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1ª VARA DE ARAÇATUBA

DRA. ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA
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DR. GUSTAVO GAIO MURAD
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DIRETOR DE SECRETARIA

Expediente Nº 5228

EXECUCAO FISCAL

0005611-77.2007.403.6107 (2007.61.07.005611-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 869 - CARLOS TRIVELATTO FILHO) X RICARDO SILVA QUIDEROLI(SP193466 - RENATO TRAVASSOS NUNES
DA SILVA)

Fls. 169/171 e 173:Compulsando os autos verifico que às fls. 33/35, restou bloqueado o valor de R$-7.758,26 (Sete mil, setecentos e cinquenta e oito reais, vinte e seis centavos), já transferidos para este Juízo (fls. 44/46),
e, posteriormente, novamente realizada o bloqueio de valores, restou constrito o valor de R$-2.440,31 (Dois mil, quatrocentos e quarenta reais, trinta e um centavos), conforme detalhamento de fls. 112/113, também já
transferidos para este Juízo (fls. 174/176).Posteriormente, à título de reforço, restaram bloqueados nos autos os veículos descritos à fl. 126.Foi noticiado o parcelamento do débito e requerido o desbloqueio dos bens acima
mencionados, restou este indeferido, consoante decisão de fls. 160/161.Novamente, requer o executado à fl. 169 o desbloqueio dos bens acima mencionados, oferecendo em garantia real o veículo MERCEDES BENZ C
180 CGI, placas FRV8811, já constrito através do sistema Renajud à fl. 126.Instada a se manifestar, discorda a exequente do pleito formulado pelo executado pelos mesmos motivos expostos à fl. 152 e verso. É o breve
relatório. Decido. 1. Considerando o valor do veículo oferecido em penhora (fl.171), somado aos valores bloqueados nos autos nos autos, e, ainda, diante do valor do débito indicado pela exequente à fl. 153, verifico o
excesso de penhora, razão pela qual, defiro o desbloqueio dos veículos descritos à fl. 126, com exceção daquele ora ofertado em garantia, qual seja, Mercedes Benz C 180, placas FRV8811.Proceda-se ao desbloqueio
através do sistema Renajud. 2. Por cautela, cuide a secretaria de juntar a seguir cópia do documento original de fl. 170, trazido aos autos pelo executado. 3. Após, cumpra-se o item n. 04 da decisão de fl. 160/161,
arquivando-se os autos por sobrestamento. Publique-se. Intime-se.

Expediente Nº 5229

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO

0000459-48.2007.403.6107 (2007.61.07.000459-2) - JUSTICA PUBLICA(Proc. 864 - PAULO DE TARSO GARCIA ASTOLPHI) X JOAO ARLINDO SALEME(SP044115 - JOSE RICARDO NOGUEIRA) X
WILIANA SALEME(SP044115 - JOSE RICARDO NOGUEIRA)

Fls. 518: o presente feito permaneceu suspenso desde outubro de 2012 e o parcelamento que deu causa à referida suspensão foi rescindido em dezembro de 2014 (fls. 514/515), de modo que defiro o quanto requerido
pelo Ministério Público Federal, haja vista que não ocorrida a prescrição da pretensão punitiva Estatal.Remetam-se os autos à E. 2ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, para apreciação dos recursos de
apelação interpostos pelo Ministério Público Federal e pelo acusado João Arlindo Saleme (fls. 401 e 404/431), com as homenagens deste Juízo.Intime-se. Publique-se. Cumpra-se.

0003392-18.2012.403.6107 - JUSTICA PUBLICA X FERNANDO HENRIQUE FRANCA(MG077527 - ROGERIO INACIO DE OLIVEIRA)

Fls. 482/483 e 490: considerando-se que a Subseção Judiciária de Ituiutaba-MG oferece estrutura que oportuniza a realização de audiências pelo sistema de videoconferência, designo o dia 17 de março de 2016, às 15h,
para a audiência do interrogatório do acusado Fernando Henrique França, a ser realizada por este Juízo com a 1.ª Vara Federal daquela subseção, com o uso do mencionado recurso tecnológico. Expeça-se o necessário, e
proceda-se às devidas anotações na pauta. Sem prejuízo, solicite-se via call center o agendamento da videoconferência, repassando-se os dados técnicos indispensáveis a tanto.Cumpra-se. Intimem-se. Publique-se.

2ª VARA DE ARAÇATUBA

DR PEDRO LUIS PIEDADE NOVAES

JUIZ FEDERAL

FÁBIO ANTUNEZ SPEGIORIN

DIRETOR DA SECRETARIA

Expediente Nº 5555

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO

0006133-36.2009.403.6107 (2009.61.07.006133-0) - JUSTICA PUBLICA X ANDERSON FERREIRA(SP288002 - LAIS NAKED ZARATIN) X KLEBER BASTOS SOARES(SP229969 - JOSÉ EDILSON
SANTOS E SP268640 - JOSE ERILSON DOS SANTOS) X DARLAN VIEIRA DE ASSIS(SP205936 - WELLINGTON ALMEIDA SOUZA)

Fl. 505: Primeiramente, esclareço ao peticionário que a audiência designada para o dia 04/12/2015, às 14 hs., será realizada pelo sistema de videoconferência, de forma simultânea entre as varas federais de Araçatuba, São
Paulo e Mauá, ocasião em que serão ouvidas as testemunhas de acusação, de defesa e interrogado os réus. Esclarecido o fato, indefiro o requerido, visto que não haverá violação à ampla defesa e contraditório, em face da
previsão legal da realização de audiência por videoconferência. Fls. 506/507: Ante o decurso do prazo para manifestação da defesa para oitiva da testemunha Idioneto Oliveira da Silva, declaro a preclusão da prova
oral.Intimem-se.Aguarde-se a realização da audiência.
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Expediente Nº 5556

DESAPROPRIACAO

0007512-85.2004.403.6107 (2004.61.07.007512-3) - INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZACAO E REFORMA AGRARIA - INCRA(SP028979 - PAULO SERGIO MIGUEZ URBANO) X EDMUNDO
AGUIAR RIBEIRO X MARIA JOSE ABREU RIBEIRO X MARIA DA GLORIA DE AGUIAR BORGES RIBEIRO - ESPOLIO X EDUARDO AGUIAR BORGES RIBEIRO X ANA DULCE RIBEIRO VILELA X
DANIEL ANDRADE VILELA X EDUARDO AGUIAR BORGES RIBEIRO X CINTIA VILELA RIBEIRO X EDMUNDO AGUIAR BORGES RIBEIRO X CIBELE MENEZES RIBEIRO(DF000726A -
FRANKLIN DELANO MAGALHAES E DF025952A - PAULO BORGES PORTO) X MAGALHAES & PINTO ADVOGADOS ASSOCIADOS

Juntou-se às fls. 2158/2159 petição dos Expropriados com despacho do MM. Juiz:Vistos, Diante do que foi informado, determino o cancelamento da audiência de conciliação. Venham os autos conclusos para sentença.
Intimem-se.

EXECUCAO FISCAL

0002522-36.2013.403.6107 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP137187 - JULIO CANO DE ANDRADE) X GRAFICA E CARTONAGEM ARCO IRIS LTDA - EPP

Haja a vista a expedição de carta precatória para citação da executada e penhora de bens, na Comarca de BIRIGUI-SP (fls.36), tendo em vista a Súmula 190 do Superior Tribunal de Justiça Na execução fiscal,
processada perante a Justiça Estadual, cumpre à Fazenda Pública antecipar o numerário destinado ao custeio das despesas com o transporte dos oficiais de justiça. Os valores e forma de recolhimento se encontram,
respectivamente, no website www.tjsp.jus.br [valores despesas processuais/diligências oficiais de justiça] e www.bb.com.br [Judiciário/Formulários-São Paulo] e em face da solicitação do r. Juízo deprecante de fls.37 para
recolhimento de quatro diligências no valor de R$63,75 cada uma, intime-se o exequente para que proceda ao recolhimento das diligências do senhor oficial de justiça, a fim de possibilitar a realização do ato deprecado, sob
pena de sobrestamento do feito até o efetivo recolhimento.Observe a exequente que o recolhimento deve ser comprovado no r. Juízo deprecado, COM URGÊNCIA, nos autos da carta precatória nº 0010036-
45.2015.8.26.0077. Publique-se e aguarde-se o retorno da carta, conforme despacho de fls.34.

MANDADO DE SEGURANCA

0005336-94.2008.403.6107 (2008.61.07.005336-4) - ANTONIO TELES JUNIOR(SP206207A - PEDRO VIEIRA DE MELO) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM ARACATUBA - SP

Fls. 205/206: oficie-se à CIRETRAN informando que o veículo Caminhonete L200, OUTDOR, 2007/2007, Mitsubishi, placa DYE 7808, deve ser liberado sem a cobrança de custas de transferência e vistoria.Outrossim,
indefiro o pedido para que a autoridade coatora forneça informações e documentos sobre as revisões realizadas junto à concessionária, demonstração da quilometragem do veículo apreendido e cópia integral do processo
administrativo posto que impertinente, uma vez que não condiz com o decidido pelo E. TRF da 3ª Região (fls. 187/189, 192).Quando em termos, arquivem-se os autos.

Expediente Nº 5557

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO

0003414-47.2010.403.6107 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0001268-04.2008.403.6107 (2008.61.07.001268-4)) JUSTICA PUBLICA(Proc. 864 - PAULO DE TARSO GARCIA
ASTOLPHI) X DEIVIDY FERNANDO PANICIO DOS SANTOS(MS010543 - SANDRO SERGIO PIMENTEL) X ELVIS DIAS BRITO(PR048051 - ANDREIA RODRIGUES DOS SANTOS LIZOT)

Fl. 475: Considerando que o defensor dativo já apresentou recurso de apelação (fl. 462), sendo esta recebida pelo Juízo, defiro a apresentação das razões recursais na Superior Instância, encaminhando-se o feito. Fl. 476:
Anote-se. Em face da constituição de defensor pelo réu, desnecessária a atuação do defensor dativo nomeado à fl. 308, fixando-lhe os honorários em 2/3 do valor máximo da tabela vigente. Entretanto, considerando a
comunicação nº 25, de 22/10/2013, do E. TRF da 3ª Região, que cancelou todas as nomeações anteriores à 2013 que não foram pagas, proceda-se a Secretaria a nova nomeação para fins de pagamento de seus
honorários.Expeça-se o necessário.Intimem-se.Após, subam os autos ao E. TRF da 3ª Região.

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE ASSIS

1ª VARA DE ASSIS

DR. GUILHERME ANDRADE LUCCI

JUIZ FEDERAL

DR. LUCIANO TERTULIANO DA SILVA

JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO

ROBSON ROZANTE

DIRETOR DE SECRETARIA

Expediente Nº 7909

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL

0000589-30.2015.403.6116 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000003-90.2015.403.6116) MUNICIPIO DE MARACAI(SP264894 - EDERSON BUENO) X CONSELHO REGIONAL
DE BIBLIOTECONOMIA 8 REGIAO(SP177771 - IRACEMA EFRAIM SAKAMOTO)

Vistos.Manifeste-se o(a) embargante sobre a impugnação, no prazo legal. Na mesma oportunidade deverá especificar as provas que pretende produzir, justificando a pertinência, ciente de que serão desconsideradas
menções genéricas ou sem fundamentação. Após, intime-se o(a) embargado(a) para os mesmos fins e com a mesma advertência. Caso nada seja requerido, façam os autos conclusos para sentença. Int. e cumpra-se.

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL

0000249-57.2013.403.6116 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) X ALMIR SILVEIRA FRANCO ME X ALMIR SILVEIRA FRANCO

Diante do insucesso das hastas públicas realizadas, intime-se a exequente para que requeira o quanto lhe interesse em termos de prosseguimento, no prazo de 30 (trinta) dias.No silêncio, sobreste-se o feito por 01 (um) ano,
nos termos do art. 40, caput, 1º, da Lei de Execução Fiscal, oportunidade em que deverá a parte exequente efetuar as consultas que entender necessárias. Nada sendo requerido, no prazo acima, remetem-se estes autos ao
arquivo, sem baixa na distribuição, independente de nova intimação. Int. Cumpra-se.

EXECUCAO FISCAL

0036553-95.2006.403.6182 (2006.61.82.036553-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA) X CERVEJARIA MALTA LTDA(SP152232 - MAURO HENRIQUE ALVES
PEREIRA E SP151647 - LUCIANA DE TOLEDO PACHECO SCHUNCK E SP263277 - TIAGO ALECIO DE LIMA SANTILLI E SP265922 - LUIS HENRIQUE DA SILVA GOMES E SP086749 - GERSON
JOSE BENELI E SP139962 - FABIANO DE ALMEIDA E SP286959 - DANIEL MARINHO MENDES E SP286959 - DANIEL MARINHO MENDES)

Folhas 1857-1874: Prejudicado o pedido da requerente 4HEDGE EMPRESARIAL LTDA. quanto à aquisição das marcas de refrigerantes da empresa executada, haja vista o parcelamento do débito firmado pelas partes,
conforme noticiado às ff. 1885-1948.Ainda que assim não fosse, o terceiro interessado não possui direito de preferência, por falta de amparo legal à pretensão, devendo habilitar-se no procedimento licitatório, em igualdade
de condições com os demais interessados.Folhas 1876-1882: Intimem-se o leiloeiro para que traga aos autos documentos comprobatórios idôneos das despesas que efetivamente antecipou para pagamento dos honorários
do perito nomeado nos autos às ff. 1288, tais como recibos, notas fiscais, comprovantes bancários, etc.Com a juntada dos documentos, tornem os autos conclusos para apreciação do referido pedido, assim como daquele
pleiteado pela União (Fazenda Nacional) às ff. 1885-1948.

0002254-57.2010.403.6116 - FAZENDA NACIONAL(Proc. LUCIANO JOSE DE BRITO) X ROSILDA DA SILVA CALCADOS - ME X ROSILDA DA SILVA(SP296587 - ALCIR BARBOSA GARCIA)

Trata-se de pedido de reconhecimento de fraude à execução na alienação do imóvel objeto da matrícula nº 35.298, do CRI de Tatuí/SP, formulado pela União (Fazenda Nacional), às ff. 117-123.A fraude à execução
fiscal, atualmente, é disciplinada pelo artigo 185 do Código Tributário Nacional, com redação alterada pela Lei Complementar nº 118/2005, o qual tem a seguinte redação:Art. 185. Presume-se fraudulenta a alienação ou
oneração de bens ou rendas, ou seu começo, por sujeito passivo em débito para com a Fazenda Pública, por crédito tributário regularmente inscrito como dívida ativa.Parágrafo único. O disposto neste artigo não se aplica
na hipótese de terem sido reservados, pelo devedor, bens ou rendas suficientes ao total pagamento da dívida inscrita.Com essa alteração pretendeu o legislador antecipar a presunção de fraude para o momento da inscrição
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do débito em dívida ativa, excluindo o vocábulo em fase de execução que constava da redação anterior do dispositivo. Destarte, a alienação ou oneração de bens pelo executado, capaz de reduzi-lo à insolvência, em data
posterior à inscrição da dívida ativa, caracteriza-se em fraude à execução. No caso dos autos, observo dos documentos de ff. 106-112, que a executada Rosilda da Silva alienou o bem descrito no referido documento -
imóvel de matrícula nº 35.298, do CRI de Tatuí/SP, para Elias Prestes Faria, em 24/09/2012 (R.7/35.298, f. 109). Ou seja, alienou-o em data posterior às inscrições dos débitos em dívida ativa, os quais se deram em
24/12/2008, CDAs nsº 36.296.596-3 e 36.293.597-1, de ff. 08 e 14, respectivamente.Logo, na situação em análise, resta comprovada a ocorrência de fraude à execução.Nesse passo, o ato praticado em fraude de
execução é inoperante e ineficaz em relação ao credor exequente. Deduz-se daí a possibilidade de serem excutidos os bens assim alienados, os quais, nos termos do art. 592, V, do CPC, continuam respondendo pelas
dívidas do alienante, como se não tivessem saído do seu patrimônio. Assim, reconhecendo a ocorrência de FRAUDE À EXECUÇÃO, declaro ineficaz a alienação do imóvel pertencente à executada Rosilda da Silva,
objeto da matrícula nº 35.298, do CRI de Tatuí/SP, em relação à exequente. Expeça-se ofício ao CRI de Tatuí/SP, para que proceda ao registro de ineficácia da alienação do imóvel acima referido pertencente à referida
executada. Encaminhem-se cópias das principais peças dos autos ao MPF para apuração de eventual ilícito criminal.Tudo isso feito, tornem os autos conclusos para a análise do pleito da exequente quanto à penhora do
referido bem. Intimem-se e cumpra-se.

0001071-80.2012.403.6116 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 872 - LUCIANO JOSE DE BRITO) X VALDECIR DE O. ROCHA(SP136580 - GERSON OTAVIO BENELI)

Diante da certidão do oficial de justiça de f. 58/v, intime-se o executado, na pessoa de seu advogado constituído, para que informe, no prazo de 5 (cinco) dias, onde poderá ser encontrado o veículo penhorado nos autos
(veículos de placas CYQ-9234 e DQR-3393).Informado o endereço onde se encontra o bem, expeça-se o necessário para constatação e (re)avaliação.Em caso negativo, dê-se vista à exequente, com urgência, para
manifestação.Int. Cumpra-se.

0001073-50.2012.403.6116 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 872 - LUCIANO JOSE DE BRITO) X ROBERT RAMMERT & CIA LTDA

Vistos.Diante da aceitação, pela exequente, manifestada na petição de f.108, do bem ofertado à penhora, intime-se o executado, na pessoa de seu advogado constituído, para que compareça perante este Juízo, no prazo de
30 (trinta) dias, a fim de firmar o termo de nomeação de bens à penhora e de compromisso de fiel depositário. Isto feito, expeça-se mandado de constatação e avaliação dos bens penhorados. Cumprida a diligência supra,
intime-se as partes para ciência e manifestação quanto ao prosseguimento do feito.Cumpra-se.

Expediente Nº 7910

EMBARGOS A EXECUCAO

0001243-17.2015.403.6116 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000908-95.2015.403.6116) VISION CONNECT TELECOMUNICACOES LTDA - ME X TIAGO LUIZ MARTINHO X
SONIA MARIA GOMES MARTINHO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP216530 - FABIANO GAMA RICCI E SP108551 - MARIA SATIKO FUGI E SP116470 - ROBERTO SANTANNA LIMA E
SP113997 - PAULO PEREIRA RODRIGUES)

SENTENÇATrata-se de embargos opostos por Vision Connect Telecomunicações Ltda-Me e outros em face da execução de título judicial que lhe é movida nos autos da ação de execução nº 0000908-
95.2015.403.6116. Requer a declaração a nulidade da execução, pela inexistência do título.À inicial juntou os documentos de fls. 14/25.Certificada a intempestividade dos embargos à fl. 27.Após, vieram os autos conclusos
para prolação de sentença.É o breve relato. Decido.Consoante o disposto no artigo 738 caput, do Código de Processo Civil, o prazo de 15 (quinze) dias para o oferecimento dos embargos conta-se da data da juntada aos
autos do mandado de citação.Vê-se da certidão de fl. 27, que a embargante foi efetivamente citada nos autos da execução de título extrajudicial no dia 23/09/2015 (quarta-feira). Assim, a contagem do prazo de 15 (quinze)
dias para o oferecimento dos embargos teve início em 24/09/2015 (quinta-feira) e seu termo final foi o dia 08/10/2015. Ocorre que os embargos somente foram opostos em 14/10/2015, conforme protocolo de fl. 02,
intempestivamente, portanto.Posto isso, rejeito liminarmente os embargos, com fundamento no artigo 739, inciso I, do Código de Processo Civil.Traslade-se cópia desta sentença para os autos da execução de título
extrajudicial nº 0000908-95.2015.403.6116. Sem condenação em honorários, haja vista a não integração da embargada à lide. Sem custas, diante do teor do artigo 7º da Lei nº 9.289/96.Publique-se. Registre-se. Intime-
se.

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL

0001159-50.2014.403.6116 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000904-92.2014.403.6116) UNIMED DE ASSIS - COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO(SP068512 - MARCOS
DOMINGOS SOMMA E SP244923 - ANTONIO ZANETTI FILHO E SP272635 - DEBORA BERTO SILVA SOARES E SP303182 - FERNANDO MATTIOLI SOMMA E SP135767 - IVO SILVA) X
AGENCIA NACIONAL DE SAUDE SUPLEMENTAR - ANS(Proc. 2177 - VINICIUS ALEXANDRE COELHO)

Recebo o recurso de apelação da embargante (UNIMED), no seu duplo efeito, devolutivo e suspensivo, haja vista sua tempestividade, nos termos do art. 520, caput, do Código de Processo Civil. À embargada para,
querendo, contra-arrazoar no prazo legal. Após, decorrido o prazo, com ou sem as contrarrazões, remetam-se os autos ao E. TRF - 3ª Região, com as cautelas e homenagens deste Juízo. Int. e cumpra-se.

0000004-75.2015.403.6116 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000148-20.2013.403.6116) BOASAFRA PRODUTOS AGROPECUARIOS LTDA(SP203816 - RICARDO HIROSHI
BOTELHO YOSHINO) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 521 - KLEBER AUGUSTO TAGLIAFERRO)

Vistos.Diante do trânsito em julgado da sentença de fl.223, remetam-se os autos ao arquivo, com baixa na distribuição, independentemente de nova intimação.Cumpra-se.

0000937-48.2015.403.6116 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0001225-64.2013.403.6116) ROBERT RAMMERT & CIA LTDA(SP216484 - ANDRÉ SAMPAIO DE VILHENA) X
FAZENDA NACIONAL(Proc. 872 - LUCIANO JOSE DE BRITO)

Vistos. Recebo os presentes embargos para discussão, com suspensão da execução, uma vez que a mesma encontra-se integralmente garantida (Termo de Nomeação de Bem - imóveis 8.570, 7.899 e 2.865, do CRI de
Santa Cruz do Rio Pardo).Apensem-se estes autos ao processo principal. Vista a parte contrária para impugnação, no prazo legal.Int. e cumpra-se.

0001246-69.2015.403.6116 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000862-09.2015.403.6116) ANTONIO CARLOS MODOS(SP274246 - PAULO HENRIQUE BALBO AGNEIS) X
FAZENDA NACIONAL(Proc. 521 - KLEBER AUGUSTO TAGLIAFERRO)

SENTENÇA1. Trata-se de embargos à execução fiscal interposto por ANTONIO CARLOS MODOS em face da FAZENDA NACIONAL objetivando a desconstituição da CDA que embasa a Execução Fiscal nº
0000862-09.2015.403.6116, que lhe é movida para cobrança de IRPF. Aduz que não há como figurar no polo passivo da demanda, tendo em vista os rendimentos que recebe anualmente não ultrapassam o montante de
R$ 13.000,00 (treze mil reais), valor esse que garante a isenção quanto ao recolhimento do imposto de renda. À inicial juntou procuração e documentos fls. 06/09.A certidão de fl. 11 apontou que o executado, embora
citado, não ofereceu garantia à execução.Após, os autos vieram conclusos.É o relatório. Decido.2 - FUNDAMENTAÇÃO 2.1. PRESSUPOSTO DE ADMISSIBILIDADE DOS EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL
Nos termos do artigo 16, 1º, da Lei Federal n. 6.830/80, Não são admissíveis embargos do executado antes de garantida a execução. A doutrina brasileira, atestando a validade da exigência legal, ensina o seguinte:A
presunção que milita em favor do título executivo justifica a exigência de garantia da execução como condição de admissibilidade dos embargos, até porque os embargos não são a única via de acesso ao Judiciário para
discussão do débito, sabido que a ação anulatória também se apresenta como alternativa para o devedor e que independe de depósito, tal como se vê das notas ao art. 38 desta Lei. A admissibilidade dos embargos,
portanto, em face do seu efeito suspensivo da execução, exige a prévia segurança do crédito. (PAULSEN, Leandro; ÁVILA, René Bergmann; SLIWKA, Ingrid Schroder. Direito processual tributário - Processo
administrativo fiscal e execução fiscal à luz da doutrina e da jurisprudência. 7ª ed. Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2012. p. 405.) O dispositivo legal em comento, voltado à disciplina específica da execução fiscal,
contempla exigência que também se fazia presente na execução geral disciplinada pelo Código de Processo Civil. Deveras, antes da Lei Federal n. 11.382/2006, a qual promoveu significativas alterações no
supramencionado código de procedimentos, o artigo 737 deste diploma dispunha que não seriam admissíveis embargos do devedor antes de seguro o juízo. Ocorre que com a sobrevinda da citada Lei Federal, o Código de
Processo Civil passou a dispor, em seu artigo 736, que o executado, independentemente de penhora, depósito ou caução, poderá opor-se à execução por meio de embargos. Diante da nova redação do artigo 736 do
Código de Processo Civil, houve quem admitisse que não apenas os embargos à execução comum poderiam ser opostos sem prévia garantia do juízo, como também os embargos à execução fiscal, entendimento este já
ecoado em alguns julgados da segunda instância (TRF 3ª Reg., AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1392744, Processo n. 0001879-03.2007.4.03.6103, j. 19/04/2011, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL NELTON DOS
SANTOS). Conquanto respeitável a opinião acima registrada, o entendimento amplamente prevalecente é no sentido de que a execução fiscal se submete a regramento próprio, estampado na Lei Federal n. 6.830/90, o
qual, por força do princípio da especialidade, afasta a incidência da norma geral posterior cristalizada no artigo 736 do Código de Processo Civil, de forma que a oposição de embargos no executivo fiscal ainda estaria
condicionada à satisfação do pressuposto de admissibilidade do art. 16, 1º, daquele primeiro diploma legal. Com efeito, assim vem se pronunciado o Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região em recentíssimos
julgados:PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. GARANTIA DO JUÍZO. CONDIÇÃO DE ADMISSIBILIDADE. INAPLICABILIDADE DO ART. 736 DO CPC. 1. A Lei n.º 11.382
/2006 deu nova redação ao artigo 736 do Código de Processo Civil, é regra aplicável às execuções em geral, não podendo ser estendida à execução fiscal em razão de haver disciplina específica sobre a garantia do juízo
para a oposição dos embargos do devedor, conforme previsão expressa contida no artigo 16 da lei n 6.830/80. A lei nova de caráter geral não revoga a lei anterior especial de acordo com art. 2º, 2º, da lei de Introdução
ao Código Civil. 2. A Lei de Execução Fiscal prevê, no seu artigo 16, 1º, que não são admissíveis embargos do executado antes de garantida a execução. 3. Os embargos à execução não podem ser admitidos, quando não
estiver garantido o juízo. 4. Apelação improvida. (TRF 3ª Reg., AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1732442, Processo n. 0012849-38.2012.4.03.9999, j. 04/10/2012, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL MARLI
FERREIRA)EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - CONTRIBUIÇÕES AO FGTS - AUSÊNCIA DE GARANTIA DO JUÍZO - APELO IMPROVIDO. 1. O parágrafo 1º do artigo 16 da Lei de Execução Fiscal
determina que a admissão dos embargos do devedor está condicionada à garantia do juízo, sendo certo que tal requisito não foi alterado pela Lei nº 11382/2006, que revogou o artigo 736 do Código de Processo Civil. 2.
No caso concreto, os embargos do devedor foram julgados extintos, nos termos do artigo 267, inciso IV, do Código de Processo Civil, ante a ausência de garantia do juízo, constando, da sentença, ainda, que a empresa
devedora foi intimada para regularizar o vício, tendo deixado transcorrer, in albis, o prazo concedido. 3. Apelo improvido. Sentença mantida. (TRF 3ª Reg., AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1729628, Processo n. 0020428-
13.2010.4.03.6182, j. 27/08/2012, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL RAMZA TARTUCE)PROCESSUAL CIVIL. OPOSIÇÃO DE EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL SEM GARANTIA AO JUÍZO.
AFRONTA AO ART. 16, PARÁGRAFO PRIMEIRO DA LEI DE EXECUÇÕES FISCAIS. ART. 736 DO CPC. INAPLICÁVEL AO CASO EM EXAME. RECURSO IMPROVIDO. I- Conforme dispõe o artigo
16, 1º, da Leio de Execuções Fiscais, a garantia da execução é um dos requisitos de admissibilidade dos embargos. Não se trata de afronta ao princípio da ampla defesa, mas de falta de preenchimento de requisito estatuído
em literal disposição de lei. II- Embora tenha o Código de Processo Civil alterado as regras quanto à admissibilidade dos embargos do devedor no processo de execução e dispensado a garantia do juízo como requisito
prévio à oposição dos embargos (art. 736 do CPC), a referida norma processual não se aplica ao caso em exame, visto tratar-se de procedimento especial regulado por legislação própria, a Lei de Execuções Fiscais.
Precedentes do STJ. III- Recurso de Apelação improvido. (TRF 3ª Reg., AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1629303, Processo n. 0009875-33.2009.4.03.6119, j. 14/08/2012, Rel. JUIZ CONVOCADO FERNÃO
POMPÊO)EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - AUSÊNCIA DE GARANTIA DO JUÍZO - EXTINÇÃO DO PROCESSO - ARTIGO 16, 1º DA LEF - INAPLICABILIDADE DO ARTIGO 736 DO CPC. 1. A
execução é forçada, porque, em tese, o devedor não cumpriu, voluntariamente, a obrigação. Há, contra ele, presunção relativa de inadimplência. 2. Como as presunções são relativas, admite-se a defesa pela via dos
embargos. Mas a circunstância da questão estar sob o curso da execução forçada impõe a condição da garantia da execução, para o exercício da defesa. 3. Daí o corolário lógico-sistêmico e verdade literal: não são
admissíveis embargos do executado antes de garantida a execução ( 1º, do artigo 16, da Lei de Execução Fiscal). 4. Apelação improvida. (TRF 3ª Reg., AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1617387, Processo n. 0013048-
94.2011.4.03.9999, j. 27/10/2011, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL ALDA BASTO)TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. NECESSIDADE DE GARANTIA DO JUÍZO. NÃO
ALTERAÇÃO PELA NOVA SISTEMÁTICA DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL VEICULADA PELA LEI N. 11.382/06. RELAÇÃO DE COMPLEMENTARIEDADE. APLICAÇÃO SUBSIDIÁRIA DO
ESTATUTO PROCESSUAL CIVIL. INADMISSIBILIDADE DOS EMBARGOS. I - Constatada uma relação de complementaridade entre ambos, na compatibilização do sistema especial regulado pela Lei n. 6.830/80,
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e o novel sistema estampado no estatuto processual civil, e não de especialidade excludente pelo que autorizada a aplicação deste naquilo que não conflitar com aquele, em caráter subsidiário. II - Submetendo-se o crédito
tributário a regime jurídico diferenciado, disciplinado pelo direito administrativo, e norteado pelo princípio da indisponibilidade do patrimônio público, justifica-se, também, que o processo de execução desse crédito abrigue
peculiaridades compatíveis com a necessidade de proteção desse patrimônio, refletindo as prerrogativas próprias da Fazenda Pública, dentre elas, induvidosamente, a exigência de garantia a ensejar o oferecimento dos
embargos na execução fiscal. III - A diversidade entre a norma geral e a especial revela, na espécie, a inaplicabilidade do art. 736, do Código de Processo Civil, à execução fiscal, em razão do interesse público envolvido,
sem que isso configure ofensa ao contraditório ou a ampla defesa, mas como forma de concretização da efetividade da prestação jurisdicional. IV - Diante da inaplicabilidade do art. 736, do Código de Processo Civil, à
execução fiscal, impossibilitada está, também, a aplicação do disposto no art. 738, do referido estatuto processual civil, com a redação dada pela Lei n. 11.382/06, que estabelece a juntada aos autos do mandado de
citação como termo a quo do prazo para oferecimento de embargos, inclusive por incompatibilidade lógica. V - Conquanto a insuficiência patrimonial do Executado não possa obstar a oposição de embargos à execução
fiscal, sob pena de afronta ao princípio do contraditório e da ampla defesa, deve a mesma estar demonstrada inequivocamente nos autos, em face do princípio da isonomia. VI - Hipótese em que, determinada a indicação de
bens à penhora, limitou-se o Embargante a desnecessidade da garantia do Juízo para a oposição de embargos à execução. VII - Apelação improvida. (TRF 3ª Reg., AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1624449, Processo n.
0031943-79.2009.4.03.6182, j. 21/07/2011, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL REGINA COSTA)PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. GARANTIA DO
JUÍZO. PREVALÊNCIA DAS DISPOSIÇÕES DA LEF SOBRE O CPC. 1. Dispõe o art. 16 da Lei de Execução Fiscal que não são admissíveis embargos do executado antes de garantida a execução. 2. A efetivação
da garantia da execução configura pressuposto necessário ao processamento dos Embargos à Execução, em se tratando de Execução Fiscal, objeto da Lei 6.830/1980. 3. Embora o art. 736 do Código de Processo Civil -
que condicionava a admissibilidade dos Embargos do Devedor à prévia segurança do juízo - tenha sido revogado pela Lei 11.382/2006, os efeitos dessa alteração não se estendem aos executivos fiscais, tendo em vista que,
em decorrência do princípio da especialidade, deve a lei especial sobrepor-se à geral. Precedente do STJ. 4. Recurso Especial não provido. (REsp 1225743/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA
TURMA, julgado em 22/02/2011, DJe 16/03/2011) A corroborar o raciocínio até aqui exposto, é importante destacar que o entendimento também vem sendo seguido pela jurisprudência dos demais Tribunais Regionais
Federais, valendo como exemplo:PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. AUSÊNCIA DE PENHORA. FALTA DE INTERESSE DE AGIR. 1. A sentença recorrida rejeitou liminarmente os
embargos, em face da ausência de segurança do Juízo, considerando que não houve penhora nos autos do processo de execução fiscal. 2. Ausência de interesse de agir quanto à oposição de embargos à execução,
considerando que, in casu, não houve penhora. De fato, tal ato processual é pressuposto para o oferecimento de embargos à execução fiscal. 3. Nesse diapasão, não detém legitimidade e/ou interesse processual para opor
embargos à execução a parte que sequer foi intimada pessoalmente da penhora. Se e quando acontecer, ela terá acesso aos embargos (AC 0056605-42.2003.4.01.3800/MG, Rel. Desembargador Federal Luciano
Tolentino Amaral, Sétima Turma, e-DJF1 p.110 de 03/05/2010). 4. Oportuno frisar que, embora tenha o Código de Processo Civil alterado as regras quanto à admissibilidade dos embargos do devedor no processo de
execução e dispensado a garantia do juízo como requisito prévio à oposição de embargos (art. 736, CPC), a referida norma processual não se aplica ao caso em exame, visto tratar-se de procedimento especial regulado
por legislação própria, tal seja, a Lei 6.830/80 - Lei de Execuções Fiscais. Necessário ressaltar que o Codex processual se aplica às execuções fiscais de forma subsidiária, caso não haja lei específica que regulamente
determinado assunto, o que não é o caso dos autos. (AC 2000.01.99.138668-0/MG, Rel. Juiz Federal Saulo José Casali Bahia, 7ª Turma Suplementar, e-DJF1 p.557 de 01/06/2012) 5. Apelação não provida. Sentença
mantida. (TRF 1ª Reg., AC 0006944-80.2006.4.01.3900/PA, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL REYNALDO FONSECA, SÉTIMA TURMA, e-DJF1 p.1153 de 24/08/2012)TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL
CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. GARANTIA DO JUÍZO. NECESSIDADE. PREVALÊNCIA DA LEF SOBRE O CPC. EXTINÇÃO DO FEITO, SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO.
POSSIBILIDADE. VASTIDÃO DE PRECEDENTES DO COLENDO STJ E DESTA CORTE REGIONAL. 1. A sentença extinguiu embargos à execução fiscal, em face de ser indispensável a segurança do juízo para a
propositura da ação. 2. O art. 16, parágrafo 1º, da LEF dispõe que não são admissíveis embargos do executado antes de garantida a execução. Por outro lado, o art. 736 do CPC (alteração da Lei nº 11.382/06) assevera
que o executado, independente de penhora, depósito ou caução, poderá opor-se à execução por meio de embargos. 3. Em face do princípio da especialidade, no caso de conflito aparente de normas, leis especiais
sobrepõem-se às gerais. Desta forma, tratando-se a Lei nº 6.830/80 de uma norma especial, deve prevalecer sobre o disposto no CPC, de modo que a admissão de embargos do executado somente é viável após garantida
a execução, por qualquer meio em direito admitido. 4. Vastidão de precedentes do colendo STJ e desta Corte Regional. 5. Apelação não-provida. (TRF 5ª Reg., PROCESSO: 00004508520124058102, AC546871/CE,
DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO NAVARRO, Terceira Turma, JULGAMENTO: 27/09/2012, PUBLICAÇÃO: DJE 04/10/2012 - Página 716) Igualmente assim no âmbito do Tribunal Regional Federal da
1ª Região (AC 0001354-59.2009.4.01.3305/BA, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL CATÃO ALVES, SÉTIMA TURMA, e-DJF1 p.801 de 22/06/2012; AC 0119316-90.2000.4.01.9199/MG, Rel. JUIZ
FEDERAL SAULO JOSÉ CASALI BAHIA, 7ª TURMA SUPLEMENTAR, e-DJF1 p.557 de 01/06/2012; AC 0006502-13.2002.4.01.3300/BA, Rel. JUIZ FEDERAL SAULO JOSÉ CASALI BAHIA, 7ª TURMA
SUPLEMENTAR, e-DJF1 p.710 de 30/03/2012; AC 0001730-52.2004.4.01.4200/RR, Rel. JUIZ FEDERAL SAULO JOSÉ CASALI BAHIA, 7ª TURMA SUPLEMENTAR, e-DJF1 p.804 de 14/10/2011; AC
0024781-57.2009.4.01.9199/MG, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL MARIA DO CARMO CARDOSO, OITAVA TURMA, e-DJF1 p.604 de 14/10/2011), do Tribunal Regional Federal da 2ª Região (AC -
APELAÇÃO CÍVEL - 346035, Processo n. 2003.51.01.523021-0, j. 28/09/2010, Rel. Juíza Federal Convocada SANDRA CHALU BARBOSA; AC - APELAÇÃO CÍVEL - 386058, processo n.
1997.50.01.009628-6, j. 26/10/2010, Rel. Juíza Federal Convocada SANDRA CHALU BARBOSA), do Tribunal Regional Federal da 4ª Região (AG - AGRAVO DE INSTRUMENTO, Processo n. 5018234-
73.2012.404.0000, j. 31/10/2012, Rel. JOEL ILAN PACIORNIK; Agravo Legal em Agravo de Instrumento, Processo n. 5017004-93.2012.404.0000, j. 31/10/2012, Rel. LUCIANE AMARAL CORRÊA MÜNCH) e
do Tribunal Regional Federal da 5ª Região (PROCESSO: 00178377220104058300, AC543412/PE, DESEMBARGADOR FEDERAL FRANCISCO CAVALCANTI, Primeira Turma, JULGAMENTO: 30/08/2012,
PUBLICAÇÃO: DJE 06/09/2012 - Página 296; PROCESSO: 00005477120104058000, AC513767/AL, DESEMBARGADOR FEDERAL GERALDO APOLIANO, Terceira Turma, JULGAMENTO: 23/08/2012,
PUBLICAÇÃO: DJE 04/09/2012 - Página 252; PROCESSO: 00095842820114058311, AC539998/PE, DESEMBARGADOR FEDERAL FRANCISCO CAVALCANTI, Primeira Turma, JULGAMENTO:
09/08/2012, PUBLICAÇÃO: DJE 17/08/2012 - Página 271). Por fim, insta sublinhar que o modo de pensar aqui esposado já ecoou, inclusive, na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça quando do julgamento do
AgRg no REsp 1163829/RN, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 06/04/2010, DJe 20/04/2010. Nessa esteira, verifica-se que os embargos em apreço, a rigor, não preencheram o
pressuposto de admissibilidade, uma vez que não houve a prévia garantia do juízo na forma do artigo 16, 1º, da Lei Federal n. 6.830/90. Deveras, da análise dos autos de execução fiscal nº 0000862-09.2015.403.6116,
assim como da certidão de fl. 11, se extrai que não houve efetivação da penhora, pois logo após a juntada do aviso de recebimento da carta de citação, o executado ajuizou os presentes embargos. Bem por isso, o caso é
de indeferimento da petição inicial, por força da ausência de pressuposto de constituição e de desenvolvimento válido e regular do processo (CPC, artigo 267, inciso IV c.c. o artigo 16, 1º da LEF), sem que disso se possa
aventar eventual cerceamento do direito de defesa ou eventual propositura de novos embargos tão logo haja a garantia do Juízo. 3. DISPOSITIVO Ante o exposto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL e JULGO
EXTINTOS os presentes embargos, tendo em vista a ausência de pressuposto de constituição e de desenvolvimento válido e regular do processo, o que o faço com supedâneo no artigo 267, inciso IV, do Código de
Processo Civil c.c. o artigo 16, 1º da Lei nº 6.830/80 (LEF), e determino, consequentemente, o prosseguimento da execução fiscal em seus ulteriores termos. Sem custas, por força do disposto na Lei nº 9.289/96.Deixo de
condenar o embargante no pagamento da verba honorária advocatícia, haja vista a não integração da embargada na lide. Traslade-se cópia desta sentença para os autos da execução fiscal n. 0000862-09.2015.403.6116.
Com o trânsito em julgado, cumpridas as formalidades, desapensem-se estes autos de embargos e arquivem-se com baixa na distribuição. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL

0000021-92.2007.403.6116 (2007.61.16.000021-6) - UNIAO FEDERAL(SP074864 - ANGELO AURELIO GONCALVES PARIZ) X SEMENTES PAIVA LTDA X SEBASTIAO FREDERICO DE PAIVA X
IVONE GARGEL DE PAIVA X ESPOLIO - JOSE LINO DE PAIVA FILHO X EUDOXIA LOURDES DE PAIVA X BENEDITO ACACIO DE PAIVA X MARA SILVIA ABDALLA DE PAIVA X JOAO
TARCIO DE PAIVA(SP069536 - EDINEY TAVEIRA QUEIROZ E SP069539 - GENESIO CORREA DE MORAES FILHO)

Dê-se ciência às partes acerca do ofício de f. 443, expedido nos autos da Carta Precatória 0000112-96.2011.8.26.0417, em trâmite perante a 3ª Vara da Comarca de Paraguaçu Paulista/SP.Após, prossiga-se nos termos
do despacho de f. 440.Int.

0001169-36.2010.403.6116 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI E SP116470 - ROBERTO SANTANNA LIMA) X CLAIR MOREIRA(SP278745 - ELIANE CRISTINE
CAETANO)

Diante do trânsito em julgado da v. decisão proferida nos autos dos Embargos à Execução nº 0000878-02.2011.403.6116 (ff. 48-52), intime-se a exequente para que requeira o quanto lhe interesse em termos de
prosseguimento, no prazo de 10 (dez) dias.Decorrido sem manifestação, sobreste-se em arquivo, até ulterior provocação.Int. e cumpra-se.

0001911-90.2012.403.6116 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP111749 - RAQUEL DA SILVA BALLIELO SIMAO E SP116470 - ROBERTO SANTANNA LIMA E SP113997 - PAULO PEREIRA
RODRIGUES) X THAYNE DE SOUZA USSUY

Considerando os termos da certidão de f. 54-v, com diligencia negativa do oficial de justiça quanto à intimação da executada acerca da penhora de valores, intime-se a exequente para que requeira o quanto lhe interesse em
termos de prosseguimento, no prazo de 10 (dez) dias.Decorrido sem manifestação, sobreste-se em arquivo, até ulterior provocação.Int. e cumpra-se.

0001065-39.2013.403.6116 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI E SP113997 - PAULO PEREIRA RODRIGUES E SP116470 - ROBERTO SANTANNA LIMA) X
CRISTIANE GOMES PEREIRA(SP269569A - MARCELO CRISTALDO ARRUDA)

FF. 92-99: O documento trazido pela executada não se mostra suficiente a comprovar que se trata de conta poupança, de sorte que resta impossibilitada a análise da veracidade das informações. Não obstante, faculto-lhe
trazer aos autos cópia do extrato bancário alusivo ao mês em que ocorrido o bloqueio, ou documento hábil, que venha a comprovar a constrição da verba em conta poupança.Apresentados os comprovantes, voltem os
autos novamente conclusos.Caso contrário, prossiga-se nos termos do despacho de ff. 76-77.Int. Cumpra-se.

0001632-70.2013.403.6116 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP111749 - RAQUEL DA SILVA BALLIELO SIMAO) X JOAO ROBERTO LOPES ASSIS ME X JOAO ROBERTO LOPES X ELIANE
APARECIDA FLORENTINO LOPES

Nos termos do r. despacho de f. 30, considerando a certidão de fl. 40, na qual o Oficial de Justiça informa que não logrou efetuar a a penhora do veículo constrito através do RENAJUD, fica a exequente intimada a
requerer o que entender de direito, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de remessa dos autos ao arquivo, com baixa sobrestado.

0001216-68.2014.403.6116 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP137187 - JULIO CANO DE ANDRADE) X GUILHERME BERNARDINO DIAS

Nos termos do despacho de f., considerando que a Ordem Judicial de Bloqueio de valores, através do sistema Bacenjud, foi negativa, fica a exequente intimada a requerer o que entender de direito ao prosseguimento do
feito, no prazo de 05 (cinco) dias.Se nada requerido, os autos serão remetidos ao arquivo, até ulterior provocação.

0000017-74.2015.403.6116 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP137187 - JULIO CANO DE ANDRADE) X SANI AVILA RAMOS PAES - ME X SANI AVILA RAMOS PAES

Nos termos da Portaria 12/08, deste Juízo, fica a exequente intimada a manifestar-se em termos de prosseguimento, haja vista o decurso de prazo para oposição de embargos, conforme certidão retro.Nada sendo requerido
em 05 (cinco) dias, os autos serão remetidos ao arquivo, até ulterior provocação.

0000018-59.2015.403.6116 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP111749 - RAQUEL DA SILVA BALLIELO SIMAO) X NIVALDO GONCALVES MANUTENCAO MECANICA - ME X NIVALDO
GONCALVES

Nos termos da Portaria 12/08, deste Juízo, fica a exequente intimada a manifestar-se em termos de prosseguimento, haja vista o decurso de prazo para oposição de embargos, conforme certidão retro.Nada sendo requerido
em 05 (cinco) dias, os autos serão remetidos ao arquivo, até ulterior provocação.

0000023-81.2015.403.6116 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP137187 - JULIO CANO DE ANDRADE) X JACKELINE M ALVES ME X CRISTIANO CLAYTON FERREIRA X JACKELINE MARTINS
ALVES
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Nos termos do despacho de f., considerando que a Ordem Judicial de Bloqueio de valores, através do sistema Bacenjud, foi negativa, fica a exequente intimada a requerer o que entender de direito ao prosseguimento do
feito, no prazo de 05 (cinco) dias.Se nada requerido, os autos serão remetidos ao arquivo, até ulterior provocação.

0000746-03.2015.403.6116 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP216530 - FABIANO GAMA RICCI) X ENGEX EDIFICACOES LTDA - EPP X ANDREIA APARECIDA ALEXANDRE X JOSE
ALEXANDRE

Nos termos da Portaria 12/08, deste Juízo, fica a exequente intimada para se manifestar em termos de prosseguimento do feito, em especial acerca do contido na certidão do oficial de justiça - CITAÇÃO NEGATIVA.Se
nada requerido, os autos serão remetidos ao arquivo, até ulterior provocação.

0000909-80.2015.403.6116 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP216530 - FABIANO GAMA RICCI) X A. C. R. DE PAULA & CIA VESTUARIO LTDA - ME X ANTONIO CLEUDO RODRIGUES DE
PAULA

Nos termos da Portaria 12/08, deste Juízo, fica a exequente intimada a manifestar-se em termos de prosseguimento, haja vista o decurso de prazo para oposição de embargos, conforme certidão retro.Nada sendo requerido
em 05 (cinco) dias, os autos serão remetidos ao arquivo, até ulterior provocação.

0000917-57.2015.403.6116 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP216530 - FABIANO GAMA RICCI) X SERTANEJO INDUSTRIA E COMERCIO DE RACOES LTDA - ME X DANIELA FERMIANO
ODORIZZI X JOSE FERNANDO ODORIZZI

Intime-se a exequente (CEF) para que se manifeste sobre os bens oferecidos à penhora às ff. 43-63.Prazo de 15 (quinze) dias.Com a manifestação, tornem os autos conclusos.Intime-se.

EXECUCAO FISCAL

0000480-75.1999.403.6116 (1999.61.16.000480-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 349 - EDIMAR FERNANDES DE OLIVEIRA) X CHAMA DO LAR DE ASSIS COM/ DE GAS LTDA X MARISA VIANA
DA SILVA BEDINOTTI X NEUZA MARIA ZARDETTO BEDINOTTI X WILSON CARLOS BEDINOTTI(SP068265 - HENRIQUE HORACIO BELINOTTE E SP313901 - GIOVANNA ALVES BELINOTTE
E SP273016 - THIAGO MEDEIROS CARON)

FF. 302-308: Concedo à executada os benefícios da justiça gratuita. Anote-se.Defiro, outrossim, a carga dos autos fora da Secretaria, pelo prazo de 05 (cinco) dias. Com a devolução, se nada requerido, aguarde-se o
cumprimento do mandado expedido à f. 301.Int.

0002866-78.1999.403.6116 (1999.61.16.002866-5) - INSS/FAZENDA(SP053365 - LUIZ ANTONIO RAMALHO ZANOTI E Proc. 668 - JOSE RENATO DE LARA SILVA E SP098148 - MARCIO CEZAR
SIQUEIRA HERNANDES E SP138495 - FERNANDO VALIM REHDER BONACCINI) X JOSE LAZARO AGUIAR SILVA X JOSE LAZARO AGUIAR SILVA X LUIS CARLOS AGUIAR SILVA X ANDRE
LUIS MENDES E SILVA(SP193229 - LEONARDO HENRIQUE VIECILI ALVES E SP061067 - ARIVALDO MOREIRA DA SILVA E SP062724 - JOSE ANTONIO MOREIRA E SP182961 - ROGÉRIO
BERGONSO MOREIRA DA SILVA E SP265922 - LUIS HENRIQUE DA SILVA GOMES)

Vistos.Reconsidero a respeitável decisão de ff. 221-222, quanto à inclusão de Luis Carlos Aguiar Silva e André Luis Mendes de Silva no polo passivo da demanda.Primeiro, porque a relação jurídico-tributária de que se
originou o crédito em cobro não alcança essas pessoas, as quais não se relacionam juridicamente com o Fisco federal em relação ao objeto sob cobrança.Segundo, porque da análise dos autos, precisamente da certidão de
dívida ativa, constata-se que, quando da diligência para penhora dos veículos de placas CYX-2976 e CYX-3747, referidos bens já haviam sido alienados a terceiros. Demais, quando determinada pelo Juízo a restrição de
transferência através do sistema Renajud, referidos veículos já eram de propriedade de terceiros (ff. 185-189).Resta claro, pois, que os veículos vinculados ao coexecutado José Lázaro Aguiar Silva foram alienados a
terceiros posteriormente mesmo a sua citação, ocorrida em 1993, conforme certidão de f. 16-v. No entanto, quando da transferência dos veículos, não havia qualquer registro de restrição na repartição competente,
presumindo, assim, a aquisição de boa-fé dos adquirentes.Importante anotar que, em relação ao veículo de placas CYX-2976, consta na certidão de f. 136 que foi alienado para Luis Mendes e Silva, que por sua vez
vendeu-o a Lucas Ramos Nunes em 07/10/2005 (f. 188). Porém, os documentos de ff. 285-287 revelam que, atualmente, Reinaldo Gomes de Oliveira é o atual proprietário do veículo. Quanto ao veículo de placas CYX-
3747, consta dos documentos de ff. 155-156 que o bem pertencia, no ano de 2008, a André Luis Mendes e Silva. Atualmente, o proprietário do veículo é Helton Perciliano Moro (ff. 282-284).Vê-se, pois, que em relação
a ambos os veículos houve alienações sucessivas - alcançando terceiros de boa-fé adquirentes de alienações posteriores, aos quais é inoponível a penhora - sem que houvesse registro de qualquer penhora ou restrição sobre
os veículos até a presente data. Também não há nos autos qualquer indício de má-fé dos adquirentes sucessivos.Por essas razões, indefiro o pleito da União (Fazenda Nacional) às ff. 279-280 e determino a exclusão de
André Luiz Mendes e Silva e de Luis Carlos Aguiar Silva do polo passivo da demanda. Oportunamente, remetam-se os autos ao SEDI para as providências necessárias.Em prosseguimento, intime-se a exequente para que
requeira o quanto lhe interesse em termos de prosseguimento, no prazo de 10 (dez) dias.Com a manifestação, tornem os autos conclusos.Int. Cumpra-se.

0002000-31.2003.403.6116 (2003.61.16.002000-3) - INSS/FAZENDA(Proc. JULIO DA COSTA BARROS) X OSVALDO CASTELA(SP102041 - ROBERTO CARLOS DOS SANTOS E SP317674 - ARTHUR
BARBOSA SANCHES)

Vistos, Observo que no instrumento de mandato de f. 167, o executado outorga poderes ao advogado Roberto Carlos dos Santos (OAB/SP 102.041), sem fazer qualquer alusão ao instrumento de mandato anterior (f. 71),
implicando, assim, na sua revogação tácita.Assim sendo, e considerando os termos da certidão retro, republique-se a decisão de f. 175, e cientifiquem-se as partes da reavaliação dos imóveis (ff. 178-180).Após, tornem
conclusos.

0001223-02.2010.403.6116 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 521 - KLEBER AUGUSTO TAGLIAFERRO) X ANTONIO COELHO(MS007636 - JONAS RICARDO CORREIA)

Concedo o prazo de 15 (quinze) dias para que o executado regularize sua representação processual, juntando aos autos instrumento de mandado (procuração).Após, intime-se a exequente para que se manifeste sobre a
Exceção de Pré-Executividade de ff. 45-50, no prazo de 30 (trinta) dias, adotado por analogia ao art. 16, caput, da Lei 6830/88.Com a manifestação, voltem conclusos.Int.

0001729-75.2010.403.6116 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1431 - REGIS TADEU DA SILVA) X ROSE MARI BARBOSA DE ARAUJO(SP175943 - EDNA MARTINS ORTEGA)

FF. 63: Na data da sentença de mérito prolatada às ff. 54-56, vigorava a Resolução nº 558/2007, do Conselho da Justiça Federal, cujo artigo 5º vedava expressamente a remuneração de advogado dativo que fosse
contemplado com honorários resultantes da sucumbência.É o caso dos autos, pois o dativo nomeado para defender os interesses da parte executada foi contemplada com honorários de sucumbência fixados em 10% (vinte
por cento) do valor atualizado atribuído à causa.Assevero que a Resolução nº 305, de 7 de outubro de 2014, entrou em vigor na data de sua publicação, D.O.U de 13/10/2014, e será aplicada aos casos posteriores a sua
vigência.Isso posto, indefiro o pedido de arbitramento de honorários formulado pelo advogado da parte executada.Diante do exposto acima, defiro, por sua vez, o pedido formulado às ff. 105-106, de execução dos
honorários sucumbenciais.Proceda a Secretaria a alteração da classe processual original para Classe 206 - Execução Contra a Fazenda Pública, devendo constar como exequente ROSE MARI BARBOSA DE ARAUJO e
executado INSS.Após, cite-se a União (INSS), nos termos do artigo 730 do CPC.Concordando o executado com os cálculos apresentados, expeça-se o competente ofício requisitório em conformidade com os cálculos
de liquidação apresentados pela exequente, oportunizando nova vista dos autos às partes antes da transmissão da aludida requisição.Transmitido o ofício requisitório ao E. TRF 3ª Região, sobreste-se o presente feito em
Secretaria até o respectivo pagamento, se o caso.Com o pagamento da requisição expedida, façam-se os autos conclusos para sentença de extinção.Int. e cumpra-se.

0000983-08.2013.403.6116 - FAZENDA NACIONAL(Proc. LUCIANO JOSE DE BRITO) X S.M. INOX EQUIPAMENTOS LTDA - EPP(SP140375 - JESUALDO EDUARDO DE ALMEIDA JUNIOR)

Intime-se o executado para que regularize sua representação processual, juntando aos autos instrumento de mandado (procuração), bem como apresente seu contrato social e alterações, demonstrando os poderes da
pessoa física que assina pela empresa, no prazo de 05 (cinco) dias. Isto feito, intime-se a União (Fazenda Nacional) para que se manifeste acerca da petição e documento de ff. 68-69, requerendo o quanto lhe interesse em
termos de prosseguimento, no prazo de 10 (dez) dias.Int. Cumpra-se.

0000382-65.2014.403.6116 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 521 - KLEBER AUGUSTO TAGLIAFERRO) X METHA COMERCIO E REPRESENTACAO DE ARTEFATOS DE MADEIRAS(SP061988 -
CARLOS ALBERTO PEDROTTI DE ANDRADE E SP260303 - MONICA CRISTINA PASSOS PEDROTTI DE ANDRADE)

Vistos.Diante da preferência pela exequente de numerário em dinheiro em relação aos bens móveis indicados pelo executado para garantia da execução, torno ineficaz a nomeação feita pelo executado às ff. 52-63.Em
prosseguimento, DEFIRO a penhora on line. Determino o bloqueio de quaisquer importâncias depositadas ou aplicadas em instituições financeiras, até o montante do débito, em nome do(a)(s) executado(a)(s) METHA
COMÉRCIO E REPRESENTAÇÃO DE ARTEFATOS DE MADEIRAS, CNPJ nº 00756780/0001-02, via Bacenjud.Sendo bloqueados valores irrisórios, promova-se de imediato a sua liberação. No caso de bloqueio
de valor suficiente ou equivalente ao da execução, proceda-se a transferência, desde logo, para uma conta a ordem deste Juízo junto a agência da CEF deste Fórum. Tão logo venha aos autos o comprovante da transação,
ficará a quantia automaticamente convertida em penhora, independentemente da lavratura de auto e nomeação de depositário, devendo a Secretaria expedir o necessário para intimação acerca da penhora e do prazo de 30
(trinta) dias para oferecimento de embargos.Decorrido o prazo para interposição dos embargos, certifique-se e intime-se a exequente para que forneça os dados bancários ou o código de receita para fins de conversão do
valor penhorado em renda definitiva a seu favor. Com a manifestação, oficie-se a CEF para este fim.Exauridos os efeitos do presente despacho, sem penhora válida, dê-se vista à exequente para que requeira o que de
direito, no prazo de 30 (trinta) dias. No silêncio, com fundamento no art. 40 da Lei nº 6.830/1980, suspendo o curso da execução. Findo o prazo de 1 ano sem manifestação, arquivem-se os autos, sem baixa na
distribuição.Int. Cumpra-se.

0001019-16.2014.403.6116 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 521 - KLEBER AUGUSTO TAGLIAFERRO) X BELINOTTE & BELINOTTE LTDA - ME(SP068265 - HENRIQUE HORACIO BELINOTTE)

ff. 63-77: Mantenho a decisão agravada pelos seus próprios fundamentos. Aguarde-se o trânsito em julgado da decisão de ff. 78-82.Int.

0000875-08.2015.403.6116 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 521 - KLEBER AUGUSTO TAGLIAFERRO) X JAIME BERGONSO

Vistos.Extrai-se dos documentos de ff. 16-20 que o executado teve bloqueados em suas contas poupança, os seguintes valores: a) 27.601, ag. 6570, Banco do Brasil S.A., R$ 1.297,70 (um mil, duzentos e noventa e sete
reais e setenta centavos), ff. 16/17; b) 02474-7, ag. 5940, do Banco Itaú Unibanco S.A., o valor de R$ 215,47 (duzentos e quinze reais e quarenta e sete centavos), f. 18; c) 60-877447-6, ag. 0092, Banco Santander
S.A., R$ 1728,88 (um mil, setecentos e vinte e oito reais e oitenta e um centavos), f. 19; e, d) 60.000607-2, ag. 0092, do Banco Santander S.A., R$ 646,78 (seiscentos e quarenta e seis reais e setenta e oito centavos), f.
20. No entanto, não é possível a penhora do saldo existente em relação a valores inferiores a 40 (quarenta) salários mínimos, por tratar-se de bem absolutamente impenhorável, conforme disposto no artigo 649, inciso X do
Código de Processo Civil. Isto posto, com fundamento no artigo 649, inciso X, do CPC, defiro o pedido do executado, formulado às ff. 12-20, para que sejam liberadas as quantias bloqueadas, através do Sistema
BACENJUD. Isto feito, prossiga-se nos demais termos do despacho inicial.Ciência a(o) exequente. Int. e cumpra-se.

PETICAO

0001313-34.2015.403.6116 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000316-66.2006.403.6116 (2006.61.16.000316-0)) ELI DOS SANTOS GOMES(SP273016 - THIAGO MEDEIROS
CARON) X CONSELHO REGIONAL DE QUIMICA IV REGIAO(SP120154 - EDMILSON JOSE DA SILVA)
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SENTENÇA1. RELATÓRIOTrata-se de pedido cautelar incidental movida por Eli Dos Santos Gomes, qualificado na inicial, em face do CONSELHO REGIONAL DE QUÍMCA - IV REGIÃO, com pedido liminar.
Objetiva o desbloqueio para transferência dos veículos bloqueados nos autos da ação de execução fiscal nº 0000316-66.2006.403.6116. À inicial juntou procuração e documentos (fls. 08/36). À fl. 38 houve a retirada das
restrições que recaíam sobre os veículos.Em seguida, vieram os autos conclusos para prolação de sentença. É o breve relato. Decido.2. FUNDAMENTAÇÃO A hipótese é de extinção do feito por carência superveniente,
haja vista a ausência do interesse de agir da parte autora.O legítimo interesse consiste na demonstração de que a providência jurisdicional é realmente necessária. Assim, uma vez que houve a retirada das restrições dos
veículos de placas CDH-1321 e DJE-0684 no sistema Renajud (fl. 38/40), a hipótese é de ausência do interesse de agir. 3. DISPOSITIVOAnte o exposto, JULGO EXTINTO o presente feito, sem resolução do mérito,
com fundamento no artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, eis que manifesta a falta de interesse de agir.Deixo de impor condenação em honorários advocatícios em vista da não integração do réu à lide.Sem
custas.Oportunamente, com trânsito em julgado, arquivem-se os autos com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

Expediente Nº 7915

EXECUCAO DA PENA

0000918-42.2015.403.6116 - JUSTICA PUBLICA(Proc. 1339 - RUBENS JOSE DE CALASANS NETO) X FABIANO RODRIGUES DOS SANTOS(SP137370 - SERGIO AFONSO MENDES)

FF. 44/45.Trata-se de petição do condenado Fabiano Rodrigues dos Santos, alegando ser portador de diploma de nível superior em direito, e que atua como advogado, requerendo cumprir a pena à qual foi condenado em
estabelecimento adequado à sua qualificação.Em que pesem as alegações do condenado, conforme bem asseverado pelo Parquet federal em sua manifestação de f. 90, a prisão especial conferida aos advogados se dará
somente enquanto não transitada em julgado a condenação, o que não é o caso. Ademais, o mandado de prisão expedido (f. 43) ressalva expressamente que o regime de cumprimento da pena é o semiaberto.Quanto ao
pedido de solicitação de vaga em estabelecimento adequado, foge da alçada do Poder Judiciário tal medida, cabendo à Administração Penitenciária a destinação do local adequado para o cumprimento da pena, de acordo
com as regras próprias de administração carcerária, cabendo ao Judiciário o papel de fiscalizar possíveis transgressões ao fiel cumprimento dos limites estipulados na sentença condenatória.1. Oficie-se à Delegacia de Polícia
Federal em Marília, SP, requisitando informações sobre o cumprimento do Mandado de Prisão Definitiva nº 0000918-42.2015.4.03.6116.0001 (f. 43), expedido em desfavor de Fabiano Rodrigues dos Santos.2. Int. e
ciência ao MPF.

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO

0000106-34.2014.403.6116 - JUSTICA PUBLICA X MARCOS VINICIUS VALIO(SP216611 - MARCOS VINICIUS VALIO)

Nas alegações formuladas pela defesa às ff. 108/112, não se verifica nos autos qualquer causa que enseje a absolvição sumária do acusado.As matérias arguidas dizem respeito ao mérito da causa e serão apreciadas em
momento oportuno, após regular instrução do feito.Diante do exposto, RATIFICO O RECEBIMENTO DA DENÚNCIA DE F. 91. Determino, pois, o prosseguimento da ação.Antes de designar audiência de instrução,
intime-se o réu, o qual advoga em causa própria, para que especifique a pertinência da oitiva das testemunhas Cristiane B. Blaudi de Mattos, Simone Cristina Valio e Aparecida Silva Valio, apontando os fatos específicos
sobre os quais pretende esclarecimento, e qual a relevância para o deslinde do feito, sob pena de indeferimento da prova pretendida. No caso, tratando-se de testemunhas meramente abonatórias, seus depoimentos poderão
ser apresentados por meio de declaração com firma reconhecida.Sem prejuízo, solicitem-se certidões de objeto e pé dos processos apontados à f. 106/106v, bem como certidão circunstanciada dos processos de f.
98.Intime-se e cumpra-se com urgência.

0000372-21.2014.403.6116 - JUSTICA PUBLICA X CLAUDINEI DONIZETI BEZERRA(SP134615 - ALESSANDRO CESAR CUNHA E SP263919 - JOSÉ ROBERTO BAPTISTA JUNIOR E SP331348 -
FERNANDO HENRIQUE BAPTISTA E SP331636 - VANDERLEI CARDOSO NASCIMENTO)

Certifico e dou fé que, nesta data, encaminhei esta certidao para publicação no Expediente 7915, para intimar o Dr. Alessandro Cesar Cunha, OAB/SP 134.615 para apresentar as alegações finais, por memoriais, do réu
Claudinei Donizeti Bezerra, no prazo de 10 (dez) dias.

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE BAURU

1ª VARA DE BAURU

Dr. Joaquim Eurípedes Alves Pinto

Juiz Federal Titular

Expediente Nº 4828

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0009011-89.2012.403.6183 - OSVALDO ALVES(SP308435A - BERNARDO RUCKER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

V. Noticiado o óbito da parte autora, sobreveio pedido de habilitação da viúva, Marleni Silva Alves (fls. ). O INSS, por seu turno, requereu fossem habilitados também todos os filhos do falecido, aqueles indicados na
certidão de óbito. Todavia, em nosso entender, em caso de óbito do autor no curso de demanda de natureza previdenciária, hipótese dos autos, deve ser observada a regra do art. 112 da Lei n.º 8.213/91 combinada, no
que couber, com os artigos 1.055 e seguintes do Código de Processo Civil, para fins de sucessão processual, já que se trata de diferenças não pagas em vida a segurado que recebia aposentadoria, a qual, provavelmente,
dará (ou já deu) ensejo ao recebimento de pensão por morte por seus dependentes nos termos do art. 16 da Lei de Benefícios. No mesmo sentido, cito os seguintes precedentes jurisprudenciais: TRF 1ª Região, AG
200401000335611/MG, 1ª T., j. 15/10/2007, DJ 14/01/2008, PAGINA 921, Rel. Des. Fed. ANTÔNIO SÁVIO DE OLIVEIRA CHAVES; TRF 2ª Região, AG 68666/RJ, 4ª T., j. 21/08/2002, DJU 15/10/2002,
Página::160, Rel. Desembargador Federal JOSE ANTONIO LISBOA NEIVA); TRF 3ª Região, AG 320620/SP, 10ª T., j. 01/04/2008, DJU 16/04/2008, PÁGINA 994, Rel. Des. Fed. CASTRO GUERRA; TRF 4ª
REGIÃO, AC Processo: 200671110036550/RS, 5ª T., j. 24/07/2007, D.E. 13/08/2007, Rel. CELSO KIPPER.Assim, de acordo com a regra mencionada e à vista do informativo de fl. 315, cabe a habilitação apenas de
Marlei Silva Alves, viúva do autor falecido, razão pela qual homologo o pedido de fls. 305.Ao SEDI para as retificações necessárias. Após, cumpra-se a deliberação de fl. 291, remetendo-se os autos para o E. TRF3, a fim
de que seja apreciada e julgada a apelação interposta pelo réu. Int.

0000495-09.2015.403.6108 - LARISSA THOMAZINI GARUZI X ANDREA MARIA THOMAZINI GARUZI(DF034942 - SANDRA ORTIZ DE ABREU E SP287263 - TATIANA INVERNIZZI RAMELLO) X
UNIAO FEDERAL X ESTADO DE SAO PAULO

INFORMAÇÃO DE SECRETARIA - PARTE FINAL DO R. DESPACHO DE FL. 402: ...Apresentado o laudo pericial, abra-se vista às partes para manifestação em prosseguimento, no prazo sucessivo de 10 (dez)
dias, a iniciar pela autora e, em seguida, réus União Federal e Estado de São Paulo.

Expediente Nº 4829

PROCEDIMENTO ORDINARIO

1301013-07.1995.403.6108 (95.1301013-9) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 1300589-96.1994.403.6108 (94.1300589-3)) TEREZA RODRIGUES DE ALMEIDA CAMPOS(SP098562
- EURIPEDES VIEIRA PONTES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 336 - VALERIA DALVA DE AGOSTINHO)

Diante da comunicação eletrônica do e. TRF3, que notícia a existência de valores em conta, pagos ao (s) credor(es) nestes autos, por RPV ou precatório, e que até a presente oportunidade não foram sacados, em atenção
aos artigos 51, 52 e 53 da Resolução n. 168/2011 do CJF, intime-se o(a) patrono(a) da parte autora, pela Imprensa Oficial, para adoção das providências necessárias, COM URGÊNCIA, a fim de que seu(s) cliente(s)
proceda(m) ao levantamento, no prazo de até 20 (vinte) dias, devendo comunicar a este Juízo, nos cinco dias subsequentes ao pagamento, acerca do saque efetivado ou, ainda, justificar o motivo pelo qual não houve o(s)
levantamento(s) até o presente momento, esclarecendo, se o caso, a impossibilidade de fazê-lo. Na hipótese de não ser(em) comunicado(s ) o(s) levantamento( s) dos valores em questão, proceda-se à intimação da(s)
parte(s) autora(s)/credora(s), PESSOALMENTE, para a mesma finalidade de saque, no prazo de (10) dez dias, instruindo-se o mandado com o endereço colhido nos autos, bem como pesquisa no sistema
WEBSERVICE, cópias do(s) respectivo(s) extrato(s) do(s) crédito(s) disponibilizado(s), devendo o OFICIAL DE JUSTIÇA AVALIADOR FEDERAL certificar o atual endereço do(s) credor(es), bem como colher
eventual(is) telefone(s) de contato, informando-o(s) que basta o comparecimento junto ao banco depositário, munido(s) de documento(s) de identificação e eventual comprovante de endereço, para o saque dos valores
pagos.Por derradeiro, persistindo a inércia do(s) credore(s), sem o levantamento do(s) valor(es) creditado(s), certifique-se nos autos tal ocorrência, mediante prévio contato com a Instituição Financeira depositária e, após,
comunique-se ao e. TRF3, com cópia da certidão acima referida, bem como do(s) respectivo(s) RPV e/ou PRECATÓRIO(S) e também do(s) correspondente(s) extrato(s), solicitando-se o cancelamento do(s) ofício(s)
requisitório(s), com o consequente estorno do(s) valores ao órgão pagador.Atendidas as determinações acima, retornem ao arquivo, com baixa na Distribuição. Intimem-se.

1300444-35.1997.403.6108 (97.1300444-2) - MIRIAN ABRAHAO PEREZ(SP088666 - SERGIO CARLOS ABRAO E SP110229 - NERCILIO CLAUDINO DA ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL(SP149768 - CARLOS RIVABEN ALBERS)

Diante da comunicação eletrônica do e. TRF3, que notícia a existência de valores em conta, pagos ao (s) credor(es) nestes autos, por RPV ou precatório, e que até a presente oportunidade não foram sacados, em atenção
aos artigos 51, 52 e 53 da Resolução n. 168/2011 do CJF, intime-se o(a) patrono(a) da parte autora, pela Imprensa Oficial, para adoção das providências necessárias, COM URGÊNCIA, a fim de que seu(s) cliente(s)
proceda(m) ao levantamento, no prazo de até 20 (vinte) dias, devendo comunicar a este Juízo, nos cinco dias subsequentes ao pagamento, acerca do saque efetivado ou, ainda, justificar o motivo pelo qual não houve o(s)
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levantamento(s) até o presente momento, esclarecendo, se o caso, a impossibilidade de fazê-lo. Na hipótese de não ser(em) comunicado(s ) o(s) levantamento( s) dos valores em questão, proceda-se à intimação da(s)
parte(s) autora(s)/credora(s), PESSOALMENTE, para a mesma finalidade de saque, no prazo de (10) dez dias, instruindo-se o mandado com o endereço colhido nos autos, bem como pesquisa no sistema
WEBSERVICE, cópias do(s) respectivo(s) extrato(s) do(s) crédito(s) disponibilizado(s), devendo o OFICIAL DE JUSTIÇA AVALIADOR FEDERAL certificar o atual endereço do(s) credor(es), bem como colher
eventual(is) telefone(s) de contato, informando-o(s) que basta o comparecimento junto ao banco depositário, munido(s) de documento(s) de identificação e eventual comprovante de endereço, para o saque dos valores
pagos.Por derradeiro, persistindo a inércia do(s) credore(s), sem o levantamento do(s) valor(es) creditado(s), certifique-se nos autos tal ocorrência, mediante prévio contato com a Instituição Financeira depositária e, após,
comunique-se ao e. TRF3, com cópia da certidão acima referida, bem como do(s) respectivo(s) RPV e/ou PRECATÓRIO(S) e também do(s) correspondente(s) extrato(s), solicitando-se o cancelamento do(s) ofício(s)
requisitório(s), com o consequente estorno do(s) valores ao órgão pagador.Atendidas as determinações acima, retornem ao arquivo, com baixa na Distribuição. Intimem-se.

1305193-95.1997.403.6108 (97.1305193-9) - ALBERTO RODRIGUES X ALBERTO SANDOVAL X ARCILIO GONCALVES X ANTONIO PLETI X ANTONIO TURATO(SP100474 - SERGIO LUIZ
RIBEIRO E SP122374 - REYNALDO AMARAL FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Diante da comunicação eletrônica do e. TRF3, que notícia a existência de valores em conta, pagos ao (s) credor(es) nestes autos, por RPV ou precatório, e que até a presente oportunidade não foram sacados, em atenção
aos artigos 51, 52 e 53 da Resolução n. 168/2011 do CJF, intime-se o(a) patrono(a) da parte autora, pela Imprensa Oficial, para adoção das providências necessárias, COM URGÊNCIA, a fim de que seu(s) cliente(s)
proceda(m) ao levantamento, no prazo de até 20 (vinte) dias, devendo comunicar a este Juízo, nos cinco dias subsequentes ao pagamento, acerca do saque efetivado ou, ainda, justificar o motivo pelo qual não houve o(s)
levantamento(s) até o presente momento, esclarecendo, se o caso, a impossibilidade de fazê-lo. Na hipótese de não ser(em) comunicado(s ) o(s) levantamento( s) dos valores em questão, proceda-se à intimação da(s)
parte(s) autora(s)/credora(s), PESSOALMENTE, para a mesma finalidade de saque, no prazo de (10) dez dias, instruindo-se o mandado com o endereço colhido nos autos, bem como pesquisa no sistema
WEBSERVICE, cópias do(s) respectivo(s) extrato(s) do(s) crédito(s) disponibilizado(s), devendo o OFICIAL DE JUSTIÇA AVALIADOR FEDERAL certificar o atual endereço do(s) credor(es), bem como colher
eventual(is) telefone(s) de contato, informando-o(s) que basta o comparecimento junto ao banco depositário, munido(s) de documento(s) de identificação e eventual comprovante de endereço, para o saque dos valores
pagos.Por derradeiro, persistindo a inércia do(s) credore(s), sem o levantamento do(s) valor(es) creditado(s), certifique-se nos autos tal ocorrência, mediante prévio contato com a Instituição Financeira depositária e, após,
comunique-se ao e. TRF3, com cópia da certidão acima referida, bem como do(s) respectivo(s) RPV e/ou PRECATÓRIO(S) e também do(s) correspondente(s) extrato(s), solicitando-se o cancelamento do(s) ofício(s)
requisitório(s), com o consequente estorno do(s) valores ao órgão pagador.Atendidas as determinações acima, retornem ao arquivo, com baixa na Distribuição. Intimem-se.

0001574-48.2000.403.6108 (2000.61.08.001574-9) - ASSOCIACAO ATLETICA FERROVIARIA DE BOTUCATU(SP119682 - CARLOS EDUARDO COLENCI) X INSS/FAZENDA(SP172472 - ENI
APARECIDA PARENTE)

Diante da comunicação eletrônica do e. TRF3, que notícia a existência de valores em conta, pagos ao (s) credor(es) nestes autos, por RPV ou precatório, e que até a presente oportunidade não foram sacados, em atenção
aos artigos 51, 52 e 53 da Resolução n. 168/2011 do CJF, intime-se o(a) patrono(a) da parte autora, pela Imprensa Oficial, para adoção das providências necessárias, COM URGÊNCIA, a fim de que seu(s) cliente(s)
proceda(m) ao levantamento, no prazo de até 20 (vinte) dias, devendo comunicar a este Juízo, nos cinco dias subsequentes ao pagamento, acerca do saque efetivado ou, ainda, justificar o motivo pelo qual não houve o(s)
levantamento(s) até o presente momento, esclarecendo, se o caso, a impossibilidade de fazê-lo. Na hipótese de não ser(em) comunicado(s ) o(s) levantamento( s) dos valores em questão, proceda-se à intimação da(s)
parte(s) autora(s)/credora(s), PESSOALMENTE, para a mesma finalidade de saque, no prazo de (10) dez dias, instruindo-se o mandado com o endereço colhido nos autos, bem como pesquisa no sistema
WEBSERVICE, cópias do(s) respectivo(s) extrato(s) do(s) crédito(s) disponibilizado(s), devendo o OFICIAL DE JUSTIÇA AVALIADOR FEDERAL certificar o atual endereço do(s) credor(es), bem como colher
eventual(is) telefone(s) de contato, informando-o(s) que basta o comparecimento junto ao banco depositário, do representante legal da empresa autora ou procurador com poderes especiais de receber e dar quitação,
munido(s) de documento(s) de identificação, bem como cópia do contrato social, para o saque dos valores pagos.Por derradeiro, persistindo a inércia do(s) credore(s), sem o levantamento do(s) valor(es) creditado(s),
certifique-se nos autos tal ocorrência, mediante prévio contato com a Instituição Financeira depositária e, após, comunique-se ao e. TRF3, com cópia da certidão acima referida, bem como do(s) respectivo(s) RPV e/ou
PRECATÓRIO(S) e também do(s) correspondente(s) extrato(s), solicitando-se o cancelamento do(s) ofício(s) requisitório(s), com o consequente estorno do(s) valores ao órgão pagador.Atendidas as determinações acima,
retornem ao arquivo, com baixa na Distribuição. Intimem-se.

0003206-12.2000.403.6108 (2000.61.08.003206-1) - OTONIEL NEGRAO FREIRE(SP128341 - NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES E SP145640 - JULIANA MARIA PINHEIRO) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP159103 - SIMONE GOMES AVERSA)

Diante da comunicação eletrônica do e. TRF3, que notícia a existência de valores em conta, pagos ao (s) credor(es) nestes autos, por RPV ou precatório, e que até a presente oportunidade não foram sacados, em atenção
aos artigos 51, 52 e 53 da Resolução n. 168/2011 do CJF, intime-se o(a) patrono(a) da parte autora, pela Imprensa Oficial, para adoção das providências necessárias, COM URGÊNCIA, a fim de que seu(s) cliente(s)
proceda(m) ao levantamento, no prazo de até 20 (vinte) dias, devendo comunicar a este Juízo, nos cinco dias subsequentes ao pagamento, acerca do saque efetivado ou, ainda, justificar o motivo pelo qual não houve o(s)
levantamento(s) até o presente momento, esclarecendo, se o caso, a impossibilidade de fazê-lo. Na hipótese de não ser(em) comunicado(s ) o(s) levantamento( s) dos valores em questão, proceda-se à intimação da(s)
parte(s) autora(s)/credora(s), PESSOALMENTE, para a mesma finalidade de saque, no prazo de (10) dez dias, instruindo-se o mandado com o endereço colhido nos autos, bem como pesquisa no sistema
WEBSERVICE, cópias do(s) respectivo(s) extrato(s) do(s) crédito(s) disponibilizado(s), devendo o OFICIAL DE JUSTIÇA AVALIADOR FEDERAL certificar o atual endereço do(s) credor(es), bem como colher
eventual(is) telefone(s) de contato, informando-o(s) que basta o comparecimento junto ao banco depositário, munido(s) de documento(s) de identificação e eventual comprovante de endereço, para o saque dos valores
pagos.Por derradeiro, persistindo a inércia do(s) credore(s), sem o levantamento do(s) valor(es) creditado(s), certifique-se nos autos tal ocorrência, mediante prévio contato com a Instituição Financeira depositária e, após,
comunique-se ao e. TRF3, com cópia da certidão acima referida, bem como do(s) respectivo(s) RPV e/ou PRECATÓRIO(S) e também do(s) correspondente(s) extrato(s), solicitando-se o cancelamento do(s) ofício(s)
requisitório(s), com o consequente estorno do(s) valores ao órgão pagador.Atendidas as determinações acima, retornem ao arquivo, com baixa na Distribuição. Intimem-se.

0006943-81.2004.403.6108 (2004.61.08.006943-0) - DOSOLINA ZOLLI ROGATTI(SP157001 - MICHEL DE SOUZA BRANDÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Diante da comunicação eletrônica do e. TRF3, que notícia a existência de valores em conta, pagos ao (s) credor(es) nestes autos, por RPV ou precatório, e que até a presente oportunidade não foram sacados, em atenção
aos artigos 51, 52 e 53 da Resolução n. 168/2011 do CJF, intime-se o(a) patrono(a) da parte autora, pela Imprensa Oficial, para adoção das providências necessárias, COM URGÊNCIA, a fim de que seu(s) cliente(s)
proceda(m) ao levantamento, no prazo de até 20 (vinte) dias, devendo comunicar a este Juízo, nos cinco dias subsequentes ao pagamento, acerca do saque efetivado ou, ainda, justificar o motivo pelo qual não houve o(s)
levantamento(s) até o presente momento, esclarecendo, se o caso, a impossibilidade de fazê-lo. Na hipótese de não ser(em) comunicado(s ) o(s) levantamento( s) dos valores em questão, proceda-se à intimação da(s)
parte(s) autora(s)/credora(s), PESSOALMENTE, para a mesma finalidade de saque, no prazo de (10) dez dias, instruindo-se o mandado com o endereço colhido nos autos, bem como pesquisa no sistema
WEBSERVICE, cópias do(s) respectivo(s) extrato(s) do(s) crédito(s) disponibilizado(s), devendo o OFICIAL DE JUSTIÇA AVALIADOR FEDERAL certificar o atual endereço do(s) credor(es), bem como colher
eventual(is) telefone(s) de contato, informando-o(s) que basta o comparecimento junto ao banco depositário, munido(s) de documento(s) de identificação e eventual comprovante de endereço, para o saque dos valores
pagos.Por derradeiro, persistindo a inércia do(s) credore(s), sem o levantamento do(s) valor(es) creditado(s), certifique-se nos autos tal ocorrência, mediante prévio contato com a Instituição Financeira depositária e, após,
comunique-se ao e. TRF3, com cópia da certidão acima referida, bem como do(s) respectivo(s) RPV e/ou PRECATÓRIO(S) e também do(s) correspondente(s) extrato(s), solicitando-se o cancelamento do(s) ofício(s)
requisitório(s), com o consequente estorno do(s) valores ao órgão pagador.Atendidas as determinações acima, retornem ao arquivo, com baixa na Distribuição. Intimem-se.

0011040-27.2004.403.6108 (2004.61.08.011040-5) - HELIO ANTONIO ALVES(SP017573 - ALENCAR NAUL ROSSI E SP218517A - RENATO FRANCO CORREA DA COSTA) X ALENCAR ROSSI E
RENATO CORREA DA COSTA ADVOGADOS ASSOCIADOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. SIMONE M. SAQUETO SIQUERA)

Diante da comunicação eletrônica do e. TRF3, que notícia a existência de valores em conta, pagos ao (s) credor(es) nestes autos, por RPV ou precatório, e que até a presente oportunidade não foram sacados, em atenção
aos artigos 51, 52 e 53 da Resolução n. 168/2011 do CJF, intime-se o(a) patrono(a) da parte autora, pela Imprensa Oficial, para adoção das providências necessárias, COM URGÊNCIA, a fim de que seu(s) cliente(s)
proceda(m) ao levantamento, no prazo de até 20 (vinte) dias, devendo comunicar a este Juízo, nos cinco dias subsequentes ao pagamento, acerca do saque efetivado ou, ainda, justificar o motivo pelo qual não houve o(s)
levantamento(s) até o presente momento, esclarecendo, se o caso, a impossibilidade de fazê-lo. Na hipótese de não ser(em) comunicado(s ) o(s) levantamento( s) dos valores em questão, proceda-se à intimação da(s)
parte(s) autora(s)/credora(s), PESSOALMENTE, para a mesma finalidade de saque, no prazo de (10) dez dias, instruindo-se o mandado com o endereço colhido nos autos, bem como pesquisa no sistema
WEBSERVICE, cópias do(s) respectivo(s) extrato(s) do(s) crédito(s) disponibilizado(s), devendo o OFICIAL DE JUSTIÇA AVALIADOR FEDERAL certificar o atual endereço do(s) credor(es), bem como colher
eventual(is) telefone(s) de contato, informando-o(s) que basta o comparecimento junto ao banco depositário, munido(s) de documento(s) de identificação e eventual comprovante de endereço, para o saque dos valores
pagos.Por derradeiro, persistindo a inércia do(s) credore(s), sem o levantamento do(s) valor(es) creditado(s), certifique-se nos autos tal ocorrência, mediante prévio contato com a Instituição Financeira depositária e, após,
comunique-se ao e. TRF3, com cópia da certidão acima referida, bem como do(s) respectivo(s) RPV e/ou PRECATÓRIO(S) e também do(s) correspondente(s) extrato(s), solicitando-se o cancelamento do(s) ofício(s)
requisitório(s), com o consequente estorno do(s) valores ao órgão pagador.Atendidas as determinações acima, retornem ao arquivo, com baixa na Distribuição. Intimem-se.

0000385-59.2005.403.6108 (2005.61.08.000385-0) - NEUSA JOSEFA FARIA(SP049885B - RUBIN SLOBODTICOV) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP173705 - YVES SANFELICE
DIAS)

Diante da comunicação eletrônica do e. TRF3, que notícia a existência de valores em conta, pagos ao (s) credor(es) nestes autos, por RPV ou precatório, e que até a presente oportunidade não foram sacados, em atenção
aos artigos 51, 52 e 53 da Resolução n. 168/2011 do CJF, intime-se o(a) patrono(a) da parte autora, pela Imprensa Oficial, para adoção das providências necessárias, COM URGÊNCIA, a fim de que seu(s) cliente(s)
proceda(m) ao levantamento, no prazo de até 20 (vinte) dias, devendo comunicar a este Juízo, nos cinco dias subsequentes ao pagamento, acerca do saque efetivado ou, ainda, justificar o motivo pelo qual não houve o(s)
levantamento(s) até o presente momento, esclarecendo, se o caso, a impossibilidade de fazê-lo. Na hipótese de não ser(em) comunicado(s ) o(s) levantamento( s) dos valores em questão, proceda-se à intimação da(s)
parte(s) autora(s)/credora(s), PESSOALMENTE, para a mesma finalidade de saque, no prazo de (10) dez dias, instruindo-se o mandado com o endereço colhido nos autos, bem como pesquisa no sistema
WEBSERVICE, cópias do(s) respectivo(s) extrato(s) do(s) crédito(s) disponibilizado(s), devendo o OFICIAL DE JUSTIÇA AVALIADOR FEDERAL certificar o atual endereço do(s) credor(es), bem como colher
eventual(is) telefone(s) de contato, informando-o(s) que basta o comparecimento junto ao banco depositário, munido(s) de documento(s) de identificação e eventual comprovante de endereço, para o saque dos valores
pagos.Por derradeiro, persistindo a inércia do(s) credore(s), sem o levantamento do(s) valor(es) creditado(s), certifique-se nos autos tal ocorrência, mediante prévio contato com a Instituição Financeira depositária e, após,
comunique-se ao e. TRF3, com cópia da certidão acima referida, bem como do(s) respectivo(s) RPV e/ou PRECATÓRIO(S) e também do(s) correspondente(s) extrato(s), solicitando-se o cancelamento do(s) ofício(s)
requisitório(s), com o consequente estorno do(s) valores ao órgão pagador.Atendidas as determinações acima, retornem ao arquivo, com baixa na Distribuição. Intimem-se.

0003619-49.2005.403.6108 (2005.61.08.003619-2) - MISAEL CARLOS MORAES(SP049885B - RUBIN SLOBODTICOV) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Diante da comunicação eletrônica do e. TRF3, que notícia a existência de valores em conta, pagos ao (s) credor(es) nestes autos, por RPV ou precatório, e que até a presente oportunidade não foram sacados, em atenção
aos artigos 51, 52 e 53 da Resolução n. 168/2011 do CJF, intime-se o(a) patrono(a) da parte autora, pela Imprensa Oficial, para adoção das providências necessárias, COM URGÊNCIA, a fim de que seu(s) cliente(s)
proceda(m) ao levantamento, no prazo de até 20 (vinte) dias, devendo comunicar a este Juízo, nos cinco dias subsequentes ao pagamento, acerca do saque efetivado ou, ainda, justificar o motivo pelo qual não houve o(s)
levantamento(s) até o presente momento, esclarecendo, se o caso, a impossibilidade de fazê-lo. Na hipótese de não ser(em) comunicado(s ) o(s) levantamento( s) dos valores em questão, proceda-se à intimação da(s)
parte(s) autora(s)/credora(s), PESSOALMENTE, para a mesma finalidade de saque, no prazo de (10) dez dias, instruindo-se o mandado com o endereço colhido nos autos, bem como pesquisa no sistema
WEBSERVICE, cópias do(s) respectivo(s) extrato(s) do(s) crédito(s) disponibilizado(s), devendo o OFICIAL DE JUSTIÇA AVALIADOR FEDERAL certificar o atual endereço do(s) credor(es), bem como colher
eventual(is) telefone(s) de contato, informando-o(s) que basta o comparecimento junto ao banco depositário, munido(s) de documento(s) de identificação e eventual comprovante de endereço, para o saque dos valores
pagos.Por derradeiro, persistindo a inércia do(s) credore(s), sem o levantamento do(s) valor(es) creditado(s), certifique-se nos autos tal ocorrência, mediante prévio contato com a Instituição Financeira depositária e, após,
comunique-se ao e. TRF3, com cópia da certidão acima referida, bem como do(s) respectivo(s) RPV e/ou PRECATÓRIO(S) e também do(s) correspondente(s) extrato(s), solicitando-se o cancelamento do(s) ofício(s)
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requisitório(s), com o consequente estorno do(s) valores ao órgão pagador.Atendidas as determinações acima, retornem ao arquivo, com baixa na Distribuição. Intimem-se.

0008701-27.2006.403.6108 (2006.61.08.008701-5) - FERNANDO MILANESE JUNIOR(SP049885B - RUBIN SLOBODTICOV) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP173705 - YVES
SANFELICE DIAS)

Diante da comunicação eletrônica do e. TRF3, que notícia a existência de valores em conta, pagos ao (s) credor(es) nestes autos, por RPV ou precatório, e que até a presente oportunidade não foram sacados, em atenção
aos artigos 51, 52 e 53 da Resolução n. 168/2011 do CJF, intime-se o(a) patrono(a) da parte autora, pela Imprensa Oficial, para adoção das providências necessárias, COM URGÊNCIA, a fim de que seu(s) cliente(s)
proceda(m) ao levantamento, no prazo de até 20 (vinte) dias, devendo comunicar a este Juízo, nos cinco dias subsequentes ao pagamento, acerca do saque efetivado ou, ainda, justificar o motivo pelo qual não houve o(s)
levantamento(s) até o presente momento, esclarecendo, se o caso, a impossibilidade de fazê-lo. Na hipótese de não ser(em) comunicado(s ) o(s) levantamento( s) dos valores em questão, proceda-se à intimação da(s)
parte(s) autora(s)/credora(s), PESSOALMENTE, para a mesma finalidade de saque, no prazo de (10) dez dias, instruindo-se o mandado com o endereço colhido nos autos, bem como pesquisa no sistema
WEBSERVICE, cópias do(s) respectivo(s) extrato(s) do(s) crédito(s) disponibilizado(s), devendo o OFICIAL DE JUSTIÇA AVALIADOR FEDERAL certificar o atual endereço do(s) credor(es), bem como colher
eventual(is) telefone(s) de contato, informando-o(s) que basta o comparecimento junto ao banco depositário, munido(s) de documento(s) de identificação e eventual comprovante de endereço, para o saque dos valores
pagos.Por derradeiro, persistindo a inércia do(s) credore(s), sem o levantamento do(s) valor(es) creditado(s), certifique-se nos autos tal ocorrência, mediante prévio contato com a Instituição Financeira depositária e, após,
comunique-se ao e. TRF3, com cópia da certidão acima referida, bem como do(s) respectivo(s) RPV e/ou PRECATÓRIO(S) e também do(s) correspondente(s) extrato(s), solicitando-se o cancelamento do(s) ofício(s)
requisitório(s), com o consequente estorno do(s) valores ao órgão pagador.Atendidas as determinações acima, retornem ao arquivo, com baixa na Distribuição. Intimem-se.

0002940-78.2007.403.6108 (2007.61.08.002940-8) - AGENOR DIAS DOS SANTOS(SP232267 - NELSON MARTELOZO JUNIOR E SP218319 - MAYRA FERNANDES DA SILVA) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Diante da comunicação eletrônica do e. TRF3, que notícia a existência de valores em conta, pagos ao (s) credor(es) nestes autos, por RPV ou precatório, e que até a presente oportunidade não foram sacados, em atenção
aos artigos 51, 52 e 53 da Resolução n. 168/2011 do CJF, intime-se o(a) patrono(a) da parte autora, pela Imprensa Oficial, para adoção das providências necessárias, COM URGÊNCIA, a fim de que seu(s) cliente(s)
proceda(m) ao levantamento, no prazo de até 20 (vinte) dias, devendo comunicar a este Juízo, nos cinco dias subsequentes ao pagamento, acerca do saque efetivado ou, ainda, justificar o motivo pelo qual não houve o(s)
levantamento(s) até o presente momento, esclarecendo, se o caso, a impossibilidade de fazê-lo. Na hipótese de não ser(em) comunicado(s ) o(s) levantamento( s) dos valores em questão, proceda-se à intimação da(s)
parte(s) autora(s)/credora(s), PESSOALMENTE, para a mesma finalidade de saque, no prazo de (10) dez dias, instruindo-se o mandado com o endereço colhido nos autos, bem como pesquisa no sistema
WEBSERVICE, cópias do(s) respectivo(s) extrato(s) do(s) crédito(s) disponibilizado(s), devendo o OFICIAL DE JUSTIÇA AVALIADOR FEDERAL certificar o atual endereço do(s) credor(es), bem como colher
eventual(is) telefone(s) de contato, informando-o(s) que basta o comparecimento junto ao banco depositário, munido(s) de documento(s) de identificação e eventual comprovante de endereço, para o saque dos valores
pagos.Por derradeiro, persistindo a inércia do(s) credore(s), sem o levantamento do(s) valor(es) creditado(s), certifique-se nos autos tal ocorrência, mediante prévio contato com a Instituição Financeira depositária e, após,
comunique-se ao e. TRF3, com cópia da certidão acima referida, bem como do(s) respectivo(s) RPV e/ou PRECATÓRIO(S) e também do(s) correspondente(s) extrato(s), solicitando-se o cancelamento do(s) ofício(s)
requisitório(s), com o consequente estorno do(s) valores ao órgão pagador.Atendidas as determinações acima, retornem ao arquivo, com baixa na Distribuição. Intimem-se.

0002939-59.2008.403.6108 (2008.61.08.002939-5) - ANGELO DE CASTRO(SP021350 - ODENEY KLEFENS E SP148366 - MARCELO FREDERICO KLEFENS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

Diante da comunicação eletrônica do e. TRF3, que notícia a existência de valores em conta, pagos ao (s) credor(es) nestes autos, por RPV ou precatório, e que até a presente oportunidade não foram sacados, em atenção
aos artigos 51, 52 e 53 da Resolução n. 168/2011 do CJF, intime-se o(a) patrono(a) da parte autora, pela Imprensa Oficial, para adoção das providências necessárias, COM URGÊNCIA, a fim de que seu(s) cliente(s)
proceda(m) ao levantamento, no prazo de até 20 (vinte) dias, devendo comunicar a este Juízo, nos cinco dias subsequentes ao pagamento, acerca do saque efetivado ou, ainda, justificar o motivo pelo qual não houve o(s)
levantamento(s) até o presente momento, esclarecendo, se o caso, a impossibilidade de fazê-lo. Na hipótese de não ser(em) comunicado(s ) o(s) levantamento( s) dos valores em questão, proceda-se à intimação da(s)
parte(s) autora(s)/credora(s), PESSOALMENTE, para a mesma finalidade de saque, no prazo de (10) dez dias, instruindo-se o mandado com o endereço colhido nos autos, bem como pesquisa no sistema
WEBSERVICE, cópias do(s) respectivo(s) extrato(s) do(s) crédito(s) disponibilizado(s), devendo o OFICIAL DE JUSTIÇA AVALIADOR FEDERAL certificar o atual endereço do(s) credor(es), bem como colher
eventual(is) telefone(s) de contato, informando-o(s) que basta o comparecimento junto ao banco depositário, munido(s) de documento(s) de identificação e eventual comprovante de endereço, para o saque dos valores
pagos.Por derradeiro, persistindo a inércia do(s) credore(s), sem o levantamento do(s) valor(es) creditado(s), certifique-se nos autos tal ocorrência, mediante prévio contato com a Instituição Financeira depositária e, após,
comunique-se ao e. TRF3, com cópia da certidão acima referida, bem como do(s) respectivo(s) RPV e/ou PRECATÓRIO(S) e também do(s) correspondente(s) extrato(s), solicitando-se o cancelamento do(s) ofício(s)
requisitório(s), com o consequente estorno do(s) valores ao órgão pagador.Atendidas as determinações acima, retornem ao arquivo, com baixa na Distribuição. Intimem-se.

0003447-05.2008.403.6108 (2008.61.08.003447-0) - APARECIDO PEREIRA DA SILVA(SP250573 - WILLIAM RICARDO MARCIOLLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Diante da comunicação eletrônica do e. TRF3, que notícia a existência de valores em conta, pagos ao (s) credor(es) nestes autos, por RPV ou precatório, e que até a presente oportunidade não foram sacados, em atenção
aos artigos 51, 52 e 53 da Resolução n. 168/2011 do CJF, intime-se o(a) patrono(a) da parte autora, pela Imprensa Oficial, para adoção das providências necessárias, COM URGÊNCIA, a fim de que seu(s) cliente(s)
proceda(m) ao levantamento, no prazo de até 20 (vinte) dias, devendo comunicar a este Juízo, nos cinco dias subsequentes ao pagamento, acerca do saque efetivado ou, ainda, justificar o motivo pelo qual não houve o(s)
levantamento(s) até o presente momento, esclarecendo, se o caso, a impossibilidade de fazê-lo. Na hipótese de não ser(em) comunicado(s ) o(s) levantamento( s) dos valores em questão, proceda-se à intimação da(s)
parte(s) autora(s)/credora(s), PESSOALMENTE, para a mesma finalidade de saque, no prazo de (10) dez dias, instruindo-se o mandado com o endereço colhido nos autos, bem como pesquisa no sistema
WEBSERVICE, cópias do(s) respectivo(s) extrato(s) do(s) crédito(s) disponibilizado(s), devendo o OFICIAL DE JUSTIÇA AVALIADOR FEDERAL certificar o atual endereço do(s) credor(es), bem como colher
eventual(is) telefone(s) de contato, informando-o(s) que basta o comparecimento junto ao banco depositário, munido(s) de documento(s) de identificação e eventual comprovante de endereço, para o saque dos valores
pagos.Por derradeiro, persistindo a inércia do(s) credore(s), sem o levantamento do(s) valor(es) creditado(s), certifique-se nos autos tal ocorrência, mediante prévio contato com a Instituição Financeira depositária e, após,
comunique-se ao e. TRF3, com cópia da certidão acima referida, bem como do(s) respectivo(s) RPV e/ou PRECATÓRIO(S) e também do(s) correspondente(s) extrato(s), solicitando-se o cancelamento do(s) ofício(s)
requisitório(s), com o consequente estorno do(s) valores ao órgão pagador.Atendidas as determinações acima, retornem ao arquivo, com baixa na Distribuição. Intimem-se.

0000713-47.2009.403.6108 (2009.61.08.000713-6) - ANASTASE DARAMBARIS JUNIOR - INCAPAZ X HILDA PINTO DARAMBARIS(SP057767 - MARIA APARECIDA CABESTRE) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Diante da comunicação eletrônica do e. TRF3, que notícia a existência de valores em conta, pagos ao (s) credor(es) nestes autos, por RPV ou precatório, e que até a presente oportunidade não foram sacados, em atenção
aos artigos 51, 52 e 53 da Resolução n. 168/2011 do CJF, intime-se o(a) patrono(a) da parte autora, pela Imprensa Oficial, para adoção das providências necessárias, COM URGÊNCIA, a fim de que seu(s) cliente(s)
proceda(m) ao levantamento, no prazo de até 20 (vinte) dias, devendo comunicar a este Juízo, nos cinco dias subsequentes ao pagamento, acerca do saque efetivado ou, ainda, justificar o motivo pelo qual não houve o(s)
levantamento(s) até o presente momento, esclarecendo, se o caso, a impossibilidade de fazê-lo. Na hipótese de não ser(em) comunicado(s ) o(s) levantamento( s) dos valores em questão, proceda-se à intimação da(s)
parte(s) autora(s)/credora(s), PESSOALMENTE, para a mesma finalidade de saque, no prazo de (10) dez dias, instruindo-se o mandado com o endereço colhido nos autos, bem como pesquisa no sistema
WEBSERVICE, cópias do(s) respectivo(s) extrato(s) do(s) crédito(s) disponibilizado(s), devendo o OFICIAL DE JUSTIÇA AVALIADOR FEDERAL certificar o atual endereço do(s) credor(es), bem como colher
eventual(is) telefone(s) de contato, informando-o(s) que basta o comparecimento junto ao banco depositário, munido(s) de documento(s) de identificação e eventual comprovante de endereço, para o saque dos valores
pagos.Por derradeiro, persistindo a inércia do(s) credore(s), sem o levantamento do(s) valor(es) creditado(s), certifique-se nos autos tal ocorrência, mediante prévio contato com a Instituição Financeira depositária e, após,
comunique-se ao e. TRF3, com cópia da certidão acima referida, bem como do(s) respectivo(s) RPV e/ou PRECATÓRIO(S) e também do(s) correspondente(s) extrato(s), solicitando-se o cancelamento do(s) ofício(s)
requisitório(s), com o consequente estorno do(s) valores ao órgão pagador.Atendidas as determinações acima, retornem ao arquivo, com baixa na Distribuição. Intimem-se.

0005374-69.2009.403.6108 (2009.61.08.005374-2) - CLAUDINEIA DA SILVA(SP157623 - JORGE LUIS SALOMAO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Diante da comunicação eletrônica do e. TRF3, que notícia a existência de valores em conta, pagos ao (s) credor(es) nestes autos, por RPV ou precatório, e que até a presente oportunidade não foram sacados, em atenção
aos artigos 51, 52 e 53 da Resolução n. 168/2011 do CJF, intime-se o(a) patrono(a) da parte autora, pela Imprensa Oficial, para adoção das providências necessárias, COM URGÊNCIA, a fim de que seu(s) cliente(s)
proceda(m) ao levantamento, no prazo de até 20 (vinte) dias, devendo comunicar a este Juízo, nos cinco dias subsequentes ao pagamento, acerca do saque efetivado ou, ainda, justificar o motivo pelo qual não houve o(s)
levantamento(s) até o presente momento, esclarecendo, se o caso, a impossibilidade de fazê-lo. Na hipótese de não ser(em) comunicado(s ) o(s) levantamento( s) dos valores em questão, proceda-se à intimação da(s)
parte(s) autora(s)/credora(s), PESSOALMENTE, para a mesma finalidade de saque, no prazo de (10) dez dias, instruindo-se o mandado com o endereço colhido nos autos, bem como pesquisa no sistema
WEBSERVICE, cópias do(s) respectivo(s) extrato(s) do(s) crédito(s) disponibilizado(s), devendo o OFICIAL DE JUSTIÇA AVALIADOR FEDERAL certificar o atual endereço do(s) credor(es), bem como colher
eventual(is) telefone(s) de contato, informando-o(s) que basta o comparecimento junto ao banco depositário, munido(s) de documento(s) de identificação e eventual comprovante de endereço, para o saque dos valores
pagos.Por derradeiro, persistindo a inércia do(s) credore(s), sem o levantamento do(s) valor(es) creditado(s), certifique-se nos autos tal ocorrência, mediante prévio contato com a Instituição Financeira depositária e, após,
comunique-se ao e. TRF3, com cópia da certidão acima referida, bem como do(s) respectivo(s) RPV e/ou PRECATÓRIO(S) e também do(s) correspondente(s) extrato(s), solicitando-se o cancelamento do(s) ofício(s)
requisitório(s), com o consequente estorno do(s) valores ao órgão pagador.Atendidas as determinações acima, retornem ao arquivo, com baixa na Distribuição. Intimem-se.

0008584-31.2009.403.6108 (2009.61.08.008584-6) - FRANCISCO APARECIDO DOMINGUES X NEUSA APARECIDA CEREGATTO DE FREITAS(SP152839 - PAULO ROBERTO GOMES) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Diante da comunicação eletrônica do e. TRF3, que notícia a existência de valores em conta, pagos ao (s) credor(es) nestes autos, por RPV ou precatório, e que até a presente oportunidade não foram sacados, em atenção
aos artigos 51, 52 e 53 da Resolução n. 168/2011 do CJF, intime-se o(a) patrono(a) da parte autora, pela Imprensa Oficial, para adoção das providências necessárias, COM URGÊNCIA, a fim de que seu(s) cliente(s)
proceda(m) ao levantamento, no prazo de até 20 (vinte) dias, devendo comunicar a este Juízo, nos cinco dias subsequentes ao pagamento, acerca do saque efetivado ou, ainda, justificar o motivo pelo qual não houve o(s)
levantamento(s) até o presente momento, esclarecendo, se o caso, a impossibilidade de fazê-lo. Na hipótese de não ser(em) comunicado(s ) o(s) levantamento( s) dos valores em questão, proceda-se à intimação da(s)
parte(s) autora(s)/credora(s), PESSOALMENTE, para a mesma finalidade de saque, no prazo de (10) dez dias, instruindo-se o mandado com o endereço colhido nos autos, bem como pesquisa no sistema
WEBSERVICE, cópias do(s) respectivo(s) extrato(s) do(s) crédito(s) disponibilizado(s), devendo o OFICIAL DE JUSTIÇA AVALIADOR FEDERAL certificar o atual endereço do(s) credor(es), bem como colher
eventual(is) telefone(s) de contato, informando-o(s) que basta o comparecimento junto ao banco depositário, munido(s) de documento(s) de identificação e eventual comprovante de endereço, para o saque dos valores
pagos.Por derradeiro, persistindo a inércia do(s) credore(s), sem o levantamento do(s) valor(es) creditado(s), certifique-se nos autos tal ocorrência, mediante prévio contato com a Instituição Financeira depositária e, após,
comunique-se ao e. TRF3, com cópia da certidão acima referida, bem como do(s) respectivo(s) RPV e/ou PRECATÓRIO(S) e também do(s) correspondente(s) extrato(s), solicitando-se o cancelamento do(s) ofício(s)
requisitório(s), com o consequente estorno do(s) valores ao órgão pagador.Atendidas as determinações acima, retornem ao arquivo, com baixa na Distribuição. Intimem-se.

0008991-37.2009.403.6108 (2009.61.08.008991-8) - BENEDITO CARLOS JERONIMO(SP021042 - ANTONIO SERGIO PIERANGELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Diante da comunicação eletrônica do e. TRF3, que notícia a existência de valores em conta, pagos ao (s) credor(es) nestes autos, por RPV ou precatório, e que até a presente oportunidade não foram sacados, em atenção
aos artigos 51, 52 e 53 da Resolução n. 168/2011 do CJF, intime-se o(a) patrono(a) da parte autora, pela Imprensa Oficial, para adoção das providências necessárias, COM URGÊNCIA, a fim de que seu(s) cliente(s)
proceda(m) ao levantamento, no prazo de até 20 (vinte) dias, devendo comunicar a este Juízo, nos cinco dias subsequentes ao pagamento, acerca do saque efetivado ou, ainda, justificar o motivo pelo qual não houve o(s)
levantamento(s) até o presente momento, esclarecendo, se o caso, a impossibilidade de fazê-lo. Na hipótese de não ser(em) comunicado(s ) o(s) levantamento( s) dos valores em questão, proceda-se à intimação da(s)
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parte(s) autora(s)/credora(s), PESSOALMENTE, para a mesma finalidade de saque, no prazo de (10) dez dias, instruindo-se o mandado com o endereço colhido nos autos, bem como pesquisa no sistema
WEBSERVICE, cópias do(s) respectivo(s) extrato(s) do(s) crédito(s) disponibilizado(s), devendo o OFICIAL DE JUSTIÇA AVALIADOR FEDERAL certificar o atual endereço do(s) credor(es), bem como colher
eventual(is) telefone(s) de contato, informando-o(s) que basta o comparecimento junto ao banco depositário, munido(s) de documento(s) de identificação e eventual comprovante de endereço, para o saque dos valores
pagos.Por derradeiro, persistindo a inércia do(s) credore(s), sem o levantamento do(s) valor(es) creditado(s), certifique-se nos autos tal ocorrência, mediante prévio contato com a Instituição Financeira depositária e, após,
comunique-se ao e. TRF3, com cópia da certidão acima referida, bem como do(s) respectivo(s) RPV e/ou PRECATÓRIO(S) e também do(s) correspondente(s) extrato(s), solicitando-se o cancelamento do(s) ofício(s)
requisitório(s), com o consequente estorno do(s) valores ao órgão pagador.Atendidas as determinações acima, retornem ao arquivo, com baixa na Distribuição. Intimem-se.

0006327-96.2010.403.6108 - TATIANE DA SILVA SOUZA X MARIA JOSE DA SILVA(SP273959 - ALBERTO AUGUSTO REDONDO DE SOUZA E SP256716 - GLAUBER GUILHERME BELARMINO)
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Diante da comunicação eletrônica do e. TRF3, que notícia a existência de valores em conta, pagos ao (s) credor(es) nestes autos, por RPV ou precatório, e que até a presente oportunidade não foram sacados, em atenção
aos artigos 51, 52 e 53 da Resolução n. 168/2011 do CJF, intime-se o(a) patrono(a) da parte autora, pela Imprensa Oficial, para adoção das providências necessárias, COM URGÊNCIA, a fim de que seu(s) cliente(s)
proceda(m) ao levantamento, no prazo de até 20 (vinte) dias, devendo comunicar a este Juízo, nos cinco dias subsequentes ao pagamento, acerca do saque efetivado ou, ainda, justificar o motivo pelo qual não houve o(s)
levantamento(s) até o presente momento, esclarecendo, se o caso, a impossibilidade de fazê-lo. Na hipótese de não ser(em) comunicado(s ) o(s) levantamento( s) dos valores em questão, proceda-se à intimação da(s)
parte(s) autora(s)/credora(s), PESSOALMENTE, para a mesma finalidade de saque, no prazo de (10) dez dias, instruindo-se o mandado com o endereço colhido nos autos, bem como pesquisa no sistema
WEBSERVICE, cópias do(s) respectivo(s) extrato(s) do(s) crédito(s) disponibilizado(s), devendo o OFICIAL DE JUSTIÇA AVALIADOR FEDERAL certificar o atual endereço do(s) credor(es), bem como colher
eventual(is) telefone(s) de contato, informando-o(s) que basta o comparecimento junto ao banco depositário, munido(s) de documento(s) de identificação e eventual comprovante de endereço, para o saque dos valores
pagos.Por derradeiro, persistindo a inércia do(s) credore(s), sem o levantamento do(s) valor(es) creditado(s), certifique-se nos autos tal ocorrência, mediante prévio contato com a Instituição Financeira depositária e, após,
comunique-se ao e. TRF3, com cópia da certidão acima referida, bem como do(s) respectivo(s) RPV e/ou PRECATÓRIO(S) e também do(s) correspondente(s) extrato(s), solicitando-se o cancelamento do(s) ofício(s)
requisitório(s), com o consequente estorno do(s) valores ao órgão pagador.Atendidas as determinações acima, retornem ao arquivo, com baixa na Distribuição. Intimem-se.

0009193-77.2010.403.6108 - ARGEMIRO MARQUES(SP226231 - PAULO ROGERIO BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Diante da comunicação eletrônica do e. TRF3, que notícia a existência de valores em conta, pagos ao (s) credor(es) nestes autos, por RPV ou precatório, e que até a presente oportunidade não foram sacados, em atenção
aos artigos 51, 52 e 53 da Resolução n. 168/2011 do CJF, intime-se o(a) patrono(a) da parte autora, pela Imprensa Oficial, para adoção das providências necessárias, COM URGÊNCIA, a fim de que seu(s) cliente(s)
proceda(m) ao levantamento, no prazo de até 20 (vinte) dias, devendo comunicar a este Juízo, nos cinco dias subsequentes ao pagamento, acerca do saque efetivado ou, ainda, justificar o motivo pelo qual não houve o(s)
levantamento(s) até o presente momento, esclarecendo, se o caso, a impossibilidade de fazê-lo. Na hipótese de não ser(em) comunicado(s ) o(s) levantamento( s) dos valores em questão, proceda-se à intimação da(s)
parte(s) autora(s)/credora(s), PESSOALMENTE, para a mesma finalidade de saque, no prazo de (10) dez dias, instruindo-se o mandado com o endereço colhido nos autos, bem como pesquisa no sistema
WEBSERVICE, cópias do(s) respectivo(s) extrato(s) do(s) crédito(s) disponibilizado(s), devendo o OFICIAL DE JUSTIÇA AVALIADOR FEDERAL certificar o atual endereço do(s) credor(es), bem como colher
eventual(is) telefone(s) de contato, informando-o(s) que basta o comparecimento junto ao banco depositário, munido(s) de documento(s) de identificação e eventual comprovante de endereço, para o saque dos valores
pagos.Por derradeiro, persistindo a inércia do(s) credore(s), sem o levantamento do(s) valor(es) creditado(s), certifique-se nos autos tal ocorrência, mediante prévio contato com a Instituição Financeira depositária e, após,
comunique-se ao e. TRF3, com cópia da certidão acima referida, bem como do(s) respectivo(s) RPV e/ou PRECATÓRIO(S) e também do(s) correspondente(s) extrato(s), solicitando-se o cancelamento do(s) ofício(s)
requisitório(s), com o consequente estorno do(s) valores ao órgão pagador.Atendidas as determinações acima, retornem ao arquivo, com baixa na Distribuição. Intimem-se.

0009425-55.2011.403.6108 - JENNY MIRANDA LUIZ(SP262011 - CARLA PIELLUSCH RIBAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Diante da comunicação eletrônica do e. TRF3, que notícia a existência de valores em conta, pagos ao (s) credor(es) nestes autos, por RPV ou precatório, e que até a presente oportunidade não foram sacados, em atenção
aos artigos 51, 52 e 53 da Resolução n. 168/2011 do CJF, intime-se o(a) patrono(a) da parte autora, pela Imprensa Oficial, para adoção das providências necessárias, COM URGÊNCIA, a fim de que seu(s) cliente(s)
proceda(m) ao levantamento, no prazo de até 20 (vinte) dias, devendo comunicar a este Juízo, nos cinco dias subsequentes ao pagamento, acerca do saque efetivado ou, ainda, justificar o motivo pelo qual não houve o(s)
levantamento(s) até o presente momento, esclarecendo, se o caso, a impossibilidade de fazê-lo. Na hipótese de não ser(em) comunicado(s ) o(s) levantamento( s) dos valores em questão, proceda-se à intimação da(s)
parte(s) autora(s)/credora(s), PESSOALMENTE, para a mesma finalidade de saque, no prazo de (10) dez dias, instruindo-se o mandado com o endereço colhido nos autos, bem como pesquisa no sistema
WEBSERVICE, cópias do(s) respectivo(s) extrato(s) do(s) crédito(s) disponibilizado(s), devendo o OFICIAL DE JUSTIÇA AVALIADOR FEDERAL certificar o atual endereço do(s) credor(es), bem como colher
eventual(is) telefone(s) de contato, informando-o(s) que basta o comparecimento junto ao banco depositário, munido(s) de documento(s) de identificação e eventual comprovante de endereço, para o saque dos valores
pagos.Por derradeiro, persistindo a inércia do(s) credore(s), sem o levantamento do(s) valor(es) creditado(s), certifique-se nos autos tal ocorrência, mediante prévio contato com a Instituição Financeira depositária e, após,
comunique-se ao e. TRF3, com cópia da certidão acima referida, bem como do(s) respectivo(s) RPV e/ou PRECATÓRIO(S) e também do(s) correspondente(s) extrato(s), solicitando-se o cancelamento do(s) ofício(s)
requisitório(s), com o consequente estorno do(s) valores ao órgão pagador.Atendidas as determinações acima, retornem ao arquivo, com baixa na Distribuição. Intimem-se.

PROCEDIMENTO SUMARIO

0006286-71.2006.403.6108 (2006.61.08.006286-9) - JORGE DAS NEVES X ARAUJO PAIVA ADVOGADOS ASSOCIADOS - ME(SP134910 - MARCIA REGINA ARAUJO PAIVA) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JORGE DAS NEVES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Diante da comunicação eletrônica do e. TRF3, que notícia a existência de valores em conta, pagos ao (s) credor(es) nestes autos, por RPV ou precatório, e que até a presente oportunidade não foram sacados, em atenção
aos artigos 51, 52 e 53 da Resolução n. 168/2011 do CJF, intime-se o(a) patrono(a) da parte autora, pela Imprensa Oficial, para adoção das providências necessárias, COM URGÊNCIA, a fim de que seu(s) cliente(s)
proceda(m) ao levantamento, no prazo de até 20 (vinte) dias, devendo comunicar a este Juízo, nos cinco dias subsequentes ao pagamento, acerca do saque efetivado ou, ainda, justificar o motivo pelo qual não houve o(s)
levantamento(s) até o presente momento, esclarecendo, se o caso, a impossibilidade de fazê-lo. Na hipótese de não ser(em) comunicado(s ) o(s) levantamento( s) dos valores em questão, proceda-se à intimação da(s)
parte(s) autora(s)/credora(s), PESSOALMENTE, para a mesma finalidade de saque, no prazo de (10) dez dias, instruindo-se o mandado com o endereço colhido nos autos, bem como pesquisa no sistema
WEBSERVICE, cópias do(s) respectivo(s) extrato(s) do(s) crédito(s) disponibilizado(s), devendo o OFICIAL DE JUSTIÇA AVALIADOR FEDERAL certificar o atual endereço do(s) credor(es), bem como colher
eventual(is) telefone(s) de contato, informando-o(s) que basta o comparecimento junto ao banco depositário, munido(s) de documento(s) de identificação e eventual comprovante de endereço, para o saque dos valores
pagos.Por derradeiro, persistindo a inércia do(s) credore(s), sem o levantamento do(s) valor(es) creditado(s), certifique-se nos autos tal ocorrência, mediante prévio contato com a Instituição Financeira depositária e, após,
comunique-se ao e. TRF3, com cópia da certidão acima referida, bem como do(s) respectivo(s) RPV e/ou PRECATÓRIO(S) e também do(s) correspondente(s) extrato(s), solicitando-se o cancelamento do(s) ofício(s)
requisitório(s), com o consequente estorno do(s) valores ao órgão pagador.Atendidas as determinações acima, retornem ao arquivo, com baixa na Distribuição. Intimem-se.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0007039-86.2010.403.6108 - LUIZ RAMOS(SP119690 - EDVAR FERES JUNIOR E SP247865 - RODRIGO ZANON FONTES E SP134562 - GILMAR CORREA LEMES) X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL(Proc. 1411 - SIMONE GOMES AVERSA ROSSETTO) X LUIZ RAMOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

INFORMAÇÃO DE SECRETARIA - PARTE FINAL DO R. DESPACHO DE FL. 150/V: ...Expedidas as requisições, dê-se vista às partes, nos termos do art. 10 da Resolução CJF nº 168 de 05 de dezembro de
2011. Prazo de 5 (cinco) dias.Decorrido o prazo, não sobrevindo manifestação contrária, venham os autos para transmissão dos ofícios requisitórios ao Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

0010056-33.2010.403.6108 - DILCE JUREMA SAUDER(SP122983 - MARCEL AUGUSTO FARHA CABETE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X DILCE JUREMA SAUDER X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

INFORMAÇÃO DE SECRETARIA - PARTE FINAL DO R. DESPACHO DE FL. 162/V: ...Expedidas as requisições, dê-se vista às partes, nos termos do art. 10 da Resolução CJF nº 168 de 05 de dezembro de
2011. Prazo de 5 (cinco) dias.Decorrido o prazo, não sobrevindo manifestação contrária, venham os autos para transmissão dos ofícios requisitórios ao Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

Expediente Nº 4831

MANDADO DE SEGURANCA

0005060-16.2015.403.6108 - REGINA OLIVEIRA EVERAERT(SP224700 - CARLA ADRIANA GASPARELO DE CARVALHO) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM BAURU - SP

Postergo a análise do pedido liminar à prolação da sentença.Concedo o prazo de 15 (quinze) dias, para que a Impetrante traga aos autos via original da procuração de f. 06, junte os demais documentos necessários ao
julgamento do feito, tal qual a cópia da sentença que instituiu a pensão alimentícia referida na exordial, além de contrafé com cópia de todos os documentos (art. 6, da Lei 12.016/2009).Sem cumprimento, venham conclusos
para decisão.Com a juntada dos documentos, notifique-se a Autoridade Impetrada para que preste as informações de direito, no prazo de 10 (dez) dias.Cientifique-se o órgão de representação judicial da pessoa jurídica a
que está vinculada a Autoridade apontada como coatora (Lei 12.016/2009, art. 7º, II).Após, ao Ministério Público Federal.

0005142-47.2015.403.6108 - I A LIMA - ME(SP299143 - EVERALDO CECILIO) X PREGOEIRO DE LICITACOES DA CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF - GILOG BAURU

Por medida de cautela, suspendo o andamento da licitação até que seja apreciada a medida liminar, o que será feito após as informações. Forneça a impetrante, com urgência, cópias dos documentos que instruem a petição
inicial para notificação do pregoeiro. Após, notifique-se a autoridade impetrada a fim de que, no prazo de dez dias, preste os esclarecimentos que entender necessários. Dê-se ciência do feito ao órgão de representação
judicial do impetrado, nos termos do art. 7º, inciso II, da Lei nº 12.016/2009. Prestadas as informações ou decorrido o prazo para tanto, voltem-me conclusos com urgência.

2ª VARA DE BAURU

DR. MARCELO FREIBERGER ZANDAVALI

JUIZ FEDERAL

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/11/2015     9/427



BEL. JESSÉ DA COSTA CORRÊA

DIRETOR DE SECRETARIA

Expediente Nº 2492

PROCEDIMENTO ORDINARIO

1300996-34.1996.403.6108 (96.1300996-5) - TRANSPORTADORA TORRES LTDA(SP029386 - CLOVIS GOULART FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

S E N T E N Ç AAutos nº. 96.130.0996-5Autor: Transportadora Torres Ltda. Réu: União (Fazenda Nacional)Sentença AVistos. Transportadora Torres Ltda., devidamente qualificada (folha 02), intenta executar título
executivo judicial em face da União (Fazenda Nacional), para a percepção (repetição do indébito) do montante das contribuições sociais incidentes sobre a remuneração paga a empresários, trabalhadores avulsos e
autônomos, instituída pelo artigo 22, inciso I, da Lei 8212 de 1991 (redação original), a qual foi havida como inconstitucional pelo Supremo Tribunal Federal. Vieram conclusos. É o relatório. Fundamento e Decido.Em
primeira instância (sentença prolatada nas folhas 74 a 80, em 13 de dezembro de 1996), a parte autora obteve o reconhecimento de sua pretensão, cujos termos foram mantidos pelo E. TRF da 3ª Região, o qual determinou
apenas a incidência dos juros moratórios tomando por base o percentual de 1% e a contar do trânsito em julgado do decisum (vide decisão monocrática de folhas 122 a 129, datada de 09 de novembro de 2007), fato este
ocorrido, na situação vertente, em 26 de agosto de 2009 (folha 148). Intimada do retorno dos autos à Vara de origem no dia 04 de fevereiro de 2010 (vide folhas 149 e 152), a parte autora somente apresentou os cálculos
de liquidação no dia 08 de abril de 2015 (vide folhas 179 a 181), sem dar prova da ocorrência de motivos de força maior que a impediram de adotar a providência tempestivamente. Ao contrário, o compulsar dos autos, a
contar da folha 152, revela que o feito chegou a ser remetido ao arquivo por três ocasiões (folhas 153, 159 e 163) e, em que pese tenha o postulante solicitado o desarquivamento do processo, os pedidos não se fizeram
acompanhar da tomada das providências necessárias à promoção do efetivo andamento do feito. Nos termos acima, constata-se que a pretensão deduzida pelo exequente encontra-se fulminada pela prescrição, sendo,
portanto, de rigor, a extinção do feito, até mesmo porque o artigo 1º do Decreto n.º 20.910, de 06 de janeiro de 1932 prevê: Artigo 1º. As dívidas passivas da União, dos Estados e dos Municípios, bem assim todo e
qualquer direito ou ação contra a Fazenda federal, estadual ou municipal, seja qual for a sua natureza, prescrevem em cinco anos contados da data do ato ou fato do qual se originarem.Posto isso, julgo extinto o feito, na
forma do artigo 269, inciso IV (2ª figura), do Código de Processo Civil. Cada parte arca com o pagamento dos honorários devidos ao seu advogado. Custas na forma da lei. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os
autos, com baixa na distribuição. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.Bauru, Marcelo Freiberger ZandavaliJuiz Federal

1301747-21.1996.403.6108 (96.1301747-0) - ANTONIO MAURO CARREIRA X SILVIO DALESSANDRO FILHO S/C LTDA X ANTONIO PONGITORE(SP083397 - JACQUELINE ANGELE DIDIER) X
UNIAO FEDERAL(Proc. 326 - MAURO SEBASTIAO POMPILIO)

Remetam-se os autos ao arquivo, dando-se baixa na distribuição.Int.

0000966-84.1999.403.6108 (1999.61.08.000966-6) - ODAIR LUIZ FERREIRA DA SILVA X PAULO JOSE MOURA LEITE X ROBERTO CARLOS MANCIO X ROSANGELA ELAINE LEONEL DE
CAMARGO X SANDRO ROGERIO LEITE MACEDO(SP081448 - VENICIO AUGUSTO FRANCISCO) X COMPANHIA DE HABITACAO POPULAR DE BAURU(SP218679 - ANA IRIS LOBRIGATI E
SP213299 - RENATO BUENO DE MELLO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP148205 - DENISE DE OLIVEIRA)

Folhas 393/395: Manifestem-se as partes, no prazo de 5 (cinco) dias, acerca da destinação a ser dada aos valores ainda depositados.Após o transcurso do prazo, venham os autos conclusos.

0001702-05.1999.403.6108 (1999.61.08.001702-0) - JOSE ROBERTO ROSA X JONAS ELLARO X JANDIRA PEREIRA DE GODOY X JAIR BRAZ X LUIS ANTONIO DE SOUZA(SP081448 - VENICIO
AUGUSTO FRANCISCO E SP239219 - MIRIAM OKUNO GOMES E SP028266 - MILTON DOTA) X COMPANHIA DE HABITACAO POPULAR DE BAURU - COHAB(SP205243 - ALINE CREPALDI E
SP215060 - MILTON CARLOS GIMAEL GARCIA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE E SP148205 - DENISE DE OLIVEIRA)

Rearquivem-se os autos.

0002020-85.1999.403.6108 (1999.61.08.002020-0) - ANTONIO VANDEIRA NETO (RENUNCIA) X ELIZEU DE MELO SOARES (RENUNCIA) X ANTONIO CARLOS DE SOUZA X ILSA DOS SANTOS
PAULINO (RENUNCIA) X LUIZ ROBERTO DE OLIVEIRA (DESISTENCIA)(SP127185 - MILTON DOTA JUNIOR E SP081448 - VENICIO AUGUSTO FRANCISCO) X COMPANHIA DE HABITACAO
POPULAR DE BAURU(SP213299 - RENATO BUENO DE MELLO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE)

Retornem os autos para o arquivo.

0002317-58.2000.403.6108 (2000.61.08.002317-5) - CICERO DE OLIVEIRA X APARECIDA MARCHELLO DE OLIVEIRA X CARLOS GOMES JARDIM JUNIOR X LUIZA ZACARIAS X FRANCISCO
DE OLIVEIRA MATTOS X INES APARECIDA BARBOSA DE OLIVEIRA (RENUNCIA) X ADILSON EDSON DE OLIVEIRA (RENUNCIA)(SP119403 - RICARDO DA SILVA BASTOS E SP037515 -
FRANCISCO LOURENCAO NETO) X COMPANHIA DE HABITACAO POPULAR DE BAURU(SP118175 - ROBERTO ANTONIO CLAUS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP148205 - DENISE DE
OLIVEIRA E SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE)

Oficie-se a CEF para que providencie a transferência dos valores depositados para a COHAB, fl. 437, conforme requerido.Abstenha-se a parte autora de continuar realizando depósitos nestes autos, eis que a sentença
transitou em julgado.Esclareça a CEF, consoante requerido pela COHAB em sua manifestação de fl. 441.Após, não havendo demais providências a serem cumpridas, arquivem-se os autos, dando-se baixa na
distribuição.Int.

0004108-91.2002.403.6108 (2002.61.08.004108-3) - FORCA TOTAL SERVICOS DE SEGURANCA S/C LIMITADA(SP139903 - JOAO CARLOS DE ALMEIDA PRADO E PICCINO) X
INSS/FAZENDA(Proc. SIMONE MACIEL SAQUETO SIQUERA) X SERVICO SOCIAL DO COMERCIO - SESC(SP072780 - TITO DE OLIVEIRA HESKETH E SP109524 - FERNANDA HESKETH) X
SERVICO NACIONAL DE APRENDIZAGEM COMERCIAL - SENAC(SP019993 - ROBERTO MOREIRA DA SILVA LIMA)

Tendo-se em vista que este Juízo não mantém convênio com o sistema Serasajud, indefiro o quanto requerido pelo SESC, remetendo-se os autos para o arquivo e dando-se baixa na distribuição.Int.

0004555-45.2003.403.6108 (2003.61.08.004555-0) - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS - DIRETORIA REGIONAL DE SAO PAULO INTERIOR(SP199811 - GUSTAVO GÂNDARA
GAI E SP098800 - VANDA VERA PEREIRA) X CELULAR PLUS COMERCIO E ASSISTENCIA TECNICA LTDA(SP031130 - DOMIVIL MANOEL FIRMINO DOS SANTOS)

Em face da ineficácia da medida pleiteada, manifeste-se a exequente em prosseguimento, requerendo providência que dê efetivo andamento ao feito, sob pena de remessa ao arquivo sobrestado em Secretaria. Int.

0000832-13.2006.403.6108 (2006.61.08.000832-2) - JOYCE PATRICIA PELOSO DE OLIVEIRA X RHUAN MATHEUS DE OLIVEIRA - MENOR(SP298801 - CARLOS EDUARDO EMPKE VIANNA) X
EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS(SP205337 - SIMONE REGINA DE SOUZA KAPITANGO-A-SAMBA E SP198771 - HIROSCHI SCHEFFER HANAWA) X TRANSGIRES
TRANSPORTES LTDA.(PR012698 - LUIS CESAR ESMANHOTTO E SP335310 - CAMILA TEIXEIRA E SP054434 - JAYME COELHO JUNIOR E SP054434 - JAYME COELHO JUNIOR)

Ciência as partes de que foi redesignada a audiência, no Juízo da 1ª Vara da comarca de Serrana, feito 0001230-16.2015.8.26.0596, para 10 de maio de 2016, as 15 horas.Int.

0003450-57.2008.403.6108 (2008.61.08.003450-0) - WANDERLEI FERREIRA(SP279667 - RODRIGO ALFREDO PARELLI) X COMPANHIA DE HABITACAO POPULAR DE BAURU - COHAB(SP232594
- ARTHUR CELIO CRUZ FERREIRA JORGE GARCIA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP148205 - DENISE DE OLIVEIRA)

Arbitro os honorários advocatícios ao defensor dativo no grau mínimo, expedindo-se solicitação de pagamento.Após, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Int.

0006456-72.2008.403.6108 (2008.61.08.006456-5) - DENIS GARCIA DE ALMEIDA(SP152839 - PAULO ROBERTO GOMES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP220113 - JARBAS VINCI JUNIOR E
SP249680 - ANDERSON CHICORIA JARDIM)

S E N T E N Ç AAutos nº. 2008.61.08.006456-5 (apensado aos autos n.º 000.0350-21.2013.403.6108)Autor: Denis Garcia de AlmeidaRéu: Caixa Econômica Federal - CEF Sentença AVistos. Denis Garcia de
Almeida, devidamente qualificado (folha 02), ingressou com ação em face da Caixa Econômica Federal, postulando a declaração judicial de quitação do contrato de financiamento habitacional que firmou com a requerida.
Aduz o autor que, por intermédio de contrato de financiamento habitacional, regido pelas regras pertinentes ao Sistema Financeiro da Habitação e celebrado com a Caixa Econômica Federal, adquiriu o imóvel descrito e
pormenorizado na matrícula n.º 65.516, do 2º Cartório de Registro Civil de Bauru. Esclareceu também que, em razão de inadimplência, o valor do financiamento (R$ 13.311,00) ultrapassou a cifra de R$ 34.000,00, sendo
que, deste montante, mais de R$ 20.000,00 representam juros e correção monetária.Realizado um cálculo aritmético, o postulante afirma ter chegado à conclusão de que os valores que já pagou à instituição financeira
ultrapassam, e em muito, os valores firmados no contrato inicial, motivo pelo qual solicitou a elaboração de novos cálculos por técnicos da Caixa Econômica Federal e do Poder Judiciário, objetivando apurar se, de fato,
existe ou não saldo devedor a ser pago pelo mutuário.Encerrou suas explanações dizendo que, se acaso apurada a existência de saldo devedor, estará disposto a renegociar uma forma de quitação mais rápida e branda. Por
outro lado, disse também que, para a hipótese reversa, ou seja, apurada a inexistência de saldo devedor, faz jus à declaração judicial de quitação do contrato.Pediu Justiça Gratuita, pedido este deferido na folha 80. Petição
inicial instruída com documentos (folhas 08 e 10 a 78). Procuração na folha 09. Contestação da Caixa Econômica Federal nas folhas 85 a 126, instruída com documentos (folhas 127 a 156), com preliminares de
ilegitimidade passiva ad causam da CEF e de inépcia da petição inicial, por descumprimento do determinado na Lei 10.931 de 2004. Réplica nas folhas 163 a 171. Deflagrada a fase de instrução processual do feito (folha
178), foi determinada a realização de prova pericial contábil, com juntada do laudo nas folhas 206 a 215, tendo sido conferida às partes oportunidade para manifestação (CEF - folhas 218 a 219). Realizada audiência de
tentativa de conciliação no dia 18 de outubro de 2011, não houve composição das partes (vide folhas 188 a 189). Honorários do perito judicial pagos na folha 221. Vieram conclusos. É o relatório. Fundamento e
Decido.Sobre a preliminar de carência da ação por ausência de legitimidade passiva da Caixa Econômica Federal, não há no processo prova de que houve a cessão do crédito, decorrente do contrato de financiamento
habitacional firmado entre a CEF e o mutuário, Denis Garcia de Almeida, à EMGEA. Ademais, a própria empresa pública demandada, em todas as oportunidades que lhe coube falar nos autos, não levantou nenhuma
objeção, tendo, pelo contrário, dado tempestivo cumprimento a todas as determinações do juízo.No que se refere à inépcia da petição inicial da ação por conta do suposto não cumprimento do determinado pela Lei 10.931
de 2004, esta preliminar deve, identicamente, ser afastada. A parte autora deixou de promover o depósito do valor das prestações do financiamento em aberto por entender que os valores que já verteu à instituição
financeira são suficientes para a quitação do contrato, este o pedido formulado.Superadas as preliminares e presentes os pressupostos processuais e as condições da ação, passo ao exame do mérito da causa.Acerca da
quitação ou não do contrato de financiamento habitacional, a parte autora afirma que, através de cálculos aritméticos que realizou, já verteu valores à instituição financeira em montante suficiente para a quitação das
obrigações que assumiu perante a instituição financeira. Ocorre que, compulsando os documentos que instruem a petição inicial, sobretudo os de folhas 35, 36 a 47 e 56, observa-se o lançamento de apontamentos feitos,
que em nada se conformam a uma memória de cálculo aritmético que o postulante diz ter realizado. Ademais, por intermédio do laudo pericial de folhas 206 a 215, apurou-se que: A planilha de evolução do financiamento,
juntada pela CEF, as fls. 155, mostra que o autor efetuou pagamentos até o mês de agosto de 2008, prestação nº 48 e, nesta data, o saldo devedor era de R$ 12.612,74 (apontamento feito na folha 212)Encontram-se sem
pagamentos as parcelas 49 a 157 do contrato de renegociação (apontamento feito na folha 213)O saldo devedor está sendo corretamente atualizado (apontamento feito na folha 214)Portanto, ao contrário do alegado pelo
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autor, os valores que reverteu à Caixa Econômica Federal não foram suficientes para a quitação do contrato de financiamento habitacional que firmou, havendo saldo devedor em aberto, pendente de adimplemento.
DispositivoPosto isso, rejeito as preliminares articuladas pela Caixa Econômica Federal em sua peça de defesa e, no mérito, julgo improcedentes os pedidos. Honorários de sucumbência pelo autor, arbitrados em R$
2000,00, exigíveis na forma do artigo 12, da Lei 1060 de 1950.Custas na forma da lei.Oportunamente, traslade-se cópia desta sentença para os autos n.º 000.0350-21.2013.403.6108 (em apenso).Arbitro os honorários
do advogado dativo da parte autora, Dr. Paulo Roberto Gomes, OAB/SP n.º 182.839, com amparo no artigo 25 da Resolução n.º 305, de 07 de outubro de 2014, do Egrégio Conselho da Justiça Federal, arbitro a sua
remuneração no importe de R$ 212,49 (duzentos e doze reais e quarenta e nove centavos), determinando, outrossim, que a Secretaria do juízo expeça a competente certidão de honorários assim que transitar em julgado a
presente sentença.Após o trânsito em julgado, arquivem-se. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.Bauru, Marcelo Freiberger ZandavaliJuiz Federal

0004351-88.2009.403.6108 (2009.61.08.004351-7) - OTAVIO VERRE(SP137331 - ANA PAULA RADIGHIERI MORETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Manifeste-se a parte autora (cálculos do INSS), em até cinco dias.Havendo discordância, apresente o autor os cálculos de liquidação que entender correto, caso em que o feito deverá ser remetido a Contadoria do Juízo
para aferição do valor devido para cumprimento do julgado.Estando a parte autora de acordo e considerando o disposto no artigo 100, 3º, CF , determino a expedição de um Precatório no importe de R$, 46.237,56 a
título de principal, e uma RPV no valor de R$ 4.623,75 a título de honorários sucumbenciais, atualizados até 30/11/2015.Com a diligência, aguarde-se notícia do pagamento em Secretaria, devendo a parte interessada
acompanhar o pagamento diretamente no site do TRF (http://web.trf3.jus.br/consultas/internet/consultareqpag). Int.

0004654-05.2009.403.6108 (2009.61.08.004654-3) - YASMIN VICTORIA DE SOUZA(SP226231 - PAULO ROGERIO BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Homologo os cálculos da contadoria de fls. 331/333, pois são os que representam o comando judicial. Fls. 325/326: Defiro o destaque de honorários em 30%, descontados os quatro salários referidos no item 4 do
contrato de honorários (fls. 326). Expeça-se uma RPV, no importe de R$ 35.321,50, com destaque de 30% de honorários contratuais, descontados R$ 3.152,00 referente aos quatro salários supra mencionados (R$
27.877,05 para a autora e R$ 7.444,45 de honorários contratuais) e uma RPV no valor de R$ 3.499,91, a título de honorários sucumbenciais, atualizados até 31/03/2015. Com a diligência, aguarde-se notícia do
pagamento em Secretaria, devendo a parte interessada acompanhar o pagamento diretamente no site do TRF (http://web.trf3.jus.br/consultas/internet/consultareqpag). Int.

0005058-85.2011.403.6108 - ANTONIO CLAUDIO GUIMARAES(SP123598 - ROSALI DE FATIMA DEZEJACOMO MARUSCHI E SP131376 - LUIZ CARLOS MARUSCHI) X INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL

Manifeste-se a parte autora (cálculos do INSS), em até cinco dias.Havendo discordância, apresente o autor os cálculos de liquidação que entender correto, caso em que o feito deverá ser remetido a Contadoria do Juízo
para aferição do valor devido para cumprimento do julgado.Estando a parte autora de acordo e considerando o disposto no artigo 100, 3º, CF , determino a expedição de um Precatório no importe de R$, 132.650,24, a
título de principal, e uma RPV no valor de R$ 12.324,56 a título de honorários sucumbenciais, atualizados até 30/11/2015.Com a diligência, aguarde-se notícia do pagamento em Secretaria, devendo a parte interessada
acompanhar o pagamento diretamente no site do TRF (http://web.trf3.jus.br/consultas/internet/consultareqpag). Int.

0005445-03.2011.403.6108 - JOSE CARLOS DA SILVA - INCAPAZ X MILENA PATRICIA DA SILVA(SP271759 - JORGE LUIZ CARNEIRO CARREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

Manifeste-se a parte autora (cálculos do INSS), em até cinco dias.Havendo discordância, apresente o autor os cálculos de liquidação que entender correto, caso em que o feito deverá ser remetido a Contadoria do Juízo
para aferição do valor devido para cumprimento do julgado.Estando a parte autora de acordo e considerando o disposto no artigo 100, 3º, CF , determino a expedição de um Precatório no importe de R$, 3.284,39, a título
de principal, e uma RPV no valor de R$ 328,43 a título de honorários sucumbenciais, atualizados até 30/11/2015.Com a diligência, aguarde-se notícia do pagamento em Secretaria, devendo a parte interessada acompanhar
o pagamento diretamente no site do TRF (http://web.trf3.jus.br/consultas/internet/consultareqpag). Int.

0005462-39.2011.403.6108 - SOLINE VALENTE - INCAPAZ X MAGDA HENRIETTE THEREZA VALENTE PINKE(SP092010 - MARISTELA PEREIRA RAMOS) X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL

Manifeste-se a parte autora (cálculos do INSS), em até cinco dias.Havendo discordância, apresente o autor os cálculos de liquidação que entender correto, caso em que o feito deverá ser remetido a Contadoria do Juízo
para aferição do valor devido para cumprimento do julgado.Estando a parte autora de acordo e considerando o disposto no artigo 100, 3º, CF , determino a expedição de uma RPV no importe de R$, 44.711,85, a título
de principal, e uma RPV no valor de R$ 6.706,77 a título de honorários sucumbenciais, atualizados até 30/11/2015.Com a diligência, aguarde-se notícia do pagamento em Secretaria, devendo a parte interessada
acompanhar o pagamento diretamente no site do TRF (http://web.trf3.jus.br/consultas/internet/consultareqpag). Int.

0006886-19.2011.403.6108 - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS(SP228760 - RICARDO UENDELL DA SILVA E SP078566 - GLORIETE APARECIDA CARDOSO FABIANO) X R
A OLIVEIRA CONSTRUCOES E INSTALACOES LTDA(SP147410 - EMERSON DE HYPOLITO)

Republique-se o segundo parágrafo do despacho proferido a fl. 245, tendo-se em vista a não intimação da parte ré, em face do não cadastramento do advogado do sistema informatizado.Sem prejuízo, especifiquem as
partes as provas que pretendem produzir, justificando-as.

0004317-11.2012.403.6108 - NIVALDO PONTIN(SP260199 - LUZIA CRISTINA BORGES VIDOTTO E SP253480 - SIMONE APARECIDA TOLOY COSIN) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1064 - RENATA
TURINI BERDUGO)

S E N T E N Ç AAutos nº. 000.4317-11.2012.403.6108Autor: Nivaldo PontinRéu: União (Fazenda Nacional)Sentença Tipo MVistos. Nivaldo Pontin, devidamente qualificado (folha 02), opôs embargos declaratórios
(folha 163) em detrimento da sentença de folhas 155 a 161, alegando que o ato processual encerra omissão, no ponto em que deixou de se pronunciar quanto ao pedido formulado no item 06 da exordial, pertinente à multa
aplicada no processo administrativo, no sentido de que seja observado os parâmetros da razoabilidade e da proporcionalidade. Pediu os suprimentos devidos. Vieram conclusos. É o relatório. Fundamento. Decido.De fato,
o embargante, em pedido sucessivo formulado (item 06 da petição inicial - folha 08) solicitou ao juízo o enquadramento da multa aplicada aos parâmetros da razoabilidade e proporcionalidade, não tendo havido
manifestação, sobre este aspecto da postulação, pelo órgão jurisdicional.As multas impostas ao embargante (multa de ofício e multa de mora) não se mostram abusivas, tampouco desarrazoadas, porquanto tomaram por
referência os parâmetros legalmente estipulados à situação vertente e se mostram aptas a afastar a tentação, por parte dos particulares, de evitar o pagamento dos tributos federais, com ensanchas de lucrar com o
aproveitamento financeiro dos dinheiros decorrentes do inadimplemento de obrigações tributárias.Os argumentos acima devem ser acrescidos à sentença embargada, no que tange à apreciação do pedido sucessivo
formulado, em que pese mantido o posicionamento de não acolhimento das pretensões deduzidas pela parte autora. Posto isso, conheço dos embargos declaratórios, e, no mérito, dou-lhes provimento. Publique-se.
Registre-se. Intime-se. Retifique-se o registro original da sentença prolatada. Bauru,Marcelo Freiberger ZandavaliJuiz Federal

0000329-11.2014.403.6108 - MARIA APARECIDA FERREIRA MONTEIRO(SP143911 - CARLOS ALBERTO BRANCO E SP331120 - RAFAEL AUGUSTO DE PIERE) X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL

Aceito à redistribuição do feito à esta 2ª Vara.Ciência às partes do retorno dos autos à esta 2ª Vara Federal de Bauru.Processo formalmente em ordem, tendo em vista a declaração de fl. 345, verso e aplicando-se os
princípios da instrumentalidade das formas e o da economia processual, reputo não ser necessário juntar-se aos autos os originais da documentação produzida no Juizado Federal de Bauru, digitalizada e que consta dos
autos - fls. 337/401. Defiro a produção de prova testemunhal e depoimento pessoal da parte autora.Apresentem as partes, em até cinco (05) dias, o rol e a devida qualificação das testemunhas que pretendem sejam
ouvidas, (RG, endereço completo, Telefone, inclusive da parte autora), esclarecendo se as mesmas comparecerão em Juízo, independente de intimação pessoal e, caso sejam testemunhas de fora da terra, se serão ouvidas
aqui ou se deverão ser deprecadas as oitivas.Apresentado(s) o(s) rol(is), tornem os autos conclusos para a designação de data de audiência ou expedição de carta precatória, se for o caso.Intimem-se.

0002885-83.2014.403.6108 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP220113 - JARBAS VINCI JUNIOR) X BIANCHINI & BIANCHINI LTDA(SP124810 - FERNANDO ROMERO OLBRICK)

Designo audiência de instrução para oitiva da testemunha arrolada pela CEF à fl. 355, para o dia 02/02/2016, às 16 hs 30 min, sendo o suficiente para o comparecimento das partes a publicação do presente.

0003475-26.2015.403.6108 - PAULO CESAR STEIN(SP122374 - REYNALDO AMARAL FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vista à parte autora para se manifestar sobre a contestação apresentada, em 10 dias, bem como, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando a necessidade e pertinência de cada uma delas,
expondo com clareza os fatos que pretendem demonstrar, fornecendo, desde já, quesitos para perícia e rol de testemunhas que eventualmente se fizerem necessárias. Digam também sobre a possibilidade de conciliação, se
cabível.

0004445-26.2015.403.6108 - AGOSTINHO DIAS MACIEL(SP251813 - IGOR KLEBER PERINE E SP234882 - EDNISE DE CARVALHO RODRIGUES TAMAROZZI) X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL

S E N T E N Ç AAutos nº. 0004445-26.2015.403.6108Autor: Agostinho Dias MacielRéu: Instituto Nacional do Seguro Social - INSSSentença Tipo BVistos.Agostinho Dias Maciel, devidamente qualificado (folha 02),
intentou ação em detrimento do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, postulando sua desaponsentação e, em ato contínuo, a condenação do réu a conceder-lhe nova aposentadoria mais vantajosa, em valor a ser
posteriormente apurado, sem a devolução de quaisquer valores. Solicitou justiça gratuita. É o breve Relatório. Fundamento e Decido.Defiro à parte autora a Justiça Gratuita. Anote-se.De se aplicar, ao caso, o disposto pelo
artigo 285-A, do Código de Processo Civil.A matéria controvertida é unicamente de direito.Este juiz já proferiu sentença de total improcedência, nos seguintes casos idênticos:1- Autos nº 0000634-34.2010.403.6108
(Celso Polidoro da Silva X Instituto Nacional do Seguro Social) ;2- Autos nº 0011176-48.2009.403.6108 (Antonio Carlos Minuti X Instituto Nacional do Seguro Social) ;3- Autos nº 0001224-11.2010.403.6108 (Ana
Alice Clementino do Carmo x Instituto Nacional do Seguro Social) ;4- Autos nº 0000635-19.2010.403.6108 (Ovidio Messias dos Santos X Instituto Nacional do Seguro Social) .Manifestou-se este Juízo, nos casos
idênticos, nos seguintes termos:O pedido não merece acolhida.A parte autora não busca, propriamente, renunciar à aposentadoria que lhe é paga pelo INSS. Busca, apenas, revisar o valor atual da prestação, computando
contribuições vertidas aos cofres públicos após a primitiva concessão do benefício.Todavia, tal pretensão é proibida por lei.Nos termos do artigo 18, 2º, da Lei n.º 8.213/91, em todas as suas redações , o aposentado que
se mantiver, ou retornar, ao exercício de atividade sujeita ao RGPS, não faz jus a outras prestações previdenciárias, salvo aquelas especificamente discriminadas no mesmo artigo de lei .Assim, a atividade laborativa da parte
demandante, levada a efeito após a concessão de sua aposentadoria, não gera efeitos previdenciários, no que tange à possibilidade de cômputo das contribuições para recálculo do salário-de-benefício.Nesta senda, o E.
TRF da 5ª Região:Previdenciário. Pedido de desaposentação e nova aposentadoria. Impossibilidade. Inteligência do parágrafo 2º do artigo 18 da Lei nº 8.213/91. Contribuição que não gera benefícios exceto salário-família
e reabilitação profissional. Apelo improvido.(AMS 200681000179228, Desembargador Federal Lazaro Guimarães, TRF5 - Quarta Turma, 07/07/2008)Nenhum vício de inconstitucionalidade se apresenta na norma
proibitiva em espeque, pois determina a própria Constituição da República de 1.988, em seu artigo 201, 11 : 11. Os ganhos habituais do empregado, a qualquer título, serão incorporados ao salário para efeito de
contribuição previdenciária e consequente repercussão em benefícios, nos casos e na forma da lei. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)Ou seja: somente nos casos e na forma da lei o recebimento de salário
repercutirá em direitos previdenciários.Assim, o eventual recolhimento de contribuição, sem contrapartida, em favor do contribuinte/segurado, é reconhecido como válido pela CF/88, como decorrência, inclusive, da
universalidade do custeio (artigo 195, caput, da CF/88).É o que restou decidido pelo Supremo Tribunal Federal:Contribuição previdenciária: aposentado que retorna à atividade: CF, art. 201, 4º; L. 8.212/91, art. 12:
aplicação à espécie, mutatis mutandis, da decisão plenária da ADIn 3.105, red.p/acórdão Peluso, DJ 18.2.05.A contribuição previdenciária do aposentado que retorna à atividade está amparada no princípio da
universalidade do custeio da Previdência Social (CF, art. 195); o art. 201, 4º, da Constituição Federal remete à lei os casos em que a contribuição repercute nos benefícios(RE 437640, Relator(a): Min. SEPÚLVEDA
PERTENCE, Primeira Turma, julgado em 05/09/2006, DJ 02-03-2007 PP-00038 EMENT VOL-02266-04 PP-00805 LEXSTF v. 29, n. 340, 2007, p. 241-259 RDDT n. 140, 2007, p. 200)Diante de todo o exposto,
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julgo improcedente o pedido deduzido nos termos do artigo 269, inciso I c/c artigo 285-A, do CPC.Não são devidos honorários advocatícios, ante a ausência de citação. Custas como de lei.Após o trânsito em julgado,
arquivem-se.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Bauru,Marcelo Freiberger ZandavaliJuiz Federal

0001650-38.2015.403.6111 - EDNEIA MORENO CARVALHO(SP170924 - EDUARDO JANNONE DA SILVA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1508 - LAURO FRANCISCO MAXIMO NOGUEIRA)

Ciência às partes do parecer técnico da contadoria à fl. 366.

EMBARGOS A EXECUCAO

0004002-46.2013.403.6108 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0002309-27.2013.403.6108) MARA REGHINI VERONEZ(SP103996 - MILTON CARLOS BAGLIE) X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL(SP137187 - JULIO CANO DE ANDRADE)

Com a juntada do documento, abra-se vista dos autos à parte autora para a devida manifestação, tornando o feito concluso na sequência.

0001651-32.2015.403.6108 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0005547-88.2012.403.6108) APARECIDO VILALVA(SP266027 - JOSE AUGUSTO ZEN FERRI E SP056405 - JOSE
FERRI FILHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP137187 - JULIO CANO DE ANDRADE)

Apresentada impugnação, intime-se a parte embargante para se manifestar, bem como para as partes especificarem as provas que pretendam produzir, justificando-as.Int.

0003301-17.2015.403.6108 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0001377-44.2010.403.6108 (2010.61.08.001377-1)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1411 -
SIMONE GOMES AVERSA ROSSETTO) X CARLOS EDUARDO DA SILVA - ESPOLIO X MARIA SILVA REPIZO(SP250573 - WILLIAM RICARDO MARCIOLLI)

... abra-se vista às partes acerca da(os) informação/cálculos apresentada(os).

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL

0007174-40.2006.403.6108 (2006.61.08.007174-3) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP137635 - AIRTON GARNICA) X MARIA ANGELA MOMO DORETO X FRANCISCO DE ASSIS ARAUJO
BODINI

S E N T E N Ç AExecução de Título ExtrajudicialAutos n.º 0007174-40.2006.403.6108Autora: Caixa Econômica Federal - CEFRéu: Maria Angela Momo Doreto e outroSentença Tipo CVistos, etc.Trata-se de ação de
execução de título extrajudicial proposta pela Caixa Econômica Federal em face de Maria Angela Momo Doreto e outro, objetivando a cobrança de valor devido em função de contrato firmado entre as partes.Às fls. 99-
verso, a CEF, titular do crédito, desistiu expressamente da ação.É a síntese do necessário. Decido. Isto posto, julgo extinto o feito sem resolução do mérito, nos termos dos artigos 267, inciso VIII e 569, do Código de
Processo Civil.Sem honorários, uma vez que o réu não constituiu advogado.Custas ex lege.Determino o levantamento de eventuais bloqueios realizados através dos sistemas BACENJUD/RENAJUD e, se o caso, a
intimação do depositário acerca de eventual levantamento de penhora, podendo cópia desta sentença servir como mandado de intimação.Defiro o desentranhamento dos documentos originais que instruíram a petição inicial,
mediante substituição por cópias.Com o trânsito em julgado da presente, remetam-se os autos ao arquivo, observadas as formalidades legais.Publique-se. Registre-se. Intime-se.Bauru,Marcelo Freiberger ZandavaliJuiz
Federal

0004551-27.2011.403.6108 - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS-DIRETORIA REG SP INTERIOR(SP181339 - HAMILTON ALVES CRUZ) X ALLCOM COM/ E MANUTENCAO
DE EQUIPAMENTOS LTDA ME

D E C I S Ã OAção de Execução de Título ExtrajudicialAutos n.º 0004551-27.2011.403.6108Autor: Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECTRéu: ALLCOM COMERCIO E MANUTENÇÃO DE
EQUIPAMENTOS LTDA. Vistos, etc.Trata-se de ação de execução de título extrajudicial, por intermédio da qual a parte autora reclama o pagamento de obrigação inadimplida e oriunda de contrato de prestação de
serviço firmado entre as partes. Regularmente citada - fl. 42, a executada não pagou o débito nem apresentou embargos no prazo legal.A exequente pugna pela desconsideração da personalidade jurídica da executada,
(folhas 77/86), com o propósito de viabilizar o pagamento do débito. Vieram conclusos. É o relatório. Fundamento e Decido.A credora não demonstrou o abuso de personalidade jurídica da ré, seja por confusão
patrimonial, seja por desvio de finalidade, não se extraindo de simples paralisação das atividades da empresa a conclusão de que seus administradores teriam de qualquer modo utilizado a pessoa moral como anteparo para
o recebimento de vantagem econômica, à custa do crédito da ECT.Assim, indefiro o pedido de desconsideração da personalidade jurídica da empresa executada. Requeira o exequente o que de direito no prazo legal. Findo
este prazo, nada sendo solicitado, cumpra-se o determinado nos segundo e terceiro parágrafos do despacho de fl. 73. Intimem-se. Bauru,Marcelo Freiberger ZandavaliJuiz Federal

Expediente Nº 10595

ACAO CIVIL DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA

0004291-76.2013.403.6108 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 829 - ANDRE LIBONATI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP297202 - FLAVIO SCOVOLI SANTOS E SP087317 - JOSE
ANTONIO ANDRADE) X RONALDO GONCALVES(SP100474 - SERGIO LUIZ RIBEIRO) X JOSE CARLOS AMARAL NETO(SP196006 - FABIO RESENDE LEAL)

Ciência às partes da audiência designada no Juízo Deprecado (5ª Vara Federal de Presidente Prudente/SP - Carta Precatória n. 0007109-18.2015.403.6112), para o dia 20/01/2016 às 14h00min, para oitiva da
testemunha arrolada pelo réu José Carlos.

CONSIGNACAO EM PAGAMENTO

0004201-97.2015.403.6108 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP216530 - FABIANO GAMA RICCI E SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) X M A B GODOY SERVICOS ADMINISTRATIVOS
LTDA - ME X GILBERTO ALEXANDRE BUENO DE GODOY X GUSTAVO HENRIQUE BUENO DE GODOY X JOSE MARIA SCOTON

E M B A R G O S D E D E C L A R A Ç Ã OAutos n.º 0004201-97.2015.403.6108Autora: Caixa Econômica Federal - CEF Réus: M A B Godoy Serviços Administrativos Ltda. - ME e outrosSentença Tipo MVistos,
etc.Trata-se de embargos declaratórios opostos pela Caixa Econômica Federal - CEF, em face da sentença proferida às fls. 82/83, sob a alegação de contradição e omissão.É a síntese do necessário. Decido.Por
tempestivo, recebo o recurso.Assiste razão à embargante.Como bem apontado pela CEF, tendo havido doação a Gilberto Alexandre Bueno de Godoy e Gustavo Henrique Bueno de Godoy de parte ideal do imóvel locado
à empresa pública, o contrato de locação firmado estabeleceu o pagamento de parcela dos aluguéis diretamente a tais pessoas, as quais não integram a relação processual instaurada perante a 4.ª Vara Cível de
Piracicaba/SP.Desse modo, o depósito dos aluguéis diretamente naqueles autos não ensejaria qualquer efeito relativamente aos citados locadores, que não participam daquela demanda, despontando daí o interesse da CEF
no manejo da presente ação consignatória, a autorizar o seu prosseguimento.Patente, assim, a omissão no julgado recorrido.Posto isso, dou provimento aos embargos de fls. 88/94 para anular a sentença de fls. 82/83 e
determinar o regular prosseguimento desta ação consignatória.Defiro a realização do depósito pela CEF.Citem-se os réus na forma do art. 895, do Código de Processo Civil.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.Bauru,
Marcelo Freiberger ZandavaliJuiz Federal

ACAO DE DESPEJO

0009570-53.2007.403.6108 (2007.61.08.009570-3) - UNIAO FEDERAL(SP171345 - LAURO FRANCISCO MAXIMO NOGUEIRA) X CONSTRUTORA LIX DA CUNHA S/A(SP092234 - MARISA BRAGA
DA CUNHA MARRI E SP098650 - EDUARDO SALGADO MARRI)

Ciência às partes do pagamento do ofício requisitório (pago no Banco do Brasil em 24/03/15, beneficiário Dr. Eduardo S. M., OAB/SP 98.650). Remetam-se os autos ao arquivo, observadas as formalidades pertinentes.
Para tanto, e acaso seja necessário, solicite-se via e-mail ao SEDI, anotação na autuação. Sem prejuízo, providencie a secretaria a mudança de classe para a execução do julgado. Int.

MONITORIA

0004025-60.2011.403.6108 - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS-DIRETORIA REG SP INTERIOR(SP181339 - HAMILTON ALVES CRUZ) X MONDO TECHNOLOGY
INFORMATICA LTDA(SP110939 - NEWTON COLENCI JUNIOR)

Certifique-se o Trânsito em Julgado da entença retro em 29/08/2014.Tendo em vista o trânsito em julgado da sentença, proceda-se nos termos dos artigos 475-B e 475-J do CPC, intimando-se o embargante/réu, na
pessoa de seu advogado (caso conste procuração nos autos), acerca da condenação por sentença e o valor dos honorários fixados no valor total de R$ 2.341,92(Dois mil trezentos e quarenta e um reais e noventa e dois
centavos) - atualizados em 25/08/2014 - fl. 108. No caso de não haver impugnação, deverá o executado proceder ao cumprimento da sentença, no prazo de até 15 (quinze) dias, pagando à exequente, a quantia indicada
acima, decorrente da condenação em sentença e condenação em honorários advocatícios sucumbenciais, efetuando-se depósito judicial junto ao PAB/CEF da Justiça Federal, vinculado ao processo nº 0004025-
60.2011.403.6108, desta 2ª Vara Federal de Bauru-SP, tudo nos termos da sentença (fls. 97/103) procedendo a Secretaria a mudança de classe da presente ação para Cumprimento de Sentença.Desde já resta deferida a
expedição de mandando de penhora, se necessário.Autorizo o oficial de justiça a diligenciar de acordo com o disposto no art. 172, parágrafo 2º, do CPC (Art. 172. Os atos processuais realizar-se-ão em dias úteis, das 6
(seis) às 20 (vinte) horas. 2o A citação e a penhora poderão, em casos excepcionais, e mediante autorização expressa do juiz, realizar-se em domingos e feriados, ou nos dias úteis, fora do horário estabelecido neste artigo,
observado o disposto no art. 5o, inciso XI, da Constituição Federal.).Caso o executado não efetue o pagamento no prazo de 15 (quinze) dias, de sua intimação será acrescido ao valor da condenação 10%, a título de
multa, nos termos do art. 475, J, do CPC (Art. 475-J. Caso o devedor, condenado ao pagamento de quantia certa ou já fixada em liquidação, não o efetue no prazo de quinze dias, o montante da condenação será
acrescido de multa no percentual de dez por cento e, a requerimento do credor e observado o disposto no art. 614, inciso II, desta Lei, expedir-se-á mandado de penhora e avaliação).Não sendo efetuado o pagamento, a
parte executada deverá ser intimada a indicar bens passíveis de penhora, nos termos do artigo 652, parágrafo 3º, CPC (Art. 652 3º O juiz poderá, de ofício ou a requerimento do exequente, determinar, a qualquer tempo, a
intimação do executado para indicar bens passíveis de penhora.), ressaltando que o não atendimento determinado, poderá configurar ato atentatório à dignidade da Justiça, conforme artigo 600, IV, do mesmo Código (Art.
600. Considera-se atentatório à dignidade da Justiça o ato do executado que: IV - intimado, não indica ao juiz, em 5 (cinco) dias, quais são e onde se encontram os bens sujeitos à penhora e seus respectivos valores).Sem
prejuízo, determino o bloqueio em todo o território nacional, por meio do Sistema BACENJUD, de contas bancárias eventualmente existentes em nome do(s) executado(s), até o limite da dívida em execução.Deverão ser
juntados aos autos apenas os comprovantes de bloqueios positivos, quaisquer sejam os valores alcançados pelo arresto.Decorridos sete dias da protocolização das ordens, perante o BACEN, sem que se tenha notícia, nos
autos, do arresto, tomar-se-á como negativa a tentativa de bloqueio, devendo a Secretaria certificar nos autos esta ocorrência.Havendo expresso pedido da parte interessada, será juntado aos autos o comprovante do
resultado negativo do bloqueio via Bacenjud.Valores que sejam, concomitantemente, inferiores a um por cento do montante da dívida e do valor do salário mínimo vigente, serão imediatamente desbloqueados pelo juízo
(artigo 659, 2º, do CPC).Tendo em vista a otimização do procedimento de execução junto à exequente CEF, determino:1) efetuar a consulta ao RENAJUD, e, se positiva, determino o lançamento da restrição de
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transferência junto ao RENAJUD. A seguir, a parte exequente deverá ser intimada a indicar o endereço da localização do bem, caso em que a secretaria deverá expedir o mandado de penhora e/ou carta precatória do
veículo indicado, constando, expressamente, que: a) caso não seja localizado o veículo no endereço fornecido pela exequente para a diligência, o proprietário/executado deverá ser notificado a indicar, de imediato, ou, não
sendo possível, no prazo de 05 (cinco) dias, a localização do bem, a fim de possibilitar ao executante de mandado retornar para cumprimento da penhora, sob pena de aplicação de multa por ato atentatório à dignidade da
justiça (art. 599, II c/c art. 600, IV c/c art. 601, todos do CPC), bem como do lançamento da restrição de circulação junto ao RENAJUD;b) localizado o veículo, intime-se o executado de quem ficará como depositária do
respectivo veículo penhorado, o qual será indicado pela Exequente;c) intime-se, ainda, o executado de que o veículo penhorado sofrerá remoção e guarda pelo depositário indicado; d) intime-se o executado do prazo de 30
(trinta) dias para oferecimento de embargos, contados da intimação da penhora (art. 16, III da Lei nº 6.830/80). Fica, desde já, autorizado o cumprimento do mandado em dias úteis antes das 6 horas e após às 20 horas,
como também em domingos e feriados, nos termos do art. 172, do CPC.Nos termos do decidido pelo E. STF (RE 92.377/SP), à Secretaria para que solicite à Receita Federal do Brasil, via InfoJud, as declarações de
Imposto de Renda da parte ré, limitando-se às duas últimas, que deverão ser juntadas e, sobre as quais, a Secretaria deverá dar ciência à parte autora. Tendo-se em vista a decisão acima, o feito passará a tramitar sob
Segredo de Justiça, em razão de referidos documentos. Anote-se.Juntados os resultados das pesquisas do BACENJUD e do RENAJUD e a resposta da Receita Federal, dê-se vista à Exequente.

RENOVATORIA DE LOCACAO

0001609-80.2015.403.6108 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP216530 - FABIANO GAMA RICCI E SP137635 - AIRTON GARNICA) X PINHEIRO ORGANIZACAO DE SERVICOS, NEGOCIOS,
INVESTIMENT(SP033383 - JOAQUIM REIS MARTINS CRUZ) X WAREMAFA ORG. DE SERVICOS NEGOCIOS INVESTIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA(SP033383 - JOAQUIM REIS MARTINS
CRUZ) X BAENINGER ORGANIZACAO, NEGOCIOS E INVESTIMENTOS LTDA - EPP(SP033383 - JOAQUIM REIS MARTINS CRUZ)

D E C I S Ã ORenovatória de LocaçãoAutos n.º 0001609-80.2015.403.6108Autora: Caixa Econômica Federal - CEFRéus: Pinheiro Organização de Serviços, Negócios, Investimentos e Participações Ltda. e
outrosVistos.Trata-se ação proposta pela Caixa Econômica Federal - CEF em face de Pinheiro Organização de Serviços, Negócios, Investimentos e Participações Ltda., Waremafa Organização de Serviços, Negócios,
Investimentos e Participações Ltda. e BCB Empreendimentos Ltda. ME, visando a renovação de contrato de locação firmado entre as partes, relativo ao imóvel objeto das matrículas n.º 17.252 e 17.257, ambos do
Cartório de Registro de Imóveis de Pirassununga.Juntou os documentos de fls. 06/152.Contestação e documentos das rés às fls. 174/263.As rés postularam a produção de prova oral (fls. 269/270) e a CEF pugnou pelo
julgamento antecipado (fl. 271).Em audiência, infrutífera a tentativa de conciliação, foi indeferida a prova oral postulada e determinada a produção de prova pericial (fls. 272/274).Deprecada a produção da prova técnica
(fls. 281/282), a autora requereu a fixação de aluguel provisório (fls. 284/288).É o Relatório. Fundamento e Decido.Conquanto a Lei n.º 8.245/1991 possibilite ao locador requerer a fixação de aluguel provisório (art. 72,
4.º), não há óbice a que tal pretensão seja deduzida também pelo locatário.Nesse sentido a jurisprudência:EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO RENOVATÓRIA DE ALUGUEL. ALUGUEL
PROVISÓRIO. TUTELA ANTECIPADA. PRESSUPOSTOS AUTORIZATIVOS. EXISTÊNCIA. CONCESSÃO. PEDIDO REALIZADO PELO LOCATÁRIO. POSSIBILIDADE. - Não existe óbice para a
fixação de aluguéis provisórios em sede de tutela antecipada, desde que verificados os pressupostos da Lei do Inquilinato e atendidos os requisitos do art. 273, do CPC. - A despeito do previsto pelo art. 72, 4º, da Lei nº
8.245/91, a Ação Renovatória é de natureza dúplice, revelando, dentre outros, o intuito do legislador de proteger a atividade comercial. Sendo assim, é dado ao locatário requerer a fixação de aluguéis provisórios. (TJMG -
Agravo de Instrumento-Cv 1.0702.11.062750-3/001, Relator(a): Des.(a) Cláudia Maia , 13ª CÂMARA CÍVEL, julgamento em 14/06/2012, publicação da súmula em 20/06/2012)De sua vez, o critério para fixação dos
honorários provisórios é trazido pelo 4.º, do art. 72, da Lei n.º 8.245/1991, de seguinte teor:Art. 72. A contestação do locador, além da defesa de direito que possa caber, ficará adstrita, quanto à matéria de fato, ao
seguinte:[...]4 Na contestação, o locador, ou sublocador, poderá pedir, ainda, a fixação de aluguel provisório, para vigorar a partir do primeiro mês do prazo do contrato a ser renovado, não excedente a oitenta por cento
do pedido, desde que apresentados elementos hábeis para aferição do justo valor do aluguel.In casu, tem-se que a aplicação pura e simples do critério legal ensejaria inegável desequilíbrio entre as partes. Tendo o laudo de
maior valor apresentado pela locadora estipulado em R$ 36.250,00 o aluguel do imóvel objeto da demanda (fls. 213/215), o critério legal, aplicado diretamente sobre aquele montante, ensejaria a fixação dos provisórios em
R$ 29.000,00, total inferior àquele que a própria locatária reconhece como justo e se dispõe a pagar pela locação (R$ 30.600,00, fl. 04-verso), e que já representa significativa redução do valor anteriormente pago.Nesses
termos, a fim de evitar que a locadora tenha de suportar ônus muito maior que a locatária em razão da duração do processo, até que seja ultimada a produção da prova oral já determinada, afigura-se razoável que os
provisórios sejam fixados no valor oferecido pela própria CEF.Posto isso, fixo em R$ 30.600,00 (trinta mil e seiscentos reais) o valor do aluguel provisório devido a partir do encerramento do contrato de locação havido
entre as partes.Intimem-se as partes.Aguarde-se, no mais, o cumprimento da carta precatória expedida à fl. 282.Publique-se. Bauru, . Marcelo Freiberger ZandavaliJuiz Federal

MANDADO DE SEGURANCA

0003551-12.1999.403.6108 (1999.61.08.003551-3) - CASA OMNIGRAFICA DE MAQUINAS LTDA(SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA) X GERENTE REGIONAL DO INSTITUTO NACIONAL DA
SEGURIDADE SOCIAL - BAURU - ESTADO DE S PAULO/SP(Proc. 679 - OSCAR LUIZ TORRES)

Solicite a Secretaria ao SEDI, via e-mail, para incluir a União (Fazenda Nacional) no polo passivo do feito, regularizando-o. Diante da decisão proferida pelo E. STJ no Recurso Especial da União (dado provimento para
denegar a segurança - fls. 320/337) e de seu trânsito em julgado (fl. 338), arquive-se o feito definitivamente.

0010851-88.2000.403.6108 (2000.61.08.010851-0) - AGUAS DO TIETE AGROPECUARIA LTDA(SP020309 - HAMILTON DIAS DE SOUZA E SP147502 - ANDREA DA ROCHA SALVIATTI) X
DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM BAURU-SP

Diante da resposta do Juízo de Monte Mor de fls. 935/938, defiro o levantamento da penhora no rosto destes autos realizada a pedido daquele Juízo no feito n. 0001935-90.2004.8.26.0372 (n. de ordem 377/2004),
oficie-se àquele Juízo, via e-mail, informando-o. Retire a Secretaria a anotação da capa dos autos. Cópia deste servirá de ofício n. 58/2015 ao Juízo de Monte Mor. Em face do tempo decorrido, oficie-se à CEF/PAB
Justiça Federal, para que informe o valor atualizado do depósito (última atualização de 2010, fl. 861). Cópia deste servirá de ofício nº 59/2015 à CEF. Sem prejuízo, diante das informações de fls. 794/824 (de 19.12.08) e
de fl. 901 (de 06/09/12), esclareça a impetrante, no prazo de 10 (dez) dias, comprovando documentalmente, quem é sua atual sucessora, devendo, ainda, indicar em nome de qual procurador, com poderes para tanto, o
alvará de levantamento do valor depositado deverá ser expedido. Com a informação, solicite a Secretaria ao SEDI, via e-mail, para alterar o polo ativo para o nome da atual sucessora da impetrante, anotando-se ao nome
da impetrante a condição de sucedida; bem como para incluir a União (Fazenda Nacional) no polo passivo do feito, regularizando-o. Com a anotação do SEDI, expeça-se alvará de levantamento do valor depositado a
favor da empresa sucessora da impetrante e do procurador indicado. Com o levantamento do alvará e a comprovação de seu cumprimento, arquive-se o feito definitivamente, sendo desnecessária nova intimação das partes.

0003064-66.2004.403.6108 (2004.61.08.003064-1) - VALDEMAR BASQUES(SP128341 - NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DA CIDADE DE
BAURU/SP

Solicite a Secretaria ao SEDI, via e-mail, a inclusão da União (Fazenda Nacional) no polo passivo do feito, regularizando-o. Diante do trânsito em julgado (fl. 472v) e do silêncio das partes (fls. 473/475), arquive-se o feito
definitivamente.

0006954-13.2004.403.6108 (2004.61.08.006954-5) - ANGELA MARIA MARTINZ(SP061108 - HERCIDIO SALVADOR SANTIL E SP156887 - JANAÍNA FEDATO SANTIL) X DELEGADO DA POLICIA
FEDERAL EM BAURU - SP

Solicite a Secretaria ao SEDI, via e-mail, a inclusão da União (Fazenda Nacional) no polo passivo do feito, regularizando-o. Diante do trânsito em julgado (fl. 135) e da entrega do veículo à Delegacia da Receita Federal do
Brasil em Bauru (fls. 185/186), bem como do pedido da União de fl. 188, arquive-se o feito definitivamente.

0004721-57.2015.403.6108 - CAIO - INDUSCAR INDUSTRIA E COMERCIO DE CARROCERIAS LTDA X INBRASP - INDUSTRIA BRASILEIRA DE PLASTICOS LTDA. X GR3 DISTRIBUIDORA DE
ALUMINIO LTDA. X CPA CENTRO DE PROCESSAMENTO DE ALUMINIO LTDA X CENTRO ADMINISTRATIVO CAIO LTDA(SP209011 - CARMINO DE LÉO NETO E SP262418 - MARCELO
HENRIQUE MENEGHELLI DOS SANTOS) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM BAURU - SP X UNIAO FEDERAL

D E C I S Ã OMandado de SegurançaAutos n.º 0004721-57.2015.403.6108Impetrante: Caio - Induscar Indústria e Comércio de Carrocerias Ltda. e outrosImpetrado: Delegado da Receita Federal em Bauru/SPVistos,
em liminar.Trata-se de mandado de segurança impetrado por Caio - Induscar Indústria e Comércio de Carrocerias Ltda., Inbrasp - Indústria Brasileira de Plásticos Ltda., GR3 Distribuidora de Alumínio Ltda., CPA Centro
de Processamento de Alumínio Ltda. e Centro Administrativo Caio Ltda. em face do Delegado da Receita Federal de Bauru/SP, visando, já em sede liminar, a exclusão das receitas financeiras da base de cálculo da
COFINS e do PIS e, ao final, o reconhecimento do direito de compensar os valores recolhidos a esse título ou, subsidiariamente, o direito a creditar-se relativamente às despesas financeiras decorrentes de empréstimos e
financiamentos.Juntaram os documentos de fls. 23/100.É a síntese do necessário. Decido.Sustentam as impetrantes que, por não possuírem como atividade ou objeto principal o exercício de atividade financeira, suas
receitas financeiras não compõem suas receitas brutas, não integrando a base de cálculo do PIS e da COFINS, e que o Decreto n.º 8.426/2015 é inconstitucional, posto promover majoração de tributos sem escora em
Lei.Não se verificam, em análise sumária, os vícios apontados pelas impetrantes relativamente à exigência do PIS e da COFINS sobre as suas receitas financeiras.O art. 195, inciso I, b, da Constituição Federal autoriza a
incidência da contribuição do empregador sobre a receita ou o faturamento.De sua vez, o art. 12, do Decreto n.º 1.598/1977 arrola expressamente como integrantes da receita bruta aquelas decorrentes da atividade da
pessoa jurídica, não compreendidas pelo produto da venda de bens nas operações de contra própria, pelo preço da prestação de serviços em geral e pelo resultado auferido nas operações de conta alheia, abarcando, sem
qualquer ofensa ao disposto no art. 110, do CNT, as receitas financeiras.Ademais, tanto o 1.º, do art. 1.º, da Lei n.º 10.637/2002 como o 1.º, do art. 1.º. da Lei n.º 10.833/2003, integram à base de cálculo do PIS e da
COFIS, respectivamente, além da receita bruta de que trata o art. 12, do Decreto-Lei n.º 1.598/1977, todas as demais receitas auferidas pela pessoa jurídica.De outro lado, o Decreto n.º 8.426/2015, ao fixar em 0,65% a
alíquota do PIS e em 4% a alíquota da COFINS, incidentes sobre receitas financeiras, não ofendeu o art. 150, inciso I, da Constituição Federal, uma vez que, conquanto tenha afastado a alíquota zero fixada pelo Decreto
n.º 5.442/2005 para as exações em questão, promoveu redução das alíquotas fixadas em Lei para os citados tributos, respectivamente, de 1,65% e 7,6% (art. 2.º, da Lei n.º 10.637/2002 e art. 2.º, da Lei n.º
10.833/2003).Ademais, o 2.º, do art. 27, da Lei n.º 10.865/2004 delegou ao poder executivo a faculdade de reduzir e restabelecer as alíquotas do PIS e da COFINS, observados os limites fixados em lei.Nesse contexto,
não tendo havido majoração dos tributos para além do limite legalmente estabelecido, não há qualquer irregularidade a ser coartada. Nesse sentido, o e. TRF da 3.ª Região:DIREITO PROCESSUAL CIVIL.
TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. MANDADO DE SEGURANÇA. PIS/COFINS. RECEITAS FINANCEIRAS. DECRETO 8.426/2015. RECURSO DESPROVIDO. 1.
Caso em que a agravante discute a revogação da alíquota zero, prevista no artigo 1 do Decreto 5.442/2005, do PIS e da COFINS sobre receitas financeiras, pelo artigo 1 do Decreto 8.426/2015, que passou a fixá-los em
0,65% e 4%. 2. De fato, tanto a instituição da alíquota zero quanto o restabelecimento das alíquotas para tais contribuições, efetuado por meio de decretos, decorreram de autorização legislativa prevista no artigo 27, 2, da
Lei 10.865/2004. 3. Cabe ressaltar que o PIS e a COFINS não-cumulativos foram instituídos pelas Leis 10.637/02 e 10.833/03, em que fixadas as hipóteses de incidência, base de cálculo e alíquotas, não sendo possível
alegar ofensa à estrita legalidade (artigo 150, I, CF/88) na previsão de alteração da alíquota dentro dos limites legalmente fixados, pois, fixadas em decreto por força de autorização legislativa (artigo 27, 2, da Lei
10.865/2004), acatando os limites previstos nas leis instituidoras dos tributos. 4. Não há que se falar em majoração da alíquota do tributo através de ato infralegal, pois não houve alteração superior da alíquota definida na
Lei 10.637/02 para o PIS (1,65%) e aquela prevista na Lei 10.833/03 para a COFINS (7,6%). Ao contrário, o Decreto 8.426/15, ao dispor quanto à aplicação de alíquotas de 0,65% e 4% para o PIS e para a COFINS,
respectivamente, ainda assim promove a tributação reduzida através da modificação da alíquota, porém, dentro dos limites definidos por lei. Note-se que o artigo 150, I, da CF/88 exige lei para a majoração do tributo, nada
exigindo para alteração do tributo a patamares inferiores (já que houve autorização legislativa para a redução da alíquota pelo Poder Executivo). 5. Disso se evidencia a extrafiscalidade do PIS e da COFINS definida a
partir da edição da Lei 10.865/2004, que não se revela inconstitucional, mesmo porque não há alteração da alíquota em patamar superior (ao contrário) ao legalmente definido, vale dizer, não há ingerência sobre o núcleo
essencial de liberdade do cidadão, intangível sem lei que o estabeleça de forma proporcional. 6. Aliás, se houvesse inconstitucionalidade na alteração da alíquota por decreto, mesmo com obediência aos limites fixados na lei
instituidora do tributo e na lei que outorgou tal delegação, a alíquota zero que a agravante pretende ver restabelecida, também fixada em decreto, sequer seria aplicável. Isto porque tanto o decreto que previu a alíquota zero
como aquele que restabeleceu alíquotas, tiveram o mesmo fundamento legal, cuja eventual declaração de inconstitucionalidade teria por efeito torná-las inexistentes, determinando a aplicação da alíquota prevista na norma
instituidora das contribuições, em percentuais muito superiores aos fixados nos decretos ora combatidos. 7. Agravo inominado desprovido.(AI 00206043520154030000, DESEMBARGADOR FEDERAL CARLOS
MUTA, TRF3 - TERCEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:16/10/2015 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)Posto isso, indefiro medida liminar.Concedo às impetrantes prazo de 15 (quinze) dias para regularizar sua
representação processual, trazendo aos autos instrumento de mandato acompanhado da documentação comprobatória dos poderes de representação de seus signatários, sob pena de extinção do processo, sem resolução
do mérito.Regularizada a representação processual, notifique-se a autoridade impetrada a prestar informações no prazo legal. Intime-se o representante judicial do Impetrado.Oportunamente, abra-se vista dos autos ao
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Ministério Público Federal para manifestação. Ao final, volvam os autos conclusos para sentença.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.Bauru, . Marcelo Freiberger ZandavaliJuiz Federal

RETIFICACAO DE REGISTRO DE IMOVEL

0005894-68.2005.403.6108 (2005.61.08.005894-1) - FRANCISCO GASPARINO X APARECIDA FARIA GASPARINO X MALVINA STERZEK GASPARINI(SP109333 - MAURO CASALATE JUNIOR E
SP107279 - RICARDO TADEU BAPTISTA) X PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS X CESP COMPANHIA ENERGETICA DE SAO PAULO (SP145330 - CARLOS BASTAZINI NETO E
SP041321 - MARTIN OUTEIRO PINTO E SP081109 - LUIZ CARLOS FERREIRA PIRES) X CIA AGRICOLA ZILLO LORENZETTI X UNIAO FEDERAL(Proc. 1441 - SARAH SENICIATO) X DNIT-
DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAEST DE TRANSPORTES(Proc. 1357 - RENATO CESTARI)

Fl. 466 - ...Comprovada nos autos a Retificação determinada na sentença, remetam-se os autos ao arquivo, com observãncia das formalidades pertinentes.(fl. 684 - informação via e-mail do CRI de Pederneiras de que a
averbação da retificação da descrição do imóvel objeto da transcrição n. 12.649 foi procedida em 14/04/15, cujo imóvel foi matriculado sob n. 30.409, sendo que após retificadas as 03 glebas foram matriculadas sob n.
30.410, 30.411 e 30.412.

Expediente Nº 10603

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO

0002897-63.2015.403.6108 - JUSTICA PUBLICA(Proc. 1051 - FABRICIO CARRER) X PEDRO ROBERTO JULIAO(SP115004 - RODOLPHO PETTENA FILHO) X WELLINGTON JULIAO
MAIA(SP115004 - RODOLPHO PETTENA FILHO)

Fls.129/144: manifestem-se o MPF e a defesa dos réus acerca da representação da autoridade policial pela incineração dos medicamentos já periciados pelo Polícia Federal.Ciência ao MPF.Publique-se.

Expediente Nº 10604

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO

0000009-97.2010.403.6108 (2010.61.08.000009-0) - JUSTICA PUBLICA(Proc. 873 - FABIO BIANCONCINI DE FREITAS) X JOAO ALBERTO MATHIAS(SP121571 - JOAO ANTONIO CALSOLARI
PORTES E SP241048 - LEANDRO TELLES E SP121571 - JOAO ANTONIO CALSOLARI PORTES E SP121571 - JOAO ANTONIO CALSOLARI PORTES)

Fl.854, segundo parágrafo: a própria defesa poderá diligenciar diretamente junto à Polícia Federal e Receita Federal, cabendo a intervenção deste Juízo somente em caso de resistência comprovada dos órgãos
envolvidos.Fl.855, quinto parágrafo: desnecessária realização de nova perícia, considerando-se já existente nos autos o Laudo Pericial de fls.587/590, produzido pela Polícia Federal e que satisfaz os requisitos dos artigos
159 e 160 do CPP, não tendo a defesa apontado qualquer vício que justifique a realização de um novo exame.Fl.854, quarto parágrafo: requisite-se pelo correio eletrônico institucional à agência nº 3965 da CEF em Bauru
que informe a este Juízo o saldo encontrado na conta judicial nº 3965.635.00000275-1, bem como qual sua origem e quem o autor do depósito(fls.503/504).Ao MPF para memoriais finais.Publique-se.

3ª VARA DE BAURU

*

JUIZ FEDERAL DR. JOSÉ FRANCISCO DA SILVA NETO

JUIZA FEDERAL SUBSTITUTA DRª. MARIA CATARINA DE SOUZA MARTINS FAZZIO

Diretor de Secretaria: Nelson Garcia Salla Junior

Expediente Nº 9269

EXECUCAO FISCAL

0011107-89.2004.403.6108 (2004.61.08.011107-0) - FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCACAO - FNDE(DF009957 - GERALDO JOSE MACEDO DA TRINDADE) X
RETIFICADORA DE MOTORES RODOVIARIOS(SP105652 - JOAO LUIZ DA SILVA JUNIOR) X FERNANDO CESAR MANJOLIN X ROGERIO CAMPOS

Intime-se a parte executada, para, em até 05 (cinco) dias, em o desejando, manifestar-se quanto à pretensão da Fazenda, fls. 162, seu silêncio traduzindo concordância.

0004650-89.2014.403.6108 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1563 - VICTOR FIGUEIREDO MONTEIRO) X JUNE KNIGHT SMITH COUBE(SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA)

Intime-se a parte executada, para, em até 05 (cinco) dias, em o desejando, manifestar-se quanto à pretensão da Fazenda, fls. 183, seu silêncio traduzindo concordância.

Expediente Nº 9274

INQUERITO POLICIAL

0003103-14.2014.403.6108 - JUSTICA PUBLICA X CHRISTOFFER FERNANDES ARAUJO(SP331585 - RENAN DOS REIS MENDONCA CHAVES) X NATALINO MALDONADO(MG115082 -
ELIEZER JOSE RIBEIRO) X ALEX BRUNO DOS SANTOS PEREIRA(SP128042 - EDILSON JOSE BARBATO E SP290244 - FRANCIO CAMPOS MOREIRA) X TATILA DA SILVA SOUZA(MG135184 -
GUSTAVO PERES BARBOSA E MG069777 - ANTONIO CARLOS ESTEVES PEREIRA)

Em complementação à decisão de fls. 1609/1612, o Acusado Alex Bruno dos Santos Pereira, após o cumprimento do Alvará de Soltura, deverá comparecer pessoalmente, na Secretaria da Terceira Vara Federal em
Bauru/SP, no prazo de 48(quarenta e oito) horas, para a assinatura do Termo de Compromisso e Comparecimento, sob pena de revogação da liberdade provisória. Intimem-se.Publique-se.

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPINAS

1ª VARA DE CAMPINAS

Dra. MARCIA SOUZA E SILVA DE OLIVEIRA

Juíza Federal

Expediente Nº 10343

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO

0006464-14.2015.403.6105 - JUSTICA PUBLICA X WAGNER ROBERTO GODOY(SP299531 - ALEX LUCIO ALVES DE FARIA) X ROMULO RODRIGUES DE OLIVEIRA X ENEIDA GODOY
RAIMUNDO X MICHELE DAIANE FERRO

Considerando a certidão de óbito juntada às fls. 107, acolho a manifestação ministerial de fls. 109/110 para declarar a EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE de ENEIDA GODOY RAIMUNDO, com fundamento no artigo
107, I, do Código Penal, bem como no art. 62 do Código de Processo Penal. Façam-se as comunicações e anotações cabíveis. Diante da manifestação ministerial quanto ao não cabimento da suspensão condicional do
processo em relação ao acusado WAGNER ROBERTO GODOY, designo os dias 29/02/2016 e 07/03/2016, às 15:00 horas, para a audiência de instrução e julgamento, quando serão ouvidas as testemunhas arroladas
pela acusação e defesa, bem como interrogado o réu. Intimem-se. Requisitem-se.No primeiro dia serão ouvidas as testemunhas da acusação e as testemunhas de defesa residentes neste município.No segundo dia, será

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/11/2015     14/427



ouvida a testemunha de defesa que se encontra presa e interrogado o réu. Estando a testemunha arrolada pela defesa, Alexsandro Francisco Rezende, encontra-se preso na Penitenciária de Mirandopolis no Estado de São
Paulo, providencie-se o necessário junto ao sistema PRODESP e aos responsáveis técnicos para disponibilização do sistema de videoconferência, com fundamento no artigo 222, 3º, do Código de Processo
Penal.Notifique-se o ofendido.P.R.I.C.

2ª VARA DE CAMPINAS

DR. VALDECI DOS SANTOS

Juiz Federal

DRA. SILENE PINHEIRO CRUZ MINITTI

Juíza Federal Substituta - na titularidade plena

HUGO ALEX FALLEIROS OLIVEIRA

Diretor de Secretaria

Expediente Nº 9835

BUSCA E APREENSAO EM ALIENACAO FIDUCIARIA

0002907-87.2013.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP124143 - WILSON FERNANDES MENDES) X IRENE SILVA OLIVEIRA

1. F. 193: Defiro a transferência do valor bloqueado (f. 190) para conta vinculada ao presente feito. Promova a Secretaria o necessário. 2. Com a confirmação da transferência, expeça-se alvará de levantamento em favor
da Caixa Econômica Federal.3. Despicienda nova intimação dos executados para os fins do previsto no parágrafo 1º do artigo 475-J do Código de Processo Civil, uma vez que já tiveram a oportunidade das oposições
previstas em lei, quando de sua intimação do bloqueio.4. Cumpra-se a parte final da sentença de f. 180, expedindo-se alvará de levantamento do montante depositado em Juízo em favor da parte requerida. Com a
expedição, intime-se referida parte a vir retirá-lo.5. A Caixa deverá cumprir a ordem em 15 (quinze) dias do recebimento do alvará, comunicando a este juízo a efetivação da transação em igual prazo.6. Cumpra-se.

0013389-26.2015.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP155830 - RICARDO SOARES JODAS GARDEL) X FERNANDO EVANGELISTA VIANA

Vistos.Trata-se de pedido de liminar em sede de medida cautelar de busca e apreensão de bem alienado fiduciariamente, fundado no inadimplemento de obrigações contratuais. Conforme consta dos autos, a parte requerida
firmou com o Banco Panamericano S.A. (cedente do crédito à Caixa Econômica Federal) a cédula de crédito bancário nº 53078214, em 21/11/2012. Em garantia das obrigações assumidas, a parte requerida deu em
alienação fiduciária o veículo Fiat Palio Fire Economy, placas HMC7559, chassi 9BD17106LA5552819, Renavam 174406436, fabricação/modelo 2009/2010.Todavia, segundo consta dos autos, a parte requerida deixou
de adimplir tal contrato, resultando o saldo devedor no montante de R$ 59.202,52, atualizado para 23/02/2015.Assim, pretende a requerente a concessão de liminar determinando a busca e apreensão do bem alienado
fiduciariamente.Junta documentos (fls. 05/23).É o relatório. DECIDO.À concessão da medida cautelar devem concorrer dois pressupostos legais: a relevância do fundamento de direito - o fumus boni iuris - e a possibilidade
de ineficácia da prestação jurisdicional final, quando do julgamento do pedido principal de que o pleito cautelar é acessório, caso a medida não seja concedida de pronto - o periculum in mora.Observo que a Caixa
Econômica Federal traz aos autos cópia do instrumento do contrato nº 53078214 (fls. 08/13), o demonstrativo que comprova o inadimplemento com referência ao referido contrato (fls. 14/15) e a notificação extrajudicial
expedida ao requerido (fls. 18/21).Desta feita, depreende-se dos documentos citados que a parte requerida, não obstante notificada, quedou-se silente no que tange ao pagamento do débito, ensejando assim, o vencimento
antecipado da dívida, o que legitima a CEF a propor a presente ação.Anoto que tal procedimento está de acordo com o que dispõe o artigo 2º, 2º, do Decreto-Lei nº 911/1969, que assim determina:Art. 2º (...) 2º A mora
decorrerá do simples vencimento do prazo para pagamento e poderá ser comprovada por carta registrada com aviso de recebimento, não se exigindo que a assinatura constante do referido aviso seja a do próprio
destinatário. (Redação dada pela Lei nº 13.043, de 2014)Assim, comprovada nos autos a mora do devedor, caracterizado está seu inadimplemento, razão pela qual DEFIRO A LIMINAR de busca e apreensão do veículo
Fiat Palio Fire Economy, placas HMC7559, chassi 9BD17106LA5552819, Renavam 174406436, fabricação/modelo 2009/2010, com o depósito em mãos do depositário indicado pela requerente (fls. 34/35),
determinando à Secretaria a expedição de mandado à parte requerida, a fim de que esta seja citada para purgar a mora ou apresentar resposta aos termos da presente, bem como intimada a entregar o veículo acima
referenciado.Nos termos do artigo 3º, 9º, do Decreto-lei nº 911/69, com a redação conferida pela Lei nº 13.043/2014, determino insira a Secretaria a restrição judicial total (circulação, licenciamento e transferência do
veículo) junto à base de dados do Registo Nacional de Veículos Automotores - RENAVAM. Tal restrição deverá ser retirada desse sistema (Renavam) tão logo haja a apreensão do veículo ou a purgação da mora pelo
requerido.A requerente Caixa Econômica Federal deverá fornecer os meios materiais para a remoção do bem, conforme contato prévio a ser mantido com o Oficial de Justiça responsável pelo cumprimento da diligência.
Sem prejuízo, proceda a Secretaria à baixa do registro de segredo de justiça.Registre-se. Intime(m)-se. Cite(m)-se.

0013391-93.2015.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP155830 - RICARDO SOARES JODAS GARDEL) X JOAO VANDERLEI OLIVEIRA DA SILVA

1- Proceda a Secretaria desta 2ª Vara Federal à baixa do registro de segredo de justiça.2- Publique-se o despacho de fl. 31.Despacho de fl. 31:FL.29/30: 1- Defiro o prazo de 20(vinte) dias à Caixa Econômica Federal
para as providências requeridas. 2- Intimem-se.

DESAPROPRIACAO

0005462-19.2009.403.6105 (2009.61.05.005462-8) - MUNICIPIO DE CAMPINAS(SP071995 - CARLOS PAOLIERI NETO E SP061748 - EDISON JOSE STAHL E SP202930 - GUILHERME FONSECA
TADINI E SP090411 - NEIRIBERTO GERALDO DE GODOY E SP087915 - SAMUEL BENEVIDES FILHO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1293 - PAULO SOARES HUNGRIA NETO) X EMPRESA
BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA(SP022128 - ANETE JOSE VALENTE MARTINS) X JOSE GUIMARAES - ESPOLIO

INFORMAÇÃO DE SECRETARIA (art. 162, 4º, do CPC): 1. Comunico deverá a parte autora providenciar o recolhimento das custas de distribuição e diligências devidas para encaminhamento Da Carta Precatória ao
Juízo Deprecado de Monte Santo de Minas-MG, no prazo de 05 (cinco) dias. DESPACHO DE FLS 220: 1- Fl. 217: indefiro a pesquisa requerida, visto que o Sistema Web Service não disponibiliza as informações
indicadas pela Infraero a este Juízo. 2- Nos termos do art. 16 do Decreto-Lei n.º 3.365-41, citem-se Rut Soares Bonolo e Luíza Parisi Guimarães como partes interessadas no espólio de José Guimarães no endereço
indicado às fls. 211. Depreque-se, ainda, que seja diligenciado no referido endereço a que sejam colhidas informações sobre quem reside no local e se possuem algum parentesco com a parte expropriada.3- Intimem-se.
Cumpra-se.

0005518-52.2009.403.6105 (2009.61.05.005518-9) - MUNICIPIO DE CAMPINAS(SP202930 - GUILHERME FONSECA TADINI E SP071995 - CARLOS PAOLIERI NETO E SP087915 - SAMUEL
BENEVIDES FILHO E SP061748 - EDISON JOSE STAHL E SP090411 - NEIRIBERTO GERALDO DE GODOY) X ELIAS ABDALLAH SET EL BANATE(SP251039 - IAN OLIVEIRA DE ASSIS) X MARIE
EL BANATE(SP253364 - MARCELO DUCHOVNI SILVA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1390 - THIAGO SIMOES DOMENI) X EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA
AEROPORTUARIA(SP022128 - ANETE JOSE VALENTE MARTINS E SP247836 - RAFAEL MENDES DE LIMA E SP251039 - IAN OLIVEIRA DE ASSIS E SP253364 - MARCELO DUCHOVNI SILVA E
SP287263 - TATIANA INVERNIZZI RAMELLO) X MARIA ELISA BUSSAMARA X LIA DE OLIVEIRA CORIAMA X ROCCO SCARRILLO X PLACIDO ANTONIO X SEBASTIAO ANTONIO NETO X
GERALDO CERANTOLA

INFORMAÇÃO DE SECRETARIA (art. 162, 4º, do CPC):1. Comunico que os autos encontram-se com VISTA para a parte ré ESPECIFICAR PROVAS que pretende produzir, com indicação da essencialidade de
cada uma delas ao deslinde feito.

0017274-58.2009.403.6105 (2009.61.05.017274-1) - MUNICIPIO DE CAMPINAS(SP087915 - SAMUEL BENEVIDES FILHO) X EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA
AEROPORTUARIA(SP022128 - ANETE JOSE VALENTE MARTINS) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1390 - THIAGO SIMOES DOMENI) X LUIS ANTONIO DA SILVA NETO(SP229828 - LUIZ JULIO
RIGGIO TAMBASCHIA) X ANTONIA RODRIGUES BARROS E SILVA(SP229828 - LUIZ JULIO RIGGIO TAMBASCHIA) X ANTONIO STECCA - ESPOLIO X ANTONIO CARLOS LOPES STECCA X
CELIA MALTA LOPES - ESPOLIO X ANTONIO CARLOS LOPES STECCA X IRINEU LUPPI - ESPOLIO X DULCINEA LUCIA LUPPI BARNIER X AGLACY DANTAS LUPPI - ESPOLIO X
DULCINEA LUCIA LUPPI BARNIER

1. Da análise dos autos verifico que os requeridos Luis Antonio da Silva Neto e Antonia Rodrigues Barros e Silva são os legítimos proprietários do bem, haja vista a cessão e transferência de direitos e obrigações sobre o
imóvel e respectiva matrícula (fls. 192). 2. Ademais, embora citados os demais requeridos (fls. 177/178 e 185/187), não houve manifestação nos autos, havendo aquiescência tácita quanto às alegações de fls. 94/114.
Assim, reconsidero a decisão de fl. 157. 3. Dê-se vista ao Ministério Público Federal. 4. Oportunamente, certifique-se o trânsito em julgado e expeça-se alvará de levantamento em favor dos expropriados Luis Antonio da
Silva Neto e Antonia Rodrigues Barros e Silva, representados pelo advogado indicado à fl. 152.5. Determino ainda a expedição de carta de adjudicação em favor da União, devendo o Sr. Diretor de Secretaria providenciar
o necessário à sua instrução e autenticação. 6. Cumprido, intime-se a Infraero a retirar o documento em Secretaria no prazo de 10 (dez) dias. 7. Oportunamente, com a juntada de cópia de certidão de matrícula atualizada
do imóvel objeto da presente pela Infraero, com o registro da carta de adjudicação, dê-se vista à União pelo prazo de 10(dez) dias, para extração de cópias necessárias à regularização dos assentamentos junto à
Superintendência do Patrimônio da União, na forma da Lei nº 6. 15/73. 8. Nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. 9. Intimem-se. Cumpra-se.

0017880-86.2009.403.6105 (2009.61.05.017880-9) - MUNICIPIO DE CAMPINAS X EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA X UNIAO FEDERAL(SP087915 - SAMUEL
BENEVIDES FILHO E SP207320 - LUIZ AUGUSTO ZAMUNER E SP152055 - IVO CAPELLO JUNIOR) X ANTONIO DE PAULA CARVALHO X MARIA DE FATIMA NOGUEIRA CARVALHO X
VANDER ASSIS ABREU(SP038175 - ANTONIO JOERTO FONSECA) X MARCOS NATALIM BATISTA X EZEQUIEL DA SILVA X RITA DE CASSIA DA SILVA

Vistos.Trata-se de ação de desapropriação ajuizada por Município de Campinas, Empresa Brasileira de Infraestrutura Aeroportuária e União Federal em face de Antônio de Paula Carvalho, Maria de Fátima Nogueira
Carvalho, Vander Assis Abreu, Marcos Natalim Batista, Ezequiel da Silva e Rita de Cássia da Silva. Relatam os autores que o imóvel objeto do feito (Lote 34 da Quadra H do Loteamento Jardim Hangar, descrito na
matrícula nº 26.346 do 3º Cartório de Registro de Imóveis de Campinas - SP) encontra-se inserido em área declarada de utilidade pública pelos Decretos Municipais ns. 15.378/2006 e 15.503/2006 em razão da
necessidade de ampliação do Aeroporto Internacional de Viracopos. Visam, pois, à desapropriação do referido imóvel, mediante o pagamento da indenização correspondente. Pedem que o levantamento da indenização
ofertada nos autos apenas venha a ser autorizado após o trânsito em julgado da decisão final a ser proferida nos autos da ação de usucapião nº 0061247-68.1999.8.26.0114, distribuída ao E. Juízo de Direito da 3ª Vara
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Cível da Comarca de Campinas - SP. Acompanharam a inicial os documentos de fls. 05/75, complementados às fls. 79/80.O feito foi originalmente ajuizado em face de Antônio de Paula Carvalho, Maria de Fátima
Nogueira Carvalho, Ezequiel da Silva e Rita de Cássia da Silva. Posteriormente, a parte autora requereu a inclusão de Vander Assis Abreu (fls. 81/93).O pedido de imissão liminar na posse foi deferido (fls. 94/95). Nessa
mesma ocasião, houve determinação de inclusão de Vander Assis Abreu e Marcos Natalim Batista no polo passivo do feito.O Município de Campinas juntou a certidão negativa de tributos municipais (fls. 102/103).Houve
citação pessoal de Antônio de Paula Carvalho, Maria de Fátima Nogueira Carvalho, Ezequiel da Silva e Vander Assis Abreu (fls. 160, 162 e 168).Antônio de Paula Carvalho e Maria de Fátima Nogueira Carvalho
apresentaram a contestação e os documentos de fls. 110/157. Alegaram preliminarmente serem os únicos legitimados passivos para o presente feito, em razão de, antes mesmo de qualquer alegação de usucapião, o lote
expropriando haver sido declarado de utilidade pública pelo Decreto Estadual nº 14.031/1979. No mérito, pugnaram por autorização para o levantamento da indenização ofertada nos autos.Vander Assis Abreu manifestou-
se às fls. 173/175, requerendo o sobrestamento do feito até o trânsito em julgado da decisão final da ação de usucapião noticiada nestes autos, para posterior manifestação quanto ao laudo de avaliação e ao valor do
depósito judicial comprovado pelos autores.A Infraero apresentou réplica e documentos (fls. 178/181).Marcos Natalim Batista e Rita de Cássia da Silva foram citados por edital (fl. 225). Diante de seu silêncio, foi-lhes
nomeado curador especial (fl. 232).A Defensoria Pública da União, na condição de curadora especial de Marcos e Rita, apresentou a contestação de fls. 234/237, alegando a desatualização do laudo pericial e sua
desconformidade com o laudo elaborado pela Comissão Judicial de Peritos (Portaria nº 01/2010), que teria fixado o preço do metro quadrado dos terrenos do Jardim Hangar em R$ 26,00 (vinte e seis reais). Sustentou,
outrossim, a necessidade de acréscimo, no valor da indenização ofertada, dos juros moratórios e compensatórios. No mais, manifestou-se por negativa geral.A Infraero apresentou a réplica de fls. 239/241.O Município de
Campinas e a União ratificaram a réplica da coautora (fls. 243 e 244).Os autores informaram não terem provas a produzir (fls. 246, 247 e 249).Nada mais requerido, vieram os autos conclusos. Fundamento e
Decido.Presentes os pressupostos do artigo 330, inciso I, do Código de Processo Civil, conheço diretamente do pedido.Conforme relatado, trata-se de ação de desapropriação por meio da qual se pleiteia seja a Infraero
imitida na posse do imóvel descrito na inicial, mediante o pagamento de indenização no valor de R$ 6.312,50 (seis mil, trezentos e doze reais e cinquenta centavos). Sustentam as expropriantes que após a elaboração de
laudo de avaliação do lote desapropriando foi determinada a valia referida.Do que se apura das manifestações de fls. 110/121 e 173/174, os corréus Antônio de Paula Carvalho, Maria de Fátima Nogueira Carvalho e
Vander Assis Abreu não impugnam o laudo de avaliação que instrui a petição inicial. Com efeito, em sua contestação, Antônio e Maria de Fátima apenas invocam sua legitimidade passiva exclusiva para o feito, ao passo que
Vander se limita a requerer o sobrestamento do processo até o trânsito em julgado da decisão final da ação de usucapião noticiada nestes autos.Ocorre que, consoante se infere do artigo 241, incisos III e V, do Código de
Processo Civil, havendo vários réus e sendo a última citação realizada por edital, o prazo para defesa de todos eles começa a correr assim que esgotada a dilação assinada pelo juiz.O prazo para a defesa de Vander,
portanto, encerrou-se na data de 28/11/2014, a mesma do decurso do prazo para a contestação de Marcos Natalim Batista e Rita de Cássia da Silva (fl. 231), citados por edital.Operou-se, portanto, para o corréu Vander,
a preclusão temporal para o questionamento do laudo de avaliação anexado à exordial e do valor da indenização ofertada. Ezequiel da Silva, por seu turno, não apresentou contestação.Passo, assim, ao exame da
impugnação específica apresentada pelos corréus Marcos e Rita, representados nos autos pela Defensoria Pública da União.Pois bem. Analisando o laudo de avaliação do imóvel expropriando (fls. 41/45) - elaborado com
a observância das normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas/ABNT e do Instituto Brasileiro de Avaliações e Perícias de Engenharia de São Paulo/IBAPE - verifico que o valor do lote foi apurado após a
descrição de suas dimensões e a constatação da inexistência de quaisquer melhoramentos públicos e também da ausência de serviços de transporte, coleta de lixo e segurança pública.Constato, ainda, a consistência formal
do cálculo realizado, arrimado na fórmula Planta Genérica de Valores - PGV como base de correção do valor unitário do metro quadrado aplicável à localidade.O laudo apresentado não destoa consideravelmente das
diretrizes e critérios estabelecidos pela Comissão de Peritos Judiciais de Campinas - CPERCAMP, nomeada pela Portaria Conjunta nº 01/2010. Tal comissão foi justamente instituída para o fim de estabelecer valores
unitários dos imóveis atingidos pela ampliação do Aeroporto Internacional de Viracopos. Para além disso, observo que a vistoria realizada observou a vista geral do loteamento (foto de fl. 45) e as dimensões constantes da
matrícula do imóvel expropriando (fl. 43).Assim, rejeito a alegação de que o valor da avaliação está abaixo do indicado pela Comissão Judicial de Peritos. Por conseguinte, fixo o valor do lote expropriando em R$ 6.312,50
(seis mil, trezentos e doze reais e cinquenta centavos), para julho de 2006, conforme laudo de fls. 41/45. Por fim, cumpre considerar o comando emanado do artigo 182, 3º, da Constituição da República, no sentido de que
as desapropriações de imóveis urbanos serão feitas com prévia e justa indenização. Assim, fixado o montante total da indenização naquele valor histórico de R$ 6.312,50 (para julho de 2006), merece tal quantia receber
atualização monetária, de modo a recuperar seu poder de compra.A esse fim deverá incidir sobre aquele montante o IPCA-E, desde julho de 2006, em observância à previsão contida no item 4.5 do Manual de Orientação
de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal - Resolução nº 134/2010 do Conselho da Justiça Federal, atualizada pela Resolução nº 267/2013 do mesmo Órgão.DESTA FEITA, julgo parcialmente procedentes
os pedidos formulados pela parte autora, resolvendo o mérito da lide nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Defiro o pedido de imissão definitiva da Infraero na posse do imóvel, consolidando-se à
União a propriedade do bem desapropriando. Fixo os honorários de advogado em R$ 500,00 (quinhentos reais), nos termos do 4º do artigo 20 do mesmo CPC. Contudo, em virtude da sucumbência recíproca, cada parte
arcará com os honorários de seu advogado.Quanto às custas processuais, observe-se o disposto no item 2 do despacho de fl. 83.Por economia e celeridade processual, determino a expedição de carta de adjudicação em
favor da União, devendo o Diretor de Secretaria providenciar o necessário à sua instrução e autenticação.Promova a Secretaria desta 2ª Vara a juntada aos autos dos extratos de consulta ao andamento do processo nº
0009216-61.2012.4.03.6105 (antigo nº 0061247-68.1999.8.26.0114).Anteriormente à publicação/intimação das partes da presente sentença, remetam-se os autos à Contadoria do Juízo. Deverá o Órgão, mediante
simples cálculo a ser realizado nos termos acima, apontar o valor atualizado da indenização.Após, intime-se a Infraero a promover o depósito de eventual valor remanescente no prazo de 15 (quinze) dias contados da data
de sua intimação. Tendo em vista que no caso dos autos remanesce dúvida quanto à propriedade do imóvel, após o trânsito em julgado, com fundamento no artigo 34, parágrafo único, do Decreto-Lei nº 3.365/1941,
remetam-se os autos ao arquivo e aguarde-se provocação da parte expropriada quanto à prova efetiva do domínio do bem, para o fim específico de expedição do alvará de levantamento do valor depositado.Dê-se vista ao
Ministério Público Federal.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

0006054-24.2013.403.6105 - MUNICIPIO DE CAMPINAS X EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA X UNIAO FEDERAL(Proc. 1390 - THIAGO SIMOES DOMENI E
SP117799 - MEIRE CRISTIANE BORTOLATO FREGONESI E SP061748 - EDISON JOSE STAHL) X FATIMA APARECIDA MARTINS BUENO JUNCO(SP300298 - FABIO LUIZ FERRAZ MING) X
WILSON ROBERTO JUNCO X ISMAEL BUENO FILHO X CECILIA MONDECK BUENO

INFORMAÇÃO DE SECRETARIA (art. 162, 4º, do CPC):1. Comunico que os autos encontram-se com VISTA à parte autora para MANIFESTAÇÃO sobre o teor da certidão lavrada pelo oficial de justiça no
cumprimento do mandado/carta precatória.

0006266-45.2013.403.6105 - MUNICIPIO DE CAMPINAS X EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA X UNIAO FEDERAL(Proc. 2206 - LUCIANO PEREIRA VIEIRA E
SP290361 - THATIANA FREITAS TONZAR E SP071995 - CARLOS PAOLIERI NETO) X JOAO BATISTA VOLTAN

INFORMAÇÃO DE SECRETARIA (art. 162, 4º, do CPC):1. Comunico que os autos encontram-se com VISTA às partes para MANIFESTAÇÃO sobre a proposta de honorários apresentada pela perita.

0006409-34.2013.403.6105 - MUNICIPIO DE CAMPINAS(SP071995 - CARLOS PAOLIERI NETO) X EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA(SP090911 - CLAUDIA
LUIZA BARBOSA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 2206 - LUCIANO PEREIRA VIEIRA) X MARIA SALETI DAVID SIQUEIRA X GLAUCO RODRIGUES DOS SANTOS(SP250434 - GLAUCO RODRIGUES
DOS SANTOS) X REGINA CELIA DA FONSECA RODRIGUES DOS SANTOS

INFORMAÇÃO DE SECRETARIA (art. 162, 4º, do CPC):1. Comunico que os autos encontram-se com VISTA às partes para MANIFESTAÇÃO sobre a proposta de honorários apresentada pelo perito, no prazo
sucessivo de 5 (cinco) dias, a iniciar pela parte autora.

0006705-56.2013.403.6105 - MUNICIPIO DE CAMPINAS X EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA X UNIAO FEDERAL(Proc. 2206 - LUCIANO PEREIRA VIEIRA E
SP232620 - FELIPE QUADROS DE SOUZA E SP061748 - EDISON JOSE STAHL) X MARISA FATIMA DE OLIVEIRA(SP174404 - EDUARDO TADEU GONÇALES E SP201849 - TATIANA TEIXEIRA)
X PAULO EDUARDO ATAIDE MARTINS(SP174404 - EDUARDO TADEU GONÇALES)

INFORMAÇÃO DE SECRETARIA (art. 162, 4º, do CPC):1. Comunico que os autos encontram-se com VISTA às partes para MANIFESTAÇÃO sobre a proposta de honorários apresentada pelo perito, no prazo
sucessivo de 5 (cinco) dias, a iniciar pela parte autora.FLS 1221. F. 120: Defiro. Anote-se na capa dos autos que o autor enquadra-se nas disposições dos artigos 1211-A do Código de Processo Civil (alterado pelo artigo
1º, da Lei 12.008/2009) e 71 da Lei nº 10.741/2003 (Estatuto do Idoso).2. Defiro o pedido da parte autora e nomeio perita a Sra. ANA LUCIA MARTUCI MANDOLESI, CREA 5060144885, telefone 19-32526749.
3. Intime-se a Sra. Perita de sua designação, bem como para que, no prazo de 30 (trinta) dias, apresente proposta de honorários periciais, conforme o Relatório da Comissão de Peritos Judiciais - Portaria Conjunta
01/2010.4. Cumprido o parágrafo supra, dê-se vista às partes para manifestação acerca da proposta de honorários apresentada pela Sra. Perita.5. Desde logo, atribuo à parte expropriante o ônus de antecipar o depósito
dos honorários periciais, visto que, na desapropriação, o interesse do poder público prevalece sobre o interesse do particular e este é obrigado a aceitar a expropriação, podendo apenas reivindicar o preço justo, condição
estabelecida pela Constituição Federal para excepcionar o direito individual de propriedade. Assim, o ônus de provar que o preço oferecido é justo é do ente expropriante, quando controvertido pelo expropriado.Int.

0007482-41.2013.403.6105 - MUNICIPIO DE CAMPINAS(SP071995 - CARLOS PAOLIERI NETO) X EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA(SP290361B - THATIANA
FREITAS TONZAR) X UNIAO FEDERAL(Proc. 2206 - LUCIANO PEREIRA VIEIRA) X BARIZ KAUFFMANN - ESPOLIO X BERTHA PADRON KAUFFMANN X BEATRIZ PADRON KAUFFMANN X
BERTHA KAUFFMANN GUIMARAES X BORIS PADRON KAUFFMANN X SELMA DE CARVALHO PADRON KAUFFMANN X JOSE KAUFFMANN NETO X SUELI FARIA
KAUFFMANN(SP155685 - BERTHA KAUFFMANN GUIMARÃES) X RUBENS SERAPILHA(SP216837 - ANDERY NOGUEIRA DE SOUZA) X NEUZA ALTRAN SERAPILHA

1- Fls. 190-235 e 278:Diante dos documentos apresentados, ao SEDI para retificação do polo passivo, para anotação de Bertha Padron Kaufmann como espólio. 2- Indefiro o pedido de citação dos demais herdeiros,
diante da certidão de fl. 243, que indica a citação do Espólio de Bariz Kauffmann na pessoa de Bertha Kauffmann Guimarães, nos termos do artigo 16 do Decreto Lei nº 3365/41.3- Tendo em vista a existência de ação de
usucapião cujo objeto é o imóvel expropriando, nos termos do parágrafo único do art. 34, o valor do preço ficará em depósito até ser comprovado o domínio do bem.4- Diante da impugnação em relação ao valor da
indenização (fls. 265/268), determino a realização de perícia e nomeio Perita Ana Lúcia Martuci, arquiteta e urbanista, 5- Intimem-se a Sra. Perita da designação, bem como para que, no prazo de 10 (dez) dias, apresente
proposta de honorários considerando o local da prestação do serviço, a natureza, a complexidade e o tempo estimado de trabalho a realizar, na forma do artigo 10, da Lei nº 9.289/96 e conforme o Relatório da Comissão
de Peritos Judiciais - Portaria Conjunta 01/2010.6- Após, intimem-se as partes para que se manifestem acerca da proposta apresentada, dentro do prazo de 10 (dez) dias.7- Desde logo, atribuo à parte expropriante o ônus
de antecipar o depósito dos honorários periciais, visto que, na desapropriação, o interesse do poder público prevalece sobre o interesse do particular e este é obrigado a aceitar a expropriação, podendo apenas reivindicar
o preço justo, condição estabelecida pela Constituição Federal para excepcionar o direito individual de propriedade. Assim, o ônus de provar que o preço oferecido é justo é do ente expropriante, quando controvertido
pelo expropriado.Int.

0007536-07.2013.403.6105 - MUNICIPIO DE CAMPINAS X EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA X UNIAO FEDERAL(Proc. 2206 - LUCIANO PEREIRA VIEIRA E
SP232620 - FELIPE QUADROS DE SOUZA E SP071995 - CARLOS PAOLIERI NETO) X NUBIA DE FREITAS CRISSIUMA X LUIZ CARLOS JUNQUEIRA FRANCO - ESPOLIO X LUIZ CARLOS
JUNQUEIRA FRANCO FILHO X LUIZ ANTONIO JUNQUEIRA FRANCO X LUIZ FERNANDO JUNQUEIRA FRANCO(SP128998 - LUIZ GUSTAVO DE OLIVEIRA RAMOS) X VICENTE SAMPAIO
BARROS(SP148681 - GUSTAVO PIOVESAN ALVES) X MARIA TERESA SAMPAIO BARROS(SP148681 - GUSTAVO PIOVESAN ALVES) X JOEL ROMAO(SP179598 - ISIDIO FRANCISCO DOS
SANTOS FILHO) X LOURDES APARECIDA CARDOSO ROMAO

INFORMAÇÃO DE SECRETARIA (art. 162, 4º, do CPC):1. Comunico que os autos encontram-se com VISTA às partes para MANIFESTAÇÃO sobre a proposta de honorários apresentada pelo perito, no prazo
sucessivo de 5 (cinco) dias, a iniciar pela parte autora. Fls. 286: defiro o pedido de produção de prova pericial e nomeio Perita Oficial a Sra. Ana Lucia Martuci Mandolesi, engenheira de segurança do trabalho,
CREA5060144885.Intime-se a Sra. Perita da designação, bem como para que, no prazo de 30 (trinta) dias, apresente proposta de honorários considerando o local da prestação do serviço, a natureza, a comple-xidade e o
tempo estimado de trabalho a realizar, na forma do artigo 10, da Lei nº 9.289/96 e conforme o Relatório da Comissão de Peritos Judiciais - Portaria Conjunta 01/2010.Após, intimem-se as partes para que se manifestem
acerca da proposta apresentada, dentro do prazo de 10 (dez) dias.Desde logo, atribuo à parte expropriante o ônus de ante-cipar o depósito dos honorários periciais, visto que, na desapropriação, o interesse do poder
público prevalece sobre o interesse do particular e este é obrigado a aceitar a expropriação, podendo apenas reivindicar o preço justo, condição estabelecida pela Constituição Federal para excepcionar o direito individual
de propriedade. Assim, o ônus de provar que o preço oferecido é justo é do ente expropriante, quando controvertido pelo expropriado.Intimem-se com prioridade.
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0005827-68.2012.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP119411 - MARIO SERGIO TOGNOLO E SP247677 - FERNANDO CARVALHO NOGUEIRA) X ERACINO SOARES DE LIMA

INFORMAÇÃO DE SECRETARIA (art. 162, 4º, do CPC):1. Comunico que os autos encontram-se com VISTA à parte autora para MANIFESTAÇÃO sobre o teor da certidão lavrada pelo oficial de justiça no
cumprimento do mandado/carta precatória.

0000791-74.2014.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP119411 - MARIO SERGIO TOGNOLO) X FERNANDO AUGUSTO PRINCE

1- Fl. 64: Defiro a transferência dos valores bloqueados às fls. 58/60 para conta ordem deste Juízo e vinculada a este processo, dispensadas providências no sentido de lavratura de termo de penhora. 2- Efetivada a
transferência, intime-se o devedor, nos termos do parágrafo 1º do artigo 475-J do CPC. 3- Nada sendo requerido, expeça-se alvará de levantamento em favor da Caixa Econômica Federal, que deverá retirá-lo em
Secretaria, mediante recibo e certidão nos autos. 4- Concedo à Caixa Econômica Federal o prazo de 30 (trinta) dias para que requeira o que de direito em termos de prosseguimento. 5- Decorridos, nada sendo requerido,
arquivem-se os autos sobrestados, nos termos do artigo 475-J, parágrafo 5º do CPC, sem prejuízo de que a exequente, logrando localizar bens ou valores que suportem a execução, retome seu curso forçado, requerendo
as providências que reputar pertinentes. Em caso de pedido de desarquivamento, deverá a exequente apresentar planilha com o valor atualizado do débito, bem como indicar bens. 6- Intime-se e cumpra-se.

0006605-67.2014.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP247677 - FERNANDO CARVALHO NOGUEIRA) X ALUISIO SOUZA GOMES JUNIOR

INFORMAÇÃO DE SECRETARIA (art. 162, 4º, do CPC):1. Comunico que os autos encontram-se com VISTA à parte autora para MANIFESTAÇÃO sobre o teor da certidão lavrada pelo oficial de justiça no
cumprimento do mandado/carta precatória.FLS 701. Defiro a citação do(s) réu(s) no novo endereço fornecido à f. 69.2. Caso necessário, cumpram-se as prerrogativas contidas no parágrafo segundo do artigo 172 e no
artigo 227, ambos do CPC.

0009024-60.2014.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP247677 - FERNANDO CARVALHO NOGUEIRA) X ELIZANGELA MACARIO DORNELAS LAVIGNATTI

INFORMAÇÃO DE SECRETARIA (art. 162, 4º, do CPC):1. Comunico que os autos encontram-se com VISTA à parte autora para MANIFESTAÇÃO sobre o teor da certidão lavrada pelo oficial de justiça no
cumprimento do mandado/carta precatória.

0014819-13.2015.403.6105 - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS-DIRETORIA REG SP INTERIOR(SP181339 - HAMILTON ALVES CRUZ) X FG SPORT WEAR - COMERCIO
VAREJISTA DE ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA

1. Não há incidência de custas processuais à ECT, nos termos do art. 12 do Decreto-Lei nº 909/69 e julgamento STF/RE 220.906. 2- Ff. 16: Diante do volume e conteúdo dos documentos a que se referem os arquivos
apresentados, defiro sua juntada em meio digital, franqueando acesso aos discos apenas às partes interessadas e aos auxiliares do Juízo, vedada qualquer sobreposição/alteração ou exclusão de documentos neles
contidos.3- Considerando as diretrizes do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região sobre a realização de Mutirão de Conciliação na Justiça Federal, ainda, que o objeto do feito é de direito patrimonial, admitindo
transação, bem como que compete ao juiz tentar, a qualquer tempo, conciliar as partes, designo a data de 10 de dezembro de 2015, às 16:30 horas, para realização de audiência de tentativa de conciliação a se realizar no
primeiro andar deste Fórum, localizado à Avenida Aquidabã, 465, nesta cidade de Campinas.4- Defiro a citação do requerido. Em caráter excepcional e em face da designação da audiência de tentativa de conciliação, o
prazo para pagamento do débito ou oposição de embargos terá início após a data designada para audiência, acaso reste infrutífera ou não se realize.5- Em consonância ao preceituado no parágrafo 4º do artigo 20 do
Código de Processo Civil, aplicando o juízo de equidade e não desconhecendo os valores envolvidos na presente execução, arbitro os honorários de advogado em 10% (dez) por cento sobre o valor da causa.6-
Cumprindo o réu o mandado, ficará isento de custas e honorários advocatícios (artigo 1.102C, parágrafo 1º do CPC).7- Expeça-se mandado de citação com observância do artigo 1.102b do Código de Processo Civil.8-
No ato da citação, o Sr. Executante de mandados também deverá INTIMAR o devedor da data da designação da audiência e de que, não havendo conciliação entre as partes na audiência acima designada, ou não
comparecendo para sua realização, deverá o requerido promover o pagamento ou oferecimento de embargos (defesa, para a qual se faz necessária a constituição de advogado) no prazo de 15 (quinze) dias a partir do dia
seguinte ao da data designada para audiência (10/12/2015). Não efetuado o pagamento ou apresentados os embargos, será reconhecida a constituição de pleno direito o Título Executivo, nos termos do artigo 1.102c do
CPC, bem como de que o cumprimento do mandado o isenta do pagamento de custas e honorários advocatícios arbitrados em 10% (dez) por cento sobre o valor da causa. 9- Em caso de não se realizar a intimação da
parte ré, ou de necessidade de alteração de pauta, resta desde já autorizada a Secretaria a promover as diligências necessárias para indicação de nova data para realização da audiência de tentativa de conciliação ou sua
exclusão da pauta de audiências, comunicando-se à Central de Conciliação. 10- Em face do sistema que possibilita a este Juízo a pesquisa pelo Sistema Web Service da Receita Federal, Bacenjud e Sistema de Informações
Eleitorais do Tribunal Regional Eleitoral de São Paulo, desde já fica determinado que a própria Secretaria promova a diligência de busca de endereço do executado não encontrado.11- Deverá a serventia certificar nos
autos, e, caso positivo, fica deferida a expedição de Mandado para o novo endereço informado. Caso seja necessária a expedição de Carta Precatória, intime-se a parte autora para providenciar o recolhimento das guias de
recolhimento das custas de distribuição e diligências devidas no Juízo Deprecado, no prazo de 05 (cinco) dias. 12- Resultando negativa a pesquisa deverá a autora manifestar-se acerca do interesse em promover a citação
editalícia, no prazo de 05 (cinco) dias. Int.

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0000658-81.2004.403.6105 (2004.61.05.000658-2) - CONDOMINIO CONJUNTO RESIDENCIAL MORADA DA SERRA(SP162488 - SÉRGIO MINORU OUGUI E SP218122 - MARIA LUCIA RUIVO DE
OLIVEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI E SP208718 - ALUISIO MARTINS BORELLI E SP067876 - GERALDO GALLI)

1. Fl. 219: Esclareça a Caixa Econômica Federal o seu pedido uma vez que não há notícia de depósito realizado nos autos. 2. Após, tornem conclusos.

0013948-61.2007.403.6105 (2007.61.05.013948-0) - MARIA APARECIDA DO NASCIMENTO(SP167113 - RENATA CAROLINA PAVAN DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL(Proc. 1128 - FABIO MUNHOZ)

INFORMAÇÃO DE SECRETARIA (art. 162, 4º, do CPC): 1. Comunico que os autos encontram-se com VISTA à parte autora os documentos colacionados à fls. 238/239.

0003331-08.2008.403.6105 (2008.61.05.003331-1) - ADRIANO MOREIRA(SP100535 - FRANCISCO TADEU MURBACH E SP356549 - SEBASTIÃO ROBERTO RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL

1- Dê-se ciência à parte autora da redistribuição e desarquivamento do presente feito.2- Decorridos 05 (cinco) dias, nada sendo requerido, tornem ao arquivo.3- Intime-se.

0007021-45.2008.403.6105 (2008.61.05.007021-6) - SILVIO BRAZ DE FARIAS(SP056072 - LUIZ MENEZELLO NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

INFORMAÇÃO DE SECRETARIA (art. 162, 4º, do CPC):1. Comunico, nos termos de despacho proferido, que os autos encontram-se com VISTA às partes para MANIFESTAÇÃO sobre os cálculos/informações do
setor de contadoria, no prazo de 05 (cinco) dias, a começar pela parte autora.

0009836-44.2010.403.6105 - EZIO CORREA VAZ(SP198325 - TIAGO DE GÓIS BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1128 - FABIO MUNHOZ)

INFORMAÇÃO DE SECRETARIA (art. 162, 4º, do CPC):1. Comunico que os autos encontram-se com VISTA à parte autora para MANIFESTAÇÃO sobre os cálculos apresentados pelo INSS.

0014387-67.2010.403.6105 - ADEMILSON BONGIORNO(SP090558 - ELAINE MENDONÇA CRIVELINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

INFORMAÇÃO DE SECRETARIA (art. 162, 4º, do CPC): 1. Comunico que os autos encontram-se com VISTA as partes do documento colacionado à f. 532.DESPACHO DE FLS. 529: 1. Fls. 527: Notifique-se a
APSDJ/INSS por meio eletrônico para implantação do benefício de aposentadoria especial nos termos da decisão de ff. 492/498, devendo comprovar nos autos, no prazo de 5 dias.2. Cumprido, dê-se vista às partes no
prazo de 05 (cinco) dias. 3. Após, nada sendo requerido, arquivem-se os autos.4. Intimem-se.

0004548-81.2011.403.6105 - ALDEIR GONCALVES CAMARGO(SP223403 - GISELA MARGARETH BAJZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. FF. 153/155: Considero o objeto dos autos, a natureza da obrigação imposta ao réu e que ele possui todos os elementos para a efetivação do aqui decidido. Considero a manifestação de f. 156, bem como o tempo
decorrido desde a notícia de comunicação da APS para a alteração da DIB do benefício do autor. Assim, determino a intimação do réu a que apresente os valores devidos à parte exequente.2. Apresentados os cálculos,
dê-se vista à parte exequente para manifestação, pelo prazo de 10 (dez) dias. Em caso de discordância, deverá apresentar o cálculo dos valores que entende devidos, com memória discriminada e atualizada de cálculo, com
indicação precisa do valor que entende ser devido, para o fim do artigo 730, do Código de Processo Civil.3. Havendo concordância, tornem conclusos. 4. Intimem-se.

0008864-40.2011.403.6105 - SOCIEDADE CAMPINEIRA DE EDUCACAO E INSTRUCAO(SP011178 - IVES GANDRA DA SILVA MARTINS E SP026689 - FATIMA FERNANDES RODRIGUES DE
SOUZA E SP144992 - CLAUDIA FONSECA MORATO PAVAN) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1513 - SERGIO MONTIFELTRO FERNANDES)

INFORMAÇÃO DE SECRETARIA (art. 162, 4º, do CPC):1. Comunico que os autos encontram-se com VISTA às partes para MANIFESTAÇÃO sobre o laudo pericial complementar de ff. 3020/3025.

0011412-38.2011.403.6105 - NILTON PEREIRA(SP229158 - NASCERE DELLA MAGGIORE ARMENTANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1421 - CARLOS ALBERTO
PIAZZA)

1- Fl. 323:Em 28/10/2014 a empresa DENOBI & DENOBI LTDA foi oficiada (fl. 315) a fim de encaminhar a este Juízo, no prazo de 15(quinze) dias, os formulários instrutórios do Perfil Profissiográfico Previdenciário do
autor NILTON PEREIRA. Nada obstante isso, apresentou nos autos apenas termo de abertura e ficha de registro de empregado. 2. Assim, pela segunda e derradeira vez, reitere-se o ofício encaminhado à referida
empresa, com cópia deste despacho, com prazo de 10(dez) dias para cumprimento. Encaminhe-se o ofício às pessoas do Diretor da Empresa e do responsável pelo Setor de Recursos Humanos. Acaso reste uma vez mais
desatendida a determinação judicial em apreço, venham os autos conclusos para deliberação para apuração de responsabilidade das pessoas referidas acerca de descumprimento de ordem judicial, para a cominação de
multa pelo descumprimento e para oficiamento para que a Delegacia Regional do Trabalho realize fiscalizações na empresa, diante de indício de inexistência do documento obrigatório. 3. Cumpra-se.

0012111-29.2011.403.6105 - MILTON APARECIDO GALASSI(SP156450 - REGINA CÉLIA CANDIDO GREGÓRIO E SP187081 - VILMA POZZANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Fl. 255: considero o objeto dos autos, a natureza da obrigação imposta ao réu e que ele possui todos os elementos para a efetivação do aqui decidido. Considero ainda o fato de que, em casos análogos, o INSS, uma
vez provocado, apresenta os cálculos dos valores devidos. Assim, determino a intimação do réu a que apresente os valores devidos à parte exequente.2. Preliminarmente contudo, notifique-se a AADJ/INSS a que
comprove o cumprimento do julgado, dentro do prazo de 05 (cinco) dias.3. Atendido, dê-se vista ao INSS nos termos do item 1.4. Apresentados os cálculos, dê-se vista à parte exequente para manifestação, pelo prazo de
10 (dez) dias. Em caso de discordância, deverá apresentar o cálculo dos valores que entende devidos, com memória discriminada e atualizada de cálculo, com indicação precisa do valor que entende ser devido, para o fim
do artigo 730, do Código de Processo Civil.5. Havendo concordância, tornem conclusos. 6. Intimem-se.
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0005192-87.2012.403.6105 - UNIAO FEDERAL(Proc. 1390 - THIAGO SIMOES DOMENI) X MORADA DOS RIOS S/C LTDA(PR025767 - ADRIANA GONCALVES)

1. Concedo ao autor o prazo de 5 (cinco) dias para que providencie as cópias necessárias para a expedição do mandado. (petição inicial, cálculos, sentença/acórdão, certidão de trânsito). 2. Devidamente cumprido, cite-se
o réu para os fins do art. 730 do CPC.Int.

0009424-45.2012.403.6105 - ANTONIO CARLOS GIMENEZ(SP194212 - HUGO GONÇALVES DIAS E MG095595 - FERNANDO GONCALVES DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

INFORMAÇÃO DE SECRETARIA (art. 162, 4º, do CPC):1. Comunico que os autos encontram-se com VISTA à parte autora para MANIFESTAÇÃO sobre os cálculos apresentados pelo INSS, bem como do
documento de f. 277.

0010391-90.2012.403.6105 - ELISA MAMBRINI DE OLIVEIRA(Proc. 1252 - LUCIANA FERREIRA GAMA PINTO) X UNIAO FEDERAL X ESTADO DE SAO PAULO X MUNICIPIO DE VALINHOS

1- Fls. 321/323:Intime-se a Fazenda do Estado de São Paulo a que encete as providências necessárias, dentro do prazo de 72 (setenta e duas) horas, ao fornecimento do medicamento à parte autora, consoante prescrição
médica de fls. 322/323. Deverá, dentro do prazo de 05 (cinco) dias, comprovar nos autos o cumprimento da ordem.2- Oportunamente, cumpra-se o determinado no item 4 de fl. 283.3- Intimem-se.

0010538-19.2012.403.6105 - NIVALDO MIGUEL DA SILVA(SP304701 - ELISANGELA MACHADO MASSUCATI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1421 - CARLOS ALBERTO
PIAZZA)

INFORMAÇÃO DE SECRETARIA (art. 162, 4º, do CPC):1. Comunico que os autos encontram-se com VISTA à parte autora para MANIFESTAÇÃO sobre os cálculos apresentados pelo INSS.

0012086-79.2012.403.6105 - NAIR DE SOUZA AZEVEDO(SP295892 - LETICIA AGRESTE SALLA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

INFORMAÇÃO DE SECRETARIA (art. 162, 4º, do CPC):1. Comunico que os autos encontram-se com VISTA à parte autora para MANIFESTAÇÃO sobre os cálculos apresentados pelo INSS.

0013818-95.2012.403.6105 - LUCI HELENA DA ROZ FAHL(SP259409 - FLAVIA BORGES GOULART CAPUTI) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1513 - SERGIO MONTIFELTRO FERNANDES)

1. Concedo ao autor o prazo de 5 (cinco) dias para que providencie as cópias necessárias para a expedição do mandado. (sentença, acórdão, certidão de trânsito, cálculos). 2. Devidamente cumprido, cite-se o réu para os
fins do art. 730 do CPC.Int.

0014648-61.2012.403.6105 - DONIZETE APARECIDO ZAGO(SP194212 - HUGO GONÇALVES DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

INFORMAÇÃO DE SECRETARIA (art. 162, 4º, do CPC):1. Comunico que os autos encontram-se com VISTA à parte autora para MANIFESTAÇÃO sobre os cálculos apresentados pelo INSS.

0008536-42.2013.403.6105 - AIRES RIBEIRO DOS SANTOS(SP202142 - LUCAS RAMOS TUBINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1 RELATÓRIOCuida-se de feito previdenciário sob rito ordinário instaurado por ação de Aires Ribeiro dos Santos, CPF n.º 158.459.948-02, em face do Instituto Nacional do Seguro Social, objetivando a averbação de
períodos trabalhados como lavrador e o reconhecimento da especialidade de período de trabalho urbano, cumulada com a concessão da aposentadoria especial, independente da data de início do benefício.
Subsidiariamente, pugna o autor pela concessão da aposentadoria por tempo de contribuição com data de início na data de entrada do requerimento administrativo (26/04/2012) ou, não sendo isso possível, no primeiro dia
do preenchimento dos requisitos à aposentação. Pretende, ainda, obter o pagamento das respectivas prestações em atraso desde a data do início do benefício, a ser fixada judicialmente.Relata o autor que teve indeferido
seu requerimento administrativo protocolado em 26/04/2012 (NB 42/160.556.064-0). Aduz que o INSS não averbou os períodos de labor rural de 14/06/1974 a 31/12/1980, 1º/01/1982 a 24/03/1982 e 16/04/1983 a
31/08/1990. Refere, ainda, que, do período de labor urbano de 1º/09/1990 a 26/04/2012, a autarquia previdenciária reconheceu a especialidade apenas do intervalo de 1º/09/1990 a 13/12/1998. Acompanharam a inicial
os documentos de fls. 10/197.Houve emenda da inicial (fls. 204/206), recebida às fls. 207/208, e deferimento da gratuidade processual. O INSS apresentou contestação às fls. 214/225, sem arguir questões preliminares ou
prejudiciais. No mérito, sustentou o não preenchimento pelo autor dos requisitos necessários à concessão da aposentadoria pleiteada, em particular a não comprovação dos alegados períodos de labor rural e da efetiva
exposição de modo habitual e permanente a agente nocivo. Foi produzida prova oral em audiência (fls. 248/249 e 265/268).Alegações finais pelo autor às fls. 275/276.O pedido de produção de prova pericial foi indeferido
(fl. 278).Nada mais requerido, vieram os autos conclusos para o julgamento.2 FUNDAMENTAÇÃOCondições para a análise do mérito:Presentes os pressupostos do artigo 330, inciso I, do Código de Processo Civil,
conheço diretamente dos pedidos.Presentes e regulares os pressupostos processuais e as condições da ação.O processo encontra-se em termos para julgamento, pois conta com conjunto probatório suficiente a pautar a
prolação de uma sentença de mérito.Prejudicial da prescrição:Não há prescrição a ser pronunciada. O autor pretende obter aposentadoria a partir de 26/04/2012, data de entrada do requerimento administrativo. Entre essa
data e aquela do aforamento da petição inicial (12/07/2013) não decorreu o lustro prescricional.Mérito:Aposentação e o trabalho rural:Dispõe o artigo 55, 2º, da Lei nº 8.213/1991 que O tempo de serviço será
comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que anterior à perda da
qualidade de segurado: 2º O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta Lei, será computado independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes,
exceto para efeito de carência, conforme dispuser o Regulamento. Nos termos desse 2º, foi exarado o enunciado nº 24 da súmula de jurisprudência da Egr. Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais
Federais.Portanto, ademais de o tempo de serviço rural poder ser considerado no cômputo do tempo total de trabalho realizado, a Lei em questão exonera o segurado de comprovar os efetivos recolhimentos
previdenciários relativos ao período de trabalho rural desempenhado anteriormente à data de 25/07/1991.O cômputo de tempo de serviço rural para fins de obtenção de benefício previdenciário se obtém mediante
comprovação da atividade laborativa rurícola vinculada ao Regime Geral da Previdência Social.Dispõe o 3º do mesmo artigo 55 da Lei 8.213/1991 que A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei,
inclusive mediante justificação administrativa ou judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na
ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme disposto no Regulamento.O Plano de Benefícios da Previdência Social, portanto, não admite prova exclusivamente testemunhal para comprovação de tempo
de serviço, dispondo o preceito acima que a prova testemunhal só produzirá efeito quando seja consentânea ao imprescindível início de prova material.Nesse sentido é o posicionamento assente dos Tribunais Pátrios, tendo
sido a matéria objeto da Súmula nº 149 do Egr. Superior Tribunal de Justiça, que dispõe: A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para feito da obtenção de benefício
previdenciário.Decerto que o início de prova material, em interpretação sistêmica do ordenamento, é aquele feito mediante a apresentação de documentos que comprovem efetivamente o exercício da atividade nos períodos
a serem contados. Tais documentos devem ser contemporâneos aos fatos a serem comprovados e devem, ainda, indicar o período e, de preferência, as atividades ou função exercidas pelo trabalhador. Nesse sentido é a
disposição do enunciado nº 34 da súmula de jurisprudência da Egr. Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais.Assim, se por um lado não é possível exigir que o autor apresente os documentos
relacionados no artigo 106 e parágrafo único da Lei nº 8.213/1991, também não se pode exigir que o Instituto conceda o benefício previdenciário apenas baseado em prova testemunhal, já que o próprio artigo 55,
parágrafo 3º, da mesma lei, exige início razoável de prova material contemporânea aos fatos alegados. Pertinente trazer, acerca dos meios de prova da atividade rural, a redação do enunciado nº 6 da súmula de
jurisprudência da Egr. Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais: A certidão de casamento ou outro documento idôneo que evidencie a condição de trabalhador rural do cônjuge constitui início
razoável de prova material da atividade rurícola.Por tudo, a análise de todo o conjunto probatório é que levará à aceitação do pedido, especialmente quando o sistema processual brasileiro acolheu o princípio da persuasão
racional ou do livre convencimento motivado na valoração da prova.No sentido do acima exposto, veja-se: 2. Ausente a comprovação da alegada condição de rurícola por meio de início de prova material, não há como
conceder o benefício de aposentadoria por invalidez, sob pena de violação ao art. 55, 3º, da Lei n.º 8.213/91. [STJ; AGRESP 20070096176-4/SP; 5ª Turma; DJ 26/11/07; Min. Laurita Vaz].Tais provas materiais,
entretanto, não precisam referir-se a ano a ano do período reclamado, bastando um início seguro de prova da efetiva realização do trabalho rural. Isso porque é de amplo conhecimento a dificuldade de comprovação do
trabalho rural por intermédio de documentos, principalmente diante do baixo grau médio de instrução e de informação desses trabalhadores, ademais de que o período normalmente reporta a tempo remoto. Desse modo,
basta um início razoável de prova, não sendo necessário o esgotamento da prova do período pleiteado, pois tal exigência inviabilizaria a demonstração do tempo de serviço no campo.Idade mínima para o trabalho rural:A
admissão do tempo de serviço rural em regime de economia familiar se deu a partir da edição da Lei n.º 8.213/1991, por seu artigo 11, inciso VII, e parágrafo primeiro. No referido inciso previu-se a idade mínima de 14
(quatorze) anos para que o menor que desenvolva atividade rural em regime de economia familiar possa ser considerado segurado especial da Previdência Social.A previsão normativa buscou respeitar a idade mínima
permitida para o exercício de atividade laboral segundo a norma constitucional então vigente no momento da edição da referida Lei. Isso porque o texto original do artigo 7.º, inciso XXXIII, da Constituição da República de
1988 proibia o trabalho de menores de 14 anos que não na condição de aprendiz.Sucede que, por seus turnos, as Constituições de 1967 e 1969 proibiam o trabalho ao menor de 12 anos de idade. Atento a ambos os
parâmetros constitucionais, o INSS emitiu a Ordem de Serviço DSS 623, de 19 de maio de 1999 (DOU de 08-07-1999), que previu:2 - DO LIMITE DE IDADE PARA INGRESSO NO RGPS2.1 - O limite mínimo
para ingresso na Previdência Social dos segurados que exercem atividade urbana ou rural é o seguinte:a) até 28.02.67 = 14 anos;b) de 01.03.67 a 04.10.88 = 12 anos;c) de 05.10.88 a 15.12.98 = 14 anos, sendo permitida
a filiação de menor aprendiz a partir de 12 anos;d) a partir de 16.12.98 = 16 anos, exceto para o menor aprendiz que é de 14 anos.Também os tribunais pátrios, dentre eles o Supremo Tribunal Federal, firmaram
entendimento de que os menores de idade que exerceram efetiva atividade laboral, ainda que contrariamente à Constituição e à lei no tocante à idade mínima permitida para o referido trabalho, não podem ser prejudicados
em seus direitos trabalhistas e previdenciários. O limite mínimo de idade ao trabalho é norma constitucional protetiva do menor; não pode, pois, prejudicá-lo naqueles casos em que, não obstante a proibição constitucional,
efetivamente trabalhou.Nesse sentido, veja-se precedente do Supremo Tribunal Federal, sob o regime constitucional anterior: ACIDENTE DO TRABALHO. SEGURO OBRIGATÓRIO ESTABELECIDO NO ART.
165- XVI DA CONSTITUIÇÃO: ALCANCE. CONTRATO LABORAL COM AFRONTA A PROIBIÇÃO CONSTITUCIONAL DO TRABALHO DO MENOR DE DOZE ANOS. Menor de doze anos que
prestava serviços a um empregador, sob a dependência deste, e mediante salário. Tendo sofrido o acidente de trabalho faz jus ao seguro próprio. Não obsta ao beneficio a regra do art. 165-X da Carta da Republica, que
foi inscrita na lista das garantias dos trabalhadores em proveito destes, não em seu detrimento. Recursos extraordinários conhecidos e providos. (RE 104.654-6/SP, 2ª Turma, Rel. Min. Francisco Rezek, julgado unânime
em 11.03.86, DJ 25.04.86, p. 6.514)Esse entendimento vem sendo confirmado pela Excelsa Corte. Veja-se, e.g., o julgado no Agravo de Instrumento n.º 529.694-1/RS, Segunda Turma, Rel. Min. Gilmar Mendes, DJ 11-
03-2005.Assim também o Superior Tribunal de Justiça vem reconhecendo para fins previdenciários o tempo de serviço rural desempenhado antes dos quatorze anos de idade, conforme segue: AGRAVO REGIMENTAL.
AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. RECONHECIMENTO DE ATIVIDADE RURAL. MENOR DE 12 ANOS. CÔMPUTO.
POSSIBILIDADE. 1. Esta Corte já firmou a orientação no sentido de que a legislação, ao vedar o trabalho infantil, tem por escopo proteger o menor, não podendo ser utilizada em prejuízo do trabalhador. 2. A violação de
dispositivos constitucionais, ainda que para fins de prequestionamento, não pode ser apreciada em sede de recurso especial. 3. Agravo regimental a que se nega provimento. [AGA 922625/SP; 6ª Turma; DJ 29.10.2007;
Rel. Min. Paulo Gallotti].Nesse sentido, ainda, de modo a afastar qualquer discussão acerca do tema, a Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais editou o enunciado nº 05 de sua súmula de
jurisprudência, com a seguinte redação: A prestação de serviço rural por menor de 12 a 14 anos, até o advento da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, devidamente comprovada, pode ser reconhecida para fins
previdenciários.Por conseguinte, desde que o efetivo exercício da atividade rural pelo menor, em regime de economia familiar, venha comprovado nos autos, cumpre reconhecer-lhe o trabalho realizado.No caso dos autos, o
autor pretende o reconhecimento do trabalho desenvolvido desde 14/06/1974. A análise da comprovação de tal efetiva atividade rural pelo autor já nessa sua tenra idade será objeto da rubrica do caso dos autos, abaixo.
Contribuições do trabalhador rural: Relativamente ao período anterior à edição da Lei nº 8.212/1991, não eram exigidas contribuições do empregado e do pequeno produtor que trabalhava em regime de economia
familiar.O egr. Superior Tribunal de Justiça tem a questão pacificada por sua jurisprudência, assim representada: Não é exigível o recolhimento das contribuições previdenciárias, relativas ao tempo de serviço prestado pelo
segurado como trabalhador rural, anteriormente à vigência da Lei n 8.213/91, para fins de aposentadoria urbana pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS. Precedentes da Terceira Seção. (AR 3272/PR; 3ª Seção;
Julg. 28/03/2007; DJ 25/06/2007, p. 215; Rel. Min. Felix Fischer).Também do egrégio Tribunal Regional Federal desta 3ª Região se colhem julgados com os seguintes entendimentos: Inexigibilidade do recolhimento de
contribuições correspondentes ao tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência da Lei 8.213/91, não podendo, todavia, servir para efeito de carência, tampouco, para fins de
contagem recíproca. (AC 2005.03.99.042990-4/SP; 10ª Turma; Julg. 06.05.2008; DJF3 21/05/2008; Rel. Des. Fed. Anna Maria Pimentel) e O reconhecimento de atividade rural em período anterior ao advento da Lei nº
8.213/91, independe do recolhimento das contribuições. (AC 2006.61.13.002867-0/SP; 10ª Turma; decisão de 22/04/2008; DJF3 21/05/2008; Rel. Des. Fed. Jediael Galvão).Aposentação e o trabalho em condições
especiais:O artigo 201, 1º, da Constituição da República assegura àquele que exerce trabalho sob condições especiais, que lhe prejudiquem a saúde ou a integridade física, a adoção de requisitos e critérios diferenciados
para a concessão do benefício correlato.Na essência, é uma modalidade de aposentadoria por tempo de serviço, mas com redução do lapso temporal, em razão das peculiares condições sob as quais o trabalho é prestado.
Presume a lei que o trabalhador não teria condições de exercer suas atividades pelo mesmo período de tempo daqueles que desenvolvem as demais atividades profissionais não submetidas às condições perniciosas à
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saúde.Trata-se, portanto, de norma que garante o tratamento isonômico entre segurados, aplicando a igualdade material por distinguir aqueles que se sujeitaram a condições diversas de trabalho.Para a contagem do tempo
de serviço, a norma aplicável é sempre aquela vigente à época da sua prestação, conforme reiterado entendimento jurisprudencial.Dessa forma, em respeito ao direito adquirido, se o trabalhador exerceu atividades
laborativas em condições adversas, assim entendidas por previsão normativa vigente no momento do labor, o tempo de serviço como atividade especial deve ser contado. Tal direito ao cômputo de período especial passou
a integrar o patrimônio jurídico do segurado. Aposentadoria Especial:Dispõe o artigo 57 da Lei nº 8.213/1991, alterada pela Lei nº 9.032/1995: A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida
nesta Lei, ao segurado que tiver trabalhado sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante 15, 20 ou 25 anos, conforme dispuser a lei. 1º A aposentadoria especial, observado o
disposto no art. 33 desta Lei, consistirá numa renda mensal equivalente a 100% do salário-de-benefício.O dispositivo prevê a concessão de aposentadoria após cumprimento pelo segurado de tempo trabalhado
exclusivamente em condições nocivas. Nesse caso específico de aposentadoria especial, não há conversão do tempo especial em comum ou vice-versa, senão exclusivamente a consideração de todo o tempo trabalhado em
condições especiais para o fim de conceder a aposentadoria especial.A particular vantagem previdenciária decorrente da aposentação especial em relação à aposentação por tempo de contribuição comum está no cálculo
da renda mensal inicial do benefício. Na aposentação especial, ao contrário daquela outra, o cálculo da RMI não conta com a incidência do fator previdenciário, nos termos do disposto no artigo 29, inciso II, da Lei nº
8.213/1991.Os regulamentos previdenciários dispõem acerca do tempo mínimo exigido para a concessão da aposentação especial, de acordo com os agentes e atividades desenvolvidas pelo segurado.Conversão de tempo
de atividade comum em tempo especial e índices:A conversão do tempo de serviço comum em tempo de serviço especial resta autorizada para toda atividade desenvolvida até a data limite de 28/04/1995, quando foi
editada a Lei nº 9.032, que alterou a redação do 3º do artigo 57 da Lei n.º 8.213/1991.A redação original do dispositivo previa: 3º O tempo de serviço exercido alternadamente em atividade comum e em atividade
profissional sob condições especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após a respectiva conversão, segundo critérios de equivalência estabelecidos pelo
Ministério do Trabalho e da Previdência Social, para efeito de qualquer benefício.Anteriormente a essa previsão legal, o tema da conversão de tempo de serviço era regido pela seguinte sucessão normativa: Decreto nº
63.230/1968 (artigo 3º, 1º e 2º), Decreto nº 72.771/1973 (artigo 71, 2º), Decreto nº 83.080/1979 (artigo 60, 2º), Lei nº 6.887/1980 (artigo 2º) e Decreto nº 89.312/1984 (artigo 35, 2º).Em que pese a modificação
introduzida pela Lei nº 9.032/1995, que passou a vedar a conversão em questão, o tempo trabalhado até a superveniência dessa Lei continua podendo ser convertido, em respeito ao princípio regente do direito
previdenciário do tempus regit actum. Esse princípio, que se funda no respeito ao ato jurídico perfeito, representa a deferência ao fato de que o segurado trabalhador adquire, dia após dia de trabalho, o direito à tutela
previdenciária. Assim, o tempo de trabalho já realizado deve ser regido pela disciplina jurídica vigente ao tempo da efetiva prestação da atividade.Portanto, para a atividade laboral desenvolvida até o advento da Lei nº
9.032, de 28/04/1995, resta garantido o direito de conversão do tempo comum para tempo especial.Os índices de conversão aplicáveis devem ser colhidos da tabela constante dos artigos 64 tanto do Decreto nº 357/1991
quanto do daquele que o sucedeu, de nº 611/1992: Segundo a tabela acima, nota-se que para a generalidade dos casos - considerando a ordinariedade do tempo mínimo de 25 anos de atividade para a aposentadoria
especial da grande maioria das atividades especiais - o índice a ser aplicado na conversão do tempo de atividade comum para tempo de atividade especial é o de 0,71 para os homens (caso dos autos) e de 0,83 para as
mulheres.No sentido do quanto acima tratado, veja-se: (...). 6. A conversão de tempo comum para especial é possível nos termos do art. 64 do Decreto 611/92, vigente até edição da Lei n. 9.032, de 28-04-1995. 7.
Ainda que o segurado não conte tempo suficiente para aposentadoria especial em 28/4/1995, o tempo de serviço comum, inclusive como segurado especial, pode ser convertido para especial mediante o emprego do fator
0,71 até a edição da lei nº 9032/95. (...). [TRF-4ªR.; Apel. Reex. 2001.72.00.007256-3; Rel. Eduardo Tonetto Picarelli; Turma Suplementar; D.E. 13/10/09].Prova da atividade em condições especiais:Até 10/12/1997,
cada dia trabalhado em atividades enquadradas como especiais pelos Decretos ns. 53.831/1964 e 83.080/1979 era contado como tempo de serviço de forma diferenciada. Bastava a prova da atividade e seu
enquadramento dentre aquelas relacionadas não taxativamente nos Decretos acima para que a atividade fosse considerada especial. Assim, somente após a edição da Lei n.º 9.528, em 10/12/1997, é que se tornou
legitimamente exigível a apresentação de laudo pericial que comprove a efetiva exposição da atividade e do segurado a agentes nocivos. Nesse sentido, veja-se: A necessidade de comprovação da atividade insalubre através
de laudo pericial foi exigida após o advento da Lei 9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.96, alterou o 1º do art. 58 da Lei 8.213/91, passando a
exigir a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico das condições
ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não pode ser aplicada a situações pretéritas; portanto, no
caso em exame, como a atividade especial foi exercida anteriormente, não está sujeita à restrição legal. (...) - Recurso parcialmente conhecido, porém, nesta parte, desprovido. (STJ; REsp n.º 419.211/RS, Rel. Min. Jorge
Scartezzini, DJU 7/4/2003). Veja-se, também, o seguinte precedente: À exceção do agente ruído, somente se exige a comprovação, por laudo pericial, do labor exercido em condições especiais após o advento da Lei n.º
9.528/97. Dessarte, anteriormente, ao seu aparecimento, o mero enquadramento da atividade no rol dos Decretos n.º 53.831/64 e 83.080/79 bastava à configuração da especialidade do serviço. (TRF3; AC 779208;
2002.03.99.008295-2/SP; 10.ª Turma; DJF3 20/08/2008; Rel. Des. Fed. Anna Maria Pimentel).Portanto, para que o tempo de atividade desenvolvida até 10/12/1997 seja considerado especial, deverá restar comprovado
nos autos, por qualquer meio seguro de prova documental, que o segurado exerceu, de forma habitual e permanente, uma das atividades relacionadas pelos Decretos ns. 53.831/1964 e 83.080/1979 ou submetidas aos
agentes nocivos neles relacionados. Para as atividades realizadas posteriormente à data de 10/12/1997, passa-se a exigir a comprovação efetiva da exposição do segurado aos agentes nocivos por laudo técnico. Apenas
excepcionalmente, a prova poderá ocorrer por outro documento cuja confecção se tenha claramente baseado no laudo técnico, desde que apresente informações completas e seguras acerca da especialidade, da
habitualidade e permanência a que o segurado a ela se submeteu. Assim, somente com tal efetiva e concreta comprovação se poderá considerar a especialidade da atividade exercida posteriormente a 10/12/1997.No
entanto, é mister mencionar que o Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), sendo um misto de formulário e laudo constitui-se em documento histórico-laboral que reúne dados administrativos, registros ambientais e
resultados de monitoração biológica, com a finalidade de comprovar as condições de trabalho a que submetido o segurado/trabalhador. Destarte, mesmo desacompanhado de laudo técnico, trata-se de documento hábil a
comprovar a exposição ao agente ruído a partir de 01.01.2004, quando passou a ser exigido.Ademais, quanto ao tema, a própria ré, através da Instrução Normativa IN/INSS/PRES/N. 45, de 11.08.2010, nos art. 254, 1º,
VI e 256, IV, considera o perfil profissiográfico previdenciário como documento que se presta como prova das condições especiais de trabalho. Por fim e a título de remate, mencionado formulário devidamente preenchido,
com base em laudo técnico e contendo a indicação dos responsáveis técnicos legalmente habilitados, por período, pelos registros ambientais e resultados de monitoração biológica, é documento suficiente e dispensa a
apresentação do laudo técnico para a comprovação da especialidade da atividade exercida após 01.01.2004, ou, sendo a atividade exercida até 31.12.2003, quando assinado por profissional habilitado ou ainda, quando,
mesmo que assinado pelo representante legal da empresa, contiver períodos trabalhados antes e depois de 01.01.2004, sem solução de continuidade. (INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO JEF Nº 2008.70.53.000459-
9/PR, de 01/04/2011).Para os períodos situados entre 11.12.1997 a 31.12.2003, a exigência de apresentação de laudo técnico para fins de reconhecimento de tempo especial de trabalho pode equivaler-se à apresentação
de formulário-padrão embasado em laudo técnico ou por meio de perícia técnica.Equipamento de proteção individual, mesmo quando disponibilizado, não arreda insalubridade e periculosidade; atividade especial, para
assim ser considerada, não exige o dano à saúde; risco basta para caracterizá-la.Calha enfatizar que, em se tratando de atividades insalubres, penosas ou perigosas, estão elas catalogadas nos Anexos I e II do Decreto n.º
83.080, de 24 de janeiro de 1979, ou no Decreto n.º 53.381, de 25 de março de 1964. Ditos diplomas classificam as atividades segundo agentes nocivos e atividades profissionais.O Decreto n.º 611/92, em seu artigo 292,
evocou os anexos dos decretos mencionados no trato das aposentadorias especiais; os quais, então, irradiam simultaneamente. Havendo divergência entre preceitos neles abrigados, há de prevalecer o mais favorável ao
trabalhador, diante do caráter marcadamente protetivo do direito em testilha.Acerca do tempo de produção das provas documentais que indicam a especialidade de determinada atividade, cumpre referir não haver
disposição legal que remeta à imprestabilidade as prova produzida em momento posterior ao da realização da atividade reclamada de especial. Assim, o laudo não-contemporâneo goza de ampla eficácia na comprovação
da especialidade de determinada atividade outrora realizada. Desse modo, firmada a especialidade da mesma atividade quando da realização do laudo, por certo que a especialidade também havia quando da prestação
anterior da atividade. Decerto que tal conclusão não é absoluta. Não prevalecerá, por exemplo, nos casos em que reste caracterizada, pelo laudo, a modificação do método de trabalho ou do maquinário de produção,
desde que tais modificações intensifiquem, em nome da eficiência, a incidência do agente nocivo em relação à atividade.Com relação aos equipamentos de proteção individual e coletiva, afasto a aplicação geral e irrestrita do
2.º do artigo 58 da Lei n.º 8.213/1991, em relação a momento anterior à introdução da previsão normativa pelas Leis ns. 9.528/1997 (EPC) e 9.732/1998 (API). Veja-se a redação dada ao dispositivo por esta última Lei:
2º Do laudo técnico referido no parágrafo anterior deverão constar informação sobre a existência de tecnologia de proteção coletiva ou individual que diminua a intensidade do agente agressivo a limites de tolerância e
recomendação sobre a sua adoção pelo estabelecimento respectivo.Com relação aos períodos posteriores à edição dessas Leis, prevalecerá o laudo se indicar de forma segura a plena e concreta eficácia dos equipamentos
de proteção - individual ou coletiva - na anulação da nocividade do agente agressivo em análise.Sobre o agente nocivo ruído:Tratando-se do agente físico agressivo ruído, previa o Decreto nº 53.831/1964 (anexo I, item
1.1.6) que o trabalho em locais com ruídos acima de 80 decibéis caracterizavam a insalubridade para qualificar a atividade como especial. Em 1979, com o advento do Decreto n 83.080, de 24.01.79, alterou-se para 90
decibéis o nível mínimo de ruído, consoante o disposto no item 1.1.5 de seu anexo I. Tais decretos coexistiram durante anos até a publicação do Decreto n 2.172, de 05.03.97, que também exigiu exposição a ruído acima
de 90 decibéis. Com o advento do Decreto nº 4.882/2003, o limite mínimo de ruído passou a ser estabelecido em 85 decibéis.Em recente julgamento do REsp 1.398.260, submetido ao rito dos recursos repetitivos (art.
543-C, CPC), a Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, acompanhando o voto do Relator, Ministro Herman Benjamin, fixou entendimento no sentido de que o Decreto nº 4.882/2003, que estabeleceu em 85 dB o
limite de ruído, não deve propagar efeitos retroativamente. Assim, pode-se concluir que o tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é considerado especial, para a finalidade de conversão em tempo comum, nos
seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n. 53.831/1964; superior a 90 decibéis, a partir de 05/03/1997, na vigência do Decreto n. 2.172/1997; e superior a 85 decibéis, a partir da edição do Decreto
n. 4.882, de 18/11/2003.A prova material da exposição efetiva ao agente físico nocivo ruído sempre foi exigida pela legislação previdenciária. Isso porque tal conclusão de submissão ao ruído excessivo imprescinde de
documento técnico em que se tenha apurado instrumentalmente a efetiva presença e níveis desse agente. Nesse passo, ao fim de se ter como reconhecido o período sob condição especial da submissão a ruído excessivo,
deve a parte autora comprovar que esteve exposta a ruído nos níveis acima indicados. Tal prova dever-se-á dar mediante a necessária apresentação do laudo técnico. Nesse sentido, veja-se: Para o reconhecimento da
natureza especial da atividade sujeita a ruído, sempre se exigiu que a comprovação da submissão ao referido agente nocivo se fizesse através de laudo técnico, não se admitindo outros meios de prova. - Desempenho de
atividade com exposição ao ruído comprovado, no período de 06.05.1976 a 10.05.1977, tão-somente por meio de formulário. Impossibilidade de reconhecimento deste período como especial. (TRF3; AC 499.660; Proc.
1999.03.99.055007-7/SP; 8ª Turma; DJU 24/03/2009, p. 1533; Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta).Caso dos autos:I - Tempo RuralA parte autora pretende a averbação dos períodos de labor rural de 14/06/1974 a
31/12/1980, 1º/01/1982 a 24/03/1982 e 16/04/1983 a 31/08/1990, nos quais alegadamente desempenhou atividade rural em regime de economia familiar. Em favor de sua pretensão, juntou os seguintes documentos:-
declaração do exercício de atividade rural expedida em 08/02/2012 pelo Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Altônia - PR, referente ao período de 14/06/1974 a 24/03/1982 (fl. 117); - declaração de sua mãe e de
vizinhos da propriedade rural de seu pai, os Srs. Antônio Jovino Monteiro e Venício Marcílio, datada de 08/02/2012, atestando o exercício de atividade laboral no referido imóvel, em regime de economia familiar e sem
empregados, no período de 14/06/1974 a 24/03/1982 (fl. 119);- certidão do casamento com Cleuza Aparecida Vlochi, celebrado em 06/09/1990 no Município de Valinhos - SP, da qual consta a profissão de lavrador (fl.
120);- certidão de matrícula de seu pai junto ao Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Altônia - PR, com anotações de cobranças referentes aos anos de 1987 a 1989 (fl. 123); - certidão de matrícula do Lote rural nº 62
da Gleba Ouro Verde, localizado na Comarca de Altônia, Estado do Paraná, adquirido por seu pai, Sebastião Paula Ribeiro dos Santos em 25/08/1978 e alienada em 31/01/1992 (fl. 124);- quatorze notas fiscais de vendas
de leite in natura, feijão, café e milho realizadas por Sebastião Paula Ribeiro dos Santos, emitidas entre 30/11/1975 e 09/10/1990 (fls. 127/140); - fichas de requerimento de matrícula escolar de seus irmãos, para o período
noturno, referentes aos anos letivos de 1973 a 1979 (fls. 141/147 e 149);- ficha de requerimento para sua matrícula no Ginásio Estadual Professora Lúcia Alves O. Schoffen, de Altônia - PR, para o Curso Ginasial, 5ª série,
período noturno, ano letivo de 1979, emitida em 19/02/1979 (fl. 148);- certidões eleitorais emitidas em 19/01/2012 e 29/05/2012, das quais consta a inscrição do autor, perante a Justiça Eleitoral, datada de 26/02/1981, na
qualidade de lavrador (fls. 150 e 162);- termo de entrevista com o autor feita pela Previdência Social em 28/05/2012, descrevendo a atividade rural exercida em 14/06/1974 a 31/08/1981 e 04/1983 a 08/1990, com
conclusão emitida por servidor da autarquia reconhecendo o exercício dessa atividade (fls. 163/165);- termo de homologação da atividade rural exercida no ano de 1981, fundada no documento de fl. 135 do processo
administrativo (162 deste processo judicial), consistente na certidão de inscrição perante a Justiça Eleitoral, e no artigo 141 da Instrução Normativa nº 45/2010. Não homologação dos períodos de 14/06/1974 a 1980 e
1º/01/1982 a 24/03/1982 (fl. 166).O autor, ademais, prestou depoimento pessoal, declarando haver trabalhado no sítio de seu pai entre os anos de 1974 e 1990, com intervalo aproximado de um ano, em que residiu e
trabalhou no Município de Valinhos - SP. As testemunhas Antônio Jovino Monteiro e Venício Marcílio confirmaram que o autor trabalhou como lavrador no sítio do pai até o final da década de 1980. Pois bem. Verifico da
documentação juntada aos autos que há início de prova material suficiente a comprovar parte do período rural alegado pelo autor.Os documentos juntados indicam que o autor realmente trabalhou como rurícola durante o
dia, a partir de 14/06/1976, pois já contava com 14 anos de idade, tudo fazendo crer que trabalhasse com compromisso e habitualidade juntamente com sua família, como é de costume em ambientes rurais.Essa prova
documental produzida foi corroborada pela prova oral colhida em juízo.Deixo, contudo, de reconhecer o exercício de trabalho rural para o início de março de 1982 e o final de abril de 1983. Embora o vínculo do autor com
a empresa Motorádio S.A. Comercial e Industrial tenha se iniciado apenas no dia 25/03/1982 e se encerrado em meados de abril de 1983 (no dia 15), entendo razoável considerar que a primeira parte do mês de março de
1982 e a última fração do mês de abril de 1983 tenham sido utilizadas para o deslocamento entre Altônia - PR e Valinhos - SP e o estabelecimento do autor nesses Municípios. Pelas mesmas razões, deixo de reconhecer o
exercício de trabalho rural para o mês de agosto de 1990, visto que já no dia 1º/09/1990 o autor iniciou o vínculo urbano com Rigesa Celulose, Papel e Embalagens Ltda., em Valinhos - SP, devendo ter se utilizado do mês
anterior para se estabelecer neste Município. Assim, reconheço o labor rural desempenhado pelo autor nos períodos de 14/06/1976 a 31/12/1980, 1º/01/1982 a 28/02/1982 e 1º/05/1983 a 31/07/1990.Anoto que o ano
de 1981 já foi integralmente tomado como de labor rural pelo próprio INSS (fl. 166).I - Tempo especialO autor pretende, ainda, o reconhecimento da especialidade do período de labor urbano de 14/12/1998 a
26/04/2012. Em favor de sua pretensão, junta os seguintes documentos:- os Perfis Profissiográficos Previdenciários de fls. 50/55 (de 23/03/2012), 100/103 (de 17/08/2009), 104/108 (03/2012) e 109/112 (07/2011),
emitidos pela empresa Rigesa Celulose, Papel e Embalagens Ltda., dos quais consta que:(a) no período de 1º/07/1994 a 1º/05/2001, o autor trabalhou no setor de Máquina de Papel 1, no cargo de Assistente, exercendo as
atividades de antes da partida da máquina, verificar as telas secadoras, reguladoras de estabilidade e sistema de cordas; abrir e controlar a entrada de pressão de vapor na máquina, passar o papel na 2ª prensa até a
enroladeira, controlar a pressão dos cilindros secadores, regular e ajustar as telas secadoras, limpar as raspas dos secadores de papel com segurança, utilizando-se de vassouras ou ganchos com a máquina parada, regular o
passo da calandra e da enroladeira, conforme tipo de papel a ser produzido, medir a largura (formato) do papel na enroladeira, no início da fabricação e após as quebras; colocar as estangas na posição para troca de
bobinas na enroladeira, com auxílio da ponte rolante, verificar constantemente a posição das cordas, mantendo as polias limpas de refilos de papéis, movimentar a bobina com a ponte rolante, da enroladeira para a
rebobinadeira, auxiliar em todos os setores da máquina de papel, inclusive lavagem de feltros e nas trocas das telas formadoras, feltros e telas secadoras. Determinar a gramatura na virada da bonina, zelar pela limpeza do
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local de trabalho e executar outros trabalhos correlatos, cumprindo determinações do superior imediato. Consta do PPP, ainda, que nesse mesmo período o autor esteve exposto a ruído nos níveis de 93,53, 95,1 e 93,60
db(A);(b) no período de 02/05/2001 a 1º/07/2001, o autor trabalhou no setor de Máquina de Papel 2, no cargo de Assistente, exercendo as mesmas atividades do período anterior, com exposição a ruído no nível de 93,60
db(A);(c) no período de 02/07/2001 a 31/12/2002, o autor trabalhou no setor de Máquina de Papel 2, no cargo de Condutor, exercendo as atividades de conduzir a máquina de fabricar papel, acionando os comandos da
parte úmida (aprouch flow, tela formadora e prensas) e verificar a parte seca (secaria e enroladeira), verificando a gramatura, umidade, quantidade e qualidade do papel em produção, controlando a circulação de água,
sistema de vácuo, alimentação de massa, bateria e cilindros secadores, para obter um produto de acordo com as normas técnicas requeridas. Consta do PPP, ainda, que nesse período o autor esteve exposto a ruído no
nível de 94,55 db(A);(d) no período de 1º/01/2003 a 31/12/2006, o autor trabalhou no setor de Máquina de Papel 2, no cargo de Condutor, exercendo as mesmas atividades desempenhadas no período anterior, com
exposição a ruído em níveis superiores a 90 db(A);(e) no período de 1º/01/2007 a 31/12/2011, o autor trabalhou nos setores de Máquina de Papel 2 (até 31/07/2010) e Máquina de Papel 1 (a partir de 1º/08/2010), no
cargo de Condutor, exercendo as mesmas atividades desempenhadas no período anterior, com exposição a ruído em níveis superiores a 90db(A);- laudos técnicos referentes ao período de 15/06/1998 a 31/12/2001 (fls.
86/99), confirmando as informações dos formulários PPP, com a seguinte conclusão: o agente agressivo ruído mencionado neste documento é prejudicial à saúde e/ou integridade física do trabalhador, de acordo com a
Portaria 3214/78-NR-15. No entanto, a empresa tem adotado, quando tecnicamente viável, EPCs, e quando não, a orientação, treinamento e obrigatoriedade do uso de EPIs, todos com Certificados de Aprovação (CA),
no caso em questão protetor auricular tipo plug NRR29dB(A). No caso de protetores auriculares, essa política vem sendo adotada desde 1989. A empresa obedece os limites de tolerância constantes da Portaria 3214/78-
NR-15.. Assim, reconheço a especialidade do período de 14/12/1998 a 31/12/2011. Observo que o próprio INSS reconheceu administrativamente a especialidade do período de 1º/09/1990 a 13/12/1998 (fl. 158),
trabalhado para a mesma empresa e no exercício dos mesmos cargos. Entendeu a autarquia ré, contudo, que a partir de 14/12/1998 teria havido uso eficaz de EPI.Ocorre que dos documentos acostados aos autos não é
possível aferir a efetiva eficácia dos equipamentos de proteção na completa eliminação da insalubridade. E tanto a empresa não reconheceu a eliminação do agente nocivo, que pagou o correspondente adicional de
insalubridade ao autor, consoante demonstrativos de remuneração por ele apresentados, referentes aos meses de março e agosto de 2008 (fls. 181/182), fevereiro a outubro de 2009 (fls. 183/192) e novembro de 2011 (fl.
194).Não há como reconhecer a especialidade do período de 1º/01/2012 em diante, visto que não foram juntados documentos a ele atinentes. A própria CTPS colacionada aos autos não contém anotações das funções e
atividades desenvolvidas pelo autor nesse período. III - Atividades comunsConforme enunciado n.º 75/TNU, corroborado pelo de n.º 12/TST, A Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) em relação à qual não se
aponta defeito formal que lhe comprometa a fidedignidade goza de presunção relativa de veracidade, formando prova suficiente de tempo de serviço para fins previdenciários, ainda que a anotação de vínculo de emprego
não conste no Cadastro Nacional de Informações Sociais (CNIS).Para o caso dos autos, o Instituto não apresentou argumentação robusta fundada em suficiente prova em sentido contrário, razão pela qual não se afasta a
presunção referida.Assim, reconheço os períodos registrados em CTPS do autor, conforme cópias juntadas aos autos, e confirmados pelo CNIS, para que sejam convertidos em tempo especial até a data de 28/04/1995,
pelo índice de 0,71.Pois bem. Somados, os períodos de trabalho rural e o período de trabalho urbano para Motorádio S. A. Comercial e Industrial perfazem 5122 dias de labor comum. Convertidos pela aplicação do
índice de 0,71, totalizam 3636 dias de trabalho especial. A esses 3636 dias devem ser acrescidos os 7792 dias de trabalho especial desempenhado para a empresa Rigesa Celulose, Papel e Embalagens Ltda., tudo
conforme tabela que segue: Portanto, verifico que o autor comprovou 11428 dias de trabalho especial, o que equivale a 31 anos, 3 meses e 23 dias, razão pela qual deve ser concedido o benefício da aposentadoria especial
requerido em 26/04/2012, desde a data de entrada do requerimento administrativo. 3 DISPOSITIVODiante do exposto, julgo parcialmente procedente o pedido formulado por Aires Ribeiro dos Santos, CPF n.º
158.459.948-02, em face do Instituto Nacional do Seguro Social, resolvendo o mérito do feito nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Condeno o INSS a: (3.1) averbar os períodos de labor rural
de 14/06/1976 a 31/12/1980, 1º/01/1982 a 28/02/1982 e 1º/05/1983 a 31/07/1990; (3.2) averbar a especialidade do período de labor urbano de 14/12/1998 a 31/12/2011; (3.3) converter em tempo especial, pelo índice
de 0,71, o tempo comum laborado pelo autor até 28/04/1995, tudo conforme cálculos desta sentença; (3.4) implantar a aposentadoria especial à parte autora, a partir da data de entrada do requerimento administrativo
(26/04/2012); e (3.5) pagar, após o trânsito em julgado, o valor correspondente às parcelas em atraso, observados os parâmetros financeiros abaixo e respeitada a prescrição.Os índices de correção monetária serão os
constantes da Tabela de Correção Monetária para Benefícios Previdenciários (Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal - CJF - Cap. 4, item 4.3.1), e os juros, contados da citação, de
0,5% ao mês, a teor do art. 1º-F da Lei n. 9.494/97.Fixo os honorários advocatícios em 10% (dez por cento) do valor da condenação, a cargo do INSS, nos termos do artigo 20, 4º, do Código de Processo Civil.Custas
na forma da lei, observada a isenção da Autarquia.Antecipo parte dos efeitos da tutela, nos termos do art. 273, 3.º, e art. 461, 3.º, do CPC. Há fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação (natureza
alimentar) e verossimilhança das alegações. Apure o INSS o valor mensal e inicie o pagamento à parte autora, no prazo de 45 dias a contar do recebimento da comunicação desta sentença à AADJ, sob pena de multa diária
de 1/30 (um trinta avos) do valor do benefício, a teor do 5.º do artigo 461 do referido Código. Comunique-se à AADJ/INSS, por e-mail, para cumprimento. Deverá o INSS comprová-lo nos autos, no prazo de 5 dias após
o decurso do prazo acima fixado. Seguem os dados para fim administrativo-previdenciário:Nome / CPF Aires Ribeiro dos Santos/158.459.948-02Nome da mãe Anica Ribeiro dos SantosTempo rural reconhecido
14/06/1976 a 31/12/1980, 1º/01/1982 a 28/02/1982 e 1º/05/1983 a 31/07/1990Tempo especial reconhecido 14/12/1998 a 31/12/2011Tempo especial total até 26/04/2012 31 anos, 03 meses e 23 diasEspécie de
benefício Aposentadoria especialData do início do benefício (DIB) 26/04/2012Data considerada da citação 02/09/2013 (f. 231-verso)Renda mensal inicial (RMI) A ser calculada pelo INSS Prazo para cumprimento 45
dias do recebimento da comunicaçãoEspécie sujeita ao duplo grau obrigatório de jurisdição, nos termos do artigo 475, inciso I, do CPC, sem prejuízo da pronta implantação e pagamento mensal da aposentadoria.
Oportunamente, remetam-se os autos ao Egr. TRF - 3.ª Região.O extrato do CNIS que se segue integra esta sentença.Transitada em julgado, expeça-se o pertinente ofício precatório ou requisitório. Após, dê-se baixa na
distribuição e arquivem-se os autos.A autocomposição do litígio é medida cabível e mesmo recomendada em qualquer fase do processo, já que ademais de abrir às partes e a seus procuradores a oportunidade de solverem
definitivamente seus próprios conflitos, acelera demasiadamente o encerramento definitivo da lide. Assim, poderá o INSS, em o entendendo conveniente, apresentar proposta de acordo nos autos - a qual, se aceita pela
parte autora, acelerará o encerramento definitivo do processo e, também, a expedição da requisição e o próprio pagamento de valores. Em caso de apresentação de proposta, anteriormente a qualquer outra providência
processual intime-se a parte autora, para que sobre ela se manifeste no prazo de 5 (cinco) dias. Seu silêncio será interpretado como desinteresse na aceitação do acordo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

0012896-20.2013.403.6105 - RITA DE CASSIA CAPOVILLA(SP087680 - PORFIRIO JOSE DE MIRANDA NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

INFORMAÇÃO DE SECRETARIA (art. 162, 4º, do CPC):1. Comunico que os autos encontram-se com VISTA à parte autora para MANIFESTAÇÃO sobre os cálculos apresentados pelo INSS.

0015864-23.2013.403.6105 - MARLENE SALES DE SOUZA(SP249048 - LELIO EDUARDO GUIMARAES E SP282987 - CARINA TEIXEIRA BRAGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

INFORMAÇÃO DE SECRETARIA (art. 162, 4º, do CPC):1. Comunico que os autos encontram-se com VISTA à parte autora para MANIFESTAÇÃO sobre os cálculos apresentados pelo INSS.

0005429-75.2013.403.6303 - ELIZEU DA SILVA(SP101789 - EDSON LUIZ LAZARINI E SP301271 - DIOGO MACIEL LAZARINI E SP307311 - KAROLINA MEUCCI SHIMABUKURO) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

INFORMAÇÃO DE SECRETARIA (art. 162, 4º, do CPC):1. Comunico que os autos encontram-se com vista à parte autora, no prazo de (05 cinco) dias, sobre o documento apresentado pelo réu a fl. 118.

0001070-60.2014.403.6105 - RICARDO FERNANDO DOS SANTOS(SP212963 - GLÁUCIA CRISTINA GIACOMELLO E SP184339 - ÉRIKA MORELLI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP074928 -
EGLE ENIANDRA LAPREZA E SP119411 - MARIO SERGIO TOGNOLO)

1- Apresente a Caixa Econômica Federal os documentos solicitados à contadoria dentro do prazo de 10 (dez) dias.2- Após tornem os autos àquele oficioso Órgão. 3- Intime-se. Cumpra-se.

0001317-41.2014.403.6105 - STAFF CONSULTORIA E SERVICOS LTDA - ME(DF025924 - MICHELLA BEZERRA DE FREITAS OLIVEIRA) X EMPRESA BRASILEIRA DE PESQUISA AGROPECURIA
- EMBRAPA(SP139933 - ALESSANDER TARANTI E SP145112 - SANTA FATIMA CANOVA GRANJA FALCAO)

1- Fls. 300/301: intime-se a parte autora/executada para pagamento no prazo de 15 (quinze) dias, na forma dos artigos 475-B e 475-J do Código de Processo Civil, sob pena de, não o fazendo, o montante ser acrescido
de multa no percentual de 10% (dez por cento). 2- Em vista da data de apresentação do cálculo, referido valor deveráser pago devidamente corrigido. 3- Intime-se.

0002119-39.2014.403.6105 - PAULO SERGIO DA SILVA X SIRLEI STAHL DA SILVA(SP260713 - APARECIDO ALEXANDRE VALENTIM) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP119411B - MARIO
SERGIO TOGNOLO E SP074928 - EGLE ENIANDRA LAPREZA)

1. Manifestem-se as partes no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, a iniciar pela parte autora, sobre eventuais provas ainda a serem produzidas. Deverão, a esse fim, apontar a necessidade e a pertinência da prova para a
solução do feito, bem assim deverão indicar os fatos controvertidos sobre que elas recairão.2. Intimem-se.

0002282-19.2014.403.6105 - LUIZ HENRIQUE PERES(SP156134 - DENISE MARTINS DE CARVALHO CHANDER) X VANDO LOTERIAS LTDA(SP291523 - ALESSANDRA REGINA OLIVO PEREIRA)
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP310476 - MARIANA SILVA DE SALES)

1. Fls. 156 e 159: defiro a prova oral requerida. 2. Para tanto, contudo, intime o corréu Vando Loterias Ltda a que informe o endereço completo da testemunha arrolada. Prazo de 10 (dez) dias.3. No caso da testemunha
ter domicílio em Campinas, deverá a Secretaria adotar providências para marcar data de audiência, que ocorrerá na sede deste Juízo. 4. Sendo o caso de domicílio diverso, desde já fica deferida a expedição de carta
precatória para oitiva da testemunha arrolada.5. Defiro o pedido de depoimento pessoal dos requeridos. 6. Intime-se a CEF a que apresente, dentro do prazo de 15 (quinze) dias, mídia com a degravação do conteúdo
referente ao contato telefônico com o SAC da administradora do cartão de crédito indicado na inicial. 7. Intimem-se.

0004686-43.2014.403.6105 - MARIA DAS DORES FERREIRA(SP216575 - JULIANO PRADO QUADROS DE SOUZA E SP183611 - SILVIA PRADO QUADROS DE SOUZA CECCATO) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1) A sentença de ff. 123/124-verso determinou, com fulcro nos artigos 273, parágrafo 3º, 461, parágrafo 3º, todos do Código de Processo Civil, a apuração do valor mensal e o início do pagamento do benefício
previdenciário do autor, no prazo de 30 (trinta) dias. 2) Inexistindo comando judicial antecipando os efeitos da tutela em relação aos demais aspectos da condenação, recebo os recursos de apelação interpostos pela parte
ré (ff. 144/152) em seus efeitos devolutivo e suspensivo, salvo no tocante ao cálculo do valor do benefício previdenciário objeto da ação e início de seu pagamento. 3) Vista à parte autora para contrarrazões no prazo legal.
4) Após, nada sendo requerido, subam os autos, com as devidas anotações e demais cautelas de estilo, ao egr. Tribunal Regional Federal desta 3ª Região.

0005101-26.2014.403.6105 - ANTONIO SIMIAO(SP202142 - LUCAS RAMOS TUBINO E SP335568B - ANDRE BEGA DE PAIVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1) Ff. 235/237: mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos. Recebo o Agravo Retido interposto pela parte ré. Dê-se vista à parte agravada para contraminuta no prazo legal.2) Nos termos do artigo 523
do Código de Processo Civil, referido agravo será apreciado por ocasião do julgamento de eventual recurso de Apelação.

0006160-49.2014.403.6105 - JOAO GALVAO(PR052514 - ANNE MICHELY VIEIRA LOURENCO PERINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1- Fls. 109/143: Dê-se vista às partes da juntada da carta precatória. 2- Apresentem as partes seus memoriais, dentro do prazo de 10 (dez) dias. 3- Após, decorridos, venham os autos conclusos para sentença.4- Intimem-
se.

0008735-30.2014.403.6105 - BENCHMARK ELETRONICS LTDA(SP109361B - PAULO ROGERIO SEHN) X UNIAO FEDERAL

INFORMAÇÃO DE SECRETARIA (art. 162, 4º, do CPC):1. Comunico que os autos encontram-se aguardando cumprimento de ofício nos autos da ação nº 0007669-15.2014.403.6105 em apenso.

0010756-76.2014.403.6105 - VILMA MARIA ZOTARELI PRETTE(SP272144 - LUCIANA DE MATOS RIBEIRO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP247677 - FERNANDO CARVALHO NOGUEIRA)
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1. Retifico o item 1 do despacho de fl. 159 para fazer constar intime-se a parte ré/executada para pagamento no prazo de 15(quinze) dias, na forma dos artigos 475-B e 475-J do Código de Processo Civil, sob pena de,
não o fazendo, o montante ser acrescido de multa no percentual de 10% (dez por cento), e não como constou.2. Int.

0022504-93.2014.403.6303 - LUIZ CONSTANTINO SCARANO(SP252506 - ANDREA CHIBANI ZILLIG) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

INFORMAÇÃO DE SECRETARIA (art. 162, 4º, do CPC):1. Comunico que os autos encontram-se com VISTA às partes para MANIFESTAÇÃO sobre o processo administrativo e documentos colacionados.

0003104-71.2015.403.6105 - LAN CARGO S.A.(SP174127 - PAULO RICARDO STIPSKY E RJ087341 - SIMONE FRANCO DI CIERO) X UNIAO FEDERAL

1. Manifestem-se as partes no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, a iniciar pela parte autora, sobre eventuais provas ainda a serem produzidas. Deverão, a esse fim, apontar a necessidade e a pertinência da prova para a
solução do feito, bem assim deverão indicar os fatos controvertidos sobre que elas recairão.2. Fls. 359/364: Dê-se vista à parte autora quanto às informações e documentos apresentados pelo autor.3. Intimem-se.

0006218-18.2015.403.6105 - ANDERSON PINHEIRO DA SILVA(SP258092 - CLESSI BULGARELLI DE FREITAS GUIMARÃES E SP259024 - ANA PAULA SILVA OLIVEIRA) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

INFORMAÇÃO DE SECRETARIA (art. 162, 4º, do CPC): 1. Comunico que os autos encontram-se com VISTA à parte autora do documento colacionado à fl. 133.

0006454-67.2015.403.6105 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2757 - ISABELA CRISTINA PEDROSA BITTENCOURT) X USINAGEM JRP LIMITADA - ME X PROMAC -
CORRENTES E EQUIPAMENTOS LTDA(SP208804 - MARIANA PEREIRA FERNANDES)

INFORMAÇÃO DE SECRETARIA (art. 162, 4º, do CPC):1. Comunico que os autos encontram-se com VISTA para a parte ré ESPECIFICAR PROVAS que pretende produzir, com indicação da essencialidade de
cada uma delas ao deslinde feito.

0008684-82.2015.403.6105 - MANOEL CUSTODIO(SP322670A - CHARLENE CRUZETTA E SP313194A - LEANDRO CROZETA LOLLI E SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1421 - CARLOS ALBERTO PIAZZA)

INFORMAÇÃO DE SECRETARIA (art. 162, 4º, do CPC):1. Comunico que os autos encontram-se com VISTA às partes para MANIFESTAÇÃO sobre o processo administrativo, no prazo sucessivo de 05 (cinco)
dias, a começar pela parte autora.INFORMAÇÃO DE SECRETARIA (art. 162, 4º, do CPC): 1. Comunico que, nos termos do despacho proferido, os autos encontram-se com VISTA à parte autora para
MANIFESTAÇÃO sobre a contestação nos limites objetivos e prazo dispostos no artigo 327 do CPC. 2. Comunico que, nos termos de despacho proferido, dentro do mesmo prazo deverá a parte autora ESPECIFICAR
AS PROVAS que pretende produzir, indicando a essencialidade de cada uma delas ao deslinde do feito.

0009996-93.2015.403.6105 - EUDIVAR MACEDO(SP087680 - PORFIRIO JOSE DE MIRANDA NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

INFORMAÇÃO DE SECRETARIA (art. 162, 4º, do CPC): 1. Comunico que, nos termos do despacho proferido, os autos encontram-se com VISTA à parte autora para MANIFESTAÇÃO sobre a contestação nos
limites objetivos e prazo dispostos no artigo 327 do CPC. 2. Comunico que, nos termos de despacho proferido, dentro do mesmo prazo deverá a parte autora ESPECIFICAR AS PROVAS que pretende produzir,
indicando a essencialidade de cada uma delas ao deslinde do feito.

0010244-59.2015.403.6105 - GIULIANA PELEGRINI(SP334591 - JULIANA DE PAIVA ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

INFORMAÇÃO DE SECRETARIA (art. 162, 4º, do CPC):1. Comunico que os autos encontram-se com VISTA às partes para MANIFESTAÇÃO sobre o processo administrativo no prazo sucessivo de 05 (cinco)
dias, a começar pela parte autora.F. 47:INFORMAÇÃO DE SECRETARIA (art. 162, 4º, do CPC): 1. Comunico que, nos termos do despacho proferido, os autos encontram-se com VISTA à parte autora para
MANIFESTAÇÃO sobreo procedimento administrativo e a contestação nos limites objetivos e prazo dispostos no artigo 327 do CPC. 2. Comunico que, nos termos de despacho proferido, dentro do mesmo prazo deverá
a parte autora ESPECIFICAR AS PROVAS que pretende produzir, indicando a essencialidade de cada uma delas ao deslinde do feito.

0011029-21.2015.403.6105 - EDER CARLOS COMOLI(SP110545 - VALDIR PEDRO CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

INFORMAÇÃO DE SECRETARIA (art. 162, 4º, do CPC): 1. Comunico que, nos termos do despacho proferido, os autos encontram-se com VISTA à parte autora para MANIFESTAÇÃO sobre o processo
administrativo e a contestação nos limites objetivos e prazo dispostos no artigo 327 do CPC. 2. Comunico que, nos termos de despacho proferido, dentro do mesmo prazo deverá a parte autora ESPECIFICAR AS
PROVAS que pretende produzir, indicando a essencialidade de cada uma delas ao deslinde do feito.

0011136-65.2015.403.6105 - MANUEL DE OLIVEIRA(SP202142 - LUCAS RAMOS TUBINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

INFORMAÇÃO DE SECRETARIA (art. 162, 4º, do CPC):1. Comunico que os autos encontram-se com VISTA às partes para MANIFESTAÇÃO sobre o processo administrativo no prazo sucessivo de 05 (cinco)
dias, a começar pela parte autora.F. 129:INFORMAÇÃO DE SECRETARIA (art. 162, 4º, do CPC): 1. Comunico que, nos termos do despacho proferido, os autos encontram-se com VISTA à parte autora para
MANIFESTAÇÃO sobre o processo administrativo e a contestação nos limites objetivos e prazo dispostos no artigo 327 do CPC. 2. Comunico que, nos termos de despacho proferido, dentro do mesmo prazo deverá a
parte autora ESPECIFICAR AS PROVAS que pretende produzir, indicando a essencialidade de cada uma delas ao deslinde do feito.3. Nos termos do despacho de ff. 103/104, deverá a parte autora- apresentar as
provas documentais remanescentes.

0011209-37.2015.403.6105 - JOSE DE AQUINO FONSECA(SP243473 - GISELA BERTOGNA TAKEHISA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

INFORMAÇÃO DE SECRETARIA (art. 162, 4º, do CPC): 1. Comunico que, nos termos do despacho proferido, os autos encontram-se com VISTA à parte autora para MANIFESTAÇÃO sobre a contestação nos
limites objetivos e prazo dispostos no artigo 327 do CPC. 2. Comunico que, nos termos de despacho proferido, dentro do mesmo prazo deverão as partes ESPECIFICAREM AS PROVAS que pretendem produzir,
indicando a essencialidade de cada uma delas ao deslinde do feito.

0011650-18.2015.403.6105 - TIAGO CARINA X JULIANA TOLEDO DE SOUZA CARINA(SP318499 - ANA CAROLINA DELFINO CLEMENTE DA SILVA E SP306547 - THAIS OLIVEIRA SILVA) X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL

1. Nos termos do art. 284 do Código de Processo Civil, concedo aos autores o prazo de 10(dez) dias para que emendem a inicial, sob pena de seu indeferimento, vez que apresentaram valor alternativo na inicial. Nos
termos do artigo 259 do Código de Processo Civil, o valor da causa deve guardar uma relação de equivalência com o objeto discutido no processo. Deve, pois, ser certo.2. Intime-se.

0011691-82.2015.403.6105 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2520 - ANTONIO CESAR DE SOUZA) X VITOR HUGO GOMES DE SOUSA X TELMA APARECIDA GOMES
MACEDO

1. Fls. 47/49: recebo como aditamento à inicial para que dela faça parte integrante. 2. Cite-se a parte ré para que apresente resposta no prazo legal.3. Apresentada a contestação, intime-se a parte autora para que sobre ela
se manifeste, nos limites objetivos e prazo do artigo 327 do Código de Processo Civil. Nessa mesma oportunidade, deverá a parte autora especificar as provas que pretende produzir, indicando a essencialidade de cada
uma delas ao deslinde do feito. 4. Cumprido o item 3, intime-se a parte ré a que se manifeste sobre as provas que pretende produzir, especificando a essencialidade de cada uma delas ao deslinde do feito.5. Diante da data
de nascimento do autor, dê-se vista ao Ministério Público Federal, a teor do disposto no artigo 82, inciso I do CPC.

0011693-52.2015.403.6105 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2520 - ANTONIO CESAR DE SOUZA) X MARIA MAGDALENA CORREIA DA SILVA

1. Expeça-se carta precatória para citação da parte ré para que apresente resposta no prazo legal.2. Apresentada a contestação, intime-se a parte autora para que sobre ela se manifeste, nos limites objetivos e prazo do
artigo 327 do Código de Processo Civil. Nessa mesma oportunidade, deverá a parte autora especificar as provas que pretende produzir, indicando a essencialidade de cada uma delas ao deslinde do feito. 3. Cumprido o
item 2, intime-se a parte ré a que se manifeste sobre as provas que pretende produzir, especificando a essencialidade de cada uma delas ao deslinde do feito.Int.

0012403-72.2015.403.6105 - JOEL JOSE DE LOURENCO(SP214055 - EVANDRO JOSE LAGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

INFORMAÇÃO DE SECRETARIA (art. 162, 4º, do CPC): 1. Comunico que, nos termos do despacho proferido, os autos encontram-se com VISTA à parte autora para MANIFESTAÇÃO sobre a contestação nos
limites objetivos e prazo dispostos no artigo 327 do CPC. 2. Comunico que, nos termos de despacho proferido, dentro do mesmo prazo deverá a parte autora ESPECIFICAR AS PROVAS que pretende produzir,
indicando a essencialidade de cada uma delas ao deslinde do feito.

0012759-67.2015.403.6105 - PAULO LUCIANO CAPELETO MARIN(SP286841 - FERNANDO GONCALVES DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

INFORMAÇÃO DE SECRETARIA (art. 162, 4º, do CPC): 1. Comunico que, nos termos do despacho proferido, os autos encontram-se com VISTA à parte autora para MANIFESTAÇÃO sobre a contestação nos
limites objetivos e prazo dispostos no artigo 327 do CPC. 2. Comunico que, nos termos de despacho proferido, dentro do mesmo prazo deverá a parte autora ESPECIFICAR AS PROVAS que pretende produzir,
indicando a essencialidade de cada uma delas ao deslinde do feito.

0012941-53.2015.403.6105 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1875 - CELSO FERREIRA DOS REIS PIERRO) X MARIA DE ALMEIDA CRUZ

1- Fl. 11: Diante do volume e conteúdo dos documentos a que se referem os arquivos apresentados, defiro sua juntada em meio digital, franqueando acesso aos discos apenas às partes interessadas e aos auxiliares do Juízo,
notadamente para o necessário confronto com as alegações aduzidas nos presentes autos, vedada qualquer sobreposição/alteração ou exclusão de documentos neles contidos. 2- Cite-se a parte ré para resposta no prazo
legal. 3- Apresentada a contestação, intime-se a parte autora para que sobre ela se manifeste, nos limites objetivos e prazo do artigo 327 do Código de Processo Civil. Nessa mesma oportunidade, deverá a parte autora
especificar as provas que pretende produzir, indicando a essencialidade de cada uma delas ao deslinde do feito. 4- Cumprido o item 3, intime-se a parte ré a que se manifeste sobre as provas que pretende produzir,
especificando a essencialidade de cada uma delas ao deslinde do feito.Int.

0013435-15.2015.403.6105 - MARIA FLAVIA RUEGGER LOYOLA(SP044246 - MARIA LUIZA BUENO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

1. Defiro ao autor os benefícios da assistência judiciária gratuita, nos termos do disposto no artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição da República e das disposições da Lei nº 1.060/1950. 2. Considerando que o presente
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feito se enquadra nas ações que envolvem a controvérsia sobre a correção monetária dos saldos das contas de FGTS e que a decisão proferida nos autos do Recurso Especial nº 1.381.683-PE em 25/02/2014, determinou
a suspensão dos processos em andamento, determino a remessa dos autos ao arquivo com Baixa - Sobrestamento até comunicação da decisão definitiva do Superior Tribunal de Justiça. 3. Os autos serão desarquivados
independentemente de provocação, quando da notícia da decisão do Superior Tribunal de Justiça, oportunidade em que serão analisados os requisitos para o seu prosseguimento.

0014030-14.2015.403.6105 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X MARCELO AMERICO

1. Cite-se a parte ré para que apresente resposta no prazo legal.2. Apresentada a contestação, intime-se a parte autora para que sobre ela se manifeste, nos limites objetivos e prazo do artigo 327 do Código de Processo
Civil. Nessa mesma oportunidade, deverá a parte autora especificar as provas que pretende produzir, indicando a essencialidade de cada uma delas ao deslinde do feito. 3. Cumprido o item 2, intime-se a parte ré a que se
manifeste sobre as provas que pretende produzir, especificando a essencialidade de cada uma delas ao deslinde do feito.Int.

0014556-78.2015.403.6105 - PAULO DE CARVALHO(SP287131 - LUCINEIA CRISTINA MARTINS RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

INFORMAÇÃO DE SECRETARIA (art. 162, 4º, do CPC): 1. Comunico que, nos termos do despacho proferido, os autos encontram-se com VISTA à parte autora para MANIFESTAÇÃO sobre o processo
administrativo e a contestação nos limites objetivos e prazo dispostos no artigo 327 do CPC. 2. Comunico que, nos termos de despacho proferido, dentro do mesmo prazo deverá a parte autora ESPECIFICAR AS
PROVAS que pretende produzir, indicando a essencialidade de cada uma delas ao deslinde do feito.

0016303-63.2015.403.6105 - WANDERLEI RIBEIRO(SP333911 - CARLOS EDUARDO ZACCARO GABARRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Fatos relevantes:De modo a objetivar o processamento do feito, fixo os fatos relevantes como sendo o reconhecimento da especialidade dos períodos rural e especiais enumerados às fls. 16/17 da petição inicial.2. Sobre
os meios de prova:2.1. Considerações gerais:O pedido de produção probatória deve ser certo e preciso, devendo ter por objeto a prova de fato controvertido nos autos. Cabe à parte postulante fundamentar expressamente
a pertinência e relevância da produção da prova ao deslinde meritório do feito. Não atendidas essas premissas, o pedido de produção probatória - especialmente o genérico ou o sobre fato incontroverso ou irrelevante -
deve ser indeferido nos termos do artigo 130 do Código de Processo Civil.2.2 Da atividade rural:Dispõe o 3º do artigo 55 da Lei 8.213/1991 que A compro-vação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive
mediante justificação administrativa ou judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sen-do admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na
ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme disposto no Regulamen-to. Nesse sentido é o posicionamento assente dos Tribunais Pátrios, ten-do sido a matéria objeto da Súmula nº 149 do Egr. Superior
Tribunal de Justiça, que dispõe: A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para feito da obtenção de benefício previdenciário.Dessa forma, são relevantes à comprovação da
atividade rural as provas documentais e também as testemunhais.2.3. Da atividade urbana especial:Para que o tempo de atividade desenvolvida até 10/12/1997 seja considerado especial, deverá restar comprovado nos
autos, por qual-quer meio seguro de prova documental, que a parte autora exerceu, de forma habitual e permanente, uma das atividades relacionadas pelos De-cretos ns. 53.831/1964 e 83.080/1979 ou submetidas aos
agentes nocivos neles relacionados ou outros igualmente nocivos.Para as atividades realizadas posteriormente à data de 10/12/1997, passa-se a exigir a comprovação efetiva da exposição da parte autora aos agentes
nocivos por laudo técnico, ou, excepcionalmente, a prova poderá ocorrer por outro documento cuja confecção se tenha clara-mente baseado no laudo técnico, desde que apresente informações com-pletas e seguras acerca
da especialidade, da habitualidade e permanência a que o segurado a ela se submeteu. Assim, somente com tal efetiva e concreta comprovação se poderá considerar a especialidade da atividade exercida posteriormente a
10/12/1997.Nos termos do artigo 333, I, do Código de Processo Civil, cabe à parte autora se desincumbir da providência de obtenção dos do-cumentos necessários (PPP ou laudo técnico). A esse fim, deverá apre-sentá-
lo ao Juízo ou ao menos comprovar documentalmente nos autos que adotou providências formais tendentes a obtê-lo diretamente à empregadora.Anteriormente a tal mínima atuação ativa da parte inte-ressada, dirigida à
obtenção direta do documento, não há proporciona-lidade em se deferir a custosa e morosa realização da prova pericial neste feito. Se há outros meios menos onerosos à obtenção da prova, cabe à parte interessada
comprovar que diligenciou ativamente ao fim de obtê-la. Admitir o contrário é autorizar que a parte interessada e seu representante processual desde logo confortavelmente transfiram os ônus probatórios ao Juízo, com o
que não se pode convir. A parte autora resta desde já autorizada a se valer de cópia desta decisão para instruir o pedido a ser por ela diretamente veiculado às empregadoras, as quais têm o dever jurídico (artigo 341 do
CPC) de lhe fornecer os documentos pertinentes. Assim, resta o responsável pelo seu fornecimento advertido de que o não fornecimento dos documentos requeridos diretamente pelo advogado ou pela parte autora (desde
que sempre pertinentes a ela) ensejará o desnecessário oficiamento por este Juízo, sujeitando o responsável da empresa à apuração do crime, em tese, de desobediência (artigo 362 do CPC), em caso de descumprimento.3.
Dos atos processuais em continuidade:3.1. Cite-se o INSS para que apresente contestação no prazo legal. 3.2. Apresentada a contestação, intime-se a parte autora para que: (a) sobre ela se manifeste no tempo e modo do
artigo 327 do CPC; (b) apresente nos autos desde logo, sob pena de preclusão, as pro-vas documentais remanescentes; (c) especifique eventuais outras provas que pretenda produzir, identificando a essencialidade de cada
uma delas ao deslinde meritório do feito, observando o item 2 acima (sobre as pro-vas), sob pena de preclusão; 3.3. Cumprido o subitem anterior, intime-se o INSS para que cumpra as letras (b) e (c) acima, com as
mesmas advertências.3.4. Após cumprido o subitem acima: em havendo requeri-mento de outras provas, venham os autos conclusos para apreciação; aca-so nada seja requerido pelas partes, abra-se a conclusão para o
sentenci-amento.4. Outras providências imediatas:Defiro à parte autora os benefícios da assistência ju-diciária gratuita, nos termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição da República e das disposições da Lei nº
1.060/1950. Oficie-se à AADJ/INSS, por meio eletrônico, para que traga aos autos cópia do processo administrativo do autor (NB 168.514.639-0). Prazo: 10 dias. Eventuais outras questões serão aprecia-das por
ocasião do saneamento ou do sentenciamento do feito.Intimem-se. Cumpra-se.Campinas, 23 de novembro de 2015.

0016306-18.2015.403.6105 - JOSE CARLOS ALVES DELLIS(SP333911 - CARLOS EDUARDO ZACCARO GABARRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Fatos relevantes:De modo a objetivar o processamento do feito, fixo os fatos relevantes como sendo o reconhecimento da especialidade dos períodos enumerados às fls. 03 da petição inicial.2. Sobre os meios de
prova:2.1. Considerações gerais:O pedido de produção probatória deve ser certo e preciso, devendo ter por objeto a prova de fato controvertido nos autos. Cabe à parte postulante fundamentar expressamente a
pertinência e relevância da produção da prova ao deslinde meritório do feito. Não atendidas essas premissas, o pedido de produção probatória - especialmente o genérico ou o sobre fato incontroverso ou irrelevante - deve
ser indeferido nos termos do artigo 130 do Código de Processo Civil.2.2. Da atividade urbana especial:Para que o tempo de atividade desenvolvida até 10/12/1997 seja considerado especial, deverá restar comprovado nos
autos, por qual-quer meio seguro de prova documental, que a parte autora exerceu, de forma habitual e permanente, uma das atividades relacionadas pelos De-cretos ns. 53.831/1964 e 83.080/1979 ou submetidas aos
agentes nocivos neles relacionados ou outros igualmente nocivos.Para as atividades realizadas posteriormente à data de 10/12/1997, passa-se a exigir a comprovação efetiva da exposição da parte autora aos agentes
nocivos por laudo técnico, ou, excepcionalmente, a prova poderá ocorrer por outro documento cuja confecção se tenha clara-mente baseado no laudo técnico, desde que apresente informações com-pletas e seguras acerca
da especialidade, da habitualidade e permanência a que o segurado a ela se submeteu. Assim, somente com tal efetiva e concreta comprovação se poderá considerar a especialidade da atividade exercida posteriormente a
10/12/1997.Nos termos do artigo 333, I, do Código de Processo Civil, cabe à parte autora se desincumbir da providência de obtenção dos do-cumentos necessários (PPP ou laudo técnico). A esse fim, deverá apre-sentá-
lo ao Juízo ou ao menos comprovar documentalmente nos autos que adotou providências formais tendentes a obtê-lo diretamente à empregadora.Anteriormente a tal mínima atuação ativa da parte inte-ressada, dirigida à
obtenção direta do documento, não há proporciona-lidade em se deferir a custosa e morosa realização da prova pericial neste feito. Se há outros meios menos onerosos à obtenção da prova, cabe à parte interessada
comprovar que diligenciou ativamente ao fim de obtê-la. Admitir o contrário é autorizar que a parte interessada e seu representante processual desde logo confortavelmente transfiram os ônus probatórios ao Juízo, com o
que não se pode convir. A parte autora resta desde já autorizada a se valer de cópia desta decisão para instruir o pedido a ser por ela diretamente veiculado às empregadoras, as quais têm o dever jurídico (artigo 341 do
CPC) de lhe fornecer os documentos pertinentes. Assim, resta o responsável pelo seu fornecimento advertido de que o não fornecimento dos documentos requeridos diretamente pelo advogado ou pela parte autora (desde
que sempre pertinentes a ela) ensejará o desnecessário oficiamento por este Juízo, sujeitando o responsável da empresa à apuração do crime, em tese, de desobediência (artigo 362 do CPC), em caso de descumprimento.3.
Dos atos processuais em continuidade:3.1. Cite-se o INSS para que apresente contestação no prazo legal. 3.2. Apresentada a contestação, intime-se a parte autora para que: (a) sobre ela se manifeste no tempo e modo do
artigo 327 do CPC; (b) apresente nos autos desde logo, sob pena de preclusão, as pro-vas documentais remanescentes; (c) especifique eventuais outras provas que pretenda produzir, identificando a essencialidade de cada
uma delas ao deslinde meritório do feito, observando o item 2 acima (sobre as pro-vas), sob pena de preclusão; 3.3. Cumprido o subitem anterior, intime-se o INSS para que cumpra as letras (b) e (c) acima, com as
mesmas advertências.3.4. Após cumprido o subitem acima: em havendo requeri-mento de outras provas, venham os autos conclusos para apreciação; aca-so nada seja requerido pelas partes, abra-se a conclusão para o
sentenci-amento.4. Outras providências imediatas:Defiro à parte autora os benefícios da assistência ju-diciária gratuita, nos termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição da República e das disposições da Lei nº
1.060/1950. Oficie-se à AADJ/INSS, por meio eletrônico, para que traga aos autos cópia do processo administrativo do autor (NB 168.514.787-6). Prazo: 10 dias.Eventuais outras questões serão apreciadas por ocasião
do saneamento ou do sentenciamento do feito.Intimem-se. Cumpra-se.

0016494-11.2015.403.6105 - MARIA APARECIDA CASTILHO DE ALMEIDA(SP280535 - DULCINÉIA NERI SACOLLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos, em decisão.Cuida-se de ação de rito ordinário ajuizada por Maria Aparecida Castilho de Almeida, qualificada na inicial, em face do Instituto Nacional do Seguro Social. Visa à adequação do valor de seu benefício
previdenciário de Pensão por Morte (NB 21/088.017.690-3) aos novos valores-tetos previstos pelas Emendas Constitucionais ns. 20/1998 e 41/2003, conforme já decidido pelo Egrégio Supremo Tribunal Federal no
julgamento do Recurso Extraordinário n.º 564.354/SE, com o pagamento das diferenças devidas não prescritas.Requer os benefícios da gratuidade processual e junta documentos (fls. 15/50).Vieram os autos
conclusos.DECIDO.1. Sobre o pedido de antecipação da tutela:Preceitua o caput do artigo 273 do Código de Processo Civil que os efeitos do provimento jurisdicional pretendido poderão ser antecipados se a alegação do
autor for verossímil e estiver fundada em prova inequívoca, ademais de observado o disposto nos seus incisos I (receio de dano) e II (abuso de direito ou propósito protelatório). A exigência da prova inequívoca e da
verossimilhança à tutela antecipatória é mais rígida que a exigência do fumus boni iuris à tutela cautelar. Deve estar presente à antecipação de tutela, assim, um certo grau de probabilidade de que a decisão provisória será
coincidente com a sentença; ou, em outros termos, que o conjunto probatório constante dos autos evidenciem uma quase-verdade concluída em favor da parte requerente, apurável ainda que pela análise sob cognição
sumária própria da tutela antecipatória almejada. No caso dos autos, não vejo presente o perigo da demora, visto que a parte autora encontra-se recebendo regularmente seu benefício previdenciário de pensão por morte.
Desse modo, indefiro a antecipação da tutela.2. Dos atos processuais em continuidade:Anotem-se e se cumpram as seguintes providências:2.1. Cite-se o INSS para que apresente contestação no prazo legal. 2.2 A
autocomposição do litígio é medida cabível e mesmo recomendada em qualquer fase do processo, já que ademais de abrir às partes e a seus procuradores a oportunidade de solverem definitivamente seus próprios conflitos,
acelera demasiadamente o encerramento definitivo da lide. Assim, poderá o INSS, em o entendendo conveniente, apresentar proposta de acordo nos autos - a qual, se aceita pela parte autora, acelerará o encerramento
definitivo do processo e, também, a expedição da requisição e o próprio pagamento de valores. Em caso de apresentação de proposta, anteriormente a qualquer outra providência processual intime-se a parte autora, para
que sobre ela se manifeste no prazo de 5 (cinco) dias. Seu silêncio será interpretado como desinteresse na aceitação do acordo.2.3. Apresentada a contestação, intime-se a parte autora para que: (a) sobre ela se manifeste
no tempo e modo do artigo 327 do CPC; (b) apresente nos autos desde logo, sob pena de preclusão, as provas documentais remanescentes; (c) especifique eventuais outras provas que pretenda produzir, identificando a
essencialidade de cada uma delas ao deslinde meritório do feito.2.4. Cumprido o subitem anterior, intime-se o INSS para que cumpra as letras (b) e (c) acima, com as mesmas advertências.2.5. Depois de cumprido o
subitem acima: em havendo requerimento de outras provas, venham os autos conclusos para apreciação; acaso nada seja requerido pelas partes, abra-se a conclusão para o sentenciamento.3. Outras providências
imediatas:Defiro à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita, nos termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição da República e das disposições da Lei nº 1.060/1950.Anote-se na capa dos autos que a
parte autora se enquadra nas disposições dos artigos 1211-A do Código de Processo Civil (alterado pelo artigo 1º da Lei 12.008/2009) e 71 da Lei nº 10.741/2003 (Estatuto do Idoso). Assim, processe-se com
prioridade.Comunique-se à AADJ/INSS, por meio eletrônico, para que traga aos autos cópia do processo administrativo do benefício da parte autora (NB 21/088.017.690-3), de que conste a planilha de cálculo da RMI,
no prazo de 10 dias.Eventuais outras questões serão apreciadas por ocasião do saneamento ou do sentenciamento do feito.Intimem-se. Cumpra-se.

0002921-31.2015.403.6128 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2520 - ANTONIO CESAR DE SOUZA) X CDM CONSTRUTORA E EMPREENDIMENTOS LTDA

1- Dê-se ciência às partes da remessa e recebimento do presente feito.2- Nos termos do art. 284 do Código de Processo Civil, concedo ao autor o prazo de 10(dez) dias para que emende a inicial, sob pena de seu
indeferimento, ajustando o valor atribuído à causa. Nos termos do artigo 259 do Código de Processo Civil, o valor da causa deve guardar uma relação de equivalência com o objeto discutido no processo.3- Intime-se.

0003880-59.2015.403.6303 - ABADIO ANTONIO DE SOUZA(SP110545 - VALDIR PEDRO CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

INFORMAÇÃO DE SECRETARIA (art. 162, 4º, do CPC):1. Comunico que, nos termos da decisão de ff. 50/51, os autos encontram-se com VISTA para o INSS apresentar nos autos desde logo, sob pena de
preclusão, as provas documentais remanescentes; especificar eventuais outras provas que pretenda produzir, identificando a essencialidade de cada uma delas ao deslinde meritório do feito e manifestar-se sobre os extratos
CNIS.
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0006346-26.2015.403.6303 - TANIA REGINA ANELLI DO PRADO(SP134276 - PATRICIA ELAINE GARUTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fls. 38/39: recebo a emenda à inicial.Perícia médica oficial: Determino a realização de prova pericial, nomeando para tanto o perito do Juízo, Dr. Alexandre Augusto Ferreira, médico ortopedista. Fixo seus honorários em
R$ 500,00 (quinhentos reais), em conformidade com o artigo 28, parágrafo único, da Resolução nº 305/2014 do Conselho da Justiça Federal (especialidade do perito).Intime-se o Sr. Perito para que tenha ciência desta
nomeação e para que indique, dentro do prazo de 03 (três) dias, data, horário e local para a realização do exame, que deverá ser realizado no prazo mínimo de 15 (quinze) dias e máximo de 30 (trinta) dias, contados da
ciência da designação. Deverá apresentar o laudo no prazo máximo de 05 (cinco) dias após a realização do exame.Faculta-se às partes a indicação de assistente técnico e à autora a apresentação de quesitos, no prazo de 5
(cinco) dias.Quesitos e indicação de assistentes técnicos do INSS já depositados junto à Secretaria deste Juízo. Providencie a Secretaria o necessário para a juntada de cópia aos autos.Indefiro o quesito de n. 6 do INSS
por versar sobre informações que não dizem respeito à atividade típica de perícia médica e que dizem respeito à análise exclusivamente judicial de subsunção de fatos à legislação.Ficam indeferidos ainda os quesitos 8 e 15,
uma vez que escapam ao objeto da perícia deferida no processo. Mantidos os demais.Por ocasião do exame pericial, deverá o Sr. Perito responder os seguintes quesitos deste Juízo: (1) Alguma doença acomete a parte
autora? Em caso positivo, qual a doença? Qual a gravidade de seus sintomas/efeitos?(2) A parte autora encontra-se atualmente incapacitada para o trabalho por razão dessa doença? Em caso positivo, qual é o atual grau de
incapacidade laborativa por decorrência da doença: (2.1) apenas para algumas atividades (parcial) ou para todas as atividades (total)? (2.2) incapacidade temporária ou permanente para qualquer tipo de atividade
remunerada?(3) É possível precisar: (3.1) a data de início da doença? (3.2) a data da cessação/cura da doença? (3.3) a data de início da incapacidade para o trabalho? (3.4.) a data da cessação da incapacidade para o
trabalho?(4) É possível precisar: (4.1) se existe tratamento médico que possibilite a recuperação da saúde da parte autora? (4.2) se existe recuperação suficiente a lhe permitir o retorno ao trabalho remunerado? (4.3) qual o
tempo estimado médio necessário a que a parte autora recupere as condições de saúde necessárias ao retorno ao trabalho remunerado? (5) É possível concluir que a autora encontrava-se incapacitada para o trabalho a
partir de maio/2014 ou que se tornou incapacitada posteriormente a essa data? Quais os fundamentos médicos dessas conclusões?(6) É possível concluir que a doença em análise tenha origem laboral?(7) Qual a
metodologia utilizada pelo Sr. Perito para a formação de seu convencimento?Deverá a parte autora comparecer à perícia portando documento de identidade e todos os laudos e atestados médicos pertinentes de que
disponha, para que o Sr. Perito possa analisá-los acaso entenda necessário.Demais providências:Em continuidade, anotem-se e se cumpram as seguintes providências:1. Cite-se o INSS para que apresente contestação no
prazo legal.2. Notifique-se à AADJ/INSS, por meio eletrônico, a que traga aos autos cópia do processo administrativo da autora (NB 600.768.444-3).3. Apresentada a contestação, intime-se a parte autora para que: (a)
sobre ela se manifeste no tempo e modo do artigo 327 do CPC; (b) nessa mesma oportunidade, deverá a parte autora se manifestar sobre o laudo oficial, acaso já tenha sido juntado aos autos; (c) apresente nos autos
desde logo, sob pena de preclusão, as provas documentais remanescentes; (d) especifique eventuais outras provas que pretenda produzir, identificando a essencialidade de cada uma delas ao deslinde meritório do feito,
observando o item 3 acima (sobre as provas), sob pena de preclusão.4. Cumprido o subitem anterior, intime-se o INSS para que cumpra as letras (b), (c) e (d) acima, com as mesmas advertências.5. Após cumprido o
subitem acima: em havendo requerimento de outras provas, venham os autos conclusos para apreciação; acaso nada seja requerido pelas partes, abra-se a conclusão para o sentenciamento.6. Defiro à parte autora os
benefícios da assistência judiciária gratuita, nos termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição da República e das disposições da Lei nº 1.060/1950. Intimem-se.

EMBARGOS A EXECUCAO

0009480-49.2010.403.6105 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0091525-45.1999.403.0399 (1999.03.99.091525-0)) UNIAO FEDERAL(Proc. 1513 - SERGIO MONTIFELTRO
FERNANDES) X KADRON S/A(SP095347 - CLAUDIA JANE FRANCHIN E SP030506 - NILBERTO RENE AMARAL DE SA)

INFORMAÇÃO DE SECRETARIA (art. 162, 4º, do CPC):1. Comunico que os autos principais de nº 1999.03.99.091525-0 encontram-se desarquivados.2. Comunico que, nos termos do despacho de f. 49, os autos
encontram-se com vista à parte embargada para que requeira o que de direito, no prazo de (05 cinco) dias.

0009192-67.2011.403.6105 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0006341-24.1999.403.0399 (1999.03.99.006341-5)) UNIAO FEDERAL(Proc. 1131 - RODRIGO LIMA BEZDIGUIAN) X
LUCIA HELENA SANTOS PEREIRA(SP092611 - JOAO ANTONIO FACCIOLI) X AMERICO ANTONINHO BARBUIO(SP092611 - JOAO ANTONIO FACCIOLI) X ROSANGELA RODRIGUES DE
OLIVEIRA(SP092611 - JOAO ANTONIO FACCIOLI)

1- Fls. 101: intime-se a parte autora/executada para pagamento no prazo de 15 (quinze) dias, na forma dos artigos 475-B e 475-J do Código de Processo Civil, sob pena de, não o fazendo, o montante ser acrescido de
multa no percentual de 10% (dez por cento). 2- Em vista da data de apresentação do cálculo, referido valor deveráser pago devidamente corrigido. 3- Intime-se.

0014540-95.2013.403.6105 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1373 - VINICIUS CAMATA CANDELLO) X EDUARDO POZAR(SP187672 - ANTONIO DONIZETE ALVES DE
ARAÚJO)

INFORMAÇÃO DE SECRETARIA (art. 162, 4º, do CPC):1. Comunico, nos termos de despacho proferido, que os autos encontram-se com VISTA às partes para MANIFESTAÇÃO sobre os cálculos/informações do
setor de contadoria, no prazo de 05 (cinco) dias, a começar pela parte autora.

0008519-35.2015.403.6105 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0007021-45.2008.403.6105 (2008.61.05.007021-6)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2999 -
MARCELA ESTEVES BORGES NARDI) X SILVIO BRAZ DE FARIAS(SP056072 - LUIZ MENEZELLO NETO)

INFORMAÇÃO DE SECRETARIA (art. 162, 4º, do CPC):1. Comunico, nos termos de despacho proferido, que os autos encontram-se com VISTA às partes para MANIFESTAÇÃO sobre os cálculos/informações do
setor de contadoria, no prazo de 05 (cinco) dias, a começar pela parte autora.

0014618-21.2015.403.6105 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0008031-22.2011.403.6105) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2921 - LIANA MARIA MATOS
FERNANDES) X AGUINALDO REIMER GASPAR(SP241171 - DANIELA APARECIDA FLAUSINO NEGRINI)

1. Apensem-se os autos à Ação Ordinária n.º 0009031-22.2011.403.6105. 2. Tendo em vista o teor da impugnação apresentada, recebo os presentes Embargos à Execução com suspensão do feito principal. 3. Vista ao
Embargado, no prazo legal.4. Após, tornem conclusos.

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL

0006612-64.2011.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP119411B - MARIO SERGIO TOGNOLO E SP124143 - WILSON FERNANDES MENDES) X VALDECIR RODRIGUES GARAJAU

1- Ff. 123-124: defiro o pedido. De fato, a parte executada, servidora pública, anuiu com o desconto em folha de pagamento das parcelas do empréstimo no ato da contratação indicada na inicial, não se tratando de
hipótese versada no artigo 649, inciso IV do CPC. Nesse sentido: ..EMEN: AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. DIREITO CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. EMPRÉSTIMO CONSIGNADO.
LEGALIDADE. RETENSÃO PELO ÓRGÃO PAGADOR NÃO REALIZADA. POSSIBILIDADE DE PENHORA DO VALOR CORRESPONDENTE NA CONTA SALÁRIO. 1.- A jurisprudência desta Corte
reconhece a legalidade do empréstimo com desconto em folha de pagamento tendo em vista a autonomia da vontade e a possibilidade de obtenção de condições mais favoráveis para o consumidor. Precedentes. 2.- Como
consectário lógico desse posicionamento é de se admitir a possibilidade de penhora do valor depositado em conta salário que, por falha, não tenha sido retido pelo órgão pagador nem voluntariamente entregue ao credor
pelo mutuário, como forma de honorar o compromisso assumido. 3.- Agravo Regimental a que se nega provimento. (AGRESP 201302620213, Agravo Regimental no Recurso Especial - 1394463, Relator: Sidnei Beneti,
STJ, Terceira Turma, DJE data: 05/02/2014). AGRAVO DE INSTRUMENTO - MEDIDA CAUTELAR - LIMINAR - EMPRÉSTIMO CONSIGNADO - SUSPENSÃO DO DESCONTO EM FOLHA DE
PAGAMENTO - AUSÊNCIA DO FUMUS BONI IURIS E DO PERICULUM IN MORA - AGRAVO DE INSTRUMENTO IMPROVIDO. 1. Não estão presentes o fumus boni iuris e o periculum in mora,
pressupostos autorizadores para a concessão da liminar em sede de medida cautelar. 2. O agravante autorizou expressamente e em caráter irrevogável, o desconto em sua folha de pagamento, sendo certo que, na ocasião,
não questionou acerca do valor das prestações e seus efeitos na remuneração total que recebe e nem em sua repercussão no orçamento doméstico (cláusula sétima, parágrafo terceiro). 3. A jurisprudência da Segunda
Seção do E. Superior Tribunal de Justiça consolidou o entendimento no sentido que a cláusula que prevê, em contratos de empréstimo, o desconto em folha de pagamento, não configura a penhora vedada pelo artigo 649,
IV, do CPC, nem encerra qualquer abusividade, não podendo, em princípio ser alterada unilateralmente porque é circunstância especial para facilitar o crédito. 4. O periculum in mora também não faz presente, vez que os
demonstrativos da renda obtida comprovam que não há incompatibilidade entre o valor da prestação consignada e o valor de sua remuneração, representando menos de 10%(dez por cento) de seus vencimentos. 5. Agravo
de instrumento improvido. (AI 00972280920074030000, Agravo de Instrumento - 317084, Desembargadora Federal Ramza Tartuce, TRF3, Quinta Turma, DJF3, data 11/11/2008). Assim, determino o oficiamento à
Fundação de Desenvolvimento da Unicamp, Setor de Folha de Pagamentos, a que promova o bloqueio do percentual de 30% (trinta por cento) do valor referente aos vencimentos do executado no dia 30 de cada mês, até
que totalize o limite de, aproximadamente R$ 22.000,00 (vinte e dois mil reais). Tal valor deverá ser atualizado pela Caixa Econômica Federal à época da proximidade da satisfação do bloqueio ora determinado. O valor
bloqueado deverá ser depositado em conta judicial na Caixa Econômica Federal, agência 2554, à disposição deste Juízo e vinculada a este feito. Oportunamente, arquivem-se os autos sobrestados, até satisfação integral do
débito objeto do presente feito.Os autos serão desarquivados mediante provocação das partes. Intimem-se. Cumpra-se.

0017151-89.2011.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP119411B - MARIO SERGIO TOGNOLO E SP124143 - WILSON FERNANDES MENDES) X SALTK COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA X SOLANGE MARIA SKITTBERG COGO PEREIRA X CLEOLANIO CABRAL PEREIRA

1- Fls. 323/326:Homologo a desistência da presente execução em relação ao coexecutado Cleolânio Cabral Pereira, a teor do disposto no artigo 267, inciso VIII do CPC. Deixo de condenar a parte exequente em
honorários advocatícios, visto que a manifestação de desistência da execução fundou-se na não localização do coexecutado ou de seus bens. 2- Requeira a CEF o que de direito em termos de prosseguimento, mormente
considerando-se o auto de penhora e depósito de fl. 260. Prazo: 10 (dez) dias.3- Intimem-se.

0007936-55.2012.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA) X MODA BOA COMERCIO DE PRESENTES LTDA X ALEXANDRE APARECIDO VIEIRA X
MARIA DE JESUS SANTOS

INFORMAÇÃO DE SECRETARIA (art. 162, 4º, do CPC):1. Comunico que os autos encontram-se com VISTA à parte autora para MANIFESTAÇÃO sobre o teor da certidão lavrada pelo oficial de justiça no
cumprimento do mandado/carta precatória.

0003227-40.2013.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA) X R FREITAS E G BERNARDI LTDA ME X ROGERIO DONIZETE DE FREITAS SILVA

INFORMAÇÃO DE SECRETARIA (art. 162, 4º, do CPC):1. Comunico que os autos encontram-se com VISTA à parte autora para MANIFESTAÇÃO sobre o teor da certidão lavrada pelo oficial de justiça no
cumprimento do mandado/carta precatória.

0000689-52.2014.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP119411 - MARIO SERGIO TOGNOLO) X J. R. PLASTIQUE LTDA - ME(SP121511 - DENISE FORCHETTI TIGRE) X JOSE DA LUZ
LEITE X ROSE MARI DE FATIMA JUVENCIO

1. Comprove a Caixa Econômica Federal a apropriação dos valores para quitação parcial da dívida executada no prazo de 05 (cinco) dias.2. No mesmo prazo, deverá trazer aos autos planilha atualizada do valor do débito,
bem como indicando bens passíveis de penhora.3. No silêncio, arquivem-se os autos, com baixa-sobrestado, nos termos do art. 791, inc. III do Código de Processo Civil, sem prejuízo de que a exequente, logrando
localizar bens ou valores que suportem a execução, retome o curso forçado da execução, requerendo as providências que reputar pertinentes.Int.
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0003913-95.2014.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP206542 - ANA LUIZA ZANINI MACIEL) X HYDRELF COMERCIO E SERVICOS DE MATERIAIS ELETRICOS HIDRAULICOS E
FERRAGENS LTDA X FERNANDO DE GOIS CARVALHO X JOSE PAULO PAVANI

INFORMAÇÃO DE SECRETARIA (art. 162, 4º, do CPC):1. Comunico que os autos encontram-se com VISTA à parte autora para MANIFESTAÇÃO sobre o teor da certidão lavrada pelo oficial de justiça no
cumprimento do mandado/carta precatória.

0012207-39.2014.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL X NADIA CRISTINA FIGUEIRA

INFORMAÇÃO DE SECRETARIA (art. 162, 4º, do CPC):1. Comunico que os autos encontram-se com VISTA à parte autora para MANIFESTAÇÃO sobre o teor da certidão lavrada pelo oficial de justiça no
cumprimento do mandado/carta precatória.

0000129-76.2015.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA) X OSCAR ARINI

INFORMAÇÃO DE SECRETARIA (art. 162, 4º, do CPC):1. Comunico que os autos encontram-se com VISTA à parte autora para MANIFESTAÇÃO sobre o teor da certidão lavrada pelo oficial de justiça no
cumprimento do mandado/carta precatória.

0000550-66.2015.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP167555 - LYA RACHEL BASSETTO VIEIRA) X NEW ALIGN INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS AU X CARLOS AUGUSTO
ARAUJO DE OLIVEIRA X JOSE LUIZ CARIAS X ROSANGELA DE FATIMA GARBELIM DE OLIVEIRA X ROBERTO IUNES JUNIOR

1- Fls. 105/106:Homologo a desistência da presente execução em relação ao coexecutado Roberto Iunes Junior, a teor do disposto no artigo 267, inciso VIII do CPC.Deixo de condenar a parte exequente em honorários
advocatícios, visto que a manifestação de desistência da execução fundou-se na não localização do coexecutado ou de seus bens. 2- Solicite-se ao Egr. Juízo Deprecado por meio eletrônico a devolução da carta precatória
indicada à fl. 102. 3- Oportunamente, tornem conclusos para análise do pedido de fl. 105, parte final.4- Intimem-se. Cumpra-se com urgência.

0001574-32.2015.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP155830 - RICARDO SOARES JODAS GARDEL) X RESTAURANTE CASARAO MEZZALIRA LTDA - ME X IDACIR MEZZALIRA X
CINTIA APARECIDA DORTA MEZZALIRA

INFORMAÇÃO DE SECRETARIA (art. 162, 4º, do CPC):1. Comunico que os autos encontram-se com vista à parte Exequente, para que requeira o que for de direito, no prazo de 10 (dez) dias.

0005209-21.2015.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP186597 - RINALDO DA SILVA PRUDENTE) X WAN DISTRIBUICAO DE MATERIAIS ELETRICOS EIRELI - ME X MARCELO
BIAJOTTI CLEMENTI

INFORMAÇÃO DE SECRETARIA (art. 162, 4º, do CPC):1. Comunico, nos termos de despacho proferido, que os autos encontram-se com VISTA à parte autora para MANIFESTAÇÃO sobre as pesquisas realizadas
nos Sistemas do BACENJUD, WEBSERVICE, SIEL e RENAJUD .

0006247-68.2015.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP076153 - ELISABETE PARISOTTO PINHEIRO VICTOR) X MORAES E GIROTO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA - EPP X PAULO
CESAR DE MORAES X ROBERTO CAPARROZ BISCARO

INFORMAÇÃO DE SECRETARIA (art. 162, 4º, do CPC): 1. Comunico que os autos encontram-se com VISTA à parte autora para MANIFESTAÇÃO sobre o teor da certidão lavrada pelo oficial de justiça no
cumprimento do mandado/carta precatória.

0009098-80.2015.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP186597 - RINALDO DA SILVA PRUDENTE) X ANDREIA CUNHA CASTRO ARAUJO

INFORMAÇÃO DE SECRETARIA (art. 162, 4º, do CPC):1. Comunico que os autos encontram-se com VISTA à parte autora para MANIFESTAÇÃO sobre o teor da certidão lavrada pelo oficial de justiça no
cumprimento do mandado/carta precatória.

0014121-07.2015.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP167555 - LYA RACHEL BASSETTO VIEIRA) X CLEBER DE OLIVEIRA TRANSPORTES - ME X CLEBER DE OLIVEIRA

1. Defiro a citação do(s) Executado(s). 2. Em consonância ao preceituado no parágrafo 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil, aplicando o juízo de equidade e não desconhecendo os valores envolvidos na presente
execução, arbitro os honorários de advogado em 10 % (dez por cento) do valor atribuído à causa na inicial. 3. Fica o réu intimado de que, havendo o pagamento integral do débito executado no período de 3(três) dias,
referida verba honorária ficará reduzida pela metade (artigo 652-A do CPC). 4. Em face da carta precatória a ser expedida, determino à exequente que, no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de revogação do deferimento
da diligência, traga aos autos as guias de recolhimento das custas de distribuição e diligências devidas no Juízo Deprecado. 5. Atendido, expeça-se a deprecata. 6. Intimem-se. Cumpra-se.

0014132-36.2015.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP167555 - LYA RACHEL BASSETTO VIEIRA) X DROGARIA MVR LIMA LTDA - ME X SUYAN NAJARA RESENDE LIMA

1. Defiro a citação do(s) Executado(s). 2. Em consonância ao preceituado no parágrafo 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil, aplicando o juízo de equidade e não desconhecendo os valores envolvidos na presente
execução, arbitro os honorários de advogado em 10 % (dez por cento) do valor atribuído à causa na inicial. 3. Fica o réu intimado de que, havendo o pagamento integral do débito executado no período de 3(três) dias,
referida verba honorária ficará reduzida pela metade (artigo 652-A do CPC). 4. Em face da carta precatória a ser expedida, determino à exequente que, no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de revogação do deferimento
da diligência, traga aos autos as guias de recolhimento das custas de distribuição e diligências devidas no Juízo Deprecado. 5. Atendido, expeça-se a deprecata. 6. Afasto a prevenção em relação aos feitos indicados às fls.
26/27, visto tratar-se de objetos distintos. 7. Intimem-se. Cumpra-se.

0014619-06.2015.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA) X CASABLANCA COMERCIO DE CAFE LTDA - ME X ANDRESSA PHILOMENA
MANTOVANI SOLER X ANDREA GISLAINE COELHO SOLER

1. Defiro a citação do(s) Executado(s). 2. Em consonância ao preceituado no parágrafo 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil, aplicando o juízo de equidade e não desconhecendo os valores envolvidos na presente
execução, arbitro os honorários de advogado em 10 % (dez por cento) do valor atribuído à causa na inicial. 3. Fica o réu intimado de que, havendo o pagamento integral do débito executado no período de 3(três) dias,
referida verba honorária ficará reduzida pela metade (artigo 652-A do CPC). 4. Em face da carta precatória a ser expedida endereçada à Jarinu-SP, , determino à exequente que, no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de
revogação do deferimento da diligência, traga aos autos as guias de recolhimento das custas de distribuição e diligências devidas no Juízo Deprecado. 5. Atendido, expeça-se a deprecata. 6. Sem prejuízo, expeça-se carta
precatória a ser cumprida na Subseção Judiciária de São Paulo - Capital. 7. Intimem-se. Cumpra-se.

0015596-95.2015.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP186597 - RINALDO DA SILVA PRUDENTE) X MARIA A C DE MOURA LACERDA - ME X MARIA ALBERTINA CASALI DE MOURA
LACERDA

1. Defiro a citação do(s) réu(s).2. Expeça-se mandado para citação, penhora e avaliação, nos termos do art. 652 do CPC.3. No ato da citação, deverá o executado ser intimado a indicar bens de sua propriedade, passíveis
de serem penhorados, bem como dizer onde eles se localizam, sob pena de multa e da omissão dolosa na indicação ser considerada atentatório à dignidade da justiça, nos termos dos artigos 600 e 601 do Código de
Processo Civil. 4. Autorizo desde já o arresto e a penhora dos bens dos devedores para pagamento do débito, nos termos dos artigos 653 e 659 do Código de Processo Civil, com a lavratura do respectivo auto, inclusive
com penhora por meio eletrônico. 5. Nos termos do artigo 652-A do Código de Processo Civil, fixo os honorários advocatícios em 10% (dez por cento) do valor da causa, observando que, no caso de pagamento integral
dentro do prazo de 03 (três) dias, a verba honorária será reduzida pela metade. 6. Cientifique-se o executado do prazo para embargos (artigo 738 do Código de Processo Civil) e de que aos embargos não se aplica o
disposto no artigo 191 do Código de Processo Civil. 7. Em caso de não localização do executado, em face do sistema que possibilita a este Juízo a pesquisa pelo Sistema Web Service da Receita Federal, Bacenjud e
Sistema de Informações Eleitorais do Tribunal Regional Eleitoral de São Paulo, desde já fica determinado que a própria Secretaria promova a diligência de busca de endereço do executado não encontrado.8. Deverá a
serventia certificar nos autos, e, caso positivo, fica deferida a expedição de Mandado para o novo endereço informado. Caso seja necessária a expedição de Carta Precatória, intime-se a parte autora para providenciar o
recolhimento das guias de recolhimento das custas de distribuição e diligências devidas no Juízo Deprecado, no prazo de 05 (cinco) dias. 9. Resultando negativa a pesquisa deverá a autora manifestar-se acerca do interesse
em promover a citação editalícia, no prazo de 05 (cinco) dias. Int.

0015598-65.2015.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP186597 - RINALDO DA SILVA PRUDENTE) X AILTON CARLOS MONTEIRO AGUIAR

1. Defiro a citação do(s) réu(s).2. Expeça-se mandado para citação, penhora e avaliação, nos termos do art. 652 do CPC.3. No ato da citação, deverá o executado ser intimado a indicar bens de sua propriedade, passíveis
de serem penhorados, bem como dizer onde eles se localizam, sob pena de multa e da omissão dolosa na indicação ser considerada atentatório à dignidade da justiça, nos termos dos artigos 600 e 601 do Código de
Processo Civil. 4. Autorizo desde já o arresto e a penhora dos bens dos devedores para pagamento do débito, nos termos dos artigos 653 e 659 do Código de Processo Civil, com a lavratura do respectivo auto, inclusive
com penhora por meio eletrônico. 5. Nos termos do artigo 652-A do Código de Processo Civil, fixo os honorários advocatícios em 10% (dez por cento) do valor da causa, observando que, no caso de pagamento integral
dentro do prazo de 03 (três) dias, a verba honorária será reduzida pela metade. 6. Cientifique-se o executado do prazo para embargos (artigo 738 do Código de Processo Civil) e de que aos embargos não se aplica o
disposto no artigo 191 do Código de Processo Civil. 7. Em caso de não localização do executado, em face do sistema que possibilita a este Juízo a pesquisa pelo Sistema Web Service da Receita Federal, Bacenjud e
Sistema de Informações Eleitorais do Tribunal Regional Eleitoral de São Paulo, desde já fica determinado que a própria Secretaria promova a diligência de busca de endereço do executado não encontrado.8. Deverá a
serventia certificar nos autos, e, caso positivo, fica deferida a expedição de Mandado para o novo endereço informado. Caso seja necessária a expedição de Carta Precatória, intime-se a parte autora para providenciar o
recolhimento das guias de recolhimento das custas de distribuição e diligências devidas no Juízo Deprecado, no prazo de 05 (cinco) dias. 9. Resultando negativa a pesquisa deverá a autora manifestar-se acerca do interesse
em promover a citação editalícia, no prazo de 05 (cinco) dias. Int.

CAUCAO - PROCESSO CAUTELAR

0007669-15.2014.403.6105 - BENCHMARK ELETRONICS LTDA(SP109361B - PAULO ROGERIO SEHN) X UNIAO FEDERAL

INFORMAÇÃO DE SECRETARIA (art. 162, 4º, do CPC):1. Comunico, nos termos de despacho proferido, que os autos encontram-se com VISTA às partes para MANIFESTAÇÃO sobre documentos colacionados
referentes à conversão em renda/transformação em pagamento definitivo de depósitos judiciais vinculados ao processo, pelo prazo de 5 (cinco) dias.

PETICAO

0012610-71.2015.403.6105 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0004712-41.2014.403.6105) TRAUMEDICA INSTRUMENTAIS E IMPLANTES LTDA - EPP(SP198446 - GABRIEL
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TORRES DE OLIVEIRA NETO) X MINISTERIO PUBLICO FEDERAL

1- Fls. 70/73:Dê-se vista à requerente quanto às informações apresentadas pelo Município de Campinas pelo prazo de 05 (cinco) dias.2- Fls. 67/69:Deverá ainda, manifestar-se sobre a perda superveniente de objeto da
presente.3- Intime-se.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0010416-69.2013.403.6105 - LUIZ GUSTAVO BRAGHETTI(SP116976 - RICARDO DANTAS DE SOUZA) X UNIAO FEDERAL X LUIZ GUSTAVO BRAGHETTI X UNIAO FEDERAL

1. F. 143: A execução contra a Fazenda Pública se dá nos termos do artigo 730 do Código de Processo Civil. 2. Assim, concedo ao autor o prazo de 5 (cinco) dias para que providencie as cópias necessárias para a
expedição do mandado. (petição inicial, cálculos, setença/acórdão, certidão de trânsito). 3. Devidamente cumprido, cite-se o réu para os fins do art. 730 do CPC. Int.

0007136-56.2014.403.6105 - PETROMAIS DISTRIBUIDORA DE PETROLEO LTDA(SP279536 - EDUARDO GARCIA NOGUEIRA E SP307005 - WILSON OLIVEIRA) X AGENCIA NACIONAL DO
PETROLEO, GAS NATURAL E BIOCOMBUSTIVEIS - ANP X PETROMAIS DISTRIBUIDORA DE PETROLEO LTDA X AGENCIA NACIONAL DO PETROLEO, GAS NATURAL E BIOCOMBUSTIVEIS
- ANP

1. F. 107/111: A execução contra a Fazenda Pública se dá nos termos do artigo 730 do Código de Processo Civil. 2. Assim, concedo ao autor o prazo de 5 (cinco) dias para que providencie as cópias necessárias para a
expedição do mandado. (petição inicial, cálculos, setença/acórdão, certidão de trânsito). 3. Devidamente cumprido, cite-se o réu para os fins do art. 730 do C PC. Int.

0008108-26.2014.403.6105 - M. V. GONCALVES E CIA. LTDA(SP332345 - VITOR DIAS BRUNO) X AGENCIA NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES - ANTT X M. V. GONCALVES E CIA.
LTDA X AGENCIA NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES - ANTT

1. Concedo ao autor o prazo de 5 (cinco) dias para que providencie as cópias necessárias para a expedição do mandado. 2. Devidamente cumprido, cite-se o réu para os fins do art. 730 do CPC.Int.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0601058-95.1994.403.6105 (94.0601058-5) - PIRASA VEICULOS S/A(SP037583 - NELSON PRIMO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 431 - RICARDO OLIVEIRA PESSOA DE SOUZA) X UNIAO FEDERAL X
PIRASA VEICULOS S/A

1. Fls. 160/161: Defiro pelo prazo de 60 (sessenta) dias.2. Decorrido o prazo, dê-se nova vista à União Federal para manifestação.3. Int.

0004665-92.1999.403.6105 (1999.61.05.004665-0) - ANA TEREZA BIANCALANA X HILDA RUSSON FRANCISCO X ALDINA SOARES BARROSO X RITA APARECIDA ASSUMPCAO X JANETE
APARECIDA DE GODOY X MARIA NOEL DAMIAN MATTOS X MARIZA CUNHA BUENO DE SOUZA X GERALDO ADOLPHO HANSEN X ZELIA CALDAS GADELHA GUIAO X CLEYDE
BARBOSA CAIXETA PATERNO(SP096911 - CECLAIR APARECIDA MEDEIA E SP037588 - OSWALDO PRADO JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP074928 - EGLE ENIANDRA
LAPREZA E SP237020 - VLADIMIR CORNELIO) X ANA TEREZA BIANCALANA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X HILDA RUSSON FRANCISCO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X ALDINA
SOARES BARROSO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X RITA APARECIDA ASSUMPCAO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X JANETE APARECIDA DE GODOY X CAIXA ECONOMICA
FEDERAL X MARIA NOEL DAMIAN MATTOS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X MARIZA CUNHA BUENO DE SOUZA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X GERALDO ADOLPHO HANSEN X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL X ZELIA CALDAS GADELHA GUIAO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X CLEYDE BARBOSA CAIXETA PATERNO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

FL. 518/519:1- Concedo o prazo de 10 (dez) dias à Caixa Econômica Federal para as providências requeridas.2- Intimem-se.

0012121-20.2004.403.6105 (2004.61.05.012121-8) - EMPRESA BORTOLOTTO VIACAO LTDA(SP103478 - MARCELO BACCETTO E SP217402 - RODOLPHO VANNUCCI) X UNIAO FEDERAL X
UNIAO FEDERAL X EMPRESA BORTOLOTTO VIACAO LTDA

1- Fls. 251/268:Defiro. Expeça-se mandado para levantamento da penhora lavrada à fl. 216 e registro desse ato junto à autoridade de trânsito competente.2- Sem prejuízo, intime-se a União a que apresente certidão de
matrícula atualizada do bem imóvel sobre o qual pretende recaia a penhora. Prazo: 10 (dez) dias.3- Intime-se. Cumpra-se.

0000210-40.2006.403.6105 (2006.61.05.000210-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP167555 - LYA RACHEL BASSETTO VIEIRA E SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI) X GETULIO
MARTINS BALLO(SP064577 - ROSEMARY ANDRE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X GETULIO MARTINS BALLO(SP130818 - JUCARA SECCO RIBEIRO)

1- Fl. 113:Cumpra o executado integralmente o determinado à fl. 107, dentro do prazo de 10 (dez) dias. A esse fim, deverá informar o número de matrícula e em qual cartório encontra-se registrado o imóvel que alega ter
sido alienado. 2- Atendido, dê-se vista à CEF a que requeira o que de direito dentro do prazo de 10 (dez) dias.3- Oportunamente, nada sendo requerido, cumpra-se o determinado no item 3 de fl. 102. 4- Intime-se.

0002568-36.2010.403.6105 (2010.61.05.002568-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP124143 - WILSON FERNANDES MENDES) X PRISCILA SOUZA DOMINGUES(SP248411 - QUEZIA VIVIANE
AVELAR PAIXÃO LESKE) X ISMAEL SILVA(SP107168 - LUIS LEITE DE CAMARGO) X LANDELINA LEITE DE SOUZA SILVA(SP107168 - LUIS LEITE DE CAMARGO) X CAIXA ECONOMICA
FEDERAL X PRISCILA SOUZA DOMINGUES

1. Considerando a ausência de resposta ao ofício 148/2015 (fls. 314) e do decurso de prazo de fls. 316, reitere-se ofício à Caixa Econômica Federal - PAB Campinas, na pessoa de seu gerente, para que, no prazo de 5
(cinco) dias, cumpra o determinado na sentença de fls. 300/301, sob pena de responsabilização.2. Intime-se e cumpra-se.

0005827-97.2014.403.6105 - MARIZA CAVALCANTE FERREIRA LINO(SP111346 - WANDERLEI CUSTODIO DE LIMA E SP136590 - VICENTE LINO SILVA FILHO) X UNIVERSIDADE ESTADUAL
DE CAMPINAS - UNICAMP X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS - UNICAMP X MARIZA CAVALCANTE FERREIRA LINO

INFORMAÇÃO DE SECRETARIA (art. 162, 4º, do CPC):1. Comunico, nos termos de despacho proferido, que os autos encontram-se com VISTA à parte exequente para MANIFESTAÇÃO sobre a integralidade do
pagamento comprovado à fls. 75/77 dentro do prazo de 05 (cinco) dias.

REINTEGRACAO/MANUTENCAO DE POSSE-PROC ESPEC JURISD CONTENCIOSA

0004631-97.2011.403.6105 - AMERICA LATINA LOGISTICA MALHA PAULISTA S.A. - ALL(SP285844 - VICTOR PENITENTE TREVIZAN E SP039325 - LUIZ VICENTE DE CARVALHO E SP135447 -
ANA LUISA PORTO BORGES DE SIQUEIRA) X FRANCISCO ANTONIO ALVES DE MELO(Proc. 2438 - EMERSON LEMES FRANCO) X ALDECIR PEREIRA LOPES X LOURINALDO FERREIRA DA
SILVA(Proc. 2438 - EMERSON LEMES FRANCO) X EVERALDO TRINDADE DE SOUZA FILHO(Proc. 2438 - EMERSON LEMES FRANCO) X TATIANI CRISTINA DOS SANTOS X JENEFHAN
MARTINS COSTA(Proc. 2438 - EMERSON LEMES FRANCO) X ADEMIR MIGUEL GARCIA X DENIRCE AFONSO(Proc. 2438 - EMERSON LEMES FRANCO) X DANIELA MARIA SERAFIN X
FRANCISCO VANDO GONCALVES DE OLIVEIRA(Proc. 2438 - EMERSON LEMES FRANCO) X AMAURI RODRIGUES DE ANDRADE(Proc. 2438 - EMERSON LEMES FRANCO) X DNIT-
DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAEST DE TRANSPORTES

1) Converto o julgamento em diligência a fim de que, nos termos do artigo 173, 2º do Provimento nº 64/05, a Secretaria proceda à juntada da petição nº 2015.61000177357-1.2) Defiro a vista do autos pelo prazo de 5
(cinco) dias. Indefiro o pedido genérico de devolução de prazos, diante da ausência de comprovação de supressão indevida de prazoz e ainda diante da atual fase do processo. 3) Após, com ou sem manifestação, tornem
os autos conclusos para sentença.Intime-se.

0012214-94.2015.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP155830 - RICARDO SOARES JODAS GARDEL) X ANTONIO JOSE PAFARO JUNIOR X LILIAN BALZZI

INFORMAÇÃO DE SECRETARIA (art. 162, 4º, do CPC):1. Comunico que os autos encontram-se com VISTA à parte autora para MANIFESTAÇÃO sobre o teor da certidão lavrada pelo oficial de justiça no
cumprimento do mandado/carta precatória.

3ª VARA DE CAMPINAS

JOSÉ MÁRIO BARRETTO PEDRAZZOLI

Juiz Federal

RENATO CÂMARA NIGRO

Juiz Federal Substituto

RICARDO AUGUSTO ARAYA

Diretor de Secretaria

Expediente Nº 6565

EXECUCAO FISCAL
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0015138-20.2011.403.6105 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1513 - SERGIO MONTIFELTRO FERNANDES) X MARIA BEATRIZ NOGUEIRA PASCOAL(SP198445 - FLÁVIO RICARDO FERREIRA E
SP288452 - UMBERTO PIAZZA JACOBS)

Nos termos do acórdão de fls. 76/81, a Exequente foi intimada a apresentar o valor efetivamente devido pela Executada.Informa o valor à fl. 89, porém alega que, como o depósito de fl. 17 foi transformado em pagamento
definitivo (fl. 58) o procedimento de expedição de RPV da diferença existente trará divergências internas e externas junto à Procuradoria da Fazenda Nacional.Para cumprimento do determinado no v. acórdão, requer seja
desfeita a transformação em pagamento definitivo e transformado somente o valor com os redutores previstos na Lei nº 11.941/09, nos termos determinados pelo v. acórdão de fls. 76/81, assim, R$ 13.956,68 (fl.
89).Decido.Defiro o pedido para que seja desfeita a conversão em pagamento definitivo de fl. 58 e seja transformado em pagamento definitivo somente o valor de R$ 13.956,68 (fl. 89). Oficie-se a CEF para o devido
cumprimento.Sem prejuízo, expeça-se alvará ao Executado da quantia remanescente.Cumpra-se com urgência. Intime(m)-se.

4ª VARA DE CAMPINAS

*

VALTER ANTONIASSI MACCARONE

Juiz Federal Titular

MARGARETE JEFFERSON DAVIS RITTER

Diretora de Secretaria

Expediente Nº 5977

BUSCA E APREENSAO EM ALIENACAO FIDUCIARIA

0009370-45.2013.403.6105 - SEGREDO DE JUSTICA(SP119411B - MARIO SERGIO TOGNOLO E SP167555 - LYA RACHEL BASSETTO VIEIRA E SP223047 - ANDRE EDUARDO SAMPAIO) X
SEGREDO DE JUSTICA

SEGREDO DE JUSTIÇA

DESAPROPRIACAO

0015807-39.2012.403.6105 - EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA(SP217800 - TIAGO VEGETTI MATHIELO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 2206 - LUCIANO PEREIRA
VIEIRA) X BENEDITO ABNER DE ANDRADE

Tendo em vista o que consta dos autos, entendo por bem, neste momento, que se proceda à intimação da INFRAERO, para que providencie a juntada da certidão atualizada do imóvel objeto deste feito, conforme
determinado na sentença de fls. 139/141, no prazo legal.Após, cumprida a determinação, volvam os autos conclusos.Intime-se.

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0006709-79.2002.403.6105 (2002.61.05.006709-4) - CERAMICA SUMARE LTDA(SP038202 - MARCELO VIDA DA SILVA E SP111792 - LUIZ ROBERTO MUNHOZ E SP128812 - MARCOS CESAR
DARBELLO) X UNIAO FEDERAL

Ciência às partes do retorno dos autos a este Juízo da 4ª Vara Federal de Campinas.Outrossim, considerando-se o certificado às fls. 1.576, aguarde-se em Secretaria, com baixa-sobrestado, a decisão a ser proferida pelo
E. STJ.Intime-se e cumpra-se.

0013398-90.2012.403.6105 - AVERY DENNISON DO BRASIL LTDA(SP110740A - IAN DE PORTO ALEGRE MUNIZ E SP195381 - LUIS CLAUDIO YUKIO VATARI) X UNIAO FEDERAL

Dê-se vista às partes do Laudo pericial apresentado, conforme juntada de fls. 171/204, para manifestação, no prazo legal.Oportunamente, expeça-se o Alvará de Levantamento em favor da Perita indicada nos autos,
conforme solicitado às fls. 171.Após, volvam os autos conclusos para apreciação.Intime-se.

0012837-32.2013.403.6105 - SINGER DO BRASIL IND/ E COM/ LTDA(SP175215A - JOAO JOAQUIM MARTINELLI) X UNIAO FEDERAL

Recebo a apelação interposta pela UNIÃO FEDERAL, em ambos os efeitos, devolutivo e suspensivo.Dê-se vista à parte autora para as contrarrazões, no prazo legal.Após, com ou sem manifestação, remetam-se os autos
ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, observadas as formalidades.Intime-se.

0011607-18.2014.403.6105 - METALURGICA A. R. CARDOSO LTDA - ME X ANDRE ROBERTO CARDOSO X ALESSANDRA ROBERTA GODOY CARDOSO(SP083984 - JAIR RATEIRO E SP313090
- KLEBER RODRIGO GAVIOLI RATEIRO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Tendo em vista o que consta dos autos, intime-se a parte autora, pela derradeira vez, para que cumpra integralmente o determinado às fls. 39, com o recolhimento das custas iniciais devidas perante este Juízo Federal, no
prazo improrrogável de 05(cinco) dias, sob as penas da lei.Após, volvam os autos conclusos para apreciação.Intime-se.

0002551-24.2015.403.6105 - NELSON DOS SANTOS SQUARIZZI(SP112591 - TAGINO ALVES DOS SANTOS E SP280535 - DULCINÉIA NERI SACOLLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

Recebo a apelação em ambos os efeitos, devolutivo e suspensivo. Dê-se vista à parte contrária para as contrarrazões, pelo prazo legal. Oportunamente, remetam-se os autos ao E.Tribunal Regional Federal da 3ª Região,
com as nossas homenagens. Intime-se.

0006470-21.2015.403.6105 - IVALDO SILVA COSTA(SP225356 - TARSILA PIRES ZAMBON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

CERTIDÃO DE FLS. 120: Certifico, com fundamento no art. 162, parágrafo 4º do CPC, que por meio da publicação desta certidão, fica a parte autora intimada acerca da juntada da cópia do processo administrativo, às
fls. 83/119 para que, querendo, se manifeste no prazo legal. Nada mais.

EMBARGOS A EXECUCAO

0011213-74.2015.403.6105 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0009210-54.2012.403.6105) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2616 - MARIA LUCIA SOARES
DA SILVA CHINELLATO) X JOSE VIRGINIO PIVA(SP236372 - GABRIEL AUGUSTO PORTELA DE SANTANA)

Recebo os embargos e suspendo a execução.Intime-se a parte contrária para impugnação no prazo legal.Int. e certifique-se.

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL

0003668-21.2013.403.6105 - SEGREDO DE JUSTICA(SP119411B - MARIO SERGIO TOGNOLO E SP186597 - RINALDO DA SILVA PRUDENTE E SP124143 - WILSON FERNANDES MENDES E
SP223047 - ANDRE EDUARDO SAMPAIO) X SEGREDO DE JUSTICA

Tendo em vista a devolução do mandado de citação, conforme juntada de fls. 97/98, dê-se vista à Caixa Econômica Federal, para que se manifeste em termos de prosseguimento, no prazo e sob as penas da lei.Após,
volvam os autos conclusos para apreciação.Intime-se.

0007429-89.2015.403.6105 - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS(SP096564 - MARY ABRAHAO MONTEIRO BASTOS) X J. C. GUIDO & CIA. LTDA.

Tendo em vista a certidão de fls.31, manifeste-se a CEF em termos de prosseguimento do feito.Intime-se.DESPACHO DE FLS.27 Despachado em inspeção. Cite(m)-se.No caso de pagamento, ou de não interposição de
embargos, arbitro os honorários advocatícios em 10%(dez por cento) do valor total do débito atualizado, que serão reduzidos pela metade, no caso de pagamento integral, no prazo de 03 (três) dias (art. 652-A, Parágrafo
Único, do CPC).Intime-se.

IMPUGNACAO DE ASSISTENCIA JUDICIARIA

0011857-17.2015.403.6105 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0006470-21.2015.403.6105) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1373 - VINICIUS CAMATA
CANDELLO) X IVALDO SILVA COSTA(SP225356 - TARSILA PIRES ZAMBON)

Manifeste-se o(a) Impugnado(a), no prazo de 05 (cinco) dias.Sem prejuízo, proceda-se ao apensamento desta Impugnação, aos autos da Ação Ordinária nº 0006470-21.2015.403.6105, certificando-se.Intime-se.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
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0605442-62.1998.403.6105 (98.0605442-3) - GILENO MATOS DOS SANTOS(SP135422 - DENISE DE ALMEIDA DORO E SP148348 - ANA LAURA LYRA ZWICKER) X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL(SP100851 - LUIZ CARLOS FERNANDES) X GILENO MATOS DOS SANTOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

CERTIDÃO DE FLS. 236: Certifico, com fundamento no art. 162, parágrafo 4º do CPC, que por meio desta certidão, ficará a parte interessada ciente do pagamento efetuado, conforme noticiado às fls. 234/235, e que o
pagamento está à disposição para saque, independentemente de Alvará, perante a CEF.

0013278-18.2010.403.6105 - JOSE FIRMINO DE LIMA(SP198325 - TIAGO DE GÓIS BORGES E SP173909 - LUÍS GUSTAVO MARTINELLI PANIZZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL X JOSE FIRMINO DE LIMA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Tendo em vista o que consta dos autos, vista ao autor do noticiado pelo INSS às fls. 178/180, para manifestação, no prazo legal.Após, volvam os autos conclusos para apreciação.Intime-se.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0006995-62.1999.403.6105 (1999.61.05.006995-8) - EUNI BUENO DE GODOI(SP205299 - JULIANO AUGUSTO DE SOUZA SANTOS) X ELIETE REGINA BERTOLAZI X JOAO PAULO CARNEIRO
STEFANATTO X CLEUZA APARECIDA SIMOES NEGRI X WILMA CHERUBINI X ANDREA MARIA CHERUBINI AGUILAR X CLAUDIA HELENA DE MELO RAMOS X ELZA APARECIDA
BORTOLOTTE X ANA MARIA DELGADO PORTO X RAQUEL ABURAD(SP017081 - JULIO CARDELLA E SP139609 - MARCIA CORREIA RODRIGUES E CARDELLA) X CAIXA ECONOMICA
FEDERAL(SP116967 - MARCO CEZAR CAZALI) X EUNI BUENO DE GODOI X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP074928 - EGLE ENIANDRA LAPREZA) X JULIO CARDELLA - ESPOLIO

Tendo em vista a manifestação da CEF de fls. 768, remetam-se os autos ao Contador do Juízo para verificação do ora alegado, procedendo as devidas correções, se for o caso.Fls. 769/771: trata-se de pedido formulado
pelo Espólio de Júlio Cardella, advogado falecido, constituído pelos Autores, noticiando decisão proferida em sede de Inventário (autos nº 0025072-07.2001.8.26.0114) pelo D. Juízo Estadual da 2ª Vara da Família e
Sucessões da Comarca de Campinas, motivo pelo qual, requer a deliberação deste Juízo acerca da titularidade dos honorários sucumbenciais, relativos à presente demanda.Verifico que, desde o ajuizamento da ação
(15/05/1999) foram constituídos os advogados, Dr. Júlio Cardella e Drª Marcia Correia Rodrigues e Cardella, conforme procuração outorgada pelos autores, às fls. 13/22.A partir de fls. 246, constato que somente a
advogada, Drª Marcia Correia Rodrigues e Cardella atuou nos autos, em face do óbito do Dr. Júlio Cardella.Ressalto, ainda, que referida advogada atuou desde o ajuizamento da demanda e, após o óbito do Dr. Júlio
Cardella, atuou sozinha nos autos e, diga-se, ainda, até o presente momento, sempre de forma diligente, e com observância aos prazos legais e judiciais.Assim sendo, e considerando a atuação da advogada desde o início da
ação, por longos 16 (dezesseis) anos, sendo que por 14 (catorze) anos teve sua atuação sozinha, somente resta a este Juízo determinar que o pagamento da verba de sucumbência seja dirigida à I. Advogada de forma
integral.Oficie-se ao D. Juízo Estadual acerca da presente decisão proferida nestes autos.No mais, inclua-se o ESPÓLIO DE JULIO CARDELA na autuação da presente demanda, a fim de possibilitar o recebimento de
publicação pelos advogados signatários de fls. 769, ficando os mesmos alertados de que deverão regularizar a sua representação processual, no prazo legal, e que somente terão acesso aos autos para consulta no balcão,
eis que o Espólio não é parte da demanda.Oportunamente, remetam-se os autos ao SEDI para as devidas anotações.Int. DESPACHO DE FLS. 779: Dê-se vista às partes acerca da informação e cálculos de fls. 775/778.
Remetam-se os autos ao SEDI, conforme decisão de fls. 772/773, oficie-se ao D. juízo Estadual e após, publiquem-se os despachos. Int.

Expediente Nº 6078

ACAO CIVIL DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA

0005793-59.2013.403.6105 - MUNICIPIO DE MOMBUCA(SP291391 - ALVARO HENRIQUE EL-TAKACH DE SOUZA SANCHES E SP231319 - MILENA GUEDES CORRÊA PRANDO DOS SANTOS)
X MARCOS ANTONIO POLETTI(SP128925 - JOAO HENRIQUE PELLEGRINI QUIBAO E SP260093 - CAMILA PASQUALINI SCHINCARIOL)

Tendo em vista o que dos autos consta, intimem-se as partes para que apresentem Razões Finais pelo prazo de 20 (vinte) dias.Após, com ou sem manifestação, volvam os autos conclusos.Int.

DESAPROPRIACAO

0011233-46.2007.403.6105 (2007.61.05.011233-4) - MUNICIPIO DE INDAIATUBA - SP X REDE FERROVIARIA FEDERAL S/A - RFFSA

Vistos, etc.Trata-se de ação de desapropriação por utilidade pública promovida pelo Município de Indaiatuba em face da FEPASA S/A, sucedida pela RFFSA e, posteriormente, pela União Federal, distribuída
originariamente ao D. Juízo Estadual da Comarca de Indaiatuba.Em vista Da sucessão da RFFSA pela União Federal, a demanda foi redistribuída a esta Justiça Federal, tramitando, preliminarmente, perante o D. Juízo
Federal da 3ª Vara e, posteriormente, redistribuída a este Juízo, em face do Provimento nº 405/2014, que transformou a 3ª Vara Federal Cível em Vara de Especializada de Execução Fiscal.Referida ação teve sua
tramitação regular, e em face da composição das partes, o D. Juízo Estadual prolatou sentença de homologação do acordo (fls. 71 verso), que transitada em julgado, teve como consequência, a expedição de Carta de
Adjudicação (fls. 79) e expedição de ofício requisitório (fls. 132), endereçado ao Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo. Foram efetuados pelo E. Tribunal o pagamento de 10 (dez) depósitos parcelados, com
observância à Emenda Constitucional nº 30/2000.Nota-se que os depósitos efetuados, relativos às 1ª (fls. 145), 2ª (fls. 155) 3ª (fls.161) e 4ª (fls. 169) parcelas foram levantados pela expropriada, RFFSA, conforme se
verifica, respectivamente, às fls. 154, 158, 166 e 173 vº. Observo que houve o depósito das demais parcelas, da forma a seguir, junto ao Banco Nossa Caixa S/A, sucedida pelo Banco do Brasil S/A: - depósito da 5ª
parcela, às fls. 178, conta nº 26.006629-8, no valor de R$ 39.695,09;- depósito da 6ª parcela, às fls. 176, conta nº 26.007979-9, no valor de R$ 40.771,30;- depósito da 7ª parcela, às fls. 199, conta nº 26.010138-7, no
valor de R$ 42.720,47; - depósito da 8ª parcela, às fls. 249, conta nº 26.010138-7, no valor de R$ 45.820,62;- depósito da 9ª parcela, às fls. 290, conta nº 26.016686-1, no valor de R$ 47.619,83.Por fim, o depósito da
10ª parcela, conforme informação do setor de Execução de Precatórios do Tribunal de Justiça, às fls. 442, foi efetuado junto ao banco 104, Caixa Econômica Federal, Agência 2554, operação 005, conta nº 00024435-9,
à disposição do D. Juízo Federal da 3ª Vara, no valor de R$ 139.275,98.Ainda, noto que, com o ingresso da União nos autos, houve impugnação por parte da mesma, às fls. 217/225, acerca dos cálculos dos valores
pagos no ofício requisitório expedido, com oitiva da parte contrária, Município de Indaiatuba, manifestada, às fls. 239/247, tendo culminado na decisão do D. Juízo Federal da 3ª Vara, às fls. 269 e verso, o qual afastou a
impugnação da União, ao fundamento de que os juros moratórios já haviam sido aplicados no momento da expedição do requisitório, de forma que, impossível seria a aplicação de novos juros de mora, bem como
constatou que os valores pagos foram e vinham sendo efetuados em consonância com o artigo 78 do ADCT.Referida decisão transitou em julgado, em face de decisão do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, em
sede de Agravo de Instrumento interposto pela União Federal (fls. 280/287), que negou provimento ao recurso e manteve a decisão do D. Juízo Federal da 3ª Vara, conforme se verifica, às fls. 432/433 e 503.Outrossim, às
fls. 324, foi determinado, ainda, pelo D. Juízo Federal da 3ª Vara, a conversão em renda da União dos valores depositados nos autos, com expedição de ofício ao Banco do Brasil S/A para cumprimento.Com a expedição
de ofício de conversão em renda, o Banco do Brasil S/A, Agência 2857-6-Glicério, às fls. 328, manifestou-se, através de outro ofício (nº 33/2012, de 02/02/2012), solicitando os dados da conta judicial, código da unidade
gestora (UG) e código de recolhimento.Encaminhado os dados requisitados pela Secretaria da 3ª Vara Federal de Campinas, através de ofícios (fls. 338 e 383) ao Gerente do Banco do Brasil da Agência 2857-6 -
Glicério, houve manifestação, às fls. 384, da referida instituição financeira, desta vez, pela Agência 6663-X Cidade dos Indaiás (Indaiatuba), juntando extratos atualizados até 29/01/2013, referentes aos depósitos enviados
junto ao ofício, contudo, não houve qualquer esclarecimento por parte do gerente se houve ou não a conversão em renda da União. Aqui, cabe, ainda, ressaltar, que nos extratos juntados pelo Banco do Brasil, às fls.
385/400, há referência às contas relativas às 5ª, 6ª 7ª, 8ª e 9ª parcelas de números 26.006629-8, 26.007979-9, 26.010138-7 e 26.016686-1, contudo, as mesmas se encontram zeradas, em face de migração
respectivamente para as contas judiciais nºs. 100113707460 (fls. 389/392), 800113704788 (fls. 385/388), 2000113704827 (fls. 393/397) e 200113704803 (fls.398/400).Ainda, houve a juntada pelo Banco do Brasil dos
extratos de fls. 401/403, relativos a conta judicial 3600131183072 e processo nº 44733608000109, em face da informação noticiada pelo Município de Indaiatuba, às fls. 317 do depósito da 10ª parcela, no referido
processo. Contudo, posteriormente, às fls. 442, houve informação pelo Setor de Execução de Precatórios do Tribunal de Justiça de que os valores relativos à 10ª parcela foram transferidos em data de 28/03/2013 para a
Caixa Econômica Federal, conta nº 2554.005.00024435-9, cujo extrato atualizado encontra-se juntado, às fls. 510.Foi dado vista às partes da informação de fls. 344/382 do E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo,
onde noticia o arquivamento do precatório e o valor da 10ª parcela de R$ 137.185,49, tendo o Município de Indaiatuba se insurgido, às fls. 409/411, com o seu valor, concordando com a quantia de R$ 57.128,24 a ser
levantado pela União Federal.Intimada, a União Federal, às fls. 413, manifestou concordância com o alegado pelo Município.Por fim, redistribuído o feito a esta 4ª Federal, foi intimada a União para prosseguimento do feito
(fls. 505/506), tendo a mesma se manifestado, às fls. 507/508, pela conversão dos valores depositados nos autos relativos à 5ª, 6ª 7ª, 8ª, 9ª e 10ª prestação.É a síntese do relatório.Decido.Preliminarmente, diante do tudo
acima relatado, entendo que não se encontra claro nos autos se houve ou não a conversão dos valores relativos à 5ª, 6ª, 7ª, 8ª e 9ª prestações, motivo pelo qual determino a expedição de novo ofício, desta vez, endereçado
ao Banco do Brasil S/A, Agência 6663-X Cidade dos Indaiás (Indaiatuba), a fim de que o Sr. Gerente esclareça, por definitivo, se houve ou não a conversão em renda dos referidos valores e, em caso negativo, deverá
proceder a conversão em renda dos mesmos em favor da União.Deverá a Secretaria, no momento da expedição encaminhar as cópias dos depósitos de fls. 385/400 e cópia da presente decisão, bem como do ofício-
resposta de fls. 384, informando os dados fornecidos pela União Federal, às fls. 508.Considerando que, nos vários feitos desta Justiça Federal, bem como no presente, verificação do não cumprimento renitente às ordens
judiciais emanadas por este Juízo por parte do Banco do Brasil, desde já, determino ao Sr. Gerente responsável, o prazo de 20 (vinte) dias para cumprimento da ordem ora exarada, sob as penas da lei, devendo, no mesmo
prazo, informar ao Juízo acerca da conversão ou não dos valores.No tocante à 10ª parcela depositada nos autos, conforme extrato atualizado, às fls. 510, conta nº 2554.005.00024435-9, oficie-se à Caixa Econômica
Federal para a conversão em renda em favor da União Federal, do valor de R$ 57.128,24 (cinquenta e sete mil, cento e vinte e oito reais e vinte e quatro centavos), posicionado para a data de 21/06/2013 (petição de fls.
409), devendo o valor remanescente ser devolvido à conta em nome da Prefeitura Municipal de Indaiatuba, vinculada ao E. Tribunal de Justiça/SP, no Banco do Brasil, agência 5905, conta I (ordem cronológica) nº
3.600.131.183.072, conforme informação de fls. 442.Destarte, tendo em vista que, conforme informação de fls. 344/382, o ofício requisitório se encontra quitado, DOU POR EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO pelo
pagamento, nos termos do artigo 794, inciso I c.c. o artigo 795, ambos do Código de Processo Civil.Cumpridas todas as determinações ora exaradas pelo Juízo, arquivem-se os autos, com baixa-findo, observadas as
formalidades legais de praxe.Custas na forma da lei.Publique-se. Registre-se e Intimem-se.

MONITORIA

0002666-16.2013.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP124143 - WILSON FERNANDES MENDES E SP223047 - ANDRE EDUARDO SAMPAIO E SP119411 - MARIO SERGIO TOGNOLO) X
GUILHERMINA DO CARMO RODRIGUES DE MELO

Vistos.Homologo por sentença, para que surta seus jurídicos e legais efeitos, o pedido de desistência de f. 96, e julgo EXTINTO o feito, sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, inciso VIII, do Código de
Processo Civil.Custas ex lege.Oportunamente, com o trânsito em julgado, e nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.P.R.I.

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0000921-84.2002.403.6105 (2002.61.05.000921-5) - ERASMO DE CARVALHO JUNIOR X MARCIA REGINA HOHNE DE CARVALHO(SP209271 - LAERCIO FLORENCIO REIS E SP221825 -
CLAYTON FLORENCIO DOS REIS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP119411 - MARIO SERGIO TOGNOLO) X UNIAO FEDERAL

Intime-se a CEF acerca da alegação de fls.530/533.Publique-se com urgência.

0004474-88.2006.403.6303 - ANA MARIA RODRIGUES(SP110545 - VALDIR PEDRO CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Despachados em Inspeção.Compulsando os autos, verifico que assiste razão à parte Autora em sua manifestação de fls. 185, vez que não houve a juntada do Procedimento Administrativo de nº. 42/114.931.172-7 pela
AADJ.Assim sendo, deverá a Secretaria encaminhar nova solicitação à AADJ para que encaminhe a cópia do processo administrativo, conforme determinado às fls. 143.Após, dê-se nova vista à parte
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Autora.Int.CONCLUSÃO EM 25/09/2015: Tendo em vista que até a presente data não houve resposta da AADJ, reitere-se o e-mail expedido às fls. 186/187.Cumpra-se.CERTIDÃO DE FLS 263: Certifico, com
fundamento no art. 162, parágrafo 4º do CPC, que por meio da publicação desta certidão, fica a parte autora intimada acerca da juntada da cópia do processo administrativo, às fls. 191/262 para que, querendo, se
manifeste no prazo legal. Nada mais.CERTIDÃO DE FLS 302: Certifico, com fundamento no art. 162, parágrafo 4º do CPC, que por meio da publicação desta certidão, fica a parte autora intimada acerca da juntada da
cópia do processo administrativo, às fls. 264/301 para que, querendo, se manifeste no prazo legal. Nada mais.

0009087-85.2014.403.6105 - ROSALINA FORTUNATA LEITE(SP290770 - EVA APARECIDA PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos etc.Trata-se de Ação Ordinária, com pedido de tutela antecipada, proposta por ROSALINA FORTUNATA LEITE, qualificada nos autos, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS,
objetivando a concessão do benefício de AUXÍLIO DOENÇA, desde a data do indeferimento do pedido em 29.03.2012, com a posterior conversão do benefício para APOSENTADORIA POR INVALIDEZ, bem
como o pagamento dos valores atrasados, devidamente atualizados e acrescidos de juros, ao fundamento de encontrar-se incapacitada para o trabalho.Aduz ser portadora de dor crônica intratável (CID10: R521); dorsalgia
(CID10: M54); transtornos de discos lombares e de outros discos intervertebrais com radiculopatia (CID 10: M511), tendo-lhe sido concedido o benefício de auxílio doença (NB 5505048591) em 15.03.2012, com alta
programada para o dia 29.03.2012.Assevera que embora tenha solicitado prorrogação do referido benefício, por ainda encontrar-se incapacitada na data da alta programada, o mesmo foi indeferido.Esclarece ter entrado
com ação no Juizado Especial Federal, em junho de 2012, visando o restabelecimento do benefício acima referido, não tendo conseguido, à época, comprovar sua incapacidade para o trabalho, pois não possuía exames
atestando os fatos.Alega, por fim, que em vista da piora de seu estado geral, com o agravamento da doença, ingressou com a presente ação objetivando a concessão do benefício de auxílio doença e posterior conversão em
aposentadoria por invalidez.Com a inicial foram juntados os documentos de fls. 15/53.Às fls. 60/94, foram juntadas as cópias do processo nº 0004610-75.2012.403.6303 que tramitou perante o Juizado Especial Federal
de Campinas-SP.Por meio da decisão de fls. 95/96, foi indeferida a antecipação de tutela e designada perícia médica, com a indicação de quesitos do Juízo.Devidamente citado, o INSS apresentou contestação e
documentos, indicou seus Assistentes Técnicos e apresentou quesitos (fls.102/134). Em sua contestação, arguiu a preliminar de coisa julgada em vista do processo que tramitou perante o Juizado Especial Federal,
defendendo, quanto ao mérito, a improcedência dos pedidos iniciais. Às fls. 154/156 foi juntado o laudo médico pericial, acerca do qual as partes, embora devidamente intimadas, não se manifestaram, conforme atesta a
certidão de fl. 160. É o relatório.Decido.Incialmente, defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita, pedido este ainda não apreciado.O feito está em condições de ser sentenciado, visto que a situação de fato e de
direito se encontra amplamente demonstrada, mediante a documentação acostada, não sendo necessária a produção de provas em audiência.A preliminar arguida de coisa julgada deve ser afastada, visto que, no caso, não
há que se falar em ocorrência de coisa julgada material nos feitos relativos à aferição de incapacidade, tendo em vista que com o tempo podem surgir novas doenças ou haver agravamento das patologias já existentes,
modificando, portanto, a causa de pedir, o que só pode ser verificado através da dilação probatória. Nesse sentido, confira-se:PREVIDENCIARIO. PROCESSO CIVIL. AUXILIO-DOENCA. APOSENTADORIA
POR INVALIDEZ. COISA JULGADA. INOCORRENCIA.I - Tratando-se de ação de aposentadoria por invalidez , ou auxílio-doença, não ocorre a coisa julgada material, podendo configurar-se causa de pedir diversa,
decorrente de eventual agravamento do estado de saúde do autor.II - Necessária a realização de prova pericial a fim de se concluir quanto a existência de eventual agravamento do estado de saúde do autor, bem como a
configuração de sua incapacidade laboral, somente possível na fase instrutória do feito.III - Preliminar arguida pelo autor acolhida, determinando-se o retorno dos autos a Vara de origem para processamento do feito e novo
julgamento. Mérito da apelação prejudicado.(TRF/3ª Região, AC no 2006.61.13.003539-0/SP, Relator Desembargador Federal Sergio Nascimento, Décima Turma, j. 13.05.2008, v.u., DJU 21.05.2008).Quanto ao
mérito, pleiteia a Autora a concessão do benefício de auxílio-doença desde o indeferimento do pedido, em 29.03.2012, e posterior conversão em aposentadoria por invalidez, ao argumento de encontrar-se incapacitada
para o trabalho.A apreciação da matéria deduzida demanda a analise do preenchimento dos requisitos necessários à fruição dos benefícios reclamados.No que tange ao benefício de auxílio-doença, diz-se que este é
concedido em virtude de incapacidade temporária, quando o segurado estiver suscetível de recuperação, desde que necessite afastar-se de sua atividade habitual por mais de quinze dias (Direito Previdenciário, Marcelo
Leonardo Tavares, Editora Lumen Juris, 4ª edição, RJ, 2002, p. 88). Nesse sentido é o teor do artigo 59, caput, da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, in verbis: Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que,
havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos.Assim, a concessão do
benefício em destaque demanda o preenchimento dos seguintes requisitos: manutenção da qualidade de segurado; carência; invalidez temporária e suscetível de recuperação para a mesma ou para outra atividade. Lado
outro, os elementos determinantes da aposentadoria por invalidez, a cargo do INSS, são a qualidade de segurado, a carência quando exigida e a incapacidade total e permanente para o trabalho.É o que disciplina o caput
do art. 42 da Lei nº 8.213/91, reproduzido a seguir: Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-
doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.No caso em apreço, verifica-se dos autos
não ter logrado a Autora comprovar requisito essencial à concessão dos benefícios de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez, qual seja, o requisito atinente à incapacidade laborativa. Com efeito, o Perito do Juízo
constatou que a doença acometida pela Autora não é incapacitante para o trabalho habitual ou para o exercício de outras atividades profissionais.Pela perícia realizada, concluiu o Sr. Perito que a Autora é portadora de
..lombalgia crônica há mais de 10 anos, sem evidencias clínicas de radiculopatias, e sem repercussões funcionais ao exame clínico, apresentando boa e ampla mobilidade das estruturas objeto das queixas.(fl. 275), pelo que
não existe a alegada incapacidade.Nesse sentido, considerando que não foi comprovada incapacidade laborativa da Autora, não se mostra possível, atualmente, a concessão de qualquer dos benefícios pleiteados. Mister
ressaltar, ainda, que os exames realizados pelo Sr. Perito Judicial, conforme laudo de fls. 155/156, são suficientes para convencimento deste Juízo, sendo desnecessária a realização de outros exames ou formulação de
quesitos ou documentos complementares, uma vez que a conclusão da perícia foi contundente quanto à inexistência de incapacidade física atual da Autora. À guisa de conclusão, tendo em vista ser condição sine qua non
para a concessão dos benefícios pleiteados a incapacidade laborativa - parcial, no caso de auxílio-doença, e total e permanente, no caso de aposentadoria por invalidez -, a qual não logrou a Autora comprovar, a
improcedência do pedido é medida que se impõe.Em face de todo o exposto, julgo INTEIRAMENTE IMPROCEDENTE a presente ação com resolução de mérito, na forma do art. 269, inciso I, do Código de Processo
Civil.Deixo de condenar a Autora nas custas do processo e na verba honorária, tendo em vista ser beneficiária da assistência judiciária gratuita.Oportunamente, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.P.R.I.

0012978-17.2014.403.6105 - EUJALIO BAETA DA SILVA(SP202142 - LUCAS RAMOS TUBINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos.Trata-se de ação de rito ordinário proposta por EUJALIO BAETA DA SILVA, qualificado nos autos, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SE-GURO SOCIAL - INSS, objetivando a concessão do
benefício de APOSENTADORIA POR INVALIDEZ, ao fundamento de existência de incapacidade total e permanente para o exercício de sua atividade laborativa, desde a data da concessão do benefício de auxílio-
doença, ou, sucessivamente, seja restabelecido o AUXÍLIO-DOENÇA desde a data da sua cessação, ou, ainda, seja concedido o benefício de AUXÍLIO-ACIDENTE, bem como a reabilitação profissional do segurado,
em sendo o caso, condenando-se o Réu no pa-gamento dos valores atrasados, devidamente atualizados e acrescidos de juros. Com a inicial foram juntados os documentos de fls. 6/17.À f. 27 foram deferidos os benefícios
da assistência judiciá-ria gratuita, determinada a citação e intimação das partes e a realização de perícia médica.Regularmente citado, o INSS indicou assistentes técnicos e formulou quesitos às fls. 33/34. Às fls. 39/44
apresentou contestação, defendendo, ape-nas no mérito, a improcedência do pedido inicial. Juntou documentos (fls. 45/78).Com a realização de perícia médica, conforme laudo do pe-rito médico nomeado pelo Juízo
juntado às fls. 100/102, as partes se manifestaram às fls. 107/112 e 114/122, respectivamente, o Autor e o INSS.Vieram os autos conclusos.É o relato do necessário.Decido.O feito se encontra em condições de ser
sentenciado, visto que a situação de fato e de direito se encontra amplamente demonstrada, mediante a do-cumentação acostada, não sendo necessária a produção de provas em audiência. Não foram arguidas
preliminares.Quanto ao mérito, pleiteia o Autor a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, ao argumento de encontrar-se incapacitado total e perma-nentemente para o trabalho. Sucessivamente, requer seja
restabelecido o auxílio-doença ou, ainda, a concessão do auxílio-acidente.A apreciação da matéria deduzida demanda a análise do preenchimento dos requisitos necessários à fruição dos benefícios reclamados.No que
tange ao benefício de auxílio-doença, diz-se que este é concedido em virtude de incapacidade temporária, quando o segurado estiver suscetível de recuperação, desde que necessite afastar-se de sua atividade habitual por
mais de quinze dias (Direito Previdenciário, Marcelo Leonardo Tavares, Editora Lumen Juris, 4ª edição, RJ, 2002, p. 88). Nesse sentido é o teor do artigo 59, caput, da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, in verbis: Art.
59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, ha-vendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15
(quinze) dias consecutivos.Assim, a concessão do benefício em destaque demanda o preenchimento dos seguintes requisitos: manutenção da qualidade de segurado; carência; invalidez temporária e suscetível de recuperação
para a mesma ou para outra atividade. Lado outro, os elementos determinantes da aposentadoria por invalidez, são a qualidade de segurado, a carência quando exigida e a incapacidade total e permanente para o trabalho.É
o que disciplina o caput do art. 42 da Lei nº 8.213/91, re-produzido a seguir:Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado que, estando ou não
em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.No caso em apreço,
verifica-se dos autos não ter logrado o Autor comprovar requisito essencial à concessão dos benefícios em comento, qual seja, o requisito atinente à incapacidade laborativa para fins de auxílio-doença ou aposentadoria por
invalidez.Todavia, no que tange ao pedido sucessivo formulado, para fins de concessão de auxílio-acidente, entendo que o Autor logrou comprovar o preen-chimento dos requisitos para sua concessão, a teor do art. 86,
caput, da Lei nº 8.213/91:Art. 86. O auxílio-acidente será concedido, como inde-nização, ao segurado quando, após consolidação das lesões decorrentes de acidente de qualquer natureza, resultarem sequelas que
impliquem redução da capacidade para o trabalho que habitualmente exercia. (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 1997)(...)Isso porque, conforme constante do laudo apresentado, re-lata o Sr. Perito que após o Autor ter
sofrido uma queda de cerca de 3 m do teto de sua casa, teve fratura do osso do calcâneo, com tratamento cirúrgico e fisioterapias, sendo atualmente portador de pseudo artrose com anquilose do calcâneo direito fraturado,
criando dor contínua e desníveis desde a base até a ponta dos dedos.Concluindo, a seguir, que o Autor, em virtude, do acidente sofrido, teve sua capacidade funcional reduzida, sendo sugerida a concessão de auxí-lio-
acidente em face da constatação de incapacidade parcial e permanente desde a cessação do benefício de auxílio-doença.Nesse sentido, mister ressaltar que o exame realizado pelo Sr. Perito Judicial, conforme laudo de fls.
100/102, é suficiente para convencimento deste Juízo, sendo desnecessária a realização de outros exames ou formulação de quesitos complementares, uma vez que a conclusão da perícia foi contundente quanto à existência
de incapacidade física do Autor, parcial e permanente.No que tange à reabilitação profissional, não há comprova-ção no laudo pericial de possibilidade de cessação da incapacidade do segurado após o processo de
reabilitação, dado que, conforme atestado, as sequelas são definitivas e re-sultantes da consolidação das lesões sofridas.Quanto à qualidade de segurado, e considerando, no ca-so concreto, que o Autor percebeu
regularmente seu benefício de auxílio-doença (nº 31/600.247.904-3) no período de 07.01.2013 a 22.08.2013, e considerando, ainda, ter o Perito Judicial constatado que a incapacidade que acomete o Autor teve início em
24.12.2012 e persiste até então, não há que se falar em perda da qualidade de segu-rado, posto que involuntária.Por fim, para fins de concessão do benefício de auxílio-acidente, a lei não exige o cumprimento de carência
(art. 26, I , da Lei nº 8.213/91).Pelo que, preenchidos os requisitos para concessão do au-xílio-acidente, faz jus o Autor à sua percepção a partir da data da cessação do auxílio-doença, em 22.08.2013.Nesse sentido,
confira-se:EMENTA: PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-ACIDENTE. QUALI-DADE DE SEGURADO À ÉPOCA DO INFORTÚNIO. CON-CESSÃO ADMINISTRATIVA DO AUXÍLIO-DOENÇA. SUPE-
RAÇÃO DA INCAPACIDADE TEMPORÁRIA. CORRETO CANCELAMENTO DO BENEFÍCIO POR INCAPACIDADE. PRESENTES LESÕES CONSOLIDADAS E REDUÇÃO DA CAPACIDADE
FUNCIONAL, MAIS DO QUE JUSTIFICADA A CONCESSÃO DO AUXÍLIO-ACIDENTE, DESDE A DATA EM QUE CESSOU O AUXÍLIO-DOENÇA. EFEITOS FINANCEI-ROS, RESSALVADA A
PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. ÔNUS DE SUCUMBÊNCIA BEM FIXADOS. 1 - A concessão do auxílio-acidente tem, como requisitos, a existência da qualidade de segurado, à época do infortúnio, além da
redução da capacidade funcional do obreiro para as atividades que exercia, até então, depois de consolidadas as lesões respectivas. 2 - Superada a incapacidade temporária que motivou a concessão do auxílio-doença, e
sendo constatada diminui-ção da aptidão funcional do obreiro para desempenho das atividades que desenvolvia na data do infortúnio, justifica-se a concessão do auxílio-acidente, desde o dia seguinte ao cancelamento do
benefício por incapacidade, com toda a repercussão financeira, ressalvada a prescrição quinquenal. 3 - O auxílio-acidente, devido a partir do dia seguinte ao da cessação do auxílio-doença, independe de qualquer remu-
neração ou rendimento auferido pelo acidentado, vedada, entretanto, sua cumulação com qualquer aposentadoria. 4 - Ônus de sucumbência bem fixados. Prequestionamento. (TRF4, APELREEX 5003760-
83.2012.404.7118, Quinta Turma, Relatora p/ Acórdão Maria Isabel Pezzi Klein, D.E. 04/11/2013)Por fim, e considerando a declaração de inconstitucionali-dade parcial, por arrastamento, do art. 5º da Lei nº 11.960/09,
que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei 9.494/97, quando do julgamento da ADI 4357-DF, Rel. Min. Ayres Britto, em 07 de março de 2013, quanto aos juros e correção monetária deve ser observado o disposto na
Resolução nº 267 do E. Conselho da Justiça Federal, editada, em 02.12.2013 e publicada em 10.12.2013, aplicável na liquidação de processos envolvendo benefícios previdenciários.Diante do exposto, JULGO
PARCIALMENTE PROCEDEN-TE o feito, com resolução do mérito, a teor do art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para CONDENAR o Réu a implantar a EUJALIO BAETA DA SILVA o benefício pre-
videnciário de auxílio-acidente, a contar da data da cessação do auxílio-doença (22.08.2013), referente ao NB 31/600.247.904-3, bem como no pagamento dos valores atrasados devidos, a partir de então, observando-
se, quanto à correção monetária e juros, o disposto na Resolução nº 267 do Conselho da Justiça Federal.Sem condenação em custas, tendo em vista que o feito se processou com os benefícios da justiça gratuita.Condeno
o INSS no pagamento de honorários advocatícios que fixo em 10% do total da condenação, excluídas as parcelas vincendas, a teor da Sú-mula nº 111 do E. Superior Tribunal de Justiça.Decisão sujeita ao reexame
necessário (art. 475, inciso I, do CPC, com redação da Lei nº 10.352/01).P.R.I.

0005114-88.2015.403.6105 - CARLOS LUIZ BARROSO EHRENBERG(SP173502 - RENATA MARIA PESTANA PARDO) X UNIAO FEDERAL X FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DE SAO PAULO X
FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE CAMPINAS(SP151338 - ANA PAULA LEOPARDI MELLO BACCHI)

DESPACHO DE FLS.349: Considerando que não há efeito suspensivo nos Agravos de Instrumento interpostos, intimem-se os Réus para cumprimento da Tutela deferida no prazo de 20 (vinte) dias, sob pena de
descumprimento de ordem judicial.Não cumprida a determinação, dê-se vista ao D. Ministério Público Federal para as medidas cabíveis.Int. DESPACHO DE FLS. 363: Tendo em vista o manifestado pelo Município de
Campinas, às fls. 359/362, dê-se vista ao autor para manifestação no prazo legal.Sem prejuízo, publique-se o despacho de fls. 349.Int.
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Vistos.Trata-se de ação de rito ordinário movida por UILDSON CARLOS ALBERTO DE OLIVEIRA, qualificado nos autos, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o
reconhecimento de atividade especial, com a respectiva conversão em tempo comum, e concessão do benefício de APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO, bem como o pagamento dos valores
atrasados devidos desde a data da entrada do requerimento, acrescidos de correção monetária e juros legais.Para tanto, sustenta o Autor que requereu o benefício em referência junto ao INSS em 02.06.2014, sob nº
42/159.874.488-4, tendo sido o mesmo indeferido por falta de tempo de serviço/contribuição. Todavia, no seu entender, com o reconhecimento de atividade especial e respectiva conversão, que visa comprovar nos autos,
totaliza tempo de serviço/contribuição suficiente, na data da entrada do requerimento administrativo, para concessão do benefício pretendido.Com a inicial foram juntados os documentos de fls. 11/90.À f. 92 foram
deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita e determinada a citação e intimação do Réu, inclusive para juntada do procedimento administrativo do Autor.Regularmente citado, o INSS, às fls. 99/107, contestou o
feito, defendendo, apenas no mérito, a improcedência da pretensão formulada.O processo administrativo foi juntado às fls. 109/143.O Autor apresentou réplica às fls. 148/164.Vieram os autos conclusos.É o relatório.
Decido.O feito está em condições de ser sentenciado, visto que a situação de fato e de direito se encontra amplamente demonstrada, mediante a documentação acostada, não sendo necessária a produção de provas em
audiência, porquanto o tempo especial deve ser comprovado documentalmente, não podendo ser complementado por prova testemunhal ou mesmo pericial, restando, assim, inviável o pedido para realização de perícia
técnica, mormente considerando que foi juntado aos autos o perfil profissiográfico previdenciário de fls. 68/70 relativamente ao período em que o Autor pretende o reconhecimento do tempo especial.Não foram alegadas
questões preliminares.Quanto ao mérito, objetiva o Autor o reconhecimento do direito à aposentadoria por tempo de contribuição, mediante cômputo do tempo especial que visa comprovar nos autos e respectiva conversão
em tempo comum, questões estas que serão aquilatas a seguir.DO TEMPO ESPECIALA pretendida conversão de tempo especial para comum para concessão de aposentadoria por tempo de serviço já era prevista na
redação original da Lei nº 8.213/91.Tal sistemática foi mantida pela Lei nº 9.032/95, que, dando nova redação ao art. 57 da Lei nº 8.213/91 acima citada, acrescentou-lhe o 5º, nos exatos termos a seguir transcritos (sem
destaque no original):Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que tiver trabalhado sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade
física, durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme dispuser a lei.(...)5º. O tempo de trabalho exercido sob condições especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à
integridade física será somado, após a respectiva conversão ao tempo de trabalho exercido em atividade comum, segundo critérios estabelecidos pelo Ministério da Previdência e Assistência Social, para efeito de concessão
de qualquer benefício. Posteriormente, o 5º do artigo 57 da Lei 8.213/91, passou a ter a redação do artigo 28 da Lei nº 9.711/98, proibindo a conversão do tempo de serviço especial em comum, exceto para a atividade
especial exercida até a edição da MP 1.663-10, em 28.05.98, quando o referido dispositivo ainda era aplicável, na redação original dada pela Lei 9.032/95.Assim, até então, assentado o entendimento de que a conversão
em tempo de serviço comum, do período trabalhado em condições especiais, somente seria possível relativamente à atividade exercida até 28 de maio de 1998 (art. 28 da Lei nº 9.711/98).Todavia, tendo em vista o julgado
recente do E. Superior Tribunal de Justiça, e revendo entendimento anterior em face do posicionamento de tribunal superior acerca do tema, entendo que é possível o reconhecimento do tempo especial para fins de
conversão até a data da Emenda Constitucional nº 20/1998.Nesse sentido, confira-se:AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO
LABORADO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS EM TEMPO COMUM. POSSIBILIDADE. O Trabalhador que tenha exercido atividades em condições especiais, mesmo que posteriores a maio de 1998, tem direito
adquirido, protegido constitucionalmente, à conversão do tempo de serviço, de forma majorada, para fins de aposentadoria comum. (REsp 956.110/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, DJ 22/10/2007).
Precedentes da e. Quinta Turma e da e. Sexta Turma do c. STJ. Agravo regimental desprovido.(AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 1141855, STJ, QUINTA TURMA, Ministro Relator
FELIX FISCHER, DJE DATA:29/03/2010)Feitas tais considerações, mostra-se imprescindível a comprovação do exercício, até 15.12.1998, em atividade enquadrada como especial, vale dizer, atividade penosa, insalubre
ou perigosa, que coloque em risco a saúde e a integridade física do segurado, para fins de concessão do benefício reclamado.Nesse sentido, tem-se que, para a comprovação da exposição aos agentes nocivos, era
dispensada a apresentação de Laudo Técnico, exceto para ruído, até o advento da Lei nº 9.032/95 (28.04.95).Somente a partir de 06.03.97, anexo IV do Decreto nº 2.172/97, substituído pelo Decreto nº 3.048/99,
passou a ser exigida a apresentação de Laudo Técnico em qualquer hipótese.Com o advento da Instrução Normativa nº 95/03, a partir de 01/01/2004, o segurado não necessita mais apresentar o laudo técnico, pois se
passou a exigir o perfil profissiográfico (PPP), apesar de aquele servir como base para o preenchimento desse. O PPP substitui o formulário e o laudo.De destacar-se que o Perfil Profissiográfico Previdenciário foi criado
pela Lei nº 9.528/97 e é um documento que deve retratar as características de cada emprego do segurado, de forma a facilitar a futura concessão de aposentadoria especial, sendo que, devidamente identificado, no
documento, o engenheiro ou perito responsável pela avaliação das condições de trabalho, faz-se possível a sua utilização para comprovação da atividade especial, fazendo as vezes do laudo pericial. No presente caso, aduz
o Autor que laborou em atividade especial no período de 01.11.1991 a 03.01.2014 junto à SANASA, exercendo atividade insalubre, porquanto exposto a agentes biológicos (esgoto in natura) e umidade (de 01.11.1991 a
30.11.2005), bem como a níveis de ruído (de 86 a 87 dB nos períodos de 04.01.2005 a 30.11.2005) prejudiciais à saúde, conforme atestado pelo PPP juntado às fls. 68/70, também constante do primeiro procedimento
administrativo (fls. 134vº/15vº). Quanto ao reconhecimento do tempo especial pleiteado pelo Autor, e conforme também reconhecido pela jurisprudência, as atividades desempenhadas na manutenção das redes de esgotos
expõem o trabalhador a agentes biológicos de esgotos in natura, bem como a matéria orgânica em decomposição, tais como fungos, bactérias e parasitas, podendo, assim, ser enquadrada no item 1.3.2 do Decreto nº
53.831/64 e 1.3.2, 1.3.4 e 1.3.5 do Decreto nº 83.080/79, e códigos 3.0.1 dos Decretos nº 2.172/97 e 3.048/99, este último prevendo expressamente na alínea e a exposição a microorganismos e parasitas infecciosos
vivos e suas toxinas nos trabalhos em galerias, fossas e tanques de esgoto. Nesse sentido, confira-se o seguinte precedente:PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO.
RECONHECIMENTO DE TEMPO LABORADO SOB CONDIÇÕES AGRESSIVAS. (...)- Comprovou o labor em atividades insalubres no período de 02.01.1980 a 31.01.1984, em instalações das redes de água e
esgotos da Companhia de Saneamento Básico do Estado de São Paulo (SABESP), exposto, de forma habitual e permanente, à umidade e agentes biológicos presentes em esgotos, o que permite o enquadramento no
quadro anexo ao Decreto n.º 53.831/1964, itens 1.1.3, 1.3.0, bem como no anexo I do Decreto n.º 83.080/1979, item 1.3.0. (...)(AC 00077410620074036183, DESEMBARGADOR FEDERAL FAUSTO DE
SANCTIS, TRF3 - SÉTIMA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:27/11/2014 ..FONTE_REPUBLICACAO:.) Outrossim, o tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é considerado especial, para fins de
conversão em comum, nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto nº 53.831/64, superior a 90 dB, a partir de 5 de março de 1997, na vigência do Decreto nº 2.172/97 e superior a 85 decibéis, por
força da edição do Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, conforme firmado o entendimento do E. Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do Incidente de Uniformização de Jurisprudência (Pet 9059), de
relatoria do Ministro Benedito Gonçalves, em 09.10.2013. Desta forma, restando comprovada a exposição a agentes biológicos decorrente do trabalho exercido em redes de esgoto, conforme perfil profissiográfico
previdenciário juntado aos autos, é possível o enquadramento da atividade como especial no período de 01.11.1991 a 30.11.2005, ressalvada a possibilidade de conversão até a data de 15.12.1998, conforme
motivação.DO FATOR DE CONVERSÃONo que tange ao fator de conversão, e conforme expressamente previsto pelos Decretos que regulamentaram a conversão de tempo de serviço especial em comum a partir de
1991 (Decretos nº 357/91 e nº 611/92), passou a ser o fator de conversão do tempo de serviço especial em comum 1.4, no lugar do multiplicador 1.2, que existia na legislação até então vigente, de modo que, desde ao
menos a publicação do Decreto nº 357/91, o fator de conversão já não era o defendido pelo INSS. A propósito do tema, desde então, a Jurisprudência, quer do E. Superior Tribunal de Justiça, quer da Turma Nacional de
Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais (TNU), se circunscreveu a entender que a aplicação do fator de conversão pelo multiplicador 1.4 deveria ser aplicada a partir da data de sua previsão pelo
decreto regulamentador.Corolário desse entendimento, embora não propriamente dominante na Jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça, era o de que deveria ser aplicada a lei da época da prestação do serviço
para se encontrar o fator de conversão do tempo especial (nesse sentido, RESP 601489, STJ, 5ª Turma, v.u., Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, DJ 23/04/2007, p. 288; Pedido de Uniformização de Interpretação de Lei
Federal 200672950207454, JEF - TNU, Rel. Juiz Fed. Renato César Pessanha de Souza, DJU 05/03/2008).Vale dizer, em vista de tal entendimento, o fator de conversão era aquele previsto à época da prestação de
serviço.A evolução legislativa, contudo, em especial a constante no Decreto nº 4.827/2003 e Instruções Normativas adotadas pelo próprio INSS3, levou à ocorrência, na prática, de situação completamente diversa do
entendimento jurisprudencial anteriormente mencionado, de modo que em todo o território nacional, ressalte-se, o INSS, por disposição legal expressa, aplicou, como o faz até hoje, a todos os pedidos de conversão de
tempo de serviço especial, mesmo aqueles prestados anteriormente à Lei nº 8.213/91 e Decretos nº 357/91 e nº 611/92, o fator de conversão (multiplicador) 1.4.Nesse sentido, é expresso o Decreto nº 4.827/2003, que,
dando nova redação ao 2º do art. 70 do Decreto nº 3.048/99, dispõe in verbis: 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes deste artigo aplicam-se
ao trabalho prestado em qualquer período. Como se observa, a aplicação do fator de conversão 1.4 em todos os casos, seja qual for o período de prestação de serviço, se dará por determinação legal expressa, além do
que mais benéfico ao segurado, restando claro que sequer existe interesse/possibilidade da Autarquia Previdenciária pleitear a implementação de situação diversa, visto que a esse multiplicador está obrigada por expressa e
vinculante determinação legal.Vale dizer, assim, que, para efeitos de fator de conversão multiplicador de tempo de serviço especial, deverá ser aplicada a norma atual, ou seja, a do momento da concessão do
benefício.Nesse sentido, aliás, é o entendimento atual da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais (TNU), conforme acórdão, proferido em 26 de setembro de 2008, e publicado
em 15/10/2008 no DJU (Pedido de Uniformização de Interpretação nº 2007.63.06.00.8925-8, Rel. para o acórdão Juiz Federal Sebastião Ogê Muniz), conforme ementa, a seguir, transcrita:EMENTAPEDIDO DE
UNIFORMIZAÇÃO DA INTERPRETAÇÃO DE LEI FEDERAL. FATORES DE CONVERSÃO (MULTIPLICADORES) A SEREM APLICADOS NA CONVERSÃO, PARA TEMPO DE SERVIÇO COMUM,
DO TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL (INSALUBRE, PENOSO OU PERIGOSO) REALIZADO ANTES DO INÍCIO DE VIGÊNCIA DA LEI N.º 8.213/91. NECESSIDADE DE QUE SEJAM OBSERVADAS
AS DISPOSIÇÕES REGULAMENTARES, QUE ESTABELECEM CRITÉRIOS UNIFORMES PARA ESSACONVERSÃO, INDEPENDENTEMENTE DA ÉPOCA DE PRESTAÇÃO DO SERVIÇO
CONSIDERADO ESPECIAL. REVISÃO DA JURISPRUDÊNCIA DESTA TURMA, ACERCA DA MATÉRIA.A Lei n.º 8.213/91 delegou ao Poder Executivo a tarefa de fixar critérios para a conversão do tempo de
serviço especial em tempo de serviço comum.Os vários regulamentos editados para esse fim (aprovados pelos Decretos n.ºs 357/91, 611/92, 2.172/97 e 3.048/99) estabeleceram os fatores de conversão (multiplicadores)
a serem utilizados nessa conversão.Tais regulamentos não distinguem entre o tempo de serviço especial realizado antes do início de vigência da Lei n.º 8.213/91 e o tempo de serviço especial realizado na sua vigência, para
fins de aplicação desses fatores de conversão (multiplicadores).Ademais, o artigo 70 e seus parágrafos do Regulamento aprovado pelo Decreto n.º 3.048/99, na redação dada pelo Decreto n.º 4.827/03, expressamente
prevê que os fatores de conversão (multiplicadores) nele especificados aplicam-se na conversão, para tempo de serviço comum, do tempo de serviço especial realizado em qualquer época, o que inclui o tempo de serviço
especial anterior à Lei n.º 8.213/91.O INSS está vinculado ao cumprimento das disposições estabelecidas na regulamentação da Lei n.º 8.213/91, inclusive no que tange ao alcance temporal dos aludidos fatores de
conversão (multiplicadores).Portanto, em se tratando de benefícios concedidos sob a égide da Lei n.º 8.213/91, os fatores de conversão (multiplicadores) estabelecidos em sua regulamentação aplicam-se, também, na
conversão, para tempo de serviço comum, do tempo de serviço especial prestado antes do início de sua vigência.Revisão da jurisprudência desta Turma Nacional, acerca do tema.Por fim, ressalto que em vista da decisão
proferida pela Terceira Seção do E. Superior Tribunal de Justiça no julgamento do Recurso Especial 1.151.363 (Relator Ministro Jorge Mussi, DJe 05/04/2011), não mais subsiste qualquer controvérsia, porquanto
assentado que o fator a ser aplicado ao tempo especial laborado pelo homem para convertê-lo em comum será 1.4, e se o tempo for trabalhado por uma mulher, o fator será de 1.2.Logo, deverá ser aplicado para o caso o
fator de conversão (multiplicador) 1.4, conforme já expresso nos cálculos apresentados.DAS CONSIDERAÇÕES FINAISFeitas tais considerações, resta saber se a totalidade do tempo de serviço especial reconhecido,
convertido, acrescido ao comum, comprovados nos autos, seria suficiente para a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição.No caso presente, verifico contar o Autor na data da citação
(16.07.2015 - f. 98) com 35 anos e 4 dias de tempo de serviço/contribuição, pelo que atendido o requisito tempo de serviço constante na legislação aplicável ao caso (Lei nº 8.213/91, art. 52).Anoto que na data do
requerimento administrativo não logrou o Autor implementar os requisitos para concessão de aposentadoria proporcional, visto que não cumprido o requisito tempo adicional e idade mínima exigida (53 anos, para homem),
a que alude o 1º, b, e inciso I do art. 9º da Emenda Constitucional nº 20/98, respectivamente.Confira-se: Por fim, quanto à carência, tem-se que, quando da data da citação, tal requisito já havia sido implementado, visto
equivaler o tempo de serviço (acima de 35 anos) a mais de 420 contribuições mensais, superiores, portanto, ao período de carência mínimo previsto na tabela do art. 142 da Lei nº 8.213/91.Logo, tem-se que comprovado
nos autos os requisitos necessários à concessão da aposentadoria por tempo de contribuição pleiteada.Feitas tais considerações, outros pontos ainda merecem ser abordados, dentre os quais, o critério de cálculo do
benefício ora deferido, o seu valor mínimo, o momento de sua implantação, eventual atualização monetária e juros, dentre outros.No tocante à data a partir da qual esse benefício é devido, a jurisprudência evidencia a lógica,
fixando a data do requerimento administrativo ou citação, quando o pedido é feito diretamente em face do Judiciário.No caso, considerando que o Autor comprovou o preenchimento dos requisitos para concessão da
aposentadoria pretendida apenas na data da citação, esta deve ser a data considerada para fins de início do benefício.Por fim, e considerando a declaração de inconstitucionalidade parcial, por arrastamento, do art. 5º da
Lei nº 11.960/09, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei 9.494/97, quando do julgamento da ADI 4357-DF, Rel. Min. Ayres Britto, em 07 de março de 2013, quanto aos juros e correção monetária deve ser
observado o disposto na Resolução nº 267 do E. Conselho da Justiça Federal, editada, em 02.12.2013 e publicada em 10.12.2013, aplicável na liquidação de processos envolvendo benefícios previdenciários.O abono
anual, por sua vez, é regra expressa no art. 40 da Lei 8213/91. Diante do exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o feito, com resolução de mérito, a teor do art. 269, I, do Código de Processo Civil, para
CONDENAR o Réu a converter de especial para comum o período de 01.11.1991 a 15.12.1998, fator de conversão 1.4, bem como a implantar aposentadoria por tempo de contribuição em favor do Autor, UILDSON
CARLOS ALBERTO DE OLIVEIRA, com data de início em 16.07.2015 (data da citação - f. 98), bem como a proceder ao pagamento dos valores devidos relativos às parcelas vencidas, a partir de então, observando-
se, quanto à correção monetária e juros, o disposto na Resolução nº 267 do Conselho da Justiça Federal. Outrossim, tendo em vista o reconhecimento operado pela presente sentença do direito sustentado pelo Autor e
considerando, ainda, a natureza alimentar do benefício, bem como o poder geral de cautela do juiz, e com fulcro no art. 461 do Código de Processo Civil, DEFIRO a antecipação dos efeitos da tutela, determinando a
implantação do benefício em favor do Autor, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, sob as penas da lei, independentemente do trânsito em julgado.Sem condenação em custas tendo em vista que o feito se processou com os
benefícios da assistência judiciária gratuita.Fixo os honorários advocatícios em 10% do total da condenação, excluídas as parcelas vincendas, ao teor da Súmula 111 do E. Superior Tribunal de Justiça. Sentença não sujeita
ao duplo grau obrigatório (art. 475, 2º, do CPC, com redação da Lei nº 10.352/01).Outrossim, em face do ofício nº 21-224.0/52/2009 do INSS, encaminhe-se cópia da presente decisão, via correio eletrônico, à AADJ -
Agência de Atendimento a Demandas Judiciais de Campinas, com observância dos dados a serem mencionados no Provimento Conjunto nº 144, de 3 de outubro de 2011 do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região,
para cumprimento da presente decisão.P.R.I.

0013085-27.2015.403.6105 - ANTONIO SANTORO BODINI(SP263520 - SANDRA ORTIZ DE ABREU E SP312671 - RICARDO DE LEMOS RACHMAN) X UNIAO FEDERAL

Tendo em vista a petição de fls. 52/53 e, como já ressaltado na decisão proferida, a Lei nº 10.259/01 não prevê como critério, a complexidade da demanda, para determinar a competência ou não do JEF.Assim sendo, em
vista da competência absoluta do Juizado Especial Federal de Campinas, cumpra-se a parte final da decisão de fls. 48/49.Int.
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0015156-02.2015.403.6105 - SMTS - IMPORTACAO, EXPORTACAO E REPRESENTACAO COMERCIAL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA(SP191583 - ANTONIO CARLOS ANTUNES
JUNIOR) X UNIAO FEDERAL

Vistos, etc. Trata-se de ação, pelo rito ordinário, promovida por SMTS - Importação, Exportação e Representação Comercial de Máquinas e Equipamentos Ltda, qualificada na inicial, em face da UNIÃO FEDERAL.Foi
dado à causa o valor de R$ 17.507,00 (dezessete mil, quinhentos e sete reais). Compulsando os autos e, considerando as informações do INFOJUD de fls. 24/36, verifico que a Empresa Autora preenche todos os
requisitos exigidos pela Lei nº 10.259/2001.Assim sendo, considerando a competência absoluta dos Juizados Especiais Federais, estabelecida pela Lei nº 10.259/01, declino da competência para processar e julgar o
presente feito e determino a remessa dos autos, de imediato, ao Juizado Especial Federal de Campinas-SP. Tendo em vista a recomendação 01/2014 - DF, determino a baixa no sistema processual, com a remessa dos
autos ao Setor Administrativo para digitalização e posterior cadastramento do feito no sistema JEF.À Secretaria para baixa.Intime-se.

0015357-91.2015.403.6105 - ABSA AEROLINHAS BRASILEIRAS S.A.(SP174127 - PAULO RICARDO STIPSKY) X UNIAO FEDERAL

Vistos, etc.Afasto, por ora, a possibilidade de prevenção apontada às fls. 52/56 e 58/85, por se tratarem, ao que tudo indica, de pedidos distintos.Trata-se de pedido de antecipação de tutela, requerida por ABSA
AEROLINHAS BRASILEIRAS S.A., objetivando a suspensão da exigibilidade, mediante depósito judicial, do débito fiscal identificado por meio do Processo Administrativo nº 10831.007629/2006-55, referente a
tributos devidos na importação em decorrência do extravio de carga amparada pelo conhecimento aéreo MAWB 549 1164 6541 - HAWB 5LIV031.A pretensão não pode ser deferida, senão mediante o depósito integral
em dinheiro do valor lançado, conforme preconizado pela LEF (Lei nº 6.830/1980) e do CADIN (Lei nº 10.522/2002). Nesse sentido é a Súmula nº 112 do E. STJ:O depósito somente suspende a exigibilidade do credito
tributário se for integral e em dinheiro.Destarte, em sendo realizado o depósito em garantia devidamente comprovado nos autos, dê-se ciência a Ré para suspensão da exigibilidade do débito, até o montante do valor
depositado. Sem prejuízo, cite-se e intimem-se.

0015754-53.2015.403.6105 - EMPRESA PAULISTA DE TELEVISAO S/A X EMPRESA PAULISTA DE TELEVISAO S/A X TERRA DA GENTE PRODUCOES E EVENTOS LTDA(SP115022 - ANDREA DE
TOLEDO PIERRI) X UNIAO FEDERAL

Vistos.Cuida-se de pedido de antecipação de tutela, objetivando a suspensão da exigibilidade do crédito tributário referente à contribuição social incidente sobre os montantes depositados a título de FGTS, conforme Lei
Complementar 110/2001, acrescido das remunerações aplicáveis às contas vinculadas nos casos de despedida sem justa causa de seus empregados.Aduz, em apertada síntese, que a finalidade original da mencionada
contribuição social geral, qual seja, a complementação dos saldos do FGTS decorrentes das perdas verificadas na implementação dos Planos Verão e Collor I, cessou, inexistindo fundamento legal e constitucional para a
continuidade da cobrança. Juntou documentos (fls. 19/329).É o relatório.Decido.De acordo com o artigo 273 e incisos I e II, do Código de Processo Civil, a concessão da tutela antecipada exige a presença de certos
requisitos que se materializam na prova inequívoca que convença da verossimilhança da alegação, conciliada, alternativamente, com o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, ou ainda, quando
caracterizado o abuso de direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu. Em exame de cognição sumária não vislumbro a presença dos requisitos acima referidos, posto que, conforme alegado pela própria
Autora, embora tenha sido aprovado no Congresso Nacional o Projeto de Lei Complementar n. 200/2012, que previa a extinção, em 01.06.2013, da referida contribuição social, tal não ocorreu em decorrência de veto da
Excelentíssima Presidente da República, estando, portanto, em vigor a Lei Complementar nº 110/2001 que em seu art. 1º, determina a referida cobrança nos seguintes termos:Art. 1o Fica instituída contribuição social devida
pelos empregadores em caso de despedida de empregado sem justa causa, à alíquota de dez por cento sobre o montante de todos os depósitos devidos, referentes ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS,
durante a vigência do contrato de trabalho, acrescido das remunerações aplicáveis às contas vinculadas.Desta feita, possuindo a lei presunção de constitucionalidade, não tendo como ser singelamente afastada numa análise
perfunctória, INDEFIRO o pedido de antecipação de tutela, à míngua dos requisitos legais.Outrossim, a fim de que não se alegue eventual nulidade do feito, intimem-se as Autoras para que complementem o pólo passivo da
ação, com o pedido de citação da Caixa Econômica Federal-CEF, agente operadora do FGTS, devendo, para tanto, providenciar a juntada de mais uma cópia da petição inicial. Cumprida a exigência, citem-se os réus,
União Federal e Caixa Econômica Federal - CEF, para que se manifestem no prazo legal.Registre-se e Intimem-se.

0016080-13.2015.403.6105 - MARIA APARECIDA GOMES DA SILVA(SP214554 - KETLEY FERNANDA BRAGHETTI PIOVEZAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

CONCLUSÃO EFETUADA AOS 16/11/2015-DESPACHO DE FLS. 34/36: Vistos, etc.Trata a presente demanda de ação ordinária proposta por MARIA APARECIDA GOMES DA SILVA em face do
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o restabelecimento do benefício de auxílio-doença, a partir da DER (05/09/2013 - fls.19 - NB nº 6029050447), com conversão de aposentadoria
por invalidez, cumulado com pedido de danos morais e tutela antecipada.Deu à causa o valor de R$ 58.312,00, sendo a título de dano material o valor de R$ 29.156,00 e a título de dano moral o mesmo valor (fls. 12).Às
fls. 25/33, a Secretaria do Juízo informa que referida ação possui prevenção com o processo nº 0008084-20.2013.4.03.6303, o qual teve seu trâmite no D. Juizado Especial Federal, com julgamento de mérito, já transitado
em julgado.É a síntese do relatório.Decido.Preliminarmente, ressalto que este Juízo, em causas de menor complexidade, como a presente demanda, e se acaso procedente, tem se pautado pelos princípios constitucionais,
bem como pelo princípio da proporcionalidade, cujo fundamento vem sendo consagrado pela jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça, a fim de que a indenização a título de dano moral não se torne ínfima, de modo
a servir de afronta à vítima, e nem exorbitante para não representar enriquecimento ilícito.Outrossim, nunca é demais alertar às partes que compete ao Juízo Federal que recebe a demanda, verificar se o benefício econômico
pretendido pela parte requerente é compatível com o valor dado à causa, tendo em vista a natureza de ordem pública de que se revestem suas regras, não sendo demais ressaltar que o valor dado à causa, implicará,
conseqüentemente, na alteração da sua competência, sendo vedado à parte escolher o Juízo que processará e julgará à demanda, visto se tratar de competência absoluta e não relativa.Ademais, entende este Juízo que a
fixação do valor da causa em demandas, cujo objeto cumula pedido de dano material e moral como a da presente, pode e deve ser alterada de ofício pelo Juízo, com o escopo de se evitar a banalização dos danos morais,
eis que, nos últimos tempos e, após a sua previsão constitucional tutelada como direitos humanos na Carta Magna de 1988, as pretensões indenizatórias dessa natureza aumentaram significativamente, atravancando, destarte,
o Poder Judiciário, já tão abarrotado com ações mais importantes, até porque, em muitos casos, os fatos narrados na inicial, na verdade, trata-se de transtornos diários inerentes do cotidiano de uma sociedade, ou mera
expectativa de ter sofrido lesão por dano moral. Desta forma, e, diante do todo acima exposto, verifico que o valor dado à causa pela Autora não reflete a repercussão econômica do objeto da demanda, motivo pelo qual
deve ser fixada no valor, segundo o convencimento deste Juízo, observando-se, ainda, a situação atual de tramitação dos processos no Juizado Especial Federal desta Subseção, onde se encontra com superlotação de
feitos, prejudicando a sua tramitação célere, acarretando, em consequência, a propositura de várias demandas nesta Justiça Federal, cujos valores da causa mensurados apenas para o pedido de dano material seriam
menores que 60 salários mínimos, contudo, com o pedido de cumulação de dano moral, alteram a competência do JEF para esta Justiça Federal.Há que se ressaltar que não se trata aqui de antecipação de julgamento do
pedido e sim de mera correção da estimativa do valor dado à causa, o qual é possível com o fim de não homenagear a burla à competência do Juizado Especial Federal.Neste sentido, vem perfilhando a jurisprudência do E.
Tribunal Regional Federal da 3ª Região:PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. PEDIDO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITO E INDENIZAÇÃO POR DANOS
MORAIS. ESTIMATIVA DE INDENIZAÇÃO EXCESSIVAMENTE ELEVADA. MANOBRA PROCESSUAL. DESLOCAMENTO DA COMPETÊNCIA DO JUÍZO NATURAL. REDUÇÃO, DE OFÍCIO, DO
VALOR CAUSA. POSSIBILIDADE.1. O valor da causa, nos casos em que o pedido pode ser quantificado pecuniariamente, deve corresponder ao benefício econômico pretendido, nos termos do artigo 258 do CPC -
Código de Processo Civil.2. Quando o autor pede indenização por danos morais, e expressamente estima o quantum na petição inicial, este deve ser o valor da causa. Precedentes.3. Havendo cumulação de pedidos, é de
ser aplicada a norma constante do artigo 259, inciso II do CPC, devendo o valor da causa corresponder à soma dos valores de todos eles. Precedentes.4. Pedindo o autor declaração de inexistência de débito e indenização
por danos morais, estimado na petição inicial, o valor da causa, a princípio, deve corresponder a soma dos dois pedidos: a) o valor do débito em questão; e b) o valor estimado da indenização por danos morais.5. A
princípio, o valor da causa deve ser avaliado conforme a pretensão deduzida em Juízo, seja ela procedente ou não, uma vez que o conteúdo econômico da demanda vincula-se ao que foi postulado pelo autor.
Precedentes.6. No caso da ação originária do presente conflito, tal entendimento não pode ser aplicado. Nos termos da Lei nº 10.259/2001, compete ao Juizado Especial Federal Cível processar, conciliar e julgar causas
de competência da Justiça Federal até o valor de sessenta salários mínimos. A competência da Vara do Juizado Especial, no foro onde estiver instalada, é de natureza absoluta.7. O valor da causa correspondente ao pedido
de declaração de inexistência de débito é muito inferior ao limite de sessenta salários mínimos. O autor, ao estimar a indenização por danos morais em valor excessivamente elevado, desloca a competência do juízo natural -
o Juizado Especial - para a Vara Federal comum. Trata-se de manobra processual que não pode contar com o beneplácito do Poder Judiciário. (...)9. Não se trata de julgamento do pedido, mas de mera correção da
estimativa. Sequer é necessário que o autor aponte, na petição inicial, o valor do dano moral pretendido, sendo cabível que deixa a fixação ao prudente arbítrio do Juiz. Precedentes.10. Não consta dos autos tenha o autor
se insurgido, pela via adequada do agravo de instrumento, contra a decisão do Juízo suscitado que reduziu de ofício o valor da causa. Dessa forma, é o valor da causa fixado na decisão que deve prevalecer, para fins de
fixação de competência, e não o constante na petição inicial.11. Conflito improcedente.(TRF 3ª Região, PRIMEIRA SEÇÃO, CC 0012731-57.2010.4.03.0000, Rel. JUIZ CONVOCADO MÁRCIO MESQUITA,
julgado em 05/07/2012, e-DJF3 Judicial 1 DATA:13/07/2012)Ademais, verifico, ainda, conforme informação de fls. 25/33, que referida ação possui parte e objeto idênticos à da ação nº0008084-20.2013.4.03.6303,
inclusive se refere ao mesmo benefício (NB nº 6029050447 - fls. 19 e 26), que tramitou no D. Juizado Especial Federal de Campinas, onde foi julgada improcedente com trânsito passado em julgado em data de
08/07/2015 (fls. 33).Diante do exposto, retifico de ofício o valor da causa para R$ 35.156,00 (trinta e cinco mil e cento e cinquenta e seis reais), nela incluído o valor de danos materiais já computado pela autora (R$
29.156,00), às fls. 12, bem como o valor a título de danos morais estimados por este Juízo em torno de R$ 6.000,00.Em consequência, considerando que referido valor não supera a quantia equivalente a 60 (sessenta)
salários mínimos exigidos para se configurar a competência desta Justiça Federal, bem como que a presente demanda é preventa da ação nº 0008084-20.2013.4.03.6303, que tramitou no D. Juizado Especial Federal de
Campinas, declino da competência para processar e julgar o presente feito.Tendo em vista a competência absoluta dos Juizados Especiais Federais, e, ainda, se encontrar a presente demanda ajustada aos termos do artigo
3º, caput da Lei 10.259/01, determino a remessa dos autos, de imediato, ao Juizado Especial Federal de Campinas-SP.Por fim, tendo em vista a recomendação 01/2014 - Diretoria do Foro, determino a baixa no sistema
processual, com a remessa dos autos ao Setor Administrativo para digitalização e posterior cadastramento do feito no sistema JEF.À Secretaria para baixa.Intime-se.

EMBARGOS DE TERCEIRO

0015159-54.2015.403.6105 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0004167-73.2011.403.6105) ALDO WAGNER PATROCINIO X SILVANA APARECIDA GERALDIN
PATROCINIO(SP111452 - SILVIO CARLOS LOPES DOS SANTOS) X CRISTIANE MENDES PENTEADO OLIVERIO(SP120680 - MANOEL ELOI SABUGUEIRO BRAZUNA) X CAIXA ECONOMICA
FEDERAL

Vistos etc.Trata-se de Embargos de Terceiro opostos por ALDO WAGNER PATROCINIO e SILVANA APARECIDA GERALDIN PATROCÍNIO, em face de Execução de Ação Monitória (processo nº 0004167-
73.2011.403.6105), movida pela Caixa Econômica Federal - CEF, para cobrança de débito decorrente do inadimplemento de contrato de empréstimo (para financiamento de materiais de construção), que esta firmou com
Cristiane Mendes Penteado Oliverio, segunda Embargada, em 24.08.2010.Sustentam os Embargantes, em breve síntese, que são possuidores de fato do imóvel constrito pela penhora, em virtude de transação verbal
ocorrida entre os ora Embargantes e a segunda Embargada e seu finado marido EDVALDO OLIVERIO, em setembro de 1997. Acrescem que o fato de não possuírem registro do referido imóvel não é óbice à oposição
dos presentes Embargos, tendo em vista o enunciado da Súmula 84/STJ.A inicial foi instruída com os documentos de fls. 9/75.Vieram os autos conclusos.É o relatório.Decido.Entendo que os presentes embargos merecem
pronta rejeição.Com efeito, consoante ensina a doutrina, é possuidor quem de fato tem o exercício dos poderes inerentes à propriedade sobre o imóvel em disputa. No caso, conforme relatam os Embargantes, com o
falecimento do Sr. Edvaldo, a segunda Embargada arrolou o imóvel em questão na abertura de inventário na Justiça Estadual (processo nº 1960/00), o que os levou a apresentarem Embargos de Terceiro, ainda em trâmite,
perante àquele Juízo (processo nº 3334/00), onde pende controvérsia sobre a possibilidade, inclusive, de tal imóvel ter sido dado a título de locação, de modo que não resta evidenciada a condição de terceiro interessado
dos Embargantes, a legitimar a oposição dos presentes embargos.Ademais, mesmo que se considere que houve a compra do imóvel pelos Embargantes, o negócio foi realizado, conforme alegam, verbalmente. Ora, é certo
haver jurisprudência consolidada pelo STJ, reconhecendo o direito de compromissário comprador opor embargos de terceiro, independente do registro em cartório do contrato.Nesse sentido, é o enunciado sumular nº 84
do STJ, in verbis: É admissível a oposição de embargos de terceiro fundados em alegação de posse advinda do compromisso de compra e venda de imóvel, ainda que desprovido de registro.Como é cediço, referido
enunciado afastou a incidência da Súmula 621 do STF, publicada em 29/10/1984, que não admitia o ajuizamento de embargos de terceiro pelo promissário comprador quando não registrada a promessa de compra e
venda.Todavia, apesar da tese defendida na inicial, a Súmula 84/STJ não tem o condão de afastar as exigências legalmente previstas para a validação dos negócios jurídicos imobiliários perante terceiros, a qual demanda a
obrigatoriedade da escritura pública, que é da substância do ato, conforme previsto no art. 134, inciso II, do Código Civil de 1916, vigente à época dos fatos, como no art. 108 do Diploma Civil em vigor. Dessa feita, ainda
que tenha sido entabulado tal negócio verbal, entendo que também não resta demonstrado o interesse de agir dos Embargantes, tendo em vista, nos termos do art. 366 do Código de Processo Civil, quando a lei exigir,
como da substância do ato, o instrumento público, nenhuma outra prova, por mais especial que seja, pode suprir-lhe a falta. Ressalto, nesse sentido, as relevantes considerações formuladas pelo Juízo Estadual, no já
mencionado processo nº 3334/00 (fls. 22/24), conforme excerto reproduzido a seguir:Ainda, mesmo que porventura tenha existido a compra do imóvel, o simples fato de ter-se realizado verbalmente, sem o cumprimento
das formalidades legais acima descritas e inerentes à compra e venda de imóvel, tal ato há que ser considerado nulo (art. 145, IV, do Código Civil) ... Corroborando tudo quanto exposto, destaco o seguinte precedente da
Corte Superior:EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. ARREMATAÇÃO DE IMÓVEL. EMBARGOS DE TERCEIRO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ART. 1.046 DO CPC.
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DISPOSITIVO GENÉRICO, QUE NÃO INFIRMA OS FUNDAMENTOS DO ACÓRDÃO RECORRIDO.SÚMULA 284/STF. CONTRATO DE DOAÇÃO DE IMÓVEL. AUSÊNCIA DAS FORMALIDADES
LEGAIS. REVISÃO. SÚMULA 7/STJ. INAPLICABILIDADE DA SÚMULA 84/STJ. ACLARAMENTO DO ACÓRDÃO. NÃO APLICAÇÃO DA MULTA PREVISTA NO PARÁGRAFO 2º DO ART. 557 DO
CPC. (...)5. O entendimento desta Corte Superior, cristalizado na Súmula 84/STJ - o qual mitiga a necessidade do registro imobiliário para fins de oposição de embargos de terceiro-, não afasta a observância do art. 108
do Código Civil de 2002, no sentido de que a escritura pública é essencial para a validade do negócio jurídico de transferência de direitos reais sobre imóvel de valor superior ao de alçada legal. (...) (EAEAARESP
201102995962, STJ, Quarta Turma, Relator Ministro FELIPE SALOMÃO, DJE 29.10.2014)Ante o exposto, rejeito liminarmente os Embargos, ante a ilegitimidade ativa e falta de interesse, ficando extinto o feito sem
resolução de mérito, a teor do art. 267, inciso I, e art. 295, incisos II e III, todos do Código de Processo Civil, prosseguindo-se a execução, na forma da lei.Deixo de condenar a parte Embargante nos honorários
advocatícios, posto que não chegou a ocorrer a impugnação aos Embargos.Oportunamente, traslade-se cópia da presente sentença para os autos principais (processo nº 0004167-73.2011.403.6105). Transitada em
julgado esta decisão, arquivem-se estes autos, observadas as formalidades legais.P. R. I.

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL

0000790-31.2010.403.6105 (2010.61.05.000790-2) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP223613 - JEFFERSON DOUGLAS SOARES E SP223047 - ANDRE EDUARDO SAMPAIO E SP119411 - MARIO
SERGIO TOGNOLO) X ILMENAU COMERCIO IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA X MARIJA KLEIN

Vistos.Homologo por sentença, para que surta seus jurídicos e legais efeitos, o pedido de desistência de f. 186, e julgo EXTINTO o feito, sem resolução de mérito, nos termos do art. 267, inc. VIII, c.c. os arts. 569 e 795,
do Código de Processo Civil.Custas ex lege.Oportunamente, transitada esta decisão em julgado e nada mais sendo requerido, arquivem-se os presentes autos, bem como os autos em apenso, observadas as formalidades
legais.P.R.I.

0001616-57.2010.403.6105 (2010.61.05.001616-2) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP223613 - JEFFERSON DOUGLAS SOARES E SP223047 - ANDRE EDUARDO SAMPAIO) X JAIR DONIZETE
RODRIGUES ME(SP139350 - WALTON ASSIS PEREIRA) X JAIR DONIZETE RODRIGUES(SP139350 - WALTON ASSIS PEREIRA)

Tendo em vista a certidão de fls. 218, manifeste-se a CEF em termos de prosseguimento do feito.Decorrido o prazo sem manifestação, arquivem-se os autos observadas as formalidades legais.Int.DESPACHO DE FLS.
221: Junte-se. Dê-se ciência a CEF.DESPACHO DE FLS. 222: Intimem-se as partes, com urgência, digo junte-se dê-se ciência a CEF.

MANDADO DE SEGURANCA

0010526-34.2014.403.6105 - QUALITY PARTS INDUSTRIA METALURGICA LTDA - EPP(SP178798 - LUCIANO PEREIRA DE CASTRO) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
CAMPINAS

Vistos.Homologo por sentença, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, o pedido de desistência formulado à f. 90, julgando EXTINTO o feito sem resolução do mérito, a teor do artigo 267, inciso VIII, do Código
de Processo Civil, pelo que DENEGO a segurança pleiteada, com fundamento no art. 6º, 5º, da Lei 12.016/09. Custas ex lege.Não há honorários (art. 25 da Lei 12.016/09, Súmulas n 512 do E. STF e 105 do E.
STJ).Oportunamente, transitada esta decisão em julgado e nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.P.R.I.O.

0014907-51.2015.403.6105 - AUDREY CRISTHIANI BACCAGLINI MORAIS - ME(SP196459 - FERNANDO CESAR LOPES GONÇALES) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
CAMPINAS

Vistos, etc.Tendo em vista que a Autoridade competente para receber a ordem Judicial não é a constante dos autos, posto que a providência está adstrita ao Sr. DELEGADO REGIONAL DO TRABALHO EM
CAMPINAS/SP e não como constou, por economia processual, corrijo de ofício o pólo passivo, fundado na doutrina de Hely Lopes Meirelles, no sentido de que o Juiz pode e deve determinar a notificação da Autoridade
certa, tendo em vista que a complexa estrutura dos órgãos administrativos nem sempre possibilita ao Impetrante identificar com precisão o agente coator (Mandado de Segurança, 15ª edição, ed. Malheiros, pag. 44).Ao
SEDI para retificação.Trata-se de pedido de liminar requerido por AUDREY CRISTHIANI BACCAGLINI MORAIS - ME, objetivando a suspensão da exigibilidade da contribuição social prevista no art. 1º da LC
110/2001, devida nos casos de despedida de empregado sem justa causa, à alíquota de 10 % (dez por cento), incidente sobre o montante de todos os depósitos devidos referentes ao FGTS durante a vigência do contrato
de trabalho, até o julgamento final do presente mandamus.Aduz, em apertada síntese, a inconstitucionalidade da contribuição social instituída pelo art. 1º da LC 110/2001, por afronta ao art. 149, 2º, inciso III, alínea a da
CF/88, bem como que a finalidade original da mencionada contribuição social geral, qual seja, a complementação dos saldos do FGTS decorrentes das perdas verificadas na implementação dos Planos Verão e Collor I,
cessou, inexistindo fundamento legal e constitucional para a continuidade da cobrança. É o relatório.Decido.Em exame de cognição sumária, entendo que não são plausíveis as alegações constantes na inicial posto não estar
demonstrada a alegada inconstitucionalidade material superveniente, bem como em decorrência do fato de que, conforme alegado pela própria Impetrante, embora tenha sido aprovado no Congresso Nacional o Projeto de
Lei Complementar n. 200/2012, que previa a extinção, em 01.06.2013, da referida contribuição social, tal não ocorreu em decorrência de veto da Excelentíssima Presidente da República, estando, portanto, em vigor a Lei
Complementar nº 110/2001 que em seu art. 1º, determina a referida cobrança nos seguintes termos:Art. 1o Fica instituída contribuição social devida pelos empregadores em caso de despedida de empregado sem justa
causa, à alíquota de dez por cento sobre o montante de todos os depósitos devidos, referentes ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, durante a vigência do contrato de trabalho, acrescido das remunerações
aplicáveis às contas vinculadas.Outrossim, tampouco restou configurado o periculum in mora, pois a exigibilidade do tributo em questão, dentro do efetivamente disposto na legislação não caracteriza o ato como abusivo ou
ilegal, até porque existem mecanismos aptos a ensejar a suspensão da exigibilidade do crédito tributário, tanto na via administrativa, quanto em sede de execução fiscal.Desta feita, possuindo a lei presunção de
constitucionalidade, não tendo como ser singelamente afastada numa análise perfunctória, INDEFIRO o pedido de liminar, à míngua dos requisitos legais.Outrossim, a fim de que não se alegue eventual nulidade do feito,
intime-se a Impetrante para que complemente o pólo passivo da ação, com a autoridade correspondente da Caixa Econômica Federal, agente operadora do FGTS, nos termos do 1º, artigo 1º da Lei 12.016/2009. Para
instrução das contrafés, providencie a Impetrante, no prazo de 10 (dez) dias a juntada de mais duas cópias da petição inicial e documentos que a instruem.Cumpridas as exigências, notifique-se a(s) autoridade(s) coatora(s)
indicada(s), para que preste(m) as informações no prazo legal, bem como se dê ciência ao órgão de representação judicial da pessoa jurídica interessada, nos termos do artigo 7º, inciso II da Lei 12.016/09.Oportunamente,
dê-se vista ao d. órgão do Ministério Público Federal, vindo os autos, em seguida, conclusos para sentença.Registre-se, intime-se e oficie-se.

0016103-56.2015.403.6105 - ANA CANDIDA COUTINHO FACIN(SP188771 - MARCO WILD E SP184759 - LUÍS GUSTAVO NARDEZ BÔA VISTA) X CHEFE DA AGENCIA DO INSS EM CAMPINAS
- SP

Vistos.Tendo em vista que a Autoridade competente para receber a ordem Judicial é o GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS/SP, por economia processual, corrijo de ofício o pólo passivo, fundado na
doutrina de Hely Lopes Meirelles, no sentido de que o Juiz pode e deve determinar a notificação da Autoridade certa, tendo em vista que a complexa estrutura dos órgãos administrativos nem sempre possibilita ao
Impetrante identificar com precisão o agente coator (Mandado de Segurança, 15ª edição, ed. Malheiros, pag. 44). Ao SEDI para retificação.Outrossim, tendo em vista as alegações contidas na inicial, entendo por bem
determinar a prévia oitiva da Autoridade Impetrada antes da apreciação do pedido de liminar. Para tanto, providencie a Impetrante a juntada do original da procuração (fl. 10) e do original do comprovante de pagamento de
custas (fl. 55). Cumpridas as exigências, notifique-se a Autoridade Impetrada para que preste as informações no prazo legal, bem como se dê ciência da presente ação ao órgão de representação judicial da pessoa jurídica
interessada, nos termos do artigo 7º, inciso II, da Lei nº 12.016/2009, volvendo os autos, após, conclusos para apreciação da liminar.Intime-se e oficie-se.

0016252-52.2015.403.6105 - DELTA E PARTICIPACOES LTDA(RJ170294 - JULIANA MAYRA NERY DE CARVALHO) X DELEGADO REGIONAL DO TRABALHO EM CAMPINAS - SP

Vistos, etc.Trata-se de pedido de liminar requerido por DELTA E PARTICIPAÇÕES LTDA, objetivando a suspensão da exigibilidade da contribuição social prevista no art. 1º da LC 110/2001, devida nos casos de
despedida de empregado sem justa causa, à alíquota de 10 % (dez por cento), incidente sobre o montante de todos os depósitos devidos referentes ao FGTS durante a vigência do contrato de trabalho.Aduz, em apertada
síntese, a inconstitucionalidade da contribuição social instituída pelo art. 1º da LC 110/2001, por afronta ao art. 149, 2º, inciso III, alínea a da CF/88, bem como que a finalidade original da mencionada contribuição social
geral, qual seja, a complementação dos saldos do FGTS decorrentes das perdas verificadas na implementação dos Planos Verão e Collor I, cessou, inexistindo fundamento legal e constitucional para a continuidade da
cobrança. Juntou documentos às fls. 10/22.É o relatório.Decido.Em exame de cognição sumária, entendo que não são plausíveis as alegações constantes na inicial posto que, embora tenha até mesmo sido aprovado no
Congresso Nacional o Projeto de Lei Complementar n. 200/2012, que previa a extinção, em 01.06.2013, da referida contribuição social, tal não ocorreu em decorrência de veto da Excelentíssima Presidente da República,
estando, portanto, em vigor a Lei Complementar nº 110/2001 que em seu art. 1º, determina a referida cobrança nos seguintes termos:Art. 1o Fica instituída contribuição social devida pelos empregadores em caso de
despedida de empregado sem justa causa, à alíquota de dez por cento sobre o montante de todos os depósitos devidos, referentes ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, durante a vigência do contrato de
trabalho, acrescido das remunerações aplicáveis às contas vinculadas.Outrossim, tampouco restou configurado o periculum in mora, pois a exigibilidade do tributo em questão, dentro do efetivamente disposto na legislação
não caracteriza o ato como abusivo ou ilegal, até porque existem mecanismos aptos a ensejar a suspensão da exigibilidade do crédito tributário, tanto na via administrativa, quanto em sede de execução fiscal.Desta feita,
possuindo a lei presunção de constitucionalidade, não tendo como ser singelamente afastada numa análise perfunctória, INDEFIRO o pedido de liminar, à míngua dos requisitos legais.Outrossim, a fim de que não se alegue
eventual nulidade do feito, intime-se a Impetrante para que complemente o pólo passivo da ação, com a autoridade correspondente da Caixa Econômica Federal, agente operadora do FGTS, nos termos do 1º, artigo 1º da
Lei 12.016/2009, trazendo, ainda, aos autos, mais um cópia da inicial para composição da contrafé. Cumpridas as exigências, notifique-se a(s) autoridade(s) coatora(s) indicada(s), para que preste(m) as informações no
prazo legal, bem como se dê ciência ao órgão de representação judicial da pessoa jurídica interessada, nos termos do artigo 7º, inciso II da Lei 12.016/09.Oportunamente, dê-se vista ao d. órgão do Ministério Público
Federal, vindo os autos, em seguida, conclusos para sentença.Registre-se, intime-se e oficie-se.

PROTESTO - PROCESSO CAUTELAR

0015654-98.2015.403.6105 - CONDUPAR CONDUTORES ELETRICOS LTDA(SP310450 - IVAN HACHICH) X C. SCOPE ARTEFATOS ELASTOMEROS LTDA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vistos.Trata-se de Embargos de Declaração opostos pela Requerente, ora Embargante, em face da decisão de fls. 33/33vº, alegando que a referida decisão foi omissa pois deixou de se manifestar sobre a caução já
apresentada pela Requerente, nos moldes indicados na Invoice anexada às fls. 27/30 dos autos. Sem razão o Embargante.Não há qualquer fundamento nos Embargos interpostos, visto que a decisão de fls. 33/33vº foi clara
ao condicionar a pretensão da Requerente ...ao depósito integral em dinheiro dos valores em questão... (fl. 33vº), consequentemente negando a caução apresentada pela Requerente.Em vista do exposto, não havendo
qualquer omissão, tal qual sustentado pela Embargante, recebo os presentes Embargos de Declaração porque tempestivos, para reconhecer sua total IMPROCEDÊNCIA, mantida integralmente a decisão de fls. 33/33vº,
por seus próprios fundamentos.Sem prejuízo, comprove a Requerente, ora Embargante, no prazo de 48 horas, sob pena de cassação da liminar, a prestação de caução em dinheiro, por meio depósito à disposição do Juízo,
no valor de todos os títulos que pretende sejam sustados os protestos ou, decorrido o prazo sem comprovação, informe se tem interesse no prosseguimento do feito.No mesmo prazo, e sob pena de extinção do feito,
providencie a Requerente a juntada do original da procuração de fls. 15 e 60, conforme já determinado à fl. 33vº, sob pena de extinção do feito.Outrossim, no que pertine ao pedido de fls. 56/58, aguarde-se
preliminarmente o cumprimento do decidido.Decorrido o prazo com ou sem manifestação, venham os autos conclusos.P. R. I.DESPACHO DE FLS. 83: J.Ciência a Requerente.

OPCAO DE NACIONALIDADE

0010127-68.2015.403.6105 - MARINELLA FRANCESCHINI(SP214896 - VERONICA CRISTINA APOLARO DA SILVA) X NAO CONSTA

Dê-se vista à Requerente, do ofício recebido do Cartório de Indaiatuba, conforme fls. 82/84, pelo prazo legal.Após, vista dos autos ao MPF.Com o retorno, nada mais a ser requerido, ao arquivo, observadas as
formalidades.Intime-se e cumpra-se.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/11/2015     31/427



0006685-70.2010.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP124143 - WILSON FERNANDES MENDES E SP119411 - MARIO SERGIO TOGNOLO) X CRISTIANO DE ANDRADE
ARAUJO(SP117271 - INES APARECIDA RODRIGUES DE CAMPOS E SP135497 - WILLIAM DE ANDRADE NEVES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X CRISTIANO DE ANDRADE ARAUJO

Vistos.Homologo por sentença, para que surta seus jurídicos e legais efeitos, o pedido de desistência de fl. 172 e julgo EXTINTO o feito sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, inc. VIII, c/c os arts. 569 e 795
do Código de Processo Civil.Custas ex lege.Oportunamente, transitada esta decisão em julgado e nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos.P.R.I.

0009256-14.2010.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP223047 - ANDRE EDUARDO SAMPAIO) X ERLANDO CARLOS ROCHA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X ERLANDO CARLOS
ROCHA(SP119411 - MARIO SERGIO TOGNOLO)

Vistos.Homologo por sentença, para que surta seus jurídicos e legais efeitos, o pedido de desistência de f. 154 e julgo EXTINTO o feito, sem resolução de mérito, a teor do art. 267, inciso VIII, c.c. os arts. 569 e 795, do
Código de Processo Civil.Custas ex lege.Oportunamente, após o trânsito em julgado e nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.P.R.I.

REINTEGRACAO/MANUTENCAO DE POSSE-PROC ESPEC JURISD CONTENCIOSA

0012217-49.2015.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP186597 - RINALDO DA SILVA PRUDENTE) X MARA CRISTINA BRUNIERI

Dê-se vista à Caixa Econômica Federal, da juntada do mandado de citação, com certidão às fls. 27, para que se manifeste em termos de prosseguimento, no prazo e sob as penas da lei.Após, volvam os autos conclusos
para apreciação.Intime-se.

Expediente Nº 6131

DESAPROPRIACAO

0007717-08.2013.403.6105 - MUNICIPIO DE CAMPINAS(SP061748 - EDISON JOSE STAHL) X EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA(SP217800 - TIAGO VEGETTI
MATHIELO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 2206 - LUCIANO PEREIRA VIEIRA) X GERVASIO AGOSTINHO FANGER(SP101463 - RUBENS GALDINO FERREIRA DE C FILHO E SP103105 - VALDETE
APARECIDA CAMPOS CHICONATO) X ANA MARIA BERTACI FANGER(SP101463 - RUBENS GALDINO FERREIRA DE C FILHO E SP103105 - VALDETE APARECIDA CAMPOS CHICONATO)

Preliminarmente, certifique-se o trânsito em julgado da sentença de fls. 353.Após, considerando-se a documentação juntada aos autos, expeça-se a Carta de Adjudicação, bem como o Alvará de Levantamento, conforme
determinado na referida sentença.Para tanto, intime-se o advogado Dr. Rubens Galdino Ferreira de Carvalho Filho OAB/SP nº 101463, para que informe ao Juízo, o número de seu RG , para fins de expedição do Alvará
de Levantamento, conforme requerido às fls. 376/379.Cumpridas as determinações, e expedida a Carta de Adjudicação, intime-se a INFRAERO via e-mail a retirá-la em Secretaria, no prazo de 10(dez) dias, para registro
no 3º Cartório de Registro de Imóveis de Campinas.Esclareço que ficarão as expropriantes responsáveis pelo acompanhamento da prenotação no cartório extrajudicial e, caso necessário, pela complementação da
documentação indispensável ao registro da aquisição do domínio pela UNIÃO, bem como pelo recolhimento de eventuais custas e emolumentos.Concedo às expropriantes o prazo de 60(sessenta) dias para comprovação
do registro de propriedade nestes autos, contados da data da intimação para retirada da carta de adjudicação.Comprovado o registro, dê-se vista à UNIÃO FEDERAL pelo prazo de 05(cinco) dias.Por fim, deverá o
Município de Campinas, no prazo de 30(trinta) dias, comprovar nos autos a atualização do cadastro imobiliário do imóvel objeto desta desapropriação, devendo constar a UNIÃO FEDERAL em substituição ao
expropriado.Cumpridas todas as determinações supra e, nada havendo ou sendo requerido, remetam-se os autos ao arquivo.Cumpra-se e intime-se.

5ª VARA DE CAMPINAS

DR. MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALAVINHA

JUIZ FEDERAL

LINDOMAR AGUIAR DOS SANTOS

DIRETOR DE SECRETARIA

Expediente Nº 5237

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL

0010894-14.2012.403.6105 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000665-68.2007.403.6105 (2007.61.05.000665-0)) GRAPIOL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA - MASSA
FALIDA(SP031827 - OSVALDO DAMASIO) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 958 - CARLOS ALBERTO LEMES DE MORAES)

Recebo a conclusão.Converto o julgamento em diligência.À vista da revogação dos poderes outorgados aos patronos da embargante, conforme noticiado às fls.73/74, intime-se o síndico nomeado (Dr. Osvaldo Damásio -
OAB/SP 31.827) para, querendo, manifestar seu interesse no prosseguimento do presente feito e, se o caso, requerer o que entender de direito.Intime-se.

EXECUCAO FISCAL

0006619-32.2006.403.6105 (2006.61.05.006619-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 958 - CARLOS ALBERTO LEMES DE MORAES) X VIVIENNE BORELLI MENDES & CIA LTDA(SP156754 - CARLOS
EDUARDO ZULZKE DE TELLA) X VIRGINIA MARIA BORELLI MENDES GALVAO DE MIRANDA(SP125158 - MARIA LUISA DE A PIRES BARBOSA)

Cuida-se de exceção de pré-executividade oposta por VIVIENNE BORELLI MENDES & CIA E VIRGINIA MARIA BORELLI MENDES GALVÃO DE MIRANDA, em face da FAZENDA NACIONAL,
objetivando a extinção da presente execução pelo reconhecimento da prescrição quanto à CDA 80 6 04 000822-30. Requer, ainda, a juntada do processo administrativo.Intimada, a exequente apresentou manifestação às
fls. 77/97. Refuta os argumentos trazidos pela excipiente, afirmando a inocorrência da prescrição. Colaciona documentos referentes ao processo Administrativo 10830 007250/96-77.É o relatório. DECIDO.No caso dos
autos, à exceção dos débitos inscritos na CDA nº 80 6 04 000822-30, os demais foram constituídos pela entrega de declarações. Nestes casos, o prazo prescricional tem início quando o credor, cientificado da constituição
do crédito tributário, pode exigir o pagamento deste, ou seja, na data de vencimento do débito, ou na data de entrega da DCTF, quando esta for posterior àquela.Quanto à CDA em debate (n. 80 6 04 000822-30), a
exequente carreou aos autos documentos que demonstram ter a executada apresentado impugnação ao lançamento em 16/01/1997 (fls. 80/86), tendo sido cientificada da decisão proferida em sede administrativa, após
devolução da correspondência encaminhada, mediante edital afixado em 08/10/2003 (fls. 91/92).Transcorrido o prazo regulamentar sem interposição de recurso, constituiu-se, assim, em definitivo, o crédito
cobrado.Destarte, evidente que não há que se falar em prescrição quinquenal, porquanto durante todo o transcurso do Processo Administrativo instaurado, suspensa estará a exigibilidade do crédito.Os demais débitos,
inscritos nas Certidões de Dívida Ativa destacadas, foram constituídos mediante declarações datadas, respectivamente:80 2 06 027471-61____________15/05/2001 (fl. 93)80 6 06 041744-78____________15/05/2001
(fl. 94)80 7 06 013126-64____________26/05/2003 (fl. 95)80 6 06 041743-97____________26/05/2003 (fl. 96)Neste ponto, a questão não demanda maiores considerações, porquanto já pacificado o entendimento
jurisprudencial no sentido de que: A entrega de declaração pelo contribuinte reconhecendo débito fiscal constitui o crédito tributário, dispensada qualquer outra providência por parte do fisco (SÚMULA 436-STJ).Acresça-
se, outrossim, que a contagem do prazo prescricional tem início na data em que foi entregue a declaração pelo contribuinte ou na data do vencimento do prazo para pagamento, o que ocorrer por último, segundo pacífica
jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, que contempla a teoria da actio nata.A definição do marco interruptivo da prescrição no presente caso é regida pela sistemática atual, trazida pela Lei Complementar nº
118/2005, porquanto o despacho de citação data de 30/05/2006.Destarte, ajuizada a execução fiscal em 05/05/2006 e, ordenada a citação em 30/05/2006 (fl. 30), não há que se cogitar a prescrição, porquanto não
transcorreu prazo superior a cinco anos entre a data da declaração mais remota apresentada (15/05/2001) e a distribuição do feito executivo.Não obstante, na hipótese, tal interrupção retroage à data da propositura da
ação, uma vez que não pode a parte exequente restar prejudicada pela demora imputável exclusivamente ao serviço judiciário (Art. 219, 1º do CPC c/c art. 174, parágrafo único, inciso I do CTN), pelo que não há
prescrição a declarar.Ante o exposto, rejeito a presente exceção de pré-executividade.Indefiro, por ora, o pedido de bloqueio e penhora de eventuais ativos financeiros via BACENJUD, visto que tal consulta já foi efetuada
e restou infrutífera (fls. 105/106).Manifeste-se a exequente a respeito das restrições RENAJUD efetuadas (fl. 107), requerendo o que entender de direito.P.R.I.

0005009-87.2010.403.6105 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS E SP218430 - FERNANDO HENRIQUE LEITE VIEIRA) X
CIBELE TEODORO OLIVEIRA

Cuida-se de execução fiscal promovida pelo CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP em face de CIBELE TEODORO OLIVEIRA, na qual se cobra crédito inscrito na Dívida Ativa.Às fls. 39/40,
sobreveio informação lavrada em Secretaria e devidamente instruída, noticiando o falecimento da executada em 13/12/2005.É o relatório. DECIDO.Extrai-se dos autos que a execução fiscal foi distribuída em 26/03/2010
(fl. 02) em face de CIBELE TEODORO OLIVEIRA (CPF 274.431.888-46), visando a cobrança de débitos inscritos em Dívida Ativa, sen-do tal data, posterior ao falecimento da executada, ocorrido em
13/12/2005.Assim, não há como se aperfeiçoar a relação processual no presente feito, razão pela qual, imperiosa sua extinção.Neste sentido:AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO
FISCAL. FALECIMENTO DO EXECUTADO ANTES DO AJUIZA-MENTO DA AÇÃO. PROSSEGUIMENTO DO FEITO CONTRA OS SUCESSORES E ESPÓLIO. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA Nº 392,
DO E. STJ. 1. A análise dos autos revela que a execução fiscal foi protocolizada em 19/11/2003 (fls. 11) em face de Nelson de Souza Pinto, sendo que a inscrição em dívida se deu em 11/12/2001; por outro lado, consta
que o devedor faleceu em 02/03/1994. A exequente, pugnou pela inclusão dos sucessores do executado no polo passivo do feito, o que foi indeferido. 2. A morte acarreta o fim da personalidade jurídica da pessoa natural,
extinguindo, desse modo, sua capacidade processual, que é pressuposto de validade do processo. 3. Na hipótese, o óbito do devedor ocorreu antes da inscrição em dívida e do ajuizamento da execução fiscal, havendo
indicação, pela exequente, de pessoa falecida para figurar no polo passivo do feito, quando a execução deveria ter sido ajuizada em face do espólio, sendo vedada a modificação do sujeito passivo da execução na ausência
de erro material ou formal (Súmula nº 392, do E.STJ). 4. Inadmissível o prosseguimento do feito contra os sucessores ou a substituição pelo seu espólio ou herdeiros, mediante substituição da CDA, tendo em vista que
houve indicação errônea do sujeito passivo da demanda, não se tratando, a espécie, de erro material ou formal; não há que se falar, ainda, no caso, em res-ponsabilidade tributária por sucessão, nos termos do artigo 131, II
e III, do CTN. 5. Precedentes juriprudenciais. 6. Agravo de instrumento im-provido.(AI 00335005220114030000, Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA, TRF3 - SEXTA TURMA, j. 09/02/2012, e-DJF3
Judicial 1 - Data 16/02/2012)EXECUÇÃO FISCAL. ÓBITO DO EXECUTADO ANTERIOR AO AJUIZAMENTO DA EXECUÇÃO. AUSÊNCIA DE CAPACIDADE PROCESSUAL. 1. Ordinariamente, quando a
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morte de qualquer das partes ocorre no curso da ação, o processo deve ser suspenso na for-ma do art. 265, I, do CPC, aguardando eventual habilitação dos suces-sores. 2. In casu, não pode ser adotado tal procedimento,
já que o fa-lecimento noticiado aconteceu antes do ajuizamento da execução fis-cal. Assim, correta a extinção do feito ante a ausência de capacidade de o morto ser parte e, obviamente, de ser executado judicialmente. 3.
Apelação conhecida e desprovida.(AC 201150010129825, Desembargador Federal JOSE ANTONIO LISBOA NEIVA, TRF2 - SÉTIMA TURMA ESPECIALIZADA, E-DJF2R - Data 29/05/2013)Ante o exposto,
declaro extinta a presente execução fiscal, nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil.Arquivem-se os autos observadas as formalidades legais.Publique-se. Registre-se. Intime-se.

0005175-85.2011.403.6105 - CONSELHO REGIONAL DE SERVICO SOCIAL - CRESS 9 REG - SAO PAULO(SP097365 - APARECIDO INACIO FERRARI DE MEDEIROS E SP116800 - MOACIR
APARECIDO MATHEUS PEREIRA) X TEREZINHA DE JESUS SUNIGA

Cuida-se de execução fiscal promovida pelo CONSELHO REGIONAL DE SERVIÇO SOCIAL - CRESS 9ª REGIÃO DE SÃO PAULO em face de TEREZINHA DE JESUS SUNIGA, na qual se cobra tributo
inscrito na Dívida Ativa.O exequente requereu a extinção do feito em razão do pa-gamento do débito.É o relatório. DECIDO.De fato, satisfeita a obrigação pela devedora, impõe-se ex-tinguir a execução por meio de
sentença.Ante o exposto, homologo o pedido deduzido e declaro ex-tinta a presente execução, nos termos dos artigos 794, I, e 795 do Código de Processo Civil.Decorrido o trânsito em julgado e nada sendo requerido,
arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Publique-se. Registre-se. Intime-se.

0012327-19.2013.403.6105 - CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI 2 REGIAO/SP(SP205792B - MARCIO ANDRE ROSSI FONSECA) X ELIAS MOREIRA GOMES

Cuida-se de execução fiscal promovida pelo CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMÓVEIS DO ESTADO DE SÃO PAULO (CRECI-SP) em face de ELIAS MOREIRA GOMES, na qual se cobra
tributo inscrito na Dívida Ativa.À fl. 41 sobreveio pedido de desistência da ação, em virtu-de de informação lavrada em Secretaria, devidamente instruída (fls. 36/40), na qual se noticiando o falecimento do executado em
26/12/1997.DECIDO.Face à desistência no prosseguimento do feito pela exe-quente, impõe-se extinguir a execução por meio de sentença.Ante o exposto, HOMOLOGO o pedido deduzido e declaro EXTINTO o
processo, SEM resolução do mérito, nos termos do artigo 267, inci-so VIII, do Código de Processo Civil.Decorrido o trânsito em julgado e nada sendo requerido, arquivem-se os autos observadas as formalidades
legais.Publique-se. Registre-se. Intime-se.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0602110-29.1994.403.6105 (94.0602110-2) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0607149-75.1992.403.6105 (92.0607149-1)) MIRACEMA NUODEX INDUSTRIA QUIMICA
LTDA(SP289775 - JOAO PAULO MORETTO FIGUEIRINHAS PINTO E SP046251 - MARIANGELA TIENGO COSTA) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 958 - CARLOS ALBERTO LEMES DE MORAES)
X MIRACEMA NUODEX INDUSTRIA QUIMICA LTDA X FAZENDA NACIONAL(Proc. 958 - CARLOS ALBERTO LEMES DE MORAES E SP289775 - JOAO PAULO MORETTO FIGUEIRINHAS
PINTO)

Cuida-se de Execução contra a Fazenda Pública promovi-da por Miracema - Nuodex Indústria Química Ltda. pela qual se exige da Fazenda Nacional o pagamento de verba honorária.Intimada a se manifestar quanto à
satisfação do crédito em razão de valores disponibilizados por meio de Ofício Requisitório de Pequeno Valor, a parte beneficiária deixou transcorrer in albis o prazo legal, mantendo-se silente (fl. 345v.º).É o relatório.
DECIDO.Satisfeita a obrigação pelo devedor, sem qualquer embar-go do beneficiário, impõe-se extinguir a execução por meio de sentença.Ante o exposto, declaro extinta a presente execução, nos termos dos artigos 794,
I, e 795 do Código de Processo Civil.Decorrido o trânsito em julgado e nada sendo requerido, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Publique-se. Registre-se. Intime-se.

0010472-54.2003.403.6105 (2003.61.05.010472-1) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0017953-73.2000.403.6105 (2000.61.05.017953-7)) CAMPINAS SHOPPING MOVEIS
LTDA(SP164542 - EVALDO DE MOURA BATISTA) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 983 - CECILIA ALVARES MACHADO) X CAMPINAS SHOPPING MOVEIS LTDA X FAZENDA NACIONAL(Proc.
983 - CECILIA ALVARES MACHADO E SP164542 - EVALDO DE MOURA BATISTA)

Cuida-se de Execução contra a Fazenda Pública promovi-da por CAMPINAS SHOPPING MÓVEIS LTDA. pela qual se exige da FAZEN-DA NACIONAL o pagamento de verba honorária.Intimada a se manifestar
quanto à satisfação do crédito em razão de valores disponibilizados por meio de Ofício Requisitório de Pequeno Valor, a parte beneficiária deixou transcorrer in albis o prazo legal, mantendo-se silente (fl. 180v.º).É o
relatório. DECIDO.Satisfeita a obrigação pelo devedor, sem qualquer embar-go do beneficiário, impõe-se extinguir a execução por meio de sentença.Ante o exposto, declaro extinta a presente execução, nos termos dos
artigos 794, I, e 795 do Código de Processo Civil.Decorrido o trânsito em julgado e nada sendo requerido, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Publique-se. Registre-se. Intime-se.

0014109-13.2003.403.6105 (2003.61.05.014109-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 958 - CARLOS ALBERTO LEMES DE MORAES) X ANTONIO CARLOS DE JULIO(SP037065 - JOSÉ ANTONIO
MINATEL E SP156464 - ANTONIO AIRTON FERREIRA E SP210198 - GUSTAVO FRONER MINATEL) X ANTONIO CARLOS DE JULIO X FAZENDA NACIONAL X MINATEL ADVOGADOS -
EPP(SP210198 - GUSTAVO FRONER MINATEL)

Cuida-se de Execução contra a Fazenda Pública promovi-da por ANTONIO CARLOS DE JÚLIO pela qual se exige da FAZENDA NACI-ONAL o pagamento de verba honorária.O exequente manifesta-se nos autos,
informando a satisfação do crédito pelos valores disponibilizados por meio de Ofício Requisitório de Pequeno Valor (fl. 200).Sobreveio nova intimação à parte beneficiária para de-monstrar satisfação quanto à importância
relativa às custas processuais. Contu-do, a mesma deixou transcorrer in albis o prazo legal, mantendo-se silente (fl. 212v.º).É o relatório. DECIDO.Satisfeita a obrigação pelo devedor, sem qualquer embar-go do
beneficiário, impõe-se extinguir a execução por meio de sentença.Ante o exposto, declaro extinta a presente execução, nos termos dos artigos 794, I, e 795 do Código de Processo Civil.Decorrido o trânsito em julgado e
nada sendo requerido, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Publique-se. Registre-se. Intime-se.

0008829-90.2005.403.6105 (2005.61.05.008829-3) - AGENCIA NACIONAL DO PETROLEO, GAS NATURAL E BIOCOMBUSTIVEIS(DF005906 - THELMA SUELY DE FARIAS GOULART) X RICARDO
P. TEIXEIRA E CIA LTDA X ALFREDO HENRIQUE DA SILVA LUCA(SP273712 - SUELEN TELINI) X ALFREDO HENRIQUE DA SILVA LUCA X AGENCIA NACIONAL DO PETROLEO, GAS
NATURAL E BIOCOMBUSTIVEIS(Proc. 1128 - FABIO MUNHOZ E SP273712 - SUELEN TELINI)

Cuida-se de execução contra a Fazenda Pública promovida por ALFREDO HENRIQUE DA SILVA LUCA, pela qual se exige da AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E
BIOCOMBUSTÍVEIS o pagamento de verba honorária.A parte exequente manifesta-se nos autos, informando a satisfação do crédito pelos valores disponibilizados por meio de requisição de pequeno valor (fl. 78).É o
relatório. DECIDO.De fato, satisfeita a obrigação pela devedora, impõe-se extinguir a execução por meio de sentença.Ante o exposto, homologo o pedido deduzido e declaro EXTINTA a presente execução, nos termos
dos artigos 794, I, e 795 do Código de Processo Civil.Decorrido o trânsito em julgado e nada sendo requerido, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. Publique-se. Registre-se. Intime-se.

0003989-03.2006.403.6105 (2006.61.05.003989-4) - INSS/FAZENDA(Proc. 1128 - FABIO MUNHOZ) X PROFIX PRODUTOS DE FIXACAO OSSEA LTDA X CLAUDETE DA SILVA TONELO X
LAERCIO TONELO(SP213983 - ROGERIO CAMARGO GONÇALVES DE ABREU) X CLAUDETE DA SILVA TONELO X INSS/FAZENDA(Proc. 1128 - FABIO MUNHOZ E SP213983 - ROGERIO
CAMARGO GONÇALVES DE ABREU)

Cuida-se de Execução contra a Fazenda Pública promovi-da por CLAUDETE DA SILVA TONELO E OUTRO, figurando como requeren-te/beneficiário Rogério Camargo Gonçalves de Abreu (OAB/SP 213.983), pa-
trono da exequente, pela qual se exige do INSS/FAZENDA NACIONAL o pa-gamento de verba honorária.Intimada a se manifestar quanto à satisfação do crédito em razão de valores disponibilizados por meio de Ofício
Requisitório de Pequeno Valor, a parte beneficiária deixou transcorrer in albis o prazo legal, mantendo-se silente (fl. 82v.º).É o relatório. Decido.Satisfeita a obrigação pelo devedor, sem qualquer embar-go do beneficiário,
impõe-se extinguir a execução por meio de sentença.Ante o exposto, declaro EXTINTA a presente execução, nos termos dos artigos 794, I, e 795 do Código de Processo Civil.Decorrido o trânsito em julgado e nada
sendo requerido, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Publique-se. Registre-se. Intime-se.

0003867-53.2007.403.6105 (2007.61.05.003867-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 958 - CARLOS ALBERTO LEMES DE MORAES) X EMPRESA JORNALISTICA E EDITORA REGIONAL
LTDA(SP153007 - EDUARDO SIMOES) X EMPRESA JORNALISTICA E EDITORA REGIONAL LTDA X FAZENDA NACIONAL(Proc. 958 - CARLOS ALBERTO LEMES DE MORAES E SP153007 -
EDUARDO SIMOES)

Cuida-se de Execução contra a Fazenda Pública promovi-da por Empresa Jornalística e Editora Regional Ltda. pela qual se exige da Fazenda Nacional o pagamento de verba honorária.Intimada a se manifestar quanto à
satisfação do crédito em razão de valores disponibilizados por meio de Ofício Requisitório de Pequeno Valor, a parte beneficiária deixou transcorrer in albis o prazo legal, mantendo-se silente (fl. 170v.º).É o relatório.
DECIDO.Satisfeita a obrigação pelo devedor, sem qualquer embar-go do beneficiário, impõe-se extinguir a execução por meio de sentença.Ante o exposto, declaro extinta a presente execução, nos termos dos artigos 794,
I, e 795 do Código de Processo Civil.Decorrido o trânsito em julgado e nada sendo requerido, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Publique-se. Registre-se. Intime-se.

0000739-20.2010.403.6105 (2010.61.05.000739-2) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0015841-19.2009.403.6105 (2009.61.05.015841-0)) CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP074928
- EGLE ENIANDRA LAPREZA E SP237020 - VLADIMIR CORNELIO E SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) X FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE CAMPINAS(SP163759 - SUELI
XAVIER DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE CAMPINAS

Cuida-se de Execução contra a Fazenda Pública promovida pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, na qual se exige da FAZENDA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAMPINAS o pagamento de verba
honorária.Intimada a se manifestar quanto à satisfação do crédito em razão de valores disponibilizados por meio de requisição de pequeno valor, a parte exequente concordou com o valor depositado (fl. 113).É o relatório.
Decido.Satisfeita a obrigação pelo devedor, impõe-se extinguir a execução por meio de sentença.Ante o exposto, declaro EXTINTA a presente execução, nos termos dos artigos 794, I, e 795 do Código de Processo
Civil.Decorrido o trânsito em julgado e nada sendo requerido, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. Publique-se. Registre-se. Intime-se.

0015134-17.2010.403.6105 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0011575-52.2010.403.6105) MICROQUIMICA INDUSTRIAS QUIMICAS LTDA(SP275245 - VIANO ALVES DO
ROSÁRIO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 958 - CARLOS ALBERTO LEMES DE MORAES) X MICROQUIMICA INDUSTRIAS QUIMICAS LTDA X UNIAO FEDERAL(Proc. 958 - CARLOS ALBERTO
LEMES DE MORAES E SP275245 - VIANO ALVES DO ROSÁRIO)

Cuida-se de Execução contra a Fazenda Pública promovida por MICROQUÍMICA INDÚSTRIAS QUÍMICAS LTDA., figurando como requerente/beneficiário Viano Alves do Rosário (OAB/SP 275.245), pela qual se
exige da UNIÃO FEDERAL o pagamento de verba honorária.A parte exequente manifesta-se nos autos requerendo a extinção do feito, em razão da satisfação do crédito pelos valores disponibilizados por meio de Ofício
Requisitório de Pequeno Valor (fl. 89).É o relatório. DECIDO.Satisfeita a obrigação pela devedora, impõe-se extinguir a execução por meio de sentença.Ante o exposto, homologo o pedido deduzido e declaro EXTINTA
a presente execução, nos termos dos artigos 794, I, e 795 do Código de Processo Civil.Decorrido o trânsito em julgado e nada sendo requerido, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. Publique-se.
Registre-se. Intime-se.

0005337-80.2011.403.6105 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1513 - SERGIO MONTIFELTRO FERNANDES) X C & S ALIMENTOS LTDA - ME(SP160182 - FÁBIO RODRIGUES GARCIA) X C & S
ALIMENTOS LTDA - ME X FAZENDA NACIONAL(Proc. 1513 - SERGIO MONTIFELTRO FERNANDES E SP307896 - CAROLINE DE OLIVEIRA PRADO)

Cuida-se de Execução contra a Fazenda Pública promovi-da por C & S ALIMENTOS LTDA. - ME pela qual se exige da FAZENDA NA-CIONAL o pagamento de verba honorária.Intimada a se manifestar quanto à
satisfação do crédito em razão de valores disponibilizados por meio de Ofício Requisitório de Pequeno Valor, a parte beneficiária deixou transcorrer in albis o prazo legal, mantendo-se silente (fl. 82v.º).É o relatório.
DECIDO.Satisfeita a obrigação pelo devedor, sem qualquer embar-go do beneficiário, impõe-se extinguir a execução por meio de sentença.Ante o exposto, declaro extinta a presente execução, nos termos dos artigos 794,
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I, e 795 do Código de Processo Civil.Decorrido o trânsito em julgado e nada sendo requerido, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Publique-se. Registre-se. Intime-se.

0010975-94.2011.403.6105 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0604675-92.1996.403.6105 (96.0604675-3)) JOSE JULIO DA SILVA(SP211136 - RODRIGO KARPAT) X FAZENDA
NACIONAL(Proc. 958 - CARLOS ALBERTO LEMES DE MORAES) X JOSE JULIO DA SILVA X FAZENDA NACIONAL

Cuida-se de Execução contra a Fazenda Pública promovi-da por JOSÉ JÚLIO DA SILVA, figurando como requerente/beneficiário Rodri-go Karpat (OAB/SP 211.136), pela qual se exige da FAZENDA NACIONAL o
pagamento de verba honorária.Intimada a se manifestar quanto à satisfação do crédito em razão de valores disponibilizados por meio de Ofício Requisitório de Pequeno Valor, a parte beneficiária deixou transcorrer in albis
o prazo legal, mantendo-se silente (fl. 94v.º).É o relatório. DECIDO.Satisfeita a obrigação pelo devedor, sem qualquer embar-go do beneficiário, impõe-se extinguir a execução por meio de sentença.Ante o exposto,
declaro extinta a presente execução, nos termos dos artigos 794, I, e 795 do Código de Processo Civil.Decorrido o trânsito em julgado e nada sendo requerido, arquivem-se os autos, observadas as formalidades
legais.Publique-se. Registre-se. Intime-se.

0015667-39.2011.403.6105 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1239 - GIULIANA MARIA DELFINO P LENZA) X ANTONIO C VIEIRA - ME(SP076544 - JOSE LUIZ MATTHES E SP211796 - LEANDRO
JOSE GIOVANINI CASADIO) X ANTONIO C VIEIRA - ME X FAZENDA NACIONAL(Proc. 1239 - GIULIANA MARIA DELFINO P LENZA E SP076544 - JOSE LUIZ MATTHES)

Cuida-se de Execução contra a Fazenda Pública promovi-da por ANTÔNIO C. VIEIRA - ME pela qual se exige da FAZENDA NACIONAL o pagamento de verba honorária.Intimada a se manifestar quanto à satisfação
do crédito em razão de valores disponibilizados por meio de Ofício Requisitório de Pequeno Valor, a parte beneficiária deixou transcorrer in albis o prazo legal, mantendo-se silente (fl. 88v.º).É o relatório.
DECIDO.Satisfeita a obrigação pelo devedor, sem qualquer embar-go do beneficiário, impõe-se extinguir a execução por meio de sentença.Ante o exposto, declaro extinta a presente execução, nos termos dos artigos 794,
I, e 795 do Código de Processo Civil.Decorrido o trânsito em julgado e nada sendo requerido, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Publique-se. Registre-se. Intime-se.

0000357-56.2012.403.6105 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1513 - SERGIO MONTIFELTRO FERNANDES) X DEPOSITO DE MADEIRA SAO LUIZ LTDA(SP254914 - JOAQUIM VAZ DE LIMA NETO E
SP236930 - PAULO ROBERTO MORELLI FILHO) X DEPOSITO DE MADEIRA SAO LUIZ LTDA X FAZENDA NACIONAL(Proc. 1513 - SERGIO MONTIFELTRO FERNANDES E SP254914 -
JOAQUIM VAZ DE LIMA NETO)

Cuida-se de Execução contra a Fazenda Pública promovi-da por DEPÓSITO DE MADEIRA SÃO LUIZ LTDA., figurando como requerente Joaquim Vaz de Lima Neto, patrono da exequente, pela qual se exige da Fa-
zenda Pública o pagamento de verba honorária.Intimado a se manifestar quanto à satisfação do crédito em razão de valores disponibilizados por meio de Ofício Requisitório de Pequeno Valor, a parte beneficiária deixou
transcorrer in albis o prazo legal, mantendo-se silente (fl. 148v.º).É o relatório. Decido.Satisfeita a obrigação pelo devedor, sem qualquer embar-go do beneficiário, impõe-se extinguir a execução por meio de sentença.Ante
o exposto, declaro extinta a presente execução, nos termos dos artigos 794, I, e 795 do Código de Processo Civil.Decorrido o trânsito em julgado e nada sendo requerido, arquivem-se os autos, observadas as
formalidades legais.Publique-se. Registre-se. Intime-se.

0007345-93.2012.403.6105 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1513 - SERGIO MONTIFELTRO FERNANDES) X LUIZ AUGUSTO MILANI MARTINS(SP201018 - FERNANDA ZAKIA MARTINS E
SP186288 - RODRIGO DE ABREU GONZALES) X LUIZ AUGUSTO MILANI MARTINS X FAZENDA NACIONAL(Proc. 1513 - SERGIO MONTIFELTRO FERNANDES E SP201018 - FERNANDA
ZAKIA MARTINS)

Cuida-se de Execução contra a Fazenda Pública promovida por LUIZ AUGUSTO MILANI MARTINS, figurando como requerente/beneficiária Fernanda Zakia Martins, patrona do exequente, pela qual se exige da
FAZENDA PÚBLICA o pagamento de verba honorária.Intimado a se manifestar quanto à satisfação do crédito em razão de valores disponibilizados por meio de Ofício Requisitório de Pequeno Valor, a parte beneficiária
deixou transcorrer in albis o prazo legal, mantendo-se silente (fl. 124v.º).É o relatório. DECIDO.Satisfeita a obrigação pela devedora, impõe-se extinguir a execução por meio de sentença.Ante o exposto, declaro
EXTINTA a presente execução, nos termos dos artigos 794, I, e 795 do Código de Processo Civil.Decorrido o trânsito em julgado e nada sendo requerido, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.
Publique-se. Registre-se. Intime-se.

0004669-41.2013.403.6105 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0007820-98.2002.403.6105 (2002.61.05.007820-1)) MENDONCA ADVOGADOS ASSOCIADOS(SP107307 -
SHIRLEY MENDONCA LEAL E SP145125 - EDUARDO PIERRE TAVARES) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 958 - CARLOS ALBERTO LEMES DE MORAES E SP145125 - EDUARDO PIERRE
TAVARES)

Cuida-se de Execução contra a Fazenda Pública promovi-da por MENDONÇA ADVOGADOS ASSOCIADOS pela qual se exige da FA-ZENDA NACIONAL o pagamento de verba honorária.Intimado a se
manifestar quanto à satisfação do crédito em razão de valores disponibilizados por meio de Ofício Requisitório de Pequeno Valor, a parte beneficiária deixou transcorrer in albis o prazo legal, mantendo-se silente (fl. 20v.º).É
o relatório. DECIDO.Satisfeita a obrigação pelo devedor, sem qualquer embar-go do beneficiário, impõe-se extinguir a execução por meio de sentença.Ante o exposto, declaro extinta a presente execução, nos termos dos
artigos 794, I, e 795 do Código de Processo Civil.Decorrido o trânsito em julgado e nada sendo requerido, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Publique-se. Registre-se. Intime-se.

0013993-55.2013.403.6105 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0606207-38.1995.403.6105 (95.0606207-2)) SELVI MENDONCA(SP108765 - ANA MARIA DE JESUS DE SOUZA
BARRIO) X INSS/FAZENDA(Proc. 2975 - ANA PAULA AMARAL CORREA E Proc. 1226 - LAEL RODRIGUES VIANA E SP108765 - ANA MARIA DE JESUS DE SOUZA BARRIO)

Cuida-se de execução contra a Fazenda Pública promovida por SELVI MENDONÇA, pela qual se exige do INSS/FAZENDA o pagamento de verba honorária.Intimado a se manifestar quanto à satisfação do crédito em
razão de valores disponibilizados por meio de Ofício Requisitório de Pequeno Valor, a parte beneficiária deixou transcorrer in albis o prazo legal, mantendo-se silente (fl. 20).É o relatório. DECIDO.Satisfeita a obrigação
pela devedora, impõe-se extinguir a execução por meio de sentença.Ante o exposto, declaro EXTINTA a presente execução, nos termos dos artigos 794, I, e 795 do Código de Processo Civil.Decorrido o trânsito em
julgado e nada sendo requerido, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. Publique-se. Registre-se. Intime-se.

0008525-76.2014.403.6105 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1513 - SERGIO MONTIFELTRO FERNANDES) X CONSTRUA - EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA(SP162441 - CÉLIO
ANTONIO DE ANDRADE) X CONSTRUA - EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA X FAZENDA NACIONAL(Proc. 1513 - SERGIO MONTIFELTRO FERNANDES E SP162441 - CÉLIO
ANTONIO DE ANDRADE)

Cuida-se de Execução contra a Fazenda Pública promovi-da por CONSTRUA - EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA., figurando como requerente Célio Antonio de Andrade, patrono da exequente, pela
qual se exige da FAZENDA PÚBLICA o pagamento de verba honorária.Intimado a se manifestar quanto à satisfação do crédito em razão de valores disponibilizados por meio de Ofício Requisitório de Pequeno Valor, a
parte beneficiária deixou transcorrer in albis o prazo legal, mantendo-se silente (fl. 142v.º).É o relatório. Decido.Satisfeita a obrigação pelo devedor, sem qualquer embar-go do beneficiário, impõe-se extinguir a execução
por meio de sentença.Ante o exposto, declaro extinta a presente execução, nos termos dos artigos 794, I, e 795 do Código de Processo Civil.Decorrido o trânsito em julgado e nada sendo requerido, arquivem-se os autos,
observadas as formalidades legais.Publique-se. Registre-se. Intime-se.

Expediente Nº 5245

EXECUCAO FISCAL

0606412-62.1998.403.6105 (98.0606412-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 983 - CECILIA ALVARES MACHADO) X CONTREL COML/ E SERVICOS LTDA(SP062060 - MARISILDA TESCAROLI)

Considerando que o devedor não foi localizado e/ou não foram encontrados bens sobre os quais pudesse recair a penhora, suspendo o curso da execução, com fundamento na norma contida no art. 40, da Lei nº
6.830/80.Aguarde-se manifestação das partes no arquivo sobrestado, cientificando-se de que eventual pedido de prazo para diligências administrativas, por não possuir amparo legal, será de plano indeferido, servindo a
intimação da presente decisão a sua ciência prévia de que os autos, nos termos do parágrafo 3º do art. 40, permanecerão no arquivo, aguardando manifestação conclusiva sobre a localização do executado e/ou de seus
bens.Sendo apresentado novo endereço para diligências, providencie a Secretaria as devidas expedições, deprecando-se, se necessário.Intime-se e cumpra-se.

0610685-84.1998.403.6105 (98.0610685-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 421 - JOEL MARTINS DE BARROS) X ART CRAFT PRODUTOS OPTICOS LTDA(SP084118 - PAUL CESAR KASTEN)

Defiro o pleito de fls.71 pelas razões adiante expostas.A penhora de dinheiro encontra-se em primeiro lugar na ordem de preferência contida nos artigos 11 da Lei 6.830/80 e 655 do CPC, devendo, pois, ser priorizada
para fins de atender ao princípio da celeridade que norteia a execução fiscal. Ademais, não há qualquer óbice para o bloqueio de quantia suficiente para garantir a execução, tendo em vista que a providência restringe-se à
informação ao juízo da existência de dinheiro e quanto dele ficou retido, preservando-se, assim, o sigilo bancário.Assim, por ora, defiro o bloqueio dos ativos financeiros da empresa executada, via BACEN-JUD, e informo
que a Solicitação do Bloqueio de Contas junto ao Banco Central foi efetuada nesta data, bem como procedi à consulta do valor atualizado do débito por meio do Sistema da Dívida Ativa - E-CAC, conforme
segue.Logrando-se êxito no bloqueio determinado, venham os autos conclusos para que seja verificada a possibilidade de futura conversão deste em penhora, em homenagem ao princípio da razoabilidade e
economicidade.Restando infrutífera a diligência, dê-se vista ao exequente para requerer o que entender de direito, no prazo de 10 (dez) dias. No silêncio aguarde-se provocação no arquivo sobrestado. Intime-se. Cumpra-
se.

0015457-08.1999.403.6105 (1999.61.05.015457-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 421 - JOEL MARTINS DE BARROS) X QUILO A QUILO COM/ DE ALIMENTOS LTDA(SP051500 - JOAO WAGNER
DONOLA JUNIOR)

Intime-se o síndico da massa falida, via Diário Eletrônico, a carrear aos autos as seguintes informações: valor do ativo arrecadado, do passivo trabalhista habilitado, o atual momento processual dos autos falimentares, bem
como a perspectiva de pagamento do crédito da União descrito na presente execução fiscal. Cumprida a determinação supra, dê-se vista à Fazenda Nacional para a sua manifestação.Após, venham os autos conclusos para
deliberação, inclusive sobre o pleito de fls. 152/165.Cumpra-se.

0013982-12.2002.403.6105 (2002.61.05.013982-2) - CONSELHO REGIONAL DE SERVICO SOCIAL - CRESS 9 REG - SAO PAULO(SP097365 - APARECIDO INACIO FERRARI DE MEDEIROS E
SP280203 - DALILA WAGNER E SP116800 - MOACIR APARECIDO MATHEUS PEREIRA) X BENEDITA DAS GRACAS GONCALVES

O parágrafo 2º do art. 659 do CPC assenta que não se levará a efeito a penhora, quando evidente que o produto da execução dos bens encontrados será totalmente absorvido pelo pagamento das custas da execução.É o
que ocorre nestes autos, em que, pelo sistema Bacenjud se bloqueou quantia inferior a R$ 100,00 (cem reais).Nesse sentido, cita-se da jurisprudência:AGRAVO REGIMENTAL. PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO.
EXECUÇÃO FISCAL. ART. 620 DO CPC. BLOQUEIO DE ATIVOS FINANCEIROS POR MEIO DO BACENJUD. VALOR ÍNFIMO EM FACE DO MONTANTE DA EXECUÇÃO. ART. 659, 2º, DO CPC.
1. Nos termos do art. 620 do Código de Processo Civil, a execução deve realizar-se pelo modo menos gravoso à parte executada. 2. Prescreve o art. 659, 2º, do CPC, que não se levará a efeito a penhora, quando
evidente que o produto da execução dos bens encontrados será totalmente absorvido pelo pagamento das custas da execução. 3. Na hipótese, correto o desbloqueio de valores nas contas bancárias dos executados, uma
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vez que a constrição em tela não cumprirá a finalidade do processo executivo, tendo em vista que não alcança 5% (cinco por cento) do total da dívida exequenda. 4. Agravo regimental desprovido. (TRF/1ª R, AGA
200901000341853 , j. 10/06/2011). No mesmo sentido: TRF/1ª R., AGA 200801000335530, j. 24/10/2008; TRF/1ª R., AGA 200901000254210, j. 02/03/2010; TRF/1ª R., AGA 200801000544065, j.
07/04/2009).Considerando que a importância bloqueada é inexpressiva ante ao montante exequendo, procedo, de ofício, ao desbloqueio do mencionado valor.Manifeste-se a parte exequente, requerendo o que de direito
para o prosseguimento da execução fiscal.Publique-se em conjunto o despacho de fls. 51.(DESPACHO DE FLS. 51:Vistos em inspeção. Defiro o pleito de fls. 48/51 pelas razões adiante expostas.A penhora de dinheiro
encontra-se em primeiro lugar na ordem de preferência contida nos artigos 11 da Lei 6.830/80 e 655 do CPC, devendo pois ser priorizada para fins de atender ao princípio da celeridade que norteia a execução fiscal.
Ademais, não há qualquer óbice para o bloqueio de quantia suficiente para garantir a execução, tendo em vista que a providência restringe-se à informação ao juízo da existência de dinheiro e quanto dele ficou retido,
preservando-se, assim, o sigilo bancário.Assim, por ora, defiro o bloqueio dos ativos financeiros da executada, via BACEN-JUD e informo que a Solicitação do Bloqueio de Contas junto ao Banco Central foi efetuada
nesta data, observando o valor do débito trazido às fls. 29. Logrando-se êxito no bloqueio determinado, venham os autos conclusos para que seja verificada a possibilidade de futura conversão deste em penhora, em
homenagem ao princípio da razoabilidade e economicidade.Restando infrutífera a diligência, dê-se vista ao exequente para requerer o que entender de direito, no prazo de 10 (dez) dias. No silêncio aguarde-se provocação
no arquivo sobrestado. Intime-se. Cumpra-se.)

0013838-67.2004.403.6105 (2004.61.05.013838-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 958 - CARLOS ALBERTO LEMES DE MORAES) X SOUZA RAMOS VEICULOS LTDA(SP134371 - EDEMIR
MARQUES DE OLIVEIRA E SP178142 - CAMILO GRIBL)

Ante a notícia de parcelamento do débito, suspendo o curso da presente execução, nos termos do artigo 792 do Código de Processo Civil, devendo permanecer os autos no arquivo até provocação das partes. Cumpra-se,
independentemente de intimação da parte exequente, tendo em vista que o pedido de sobrestamento foi por esta formulado. Neste sentido: PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO
INTERCORRENTE.ARQUIVAMENTO DO PROCESSO APÓS DECURSO DE UM ANO DA SUSPENSÃO REQUERIDA PELA PRÓPRIA FAZENDA. INTIMAÇÃO PESSOAL. DESNECESSIDADE.1.
Tratando-se de Execução Fiscal, a partir da Lei 11.051, de 29.12.2004, que acrescentou o 4º ao art. 40 da Lei 6.830/1980, pode o juiz decretar de ofício a prescrição.2. Prescindível a intimação do credor da suspensão
da execução por ele mesmo solicitada, bem como o arquivamento do feito executivo, decorrência automática do transcurso do prazo de suspensão e termo inicial da prescrição.3. Agravo Regimental não provido.(AgRg no
Ag 1301145/SE, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 14/09/2010, DJe 27/09/2010).

0014531-80.2006.403.6105 (2006.61.05.014531-1) - CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO (SP242185 - ANA CRISTINA PERLIN) X UNIMED FARMA COM/ MED
LTDA EPP

Converto em penhora o bloqueio dos ativos financeiros do executado, conforme extrato de fls. 35, e informo que procedi à transferência dos valores bloqueados (R$ 371,06), para conta de depósito judicial vinculada a
estes autos e Juízo, nos termos da Lei 9703/98.Tendo em vista que o executado já foi intimado para a oposição de embargos, determino a expedição de mandado de intimação tão somente da penhora ocorrida.Cumprida a
determinação supra, abra-se vista ao exequente para manifestação.Intime-se e cumpra-se.Publique-se em conjunto com o despacho de fls. 34.(DESPACHO DE FLS. 34: Defiro o pleito de fls. 31 pelas razões adiante
expostas.A penhora de dinheiro encontra-se em primeiro lugar na ordem de preferência contida nos artigos 11 da Lei 6.830/80 e 655 do CPC, devendo pois ser priorizada para fins de atender ao princípio da celeridade
que norteia a execução fiscal. Ademais, não há qualquer óbice para o bloqueio de quantia suficiente para garantir a execução, tendo em vista que a providência restringe-se à informação ao juízo da existência de dinheiro e
quanto dele ficou retido, preservando-se, assim, o sigilo bancário.Assim, por ora, defiro o bloqueio dos ativos financeiros da executada, via BACEN-JUD e informo que a Solicitação do Bloqueio de Contas junto ao Banco
Central foi efetuada nesta data, bem como procedi à consulta do valor atualizado do débito por meio do Sistema da Dívida Ativa - E-CAC, conforme segue.Logrando-se êxito no bloqueio determinado venham os autos
conclusos para que seja verificada a possibilidade de substituição da penhora formalizada às fls. 13, em homenagem ao princípio da razoabilidade e economicidade.Restando infrutífera a diligência, dê-se vista ao exequente
para requerer o que entender de direito, no prazo de 10 (dez) dias. No silêncio aguarde -se provocação no arquivo sobrestado.Intime-se. Cumpra-se.)

0004953-54.2010.403.6105 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS E SP218430 - FERNANDO HENRIQUE LEITE VIEIRA) X
PAULO ROGERIO CEZARONI

Tendo em vista que as diligências para bloqueios de valores restaram infrutíferas, intime-se a exequente para que se manifeste em termos de prosseguimento do feito.Publique-se em conjunto com o despacho de fls. 42.
(DESPACHO DE FLS. 42: À vista da petição de fls. 40/41, resta prejudicada a análise do pleito de fls. 38. Defiro o pleito de fls. 40 pelas razões adiante expostas.A penhora de dinheiro encontra-se em primeiro lugar na
ordem de preferência contida nos artigos 11 da Lei 6.830/80 e 655 do CPC, devendo pois ser priorizada para fins de atender ao princípio da celeridade que norteia a execução fiscal. Ademais, não há qualquer óbice para o
bloqueio de quantia suficiente para garantir a execução, tendo em vista que a providência restringe-se à informação ao juízo da existência de dinheiro e quanto dele ficou retido, preservando-se, assim, o sigilo
bancário.Assim, por ora, defiro o bloqueio dos ativos financeiros do executado, via BACEN-JUD e informo que a Solicitação do Bloqueio de Contas junto ao Banco Central foi efetuada nesta data, observando-se os
valores trazidos às fls. 41.Logrando-se êxito no bloqueio determinado, venham os autos conclusos para que seja verificada a possibilidade de futura conversão deste em penhora, em homenagem ao princípio da
razoabilidade e economicidade.Restando infrutífera a diligência, dê-se vista ao exequente para requerer o que entender de direito, no prazo de 10 (dez) dias. No silêncio aguarde-se provocação no arquivo sobrestado.
Intime-se. Cumpra-se.)

0009725-26.2011.403.6105 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1513 - SERGIO MONTIFELTRO FERNANDES) X FAST MACC- TRANSPORT- ENTREGAS MULTIMODAIS LTDA(SP059298 - JOSE
ANTONIO CREMASCO)

Defiro o pleito de fls. 94 pelas razões adiante expostas.A penhora de dinheiro encontra-se em primeiro lugar na ordem de preferência contida nos artigos 11 da Lei 6.830/80 e 655 do CPC, devendo pois ser priorizada para
fins de atender ao princípio da celeridade que norteia a execução fiscal. Ademais, não há qualquer óbice para o bloqueio de quantia suficiente para garantir a execução, tendo em vista que a providência restringe-se à
informação ao juízo da existência de dinheiro e quanto dele ficou retido, preservando-se, assim, o sigilo bancário.Assim, por ora, defiro o bloqueio dos ativos financeiros da executada, via BACEN-JUD e informo que a
Solicitação do Bloqueio de Contas junto ao Banco Central foi efetuada nesta data, bem como procedi à consulta do valor atualizado do débito por meio do Sistema da Dívida Ativa - E-CAC, conforme segue.Logrando-se
êxito no bloqueio determinado, venham os autos conclusos para que seja verificada a possibilidade de futura conversão deste em penhora, em homenagem ao princípio da razoabilidade e economicidade.Restando infrutífera
a diligência, dê-se vista ao exequente para requerer o que entender de direito, no prazo de 10 (dez) dias. No silêncio aguarde-se provocação no arquivo sobrestado. Intime-se. Cumpra-se.

0001272-08.2012.403.6105 - CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA DO EST DE SP(SP233878 - FAUSTO PAGIOLI FALEIROS) X DIOGO RICARDO BOTONO

Indefiro o pedido formulado pelo exequente, posto tratar-se de medida excepcional, passível de utilização quando devidamente comprovado pelo credor o exaurimento dos meio próprios e disponíveis para localização dos
devedores ou de seus bens, o que não se verifica nestes autos.A respeito:AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. LOCALIZAÇÃO DOS DEVEDORES E DE SEUS BENS. EXPEDIÇÃO DE
OFÍCIO À DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL E AO SERASA. NÃO CABIMENTO.1. Incabível o pedido de expedição de ofício à Delegacia da Receita Federal e ao Serasa, visando à obtenção de declaração de
bens do executado, tendo em vista que não foram esgotadas as providências ao alcance do exeqüente. Precedente jurisprudencial do C. STJ.2. O presente agravo legal foi interposto pela UNIÃO (FAZENDA
NACIONAL), atualmente responsável pela cobrança do tributo em questão. Conclui-se ser desnecessária a requisição judicial para que a exeqüente tenha acesso às informações constantes das declarações de rendimentos
e de bens dos contribuintes arquivadas na Receita Federal, até porque não se demonstrou a existência de qualquer óbice ao acesso direto às informações pretendidas (endereço dos co-executados), das quais a própria
exeqüente é detentora. Ausente, portanto, o interesse em postular a expedição de ofício à Secretaria da Receita Federal.3. É descabido ao judiciário fazer as vezes de parte, promovendo diligências de seu exclusivo
interesse. Não consta dos autos ter havido qualquer tentativa, por parte da exeqüente, de obter, pelos meios ordinários, informações sobre os endereços dos executados.4. Ademais, é fato que a exeqüente, sobretudo após
as reformas processuais efetivadas pela Lei nº 11.382/2006, possui à sua disposição medidas mais eficazes para alcançar a satisfação de seu crédito.5. Agravo legal a que se nega provimento.(AI - AGRAVO DE
INSTRUMENTO - 310580 - Processo: 2007.03.00.087904-0 - UF: SP - Órgão Julgador: SEGUNDA TURMA - Data do Julgamento: 26/05/2009 - Fonte: DJF3 CJ1 DATA:04/06/2009 PÁGINA: 34 - Relator:
DESEMBARGADOR FEDERAL HENRIQUE HERKENHOFF).Em prosseguimento, requeira o credor o que entender de direito. Nada sendo requerido, aguarde-se oportuna manifestação das partes no arquivo
sobrestado.Intime-se. Cumpra-se.

0002264-66.2012.403.6105 - FAZENDA NACIONAL(Proc. SERGIO MONTIFELTRO FERNANDES) X ABSOLUTO - MECANICA DIESEL LTDA(SP130275 - EDUARDO NEVES DE SOUZA)

Vistos em inspeção. Dado o lapso temporal decorrido da petição de fls. 21 e, considerando que não consta dos dados documentos que demonstrem o parcelamento do debito, passo a analisar o pleito da exequente
formulado às fls. 26.A penhora de dinheiro encontra-se em primeiro lugar na ordem de preferência contida nos artigos 11 da Lei 6.830/80 e 655 do CPC, devendo pois ser priorizada para fins de atender ao princípio da
celeridade que norteia a execução fiscal. Ademais, não há qualquer óbice para o bloqueio de quantia suficiente para garantir a execução, tendo em vista que a providência restringe-se à informação ao juízo da existência de
dinheiro e quanto dele ficou retido, preservando-se, assim, o sigilo bancário.Assim, por ora, defiro o bloqueio dos ativos financeiros da executada, via BACEN-JUD e informo que a Solicitação do Bloqueio de Contas junto
ao Banco Central foi efetuada nesta data, observando-se os valores trazidos às fls. 26.Logrando-se êxito no bloqueio determinado, venham os autos conclusos para que seja verificada a possibilidade de futura conversão
deste em penhora, em homenagem ao princípio da razoabilidade e economicidade.Restando infrutífera a diligência, dê-se vista ao exequente para requerer o que entender de direito, no prazo de 10 (dez) dias. No silêncio
aguarde-se provocação no arquivo sobrestado. Sem prejuízo, regularize a executada sua representação processual, trazendo aos autos o competente instrumento de mandato, bem como cópias de seus atos
constitutivos.Intime-se. Cumpra-se.

0009001-51.2013.403.6105 - FAZENDA NACIONAL(Proc. SERGIO MONTIFELTRO FERNANDES) X USINAGEM IRMAOS GALBIATTI LTDA(SP312415 - RAFAEL ALEX SANTOS DE GODOY)

Intime-se a parte executada para que, no prazo de 15 (quinze) dias, regularize sua representação processual, juntando aos autos cópia do contrato social e alterações para verificação dos poderes de outorga.Sem prejuízo,
fica a executada INTIMADA, neste ato, do prazo de 05 (cinco) para pagar o saldo remanescente de fls. 43.Como medida de economia processual, esclareço que a executada deverá informar-se, perante o órgão credor,
sobre o valor atualizado do débito, eis que a importância comunicada pelo exequente certamente estará desatualizada na data do pagamento.Na hipótese de não ocorrer o pagamento, determino a expedição de mandado de
penhora e avaliação de bens o bastante para satisfação do crédito remanescente.Intime-se. Cumpra-se.

Expediente Nº 5247

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL

0013395-77.2008.403.6105 (2008.61.05.013395-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0002989-94.2008.403.6105 (2008.61.05.002989-7)) CRBS S/A(RS048824 - MARCELO
SALDANHA ROHENKOHL) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 958 - CARLOS ALBERTO LEMES DE MORAES)

Manifestem-se as partes, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, começando pela parte embargante, sobre o laudo pericial, bem como sobre o pedido de levantamento dos honorários periciais apresentado às fls.
378/440.Ultimadas as determinações supra, venham os autos conclusos para deliberação.Intimem-se. Cumpra-se.
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Expediente Nº 5248

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0606074-93.1995.403.6105 (95.0606074-6) - INSS/FAZENDA(SP104953 - RENATO ALEXANDRE BORGHI) X STELYN COM/ DE BIJOUTERIAS LTDA X NEUZA IMACULADA DE A FIGUEIRA X
JORGE INATOMI(SP182540 - MARISA MARGARETE DASCENZI) X JORGE INATOMI X INSS/FAZENDA(Proc. 1513 - SERGIO MONTIFELTRO FERNANDES E SP182540 - MARISA MARGARETE
DASCENZI)

Dê-se ciência às partes da expedição do Ofício Requisitório de Pequeno Valor, conforme determina o artigo 10 da Resolução nº 168/2011, alterada pela Resolução nº 235 de 13/03/2013, do Egrégio Conselho da Justiça
Federal.Intimem-se.

0611314-58.1998.403.6105 (98.0611314-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 958 - CARLOS ALBERTO LEMES DE MORAES) X CHARLES NETO SOM LTDA X LAURO MARTINS NETO(SP198445 -
FLÁVIO RICARDO FERREIRA) X LAURO MARTINS NETO X FAZENDA NACIONAL(Proc. 958 - CARLOS ALBERTO LEMES DE MORAES) X FERREIRA E FERREIRA ADVOCACIA(SP198445 -
FLÁVIO RICARDO FERREIRA)

Dê-se ciência às partes da expedição do Ofício Requisitório de Pequeno Valor, conforme determina o artigo 10 da Resolução nº 168/2011, alterada pela Resolução nº 235 de 13/03/2013, do Egrégio Conselho da Justiça
Federal.Intimem-se.

0004261-07.2000.403.6105 (2000.61.05.004261-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 958 - CARLOS ALBERTO LEMES DE MORAES) X LUMAN COEMRCIO E REPRESENTACOES LTDA - ME(SP251039
- IAN OLIVEIRA DE ASSIS) X LUMAN COEMRCIO E REPRESENTACOES LTDA - ME X FAZENDA NACIONAL(Proc. 958 - CARLOS ALBERTO LEMES DE MORAES E SP251039 - IAN OLIVEIRA
DE ASSIS)

Dê-se ciência às partes da expedição do Ofício Requisitório de Pequeno Valor, conforme determina o artigo 10 da Resolução nº 168/2011, alterada pela Resolução nº 235 de 13/03/2013, do Egrégio Conselho da Justiça
Federal.Intimem-se.

0016471-41.2010.403.6105 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0010539-72.2010.403.6105) ASPEN DISTRIBUIDORA DE COMBUSTIVEIS LTDA(RJ002472 - VANUZA VIDAL
SAMPAIO) X AGENCIA NACIONAL DO PETROLEO, GAS NATURAL E BIOCOMBUSTIVEIS(SP233063 - CAMILA MATTOS VÉSPOLI) X ASPEN DISTRIBUIDORA DE COMBUSTIVEIS LTDA X
AGENCIA NACIONAL DO PETROLEO, GAS NATURAL E BIOCOMBUSTIVEIS(Proc. 1128 - FABIO MUNHOZ E RJ002472 - VANUZA VIDAL SAMPAIO)

Dê-se ciência às partes da expedição do Ofício Requisitório de Pequeno Valor, conforme determina o artigo 10 da Resolução nº 168/2011, alterada pela Resolução nº 235 de 13/03/2013, do Egrégio Conselho da Justiça
Federal.Intimem-se.

0009496-66.2011.403.6105 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1513 - SERGIO MONTIFELTRO FERNANDES) X MARIA LUISA ROJAS SCHREINER DE PAIVA(SP288863 - RIVADAVIO ANADAO DE
OLIVEIRA GUASSU E SP108720B - NILO DA CUNHA JAMARDO BEIRO) X LOGUERCIO, BEIRO E SURIAN SOCIEDADE DE ADVOGADOS. X MARIA LUISA ROJAS SCHREINER DE PAIVA X
FAZENDA NACIONAL(Proc. 1513 - SERGIO MONTIFELTRO FERNANDES E SP288863 - RIVADAVIO ANADAO DE OLIVEIRA GUASSU)

Dê-se ciência às partes da expedição do Ofício Requisitório de Pequeno Valor, conforme determina o artigo 10 da Resolução nº 168/2011, alterada pela Resolução nº 235 de 13/03/2013, do Egrégio Conselho da Justiça
Federal.Intimem-se.

0014567-49.2011.403.6105 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1513 - SERGIO MONTIFELTRO FERNANDES) X ITALO ALFREDO CORTIZO BORGIA(SP105460 - MARCOS ANTONIO BENASSI) X
ITALO ALFREDO CORTIZO BORGIA X FAZENDA NACIONAL(Proc. 1513 - SERGIO MONTIFELTRO FERNANDES E SP105460 - MARCOS ANTONIO BENASSI)

Dê-se ciência às partes da expedição do Ofício Requisitório de Pequeno Valor, conforme determina o artigo 10 da Resolução nº 168/2011, alterada pela Resolução nº 235 de 13/03/2013, do Egrégio Conselho da Justiça
Federal.Intimem-se.

0011180-89.2012.403.6105 - AGENCIA NACIONAL DE SAUDE SUPLEMENTAR(Proc. 976 - ANA PAULA FERREIRA SERRA SPECIE) X IRMANDADE DE MISERICORDIA DE CAMPINAS(SP154485
- MARCELO HILKNER ALTIERI) X HILKNER ALTIERI SOCIEDADE DE ADVOGADOS X IRMANDADE DE MISERICORDIA DE CAMPINAS X AGENCIA NACIONAL DE SAUDE
SUPLEMENTAR(Proc. 1128 - FABIO MUNHOZ E SP285465 - RENATO DAHLSTROM HILKNER)

Dê-se ciência às partes da expedição do Ofício Requisitório de Pequeno Valor, conforme determina o artigo 10 da Resolução nº 168/2011, alterada pela Resolução nº 235 de 13/03/2013, do Egrégio Conselho da Justiça
Federal.Intimem-se.

0003922-91.2013.403.6105 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1513 - SERGIO MONTIFELTRO FERNANDES) X MARIA DANIEL(SP062098 - NATAL JESUS LIMA) X MARIA DANIEL X FAZENDA
NACIONAL(Proc. 1513 - SERGIO MONTIFELTRO FERNANDES E SP062098 - NATAL JESUS LIMA)

Dê-se ciência às partes da expedição do Ofício Requisitório de Pequeno Valor, conforme determina o artigo 10 da Resolução nº 168/2011, alterada pela Resolução nº 235 de 13/03/2013, do Egrégio Conselho da Justiça
Federal.Intimem-se.

0005295-26.2014.403.6105 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1513 - SERGIO MONTIFELTRO FERNANDES) X ESTACAO ENGENHARIA DE TELECOMUNICACOES LTDA.(SP128341 - NELSON
WILIANS FRATONI RODRIGUES) X ESTACAO ENGENHARIA DE TELECOMUNICACOES LTDA. X FAZENDA NACIONAL(Proc. 1513 - SERGIO MONTIFELTRO FERNANDES E SP261118 -
OLIMPIO JOSE FERREIRA RODRIGUES)

Dê-se ciência às partes da expedição do Ofício Requisitório de Pequeno Valor, conforme determina o artigo 10 da Resolução nº 168/2011, alterada pela Resolução nº 235 de 13/03/2013, do Egrégio Conselho da Justiça
Federal.Intimem-se.

0002277-60.2015.403.6105 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0607258-79.1998.403.6105 (98.0607258-8)) JOAQUIM DORIVAL DE LIMA COSTA(SP233399 - SINARA CRISTINA
DA COSTA) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 1513 - SERGIO MONTIFELTRO FERNANDES E SP233399 - SINARA CRISTINA DA COSTA)

Dê-se ciência às partes da expedição do Ofício Requisitório de Pequeno Valor, conforme determina o artigo 10 da Resolução nº 168/2011, alterada pela Resolução nº 235 de 13/03/2013, do Egrégio Conselho da Justiça
Federal.Intimem-se.

Expediente Nº 5249

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0005867-84.2011.403.6105 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0002107-35.2008.403.6105 (2008.61.05.002107-2)) LUCIA HELENA NONATO(SP195498 - ANDRÉ RICARDO
TORQUATO GOMES) X INSS/FAZENDA(Proc. 958 - CARLOS ALBERTO LEMES DE MORAES) X LUCIA HELENA NONATO X INSS/FAZENDA(Proc. 958 - CARLOS ALBERTO LEMES DE
MORAES E SP195498 - ANDRÉ RICARDO TORQUATO GOMES)

Dê-se ciência às partes da expedição do Ofício Requisitório de Pequeno Valor, conforme determina o artigo 10 da Resolução nº 168/2011, alterada pela Resolução nº 235 de 13/03/2013, do Egrégio Conselho da Justiça
Federal.Intimem-se.

0008396-42.2012.403.6105 - FAZENDA NACIONAL(Proc. SERGIO MONTIFELTRO FERNANDES) X CCVL PARTICIPACOES LTDA.(SP199695 - SILVIA HELENA GOMES PIVA) X CCVL
PARTICIPACOES LTDA. X FAZENDA NACIONAL(Proc. 1513 - SERGIO MONTIFELTRO FERNANDES E SP199695 - SILVIA HELENA GOMES PIVA)

Dê-se ciência às partes da expedição do Ofício Requisitório de Pequeno Valor, conforme determina o artigo 10 da Resolução nº 168/2011, alterada pela Resolução nº 235 de 13/03/2013, do Egrégio Conselho da Justiça
Federal.Intimem-se.

0012788-54.2014.403.6105 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1513 - SERGIO MONTIFELTRO FERNANDES) X JORGE VIDAL(SP269178 - CLAUDIA CRISTINA CONSTANTINO SIQUEIRA) X JORGE
VIDAL X FAZENDA NACIONAL(Proc. 1513 - SERGIO MONTIFELTRO FERNANDES E SP269178 - CLAUDIA CRISTINA CONSTANTINO SIQUEIRA)

Dê-se ciência às partes da expedição do Ofício Requisitório de Pequeno Valor, conforme determina o artigo 10 da Resolução nº 168/2011, alterada pela Resolução nº 235 de 13/03/2013, do Egrégio Conselho da Justiça
Federal.Intimem-se.

0014023-56.2014.403.6105 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0001116-93.2007.403.6105 (2007.61.05.001116-5)) HARI HISSUNG VASCONCELOS(SP094949 - JULIO CESAR
PETRUCELLI) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 1513 - SERGIO MONTIFELTRO FERNANDES)

Dê-se ciência às partes da expedição do Ofício Requisitório de Pequeno Valor, conforme determina o artigo 10 da Resolução nº 168/2011, alterada pela Resolução nº 235 de 13/03/2013, do Egrégio Conselho da Justiça
Federal.Intimem-se.

0006460-74.2015.403.6105 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0603167-14.1996.403.6105 (96.0603167-5)) OSVALDO POMPEO FILHO X ALBERTO JOSE POMPEO(SP185874 -
DANIEL HENRIQUE CACIATO) X INSS/FAZENDA(Proc. 1513 - SERGIO MONTIFELTRO FERNANDES E SP185874 - DANIEL HENRIQUE CACIATO)

Dê-se ciência às partes da expedição do Ofício Requisitório de Pequeno Valor, conforme determina o artigo 10 da Resolução nº 168/2011, alterada pela Resolução nº 235 de 13/03/2013, do Egrégio Conselho da Justiça
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Federal.Intimem-se.

6ª VARA DE CAMPINAS

DR. NELSON DE FREITAS PORFIRIO JUNIOR

Juiz Federal

REGINA CAMARGO DUARTE CONCEIÇÃO PINTO DE LEMOS

Diretora de Secretaria

Expediente Nº 5421

MONITORIA

0013713-65.2005.403.6105 (2005.61.05.013713-9) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA E SP119411B - MARIO SERGIO TOGNOLO E SP054607 - CLEUZA MARIA
LORENZETTI) X ROGERIO DE SOUZA RODRIGUES ENXOVAIS-ME

Vista às partes do retorno dos autos do Eg. Tribunal Regional Federal da Terceira Região para que requeiram o que for de direito.No silêncio, arquivem-se os autos observadas as cautelas de praxe.Int.

0003172-60.2011.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP119411 - MARIO SERGIO TOGNOLO) X MARCO ANTONIO GARBELLINI X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X MARCO ANTONIO
GARBELLINI

Vistos.Fls. 178/184: Recebo os Embargos Monitórios opostos pelo réu MARCO ANTONIO GARBELLINI, representado pela Defensoria Pública da União - DPU, na qualidade de curador especial, a teor do artigo
1.102C, parágrafo 2º do Código de Processo Civil.Vista à parte autora dos embargos para manifestação no prazo legal.Após, venham os autos à conclusão.Intime(m)-se

0005824-16.2012.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP119411B - MARIO SERGIO TOGNOLO) X JOSE RIBAMAR CARDOSO DA SILVA FILHO(SP223047 - ANDRE EDUARDO SAMPAIO)

Certidao de fl. 165:Dê-se vista à CEF da Carta Precatória nº 180/2015, de fls. 157/163, cuja diligência restou negativa, pelo prazo de 10 (dez) dias.

0000881-19.2013.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP119411B - MARIO SERGIO TOGNOLO E SP247677 - FERNANDO CARVALHO NOGUEIRA) X KAZUMASSA TANAKA

Vistos.Fls. 117: defiro. Expeça-se Mandado para citação do réu, conforme endereço fornecido à fl. 117.Intime(m)-seCertidão de fl. 122:Dê-se vista à CEF do mandado de citação de fls. 120/121, cuja diligência restou
negativa, pelo prazo de 10 (dez) dias.

0014844-94.2013.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP119411B - MARIO SERGIO TOGNOLO) X JOSE CARLOS PINHEIRO DE FREITAS(SP208967 - ADRIANA BORGES PLÁCIDO)

Baixo os autos em Secretaria.Reconsidero em parte o r. despacho de fl. 129, uma vez que o embargante negou que tenha recebido o cartão CONSTRUCARD e sua respectiva senha, impugnando assim os débitos
apontados na inicial.Nestas condições, é ônus da autora demonstrar que houve a efetiva entrega do cartão ao embargado e o seu desbloqueio, trazendo aos autos documentos hábeis para tanto, no prazo de 15 (quinze)
dias.Intimem-se.

0007885-73.2014.403.6105 - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS(SP078566 - GLORIETE APARECIDA CARDOSO FABIANO E SP096564 - MARY ABRAHAO MONTEIRO
BASTOS) X INEGUALE ASSESSORIA, MARKETING E EVENTOS LTDA(SP223163 - PAULO AFONSO DE ALMEIDA RODRIGUES)

Vistos.1. Conciliação Impossibilidade de acordo, haja vista a manifestação das partes nestes autos processuais. 2. Verificação da regularidade processual. Afasto a preliminar de carência de ação, em decorrência da
iliquidez, incerteza e inexigibilidade do título em que se baseia a ação, posto que os documentos que integram a inicial, comprovam a existência de contrato de prestação de serviços e venda de produtos, da relação de
faturas não pagas, bem como se faz acompanhar de comprovantes de utilização do serviço contratado por parte do embargante.3. Fixação dos pontos controvertidos. Não há ponto controvertido, pois não há divergência a
respeito dos fatos que integram a causa de pedir da ação, cingindo-se a divergência no âmbito jurídico.4. Deliberações Finais. Registro que o feito será julgado nos termos do artigo 330, inciso I, do Código de Processo
Civil.Intimem-se.

0009023-75.2014.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP247677 - FERNANDO CARVALHO NOGUEIRA) X ANDREZA REGINA CANDIDO

Vistos.Fl. 50: Defiro. Expeça-se carta de citação nos termos do despacho de fl.16.Com a expedição, providencie a parte autora a retirada e postagem das mencionadas cartas por meio de Aviso de Recebimento - AR com
Mão Própria-MP, no prazo de 10(dez) dias, a contar da publicação deste despacho.Intime(m)-seCarta de citação expedida em 05/11/2015- DISPONÍVEL PARA RETIRADA.

0011884-34.2014.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP186597 - RINALDO DA SILVA PRUDENTE) X MARCO ANTONIO XAVIER DE SOUZA

Vistos.Tendo em vista a certidão de fl. 71, concedo o prazo improrrogável de 48 horas para que a exequente manifeste-se nos termos do despacho de fl. 70, sob pena de extinção do feito.Intime(m)-se.

0002374-60.2015.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP186597 - RINALDO DA SILVA PRUDENTE) X HAIRTON RODRIGO SILVA CAVALCANTE

Vistos. Defiro a citação do réu, nos termos do despacho de fl. 25, mediante expedição de carta de citação dirigida ao novo endereço fornecido pela CEF À fl. 45.Com a expedição, providencie a parte autora a retirada e
postagem da mencionada carta por meio de Aviso de Recebimento - AR com Mão Própria-MP, no prazo de 10(dez) dias, a contar da publicação deste despacho.Intime(m)-se.Carta de citação expedida em 05/11/2015 -
disponível para retirada.

0009271-07.2015.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP167555 - LYA RACHEL BASSETTO VIEIRA) X ANDERSON FERNANDES MIRANDA

Considerando que a carta de citação (ARMP), de fls. 156/157, retornou sem cumprimento, com a observação ausente, expeça-se mandado para citação do réu.Publique-se despacho de fl. 16.Int.Despacho de fl. 16:
Vistos.Nos termos do artigo 1.102-B, do Código de Processo Civil, cite-se o réu, expedindo-se carta de citação para pagamento ou oferecimento de embargos, no prazo de 15 (quinze) dias, com a ciência de que o
pagamento no referido prazo o isentará de custas e honorários advocatícios, que fixo em 10% do valor da dívida, devidamente atualizado (artigo 1102-C, 1º do C.P.C.). Com a expedição, providencie a parte autora a
retirada e postagem das mencionadas cartas por meio de Aviso de Recebimento - AR com Mão Própria-MP, no prazo de 10(dez) dias, a contar da publicação deste despacho.Regularmente citado o devedor e não
havendo o pagamento nem oferecimento de embargos, fica constituído de pleno direito, o título executivo judicial, independentemente de decisão ou sentença, certificando-se nos autos. Constituído o título, inicia-se o prazo
para pagamento nos termos do artigo 475-J do CPC, independentemente de intimação. Decorrido o prazo sem o pagamento, automaticamente, incide a multa de 10% (dez por cento), prosseguindo-se a execução a
requerimento do credor. (STJ / 3ª Turma - Resp 201102027822, Resp 1280605 - Relator(a) Min. NANCY ANDRIGHI. Data julgamento: 19/06/2012, DJU 11/12/2012). Em não havendo pagamento ou oferecimento de
impugnação, nos termos do artigo 475-J do C.P.C., certifique-se o ocorrido e intime-se o exeqüente para que requeira o prosseguimento da execução, apresentando planilha de débito atualizada, bem como indicando de
uma só vez, todas as diligências que entender pertinente, visando a satisfação da dívida exeqüenda, no prazo de 6 (seis) meses, sob pena de arquivamento, nos termos do artigo 475-J, 5º do C.P.C, independentemente de
nova intimação.Sem prejuízo da intimação do exequente, na forma acima determinada, proceda a Secretaria a alteração de classe processual da presente ação, para que conste a classe 229 - Cumprimento de Sentença.
Ressalto que, restando negativa a citação, fica desde já determinada a consulta ao Sistema WEBSERVICE da Receita Federal, ao Sistema de Informações Eleitorais - SIEL, CNIS e BACEN JUD.Certidão de fl. 33:Dê-se
vista à CEF do resultado das pesquisas realizadas para localização de endereço do(s) réu(s)/executado(s) de fls. 28/32 consoante determinado no tópico final do despacho de fl. 16.

0009633-09.2015.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP155830 - RICARDO SOARES JODAS GARDEL) X KELLY CRISTINA FORAO DE MORAES

Fl.34. Defiro a citação da ré, nos termos do despacho de fl. 17, mediante expedição de carta de citação dirigida aos endereços fornecidos pela CEF. Antes porém, deverá a autora apresentar 2 (duas) vias de contrafé para
instruir as cartas de citação.Com a apresentação das contrafés expeça a Secretaria as cartas de citação.Int.

0011252-71.2015.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP155830 - RICARDO SOARES JODAS GARDEL) X VICTOR GUILHERME YANKE BULHOES

Vistos.Considerando que a carta de citação (ARMP), de fls. 20/21, retornou sem cumprimento, com a observação ausente, expeça-se mandado para citação do réu.Cumpra-se.

0014821-80.2015.403.6105 - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS-DIRETORIA REG SP INTERIOR(SP181339 - HAMILTON ALVES CRUZ) X MASTERCON ADMINISTRADORA
DE MAO-DE-OBRA LTDA. - EPP

Vistos.Nos termos do artigo 1.102-B, do Código de Processo Civil, cite-se o réu, expedindo-se carta de citação para pagamento ou oferecimento de embargos, no prazo de 15 (quinze) dias, com a ciência de que o
pagamento no referido prazo o isentará de custas e honorários advocatícios, que fixo em 10% do valor da dívida, devidamente atualizado (artigo 1102-C, 1º do C.P.C.). Regularmente citado o devedor e não havendo o
pagamento nem oferecimento de embargos, fica constituído de pleno direito, o título executivo judicial, independentemente de decisão ou sentença, certificando-se nos autos. Constituído o título, inicia-se o prazo para
pagamento nos termos do artigo 475-J do CPC, independentemente de intimação. Decorrido o prazo sem o pagamento, automaticamente, incide a multa de 10% (dez por cento), prosseguindo-se a execução a
requerimento do credor. (STJ / 3ª Turma - Resp 201102027822, Resp 1280605 - Relator(a) Min. NANCY ANDRIGHI. Data julgamento: 19/06/2012, DJU 11/12/2012). Em não havendo pagamento ou oferecimento de
impugnação, nos termos do artigo 475-J do C.P.C., certifique-se o ocorrido e intime-se o exequente para que requeira o prosseguimento da execução, apresentando planilha de débito atualizada, bem como indicando de
uma só vez, todas as diligências que entender pertinente, visando a satisfação da dívida exequenda, no prazo de 6 (seis) meses, sob pena de arquivamento, nos termos do artigo 475-J, 5º do C.P.C, independentemente de
nova intimação.Sem prejuízo da intimação do exequente, na forma acima determinada, proceda a Secretaria a alteração de classe processual da presente ação, para que conste a classe 229 - Cumprimento de Sentença.
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Ressalto que, restando negativa a citação, fica desde já determinada a consulta ao Sistema WEBSERVICE da Receita Federal, ao Sistema de Informações Eleitorais - SIEL, CNIS e BACEN JUD. Intimem-se.

0014824-35.2015.403.6105 - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS-DIRETORIA REG SP INTERIOR(SP181339 - HAMILTON ALVES CRUZ) X CARVALHO CONSULTORIA E
RECURSOS HUMANOS LTDA - ME

Vistos.Nos termos do artigo 1.102-B, do Código de Processo Civil, cite-se o réu, expedindo-se carta de citação para pagamento ou oferecimento de embargos, no prazo de 15 (quinze) dias, com a ciência de que o
pagamento no referido prazo o isentará de custas e honorários advocatícios, que fixo em 10% do valor da dívida, devidamente atualizado (artigo 1102-C, 1º do C.P.C.). Regularmente citado o devedor e não havendo o
pagamento nem oferecimento de embargos, fica constituído de pleno direito, o título executivo judicial, independentemente de decisão ou sentença, certificando-se nos autos. Constituído o título, inicia-se o prazo para
pagamento nos termos do artigo 475-J do CPC, independentemente de intimação. Decorrido o prazo sem o pagamento, automaticamente, incide a multa de 10% (dez por cento), prosseguindo-se a execução a
requerimento do credor. (STJ / 3ª Turma - Resp 201102027822, Resp 1280605 - Relator(a) Min. NANCY ANDRIGHI. Data julgamento: 19/06/2012, DJU 11/12/2012). Em não havendo pagamento ou oferecimento de
impugnação, nos termos do artigo 475-J do C.P.C., certifique-se o ocorrido e intime-se o exequente para que requeira o prosseguimento da execução, apresentando planilha de débito atualizada, bem como indicando de
uma só vez, todas as diligências que entender pertinente, visando a satisfação da dívida exequenda, no prazo de 6 (seis) meses, sob pena de arquivamento, nos termos do artigo 475-J, 5º do C.P.C, independentemente de
nova intimação.Sem prejuízo da intimação do exequente, na forma acima determinada, proceda a Secretaria a alteração de classe processual da presente ação, para que conste a classe 229 - Cumprimento de Sentença.
Ressalto que, restando negativa a citação, fica desde já determinada a consulta ao Sistema WEBSERVICE da Receita Federal, ao Sistema de Informações Eleitorais - SIEL, CNIS e BACEN JUD. Intimem-se.

EMBARGOS A EXECUCAO

0009091-88.2015.403.6105 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0001555-26.2015.403.6105) M B MOSCHELA - ME X MARCELO BASILIO MOSCHELA(SP236748 - CIRO
JULIANO PINTO FERREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP155830 - RICARDO SOARES JODAS GARDEL)

Vistos.Recebo os presentes embargos à execução, posto que tempestivos, consoante certidão de fl. 76, somente no efeito devolutivo (art. 739-A do CPC). Manifeste-se o embargado, no prazo legal (art. 740 do C.P.C.).
Após, venham os autos à conclusão para novas deliberações. Intime(m)-se

0015120-57.2015.403.6105 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0011233-65.2015.403.6105) RICCI E RICCI COMERCIO DE MATERAIS DE CONSTRUCAO LTDA - ME X HELIO
RICCI X ANTONIA TOLEDO RICCI(SP272221 - TIAGO BARBOSA ROMANO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP155830 - RICARDO SOARES JODAS GARDEL)

Vistos.Providencie a secretaria o apensamento destes autos à Execução de Título Extrajudicial sob o nº 0011233-65.2015.403.6105. Defiro os benefícios da assistência judiciária, ficando o(s) autor(es) advertido(s) de que
se ficar comprovado no curso do processo, tratar-se de declaração falsa, sujeitar-se-á(ão) seu(s) declarante(s) às sanções administrativas e criminais, conforme previsto na legislação respectiva, a teor do artigo 2º da Lei nº
7.115/83. Recebo os presentes embargos à execução, posto que tempestivos, consoante certidão de fl. 144, somente no efeito devolutivo (art. 739-A do CPC). Manifeste-se o embargado, no prazo legal (art. 740 do
C.P.C.). Após, venham os autos à conclusão para novas deliberações. Intime(m)-se

EMBARGOS DE TERCEIRO

0010166-65.2015.403.6105 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0003804-62.2006.403.6105 (2006.61.05.003804-0)) STEFAN BERNARD RIBAS KOREN(SP261648 - JABS CRES
MAIA SANTOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP167555 - LYA RACHEL BASSETTO VIEIRA)

Recebo a petição de fl. 44/53 como aditamento à inicial.Int.

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL

0014573-95.2007.403.6105 (2007.61.05.014573-0) - EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS(SP167555 - LYA RACHEL BASSETTO VIEIRA E SP115747 - CLEUCIMAR VALENTE FIRMIANO) X
OSDETE DOS SANTOS(SP277029 - CELIO ROBERTO GOMES DOS SANTOS) X LEONICE DOS SANTOS

Vistos.Fls. 285/305: Dê-se vista à exequente, no prazo de 10 (dez) dias, para que manifeste-se expressamente nos termos da referida petição.Fls. 306: Defiro o prazo de 30 (trinta) dias requerido pela CEF, para promover
a juntada da certidão de óbito da executada Leonice dos Santos..Intime(m)-se

0005851-67.2010.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP119411 - MARIO SERGIO TOGNOLO E SP299523B - MARY CARLA SILVA RIBEIRO) X SENNA E MUNIZ DROGARIA LTDA ME X
EDIVALDO LOPES X CLEUSA LOPES

Vistos.Diante da juntada dos documentos de fls. 158/179, cujo conteúdo está sujeito ao sigilo fiscal, a teor da legislação vigente, restrinjo a consulta destes autos somente às partes e seus procuradores regularmente
constituídos. Anote-se.Dê-se vista à exequente dos documentos de fls. 148/152 e 158/179 para que requeira o que de direito, no prazo de 15 (quinze) dias. Decorrido o prazo, com ou sem manifestação, determino sejam
inutilizadas as cópias das declarações de IR, bem como seja retirada a anotação de Segredo de Justiça do Sistema Processual, certificando-se nos autos.Intime(m)-se

0017412-88.2010.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP186597 - RINALDO DA SILVA PRUDENTE E SP253068 - TATIANA ALVES GALHARDO) X FLAMAR FERRAMENTARIA LTDA
EPP(SP231915 - FELIPE BERNARDI E SP242907 - WILSON ROBERTO SANTANIEL) X VLADIMIR ANTONIO COSMO X CILENE IATALESI FERRARI X DENISE NAVARRO ALONSO(SP136953 -
MARCIO ROGERIO SOLCIA E SP152270 - FABIANO STRAMANDINOLI SOARES)

Vistos.Fls. 270/274 : Considerando que foi logrado êxito na penhora on-line pelo Sistema BACEN-JUD, no valor parcial da dívida, indique o exequente, no prazo de 30 ( trinta) dias, bens livres e desembaraçados para
satisfação da dívida exequenda.Aguarde-se em secretaria a transferência do valor bloqueado para uma conta vinculada a estes autos.Intime-se o(s) executado(s) quanto ao valor penhorado.Publique-se o despacho de fl.
269.Após, decorrido o prazo com ou sem manifestação, tornem os autos conclusos.Intime(m)-seDespacho de fl. 269:Vistos.Fls.268: Defiro o pedido de penhora On-Line pelo Sistema BACEN-JUD dos créditos
consignados em contas correntes ou aplicações financeiras existentes em nome do(s) executado(s), não inferiores a R$300,00 (trezentos reais), pois considerado ínfimo, até o limite de R$ 462.496,90 ( quatrocentos e
sessenta e dois mil, quatrocentos e noventa e seis reais e noventa centavos), consoante demonstrativo de fls. 264/265, devendo tal valor - após o bloqueio - ser transferido para uma conta remunerada na CEF, à disposição
deste Juízo e vinculada a este processo. A ordem acima deverá ser executada pelo servidor autorizado por este Juízo, devendo lavrar certidão de todo o ocorrido.Cumpra-se antes da publicação do r. despacho, para evitar
frustação da medida

0011691-87.2012.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP119411 - MARIO SERGIO TOGNOLO) X BELLI E TOLEDO COMERCIAL LTDA ME X ANTONIO MASTROBELLI

Vistos.Considerando o trânsito em julgado da sentença proferida nos Embargos à Execução nº 0000568-87.2015.403.6105, certificado à fl. 125,e considerando ainda que a CEF apresentou demonstrativo atualizado da
dívida, nos termos da sentença proferida naqueles autos, consoante petição de fls. 123/124.Determino à exequente que dê prosseguimento ao feito, indicando de uma só vez, todas as diligências que entender pertinentes,
visando a satisfação da dívida exequenda, no prazo de 6 (seis) meses, sob pena de sobrestamento, nos termos do artigo 791, inciso III, do Código de Processo Civil, independentemente de nova intimação.Intimem(m)-se

0002425-42.2013.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP119411B - MARIO SERGIO TOGNOLO E SP167555 - LYA RACHEL BASSETTO VIEIRA E SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA)
X GV PARTICIPACOES LTDA X FERNANDA MAGNO VALLE GAGLIARDI X ANDRE GAGLIARDI

Vistos.Fls. 110: Defiro o prazo de 30 (trinta) dias requerido pela CEF, para apresentação de certidão de matrícula atualizada do imóvel.Dê-se vista à exequente do mandado juntado às fls. 291/292 para que requeira o que
entender pertinente no prazo de 30 (trinta) dias.Intime(m)-se.

0012543-77.2013.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP119411 - MARIO SERGIO TOGNOLO) X RECYCLUS RECUPERACAO DE PLASTICOS LTDA EPP X LEANDRO PINHEIRO MARTOS
X RODRIGO PINHEIRO MARTOS X ANDRE HUNGARO X LUCIANO ISHIKAWA

Vistos.Fls.131: Defiro parcialmente os pedidos. O endereço fornecido à fl. 131 para citação dos réus Recyclus Recuperação de Plásticos Ltda EPP e Rodrigo Pinheiro Martos já foi diligenciado em duas ocasiões distintas,
cujas diligências restaram negativas, consoante fls. 81/82 e 93/94. Trata-se de endereço do pai do executado Rodrigo Pinheiro Martos.Melhor analisando o feito, verifico que o sócio administrador da empresa Recyclus
Recuperação de Plásticos Ltda-EPP, Sr. André Hungaro, foi citado consoante fls. 78/79. Expeça-se, portanto carta precatória para cumprimento no endereço constante à fl. 78, para citação da empresa em epígrafe na
pessoa de seu administrador.Bem assim, defiro a expedição de carta precatória para citação do executado Luciano Ishikawa, para cumprimento no endereço fornecido à fl. 131.Expedidas as deprecatas, intime-se a
exequente para retirá-las, mediante recibo nos autos, comprovando sua distribuição no Juízo Deprecado no prazo de até 10 (dez) dias contados da distribuição.Cumpra a exequente o tópico final do despacho de fl. 117,
apresentando planilha do débito atualizada para apreciação do pedido contido na petição de fl. 115.Intime(m)-se.Certidão de fl. 135:Promova a CEF a retirada das Cartas Precatórias nº 319/2015 expedida nestes autos,
comprovando a sua distribuição no juízo deprecado, no prazo de até 10 (dez) dias após a distribuição.

0000005-30.2014.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI E SP167555 - LYA RACHEL BASSETTO VIEIRA) X FLAVIA CILENE DE GODOY ARAUJO

Vistos.Fls. 91: Defiro o prazo de 30 (trinta) dias requerido pela CEF, para as diligências necessárias.Intime(m)-se.

0006615-14.2014.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP167555 - LYA RACHEL BASSETTO VIEIRA) X JUAN FELIPE CAMARGO COIMBRA DE SOUZA

Certidão de fl. 69: Dê-se vista à CEF do mandado de citação de fls. 67/68, cuja diligência restou negativa, pelo prazo de 10 (dez) dias.

0000434-60.2015.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP167555 - LYA RACHEL BASSETTO VIEIRA) X VANIA MONTEIRO DA SILVA RAMALHO

Fl. 44: Defiro o prazo de 30 (trinta) dias como requerido pela exequente.Int.

0005261-17.2015.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP186597 - RINALDO DA SILVA PRUDENTE) X MICHELI SUMARE COMERCIO DE VEICULOS LTDA - ME X ANDRE MICHELI X
ERICA REGINA NICOLETI MICHELI

Certidão de fl. 115:Dê-se vista à CEF do mandado de citação de fls. 111/114, cuja diligência restou negativa, pelo prazo de 10 (dez) dias.

0006853-96.2015.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP167555 - LYA RACHEL BASSETTO VIEIRA) X RICARDO BURATTO
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Vistos.Considerando o comunicado recebido da CECON, encaminhando o requerimento de Sessão de Conciliação da ré de fls. 58, bem assim, que o objeto do feito é de direito patrimonial, admitindo transação, e ainda,
que compete ao Juiz tentar, a qualquer tempo, conciliar as partes, designo a data de 27/11/2015 às 16:30 horas, para a realização de audiência de tentativa de conciliação a se realizar no 1º andar deste Fórum, localizado na
Avenida Aquidabã, 465, nesta cidade de Campinas/SP.Ressalto que os valores bloqueados pelo Sistema BACENJUD (fls. 56/57) permanecerão bloqueados e poderão ser objeto de transação na referida audiência.A
intimação das partes do dia e horário da audiência, será efetuada através de email expedido pelo CECON.Publique-se o despacho de fl. 55.Intime(m)-seDespacho de fl. 55:Defiro o pedido de penhora On-Line pelo
Sistema BACEN-JUD dos créditos consignados em contas correntes ou aplicações financeiras existentes em nome do executado, não inferiores a R$300,00 (trezentos reais), até o limite de R$57.362,52(cinquenta e sete
mil, trezentos e sessenta e dois reais e cinquenta e dois centavos), devendo tal valor - após o bloqueio - ser transferido para uma conta remunerada na CEF, à disposição deste Juízo e vinculada a este processo. A ordem
acima deverá ser executada pelo servidor autorizado por este Juízo, devendo lavrar certidão de todo o ocorrido.Cumpra-se antes da publicação do r. despacho, para evitar frustração da medida.Caso não seja logrado êxito
na penhora on line ou bloqueado valor parcial, expeça-se Ofício à Delegacia da Receita Federal do Brasil em Campinas, requisitando a declaração de renda e bens do executado referentes aos três últimos anos de exercício
fiscal, como também, providencie a secretaria pesquisa através do sistema RENAJUD, conforme solicitado.

0008135-72.2015.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP186597 - RINALDO DA SILVA PRUDENTE) X EDERSON DIAS

Vistos.Fls. 42/43: Defiro. Antes, porém, providencie a CEF 02 (duas) cópias da contrafé para instruir o mandado, bem como a carta precatória.Com a juntada das contrafés requeridas, expeça-se o mandado para
cumprimento na cidade de Valinhos/SP, bem como a Carta Precatória dirigida à Subseção Judiciária Federal da cidade de Limeira/SP, conforme endereços informados pela CEF às fls. 42/43.Intime(m)-se.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0016873-59.2009.403.6105 (2009.61.05.016873-7) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP223613 - JEFFERSON DOUGLAS SOARES) X AUTO POSTO TIO SAM LTDA(SP277029 - CELIO ROBERTO
GOMES DOS SANTOS) X ADILSON ADRIANO SALES DE SOUZA AMADEU FILHO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X AUTO POSTO TIO SAM LTDA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X
ADILSON ADRIANO SALES DE SOUZA AMADEU FILHO

Vistos.Fl. 240/242: Defiro a suspensão do feito nos termos do artigo 791, inciso III do Código de Processo Civil, conforme requerido. Proceda a Secretaria ao sobrestamento dos presentes autos.Intime(m)-se

0017335-79.2010.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP253068 - TATIANA ALVES GALHARDO E SP119411B - MARIO SERGIO TOGNOLO) X ALEXANDRE NELSON TULLI X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL X ALEXANDRE NELSON TULLI(SP088109 - MARIA EUGENIA SOUZA SILVA E SP297313 - LUIS FERNANDO MARQUES DIAS E SP223047 - ANDRE EDUARDO
SAMPAIO)

Vistos.Dê-se vista à CEF do memorando 786/2015-CEHAS, de fls. 224/232, para que se manifeste em termos de prosseguimento no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de sobrestamento do feito, nos termos do artigo 791,
inciso III, do Código de Processo Civil, independentemente de nova intimação.Intime(m)-se

0002755-10.2011.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP119411 - MARIO SERGIO TOGNOLO E SP223047 - ANDRE EDUARDO SAMPAIO) X ANAMELIA LOPES DE CASTRO X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL X ANAMELIA LOPES DE CASTRO

VistosConsiderando o trânsito em julgado da sentença dos Embargos Monitórios, certificado à fl. 150, determino o prosseguimento do feito.Intime-se o executado, na pessoa de seu advogado, para que efetue o pagamento
do valor devido no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de multa no percentual de dez por cento, conforme determina o artigo 475-J, do Código de Processo Civil.Decorrido o prazo sem manifestação, intime-se a
exequente para que requeira o prosseguimento da execução, indicando de uma só vez, todas as diligências que entender pertinente, visando a satisfação da dívida exequenda, no prazo de 6 (seis) meses, sob pena de
arquivamento, nos termos do artigo 475-J, 5º do C.P.C, independentemente de nova intimação.Providencie a Secretaria a alteração da classe processual, devendo constar classe 229 - Cumprimento de Sentença, bem
como para alteração das partes, devendo constar como exequente a parte autora e como executada a parte ré, conforme Comunicado nº 20/2010 - NUAJ.Intime(m)-se

0004862-27.2011.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP247677 - FERNANDO CARVALHO NOGUEIRA) X FERDINANDO GREGORIO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X FERDINANDO
GREGORIO(SP223047 - ANDRE EDUARDO SAMPAIO)

Vistos.Dê-se vistas à exequente da penhora realizada às fls. 192/195, para que requeira o que de direito, no prazo de 10 (dez) dias.Intime-se o executado de sua nomeação para o encargo de depositário do objeto da
penhora.Intime(m)-se

0007085-79.2013.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP119411B - MARIO SERGIO TOGNOLO E SP223047 - ANDRE EDUARDO SAMPAIO) X RENATA ALBAROZ(SP266078 - RITA DE
CÁSSIA PENILHA) X ADEMIR ALBAROZ(SP266078 - RITA DE CÁSSIA PENILHA) X JANDIRA MOLLER ALBAROZ(SP266078 - RITA DE CÁSSIA PENILHA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X
RENATA ALBAROZ X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X ADEMIR ALBAROZ X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X JANDIRA MOLLER ALBAROZ X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X RENATA
ALBAROZ X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X JANDIRA MOLLER ALBAROZ X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X ADEMIR ALBAROZ

Fls. 156/158: Defiro. Fica redesignada a audiência de Conciliação para o dia 14/12/2015 as 13H30.Intimem-se, com urgência.

Expediente Nº 5427

ACAO CIVIL DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA

0010242-65.2010.403.6105 - AGENCIA NACIONAL DE SAUDE SUPLEMENTAR - ANS(Proc. 976 - ANA PAULA FERREIRA SERRA SPECIE E Proc. 2050 - DIMITRI BRANDI DE ABREU E Proc. 1147 -
FELIPE TOJEIRO) X SERGIO RAMOS JUNIOR(SP100429 - MARIA HELENA CAMPOS DE CARVALHO E SP306881 - MAICI BARBOZA DOS SANTOS) X MARCELO INHAUSER ROTOLI(SP100429
- MARIA HELENA CAMPOS DE CARVALHO E SP306881 - MAICI BARBOZA DOS SANTOS) X LEBRE TECNOLOGIA E INFORMATICA LTDA(BA008893 - THYERS NOVAIS DE CERQUEIRA
LIMA FILHO E BA005263 - SUZANE FAILLACE CASTELO BRANCO)

1- Fls. 7637/7638: Diante do pedido da Sra. Perita, concedo-lhe o prazo requerido para conclusão dos trabalhos periciais.2 - Fls. 7641: Tendo em vista o novo endereço da testemunha Murilo Cesar Ramos, Expeça-se
nova Carta Precatória para sua oitiva.3 - Para confecção do laudo pericial a Sra. Perita apresenta às fls. 7637/7638 a proposta de honorários no valor de R$31.080,00(trinta e um mil e oitenta reais). A ANS manifestou-se
no sentido de que entende ser necessária uma complementação do valor anteriormente depositado, porém, salienta ser preciso haver razoabilidade no momento do arbitramento, para não se fixar valor excessivamente
oneroso. A ré Lebre Tecnologia e Informática LTDA manifestou-se no sentido de que o valor proposto a título de honorários periciais é insustentável. Por isso, requereu a nomeação de outro profissional que aceite realizar
a perícia por valor inferior ao da proposta da perita já nomeada. Por fim, os réus Sérgio e Marcelo deixaram se de manifestar acerca da proposta de honorários periciais, por entenderem que não há motivo a justificar sua
manifestação, haja vista que não arcarão com os custos da perícia.Diante disso, fixo os honorários provisórios em R$20.000(vinte mil reais), os quais serão revistos após a apresentação do laudo e da planilha de custos de
sua elaboração.4- Intime-se a ré Lebre Tecnologia e Informática LTDA a depositar a complementação ao valor inicialmente depositado, no prazo de 30 (trinta) dias, haja vista ser a requerente da referida prova.5-
Comprovado o depósito, intime-se o Sra. Perita a iniciar os trabalhos, respondendo aos quesitos apresentados pelas partes às fls. 2069/2071, 6580, 7643/7645.Int.

0015202-59.2013.403.6105 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 2559 - EDILSON VITORELLI DINIZ LIMA) X ALESSANDRO WILLIAM DE AZEVEDO(SP303254 - ROBSON COUTO) X
AGROTECH IMPORTADORA E EXPORTADORA LTDA X CARLOS HENRIQUE LEITE RIO ORTIZ(SP126737 - NILO FIGUEIREDO) X DIONISIO GIMENEZ(SP059430 - LADISAEL BERNARDO) X
EDUARDO BARRETTO MARTINS(SP110258 - EDUARDO ISAIAS GUREVICH E SP140724 - MARIA BEATRIZ CAPOCCHI PENETTA) X MARCELO EDWIN KRISTIANSEN(SP312166 - ADILSON
JOSE VIEIRA PINTO)

Cuida-se de ação de improbidade administrativa ajuizada pelo MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL contra ALESSANDRO WILLIAN DE AZEVEDO, ANDRÉ BARRETTO MARTINS, AGROTECH
IMPORTADORA E EXPORTADORA LTDA, CARLOS HENRIQUE LEITE RIO ORTIZ, DIONISIO GIMENEZ, EDUARDO BARRETO MARTINS e MARCELO EDWIN KRISTIANSEN, qualificados a fl. 2,
objetivando a condenação dos réus como incursos nos atos de improbidade previstos nos artigos 9º, caput e incisos I e X, 10, incisos X e XII e 11, caput e inciso II, esta última por força do artigo 3º, todos da Lei nº
8.429/92, impondo-lhe as sanções dos incisos I, II e III, do artigo 12, da Lei nº 8.429/1992, inclusive com a decretação da perda, em favor da União, de R$ 44.100,00 (quarenta e quatro mil, e cem reais), a título de dano
causado ao erário, devidamente atualizados.Alega, em síntese, que os atos de improbidade consistiram em facilitar a liberação indevida de mercadorias importadas por meio do regime de remessa expressa, alterar a
classificação das remessas, subfaturar valores descritos em faturas comerciais, negligenciar a arrecadação de tributos, facilitar o próprio enriquecimento ilícito e de terceiros, violar princípios da Administração Pública, não
efetivar atos que deveriam ser praticados de ofício.Narra que Dionísio Gimenes e Marcelo Edwin Kristiansen, auditores fiscais da Receita Federal do Brasil, lotados na alfândega do Aeroporto Internacional de Viracopos,
em parceria com Alessandro Willian de Azevedo, funcionário da empresa UBS, efetuaram a liberação indevida de mercadorias declarando-as como documentos, iludindo, pois, os tributos devidos na importação da
empresa UBS. Diz que tais atos foram praticados em benefício pessoal do próprio Dionísio bem como dos demandados André Barreto Martins e Eduardo Barreto Martins, sócios administradores da empresa Agrotech
Importadora e Exportadora Ltda, tendo em vista que foi pactuada a facilitação na liberação das mercadorias importadas pela empresa como contrapartida à importação de um notebook destinado ao filho de Dionísio, em
que tudo foi realizado com a intermediação do demandado Carlos Henrique Leite Rio Ortiz.Salienta que os demandados André Barreto Martins, Agrotech Importadora e Exportadora Ltda, Alessandro Willian Azevedo,
Carlos Henrique Leite Rio Ortiz e Eduardo Barreto Martins, ainda que não estejam inseridos na categoria de agente público, respondem pelos atos de improbidade para os quais concorreram e dos quais foram
beneficiários, conforme dispõe o artigo 3º da Lei nº 8.429/92.Instruíram a inicial com o volume único do Procedimento Preparatório nº 1.34.4.000948/2013-14, bem como seu anexo formado por dez volumes, os quais
referem-se aos quatro volumes principais dos autos do Processo Criminal nº 0005018-54.2007.403.6105 que tramita na 1º Vara Federal em Campinas, os apensos I e II ao Inquérito Policial nº 9.0113/07 e volumes I, II e
III do referido inquérito.Os réus foram regularmente notificados a apresentarem a manifestação escrita prevista no art. 17, 7º da Lei 8.492/92 (fls. 31), e apresentaram suas manifestações, a saber: DIONISIO GIMENEZ às
fls. 60/88, juntamente com os documentos de fls. 89/138; CARLOS HENRIQUE LEITE RIO ORTIZ às fls. 139/157, juntamente com o doc. de fls. 158; ALESSANDRO WILLIAN DE AZEVEDO às fls. 208/216
juntamente com documentos em mídia digital; EDUARDO BARRETO MARTINS às fls. 306/348, juntamente com os documentos de fls. 350/387; MARCELO EDWIN KRISTIANSEN às fls. 246/257, juntamente com
os documentos de fls. 259/301.Às fls. 400 foi deferido o pedido do Ministério Público Federal para determinar o desmembramento do feito em relação ao réu ANDRÉ BARRETTO MARTINS domiciliado nos Estados
Unidos da América, visando permitir a continuidade do processamento deste feito e agilizar o julgamento.O Ministério Público Federal apresentou sua manifestação de fls. 408/422, em que pugna pelo recebimento da
petição inicial nos termos do 8º do art. 17 da Lei 8.429/99, com a consequente determinação de citação dos réus.Intimada a União Federal para os termos do art. 17, 3º, da Lei 8.429/92, manifestou-se pela
desnecessidade de atuação conjunta (fl. 425).DECIDOA petição inicial descreve detalhadamente as condutas dos demandados, sendo certo que os documentos trazidos aos autos indicam que já houve apuração
administrativa das irregularidades a eles imputadas, cuja síntese descrita na inicial bem relata que os atos de improbidade dos réus consistiram, em suma, em facilitar a liberação indevida de mercadorias importadas por meio
do regime de remessa expressa, alterar a classificação das remessas, subfaturar valores descritos em faturas comerciais, negligenciar a arrecadação de tributos, facilitar o próprio enriquecimento ilícito e de terceiros, violar
princípios da Administração Pública, não efetivar atos que deveriam ser praticados de ofício.De fato, no processo administrativo disciplinar nº 10880.003326/2006-88 que investigou a conduta de Dionísio Gimenez e após a
apuração dos fatos culminou em sua demissão. Concluiu-se, naquele expediente que os argumentos apresentados, os elementos da instrução, bem assim, verificado que o mérito do Relatório Final da Comissão de Inquérito
guarda conformidade com as provas constantes do referido PAD, opinou-se, a teor do art. 168 da Lei nº 8.112/90, pelo acatamento das conclusões nele contidas, complementadas com a conclusão contida no item IV.A da
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AUTUAÇÃO COMO INTERMEDIÁRIO, em que se concluiu que os sócios da Agrotech (André Barreto Martins e Eduardo Barreto Martins), eram os mesmos da empresa Tradevest Incorporated, responsável pela
remessa das mercadorias, inclusive para Dionísio Gimenez Júnior, conforme consta da cópia do PAD de fls. 92/138.Outrossim, ainda que não tenha restado caracterizado administrativamente à Comissão de Inquérito que o
servidor Marcelo Edwin Kristiansen tenha incorrido em infração disciplinar, fato que motivou sua não indiciação por ausência de objeto nos autos do Procedimento Administrativo Disciplinar nº 10880.003326/2006-88 (fl.
129), nesta ação o Ministério Público imputa a participação de Marcelo nos atos ímprobos, além da utilização do seu cargo de auditor fiscal da Receita Federal do Brasil no Aeroporto de Viracopos para permitir a
liberação de um notbook Toshiba nº série 24104220H, pertencente a Dionísio. Neste sentido, afirma o MPF que para Dionísio lograr êxito em tal liberação, contatou o AFRFB MARCELO EDWIN KRISTIANSEN, o
qual estava de plantão na data dos fatos, a fim de que as cargas a despeito de terem sua natureza não documental revelada ao passar pela esteira de raio-x, fossem liberadas sem a comunicação das irregularidades flagrantes
constantes na DRE e invoices emitidas. E assim procedeu o demandado MARCELO EDWIN, deixando de comunicar as irregularidades constatadas nas DRE 200541175-2 e 200541175-2.. Ressalta ainda, que Marcelo
afirmou taxativamente ter realizado a verificação não invasiva das remessas, razão pela qual o MPF entende que ele verificou efetivamente a ocorrência da fraude cometida pelos demais demandados, sem contudo, adotar as
medidas cabíveis que eram de aplicação obrigatória ante a função exercida pelo demandado na Administração Pública Federal.Quanto aos demais réus, o MPF alegou, em suma, que os fatos narrados na inicial evidenciam
o caráter ímprobo dos atos cometidos em conjuntos por todos os demandados, os quais consciente e voluntariamente, ajustaram a importação de mercadorias, forjando faturas, a fim de iludir o pagamento dos tributos
devidos, utilizando-se das funções exercidas pelos demandados que ocupavam cargo de auditores fiscais, com claro intuito de enriquecerem-se ilicitamente, causando prejuízo ao erário e em violação aos princípios da
Administração Pública.Notificados, os réus apresentaram sua manifestações, as quais não trouxeram aos autos elementos que pudessem contrapor os fortes indícios da materialidade das suas condutas trazidos pela autora e
convencer o Juízo da inexistência dos atos de improbidade que lhes são imputados, da improcedência da ação ou da inépcia da inicial, inadequação da via eleita ou ausência de provas, razão pela qual, passo a analisar as
demais preliminares arguidas pelos réus:No que tange a alegação preliminar de prescrição formulada pelo réu Dionísio Gimenez, rejeito-a, tendo em vista que exercendo, cargo efetivo de Auditor Fiscal da Receita Federal
do Brasil, ao tempo do ato reputado ímprobo, há de prevalecer a cessação do vínculo com a Administração Pública para fins de contagem prescricional. No caso, observo não constar dos documentos juntados aos autos a
data da demissão de Dionísio Gimenez, contudo, do que decorre do Relatório Final da Comissão de Inquérito no Processo Administrativo Disciplinar nº 10880.003326/2006-88, bem como do Parecer Final do referido
PAD o qual acatou as conclusões da Comissão de Inquérito, temos que naquele ato foi aplicada a penalidade de demissão, cuja data da assinatura da Decisão do Chefe Substituto do Esco08 da Corregedoria-Geral da
Receita Federal - Escritório de Corregedoria na 8ª Região Fiscal, é 29.7.2010. Portanto, a efetiva demissão só pode ter-se dado a partir dessa data, o que desnatura a alegação de prescrição.Além disso, tramita ação penal
na 1ª Vara da Justiça Federal de Campinas sob nº 0005018-54.2007.403.6105, contra os mesmos demandados desta ação de improbidade administrativa. Tratando-se de infrações administrativa que também caracteriza
ilícito penal, o prazo de prescrição para a ação de improbidade é o da lei penal, dispondo o art. 109, do Código Penal, que a prescrição, antes de transitar em julgado a sentença final, regula-se pelo máximo da pena
privativa de liberdade cominada ao crime. E a tutela da probidade impossibilita adotar o prazo de prescrição da pena in concreto.Também rejeito a alegação de referido réu no tocante à ocorrência de bis in idem no
ajuizamento da presente ação, em razão da independência que existe entre as esferas civil, penal e administrativa, expressamente prevista no caput do artigo 12 da Lei n.º Lei 8.429/92.Rejeito a preliminar de ilegitimidade
passiva arguida pelo réu Carlos Henrique Leite Ortiz, constante do item a de sua manifestação (fl. 143), eis que ainda que se considerasse que o réu não se enquadre no conceito de agente público, não é condição suficiente
para afastá-lo da condição de sujeito passivo da ação por atos de improbidade, pois o art. 3 da Lei 8.429/92 expande a responsabilização a qualquer sujeito que (...) induza ou concorra para a prática do ato de
improbidade ou dele se beneficie sob qualquer forma direta ou indireta (...). No tocante aos demais itens das preliminares arguidas, as mesmas se inserem no mérito e serão com ele apreciadas.Igualmente, rejeito a preliminar
de ilegitimidade passiva da empresa Agrotech Importadora Ltda, arguida pelo réu Eduardo Barreto Martins à fl. 311. Neste ponto, anoto o artigo 3º da Lei n. 8.429/92 responsabiliza pessoas físicas e jurídicas, de tal forma
que nada impede, no sistema de probidade, à pessoa jurídica seja imputada a conduta de induzir, concorrer e beneficiar-se, direta ou indiretamente, de atos ímprobos, para o fim de reconhecimento de sua responsabilidade
e aplicação de sanções compatíveis com a personificação. Neste sentido segue julgado do Eg. STJ:PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA. AUSÊNCIA DE
NULIDADE PROCESSUAL. PESSOA JURÍDICA. LEGITIMIDADE PASSIVA. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA. SÚMULA 7/STJ. PRESCRIÇÃO. NÃO-OCORRÊNCIA. 1. O Ministério Público Federal
propôs Ação Civil Pública contra a empresa OAS, recorrente, e o ex-prefeito do Município de Magé/RJ, por suposto cometimento de improbidade administrativa consubstanciada na contratação de obras que não foram
realizadas, não obstante terem sido pagas com verbas repassadas por convênios federais. 2. A empresa insurge-se contra acórdão que desproveu o Agravo de Instrumento por ela interposto contra decisão interlocutória do
Juízo de 1º grau que afastou diversas preliminares suscitadas. 3. Os Embargos de Declaração opostos pelo Parquet, diferentemente dos embargos da recorrente, não tinham efeitos infringentes, o que justifica a
desnecessidade de contraditório, sendo descabida a alegação de que a Corte Regional violou o art. 125 do CPC, que assegura o tratamento isonômico das partes. Além disso, inexistindo prejuízo decorrente de
indeferimento do pedido de vista para impugnação e considerando a máxima pas de nullité sans grief, não há falar em nulidade processual. 4. A afirmação de que não exerce função delegada do poder público nos convênios
impugnados é irrelevante, tendo em vista que o art. 3º da Lei 8.429/1992, tido por violado, é claro ao estender o seu alcance aos particulares que se beneficiem do ato de improbidade. A expressão no que couber diz
respeito às sanções compatíveis com as peculiaridades do beneficiário ou partícipe, conforme entendimento do STJ. 5. O sujeito particular submetido à lei que tutela a probidade administrativa, por sua vez, pode ser pessoa
física ou jurídica. Com relação a esta última somente se afiguram incompatíveis as sanções de perda da função pública e suspensão dos direitos políticos. 6. O argumento da empresa de que não possui responsabilidade
sobre o dano ao Erário apontado na petição inicial ultrapassa os limites do acórdão recorrido, tendo em vista que o Tribunal de origem não adentrou o mérito da questão, limitando-se a afastar a suscitada ilegitimidade
passiva ad causam. 7. Além de dizer respeito ao julgamento do mérito a ser realizado a posteriori, a alegação da recorrente de que não tem relação com a improbidade combatida na ação de que cuidam os autos envolve
fatos não apreciados no acórdão recorrido, de modo que a sua verificação esbarra no óbice da Súmula 7/STJ. 8. A pretensão de ressarcimento ao Erário é imprescritível e, no que respeita às sanções propriamente ditas, o
particular se submete ao mesmo prazo prescricional aplicado ao agente público envolvido na conduta ímproba. Precedentes do STJ. 9. Nos termos do art. 21, II, da Lei 8.429/1992, a aplicação das sanções por
improbidade independe da aprovação ou rejeição das contas pelo órgão de controle interno ou pelo Tribunal ou Conselho de Contas. Ademais, de acordo com a premissa fática do acórdão recorrido, a decisão do TCU
noticiada nos autos não se refere à ora recorrente e tampouco assegura o ressarcimento do dano. 10. A norma contida no art. 876 do Código Civil, que trata de pagamento indevido, não foi abordada pelo Tribunal de
origem, faltando o necessário prequestionamento. Incidência da Súmula 282/STF. 11. Recurso Especial parcialmente conhecido e não provido. (RESP 200800531582, HERMAN BENJAMIN, STJ - SEGUNDA
TURMA, DJE DATA:31/08/2009 ..DTPB:.)Nessas condições, considerando ademais que a petição inicial detalhou e individualizou as condutas de cada um dos réus, imputando-lhes a responsabilidade administrativa e civil
pelas irregularidades descritas, RECEBO A PETIÇÃO INICIAL determinando a citação de ALESSANDRO WILLIAN DE AZEVEDO, AGROTECH IMPORTADORA E EXPORTADORA LTDA, CARLOS
HENRIQUE LEITE RIO ORTIZ, DIONISIO GIMENEZ, EDUARDO BARRETO MARTINS e MARCELO EDWIN KRSTIANSEN para, querendo, apresentarem contestação no prazo legal, nos termos do art. 17,
8º e 9º, da Lei n. 8.429/92.Sem prejuízo, determino o cumprimento do determinado no despacho de fl. 400.Intimem-se, inclusive o Ministério Público Federal.DESPACHO DE FLS. 429:Retifico o despacho de fls. 400
para determinar a extração de cópias apenas das folhas 02/40, 45/47, 160/175, 240/243, 389, 400 e 426/429.Remetam-se os autos ao SEDI para desmembramento, em cumprimento ao penúltimo parágrafo do despacho
de fls. 400.

BUSCA E APREENSAO EM ALIENACAO FIDUCIARIA

0005323-28.2013.403.6105 - SEGREDO DE JUSTICA(SP119411 - MARIO SERGIO TOGNOLO) X SEGREDO DE JUSTICA

Dê-se vista à parte autora acerca da devolução da carta precatória, para que se manifeste em termos de prosseguimento do feito, no prazo de 20 (vinte) dias.Intime-se.

0009381-74.2013.403.6105 - SEGREDO DE JUSTICA(SP119411B - MARIO SERGIO TOGNOLO E SP223047 - ANDRE EDUARDO SAMPAIO) X SEGREDO DE JUSTICA

SEGREDO DE JUSTIÇA

0008090-68.2015.403.6105 - SEGREDO DE JUSTICA(SP186597 - RINALDO DA SILVA PRUDENTE) X SEGREDO DE JUSTICA

SEGREDO DE JUSTIÇA

0012712-93.2015.403.6105 - SEGREDO DE JUSTICA(SP186597 - RINALDO DA SILVA PRUDENTE) X SEGREDO DE JUSTICA

SEGREDO DE JUSTIÇA

DESAPROPRIACAO

0005382-55.2009.403.6105 (2009.61.05.005382-0) - MUNICIPIO DE CAMPINAS(SP087915 - SAMUEL BENEVIDES FILHO E SP071995 - CARLOS PAOLIERI NETO E SP090411 - NEIRIBERTO
GERALDO DE GODOY E SP061748 - EDISON JOSE STAHL) X UNIAO FEDERAL X EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA(SP022128 - ANETE JOSE VALENTE
MARTINS) X GERALDO DE BARROS X SOCIEDADE JUNDIAIENSE DE TERRAPLENAGEM LTDA(Proc. 91 - PROCURADOR) X CARLOS HENRIQUE KLINKE X MARIA PAULA KLINKE X JOSE
JAKOBER(SP266364 - JAIR LONGATTI E Proc. 2438 - EMERSON LEMES FRANCO)

Diante da citação de todos os expropriados e impugnação ao valor da indenização de fls. 128/131, determinação de realização de prova pericial, para tal encargo, nomeio perito oficial o Sr. PAULO CESAR
MONTELEONE, engenheiro civil, domiciliado à rua Latino Coelho, 1301, apto D-7, Taquaral, Campinas/SP CEP 13087-010, fones (19) 3043-9033 e 99187-4016.Faculto às partes a apresentação dos quesitos e
indicação de assiste

Após, intime o Sr. Perito a apresentar a proposta de honorários considerando a existência do Relatório Técnico da CPERCAMP, que tratando-se de imóvel urbano e abrangido pela relatório, deverá ser usado como
parâmetro para avaliação. Intimem-se.

0014972-51.2012.403.6105 - EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA(SP117799 - MEIRE CRISTIANE BORTOLATO FREGONESI) X UNIAO FEDERAL(Proc. 2206 -
LUCIANO PEREIRA VIEIRA) X SINGER DO BRASIL IND/ E COM/ LTDA(SP130756 - SILVIA NOGUEIRA GUIMARAES BIANCHI NIVOLONI) X H2MK - LOGISTICA AEROPORTUARIA DE
CAMPINAS LTDA(SP109674 - SERGIO APARECIDO GASQUES E SP232156 - SILVIA EDILAINE DO PRADO E SP075291 - ELISETE QUADROS)

Laudo pericial de fls. 599/652: Dê-se vista às partes.Diante das impugnações apresentadas pelas partes e considerando as peculiaridades do caso concreto, fixo os honorários periciais definitivos em R$35.000,00(trinta e
cinco mil reais).Providenciem os expropriantes o depósito do valor complementar no prazo de 10 (dez) dias.Efetuado o depósito, expeça-se alvará de levantamento a favor da Sra. Perita.Sem prejuízo, expeça-se alvará
para levantamento, a favor da Sra. Perita, do valor depositado a título de honorários provisórios.Int.

0006392-95.2013.403.6105 - MUNICIPIO DE CAMPINAS(SP061748 - EDISON JOSE STAHL) X EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA(SP290361B - THATIANA
FREITAS TONZAR) X UNIAO FEDERAL(Proc. 2206 - LUCIANO PEREIRA VIEIRA) X MAURO VON ZUBEN - ESPOLIO X ANA TERCILIA MONETTA VON ZUBEN - ESPOLIO X VIVIANE MARIA
VON ZUBEN ALBERTINI X FERNANDO CESAR VON ZUBEN ALBERTIN X MAURO LUIZ MONETTA VON ZUBEN

Fls. 119/121 e 123: Diante das manifestações da União e da INFRAERO, defiro a suspensão do feito por 90 (noventa) dias, conforme requerido.Int.

0006624-10.2013.403.6105 - MUNICIPIO DE CAMPINAS X EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA X UNIAO FEDERAL(Proc. 2206 - LUCIANO PEREIRA VIEIRA E
SP117799 - MEIRE CRISTIANE BORTOLATO FREGONESI E SP061748 - EDISON JOSE STAHL) X MELQUIADES SANTOS OLIVEIRA(SP274987 - JORGE YAMASHITA FILHO) X ROSANA GOMES
PEREIRA(SP274987 - JORGE YAMASHITA FILHO E SP274987 - JORGE YAMASHITA FILHO)

Diante das impugnações apresentadas, fixo os honorários provisórios da perita judicial em R$3.000,00 (três mil reais), os quais deverão ser adiantados pelos autores, no prazo de 15 (quinze) dias. No momento da prolação
da sentença será fixado a quem compete arcar com os honorários periciais.Efetuado o depósito, intime-se a Sra. Perita judicial para iniciar os trabalhos, avaliando o imóvel e responder aos quesitos formulados pelas partes,
no prazo de 30 (trinta) dias.Int.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/11/2015     40/427



0007461-65.2013.403.6105 - MUNICIPIO DE CAMPINAS(SP071995 - CARLOS PAOLIERI NETO) X EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA(SP217800 - TIAGO
VEGETTI MATHIELO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 2206 - LUCIANO PEREIRA VIEIRA) X EMILIO GUT - ESPOLIO X ROSA MARIA AMBIEL GUT - ESPOLIO X JOSE LEO GUT X MARIA
MAGDALENA GUT BAZERGI X NICOLAU ARNOLD GUT X GASPAR INACIO GUT X EMILIO GUT JUNIOR X KEILA CRISTINA SERAPILHA TONINI X ANTONIO CARLOS TONINI(SP216837 -
ANDERY NOGUEIRA DE SOUZA)

1- Vista aos expropriados do arrazoado de fls. 251.2- Diante da citação de todos os expropriados, bem como do decurso de prazo para impugnação ao valor da indenização, venham os autos conclusos para homologação
do valor indicado às fls. 244.

0007694-62.2013.403.6105 - MUNICIPIO DE CAMPINAS X EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA X UNIAO FEDERAL(Proc. 2206 - LUCIANO PEREIRA VIEIRA E
SP323021 - FRANKLIN HIDEAKI KINASHI E SP061748 - EDISON JOSE STAHL) X ALEXANDRA MARIE VAN RIEL(SP011747 - ROBERTO ELIAS CURY) X MARC PAULFRANS VAL RIEL

DESPACHO DE FLS. 387: 1- Fl. 373: indefiro, por ora, o pedido de expedição e publicação de editais para conhecimento de terceiros, haja vista que este será providenciado quando da imissão na posse do imóvel
expropriado.2- Fls. 375/379: abra-se vista aos expropriados.3- Fls. 383/386: dê-se vista às partes acerca da proposta de honorários periciais do Sr. Perito para avaliação das áreas produtivas.4- Publique-se a certidão de
fl. 363.Int.CERTIDÃO DE FLS. 363: Folhas 361/362: dê-se vista às partes para manifestação acerca da proposta de honorários apresentada pela Sra. Perita.

0007720-60.2013.403.6105 - MUNICIPIO DE CAMPINAS(SP061748 - EDISON JOSE STAHL) X EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA(SP294567B - FABIO LUIS DE
ARAUJO RODRIGUES) X UNIAO FEDERAL(Proc. 2206 - LUCIANO PEREIRA VIEIRA) X ANTONIO HAMILTON AVILA(SP274987 - JORGE YAMASHITA FILHO) X CREUSA NOGUEIRA DE
AVILA(SP274987 - JORGE YAMASHITA FILHO)

Laudo pericial de fls. 382/449: Dê-se vista às partes.Diante das impugnações apresentadas pelas partes e considerando as peculiaridades do caso concreto, fixo os honorários periciais definitivos em R$15.000,00 (quinze
mil reais).PA 1,10 Providenciem os expropriantes o depósito do valor complementar no prazo de 10 (dez) dias.Efetuado o depósito, expeça-se alvará de levantamento a favor da Sra. Perita.Sem prejuízo, expeça-se alvará
para levantamento, a favor da Sra. Perita, do valor depositado a título de honorários provisórios(fl. 374)Int.

USUCAPIAO

0015320-64.2015.403.6105 - GILBERTO JOSE CLEMENTE DA SILVA(SP135690 - CARLOS HENRIQUE PINTO E SP159680 - CELSO ANTONIO D´AVILA ARANTES) X CAIXA ECONOMICA
FEDERAL

1- Defiro os benefícios da justiça gratuita.2- Concedo o prazo de 15 (quinze) dias para que o autor traga aos autos a via original da procuração de fls. 08.3- Cumprida a determinação supra: a) Cite-se a ré.b) Citem-se os
réus incertos e eventuais interessados, por edital com prazo de 30 dias (art. 942, CPC).c) Intimem-se os representantes da Fazenda Pública da União, do Estado e do Município (art. 943, CPC).d) Ciência ao Ministério
Público Federal.4- Int.

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0000352-68.2011.403.6105 - LAURO HONDA(SP168026 - ELIÉSER MACIEL CAMÍLIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1204 - ADRIANO BUENO DE MENDONCA)

Converto o julgamento em diligência.Considerando o que consta dos documentos de fls. 262/263 e 335, oficie-se à AADJ para que traga aos autos as cópias do PA referente ao NB: 42/102.917.508-7 a partir de suas fls.
243, especialmente os cálculos que serviram de base para o restabelecimento do benefício do autor.Prazo: 10 (dez) dias.Após, dê-se ciência às partes, retornando, na sequência, conclusos para sentença. Intimem-se.

0010802-36.2012.403.6105 - FABIO REIS DA ROSA DE OLIVEIRA(SP279966 - FAUSTO LUZ LIMA) X FINANCEIRA ALFA S/A - CFI(SP088098 - FLAVIO LUIZ YARSHELL E SP088084 - CARLOS
ROBERTO FORNES MATEUCCI E SP135618 - FRANCINE MARTINS LATORRE) X FUNDACAO HABITACIONAL DO EXERCITO - FHE(SP034905 - HIDEKI TERAMOTO)

Fls. 465/468. Dê-se vista às partes para manifestação acerca dos cálculos apresentados pela Contadoria. Int.

0013663-92.2012.403.6105 - ANTONIO DE OLIVEIRA FILHO(SP073891 - RUI FERREIRA PIRES SOBRINHO E SP248124 - FERNANDA RIQUETO GAMBARELI) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1246 -
PATRICIA ALOUCHE NOUMAN)

Defiro o prazo de 30 (trinta) dias requerido pelo autor para que traga aos autos cópia do processo administrativo 10830.004433/2001-12.Int.

0012384-37.2013.403.6105 - ROMEU ZIA(SP303899A - CLAITON LUIS BORK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fls. 120/131. Dê-se vista às partes para manifestação acerca dos cálculos apresentados pela Contadoria. Int.

0005373-42.2013.403.6303 - ILZA DE SIQUEIRA VASQUES MEDEIROS(SP061341 - APARECIDO DELEGA RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fls. 108/109: Regularizada a representação processual, abra-se vista da contestação (fls.42/58) à parte autora.Intime-se.

0001150-24.2014.403.6105 - FRANCISCO GONCALVES DOS SANTOS(SP286841 - FERNANDO GONCALVES DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fls. 352/353 e 358/360: Oficie-se à empresa Aquagel Refrigeração Ltda para que informe os agentes insalubres a que estava exposto o autor no período de 01/09/1993 a 17/10/2004, haja vista que no PPP de fls. 339/342
não constam referidas informações.Int.

0007810-34.2014.403.6105 - VALDEMAR DE SOUZA SOARES(SP187256 - RENATA CRISTIANE VILELA FÁSSIO DE PAIVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2616 - MARIA
LUCIA SOARES DA SILVA CHINELLATO)

Fls. 206: dê-se ciência ao autor. Anote-se.Intime-se.

0008384-57.2014.403.6105 - PATRICIA APARECIDA FIRMINO E SILVA(SP308385 - FAYA MILLA MAGALHAES MASCARENHAS BARREIROS) X UNIAO FEDERAL

Tendo em vista que as partes não possuem interesse na produção de outras provas, dou por encerrada a instrução processual.Venham conclusos para sentença.Intimem-se.

0011100-57.2014.403.6105 - DENILSON NOGUEIRA DOS SANTOS(SP287131 - LUCINEIA CRISTINA MARTINS RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Das provas pretendidas às fls. 100 e 106/107:Defiro a expedição de ofício como requerido pelo INSS à 2ª Vara Estadual do Foro de Hortolândia;Defiro, também, a oitiva de testemunhas pretendida pelo autor, sendo que
a audiência será designada após a vinda dos documentos requeridos pelo INSS; Quanto a juntada de novos documentos, isto independe de deferimento nos termos do art. 397 do C.P.C.Intimem-se.

0014434-02.2014.403.6105 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0011241-76.2014.403.6105) KAT PARTICIPACOES LTDA(SP192196 - CONSTANZIA COSMO VARGAS
FERNANDES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP206542 - ANA LUIZA ZANINI MACIEL) X BENEDITA MARIA GERMANO VALERIANE(SP309897 - REGINALDO DIAS) X BENEDITO
FIRMINO DE SOUZA

Fls. 105: O novo endereço informado pela parte autora é o mesmo em que já fora tentada a citação do réu Benedito Firmino de Souza, conforme se verifica na certidão de fls. 96, confeccionada pelo Sr. Oficial de
Justiça.Diante disso, manifeste-se o autor em termos de prosseguimento do feito em relação ao réu Benedito Firmino de Souza.Int.

0019310-85.2014.403.6303 - MARCOS FRANCISCO DE OLIVEIRA(SP229731 - ADRIANO DE CAMARGO PEIXOTO E SP311081 - DANILO HENRIQUE BENZONI) X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL

Dê-se vista à parte autora acerca da contestação de fls. 25/47.Int.

0022133-32.2014.403.6303 - APARECIDA DE FATIMA GERALDO(SP313148 - SIMONY ADRIANA PRADO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Intime-se pessoalmente o autor, via correio, para que apresente nova procuração ou cópia original da juntada às fls. 07, em cumprimento ao penúltimo parágrafo do despacho de fls. 26, sob pena de extinção do
processo.Prazo: 10 dias.Int.

0000070-88.2015.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA) X RENATO ALVES MARTINS

Fls. 48: Defiro a realização de consulta on line junto aos sistemas Webservice, SIEL e CNIS, na tentativa de localização do réu.Cumpra-se e após intime-se.CERTIDÃO DE FLS. 53: Fls. 50/52. Dê-se vista às partes para
manifestação. Int.

0006173-14.2015.403.6105 - ABSA - AEROLINHAS BRASILEIRAS S.A.(SP253827 - CAMILA MERLOS DA CUNHA) X UNIAO FEDERAL

Vistos,ConciliaçãoA inicial e a contestação denotam ser improvável que as partes transijam, razão pela qual deixo de realizar a audiência preliminar.Preliminares e verificação da regularidade processualNão há preliminares a
apreciar.Fixação dos pontos controvertidos O ponto controvertido é a inexistência de extravio de mercadoria.Distribuição do Ônus da prova dos fatosCabe ao autor a comprovação do ponto controverso. Das provas
hábeis a provar as alegações fáticasDocumental: Cabendo ao réu a juntada de todo e qualquer documento que comprove a inexistência de extravio da mercadoria.Pericial e testemunhal: Para comprovar o ponto
controverso. Deliberações finaisDiante do ponto controvertido, concedo prazo de 10 (dez) dias para as partes indicarem as provas que pretendem produzir.

0007112-91.2015.403.6105 - PEDRO CARLOS SOARES(SP133669 - VALMIR TRIVELATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

CERTIFICO e dou fé que os autos encontram-se com vista(s) ao(s) autor(es) sobre a(s) contestação(ões), independente de despacho, nos termos do disposto no artigo 162, parág. 4º do C.P.C.
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0009662-59.2015.403.6105 - RACHEL BASSO GROSSO(SP120357 - ISABEL CARVALHO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Certifico e dou fé que os autos encontram-se com vistas ao(s) autor(res) sobre a(s) contestação(ões), independentemente de despacho, nos termos do disposto no artigo 162, 4º do CPC.

0012324-93.2015.403.6105 - ANESIO CONSTANTINI(SP152541 - ADRIANA CRISTINA OSTANELLI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X UNIAO FEDERAL X BANCO CENTRAL DO BRASIL

Inicialmente, não existem nos autos elementos suficientes ao preenchimento dos requisitos necessários ao deferimento do pedido de antecipação de tutela previstos no artigo 273 do Código de Processo Civil. Logo, o
pedido de antecipação de tutela será apreciado no momento da prolação da sentença.Citem-se os réus.Int.

0013201-33.2015.403.6105 - EDIVALDO SOARES DIAS(SP198643 - CRISTINA DOS SANTOS REZENDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Defiro os benefícios da justiça gratuita.O pedido de tutela será apreciado na sentença, inexistindo no presente momento processual os requisitos que autorizam a sua concessão.Cite-se e intime-se.

0014051-87.2015.403.6105 - ROVILSON DO PRADO(SP306188A - JOAO PAULO DOS SANTOS EMIDIO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP247677 - FERNANDO CARVALHO NOGUEIRA)

CERTIFICO e dou fé que os autos encontram-se com vista(s) ao(s) autor(es) sobre a(s) contestação(ões), independente de despacho, nos termos do disposto no artigo 162, parágrafo 4º do C.P.C.

0014612-14.2015.403.6105 - JOSE CARLOS DA SILVA(SP295031 - MARCIO DA SILVA LIMA) X MUNICIPIO DE PAULINIA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Ciência às partes da redistribuição deste feito a este Juízo.Ratifico todos os atos praticados pelo Foro Distrital de Paulínia-SP, inclusive o deferimento dos benefícios da justiça gratuita, fls. 60.Cite-se a Caixa Econômica
Federal. Int.

0014852-03.2015.403.6105 - MARIA APARECIDA INACIO(SP264570 - MAURI BENEDITO GUILHERME) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Defiro os benefícios da justiça gratuita.Cite-se e Intime-se.

0015084-15.2015.403.6105 - ADRENES DIAS(SP121893 - OTAVIO ANTONINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Defiro os benefícios da justiça gratuita.Requisite-se à AADJ o envio de cópia do processo administrativo do benefício n. 162.981.955-4, no prazo de 20 (vinte) dias.Com a vinda do P.A., junte-se em autos suplementares,
mediante certidão nestes autos, conforme Provimento CORE Nº 132, de 04/03/11, artigo 158.Juntado o processo administrativo, cite-se.Intimem-se.

0015102-36.2015.403.6105 - EDSON PEREIRA DOS SANTOS(SP164993 - EDSON PEREIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Defiro os benefícios da justiça gratuita.Cite-se e intime-se.

0015121-42.2015.403.6105 - VALDINAR SOARES GOMES(SP110545 - VALDIR PEDRO CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Defiro os benefícios da justiça gratuita.Requisite-se à AADJ o envio de cópia do processo administrativo do benefício de aposentadoria n. 42/167.117.686-0, no prazo de 20 (vinte) dias.Com a vinda do P.A., junte-se em
autos suplementares, mediante certidão nestes autos, conforme Provimento CORE Nº 132, de 04/03/11, artigo 158.Nos termos do artigo 284 do Código de Processo Civil, emende o autor a petição inicial, no prazo de 10
(dez) dias, para o fim de especificar quais os períodos e as respectivas empresas em que houve o labor dito especial ou comum, bem como o período rural que pretenda ver computado para concessão do benefício, haja
vista que em seus pedidos faz simples remissão aos fatos.Cumpridas as determinações supra, cite-se.Int.

0015160-39.2015.403.6105 - EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA(SP217800 - TIAGO VEGETTI MATHIELO) X MIDIA NET - CONSULTORIA E MARKETING LTDA -
EPP

Providencie o autor, no prazo de 30 (trinta) dias, o recolhimento das custas processuais (somente na agência da CEF através de GRU), sob pena de cancelamento da distribuição, em conformidade com a Lei nº
9.289/96.Int.

0015344-92.2015.403.6105 - PAULO ROQUE DA SILVA(SP247658 - EUFLAVIO BARBOSA SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Defiro os benefícios da justiça gratuita.Requisite-se à AADJ o envio de cópia do processo administrativo do benefício n. 163.462.125-2, no prazo de 20 (vinte) dias.Com a vinda do P.A., junte-se em autos suplementares,
mediante certidão nestes autos, conforme Provimento CORE Nº 132, de 04/03/11, artigo 158.Juntado o processo administrativo, cite-se.Intimem-se.

0015392-51.2015.403.6105 - MARIA SOCORRO BEZERRA ZINGRA(SP349568A - GUSTAVO FASCIANO SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Afasto a possibilidade de prevenção apontada no termo de fls. 28/29, haja vista que o objeto daqueles é de alteração de coeficiente de calculo de pensão e de IRSM de 1994.Defiro os benefícios da justiça gratuita.Cite-se
e Intime-se.

0015502-50.2015.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP155830 - RICARDO SOARES JODAS GARDEL) X FRANCISCO JOSE MESQUITA DE AZAMBUJA

Cite-se.

0015694-80.2015.403.6105 - JOSE JANDIRA RODRIGUES(SP087680 - PORFIRIO JOSE DE MIRANDA NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Defiro os benefícios da justiça gratuita.Requisite-se à AADJ o envio de cópia do processo administrativo do benefício n. 42/168.479.716-8, no prazo de 20 (vinte) dias.Com a vinda do P.A., junte-se em autos
suplementares, mediante certidão nestes autos, conforme Provimento CORE Nº 132, de 04/03/11, artigo 158.O pedido de tutela será apreciado na sentença, inexistindo no presente momento processual os requisitos que
autorizam a sua concessão.Juntado o processo administrativo, cite-se.Intimem-se.

REINTEGRACAO/MANUTENCAO DE POSSE-PROC ESPEC JURISD CONTENCIOSA

0008750-62.2015.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP186597 - RINALDO DA SILVA PRUDENTE) X JOSE BEZERRA VITAL IRMAO

Dê-se vista à parte autora acerca da certidão do Sr. Oficial de Justiça, para que se manifeste em termos de prosseguimento do feito, no prazo de 20 (vinte) dias.Intime-se.

0009881-72.2015.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP155830 - RICARDO SOARES JODAS GARDEL) X ADRIANO FERREIRA NUNES X LUCELIA BATISTA DO PRADO

Prejudicado o pedido de fls. 41, tendo em vista que os documentos destinados à instrução da Carta Precatória nº 230/15 já foram desentranhados (cf. certidão a fls. 39-verso) e devidamente entregues ao peticionário (cf.
recibo a fls. 40).Int.

Expediente Nº 5462

BUSCA E APREENSAO EM ALIENACAO FIDUCIARIA

0011121-67.2013.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP119411B - MARIO SERGIO TOGNOLO) X VANUSA MARIA DA CONCEICAO

Fls. 50/51: diante da indicação de fiel depositário, expeça-se novo mandado em cumprimento à decisão de fls. 19.Intime-se.

0009194-95.2015.403.6105 - SEGREDO DE JUSTICA(SP155830 - RICARDO SOARES JODAS GARDEL) X SEGREDO DE JUSTICA

SEGREDO DE JUSTIÇA

DESAPROPRIACAO

0005991-96.2013.403.6105 - EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA(SP217800 - TIAGO VEGETTI MATHIELO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 2231 - LEONARDO ASSAD
POUBEL) X JARDIM NOVO ITAGUACU LTDA(SP149258B - DENISE DE FATIMA PEREIRA MESTRENER) X ERICE JOAO DRIGO X VILMA ALVES DRIGO(SP343655 - ADRIANO PRIETO LOPES E
SP241175 - DANILO ROGERIO PERES ORTIZ DE CAMARGO)

Folhas 235/274: Vista às partes.

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0007734-54.2007.403.6105 (2007.61.05.007734-6) - PEDRO ANTONIO SIMOSO(SP151539 - ROBERTO LAFFYTHY LINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

CERTIFICO e dou fé que os autos encontram-se com vista(s) ao(s) autor(es) sobre a(s) contestação(ões), independente de despacho, nos termos do disposto no artigo 162, parág. 4º do C.P.C.

0009690-32.2012.403.6105 - ANTONIO RODRIGUES DA SILVA(SP242920 - FABIANA FRANCISCA DOURADO BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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Não havendo outras provas a serem produzidas, dou por encerrada a instrução processual.Venham conclusos para sentença.Intimem-se.

0011381-47.2013.403.6105 - POLY DEFENSOR PRODUTOS DEFESA PESSOAL LTDA(SP097904 - ROBERTO DE CARVALHO B JUNIOR E SP209621 - ENIO LIMA NEVES) X UNIAO
FEDERAL(Proc. 1661 - BETANIA MENEZES)

Diante dos diversos laboratórios indicados pelas partes com capacidade para realização da perícia e após as diligências realizadas, temos que:a) a nomeação da CPQBA - Unicamp foi impugnada pela União por já ter
realizado ensaios para o autor e não ser credenciada pela RBLE;b) a TECPAR informou às fls. 159 não ter metodologia para sua realização;c) a BIOENSAIOS declinou da possibilidade de fazer a perícia por realizar
rotineiramente testes para as empresas produtoras de spray de espuma de pimenta;d) a TECAM já realizou testes em amostras do autor a pedido da CAEX, laudo às fls. 160/172;e) a BIOAGRI Laboratórios,
primeiramente informou que não tinha competência para fazer, posteriormente mudou o seu parecer, mas informou que não tinha disponibilidade, e por último informou ter competência e disponibilidade para fazer, folhas
199, 205 e 211; e f) a PLANTEC Laboratórios informou que realizou ensaios ao autor, fls. 209 e 242, mas que o faria, tendo inclusive apresentado proposta de honorários às fls. 235/238; Diante do exposto e da
inexistência de outros laboratórios com capacidade para realizar a perícia necessária nestes autos, descido: Reconsidero o despacho de fls. 212 quanto a empresa BIOAGRI Laboratórios para determinar que a mesma
apresente sua proposta de honorários; Sem prejuízo a determinação supra, oficie-se novamente a BIOENSAIOS para que justifique o seu pedido de declínio (fl. 194), haja vista que a mera realização de testes para outras
empresas não justifica a sua recusa em fazer os testes periciais necessários ao deslinde desta ação; Diante da ausência de manifestação da União à manifestação da Plantec de fl. 242, reabro prazo para manifestação, sob
pena de preclusão; Oficie-se, novamente ao CPQBA, para que informe este Juízo se houve recente credenciamento na RBLE e qual seria o tempo necessário para a Comissão de ética autorizar a realização de testes em
animais informada em seu ofício de fls. 254.Fl. 254: dê-se vista às partes.Int.

0014611-97.2013.403.6105 - ELNA CARDELLI MORAES(SP146659 - ADRIANO FACHINI MINITTI) X UNIAO FEDERAL

Ciência às partes acerca da redistribuição do feito a este Juízo.Ratifico todos os atos praticados pelo o Juizado Especial Federal e defiro os benefícios previstos no artigo 71 da Lei nº 10.741/2003. Anote-se nos termos da
Resolução n. 374 do Presidente do Conselho de Administração do TRF da 3ª Região. Manifeste-se a parte autora acerca da contestação de fls. 59/117.Int.

0011731-98.2014.403.6105 - ALBERTO JOSE TRENTO(SP217342 - LUCIANE CRISTINA RÉA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Certifico que, nos termos do disposto na Portaria nº 25/2013, deste Juízo Federal, e diante da juntada dos cálculos pela contadoria judicial, abro vista às partes.

0012724-44.2014.403.6105 - JOSE LUIZ GONCALVES NETO(SP294817 - MILENA CRISTINA DE SOUZA) X UNIAO FEDERAL

ConciliaçãoA inicial e a contestação denotam ser improvável que as partes transijam, razão pela qual deixo de realizar a audiência preliminar.Preliminares e verificação da regularidade processualNão há preliminares a
apreciar.Fixação dos pontos controvertidos O ponto controvertido é o dano moral experimentado pelo autor em decorrência da sua inclusão no CADIN no período de 02/12/2009 a 11/12/2009 o que teria resultado numa
queda expressiva do faturamento da empresa. Distribuição do Ônus da prova dos fatosCabe ao autor a comprovação do dano moral e o prejuízo sofrido em decorrência do ponto fático fixado.Por sua vez, poderá ao réu
demonstrar que a queda no faturamento da empresa não tem relação do com a sua inclusão no CADIM. Das provas hábeis a provar as alegações fáticasDiante do ponto controvertido, as partes poderão fazer uso dos
seguintes meios de prova: testemunhal e documental.Deliberações finaisConsiderando a distribuição do ônus da prova feita neste despacho, faculto às partes requererem, no prazo de 10 (dez) dias, os meios de provas
complementares que entenderem necessários para provar os fatos importantes ao acolhimento ou à rejeição do(s) pedido(s).Intimem-se.

0012871-70.2014.403.6105 - APARECIDA DA SILVA SANTOS(SP253174 - ALEX APARECIDO BRANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Defiro apenas os quesitos complementares de nrs. 4 e 5, eis que os demais já se encontram respondidos no laudo.Intime-se o Sr. Perito a respondê-los no prazo de 20 dias.Após, abra-se vista às partes.Intimem-se.

0017012-23.2014.403.6303 - ROSANE TRONDI MAZZARIOL(SP225879 - SHEILA ADRIANA SOUSA SANTOS) X UNIAO FEDERAL

1. ConciliaçãoA inicial e a contestação denotam ser improvável as partes transigirem, razão pela qual deixo de realizar a audiência preliminar.2. Preliminares e verificação da regularidade processual.Não há preliminares a
apreciar.3. Fixação dos pontos controvertidos (afirmações contraditórias relativas às versões fáticas): Não há pontos controvertidos uma vez que as partes divergem apenas do ponto de vista jurídico.4. O feito será julgado
nos termos do art. 330, inc. I do Código de Processo Civil.5. Intimem-se e após conclusos para sentença.

0005360-84.2015.403.6105 - MARIA SIDNEIA BARBOSA(SP253407 - OSWALDO ANTONIO VISMAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Tendo em vista que o médico responsável pela confecção do laudo de fls. 66/77 recomendou a realização de nova perícia após o decurso do prazo de 09 (nove) meses, defiro o pedido de exame médico pericial formulado
pela autora, bem como os seus quesitos (já apresentados às fls. 116/118).Para tanto, nomeio como perita a médica Dra. Mônica Antonia Cortezzi da Cunha, CRM nº 53.581, (Especialidade: Clínica Geral), com consultório
na Rua General Osório, 1031, cj. 85, Centro - Campinas - SP, CEP 13010-908(fone: 3236-5784).Aguarde-se por 10 (dez) dias eventual indicação de assistente técnico pelas partes, bem como de eventuais quesitos a
serem apresentados pelo réu (INSS), nos termos do art. 421 do Código de Processo Civil.Em relação aos assistentes técnicos, estes deverão observar o prazo estatuído no artigo 433, parágrafo único, do Código de
Processo Civil.Int.

0008430-12.2015.403.6105 - GERALDO CARLOS SOBRINHO(SP214554 - KETLEY FERNANDA BRAGHETTI PIOVEZAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Trata-se de pedido de antecipação de tutela objetivando o restabelecimento de benefício previdenciário de auxílio-doença.Alega o autor que em razão de um acidente doméstico teve concedido o auxílio-doença por quatro
anos e que após receber alta médica voltou ao mercado de trabalho. Em novembro de 2014, por não possuir mais condições físicas de retornar ao trabalho, requereu novamente o benefício, que lhe foi negado.Com a
petição inicial vieram os documentos de fls. 14/24.Deferidos os benefícios da assistência judiciária à fl. 28. No mesmo ato foi deferida a realização de perícia médica, tendo o autor apresentado seus quesitos à fl.
32/33.Citado, o Instituto Nacional do Seguro Social apresentou contestação às fls. 34/48, juntamente com a indicação de seus quesitos (fls. 49/51). Juntou cópia do CNIS às fls. 52/54.Réplica às fls. 63/67.Laudo pericial
juntado às fls. 69/85.DECIDOConsiderando que o ponto controvertido da lide reside na verificação da incapacidade laboral do autor e que esta não foi constatada pela perita oficial, não se vislumbra, ao menos neste
momento processual, a existência de prova inequívoca das alegações do autor. Ao contrário, existe substancial controvérsia quanto à matéria fática, a qual, como se depreende do laudo pericial, parece desfavorecer a sua
pretensão.INDEFIRO, portanto, o pedido de antecipação de tutela.Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, bem assim as partes sobre o laudo pericial de fls. 69/85 e sobre outras provas que ainda pretendam
produzir, justificando sua pertinência, no prazo de 10 (dez) dias. Fixo os honorários periciais em R$ 248,53 (duzentos e quarenta e oito reais e cinquenta e três centavos), de acordo com a Resolução CJF -RES -
2014/00305, de 7 de outubro de 2014. Providencie a Secretaria a solicitação do pagamento à Sra. Perita.Cumpridas as determinações supra e, nada mais sendo requerido, venham os autos conclusos para
sentença.Intimem-se.

0014514-29.2015.403.6105 - SILVANO DIMAS MORETI(SP288853 - REJANE DUTRA FIGUEIREDO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Defiro os benefícios da assistência judiciária, ficando o autor advertido de que, se ficar comprovado no curso do processo tratar-se de declaração falsa, sujeitar-se-á seu declarante às sanções administrativas e criminais,
conforme previsto na legislação respectiva, a teor do artigo 2º da Lei 7.115/83.O pedido de tutela será apreciado na sentença, inexistindo no presente momento processual os requisitos que autorizam a sua
concessão.Observo a juntada de cópia do processo administrativo do benefício n. 163.902.193-8, em que o autor teve por indeferido o pedido de aposentadoria especial (fls. 03/159).Cite-se e intimem-se.

0015114-50.2015.403.6105 - HELIO LOPES(SP306188A - JOAO PAULO DOS SANTOS EMIDIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Defiro os benefícios da justiça gratuita.Requisite-se à AADJ o envio de cópia do processo administrativo do benefício n. 42/149.585.004.5, no prazo de 20 (vinte) dias.Com a vinda do P.A., junte-se em autos
suplementares, mediante certidão nestes autos, conforme Provimento CORE Nº 132, de 04/03/11, artigo 158.O pedido de tutela será apreciado na sentença, inexistindo no presente momento processual os requisitos que
autorizam a sua concessão.Juntado o processo administrativo, cite-se.Intimem-se.

0015251-32.2015.403.6105 - JOSE BORDIN FILHO(SP159986 - MILTON ALVES MACHADO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Trata-se de ação de conhecimento, ajuizada por JOSÉ BRODIN FILHO, qualificado na inicial, em face do INSTITUO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando a renúncia do atual benefício para que possa se
desaposentar e receber nova aposentadoria.Foi dado à causa o valor de R$ 36.766,53. Tendo em vista que o valor pretendido pela parte autora é inferior a sessenta salários mínimos e não estando presente nenhum dos
óbices previstos no 1º do art. 3º da Lei 10.259/01 (que Dispõe sobre a instituição dos Juizados Especiais Cíveis e Criminais no âmbito da Justiça Federal), é competente para o processamento e julgamento do feito o
Juizado Especial Federal Cível em Campinas - SP, nos exatos termos do 3º do art. 3º do diploma legal mencionado: No foro onde estiver instalada Vara do Juizado Especial, a sua competência é absoluta. Diante do
exposto, caracterizada a INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA deste Juízo para processar e julgar a presente ação, proceda a Secretaria nos termos da Resolução nº 0570184, de 22 de julho de 2014, do E. Tribunal
Regional Federal da 3ª Região, e da Recomendação nº 01/2014 da Diretoria do Foro da Seção Judiciária de São Paulo encaminhando cópias digitalizadas do presente feito para o Juizado Especial de Campinas. Após,
arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Intimem-se.

8ª VARA DE CAMPINAS

Dr. RAUL MARIANO JUNIOR

Juiz Federal

Belª. CECILIA SAYURI KUMAGAI

Diretora de Secretaria

Expediente Nº 5286

ACAO CIVIL COLETIVA
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0015838-74.2003.403.6105 (2003.61.05.015838-9) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X AGENCIA NACIONAL DO PETROLEO, GAS NATURAL E BIOCOMBUSTIVEIS(Proc. CAROLINA DE
GUSMAO FURTADO E Proc. LETICIA POHL E Proc. MARCELO DE AQUINO MENDONCA E Proc. ROBERTO ANTONIO DASSIE DIANA E Proc. DELTAN MARTINAZZO DALLAGNOL) X CENTRO
AUTOMOTIVO PROLINIA LTDA X ENERGY PARTICIPACOES LTDA X ROBERTO TRINDADE ROJAO(Proc. 1252 - LUCIANA FERREIRA GAMA PINTO) X MARLENE PEREIRA DO
NASCIMENTO(Proc. 1252 - LUCIANA FERREIRA GAMA PINTO)

1. Dê-se ciência às partes acerca do retorno dos autos do Tribunal Regional Federal da 3ª Região.2. Aguarde-se o julgamento do recurso pelo C. Superior Tribunal de Justiça, mantendo-se os autos sobrestados em
Secretaria. 3. Intimem-se.

DESAPROPRIACAO

0013608-49.2009.403.6105 (2009.61.05.013608-6) - MUNICIPIO DE CAMPINAS(SP071995 - CARLOS PAOLIERI NETO E SP202930 - GUILHERME FONSECA TADINI E SP087915 - SAMUEL
BENEVIDES FILHO E SP061748 - EDISON JOSE STAHL E SP090411 - NEIRIBERTO GERALDO DE GODOY) X UNIAO FEDERAL X EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA
AEROPORTUARIA(SP022128 - ANETE JOSE VALENTE MARTINS) X FERNANDO RIBEIRO DOS SANTOS X FABIANA RIBEIRO DOS SANTOS SCHAEFFER X FERNANDO GARCIA PALLARES
SCHAEFFER X LYDIA REIDUN SAIOVICI(SP123916 - ANTONIO ARALDO FERRAZ DAL POZZO E SP174392 - AUGUSTO NEVES DAL POZZO)

Considerando que o perito Engenheiro Agrônomo Eduardo Furcolin, já foi nomeado em diversos processos que tramitam tanto perante este Juízo, como perante outros Juízos desta Subseção e que o mesmo, em razão de
acúmulo de serviço, vem protelando sobremaneira a entrega dos laudos pericias, para não comprometer o bom andamento processual, entendo por bem destituí-lo do encargo para o qual foi nomeado.Tendo em vista que
pelos peritos dantes nomeados já foi efetuado o levantamento de R$ 3.000,00 à título de adiantamento da perícia (fls. 450) e em razão da destituição ora decidida, intimem-se-os a procederem à restituição do montante
integral levantado, através de depósito judicial na mesma conta de fls. 409 (2554.005.23812-0), junto à Caixa Econômica Federal, no prazo de 10 dias.Nomeio em substituição ao perito destituído o Engenheiro Agrônomo
Marcelo Rossi de Camargo Lima e mantenho a nomeação do Engenheiro Civil Cláudio Maria Camuzzo para realização de perícia conjunta nos imóveis objeto de desapropriação destes autos, bem como dos autos em
apenso nº 0007822-82.2013.403.6105.Intimem-se os Srs. Peritos Marcelo e Cláudio a, no prazo de 10 dias, apresentarem nova proposta de honorários periciais que englobe a avaliação dos dois imóveis, bem como
estimativa de prazo para conclusão dos trabalhos e entrega do laudo pericial. Esclareço que diante do longo tempo transcorrido desde os levantamentos de paradigma de avaliação do metalaudo, que o expropriado tem
direito a completa indenização pelo bem expropriado, e a mera atualização de laudo com mais de 5 anos mostra-se providência inadequada a tal finalidade e, por fim, que a demora no ajuizamento, identificação das partes e
aperfeiçoamento do pólo passivo e da relação jurídica processual dá-se por fatos e omissões imputadas aos autores, não sendo correto transferir-se tal ônus aos expropriados, a proposta dos honorários periciais deverá
levar em conta novos paradigmas de avaliação, a fim de se verificar o atual valor de mercado dos imóveis do entorno do sítio aeroportuário. Juntada a proposta, dê-se vista às partes, nos termos do art. 162, parágrafo 4º do
CPC, pelo prazo de 10 dias.Depois, retornem os autos conclusos para novas deliberações.Traslade-se cópia do presente despacho para os autos da desapropriação em apenso nº 0007822-82.2013.403.6105.Intime-se o
perito destituído da presente decisão.Int.CERTIDAO DE FLS.494: Certifico, com fundamento no art. 162, 4º, do CPC, que, por meio da publicação desta certidão, ficarão as partes intimadas para que se manifestem
acerca da proposta de honorários periciais de fls. 491/493, no prazo de 10 dias, conforme despacho de fls. 477. Nada mais.

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0011380-04.2009.403.6105 (2009.61.05.011380-3) - ROSEMIRO MORAES(SP114074A - NEWTON SIQUEIRA BELLINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Dê-se ciência às partes acerca do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.2. Em face da inexistência de verbas a serem executadas, desapensem-se e arquivem-se estes autos, com baixa-findo.3.
Intime-se.

0009796-16.2011.403.6303 - DOMINGOS SAVIO MARTINS(SP260140 - FLÁVIA LOPES DE FARIA FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Dê-se ciência às partes acerca do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.2. Considerando a r. decisão de fls. 193/194, nomeio o engenheiro Marcos Brandino como perito, que deverá ser
intimado por e-mail a manifestar se aceita o encargo, devendo ser realizada a perícia nas empresas Liquigaz do Brasil S/A e Agrícola Monte Carmelo.3. Esclareça-se ao perito que o autor é beneficiário da Justiça Gratuita,
podendo a Justiça Federal arcar com os honorários periciais até o limite previsto na Resolução nº Resolução nº CJF-RES 2014/000305 do Conselho da Justiça Federal. 4. Caso aceite o encargo, o Perito deverá informar a
data da realização da perícia, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias.5. Faculto às partes a apresentação de quesitos e a indicação de assistentes técnicos.6. Informe o autor o endereço da empresa Liquigaz do Brasil
S/A onde trabalhou a partir de 18/01/1988.6. Intimem-se.

0002908-94.2012.403.6303 - WILSON ROBERTO MEDEIROS(SP110545 - VALDIR PEDRO CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recebo as apelações de fls.90/99 e fls.101/107, interpostas, respectivamente, pelo autor e pelo INSS, em seus efeitos devolutivo e suspensivo.Dê-se vista às partes para que, querendo, apresentem contrarrazões, no prazo
legal.Após, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Intimem-se.

0006939-04.2014.403.6105 - JOAO GUALBERTO DAMASCENO(SP159517 - SINVAL MIRANDA DUTRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Retifico o erro material existente no despacho de fl. 179, para que, onde se lê fls. 171/177, leia-se fls. 159/166.2. Recebo a apelação de fls. 171/177, interposta pelo INSS, em seus efeitos suspensivo e devolutivo.3. Dê-
se vista ao autor para que, querendo, apresente contrarrazões, no prazo legal.4. Após, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.5. Intimem-se.

0021595-51.2014.403.6303 - VILSON DE ASSIS MACHADO(SP313148 - SIMONY ADRIANA PRADO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Dê-se ciência às partes da redistribuição dos autos a esta 8ª Vara Federal de Campinas.Ratifico os atos praticados no Juizado Especial Federal.Presentes os pressupostos do art. 330, I, do CPC, façam-se os autos
conclusos para sentença.Int.

0005813-79.2015.403.6105 - CLOVIS TADEU PEREIRA(SP286841 - FERNANDO GONCALVES DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Da leitura da petição inicial, verifica-se que o autor, à fl. 03, requer o reconhecimento dos períodos de 02/09/1986 a 01/02/1987, 24/09/1990 a 04/12/2013 e 05/12/2013 a 11/02/2015 como exercidos em condições
especiais.2. E, à fl. 07, quando da especificação dos pedidos, requer o reconhecimento do período de 01/10/1981 a 06/04/2015, em que trabalhou na empresa Crimper do Brasil, como exercido em condições especiais.3.
Observe-se ainda que, à fl. 24, consta que o autor manteve vínculo com a referida empresa apenas no período de 02/09/1986 a 21/04/1989.4. Assim, esclareça o autor, no prazo de 10 (dez) dias, tais divergências.5. Sem
prejuízo, requisitem-se, por e-mail, da Agência de Atendimento a Demandas Judiciais de Campinas cópias dos processos administrativos em nome do autor, que deverão ser apresentadas em até 30 (trinta) dias.6. Intimem-
se.

0009221-78.2015.403.6105 - REJANE DOS SANTOS REGOLIN(SP229158 - NASCERE DELLA MAGGIORE ARMENTANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Em face do laudo pericial juntado às fls. 253/264, mantenho a decisão de fls. 204/205.Dê-se vista às partes do referido laudo, pelo prazo de 10 (dez) dias.Arbitro os honorários periciais em R$ 500,00 (quinhentos
reais).Solicite-se o pagamento via AJG.Não havendo pedido de esclarecimentos complementares, façam-se os autos conclusos para sentença.Do contrário, conclusos para novas deliberações.Int.

EMBARGOS A EXECUCAO

0000533-30.2015.403.6105 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0004319-29.2008.403.6105 (2008.61.05.004319-5)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2836 -
FERNANDA APARECIDA SANSON DURAND) X MORIVALDO APARECIDO AVILA(SP183611 - SILVIA PRADO QUADROS DE SOUZA CECCATO)

CERTIDAO DE FLS. 139: Certifico, com fundamento no art. 162, 4º, do CPC, que, por meio da publicação desta certidão, ficarão as partes intimadas acerca das informações apresentadas pelo Setor da Contadoria às
fls. 107/138. Nada mais.

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL

0000558-77.2014.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP186597 - RINALDO DA SILVA PRUDENTE) X RHAMED CONFECCOES E MODAS LTDA - EPP X ERICA FERREIRA DIAS X
LEANDRO REIS MACHADO

1. Em face do decurso do prazo para a oposição de embargos, nomeio a Defensoria Pública da União como curadora especial dos executados Erica Ferreira Dias e Leandro Reis Machado.2. Dê-se vista à DPU.3. Nada
sendo requerido, intime-se a exequente, nos termos do artigo 162, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil, a requerer o que de direito para prosseguimento da execução.4. Intimem-se.CERTIDAO DE FLS. 173:
Certifico, com fundamento no art. 162, parágrafo 4º do CPC, que por meio da publicação desta certidão, ficará a exequente intimada a requerer o que de direito para prosseguimento da execução, conforme despacho de
fls. 171. Nada mais.

0002492-36.2015.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP155830 - RICARDO SOARES JODAS GARDEL) X JURGEN DETLEV VAGELER

CERTIDAO DE FLS. 161: Certifico, com fundamento no art. 162, 4º, do CPC, que, por meio da publicação desta certidão, ficará a CEF intimada a retirar o documento desentranhado de fls. 7/13, no prazo de 10 dias,
conforme sentença de fls. 155/155v. Nada mais.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0609673-35.1998.403.6105 (98.0609673-8) - TMD FRICTION DO BRASIL S.A.(SP115022 - ANDREA DE TOLEDO PIERRI) X LEMOS E ASSOCIADOS ADVOCACIA X UNIAO FEDERAL(Proc. 1513 -
SERGIO MONTIFELTRO FERNANDES) X TMD FRICTION DO BRASIL S.A. X UNIAO FEDERAL

Remetam-se os autos ao SEDI para retificação do pólo ativo da ação, devendo constar como exequente TMD Friction do Brasil S/A.No retorno, expeçam-se os RPVs nos mesmos termos daqueles expedidos às fls.
402/403.Comprovado o pagamento, façam-se os autos conclusos para sentença de extinção da execução.Int.CERTIDAO DE FLS. 418: Certifico, nos termos do art. 162, parágrafo 4º do CPC, que ficará o(a)
advogado(a) intimado da disponibilização da importância relativa à Requisição de Pequeno Valor e/ou Ofício Precatório, referente aos honorários advocatícios devidos.Conforme artigo 47, parágrafo 1º da Resolução
168/2011 do Conselho da Justiça Federal, os saques devem ser efetuados mediante o comparecimento do beneficiário perante o Banco do Brasil, na agência 0052-3 - Campinas, situada na R. Costa Aguiar, 626, Centro,
nesta cidade.Se por alguma razão o(s) beficiário(s) estiver (em) impedido(s) de comparecer à agência bancária para sacar o valor, deverá (ão) passar uma procuração transferindo a outra pessoa o poder de efetuar o
saque.Neste caso, a procuração deverá ser com firma reconhecida em cartório e deverá conter expressamente a finalidade de se efetuar o saque, com o registro do número da RPV/precatório ou o número da conta
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corrente.Após, deverá o beneficiário, no prazo de 10 dias, informar acerca do levantamento dos valores disponibilizados.Nada mais.

0015152-77.2006.403.6105 (2006.61.05.015152-9) - VANDERLEI DIAS(SP183611 - SILVIA PRADO QUADROS DE SOUZA CECCATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X
VANDERLEI DIAS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Dê-se ciência às partes acerca do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.2. Esclareça o INSS, no prazo de 10 (dez) dias, se tem interesse no cumprimento espontâneo do julgado, devendo, em
caso positivo, apresentar planilha de cálculos dos valores que entende devidos.3. Providencie a Secretaria a alteração de classe, fazendo constar classe 206 - Execução contra a Fazenda Pública.4. Intimem-se.

0005292-13.2010.403.6105 - JOAO LUIZ VITRIO(SP168143 - HILDEBRANDO PINHEIRO E SP250430 - GISELE CRISTINA MACEU SANGUIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X
JOAO LUIZ VITRIO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Dê-se ciência às partes acerca do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.2. Esclareça o INSS, no prazo de 10 (dez) dias, se tem interesse no cumprimento espontâneo do julgado, devendo, em
caso positivo, apresentar planilha de cálculos dos valores que entende devidos.3. Providencie a Secretaria a alteração de classe, fazendo constar classe 206 - Execução contra a Fazenda Pública.4. Intimem-se.

0013955-77.2012.403.6105 - ELISABETE GIANONI(SP228793 - VALDEREZ BOSSO) X FAZENDA NACIONAL X ELISABETE GIANONI X FAZENDA NACIONAL X ELISABETE GIANONI X
FAZENDA NACIONAL

Cite-se a União Federal, nos termos do art. 730 e seguintes do CPC.Sem prejuízo, deverá a mesma comprovar que efetuou o reprocessamento da declaração de imposto de renda da autora, conforme determinado na
sentença, bem como comprovar o cancelamento da CDA nº 80.1.11.107873-22, no prazo de 30 dias. Com a comprovação, nos termos do art. 162, parágrafo 4º do CPC, dê-se vista à exequente pelo prazo de 10 dias.
Sem prejuízo, proceda a Secretaria à alteração de classe, devendo constar classe 206 - Execução contra a Fazenda Pública.Int.

0010018-88.2014.403.6105 - MARIA LUCIA MAZZARIOL CYRINO(SP140381 - MARCIO ROBERTO RODRIGUES DOS SANTOS) X UNIAO FEDERAL X MARIA LUCIA MAZZARIOL CYRINO X
UNIAO FEDERAL

1. Manifeste-se a União acerca das alegações de fl. 165, no prazo de 05 (cinco) dias.2. Publique-se o despacho de fl. 164.3. Intimem-se.DESPACHO DE FLS.164: Em razão do trânsito em julgado da sentença de fls.
158, requeira a exequente o que de direito, nos termos do art. 730, do Código de Processo Civil, no prazo de 10 (dez) dias. Sem prejuízo, proceda a Secretaria à alteração de classe, devendo constar classe 206 -
Execução contra a Fazenda PúblicaNo silêncio, remetam-se os autos ao arquivo, com baixa-findo.Int.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0002824-91.2001.403.6105 (2001.61.05.002824-2) - ANTONIO SERTORIO X LENITER VENANCIA DOS ANJOS(SP168026 - ELIÉSER MACIEL CAMÍLIO E SP080307 - MARIA ODETTE FERRARI
PREGNOLATTO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA E SP208718 - ALUISIO MARTINS BORELLI) X ANTONIO SERTORIO X CAIXA ECONOMICA
FEDERAL X LENITER VENANCIA DOS ANJOS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Remetam-se os autso à contadoria, para elaboração dos cálculos de acordo com o julgado. Deverá a contadoria, após apurado o valor, descontar os valores já depositados pela CEF para que se possa aferir o valor de
eventual diferença devida. Com o retorno da contadoria, dê-se vista às partes, nos termos do art. 162, parágrafo 4º do CPC e após, tornem os autos conclusos para decisão da impugnação. Int. CERTIDAO DE FLS. 352:
Certifico, com fundamento no art. 162, 4º, do CPC, que, por meio da publicação desta certidão, ficarão as partes intimadas acerca dos Cálculos apresentados pelo Setor da Contadoria às fls. 349/351, conforme despacho
de fls. 342. Nada mais.

Expediente Nº 5301

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0010474-38.2014.403.6105 - RICARDO RODRIGUES QUEIROZ(SP070737 - IVANISE ELIAS MOISES CYRINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fls. 203: Verificada a presença da verossimilhança das alegações do autor, porquanto procede seu pedido de mérito, bem como da urgência do provimento em face da natureza alimentar dos benefícios previdenciários,
concedo, a requerimento, a antecipação, parcial, dos efeitos da tutela. Comunique-se ao Setor de Atendimento de Demandas Judiciais (AADJ), por email, para que implante o benefício aposentadoria por tempo de
contribuição a favor do autor, nos termos da sentença de fls. 158/162, no prazo de 30 (trinta) dias, devendo a autoridade administrativa comunicar a este Juízo o cumprimento desta ordem. Com fundamento no artigo 461,
4.º do CPC, imponho ao Réu multa de R$ 50,00 (cinqüenta reais) por dia de atraso para o caso do descumprimento do prazo retro estabelecido. As verbas em atraso e os honorários advocatícios deverão aguardar o
trânsito em julgado desta sentença, sujeitando-se ao determinado no artigo 100 da Constituição Federal.Dê-se vista ao INSS da sentença e da presente decisão. Int.

MANDADO DE SEGURANCA

0007492-17.2015.403.6105 - CEAK CENTRO ESPIRITA ALLAN KARDEC(SP149354 - DANIEL MARCELINO) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM CAMPINAS

Dê-se vista à impetrante dos embargos de declaração de fls. 125/126.Int.

0008549-70.2015.403.6105 - CONTAX ASSESSORIA E ADMINISTRACAO LTDA(SP184605 - CARLOS ALBERTO JONAS) X PROCURADOR GERAL DA FAZENDA NACIONAL EM SAO PAULO X
DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM CAMPINAS

Trata-se de mandado de segurança com pedido de liminar impetrado por CONTAX ASSESSORIA E ADMINISTRAÇÃO LTDA., pessoa jurídica devidamente qualificada na inicial, em face dos Srs. PROCURADOR
GERAL DA FAZENDA NACIONAL EM SÃO PAULO e SR. DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM CAMPINAS, com o qual pretende que as citadas autoridades coatoras sejam compelidas a
assegurar a manutenção dos efeitos de sua adesão à Lei no. 12.996/14, com suspensão da exigibilidade de débitos inscritos em dívida ativa. Liminarmente pede seja determinada à autoridade coatora a imediata
...manutenção dos efeitos da adesão da Impetrante à Lei no. 12.996/14 com suspensão da exigibilidade dos débitos constantes na dívida ativa da impetrada..... No mérito pretende ver tornada definitiva a medida pleiteada a
título de provimento liminar em especial para o fim de que as autoridades coatoras sejam compelidas a deixar de promover interpretação mais gravosa ao contribuinte, aplicando assim os percentuais de desconto para
pagamento à vista sobre os valores atualizados desde a sua constituição.Com a inicial foram juntados os documentos de fls. 14/90.As informações foram devidamente apresentadas no prazo legal (fls. 99/103 e 107/).Não
foram trazidas à apreciação judicial questões preliminares.No mérito as autoridades coatoras buscaram contrapor os argumentos trazidos à apreciação judicial pela impetrante na exordial. Juntaram documentos (fls.
104/106). O pedido de liminar (fls. 108) foi indeferido.Inconformado com a decisão de fls. 108 o impetrante noticiou a interposição de agravo de instrumento (fls. 116/117).O Ministério Público Federal, às fls. 124/124-
verso, manifestou-se pela denegação da segurança. Vieram os autos conclusos.É o relatório.DECIDO.Em se tratando de questão de direito, diante da ausência de irregularidades pendentes de apreciação, tem cabimento o
pronto julgamento do feito, nos termos do artigo 330 do CPC.A leitura dos autos revela que a impetrante pretende obter ordem judicial que determine a manutenção dos efeitos de sua adesão à Lei no. 12.996/14, com
suspensão da exigibilidade de débitos constantes de dívida ativa, devidamente individualizados na exordial do mandamus.As autoridades coatoras, por sua vez, defendem a legalidade do ato impugnado pela impetrante
argumentando, nas informações, que a impetrante teria efetivamente recolhido valor inferior ao devido, calculando descontos sobre descontos.Sem razão, contudo, o impetrante.Na espécie, alega o impetrante que após a
edição da Lei no. 12.996/2014 teria promovido a regular quitação de débitos inscritos em dívida ativa, destacando em sequência que após saldá-los teria requerido a baixa e extinção das respectivas execuções fiscais tendo
sido então surpreendido com o indeferimento do pedido calcado no fundamento de que os valores recolhidos teriam sido menores que os devidos em virtude de equívocos na aplicação de descontos. Todavia, o
enfrentamento da contenda sub judice demanda a compreensão da amplitude do princípio constitucional da legalidade administrativa, nos termos em que albergado pelo art. 37, caput, da Lei Maior.Isto porque a vontade da
Administração Pública é aquela decorrente estritamente dos termos da lei.Como ensina a douta administrativista, Profa. Maria Sylvia Zanella di Pietro, a respeito do conteúdo do princípio da legalidade administrativa: .. a
Administração Pública só pode fazer o que a lei permite; enquanto no âmbito das relações entre particulares, o princípio aplicável é o da autonomia da vontade, que lhes permite fazer tudo o que a lei não proíbe (Direito
Administrativo, 5a. edição, São Paulo, Atlas, p. 61). Desta forma, na sistemática jurídica vigente, resta vedado à Administração Pública, por simples ato administrativo, à míngua de respaldo legal expresso, ora conceder
direitos, ora criar obrigações, ora impor vedações aos administrados.Vale observar, no que tange aos fatos narrados nos autos, que a leitura da documentação carreada permite observar que as razões do indeferimento do
pleito formulado pelo impetrante às autoridades coatoras encontram-se jungidas a questão relativa à aplicação de descontos sobre saldo de parcelamento. Neste mister, como pertinentemente observa a autoridade coatora,
o impetrante efetivamente abriu mão do parcelamento nos moldes da Lei no. 11.941/09 para usufruir dos benéficos da Lei no.12.996/14, razão pela qual não poderia mais fazer jus às reduções aplicadas aos valores já
pagos, consoante mandamento expresso constante do art. 6º. Da Portaria Conjunta PGFN/RFB no. 13 de 30/07/2014.No mais, como destacado pelo Ministério Público Federal em sede de parecer no qual pugna pela
denegação da segurança, in verbis:Portanto, o próprio texto legal determina que o Refis Copa esclarece que não se aplica seus benefícios sobre o desconto, como faz a impetrante. A portaria Conjunta PGFN/RFB no.
13/2004, citada pela autoridade impetrada, somente complementa o texto legal, caminhando no mesmo sentido.Desta forma, não tendo o impetrante demonstrado a existência de direito líquido e certo, de rigor o
desprovimento do mandamus. Como é cediço, constitui o mandado de segurança meio constitucional destinado a promover à proteção de direito líquido e certo lesado ou ameaçado de lesão por parte de autoridade. Em
sendo ação civil de rito sumário especial subordina-se seu processamento ao preenchimento, além dos pressupostos processuais e condições exigíveis em qualquer procedimento, de condições que lhe são peculiares.São,
neste mister, pressupostos específicos do mandado de segurança: ato de autoridade, ilegalidade ou abuso de poder, lesão ou ameaça de lesão e direito líquido e certo não amparado por habeas corpus ou habeas data. O
mandado de segurança subordina-se ao imperativo de comprovação do direito líquido e certo lesado ou ameaçado de lesão.Há de ser concebido o direito líquido e certo como aquele manifesto na sua existência, delimitado
na sua extensão e apto a ser exercitado no momento da impetração ( in MEIRELLES, Hely Lopes - Mandado de Segurança, 16ª edição, São Paulo, Malheiros, 1.996, p. 29).Deve apresentar o direito, para ser
considerado líquido e certo, requisitos, quais sejam: certeza quanto aos fatos, certeza jurídica, direito subjetivo próprio do impetrante referente a objeto determinado. Pontifica o festejado mestre que: o direito invocado, para
ser amparável por mandado de segurança, há de vir expresso em norma legal e trazer em si todos os requisitos e condições de sua aplicação ao impetrante : se sua existência for duvidosa; se sua extensão ainda não estiver
delimitada; se seu exercício depender de situações e fatos ainda indetermidados, não rende ensejo à segurança, embora possa ser defendido por outros meios judiciais. ( in MEIRELLES, Hely Lopes - Mandado de
Segurança, 16ª edição, São Paulo, Malheiros, 1.996, p. 29).E mais afrente ensina: Quando a lei alude a direito líquido e certo, está exigindo que esse direito se apresente com todos os requisitos para seu reconhecimento e
exercício no momento da impetração. Em última análise, é direito comprovado de plano. Se depender de comprovação posterior, não é líquido nem certo, para fins de segurança ( in MEIRELLES, Hely Lopes - Mandado
de Segurança, 16ª edição, São Paulo, Malheiros, 1.996, p. 30).Não se vislumbra estampado nos autos o descompasso entre a conduta imputada à autoridade coatora e as normas vigentes destinadas a disciplinar sua
atuação.Em face do exposto, à míngua da comprovação, por parte do impetrante, do direito líquido e certo, e ainda de irregularidades na atuação da autoridade coatora, DENEGO A SEGURANÇA pleiteada, razão pela
qual julgo EXTINTO o feito, com julgamento de mérito, a teor do art. 269, I do Código de Processo Civil.Custas ex lege.Indevidos honorários advocatícios, a teor das Súmulas no. 521/STF e 105/STJ.Encaminhe-se cópia
da presente sentença à C. Turma do E. TRF da 3ª. Região, em vista da interposição do Agravo de Instrumento noticiada nos autos. Decorrido o prazo para recursos voluntários, arquivem-se os autos. P.R.I.O.

0009997-78.2015.403.6105 - FRANCISCO JOSE SILVA MENDES(SP087680 - PORFIRIO JOSE DE MIRANDA NETO) X GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS - SP

Trata-se de mandado de segurança com pedido de liminar impetrado por FRANCISCO JOSÉ SILVA MENDES, devidamente qualificado na inicial, em face do Sr. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM
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CAMPINAS, com o qual pretende que a citada autoridade coatora seja compelida a conceder benefício previdenciário mediante a averbação de períodos de trabalho (especial e rural) devidamente reconhecidos por força
de decisão judicial transitada em julgado. Liminarmente pede que seja determinada à autoridade coatora a implantação do benefício referenciado nos autos. No mérito pretende ver tornada definitiva a medida pleiteada a
título de provimento liminar.Com a inicial foram juntados os documentos de fls. 10/34.Foram concedidos ao impetrante os benefícios da assistência judiciária gratuita (fl. 35).As informações foram devidamente apresentadas
no prazo legal (fls. 42/43).Não foram trazidas à apreciação judicial questões preliminares.No mérito a autoridade coatora buscou contrapor os argumentos trazidos à apreciação judicial pela impetrante na exordial. Juntou
documentos (fls. 44/55). O Ministério Público Federal, às fls. 59/59-verso, manifestou-se pelo regular prosseguimento do feito. Vieram os autos conclusos.É o relatório.DECIDO.Em se tratando de questão de direito,
diante da ausência de irregularidades pendentes de apreciação, de rigor o pronto julgamento do feito, nos termos do artigo 330 do CPC.A leitura dos autos revela que o impetrante pretende obter ordem judicial que
determine à autoridade coatora a concessão de benefício previdenciário, a saber: aposentadoria por tempo de contribuição. Consta dos autos que o impetrante apresentou junto ao INSS pedido de aposentadoria por tempo
de contribuição em 28 de junho de 2013 (NB no. 42/161.604.355-2) que, por sua vez, foi indeferido pela autarquia previdenciária.A documentação coligida aos autos revela ainda que o impetrante, por sua vez, teria
formulado recurso na seara administrativa em cujo julgamento, por sua vez, não teria sido considerada a existência de decisão no bojo do processo no. 0007894.04.2006.4.03.6303 com trânsito em julgado em 13 de abril
de 2015, situação esta que resultou, por sua vez, no indeferimento do pleito formulado a Junta de Recursos, em 17 de julho de 2015. A autoridade coatora, por sua vez, defende a argumenta que o INSS somente estaria
obrigado a considerar os pedidos reconhecidos judicialmente como exercidos em condições especiais ou rurais quando apurado o transito em julgado da decisão na seara administrativa (fls. 42).Com razão, em parte, o
impetrante.Na espécie, pretende o impetrante ver assegurado que na seara administrativa (pedido de aposentadoria por tempo de contribuição formulado em 28/06/2013) venha a ser considerados períodos judicialmente
reconhecidos referentes à atividade especial e tempo rural (cf. decisão de fls. 15/23, transitada em julgado em 13 de abril de 2015, cf. certidão acostada aos autos às fls. 27). Todavia, o enfrentamento da contenda sub
judice demanda a compreensão da amplitude do princípio constitucional da legalidade administrativa, nos termos em que albergado pelo art. 37, caput, da Lei Maior.Isto porque a vontade da Administração Pública é aquela
decorrente estritamente dos termos da lei.Como ensina a douta administrativista, Profa. Maria Sylvia Zanella di Pietro, a respeito do conteúdo do princípio da legalidade administrativa: .. a Administração Pública só pode
fazer o que a lei permite; enquanto no âmbito das relações entre particulares, o princípio aplicável é o da autonomia da vontade, que lhes permite fazer tudo o que a lei não proíbe (Direito Administrativo, 5a. edição, São
Paulo, Atlas, p. 61). Desta forma, na sistemática jurídica vigente, resta vedado à Administração Pública, por simples ato administrativo, à míngua de respaldo legal expresso, ora conceder direitos, ora criar obrigações, ora
impor vedações aos administrados.Vale observar, no que tange aos fatos narrados nos autos, que a leitura da documentação a ele carreada permite observar que as razões do indeferimento do pleito formulado pelo
impetrante à autoridade coatora encontram-se jungidas a ausência de certificação administrativa do trânsito em julgado de decisão judicial que reconheceu ao demandante direito à averbação de atividade e ao cômputo de
período rural. Desta forma, não há falar em inadequação da via do mandamus para a apresentação da pretensão da parte impetrante, uma vez que há nos autos prova pré-constituída dos fatos que amparam o direito, hábeis
a constituir seu direito líquido e certo à segurança.No caso em tela, deve ser anotado que a leitura do dispositivo da decisão proferida pela Justiça Federal e transitada em julgado (cf. fls. 15/23) demonstra que houve efetivo
reconhecimento de período especial e rural, razão pela qual cumpre à autoridade coatora averbar tais períodos e considerá-los na análise de pedido de aposentadoria por tempo de contribuição formulado
administrativamente pelo impetrante. Em face do exposto, CONCEDO EM PARTE A SEGURANÇA pleiteada, para o fim de determinar que a autoridade coatora promova a averbação dos períodos reconhecidos por
força da decisão judicial proferida no Processo no. 0007894.04.2006.4.03.6303 no bojo do pedido formulado administrativamente e referenciado neste writ (NB no. 42/161.604.355-2) de forma a considerá-los na
pretendida concessão de aposentadoria por tempo de contribuição, razão pela qual julgo EXTINTO o feito, com julgamento de mérito, a teor do art. 269, I do Código de Processo Civil.Custas ex lege.Indevidos honorários
advocatícios, a teor das Súmulas no. 521/STF e 105/STJ.Decorrido o prazo para recursos voluntários, remetam-se os autos ao E. TRF da 3ª. Região. P.R.I.O.

0015374-30.2015.403.6105 - EDUARDO FLORDUARDO COSTA(SP217183 - GUSTAVO CALAIS GARLIPP) X PROCURADOR SECCIONAL DA FAZENDA NACIONAL EM CAMPINAS-SP

Dê-se vista ao MPF e, em seguida, façam-se os autos conclusos para sentença. Int.

Expediente Nº 5302

ACAO CIVIL PUBLICA

0015259-09.2015.403.6105 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 2559 - EDILSON VITORELLI DINIZ LIMA) X GALVANI INDUSTRIA, COMERCIO E SERVICOS S.A.(SP322818 - LUCAS
CIARROCCHI MALAVASI)

Fls. 37: não há prazo a ser devolvido, porquanto o mandado de citação foi juntado na data de hoje.Int.

Expediente Nº 5303

DESAPROPRIACAO

0006070-75.2013.403.6105 - MUNICIPIO DE CAMPINAS(SP061748 - EDISON JOSE STAHL) X EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA(SP232620 - FELIPE QUADROS
DE SOUZA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 2206 - LUCIANO PEREIRA VIEIRA) X VALLI DA SILVA(SP300298 - FABIO LUIZ FERRAZ MING) X GESSE ANTONIO DA SILVA(SP300298 - FABIO LUIZ
FERRAZ MING)

1. Dê-se ciência às partes acerca da contestação de fls. 118/137.2. Designo audiência de conciliação, a se realizar no dia 11 de janeiro de 2016, às 13 horas e 30 minutos, no 1º andar do prédio desta Justiça Federal,
devendo comparecer as partes ou se fazerem representar por pessoa com poderes para transigir.3. Dê-se vista ao Ministério Público Federal.4. Intimem-se.

MONITORIA

0014502-15.2015.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP155830 - RICARDO SOARES JODAS GARDEL) X LUPSID COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA - EPP X MARLUCIA DA COSTA
SANTOS X ABEL RODRIGUES DE CARVALHO

1. Expeçam-se cartas de citação aos réus, nos termos dos artigos 1.102-B e seguinte do Código de Processo Civil, para pagamento ou oferecimento de embargos, no prazo de 15 (quinze) dias. 2. Intime-os de que, com o
cumprimento do mandado (pagamento), ficarão isentos do pagamento de custas e honorários advocatícios, nos termos do parágrafo 1º do artigo 1.102-C do Código de Processo Civil.3. Decorrido o prazo sem
apresentação de embargos, o presente mandado converter-se-á em mandado executivo, com penhora de tantos bens quantos bastem para garantia do crédito.4. Designo desde logo audiência de conciliação, a se realizar no
dia 17 de dezembro de 2015, às 14 horas e 30 minutos, no 1º andar do prédio desta Justiça Federal, devendo comparecer as partes ou se fazerem representar por pessoa com poderes para transigir.5. Cientifiquem-se os
réus de que este Juízo localiza-se na Avenida Aquidabã, 465, 8º andar, Centro, Campinas/SP.6. Intimem-se.

0014505-67.2015.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP155830 - RICARDO SOARES JODAS GARDEL) X HEBERT FERREIRA XAVIER

1. Expeça-se carta de citação ao réu, nos termos dos artigos 1.102-B e seguinte do Código de Processo Civil, para pagamento ou oferecimento de embargos, no prazo de 15 (quinze) dias. 2. Intime-o de que, com o
cumprimento do mandado (pagamento), ficará isento do pagamento de custas e honorários advocatícios, nos termos do parágrafo 1º do artigo 1.102-C do Código de Processo Civil.3. Decorrido o prazo sem apresentação
de embargos, o presente mandado converter-se-á em mandado executivo, com penhora de tantos bens quantos bastem para garantia do crédito.4. Designo desde logo audiência de conciliação, a se realizar no dia 17 de
dezembro de 2015, às 13 horas e 30 minutos, no 1º andar do prédio desta Justiça Federal, devendo comparecer as partes ou se fazerem representar por pessoa com poderes para transigir.5. Cientifique-se o réu de que
este Juízo localiza-se na Avenida Aquidabã, 465, 8º andar, Centro, Campinas/SP.6. Intimem-se.

0014820-95.2015.403.6105 - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS-DIRETORIA REG SP INTERIOR(SP181339 - HAMILTON ALVES CRUZ) X SERTENCO - CONSTRUCOES E
MONTAGENS LTDA

Expeça-se carta de citação à ré, nos termos do artigo 1.102-B e seguinte do Código de Processo Civil, para pagamento ou oferecimento de embargos, no prazo de 15 (quinze) dias. Intime-se-a de que com o cumprimento
do mandado (pagamento), ficará isenta de custas e honorários advocatícios, nos termos do parágrafo 1º do artigo 1.102-C do Código de Processo Civil, advertindo-a, porém, de que no caso de não pagamento, à dívida
serão acrescidos os valores das custas processuais, bem como dos honorários advocatícios, à razão de 10% sobre o valor dado à causa, nos termos do art. 1102 c, parágrafo 1º, c.c. art 20, ambos do Código de Processo
Civil. Decorrido o prazo sem apresentação de embargos, o presente mandado converter-se-á em mandado executivo, com penhora de tantos bens quantos bastem para garantia do crédito.Sem prejuízo, designo audiência
de tentativa de conciliação para o dia 15/01/2016, às 14:30hs, a se realizar no 1º andar deste prédio, com endereço na Avenida Aquidabã, nº 465, Centro, Campinas/SP, devendo comparecer as partes ou se fazerem
representar por pessoa com poderes para transigir. Int.

0014823-50.2015.403.6105 - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS-DIRETORIA REG SP INTERIOR(SP181339 - HAMILTON ALVES CRUZ) X BEM CHIQUE ADESIVOS E
COMUNICACAO VISUAL LTDA - ME

Expeça-se carta de citação à réu, nos termos do artigo 1.102-B e seguinte do Código de Processo Civil, para pagamento ou oferecimento de embargos, no prazo de 15 (quinze) dias. Intime-se-a de que com o cumprimento
do mandado (pagamento), ficará isento de custas e honorários advocatícios, nos termos do parágrafo 1º do artigo 1.102-C do Código de Processo Civil, advertindo-a, porém, de que no caso de não pagamento, à dívida
serão acrescidos os valores das custas processuais, bem como dos honorários advocatícios, à razão de 10% sobre o valor dado à causa, nos termos do art. 1102 c, parágrafo 1º, c.c. art 20, ambos do Código de Processo
Civil. Decorrido o prazo sem apresentação de embargos, o presente mandado converter-se-á em mandado executivo, com penhora de tantos bens quantos bastem para garantia do crédito.Sem prejuízo, designo audiência
de tentativa de conciliação para o dia 15/01/2016, às 13:30hs, a se realizar no 1º andar deste prédio, com endereço na Avenida Aquidabã, nº 465, Centro, Campinas/SP, devendo comparecer as partes ou se fazerem
representar por pessoa com poderes para transigir. Int.

9ª VARA DE CAMPINAS

Expediente Nº 2696
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ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO

0000711-13.2014.403.6105 - JUSTICA PUBLICA X JOSE ROBERTO PEREIRA(SP216644 - OSCAR LUIS KRONIXFELD E SP216648 - PAULO EDUARDO TARGON)

Vistos.JOSÉ ROBERTO PEREIRA foi denunciado pelo Ministério Público Federal como incurso nas penas dos artigos 1º, inciso I, da Lei 8.137/9 e 304 do Código Penal. Não foram arroladas testemunhas de acusação
(fls. 30/33).Narra a exordial, em síntese, que o denunciado José Roberto Pereira, mediante prestação de declaração falsa às autoridades fazendárias, reduziu o Imposto de Renda Pessoa Física devido no ano de 2008. Em
24/04/2012, ainda, apresentou documentos que sabiam ser falsos perante a Delegacia da Receita Federal do Brasil em Campinas. A inicial acusatória foi recebida em 06/03/2014 (fl. 34). O réu foi pessoalmente citado (fl.
38), constituiu defensor (fl. 44) e apresentou resposta à acusação às fls. 40/43. Preliminarmente, requereu a extinção da punibilidade, em razão do parcelamento do débito fiscal, trazendo aos autos documentos
comprobatórios dos pagamentos. Pugnou, ainda, pela absolvição sumária do denunciado com relação ao delito tipificado no artigo 304, justificando que contratou escritório contábil para elaborar e entregar a sua declaração
anual de imposto de renda, não tendo ciência dos recibos utilizados na referida declaração. Arrolou testemunhas de forma indefinida, sem delimitar a quantidade e indicar a qualificação (fls. 42/43).DECIDO.Reputo
necessária a instrução do processo, por não verificar, ao menos neste exame perfunctório, a existência manifesta de causa excludente da ilicitude do fato ou da culpabilidade do agente. Da leitura da inicial, observo que os
fatos nela narrados constituem crime previsto no ordenamento jurídico, não se operando, de plano, qualquer causa de extinção da punibilidade em favor do denunciado.Assim, neste exame perfunctório, havendo
materialidade e indícios de autoria e não vislumbrando a presença de quaisquer das hipóteses de absolvição sumária previstas no artigo 397 do Código de Processo Penal, DETERMINO o prosseguimento do feito,
consoante o artigo 399 e seguintes do Código de Processo Penal.Intime-se a Defesa a apresentar, no prazo de 5 (cinco) dias e sob pena de preclusão, a qualificação e endereço das testemunhas arroladas à fl. 42, nos
termos do artigo 396-A do CPP, in fine.Sem prejuízo, oficie-se à Procuradoria Seccional da Fazenda Nacional em Campinas para que informe, no prazo de 10 (dez) dias, a DATA EXATA da constituição definitiva da
dívida inscrita sob o nº 80.1.12018.964-93, relativa ao Processo Fiscal nº 10830.723748/2012-15, em nome do acusado JOSÉ ROBERTO PEREIRA - CPF 824.226.058-34.Dê-se ciência ao Ministério Público Federal.

Expediente Nº 2697

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO

0008711-12.2008.403.6105 (2008.61.05.008711-3) - JUSTICA PUBLICA X JURACI VENANCIO DE OLIVEIRA(SP301483 - WALDIR ROGERIO GORNI)

APRESENTE A DEFESA DO RÉU JURACI VENANCIO DE OLIVEIRA SEUS MEMORIAIS NO PRAZO DE 05(CINCO) DIAS, NOS TERMO DO ART.403 DO CPP.

Expediente Nº 2698

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO

0001553-90.2014.403.6105 - JUSTICA PUBLICA X JOSE ACACIO PICCININI(PR025773 - ROSANA GARCIA QUIZA CARDOZO BUENO) X SANTIAGO BAQUEDANO FERNANDEZ(PR025773 -
ROSANA GARCIA QUIZA CARDOZO BUENO)

Fls. 242/256: Homologo o pedido de desistência da oitiva da testemunha MARIO LUIZ GIACOMELLI, arrolada pela defesa. No mais, aguarde-se o cumprimento das Cartas Precatórias nºs 266/2015 e 267/2015,
expedidas à Seção Judiciária do Amazonas e à Subseção Judiciária de Joinville/SC, respectivamente, para oitiva das demais testemunhas de defesa.Int.

Expediente Nº 2699

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO

0000720-72.2014.403.6105 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1035 - FAUSTO KOZO KOSAKA) X ALAN ROBERTO CHAMBON(SP155697 - DAURO DE OLIVEIRA MACHADO) X HILTON
SERGIO BUSNARDO MILANI X ROQUE CLOVIS GIACOMASSI X JOAO CARLOS VIDEIRA JOSE X SONIA MARIA BERGAMO

Diante da manifestação ministerial de fls.335/336, designo audiência para proposta de suspensão condicional do processo em nome de ALAN ROBERTO CHAMBON, nos termos do art.89 da Lei 9099/95, para o dia 02
de MARÇO de 2016, às 16:00 horas.Proceda a secretaria às intimações necessárias.Ciência ao Ministério Público Federal.

Expediente Nº 2700

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO

0000852-76.2007.403.6105 (2007.61.05.000852-0) - JUSTICA PUBLICA X ROSELI DO PRADO(SP143157 - SEBASTIAO HILARIO DOS SANTOS)

Vieram os autos conclusos para apreciação de pedido de reconsideração acerca da decisão que aplicou multa, nos termos do art.265 do CPP, ao defensor peticionante de fls.288/289.Diante do exposto, MANTENHO a
decisão de fls.286/286-v por seus próprios fundamentos, ressaltando que o defensor peticionante foi intimado para apresentar peça processual, memoriais, que cabia exclusivamente à defesa técnica, sendo desnecessária a
intimação pessoal da ré. Determino a destituição do advogado peticionário de fls288/289 e, consequentemente, julgo a ré ROSELI DO PRADO indefesa.Intime-se pessoalmente a ré ROSELI para que, no prazo de
05(cinco) dias, constitua novo advogado, consignando que no silêncio ser-lhe-á nomeada a Defensoria Pública da União para atuação em sua defesa. Cumpra-se o determinado às fls.286/286-v, no tocante às
comunicações aos órgãos competentes em relação à multa arbitrada, bem como para a expedição de ofício à Procuradoria da Fazenda Nacional em Jundiaí.

Expediente Nº 2701

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO

0012277-61.2011.403.6105 - JUSTICA PUBLICA X TIAGO NICOLAU DE SOUZA(SP212357 - TIAGO NICOLAU DE SOUZA) X WALTER LUIZ SIMS(SP205299 - JULIANO AUGUSTO DE SOUZA
SANTOS) X ADRIANA DE CASSIA FACTOR(SP272844 - CLEBER RUY SALERNO) X TEREZINHA DE ALMEIDA BARBOSA

I - RELATÓRIOO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL ofereceu DENÚNCIA em desfavor de WALTER LUIZ SIMS, TIAGO NICOLAU DE SOUZA e ADRIANA DE CÁSSIA FACTOR, qualificados nos autos,
atribuindo a todos eles a prática do delito tipificado no artigo 171, 3.º (estelionato majorado) e ao primeiro também a prática do delito tipificado no artigo 313-A (inserção de dados falsos em sistema de informações) todos
do Código Penal. Em síntese, narra a denúncia que:(...) O denunciado WALTER LUIZ SIMS, na qualidade de funcionário do Instituto Nacional da Seguridade Social, de forma consciente e voluntária, inseriu dados falsos
nos sistemas informatizados da autarquia federal, com o fim de obter vantagem indevida para Terezinha de Almeida Barbosa, consistente no benefício de aposentadoria por tempo de serviço.Os denunciados THIAGO
NICOLAU DE SOUZA, ADRIANA DE CÁSSIA FACTOR e WALTER LUIZ SIMS, obtiveram, em favor da beneficiária Terezinha de Almeida Barbosa, vantagem ilícita consistente em benefício de aposentadoria por
tempo de contribuição, em prejuízo do INSS e mantendo a autarquia previdenciária em erro.Em 24 de agosto de 2006, Terezinha de Almeida Barbosa requereu ao INSS a aposentadoria por tempo de contribuição. Para
tanto, apresentou sua CTPS (n.º 71977, série 0128).Conforme f. 07 do Apenso I, o denunciado WALTER foi o responsável pela inserção, nos sistemas informatizados do INSS, do resumo de documentos para cálculo do
tempo de serviço.Dentre os vínculos inseridos, o denunciado WALTER inseriu informações aumentando o tempo de vínculo com a empresa Instituto Penido Burnier (fls. 06/07 do Apenso I). Entretanto, tal vínculo
empregatício não se deu até 18/03/1973, mas somente até 28/08/1969 (f. 27 do Apenso I). A própria beneficiária, quando ouvida no processo administrativo, afirmou que trabalhou no Instituto Penido Burnier até 1969 (fl.
15 do Apenso I).Conforme as declarações de Terezinha de Almeida Barbosa, para requerer o benefício previdenciário, ela contratou os serviços dos denunciados THIAGO NICOLAU DE SOUZA e ADRIANA DE
CÁSSIA FACTOR. Os denunciados THIAGO e ADRIANA, ciente quanto à inserção de dados falsos pelo denunciado WALTER, cobraram pelos seus serviços o valor das quatro primeiras parcelas do benefício
previdenciário.O benefício indevidamente concedido a Terezinha de Almeida Barbosa foi mantido no período de agosto de 2006 a novembro de 2009, totalizando um prejuízo à autarquia previdenciária no valor de R$
18.729,49 (dezoito mil setecentos e vinte e nove reais e quarenta e nove centavos), atualizados monetariamente até 28/01/2010 (...).A denúncia ofertada pelo MPF, lastreada em inquérito policial, foi recebida em 04 de
novembro de 2011 (fls. 39). O réu (Walter Luiz Sims) foi devidamente CITADO (fls. 52/53). Por intermédio de seu ilustre advogado constituído, Dr. JULIANO AUGUSTO SOUZA SANTOS, ofereceu DEFESA
ESCRITA (resposta à acusação) às fls. 58/66.O réu (Tiago Nicolau de Souza) foi devidamente CITADO (fls. 54/55). Por intermédio dos ilustres advogados constituídos, Drs. Alcebíades dos Santos e Palmeron Mendes
Filho, ofereceu DEFESA ESCRITA (resposta à acusação) às fls. 88/91.A ré (Adriana de Cássia Factor) foi devidamente CITADA (fls. 56/57). Por intermédio do ilustre advogado constituído, Dr. Cleber Ruy Salerno,
ofereceu DEFESA ESCRITA (resposta à acusação) às fls. 50.A preliminar de litispendência arguida pela defesa dos réus Walter e Thiago foi indeferida ante a impossibilidade e o risco prescricional de se julgar todas as
condutas imputadas à ação do grupo em um único processo. Não tendo sido apresentados fundamentos bastantes e suficientes para a absolvição sumária, foi determinado o prosseguimento do feito (fls. 95/97).Foi deferido
ingresso do INSS nos autos como assistente de acusação (fl. 105). Em audiência de instrução do dia 30/07/2013, realizada por meio audiovisual (mídia encartada em fl. 117), foi ouvida a testemunha de acusação. Em
audiência do dia 04/09/2013, também realizada por meio audiovisual (mídia encartada em fl. 142), foram ouvidas as testemunhas de defesa e interrogados os réus. Na fase do artigo 402 do CPP, houve requerimentos por
parte das defesas dos réus Tiago e Adriana (fls. 140/141). Em decisão de fls. 143/144, o juízo deferiu a juntada das provas emprestadas requeridas pelas defesas, desde que elas próprias as providenciassem. A defesa da
ré Adriana não apresentou nova manifestação (fl. 149). O réu (Tiago Nicolau de Souza), atuando em causa própria, trouxe aos autos documentos e cópia dos depoimentos realizados no processo n.º 0005898-
12.2008.403.6105 (fls. 151/161).Encerrada a instrução processual, o MPF ofertou memoriais às fls. 165/181, nos quais pugnou pela CONDENAÇÃO dos réus por considerar comprovadas autoria, materialidade e dolo
nas condutas do art. 171, 3.º, do Código Penal; e em relação a Walter Luiz Sims, também no artigo 313-A do Código Penal, em concurso material como delito de estelionato. Requereu aplicação da pena-base acima do
mínimo legal e fixação de valor mínimo legal para indenização, nos termos do artigo 387, IV, do CPP.Em nome da ré (Adriana de Cassia Factor), o ilustre advogado constituído, Dr. Cleber Ruy Salerno, ofertou memoriais
às fls. 183/188, nos quais requereu a ABSOLVIÇÃO da ré (artigo 386, inciso IV ou V do CPP). Aduziu, em síntese, ausência de participação da ré neste caso em específico, tendo cumprido apenas sua função de
estagiária ao atender os clientes do advogado Tiago Nicolau. Afirma não ser possível a condenação por culpa presumida, diante do fato de ter a ré participado de outras fraudes. Como a beneficiária Terezinha não foi
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levada ao advogado pela ré Adriana, esta não teria direito a qualquer vantagem indevida. Afirma ainda não ter sido comprovada a materialidade do delito. Subsidiariamente, requereu a substituição da pena privativa de
liberdade por restritivas de direito. A defesa do réu (Walter Luiz Sims), o ilustre Dr. Juliano Augusto Souza Santos, por sua vez, ofertou novos memoriais às fls. 189/197, nos quais também requereu a ABSOLVIÇÃO do
réu. Preliminarmente, pugnou novamente pela unificação destes autos à ação penal n.º 2008.61.05.005898-8 (que se encontra em grau de recurso) ante a continuidade delitiva entre as condutas. Aduziu, em síntese, não
haver provas de conduta ilícita por parte do réu, pois as testemunhas não o conheciam e há suspeitas de utilização indevida de sua senha. Alegou ainda que teria sido induzido a erro pelos documentos apresentados para
instruir o benefício, tendo agido sem o dolo de fraudar. Atuando em defesa própria, o réu (Tiago Nicolau de Souza), por sua vez, ofertou memoriais às fls. 202/208, nos quais também requereu a ABSOLVIÇÃO.
Preliminarmente, pugnou novamente pela unificação destes autos à ação penal n.º 2008.61.05.005898-8 (que se encontra em grau de recurso) ante a continuidade delitiva entre as condutas. Aduziu, em síntese, não haver
provas de qualquer conduta ilícita de sua parte, apenas dividia sala com a autora das fraudes, por isso, eventualmente recebia documentos destinados à corré Adriana. Alegou ainda não haver prova documental (recibo ou
procuração) em seu nome. Também afirmou que na época dos fatos (julho/agosto de 2006) ainda não trabalhava na associação dos aposentados, tendo iniciado somente em outubro de 2006. Folhas de antecedentes
seguem em autos apartados.Vieram-me os autos CONCLUSOS PARA SENTENÇA. É o relatório. II - FUNDAMENTAÇÃOCompulsando os autos, denota-se que estão presentes todos os pressupostos de
constituição e de desenvolvimento válido e regular do processo, razão pela qual este é o momento apropriado à prolação da SENTENÇA.De início, cumpre analisar a capitulação jurídica dos fatos. ENQUADRAMENTO
TÍPICO (Réus: Tiago Nicolau de Souza e Adriana de Cássia Factor)A denúncia imputa aos réus (Tiago Nicolau de Souza e Adriana de Cássia Factor) a prática do delito tipificado no art. 171, 3º (Estelionato Majorado),
do Código Penal:Estelionato Art. 171 - Obter, para si ou para outrem, vantagem ilícita, em prejuízo alheio, induzindo ou mantendo alguém em erro, mediante artifício, ardil, ou qualquer outro meio fraudulento: Pena -
reclusão, de um a cinco anos, e multa, de quinhentos mil réis a dez contos de réis.(...) 3º - A pena aumenta-se de um terço, se o crime é cometido em detrimento de entidade de direito público ou de instituto de economia
popular, assistência social ou beneficência.(...) Art. 29 - Quem, de qualquer modo, concorre para o crime incide nas penas a este cominadas, na medida de sua culpabilidade. ENQUADRAMENTO JURÍDICO (Art. 171,
3º X Art. 313-A ambos do CP) (Réu: Walter Luiz Sims)A denúncia imputa ao réu (Walter Luiz Sims) a prática do delito tipificado no art. 171, 3º (Estelionato Majorado), e também do artigo 313-A, na forma do artigo 69,
todos do Código Penal:Estelionato Art. 171 - Obter, para si ou para outrem, vantagem ilícita, em prejuízo alheio, induzindo ou mantendo alguém em erro, mediante artifício, ardil, ou qualquer outro meio fraudulento: Pena -
reclusão, de um a cinco anos, e multa, de quinhentos mil réis a dez contos de réis.(...) 3º - A pena aumenta-se de um terço, se o crime é cometido em detrimento de entidade de direito público ou de instituto de economia
popular, assistência social ou beneficência.(...)Inserção de dados falsos em sistema de informações Art. 313-A. Inserir ou facilitar, o funcionário autorizado, a inserção de dados falsos, alterar ou excluir indevidamente dados
corretos nos sistemas informatizados ou bancos de dados da Administração Pública com o fim de obter vantagem indevida para si ou para outrem ou para causar dano: (Incluído pela Lei nº 9.983, de 2000) Pena - reclusão,
de 2 (dois) a 12 (doze) anos, e multa. (Incluído pela Lei nº 9.983, de 2000). (...)Concurso materialArt. 69 - Quando o agente, mediante mais de uma ação ou omissão, pratica dois ou mais crimes, idênticos ou não, aplicam-
se cumulativamente as penas privativas de liberdade em que haja incorrido. No caso de aplicação cumulativa de penas de reclusão e de detenção, executa-se primeiro aquela. (Redação dada pela Lei nº 7.209, de
11.7.1984) No entanto, analisando os fatos descritos na denúncia, não verifico a ocorrência de duas ou mais condutas delituosas por parte do réu Walter Luiz Sims que configurasse o concurso material de crimes. Na
verdade, verifico que a denúncia atribuiu ao réu, servidor da autarquia do INSS, a inserção de dados falsos no sistema da autarquia, em 19/09/2006, com o objetivo de obter vantagem indevida para Terezinha de Almeida,
em prejuízo do INSS. Embora tal conduta possa ser subsumida tanto ao delito de estelionato majorado, quanto ao delito de inserção de dados falsos em sistema de informações, por força do princípio da especialidade, vê-
se que a conduta do servidor do INSS de inserir dados (falsos) nos sistemas de informações da autarquia previdenciária ajusta-se com exatidão à figura típica prevista no art. 313-A do CP, pois tinha como uma de suas
atribuições funcionais a inserção de dados em sistema de informações (Funcionário Autorizado).Nesse sentido, trago à colação: PENAL. PROCESSUAL PENAL. ESTELIONATO QUALIFICADO E INSERÇÃO DE
DADOS FALSOS EM SISTEMA INFORMATIZADO. CONFLITO APARENTE DE NORMAS. PREVALÊNCIA DA NORMA ESPECIAL SOBRE A COMUM. DOSIMETRIA. ANÁLISE PODERADA E
FUNDAMENTADA DAS CIRCUNSTÂNCIAS JUDICIAIS. PENA QUE DESMERECE REFORMA. APELO IMPROVIDO. 1) Aduziu, o juízo, que a apelada, de modo consciente e voluntário, na condição de
funcionária pública, teria inserido dados falsos no sistema informatizado do INSS viabilizando assim a concessão fraudulenta de aposentadoria para terceiro, que terminou, ela própria, recebendo. 2) Inconformado com os
termos em que fora proferido o decreto condenatório, o MPF apresentou apelação sustentando, resumidamente, que: 1) o juízo deveria ter condenado a ré pelo cometimento dos crimes de estelionato qualificado e inserção
de dados falsos em sistema informatizado, em concurso material, e não apenas pela prática do segundo, posto que os bens jurídicos tutelados e feridos teriam sido diversos; 2) com relação à dosimetria, o juízo teria
cominado pena muito reduzida, deixando de considerar como desfavoráveis à acusada a censurabilidade (que fora grave, já que a apelada teria ludibriado o INSS e a titular do benefício), a personalidade da agente (que era
voltada ao mundo do crime), os motivos do crime (que fora enriquecer o esquema deituoso do qual participara), bem como as circunstâncias de cometimento (já que a fraude fora perpetrada com acinte); 3) em face da
quantidade de circunstâncias judiciais desaforáveis à agente, a pena privativa de liberdade não deveria ser substituída por restritivas de direitos. 3) Analisando, de modo conjunto, o conteúdo de ambos os tipos, é de ver-se
que se trata de típico conflito aparente de normas em que deve prevalecer o crime especial - no caso, o previsto no art. 313-A do CPB - em relação ao comum - art. 171, parágrafo 3º, do CPB. E diz-se que o primeiro -
art. 313-A do CPB - é especial em relação ao segundo - art. 171, parágrafo 3º, do CPB - porque aquele, além dos elementos existentes neste - ludibriar, manter em erro, receber vantagem indevida, etc. -, possui alguns
extras, quais sejam, é cometido mediante inserção de dados falsos em sistema informatizado - modo próprio de cometimento - e por agente que é funcionário público ou equiparado. Em suma, o crime previsto no art. 313-
A do CPB é especial em relação ao previsto no art. 171, parágrafo 3º, do CPB e, diante de ambas as possibilidades, mostra-se legal e legítimo, de acordo com as regras de solução nos conflitos aparentes de normas,
considerar consumado apenas um deles: o primeiro. 4) Assim sendo, diante do panorama, o magistrado deveria mesmo considerar que a apelada cometeu apenas um dos delitos, justamente o que carrega em si maiores
especificidades, já que neste resta abarcado o outro delito sinalado, qual seja, o estelionato qualificado. 5) Não prospera o argumento de que os bens jurídicos, por serem diversos, mereceriam dupla condenação. Tal
raciocínio não se presta a afastar as regras do conflito aparente de normas, como foi o caso. Assim fosse, quem, por exemplo, importasse drogas cometeria, em concurso material, os crimes de contrabando e tráfico, já que,
neste caso, os bens jurídicos também são diversos. Mas, como se sabe, não ocorrerá dupla condenação, senão apenas pelo delito de tráfico. 6) O juízo de primeiro grau é quem tem realmente contato direto e imediato com
o agente e os fatos apurados. Bem por isto, geralmente é quem tem mais subsídio e propriedade para dosar cada uma das circunstâncias dispostas no art. 59 do CPB que, como se sabe, exigem sensibilidade, acuidade,
percepção e mesmo ponderação, já que não são objetivas, tabeladas, tampouco tarifadas de maneira aritmética. 7) O juízo de segundo grau somente pode e deve analisar novamente as circunstâncias judiciais quando houve
evidente erro, equívoco e/ou distorção, o que não ocorreu no caso em apreço. 8) Mantidas as circunstâncias judiciais devidamente sopesadas pelo juízo de primeiro grau, falece maiores elucubrações sobre a substituição da
pena, que também se mostrou cabível. 9) Apelação improvida. (ACR 00000918920134058106, Desembargador Federal Cesar Carvalho, TRF5 - Quarta Turma, DJE - Data::30/07/2015 - Página::238.) [grifo nosso].In
casu, apurou-se que o acusado (Walter Luiz Sims) ostentava a condição de servidor do INSS, possuindo - para tanto - competência administrativa para receber, analisar e inserir no sistema PRISMA os comandos de
habilitação, concessão e formatação de benefícios previdenciários. Destarte, verifico que sua conduta, realizada em 19/09/2006 (fls. 07 - apenso I), ajusta-se com exatidão ao tipo penal previsto no art. 313-A do Código
Penal, inserido no ordenamento jurídico a partir de 2000. E sob esse aspecto, devo consignar a possibilidade, à luz do artigo 383 do Código de Processo Penal, de dar definição jurídica diversa aos fatos já descritos na
denúncia. Dispõe o citado artigo 383 do CPP que o juiz, sem modificar a descrição do fato contida na denúncia ou queixa, poderá atribuir-lhe definição jurídica diversa, ainda que, em consequência, tenha de aplicar pena
mais grave. E nas palavras de Ricardo Augusto Schmitt:(...) Isso ocorre, porque o réu não se defende da capitulação atribuída, mas sim dos próprios fatos descritos (narrados) na denúncia ou na queixa. a chamada
emendatio libelli, a qual permite ao julgador proceder à correção inicial equivocada ou até mesmo errônea da classificação legal do crime, seja o delito apurado por ação penal pública ou privada.Tal procedimento resulta
tão somente no necessário ajuste do fato delituoso narrado à sua correta tipificação legal, podendo, com este, permanecer inalterada a pena, ou modificada para mais ou para menos, de acordo com a nova definição jurídica
dada ao fato. Devemos, com isso, ressaltar que tal procedimento não acarreta qualquer surpresa à defesa, razão pela qual se torna desnecessária sua intervenção anterior, uma vez que se encontra baseado em fatos
devidamente narrados na peça inicial acusatória, par os quais apenas se procede a devida correção de distorção quanto á capitulação legal inicial (...). Isto posto, com fulcro no artigo 383 do Código de Processo Penal,
entendo que a conduta do réu (Walter Luiz Sims) subsumiu-se apenas ao tipo penal descrito no artigo 313-A do Código Penal, não se configurando concurso material com o delito de estelionato majorado. Cabe agora
averiguar a competência da JUSTIÇA FEDERAL para processar e julgar a presente ação. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL Os delitos de estelionato majorado e inserção de dados falsos em sistema de
informações atraem a competência da JUSTIÇA FEDERAL caso a infração penal tenha sido praticada em detrimento de bens, serviços ou interesse específico da União, de suas autarquias ou empresas públicas federais, a
teor do art. 109, inciso IV, da CF/88. In casu, tem-se que os delitos tiveram por finalidade produzir efeitos em detrimento do Instituto Nacional de Seguridade Social - INSS, autarquia federal responsável pela
administração dos benefícios previdenciários do regime geral, o que faz surgir inequivocamente a competência da JUSTIÇA FEDERAL.Sobre o tema, extrai-se da jurisprudência:PENAL. PROCESSUAL PENAL.
APELAÇÃO CRIMINAL. CRIME DE PECULATO EM DETRIMENTO DO INSS. INSERÇÃO POR FUNCIONÁRIO PÚBLICO DE DADOS FALSOS NO SISTEMA INFORMATIZADO DA
PREVIDÊNCIA SOCIAL COM O FIM DE CONCEDER BENEFÍCIOS FRAUDULENTOS. CIRCUNSTÂNCIA QUE CONFIGURA O TIPO ESPECIAL DE PECULATO E NÃO O TIPO GENÉRICO DE
APROPRIAÇÃO INDÉBITA OU ESTELIONATO. ARTIGO 312 DO CPB. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL. CERCEAMENTO DE DEFESA. INOCORRÊNCIA. AUTORIA E MATERIALIDADE
COMPROVADAS. REFORMA PARCIAL DO DECRETO SINGULAR. CONDENAÇÃO. PENA PRIVATIVA DE LIBERDADE SUBSTITUÍDA POR PENA RESTRITIVA DE DIREITO. APLICAÇÃO DOS
COMANDOS DOS ARTIGOS 44 E SEGUINTES DO CPB COM AS ALTERAÇÕES INTRODUZIDAS PELA LEI Nº 9.714/98. PRESCRIÇÃO RETROATIVA. OCORRÊNCIA. EXTINÇÃO DA
PUNIBILIDADE. OCORRÊNCIA. 1- Inconteste a competência da Justiça Federal para processar o julgar o feito criminal, onde se apura crime em detrimento de bens, serviços ou interesse do INSS - entidade autárquica
federal, ex-vi do artigo 109, IV da CF/88. (...) (ACR 200384000123800, Desembargador Federal Petrucio Ferreira, TRF5 - Segunda Turma, DJ - Data::10/10/2007 - Página::781 - Nº::196.)PENAL. ART. 171,
PARÁGRAFO 3º, DO CP. PREJUÍZO COMPROVADO DO INSS. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL. INSERÇÃO DE DADOS FALSOS NO SISTEMA INFORMATIZADO DO INSS.
AUTORIZAÇÃO ESPECIAL DE RECEBIMENTO EMITIDA EM FAVOR DE TERCEIRO. AUTORIA E MATERIALIDADE DELITIVA POSITIVADAS. DOLO COMPROVADO. 1. Competência da Justiça
comum Federal para apreciar o feito, em face da existência comprovada de prejuízo em desfavor do INSS. Hipótese regulada no art. 109, I, da Constituição Federal em vigor. Precedentes. (...)(ACR 200284000054937,
Desembargador Federal Geraldo Apoliano, TRF5 - Terceira Turma, DJ - Data::27/04/2007 - Página::963 - Nº::81.)Logo, tem-se firmada a competência da JUSTIÇA FEDERAL para processar e julgar o presente
feito.PRELIMINAR DE LITISPENDÊNCIA Os réus (Walter Luiz Sims e Tiago Nicolau de Souza) pugnaram novamente pela unificação destes autos à ação penal n.º 2008.61.05.005898-8, originária da Operação
Prisma realizada pela Polícia Federal, em que se apurou a atuação dos réus e de outros membros em formação de quadrilha para fraudar o INSS. A partir de ação conjunta com a auditoria do INSS, foram encontradas
fraudes em vários benefícios previdenciários investigados naqueles autos. Houve prolação de sentença condenatória, tanto nos delitos de estelionato majorado, quanto de formação de quadrilha e os autos se encontram no
momento em grau de recurso.Conforme já fundamentado na decisão de prosseguimento, embora haja coincidência no polo passivo das ações penais, as condutas ilícitas apuradas são diversas. Não seria razoável restringir a
uma única ação penal a apuração de todas as condutas supostamente realizadas pela quadrilha, em nome do bom andamento do curso processual; por isso mesmo o Código de Processo Penal apresenta a previsão de
separação de ações penais do artigo 80. Neste sentido: APELAÇÃO CRIMINAL. ESTELIONATO CONTRA O INSS. CONCESSÃO INDEVIDA DE BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS. EXCEÇÃO DE
LITISPENDÊNCIA. IMPROCEDÊNCIA MANTIDA. BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS DIVERSOS ANALISADOS NAS DUAS AÇÕES. RECURSO DA DESFESA DESPROVIDO. 1. Analisando as duas
denúncias, verifica-se que na primeira foram denunciados cinco réus, dentre eles a ora apelante, pela prática dos delitos de formação de quadrilha (art. 288 CP), por quinze vezes, em continuidade delitiva, e inserção de
dados falsos em sistema de informações (art. 313-A CP), delitos esses que deram origem à concessão indevida de quinze benefícios previdenciários aos seguintes beneficiários: Ana Aparecida Balbi; Bispertina Alves
Moraes; Cleide de Paula Viega; Evete Aparecida de Godói Ferreira; Laura Aroni Turim; Manoel Rodrigues Filho; Maria Apparecida Rigolin Felippe; Maria de Lourdes Widner; Maria Ilda Clemente Rincha; Mercedes
Blumlein Carvalho; Nilva Therezinha Foloni Bueno; Oneida Lopes Pereira; Sandra Regina Aparecido Sartorado; Tereza Evaristo Vilas Boas; Terezinha Fantinato do Santos. 2. De outra parte, no processo principal, que deu
origem à presente ação de litispendência, observa-se que os fatos imputados são distintos aos do processo acima mencionado, pois os réus, inclusive a ora apelante, foram denunciados como incursos no tipo penal previsto
no art. 171, 3º, do Código Penal, em continuidade delitiva, em razão da indevida concessão dos benefícios previdenciários aos seguintes beneficiários: Nenilde Aparecida Liberato Lemos e Maria Barbosa Pereira. 3. Vê-se,
portanto, que os fatos imputados nas duas ações penais em análise são diversos, ainda que haja identidade parcial de acusados e do modus operandi, os benefícios previdenciários indevidamente concedidos e analisados,
em cada uma das ações, são distintos. 4. Apelação desprovida. (ACR 00146442420124036105, DESEMBARGADOR FEDERAL JOSÉ LUNARDELLI, TRF3 - PRIMEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial 1
DATA:13/08/2013 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)Após a análise das preliminares arguidas, passo ao estudo da materialidade e da autoria, bem como ao exame articulado das teses ventiladas pela DEFESA, e outras
(eventualmente) conhecíveis de ofício pelo Juiz.MATERIALIDADE (DELITOS: art. 171, 3.º, do C.P. e art. 313-A do C.P)A materialidade do delito encontra-se comprovada pelos seguintes documentos: I) processo
concessório - INSS (reconstituído) do benefício n.º 41/137.397.263-4, requerido em 24/08/2006 e concedido no período de agosto/2006 a novembro/2009 (fls. 01/40 - apenso I); II) resumo de documentos para cálculo
de tempo de contribuição, documento gerado pelo INSS, em que consta o vínculo empregatício majorado indevidamente com o INSTITUTO PENIDO BURNIER, no período de 01.04.1961 e 18.08.1973 (fls. 05/06 -
apenso I). Segundo declarações da beneficiária, teria trabalhado no Instituto até 09/1969, apenas (fl. 15);III) documento da auditoria do benefício identificando que a habilitação, a formatação e a concessão do benefício foi
realizada pelo servidor Walter Luiz Sims (fl. 07 - apenso I);IV) Declaração do Instituto Penido Burnier e cópia da ficha de registro de empregado confirmando que o período trabalhado na empresa foi de 01/04/1961 a
18/08/1969 (fls. 26/27 - apenso I); V) relação dos valores recebidos indevidamente por Terezinha de Almeida Barbosa, de 13/10/2006 a 27/11/2009 (fl. 30/31 - apenso I);VI) relatório conclusivo da auditoria do INSS
informando as irregularidades havidas na concessão da aposentadoria a Terezinha de Almeida Barbosa (fls. 33/39 - apenso I).Presente o duplo resultado, isto é, obtenção de vantagem indevida e o prejuízo para a vítima
(INSS), por meio de fraude consistente em inserção de dados falsos em sistema de informações, estão consumados os delitos de estelionato e inserção de dados falsos. AUTORIA (RÉU: Walter Luiz Sims - delito do artigo
313-A do Código Penal)A denúncia imputou ao réu a prática do delito tipificado no art. 171, 3º, do CP, em concurso material com o delito do artigo 313-A do Código Penal; porém, pelo princípio da especialidade, houve
o enquadramento do delito no artigo 313-A do Código Penal (inserção de dados falsos em sistema de informações).Tanto na defesa técnica, quanto no interrogatório prestado em juízo, o réu (Walter Luiz Sims) nega ter
realizado a inserção de dados falsos no sistema. Embora reconheça que tinha um acordo com a corré (Adriana de Cássia Factor) para facilitar a entrada e agilizar o processamento dos procedimentos trazidos pela corré,
declara: apenas inseri no sistema os dados que me foram apresentados. Segundo ele, quando os dados não estavam no sistema do CNIS, sempre havia documentos comprobatórios dos vínculos ou pagamentos, por isso,
afirma ainda que em noventa e cinco por cento dos casos as carteiras ficavam retidas para posterior devolução ao beneficiário (mídia de fl. 142). A prova produzida, entretanto, demonstra exatamente o contrário. O esposo
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da beneficiária, Jair dos Santos Barbosa, em seu depoimento em sede judicial, esclareceu que a CTPS nunca foi devolvida à sua esposa (mídia de fls. 117). Ao prestar declarações no INSS, Terezinha de Almeida Barbosa
(falecida) confirmara que sua carteira de trabalho havia sido entregue à Adriana e Tiago no Sindicato dos Aposentados e não fora devolvida (fls. 15/16- apenso I). Tampouco o procedimento administrativo em que deveriam
constar os documentos (ou cópias), ou mesmo termo de devolução à beneficiária foi encontrado no INSS. Além disso, compulsando os autos, verifica-se que Walter Luiz Sims, na qualidade de servidor autorizado do
INSS, fez inserir dados falsos no sistema PRISMA, referentes ao tempo de serviço em que a segurada laborou no Instituto Penido Burnier. De acordo com os documentos apresentados pelo Instituto, o verdadeiro período
de trabalho de Terezinha de Almeida Barbosa foi de 01/04/1961 a 18/08/1969 (fls. 26/27 - apenso I), enquanto que no sistema do INSS foi majorado o período em quatro anos: de 01.04.1961 e 18.08.1973 (fls. 05/06 -
apenso I), a fim de que fosse possível a concessão da aposentadoria.Em auditoria administrativa interna, o INSS apurou e concluiu que o então servidor (Walter Luiz Sims) foi o responsável pela inserção dos dados falsos
(vínculo empregatício majorado) no sistema PRISMA, o que teria provocado a concessão indevida de benefício previdenciário (aposentadoria por idade) à segurada Terezinha de Almeida Barbosa, causando manifesto
prejuízo aos cofres da autarquia previdenciária. O documento de fls. 07 do apenso I confirma que os comandos de habilitação, informações de tempo de serviço, inclusão de vínculo não migrado do CNIS, formatação e
concessão do benefício previdenciário n:º 41/137.397.263-4 foram INSERIDOS no sistema PRISMA por intermédio da matrícula e senha pertencentes ao réu. Além disso, a alegação do réu de que o sistema do INSS era
falho, sem estrutura para avaliar se a documentação era verdadeira, e de que a senha poderia ter sido utilizada por outras pessoas não possui qualquer lastro probatório. Cabe anotar que o réu (Walter Luiz Sims) responde a
inúmeras outras ações penais sobre fatos semelhantes apurados na chamada Operação Prisma (ação penal n.º 0005898-12.2008.403.6105, acima mencionada). Nestas ações já restou claro que vários dos benefícios
concedidos pelo réu apresentavam irregularidades, tanto em relação a vínculos inexistentes ou majorados e inseridos no sistema, como de recolhimentos de contribuição previdenciária ou ainda no reconhecimento de tempo
de atividade especial sem comprovação documental.A referida operação apurou que grande parte dos processos concessórios irregulares sequer eram constituídos fisicamente (em papel), por isso não teriam sido
localizados na agência da Previdência Social Carlos Gomes em que foram concedidos. Assim, não haveria constituição de procurador para requerer os benefícios, nem assinatura dos beneficiários e menos ainda o
agendamento de data para entrega do requerimento (conforme fl. 32 - apenso I). Exatamente o modus operandi encontrado nestes autos. Diante do exposto, reconheço comprovada autoria e dolo do réu (Walter Luiz Sims)
na conduta delitiva de inserção de dados falsos no sistema de informações do INSS, a fim de obter vantagem indevida (benefício previdenciário) junto ao INSS.AUTORIA (Ré: Adriana de Cássia Factor - delito do artigo
171, 3.º, do C.P.)Tanto na defesa técnica, quanto no interrogatório prestado em juízo, a ré (Adriana de Cássia Factor) nega seu envolvimento na obtenção do benefício previdenciário à beneficiária Terezinha de Almeida
Barbosa. Afirma que, na condição de estagiária do corréu (Tiago Nicolau de Souza), teria apenas recebido a documentação e repassado a ele para que providenciasse a montagem do procedimento administrativo e o
enviasse a Walter Luiz Sims como parte do acordo que tinham. Alega que, neste caso, não obteve qualquer pagamento pelo benefício, pois não era cliente indicado por ela. Segundo Adriana de Cássia Factor, havia um
acordo entre ela, o corréu (Tiago Nicolau de Souza) e o corréu (Walter Luiz Sims):(...) a gente [Adriana e Tiago] começou a ir no INSS e o Walter viu que eu não estava mais com a Dra. Luciane e sim com o Dr. Tiago.
Então ele falou que queria conversar comigo e com o Dr. Tiago. Ele não quis entrar no assunto no INSS e nós marcamos de ele fazer uma única visita na Associação e foi feita uma reunião entre eu, ele e o Dr. Tiago. E ele
ofereceu para facilitar com os benefícios. E como poderia falar para os aposentados, no caso se não tinha tempo de contribuição, o Walter falou que poderíamos falar que era uma ação civil pública e os aposentados não
questionariam. E foi assim. Dr. Tiago sabia de tudo e nós dois lá recebíamos, só que eu fiz um acordo com Dr. Tiago, os processos que eu indicasse, pessoas conhecidas que eu trouxesse, na associação pra entrar com esse
benefício que entre aspas seria uma ação civil pública, eu teria participação. (...) Na verdade sempre foi 6 benefícios, 3 eram do Dr. Tiago, 3 era do Walter. Quando eu levava os clientes eu dividia os três com Dr. Tiago, eu
com 1,5 e ele com 1,5. Os que procuravam a associação, eu pegava os documentos e montava o processo, aí era só dele. (...) O seu Jair [esposo de Terezinha de Almeida Barbosa] era cliente da associação. A gente
recebia toda a documentação, de tudo. Esse especificamente não recebi porque não era cliente que eu indiquei. Mas eu fazia o atendimento e passava para o Dr. Tiago. Eu montava todo tipo de processo. Fazia trabalho de
estagiária. Eu recebia dinheiro quando ele [Dr. Tiago] não estava presente (...) (mídia de fls. 142). Apesar da negativa da ré, resta claro em seu próprio depoimento que agia em conluio com os demais corréus. Além disso, a
beneficiária (ora falecida) declarou no procedimento administrativo junto ao INSS que foi atendida tanto pelo Dr. Tiago quanto pela Dra. Adriana e que ao receber a correspondência do INSS sobre o deferimento da
aposentadoria o esposo da depoente compareceu a Associação dos Aposentados e propôs a Dra. Adriana que ao invés de pagar os quatro primeiros salários, pagaria 1.200,00 (hum mil e duzentos reais). Que a Dra.
Adriana não aceitou pois disse que teria que pagar a mais gente (fls. 15/16 - apenso I). Em juízo, o esposo da beneficiária, confirmou que teria negociado com ambos. Logo, resta indene de dúvidas que a ré (Adriana de
Cássia Factor) realizou, em concurso de pessoas com os corréus, dolosamente, a conduta de obter vantagem ilícita em prejuízo do INSS, consistente na obtenção de benefício previdenciário indevido para Terezinha de
Almeida Barbosa. AUTORIA (Réu: Tiago Nicolau de Souza - delito do artigo 171, 3.º, do C.P.)Tanto na defesa técnica, quanto no interrogatório prestado em juízo, o réu (Tiago Nicolau de Souza) nega ter qualquer
envolvimento com a obtenção fraudulenta de benefício previdenciário à Terezinha de Almeida Barbosa. Afirma que não tinha qualquer acordo com os corréus, tendo sido apenas colega de sala da ré (Adriana de Cássia
Factor), a partir do ano de 2007. Segundo Tiago Nicolau de Souza, no momento em que Terezinha e seu esposo teriam se dirigido à Associação dos Aposentados para tratar da aposentadoria, ele sequer trabalhava lá, pois
teria ingressado em outubro de 2006, atendendo apenas dois dias na semana e em sala rotativa, diversa daquela em que estaria a corré Adriana. Como o benefício fora requerido em 24 de agosto de 2006, seria impossível
ter ele participado da conduta ilícita: (...)aproximadamente em outubro de 2006 passei a trabalhar na Associação dos Aposentados, duas vezes na semana (terça e quinta à tarde - das 13h as 17hs) em uma sala chamada de
rotativa. Um advogado atende pela manhã, outro atende à tarde. Na associação tinha mais de 12 ou 15 advogados. Em janeiro de 2007 eu passei a atender em uma outra sala, tempo integral, eu passei a atender todos os
dias, onde eu passei a dividir sala com a Adriana. E ela atendia processos do INSS que eram processos administrativos (...) A Adriana já estava com a irmã dela trabalhando na associação quando eu cheguei para trabalhar.
Até junho de 2007 a Adriana dividiu essa sala comigo e a partir daí ela montou o escritório dela. Depois que ela saiu, começaram a chegar clientes reclamando que estavam recebendo cartas do INSS pedindo para dar
explicação e depois suspendendo a aposentadoria. Inclusive eu até atendi uma ou duas clientes que foram lá e passei o endereço de onde ela estava. (...) Eu atendi dona Terezinha ou o marido dela, mas posterior à
aposentadoria, quando voltou o benefício, que suspendeu, eles foram na associação. Os primeiros a gente atendia, ouvia o que eles tinham pra reclamar, se eu não me engano, o seu Jair que falou comigo. Eu nunca atendi a
dona Terezinha pra conceder aposentadoria(...)(mídia de fls. 142).Afirma ainda que não havia procurações em seu nome e que os valores que eventualmente recebeu, porque se encontrava na sala no momento, teria
repassado a Adriana. Apesar da negativa da ré, resta claro em seu próprio depoimento que agia em conluio com os demais corréus. Além disso, a beneficiária (ora falecida) declarou no procedimento administrativo junto ao
INSS que foi atendida tanto pelo Dr. Tiago quanto pela Dra. Adriana e que ao receber a correspondência do INSS sobre o deferimento da aposentadoria o esposo da depoente compareceu a Associação dos Aposentados
e propôs a Dra. Adriana que ao invés de pagar os quatro primeiros salários, pagaria 1.200,00 (hum mil e duzentos reais). Que a Dra. Adriana não aceitou pois disse que teria que pagar a mais gente (fls. 15/16 - apenso I).
Em juízo, o esposo da beneficiária, confirmou que teria negociado com ambos. Logo, resta indene de dúvidas que a ré (Adriana de Cássia Factor) realizou, em concurso de pessoas com os corréus, dolosamente, a conduta
de obter vantagem ilícita em prejuízo do INSS, consistente na obtenção de benefício previdenciário indevido para Terezinha de Almeida Barbosa. As provas dos autos, entretanto, trazem informações diversas.
Primeiramente, a beneficiária Terezinha de Almeida Barbosa, em suas declarações no INSS, conforme já citado na análise de autoria da corré (Adriana de Cássia Factor) deixa claro que foi atendida tanto por Tiago quanto
por Adriana, quando procurou a Associação dos Aposentados. Em juízo, o esposo da beneficiária (já falecida), confirmou que: (...) Conversando com os advogados eles propuseram a aposentadoria. (...) Na época quem
estava no escritório eram o Dr. Tiago e a Dra. Adriana que estavam no comando das salas. Pediram que eu apresentasse a carteira profissional. Ela foi extraviada, não sei se no INSS ou no Sindicato. Na época, eles
prometeram que assim que eu conseguisse essa aposentadoria eu teria que dar um pagamento, depois os primeiros seis meses eu teria que entregar pra eles. Só que eu não paguei, porque eu fiquei meio desconfiado. Foram
os advogados que deram entrada no INSS. (...) Nenhum dos dois se apresentou como titular ou reserva, como se diz. Apenas fui atendido pelos dois advogados. A primeira vez a Dra Adriana que estava, só depois é que
eu vim a conhecer o Dr. Tiago. Eu levei pra casa a procuração e minha esposa assinou. Não me recordo se foi a Dra. Adriana ou o Dr. Tiago que pegou a procuração e levou pra dar entrada (...) Depois eu estive com o
Dr. Tiago no Sindicato, apresentei esse problema tudo pra ele, ele ficou sabendo(...) (mídia de fls. 117).Apesar de ter dito que conheceu o Dr. Tiago só depois, a testemunha deixou claro que no momento das negociações e
na data da entrada do requerimento, o réu (Tiago Nicolau de Souza) já estava na Associação trabalhando juntamente com a ré (Adriana de Cássia Factor). Portanto, não procede a afirmação de que o réu iniciara o trabalho
no local apenas em outubro de 2006.Apesar da testemunha arrolada pelo réu, Bárbara Cristiane Costa da Silva, ter dito que o réu ingressara na Associação nessa data (mídia de fl. 142), ele próprio, no interrogatório
judicial ocorrido nos autos principais (n.º 2008.61.05.005898-8), conforme mídia encartada em fls. 10, declarou que ingressara em setembro de 2006. Já nas declarações em sede policial, nos autos do IPL n.º 17/2009 -
DPF/CAS/SP, fls. 21 (conforme documentos constantes no CD de fls. 10), afirmou que seu ingresso se dera em agosto de 2006. Logo, não é crível a afirmação de que o réu não trabalhava na associação na data em que o
requerimento de Terezinha de Almeida Barbosa foi formulado. Quanto à alegação de ausência de procurações em seu nome, o modus operandi do grupo, conforme já se mencionou, era o de eliminar, ou sequer compor o
processo físico junto ao INSS. Embora tenha alegado não trabalhar na área previdenciária e ter recebido valores apenas como uma gentileza à sua colega de sala, outros beneficiários que prestaram depoimento nos autos
principais, constantes inclusive da mídia apresentada aos autos pelo próprio réu em sua defesa (fls. 161), confirmaram que acordaram com Adriana e Tiago suas aposentadorias. Dentre eles Terezinha Fantinato dos Santos e
Mercedes Blumlein Carvalho. Esta última, ao contrário do que alega o réu em seus memoriais, afirmou que foi atendida por Adriana e Sandra (a secretária) e depois a próxima vez o Dr. Tiago estava. Declarou ainda que,
quando foi informada pelo INSS da suspensão da aposentadoria e procurou pelo réu: O Dr. Tiago saiu fora do caso, não quis receber os aposentados (mídia de fls. 161). Diante de todo o exposto, entendo que o réu
(Tiago Nicolau de Souza) realizou, em concurso de pessoas com os corréus, dolosamente, a conduta de obter vantagem ilícita em prejuízo do INSS, consistente na obtenção de benefício previdenciário indevido para
Terezinha de Almeida Barbosa. Apreciando livremente a prova produzida em contraditório judicial, e amparado no princípio do livre convencimento motivado, estou convencido de que os réus praticaram os delitos
previstos no artigo 313-A do Código Penal (Walter Luiz Sims) e no artigo 171, 3.º, do Código Penal (Adriana de Cássia Factor e Tiago Nicolau de Souza).O fato praticado é típico, ilícito e culpável. Presente a
materialidade dos crimes e comprovadas as autorias, a condenação dos réus é medida que se impõe. III - DISPOSITIVOAnte o exposto e fiel a essas considerações, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE a
pretensão punitiva formulada na denúncia para:01) CONDENAR o réu WALTER LUIZ SIMS como incurso no art. 313-A (Inserção de dados falsos em sistema de informações) do Código Penal;02) CONDENAR a ré
ADRIANA DE CASSIA FACTOR como incursa no art. 171, 3.º, (estelionato majorado) do Código Penal; 03) CONDENAR o réu TIAGO NICOLAU DE SOUZA como incurso no art. 171, 3.º, (estelionato majorado)
do Código Penal; Via de conseqüência, passo à fixação (in concreto) da pena (privativa de liberdade e multa), individualizando-a, conforme seja necessário e suficiente para reprovação e prevenção do crime.
DOSIMETRIA DA PENA(WALTER LUIZ SIMS - art. 313-A do Código Penal)1ª FASE:CULPABILIDADE: A conduta perpetrada foi reprovável socialmente, ultrapassando os limites do tipo penal, visto que tinha
inteiro conhecimento das regras atinentes à concessão dos benefícios e burlou conscientemente o sistema. ANTECEDENTES: Embora o réu responda a várias ações penais pelo cometimento do mesmo crime, e tenha sido
condenado em primeira instância em algumas delas, não há nenhuma condenação transitada em julgado, não podendo ser consideradas tecnicamente como antecedentes, nos termos da Súmula 444 do STJ. CONDUTA
SOCIAL: À míngua de elementos concretos, deixo de avalia-la. PERSONALIDADE DO AGENTE: À míngua de elementos concretos nos autos, atestados por profissionais da área de saúde (psicólogos, psiquiatras
forenses, terapeutas), deixo de valorá-la, já que como bem anota ROGÉRIO GRECO o julgador, via de regra, não possui capacidade técnica necessária para aferição da personalidade do agente, incapaz de ser por ele
avaliada sem uma análise detida e apropriada de toda a sua vida, a começar pela infância. MOTIVO: obtenção de lucro fácil, em detrimento do erário. CIRCUNSTÂNCIAS: foram incomuns, porquanto, em conluio com os
corréus, elaborou esquema delituoso sofisticado para a prática da conduta, com articulação de pessoas diversas, eliminação de procedimentos administrativos e ludibrio de pessoas idosas, leigas e sem instrução.
CONSEQUÊNCIAS DO CRIME: são normais à espécie, nada havendo a se considerar. COMPORTAMENTO DA VÍTIMA: a vítima em nada contribuiu para a prática do crime. Assim sendo, atento às circunstâncias
judiciais (parcialmente desfavoráveis) do art. 59 e 68, ambos do Código Penal, fixo a PENA-BASE acima do mínimo legal em 04 (quatro) anos e 06 (seis) meses de reclusão e 97 (noventa e sete) dias-multa. CRITÉRIO
JURÍDICO - PENA DE MULTA - DIAS-MULTA - PROPORCIONALIDADE ENTRE A PENA DE MULTA E A PPL APLICADA - FÓRMULA ARITMÉTICA. JURISPRUDÊNCIA DO STF:Na esteira da
jurisprudência do STF (AP 470/MG), tem-se que a aplicação da pena de multa não pode se afastar do critério trifásico, idealizado por Nelson Hungria para a aplicação das penas em geral. Assim sendo, a fim de se obter
um critério objetivo, racionalmente justificável, o STF firmou entendimento no sentido de que se deve levar em consideração na fixação da pena de multa a mesma proporção (critério da proporcionalidade) com que se
percorre a pena privativa de liberdade. Para correta fixação do número de dias-multa, deve-se, então, levar em consideração a seguinte fórmula aritmética: PPL aplicada - PPL mínima = Pena Multa aplicada (X) - Pena
multa mínima PPL máxima - PPL mínima Pena Multa Máxima - Pena Multa Mínima Ou ainda, PPL aplicada - PPL mínima = X - 10 PPL máxima - PPL mínima 360 - 102ª FASE:Não existem agravantes e atenuantes a
serem consideradas. 3ª FASE:Não existem causas de aumento e/ou diminuição a serem consideradas. Diante do exposto, consolido a pena em 04 (quatro) anos e 06 (seis) meses de reclusão e 97 (noventa e sete) dias-
multa. REGIME DA PPL:Tendo em vista o quantum da pena aplicada e as circunstâncias judiciais (parcialmente desfavoráveis) fixo o regime SEMIABERTO como regime inicial do cumprimento da pena. PENA DE
MULTA:Considerando as condições socioeconômicas do réu, auxiliar administrativo, condeno-o no pagamento de 97 (noventa e sete) dias-multa, sendo que o valor unitário do dia-multa fixo em 1/10 (um décimo do salário
mínimo vigente na data dos fatos). PENA TOTAL: Pena Privativa de Liberdade: 04 (quatro) anos e 06 (seis) meses de RECLUSÃORegime Inicial: SEMIABERTOPena de Multa: 97 (noventa e sete) dias-multa, no valor
unitário de 1/10 (um décimo do salário mínimo vigente na data do fato).SUBSTITUIÇÃO DA PPLDeixo de substituir a pena privativa de liberdade por penas restritivas de direitos, bem como deixo de conceder suspensão
condicional da pena ao condenado, uma vez que a pena privativa de liberdade imposta é superior a quatro (4) anos, não restando, ademais, preenchidos os requisitos (subjetivos e objetivos) exigidos nos arts. 44, incisos I e
III, e 77, caput, ambos do Código Penal. DIREITO DE RECORRER EM LIBERDADEAnte as peculiaridades que informam os presentes autos e, ainda, considerando que, embora o réu tenha sofrido outras condenações
criminais, ainda não há trânsito em julgado, não vislumbro - em face desse específico processo - elementos concretos que justifiquem a decretação da prisão preventiva nessa fase processual, razão pela qual CONCEDO-
LHE o direito de recorrer em liberdade. DOSIMETRIA DA PENA(ADRIANA DE CASSIA FACTOR - art. 171, 3.º, do Código Penal)1ª FASE:CULPABILIDADE: A conduta perpetrada foi reprovável socialmente,
ultrapassando os limites do tipo penal, visto que tinha inteira ciência dos procedimentos atinentes ao requerimento e concessão dos benefícios, por sua profissão e formação, e burlou conscientemente o sistema.
ANTECEDENTES: Embora a ré responda a outras ações penais pelo cometimento do mesmo crime, e tenha sido condenado em primeira instância em uma delas, não há nenhuma condenação transitada em julgado, não
podendo ser consideradas tecnicamente como antecedentes, nos termos da Súmula 444 do STJ. CONDUTA SOCIAL: É desfavorável, dado que a ré se utilizou da confiabilidade que lhe conferia sua profissão e seu local
de trabalho (Associação dos Aposentados) para a prática delitiva. PERSONALIDADE DO AGENTE: À míngua de elementos concretos nos autos, atestados por profissionais da área de saúde (psicólogos, psiquiatras
forenses, terapeutas), deixo de valorá-la, já que como bem anota ROGÉRIO GRECO o julgador, via de regra, não possui capacidade técnica necessária para aferição da personalidade do agente, incapaz de ser por ele
avaliada sem uma análise detida e apropriada de toda a sua vida, a começar pela infância. MOTIVO: obtenção de lucro fácil, em detrimento do erário. CIRCUNSTÂNCIAS: foram incomuns, porquanto, em conluio com os
corréus, elaborou esquema delituoso sofisticado para a prática da conduta, com articulação de pessoas diversas e ludibrio de pessoas idosas, leigas e sem instrução. CONSEQUÊNCIAS DO CRIME: são normais à
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espécie, nada havendo a se considerar. COMPORTAMENTO DA VÍTIMA: a vítima em nada contribuiu para a prática do crime. Assim sendo, atento às circunstâncias judiciais (parcialmente desfavoráveis) do art. 59 e
68, ambos do Código Penal, fixo a PENA-BASE acima do mínimo legal em 02 (dois) anos e 06 (seis) meses de reclusão e 141 (cento e quarenta e um) dias-multa. CRITÉRIO JURÍDICO - PENA DE MULTA - DIAS-
MULTA - PROPORCIONALIDADE ENTRE A PENA DE MULTA E A PPL APLICADA - FÓRMULA ARITMÉTICA. JURISPRUDÊNCIA DO STF:Na esteira da jurisprudência do STF (AP 470/MG), tem-se
que a aplicação da pena de multa não pode se afastar do critério trifásico, idealizado por Nelson Hungria para a aplicação das penas em geral. Assim sendo, a fim de se obter um critério objetivo, racionalmente justificável, o
STF firmou entendimento no sentido de que se deve levar em consideração na fixação da pena de multa a mesma proporção (critério da proporcionalidade) com que se percorre a pena privativa de liberdade. Para correta
fixação do número de dias-multa, deve-se, então, levar em consideração a seguinte fórmula aritmética: PPL aplicada - PPL mínima = Pena Multa aplicada (X) - Pena multa mínima PPL máxima - PPL mínima Pena Multa
Máxima - Pena Multa Mínima Ou ainda, PPL aplicada - PPL mínima = X - 10 PPL máxima - PPL mínima 360 - 102ª FASE:Inexistem circunstâncias atenuantes e agravantes.3ª FASE:Presente a causa de aumento prevista
no 3.º do artigo 171 do Código Penal, que determina o aumento de um terço da pena se o crime é cometido em detrimento de entidade de direito público ou de instituto de economia popular, assistência social ou
beneficência. Assim sendo, AUMENTO a pena em 1/3 (um terço), perfazendo o montante de 03 (três) anos e 04 (quatro) meses de reclusão e 188 (cento e oitenta e oito) dias-multa. REGIME DA PPL:Tendo em vista o
quantum da pena aplicada, apesar das circunstâncias judiciais (parcialmente desfavoráveis) fixo o regime ABERTO como regime inicial do cumprimento da pena. PENA DE MULTA APLICADA:Considerando a fórmula
aritmética adotada nessa sentença, bem, como as condições socioeconômicas da ré, corretora de imóveis, condeno-a ao pagamento de 188 (cento e oitenta e oito) dias-multa, sendo que o valor unitário do dia-multa fixo
em 1/5 (um quinto do salário mínimo vigente na data dos fatos). PENA TOTAL: Pena Privativa de Liberdade: 03 (três) anos e 04 (quatro) meses de RECLUSÃO.Regime Inicial: ABERTOPena de Multa: 188 (cento e
oitenta e oito) dias-multa, no valor unitário de 1/5 (um quinto do salário mínimo vigente na data do fato).SUBSTITUIÇÃO DA PPLTendo em vista o preenchimento dos requisitos objetivos e subjetivos do art. 44 do
Código Penal (quantum da pena aplicada, crime sem violência/grave ameaça, não-reincidência), a despeito de algumas circunstâncias judiciais desfavoráveis, SUBSTITUO a pena privativa de liberdade por 02 Penas
restritivas de direito, consistentes em: PRESTAÇÃO PECUNIÁRIA, consistente no pagamento em dinheiro de 20 salários mínimos (vigentes na data da sentença) em favor da União, a ser definido pelo Juízo da Execução
Penal; PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS À COMUNIDADE/ ENTIDADES PÚBLICAS, cujas condições serão fixadas oportunamente pelo Juízo da Execução Penal (Central de Penas e Medidas Alternativas
Federal);DIREITO DE RECORRER EM LIBERDADEAnte as peculiaridades que informam os presentes autos e, ainda, considerando que a ré encontra-se solta, e não havendo elementos que justifiquem a decretação da
prisão preventiva, CONCEDO-LHE o direito de recorrer em liberdade. DOSIMETRIA DA PENA(TIAGO NICOLAU DE SOUZA - art. 171, 3.º, do Código Penal)1ª FASE:CULPABILIDADE: A conduta perpetrada
foi reprovável socialmente, ultrapassando os limites do tipo penal, visto que tinha inteira ciência dos procedimentos atinentes ao requerimento e concessão dos benefícios, por sua profissão e formação, e burlou
conscientemente o sistema. ANTECEDENTES: Embora o réu responda a outras ações penais pelo cometimento do mesmo crime, e tenha sido condenado em primeira instância em uma delas, não há nenhuma condenação
transitada em julgado, não podendo ser consideradas tecnicamente como antecedentes, nos termos da Súmula 444 do STJ. CONDUTA SOCIAL: É desfavorável, dado que a réu utilizou-se da confiabilidade que lhe
conferia sua profissão e seu local de trabalho (Associação dos Aposentados) para a prática delitiva. PERSONALIDADE DO AGENTE: À míngua de elementos concretos nos autos, atestados por profissionais da área de
saúde (psicólogos, psiquiatras forenses, terapeutas), deixo de valorá-la, já que como bem anota ROGÉRIO GRECO o julgador, via de regra, não possui capacidade técnica necessária para aferição da personalidade do
agente, incapaz de ser por ele avaliada sem uma análise detida e apropriada de toda a sua vida, a começar pela infância. MOTIVO: obtenção de lucro fácil, em detrimento do erário. CIRCUNSTÂNCIAS: foram incomuns,
porquanto, em conluio com os corréus, elaborou esquema delituoso sofisticado para a prática da conduta, com articulação de pessoas diversas e ludibrio de pessoas idosas, leigas e sem instrução. CONSEQUÊNCIAS DO
CRIME: são normais à espécie, nada havendo a se considerar. COMPORTAMENTO DA VÍTIMA: a vítima em nada contribuiu para a prática do crime. Assim sendo, atento às circunstâncias judiciais (parcialmente
desfavoráveis) do art. 59 e 68, ambos do Código Penal, fixo a PENA-BASE acima do mínimo legal em 02 (dois) anos e 06 (seis) meses de reclusão e 141 (cento e quarenta e um) dias-multa. CRITÉRIO JURÍDICO -
PENA DE MULTA - DIAS-MULTA - PROPORCIONALIDADE ENTRE A PENA DE MULTA E A PPL APLICADA - FÓRMULA ARITMÉTICA. JURISPRUDÊNCIA DO STF:Na esteira da jurisprudência do
STF (AP 470/MG), tem-se que a aplicação da pena de multa não pode se afastar do critério trifásico, idealizado por Nelson Hungria para a aplicação das penas em geral. Assim sendo, a fim de se obter um critério
objetivo, racionalmente justificável, o STF firmou entendimento no sentido de que se deve levar em consideração na fixação da pena de multa a mesma proporção (critério da proporcionalidade) com que se percorre a pena
privativa de liberdade. Para correta fixação do número de dias-multa, deve-se, então, levar em consideração a seguinte fórmula aritmética: PPL aplicada - PPL mínima = Pena Multa aplicada (X) - Pena multa mínima PPL
máxima - PPL mínima Pena Multa Máxima - Pena Multa Mínima Ou ainda, PPL aplicada - PPL mínima = X - 10 PPL máxima - PPL mínima 360 - 102ª FASE:Inexistem circunstâncias atenuantes e agravantes.3ª
FASE:Presente a causa de aumento prevista no 3.º do artigo 171 do Código Penal, que determina o aumento de um terço da pena se o crime é cometido em detrimento de entidade de direito público ou de instituto de
economia popular, assistência social ou beneficência. Assim sendo, AUMENTO a pena em 1/3 (um terço), perfazendo o montante de 03 (três) anos e 04 (quatro) meses de reclusão e 188 (cento e oitenta e oito) dias-multa.
REGIME DA PPL:Tendo em vista o quantum da pena aplicada, apesar das circunstâncias judiciais (parcialmente desfavoráveis) fixo o regime ABERTO como regime inicial do cumprimento da pena. PENA DE MULTA
APLICADA:Considerando a fórmula aritmética adotada nessa sentença, bem, como as condições socioeconômicas do réu, advogado, condeno-o ao pagamento de 188 (cento e oitenta e oito) dias-multa, sendo que o valor
unitário do dia-multa fixo em 1/5 (um quinto do salário mínimo vigente na data dos fatos). PENA TOTAL: Pena Privativa de Liberdade: 03 (três) anos e 04 (quatro) meses de RECLUSÃO.Regime Inicial: ABERTOPena de
Multa: 188 (cento e oitenta e oito) dias-multa, no valor unitário de 1/5 (um quinto do salário mínimo vigente na data do fato).SUBSTITUIÇÃO DA PPLTendo em vista o preenchimento dos requisitos objetivos e subjetivos
do art. 44 do Código Penal (quantum da pena aplicada, crime sem violência/grave ameaça, não-reincidência), a despeito de algumas circunstâncias judiciais desfavoráveis, SUBSTITUO a pena privativa de liberdade por 02
Penas restritivas de direito, consistentes em: PRESTAÇÃO PECUNIÁRIA, consistente no pagamento em dinheiro de 20 salários mínimos (vigentes na data da sentença) em favor da União, a ser definido pelo Juízo da
Execução Penal; PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS À COMUNIDADE/ ENTIDADES PÚBLICAS, cujas condições serão fixadas oportunamente pelo Juízo da Execução Penal (Central de Penas e Medidas Alternativas
Federal);DIREITO DE RECORRER EM LIBERDADEAnte as peculiaridades que informam os presentes autos e, ainda, considerando que o réu encontra-se solto, e não havendo elementos que justifiquem a decretação da
prisão preventiva, CONCEDO-LHE o direito de recorrer em liberdade. REPARAÇÃO DOS DANOSAnte a regra expressa do art. 387, inciso IV, do CPP, FIXO, em desfavor dos réus WALTER LUIZ SIMS,
ADRIANA DE CÁSSIA FACTOR e TIAGO NICOLAU DE SOUZA, a quantia de R$ 18.729,49 (atualizada até JANEIRO/2010) como valor mínimo para reparação dos danos causados pela infração, tendo em vista
os prejuízos apurados e experimentados pelo ofendido (INSS - fls. 31-apenso I).CUSTAS PROCESSUAISCondeno os réus ao pagamento das custas processuais, nos termos do art. 804 do CPP.SIGILO
PROCESSUALA publicidade dos atos processuais é um dos princípios informadores do direito pátrio (art. 792 do CPP), sendo elencado, inclusive, como direito fundamental, somente podendo ser restringido quando a
defesa da intimidade ou o interesse social o exigirem (CF, art. 5º, LX). Noutras palavras: a publicidade dos atos processuais é a regra, sendo o sigilo uma medida absolutamente excepcional. Assim sendo, ante a prolação de
sentença penal de mérito e o encerramento da prestação jurisdicional nessa instância, não vislumbro nenhum elemento concreto que justifique a existência (ou permanência) do sigilo processual, daí porque determino a
retirada e todo e qualquer sigilo dos presentes autos.DISPOSIÇÕES FINAISApós o trânsito em julgado, determino:1) expeçam-se mandados de prisão definitiva, - se necessário for - observando-se as formalidades
legais;2) expeçam-se guias de recolhimento para execução da PPL, nos termos do art. 106 da Lei 7.210/84;3) lance-se o nome dos réus no rol dos culpados; 4) oficie-se ao Tribunal Regional Eleitoral, para fins do disposto
no art. 15, inciso III, da Constituição da República;5) expeçam-se boletins individuais, nos termos do art. 809 do CPP;Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Tendo em vista que os réus livram-se soltos, sua intimação se
dará apenas na pessoa de seus advogados constituídos, por intermédio de publicação no Diário do Judiciário, nos termos do art. 392, inciso II, do Código de Processo Penal. EMENTA: PENAL. HABEAS CORPUS.
TRÁFICO DE DROGAS. ARTIGO 392, II, DO CÓDIGO DE PROCESSO PENAL. INTIMAÇÃO PESSOAL. RÉU SOLTO. SENTENÇA CONDENATÓRIA. ADVOGADO CONSTITUÍDO DEVIDAMENTE
INTIMADO. AUSÊNCIA DE NULIDADE. PRECEDENTES DESTA CORTE. SUPRESSÃO DE INSTÂNCIA. ORDEM PARCIALMENTE CONHECIDA E, NESSA EXTENSÃO, DENEGADA. I. A
jurisprudência desta Corte é assente no sentido de que, ao réu que se livra solto, não é necessária a intimação pessoal da sentença condenatória, bastando que seu defensor constituído seja intimado pessoalmente, o que
ocorreu no presente feito. Precedentes. II. Inteligência do artigo 392, II, do Código de Processo Penal. (...) (HC 201102033662, GILSON DIPP, STJ - QUINTA TURMA, DJE DATA:17/11/2011
..DTPB:.)PROCESSUAL PENAL. HABEAS CORPUS. INTIMAÇÃO PESSOAL DA SENTENÇA. OBRIGATORIEDADE QUANDO O RÉU ESTIVER PRESO. ART. 392, I E II, DO CPP. PACIENTE
RESPONDIA AO PROCESSO EM LIBERDADE. INTIMAÇÃO DO CAUSÍDICO CONSTITUÍDO. AUSÊNCIA DE NULIDADE. DENEGAÇÃO DA ORDEM. I- De acordo com o art. 392, I e II, do CPP,
quando o réu estiver preso, é obrigatória sua intimação pessoal da sentença. Em se tratando de réu solto, é suficiente a intimação de advogado constituído, ante a conjunção alternativa presente no inciso II, do citado
dispositivo. II- Ausência de violação aos princípios do contraditório e da ampla defesa. Nulidade de tos posteriores que não se confirma. III- Ordem denegada.(HC 201202010031131, Desembargador Federal PAULO
ESPIRITO SANTO, TRF2 - PRIMEIRA TURMA ESPECIALIZADA, E-DJF2R - Data::08/05/2012 - Página::27.)Cumpra-se.Campinas (SP), 13 de novembro de 2015.

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE FRANCA

3ª VARA DE FRANCA

3ª VARA DA JUSTIÇA FEDERAL DE FRANCA JUIZ FEDERAL TITULAR: DR. MARCELO DUARTE DA SILVA.DIRETOR DE SECRETARIA: ANDRÉ LUIZ MOTTA JÚNIOR.

Expediente Nº 2725

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0002772-80.2015.403.6113 - JOAO PEDRO FERREIRA DA SILVA X ELIETE LOPES DE CARVALHO(SP205939 - DENILSON PEREIRA AFONSO DE CARVALHO) X CAIXA ECONOMICA
FEDERAL(SP239959 - TIAGO RODRIGUES MORGADO)

Considerando a impossibilidade do advogado da ré em comparecer na audiência de conciliação designada para o dia 30 de novembro de 2015 (fl. 60), redesigno a referida audiência para o dia 10 de dezembro de 2015, às
17h45min.Intime-se e cumpra-se com urgência, por oficial de justiça de plantão.

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE GUARATINGUETA

1ª VARA DE GUARATINGUETÁ*

DRA TATIANA CARDOSO DE FREITAS

JUIZ FEDERAL TITULAR

DRª BARBARA DE LIMA ISEPPI

JUÍZA FEDERAL SUBSTITUTA

Expediente Nº 4830

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/11/2015     50/427



ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO

0000468-64.2013.403.6118 - SEGREDO DE JUSTICA(Proc. 2694 - FLAVIA RIGO NOBREGA) X SEGREDO DE JUSTICA(SP028693 - DILSON DA SILVA NOGUEIRA)

SEGREDO DE JUSTIÇA

0001865-61.2013.403.6118 - JUSTICA PUBLICA(Proc. 2694 - FLAVIA RIGO NOBREGA) X PEDRO ALVES DA MOTTA(SP128968 - WILLIAM DIETER PAAPE)

1. Fl. 179: Atenda-se.2. Com a vinda dos antecedentes criminais, abra-se vista ao MPF para manifestação nos termos do art. 403, parágrafo 3º do CPP.3. Sem prejuízo, manifeste-se a defesa nos termos do art. 402 do
CPP.4. Int.

Expediente Nº 4832

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0000652-74.2000.403.6118 (2000.61.18.000652-7) - WALTER ANAYA X PRISCILA CONTENTE ANAYA(SP196872 - MÁRIO OSASSA FILHO E SP141387 - CAROLINA OSASSA) X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL(SP274234 - VINICIUS GABRIEL MARTINS DE ALMEIDA E SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO)

(...) DESPACHOConverto o julgamento em diligência.Comprove documentalmente a parte Autora o atual andamento do inventário no prazo de dez dias. Caso o inventário seja findo, promova a habilitação dos
herdeiros.Intimem-se.

0002125-51.2007.403.6118 (2007.61.18.002125-0) - BIEMME DO BRASIL LTDA(SP249527 - JOSE ALUISIO PACETTI JUNIOR E SP176623 - CARLA VIEIRA CEDEÑO) X INSTITUTO NACIONAL DE
METROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA - INMETRO

1. Diante da certidão supra, intime-se, com urgência, a parte autora para efetuar o pagamento da diferença de custas no valor R$ 0,67 (sessenta e sete centavos), nos termos do art. 511, parágrafo 2º do CPC, no prazo de
cinco dias, sob pena de deserção do Recurso de Apelação interposto.2. Promovendo a parte autora o recolhimento das custas processuais, recebo a apelação de fls. 171/178 nos efeitos devolutivo e suspensivo.3. Após,
vista à parte contrária para contrarrazoar no prazo legal.4. Em seguida, encaminhem-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região com as nossas homenagens.5. Intimem-se.

0000236-28.2008.403.6118 (2008.61.18.000236-3) - JERONIMO BARBOSA CORREA(SP091994 - JOSE OSWALDO SILVA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1986 - MARCIA DE HOLLEBEN JUNQUEIRA)

Independente de despacho, nos termos da Portaria nº 13/2011, publicada no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região de 01/06/2011, páginas 13/15, Caderno Judicial II:Dê-se vista às partes do laudo pericial de
fls. 110/111.

0002241-23.2008.403.6118 (2008.61.18.002241-6) - ARI CESARINO MACHADO(SP269586 - ALEX MACHADO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP160834 - MARIA CECÍLIA NUNES SANTOS)

Despacho Converto o julgamento em diligência.Considerando a certidão de fl. 109, informe o advogado, Dr. Alex Machado, OAB/SP 269.586, no prazo de 10 (dez) dias, o endereço atualizado do Autor para sua
intimação, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito.Intimem-se.

0000075-47.2010.403.6118 (2010.61.18.000075-0) - TEREZINHA PINTO(SP297262 - JORCASTA CAETANO BRAGA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP274234 - VINICIUS GABRIEL MARTINS
DE ALMEIDA) X UNIAO FEDERAL(SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO)

(...) SENTENÇAPor todo o exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil. Deixo de condenar a parte autora ao
pagamento das custas e dos honorários advocatícios, tendo em vista ser beneficiária da Justiça Gratuita. Transitada em julgado esta decisão, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe.Publique-se. Registre-se.
Intimem-se.

0000735-41.2010.403.6118 - ISABEL CRISTINA MOREIRA DOS SANTOS(SP297262 - JORCASTA CAETANO BRAGA) X UNIAO FEDERAL

(...) SENTENÇADiante do exposto, JULGO EXTINTO O PRESENTE PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos termos do art. 267, VI, do Código de Processo Civil.Não obstante tenha sucumbido em
maior parte do pedido, deixo de condenar a parte Autora no pagamento das despesas processuais e honorários de advogado, tendo em vista ser beneficiária da gratuidade judiciária. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

0001116-49.2010.403.6118 - VAGNER DE OLIVEIRA ARAUJO(SP151985B - EMILIO ANTONIO DE TOLOSA MOLLICA) X UNIAO FEDERAL

Independente de despacho, nos termos da Portaria nº 13/2011, publicada no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região de 01/06/2011, páginas 13/15, Caderno Judicial II:Dê-se vista às partes do laudo pericial de
fls. 546/549.

0001463-82.2010.403.6118 - LIDIA TORRES DE OLIVEIRA(SP195265 - THIAGO BERNARDES FRANÇA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2725 - HUMBERTO BERNARDO DA
SILVA NETO) X UNIAO FEDERAL

(...) DESPACHO1. Converto o julgamento em diligência.2. Esclareça a parte autora o item pedido da inicial, tendo em vista ser beneficiária de pensão por morte e requer pagamento mensal dos valores corretos da
aposentadoria. 3. Após, com o cumprimento do item acima, dê-se vista aos Réus.4. Intimem-se.

0002562-78.2010.403.6121 - SILVANO BIONDI(SP147086 - WILMA KUMMEL E SP141709 - MARIA CARLOTA MOKARZEL SARDINHA) X UNIAO FEDERAL

DESPACHO.1. Fls. 453: Aguarde-se a manifestação da autora por mais 10 (dez) dias.2. Intime-se.

0000483-04.2011.403.6118 - AFONSO FERNANDES PEREIRA(SP294868B - EDINEIA CRISTINA CHINAZZO HENNEMANN E SP044648 - FELICIANO JOSE DOS SANTOS) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X UNIAO FEDERAL

(...) DESPACHO Converto o julgamento em diligência.Tendo em vista a renúncia da procuradora às fls. 121/122, intime-se pessoalmente o Autor para que regularize sua representação processual, no prazo de 10 (dez)
dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito.Após, tornem os autos conclusos.Cumpra-se.

0000701-32.2011.403.6118 - SILVANO BIONDI(SP147086 - WILMA KUMMEL) X UNIAO FEDERAL

DESPACHO.1. Fls. 373: Aguarde-se a manifestação da autora por mais 10 (dez) dias.2. Intime-se.

0001009-68.2011.403.6118 - AMANTINA TEODORO DOS SANTOS(SP175292 - JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO)

1. Devidamente intimada, a parte autora não procedeu ao recolhimento devido das custas processuais e do porte de remessa e retorno. Dessa forma, DECLARO DESERTO o recurso de apelação de fls. 87/93.2. Intime-
se. Após, certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se.

0001571-77.2011.403.6118 - IVONILDO GOMES SARDINHA(SP109764B - GERONIMO CLEZIO DOS REIS E SP306541 - SALOMÃO DAVID NACUR SOARES DE AZEVEDO) X FAZENDA
NACIONAL

1. Indefiro o pedido para expedição de Ofício para a CESPE, conforme requerido pela parte autora às fls. 207/208. A sentença proferida às fls. 149/151 julgou parcialmente o pedido e, assim como a decisão antecipatória
de tutela de fls. 113/116, declarou a não-incidência do imposto de renda apenas no que corresponde às parcelas de contribuições efetuadas no período compreendido entre 01/01/1989 a 31/12/1995. Nos comprovantes
de rendimentos de fls. 169/183, juntados pela parte autora, verifica-se a devolução de parte do sobredito imposto, por exigibilidade suspensa.2. Recebo a apelação da parte autora com os efeitos a ela inerentes.3. Vista à
parte contrária para contrarrazões no prazo legal.4. Após, encaminhem-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região com as nossas homenagens.5. Intimem-se.

0000125-68.2013.403.6118 - A C MORGADO - AUDITORIA PERICIA E ASSESSORIA S/S LTDA - ME(SP171996 - ANTONIO CARLOS DE AZEREDO MORGADO E SP183825 - DANIEL CARLOS
CORRÊA MORGADO) X UNIAO FEDERAL

Despachado somente nesta data, tendo em vista o excessivo volume de processos em tramitação neste juízo.1. Indefiro o pedido de produção de prova testemunhal e de prova pericial contábil, tendo em vista ser
desnecessário para o deslinde da causa.2. Intime-se. Após, voltem conclusos para sentença.

0001537-34.2013.403.6118 - JULIANA GALVAO DE ARAUJO(SP259815 - FABIO PINHEIRO GAZZI) X UNIAO FEDERAL

DESPACHO1. Fls. 100/104: Ciente do agravo retido interposto.2. Intime-se o agravado para que apresente a contraminuta no prazo de 10 (dez) dias.3. Após, voltem conclusos.

0001809-28.2013.403.6118 - INGRID SANTOS XAVIER PEREIRA(RJ142768 - ALEXANDRE DE ALMEIDA BERNARDO) X UNIAO FEDERAL

Independente de despacho, nos termos da Portaria nº 13/2011, publicada no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região de 01/06/2011, páginas 13/15, Caderno Judicial II:Dê-se vista às partes do laudo pericial de
fls. 167/169.

0001951-32.2013.403.6118 - JOSE DA PAIXAO ARAUJO(SP313350 - MARIANA REIS CALDAS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO E SP181110 - LEANDRO
BIONDI)
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DESPACHO.1. Por força da decisão proferida pelo Superior Tribunal de Justiça no Recurso Especial nº 1.381.683 (Rel. Min. Benedito Gonçalves, DJe: 26/02/2014), DETERMINO A SUSPENSÃO DA
TRAMITAÇÃO DE TODOS OS PROCESSOS relacionados à correção monetária do saldo de conta vinculada ao FGTS por índice diverso da TR.2. Ressalvo que os feitos em questão deverão permanecer em arquivo
sobrestado até posterior deliberação deste Juízo ou de Tribunal superior.3. Intime-se.

0000182-52.2014.403.6118 - DENISE MARQUES LAMEIRAS VAZ(SP313350 - MARIANA REIS CALDAS E SP241068 - PRISCILA ARECO MOURA DA SILVA E SP307328 - LUIZ CLAUDIO
HERCULANO DE PAULA SANTOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO E SP181110 - LEANDRO BIONDI)

DESPACHO.1. Por força da decisão proferida pelo Superior Tribunal de Justiça no Recurso Especial nº 1.381.683 (Rel. Min. Benedito Gonçalves, DJe: 26/02/2014), DETERMINO A SUSPENSÃO DA
TRAMITAÇÃO DE TODOS OS PROCESSOS relacionados à correção monetária do saldo de conta vinculada ao FGTS por índice diverso da TR.2. Ressalvo que os feitos em questão deverão permanecer em arquivo
sobrestado até posterior deliberação deste Juízo ou de Tribunal superior.3. Intime-se.

0000554-98.2014.403.6118 - JOAO BATISTA URBANO(SP290997 - ALINE DE PAULA SANTOS VIEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Despacho. 1. Fls. 122/124: Nada a decidir, tendo em vista a sentença de fls. 119.2. Intime-se. Após, certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se.

0000654-53.2014.403.6118 - NADIA SILENE SANTOS DE OLIVEIRA(SP290997 - ALINE DE PAULA SANTOS VIEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

DESPACHO.1. Fls. 88: Aguarde-se a manifestação da autora por mais 30 (trinta) dias.2. Intime-se.

0000753-23.2014.403.6118 - CARLOS NUNES - INCAPAZ X ELIANA APARECIDA DE MORAIS(SP132418 - MAURO FRANCISCO DE CASTRO) X UNIAO FEDERAL

Independente de despacho, nos termos da Portaria nº 13/2011, publicada no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região de 01/06/2011, páginas 13/15, Caderno Judicial II:Dê-se vista às partes do laudo pericial de
fls. 147/148.

0000795-72.2014.403.6118 - CELSO CAMILO REZENDE(SP290997 - ALINE DE PAULA SANTOS VIEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Despacho. 1. Fls. 97/98: Nada a decidir, tendo em vista a sentença de fls. 94.2. Intime-se. Após, certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se.

0000849-38.2014.403.6118 - FRANCISCO INES DE ALMEIDA(SP231197 - ALEX TAVARES DE SOUZA) X UNIAO FEDERAL

DESPACHO.1. Não reconheço a identidade entre os elementos da presente ação e os da indicada no termo de prevenção. Assim, prossiga-se o feito nos seus ulteriores atos.2. Cite-se. Intime-se.

0001312-77.2014.403.6118 - SANDRO ALEX OLIVEIRA DOS SANTOS(SP290997 - ALINE DE PAULA SANTOS VIEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Despacho. 1. Fls. 147/148: Nada a decidir, tendo em vista a sentença de fls. 145.2. Intime-se. Após, certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se.

0001546-59.2014.403.6118 - RODRIGO JERONIMO DE PAULA(SP277240 - JOAQUIM SOUZA DE OLIVEIRA E SP135077 - LUCIA HELENA DIAS DE SOUZA) X CAIXA ECONOMICA
FEDERAL(SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO) X CAIXA SEGURADORA S/A(SP022292 - RENATO TUFI SALIM E SP138597 - ALDIR PAULO CASTRO DIAS E SP224009 - MARCELO MACHADO
CARVALHO)

DESPACHO - OFÍCIO Nº 898/2015/403.6118/1ª Vara/SEC.1. Fls. 346-347: Defiro o quanto requerido pelo Sr. perito. Oficie-se à Prefeitura Municipal de Lorena-SP para que preste todas as informações referentes ao
projeto aprovado pela municipalidade, relativamente ao imóvel situado na Rua Wenceslau Braz, nº 770, bairro Cidade Industrial, Lorena-SP, instruindo-se o presente Ofício com cópia do ITBI e do Registro de fls. 95/97
verso, ficando desde já autorizado ao Sr. Perito MÁRIO TAVARES JÚNIOR, CREA 5063012416, engenheiro civil, a obter vistas e efetuar cópias de todos os documentos necessários à elaboração do Laudo Pericial,
servindo cópia deste como OFÍCIO Nº 898/2015/403.6118/1ª Vara/SEC, o qual, excepcionalmente, será encaminhado pelo próprio perito, devendo este protocolar via deste Ofício devidamente recebido pela
Prefeitura.2. Intimem-se.

0001860-05.2014.403.6118 - IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERICORDIA DE LORENA(SP306213 - BRUNO BARCHI MUNIZ E SP306109 - PAULO VICTOR BARCHI LOSINSKAS) X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL(SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO E SP197056 - DUÍLIO JOSÉ SÁNCHEZ OLIVEIRA)

1. Fls. 169/185: Recebo a apelação da parte autora nos efeitos devolutivo e suspensivo.2. Vista à parte contrária para contrarrazões no prazo legal.3. Após, encaminhem-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da
3ª Região com as nossas homenagens.4. Intimem-se.

0000349-35.2015.403.6118 - ANA CAROLINA DOS SANTOS ROCHA(SP340984 - ARMANDO MIGUEL GOMES) X UNIAO FEDERAL

Despacho/Mandado. 1. Intime-se pessoalmente a parte autora para constituir novo patrono para o presente feito, no prazo de 15(quinze) dias, devendo comparecer neste Juízo, no mesmo prazo, caso não disponha de
recursos para contratar advogado particular, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito.2. Registro que o presente despacho servirá como mandado.3. Cumpra-se.

0000526-96.2015.403.6118 - BEATRIS JUNQUEIRA TEBERGA(SP290997 - ALINE DE PAULA SANTOS VIEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

DESPACHO.1. Fls. 77: Aguarde-se a manifestação da autora por mais 30 (trinta) dias.2. Intime-se.

0000802-30.2015.403.6118 - LUIZ LOESCH JUNIOR(SP225704 - GUSTAVO AUGUSTO MOREIRA BARBOSA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Despacho Fls. 59/64: Reporto-me ao despacho de fls. 54, devendo a parte autora apresentar cópia da inicial, sentença e certidão de trânsito em julgado do processo nº 0401246-15.1993.403.6103, com o fim de afastar a
possibilidade de existência de litispendência/coisa julgada.Intime-se.

0000881-09.2015.403.6118 - COOPERATIVA DE LATICINIOS SERRAMAR(RS058405 - MARCIO MACIEL PLETZ E RS081710 - MARIANA TONIOLO CANDIDO) X UNIAO FEDERAL

DESPACHO.1. Apresente o autor cópia da inicial, sentença e certidão de trânsito em julgado dos processos indicados no termo de prevenção de fls. 152/153.2. Intime-se.Prazo: 30 (trinta) dias.

0001024-95.2015.403.6118 - WALLAN DA SILVA QUEIROZ(SP295827 - DANILO YURI DOS SANTOS) X MINISTRO DE ESTADO DA DEFESA-COMANDO DA AERONAUTICA

Independente de despacho, nos termos da Portaria nº 13/2011, publicada no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região de 01/06/2011, páginas 13/15, Caderno Judicial II:Dê-se vista às partes do laudo pericial de
fls. 152/153.

0001411-13.2015.403.6118 - ASSOCIACAO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS(SP200398 - ANDERSON LUIS DE CARVALHO COELHO E SP172935 - MARCOS ROGÉRIO RODRIGUES
GUERRA) X FAZENDA NACIONAL

DESPACHO.1. Em derradeira oportunidade, cumpra a parte autora o despacho de fls. 189.2. Intime-se.Prazo: 10 (dez) dias, sob pena de extinção.

0001439-78.2015.403.6118 - RITA DE CASSIA DOS SANTOS SILVA(SP297262 - JORCASTA CAETANO BRAGA) X UNIAO FEDERAL

Fl. 224: acolho como emenda à petição inicial.Defiro a gratuidade da justiça requerida.Cite-se.

EXCECAO DE INCOMPETENCIA

0000688-91.2015.403.6118 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0001262-51.2014.403.6118) AGENCIA NACIONAL DO PETROLEO, GAS NATURAL E BIOCOMBUSTIVEIS -
ANP(Proc. 2725 - HUMBERTO BERNARDO DA SILVA NETO) X REGELUB LUBRIFICANTES LTDA(SP207907 - VINÍCIUS FERREIRA PINHO)

Despacho.1. Recebo a Exceção de Incompetência, suspendendo o processo principal a qual estes estão apensos (art. 306 do CPC).2. Processe-se a exceção, ouvindo o excepto no prazo de 10 (dez) dias (art. 308 do
CPC).3. Após, façam os autos conclusos para decisão.4. Intimem-se.

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE GUARULHOS

1ª VARA DE GUARULHOS

DRª. CLAUDIA MANTOVANI ARRUGA

Juíza Federal

DRª. IVANA BARBA PACHECO

Juíza Federal Substituta

VERONIQUE GENEVIÉVE CLAUDE
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Diretora de Secretaria

Expediente Nº 11414

CARTA PRECATORIA

0010551-68.2015.403.6119 - JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL DE RIO BRANCO - AC X MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X JAIR FERREIRA DE CASTRO X CARLOS ALBERTO
ANASTACIO X GENEVALDO FERREIRA DA SILVA INOCENCIO X EDVALDO CARNEIRO DA COSTA X SYLVAN PEREIRA LIMA DA SILVA X JEFERSON FAGUNDES PIRES(RJ091093 -
MARCELO JOVENTINO COELHO) X EDIVALDO DOS SANTOS BATISTA X JOAO CARLOS DE QUADROS X CLAUDIO ANTENOR ROCCO X JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE
GUARULHOS - SP

Providencie a Secretaria o necessário para que as testemunhas de defesa JOÃO CARLOS DE QUADROS e CLÁUDIO ANTENOR ROCCO sejam intimadas a comparecer à sala de videoconferências desta Subseção,
no dia 23/02/2016, às 17:00 horas (horário de Brasília), a fim de serem ouvidas pelo Juízo da 3ª Vara Federal da Seção Judiciária do Acre, nos autos da ação penal nº 101091220124013000.Dê-se ciência ao Juízo
deprecante, servindo cópia do presente por ofício.

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO

0000882-06.2006.403.6119 (2006.61.19.000882-1) - JUSTICA PUBLICA X NORIHISA OSATO(SP217083 - MARIA APARECIDA DA SILVA E SP121247 - MEJOUR PHILIP ANTONIOLI E SP234082 -
CAROLINA COELHO CARVALHO DE OLIVEIRA)

Considerando a informação do ofício de fl. 1126, que atesta que a NFLD 35456530-3, em nome de Norihisa Osato/Osato Alimentos S/A, CNPJ 61270799/001-20 fora excluída do parcelamento da Lei 11.941/2009,
determino o prosseguimento do feito.Designo audiência de oitiva de testemunhas de defesa, interrogatório e eventual julgamento para o dia 17 de 03 de 2016, às 14:00 horas, por videconferência com a Subseção Judiciária
Bragança Paulista.Depreque-se a intimação das testemunhas residentes em São Paulo e Mairiporã, para que compareçam ao Juízo da 1ª Vara Federal de Guarulhos/SP.A testemunha residente em Atibaia deverá
comparecer à Subseção Judiciária de Bragança, onde será ouvida por videoconferência.Fica intimado o réu, pela publicação da imprensa dirigida ao seu defensor, de que deverá comparecer à audiência acima designada na
Subseção Judiciária de Guarulhos para a realização de seu interrogatório, sob pena de preclusão da prova.Intimem-se.

0003585-70.2007.403.6119 (2007.61.19.003585-3) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X JOSE MANSUR FARHAT(SP018326 - MILTON ROSENTHAL E SP114806 - SERGIO ROSENTHAL) X MARIA
LUCIA DE ALMEIDA PRADO E SILVA(SP131197 - LUIS CARLOS DIAS TORRES E SP146725 - FABIOLA EMELIN RODRIGUES E SP195365 - LARA GABRIELE ROSA CARUZO E SP234370 -
FABIO MARCELLO DE OLIVEIRA LUCATO)

Designo audiência de interrogatório e eventual julgamento de José Mansur Farhat para o dia 10 de 03 de 2016, às 16:30 horas, que ocorrerá na sala de audiências desta 1ª Vara Federal de Guarulhos.O acusado, José
Mansur Farhat, fica intimado a comparecer ao interrogatório pela intimação de seu defensor constituído pela imprensa.Solicite-se as informações criminais do IIRGD e as certidões de objeto e pé dos apontamentos criminais
existentes.Em cumprimento à ordem de Habeas Corpus de fl. 319 (2008.03.00.008268-2/SP), exarada pela 2ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, ao Distribuidor para exclusão da ré Maria Lucia de
Almeida Prado e Silva do polo passivo da ação penal.Intimem-se.

Expediente Nº 11415

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO

0009467-13.2007.403.6119 (2007.61.19.009467-5) - JUSTICA PUBLICA X YOSIF ANKOV IVANOV X IVAN PETKOV GANEV(SP045170 - JAIR VISINHANI) X FERESHTEH
NASSERBAKHT(SP183386 - FRANCISCA ALVES PRADO)

Intimem-se as partes do retorno dos autos.Expeça-se Guia de Recolhimento Definitiva e cumpra-se a parte final da sentença.Providencie a Secretaria a inclusão dos bens apreendidos no SNBA.Quando em termos,
arquivem-se os autos.

2ª VARA DE GUARULHOS

Dr. RODRIGO OLIVA MONTEIRO

Juiz Federal Titular

Dr. PAULO MARCOS RODRIGUES DE ALMEIDA

Juiz Federal Substituto

Bel. LUIS FERNANDO BERGOC DE OLIVEIRA

Diretor de Secretaria

Expediente Nº 10408

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO

0026629-65.2000.403.6119 (2000.61.19.026629-7) - JUSTICA PUBLICA(Proc. 1415 - LUCIANA SPERB DUARTE) X ALBINO RAFAEL POLJOKAN(SP049404 - JOSE RENA) X MOACYR
KLEINMAN(SP049404 - JOSE RENA) X CARLOS ROBERTO STEINECKE(SP049404 - JOSE RENA)

VISTOS. Fls. 800/803 (petição do réu Albino Rafael Poljokan): Em 11/02/2011, o Ministério Público Federal denunciou os réus ALBINO RAFAEL POLJOKAN, Moacyr Kleinman e Carlos Roberto Steinecke como
incursos no delito tipificado no artigo 168-A, 1º, inciso I, c/c artigo 71, todos do Código Penal (fls. 499/500). A denúncia foi recebida aos 25/02/2011 (fl. 501). Especificamente em relação ao réu Albino, que ora passo a
relatar, não tendo sido encontrado no endereço informado na denúncia - Rua Chibata Miyahossi, 300, apto 171-C, São Paulo/SP, a carta precatória de citação restou-se negativa, conforme certidão de fl. 565v.Fornecido o
endereço comercial pelo MPF - Av. Narain Singh, 777, Guarulhos/SP (fl. 567), nova tentativa de citação restou-se infrutífera, uma vez que, o diligente oficial de justiça avaliador, após comparecer no local por cinco
diferentes ocasiões e coletar informações contraditórias acerca da presença do réu na empresa, acabou por certificar o esgotamento dos meios para a citação e intimação do réu.Em 09/03/2012, o réu foi citado e intimado
por hora certa, conforme certidão de fl. 586.Em 14/03/2012, o réu Albino, por meio de defensor constituído, apresentou resposta escrita à acusação, acompanhado do rol de duas testemunhas: Maroil Castilho e Elisabeth
Hortolan (fls. 590/600).Deprecada a oitiva das testemunhas (fls. 610/612), a testemunha Maroil Castilho justificadamente (fls. 722/723) não compareceu na audiência de 04/10/2012 (fl. 721), contudo, foi ouvida aos
07/03/2013 (fl. 732) e, a testemunha Elisabeth Hortolan não foi localizada no endereço apontado pela defesa (fl. 600), conforme certidão de fl. 754.Intimada aos 15/05/2014 (fl. 757), a defesa insistiu na oitiva da
testemunha Elisabeth (fl. 758).Designada audiência de oitiva da testemunha Elizabeth para o dia 23/10/2014 (fl. 759), os réus desistiram de sua oitiva (fl. 764).Determinado o interrogatório dos réus na sede judicial de seus
domicílios (fl. 770), foi designado o dia 30/11/2015 para a realização do ato (fl. 786).Os acusados foram intimados (fl. 792), através de sua defesa constituída, via imprensa oficial, aos 08/10/2015, para comparecerem na
audiência convencional a ser realizada no dia 30/11/2015, às 14h00, no juízo deprecado da 7ª Vara Criminal Federal de São Paulo.Considerando a certidão negativa de intimação do réu Albino de 25/09/2015, acostada à
fl. 795, foi ele intimado, através de sua defesa constituída, via imprensa oficial aos 14/10/2015, para comparecer na audiência designada.Em petição protocolada aos 12/11/2015, o réu informa a impossibilidade de
comparecer na audiência, pois, possuindo endereço neste município de Guarulhos, teria recebido carta de aviso de seu advogado aos 23/10/2015, data em que já teria agendado viagem para participação de feiras no
exterior no período de 27/11 a 06/12/2015 (fls. 800/803).Em suma, a audiência referida foi designada em meados de agosto/2015 (fl. 786), a tentativa negativa de intimação do acusado Albino decorreu em 25/09/2015 e o
seu defensor constituído foi intimado pela imprensa aos 08/10 e novamente aos 14/10/2015 (fls. 792 e 797). Curiosamente, somente após o agendamento de passagem aérea para participação do acusado em feira no
exterior, dia 17/10/2015 (fls. 801/802), o defensor encaminhou carta de aviso da audiência ao acusado, aos 22/10/2015, que foi recebida em 23/10/2015 (fl. 803). Diante do relatado, rejeito a justificativa do acusado
Albino Rafael Poljokan de fls. 800/803, mantendo-se a audiência de instrução no juízo deprecado da 7ª Vara Federal Criminal de São Paulo/SP, a ser realizada no dia 30/11/2015, às 14h00.Intime-se o acusado, através de
seu defensor constituído, Dr. José Rena, OAB/SP 49.404, via imprensa oficial, para comunicar que a sua ausência na audiência no juízo deprecado no dia 30/11/2015, às 14:00 horas, será interpretado como exercício do
direito de silêncio no interrogatório judicial, porque já ciente da audiência de seu interrogatório, decidiu deliberadamente marcar viagem ao exterior no mesmo período. Além disso, importante frisar que os atos de obstrução
à instrução processual podem configurar em tese, motivo ensejador à decretação da prisão preventiva. Comunique-se a presente decisão ao juízo deprecado. Intime-se. Publique-se. Cumpra-se.

Expediente Nº 10409

CARTA PRECATORIA
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0009994-81.2015.403.6119 - JUIZO DE DIREIRO DA 2 VARA DE JOSE BONIFACIO - SP X MAURICIO MATHEUS CIRILLO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X PAULO SAVERIO
SOLIMENE X JUIZO DA 2 VARA FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP(SP071127B - OSWALDO SERON)

Cumpra-se.Designo audiência de instrução para o dia 21/01/2016, às 14:00h, a ser realizada na sala de audiências deste Juízo Federal da 2ª Vara Federal de Guarulhos/SP.Proceda a Secretaria a intimação da testemunha
arrolada.Encaminhe-se cópia desta decisão ao Juízo deprecante.Após, estando em termos, devolva-se ao MM. Juízo Deprecante com as nossas homenagens, dando-se baixa na distribuição.Intimem-se.

Expediente Nº 10410

MANDADO DE SEGURANCA

0005077-19.2015.403.6119 - TAISLANE SANTOS GALLO(SP359893 - JESSICA CAROLINE BALDAIA) X DIRETOR COORDENADOR FACULDADE ANHANGUERA EDUCACIONAL LTDA
GUARULHOS(SP266742 - SERGIO HENRIQUE CABRAL SANTANA)

CERTIDÃO PARA REPUBLICAÇÃOCERTIFICO que a r. sentença de fls. 128/131, não foi disponibilizada em nome da patrona da impetrante.CERTIFICO que reencaminhei a r. sentença para publicação no Diário
Eletrônico da Justiça, para intimação da impetrante, cujo teor segue:Fls. 128/131: Trata-se de mandado de segurança impetrado por TAISLANE SANTOS GALLO em face do DIRETOR COORDENADOR DA
FACULDADE ANHANGUERA EDUCACIONAL LTDA DE GUARULHOS-SP, alegando, em síntese, que é estudante do curso de Pedagogia da Faculdade Anhanguera e que, impossibilitada de arcar com o valor das
mensalidades, obteve junto ao Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação (FNDE) crédito para financiamento estudantil (FIES), compreendendo a totalidade dos valores devidos à instituição de ensino superior
(IES).Relata a impetrante que, tendo cursado normalmente o 1º e o 2º semestres, ficou impossibilitada de realizar a matrícula no 3º semestre, em virtude da alegada falta de repasse das mensalidades pelo FIES, o que
ocasionou também a negativação de seu nome nos cadastros de restrição ao crédito.Aduz que, em consulta à Caixa Econômica Federal, representante do FNDE, constatou que o contrato em tela estava em situação
regular, tendo ocorrido o repasse à IES dos valores atinentes ao 2º semestre. Informa que, buscando solucionar a controvérsia, realizou uma reclamação eletrônica junto ao Ministério da Educação e Cultura - MEC e um
chamado eletrônico nº 960468 perante a faculdade.Relata que, após a abertura das chamadas eletrônicas, a situação foi amenizada, porém não resolvida, pois a faculdade retirou o nome da impetrante do rol de maus
pagadores, mas manteve a cobrança de saldo devedor de R$ 403,41, impedindo a sua matrícula no 3º semestre.Nesse sentido, pleiteia a concessão de medida liminar a fim de que seja determinado que a autoridade
impetrada proceda a imediata MATRÍCULA DE TAISLANE SANTOS GALLO, no 3º semestre do curso de Pedagogia - período da manhã na FACULDADE ANHANGUERA EDUCACIONAL LTDA DE
GUARULHOS/SP, com a devida autorização para o ADITAMENTO DO FIES referente ao 3º semestre de forma retroativa, e ainda O DEFERIMENTO AO ACESSO AO PORTAL DO AVA, para que a Impetrante
consiga concluir os trabalhos e disciplinas que fazem a grade do 3º semestre, já que demonstrada a arbitrariedade e ilegalidade da medida (fl. 10).A petição inicial foi instruída com procuração e documentos (fls. 12/49).A
decisão de fls. 54/56 deferiu o pedido liminar, determinando que a autoridade impetrada (i) efetive a matrícula da imperante no terceiro semestre do curso de Pedagogia; (ii) abstenha-se de cobrar mensalidade da impetrante,
enquanto ela for beneficiária de financiamento estudantil na modalidade integral, e de invocar eventual falta de repasse de valor pelo FNDE para negar o direito à rematrícula da impetrante; (iii) abstenha-se de praticar
qualquer ato de cerceamento do direito da impetrante, à qual deve ser assegurada igualdade de condições com os demais estudantes do mesmo curso; e (iv) forneça à impetrante certidão de aproveitamento acadêmico, de
modo a ensejar o aditamento do contrato de financiamento estudantil para o terceiro semestre do curso.Informações às fls. 67/90.Às fls. 91/93, a impetrante noticiou o descumprimento da ordem liminar, sobrevindo a
decisão de fl. 94, que determinou o integral cumprimento do decisum no prazo de 24 horas, fixando multa diária em caso de não atendimento.Nova manifestação da autoridade impetrada (fls. 50/80), sendo que às fls.
81/108 comunicou a interposição de agravo de instrumento.Manifestação do Ministério Público Federal às fls. 111/113, declinando de intervir no feito.Às fls. 115/121, a impetrante pugnou pelo chamamento ao processo do
FNDE, do MEC, do FIES e da CEF.Às fls. 122/126, o tribunal ad quem comunicou ter negado efeito suspensivo ao recurso de agravo de instrumento da impetrada.É o relatório necessário. Decido.Inicialmente, é de se
rejeitar o pleito de chamamento ao processo das entidades indicadas pela impetrante.Primeiro porque o presente writ, quando da formulação do sobredito pedido, já se encontrava em termos para prolação de sentença;
segundo porque, na linha do preconizado pelo Supremo Tribunal Federal, o rito procedimental do mandado de segurança é incompatível com a intervenção de terceiros, ex vi do art. 24 da Lei nº 12.016/09, ainda que na
modalidade de assistência litisconsorcial, na forma da jurisprudência remansosa do Supremo Tribunal Federal (MS nº 24.414,Rel. Min. Cezar Peluso, DJ de 21/11/2003; MS nº 32.450, rel. Min. Marco Aurélio, DJe-251
de 19/12/2013; MS nº 32824 MC, rel. Min. Roberto Barroso, DJe-072 de 11/04/2014; RMS nº 31.553, rel. Min. Ricardo Lewandowski, DJe-050 de 14/03/2014; MS nº 29.178, rel. Min. Ayres Britto, DJe de
15.3.2011; MS nº 27.752, rel. Min. Ellen Gracie, DJe de 18.6.2010; MS nº 30.659, rel. Min. Joaquim Barbosa, DJe de 19.10.2011) (STF, Primeira Turma, MS 32.074, Rel. Min. Luiz Fux, DJe 05/11/2014).Outrossim,
não vislumbro a necessidade de formação de litisconsórcio passivo necessário, pois o que se decidir nesta ação não tem o condão de alterar a esfera de interesses de terceiro estranho à lide.Superada tal questão, passo ao
exame do mérito.A decisão liminar de fls. 263/265 bem resolveu a questão, impondo-se, por sua absoluta suficiência, o resgate de seus fundamentos:(...)O acesso à educação é direito fundamental, previsto expressamente
nos artigos 6º e 205 da Constituição da República, verbis:Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, a moradia, o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à
infância, a assistência aos desamparados, na forma desta ConstituiçãoArt. 205. A educação, direito de todos e dever do Estado e da família, será promovida e incentivada com a colaboração da sociedade, visando ao pleno
desenvolvimento da pessoa, seu preparo para o exercício da cidadania e sua qualificação para o trabalho.De outro norte, a Lei nº 9.870/99, em seu art. 5º, preconiza que os alunos já matriculados, salvo quando
inadimplentes, terão direito à renovação das matrículas, observado o calendário escolar da instituição, o regimento da escola ou cláusula contratual.Desse modo, se é certo o direito de acesso à educação, igualmente se faz
presente o direito da instituição de ensino em recusar-se à renovação de matrícula do aluno que não paga a contraprestação pecuniária devida pela frequência do curso privado.Contudo, essa lógica não se aplica ao aluno
beneficiário de financiamento estudantil, na hipótese em que o inadimplemento que obsta a renovação da matrícula decorre de ação exclusiva do agente financeiro, que não repassa à instituição de ensino o valor
correspondente à mensalidade. Com efeito, não se verifica, nessa situação, o estado de inadimplência do estudante, que, por isso, não pode ser responsabilizado por eventual conduta irregular de terceiro, competindo à
instituição de ensino valer-se dos meios legais ao seu alcance para obter a satisfação do seu crédito, que tem por devedor o agente financeiro.No caso dos autos, a impetrante comprovou que é beneficiária de financiamento
estudantil na modalidade integral (cf. contrato de fls. 15/523, termo aditivo para o segundo semestre de fls. 30/31 e extrato de fls. 32).Demonstrou, ainda, que a impetrada condiciona a efetivação da sua matrícula no terceiro
semestre, iniciado em janeiro de 2015, ao pagamento de saldo devedor relativo a mensalidade devida, no valor de R$ 403,41 (fl. 34), alegadamente por falta de repasse pelo FNDE do valor do financiamento. Posta a
questão nestes termos, emerge com nitidez o direito da requerente, que não pode ser prejudicada por questões administrativas e/ou orçamentárias que dizem respeito unicamente à IES e ao FNDE, pois a falta de repasse
financeiro não lhe pode ser atribuída. Não se trata, portanto, de situação de inadimplência da impetrante perante a faculdade, de modo que a impetrada não está autorizada a negar a rematrícula da impetrante com
fundamento no art. 5º da Le nº 9.870/99.Com o mesmo entendimento ora exposto nesta decisão, trago à colação os seguintes precedentes:ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. REMESSA OFICIAL.
ENSINO SUPERIOR. PROGRAMA DE CRÉDITO EDUCATIVO PARA ESTUDANTES CARENTES. FINANCIAMENTO ESTUDANTIL. ALUNO BENEFICIÁRIO DE FIES NO VALOR DE 100% DA
MENSALIDADE DO CURSO. NÃO REPASSE DE VERBAS. DESCARACTERIZAÇÃO DA INADIMPLÊNCIA. NEGATIVA DE MATRÍCULA. IMPOSSIBILIDADE. 1. A orientação jurisprudencial assente
nesta Corte é no sentido de que a instituição de ensino não pode negar a matrícula de alunos beneficiários do FIES, tendo em conta a expressa vedação prevista no art. 9º da Lei 8.436/1992. 2. No caso, o impetrante
comprova ser beneficiário de financiamento estudantil no valor equivalente a 100% da mensalidade do curso, o que afasta sua responsabilidade pela mora com a instituição de ensino, cabendo à própria universidade resolver
questões relativas à falta de repasse das parcelas de anuidade ou semestralidade vinculadas ao FIES. 3. Verifica-se que, em observância ao princípio da razoabilidade, o impetrante tem o direito à efetivação da matrícula, no
período requerido, tendo em vista a descaracterização de sua inadimplência, que se deu por falta de repasse das parcelas de anuidade ou semestralidade vinculadas ao FIES, o que afasta a hipótese do artigo 5º, da Lei nº
9.870/1999. 4. Ademais, na espécie, houve o deferimento da liminar postulada nos autos, em 05/04/2013, confirmada por sentença, que garantiu a matrícula do impetrante no período pretendido, não sendo aconselhável a
desconstituição da referida situação. 5. Remessa oficial a que se nega provimento. Sentença mantida.(REOMS 00053122920134013300, DESEMBARGADOR FEDERAL NÉVITON GUEDES, TRF1 - QUINTA
TURMA, e-DJF1 DATA:18/12/2014 PAGINA:329.)MANDADO DE SEGURANÇA. ADMINISTRATIVO. CONSTITUCIONAL. ENSINO SUPERIOR. INADIMPLÊNCIA. RENOVAÇÃO DE MATRÍCULA.
ADESÃO AO IFES. - Cinge-se a demanda à recusa da autoridade coatora em reconhecer o impetrante como aluno matriculado na Instituição de Ensino Superior, condição indispensável para sua inscrição no FIES, nos
termos da Portaria n 24, de 16 de julho de 2003, que dispõe sobre os procedimentos para inscrição e seleção do FIES/2003. - A autoridade coatora alega que o aluno não pagou a primeira mensalidade do período que iria
cursar, fato que teria inviabilizado a renovação de sua matrícula e acarretado seu trancamento automático, a impedir sua adesão ao FIES. - Face à garantia constitucional do acesso à educação, inclusive em níveis mais
elevados, não pode ser óbice à renovação de matrícula a inadimplência do aluno no pagamento de mensalidades. - A Universidade privada deve estar atenta ao fato de que o ensino superior é ministrado por delegação do
Poder Público, devendo assim observar suas finalidades. - Ao se sentir prejudicada pela existência de eventuais débitos provenientes do não pagamento de mensalidades, pode o estabelecimento de ensino superior propor
ação judicial cabível para defesa de seus direitos. - No caso, o ato de autoridade fere, ainda, o princípio constitucional da razoabilidade, eis que o não reconhecimento da matrícula do impetrante, por motivo de
inadimplência, o impede justamente de ter acesso a programa de crédito educativo, que possibilitaria até mesmo a incorporação de parcelas atrasadas ao saldo devedor do contrato, conforme disposto na Portaria
1.725/2001, do Ministro de Estado da Educação.(REOMS 200351010257614, Desembargador Federal FERNANDO MARQUES, TRF2 - SEXTA TURMA ESPECIALIZADA, DJU - Data::10/02/2006 -
Página::324.)(...)Em suas informações, a autoridade impetrada não trouxe à baila algum fato modificativo, extintivo ou impeditivo do direito da autora, como, por exemplo, eventual quebra do contrato de financiamento
estudantil.Acrescento, por fim, que o histórico escolar da autora, juntado à fl. 75, comprova que ela frequentou regularmente o curso fornecido pela impetrado, tendo concluído com êxito as disciplinas dos dois primeiros
semestres, mais um dado a corroborar o seu direito à rematrícula no período seguinte. Diante do exposto, concedo a segurança, resolvendo o mérito nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, para tornar
definitiva a decisão liminar, no sentido de obrigar a autoridade impetrada a: (i) efetivar a matrícula da imperante no terceiro semestre do curso de Pedagogia; (ii) abster-se de cobrar mensalidade da impetrante, enquanto ela
for beneficiária de financiamento estudantil na modalidade integral, e de invocar eventual falta de repasse de valor pelo FNDE para negar o direito à rematrícula da impetrante; (iii) abster-se de praticar qualquer ato de
cerceamento do direito da impetrante, à qual deve ser assegurada igualdade de condições com os demais estudantes do mesmo curso; e (iv) fornecer à impetrante certidão de aproveitamento acadêmico, de modo a ensejar
o aditamento do contrato de financiamento estudantil para o terceiro semestre do curso.Custas na forma da lei. Sem condenação em honorários, nos termos do art. 25 da Lei n. 12.016/09.Dê-se ciência desta sentença à
autoridade impetrada.Oficie-se ao Excelentíssimo Relator do agravo de instrumento, para ciência da prolação da presente sentença.Sentença sujeita a reexame necessário. Oportunamente, remetam-se os autos ao Tribunal
Regional Federal da 3ª Região.P.R.I.

3ª VARA DE GUARULHOS

DR. FERNANDO MARCELO MENDES.

Juiz Federal.

Bel. NIVALDO FIRMINO DE SOUZA.

Diretor de Secretaria.

Expediente Nº 2353

EXECUCAO FISCAL

0008556-45.2000.403.6119 (2000.61.19.008556-4) - INSS/FAZENDA(Proc. 749 - MARCIA MARIA BOZZETTO) X FABRINOL IND/ E COM/ LTDA X ANTONIETA DE CAPRIO GIMENEZ X ALUISIO
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CARLOS FABRICIO JUNIOR(SP273523 - FERNANDO HENRIQUE GAJACA NEWMAN EVANS)

1. Às fls. 333/334, a executada noticiou ter aderido ao programa de parcelamento, bem assim requereu a utilização dos valores bloqueados, via Bacenjud, e depositados à ordem deste Juízo, a fim de amortizar a sua dívida
tributária.2. Instada a se manifestar, a exequente informou que realmente a executada havia aderido ao parcelamento, o qual ainda estava em fase de consolidação, motivo pelo qual não era possível a amortização, conforme
disciplina a Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 6/2009. Por fim, requereu a suspensão do feito por 90 (noventa) dias, a fim de aguardar a consolidação do débito tributário da executada (fls. 337/338).3. Às fls. 341/341-v,
este magistrado observou que ainda não havia possibilidade de utilização dos valores depositados judicialmente para amortização, todavia, em face do longo tempo decorrido sem a efetiva consolidação do débito, deferiu o
prazo de 30 (trinta) dias para a adoção de providências a fim de viabilizar o requerido pela executada.4. Assim, mais uma vez foi aberta vista à exequente, cuja manifestação encontra-se encartada às fls. 343.5. Novamente,
a executada peticiona nos autos noticiando que não se encontra inadimplente com o compromisso assumido (parcelamento), bem ainda questionando o fato de a executada não ter cumprido a decisão deste Juízo, além de
ter requerido a penhora online de ativos financeiros. Assim, requereu o levantamento do valor em favor da exequente ou, alternativamente, em seu próprio benefício (fls. 346/347).6. Pois bem.7. Conforme já anotado na
decisão de fls. 341/341-v, este magistrado assinalou não ser razoável o longo tempo já decorrido sem a consolidação do débito tributário - aproximadamente quase dois anos -, pelo que deferiu o prazo de 30 (trinta) dias
para as providências necessárias, tudo com a finalidade de possibilitar a amortização da dívida tributária da executada com os valores depositados à ordem judicial.8. Não obstante, a exequente requereu a constrição via
BACENJUD. 9. Ora, compulsando os autos, observo não haver qualquer documento juntado pela exequente dando conta de que a executada tenha sido expressa e formalmente excluída do programa de parcelamento,
razão pela qual se mostra totalmente descabida a pretensão no sentido de se efetivar o bloqueio online de ativos financeiros.10. Aliás, pelo contrário, de acordo com a consulta de fls. 339, a dívida tributária encontrava-se,
em 28/07/2015, em consolidação. Já a consulta de fls. 345, aponta que eventual rescisão ocorreu nos idos do ano de 2010. Contudo, a executada aderiu novamente ao programa de parcelamento especial instituído pela Lei
nº 11.941/2009 e suas alterações posteriores, tanto é que, em sede embargos à execução fiscal, renunciou o direito de questionar os débitos tributários inscritos em seu desfavor (fls. 308), o que, a rigor, demonstra a
incoerência do pedido de bloqueio, uma vez que muito provavelmente aquela informação de exclusão já não tem qualquer relevância no deslinde do presente feito.11. Com efeito, mais uma vez, dê-se vista à Procuradoria
da Fazenda Nacional em Guarulhos, a fim de que, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, cumpra a decisão judicial de fls. 341/341-v.11. Por fim, este Juízo tem a convicção de que o requerido pela exequente só pode
ser mero equívoco, não se tratando de desprestigio para com a Justiça e, acima de tudo, para com o jurisdicionado, no caso, a empresa executada.12. Intimem-se. Cumpra-se, com urgência.

0007636-61.2006.403.6119 (2006.61.19.007636-0) - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC(SP227479 - KLEBER BRESCANSIN DE AMÔRES E SP192844 -
FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS) X PAULA LOPES JOSE(SP195254 - ROBERTO VICTALINO DE BRITO FILHO)

1. Fls. 24/28: requer a executada PAULA LOPES DE BRITO a liberação do bloqueio, efetivado via Bacenjud, de suas contas bancárias, argumentando, para tanto, que os valores constritos são frutos de verbas salariais e
de conta poupança, razão pela qual são absolutamente impenhoráveis. Com a petição, juntou os documentos de fls. 31/44.2. Pois bem.3. Compulsando os autos, notadamente a documentação colacionada, observo
plausibilidade nas alegações da executada.4. De fato, houve o bloqueio de valores em duas contas distintas. Relativamente à da Caixa Econômica Federal, há uma constrição no montante de R$ 427,22 (quatrocentos e vinte
e sete reais e vinte e dois centavos). Quanto à conta vinculada ao Banco do Brasil, consta o bloqueio do valor de R$ 233,13 (duzentos e trinta e três reais e treze centavos), conforme se verifica na minuta de fls. 23-v.5. Os
demonstrativos de pagamento aliados aos extratos bancários (fls. 34/44) demonstram, de plano, que as quantias recebidas pela executada a título de salário nos meses de setembro, outubro e novembro foram depositadas
pelo empregador diretamente em sua conta corrente no Banco do Brasil.6. Do mesmo modo, resta cristalino que aqueles valores bloqueados na conta vinculada à Caixa Econômica Federal estão depositados em caderneta
de poupança.7. Com efeito, nos termos do que dispõe o artigo 649, IV e X, do Código de Processo Civil, o montante constrito nas contas bancárias da executada junto à Caixa Econômica Federal e ao Banco do Brasil
gozam da proteção legal e revelam-se impenhoráveis, razão pela qual se faz necessária a sua liberação.8. Pelo exposto, defiro o quanto requerido pela executada PAULA LOPES DE BRITO, devendo a Secretaria
providenciar, de imediato, a elaboração de minuta de desbloqueio das contas a ela pertencente.9. Por fim, dê-se vista à exequente, para que se manifeste em termos de efetivo prosseguimento da presente execução,
especialmente quanto às alegações de mérito da executada e aos documentos juntados às fls. 45/49, ficando, desde já, determinado que no silêncio ou, ainda, na hipótese de mero requerimento de prazo, o arquivamento nos
termos do artigo 40 da Lei de Execução Fiscal, independentemente de nova intimação.10. Intimem-se.

4ª VARA DE GUARULHOS

Dra. PAULA MANTOVANI AVELINO

Juíza Federal Titular

Dr. FELIPE BENICHIO TEIXEIRA

Juiz Federal Substituto

TÂNIA ARANZANA MELO

Diretora de Secretaria

Expediente Nº 4995

LIBERDADE PROVISORIA COM OU SEM FIANCA

0009872-68.2015.403.6119 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0009480-31.2015.403.6119) ANDRE DA SILVA PACHECO(SP199272 - DULCINEIA NASCIMENTO ZANON
TERENCIO) X JUSTICA PUBLICA

Considerando o teor da certidão de fl. 32, ARQUIVEM-SE os autos, com as cautelas de costume.Intimem-se.

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO

0001968-94.2015.403.6119 - JUSTICA PUBLICA X DEBORA ANDREIA OLIVEIRA LOPES(SP332589 - DEIVID MESSIAS DA SILVA)

AÇÃO PENAL Nº 0001968-94.2015.403.6119IPL nº 0057/2015-DPF/AIN/SPJP X DÉBORA ANDREIA OLIVEIRA LOPES1. ESTA DECISÃO SERVIRÁ DE OFÍCIO e CARTA PRECATÓRIA PARA OS
DEVIDOS FINS, A SEREM CUMPRIDOS NA FORMA DA LEI. Para tanto, seguem nela consignados todos os dados necessários.- DÉBORA ANDREIA OLIVEIRA LOPES, sexo feminino, nacionalidade
portuguesa, solteira, esteticista, segundo grau completo, nascida aos 23/01/1993, filha de FERNANDO SILVA LOPES e MAMA JOSÉ VIEGAS OLIVEIRA LOPES, portadora do passaporte nº N031876/Portugal,
atualmente presa e recolhida na Penitenciária Feminina da Capital-SP, matrícula 932.087-0.2. Houve a prolação de sentença nos autos (fls. 217/223-verso), condenando a acusada ao cumprimento de uma pena privativa de
liberdade de 9 (nove) anos e 11 (onze) meses de reclusão, em regime inicial fechado, além de 1.091 (um mil e noventa e um) dias multa, pela prática do delito previsto no artigo 33, caput, c/c o artigo 40, inciso I, da Lei
11.343/2006.O Ministério Público Federal tomou ciência da sentença à fl. 228-verso e não interpôs recurso.A defesa técnica, inicialmente, interpôs recurso de apelação, conforme petição de fl. 229. Todavia,
posteriormente, desistiu do recurso, conforme petição de fl. 247, acompanhada do termo de fl. 248, firmado pela ré, de próprio punho.3. Dessa forma, delibero as seguintes providências finais:3.1. Homologo a desistência
do recurso anteriormente interposto pela defesa, conforme requerido às fls. 247/248.Certifique-se o trânsito em julgado da sentença condenatória.3.2. Por e-mail, requisite-se ao SEDI que proceda à alteração da situação
da parte para condenado.3.3. Expeça-se guia de recolhimento definitiva, para remessa a uma das Varas das Execuções Penais da Capital, São Paulo, instruindo-a com as cópias necessárias, nos termos do artigo 292 do
Provimento COGE 64/2005.Encaminhe-se, também, uma cópia da guia, por meio eletrônico, ao estabelecimento onde a ré se encontra cumprindo pena.3.4. Determino AO DELEGADO DE POLÍCIA FEDERAL DO
AEROPORTO INTERNACIONAL DE GUARULHOS - SÃO PAULO:(i) que adote as providências necessárias para que, nos termos do artigo 72, da Lei 11.343/2006, sejam incineradas as amostras da substância
apreendida que foram guardadas para eventual contraprova;(ii) que promova a doação às Casas André Luiz - ou a outra instituição beneficente idônea e sem fins lucrativos - dos dois aparelhos celulares apreendidos em
posse da acusada, conforme auto de apreensão de fls. 19/20.Saliento que, embora o perdimento dos aparelhos tenha se dado em favor da União (conforme contido na sentença), em diversos casos análogos a Secretaria
Nacional de Políticas Sobre Drogas-SENAD já manifestou não possuir interesse em aparelhos celulares apreendidos, uma vez que a baixa expressividade de seus valores comerciais não justifica a logística para a retirada e
transporte dos objetos.Caso os aparelhos estejam mal conservados ou com tecnologia ultrapassada, fica a autoridade policial autorizada a destruí-los. Instrua-se com cópia do auto de apreensão de fl. 19/20.3.5. À
SECRETARIA NACIONAL DE POLÍTICAS SOBRE DROGAS-SENAD: Comunico que este Juízo, na sentença condenatória transitada em julgado, determinou o perdimento em favor da União do numerário
apreendido com a sentenciada (550,00 euros).Desse modo, encaminho cópia das fls. 90/91 (comprovante de acautelamento da moeda estrangeira apreendida), a fim de que sejam adotados os procedimentos cabíveis para
a retirada do numerário apreendido na Caixa Econômica Federal - agência 0250 - Guarulhos.Saliento que todos os trâmites administrativos para o recebimento do numerário, DEVERÃO SER REALIZADOS
DIRETAMENTE ENTRE A SENAD e a respectiva agência da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, SEM A NECESSIDADE DE INTERFERÊNCIA DESTE JUÍZO, uma vez que já foi decretado o devido perdimento.
Posteriormente, para instruir os autos, deverão ser encaminhados, tão somente, os recibos e/ou comprovantes de entrega e recebimento.Esta decisão servirá de ofício e deverá seguir instruída de cópia do auto de
apresentação e apreensão de fls. 19/20, da sentença de fls. 217/223-verso, da certidão de trânsito em julgado, a ser lavrada pela serventia e do comprovante de acautelamento dos valores apreendidos, constante às fls.
90/91. 3.6. À CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - AGÊNCIA 0250 - GUARULHOS:Determino que entregue ao representante da SECRETARIA NACIONAL DE POLÍTICAS SOBRE DROGAS-SENAD os
valores que se encontram custodiados nessa agência relativos ao processo em epígrafe, no total de EU$ 550,00 (quinhentos e cinquenta euros), conforme ofício e comprovante de fls. 89/91, cujas cópias deverão ser
anexadas a este expediente, que SERVIRÁ DE OFÍCIO. Após a entrega, deverá ser encaminhado a este Juízo o respectivo termo de entrega.3.7. Comunico AO CONSULADO/EMBAIXADA DE PORTUGAL o
trânsito em julgado desta ação penal, servindo cópia desta decisão como OFÍCIO para tal fim. Instrua-se com cópia da sentença de fls. 217/223-verso, bem como da certidão de trânsito em julgado, a ser lavrada pela
Secretaria deste Juízo.Além disso, no mesmo expediente, deverá ser encaminhado o passaporte da acusada (fl. 170), conforme determinado na sentença de fls. 217/223-verso.3.8. Comunico o trânsito em julgado desta
ação penal, também, para fins de estatística e outras providências que se fizerem necessárias, AO NID, IIRGD, MINISTÉRIO DA JUSTIÇA, DREX/DELEMIG e INTERPOL.Expeçam-se comunicados de decisão
judicial, encaminhando-os, se possível, por meio de correio eletrônico, com cópia desta decisão.Em relação ao Ministério da Justiça instrua-se, também, com cópia da sentença de fls. 217/223-verso, bem como da certidão
de trânsito em julgado a ser lavrada pela Secretaria.4. CUSTAS PROCESSUAIS - CARTA PRECATÓRIA PARA A SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO:Verifico que a acusada DÉBORA ANDREIA
OLIVEIRA LOPES , qualificada no preâmbulo desta decisão, foi condenada ao pagamento das custas processuais, consoante parte final da sentença condenatória. Sendo assim, determino sua intimação pessoal, no local
onde se encontra recolhida - PENITENCIÁRIA FEMININA DA CAPITAL -, para que efetue o pagamento do valor de R$297,95, no prazo de 15 dias, correspondente às custas processuais. Esta decisão servirá de
carta precatória, que deverá ser instruída com a respectiva guia de recolhimento da União.5. Lance-se o nome da ré no rol dos culpados.6. Com a vinda de todos os comprovantes, remetam-se os autos ao arquivo,
observando-se as cautelas necessárias.7. Ciência ao Ministério Público Federal.8. Publique-se. Guarulhos, 22 de novembro de 2015.PAULA MANTOVANI AVELINOJUÍZA FEDERAL
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Expediente Nº 4998

MANDADO DE SEGURANCA

0011313-84.2015.403.6119 - SESTINI MTL LTDA.(SP352390A - NATAN BARIL) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM GUARULHOS - SP

Considerando a peculiaridade do caso concreto, em que se desconhecem os motivos ensejadores do ato administrativo que culminou na suspensão da inscrição da impetrante no CNPJ a partir da publicação do Edital de
Intimação nº 84 de 18 de novembro de 2015, bem como o fato de o processo nº 10010.024155/0615-30 ainda não estar cadastrado, excepcionalmente, antes de apreciar o pedido de liminar, determino a intimação da
autoridade coatora para que apresente informações, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas.Sem prejuízo, deverá a impetrante juntar instrumento de procuração original aos autos, no prazo de 15 (quinze) dias.Após, tornem
conclusos para decisão.Intime-se.

5ª VARA DE GUARULHOS

Drª. LUCIANA JACÓ BRAGA

Juíza Federal

Drª. CAROLLINE SCOFIELD AMARAL

JuÍza Federal Substituta

GUSTAVO QUEDINHO DE BARROS

Diretor de Secretaria

Expediente Nº 3747

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0001257-70.2007.403.6119 (2007.61.19.001257-9) - MARIA AURINETE DE OLIVEIRA(SP197031 - CARLA ADRIANA DE ARAUJO RAMOS BACCAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

INFORMAÇÃO DA SECRETARIA Nos termos da Portaria n.º 31 - Ficam as partes cientes e intimadas a se manifestarem sobre o prontuário médico juntado (fls. 272/353) Prazo: 10(dez) dias. Eu, ______, Leandro de
Morais Assis, Téc. Jud., RF 8127, digitei.

0009624-78.2010.403.6119 - AROLDO RODRIGUES PRADO(SP198419 - ELISÂNGELA LINO E SP269337 - ALI ROZE MUNIZ PINHEIRO DONADIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

O autor requereu a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição em 25/06/2004, mas o benefício somente foi deferido pelo INSS em 03/10/2007, com DIB em 25/06/2004, o que acarretou a necessidade de
pagamento dos créditos atrasados (PAB).Na petição inicial alega-se que por ocasião do pagamento desta diferença o INSS, que deveria aplicar a correção monetária desde a DIB (25/06/2004), utilizou como marco inicial
de incidência a data de regularização da documentação (11/11/2006).Por conseguinte, resta perquirir:1- se a autarquia previdenciária, ao efetuar o pagamento dos créditos atrasados na esfera administrativa (PAB), aplicou
correção monetária ao PAB, no período compreendido entre a DER (25/06/04) e 11/11/06, data mencionada na petição inicial;2- qual foi o índice de correção aplicado na esfera administrativa para esse período e qual era
a sua previsão legal.Ressalto que não se questiona a atualização do valor da prestação de benefício, e tampouco há que se cogitar a utilização dos índices previstos nas Resoluções do CJF.Nesse passo, tornem os autos à
Contadoria Judicial para que informe a este Juízo, no prazo de dez dias, os itens acima apontados.Com a juntada do cálculo, vista às partes por cinco dias.Considerando o ajuizamento da demanda em 2010, determino à
Secretaria a adoção da maior celeridade possível no cumprimento dos atos processuais.Oportunamente, tornem conclusos.Int.

0008826-83.2011.403.6119 - JOAO RAIMUNDO DA SILVA(SP130404 - LAERCIO SANDES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fls. 235/238 - Defiro. Oficie-se conforme requerido, assinalando o prazo de 10(dez) dias para cumprimento. Int.

0009723-14.2011.403.6119 - MARINA MONTASSI BERTONCELO - ESPOLIO X CLEBER BERTONCELLO(SP142774 - ALESSANDRA SANTANNA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP215219B -
ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO)

Vistos,Considerando que até o momento a parte autora não deu cumprimento ao despacho anteriormente proferido, determino a sua intimação pessoal para dar andamento ao feito em 48 horas, sob pena de extinção.No
silêncio, tornem imediatamente conclusos.Int.

0000481-60.2013.403.6119 - MARIA ESTER DE OLIVEIRA(SP254750 - CRISTIANE TAVARES MOREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA E SP073809 -
MARCOS UMBERTO SERUFO)

Considerando o decurso do prazo, cumpra a patrona da Autora o despacho de fl. 220, apresentando nova procuração, na qual conste expressamente a outorga de poderes específicos para a renúncia da ação. Após,
conclusos. Int.

0005959-49.2013.403.6119 - EVERALDO TAVARES DE SOUZA(SP134848 - LUIZ CARLOS DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Intime-se a Sr.ª Perita Assistente Social para esclarecer o motivo pelo qual realizou o estudo socioeconômico no endereço Viela São Pedro nº 123-A, Vila Ayrosa, cidade de São Paulo, quando o endereço declinado na
inicial e nos documentos de fs. 10/12 é Rua Colibri da Serra, nº 90, Bairro Jardim Fontales, cidade de São Paulo

0006481-76.2013.403.6119 - MARIA DO SOCORRO LUZ SALES(SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR E SP292041 - LEANDRO PINFILDI DE LIMA) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fls. 122/124 : Considerando que ficou reservada a data de 24 de fevereiro de 2016, às 10 horas, para a realização da oitiva das testemunhas arroladas pela parte autora, por videoconferência, expeça-se o necessário para
intimação das partes e testemunhas.Providencie-se as comunicações necessárias no sistema de CALLCENTER. Comunique-se ao Juízo Deprecado, enviando-lhe cópia deste despacho por meio eletrônico.Int.

0008853-95.2013.403.6119 - JOSE IVANILDO DE LIMA(SP289322 - FABIO BATISTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Inicialmente, dou por prejudicada a tentativa de conciliação entre as partes, relativamente aos termos do acordo proposto nos autos, tendo em vista a manifestação do INSS de f. 129.Intime-se o Sr. Perito, Dr. Thiago
César Reis Olímpio, para, no prazo de 10 (dez) dias, prestar esclarecimentos ao autor, conforme requerido na peça de fs. 108/109. Considerando que há contradição entre a parte final do item Análise e Discussão (f. 103)
e a resposta ao quesito 6.1 do Juízo (f. 103-verso), o Sr.Perito deverá esclarecer ainda se o autor pode ser reabilitado profissionalmente para exercer outro tipo de atividade que lhe garanta a subsistência ou se a
incapacidade ora acometida o impede de exercer qualquer tipo de serviço.Com a vinda do laudo complementar, vista às partes para manifestação no prazo de cinco dias.Nada requerido e se em termos, tornem os autos
conclusos.

0009016-75.2013.403.6119 - JOAO MOURA DA SILVA FILHO(SP170578 - CONCEIÇÃO APARECIDA PINHEIRO FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fls. 342 - Considerando os novos endereços indicados, oficie-se nos termos da decisão de fls. 329/330. Int.

0009750-26.2013.403.6119 - NATHAN VINICIUS DA SILVA TECIO - INCAPAZ X THAIS TECIO X THAIS TECIO(SP208650 - JEFERSON LEANDRO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL

Considerando o motivo do indeferimento na esfera administrativa, bem como o documento à fl. 47, a demonstrar que o instituidor da pensão esteve recolhido no Centro de Detenção Provisória de Suzano, concedo o prazo
de vinte dias ao INSS para que se manifeste sobre a regularidade dos recolhimentos das contribuições previdenciárias.Sem prejuízo, oficie-se à Secretaria de Estado da Administração Penitenciária para que informe a este
Juízo, no prazo de vinte dias, o(s) período(s) em que Érick da Silva, RG 42.638.696-6, esteve preso.Com a resposta, vista às partes para eventual manifestação no prazo de cinco dias.Oportunamente, tornem conclusos.Int.

0009987-60.2013.403.6119 - IVETE VICENTE RODRIGUES(SP170578 - CONCEIÇÃO APARECIDA PINHEIRO FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fls 187 - Oficie-se à empresa VISTEON SISTEMAS AUTOMOTIVOS para cumprimento da decisão de fls. 144, no prazo de 10(dez) dias. Após, conclusos. Int.

0005034-19.2014.403.6119 - LAERCIO ARAUJO DE MATOS X MARCIO CARVALHO X MARCOS ANTONIO DA SILVA X MARCOS XAVIER DA SILVA X MAURO LUCIO PEREIRA RIBEIRO X
MARIA LUIZA DA SILVA QUEIROZ X MARCIO ROBERTO DE MELLO X MANUEL MARQUES DA SILVA X MARIA ANTONIA SANTOS DE ARAUJO X MOACIR ELIAS BRAZ(SP176761 -
JONADABE LAURINDO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

DECISÃOTrata-se de ação de rito ordinário, proposta por LAÉRCIO ARAÚJO DE MATOS E OUTROS em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, na qual postula a correção da conta vinculada ao Fundo
de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS por indexador diverso da Taxa Referencial - TR.Para o fim de dirimir dúvida quanto à competência deste Juízo ou do Juizado Especial Federal desta Subseção, foi determinada a
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remessa dos autos à Contadoria deste Fórum para apuração do efetivo valor da causa.Parecer e cálculos da Contadoria Judicial às fls. 295/395.Analisando o parecer e cálculos apresentados pela Contadoria Judicial às fls.
295/395, nota-se que foram elaboradas duas planilhas para apuração do valor da causa. Uma utilizando-se do índice do INPC e outra se utilizando do índice do INPC-E.Nas duas situações o valor da causa apurado não
ultrapassa o teto de competência do Juizado Especial Federal desta Subseção.Assim, mantenho a decisão de fl. 261 que declinou da competência para processar e julgar o presente feito e DETERMINO A REMESSA
DOS AUTOS DA PRESENTE AÇÃO DE RITO ORDINÁRIO AO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE GUARULHOS - SP, com as homenagens de estilo.Dê-se baixa na distribuição.Cumpra-se e intime-se.Dê-se
baixa na distribuição.

0008573-90.2014.403.6119 - CLEMENTINO JOSE CARDOSO(SP244507 - CRISTIANO DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Encaminhem-se os autos à contadoria judicial para verificar se o cálculo da renda mensal inicial dos benefícios auxílio-doença nº 31/502.576.830-2, 31/570.195.356-0 e 31/570.286.934-2 e da aposentadoria por tempo
de contribuição 42/142.957.636-4 foi elaborado nos termos do artigo 29, II, da Lei n.º 8.213/91, bem assim sobre a eventual existência de diferenças, observada a prescrição quinquenal. Com a apresentação dos cálculos,
dê-se vista às partes. Intimem-se.

0009561-14.2014.403.6119 - MANOEL JOSE DO NASCIMENTO NETO(SP257613 - DANIELA BATISTA PEZZUOL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fl. 126 - Defiro. Oficie-se conforme requerido. Int.

0009694-56.2014.403.6119 - PEDRO CARLOS MOREIRA(SP187189 - CLAUDIA RENATA ALVES SILVA INABA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

No prazo de 10(dez) dias, sob pena de preclusão, providencie a parte autora, a juntada de cópia integral e legível dos seguintes documentos: 1) inicial da Reclamação Trabalhista nº 00822200801602000; sentença;
acórdão; certidão de trânsito em julgado e conta de liquidação do julgado; 2) comprovantes de recolhimento de contribuição previdenciária na ação trabalhista; 3) CTPS referente ao período objeto da presente; 4)
Contagem oficial do INSS. Com a vinda da documentação, dê-se vista ao INSS. Decorrido, tornem os autos conclusos para sentença. Int.

0009784-64.2014.403.6119 - GERIS ENGENHARIA E SERVICOS LTDA(SP172507 - ANTONIO RULLI NETO E SP271284 - RENATO ASAMURA AZEVEDO) X UNIAO FEDERAL

Fl. 118. - Concedo ao demandante prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de preclusão, para apresentação dos documentos requeridos, visto que a ele (demandante) compete fazer prova do fato constitutivo do seu direito, a
teor do que dispõe o artigo 333, inciso I, do CPC, lembrando que não há nos autos prova de recusa da RFB em promover a entrega dos documentos.

0004903-58.2015.403.6103 - JOSE ANTONIO DA SILVA(SP108589 - MARIA SUELI COSTA PEDRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

JOSE ANTONIO DA SILVA ajuizou esta demanda, com pedido de antecipação dos efeitos da tutela, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, na qual requer a concessão do benefício
previdenciário aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, desde a data do pedido administrativo em 28/05/2012.Em suma, relata o autor ser portador de diversas doenças incapacitantes, porém o réu indeferiu o pedido
administrativo de concessão de auxílio-doença protocolizado em 2012. Aduz ter preenchido os requisitos à concessão do benefício.Inicial instruída com documentos (fs. 13/57).Declínio da competência em prol desta
Subseção Judiciária às fls. 60/61. É o relatório. DECIDO.De início, fica afastada a possibilidade de prevenção apontada no Termo de f. 64, uma vez que a incapacidade laboral alegada neste processo recai sobre período
diverso (2012) daquele postulado na ação previdenciária que tramitou perante o JEF de Mogi das Cruzes (2008).A antecipação de tutela exige, de um lado, a verossimilhança do direito vindicado amparada em prova
inequívoca e, de outro, um perigo atual ou iminente de dano irreparável ou de difícil reparação, consoante o art. 273 do Código de Processo Civil.Ao analisar a exordial em consonância com os documentos juntados aos
autos, verifico que não estão presentes os requisitos necessários para a concessão da antecipação dos efeitos da tutela.Para exercer o direito ao benefício previdenciário auxílio-doença e aposentadoria por invalidez, a parte
autora deve, em regra, preencher o requisito da incapacidade laboral temporária ou definitiva, ostentar a qualidade de segurado e cumprir a carência quando exigido, conforme se depreende da leitura dos arts. 25, inciso I,
42 e 59, todos da Lei nº 8.213/91.No caso, o autor não traz prova atual da incapacidade para o trabalho ou para suas atividades habituais. Ademais, não há como verificar, neste momento processual, a data do início da
incapacidade e, por conseguinte, a manutenção da qualidade de segurado ao tempo dela (incapacidade). Por fim, vale salientar que o simples fato de se tratarem os benefícios previdenciários de verbas de caráter alimentar
não implica, por si só, automática configuração do receio de dano irreparável ou de difícil reparação. Além disto, a propositura desta demanda em setembro de 2015, mais de três anos após o indeferimento do pedido
administrativo, também arrefece a alegação do periculum in mora.Ante o exposto, INDEFIRO o pedido de antecipação da tutela.Todavia, considerando a natureza da presente ação, DETERMINO a produção antecipada
da prova pericial médica, devendo a Secretaria providenciar o necessário para o cumprimento desta decisão com urgência. Concedo os benefícios da justiça gratuita (f. 14). Anote-se.Sendo a parte autora maior de 60 anos,
eis que nascido em 08/06/1955 (f. 13), concedo, com fulcro no art. 1.211-A, do CPC, prioridade na tramitação processual nos termos garantidos pelo art. 71 do Estatuto do Idoso (Lei nº 10.741/2003), respeitando-se a
ordem cronológica em relação aos jurisdicionados em mesma situação e que tenham ingressado com suas demandas antes da parte autora, por respeito ao princípio da isonomia, a ser observado em relação às pessoas em
iguais condições.Cite-se o réu.Providencie o autor a apresentação nos autos de CNIS atualizado e cópia de sua CTPS.Registre-se. Publique-se. Intimem-se.

0005476-48.2015.403.6119 - MARCOS SANTOS ALVES FERREIRA(SP230107 - MAURICIO AQUINO RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

MARCOS SANTOS ALVES FERREIRA ajuizou esta ação, com pedido de antecipação dos efeitos da tutela, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS objetivando a conversão do
benefício aposentadoria por tempo de contribuição NB 42/148.358.973-6 para aposentadoria especial (tipo 46) mediante o reconhecimento do período especial laborado na empresa Trelleborg Automotive do Brasil
Indústria e Comércio de Autopeças Ltda. (21.10.2008 até 20.1.2012) após a aposentação em 18.10.2008, com o pagamento das diferenças desde a data da concessão do antigo beneficio, devidamente corrigido.Pede-se
ainda a condenação do réu para que ele inclua no período básico de cálculo (PBC) as contribuições previdenciárias após aposentadoria (18.10.2008 a 20.1.2012), com a desobrigação de qualquer devolução das
prestações até então recebidas, haja vista a sua natureza alimentar. Subsidiariamente, postula-se a repetição do indébito desses valores pagos desde 19.10.2008.Relatou o autor que é aposentado do Regime Geral da
Previdência Social (RGPS) desde 18.10.2008, mas, como continuou a trabalhar exposto a agentes nocivos à sua saúde e integridade física, faz jus à troca do atual benefício para aposentadoria especial, com aproveitamento
do tempo especial de serviço e do período contribuído após aposentação.Inicial instruída com os documentos de fs. 11/73. Instado (f. 77), o autor juntou documentos às fs. 85/246.É o necessário relatório. DECIDO.Fs.
85/246 - Recebo-as como aditamento à inicial.A antecipação de tutela exige, de um lado, a verossimilhança do direito vindicado amparada em prova inequívoca e, de outro, um perigo atual ou iminente de dano irreparável
ou de difícil reparação, consoante o art. 273 do Código de Processo Civil.No caso, constata-se que o autor é aposentado do Regime Geral da Previdência Social (RGPS), conforme alegação própria e documento de fs. 24
e 72, o que indica ter meios de subsistência e acaba por afastar o perigo de dano irreparável pela não concessão da verba alimentar supostamente majorada. No sentido exposto: AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE
INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. TUTELA ANTECIPADA CASSADA. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS DO ART. 273 DO
CPC. 1. Resta ausente no caso em questão o receio de dano irreparável ou de difícil reparação, como previsto no artigo 273, inciso I, do Código de Processo Civil. 2. Não obstante a relevância de eventual direito a
benefício de maior valor, ausente, na espécie, o chamado perigo da demora, ante a obtenção mensal do agravante de aposentadoria apta a suprir suas necessidades básicas, o que afasta a antecipação da tutela pretendida,
na forma do art. 273 do CPC. 3. Agravo do Autor improvido. (TRF 3 - AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 454995 - Rel. Des. Fed. Juiz Convocado Douglas Gonzales - Fonte: e-DJF3 Judicial 1 DATA:13/06/2013,
destacou-se)Pelo exposto, INDEFIRO O PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DA TUTELA.Concedo os benefícios da justiça gratuita (f. 11). Anote-se.Cite-se a autarquia ré.P.R.I.

0005511-08.2015.403.6119 - INTERMODAL BRASIL LOGISTICA LTDA.(SP191033 - ORLANDO PEREIRA MACHADO JÚNIOR) X UNIAO FEDERAL

INTERMODAL BRASIL LOGÍSTICA LTDA. ajuizou esta demanda em face da UNIÃO FEDERAL, com pedido de antecipação da tutela, na qual postula provimento jurisdicional para afastar a exigência de pagamento
da contribuição social geral prevista no art. 1º da Lei Complementar nº 110/2001 (adicional 10% do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS), ficando a ré impedida de adotar quaisquer medidas tendentes à
cobrança da exação (autuação fiscal, negativa de expedição de certidão de regularidade fiscal, imposição de multas e outras penalidades, inscrição nos cadastros restritivos de crédito). Pede-se seja reconhecido o direito à
compensação dos valores indevidamente recolhidos sob essa rubrica referente aos últimos cinco anos.Em suma, defende a autora que (1) teria se esgotado a finalidade que justificou a instituição da contribuição social do art.
1º da LC 110/2001; (2) teria ocorrido o desvio do produto arrecadado e (3) inexistiria lastro constitucional de validade para a contribuição em tela. Inicial com procuração e documentos (fs. 36/262).A autora, intimada,
retificou o valor atribuído à causa, complementou as custas judiciais e regularizou a representação processual, acostando documentos (fs. 267/285).É o relatório. Decido. Fs. 267/285 - Recebo-as como aditamento à inicial.
A tutela antecipada é medida excepcional, que só deve ser deferida em casos extremos, nos quais efetivamente exista a iminência de dano irreparável ou de difícil reparação, bem como prova inequívoca da verossimilhança
da alegação, requisitos os quais reputo ausentes no caso.Com efeito. Nos autos da Ação Direta de Inconstitucionalidade - ADI nº 2556/DF, o C. STF reconheceu a constitucionalidade das contribuições sociais instituídas
pela Lei Complementar nº 110/2001, inclusive a alíquota de 10% do FGTS nos casos de demissão sem justa causa, ressalvado o princípio da anterioridade. Transcrevo a ementa:Tributário. Contribuições destinadas a
custear dispêndios da União acarretados por decisão judicial (RE 226.855). Correção Monetária e Atualização dos depósitos do Fundo de Garantia por tempo de Serviço (FGTS). Alegadas violações dos arts. 5º, LIV
(falta de correlação entre necessidade pública e a fonte de custeio); 150, III, b (anterioridade); 145, 1º (capacidade contributiva); 157, II (quebra do pacto federativo pela falta de partilha do produto arrecadado); 167, IV
(vedada destinação específica de produto arrecadado com imposto); todos da Constituição, bem como ofensa ao art. 10, I, do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias - ADCT (aumento do valor previsto em tal
dispositivo por lei complementar não destinada a regulamentar o art. 7º, I, da Constituição). LC 110/2001, arts. 1º e 2º. A segunda contribuição criada pela LC 110/2001, calculada à alíquota de cinco décimos por cento
sobre a remuneração devida, no mês anterior, a cada trabalhador, extinguiu-se por ter alcançado seu prazo de vigência (sessenta meses contados a partir da exigibilidade - art. 2º, 2º da LC 110/2001). Portanto, houve a
perda superveniente dessa parte do objeto de ambas as ações diretas de inconstitucionalidade. Esta Suprema Corte considera constitucional a contribuição prevista no art. 1º da LC 110/2001, desde que respeitado o prazo
de anterioridade para início das respectivas exigibilidades (art. 150, III, b da Constituição). O argumento relativo à perda superveniente de objeto dos tributos em razão do cumprimento de sua finalidade deverá ser
examinado a tempo e modo próprios. Ações Diretas de Inconstitucionalidade julgadas prejudicadas em relação ao artigo 2º da LC 110/2001 e, quanto aos artigos remanescentes, parcialmente procedentes, para declarar a
inconstitucionalidade do artigo 14, caput, no que se refere à expressão produzindo efeitos, bem como de seus incisos I e II. (Relator(a): Min. JOAQUIM BARBOSA, Fonte: DJe-185 DIVULG 19-09-2012 PUBLIC 20-
09-2012- g.n.)Diante da envergadura da decisão, a tese articulada na inicial no sentido da ausência de lastro constitucional para a cobrança da contribuição social geral do art. 1º da LC 110/2001 não demanda pronto
acolhimento em sede de antecipação da tutela, ainda mais quando sequer possibilitada a manifestação da parte contrária. Nada obstante a reanálise da questão pelo C. STF (ADIs nº 5050/DF e 5051/DF), não há notícia do
julgamento desses processos pela Corte Suprema. Além disto, nesta análise preliminar, quanto ao alegado desvio do produto da arrecadação da contribuição em tela, não há prova inequívoca a esse respeito nos autos, de
sorte que o argumento não autoriza a concessão antecipatória da tutela por demandar dilação probatória. E, considerando os dizeres da Lei nº 110/2001, não se cogita afastar a incidência do adicional com base na
presunção de que houve perda de finalidade para o qual foi instituído. Nesse sentido, vale conferir os seguintes julgados do E. Tribunal Regional da 4ª Região: AC - Processo 5042786-83.2014.404.7000, Rel. Des. Fed.
MARIA DE FÁTIMA FREITAS LABARRRE, D.E. 16/07/2015; AC, Processo 5057855-92.2013.404.7000, Rel. JAIRO GILBERTO SCHAFER, D.E. 10/06/2015.Por derradeiro, não vislumbro a presença concreta
do receio de dano irreparável ou de difícil reparação, pois eventuais valores pagos a maior poderão ser compensados em tempo e modo oportunos ao cabo desta ação (cf. requerimento inicial), se finalmente julgado
procedente o pedido.Ante o exposto, INDEFIRO o pedido de antecipação da tutela.Cite-se a União e dê-se regular prosseguimento ao feito.Registre-se. Publique-se. Intimem-se.

0006055-93.2015.403.6119 - RODOLFO DENOBILE(SP174569 - LUCELY LIMA GONZALES DE BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Considerando o decurso do prazo, cumpra o Autor, no prazo de 05(cinco) dias, o primeiro parágrafo do despacho de fl. 81, apresentando planilha de cálculos do valor atribuído à causa. Após, conclusos. Int.

0006560-84.2015.403.6119 - CLAUDINEI FERREIRA(SP230107 - MAURICIO AQUINO RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recebo a manifestação de fl. 77 como emenda à petição inicial. Anote-se. A comprovação de atividade especial ocorre mediante o formulário denominado de Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP. Trata-se, portanto,
de um documento histórico-laboral do trabalhador que reúne, entre outras informações, dados administrativos, registros ambientais e resultados de monitoração biológica, durante todo o período em que este exerceu suas
atividades.Por conta de sua finalidade específica, inúmeros atos administrativos foram editados pelo INSS, dentre os quais a Instrução Normativa n. 78/02 e IN 45/2010 que ao normatizarem os pressupostos exigidos para
a sua validade jurídica, prescreveram:Art. 148. A comprovação do exercício de atividade especial será feita pelo PPP - Perfíl Profissiográfico Previdenciário, conforme anexo 15 - ou alternativamente, até 31 de dezembro
de 2002, pelo Formulário, antigo SB - 40, DISES BE 5235, DSS 8030, DIRBEN 8030, sendo obrigatórias, entre outras, as seguintes informações:I - nome da empresa e endereço do local onde foi exercida a atividade;II
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- identificação do trabalhador;III - nome da atividade profissional do segurado - contendo descrição minuciosa das tarefas executadas;IV - descrição do local onde foi exercida a atividade;V - duração da jornada de
trabalho;VI - período trabalhado;VII - informação sobre a existência de agentes nocivos prejudiciais à saúde ou à integridade física a que o segurado ficava exposto durante a jornada de trabalho;VIII - ocorrência ou não de
exposição a agente nocivo de modo habitual e permanente, não ocasional nem intermitente;IX - assinatura e identificação do responsável pelo preenchimento do formulário, podendo ser firmada pelo responsável da empresa
ou seu preposto;X - CNPJ ou matrícula da empresa e do estabelecimento no INSS;XI - esclarecimento sobre alteração de razão social da empresa, no caso de sucessora;XII - transcrição integral ou sintética da conclusão
do laudo a que se refere o inciso VII do art. 155 desta Instrução, se for o caso.Por sua vez, a IN 45/2010 estabeleceu:Art. 272. A partir de 1º de janeiro de 2004, conforme estabelecido pela Instrução Normativa nº 99, de
2003, a empresa ou equiparada à empresa deverá preencher o formulário PPP, conforme Anexo XV, de forma individualizada para seus empregados, trabalhadores avulsos e cooperados, que laborem expostos a agentes
nocivos químicos, físicos, biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, considerados para fins de concessão de aposentadoria especial, ainda que não presentes os requisitos para a
concessão desse benefício, seja pela eficácia dos equipamentos de proteção, coletivos ou individuais, seja por não se caracterizar a permanência. 4º O PPP deverá ser emitido pela empresa empregadora, no caso de
empregado; pela cooperativa de trabalho ou de produção, no caso de cooperado filiado; pelo órgão gestor de mão-de-obra ou pelo sindicato da categoria, no caso de trabalhador avulso portuário que exerça suas
atividades na área dos portos organizados e pelo sindicato da categoria, no caso de trabalhador avulso portuário que exerça suas atividades na área dos terminais de uso privado e do não portuário. (Nova redação dada
pela IN INSS/PRES Nº 69, DE 09/07/2013[...] 12 O PPP deverá ser assinado por representante legal da empresa, com poderes específicos outorgados por procuração, contendo a indicação dos responsáveis técnicos
legalmente habilitados, por período, pelos registros ambientais e resultados de monitoração biológica, observando que esta não necessita, obrigatoriamente, ser juntada ao processo, podendo ser suprida por apresentação
de declaração da empresa informando que o responsável pela assinatura do PPP está autorizado a assinar o respectivo documento. (Destacou-se).Desta forma, por se tratar de documento apto a identificar os segurados
expostos a agentes nocivos, podendo alterar e/ou modular temporalmente o período relativo ao tempo de serviço/contribuição para fins de aposentadoria, sua valia jurídica está condicionada ao cumprimento de requisitos
formais, sem os quais o documento não terá préstimo para fins de reconhecimento de período especial.Por outro lado, a concessão de tutela antecipada está condicionada à presença dos requisitos previstos no art. 273 e
seus incisos, do Código de Processo Civil, que são: a verossimilhança da alegação e existência de fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação.Entendo que não está presente o requisito da verossimilhança das
alegações, sendo necessário para a comprovação do alegado a oitiva da parte contrária e acurada análise documental, a regularidade dos PPPs, o que é incompatível nesta fase, sobretudo considerando que deve ser
verificado o tempo de serviço, a regularidade dos vínculos empregatícios e das contribuições para o sistema, indispensáveis para a carência no caso de concessão de aposentadoria, bem como a fixação do valor de eventual
benefício.Por fim, vale salientar que o caráter alimentar dos benefícios previdenciários não implica, por si só, automática configuração do receio de dano irreparável ou de difícil reparação. Caso o pedido venha a ser julgado
procedente, a parte autora poderá receber os valores atrasados pretendidos, devidamente atualizados e acrescidos de juros moratórios. Ante o exposto, INDEFIRO o pedido de antecipação dos efeitos da tutela.Sob pena
de preclusão da prova, concedo à parte autora o prazo de 20 (vinte) dias para que apresente:1) Cópia integral e legível do(s) laudo(s) técnico(s) que embasou(aram) a elaboração dos PPPs; 2) Documentos que possam
esclarecer se a) houve exposição a todos os agentes nocivos indicados no PPP; b) a exposição era de forma habitual e permanente, não ocasional nem intermitente; c) as condições do ambiente de trabalho, desde o início
do vínculo empregatício, permaneceram as mesmas ou se houve alteração do layout, maquinários ou equipamentos;3) Declaração, em papel timbrado, assinada por preposto com competência para fazê-lo, informando se o
subscritor do PPP tem poderes para assinar o aludido formulário, ou apresentar cópia da procuração outorgada em seu favor.DEFIRO o pedido de justiça gratuita formulado pela parte autora. Anote-se.Intime-se. Cite-se o
réu.

0008318-98.2015.403.6119 - PRISCILA CORREIA CRUZ BRANDAO(SP170578 - CONCEIÇÃO APARECIDA PINHEIRO FERREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X PROJECT INDUSTRIA DE
PLASTICOS LTDA. - EPP

PRISCILA CORREIA CRUZ BRANDÃO ajuizou esta demanda, com pedido de antecipação de tutela, em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF e PROJEC INDÚSTRIA DE PLÁSTICOS LTDA., na
qual requer provimento jurisdicional no sentido de excluir o apontamento relativo ao contrato de crédito consignado bancário nº 21.2198.110.0206654-10 lançado em cadastros restritivos de crédito, bem como declarar a
sua nulidade, tendo em vista inexistir qualquer inadimplência. Pede-se a condenação das rés ao pagamento de indenização a título de dano moral equivalente a 15 (quinze) vezes o valor da indevida inscrição (R$ 4.584,90).
Inicial instruída com procuração e documentos (fs. 10/26).Em cumprimento da determinação de f. 30, a autora pediu a remessa dos autos à Justiça do Trabalho, além de justificar o valor atribuído à causa (fs. 34/35).É o
relatório. DECIDO.Esta ação foi ajuizada em 3.9.2015.Nos termos da Lei n.º 10.259/2001, foram instituídos os Juizados Especiais Cíveis e Criminais no âmbito da Justiça Federal, estabelecendo a competência do Juízo
Especial, em razão do valor da causa, para processar e julgar as demandas na forma prevista do artigo 3.º do referido Diploma Legal, in verbis:Art. 3o Compete ao Juizado Especial Federal Cível processar, conciliar e
julgar causas de competência da Justiça Federal até o valor de sessenta salários mínimos, bem como executar as suas sentenças.Ressalte-se, também, que resta clara a competência absoluta do Juizado Especial Federal,
tendo em vista o teor da norma veiculada no 3º do referido artigo. Confira-se: 3o No foro onde estiver instalada Vara do Juizado Especial, a sua competência é absoluta.Nesse sentido, ante a recente instalação, em
19/12/2013, do Juizado Especial Federal de Guarulhos, na forma do Provimento nº 398, de 06 de dezembro de 2013, do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, compete ao aludido Juizado processar,
conciliar e julgar, desde tal data, demandas cíveis em geral adstritas àquela jurisdição, a saber, os municípios de Arujá, Ferraz de Vasconcelos, Guarulhos, Itaquaquecetuba, Mairiporã, Poá e Santa Isabel.No caso dos
autos, o endereço da autora, conforme indicado na inicial, é em Guarulhos-SP, município sede do Juizado Especial Federal de Guarulhos.Ressalto, com base na narrativa inicial, que o valor supostamente devido à
demandante é manifestamente inferior àquele atribuído à causa. Dessa forma, fica evidenciada a competência do Juizado Especial Federal Cível.Com efeito. A autora requereu, sob a rubrica danos morais, valor exorbitante
(quinze vezes o valor da indevida inscrição - R$ 68.773,50 - f. 35) e que não guarda a devida proporção com às demais pretensões da ação, quais sejam, exclusão e reconhecimento da nulidade da inscrição em cadastro de
inadimplentes.No sentido acima exposto:CONFLITO DE COMPETÊNCIA. PROCESSUAL CIVIL. VALOR DA CAUSA MENOR DO QUE 60 SALÁRIOS MÍNIMOS. CADASTRO DE RESTRIÇÃO DE
CRÉDITO. INSCRIÇÃO INDEVIDA. DANO MORAL. PROVEITO ECONÔMICO ALMEJADO COMPATÍVEL AO RITO DOS JUIZADOS.1 - Cuida-se de conflito de competência suscitado nos autos da ação
de rito ordinário, na qual se objetiva o ressarcimento, a título de danos morais, decorrente de inscrição indevida de seu nome nos cadastros de restrição ao crédito, por suposto inadimplemento contratual. 2 - Ao contrário
do que sustenta o Juizado suscitado, a demanda não objetiva o cumprimento do contrato de financiamento imobiliário, tampouco discussão de cláusulas contratuais. 3 - A questão delimita-se apenas ao fato de que, apesar
de estar a autora, segundo alega, pagando as prestações combinadas, o seu nome restou indevidamente negativado, motivo pelo qual veio a Juízo requerer, além da declaração de inexistência de dívida e a retirada de seu
nome dos cadastros restritivos ao crédito, a indenização a título de danos morais que julga devida. 4 - Veja-se que o proveito econômico pretendido pela autora, além de compatível com o pedido, insere-se no valor de 60
salários mínimos consignado no artigo 3º, caput, da Lei 10.259/2001. 5 - Conflito de Competência conhecido, declarando-se competente o Juizado suscitado. (TRF 2 - CC - CONFLITO DE COMPETENCIA -
Processo nº 201400001038177 - Des. Fed. CARMEN SILVIA LIMA DE ARRUDA - Fonte: E-DJF2R - Data::18/09/2014, destacou-se)PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA.
PEDIDO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITO E INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. ESTIMATIVA DE INDENIZAÇÃO EXCESSIVAMENTE ELEVADA. MANOBRA
PROCESSUAL. DESLOCAMENTO DA COMPETÊNCIA DO JUÍZO NATURAL. REDUÇÃO, DE OFÍCIO, DO VALOR CAUSA. POSSIBILIDADE. 1. O valor da causa, nos casos em que o pedido pode ser
quantificado pecuniariamente, deve corresponder ao benefício econômico pretendido, nos termos do artigo 258 do CPC - Código de Processo Civil. 2. Quando o autor pede indenização por danos morais, e expressamente
estima o quantum na petição inicial, este deve ser o valor da causa. Precedentes. 3. Havendo cumulação de pedidos, é de ser aplicada a norma constante do artigo 259, inciso II do CPC, devendo o valor da causa
corresponder à soma dos valores de todos eles. Precedentes. 4. Pedindo o autor declaração de inexistência de débito e indenização por danos morais, estimado na petição inicial, o valor da causa, a princípio, deve
corresponder a soma dos dois pedidos: a) o valor do débito em questão; e b) o valor estimado da indenização por danos morais. 5. A princípio, o valor da causa deve ser avaliado conforme a pretensão deduzida em Juízo,
seja ela procedente ou não, uma vez que o conteúdo econômico da demanda vincula-se ao que foi postulado pelo autor. Precedentes. 6. No caso da ação originária do presente conflito, tal entendimento não pode ser
aplicado. Nos termos da Lei nº 10.259/2001, compete ao Juizado Especial Federal Cível processar, conciliar e julgar causas de competência da Justiça Federal até o valor de sessenta salários mínimos. A competência da
Vara do Juizado Especial, no foro onde estiver instalada, é de natureza absoluta. 7. O valor da causa correspondente ao pedido de declaração de inexistência de débito é muito inferior ao limite de sessenta salários mínimos.
O autor, ao estimar a indenização por danos morais em valor excessivamente elevado, desloca a competência do juízo natural - o Juizado Especial - para a Vara Federal comum. Trata-se de manobra processual que não
pode contar com o beneplácito do Poder Judiciário. 8. O valor atribuído à causa pode ser retificado, de ofício. O valor estimado para o dano moral deve ser compatível com o dano material, não devendo, a princípio,
ultrapassá-lo. Dessa forma, correta a atribuição de valor razoável à causa, de duas vezes o valor do débito questionado. 9. Não se trata de julgamento do pedido, mas de mera correção da estimativa. Sequer é necessário
que o autor aponte, na petição inicial, o valor do dano moral pretendido, sendo cabível que deixa a fixação ao prudente arbítrio do Juiz. Precedentes. 10. Não consta dos autos tenha o autor se insurgido, pela via adequada
do agravo de instrumento, contra a decisão do Juízo suscitado que reduziu de ofício o valor da causa. Dessa forma, é o valor da causa fixado na decisão que deve prevalecer, para fins de fixação de competência, e não o
constante na petição inicial. 11. Conflito improcedente. (TRF3 - CC - CONFLITO DE COMPETÊNCIA - 12162 - Processo nº 0012731-57.2010.4.03.0000 - Rel. Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA - Fonte: e-
DJF3 Judicial 1 DATA:13/07/2012, destacou-se)Assim, considerando, in casu, a alegada indevida inscrição no valor de R$ 4.584,90 (f.26), pode-se estimar um montante de cinco vezes (sobre esse valor) para os demais
pedidos, qual seja R$ 22.924,50, resultando em uma quantia total de R$ 27.509,40 para a causa. Isto não supera a alçada do Juizado, que estava fixada, ao momento da distribuição da demanda em R$ 47.280,00.Por
derradeiro, o pedido de remessa do feito à Justiça do Trabalho deve ser apreciado pelo juízo competente.Posto isso, retifico, de ofício, o valor da causa, fixando-o em R$ 27.509,40. Por conseguinte, declino da
competência para processar e julgar o presente feito e DETERMINO A REMESSA DOS AUTOS DA PRESENTE AÇÃO DE RITO ORDINÁRIO AO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE GUARULHOS - SP,
com as homenagens de estilo.Decorrido o prazo recursal, dê-se baixa na distribuição.Cumpra-se e intime-se.

0008322-38.2015.403.6119 - THAIANI RIBEIRO DA SILVA GOMES(SP254750 - CRISTIANE TAVARES MOREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Trata-se de pedido de antecipação dos efeitos da tutela em ação de rito ordinário proposta por THAIÂNI RIBEIRO DA SILVA GOMES em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, com a qual busca a
revisão de contrato de financiamento habitacional celebrado em 26.09.2012.Em síntese, alegou que estariam sendo cobrados juros sobre juros no sistema SAC, que oneraria sobremaneira as obrigações contratuais e
acarretaria a inadimplência. Invocou disposições do Código de Defesa do Consumidor e defendeu a necessidade de devolução em dobro daquilo que foi pago a maior. Reputou ilegais a taxa de administração e o seguro
habitacional. No mais, disse que a execução extrajudicial da Lei nº 9.514/1997 não poderia ser aplicada na medida em que afasta a possibilidade de uma defesa eficaz.Pretendeu autorização de pagamento de parcelas no
valor de R$ 1.012,67 e a determinação de que a ré abstenha-se (a) de qualquer ato prejudicial ao nome do autor, como a inclusão nos cadastros de inadimplentes; e (b) de promover a execução extrajudicial com base na
Lei nº 9.514/1997.Requereu a gratuidade.Petição inicial acompanhada de procuração e documentos.É o relato do necessário. DECIDO.Defiro a gratuidade. Anote-se.A concessão da tutela antecipada exige, nos termos do
artigo 273 do Código de Processo Civil, o requerimento da parte; a verossimilhança da alegação mediante prova inequívoca; o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, e, ainda, caracterizado abuso do
direito de defesa ou manifesto propósito protelatório do réu.No caso presente, não vislumbro a presença desses requisitos.Pela análise do contrato, ao menos de início, infere-se que a cobrança promovida pelo banco está
de acordo com a lei de regência e com os termos pactuados entre as partes, de sorte que a interferência judicial para alterar os critérios originais da avença somente se justificaria diante da demonstração cabal da alegada
ilicitude promovida pelo credor. De outra banda, a autora teve plena ciência do valor inicial da prestação do financiamento, restando enfraquecida a alegação de que a inadimplência do contrato é fruto das cobranças em
tese ilegais/abusivas, especialmente porque o sistema de amortização é o SAC.No mais, há previsão contratual para o credor executar extrajudicialmente a dívida, nos termos dos artigos 31 e seguintes do Decreto-lei nº
70/66.Além disto, o E. STF reconheceu a constitucionalidade desse procedimento, quando do julgamento do Recurso Extraordinário nº 2223.075/DF, em que foi relator o Ministro Ilmar Mendes, tendo em vista que é
facultada sua apreciação ao Poder Judiciário, devendo ser suspensa a execução extrajudicial somente nos casos em que plausível a alegação de descumprimento do contrato por parte do agente financeiro, o que não se
comprovou demonstrou. No que tange ao pedido referente à negativação do nome do mutuário em cadastros restritivos de crédito, entendo que a existência de situação de inadimplência deve resultar na inscrição se não há
justificativa com relevância jurídica para o débito, tal como na hipótese dos autos.No sentido acima exposto:PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, 1º. SFH. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL.
SUSPENSÃO. REQUISITOS. 1. (...). 2. A discussão judicial da dívida não impede o credor munido de título executivo de intentar a execução, nos termos do art. 585, 1º, do Código de Processo Civil. Assentada a
constitucionalidade da execução extrajudicial (precedentes do STF), não há como deixar de aplicar a ela o referido dispositivo processual civil. 3. Para suspender a execução extrajudicial, o Superior Tribunal de Justiça, em
julgamento de recurso especial repetitivo (CPC, art. 543-C), firmou entendimento de que, uma vez preenchidos os requisitos para a concessão da tutela cautelar, independentemente de caução ou do depósito de valores
incontroversos, exige-se discussão judicial contestando a existência integral ou parcial do débito e que essa discussão esteja fundamentada em jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça ou do Supremo Tribunal Federal.
4. Planilhas, laudos e pareceres apresentados unilateralmente pelos mutuários não prevalecem sobre os cálculos realizados pelo agente financeiro, ao qual foi atribuída a função de realizá-los por aqueles. O valor correto da
prestação é questão, em princípio, complexa e que exige prova técnica, razão pela qual não é possível aferir, em sede de cognição sumária, se os valores cobrados pela instituição financeira ofendem as regras contratuais e
legais. Encargos contratuais, como Fundhab, CES, seguros etc., decorrem do pactuado, de modo que o mutuário não pode elidir sua exigência. 5. O agravante pretende impedir a execução extrajudicial de contrato de
financiamento habitacional. Seus argumentos, porém, vão de encontro ao entendimento jurisprudencial do Superior Tribunal de Justiça e do Supremo Tribunal Federal, que, aliás, reconhece a constitucionalidade do Decreto-
lei n. 70/66. Ausente, portanto, o fumus boni iuris à tutela antecipatória requerida pelos recorrentes. 6. Agravo legal não provido. (TRF 3 - Agravo de Instrumento nº 505885 - Rel. Des. Fed. Andre Nekatschalow -
Publicação: e-DJF3 Judicial 1 DATA:19/08/2013AGRAVO LEGAL - PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - APLICAÇÃO DO ARTIGO 557
CAPUT! DO CPC - DEPÓSITO DE PARCELAS VINCENDAS - IMPOSSIBILIDADE - SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL - DECRETO-LEI Nº 70/66 - CONSTITUCIONALIDADE -
INSCRIÇÃO DO NOME DO DEVEDOR NOS ÓRGÃOS DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO - CABIMENTO. I - (...). II - Inaceitável pretender a mutuária se manter inadimplente, ao pleitear que deposite apenas as
parcelas que estarão para vencer, suspendendo-se a exigibilidade das prestações vencidas. III - No que tange à execução extrajudicial do imóvel financiado pelas normas do SFH, já foi declarada sua constitucionalidade e
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legalidade, pelo E. Supremo Tribunal Federal (STF, RE 223.075-1/DF, 1ª Turma, Rel. Ministro Ilmar Galvão, v.u., DJ 06/11/1998. No mesmo sentido: RE 148.872-7/RS, 1ª Turma, Rel. Ministro Moreira Alves). IV - A
existência de ação ordinária não tem o condão de suspender o procedimento executório, uma vez que o contrato de mútuo tem caráter de título executivo extrajudicial e, assim sendo, a propositura de qualquer ação relativa
ao débito não inibe o credor de promover-lhe a execução, nos termos do 585, 1º, do Código de Processo Civil. V - O simples fato de haver ação judicial em curso, tendente a ver reconhecida a revisão da dívida junto ao
Órgão Gestor, não é motivo suficiente a justificar provimento judicial que determine a exclusão do nome da mutuária junto ao Serviço de Proteção ao Crédito. VI - Agravo legal improvido. (TRF 3 - Agravo de Instrumento
nº 357265 - Rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães - Publicação: DJF3 Judicial 1 DATA:11/03/2010 PÁGINA: 245)Por fim, o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação não restou demonstrado. A autora não
comprovou a impossibilidade de continuidade do pagamento das prestações nem a existência de risco de prejuízo irreversível ou de difícil reparação, pois eventuais pagamentos a maior reverterão em abatimento do saldo
devedor e/ou em favor da autora, conforme pedido de repetição do indébito.Por todo o exposto, INDEFIRO o pedido de antecipação da tutela.Cite-se a CEF, que deverá trazer aos autos a planilha atualizada das
prestações e do saldo devedor residual.Registre-se. Publique-se. Intimem-se.

0008720-82.2015.403.6119 - JOAO SIMAO NETO(SP316566 - ROSELI APARECIDA RAMALHO LUPPI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

JOÃO SIMÃO NETO ajuizou esta ação, com pedido de antecipação dos efeitos da tutela, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS objetivando a revisão do benefício aposentadoria por
tempo de contribuição NB 42/143.784.403-8 mediante o reconhecimento do período especial laborado nas empresas Resegue Indústria e Comércio S/A; Brinquedos Bandeirantes S/A; Goyana S/A; e Mercedes Benz do
Brasil Ltda., majorando-se, por conseguinte, a renda mensal do benefício, desde a data de entrada do requerimento administrativo (23.4.2014). Pede-se subsidiariamente, a conversão do benefício em aposentadoria
especial (tipo 46), desde a DER, com coeficiente de cálculo em 100% do salário-de-benefício. Relatou o autor que é aposentado do Regime Geral da Previdência Social (RGPS) desde 23.4.2014, e pediu a revisão
administrativa do benefício com base em novo perfil profissiográfico previdenciário (PPP), a qual restou indeferida. Alega ter trabalhado em ambiente ruidoso e sujeito a hidrocarbonetos, além de pertencer a categoria
profissional relacionada no decreto nº 83.080/79 e nessa situação tem direito ao melhor benefício (aposentadoria especial ou majoração da renda). Inicial instruída com os documentos de fs. 19/315. Instado (f. 319), o autor
pediu a retificação do valor atribuído à causa e para tanto juntou documentos às fs. 321/324.É o necessário relatório. DECIDO.Fs. 320/324 - Recebo-as como aditamento à inicial.A antecipação de tutela exige, de um
lado, a verossimilhança do direito vindicado amparada em prova inequívoca e, de outro, um perigo atual ou iminente de dano irreparável ou de difícil reparação, consoante o art. 273 do Código de Processo Civil.No caso,
constata-se que o autor é aposentado do Regime Geral da Previdência Social (RGPS), conforme alegação própria e documento de fs. 25/26, o que indica ter meios de subsistência e acaba por afastar o perigo de dano
irreparável pela não concessão da verba alimentar supostamente majorada. No sentido exposto: AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE APOSENTADORIA
POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. TUTELA ANTECIPADA CASSADA. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS DO ART. 273 DO CPC. 1. Resta ausente no caso em questão o receio de dano irreparável ou de difícil
reparação, como previsto no artigo 273, inciso I, do Código de Processo Civil. 2. Não obstante a relevância de eventual direito a benefício de maior valor, ausente, na espécie, o chamado perigo da demora, ante a
obtenção mensal do agravante de aposentadoria apta a suprir suas necessidades básicas, o que afasta a antecipação da tutela pretendida, na forma do art. 273 do CPC. 3. Agravo do Autor improvido. (TRF 3 - AI -
AGRAVO DE INSTRUMENTO - 454995 - Rel. Des. Fed. Juiz Convocado Douglas Gonzales - Fonte: e-DJF3 Judicial 1 DATA:13/06/2013, destacou-se)Pelo exposto, INDEFIRO O PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO
DA TUTELA.Concedo os benefícios da justiça gratuita (f. 20). Anote-se.Cite-se a autarquia ré.Indefiro o pedido formulado à f. 15, no tocante à expedição de ofícios às empregadoras para apresentarem LTCAT/PCMSO
ou PPRA e no tocante à realização de diligências pelo INSS, com base no art. 357 do RPS, vez que o artigo 333, I, do Código de Processo Civil é bastante claro ao dispor que o ônus da prova incumbe ao autor quanto ao
fato constitutivo de seu direito. Nada obstante, sob pena de preclusão da prova, concedo à parte autora o prazo de 30 (trinta) dias para que apresente:1) Cópia integral e legível do(s) PPP(s) e/ou respectivo(s) laudo(s)
técnico(s) das empresas Resegue, Bandeirantes e Goyana; 2) Documentos que possam esclarecer (inclusive Mercedes Benz) se a) houve exposição a todos os agentes nocivos indicados nos PPPs; b) a exposição era de
forma habitual e permanente, não ocasional nem intermitente; c) as condições do ambiente de trabalho, desde o início do vínculo empregatício, permaneceram as mesmas ou se houve alteração de maquinários ou
equipamentos; 3) Declaração, em papel timbrado, assinada por preposto com competência para fazê-lo, informando se os subscritores dos PPPs têm poderes para assinar o aludido formulário, ou apresentar cópia da
procuração outorgada em seu favor. P.R.I.

0008749-35.2015.403.6119 - SEBASTIAO JOSE DE MOURA(SP193611 - MANOEL LEANDRO DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X BANCO BONSUCESSO CONSIGNADO
S/A(SP269103A - DÊNIO MOREIRA DE CARVALHO JUNIOR)

Trata-se de ação de rito ordinário, com pedido de antecipação dos efeitos da tutela, movida por SEBASTIÃO JOSÉ DE MOURA em face de BANCO BONSUCESSO S/A e INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL, na qual requer a imediata suspensão dos descontos em seu benefício previdenciário. Requer, ao final, o cancelamento dos empréstimos, a devolução em dobro dos valores já descontados, a condenação dos réus
ao pagamento de danos morais, além da condenação do INSS em se abster de efetuar os descontos em seu benefício. Pugna, ainda, pela inversão do ônus da prova. Sustenta o autor, em suma, que realizou alguns
empréstimos consignados no benefício de sua aposentadoria junto ao Banco réu. Contudo, desconhece os empréstimos objeto dos contratos de adesão de nº 00058535278 (valor de R$ 9.377,67, a ser pago em 59
parcelas de R$ 291,75) e de nº 00058490959 (valor de R$ 955,86, para pagamento em 60 parcelas de R$ 30,60).Com a inicial, vieram os documentos de fls. 15/24.À fl. 28 foi postergada a apreciação do pedido de
tutela para depois da apresentação de contestação.O INSS apresentou contestação, com preliminar de ilegitimidade de parte passiva e, no mérito, requereu a improcedência dos pedidos (fls. 32/47).O banco réu, em
contestação, requereu a retificação do polo passivo para constar sua atual denominação (BANCO BONSUCESSO CONSIGNADO S/A) e seus dados cadastrais. No mérito, afirmou que os contratos foram firmados
pelo autor, salientando que o contrato de nº 58535278 teve por finalidade o refinanciamento de quatro contratos anteriores. Defendeu também a regularidade do contrato de nº 58490959. Pugnou pela improcedência dos
pedidos (fls. 54/63) e apresentou documentos (fls. 64/99).É o relatório. Decido.A concessão da tutela antecipada exige, nos termos do artigo 273 do Código de Processo Civil, o requerimento da parte; a verossimilhança
da alegação mediante prova inequívoca; o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, e, ainda, caracterizado abuso do direito de defesa ou manifesto propósito protelatório do réu.No caso presente, não
vislumbro a presença desses requisitos.Os contratos que o autor afirma desconhecer foram celebrados em 06 e 09 de dezembro de 2011 (fls. 19 e 21), sendo certo que os descontos vêm ocorrendo desde aquela data, o
que afasta a urgência da medida reclamada. Por outro lado, o banco réu apresentou cópia dos anteriores contratos celebrados (fls. 64-v/65-v, 71-v/72-v, 76-v/77-v, 82-v/83-v) e, tal como se assinalou à fl. 28, não se pode
afirmar, de plano, que as assinaturas que constam nos contratos impugnados não partiram do punho do autor. Ante o exposto, INDEFIRO o pedido de antecipação dos efeitos da tutela.Diante do documento de f. 15, defiro
de ofício a prioridade na tramitação processual nos termos garantidos pelo art. 1211-A, CPC, respeitando-se a ordem cronológica em relação aos jurisdicionados em mesma situação e que tenham ingressado com suas
demandas antes da parte autora, por respeito ao princípio da isonomia, a ser observado em relação às pessoas em iguais condições. Anote-se.Retifique-se o polo passivo, para que passe a constar BANCO
BONSUCESSO CONSIGNADO S/A (fl. 54). Tendo em vista a preliminar veiculada pelo INSS (fl. 33), manifeste-se a parte autora em réplica. Sem prejuízo, determino às partes que especifiquem as provas que
pretendem produzir, justificando sua necessidade e pertinência, no prazo legal. Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. Intimem-se.

0009016-07.2015.403.6119 - CANDIDA MARIA RIBAMAR SACCHI(SP237012 - JAIRO FURINI JUNIOR E SP259394 - DIANA CARDOSO DE MELO MATOS) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL
DO BRASIL EM GUARULHOS - SP

Intime-se a Autora a emendar a inicial para corrigir o pólo passivo da presente ação, fazendo constar a UNIÃO visto que o órgão indicado não possui personalidade jurídica. Prazo: 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento
da inicial nos termos do artigo 284, do Código de Processo Civil. Por outro lado, considerando tratar-se de notificações de lançamentos distintas não verifico identidade entre as demandas capaz de configurar litispendência,
coisa julgada ou hipótese de distribuição por dependência. Int. e após, conclusos para apreciação do pedido de antecipação de tutela.

0009071-55.2015.403.6119 - EDSON JOSE BOTELHO DE MELO(SP135419 - ANDREIA DE MORAES CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

EDSON JOSÉ BOTELHO DE MELO ajuizou esta ação, com pedido de antecipação dos efeitos da tutela, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS objetivando a concessão do benefício
aposentadoria por tempo de contribuição, objeto do processo administrativo nº 42/169.541.280-7 com data de entrada em 10.11.2014 (fs. 12 e 304), mediante o reconhecimento dos períodos laborados em atividade
especial de 16.6.1980 a 23.11.1981; 6.4.1984 a 31.1.1997 e de 13.9.2006 a 24.9.2014. Em síntese, sustenta o autor contar com um período contributivo à Previdência Social superior a 35 anos, incluindo o tempo
especial de serviço, e por isso o pedido de concessão de aposentadoria por tempo de contribuição foi injustamente indeferido, sob o fundamento da falta de tempo para a aposentação. Inicial instruída com os documentos
de fls. 15/298.Em cumprimento da determinação de fl. 302 o autor esclareceu os períodos laborados em atividade especial que pretende sejam reconhecidos nesta ção. Vieram-me os autos conclusos para decisão.É o
relatório. DECIDO.Fls. 304/305 - Recebo-as como aditamento à inicial.A comprovação de atividade especial ocorre mediante o formulário denominado de Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP. Trata-se, portanto,
de um documento histórico-laboral do trabalhador que reúne, entre outras informações, dados administrativos, registros ambientais e resultados de monitoração biológica, durante todo o período em que este exerceu suas
atividades.Por conta de sua finalidade específica, inúmeros atos administrativos foram editados pelo INSS, dentre os quais a Instrução Normativa n. 78/02 e IN 45/2010 que ao normatizarem os pressupostos exigidos para
a sua validade jurídica, prescreveram:Art. 148. A comprovação do exercício de atividade especial será feita pelo PPP - Perfíl Profissiográfico Previdenciário, conforme anexo 15 - ou alternativamente, até 31 de dezembro
de 2002, pelo Formulário, antigo SB - 40, DISES BE 5235, DSS 8030, DIRBEN 8030, sendo obrigatórias, entre outras, as seguintes informações:I - nome da empresa e endereço do local onde foi exercida a atividade;II
- identificação do trabalhador;III - nome da atividade profissional do segurado - contendo descrição minuciosa das tarefas executadas;IV - descrição do local onde foi exercida a atividade;V - duração da jornada de
trabalho;VI - período trabalhado;VII - informação sobre a existência de agentes nocivos prejudiciais à saúde ou à integridade física a que o segurado ficava exposto durante a jornada de trabalho;VIII - ocorrência ou não de
exposição a agente nocivo de modo habitual e permanente, não ocasional nem intermitente;IX - assinatura e identificação do responsável pelo preenchimento do formulário, podendo ser firmada pelo responsável da empresa
ou seu preposto;X - CNPJ ou matrícula da empresa e do estabelecimento no INSS;XI - esclarecimento sobre alteração de razão social da empresa, no caso de sucessora;XII - transcrição integral ou sintética da conclusão
do laudo a que se refere o inciso VII do art. 155 desta Instrução, se for o caso.Por sua vez, a IN 45/2010 estabeleceu:Art. 272. A partir de 1º de janeiro de 2004, conforme estabelecido pela Instrução Normativa nº 99, de
2003, a empresa ou equiparada à empresa deverá preencher o formulário PPP, conforme Anexo XV, de forma individualizada para seus empregados, trabalhadores avulsos e cooperados, que laborem expostos a agentes
nocivos químicos, físicos, biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, considerados para fins de concessão de aposentadoria especial, ainda que não presentes os requisitos para a
concessão desse benefício, seja pela eficácia dos equipamentos de proteção, coletivos ou individuais, seja por não se caracterizar a permanência. 4º O PPP deverá ser emitido pela empresa empregadora, no caso de
empregado; pela cooperativa de trabalho ou de produção, no caso de cooperado filiado; pelo órgão gestor de mão-de-obra ou pelo sindicato da categoria, no caso de trabalhador avulso portuário que exerça suas
atividades na área dos portos organizados e pelo sindicato da categoria, no caso de trabalhador avulso portuário que exerça suas atividades na área dos terminais de uso privado e do não portuário. (Nova redação dada
pela IN INSS/PRES Nº 69, DE 09/07/2013[...] 12 O PPP deverá ser assinado por representante legal da empresa, com poderes específicos outorgados por procuração, contendo a indicação dos responsáveis técnicos
legalmente habilitados, por período, pelos registros ambientais e resultados de monitoração biológica, observando que esta não necessita, obrigatoriamente, ser juntada ao processo, podendo ser suprida por apresentação
de declaração da empresa informando que o responsável pela assinatura do PPP está autorizado a assinar o respectivo documento. (Destacou-se).Desta forma, por se tratar de documento apto a identificar os segurados
expostos a agentes nocivos, podendo alterar e/ou modular temporalmente o período relativo ao tempo de serviço/contribuição para fins de aposentadoria, sua valia jurídica está condicionada ao cumprimento de requisitos
formais, sem os quais o documento não terá préstimo para fins de reconhecimento de período especial.Por outro lado, a concessão de tutela antecipada está condicionada à presença dos requisitos previstos no art. 273 e
seus incisos, do Código de Processo Civil, que são: a verossimilhança da alegação e existência de fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação.Entendo que não está presente o requisito da verossimilhança das
alegações, sendo necessário para a comprovação do alegado a oitiva da parte contrária e acurada análise documental, a regularidade dos PPPs, o que é incompatível nesta fase, sobretudo considerando que deve ser
verificado o tempo de serviço, a regularidade dos vínculos empregatícios e das contribuições para o sistema, indispensáveis para a carência no caso de concessão de aposentadoria, bem como a fixação do valor de eventual
benefício.Além disto, não se vislumbra, no caso, o periculum in mora, uma vez que, conforme cópia da carteira de trabalho e CNIS de fs. 30 e 84, o autor encontra-se trabalhando, com vínculo empregatício junto à
Prefeitura Municipal de Guarulhos.A propósito, confira-se a seguinte ementa de julgamento:PROCESSUAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL OU POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. PEDIDO
DE TUTELA ANTECIPADA. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS AUTORIZADORES. - AGRAVO INTERPOSTO, NOS TERMOS DO ARTIGO 557, 1º, DO CPC. IMPROCEDÊNCIA. - Além de não se
constatar, de pronto, a verossimilhança da alegação, com base na documentação apresentada (perfis profissiográficos previdenciários - PPPs e laudos técnicos de condições ambientais do trabalho - LTCATs), não se
verifica o periculum in mora, posto que o autor continua trabalhando e, portanto, auferindo rendimento, e não alega qualquer motivo concreto que enseje possibilidade de dano irreparável ou de difícil reparação, a teor do
disposto no artigo 273, e incisos, do Código de Processo Civil. - Diante da ausência de prova inequívoca, incabível o deferimento de tutela antecipada para implantação de aposentadoria especial ou por tempo de
contribuição, sendo de rigor a manutenção decisão agravada, até análise mais apurada de todo o conjunto probatório, inclusive da prova emprestada. - Agravo a que se nega provimento. (TRF 3 - AI - AGRAVO DE
INSTRUMENTO - 527355 - Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta - Fonte: e-DJF3 Judicial 1 DATA:29/05/2015)Assim, em princípio, possui o autor condições de manter sua subsistência até o desfecho da demanda,
valendo salientar que, o simples fato de se tratarem os benefícios previdenciários de verbas de caráter alimentar não implica, por si só, automática configuração do fundado receio de dano irreparável ou de díficl
reparação.Ante o exposto, INDEFIRO o pedido de antecipação dos efeitos da tutela.Sob pena de preclusão da prova, concedo à parte autora o prazo de 30 (trinta) dias para que apresente:1) Cópia integral, legível e em
ordem cronológica de expedição de todas as suas CTPS e CNIS atualizado;2) Cópia integral e legível do(s) laudo(s) técnico(s) que embasou(aram) a elaboração dos PPPs trazidos aos autos; 3) Documentos que possam
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esclarecer se a) houve exposição a todos os agentes nocivos indicados no PPP; b) a exposição era de forma habitual e permanente, não ocasional nem intermitente; c) as condições do ambiente de trabalho, desde o início
do vínculo empregatício, permaneceram as mesmas ou se houve alteração de maquinários ou equipamentos; d) cópia integral do processo administrativo de concessão do benefício; 4) Declaração, em papel timbrado,
assinada por preposto com competência para fazê-lo, informando se os subscritores dos PPPs têm poderes para assinar o aludido formulário, ou apresentar cópia da procuração outorgada em seu favor.Cite-se o INSS,
nos termos do art. 297 c/c o art. 188, ambos do CPC. Prazo: 60 (sessenta) dias, servindo a presente decisão de mandado.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

0009202-30.2015.403.6119 - JOSE FERREIRA DA SILVA(SP296350 - ADRIANO ALVES GUIMARÃES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

JOSÉ FERREIRA DA SILVA ajuizou esta ação, com pedido de antecipação dos efeitos da tutela, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS objetivando a concessão do benefício
aposentadoria por tempo de contribuição, objeto do processo administrativo nº 42/171.694.647-3, com o reconhecimento dos períodos laborados em atividade especial de 1.4.1982 a 16.6.1982; 13.2.1986 a 15.2.1995;
21.5.1997 a 5.4.2003; 12.5.2003 a 28.2.2011 e de 1.3.2014 a 31.10.2014. Em síntese, sustenta o autor ser segurado da Previdência Social desde 1979 e nos interregnos laborais acima especificados exerceu atividade de
cobrador/motorista, exposto a diversos agentes prejudiciais à sua saúde e integridade física, perfazendo um período contributivo superior a 36 anos. Inicial instruída com os documentos de fls. 23/296.Em cumprimento da
determinação de fl. 300, o autor esclareceu o valor atribuído à causa, alegando (...) o REQUERENTE poderia ter se aposentado no ano de 2013, o que demonstra que deixou de perceber vencimentos todo esse período,
se o REQUERIDO tivesse dado cumprimento administrativo as suas próprias instruções..Vieram-me os autos conclusos para decisão.É o relatório. DECIDO.Fls. 301/311 - Recebo-as como aditamento à inicial.A
comprovação de atividade especial ocorre mediante o formulário denominado de Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP. Trata-se, portanto, de um documento histórico-laboral do trabalhador que reúne, entre outras
informações, dados administrativos, registros ambientais e resultados de monitoração biológica, durante todo o período em que este exerceu suas atividades.Por conta de sua finalidade específica, inúmeros atos
administrativos foram editados pelo INSS, dentre os quais a Instrução Normativa n. 78/02 e IN 45/2010 que ao normatizarem os pressupostos exigidos para a sua validade jurídica, prescreveram:Art. 148. A comprovação
do exercício de atividade especial será feita pelo PPP - Perfíl Profissiográfico Previdenciário, conforme anexo 15 - ou alternativamente, até 31 de dezembro de 2002, pelo Formulário, antigo SB - 40, DISES BE 5235, DSS
8030, DIRBEN 8030, sendo obrigatórias, entre outras, as seguintes informações:I - nome da empresa e endereço do local onde foi exercida a atividade;II - identificação do trabalhador;III - nome da atividade profissional
do segurado - contendo descrição minuciosa das tarefas executadas;IV - descrição do local onde foi exercida a atividade;V - duração da jornada de trabalho;VI - período trabalhado;VII - informação sobre a existência de
agentes nocivos prejudiciais à saúde ou à integridade física a que o segurado ficava exposto durante a jornada de trabalho;VIII - ocorrência ou não de exposição a agente nocivo de modo habitual e permanente, não
ocasional nem intermitente;IX - assinatura e identificação do responsável pelo preenchimento do formulário, podendo ser firmada pelo responsável da empresa ou seu preposto;X - CNPJ ou matrícula da empresa e do
estabelecimento no INSS;XI - esclarecimento sobre alteração de razão social da empresa, no caso de sucessora;XII - transcrição integral ou sintética da conclusão do laudo a que se refere o inciso VII do art. 155 desta
Instrução, se for o caso.Por sua vez, a IN 45/2010 estabeleceu:Art. 272. A partir de 1º de janeiro de 2004, conforme estabelecido pela Instrução Normativa nº 99, de 2003, a empresa ou equiparada à empresa deverá
preencher o formulário PPP, conforme Anexo XV, de forma individualizada para seus empregados, trabalhadores avulsos e cooperados, que laborem expostos a agentes nocivos químicos, físicos, biológicos ou associação
de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, considerados para fins de concessão de aposentadoria especial, ainda que não presentes os requisitos para a concessão desse benefício, seja pela eficácia dos
equipamentos de proteção, coletivos ou individuais, seja por não se caracterizar a permanência. 4º O PPP deverá ser emitido pela empresa empregadora, no caso de empregado; pela cooperativa de trabalho ou de
produção, no caso de cooperado filiado; pelo órgão gestor de mão-de-obra ou pelo sindicato da categoria, no caso de trabalhador avulso portuário que exerça suas atividades na área dos portos organizados e pelo
sindicato da categoria, no caso de trabalhador avulso portuário que exerça suas atividades na área dos terminais de uso privado e do não portuário. (Nova redação dada pela IN INSS/PRES Nº 69, DE 09/07/2013[...] 12
O PPP deverá ser assinado por representante legal da empresa, com poderes específicos outorgados por procuração, contendo a indicação dos responsáveis técnicos legalmente habilitados, por período, pelos registros
ambientais e resultados de monitoração biológica, observando que esta não necessita, obrigatoriamente, ser juntada ao processo, podendo ser suprida por apresentação de declaração da empresa informando que o
responsável pela assinatura do PPP está autorizado a assinar o respectivo documento. (Destacou-se).Desta forma, por se tratar de documento apto a identificar os segurados expostos a agentes nocivos, podendo alterar
e/ou modular temporalmente o período relativo ao tempo de serviço/contribuição para fins de aposentadoria, sua valia jurídica está condicionada ao cumprimento de requisitos formais, sem os quais o documento não terá
préstimo para fins de reconhecimento de período especial.Por outro lado, a concessão de tutela antecipada está condicionada à presença dos requisitos previstos no art. 273 e seus incisos, do Código de Processo Civil, que
são: a verossimilhança da alegação e existência de fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação.Entendo que não está presente o requisito da verossimilhança das alegações, sendo necessário para a
comprovação do alegado a oitiva da parte contrária e acurada análise documental, a regularidade dos PPPs, o que é incompatível nesta fase, sobretudo considerando que deve ser verificado o tempo de serviço, a
regularidade dos vínculos empregatícios e das contribuições para o sistema, indispensáveis para a carência no caso de concessão de aposentadoria, bem como a fixação do valor de eventual benefício.Além disto, não se
vislumbra, no caso, o periculum in mora, uma vez que, conforme documento de fl. 307 e cópia da carteira de trabalho à fl. 102, o autor encontra-se trabalhando, com vínculo empregatício junto à Express Transportes
Urbanos Ltda..A propósito, confira-se a seguinte ementa de julgamento:PROCESSUAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL OU POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. PEDIDO DE TUTELA
ANTECIPADA. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS AUTORIZADORES. - AGRAVO INTERPOSTO, NOS TERMOS DO ARTIGO 557, 1º, DO CPC. IMPROCEDÊNCIA. - Além de não se constatar, de pronto, a
verossimilhança da alegação, com base na documentação apresentada (perfis profissiográficos previdenciários - PPPs e laudos técnicos de condições ambientais do trabalho - LTCATs), não se verifica o periculum in mora,
posto que o autor continua trabalhando e, portanto, auferindo rendimento, e não alega qualquer motivo concreto que enseje possibilidade de dano irreparável ou de difícil reparação, a teor do disposto no artigo 273, e
incisos, do Código de Processo Civil. - Diante da ausência de prova inequívoca, incabível o deferimento de tutela antecipada para implantação de aposentadoria especial ou por tempo de contribuição, sendo de rigor a
manutenção decisão agravada, até análise mais apurada de todo o conjunto probatório, inclusive da prova emprestada. - Agravo a que se nega provimento. (TRF 3 - AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 527355 - Rel.
Des. Fed. Therezinha Cazerta - Fonte: e-DJF3 Judicial 1 DATA:29/05/2015)Assim, em princípio, possui o autor condições de manter sua subsistência até o desfecho da demanda, valendo salientar que, o simples fato de se
tratarem os benefícios previdenciários de verbas de caráter alimentar não implica, por si só, automática configuração do fundado receio de dano irreparável ou de díficl reparação.Ante o exposto, INDEFIRO o pedido de
antecipação dos efeitos da tutela.Sob pena de preclusão da prova, concedo à parte autora o prazo de 30 (trinta) dias para que apresente:1) Cópia integral, legível e em ordem cronológica de expedição de todas as suas
CTPS, pois aquela acostada aos autos não possibilita a leitura integral de todos os dados;2) Cópia integral e legível do(s) laudo(s) técnico(s) que embasou(aram) a elaboração dos PPPs trazidos aos autos; 3) Documentos
que possam esclarecer se a) houve exposição a todos os agentes nocivos indicados no PPP; b) a exposição era de forma habitual e permanente, não ocasional nem intermitente; c) as condições do ambiente de trabalho,
desde o início do vínculo empregatício, permaneceram as mesmas ou se houve alteração de maquinários ou equipamentos; d) cópia integral do processo administrativo de concessão do benefício; 4) Declaração, em papel
timbrado, assinada por preposto com competência para fazê-lo, informando se os subscritores dos PPPs têm poderes para assinar o aludido formulário, ou apresentar cópia da procuração outorgada em seu favor.SOB
PENA DE EXTINÇAO, no prazo de 15 (quinze dias), regularize o autor sua representação processual, apresentando nova procuração, uma vez que aquela de fl. 22 foi outorgada para o fim de representação em processo
de Vara de Família e Sucessões.Apresentado o instrumento de mandato, cite-se o INSS, nos termos do art. 297 c/c o art. 188, ambos do CPC. Prazo: 60 (sessenta) dias, servindo a presente decisão de
mandado.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

0009205-82.2015.403.6119 - WILSON BASBOSA SOARES(SP296350 - ADRIANO ALVES GUIMARÃES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos em decisão.Recebo a manifestação de fls. 325/327 como emenda à petição inicial. Anote-se. Trata-se de pedido de concessão de aposentadoria especial, na qual se requer o reconhecimento de períodos especiais
laborados na Empresa Auto Viação Taboão Ltda, de 17/10/88 a 28/04/1995 e 29/04/1995 a 03/11/2014, laborados como motorista/cobrador de ônibus. Os Anexos aos Decretos nº 53.831/64 e nº 83.080/79
estabeleceram a lista das atividades profissionais e os agentes físicos, químicos e biológicos que, por presunção legal, são nocivos à saúde e, portanto, consideradas especiais, para efeitos previdenciários. Há divergência
quanto à necessidade de apresentação de laudo pericial para comprovação do caráter especial da atividade para o período compreendido entre 29/04/95 e 05/03/97.A exigência expressa do laudo foi prevista na MP 1.523
de 11/10/96, que foi convertida na Lei nº 9.528, de 10/12/1997. Antes mesmo da conversão da MP em lei, foi editado o Decreto nº 2.172/97, que a regulamentou e tornou exigível a apresentação de laudo para a
comprovação de exposição efetiva a agentes nocivos.Destarte, considero que até 06.03.1997, ao reconhecimento da especialidade, basta a previsão das atividades nos anexos acima mencionados.Assim, em razão da
expressa previsão da atividade de cobrador (Quadro Anexo ao Decreto nº 53.831/64, item 2.4.4) e de motorista de ônibus (Anexo II do Decreto nº 83.080/1979, item nº 2.4.2), mostra-se possível o enquadramento como
especial dos períodos até 06.03.1997, com base na categoria profissional. Contudo, em relação ao período posterior a 06.03.1997 faz-se necessária a efetiva demonstração das desfavoráveis condições de trabalho.A
comprovação de atividade especial ocorre mediante o formulário denominado de Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP. Trata-se de um documento histórico-laboral do trabalhador que reúne, entre outras informações,
dados administrativos, registros ambientais e resultados de monitoração biológica, durante todo o período em que este exerceu suas atividades.Por conta de sua finalidade específica, inúmeros atos administrativos foram
editados pelo INSS, dentre os quais a Instrução Normativa n. 78/02 e IN 45/2010 que, ao normatizarem os pressupostos exigidos para a sua validade jurídica, prescreveram:Art. 148. A comprovação do exercício de
atividade especial será feita pelo PPP - Perfíl Profissiográfico Previdenciário, conforme anexo 15 - ou alternativamente, até 31 de dezembro de 2002, pelo Formulário, antigo SB - 40, DISES BE 5235, DSS 8030,
DIRBEN 8030, sendo obrigatórias, entre outras, as seguintes informações:I - nome da empresa e endereço do local onde foi exercida a atividade;II - identificação do trabalhador;III - nome da atividade profissional do
segurado - contendo descrição minuciosa das tarefas executadas;IV - descrição do local onde foi exercida a atividade;V - duração da jornada de trabalho;VI - período trabalhado;VII - informação sobre a existência de
agentes nocivos prejudiciais à saúde ou à integridade física a que o segurado ficava exposto durante a jornada de trabalho;VIII - ocorrência ou não de exposição a agente nocivo de modo habitual e permanente, não
ocasional nem intermitente;IX - assinatura e identificação do responsável pelo preenchimento do formulário, podendo ser firmada pelo responsável da empresa ou seu preposto;X - CNPJ ou matrícula da empresa e do
estabelecimento no INSS;XI - esclarecimento sobre alteração de razão social da empresa, no caso de sucessora;XII - transcrição integral ou sintética da conclusão do laudo a que se refere o inciso VII do art. 155 desta
Instrução, se for o caso.Por sua vez, a IN 45/2010 estabeleceu:Art. 272. A partir de 1º de janeiro de 2004, conforme estabelecido pela Instrução Normativa nº 99, de 2003, a empresa ou equiparada à empresa deverá
preencher o formulário PPP, conforme Anexo XV, de forma individualizada para seus empregados, trabalhadores avulsos e cooperados, que laborem expostos a agentes nocivos químicos, físicos, biológicos ou associação
de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, considerados para fins de concessão de aposentadoria especial, ainda que não presentes os requisitos para a concessão desse benefício, seja pela eficácia dos
equipamentos de proteção, coletivos ou individuais, seja por não se caracterizar a permanência. 4º O PPP deverá ser emitido pela empresa empregadora, no caso de empregado; pela cooperativa de trabalho ou de
produção, no caso de cooperado filiado; pelo órgão gestor de mão-de-obra ou pelo sindicato da categoria, no caso de trabalhador avulso portuário que exerça suas atividades na área dos portos organizados e pelo
sindicato da categoria, no caso de trabalhador avulso portuário que exerça suas atividades na área dos terminais de uso privado e do não portuário. (Nova redação dada pela IN INSS/PRES Nº 69, DE 09/07/2013[...] 12
O PPP deverá ser assinado por representante legal da empresa, com poderes específicos outorgados por procuração, contendo a indicação dos responsáveis técnicos legalmente habilitados, por período, pelos registros
ambientais e resultados de monitoração biológica, observando que esta não necessita, obrigatoriamente, ser juntada ao processo, podendo ser suprida por apresentação de declaração da empresa informando que o
responsável pela assinatura do PPP está autorizado a assinar o respectivo documento. (Destacou-se).Desta forma, por se tratar de documento apto a identificar os segurados expostos a agentes nocivos, podendo alterar
e/ou modular temporalmente o período relativo ao tempo de serviço/contribuição para fins de aposentadoria, sua valia jurídica está condicionada ao cumprimento de requisitos formais, sem os quais o documento não terá
préstimo para fins de reconhecimento de período especial.Por outro lado, a concessão de tutela antecipada está condicionada à presença dos requisitos previstos no art. 273 e seus incisos, do Código de Processo Civil, que
são: a verossimilhança da alegação e existência de fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação.Entendo que não está presente o requisito da verossimilhança das alegações, sendo necessário para a
comprovação do alegado a oitiva da parte contrária e acurada análise documental, a regularidade dos PPPs, o que é incompatível nesta fase, sobretudo considerando que deve ser verificado o tempo de serviço, a
regularidade dos vínculos empregatícios e das contribuições para o sistema, indispensáveis para a carência no caso de concessão de aposentadoria, bem como a fixação do valor de eventual benefício.Além disso, em que
pese o laudo produzido na esfera da Justiça do Trabalho, no qual a empresa empregadora do autor, Auto Viação Taboão Ltda, figurou como reclamada, observo que o INSS não foi parte naquele feito, o que enseja a
dilação probatória. Ademais, o autor informa que se encontra trabalhando (fl. 03), possuindo, portanto, condições de manter sua subsistência até o desfecho da demanda.Por fim, vale salientar que o caráter alimentar dos
benefícios previdenciários não implica, por si só, automática configuração do receio de dano irreparável ou de difícil reparação. Caso o pedido venha a ser julgado procedente, a parte autora poderá receber os valores
atrasados pretendidos, devidamente atualizados e acrescidos de juros moratórios. Ante o exposto, INDEFIRO o pedido de antecipação dos efeitos da tutela.Sob pena de preclusão da prova, concedo à parte autora o
prazo de 20 (vinte) dias para que apresente:1) Cópia integral e legível e em ordem cronológica de expedição de todas as suas CTPS;2) Cópia integral e legível do(s) laudo(s) técnico(s) que embasou(aram) a elaboração dos
PPPs; 3) Documentos que possam esclarecer se a) houve exposição a todos os agentes nocivos indicados no PPP;4) Declaração, em papel timbrado, assinada por preposto com competência para fazê-lo, informando se o
subscritor do PPP tem poderes para assinar o aludido formulário, ou apresentar cópia da procuração outorgada em seu favor.DEFIRO o pedido de justiça gratuita formulado pela parte autora. Anote-se.Intime-se. Cite-se o
réu.

0009224-88.2015.403.6119 - MARIA DO SOCORRO DE JESUS(SP337596 - FERNANDA CRISTINA DOS SANTOS) X CONSTRUTORA TENDA S/A X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Trata-se de ação de rito ordinário proposta por MARIA DO SOCORRO DE JESUS em face da CONSTRUTORA TENDA S/A e da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF,com a qual busca a rescisão do contrato
de aquisição da casa própria nº 8509, de 24.9.2012 (firmado com a primeira ré), objeto do contrato de financiamento imobiliário nº 855552418665 (firmado com a segunda ré), com a devolução das quantias já pagas.
Pede-se também a condenação das rés ao pagamento de indenização a título de dano moral no valor de quarenta vezes o salário-mínimo.Em sede de antecipação da tutela, pede-se a restituição do importe de R$ 45.317,07
(quarenta e cinco mil e trezentos e dezessete reais e sete centavos) e determinação judicial para impedir ou excluir inscrição em cadastro de inadimplentes.Relatou a autora que, em 26.12.2009, adquiriu uma unidade
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residencial junto à Construtora Tenda S/A (contrato nº 465240), a qual realizou o distrato do negócio em 14.5.2012, sem o seu consentimento, visto que, por motivo de saúde, havia permanecido internada por um período
de três meses.Narra a autora ainda que, pelo comprometimento financeiro, ela ficou obrigada a firmar outro contrato (nº 8509, em 24.9.2012), adquirindo uma outra unidade habitacional não condizente com a primeira
aquisição, além de os valores pagos na primeira compra não terem sofrido a devida correção monetária para fins do segundo financiamento.Segundo afirma, a autora, por motivos financeiros, deixou de adimplir as parcelas
do novo financiamento e recebeu cobrança das corrés sobre a inscrição em cadastro restritivo de crédito.Fundamentando o pleito, a autora invoca vários dispositivos do Código de Defesa do Consumidor. Petição inicial
acompanhada de procuração e documentos (fs. 16/112).Instada (f. 115), a autora esclareceu o porquê de constar a CEF no polo passivo da ação. É o relato do necessário. DECIDO.Fs. 116/118 - Recebo-as como
aditamento à inicial. A concessão da tutela antecipada exige, nos termos do artigo 273 do Código de Processo Civil, o requerimento da parte; a verossimilhança da alegação mediante prova inequívoca; o fundado receio de
dano irreparável ou de difícil reparação, e, ainda, caracterizado abuso do direito de defesa ou manifesto propósito protelatório do réu.No caso presente, não vislumbro a presença desses requisitos.A concessão imediata da
tutela afeta o princípio do contraditório, na medida em que implicaria deferir o pedido da parte autora antes que seja oportunizada manifestação da parte contrária.A relevância do princípio do contraditório foi expressa de
forma lapidar por NELSON NERY JÚNIOR em sua obra, Princípios do Processo Civil na Constituição Federal, Editora Revista dos Tribunais, 5a. edição, 1999, p. 128:O princípio do contraditório, além de
fundamentalmente constituir-se em manifestação do princípio do estado de direito, tem íntima ligação com o da igualdade das partes e o do direito de ação, pois o texto constitucional, ao garantir aos litigantes o contraditório
e a ampla defesa, quer significar que tanto o direito de ação, quanto o direito de defesa são manifestação do princípio do contraditório.Ressalte-se, ainda, que é defesa a concessão de medida liminar que implique
irreversibilidade do provimento antecipado, nos termos do 2.º do artigo 273 do Código de Processo Civil. No caso em análise o direito invocado pela parte autora não restou demonstrado de plano, principalmente quando
se considera que está em vigor contrato de aquisição de imóvel e que existem parcelas pendentes de pagamento.Nesse panorama, não pode a autora simplesmente pleitear a devolução dos valores que pagou, corrigidos
monetariamente, uma vez que contratou financiamento junto à CEF para a aquisição do bem.No que tange ao pedido referente à negativação do nome do mutuário em cadastros restritivos de crédito, entendo que a
existência de situação de inadimplência (admitida pela própria autora) deve resultar na inscrição se não há justificativa com relevância jurídica para o débito, tal como na hipótese dos autos.Por fim, o fundado receio de dano
irreparável ou de difícil reparação não restou demonstrado. A autora não comprovou a impossibilidade de continuidade do pagamento das prestações nem a existência de risco de prejuízo irreversível ou de difícil reparação,
pois eventuais pagamentos a maior reverterão em abatimento do saldo devedor e/ou restituição em favor da autora, devidamente atualizado, conforme pedido de repetição do indébito. E vale lembrar, a demanda não trata
de prestação de natureza alimentar.Por todo o exposto, INDEFIRO o pedido de antecipação da tutela.Concedo os benefícios da justiça gratuita (f. 16). Anote-se.Indefiro o pedido de prioridade na tramitação processual,
pois a parte autora não ainda não cumpriu o requisito etário, eis que nascida em 20.10.1956 (f. 17).Citem-se as rés, intimando-se a CEF a trazer aos autos a planilha atualizada das prestações e do saldo devedor
residual.Registre-se. Publique-se. Intimem-se.

0009261-18.2015.403.6119 - SUPER NEWS EIRELI(SP066614 - SERGIO PINTO E SP092377 - MAURO ROBERTO PRETO) X EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA
INFRAERO GUARULHOS

Trata-se de ação revisional de contrato cumulada com pedido de indenização, pelo rito ordinário, proposta por SUPER NEWS EIRELI (atual denominação de SUPER NEWS LTDA) em face da EMPRESA
BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUÁRIA - INFRAERO, na qual busca, em sede de antecipação dos efeitos da tutela, seja autorizada a depositar em juízo ou em favor da requerida, o valor mensal
do aluguel em percentual correspondente a 8,8% de seu faturamento bruto mensal, obstando-se à ré de cobrar valores superiores aos pretendidos pela Autora, inclusive aqueles objeto do termo de acordo, até o julgamento
da ação; bem como se abstenha a ré de impedir a autora e seus empregados de adentrar na área onde localiza a loja da autora.Em suma, sustenta a autora que foi vencedora de concorrência pública tendo por objeto uso de
uma área com 122,70 m2, destinada à instalação e exploração comercial de uma loja de livros, jornais, revistas, artigos de papelaria e mídias, localizada na aérea de embarque, piso mezanino do terminal de passageiros do
Aeroporto Internacional de Congonhas, em São Paulo.Aduz que a licitante fez constar no edital um preço mínimo mensal pela concessão de uso da área em valor não inferior a R$ 45.000,00; preço variável adicional pela
concessão equivalente a 3% do faturamento bruto mensal; e, se da aplicação do percentual sobre o faturamento bruto mensal resultar valor superior ao do preço mínimo mensal, que o valor excedente deverá ser pago até o
décimo dia do mês subsequente ao vencido. Afirma a autora que a ré considerou como faturamento bruto o valor de R$ 1.500.000,00, e induzida a erro, apresentou proposta comercial com preço de R$ 133.313,99,
correspondente a 8,8% do valor do faturamento bruto estimado pela ré, sagrando-se vencedora da licitação. Sustenta, contudo, que sua média de faturamento bruto ao longo de sete anos de contrato é de cerca de R$
540.000,00 e que o valor do aluguel, com o reajustamento anual pelo INPC, corresponde em média a 30,40% de seu faturamento bruto real. Aduz, ainda, que em razão do desequilíbrio contratual e impossibilidade de
manter o pagamento em dia dos aluguéis, foi obrigada a celebrar com a INFRAERO termo de acordo no valor de R$ 2.198.749,15...Defende a autora seu direito à revisão do valor atual do contrato, para que seja mantido
o valor do aluguel mensal por ela proposto, considerando-se o faturamento bruto real e não o faturamento bruto estimado pela ré. Faz ainda considerações a respeito dos prejuízos experimentados em razão da fictícia
estimativa de faturamento pela ré. Com a inicial, apresentou procuração e os documentos de fls. 28/190.É o relato do necessário.DECIDO.A concessão da tutela antecipada exige, nos termos do artigo 273 do Código de
Processo Civil, o requerimento da parte; a verossimilhança da alegação mediante prova inequívoca; o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, e, ainda, caracterizado abuso do direito de defesa ou
manifesto propósito protelatório do réu.No caso presente, não vislumbro a presença desses requisitos.Pela análise da documentação encartada aos autos, concorrência de fls. 42/68 e contrato de fls. 94/110, não verifico, ao
menos por ora, a verossimilhança na fundamentação da autora.Anote-se que a própria autora, ao tempo do certame, apresentou proposta de pagamento bastante superior ao preço mínimo mensal estipulado no edital.Isso
porque, conforme item e, cláusula 6.3 (fl. 55), o preço mínimo mensal pela concessão do uso da área era de R$ 45.000,00 (quarenta e cinco mil reais). A autora, por sua vez, apresentou proposta no valor de R$
133.313,99 (cento e trinta e três mil, trezentos e treze reais e noventa e nove centavos), ou seja, em valor correspondente a 296% do valor mínimo indicado no edital. Evidente que o intento da autora era vencer o certame.
No entanto, não se verifica, também por ora, qualquer indicativo de que a autora tenha sido induzida a erro pela ré, conforme alega, uma vez que ela poderia, antes de apresentar a proposta, verificar se o faturamento bruto
estimado pela ré guardava coerência, máxime considerando que a autora possui outras lojas, conforme balanços patrimoniais juntados aos autos. De outro lado, em que pesem os valores por ela mencionados a título de
faturamento (fls. 130/137), observo que a autora não apresentou comprovação documental a respeito, uma vez que os balanços patrimoniais de fls. 139/179 referem-se a endereços distintos da área objeto do certame.Não
há, assim, sequer comprovação acerca do faturamento bruto mensal da autora, o que também representa empecilho à análise do pedido de depósito dos valores em juízo ou em favor da ré. Por fim, não há nos autos
qualquer prova de que a autora ou seus funcionários estejam sendo obstados, pela ré, de adentrar na loja localizada no Aeroporto de Congonhas. Por todo o exposto, INDEFIRO o pedido de antecipação dos efeitos da
tutela.Cite-se a ré.Registre-se. Publique-se. Intimem-se.

0009752-25.2015.403.6119 - OSVALDO LAZARO DE OLIVEIRA(SP223423 - JESSICA ESTEFANIA SANTOS DE GOIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Antes de apreciar o pedido de antecipação da tutela, providencie o autor a emenda à inicial para esclarecer o seu pedido, indicando exatamente quais os períodos laborados em atividade comum e especial informados nos
fatos que pretende ver reconhecidos nesta ação e que NÃO foram reconhecidos administrativamente pelo INSS. Após, conclusos. Int.

0009826-79.2015.403.6119 - ISABEL MARTINS(SP197031 - CARLA ADRIANA DE ARAUJO RAMOS BACCAN) X LINDALVA BARROS DO REGO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos. Diante da informação que consta no termo de prevenção anexado aos autos, comprove a parte autora, documentalmente, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito, a inexistência de identidade entre
os feitos. Para tanto deverá anexar aos autos cópia da inicial, sentença, acórdão (se houver) e certidão de objeto e pé dos processos ali referidos. Decorrido, tornem os autos conclusos. Int.

0009870-98.2015.403.6119 - SONIA REGINA PEREIRA DE OLIVEIRA(SP359926 - MARCOS PAULO DELGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos. Diante da informação que consta no termo de prevenção anexado aos autos, comprove a parte autora, documentalmente, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito, a inexistência de identidade entre
os feitos. Para tanto deverá anexar aos autos cópia da inicial, sentença, acórdão (se houver) e certidão de objeto e pé dos processos ali referidos. Decorrido, tornem os autos conclusos. Int.

0010312-64.2015.403.6119 - MAURO ANTONIO ALVES(SP339754 - PATRICIA CHARRUA FERREIRA BATISTA E SP200420 - EDISON VANDER PORCINO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

A comprovação de atividade especial ocorre mediante o formulário denominado de Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP. Trata-se, portanto, de um documento histórico-laboral do trabalhador que reúne, entre outras
informações, dados administrativos, registros ambientais e resultados de monitoração biológica, durante todo o período em que este exerceu suas atividades.Por conta de sua finalidade específica, inúmeros atos
administrativos foram editados pelo INSS, dentre os quais a Instrução Normativa n. 78/02 e IN 45/2010 que ao normatizarem os pressupostos exigidos para a sua validade jurídica, prescreveram:Art. 148. A comprovação
do exercício de atividade especial será feita pelo PPP - Perfíl Profissiográfico Previdenciário, conforme anexo 15 - ou alternativamente, até 31 de dezembro de 2002, pelo Formulário, antigo SB - 40, DISES BE 5235, DSS
8030, DIRBEN 8030, sendo obrigatórias, entre outras, as seguintes informações:I - nome da empresa e endereço do local onde foi exercida a atividade;II - identificação do trabalhador;III - nome da atividade profissional
do segurado - contendo descrição minuciosa das tarefas executadas;IV - descrição do local onde foi exercida a atividade;V - duração da jornada de trabalho;VI - período trabalhado;VII - informação sobre a existência de
agentes nocivos prejudiciais à saúde ou à integridade física a que o segurado ficava exposto durante a jornada de trabalho;VIII - ocorrência ou não de exposição a agente nocivo de modo habitual e permanente, não
ocasional nem intermitente;IX - assinatura e identificação do responsável pelo preenchimento do formulário, podendo ser firmada pelo responsável da empresa ou seu preposto;X - CNPJ ou matrícula da empresa e do
estabelecimento no INSS;XI - esclarecimento sobre alteração de razão social da empresa, no caso de sucessora;XII - transcrição integral ou sintética da conclusão do laudo a que se refere o inciso VII do art. 155 desta
Instrução, se for o caso.Por sua vez, a IN 45/2010 estabeleceu:Art. 272. A partir de 1º de janeiro de 2004, conforme estabelecido pela Instrução Normativa nº 99, de 2003, a empresa ou equiparada à empresa deverá
preencher o formulário PPP, conforme Anexo XV, de forma individualizada para seus empregados, trabalhadores avulsos e cooperados, que laborem expostos a agentes nocivos químicos, físicos, biológicos ou associação
de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, considerados para fins de concessão de aposentadoria especial, ainda que não presentes os requisitos para a concessão desse benefício, seja pela eficácia dos
equipamentos de proteção, coletivos ou individuais, seja por não se caracterizar a permanência. 4º O PPP deverá ser emitido pela empresa empregadora, no caso de empregado; pela cooperativa de trabalho ou de
produção, no caso de cooperado filiado; pelo órgão gestor de mão-de-obra ou pelo sindicato da categoria, no caso de trabalhador avulso portuário que exerça suas atividades na área dos portos organizados e pelo
sindicato da categoria, no caso de trabalhador avulso portuário que exerça suas atividades na área dos terminais de uso privado e do não portuário. (Nova redação dada pela IN INSS/PRES Nº 69, DE 09/07/2013[...] 12
O PPP deverá ser assinado por representante legal da empresa, com poderes específicos outorgados por procuração, contendo a indicação dos responsáveis técnicos legalmente habilitados, por período, pelos registros
ambientais e resultados de monitoração biológica, observando que esta não necessita, obrigatoriamente, ser juntada ao processo, podendo ser suprida por apresentação de declaração da empresa informando que o
responsável pela assinatura do PPP está autorizado a assinar o respectivo documento. (Destacou-se).Desta forma, por se tratar de documento apto a identificar os segurados expostos a agentes nocivos, podendo alterar
e/ou modular temporalmente o período relativo ao tempo de serviço/contribuição para fins de aposentadoria, sua valia jurídica está condicionada ao cumprimento de requisitos formais, sem os quais o documento não terá
préstimo para fins de reconhecimento de período especial.Por outro lado, a concessão de tutela antecipada está condicionada à presença dos requisitos previstos no art. 273 e seus incisos, do Código de Processo Civil, que
são: a verossimilhança da alegação e existência de fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação.Entendo que não está presente o requisito da verossimilhança das alegações, sendo necessário para a
comprovação do alegado a oitiva da parte contrária e acurada análise documental, a regularidade dos PPPs, o que é incompatível nesta fase, sobretudo considerando que deve ser verificado o tempo de serviço, a
regularidade dos vínculos empregatícios e das contribuições para o sistema, indispensáveis para a carência no caso de concessão de aposentadoria, bem como a fixação do valor de eventual benefício.Por fim, vale salientar
que o caráter alimentar dos benefícios previdenciários não implica, por si só, automática configuração do receio de dano irreparável ou de difícil reparação. Caso o pedido venha a ser julgado procedente, a parte autora
poderá receber os valores atrasados pretendidos, devidamente atualizados e acrescidos de juros moratórios. Ante o exposto, INDEFIRO o pedido de antecipação dos efeitos da tutela.Sob pena de preclusão da prova,
concedo à parte autora o prazo de 20 (vinte) dias para que apresente:1) Cópia integral e legível do(s) laudo(s) técnico(s) que embasou(aram) a elaboração dos PPPs; 2) Documentos que possam esclarecer se a) houve
exposição a todos os agentes nocivos indicados no PPP; b) a exposição era de forma habitual e permanente, não ocasional nem intermitente; c) as condições do ambiente de trabalho, desde o início do vínculo empregatício,
permaneceram as mesmas ou se houve alteração do layout, maquinários ou equipamentos; d) cópia integral do processo administrativo de concessão do benefício; 3) Declaração, em papel timbrado, assinada por preposto
com competência para fazê-lo, informando se o subscritor do PPP tem poderes para assinar o aludido formulário, ou apresentar cópia da procuração outorgada em seu favor.DEFIRO o pedido de justiça gratuita formulado
pela parte autora. Anote-se.Intime-se. Cite-se o réu.

0010505-79.2015.403.6119 - ESAU VESPUCIO DOMINGUES(SP208436 - PATRICIA CONCEICAO MORAIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Compete à parte, através de seu procurador constituído, que possui conhecimentos técnicos, analisar a necessidade da produção de provas oportunamente. Não podem os litigantes delegar tal tarefa ao magistrado. O ônus
probatório é deferido às partes, nos termos do art. 333 do CPC, não cabendo ao magistrado indicar quais são as provas necessárias ao reconhecimento do direito pleiteado. Assim sendo, no prazo de emenda, previsto no
art. 284 do Código de Processo Civil, providencie a parte autora, a juntada das provas documentais que pretende produzir, nos termos do art. 397, do CPC. Especialmente, 1) a juntada do(s) PPP(s) completo(s); 2)
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Declaração, em papel timbrado, assinada por preposto com competência para fazê-lo, informando se o subscritor do(s) PPP(s) tem poderes para assinar o aludido formulário, ou apresentar cópia da procuração outorgada
em seu favor; 3) Cópia integral e legível dos laudos técnicos que embasaram a elaboração do(s) PPP(s); 4) Documentos que possam esclarecer se (a) houve exposição a todos os agentes nocivos indicados no(s) PPP(s),
(b) a exposição era de forma habitual e permanente, não ocasional nem intermitente, (c) as condições do ambiente de trabalho, desde o início do vínculo empregatício, permaneceram as mesmas ou se houve alteração do lay
out, maquinários ou equipamentos; 5) Cópia integral, legível e em ordem cronológica da expedição de todas as CTPS da parte autora, 6) Cópia integral e legível do processo administrativo de concessão e/ou de eventuais
pedidos de revisão da parte autora formulados junto ao INSS, 7) CNIS atualizado. Com a vinda da documentação, CITE-SE o INSS. Defiro os benefícios da justice gratuita. Anote-se. Int.

0010538-69.2015.403.6119 - EDINALDO BEZERRA DA SILVA(SP255564 - SIMONE SOUZA FONTES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Sob pena de indeferimento (CPC, art. 284, caput e parágrafo único), emende o autor a inicial, no prazo de dez dias, para (a) retificar o valor da causa, indicando quantia que represente adequadamente o conteúdo
econômico da demanda, observando-se o regramento processual vigente, especialmente o art. 260 do Código de Processo Civil; ou (b) justificar o parâmetro inicialmente fixado, devendo, em qualquer caso, acostar planilha
de cálculo correspondente.No silêncio, certifique-se e tornem conclusos para extinção.Int.

0010633-02.2015.403.6119 - GENALDO ALVES DOS SANTOS(SP054984 - JUSTO ALONSO NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Nos termos da Lei n.º 10.259/2001, foram instituídos os Juizados Especiais Cíveis e Criminais no âmbito da Justiça Federal, estabelecendo a competência do Juízo Especial, em razão do valor da causa, para processar e
julgar as demandas na forma prevista do artigo 3.º do referido Diploma Legal, in verbis:Art. 3o Compete ao Juizado Especial Federal Cível processar, conciliar e julgar causas de competência da Justiça Federal até o valor
de sessenta salários mínimos, bem como executar as suas sentenças.Ressalte-se, também, que resta clara a competência absoluta do Juizado Especial Federal, tendo em vista o teor da norma veiculada no 3º do referido
artigo. Confira-se: 3o No foro onde estiver instalada Vara do Juizado Especial, a sua competência é absoluta.Nesse sentido, ante a recente instalação, em 19/12/2013, do Juizado Especial Federal de Guarulhos, na forma
do Provimento nº 398, de 06 de dezembro de 2013, do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, compete ao aludido Juizado processar, conciliar e julgar, desde tal data, demandas cíveis em geral adstritas
àquela jurisdição, a saber, os municípios de Arujá, Ferraz de Vasconcelos, Guarulhos, Itaquaquecetuba, Mairiporã, Poá e Santa Isabel.No caso dos autos, o endereço da autora, conforme o indicado na inicial é em
GUARULHOS/SP, município sede do Juizado Especial Federal de Guarulhos.Além disso, a autora atribuiu à causa, distribuída após a instalação do Juizado, o valor de R$ 47.280,00, compatível com a alçada daquele
Juízo Especial, conforme acima destacado.Posto isso, declino da competência para processar e julgar o presente feito e DETERMINO A REMESSA DOS AUTOS DA PRESENTE AÇÃO DE RITO ORDINÁRIO AO
JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE GUARULHOS - SP, com as homenagens de estilo.Dê-se baixa na distribuição.Cumpra-se e intime-se.

0010635-69.2015.403.6119 - ROSEVALDO DOS SANTOS(SP054984 - JUSTO ALONSO NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Nos termos da Lei n.º 10.259/2001, foram instituídos os Juizados Especiais Cíveis e Criminais no âmbito da Justiça Federal, estabelecendo a competência do Juízo Especial, em razão do valor da causa, para processar e
julgar as demandas na forma prevista do artigo 3.º do referido Diploma Legal, in verbis:Art. 3o Compete ao Juizado Especial Federal Cível processar, conciliar e julgar causas de competência da Justiça Federal até o valor
de sessenta salários mínimos, bem como executar as suas sentenças.Ressalte-se, também, que resta clara a competência absoluta do Juizado Especial Federal, tendo em vista o teor da norma veiculada no 3º do referido
artigo. Confira-se: 3o No foro onde estiver instalada Vara do Juizado Especial, a sua competência é absoluta.Nesse sentido, ante a recente instalação, em 19/12/2013, do Juizado Especial Federal de Guarulhos, na forma
do Provimento nº 398, de 06 de dezembro de 2013, do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, compete ao aludido Juizado processar, conciliar e julgar, desde tal data, demandas cíveis em geral adstritas
àquela jurisdição, a saber, os municípios de Arujá, Ferraz de Vasconcelos, Guarulhos, Itaquaquecetuba, Mairiporã, Poá e Santa Isabel.No caso dos autos, o endereço da autora, conforme o indicado na inicial é em
GUARULHOS/SP, município sede do Juizado Especial Federal de Guarulhos.Além disso, a autora atribuiu à causa, distribuída após a instalação do Juizado, o valor de R$ 47.280,00, compatível com a alçada daquele
Juízo Especial, conforme acima destacado.Posto isso, declino da competência para processar e julgar o presente feito e DETERMINO A REMESSA DOS AUTOS DA PRESENTE AÇÃO DE RITO ORDINÁRIO AO
JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE GUARULHOS - SP, com as homenagens de estilo.Dê-se baixa na distribuição.Cumpra-se e intime-se.

Expediente Nº 3754

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0009865-52.2010.403.6119 - JUVENAL ALVES CARNEIRO(SP231515 - MARCOS PAULO MENDES DA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

O feito não se encontra apto a receber sentença.Isto porque a questão relativa ao período contributivo de abril de 2003 a janeiro de 2004, objeto de divergência nos dados constantes dos extratos CNIS juntos aos autos,
não restou suficientemente esclarecida nos autos. Assim, expeça-se ofício ao Sr. Gerente Executivo da Agência da Previdência Social (APS) de Guarulhos, solicitando informações e documentos a respeito da atual situação
dessas contribuições previdenciárias (4/2003 a 1/2004) junto aos sistemas informatizados da Previdência Social, indicativos dos recolhimentos efetivados nesse período, em quais datas e com quais valores. O ofício, que
poderá ser transmitido pela via eletrônica, deverá ser instruído com o documento de f. 12. Com a resposta, vista às partes para manifestação no prazo de cinco dias.Oportunamente, tornem conclusos, inclusive para
deliberação a respeito da pertinência de nova perícia médica na pessoa do autor, conforme sugerido pelo perito judicial à f. 67.Int. Cumpra-se com urgência.

0009548-20.2011.403.6119 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP257343 - DIEGO PAES MOREIRA) X MESSASTAMP IND/ METALURGICA LTDA(SP133985 - JOSE CARLOS DI SISTO
ALMEIDA E SP206824 - MARCOS ZAMPIROLI BORGHESE)

Redesigno nova audiência para o dia 17/02/2016 às 16 horas. Providencie a Secretaria as intimações necessárias. Considerando que o endereço da testemunha WILIAN VIEIRA SANTOS, indicado à fl. 404, pela parte
autora, é na cidade de CAIEIRAS/SP, depreque-se sua oitiva, observadas as formalidade do art. 413, do CPC. Considerando que a testemunha não compareceu à audiência anterior, embora devidamente cientificada,
caberá ao Juizo Deprecado avaliar a conveniência do uso de condução coercitiva para o ato. Int.

0006290-31.2013.403.6119 - CARMITA SOARES COSTA(SP260627 - ANA CECILIA ZERBINATO AZARIAS E SP257669 - JANAINA DE OLIVEIRA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

O feito não se encontra apto a receber sentença. Isto porque, embora a Sr.ª Perita tenha retificado a conclusão pericial, não consta do laudo de fs. 50/55 tampouco do laudo suplementar de f. 85, a data de início da
incapacidade laboral, elemento indispensável para a verificação do cumprimento dos requisitos legalmente exigidos para a concessão do benefício postulado. Deste modo, considero inconclusivos os laudos médicos
produzidos nos autos.Neste cenário, determino a realização de nova perícia médica na pessoa da autora, a fim de elucidar a questão, devendo a Secretaria providenciar o necessário para o cumprimento desta
determinação.Sem prejuízo, expeça-se ofício às clínicas Cardiocity Central de Cardiologia e Indocor e ao Hospital Hospital Stella Maris, solicitando, com urgência, no prazo de 10 (dez) dias, a cópia integral e legível do
prontuário médico em nome da autora. O ofício deverá ser instruído com cópia do documento de fs. 22 (Cardiocity) 25 (Indocor) e 28 (Hospital Stella Maris), respectivamente.Oficie-se ainda à agência da Previdência
Social (APS) Guarulhos/SP, solicitando, com urgência, no prazo de 10 (dez) dias, a cópia integral e legível de todos os laudos médicos administrativos (elaborados pelos peritos autárquicos) como também de todos os
documentos médicos apresentados pela segurada por ocasião do processo administrativo NB 31/552.546.068-4.Com a apresentação dos documentos, determino vista às partes para manifestação no prazo de cinco
dias.Sem prejuízo, providencie a parte autora a apresentação nos autos do CNIS atualizado e cópia integral, legível e em ordem cronológica de todas as guias da Previdência Social (GPS).Int. Cumpra-se com urgência.

0007759-15.2013.403.6119 - PEDRO MARTINS ESTEVES(SP077288 - ITAMAR ALBUQUERQUE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP308044 - CARLOS FREDERICO RAMOS DE JESUS)

Fls. 132/133 - Considerando o decurso do prazo, indefiro o pedido de prazo suplementar de 10(dez) dias, formulado pela CEF, para apresentação dos documentos indicados no item 1 da decisão de fls. 126/127, na sua
forma original. Cumpra a Secretaria os itens 4 e 5 da decisão de fls. 126/127 com as cópias existentes nos autos. Int.

0010084-60.2013.403.6119 - ELIANE DE LIMA ANDRADE AGAPITO X FELIPE ANDRADE SILVA(SP193450 - NAARAÍ BEZERRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ELIANA e FELIPE formulam pedido de habilitação nesse processo, em razão do falecimento da parte autora.Dispõe a legislação previdenciária, Lei Federal nº. 8.213/91, em seu artigo 112, in verbis: O valor não recebido
em vida pelo segurado só será pago aos seus dependentes habilitados à pensão por morte ou, na falta deles, aos seus sucessores na forma da lei civil, independentemente de inventário ou arrolamento. (grifo
nosso)Analisando os autos, verifico que no caso em tela os requerentes são os dependentes habilitados perante o INSS, conforme se constata da certidão anexada aos autos (fl.82 e 85). Assim, têm direito ao recebimento
dos valores reconhecidos na sentença transitada em julgado, que não foram recebidos pela parte autora em vida. Nestes termos, defiro o pedido de habilitação de ELIANE DE LIMA ANDRADE AGAPITO CPF
196.118.878-33 e FELIPE ANDRADE SILVA CPF 481.316.908-22 na qualidade de dependentes da autora falecida, nos termos do artigo 112 da Lei 8.213/91, conforme requerido em petição anexada aos autos e
devidamente instruída da documentação necessária. Comunique-se ao SEDI.Considerando a perita judicial nomeada à fl. 51, determino a realização de PERÍCIA MÉDICA INDIRETA de acordo com todos os
documentos médicos constantes dos autos, para verificação de possível incapacidade do de cujus, Sr. PAULO VICENTE DA SILVA FILHO, devendo a Secretaria providenciar o necessário para o cumprimento desta
decisão.Atente a Secretaria aos quesitos já formulados.Dê-se vista dos autos ao MPF.Intimem-se. Cumpra-se.

0012529-53.2013.403.6183 - MAURILIO RODRIGUES PEREIRA(SP286841 - FERNANDO GONCALVES DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fls. 194/197 - Considerando as alegações do Autor, oficie-se à empresa CUMMINS DO BRASIL para que, no prazo de 10(dez) dias, apresente cópia integral e legível do(s) PPP(s) completo(s); declaração, em papel
timbrado, assinada por preposto com competência para fazê-lo, informando se o subscritor do(s) PPP(s) tem poderes para assinar o aludido formulário, ou apresentar cópia da procuração outorgada em seu favor; cópia
integral e legível dos laudos técnicos que embasaram a elaboração do(s) PPP(s); documentos que possam esclarecer se (a) houve exposição a todos os agentes nocivos indicados no(s) PPP(s), (b) a exposição era de forma
habitual e permanente, não ocasional nem intermitente, (c) as condições do ambiente de trabalho, desde o início do vínculo empregatício, permaneceram as mesmas ou se houve alteração do lay out, maquinários ou
equipamentos. Após, dê-se vista ao INSS. Int.

0001807-21.2014.403.6119 - MARCIARA SOUZA SANTOS(SP184558B - AFONSO RODRIGUES LEMOS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X DANIELE NUNES DOS
SANTOS - INCAPAZ

INFORMAÇÃO DA SECRETARIA Nos termos da Portaria n.º 31, deste Juízo, ficam as partes intimadas para requerer e especificar as provas que pretendem produzir, justificando sua necessidade e pertinência. Prazo:
10(dez) dias. Eu, _____RF 994, digitei. Intimem-se.

0007968-47.2014.403.6119 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA) X SMS GLOBAL SERVICOS, SOLUCOES AMBIENTAIS, GESTAO E PLANEJAMENTO
LTDA - ME(SP331586 - RENAN PEREIRA DA SILVA E SP339010 - BEATRIZ FAUSTINO LACERDA DE ALBUQUERQUE)

Diante da possibilidade de resolução da demanda pela via conciliatória, encaminhem-se os autos à Central de Conciliação de Guarulhos para as providências pertinentes. Int.

0009562-96.2014.403.6119 - FRANCISCO SOARES DE FREITAS(SP257613 - DANIELA BATISTA PEZZUOL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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Fls. 238/240 - Considerando as alegações do Autor, oficie-se às empresas CIA METALÚRGICA PRADA e PERSICO PIZZAMIGLIO S/A para que, no prazo de 10(dez) dias, apresentem cópia integral e legível do(s)
PPP(s) completo(s); declaração, em papel timbrado, assinada por preposto com competência para fazê-lo, informando se o subscritor do(s) PPP(s) tem poderes para assinar o aludido formulário, ou apresentar cópia da
procuração outorgada em seu favor; cópia integral e legível dos laudos técnicos que embasaram a elaboração do(s) PPP(s); documentos que possam esclarecer se (a) houve exposição a todos os agentes nocivos indicados
no(s) PPP(s), (b) a exposição era de forma habitual e permanente, não ocasional nem intermitente, (c) as condições do ambiente de trabalho, desde o início do vínculo empregatício, permaneceram as mesmas ou se houve
alteração do lay out, maquinários ou equipamentos. Após, dê-se vista ao INSS.

0009707-55.2014.403.6119 - RESIDENCIAL MARIA DIRCE 3(SP165243 - FRANCISCO CÉSAR DE OLIVEIRA MARQUES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP215219B - ZORA YONARA MARIA
DOS SANTOS CARVALHO)

Defiro pedido de produção de prova pericial e nomeio perito judicial o Sr. Antonio Carlos Pinto, CREA nº 060189377-0. As partes, querendo, apresentarão quesitos e indicarão assistentes no prazo de cinco dias, nos
termos do artigo 421, parágrafo 1º, do Código de Processo Civil. Intime-se o Sr. Perito Judicial acerca de sua nomeação, bem como para estimar seus honorários.honorários. Fls. 326/328 - Ciência às partes. Int.

0009782-94.2014.403.6119 - WALTER CASSETARI(SP158977 - ROSANGELA JULIANO FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

INFORMAÇÃO DA SECRETARIA Nos termos da Portaria n.º 31 - Fica a parte autora intimada a se manifestar acerca da contestação e documentos. Ficam ainda, as partes intimadas para requerer e especificar as
provas que pretendem produzir, justificando sua necessidade e pertinência. Prazo: 10(dez) dias. Eu, ______, Ricardo Grisanti - RF 994, digitei.

0000597-95.2015.403.6119 - ADAO PEREIRA DOS SANTOS(SP257613 - DANIELA BATISTA PEZZUOL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

INFORMAÇÃO DA SECRETARIA Nos termos da Portaria n.º 31 - Fica a parte autora intimada a se manifestar acerca da contestação e documentos. Ficam ainda, as partes intimadas para requerer e especificar as
provas que pretendem produzir, justificando sua necessidade e pertinência. Prazo: 10(dez) dias. Eu, ______, Ricardo Grisanti - RF 994, digitei.

0000951-23.2015.403.6119 - MESSIAS VELOSO DA CUNHA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fl. 107: Diante do óbito do autor (fl. 108), concedo o prazo de noventa dias para habilitação dos herdeiros, sob pena de extinção do processo sem julgamento do mérito.Na mesma ocasião da eventual habilitação, haverá
de ser esclarecido como se pretenderá produzir prova no que se refere à miserabilidade.Intimem-se.

0002477-25.2015.403.6119 - ELIAS PEGADO SIQUEIRA(SP132093 - VANILDA GOMES NAKASHIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Compete à parte, através de seu procurador constituído, que possui conhecimentos técnicos, analisar a necessidade da produção de provas oportunamente.Não podem os litigantes delegar tal tarefa ao magistrado. O ônus
probatório é deferido às partes, nos termos do art. 333 do CPC, não cabendo ao magistrado indicar quais são as provas necessárias ao reconhecimento do direito pleiteado.Assim sendo, no prazo de 10(dez) dias, sob
pena de preclusão. providencie a parte autora, a juntada das provas documentais que pretende produzir, nos termos do art. 397, do CPC. Especialmente, 1) a juntada do(s) PPP(s) completo(s); 2) Declaração, em papel
timbrado, assinada por preposto com competência para fazê-lo, informando se o subscritor do(s) PPP(s) tem poderes para assinar o aludido formulário, ou apresentar cópia da procuração outorgada em seu favor; 3) Cópia
integral e legível dos laudos técnicos que embasaram a elaboração do(s) PPP(s); 4) Documentos que possam esclarecer se (a) houve exposição a todos os agentes nocivos indicados no(s) PPP(s), (b) a exposição era de
forma habitual e permanente, não ocasional nem intermitente, (c) as condições do ambiente de trabalho, desde o início do vínculo empregatício, permaneceram as mesmas ou se houve alteração do lay out, maquinários ou
equipamentos; 5) Cópia integral, legível e em ordem cronológica da expedição de todas as CTPS da parte autora, 6) Cópia integral e legível do processo administrativo de concessão e/ou de eventuais pedidos de revisão da
parte autora formulados junto ao INSS, 7) CNIS atualizado.Com a vinda da documentação, dê-se vista ao INSS.Decorrido, tornem os autos conclusos. Int.

0003628-26.2015.403.6119 - EDILENE MARIA DO NASCIMENTO(SP264178 - ELISMARIA FERNANDES DO NASCIMENTO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

INFORMAÇÃO DA SECRETARIA Nos termos da Portaria n.º 31 - Fica a parte autora intimada a se manifestar acerca da contestação e documentos. Ficam ainda, as partes intimadas para requerer e especificar as
provas que pretendem produzir, justificando sua necessidade e pertinência. Prazo: 10(dez) dias. Eu, ______, Ricardo Grisanti - RF 994, digitei.

0004019-78.2015.403.6119 - LUIS VALDO DA SILVA(SP177326 - PATRICIA EVANGELISTA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fls. 111/112 - Defiro. Concedo à parte autora o prazo de 30 dias. Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10(dez) dias, acerca da contestação, bem como dos documentos juntados. Sem prejuízo, no mesmo prazo,
requeiram e especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando sua necessidade e pertinência.Após, tornem os autos conclusos para deliberação.Intime-se.

0004192-05.2015.403.6119 - CARLITO GOMES LEAL(SP133521 - ALDAIR DE CARVALHO BRASIL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

INFORMAÇÃO DA SECRETARIA Nos termos da Portaria n.º 31 - Fica a parte autora intimada a se manifestar acerca da contestação e documentos. Ficam ainda, as partes intimadas para requerer e especificar as
provas que pretendem produzir, justificando sua necessidade e pertinência. Prazo: 10(dez) dias. Eu, ______, Ricardo Grisanti - RF 994, digitei.

0004496-04.2015.403.6119 - ANA CONCEICAO FERNANDES POLICARPIO(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

INFORMAÇÃO DA SECRETARIA Nos termos da Portaria n.º 31 - Fica a parte autora intimada a se manifestar acerca da contestação e documentos. Ficam ainda, as partes intimadas para requerer e especificar as
provas que pretendem produzir, justificando sua necessidade e pertinência. Prazo: 10(dez) dias. Eu, ______, Ricardo Grisanti - RF 994, digitei.

0005268-64.2015.403.6119 - MARIA APARECIDA CARLOTA DA SILVA(SP296515 - MATILDE TEODORO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

INFORMAÇÃO DA SECRETARIA Nos termos da Portaria n.º 31 - Fica a parte autora intimada a se manifestar acerca da contestação e documentos. Ficam ainda, as partes cientes e intimadas acerca dos documentos
de fls. 46/121, bem como para requerer e especificar as provas que pretendem produzir, justificando sua necessidade e pertinência. Prazo: 10(dez) dias. Eu, ______, Ricardo Grisanti - RF 994, digitei.

0005329-22.2015.403.6119 - OLINDA SEVERINO DE MENDONCA(SP263104 - LUIS CARLOS KANECA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

INFORMAÇÃO DA SECRETARIA Nos termos da Portaria n.º 31 - Fica a parte autora intimada a se manifestar acerca da contestação e documentos. Ficam ainda, as partes intimadas para requerer e especificar as
provas que pretendem produzir, justificando sua necessidade e pertinência. Prazo: 10(dez) dias. Eu, ______, Ricardo Grisanti - RF 994, digitei.

0006031-65.2015.403.6119 - MARIA JUSSARA RIBEIRO TORRES(SP059288 - SOLANGE MORO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

INFORMAÇÃO DA SECRETARIA Nos termos da Portaria n.º 31 - Fica a parte autora intimada a se manifestar acerca da contestação e documentos. Ficam ainda, as partes intimadas para requerer e especificar as
provas que pretendem produzir, justificando sua necessidade e pertinência. Prazo: 10(dez) dias. Eu, ______, Ricardo Grisanti - RF 994, digitei.

0006098-30.2015.403.6119 - EVANGIVALDO CONCEICAO CERQUEIRA(SP176761 - JONADABE LAURINDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Analisando a petição e documentos de fs. 42/108, observo que a parte autora cumpriu parcialmente a determinação de f. 57, pois, a despeito de ter apresentado alguns documentos e requerido a remessa dos autos ao
JUIZADO ESPECIAL FEDERAL desta subseção, não veio aos autos o cálculo indicativo do valor atribuído à causa. Nesta demanda, pretende a parte autora obter a aposentadoria por tempo de contribuição, cujo efeito
patrimonial ocorreria a partir da DER (cf. fl. 04), de sorte que o valor da causa não é apurado genericamente. Para o cálculo devem ser observadas as regras processuais e previdenciárias que incidem na hipótese em
apreço. Saliento que o valor da causa serve de parâmetro não só para a definição do tipo de procedimento bem como para a fixação da competência do Juízo. Nestes termos, concedo à autora o prazo derradeiro de 10
(dez) dias para apresentar demonstrativo de cálculo do valor atribuído à causa, sob pena de indeferimento inicial, conforme constou na decisão de f. 41. Int.

0006862-16.2015.403.6119 - GENILSON GOMES DE AMORIM(SP272779 - WAGNER DE SOUZA SANTIAGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

INFORMAÇÃO DA SECRETARIA Nos termos da Portaria n.º 31 - Fica a parte autora intimada a se manifestar acerca da contestação e documentos. Ficam ainda, as partes intimadas para requerer e especificar as
provas que pretendem produzir, justificando sua necessidade e pertinência. Prazo: 10(dez) dias. Eu, ______, Ricardo Grisanti - RF 994, digitei.

0007193-95.2015.403.6119 - JOSE MENINO(SP168579 - ROBERTO CARLOS DE AZEVEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

INFORMAÇÃO DA SECRETARIA Nos termos da Portaria n.º 31 - Fica a parte autora intimada a se manifestar acerca da contestação e documentos. Ficam ainda, as partes intimadas para requerer e especificar as
provas que pretendem produzir, justificando sua necessidade e pertinência. Prazo: 10(dez) dias. Eu, ______, Ricardo Grisanti - RF 994, digitei.

0007501-34.2015.403.6119 - LUIZ ANTONIO DOS SANTOS RODRIGUES(SP177889 - TONIA ANDREA INOCENTINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

INFORMAÇÃO DA SECRETARIA Nos termos da Portaria n.º 31 - Fica a parte autora intimada a se manifestar acerca da contestação e documentos. Ficam ainda, as partes intimadas para requerer e especificar as
provas que pretendem produzir, justificando sua necessidade e pertinência. Prazo: 10(dez) dias. Eu, ______, Ricardo Grisanti - RF 994, digitei.

0007765-51.2015.403.6119 - TIBERIO FERNANDES DAS NEVES(SP150579 - ROSEMARY DE OLIVEIRA MORENO BRASIL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

INFORMAÇÃO DA SECRETARIA Nos termos da Portaria n.º 31 - Fica a parte autora intimada a se manifestar acerca da contestação e documentos. Ficam ainda, as partes intimadas para requerer e especificar as
provas que pretendem produzir, justificando sua necessidade e pertinência. Prazo: 10(dez) dias. Eu, ______, Ricardo Grisanti - RF 994, digitei.

0008714-75.2015.403.6119 - SATURNINO VENDRAMETTO(SP255564 - SIMONE SOUZA FONTES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Cumpra o Autor, integralmente, no prazo de 05(cinco) dias, o despacho de fl. 39, apresentando cálculo indicativo do valor dado à causa, sob pena de extinção do feito. Int.

0010267-60.2015.403.6119 - SABINO JOSE DE SOUZA NETO(SP272779 - WAGNER DE SOUZA SANTIAGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Compete à parte, através de seu procurador constituído, que possui conhecimentos técnicos, analisar a necessidade da produção de provas oportunamente. Não podem os litigantes delegar tal tarefa ao magistrado. O ônus
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probatório é deferido às partes, nos termos do art. 333 do CPC, não cabendo ao magistrado indicar quais são as provas necessárias ao reconhecimento do direito pleiteado. Assim sendo, no prazo de emenda, previsto no
art. 284 do Código de Processo Civil, providencie a parte autora, a juntada das provas documentais que pretende produzir, nos termos do art. 397, do CPC. Especialmente, 1) a indicação clara e precisa dos períodos não
reconhecidos administrativamente e que se quer ver reconhecido no âmbito judicial; 2) a juntada do(s) PPP(s) completo(s); 3) Declaração, em papel timbrado, assinada por preposto com competência para fazê-lo,
informando se o subscritor do(s) PPP(s) tem poderes para assinar o aludido formulário, ou apresentar cópia da procuração outorgada em seu favor; 4) Cópia integral e legível dos laudos técnicos que embasaram a
elaboração do(s) PPP(s); 5) Documentos que possam esclarecer se (a) houve exposição a todos os agentes nocivos indicados no(s) PPP(s), (b) a exposição era de forma habitual e permanente, não ocasional nem
intermitente, (c) as condições do ambiente de trabalho, desde o início do vínculo empregatício, permaneceram as mesmas ou se houve alteração do lay out, maquinários ou equipamentos; 6) Cópia integral, legível e em
ordem cronológica da expedição de todas as CTPS da parte autora, 7) Cópia integral e legível do processo administrativo de concessão e/ou de eventuais pedidos de revisão da parte autora formulados junto ao INSS, 8)
CNIS atualizado. Com a vinda da documentação, CITE-SE o INSS. Defiro os benefícios da justiça gratuita. Anote-se. Int.

0010492-80.2015.403.6119 - DELTA AIR LINES INC(SP119576 - RICARDO BERNARDI E SP239866 - ERICA DE ANGELIS) X DEPARTAMENTO POLICIA FEDERAL AEROPORTO INTERNACIONAL
DE GUARULHOS

Vistos. Diante da informação que consta no termo de prevenção anexado aos autos, comprove a parte autora, documentalmente, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito, a inexistência de identidade entre
os feitos. Para tanto deverá anexar aos autos cópia da inicial, sentença, acórdão (se houver) e certidão de objeto e pé dos processos ali referidos. Sem prejuízo, intime-se a parte Autora a emendar a inicial para corrigir o
pólo passivo da presente ação, fazendo constar a União Federal visto que o órgão indicado não possui personalidade jurídica. Prazo: 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial nos termos do artigo 284, do Código
de Processo Civil. Decorrido, tornem os autos conclusos. Int.

0010581-06.2015.403.6119 - FRANCISCO RODRIGUES DA SILVA(SP296206 - VINICIUS ROSA DE AGUIAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos,Tendo em vista os documentos 112/122 não verifico identidade entre as demandas capaz de configurar litispendência, coisa julgada ou hipótese de distribuição por dependência.Compete à parte, através de seu
procurador constituído, que possui conhecimentos técnicos, analisar a necessidade da produção de provas oportunamente.Não podem os litigantes delegar tal tarefa ao magistrado. O ônus probatório é deferido às partes,
nos termos do art. 333 do CPC, não cabendo ao magistrado indicar quais são as provas necessárias ao reconhecimento do direito pleiteado.Assim sendo, no prazo de emenda, previsto no art. 284 do Código de Processo
Civil, providencie a parte autora, cálculo indicativo do valor atribuído à causa, tendo em vista que da análise da documentação apresentada não ficou demonstrado que o valor da causa ultrapassa o teto de competência do
Juizado Especial Federal, retificando o valor dado à causa, se o caso, bem como a juntada das provas documentais que pretende produzir, nos termos do art. 397, do CPC. Especialmente, 1) a indicação clara e precisa dos
períodos não reconhecidos administrativamente e que se quer ver reconhecido no âmbito judicial; 2) a juntada do(s) PPP(s) completo(s); 3) Declaração, em papel timbrado, assinada por preposto com competência para
fazê-lo, informando se o subscritor do(s) PPP(s) tem poderes para assinar o aludido formulário, ou apresentar cópia da procuração outorgada em seu favor; 4) Cópia integral e legível dos laudos técnicos que embasaram a
elaboração do(s) PPP(s); 5) Documentos que possam esclarecer se (a) houve exposição a todos os agentes nocivos indicados no(s) PPP(s), (b) a exposição era de forma habitual e permanente, não ocasional nem
intermitente, (c) as condições do ambiente de trabalho, desde o início do vínculo empregatício, permaneceram as mesmas ou se houve alteração do lay out, maquinários ou equipamentos; 6) Cópia integral, legível e em
ordem cronológica da expedição de todas as CTPS da parte autora, 7) Cópia integral e legível do processo administrativo de concessão e/ou de eventuais pedidos de revisão da parte autora formulados junto ao INSS, 8)
CNIS atualizado.Após, conclusos. Int.

0010634-84.2015.403.6119 - JOSE ENOC DA SILVA(SP054984 - JUSTO ALONSO NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

JOSÉ ENOC DA SILVA ajuizou esta ação, com pedido de antecipação dos efeitos da tutela, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS objetivando a concessão do benefício aposentadoria
por tempo de contribuição, NB 42/161.099.913-1, desde 2.7.2012, mediante o reconhecimento dos períodos laborados em atividade especial de 11.6.1973 a 18.2.1977; 18.9.1988 a 26.7.1993 e de 31.1.2008 a
14.2.2010 e cômputo dos períodos recolhidos pelo autor de 1.3.2013 a 30.4.2013 e de 1.5.2015 a 30.9.2015. Pede-se seja averiguada a possibilidade da aplicação da regra 85/95 (MP 676). Em síntese, sustenta o autor
contar com um período contributivo à Previdência Social superior a 35 anos, somados o tempo especial de serviço reconhecido pela junta de recurso e câmara de julgamento da Previdência Social, os aludidos interregnos
laborados em atividade especial (11.6.1973 a 18.2.1977; 18.9.1988 a 26.7.1993 e de 31.1.2008 a 14.2.2010), além de outros períodos de trabalho e contribuições, o que garante o direito à aposentadoria integral por
tempo de contribuição. Inicial instruída com os documentos de fls. 11/87.Vieram-me os autos conclusos para decisão.É o relatório. DECIDO.A comprovação de atividade especial ocorre mediante o formulário denominado
de Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP. Trata-se, portanto, de um documento histórico-laboral do trabalhador que reúne, entre outras informações, dados administrativos, registros ambientais e resultados de
monitoração biológica, durante todo o período em que este exerceu suas atividades.Por conta de sua finalidade específica, inúmeros atos administrativos foram editados pelo INSS, dentre os quais a Instrução Normativa n.
78/02 e IN 45/2010 que ao normatizarem os pressupostos exigidos para a sua validade jurídica, prescreveram:Art. 148. A comprovação do exercício de atividade especial será feita pelo PPP - Perfíl Profissiográfico
Previdenciário, conforme anexo 15 - ou alternativamente, até 31 de dezembro de 2002, pelo Formulário, antigo SB - 40, DISES BE 5235, DSS 8030, DIRBEN 8030, sendo obrigatórias, entre outras, as seguintes
informações:I - nome da empresa e endereço do local onde foi exercida a atividade;II - identificação do trabalhador;III - nome da atividade profissional do segurado - contendo descrição minuciosa das tarefas
executadas;IV - descrição do local onde foi exercida a atividade;V - duração da jornada de trabalho;VI - período trabalhado;VII - informação sobre a existência de agentes nocivos prejudiciais à saúde ou à integridade
física a que o segurado ficava exposto durante a jornada de trabalho;VIII - ocorrência ou não de exposição a agente nocivo de modo habitual e permanente, não ocasional nem intermitente;IX - assinatura e identificação do
responsável pelo preenchimento do formulário, podendo ser firmada pelo responsável da empresa ou seu preposto;X - CNPJ ou matrícula da empresa e do estabelecimento no INSS;XI - esclarecimento sobre alteração de
razão social da empresa, no caso de sucessora;XII - transcrição integral ou sintética da conclusão do laudo a que se refere o inciso VII do art. 155 desta Instrução, se for o caso.Por sua vez, a IN 45/2010 estabeleceu:Art.
272. A partir de 1º de janeiro de 2004, conforme estabelecido pela Instrução Normativa nº 99, de 2003, a empresa ou equiparada à empresa deverá preencher o formulário PPP, conforme Anexo XV, de forma
individualizada para seus empregados, trabalhadores avulsos e cooperados, que laborem expostos a agentes nocivos químicos, físicos, biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física,
considerados para fins de concessão de aposentadoria especial, ainda que não presentes os requisitos para a concessão desse benefício, seja pela eficácia dos equipamentos de proteção, coletivos ou individuais, seja por
não se caracterizar a permanência. 4º O PPP deverá ser emitido pela empresa empregadora, no caso de empregado; pela cooperativa de trabalho ou de produção, no caso de cooperado filiado; pelo órgão gestor de mão-
de-obra ou pelo sindicato da categoria, no caso de trabalhador avulso portuário que exerça suas atividades na área dos portos organizados e pelo sindicato da categoria, no caso de trabalhador avulso portuário que exerça
suas atividades na área dos terminais de uso privado e do não portuário. (Nova redação dada pela IN INSS/PRES Nº 69, DE 09/07/2013[...] 12 O PPP deverá ser assinado por representante legal da empresa, com
poderes específicos outorgados por procuração, contendo a indicação dos responsáveis técnicos legalmente habilitados, por período, pelos registros ambientais e resultados de monitoração biológica, observando que esta
não necessita, obrigatoriamente, ser juntada ao processo, podendo ser suprida por apresentação de declaração da empresa informando que o responsável pela assinatura do PPP está autorizado a assinar o respectivo
documento. (Destacou-se).Desta forma, por se tratar de documento apto a identificar os segurados expostos a agentes nocivos, podendo alterar e/ou modular temporalmente o período relativo ao tempo de
serviço/contribuição para fins de aposentadoria, sua valia jurídica está condicionada ao cumprimento de requisitos formais, sem os quais o documento não terá préstimo para fins de reconhecimento de período especial.Por
outro lado, a concessão de tutela antecipada está condicionada à presença dos requisitos previstos no art. 273 e seus incisos, do Código de Processo Civil, que são: a verossimilhança da alegação e existência de fundado
receio de dano irreparável ou de difícil reparação.Entendo que não está presente o requisito da verossimilhança das alegações, sendo necessário para a comprovação do alegado a oitiva da parte contrária e acurada análise
documental, a regularidade dos PPPs, o que é incompatível nesta fase, sobretudo considerando que deve ser verificado o tempo de serviço, a regularidade dos vínculos empregatícios e das contribuições para o sistema,
indispensáveis para a carência no caso de concessão de aposentadoria, bem como a fixação do valor de eventual benefício.Além disto, em princípio, o simples fato de se tratarem os benefícios previdenciários de verbas de
caráter alimentar não implica, por si só, automática configuração do fundado receio de dano irreparável ou de díficil reparação.Ante o exposto, INDEFIRO o pedido de antecipação dos efeitos da tutela.Sob pena de
preclusão da prova, concedo à parte autora o prazo de 30 (trinta) dias para que apresente:1) Cópia integral, legível e em ordem cronológica de expedição de todas as suas CTPS; do processo administrativo NB
42/161.099.913-1, das guias de recolhimento à Previdência Social (GPS ou carnês) como também extrato CNIS atualizado;2) Cópia integral e legível do(s) laudo(s) técnico(s) que embasou(aram) a elaboração dos PPPs
trazidos aos autos; 3) Documentos que possam esclarecer se a) houve exposição a todos os agentes nocivos indicados no PPP; b) a exposição era de forma habitual e permanente, não ocasional nem intermitente; c) as
condições do ambiente de trabalho, desde o início do vínculo empregatício, permaneceram as mesmas ou se houve alteração de maquinários ou equipamentos; 4) Declaração, em papel timbrado, assinada por preposto com
competência para fazê-lo, informando se os subscritores dos PPPs têm poderes para assinar o aludido formulário, ou apresentar cópia da procuração outorgada em seu favor.5) Cópia do requerimento administrativo de
aposentadoria por tempo de contribuição pela regra 85/95 (MP 676), tendo em vista o pedido formulado no item e à f. 7 da petição inicial, sem esquecer que o Supremo Tribunal Federal, em sede repercussão geral,
decidiu pela necessidade do prévio requerimento administrativo do benefício. Caso não tenha requerido administrativamente o benefício pelas novas regras da aposentadoria (MP 676), concedo ao autor o prazo de 30
(trinta) dias para que protocolize o novo pedido administrativo junto ao INSS, acostando a respectiva cópia nestes autos, sob pena de extinção do feito nesta parte do pedido. Cite-se o INSS, nos termos do art. 297 c/c o
art. 188, ambos do CPC. Prazo: 60 (sessenta) dias, servindo a presente decisão de mandado.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

Expediente Nº 3772

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0006583-40.2009.403.6119 (2009.61.19.006583-0) - CLARICE ASSIS SILVA X ELIANE RIBEIRO DE OLIVEIRA DA SILVA X EUZITA PEREIRA DE SALES DA SILVA X FRANCISCA PAULA PEREIRA
FERREIRA X JOANA LUCIA XAVIER X JOSE CLAUDIO TEIXEIRA X MARCIA SANTOS VIANA X MARIA DE FATIMA PEREIRA FREITAS X MARIA DE LOURDES RIBEIRO PINTO X MARIA
FRANCISCA DOS SANTOS X MARIA JOSE DE OLIVEIRA BARBOSA X MARISA FACHINELLI X MURILO JOANICO X ORMECINA RIBEIRO DE SOUZA(SP168472 - LUIZ CARLOS SILVA E
SP220443A - MARIO MARCONDES NASCIMENTO) X COMPANHIA DE SEGUROS DO ESTADO DE SAO PAULO - COSESP(SP173477 - PAULO ROBERTO VIGNA) X CAIXA ECONOMICA
FEDERAL(SP214183 - MANOEL MESSIAS FERNANDES DE SOUZA E SP073809 - MARCOS UMBERTO SERUFO E SP173477 - PAULO ROBERTO VIGNA) X IRB BRASIL RESSEGUROS
S/A(SP113514 - DEBORA SCHALCH)

Fl. 851 - Considerando o decurso do prazo, concedo à CEF o prazo de 20(vinte) dias para manifestação acerca do laudo pericial. Após, conclusos. Int.

0004509-76.2010.403.6119 - ELIAS SILVA(SP179347 - ELIANA REGINA CARDOSO E SP173339 - MARCELO GRAÇA FORTES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Considerando o decurso do prazo, regularize a parte autora sua representaçÃo processual, apresentando o competente termo de curatela. Int.

0006439-95.2011.403.6119 - LEONARDO PITANGA DOS SANTOS(SP054984 - JUSTO ALONSO NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Intime-se pessoalmente o advogado constituído nos autos, para cumprir as determinações de f. 82, no mesmo prazo ali indicado (30 dias), sob pena de extinção do feito.No silêncio, certifique-se e venham os autos
conclusos para extinção.Int.

0007225-42.2011.403.6119 - MARIA DA GUIA RIBEIRO DA SILVA COSTA(SP223103 - LEOPOLDINA ALECSANDER XAVIER DE MEDEIROS SOLANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

INFORMAÇÃO DA SECRETARIA Nos termos da Portaria n.º 31, deste Juízo, ficam as partes cientes e intimadas a se manifestarem acerca dos esclarecimentos prestados pelo Perito Judicial às fls. 274/275, no prazo de
10(dez) dias. Eu,_____, Ricardo Grisanti-RF 994, digitei. Int.
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0000066-14.2012.403.6119 - EVERTON FERREIRA DOS SANTOS X LUCAS CANAVER(SP287915 - RODRIGO DE SOUZA REZENDE E SP289788 - JOSUÉ FERREIRA LOPES) X ROBERTA JANAINA
ROST SILVA X ROBERTA JANAINA ROST SILVA - ME X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP308044 - CARLOS FREDERICO RAMOS DE JESUS E SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO
NAKAMOTO)

INFORMAÇÃO DA SECRETARIA Nos termos da Portaria n.º 31, deste Juízo, fica a parte autora ciente e intimada acerca dos documentos de fls. 243/247. Eu,_____, Ricardo Grisanti-RF 994, digitei. Int.

0009616-33.2012.403.6119 - GERVAZIO OLIVEIRA PAIVA(SP130554 - ELAINE MARIA FARINA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

INFORMAÇÃO DA SECRETARIA Nos termos da Portaria n.º 31, deste Juízo, ficam as partes cientes e intimadas a se manifestarem acerca dos esclarecimentos prestados pelo Perito Judicial às fls. 176/177, no prazo de
10(dez) dias. Eu,_____, Ricardo Grisanti-RF 994, digitei. Int.

0011830-94.2012.403.6119 - ANTONIO SAMPAIO SOBRINHO(SP036362 - LEOPOLDINA DE LURDES XAVIER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fl. 264 - Considerando o decurso do prazo, concedo ao Autor o prazo suplementar de 15(quinze) dias. Sem prejuízo, dê-se ciência ao INSS acerca dos documentos de fls. 265/280. Int.

0008627-90.2013.403.6119 - ROBERTO ALVES DE OLIVEIRA(SP278137 - ROSILENE DE CÁSSIA ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

A concessão de aposentadoria por invalidez na esfera administrativa não impõe automática e necessariamente a este Juízo o acatamento do pleito inicial, diante da independência entre as esferas judicial e administrativa,
tampouco autoriza interpretação de que o réu reconheceu a procedência do pedido.Assim, sob pena de preclusão, concedo o derradeiro prazo de trinta dias para que o autor apresente os exames solicitados pela perita
médica.Decorrido, e caso haja apresentação dos exames, determino a remessa dos autos à perita para parecer.Oportunamente, tornem conclusos.Int.

0009713-96.2013.403.6119 - LUIS FIDENCIO DE OLIVEIRA(SP200992 - DANIELA SILVA PIMENTEL PASSOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Considerando a certidão de decurso de prazo de fl. 95, cumpra a parte autora o despacho de fls. 94, no prazo de 48(quarenta e oito) horas, apresentando cópias dos documentos médicos a respeito da alegada
incapacidade decorrente de diabetes, motivo pelo qual afirmou ser insulino dependente, sob pena de preclusão. Int.

0008376-74.2013.403.6183 - VANDA PINHEIRO DE SOUZA(SP144537 - JORGE RUFINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

INFORMAÇÃO DA SECRETARIA Nos termos da Portaria n.º 31, deste Juízo, ficam as partes cientes e intimadas a se manifestarem acerca laudo pericial apresentado às fls. 231/237, no prazo de 10(dez) dias.
Eu,_____, Ricardo Grisanti-RF 994, digitei. Int.

0000449-21.2014.403.6119 - ERONIDES LIBERATO DOS SANTOS(SP240903 - VANESSA ALECSANDRA MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

INFORMAÇÃO DA SECRETARIA Nos termos da Portaria n.º 31/2011, deste Juízo, ficam as partes cientes e intimadas acerca da petição e documentos de fls. 164/217, bem como acerca da apresentação do laudo
pericial de fls. 218/221, no prazo de 10(dez) dias. Eu,____rf 994, digitei. Int.

0003043-08.2014.403.6119 - FLORENCIO ANDRADE RAFAEL(SP339754 - PATRICIA CHARRUA FERREIRA BATISTA E SP200420 - EDISON VANDER PORCINO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Intime-se o patrono do Autor a subscrever sua petição de fls. 240/242. Após, venham os autos conclusos para sentença. Int.

0006261-44.2014.403.6119 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2160 - ALESSANDER JANNUCCI) X SERVICO DE AGUA E ESGOTO DE GUARULHOS-SAAE(SP125319 -
AGUEDA DE ASSUNÇÃO DOS S DAMASCENO GALVÃO)

Intime-se o SAAE - Guarulhos para que, no prazo de cinco dias, se manifeste expressamente sobre a regularidade e integralidade do depósito judicial e demais documentos apresentados às fls. 148/155.Oportunamente,
tornem conclusos.

0007478-25.2014.403.6119 - DONIZETTI JOSE MACHADO(SP204841 - NORMA SOUZA HARDT LEITE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fls. 218/219 - Considerando o decurso do prazo, cumpra a parte autora o despacho de fls. 217, no prazo de 10(dez) dias. Int.

0008108-81.2014.403.6119 - MARGARETH MENIN TEIXEIRA X IZILDA MARIA DE SOUZA TEIXEIRA(SP261374 - LUCIO ALEXANDRE BONIFACIO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP215219B
- ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO)

Considerando que é dever do Juiz tentar, a qualquer tempo conciliar as partes, nos termos do artigo 125, IV do CPC, designo o dia 14/02/2016, às 14hs., para a realização de audiência para tentativa de conciliação,
instrução e depoimento pessoal das partes, nos termos do artigo 342, do CPC. Ficam as partes cientes de que não comparecendo à audiência, os fatos alegados em seu desfavor poderão ser considerados verdadeiros, na
forma do parágrafo 1º, do artigo 343, do CPC. Anoto que a Ré-CEF deverá comparecer à audiência designada fazendo-se acompanhar de seu preposto, com poderes para transigir, bem como para apresentar eventual
proposta de acordo. Expeça-se mandado para intimação da testemunha Sr. Carlos Antonio Aparecido de Bonoso, arrolada pela parte autora, junto à agência 0250/Guarulhos.Expeça-se o necessário. Intimem-se as partes,
pessoalmente.Após, apreciarei o pedido de prova pericial técnica.

0000014-13.2015.403.6119 - EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA INFRAERO GUARULHOS(SP114192 - CELIA REGINA ALVARES AFFONSO DE LUCENA
SOARES) X AGENCIA NACIONAL DE VIGILANCIA SANITARIA - ANVISA EM SAO PAULO-SP

Manifeste-se a parte autora acerca da contestação e documentos de fls. 245/363. Sem prejuízo, requeiram e especifiquem as partes as provas que pretendem produzir ,justificando sua necessidade e pertinência, no prazo de
10(dez) dias. Após, venham os autos conclusos. Int.

0000972-96.2015.403.6119 - ADAO SENA DOS SANTOS(SP257613 - DANIELA BATISTA PEZZUOL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Considerando as alegações do Autor, oficie-se à empresa CENTAURO IND E COM LTDA para que, no prazo de 10(dez) dias, apresente cópia integral e legível do Laudo Técnico que embasou a confecçao dos PPPs
de fls 27/42. Após, dê-se vista às partes. Int.

0001974-04.2015.403.6119 - GERALDO LARA JUNIOR(SP148770 - LIGIA FREIRE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

INFORMAÇÃO DA SECRETARIA. Nos termos da Portaria n.º 31, deste Juízo, - Fica a parte autora ciente e intimada a se manifestar acerca da contestação e documentos. Ficam ainda, as partes cientes e intimadas
acerca do laudo pericial apresentado, bem como para requerer e especificar outras provas que pretendem produzir, justificando sua necessidade e pertinência. Prazo: 10(dez) dias. Eu, _____RF 994, digitei. Intimem-se.

0004030-10.2015.403.6119 - JOSE VIEIRA DE ALBUQUERQUE(SP059288 - SOLANGE MORO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

INFORMAÇÃO DA SECRETARIA Nos termos da Portaria n.º 31 - Ficam as partes cientes e intimadas a se manifestarem acerca da petição e documentos de fls. 364/371. Fica ainda, a parte autora intimada a se
manifestar acerca da contestação e documentos. Por fim, ficam as partes intimadas para requerer e especificar as provas que pretendem produzir, justificando sua necessidade e pertinência. Prazo: 10(dez) dias. Eu, ______,
Ricardo Grisanti - RF 994, digitei.

0004220-70.2015.403.6119 - JURANDIR GONCALVES VIANA(SP296151 - FABIO BARROS DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Considerando o decurso do prazo apresente o autor cópia integral e legível do seu processo administrativo NB 42/154.604.878-0.Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10(dez) dias, acerca da contestação, bem como
dos documentos juntados. Sem prejuízo, no mesmo prazo, requeiram e especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando sua necessidade e pertinência. Após, tornem os autos conclusos para
deliberação.Intime-se.

0006045-49.2015.403.6119 - PEDRO DE SOUZA(BA007247 - ALZIRO DE LIMA CALDAS FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

INFORMAÇÃO DA SECRETARIA Nos termos da Portaria n.º 31 - Fica a parte autora intimada a se manifestar acerca da contestação e documentos. Ficam ainda, as partes intimadas para requerer e especificar as
provas que pretendem produzir, justificando sua necessidade e pertinência. Prazo: 10(dez) dias. Eu, ______, Ricardo Grisanti - RF 994, digitei.

0006248-11.2015.403.6119 - WILSON RAIMUNDO DOS SANTOS(SP059744 - AIRTON FONSECA E SP242054 - RODRIGO CORREA NASARIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

Fls. 132 - Considerando o decurso do prazo, depreque-se a intimação pessoal do Gerente Executivo do INSS APSADJ PAISSANDU/SP, para que, no prazo de 10 (DEZ) dias, apresente nos autos cópia integral e legível
de todos os laudos médicos produzidos administrativamente pelos peritos da Autarquia (SABI) relativo ao benefício NB 31/549.511.710-3 em nome de WILSON RAIMUNDO DOS SANTOS, CPF nº 045.483.998-79,
sob pena de caracterização, em tese, de crime de prevaricação.O Sr. Oficial de Justiça, para fins de eventual imputação penal, deverá informar na certidão os dados pessoais do Gerente Executivo da Agência da
Previdência Social APSADJ Paissandu/SP.No silêncio, sem prejuízo de outras medidas, oficie-se ao Ministério Público Federal para apuração, em tese, do delito de prevaricação do Gerente Executivo da Agência da
Previdência Social APSADJ Paissandu/SP.Dê-se ciência às partes acerca da petição e documentos de fls. 183/185, bem como acerca dos laudos periciais de fls. 186//196 e 200/213. Prazo : 10(dez) dias.Cite-se o INSS,
imediatamente.Intime-se.

0007354-08.2015.403.6119 - ANTONIO ALVES CAMPOS(SP300359 - JOSE EDUARDO DOS SANTOS MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

INFORMAÇÃO DA SECRETARIA Nos termos da Portaria n.º 31 - Fica o INSS ciente e intimado a se manifestar acerca da petição e documentos de fls. 111/138. Fica ainda, a parte autora intimada a se manifestar
acerca da contestação e documentos. Por fim, ficam as partes intimadas para requerer e especificar as provas que pretendem produzir, justificando sua necessidade e pertinência. Prazo: 10(dez) dias. Eu, ______, Ricardo
Grisanti - RF 994, digitei
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0007710-03.2015.403.6119 - MANUEL CARLOS SALVADOR PEREIRA ILMOA(SP178061 - MARIA EMILIA DE OLIVEIRA RADZEVICIUS DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

INFORMAÇÃO DA SECRETARIA Nos termos da Portaria n.º 31 - Fica a parte autora intimada a se manifestar acerca da contestação e documentos. Fica ainda, o INSS ciente e intimado a se manifestar acerca da
petição e documentos de fls. 175/211. Por fim, ficam as partes intimadas para requerer e especificar as provas que pretendem produzir, justificando sua necessidade e pertinência. Prazo: 10(dez) dias. Eu, ______, Ricardo
Grisanti - RF 994, digitei.

Expediente Nº 3778

USUCAPIAO

0005248-88.2006.403.6119 (2006.61.19.005248-2) - ISMAEL SILVA GRANJEIRO(SP158142 - MARCILIO MACHADO FILHO E SP159669 - ADELINO DOS SANTOS FACHETTI) X UNIAO
FEDERAL(SP172213 - VALÉRIO RODRIGUES DIAS) X JOSE FERRAZ DO AMARAL X BERTHA DANTAS FERRAZ DO AMARAL(SP147940 - IEDA MARIA FERREIRA PIRES E SP152941 -
ROBERTA COSTA PEREIRA DA SILVA E SP072591 - GUILHERME JOSE PURVIM DE FIGUEIREDO E SP094553 - CLERIO RODRIGUES DA COSTA) X DNIT-DEPARTAMENTO NACIONAL DE
INFRAEST DE TRANSPORTES(SP182403 - FÁBIA MARA FELIPE BELEZI) X AUTOPISTA FERNAO DIAS S/A(SP198851 - RICARDO LUÍS DA SILVA E MG104922 - RENATA SILVA RIBEIRO)

Considerando a certidão negativa de fl. 549, manifeste-se o patrono da parte autora, no prazo de 10(dez) dias, informando o endereço correto e atual dos Requerentes para os fins do despacho de fl. 545, sob pena de
extinçao do feito. Int.

Expediente Nº 3779

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0002452-80.2013.403.6119 - YAMAHA MOTOR DO BRASIL LTDA(SP078507 - ILIDIO BENITES DE OLIVEIRA ALVES) X UNIAO FEDERAL

Trata-se de Embargos de Declaração opostos por YAMAHA MOTOR DO BRASIL LTDA. em face da sentença prolatada às fls. 905/914, que julgou procedente o pedido formulado na inicial.Em suma, apontou a
embargante omissão, ao argumento de que no dispositivo da sentença não foi determinada a exclusão do ISS da base de cálculo do PIS-Importação e COFINS-Importação.É o breve relatório. DECIDO.De fato restou
caracterizada a omissão, na medida em que há capítulo da sentença fundamentando a exclusão do ISS da base de cálculo das mencionadas contribuições, mas tal ponto não foi abordado na parte dispositiva.Assim sendo,
ACOLHO os presentes embargos de declaração para sanar o vício e fazer com que o dispositivo da sentença passe a ser lido da seguinte forma:Ante o exposto, julgo PROCEDENTE o pedido, e extingo o processo com
exame do mérito (art. 269, I, CPC), para reconhecer, na via incidental, a inconstitucionalidade parcial do art. 7º, inciso I (redação primeva), da Lei nº 10.865/2004, excluindo da base de cálculo do PIS/COFINS-
Importação o acréscimo do ICMS, do ISS e das próprias contribuições, condenando a União Federal à repetição dos valores indevidamente recolhidos pela autora a estes títulos, a contar dos cinco anos anteriores ao
ajuizamento da ação até a vigência da Lei nº 12.865/2013, devendo ser monetariamente corrigidos na forma da fundamentação, o que será apurado em sede de liquidação de sentença.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL

0009333-44.2011.403.6119 - EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS(SP221365 - EVERALDO ASHLAY SILVA DE OLIVEIRA) X CARLOS GOMES BALVANI X RUTH DE BRITO GOMES

Converta-se a conclusão para decisão.Trata-se de exceção de pré-executividade oposta por Carlos Gomes Galvani e Ruth de Brito Gomes no bojo de execução de título extrajudicial ajuizada pela Empresa Gestora de
Ativos - EMGEA.Em síntese, alegaram a ocorrência de prescrição ao argumento de que o art. 333, II, do Código Civil, permite ao credor hipotecário o direito de cobrar a dívida antes do vencimento caso o bem seja
penhorado em execução promovida por outro credor. No mais, sustentaram que a dívida não seria certa ou tampouco líquida, mormente em razão do tempo transcorrido desde a assinatura do contrato.A exequente
apresentou resposta às fls. 211/226 para levantar a tese de inadequação da via eleita. De outra banda, defendeu a possibilidade de ajuizamento da demanda, especialmente porque a última prestação do contrato venceu em
janeiro de 2014. Asseverou que o simples passar do tempo não afasta a liquidez do título.É o relato do necessário. DECIDO.A despeito de inexistir previsão legal sobre a exceção de pré-executividade, tal instrumento é
amplamente reconhecido pela doutrina e jurisprudência e, além de servir como plataforma de ataque às nulidades do título executivo, também pode abrigar alegações envolvendo qualquer matéria de ordem
pública.Exatamente porque tais questões podem ser conhecidas de ofício pelo Juízo, não há que se cogitar em preclusão por desrespeito ao prazo para impugnação ao cumprimento de sentença.Conforme estipula o art.
219, 5º, do Código de Processo Civil, ao Juiz cabe pronunciar a prescrição de ofício, razão pela qual é possível concluir, com razoável tranquilidade, a possibilidade de que tal questão possa ser solucionada por meio da
utilização de exceção de pré-executividade. O mesmo raciocínio aplica-se no que concerne ao preenchimento dos requisitos que caracterizam o título executivo extrajudicial.Com relação à alegação de prescrição, ressalto
que a adoção das medidas de cobrança ou executivas tendo por parâmetro o vencimento antecipado não representam uma imposição ao credor, mas mera faculdade.Mesmo diante da inadimplência não é possível prever o
comportamento do devedor, permitindo-se assegurar se ele tem ou não a intenção de retomar o pagamento das prestações conforme inicialmente acordado.Aliás, maiores digressões sobre a questão mostram-se
desnecessárias na medida em que pacífica a jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça, senão vejamos:O acórdão recorrido divergiu do entendimento do STJ de que, não obstante o vencimento antecipado da
dívida, o termo a quo do prazo prescricional permanece inalterado. Assim, no presente caso, o termo inicial é a data do vencimento da última parcela do contrato de financiamento de mútuo habitacional.Nesse sentido,
confiram-se os seguintes precedentes:PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. CONTRATO. CRÉDITO EDUCATIVO. INADIMPLÊNCIA. ANTECIPAÇÃO DO VENCIMENTO. PRAZO
PRESCRICIONAL. TERMO INICIAL.1. Trata-se de ação de execução de título extrajudicial referente a contrato de abertura de crédito para financiamento estudantil em que a Corte de origem declarou a prescrição da
pretensão executiva, ao argumento de que o termo inicial da prescrição é a data em que o contrato passou a ser exigível, no caso, com o trancamento/cancelamento da matrícula.2. Esta Corte pacificou entendimento no
sentido de que, mesmo diante do vencimento antecipado da dívida, subsiste inalterado o termo inicial do prazo de prescrição no caso, o dia do vencimento da última parcela. Precedentes.3. Recurso especial provido para
afastar a prescrição e determinar retorno dos autos à origem para que se prossiga no julgamento da demanda. (REsp n. 1.292.757/RS, Segunda Turma, relator Ministro Mauro Campbell Marques, DJe de
21.8.2012.)RECURSO ESPECIAL. CÉDULA DE CRÉDITO INDUSTRIAL. VENCIMENTO ANTECIPADO. PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL.1. O termo inicial da prescrição, nos casos em que haja vencimento
antecipado do título, continua sendo a data do vencimento nele indicado. Precedentes.2. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. (AgRg no REsp n. 815.756/RS, Terceira Turma, relator Ministro Paulo de Tarso
Sanseverino, DJe de 10.12.2010.)PROCESSUAL. EXECUÇÃO. PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL. VENCIMENTO ANTECIPADO. IMPROPRIEDADE.I. O vencimento antecipado do contrato não antecipa o
termo inicial da prescrição da ação de execução em favor dos inadimplentes, que deram causa à rescisão.II. Agravo improvido. (AgRg no REsp 802.688/RS, Quarta Turma, relator Ministro Aldir Passarinho Junior, DJ de
26.2.2007.)Ante o exposto, conheço do recurso especial e dou-lhe provimento para, nos termos da fundamentação retro, afastar a prescrição e determinar o retorno dos autos à instância de origem para que prossiga no
julgamento da demanda. (REsp 1438618, Relator Ministro João Otávio de Noronha, j. em 07.08.2015, grifos não originais)Com esse entendimento e considerando o vencimento da última parcela em janeiro de 2014, não
há que se cogitar o reconhecimento de prescrição.Tampouco se verifica iliquidez ou incerteza, haja vista que o título executivo judicial não perde este caráter apenas porque se faz necessária a realização de simples
operações matemáticas para determinar o exato valor do débito, ainda que transcorrido muito tempo desde a assinatura do contrato.Por todo o exposto, REJEITO a exceção de pré-executividade.Fixo honorários
advocatícios, referentes à presente exceção, em 10% do valor do débito, devidos pelos excipientes.Diga a exequente sobre o prosseguimento do feito no prazo de dez dias.Publique-se. Intimem-se.

MANDADO DE SEGURANCA

0009484-68.2015.403.6119 - MARCELO ALVES PAULO - ME(SP164116 - ANTONIO CARLOS KAZUO MAETA) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM GUARULHOS - SP

Trata-se mandado de segurança, com pedido liminar, impetrado por MARCELO ALVES PAULO - ME. contra ato do DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL em GUARULHOS/SP, objetivando
provimento jurisdicional no sentido de compelir a autoridade impetrada a analisar os pedidos de restituição eletrônica (PER/DCOMP) protocolizados em 19.5.2014 e pendentes de apreciação, em ofensa ao disposto no
artigo 24 Lei nº 11.457/07 que estabelece o prazo para a prática do ato.Com a petição inicial, vieram procuração e documentos (fls. 7/40).Instado a tanto, o impetrante apresentou guia de recolhimento das custas judiciais e
documento para comprovar inexistir identidade entre esta ação e aquelas apontadas no Termo de Prevenção de f. 41.A possibilidade de prevenção foi afastada à f. 49.É o relatório. DECIDO. Em mandado de segurança, a
concessão da liminar requer a presença de relevante fundamento, bem assim do risco de ineficácia da medida, caso seja ao final deferida, nos termos do art. 7º, III, da Lei nº 12.016/2009. No presente caso, o impetrante
insurge-se contra a omissão da autoridade impetrada em proceder à análise e julgamento dos pedidos de restituição eletrônica protocolizados em 19.5.2014, relativo ao excedente na apuração da contribuição previdenciária
dos tomadores de serviço (retenção de 11%) apurado no biênio 2011/2012.Todavia, ele (impetrante) não traz aos autos qualquer documento atualizado que comprove que tais pedidos não foram, ainda, analisados pela
autoridade tributária, uma vez que instruiu a inicial apenas com cópias dos requerimentos (fs. 12/40). A ausência de comprovação acerca da atual situação do PER/DCOMP impossibilita a verificação do próprio ato coator,
já que, se esses pedidos tiverem sido apreciados, torna-se o impetrante carecedor da ação. Vale ressaltar que em mandado de segurança os fatos devem apresentar-se incontroversos e o direito líquido e certo deve vir
amparado pelos elementos de prova que acompanham a petição inicial.Não se vislumbra também a presença do periculum in mora. A mera alegação no sentido de que a demora na apreciação do pedido estaria a acarretar
prejuízo econômico em razão de dívidas bancárias, à míngua de comprovação, não basta à configuração de risco concreto e específico. Desta forma, não se pode concluir pela ineficácia da medida judicial eventualmente
concedida ao final, caso se aguarde as informações da autoridade impetrada.Ante o exposto, INDEFIRO o pedido de medida liminar.Oficie-se à autoridade impetrada, notificando-a desta decisão e para prestar
informações no prazo de 10 (dez) dias, servindo esta decisão de mandado/ofício, se o caso. Intime-se o órgão de representação judicial da pessoa jurídica interessada (União), conforme disposto no art. 7º, II, da Lei nº
12.016 de 07/08/2009, servindo-se a presente decisão de ofício. Após, ao Ministério Público Federal, para parecer e, ao final, se em termos, remetam-se os autos para prolação de sentença.P.R.I.O.

0011244-52.2015.403.6119 - LUANA INACIA PEREIRA CHIA(SP281687 - LUIZA RODRIGUES DA SILVA OLIVEIRA) X PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO
ESTADO DE SAO PAULO - SP

F. 14 - Concedo os benefícios da justiça gratuita. Anote-se.F. 22 - Diante da certidão de f. 25, afasto a possibilidade de prevenção apontada entre este processo e aquele mandado de segurança nº 0006328-
72.2015.403.6119.Sob pena de indeferimento (CPC, art. 284, caput e parágrafo único), emende a impetrante a inicial, no prazo de dez dias, para retificar o polo passivo da demanda, indicando corretamente a autoridade
coatora competente para os termos desta ação, haja vista o teor do documento de f. 16.No silêncio, certifique-se e tornem conclusos para extinção.Providencie a Secretaria o traslado de cópia dos documentos de fs. 19 e
26/27 dos autos do referido mandado de segurança 0006328-72.2015.403.6119 para este mandado de segurança. Int.
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Expediente Nº 6064

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO

0009043-92.2012.403.6119 - JUSTICA PUBLICA X GERSON MARIANO DA SILVA(SP103369 - JOAO MARIANO DA SILVA E SP322046 - TAIS MOREIRA MARIANO) X MARIA DE LOURDES
FERREIRA DOS SANTOS X EDIVALDO POMPEU

Ação Penal nº. : 0009043-92.2012.403.6119Autor: JUSTIÇA PUBLICARéus: EDVALDO POMPEU e outrosSentença - Tipo E. SENTENÇATrata-se de ação penal instaurada em face de EDVALDO POMPEU e
outros, pela prática, em tese, do crime previsto no art. 355, caput e parágrafo único, do Código Penal.Às fls. 386 e verso, o i. representante do Ministério Público Federal requereu a declaração de extinção da punibilidade
em relação ao réu Edvaldo Pompeu, em razão do decurso do prazo do sursis processual com o cumprimento das condições impostas, a teor do disposto no art. 89, 5º, da Lei nº. 9.099/1995.Os autos vieram à conclusão.
É o Relatório. DECIDO.Cuidam os presentes autos de ação penal instaurada em face de Edvaldo Pompeu e outros, pela prática, em tese, do crime previsto no art. 355, caput e parágrafo único, do Código Penal.O
Ministério Público Federal ofereceu proposta de suspensão condicional do processo ao réu Edvaldo Pompeu, cujas condições estão descritas às fls. 333 e verso.Consoante se observa nos autos, todas as condições foram
devidamente cumpridas (fls. 337-349, 355-356, 361-362, 365, 367-368-379).A Lei nº. 9.099, de 26 de setembro de 1995, que dispõe sobre os Juizados Cíveis e Criminais, além de dar outras providências, estabelece
em seu artigo 89 e parágrafo 5º, in verbis: Art. 89. Nos crimes em que a pena mínima cominada for igual ou inferior a um ano, abrangidas ou não por esta Lei, o Ministério Público, ao oferecer a denúncia, poderá propor a
suspensão do processo, por dois a quatro anos, desde que o acusado não esteja sendo processado ou não tenha sido condenado por outro crime, presente os demais requisitos que autorizariam a suspensão condicional da
pena (art. 77 do Código Penal).(...) 5º Expirado o prazo sem revogação, o Juiz declarará extinta a punibilidade.Desse modo, não tendo havido causa para a revogação do benefício e estando comprovado documentalmente
nos autos o total cumprimento das condições impostas, deve ser declarada a extinção da punibilidade do crime imputado ao réu.Posto isso, com fundamento no artigo 89, 5º, da Lei nº. 9.099/95, declaro a extinção da
punibilidade do delito imputado ao réu Edvaldo Pompeu, brasileiro, casado, advogado, inscrito no RG nº 8627379 SSP/SP e CPF nº 004.280.178-86, nascido aos 26.01.1960, filho de Alcides Pompeu e Martha
Aparecida Wagenknecht.Comuniquem-se os órgãos responsáveis pelas estatísticas criminais, servindo-se esta decisão de ofício, e remetam-se os autos ao SEDI para as anotações pertinentes.Prossiga-se o feito em relação
à acusada Maria de Lourdes Ferreira dos Santos, aguardando-se o cumprimento das condições impostas em suspensão condicional do processo.Dê-se ciência ao Ministério Público Federal.Publique-se. Registre-se.
Intimem-se. Guarulhos, 28 de outubro de 2015. MÁRCIO FERRO CATAPANI Juiz Federal

Expediente Nº 6065

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0000447-03.2004.403.6119 (2004.61.19.000447-8) - TEREZINHA ALEXANDRINA FRANCO ROSA X PERICLES ROSA X PERSON ROSA X PAULO ROBERTO ROSA(SP098501 - RAUL GOMES DA
SILVA E SP104240 - PERICLES ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2157 - ALEXANDRE SUSSUMU IKEDA FALEIROS)

Dê-se ciência ao requerente acerca do desarquivamento dos autos.No silêncio, retornem ao arquivo.Int.

0004892-54.2010.403.6119 - LINDOESIA ALVES DE LIMA FIGUEIREDO(SP101893 - APARECIDA SANTOS ARAUJO MASCON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2157 -
ALEXANDRE SUSSUMU IKEDA FALEIROS) X LINDOESIA ALVES DE LIMA FIGUEIREDO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Dê-se ciência à parte autora acerca do desarquivamento dos autos.No silêncio, retornem ao arquivo.Int.

0006939-64.2011.403.6119 - JOSUE ANTUNES RABELO(SP207171 - LUIS GUILHERME LOPES DE ALMEIDA E SP216722 - CARLOS RENATO DE AZEVEDO CARREIRO) X INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2157 - ALEXANDRE SUSSUMU IKEDA FALEIROS)

Intime-se a parte autora para fazer opção pelo benefício previdenciàrio que lhe é mais vantajoso, no prazo de 10(dez) dias.Cumprido, dê-se nova vista ao Instituto-Réu para cumprimento à determinação de fls. 194 dos
autos.No silêncio da parte autora, aguarde-se provocação no arquivo.Int.

0008842-66.2013.403.6119 - FRANCISCO NOGUEIRA DOS SANTOS(SP299707 - PATRICIA JACQUELINE DE OLIVEIRA LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2157 -
ALEXANDRE SUSSUMU IKEDA FALEIROS)

Intime-se a sucessora NATÁLIA AMARAL NOGUEIRA, por meio de sua procuradora constituída à folha 89, para manifestar sua intenção de se habilitar nestes autos, e sendo o caso, formule requerimento nesse
sentido.Int.

0004906-96.2014.403.6119 - ZURICH BRASIL SEGUROS S/A(SP326535 - PAULA MARCOS SPOSARO E SP227623 - EDUARDO LANDI NOWILL E SP336353 - PETERSON DOS SANTOS) X
EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA(SP164338 - RENATA MOURA SOARES DE AZEVEDO) X ATRADE CARGO DO BRASIL LTDA(SP272033 - ARTHUR
DONIZETTI DE MORAES PEREIRA E SP276758 - BRUNO MATOS PEREIRA FALZETTA E SP275649 - CESAR CAMPOS CARDOSO) X AMERICAN AIRLINES INC(SP021066 - SANTIAGO
MOREIRA LIMA)

Designo audiência de instrução e julgamento para o dia 11/01/2016, às 14:00 horas.Intimem-se as partes, por meio de seus procuradores, para comparecimento, consignando que a testemunha arrolada à folha 301
comparecerá independentemente de intimação.Int.

0002782-09.2015.403.6119 - ELIZA SILVA BATAIERO(SP253879 - FRANCISCA MARIA DO NASCIMENTO LOTUFO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2157 - ALEXANDRE
SUSSUMU IKEDA FALEIROS)

Defiro a produção da prova oral e fixo o prazo de 10 (dez) dias para depósito do rol das testemunhas, nos moldes do artigo 407 do CPC.Sem prejuízo, dê-se vista ao Instituto-Réu para especificar as provas que entender
cabíveis, justificando sua necessidade e pertinência.Int.

0007083-96.2015.403.6119 - MOACIR EDUARDO MARINHO(SP174250 - ABEL MAGALHÃES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2157 - ALEXANDRE SUSSUMU IKEDA
FALEIROS)

Especifiquem as partes eventuais provas que pretendam produzir, justificando sua necessidade e pertinência.Int.

0007259-75.2015.403.6119 - MARCELO LIMA PEREIRA(SP286275 - MIRELLA VECCHIATI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

6ª Vara Federal de Guarulhos Av. Salgado Filho, nº 2050, Jardim Santa Mena, Guarulhos/SP - TELEFONE: 2475-8226 PARTES: MARCELO LIMA PEREIRA X INSS. DESPACHO - CARTA DE INTIMAÇÃO A
fim de realizar a prova médico-pericial já determinada nos autos, nomeio o médico cadastrado junto ao sistema de Assistência Judiciária Gratuita -AJG nas especialidades ortopedia e psiquiatria, Dr. PAULO CÉSAR
PINTO, CRM 79.839, perito judicial. Designo o dia 18/12/2015, às 10:30 min, para o exame médico, a ser realizado na sala de perícias 01, localizada no andar térreo deste Fórum, com endereço na Av. Salgado Filho, nº
2.050, Jd. Santa Mena, Guarulhos.Intime-se o Instituto-Réu via correio eletrônico, nos moldes da Portaria 49/2014/SE06, de 06/08/2014.Cumpra-se e Int. Cópia deste despacho servirá como: 1) CARTA DE
INTIMAÇÃO do(a) autor(a) MARCELO LIMA PEREIRA, via correio postal com aviso de recebimento, ao endereço Av. Dois 14 apartamento 44, Prédio 14, Cohab Padre Bento, Guarulhos/SP 07051-220 para
comparecer na data e horário acima agendado, munido(a) de documento de identificação com foto, e de todos os documentos médicos(exames/atestados/laudos que eventualmente tenha em seu poder, bem como qualquer
prova da atividade habitualmente exercida. 2) CARTA DE INTIMAÇÃO ao Senhor Perito PAULO CÉSAR PINTO, CRM 79.839, via correio postal com aviso de recebimento, com endereço na Avenida Pedroso de
Morais, 517, cj. 31, Pinheiros, São Paulo/SP, CEP 05419-000, para ciência de sua nomeação nos autos supracitados, do agendamento da perícia médica e para entrega do laudo no prazo de 30(trinta) dias, contados do
dia do exame. Seguem cópias de: petição inicial (fls. 02/25), documentos médicos (56/159), quesitos Juízo (228/229), quesitos do autor (261/265) e quesitos do réu (250 verso).

0011261-88.2015.403.6119 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP223047 - ANDRE EDUARDO SAMPAIO) X OFICIAL DE REGISTRO DE IMOVEIS, TITULOS E DOCUMENTOS E CIVIL DE PESSOA
JURIDICA DA COMARCA DE MAIRIPORA

Intime-se a parte autora para, nos termos do Provimento 34 da Egrégia Corregedoria Regional da 3ª Região, autenticar os documentos que instruem a inicial, ou juntar declaração de sua autenticidade.Após, tornem
conclusos para apreciação do pedido de tutela antecipada.

PROCEDIMENTO SUMARIO

0001920-72.2014.403.6119 - ANA MARIA CARDOSO PINHEIRO(SP135419 - ANDREIA DE MORAES CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2157 - ALEXANDRE SUSSUMU
IKEDA FALEIROS)

Designo audiência de Instrução e Julgamento para o dia 11/01/2016, às 15:00 horas, a ser realizada na sala de audiências deste Juízo.Intimem-se as partes, por meio de seus procuradores, consignando-se que as
testemunhas arroladas pela autora comparecerão independentemente de intimação.Int.
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EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0007200-63.2010.403.6119 - LIDIO TAVARES DOS SANTOS(SP202185 - SILVIA HELENA RODRIGUES E SP192598 - JOAO RICARDO RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL(Proc. 2157 - ALEXANDRE SUSSUMU IKEDA FALEIROS) X LIDIO TAVARES DOS SANTOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Manifeste-se a parte autora acerca dos cálculos apresentados pelo Instituto-Réu no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de arquivamento.Int.

0004724-18.2011.403.6119 - SIDNEI ZERBINATTI(SP299707 - PATRICIA JACQUELINE DE OLIVEIRA LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2157 - ALEXANDRE SUSSUMU
IKEDA FALEIROS) X SIDNEI ZERBINATTI X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Com fulcro no artigo 10 da Resolução 168/2011 do Conselho da Justiça Federal, dê-se ciência às partes acerca da(s) minuta(s) de ofício(s) requisitório(s) expedidas nos autos.No silêncio ou no caso de concordância,
encaminhe(m)-se eletronicamente ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região para pagamento.Após, aguarde-se seu pagamento sobrestado em Secretaria, com baixa na rotina processual LC-BA.

0007668-56.2012.403.6119 - ALEX MARQUES(SP181409 - SONIA MARIA VIEIRA DE SOUSA FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2157 - ALEXANDRE SUSSUMU
IKEDA FALEIROS) X ALEX MARQUES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Tendo em vista a informação prestada pela Secretaria do Juízo, intime-se a parte autora para providenciar a devida regularização junto à Secretaria da Receita Federal do Brasil, no prazo de 10(dez) dias.Cumprido,
expeça(m)-se o(s) ofício(s) requisitório(s) nos moldes da Resolução 168 do Conselho da Justiça Federal.No silêncio, aguarde-se provocação no arquivo. Int.

0011453-26.2012.403.6119 - ELUIZA DE FATIMA MACHADO FERREIRA(SP211868 - ROSANGELA BERNEGOSSO ELOY) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2157 -
ALEXANDRE SUSSUMU IKEDA FALEIROS) X ELUIZA DE FATIMA MACHADO FERREIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Com fulcro no artigo 10 da Resolução 168/2011 do Conselho da Justiça Federal, dê-se ciência às partes acerca da(s) minuta(s) de ofício(s) requisitório(s) expedidas nos autos.No silêncio ou no caso de concordância,
encaminhe(m)-se eletronicamente ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região para pagamento.Após, aguarde-se seu pagamento sobrestado em Secretaria, com baixa na rotina processual LC-BA.

0001693-82.2014.403.6119 - VALDIR MAGRO(SP223423 - JESSICA ESTEFANIA SANTOS DE GOIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2157 - ALEXANDRE SUSSUMU IKEDA
FALEIROS) X VALDIR MAGRO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fls. 161: Dê-se ciência à parte autora, bem assim, para requerer o que de direito no prazo de 10(dez) dias. No silêncio, arquivem-se os autos.Int.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0004686-55.2001.403.6119 (2001.61.19.004686-1) - APARECIDA RODRIGUES VIEIRA(SP032343 - DINO FIORE CAPO E SP093425E - JANAINA CAPO GRANATA) X CAIXA ECONOMICA
FEDERAL(SP259471 - PATRICIA NOBREGA DIAS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X APARECIDA RODRIGUES VIEIRA

Intime-se a exequente para retirada do alvará de levantamento 66/2015 em Secretaria, bem assim, intime-se a executada para retirada do alvará de levantamento 67/2015.Int.

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE JAU

1ª VARA DE JAÚ

Dr. Rodrigo Zacharias

Juiz Federal Titular

Dr. Danilo Guerreiro de Moraes

Juiz Federal Substituto

Expediente Nº 9657

ACAO CIVIL PUBLICA

0001172-12.2015.403.6117 - CONSELHO REGIONAL DE EDUCACAO FISICA DO ESTADO DE SAO PAULO - CREF4(SP267010B - ANDERSON CADAN PATRICIO FONSECA E SP220653 -
JONATAS FRANCISCO CHAVES) X MUNICIPIO DE JAHU(SP296598 - LUIZ FERNANDO GALVÃO PINHO)

Ciência ao autor e após ao Ministério Público Federal acerca dos documentos carreados aos autos ( art. 398, do CPC ). Sem prejuízo de eventual julgamento antecipado da lide (CPC, art. 330), especifiquem as partes, no
prazo legal, as provas que pretendam produzir, justificando-as.Com a fluência do prazo acima, venham os autos conclusos.Intimem-se.

BUSCA E APREENSAO EM ALIENACAO FIDUCIARIA

0001188-63.2015.403.6117 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP216530 - FABIANO GAMA RICCI) X ROSIMEIRE ROLIN

Vistos. Requer a Caixa Econômica Federal a desconstituição da sentença de extinção do processo sem resolução de mérito por se tratar de ato jurídico inexistente, com o desentranhamento da petição de fl. 30. De fato,
prolatei a sentença registrada sob o nº 01048 (fl. 32) com base no conteúdo da petição nº 2015.61080036149 erroneamente juntada nestes autos, pois se refere ao processo nº 0001189-48.2015.403.6117, razão por que
reconheço erro material na decisão. Ante o exposto, reconheço, de ofício, a existência de erro material e anulo a sentença proferida à fl. 32. No mais, determino o desentranhamento da petição nº 2015.61080036149-1 (fl.
30), nos termos do art. 177 do Provimento COGE nº 64/2005, para que se proceda a sua juntada nos autos correlatos, ficando cópia neste feito. Após, certifique-se a Secretaria o necessário. Publique-se. Registre-se.
Intimem-se.

MONITORIA

0000917-54.2015.403.6117 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) X CEREALISTA JOB DE BARIRI LTDA X OSVALDO ALVES DE CAMPOS X ROSA TROMBINI DE
CAMPOS

Depreque-se a CITAÇÃO dos demandados para pagamento da quantia descrita na exordial ou para oposição de embargos, no prazo de 15 (quinze) dias, cientificando-o(s) de que, caso cumpra(m) a obrigação, ficará
(ão), isento(s) de custas e honorários advocatícios.Intime-se os ainda que, caso não haja cumprimento da obrigação ou oferecimento de embargos, constituir-se-á, de pleno direito, o título executivo judicial.Visando dar
efetividade à garantia estabelecida no art. 5º, inciso LXXVIII da Constituição Federal, servirá o presente despacho como CARTA PRECATÓRIA n.º 2420/2015 - SM01, para cumprimento no Juízo Estadual de Bariri/SP,
acompanhado da contrafé e das custas pertinentes.Solicita-se ao Juízo deprecado que as intimações endereçadas ao exequente sejam feitas em nome do(a) advogado(a) Maria Satiko Fugi OAB/SP 108.551, para que o
ônus no acompanhamento do ato se dê independentemente de intervenção deste órgão deprecante.Cientifique-se de que o fórum federal funciona na Rua Edgard Ferraz, 449, Centro, Jaú/SP, email:
jaú_vara01_sec@jfsp.jus.br.Intime-se.

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0002340-40.2001.403.6117 (2001.61.17.002340-5) - POSTO SANTA ROSA DE BARIRI LTDA(SP178796 - LUCIANA CRISTINA BUENO E SP095685 - AGENOR FRANCHIN FILHO) X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL(SP103041 - FABIO JOSE DE SOUZA)

Manifeste-se a parte credora sobre o valor depósitado pela CEF e sobre a memorial de cálculos apresentada em cumprimento de sentença, em 5 dias, consignando-se que o silêncio implicará anuência tácita.Em caso de
concordância, expeça(m)-se alvará(s) de levantamento.Após, adimplida a obrigação, nos termos da nova sistemática instituída pela Lei n. 11.232/2005 para cumprimento de sentença, arquivem-se os autos, observadas as
formalidades legais.Int.

0002715-02.2005.403.6117 (2005.61.17.002715-5) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) X J C MIDIA EDITORA E MARKETING LTDA(SP164659 - CARLOS
ROGÉRIO MORENO DE TILLIO)

Manifeste-se a parte autora sobre o valor apresentado e depósitados pela CEF, em 5 dias, consignando-se que o silêncio implicará anuência tácita.Em caso de concordância, expeça(m)-se alvará(s) de levantamento.Após,
adimplida a obrigação, nos termos da nova sistemática instituída pela Lei n. 11.232/2005 para cumprimento de sentença, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Int.

0003013-91.2005.403.6117 (2005.61.17.003013-0) - ESTER MANZUTTI X ANTONIO CARLOS MANZUTTI X JOAO FRACAO(SP140129 - GRACIENE CRISTINA BASSO TOSI) X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL(SP085931 - SONIA COIMBRA)

Ciência ao requerente acerca do desarquivamento dos autos.Nos termos do artigo 216, do Provimento nº 64/2005-CORE, requeira o peticionário o que de direito, no prazo de 05 (cinco) dias. Silente, tornem ao arquivo,
novo desarquivamento condicionado a justo motivo para tal. Int.
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0000901-47.2008.403.6117 (2008.61.17.000901-4) - HENRIQUE MARTINS DA SILVA(SP210003 - TATIANA STROPPA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE)

Defiro ao autor o prazo adicional de mais 10(dez) dias para elaboração de cálculo de liquidação.Decorrido o prazo sem manifestação, retornem os autos ao arquivo.

0000634-36.2012.403.6117 - DENISE DE FATIMA DA SILVA X MARIA APARECIDA DE FREITAS SILVA X DENISE DE FATIMA DA SILVA(SP128034 - LUCIANO ROSSIGNOLLI SALEM) X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL(SP220113 - JARBAS VINCI JUNIOR) X NET SERVICOS DE COMUNICACAO S/A(SP220244 - ANA MARIA DOMINGUES SILVA E SP237255B - ANTONIO ROBERTO
SALLES BAPTISTA)

Recebo a apelação interposta pelo réu, nos efeitos suspensivo e devolutivo.Vista à parte contrária para contrarrazões.Após, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, para processamento e
julgamento.Int.

0000962-63.2012.403.6117 - VANDERCI APARECIDA CALVO PESCARA X VALDIR PESCARA(SP111487 - WANDERLEI APARECIDO CALVO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP249680 -
ANDERSON CHICORIA JARDIM)

Tendo em vista o retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, requeira(m) a(s) parte(s) o que de direito, no prazo de 10 (dez) dias.Certificado o decurso do prazo para manifestação, arquivem-se os
autos, observadas as formalidades legais.Int.

0002478-21.2012.403.6117 - BORGO MATERIAIS PARA CONSTRUCAO LTDA - ME(SP147169 - ANTONIO PAULO GRASSI TREMENTOCIO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Nos termos do art. 437 do CPC, determino a complementação da perícia realizada devendo o experto complementar a resposta do item n.º 3 de fl.154, esclarecendo qual documento necessita para verificação das
condições pactuadas.

0001830-07.2013.403.6117 - JULIANO FRANCO DA SILVA X JEFERSON CRISLEY PRIMO X COSMO PEREIRA DE MACENA X JOSE NILSON MORAIS DE SOUZA(SP152408 - LUCIANA
APARECIDA TERRUEL) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE)

Ciência às partes acerca do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, arquivando-se em prosseguimento tendo em vista que não há obrigação ou sucumbência a serem executadas.

0001989-47.2013.403.6117 - RICARDO OLAIA MARTINS JUNIOR X MARCIA HELENA DE QUEIROZ X LUCIANA IZABEL FERNANDES DE PAULA X CLAUDINEIA DE OLIVEIRA X LEONARDO
SILVA BUENO(SP140129 - GRACIENE CRISTINA BASSO TOSI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP249680 - ANDERSON CHICORIA JARDIM)

Ciência às partes acerca do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, arquivando-se em prosseguimento tendo em vista que não há obrigação ou sucumbência a serem executadas.

0000126-22.2014.403.6117 - EVALDO DOS ANJOS MENDES X MARIA DO ALIVIO SANTOS MENEZES(SP286299 - PEDRO PAULO FEDATO VENDRAMINI) X CAIXA ECONOMICA
FEDERAL(SP220113 - JARBAS VINCI JUNIOR)

Manifeste-se a CEF acerca do laudo pericial apresentado, no prazo de 05 (cinco) dias. Int.

0000127-07.2014.403.6117 - JEOVA GALVAO ALVES X EDILEUSA DE SIQUEIRA ALVES(SP286299 - PEDRO PAULO FEDATO VENDRAMINI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP220113 -
JARBAS VINCI JUNIOR)

Manifeste-se a CEF acerca do laudo pericial apresentado, no prazo de 05 (cinco) dias. Int.

0000128-89.2014.403.6117 - ADRIANO HENRIQUE DE OLIVEIRA COELHO X ALINE FREITAS DA SILVA(SP286299 - PEDRO PAULO FEDATO VENDRAMINI) X CAIXA ECONOMICA
FEDERAL(SP220113 - JARBAS VINCI JUNIOR)

Manifeste-se a CEF acerca do laudo pericial apresentado, no prazo de 05 (cinco) dias. Int.

0000525-51.2014.403.6117 - JOSE DIONISIO COSTA(SP160377 - CARLOS ALBERTO DE SANTANA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP220113 - JARBAS VINCI JUNIOR)

Converto o julgamento em diligência.Nada obstante a documentação anexada pela Caixa Econômica Federal (fls. 99-105) com o escopo de comprovar a regularidade do procedimento de consolidação da propriedade e
dos atos a ela subsequentes, verifica-se, por exemplo, a impossibilidade de aferir em quais datas o edital de intimação do devedor fiduciante, para purgar a mora, foi publicado no jornal (fls. 102-104).Inclusive, a mídia
juntada ao processo pela ré (fl. 98), onde estaria anexada em formato digital toda a documentação pertinente, encontra-se vazia.Com efeito, determino à Caixa Econômica Federal que, no prazo de 10 (dez) dias,
providencie a juntada integral da documentação (inclusive em formato digital, se o caso) referente ao contrato celebrado entre as partes (fls. 32-63), sobretudo a que diz respeito ao procedimento de consolidação da
propriedade realizado no Cartório de Registro de Imóveis e aos atos subsequentes de tentativa de alienação extrajudicial do bem imóvel.Após o cumprimento da providência, dê-se vista à parte autora para manifestação no
prazo de 05 (cinco) dias.Tudo cumprido, tornem os autos conclusos para sentença.Intimem-se.

0000806-07.2014.403.6117 - MARIA JOSE FERREIRA CELESTINO(SP156887 - JANAÍNA FEDATO SANTIL) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP216530 - FABIANO GAMA RICCI)

Ciência ao autor acerca dos documentos carreados aos autos ( art. 398, do CPC ). Após, tornem-me os autos conclusos para sentença.

0000827-80.2014.403.6117 - RICARDO RUIS(SP197887 - NATALINA BERNADETE ROSSI ALEM) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP249680 - ANDERSON CHICORIA JARDIM)

Diante da decisão proferida no bojo do Recurso Especial n.º 1.361.683, oriundo do Superior Tribunal de Justiça, determino a suspensão do presente feito visto que o pedido aqui deduzido se amolda no mesmo objetivo
daquela ação (afastamento da TR como índice de correção monetária dos saldos das contas de FGTS).Assim, suspendo o curso da presente ação pelo prazo de 180 (cento e oitenta) dias ou até nova manifestação do
STJ.Decorrido o prazo de suspensão, tornem os autos conclusos.Intime-se.

0000838-12.2014.403.6117 - MARCOS TENORIO DE FREITAS PINTO(SP160366 - DALVA LUZIA DE OLIVEIRA E SP264382 - ALEX FERNANDES DA SILVA E SP265357 - JULIANA MAGRO DE
MOURA) X EMPREITEIRA FERNANDES E SILVA LTDA - ME(SP161279 - CRISTIANO MADELLA TAVARES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP216530 - FABIANO GAMA RICCI)

Mantenho a decisão agravada por seus próprios e jurídicos fundamentos.Intime-se o experto para marcar dia e hora para início dos trabalhos.

0000965-47.2014.403.6117 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000879-76.2014.403.6117) JAUCOM PRESTADORA DE SERVICOS LTDA - ME(SP172613 - FERNANDO DE
AZEVEDO SODRÉ FLORENCE) X PROCURADORIA GERAL DA FAZENDA NACIONAL(Proc. 1963 - CRISTIANE DE BARROS SANTOS)

Ciência a parte autora acerca dos documentos carreados aos autos ( art. 398, do CPC ).

0001026-05.2014.403.6117 - ANTONIO BENEDITO IGNACIO(SP129095 - MARGARETH VIEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP137187 - JULIO CANO DE ANDRADE)

Providencie o autor, no prazo de 10 (dez) dias, o recolhimento das custas processuais observando-se o valor atribuído à causa (fl.27) sob pena de extinção da ação ordinária proposta.

0001113-58.2014.403.6117 - MURIELE FERNANDA HONORATO X CLEIDE ADRIANA AFFONSO X DRIELE CRISTINA HONORATO(SP337754 - ANTONIO APARECIDO BELARMINO JUNIOR) X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP293119 - MAIRA BORGES FARIA) X ROSEMEIRE CRISTINA GONCALVES(SP243572 - PAULA FERNANDA MUSSI PAZIAN)

Defiro a ré Rosemeire Cristina Gonçalves os benefícios da gratuidade judiciária com espeque na declaração de hipossuficiência acostada à fl.75.Manifestem-se as autoras, no prazo legal, sobre as contestações
apresentadas.Sem prejuízo, dê-se vista ao INSS para que preste as informações do Ministério Público Federal às fls.86/87 no prazo de 15 (quinze) dias.

0001792-58.2014.403.6117 - NIVALDO JOEL MARANZATTO JUNIOR 13728726800(SP250184 - RICARDO RAGAZZI DE BARROS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP293119 - MAIRA BORGES
FARIA)

Ciência ao autor acerca dos documentos carreados aos autos ( art. 398, do CPC ) com a contestação. Sem prejuízo de eventual julgamento antecipado da lide (CPC, art. 330), especifiquem as partes, no prazo legal, as
provas que pretendam produzir, justificando-as.Com a fluência do prazo acima, venham os autos conclusos.Int.

0000066-15.2015.403.6117 - WELLINGTON CRISTIANO PEIXOTO(SP254750 - CRISTIANE TAVARES MOREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP216530 - FABIANO GAMA RICCI)

Oportunizo ao autor o prazo adicional de mais 5(cinco) dias para atendimento ao despacho de fl.138.

0000171-89.2015.403.6117 - JOAO EDUARDO DA SILVA X APARECIDA INES DE OLIVEIRA DA SILVA(SP250579 - FABIOLA ROMANINI) X COMPANHIA DE HABITACAO POPULAR DE BAURU
- COHAB BAURU(SP210695 - ANA PAULA PEREIRA E SP148205 - DENISE DE OLIVEIRA)

Ciência a Companhia de Habitação Popular de Bauru acerca do retorno dos autos providenciando, no prazo de 15 (quinze) dias, regularização de sua representação processual, uma vez que a advogada Daniela Cristina S.
Boesso OAB/SP: 151.283, não possui procuração ou substabelecimento nos presentes autos.

0000751-22.2015.403.6117 - ALESSANDRO HOMERO INACIO X KATIA MARIA BIANZENO(SP160377 - CARLOS ALBERTO DE SANTANA E SP276048 - GISLAINE CARLA DE AGUIAR) X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL(SP220113 - JARBAS VINCI JUNIOR)

Devidamente citada, a Caixa Econômica Federal apresentou contestação a fls. 99/106, alegando, preliminarmente, falta de interesse de agir. Ainda preliminarmente, sustentou a necessidade de integração à lide, em
litisconsórcio necessário, do terceiro adquirente BERNARDINO MARCELO POLONIO e KELIE ADRIANE MARTINS (fl.100).Réplica apresentada a fls. 116/121.É o relato do necessário. Afasto a preliminar de falta
de interesse de agir arguida pela ré.A presente demanda não se restringe à abstenção da ré em alienar o imóvel a terceiros com suspensão de todos os atos e efeitos do leilão realizado, envolve, também, a declaração de
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nulidade do procedimento extrajudicial por afronta a disposto na Lei 9.514/97, assim, a pretensão - resistência é de tal ordem caracterizadora de lide que impõe a invocação do Poder Judiciário para solução do conflito,
através de provimento jurisdicional, surgindo, daí, a indispensabilidade da tutela do Estado-juiz.Quanto à necessidade de interação à lide dos arrematantes do imóvel, assiste razão à parte ré. De fato, pelos ditames do artigo
47 do Código Civil, e levando-se em conta que o julgamento da presente demanda poderá ter impacto direto sobre a esfera jurídica de parte não incluída no processo, faz-se necessária a citação dos adquirentes do imóvel
sub judice, sob pena de extinção do processo.Dessa forma, determino que a parte autora promova a citação de BERNARDINO MARCELO POLONIO e KELIE ADRIANE MARTINS, qualificados às fl.100, para
integrar o polo passivo da presente demanda, sob pena de extinção do feito.Prazo: 10 (dez) dias.Intimem-se.

0001162-65.2015.403.6117 - ERIKA ADRIANA BUENO X MARCOS ROBERTO DA SILVA DORTA(SP364076 - EDUARDO MOSSO MOREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP220113 -
JARBAS VINCI JUNIOR) X MUNICIPIO DE JAHU

Manifeste-se a parte autora, no prazo legal, sobre as contestações apresentadas. Outrossim, no mesmo prazo, especifique as provas que pretenda produzir, justificando-as.Decorrido o prazo acima, manifeste-se a CEF
especificando as provas que pretenda produzir, justificando-as.Após, dê-se vista ao Município de Jaú para igual manifestação. Com a fluência do prazo, venham os autos conclusos.Int.

0001357-50.2015.403.6117 - OSMAR IVO FOSCHIANI(SP168064 - MICHEL APARECIDO FOSCHIANI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP249680 - ANDERSON CHICORIA JARDIM)

Em 25/02/2014, o E. STJ deferiu, nos autos do Recurso Especial nº 1.381.683, pedido para estender a suspensão de tramitação das ações de mesmo objeto (afastamento da TR como índice de correção monetária dos
saldos das contas de FGTS) a todas as instâncias da Justiça comum, estadual e federal, inclusive Juizados Especiais Cíveis e as respectivas Turmas ou Colégios Recursais.Diante da decisão proferida, determino a suspensão
do presente feito, pelo prazo de 180 (cento e oitenta) dias ou até nova manifestação do STJ.Decorrido o prazo de suspensão, tornem os autos conclusos.

0001616-45.2015.403.6117 - NORIVALDO RODRIGUES FERNANDES(SP239695 - JOSE ANTONIO STECCA NETO E SP238163 - MARCO ANTONIO TURI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X
GOBBO ENGENHARIA E INCORPORACOES EIRELI

Possível é o aditamento da inicial, antes da citação do réu, em respeito aos princípios da instrumentalidade e economia processual, assim, recebo a petição de fls.70/74 como complemento da inicial.Cite-se a CEF.

0001637-21.2015.403.6117 - JOSE RICARDO TEIXEIRA X APARECIDA CLEUSA DA COSTA TEIXEIRA(SP214431 - MARIO AUGUSTO CORREA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Defiro aos autores os benefícios da gratuidade judiciária, nos termos do artigo 5º, LXXIV da Constituição Federal e artigo 4º da Lei 1.060/50, considerando-se a declaração de hipossuficiência de fl. 07.Ao SUDP para
anotação do novo valor da causa (fl.67) que recebo como aditamento.Cite-se a CEF.

0001800-98.2015.403.6117 - PAULO ROBERTO ALVES PEREIRA X ATANECI MENDES PEREIRA(SP148567 - REINALDO RODOLFO DORADOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Defiro aos autores os benefícios da gratuidade judiciária, nos termos do artigo 5º, LXXIV da Constituição Federal e artigo 4º da Lei 1.060/50, considerando-se a declaração de hipossuficiência de fls. 13.Citem-se.

EMBARGOS A EXECUCAO

0002861-62.2013.403.6117 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0001709-76.2013.403.6117) FRANCISCO PEREIRA(SP237605 - LUIZ HENRIQUE LEONELLI AGOSTINI) X EMGEA
- EMPRESA GESTORA DE ATIVOS(SP111749 - RAQUEL DA SILVA BALLIELO SIMAO)

Sem prejuízo de eventual julgamento antecipado da lide (CPC, art. 330), especifiquem as partes, no prazo legal, as provas que pretendam produzir, justificando-as.Com a fluência do prazo acima, venham os autos
conclusos.Int.

0000847-37.2015.403.6117 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0001367-31.2014.403.6117) SUPERMERCADOS NANICOS LTDA(SP077515 - PAULO PESTANA FELIPPE) X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP227251 - RODRIGO TRASSI DE ARAUJO)

Vistos.Cuida-se de embargos opostos por SUPERMERCADOS NANICOS LTDA. à execução de título extrajudicial nº 0001367-31.2014.4.03.6117, em trâmite neste Juízo Federal, promovida pela CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL com o desiderato de obter a satisfação dos créditos representados pelas cédulas de crédito bancário nºs 241209606000004847, 241209606000005304 e GiroCaixa Instantâneo OP
734.Preliminarmente, as embargantes aduzem a nulidade da execução, sob o fundamento de que o título executivo não preenche os requisitos legais. No mérito, sustentam excesso de execução em decorrência de inúmeras
práticas abusivas.A inicial veio instruída com documentos (fls. 15-58).Instadas a apontar o excesso da execução e a trazer planilha discriminada do que entendem ser devido (fl. 62), a embargante não cumpriram a
determinação, requerendo a intimação da embargada para apresentação de extratos bancários para elaboração da memória de cálculo.Brevemente relatados, decido.Nos termos do art. 739-A, 5º, do Código de Processo
Civil, quando o excesso de execução for fundamento dos embargos, o embargante deverá declarar na petição inicial o valor que entende correto, apresentando memória do cálculo, sob pena de rejeição liminar dos
embargos ou de não conhecimento desse fundamento (destaquei).Em que pesem a inequivocidade do comando legal transcrito e a clarividência da determinação judicial que impôs sua observância (fl. 62), a embargante
aduziu a impossibilidade de fazê-lo, requerendo a intimação da embargada para apresentação de elementos para emendar a petição inicial.Com efeito, embora tenha sido advertida sobre as formalidades que devem revestir
a peça vestibular dos embargos que veiculem alegação de excesso de execução, a embargante omitiu o valor que entende correto; tampouco apresentou memória de cálculo indicativa do quantum judicialmente inexigível,
imputando ao juízo o cumprimento de seu dever.Assim sendo, recebo parcialmente os embargos, circunscrevendo a cognição judicial à propalada nulidade do título executivo.Deixo de imprimir efeito suspensivo à presente
ação cognitiva incidental, visto que não foram cumpridos os requisitos do art. 739-A, 1º, do Código de Processo Civil ( ausência de garantia idônea; não-comprovação do fumus boni juris e do periculum in mora).Ante a
inércia da embargante, que fez tabula rasa da determinação de fl. 62, não conheço da alegação de excesso de execução consubstanciado na vedação da cobrança de supostos encargos moratórios incidentes nas cédulas de
crédito bancário.Intime-se a embargada para que, querendo, apresente impugnação aos embargos, devendo adstringir a defesa à alegação de preliminar de nulidade do título executivo extrajudicial.

0001551-50.2015.403.6117 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000374-51.2015.403.6117) FASSIU INDUSTRIA E COMERCIO DE OLEO LTDA - ME X FABIO ABDULLATIF X
SIMONE REGINA FARINHA(SP318484 - ALESSANDRA CONTO PASCHOALOTTI E SP243621 - THAIS LUCATO DOS SANTOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP108551 - MARIA SATIKO
FUGI)

Trata-se de embargos opostos por FASSIU INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ÓLEO LTDA. E OUTROS à execução de título executivo extrajudicial nº 0000374-51.2015.403.6117, em trâmite neste Juízo Federal,
proposta pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. Em apertada síntese, a causa de pedir consiste nas seguintes alegações: a) abusividade dos juros; b) impossibilidade de cumulação da comissão de permanência com a
correção monetária; c) carência de ação por iliquidez e incerteza da obrigação representada pelo título exequendo; d) necessidade de limitação dos juros moratórios ao patamar de 12% ano ano; e) impossibilidade de
capitalização de juros; f) impenhorabilidade dos bens constritos. Pugnam os embargantes pela atribuição de efeito suspensivo aos embargos e pela suspensão liminar da inscrição de seus nomes em cadastros restritivos de
consumo. Ao final, vindicam o acolhimento da pretensão desconstitutiva e a consequente extinção da execução, com a condenação da embargada nos ônus sucumbenciais. A petição inicial (fls. 2-14) veio instruída com
procuração e documentos (fls. 15-98). Instados a delimitar a extensão da alegação de excesso de execução mediante a indicação da parcela incontroversa do crédito sindicado e a exibição de memória de cálculo nos
termos do art. 739-A, 5º, do Código de Processo Civil (fl. 100), os embargantes informaram não possuir cópias dos extratos e dos contratos indispensáveis ao atendimento da determinação judicial (fl. 102). É o relatório.
Decido. Nos termos do art. 739-A, 5º, do Código de Processo Civil, quando o excesso de execução for fundamento dos embargos, o embargante deverá declarar na petição inicial o valor que entende correto,
apresentando memória do cálculo, sob pena de rejeição liminar dos embargos ou de não conhecimento desse fundamento (destaquei). Em que pesem a inequivocidade do comando legal transcrito e a clarividência da
determinação judicial que impôs sua observância (fl. 100), os embargantes aduziram a impossibilidade de fazê-lo, requerendo a intimação da embargada para apresentação de elementos para emendar a petição inicial. Com
efeito, embora tenham sido advertidos sobre as formalidades que devem revestir a peça vestibular dos embargos que veiculem alegação de excesso de execução, os embargantes omitiram o valor que entendem correto;
tampouco apresentaram memória de cálculo indicativa do quantum judicialmente inexigível, imputando ao juízo e à parte adversa o cumprimento de seu dever. Não desconheço o oferecimento de justificativa para o não
atendimento à determinação judicial (fls. 101-102). Sucede que as razões invocadas pelos embargantes afiguram-se inverossímeis, pois nem sequer tentaram obter os propalados contratos e extratos na via administrativa,
mediante requerimento específico para esse fim. Esse o quadro, entendo que o recebimento dos embargos deve ser parcial e circunscrito às alegações de nulidade do título e de impenhorabilidade dos bens constritos.
Embora os bens penhorados - avaliados em R$ 16.200,00 (dezesseis mil e duzentos reais) - careçam de aptidão para garantir integralmente a dívida exequenda - a totalizar R$ 144.361,00 (cento e quarenta e quatro mil
trezentos e sessenta e um reais) na data do ajuizamento da execução -, observo, em juízo de cognição sumária, que há densidade jurídica na alegação de impenhorabilidade, pois a constrição recaiu sobre máquinas e
equipamentos afetados ao exercício da empresa. E segundo a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, fundamentada na interpretação teleológica do comando inscrito no art. 649, V, do Código de Processo Civil, são
absolutamente impenhoráveis máquinas e utensílios destinados ao uso profissional de microempresa e empresa de pequeno porte (REsp 760.283/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA
TURMA, julgado em 12/08/2008, DJe 26/08/2008). Esse o quadro, ante a excepcionalidade do caso concreto, reputo conveniente atribuir efeito suspensivo à execução. Finalmente, aprecio o requerimento de suspensão
das inscrições dos embargantes em cadastros restritivos de consumo. E o faço para rechaçá-lo, pois não há nenhum indicativo de que a negativação objurgada tenha sido indevida, considerada a ausência de impugnação
específica à alegação de inadimplemento (os embargantes não negam que estão em débito com a embargada, limitando-se a questionar os critérios de atualização do crédito exequendo). De mais a mais, segundo a
jurisprudência remansosa do Superior Tribunal de Justiça, reiterada em recurso repetitivo (REsp 1061530/RS, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 22/10/2008, DJe 10/03/2009), o mero
ajuizamento de ação para questionar a dívida não afasta a mora, sendo necessário, para a suspensão liminar da inscrição em cadastro restritivo de consumo, o seguinte: a) que a ação se funde em questionamento integral ou
parcial do débito; b) que haja demonstração de que a cobrança indevida se funda na aparência do bom direito e em jurisprudência consolidada do STF ou STJ; e c) que haja depósito da parcela incontroversa ou for
prestada a caução fixada conforme o prudente arbítrio do juiz. E tal não se verifica no caso sob exame, em que a impugnação ao quantum debeatur carece de plausibilidade jurídica e, ademais, não se faz acompanhar de
depósito da parte incontroversa ou de caução idônea. Em face do exposto, recebo parcialmente os embargos, circunscrevendo a cognição judicial às alegações de nulidade do título executivo e de impenhorabilidade dos
bens constritos. Concedo o efeito suspensivo postulado. Indefiro o requerimento de suspensão da inscrição dos embargantes em cadastros restritivos de consumo. Ante a inércia das embargantes, que fizeram tabula rasa da
determinação de fl. 110, não conheço da alegação de excesso de execução consubstanciado na vedação da capitalização de juros e na cumulação da comissão de permanência com outros encargos moratórios. Intime-se a
embargada para que, querendo, apresente impugnação aos embargos, devendo adstringir a defesa às alegações de nulidade do título executivo extrajudicial e de impenhorabilidade. Traslade-se cópia desta decisão para os
autos em apenso (execução de título extrajudicial nº 0000374-51.2015.4.03.6117). Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

0001561-94.2015.403.6117 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000493-12.2015.403.6117) DANILO E. LEME - TRANSPORTE - ME X DANILO EVANDRO LEME(SP088965 -
JEFFERSON CESAR DE OLIVEIRA E SP077515 - PAULO PESTANA FELIPPE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI)

Vistos.Cuida-se de embargos opostos por DANILO E. LEME - TRANSPORTE - ME e DANILO EVANDRO LEME à execução de título extrajudicial nº 0000493-12.2015.4.03.6117, em trâmite neste Juízo Federal,
promovida pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL com o desiderato de obter a satisfação dos créditos representados pelas cédulas de crédito bancário nºs 001209197000010972, 241209558000001550,
241209702000113038 e GiroCaixa Instantâneo OP 734.Preliminarmente, as embargantes aduzem a nulidade da execução, sob o fundamento de que o título executivo não preenche os requisitos legais. No mérito,
sustentam excesso de execução em decorrência de inúmeras práticas abusivas.A inicial veio instruída com documentos (fls. 14-75).Instadas a apontar o excesso da execução e a trazer planilha discriminada do que entendem
ser devido (fl. 77), as embargantes não cumpriram a determinação, requerendo a intimação da embargada para apresentação de extratos bancários para elaboração da memória de cálculo.Brevemente relatados, decido.Nos
termos do art. 739-A, 5º, do Código de Processo Civil, quando o excesso de execução for fundamento dos embargos, o embargante deverá declarar na petição inicial o valor que entende correto, apresentando memória do
cálculo, sob pena de rejeição liminar dos embargos ou de não conhecimento desse fundamento (destaquei).Em que pesem a inequivocidade do comando legal transcrito e a clarividência da determinação judicial que impôs
sua observância (fl. 77), as embargantes aduziram a impossibilidade de fazê-lo, requerendo a intimação da embargada para apresentação de elementos para emendar a petição inicial.Com efeito, embora tenham sido
advertidas sobre as formalidades que devem revestir a peça vestibular dos embargos que veiculem alegação de excesso de execução, as embargantes omitiram o valor que entendem corretos; tampouco apresentaram
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memória de cálculo indicativa do quantum judicialmente inexigível, imputando ao juízo o cumprimento de seu dever.Assim sendo, recebo parcialmente os embargos, circunscrevendo a cognição judicial à propalada nulidade
do título executivo.Deixo de imprimir efeito suspensivo à presente ação cognitiva incidental, visto que não foram cumpridos os requisitos do art. 739-A, 1º, do Código de Processo Civil ( ausência de garantia idônea; não-
comprovação do fumus boni juris e do periculum in mora).Ante a inércia da embargante, que fez tabula rasa da determinação de fl. 77, não conheço da alegação de excesso de execução consubstanciado na vedação da
cobrança de supostos encargos moratórios incidentes nas cédulas de crédito bancário.Intime-se a embargada para que, querendo, apresente impugnação aos embargos, devendo adstringir a defesa à alegação de preliminar
de nulidade do título executivo extrajudicial.

0001714-30.2015.403.6117 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000918-39.2015.403.6117) LUCIMARA MAGON ROTA(SP183862 - GUIDO CARLOS DUGOLIN PIGNATTI) X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP216530 - FABIANO GAMA RICCI)

Defiro à embargante os benefícios da gratuidade judiciária, nos termos do artigo 5º, LXXIV da Constituição Federal e artigo 4º da Lei 1.060/50, considerando-se a declaração de hipossuficiência de fls. 11.Recebo os
embargos circunscrevendo a cognição judicial à propalada nulidade do título executivo.Deixo de imprimir efeito suspensivo à presente ação cognitiva incidental em face da inexistência de requerimento expresso da
embargante; ausência de garantia idônea; não-comprovação do fumus boni juris e do periculum in mora.Intime-se a embargada para que, querendo, apresente impugnação aos embargos, devendo adstringir a defesa à
alegação de nulidade do título executivo extrajudicial.

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL

0001752-23.2007.403.6117 (2007.61.17.001752-3) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP111749 - RAQUEL DA SILVA BALLIELO SIMAO) X RAFFA E TEIXEIRA LTDA X JOAO CEZAR RAFFA
TEIXEIRA X MARIA FRANCISCA RAFFA TEIXEIRA(SP137529 - ROSANGELA APARECIDA B DOS S CHIARATTO)

Tendo em vista a manifesta intenção das partes em por fim a execução suspendo o processo pelo prazo de 60 (sessenta) dias, devendo o executado renegociar sua dívida junto a agência vinculada ao contrato objeto da
presente execução.Findo o prazo deverá a CEF manifestar-se em prosseguimento.

0000816-51.2014.403.6117 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP111749 - RAQUEL DA SILVA BALLIELO SIMAO) X SAVIAN & SAVIAN LTDA - EPP X MARCO ANTONIO SAVIAN(SP127405 -
MARCELO GOES BELOTTO)

Tendo em vista a manifesta intenção das partes em por fim a execução suspendo o processo pelo prazo de 60 (sessenta) dias, devendo o executado renegociar sua dívida junto a agência vinculada ao contrato objeto da
presente execução.Findo o prazo deverá a CEF manifestar-se em prosseguimento.

0001758-49.2015.403.6117 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP216530 - FABIANO GAMA RICCI) X LEONARDO MACIEL DE LIMA

Considerando-se que o executado tem seu domicilio na cidade de Barra Bonita, oportunizo a exequente o prazo de 30 (trinta) dias para que junte aos autos as custas de distribuição e diligência de condução no Juízo da
Comarca de Barra Bonita. O desatendimento ensejará o indeferimento da inicial (art. 284, parágrafo único).Verificado o atendimento, tornem-me os autos conclusos.

0001772-33.2015.403.6117 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP216530 - FABIANO GAMA RICCI) X PAULA CAVALCANTE MESQUITA - ME X PAULA CAVALCANTE MESQUITA

Cite(m)-se a(s) parte(s) requerida(s) para pagamento do débito apontado na inicial, acrescido de (a) verba honorária que ora fica estipulada em 10% (dez por cento), (b) reembolso das custas, no prazo de 3 (três) dias. Em
havendo imediato e integral atendimento desta ordem, a redução da mencionada verba será de metade do valor, ficando, portanto, restrita a 5% (cinco por cento).Na hipótese de não satisfação do débito no prazo
assinalado, assim como não sendo encontrado(s) o(s) devedor(es), desde logo deverá(ão) ser objeto de penhora ou arresto bem(ns) desse(s) suficiente(s) a fazer frente à divida subjacente, intimando(os) sobre a(s)
contrição(ões), inclusive o cônjuge -em se tratando de penhora-, nomeando depositário e efetuando-se a(s) devida(s) avaliação(ões).Deverá(ão) ser os requerido(s) intimado(s) sobre a possível defesa a quem faz(em) jus, a
ser oposta no prazo de 15 (quinze) dias, por meio de embargos, cujo termo terá início com (a) juntada aos autos do mandado de citação ou (b) da juntada da comunicação da citação do executado pelo juízo deprecado a
este juízo deprecante, no caso de carta precatória, nos exatos termos do artigo 738 caput e 2º, do CPC, independentemente da efetivação da penhora, caução ou depósito (art.736 do citado diploma).No entanto, se o(s)
executado(s), no prazo dos embargos, reconhecer(em) o crédito do exequente (por petição) e comprovar(em) o depósito de 30% (trinta por cento) do valor da execução, inclusive custas e honorários do advogado,
poderá(ão) o(s) executado(s) requerer(em) que o restante do pagamento seja feito em até 06 (seis) parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e juros de 1% (um por cento) ao mês (artigo 745-A CPC).Para
efetividade do quanto estabelecido no artigo 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal, servirá a presente decisão como MANDADOS DE CITAÇÃO nº 2434/2015-SM01, a ser cumprido por um dos oficiais de
justiça avaliadores federais deste juízo, acompanhado da(s) contrafé(s).Caso a exequente tenha declinado endereço do(s) requerido(s) em cidades que não sejam sedes de juízos federais, desde já condiciono a expedição
da(s) respectiva(s) carta(s) precatória(s) ao recolhimento das custas e taxas devidas na justiça estadual, com a vinda aos autos do(s) comprovante(s).Cumprida a providência mencionada, solicita-se ao juízo ao qual
distribuída(s) o cadastramento no respectivo sistema eletrônico de intimações do nome do patrono da exequente Dr. Fabiano Gama Ricci OAB/SP 216.530, para que o ônus no acompanhamento do ato se dê
independentemente de intervenção deste órgão deprecante.

0001809-60.2015.403.6117 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP216530 - FABIANO GAMA RICCI) X ALCINDO LOPES RODRIGUES

Considerando-se que o executado tem seu domicilio na cidade de Barra Bonita, oportunizo a exequente o prazo de 30 (trinta) dias para que junte aos autos as custas de distribuição e diligência de condução no Juízo da
Comarca de Barra Bonita. O desatendimento ensejará o indeferimento da inicial (art. 284, parágrafo único).Verificado o atendimento, tornem-me os autos conclusos.

MANDADO DE SEGURANCA

0001778-40.2015.403.6117 - TEREZINHA ELIZIARIO GONCALES(SP193628 - PATRICIA GUACELLI DI GIACOMO) X CHEFE DA AGENCIA DA PREVIDENCIA SOCIAL EM JAU-SP(Proc. 1354 -
RAQUEL CARRARA MIRANDA DE ALMEIDA PRADO)

Recebo a petição de fl.30 como aditamento da inicial. Defiro a impetrante os benefícios da gratuidade judiciária, nos termos do artigo 5º, LXXIV da Constituição Federal e artigo 4º da Lei 1.060/50, considerando-se a
declaração de hipossuficiência de fls. 10.A análise do pedido liminar fica diferida para momento posterior à vinda aos autos das informações da autoridade inquinada.Requisitem-se, pois, as correlatas informações para
serem prestadas no prazo legal e oficie-se a autarquia apontada na exordial enviando-lhe cópia da inicial. Sequencialmente, tornem-me os autos para juízo decisório sobre o mencionado pedido. Sem prejuízo do acima
exposto ao SUDP para retificação do polo passivo, devendo constar como impetrado o Chefe da Agência do INSS em Jaú.Int.

PROTESTO - PROCESSO CAUTELAR

0001816-52.2015.403.6117 - RICARDO CAMPOS DA CUNHA BRITO(SP132714 - JULIO CESAR FIORINO VICENTE E SP369124 - JONAS COIMBRA DELLA TONIA) X CHEFE DA
PROCURADORIA GERAL DA FAZENDA NACIONAL EM BAURU - SP

À mingua da correta indicação de quem deve compor o polo passivo (fl.29), oportunizo ao requerente o prazo adicional de mais 5 (cinco) dias para emendar a inicial sob pena de extinção do processo sem resolução de
mérito.

CAUTELAR INOMINADA

0001745-50.2015.403.6117 - VAGNER GOMES PEREIRA(SP285997 - ADRIANO FRANCISCHINI DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Trata-se de ação cautelar inominada proposta por VAGNER GOMES PEREIRA em desfavor da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, objetivando liminarmente provimento jurisdicional para que a parte ré promova o
bloqueio de eventuais contas bancárias de titularidade de Aurino Gomes Pereira, genitor da parte requerente. A parte demandante aduz que seu pai faleceu em 18/08/2015, conforme declaração de óbito (fl. 12). Ele alega
que o de cujus titulariza contas bancárias junto à Caixa Econômica Federal, onde possivelmente há valores depositados. No entanto, alega que, após o óbito, tomou conhecimento que seu pai possuía companheira na cidade
de Bauru/SP, a qual poderá, por estar na posse dos cartões e senhas bancários, sacar o numerário depositado. Em razão disso, alega que restaram configurados os requisitos legais para concessão de decisão liminar para
que a parte ré pesquise a existência das contas bancárias e as bloqueiem, a fim de salvaguardar o monte hereditário. Com a petição inicial vieram documentos (fls. 06-12). Distribuída inicialmente à 3ª Vara Cível da
Comarca de Jaú sob o nº 1005892-15.2015.8.26.03.02, declarou-se a incompetência da Justiça Estadual por integrar a Caixa Econômica Federal o polo passivo da relação jurídica processual (fl. 15). É a síntese do
necessário. Pela teoria da asserção, as condições da ação devem ser analisadas no limiar do feito, à luz da relação jurídica material retratada na petição inicial. No caso dos autos, não há na peça vestibular qualquer
referência a comportamento positivo ou negativo da parte requerida no sentido de resistir à pretensão ora manejada. Nesse sentido, inclusive, nota-se que a Caixa Econômica Federal foi incluída na relação jurídica
processual apenas posteriormente, após provocação do Juízo Estadual (fl. 13). Com efeito, ainda não foi demonstrada, nem sequer in status assertionis, a configuração de lide envolvendo a parte autora e a instituição
financeira requerida. Assim, concedo à parte requerente o prazo de 10 (dez) dias, a contar da publicação deste despacho, para que emende a inicial, devendo demonstrar a existência de pedido formulado perante a empresa
pública federal e a sua eventual resposta, sob pena de indeferimento da petição inicial e consequente extinção do processo sem resolução de mérito, nos termos do arts. 267, I, e 295, III, do Código de Processo Civil.
Intime-se a parte requerente. Após, tornem os autos conclusos para deliberação.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0000236-89.2012.403.6117 - SALVADOR TOMAZINI JUNIOR(SP277536 - SALVADOR TOMAZINI JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP249680 - ANDERSON CHICORIA JARDIM) X
SALVADOR TOMAZINI JUNIOR X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Ciência a parte autora sobre a juntada pela CEF do demostrativo de débito atualizado em cumprimento da sentença exequenda. Após, havendo concordância da credora, nos termos da nova sistemática instituída pela Lei n.
11.232/2005 para cumprimento de sentença, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Int.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0004624-50.2003.403.6117 (2003.61.17.004624-4) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP137187 - JULIO CANO DE ANDRADE) X NOEMIA CARVALHO LYRA FLEURY(SP164659 - CARLOS
ROGÉRIO MORENO DE TILLIO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X NOEMIA CARVALHO LYRA FLEURY

Para análise do pedido de f. 286, concedo o prazo de 5 dias para que o advogado Julio Cano de Andrade OAB/SP: 137.187 regularize a representação processual, pois na procuração e no(s) substabelecimento(s)
acostado(s) aos autos não consta o nome do advogado que está atualmente representando a autora.Após, tornem-me os autos conclusos.Int.

0002523-06.2004.403.6117 (2004.61.17.002523-3) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) X CARLOS EDUARDO MOSMAN(SP159964 - JOÃO AFONSO BUENO
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DE GODOY) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X CARLOS EDUARDO MOSMAN

Defiro o prazo improrrogável de mais 10 (dez) dias para juntada da nota de débito atualizada.Decorrido o prazo remetam-se os autos ao arquivo com anotação de sobrestamento.

0002546-10.2008.403.6117 (2008.61.17.002546-9) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) X ANTONIO MARCOS OLIVEIRA X YOLANDA MANIERO JACOMINI X
RILDO ROGERIO JACOMINI X JOSE LUIZ JACOMINI X ROSELI APARECIDA JACOMINI X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X ANTONIO MARCOS OLIVEIRA

Considerando-se o comprovado esgotamento das diligências por parte do exequente para saldar seu débito através dos sistemas BACENJU, RENAJUD e da pesquisa de bens imóveis, defiro sejam requisitadas à Receita
Federal, por meio do sistema INFOJUD, as três últimas declarações de Imposto de Renda dos executados (CPF: 308.531.168-81, 100.637.358-65, 100.685.688-94 e 799.026.858-20).Anote-se no sistema processual e
no rosto dos autos o sigilo de documentos após a efetivação da medida.Em caso de restar negativa a consulta pelo INFOJUD, fica a Exequente intimada para apresentar bens dos devedores passíveis de penhora, no prazo
de 30 (trinta) dias e, não havendo o cumprimento deste despacho no prazo estipulado, determino a suspensão da presente execução, remetendo-se os autos ao arquivo provisório sem baixa na distribuição.

0000266-95.2010.403.6117 (2010.61.17.000266-0) - JAIME ROBERTO SPANGHERO X CLAUDIA APARECIDA FERNANDES SPANGHERO(SP200534 - LILIA DE PIERI) X CAIXA ECONOMICA
FEDERAL(SP220113 - JARBAS VINCI JUNIOR) X EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X JAIME ROBERTO SPANGHERO

Ciência ao autor acerca da juntada pela CEF das planilhas de evolução e demonstrativo de débito em cumprimento ao julgado.Outrossim, ficam intimados os autores, nos termos do artigo 475-J, para efetuarem o
pagamento devido à exequente CEF, referente aos honorários sucumbenciais, no valor de R$ 2.458,43 (dois mil quatrocentos e cinquenta e oito reais e oitenta e três centavos) no prazo de 15 (quinze) dias, em forma de
depósito judicial, sob pena de acréscimo de multa de 10% (dez por cento).Ressalto que a intimação ocorre na pessoa de seu advogado, o qual detém a obrigação de notificar seu constituinte acerca da publicação desta
decisão, a partir da qual iniciar-se-á o decurso do prazo referido.Int.

0000941-58.2010.403.6117 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP103041 - FABIO JOSE DE SOUZA E SP111749 - RAQUEL DA SILVA BALLIELO SIMAO) X REGINALDO LABELA(SP144097 -
WILSON JOSE GERMIN) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X REGINALDO LABELA

Nos termos do artigo 475-J, intime-se o devedor para que implemente o pagamento devido à CEF, no valor de R$ 97.423,91 (atualizado até 29/10/2015), no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de acréscimo de multa de
10% (dez por cento). Ressalto que a intimação ocorre na pessoa de seu advogado, o qual detém a obrigação de notificar seu constituinte acerca da publicação desta decisão, a partir da qual iniciar-se-á o decurso do prazo
referido.Int.

0000220-72.2011.403.6117 - MARIANO CARMONA(SP027701 - BRAZ DANIEL ZEBBER E SP213211 - HELCIUS ARONI ZEBER) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP085931 - SONIA COIMBRA) X
MARIANO CARMONA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Ciência ao requerente acerca do desarquivamento dos autos.Nos termos do artigo 216, do Provimento nº 64/2005-CORE, requeira o peticionário o que de direito, no prazo de 05 (cinco) dias. Silente, tornem ao arquivo,
novo desarquivamento condicionado a justo motivo para tal. Int.

0000468-38.2011.403.6117 - LUCIANO VIRGINIO DE SOUZA(SP253218 - CASSIA AVANTE SERRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP148205 - DENISE DE OLIVEIRA) X LUCIANO VIRGINIO
DE SOUZA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Manifeste-se a parte autora sobre os valores depositados pela CEF (fl.100/108) em 5 dias, consignando-se que o silêncio implicará anuência tácita.Em caso de concordância, expeça(m)-se alvará(s) de levantamento.Após,
adimplida a obrigação, nos termos da nova sistemática instituída pela Lei n. 11.232/2005 para cumprimento de sentença, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Int.

0001215-17.2013.403.6117 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP137187 - JULIO CANO DE ANDRADE) X ROBSON LUIZ ESTEVES X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X ROBSON LUIZ ESTEVES

Com espeque no artigo 655 do CPC e na Resolução nº. 524 de 28/09/06 que estabelece a precedência do bloqueio de ativo financeiro sobre outras modalidades de constrição judicial, DEFIRO a medida requerida relativo
ao(s) executado(s): CPF: 120.097.198-16, no valor de R$ 35.768,95. Requisite-se ao Banco Central do Brasil a penhora por intermédio do BACENJUD, anotando-se nos autos e no sistema processual o sigilo de
documentos após a efetivação da medida. Outrossim, resultando negativa ou insuficiente a diligência acima, fica determinado o bloqueio de eventual (is) veículo(s) de propriedade do(s) executado(s), a ser operacionalizado
por intermédio do convênio de Sistema de Restrição Judicial RENAJUD, inserindo-se, como tipo de restrição, a modalidade de bloqueio de circulação desde que isento de quaisquer ônus.Havendo ônus dê-se vista a CEF
manifestar seu real interesse na efetivação de eventual bloqueio do veículo na modalidade transferência ou circulação. Não havendo ônus expeça-se mandado para penhora do bem bloqueado, ressalvando a expedição de
carta precatória que deverá ser confeccionada após a comprovação pela CEF do recolhimento das custas de distribuição e diligências pertinentes ao ato de penhora.Quanto ao pedido de obtenção das últimas declarações
de imposto de renda, através do sistema INFOJUD, deverá a CEF, em face da excepcionalidade da medida, primeiramente, comprovar o esgotamento de todos os meios para localização de bens passíveis de constrição,
oque, por ora, não se verifica.Por fim, descabe a expedição de ofício à Associação dos Registradores Imobiliários de São Paulo (ARISP), uma vez que a exequente pode se cadastrar junto à entidade no sistema de
peticionamento eletrônico, e, assim, investigar a existência de imóveis em nome do executado, como ônus que lhe pertence.

REINTEGRACAO/MANUTENCAO DE POSSE-PROC ESPEC JURISD CONTENCIOSA

0001967-23.2012.403.6117 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP137187 - JULIO CANO DE ANDRADE) X ERIVALDO JOSE PAES X ERICA REGINA DE OLIVEIRA PAES(SP206303 - RONALDO
ADRIANO DOS SANTOS)

Ante a manifestação da credora (fl.98), determino ao gerente da CEF, agência local, que proceda à conversão do numerário depositado na conta 2742-005.5092-0 em renda em favor da credora Caixa Econômica Federal
para quitação parcial do contrato de arrendamento residencial, bem como, no que se refere à dívida que irá remanescer desta operação, que efetue também o levantamento de valor suficiente para quitação integral do débito
em nome do réu ERIVALDO JOSÉ PAES, mediante a utilização de sua conta vinculada do FGTS (PIS 12472449242 - FGTS n.º 07018000080364/00000271716), sob orientação da área gestora GILIEBU02.Servirá o
presente como ofício n.º 2405/2015-SM01.

0000891-56.2015.403.6117 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP216530 - FABIANO GAMA RICCI) X MAICON ALEXANDRE FELISBINO X BEATRIZ MICHELLE POLATTO(SP139113 - EDILSON
ANTONIO MANDUCA)

Manifeste-se a ré acerca da petição da CEF acerca do valor e procedimento para quitação da dívida ensejadora da presente ação.Prazo: 5 (cinco) dias.

0001074-27.2015.403.6117 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP111749 - RAQUEL DA SILVA BALLIELO SIMAO) X ROGERIO FAVERO

Defiro o sobrestamento do feito por mais 30 (trinta) dias pra efetivo cumprimento do acordo firmado em audiência.Decorrido o prazo deverá a CEF manifestar-se como deseja prosseguir.

0001834-73.2015.403.6117 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP216530 - FABIANO GAMA RICCI) X MARGARETE MENIN

Trata-se de ação de reintegração de posse proposta pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL em face de MARGARETE MENIN. Como causa de pedir, a autora sustenta, em síntese apertada, que, como gestora do
Programa de Arrendamento Residencial - PAR, adquiriu a posse e a propriedade do imóvel localizado na Rua Anésio Spricigo, 41, Residencial Lyon, matriculado sob nº 54.063 no Primeiro Oficial de Registro de Imóveis
da Comarca de Jaú. Afirma, também, que, em 10 de dezembro de 2003, entregou a posse direta do bem à arrendatária, ora ré, a qual, por meio de contrato de arrendamento residencial com opção de compra, se obrigou a
todas as cláusulas contratuais. Aduz que ao deixar de efetuar o adimplemento das taxas de arrendamento e demais despesas relativas ao imóvel, no valor de R$ 1.476,31 (um mil quatrocentos e setenta e seis reais e trinta e
um centavos), a arrendatária deu ensejo à rescisão contratual, por descumprimento das cláusulas décima quinta, décima nona e vigésima. É o relato do essencial. Passo a examinar o pedido de liminar de reintegração de
posse. Consoante demonstram a certidão imobiliária e o contrato de arrendamento residencial anexados à petição inicial (fls. 15 e 7-14, respectivamente), a instituição financeira demandante é proprietária e possuidora
indireta do imóvel litigioso. Enquanto pagas as prestações mensais e utilizado o bem de acordo com o fim para o qual foi celebrado o contrato de arrendamento residencial, a posse da arrendatária era legítima e de boa-fé. A
partir do momento do inadimplemento, atrasando os pagamentos dos encargos da posse, a arrendatária deu causa ao esbulho. O que venho de referir está em perfeita consonância com o disposto no art. 9º da Lei n
10.188/2001, a enunciar que o inadimplemento e descumprimento do contrato de arrendamento, findo o prazo da notificação ou da interpelação, sem a desocupação do imóvel, faz configurar o esbulho possessório. Eis a
dicção legal: Art. 9º Na hipótese de inadimplemento no arrendamento, findo o prazo da notificação ou interpelação, sem pagamento dos encargos em atraso, fica configurado o esbulho possessório que autoriza o arrendador
a propor a competente ação de reintegração de posse. Ademais, a cláusula décima nona do contrato de arrendamento residencial é explícita acerca das hipóteses de rescisão do liame obrigacional, independentemente de
qualquer aviso ou interpelação, dentre as quais se destaca o descumprimento de quaisquer cláusulas ou condições estipuladas. Mas não é só. Em caso de inadimplemento contratual pelo arrendatário, a cláusula vigésima
legitima a adoção, pelo proprietário, das medidas previstas na cláusula décima nona ou, alternativamente, a notificação do arrendatário para que, em prazo determinado, cumpra as obrigações inadimplidas, sob pena de
vencimento antecipado do contrato e execução do débito. O art. 499 do Novo Código Civil possibilita ao possuidor ter sua posse restituída, em caso de esbulho. No presente caso, o contrato de arrendamento foi assinado
em 10 de dezembro de 2003. A notificação extrajudicial acostada à fl. 20 comprova o esbulho, pois evidencia que, em 15 de agosto de 2015, a ré foi instada a regularizar a situação, deixando transcorrer in albis o prazo
assinado para saldar o débito. Em face do exposto, com fundamento no art. 928 do Código de Processo Civil, defiro a liminar requerida, para o fim de reintegrar a autora na posse do imóvel litigioso. A ré deverá desocupar
o imóvel no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de desocupação forçada. Transcorrido in albis o decêndio franqueado para desocupação voluntária, a autora deverá ser intimada para, no prazo de 30 (dez) dias, providenciar
os meios materiais necessários para o cumprimento da presente determinação. Autorizo o concurso de força policial, caso isso seja necessário para o cumprimento da ordem reintegração de posse. Esclareço, desde logo,
que a inércia da instituição financeira demandante acarretará a extinção prematura e anômala do processo, nos termos do art. 267, III, do Código de Processo Civil (abandono de causa). Expeça-se o necessário. Cite-se e
intimem-se.

ALVARA JUDICIAL

0000213-12.2013.403.6117 - ED CARLOS MARTINS(SP197917 - RENATO SIMAO DE ARRUDA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP220113 - JARBAS VINCI JUNIOR)

Oportunizo o prazo adicional de mais 5 (cinco) dias para o requerente esclareçer qual rito quer ver seguido.Decorrido o prazo sem atendimento, aguarde-se provocação em arquivo com anotação de sobrestamento.

Expediente Nº 9684

RESTITUICAO DE COISAS APREENDIDAS

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/11/2015     72/427



0002168-15.2012.403.6117 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0002120-56.2012.403.6117) MARCEL EDUARDO DOS SANTOS(SP318560 - DANIEL KALUPNIEKS) X
MINISTERIO PUBLICO FEDERAL - PROCURADORIA DA REPUBLICA DE JAU - SP(Proc. 1360 - MARCOS SALATI)

Dê-se vista à defesa do requerente acerca dos documentos juntados às fls. 96/111. Se nada mais requerido no prazo de 05 (cinco) dias, certifique-se e encaminhe-se ao arquivo, com as cautelas de praxe. Int.

INQUERITO POLICIAL

0001311-61.2015.403.6117 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL - PROCURADORIA DA REPUBLICA DE JAU - SP(Proc. 1360 - MARCOS SALATI) X ALEXANDRE DE ALMEIDA LEMES X MARCOS
ROBERTO SANCINI(SP348790 - ANDRE BERGAMIN DE MOURA) X UNIAO FEDERAL

Primeiramente, cumpre ressaltar que os autos do Inquérito Policial fora remetido à Delegacia da Polícia Federal aos 02 de outubro de 2015 para complementação das diligências requeridas pelo Ministério Público Federal,
com prazo de 90 dias. Portanto, ressalto que o presente andamento vem sendo feito nos Autos de Prisão em Flagrante mantido em Secretaria para fins do cumprimento das obrigações da liberdade provisória inicialmente
determinada (comparecimento bimestral do acusado). Em seguida, verifico que o pedido de fls. 95/96 trata-se de requerimento do acusado MARCOS ROBERTO SANCINI para que seja suspensa a obrigação do
comparecimento bimestral em juízo tendo em vista estar trabalhando em atividade lícita na cidade de Guaramirim/SC, com carteira assinada, na função de ajudante de motorista. O Ministério Público Federal se manifestou
às fls. 101/102 pelo indeferimento do pedido, bem como pela revogação da liberdade provisória, tendo em vista a mudança de domicílio sem prévia autorização do juízo, com quebramento da fiança. É o relatório.Com
efeito, o quebramento da fiança é medida que se impõe, por força do disposto no art. 343 do Código de Processo Penal, por consequência do imposto pelo art. 341, III, do mesmo diploma. Art. 341 - Julgar-se-á
quebrada a fiança quando o acusado:(...)III - descumprir medida cautelar imposta cumulativamente com a fiança; (...).Complementada por: Art. 343 - O quebramento injustificado da fiança importará na perda de metade de
seu valor, cabendo ao juiz decidir sobre a imposição de outras medidas cautelares ou, se for o caso, a decretação da prisão preventiva. Com efeito, o acusado deu causa ao quebramento da fiança. O Termo de
Compromisso por ele assumido determinou que 2) está proibido de mudar de residência sem prévia autorização deste juízo, ou dela se ausentar por mais de 08 (oito) dias, sem comunicação do lugar onde poderá ser
encontrado (art. 328, CPP), bem como assumiu 1) deverá comparecer perante a autoridade judicial, neste juízo federal de Jaú/SP todas as vezes que for intimado para os atos do inquérito policial ou do processo (artigo
327,. CPP) e BIMESTRALMENTE para informar e justificar suas atividades, até a data da prolação da sentença, conforme se vê às fls. 71 dos autos.Ora, o acusado assinou o termo ciente das consequências de seu
descumprimento, sob pena de revogação da liberdade provisória, com perda da fiança e consequente expedição de mandado de prisão, nos termos do art. 310 do Código de Processo Penal. Deliberadamente descumpriu
ambas as condições para a manutenção da liberdade provisória: não compareceu em juízo no mês de novembro, bem como se mudou sem prévia autorização do juízo. Em face do exposto, acolho o requerimento do
Ministério Público Federal e, em consequência: 1) julgo QUEBRADA A FIANÇA, nos termos do art. 341, III c/c art. 343, ambos do Código de Processo Penal, devendo o acusado perder o montante de R$ 1.313,00
(um mil trezentos e treze reais), correspondente à metade da fiança arbitrada (fls. 51).Decreto o perdimento da metade do valor da fiança em favor da União, que deverá ser recolhida em guia GRU, unidade gestora
200333, gestão 00001, código 20230-4 - FUNPEN - PERDIMENTOS EM FAVOR DA UNIÃO, a ser descontada no valor depositado junto à Caixa Federal. OFICIE-SE à Caixa Federal para tanto. 2) DETERMINO
por força do disposto no art. 343, outras medidas cautelares em razão do descumprimento havido, ou ainda decretar novamente a prisão preventiva do faltoso: a) DEPREQUE-SE à Subseção Judiciária de Guaramirim/SC
o comparecimento MENSAL do acusado MARCOS ROBERTO SANCINI junto àquele juízo federal para justificar suas atividades e informar o endereço onde deverá ser encontrado;b) RECOLHIMENTO
DOMICILIAR no período noturno e nos dias de folga quando o investigado ou acusado tenha residência e trabalhos fixos, nos termos do determinado no art. 319, V, do Código de Processo Penal. c) APRESENTE, no
prazo de 10 (dez) dias, nestes autos, cópia do contrato de aluguel, com firmas reconhecidas e recibos de aluguéis, informando o endereço sempre atualizado onde deverá ser encontrado. Aguarde-se a vinda do inquérito
policial relatado.Intimem-se.

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE MARILIA

1ª VARA DE MARÍLIA

DR. ALEXANDRE SORMANI

JUIZ FEDERAL

BEL. NELSON LUIS SANTANDER

DIRETOR DE SECRETARIA

Expediente Nº 4891

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0002691-74.2014.403.6111 - EDMIR BARBOSA LEITE(SP263352 - CLARICE DOMINGOS DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Considerando-se que não foi informado o endereço completo das testemunhas arroladas à fl. 57, e tendo em vista a proximidade da audiência, fica a cargo do i. patrono comunicá-las a comparecer à audiência.Publique-se
com urgência.

0003975-83.2015.403.6111 - DEORACY GOMES DA SILVA(SP263352 - CLARICE DOMINGOS DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Vistos. Defiro a gratuidade judiciária requerida. Busca a parte autora, em sede antecipada, o restabelecimento do benefício previdenciário de auxílio-doença, indevidamente cessado pelo réu, no seu entender, em
17/08/2015. Esclarece que é portador de espondilodiscoartrose lombar, protusões discais, compressão sobre o cone medular, estenose do canal vertebral L5-S1, espessamento e edema nas raízes emergentes de L5; refere
que as dores irradiam da coluna para a perna, retirando-lhe a capacidade para executar suas atividades laborativas habituais, as quais são de natureza exclusivamente braçal; não obstante, o indeferimento administrativo
pautou-se pela inexistência de incapacidade para o trabalho. À inicial, juntou instrumento de procuração e outros documentos.É a síntese do necessário. DECIDO. Dos extratos do CNIS, ora acostados, verifico que o autor
ingressou no RGPS em 1979, mantendo vínculos de emprego até o ano de 1999; depois, de 2007 a 2014, sendo o último vínculo no período de 11/11/2013 a 08/02/2014; constato também, que esteve no gozo de auxílio-
doença no período de 29/04/2015 a 17/08/2015.Quanto à alegada incapacidade laboral, extrai-se da cópia do atestado de fl. 34, datado de 31/08/2015: (...) encontra-se em tratamento clínico necessitando permanecer
afastado de suas atividades laborativas por um período de 60 (sessenta) dias, a partir da data presente. CID M51.1 /M54.4 . No documento de fl. 36, datado de 30/07/2015, outro médico ortopedista aponta a
necessidade de afastamento do autor de suas atividades profissionais pelo prazo de 30 (trinta) dias, a partir de 01/08/2015, devido ao diagnóstico CID M54.5 (Dor lombar baixa).De outra volta, à fl. 21 observo que o
Pedido de Reconsideração formulado em 08/09/2015 foi indeferido, sob o argumento de não constatação de incapacidade para o trabalho.Pois bem. No caso, neste juízo de cognição sumária, entendo que os documentos
médicos juntados aos autos são hábeis a demonstrar que, no momento, o autor apresenta o mesmo quadro clínico que ensejou a concessão do benefício, sendo o seu cancelamento indevido.Presente, pois, a
verossimilhança, o periculum in mora também resta evidente, ante a natureza alimentar do benefício vindicado. Pelo exposto, DEFIRO A TUTELA ANTECIPADA, para o fim de restabelecer ao autor o benefício
previdenciário de auxílio-doença nos termos da Lei nº 8.213/91, devendo ser mantido, ao menos, até a reapreciação final por este Juízo. Oportuno registrar que as prestações pretéritas somente serão pagas ao final, se
confirmada esta decisão.Determino, outrossim, a produção antecipada de prova, consistente em perícia médica para averiguar se a doença de que a parte autora se diz portadora a incapacita para o trabalho e, se de fato
constatada, o grau e a data de início da inaptidão para o trabalho. Considerando que os quesitos e o rol de assistentes técnicos do INSS já se encontram depositados em Secretaria e os quesitos do autor foram
apresentados com a inicial (fls. 08), informando também a impossibilidade de nomeação de assistente técnico, intime-se a parte autora para comparecer à perícia médica agendada para o dia 04/02/2016, às 17h00min, nas
dependências do prédio desta Justiça Federal, na Rua Amazonas nº 527, Bairro Cascata, nesta cidade, com o Dr. ANSELMO TAKEO ITANO - CRM nº 59.922, Médico Ortopedista cadastrado neste juízo, a quem
nomeio perito para este feito.Encaminhem-se ao(à) perito(a) nomeado(a) os quesitos eventualmente apresentados pelas partes (autor - fls. 08), juntamente com os seguintes do Juízo:1) Está o(a) autor(a) incapacitado(a)
para o exercício de toda e qualquer atividade laboral?2) Está o(a) autor(a) incapacitado(a) para o exercício de sua atividade habitual?3) Se afirmativa qualquer das respostas anteriores, a incapacidade é temporária ou
permanente?4) Se afirmativa qualquer das respostas aos quesitos 1 e 2, esclareça o Sr. Perito a partir de quando ocorreu a incapacitação. 5) Constatada a incapacidade do(a) autor(a) para sua atividade habitual, existe
possibilidade de reabilitação dele(a) para outra atividade, diferente da habitual? Qual(is)?Deverá o médico perito responder com clareza aos quesitos enviados e apresentar laudo conclusivo, em 15 (quinze) dias. Registre-se.
Cite-se. Comunique-se, com urgência, à Agência da Previdência Social de Atendimento a Demandas Judiciais - APS ADJ para cumprimento da tutela antecipada, servindo a cópia da presente decisão como
ofício.Publique-se. Cumpra-se pelo meio mais célere.

0004075-38.2015.403.6111 - HELIO ALVES GUEDES(SP266124 - CARINA ALVES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Vistos. Defiro a gratuidade judiciária requerida. Busca a parte autora, em sede antecipada, o restabelecimento do benefício previdenciário de auxílio-doença, indevidamente cessado pelo réu após quatro meses de sua
concessão. Esclarece que é portador de sérias patologias ortopédicas - artrose bilateral do joelho devido a deformidade do varo, osteoartrite, sinovite e tenossinovite, radiculopatia, esclerose óssea das articulações - e,
tendo em vista que conta já 62 anos de idade, e sempre desenvolveu atividade braçal, refere que está totalmente impossibilitado de retornar às suas atividades laborativas habituais. À inicial juntou instrumento de procuração
e outros documentos.É a síntese do necessário. DECIDO. Dos extratos do CNIS que seguem anexados, verifico que o autor ingressou no RGPS em 1975, mantendo diversos vínculos de emprego até o ano de 1992; após,
somente reingressou no ano 2008, na condição de facultativo, vertendo recolhimentos a partir da competência 01/2008 a 05/2011 e 07/2011 a 12/2014; constato, também, que o autor esteve no gozo de auxílio-doença no
período de 29/01/2015 a 06/08/2015.Quanto à alegada incapacidade laboral, verifico que à fl. 18 foi juntada cópia de atestado médico, datado de 30/09/2015, onde o profissional aponta o prazo de 60 (sessenta) dias de
afastamento ao autor de suas atividades profissionais, devido artrose do joelho, osteoartose, osteotomia e dor (CID M22.0 - Deslocamento recidivante da rótula, M21 - Outras deformidades adquiridas dos membros).À fl.
19 o autor acostou cópia de novo atestado, datado de 23/10/2015, onde o mesmo profissional ortopedista aponta a necessidade de concessão de auxílio-doença ao autor, devido ao quadro de dor e à idade - 62 anos;
bem como aponta os diagnósticos CID G56 (Mononeuropatias dos membros superiores), M54.5 (Dor lombar baixa), M54.1 (Radiculopatia) e M65 (Sinovite e tenossinovite). De outra volta, à fl. 17 observo que o pedido
de reconsideração foi indeferido em 17/08/2015, sob o argumento de não constatação de incapacidade para o trabalho ou atividade habitual. No caso, neste juízo de cognição sumária, entendo que toda a documentação
médica acostada pelo autor é hábil a demonstrar que ele não tem condições físicas de retornar às suas atividades laborativas habituais, mantendo o mesmo quadro clínico que ensejou a concessão do benefício, de modo que
é indevido o seu cancelamento.Presente, pois, a verossimilhança, o periculum in mora também resta evidente, ante a natureza alimentar do benefício vindicado. Pelo exposto, DEFIRO A TUTELA ANTECIPADA, para o
fim de restabelecer ao autor o benefício previdenciário de auxílio-doença nos termos da Lei nº 8.213/91, devendo ser mantido, ao menos, até a reapreciação final por este juízo.Oportuno registrar que as prestações
pretéritas somente serão pagas ao final, se confirmada esta decisão.Determino, outrossim, a produção antecipada de prova, consistente em perícia médica para averiguar o grau e a data de início da inaptidão para o
trabalho. Considerando que os quesitos e o rol de assistentes técnicos do INSS já se encontram depositados em Secretaria, intime-se a parte autora para apresentar quesitos e comparecer à perícia médica agendada para o
dia 04/02/2016, às 17h20min, nas dependências do prédio desta Justiça Federal, na Rua Amazonas, nº 527, Bairro Cascata, nesta cidade, com o Dr. ANSELMO TAKEO ITANO - CRM 59.922, Médico Ortopedista
cadastrado neste juízo, a quem nomeio perito para este feito.Encaminhem-se ao(à) perito(a) nomeado(a) os quesitos apresentados pelas partes, juntamente com os seguintes do Juízo:1) Está o(a) autor(a) incapacitado(a)
para o exercício de toda e qualquer atividade laboral?2) Está o(a) autor(a) incapacitado(a) para o exercício de sua atividade habitual?3) Se afirmativa qualquer das respostas anteriores, a incapacidade é temporária ou
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permanente?4) Se afirmativa qualquer das respostas aos quesitos 1 e 2, esclareça o Sr. Perito a partir de quando ocorreu a incapacitação. 5) Constatada a incapacidade do(a) autor(a) para sua atividade habitual, existe
possibilidade de reabilitação dele(a) para outra atividade, diferente da habitual? Qual(is)?Deverá o médico perito responder com clareza aos quesitos enviados e apresentar laudo conclusivo, em 15 (quinze) dias.Registre-se.
Cite-se. Comunique-se, com urgência, à Agência da Previdência Social de Atendimento a Demandas Judiciais - APS ADJ para cumprimento da tutela antecipada, servindo a cópia da presente decisão como
ofício.Publique-se. Cumpra-se pelo meio mais célere.

0004109-13.2015.403.6111 - DARCI GONCALVES(SP181102 - GUSTAVO ABIB PINTO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Vistos. Defiro a gratuidade judiciária requerida. Busca o autor, em sede antecipada, o restabelecimento do benefício previdenciário de aposentadoria por invalidez que aufere desde o ano de 2007. Aduz que é portador de
vários transtornos psiquiátricos (F29 - psicose não especificada, F10.5 - transtornos mentais e comportamentais devido ao uso de álcool e F20.8 - outras esquizofrenias) e, apesar desse quadro clínico, recebeu
correspondência do requerido informando que seu benefício será cessado definitivamente em 28/02/2017, tendo em vista que houve denúncia de retorno voluntário ao trabalho. No entanto, alega o autor que tal afirmação é
inverídica, diante de sua total incapacidade laborativa. Juntou quesitos, instrumento de procuração e outros documentos.DECIDO.Consoante o art. 42, caput, da Lei nº 8.213/91, a aposentadoria por invalidez será devida
ao segurado que for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. E de acordo com o artigo 46, o retorno ao trabalho é causa de cancelamento do benefício,
devendo ser respeitado, todavia, o devido processo legal, com a garantia da ampla defesa e do contraditório.Do documento de fl. 19, datado de 28/08/2015, verifica-se que, após análise de denúncia recebida em
18/11/2014 pela Central 135, Código CCEZ05965, sobre o exercício de atividade laborativa pelo aposentado, e com base na conclusão da perícia médica de que não mais existe a incapacidade para o trabalho em
20/08/2015, o INSS iniciou a cessação gradual do benefício do autor, nos termos do artigo 49, II, do Decreto nº 3.048/99, com cessação definitiva prevista para 28/02/2017.Da cópia do documento de fl. 21, datado
(aparentemente) de 14/08/2015, extrai-se que o autor: (...) tem histórico de tratamento psiquiátrico desde 2004, tendo iniciado tristeza e isolamento após luto. Evoluiu com abuso de álcool e sintomas psicóticos. (...)
Atualmente manifesta discreto achatamento do afeto e prejuízo funcional, mesmo até pelo agravo em sua saúde devido à diabetes melitos (...) e pressão arterial sistêmica. Não apresenta condições de exercer qualquer
atividade laborativa rotineira. CID F29 (Psicose não-orgânica não especificada).Na cópia do atestado de fl. 17, datado de 01/03/2007, o profissional informa: (...) encontra-se em acompanhamento no Ambulatório de
Saúde Mental, com retorno regulares, com HDX F29 (Psicose não-orgânica não especificada) e F10.5 (Transtornos mentais e comportamentais devidos ao uso de álcool - transtorno psicótico) CID10. Em uso de (...) por
tempo indeterminado. Sem mais.À fl. 18, sem data legível, outro profissional esclarece: no momento o paciente não é capaz de responder por si mesmo.De tal modo, para que seja restabelecido o benefício de aposentadoria
por invalidez, a incapacidade total e permanente para as atividades laborais deve estar claramente demonstrada, situação que o autor, à primeira vista, parece demonstrar.Por sua vez, o INSS refere no documento de fl. 19
conclusão de perícia médica de que não existe mais a incapacidade para o trabalho em 20/08/2015; porém, não há nos autos comprovação de que houve, realmente, uma avaliação médico-pericial no autor, mas tão-
somente uma conclusão embasada no suposto vínculo empregatício.Neste ponto cabe aqui a análise dos extratos do CNIS do autor. Vê-se que suas inscrições (NIT) são 1.068.956.043-2 e 1.162.723.359-2. Assim, no
extrato no CNIS do autor realmente consta um vínculo empregatício em aberto, iniciado em 01/04/2013, junto à Igreja Nacional do Senhor Jesus Cristo em Macae, RJ, cuja inscrição (NIT) é 1.063.184.624.4. Referida
inscrição também pertence a MARIA ANGELA BEZERRA TIMOTEO BARBOSA, moradora na Rua Velho Campos, 53, em Macae, RJ, conforme pode-se observar dos extratos que seguem acostados.Outrossim, vê-
se dos extratos do CNIS de Maria Angela que lá também estão lançados os dados sob o NIT 1.068.956.043-2, dados esses constantes nos extratos do autor, havendo, assim, duplicidade de lançamento tanto no cadastro
do autor como no de Maria Angela, ressaltando que consta, também, o mesmo vínculo empregatício em aberto junto à Igreja Nacional do Senhor Jesus Cristo em Macae, RJ, iniciado em 01/04/2013, tal qual lançado no
extrato do autor.De tal modo, neste juízo de cognição sumária, entendo que houve evidente equívoco da autarquia previdenciária quanto à análise do vínculo de trabalho do autor, vez que este reside neste munícipio de
Marília, na Rua Coroados nº 437, recebendo seu benefício também nesta cidade, em agência bancária na Av. Rio Branco, conforme apontado no extrato Dataprev acostado, impossibilitando assim o exercício de um
trabalho no Estado do Rio de Janeiro e, ainda, em função de Agente/assistente e auxiliar administrativo, conforme CBO 4110, uma vez que o autor exercia o cargo de Vigia, e possui todos os transtornos psiquiátricos
apontados nos relatórios médicos que ensejaram a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez. À bem por isso, presente, pois, a verossimilhança, o periculum in mora também resta evidente, ante a natureza
alimentar do benefício reivindicado. Por todo o exposto, DEFIRO A TUTELA ANTECIPADA para o fim de restabelecer ao autor o benefício previdenciário de aposentadoria por invalidez, nos termos da Lei nº 8.213/91,
devendo ser mantido, ao menos, até a reapreciação final por este Juízo.Oportuno registrar que as prestações pretéritas somente serão pagas ao final, se confirmada esta decisão.Determino, outrossim, a produção antecipada
de prova, consistente em perícia médica para averiguar se as doenças de que a parte autora se diz portadora a incapacitam para o trabalho e, se de fato constatada, o grau e a data de início da inaptidão para o trabalho.
Considerando que os quesitos e o rol de assistentes técnicos do INSS já se encontram depositados em Secretaria, e os quesitos do autor foram apresentados com a inicial (fls. 07/08), oficie-se à Dra. ELIANA FERREIRA
ROSELLI - CRM 50.729, com endereço na Av. Rio Branco, 936, 1º andar, sala 14, tel. 3413.4299, especialista em Psiquiatria, a quem nomeio perita para este feito e que deverá indicar a este Juízo, com antecedência, a
data e o horário designados para a realização do ato.Encaminhem-se à perita nomeada os quesitos apresentados pelas partes (autor - fls. 07/08), juntamente com os seguintes do Juízo:1) Está o(a) autor(a) incapacitado(a)
para o exercício de toda e qualquer atividade laboral?2) Está o(a) autor(a) incapacitado(a) para o exercício de sua atividade habitual?3) Se afirmativa qualquer das respostas anteriores, a incapacidade é temporária ou
permanente?4) Se afirmativa qualquer das respostas aos quesitos 1 e 2, esclareça o Sr. Perito a partir de quando ocorreu a incapacitação. 5) Constatada a incapacidade do(a) autor(a) para sua atividade habitual, existe
possibilidade de reabilitação dele(a) para outra atividade, diferente da habitual? Qual(is)?Deverá a médica perita responder com clareza aos quesitos enviados e apresentar laudo conclusivo, em 15 (quinze) dias.Registre-se.
Cite-se. Comunique-se, com urgência, à Agência da Previdência Social de Atendimento a Demandas Judiciais - APS ADJ para cumprimento da tutela antecipada, servindo a cópia da presente decisão como ofício.Sem
prejuízo, traga o INSS cópia completa de todo o procedimento administrativo que ensejou a suspensão do benefício de aposentadoria por invalidez do autor.Publique-se. Cumpra-se pelo meio mais célere.

Expediente Nº 4893

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL

0002096-46.2012.403.6111 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0004974-12.2010.403.6111) WALTER BORGUETTE - ESPOLIO X MARIA CRISTINA CAVICCHIOLI BORGUETTE
FIGUEIREDO(SP131512 - DARIO DE MARCHES MALHEIROS E SP168423 - LUCIANA MARIA ENCINAS TEIXEIRA E SP294530 - JOÃO VITOR FREIRE MARCONATTO) X FAZENDA NACIONAL

Ciência às partes da designação de audiência para inquirição da testemunha João Paulo Borghette de Melo, a ser realizada na data de 02/12/2015, às 14h00min, perante a 1ª Vara Cível da Comarca de Cuiabá/MT, nos
autos da carta precatória nº 59058-71.2013.811.0041, código 856801, consoante ofício acostado à fl. 1.103.

Expediente Nº 4894

EXECUCAO DA PENA

0002543-29.2015.403.6111 - JUSTICA PUBLICA(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) X ENEDINO PAULO DA SILVA(SP107189 - SERGIO ARGILIO LORENCETTI)

Vistos.Considerando que, quando da substituição da pena corporal por restritivas de direitos na sentença de fls. 19/22, ficou consignado que as penas restritivas de direitos consistentes na prestação de serviços à
comunidade e outra de multa, seriam disciplinadas na fase de execução - e que quanto a isso nada foi modificado em segunda instância (fls. 31/37, 40/47vs,67/68 e 71/73) - fixo a pena de multa objeto da substituição no
importe mínimo de 10 (dez) dias-multa, cada qual no valor de 1/30 do salário-mínimo vigente a época dos fatos (dezembro de 2006).Remetam-se os autos à contadoria do Juízo, para liquidação da pena de multa, bem
como da multa substitutiva acima fixada.Após o cálculo, depreque-se ao Juízo de Direito da Comarca de Pompéia-SP a realização de audiência admonitória e a fiscalização do cumprimento das penas alternativas,
consignando-se que:1) a multa relativa ao tipo penal deverá ser paga através de GRU, com os seguintes códigos: UG: 200333; Gestão: 00001; Código: 146005; 2) a multa substitutiva deverá ser paga através de GRU, com
os seguintes códigos: UG: 090017; Gestão: 00001; Código: 188212.Notifique-se o MPF.Anote-se o nome do defensor constituído indicado à fl. 02 verso.Int.

0003262-11.2015.403.6111 - JUSTICA PUBLICA(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) X NELSON PELOZO(SP072815 - MARCOS ALBERTO GIMENES BOLONHEZI)

Certidão retro: intime-se pessoalmente o apenado, bem como seu defensor via imprensa oficial, para que cada parcela da prestação pecuniária seja depositada no valor equivalente a 1/24 (um vinte e quatro avos) de 20
(vinte) salários mínimos vigentes à época de cada depósito.Notifique-se o Ministério Público Federal.Cumpra-se, com urgência.

MANDADO DE SEGURANCA

0000727-56.2008.403.6111 (2008.61.11.000727-0) - LAIS CRISTINA DA SILVA X LUCAS EDUARDO DA SILVA(SP242939 - ANAHI ROCHA SILVA) X CHEFE DA AGENCIA DE ATENDIMENTO DA
PREVIDENCIA SOCIAL DE MARILIA - SP

Ciência à parte impetrante do retorno dos autos.Dê-se vista dos autos ao órgão de representação judicial da autoridade impetrada (PGF) para ciência e para que providencie a extração das cópias necessárias à ciência
daquela.Após, havendo custas a serem recolhidas, cobre-se, pela via mais expedita, enviando-se os elementos necessários para inscrição em dívida ativa - em caso de não pagamento no prazo legal. Não havendo custas a
serem recolhidas e não havendo manifestação das partes, arquivem-se estes autos, anotando-se a respectiva baixa.Int.

0000527-05.2015.403.6111 - SPBRASIL - ADMINISTRACAO E SUPORTE CONDOMINIAL LTDA(SP307407 - NATALIA CHAMAS PIVETTA E SP223575 - TATIANE THOME E SP133149 - CARLOS
ALBERTO RIBEIRO DE ARRUDA E SP175156 - ROGÉRIO AUGUSTO CAMPOS PAIVA) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM MARILIA - SP(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Recebo os recursos de apelações da impetrante (fls. 220/237) e da União (fls. 252/263), interpostos tempestivamente, em seu efeito unicamente devolutivo, consoante o disposto no art. 14, 3º, da Lei nº 12.016/2009 e art.
520, VII, do CPC.Intimem-se as partes da presente decisão e para apresentar suas contrarrazões, principiando pela impetrante.Após, apresentadas ou não as contrarrazões, dê-se vista ao Ministério Público Federal e
remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as cautelas de praxe.Publique-se.

EXIBICAO - PROCESSO CAUTELAR

0001649-87.2014.403.6111 - ITAMAR ALVES FERNANDES(SP195990 - DIOGO SIMIONATO ALVES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP116470 - ROBERTO SANTANNA LIMA)

Intime-se o requerente para manifestar-se sobre a contestação e os documentos apresentados, no prazo de cinco dias, informando se os documentos apresentados pela requerida atende a finalidade da presente medida.

REPRESENTACAO CRIMINAL / NOTICIA DE CRIME

0001489-67.2011.403.6111 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 951 - JEFFERSON APARECIDO DIAS) X SEM IDENTIFICACAO

Vistos.DECRETAÇÃO DE EXTINÇÃO DE PUNIBILIDADE:Trata-se de representação criminal instaurada pelo Ministério Público Federal para apurar possível prática do delito previsto no artigo 1º da Lei nº 8.137/90
por ABEL BALBO, distribuída a este Juízo com pedido de arquivamento, conforme manifestação de fls. 70/71vº.Arquivados os autos (fls. 75), em nova manifestação o Ministério Público Federal requereu a juntada do
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Ofício nº 618/2015 - RFB/DRF/MRA/Gabinete, dando conta da ocorrência de pagamento integral do crédito tributário constituído.Por conta disso, requereu o Ministério Público Federal seja decretada a extinção da
punibilidade em face de Abel Balbo, nos termos do artigo 9º, 2º, da Lei nº 10.684/2003.Esses são os fatos. Decido:Por primeiro, classifico tal decisão como sentença do tipo E, em cumprimento à Resolução CJF nº
535/06, em que pese tratar-se de meras peças informativas.O pagamento integral da dívida tributária é causa de extinção da punibilidade, não havendo mais discussão jurisprudencial a esse respeito:PENAL E PROCESSO
PENAL. HABEAS CORPUS. APROPRIAÇÃO INDÉBITA PREVIDENCIÁRIA E SONEGAÇÃO PREVIDENCIÁRIA. PAGAMENTO INTEGRAL DO DÉBITO. EFEITOS PENAIS REGIDOS PELO ART. 9º,
2º, DA LEI 10.684/2003. EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE. INÉPCIA DA DENÚNCIA. PACIENTES GESTORES E ADMINISTRADORES DA EMPRESA. ORDEM PARCIALMENTE CONCEDIDA. 1. Com
a edição da Lei 10.684/2003, deu-se nova disciplina aos efeitos penais do pagamento do tributo, nos casos dos crimes previstos nos arts. 1º e 2º da Lei 8.137, de 27 de dezembro de 1990, e 168-A e 337-A do Código
Penal. 2. Comprovado o pagamento integral dos débitos oriundos da falta de recolhimento de contribuições sociais, ainda que efetuado posteriormente ao recebimento da denúncia, extingue-se a punibilidade, nos termos do
9º, 2º, da Lei 10.684/03. 3. Não se pode ter por inepta a denúncia que descreve fatos penalmente típicos e aponta, mesmo que de forma geral, as condutas dos pacientes, o resultado, a subsunção, o nexo causal (teorias
causalista e finalista) e o nexo de imputação (teorias funcionalista e constitucionalista), oferecendo condições para o pleno exercício do direito de defesa, máxime se tratando de crime societário onde a jurisprudência tem
abrandado a exigência de uma descrição pormenorizada das condutas. 4. Ordem parcialmente concedida para determinar o trancamento da ação penal, exclusivamente, em relação ao crime de apropriação indébita
previdenciária.(HC 200701353470, ARNALDO ESTEVES LIMA, STJ - QUINTA TURMA, DJE DATA: 03/11/2009)PENAL. PROCESSUAL PENAL. ART. 1º, DA LEI 8.137/90. PARCELAMENTO
ADMINISTRATIVO DO DÉBITO TRIBUTÁRIO. SUSPENSÃO DA PRETENSÃO PUNITIVA ESTATAL E DO CURSO DO LAPSO PRESCRICIONAL. POSSIBILIDADE. ART. 9º, DA LEI 10.684/2003.
APLICAÇÃO. DESNECESSIDADE DE DECISÃO JUDICIAL 1. O fato de a pessoa física ter aderido ao programa de parcelamento do débito, aliado à demonstração de que as parcelas estão sendo pontualmente
quitadas, tem o condão de ensejar a suspensão da pretensão punitiva estatal, nos moldes do artigo 9º, caput, da Lei nº 10.684/03, porquanto referido dispositivo não nomeou o regime de parcelamento que instituiu, se
REFIS, PAES ou PAEX, mas estabeleceu, de forma genérica, restar suspensa a pretensão punitiva estatal referente aos crimes previstos nos artigos 1º e 2º da Lei 8.137, de 27 de dezembro de 1990, e nos artigos 168-A e
337 do Código Penal, durante o período em que a pessoa jurídica relacionada com o agente dos citados crimes estiver incluída no regime de parcelamento. Precedente.. 2. O parcelamento do débito determina a suspensão
da pretensão punitiva e do lapso prescricional, por força diretamente da lei, independentemente de provimento jurisdicional. 3. O feito permanecerá suspenso até o pagamento integral do débito, hipótese em que deverá ser
reconhecida a extinção da punibilidade do réu. Por outro lado, se houver o descumprimento do parcelamento administrativo, a presente ação penal retomará seu curso. 4. Negado provimento à apelação.(ACR
200861260056236, DESEMBARGADOR FEDERAL HENRIQUE HERKENHOFF, TRF3 - SEGUNDA TURMA, DJF3 CJ1 DATA:27/05/2010 PÁGINA: 194)No caso dos autos, conforme documento de fls. 77, o
débito apurado foi quitado em sua integralidade, e antes do recebimento da denúncia - que sequer foi oferecida.Diante do exposto, DECRETO A EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE quanto ao tipo penal objeto do
presente feito, com fundamento no artigo 9º, 2º, da Lei nº 10.684/2003.Notifique-se o Ministério Público Federal. Após, arquivem-se os autos, com as formalidades legais.P. R. I. C.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0003107-57.2005.403.6111 (2005.61.11.003107-5) - ORIENTE PREFEITURA(SP208746 - CARLOS EDUARDO BOLDORINI MORIS E SP184394 - JOSE RODOLPHO MORIS E SP210538 - VAGNER
RICARDO HORIO E SP325248 - CRISTHIAN CESAR BATISTA CLARO) X REDE FERROVIARIA FEDERAL S/A - RFFSA X UNIAO FEDERAL(SP065254 - RUBENS CARDOSO BENTO) X UNIAO
FEDERAL X ORIENTE PREFEITURA

Vistos.De fato, não há providências a serem tomadas na execução, já que as providências próprias do juízo de primeiro grau já foram tomadas no momento de expedição do precatório. O descumprimento da ordem
cronológica do precatório enseja medidas constritivas no âmbito da corte. Providências outras, extra-autos, como parcelamento, dação em pagamento, transação extrajudicial podem ser tomadas diretamente pelas partes e
comunicado ao juízo. Assim, tornem os autos ao arquivo, sobrestando-os, no aguardo do pagamento do precatório.Intime-se. Cumpra-se.

0003108-42.2005.403.6111 (2005.61.11.003108-7) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0003107-57.2005.403.6111 (2005.61.11.003107-5)) ORIENTE PREFEITURA(SP147338 -
FERNANDO RODOLFO MERCES MORIS E SP325248 - CRISTHIAN CESAR BATISTA CLARO) X FEPASA - FERROVIA PAULISTA S/A X UNIAO FEDERAL(Proc. 1916 - RODRIGO RUIZ) X UNIAO
FEDERAL X ORIENTE PREFEITURA

Vistos.De fato, não há providências a serem tomadas na execução, já que as providências próprias do juízo de primeiro grau já foram tomadas no momento de expedição do precatório. O descumprimento da ordem
cronológica do precatório enseja medidas constritivas no âmbito da corte. Providências outras, extra-autos, como parcelamento, dação em pagamento, transação extrajudicial podem ser tomadas diretamente pelas partes e
comunicado ao juízo. Assim, tornem os autos ao arquivo, sobrestando-os, no aguardo do pagamento do precatório.Intime-se. Cumpra-se.

REINTEGRACAO/MANUTENCAO DE POSSE-PROC ESPEC JURISD CONTENCIOSA

0002983-93.2013.403.6111 - ALL-AMERICA LATINA LOGISTICA MALHA OESTE S/A(SP266894A - GUSTAVO GONÇALVES GOMES) X DNIT-DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAEST DE
TRANSPORTES X JOSE RAMOS MACEDO(SP094414 - ANTONIO CARASSA DE SOUZA)

Fls. 256/257: defiro vista dos autos à autora pelo prazo requerido.Int.

0004071-35.2014.403.6111 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP251470 - DANIEL CORREA) X JONAS SILVANO X MARIA CRISTINA DOS SANTOS SILVANO(SP282588 - GABRIEL DE MORAIS
PALOMBO)

Fl. 129: homologo a desistência do recurso interposto pela parte ré. Certifique-se o trânsito em julgado da sentença de fls. 94/97vs e tornem conclusos para extinção da execução.Int.

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO

0001969-40.2014.403.6111 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 951 - JEFFERSON APARECIDO DIAS) X ROGERIO ALEXANDRE DA GRACA(SP150321 - RICARDO HATORI E SP155916 -
LUIS ANTONIO MONTEIRO PACHECO)

Recebo o recurso de apelação de fl. 207, tempestivamente interposto pela defesa.A defesa já apresentou as razões de sua irresignação às fls. 219/251.Dê-se vista ao MPF para apresentar contrarrazões ao recurso da
defesa, no prazo legal.Cumpridas as deliberações supra, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as cautelas de praxe.Int.

0003967-43.2014.403.6111 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 952 - CELIO VIEIRA DA SILVA) X JOSE ROSANGELO DOS SANTOS(SP340081 - JOSE AUGUSTO NOGUEIRA DE SOUZA) X
JOSE SEVERINO DA SILVA

Vistos.Considerando as informações trazidas às fls. 860/862, as quais, inclusive, trouxeram o nome correto e a qualificação da testemunha Reginaldo Bispo dos Santos, expeça-se nova carta precatória para a oitiva da
testemunha, com prazo de sessenta dias, fazendo-se constar da precatória sua qualificação e o telefone informados.Outrossim, dou por preclusa a oitiva da testemunha de defesa Jean Nascimento, eis que a defesa do corréu
José Rosangelo dos Santos não apresentou seu endereço atualizado.Da expedição da precatória, intimem-se as partes (art. 222, do CPP).Int.

2ª VARA DE MARÍLIA

Expediente Nº 6647

BUSCA E APREENSAO EM ALIENACAO FIDUCIARIA

0004058-02.2015.403.6111 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP216530 - FABIANO GAMA RICCI E SP113997 - PAULO PEREIRA RODRIGUES E SP116470 - ROBERTO SANTANNA LIMA) X
VENDACO COMERCIO DE FERRO E ACO LTDA - ME

Trata-se de ação, com pedido de liminar, por meio da qual a CEF, informando o inadimplemento das parcelas do contrato de abertura de crédito nº 240305650000000996, pleiteia a busca e apreensão do bem dado em
garantia do cumprimento da obrigação.É a síntese do necessário. DECIDO.Em face dos documentos acostados às fls. 49/51 e 55/57, não vislumbro relação de dependência entre os feitos, razão pela qual passo a analisar o
pedido liminar.Para a concessão da medida liminar postulada, necessário o preenchimento cumulativo dos requisitos do fumus boni juris e do periculum in mora. Entrevejo-os, na espécie.Prescreve o artigo 3.º do Decreto-
Lei n.º 911/69 que o Proprietário Fiduciário ou credor poderá requerer contra o devedor ou terceiro a busca e apreensão do bem alienado fiduciariamente, a qual será concedida liminarmente, desde que comprovada a
mora ou o inadimplemento do devedor.Com efeito, a autora instruiu a inicial com documentos hábeis a comprovar a relação jurídica entre a requerida e o Banco contratante (contrato de financiamento, no qual consta a
garantia por alienação fiduciária - fls. 07/31).A mora, nos termos do artigo 2.º, 2.º, do Decreto-Lei n.º 911/69, decorrerá do simples vencimento do prazo para pagamento e poderá ser comprovada por carta registrada por
intermédio de Cartório de Títulos e Documentos ou pelo protesto do título a critério do credor. Nesse particular, reputo suficientes os documentos encartados às fls. 40/41, referentes à notificação extrajudicial encaminhada
à devedora com aviso de recebimento.De outra parte, também se presencia o periculum in mora decorrente dos riscos que o decurso do tempo e a indefinição dos fatos, por parte do devedor, representam em desfavor da
credora, com potencial depreciação do bem ante a efetiva inadimplência da ré.Posto isso, DEFIRO o pedido liminar, ordenando a busca e apreensão do bem gravado (empilhadeira FGL 30CTJ, NCM/SH 0084272090),
descrito e identificado às fls. 19 e 27.Intime-se a CEF a indicar, no prazo de 05 (cinco) dias, representante com endereço nesta cidade, a quem possa ser feita a entrega do bem apreendido.Com a indicação do
representante nos autos, expeça-se o competente mandado de busca e apreensão do veículo, a ser cumprido no endereço da requerida, para entrega ao representante legal da autora. Fica a CEF advertida de que deverá
providenciar os meios necessários para a remoção e depósito do bem.Sem prejuízo, cite-se a ré, para, querendo, pagar integralmente o montante pendente devido, no prazo de 05 (cinco) dias contados da execução da
medida liminar, bem como para, no prazo de 15 (quinze) dias, contados da execução da medida liminar, apresentar resposta, consoante o disposto no art. 3.º, 2.º e 3.º, do Decreto-Lei n.º 911/69. Registre-se, publique-se e
cumpra-se.

PROCEDIMENTO SUMARIO

0002911-38.2015.403.6111 - SANDRA FERREIRA MARTINS(SP177242 - MARIA AUGUSTA DE BARROS FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM
PROCURADOR)

Defiro os benefícios da gratuidade de justiça, por ser a parte autora, numa primeira análise, necessitada para fins legais.Designo audiência de conciliação e, sendo o caso, instrução e julgamento para o dia 25 de janeiro de
2016, às 14h30.Cite-se o réu com antecedência mínima de 20 (vinte) dias e, sob a advertência prevista no artigo 277, 2º do Código de Processo Civil.Intimem-se, pessoalmente, a autora e as testemunhas arroladas à fl. 09,
devendo constar no mandado de intimação da autora que ela deverá trazer, caso possua, a sua carteira de trabalho.
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0003047-35.2015.403.6111 - ALAIDE DA SILVA(SP180767 - PATRICIA BROIM PANCOTTI MAURI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Defiro os benefícios da gratuidade de justiça, por ser a parte autora, numa primeira análise, necessitada para fins legais.Designo audiência de conciliação e, sendo o caso, instrução e julgamento para o dia 25 de janeiro de
2016, às 15 horas.Cite-se o réu com antecedência mínima de 20 (vinte) dias e, sob a advertência prevista no artigo 277, 2º do Código de Processo Civil.Intimem-se, pessoalmente, a autora e as testemunhas arroladas à fl.
07, devendo constar no mandado de intimação da autora que ela deverá trazer, caso possua, a sua carteira de trabalho.

EMBARGOS A EXECUCAO

0000258-63.2015.403.6111 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0005384-31.2014.403.6111) GISELE CALIANI MOSCATELI - EPP(SP066114 - JOSE CARLOS RODRIGUES
FRANCISCO E SP176046 - SAMUEL ZABEU MIOTELLO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP113997 - PAULO PEREIRA RODRIGUES E SP116470 - ROBERTO SANTANNA LIMA E SP108551 -
MARIA SATIKO FUGI)

Primeiramente, insta destacar que o pedido de reconsideração, apesar deste ser utilizado corriqueiramente no quotidiano forense, somente pode ser utilizado quanto se tratar de matéria de ordem pública ou quando se tratar
de direito indisponível, uma vez que referidas matérias não precluem, sob pena de ser criada uma nova espécie recursal no ordenamento jurídico brasileiro.Das decisões interlocutórias existe recurso próprio para a parte
insatisfeita pugnar pela reforma do decisum, qual seja: agravo (retido ou de instrumento), não podendo o pedido de reconsideração apresentar-se como substituto (quanto ao principal efeito prático: reforma da decisão) do
agravo.Compulsando os autos, verifico que foi indeferido o efeito suspensivo ao agravo de instrumento protocolado pela embargante (fls. 130/132).Assim e tendo em vista que não há maiores elementos de convicção que
me levem à exclusão da determinação anterior, intime-se a embargante para cumprir o despacho de fl. 133, sob pena de preclusão da prova pericial.

0004240-85.2015.403.6111 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0002379-64.2015.403.6111) MARCIA HELENA MARTINS BONINI(SP094414 - ANTONIO CARASSA DE SOUZA) X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Intime-se a embargante para emendar a inicial, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento dos embargos:I) formulando requerimento de intimação da embargada para resposta (CPC, art. 282, VII);II) atribuindo
o valor à causa;III) juntando aos autos cópia simples do título executivo extrajudicial, constante dos autos da execução; eIV) juntando aos autos cópia simples do mandado de citação cumprido.

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL

0003956-82.2012.403.6111 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0002390-98.2012.403.6111) COOPERATIVA DOS CAFEICULTORES DA REGIAO DE MARILIA(SP256101 -
DANIELA RAMOS MARINHO E SP328540 - DAIANE XAVIER DE SOUZA E SP269463 - CLEOMARA CARDOSO DE SIQUEIRA) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 2123 - TEBIO LUIZ MACIEL
FREITAS)

Manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, sobre o laudo pericial.

EMBARGOS DE TERCEIRO

0002086-94.2015.403.6111 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000863-14.2012.403.6111) EDUARDO DA SILVA COSTA X SILVANA DA SILVA COSTA X CLAUDIO DE
OLIVEIRA GONCALVES X MARIA ZILEI PERES LAVORENTE GONCALVES(SP161743 - ANTONIO SERGIO NÉSPOLI E SP192621 - LUIZ MAURICIO NÉSPOLI) X FAZENDA NACIONAL(Proc.
181 - SEM PROCURADOR)

Recebo a apelação dos embargantes nos efeitos suspensivo e devolutivo.À Fazenda Nacional para contrarrazões.Desapensem-se dos autos da execução, trasladando-se cópia da sentença e desta decisão.Apresentadas as
contrarrazões, ou decorrido o prazo legal sem manifestação, remetam-se os autos ao TRF 3ª Região, com as homenagens deste Juízo.

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL

1004235-13.1996.403.6111 (96.1004235-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP116470 - ROBERTO SANTANNA LIMA E SP113997 - PAULO PEREIRA RODRIGUES) X SANCARLO ENGENHARIA
LTDA X JOSE CARLOS OLEA X LEA MARIA PEREIRA OLEA X WALDEMIR MENDES DA SILVEIRA(SP047368 - CRISTOVAO COLOMBO DOS REIS MILLER E SP073008 - LUCIANO MARTINELI
DA SILVA E SP083863 - ANTONIO CARLOS MENDES MATHEUS E SP127794 - CRISTIANO DORNELES MILLER E SP195970 - CARLOS FREDERICO PEREIRA OLEA)

Ciência às partes da decisão proferida nos autos do agravo de instrumento nº 0003996-93.2014.403.0000 (fls. 789/793).Intime-se, por carta, a subscritora da petição de fl. 796 para juntar aos autos o original da
procuração acostada à fl. 797 e, após, intime-se a exequente para se manifestar sobre o pedido e documentos de fls. 796/845.

0004244-25.2015.403.6111 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP216530 - FABIANO GAMA RICCI E SP113997 - PAULO PEREIRA RODRIGUES E SP116470 - ROBERTO SANTANNA LIMA) X
CLEIBER RENATO DE LIMA - EPP X CLEIBER RENATO DE LIMA

Intime-se a exequente para emendar a inicial, no prazo de 10 (dez) dias, juntando aos autos os contratos que deram origem à dívida, já que não houve a novação, conforme parágrafo único da cláusula 8ª do contrato
acostado às fls. 06/13, bem como para apresentar o demonstrativo do débito atualizado desde a data da assinatura do contrato de renegociação 24.2001.690.0000014-63, a teor do art. 614 do Código de Processo Civil,
sob pena de indeferimento da inicial.

0004245-10.2015.403.6111 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP216530 - FABIANO GAMA RICCI E SP113997 - PAULO PEREIRA RODRIGUES E SP116470 - ROBERTO SANTANNA LIMA) X
FABIO MOLINA BEZ-HOTEL - ME X FABIO MOLINA BEZ

Entendo que para o exercício da execução de título extrajudicial visando a cobrança de valores relativos à utilização de disponibilizados ao correntista em razão de Cédula de Crédito Bancário - Empréstimo à Pessoa
Jurídica, é necessário que a credora instrumentalize sua execução com a cédula de crédito bancário acompanhada dos extratos que demonstrem a evolução do débito.Com efeito, revela-se inviável ajuizar uma execução de
Cédula de Crédito Bancário sem demonstrar a composição do valor exigido, sua origem e evolução.No caso em tela, é necessária a juntada dos extratos bancários e/ou planilha a identificar os valores disponibilizados à
correntista, a evolução do débito e a composição do valor exigido, nos termos do art. 28, parágrafo 2º da Lei nº 10.931/04.ISSO POSTO, em observância ao princípio da economia processual e em sintonia com o
disposto no artigo 284 do Código de Processo Civil, determino a intimação da exequente para trazer aos autos, em 10 (dez) dias, os extratos e/ou planilha demonstrativos da efetiva disponibilização do valor à correntista,
identificando a evolução e a composição do valor exigido, sob pena de extinção do presente feito, nos termos do artigo 284, parágrafo único, do Código de Processo Civil.

MANDADO DE SEGURANCA

0003008-63.2000.403.6111 (2000.61.11.003008-5) - AUTO POSTO DE ASSIS LTDA(SP150140 - HELIO RICARDO FEITOSA E SP170538 - EDINA MARIA NOVAES DE CASTRO) X GERENTE
EXECUTIVO DO INSS DE MARILIA(SP172177 - LUCIANO ZANGUETIN MICHELÃO)

Dê-se ciência às partes da decisão de fls. 317/318.Oficie-se à autoridade impetrada, encaminhando-lhe, para ciência e diligência que lhe competir, cópia da decisão proferida pelo STJ, certificando-se.Tudo isso feito e nada
sendo requerido no prazo de 10 (dez) dias, remetam-se estes autos ao SEDI, se necessário para retificação de classe, assunto e/ou partes e, em seguida, arquivem-se os autos com baixa-findo.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0002049-48.2007.403.6111 (2007.61.11.002049-9) - VALDINEI CARNEIRO(SP061433 - JOSUE COVO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1464 - JOSE ADRIANO RAMOS) X
VALDINEI CARNEIRO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fl. 335 - Indefiro. Embora concedido os benefícios da assistência judiciária gratuita, cabe ao autor, que está assistido por advogado particular, apresentar os cálculos de liquidação que entende ser devido.

0005547-21.2008.403.6111 (2008.61.11.005547-0) - ANTONIO VICTORINO RAYMUNDO(SP167597 - ALFREDO BELLUSCI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1799 - PEDRO
FURIAN ZORZETTO) X ANTONIO VICTORINO RAYMUNDO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Intime-se a parte autora, ora exequente, para, no prazo de 15 (quinze) dias, informar o valor das deduções da base de cálculo permitidas pelo art. 34, parágrafo 3º, da Resolução nº 168/2011 do CJF, bem como para
informar se concorda com os cálculos do Instituto Nacional do Seguro Social ou, havendo discordância dos referidos cálculos, para apresentar o memorial discriminado do crédito que entende ser devido.Proceda-se a
alteração da classe da presente ação para a classe 206 e, após, encaminhem-se os autos ao SEDI para retificação do código de assunto cadastrado nestes autos.

0001854-92.2009.403.6111 (2009.61.11.001854-4) - PAULO LUCIO MACHADO(SP259460 - MARILIA VERONICA MIGUEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1697 - MARCELO
JOSE DA SILVA) X PAULO LUCIO MACHADO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Intime-se a parte autora, ora exequente, para, no prazo de 15 (quinze) dias, informar o valor das deduções da base de cálculo permitidas pelo art. 34, parágrafo 3º, da Resolução nº 168/2011 do CJF, bem como para
informar se concorda com os cálculos do Instituto Nacional do Seguro Social ou, havendo discordância dos referidos cálculos, para apresentar o memorial discriminado do crédito que entende ser devido.Proceda-se a
alteração da classe da presente ação para a classe 206 e, após, encaminhem-se os autos ao SEDI para retificação do código de assunto cadastrado nestes autos.

0003484-52.2010.403.6111 - ALICE SOARES FERREIRA DA SILVA X VALMIRO ANTONIO DA SILVA(SP268273 - LARISSA TORIBIO CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) X ALICE SOARES FERREIRA DA SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Considerando o disposto nos artigos 1.748 e 1.781, ambos do Código Civil, indefiro o pedido de destaque de honorários formulado às fls. 188/190 e determino o desentranhamento do contrato de fls. 189/190 mediante
recibo nos autos e a substituição do mesmo por cópia simples, já que O contrato de honorários pactuado entre o curador e o advogado depende de prévia autorização judicial, nos termos do artigo 1.748 do Código Civil.
Assim, para que seja deferido o levantamento do valor contratado, se faz necessária a apreciação pelo juízo da interdição quanto à validade do documento. (agravo de instrumento nº 1.0024.92.873087-8/001, de Belo
Horizonte - Relatora: Des. Hilda Teixeira da Costa - Data da decisão: 19/06/2012).Cadastrem-se os ofícios requisitórios (RPVs) junto ao Sistema Informatizado da Justiça Federal para o pagamento das quantias indicadas
à fl. 185, observando-se, para tanto, o procedimento estabelecido na Resolução nº 168, de 05/12/2011, do Conselho da Justiça Federal.Após, intimem-se as partes para que se manifestem, no prazo de 5 (cinco) dias,
sobre o teor das requisições de pagamento, nos termos do art. 10 da Resolução n.º 168/2011.Havendo concordância das partes ou ocorrendo o decurso do prazo assinalado sem manifestação, requisitem-se os valores
junto ao Egrégio TRF da 3.ª Região.Com o depósito da quantia referente ao crédito da parte autora, oficie à instituição bancária, requisitando que o valor depositado seja convertido em favor da 1ª Vara da Família e
Sucessões de Marília/SP, vinculado ao processo nº 344.01.2011.002262-9 (ordem nº 255/2011), onde foi decretada a interdição da autora (fl. 140) a fim de que o pedido de levantamento seja lá examinado de forma a
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facilitar ao juiz a fiscalização do exercício da curatela, bem como dos interesses da curatelada.Atendida a determinação supra, comunique-se a disponibilização do valor ao Juízo da interdição.

0004593-04.2010.403.6111 - GEILZA DE BARROS CABRAL(SP268273 - LARISSA TORIBIO CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2512 - BRUNO WHITAKER GHEDINE)
X GEILZA DE BARROS CABRAL X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Intime-se a parte autora, ora exequente, para, no prazo de 15 (quinze) dias, informar o valor das deduções da base de cálculo permitidas pelo art. 34, parágrafo 3º, da Resolução nº 168/2011 do CJF, bem como para
informar se concorda com os cálculos do Instituto Nacional do Seguro Social ou, havendo discordância dos referidos cálculos, para apresentar o memorial discriminado do crédito que entende ser devido.Proceda-se a
alteração da classe da presente ação para a classe 206.

0003368-12.2011.403.6111 - ALUISIO ANTONIO BARBOSA DE SOUZA(SP263352 - CLARICE DOMINGOS DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2232 - BRUNO
BIANCO LEAL) X ALUISIO ANTONIO BARBOSA DE SOUZA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Em face da informação retro, intime-se o autor para, no prazo de 5 (cinco) dias, esclarecer a divergência apontada na informação de fl. 269, providenciando a retificação do seu nome perante a Receita Federal do Brasil ou
perante este Juízo.Intime-o, também, para, no prazo de 15 (quinze) dias, informar o valor das deduções da base de cálculo permitidas pelo art. 34, parágrafo 3º, da Resolução nº 168/2011 do CJF, bem como para informar
se concorda com os cálculos do Instituto Nacional do Seguro Social ou, havendo discordância dos referidos cálculos, para apresentar o memorial discriminado do crédito que entende ser devido.Proceda-se a alteração da
classe da presente ação para a classe 206.

0004786-82.2011.403.6111 - JOSE ANTONIO RODRIGUES MONCAO(SP142831 - REGINALDO RAMOS MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1464 - JOSE ADRIANO
RAMOS) X JOSE ANTONIO RODRIGUES MONCAO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Dispõe o artigo 12 da Resolução nº 168, de 05/12/2011, do CJF que:Art. 12. O juízo da execução, antes da elaboração do precatório, para os efeitos da compensação prevista nos 9º e 10 do art. 100 da Constituição
Federal, intimará o órgão de representação judicial da entidade executada por mandado, o qual conterá os dados do beneficiário e sua inscrição no CPF ou CNPJ, para que informe em 30 dias a existência de débitos do
beneficiário para com a pessoa jurídica devedora do precatório que preencham as condições estabelecidas no 9º do art. 100 da CF, sob pena do direito de abatimento, e apresente discriminadamente:I - valor, data-base, e
indexador do débito;II - tipo de documento de arrecadação (DARF, GPS, GRU);III - número de identificação do débito (CDA/PA) 1º Havendo resposta positiva de pretensão de compensação pela entidade devedora, o
juiz decidirá o incidente nos próprios autos, após a intimação do beneficiário do precatório para se manifestar em 15 dias, valendo-se de exame pela contadoria judicial, se necessário. 2º Tornando-se definitiva a decisão que
determinar a compensação, os valores da execução e a quantia a ser compensada serão atualizadas pela contadoria do juízo....Entretanto, o STF julgou inconstitucionais os dispositivos do artigo 100 da Constituição Federal
alterados pela Emenda Constitucional nº 62/2009, razão pela qual determino o prosseguimento do feito sem a intimação da Autarquia Previdenciária para cumprimento do artigo supra mencionado.Com o decurso de prazo
de agravo ou manifestada desistência na sua interposição, cadastrem-se os ofícios requisitórios (PRC e RPV) junto ao Sistema Informatizado da Justiça Federal para o pagamento das quantias indicadas à fl. 288.Após,
intimem-se as partes para que se manifestem, no prazo de 5 (cinco) dias, sobre o teor das requisições de pagamento, nos termos do art. 10 da Resolução n.º 168/2011.Havendo concordância das partes, ou ocorrendo o
decurso do prazo assinalado sem manifestação, requisitem-se os valores junto ao Egrégio TRF da 3.ª Região.CUMPRA-SE. INTIMEM-SE.

0000464-48.2013.403.6111 - VALDELENA FERREIRA(SP322366 - DOUGLAS MOTTA DE SOUZA E SP322788 - HALER RANGEL ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc.
1799 - PEDRO FURIAN ZORZETTO) X VALDELENA FERREIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Intime-se a parte autora, ora exequente, para, no prazo de 15 (quinze) dias, informar o valor das deduções da base de cálculo permitidas pelo art. 34, parágrafo 3º, da Resolução nº 168/2011 do CJF, bem como para
informar se concorda com os cálculos do Instituto Nacional do Seguro Social ou, havendo discordância dos referidos cálculos, para apresentar o memorial discriminado do crédito que entende ser devido.Proceda-se a
alteração da classe da presente ação para a classe 206.

0000531-13.2013.403.6111 - MARCELO EIJI MORI X FUMICO MORI(SP265200 - ADRIANA REGUINI ARIELO DE MELO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2512 - BRUNO
WHITAKER GHEDINE) X MARCELO EIJI MORI X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Intime-se a parte autora, ora exequente, para, no prazo de 15 (quinze) dias, informar o valor das deduções da base de cálculo permitidas pelo art. 34, parágrafo 3º, da Resolução nº 168/2011 do CJF, bem como para
informar se concorda com os cálculos do Instituto Nacional do Seguro Social ou, havendo discordância dos referidos cálculos, para apresentar o memorial discriminado do crédito que entende ser devido.Proceda-se a
alteração da classe da presente ação para a classe 206.

0001181-89.2015.403.6111 - JOAO PEDRO ALVES GONCALVES X JOSIANE ALVES DE LARA(SP312910 - RODRIGO RAMOS BUZZO FRANCISCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL(Proc. 1464 - JOSE ADRIANO RAMOS) X JOAO PEDRO ALVES GONCALVES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Intime-se a parte autora, ora exequente, para, no prazo de 15 (quinze) dias, informar o valor das deduções da base de cálculo permitidas pelo art. 34, parágrafo 3º, da Resolução nº 168/2011 do CJF, bem como para
informar se concorda com os cálculos do Instituto Nacional do Seguro Social ou, havendo discordância dos referidos cálculos, para apresentar o memorial discriminado do crédito que entende ser devido.Proceda-se a
alteração da classe da presente ação para a classe 206.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0004489-41.2012.403.6111 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP137187 - JULIO CANO DE ANDRADE E SP116470 - ROBERTO SANTANNA LIMA E SP113997 - PAULO PEREIRA RODRIGUES) X
EDNELSON ALENCAR GOUVEIA(SP156469 - DEVANDO DE LIMA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X EDNELSON ALENCAR GOUVEIA

Manifestem-se as partes, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, a começar pela Caixa Econômica Federal, sobre os cálculos elaborados pela Contadoria Judicial, devendo, em caso de impugnação, faze-la analiticamente,
demonstrando, parcela por parcela, eventuais incorreções.

REINTEGRACAO/MANUTENCAO DE POSSE-PROC ESPEC JURISD CONTENCIOSA

0002965-72.2013.403.6111 - ALL-AMERICA LATINA LOGISTICA MALHA OESTE S/A(SP266894A - GUSTAVO GONÇALVES GOMES E SP248699 - ALINE TOMASI) X APARECIDA DE FATIMA
RUFINO - ME

Ao SEDI para inclusão do DNIT, tendo em vista a decisão proferida nos autos do agravo de instrumento nº 0028963-42.2013.4.03.0000 (fls. 167/169).Intime-se a parte autora para, no prazo de 5 (cinco) dias, dizer se
tem interesse no prosseguimento do feito.

ALVARA JUDICIAL

0005596-52.2014.403.6111 - GUILHERME FERREIRA DA COSTA(SP108585 - LUIZ CARLOS GOMES DE SA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP116470 - ROBERTO SANTANNA LIMA E
SP113997 - PAULO PEREIRA RODRIGUES)

Onde existe atendimento da Defensoria Pública, que atua em qualquer espécie de caso que seja de competência da Justiça Estadual na defesa de um cidadão, não tem lugar o advogado dativo, o qual, inclusive, não está
obrigado a aceitar a indicação feita, podendo, se for o caso, encaminhar o cliente à Defensoria Pública.Ressalto que se o advogado prosseguiu no feito, após declinada a competência para a Justiça Estadual, o fez como
advogado voluntário, tendo em vista que o defensor público é o agente incumbido de viabilizar o acesso dos necessitados na justiça estadual em Marília/SP (art. 134 da Constituição Federal). Dessa forma e tendo em vista
que o feito foi extinto por inadequação da via eleita, indefiro o requerido na petição acostada à fl. 52.Faculto ao nobre causídico o desentranhamento do documento de fl. 03, mediante recibo nos autos e o pagamento das
custas para a Serventia substituí-lo por cópia simples, nos termos do Provimento COGE nº 64, de 28/4/2005.Decorrido o prazo de 10 (dez) dias sem o comparecimento dos requerentes em Secretaria para as providências
acima, retornem os autos ao arquivo.

Expediente Nº 6650

EXECUCAO FISCAL

0000708-65.1999.403.6111 (1999.61.11.000708-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 521 - KLEBER AUGUSTO TAGLIAFERRO) X FARMACIA NOSSA SENHORA DE FATIMA DE MARILIA
LIMITADA(SP263390 - ENEAS HAMILTON SILVA NETO E SP138261 - MARIA REGINA APARECIDA BORBA SILVA)

Defiro o requerido pela exeqüente. Suspendo o curso do presente processo até MARÇO de 2016.Decorrido o prazo, manifeste-se a exeqüente.Intime(m)-se.

0011115-33.1999.403.6111 (1999.61.11.011115-9) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(Proc. PAULO K HANASHIRO E SP108551 - MARIA SATIKO FUGI E SP113997 - PAULO PEREIRA RODRIGUES E
SP116470 - ROBERTO SANTANNA LIMA) X KOURIN INDL/ LTDA X CIRO ROBERTO KOURY(SP146883 - EMANOEL TAVARES COSTA JUNIOR E SP147382 - ALEXANDRE ALVES VIEIRA) X
ADELISA PITTA RIBEIRO MACHADO(SP168778 - TERCIO SPIGOLON GIELLA PALMIERI SPIGOLON E SP131486 - ADRIANA APARECIDA CALCA)

Deixo de receber o recurso de apelação de fl. 427/431, visto que nos termos do artigo 522, do Código de Processo Civil das decisões interlocutórias caberá agravo, no prazo de 10 (dez) dias.O executado foi intimado da
decisão de fl. 424, pelo Diário Oficial, disponibilizado no dia 27/10/2015 e a publicação se deu no dia 28/10/2015, prazo que sucumbiu no dia 09/11/2015.O executado interpôs o recurso no dia 12/11/2015 ao qual não
aplica o princípio da fungibilidade, uma vez que fora do prazo do recurso cabível, além do que, este deveria ser endereçado diretamente ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Prossiga-se a execução, dando-se vista
à exequente para manifestação no prazo de 10 (dez) dias sobre o prosseguimento do feito. No silêncio, aguarde-se provocação em arquivo.INTIMEM-SE. CUMPRA-SE.

0003409-86.2005.403.6111 (2005.61.11.003409-0) - INSS/FAZENDA(Proc. JULIO DA COSTA BARROS) X RUMONOVO DE MARILIA MATERIAIS P/ CONSTRUCAO L(SP141105 - ALEXANDRE DA
CUNHA GOMES)

Cuida-se de execução fiscal ajuizada pela FAZENDA NACIONAL de valor igual ou inferior a R$ 20.000,00.Regularmente intimada, nos termos da Portaria MF nº 75/2012, a exeqüente concordou com o arquivamento
do feito.É a síntese do necessário.D E CI D O .O artigo 20 da Lei nº 10.522/2002 tem a seguinte redação:Art. 20. Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional,
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os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais).Com
fundamento no citado artigo, no dia 29/03/2012 foi publicada no Diário Oficial da União a Portaria MF nº 75/2012, cujo artigo 1º, inciso II, tem a seguinte redação:Art. 1º - Determinar:I - (...); eII - o não ajuizamento de
execuções fiscais de débitos com a Fazenda Nacional, cujo valor consolidado seja igual ou inferior a R$ 20.000,00 (vinte mil reais).ISSO POSTO, considerando que o montante cobrado nesta execução fiscal
enquadrando-se na hipótese em que o artigo 20 da Lei nº 10.522/2002 c/c com o artigo 1º, inciso II, da Portaria MF nº 75/2012, determino o arquivamento, sem baixa na distribuição, do executivo fiscal, possibilitada sua
reativação quando os valores dos débitos ultrapassarem o limite indicado na lei de regência, a saber, de R$ 20.000,00 (vinte mil reais).CUMPRA-SE. INTIMEM-SE.

0002301-75.2012.403.6111 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP137187 - JULIO CANO DE ANDRADE E SP116470 - ROBERTO SANTANNA LIMA) X CRISTIANE VIEIRA CRISCI MARILIA -
ME(SP076190 - JAMIL ANTONIO HAKME)

Fl. 321: indefiro a expedição de mandado de livre penhora, tendo em vista que a diligência foi realizada por este Juízo, conforme se constata às fls. 24/44 e 87/91. Indique, a exequente, no prazo de 10 (dez) dias, bens da
executada passíveis de penhora. No silêncio, aguarde-se provocação em arquivo. INTIME-SE. CUMPRA-SE.

0000153-86.2015.403.6111 - CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO (SP100076 - MARCUS ELIDIUS MICHELLI DE ALMEIDA E SP244363 - ROBERTO TADAO
MAGAMI JUNIOR) X OSWALDO ALVES(SP189545 - FABRICIO DALLA TORRE GARCIA)

A exceção de pré-executividade, que é uma modalidade excepcional de defesa do executado, somente é admitida, segundo a melhor doutrina e jurisprudência, naquelas matérias que podem e devem ser conhecidas de
ofício pelo juiz, quais sejam, as objeções processuais e substanciais, bem como nas argüições de causas modificativas, extintivas ou impeditivas (CPC, artigo 301) do direito do exeqüente, desde que desnecessária qualquer
dilação probatória.Neste sentido decidiu o E. Superior Tribunal de Justiça, in verbis:PROCESO CIVIL. EXECUÇÃO. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. ADMISSIBILIDADE. HIPÓTESES EXCEPCIONAIS.
PRECEDENTES. DOUTRINA. REQUISITOS. INAPLICABILIDADE AO CASO. AGRAVO DESPROVIDO.I- A exceção de pré-executividade, admitida em nosso direito por construção doutrinário-jurisprudencial,
somente se dá, em princípio, nos casos em que o juízo, de ofício, pode conhecer da matéria, a exemplo do que se verifica a propósito de higidez do título executivo.II- Suscitadas questões, no entanto, que dependeriam do
exame de provas, e não dizem respeito a aspectos formais do título executivo, e nem poderiam ser conhecidas de ofício, não se mostra adequada a exceção de pré-executividade.(Agravo Regimental no Agravo de
Instrumento nº 197577/GO - Relator Ministro Sálvio de Figueiredo Teixeira - DJ de 5/6/2000, página 167).Por tais razões, tenho admitido o processamento das exceções de pré-executividade como incidente cognizante,
sem suspender o curso da execução, abrindo-se vista ao exeqüente para manifestação sobre o alegado, desde que tais alegações se restrinjam às objeções, aliadas ou não às causas previstas no artigo 301 do Código de
Processo Civil.Saliento ainda que, em sendo necessária a produção de prova, esta limitar-se-á somente à prova documental que comprove de plano o alegado pelo excipiente e que, de forma inequívoca, inviabilize a
execução na forma proposta.Não estando presentes tais requisitos, tenho rechaçado de plano as supostas exceções de pré-executividade apresentadas pelos executados, pois são inoportunas neste momento processual, já
que a matéria nela argüida somente é cabível de discussão em sede de embargos, após a efetiva garantia do juízo, o que não ocorreu nos presentes autos.O excipiente aduz nulidade do processo administrativo, bem como a
nulidade da execução por ofensa ao devido processo legal e cerceamento de defesa em sede de processo administrativo. Em resposta o excepto rebateu os argumentos do excipiente afirmando que as Certidões de Dívida
Ativa gozam de presunção legal de certeza e liquidez, somente ilidida por prova em contrário e que as certidões preenchem todos os requisitos exigidos pela legislação em vigor. Em razão disso, INDEFIRO o(s) pedido(s)
de fls. 37/77, e determino o bloqueio de valores nas contas bancárias do executado OSWALDO ALVES, C.P.F. nº 251.104.548-68, através do Bacenjud e a pesquisa de veículos em seu nome através do Renajud, visto
que as matérias arguidas pelo excipiente dependem de dilação probatória não admissível em sede de exceção de pré-executividade.Caso os valores bloqueados sejam ínfimos, determino o desbloqueio imediato. Se a
pesquisa de veículos resultar positiva, efetue o bloqueio do veículo, e, não havendo restrições, expeça-se mandado de penhora e avaliação do veículo.Em caso negativo, dê-se vista ao exequente para indicação de bens no
prazo de 10 (dez) dias.Cumpra-se. Intime(m)-se.

0000919-42.2015.403.6111 - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC(SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS) X DANTE BELINI

Manifeste-s, o exequente, no prazo de 10 (dez) dias sobre os documentos acostados às fls. 32/35 oriundo do Banco Pecúnia. No silêncio, aguarde-se provocação em arquivo. INTIME-SE. CUMPRA-SE.

3ª VARA DE MARÍLIA

DR. FERNANDO DAVID FONSECA GONÇALVES

JUIZ FEDERAL TITULAR

DR. JOSÉ RENATO RODRIGUES

JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO

BELA. GLAUCIA PADIAL LANDGRAF SORMANI

DIRETORA DE SECRETARIA*

Expediente Nº 3573

ACAO CIVIL PUBLICA

0004516-53.2014.403.6111 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 951 - JEFFERSON APARECIDO DIAS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP148205 - DENISE DE OLIVEIRA E SP087317 - JOSE
ANTONIO ANDRADE)

A apelação interposta pela parte autora (MPF) é tempestiva. Recebo-a, pois, nos efeitos devolutivo e suspensivo.À parte ré (CEF) para, querendo, apresentar contrarrazões no prazo legal.Tão logo apresentadas ou
decorrido o prazo para tanto, subam os autos ao E. TRF da 3.ª Região com as nossas homenagens.Publique-se e intime-se pessoalmente o MPF.

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0003809-22.2013.403.6111 - JOAO DA SILVA FILHO(SP263352 - CLARICE DOMINGOS DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

A apelação interposta pelo INSS é tempestiva. Recebo-a, pois, nos efeitos devolutivo e suspensivo.À parte autora para, querendo, apresentar contrarrazões no prazo legal.Tão logo apresentadas ou decorrido o prazo,
inclusive para recurso adesivo, subam os autos ao E. TRF da 3.ª Região com as nossas homenagens.Publique-se.

0000026-85.2014.403.6111 - VANEIDE LUIZ DOS SANTOS(SP263352 - CLARICE DOMINGOS DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

A apelação interposta pelo INSS é tempestiva. Recebo-a, pois, nos efeitos devolutivo e suspensivo.À parte autora para, querendo, apresentar contrarrazões no prazo legal.Tão logo apresentadas ou decorrido o prazo,
inclusive para recurso adesivo, subam os autos ao E. TRF da 3.ª Região com as nossas homenagens.Publique-se.

0000643-45.2014.403.6111 - GABRIEL FELIPE NOGUEIRA SILVA X ANDREIA NOGUEIRA SILVA(SP276428 - KARINA LILIAN VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181
- SEM PROCURADOR)

A apelação interposta pelo INSS é tempestiva. Recebo-a, pois, no efeito meramente devolutivo, em atenção ao disposto no artigo 520, VII, do CPC. À parte contrária para, querendo, apresentar contrarrazões no prazo
legal.Tão logo apresentadas ou decorrido o prazo, inclusive para recurso adesivo, subam os autos ao E. TRF da 3.ª Região com as nossas homenagens.Publique-se.

0000982-04.2014.403.6111 - JUDITE ANTUNES DE SOUZA(SP263352 - CLARICE DOMINGOS DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

A apelação interposta pelo INSS é tempestiva. Recebo-a, pois, no efeito meramente devolutivo, em atenção ao disposto no artigo 520, VII, do CPC. À parte contrária para, querendo, apresentar contrarrazões no prazo
legal.Tão logo apresentadas ou decorrido o prazo, inclusive para recurso adesivo, subam os autos ao E. TRF da 3.ª Região com as nossas homenagens.Publique-se.

0001043-59.2014.403.6111 - GISELDA CONTI MARANHO(SP253370 - MARCELO SOUTO DE LIMA E SP326538 - RAFAEL JUNIOR MENDES BONANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

A apelação interposta pela parte autora é tempestiva. Recebo-a, pois, nos efeitos devolutivo e suspensivo.À parte ré para, querendo, apresentar contrarrazões no prazo legal.Tão logo apresentadas ou decorrido o prazo,
subam os autos ao E. TRF da 3.ª Região com as nossas homenagens.Publique-se e intime-se pessoalmente o INSS.

0001052-21.2014.403.6111 - LUIZ CARLOS CORREA DE ARAUJO(SP268273 - LARISSA TORIBIO CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

A apelação interposta pela parte autora é tempestiva. Recebo-a, pois, nos efeitos devolutivo e suspensivo.À parte ré para, querendo, apresentar contrarrazões no prazo legal.Tão logo apresentadas ou decorrido o prazo,
inclusive para recurso adesivo, subam os autos ao E. TRF da 3.ª Região com as nossas homenagens.Publique-se e intime-se pessoalmente o INSS do teor do presente despacho, bem como da sentença proferida às fls.
153/157.Cumpra-se.

0001117-16.2014.403.6111 - PAULO MARTINS DA SILVA(SP142831 - REGINALDO RAMOS MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

A apelação interposta pela parte autora é tempestiva. Recebo-a, pois, nos efeitos devolutivo e suspensivo.À parte ré para, querendo, apresentar contrarrazões no prazo legal.Tão logo apresentadas ou decorrido o prazo,
inclusive para recurso adesivo, subam os autos ao E. TRF da 3.ª Região com as nossas homenagens.Publique-se e intime-se pessoalmente o INSS do teor do presente despacho, bem como da sentença proferida às fls.
289/294.Cumpra-se.
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0002043-94.2014.403.6111 - JOSE DE FREITAS CAETANO(SP242967 - CRISTHIANO SEEFELDER E SP209070B - FABIO XAVIER SEEFELDER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

As apelações interpostas pelas partes autora e ré são tempestivas. Recebo-as, pois, nos efeitos devolutivo e suspensivo.Às partes contrárias para, querendo, apresentar contrarrazões no prazo legal.Tão logo apresentadas
ou decorrido o prazo para tanto, subam os autos ao E. TRF da 3.ª Região com as nossas homenagens.Publique-se.

0002678-75.2014.403.6111 - ANTONIO ARLINDO DE OLIVEIRA(SP322366 - DOUGLAS MOTTA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

As apelações interpostas pelas partes autora e ré são tempestivas. Recebo-as, pois, nos efeitos devolutivo e suspensivo.Às partes contrárias para, querendo, apresentar contrarrazões no prazo legal.Tão logo apresentadas
ou decorrido o prazo para tanto, subam os autos ao E. TRF da 3.ª Região com as nossas homenagens.Publique-se.

0002679-60.2014.403.6111 - JOSE MARCOS MARINI(SP263352 - CLARICE DOMINGOS DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

A apelação interposta pelo INSS é tempestiva. Recebo-a, pois, nos efeitos devolutivo e suspensivo.À parte autora para, querendo, apresentar contrarrazões no prazo legal.Tão logo apresentadas ou decorrido o prazo,
inclusive para recurso adesivo, subam os autos ao E. TRF da 3.ª Região com as nossas homenagens.Publique-se.

0002686-52.2014.403.6111 - JOSE APARECIDO DE CAMPOS(SP263352 - CLARICE DOMINGOS DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

A apelação interposta pelo INSS é tempestiva. Recebo-a, pois, nos efeitos devolutivo e suspensivo.À parte autora para, querendo, apresentar contrarrazões no prazo legal.Tão logo apresentadas ou decorrido o prazo,
inclusive para recurso adesivo, subam os autos ao E. TRF da 3.ª Região com as nossas homenagens.Publique-se.

0002689-07.2014.403.6111 - APARECIDO DIAS(SP263352 - CLARICE DOMINGOS DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

A apelação interposta pelo INSS é tempestiva. Recebo-a, pois, nos efeitos devolutivo e suspensivo.À parte autora para, querendo, apresentar contrarrazões no prazo legal.Tão logo apresentadas ou decorrido o prazo,
inclusive para recurso adesivo, subam os autos ao E. TRF da 3.ª Região com as nossas homenagens.Publique-se.

0002803-43.2014.403.6111 - MARIA APARECIDA DONIZETI STROPAICI(SP242967 - CRISTHIANO SEEFELDER E SP209070B - FABIO XAVIER SEEFELDER E SP321120 - LUIZ ANDRE DA SILVA)
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

A apelação interposta pela parte autora é tempestiva. Recebo-a, pois, nos efeitos devolutivo e suspensivo.À parte ré para, querendo, apresentar contrarrazões no prazo legal.Tão logo apresentadas ou decorrido o prazo,
inclusive para recurso adesivo, subam os autos ao E. TRF da 3.ª Região com as nossas homenagens.Publique-se e intime-se pessoalmente o INSS do teor do presente despacho, bem como da sentença proferida às fls.
163/167 e decisão em embargos de declaração de fl. 177 e verso. Cumpra-se.

0002901-28.2014.403.6111 - ANTONIO CARLOS DA SILVA(SP263352 - CLARICE DOMINGOS DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

A apelação interposta pela parte autora é tempestiva. Recebo-a, pois, nos efeitos devolutivo e suspensivo.À parte ré para, querendo, apresentar contrarrazões no prazo legal.Tão logo apresentadas ou decorrido o prazo,
inclusive para recurso adesivo, subam os autos ao E. TRF da 3.ª Região com as nossas homenagens.Publique-se e intime-se pessoalmente o INSS do teor do presente despacho, bem como da sentença proferida às fls.
125/128.Cumpra-se.

0002996-58.2014.403.6111 - ANESIO TRINDADE(SP242967 - CRISTHIANO SEEFELDER E SP209070B - FABIO XAVIER SEEFELDER E SP321120 - LUIZ ANDRE DA SILVA) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

A apelação interposta pela parte autora é tempestiva. Recebo-a, pois, nos efeitos devolutivo e suspensivo.À parte ré para, querendo, apresentar contrarrazões no prazo legal.Tão logo apresentadas ou decorrido o prazo,
inclusive para recurso adesivo, subam os autos ao E. TRF da 3.ª Região com as nossas homenagens.Publique-se e intime-se pessoalmente o INSS do teor do presente despacho, bem como da sentença proferida às fls.
151/155.Cumpra-se.

0003203-57.2014.403.6111 - ANTONIO PINHO NOGUEIRA SOBRINHO(SP318927 - CILENE MAIA RABELO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

A apelação interposta pelo INSS é tempestiva. Recebo-a, pois, nos efeitos devolutivo e suspensivo.À parte autora para, querendo, apresentar contrarrazões no prazo legal.Tão logo apresentadas ou decorrido o prazo,
inclusive para recurso adesivo, subam os autos ao E. TRF da 3.ª Região com as nossas homenagens.Publique-se.

0003357-75.2014.403.6111 - JOSE LUIZ SILVA SANTOS(SP263352 - CLARICE DOMINGOS DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

A apelação interposta pela parte autora é tempestiva. Recebo-a, pois, nos efeitos devolutivo e suspensivo.Considerando a manifestação do INSS de fl. 154, subam os autos ao E. TRF da 3.ª Região com as nossas
homenagens.Publique-se e cientifique-se o INSS.

0003371-59.2014.403.6111 - ESPERANCA DE SA SOUZA(SP323503 - OLAVO CLAUDIO LUVIAN DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

A apelação interposta pelo INSS é tempestiva. Recebo-a, pois, nos efeitos devolutivo e suspensivo.À parte autora para, querendo, apresentar contrarrazões no prazo legal.Tão logo apresentadas ou decorrido o prazo,
inclusive para recurso adesivo, subam os autos ao E. TRF da 3.ª Região com as nossas homenagens.Publique-se.

0003392-35.2014.403.6111 - INES RIBEIRO BARBOSA ZANONI(SP171953 - PAULO ROBERTO MARCHETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

A apelação interposta pelo INSS é tempestiva. Recebo-a, pois, nos efeitos devolutivo e suspensivo.À parte autora para, querendo, apresentar contrarrazões no prazo legal.Tão logo apresentadas, subam os autos ao E. TRF
da 3ª Região com as nossas homenagens.Publique-se e cumpra-se.

0003403-64.2014.403.6111 - CARLOS DA SILVA RAMOS(SP263352 - CLARICE DOMINGOS DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

A apelação interposta pela parte autora é tempestiva. Recebo-a, pois, nos efeitos devolutivo e suspensivo.À parte ré para, querendo, apresentar contrarrazões no prazo legal.Tão logo apresentadas ou decorrido o prazo,
inclusive para recurso adesivo, subam os autos ao E. TRF da 3.ª Região com as nossas homenagens.Publique-se e intime-se pessoalmente o INSS do teor do presente despacho, bem como da sentença proferida às fls.
135/139.Cumpra-se.

0003762-14.2014.403.6111 - JAIRO DOS SANTOS SILVA(SP263352 - CLARICE DOMINGOS DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

A apelação interposta pelo INSS é tempestiva. Recebo-a, pois, nos efeitos devolutivo e suspensivo.À parte autora para, querendo, apresentar contrarrazões no prazo legal.Tão logo apresentadas ou decorrido o prazo,
inclusive para recurso adesivo, subam os autos ao E. TRF da 3.ª Região com as nossas homenagens.Publique-se.

0003790-79.2014.403.6111 - CRISTIANE DE SOUZA MONTEIRO MOURA(SP256101 - DANIELA RAMOS MARINHO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

A apelação interposta pela Fazenda Nacional é tempestiva. Recebo-a, pois, nos efeitos devolutivo e suspensivo.À parte autora para, querendo, apresentar contrarrazões no prazo legal.Tão logo apresentadas ou decorrido o
prazo, subam os autos ao E. TRF da 3.ª Região com as nossas homenagens.Publique-se.

0004297-40.2014.403.6111 - ILTON CESAR COTRIN XAVIER(SP263352 - CLARICE DOMINGOS DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

A apelação interposta pela parte autora é tempestiva. Recebo-a, pois, nos efeitos devolutivo e suspensivo.À parte ré para, querendo, apresentar contrarrazões no prazo legal.Tão logo apresentadas ou decorrido o prazo
para tanto, subam os autos ao E. TRF da 3.ª Região com as nossas homenagens.Publique-se e intime-se pessoalmente o INSS.

0004336-37.2014.403.6111 - MANOEL MESSIAS DE OLIVEIRA(SP142831 - REGINALDO RAMOS MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

A apelação interposta pela parte autora é tempestiva. Recebo-a, pois, nos efeitos devolutivo e suspensivo.Considerando a manifestação do INSS de fl. 209, subam os autos ao E. TRF da 3.ª Região com as nossas
homenagens.Publique-se e cientifique-se o INSS.

0004476-71.2014.403.6111 - TANIA APARECIDA DA SILVA(SP233031 - ROSEMIR PEREIRA DE SOUZA E SP230358 - JETER MARCELO RUIZ E SP320175 - LEONARDO LEANDRO DOS SANTOS E
SP332827 - AMANDA FLAVIA BENEDITO VARGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

As apelações interpostas pelas partes autora e ré são tempestivas. Recebo-as, pois, nos efeitos devolutivo e suspensivo.Às partes contrárias para, querendo, apresentar contrarrazões no prazo legal.Tão logo apresentadas
ou decorrido o prazo para tanto, subam os autos ao E. TRF da 3.ª Região com as nossas homenagens.Publique-se.

0005184-24.2014.403.6111 - MARIA JOSE DA SILVA(SP248175 - JOÃO PAULO MATIOTTI CUNHA E SP061433 - JOSUE COVO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM
PROCURADOR)

A apelação interposta pela parte autora é tempestiva. Recebo-a, pois, nos efeitos devolutivo e suspensivo.À vista da manifestação da autarquia previdenciária à fl. 168, deixo de intimá-lo para apresentação das
contrarrazões.Subam os autos ao E. TRF da 3ª Região com as nossas homenagens.Publique-se e cumpra-se.

0005217-14.2014.403.6111 - MAURICIO SILVERIO ROSA(SP185418 - MARISTELA JOSE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recebo, no efeito meramente devolutivo, o recurso de apelação interposto pela parte autora.Outrossim, mantenho a sentença proferida e determino, ao teor do disposto no artigo 296, parágrafo único do CPC, o
encaminhamento dos autos ao E. TRF da 3.ª Região, com as homenagens deste Juízo. Publique-se e cumpra-se.
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0005293-38.2014.403.6111 - PAULO JOSE FALANDES(SP263352 - CLARICE DOMINGOS DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

A apelação interposta pela parte autora é tempestiva. Recebo-a, pois, nos efeitos devolutivo e suspensivo.À parte ré para, querendo, apresentar contrarrazões no prazo legal.Tão logo apresentadas ou decorrido o prazo,
inclusive para recurso adesivo, subam os autos ao E. TRF da 3.ª Região com as nossas homenagens.Publique-se e intime-se pessoalmente o INSS do teor do presente despacho, bem como da sentença proferida às fls.
281/284.Cumpra-se.

0000097-53.2015.403.6111 - MARCIO ANTONIO POLACHINI(SP300491 - OTAVIO FERNANDES DE VASCONCELOS) X EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS(SP078566 -
GLORIETE APARECIDA CARDOSO FABIANO)

A apelação interposta pela parte autora é tempestiva. Recebo-a, pois, nos efeitos devolutivo e suspensivo.À parte ré para, querendo, apresentar contrarrazões no prazo legal.Tão logo apresentadas ou decorrido o prazo
para tanto, subam os autos ao E. TRF da 3.ª Região com as nossas homenagens.Publique-se.

0000219-66.2015.403.6111 - OSEAS TEIXEIRA(SP100731 - HERMES LUIZ SANTOS AOKI) X UNIAO FEDERAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

A apelação interposta pela parte autora é tempestiva. Recebo-a, pois, nos efeitos devolutivo e suspensivo.À parte ré para, querendo, apresentar contrarrazões no prazo legal.Tão logo apresentadas ou decorrido o prazo,
inclusive para recurso adesivo, subam os autos ao E. TRF da 3.ª Região com as nossas homenagens.Publique-se e intime-se pessoalmente a Fazenda Nacional do teor do presente despacho, bem como da sentença
proferida às fls. 298/300 e decisão em embargos de declaração de fl. 309. Cumpra-se.

0000221-36.2015.403.6111 - ELIANA MARA OCHIALI DE CASTRO BOARETTO(SP123177 - MARCIA PIKEL GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM
PROCURADOR)

A apelação interposta pela parte autora é tempestiva. Recebo-a, pois, nos efeitos devolutivo e suspensivo.À parte ré para, querendo, apresentar contrarrazões no prazo legal.Tão logo apresentadas ou decorrido o prazo,
inclusive para recurso adesivo, subam os autos ao E. TRF da 3.ª Região com as nossas homenagens.Publique-se e intime-se pessoalmente o INSS do teor do presente despacho, bem como da sentença proferida às fls.
194/197.Cumpra-se.

0000339-12.2015.403.6111 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000142-57.2015.403.6111) RITA DE CASSIA GERALDINA RIBEIRO(SP345642 - JEAN CARLOS BARBI E
SP339509 - RAFAEL DE CARVALHO BAGGIO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP113997 - PAULO PEREIRA RODRIGUES) X CASA ALTA CONSTRUCOES LTDA

A apelação interposta pela parte autora é tempestiva. Recebo-a, pois, nos efeitos devolutivo e suspensivo.À parte ré para, querendo, apresentar contrarrazões no prazo legal.Tão logo apresentadas ou decorrido o prazo,
inclusive para recurso adesivo, subam os autos ao E. TRF da 3.ª Região com as nossas homenagens.Cumpra-se.

0000602-44.2015.403.6111 - MARIA APARECIDA RODRIGUES ZAVANELLI(SP167597 - ALFREDO BELLUSCI E SP219907 - THAIS HELENA PACHECO BELLUSCI) X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Mantenho a sentença proferida e recebo, no efeito meramente devolutivo, o recurso de apelação interposto pela parte autora.Cite-se a parte ré para responder ao recurso, nos termos do artigo 285-A, parágrafo 2.º, do
CPC.Após, subam os autos ao E. TRF da 3.ª Região, com as nossas homenagens.Publique-se e cumpra-se.

0001183-59.2015.403.6111 - ANA AMADEUS DE OLIVEIRA(SP253241 - DEBORA AIKA AVELINO KUBOKI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Mantenho a sentença proferida e recebo, no efeito meramente devolutivo, o recurso de apelação interposto pela parte autora.Cite-se a parte ré (CEF) para responder ao recurso, nos termos do artigo 285-A, parágrafo 2.º,
do CPC.Após, subam os autos ao E. TRF da 3.ª Região, com as nossas homenagens.Publique-se e cumpra-se.

0002590-03.2015.403.6111 - ELIANA VALERA FRANCA(SP248175 - JOÃO PAULO MATIOTTI CUNHA E SP061433 - JOSUE COVO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Mantenho a sentença proferida e recebo, no efeito meramente devolutivo, o recurso de apelação interposto pela parte autora.Cite-se o INSS para responder ao recurso, nos termos do artigo 285-A, parágrafo 2.º, do
CPC.Após, subam os autos ao E. TRF da 3.ª Região, com as nossas homenagens.Publique-se e cumpra-se.

0003188-54.2015.403.6111 - NELSON NOBORO YAMAKAWA(SP143119 - APARECIDO GRAMA GIMENEZ) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Mantenho a sentença proferida e recebo, no efeito meramente devolutivo, o recurso de apelação interposto pela parte autora.Cite-se a parte ré (CEF) para responder ao recurso, nos termos do artigo 285-A, parágrafo 2.º,
do CPC.Após, subam os autos ao E. TRF da 3.ª Região, com as nossas homenagens.Publique-se e cumpra-se.

0003651-93.2015.403.6111 - ROMEU MASSINATORI JUNIOR(SP138810 - MARTA SUELY MARTINS DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Mantenho a sentença proferida e recebo, no efeito meramente devolutivo, o recurso de apelação interposto pela parte autora.Cite-se a parte ré (CEF) para responder ao recurso, nos termos do artigo 285-A, parágrafo 2.º,
do CPC.Após, subam os autos ao E. TRF da 3.ª Região, com as nossas homenagens.Publique-se e cumpra-se.

0003750-63.2015.403.6111 - MAIARA MONTEIRO DE SOUZA(SP340190 - SHIRLEI APARECIDA DE CARVALHO RAMOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Mantenho a sentença proferida e recebo, no efeito meramente devolutivo, o recurso de apelação interposto pela parte autora.Cite-se a parte ré (CEF) para responder ao recurso, nos termos do artigo 285-A, parágrafo 2.º,
do CPC.Após, subam os autos ao E. TRF da 3.ª Região, com as nossas homenagens.Publique-se e cumpra-se.

0003751-48.2015.403.6111 - ROSIMAR MONTEIRO DE SOUZA(SP340190 - SHIRLEI APARECIDA DE CARVALHO RAMOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Mantenho a sentença proferida e recebo, no efeito meramente devolutivo, o recurso de apelação interposto pela parte autora.Cite-se a parte ré (CEF) para responder ao recurso, nos termos do artigo 285-A, parágrafo 2.º,
do CPC.Após, subam os autos ao E. TRF da 3.ª Região, com as nossas homenagens.Publique-se e cumpra-se.

0003752-33.2015.403.6111 - MARLI APARECIDA DOS SANTOS(SP340190 - SHIRLEI APARECIDA DE CARVALHO RAMOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Mantenho a sentença proferida e recebo, no efeito meramente devolutivo, o recurso de apelação interposto pela parte autora.Cite-se a parte ré (CEF) para responder ao recurso, nos termos do artigo 285-A, parágrafo 2.º,
do CPC.Após, subam os autos ao E. TRF da 3.ª Região, com as nossas homenagens.Publique-se e cumpra-se.

PROCEDIMENTO SUMARIO

0000525-06.2013.403.6111 - DARCI DE AGUIAR SILVA(SP181102 - GUSTAVO ABIB PINTO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

A apelação interposta pela parte autora é tempestiva. Recebo-a, pois, nos efeitos devolutivo e suspensivo.À parte ré para, querendo, apresentar contrarrazões no prazo legal.Tão logo apresentadas ou decorrido o prazo,
inclusive para recurso adesivo, subam os autos ao E. TRF da 3.ª Região com as nossas homenagens.Publique-se e intime-se pessoalmente o INSS do teor do presente despacho, bem como da sentença proferida às fls.
235/236.Cumpra-se.

0000893-78.2014.403.6111 - SONIA APARECIDA PEREIRA X MARIA DE FATIMA PEREIRA(SP263352 - CLARICE DOMINGOS DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc.
181 - SEM PROCURADOR)

A apelação interposta pelo INSS é tempestiva. Recebo-a, pois, no efeito meramente devolutivo, em atenção ao disposto no artigo 520, VII, do CPC. À parte contrária para, querendo, apresentar contrarrazões no prazo
legal.Tão logo apresentadas ou decorrido o prazo, inclusive para recurso adesivo, subam os autos ao E. TRF da 3.ª Região com as nossas homenagens.Publique-se.

0001132-48.2015.403.6111 - MARLUCE DOS SANTOS DE SOUZA(SP131014 - ANDERSON CEGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

A apelação interposta pela parte autora é tempestiva. Recebo-a, pois, nos efeitos devolutivo e suspensivo.À parte ré para, querendo, apresentar contrarrazões no prazo legal.Tão logo apresentadas ou decorrido o prazo,
inclusive para recurso adesivo, subam os autos ao E. TRF da 3.ª Região com as nossas homenagens.Publique-se e intime-se pessoalmente o INSS do teor do presente despacho, bem como da sentença proferida às fls.
96/98.Cumpra-se.

0001697-12.2015.403.6111 - CECILIA NORBERTO ROMERO LINARES(SP263352 - CLARICE DOMINGOS DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM
PROCURADOR)

A apelação interposta pelo INSS é tempestiva. Recebo-a, pois, no efeito meramente devolutivo, em atenção ao disposto no artigo 520, VII, do CPC. À parte contrária para, querendo, apresentar contrarrazões no prazo
legal.Tão logo apresentadas ou decorrido o prazo, inclusive para recurso adesivo, subam os autos ao E. TRF da 3.ª Região com as nossas homenagens.Publique-se.

0001917-10.2015.403.6111 - ANTONIO CARLOS DE MELO X ELZA MARIA DE MELO HIPOLITO(SP120377 - MARCO ANTONIO DE SANTIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

A apelação interposta pela parte autora é tempestiva. Recebo-a, pois, nos efeitos devolutivo e suspensivo.À parte ré para, querendo, apresentar contrarrazões no prazo legal.Tão logo apresentadas ou decorrido o prazo,
inclusive para recurso adesivo, subam os autos ao E. TRF da 3.ª Região com as nossas homenagens.Publique-se e intime-se pessoalmente o INSS do teor do presente despacho, bem como da sentença proferida às fls.
99/100.Cumpra-se.

0002356-21.2015.403.6111 - MARIA DO ROSARIO FERNANDES(SP224654 - ALVARO TELLES JUNIOR E SP206825E - PEDRO HENRIQUE PROVIN RIBEIRO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)
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A apelação interposta pela parte autora é tempestiva. Recebo-a, pois, nos efeitos devolutivo e suspensivo.À parte ré para, querendo, apresentar contrarrazões no prazo legal.Tão logo apresentadas ou decorrido o prazo,
inclusive para recurso adesivo, subam os autos ao E. TRF da 3.ª Região com as nossas homenagens.Publique-se e intime-se pessoalmente o INSS do teor do presente despacho, bem como da sentença proferida às fls.
73/74.Cumpra-se.

0002399-55.2015.403.6111 - ALBERTO AUGUSTO(SP123177 - MARCIA PIKEL GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

A apelação interposta pelo INSS é tempestiva. Recebo-a, pois, no efeito meramente devolutivo, em atenção ao disposto no artigo 520, VII, do CPC. À parte contrária para, querendo, apresentar contrarrazões no prazo
legal.Tão logo apresentadas ou decorrido o prazo, inclusive para recurso adesivo, subam os autos ao E. TRF da 3.ª Região com as nossas homenagens.Publique-se.

MANDADO DE SEGURANCA

0000553-03.2015.403.6111 - SAO JOAO ALIMENTOS LTDA(SP251830 - MARCOS VINICIUS COSTA) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM MARILIA - SP

Recebo a apelação da impetrante no efeito meramente devolutivo. Vista à Fazenda Nacional, parte substancial no feito, para, querendo, oferecer contrarrazões.Tão logo apresentadas ou decorrido o prazo para tanto,
subam os autos ao E. TRF da 3.ª Região com as nossas homenagens.Publique-se e intime-se pessoalmente a Fazenda Nacional.

EXIBICAO - PROCESSO CAUTELAR

0000142-57.2015.403.6111 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0003036-40.2014.403.6111) RITA DE CASSIA GERALDINA RIBEIRO(SP345642 - JEAN CARLOS BARBI E
SP339509 - RAFAEL DE CARVALHO BAGGIO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

A apelação interposta pelo(a) requerente (fls. 76/89) é tempestiva. Recebo-a pois, no efeito meramente devolutivo, em atenção ao disposto no artigo 520, IV, do CPC.À parte contrária para, querendo, apresentar
contrarrazões no prazo legal. Tão logo apresentadas as contrarrazões ou decorrido o prazo para tanto, inclusive para interposição de eventual recurso adesivo, desapensem-se dos autos principais e encaminhem-se os
presentes autos ao E. TRF da 3.ª Região, com as cautelas de praxe e homenagens deste Juízo, certificando naqueles autos o destino destes e o efeito em que foi recebido o recurso interposto. Sem prejuízo, traslade-se para
os autos principais cópia da sentença proferida neste feito.Publique-se e cumpra-se.

Expediente Nº 3585

ACAO CIVIL PUBLICA

0004780-07.2013.403.6111 - MUNICIPIO DE ECHAPORA-SP(SP185187 - CLEBER ROGERIO BARBOSA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) X OSVALDO BEDUSQUE X THIAGO
ROBERTO APARECIDO MARCELINO FERRAREZI X MARIA DE LURDES DA SILVA

Compulsando os autos verifico que os corréus OSVALDO BEDUSQUE e MARIA DE LURDES DA SILVA foram devidamente notificados na forma prevista no artigo 17, 7º, da Lei nº 8.429/92, como bem se vê às fls.
142/142 e 663/667, respectivamente.De sua vez, o corréu THIAGO ROBERTO APARECIDO MARCELINO FERRAREZI não foi localizado no endereço informado pela União Federal para fins da referida notificação.
Em razão de sua não localização, a pedido da União Federal, a serventia do juízo realizou pesquisa de endereços e obteve os resultados demonstrados nos documentos de fls. 645/653. Diante da pesquisa realizada o
Município de Echaporã e a União Federal foram chamados a se manifestar, a fim de indicar em quais deles pretendiam fossem realizadas diligências para a notificação do corréu; todavia, até o momento nada disseram as
interessadas.Determino, pois, para fins de cumprimento do disposto no artigo 17, 7º, da Lei nº 8.429/92, que o Município de Echaporã e a União Federal manifestem-se em prosseguimento, indicando, como determinado à
fl. 668, para onde pretendem que seja encaminhado o mandado de notificação do corréu THIAGO ROBERTO APARECIDO MARCELINO FERRAREZI.Na mesma oportunidade, deverão manifestar-se também sobre
as providências relativas à indisponibilidade de bens dos réus, bem como sobre o informado pelo Décimo Quarto Oficial de Registro de Imóveis da Capital às fls. 869/870 e documentos de fls. 871/875-verso, à vista da
possibilidade de homonímia. Finalmente, ante o requerido à fl. 886, oficie-se ao Nobre Juízo da Vara única da Comarca de Palmeira do Oeste, informando que o corréu Thiago Roberto Aparecido Marcelino Ferrarezi ainda
não foi localizado para a notificação determinada nestes autos, encaminhando-lhe, todavia, os endereços obtidos na pesquisa realizada pela serventia deste Juízo (fls. 645/653).Intimem-se os autores da demanda e após dê-
se vista ao Ministério Público Federal.Publique-se e cumpra-se.

BUSCA E APREENSAO EM ALIENACAO FIDUCIARIA

0002208-10.2015.403.6111 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP216530 - FABIANO GAMA RICCI) X FERNANDO MOLINA SERRALHERIA - ME

Fls. 47/48: nada a deliberar.Antes de conceder novo prazo para cumprimento do mandado nº 062-2015-DIV, manifeste-se a CEF sobre o certificado à fl. 50 e verso, dizendo se permanece o interesse na efetivação da
medida liminar concedida nestes autos.Registre-se que em hipótese positiva deverá providenciar os meios necessários à realização da busca em tempo e modo próprios, com vistas na não frustração da cautela
concedida.Publique-se.

MONITORIA

0000748-90.2012.403.6111 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP111749 - RAQUEL DA SILVA BALLIELO SIMAO) X CLAUDINEI MORALES

Em face do trânsito em julgado da sentença proferida (fl. 57) e do recolhimento integral das custas processuais (fl. 18), arquivem-se os presentes autos, dando-se baixa na distribuição. Publique-se e cumpra-se.

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0000995-81.2006.403.6111 (2006.61.11.000995-5) - MARIA ANTONIA DOS SANTOS ESMERALDO(SP098016 - JANE APARECIDA BEZERRA JARDIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL(SP103220 - CLAUDIA STELA FOZ)

Desarquivados os autos, permaneçam disponíveis para vista por 10 (dez) dias.Decorrido tal interregno, tornem ao arquivo.Publique-se e cumpra-se.

0003156-93.2008.403.6111 (2008.61.11.003156-8) - ALICIO MARTINS DE LIMA(SP124367 - BENEDITO GERALDO BARCELLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM
PROCURADOR)

Ciência às partes do retorno dos autos do E. TRF da 3ª Região. Oficie-se à APSADJ nesta cidade para que proceda, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, à averbação, em favor da parte autora, do tempo de serviço
reconhecido na v. decisão de fls. 213/216, mantida pelo v. acórdão de fls. 224/231, comunicando a este Juízo o cumprimento do ato e servindo cópia do presente como ofício a ser expedido. Publique-se e intime-se
pessoalmente o INSS.Cumpra-se.

0003692-02.2011.403.6111 - BENIGNA ROSA DE SOUZA(SP282472 - ALAN FRANCISCO MARTINS FERNANDES E SP057203 - CARLOS ALBERTO FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL

Ciência às partes do julgamento definitivo do feito. Após, arquivem-se, dando-se baixa na distribuição. Intime-se pessoalmente o INSS.Publique-se e cumpra-se.

0001196-63.2012.403.6111 - NAYARA FRANCIELE RANZINY SOBRINHO X PAULO HENRIQUE CARDOSO DA SILVA(SP269463 - CLEOMARA CARDOSO DE SIQUEIRA) X CAIXA ECONOMICA
FEDERAL(SP113997 - PAULO PEREIRA RODRIGUES) X PROJETO HMX5 EMPREENDIMENTOS LTDA - MASSA FALIDA(SP220244 - ANA MARIA DOMINGUES SILVA)

Em face do trânsito em julgado da sentença proferida (fl. 480) e não havendo custas a recolher, ante os benefícios da justiça gratuita concedidos à parte autora (fl. 135), arquivem-se os presentes autos, dando-se baixa na
distribuição. Publique-se e cumpra-se.

0002418-66.2012.403.6111 - ELIANE MARIA ADRIANO(SP200060B - FABIANO GIROTO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Ciência às partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região.Considerando o teor do v. acórdão transitado em julgado, sobreste a serventia o feito, pelo prazo de 30 (trinta) dias, para
que a parte autora possa requerer o benefício junto ao INSS, sob pena de extinção do feito, comprovando o requerimento nos autos, no prazo assinalado.Com a comprovação do requerimento, sobreste-se novamente pelo
prazo de 90 (noventa) dias, devendo o feito prosseguir seu regular trâmite após o decurso do prazo sem manifestação do INSS ou caso seja indeferido o benefício requerido pela parte autora.Publique-se e cumpra-se.

0004189-79.2012.403.6111 - DELMIRO DOMINGUES DE OLIVEIRA(SP213350 - CINARA MARIA TOPPAN DOS SANTOS MATTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes do retorno dos autos do E. TRF da 3ª Região. Oficie-se à APSADJ nesta cidade para que proceda, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, à averbação, em favor da parte autora, do tempo de serviço
reconhecido na v. decisão de fls. 212/216 e voto de fls. 237/242, comunicando a este Juízo o cumprimento do ato e servindo cópia do presente como ofício a ser expedido. Publique-se e intime-se pessoalmente o
INSS.Cumpra-se.

0000048-80.2013.403.6111 - MESSIAS FERREIRA MEIRA(SP131014 - ANDERSON CEGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Ciência às partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região.Considerando o teor do v. acórdão transitado em julgado, sobreste a serventia o feito, pelo prazo de 30 (trinta) dias, para
que a parte autora possa requerer o benefício junto ao INSS, sob pena de extinção do feito, comprovando o requerimento nos autos, no prazo assinalado.Com a comprovação do requerimento, sobreste-se novamente pelo
prazo de 90 (noventa) dias, devendo o feito prosseguir seu regular trâmite após o decurso do prazo sem manifestação do INSS ou caso seja indeferido o benefício requerido pela parte autora.Publique-se e cumpra-se.

0000760-70.2013.403.6111 - GENILDA DA SILVA(SP131014 - ANDERSON CEGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Antecipação de tutela exige prova inequívoca (art. 273 do CPC), ainda por produzir, ou seja, que ainda não há, razão pela qual cumpre adiantar a prova técnica que o objeto da ação está a reclamar. Deixo pois de, por
ora, apreciar hipótese de antecipação de tutela, a cuja análise se retornará oportunamente. A lide em exame reclama para sua solução, além da produção de prova pericial médica, a realização de investigação social por
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oficial de justiça deste juízo.No âmbito da investigação social, expeça-se mandado a ser cumprido por Oficial de Justiça deste Juízo no prazo de que dispõe para proceder à intimação da parte autora, a quem competirá
lavrar auto circunstanciado, mencionando nele as condições socioeconômicas da parte autora, sobretudo relatos sobre a composição e renda per capita de seu núcleo familiar, além de todos os dados voltados a aquilatar a
situação econômica em que vive.No mais, no que se refere à prova pericial médica, com fundamento no disposto no artigo 130 do CPC e à vista da natureza do pedido formulado, designo perícia para o dia 08 de janeiro
de 2016, às 14 horas, nas dependências do prédio da Justiça Federal, sito na Rua Amazonas, nº 527, Bairro Cascata, nesta cidade. Nomeio perito do juízo o Dr. ALEXANDRE GIOVANINI MARTINS (CRM/SP nº
75.866), cadastrado no Foro, a quem competirá examinar a parte autora e responder aos quesitos únicos deste juízo, apresentados a seguir. Fixo, desde já, honorários periciais em R$ 248,53 (duzentos e quarenta e oito
reais e cinquenta e três centavos) nos termos da Resolução nº CJF-RES-2014/00305, de 07/10/2014; dê-se ciência ao Sr. Perito. Formulam-se abaixo os quesitos a serem respondidos pelo Experto do juízo:O(A) autor(a)
padece de doença(s)? ( ) não ( ) sim. Qual(is)?_______________________________________________ ________________________________________________________________________________
Obséquio estimar a data de início da(s) doença(s) (DID): :____/____/______, ________________________________________________________________________________ Alguma(s) moléstia(s) impede(m)
que trabalhe?( ) não ( ) sim. Qual(is)?_______________________________________________ ________________________________________________________________________________Impede(m) vida
independente?( ) sim ( ) não ( ) PrejudicadoSe houver incapacidade para o trabalho, é ela:( ) total ( ) parcial( ) permanente ( ) temporária ( ) PrejudicadoO (a) autor(a) é portador(a) de impedimentos, de natureza física,
intelectual ou sensorial capazes de obstruir sua integração da sociedade? ( ) sim ( ) não ( )
PrejudicadoJustificar:____________________________________________________________________________________________________________________________________________________Existindo
impedimentos, qual sua data de início (DIImp)? DIImp:_______________________( ) PrejudicadoSe existirem impedimentos, deverão eles prolongar-se pelo prazo mínimo de 2 (dois) anos?( ) Sim( ) Não ( )
PrejudicadoOBSERVAÇÕES:
__________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________
Providencie a serventia a intimação da parte autora, para comparecimento neste Fórum Federal na data e horário acima agendados, munida dos documentos médicos de que dispuser, de modo a apresentá-los ao senhor
Louvado judicial.Concluída a prova pericial médica, com a juntada do respectivo laudo, bem como do mandado de constatação, cite-se o INSS.Perseguindo a necessária celeridade, sem prejudicar o devido processo legal,
o senhor Perito deverá responder aos quesitos elaborados no corpo da presente decisão, mediante preenchimento dos campos indicados, protocolando este documento, com feitio de laudo técnico, assim que terminado o
ato pericial, no Setor de Protocolo deste Fórum. Cumpra-se pelo meio mais célere e efetivo.Publique-se.

0004571-38.2013.403.6111 - JOSE CORREIA DA SILVA(SP268273 - LARISSA TORIBIO CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Ciência às partes do retorno dos autos do E. TRF da 3ª Região. Oficie-se à APSADJ nesta cidade para que proceda, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, à averbação, em favor da parte autora, do tempo de serviço
reconhecido na v. decisão de fls. 79/84, comunicando a este Juízo o cumprimento do ato e servindo cópia do presente como ofício a ser expedido.Publique-se e intime-se pessoalmente o INSS.Cumpra-se.

0004678-82.2013.403.6111 - CAIO RODA CAMARGO(SP263352 - CLARICE DOMINGOS DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Concedo ao requerente prazo suplementar de 05 (cinco) dias para providenciar o depósito dos honorários periciais provisórios, restando mantido o efeito da preclusão em caso de descumprimento.Publique-se.

0004791-36.2013.403.6111 - RENILSA LEMOS PEREIRA(SP061238 - SALIM MARGI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes acerca dos documentos de fls. 124/126.Após, dê-se vista dos autos ao MPF.Publique-se e intime-se pessoalmente o INSS.

0000051-98.2014.403.6111 - JOSE ARRUDA DO NASCIMENTO(SP263352 - CLARICE DOMINGOS DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

À vista do informado à fl. 187, aguarde-se por mais 10 (dez) dias a juntada de novos documentos.Decorridos sem qualquer manifestação, intime-se o INSS conforme determinado à fl. 184 e verso.Publique-se e cumpra-se.

0001264-42.2014.403.6111 - VANDERLEI MELEIRO(SP263352 - CLARICE DOMINGOS DA SILVA E SP269906 - KESIA REGINA REZENDE GUANDALINE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Desarquivados os autos, permaneçam disponíveis para vista por 10 (dez) dias.Decorrido tal interregno, tornem ao arquivo.Publique-se e cumpra-se.

0001806-60.2014.403.6111 - IVANI FERNANDES(SP332827 - AMANDA FLAVIA BENEDITO VARGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ante o resultado negativo da pesquisa de ativos em nome da autora (fl. 131), oficie-se à Procuradoria da Fazenda Nacional nesta cidade, encaminhando os elementos necessários à inscrição das custas processuais devidas
nestes autos como dívida ativa da União, nos termos do artigo 16 da Lei n.º 9.289/96. Após, arquivem-se os presentes autos, dando-se baixa na distribuição.Publique-se e cumpra-se.

0002091-53.2014.403.6111 - MARIZA APARECIDA DA SIVLA LEITE(SP285270 - EDERSON SILVA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Concedo à parte autora o prazo suplementar de 05 (cinco) dias para que se manifeste na forma determinada à fl. 61, sob pena de preclusão da complementação da prova.Publique-se.

0002110-59.2014.403.6111 - MARCO ANTONIO GALHARDO ALVES(SP263352 - CLARICE DOMINGOS DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes do retorno dos autos do E. TRF da 3ª Região. Oficie-se à APSADJ nesta cidade para que proceda, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, à averbação, em favor da parte autora, do tempo de serviço
reconhecido na r. sentença de fls. 148/152 e v. decisão de fls. 167/173, comunicando a este Juízo o cumprimento do ato e servindo cópia do presente como ofício a ser expedido. Publique-se e intime-se pessoalmente o
INSS.Cumpra-se.

0003595-94.2014.403.6111 - LUIZ ANTONIO DE ARAUJO SANT ANA(SP128360 - GILBERTO FREDERICHI MARTIN) X UNIAO FEDERAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Oficie-se à Srª Superintendente da Superintendência Regional do Trabalho e Emprego no Estado de São Paulo, órgão do Ministério do Trabalho e Emprego, informando-a de que o depósito determinado à fl. 332 deverá
ser feito na Caixa Econômica Federal, em conta à disposição deste juízo, vinculada ao presente feito, na agência 3972.Sem prejuízo, cientifique-se a União Federal para mais orientações à Superintendência Regional do
Trabalho e Emprego no Estado de São Paulo.Outrossim, concedo ao requerente prazo suplementar de 10 (dez) dias para cumprir o determinado à fl. 332, promovendo a citação da pessoa estadual responsável por sua
aposentadoria como médico legista.Publique-se e cumpra-se, expedindo-se imediatamente o ofício acima determinado e intimando-se a União Federal.

0003840-08.2014.403.6111 - MARIA SELMA GOMES E ANDRADE(SP135880 - DURVAL DOS SANTOS DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM
PROCURADOR)

Ante o resultado negativo da pesquisa de ativos em nome da autora (fl. 58), oficie-se à Procuradoria da Fazenda Nacional nesta cidade, encaminhando os elementos necessários à inscrição das custas processuais devidas
nestes autos como dívida ativa da União, nos termos do artigo 16 da Lei n.º 9.289/96. Após, arquivem-se os presentes autos, dando-se baixa na distribuição.Publique-se e cumpra-se.

0004612-68.2014.403.6111 - ANA NATALIA FURTADO DE MATOS(SP123248 - CLAUDINEI DOS SANTOS MICHELAN) X UNIAO FEDERAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) X ESTADO DE SAO
PAULO(SP207330 - PATRICIA LOURENÇO DIAS FERRO) X MUNICIPIO DE GARCA(SP340228 - HELIO DA SILVA RODRIGUES)

Fica o réu Município de Garça intimado a especificar as provas que pretende produzir, no prazo de 10 (dez) dias, nos termos do despacho de fls. 153.

0004684-55.2014.403.6111 - CLAUDIA REGINA ALONGE DE ALMEIDA(SP179554B - RICARDO SALVADOR FRUNGILO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM
PROCURADOR)

Considerando o lapso temporal decorrido entre a perícia realizada nos autos (15 de janeiro de 2015), os documentos médicos mais recentes carreados aos autos (fls. 109/111) e o fato do benefício concedido
administrativamente durante o curso do processo (NB 611.439.459-7), ter sido cessado em 17/10/2015, conforme extrato do Plenus que segue em frente, cancelo a audiência de tentativa de conciliação designada para
10/12/2015, por falta de utilidade para a solução da demanda. Comunique-se a CECON. Nessa conformidade, à vista da natureza do pedido formulado, designo a realização de nova perícia médica para o dia 11 de
dezembro de 2015, às 17:30 horas, nas dependências do prédio da Justiça Federal, sito na Rua Amazonas, nº 527, Bairro Cascata, nesta cidade. Nomeio perito do juízo o Dr. ALEXANDRE GIOVANINI MARTINS
(CRM/SP nº 75.866), cadastrado no Foro, a quem competirá examinar a parte autora e responder aos quesitos únicos deste juízo, apresentados a seguir. Fixo, desde já, honorários periciais em R$ 248,53 (duzentos e
quarenta e oito reais e cinquenta e três centavos) nos termos da Resolução nº CJF-RES-2014/00305, de 07/10/2014; dê-se ciência ao Sr. Perito. Formulam-se abaixo os quesitos a serem respondidos pelo Experto do
juízo:O(A) autor(a) é portador(a) de alguma doença? ( ) não ( ) sim. Qual(is)?_______________________________________________
________________________________________________________________________________ Obséquio estimar a data de início da doença (DID): :____/____/______,
________________________________________________________________________________ Alguma(s) moléstia(s) é(são) incapacitante(s)?( ) não ( ) sim. Qual(is)?
_______________________________________________ ________________________________________________________________________________Se houver incapacidade, pode haver recuperação
para as atividades habituais do(a) autor(a)?( ) sim ( ) não ( ) PrejudicadoSe houver incapacidade, é ela:( ) total ( ) parcial( ) permanente ( ) temporária ( ) PrejudicadoSe houver incapacidade definitiva para a atividade
habitual, pode o autor ser reabilitado/readaptado para outra atividade? ( ) sim ( ) não ( )
PrejudicadoExemplificar:____________________________________________________________________________________________________________________________________________________Se
houver incapacidade apenas temporária para as atividades habituais do autor, é possível prognosticar o tempo de convalescimento?( ) não( ) sim. Quanto
tempo:_____________________________________________________( ) PrejudicadoSe houver incapacidade, qual sua data de início (DII)?R:______/______/________,
_____________________________________________________ ________________________________________________________________________________( ) PrejudicadoHavendo incapacidade, é ela
decorrente de agravamento de moléstia anteriormente existente?( ) não( ) sim. Qual:________________________________________________________________( ) PrejudicadoTratando-se de hipótese de
agravamento, estabelecer:data do início da doença: _______________________________________________________data do início da incapacidade:
__________________________________________________OBSERVAÇÕES:
__________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________
Providencie a serventia a intimação da parte autora para comparecimento neste Fórum Federal na data e horário acima agendados, munida dos documentos médicos de que dispuser, de modo a apresentá-los ao senhor
Louvado judicial. Intimando-a o Sr. Oficial de Justiça, no mesmo ato, do cancelamento da audiência de tentativa de conciliação anteriormente designada para o dia 10/12/2015, às 14:00 horas.Perseguindo a necessária
celeridade, o senhor Perito deverá responder aos quesitos elaborados no corpo da presente decisão, mediante o preenchimento dos campos indicados, protocolando este documento, com feitio de laudo técnico, assim que
terminado o ato pericial, no Setor de Protocolo deste Fórum.Com a vinda do laudo, dê-se vista às partes, pelo prazo sucessivo de 10 (dez) dias, a ser iniciado pela parte autora.Cumpra-se pelo meio mais célere e
efetivo.Publique-se e comunique-se a CECON acerca do cancelamento da audiência anteriormente agendada.

0004709-68.2014.403.6111 - JORGE LUIZ FILHO(SP263352 - CLARICE DOMINGOS DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)
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Antecipação de tutela exige prova inequívoca (art. 273 do CPC), ainda por produzir, ou seja, que ainda não há, razão pela qual cumpre adiantar a prova técnica que o objeto da ação está a reclamar. Deixo pois de, por
ora, apreciar hipótese de antecipação de tutela, a cuja análise se retornará oportunamente. Nessa conformidade, com fundamento no disposto no artigo 130 do CPC e à vista da natureza do pedido formulado, designo a
perícia médica para o dia 11 de dezembro de 2015, às 18 horas, nas dependências do prédio da Justiça Federal, sito na Rua Amazonas, nº 527, Bairro Cascata, nesta cidade. Nomeio perito do juízo o Dr. ALEXANDRE
GIOVANINI MARTINS (CRM/SP nº 75.866), cadastrado no Foro, a quem competirá examinar a parte autora e responder aos quesitos únicos deste juízo, apresentados a seguir. Fixo, desde já, honorários periciais em
R$ 248,53, já depositados pela parte autora (fl. 59); dê-se ciência ao Sr. Perito. Formulam-se abaixo os quesitos a serem respondidos pelo Experto do juízo:O(A) autor(a) é portador(a) de alguma doença? ( ) não ( ) sim.
Qual(is)?_______________________________________________ ________________________________________________________________________________ Obséquio estimar a data de início da
doença (DID): :____/____/______, ________________________________________________________________________________ Alguma(s) moléstia(s) é(são) incapacitante(s)?( ) não ( ) sim. Qual(is)?
_______________________________________________ ________________________________________________________________________________Se houver incapacidade, pode haver recuperação
para as atividades habituais do(a) autor(a)?( ) sim ( ) não ( ) PrejudicadoSe houver incapacidade, é ela:( ) total ( ) parcial( ) permanente ( ) temporária ( ) PrejudicadoSe houver incapacidade definitiva para a atividade
habitual, pode o autor ser reabilitado/readaptado para outra atividade? ( ) sim ( ) não ( )
PrejudicadoExemplificar:____________________________________________________________________________________________________________________________________________________Se
houver incapacidade apenas temporária para as atividades habituais do autor, é possível prognosticar o tempo de convalescimento?( ) não( ) sim. Quanto
tempo:_____________________________________________________( ) PrejudicadoSe houver incapacidade, qual sua data de início (DII)?R:______/______/________,
_____________________________________________________ ________________________________________________________________________________( ) PrejudicadoHavendo incapacidade, é ela
decorrente de agravamento de moléstia anteriormente existente?( ) não( ) sim. Qual:________________________________________________________________( ) PrejudicadoTratando-se de hipótese de
agravamento, estabelecer:data do início da doença: _______________________________________________________data do início da incapacidade:
__________________________________________________OBSERVAÇÕES:
__________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________
Providencie a serventia a intimação da parte autora para comparecimento neste Fórum Federal na data e horário acima agendados, munida dos documentos médicos de que dispuser, de modo a apresentá-los ao senhor
Louvado judicial.Concluída a prova pericial médica, com a juntada do respectivo laudo, cite-se o INSS.Perseguindo a necessária celeridade, sem prejudicar o devido processo legal, o senhor Perito deverá responder aos
quesitos elaborados no corpo da presente decisão, mediante o preenchimento dos campos indicados, protocolando este documento, com feitio de laudo técnico, assim que terminado o ato pericial, no Setor de Protocolo
deste Fórum.Cumpra-se pelo meio mais célere e efetivo.Publique-se.

0000299-30.2015.403.6111 - ELTON PEREIRA DOS SANTOS X MIRIA AMARAL PEREIRA DOS SANTOS(SP266146 - KARINA FRANCIELE FERNANDES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X
PAULINO MADALENO DA SILVA

A apelação na Justiça Federal está sujeita a preparo (RCJF - 14-II). Da sentença, a parte autora, inconformada, apelou. No entanto, não preparou o recurso na forma prevista na Lei n.º 9.289/96 e Provimento n.º 64 da
CGJF. Dessa forma, ante a ausência de preparo, decreto a deserção do recurso de apelação interposto às fls. 115/118, nos termos do artigo 511 do CPC, deixando, pois, de recebê-lo. Certifique-se o trânsito em julgado
da sentença proferida e, após, tornem os autos conclusos.Publique-se e cumpra-se.

0000412-81.2015.403.6111 - CARLOS LUIZ DE SOUZA REIS JUNIOR(SP210538 - VAGNER RICARDO HORIO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Trata-se de ação de rito ordinário mediante a qual persegue o autor a condenação da CEF a restituir, em dobro, valor que aduz indevidamente cobrado, referente a débito de cartão de crédito, bem como a pagar-lhe
indenização pelos danos morais que assevera decorrentes da cobrança indevida e do apontamento de seu nome em cadastros de proteção ao crédito. Pede tutela de urgência para que seu nome seja imediatamente excluído
dos órgãos protetivos nos quais se acha apontado.DECIDO:Deferidos os benefícios da justiça gratuita ao autor pela decisão de fls. 80/83; anote-se.Jurisdição, como não é dado deslembrar, identifica função estatal que se
desempenha aos influxos do contraditório e da ampla defesa. Eis por que, exceto hipóteses excepcionalíssimas, deferimento de pedido exauriente, em sede liminar, é pretensão que bem não se acomoda ao devido processo
legal.Anoto, desde logo, que não há nos autos indicação de que o nome do autor permanece inscrito em órgão de proteção ao crédito.De qualquer forma, como há relação contratual entre a autora e a CEF, é importante
permitir que a instituição financeira ofereça informações, enriqueça o caderno probatório e, eventualmente, reconhecido seu equívoco, zele para de per si eliminar a indigitação guerreada, exteriorizando boa-fé e aplacando
os efeitos da negligência que lhe é inculcada.Posto isso, tutela de urgência, a essa altura, ainda se afigura prematura, ao teor do seguinte entendimento jurisprudencial:AGRAVO. CONTRATOS BANCÁRIOS.
ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. CADASTROS DE RESTRIÇÃO DE CRÉDITO. INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA. - Pacífico o entendimento do Superior Tribunal de Justiça no sentido de que, para fins de
exclusão ou proibição de registro do nome do devedor em cadastro de inadimplentes, não basta que a dívida esteja sendo discutida judicialmente. É necessária a concomitância de três elementos: a) a existência de ação
proposta pelo devedor, contestando a existência integral ou parcial do débito; b) a efetiva demonstração de que a cobrança indevida se funda em jurisprudência consolidada do Supremo Tribunal Federal ou do Superior
Tribunal de Justiça; c) o depósito do valor referente à parte incontroversa do débito ou que seja prestada caução idônea (REsp 527618/RS, 2º Seção, Rel. Min. César Asfor Rocha, DJ 24.11.2003). Da aplicação das
regras do CDC aos contratos bancários não resulta, automaticamente a inversão do ônus da prova, sendo para isso necessária a comprovação da hipossuficiência, além da plausibilidade da tese defendida pelo devedor.
(TRF 4 - TERCEIRA TURMA, AG 200904000199683, rel. ROGER RAUPP RIOS, D.E. 10/12/2009).Sem medida de urgência, pois, cite-se a CEF nos termos do artigo 285 do CPC, intimando-a do teor da presente
decisão. Registre-se, publique-se e cumpra-se.

0000514-06.2015.403.6111 - APARECIDO DIAS DE SOUZA(SP138810 - MARTA SUELY MARTINS DA SILVA E SP182004 - MARCOS EDUARDO DE SOUZA JOSÉ) X CAIXA ECONOMICA
FEDERAL

Intime-se a parte autora para proceder ao recolhimento das custas processuais finais, no prazo de 15 (quinze) dias. Publique-se.

0000849-25.2015.403.6111 - SOLANGE ROCHA EXPOSITO(SP131377 - LUIZA MENEGHETTI BRASIL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Vistos.Verifica-se que a perita do juízo concluiu que a requerente encontra-se incapacitada para os atos da vida civil (fls. 52/55); dessa forma, impõe-se a realização de melhor investigação e eventual interdição, mediante
processo judicial, a ser promovido perante o juízo competente.Assim, por se tratar de pressuposto de constituição e desenvolvimento válido do processo, determino à autora que adote as providências necessárias à
regularização de sua representação, por meio de regular processo de interdição judicial, sobre o qual deverá se aguardar notícias pelo prazo de 60 (sessenta) dias.Publique-se e intime-se pessoalmente o INSS.

0001759-52.2015.403.6111 - NELSON ROCHA DE OLIVEIRA(SP224654 - ALVARO TELLES JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP113997 - PAULO PEREIRA RODRIGUES)

Concedo à CEF o prazo de 15 (quinze) dias para juntar aos autos instrumento de mandato (art. 37 do CPC), regularizando, assim, sua representação processual.Publique-se.

0002383-04.2015.403.6111 - ODETE EUFRASIO DAL LAGO(SP256569 - CIBELE CRISTINA FIORENTINO FRANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM
PROCURADOR)

Recebo a petição de fl. 31 em emenda à inicial.É notório que o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, ao pretexto de falta de indício material considerado bastante, indefere requerimentos de
benefícios formulados por segurados que querem ver reconhecido tempo de serviço rural, urbano ou especial (com complementação testemunhal), ou mesmo condição de dependente para fins de pensão, sem esgotar,
previamente, a atividade administrativa, mediante a realização de justificação e pesquisas, transferindo essa atribuição, tipicamente administrativa, ao Poder Judiciário, a despeito de ser sua a tarefa de realizar a justificação, já
que intrometida com os fins mesmos de entidade de seguridade social.Dita abstenção, por interferir neste e em outros processos análogos, no respeitante à prova cabível, merece correção, com vistas ao correto
cometimento de funções e sua divisão racional, olhos postos na Constituição Federal e na legislação previdenciária. Decerto.Ao proceder do modo acima relatado - e o faz porquanto o Judiciário de primeiro grau se
acostumou a substituí-lo e não o instou à correção de rumo --, o INSS deixa de cumprir suas próprias normas administrativas, qual a que se inscreve no artigo 142 do Decreto n.º 3.048/99, verbis:Art. 142. A justificação
administrativa constitui recurso utilizado para suprir a falta ou insuficiência de documento ou produzir prova de fato ou circunstância de interesse dos beneficiários, perante a previdência social. 1º - Não será admitida a
justificação administrativa quando o fato a comprovar exigir registro público de casamento, de idade ou de óbito, ou de qualquer ato jurídico para o qual a lei prescreva forma especial. 2º - O processo de justificação
administrativa é parte de processo antecedente, vedada sua tramitação na condição de processo autônomo.Acode verificar que tal preceito normativo infralegal não exige que, para fins de processamento de justificação
administrativa, a documentação apresentada abranja todo o período a ser objeto de análise e de prova; não seleciona, por igual, a espécie de documento cuja força probante precisa ser adensada.Portanto, percebe-se que é
dever do INSS proceder à justificação administrativa, à entrevista e à pesquisa nos casos de requerimento de benefícios que reclamem contagem de tempo de serviço amplamente considerada ou reconhecimento da
condição de dependente.Esse dever também está previsto na legislação federal, na consideração de que o artigo 105 da Lei 8.213/1991 estabelece:Art. 105. A apresentação de documentação incompleta não constitui
motivo para recusa do requerimento de benefício.Por tais motivos, faz-se necessário já neste processado que o INSS realize justificação administrativa, pesquisas e entrevistas (com a colheita não só da oitiva de
testemunhas, mas também do depoimento do autor), concluindo o procedimento e informando, fundamentadamente, se concederá ou não o benefício.Em rigor, a atividade preconizada nada mais é que a expressão e
concretização dos princípios do devido processo legal administrativo e da razoável duração do processo legal administrativo, ambos com estatura constitucional (art. 5º, incisos LV e LXXVIII, da CF).Na verdade, não há
como garantir a razoável duração do processo judicial e sua celeridade de tramitação, se o INSS, administrativamente, não cumpre com sua parte e repassa ao Judiciário uma tarefa que primariamente a este não compete.
Esse último, de fato, ao substituir o Administrador na verificação primeira, de cunho fático, do direito ao benefício, compromete parte de seu tempo, exatamente a que não devota a dirimir conflitos reais, isto é, existentes
(não somente imaginados) e perfeitamente delimitados.Sobre o assunto decidiu a egrégia Turma Recursal dos Juizados Especiais Federais do Paraná, como se vê de trecho do acórdão relatado pelo eminente Magistrado
Federal, Dr. Gerson Luiz Rocha (MS 2004.70.95.002410-3), verbis:- O ato atacado consiste em determinar à autarquia Previdenciária que processe a justificação administrativa, promovendo reabertura do processo com
colheita de depoimento do segurado, das testemunhas e realize pesquisas no local, implantando o benefício se for o caso, ou indeferindo o benefício, juntando aos autos fundamentação de suas razões de decidir.- Não
vislumbro, em princípio, nos fundamentos delineados na inicial, relevância que autorize a concessão liminar da ordem requerida.- É que a justificação administrativa é, de um lado, obrigação da autarquia previdenciária, pois
expressamente prevista na legislação de regência. De outro lado, é princípio constitucional, inserido dentre os direitos e garantias individuais previstos no art. 5º da Constituição Federal de 1988, mesmo no âmbito
administrativo, a garantia do due process of law (substantive e procedural), donde decorre o direito subjetivo do segurado em ver produzidas, amplamente, as provas essenciais à demonstração dos fatos que dão ensejo ao
direito que pretende ver reconhecido. Tratando-se de tempo de serviço rural, como nos casos em exame, somente a justificação administrativa, com a amplitude probatória que lhe é inerente, é capaz de conferir efetividade
ao princípio constitucional mencionado.Ademais, o INSS, fazendo parte da administração pública indireta, está sujeito ao princípio da eficiência, previsto no artigo 37 da CF, motivo pelo qual deve processar as justificações
administrativas mesmo quando o requerente não contar com tempo de serviço suficiente para aposentadoria ou concessão do benefício, na medida em que a justificação poderá servir para fins de averbação do tempo de
serviço verificado prestado, com utilização prática no futuro.Assim, (i) AUTORIZO o INSS a servir-se da documentação apresentada pelo segurado/dependente, para proceder à justificação de que se cuidará a seguir,
ainda que a espécie documental trazida não tenha sido especificamente catalogada na legislação e no regulamento ou não acoberte o total do período de contagem pretendido; e ii) DETERMINO ao citado Instituto:a) a
realização de justificação administrativa do(a) autor(a), com a colheita de depoimento do(a) segurado(a), oitiva das testemunhas por ele(a) indicadas à fl. 31 e a realização de pesquisa in loco (pesquisa de campo na área
onde supostamente ocorreu o exercício da atividade rural pela parte autora) com os vizinhos confrontantes (devendo constar nome, endereço, número de documentos, o tempo que conhece o(a) segurado(a) e respectiva
resposta do entrevistado), abrangendo todo o período de tempo de serviço alegado pela parte autora, inclusive como consta da petição inicial;b) o processamento da justificação administrativa por servidor que possua
habilidade para a tomada de depoimentos e declarações e que tenha conhecimento da matéria objeto tratada, devendo processar a justificação administrativa e a pesquisa in loco mesmo que:b.1) O tempo de serviço rural
ter sido prestado pelo(a) segurado(a) desde sua infância, mesmo quando menor de 14 anos, conforme Súmula 05 da Turma de Uniformização Nacional;b.2) O início de prova material não abranger todo o período pleiteado
pelo(a) autor(a), conforme Súmula 14 da Turma de Uniformização Nacional;b.3) A data do documento que servir como início de prova material não for contemporânea ou não abranger todo o período postulado;b.4) O
documento que servir como prova material estiver em nome de terceiros, ou mesmo se a qualificação do(a) segurado(a) não for a de lavrador, conforme Súmula 06 da Turma de Uniformização Nacional;b.5) A parte autora
não contar com tempo de serviço suficiente para aposentadoria ou concessão do benefício;b.6) Não for possível a conversão em comum de atividade exercida em condições especiais, mesmo que parcialmente;b.7) A
qualificação constante do INCRA for de empregador rural ou mesmo da existência ou não de empregados e eventual qualificação da propriedade.c) a averbação o tempo de serviço rural que eventualmente apurar e/ou,
conforme o caso, o reconhecimento da condição de dependente, se entender estar de acordo com as normas previdenciárias;d) que processe e aprecie requerimento de conversão de tempo especial em comum, inclusive
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para fins de averbação, caso conste esse pleito na petição inicial ou no processo administrativo;e) que proceda à implantação do benefício, acaso atendidos os requisitos legais exigidos para tanto, pagando as prestações
devidas desde a DER (se existir) ou do recebimento, pelo Chefe da Agência da Previdência Social - APS -, do MANDADO judicial que determinar o processamento da justificação administrativa;f) que, ao final da
justificação administrativa, fundamente a razão da decisão (Lei 9.784/1999), caso haja o indeferimento do pedido do benefício, ocasião em que deverá juntar aos autos cópia integral do processo administrativo;g) que
comprove nos presentes autos o cumprimento integral de todas essas determinações, no prazo de 90 (noventa) dias a contar do recebimento do mandado judicial. Fica assegurada a participação do advogado do segurado
na realização da justificação administrativa.Caso a justificação acima especificada tenha sido realizada quando do pedido administrativo formulado pelo(a) autor(a), fica o INSS dispensado de realizá-la, mediante
comprovação nos autos.Em caso de impossibilidade na realização da pesquisa in loco, fica o INSS dispensado de realizá-la, desde que motive a impossibilidade.O prazo acima fixado correrá, mesmo para servidores do
INSS, a partir do recebimento, pelo Chefe da Agência da Previdência Social, do mandado judicial que determinar o processamento da justificação administrativa.Determino, pois, a expedição de mandado para intimação
do Chefe da Agência da Previdência Social do local de residência do segurado, instruindo-o com cópia integral do processo, para cumprimento dos termos desta decisão, com a menção de que, caso não tenha havido
prévia postulação, servirá o mandado, também, como requerimento administrativo.Após, com a juntada de cópia integral do processo administrativo, caso não concedido o benefício na seara administrativa, deverá a
Secretaria citar o INSS para, querendo, no prazo legal, oferecer proposta de acordo ou defesa. Em seguida, deverá a parte autora ser intimada para, no prazo de 15 (quinze) dias, manifestar-se sobre o resultado das
diligências e eventual contestação e demais documentos, devendo especificar justificadamente se pretende produzir outras provas.Outrossim, defiro os benefícios da gratuidade de justiça, por ser a parte autora, numa
primeira análise, necessitada para fins legais.Cumpra-se. Intimem-se.

0002954-72.2015.403.6111 - MARIA CAROLINA LEITE FERNANDES(SP208605 - ALAN SERRA RIBEIRO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

À vista da proposta de acordo vertida pela CEF, designo audiência de tentativa de conciliação, a ser realizada pela CECON Marília, no dia 09/12/2015, às 10 horas.Intimem-se pessoalmente a autora para
comparecimento.Publique-se e cumpra-se com urgência.

0003195-46.2015.403.6111 - PAULO ROBERTO GOMES(SP160727 - ARNALDO AUGUSTO MALVEZI E SP152838 - PAULO ROBERTO GOMES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP113997 -
PAULO PEREIRA RODRIGUES)

Chamo o feito à conclusão para retificar o despacho de fl. 68, excluindo a determinação de intimação do INSS, uma vez que a autarquia federal não é parte no presente feito.Assim, fica a Caixa Econômica Federal intimada
da audiência agendada para o dia 03/12/2015, às 15h30min..Publique-se.

0003207-60.2015.403.6111 - MARIA JOSE DA SILVA(SP266124 - CARINA ALVES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Recebo a petição de fl. 55 em emenda à inicial.É notório que o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, ao pretexto de falta de indício material considerado bastante, indefere requerimentos de
benefícios formulados por segurados que querem ver reconhecido tempo de serviço rural, urbano ou especial (com complementação testemunhal), ou mesmo condição de dependente para fins de pensão, sem esgotar,
previamente, a atividade administrativa, mediante a realização de justificação e pesquisas, transferindo essa atribuição, tipicamente administrativa, ao Poder Judiciário, a despeito de ser sua a tarefa de realizar a justificação, já
que intrometida com os fins mesmos de entidade de seguridade social.Dita abstenção, por interferir neste e em outros processos análogos, no respeitante à prova cabível, merece correção, com vistas ao correto
cometimento de funções e sua divisão racional, olhos postos na Constituição Federal e na legislação previdenciária. Decerto.Ao proceder do modo acima relatado - e o faz porquanto o Judiciário de primeiro grau se
acostumou a substituí-lo e não o instou à correção de rumo --, o INSS deixa de cumprir suas próprias normas administrativas, qual a que se inscreve no artigo 142 do Decreto n.º 3.048/99, verbis:Art. 142. A justificação
administrativa constitui recurso utilizado para suprir a falta ou insuficiência de documento ou produzir prova de fato ou circunstância de interesse dos beneficiários, perante a previdência social. 1º - Não será admitida a
justificação administrativa quando o fato a comprovar exigir registro público de casamento, de idade ou de óbito, ou de qualquer ato jurídico para o qual a lei prescreva forma especial. 2º - O processo de justificação
administrativa é parte de processo antecedente, vedada sua tramitação na condição de processo autônomo.Acode verificar que tal preceito normativo infralegal não exige que, para fins de processamento de justificação
administrativa, a documentação apresentada abranja todo o período a ser objeto de análise e de prova; não seleciona, por igual, a espécie de documento cuja força probante precisa ser adensada.Portanto, percebe-se que é
dever do INSS proceder à justificação administrativa, à entrevista e à pesquisa nos casos de requerimento de benefícios que reclamem contagem de tempo de serviço amplamente considerada ou reconhecimento da
condição de dependente.Esse dever também está previsto na legislação federal, na consideração de que o artigo 105 da Lei 8.213/1991 estabelece:Art. 105. A apresentação de documentação incompleta não constitui
motivo para recusa do requerimento de benefício.Por tais motivos, faz-se necessário já neste processado que o INSS realize justificação administrativa, pesquisas e entrevistas (com a colheita não só da oitiva de
testemunhas, mas também do depoimento do autor), concluindo o procedimento e informando, fundamentadamente, se concederá ou não o benefício.Em rigor, a atividade preconizada nada mais é que a expressão e
concretização dos princípios do devido processo legal administrativo e da razoável duração do processo legal administrativo, ambos com estatura constitucional (art. 5º, incisos LV e LXXVIII, da CF).Na verdade, não há
como garantir a razoável duração do processo judicial e sua celeridade de tramitação, se o INSS, administrativamente, não cumpre com sua parte e repassa ao Judiciário uma tarefa que primariamente a este não compete.
Esse último, de fato, ao substituir o Administrador na verificação primeira, de cunho fático, do direito ao benefício, compromete parte de seu tempo, exatamente a que não devota a dirimir conflitos reais, isto é, existentes
(não somente imaginados) e perfeitamente delimitados.Sobre o assunto decidiu a egrégia Turma Recursal dos Juizados Especiais Federais do Paraná, como se vê de trecho do acórdão relatado pelo eminente Magistrado
Federal, Dr. Gerson Luiz Rocha (MS 2004.70.95.002410-3), verbis:- O ato atacado consiste em determinar à autarquia Previdenciária que processe a justificação administrativa, promovendo reabertura do processo com
colheita de depoimento do segurado, das testemunhas e realize pesquisas no local, implantando o benefício se for o caso, ou indeferindo o benefício, juntando aos autos fundamentação de suas razões de decidir.- Não
vislumbro, em princípio, nos fundamentos delineados na inicial, relevância que autorize a concessão liminar da ordem requerida.- É que a justificação administrativa é, de um lado, obrigação da autarquia previdenciária, pois
expressamente prevista na legislação de regência. De outro lado, é princípio constitucional, inserido dentre os direitos e garantias individuais previstos no art. 5º da Constituição Federal de 1988, mesmo no âmbito
administrativo, a garantia do due process of law (substantive e procedural), donde decorre o direito subjetivo do segurado em ver produzidas, amplamente, as provas essenciais à demonstração dos fatos que dão ensejo ao
direito que pretende ver reconhecido. Tratando-se de tempo de serviço rural, como nos casos em exame, somente a justificação administrativa, com a amplitude probatória que lhe é inerente, é capaz de conferir efetividade
ao princípio constitucional mencionado.Ademais, o INSS, fazendo parte da administração pública indireta, está sujeito ao princípio da eficiência, previsto no artigo 37 da CF, motivo pelo qual deve processar as justificações
administrativas mesmo quando o requerente não contar com tempo de serviço suficiente para aposentadoria ou concessão do benefício, na medida em que a justificação poderá servir para fins de averbação do tempo de
serviço verificado prestado, com utilização prática no futuro.Assim, (i) AUTORIZO o INSS a servir-se da documentação apresentada pelo segurado/dependente, para proceder à justificação de que se cuidará a seguir,
ainda que a espécie documental trazida não tenha sido especificamente catalogada na legislação e no regulamento ou não acoberte o total do período de contagem pretendido; e ii) DETERMINO ao citado Instituto:a) a
realização de justificação administrativa do(a) autor(a), com a colheita de depoimento do(a) segurado(a), oitiva das testemunhas por ele(a) indicadas à fl. 55 e a realização de pesquisa in loco (pesquisa de campo na área
onde supostamente ocorreu o exercício da atividade rural pela parte autora) com os vizinhos confrontantes (devendo constar nome, endereço, número de documentos, o tempo que conhece o(a) segurado(a) e respectiva
resposta do entrevistado), abrangendo todo o período de tempo de serviço alegado pela parte autora, inclusive como consta da petição inicial;b) o processamento da justificação administrativa por servidor que possua
habilidade para a tomada de depoimentos e declarações e que tenha conhecimento da matéria objeto tratada, devendo processar a justificação administrativa e a pesquisa in loco mesmo que:b.1) O tempo de serviço rural
ter sido prestado pelo(a) segurado(a) desde sua infância, mesmo quando menor de 14 anos, conforme Súmula 05 da Turma de Uniformização Nacional;b.2) O início de prova material não abranger todo o período pleiteado
pelo(a) autor(a), conforme Súmula 14 da Turma de Uniformização Nacional;b.3) A data do documento que servir como início de prova material não for contemporânea ou não abranger todo o período postulado;b.4) O
documento que servir como prova material estiver em nome de terceiros, ou mesmo se a qualificação do(a) segurado(a) não for a de lavrador, conforme Súmula 06 da Turma de Uniformização Nacional;b.5) A parte autora
não contar com tempo de serviço suficiente para aposentadoria ou concessão do benefício;b.6) Não for possível a conversão em comum de atividade exercida em condições especiais, mesmo que parcialmente;b.7) A
qualificação constante do INCRA for de empregador rural ou mesmo da existência ou não de empregados e eventual qualificação da propriedade.c) a averbação o tempo de serviço rural que eventualmente apurar e/ou,
conforme o caso, o reconhecimento da condição de dependente, se entender estar de acordo com as normas previdenciárias;d) que processe e aprecie requerimento de conversão de tempo especial em comum, inclusive
para fins de averbação, caso conste esse pleito na petição inicial ou no processo administrativo;e) que proceda à implantação do benefício, acaso atendidos os requisitos legais exigidos para tanto, pagando as prestações
devidas desde a DER (se existir) ou do recebimento, pelo Chefe da Agência da Previdência Social - APS -, do MANDADO judicial que determinar o processamento da justificação administrativa;f) que, ao final da
justificação administrativa, fundamente a razão da decisão (Lei 9.784/1999), caso haja o indeferimento do pedido do benefício, ocasião em que deverá juntar aos autos cópia integral do processo administrativo;g) que
comprove nos presentes autos o cumprimento integral de todas essas determinações, no prazo de 90 (noventa) dias a contar do recebimento do mandado judicial. Fica assegurada a participação do advogado do segurado
na realização da justificação administrativa.Caso a justificação acima especificada tenha sido realizada quando do pedido administrativo formulado pelo(a) autor(a), fica o INSS dispensado de realizá-la, mediante
comprovação nos autos.Em caso de impossibilidade na realização da pesquisa in loco, fica o INSS dispensado de realizá-la, desde que motive a impossibilidade.O prazo acima fixado correrá, mesmo para servidores do
INSS, a partir do recebimento, pelo Chefe da Agência da Previdência Social, do mandado judicial que determinar o processamento da justificação administrativa.Determino, pois, a expedição de mandado para intimação
do Chefe da Agência da Previdência Social do local de residência do segurado, instruindo-o com cópia integral do processo, para cumprimento dos termos desta decisão, com a menção de que, caso não tenha havido
prévia postulação, servirá o mandado, também, como requerimento administrativo.Após, com a juntada de cópia integral do processo administrativo, caso não concedido o benefício na seara administrativa, deverá a
Secretaria citar o INSS para, querendo, no prazo legal, oferecer proposta de acordo ou defesa. Em seguida, deverá a parte autora ser intimada para, no prazo de 15 (quinze) dias, manifestar-se sobre o resultado das
diligências e eventual contestação e demais documentos, devendo especificar justificadamente se pretende produzir outras provas.Outrossim, defiro os benefícios da gratuidade de justiça, por ser a parte autora, numa
primeira análise, necessitada para fins legais.Cumpra-se. Intimem-se.

0003218-89.2015.403.6111 - CARLOS ROBERTO MULLER(SP181102 - GUSTAVO ABIB PINTO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Recebo a petição de fls. 59/60 em emenda à inicial.Antecipação de tutela exige prova inequívoca (art. 273 do CPC), ainda por produzir, ou seja, que ainda não há, razão pela qual cumpre adiantar a prova técnica que o
objeto da ação está a reclamar. Deixo pois de, por ora, apreciar hipótese de antecipação de tutela, a cuja análise se retornará oportunamente. Nessa conformidade, com fundamento no disposto no artigo 130 do CPC e à
vista da natureza do pedido formulado, designo a perícia médica para o dia 08 de janeiro de 2016, às 14h30min., nas dependências do prédio da Justiça Federal, sito na Rua Amazonas, nº 527, Bairro Cascata, nesta
cidade. Nomeio perito do juízo o Dr. ALEXANDRE GIOVANINI MARTINS (CRM/SP nº 75.866), cadastrado no Foro, a quem competirá examinar a parte autora e responder aos quesitos únicos deste juízo,
apresentados a seguir. Fixo, desde já, honorários periciais em R$ 248,53, já depositados pela parte autora (fl. 59); dê-se ciência ao Sr. Perito. Formulam-se abaixo os quesitos a serem respondidos pelo Experto do
juízo:O(A) autor(a) é portador(a) de alguma doença? ( ) não ( ) sim. Qual(is)?_______________________________________________
________________________________________________________________________________ Obséquio estimar a data de início da doença (DID): :____/____/______,
________________________________________________________________________________ Alguma(s) moléstia(s) é(são) incapacitante(s)?( ) não ( ) sim. Qual(is)?
_______________________________________________ ________________________________________________________________________________Se houver incapacidade, pode haver recuperação
para as atividades habituais do(a) autor(a)?( ) sim ( ) não ( ) PrejudicadoSe houver incapacidade, é ela:( ) total ( ) parcial( ) permanente ( ) temporária ( ) PrejudicadoSe houver incapacidade definitiva para a atividade
habitual, pode o autor ser reabilitado/readaptado para outra atividade? ( ) sim ( ) não ( )
PrejudicadoExemplificar:____________________________________________________________________________________________________________________________________________________Se
houver incapacidade apenas temporária para as atividades habituais do autor, é possível prognosticar o tempo de convalescimento?( ) não( ) sim. Quanto
tempo:_____________________________________________________( ) PrejudicadoSe houver incapacidade, qual sua data de início (DII)?R:______/______/________,
_____________________________________________________ ________________________________________________________________________________( ) PrejudicadoHavendo incapacidade, é ela
decorrente de agravamento de moléstia anteriormente existente?( ) não( ) sim. Qual:________________________________________________________________( ) PrejudicadoTratando-se de hipótese de
agravamento, estabelecer:data do início da doença: _______________________________________________________data do início da incapacidade:
__________________________________________________OBSERVAÇÕES:
__________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________
Providencie a serventia a intimação da parte autora para comparecimento neste Fórum Federal na data e horário acima agendados, munida dos documentos médicos de que dispuser, de modo a apresentá-los ao senhor
Louvado judicial.Concluída a prova pericial médica, com a juntada do respectivo laudo, cite-se o INSS.Perseguindo a necessária celeridade, sem prejudicar o devido processo legal, o senhor Perito deverá responder aos
quesitos elaborados no corpo da presente decisão, mediante o preenchimento dos campos indicados, protocolando este documento, com feitio de laudo técnico, assim que terminado o ato pericial, no Setor de Protocolo
deste Fórum.Cumpra-se pelo meio mais célere e efetivo.Publique-se.
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0004166-31.2015.403.6111 - KIKUMI SAKATE YASSUDA(SP200060B - FABIANO GIROTO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Os pedidos formulados nesta e na ação nº 0003280-63.2010.403.6319 são distintos. Logo, não há entre elas relação de dependência ou prevenção de juízo a ser investigada.Defiro os benefícios da justiça gratuita; anote-
se.Antecipação de tutela exige prova inequívoca (art. 273 do CPC), ainda por produzir, ou seja, que ainda não há, razão pela qual cumpre adiantar a prova técnica que o objeto da ação está a reclamar. Deixo pois de, por
ora, apreciar hipótese de antecipação de tutela, a cuja análise se retornará oportunamente.Nessa conformidade, com fundamento no disposto no artigo 130 do CPC e à vista da natureza do pedido formulado, designo a
perícia médica para o dia 13 de janeiro de 2016, às 14 horas, nas dependências do prédio da Justiça Federal, sito na Rua Amazonas, nº 527, Bairro Cascata, nesta cidade. Nomeio perito do juízo o Dr. EVANDRO
PEREIRA PALÁCIO (CRM/SP nº 101.427), cadastrado no Foro, a quem competirá examinar a parte autora e responder aos quesitos únicos deste juízo, apresentados a seguir. Fixo, desde já, honorários periciais em R$
248,53 (duzentos e quarenta e oito reais e cinquenta e três centavos) nos termos da Resolução nº CJF-RES-2014/00305, de 07/10/2014; dê-se ciência ao senhor Perito. Formulam-se abaixo os quesitos a serem
respondidos pelo Experto do juízo:O(A) autor(a) é portador(a) de alguma doença? ( ) não ( ) sim. Qual(is)?_______________________________________________
________________________________________________________________________________ Obséquio estimar a data de início da doença (DID): :____/____/______,
________________________________________________________________________________ Alguma(s) moléstia(s) é(são) incapacitante(s)?( ) não ( ) sim. Qual(is)?
_______________________________________________ ________________________________________________________________________________Se houver incapacidade, pode haver recuperação
para as atividades habituais do(a) autor(a)?( ) sim ( ) não ( ) PrejudicadoSe houver incapacidade, é ela:( ) total ( ) parcial( ) permanente ( ) temporária ( ) PrejudicadoSe houver incapacidade definitiva para a atividade
habitual, pode o(a) autor(a) ser reabilitado(a)/readaptado(a) para outra atividade? ( ) sim ( ) não ( )
PrejudicadoExemplificar:____________________________________________________________________________________________________________________________________________________Se
houver incapacidade apenas temporária para as atividades habituais do(a) autor(a), é possível prognosticar o tempo de convalescimento?( ) não( ) sim. Quanto
tempo:_____________________________________________________( ) PrejudicadoSe houver incapacidade, qual sua data de início (DII)?R:______/______/________,
_____________________________________________________ ________________________________________________________________________________( ) PrejudicadoHavendo incapacidade, é ela
decorrente de agravamento de moléstia anteriormente existente?( ) não( ) sim. Qual:________________________________________________________________( ) PrejudicadoTratando-se de hipótese de
agravamento, estabelecer:data do início da doença: _______________________________________________________data do início da incapacidade:
__________________________________________________OBSERVAÇÕES:
__________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________
Providencie a serventia a intimação da parte autora para comparecimento neste Fórum Federal na data e horário acima agendados, munida dos documentos médicos de que dispuser, de modo a apresentá-los ao senhor
Louvado judicial.Concluída a prova pericial médica, com a juntada do respectivo laudo, cite-se o INSS.Perseguindo a necessária celeridade, sem prejudicar o devido processo legal, o senhor Perito deverá responder aos
quesitos elaborados no corpo da presente decisão, mediante o preenchimento dos campos indicados, protocolando este documento, com feitio de laudo técnico, assim que terminado o ato pericial, no Setor de Protocolo
deste Fórum.Finalmente, junte-se na sequência a consulta de recolhimentos realizada no CNIS quando do recebimento da demanda na secretaria. Cumpra-se pelo meio mais célere e efetivo.Publique-se.

0004170-68.2015.403.6111 - ALICE SANTOS SILVA(SP202593 - CELSO FONTANA DE TOLEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Consulta realizada no sistema processual revela que a primeira ação proposta pela autora com o fim de obter benefício assistencial tinha por fundamento, além da necessidade, que não podia ser suprida pela família, a
existência de deficiência incapacitante para a vida independente e para o trabalho. Na presente demanda, conquanto almeje a concessão de mesmo benefício, justifica seu pedido no preenchimento do requisito etário
previsto no artigo 20 da Lei nº 8.742/93 e não mais na existência de deficiência. Deveras, com causas de pedir diversas, não há entre as ações coisa julgada a ser investigada. Junte-se na sequência o extrato da consulta
acima citada.Defiro os benefícios da justiça gratuita; anote-se.Por enquanto, considerando que a pretensão deduzida nestes autos reclama realização de investigação social e, mais, à vista da natureza da causa, convém
desde já determinar a produção da referida prova.Expeça-se, pois, mandado a ser cumprido por Oficial de Justiça deste Juízo, no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias, o qual deverá lavrar auto circunstanciado,
mencionando as condições sócio-econômicas da autora, sobretudo relatos sobre a composição e renda per capita de seu núcleo familiar. Com a juntada do mandado de constatação cumprido, cite-se o INSS nos termos
do artigo 285 do CPC, intimando-o da prova social produzida.Por fim, anote-se que em razão do interesse disputado o Ministério Público Federal tem aqui presença obrigatória.Publique-se e cumpra-se.

0004184-52.2015.403.6111 - APARECIDA BIGIOLI LEARDINI(SP131551 - MARIANO PEREIRA DE ANDRADE FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM
PROCURADOR)

Defiro os benefícios da justiça gratuita; anote-se.O pedido de antecipação da tutela formulado na petição inicial será apreciado por ocasião da prolação da sentença.Por ora, considerando que a pretensão deduzida nestes
autos reclama realização de investigação social e, mais, à vista da natureza da causa, convém desde já determinar a produção da referida prova.Expeça-se, pois, mandado a ser cumprido por Oficial de Justiça deste Juízo,
no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias, o qual deverá lavrar auto circunstanciado, mencionando as condições sócio-econômicas da autora, sobretudo relatos sobre a composição e renda per capita de seu núcleo familiar.
Com a juntada do mandado de constatação cumprido, cite-se o INSS nos termos do artigo 285 do CPC, intimando-o da prova social produzida.Por fim, anote-se que em razão do interesse disputado o Ministério Público
Federal tem aqui presença obrigatória.Publique-se e cumpra-se.

0004186-22.2015.403.6111 - ROSELI SANT ANNA DA SILVA(SP184632 - DELSO JOSE RABELO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Defiro os benefícios da justiça gratuita; anote-se.Com fundamento no disposto no artigo 130 do CPC e à vista da natureza do pedido formulado, designo a perícia médica para o dia 13 de janeiro de 2016, às 14h30min.,
nas dependências do prédio da Justiça Federal, sito na Rua Amazonas, nº 527, Bairro Cascata, nesta cidade. Nomeio perito do juízo o Dr. EVANDRO PEREIRA PALÁCIO (CRM/SP nº 101.427), cadastrado no Foro,
a quem competirá examinar a parte autora e responder aos quesitos únicos deste juízo, apresentados a seguir. Fixo, desde já, honorários periciais em R$ 248,53 (duzentos e quarenta e oito reais e cinquenta e três centavos)
nos termos da Resolução nº CJF-RES-2014/00305, de 07/10/2014; dê-se ciência ao senhor Perito. Formulam-se abaixo os quesitos a serem respondidos pelo Experto do juízo:O(A) autor(a) é portador(a) de alguma
doença? ( ) não ( ) sim. Qual(is)?_______________________________________________ ________________________________________________________________________________ Obséquio estimar a
data de início da doença (DID): :____/____/______, ________________________________________________________________________________ Alguma(s) moléstia(s) é(são) incapacitante(s)?( ) não ( ) sim.
Qual(is)?_______________________________________________ ________________________________________________________________________________Se houver incapacidade, pode haver
recuperação para as atividades habituais do(a) autor(a)?( ) sim ( ) não ( ) PrejudicadoSe houver incapacidade, é ela:( ) total ( ) parcial( ) permanente ( ) temporária ( ) PrejudicadoSe houver incapacidade definitiva para a
atividade habitual, pode o(a) autor(a) ser reabilitado(a)/readaptado(a) para outra atividade? ( ) sim ( ) não ( )
PrejudicadoExemplificar:____________________________________________________________________________________________________________________________________________________Se
houver incapacidade apenas temporária para as atividades habituais do(a) autor(a), é possível prognosticar o tempo de convalescimento?( ) não( ) sim. Quanto
tempo:_____________________________________________________( ) PrejudicadoSe houver incapacidade, qual sua data de início (DII)?R:______/______/________,
_____________________________________________________ ________________________________________________________________________________( ) PrejudicadoHavendo incapacidade, é ela
decorrente de agravamento de moléstia anteriormente existente?( ) não( ) sim. Qual:________________________________________________________________( ) PrejudicadoTratando-se de hipótese de
agravamento, estabelecer:data do início da doença: _______________________________________________________data do início da incapacidade:
__________________________________________________OBSERVAÇÕES:
__________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________
Providencie a serventia a intimação da parte autora para comparecimento neste Fórum Federal na data e horário acima agendados, munida dos documentos médicos de que dispuser, de modo a apresentá-los ao senhor
Louvado judicial.Concluída a prova pericial médica, com a juntada do respectivo laudo, cite-se o INSS.Perseguindo a necessária celeridade, sem prejudicar o devido processo legal, o senhor Perito deverá responder aos
quesitos elaborados no corpo da presente decisão, mediante o preenchimento dos campos indicados, protocolando este documento, com feitio de laudo técnico, assim que terminado o ato pericial, no Setor de Protocolo
deste Fórum.Cumpra-se pelo meio mais célere e efetivo.Publique-se.

0004193-14.2015.403.6111 - CLEIDE GIMENES LOPES VELASCO(SP062499 - GILBERTO GARCIA E SP310100 - ALEXANDRE GIGUEIRA DE BASTOS BENTO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Trata-se de ação de rito ordinário que persegue declaração de inexigibilidade de débito, que se afirma desprovido de origem, cumulada a pleito de condenação em danos morais, estimados no valor de 50 (cinquenta)
salários mínimos, a conter pedido de tutela antecipada para que o nome da requerente seja imediatamente excluído dos órgãos de proteção ao crédito nos quais se acha apontado.DECIDO:Defiro à autora os benefícios da
justiça gratuita; anote-se.Jurisdição, como não é dado deslembrar, identifica função estatal que se desempenha aos influxos do contraditório e da ampla defesa. Eis por que, exceto hipóteses excepcionalíssimas, deferimento
de pedido exauriente, em sede liminar, é pretensão que bem não se acomoda ao devido processo legal.Não se recusa verossimilhança ao direito invocado, nem urgência na cessação do agravo que a inicial denuncia -
ressalto.Só que, como há relação contratual entre a autora e a CEF, é importante permitir que a instituição financeira ofereça informações, enriqueça o caderno probatório e, eventualmente, reconhecido seu equívoco, zele
para de per si eliminar a indigitação guerreada, exteriorizando boa-fé e aplacando os efeitos da negligência que lhe é inculcada.De qualquer modo, tutela de urgência, a essa altura, ainda se afigura prematura, ao teor do
seguinte entendimento jurisprudencial:AGRAVO. CONTRATOS BANCÁRIOS. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. CADASTROS DE RESTRIÇÃO DE CRÉDITO. INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA. - Pacífico o
entendimento do Superior Tribunal de Justiça no sentido de que, para fins de exclusão ou proibição de registro do nome do devedor em cadastro de inadimplentes, não basta que a dívida esteja sendo discutida
judicialmente. É necessária a concomitância de três elementos: a) a existência de ação proposta pelo devedor, contestando a existência integral ou parcial do débito; b) a efetiva demonstração de que a cobrança indevida se
funda em jurisprudência consolidada do Supremo Tribunal Federal ou do Superior Tribunal de Justiça; c) o depósito do valor referente à parte incontroversa do débito ou que seja prestada caução idônea (REsp
527618/RS, 2º Seção, Rel. Min. César Asfor Rocha, DJ 24.11.2003). Da aplicação das regras do CDC aos contratos bancários não resulta, automaticamente a inversão do ônus da prova, sendo para isso necessária a
comprovação da hipossuficiência, além da plausibilidade da tese defendida pelo devedor. (TRF 4 - TERCEIRA TURMA, AG 200904000199683, rel. ROGER RAUPP RIOS, D.E. 10/12/2009).Sem medida de urgência,
pois, cite-se a CEF nos termos do artigo 285 do CPC, intimando-a do teor da presente decisão. Registre-se, publique-se e cumpra-se.

0004215-72.2015.403.6111 - LEONIA FERREIRA LIMA BARBOSA(SP179554B - RICARDO SALVADOR FRUNGILO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM
PROCURADOR)

Defiro os benefícios da justiça gratuita; anote-se.Antecipação de tutela exige prova inequívoca (art. 273 do CPC), ainda por produzir, ou seja, que ainda não há, razão pela qual cumpre adiantar a prova técnica que o objeto
da ação está a reclamar. Deixo pois de, por ora, apreciar hipótese de antecipação de tutela, a cuja análise se retornará oportunamente. Nessa conformidade, com fundamento no disposto no artigo 130 do CPC e à vista da
natureza do pedido formulado, designo a perícia médica para o dia 08 de janeiro de 2016, às 15 horas, nas dependências do prédio da Justiça Federal, sito na Rua Amazonas, nº 527, Bairro Cascata, nesta cidade. Nomeio
perito do juízo o Dr. ALEXANDRE GIOVANINI MARTINS (CRM/SP nº 75.866), cadastrado no Foro, a quem competirá examinar a parte autora e responder aos quesitos únicos deste juízo, apresentados a seguir.
Fixo, desde já, honorários periciais em R$ 248,53, já depositados pela parte autora (fl. 59); dê-se ciência ao Sr. Perito. Formulam-se abaixo os quesitos a serem respondidos pelo Experto do juízo:O(A) autor(a) é
portador(a) de alguma doença? ( ) não ( ) sim. Qual(is)?_______________________________________________
________________________________________________________________________________ Obséquio estimar a data de início da doença (DID): :____/____/______,
________________________________________________________________________________ Alguma(s) moléstia(s) é(são) incapacitante(s)?( ) não ( ) sim. Qual(is)?
_______________________________________________ ________________________________________________________________________________Se houver incapacidade, pode haver recuperação
para as atividades habituais do(a) autor(a)?( ) sim ( ) não ( ) PrejudicadoSe houver incapacidade, é ela:( ) total ( ) parcial( ) permanente ( ) temporária ( ) PrejudicadoSe houver incapacidade definitiva para a atividade
habitual, pode o autor ser reabilitado/readaptado para outra atividade? ( ) sim ( ) não ( )
PrejudicadoExemplificar:____________________________________________________________________________________________________________________________________________________Se
houver incapacidade apenas temporária para as atividades habituais do autor, é possível prognosticar o tempo de convalescimento?( ) não( ) sim. Quanto
tempo:_____________________________________________________( ) PrejudicadoSe houver incapacidade, qual sua data de início (DII)?R:______/______/________,
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_____________________________________________________ ________________________________________________________________________________( ) PrejudicadoHavendo incapacidade, é ela
decorrente de agravamento de moléstia anteriormente existente?( ) não( ) sim. Qual:________________________________________________________________( ) PrejudicadoTratando-se de hipótese de
agravamento, estabelecer:data do início da doença: _______________________________________________________data do início da incapacidade:
__________________________________________________OBSERVAÇÕES:
__________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________
Providencie a serventia a intimação da parte autora para comparecimento neste Fórum Federal na data e horário acima agendados, munida dos documentos médicos de que dispuser, de modo a apresentá-los ao senhor
Louvado judicial.Concluída a prova pericial médica, com a juntada do respectivo laudo, cite-se o INSS.Perseguindo a necessária celeridade, sem prejudicar o devido processo legal, o senhor Perito deverá responder aos
quesitos elaborados no corpo da presente decisão, mediante o preenchimento dos campos indicados, protocolando este documento, com feitio de laudo técnico, assim que terminado o ato pericial, no Setor de Protocolo
deste Fórum.Cumpra-se pelo meio mais célere e efetivo.Publique-se.

0004216-57.2015.403.6111 - DARCI CANDIDA SALVADOR DA SILVA(SP179554B - RICARDO SALVADOR FRUNGILO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM
PROCURADOR)

Defiro os benefícios da justiça gratuita; anote-se. Antecipação de tutela exige prova inequívoca (art. 273 do CPC), ainda por produzir, ou seja, que ainda não há, razão pela qual cumpre adiantar a prova técnica que o
objeto da ação está a reclamar. Deixo pois de, por ora, apreciar hipótese de antecipação de tutela, a cuja análise se retornará oportunamente. A lide em exame reclama para sua solução, além da produção de prova pericial
médica, a realização de investigação social por oficial de justiça deste juízo.No âmbito da investigação social, expeça-se mandado a ser cumprido por Oficial de Justiça deste Juízo no prazo de que dispõe para proceder à
intimação da parte autora, a quem competirá lavrar auto circunstanciado, mencionando nele as condições socioeconômicas da parte autora, sobretudo relatos sobre a composição e renda per capita de seu núcleo familiar,
além de todos os dados voltados a aquilatar a situação econômica em que vive.No mais, no que se refere à prova pericial médica, com fundamento no disposto no artigo 130 do CPC e à vista da natureza do pedido
formulado, designo perícia para o dia 08 de janeiro de 2016, às 15h30min., nas dependências do prédio da Justiça Federal, sito na Rua Amazonas, nº 527, Bairro Cascata, nesta cidade. Nomeio perito do juízo o Dr.
ALEXANDRE GIOVANINI MARTINS (CRM/SP nº 75.866), cadastrado no Foro, a quem competirá examinar a parte autora e responder aos quesitos únicos deste juízo, apresentados a seguir. Fixo, desde já,
honorários periciais em R$ 248,53 (duzentos e quarenta e oito reais e cinquenta e três centavos) nos termos da Resolução nº CJF-RES-2014/00305, de 07/10/2014; dê-se ciência ao Sr. Perito. Formulam-se abaixo os
quesitos a serem respondidos pelo Experto do juízo:O(A) autor(a) padece de doença(s)? ( ) não ( ) sim. Qual(is)?_______________________________________________
________________________________________________________________________________ Obséquio estimar a data de início da(s) doença(s) (DID): :____/____/______,
________________________________________________________________________________ Alguma(s) moléstia(s) impede(m) que trabalhe?( ) não ( ) sim. Qual(is)?
_______________________________________________ ________________________________________________________________________________Impede(m) vida independente?( ) sim ( ) não ( )
PrejudicadoSe houver incapacidade para o trabalho, é ela:( ) total ( ) parcial( ) permanente ( ) temporária ( ) PrejudicadoO (a) autor(a) é portador(a) de impedimentos, de natureza física, intelectual ou sensorial capazes de
obstruir sua integração da sociedade? ( ) sim ( ) não ( )
PrejudicadoJustificar:____________________________________________________________________________________________________________________________________________________Existindo
impedimentos, qual sua data de início (DIImp)? DIImp:_______________________( ) PrejudicadoSe existirem impedimentos, deverão eles prolongar-se pelo prazo mínimo de 2 (dois) anos?( ) Sim( ) Não ( )
PrejudicadoOBSERVAÇÕES:
__________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________
Providencie a serventia a intimação da parte autora, para comparecimento neste Fórum Federal na data e horário acima agendados, munida dos documentos médicos de que dispuser, de modo a apresentá-los ao senhor
Louvado judicial.Concluída a prova pericial médica, com a juntada do respectivo laudo, bem como do mandado de constatação, cite-se o INSS.Perseguindo a necessária celeridade, sem prejudicar o devido processo legal,
o senhor Perito deverá responder aos quesitos elaborados no corpo da presente decisão, mediante preenchimento dos campos indicados, protocolando este documento, com feitio de laudo técnico, assim que terminado o
ato pericial, no Setor de Protocolo deste Fórum. Cumpra-se pelo meio mais célere e efetivo.Publique-se.

0004227-86.2015.403.6111 - JOANA PONCIANO(SP195999 - ERICA VENDRAME) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Defiro os benefícios da justiça gratuita; anote-se.Com fundamento no disposto no artigo 130 do CPC e à vista da natureza do pedido formulado, designo a perícia médica para o dia 13 de janeiro de 2016, às 15 horas, nas
dependências do prédio da Justiça Federal, sito na Rua Amazonas, nº 527, Bairro Cascata, nesta cidade. Nomeio perito do juízo o Dr. EVANDRO PEREIRA PALÁCIO (CRM/SP nº 101.427), cadastrado no Foro, a
quem competirá examinar a parte autora e responder aos quesitos únicos deste juízo, apresentados a seguir. Fixo, desde já, honorários periciais em R$ 248,53 (duzentos e quarenta e oito reais e cinquenta e três centavos)
nos termos da Resolução nº CJF-RES-2014/00305, de 07/10/2014; dê-se ciência ao senhor Perito. Formulam-se abaixo os quesitos a serem respondidos pelo Experto do juízo:O(A) autor(a) é portador(a) de alguma
doença? ( ) não ( ) sim. Qual(is)?_______________________________________________ ________________________________________________________________________________ Obséquio estimar a
data de início da doença (DID): :____/____/______, ________________________________________________________________________________ Alguma(s) moléstia(s) é(são) incapacitante(s)?( ) não ( ) sim.
Qual(is)?_______________________________________________ ________________________________________________________________________________Se houver incapacidade, pode haver
recuperação para as atividades habituais do(a) autor(a)?( ) sim ( ) não ( ) PrejudicadoSe houver incapacidade, é ela:( ) total ( ) parcial( ) permanente ( ) temporária ( ) PrejudicadoSe houver incapacidade definitiva para a
atividade habitual, pode o(a) autor(a) ser reabilitado(a)/readaptado(a) para outra atividade? ( ) sim ( ) não ( )
PrejudicadoExemplificar:____________________________________________________________________________________________________________________________________________________Se
houver incapacidade apenas temporária para as atividades habituais do(a) autor(a), é possível prognosticar o tempo de convalescimento?( ) não( ) sim. Quanto
tempo:_____________________________________________________( ) PrejudicadoSe houver incapacidade, qual sua data de início (DII)?R:______/______/________,
_____________________________________________________ ________________________________________________________________________________( ) PrejudicadoHavendo incapacidade, é ela
decorrente de agravamento de moléstia anteriormente existente?( ) não( ) sim. Qual:________________________________________________________________( ) PrejudicadoTratando-se de hipótese de
agravamento, estabelecer:data do início da doença: _______________________________________________________data do início da incapacidade:
__________________________________________________OBSERVAÇÕES:
__________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________
Providencie a serventia a intimação da parte autora para comparecimento neste Fórum Federal na data e horário acima agendados, munida dos documentos médicos de que dispuser, de modo a apresentá-los ao senhor
Louvado judicial.Concluída a prova pericial médica, com a juntada do respectivo laudo, cite-se o INSS.Perseguindo a necessária celeridade, sem prejudicar o devido processo legal, o senhor Perito deverá responder aos
quesitos elaborados no corpo da presente decisão, mediante o preenchimento dos campos indicados, protocolando este documento, com feitio de laudo técnico, assim que terminado o ato pericial, no Setor de Protocolo
deste Fórum.Cumpra-se pelo meio mais célere e efetivo.Publique-se.

0004239-03.2015.403.6111 - CONCEICAO DA SILVA DOS SANTOS(SP322366 - DOUGLAS MOTTA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Defiro os benefícios da justiça gratuita; anote-se.O pedido de antecipação da tutela formulado na petição inicial será apreciado por ocasião da prolação da sentença.Por ora, considerando que a pretensão deduzida nestes
autos reclama realização de investigação social e, mais, à vista da natureza da causa, convém desde já determinar a produção da referida prova.Expeça-se, pois, mandado a ser cumprido por Oficial de Justiça deste Juízo,
no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias, o qual deverá lavrar auto circunstanciado, mencionando as condições sócio-econômicas da autora, sobretudo relatos sobre a composição e renda per capita de seu núcleo familiar.
Com a juntada do mandado de constatação cumprido, cite-se o INSS nos termos do artigo 285 do CPC, intimando-o da prova social produzida.Por fim, anote-se que em razão do interesse disputado o Ministério Público
Federal tem aqui presença obrigatória.Publique-se e cumpra-se.

PROCEDIMENTO SUMARIO

0004729-93.2013.403.6111 - JUDITE ALVES PEQUENO FERNANDES(SP180767 - PATRICIA BROIM PANCOTTI MAURI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Verifico, analisando o contrato de fl. 173, que a parte autora, analfabeta, lançou mão de aposição de digital para firmá-lo, entretanto, impressão datiloscópica não é assinatura.Assim, ante a irregularidade apontada, deverá a
autora trazer aos autos, no prazo de 15 (quinze) dias, contrato lavrado por instrumento público, para o deferimento do pedido de destaque de honorários.Ultrapassado o prazo referido, sem manifestação, e ante à
concordância com os cálculos (fls. 171/172), prossiga-se com a expedição dos ofícios requisitórios, conforme determinado à fl. 167.Publique-se.

EMBARGOS A EXECUCAO

0001852-15.2015.403.6111 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000798-19.2012.403.6111) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2512 - BRUNO WHITAKER
GHEDINE) X SILVIA DOMINGOS(SP123177 - MARCIA PIKEL GOMES)

DESPACHO DE FLS. 64:Vistos.Recebo os presentes embargos para discussão, com suspensão da execução. Vista à(o) embargada(o) para impugnação, no prazo de 10 (dez) dias.Certifique-se nos autos principais o
recebimento destes embargos e a suspensão do andamento daquele feito como acima deliberado.Publique-se e cumpra-se.

EXCECAO DE INCOMPETENCIA

0003797-37.2015.403.6111 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0005256-11.2014.403.6111) CONSELHO REGIONAL DE ADMINISTRACAO DE SAO PAULO-CRASP(SP234688 -
LEANDRO CINTRA VILAS BOAS) X ANDREIA DOS SANTOS

Não há na decisão de fl. 45 e verso omissão a ser sanada por meio dos embargos opostos às fls. 48/49. Deveras, embargos de declaração, encobrindo propósito infringente como no presente caso, devem ser rejeitados
(STJ, 1ª T., EdclREsp 7490-0-SC, Rel. o Min. HUMBERTO GOMES DE BARROS, v.u., j. de 10.12.93, DJU de 21.2.1994, p. 2115).Todavia, não custa esclarecer acerca do prazo para oposição de
exceção.Prescreve o artigo 305 do CPC que dispõe a parte do prazo de 15 (quinze) dias para oferecer exceção (de incompetência, impedimento ou suspensão), contado do fato que ocasionou a incompetência, o
impedimento ou a suspeição. No caso dos autos, ao tomar conhecimento da propositura da demanda, por meio da citação, iniciou para o réu/excipiente o prazo de 15 (quinze) dias para opor a exceção de incompetência de
juízo. Confira-se:PROCESSUAL CIVIL: AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXCEÇÃO DE INCOMPETENCIA DE FORO. AUTARQUIA (INSS). PRAZO. I - O PRAZO PARA A AUTARQUIA EXCEPCIONAR
O JUIZO E DE 15 (QUINZE) DIAS, CONTADOS DA CIENCIA DO FATO (CPC, ART. 305), QUE IN CASU E A PARTIR DA JUNTADA DO MANDADO CITATORIO AOS AUTOS, SUSPENDENDO-SE
O PROCESSO ATE O JULGAMENTO DA EXCEÇÃO (CPC, ART. 306). II - E INTEMPESTIVA A EXCEÇÃO DE INCOMPETENCIA DE FORO APRESENTADA PELO INSS, AUTARQUIA FEDERAL,
NO MESMO PRAZO EM QUADRUPLO DA CONTESTAÇÃO, INAPLICANDO-SE O DISPOSTO NO ART. 188 DO CPC. III - AGRAVO IMPROVIDO.(TRF 3, SEGUNDA TURMA, DESEMBARGADOR
FEDERAL ARICE AMARAL, DJ DATA:19/02/1997).Ressalto, portanto, que a exceção pode se oposta a qualquer tempo ou grau de jurisdição, no prazo de 15 (quinze) dias, contado do fato que ocasionou a
incompetência, o impedimento ou a suspeição e não no prazo que dispõe o réu para contestar a ação, não se aplicando na hipótese o disposto no artigo 188 do Código de Processo Civil. Feitas tais considerações, indefiro
o requerido às fls. 48/49 e determino o arquivamento do presente incidente, com baixa na distribuição.Publique-se e cumpra-se.

MANDADO DE SEGURANCA

0000717-85.2003.403.6111 (2003.61.11.000717-9) - SPAIPA S/A INDUSTRIA BRASILEIRA DE BEBIDAS(SP156997 - LUIS HENRIQUE SOARES DA SILVA E SP188439 - CRISTIANO ZECCHETO

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/11/2015     86/427



SAEZ RAMIREZ) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM MARILIA-SP(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

À vista do certificado à fl. 335, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Publique-se e cumpra-se.

0004180-15.2015.403.6111 - DIVAMED - DISTRIBUIDORA IRMAOS VALOTTO DE MEDICAMENTOS LTDA(SP307407 - NATALIA CHAMAS PIVETTA E SP236439 - MARINA JULIA TOFOLI) X
DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM MARILIA - SP(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Por intermédio do presente writ, logo em sede de liminar, pretende a impetrante a suspensão da exigibilidade do PIS e da COFINS sobre suas receitas financeiras, averbando de inconstitucional o art. 1º do Decreto nº
8.426/2015, que restabeleceu para 0,65% a alíquota do PIS e para 4% a da COFINS. Sustenta que não há amparo constitucional para aumento de alíquota de tributo mediante decreto. Pede, então, liminar para suspender
a exigibilidade da cobrança, de forma que não haja óbice à obtenção de certidão positiva com efeitos de negativa, e para impedir a inclusão do nome da impetrante no CADIN.DECIDO:Prevenção de juízo não há a ser
investigada. Considerando-se que o objeto da presente é cobrança de tributo com base em decreto do ano de 2015 e a ação apontada no Termo de fl. 34 (0008734-18.2000.403.6111) foi ajuizada no ano 2000, é de
concluir que ambas diferem quanto à causa de pedir.No mais, a tutela de urgência invocada reclama sinal de bom direito e perigo na demora.Entretanto, à primeira vista, não se lobriga ofensa ao princípio da estrita
legalidade, se o PIS e a COFINS não cumulativos, instituídos pelas Leis 10.637/2002 e 10.833/03, haurem previsão a que suas alíquotas sejam alteradas dentro dos limites legalmente fixados, o que se operacionaliza
mediante decreto, autorização legislativa esta estampada no artigo 27, 2º, da Lei nº 10.865/2004. Aliás, a alíquota zero para a qual a impetrante pretende retornar também provém do mesmo veículo normativo (Decreto) e
da mesma autorização legislativa, o que não agrega densidade, licença dada, à tese exteriorizada.Ausentes, pois, os requisitos do art. 7.º, III da Lei n.º 12.016/09, que devem cumulativamente exibir-se, prossiga-se sem
tutela de urgência.Notifique-se a autoridade impetrada à cata de informações, as quais deverão ser prestadas em 10 (dez) dias. Outrossim, intime-se o representante judicial da Fazenda Nacional, na forma do artigo 7º, II da
Lei nº 12.016/09. Com a vinda das informações, dê-se vista ao Ministério Público Federal.Tudo isso feito, tornem conclusos para sentença.Registre-se, publique-se e cumpra-se.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0001002-73.2006.403.6111 (2006.61.11.001002-7) - BENEDITO DA LUZ X CECILIA RIBEIRO DA LUZ X ROSANA DA LUZ X LUCIANO RIBEIRO DA LUZ X CICERA DA LUZ PEREIRA X MARISA
DA LUZ PEREIRA X JULIANA RIBEIRO DA LUZ X JOSE ROBERTO RIBEIRO DA LUZ(SP120390 - PAULO CESAR FERREIRA SORNAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP103220
- CLAUDIA STELA FOZ) X BENEDITO DA LUZ X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Sobre os cálculos apresentados pelo INSS, manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias.Em havendo concordância e, considerando tratar-se de Rendimentos Recebidos Acumuladamente (RRA), a fim de dar
cumprimento ao disposto no art. 8º, XVIII, c, da Resolução nº 168/2011, do Conselho da Justiça Federal, deverá o exequente informar, no mesmo prazo supracitado, o valor das deduções da base de cálculo do Imposto
de Renda estabelecidas no art. 12-A, par. 2º e 3º, I e II, da Lei nº 7.713, de 22/12/1988, com redação dada pela Lei nº 12.350, de 20/12/2010.Anote-se que o decurso do prazo sem manifestação ou caso as deduções
não sejam apresentadas com a concordância aos cálculos, importará na expedição do(s) ofício(s) com informação negativa acerca do valor das aludidas deduções.Decorrido o prazo acima, expeça(m)-se o(s) ofício(s)
requisitório(s) de pagamento, cientificando as partes de seu teor, na forma estabelecida no artigo 10 da Resolução nº 168/2011.Na ausência de impugnação, proceda-se à transmissão do(s) Ofício(s) expedido(s) ao E. TRF
da 3ª Região.Publique-se e cumpra-se.

0004361-94.2007.403.6111 (2007.61.11.004361-0) - WALTER STEGEMANN DA SILVA RAMOS(SP061433 - JOSUE COVO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1464 - JOSE
ADRIANO RAMOS) X WALTER STEGEMANN DA SILVA RAMOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Sobre os cálculos apresentados pelo INSS, manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias.Em havendo concordância, considerando os parágrafos 9º e 10 do artigo 100 da Constituição Federal, intime-se a
entidade devedora para que informe, em 30 (trinta) dias, sobre a existência de eventuais débitos do credor para com a Fazenda Pública que preencham as condições estabelecidas no referido parágrafo 9º, sob pena de
perda do direito de abatimento dos valores informados.Inexistindo débito a compensar, considerando tratar-se de Rendimentos Recebidos Acumuladamente (RRA), a fim de dar cumprimento ao disposto no art. 8º, XVIII,
c, da Resolução nº 168/2011, do Conselho da Justiça Federal, deverá o exequente informar, no mesmo prazo supracitado, o valor das deduções da base de cálculo do Imposto de Renda estabelecidas no art. 12-A, par. 2º
e 3º, I e II, da Lei nº 7.713, de 22/12/1988, com redação dada pela Lei nº 12.350, de 20/12/2010.Anote-se que o decurso do prazo sem manifestação ou caso as deduções não sejam apresentadas com a concordância
aos cálculos, importará na expedição dos ofícios com informação negativa acerca do valor das aludidas deduções.Decorrido o prazo acima, expeça(m)-se o(s) ofício(s) requisitório(s) de pagamento, cientificando as partes
de seu teor, na forma estabelecida no artigo 10 da Resolução nº 168/2011.Na ausência de impugnação, proceda-se à transmissão do(s) ofício(s) expedido(s) ao E. TRF da 3ª Região.Em seguida, remetam-se os autos ao
arquivo, onde deverão aguardar, sobrestados, o pagamento do(s) ofício(s) requisitório(s) expedido(s).Outrossim, cientifique-se a parte autora de que é possível pleitear preferência no pagamento, a qualquer tempo, em
conformidade com a Resolução nº 168/2011, do CJF, desde que o beneficiário esteja acometido de moléstia dentre as indicadas no inciso XIV do art. 6º da Lei nº 7.713/1988, com a redação dada pela Lei n.
11.052/2004, bem como por doença assim considerada com base na medicina especializada.Publique-se e cumpra-se.

0005909-23.2008.403.6111 (2008.61.11.005909-8) - EVA KEMP MENDONCA(SP179554B - RICARDO SALVADOR FRUNGILO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1799 - PEDRO
FURIAN ZORZETTO) X EVA KEMP MENDONCA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ficam as partes cientificadas da lavratura da(s) minuta(s) de requisição de pagamento na forma determinada

0001403-67.2009.403.6111 (2009.61.11.001403-4) - NELSON DOS SANTOS(SP167604 - DANIEL PESTANA MOTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM
PROCURADOR) X NELSON DOS SANTOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes do retorno dos autos do E. TRF da 3ª Região. Oficie-se à APSADJ nesta cidade para que proceda, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, à revisão do valor do salário-de-benefício da parte autora, na
forma determinada na v. decisão de fls. 188/194, comunicando a este Juízo o cumprimento do ato e servindo cópia do presente como ofício a ser expedido.Comunicado o cumprimento do acima determinado, remetam-se
os autos ao INSS para que apresente, no prazo de 30 (trinta) dias, os cálculos exequendos.Publique-se e cumpra-se.

0003661-79.2011.403.6111 - DALVA MARIA DA SILVA(SP122801 - OTAVIO AUGUSTO CUSTODIO DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) X
DALVA MARIA DA SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Sobre os cálculos apresentados pelo INSS, manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias.Em havendo concordância, considerando os parágrafos 9º e 10 do artigo 100 da Constituição Federal, intime-se a
entidade devedora para que informe, em 30 (trinta) dias, sobre a existência de eventuais débitos do credor para com a Fazenda Pública que preencham as condições estabelecidas no referido parágrafo 9º, sob pena de
perda do direito de abatimento dos valores informados.Inexistindo débito a compensar, considerando tratar-se de Rendimentos Recebidos Acumuladamente (RRA), a fim de dar cumprimento ao disposto no art. 8º, XVIII,
c, da Resolução nº 168/2011, do Conselho da Justiça Federal, deverá o exequente informar, no mesmo prazo supracitado, o valor das deduções da base de cálculo do Imposto de Renda estabelecidas no art. 12-A, par. 2º
e 3º, I e II, da Lei nº 7.713, de 22/12/1988, com redação dada pela Lei nº 12.350, de 20/12/2010.Anote-se que o decurso do prazo sem manifestação ou caso as deduções não sejam apresentadas com a concordância
aos cálculos, importará na expedição dos ofícios com informação negativa acerca do valor das aludidas deduções.Decorrido o prazo acima, expeça(m)-se o(s) ofício(s) requisitório(s) de pagamento, cientificando as partes
de seu teor, na forma estabelecida no artigo 10 da Resolução nº 168/2011.Na ausência de impugnação, proceda-se à transmissão do(s) ofício(s) expedido(s) ao E. TRF da 3ª Região.Em seguida, remetam-se os autos ao
arquivo, onde deverão aguardar, sobrestados, o pagamento do(s) ofício(s) requisitório(s) expedido(s).Outrossim, cientifique-se a parte autora de que é possível pleitear preferência no pagamento, a qualquer tempo, em
conformidade com a Resolução nº 168/2011, do CJF, desde que o beneficiário esteja acometido de moléstia dentre as indicadas no inciso XIV do art. 6º da Lei nº 7.713/1988, com a redação dada pela Lei n.
11.052/2004, bem como por doença assim considerada com base na medicina especializada.Publique-se e cumpra-se.

0003120-12.2012.403.6111 - LEANDRO FONTES GAMA X MARIA HELENA FONTES PARRA(SP279631 - MICHELE MIRANDA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X
LEANDRO FONTES GAMA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes do retorno dos autos do E. TRF da 3ª Região. Considerando a informação de que o benefício concedido nos autos está ativo, conforme a tela de consulta ao PLENUS juntada em frente, dispensa-se a
comunicação do trânsito em julgado à APSADJ.Assim, remetam-se os autos ao INSS para que apresente, no prazo de 30 (trinta) dias, os cálculos exequendos. Publique-se e intime-se pessoalmente o INSS.Cumpra-se

0002202-37.2014.403.6111 - VERGILIA APARECIDA DE OLIVEIRA(SP202593 - CELSO FONTANA DE TOLEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X VERGILIA APARECIDA DE
OLIVEIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fls. 101/102: ciência à parte autora.Outrossim, sobre os cálculos apresentados pelo INSS, manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias.Em havendo concordância e, considerando tratar-se de Rendimentos
Recebidos Acumuladamente (RRA), a fim de dar cumprimento ao disposto no art. 8º, XVIII, c, da Resolução nº 168/2011, do Conselho da Justiça Federal, deverá o exequente informar, no mesmo prazo supracitado, o
valor das deduções da base de cálculo do Imposto de Renda estabelecidas no art. 12-A, par. 2º e 3º, I e II, da Lei nº 7.713, de 22/12/1988, com redação dada pela Lei nº 12.350, de 20/12/2010.Anote-se que o decurso
do prazo sem manifestação ou caso as deduções não sejam apresentadas com a concordância aos cálculos, importará na expedição do(s) ofício(s) com informação negativa acerca do valor das aludidas deduções.Decorrido
o prazo acima, expeça(m)-se o(s) ofício(s) requisitório(s) de pagamento, cientificando as partes de seu teor, na forma estabelecida no artigo 10 da Resolução nº 168/2011.Na ausência de impugnação, proceda-se à
transmissão do(s) Ofício(s) expedido(s) ao E. TRF da 3ª Região.Publique-se e cumpra-se.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0000176-76.2008.403.6111 (2008.61.11.000176-0) - ADELINO PEREIRA FELIPE - ESPOLIO X MARIA INES RODRIGUES DE CARVALHO FELIPE(SP062499 - GILBERTO GARCIA) X CAIXA
SEGURADORA S/A(SP022292 - RENATO TUFI SALIM E SP138597 - ALDIR PAULO CASTRO DIAS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP116470 - ROBERTO SANTANNA LIMA) X ADELINO
PEREIRA FELIPE - ESPOLIO X CAIXA SEGURADORA S/A

Indefiro a execução da multa requerida pela parte autora às fls. 358/359. A sentença proferida nos autos foi publicada no Diário Oficial no dia 20/02/2009 (sexta-feira), sendo considerada data da intimação o dia
25/02/2009, haja vista que nos dias 23 e 24 não houve expediente na Justiça Federal em razão de feriado legal. Dessa forma, o prazo concedido à CEF para outorgar à parte autora a quitação pretendida com a
consequente liberação do ônus hipotecário (10 dias) somente se esgotou no dia 09/03/2009, exatamente a data em que a CEF cumpriu a providência e comprovou nos autos (fls. 217/218). Não há que se falar, portanto,
em execução de multa por descumprimento da obrigação.No mais, defiro o levantamento da verba honorária já depositada nos autos, conforme requerido pela parte autora. Expeça-se alvará de levantamento em favor do
advogado da parte autora, da quantia depositada conforme documento de fl. 324.Com a expedição, comunique-se a parte interessada para retirada do alvará, cientificando-a do prazo de 60 (sessenta) dias para a
respectiva liquidação, sob pena de cancelamento do documento.Outrossim, efetue a CEF o pagamento do valor devido à parte autora, a título de honorários advocatícios, calculado às fls. 358/359, no prazo de 15 (quinze)
dias, nos termos do art. 475-J do CPC, sob pena de incidir na multa de 10% prevista no mesmo dispositivo legal.Publique-se e cumpra-se.

0003486-85.2011.403.6111 - NIVALDO FABIANO GIANEZI(SP093325 - MOACYR VIOTTO FERRAZ) X UNIAO FEDERAL X UNIAO FEDERAL X NIVALDO FABIANO GIANEZI

Fica a parte autora/ executada intimada a retirar o(s) Alvará(s) expedido(s) em 24/11/2015, bem como ciente de que deverá promover a respectiva liquidação em 60 (sessenta) dias, contados da aludida expedição, sob
pena de cancelamento do documento.
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Expediente Nº 3590

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0002939-11.2012.403.6111 - JOSE RUSSO(SP124367 - BENEDITO GERALDO BARCELLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) X JOSE RUSSO X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ficam as partes cientificadas da lavratura da(s) minuta(s) de requisição de pagamento na forma determinada.

0000358-86.2013.403.6111 - APARECIDA DA CONCEICAO LOTERIO(SP098231 - REGINA CELIA DE CARVALHO MARTINS ROCHA E SP263386 - ELIANE CRISTINA TRENTINI) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) X APARECIDA DA CONCEICAO LOTERIO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ficam as partes cientificadas da lavratura da(s) minuta(s) de requisição de pagamento na forma determinada.

0001374-75.2013.403.6111 - GERALDA APARECIDA VAZ COIMBRA INACIO(SP263352 - CLARICE DOMINGOS DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X GERALDA
APARECIDA VAZ COIMBRA INACIO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ficam as partes cientificadas da lavratura da(s) minuta(s) de requisição de pagamento na forma determinada.

0001712-15.2014.403.6111 - JOSE FULGENCIO(SP242967 - CRISTHIANO SEEFELDER E SP209070B - FABIO XAVIER SEEFELDER E SP321120 - LUIZ ANDRE DA SILVA) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) X JOSE FULGENCIO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ficam as partes cientificadas da lavratura da(s) minuta(s) de requisição de pagamento na forma determinada.

0003226-03.2014.403.6111 - MARIA DE LOURDES RUI NOGUEIRA(SP300817 - MARIANA DE OLIVEIRA DORETO CAMPANARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X MARIA DE
LOURDES RUI NOGUEIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ficam as partes cientificadas da lavratura da(s) minuta(s) de requisição de pagamento na forma determinada.

0004051-44.2014.403.6111 - ODAIR COVO(SP061433 - JOSUE COVO E SP213784 - ROBERTA CRISTINA GAIO DELBONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM
PROCURADOR) X ODAIR COVO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ficam as partes cientificadas da lavratura da(s) minuta(s) de requisição de pagamento na forma determinada.

0005497-82.2014.403.6111 - IRENE APARECIDA OTILIO(SP181102 - GUSTAVO ABIB PINTO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) X
IRENE APARECIDA OTILIO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ficam as partes cientificadas da lavratura da(s) minuta(s) de requisição de pagamento na forma determinada.

0000404-07.2015.403.6111 - RICARDO VITAL DE SOUZA(SP087740 - JAIRO DONIZETI PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) X RICARDO
VITAL DE SOUZA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ficam as partes cientificadas da lavratura da(s) minuta(s) de requisição de pagamento na forma determinada.

0000558-25.2015.403.6111 - IZABEL PESSIN(SP259460 - MARILIA VERONICA MIGUEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) X IZABEL PESSIN X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ficam as partes cientificadas da lavratura da(s) minuta(s) de requisição de pagamento na forma determinada.

0000586-90.2015.403.6111 - JOAO VICENTE DOS SANTOS(SP216633 - MARICLER BOTELHO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) X
JOAO VICENTE DOS SANTOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ficam as partes cientificadas da lavratura da(s) minuta(s) de requisição de pagamento na forma determinada.

0001976-95.2015.403.6111 - RORIVALDO DIONISIO PEREIRA(SP340038 - ELZA APARECIDA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) X
RORIVALDO DIONISIO PEREIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ficam as partes cientificadas da lavratura da(s) minuta(s) de requisição de pagamento na forma determinada.

0002458-43.2015.403.6111 - SIMONE APARECIDA MORENO(SP181102 - GUSTAVO ABIB PINTO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) X
SIMONE APARECIDA MORENO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ficam as partes cientificadas da lavratura da(s) minuta(s) de requisição de pagamento na forma determinada.

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE PIRACICABA

1ª VARA DE PIRACICABA

DRª. DANIELA PAULOVICH DE LIMA

Juíza Federal

LUIZ RENATO RAGNI.

Diretor de Secretaria

Expediente Nº 4174

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL

0002583-32.2006.403.6109 (2006.61.09.002583-3) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP074625 - MARCIA CAMILLO DE AGUIAR) X EDVAN BATISTA BUENO DA SILVA - EPP X EDVAN BATISTA
BUENO DA SILVA(SP283693 - ANA CLAUDIA SOARES ORSINI)

CERTIFICO que, nos termos do artigo 162, 4º do CPC:Foi designada pela Central de Conciliação de Piracicaba, audiência de conciliação a ser realizada na data de 02/12/2015, às 16:15 horas, devendo as partes
comparecer para este ato.

0005913-03.2007.403.6109 (2007.61.09.005913-6) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP067876 - GERALDO GALLI) X DALAS IND/ E COM/ DE EMBALAGENS DE MADEIRA LTDA EPP X CESAR
DIONELLO X RAQUEL DIONELLO X GERSON DIONELLO

CERTIFICO que, nos termos do artigo 162, 4º do CPC:Foi designada pela Central de Conciliação de Piracicaba, audiência de conciliação a ser realizada na data de 04/12/2015, às 16:30 horas, devendo as partes
comparecer para este ato.

0008758-08.2007.403.6109 (2007.61.09.008758-2) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP067876 - GERALDO GALLI) X COML/ MADSON LTDA X ADILSON BARBOSA X EDERSON BARBOSA

CERTIFICO que, nos termos do artigo 162, 4º do CPC:Foi designada pela Central de Conciliação de Piracicaba, audiência de conciliação a ser realizada na data de 04/12/2015, às 15:00 horas, devendo as partes
comparecer para este ato.

0009451-89.2007.403.6109 (2007.61.09.009451-3) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP067876 - GERALDO GALLI) X DJ IND/ METALURGICA LTDA - ME X DEIVID RENAN BORGES PEREIRA X
ANTONIO SERGIO DE SOUZA
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CERTIFICO que, nos termos do artigo 162, 4º do CPC:Foi designada pela Central de Conciliação de Piracicaba, audiência de conciliação a ser realizada na data de 02/12/2015, às 14:00 horas, devendo as partes
comparecer para este ato.*

0009935-07.2007.403.6109 (2007.61.09.009935-3) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP067876 - GERALDO GALLI) X COML/ PURO GAS LTDA X ANTONIO CANDIDO PARRONCHI NETO X
EGISTO PARRONCHI FILHO X MARINA DIAS PARRONCHI X MARIZA DIAS PARRONCHI X MARILDA DIAS PARRONCHI

CERTIFICO que, nos termos do artigo 162, 4º do CPC:Foi designada pela Central de Conciliação de Piracicaba, audiência de conciliação a ser realizada na data de 04/12/2015, às 15:00 horas, devendo as partes
comparecer para este ato.

0002410-37.2008.403.6109 (2008.61.09.002410-2) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP100172 - JOSE ODECIO DE CAMARGO JUNIOR) X CARLOS ALBERTO DOMICIANO

CERTIFICO que, nos termos do artigo 162, 4º do CPC:Foi designada pela Central de Conciliação de Piracicaba, audiência de conciliação a ser realizada na data de 04/12/2015, às 13:30 horas, devendo as partes
comparecer para este ato.

0009331-12.2008.403.6109 (2008.61.09.009331-8) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY) X CLASSIC MODAS CONFECCOES AMERICANA LTDA - EPP X
ROBERTO ELIASQUEVICI

CERTIFICO que, nos termos do artigo 162, 4º do CPC:Foi designada pela Central de Conciliação de Piracicaba, audiência de conciliação a ser realizada na data de 04/12/2015, às 15:00 horas, devendo as partes
comparecer para este ato.

0002680-27.2009.403.6109 (2009.61.09.002680-2) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP067876 - GERALDO GALLI E SP100172 - JOSE ODECIO DE CAMARGO JUNIOR) X DEJANIRA MARIA DI
BENE RAZERA

CERTIFICO que, nos termos do artigo 162, 4º do CPC:Foi designada pela Central de Conciliação de Piracicaba, audiência de conciliação a ser realizada na data de 04/12/2015, às 17:15 horas, devendo as partes
comparecer para este ato.

0009455-58.2009.403.6109 (2009.61.09.009455-8) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY) X D&J REPRESENTACOES E SERVICOS LTDA X DENIS FERNANDO
BEZERRA DE MENEZES X GERSON LUIS PEREIRA

CERTIFICO que, nos termos do artigo 162, 4º do CPC:Foi designada pela Central de Conciliação de Piracicaba, audiência de conciliação a ser realizada na data de 04/12/2015, às 17:15 horas, devendo as partes
comparecer para este ato.

0002170-43.2011.403.6109 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP067876 - GERALDO GALLI) X DAIANE FRANCISCA DA SILVA

CERTIFICO que, nos termos do artigo 162, 4º do CPC:Foi designada pela Central de Conciliação de Piracicaba, audiência de conciliação a ser realizada na data de 04/12/2015, às 16:30 horas, devendo as partes
comparecer para este ato.

0003253-94.2011.403.6109 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP067876 - GERALDO GALLI) X CONPAR CONSTRUCAO PAVIMENTACAO E RODOVIAS LTDA X FRANCISCO FIGUEIREDO X
IRACEMA ALBANESI FIGUEIREDO(SP297821 - MARCELA DA SILVA SEGALLA)

CERTIFICO que, nos termos do artigo 162, 4º do CPC:Foi designada pela Central de Conciliação de Piracicaba, audiência de conciliação a ser realizada na data de 04/12/2015, às 15:45 horas, devendo as partes
comparecer para este ato.

0008978-64.2011.403.6109 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP067876 - GERALDO GALLI E SP100172 - JOSE ODECIO DE CAMARGO JUNIOR) X EDSON RODRIGUES LEAL JUNIOR

CERTIFICO que, nos termos do artigo 162, 4º do CPC:Foi designada pela Central de Conciliação de Piracicaba, audiência de conciliação a ser realizada na data de 02/12/2015, às 15:30 horas, devendo as partes
comparecer para este ato.

0001847-04.2012.403.6109 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP067876 - GERALDO GALLI E SP100172 - JOSE ODECIO DE CAMARGO JUNIOR) X DEUZIMAR ALVES DOS SANTOS

CERTIFICO que, nos termos do artigo 162, 4º do CPC:Foi designada pela Central de Conciliação de Piracicaba, audiência de conciliação a ser realizada na data de 02/12/2015, às 14:00 horas, devendo as partes
comparecer para este ato.*

0003298-64.2012.403.6109 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP067876 - GERALDO GALLI) X DISMAFER DISPOSITIVOS MATRIZES FERRAMEN. LTDA - EPP X MARIA ESTER MORAES
CAPICOTTO X NICOLA CAPICOTTO(SP090824 - JOSE APARECIDO PEREIRA E SP076280 - NELSON ANTONIO OLIVEIRA BORZI)

CERTIFICO que, nos termos do artigo 162, 4º do CPC:Foi designada pela Central de Conciliação de Piracicaba, audiência de conciliação a ser realizada na data de 02/12/2015, às 14:00 horas, devendo as partes
comparecer para este ato.*

0005751-95.2013.403.6109 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY) X E E E ARTIGOS DO VESTUARIO LTDA ME X ERICA APARECIDA CANALE PELOSSO X
EVA VILMA THOMAZINI DELIBERALI

CERTIFICO que, nos termos do artigo 162, 4º do CPC:Foi designada pela Central de Conciliação de Piracicaba, audiência de conciliação a ser realizada na data de 02/12/2015, às 16:15 horas, devendo as partes
comparecer para este ato.

0006013-45.2013.403.6109 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY) X DUALPES MATERIAIS PARA CONSTRUCAO LTDA ME X LEONOR TOREL PIRES X
MARCELO TOREL PIRES

CERTIFICO que, nos termos do artigo 162, 4º do CPC:Foi designada pela Central de Conciliação de Piracicaba, audiência de conciliação a ser realizada na data de 02/12/2015, às 14:45 horas, devendo as partes
comparecer para este ato.

0007679-81.2013.403.6109 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY) X DANIA APARECIDA FERNANDES ROCHA ME X DANIA APARECIDA FERNANDES
ROCHA

CERTIFICO que, nos termos do artigo 162, 4º do CPC:Foi designada pela Central de Conciliação de Piracicaba, audiência de conciliação a ser realizada na data de 04/12/2015, às 16:30 horas, devendo as partes
comparecer para este ato.

0000379-34.2014.403.6109 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY) X COM/ DE PECAS FUNILARIA E PINTURA SIMOES LTDA - ME X SAMUEL SIMOES

CERTIFICO que, nos termos do artigo 162, 4º do CPC:Foi designada pela Central de Conciliação de Piracicaba, audiência de conciliação a ser realizada na data de 04/12/2015, às 15:45 horas, devendo as partes
comparecer para este ato.

0000734-44.2014.403.6109 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY) X CARLOS ANDRE SCHMIDT CARDOZO X OSVALDO DA SILVA CARDOSO

CERTIFICO que, nos termos do artigo 162, 4º do CPC:Foi designada pela Central de Conciliação de Piracicaba, audiência de conciliação a ser realizada na data de 04/12/2015, às 13:30 horas, devendo as partes
comparecer para este ato.

0006030-47.2014.403.6109 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY) X EDUARDO CANOVA - ME X EDUARDO CANOVA

CERTIFICO que, nos termos do artigo 162, 4º do CPC:Foi designada pela Central de Conciliação de Piracicaba, audiência de conciliação a ser realizada na data de 02/12/2015, às 15:30 horas, devendo as partes
comparecer para este ato.

0000013-58.2015.403.6109 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY) X CENTRO DE RECREACAO INFANTIL GLUB GLUB S/C LTDA - ME X IVAN DA COSTA
SOUSA X JUSSARA TERESA DA COSTA SOUSA

CERTIFICO que, nos termos do artigo 162, 4º do CPC:Foi designada pela Central de Conciliação de Piracicaba, audiência de conciliação a ser realizada na data de 04/12/2015, às 14:15 horas, devendo as partes
comparecer para este ato.

0000761-90.2015.403.6109 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY) X DANIANI APARECIDA VOLPATO SARTO X DANIANI APARECIDA VOLPATO SARTO

CERTIFICO que, nos termos do artigo 162, 4º do CPC:Foi designada pela Central de Conciliação de Piracicaba, audiência de conciliação a ser realizada na data de 04/12/2015, às 16:30 horas, devendo as partes
comparecer para este ato.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0011686-58.2009.403.6109 (2009.61.09.011686-4) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY) X EDMILSON CESAR MARTIM X RITA HELENA DA CRUZ MARTIM
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X EDMILSON CESAR MARTIM X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X RITA HELENA DA CRUZ MARTIM
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CERTIFICO que, nos termos do artigo 162, 4º do CPC:Foi designada pela Central de Conciliação de Piracicaba, audiência de conciliação a ser realizada na data de 02/12/2015, às 14:45 horas, devendo as partes
comparecer para este ato.

0011688-91.2010.403.6109 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP067876 - GERALDO GALLI) X DANILO EDUARDO OLIVA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X DANILO EDUARDO OLIVA

CERTIFICO que, nos termos do artigo 162, 4º do CPC:Foi designada pela Central de Conciliação de Piracicaba, audiência de conciliação a ser realizada na data de 04/12/2015, às 17:15 horas, devendo as partes
comparecer para este ato.

4ª VARA DE PIRACICABA

DR. JOSÉ LUIZ PALUDETTO

Juiz Federal Titular

Expediente Nº 853

EXECUCAO FISCAL

0002537-96.2013.403.6109 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2107 - ALVARO LUIZ PALACIOS TORRES) X EDINES TOSI TEWFIQ(SP036760 - JOAO CARLOS CARCANHOLO)

Em face do resultado positivo da hasta pública ocorrida em 19/10/2015 e do decurso de prazo sem manifestação das partes, como certificado às fls. 67, expeça-se a competente Carta de Arrematação e Mandado de
Entrega do veículo ao arrematante qualificado às fls. 46. Expeça-se ainda ofício à CEF, agência 2527, da Justiça Federal - PAB Execuções Fiscais, SP, objetivando a transformação do depósito de fls. 51 em pagamento
definitivo da exequente, bem como conversão em renda da União do depósito de fl. 50, a título de custas processuais.Após, dê-se vista a exequente para que se manifeste em prosseguimento.Intime-se.

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE PRESIDENTE PRUDENTE

2ª VARA DE PRESIDENTE PRUDENTE

Dr. NEWTON JOSÉ FALCÃO

JUIZ FEDERAL TITULAR

Bel. JOSÉ ROBERTO DA SILVA

DIRETOR DA SECRETARIA

Expediente Nº 3658

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0017523-22.2008.403.6112 (2008.61.12.017523-0) - MARIA GOMES GONCALVES(SP236693 - ALEX FOSSA E SP271796 - MARCIO ALEXANDRE KAZUKI MIWA) X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL(Proc. 777 - MAURICIO TOLEDO SOLLER)

Dê-se vista do ofício juntado à fl. 190 à autora, por dois dias, ficando prejudicado seu pedido da fl. 191. Depois, em face das contrarrazões de apelação apresentadas (fls. 192/198), remetam-se os autos à Segunda
Instância, com as pertinentes formalidades. Intime-se.

0010114-87.2011.403.6112 - PATRICIA PEREIRA BORGES(SP262598 - CLAUDIO MARCIO DE ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 783 - VALERIA F IZAR
DOMINGUES DA COSTA)

ATO ORDINATÓRIO: Em cumprimento ao despacho da fl. 124, fica o advogado da parte autora intimado do teor das requisições de pagamento expedidas, pelo prazo de dois dias. Depois, por igual prazo, será intimada
a parte ré.

0001016-44.2012.403.6112 - MARIA JOSE SILVA DE OLIVEIRA(SP057203 - CARLOS ALBERTO FERNANDES E SP282472 - ALAN FRANCISCO MARTINS FERNANDES) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 936 - WALERY G FONTANA LOPES)

Ciência às partes do retorno dos autos. Em face do acórdão transitado em julgado, arquivem-se estes autos com baixa FINDO. Intimem-se.

0004258-11.2012.403.6112 - LUIZ BRASOLA PANTALIAO(SP299430 - ADRIANO PEREIRA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 732 - FERNANDO COIMBRA)

ATO ORDINATÓRIO: Nos termos da Ordem de Serviço nº 03/2006 deste Juízo e do artigo 10 da Resolução CNJ Nº 168/2011, fica aberta vista do teor das requisições de pagamento expedidas à parte
autora/exequente, pelo prazo de DOIS dias. Depois, por igual prazo, dar-se-á vista à parte ré/executada e em seguida, não sobrevindo objeção nem pedido de retificação, as requisições serão transmitidas ao Tribunal
Regional Federal da Terceira Região.

0005281-89.2012.403.6112 - SIDNEY APARECIDO ANDREAZZI(SP219290 - ALMIR ROGERIO PEREIRA CORREA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 783 - VALERIA F IZAR
DOMINGUES DA COSTA)

ATO ORDINATÓRIO: 1) Nos termos da Ordem de Serviço 03/2006, fica ciente a parte autora do ofício juntado à fl. 162, noticiando a reativação de benefício. 2) Nos termos da aludida Ordem de Serviço e do artigo 10
da Resolução CNJ Nº 168/2011, fica aberta vista do teor das requisições de pagamento expedidas à parte autora/exequente, pelo prazo de DOIS dias. Depois, por igual prazo, dar-se-á vista à parte ré/executada e em
seguida, não sobrevindo objeção nem pedido de retificação, as requisições serão transmitidas ao Tribunal Regional Federal da Terceira Região.

0009232-91.2012.403.6112 - EDIVALDO DOMINGOS(SP170780 - ROSINALDO APARECIDO RAMOS E SP275223 - RHOBSON LUIZ ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc.
776 - SERGIO MASTELLINI)

ATO ORDINATÓRIO: Nos termos da Ordem de Serviço nº 03/2006 deste Juízo e do artigo 10 da Resolução CNJ Nº 168/2011, fica aberta vista do teor das requisições de pagamento expedidas à parte
autora/exequente, pelo prazo de DOIS dias. Depois, por igual prazo, dar-se-á vista à parte ré/executada e em seguida, não sobrevindo objeção nem pedido de retificação, as requisições serão transmitidas ao Tribunal
Regional Federal da Terceira Região.

0009539-45.2012.403.6112 - SIDNEI DE OLIVEIRA(SP303971 - GRACIELA DAMIANI CORBALAN INFANTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2743 - JAIME TRAVASSOS
SARINHO)

Mantenho a decisão agravada. Venham os autos conclusos. Int.

0000909-63.2013.403.6112 - JULIO CESAR AGUDO PARRA(SP276403 - CAMILLA DANTAS PALUDETTO DASSIE E SP294387 - MARIA ANTONIETA DE CARVALHO E SILVA) X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL(SP241739 - JOAO HENRIQUE GUEDES SARDINHA) X ROSSI & ROSSI ENGENHARIA LTDA EPP(SP133965 - ALDO JOSE BARBOZA DA SILVA)

Ante o trânsito em julgado da sentença, arquivem-se estes autos com baixa FINDO. Intimem-se.

0007348-22.2015.403.6112 - ASSOCIACAO SAUDE DOS FUNCIONARIOS E EX FUNCIONARIOS E SEUS FAMILIARES DA ESCOLA FORMOZINHO RIBEIRO DE PRESIDENTE
PRUDENTE(SP112215 - IRIO SOBRAL DE OLIVEIRA E SP333388 - ESTER SAYURI SHINTATE) X UNIAO FEDERAL

Trata-se de pedido de antecipação dos efeitos da tutela judicial formulado em ação ordinária visando a suspensão de exigibilidade dos créditos constituídos pelos Autos de Infração nos DEBCAD37.069.233-0,
51.032.787-7 e 41.491.486-4, lavrados em razão do não recolhimento da exigência da contribuição previdenciária, para as empresas tomadoras de serviço, no percentual de 15% (quinze por cento) sobre o valor bruto da
nota fiscal dos serviços que lhes são prestados por cooperados através de cooperativas de trabalho, nos moldes previstos no art. 22, IV, da Lei 8212/91, exigência essa que requer, ao final, o decreto de inexigibilidade e
consequente declaração de inexistência de relação jurídica entre a autora e a União Federal com direito a repetir os valores pagos nos últimos cinco anos sobre o mesmo título, bem como em razão dos Autos de Infração
mencionados, devidamente corrigidos.Juntou procuração e documentos (fls. 29/180)Custas recolhidas em 50% (fls. 181/182 e 185).De início postulou a suspensão da exigibilidade dos débitos com a autorização do juízo
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para depósito das parcelas em conta vinculada ao processo como garantia. Após, sobreveio aditamento requerendo a suspensão de exigibilidade na forma prevista no artigo 151, inciso V, do CTN, visto que presentes os
requisitos autorizadores para a antecipação de tutela. Aduz que o Pleno do Supremo Tribunal Federal declarou, em decisão unânime, a inconstitucionalidade do inciso IV do art. 22 da Lei 8.212/91, com da redação dada
pela Lei 9.876/99, proferida no Recurso Extraordinário nº 595.838/SP, sob o regime da repercussão geral, daí configurado o requisito fumus boni iuris. Quanto ao periculum in mora, assevera que os débitos foram
devidamente parcelados, sendo o vencimento da próxima parcela em 30/11/2015 e que o não pagamento desta resultaria na inscrição de seu nome no CADIN, ocasionando lesão iminente à sua moral e ao seu patrimônio
(fls. 185/190). É o relatório.Decido.Recebo a petição das folhas 185/190 como emenda à inicial. O artigo 273 do Código de Processo Civil exige, para a antecipação da tutela, além da prova inequívoca e da
verossimilhança da alegação, o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação ou que fique caracterizado o abuso de direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório.De fato, a inconstitucionalidade do
inciso IV do art. 22 da Lei 8.212/91, com a redação dada pela Lei 9.876/99, já restou enfrentada pelo Supremo Tribunal Federal que, em recente decisão proferida no Recurso Extraordinário nº 595.838/SP, julgado sob o
regime da repercussão geral, declarou a inconstitucionalidade da contribuição de 15% (quinze por cento) sobre o valor bruto da nota fiscal ou fatura de serviços prestados por cooperados por intermédio de cooperativas de
trabalho. De outra banda, a inscrição do nome da autora no CADIN traria, em tese, transtornos de ordem moral e patrimonial na medida em que enseja diversos impedimentos de ordem administrativa e comercial, não
obstante se tratar de associação civil sem fins lucrativos.Assim, neste momento de cognição sumária, vislumbro presente a verossimilhança do direito alegado.A discussão judicial da dívida, aliada ao dispositivo incluso no
inciso V do artigo 151 do Código Tributário Nacional, são suficientes para suspensão da exigibilidade dos créditos, sem a necessidade do depósito dos valores ora discutidos.Pelo exposto, SUSPENDO a exigibilidade do
crédito tributário consubstanciado pelos Autos de Infração nos DEBCAD 37.069.233-0, 51.032.787-7 e 41.491.486-4, bem como a da contribuição previdenciária prevista no artigo 22, IV, da Lei 8212/91, em relação à
autora ASSOCIAÇÃO SAUDE DOS FUNCIONÁRIOS E EX-FUNCIONÁRIOS E SEUS FAMILIARES DA ESCOLA FORMOZINHO RIBEIRO DE PRESIDENTE PRUDENTE, até ulterior determinação nestes
autos.Expeça-se o necessário.P. R. I. e Cite-se.Presidente Prudente, SP, 24 de Novembro de 2015.Newton José FalcãoJuiz Federal

0007417-54.2015.403.6112 - ELAINE MACHADO DE ARAUJO(SP159141 - MARCIA RIBEIRO COSTA D ARCE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Trata-se de ação de rito ordinário, visando o restabelecimento de benefício previdenciário da espécie auxílio-doença, na modalidade acidentária.Embora se constate dos documentos acostados aos autos que a autora vinha
recebendo benefício de auxilio doença (espécie 31), relata claramente que sua enfermidade surgiu em decorrência de sua atividade profissional como assistente social, liame que deseja o reconhecimento judicialmente.As
demandas litigiosas envolvendo o INSS são, de fato, da competência da Justiça Federal. Contudo, competente a Justiça Estadual para processar e julgar ações que tenham por objeto concessão, restabelecimento e demais
consectários de benefício previdenciário decorrente de acidente de trabalho (artigo 109, inciso I, da Constituição da República).Ademais, o Plenário Virtual do Supremo Tribunal Federal ao julgar o RE 638483, em
10.06.2011, por maioria de votos, reconheceu a existência de repercussão geral da questão constitucional suscitada e, no mérito, reafirmou a jurisprudência dominante no sentido de que cabe à Justiça Comum Estadual
julgar causas referentes a benefícios previdenciários decorrentes de acidente de trabalho. Nesse mesmo sentido, a jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça e dos Egrégios Tribunais Regionais Federais firmou
entendimento no sentido de ser da Justiça Estadual a competência para processar e julgar as ações versando sobre benefícios acidentários.Sobreleva notar que a dicção extraída da Súmula 15 do C. STJ indica claramente a
Justiça Estadual como a competente para conhecer de causa dessa natureza:Compete a Justiça Estadual processar e julgar os litígios decorrentes de acidente do trabalho. Ressalte-se que, nos termos do artigo 113, caput,
do Código de Processo Civil, a incompetência absoluta deve ser decretada de ofício, independentemente de exceção, em qualquer tempo e grau de jurisdição.Ante o exposto determino a remessa dos autos a uma das
Varas Cíveis da Justiça Estadual da Comarca de Presidente Prudente/SP, observadas as cautelas de estilo, especialmente baixa na distribuição, por incompetência.P.I.C.Presidente Prudente/SP, 24 de novembro de
2015.Newton José FalcãoJuiz Federal

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL

0004864-68.2014.403.6112 - UNIAO FEDERAL(Proc. 2750 - REGIS BELO DA SILVA) X PAULO CESAR DE OLIVEIRA LIMA X AGRIPINO DE OLIVEIRA LIMA FILHO(SP153621 - ROGÉRIO
APARECIDO SALES E SP269842 - ANDERSON MARTINS PERES)

Fls. 566/569: Nada a deferir, pois os valores já foram desbloqueados (fls. 559/560). Fl. 573: Intimem-se os executados, com urgência, por intermédio de seus advogados constituídos nestes autos, para que se manifestem
acerca de eventual interesse em aderir à liquidação/renegociação prevista no art. 8º-A, da Lei nº 11.775/2008, com redação determinada pela Lei nº 13.001/2014. Caso tenham interesse em aderir, deverão assim se
manifestar, impreterivelmente, até o dia 31 de dezembro de 2015, junto à Procuradoria Seccional da União em Presidente Prudente.

0004044-15.2015.403.6112 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP216530 - FABIANO GAMA RICCI E SP113107 - HENRIQUE CHAGAS) X BOTTA PAIXAO TRANSPORTES LTDA - ME X ADRIANA
GOMES PAIXAO X CLAUDINEY BONINI

Manifeste-se a CEF em prosseguimento, juntando demonstrativo atualizado do débito. Nada sendo requerido, suspendo o andamento desta execução, sobrestando-se o feito, cabendo à credora requerer, a qualquer tempo,
o desarquivamento dos autos e as diligências que entender pertinente. Intime-se.

EXECUCAO FISCAL

0000671-93.2003.403.6112 (2003.61.12.000671-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 670 - JOAO FILIMONOFF) X MARCIO BRITO ESTEVAM(SP025427 - JOSE WAGNER BARRUECO SENRA)

Ante o trânsito em julgado da sentença juntada por cópia às fls. 49/56, arquivem-se estes autos (findos), observadas as formalidades pertinentes. Int.

0000733-89.2010.403.6112 (2010.61.12.000733-8) - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS) X CLEUSA GONCALVES DE
OLIVEIRA

Considerando a informação de que houve pagamento integral da dívida em cobrança neste processo (CDA nº 33.658, folha 04), tenho por ocorrida a hipótese prevista no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil
e, por conseguinte, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO, com fulcro no artigo 795 do mesmo Código. (folha 48).Sem condenação em honorários advocatícios.Custas ex lege. Transcorrido o prazo legal, dê-se baixa na
distribuição, arquivando-se os autos com baixa-findo.Publique-se. Registre-se. Intime-se.Presidente Prudente (SP), 19 de novembro de 2015.Newton José FalcãoJuiz Federal

0005827-81.2011.403.6112 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2119 - LEONARDO RUFINO DE OLIVEIRA GOMES) X HIDRAUTECNICA - COMERCIO DE MATERIAIS HIDRAULICOS LTDA

Fls. 193/195: Indefiro.Embora a executada tenha comprovado haver feito requerimento de adesão ao parcelamento introduzido pela Lei 12.996/2014, inclusive com a indicação das inscrições que compõem a presente
execução fiscal, não comprovou que efetuou as antecipações exigidas como condição de validade, circunstância, aliás, expressamente ressaltada nos recibos dos respectivos pedidos (fl. 207/208).Aliás, considerando que a
data-limite para adesão ao parcelamento já se escoou há alguns meses, e que a data-limite para pagamento das precitadas antecipações escoou em 25/08/2015 (como consta dos documentos de fl. 207/208) ou 25/09/2015
(como consta do documento de fl. 198), a petição entrada na data de hoje, na véspera do leilão, caracteriza urgência criada que não dá azo ao provimento suspensivo pedido, ainda mais se considerarmos que veio
incompleta (sem os recibos de quitação das antecipações do parcelamento).Regularize o advogado Fernando Descio Telles, a representação processual, sob pena de desentranhamento dos documentos. Intime-se o
advogado por telefone.

0009932-04.2011.403.6112 - CONSELHO REGIONAL DE ECONOMIA DA 2 REGIAO/SP(SP158114 - SILVÉRIO ANTONIO DOS SANTOS JÚNIOR) X SUNNAT CONSULTORIA S/C LTDA X
EDUARDO JORGE TANNUS(SP308083 - IZADORA ALMEIDA TANNUS E SP322997 - DIRCE LEITE VIEIRA) X DIRCE LEITE VIEIRA

Aguarde-se a comunicação da Central de Conciliação a respeito da abertura da pauta de audiências para processos movidos pelo Conselho Regional de Economia da 2ª Região/SP, ocasião em que os autos devem ser
conclusos para designação da audiência. Comunique-se à CECON. Int.

0002212-49.2012.403.6112 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP137187 - JULIO CANO DE ANDRADE) X HOSPITAL E SANTA CASA DE MISERICORDIA DE ALVARES MACHADO(SP075614 -
LUIZ INFANTE)

Fl. 76: Suspendo o andamento da presente execução até o final do parcelamento celebrado (04/10/2019), ocasião em que a Exequente deverá comunicar a este Juízo a quitação total da dívida ou requerer o prosseguimento
do feito, na hipótese de inadimplemento. Sobrestem-se os autos em Secretaria, até a referida comunicação, quanto então deverão ser conclusos para sentença de extinção. Intime-se.

0005515-37.2013.403.6112 - UNIAO FEDERAL(Proc. 2119 - LEONARDO RUFINO DE OLIVEIRA GOMES) X USINA ALTO ALEGRE S/A - ACUCAR E ALCOOL(SP094358 - MARIA LAURA DARCE
PINHEIRO DIB)

Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos. Aguarde-se, sobrestado em secretaria, a decisão do agravo. Intime-se.

0001182-71.2015.403.6112 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP178362 - DENIS CAMARGO PASSEROTTI E SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS) X NEIDE DOS
SANTOS FEITOSA

Fl. 31: Suspendo o andamento da presente execução até o final do parcelamento celebrado (180 dias), ocasião em que a Exequente deverá comunicar a este Juízo a quitação total da dívida ou requerer o prosseguimento do
feito, na hipótese de inadimplemento. Sobrestem-se os autos em Secretaria, até a referida comunicação, quanto então deverão ser conclusos para sentença de extinção. Intime-se.

0001731-81.2015.403.6112 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP178362 - DENIS CAMARGO PASSEROTTI) X MARLI DOS SANTOS

Fl. 31: Suspendo o andamento da presente execução até o final do parcelamento celebrado (180 dias), ocasião em que a Exequente deverá comunicar a este Juízo a quitação total da dívida ou requerer o prosseguimento do
feito, na hipótese de inadimplemento. Sobrestem-se os autos em Secretaria, até a referida comunicação, quanto então deverão ser conclusos para sentença de extinção. Intime-se.

MANDADO DE SEGURANCA

0006868-44.2015.403.6112 - ALINE DO SANTOS(SP136387 - SIDNEI SIQUEIRA) X PRESIDENTE INSTITUTO NACIONAL ESTUDOS PESQ EDUC ANISIO TEIXEIRA - INEP X MINISTERIO DA
EDUCACAO E CULTURA - MEC

Fl. 56: Ciência à parte autora que poderá realizar as provas nos dias 01 e 02 de dezembro de 2015. Dê-se ciência ao Ministério Público Federal. Após, encaminhem-se os autos para distribuição a uma das Varas Cíveis da
Justiça Federal de Brasília-DF, conforme decisão na fl. 39. Int.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

1200491-86.1997.403.6112 (97.1200491-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 1200103-57.1995.403.6112 (95.1200103-9)) IDALINA MARIA DE JESUS SILVA X MARIA
MARTINHA DOS SANTOS X CLARICE GONCALVES DE ALMEIDA X RITA GOMES MONTEIRO X ELISABETA ANDREASI X MARIA APARECIDA DOS ANJOS X SONIA MARIA PERUCHI X
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JOSE LUIZ VANDERLEY SILVA X SALUSTIANO JOSE DA SILVA X MANUELA PEREIRA DE SOUZA X SEBASTIANA PEREIRA DE CASTRO X PALMYRA ZANON X ELMIRO BERNARDO DA
SILVA X CARMELITA DIAS DE TOLEDO X DORVALINA MARIA SOARES X JOAO GOMES SOBRINHO X LUIZ GOMES DE MATOS X JUCEMAR GOMES DE MATOS X AURELICE GOMES DE
MATOS X MARILENE DE MATOS GONCALVES X ROSALVO GOMES DE MATOS X ANTONIO APARECIDO GOMES DE MATOS X LURDEMAR DE MATOS SANTOS X ARLINDO GOMES DE
MATOS X ROSITA GOMES DE MATOS X JOSE GOMES DE MATOS X CLAUDOMIRO JOSE RIBEIRO X GEDEVALDA MARIA DOS SANTOS X LUZIA MARIA DA CONCEICAO SILVEIRA X
PEDRO PINHEIRO GARCIA X MARIA JORGINA URBANA X JOSEFINA ANGELA DE OLIVEIRA X NAIR ANA DE JESUS X DAVINA FELIX AMORIM X PALMYRA RINALDI SITOLINO X
VIRGINIA NEVES X ELVIRA CONCEICAO VIEIRA X JOSEFA MACHADO DE ARAUJO X JANUARIA DA SILVA X MIGUEL GARCIA BALESTERO X JOSEPHA OLMO TAMANINI X LAURITA
DOS SANTOS CRUZ X JOAO CORDEIRO DE OLIVEIRA X INEZ RODRIGUES CARVALHO X ADELIA DA COSTA X SILVERIA FRANCISCA DOS REIS X MARIA CERTORIO DA CRUZ X JOSE
GERALDO DA SILVA X VERGINIA PRETTI PASQUINI X AMELIA FAZIONI X BENEDITA CARRIEL PONTES X JULIA PEREIRA X DELIRIA GONCALVES X VERONICA DANIELSKI KANTOVICK
X ANTONIO CABRAL DE OLIVEIRA X DOLORES MARTINS DOS SANTOS X MARIA ESTHER DA COSTA ROSA X ALONSO RAMALHO DA SILVA X ANA DE JESUS X DURVALINA GOMES DA
SILVA X ANGELA MOLEIRO MALDONADO X DEONEZIA DE ALMEIDA QUINTILIANO X YOLANDA PEREIRA DE SOUZA X MARIA APARECIDA GARCIA X CARMO VANDERLEI DA SILVA X
ANTONIO VANDERLEI DA SILVA X IVANIR CORREIA DOS SANTOS X CARLOS ALBERTO CORREIA DOS SANTOS X MARIA APARECIDA DA SILVA X LAURA CRISTINA VENTURA DOS
REIS X ZELINA VENTURA DOS REIS X MARIA JOSE VENTURA DOS REIS CAMPOS X VANTUIR VENTURAS DOS REIS X NEUZA DOS REIS SILVA X CELIA APARECIDA REIS DE JESUS X
SUELI VENTURA DOS REIS MODESTO X ISOLINA RIBEIRO DIAS X JOAO FRANCISCO DOS SANTOS X EDNA RIBEIRO FREITAS X CATARINA RIBEIRO DO NASCIMENTO X MESSIAS
VIEIRA SAKAMOTO X JANIRA RIBEIRO X MARIO MALDONADO X MARIA CELIA MALDONADO DE SOUZA X VERA LUCIA MALDONADO X APARECIDO MOLEIRO MALDONADO X
ANTONIO ENGELS X ORMINDA DE OLIVEIRA GEROLIN X TIAGO DE NAZARETH PAES VILAS BOAS X VALDIR GOMES DA MATA(SP105161 - JANIZARO GARCIA DE MOURA E SP119667 -
MARIA INEZ MOMBERGUE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1967 - PATRICIA SANCHES GARCIA) X SONIA MARIA PERUCHI X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL X CARMELITA DIAS DE TOLEDO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X DORVALINA MARIA SOARES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP151342 - JOSE
ROBERTO MOLITOR)

ATO ORDINATÓRIO: Nos termos da Ordem de Serviço nº 03/2006 deste Juízo e do artigo 10 da Resolução CNJ Nº 168/2011, fica aberta vista do teor das requisições de pagamento expedidas à parte
autora/exequente, pelo prazo de DOIS dias. Depois, por igual prazo, dar-se-á vista à parte ré/executada e em seguida, não sobrevindo objeção nem pedido de retificação, as requisições serão transmitidas ao Tribunal
Regional Federal da Terceira Região.

0010097-27.2006.403.6112 (2006.61.12.010097-9) - LUIZ APARECIDO DA COSTA(SP201342 - APARECIDO DE CASTRO FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1967 -
PATRICIA SANCHES GARCIA E SP190012 - GILSON NAOSHI YOKOYAMA) X LUIZ APARECIDO DA COSTA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP201342 - APARECIDO DE
CASTRO FERNANDES)

ATO ORDINATÓRIO: Nos termos da Ordem de Serviço nº 03/2006 deste Juízo e do artigo 10 da Resolução CNJ Nº 168/2011, fica aberta vista do teor das requisições de pagamento expedidas à parte
autora/exequente, pelo prazo de DOIS dias. Depois, por igual prazo, dar-se-á vista à parte ré/executada e em seguida, não sobrevindo objeção nem pedido de retificação, as requisições serão transmitidas ao Tribunal
Regional Federal da Terceira Região.

0009250-20.2009.403.6112 (2009.61.12.009250-9) - MARIO MANFRIM X JOSE DOMINGUES DE OLIVEIRA(SP194164 - ANA MARIA RAMIRES LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL X MARIO MANFRIM X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JOSE DOMINGUES DE OLIVEIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ATO ORDINATÓRIO: Nos termos da Ordem de Serviço nº 01/2013 deste Juízo e do artigo 10 da Resolução CNJ Nº 168/2011, fica a advogada da parte autora/exequente intimada do teor das requisições de
pagamento expedidas, pelo prazo de DOIS dias. Depois, por igual prazo, será intimada a parte ré/executada.

0009160-07.2012.403.6112 - BELONISIA BARBOSA DE SOUZA ALVES(SP170780 - ROSINALDO APARECIDO RAMOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 777 - MAURICIO
TOLEDO SOLLER) X BELONISIA BARBOSA DE SOUZA ALVES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ATO ORDINATÓRIO: Nos termos da Ordem de Serviço nº 01/2013 deste Juízo e do artigo 10 da Resolução CNJ Nº 168/2011, fica o advogado da parte autora/exequente intimado do teor das requisições de
pagamento expedidas, pelo prazo de DOIS dias. Depois, por igual prazo, será intimada a parte ré/executada.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0009493-95.2008.403.6112 (2008.61.12.009493-9) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0007602-83.2001.403.6112 (2001.61.12.007602-5)) SERGIO HORITA X SILVANA MADRID
HORITA(SP125941 - MARCO ANTONIO MADRID E SP249408 - DIOGO MADRID HORITA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP134563 - GUNTHER PLATZECK) X CAIXA ECONOMICA
FEDERAL X SERGIO HORITA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X SILVANA MADRID HORITA

Defiro a suspensão requerida (fl. 273), nos termos do art. 791-III do CPC, pelo prazo de 01 (um) ano. Findo o prazo, manifeste-se a Exequente, independentemente de nova intimação. Aguarde-se em Secretaria, com
baixa SOBRESTADO. Se necessário, o desarquivamento desta Execução poderá ser requerida a qualquer tempo. Int.

0001315-89.2010.403.6112 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP134563 - GUNTHER PLATZECK E SP113107 - HENRIQUE CHAGAS) X DEIMES DIEGO DA SILVA X CAIXA ECONOMICA
FEDERAL X DEIMES DIEGO DA SILVA(SP243106B - FERNANDA ONGARATTO DIAMANTE)

Intime-se a CEF para manifestar-se no prazo de cinco dias. Nada sendo requerido, suspendo o andamento desta execução, sobrestando-se o feito, cabendo à credora requerer, a qualquer tempo, o desarquivamento dos
autos e as diligências que entender pertinente.

0002663-45.2010.403.6112 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI E SP113107 - HENRIQUE CHAGAS E SP241739 - JOAO HENRIQUE GUEDES SARDINHA) X
NILTON CESAR DE SOUZA(SP143593 - CLAUDIA REGINA JARDE SILVA) X PAULO ALVES PIRES - ESPOLIO(SP209946 - MARCYUS ALBERTO LEITE DE ALMEIDA) X MARCOS PAULO ALVES
PIRES X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X NILTON CESAR DE SOUZA

1. Solicite-se ao SEDI a exclusão do espólio de PAULO ALVES PIRES e do seu representante do polo passivo da presente ação.2. Intime-se pessoalmente o executado NILTON CESAR DE SOUZA para que promova
o pagamento da quantia de R$ 12.967,65 (doze mil, novecentos e sessenta e sete reais e sessenta e cinco centavos), atualizada até 25/09/2015, no prazo de quinze dias, sob pena de incidir multa no percentual de dez por
cento sobre o montante da condenação, nos termos do artigo 475-J do Código de Processo Civil. 3. Intime-se a advogada nomeada à folha 45.4. Altere-se a Classe para 229 - Cumprimento de Sentença. 5. Intimem-se.

0008095-45.2010.403.6112 - MARIA MARGARIDA MOTA DE LIMA(SP194399 - IVAN ALVES DE ANDRADE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP241739 - JOAO HENRIQUE GUEDES
SARDINHA) X MARIA MARGARIDA MOTA DE LIMA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Intime-se a CEF para manifestar-se no prazo de cinco dias. Nada sendo requerido, suspendo o andamento desta execução, sobrestando-se o feito, cabendo à credora requerer, a qualquer tempo, o desarquivamento dos
autos e as diligências que entender pertinentes, observando, obviamente, o prazo prescricional.

5ª VARA DE PRESIDENTE PRUDENTE

Expediente Nº 903

ACAO CIVIL PUBLICA

0009090-53.2013.403.6112 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1004 - TITO LIVIO SEABRA) X INSTITUTO CHICO MENDES DE CONSERVACAO DA BIODIVERSIDADE - ICMBIO X CLUBE
DE PESCA LOS ANGELEZ X MAURO AUGUSTO BOSCHETTI(SP241316A - VALTER MARELLI) X JOSE CARLOS BURATI X JOSE ANTONIO CRIVELI FILHO(SP241316A - VALTER MARELLI) X
CARLOS INACIO DA SILVA X JOSE BATISTA FILHO(SP241316A - VALTER MARELLI) X FLAVIO BARBI(SP241316A - VALTER MARELLI) X EDSON VALTER NATALE(SP241316A - VALTER
MARELLI) X GILSON MARCOS FERREIRA DE OLIVEIRA(SP294380 - LESLIE CRISTINE MARELLI) X ROBERTO JURADO BRISOLA X EDINELSON SILVA(SP294380 - LESLIE CRISTINE
MARELLI) X EDEVALDO APARECIDO DA CUNHA(SP294380 - LESLIE CRISTINE MARELLI) X ANTONIO MARCOS CARRILHO X ROBERTO CARNEVALI X ALVARO LORENZETTI(SP272190 -
REGIS DANIEL LUSCENTI E SP324318 - PRISCILA APARECIDA EHRLICH)

Fl. 406: defiro a renúncia de mandato de Priscila Aparecida Ehrlich, uma vez que há outro procurador constituído nos autos.Promova-se a exclusão da advogada do sistema processual, após a publicação do presente
despacho.

0006519-75.2014.403.6112 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 731 - LUIS ROBERTO GOMES) X UNIAO FEDERAL X MUNICIPIO DE ANHUMAS(SP024373 - ANTONIO ROMUALDO DOS
SANTOS FILHO) X MUNICIPIO DE ESTRELA DO NORTE(SP169842 - WAGNER APARECIDO DA COSTA ALECRIM) X MUNICIPIO DE FLORA RICA(SP145984 - MARCOS ANTONIO DO
AMARAL) X MUNICIPIO DE IRAPURU(SP159304 - FLÁVIO JOSÉ DI STÉFANO FILHO) X FAZENDA PUBLICA DE MARTINOPOLIS SP(SP098941 - GALILEU MARINHO DAS CHAGAS) X
MUNICIPIO DE PRESIDENTE EPITACIO(SP133431 - MARCIO TERUO MATSUMOTO) X MUNICIPIO DE PRESIDENTE VENCESLAU(SP121387 - CLAUDIO JUSTINIANO DE ANDRADE) X
MUNICIPIO DE PRESIDENTE BERNARDES(SP149876 - CESAR AUGUSTO DE ARRUDA MENDES JUNIOR) X AGENCIA NACIONAL DO PETROLEO, GAS NATURAL E BIOCOMBUSTIVEIS -
ANP X PETRA ENERGIA S/A(SP197657 - DANIELE CASSANDRA COSME DE OLIVEIRA) X PETROLEO BRASILEIRO S/A - PETROBRAS(SP299381 - CLAUDIANA SOUZA DE SIQUEIRA MELO) X
BAYAR EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA.(RJ087384 - PEDRO PAULO BARROS DE MAGALHAES E RJ114117 - MARCOS DE CARVALHO BORGES E RJ114224 - EDUARDO BEJA
SANTOS DA SILVA)

Trata-se de embargos de declaração opostos a fls. 1562/1565 pela PETRÓLEO BRASILEIRO S/A - PETROBRÁS - em face da decisão de fls. 1556/1561. Aduz, em síntese, que há omissão na decisão de saneamento
do feito, a qual afastou as preliminares arguidas pela embargante. Assevera que a fixação da competência para processar e julgar o presente feito deve ser analisada em relação ao local em que se verifica o dano efetivo e
não potencial ao meio ambiente. Anota que, no presente caso, a atividade de exploração não foi iniciada e, portanto, inexiste dano a ser considerado para fins de fixação da competência. Ressalta a abrangência regional ou
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nacional da presente demanda, uma vez que visa proteger o Aquífero Guarani. No tocante às preliminares de ilegitimidade passiva e falta de interesse processual, insiste em dizer que não participou da elaboração do
processo licitatório, razão pela qual não pode figurar no polo passivo da demanda. Vieram-me os autos conclusos para decisão. Sumariados, decido. As questões aventadas pela embargante já foram devidamente
sopesadas e afastadas pela decisão embargada, não havendo qualquer omissão a ser suprida em sede de embargos de declaração. Com efeito, o acréscimo de argumentos, em sede de embargos de declaração, não enseja
a integração do julgado, se este já analisou os argumentos anteriormente expostos pela embargante. A hipótese, portanto, não se subsume àquelas passíveis de integração pelos aclaratórios, mas sim pela interposição do
recurso adequado à reforma, não integração, da decisão vergastada. Desse modo, uma vez que já exaustivamente analisadas as questões preliminares suscitadas por esse Juízo e havendo simples manifestação de
desinteligência com as razões expendidas, a rejeição dos embargos de declaração é medida que se impõe. Nesse sentido: DIREITO CIVIL. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DECLARATÓRIOS EM AÇÃO
RESCISÓRIA. OMISSÃO, OBSCURIDADE OU CONTRADIÇÃO. INEXISTÊNCIA. EMBARGOS REJEITADOS. 1. Os embargos de declaração consubstanciam instrumento processual apto a suprir omissão do
julgado ou dele excluir qualquer obscuridade, contradição ou erro material. A concessão de efeitos infringentes aos embargos de declaração somente pode ocorrer em hipóteses excepcionais, em casos de erro evidente, o
que não ocorreu na hipótese dos autos. 2. Resumindo-se a irresignação da embargante em mero inconformismo com o resultado do julgado, desfavorável à sua pretensão, não há nenhum fundamento que justifique a
interposição de embargos de declaração. 3. Embargos declaratórios rejeitados. (STJ, EDcl na AR 3.720/SP, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 14/10/2009, DJe 01/02/2010)
Assim sendo, rejeito os aclaratórios. Transcorrido o prazo para interposição de recursos, intime-se o MPF, conforme determinado a fl. 1561. Intimem-se. Cumpra-se.

BUSCA E APREENSAO EM ALIENACAO FIDUCIARIA

0003645-25.2007.403.6125 (2007.61.25.003645-5) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP137635 - AIRTON GARNICA) X JAKELINE APARECIDA FORESTI DE PAIVA ME X JAKELINE APARECIDA
FORESTI DE PAIVA(SP158965 - SERGIO KOITI YOSHIDA)

Nos termos da Portaria de delegação de atos processuais nº 0745790, deste Juízo, fica a parte exequente intimada para manifestação em termos de prosseguimento, no prazo de 10 (dez) dias.

PROCEDIMENTO ORDINARIO

1203972-62.1994.403.6112 (94.1203972-7) - AGENOR BOTOSSO X AUGUSTO VIEIRA X JOAO FERRER X MANOEL MAZINI X ROMEU BELON FERNANDES X WALTER GANANCIO X DARCY
SANTINA VIZZOTTO BELON(SP063884 - JOSE PASCOAL PIRES MACIEL E SP136623 - LUCIA DA COSTA MORAIS PIRES MACIEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc.
ROBERTO NAKAMURA MAZZARO) X AGENOR BOTOSSO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X AUGUSTO VIEIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JOAO
FERRER X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X MANOEL MAZINI X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ROMEU BELON FERNANDES X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL X WALTER GANANCIO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ELZA CASTALDELLI FERRER

Ciência às partes da expedição do Precatório/RPV, nos termos da Resolução CJF nº 168 de 05 de dezembro de 2011 (Portaria 0745790/2014).Int.

0013144-09.2006.403.6112 (2006.61.12.013144-7) - MARGARIDA DA COSTA MACHADO(SP163748 - RENATA MOCO) X RENATA MOCO SOCIEDADE DE ADVOGADOS X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1454 - BRUNO SANTHIAGO GENOVEZ)

Ciência às partes da expedição do Precatório/RPV, nos termos da Resolução CJF nº 168 de 05 de dezembro de 2011 (Portaria 0745790/2014).Int.

0010103-24.2012.403.6112 - PATRICIA RODRIGUES DE CARVALHO(SP311763 - RICARDO DA SILVA SERRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X SONIA MARIA
MARANI(SP138274 - ALESSANDRA MORENO DE PAULA)

Cumpra a Secretaria, com urgência, a penúltima parte do despacho de fl. 141.Sem prejuízo, colacione a parte autora, no prazo de 5 dias, procuração com poderes específicos para renunciar, considerando a manifestação
de fls. 161/163. Após, esclareça o INSS, no mesmo prazo, o conteúdo da petição de fl. 164, considerando a renúncia realizada quanto às parcelas anteriores a 26/06/12.

0000137-54.2014.403.6116 - MARIA LINO DA COSTA(SP129237 - JOSE CICERO CORREA JUNIOR E SP135689 - CARLA ANDREA VALENTIN CORREA E SP325574 - BRUNA DE FATIMA
NEGRAO MARCELO) X BANCO BRADESCO S/A(SP206793 - GLAUCIO HENRIQUE TADEU CAPELLO) X ITAU UNIBANCO S.A.(SP241287A - EDUARDO CHALFIN) X INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL

Converto o julgamento em diligência. Advirto às partes que os prazos processuais não são meramente decorativos ou sugestivos, razão pela qual não serão deferidos prazos suplementares. Desse modo, indefiro o pedido
formulado a fl. 244. Decorrido o prazo para especificação de provas (fls. 185 e 189), declaro encerrada a instrução processual. Sem prejuízo e sob as advertências já lançadas a fls. 208/210, manifeste-se a parte autora
sobre a pretensão deduzida em relação ao BANCO ITAÚ S/A, notadamente quantos aos documentos juntados com a contestação (fls. 78/91), os quais trazem sua assinatura e documentos pessoais, no prazo de 5 (cinco)
dias, sob pena de condenação em litigância de má-fé. Ressalto que a homologação do acordo firmado com o BANCO BRADESCO se dará ao final, quando da prolação da sentença. Intimem-se. Cumpra-se.

0002764-74.2014.403.6328 - ALBINO CELSO MALATRASI(SP136623 - LUCIA DA COSTA MORAIS PIRES MACIEL E SP272143 - LUCAS PIRES MACIEL) X UNIAO FEDERAL

Trata-se de ação de cobrança ajuizada por ALBINO CELSO MALATRASI em face da UNIÃO objetivando condenar a requerida ao pagamento em dinheiro de licenças-prêmio não usufruídas. Aduz, em síntese, que se
aposentou sem gozar de todas as licenças-prêmio a que fazia jus no desempenho de sua função pública, possuindo direito adquirido à conversão em pecúnia de tal benefício, sob pena de configurar locupletamento indevido
da Administração. Registra que apurou ter direito a um saldo de 150 (cento e cinquenta) dias de licença-prêmio, sendo que cada 30 (trinta) dias correspondem a uma remuneração. A inicial foi instruída com procuração e
documentos (fls. 16/71).O feito foi inicialmente distribuído no Juizado Especial Federal desta Subseção.A União foi regularmente citada e, em resposta, apresentou contestação (fls. 79/87) arguindo que a prescrição
quinquenal relativa à conversão em pecúnia de licença-prêmio não gozada e nem utilizada para contagem da aposentadoria tem como termo inicial a data em que ocorreu a aposentadoria que, no caso do autor, ocorreu em
novembro de 2008. Suscita, outrossim, a prescrição de fundo de direito a partir da edição da Lei 9.727 de 10.12.1997 que extinguiu do ordenamento jurídico pátrio o instituto da licença-prêmio. Assevera, no mérito, que a
única hipótese admitida pela Lei de conversão em pecúnia dos períodos de licença adquiridos e não usufruídos, é no caso de falecimento do servidor, em favor dos beneficiários da pensão. Bate pela improcedência do
pedido. Juntou documentos (fls. 87-verso/98).Retificado o valor atribuído à causa (fl. 99/105) foi reconhecida a incompetência do Juizado Especial Federal e determinada a redistribuição do feito (fl. 111).Ratificados os atos
praticados no JEF, abriu-se vista às partes para que se manifestassem sobre provas (fl. 120) e ambas pugnaram pelo julgamento antecipado da lide (fls. 123 e 125).Conclusos os autos, houve-se por bem converter o
julgamento em diligência para determinar ao autor que comprovasse nos autos a data do requerimento administrativo da pretensão, bem assim a data da ciência da decisão de indeferimento do pleito. Ordenou-se à parte,
ainda, que demonstrasse a homologação da sua aposentadoria pelo Tribunal de Contas da União (fl. 127).Apresentada a documentação de fls. 128/130 e 133/161, oportunizou-se à União que sobre ela se manifestasse (fl.
164).Nesses termos, vieram-me os autos conclusos para sentença.É, no essencial, o relatório.Fundamento e decido.IITrata-se de ação ordinária de cobrança proposta por servidor público federal aposentado em face da
União, visando o pagamento de indenização relativa aos períodos de licenças-prêmio não gozadas e não utilizadas como lapso temporal para a aposentadoria.A União argui a prescrição da pretensão deduzida, ao
fundamento de que apresentada quando já transcorridos cinco anos desde a aposentação.Restou decidido pela Primeira Seção do E. STJ, em sede de recurso repetitivo de controvérsia, submetido ao regime do art. 543-C
do CPC (REsp 1254456/PE), que a contagem da prescrição quinquenal relativa à conversão em pecúnia de licença-prêmio não gozada e nem utilizada como lapso temporal para fins de aposentação, tem de fato como
termo a quo a data da aposentadoria do servidor público.Cite-se, por oportuno, a ementa do referido julgado, in verbis: ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL. TEMPO DE
SERVIÇO PRESTADO SOB A ÉGIDE DA CLT. CONTAGEM PARA TODOS OS EFEITOS. LICENÇA-PRÊMIO NÃO GOZADA. CONVERSÃO EM PECÚNIA. PRESCRIÇÃO. TERMO A QUO. DATA
DA APOSENTADORIA. RECURSO SUBMETIDO AO REGIME PREVISTO NO ARTIGO 543-C DO CPC. 1. A discussão dos autos visa definir o termo a quo da prescrição do direito de pleitear indenização
referente a licença-prêmio não gozada por servidor público federal, ex-celetista, alçado à condição de estatutário por força da implantação do Regime Jurídico Único. 2. Inicialmente, registro que a jurisprudência desta
Corte consolidou o entendimento de que o tempo de serviço público federal prestado sob o pálio do extinto regime celetista deve ser computado para todos os efeitos, inclusive para anuênios e licença-prêmio por
assiduidade, nos termos dos arts. 67 e 100, da Lei n. 8.112/90. Precedentes: AgRg no Ag 1.276.352/RS, Rel. Min. Laurita Vaz, Quinta Turma, DJe 18/10/10; AgRg no REsp 916.888/SC, Sexta Turma, Rel. Min. Celso
Limongi (Desembargador Convocado do TJ/SP), DJe de 3/8/09; REsp 939.474/RS, Quinta Turma, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, DJe de 2/2/09; AgRg no REsp 957.097/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Laurita Vaz,
Quinta Turma, DJe de 29/9/08. 3. Quanto ao termo inicial, a jurisprudência desta Corte é uníssona no sentido de que a contagem da prescrição quinquenal relativa à conversão em pecúnia de licença-prêmio não gozada e
nem utilizada como lapso temporal para a aposentadoria, tem como termo a quo a data em que ocorreu a aposentadoria do servidor público. Precedentes: RMS 32.102/DF, Rel. Min. Castro Meira, Segunda Turma, DJe
8/9/10; AgRg no Ag 1.253.294/RJ, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, Primeira Turma, DJe 4/6/10; AgRg no REsp 810.617/SP, Rel. Min. Og Fernandes, Sexta Turma, DJe 1/3/10; MS 12.291/DF, Rel. Min. Haroldo
Rodrigues (Desembargador convocado do TJ/CE), Terceira Seção, DJe 13/11/09; AgRg no RMS 27.796/DF, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, Quinta Turma, DJe 2/3/09; AgRg no Ag 734.153/PE, Rel. Min.
Arnaldo Esteves Lima, Quinta Turma, DJ 15/5/06. 4. Considerando que somente com a aposentadoria do servidor tem inicio o prazo prescricional do seu direito de pleitear a indenização referente à licença-prêmio não
gozada, não há que falar em ocorrência da prescrição quinquenal no caso em análise, uma vez que entre a aposentadoria, ocorrida em 6/11/02, e a propositura da presente ação em 29/6/07, não houve o decurso do lapso
de cinco anos. 5. Recurso afetado à Seção, por ser representativo de controvérsia, submetido a regime do artigo 543-C do CPC e da Resolução 8/STJ. 6. Recurso especial não provido. (STJ. Recurso Especial Nº
1.254.456 - PE (2011/0114826-8) Relator: Ministro Benedito Gonçalves. Primeira Seção. Data do Julgamento: 25.04.2012. DJe: 02/05/2012)No entanto, é também assente na jurisprudência do Superior Tribunal de
Justiça que o ato de aposentadoria é um ato complexo, que somente se perfectibiliza com a homologação da aposentadoria pelo Tribunal de Contas da União:PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. SERVIDOR
PÚBLICO. CONVERSÃO DE LICENÇA-PRÊMIO EM PECÚNIA. PRESCRIÇÃO. ATO COMPLEXO. TERMO INICIAL. HOMOLOGAÇÃO DO ATO DE APOSENTADORIA PELO TCU. 1. Hipótese em
que a decisão agravada proveu o Recurso Especial interposto pelos particulares e determinou o retorno dos autos à origem para prosseguimento do feito, considerando-se a jurisprudência da Corte Especial quanto ao termo
inicial do prazo prescricional. 2. A Corte Especial do STJ, no julgamento do MS 17.406/DF (Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, DJe 26.9.2012), decidiu que o direito à conversão em pecúnia das licenças-prêmio
não gozadas ou não utilizadas para a contagem do tempo de serviço origina-se do ato de aposentadoria, que é complexo, de modo que o prazo prescricional tem início com o registro da aposentadoria pelo Tribunal de
Contas. 3. Agravo Regimental não provido. (STJ. AgRg no REsp 1522366/RS, Rel. Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma, julgado em 18/06/2015, DJe 30/06/2015)Sobre a matéria, aliás, Hely Lopes Meirelles
ressalta que sendo um ato complexo, ela (a aposentadoria) só se aperfeiçoa com o ato de seu registro pelo Tribunal de Contas; daí estar o ato inicial que a concede submetido a essa condição resolutiva .Nessa ordem de
ideias, ao que se vê, como o termo inicial do prazo prescricional para requerimento da conversão das licenças-prêmio do autor em pecúnia iniciou-se somente em 01.09.2009, data da sessão em que o TCU homologou o
seu ato de aposentadoria (fls. 158 e 160), impõe-se reconhecer que não houve o decurso de lapso superior a cinco anos até o ajuizamento da ação, ocorrido em 14.05.2014.Rejeito, portanto, a arguição de prescrição.No
mérito, infere-se dos autos a informação de que o autor adquiriu o direito a 7 (sete) quinquênios de licença-prêmio por assiduidade, totalizando 630 (seiscentos e trinta) dias a título desta licença, dos quais 150 (cento e
cinquenta) dias não foram usufruídos nem tampouco contabilizados para fins de aposentadoria (fl. 71).Neste cenário, filio-me ao reiterado entendimento dos Tribunais Regionais e Superiores de que não tendo oportunidade
de usufruir a licença-prêmio, que também não foi computada em dobro para fins de aposentadoria, o servidor faz jus à conversão em pecúnia, por ocasião de sua aposentadoria, sob pena de configuração de enriquecimento
sem causa da Administração. Nesse sentido, dentre tantos julgados: PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. DEFICIÊNCIA NA
FUNDAMENTAÇÃO. SÚMULA 284/STF. POLICIAL CIVIL DO DISTRITO FEDERAL. CONVERSÃO EM PECÚNIA DE LICENÇA-PRÊMIO NÃO GOZADA. POSSIBILIDADE. APLICAÇÃO DA LEI
FEDERAL 8.112/1990 POR FORÇA DE NORMA DISTRITAL. CARACTERÍSTICA DE LEI LOCAL. SÚMULA 280/STF. 1. O insurgente sustenta que o art. 535 do CPC foi violado, mas deixa de apontar, de
forma clara, o vício em que teria incorrido o acórdão impugnado. Assevera apenas ter oposto Embargos de Declaração no Tribunal a quo, sem indicar as matérias sobre as quais deveria pronunciar-se a instância ordinária,
nem demonstrar a relevância delas para o julgamento do feito. Assim, é inviável o conhecimento do Recurso Especial nesse ponto, ante o óbice da Súmula 284/STF. 2. A jurisprudência do STJ é firme no sentido de ser
devida a conversão em pecúnia da licença-prêmio não gozada e não contada em dobro, quando da aposentadoria do servidor, sob pena de indevido locupletamento por parte da Administração Pública. 3. Convém
esclarecer que a Lei Federal 8.112/1990 é aplicável aos servidores públicos do Distrito Federal por força da Lei Distrital 197/1991, o que a caracteriza como norma materialmente local. Inviável, portanto, a análise de
alegação de violação embasada na Lei Federal 8.112/1990 na espécie, por força do óbice da incidência, por analogia, da Súmula 280/STF. Nesse sentido: AgRg no AREsp 236.769/DF, Rel. Ministra Eliana Calmon,
Segunda Turma, DJe 7.5.2013; AgRg no AREsp 80.172/DF, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, DJe 8.3.2012; AgRg no Ag 1.344.004/DF, Rel. Ministro Benedito Gonçalves, Primeira Turma, DJe
de 20.5.2011. 4. Agravo Regimental não provido. (STJ. AgRg no AREsp 707.027/DF, Rel. Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma, julgado em 20/08/2015, DJe 11/11/2015)ADMINISTRATIVO. AGRAVO
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REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. SERVIDOR PÚBLICO ESTADUAL. LICENÇA-PRÊMIO. CONVERSÃO EM PECÚNIA. DESNECESSIDADE DE REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO.
PRINCÍPIO QUE VEDA O ENRIQUECIMENTO ILÍCITO DA ADMINISTRAÇÃO. AGRAVO DESPROVIDO. - É cabível a conversão em pecúnia da licença-prêmio e/ou férias não gozadas, independentemente de
requerimento administrativo, sob pena de configuração do enriquecimento ilícito da Administração (AgRg no AREsp 434.816/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em
11/02/2014, DJe 18/02/2014).- Agravo regimental desprovido. (STJ. AgRg no REsp 1167562/RS, Rel. Ministro Ericson Maranho (Desembargador Convocado do TJ/SP), Sexta Turma, julgado em 07/05/2015, DJe
18/05/2015)AGRAVO LEGAL. ART. 557. SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL. LICENÇA-PRÊMIO NÃO USUFRUÍDA. CONVERSÃO EM PECÚNIA. PRESCRIÇÃO AFASTADA. A contagem da prescrição
quinquenal relativa à conversão em pecúnia de licença-prêmio não gozada tem como termo a quo a data em que ocorreu a aposentadoria do servidor público. Se o servidor não gozou os períodos de licença a que fazia jus,
a Administração beneficiou-se com o seu trabalho, pelo que deve indenizá-lo, sob pena de indevido locupletamento por parte da Administração Pública. O agravo legal, em especial, visa submeter ao órgão colegiado a
legalidade da decisão monocrática proferida, afora isso, não se prestando à rediscussão de matéria já decidida. Agravo Legal a que se nega provimento. (TRF3. AC 00083046420124036105, Desembargador Federal José
Lunardelli, Primeira Turma, e-DJF3 Judicial 1 Data:31/10/2013)CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. INOCORRÊNCIA DE PRESCRIÇÃO. LICENÇA-PRÊMIO NÃO GOZADA
E NÃO COMPUTADA EM DOBRO NO MOMENTO DA APOSENTAÇÃO. CONVERSÃO EM PECÚNIA. POSSIBILIDADE. HONORÁRIOS. CORREÇÃO MONETÁRIA, JUROS MORATÓRIOS. 1. A
prescrição é quinquenal e tem início na data da aposentadoria. A parte autora aposentou-se em 16/05/2002, tendo ajuizado a ação em 04/04/2005, antes, portanto, de decorrido o prazo prescricional de cinco anos. 2. A
jurisprudência desta Corte firmou entendimento de que a ausência de dispositivo expresso sobre a licença-prêmio não gozada e não computada em dobro para fins de aposentadoria não retira do servidor a possibilidade de
sua conversão em pecúnia, desde que este não esteja no exercício de suas atividades funcionais. 3. Comprovando a parte autora que não usufruiu de seus períodos de licença-prêmio e não os utilizou para contagem de
tempo de serviço para aposentadoria ou abono de permanência, faz jus à conversão em pecúnia. 4. Juros de mora e correção monetária conforme Manual de Cálculos da Justiça Federal. 5. Honorários advocatícios
mantidos no valor de R$ 1.500,00 (um mil e quinhentos reais), eis que a decisão encontra-se conforme o disposto no art. 20, 3º do CPC. 6. Apelação e remessa oficial não providas. (TRF1. AC 00084662720054013400,
Desembargador Federal Candido Moraes, Segunda Turma, e-DJF1 Data:16/07/2015 Pagina:283.)Destarte, é de se reconhecer a procedência do pedido para conferir ao autor o direito à indenização das licenças-prêmio
por ele não usufruídas ao tempo da sua aposentação, em montante a ser calculado com base no valor da sua remuneração, segundo previsão legal (art. 87 da Lei 8.2112/90).IIIAo fio do exposto, com fulcro no art. 269, I,
do CPC, JULGO PROCEDENTE o pedido vertido na inicial para condenar a União ao pagamento de 150 (cento e cinquenta) dias de licença-prêmio não usufruídos pelo autor, em montante a ser calculado na forma da
redação original do art. 87 da Lei 8.112/90, devidamente corrigido desde o tempo em que o pagamento se tornou devido e acrescido de juros de mora desde a data da citação, em conformidade com os itens 4.2.1 e 4.2.2
do Capítulo IV, do Manual de Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 134/2010, do CJF, atualizado pela Resolução nº 267/2013, do CJF.Condeno a União, ainda, ao reembolso das custas processuais e
ao pagamento de honorários advocatícios, estes arbitrados em 10 % (dez por cento) do valor da condenação.A presente sentença se sujeita ao reexame necessário, nos termos do art. 475, 2º do CPC.P.R.I.

PROCEDIMENTO SUMARIO

1201181-52.1996.403.6112 (96.1201181-8) - OLINDA FERREIRA DA SILVA X OLINDA MERCEDES RAIMUNDO LAUSEM X OLIVIA VIANA DOS SANTOS X OLY MARIA PEREIRA BASTOS X
ONOFRA DE OLIVEIRA LIMA X ONOFRE AUGUSTO GONCALVES X ONOFRE CORREIA X ORLANDO HENRIQUE X OSCALINA DELFINA DE OLIVEIRA MESSAGE X OSCAR MARINS
BATISTA X OSVALDA ALEXANDRE MENDES X OSVALDO CARARO X OSVALDO DIAS X OSVALDO SILVA NOVAES X OSWALDO ALVES X OTAVIO MIOLLA X OTILIA LUZIA DE JESUS X
OTILIO SEVERINO X OZORIA INACIA DUARTE BELON X OZIRA OLINDA DOS SANTOS X PALMIRA CASSIANO BATISTA X PALMIRA MARIA DO NASCIMENTO X PALMIRA MENICOZZI
RODRIGUES X PAULINA THEODORA FERREIRA X PAULO DE LABIO X PAULO EDERLI X PEDRELINA FRANCISCA LIMA X PEDRO BARBOSA DE SOUZA X PEDRO LOPES DA SILVA X
PEDRO MIGUEL SOBRINHO X PEDRO PEREIRA LIMA X PEDRO REZENDE X PETRONILIA SOARES DOS SANTOS X POMPEU CICERO DOS SANTOS X PORTILIO SERAFIN X QUITERIA
BEZERRA DOS SANTOS X QUITERIA DA SILVA X QUITERIA RITA DE ARAUJO X RAFAEL ANTONIO DE OLIVEIRA X RAQUEL QUIRINO DE SOUZA X RAIMUNDA ANA DO ESPIRITO SANTO
X RAIMUNDA ANTONIA DE JESUS FREITAS X RAIMUNDA MARQUES PINHO X RAIMUNDO FAUSTINO DO NASCIMENTO X REGINA GONCALVES MACHADO X RICARDO PASSARINHO X
RITA ANTUNES DA SILVA X RITA FERNANDES NEVES X ROMAO LEANDRO DA SILVA X ROSA BASSO ALVES X MARIA APARECIDA DO NASCIMENTO X ALVINA NASCIMENTO DOS
SANTOS X DJALMA FERNANDES DOS SANTOS X MARIA JOSE LIMA X ABILIA MELLO LIMA X MARIA ROSA BERTASSOLI DE FREITAS X JOSE LOPES SOBRINHO X ALFREDO SEVERINO
DOS SANTOS X TEREZINHA MARIA DOS SANTOS SILVA X JOSUE BESERRA DOS SANTOS X MARIA APARECIDA DOS SANTOS X VALDEREIS BEZERRA DOS SANTOS X JORGE BESERRA
DOS SANTOS X PAULO BESERRA DOS SANTOS X MARIA ZULEIDE DOS SANTOS GARCIA X APARECIDA BERNARDINA DIAS X MARIA FERREIRA MAROCHIO X MAURO FERREIRA
MARTINS X ROSELI FERREIRA MARTINS MACARINI X JACIRA FERREIRA DE AMORIM X RAIMUNDO MIGUEL SOBRINHO X ALZIRA DO NASCIMENTO X ELVIRA DO NASCIMENTO
BECEGATO X MARIA APARECIDA DA SILVA X MARIA JOSE BEZERRA DA SILVA X FORTUNATA DA SILVA CUSTODIO X VERA LUCIA SILVA RIBEIRO X LUZIA MARIA DA SILVA X JOSEFA
BEZERRA DA SILVA X JOSE LUIZ BEZERRA DA SILVA X APARECIDO BEZERRA DA SILVA X JOSE BEZERRA DA SILVA X VALDECI BEZERRA DA SILVA X JOSE ALVES DE MELLO X EDNA
ALVES DE MELLO X ELIO ALVES X EUGENIO ALVES DE MELLO X ROSALINA ENRIQUE MILANI X LUZIA HENRIQUE LEONARDO X CLAUDIO APARECIDO HENRIQUE X EIDIVA
HENRIQUE CREMONEZI X ANTONIO CRISTINO DE FREITAS X FRANCISCO CRISTINO DE FREITAS X MARIA DAS GRACAS FREITAS NUNES X JOSEFA APARECIDA IZIDERO X MANOEL
JOAO DE FREITAS X JOSE GERALDO DA SILVA X WALTER DA SILVA NOVAIS X APARECIDO DONIZETE NOVAES X ELVECIO IRINEU NOVAIS X ALMERI ROSA NOVAIS X CELIA MARIA
NOVAES GAZETA X ZILDA MARIA NOVAES BRITO X CLEUSA DOS SANTOS X MARIA SOCORRO DA CONCEICAO SILVA X EDVIRGES ALVES EDERLI X ZELIA ALVES DE MELO X
APARECIDO ALVES DE MELO X EDITE BEZERRA DA SILVA X REINALDO BEZERRA DA SILVA X RODRIGO BEZERRA DA SILVA X REINALDO BEZERRA DA SILVA X RODRIGO BEZERRA DA
SILVA X MARIA CONCEICAO FERNANDES NEVES X PALMIRA CASSIANO BATISTA X ALBINO BEZERRA DOS SANTOS X JOSE BEZERRA DOS SANTOS(SP105161 - JANIZARO GARCIA DE
MOURA E SP119667 - MARIA INEZ MOMBERGUE E SP203071 - CARLOS ROBERTO DA SILVA E SP145563 - NEUZA DOS REIS CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL(SP117546 - VALERIA DE FATIMA IZAR D DA COSTA)

Chamo o feito à ordem e torno sem efeito a decisão de fl. 737 na parte em que defere a habilitação do falecido ELIO ALVES (fl. 624). Remetam-se os autos ao SEDI para sua exclusão.Oficie-se o Banco do Brasil
requerendo informações quanto ao levantamento dos Alvarás de fls. 1043/1044, tendo em vista que não foram juntadas aos autos as vias liquidadas.Promovam, no prazo de 10 (dez) dias, a regularização de seus CPF
(situação cancelada, suspensa ou nula) as partes: 1- ALBINO BEZERRA DOS SANTOS (CPF: 661.464.615-04); 2- OSVALDA ALEXANDRE MENDES (CPF: 062.025.288-00); 3- OSVALDA ALEXANDRE
MENDES (CPF: 62.025.288-00); 4- QUITERIA RITA DE ARAUJO (CPF: 216.926.668-27). Decorrido o prazo retro, intime-se a parte pessoalmente para que, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, cumpra a
presente decisão, sob pena de extinção do processo (art. 267, 1º, do CPC).Informem, no prazo de 10 dias, os sucessores/herdeiros habilitados de:1- PEDRO MIGUEL SOBRINHO (fl. 550), se possível, a qualificação de
ANTONIO MIGUEL, MARIA JOSE, JOÃO MIGUEL e ZAIRA (nome completo, data de nascimento, CPF e se encontram-se ou não em local incerto e não sabido);2- ROSA BASSO ALVES (fl. 616), se possível, a
qualificação de APARECIDA, DIRCE, LUZIA e EUGENIA (nome completo, data de nascimento, CPF e se encontram-se ou não em local incerto e não sabido).Tendo em vista divergência de nomes, esclareçam os
advogados constituídos no feito, através de documentos, se RAIMUNDO FAUSTINO DO NASCIMENTO (fl. 53) é o mesmo beneficiário do NB 07/93556324-5 (em nome de RAIMUNDO JORGE DO
NASCIMENTO). Conforme extratos anexos, já faleceram as partes: a) PALMIRA MENICOZZI RODRIGUES (NB 11/96517087-0; b) PAULO DE LABIO (CPF: 039.333.308-66); c) PEDRO BARBOSA DE
SOUZA (CPF: 726.632.358-49); d) RAFAEL ANTONIO DE OLIVEIRA (CPF: 039.334.218-29); e) OTILIO SEVERINO (CPF: 316.284.278-68); e) RAIMUNDO JORGE DO NASCIMENTO (NB
07/93556324-5).Dispõe a legislação previdenciária, Lei Federal n.º 8.213/91, em seu artigo 112, in verbis: O valor não recebido em vida pelo segurado só será pago aos seus dependentes habilitados à pensão por morte
ou, na falta deles, aos seus sucessores na forma da lei civil, independentemente de inventário ou arrolamento. .Nestes termos, necessária se faz a habilitação de eventuais dependentes/sucessores, que deverão colacionar aos
autos: 1) certidão de óbito; 2) carta de inexistência/existência de dependentes habilitados à pensão por morte fornecida pelo Instituto-réu; 3) carta de concessão da pensão por morte quando for o caso; 4) documentos
pessoais de todos os requerentes, ainda que menores, sendo imprescindível cópias do RG e CPF; 5) procuração outorgada por todos os requerentes. Esclareço, outrossim, que a certidão de dependentes não se confunde
com a certidão para fins de FGTS/PIS/PASEP e poderá ser obtida junto à Agência da Previdência Social (APS).Diante do exposto, considerando os princípios da celeridade e economia processual, concedo aos
advogados atuantes no feito prazo de 30 (trinta) dias para a juntada dos documentos acima mencionados. Conforme cálculos de fls. 1048 e 1117 (valores posicionados em 10/2008), requisite-se o pagamento em favor de:
1-OLIVIA VIANA DOS SANTOS, no valor de R$ 2.328,76; 2- ONOFRA DE OLIVEIRA LIMA, no valor de R$ 2.328,76; 3-OSVALDO CARARO, no valor de R$ 11.897,51; 4- OSWALDO ALVES, no valor de
R$ 2.328,76; 5- REGINA GONÇALVES MACHADO, no valor de R$ 2.328,76; 6- JOSE ALVES DE MELLO, requisição complementar no valor de R$ 132,19; 7- EDNA ALVES DE MELLO, requisição
complementar no valor de R$ 132,19; 8- EUGENIO ALVES DE MELLO, requisição complementar no valor de R$ 132,19.Expedidas as requisições, intimem-se às partes da presente decisão e da expedição do
Precatório/RPV, nos termos da Resolução CJF nº 168 de 05 de dezembro de 2011.

EMBARGOS A EXECUCAO

0003588-65.2015.403.6112 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0006284-16.2011.403.6112) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1041 - ILDERICA FERNANDES
MAIA) X HELENA DA SILVA(SP238571 - ALEX SILVA)

Ciência às partes da expedição do Precatório/RPV, nos termos da Resolução CJF nº 168 de 05 de dezembro de 2011 (Portaria 0745790/2014).Int.

0006468-30.2015.403.6112 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0009827-03.2006.403.6112 (2006.61.12.009827-4)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1698 -
ANGELICA CARRO GAUDIM) X CLEIDE ROSA BERNARDES X CLEDIMAR ROSA BERNARDES(SP131234 - ANTONIO CORDEIRO DE SOUZA)

O INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS opõe embargos à execução de sentença proferida nos autos da ação ordinária registrada sob o n. 00098270320064036112, movida por CLEIDE ROSA
BERNARDES.Na inicial, argumenta a Autarquia que a parte embargada não observa o que dispõe a Lei 11.960/2009 quanto à aplicação de juros legais e correção monetária, aplicando taxa de juros superior ao legal e,
assim, majorando indevidamente as prestações em atraso.Os embargos foram recebidos, ficando suspensa a execução do julgado no feito principal (fl. 18).Instada a se manifestar, a Embargada impugnou os cálculos
apresentados e reiterou o pedido de homologação dos valores apresentados pela Contadoria nos autos principais (fls. 20/23).Vieram-me os autos conclusos para sentença.É, no essencial, o relatório.Fundamento e decido.II
Cinge-se a questão posta nos autos em definir qual índice de atualização monetária deve incidir sobre o crédito apurado, bem como os juros de mora. No ponto, verifica-se que a questão controvertida resume-se à
incidência ou não do disposto no art. 5º da Lei nº 11.960/2009, que modificou o regime geral de correção monetária e juros moratórios previstos no art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, impondo a incidência dos índices oficiais de
remuneração básica e juros aplicáveis à caderneta de poupança.Nesse passo, verifica-se que a r. sentença proferida (fls. 120/125 dos autos principais) condenou a autarquia previdenciária ao pagamento das parcelas
vencidas, acrescidas de correção monetária, nos termos da Resolução nº 561/2007, do CJF; e de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês nos termos do art. 406 do NCC e art. 161, 1º, do CTN, além do Enunciado
nº 20 CJF.Perante o E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, a r. sentença não sofreu qualquer alteração, conforme julgado de fls. 164/166 do feito principal (autos n º 0009827-03.2006.403.6112).A referida sentença
transitou em julgado em 31/10/2014, de acordo com a certidão de fl. 213 dos autos principais. É de sabença comum que o E. Supremo Tribunal Federal declarou a inconstitucionalidade parcial por arrastamento do art. 5º
da Lei n. 11.960/09, no julgamento da ADI 4357/DF, Rel. Min. Ayres Brito, em 14.03.2013. Sem embargo do desfecho do julgamento da ADI, o E. Superior Tribunal de Justiça, alinhando-se ao novel posicionamento,
estabeleceu que não se aplicam os índices de correção monetária da poupança para a correção dos débitos não tributários da Fazenda Pública, incidindo, na espécie, o IPCA. Todavia, em relação aos juros moratórios,
manteve a aplicação dos juros estabelecidos para as cadernetas de poupança. Nesse sentido, confira-se: PROCESSUAL CIVIL. JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA. ART. 1º-F DA LEI N. 9.494/97 COM A
REDAÇÃO DADA PELA LEI N. 11.960/09. DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE PARCIAL POR ARRASTAMENTO (ADIN 4.357/DF). QUESTÃO DECIDIDA SOB O RITO DO ART. 543-C
DO CPC. TRÂNSITO EM JULGADO. DESNECESSIDADE. JULGAMENTO DE ADI NO STF. SOBRESTAMENTO. INDEFERIMENTO. 1. O Plenário do STF declarou a inconstitucionalidade parcial por
arrastamento do art. 5º da Lei n. 11.960/09, no julgamento da ADI 4357/DF, Rel. Min. Ayres Brito, em 14.3.2013. 2. A Primeira Seção, por unanimidade, na ocasião do julgamento do Recurso Especial repetitivo
1.270.439/PR, assentou que, nas condenações impostas à Fazenda Pública de natureza não tributária, os juros moratórios devem ser calculados com base no índice oficial de remuneração básica e juros aplicados à
caderneta de poupança, nos termos da regra do art. 1º-F da Lei n. 9.494/97, com redação da Lei n. 11.960/09. Já a correção monetária, por força da declaração de inconstitucionalidade parcial do art. 5º da Lei n.
11.960/09, deverá ser calculada com base no IPCA, índice que melhor reflete a inflação acumulada do período. 3. A pendência de julgamento no STF de ação em que se discute a constitucionalidade de lei não enseja o
sobrestamento dos recursos que tramitam no STJ. Cabível o exame de tal pretensão somente em eventual juízo de admissibilidade de Recurso Extraordinário interposto nesta Corte Superior. 4. A jurisprudência do STJ
assenta-se no sentido de que, para fins de aplicação do art. 543-C do CPC, é desnecessário que o recurso especial representativo de matéria repetitiva tenha transitado em julgado. 5. Não há falar em afronta ao artigo 97
da Constituição Federal, pois o art. 5º da Lei n. 11.960/09 já teve a inconstitucionalidade parcialmente reconhecida pelo STF, não cabendo novo reconhecimento da inconstitucionalidade por esta Corte. Ademais, nos
termos em que foi editada a Súmula Vinculante 10 do STF, a violação à cláusula de reserva de plenário só ocorre quando a decisão, embora sem explicitar, afasta a incidência da norma ordinária pertinente à lide, para
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decidi-la sob critérios diversos alegadamente extraídos da Constituição. 6. A correção monetária e os juros de mora, como consectários legais da condenação principal, possuem natureza de ordem pública e podem ser
analisados até mesmo de ofício, bastando que a matéria tenha sido debatida na Corte de origem. Logo, não há falar em reformatio in pejus. Agravo regimental improvido. (STJ, AgRg no REsp 1422349/SP, Rel. Ministro
HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 04/02/2014, DJe 10/02/2014)EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. REPERCUSSÃO GERAL
RECONHECIDA PELO STF. JUROS DE MORA. ART. 1º-F DA LEI N. 9.494/1997. APLICAÇÃO IMEDIATA AOS PROCESSOS EM CURSO. 1. Os juros moratórios devem incidir no patamar de 0,5% (meio
por cento) ao mês após a vigência do art. 1º-F da Lei n. 9.494/1997, incluído pela MP n. 2.180-35/2001, e no percentual estabelecido para a caderneta de poupança, a partir da Lei n. 11.960/2009. 2. Embargos de
declaração acolhidos, com efeitos infringentes. (STJ, EDcl no AgRg no REsp 1066837/PR, Rel. Ministro ROGERIO SCHIETTI CRUZ, SEXTA TURMA, julgado em 25/03/2014, DJe 11/04/2014) Entrementes, a
questão que se coloca para o deslinde da controvérsia verificada nos autos é se a novel orientação jurisprudencial, ainda que fundada na declaração de inconstitucionalidade de norma, tem o condão de alcançar as decisões
já alcançadas pela coisa julgada material, nas quais se determinava a incidência dos índices de correção monetária previstos na Lei nº 11.960/2009. Avulta, portanto, a questão referente à coisa julgada inconstitucional.
Como se sabe, a relativização dos efeitos das decisões transitadas em julgado é admitida em casos excepcionalíssimos, pressupondo-se, para a caracterização da coisa julgada inconstitucional, a declaração de
inconstitucionalidade pelo Supremo Tribunal Federal. Nessa esteira, impõe-se considerar se posterior declaração de inconstitucionalidade proferida pelo Supremo Tribunal Federal tem o condão de desconstituir a eficácia
de decisão acobertada pelo manto da coisa julgada. Com efeito, adoto o entendimento no sentido de que a relativização da coisa julgada decorrente da declaração de inconstitucionalidade pelo Supremo Tribunal Federal,
ou pela interpretação de Lei ou Ato Normativo tidos, pela mesma corte, como incompatíveis com a Constituição Federal, necessariamente devem anteceder o trânsito em julgado da decisão de mérito. A corroborar este
entendimento, confira-se excerto da lição de Nelson Nery Júnior e Rosa Maria de Andrade Nery: Título judicial é sentença transitada em julgado, acobertada pela autoridade da coisa julgada. Esse título judicial goza de
proteção constitucional, que emana diretamente do Estado Democrático de Direito (CF, 1º, caput), além de possuir dimensão de garantia constitucional fundamental (CF 5º, XXXVI). Decisão posterior, ainda que do STF,
não poderá atingir a coisa julgada que já havia sido formada na origem àquele título executivo judicial. A decisão do STF que declara inconstitucional lei ou ato normativo tem eficácia retroativa ex tunc, para atingir situações
que estejam se desenvolvendo com fundamento nessa lei. Essa retroatividade tem como limite a coisa julgada. (Código de Processo Civil Comentado. 13. ed. São Paulo: RT, 2013, p. 1298) Gize-se que o entendimento no
sentido de que a retroação dos efeitos da declaração de inconstitucionalidade somente pode alcançar os processos que não tiveram o trânsito em julgado é adotado pelo E. Superior Tribunal de Justiça em diversos
precedentes que versaram sobre a aplicação do parágrafo único do art. 741 do Código de Processo Civil: PROCESSUAL CIVIL. ART. 741, PARÁGRAFO ÚNICO, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. COISA
JULGADA INCONSTITUCIONAL. SENTENÇA TRANSITADA EM JULGADO ANTES DA DECISÃO DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL SOBRE A CONSTITUCIONALIDADE DA LEI. NÃO
APLICAÇÃO DA REFERIDA NORMA. 1. Em respeito à coisa julgada, não se aplica o disposto no artigo 741, II, parágrafo único, do Código de Processo Civil nas hipóteses em que o trânsito em julgado da sentença
exequenda tenha ocorrido anteriormente ao julgamento, pelo Supremo Tribunal Federal, acerca da constitucionalidade ou inconstitucionalidade da norma. Precedentes do STJ. 2. Agravo regimental não provido. (STJ;
AgRg-REsp 1.373.592; Proc. 2013/0068646-6; SC; Segunda Turma; Rel. Min. Herman Benjamin; DJE 26/06/2013; Pág. 769) No mesmo sentido: PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À
EXECUÇÃO. EXIGIBILIDADE DO TÍTULO JUDICIAL. MATÉRIA DE ORDEM P Ú B L I C A. COISA JULGADA INCONSTITUCIONAL. ART. 741, PARÁGRAFO ÚNICO, DO CPC.
INAPLICABILIDADE. DECISÃO DO STF POSTERIOR À FORMAÇÃO DA COISA JULGADA. Inviável a invocação, em execução de sentença, do disposto no art. 741, parágrafo único, do cpc (acrescido
inicialmente pela mp n. 1.997-37/2000 e atualmente em vigor por força da lei n. 11.232/2005), na hipótese dos autos, tendo em vista que o título exeqüendo transitou em julgado antes do julgamento, pelo e. Stf, dos
recursos extraordinários 587.365 e 486.413 (requisito da baixa renda, no auxílio-reclusão). Precedentes desta corte. (TRF 4ª R.; AC 0018687-66.2011.404.9999; RS; Quinta Turma; Rel. Des. Fed. Néfi Cordeiro; Julg.
24/10/2012; DEJF 08/11/2012; Pág. 349) Desse modo, os efeitos da declaração de inconstitucionalidade somente devem ser aplicados aos processos cujas decisões transitaram em julgado após a decisão proferida pelo
Supremo Tribunal Federal, no caso, após 14.03.2013. Não é demais lembrar, igualmente, que há entendimento jurisprudencial consolidado no E. Superior Tribunal de Justiça no sentido de que os critérios de correção
monetária e juros estabelecidos nas sentenças transitadas em julgado não podem ser alterados na fase de execução, sob pena de violação à autoridade da coisa julgada material. A propósito, confira-se: PROCESSUAL
CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECLAMAÇÃO. GARANTIA DA AUTORIDADE DAS DECISÕES DO STJ. RESCISÃO UNILATERAL DE CONTRATO ADMINISTRATIVO PELO ESTADO DO MATO
GROSSO. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO. EXECUÇÃO. METODOLOGIA DE LIQUIDAÇÃO E ÍNDICE DE CORREÇÃO MONETÁRIA EXPRESSOS NO ACÓRDÃO TRANSITADO EM JULGADO.
INADMISSIBILIDADE DE CRITÉRIO DISTINTO DO ADOTADO NA RES JUDICATA. PRECEDENTES. EDCL NO RMS 37.958/SP, REL. MIN. BENEDITO GONÇALVES, DJE 29.04.2013. AGRG NO
RESP 1.357.319/RS, REL. MIN. SIDNEI BENETI, DJE 18.06.2013. E AGRG NO ARESP 291.102/MG, REL. MIN. LUIS FELIPE SALOMÃO, DJE 26.06.2013. RECLAMAÇÃO PROVIDA. 1. A teor do art.
105, I, f da Carta Magna, a reclamação ao Superior Tribunal de Justiça destina-se exclusivamente a garantir a autoridade das suas decisões ou a preservação de sua competência, por isso que não se trata de procedimento
que assimile efeitos recursais; além disso, no caso vertente, o julgado não poderia mais ser alcançado nessa via impugnativa, tendo-se presente que sobre ele já se estende a proteção da Res judicata. 2. O instituto da
reclamação insere-se no movimento geral de valorização da eficácia das decisões do poder judiciário, outrora atingida por indesejáveis descumprimentos, sob as mais diversas explicações; uma dessas explicações era a
alegação de incerteza ou dúvida, às vezes, voluntária, quanto ao alcance da decisão a ser cumprida, o que acarretava perda de efetividade dos pronunciamentos judiciais, que devem, no entanto, ser cumpridos tal como
neles se contém ou como soam as suas palavras (essas eram as locuções ou as expressões que se usava para significar a sua autoridade incontornável). 3. É exigência indispensável da segurança jurídica que as decisões
judiciais sejam executadas (ou cumpridas) com absoluta fidelidade aos seus exatos conteúdos, sem ampliações ou encurtamentos de seu alcance, e este é um princípio dos mais caros e elevados da doutrina processual
contemporânea, a cujo respeito não é admissível transigir. 4. No caso em exame, há o apontado descumprimento à decisão do STJ. Do cotejo entre a determinação do RESP. 825.220/MT, da relatoria do ministro Luiz fux,
com o laudo oficial do vistor do juízo de fls. 544/545 dos autos originais (e-STJ fls. 109/111) e a conta de atualização (e-STJ fls. 113/114 e 153/154), verifica-se que o montante foi efetivamente reduzido e isto se deu em
razão da alteração do critério de correção monetária, em detrimento daquele estabelecido na coisa julgada. 5. Reclamação provida, para determinar que o juízo da execução observe estritamente a metodologia e os critérios
estabelecidos no acórdão exequente desta corte superior, transitado em julgado, seguindo-se a orientação jurisprudencial consolidada sobre o tema. (STJ; Rcl 10.090; Proc. 2012/0205306-5; MT; Primeira Seção; Rel.
Min. Napoleão Nunes Maia Filho; DJE 07/03/2014)PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 535, DO
CPC. ERRO MATERIAL. EXISTÊNCIA. EMBARGOS ACOLHIDOS. CRITÉRIO DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS FIXADOS EM SENTENÇA TRANSITADA EM
JULGADO. ALTERAÇÃO EM FASE DE EXECUÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. OFENSA À COISA JULGADA. 1. Os embargos de declaração somente são cabíveis para sanar omissão, contradição ou obscuridade
do julgado recorrido, ou para corrigir eventuais erros materiais. 2. Na hipótese dos autos, a agravante demonstra a ocorrência de erro material com relação à decisão que julgou o Recurso Especial. 3. Nos termos da
jurisprudência desta corte, é descabida a modificação do índice de correção monetária definida em sentença já transitada em julgado, sob pena de ofensa ao instituto da coisa julgada. Precedentes. 4. O dissídio
jurisprudencial foi devidamente comprovado, nos termos exigidos pelos arts. 541, do CPC e 255 do RISTJ, com a transcrição das ementas dos acórdãos paradigmas e o necessário cotejo analítico. 5. Embargos de
declaração acolhidos, com efeitos modificativos. (STJ; EDcl-AgRg-EDcl-REsp 1.063.224; Proc. 2008/0119666-4; SP; Quinta Turma; Rel. Min. Moura Ribeiro; DJE 03/02/2014) Destarte, o não cumprimento de
pronunciamento judicial definitivo só pode ser eventualmente obstado na via rescisória ou, quiçá, por meio de embargos à execução (art. 741 do CPC), a serem manejados na época própria, o que não se observou na
hipótese vertente.Não revela pertinência a alegação sempre invocada pelo INSS no sentido de que a decisão do E. Supremo Tribunal Federal carecia de definição quanto à modulação de seus efeitos. Ora, a declaração de
inconstitucionalidade da norma tem efeitos a partir da publicação da respectiva ata de julgamento. Ademais, a modulação somente afetaria os processos com trânsito em julgado anterior à decisão e não os posteriores, que
já se encontram em desacordo com o pronunciamento da Corte Suprema.Nesse sentido, a jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça:PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO
ESPECIAL. SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL. JUROS DE MORA E CORREÇÃO MONETÁRIA. ART. 1-F DA LEI 9.494/1997. DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE PARCIAL POR
ARRASTAMENTO DO ART. 5º DA LEI 11.960/2009. ADINS 4.425 E 4.357/DF. DESNECESSIDADE DE AGUARDAR A MODULAÇÃO DOS EFEITOS PELO STF. APLICAÇÃO DO IPCA COMO
ÍNDICE DE CORREÇÃO MONETÁRIA. ENTENDIMENTO CONSOLIDADO PELA PRIMEIRA SEÇÃO NO RESP 1.270.439/SC. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. A pendência da modulação
dos efeitos da decisão que reconheceu a inconstitucionalidade parcial por arrastamento do art. 5 da Lei 11.960/2009 (ADI 4.357/DF), não tem o condão de obstar o julgamento de questões que envolvem violação do art.
1-F da Lei 9.494/1997, com redação dada pela Lei 11.960/2009, porquanto o efeito vinculante e a eficácia erga omnes inerentes à ação direta de inconstitucionalidade, surgem desde a publicação da ata de julgamento,
sendo desnecessário aguardar a modulação dos efeitos da declaração de inconstitucionalidade. Precedentes do STF e do STJ. 2. Diante da declaração de inconstitucionalidade parcial por arrastamento do art. 5º da Lei
11.960/09, que deu nova redação ao art. 1-F da Lei 9.494/1997 (ADIn 4.357/DF), com o afastamento da incidência dos índices de remuneração básica da caderneta de poupança, a correção monetária deverá ser
calculada com base no IPCA, índice que melhor reflete a inflação acumulada do período. Precedente: REsp 1.270.439/PR, 1ª Seção, Rel. Min. Castro Meira, DJe de 2.8.2013. 3. Não resta violada a medida cautelar
deferida pelo Ministro Luiz Fux, nos autos da ADIn 4.357/DF, tendo em vista que o decisum se destina à continuidade do pagamento dos precatórios, pelos Tribunais de Justiça dos Estados e do Distrito Federal, seguindo-
se o critério anterior ao julgamento da referida ação, o que não é o caso. 4. Agravo regimental não provido. (STJ, AgRg no REsp 1472700/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA,
julgado em 04/11/2014, DJe 10/11/2014) De ver-se, ainda, que a modulação dos efeitos definida no julgamento ocorrido em 23 de março de 2015 pelo STF refere-se ao critério de correção aplicável aos precatórios.
Nessa esteira, extrai-se do Informativo nº 779 do STF o seguinte excerto: A Corte resolveu a questão de ordem nos seguintes termos: 1) modulou os efeitos para que se desse sobrevida ao regime especial de pagamento de
precatórios, instituído pela EC 62/2009, por cinco exercícios financeiros a contar de 1º.1.2016; 2) conferiu eficácia prospectiva à declaração de inconstitucionalidade dos seguintes aspectos da ADI, fixado como marco
inicial a data de conclusão do julgamento da questão de ordem (25.3.2015) e mantendo-se válidos os precatórios expedidos ou pagos até esta data, a saber: 2.1.) seria mantida a aplicação do índice oficial de remuneração
básica da caderneta de poupança (TR), nos termos da EC 62/2009, até 25.3.2015, data após a qual (i) os créditos em precatórios deveriam ser corrigidos pelo Índice de Preços ao Consumidor Amplo Especial (IPCA-E)
e (ii) os precatórios tributários deveriam observar os mesmos critérios pelos quais a Fazenda Pública corrige seus créditos tributários; e 2.2.) seriam resguardados os precatórios expedidos, no âmbito da Administração
Pública Federal, com base nos artigos 27 das Leis 12.919/2013 e Lei 13.080/2015, que fixam o IPCA-E como índice de correção monetária; 3) quanto às formas alternativas de pagamento previstas no regime especial:
3.1) seriam consideradas válidas as compensações, os leilões e os pagamentos à vista por ordem crescente de crédito previstos na EC 62/2009, desde que realizados até 25.3.2015, data a partir da qual não seria possível a
quitação de precatórios por essas modalidades; 3.2) seria mantida a possibilidade de realização de acordos diretos, observada a ordem de preferência dos credores e de acordo com lei própria da entidade devedora, com
redução máxima de 40% do valor do crédito atualizado; 4) durante o período fixado no item 1, seria mantida a vinculação de percentuais mínimos da receita corrente líquida ao pagamento dos precatórios (ADCT, art. 97,
10), bem como as sanções para o caso de não liberação tempestiva dos recursos destinados ao pagamento de precatórios (ADCT, art. 97, 10); 5) delegação de competência ao CNJ para que considerasse a apresentação
de proposta normativa que disciplinasse (i) a utilização compulsória de 50% dos recursos da conta de depósitos judiciais tributários para o pagamento de precatórios e (ii) a possibilidade de compensação de precatórios
vencidos, próprios ou de terceiros, com o estoque de créditos inscritos em dívida ativa até 25.3.2015, por opção do credor do precatório; e 6) atribuição de competência ao CNJ para que monitorasse e supervisionasse o
pagamento dos precatórios pelos entes públicos na forma da decisão proferida na questão de ordem em comento. Vencidos o Ministro Marco Aurélio, que não modulava os efeitos da decisão, e, em menor extensão, a
Ministra Rosa Weber, que fixava como marco inicial a data do julgamento da ação direta de inconstitucionalidade. Reajustaram seus votos os Ministros Roberto Barroso, Dias Toffoli e Gilmar Mendes. (ADI 4357 QO/DF,
rel. Min. Luiz Fux, 25.3.2015). Na hipótese vertente, o que se discute é a prevalência ou não da regra de correção monetária definida no título executivo após a declaração de inconstitucionalidade por arrastamento
proferida pelo STF. É dizer, ainda não se trata da correção do valor do precatório, mas da própria formação deste. Assim sendo, as decisões que determinaram a aplicação da Lei nº 11.960/2009 após a declaração de
inconstitucionalidade pelo STF, extraída da ata de julgamento, não podem subsistir. De outro vértice, é válida a aplicação dos índices definidos no título executivo e acobertados pelo manto da coisa julgada, se anteriores ao
pronunciamento de inconstitucionalidade pelo STF.Em relação aos juros de mora, a r. sentença transitou em julgado com a determinação de que eles sejam aplicados em 1% (um por cento) ao mês nos termos do art. 406
do NCC e art. 161, 1º, do CTN, além do Enunciado nº 20 CJF. Assim sendo, o valor correto a ser executado é o apurado nos cálculos da Contadoria deste Juízo, conforme item 3 b, do parecer contábil de fl. 234 dos
autos de n. 00098270320064036112 (INPC + juros de 1% ao mês).IIIAo fio do exposto, com fulcro no art. 269, I, do CPC, JULGO IMPROCEDENTE o pedido vertido nos presentes embargos para o fim de
considerar como apto a ser executado o valor total de R$ 14.909,44 (quatorze mil novecentos e nove reais e quarenta e quatro centavos), sendo R$ 12.972,93 (doze mil novecentos e setenta e dois reais e noventa e três
centavos) a título de principal e R$ 1.936,51 (um mil novecentos e trinta e seis reais e cinquenta e um centavos) para os honorários advocatícios, atualizado para pagamento em 02/2015.Condeno o INSS em R$ 546,67
(quinhentos e quarenta e seis reais e sessenta e sete centavos) a título de verba honorária, que corresponde a 10% entre o montante definido nesta sentença e aquele defendido pela Autarquia Federal como devido. Custas
inexistentes em embargos (Lei 9.289/96, art. 7º).Traslade-se cópia desta sentença e da certidão de transito em julgado para os autos principais e, oportunamente, prossiga-se na execução. Transitada esta em julgado,
arquivem-se, com as cautelas legais.P.R.I.C.

0006647-61.2015.403.6112 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0007370-95.2006.403.6112 (2006.61.12.007370-8)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP121613 -
VINICIUS DA SILVA RAMOS) X JOSE COUTINHO DA SILVA(SP231927 - HELOISA CREMONEZI PARRAS E SP240353 - ERICK MORANO DOS SANTOS)

O INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS opõe embargos à execução de sentença proferida nos autos da ação ordinária registrada sob o n. 00073709520064036112, movida por JOSÉ
COUTINHO DA SILVA.Na inicial, argumenta a Autarquia que a parte embargada não observa o que dispõe a Lei 11.960/2009 quanto à aplicação de juros legais e correção monetária, aplicando taxa de juros superior ao
legal e, assim, majorando indevidamente as prestações em atraso.Os embargos foram recebidos, ficando suspensa a execução do julgado no feito principal (fl. 35).Instado a se manifestar, o Embargado impugnou os cálculos
apresentados (fls. 37/42).Vieram-me os autos conclusos para sentença.É, no essencial, o relatório.Fundamento e decido.II Cinge-se a questão posta nos autos em definir qual índice de atualização monetária deve incidir
sobre o crédito apurado, bem como os juros de mora. No ponto, verifica-se que a questão controvertida resume-se à incidência ou não do disposto no art. 5º da Lei nº 11.960/2009, que modificou o regime geral de
correção monetária e juros moratórios previstos no art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, impondo a incidência dos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicáveis à caderneta de poupança. Nesse passo, verifica-se que a
r. decisão condenou a autarquia previdenciária nos seguintes termos: (...) Condeno ainda ao pagamento das parcelas atrasadas a partir de 15/09/2006. No período anterior à vigência da Lei 11.960, de 29/06/2009 (DOU:
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30/06/2009), correção monetária a partir do vencimento de cada parcela, nos termos do Manual de Orientação de Procedimento para os cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 561, de 02/07/2007, do
Conselho da Justiça Federal. Juros de mora de 1% ao mês (art. 161, 1º, do Código Tributário Nacional c. c artigos 405 e 406 do atual Código Civil Brasileiro - Lei 10.406, de janeiro de 2002), a contar da citação. A
partir de 30/06/2009, no entanto, para fins de atualização monetária, remuneração do capital e compensação da mora, deverá incidir uma única vez, até o efetivo pagamento, apenas os índices oficiais de remuneração básica
e juros aplicados à caderneta de poupança, nos termos do art. 1º-F da Lei 9.494/97, introduzido pelo art. 4º da Medida Provisória 2.180-35, de 24/08/2001, com redação dada pela Lei 11.960/2009 (publicada no DOU
de 30 de junho de 2009). (fl. 151, verso, dos autos principais). Consoante se infere daqueles autos, a r. decisão transitou em julgado em 23.01.2015 (fl. 179). É de sabença comum que o E. Supremo Tribunal Federal
declarou a inconstitucionalidade parcial por arrastamento do art. 5º da Lei n. 11.960/09, no julgamento da ADI 4357/DF, Rel. Min. Ayres Brito, em 14.03.2013. Sem embargo do desfecho do julgamento da ADI, o E.
Superior Tribunal de Justiça, alinhando-se ao novel posicionamento, estabeleceu que não se aplicam os índices de correção monetária da poupança para a correção dos débitos não tributários da Fazenda Pública, incidindo,
na espécie, o IPCA. Todavia, em relação aos juros moratórios, manteve a aplicação dos juros estabelecidos para as cadernetas de poupança. Nesse sentido, confira-se: PROCESSUAL CIVIL. JUROS E CORREÇÃO
MONETÁRIA. ART. 1º-F DA LEI N. 9.494/97 COM A REDAÇÃO DADA PELA LEI N. 11.960/09. DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE PARCIAL POR ARRASTAMENTO (ADIN 4.357/DF).
QUESTÃO DECIDIDA SOB O RITO DO ART. 543-C DO CPC. TRÂNSITO EM JULGADO. DESNECESSIDADE. JULGAMENTO DE ADI NO STF. SOBRESTAMENTO. INDEFERIMENTO. 1. O Plenário
do STF declarou a inconstitucionalidade parcial por arrastamento do art. 5º da Lei n. 11.960/09, no julgamento da ADI 4357/DF, Rel. Min. Ayres Brito, em 14.3.2013. 2. A Primeira Seção, por unanimidade, na ocasião
do julgamento do Recurso Especial repetitivo 1.270.439/PR, assentou que, nas condenações impostas à Fazenda Pública de natureza não tributária, os juros moratórios devem ser calculados com base no índice oficial de
remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança, nos termos da regra do art. 1º-F da Lei n. 9.494/97, com redação da Lei n. 11.960/09. Já a correção monetária, por força da declaração de
inconstitucionalidade parcial do art. 5º da Lei n. 11.960/09, deverá ser calculada com base no IPCA, índice que melhor reflete a inflação acumulada do período. 3. A pendência de julgamento no STF de ação em que se
discute a constitucionalidade de lei não enseja o sobrestamento dos recursos que tramitam no STJ. Cabível o exame de tal pretensão somente em eventual juízo de admissibilidade de Recurso Extraordinário interposto nesta
Corte Superior. 4. A jurisprudência do STJ assenta-se no sentido de que, para fins de aplicação do art. 543-C do CPC, é desnecessário que o recurso especial representativo de matéria repetitiva tenha transitado em
julgado. 5. Não há falar em afronta ao artigo 97 da Constituição Federal, pois o art. 5º da Lei n. 11.960/09 já teve a inconstitucionalidade parcialmente reconhecida pelo STF, não cabendo novo reconhecimento da
inconstitucionalidade por esta Corte. Ademais, nos termos em que foi editada a Súmula Vinculante 10 do STF, a violação à cláusula de reserva de plenário só ocorre quando a decisão, embora sem explicitar, afasta a
incidência da norma ordinária pertinente à lide, para decidi-la sob critérios diversos alegadamente extraídos da Constituição. 6. A correção monetária e os juros de mora, como consectários legais da condenação principal,
possuem natureza de ordem pública e podem ser analisados até mesmo de ofício, bastando que a matéria tenha sido debatida na Corte de origem. Logo, não há falar em reformatio in pejus. Agravo regimental improvido.
(STJ, AgRg no REsp 1422349/SP, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 04/02/2014, DJe 10/02/2014)EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO REGIMENTAL NO
RECURSO ESPECIAL. REPERCUSSÃO GERAL RECONHECIDA PELO STF. JUROS DE MORA. ART. 1º-F DA LEI N. 9.494/1997. APLICAÇÃO IMEDIATA AOS PROCESSOS EM CURSO. 1. Os juros
moratórios devem incidir no patamar de 0,5% (meio por cento) ao mês após a vigência do art. 1º-F da Lei n. 9.494/1997, incluído pela MP n. 2.180-35/2001, e no percentual estabelecido para a caderneta de poupança, a
partir da Lei n. 11.960/2009. 2. Embargos de declaração acolhidos, com efeitos infringentes. (STJ, EDcl no AgRg no REsp 1066837/PR, Rel. Ministro ROGERIO SCHIETTI CRUZ, SEXTA TURMA, julgado em
25/03/2014, DJe 11/04/2014) Entrementes, a questão que se coloca para o deslinde da controvérsia verificada nos autos é se a novel orientação jurisprudencial, ainda que fundada na declaração de inconstitucionalidade de
norma, tem o condão de alcançar as decisões já alcançadas pela coisa julgada material, nas quais se determinava a incidência dos índices de correção monetária previstos na Lei nº 11.960/2009. Avulta, portanto, a questão
referente à coisa julgada inconstitucional. Como se sabe, a relativização dos efeitos das decisões transitadas em julgado é admitida em casos excepcionalíssimos, pressupondo-se, para a caracterização da coisa julgada
inconstitucional, a declaração de inconstitucionalidade pelo Supremo Tribunal Federal. Nessa esteira, impõe-se considerar se posterior declaração de inconstitucionalidade proferida pelo Supremo Tribunal Federal tem o
condão de desconstituir a eficácia de decisão acobertada pelo manto da coisa julgada. Com efeito, adoto o entendimento no sentido de que a relativização da coisa julgada decorrente da declaração de inconstitucionalidade
pelo Supremo Tribunal Federal, ou pela interpretação de Lei ou Ato Normativo tidos, pela mesma corte, como incompatíveis com a Constituição Federal, necessariamente devem anteceder o trânsito em julgado da decisão
de mérito. A corroborar este entendimento, confira-se excerto da lição de Nelson Nery Júnior e Rosa Maria de Andrade Nery: Título judicial é sentença transitada em julgado, acobertada pela autoridade da coisa julgada.
Esse título judicial goza de proteção constitucional, que emana diretamente do Estado Democrático de Direito (CF, 1º, caput), além de possuir dimensão de garantia constitucional fundamental (CF 5º, XXXVI). Decisão
posterior, ainda que do STF, não poderá atingir a coisa julgada que já havia sido formada na origem àquele título executivo judicial. A decisão do STF que declara inconstitucional lei ou ato normativo tem eficácia retroativa
ex tunc, para atingir situações que estejam se desenvolvendo com fundamento nessa lei. Essa retroatividade tem como limite a coisa julgada. (Código de Processo Civil Comentado. 13. ed. São Paulo: RT, 2013, p. 1298)
Gize-se que o entendimento no sentido de que a retroação dos efeitos da declaração de inconstitucionalidade somente pode alcançar os processos que não tiveram o trânsito em julgado é adotado pelo E. Superior Tribunal
de Justiça em diversos precedentes que versaram sobre a aplicação do parágrafo único do art. 741 do Código de Processo Civil: PROCESSUAL CIVIL. ART. 741, PARÁGRAFO ÚNICO, DO CÓDIGO DE
PROCESSO CIVIL. COISA JULGADA INCONSTITUCIONAL. SENTENÇA TRANSITADA EM JULGADO ANTES DA DECISÃO DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL SOBRE A
CONSTITUCIONALIDADE DA LEI. NÃO APLICAÇÃO DA REFERIDA NORMA. 1. Em respeito à coisa julgada, não se aplica o disposto no artigo 741, II, parágrafo único, do Código de Processo Civil nas
hipóteses em que o trânsito em julgado da sentença exequenda tenha ocorrido anteriormente ao julgamento, pelo Supremo Tribunal Federal, acerca da constitucionalidade ou inconstitucionalidade da norma. Precedentes do
STJ. 2. Agravo regimental não provido. (STJ; AgRg-REsp 1.373.592; Proc. 2013/0068646-6; SC; Segunda Turma; Rel. Min. Herman Benjamin; DJE 26/06/2013; Pág. 769) No mesmo sentido: PREVIDENCIÁRIO E
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. EXIGIBILIDADE DO TÍTULO JUDICIAL. MATÉRIA DE ORDEM P Ú B L I C A. COISA JULGADA INCONSTITUCIONAL. ART. 741, PARÁGRAFO
ÚNICO, DO CPC. INAPLICABILIDADE. DECISÃO DO STF POSTERIOR À FORMAÇÃO DA COISA JULGADA. Inviável a invocação, em execução de sentença, do disposto no art. 741, parágrafo único, do
cpc (acrescido inicialmente pela mp n. 1.997-37/2000 e atualmente em vigor por força da lei n. 11.232/2005), na hipótese dos autos, tendo em vista que o título exeqüendo transitou em julgado antes do julgamento, pelo e.
Stf, dos recursos extraordinários 587.365 e 486.413 (requisito da baixa renda, no auxílio-reclusão). Precedentes desta corte. (TRF 4ª R.; AC 0018687-66.2011.404.9999; RS; Quinta Turma; Rel. Des. Fed. Néfi
Cordeiro; Julg. 24/10/2012; DEJF 08/11/2012; Pág. 349) Desse modo, os efeitos da declaração de inconstitucionalidade somente devem ser aplicados aos processos cujas decisões transitaram em julgado após a decisão
proferida pelo Supremo Tribunal Federal, no caso, após 14.03.2013. Não é demais lembrar, igualmente, que há entendimento jurisprudencial consolidado no E. Superior Tribunal de Justiça no sentido de que os critérios de
correção monetária e juros estabelecidos nas sentenças transitadas em julgado não podem ser alterados na fase de execução, sob pena de violação à autoridade da coisa julgada material. A propósito, confira-se:
PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECLAMAÇÃO. GARANTIA DA AUTORIDADE DAS DECISÕES DO STJ. RESCISÃO UNILATERAL DE CONTRATO ADMINISTRATIVO PELO
ESTADO DO MATO GROSSO. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO. EXECUÇÃO. METODOLOGIA DE LIQUIDAÇÃO E ÍNDICE DE CORREÇÃO MONETÁRIA EXPRESSOS NO ACÓRDÃO TRANSITADO
EM JULGADO. INADMISSIBILIDADE DE CRITÉRIO DISTINTO DO ADOTADO NA RES JUDICATA. PRECEDENTES. EDCL NO RMS 37.958/SP, REL. MIN. BENEDITO GONÇALVES, DJE
29.04.2013. AGRG NO RESP 1.357.319/RS, REL. MIN. SIDNEI BENETI, DJE 18.06.2013. E AGRG NO ARESP 291.102/MG, REL. MIN. LUIS FELIPE SALOMÃO, DJE 26.06.2013. RECLAMAÇÃO
PROVIDA. 1. A teor do art. 105, I, f da Carta Magna, a reclamação ao Superior Tribunal de Justiça destina-se exclusivamente a garantir a autoridade das suas decisões ou a preservação de sua competência, por isso que
não se trata de procedimento que assimile efeitos recursais; além disso, no caso vertente, o julgado não poderia mais ser alcançado nessa via impugnativa, tendo-se presente que sobre ele já se estende a proteção da Res
judicata. 2. O instituto da reclamação insere-se no movimento geral de valorização da eficácia das decisões do poder judiciário, outrora atingida por indesejáveis descumprimentos, sob as mais diversas explicações; uma
dessas explicações era a alegação de incerteza ou dúvida, às vezes, voluntária, quanto ao alcance da decisão a ser cumprida, o que acarretava perda de efetividade dos pronunciamentos judiciais, que devem, no entanto, ser
cumpridos tal como neles se contém ou como soam as suas palavras (essas eram as locuções ou as expressões que se usava para significar a sua autoridade incontornável). 3. É exigência indispensável da segurança jurídica
que as decisões judiciais sejam executadas (ou cumpridas) com absoluta fidelidade aos seus exatos conteúdos, sem ampliações ou encurtamentos de seu alcance, e este é um princípio dos mais caros e elevados da doutrina
processual contemporânea, a cujo respeito não é admissível transigir. 4. No caso em exame, há o apontado descumprimento à decisão do STJ. Do cotejo entre a determinação do RESP. 825.220/MT, da relatoria do
ministro Luiz fux, com o laudo oficial do vistor do juízo de fls. 544/545 dos autos originais (e-STJ fls. 109/111) e a conta de atualização (e-STJ fls. 113/114 e 153/154), verifica-se que o montante foi efetivamente reduzido
e isto se deu em razão da alteração do critério de correção monetária, em detrimento daquele estabelecido na coisa julgada. 5. Reclamação provida, para determinar que o juízo da execução observe estritamente a
metodologia e os critérios estabelecidos no acórdão exequente desta corte superior, transitado em julgado, seguindo-se a orientação jurisprudencial consolidada sobre o tema. (STJ; Rcl 10.090; Proc. 2012/0205306-5;
MT; Primeira Seção; Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho; DJE 07/03/2014)PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL. ALEGAÇÃO DE
OFENSA AO ARTIGO 535, DO CPC. ERRO MATERIAL. EXISTÊNCIA. EMBARGOS ACOLHIDOS. CRITÉRIO DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS FIXADOS EM
SENTENÇA TRANSITADA EM JULGADO. ALTERAÇÃO EM FASE DE EXECUÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. OFENSA À COISA JULGADA. 1. Os embargos de declaração somente são cabíveis para sanar
omissão, contradição ou obscuridade do julgado recorrido, ou para corrigir eventuais erros materiais. 2. Na hipótese dos autos, a agravante demonstra a ocorrência de erro material com relação à decisão que julgou o
Recurso Especial. 3. Nos termos da jurisprudência desta corte, é descabida a modificação do índice de correção monetária definida em sentença já transitada em julgado, sob pena de ofensa ao instituto da coisa julgada.
Precedentes. 4. O dissídio jurisprudencial foi devidamente comprovado, nos termos exigidos pelos arts. 541, do CPC e 255 do RISTJ, com a transcrição das ementas dos acórdãos paradigmas e o necessário cotejo
analítico. 5. Embargos de declaração acolhidos, com efeitos modificativos. (STJ; EDcl-AgRg-EDcl-REsp 1.063.224; Proc. 2008/0119666-4; SP; Quinta Turma; Rel. Min. Moura Ribeiro; DJE 03/02/2014) Destarte, o não
cumprimento de pronunciamento judicial definitivo só pode ser eventualmente obstado na via rescisória ou, quiçá, por meio de embargos à execução (art. 741 do CPC), a serem manejados na época própria, o que não se
observou na hipótese vertente.Não revela pertinência a alegação sempre invocada pelo INSS no sentido de que a decisão do E. Supremo Tribunal Federal carecia de definição quanto à modulação de seus efeitos. Ora, a
declaração de inconstitucionalidade da norma tem efeitos a partir da publicação da respectiva ata de julgamento. Ademais, a modulação somente afetaria os processos com trânsito em julgado anterior à decisão e não os
posteriores, que já se encontram em desacordo com o pronunciamento da Corte Suprema.Nesse sentido, a jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça:PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM
RECURSO ESPECIAL. SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL. JUROS DE MORA E CORREÇÃO MONETÁRIA. ART. 1-F DA LEI 9.494/1997. DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE PARCIAL
POR ARRASTAMENTO DO ART. 5º DA LEI 11.960/2009. ADINS 4.425 E 4.357/DF. DESNECESSIDADE DE AGUARDAR A MODULAÇÃO DOS EFEITOS PELO STF. APLICAÇÃO DO IPCA COMO
ÍNDICE DE CORREÇÃO MONETÁRIA. ENTENDIMENTO CONSOLIDADO PELA PRIMEIRA SEÇÃO NO RESP 1.270.439/SC. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. A pendência da modulação
dos efeitos da decisão que reconheceu a inconstitucionalidade parcial por arrastamento do art. 5 da Lei 11.960/2009 (ADI 4.357/DF), não tem o condão de obstar o julgamento de questões que envolvem violação do art.
1-F da Lei 9.494/1997, com redação dada pela Lei 11.960/2009, porquanto o efeito vinculante e a eficácia erga omnes inerentes à ação direta de inconstitucionalidade, surgem desde a publicação da ata de julgamento,
sendo desnecessário aguardar a modulação dos efeitos da declaração de inconstitucionalidade. Precedentes do STF e do STJ. 2. Diante da declaração de inconstitucionalidade parcial por arrastamento do art. 5º da Lei
11.960/09, que deu nova redação ao art. 1-F da Lei 9.494/1997 (ADIn 4.357/DF), com o afastamento da incidência dos índices de remuneração básica da caderneta de poupança, a correção monetária deverá ser
calculada com base no IPCA, índice que melhor reflete a inflação acumulada do período. Precedente: REsp 1.270.439/PR, 1ª Seção, Rel. Min. Castro Meira, DJe de 2.8.2013. 3. Não resta violada a medida cautelar
deferida pelo Ministro Luiz Fux, nos autos da ADIn 4.357/DF, tendo em vista que o decisum se destina à continuidade do pagamento dos precatórios, pelos Tribunais de Justiça dos Estados e do Distrito Federal, seguindo-
se o critério anterior ao julgamento da referida ação, o que não é o caso. 4. Agravo regimental não provido. (STJ, AgRg no REsp 1472700/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA,
julgado em 04/11/2014, DJe 10/11/2014) De ver-se, ainda, que a modulação dos efeitos definida no julgamento ocorrido em 23 de março de 2015 pelo STF refere-se ao critério de correção aplicável aos precatórios.
Nessa esteira, extrai-se do Informativo nº 779 do STF o seguinte excerto: A Corte resolveu a questão de ordem nos seguintes termos: 1) modulou os efeitos para que se desse sobrevida ao regime especial de pagamento de
precatórios, instituído pela EC 62/2009, por cinco exercícios financeiros a contar de 1º.1.2016; 2) conferiu eficácia prospectiva à declaração de inconstitucionalidade dos seguintes aspectos da ADI, fixado como marco
inicial a data de conclusão do julgamento da questão de ordem (25.3.2015) e mantendo-se válidos os precatórios expedidos ou pagos até esta data, a saber: 2.1.) seria mantida a aplicação do índice oficial de remuneração
básica da caderneta de poupança (TR), nos termos da EC 62/2009, até 25.3.2015, data após a qual (i) os créditos em precatórios deveriam ser corrigidos pelo Índice de Preços ao Consumidor Amplo Especial (IPCA-E)
e (ii) os precatórios tributários deveriam observar os mesmos critérios pelos quais a Fazenda Pública corrige seus créditos tributários; e 2.2.) seriam resguardados os precatórios expedidos, no âmbito da Administração
Pública Federal, com base nos artigos 27 das Leis 12.919/2013 e Lei 13.080/2015, que fixam o IPCA-E como índice de correção monetária; 3) quanto às formas alternativas de pagamento previstas no regime especial:
3.1) seriam consideradas válidas as compensações, os leilões e os pagamentos à vista por ordem crescente de crédito previstos na EC 62/2009, desde que realizados até 25.3.2015, data a partir da qual não seria possível a
quitação de precatórios por essas modalidades; 3.2) seria mantida a possibilidade de realização de acordos diretos, observada a ordem de preferência dos credores e de acordo com lei própria da entidade devedora, com
redução máxima de 40% do valor do crédito atualizado; 4) durante o período fixado no item 1, seria mantida a vinculação de percentuais mínimos da receita corrente líquida ao pagamento dos precatórios (ADCT, art. 97,
10), bem como as sanções para o caso de não liberação tempestiva dos recursos destinados ao pagamento de precatórios (ADCT, art. 97, 10); 5) delegação de competência ao CNJ para que considerasse a apresentação
de proposta normativa que disciplinasse (i) a utilização compulsória de 50% dos recursos da conta de depósitos judiciais tributários para o pagamento de precatórios e (ii) a possibilidade de compensação de precatórios
vencidos, próprios ou de terceiros, com o estoque de créditos inscritos em dívida ativa até 25.3.2015, por opção do credor do precatório; e 6) atribuição de competência ao CNJ para que monitorasse e supervisionasse o
pagamento dos precatórios pelos entes públicos na forma da decisão proferida na questão de ordem em comento. Vencidos o Ministro Marco Aurélio, que não modulava os efeitos da decisão, e, em menor extensão, a
Ministra Rosa Weber, que fixava como marco inicial a data do julgamento da ação direta de inconstitucionalidade. Reajustaram seus votos os Ministros Roberto Barroso, Dias Toffoli e Gilmar Mendes. (ADI 4357 QO/DF,
rel. Min. Luiz Fux, 25.3.2015). Na hipótese vertente, o que se discute é a prevalência ou não da regra de correção monetária definida no título executivo após a declaração de inconstitucionalidade por arrastamento
proferida pelo STF. É dizer, ainda não se trata da correção do valor do precatório, mas da própria formação deste. Assim sendo, as decisões que determinaram a aplicação da Lei nº 11.960/2009 após a declaração de
inconstitucionalidade pelo STF, extraída da ata de julgamento, não podem subsistir. De outro vértice, é válida a aplicação dos índices definidos no título executivo e acobertados pelo manto da coisa julgada, se anteriores ao
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pronunciamento de inconstitucionalidade pelo STF. No caso dos autos, verifica-se que a decisão que determinou a incidência dos critérios de correção monetária e juros moratórios com incidência da Lei nº 11.960/2009 -
na forma do Manual de Cálculos da Justiça Federal (fl. 151, verso dos autos principais) - transitou em julgado em 23.01.2015 (fl. 179 dos autos principais), depois, portanto, da declaração de inconstitucionalidade exarada
pelo Supremo Tribunal Federal. Assim sendo, o valor correto a ser executado é o apurado nos cálculos da Contadoria deste Juízo conforme redação da Resolução 134/2010 CJF, com as alterações dadas pela Resolução
267/2013 CJF, conforme item 2, do parecer contábil de fl. 216 dos autos de n. 00073709520064036112.IIIAo fio do exposto, com fulcro no art. 269, I, do CPC, JULGO IMPROCEDENTE o pedido vertido nos
presentes embargos para o fim de considerar como apto a ser executado o valor total de R$ 89.811,63 (oitenta e nove mil oitocentos e onze reais e sessenta e três centavos), sendo R$ 85.200,79 (oitenta e cinco mil
duzentos reais e setenta e nove centavos) a título de principal e R$ 4.610,84 (quatro mil seiscentos e dez reais e oitenta e quatro centavos) para os honorários advocatícios, atualizado para pagamento em 04/2015.Condeno
o INSS em R$ 1.961,56 (um mil novecentos e sessenta e um reais e cinquenta e seis centavos) a título de verba honorária, que corresponde a 10% entre o montante definido nesta sentença e aquele defendido pela
Autarquia Federal como devido. Custas inexistentes em embargos (Lei 9.289/96, art. 7º).Traslade-se cópia desta sentença e da certidão de transito em julgado para os autos principais e, oportunamente, prossiga-se na
execução. Transitada esta em julgado, arquivem-se, com as cautelas legais.P.R.I.C.

0007280-72.2015.403.6112 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0003637-48.2011.403.6112) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 783 - VALERIA F IZAR
DOMINGUES DA COSTA) X ERALDO ARNALDO DA SILVA(SP061899 - DELCIDES DE ALMEIDA)

Trata-se de embargos à execução aviados pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL em face de ARALDO ARNALDO DA SILVA, objetivando seja declarado e decotado o excesso de execução que
aponta na inicial, referente à correção monetária e juros legais. Compulsando os autos de execução, verifico que foi lançada decisão na qual se determinou a aplicação das regras processuais de liquidação previstas no art.
475-B e parágrafos do Código de Processo Civil, a fim de que se promova o acertamento do valor eventualmente devido pelo embargante (feito principal n. 0003637-48.2011.403.6112). Com efeito, cingindo-se a
questão controvertida apenas à apuração do valor do crédito, pelo que necessário simples acertamento aritmético do quantum debeatur, despicienda se afigura a instauração, de logo, da fase de execução, uma vez que
possível a definição do valor do crédito na fase de liquidação da sentença segundo as regras contidas nos arts. 475-A e 475-H do CPC, aplicáveis aos processos de que faça parte a Fazenda Pública. A decisão exarada
tem por objetivo racionalizar o manejo dos embargos à execução, que devem ser reservados para hipóteses de alta indagação e não apenas para o simples acertamento de cálculos aritméticos, que pode ser solucionado na
fase de liquidação, sem a necessidade de instauração de novo processo ou procedimento para tanto, inclusive com a eventual imposição de ônus sucumbenciais para ambas as partes. Note-se que o embargante sequer foi
citado para apresentação dos embargos, mas apenas intimado a apresentar os cálculos que entende corretos. Assim sendo, falece interesse processual ao embargante, impondo-se a extinção do feito sem resolução do
mérito. Anoto que a possibilidade de ajuizamento dos embargos não fica definitivamente obstada, uma vez que poderão ser manejados na hipótese de remanescer discussão não definitivamente acertada na fase de
liquidação. Assim sendo, com fulcro no art. 267, VI, do CPC, rejeito liminarmente os embargos opostos. Sem condenação em custas e honorários. Fica o INSS intimado a apresentar os cálculos que entende corretos, nos
autos principais, no prazo de 5 (cinco) dias. Traslade-se cópia desta sentença para os autos principais. Transitada em julgado, arquive-se. P.R.I.C.

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL

0005687-33.2000.403.6112 (2000.61.12.005687-3) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP015293 - ALBERTO JOSE LUZIARDI E SP115504 - CARLA DANIELLA LUZIARDI E SILVA E SP134563 -
GUNTHER PLATZECK) X TANAKA TRANSPORTES RODOVIARIOS LTDA X SUZUSHI TANAKA X HARUKO NAKAGAWA TANAKA(SP034740 - LUZIMAR BARRETO DE FRANCA E SP134143 -
WILSON JOSE SILVESTRINI E SP105683 - LEO EDUARDO RIBEIRO PRADO E SP317064 - CINTHIA SÃO JOÃO MENDONCA GENEROSO E SP282008 - AILTON ROGERIO BARBOSA) X
SUGUIKO SEKO TANAKA X POSTO SAO CRISTOVAO DE PRUDENTE LTDA(SP135320 - ROBERTO GILBERTI STRINGHETA)

Nos termos da Portaria de delegação de atos processuais nº 0745790, deste Juízo, ficam as partes intimadas para manifestação sobre o laudo pericial, no prazo de 5 (cinco) dias.

MANDADO DE SEGURANCA

0016836-37.2015.403.6100 - BERSANETI CORRETORA DE SEGUROS S/S LTDA(SP101471 - ALEXANDRE DANTAS FRONZAGLIA) X PROCURADOR DA FAZENDA NACIONAL EM PRESIDENTE
PRUDENTE - SP X DELEGADO RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM PRESIDENTE PRUDENTE-SP X UNIAO FEDERAL

Cuida-se de mandado de segurança impetrado por BERSANETI CORRETORA DE SEGUROS S/S LTDA. contra atos atribuídos ao PROCURADOR DA FAZENDA NACIONAL EM PRESIDENTE PRUDENTE e
ao DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM PRESIDENTE PRUDENTE, no qual se objetiva ordem para que as autoridades impetradas procedam ao recálculo do débito da impetrante, objeto de parcelamento pelo
REFIS, na parte em que os juros aplicados incidiram sobre o total da multa, quando deveriam ter incidido sobre o valor reduzido da multa. Aduz, em síntese, que, ao aderir ao REFIS da crise, em 09/11/2009, os
impetrados inflaram a dívida de forma ilegal, pois imputaram juros sobre o valor total da multa antes de sua redução. Requer a concessão da ordem para que as impetradas procedam ao recálculo do débito a ser pago, com
a dedução do que já pago, levando-se em conta que os juros devem incidir não sobre o total da multa, mas sim sobre o seu valor reduzido em 70%. Juntou procuração e documentos (fls. 10/129).Após a redistribuição
deste writ (fls. 128/132), a decisão de fl. 135 determinou a colheita das informações das autoridades apontadas como coatoras, bem como determinou fosse dada ciência ao representante judicial da União Federal.As
informações do Delegado da Receita Federal foram prestadas e juntadas a fls. 140/142. Em síntese, sustentou sua ilegitimidade passiva, pois os débitos que a impetrante pretende retificar se encontram sob a
responsabilidade da Procuradoria da Fazenda Nacional em Presidente Prudente-SP.A União Federal, por meio de seu Procurador, requer sua intervenção neste feito (fls. 148/153). Na mesma oportunidade, defendeu que
inexiste autorização legal à pretensão formulado, uma vez que, nos termos do Código Tributário Nacional, o parcelamento do crédito tributário não afasta a incidência de juros e multa, salvo disposto em lei específica, sendo
que a Lei 11.941/2009 não faz menção à exclusão de juros e multa. Pontua, ainda, que a adesão ao REFIS implica na aceitação plena e irretratável de todas as condições estabelecidas no parcelamento. Juntou documentos
(fls. 154/209).A decisão de fl. 211/212 indeferiu a liminar pleiteada.Manifestação ministerial a fls. 215/223 pela desnecessidade de sua intervenção.Vieram-me os autos conclusos.É, no essencial, o relatório.Fundamento e
decido.IIDa preliminar de ilegitimidade passiva do Delegado da Receita FederalA preliminar de ilegitimidade passiva merece acolhida.Com efeito, nos termos da consulta a fl. 143 e da Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 6,
de 22 de julho de 2009, a autoridade tributária responsável para responder pela retificação do débito parcelado pela impetrante é o Procurador Seccional da Fazenda Nacional em Presidente Prudente-SP.Desse modo, não
compete ao Delegado da Receita Federal a execução do ato pretendido no presente mandamus.MéritoA Lei nº 11.941/2009, que altera a legislação tributária federal relativa ao parcelamento ordinário de débitos tributários,
dispõe, em seu artigo 1º, 3º, que os débitos que não foram objeto de parcelamento anteriores a que se refere poderão ser pagos ou parcelados nas formas e condições descritas nos cinco incisos do referido dispositivo
legal.Narra a impetrante, conforme se depreende de sua inicial, que aderiu ao REFIS previsto na Lei nº 11.941/2009 nas condições prescritas no artigo 1º, 3º, inciso IV, que possibilitou parcelar o débito em até 120 (cento
e vinte) prestações mensais, com redução de 70% (setenta por cento) das multas de mora e de ofício, de 25% (vinte e cinco por cento) das isoladas, de 30% (trinta por cento) dos juros de mora e de 100% (cem por cento)
sobre o valor do encargo legal.Sustenta, porém, que a autoridade coatora, de forma indevida, imputou juros sobre o valor total da multa antes de sua redução.No ponto, tenho que assiste razão à impetrante, uma vez que,
nos termos do 6º do artigo 1º da Lei nº 11.941/2009, tanto o débito como a aplicação dos percentuais de redução devem ser consolidados na data do requerimento de inclusão no programa Refis da Crise, determinação
que, diversamente do defendido pela Fazenda Nacional, dá suporte legal ao quanto defendido pela impetrante, uma vez que ao serem consolidados conjuntamente, os juros de mora necessariamente incidirão sobre a multa
já reduzida.Ao estabelecer que a multa de mora do débito parcelado em até 120 (cento e vinte) prestações mensais será reduzida em 70% (setenta por cento), objetivou a lei retirar do cálculo do débito tributário referida
parcela da multa, inexistindo mora de pagamento sobre essa parcela da dívida, já que não mais compõe seu cálculo.Raciocínio contrário conduziria ao enriquecimento ilícito da União Federal, que cobraria juros de mora
sobre os valores que a Lei nº 11.941/2009 expressamente prescreveu que não mais compõem o débito tributário parcelado.Importante destacar que a impetrante não busca a exclusão ou a redução dos juros de mora em
percentual superior ao previsto na Lei nº 11.941/2009, mas sim que os juros de mora não atinjam valores que a referida Lei nº 11.941/2009 expressamente prescreveu que não mais compõem o débito tributário
parcelado.Sobre o tema, destaco o seguinte julgado:TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. APELAÇÃO. AGRAVO RETIDO NÃO CONHECIDO. ADESÃO À LEI 11.941/09. ARTIGO 1º, 3º, I.
PAGAMENTO À VISTA. ILEGALDIADE DA COBRANÇA DE JUROS DE MORA INCIDENTES SOBRE A MULTA DE OFÍCIO. EXTINÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. NECESSIDADE DE DILAÇÃO
PROBATÓRIA. CONTROVÉRSIA QUANTO AO CÁLCULO DO VALOR DO DÉBITO. I - O inciso I, do 3º, do art. 1º da Lei n. 11.941/09, estabelece que, na hipótese de adesão ao parcelamento instituído por
este diploma legal, a opção do contribuinte pelo pagamento à vista dos débitos fiscais incorre na redução de 100% (cem por cento) das multas de mora e de ofício, de 40% (quarenta por cento) das isoladas, de 45%
(quarenta e cinco por cento) dos juros de mora e de 100% (cem por cento) sobre o valor do encargo legal. II- In casu, o mandado de segurança foi impetrado contra o ato da exigência do Fisco de que fosse promovido o
pagamento dos juros de mora incidentes sobre a multa de ofício, ao fundamento de que a Lei n. 11.941/09 não autorizou expressamente sua redução ou exclusão do cálculo do pagamento efetuado em conformidade ao
inciso I, do 3º, do art. 1º. III- A interpretação dada à norma do artigo 1º, 3º, I, da Lei 11.941/09 pela autoridade impetrada é insubsistente, pois redundante o legislador ordinário fazer constar expressamente na Lei
11.941/09 desconto sobre consectário que tenha origem sobre uma parcela que não mais integra o cálculo do débito a ser pago ou que foi reduzida a zero. IV- É descabida a incidência de juros de mora sobre a multa de
ofício, nos pagamentos efetuados nos termos do indigitado artigo. Primeiro, porque não se verifica a mora de pagamento sobre parcela do débito que não mais integra seu cálculo; segundo, porque o cálculo dos juros sobre
a multa reduzida a R$ 0,00 seria R$ 0,00. V- O conjunto probatório acostado aos autos não fornece elementos suficientes para aferir se, de fato, o débito foi recolhido em sua integralidade, uma vez que as partes
controvertem sobre o cálculo do valor devido - ainda que desconsiderado o cálculo dos juros moratórios sobre a multa de ofício - a questão demanda dilação probatória incompatível com a estreita via do mandado de
segurança. VI- Agravo retido não conhecido. VII- Apelação parcialmente provida. (AMS - APELAÇÃO CÍVEL - 339618, 0017848-28.2011.4.03.6100, e-DJF3 Judicial 1 DATA:05/11/2014, Relatora
Desembargadora Federal Alda Basto)IIIAnte o exposto e por tudo mais que dos autos consta:a) Com fulcro no art. 267, VI, do CPC, declaro a ilegitimidade do Delegado da Receita Federal para figurar no polo passivo da
presente impetração e determino sua exclusão da presente relação processual;b) Com fulcro no art. 269, I, do CPC, julgo procedente o pedido vertido na inicial e concedo a segurança pleiteada para o fim de determinar o
recálculo do débito confessado pela impetrante objeto do parcelamento REFIS, Lei 11.941/2009, aplicando-se os juros devidos sobre o valor da multa reduzida, conforme opção formulada pelo impetrante, nos termos da
fundamentação supra.Sem condenação em honorários advocatícios (Súmulas 512 do STF e 105 do STJ, além do art. 25 da Lei 12.016/09). Condeno a União ao reembolso das custas adiantadas pela impetrante.Ciência
ao Ministério Público Federal.Publique-se. Registre-se. Intime-se.Sentença sujeita ao duplo grau de jurisdição.

0007418-39.2015.403.6112 - ANDRE LAUER AMARAL DA ROCHA X GABRIEL MARQUES DE MORAES X MATEUS PEREIRA CALDERAN X RAFAEL DANILO BERNARDES MORAIS(SP224654 -
ALVARO TELLES JUNIOR) X DELEGADO REGIONAL DA ORDEM DOS MUSICOS DO BRASIL EM PRESIDENTE PRUDENTE - SP

Trata-se de mandado de segurança preventivo impetrado por ANDRÉ LAUER AMARAL DA ROCHA, GABRIEL MARQUES DE MORAES, MATEUS PEREIRA CALDERAN e RAFAEL DANILO BERNARDES
MORAIS contra o DELEGADO REGIONAL DA ORDEM DOS MÚSICOS DO BRASIL EM PRESIDENTE PRUDENTE/SP objetivando, em sede liminar, ordem a determinar à autoridade impetrada que se abstenha
de impedir que se apresentem em atividade musical nas dependências do SESC Thermas de Presidente Prudente no dia 26.12.2015, independentemente de inscrição e pagamento de anuidades em favor da Ordem dos
Músicos do Brasil. Aduzem, em síntese, que compõem um conjunto musical denominado Mateuzinho Umbigae e Rafael Morais, convidado a se apresentar no SESC Thermas de Presidente Prudente no dia 26.12.2015,
sendo-lhes exigida, para tanto, a comprovação de inscrição junto à Ordem dos Músicos do Brasil. Asseveram que embora utilizem da música como meio de subsistência, não possuem formação acadêmica ou conhecimento
técnico tão aprofundado nos moldes do art. 29 da Lei 3.857/60, de forma que sua atividade prescinde de controle ou restrição. Defendem que a manifestação artística deve ser protegida e garantida pela liberdade de
expressão. Batem pela presença do fumus boni iuris e do periculum in mora. Requerem, ao final, a concessão da liminar.Juntaram procurações e documentos (fls. 11/23).Vieram-me os autos conclusos para
decisão.Sumariados, decido.Versa a espécie sobre mandado de segurança no qual se pretende o reconhecimento do direito de exercer livremente a profissão de músico sem a exigência de filiação na Ordem dos Músicos
do Brasil.Dentre os direitos e garantias constitucionalmente assegurados, a Constituição Federal consagra a liberdade de expressão e do exercício profissional, em seu artigo 5º, incisos IX e XIII, explicitando:Art. 5º Todos
são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos
termos seguintes:(...) IX - é livre a expressão da atividade intelectual, artística, científica e de comunicação, independentemente de censura ou licença;(...)XIII - é livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão,
atendidas as qualificações profissionais que a lei estabelecer.Já a Lei nº 3.857/1960, que criou a Ordem dos Músicos do Brasil e Regulamentou o Exercício da Profissão de Músico, dispôs, in verbis:Art. 16 - Os músicos só
poderão exercer a profissão depois de regularmente registrados no órgão competente do Ministério da Educação e Cultura e no Conselho Regional dos Músicos sob cuja jurisdição estiver compreendido o local de sua
atividade.(...)Art. 28. É livre o exercício da profissão de músico, em todo o território nacional, observados o requisito da capacidade técnica e demais condições estipuladas em lei; (...)Art. 29. Os músicos profissionais para
os efeitos desta lei, se classificam em:a) compositores de música erudita ou popular;b) regentes de orquestras sinfônicas, óperas, bailados, operetas, orquestras mistas, de salão, ciganas, jazz, jazz-sinfônico, conjuntos corais
e bandas de música;c) diretores de orquestras ou conjuntos populares;d) instrumentais de todos os gêneros e especialidades;e) cantores de todos os gêneros e especialidades;f) professores particulares de música;g)
diretores de cena lírica;h) arranjadores e orquestradores;i) copistas de música.Contudo, estas regras não são absolutas, e como todas as outras vigentes no ordenamento jurídico pátrio, devem ser aplicadas em consonância
com as normas e os princípios constitucionais.Anote-se, por oportuno, que não há conflito entre as normas constitucionais dos incisos IX e XIII do referido art. 5º, da Constituição Federal acima transcritos, uma vez que o
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limite imposto pela expressão atendidas às qualificações profissionais que a lei estabelecer (art. 5º, inciso XIII, CF) visa atender ao interesse público em face de serem necessários o controle e a fiscalização de determinadas
atividades profissionais, as quais, se exercidas sem a qualificação específica, podem resultar em prejuízos à coletividade.Destarte, à luz do que dispõem os incisos IX e XIII, do artigo 5.º, da Constituição Federal, não se
apresenta razoável e proporcional a exigência da hostilizada inscrição e do consequente pagamento de anuidade para músicos que se apresentam publicamente, como o caso dos impetrantes, uma vez que tal exercício não
representa ameaça ou perturbação ao interesse público.Nessa esteira, confiram-se os julgados do Supremo Tribunal Federal e do TRF da 3ª Região:DIREITO CONSTITUCIONAL. EXERCÍCIO PROFISSIONAL E
LIBERDADE DE EXPRESSÃO. EXIGÊNCIA DE INSCRIÇÃO EM CONSELHO PROFISSIONAL. EXCEPCIONALIDADE. ARTS. 5º , IX e XIII, DA CONSTITUIÇÃO. Nem todos os ofícios ou profissões
podem ser condicionadas ao cumprimento de condições legais para o seu exercício. A regra é a liberdade. Apenas quando houver potencial lesivo na atividade é que pode ser exigida inscrição em conselho de fiscalização
profissional. A atividade de músico prescinde de controle. Constitui, ademais, manifestação artística protegida pela garantia da liberdade de expressão. (STF, RE 414426, Rel. Min. ELLEN GRACIE)AGRAVO
REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONSELHO PROFISSIONAL. ORDEM DOS MÚSICOS DO BRASIL. EXIGÊNCIA DE INSCRIÇÃO PARA EFEITO DE EXERCÍCIO DA
ATIVIDADE ARTÍSTICA. INCOMPATIBILIDADE COM A CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988. LIBERDADES CONSTITUCIONAIS DE EXPRESSÃO ARTÍSTICA (ARTIGO 5º, IX, DA CF) E DE
OFÍCIO OU PROFISSÃO (ARTIGO 5º, XIII, DA CF). JURISPRUDÊNCIA ASSENTADA PELO PLENÁRIO DESTA SUPREMA CORTE NO RE N. 414.426. 1. A atividade de músico não está condicionada à
inscrição na Ordem dos Músicos do Brasil e, consequentemente, inexige comprovação de quitação da respectiva anuidade, sob pena de afronta ao livre exercício da profissão e à garantia d a liberdade de expressão (artigo
5º, IX e XIII, da Constituição Federal). Precedentes: RE n. 4 14.426 , Plenário, Relatora a Ministra Ellen Gracie, DJe de 12.8.11; RE n. 600. 497, Relatora a Ministra Cármen Lúcia, DJe de 28.09.11; RE n. 509.409,
Relator o Ministro Celso de Mello, DJe de 08.09.11; RE n. 652.771, Relator o Ministro Ricardo Lewandowsk i, DJe de 02.09.11; RE n. 510.126, Relator o Ministro Ayres Britto, DJe de 08.0 9.11; RE n. 510.527,
Relator o Ministro Dias Toffoli, DJe de 15.08.11; RE n. 54 7.888, Relator o Ministro Gilmar Mendes, DJe de 24.08.11 ; RE n. 504.425, Relatora a Ministra El len Gracie, DJe de 10.08.11, entre outros. 2. Agravo
regimental a que se nega provimento. (STF, RE-AgR 555320, Rel. Min. LUIZ FUX)RECURSO EXTRAORDINÁRIO - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO RECEBIDOS COMO RECURSO DE AGRAVO -
CONSELHO PROFISSIONAL - ORDEM DOS MÚSICOS DO BRASIL - EXIGÊNCIA DE INSCRIÇÃO PARA EFEITO DE EXERCÍCIO DA ATIVIDADE ARTÍSTICA - INCOMPATIBILIDADE COM O
TEXTO DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA - LIBERDADES CONSTITUCIONAIS DE EXPRESSÃO ARTÍSTICA (CF, ART. 5º, IX) E DE OFÍCIO OU PROFISSÃO (CF, ART. 5º, XIII) - SIGNIFICADO
E ALCANCE DESSAS LIBERDADES FUNDAMENTAIS - ARTE E CULTURA, QUE REPRESENTAM EXPRESSÕES FUNDAMENTAIS DA LIBERDADE HUMANA E QUE CONSTITUEM DOMÍNIOS
INTERDITADOS À INTERVENÇÃO, SEMPRE PERIGOSA E NOCIVA, DO ESTADO - A QUESTÃO DA LIBERDADE PROFISSIONAL E A REGULAÇÃO NORMATIVA DE SEU EXERCÍCIO -
PARÂMETROS QUE DEVEM CONFORMAR A AÇÃO LEGISLATIVA DO ESTADO NO PLANO DA REGULAMENTAÇÃO PROFISSIONAL: (a) NECESSIDADE DE GRAU ELEVADO DE
CONHECIMENTO TÉCNICO OU CIENTÍFICO PARA O DESEMPENHO DA PROFISSÃO E (b) EXISTÊNCIA DE RISCO POTENCIAL OU DE DANO EFETIVO COMO OCORRÊNCIAS QUE PODEM
RESULTAR DO EXERCÍCIO PROFISSIONAL - PRECEDENTES DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL QUE SE CONSOLIDARAM DESDE A CONSTITUIÇÃO DE 1891 - LIMITES À AÇÃO
LEGISLATIVA DO ESTADO, NOTADAMENTE QUANDO IMPÕE RESTRIÇÕES AO EXERCÍCIO DE DIREITOS OU LIBERDADES OU, AINDA, NOS CASOS EM QUE A LEGISLAÇÃO SE MOSTRA
DESTITUÍDA DO NECESSÁRIO COEFICIENTE DE RAZOABILIDADE - MAGISTÉRIO DA DOUTRINA - INCONSTITUCIONALIDADE DA EXIGÊNCIA LEGAL DE INSCRIÇÃO NA ORDEM DOS
MÚSICOS DO BRASIL E DE PAGAMENTO DE ANUIDADE, PARA EFEITO DE ATUAÇÃO PROFISSIONAL DO MÚSICO - RECURSO IMPROVIDO. (STF, RE-ED 635023, Rel. Min. CELSO DE
MELLO)CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO - MANDADO DE SEGURANÇA - ORDEM DOS MÚSICOS DO BRASIL - INSCRIÇÃO - DESNECESSIDADE. 1. Os arts. 16 e 18 da Lei nº 3.857/60
não foram recepcionados pela Constituição Federal de 1988, por serem incompatíveis com a liberdade de expressão artística e de exercício profissional asseguradas no art. 5º, incisos IX e XIII. 2. A regulamentação de
atividade profissional depende da demonstração de existência de interesse público a proteger. 3. A atividade de músico não oferece risco à sociedade, diferentemente, por exemplo, das atividades exercidas por advogados,
médicos, dentistas, farmacêuticos e engenheiros, que lidam com bens jurídicos extremamente importantes, tais como liberdade, vida, saúde, patrimônio e segurança das pessoas. 4. Desnecessária a exigência de inscrição
perante órgão de fiscalização, seja ele ordem ou conselho. Precedentes dos E. TRF-3 e TRF-4. 5. A questão foi pacificada pelo Plenário do C. Supremo Tribunal Federal, que, em 1º de agosto de 2011, por unanimidade
dos votos, desproveu o Recurso Extraordinário (RE) 414426, de autoria do Conselho Regional da Ordem dos Músicos do Brasil (OMB), em Santa Catarina, por entender que o exercício da profissão de músico não está
condicionado a prévio registro ou licença de entidade de classe. (TRF 3ª Região, AMS 201161020002244, Rel. Des.ª. Fed. MARLI FERREIRA, QUARTA TURMA, DJF3 CJ1 DATA:29/09/2011 PÁGINA: 844.)
Assim sendo, verifica-se a plausibilidade do direito invocado na inicial. Na mesma esteira, o perigo de dano irreparável ou de difícil reparação também restou devidamente demonstrado, uma vez que a não concessão da
medida de tutela importaria em grave prejuízo aos impetrantes, qual seja, a perda da oportunidade de se apresentarem na atividade prevista para o dia 26.12.2015. Ante o exposto, defiro a liminar requerida para determinar
à autoridade impetrada que se abstenha de autuar ou impedir que os Impetrantes, em conjunto ou isoladamente, exerçam livremente a profissão de músico, independentemente de inscrição e pagamento de anuidades à
Ordem dos Músicos do Brasil e, por consequência, de qualquer outra exigência dessa entidade, até final decisão no presente mandamus. Colham-se as informações da autoridade impetrada e, em passo seguinte, ouça-se o
Ministério Público Federal no prazo legal. Concedo aos impetrantes os benefícios da assistência judiciária gratuita. P.R.I.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0004902-66.2003.403.6112 (2003.61.12.004902-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP136928 - NELSON RONDON JUNIOR) X POLONIA COLUSSI PELINI(SP113261 - ADALBERTO LUIS VERGO)
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X POLONIA COLUSSI PELINI

Nos termos da Portaria de delegação de atos processuais nº 0745790, deste Juízo, fica a parte exequente intimada para manifestação em termos de prosseguimento, no prazo de 10 (dez) dias.

0005503-72.2003.403.6112 (2003.61.12.005503-1) - CLEONICE RIBEIRO(SP168969 - SÍLVIA DE FÁTIMA DA SILVA DO NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP119665
- LUIS RICARDO SALLES) X CLEONICE RIBEIRO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes da expedição do Precatório/RPV, nos termos da Resolução CJF nº 168 de 05 de dezembro de 2011 (Portaria 0745790/2014).Int.

0008798-83.2004.403.6112 (2004.61.12.008798-0) - GERALDO MODESTO NOGUEIRA(SP151132 - JOAO SOARES GALVAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1698 -
ANGELICA CARRO GAUDIM) X GERALDO MODESTO NOGUEIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fls. 252/280: indefiro o requerimento de suspensão do feito, porque já há sucessores/herdeiros requerendo suas habilitações.1,10 Dê-se vista ao INSS dos requerimentos de habilitação, bem como para que informe a este
Juízo se há ou não dependentes habilitados à pensão por morte.

0004881-17.2008.403.6112 (2008.61.12.004881-4) - MENDES E SANTINONI LTDA ME X PEDRO GENESIO SANTINONI X NAZIRA AFIF RIZK SANTINONI X APARECIDA GLORIA SANTINONI
MENDES X LUIZ CARLOS MENDES(SP205838 - ANA PAULA DA SILVA BUENO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP134563 - GUNTHER PLATZECK) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X
MENDES E SANTINONI LTDA ME X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X PEDRO GENESIO SANTINONI X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X NAZIRA AFIF RIZK SANTINONI

Nos termos da Portaria de delegação de atos processuais nº 0745790, deste Juízo, fica a parte exequente intimada para manifestação em termos de prosseguimento, no prazo de 10 (dez) dias.

0015741-77.2008.403.6112 (2008.61.12.015741-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI E SP137187 - JULIO CANO DE ANDRADE) X APITO ALIMENTOS LTDA X
EDMO DONIZETI RICCI X GERVASIO MARRAFON(SP153621 - ROGÉRIO APARECIDO SALES E SP238706 - RICARDO NOGUEIRA DE SOUZA MACEDO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X
APITO ALIMENTOS LTDA

Nos termos da Portaria de delegação de atos processuais nº 0745790, deste Juízo, fica a parte exequente intimada para manifestação em termos de prosseguimento, no prazo de 10 (dez) dias.

0018912-42.2008.403.6112 (2008.61.12.018912-4) - QUIM REPRESENTACAO COML/ DE COMBUSTIVEIS LTDA(SP262118 - MATEUS GOMES ZERBETTO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 670 - JOAO
FILIMONOFF) X UNIAO FEDERAL X QUIM REPRESENTACAO COML/ DE COMBUSTIVEIS LTDA X MARCELO QUIM NASCIMENTO

Nos termos da Portaria de delegação de atos processuais nº 0745790, deste Juízo, fica a parte exequente intimada para manifestação em termos de prosseguimento, no prazo de 10 (dez) dias.

0002865-56.2009.403.6112 (2009.61.12.002865-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) X RENATA ALESSANDRA XAVIER TAVARES X ALAIDE SUELI XAVIER
TAVARES(SP172135 - ANA CRISTINA MARCONDES JOÃO RAMOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X RENATA ALESSANDRA XAVIER TAVARES X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X
ALAIDE SUELI XAVIER TAVARES

Fls. 283/286 e fls. 292/295: Para adequada análise dos argumentos expendidos, tragam as executadas, no prazo de 5 (cinco) dias, extratos dos últimos três meses das contas bancárias a que fazem referência.Com a juntada
dos extratos, dê-se vista à exequente para manifestação em 48 (quarenta e oito) horas.Em passo seguinte, tornem os autos conclusos para decisão.Int.

0004598-57.2009.403.6112 (2009.61.12.004598-2) - AMELIA ALVES BRITO(SP281589A - DANILO BERNARDES MATHIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X AMELIA ALVES
BRITO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes da expedição do Precatório/RPV, nos termos da Resolução CJF nº 168 de 05 de dezembro de 2011 (Portaria 0745790/2014).Int.

0011082-88.2009.403.6112 (2009.61.12.011082-2) - JUDITH ALVES FERREIRA(SP194490 - GISLAINE APARECIDA ROZENDO CONTESSOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X
JUDITH ALVES FERREIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes da expedição do Precatório/RPV, nos termos da Resolução CJF nº 168 de 05 de dezembro de 2011 (Portaria 0745790/2014).Int.

0011185-95.2009.403.6112 (2009.61.12.011185-1) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) X ADRIANA AUGUSTA SESTARI ME X ADRIANA AUGUSTA
SESTARI(SP265646 - ERICA MARIA CASTREGHINI MATRICARDI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X ADRIANA AUGUSTA SESTARI ME

Aguarde-se em arquivo, com baixa-sobrestado, eventual manifestação da exequente.Int.

0000265-28.2010.403.6112 (2010.61.12.000265-1) - RUTE APARECIDA DA CRUZ(SP159141 - MARCIA RIBEIRO COSTA D ARCE E SP276814 - LUIS FERNANDO NOGUEIRA) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 783 - VALERIA F IZAR DOMINGUES DA COSTA) X RUTE APARECIDA DA CRUZ X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes da expedição do Precatório/RPV, nos termos da Resolução CJF nº 168 de 05 de dezembro de 2011 (Portaria 0745790/2014).Int.

0003578-94.2010.403.6112 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) X SUELI SAO JOAO PRADO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X SUELI SAO JOAO PRADO

Nos termos da Portaria de delegação de atos processuais nº 0745790, deste Juízo, fica a parte exequente intimada para manifestação em termos de prosseguimento, no prazo de 10 (dez) dias.

0004967-17.2010.403.6112 - CICERA GONCALVES DA COSTA(SP290585 - FERNANDA AVELLANEDA BORTOLUZZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X CICERA GONCALVES
DA COSTA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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Ciência às partes da expedição do Precatório/RPV, nos termos da Resolução CJF nº 168 de 05 de dezembro de 2011 (Portaria 0745790/2014).Int.

0003912-26.2013.403.6112 - CLEIDE SANTOS FERNANDES(SP194164 - ANA MARIA RAMIRES LIMA E SP189110E - VANESSA RAMIRES LIMA HASEGAWA) X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL X CLEIDE SANTOS FERNANDES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes da expedição do Precatório/RPV, nos termos da Resolução CJF nº 168 de 05 de dezembro de 2011 (Portaria 0745790/2014).Int.

0006754-76.2013.403.6112 - MARIA APARECIDA DOS SANTOS(SP307283 - FRANCIELLE BIANCA SCOLA E SP306915 - NATALIA FALCÃO CHITERO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL X MARIA APARECIDA DOS SANTOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes da expedição do Precatório/RPV, nos termos da Resolução CJF nº 168 de 05 de dezembro de 2011 (Portaria 0745790/2014).Int.

0000314-30.2014.403.6112 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP111749 - RAQUEL DA SILVA BALLIELO SIMAO) X FUNILARIA ANTENA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA - EPP X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL X FUNILARIA ANTENA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA - EPP

Nos termos da Portaria de delegação de atos processuais nº 0745790, deste Juízo, fica a parte exequente intimada para manifestação em termos de prosseguimento, no prazo de 10 (dez) dias.

REINTEGRACAO/MANUTENCAO DE POSSE-PROC ESPEC JURISD CONTENCIOSA

0007369-95.2015.403.6112 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP216530 - FABIANO GAMA RICCI) X VAGNER ANTONIO MASCARENHAS DE CASTRO X DEBORA CRISTIANE MASCARENHAS
DE CASTRO

Trata-se de ação de reintegração de posse, com pedido de liminar, ajuizada pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL em face de VAGNER ANTÔNIO MASCARENHAS DE CASTRO e DEBORA CRISTIANE
MASCARENHAS DE CASTRO, objetivando a retomada de imóvel objeto de contrato de arrendamento residencial, regido pela Lei nº 10.188/2001. Aduz, em apertada síntese, que os réus firmaram contrato de
arrendamento residencial com a instituição financeira e descumpriram o contrato pelo não pagamento dos valores contratados, o que configura infração aos deveres contratuais e enseja a rescisão do contrato, com a
consequente retomada do imóvel, porquanto configurado o esbulho possessório. Com a inicial juntou os seguintes documentos: procuração, cópia da certidão de matrícula do imóvel, cópia do contrato de arrendamento
residencial, demonstrativo de débitos e notificação extrajudicial. Vieram-me os autos conclusos para decisão. Sumariados, decido. Como se sabe, o Programa de Arrendamento Residencial - PAR foi instituído pela Lei nº
10.188/2001, posteriormente alterada pela Lei nº 10.859/2004, para atendimento da necessidade de moradia da população de baixa renda, sob a forma de arrendamento residencial com opção de compra, tendo sido a
Caixa Econômica Federal - CEF autorizada, conforme disposto no artigo 2º da lei, a criar um fundo financeiro com o fim exclusivo de segregação patrimonial e contábil dos haveres financeiros e imobiliários destinados ao
Programa, para fim de sua operacionalização. Cuida-se, portanto, de medida implementada pelo Governo para proporcionar acesso à moradia à população de baixa renda, com a indispensável dependência de conservação
do equilíbrio econômico-financeiro dos contratos com o fito de viabilizar a sustentabilidade do Fundo de Arrendamento Residencial - FAR. Em razão da citada característica, os contratos de arrendamento que tem por
objeto imóvel adquirido com recursos do aludido Programa trazem em seu bojo previsão expressa acerca da destinação exclusivamente residencial do imóvel, bem como dos deveres de conservação e manutenção do
mesmo, além da obrigação concernente ao pagamento dos valores referentes à taxa de arrendamento (reajustada anualmente), prêmio de seguro e taxa de condomínio, durante o prazo de arrendamento, que é de 180 (cento
e oitenta) meses, contados da data de sua assinatura. Na hipótese de descumprimento da obrigação pecuniária por parte do arrendatário, deve haver a notificação ou interpelação do devedor para o fim de sua constituição
em mora, com a oportunidade de purgação e, findo o prazo sem pagamento dos encargos em atraso, fica configurado o esbulho possessório que autoriza o arrendador a propor a competente ação de reintegração de posse,
conforme disposto no artigo 9º da Lei nº 10.188/2001: Na hipótese de inadimplemento no arrendamento, findo o prazo da notificação ou interpelação, sem pagamento dos encargos em atraso, fica configurado o esbulho
possessório que autoriza o arrendador a propor a competente ação de reintegração de posse. No caso dos autos, centra-se a pretensão da Caixa Econômica Federal de retomada no imóvel na inadimplência dos
arrendatários em relação às prestações do arrendamento, taxas de condomínio e IPTU (fl. 21), havendo comprovação da notificação pessoal dos devedores para o fim de sua constituição em mora, com a oportunidade de
purgação (fls. 22/23, 24/25). Dessa forma, preenchidos os requisitos legais, a liminar pleiteada deve ser deferida. A propósito, confira-se: DIREITO CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. CONTRATO DE
ARRENDAMENTO RESIDENCIAL VINCULADO AO PAR PROGRAMA DE ARRENDAMENTO RESIDENCIAL. INADIMPLEMENTO DO ARRENDATÁRIO. NOTIFICAÇÃO. REINTEGRAÇÃO DE
POSSE. POSSIBILIDADE. 1. - No contrato de arrendamento residencial disciplinado pela Lei nº 10.188/01, a instituição financeira arrendante poderá, após notificação ou interpelação do arrendatário inadimplente,
propor ação de reintegração de posse para reaver o bem, independentemente de posse anterior. 2. - Recurso Especial improvido. (STJ; REsp 1.353.892; Proc. 2012/0121822-9; RJ; Terceira Turma; Rel. Min. Sidnei
Beneti; DJE 25/06/2014) PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE REINTEGRAÇÃO DE POSSE. PROGRAMA DE ARRENDAMENTO RESIDENCIAL. ART. 9º DA LEI Nº 10.188/01. INADIMPLEMENTO.
ESBULHO POSSESSÓRIO CONFIGURADO. APELAÇÃO CONHECIDA E DESPROVIDA. 1. Trata-se de ação de reintegração de posse proposta pela Caixa Econômica federal. CEF em face do apelante,
ocupante do imóvel objeto do fundo de arrendamento residencial. PAR, sob o fundamento de inadimplemento contratual. 2. Os artigos 926 e 927 do CPC não restringem a legitimidade ativa da ação de reintegração apenas
aos possuidores diretos, tendo os proprietários também direito a essa proteção possessória na hipótese em que o possuidor, que exerce a posse diretamente, pratica esbulho, conforme previsto no art. 9º da Lei nº
10.188/01. 3. O programa de arrendamento residencial objetiva oferecer moradia à população de baixa renda, depende da manutenção do equilíbrio econômico-financeiro dos contratos, de forma a permitir a
sustentabilidade do fundo de arrendamento residencial, sendo defeso invocar, como justificativa do inadimplemento contratual, questões de caráter pessoal, a função social da posse, o direito à moradia e a dignidade da
pessoa humana. 4. Os contratos prevêem, não só o dever de conservação e manutenção da destinação exclusivamente residencial do imóvel, como também o dever de pagamento pontual das parcelas de arrendamento, do
prêmio do seguro e das cotas condominiais. 5. No caso concreto, restou comprovado. E confessado. Nos autos o inadimplemento do arrendatário e o cumprimento da exigência de sua notificação, assim, a posse, que era
justa e de boa-fé, sofreu transmutação de seu caráter, configurando autêntico esbulho possessório, sendo justa a reintegração deferida pela sentença. 6. Não merece prosperar o pedido de quitação do contrato com o
pagamento dos valores vencidos, uma vez que cabe tão somente à CEF a avaliação da possibilidade de contratar com o ocupante do imóvel. 7. Apelação conhecida e desprovida. (TRF 2ª R.; AC 0005574-
49.2011.4.02.5101; RJ; Oitava Turma Especializada; Relª Juíza Fed. Conv. Maria Amélia Almeida Senos de Carvalho; DEJF 29/08/2014; Pág. 412)PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, 1º, DO
CPC. DECISÃO QUE NEGOU PROVIMENTO AO RECURSO, NOS TERMOS DO ART. 557, CAPUT, DO CPC. PAR. PROGRAMA DE ARRENDAMENTO RESIDENCIAL. LEI N. 10.188/01, ART. 9º
CONSTITUCIONALIDADE. INADIMPLÊNCIA. REINTEGRAÇÃO DE POSSE. RECURSO IMPROVIDO. 1. A atual redação do art. 557 do código de processo civil indica que o critério para se efetuar o
julgamento monocrático é, tão somente, a existência de jurisprudência dominante, não exigindo, para tanto, jurisprudência pacífica ou, muito menos, decisão de tribunal superior que tenha efeito erga omnes. Precedentes. 2.
Não merece prosperar o inconformismo da parte agravante, tendo em vista que a decisão recorrida foi prolatada em consonância com a jurisprudência dominante do Superior Tribunal de justiça e desta e. Corte, no sentido
de que o art. 9º da Lei n. 10.188/01 é constitucional, dado que se limita a estabelecer as condições exigidas para a reintegração de posse, modalidade de tutela jurisdicional com evidente compatibilidade com a Constituição
da República e que portanto, não conflita com o direito à moradia (CR, art. 6º) nem com a ampla defesa, o contraditório e o devido processo legal (CR, art. 5º, LIV, LV), pois cabe ao Poder Judiciário observar o due
process of law aplicável a essa espécie de tutela. O Código de Defesa do Consumidor também, não enseja juízo de nulidade da cláusula contratual que estipule a reintegração de posse, visto que tal cláusula tem fundamento
na própria Lei. 3. Considerando que a parte agravante não conseguiu afastar os fundamentos da decisão agravada, esta deve ser mantida. 4. Recurso improvido. (TRF 3ª R.; AL-AC 0003922-33.2004.4.03.6000; MS;
Quinta Turma; Relª Desª Fed. Ramza Tartuce; Julg. 28/04/2014; DEJF 08/05/2014; Pág. 785) Destarte, satisfeitos os requisitos, defiro liminarmente a reintegração da Caixa Econômica Federal na posse do imóvel descrito
na inicial. Concedo o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da intimação desta decisão, para que os Réus, ou terceiro ocupante, deixem o imóvel livre de pessoas e coisas, sob pena de requisição de força policial e
desocupação forçada. Na hipótese de inobservância do prazo assinado, caberá à CEF providenciar, no prazo de 5 (cinco) dias, os meios para a desocupação do imóvel e retirada dos bens móveis do local, comunicando-se
o Serviço Municipal de Assistência Social. Intimem-se. Citem-se. Cumpra-se.

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE RIBEIRAO PRETO

1ª VARA DE RIBEIRÃO PRETO

Doutor RUBENS ALEXANDRE ELIAS CALIXTO

MM. Juiz Federal

Bela. EMILIA REGINA SANTOS DA SILVEIRA SURJUS

Diretora de Secretaria

Expediente Nº 1652

EXECUCAO FISCAL

0313610-72.1997.403.6102 (97.0313610-9) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(DF020485 - CYBELE SILVEIRA PEREIRA ANGELI E SP343190B - CYBELE SILVEIRA PEREIRA ANGELI) X
TRANSPORTADORA TAPIR LTDA X DARCY PESTANA X LUIS CARLOS PESTANA DE ANDRADE X MAURO REGISTRO PESTANA

Considerando-se infrutífera a penhora de dinheiro relativamente ao coexecutado Transportadora Tapir Limitada, requeira a exequente o que de direito visando o regular prosseguimento do feito no prazo de 10 (dez) dias,
ficando desde já esclarecido que no caso de silêncio ou havendo pedido de sobrestamento do feito ou de dilação de prazo ou ainda de protesto por nova vista, os autos serão encaminhados ao arquivo, por sobrestamento,
até provocação da parte interessada. Int.-se.

0317607-63.1997.403.6102 (97.0317607-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP026929 - PAULO KIYOKAZU HANASHIRO) X PERDIZA IND/ E COM/ LTDA X WALTER PERDIZA X REGINALDO
GRADIM PERDIZA X LEA PERDIZA VAN TOL

1. Considerando que a documentação acostada aos autos comprova a dissolução irregular da sociedade, DEFIRO a inclusão do(s) representante(s) legal(is) da executada no polo passivo da presente execução, tal como
requerido pela exequente às fls. 48. Ao SEDI para as inclusões necessárias. 2. Após, intime-se a exequente a fornecer as contrafés necessárias para a citação requerida, no prazo de 10 (dez) dias. 3. Adimplida a
determinação do item 2, cite-se, nos termos do artigo 7º e seguintes da Lei nº 6.830/80, no endereço de fls. 02 dos autos. 4. Implementada a citação, aguarde-se pelo prazo de 05 (cinco) dias os termos do artigo 8º da Lei
nº 6. 830/80. 5. Decorrido o prazo acima assinalado, não havendo notícia de pagamento ou parcelamento do débito, expeça-se o competente mandado de penhora, avalição e intimação. 6. Resultando negativas as
diligências de citação acima referidas ou com o retorno do mandado de penhora (com resultado negativo ou penhora insuficiente para a garantia da execução) dê-se vista à exequente para que requeira o que de direito
visando o regular prosseguimento do feito no prazo de 10 (dez) dias. 7. Decorrido o prazo assinalado e nada sendo requerido (itens 2 e 6) ou havendo apenas pedido de dilação de prazo, ao arquivo nos termos do artigo
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40 da Lei nº 6.830/80, cabendo à exequente, decorrido o prazo legal, adotar as providências visando o desarquivamento do feito para ulterior prosseguimentoIntime-se e cumpra-se.

0310837-20.1998.403.6102 (98.0310837-9) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP343190B - CYBELE SILVEIRA PEREIRA ANGELI) X W&E CONSTRUCOES E COM/ LTDA X WILSON WADHY
MIGUEL REBEHY(SP044969 - EUGENIO ROBERTO JUCATELLI)

Ao arquivo nos termos do artigo 40 da Lei nº 6.830/80, cabendo à exequente, decorrido o prazo legal, adotar as providências visando o desarquivamento do feito para ulterior prosseguimento. Int.

0019569-92.2000.403.6102 (2000.61.02.019569-3) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP083860 - JOAO AUGUSTO CASSETTARI E DF020485 - CYBELE SILVEIRA PEREIRA ANGELI) X GUATAPARA
AGROPECUARIA LTDA

Tendo em vista que a tentativa de penhora pelo Bacenjud e Renajud restou infrutífera, intime-se a exequente a requerer o que de direito visando o regular prosseguimento do feito no prazo de 10 (dez) dias. Decorrido o
prazo assinalado e no silêncio ou havendo pedido de sobrestamento do feito ou de dilação de prazo ou ainda de protesto por nova vista, encaminhe-se o presente feito ao arquivo, nos termos do artigo 40 da Lei 6.830/80,
até provocação da parte interessada. Int.-se.

0009543-30.2003.403.6102 (2003.61.02.009543-2) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP085931 - SONIA COIMBRA E SP343190B - CYBELE SILVEIRA PEREIRA ANGELI) X HERCES DO BRASIL
QUIMICA LTDA

Reconsidero o despacho de fl. 163 e tendo em vista o pedido formulado pela exequente,proceda-se à pesquisa de bens pelo sistema RENAJUD. Localizados veículos em nome do(a) executado(a), anote-se o bloqueio de
transferência do(s) mesmos(s). Resultando positiva tal diligência, expeça-se mandado de penhora, avaliação e intimação do executado para querendo opor embargos no prazo legal, bem como, em sendo o caso,
complementar a penhora no prazo de 05 (cinco) dias. Não sendo localizado bem passível de penhora, intime-se a exequente a requerer o que de direito visando o regular prosseguimento do feito no prazo de 10 (dez) dias.
Decorrido o prazo assinalado e no silêncio, ou havendo pedido de sobrestamento do feito ou de dilação de prazo ou ainda protesto por nova vista, encaminhe-se o feito ao arquivo, por sobrestamento, até provocação da
parte interessada. Int.-se. Extrato de Renajud às fls. 165.

0007066-29.2006.403.6102 (2006.61.02.007066-7) - INSS/FAZENDA(Proc. PRISCILA ALVES RODRIGUES) X COPEMAG - PENHA MAQUINAS AGRICOLAS E SERV LTD X INVERSORA
METALURGICA MERCANTIL INDUSTRIAL LT(SP201808 - JANINE ZAFANELI) X ALTAMIR RUBEN PENHA X EDISON PENHA(SP128807 - JUSIANA ISSA)

Vistos.Compulsando os autos, verifico que não houve penhora de bens na presente execução fiscal, razão pela qual não há a mínima chance de a peticionária de fls. 164/168 vir a receber qualquer valor perante a presente
execução fiscal.Assim, não havendo interesse daquela no feito determino o desentranhamento e devolução da petição de fls. 164/168 à sua signatária, mediante sua intimação, pelo DJE para a retirada da mesma no prazo de
5 dias, findos quais será a petição eliminada.Int.

0003440-65.2007.403.6102 (2007.61.02.003440-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 988 - MARCIO FERRO CATAPANI) X ADRIANA CRISTINA GONZALEZ X ADRIANA CRISTINA GONZALEZ DE
MARCHI(SP163663 - RICARDO DE ALMEIDA LEITÃO E SP271929 - FERNANDA MANUELA DA SILVA MOTA VEIGA MENDES C)

Execução Fiscal nº 0003440-65.2007.403.6102Exequente: FAZENDA NACIONALExecutado: ADRIANA CRISTINA GONZALEZ E ADRIANA CRISTINA GONZALEZ DE MARCHISentença Tipo
BSENTENÇA Trata-se de execução fiscal, na qual houve o pagamento do débito na esfera administrativa. Assim, em virtude da ocorrência da situação prevista no inciso I, do artigo 794 do CPC, JULGO EXTINTA a
presente execução, nos termos do artigo 795 do mesmo Diploma Legal. Dê-se baixa nas constrições eventualmente existentes e, se o caso, proceda-se à liberação dos valores bloqueados pelo sistema BACENJUD. Após
o trânsito em julgado, dê-se baixa na distribuição e arquivem-se os autos. P.R.I.

0002928-48.2008.403.6102 (2008.61.02.002928-7) - INSS/FAZENDA(Proc. 1319 - PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL) X 1. OFICIAL DE REGISTRO DE IMOVEIS DE RIBEIRAO PRETO X
DULCE GONCALVES FOZ(SP191640 - LUIS ERNESTO DOS SANTOS ABIB)

Execução Fiscal nº 0002928-48.2008.403.6102.Exequente: INSS/FAZENDA.Executada: 1º Oficial de Registro de Imóveis de Ribeirão Preto e Dulce Gonçalves Foz.SENTENÇATrata-se de execução fiscal, na qual
houve o pagamento do débito exequendo (fl. 54-55).Assim, em virtude da ocorrência da situação prevista no inciso I, do artigo 794 do CPC, decreto a extinção da presente execução, nos termos do artigo 795 do mesmo
diploma, e determino a baixa de eventuais constrições que decorram da referida dívida. Após o trânsito em julgado, dê-se baixa na distribuição e arquivem-se os autos. P.R.I.

0005731-96.2011.403.6102 - FAZENDA NACIONAL(Proc. MARIO AUGUSTO CARBONI) X ANODIAL-ANODIZACAO DE ALUMINIO LTDA(SP201474 - PAULO ROBERTO PRADO FRANCHI)

Despacho de fls. 95: Reconsidero a sentença extintiva proferida no presente feito em virtude do parcelamento do débito, nos termos do artigo 463 do CPC, tendo em vista que não é o caso de extinção da execução, mas
sim de suspensão do processo. Esclareço que inúmeras ações foram remetidas ao E. TRF da 3ª Região para julgamento dos recursos de apelação, tendo retornado a esse juízo com anulação da decisão proferida. Assim,
em virtude de economia processual e para dar maior celeridade à execução fiscal, a sentença proferida deve ser reconsiderada. Outrossim, torno sem efeito eventual recebimento de recurso de apelação existente nos autos,
uma vez que, com a anulação da sentença, o mesmo perde o objeto. Considerando caber à autoridade administrativa o controle e verificação da higidez e adimplemento do parcelamento levado a efeito pelo contribuinte,
encaminhe-se o presente feito ao arquivo, por sobrestamento, cabendo à exequente, em sendo o caso, promover o desarquivamento para ulterior prosseguimento.Intime-se.

0004306-97.2012.403.6102 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2145 - MARIO AUGUSTO CARBONI) X SPRINGER CARRIER LTDA(RS028384 - CLAUDIO MANGONI MORETTI E SP146959 - JULIANA
DE SAMPAIO LEMOS)

Execução Fiscal nº 0004306-97.2012.403.6102.Embargante: Springer Carrier Ltda.Embargada: Fazenda Nacional.DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃORejeito liminarmente os embargos de declaração de
fls. 281/291, tendo em vista que os mesmos pretendem reformar a decisão embargada (fls. 94-278), com base na alegação de error in judicando, para o que o recurso em tela não é cabível. P.R.I.

0007053-20.2012.403.6102 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2145 - MARIO AUGUSTO CARBONI) X AUTO TAPECARIA SOMA LTDA EPP(SP250513 - PATRÍCIA DALÇAS PEREIRA)

Despacho de fls. 37: Tendo em vista a notícia de parcelamento do crédito em cobro e, considerando caber à autoridade administrativa o controle e verificação da higidez e adimplemento do parcelamento levado a efeito
pelo contribuinte, encaminhe-se o presente feito ao arquivo, por sobrestamento, cabendo à exequente, em sendo caso, promover o desarquivamento para ulterior prosseguimento. Tendo havido bloqueio de ativos
financeiros e não havendo pedido de manutenção do mesmo, elabore-se a minuta de desbloqueio, tornando os autos a seguir conclusos para protocolamento. Havendo mandado em carga à Central, recolha-se-o. Int.-se.

0007069-71.2012.403.6102 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2145 - MARIO AUGUSTO CARBONI) X ELIANE ROCHA CARVALHO - EPP(MG089759 - ALEXANDRE AUGUSTO SILVA FARIA)

Reitere-se a intimação de fls. 30.Int.DESPACHO DE FLS. 30: Vistos em inspeção. Concedo à executada o prazo de 5 dias para trazer aos autos procuração em via original. Após, se em termos, intime-se a exequente
para que se manifeste no prazo de 10 (dez) dias, sobre a nomeação de bem(ns) à penhora. Intimem-se.

0001513-54.2013.403.6102 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2145 - MARIO AUGUSTO CARBONI) X MARIA IVANETE MARTINS DE ALMEIDA - EPP(SP170776 - RICARDO DOS REIS SILVEIRA)

Despacho de fls. 96: Reconsidero a sentença extintiva proferida no presente feito em virtude do parcelamento do débito, nos termos do artigo 463 do CPC, tendo em vista que não é o caso de extinção da execução, mas
sim de suspensão do processo. Esclareço que inúmeras ações foram remetidas ao E. TRF da 3ª Região para julgamento dos recursos de apelação, tendo retornado a esse juízo com anulação da decisão proferida. Assim,
em virtude de economia processual e para dar maior celeridade à execução fiscal, a sentença proferida deve ser reconsiderada. Outrossim, torno sem efeito eventual recebimento de recurso de apelação existente nos autos,
uma vez que, com a anulação da sentença, o mesmo perde o objeto. Considerando caber à autoridade administrativa o controle e verificação da higidez e adimplemento do parcelamento levado a efeito pelo contribuinte,
encaminhe-se o presente feito ao arquivo, por sobrestamento, cabendo à exequente, em sendo o caso, promover o desarquivamento para ulterior prosseguimento.Intime-se.

0003199-81.2013.403.6102 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2145 - MARIO AUGUSTO CARBONI) X PASSAREDO TRANSPORTES AEREOS LTDA(SP072400 - JOSE PAULO DE CASTRO
EMSENHUBER E SP140148 - PEDRO FABIO RIZZARDO COMIN)

Despacho de fls. 70: Reconsidero a sentença extintiva proferida no presente feito em virtude do parcelamento do débito, nos termos do artigo 463 do CPC, tendo em vista que não é o caso de extinção da execução, mas
sim de suspensão do processo. Esclareço que inúmeras ações foram remetidas ao E. TRF da 3ª Região para julgamento dos recursos de apelação, tendo retornado a esse juízo com anulação da decisão proferida. Assim,
em virtude de economia processual e para dar maior celeridade à execução fiscal, a sentença proferida deve ser reconsiderada. Outrossim, torno sem efeito eventual recebimento de recurso de apelação existente nos autos,
uma vez que, com a anulação da sentença, o mesmo perde o objeto. Considerando caber à autoridade administrativa o controle e verificação da higidez e adimplemento do parcelamento levado a efeito pelo contribuinte,
encaminhe-se o presente feito ao arquivo, por sobrestamento, cabendo à exequente, em sendo o caso, promover o desarquivamento para ulterior prosseguimento.Intime-se.

0008212-61.2013.403.6102 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2145 - MARIO AUGUSTO CARBONI) X MS - MAGNUM SERVICE SERVICOS DE RETIFICA LTDA(SP076544 - JOSE LUIZ MATTHES E
SP211796 - LEANDRO JOSE GIOVANINI CASADIO)

Despacho de fls. 66: Reconsidero a sentença extintiva proferida no presente feito em virtude do parcelamento do débito, nos termos do artigo 463 do CPC, tendo em vista que não é o caso de extinção da execução, mas
sim de suspensão do processo. Esclareço que inúmeras ações foram remetidas ao E. TRF da 3ª Região para julgamento dos recursos de apelação, tendo retornado a esse juízo com anulação da decisão proferida. Assim,
em virtude de economia processual e para dar maior celeridade à execução fiscal, a sentença proferida deve ser reconsiderada. Outrossim, torno sem efeito eventual recebimento de recurso de apelação existente nos autos,
uma vez que, com a anulação da sentença, o mesmo perde o objeto. Considerando caber à autoridade administrativa o controle e verificação da higidez e adimplemento do parcelamento levado a efeito pelo contribuinte,
encaminhe-se o presente feito ao arquivo, por sobrestamento, cabendo à exequente, em sendo o caso, promover o desarquivamento para ulterior prosseguimento.Intime-se.

0002052-83.2014.403.6102 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2145 - MARIO AUGUSTO CARBONI) X JERAL-COMERCIO DE PLASTICOS LTDA - ME(SP024586 - ANGELO BERNARDINI E SP231856 -
ALFREDO BERNARDINI NETO E SP307518 - ALINE MARIANA DE SOUZA)

Execução Fiscal nº 0002052-83.2014.403.6102.Embargante: Jeral - Comércio de Plásticos Ltda-ME.Embargada: Fazenda Nacional.DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃORejeito liminarmente os embargos
de declaração de fls. 168-169, tendo em vista que os mesmos pretendem reformar a decisão embargada (fls. 158), com base na alegação de error in judicando, para o que o recurso em tela não é cabível. P.R.I.

0000917-02.2015.403.6102 - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC(SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS) X EDSON LUIZ PEREIRA(SP081973 -
SEBASTIAO ROBERTO DE SOUZA COIMBRA)

1- A documentação acostada aos autos demonstra que o bloqueio de ativos financeiros na conta do(a) executado(a) se deu após o entabulamento de acordo para parcelamento da dívida, o que autoriza o desbloqueio da
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mesma. Assim, proceda a secretaria a minuta de desbloqueio, tornando os autos a seguir conclusos para protocolamento. 2- Reconsidero a sentença extintiva proferida no presente feito em virtude do parcelamento do
débito, nos termos do artigo 463 do CPC, tendo em vista que não é o caso de extinção da execução, mas sim de suspensão do processo. Esclareço que inúmeras ações foram remetidas ao E. TRF da 3ª Região para
julgamento dos recursos de apelação, tendo retornado a esse juízo com anulação da decisão proferida. Assim, em virtude de economia processual e para dar maior celeridade à execução fiscal, a sentença proferida deve ser
reconsiderada. Outrossim, torno sem efeito eventual recebimento de recurso de apelação existente nos autos, uma vez que, com a anulação da sentença, o mesmo perde o objeto. Considerando caber à autoridade
administrativa o controle e verificação da higidez e adimplemento do parcelamento levado a efeito pelo contribuinte encaminhe-se o presente feito ao arquivo, por sobrestamento, cabendo à exequente, em sendo o caso,
promover o desarquivamento para ulterior prosseguimento. Intime-se.Extratos de desbloqueio de Bacenjud às fls. 35.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0005839-38.2005.403.6102 (2005.61.02.005839-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 988 - MARCIO FERRO CATAPANI) X CECAM CENTRO DE CIRURGIA AMBULATORIAL S/S(SP156278 - VICENTE
AUGUSTO GARCIA DE NICOLA E SP190164 - CLAYTON ISMAIL MIGUEL) X CECAM CENTRO DE CIRURGIA AMBULATORIAL S/S X FAZENDA NACIONAL

1. Promova a secretaria a alteração da classe processual para CUMPRIMENTO DE SENTENÇA, nos termos do art. 16, da Resolução 441/05, do CNJ e comunicado 26/2010 do NUAJ.2. Intime-se o exeqüente a
promover a execução do julgado nos termos do artigo 730 do CPC, inclusive fornecer as cópias necessárias para contrafé.3. Após, se adimplida a determinação supra, cite-se a União (Fazenda Nacional) nos termos do
artigo 730 do Código de Processo Civil. Intime-se e cumpra-se.

2ª VARA DE RIBEIRÃO PRETO

RICARDO GONCALVES DE CASTRO CHINA

JUIZ FEDERAL

JORGE MASAHARU HATA

DIRETOR DE SECRETARIA

Expediente Nº 4304

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0305539-28.1990.403.6102 (90.0305539-4) - ERENO CAPATTI TREVISAM X JOANNA DOMINGOS TREVIZAN(SP076431 - EDUARDO TEIXEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL(Proc. 1025 - MARCO ANTONIO STOFFELS)

Defiro o pedido de vistas formulado pela parte autora pelo prazo de 05(cinco) dias. No silêncio, retornem os autos ao arquivo, com baixa na distribuição.

0305578-25.1990.403.6102 (90.0305578-5) - ROBERTO MINGOCI(SP094783 - CLODOALDO ARMANDO NOGARA E SP015331 - ARMANDO NOGARA) X INSTITUTO NACIONAL DE
PREVIDENCIA SOCIAL - INPS(SP066008 - ANDRE DE CARVALHO MOREIRA)

Intime-se o autor, na pessoa do ilustre Procurador, para que promova o pagamento dos honorários advocatícios no importe de R$ 750,00, nos termos do artigo 475-J do CPC, através de GRU.Intime-se.

0008403-82.2008.403.6102 (2008.61.02.008403-1) - VALTER LUIZ INVERNICI(SP245400 - INGRID MARIA BERTOLINO BRAIDO E SP248879 - KLEBER ALLAN FERNANDEZ DE SOUZA ROSA) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Dê-se nova vista à parte autora (Ofício da AADJ - fls. 330/458).

0001434-17.2009.403.6102 (2009.61.02.001434-3) - ANTONIO ROBERTO DE SOUZA(SP150596 - ANA PAULA ACKEL RODRIGUES DE OLIVEIRA E SP160929 - GUSTAVO CABRAL DE OLIVEIRA)
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1025 - MARCO ANTONIO STOFFELS)

Vistos em Inspeção.Fl. 277: Defiro. Abra-se vista à parte autora pelo prazo de 5 (cinco) dias, no silêncio retornem os autos ao arquivo, com baixa na distribuição, observadas as formalidades legais. Int.

0003414-96.2009.403.6102 (2009.61.02.003414-7) - FRANCISCO OLIVEIRA PEDREIRA(SP225003 - MARIA ISABEL OLYMPIO BENEDITTINI E SP076453 - MARIO LUIS BENEDITTINI) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fls.169/176: Abra-se vista à parte autora para que se manifeste quanto aos cálculos apresentados pelo INSS, bem como do ofício juntado à fl. 163. No caso de discordância, deverá, no prazo de 10 (dez) dias, apresentar
os próprios cálculos.Intime-se.

0006028-74.2009.403.6102 (2009.61.02.006028-6) - MANOEL ROSSI JAYME(SP228568 - DIEGO GONÇALVES DE ABREU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recebo o recurso do INSS, em seus regulares efeitos.Vista ao(a) autor(a) para contrarrazões, no prazo legal.Após, com ou sem contrarrazões, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as
nossas homenagens.Int.

0007498-72.2011.403.6102 - LUIZ CARLOS SALOMAO(SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1319 - PRISCILA ALVES RODRIGUES
DURVAL)

Recebo o recurso do INSS, em seus regulares efeitos.Vista ao(a) autor(a) para contrarrazões, no prazo legal.Após, com ou sem contrarrazões, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as
nossas homenagens.Int.

0002516-44.2013.403.6102 - JOSE ROBERTO DOS SANTOS(SP150596 - ANA PAULA ACKEL RODRIGUES DE OLIVEIRA E SP160929 - GUSTAVO CABRAL DE OLIVEIRA) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recebo o recurso de apelação do autor nos efeitos devolutivo e suspensivo.Visto que o réu já apresentou contra-razões de recurso, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas
homenagens.Int.

0003894-35.2013.403.6102 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1319 - PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL) X ALEXANDRE CESAR DE CASTRO PINTURAS - ME X KOI
COMERCIO DE VEICULOS E PECAS LTDA(SP228673 - LEOPOLDO ROCHA SOARES E SP330936 - ANDRE CORREA MASSA)

Dê-se ciência às partes da Carta Precatória nº 130/2014 juntada às fls. 242/253.Sem prejuízo, vista às partes para apresentarem as alegações finais.Intimem-se.

0007677-35.2013.403.6102 - MIGUEL JOAQUIM DOS SANTOS(SP076453 - MARIO LUIS BENEDITTINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recebo o recurso do INSS, em seus regulares efeitos.Vista ao(a) autor(a) para contrarrazões, no prazo legal.Após, com ou sem contrarrazões, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as
nossas homenagens.Int.

0007814-17.2013.403.6102 - LUIZ DOS SANTOS MARIANO(SP286282 - NATHALIA SUPPINO RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recebo o recurso do INSS, em seus regulares efeitos.Vista ao(a) autor(a) para contrarrazões, no prazo legal, bem como do ofício juntado à fl. 181.Após, com ou sem contrarrazões, remetam-se os autos ao E. Tribunal
Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens.Int.

0007915-54.2013.403.6102 - MARIA JOSE RAMOS DA SILVA(SP280407 - MARCELO APARECIDO MARIANO DE FARIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recebo o recurso do INSS, em seus regulares efeitos.Vista ao(a) autor(a) para contrarrazões, no prazo legal.Após, com ou sem contrarrazões, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as
nossas homenagens.Int.

0001206-66.2014.403.6102 - GILMAR VAZ MOREIRA(SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recebo o recurso do INSS, em seus regulares efeitos.Vista ao(a) autor(a) para contrarrazões, no prazo legal.Após, com ou sem contrarrazões, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as
nossas homenagens.Int.

0002637-38.2014.403.6102 - JOSE DE FATIMA GABRIEL(SP116832 - EDSON GONCALVES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fl. 131: O pedido de antecipação de tutela veio aos autos somente após a prolação da sentença (fls. 124/127), quando já esgotada a jurisdição da Primeira Instância. Saliento que este Juízo singular exauriu sua jurisdição
com a entrega da sentença em cartório. Contudo, em face da apreciação do pedido da tutela resultar em uma decisão interlocutória, a qual pode ser feito a qualquer momento, no caso de eventual inconformismo, tal pleito
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deverá ser direcionado ao Tribunal Regional Federal desta 3ª Região. Sem prejuízo, vistas à parte autora para contraminuta ao Recurso interposto (fls. 132/145). Int.

0002639-08.2014.403.6102 - MARCIO HENRIQUE DIAS(SP116832 - EDSON GONCALVES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Intime-se a parte autora para contraminutar o agravo retido de fls. 111/114, bem como ao Sr. Perito.

0002743-97.2014.403.6102 - SILVIA APARECIDA DE SOUZA(SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recebo o recurso do INSS, em seus regulares efeitos.Vista ao(a) autor(a) para contrarrazões, no prazo legal.Após, com ou sem contrarrazões, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as
nossas homenagens.Int.

0002744-82.2014.403.6102 - VALDIR NOGUEIRA BAPTISTA(SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos em inspeção.Intime-se a parte autora para que se manifeste quanto a negativa em encontrar a empresa Plasnig embalagens Ltda - ME, no endereço indicado.Intimem-se.

0005865-21.2014.403.6102 - JACO CAETANO ROSA(SP200453 - JOÃO SÉRGIO BONFIGLIOLI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fl. 186: Recebo o recurso da parte autora, em seus regulares efeitos.Vista ao(s) recorrido(s) para contra-razões, no prazo legal.Após, com ou sem contra-razões, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, com as nossas homenagens.Int.Fl. 206: Recebo o recurso do INSS, em seus regulares efeitos.Vista ao(a) autor(a) para contrarrazões, no prazo legal.Após, cumpra-se integralmente o despacho à fl. 186 remetendo
os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Int.

0007335-87.2014.403.6102 - ELISABETE APARECIDA ALVES DOS REIS X MARIANI ALVES NERES X GILSON ALVES NERES(SP318542 - CASSIA SOUZA CUNHA SILVA) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Abra-se vista a parte autora para que se manifeste acerca da contestação de fls. 70/97.Int.

0001045-07.2014.403.6183 - FERNANDO ANTONIO FERREIRA(SP286841 - FERNANDO GONCALVES DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fl. 340: Recebo o recurso da parte autora, em seus regulares efeitos. Vista ao(s) recorrido(s) para contra-razões, no prazo legal. Após, com ou sem contra-razões, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da
3ª Região, com as nossas homenagens. Int.Fl. 374: Recebo o recurso do INSS, em seus regulares efeitos.Vista ao(a) autor(a) para contrarrazões, no prazo legal.Após, cumpra-se integralmente a parte final do despacho à fl.
340.Int.

0000400-94.2015.403.6102 - MARCO ANTONIO DA SILVA(SP202605 - FABIANA APARECIDA FERNANDES CASTRO SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Manifeste-se à parte autora a respeito da contestação de fls. 95/122 bem como dê-se ciência às partes da juntada do Procedimento Administrativo de fls. 44/93

0000411-26.2015.403.6102 - MARLENE GABBELINI BERGAMO(SP280407 - MARCELO APARECIDO MARIANO DE FARIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Abra-se vista às partes do Procedimento Administrativo juntado às fls. 81/117, bem como para que a parte autora se manifeste acerca da contestação de fls. 45/80.Intimem-se.

0001452-28.2015.403.6102 - PAULO CESAR PIRES(SP243085 - RICARDO VASCONCELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos em inspeção.Abra-se vista às partes do Procedimento Administrativo juntado às fls. 73/120, bem como para que a parte autora se manifeste acerca da contestação de fls. 36/71.Intimem-se.

0001809-08.2015.403.6102 - NILSON APARECIDO LUCIANO(SP248879 - KLEBER ALLAN FERNANDEZ DE SOUZA ROSA E SP338697 - MARCIA AZEVEDO PRADO DE SOUZA) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Abra-se vista às partes do Procedimento Administrativo juntado às fls. 145/196, bem como para que a parte autora se manifeste acerca da contestação de fls. 197/219.Intimem-se.

0001969-33.2015.403.6102 - JOSE ANTONIO VIEIRA(SP086679 - ANTONIO ZANOTIN E SP275645 - CAROLINA DUTRA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Abra-se vista às partes do Procedimento Administrativo juntado às fls. 95/129, bem como para que a parte autora se manifeste acerca da contestação de fls. 130/165.Intimem-se.

0001999-68.2015.403.6102 - ADENELCIO ANTONIO DA SILVA(SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Manifeste-se à parte autora a respeito da contestação de fls. 214/237 bem como dê-se ciência às partes da juntada do Procedimento Administrativo de fls. 124/210

0002060-26.2015.403.6102 - IRANI TOMAZ DOS SANTOS(SP334682 - PAULO ROBERTO DE FRANCA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Manifeste-se à parte autora a respeito da contestação de fls. 76/140 bem como dê-se ciência às partes da juntada do Procedimento Administrativo de fls. 52/73.

0002133-95.2015.403.6102 - LUIZ LOPES(SP150596 - ANA PAULA ACKEL RODRIGUES DE OLIVEIRA E SP160929 - GUSTAVO CABRAL DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

Abra-se vista às partes do Procedimento Administrativo juntado às fls. 165/247, bem como para que a parte autora se manifeste acerca da contestação de fls. 250/298.Intimem-se.

0002203-15.2015.403.6102 - MARCO ANTONIO LUCAS DE AMADALENA(SP065415 - PAULO HENRIQUE PASTORI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Abra-se vista às partes do Procedimento Administrativo juntado às fls. 50/107, bem como para que a parte autora se manifeste acerca da contestação de fls. 110/144.Intimem-se.

0002424-95.2015.403.6102 - ISABEL CRISTINA DA SILVA FERREIRA(SP120647B - MIRIAM HARUKO TSUMAGARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Abra-se vista às partes do Procedimento Administrativo juntado às fls. 80/128, bem como para que a parte autora se manifeste acerca da contestação de fls. 134/165.Intimem-se.

0002729-79.2015.403.6102 - SEBASTIAO PAULO BENEDITO(PR061442 - CLEODSON RODRIGUES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos em inspeção.Abra-se vista às partes do Procedimento Administrativo juntado às fls. 33/48, bem como para que a parte autora se manifeste acerca da contestação de fls. 49/91.Intimem-se.

0002740-11.2015.403.6102 - JOSE CARLOS LOURENCO(SP173810 - DOUGLAS FERREIRA MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Abra-se vista às partes do Procedimento Administrativo juntado às fls. 91/154, bem como para que a parte autora se manifeste acerca da contestação de fls. 155/187.Intimem-se.

0002886-52.2015.403.6102 - PAULO SERGIO BORTOLOTE(SP225003 - MARIA ISABEL OLYMPIO BENEDITTINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos em inspeção.Abra-se vista às partes do Procedimento Administrativo juntado às fls. 66/127, bem como para que a parte autora se manifeste acerca da contestação de fls. 33/64.Intimem-se.

0003050-17.2015.403.6102 - MARCOS SERGIO CALCINONI(SP248879 - KLEBER ALLAN FERNANDEZ DE SOUZA ROSA E SP338697 - MARCIA AZEVEDO PRADO DE SOUZA) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Manifeste-se à parte autora a respeito da contestação de fls. 195/218 bem como dê-se ciência às partes da juntada do Procedimento Administrativo de fls. 134/191

0003063-16.2015.403.6102 - BENTO SAMARTIN NETO(SP225003 - MARIA ISABEL OLYMPIO BENEDITTINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos em inspeção.Abra-se vista às partes do Procedimento Administrativo juntado às fls. 38/105, bem como para que a parte autora se manifeste acerca da contestação de fls. 16/36.Intimem-se.

0003746-53.2015.403.6102 - ANTONIO FRANCISCO DA SILVA(SP197082 - FLÁVIA ROSSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos em inspeção.Abra-se vista a parte autora para que se manifeste acerca da contestação de fls. 88/112.Int.

0003912-85.2015.403.6102 - PEDRO SERAFIM DIAS(SP238574 - ALINE DE OLIVEIRA PINTO E AGUILAR E SP309886 - PATRICIA PINATI DE AVILA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

Abra-se vista a parte autora para que se manifeste acerca da contestação de fls. 36/71.Int.

0010269-81.2015.403.6102 - CLOVIS FERRAZ(SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Defiro os benefícios da justiça gratuita.2. CLOVIS FERRAZ, devidamente qualificada nestes autos, ajuizou a presente demanda em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS objetivando, em síntese, o
reestabelecimento de beneficio assistencial - LOA, outrora cessado, bem como à suspensão de qualquer ato tendente à repetição de valores por ele recebidos em boa-fé. Pleiteia a antecipação do provimento jurisdicional,
nos termos do art. 273, CPC.Ocorre que ao menos no superficial e provisório juízo nesse momento processual cabível, não temos como presente a verossimilhança das alegações trazidas pela peça exordial, pois pela
documentação carreada aos autos e pelo quadro fático apresentado, não há fatos incontroversos ensejadores à concessão da pretendida antecipação da tutela, não tendo o requerente logrado demonstrar, cabalmente, o

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/11/2015     102/427



preenchimento de todos os requisitos legais. Como dito, pretende o autor o restabelecimento de beneficio assistencial cessado administrativamente pela Autarquia ré, o que demanda a produção de prova documental e, até
mesmo, pericial, razão pela qual fica indeferida a antecipação da tutela pretendida. Oficie-se ao INSS solicitando cópia do processo administrativo indicado na inicial, assinando prazo de quinze dias para cumprimento.Cite-
se o réu.

PROCEDIMENTO SUMARIO

0304583-12.1990.403.6102 (90.0304583-6) - VICENTE PEREIRA FAGUNDES(SP070776 - JOSE ANTONIO PINHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2233 - ERICO ZEPPONE
NAKAGOMI)

Fls. 212/226: Indefiro uma vez que o E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região já realiza a atualização do débito no momento do pagamento.Expeça-se. Intime(m)-se.

EMBARGOS A EXECUCAO

0002153-77.2001.403.6102 (2001.61.02.002153-1) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0305539-28.1990.403.6102 (90.0305539-4)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL(Proc. 1334 - FRANCISCO ADILOR TOLFO FILHO) X ERENO CAPATTI TREVISAM X JOANNA DOMINGOS TREVIZAN(SP076431 - EDUARDO TEIXEIRA)

Defiro o pedido de vistas formulado pela parte embargada pelo prazo de 05(cinco) dias. No silêncio, retornem os autos ao arquivo, com baixa na distribuição.

0004252-29.2015.403.6102 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0010688-14.2009.403.6102 (2009.61.02.010688-2)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1025 -
MARCO ANTONIO STOFFELS) X IVONE APARECIDA DE OLIVEIRA X RICARDO APARECIDO DE OLIVEIRA MESQUITA(SP065415 - PAULO HENRIQUE PASTORI)

Intime-se a parte contrária para manifestação no prazo legal, ficando suspenso o andamento da ação principal. Int.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0007155-57.2003.403.6102 (2003.61.02.007155-5) - ROBERTO TRAPANI X CIRO BERBES X DORIVAL DENOFRIO X FRANCISCO GASPAR NETO X GENESIO GARCIA X JOSE AGOSTINHO
MORAVIS(SP079282 - OTACILIO JOSÉ BARREIROS E SP087225 - TERESA CRISTINA SAADI ALEM BARREIROS) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1026 - OSVALDO LEO UJIKAWA) X ROBERTO
TRAPANI X UNIAO FEDERAL X CIRO BERBES X UNIAO FEDERAL X DORIVAL DENOFRIO X UNIAO FEDERAL X FRANCISCO GASPAR NETO X UNIAO FEDERAL X GENESIO GARCIA X
UNIAO FEDERAL

Vistos em inspeção.Preliminarmente, providencie-se a adequação da autuação para a fase atual do processo.Diante da sentença proferida nos autos de Embargos à Execução nº 0010132-80.2007.403.6102 requeira a
exeqüente o que for de seu interesse.Intime(m)-se.

0008410-40.2009.403.6102 (2009.61.02.008410-2) - MARIA MADALENA LISBOA(SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X MARIA MADALENA
LISBOA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos em inspeção.Preliminarmente, providencie-se a adequação da autuação para a fase atual do processo.Diante da sentença proferida nos autos de Embargos à Execução nº 0008318-86.2014.403.6102 requeira a
exeqüente o que for de seu interesse.Intime(m)-se.

0003644-70.2011.403.6102 - LUIZA VALUTO MOREIRA BRAGA(SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X LUIZA VALUTO MOREIRA BRAGA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos em inspeção.Preliminarmente, providencie-se a adequação da autuação para a fase atual do processo.Diante da sentença proferida nos autos de Embargos à Execução nº 0004190-23.2014.403.6102 requeira a
exeqüente o que for de seu interesse.Intime(m)-se.

0007460-60.2011.403.6102 - ELIANA ALVES(SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ELIANA ALVES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

Vistos em inspeção.Preliminarmente, providencie-se a adequação da autuação para a fase atual do processo.Diante da sentença proferida nos autos de Embargos à Execução nº 0008109-20.2014.403.6102 requeira a
exeqüente o que for de seu interesse.Intime(m)-se.

0000317-83.2012.403.6102 - CONCEICAO AMARO(SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X CONCEICAO AMARO X INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL

Vistos em inspeção.Preliminarmente, providencie-se a adequação da autuação para a fase atual do processo.Diante da sentença proferida nos autos de Embargos à Execução nº 0008254-76.2014.403.6102 requeira a
exeqüente o que for de seu interesse.Intime(m)-se.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0008448-18.2010.403.6102 - ROSA HELENA PECCI SHIKATA(SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2233 - ERICO ZEPPONE NAKAGOMI)
X ROSA HELENA PECCI SHIKATA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos em inspeção.Preliminarmente, providencie-se a adequação da autuação para a fase atual do processo.Diante da sentença proferida nos autos de Embargos à Execução nº 0008022-64.2014.403.6102 requeira a
exeqüente o que for de seu interesse.Intime(m)-se.

5ª VARA DE RIBEIRÃO PRETO

Dr. JOÃO EDUARDO CONSOLIM

Juiz Federal

Dr. PETER DE PAULA PIRES

Juiz Federal Substituto

Bel. MÁRCIO ROGÉRIO CAPPELLO

Diretor de Secretaria

Expediente Nº 4009

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO

0003209-57.2015.403.6102 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 2351 - DANIELA GOZZO DE OLIVEIRA) X DANIEL LUIS BEDIM E LTDA ME X LUIZ CARLOS BEDIM JUNIOR(SP177935 -
ALESSANDRO ALAMAR FERREIRA DE MATTOS)

Apesar da defesa prévia apresentada pelo advogado do réu, alegando,em síntese, que não existem provas suficientes para atribuir ao acusado a conduta narrada na peça acusatória, não foi evidenciada qualquer causa
manifesta de excludente de ilicitude ou de culpabilidade. O fato narrado: obter para si vantagem ilícita consistente em valores, relativos ao programa Aqui tem Fármacia Popular, é, em tese, definido como crime e não foi
demonstrado qualquer evento que implique a extinção da punibilidade, nos termos do art. 397 do CPP. Isto posto, mantenho a decisão que recebeu a denúncia (f.407). Designo o dia 26 de janeiro de 2016, às 14 horas
para realização de AUDIÊNCIA DE INTERROGATÓRIO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO, (arts. 400 a 404, caput, do Código de Processo penal, na redação da Lei nº 11.719/08). Providencie a secretaria às
intimações necessárias.Notifique-se o Ministério Público Federal.

9ª VARA DE RIBEIRÃO PRETO

DR. SERGIO NOJIRI

JUIZ FEDERAL

Bel. CARLOS EDUARDO BLÉSIO
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DIRETOR DE SECRETARIA

Expediente Nº 1527

EXECUCAO FISCAL

0308258-80.1990.403.6102 (90.0308258-8) - INSS/FAZENDA(SP034312 - ADALBERTO GRIFFO) X COMERP COM/ PAVIMENTACAO E TERRAPLENAGEM LTDA X CARLOS ALBERTO BENELLI
BRAGHETTO X DORA LUCIA DE PAULA LEMOS BRAGHETTO(SP079951 - FERNANDO LUIZ ULIAN E SP068645 - EDISON ENEAS HAENDCHEN)

Designo para o dia 12 de abril de 2016, às 14:00 horas, para a realização do leilão do(s) bem(ns) penhorado(s). Caso o(s) bem(ns) não alcance o lanço superior à avaliação, seguir-se-á a alienação pelo maior lanço no dia
28 de abril de 2016, às 14:00 horas. O Leiloeiro Oficial indicado pelo(a) exeqüente oficiará na hasta pública ou o(a) Analista Judiciário - Executante de mandados de plantão, realizando-se o leilão no átrio deste fórum ou
no Salão do Júri, nos moldes do artigo 98, da Lei 8.212/91 e da Lei 9.528/97 ou dos arts. 23, da Lei nº 6.830/80 e 686 e seguintes, do CPC. Proceda-se o exequente à atualização do débito, e a secretaria à expedição de
mandado para constatação e reavaliação do(s) bem(ns). O oficial de justiça deverá intimar o leiloeiro oficial da data e horário em que se realizará a constatação para que, havendo interesse, o mesmo compareça ao local,
com a finalidade de fotografar o(s) be(m)ns a ser(em) leiloado(s). Deverá a secretaria providenciar as intimações pessoais do credor, do devedor, na forma da lei, bem como a intimação do credor hipotecário se houver.
Não sendo encontrado o bem penhorado, intime-se o depositário a apresentá-lo em Juízo no prazo de 5 (cinco) dias ou, no mesmo interregno, depositar o equivalente em dinheiro a ordem do Juízo. Expeça-se edital de
intimação de leilão. Intime(m)-se. Cumpra-se.

0007030-31.1999.403.6102 (1999.61.02.007030-2) - INSS/FAZENDA(SP116606 - ANA LUISA TEIXEIRA DAL FARRA) X METHALFORM IND/ E COM/ DE MOVEIS LTDA X ANTONIO DE PADUA
ARAUJO X CLAUDINEI EDSON ARCARO(SP079539 - DOMINGOS ASSAD STOCCO)

Designo para o dia 12 de abril de 2016, às 14:00 horas, para a realização do leilão do(s) bem(ns) penhorado(s). Caso o(s) bem(ns) não alcance o lanço superior à avaliação, seguir-se-á a alienação pelo maior lanço no dia
28 de abril de 2016, às 14:00 horas. O Leiloeiro Oficial indicado pelo(a) exeqüente oficiará na hasta pública ou o(a) Analista Judiciário - Executante de mandados de plantão, realizando-se o leilão no átrio deste fórum ou
no Salão do Júri, nos moldes do artigo 98, da Lei 8.212/91 e da Lei 9.528/97 ou dos arts. 23, da Lei nº 6.830/80 e 686 e seguintes, do CPC. Proceda-se o exequente à atualização do débito, e a secretaria à expedição de
mandado para constatação e reavaliação do(s) bem(ns). O oficial de justiça deverá intimar o leiloeiro oficial da data e horário em que se realizará a constatação para que, havendo interesse, o mesmo compareça ao local,
com a finalidade de fotografar o(s) be(m)ns a ser(em) leiloado(s). Deverá a secretaria providenciar as intimações pessoais do credor, do devedor, na forma da lei, bem como a intimação do credor hipotecário se houver.
Não sendo encontrado o bem penhorado, intime-se o depositário a apresentá-lo em Juízo no prazo de 5 (cinco) dias ou, no mesmo interregno, depositar o equivalente em dinheiro a ordem do Juízo. Expeça-se edital de
intimação de leilão. Intime(m)-se. Cumpra-se.

0000841-17.2011.403.6102 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1021 - LUIS ALBERTO CARLUCCI COELHO) X USINA SANTA LYDIA S/A(SP167627 - LARA CARNEIRO TEIXEIRA MENDES)

Designo para o dia 12 de abril de 2016, às 14:00 horas, para a realização do leilão do(s) bem(ns) penhorado(s). Caso o(s) bem(ns) não alcance o lanço superior à avaliação, seguir-se-á a alienação pelo maior lanço no dia
28 de abril de 2016, às 14:00 horas. O Leiloeiro Oficial indicado pelo(a) exeqüente oficiará na hasta pública ou o(a) Analista Judiciário - Executante de mandados de plantão, realizando-se o leilão no átrio deste fórum ou
no Salão do Júri, nos moldes do artigo 98, da Lei 8.212/91 e da Lei 9.528/97 ou dos arts. 23, da Lei nº 6.830/80 e 686 e seguintes, do CPC. Proceda-se o exequente à atualização do débito, e a secretaria à expedição de
mandado para constatação e reavaliação do(s) bem(ns). O oficial de justiça deverá intimar o leiloeiro oficial da data e horário em que se realizará a constatação para que, havendo interesse, o mesmo compareça ao local,
com a finalidade de fotografar o(s) be(m)ns a ser(em) leiloado(s). Deverá a secretaria providenciar as intimações pessoais do credor, do devedor, na forma da lei, bem como a intimação do credor hipotecário se houver.
Não sendo encontrado o bem penhorado, intime-se o depositário a apresentá-lo em Juízo no prazo de 5 (cinco) dias ou, no mesmo interregno, depositar o equivalente em dinheiro a ordem do Juízo. Expeça-se edital de
intimação de leilão. Intime(m)-se. Cumpra-se.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0006455-86.2000.403.6102 (2000.61.02.006455-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0002983-14.1999.403.6102 (1999.61.02.002983-1)) EDITORA COSTABILE ROMANO X
JUBAYR UBIRATAN BISPO X VILMA BISPO(SP118679 - RICARDO CONCEICAO SOUZA E SP165345 - ALEXANDRE REGO) X INSS/FAZENDA(SP116606 - ANA LUISA TEIXEIRA DAL FARRA) X
INSS/FAZENDA X EDITORA COSTABILE ROMANO

Designo para o dia 12 de abril de 2016, às 14:00 horas, para a realização do leilão do(s) bem(ns) penhorado(s). Caso o(s) bem(ns) não alcance o lanço superior à avaliação, seguir-se-á a alienação pelo maior lanço no dia
28 de abril de 2016, às 14:00 horas. O Leiloeiro Oficial indicado pelo(a) exeqüente oficiará na hasta pública ou o(a) Analista Judiciário - Executante de mandados de plantão, realizando-se o leilão no átrio deste fórum ou
no Salão do Júri, nos moldes do artigo 98, da Lei 8.212/91 e da Lei 9.528/97 ou dos arts. 23, da Lei nº 6.830/80 e 686 e seguintes, do CPC. Proceda-se o exequente à atualização do débito, e a secretaria à expedição de
mandado para constatação e reavaliação do(s) bem(ns). O oficial de justiça deverá intimar o leiloeiro oficial da data e horário em que se realizará a constatação para que, havendo interesse, o mesmo compareça ao local,
com a finalidade de fotografar o(s) be(m)ns a ser(em) leiloado(s). Deverá a secretaria providenciar as intimações pessoais do credor, do devedor, na forma da lei, bem como a intimação do credor hipotecário se houver.
Não sendo encontrado o bem penhorado, intime-se o depositário a apresentá-lo em Juízo no prazo de 5 (cinco) dias ou, no mesmo interregno, depositar o equivalente em dinheiro a ordem do Juízo. Expeça-se edital de
intimação de leilão. Intime(m)-se. Cumpra-se.

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTO ANDRE

1ª VARA DE SANTO ANDRÉ

DRA. AUDREY GASPARINI

JUÍZA FEDERAL

DRA. KARINA LIZIE HOLLER

JUÍZA FEDERAL SUBSTITUTA

Bela. ANA ELISA LOPES MANFRINI

Diretora de Secretaria

Expediente Nº 3304

BUSCA E APREENSAO EM ALIENACAO FIDUCIARIA

0000733-42.2013.403.6126 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA) X MARCELLA MACHADO PIRES FONSECA

Considerando que o endereço indicado na petição de fl. 179 foi diligenciado sem êxito, manifeste-se a CEF em termos de prosseguimento do feito, no prazo de 15 (quinze) dias.Silente, arquivem-se os autos.Int.

0001219-27.2013.403.6126 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA) X DENIS SOARES ALVES

Manifeste-se a Caixa Econômica Federal, em termos de prosseguimento do feito, no prazo de 15 (quinze) dias.No silêncio, arquivem-se os autos, até ulterior provocação das partes.Int.

0002512-32.2013.403.6126 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA E SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA) X FRANCISCO ELIZIARIO DA SILVA FILHO

Manifeste-se a Caixa Econômica Federal, em termos de prosseguimento do feito, no prazo de 15 (quinze) dias.No silêncio, arquivem-se os autos, até ulterior provocação das partes.Int.

MONITORIA

0006244-50.2015.403.6126 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA E SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE) X RICARDO MELKUNAS

Considerando que o endereço indicado na petição inicial foi diligenciado sem êxito, manifeste-se a CEF em termos de prosseguimento do feito, no prazo de 15 (quinze) dias.Int.

EMBARGOS A EXECUCAO

0002546-36.2015.403.6126 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0004362-87.2014.403.6126) JOAO DE OLIVEIRA(Proc. 3071 - RODRIGO ERNANI MELLO RODRIGUES) X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL(SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA)

Encaminhem-se os autos à contadoria judicial para que efetue a conferência dos cálculos apresentados com a inicial deste feito, em confronto com o que foi pactuado contratualmente, confirmando-os ou apresentando nova
conta. Após, dê-se ciência às partes. Intimem-se.
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0005831-37.2015.403.6126 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0003924-27.2015.403.6126) CRISTAL IMAGE PRESENTES LIMITADA - ME X MAURICIO MANSILHA GALHARDI
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA E SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE)

1. Apensem-se aos autos da Execução de Título Extrajudicial n. 0003924-27.2015.403.6126.2. Não obstante o procedimento seja isento de custas, fica indeferido o pedido de justiça gratuita deduzido pela coembargante,
pessoa jurídica. Não foi comprovada a situação econômica a ensejar o benefício da justiça gratuita. Defiro a gratuidade judiciária ao coembargante Mauricio Mansilha Galhardi.3. Recebo os presentes embargos sem efeito
suspensivo (CPC, art. 739-A, caput).4. Intime-se a parte embargada a impugnar em 15 (quinze) dias.

0006326-81.2015.403.6126 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0003699-07.2015.403.6126) MARCIO BENEDITO CAITANO - ME(SP338448 - MARCIA REGINA FONTES
PAULUSSI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA)

Dispõe o parágrafo 1º do art. 739-A do CPC que os embargos do executado não terão efeito suspensivo. Somente em caráter excepcional poderão suspender a execução, desde que haja relevante fundamento e que a
execução já esteja garantida por penhora, depósito ou caução suficiente. No caso dos autos, não houve penhora e nem indicação de bens. Assim, não estando o débito garantido, recebo os embargos para discussão, sem a
suspensão da execução.Dê-se vista à embargada para resposta, no prazo legal. Int.

0006328-51.2015.403.6126 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0003699-07.2015.403.6126) MARCIO BENEDITO CAITANO - ME(SP338448 - MARCIA REGINA FONTES
PAULUSSI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Dispõe o parágrafo 1º do art. 739-A do CPC que os embargos do executado não terão efeito suspensivo. Somente em caráter excepcional poderão suspender a execução, desde que haja relevante fundamento e que a
execução já esteja garantida por penhora, depósito ou caução suficiente. No caso dos autos, não houve penhora e nem indicação de bens. Assim, não estando o débito garantido, recebo os embargos para discussão, sem a
suspensão da execução, deferindo ao embargante os benefícios da Justiça Gratuita.Dê-se vista à embargada para resposta, no prazo legal. Int.

0006866-32.2015.403.6126 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0003271-25.2015.403.6126) C.ROSSANELI AUTOS - ME(SP310044 - MYRELLA LORENNY PEREIRA RODRIGUES
E SP290861 - LUIZ GUSTAVO FRANCISCO GOMES E SP340218 - ALEXANDRE SANTOS DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA)

Apensem-se aos autos da execução de título extrajudicial n.º 0003271-25.2015.403.6126.Dispõe o parágrafo 1º do art. 739-A do CPC que os embargos do executado não terão efeito suspensivo. Somente em caráter
excepcional poderão suspender a execução, desde que haja relevante fundamento e que a execução já esteja garantida por penhora, depósito ou caução suficiente.No caso dos autos, houve penhora de bens avaliados em
R$100.000,00, conforme auto de penhora, depósito e avaliação de fls. 33/35 dos autos da execução de título extrajudicial 0003271-25.2015.403.6126, visando garantir o total da dívida de R$415.992,26. Assim, não
estando o débito plenamente garantido, recebo os embargos para discussão, sem a suspensão da execução. Assim, dê-se à embargada para resposta, no prazo legal.Intimem-se.

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL

0001368-33.2007.403.6126 (2007.61.26.001368-3) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP178378 - LUIS FERNANDO CORDEIRO BARRETO E SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA) X SILVIA
APARECIDA RODRIGUES X EDSON MARCOS DE CAMARGO NEVES - ME X EDSON MARCOS DE CAMARGO NEVES

Fls. 342: Tendo em vista que não foram encontrados bens passíveis de penhora, defiro o pedido de suspensão do feito, conforme preconizado pelo artigo 791, inciso III, do Código de Processo Civil.Remetam-se os autos
ao arquivo, ficando a cargo da exeqüente se manifestar em termos de prosseguimento do feito.Int.

0001369-18.2007.403.6126 (2007.61.26.001369-5) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP178378 - LUIS FERNANDO CORDEIRO BARRETO E SP183306 - AUGUSTO MANOEL DELASCIO
SALGUEIRO) X SILVIA APARECIDA RODRIGUES X TRIE IND/ E COM/ DE PAPEIS LTDA ME

Considerando que a penhora é a garantia do Juízo e deve recair sobre bens que efetivamente cumpram com esse desígnio, e verificando todos os atos praticados nestes autos, concluo que a penhora do bem indicado às fls.
278/280 (parte ideal de um imóvel), dificultaria o rápido andamento desta execução, ficando, por ora, indeferido. Sendo assim, requeira o(a) exequente o que de direito.Intimem-se.

0003972-30.2008.403.6126 (2008.61.26.003972-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE E SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA) X INJETORAS AMERICA
IND/ E COM/ LTDA X JAIL PEROSSO X SONIA MARIA ALVES PEROSSO

Manifeste-se a Caixa Econômica Federal, acerca da pesquisa realizada pelo sistema Renajud, no prazo de 15 (quinze) dias.Silente, arquivem-se os autos.Int.

0002636-20.2010.403.6126 - EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS(SP166349 - GIZA HELENA COELHO E SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA) X ANTONIO CARACA FILHO X ANTONIO
CARACA X SELMA CARACA - ESPOLIO X ANTONIO CARACA

Dê-se ciência ao exequente acerca do desarquivamento dos autos, dando-se vista pelo prazo de 15 (quinze) dias.Silente, tornem os autos ao arquivo.Int.

0003670-30.2010.403.6126 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA E SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X BRASGRAMP INDUSTRIA E COMERCIO
LTDA(SP095654 - LUIZ APARECIDO FERREIRA E SP298934A - GLAUCIUS DETOFFOL BRAGANCA) X AILTON ALVES PEREIRA(SP214784 - CRISTIANO PINHEIRO GROSSO) X CELSO PRETEL
X PAULO RIVAIR MORENO SANCHES(SP268989 - MARIANA GASPARINI RODRIGUES E SP336730 - EDERSON FERNANDO RODRIGUES)

Tendo em vista o contido às fls. 298, manifeste-se a exequente acerca da impugnação de fls. 300/302.Int.

0005060-35.2010.403.6126 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP076153 - ELISABETE PARISOTTO PINHEIRO VICTOR) X ANDERSON GONCALVES DE SOUZA

Intime-se a exequente para que proceda o recolhimento das custas de distribuição e diligência do oficial de justiça para o cumprimento da carta precatória, diretamente no Juízo Deprecado (2ª Vara Cível da Comarca de
Ribeirão Pires).

0003146-96.2011.403.6126 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE E SP245431 - RICARDO MOREIRA PRATES BIZARRO) X WILLIAM DE ABREU - ME X
WILLIAM DE ABREU

Manifeste-se a Caixa Econômica Federal, em termos de prosseguimento do feito, cientificando-a acerca da pesquisa realizada pelo sistema Infojud.Prazo: 15 (quinze) dias.No silêncio, arquivem-se os autos, até ulterior
provocação das partes.Int.

0003147-81.2011.403.6126 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP245431 - RICARDO MOREIRA PRATES BIZARRO E SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X PINOLAM COMERCIO DE MADEIRAS
E MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA - EPP X DORACI LAURINDO

Considerando que os endereços indicados na petição de fl. 243 foram diligenciados sem êxito, manifeste-se a Caixa Econômica Federal em termos de prosseguimento. Prazo: 10 (dez) dias.No silêncio, encaminhem-se os
autos ao arquivo, sobrestados.Int.

0000422-85.2012.403.6126 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE E SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA E SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X
LAMPADAS & CIA LTDA. EPP(SP268444 - MARIO CARDEAL E SP297315 - MARA ROSANA DELECRODI SILVEIRA) X THAIZE RAMOS FABRETTI

Fl. 172: Defiro o prazo complementar de 30 (trinta) dias para que a Caixa Econômica Federal manifeste-se em termos de prosseguimento do feito, advertindo-a de que, decorrido o prazo, se não cumprida a diligência, os
autos serão remetidos ao arquivo, sobrestados, até que a autora apresente requerimento capaz de dar efetivo andamento à execução.Int.

0001719-30.2012.403.6126 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA E SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X HALLEY ADMINISTRACAO E EMPREITEIRA DE
MAO DE OBRA LTDA ME X CLAUDIO DONIZETE DE OLIVEIRA(MG088975 - FRANCISCO XAVIER DOMINGOS DE SOUZA)

Manifeste-se a Caixa Econômica Federal, em termos de prosseguimento do feito, no prazo de 15 (quinze) dias.Silente, tornem os autos ao arquivo.Int.

0006637-77.2012.403.6126 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA) X RICARDO DA SILVA LOURENCO

Ante a informação aposta na certidão retro, dê-se vista à exeqüente para que requeira o que entender de direito em termos de prosseguimento.Int.

0001000-14.2013.403.6126 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE E SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA) X SYSTEMPAG SERVICOS E TECNOLOGIA DE
PAGAMENTOS LTDA ME(SP041795 - JOSE JULIO MATURANO MEDICI) X MARCOS DE ALMEIDA(SP041795 - JOSE JULIO MATURANO MEDICI)

Manifeste-se a Caixa Econômica Federal, acerca da pesquisa realizada pelo sistema Renajud, no prazo de 15 (quinze) dias.Silente, arquivem-se os autos.Int.

0001001-96.2013.403.6126 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA E SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X HALLEY ADMINISTRACAO E EMPREITEIRA DE
MAO DE OBRA LTDA ME X CLAUDIO DONIZETE DE OLIVEIRA X EDIVALDO SILVA CABRAL

Considerando que o endereço indicado na petição de fl. 132 foi diligenciado sem êxito, manifeste-se a exequente em termos de prosseguimento do feito, no prazo de 15 (quinze) dias.Silente, tornem os autos ao arquivo.Int.

0001142-18.2013.403.6126 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA E SP166349 - GIZA HELENA COELHO E SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE) X PAULO
ROBERTO DEL NERI BATISTA

Preliminarmente, intime-se a Caixa Econômica Federal para que apresente demonstrativo de débito atualizado, no prazo de 20 (vinte) dias.

0001319-79.2013.403.6126 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA E SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X WESLEI SILVA RODRIGUES
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Aguarde-se, em arquivo, sobrestados, até que a autora apresente requerimento capaz de dar efetivo andamento à execução.Int.

0002513-17.2013.403.6126 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA) X EDILSON APARECIDO DE SOUZA

Manifeste-se a Caixa Econômica Federal, em termos de prosseguimento do feito, tendo em vista o contido à fl. 121 do oficial de justiça.Prazo: 15 (quinze) dias.No silêncio, arquivem-se os autos, até ulterior provocação das
partes.Int.

0002533-08.2013.403.6126 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO E SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA) X FABIO FERNANDO DA COSTA

Manifeste-se a Caixa Econômica Federal, acerca da pesquisa realizada pelo sistema Renajud, no prazo de 15 (quinze) dias.Silente, arquivem-se os autos.Int.

0002764-35.2013.403.6126 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA E SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA) X LUIZ CLAUDIO RIBEIRO MARQUES

Considerando que não se admite a penhora sobre o bem alienado fiduciariamente, uma vez que tal bem não integra o patrimônio da parte executada, indefiro o pedido de fl. 158.Sendo assim, requeira a exequente o que de
direito, no prazo de 15 (quinze) dias.Int.

0002838-89.2013.403.6126 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA E SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE E SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X
FRANCISCO DE SOUSA

Manifeste-se a Caixa Econômica Federal, em termos de prosseguimento do feito, cientificando-a acerca da pesquisa realizada pelo sistema Infojud.Prazo: 15 (quinze) dias.No silêncio, arquivem-se os autos, até ulterior
provocação das partes.Int.

0002839-74.2013.403.6126 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE E SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA) X FYGO COMERCIO DE MOVEIS E OBJETOS
DE DECORACAO LTDA ME X VINICIUS ALEXANDRE DOS PASSOS

Ante a informação aposta na certidão retro, dê-se vista à exeqüente para que requeira o que entender de direito em termos de prosseguimento.Int.

0003411-30.2013.403.6126 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA E SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X ELAINE PERRINI ME X ELAINE PERRINI

Fls. 86/87: Tendo em vista que não foram encontrados bens passíveis de penhora, defiro o pedido de sobrestamento do feito, ficando a cargo da exeqüente se manifestar em termos de prosseguimento do feito.Int.

0004233-19.2013.403.6126 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA) X W BENEDETTI SERVICOS E ASSITENCIA TECNICA AUTOMOTIVA LTDA X WAGNER
LUIZ BENEDETTI X CLAUDETE FERNANDES BENEDETTI

Fl. 199: Defiro o prazo complementar de 30 (trinta) dias para que a Caixa Econômica Federal localize bens passíveis de penhora em nome do executado, advertindo-a de que, decorrido o prazo, se não cumprida a
diligência, os autos serão remetidos ao arquivo, sobrestados, até que a autora apresente requerimento capaz de dar efetivo andamento à execução.Int.

0004285-15.2013.403.6126 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA) X HELP INDUSTRIA MECANICA LTDA X ELIZIANE FONTANA X CARLOS ALBERTO
GONCALVES

Considerando que os endereços indicados na petição de fls. 115/116 foram diligenciados sem êxito, manifeste-se a Caixa Econômica Federal em termos de prosseguimento. Prazo: 15 (quinze) dias.No silêncio,
encaminhem-se os autos ao arquivo, sobrestados.Int.

0004511-20.2013.403.6126 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO E SP214491 - DANIEL ZORZENON NIERO) X ANDERSON FRANCISQUETTI VAZ ME X
ANDERSON FRANCISQUETTI VAZ

Preliminarmente, intime-se a Caixa Econômica Federal para que apresente demonstrativo de débito atualizado, no prazo de 20 (vinte) dias.

0004576-15.2013.403.6126 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP214491 - DANIEL ZORZENON NIERO) X CLAUDIA BICINERI PEREIRA EPP(SP206388 - ÁLVARO BARBOSA DA SILVA JÚNIOR) X
CLAUDIA BICINERI PEREIRA(SP140185 - MARCELO ILLA COLOMBO)

Manifeste-se a exequente acerca do alegado à fl. 190, tomando as providências cabíveis.Sem prejuízo, intime-se a executada para promover os depósitos, conforme determinado à fl. 162.Intimem-se.

0004642-92.2013.403.6126 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO E SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA) X JAIRO DE LIMA JUNIOR

Manifeste-se a Caixa Econômica Federal, em termos de prosseguimento do feito, no prazo de 15 (quinze) dias.No silêncio, arquivem-se os autos, até ulterior provocação das partes.Int.

0005365-14.2013.403.6126 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA) X CARLOS YOSHIO SAITO EPP(SP180889 - SERGIO PEREIRA CAVALHEIRO) X CARLOS
YOSHIO SAITO(SP307109 - JOSIENE BENTO DA SILVA MACEDO)

Manifeste-se a exequente acerca da pesquisa realizada pelo sistema Renajud, no prazo de 15 (quinze) dias.Int.

0005973-12.2013.403.6126 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE E SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA) X GILMAR DE OLIVEIRA PROFETA - ME X
PRISCILA GONCALVES PROFETA X GILMAR DE OLIVEIRA PROFETA

Indefiro o pedido de fl. 97 uma vez que o Renajud é um sistema on-line de restrição judicial de veículos criado pelo Conselho Nacional de Justiça (CNJ), que interliga o Judiciário ao Departamento Nacional de Trânsito
(Denatran) e permite consultas e envio, em tempo real, de ordens judiciais de restrições de veículos à base de dados do Registro Nacional de Veículos Automotores (Renavam). Logo, não é o caso de utilização deste
instrumento para localizar endereço do devedor.Dê-se vista ao exequente para requerer o que de direito, no prazo de 10 (dez) dias.Silente, arquivem-se os autos.Int.

0006228-67.2013.403.6126 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA E SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE) X ANDRE DA SILVA PINTO

Tendo em vista a ausência de licitantes interessados em arrematar o(s) bem(ns) penhorado(s) nestes autos durante os leilões realizados, manifeste-se o exeqüente sobre o prosseguimento da execução.Int.

0000563-36.2014.403.6126 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA) X GHD DO BRASIL - GESTAO EMPRESARIAL E ASSESSORIA CONTABIL LTDA - ME X
GISLEINE MILHOMEM SILVA

Manifeste-se a Caixa Econômica Federal, em termos de prosseguimento do feito.No silêncio, arquivem-se os autos, até ulterior provocação das partes.Int.

0000566-88.2014.403.6126 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA E SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE) X FLORIVALDO AZEVEDO

Fl. 73: Dê-se ciência ao exequente acerca do desarquivamento dos autos, dando-se vista pelo prazo de 10 (dez) dias.Int.

0001526-44.2014.403.6126 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA E SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA) X SAMAVIDROS SOLUCOES E COMERCIO DE
EMBALAGENS LTDA - EPP X MARCOS AUGUSTO DA SILVA(SP238159 - MARCELO TADEU GALLINA) X CRENILDA BONIFACIO AUGUSTO(SP253634 - FERNANDO GUSTAVO GONÇALVES
BAPTISTA)

Manifeste-se a Caixa Econômica Federal, em termos de prosseguimento do feito, no prazo de 15 (quinze) dias.Silente, arquivem-se os autos.Int.

0001936-05.2014.403.6126 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA) X VILMAR ALEXANDRE DA SILVA MOVEIS - ME X VILMAR ALEXANDRE DA SILVA

Fl. 95: Defiro o pedido e determino a consulta de endereço dos executados pelo meio eletrônico disponível.Após, dê-se vista à CEF para manifestação.Prazo: 15 (quinze) dias.Decorrido o prazo, sem manifestação,
remetam-se os autos ao arquivo, sobrestados, até ulterior manifestação.Int.

0002092-90.2014.403.6126 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA) X RIVALTEC SERVICOS E EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA - EPP X ANILDA
CARVALHO DE REZENDE GALLINUCCI

Ante a informação aposta na certidão retro, manifeste-se a exequente em termos de prosseguimento do feito, no prazo de 15 (quinze) dias.Silente, arquivem-se os autos.Int.

0002801-28.2014.403.6126 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA E SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE) X TANIA MARIA NAVAS MENDES SANTO
ANDRE - EPP(SP101906 - LEONARDO DIAS BATISTA) X TANIA MARIA NAVAS MENDES(SP101906 - LEONARDO DIAS BATISTA)

Dê-se ciência ao exequente acerca do desarquivamento dos autos, dando-se vista pelo prazo de 10 (dez) dias.Silente, tornem os autos ao arquivo.Int.

0003330-47.2014.403.6126 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA E SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X ALINE APARECIDA COSSA FERRAGENS - ME X
ALINE APARECIDA COSSA

Manifeste-se a Caixa Econômica Federal acerca da pesquisa realizada às fls. 99/104., no prazo de 15 (quinze) dias.No silêncio, arquivem-se os autos, até ulterior provocação das partes.Int.

0003429-17.2014.403.6126 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA E SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA) X ROGERIO VIEIRA BRANDAO - ESPOLIO X
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AMANDA GERLACH BRANDAO

Ante a informação aposta na certidão retro, dê-se vista à exeqüente para que requeira o que entender de direito em termos de prosseguimento.Int.

0003430-02.2014.403.6126 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA) X EXTREMO SUL COMERCIO E SERVICOS EMPRESARIAIS LTDA ME X ROSEMARI
TUVACEK MORAES X JACOB TUVACEK FILHO - ESPOLIO

Tendo em vista a realização da penhora no rosto dos autos do processo de inventário n.º 1004973-47.2014.8.26.0565 (fls. 82/84) do valor total desta execução, reconsidero o tópico final do despacho de fl. 80.Diante do
exposto, manifeste-se a exequente acerca da penhora realizada às fls. 72/76.Int.

0005055-71.2014.403.6126 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA E SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X LOVE STORY COMERCIAL E IMPORTADORA LTDA.
- EPP X SOLTAN ABDOUNI

Manifeste-se a Caixa Econômica Federal, em termos de prosseguimento do feito.No silêncio, arquivem-se os autos, até ulterior provocação das partes.Int.

0005494-82.2014.403.6126 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA) X TRADE MUNDI COMERCIAL IMPORTADORA E EXPORTADORA EIRELI(SP128229 -
EGBERTO RIBEIRO DE SOUZA E SP173747 - EGBERTO RIBEIRO DE SOUZA JUNIOR) X SIMONE ORLOVICIU CAMPANHA RIBEIRO(SP172882 - DEBORA APARECIDA DE FRANÇA)

Fl. 151: Preliminarmente, intime-se a Caixa Econômica Federal para que apresente demonstrativo de débito atualizado, no prazo de 20 (vinte) dias.

0005764-09.2014.403.6126 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA E SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X THAKA PNEUS LTDA - ME X JOSE FERREIRA DA
SILVA X KARLA CASSIA GARCIA

Considerando que os endereços indicados na petição de fls. 156/157 foram diligenciados sem êxito, manifeste-se a Caixa Econômica Federal em termos de prosseguimento. Prazo: 10 (dez) dias.No silêncio, encaminhem-se
os autos ao arquivo, sobrestados.Int.

0005806-58.2014.403.6126 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA E SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA) X CONCEITO MOBILLI COMERCIO E
REPARACAO DE MOVEIS LTDA - ME(SP122928 - LOURIVAL GAMA DA SILVA) X JANETE YUKARI HARAGUNI OSHIRO(SP122928 - LOURIVAL GAMA DA SILVA) X OLGA MASAMI
HARAGUNI DA ASSUMPCAO

Fls. 190/191: Manifeste-se a exequente.Int.

0006416-26.2014.403.6126 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA E SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X BRUNO BENEDUZZI

Considerando que os endereços indicados na petição inicial foram diligenciados sem êxito, manifeste-se a Caixa Econômica Federal em termos de prosseguimento. Prazo: 10 (dez) dias.No silêncio, encaminhem-se os autos
ao arquivo, sobrestados.Int.

0006822-47.2014.403.6126 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA) X IVA NAZARETH DE OLIVEIRA - ME X IVA NAZARETH DE OLIVEIRA

Manifeste-se a Caixa Econômica Federal, em termos de prosseguimento do feito.No silêncio, arquivem-se os autos, até ulterior provocação das partes.Int.

0000078-02.2015.403.6126 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA E SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE) X FRP MACHADO LTDA ME X FABIANA
MACHADO SANTOS FRIAS X MARLENE MACHADO SANTOS

Concedo o prazo improrrogável de 30 (trinta) dias para que a CEF comprove o pagamento das custas processuais remanescentes, sob pena de extração de certidão e encaminhamento à Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional, para inscrição na Dívida Ativa da União, conforme artigo 16 da Lei 9.289/1996.Com o recolhimento, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Int.

0000085-91.2015.403.6126 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA) X RUBIA CARMELA ZUPPO BERTOLINI PEREIRA MODAS - EPP X RUBIA CARMELA ZUPPO
BERTOLINI PEREIRA

Fl. 86: Defiro o prazo complementar de 30 (trinta) dias para que a Caixa Econômica Federal apresente o endereço atualizado do réu, advertindo-a de que, decorrido o prazo, se não cumprida a diligência, os autos serão
remetidos ao arquivo, sobrestados, até que a autora apresente requerimento capaz de dar efetivo andamento à execução.Int.

0000165-55.2015.403.6126 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA) X ANTONIO A. DE F. AYRES - ME X ANTONIO ARNALDO DE FREITAS AYRES

Defiro o pedido formulado pela autora/exequente e determino a expedição de mandado ou carta precatória, conforme o caso, visando a citação do(s) réu(s)/executado(s); contudo, deverá a Secretaria observar a expedição
para os endereços onde haja Subseção Judiciária da Justiça Federal e onde ainda não tenha sido tentada a diligência. Caso o endereço indicado já tiver sido objeto de diligência a Secretaria está desobrigada da expedição
para evitar atos processuais desnecessários ou infrutíferos. De outro giro, se o endereço estiver abrangido por Comarca da Justiça Comum Estadual, a expedição ficará condicionada ao recolhimento prévio das custas de
distribuição e de diligência de Oficial de Justiça, conforme as normas do Poder Judiciário do local (Município/Comarca) onde esteja indicada a diligência.

0000535-34.2015.403.6126 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA E SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE) X ADRIANA NASCIMENTO ANDRULIS

Intime-se a CEF, uma vez mais, para recolhimento das custas complementares, no prazo de 15 (quinze) dias.

0000557-92.2015.403.6126 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP076153 - ELISABETE PARISOTTO PINHEIRO VICTOR E SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA) X OFR TECNOLOGIA S/S LTDA -
ME X ANA PAULA CIPRIANO RODRIGUES X OSVALDO FORNAZIER RODRIGUES

Preliminarmente, intime-se a Caixa Econômica Federal para que apresente demonstrativo de débito atualizado, no prazo de 20 (vinte) dias.

0000819-42.2015.403.6126 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA) X F.F.W. - FOOD FOR WORLD EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA X
LEONIRCE APARECIDA MARCHEZANI

Manifeste-se a Caixa Econômica Federal, em termos de prosseguimento do feito.No silêncio, arquivem-se os autos, até ulterior provocação das partes.Int.

0000925-04.2015.403.6126 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA) X IDEA INDUSTRIA E COMERCIO DE PECAS PARA VEICULOS LTDA - ME X BEATRIZ
AGUILERA CONCURUTO X BRUNO AGUILERA CONCURUTO

Fl. 67: Indefiro.Preliminarmente, a exeqüente deverá diligenciar administrativamente, a fim de localizar o endereço da coexecutada Beatriz Aguilera Concuruto, trazendo aos autos os devidos comprovantes.A apreciação do
pedido de bloqueio de valores pelo sistema Bacenjud fica condicionada à apresentação atualizada da dívida.Dê-se nova vista a exeqüente.Int.

0002405-17.2015.403.6126 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP076153 - ELISABETE PARISOTTO PINHEIRO VICTOR) X TIHANY TERESKOVAE JUNIOR - ME X TIHANY TERESKOVAE JUNIOR

Certifique a Secretaria o decurso de prazo para oposição de embargos à execução.Após, intime-se o exequente para que apresente a planilha de débito atualizada, no prazo de 15 (quinze) dias.Silente, arquivem-se os
autos.Int.

0002512-61.2015.403.6126 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP155830 - RICARDO SOARES JODAS GARDEL E SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA) X ROGERIO CAMIOTTO X ROGERIO
CAMIOTTO

Preliminarmente, intime-se a Caixa Econômica Federal para que apresente demonstrativo de débito atualizado, no prazo de 20 (vinte) dias.

0003047-87.2015.403.6126 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA E SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE) X AGUINALDO DONATO CORREA 07616314880
X AGUINALDO DONATO CORREA

Manifeste-se a exequente acerca da certidão do Oficial de Justiça de fl. 101, no prazo de 15 (quinze) dias.Silente, arquivem-se os autos.Int.

0003049-57.2015.403.6126 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP182831 - LUIZ GUILHERME PENNACHI DELLORE E SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA E SP146819 - ROSEMARY FREIRE
COSTA DE SA GALLO) X ROBSON BRAGA LIMA X ANA PAULA MALGERO LIMA

Trata-se de Execução de Título Extrajudicial ajuizada pela Caixa Econômica Federal contra Robson Braga Lima e Ana Paula Malgero Lima.Às fls. 563/563 verso, a exequente requereu o arresto eletrônico de depósitos
financeiros vinculados ao CPF do executado, independentemente da efetivação da citação.Decido.Indefiro o pedido de arresto eletrônico de depósitos financeiros vinculados ao CPF da parte executada, uma vez que não é
concebível tolher-se da esfera do executado o direito de ter conhecimento do motivo pelo qual está tendo atacado o seu patrimônio, muito menos a oportunidade de pagar a dívida ou apresentar bens à penhora.Intime-se a
Caixa Econômica Federal para indicar o endereço atualizado do executado ou requerer a realização de diligências para identificá-lo, no prazo de 10 (dez) dias.

0003168-18.2015.403.6126 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA) X BORELLA SERVICOS DE LOCACAO DE ESTANDES LTDA. - ME X IRINEU NASSER
BORELLA X IRINEU BORELLA

Manifeste-se a Caixa Econômica Federal, em termos de prosseguimento do feito, no prazo de 15 (quinze) dias.No silêncio, arquivem-se os autos, até ulterior provocação das partes.Int.
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0003478-24.2015.403.6126 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA E SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X REGIANE APARECIDA DE SOUZA

Manifeste-se a Caixa Econômica Federal, em termos de prosseguimento do feito, no prazo de 15 (quinze) dias.Silente, arquivem-se os autos, até ulterior provocação das partes.Int.

0003556-18.2015.403.6126 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA) X VEROTECH FERRAMENTAS - EIRELI - EPP X FABIO EDGAR RODRIGUES CALEIROS

Considerando que os endereços indicados na petição inicial foram diligenciados sem êxito, manifeste-se a exequente em termos de prosseguimento do feito, no prazo de 15 (quinze) dias.Silente, arquivem-se os autos.Int.

0003697-37.2015.403.6126 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA) X CIED COMERCIO DE BALCOES PROMOCIONAIS LTDA - EPP X MARCELO DE
ALMEIDA X SIBONEY LINARES RODRIGUEZ DE ALMEIDA

Manifeste-se a Caixa Econômica Federal, em termos de prosseguimento do feito, no prazo de 15 (quinze) dias.Silente, arquivem-se os autos, até ulterior provocação das partes.Int.

0003749-33.2015.403.6126 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA E SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE) X CRISTINE S MAGAZINE LTDA - ME X MARIA
LUCIA FERREIRA DE LIRA X ELAINE CRISTINE DE LIRA CACIOLI

Ante a informação aposta na certidão retro, dê-se vista à exeqüente para que requeira o que entender de direito em termos de prosseguimento.Int.

0004348-69.2015.403.6126 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA) X JOSE HENRIQUE SPLENDOR - ME X JOSE HENRIQUE SPLENDOR

Manifeste-se a Caixa Econômica Federal, em termos de prosseguimento do feito, no prazo de 15 (quinze) dias.Silente, arquivem-se os autos, até ulterior provocação das partes.Int.

0004423-11.2015.403.6126 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA E SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X BICOFINO RESTAURANTE E BAR LTDA - ME X
EDUARDO SIMIONATO X VALCELI ORLANDO SIMIONATO

Fls. 48/49: Anote-se.Após, republique-se o despacho de fl. 47.Fl.47: Manifeste-se a exequente acerca do termo de prevenção de fls. 44/45, no prazo de 15 (quinze) dias. Int.

0004483-81.2015.403.6126 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA E SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE) X HELENA NOBREGA CONSULTORIO
CARDIOLOGICO LTDA - EPP X HELENA MARIA NOBREGA DE ARAUJO SALOMAO

Fls. 55/57: Anote-se.Após, republique-se o despacho de fl. 54.Fl. 54: Manifeste-se a exequente acerca do termo de prevenção de fls. 51/52, no prazo de 15 (quinze) dias. Int.

0004485-51.2015.403.6126 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA) X ANDREA WOLOSZYN PRUDENCIO - EPP X ANDREA WOLOSZYN PRUDENCIO

Considerando que os endereços indicados na petição inicial foram diligenciados sem êxito, manifeste-se a exequente em termos de prosseguimento do feito, no prazo de 15 (quinze) dias.Silente, arquivem-se os autos.Int.

0004546-09.2015.403.6126 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA E SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X FRANCISCO PEREIRA BORGES NETO

Manifeste-se a Caixa Econômica Federal, em termos de prosseguimento do feito, no prazo de 15 (quinze) dias.Silente, arquivem-se os autos, até ulterior provocação das partes.Int.

0005730-97.2015.403.6126 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP076153 - ELISABETE PARISOTTO PINHEIRO VICTOR) X TORRES MONTAGEM TECNICA LTDA - EPP X JOSE JEOFRAN TORRES
X SAMIRA EL KHOUWAYER REGO

Ante a informação aposta na certidão retro, dê-se vista à exeqüente para que requeira o que entender de direito em termos de prosseguimento.Int.

0005869-49.2015.403.6126 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA) X VWC EQUIPAMENTOS DE INSTRUMENTACAO E COMERCIO LTDA X WELBER
RODRIGUES DA SILVA X VANTUIR DE SOUZA COUTINHO

Esclareça a exequente acerca da divergência do nome do coexecutado Vantuir de Souza na petição inicial com o cadastro da Receita Federal e documentos acostados aos autos.Prazo: 10 (dez) dias.Int.

0005911-98.2015.403.6126 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA E SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X MARIA DE FATIMA MATOS DI LORETO

Ante a informação aposta na certidão retro, manifeste-se a exequente em termos de prosseguimento do feito, no prazo de 15 (quinze) dias.Silente, arquivem-se os autos.Int.

Expediente Nº 3325

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO

0004761-63.2007.403.6126 (2007.61.26.004761-9) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X JOSE SERRANO MULA X MARIO BUENO PERUCI(SP209134 - JULIANA LURIKA GONÇALVES) X
ANTONIO APARECIDO RAVANHANI

Intime-se o subscritor de fl. 6124/6125, dando-lhe ciência do desarquivamento do presente feito, bem como de que os autos permanecerão em Secretaria pelo prazo de 10 dias. Decorrido, tornem os autos ao arquivo.

Expediente Nº 3326

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0014027-41.1996.403.6100 (96.0014027-8) - ANTONIO CARLOS NARDINI(SP215124 - ZORAIA FERNANDES BERBER) X UNIAO FEDERAL(Proc. 576 - MARCO ANTONIO MARIN)

Fls.183: anote-se.Outrossim, abra-se vista à União Federal (FN) para que se manifeste acerca do pedido de parcelamento do débito.Int.

0000751-83.2001.403.6126 (2001.61.26.000751-6) - CECILIO BOTTARO X FIDELIS ANTONIO BERARDINELLI(SP109241 - ROBERTO CASTILHO E SP100343 - ROSA MARIA CASTILHO
MARTINEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP198573 - ROBERTO CURSINO DOS SANTOS JUNIOR)

Diante do decidido nos Embargos à Execução, nos termos do parágrafo 3o do artigo 34 da Resolução no. 168/2011- CJF, intime-se a parte autora a fim de que informe eventuais despesas dedutíveis da base de cálculo do
imposto de renda devido, bem como junte aos autos o comprovante de situação cadastral de seu CPF.Após, intime-se a entidade executada para que informe, no prazo máximo de trinta dias, a existência de débitos com a
Fazenda Pública devedora.Com as providências supra, requisite-se a importância apurada às fls143, em conformidade com a Resolução acima mencionada. Int.

0002823-43.2001.403.6126 (2001.61.26.002823-4) - ABDON PEREIRA DA SILVA X ROSA MARIA LEO FRANCO X ALCIDES FRANCISCO CORREIA X ALVIMAR BATAGLIA X AMANCIO
VERSALLI X AMEDEO FRANCESCO VECCHIO X ANGEL ARROYO JUSTINIANO X ANTONIO BATISTA DA SILVA SOBRINHO X ANTONIO JOSE DOS SANTOS X ANTONIO PESSOA DE
SIQUEIRA X IRACY WANDERLEY MELO X ARY DE OLIVEIRA LIMA X ARLINDO NANZER X ARISTIDES AUGUSTO X ARNALDO DAVINO DE FIGUEIREDO X ARTEMIO MENEGUEL X
ARTHUR ROSA X IDALINA LEORTE DANTE X BRAULIO DOS SANTOS X CACILDO LAUREANO X HELLENICE THOME LAUREANO X CAETANO PEREIRA DE MENEZES X CARLOS
MARCIANO DA SILVA X CLOTILDE RODRIGUES X MERCEDES ESPERONI CARLTON X EDGARD VICENTE DA SILVA X ANADIR PALAO WILDEISEN X LUCIANA TOMEO MELO X FABIANO
TOMEO X EVERALDO GOMES WANDERLEY X FERMIN VALDES RENDUELES X WILMA BASSO BOIM X FABIANA BOIM DA SILVA X FRANCISCO LOPES DE SOUZA X GENIS ALVES DA
SILVA X GERALDO DE PAULA X GEROLIVIO DE ALVARENGA X GILDO VECCHI X GUIDO FLORES MOJICA X GUILHERME ATAIDE LAPA X HUMBERTO LUIZ JOAO PREDA X IVONE ANA
MARTINETTI MARTINS X JAIME DE CASTRO TEIXEIRA X JESUS REGINALDO X GILSON EVANGELISTA VIEIRA X JOAO EDMILSON DE ALENCAR X JOSE DE ARAUJO ROCHA X JOSE
BATISTA NETO X MAFALDA BORELLI VALENTIM X JOSE CASEMIRO X JOSE CORREIA DA SILVA X JOSE FRANCISCO DA SILVA X JOSE GARCIA DA SILVA X JOSE GONCALVES PEREIRA
X JOSE LEVADO X JOSE MARIA DA ROCHA FILHO X JOSE MARIA RIBEIRO X JOSE NEMETH X JOSE RODRIGUES ESTEVAM X JOSE RODRIGUES DE SOUZA X JOSE RUBENS DE FREITAS X
JORGE ALVES DE SOUZA X ALVINA DA COSTA X JORGE JOSE DERRAIK X BERNARDETE MARTINS DOS SANTOS DA SILVA X FABIO MARTINS DOS SANTOS X DONIZETE MARTINS DOS
SANTOS X LUIGI FILIPPO PELLICIOTTA X LUIZ CARLOS MOZELLI X LUIZ DA SILVA NETO X LUIZ RUBENS BERNARDINELLI X MANOEL ALVES PEREIRA X MANOEL DE DEUS X MARIO
ALBERTO X MARIO CIRIACO DA COSTA X MERCEDSE FERMIANO X REGINA NABOR DA COSTA X MAURO NABOR DA COSTA X MILTON NABOR DA COSTA FILHO X RENATO NABOR
DA COSTA X CELSO NABOR DA COSTA X REINALDO NABOR DA COSTA X CELIA NABOR DA COSTA X CLELIA FILOMENA NABOR DA COSTA X MARCOS ROBERTO RAMOS DA COSTA
X STEFANIE ROBERTA RAMOS DA COSTA X CHRISTOPHER ROBERTO RAMOS DA COSTA - MENOR (NILZA MARIA RAMOS DA COSTA) X NEWTON MAGALHAES DINIZ GONCALVES X
NICOLA AMEDURI X NOBUYUKI BUNNO X NUBILE ANTONIO X ORIONE ONGARELLI X ORLANDO CANDIDO DE SILVEIRA X ORLANDO DA CUNHA MORAES X OSVALDO
MIGUELANGELO ROSSATTO X OSVALDO SILVA SOUSA X OTACILIO DA SILVA X PAULO JOSE LAZARO X PEDRO MIRANDA SANTOS X RAIMUNDO COSTA DE OLIVEIRA X RAIMUNDO
DOS REIS FILHO X RAUL RIOS FERREIRA X RENZO COSSIO X RUBENS CORONIN X RUBENS MATHIAS X NEI DE OLIVEIRA X MARTA SUSANA DE OLIVEIRA MELO X UBIRAJARA DE
OLIVEIRA JUNIOR X VICENTE FELICIO X VIETE DE SOUZA OLIVEIRA X VIRGILIO ALVES FERREIRA X YASUO UCHIDA X WALDEMAR JOSE LUCIANO X WALDOMIRO DA SILVA X
VALTER MORO(SP090994 - VLADIMIR ALFREDO KRAUSS E SP317169 - MARCIA MAGALI PEDROSO SUGIYAMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP064599 - IARA
APARECIDA RUCO PINHEIRO)

Intime-se o autor acerca do desarquivamento dos autos.No silêncio, retornem os autos ao arquivo.Int.
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0013693-16.2002.403.6126 (2002.61.26.013693-0) - LAURITA MARIA DO NASCIMENTO SOARES(SP151939 - HELOISA HELENA DE ANDRADE BECK BOTTION VALENTINO E SP167824 -
MARCIA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP076100 - MIRIAM GRACIE DE OLIVEIRA MONTINI)

Cumpra-se a r. decisão.Arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Intimem-se.

0000156-16.2003.403.6126 (2003.61.26.000156-0) - NEUSA DE PAULA MARQUES(SP336012 - ROBERTA MARQUES TOSSATO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP095834 - SHEILA
PERRICONE)

Trata-se de embargos de declaração opostos pela Caixa, nos quais sinala a existência de omissão quanto ao termo inicial para incidência dos juros e da correção monetária, visto que não teria sido observada a
jurisprudência pacificada do STJ quanto ao temo. Sinala ainda que existe omissão quanto ao percentual a ser usado para apuração dos juros moratórios.É o relatório. Decido.Sem razão a requerida ao apontar a presença
de omissão na sentença quanto ao termo inicial para incidência da correção monetária e dos juros de mora sobre o montante arbitrado a título de danos morais. O julgado observou remansosa jurisprudência do STJ, fixando
o termo incidência dos moratórios na data do evento danoso, nos termos da Súmula 54 daquele Tribunal. Quanto à correção monetária, foi determinado seu cômputo desde a data da decisão, nos termos da súmula 362 da
mesma Corte. Eventual discordância no tópico deve ser ventilada na via processual adequada, portanto.No que diz com a fixação dos juros de mora, de fato existe omissão, já que o evento danoso ocorreu quanto ainda
vigente o CCB 1916. Logo, os moratórios devem ser computados à taxa de 0,5% ao mês até 11/01/2003, data da vigência do novo Código civil, quando passam a ser de 1% mensais.Ante o exposto, acolho parcialmente
os presente embargos declaratórios, para corrigir o dispositivo da sentença, determinando a incidência de juros de mora de 0,5% desde o evento danoso, até a data de vigência do novo CCB, 11/01/2003, quando aqueles
devem incidir à taxa mensal de 1%. P.R.I

0005836-79.2003.403.6126 (2003.61.26.005836-3) - SERGIO DE OLIVEIRA DORTA(SP136695 - GENI GOMES RIBEIRO DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP064599 - IARA
APARECIDA RUCO PINHEIRO)

Defiro o pedido de desarquivamento e vista dos autos fora de secretaria pelo prazo de 10 (dez) dias, nos termos do artigo 7º, inciso XVI da Lei nº 8.906/94 (Estatuto da Advocacia e OAB). Decorrido o prazo sem
manifestação, tornem ao arquivo.Int.

0004387-18.2005.403.6126 (2005.61.26.004387-3) - GABRIEL SOUZA GOMES - MENOR (MARIA LUCIA BARRETO DE SOUZA)(SP078572 - PAULO DONIZETI DA SILVA) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP198573 - ROBERTO CURSINO DOS SANTOS JUNIOR) X ELISABETE GALVAO DA SILVA X RAFAEL GALVAO GOMES X ALESSANDRA GALVAO
GOMES(SP168081 - RICARDO ABOU RIZK)

Diante da inércia da parte autora, cumpra-se a parte final do despacho de fls.282.Int.

0004512-49.2006.403.6126 (2006.61.26.004512-6) - MARIA EMILIA GASPAR ALVES(SP217613 - GERALDO BORGES DAS FLORES) X UNIAO FEDERAL X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

Cumpra-se a r. decisão.Arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Intimem-se.

0005629-75.2006.403.6126 (2006.61.26.005629-0) - SEVERINO MANOEL RUFINO DA SILVA(SP179825 - CAMILA CAMPANHA DAMIANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Cumpra-se a r. decisão.Arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Intimem-se.

0041118-36.2006.403.6301 (2006.63.01.041118-1) - PAULO NOE ORTIZ SOARES(SP134417 - VALERIA APARECIDA CAMPOS DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Cumpra-se a r. decisão.Arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Intimem-se.

0004439-43.2007.403.6126 (2007.61.26.004439-4) - PAULO PEREIRA LIMA(SP122296 - SILVIA PIANTINO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Cumpra-se a r. decisão.Arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Intimem-se.

0003442-89.2009.403.6126 (2009.61.26.003442-7) - APERAM INOX TUBOS BRASIL LTDA.(MG061186 - VALTER DE SOUZA LOBATO E MG009007 - SACHA CALMON NAVARRO COELHO E
MG096446 - MONICA DE BARROS) X UNIAO FEDERAL

Tendo em vista a notícia de alteração da denominação social da Empresa ARCELOMITTAL INOX BRASIL TUBOS LTDA. para APERAM INOX TUBOS BRASIL LTDA., conforme fls. 535/537, remetam-se os
autos ao SEDI para que no polo ativo do feito passe a constar APERAM INOX TUBOS BRASIL LTDA..Após, cite-se a União Federal, nos termos do art. 730 do CPC.Intime-se.

0003782-33.2009.403.6126 (2009.61.26.003782-9) - ALCIDES ALVES(SP212933 - EDSON FERRETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Cumpra-se a r. decisão.Arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Intimem-se.

0004082-92.2009.403.6126 (2009.61.26.004082-8) - PAULO ALVES DA SILVA(SP078572 - PAULO DONIZETI DA SILVA E SP194207 - GISELE NASCIMBEM) X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL

Cumpra-se a r. decisão.Arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Intimem-se.

0004882-23.2009.403.6126 (2009.61.26.004882-7) - JURANDIR NASCIMBENI RIBEIRO DOS SANTOS(SP153958A - JOSE ROBERTO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

Cumpra-se a r. decisão.Arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Intimem-se.

0006221-17.2009.403.6126 (2009.61.26.006221-6) - PAULO CESAR DE SOUZA MELLO(SP193207 - VANUSA RAMOS BATISTA LORIATO E SP262756 - SICARLE JORGE RIBEIRO FLORENTINO E
SP232962 - CLAUDETE PACHECO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fls. 167/170: Cite-se o INSS nos termos do art. 730 do CPC.Intime-se.

0014109-60.2009.403.6183 (2009.61.83.014109-5) - JOAO JOSE CASANOVA(SP194207 - GISELE NASCIMBEM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Cumpra-se a r. decisão.Arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Intimem-se.

0002852-78.2010.403.6126 - JOAO EUDES DOS SANTOS REGO(SP206392 - ANDRÉ AUGUSTO DUARTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Cumpra-se a r. decisão.Arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Intimem-se.

0003917-11.2010.403.6126 - ZELINDA BARALDI GARCIA(SP275927 - NIVEA MARTINS DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Cumpra-se a r. decisão.Arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Intimem-se.

0006806-58.2010.403.6183 - VICTOR BURBA(SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Cumpra-se a r. decisão.Arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Intimem-se.

0000471-63.2011.403.6126 - ADRIANA MARTORELLI GENOVA(SP066481 - ADILSON PAULO DIAS E SP286309 - RAFAEL FELIPE DIAS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA
HELENA COELHO)

Cumpra-se a decisão retro.Manifeste-se a parte autora em termos de inícios de execução.Intime-se.

0000871-77.2011.403.6126 - JOSE FRANCISCO BEZERRA(SP078572 - PAULO DONIZETI DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Cumpra-se a r. decisão.Arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Intimem-se.

0004313-51.2011.403.6126 - JOSE CARLOS CUSTODIO JUNIOR X ROCHELE ALVES MARCELINO CUSTODIO(SP160377 - CARLOS ALBERTO DE SANTANA E SP162348 - SILVANA
BERNARDES FELIX MARTINS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP073809 - MARCOS UMBERTO SERUFO E SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA)

Cumpra-se a r. decisão.Arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Intimem-se.

0005123-26.2011.403.6126 - MARINA PEREIRA(SP206941 - EDIMAR HIDALGO RUIZ E SP225117 - SILVANA APARECIDA DE MOURA E SP246919 - ALEX FABIANO ALVES DA SILVA) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Cumpra-se a r. decisão.Arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Intimem-se.

0005210-79.2011.403.6126 - JOAO AUGUSTO DE OLIVEIRA VENTURA(SP206941 - EDIMAR HIDALGO RUIZ E SP246919 - ALEX FABIANO ALVES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL
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Cumpra-se a r. decisão.Arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Intimem-se.

0005293-95.2011.403.6126 - WILSON ANTONIO SANTINI(SP206941 - EDIMAR HIDALGO RUIZ E SP246919 - ALEX FABIANO ALVES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Cumpra-se a r. decisão.Arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Intimem-se.

0005399-57.2011.403.6126 - SN BRASIL - SERVICOS DE NEFROLOGIA LTDA(SP109690 - EDUARDO TADEU DE SOUZA ASSIS E SP158374 - MARCIO FERNANDES RIBEIRO E SP251328 -
MARCO AURÉLIO DE OLIVEIRA RADDI) X UNIAO FEDERAL

Haja vista a decisão proferida no agravo de instrumento nº 0014639-76.2015.4.03.0000/SP (fls. 481/482), a qual deferiu o efeito suspensivo pleiteado pela União, cumpra-se a r. decisão e aguarde-se o resultado definitivo
daquele recurso.Intimem-se.

0001165-95.2012.403.6126 - CELSO BENGEVENGA(SP206941 - EDIMAR HIDALGO RUIZ E SP246919 - ALEX FABIANO ALVES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Cumpra-se a r. decisão.Arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Intimem-se.

0001845-80.2012.403.6126 - ELISEU MORENO LUCILLO(SP287899 - PERLA RODRIGUES GONCALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Cumpra-se a r. decisão.Arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Intimem-se.

0002984-67.2012.403.6126 - JOSE ROBERTO SANTOS(SP151943 - LUCIANA VIEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fls.117: Defiro a vista dos autos pelo prazo de 15 dias.Decorridos, remetam-se os autos ao arquivo.Int.

0004764-42.2012.403.6126 - ONIL BERTHOLINO VIEIRA(SP272903 - JOÃO ROBERTO BUENO DE SOUSA E SP322918 - UBIRAJARA RIOTO) X UNIAO FEDERAL

Fls.197/198: A execução do julgado nos presentes autos consiste em obrigação de fazer com o levantamento do depósito comunicado às fls.149, bem com repetição ou compensação do eventual indébito.Sendo assim,
preliminarmente dilingecie a secretaria a identificação da conta aberta junto a Caixa Econômica Federal para expedição de alvará de levantamento em favor do autor.Sem prejuízo, manifeste-se o autor nos termos do artigo
730 do CPC, com apresentação dos cálculos do valor que entende devido.Int.

0004999-09.2012.403.6126 - MARCELO SIMIONI(SP153958A - JOSE ROBERTO DOS SANTOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP175193 - YOLANDA FORTES Y ZABALETA E SP210750 -
CAMILA MODENA)

Manifeste-se a CEF em termos de prosseguimento do feito. Nada sendo requerido, arquivem-se os autos até provocação da parte interessada.Int.

0006157-02.2012.403.6126 - FRANCO DEL SARTO(SP127125 - SUELI APARECIDA PEREIRA MENOSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Cumpra-se a r. decisão.Arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Intimem-se.

0006326-86.2012.403.6126 - VIA VAREJO S/A(SP242542 - CAMILA DE CAMARGO VIEIRA ALTERO E SP020047 - BENEDICTO CELSO BENICIO) X UNIAO FEDERAL

Cuida-se de Ação Ordinária na qual busca a parte autora, mediante oferecimento de carta de fiança, não seja o crédito tributário controvertido óbice para emissão de certidão positiva de débito com efeito de
negativa.Concedida tutela antecipada neste sentido às fls.213/214, tendo em vista a carta de fiança acostada às fls.196/212.Ajuizada execução fiscal, conforme noticiado às fls.309/342, pretende a União Federal em sua
manifestação de fls.381/385 seja determinada a transferência da garantia para a ação executiva.Considerando a perda de objeto desta ação com a propositura da Execução Fiscal, e diante de todo o processado, defiro a
transferência da carta de fiança acostada às fls.196/212 para a ação executiva fiscal em trâmite perante o Anexo Fiscal do Foro de São Caetano do Sul-SP, distribuída sob nº 0001097-04.2014.8.26.0565.Providencie a
secretaria o desentranhamento de referido documento que deverá ser retirado pela parte autora Via Varejo, mediante a substituição por cópia, para sua entrega nos autos da Execução Fiscal mencionada, com a
comprovação nestes autos.Sem prejuízo, oficie-se ao Juízo do Anexo Fiscal de São Caetano acerca desta decisão.Após, venham os autos conclusos para extinção.Int.

0002358-14.2013.403.6126 - PAULO SERGIO VICENTE(SP229843 - MARIA DO CARMO SILVA BEZERRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Cumpra-se a r. decisão.Arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Intimem-se.

0005671-80.2013.403.6126 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X LUIZ ROBERTO ALVES

Diante da consulta realizada ao sistema BACEN-JUD 2.0 (fls. 78/79), expeça-se mandado de citação utilizando-se os seguintes endereços: Avenida Presidente Costa e Silva, 1178, Capuava, Santo André - SP, CEP:
09270-901 e Rua Alcides Queirós, 456, Casa Branca, Santo André/SP - CEP: 09015-550.Caso as diligências acima determinadas restem infrutíferas, expeça-se carta precatória para o endereço que segue: Avenida José
Moreira, 776, Jardim Quatro Centenário, Mauá/SP - CEP: 09341-120.Intime-se. Cumpra-se.

0000782-49.2014.403.6126 - MILTON CRIVELLARO QUINTERO(SP113424 - ROSANGELA JULIAN SZULC E SP228789 - TATIANE DE VASCONCELOS CANTARELLI) X INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL

Dê-se ciência ao Autor acerca da complementação do laudo pericial acostada às fls. 279/282.Após, tornem os autos conclusos.Intime-se.

0000791-11.2014.403.6126 - MILTES FRANCISCO DE CARVALHO(SP154230 - CAROLINA HERRERO MAGRIN ANECHINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JOANA MARIA
SOARES DA SILVA(SP124279 - FRANCISCO DOS SANTOS BARBOSA)

Fl. 27 e fls. 107/108: concedo os benefícios da Justiça Gratuita, haja vista as Declarações de Hipossufuciência de fl. 27 e de fl. 110. Anote-se.Manifeste-se a Autora acerca da contestação de fls. 106/115.Sem prejuízo, as
Partes deverão especificar as provas que pretendem produzir, justificando sua pertinência e relevância. O prazo para o cumprimento das determinações acima elencadas será de 10 (dez) dias e sucessivo, a iniciar-se pela
Autora.Intimem-se.

0002086-83.2014.403.6126 - LUCIA MARSZAL GOMES(SP023909 - ANTONIO CACERES DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Cumpra-se a r. decisão retro.Manifeste-se a parte autora.Intime-se.

0002759-76.2014.403.6126 - MARIA LUIZA DA SILVA MARQUES(SP093614 - RONALDO LOBATO E SP218831 - TATIANA PERES DA SILVA E SP238572 - ALEXANDRE ALVES DA SILVA) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ante o cumprimento da determinação contida na decisão de fl. 90 pela Secretaria, conforme certidão de fl. 92, proceda-se à certificação de trânsito em julgado.Após, remetam-se os autos ao arquivo com as devidas
cautelas.Intime-se.

0004213-91.2014.403.6126 - MARIO ALVES(SP176360 - SILVANA MARIA DA SILVA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Tendo em vista a ausência do recolhimento das custas processuais e porte de remessa e retorno pela parte autora (fls.102), apesar de intimada para tanto (fls.103), julgo deserto o recurso de apelação interposto às
fls.95/101 nos termos do artigo 511, parágrafo 2º, do Código de Processo Civil, devendo a petição de fls.95/101 ser desentranhada dos autos e entregue a seu subscritor. Ciência do ofício de fls.105/106. Após, abra-se
visto dos autos ao INSS dos termos da sentença. Int.

0004434-74.2014.403.6126 - MAURO FERREIRA DOS SANTOS(SP099858 - WILSON MIGUEL E SP162741 - EMANUEL CELSO DECHECHI E SP296181 - MARILIN CUTRI DOS SANTOS) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recebo o recurso de fls. 188/189 em seus regulares efeitos.Dê-se vista à Parte Contrária para contrarrazões, no prazo legal.Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Intime-se.

0004521-30.2014.403.6126 - AMARILDO VERISSIMO GASPAR(SP166258 - ROSANGELA MIRIS MORA BERCHIELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recebo o recurso de fls. 257/275 em seus regulares efeitos.Dê-se vista ao INSS para contrarrazões, no prazo legal.Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Intimem-se.

0004736-06.2014.403.6126 - DIMAS PEREIRA FERNANDES(SP151943 - LUCIANA VIEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Concedo o prazo de 5 (cinco) dias para que o Autor proceda à complementação do valor das custas iniciais, nos termos do art. 14 da Lei nº 9.289/96, bem como ao recolhimento das despesas de porte de remessa e
retorno dos autos, em consonância com o art. 225 do Provimento nº 64/2005 da COGE, sob pena de deserção, conforme previsão constante do art. 511 do CPC e do art. 14, II da Lei nº 9.289/96. Intime-se.

0004854-79.2014.403.6126 - ESCOLAS GRADUAL S/C LTDA. - EPP.(SP241543 - PATRICIA ESTAGLIANOIA E SP184584 - ANALU APARECIDA PEREIRA) X ACYLINO BELLISOMI(SP241543 -
PATRICIA ESTAGLIANOIA E SP184584 - ANALU APARECIDA PEREIRA) X IRACY DE ANDRADE BELLISOMI(SP241543 - PATRICIA ESTAGLIANOIA E SP184584 - ANALU APARECIDA
PEREIRA) X UNIAO FEDERAL X SU CHIA WEI(SP165099 - KEILA ZIBORDI MORAES CARVALHO) X CHEN CHUAN CHUAN(SP165099 - KEILA ZIBORDI MORAES CARVALHO)

Fls.436/437: Indefiro o requerimento de pesquisa junto ao ARISP já que nos termos do artigo 333, inciso I, do Código de Processo Civil o cabe ao autor o ônus da prova dos fatos constitutivos de seus direitos.Venham os
autos conclusos para sentença.Int.

0004857-34.2014.403.6126 - ORTELINO ROCHA SODRE(SP195284 - FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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Recebo o recurso de fls. 148/165 em seus regulares efeitos.Dê-se vista ao INSS para contrarrazões, no prazo legal.Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Intimem-se.

0004996-83.2014.403.6126 - MANUEL CARLOS DA COSTA PEREIRA(SP211745 - CRISTINA APARECIDA PICONI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP215219B - ZORA YONARA MARIA DOS
SANTOS CARVALHO)

Diante do tempo decorrido, reitere-se o ofício expedido, solicitando urgência na resposta.Int.

0005208-07.2014.403.6126 - DORENI CANDIDO FERREIRA GIOLO(SP173816 - ROSIMEIRE APARECIDA ANTONIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Converto o julgamento em diligência.A autora ingressou com a presente ação objetivando afastar a revisão administrativa de seu benefício que implicou na redução da renda mensal inicial, ocasionando, ainda, a necessidade
de reembolso dos valores indevidamente pagos a ela.Sustenta que o INSS errou ao calcular o tempo de contribuição e que, portanto, não pode ser penalizada com obrigatoriedade de devolução das parcelas pagas a maior.
Ademais, o benefício foi fixado em valor abaixo do salário-mínimo.Insurge-se, ainda, quanto ao tempo de contribuição apurado na revisão administrativa, sustentado que faz jus à aposentadoria integral.O INSS, por seu,
turno, afirma que houve erros na concessão da aposentadoria da autora, em especial, no que tange ao cômputo de períodos de contribuição concomitantes e ao tempo de contribuição junto ao Estado de São Paulo, o qual
divergiu da certidão de tempo de serviço apresentada.Decido.A par da discussão acerca da possibilidade ou não da cobrança administrativa dos valores pagos a maior, é preciso que se apure, primeiramente, se a revisão
efetuada pelo INSS se deu de modo correto. Há divergência entre as partes acerca do real tempo de contribuição.Quanto à alegação de que o benefício foi fixado em valor abaixo do salário-mínimo, tal argumento não
procede, visto que o valor revisado constante da fl. 381 (R$380,00), corresponde àquele do salário-mínimo fixado pela Medida Provisória n.º 362, convertida na Lei n.º 11.498/2007, na data de entrada do requerimento,
em 08 de junho de 2007.Assim, encaminhem-se os autos à contadoria judicial a fim de que verifique os cálculos de concessão e revisão realizados administrativamente, apurando o real tempo de contribuição da autora,
levando-se em consideração os documentos carreados aos autos e as determinações legais vigentes à época do requerimento inicial, bem como o efetivo valor eventualmente devido por ela.Após, dê-se vista às partes e
tornem-me conclusos para sentença.Intime-se.

0005239-27.2014.403.6126 - MESSIAS DE SOUZA(SP255118 - ELIANA AGUADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recebo o recurso de fls. 100/101 em seus regulares efeitos.Dê-se vista à Parte Contrária para contrarrazões, no prazo legal.Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Intime-se.

0005408-14.2014.403.6126 - HERMINIO JOSE ATANAS(SP092468 - MARIA ANTONIA ALVES PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Manifestem-se as Partes acerca do laudo pericial de fls. 179/183, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, a iniciar-se pelo Autor.Intimem-se.

0005689-67.2014.403.6126 - ALLAN KARDEC DE SALES(SP169484 - MARCELO FLORES E SP194293 - GRACY FERREIRA RINALDI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Concedo o prazo de 5 (cinco) dias para que o Autor proceda ao recolhimento dos valores atinentes à outra metade das custas iniciais, nos termos do art. 14, II da Lei nº 9.289/96 e às despesas de porte de remessa e
retorno dos autos, em consonância com o art. 225 do Provimento nº 64/2005 da COGE, sob pena de deserção, conforme previsão constante do art. 511 do CPC e do art. 14, II da Lei nº 9.289/96. Intime-se.

0005798-81.2014.403.6126 - DENISE DA SILVA GUIMARAES X DOUGLAS ALMEIDA GUIMARAES(SP303338 - FABIO QUINTILHANO GOMES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP215219B -
ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO E SP259471 - PATRICIA NOBREGA DIAS)

Defiro prazo de 10 (dez) dias para a juntada dos documentos mencionados às fls.123/132.Decorridos, venham os autos conclusos para sentença.Int.

0005820-42.2014.403.6126 - EDILEIDE RODRIGUES SILVA GOUVEIA(SP299445 - DAWILIN RIBEIRO ABRARPOUR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fls.128/132: Indefiro a remessa ao Contador já que desnecessário diante de todo o processado.Venham os autos para sentença.Int.

0007043-30.2014.403.6126 - CARLOS ALBERTO FIGUEIREDO DE CARVALHO(SP217805 - VANDERLEY SANTOS DA COSTA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP206673 - EDISON BALDI
JUNIOR E SP073809 - MARCOS UMBERTO SERUFO)

Trata-se de ação ordinária ajuizada por Carlos Alberto Figueiredo de Carvalho em face da Caixa Econômica Federal, objetivando a declaração de nulidade de processo administrativo nº 1207.2013.A000152, suas
sanções e penalidades, entre elas a não exigência do valor cobrado de forma individual ou solidária. Alega que é técnico bancário da CEF desde dezembro de 2000, exercendo a função de avaliador de penhor. Sustenta
que, devido a denúncia de um cliente insatisfeito com o desaparecimento de peças dadas em penhor, foi instaurado o procedimento administrativo disciplinar nº 1207.2013.A000152, para apurar os fatos ocorridos de 2005
a 2008, de responsabilidade do funcionário Sr. Samuel Shimela.Relata que também foi responsabilizado no procedimento administrativo, por meio de acusações genéricas e que, ao final do procedimento, lhe foi imposta a
pena de suspensão de atividades sem remuneração pelo prazo de 20 dias, alteração de função e de responsabilidade solidária com o funcionário Samuel pelo pagamento de R$ 136.069,84, sendo R$ 916,42 de
responsabilidade individual do autor e o restante em responsabilidade solidária.Afirma já ter cumprido a pena de suspensão de 18/11/2014 a 08/12/2014 e que já foi notificado a pagar o valor apurado no procedimento.
Reporta que foi responsabilizado por erros cometidos pelo funcionário Samuel Shimiela e que, como segundo avaliador, sua assinatura eletrônica era inserida nas operações apenas para efeitos de alçada. Bate pela
existência de irregularidades no procedimento administrativo, pela prescrição e pela necessidade da suspensão das penas impostas de imediato.A decisão de fls. 213/214 indeferiu o pedido de antecipação dos efeitos da
tutela e indeferiu o pedido de concessão de Justiça Gratuita.Inconformado, o autor interpôs agravo de instrumento (fls. 221/246). A decisão do agravo copiada às fls. 247/248 e a decisão de fl. 254 mantiveram o
indeferimento da Justiça Gratuita.Recolhidas as custas processuais nos termos da certidão de fls. 260, a ré foi citada e apresentou a contestação e documentos de fls. 264/395. Sustenta a não ocorrência de prescrição, pois
apenas tomou conhecimento das irregularidades mediante reclamação realizada em janeiro de 2013. Afirma que foi respeitado o direito de defesa do autor em processo administrativo disciplinar e que não há irregularidades
no procedimento. Pleiteia a improcedência do pedido.Réplica às fls. 403/419.Relatei. Decido de forma antecipada, ante a desnecessidade de produção de outras provas.A leitura dos autos indica que, em virtude de
reclamação efetuada pelo sr. Eduardo Mateucci em janeiro de 2013, foi instaurado o procedimento administrativo nº 1207.2013.A000152 em 01/07/2013 (fls. 277) para apuração de irregularidades supostamente
cometidas pelos funcionários Samuel Schimiela e Carlos Alberto Figueiredo de Carvalho supostamente cometidas de 2005 a 2008.Pretende a parte autora a declaração de nulidade do procedimento administrativo nº
1207.2013.A000152 e suas sanções e penalidades. Para tanto, alega que o procedimento não observou as formalidades legais e que as irregularidades constatadas foram praticadas pelo funcionário Samuel
Schimiela.Defende o autor que a ré não observou a Lei 8.112/90 no processo administrativo instaurado.A Caixa Econômica Federal é instituição financeira que, em conformidade com o Decreto-lei n. 759 /69, tem a
natureza de empresa pública, dotada de personalidade jurídica de direito privado. Assim, seus empregados são admitidos por meio de concurso público de provas ou de provas e títulos, sendo que o regime legal é o da
Consolidação das Leis Trabalhistas - CLT, em conformidade com o artigo 5º, 1º do Decreto Lei 759/69, in verbis:Art 5º O pessoal da CEF será obrigatoriamente admitido mediante concurso público de provas ou de
provas e títulos. 1º O regime legal do pessoal da CEF será o da Consolidação das Leis Trabalhistas. Logo, funcionário de empresa pública não detém o status de Servidor Público, o que impossibilita a aplicação da Lei
8.112/90.Assim, o procedimento instaurado observa normas internas próprias da instituição financeira.Contudo, é certo que a conduta investigada pode ser enquadrada na Lei 8.429/02, tendo em vista as disposições de
seus artigos 1º e 2º.A Lei de Improbidade Administrativa (Lei 8.429/92) conceitua agente público como todo aquele que exerce, ainda que transitoriamente ou sem remuneração, por eleição, nomeação, designação,
contratação ou qualquer outra forma de investidura ou vínculo, mandato, cargo, emprego ou função nas entidades mencionadas no artigo anterior.Os dispositivos da Lei de Improbidade Administrativa possibilitam a
responsabilização daquele que, nas hipóteses previstas, enriquece ilicitamente, causa prejuízo ao erário ou atenta contra os princípios da Administração. Não verifico a ocorrência da prescrição sustentada pelo demandante.É
certo que as empresas públicas e sociedades de economia mista possuem o dever de apurar em certo prazo eventual conduta faltosa de seus funcionários. Embora a CLT seja o regime legal aplicável, na Administração
Pública ainda que indireta, tutela-se o patrimônio público, assim, diante das características próprias dessas empresas estatais, deve ser observado prazo maior do que os trinta dias preconizados pelo artigo 853 da CLT
aplicáveis à iniciativa privada.Desta forma, caso a estatal não possua regulamento interno próprio estabelecendo prazo para apuração das irregularidades, por analogia podem ser aplicados os prazos estabelecidos pelo
artigo 142 da Lei nº 8.112/90, que assim dispõe: Art. 142. A ação disciplinar prescreverá: I - em 5 (cinco) anos, quanto às infrações puníveis com demissão, cassação de aposentadoria ou disponibilidade e destituição de
cargo em comissão; II - em 2 (dois) anos, quanto à suspensão; III - em 180 (cento e oitenta) dias, quanto à advertência. 1o O prazo de prescrição começa a correr da data em que o fato se tornou conhecido. 2o Os prazos
de prescrição previstos na lei penal aplicam-se às infrações disciplinares capituladas também como crime. 3o A abertura de sindicância ou a instauração de processo disciplinar interrompe a prescrição, até a decisão final
proferida por autoridade competente. 4o Interrompido o curso da prescrição, o prazo começará a correr a partir do dia em que cessar a interrupção. No caso dos autos, verifica-se que o fato tornou-se conhecido pela ré a
partir da denúncia efetuada pelo cliente Eduardo Mateucci em janeiro de 2013, sendo instaurado o procedimento em julho de 2013 e concluído o procedimento em agosto de 2014. Logo, diante das disposições do
parágrafo primeiro do artigo supratranscrito, não decorreu o lapso prescricional.Aduz a parte autora que no procedimento administrativo não restou comprovado que teria praticado as irregularidades apontadas, ou que teria
participado das práticas irregulares do funcionário Samuel Schimiela.Alega, ainda, que não foram observados o contraditório e a ampla defesa.No caso do regime estatutário a que se submetem os servidores públicos
federais da Lei 8.112/80, a aplicação das sanções disciplinares está sujeita a prévio procedimento disciplinar, no qual deve ser assegurado o contraditório e a ampla defesa. Entretanto, no caso das empresas públicas e
sociedades de economia mista, a Constituição Federal prevê estrutura semelhante a das empresas privadas. O artigo 173, 1º, II prevê que as estatais se sujeitam ao regime jurídico próprios das empresas privadas, inclusive
quanto aos direitos e obrigações civis, comerciais, trabalhistas e tributários.Veja-se que não há na legislação do trabalho exigência de instauração de procedimento prévio disciplinar para aplicar penalidades aos empregados;
porém, uma vez que as estatais são parte da Administração Pública, observando o disposto pelo artigo 37 da Constituição Federal, a aplicação de penalidade a empregado público deve estar fundada em bases que
possibilitem a segurança quanto ao cometimento da falta.No caso da ré, a previsão quanto ao procedimento disciplinar prévio encontra-se em suas normas internas.De toda forma, das cópias do procedimento administrativo
constantes do caderno processual, especialmente às fls. 39/43, 45/46, 49/69, 66, 73, 75/87 e 90/91, é possível verificar que foram realizadas notificações ao autor para exercício do direito de defesa e de recurso, que o
autor apresentou peças escritas de defesa, prestou depoimento e foi notificado acerca da tomada de depoimentos e ocorrências no procedimento administrativo. Assim, plenamente observados os princípios constitucionais
do contraditório e da ampla defesa no procedimento.No mais, a Súmula Vinculante nº 5 do STF assim dispõe: A falta de defesa técnica por advogado no processo administrativo disciplinar não ofende a
Constituição.Diferente do afirmado pela parte autora, há provas robustas no procedimento administrativo que indicam sua colaboração com o funcionário Samuel Schimiela na prática das irregularidades. Os relatórios
conclusivos constante das fls. 92/131 elencam quais as irregularidades cometidas pelo autor e dão conta dos prejuízos sofridos pela estatal. Especialmente às fls. 126/128 foram elencados os atos normativos internos da
CEF descumpridos pelo autor.Não verifico a alegada parcialidade no procedimento administrativo ao não ser ouvido o gerente da Agência Magnólia. As irregularidades cometidas restaram demonstradas e o autor não
esclarece em que o depoimento do funcionário poderia modificar a conclusão do procedimento. Diante da demonstração da ocorrência de danos à estatal, e da demonstração da conduta dolosa do autor, torna-se viável a
responsabilização civil pelos prejuízos sofridos pela ré, motivo pelo qual não verifico nulidade quanto a aplicação da pena de ressarcimento.O autor exercia a função de avaliador de penhor, sendo apurado
administrativamente que foi conivente com o funcionário Samuel Schimiela na concessão de empréstimos sem a guarda total das garantias descritas no laudo ou com super-avaliação, solicitação das garantias guardadas antes
da liquidação dos contratos, sem verificação física ou reavaliação, e retirada parte ou a totalidade do conteúdo, o que acarretou em contratos inadimplente e impossibilidade de leilão, dentre outras irregularidades
cometidas.A planilha de fls. 101 indica o montante dos prejuízos sofridos pela ré. Também não verifico irregularidades quanto à solidariedade imposta para pagamento dos prejuízos, na medida em que os empregados agiam
em conjunto nas condutas ilícitas.O pleito de reintegração do funcionário à função de avaliador de penhor também não comporta acolhida, pois a dispensa da função de confiança pode ocorrer a qualquer tempo e
independentemente de motivo ou motivação.Conforme já esclarecido na decisão que indeferiu a antecipação dos efeitos da tutela, compete à Administração Pública organizar e reorganizar seus serviços conforme sua
necessidade e conveniência, e diante da notícia de prática de ato de improbidade e de violação a deveres funcionais pelo funcionário, inexiste amparo para a reintegração postulada ou mesmo para invalidação da pena de
suspensão aplicada.Assim, entendo incabível o pleito de anulação do procedimento administrativo e das penalidades aplicadas.Ante o exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido, na forma do artigo 269, I, do
CPC.Condeno a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios, ora fixados em R$ 5.000,00 (cinco mil reais), conforme artigo 20, 4º do Código de Processo Civil. Custas ex lege. Publique-se. Registre-se.
Intimem-se. Transitada em julgado, arquivem-se.

0007241-67.2014.403.6126 - CLAUDIO DA CRUZ ROCHA(SP212214 - CATIA CILENE FELIX DA SILVA SANTOS E SP223698 - ELAINE ALVES FULEKI) X CAIXA ECONOMICA
FEDERAL(SP215219B - ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO E SP308044 - CARLOS FREDERICO RAMOS DE JESUS) X ESTADO DE SAO PAULO(SP313982 - BRUNO LOPES
MEGNA)
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Fls.60/63: Preliminarmente, defiro a expedição de ofício à Agência da CEF mencionada a fim de que sejam remetidas a este Juízo as gravações de imagens e telefônicas, se houver, do dia dos fatos, conforme
requerido.Intrua-se com as cópias necessárias.Int.

0011724-87.2015.403.6100 - MANOEL JOSE DE SANT ANA BOSCOLO(SP214843 - LUIZ FELIPE MARINHO MONTEIRO) X ANHANGUERA EDUCACIONAL LTDA X FUNDO NACIONAL DE
DESENVOLVIMENTO DA EDUCACAO - FNDE

Trata-se de ação ordinária proposta por MANEL JOSÉ DE SANTANA BOSCOLO contra a ANHANGUERA EDUCACIONAL E FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO - FNDE,
objetivando, em sede de antecipação dos efeitos da tutela, que a faculdade ré efetive sua matrícula referente ao segundo semestre de 2014 (de 01/07/2014 a 01/12/2014) e ao primeiro semestre de 2015 (01/01/2015 a
01/07/2015), abstendo-se de registrar o nome do autor nos órgãos de proteção ao crédito. Pleiteia, ainda, a determinação para que seja regularizado o sistema do FIES pelos réus, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de
multa diária.Reporta que é estudante do curso de graduação em Direito na Faculdade Anhanguera de São Caetano do Sul, tendo obtido financiamento estudantil (FIES), pelo qual é responsável o réu Fundo Nacional de
Desenvolvimento da Educação (FNDE). Relata que firmou contrato com o réu FNDE em 10/03/2012, iniciando a graduação na UNIESP, tendo solicitado a transferência da matrícula para Faculdade Anhanguera para o
primeiro semestre de 2014, onde permanece até esta data.Aduz que solicitou o aditamento do contrato do FIES para o segundo semestre de 2014 de forma correta, porém, a faculdade alega não ter recebido os valores
referentes a esse período. Sustenta que a faculdade nega-se a efetivar sua matrícula, sob argumento de que o MEC e o Banco do Brasil não disponibilizaram a informação contratado no sistema denominado SISFIES, o que
impossibilitaria a realização de provas e a obtenção de frequência nas aulas.Aponta a existência de falhas no SISFIES que o impedem de regularizar a situação e, que está recebendo cobranças da faculdade ré.Reconhecida
a incompetência da 5ª Vara Cível de São Caetano do Sul para apreciação do pedido, foram os autos redistribuídos à 26ª Vara Federal da Capital. Verificada que a demanda é idêntica ao feito nº 0002491-
85.2015.403.6126, despachado anteriormente, vieram os autos a esta Vara Federal. É o relatório. DECIDO. Cotejando a petição inicial do feito em epígrafe com a peça anexada ao processo nº 0002491-
85.2015.403.6126 resta evidenciado que os argumentos de fato e de direito, as partes e os pedidos formulados são idênticos. É, pois, inegável, a ocorrência da litispendência, nos termos do art. 301, 3.º, do CPC, que
assim reza: Há litispendência, quando se repete ação, que está em curso;(...)Posto isso, EXTINGO o feito sem exame do mérito, com fulcro no artigo 267, inciso V, do Código de Processo Civil. Sem honorários, já que
não angularizada a relação processual. Custas ex lege. P.R.I. Certificado o trânsito em julgado, desapensem-se e arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.

0000109-22.2015.403.6126 - EDSON BARRIONOVO(SP146546 - WASHINGTON LUIZ MEDEIROS DE OLIVEIRA E SP295990 - WASHINGTON LUIS MEDEIROS DE OLIVEIRA JUNIOR) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recebo o recurso de fls. 166/179 em seus regulares efeitos.Dê-se vista ao INSS para contrarrazões, no prazo legal.Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Intimem-se.

0000449-63.2015.403.6126 - DANIEL ALVES(SP085956 - MARCIO DE LIMA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP215219B - ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO E SP172647 -
ADRIANO GUSTAVO BARREIRA K. DE OLIVEIRA)

Vistos.DANIEL ALVES ajuizou a presente ação em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, objetivando a declaração de inexistência de relação jurídica em relação a compra efetuada em cartão de crédito, com a
nulidade da cobrança. Narra que em dezembro de 2014 recebeu telefonema de empresa de cobrança referente a compra no cartão de crédito no valor de R$ 48.848,59, que corrigidos alcançavam quase setenta mil reais.
Relata que também foi informado que a ré havia encaminhado seu nome para os órgãos de proteção ao crédito em 21/08/2014 e que, caso não quitasse ou parcelasse o débito, seria ajuizada ação de execução com
bloqueio do valor em conta corrente.Reporta que não tinha conhecimento da restrição, pois não tem o hábito de usar cartão de crédito ou realizar compras parceladas e que não recebeu qualquer notificação anterior a
negativação. Afirma que contatou gerente da ré e obteve confirmação quanto à existência do débito, mas não obteve informação quanto ao local da compra ou a data e não conseguiu obter a fatura da operação. Informa
que realizou reclamação junto à ouvidoria da ré e contatou a empresa de cobrança, mas apenas recebeu email em 22/01/2015 com levantamento de todas as compras feitas no cartão de crédito dos últimos cinco anos,
constando a realização de uma única despesa no exterior na data de 08/06/2014 no valor de R$ 48.848,59 em cartão de crédito final 7257.Aduz que jamais viajou para o exterior, que não fez a operação indicada e que
houve o cancelamento do cartão em que realizada a compra por iniciativa da ré em 14/08/2014. Alega que não portava o cartão em que realizada a compra, portando apenas o cartão final 4233, também cancelado.
Sustenta que em virtude da cobrança, não consegue obter novo cartão de crédito ou talões de cheque junto a ré e que ficou prejudicado no relacionamento com outros bancos.Com a petição inicial, vieram os documentos
de fls. 07/34.A decisão de fl. 37 deferiu a liminar para determinar a exclusão do nome do autor dos cadastros de proteção ao crédito.A ré foi citada (fls. 44/45) e apresentou a contestação de fls. 46/51. No mérito, sustenta
que foram apresentados documentos de aparente verossimilhança que possibilitaram a contratação do cartão impugnado e ainda que o cartão tenha sido contratado por terceira pessoa mediante fraude, não merece amparo
a pretensão da parte autora. Afirma que a ação de terceiro na contratação do cartão com a apresentação de documentação falsa, afasta sua responsabilidade. Aduz que não houve inscrição indevida nos cadastros de
restrição ao crédito, que apenas agiu conforme o pactuado e que não houve falha na prestação dos serviços, não merecendo prosperar a pretensão de danos morais. Em caso de condenação em danos morais, o valor deve
atender a proporcionalidade e razoabilidade. Sustenta que é incabível a inversão do ônus da prova.Às fls. 57/58 ré apresentou petição demonstrando o cumprimento da decisão de antecipação dos efeitos da tutela.Réplica
às fls. 61/62.É o relatório. Decido de forma antecipada, ante a desnecessidade de produção de outras provas.Pretende a parte autora a declaração de inexistência de relação jurídica com relação a compra efetuada no
exterior no cartão de crédito, no valor de R$ 48.848,59, com a nulidade da cobrança efetuada pela ré e exclusão dos cadastros de inadimplentes.O autor aponta que não reconhece a compra internacional constante da
pesquisa de fl. 30, no valor de R$ 48.848,59 realizada em cartão de crédito e que nunca realizou viagens internacionais.Incidem, no caso, as normas do CDC, em que a responsabilidade pelo fato do serviço é objetiva (art.
14), ou seja, independe da culpa do lesante, fazendo-se necessária apenas a comprovação do dano e do nexo causal.Para que o prestador do serviço afaste tal responsabilização, deve demonstrar a inexistência na falha na
prestação do serviço ou a culpa exclusiva do consumidor ou de terceiro.No caso dos autos, resta evidenciado que a movimentação financeira referente a despesas no exterior de fls. 30, no valor de R$ 48.848,59 é atípica.
Os documentos de fls. 13/32 dão conta de que o autor não utiliza usualmente o cartão de crédito. Segundo narra em sua inicial, o cartão em que efetuada a compra foi cancelado por iniciativa da ré em 14/08/2014, fato esse
que corrobora a hipótese de fraude. A situação narrada é clara hipótese de fraude, não tendo a instituição ré trazido em sua resposta elemento suficiente para configurar eventual culpa do demandante ou de terceiro pelo
ocorrido (roubo ou perda do cartão ou ausência do dever de guarda).Está-se, portanto, diante de evidente má-prestação dos serviços (cobrança de compra sabidamente não realizada e manutenção da exigência ao longo
do trâmite processual) apta a ensejar responsabilidade civil.Nos termos da Súmula 479 do STJ: As instituições financeiras respondem objetivamente pelos danos gerados por fortuito interno relativo a fraudes e delitos
praticados por terceiros no âmbito de operações bancárias.No mesmo sentido:RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. JULGAMENTO PELA SISTEMÁTICA DO ART. 543-C DO
CPC. RESPONSABILIDADE CIVIL. INSTITUIÇÕES BANCÁRIAS. DANOS CAUSADOS POR FRAUDES E DELITOS PRATICADOS POR TERCEIROS. RESPONSABILIDADE OBJETIVA. FORTUITO
INTERNO. RISCO DO EMPREENDIMENTO.1. Para efeitos do art. 543-C do CPC: As instituições bancárias respondem objetivamente pelos danos causados por fraudes ou delitos praticados por terceiros - como,
por exemplo, abertura de conta-corrente ou recebimento de empréstimos mediante fraude ou utilização de documentos falsos -, porquanto tal responsabilidade decorre do risco do empreendimento, caracterizando-se como
fortuito interno.2. Recurso especial provido. (STJ, Recurso Especial nº 1.199.782 - PR, Segunda Seção, Relator: Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, DJ 24/08/2011, DJe: 12/09/2011).Contudo, diferente do aduzido
pela ré em contestação, não há pedido de indenização por danos morais sofridos.Todavia, resta claro que a inscrição do nome do autor nos cadastros de inadimplentes efetuada foi indevida.Face ao exposto, JULGO
PROCEDENTE o pedido para declarar a inexistência de relação jurídica entre autor e ré com relação a compra efetuada em cartão de crédito em 08/06/2014, no valor de R$ 48.848,59 (fl. 30) e encargos decorrentes,
com a nulidade da cobrança efetuada e a exclusão definitiva do nome do autor dos cadastros de inadimplentes com relação a citada operação.Mantenho a antecipação de tutela concedida.Condeno a demandada ao
pagamento das custas processuais e honorários de advogado que fixo em 10% sobre o valor da causa, tendo em vista o trabalho do profissional e o tempo despendido para o seu serviço (parágrafo 3º do art. 20 do
CPC).Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

0000575-16.2015.403.6126 - RONALDO FIGUEIREDO DE ALMEIDA(SP204892 - ANDREIA KELLY CASAGRANDE E SP175688 - VIVIANE DE ALENCAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

Recebo o recurso de fls. 128/148 em seus regulares efeitos de direito. Mantenho a sentença de fls. 124/126 por seus próprios fundamentos. Cite-se o INSS para responder ao recurso nos termos do art. 285-A, parágrafo
2º do Código de Processo Civil.Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens.Intimem-se.

0000937-18.2015.403.6126 - VWC EQUIPAMENTOS DE INSTRUMENTACAO E COMERCIO LTDA(SP153343 - ROGERIO CASSIUS BISCALDI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP206673 -
EDISON BALDI JUNIOR)

Recebo o recurso de fls. 88/94, o qual foi ratificado pela petição de fl. 96, e o recurso de fls. 97/111 no efeito devolutivo.Dê-se vista à Parte Contrária para contrarrazões, no prazo legal.Após, subam os autos ao Egrégio
Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens.Intimem-se.

0000978-82.2015.403.6126 - IRMA PEREIRA(SP188401 - VERA REGINA COTRIM DE BARROS E SP282112 - GISELE MAGDA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Manifestem-se as Partes acerca do laudo pericial de fls. 129/136, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, a iniciar-se pela Autora.Intimem-se.

0001921-02.2015.403.6126 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2360 - ADRIANA MECELIS) X APARICIOFER COMERCIO DE FERRO E ACO LTDA(SP106158 - MONICA
PEREIRA DE ARAUJO E SP183954 - SANDRA CAIRES DOS SANTOS E SP255750 - JANAINA TATIANE FERREIRA DE MORAES)

Manifeste-se o Autor acerca da contestação de fls. 119/415.Sem prejuízo, digam as Partes as provas que pretendem produzir, justificando-as.Intimem-se.

0001936-68.2015.403.6126 - CONSELHO REGIONAL FISIOTERAPIA E TERAPIA OCUPACIONAL 3 REG CREFITO 3(SP163371 - GUSTAVO SALERMO QUIRINO E SP234382 - FERNANDA
ONAGA GRECCO) X MUNICIPIO DE RIO GRANDE DA SERRA(SP259027 - ANDRE LUIS VISSOTTO SOLER)

Vistos etc. O CONSELHO REGIONAL DE FISIOTERAPIA E TERAPIA OCUPACIONAL DA 3ª REGIÃO - CREFITO-3, devidamente qualificado na inicial, propôs a presente ação, de procedimento ordinário, em
face do MUNICÍPIO DE RIO GRANDE DA SERRA, alegando, em síntese, erro no Edital de Concurso Público nº 01/2015.Consta, da inicial, que o Município Réu publicou edital de concurso público para preenchimento
de vagas em diversas áreas de atuação. Dentre estas vagas, está uma vaga de fisioterapeuta. Ocorre que a jornada de trabalho semanal, prevista no edital, é de 40 (quarenta) horas, em afronta à Lei nº 8.856/94, que previu
o máximo de jornada semanal para o fisioterapeuta em 30 (trinta) horas. Mesmo tendo notificado a Municipalidade, esta não publicou edital retificando a mencionada carga horária, adequando-a à legislação específica.Em
sede de antecipação de tutela requereu fosse declarada a suspensão do Edital de Concurso Público 01/2015 no Item II.4, para o cargo de Fisioterapeuta, que estabelece a jornada de trabalho de até 40 (quarenta) horas
semanais, bem como sua retificação para que constasse a carga horária máxima de 30 (trinta) horas semanais. Ao final, pleiteou a confirmação da antecipação de tutela nos moldes como requerida.Com a inicial, vieram
documentos.Às fls. 119/120v consta decisão antecipando a tutela pretendida.Citada, a Municipalidade apresentou contestação às fls. 126/129, alegando a falta de interesse de agir. Juntou documentos de fls.
130/154.Réplica às fls. 159/161.Brevemente relatados, decido.Verifico que uma das condições da presente ação está ausente. Falta, à parte autora, interesse de agir.Alegou a parte Autora, na inicial, que a Municipalidade
não havia reparado a ilegalidade constante do Edital de Concurso Público nº 01/2015 que previu o preenchimento de uma vaga de fisioterapeuta, com carga horária semanal de 40 (quarenta) horas quando a jornada máxima
do fisioterapeuta é de 30 (trinta) horas semanais de trabalho, nos termos da Lei nº 8.856/94.Ocorre que quando a ação foi proposta, a realização do concurso público estava temporariamente suspensa para correções no
Edital de Concurso Público nº 01/2015. A decisão administrativa ocorreu em 31 de março de 2015 (fl. 132).Em que pese a decisão administrativa só ter sido publicada em 07 de abril de 2015 - um dia após a distribuição
desta ação - ela já existia e produzia seus efeitos desde o dia 31 de março. Além disso, a decisão que antecipou a tutela foi proferida em 09 de abril, quando o concurso já estava suspenso.Verifico que o novo edital,
retificado, traz as alterações pretendidas pela parte Autora, inclusive com aumento de salário (fl. 135). Demonstrado ficou que a parte Ré considerou a notificação feita pelo CREFITO, suspendendo a realização do
concurso e posteriormente alterando o edital.Considerando que a questão já estava resolvida administrativamente quando da propositura da ação, falta interesse de agir na presente demanda.Cada parte, entretanto, arcará
com os honorários de seus advogados, uma vez que a apesar da decisão administrativa ser anterior à propositura, a publicação da mesma se deu um dia após. Assim, não é possível aferir, com absoluta certeza que o
CREFITO tinha maios de conhecer a decisão administrativa. Por ouro lado, não consta dos autos que a Municipalidade intimou a parte Autora, administrativamente, das providências que iria tomar em razão da notificação
recebida. Também considerando que não haverá prejuízos financeiros aos patronos das partes, que compõe o corpo jurídico do órgão que representam, deixarei de responsabilizar quaisquer das partes ao pagamento dos
honorários advocatícios.Isto posto e o que mais dos autos consta, extingo o processo, sem julgamento de mérito, em razão da falta de interesse de agir, nos termos do art. 267, VI, do Código de Processo Civil.Cada parte
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arcará com os honorários de seus patronos, consoante fundamentação supra.Custas pela Autora.P.R.I.

0002303-92.2015.403.6126 - LUIZ VANDERLEI XAVIER VACARI X CICERA LIMEIRA DOS SANTOS VACARI(SP162868 - KARINA FERREIRA MENDONÇA) X ASSOCIACAO DE CONSTRUCAO
COMUNITARIA SANTA LUZIA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Diante da inércia da parte autora, cumpra-se a parte final do despacho de fls.135.Int.

0002391-33.2015.403.6126 - ROSANGELA CARVALHO SILVA(SP165444 - DULCIRLEI DE OLIVEIRA TANAKA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Preliminarmente, providencie a litisconsorte Waleria Carvalho Silva a juntada aos autos de cópia de seus documentos pessoais.Após, tornem.Int.

0002491-85.2015.403.6126 - MANOEL JOSE DE SANT ANA BOSCOLO(SP214843 - LUIZ FELIPE MARINHO MONTEIRO) X ANHANGUERA EDUCACIONAL LTDA X FUNDO NACIONAL DE
DESENVOLVIMENTO DA EDUCACAO - FNDE

DECISÃOTrata-se de ação ordinária proposta por MANEL JOSÉ DE SANTANA BOSCOLO contra a ANHANGUERA EDUCACIONAL E FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO
- FNDE, objetivando, em sede de antecipação dos efeitos da tutela, que a faculdade ré efetive sua matrícula referente ao segundo semestre de 2014 (de 01/07/2014 a 01/12/2014) e ao primeiro semestre de 2015
(01/01/2015 a 01/07/2015), abstendo-se de registrar o nome do autor nos órgãos de proteção ao crédito. Pleiteia, ainda, a determinação para que seja regularizado o sistema do FIES pelos réus, no prazo de 10 (dez) dias,
sob pena de multa diária.Reporta que é estudante do curso de graduação em Direito na Faculdade Anhanguera de São Caetano do Sul, tendo obtido financiamento estudantil (FIES), pelo qual é responsável o réu Fundo
Nacional de Desenvolvimento da Educação (FNDE). Relata que firmou contrato com o réu FNDE em 10/03/2012, iniciando a graduação na UNIESP, tendo solicitado a transferência da matrícula para Faculdade
Anhanguera para o primeiro semestre de 2014, onde permanece até esta data.Aduz que solicitou o aditamento do contrato do FIES para o segundo semestre de 2014 de forma correta, porém, a faculdade alega não ter
recebido os valores referentes a esse período. Sustenta que a faculdade nega-se a efetivar sua matrícula, sob argumento de que o MEC e o Banco do Brasil não disponibilizaram a informação contratado no sistema
denominado SISFIES, o que impossibilitaria a realização de provas e a obtenção de frequência nas aulas.Aponta a existência de falhas no SISFIES que o impedem de regularizar a situação e, que está recebendo cobranças
da faculdade ré.É o relatório. Decido.É de sabença comum que a concessão da tutela antecipada pressupõe a prova da verossimilhança das alegações da parte autora, conforme a dicção do art. 273 do CPC. Esta está
compreendida dentro do conceito da probabilidade de sucesso da ação e representa mais do que o simples fumus boni juris do provimento cautelar. Sem prova inequívoca do direito invocado, não se justifica a concessão
da tutela antecipada.Com efeito, a possibilidade da concessão da tutela pretendida, no âmbito da presente demanda, compreende a análise da probabilidade de êxito do direito invocado pela parte autora, a qual pode ser
realizada em cotejo com a jurisprudência dominante sobre o tema invocado ou mesmo mediante a apresentação de prova documental ou técnica suficiente a incutir no magistrado a necessária convicção sobre o êxito
esperado na demanda.No caso dos autos não estão presentes os requisitos que permitem a antecipação de tutela.Não há prova inequívoca de que, efetivamente, o autor tenha sido impedido de matricular-se no segundo
semestre de 2014 e no primeiro semestre de 2015, em razão de suposta irregularidade no sistema do FIES, sendo necessário o estabelecimento do contraditório e a produção de provas.Além disso, os documentos
apresentados às fls. 40/46 não estão legíveis.Assim, é inviável a determinação de matrícula nos referidos períodos em cognição sumária, haja vista que não resta esclarecido, prima facie, o motivo que impede a matrícula. Tal
fato prejudica, por via de consequência, o pleito para regularização do sistema SISFIES em dez dias.Com relação ao pedido para que a faculdade Anhanguera se abstenha de encaminhar o nome do autor aos órgãos de
proteção ao crédito, não há elementos nos documentos apresentados que indiquem a cobrança dos valores referentes ao financiamento de forma a caracterizar o aluno como inadimplente.Pelo exposto, INDEFIRO O
PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA.Providencie a parte autora a juntada de cópias legíveis dos documentos de fls. 40/46, bem como a juntada de procuração e declaração nos termos da Lei 1.060/50 originais, no
prazo de 10 (dez) dias. No mesmo prazo, deverá esclarecer a parte autora o pedido inicial, uma vez que embora constante da causa de pedir, não foi formulado pedido referente à indenização por danos morais.Esclareça o
autor, ainda, se pretende a inclusão do Banco do Brasil no polo passivo do feito, na medida em que o representante legal do FNDE é a Procuradoria Federal:Nesse sentido:AÇÃO ORDINÁRIA. FIES. FNDE. CITAÇÃO
NULA. SENTENÇA INVÁLIDA. RETORNO À ORIGEM. I. A citação do Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação (FNDE) há de ser pessoal (art. 17 da Lei nº 10.910/2004) e direcionada aos órgãos de
execução da Procuradoria Federal no respectivo Estado (Portaria nº 530/2007 da AGU), sob pena de nulidade, porquanto patente o prejuízo, uma vez que a autarquia deixou de apresentar defesa, cerceado o contraditório
e a possibilidade de influir no julgamento que lhe foi desfavorável. Precedentes. II. Apelação provida. Sentença anulada. Retorno à origem. (TRF-1 , Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL JIRAIR ARAM
MEGUERIAN, Data de Julgamento: 20/01/2014, SEXTA TURMA)Intime-se.

0002649-43.2015.403.6126 - ANTONIO BARBOSA GIMENEZ(SP223924 - AUREO ARNALDO AMSTALDEN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recebo a petição de fls. 107/109 como Emenda à Inicial. Cite-se o INSS, arcando o Autor com eventual declaração de nulidade do feito, no tocante ao valor atribuído à causa, tendo em vista o Juizado Especial Federal
instalado nesta Subseção Judiciária.Dê-se ciência.

0002731-74.2015.403.6126 - DARCI DE MATTOS EVANGELISTA(SP207980 - LUCIANA FERREIRA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fls.61/72: Mantenho a decisão por seus próprios fundamentos.Int.

0002739-51.2015.403.6126 - HELIO DONIZETI BATISTA(SP350220 - SIMONE BRAMANTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recebo o recurso de fls. 55/65 em seus regulares efeitos de direito. Mantenho a sentença de fls. 50/53 por seus próprios fundamentos. Cite-se o INSS para responder ao recurso nos termos do art. 285-A, parágrafo 2º do
CPC. Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens.Intimem-se.

0003072-03.2015.403.6126 - JOSE MARTINHO FELIX DE SOUSA(SP099858 - WILSON MIGUEL E SP209692 - TATIANA ZONATO ROGATI E SP309891 - PRISCILA TEIXEIRA VITAL MORAES) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recebo o recurso de fls. 199/223 em seus regulares efeitos de direito. Mantenho a sentença de fls. 192/194 por seus fundamentos. Cite-se o INSS para responder ao recurso nos termos do art. 285-A, parágrafo 2º do
Código de Processo Civil.Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens.Intimem-se.

0003372-62.2015.403.6126 - KATIA GIORDANO(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recebo o recurso de fls. 52/67 em seus regulares efeitos de direito. Mantenho a sentença de fls. 48/50 por seus próprios fundamentos. Cite-se o INSS para responder ao recurso nos termos do art. 285-A, parágrafo 2º do
Código de Processo Civil.Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens.Intimem-se.

0003468-77.2015.403.6126 - NELSON DOS SANTOS(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recebo o recurso de fls. 51/66 em seus regulares efeitos de direito. Mantenho a sentença de fls. 47/49 por seus próprios fundamentos. Cite-se o INSS para responder ao recurso nos termos do art. 285-A, parágrafo 2º do
Código de Processo Civil.Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens.Intimem-se.

0004910-78.2015.403.6126 - PRISCILA LEONE COLLI(SP334327 - ANA PAULA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Concedo o prazo de 10 (dez) dias para que a Autora justifique a propositura da presente ação na Subseção Judiciária de Santo André, tendo em vista possuir domicílio no município de São Caetano do Sul, conforme fls.
02, 21/24 e 26 e as disposições contidas no Provimento nº 227/CJF3ªR.Intime-se.

0005784-63.2015.403.6126 - ELENICE LUIZ X ELIANA MARTINS CARDOSO X PERSIO GIMENES SORIA X RENATO ALMEIDA RODRIGUES X QUENIA BOSFORD DE ASSIS X MARIA INES
FERREIRA X EDUARDO BATAGLIA X ANDRE LUIZ FERREIRA X JULIA MARIA BATAGLIA X IONE APARECIDA MORENO X PRISCILA RODRIGUES DE OLIVEIRA X THIAGO VINICIUS DE
LIMA PAFUNDI X ISMAEL DE SOUSA X SIMONE ALVES DE OLIVEIRA X RACHEL HELOISA BOTELHO X THAIS LUCIANA BOTELHO(SP253594 - DANIEL MARTINS CARDOSO) X
ASSOCIACAO DE CONSTRUCAO COMUNITARIA SANTA LUZIA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vistos em decisão. Elenice Luiz, Pérsio Gimenes Soria, Renato Almeida Rodrigues, Quenia Bosford de Assis, Maria Ines Ferreira, Eduardo Bataglia, André Luiz Ferreira, Júlia Maria Bataglia, Ione Aparecida Moreno,
Priscila Rodrigues de Oliveira, Thiago Vinicius de Lima Pafundi, Ismael de Sousa, Simone Alves de Oliveira, Rachel Heloisa Botelho e Tahis Luciana Botelho, qualificados na inicial, propuseram a presente ação ordinária em
face da Associação de Construção Comunitária Santa Luzia e da Caixa Econômica Federal, objetivando: a) declaração e reconhecimento da retirda deles da condição de associados da Associação de Construção
Comunitária Santa Luzia e do Projeto Mutirão Celso Daniel - Residencial Alemanha; b) declarar a rescisão dos contratos firmados com a rés; condenar as rés solidariamente ao pagamento de indenização por danos
materiais, correspondente à devolução dos valores pagos, lucros cessantes, horas trabalhadas ou pagas na condição de mutirante; c) condenar as rés solidariamente ao pagamento de indenização por danos
morais.Sustentam que são filiados à Associação de Construção Comunitária Santa Luzia, a qual promoveu a incorporação de condomínio e construção do imóvel mediante financiamento concedido pela CEF aos
interessados.No entanto, o empreendimento encontra-se parado, sem prazo para conclusão da obra.Liminarmente, pugnam pela suspensão do pagamento das prestações do financiamento, com a exclusão dos inadimplentes
dos serviços de proteção ao crédito.Com a inicial vieram documentos. Foi carreado somente um contrato de financiamento, o qual, segundo a parte autora, é idêntico para todos os mutuários.Com a inicial vieram
documentos.É o relatório. Decido.O pedido principal neste feito é a declaração de resolução dos contratos fundamentada na culpa das rés, as quais não teriam concluído a obra no prazo acordado.A presente ação discute
três contratos distintos: 1º prestação de fazer, consistente na construção de unidades habitacionais, 2º financiamento e 3º garantia, representada pela alienação fiduciária. Não se discute a doação dos imóveis feita aos
autores. Existem duas rés no polo passivo: uma empresa pública federal e outra pessoa jurídica de direito privado.A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça atribui responsabilidade à Caixa Econômica Federal pela
construção e solidez da obra quando age na condição de executora da política federal para promoção de moradia de pessoas de baixa renda. Neste caso, a CEF é responsável pelo projeto, contratação da construtora e
acompanhamento da obra. Caso ela atue meramente como agente financeiro, o STJ vem afastando sua legitimidade para ações em que se discuta o prazo de conclusão da obra ou a solidez da construção. Confira-se, a
respeito, pela sua didática, o acórdão que segue:..EMEN: RECURSO ESPECIAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. PEDIDO DE COBERTURA SECURITÁRIA. VÍCIOS NA CONSTRUÇÃO.
AGENTE FINANCEIRO. ILEGITIMIDADE. 1. Ação em que se postula complementação de cobertura securitária, em decorrência danos físicos ao imóvel (vício de construção), ajuizada contra a seguradora e a
instituição financeira estipulante do seguro. Comunhão de interesses entre a instituição financeira estipulante (titular da garantia hipotecária) e o mutuário (segurado), no contrato de seguro, em face da seguradora, esta a
devedora da cobertura securitária. Ilegitimidade passiva da instituição financeira estipulante para responder pela pretendida complementação de cobertura securitária. 2. A questão da legitimidade passiva da CEF, na
condição de agente financeiro, em ação de indenização por vício de construção, merece distinção, a depender do tipo de financiamento e das obrigações a seu cargo, podendo ser distinguidos, a grosso modo, dois gêneros
de atuação no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, isso a par de sua ação como agente financeiro em mútuos concedidos fora do SFH (1) meramente como agente financeiro em sentido estrito, assim como as
demais instituições financeiras públicas e privadas (2) ou como agente executor de políticas federais para a promoção de moradia para pessoas de baixa ou baixíssima renda. 3. Nas hipóteses em que atua na condição de
agente financeiro em sentido estrito, não ostenta a CEF legitimidade para responder por pedido decorrente de vícios de construção na obra financiada. Sua responsabilidade contratual diz respeito apenas ao cumprimento do
contrato de financiamento, ou seja, à liberação do empréstimo, nas épocas acordadas, e à cobrança dos encargos estipulados no contrato. A previsão contratual e regulamentar da fiscalização da obra pelo agente financeiro
justifica-se em função de seu interesse em que o empréstimo seja utilizado para os fins descritos no contrato de mútuo, sendo de se ressaltar que o imóvel lhe é dado em garantia hipotecária. 4. Hipótese em que não se
afirma, na inicial, que a CEF tenha assumido qualquer outra obrigação contratual, exceto a liberação de recursos para a construção. Não integra a causa de pedir a alegação de que a CEF tenha atuado como agente
promotor da obra, escolhido a construtora ou tido qualquer responsabilidade relativa à elaboração ao projeto. 5. Recurso especial provido para reconhecer a ilegitimidade passiva ad causam do agente financeiro recorrente.
(RESP 200802640490, LUIS FELIPE SALOMÃO, STJ - QUARTA TURMA, DJE DATA:06/02/2012 RSTJ VOL.:00226 PG:00559 ..DTPB:.)No caso dos autos, analisando-se o contrato e escritura pública do
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terreno, verifica-se que o projeto e a construção dos imóveis ficou a cargo da Associação de Construção Comunitária Santa Luzia. À fl. 93, ela consta como entidade organizadora, sendo que na cláusula 9ª é previsto como
atribuição da organizadora desenvolver atividades de planejamento, elaboração, implementação do empreendimento, legalização da documentação, organização de grupos, acompanhamento da contratação e viabilização da
execução dos projetos. A incorporação do condomínio foi feita, também, pela associação, conforme comprova o registro nº 4 da matrícula 58.733, de fls. 111/190. A CEF participou do acordo somente na condição de
agente financeiro, emprestando o dinheiro necessário à construção do empreendimento, tomando como garantia a parte ideal doada pela Associação de Construção Comunitária Santo Luzia aos autores.Portanto, a CEF
não tem legitimidade para responder pelo atraso na obra, ou seja, pelo descumprimento da obrigação de fazer. As medições e acompanhamentos feitos pela CEF objetivavam possibilitar a liberação das parcelas do
financiamento para a construção do edifício, sem qualquer responsabilidade pela solidez e andamento da obra (cláusula 3ª e parágrafos, fl. 96).Logo, não tem legitimidade para responder pelo atraso da obra ou por
indenização material ou moral dela decorrente. Consequentemente, não há que se falar em litisconsórcio passivo necessário, já que não é necessária a prolação de decisão única para ambas as partes, sendo certo que não há
lei que determine a responsabilidade conjunta das rés. Sequer há que se falar em solidariedade, a qual decorre de lei ou da vontade das partes.Sendo facultativo o litisconsórcio, este juízo não tem competência para decidir
em relação à Associação, pessoa jurídica de direito privado, não prevista no rol do artigo 109 da Constituição Federal.Assim, a inicial deve ser indeferida quanto à corré Associação de Construção Comunitária Santa Luzia.
Deve, ainda, ser indeferida quanto ao pedido de rescisão do contrato de obrigação de fazer e de exclusão dos autores da associação. Permanece a ação somente quanto ao pedido de rescisão do contrato de financiamento,
danos materiais e morais decorrentes de atos praticados pela CEF.Quanto à tutela antecipada, somente poder-se-ia falar em suspensão do pagamento das parcelas do financiamento se restasse comprovado que a CEF
deixou de cumprir sua parte no contrato de mútuo.No contrato de mútuo, o mutuante se desobriga entregando a coisa fungível, o que, tudo indica, ocorreu no caso concreto. Assim, à mingua de outros elementos de prova,
não há como se concluir pela verossimilhança das alegações feitas pela parte autora.Consequentemente, não é possível a concessão da tutela antecipa. Isto posto, indefiro a petição inicial quanto à corré Associação de
Construção Comunitária Santa Luzia, bem como quanto ao pedido de rescisão do contrato de obrigação de fazer e de exclusão dos autores da associação. Indefiro, outrossim, a tutela antecipada.Defiro os benefícios da
justiça gratuita.Providencie-se a retificação do polo passivo. Após, cite-se a ré. Intime-se.

0005800-17.2015.403.6126 - ELIZABETH REGO DE SOUZA(SP236274 - ROGERIO CESAR GAIOZO E SP237531 - FERNANDA SANCHES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos em decisão.Elizabeth Rego Souza, devidamente qualificada na inicial, propôs a presente ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez. Sustenta
que é portadora de problemas ortopédicos que a impede de trabalhar permanentemente. Não obstante, foi-lhe concedido auxílio-doença. O INSS, por seu turno, vem lhe impondo processo de reabilitação totalmente
ineficaz e incompatível com sua situação de saúde.Em sede de tutela antecipada, requer a imediata cessação da obrigatoriedade de se submeter à reabilitação promovida pelo réu. Com a inicial vieram
documentos.Brevemente relatado, decido.A autora requer a imediata suspensão da obrigatoriedade de se submeter à reabilitação promovida pelo réu, sob o fundamento de ser esta incompatível com seu quadro de saúde.
Afirma que os cursos oferecidos não se destinam à requalificação profissional.A concessão da tutela antecipada exige, além da plausibilidade do direito invocado, o perigo de dano irreparável ou de difícil reparação.No caso
dos autos não resta comprovado o perigo imediato de dano irreparável ou de difícil reparação, na medida em que não há notícia acerca do término da reabilitação promovida pelo réu, o que poderia levar à cessão do
auxílio-doença que vem recebendo.Também não há provas de que os procedimentos adotados na reabilitação podem lhe causar algum dano físico ou emocional.Assim, não verifico presente o periculum in mora necessário à
concessão da tutela antecipada ou mesmo da liminar.Cite-se o réu com os benefícios da justiça gratuita.Intime-se.

0006057-42.2015.403.6126 - TVLX VIAGENS E TURISMO S/A(SP294437B - RODRIGO SOARES VALVERDE E BA033452 - CAROL PAIM MONTEIRO DO REGO) X UNIAO FEDERAL

Vistos em decisão.Trata-se de ação ordinária proposta por TVLX VIAGENS E TURISMO S/A em face da UNIÃO FEDERAL, objetivando afastar a incidência do ISS da base de cálculo da COFINS e do PIS.A autora
pleiteia a concessão de tutela para determinar a imediata suspensão da inclusão.Com a inicial vieram documentos.Decido.Quanto à inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS/COFINS, assim se manifestou o Superior
Tribunal de Justiça:TRIBUTÁRIO. ICMS. INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO DO PIS E COFINS. LEGALIDADE. MATÉRIA PACÍFICA NO ÂMBITO DO STJ. SÚMULAS 68 E 94/STJ. 1. A questão
referente à incidência do ICMS na base de cálculo da PIS e da COFINS fora sobrestada pelo Supremo Tribunal Federal na Ação Declaratória de Constitucionalidade n. 18/DF, na qual foi deferida medida cautelar para
determinar que juízos e tribunais suspendam o julgamento dos processos em trâmite, aí não incluídos os processos em andamento nesta Corte, que envolvam a aplicação do art. 3º, 2º, I, da Lei nº 9.718/98; razão por que o
presente feito ficou suspenso até a presente data. 2. Entretanto, impõe-se o conhecimento do recurso, uma vez que findou o prazo determinado na decisão do Supremo, na ADC n. 18, de prorrogar por mais 180 dias a
eficácia da medida cautelar anteriormente deferida. 3. Conforme decidido pela Corte Especial, o reconhecimento pelo STF da repercussão geral não constitui hipótese de sobrestamento de recurso que tramita no STJ, mas
de eventual recurso extraordinário a ser interposto. 4. É pacífico no âmbito do Superior Tribunal de Justiça que se inclui o ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS, consoante se depreende das Súmulas 68 e 94 do
STJ. Agravo regimental improvido.(AEDAGA 200900376218, HUMBERTO MARTINS, STJ - SEGUNDA TURMA, DJE DATA:18/02/2011.) Muito embora não se desconheça que a matéria ora controvertida foi
objeto do Recurso Extraordinário nº 240.785/MG, o qual foi acolhido por maioria, é fato que o julgamento somente gerou efeitos entre as partes, de modo que permanece a exigência das contribuições sobre o imposto
estadual.A mesma lógica constante do acórdão supratranscrito se aplica ao ISS. Assim, adotando o entendimento acima como razão de decidir, tenho que não há impedimento à inclusão do ISS na base de cálculo do
PIS/COFINS. Consequentemente, não se encontra presente a plausibilidade do direito invocado pela impetrante.Isto posto, indefiro a tutela antecipada.Cite-se. Intimem-se.

0006059-12.2015.403.6126 - TVLX VIAGENS E TURISMO S/A(SP254806 - PEDRO PAULO MENDES DUARTE) X UNIAO FEDERAL

Vistos em decisão.Trata-se de ação ordinária proposta por TVLX VIAGENS E TURISMO S/A em face da UNIÃO FEDERAL, objetivando a obtenção de ordem judicial que afaste a sua sujeição ao recolhimento da
contribuição prevista na Lei Complementar n. 110/2001, calculada à alíquota de dez por cento sobre o montante de todos os depósitos referentes ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.Para tanto, sustenta
que a referida contribuição já alcançou a finalidade prevista em lei, o que acarreta a sua inconstitucionalidade.A autora pleiteia a concessão de tutela para determinar a imediata suspensão da exigibilidade do crédito da
referida contribuição.Com a inicial vieram documentos.Decido.O Superior Tribunal de Justiça já decidiu acerca da manutenção da contribuição prevista no artigo 1º da Lei Complementar 110/2001, pelo rito previsto no
artigo 543-C, do Código de Processo Civil, tendo se manifestado nos seguintes termos:DIREITO TRIBUTÁRIO. NÃO REVOGAÇÃO DE CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O FGTS. A contribuição social prevista
no art. 1º da LC 110/2001 - baseada no percentual sobre o saldo de FGTS em decorrência da despedida sem justa causa -, a ser suportada pelo empregador, não se encontra revogada, mesmo diante do cumprimento da
finalidade para qual a contribuição foi instituída. Inicialmente, esclareça-se que a jurisprudência do STJ tem reconhecido a atualização do saldo de FGTS (REsp 1.111.201-PE, Primeira Seção, DJe 4/3/2010, julgado sob o
rito do art. 543-C do CPC). De fato, a finalidade da norma era trazer novas receitas ao FGTS, visto a necessidade de promover complementação de atualização monetária a que fariam jus os trabalhadores, em decorrência
dos expurgos inflacionários das contas vinculadas ao referido fundo que não foram devidamente implementadas pela Caixa Econômica Federal. Entretanto, não se pode inferir do normativo complementar que sua regência é
temporária e que sua vigência extingue-se com o cumprimento da finalidade para a qual a contribuição foi instituída. Se assim o fosse, haveria expressa previsão, tal como ocorreu com outra contribuição social instituída pelo
própria LC 110/2001, que estabeleceu prazo de vigência de sessenta meses, a contar de sua exigibilidade (art. 2º, 2º). Portanto, a contribuição instituída pelo art. 1º da LC 110/2001 ainda é exigível, mormente ante o fato
de que sua extinção foi objeto do Projeto de Lei Complementar 200/2012, o qual foi vetado pela Presidência da República e mantido pelo Congresso Nacional em agosto de 2013. REsp 1.487.505-RS, Rel. Min.
Humberto Martins, julgado em 17/3/2015, DJe 24/3/2015 (Informativo 558).Assim, adotando o entendimento acima como razão de decidir, tem-se que a contribuição prevista no artigo 1º da Lei Complementar 110/2001
ainda é exigível.Ausente, pois, a verossimilhança do direito invocado, a tutela antecipada há de ser indeferida.Isto posto, indefiro a tutela antecipada.Cite-se. Intimem-se.

0004248-26.2015.403.6317 - CELINA ALVES PEREIRA(SP207804 - CÉSAR RODOLFO SASSO LIGNELLI) X INSTITUTO FEDERAL DE EDUCACAO CIENCIA E TECNOLOGIA DE SAO PAULO -
IFSP

Dê-se ciência da distribuição do feito a este Juízo.Preliminarmente, providencie a autora a juntada do original da procuração Ad Judicia, devendo o advogado constituído regularizar a petição inicial, apondo assinatura.Após,
tornem.Int.

PROCEDIMENTO SUMARIO

0005304-90.2012.403.6126 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA) X CARLOS EDUARDO ARAGAO DE SOUZA

Diante do teor da certidão de fl. 89, proceda a Secretaria à busca do endereço do Réu mediante consulta ao programa de acesso ao WebService da Receita Federal do Brasil, disponibilizado pelo Conselho da Justiça
Federal, conforme Comunicado 021/2008- NUAJ.Resultando a consulta em endereço diverso daquele já diligenciado, expeça-se mandado de intimação, nos termos da decisão de fl. 83. Do contrário, proceda à busca no
sistema BACEN-JUD apenas e tão somente para informação de endereço do Réu, expedindo-se igualmente. Sem prejuízo, publique-se a decisão de fl. 83.Intime-se. Cumpra-se.Decisão de fl. 83: Haja vista a manifestação
da Defensoria Pública da União - DPU à fl. 82, intime-se pessoalmente o Réu para que constitua patrono, no prazo de 10 (dez) dias. Ato contínuo, o Réu deverá ser intimado acerca da sentença de fls. 60/61. Saliente-se
que findo o prazo para a constituição de patrono, terá início o prazo para o Réu interpor recurso em face da sentença de fls. 60/61.Cumpra-se.

EMBARGOS A EXECUCAO

0001984-08.2007.403.6126 (2007.61.26.001984-3) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0009247-33.2003.403.6126 (2003.61.26.009247-4)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL X MARIA DE LOURDES LUPPI MARTIN(SP100343 - ROSA MARIA CASTILHO MARTINEZ)

Cumpra-se o V. Acórdão e para tanto, reconsidero o despacho retro para determinar o arquivamento dos autos, observadas as cautelas de praxe.Int.

0005594-37.2014.403.6126 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0003413-44.2006.403.6126 (2006.61.26.003413-0)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1804 -
FABIANO CHEKER BURIHAN) X PAULO CAIRES BITTENCOURT(SP100343 - ROSA MARIA CASTILHO MARTINEZ)

Recebo o recurso de fls. 86/88 em seus regulares efeitos.Dê-se vista à Parte Contrária para contrarrazões, no prazo legal.Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Intime-se.

0000876-60.2015.403.6126 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0002257-55.2005.403.6126 (2005.61.26.002257-2)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1804 -
FABIANO CHEKER BURIHAN) X NANCI GARDZIULIS(SP078572 - PAULO DONIZETI DA SILVA E SP194207 - GISELE NASCIMBEM)

Converto o julgamento em diligência.O embargante, em sua inicial, aponta excesso de execução decorrente de erro no cálculo da Renda Mensal Inicial do benefício do embargado.Segundo o embargante, não podem ser
considerados, no cálculo da renda mensal inicial, os valores de salários-de-contribuição anotados na CTPS de fls. 277/278 dos autos principais, relativos ao período de trabalho de 23/10/1994 a 30/07/2001, na empresa
Hot House.Referido período não foi objeto da ação de conhecimento. A fundamentação da sentença foi no sentido de que a embargada passou a contribuir novamente para o sistema a partir de agosto de 2004 e que tendo
sofrido um AVC em setembro de 2004 não haveria necessidade cumprir a carência mínima equivalente a 1/3 do número de contribuições exigidas para a concessão do benefício, conforme previsão contida no artigo 26, II,
da Lei n. 8.213/1991 (fls. 79/80).O período de trabalho de 23/10/1994 a 30/07/2001 foi computado administrativamente pelo INSS, conforme comprova o documento de fls. 104/106, com base na anotação na CTPS da
embargada, visto que tal período não consta do CNIS. Não houve qualquer ordem judicial para que considerasse tal período.Assim, tendo em vista que o INSS, administrativamente, considerou válida a anotação relativa
ao vínculo empregatício para fins de cômputo do tempo de contribuição, não há motivo para que não aceite, também, as anotações relativas aos salários-de-contribuição também contidas na CTPS. O embargante não
trouxe aos autos as razões de fato e de direito que o levaram a concluir pela insubsistência das anotações relativas aos salários-de-contribuições. Nos autos principais, à fl. 286, o INSS alega que há incongruência entre o
termo final na empresa Hot House, em 30/07/2001 e o termo inicial com a empresa Clinica Veterinária Aconchego. Ademais, os registros de épocas diversas parecem ter sido lançados na mesma data, com a mesma
caneta.Quanto à incongruência entre o termo final na empresa Hot House e o inicial na Clínica Veterinária, tem-se que este último não foi considerado pelo INSS, mas, sim, o primeiro.Quanto às anotações, elas não
aparentam ter sido feito com a mesma caneta, pois foram utilizadas tintas de cores diferentes (azul e preta). Ademais, ainda que tenha sido feitas na mesma data, não é raro que os empregadores, principalmente as pequenas
empresas, façam as anotações necessárias nas CTPS de seus empregados quando da extinção do contrato de trabalho, ainda, que relativas a períodos pretéritos. Isto, por si só, não retira a força probante das anotações.
Para que elas deixassem de prevalecer o embargante deveria comprovar que são falsas, não só formalmente, mas, materialmente. Ou seja, seria preciso comprovar que a parte embargada não recebeu os salários nos
montantes anotados. Em todo caso não há qualquer prova de que as anotações foram feitas em uma única oportunidade. O próprio INSS, à fl. 286 dos autos principais, afirma que as anotações aparentam ter sido feitas em
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uma mesma data. Mera aparência não afasta a presunção de legalidade da CTPS. Os salários-de-contribuição constante da CTPS não foram apresentados administrativamente, conforme comprova a cópia do Processo
Administrativo de concessão juntado aos autos principais. A embargada somente comprovou os salários-de-contribuição em juízo, em 07/07/2014 (fls. 274/278 dos autos principais). Assim somente a partir desta data é
que se pode apurar a verdadeira Renda Mensal Inicial do benefício, a qual substituirá a renda anteriormente calculada, conforme previsão contida nos artigo 35 e 37 da Lei n. 8.213/1991. A lei, portanto, não prevê a
possibilidade de pagamento retroativo no caso de recalculo da renda mensal inicial com a inclusão de salários-de-contribuição não comprovados quando do requerimento administrativo.Isto posto, tornem os autos ao
contador judicial para que retifique as contas já apresentadas em juízo em conformidade com os artigos 35 e 37 da Lei n. 8.213/1991, em sua redação original.Após, dê-se nova vista às partes e tornem-me conclusos para
sentença.Intime-se.

0001673-36.2015.403.6126 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0002889-81.2005.403.6126 (2005.61.26.002889-6)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1804 -
FABIANO CHEKER BURIHAN) X MARCINO PEREIRA RAMOS(SP146546 - WASHINGTON LUIZ MEDEIROS DE OLIVEIRA)

Manifestem-se as Partes sobre os cálculos do Contador Judicial de fls. 84/90, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, a iniciar-se pelo Embargado.Intimem-se.

0001674-21.2015.403.6126 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0004294-89.2004.403.6126 (2004.61.26.004294-3)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1804 -
FABIANO CHEKER BURIHAN) X JOSE HELIO ROBERTO(SP146546 - WASHINGTON LUIZ MEDEIROS DE OLIVEIRA)

Manifestem-se as Partes sobre os cálculos do Contador Judicial de fls. 84/91, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, a iniciar-se pelo Embargado.Intimem-se.

0002690-10.2015.403.6126 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0005870-83.2005.403.6126 (2005.61.26.005870-0)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1804 -
FABIANO CHEKER BURIHAN) X JOAO BATISTA DE CASTRO ABRANTES(SP194631 - EDINEIDE AZEVEDO LUSTOZA)

Manifestem-se as Partes sobre os cálculos do Contador Judicial de fls. 79/115, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, a iniciar-se pelo Embargado.Intimem-se.

0002695-32.2015.403.6126 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000879-83.2013.403.6126) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1804 - FABIANO CHEKER
BURIHAN) X EDILSON LUIZ MORO(SP223924 - AUREO ARNALDO AMSTALDEN)

Manifestem-se as Partes sobre os cálculos do Contador Judicial de fls. 58/66, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, a iniciar-se pelo Embargado.Intimem-se.

0002713-53.2015.403.6126 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0001984-32.2012.403.6126) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1804 - FABIANO CHEKER
BURIHAN) X MIRIAN MARQUES DE SOUZA(SP229843 - MARIA DO CARMO SILVA BEZERRA)

Manifestem-se as Partes sobre os cálculos do Contador Judicial de fls. 76/86, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, a iniciar-se pela Embargada.Intimem-se.

0004399-80.2015.403.6126 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0006156-90.2007.403.6126 (2007.61.26.006156-2)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1804 -
FABIANO CHEKER BURIHAN) X IVONES LOURENCO DA SILVA(SP113424 - ROSANGELA JULIAN SZULC)

Apensem-se aos autos da Ação Ordinária respectiva, certificando-se acerca da tempestividade, em razão do que ficará suspensa a execução.Após, dê-se vista ao(s) embargado(s) para resposta, no prazo legal.Int.

0005885-03.2015.403.6126 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0006664-45.2007.403.6317 (2007.63.17.006664-2)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1804 -
FABIANO CHEKER BURIHAN) X WALTER RODRIGUES DE LIMA(SP127125 - SUELI APARECIDA PEREIRA MENOSI)

Apensem-se aos autos da Ação Ordinária respectiva, certificando-se acerca da tempestividade, em razão do que ficará suspensa a execução.Após, dê-se vista ao(s) embargado(s) para resposta, no prazo legal.Int.

0005886-85.2015.403.6126 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0005777-23.2005.403.6126 (2005.61.26.005777-0)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1804 -
FABIANO CHEKER BURIHAN) X WILSON ROBERTO DANTAS(SP127125 - SUELI APARECIDA PEREIRA MENOSI)

Apensem-se aos autos da Ação Ordinária respectiva, certificando-se acerca da tempestividade, em razão do que ficará suspensa a execução.Após, dê-se vista ao(s) embargado(s) para resposta, no prazo legal.Int.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0000547-39.2001.403.6126 (2001.61.26.000547-7) - ALTAMIR WENCESLAU DE MORAES X ALTAMIR WENCESLAU DE MORAES X CELIA RAMOS SOARES X CELIA RAMOS SOARES X CLEIDE
DA SILVA MANTOVANI X CLEIDE DA SILVA MANTOVANI X ELZA CATARINA DO AMARAL X ELZA CATARINA DO AMARAL X ILKA PELLEGRINI GUIMARAES DE BARROS X ILKA
PELLEGRINI GUIMARAES DE BARROS X YVONE CATHARINA FERNANDES X YVONE CATHARINA FERNANDES X JOSE CARLOS BUSCHINELLI X JOSE CARLOS BUSCHINELLI X MARY
HELENE MIRARCHI VENCI X MARY HELENE MIRARCHI VENCI X MARIA DO ROSARIO MORAES CATTANEO X MARIA DO ROSARIO MORAES CATTANEO X MARIA PENHA DE MORAES
MENDUNEKAS X MARIA PENHA DE MORAES MENDUNEKAS X MARIA APARECIDA BARROS ROSELLI X MARIA APARECIDA BARROS ROSELLI X MARIA APARECIDA DE CAMARGO
SUDAHIA X WILSON SUDAHIA X WILSON SUDAHIA X NIVALDO VENCI X NIVALDO VENCI X WANDERLEI FILOMENA DA SILVA GOBBI X WANDERLEI FILOMENA DA SILVA GOBBI X
SONIA DE LOURDES BUSCHINELLI X SONIA DE LOURDES BUSCHINELLI X THEREZINHA DE JESUS SAVIOLI X THEREZINHA DE JESUS SAVIOLI X VERA AMALIA DE BOVI X VERA
AMALIA DE BOVI X ZILDA REGINATO X ZILDA REGINATO(SP123226 - MARCOS TAVARES DE ALMEIDA E SP104812 - RODRIGO CARAM MARCOS GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP131523 - FABIANO CHEKER BURIHAN)

Ciência dos depósitos de fls.1449/1450.Int.

0001832-67.2001.403.6126 (2001.61.26.001832-0) - JOSE DE OLIVEIRA DONSEL(SP078572 - PAULO DONIZETI DA SILVA E SP096414 - SERGIO GARCIA MARQUESINI) X INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL(SP131523 - FABIANO CHEKER BURIHAN) X JOSE DE OLIVEIRA DONSEL X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Por ora, aguarde-se decisão definitiva do Agravo de Instrumento.Int.

0002981-30.2003.403.6126 (2003.61.26.002981-8) - SEBASTIAO FERREIRA(SP125504 - ELIZETE ROGERIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP076100 - MIRIAM GRACIE DE
OLIVEIRA MONTINI) X SEBASTIAO FERREIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fls.409/410: Em caso de DISCORDÂNCIA caberá ao autor a apresenteção dos cálculos do valor que entende devido (art.475-B do CPC) para a citação do INSS nos termos do artigo 730 do Código de Processo Civil
e assim, ter início a execução do julgado.Decorridos sem manifestação, arquivem-se os autos até nova provocação da parte interessada.Int.

0004884-32.2005.403.6126 (2005.61.26.004884-6) - PASQUAL COLLOCA(SP126720 - IRENE JOAQUINA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X PASQUAL COLLOCA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Diante do decidido nos Embargos à Execução, nos termos do parágrafo 3o do artigo 34 da Resolução no. 168/2011- CJF, intime-se a parte autora a fim de que informe eventuais despesas dedutíveis da base de cálculo do
imposto de renda devido, bem como junte aos autos o comprovante de situação cadastral de seu CPF.Após, intime-se a entidade executada para que informe, no prazo máximo de trinta dias, a existência de débitos com a
Fazenda Pública devedora.Com as providências supra, requisite-se a importância apurada às fls175, em conformidade com a Resolução acima mencionada. Int.

0006352-94.2006.403.6126 (2006.61.26.006352-9) - MARCO ANTONIO TAVARES DE SOUZA - INCAPAZ X DANIELA TAVARES(SP173437 - MÔNICA FREITAS DOS SANTOS) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP131523 - FABIANO CHEKER BURIHAN) X MARCO ANTONIO TAVARES DE SOUZA - INCAPAZ X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Converto o julgamento em diligência.A exequente afirma que o crédito inscrito em precatório não foi corrigido corretamente e que não incidiu juros de mora entre a data da conta e a inscrição para pagamento.Decido.Juros
em continuaçãoAcerca dos juros em continuação, pretendidos entre a data da conta de liquidação e a inscrição do débito em precatório, o Supremo Tribunal Federal editou a Súmula Vinculante n. 17, a qual prevê: durante
o período previsto no parágrafo 1º do artigo 100 da Constituição Federal, não incidem juros de mora sobre os precatórios que nele sejam pagos. Aquela Corte, no julgado do RE 298.616/ SP, de relatoria do Ministro
Gilmar Mendes, assim se manifestou:EMENTA: Recurso Extraordinário. 2. Precatórios. Juros de mora. 3. Art. 100, 1º, da Constituição Federal. Redação anterior à Emenda 30, de 2000. 4. Inclusão no orçamento das
entidades de direito público. Apresentação até 1º de julho, data em que terão seus valores atualizados. 5. Prazo constitucional de pagamento até o final do exercício seguinte. 5. Descaracterização da mora, quando não há
atraso na satisfação dos débitos. 5. Recurso extraordinário provido. (31/10/2002 Órgão Julgador: Tribunal Pleno)A partir de então, o STF passou a entender que não incide juros de mora entre a data da conta e a data do
pagamento do precatório, conforme exemplifica o acórdão que segue:EMENTA: CONSTITUCIONAL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO CONTRA DECISÃO QUE
DETERMINOU O SOBRESTAMENTO DOS AUTOS. IMPOSSIBILIDADE. PRECATÓRIO. MORA. INOCORRÊNCIA. AGRAVO IMPROVIDO. I - Não cabe agravo de instrumento contra decisão do Tribunal
de origem que determina o sobrestamento do feito com fundamento no art. 543-B do CPC. Entretanto, razões de economia processual e celeridade justificam a manutenção da decisão ora atacada. II - O entendimento
firmado no julgamento do RE 298.616/SP, Rel. Min. Gilmar Mendes, no sentido de que, não havendo atraso na satisfação do débito, não incidem juros moratórios entre a data da expedição e a data do efetivo pagamento
do precatório, também se aplica ao período entre a elaboração da conta e a expedição do precatório. III - Agravo regimental improvido. (AI-AgR 713551, RICARDO LEWANDOWSKI, STF.)A repercussão geral da
matéria, posteriormente, foi reconhecida nos seguintes termos:QUESTÃO DE ORDEM. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PROCEDIMENTOS DE IMPLANTAÇÃO DO REGIME DA REPERCUSSÃO GERAL.
QUESTÃO CONSTITUCIONAL OBJETO DE JUPRISPRUDÊNCIA DOMINANTE NO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. PLENA APLICABILIDADE DAS REGRAS PREVISTAS NOS ARTS. 543-A E
543-B DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. ATRIBUIÇÃO, PELO PLENÁRIO, DOS EFEITOS DA REPERCUSSÃO GERAL ÀS MATÉRIAS JÁ PACIFICADAS NA CORTE. CONSEQÜENTE
INCIDÊNCIA, NAS INSTÂNCIAS INFERIORES, DAS REGRAS DO NOVO REGIME, ESPECIALMENTE AS PREVISTAS NO ART. 543-B, 3º, DO CPC (DECLARAÇÃO DE PREJUDICIALIDADE OU
RETRATAÇÃO DA DECISÃO IMPUGNADA). RECONHECIMENTO DA REPERCUSSÃO GERAL DO TEMA RELATIVO AOS JUROS DE MORA NO PERÍODO COMPREENDIDO ENTRE A DATA DA
CONTA DE LIQUIDAÇÃO E DA EXPEDIÇÃO DO REQUISITÓRIO, DADA A SUA EVIDENTE RELEVÂNCIA. ASSUNTO QUE EXIGIRÁ MAIOR ANÁLISE QUANDO DE SEU JULGAMENTO NO
PLENÁRIO. DISTRIBUIÇÃO NORMAL DO RECURSO EXTRAORDINÁRIO, PARA FUTURA DECISÃO DE MÉRITO. 1. Aplica-se, plenamente, o regime da repercussão geral às questões constitucionais já
decididas pelo Supremo Tribunal Federal, cujos julgados sucessivos ensejaram a formação de súmula ou de jurisprudência dominante. 2. Há, nessas hipóteses, necessidade de pronunciamento expresso do Plenário desta
Corte sobre a incidência dos efeitos da repercussão geral reconhecida para que, nas instâncias de origem, possam ser aplicadas as regras do novo regime, em especial, para fins de retratação ou declaração de
prejudicialidade dos recursos sobre o mesmo tema (CPC, art. 543-B, 3º). 3. Fica, nesse sentido, aprovada a proposta de adoção de procedimento específico que autorize a Presidência da Corte a trazer ao Plenário, antes
da distribuição do RE, questão de ordem na qual poderá ser reconhecida a repercussão geral da matéria tratada, caso atendidos os pressupostos de relevância. Em seguida, o Tribunal poderá, quanto ao mérito, (a)
manifestar-se pela subsistência do entendimento já consolidado ou (b) deliberar pela renovação da discussão do tema. Na primeira hipótese, fica a Presidência autorizada a negar distribuição e a devolver à origem todos os
feitos idênticos que chegarem ao STF, para a adoção, pelos órgãos judiciários a quo, dos procedimentos previstos no art. 543-B, 3º,do CPC. Na segunda situação, o feito deverá ser encaminhado à normal distribuição
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para que, futuramente, tenha o seu mérito submetido ao crivo do Plenário. 4. Possui repercussão geral a discussão sobre o tema do cabimento de juros de mora no período compreendido entre a data da conta de liquidação
e da expedição da requisição de pequeno valor ou do precatório, dada a sua evidente relevância. Assunto que exigirá maior análise em futuro julgamento no Plenário. 5. Questão de ordem resolvida com a definição do
procedimento, acima especificado, a ser adotado pelo Tribunal para o exame da repercussão geral nos casos em que já existente jurisprudência firmada na Corte. Deliberada, ainda, o envio dos autos do presente recurso
extraordinário à distribuição normal, para posterior enfrentamento de seu mérito. (RE 579431 QO / RS, Julgamento: 13/03/2008) Contudo, a questão ainda não foi julgada, remanescendo o entendimento contrário à
incidência de juros de mora entre a data da conta e o pagamento do precatório. Também o STJ, pelo regime previsto no artigo 543-C, do Código de Processo Civil, decidiu pela não incidência dos juros de mora nos
moldes pleiteados:..EMEN: PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO CPC. DIREITO FINANCEIRO. REQUISIÇÃO DE PEQUENO
VALOR. PERÍODO COMPREENDIDO ENTRE A DATA DA ELABORAÇÃO DA CONTA DE LIQUIDAÇÃO E O EFETIVO PAGAMENTO DA RPV. JUROS DE MORA. DESCABIMENTO. SÚMULA
VINCULANTE 17/STF. APLICAÇÃO ANALÓGICA. CORREÇÃO MONETÁRIA. CABIMENTO. TAXA SELIC. INAPLICABILIDADE. IPCA-E. APLICAÇÃO. 1. A Requisição de pagamento de obrigações
de Pequeno Valor (RPV) não se submete à ordem cronológica de apresentação dos precatórios (artigo 100, 3º, da Constituição da República Federativa do Brasil de 1988), inexistindo diferenciação ontológica, contudo,
no que concerne à incidência de juros de mora, por ostentarem a mesma natureza jurídica de modalidade de pagamento de condenações suportadas pela Fazenda Pública (Precedente do Supremo Tribunal Federal: AI
618.770 AgR, Rel. Ministro Gilmar Mendes, Segunda Turma, julgado em 12.02.2008, DJe-041 DIVULG 06.03.2008 PUBLIC 07.03.2008). 2. A Lei 10.259/2001 determina que, para os efeitos do 3º, do artigo 100, da
CRFB/88, as obrigações de pequeno valor, a serem pagas independentemente de precatório, compreendem aquelas que alcancem a quantia máxima de 60 (sessenta) salários mínimos ( 1º, do artigo 17, c/c o caput, do
artigo 3º, da Lei 10.259/2001). 3. O prazo para pagamento de quantia certa encartada na sentença judicial transitada em julgado, mediante a Requisição de Pequeno Valor, é de 60 (sessenta) dias contados da entrega da
requisição, por ordem do Juiz, à autoridade citada para a causa, sendo certo que, desatendida a requisição judicial, o Juiz determinará o seqüestro do numerário suficiente ao cumprimento da decisão (artigo 17, caput e 2º,
da Lei 10.259/2001). 4. A Excelsa Corte, em 29.10.2009, aprovou a Súmula Vinculante 17, que cristalizou o entendimento jurisprudencial retratado no seguinte verbete: Durante o período previsto no parágrafo 1º do artigo
100 da Constituição, não incidem juros de mora sobre os precatórios que nele sejam pagos. 5. Conseqüentemente, os juros moratórios não incidem entre a data da elaboração da conta de liquidação e o efetivo pagamento
do precatório, desde que satisfeito o débito no prazo constitucional para seu cumprimento (RE 298.616, Rel. Ministro Gilmar Mendes, Tribunal Pleno, julgado em 31.10.2002, DJ 03.10.2003; AI 492.779 AgR, Rel.
Ministro Gilmar Mendes, Segunda Turma, julgado em 13.12.2005, DJ 03.03.2006; e RE 496.703 ED, Rel. Ministro Ricardo Lewandowski, Primeira Turma, julgado em 02.09.2008, DJe-206 DIVULG 30.10.2008
PUBLIC 31.10.2008), exegese aplicável à Requisição de Pequeno Valor, por força da princípio hermenêutico ubi eadem ratio ibi eadem legis dispositio (RE 565.046 AgR, Rel. Ministro Gilmar Mendes, Segunda Turma,
julgado em 18.03.2008, DJe-070 DIVULG 17.04.2008 PUBLIC 18.04.2008; e AI 618.770 AgR, Rel. Ministro Gilmar Mendes, Segunda Turma, julgado em 12.02.2008, DJe-041 DIVULG 06.03.2008 PUBLIC
07.03.2008). 6. A hodierna jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, na mesma linha de entendimento do Supremo Tribunal Federal, pugna pela não incidência de juros moratórios entre a elaboração dos cálculos e o
efetivo pagamento da requisição de pequeno valor - RPV (AgRg no REsp 1.116229/RS, Rel. Ministro Felix Fischer, Quinta Turma, julgado em 06.10.2009, DJe 16.11.2009; AgRg no REsp 1.135.387/PR, Rel. Ministro
Haroldo Rodrigues (Desembargador Convocado do TJ/CE), Sexta Turma, julgado em 29.09.2009, DJe 19.10.2009; REsp 771.624/PR, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, julgado em 16.06.2009, DJe
25.06.2009; EDcl nos EDcl no AgRg no REsp 941.933/SP, Rel. Ministro Jorge Mussi, Quinta Turma, julgado em 14.05.2009, DJe 03.08.2009; AgRg no Ag 750.465/RS, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura,
Sexta Turma, julgado em 28.04.2009, DJe 18.05.2009; e REsp 955.177/RS, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em 14.10.2008, DJe 07.11.2008). 7. A correção monetária plena, por seu turno, é
mecanismo mediante o qual se empreende a recomposição da efetiva desvalorização da moeda, com o escopo de se preservar o poder aquisitivo original, sendo certo que independe de pedido expresso da parte
interessada, não constituindo um plus que se acrescenta ao crédito, mas um minus que se evita. 8. Destarte, incide correção monetária no período compreendido entre a elaboração dos cálculos e o efetivo pagamento da
RPV, ressalvada a observância dos critérios de atualização porventura fixados na sentença de liquidação, em homenagem ao princípio da segurança jurídica, encartado na proibição de ofensa à coisa julgada (Mutatis
mutandis, precedentes do STJ: EREsp 674.324/RS, Rel. Ministra Denise Arruda, Primeira Seção, julgado em 24.10.2007, DJ 26.11.2007; AgRg no REsp 839.066/DF, Rel. Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma,
julgado em 03.03.2009, DJe 24.03.2009; EDcl no REsp 720.860/RJ, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, Rel. p/ Acórdão Ministro José Delgado, Primeira Turma, julgado em 10.04.2007, DJ 28.05.2007; EDcl no REsp
675.479/DF, Rel. Ministra Denise Arruda, Primeira Turma, julgado em 12.12.2006, DJ 01.02.2007; e REsp 142.978/SP, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em 04.12.2003, DJ 29.03.2004). 9.
Entrementes, ainda que a conta de liquidação tenha sido realizada em período em que aplicável a Taxa Selic como índice de correção monetária do indébito tributário, impõe-se seu afastamento, uma vez que a aludida taxa
se decompõe em taxa de inflação do período considerado e taxa de juros reais, cuja incompatibilidade, na hipótese, decorre da não incidência de juros moratórios entre a elaboração dos cálculos e o efetivo pagamento, no
prazo legal, da requisição de pequeno valor - RPV. 10. Consectariamente, o índice de correção monetária aplicável aos valores constantes da RPV, quando a conta de liquidação for realizada no período em que vigente a
Taxa Selic, é o IPCA-E/IBGE (Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo Especial), à luz do Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução 242/2001
(revogada pela Resolução 561/2007). 11. A vedação de expedição de precatório complementar ou suplementar do valor pago mediante Requisição de Pequeno Valor tem por escopo coibir o fracionamento, repartição ou
quebra do valor da execução, a fim de que seu pagamento não se faça, em parte, por RPV e, em parte, por precatório (artigo 100, 4º, da CRFB/88, repetido pelo artigo 17, 3º, da Lei 10.259/2001), o que não impede a
expedição de requisição de pequeno valor complementar para pagamento da correção monetária devida entre a data da elaboração dos cálculos e a efetiva satisfação da obrigação pecuniária. 12. O Supremo Tribunal
Federal, em 13.03.2008, reconheceu a repercussão geral do Recurso Extraordinário 579.431/RS, cujo thema iudicandum restou assim identificado: Precatório. Juros de mora. Incidência no período compreendido entre a
data da feitura do cálculo e a data da expedição da requisição de pequeno valor. 13. O reconhecimento da repercussão geral pelo STF, com fulcro no artigo 543-B, do CPC, como cediço, não tem o condão, em regra, de
sobrestar o julgamento dos recursos especiais pertinentes. 14. É que os artigos 543-A e 543-B, do CPC, asseguram o sobrestamento de eventual recurso extraordinário, interposto contra acórdão proferido pelo STJ ou
por outros tribunais, que verse sobre a controvérsia de índole constitucional cuja repercussão geral tenha sido reconhecida pela Excelsa Corte (Precedentes do STJ: AgRg nos EREsp 863.702/RN, Rel. Ministra Laurita Vaz,
Terceira Seção, julgado em 13.05.2009, DJe 27.05.2009; AgRg no Ag 1.087.650/SP, Rel. Ministro Benedito Gonçalves, Primeira Turma, julgado em 18.08.2009, DJe 31.08.2009; AgRg no REsp 1.078.878/SP, Rel.
Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, julgado em 18.06.2009, DJe 06.08.2009; AgRg no REsp 1.084.194/SP, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, julgado em 05.02.2009, DJe 26.02.2009; EDcl no AgRg nos
EDcl no AgRg no REsp 805.223/RS, Rel. Ministro Arnaldo Esteves Lima, Quinta Turma, julgado em 04.11.2008, DJe 24.11.2008; EDcl no AgRg no REsp 950.637/MG, Rel. Ministro Castro Meira, Segunda Turma,
julgado em 13.05.2008, DJe 21.05.2008; e AgRg nos EDcl no REsp 970.580/RN, Rel. Ministro Paulo Gallotti, Sexta Turma, julgado em 05.06.2008, DJe 29.09.2008). 15. Destarte, o sobrestamento do feito, ante o
reconhecimento da repercussão geral do thema iudicandum, configura questão a ser apreciada tão somente no momento do exame de admissibilidade do apelo dirigido ao Pretório Excelso. 16. Recurso especial parcialmente
provido, para declarar a incidência de correção monetária, pelo IPCA-E, no período compreendido entre a elaboração dos cálculos e o efetivo pagamento da requisição de pequeno valor - RPV, julgando-se prejudicados
os embargos de declaração opostos pela recorrente contra a decisão que submeteu o recurso ao rito do artigo 543-C, do CPC. Acórdão submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC, e da Resolução STJ 08/2008.
(RESP 200901075140, LUIZ FUX, STJ - CORTE ESPECIAL, DJE DATA:04/02/2010 DECTRAB VOL.:00207 PG:00041 ..DTPB:.)Assim, não há que se acolher o pedido de incidência de juros de mora entre a data
da conta e a inscrição do débito em precatório, motivo pelo qual resta, desde já, indeferido.Correção monetáriaQuanto à correção monetária, sustenta a parte exequente a incidência da TR para atualizar o débito, quando o
correto seria o IPCA-e.O Supremo Tribunal Federal, ao modular os efeitos do acórdão proferido nos autos da ADIn n. 4357, assim se manifestou:Concluindo o julgamento, o Tribunal, por maioria e nos termos do voto,
ora reajustado, do Ministro Luiz Fux (Relator), resolveu a questão de ordem nos seguintes termos: 1) - modular os efeitos para que se dê sobrevida ao regime especial de pagamento de precatórios, instituído pela Emenda
Constitucional nº 62/2009, por 5 (cinco) exercícios financeiros a contar de primeiro de janeiro de 2016; 2) - conferir eficácia prospectiva à declaração de inconstitucionalidade dos seguintes aspectos da ADI, fixando como
marco inicial a data de conclusão do julgamento da presente questão de ordem (25.03.2015) e mantendo-se válidos os precatórios expedidos ou pagos até esta data, a saber: 2.1.) fica mantida a aplicação do índice oficial
de remuneração básica da caderneta de poupança (TR), nos termos da Emenda Constitucional nº 62/2009, até 25.03.2015, data após a qual (i) os créditos em precatórios deverão ser corrigidos pelo Índice de Preços ao
Consumidor Amplo Especial (IPCA-E) e (ii) os precatórios tributários deverão observar os mesmos critérios pelos quais a Fazenda Pública corrige seus créditos tributários; e 2.2.) ficam resguardados os precatórios
expedidos, no âmbito da administração pública federal, com base nos arts. 27 das Leis nº 12.919/13 e Lei nº 13.080/15, que fixam o IPCA-E como índice de correção monetária; 3) - quanto às formas alternativas de
pagamento previstas no regime especial: 3.1) consideram-se válidas as compensações, os leilões e os pagamentos à vista por ordem crescente de crédito previstos na Emenda Constitucional nº 62/2009, desde que
realizados até 25.03.2015, data a partir da qual não será possível a quitação de precatórios por tais modalidades; 3.2) fica mantida a possibilidade de realização de acordos diretos, observada a ordem de preferência dos
credores e de acordo com lei própria da entidade devedora, com redução máxima de 40% do valor do crédito atualizado; 4) - durante o período fixado no item 1 acima, ficam mantidas a vinculação de percentuais mínimos
da receita corrente líquida ao pagamento dos precatórios (art. 97, 10, do ADCT), bem como as sanções para o caso de não liberação tempestiva dos recursos destinados ao pagamento de precatórios (art. 97, 10, do
ADCT); 5) - delegação de competência ao Conselho Nacional de Justiça para que considere a apresentação de proposta normativa que discipline (i) a utilização compulsória de 50% dos recursos da conta de depósitos
judiciais tributários para o pagamento de precatórios e (ii) a possibilidade de compensação de precatórios vencidos, próprios ou de terceiros, com o estoque de créditos inscritos em dívida ativa até 25.03.2015, por opção
do credor do precatório, e 6) - atribuição de competência ao Conselho Nacional de Justiça para que monitore e supervisione o pagamento dos precatórios pelos entes públicos na forma da presente decisão, vencido o
Ministro Marco Aurélio, que não modulava os efeitos da decisão, e, em menor extensão, a Ministra Rosa Weber, que fixava como marco inicial a data do julgamento da ação direta de inconstitucionalidade. Reajustaram
seus votos os Ministros Roberto Barroso, Dias Toffoli e Gilmar Mendes. Presidência do Ministro Ricardo Lewandowski. Plenário, 25.03.2015. - destaqueiAssim, ficou mantida a TR como fator de correção monetária dos
precatórios expedidos até 25/03/2015, com exceção daqueles, no âmbito da Administração Pública Federal, expedidos com base nos arts. 27 das Leis nº 12.919/13 e Lei nº 13.080/15, que fixam o IPCA-E como índice
de correção monetária. Portanto, em uma análise preliminar da matéria, é possível que, de fato, existam créditos relativos à diferença de correção monetária, conforme requerido pelo exequente.Isto posto, indefiro o pedido
de inclusão de juros de mora entre a data da conta e inscrição do crédito em precatório. Encaminhem-se os autos à contadoria a fim de que esta verifique os critérios de correção monetária aplicados no valor requisitado,
levando em consideração a modulação dos efeitos da ADIn 4357, acima transcrita. Após, dê-se vista ao executado, pelo prazo de dez dias, e tornem-me.Intime-se.

0005426-79.2007.403.6126 (2007.61.26.005426-0) - GILBERTO DOMINGUES X MARIA APARECIDA MOREIRA DOMINGUES X MARIA APARECIDA MOREIRA DOMINGUES X SONIA MARIA
GONCALVES X SONIA MARIA GONCALVES X GILBERTO DOMINGUES FILHO - INCAPAZ X GILBERTO DOMINGUES FILHO - INCAPAZ X SONIA MARIA GONCALVES(SP025143 - JOSE
FERNANDO ZACCARO E SP174554 - JOSÉ FERNANDO ZACCARO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP131523 -
FABIANO CHEKER BURIHAN)

Tendo em vista o processado nesta execução, conclui-se que houve o pagamento integral da dívida cobrada. Isto posto, JULGO EXTINTA a presente execução, face ao cumprimento integral da obrigação, com
fundamento no artigo 794, I, do Código de Processo Civil.Remetam-se os autos ao arquivo, dando-se baixa na distribuição.P.R.I.C.

0000784-38.2008.403.6317 (2008.63.17.000784-8) - LUCIA ACACIA GONCALVES SILVA(SP209816 - ADRIANA PEREIRA NEPOMUCENA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X
LUCIA ACACIA GONCALVES SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Diante do decidido nos autos dos Embargos à Execução intime-se a parte autora a fim de que informe eventuais despesas dedutíveis da base de cálculo do imposto de renda devido, bem como junte aos autos o
comprovante de situação cadastral de seu CPF, bem como cpia de seus documentos pessoais.Após, intime-se a entidade executada para que informe, no prazo máximo de trinta dias, a existência de débitos com a Fazenda
Pública devedora.Com as providências supra, requisite-se a importância apurada às fls385, em conformidade com a Resolução acima mencionada. Fls.393/396: Defiro o destaque dos honorários contratados, conforme
requerido.Int.

0003013-68.2008.403.6317 (2008.63.17.003013-5) - CARLOS ALBERTO SILVA(SP080263 - JORGE VITTORINI E SP260752 - HELIO DO NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL X CARLOS ALBERTO SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP153878 - HUGO LUIZ TOCHETTO E SP254489 - ALEX DO NASCIMENTO CAPUCHO)

Trata-se de ação ordinária em fase de execução do julgado na qual apresenta o INSS cálculo do valor que entende devido às fls.183/188, com o qual concorda a parte autora através de manifestação de seus advogados
(fls.191).Ocorre que às fls. 193 os advogados Hugo Luiz Tochetto e Alex do Nascimento Capucho requerem a reserva integral da verba sucumbencial, alegando, em síntese, que os poderes a eles outorgados pelo autor
(fls.06) foram substabelecidos sem reserva de iguais poderes aos atuais advogados do autor, a saber, Helio do Nascimento e Jorge Vittorini (fls.138) somente após a prolação da sentença e constituição do crédito, o que
justificaria sua pretenção.Compulsando os autos, verifico que, contrariamente ao alegado pelos advogados requerentes, o substabelecimento sem reserva de poderes deu-se em data anterior à prolação da sentença o que
não sustentaria a pretensão na forma deduzida, assistindo razão aos atuais advogados do autor que se manifestam às fls.199 pelo direito à verba sucumbencial.Contudo, verifico que o cálculo apresentado pelo INSS às
fls.184/188 não apura valor de sucumbência, desta forma, deverão os advogados apresentar os cálculos do valores que entendem devidos a título de honorários sucumbenciais para citação do INSS nos termos do artigo
730 CPC.Cumpra-se a determinação de fls.192, sem prejuízo das providências acima.Int.

0005591-24.2010.403.6126 - VITORIO GUZZO NETO(SP315147 - VANESSA RAMOS LEAL TORRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP131523 - FABIANO CHEKER BURIHAN) X
VITORIO GUZZO NETO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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Dê-se ciência do depósito de fls.Int.

0002305-33.2013.403.6126 - VALCIR DOS SANTOS(SP158294 - FERNANDO FREDERICO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP131523 - FABIANO CHEKER BURIHAN) X VALCIR
DOS SANTOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Diante da decisão noticiada, requisite-se a verba honorária.Int.

0006387-10.2013.403.6126 - ANTONIO JOSE DE CAMPOS X ELVIRA DE SANTIS CAMPOS X WILLIANS ROBERTO CAMPOS X LEILA CAMPOS SCHULZ X ANTONIO JOSE DE CAMPOS
FILHO(SP025143 - JOSE FERNANDO ZACCARO E SP109241 - ROBERTO CASTILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP131523 - FABIANO CHEKER BURIHAN) X ELVIRA DE
SANTIS CAMPOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP100343 - ROSA MARIA CASTILHO MARTINEZ)

Diante do manifestado às fls.334, expeça-se alvará de levantamento da parte cabente à Williams Roberto Campos.Dê-se ciência do depósito de fls.333.Int.

0003735-83.2014.403.6126 - CLAUDINEI ROBLES TORETA(SP122305 - DORALICE CARDOSO GUERREIRO E SP184896 - MARCUS VINICIUS GUERREIRO DE CARLOS) X FATIMA APARECIDA
CONTE TORETA(SP122305 - DORALICE CARDOSO GUERREIRO E SP184896 - MARCUS VINICIUS GUERREIRO DE CARLOS) X UNIAO FEDERAL X CLAUDINEI ROBLES TORETA X UNIAO
FEDERAL X FATIMA APARECIDA CONTE TORETA X UNIAO FEDERAL

Preliminarmente, certifique-se o trânsito em julgado. Providencie a secretaria a alteração da classe processual, qual seja, 206.Após, cite-se o INSS nos termos do artigo 730, do Código de Processo Civil.

IMPUGNACAO AO CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0002949-83.2007.403.6126 (2007.61.26.002949-6) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP172647 - ADRIANO GUSTAVO BARREIRA K. DE OLIVEIRA) X JOAO CHICON FILHO(SP213216 - JOAO
ALFREDO CHICON)

Tendo em vista a determinação de fls. 205 e os alvarás expedidos às fls. 240 e 253, expeça-se alvará de levantamento da importância de R$ 1.265,21, indicada à fl. 152, referente a honorários advocatícios da parte
autora.Com a juntada do alvará cumprido, remetam-se os autos ao arquivo, observadas as formalidades legais.Int.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0007787-11.2003.403.6126 (2003.61.26.007787-4) - MARIA DAS GRACAS SILVA(SP119001 - VALTER LUIZ FILHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP169012 - DANILO BARTH PIRES) X
LOSANGO - PROMOCOES DE VENDAS LTDA(SP176516 - LUÍS FERNANDO DE LIMA CARVALHO E SP168804 - ANDRÉ GUSTAVO SALVADOR KAUFFMAN E SP317407A - FELIPE GAZOLA
VIEIRA MARQUES) X MARIA DAS GRACAS SILVA X LOSANGO - PROMOCOES DE VENDAS LTDA(SP176805 - RICARDO DE AGUIAR FERONE)

Diante do informado, manifeste-se com urgência a Executada Losango - Promoções de Vendas acerca dos alvarás de levantamento retirados na data de 22/07/2014 e até a presente data não cumpridos, conforme dão
conta extratos acostados às fls.442/443. Após, tornem. Int.

0004715-45.2005.403.6126 (2005.61.26.004715-5) - ANGELO FATOR(SP226298 - UBIRAJARA FERRARI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA) X ANGELO
FATOR X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Providencie a secretaria a alteração da classe processual para que conste cumprimento de sentença. Intime-se a executada, pela imprensa oficial. na pessoa do seu advogado, para que efetue o pagamento da importância
apurada às fls., no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de imposição de multa, no percentual de dez por cento, nos termos do art. 475-J e seguintes, do Código de Processo Civil.Intime-se.

0019454-67.2006.403.6100 (2006.61.00.019454-5) - FRANCISCO ARTHUR MUNIZ DOS SANTOS X MARIA ANGELA DOS SANTOS(SP205797 - ANDREA CRISTINA CARLOS E SP237814 -
FERNANDA DE FREITAS MARIANO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP222604 - PATRICIA APOLINARIO DE ALMEIDA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X FRANCISCO ARTHUR MUNIZ
DOS SANTOS

Dê-se ciência à CEF acerca da pesquisa realizada no sistema RENAJUD de fls. 247/248, bem como do cumprimento do ofício nº 461/2015-xpv (fl. 250), por meio do qual foi solicitada a transferência do valor bloqueado
através do BACEN-JUD 2.0 para conta de titularidade da Associação dos Advogados da Caixa - ADVOCEF (fls. 251/252).Haja vista que a pesquisa no RENAJUD restou infrutífera, deverá a CEF se manifestar em
termos de prosseguimento do feito.No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo sobrestado.Intimem-se.

0002291-54.2010.403.6126 - GILSON VENANCIO DE OLIVEIRA(SP183538 - CARLOS ROBERTO PEGORETTI JÚNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP230827 - HELENA YUMY
HASHIZUME E SP172328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS E SP022292 - RENATO TUFI SALIM E SP138597 - ALDIR PAULO CASTRO DIAS) X GILSON VENANCIO DE OLIVEIRA X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL

Manifeste-se a Caixa Econômica Federal - CEF, no prazo de 10 (dez) dias, acerca dos esclarecimentos prestados pela Contadoria Judicial às fls. 300/306.Intime-se.

0002385-94.2013.403.6126 - FUNDACAO ABC(SP203129 - TATYANA MARA PALMA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO) X MSX SERVICOS E
TECNOLOGIA LTDA ME X MSX SERVICOS E TECNOLOGIA LTDA ME X FUNDACAO ABC

Providencie a secretaria a alteração da classe processual para que conste cumprimento de sentença. Intime-se a executada Fundação ABC, pela imprensa oficial. na pessoa do seu advogado, para que efetue o pagamento
da importância apurada às fls.195, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de imposição de multa, no percentual de dez por cento, nos termos do art. 475-J e seguintes, do Código de Processo Civil.Intime-se.

Expediente Nº 3327

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0002230-14.2001.403.6126 (2001.61.26.002230-0) - PERICLES SANTANA BORGES(SP109241 - ROBERTO CASTILHO E SP100343 - ROSA MARIA CASTILHO MARTINEZ E BA007303 - NAYDSON
LEAO FIGUEIREDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP131523 - FABIANO CHEKER BURIHAN)

Vistos etc.Trata-se de ação ordinária em fase de execução de sentença em que o exequente recebeu a importância devida. A questão relativa ao contrato de honorários deverá ser resolvida em processo autônomo,
conforme já fundamentado às fls. 521/521 verso.Ante o exposto, julgo, para que produza os seus jurídicos e legais efeitos EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO, em face do pagamento do débito, nos termos do artigo
794, inciso I do Código de Processo Civil.P.R.I. Transitada em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Santo André, 27 de outubro de 2015.

0010455-86.2002.403.6126 (2002.61.26.010455-1) - JOSE PINTO BRAGA(SP146546 - WASHINGTON LUIZ MEDEIROS DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP076100 -
MIRIAM GRACIE DE OLIVEIRA MONTINI)

Cumpra-se a r. decisão.Arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Intimem-se.

0011007-51.2002.403.6126 (2002.61.26.011007-1) - BONIFACIO FERREIRA LIMA(SP152432 - ROSA RAMOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP076100 - MIRIAM GRACIE DE
OLIVEIRA MONTINI)

Cumpra-se a decisão retro.Diga o autor se há algo a requerer.No silêncio, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Intime-se.

0013202-09.2002.403.6126 (2002.61.26.013202-9) - APARECIDA GARCIA BATISTA(SP047342 - MARIA APARECIDA VERZEGNASSI GINEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL(SP076100 - MIRIAM GRACIE DE OLIVEIRA MONTINI)

Cumpra-se a r. decisão.Arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Intimem-se.

0005447-94.2003.403.6126 (2003.61.26.005447-3) - JOUKO KALEVI KAKKO X EDSON BIANCHI(SP106583 - JOSE DA LUZ NASCIMENTO FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DA PROPRIEDADE
INDUSTRIAL - INPI(Proc. MELISSA AOYAMA E Proc. LUIZ AUGUSTO GOUVEA DE MELLO FRANCO) X ILKKA MIIKKA EERIKKI PALIN(SP167441 - SILVIO LUCIO DE AGUIAR E SP165663 -
MARCELO MOREIRA)

Cumpra-se a decisão retro.Diga a parte autos se há algo a requerer.lNo silêncio, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Intime-se.

0008070-34.2003.403.6126 (2003.61.26.008070-8) - MARIA AUGUSTA HERNANDES(SP067547 - JOSE VITOR FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP198573 - ROBERTO
CURSINO DOS SANTOS JUNIOR)

Cumpra-se a r. decisão.Arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Intimem-se.

0002429-94.2005.403.6126 (2005.61.26.002429-5) - ITERO DA SILVA LOURENCO(SP217613 - GERALDO BORGES DAS FLORES) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1152 - ANIZIO JOSE DE FREITAS) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Cumpra-se a r. decisão.Arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Intimem-se.

0005370-17.2005.403.6126 (2005.61.26.005370-2) - ANASTACIA DE OLIVEIRA MELO(SP113424 - ROSANGELA JULIAN SZULC E SP228789 - TATIANE DE VASCONCELOS CANTARELLI) X
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Arquivem-se os autos, observadas as cautelas de praxe.Int.

0003257-56.2006.403.6126 (2006.61.26.003257-0) - MARIA APARECIDA COZMO DOS SANTOS(SP161672 - JOSE EDILSON CICOTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos.Cumpra-se o v. acórdão.Arquivem-se os autos, observadas as formalidades.Intime-se.

0004110-65.2006.403.6126 (2006.61.26.004110-8) - ANTONIO DE PAULA SILVA(SP217613 - GERALDO BORGES DAS FLORES) X UNIAO FEDERAL X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

Cumpra-se a r. decisão.Arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Intimem-se.

0000665-05.2007.403.6126 (2007.61.26.000665-4) - MARGARIDA PLANA LOPES(SP160377 - CARLOS ALBERTO DE SANTANA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP241878B - ANDRE LUIZ
VIEIRA E SP175348 - ANDRÉ CARDOSO DA SILVA E SP105836 - JOAO AUGUSTO FAVERY DE ANDRADE RIBEIRO)

Arquivem-se os autos observadas as cautelas de praxe.Int.

0002811-28.2007.403.6317 (2007.63.17.002811-2) - MARINALVA LIMA SANTOS X LILIANE LIMA SANTOS - INCAPAZ X MARINALVA LIMA SANTOS(SP207275 - ANDREA RODRIGUES DE
SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Cumpra-se a decisão retro.Ciencia ao Ministério Público Federal do processado às fls.02/209 e para que se manifeste quando ao despacho proferido à fl.217.Intime-se.

0000399-81.2008.403.6126 (2008.61.26.000399-2) - EDJALMA DOS ANJOS TEIXEIRA(SP191976 - JAQUELINE BELVIS DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Cumpra-se a r. decisão.Arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Intimem-se.

0000704-65.2008.403.6126 (2008.61.26.000704-3) - MARIA ELISA DOS SANTOS GONCALVES(SP113424 - ROSANGELA JULIAN SZULC E SP228789 - TATIANE DE VASCONCELOS
CANTARELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Arquivem-se os autos observadas as cautelas de praxe.Int.

0003668-31.2008.403.6126 (2008.61.26.003668-7) - ANTONIO GALVANO(SP126720 - IRENE JOAQUINA DE OLIVEIRA E SP125439 - ANDRE NONATO OLIVEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Cumpra-se a r. decisão.Arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Intimem-se.

0005037-60.2008.403.6126 (2008.61.26.005037-4) - LUIZ SERGIO CHAMMA(SP223924 - AUREO ARNALDO AMSTALDEN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Cumpra-se a r. decisão.Arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Intimem-se.

0005038-45.2008.403.6126 (2008.61.26.005038-6) - PEDRO GALVES SANCHES(SP223924 - AUREO ARNALDO AMSTALDEN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Cumpra-se a r. decisão.Arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Intimem-se.

0000020-09.2009.403.6126 (2009.61.26.000020-0) - CELSO FERNANDES DIAS DA SILVA(SP068622 - AIRTON GUIDOLIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Arquivem-se os autos, observadas as cautelas de praxe.Int.

0002822-77.2009.403.6126 (2009.61.26.002822-1) - JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA(SP125439 - ANDRE NONATO OLIVEIRA DOS SANTOS E SP126720 - IRENE JOAQUINA DE OLIVEIRA) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Cumpra-se a r. decisão.Arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Intimem-se.

0003025-39.2009.403.6126 (2009.61.26.003025-2) - OSVALDO PIGASSI(SP125439 - ANDRE NONATO OLIVEIRA DOS SANTOS E SP126720 - IRENE JOAQUINA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Cumpra-se a r. decisão.Arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Intimem-se.

0003776-26.2009.403.6126 (2009.61.26.003776-3) - DARCI DA SILVA COSTA(SP266983 - RENATO AUGUSTO SOUZA COMITRE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Cumpra-se a r. decisão.Arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Intimem-se.

0004063-86.2009.403.6126 (2009.61.26.004063-4) - MARIA DE LOURDES DOMINGOS DOS SANTOS(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Cumpra-se a r. decisão.Arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Intimem-se.

0004680-46.2009.403.6126 (2009.61.26.004680-6) - JOSEFA NUNES SOBRINHA(SP143146 - MAURICIO PEREIRA CAMPOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP183751 - RODRIGO PASCHOAL E
CALDAS E SP172328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS)

Cumpra-se a decisão retro.Manifeste-se a parte autora em termos de cumprimento do julgado.Intime-se.

0004818-13.2009.403.6126 (2009.61.26.004818-9) - ANTONIA ZILDA CAMARGO(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Cumpra-se a r. decisão.Arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Intimem-se.

0004819-95.2009.403.6126 (2009.61.26.004819-0) - WILSON RODRIGUES DA SILVA(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos.Cumpra-se o v. acórdão.Arquivem-se os autos, observadas as formalidades.Intime-se.

0000126-34.2010.403.6126 (2010.61.26.000126-6) - HOLCIDIO QUEVEDO(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Cumpra-se a r. decisão.Arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Intimem-se.

0000465-90.2010.403.6126 (2010.61.26.000465-6) - ALTWIN ELECTRIC LTDA(SP264075 - VERONICA CAPOCIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X PATRICIA SIMONE
FONSECA(SP200527 - VILMA MARQUES E SP106184 - MARCELO JOSE LADEIRA MAUAD)

Cumpra-se a decisão retro.Diga a parte autora se há algo a requerer.No silência, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Intime-se.

0000473-67.2010.403.6126 (2010.61.26.000473-5) - ANISIO CASER(SP206941 - EDIMAR HIDALGO RUIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Cumpra-se a r. decisão.Arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Intimem-se.

0000718-78.2010.403.6126 - EMILIA TAMAGNINI(SP275927 - NIVEA MARTINS DOS SANTOS E SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Cumpra-se a r. decisão.Arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Intimem-se.

0002873-54.2010.403.6126 - PAULO RODRIGUES DE SOUZA(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Face à informação supra, proceda-se à inclusão do patrono Dr. Guilherme de Carvalho, inscrito na OAB/SO sob nº 229.461, no Sistema Processual, bem como à republicação da decisão de fl. 279.Intime-se.Decisão de fl.
279: Cumpra-se a r. decisão.Arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Intimem-se.

0002898-67.2010.403.6126 - ANTONIO FRANCISCO DA CRUZ(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Cumpra-se a r. decisão.Arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Intimem-se.

0003915-41.2010.403.6126 - JOSE RODRIGUES(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos.Cumpra-se o v. acórdão.Arquivem-se os autos, observadas as formalidades.Intime-se.
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0005489-02.2010.403.6126 - LUIZ CORTE(SP078572 - PAULO DONIZETI DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Cumpra-se a r. decisão.Arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Intimem-se.

0002127-55.2011.403.6126 - JOSE GALDINO DA SILVA FILHO(SP206941 - EDIMAR HIDALGO RUIZ E SP246919 - ALEX FABIANO ALVES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

Cumpra-se a r. decisão.Arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Intimem-se.

0002339-76.2011.403.6126 - PARANAPANEMA S/A(SP244865A - MARCOS ANDRE VINHAS CATAO E SP283982A - JULIO SALLES COSTA JANOLIO) X FAZENDA NACIONAL

Cumpra-se a r. decisão.Arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Intimem-se.

0002600-41.2011.403.6126 - LUIZ CARLOS LASEVICIUS(SP067806 - ELI AGUADO PRADO E SP255118 - ELIANA AGUADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Cumpra-se a r. decisão.Arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Intimem-se.

0003721-07.2011.403.6126 - IRANI MARIA GALLON LELIS(SP279356 - MARIA JOSE DE OLIVEIRA FIORINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Cumpra-se a r. decisão.Arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Intimem-se.

0003964-48.2011.403.6126 - WILLY INSTRUMENTOS DE MEDICAO E CONTROLE LTDA(SP230644A - HELIO CARLOS DE MIRANDA PRATTES) X UNIAO FEDERAL

Vistos etc.WILLY INSTRUMENTOS DE MEDIÇÃO E CONTROLE LTDA., devidamente qualificada na inicial, propôs a presente ação, de procedimento ordinário, em face da UNIÃO FEDERAL, alegando ter direito
à restituição de valores referentes ao IPI.Consta, da inicial, que a Autora foi formada pela junção de outras duas empresas, cujos ativos e passivos a ela também foram destinados. Conseqüentemente, o crédito de R$
551.000,00 a título de IPI que já estava escriturado a uma das duas empresas, também passou a lhe pertencer. Requer a restituição destes valores de IPI advindo de exportação.Com a inicial, vieram documentos.Citada a
União Federal apresentou sua contestação, pleiteando a prescrição qüinqüenal, ausência de sucessão entre as empresas e ausência de análise pela SRF do suposto crédito de IPI (fls. 2706/2713). Juntou documentos de fls.
2714/2719.As partes não requereram provas.Às fls. 2727/2731 consta sentença de Primeiro Grau, a qual foi anulada em sede de apelação (fls. 2762/2765).Remetidos os autos à esta Vara, os mesmo vieram conclusos em
05 de outubro de 2015 para prolação de nova sentença.É o relatório. Decido.Nos termos do documento de fl. 82, o suposto crédito de IPI foi apurado em novembro de 2005. Esta, inclusive, é a data mencionada na
consulta administrativa de fls. 43/48, mais precisamente à fl. 46.Acolho, pois, a alegação de prescrição formulada pela Ré.A jurisprudência do E.Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de ser de cinco
anos o prazo prescricional das ações que visam o creditamento fiscal de IPI, sendo atingidas as parcelas anteriores ao quinquênio que precedeu a propositura da ação, nos termos do art. 1º do Decreto 20.910/32.Neste
sentido:TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. CREDITAMENTO DO IPI. AQUISIÇÃO DE MATÉRIA-PRIMA, PRODUTO INTERMEDIÁRIO E MATERIAL
DE EMBALAGEM DESTINADOS À INDUSTRIALIZAÇÃO DE PRODUTOS ISENTOS OU SUJEITOS À ALÍQUOTA ZERO. DIREITO AO CREDITAMENTO APENAS A PARTIR DA LEI 9.779/99.
PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. APLICAÇÃO DO DECRETO 20.910/32. I. A Primeira Seção do STJ, ao julgar os EREsp 427.448/RS (Rel. Ministro LUIZ FUX, DJU de 26/09/2005), proclamou que, em ações que
visam o recebimento de créditos de IPI, relativos à aquisição de insumos isentos, não tributados ou sujeitos à alíquota zero, a prescrição é qüinqüenal. Consoante restou assentado pela Primeira Seção, no supracitado
precedente, o thema iudicandum não se refere a pedido de restituição de indébito tributário, mas a pedido de aproveitamento de crédito, decorrente da regra da não-cumulatividade, estabelecida pelo texto constitucional,
razão pela qual não há que se cogitar da aplicação do art. 168 do CTN, incidindo, na espécie, o Decreto 20.910/32, que estabelece o prazo prescricional de cinco anos, contados a partir do ajuizamento da ação. (...)(STJ
2ª Turma. AGARESP 201202311171. Rel. Min. Assusete Magalhães. DJE 24/06/14)A consulta formulada pela Autora não interrompe a prescrição, conforme Jurisprudência pacificada, a exemplo:TRIBUTARIO.
REPETIÇÃO DO INDEBITO. CONSULTA. A CONSULTA NÃO E MODO DE INTERRUPÇÃO DA PRESCRIÇÃO (CC, ART. 172). EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.(EDRESP
199600085935, ARI PARGENDLER, STJ - SEGUNDA TURMA, DJ DATA:08/06/1998 PG:00070.)Considerando que o suposto débito data de novembro de 2005 e a ação foi proposta em julho de 2011, o pretenso
crédito foi atingido pela prescrição qüinqüenal.Isto posto e o que mais dos autos consta, julgo IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, não tendo a Autora direito à restituição pleiteada, uma vez que operada a
prescrição quinquenal, consoante fundamentação supra.Condeno a Autora ao pagamento dos honorários advocatícios arbitrados em 10% sobre o valor dado à causa.Custas na forma da Lei.P.R.I.

0005687-05.2011.403.6126 - FRANCISCO JOSE DA CRUZ(SP040345 - CLAUDIO PANISA E SP179520 - KRISLAINY DANTAS PANISA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Cumpra-se a r. decisão.Arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Intimem-se.

0006074-20.2011.403.6126 - MARWAL DE SOUZA ARAUJO(SP165265 - EDUARDO AUGUSTO FERRAZ DE ANDRADE E SP246814 - RODRIGO SANTOS DA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL

Dê-se ciência ao Autor acerca da petição do INSS de fls. 92/105.Nada sendo requerido, remetam-se os autos ao arquivo com as devidas cautelas.Intime-se.

0006154-81.2011.403.6126 - JOAO BENEDITO PRANDO(SP099641 - CARLOS ALBERTO GOES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Cumpra-se a r. decisão.Arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Intimem-se.

0007724-05.2011.403.6126 - JOSE LUIZ DOS SANTOS E SILVA(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Cumpra-se a r. decisão.Arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Intimem-se.

0000008-87.2012.403.6126 - MARCIO LIMA(SP023466 - JOAO BATISTA DOMINGUES NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Cumpra-se a r. decisão.Arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Intimem-se.

0000231-40.2012.403.6126 - BENEDITO MORISHIGUE(SP303477 - CAUE GUTIERRES SGAMBATI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Cumpra-se a r. decisão.Arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Intimem-se.

0000343-09.2012.403.6126 - GILDO VECCHI(SP127125 - SUELI APARECIDA PEREIRA MENOSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Cumpra-se a r. decisão.Arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Intimem-se.

0001180-64.2012.403.6126 - MARIA ELIZABETH DE OLIVEIRA(SP303477 - CAUE GUTIERRES SGAMBATI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos.Cumpra-se o v. acórdão.Arquivem-se os autos, observadas as formalidades.Intime-se.

0001854-42.2012.403.6126 - NILSE SALA SIMIONATO(SP303477 - CAUE GUTIERRES SGAMBATI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Cumpra-se a r. decisão.Arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Intimem-se.

0001895-09.2012.403.6126 - JOSE SOTO(SP279833 - ELIANE MARTINS DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Cumpra-se a r. decisão.Arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Intimem-se.

0002295-23.2012.403.6126 - LUIZ CARLOS NARDO(SP166258 - ROSANGELA MIRIS MORA BERCHIELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Cumpra-se a decisão retro.Diga o autor se há algo a requerer.No silêncio, arquivem-se os autos observadas as formalidades legais.Intime-se.

0002723-05.2012.403.6126 - PEDRO KETCKECH(SP227795 - ESTER MORENO DE MIRANDA VIEIRA E SP148162 - WALDEC MARCELINO FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

Cumpra-se a r. decisão.Arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Intimem-se.

0003517-26.2012.403.6126 - BENEDITO ALCIDES DE MORAES(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Cumpra-se a r. decisão.Arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Intimem-se.

0005399-23.2012.403.6126 - WALDOMIRO ARAUJO DA SILVA(MG095595 - FERNANDO GONCALVES DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Cumpra-se a r. decisão retro.Manifeste-se a parte autora, no prazo de 5 (cinco) dias.Intime-se.

0006649-91.2012.403.6126 - SERGIO THEODORO(SP085809 - ADEMAR NYIKOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

SÉRGIO THEODORO, qualificado nos autos, propôs ação ordinária em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando a concessão do benefício de auxílio doença ou aposentadoria por
invalidez.Aduz, em síntese, em virtude de problemas no coração, em 2006 ajuizou o processo nº 2006.63.17.002650-0 no Juizado Especial desta Subseção, onde a perícia médica constatou a incapacidade total e
permanente para o trabalho, sendo concedida tutela antecipada para implantação do benefício. Uma vez que o valor seria superior a 60 salários mínimos, o feito foi remetido a uma das Varas Federais e extinto sem
julgamento do mérito, pois o autor não constituiu advogado. Relata que em 2009 ajuizou nova ação, de nº 003757-20.2009.403.6126, na qual a perícia não constatou incapacidade.Alega que houve agravamento das
moléstias e que faz jus a benefício por incapacidade.Juntou documentos.A decisão de fls. 43 concedeu os benefícios da Justiça gratuita e determinou a citação do réu. Citado, o INSS ofereceu contestação e documentos às
fls. 46/82, na qual ventila a preliminar de prescrição. Discorre acerca dos requisitos para a concessão dos benefícios por incapacidade. Pede, ao final, a improcedência do pedido.Houve réplica. Laudo médico pericial
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juntado às fls. 100/110, acerca do qual se manifestaram as partes (fls. 112/115 e 117/125).Diante da formulação de quesitos complementares pela parte autora, a perita apresentou os esclarecimentos de fls. 129/131,
manifestando-se a parte autora (fls. 134) e o INSS (fls. 135).A sentença de fls. 139 extinguiu o feito sem resolução do mérito, tendo em vista a ocorrência de litispendência com o feito nº 0003757-20.2009.403.6126.Às
fls. 145 foram rejeitados os embargos de declaração opostos pela parte autora.Foi interposto recurso de apelação pelo autor (fls. 147/152).Os autos foram remetidos à instância superior e, a decisão das fls. 157/160 anulou
a sentença e determinou o retorno dos autos para elaboração de novo laudo pericial.Remetidos os autos a este Juízo, foram apresentados os quesitos complementares de fls. 165/166.Laudo médico pericial juntado às fls.
176/188, acerca do qual se manifestara as partes (fls. 191/192 e 194/204)É o relatório. Decido.Postula a parte autora a concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, ao fundamento de estar incapacitado
para o exercício de atividade profissional que lhe garanta a subsistência. Sem razão o INSS ao arguir a ocorrência de prescrição, uma vez que não houve o decurso de mais de cinco anos entre a data de cessação do
auxílio-doença nº 504.174.799-3 (31/07/2012 - fl. 53) e a distribuição da demanda.Quanto à aposentadoria por invalidez, assim dispõe o art. 42 da Lei nº 8.213/91:Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez
cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insuceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta
a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.O auxílio-doença, por sua vez, está previsto no art. 59 do mesmo diploma legal:Art. 59 - O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo
cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 dias consecutivos.Pode-se concluir que são quatro os requisitos
para a concessão dos referidos benefício: (a) a manutenção da qualidade de segurado do requerente; (b) o cumprimento da carência de 12 contribuições mensais, consoante o art. 25, inc. I, da Lei nº 8.213/91, quando
exigível; (c) a impossibilidade de desempenho de atividade profissional que assegure o sustento do trabalhador pelo aparecimento de doença superveniente; e (d) a incapacidade permanente (aposentadoria por invalidez) ou
temporária (auxílio-doença) do segurado.Na espécie dos autos, foi realizada segunda perícia judicial em 29/04/2015, a qual constatou que a parte sofre de cardiopatia grave, hipertensão arterial sistêmica e hipertireoidismo
(fl. 182).Afirma a perita que o autor tem incapacidade total e permanente para o trabalho. A doença se manifestou em 2004, fixando a perita como data de início da incapacidade total temporária a data da doença e como
início da incapacidade total e permanente em 06/09/2011.Esclareceu a perita que para a constatação da incapacidade e fixação das datas da doença e incapacidade foram levados em consideração Ecocardiogramas de
06/09/2011, 08/04/2015, 10/04/2015 e relatório de 22/04/2015 (fls. 180/182).Analisando os autos, verifico que a parte autora ingressou com o processo nº 0003757-20.2009.403.6126, que ainda tramita perante a 2ª
Vara desta Subseção. Conforme relatado pela parte autora na petição inicial, no referido feito foi proferida sentença de improcedência, tendo em vista laudo pericial que não constatou a incapacidade laborativa.Além disso,
conforme informações constantes do andamento processual daquele feito, verifico que foi realizada a perícia médica em 10/06/2010 e disponibilizada a sentença no Diário Eletrônico de 12/09/2011.Em consulta ao site do e.
TRF da 3ª Região, observo que foi negado seguimento ao recurso de apelação da parte autora e que atualmente o feito encontra-se aguardando julgamento do recurso especial interposto pelo autor.O termo inicial do
benefício pleiteado deve ser a data do requerimento administrativo ou da citação, quando comprovado que a parte autora já era portadora da doença incapacitante à época do pedido. De outra banda, inexistindo prova de
que o início da doença incapacitante é anterior ao requerimento administrativo ou à citação, a DIB deve ser fixada na data da juntada do laudo pericial ao processo judicial.Acerca do termo inicial do benefício, confira-
se:PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. 1. O termo inicial da concessão do benefício previdenciário de aposentadoria por invalidez é a prévia postulação administrativa ou o
dia seguinte ao da cessação do auxílio-doença. Ausentes a postulação administrativa e o auxílio-doença, o termo a quo para a concessão do referido benefício é a citação. Precedentes do STJ. 2. Agravo Regimental não
provido. ..EMEN:(AGRESP 201303749933, HERMAN BENJAMIN, STJ - SEGUNDA TURMA, DJE DATA:07/03/2014 ..DTPB:.)AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA
POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL PARA A IMPLEMENTAÇÃO DO BENEFÍCIO CONCEDIDO NA VIA JUDICIAL. AUSÊNCIA DE PEDIDO ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL
REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C DO CPC. 1. A 1ª Seção decidiu, em recurso julgado sobre o rito do artigo 543-C do CPC, que a citação válida informa o litígio, constitui em mora a autarquia
previdenciária federal e deve ser considerada como termo inicial para a implantação da aposentadoria por invalidez concedida na via judicial quando ausente a prévia postulação administrativa. 2. Agravo regimental não
provido. ..EMEN:(AGRESP 201101566604, ROGERIO SCHIETTI CRUZ, STJ - SEXTA TURMA, DJE DATA:01/12/2014 ..DTPB:.)No caso dos autos, a existência de laudo pericial realizado em 2010 constatando
ausência de incapacidade laborativa e sentença de improcedência em 2011, ainda pendente de recurso, proferida nos autos do processo nº 0003757-20.2009.403.6126, impedem a fixação do termo inicial do benefício na
data fixada pela perita em 2004 para incapacidade total temporária.Assim, cabível a concessão de aposentadoria por invalidez ao autor desde 06/09/2011, conforme informado pela perita à fl. 182, diante da existência de
exame Ecocardiograma realizado nesta data, posterior a perícia médica do feito que tramita perante a 2ª Vara.Verifico que o autor percebeu o benefício auxílio-doença (31/504.174.799-3) até 31/07/2012. Portanto, não há
que se falar em perda da qualidade de segurado.Ante o exposto, com fulcro no art. 269, I, do Código de Processo Civil, JULGO PROCEDENTE o pedido vertido na inicial, para condenar o INSS a conceder à parte
autora o benefício da aposentadoria por invalidez, desde 06/09/2011. Condeno o INSS ao pagamento das parcelas em atraso, desde a data em que se tornaram devidas, as quais deverão ser corrigidas monetariamente
desde o vencimento e acrescidas de juros de mora desde a citação, em conformidade, respectivamente, com o item 4.3.1 e 4.3.2, do Manual de Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 134/2010 do CJF,
descontando-se os valores pagos administrativamente a título de auxilio doença NB 31/504.174.799-3. Condeno, ainda, o INSS ao pagamento de honorários advocatícios, estes fixados em 10% (dez por cento) sobre o
valor da condenação, observado o teor da Súmula nº 111 do STJ.Em face do acolhimento do pedido inicial, entendo restar preenchida a verossimilhança exigida pelo art. 273 do CPC para o deferimento da antecipação
dos efeitos da tutela, nos termos da fundamentação supra. O fundado receio de dano irreparável advém do caráter alimentar do benefício. Por tais motivos, defiro a antecipação dos efeitos da tutela, para determinar que o
INSS implante o benefício postulado no prazo de 30 dias de sua intimação desta decisão. Ressalvo que o pagamento das parcelas vencidas não está incluído neste provimento, devendo ser observado o rito próprio
estatuído para o pagamento de débitos da Fazenda Pública para seu adimplemento. Custas ex lege. Apresento outrossim o tópico síntese do julgado, nos termos dos Provimentos COGE nº 69/06 e 71/06:1. Nome do
beneficiário: Sérgio Theodoro2. Benefício concedido: aposentadoria por invalidez3. DIB: 06/09/20114. RMI: N/C5. Data de início do pagamento: N/CPublique-se. Registre-se. Intimem-se.

0000527-28.2013.403.6126 - JOSEFA FERREIRA TORRES(SP166985 - ÉRICA FONTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Cumpra-se a r. decisão.Arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Intimem-se.

0000546-34.2013.403.6126 - ELZA RIBEIRO DANTAS DOS SANTOS(SP150175 - NELSON IKUTA E SP121863 - JOSE ALEXANDRE DE MATTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Cumpra-se a r. decisão.Arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Intimem-se.

0000806-14.2013.403.6126 - ZILDA FACCIO(SP166258 - ROSANGELA MIRIS MORA BERCHIELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Cumpra-se a r. decisão.Arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Intimem-se.

0002122-62.2013.403.6126 - CLEONICE ARAGAO DE BARROS(SP166985 - ÉRICA FONTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Cumpra-se a r. decisão.Arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Intimem-se.

0003386-17.2013.403.6126 - CARLOS ALBERTO DA CRUZ(SP191385A - ERALDO LACERDA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos.CARLOS ALBERTO DA CRUZ, devidamente qualificado na inicial, interpôs a presente ação, de procedimento ordinário, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, alegando em
síntese, ter direito à mesma pontuação dos servidores da ativa, para recebimento da Gratificação de Desempenho de Atividade de Perícia Médica Previdenciária. Fundamenta sua pretensão no art. 40, 8º CF, com redação
dada pela EC 20/98.Com a inicial, vieram documentos.Citada, a Ré apresentou contestação, alegando, preliminarmente, a prescrição bienal ou quinquenal. No mérito, requereu a improcedência da ação (fls. 77/90). Réplica
às fls. 96/112.As partes não requereram provas (fls. 96 e 116).Brevemente relatados, decido.Acolho a alegação de prescrição quinquenal. Adoto, como razão de decidir, o posicionamento do C. Superior Tribunal de
Justiça:PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. AÇÃO DE COBRANÇA. DIÁRIAS. PRESCRIÇÃO. INTERRUPÇÃO EM VIRTUDE DE CITAÇÃO VÁLIDA EM PROCESSO
EXTINTO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. POSSIBILIDADE. (...)2. Mostra-se inaplicável, no caso dos autos, a prescrição bienal do art. 206, 2º, do CC de 2002, uma vez que o conceito jurídico de prestações
alimentares nele previsto não se confunde com o de verbas remuneratórias de natureza alimentar. O Código Civil de 2002 faz referência às prestações alimentares de natureza civil e privada, incompatíveis com as percebidas
em relação de Direito Público. 3. O entendimento do STJ é no sentido de que a prescrição quinquenal prevista no art. 1º do Decreto 20.910/1932 deve ser aplicada a todo e qualquer direito ou ação contra a Fazenda
Pública, seja ela federal, estadual ou municipal, independentemente da natureza da relação jurídica estabelecida entre a Administração Pública e o particular. Súmula 85 do STJ.(...).(STJ 2ª Turma. AGARESP
201201436130. Rel. Herman Benjamin. DJE, 12/09/2013)Logo, estão prescritos eventuais valores devidos anteriores há 05 (cinco) anos contados da propositura da ação.Passo ao exame do mérito.O Autor aposentou-se
do serviço público em 16 de março de 2010 (fl. 26). Ao passar para a inatividade, estava em vigor a Lei nº 11.907/2009 e consequentemente, o Autor recebia, na atividade, a Gratificação de Desempenho de Atividade de
Perícia Médico Previdenciária. Com base nesta legislação será apreciado seu pedido.Necessário, entretanto, fazer um breve relato da origem de tal gratificação. A Lei nº 10.876/2004 criou a Carreira de Perícia Médica da
Previdência Social e a correspondente Gratificação de Desempenho de Atividade de Perícia Médico Previdenciária. A Gratificação, desde sua instituição, teria seu percentual baseado no desempenho individual do perito.A
Lei nº 11.907/2009 manteve a gratificação baseada no desempenho individual. No artigo 46 delegou-se ao Poder Executivo a edição de ato para estabelecer os critérios da avaliação de desempenho individual.Não haveria
nenhum problema existir diferenciação entre as gratificações de servidores ativos e inativos se existisse realmente a avaliação. Mesmo porque na ativa as gratificações também seriam diferentes, pois os peritos seriam
avaliados individualmente e o valor da gratificação dependeria do resultado das avaliações.Ocorre que não foi implementada a avalição individual ou mesmo a institucional. Logo, a gratificação tem, ainda, caráter genérico.
Isto significa dizer que não pode existir diferenças entre os pagamentos para servidores da ativa e para os servidores inativos.Consoante orientação firmada pelo Supremo Tribunal Federal na Súmula Vinculante nº 20, as
gratificações de desempenho pagas a servidor público, tais quais a GDAMP e a GDAPMP estendem-se aos inativos e pensionistas no mesmo percentual concedido aos servidores em atividade, enquanto inexistirem
mecanismos efetivos de aferição de desempenho institucional e individual. Isso porque, inexistindo a avaliação, o pagamento de tais gratificações não se funda no desempenho do servidor, caracterizando-se como vantagem
genérica, a todos devida.Neste sentido já manifestou-se a jurisprudência:As gratificações GDAMP e GDAPMP foram instituídas como vantagens pro labore faciendo, tendo por base o desempenho institucional e individual.
A falta de regulamentação das avaliações de desempenho transmudou-as em gratificações de natureza genérica, extensível aos servidores inativos. (TRF2, AC 200651010110306, Rel Des. Fed. PAULO ESPÍRITO
SANTO, DJ 3.2.2009 e TRF5, AC 200980000050723, Rel Des. Fed. PAULO ROBERTO DE OLIVEIRA LIMA, DJ: 14.10.2010).Afastando quaisquer dúvidas, também já se posicionou o Tribunal Regional Federal
da Terceira Região:EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ADMINISTRATIVO. SERVIDOR. GRATIFICAÇÃO DE DESEMPENHO DE ATIVIDADE DE PERÍCIA MÉDICA PREVIDENCIÁRIA. GDAPMP.
CARÁTER GENÉRICO. EXTENSÃO AOS INATIVOS. PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. VIOLAÇÃO À SÚMULA 339. INOCORRÊNCIA 1. Cumpre enfatizar, inicialmente, que os embargos de declaração são
cabíveis quando houver, na sentença ou no acórdão embargado, obscuridade, contradição, quando for omitido ponto sobre o qual deveria pronunciar-se o juiz ou tribunal ou, por construção jurisprudencial, erro material. 2.
O caráter genérico da GDAPMP até que seja processada a primeira avaliação de desempenho institucional já foi suficientemente demonstrado na decisão embargada, que conta, ademais, com lastro em jurisprudência do
Supremo Tribunal Federal. 3. O mesmo vale para o argumento de violação à Súmula 339, cuja aplicabilidade a casos como o presente também foi afastada pelo Supremo Tribunal Federal, já que não se trata aqui de
extensão baseada no princípio da isonomia, mas na interpretação da lei e da Constituição. 4. Embargos de declaração a que se nega provimento.(TRF 3ª Região. APELREEX 2041121. Rel Des. Fed. Luiz Stefanini. E-
DJF3, 13/10/15.Isto posto e o que mais dos autos consta, julgo PROCEDENTE o pedido, tendo o Autor direito de receber a Gratificação de Desempenho de Atividade de Perícia Médica Previdenciária, prevista na Lei nº
11.907/2009, em valor idêntico ao pago aos servidores na ativa, até que seja implementada a avaliação de desempenho. Os valores em atraso, respeitada a prescrição quinquenal, serão pagos de uma só vez, nos termos da
Resolução 134/2010 do CJF.Condeno o Réu ao pagamento dos honorários advocatícios, arbitrados 10% sobre o valor em atraso a ser efetivamente pago.Custas na forma da lei.P.R.I.

0003605-30.2013.403.6126 - VALTER PEREIRA DE OLIVEIRA(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Cumpra-se a r. decisão.Arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Intimem-se.

0005721-09.2013.403.6126 - JOAO ROGERIO TARCITANI(SP065393 - SERGIO ANTONIO GARAVATI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP210750 - CAMILA MODENA E SP277746B -
FERNANDA MAGNUS SALVAGNI E SP073809 - MARCOS UMBERTO SERUFO)

Cumpra-se a r. decisão.Arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Intimem-se.

0006036-37.2013.403.6126 - LUIZ VITORIO CRESTANI(SP238749 - FERNANDA DE PAULA BATISTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Converto o julgamento em diligência.Manifeste-se o réu acerca do pedido de desistência formulado pelo autor às fls. 110/111.Após, tornem-me. Intime-se.
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0005453-61.2013.403.6317 - SONIVAL INACIO DE SOUZA(SP301377 - RAIMUNDA GRECCO FIGUEREDO E SP133547 - JOAO PAULO ALVES DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

1. Dê-se ciência da redistribuição dos autos. 2. Preliminarmente, regularize o autor sua representação processual fazendo acosta aos autos a procuração ad juditia original, bem como aposição da assinatura do subscritor da
petição inicial, com posterior remessa ao Sedi para as anotações quanto ao valor da causa atualizadoapurado s fls.247. Outrossim, considerando que a ação foi proposta no Juizado Especial Federal, onde os autos são
eletrônicos, intime-se o SS, na pessoa do procurador desinado para atuar nesta Vara, para que ratifique os termos da contestação de fls.204/217, uma vez que não constou a assinatura do procurador autárquico.Após,
tornem-me conclusos.Intimem-se.

0005521-11.2013.403.6317 - RUI DONIZETE MARCOLINO(SP094342 - APARECIDA LUZIA MENDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Cumpra-se a r. decisão.Arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Intimem-se.

0001826-06.2014.403.6126 - BEATRIZ DA SILVA LEAL(SP283725 - EDVANILSON JOSE RAMOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Cumpra-se a r. decisão.Arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Intimem-se.

0002412-43.2014.403.6126 - PAULO SERGIO DOS SANTOS BARBOSA(SP263945 - LUCIANA CRISTINA BIAZON) X UNIAO FEDERAL

Cumpra-se a decisão retro.Manifeste-se o autor em termos de cumrpimento do julgado.Intime-se.

0003725-39.2014.403.6126 - BRUNO LUIZ BORSARI(SP134225 - VALDIRENE FERREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP215219B - ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO)

Trata-se de ação ordinária ajuizada por BRUNO LUIZ BORSARI em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, objetivando, a revisão de contrato denominado Construcard. Com a petição inicial, vieram os
documentos de fls. 20/42.A decisão de fls. 58/59 indeferiu a antecipação dos efeitos da tutela e deferiu os benefícios da Justiça gratuita.Citada (fls. 64/65), a ré apresentou a contestação e documentos de fls. 66/104,
aduzindo em preliminar, a inépcia da petição inicial. No mérito, bate pela regularidade do contrato, do sistema de cálculo dos juros e pela impossibilidade da inversão do ônus da prova.Intimadas as partes acerca do
despacho de fl. 106, quedaram-se inertes (fls. 107).A decisão copiada às fls. 114/116 proferida em agravo de instrumento interposto pela parte autora, negou seguimento ao recurso, mantendo a decisão que indeferiu a
antecipação dos efeitos da tutela.A contadoria do Juízo apresentou parecer e cálculos. Intimadas as partes (fl. 66), a ré apresentou a petição de fl. 67 e a parte autora deixou de se manifestar (fl. 68).Por petição protocolada
em 13/07/2015, o autor informou composição amigável com a ré e a quitação do débito referente ao contrato impugnado. Intimada (fl. 73), a ré informou confirmou a informação acerca da quitação do débito pelo autor.É o
relatório. Decido.Diante da quitação do débito decorrente do contrato firmado com a ré, bem como, diante do requerimento de extinção, patente a falta de interesse no prosseguimento do feito. Intimada, a ré confirmou a
liquidação da dívida pelo autor.Trata-se, pois, de falta de interesse de agir superveniente dentro do elemento necessidade da prestação jurisdicional, que constitui hipótese de extinção do feito sem resolução do mérito, nos
termos do artigo 267, VI do Código de Processo Civil.Ante o exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO, sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, VI, do Código de Processo Civil.Tendo em vista que o autor
foi responsável pela extinção sem mérito do feito, condeno a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios, que arbitro em 1.000,00 (mil reais), nos termos do art. 20, 4º do CPC. Fica a obrigação sobrestada em
face da AJG, deferida à fl. 59v.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Após o trânsito em julgado, arquivem-se.

0004667-71.2014.403.6126 - LUIZ DOMINGOS PINTO(SP184479 - RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

SENTENÇALUIZ DOMINGOS PINTO, qualificado nos autos, ajuizou ação, pelo rito ordinário, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a revisão de sua aposentadoria
especial, concedida em 1989, recálculo da renda mensal do benefício, utilizando o valor integral do salário-de-benefício como base de cálculo para os reajustamentos após a concessão e com a aplicação dos novos tetos
estabelecidos pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/03 como parâmetro de limitação do salário-de-benefício, a partir da publicação destas. Remetidos os autos à Contadoria Judicial, foram apresentados o parecer e
cálculos das fls. 30/34.Citado, o INSS apresentou contestação às fls. 55/57, arguindo, preliminarmente, a decadência e a prescrição quinquenal. Alega que a revisão do teto não respeita a reposicionamento de perda que
não decorra da apuração da RMI. Sustenta que parte autora não faz jus à revisão pretendida, uma vez que o benefício a ser revisto foi concedido no período do chamado buraco negro, sendo revisto conforme artigo 144
da Lei 8.213/91. Houve réplica. É relatório. Decido antecipadamente, ante a desnecessidade de produção de provas em audiência.Afasto de arrancada a preliminar de decadência, uma vez que o pleito não diz com revisão
do ato de concessão do benefício, nos termos da letra do artigo 103 da Lei nº 8.213/91, mas de reajuste do benefício pelos novos valores dos tetos fixados pelas Emendas Constitucionais nº 20/98 e 41/03. Quanto à
preliminar de prescrição, de rigor consignar que a existência da ação civil pública não impede o ajuizamento da ação individual, porquanto inexistente a litispendência, conforme jurisprudência pacífica do Superior Tribunal de
Justiça (REsp 1056439/RS, Rel. Min. Carlos Fernando Mathias, Juiz Federal Convocado do TRF da 1ª Região, julgado em 17/06/2008, DJe 01/09/2008).Todavia, não se afigura lícito ao segurado beneficiar-se dos
efeitos da ação civil pública quando opta por ajuizar ação individual. Não pode a parte pretender o melhor das duas ações. Ou se sujeita à execução individual no âmbito da ação coletiva, no bojo da qual será discutido o
alcance da prescrição, ou renuncia aos efeitos da tutela coletiva e se sujeita ao processo individual de conhecimento, como na espécie dos autos.Assim, a interrupção da prescrição em face do ajuizamento de ação civil
pública não aproveita aos que optaram por ingressar com ação individual (art. 21 da Lei nº 7.347/85 c/c o art. 104 do CDC).Nesse sentido, confira-se:ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. CADERNETA DE
POUPANÇA. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. PRESCRIÇÃO. Se a parte optar por ajuizar demanda individual, não pode vincular qualquer efeito da ação civil pública. (TRF4, APELAÇÃO CÍVEL Nº
2008.71.08.008018-5, 4ª Turma, Juiz Federal SÉRGIO RENATO TEJADA GARCIA, POR UNANIMIDADE)ADMINISTRATIVO. POUPANÇA. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. PLANO BRESSER.
PRESCRIÇÃO SÚMULA 37 DESTA CORTE. 1. Nas ações de cobrança de expurgos inflacionários em caderneta de poupança, tanto o pedido de incidência de determinado índice de correção monetária quanto de juros
constitui-se no próprio crédito, e não em acessório, sendo, aplicável o prazo vintenário estabelecido no art. 177 do Código Civil de 1916, vigente à época dos planos econômicos. Ademais, a interrupção da prescrição em
face do ajuizamento de ação civil pública não aproveita aos que optaram por ingressar com ação individual. 2. Ajuizada a demanda após 20 anos do período de ocorrência do Plano Bresser, é de se acolher a prescrição
quanto ao Plano Bresser. 3. É entendimento pacificado no Superior Tribunal de Justiça e neste Tribunal, de ser aplicável, na liquidação do débito judicial, o teor da Súmula 37 desta Corte. (TRF4, AC 2007.71.11.002423-
0, Quarta Turma, Relatora Marga Inge Barth Tessler, D.E. 22/03/2010)No caso em análise, verifico que houve o decurso de mais de cinco anos entre a data de concessão do benefício a ser revisto e o ajuizamento da
demanda. Assim, caso procedente o pedido, estarão prescritas as parcelas anteriores a 11/09/2009.Passo a analisar o mérito.Os documentos trazidos aos autos pela parte autora indicam que houve revisão do benefício por
força do artigo 144 da Lei nº 8.213/91 (buraco negro). Quando do recálculo do valor do benefício, a média dos salários-de-contribuição integrantes do PBC foi limitada ao teto contributivo vigente na DIB, motivo pelo qual
o salário-de-benefício foi limitado a este patamar máximo, na forma do artigo 29, 2º, da Lei nº 8.213/91, sobre o qual foi aplicado o coeficiente de cálculo da RMI.Diga-se que a fixação pela legislação ordinária (Lei n
8.213/91) do teto dos salários-de-contribuição como limite máximo à RMI (art. 33) e ao próprio salário-de-benefício (art. 29, 2) tem sido considerada legal, inclusive por decisão do Supremo Tribunal Federal acerca da
matéria.Com o advento das Emendas Constitucionais 20, de 15/12/1998 e 41, de 19/12/2003, alterou-se o limite máximo de remuneração, pertinente aos benefícios do Regime Geral da Previdência Social.Tal alteração
constitucional acarretou a coexistência de vários tetos dentro de um mesmo regime, uma vez que parte considerável de benefícios está condicionada aos limites impostos por normas anteriores à vigência da Emenda
Constitucional 20/98, ao passo que outros benefícios, concedidos após o advento das Emendas acima citadas, apresentam teto financeiro mais vantajoso. O mesmo se diga em relação à Emenda Constitucional
41/2003.Conforme informativo nº 599, o Colendo Supremo Tribunal Federal decidiu a questão, ao apreciar o Recurso Extraordinário 564354, ADI REPERCUSSÃO GERAL - 3062, assim noticiado:É possível a
aplicação imediata do novo teto previdenciário trazido pela EC 20/98 e pela EC 41/2003 aos benefícios pagos com base em limitador anterior, considerados os salários de contribuição utilizados para os cálculos iniciais.
Essa foi a orientação firmada pela maioria do Tribunal, ao negar provimento a recurso extraordinário interposto contra acórdão de Turma Recursal da Seção Judiciária do Estado de Sergipe que determinara o pagamento do
segurado com base no novo teto previdenciário, bem como dos valores devidos desde a entrada em vigor da referida emenda, observada a prescrição qüinqüenal. No caso, o ora recorrido - aposentado por tempo de
serviço proporcional - ingressara com ação de revisão de benefício previdenciário, pleiteando a readequação de sua renda mensal, em razão do advento da EC 20/98, a qual reajustara o teto dos benefícios previdenciários,
e de ter contribuído com valores acima do limite máximo quando de sua aposentadoria. No presente recurso, sustentava o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS que o princípio tempus regit actum delimitaria a
aplicação da lei vigente à época da formação do ato jurídico, somente sendo possível a incidência de uma lei posterior, quando expressamente disposta a retroação, o que não ocorreria na espécie. Alegava ofensa ao ato
jurídico perfeito, bem como aos artigos 7º, IV e 195, 5º, ambos da CF, e 14 da EC 20/98 e 5º da EC 41/2003. RE 564354/SE, rel. Min. Cármen Lúcia, 8.9.2010. (RE-564354) Salientou-se, de início, a possibilidade de
apreciação do tema, haja vista se cuidar de questão de direito intertemporal, a envolver a garantia do ato jurídico perfeito haurido da vertente constitucional. Em seguida, enfatizou-se que a situação dos autos seria distinta
das hipóteses anteriormente examinadas pela Corte em que assentada a impossibilidade de retroação da lei. Registrou-se que a pretensão diria respeito à aplicação imediata, ou não, do novo teto previdenciário trazido pela
EC 20/98, e não sua incidência retroativa. Explicitou-se que o recorrido almejara manter seus reajustes de acordo com índices oficiais, conforme determinado em lei, e que reputara admissível que esses reajustes
ultrapassassem o antigo teto, desde que observado o novo valor introduzido pela EC 20/98. Entendeu-se que não haveria transgressão ao ato jurídico perfeito (CF, art. 5º, XXXVI) ou ao princípio da irretroatividade das
leis. Asseverou-se, ademais, que o acórdão impugnado não aplicara o art. 14 da mencionada emenda retroativamente, nem mesmo o fizera com fundamento na retroatividade mínima, dado que não determinara o pagamento
de novo valor aos beneficiários, mas sim permitira a incidência do novo teto para fins de cálculo da renda mensal de benefício. Tendo em vista se tratar de processo submetido à sistemática da repercussão geral, reputou-se
que esse mesmo raciocínio seria aplicável ao disposto no art. 5º da EC 41/2003, o qual, de modo análogo, aumentara o valor do limite máximo dos benefícios pagos pelo Regime Geral de Previdência Social. Rejeitou-se,
ainda, a afirmação de violação ao art. 7º, IV, da CF, porquanto não haveria no acórdão adversado tema relativo à vinculação a salário mínimo. Repeliu-se, também, a assertiva de afronta ao art. 195, 5º, da CF, já que não
fora concedido aumento ao recorrido, e sim declarado o direito de ter sua renda mensal de benefício calculada com base em um limitador mais alto fixado por emenda constitucional. Vencido o Min. Dias Toffoli que provia
o recurso, por considerar desrespeitado o ato jurídico perfeito, uma vez que o valor do benefício fora definido em ato único e não continuado, não podendo uma lei posterior modificar essa fórmula de cálculo, salvo previsão
expressa de aplicação a situações fáticas pretéritas. Julgava, também, afrontado o art. 195, 5º, da CF. RE 564354/SE, rel. Min. Cármen Lúcia, 8.9.2010. (RE-564354)Aplicando-se esse entendimento, todavia, não se está
reajustando benefício em desconformidade com os critérios legais, mas se readequando o valor do benefício recebido, em razão da alteração do próprio teto de pagamento, efeito consectário da alteração no teto de
benefício trazido pelas Emendas Constitucionais nº 20/1998 e nº 41/2003, de acordo com o previsto no art. 41-A, 1º, da Lei nº 8.213/1991.Em outras palavras, benefícios que não sofreram limitação pelo teto, quer na
concessão, quer após a aplicação do índice-teto, não fazem jus a referida revisão, pois não se trata de índice de reajustamento, mas nova forma de cálculo.No que se refere à possibilidade de aplicação dos critérios das
Emendas Constitucionais nº 20/98 e 41/03 aos benefícios concedidos no período do buraco negro, o Tribunal Regional Federal da 3ª Região tem admitido a revisão, conforme decisões cujo conteúdo adoto como
fundamentação:PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, 1º, DO CPC. RECÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL. EMENDAS CONSTITUCIONAIS 20/98 E 41/2003.I - O E.
STF, no julgamento do RE 564354/SE, entendeu ser possível a readequação dos benefícios aos novos tetos constitucionais previstos nas Emendas 20/98 e 41/03, considerando o salário de benefício apurado à época da
concessão administrativa.II - Considerando que no caso dos autos, os benefícios dos autores, concedidos no período denominado buraco negro, foram limitados ao teto máximo do salário-de-contribuição, conforme se
depreende dos documentos acostados aos autos, os demandantes fazem jus às diferenças decorrentes da aplicação dos tetos das Emendas 20 e 41, por meio da evolução de seus salários de benefícios pelos índices oficiais
de reajuste dos benefícios previdenciários.III - Agravo do INSS improvido (art. 557, 1º, do CPC).(TRF 3ª Região, DÉCIMA TURMA, APELREEX 0001957-72.2012.4.03.6183, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL
SERGIO NASCIMENTO, julgado em 14/01/2014, e-DJF3 Judicial 1 DATA:22/01/2014)PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL. REVISÃO DE BENEFÍCIO.
ALTERAÇÃO DO TETO PELAS EC Nº 20/98 E 41/03. RMI LIMITADA AO TETO POR OCASIÃO DA REVISÃO DO ART. 144 DA LEI Nº 8.213/91.I - Embargos de declaração, opostos pelo INSS, em face
do v. acórdão que negou provimento ao seu agravo legal, mantendo a decisão monocrática que deu parcial provimento ao reexame necessário e ao recurso autárquico, nos termos do artigo 557, 1º-A, do CPC, apenas para
determinar a forma de incidência dos juros de mora e da correção monetária das prestações em atraso, cujo pagamento deverá respeitar a prescrição qüinqüenal, bem como para fixar a verba honorária em 10% sobre o
valor da condenação, até a sentença (Súmula nº 111, do STJ), mantendo, no mais, a sentença que julgou procedente o pedido de revisão do benefício com a adoção dos novos limites estabelecidos pelas ECs nº 20/98 e
41/03.II - Alega o embargante a ocorrência de omissão e obscuridade no julgado, posto que o benefício com DIB situada no Buraco Negro e não alcançada pelo art. 26 da Lei nº 8.870/94, não está abrangido pela decisão
proferida pelo STF no RE 564.354-9, não fazendo jus à revisão pleiteada. Prequestiona a matéria.III - Não se constata a presença de contradições, obscuridades ou omissões a serem supridas, uma vez que o v. acórdão
embargado motivadamente, de forma clara e precisa, concluiu que, como o benefício da autora foi limitado ao teto por ocasião da revisão preceituada pelo artigo 144 da Lei nº 8.213/91, ela faz jus à revisão pretendida.
(...)VII - Embargos improvidos.(TRF 3ª Região, OITAVA TURMA, APELREEX 0005128-37.2012.4.03.6183, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL TANIA MARANGONI, julgado em 16/12/2013, e-DJF3
Judicial 1 DATA:10/01/2014)No caso dos autos, a Contadoria Judicial indica que o benefício da parte autora sofreu referida limitação, sendo devida a revisão almejada, de modo que a renda mensal observe os novos tetos
previdenciários estabelecidos pela Constituição Federal.Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE a demanda, nos termos do artigo 269, inc. I, do Código de Processo Civil, para condenar o INSS a reajustar o valor da
renda mensal do benefício concedido à parte autora, pela aplicação dos mesmos índices utilizados para a fixação dos mesmos tetos estabelecidos pelos artigos 14 da EC nº 20/98 e 5º da EC 41/2003. Condeno o INSS ao
pagamento das parcelas em atraso, desde a data em que se tornaram devidas, as quais deverão ser corrigidas monetariamente desde o vencimento e acrescidas de juros de mora desde a citação, em conformidade,
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respectivamente, com o item 4.3.1 e 4.3.2, do Manual de Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 134/2010 do CJF, descontando-se os valores eventualmente pagos administrativamente e observada a
prescrição quinquenal.Condeno, ainda, o INSS ao pagamento de honorários advocatícios, estes fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, observado o teor da Súmula nº 111 do STJ. Custas ex
lege.Defiro ao autor os benefícios da Justiça gratuita.Apresento, outrossim, o tópico síntese do julgado, nos termos dos Provimentos COGE nº 69/06 e 71/06:NB: 46/086.032.410-9Nome do beneficiário: Luiz Domingos
PintoBenefício revisto: aposentadoria especialDIB: 30/06/1989Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

0005411-66.2014.403.6126 - MOACIR DOS SANTOS(SP127125 - SUELI APARECIDA PEREIRA MENOSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos etc.MOACIR DOS SANTOS, devidamente qualificado na inicial, propôs a presente ação, de procedimento ordinário, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando sua
desaposentação, cômputo de período posteriormente laborado e subseqüente concessão de aposentadoria por tempo de serviço/contribuição mais vantajosa, com pagamento das diferenças atrasadas, monetariamente
corrigidas e acrescidas de juros, além dos honorários advocatícios.Com a inicial, vieram documentos.Devidamente citado, o Réu apresentou contestação (fls. 122/124), pleiteando a improcedência da ação.O Autor
manifestou-se acerca da contestação às fls. 131/153.As partes não requereram provas (fls. 130 154).É o relatório. Decido.O feito comporta sentença nos termos do artigo 330, I, do Código de Processo Civil.A discussão
central gira em torno da possibilidade da desconstituição do ato da aposentadoria, por iniciativa de seu titular, a fim de que o beneficiário possa contar o tempo de filiação anteriormente computado para efeito de concessão
de novo benefício.A aposentadoria é um ato complexo, e, como tal, composto de elementos distintos, não tendo nenhum deles, isoladamente, aptidão para produzir efeitos jurídicos. O fato idôneo previsto em lei capaz de
fazer nascer o direito à percepção das prestações mensais da aposentadoria verifica-se no momento em que o interessado requer o benefício, já que a aposentadoria depende de uma sucessão de atos para sua
aquisição.Marco decisivo, portanto, é o do momento em que o trabalhador expressa sua vontade de passar para a inatividade. No sistema normativo vigente até a Emenda Constitucional n.º 20/98, era facultado, ao
segurado, aposentar-se proporcionalmente por tempo de serviço, se assim o quisesse, observados os demais requisitos legais. Em outras palavras, o interessado poderia exercer seu direito, disponível, de se aposentar mais
cedo, arcando, contudo, com o ônus de receber um valor menor do que receberia se tivesse laborado durante todo o tempo necessário para a percepção de uma prestação maior.Não se ignora, decerto, que há muita
discussão doutrinária e jurisprudencial acerca da possibilidade da desaposentação, e, mesmo para aqueles que a admitem, remanesce a indagação se ela seria permitida apenas quando o segurado pretende a obtenção de
aposentadoria em regime previdenciário distinto ou se também seria admissível para a percepção de nova aposentadoria dentro do próprio Regime Geral da Previdência Social. Na última hipótese, o que o segurado almeja,
no final das contas, é a revisão de sua aposentadoria mediante a majoração do coeficiente de cálculo do benefício, computando-se o tempo de contribuição posterior à data de concessão da aposentadoria proporcional. Em
outras palavras, o que a parte deseja, na verdade, não é um novo benefício, mas o mesmo benefício com valor maior. Tal pretensão, contudo, esbarra em vários óbices.Não se harmoniza com nosso ordenamento, em
primeiro lugar, a tese de que, ao segurado, cabe a escolha do critério de cálculo e, especialmente, da lei que considere mais interessante na aplicação da prestação almejada, podendo optar, ad aeternum, pelas normas que
entenda mais adequadas à sua aspiração, independentemente de considerações sobre sua eficácia no tempo.O que se busca, ao contrário, é a segurança das relações jurídicas, cabendo ao interessado, seguindo as regras
pertinentes, manifestar sua intenção em passar para a inatividade, e, ao órgão previdenciário, aplicar a lei em vigor.Observe-se, ademais, que o ato concessivo da aposentadoria apresentou-se, no caso, revestido de todos os
elementos necessários para lhe dar validade, estando protegido, por conseguinte, pelo artigo 5º, inciso XXXVI, da Constituição da República.Como se tais argumentos não bastassem, não se pode esquecer que o 2º do
artigo 18 da Lei n.º 8.213/91 veda expressamente, ao jubilado que continuar ou voltar a exercer atividade sujeita ao Regime Geral da Previdência Social, o recebimento de qualquer prestação decorrente do exercício dessa
atividade, com exceção do salário-família e da reabilitação profissional, no caso do empregado. O 3º do artigo 11 do Plano de Benefícios dispõe, ainda, que o aposentado que continuou ou voltou a trabalhar é segurado
obrigatório, ficando necessariamente sujeito, portanto, às contribuições previdenciárias devidas em razão dessa atividade ulterior. Por fim, reza o artigo 181-B do Decreto n.º 3.048/1999 que as aposentadorias por idade,
por tempo de contribuição e especial são irreversíveis e irrenunciáveis. Desse quadro normativo, importa destacar, em síntese, a irreversibilidade da aposentadoria, a sujeição do aposentado que optou por continuar
trabalhando às exações destinadas ao custeio da Seguridade Social e a impossibilidade de percepção de qualquer benefício relacionado à atividade exercida após a aposentadoria, salvo o salário-família e a reabilitação
profissional, e, mesmo assim, apenas em se tratando de empregado. Postas tais premissas, é forçoso concluir que o tempo de serviço posterior à aposentadoria não pode ser computado, surgindo a desaposentação, nesse
contexto, como mero expediente para contornar a legislação em busca da majoração do valor do benefício por meio do aumento do coeficiente de cálculo.No sentido de que o período laborado após a passagem para a
inatividade nem gera direito a nova aposentadoria nem pode ser contado para fins de alteração do coeficiente proporcional, vejam-se, a propósito, os seguintes julgados: PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO
- CÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL - ATUALIZAÇÃO - SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO - ÍNDICE DO IRSM DE FEVEREIRO/94: 39,67% MAIOR OU MENOR VALOR DE TETO. ART. 29, 2º,
LEI Nº 8.213/91 - PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE SUJEITA AO RGPS - TRANFORMAÇÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO PROPORCIONAL EM INTEGRAL. CORREÇÃO
MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 1. De acordo com a legislação mencionada, os salários-de-contribuição apurados antes do mês de março de 1994 deveriam ser atualizados pelo
indexador IRSM, cujos valores em cruzeiros converter-se-iam em URV pela paridade vigente no dia 28-02-94. O INSS deixou de aplicar o IRSM do mês de fevereiro de 1994, na atualização dos salários-de-contribuição
pertinentes, ato que provocou redução no valor real do benefício previde-nciário do autor. 2. Ao efetuar a revisão da renda mensal inicial do benefício previdenciário, deve-se observar o disposto no art. 29, 2º, da Lei nº
8.213/91, ressalvada a aplicação do disposto no 3º do artigo 21 da Lei 8.880/94. 3. Ao aposentado que permanecer em atividade sujeita ao Regime Geral de Previdência não é garantido o direito à transformação da
aposentadoria por tempo de serviço proporcional em integral, em decorrência da complementação do tempo faltante. Inteligência do art. 18, 2º da Lei nº 8.213/91, em sua redação original, e com as alterações introduzidas
pelas Leis nºs 9.032/95 e 9.528/97. 4. A correção monetária incide sobre as diferenças apuradas desde o momento em que se tornaram devidas, na forma do atual Provimento nº 26 da Egrégia Corregedoria-Geral da
Justiça da 3ª Região. 5. Os juros moratórios são devidos à base de 6% a partir da citação até 10/01/03 e a razão de 1% (um por cento) ao mês a partir de 11/01/03. 6. Honorários advocatícios fixados em sucumbência
recíproca. 7. Preliminar rejeitada e apelação do autor parcialmente provida.(TRF da 3ª REGIÃO. Apelação Cível n.º 87364.Processo n.º 200303990143866/SP. Relator Desembargador Federal Galvão Miranda. DJU de
29/11/2004; p. 32).PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE - AUMENTO DO COEFICIENTE DE CÁLCULO - VEDAÇÃO IMPOSTA PELO ART.18, 2º DA
LEI 8.213/91 1. O art.18, 2º da Lei 8.213/91 veda expressamente ao aposentado que permanece ou retorna à atividade sujeita ao Regime Geral de Previdência Social o direito à percepção de qualquer prestação
decorrente do exercício dessa atividade. 2. O tempo de serviço posterior à aposentadoria não gera direito à nova aposentação, nem pode ser computado para fins de aumento de coeficiente proporcional desta. 3. O art. 53,
I, da citada lei previdenciária diz respeito, tão-somente, à forma de apuração da renda mensal inicial nos casos de aposentadoria por tempo de serviço, o que não é o caso dos autos. 4. Recurso improvido.(TRF da 2ª
REGIÃO. Classe: Apelação Cível n.º 163071. Processo n.º 9802067156/RJ. Relator Desembargador Federal Frederico Gueiros. DJU de 22/03/2002, p. 326/327).Não há nada de aberrante, aliás, na exigência de
contribuição do aposentado que voltou a trabalhar sem que haja a possibilidade, em regra, de percepção de benefícios do Regime Geral da Previdência Social. Afinal, o constituinte de 1988, tendo em mira a justiça e o
bem-estar sociais, consagrou o princípio de que alguns terão que suportar encargos maiores a fim de que outros, mais carentes, possam ser atendidos com prioridade, estabelecendo-se, assim, a solidariedade entre gerações
e entre classes sociais.Não há um paralelismo necessário, assim, entre benefício e contribuição previdenciária. É estranha ao sistema da previdência pública, com efeito, a correlação estrita entre a obrigação de contribuir e o
direito aos benefícios. A (...) tanto equivaleria a simples edificação de uma grande caderneta de poupança (seja-nos permitida a expressão) compulsória, à chilena. (Wagner Balera. Curso de Direito Previdenciário. São
Paulo, Ltr, p. 58-59).Nossa Carta Fundamental, em vez disso, (...) cristalizou a idéia de que a seguridade social deve ser financiada por toda a sociedade, desvinculando a contribuição de qualquer contraprestação (...),
vedando, em seu artigo 195, ?5º, (...) a criação, majoração ou extensão de benefício ou serviço da Seguridade Social sem a correspondente fonte de custeio, mas não o contrário, do que se depreende que (...) o
trabalhador aposentado por tempo de serviço, que continua trabalhando ou retorna à atividade produtiva incluída no Regime da Previdência Social, reassume a condição de segurado e contribuinte obrigatório, sujeitando-se
às contribuições destinadas ao custeio da Seguridade Social. (TRF 3ª Região; Apelação Cível n.º 1165219; Processo n.º 2005.61.19.006629-4; Relatora Desembargadora Federal Ramza Tartuce. DJU de 06/06/2007, p.
402).Contribuindo, destarte, para o sistema, e não para uma contraprestação específica, o aposentado que retorna ao mercado de trabalho ou nele permanece deve recolher as importâncias devidas aos cofres da
Previdência Social em razão do caráter social das contribuições, e não com o escopo de aumentar sua renda mensal, não se admitindo, por conseguinte, o cômputo dessas contribuições ulteriores para a concessão de
benefício com valor superior, até para que não se venha a contornar, na prática, de modo oblíquo e sem qualquer base legal, a extinção do abono de permanência em serviço. Logo, também sob esse enfoque revela-se
injustificada a desaposentação, computando-se o período posteriormente laborado com vistas à concessão de aposentadoria por tempo de serviço integral, já que não há - nem se pretende que haja - liame pessoal entre as
contribuições e as prestações.Por derradeiro, caso se admitisse a desaposentação, ad argumentandum tantum, seria imprescindível a devolução dos valores recebidos entre a data da concessão da aposentadoria
proporcional e a data de início da nova aposentadoria. Nesse aspecto, aliás, destaca Marina Vasques Duarte: Com a desaposentação e a reincorporação do tempo de serviço antes utilizado, a Autarquia seria duplamente
onerada se não tivesse de volta os valores antes recebidos (...), concluindo que (...) não é possível obrigar o INSS a expedir certidão sem que algo lhe seja fornecido em troca, sob pena de o segurado locupletar-se
ilicitamente. (Desaposentação e revisão do benefício no RGPS. VVAA. Temas Atuais de Direito Previdenciário e Assistência Social. Porto Alegra: Livraria do Advogado, 2003, p. 89).Caso se admitisse, com efeito, a
desaposentação desacompanhada da restituição dos valores percebidos, normalmente por vários anos, estar-se-ia não só prejudicando o erário como conferindo tratamento diverso a pessoas que contribuíram pelo mesmo
tempo e tiveram seus benefícios concedidos na mesma época, em afronta direta ao constitucionalmente assegurado princípio da isonomia.O que significa, afinal, o conceito de igualdade? Desde Aristóteles, entende-se que a
igualdade consiste em tratar igualmente os iguais e desigualmente os desiguais. Suponhamos duas pessoas em condições, digamos, absolutamente iguais, que recebiam salários rigorosamente iguais, trabalharam pelo
mesmíssimo tempo e se aposentaram na mesma data: todos concordariam que deveriam receber o mesmo tratamento. Ora, facultar a desaposentação sem exigir a devolução das quantias recebidas significaria, no final das
contas, beneficiar injustamente o segurado que percebeu a aposentadoria proporcional e ainda trabalhou, somando duas fontes de rendimentos, em detrimento daquele, mais cauteloso, que aguardou o preenchimento dos
requisitos necessários à obtenção da aposentadoria integral.Como a parte autora não faz menção alguma a eventual restituição da totalidade dos valores recebidos durante o período em que usufruiu da aposentadoria
proporcional, não há como acolher, também por esse ângulo, a pretensão trazida a juízo, sob pena de se comprometer financeiramente o sistema de proteção social mediante a criação de despesa não autorizada por lei,
violando-se os princípios da legalidade e da supremacia do interesse público sobre o privado.Diante do exposto, julgo IMPROCEDENTE a demanda, extinguindo o processo com resolução do mérito, com fulcro no artigo
269, inciso I, do Código de Processo Civil.Condeno o autor a arcar com as custas processuais ao pagamento de honorários advocatícios em favor do INSS, os quais arbitro em R$1.000,00 (mil reais),com fulcro no artigo
20, 4º do Código de Processo Civil.P.R.I.

0005664-54.2014.403.6126 - ANA PAULA ALVES GIMENES(SP101106 - JOSE ROBERTO ORTEGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos. ANA PAULA ALVES GIMENES, devidamente qualificada na inicial, propôs a presente ação, de procedimento ordinário, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, alegando, em síntese,
ter direito à concessão de Auxílio-doença ou Aposentadoria por Invalidez. Com a inicial, vieram documentos.À fl. 21 foram concedidos os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita.Devidamente citado, o INSS
apresentou contestação às fls. 24/28, pleiteando a prescrição qüinqüenal e a improcedência do pedido. Juntou os documentos de fls. 29/31.Réplica às fls. 35/38.Laudo médico pericial às fls. 46/56.As partes manifestaram-
se acerca do laudo médico às fls. 58 e 59.Em 06 de outubro de 2015, vieram os autos conclusos para sentença.É o relatório. Decido.Não há que se falar em prescrição qüinqüenal, uma vez que o benefício que se pretende
seja implantado foi requerido em 14/08/2014 e a ação foi proposta em 17/11/2014.De acordo com os arts. 42 e 59 da Lei n º 8.213/91, para a concessão dos benefícios de aposentadoria por invalidez e auxílio-doença, é
exigido período de carência cumprido e a comprovação da incapacidade.O período de carência ficou devidamente comprovado, conforme demonstram os documentos juntados com a inicial.Demonstrada, também a
incapacidade para a atividade laborativa em razão de hepatopatia grave, cistos renais, hipertensão arterial sistêmica e cardiopatia isquêmica. Constatou a perícia médica que a Autora tem incapacidade total e permanente em
razão do mal que a acomete (fl. 51). Constatou ainda, a perícia, que a Autora tornou-se permanentemente incapaz em 11/07/2014. Isto posto e o que mais dos autos consta, julgo PROCEDENTE o pedido formulado na
inicial, condenando o INSS a conceder a aposentadoria por invalidez à Autora a partir da data do requerimento administrativo - 14 de agosto de 2014 (fl. 11), consoante fundamentação supra.Concedo a antecipação de
tutela para que o INSS implante e pague o benefício de Aposentadoria por Invalidez a Autora, no prazo de 30 dias contados da ciência desta sentença.O Réu deverá pagar as prestações atrasadas de uma só vez, após o
trânsito em julgado desta sentença, devidamente corrigidas e acrescidas de juros de acordo com a Resolução nº 134/2010 do Conselho da Justiça Federal. Condeno o Réu ao pagamento dos honorários advocatícios,
arbitrados em 10% sobre o valor a ser pago à Autora até a data desta sentença.Custas na forma da lei.Sentença sujeita ao duplo grau de jurisdição.P.R.I.

0007020-84.2014.403.6126 - WILMA MARIA DEFAVARI(SP092528 - HELIO RODRIGUES DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos em sentença.WILMA MARIA DEFAVARI, devidamente qualificada na inicial, propôs a presente Ação de Revisão de Benefício Previdenciário, de procedimento ordinário, em face do INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL, alegando, em síntese, ter direito à revisão do valor da renda mensal inicial de seu benefício previdenciário, mediante reconhecimento e conversão de período especial na empresa Cofap, de
01/11/1974 a 31/10/1977.Sustenta a inaplicabilidade do prazo decadencial, em virtude de a presente revisão não ter sido debatida na seara administrativa. Entende que a inclusão de novos períodos pode se dar
independentemente do lapso decadencial, na medida em que não diz respeito aos elementos do ato concessório (tempo de contribuição, salário de contribuição, índice de correção monetária, critério para apuração do
salário de benefício e coeficiente de cálculo).Com a inicial vieram documentos.Citado, o INSS apresentou contestação alegando, prescrição pugnando pela improcedência do pedido (fls. 78/84). Réplica às fls. 97/114. As
partes não requereram a produção de outras provas. É o relatório. Decido.A Medida Provisória n. 1.523-9, de 27 de junho de 1997 alterou a redação do artigo 103 da Lei n. 8.213/1991, passando a estipular prazo
decadencial para todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando
for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo.A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e do Supremo Tribunal Federal se consolidou no sentido de
considerar constitucional da estipulação de prazo decadencial para revisão de benefícios previdenciários, inclusive daqueles concedidos anteriormente à alteração promovida pela Medida Provisória n. 1.523-9/1997.
Confira-se a respeito:EMENTA: RECURSO EXTRAODINÁRIO. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL (RGPS). REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE
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BENEFÍCIO. DECADÊNCIA. 1. O direito à previdência social constitui direito fundamental e, uma vez implementados os pressupostos de sua aquisição, não deve ser afetado pelo decurso do tempo. Como consequência,
inexiste prazo decadencial para a concessão inicial do benefício previdenciário. 2. É legítima, todavia, a instituição de prazo decadencial de dez anos para a revisão de benefício já concedido, com fundamento no princípio da
segurança jurídica, no interesse em evitar a eternização dos litígios e na busca de equilíbrio financeiro e atuarial para o sistema previdenciário. 3. O prazo decadencial de dez anos, instituído pela Medida Provisória 1.523, de
28.06.1997, tem como termo inicial o dia 1º de agosto de 1997, por força de disposição nela expressamente prevista. Tal regra incide, inclusive, sobre benefícios concedidos anteriormente, sem que isso importe em
retroatividade vedada pela Constituição. 4. Inexiste direito adquirido a regime jurídico não sujeito a decadência. 5. Recurso extraordinário conhecido e provido. (RE 626489 / SE, Relator(a): Min. Roberto Barroso,
Julgamento: 16/10/2013, Órgão Julgador: Tribunal Pleno, Repercussão Geral - Mérito, DJe-184, Divulg. 22-09-2014, Public. 23-09-2014)..EMEN: PREVIDENCIÁRIO. MATÉRIA REPETITIVA. ART. 543-C DO
CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/2008. RECURSOS REPRESENTATIVOS DE CONTROVÉRSIA (RESPS 1.309.529/PR e 1.326.114/SC). REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO
PREVIDENCIÁRIO PELO SEGURADO. DECADÊNCIA. DIREITO INTERTEMPORAL. APLICAÇÃO DO ART. 103 DA LEI 8.213/91, COM A REDAÇÃO DADA PELA MP 1.523-9/1997, AOS
BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES DESTA NORMA. POSSIBILIDADE. TERMO A QUO. PUBLICAÇÃO DA ALTERAÇÃO LEGAL. AGRAVO REGIMENTAL. INDEFERIMENTO DE INTERVENÇÃO
COMO AMICUS CURIAE E DE SUSTENTAÇÃO ORAL. AGRAVO REGIMENTAL DA CFOAB 1. O Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil (CFOAB) opôs Agravo Regimental contra decisão que
não o admitiu como amicus curiae. 2. O CFOAB possui, no caso, interesse jurídico abstrato, e a pretensão de defesa da segurança jurídica não se coaduna com o instituto do amicus curiae, que exige a representatividade de
uma das partes interessadas ou a relação direta entre a finalidade institucional e o objeto jurídico controvertido. Precedentes do STJ. 3. Agravo Regimental da CFOAB não provido. AGRAVO REGIMENTAL DA
COBAP 4. A Confederação Brasileira de Aposentados e Pensionistas (Cobap), admitida no feito na condição de amicus curiae, apresentou Agravo Regimental contra o indeferimento de sustentação oral. 5. A Corte
Especial definiu, em Questão de Ordem examinada no REsp 1.205.946/SP (Rel. Min. Benedito Gonçalves, sessão de 17.8.2011), que o amicus curiae não tem direito à sustentação oral. 6. De acordo com os arts. 543-C,
4º, do CPC e 3º, I, da Resolução STJ 8/2008, antes do julgamento do Recurso Especial admitido como representativo da controvérsia, o Relator poderá autorizar a manifestação escrita de pessoas, órgãos ou entidades
com interesse no debate. 7. Agravo Regimental da Cobap não provido. MATÉRIA SUBMETIDA AO REGIME DO ART. 543-C DO CPC 8. Trata-se de pretensão recursal do INSS com o objetivo de declarar a
decadência do direito do recorrido de revisar benefícios previdenciários anteriores ao prazo do art. 103 da Lei 8.213/1991, instituído pela Medida Provisória 1.523-9/1997 (D.O.U 28.6.1997), posteriormente convertida
na Lei 9.528/1997, por ter transcorrido o decênio entre a publicação da citada norma e o ajuizamento da ação. 9. Dispõe a redação supracitada do art. 103: É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito
ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar
conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo. SITUAÇÃO ANÁLOGA - ENTENDIMENTO DA CORTE ESPECIAL 10. Em situação análoga, em que o direito de revisão é da
Administração, a Corte Especial estabeleceu que o prazo previsto na Lei nº 9.784/99 somente poderia ser contado a partir de janeiro de 1999, sob pena de se conceder efeito retroativo à referida Lei (MS 9.122/DF, Rel.
Ministro Gilson Dipp, Corte Especial, DJe 3.3.2008). No mesmo sentido: MS 9.092/DF, Rel. Ministro Paulo Gallotti, Corte Especial, DJ 25.9.2006; e MS 9.112/DF, Rel. Ministra Eliana Calmon, Corte Especial, DJ
14.11.2005. O OBJETO DO PRAZO DECADENCIAL 11. O suporte de incidência do prazo decadencial previsto no art. 103 da Lei 8.213/1991 é o direito de revisão dos benefícios, e não o direito ao benefício
previdenciário. 12. O direito ao benefício está incorporado ao patrimônio jurídico, e não é possível que lei posterior imponha sua modificação ou extinção. 13. Já o direito de revisão do benefício consiste na possibilidade de
o segurado alterar a concessão inicial em proveito próprio, o que resulta em direito exercitável de natureza contínua sujeito à alteração de regime jurídico. 14. Por conseguinte, não viola o direito adquirido e o ato jurídico
perfeito a aplicação do regime jurídico da citada norma sobre o exercício, na vigência desta, do direito de revisão das prestações previdenciárias concedidas antes da instituição do prazo decadencial. RESOLUÇÃO DA
TESE CONTROVERTIDA 15. Incide o prazo de decadência do art. 103 da Lei 8.213/1991, instituído pela Medida Provisória 1.523-9/1997, convertida na Lei 9.528/1997, no direito de revisão dos benefícios
concedidos ou indeferidos anteriormente a esse preceito normativo, com termo a quo a contar da sua vigência (28.6.1997). 16. No mesmo sentido, a Primeira Seção, alinhando-se à jurisprudência da Corte Especial e
revisando a orientação adotada pela Terceira Seção antes da mudança de competência instituída pela Emenda Regimental STJ 14/2011, firmou o entendimento, com relação ao direito de revisão dos benefícios concedidos
antes da Medida Provisória 1.523-9/1997, que alterou o caput do art. 103 da Lei de Benefícios, de que o termo inicial do prazo de decadência do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em
que entrou em vigor a norma fixando o referido prazo decenal (28.6.1997) (RESP 1.303.988/PE, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Seção, DJ 21.3.2012). CASO CONCRETO 17. Concedido, no caso
específico, o benefício antes da Medida Provisória 1.523-9/1997 e havendo decorrido o prazo decadencial decenal entre a publicação dessa norma e o ajuizamento da ação com o intuito de revisão de ato concessório ou
indeferitório, deve ser extinto o processo, com resolução de mérito, por força do art. 269, IV, do CPC. 18. Agravos Regimentais não providos e Recurso Especial provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do
CPC e da Resolução 8/2008 do STJ. ..EMEN:(RESP 201200330130, HERMAN BENJAMIN, STJ - PRIMEIRA SEÇÃO, DJE DATA:04/06/2013 ..DTPB:.)Como se vê, a diretriz interpretativa fixada pelo Supremo
Tribunal Federal é no sentido de reduzir as possibilidades de eternização dos conflitos. O artigo 103 da Lei n. 8.213/1991 determina, sem ressalvas, que qualquer discussão acerca do ato de concessão decai em dez anos.
A inclusão de períodos especiais, ainda que posteriormente, acarretará, de todo modo, a modificação do ato de concessão, na medida em que o tempo de contribuição e o coeficiente de cálculo do salário de benefício
serão majorados. Logo, tomando os fundamentos constantes dos acórdãos supratranscritos como razão de decidir, é de se concluir pela ocorrência da decadência do direito à revisão do benefício.Isto posto e o que mais
dos autos consta, reconheço a decadência de julgo extinto o feito com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, IV, do Código de Processo Civil.Condeno a autora ao pagamento de custas e honorários advocatícios,
os quais fixo em R$1.000,00 (mil reais). Beneficiária da justiça gratuita, está dispensada do pagamento enquanto perdurar a situação que lhe propiciou o benefício.Transitada em julgado, arquivem-se os autos, observadas as
formalidades legais.P.R.I.C.

0007044-15.2014.403.6126 - JOAO COSTA FARIA(SP195284 - FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos em sentença.JOÃO COSTA FARIA opôs embargos de declaração, alegando omissão na sentença, visto que requereu o reconhecimento da especialidade na qualidade de prensista, previsto no item 2.5.2, do
Decreto n. 83080/1980, e não em virtude do ruído, no período de 30/04/1980 a 08/09/1985.Decido.A função de prensista não se encontra prevista no Decreto n. 83.080/1980. O item indicado pelo embargante para
fundamentar o reconhecimento da especialidade abrange funções expostas a calor (FERRARIAS, ESTAMPARIAS DE METAL À QUENTE E CALDEIRARIA). Na descrição das atividades do embargante, constante
do PPP de fl. 65 não consta exposição a calor ou estamparia de metais mediante pressão e calor.Logo, muito embora haja entendimento no sentido de que o rol previsto em lei é meramente exemplificativo, considerando-se
que a atividade não prevista deve guardar ao menos semelhanças com uma daquelas lá constantes, entendo que o período de 30/04/1980 a 08/09/1985 não pode ser considerado especial em virtude da atividade.Isto posto,
acolho os embargos de declaração para integrar a sentença de mérito, conforme fundamentação supra.Providencie-se a anotação no registro de sentença.P.R.I.C.

0007192-26.2014.403.6126 - RAIMUNDO DOS SANTOS(SP125713 - GERALDO THOMAZ FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos etc.RAIMUNDO DOS SANTOS opôs embargos de declaração em face de sentença que reconheceu a falta de interesse superveniente no que tange ao pedido de concessão de aposentadoria integral, visto que o
réu já lhe concedeu administrativamente, extinguindo o feito sem resolução do mérito neste ponto, em conformidade com o artigo 267, VI, do Código de Processo Civil; e, no mérito, julgou improcedentes os pedidos de
condenação ao pagamento de indenização por danos morais e ressarcimento das contribuições recolhidas após a data em que fazia jus à concessão da aposentadoria, bem como de reconhecimento da especialidade após
11 de fevereiro de 2002.Segundo o embargante a sentença é eivada de contradições e omissões que a tornam imprestável, devendo ser proferida outra, atribuindo-se, assim, efeito modificativo aos embargos.Decido.Passo
a analisar as contradições e omissões constantes da sentença:A 1ª e 2ª contradições , alegadas pelo embargante, às fls. 487 e 488, podem ser apreciadas conjuntamente, pois, dizem respeito à involuntariedade da concessão
da aposentadoria por parte do INSS, o que acarretaria o erro quanto à resolução sem mérito da ação. Neste ponto, a sentença assim foi fundamentada: Em sua contestação, o INSS afirma que o autor protocolou três
pedidos de aposentadoria: 116.586.416-6 (indeferido); 157.709.101-6, recurso administrativo pendente de julgamento, no qual foi cumprida decisão judicial proferida nos autos da ação 2004.61.26.005269-9 ,
acarretando a concessão do benefício 159.514-352-9, acima noticiado; e 165.938.088-7 (indeferido). Em sua réplica, o autor nada disse acerca da concessão da aposentadoria n. 159.514-352-9. Juntou PPP e cópia de
simulação de cálculo do processo administrativo 157.709.101-6Como se vê, o autor obteve a satisfação de parte sua pretensão pela via administrativa, após, a propositura desta ação, visto que lhe foi concedida
aposentadoria integral conforme pleiteado nestes autos. O benefício 157.709.101-6 ganhou o número 159.514-352-9.Assim, no que se refere ao pedido de concessão da aposentadoria 157.709-101-6, a ação perdeu seu
objeto.Como se vê, o INSS deu cumprimento à decisão proferida nos autos da ação 2004.61.26.005269-9 e concedeu o benefício 157.709.101-6, agora sob número 159.514.352-9. Não foi concedido porque este Juízo
determinou. O fato que determinou a concessão do benefício foi exterior a este processo. Logo, correta a extinção da ação sem resolução do mérito. A 3ª contradição apontada é diretamente ligada à fundamentação relativa
a 1ª e 2ª contradições. O embargante parte do pressuposto de que a aposentadoria foi concedida em virtude de ordem deste juízo; este juízo, por seu turno, parte do pressuposto que ela foi concedida a partir de ordem
judicial concedida em outro processo, e, portanto, sem que houvesse manifestação de mérito nestes autos.Assim, considerando o que já foi dito acerca da concessão do benefício 159.514.352-9, é de se concluir que
houve, de fato, a perda superveniente do objeto. Nota-se que o embargante se preocupa com os valores em atraso. Estes, contudo, deverão ser pagos administrativamente, como os demais benefícios da Previdência Social
e não deverá ocorrer, em regra, maiores prejuízos a ele.Quanto à 4ª contradição, a sentença afirmou que ... A fim de fazer prova dos períodos trabalhados em condições especiais, no período posterior a 11/02/2004,
exposto a ruído, foi juntado Perfil Profissiográfico Previdenciário de fl. 457/459, no qual consta exposição a ruído mínimo de 89,9 (A). Contudo, a exposição se dava de modo intermitente. A lei exige a habitualidade e
permanência. Logo, não podem ser considerados insalubres.Ou seja, não foi dito que o ruído, no período posterior a 06/04/2005 o ruído foi de 89,9 dB(A). O que a sentença deixou claro é que de acordo com o PPP o
embargante poderia se beneficiar da exposição ao agente agressivo ruído, pois, em todo período esteve exposto, de um modo ou de outro, a ruído superior à previsão legal. O parágrafo supratranscrito deve ser interpretado
com outro da fundamentação, o qual diz:Por fim, no que tange aos níveis máximos de pressão sonora, para fins de reconhecimento da insalubridade, devem ser observados os seguintes parâmetros: superior a 80 dB(A), na
vigência do Decreto n. 53.831/1964 até 04/03/1997; superior a 90 dB(A), na vigência do Decreto n. 2.172/1997, entre 05/03/1997 e 17/11/2003; e superior a 85 dB(A), a partir da vigência do Decreto n. 4.882/2003, em
18/11/2003.A respeito da aplicação da NR-15, a sentença foi totalmente embasada na jurisprudência das cortes superiores acerca da aplicação da legislação previdenciária protetiva das atividades tidas por perigosas à
saúde. Não obstante haja ligação e grande interação entre o direito do trabalho e o previdenciário, estes não se confundem. Há legislação específica previdenciária regendo a matéria fática e, em virtude de sua especialidade,
deve ser aplicada. O princípio da dignidade da pessoa humana, de inspiração Kantiana, corolário da nossa Constituição Federal e norte do legislador e interprete, o qual, segundo o embargante, teria sido violado, não pode
servir de fundamento para o descumprimento injustificado da norma posta quando esta regula a contento a matéria. Não obstante não se possa, na atualidade, fazer uma interpretação demasiadamente positivista da lei, o fato
é que só se justifica seu afastamento quando patente a ofensa a princípios e valores maiores, o que não ocorreu no presente caso. Não se afasta a aplicação das normas de direito trabalhistas na lacuna da legislação
previdenciária. Contudo, como já dito, há norma específica no direito previdenciário tratando da matéria, determinando que a exposição deve se dar de modo habitual e permanente e, ausente qualquer outro fato que
justifique sua inaplicabilidade, ela deve ser obedecida.A 5ª contradição diz respeito à condenação do embargante ao pagamento de honorários advocatícios. Entende o embargante que não é inteiramente sucumbente.A
sentença concluiu pela extinção sem resolução do mérito de parte do pedido e pela improcedência dos demais. Pela lógica, não há como partilhar os honorários. Passo a apreciar as omissões apontadas pelo
embargante.Quanto à primeira omissão, considerando que este juízo não apreciou o mérito do pedido, não haveria como determinar o pagamento dos valores em atraso. Estes serão pagos administrativamente e, caso tal
pagamento não ocorra, caberá ao embargante propor nova ação.A segunda omissão apontada também é decorrência lógica da extinção do feito sem resolução do mérito. A tutela antecipada somente poderia ser
confirmada se o mérito tivesse sido julgado, ou seja, se houvesse uma tutela definitiva. Se não houve uma tutela definitiva, com o julgamento do mérito, como pretender a confirmação de uma tutela provisória? Concluindo,
verifica-se que o embargante não se conformou com o resultado da ação e pretende, por via transversa, obter provimento judicial que satisfaça plenamente seus interesses. Os embargos de declaração, contudo, não se
prestam a tal intento.Não obstante tenham se utilizado das expressões contradição e omissão, o embargante não demonstrou qualquer das hipóteses previstas no artigo 535, do Código de Processo Civil, cingindo-se a
atacar diretamente o mérito da sentença. Em casos tais, entendo presente o caráter protelatório dos embargos de declaração, devendo ser fixada a multa prevista no artigo 538, parágrafo único do CPC. Confira-se a
respeito:..EMEN: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO REGIMENTAL NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NOS EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA.
INEXISTÊNCIA DE QUALQUER HIPÓTESE DO ART. 535 DO CPC. MATÉRIA CONSTITUCIONAL. INCOMPETÊNCIA DESTA CORTE. INTUITO MANIFESTAMENTE PROTELATÓRIO.
EMBARGOS REJEITADOS COM APLICAÇÃO DE MULTA DE 10%. ARTIGO 538, PARÁGRAFO ÚNICO, DO CPC. 1. O nítido propósito infringente, sem qualquer demonstração de hipótese prevista no art.
535 do CPC, evidencia o caráter manifestamente protelatório dos NOVOS embargos de declaração, o que enseja a aplicação da multa prevista no artigo 538, parágrafo único, do CPC, em 10% sobre o valor atualizado
da causa. 2. Embargos de declaração rejeitados, com aplicação de multa. ..EMEN:(EEAEERESP 200900412292, LUIS FELIPE SALOMÃO, STJ - SEGUNDA SEÇÃO, DJE DATA:07/03/2012 ..DTPB:.)Por fim, no
que se refere à referida multa, não se aplicam os benefícios da justiça gratuita, devendo o embargante efetuar seu pagamento. Nesse sentido:PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. APOSENTADORIA POR
IDADE. COISA JULGADA MATERIAL. OCORRÊNCIA. ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ.1- O instituto da coisa julgada poderá ser conhecido
de ofício pelo Juiz a qualquer tempo e grau de jurisdição no processo de conhecimento. 2- Configurada a ocorrência de coisa julgada pela identidade de partes, objeto e causa de pedir. 3- Excluídas as custas, despesas
processuais e honorários advocatícios a cargo da parte Autora. 4- Caracteriza a litigância de má-fé, vez que a parte Autora demandou em mais de uma oportunidade para o mesmo benefício, condeno-a a pagamento de
multa, em favor do INSS, no importe de 1% (um por cento) sobre o valor da causa, devidamente corrigido, desde o ajuizamento do feito, ressaltando-se que a referida multa não está abrangida pelos benefícios da Justiça
Gratuita. 5- Processo extinto sem resolução de mérito. Apelação da Autora prejudicada.(grifei) (TRF 3ª Região, Processo: 200503990417112, Fonte DJU 09/11/2006, p. 1113 Relator Desemb. Federal Santo Neves,
disponível em <http://columbo2.cjf.jus.br/juris/unificada/?>)) AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR IDADE DE SEGURADO URBANO. AUSÊNCIA DE ABUSO OU ILEGALIDADE NA DECISÃO
MONOCRÁTICA. MANUTENÇÃO DO JULGADO. RECOLHIMENTO EXTEMPORÂNEO E INCORRETO DE CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS. TENTATIVA DE BURLA DA LEGISLAÇÃO
PREVIDENCIÁRIA. LESIVIDADE DA CONDUTA. LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. I. Em sede de agravo regimental, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso de poder, a
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gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão. II. As razões recursais apresentadas não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a
reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida. III. Os recolhimentos das contribuições sociais devem observar o tempo, a forma e o valor previsto na legislação previdenciária, sob pena de não serem
considerados. IV. A autora efetuou os recolhimentos pertinentes ao período de janeiro de 1984 a janeiro de 1991 nos dias 27 e 28 de outubro de 2008, dias antes do ajuizamento da ação, caracterizando, no mínimo, erro
grosseiro o recolhimento de dois ou três meses de contribuições em uma única guia, e no valor consolidado de R$ 7,00 ( sete reais ), valor que se revela flagrantemente insuficiente para sequer adimplir o equivalente ao valor
mínimo de um mês de contribuição. V. A litigância de má-fé é evidente, incidindo a autora nas condutas previstas nos artigos 17, II (alterar a verdade dos fatos), III (usar do processo para conseguir objetivo ilegal), e V
(proceder de modo temerário em qualquer incidente ou ato do processo), todos do CPC, pois a autora utilizou-se de procedimento inidôneo que acabou por induzir em erro o magistrado a quo, resultando na concessão
indevida do benefício. VI. Agravo legal desprovido. Parte autora condenada no pagamento de multa de 1% sobre o valor da causa, bem como no pagamento de indenização ao INSS que arbitro em 20% (vinte por cento)
do valor atribuído à causa, conforme autoriza o art. 18, caput in fine e 2º do CPC, valores que não estão amparados pelos benefícios da Justiça Gratuita.(AC 200903990166534, JUIZA MARISA SANTOS, TRF3 -
NONA TURMA, 09/09/2009) - grifeiIsto posto, rejeito integralmente os embargos de declaração, mantendo a sentença tal como proferida. Reconheço o caráter protelatório destes embargos, e condeno o embargante ao
pagamento da multa de um por cento do valor da causa, prevista no artigo 538, parágrafo único, do Código de Processo Civil, a qual não se submete à proteção da justiça gratuita deferida.P.R.I.C.

0007237-30.2014.403.6126 - ALCINO LEITE(SP212891 - ANTONIO CARLOS POSSALE E SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos etc.ALCINO LEITE, qualificado nos autos, propôs ação ordinária em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando a retroação da DIB da aposentadoria por tempo de contribuição
obtida em 19/01/1993 para 19/03/1989, com o cálculo do benefício conforme as regras então vigentes. Decisão deferindo os benefícios da AJG à fl. 29.Citado, o INSS apresentou contestação às fls.32/36, invocando as
preliminares de prescrição e decadência. Bate pela impossibilidade de transformar a aposentadoria na forma pretendida. Houve réplica (fls.40/45), apresentando a parte os documentos das fls. 48/64.É o relatório. Decido
de forma antecipada, ante a desnecessidade de produção de outras provas. Sem razão o INSS ao defender a decadência do direito à revisão. Busca o demandante a concessão de aposentadoria que entende ser mais
vantajosa. Não se trata de revisão do ato concessório, mas sim de observância do direito adquirido do trabalhador ao melhor benefício. A alegada ocorrência de prescrição foi reconhecida pela parte autora em seu pedido
inicial. Logo, e caso acolhido o pedido inicial, estarão prescritas as parcelas vencidas antes de 18/12/2009. A leitura dos autos revela que a parte autora apresentou requerimento administrativo para a concessão de
aposentadoria por tempo de contribuição em 19/01/1993, a qual foi deferida. Conforme o documentos das fls.49 e 59, a autarquia reconheceu que Alcino desempenhou atividade urbana comum por 43 anos, 05 meses e 11
dias até a data de entrada do requerimento administrativo (19/01/1993). Mediante operação aritmética, verifico que a soma do tempo de serviço do autor totaliza 39 anos, 07 meses e 11 dias em 19/03/1989. Vigia então a
Consolidação das Leis da Previdência Social, Decreto 89.312/84, cujo artigo 33 determinava que A aposentadoria por tempo de serviço é devida, após 60 (sessenta) contribuições mensais, aos 30 (trinta) anos de serviço,
observado o disposto no capítulo VII. Considerando-se que o autor completou mais de 30 anos de serviço, deve ser observada a regra do parágrafo 1º do dispositivo legal, segundo o qual A aposentadoria do segurado do
sexo masculino que a requer com mais de 30 (trinta) anos de serviço tem o valor da letra a do item I acrescido de 3% (três por cento) do salário-de-benefício para cada novo ano completo de atividade abrangida pela
previdência social urbana, até 95% (noventa e cinco por cento) desse salário aos 35 (trinta e cinco) anos de serviço, observado o disposto no artigo 116. Quanto ao valor da RMI, o artigo 21, II, da Consolidação
estabelece que deve ser apurada a média dos últimos 36 salários-de-contribuição dos meses imediatamente anteriores ao requerimento, apurados em período não superior a 48 (quarenta e oito) meses. Tendo em conta a
ausência de pedido administrativo anterior a 19/01/1993, descabido retroagir a DIB.Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, na forma do artigo 269, I, do Código de Processo Civil, para
condenar o INSS a revisar a aposentadoria por tempo de contribuição concedida ao autor em 19/01/1993, mediante o cômputo do tempo de serviço prestado até 19/03/1989 e a apuração da RMI conforme as regras da
CLPS/84 então em vigor, pagando as diferenças apuradas.As parcelas em atraso, observada a prescrição quinquenal e devidamente compensadas com aquelas já recebidas, deverão ser corrigidas monetariamente desde o
vencimento e acrescidas de juros de mora desde a citação, em conformidade, com o Manual de Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 134/2010 do CJF.Condeno, ainda, o INSS ao pagamento de
honorários advocatícios, estes fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, observado o teor da Súmula nº 111 do STJ.Sentença não sujeita ao reexame necessário, ante a impossibilidade de apuração do
valor da condenação (artigo 475,2, do CPC).Apresento outrossim o tópico síntese do julgado, nos termos dos Provimentos COGE nº 69/06 e 71/06:NB: 056.589.675-0Nome do beneficiário: ALCINO LEITEBenefício
revisto: aposentadoria por tempo de contribuição DIB: 19/01/1993Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

0010604-71.2014.403.6317 - LUZIANA DA SILVA(SP337004 - VERENA CAROLE SOUZA DO BOMFIM) X UNIVERSIDADE FEDERAL DO ABC - UFABC

Vistos.Luziana da Silva propôs a presente ação, através da Defensoria Pública da União, em face de Universidade Federal do ABC, objetivando a condenação da ré ao pagamento de indenização por danos morais, bem
como sua condenação da obrigação de fazer, consubstanciada na reversão do conceito das disciplinas Transformações Químicas e Introdução às Engenharias, alterando-os de O(reprovado por falta) para F(reprovado) e
de F (reprovado) para qualquer conceito de resultado aprovado.Com a inicial vieram documentos.À fl. 239 foram concedidos os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita, oportunidade em que se postergou a apreciação
do pedido de tutela antecipada para após a vinda da contestação.A ré foi citada em 10/11/2014 (fls. 241v).A autora, às fls. 242/243, comunica a propositura de novo processo administrativo, autuado sob n.
23006.002302/2014-71, o qual pode acarretar sua expulsão da instituição de ensino. Pugna pela concessão de liminar determinando a suspensão do referido processo e eventuais punições. Juntou os documentos de fls.
244/273.O pedido de antecipação de tutela foi indeferido às fls. 274/275.Contestação apresentada às fls. 278/290. Juntou os documentos de fls. 291/683.À fl. 684/686 consta a informação que a Autora destituiu sua
representação pela Defensoria Pública da União.Novo instrumento de mandato juntado às fls. 687/688Réplica às fls. 691/703. Juntou os documentos de fls. 704/712.Audiência de oitiva de testemunhas às fls. 750/759,
781/783 e 805/807.Documentos juntados pela UFABC, a pedido deste Juízo, às fls. 789/795.Alegações finais às fls. 833/834 e 835/836.Em 16 de outubro de 2015 vieram os autos conclusos para sentença.É o relatório.
Decido.Os fatos trazidos a Juízo, quer tenham ocorrido antes da propositura da ação, quer tenham ocorrido durante a instrução processual, fogem a qualquer noção mínima de civilidade, urbanidade e respeito ao próximo e
à vida em sociedade. Os fatos mencionados nos autos ocorreram dentro do ambiente universitário, o qual se espera, seja frequentado por professores dispostos a ensinar e alunos dispostos a aprender. A Universidade do
ABC possui professores do mais alto saber, com títulos alcançados nas melhores universidades do Brasil e do mundo. Os alunos, por sua vez, passaram por um processo de seleção difícil e concorrido e para serem
aprovados, demonstraram que dominam as áreas do conhecimento referente ao Ensino Médio. É lamentável que fatos como estes tenham ocorrido dentro de uma instituição cuja função primeira é a educação. O que se vê
aqui jamais poderia ter ocorrido com pessoas instruídas, letradas, cientistas em potencial e que resolveram fazer da educação e da ciência suas áreas de atuação. Uma Universidade deve ser um local de exemplo de
comportamento e de atitudes e não um campo de batalhas de agressões verbais despidas de respeito e cidadania. Infelizmente, a modernidade, ao permitir uma aproximação no trato entre professores e alunos - o que pode
tornar mais fácil o aprendizado - quebrou a hierarquia entre eles e consequentemente, o tratamento formal e respeitoso que deveria ser mantido evitando-se linguajar extremamente coloquial e por vezes, deveras ofensivo.
Aliás, linguajar desrespeitoso é o que mais se verifica nos fatos ocorridos.Feitas estas colocações, vamos aos fatos postos.A parte autora afirma que vem sofrendo perseguição por parte dos docentes da Universidade
Federal do ABC, tendo em vista discussão, em sala de aula, com professor da matéria Base Computacionais, oportunidade na qual foi vítima de agressão que pode ser comprovado por outros alunos.Foi instaurado
procedimento administrativo contra ela, o qual foi arquivado.Não obstante, vem sofrendo perseguição por parte de outros professores. Afirma que solicitou revisão de conceito da disciplina Transformações Químicas.
Segundo procedimento administrativo padrão adotado pela Universidade, primeiramente, o pedido de revisão deve ser feito diretamente com o professor da matéria Caso seja indeferido, o aluno pode solicitar revisão do
conceito através da Secretaria Acadêmica, de forma que a reavaliação é realizada por outro professor. O professor da disciplina agendou reunião com ela na sala dos professores para tratar do assunto. Temendo novas
represálias, deixou de comparecer à reunião. Em consequência, seu pedido de revisão, por outro professor, foi negado. Relata, também, que sofreu problemas ao efetuar a matrícula em 2014, em virtude de atraso, por parte
da professora da matéria Base Computacionais, na liberação das notas. Quando esta professora liberou as notas, seu pedido de matrícula foi negado por intempestivo.Por fim, afirma que apresentou trabalho acadêmico na
disciplina Introdução às Engenharias, no quadrimestre iniciado em abril de 2014, o qual foi sumariamente rechaçado pelo professor. A autora, então, não apresentou o trabalho e obteve nota O, a qual corresponde a
reprovação por faltas. Recorreu daquela nota, mas, esta ainda não havia sido modificada. A manutenção da nota O é indevida, pois, frequentou ao curso, não tendo, somente, apresentado o trabalho. A manutenção daquele
conceito lhe trará grandes prejuízos, pois, é bolsista e a referida nota acarretará sua exclusão.De acordo com o Histórico Escolar encartado às fls. 790/791, a Autora ingressou na Universidade do ABC no Segundo
Quadrimestre de 2011. Como ela mesma informa, é aluna bolsista. Tal condição permite-lhe enorme destaque na sociedade, pois estudar em uma Universidade Federal é o sonho de milhares de brasileiros que, anualmente,
lotam os concursos vestibulares em busca desta conquista. Um aluno bolsista deve ter o compromisso moral de formar-se o mais breve possível e com as melhores notas possíveis, pois nele foram investidos recursos
públicos e sua resposta a isto deve ser a de tornar-se um excelente profissional e contribuir para o engrandecimento do país. Muitos gostariam de estar nas mesmas condições da Autora, mas não tiveram a mesma
oportunidade. Logo, a Autora deve honrar sua oportunidade e demonstrar que faz jus ao incentivo recebido. Ocorre que seu desenvolvimento acadêmico não é um exemplo a ser seguido. Ao contrário, está muito aquém do
esperado. Consta, do Histórico Escolar da Autora (fls. 790/791), as disciplinas nas quais se matriculou e os conceitos obtidos. No 2º quadrimestre de 2011, matriculou-se em três matérias obtendo aprovação em apenas
uma; no 3º quadrimestre de 2001, matriculou-se em quatro disciplinas e obteve aprovação apenas em uma; o mesmo ocorreu no 1º quadrimestre de 2012; no 2º quadrimestre de 2012, matriculou-se em 6 disciplinas e foi
aprovada em três; no 3º quadrimestre de 2012, foi aprovada nas três disciplinas que se matriculou; no 1º quadrimestre de 2013, matriculou-se em 5 disciplinas e foi aprovada em duas; no 2º quadrimestre de 2013, foi
aprovada em três disciplinas das cinco matriculadas; o mesmo ocorreu no 3º quadrimestre de 2013; no 1º quadrimestre de 2014, obteve duas reprovações e uma aprovação; no 2º quadrimestre de 2014, foi aprovada nas
quatro disciplinas matriculadas; no 3º quadrimestre de 2014, reprovou em uma disciplina, das quatro matriculadas; no 1º quadrimestre de 2015, reprovou nas quatro disciplinas matriculadas. Ou seja, ao longo de quatro
anos, matriculou-se em 50 disciplinas (considerando matérias repetidas) e obteve 25 aprovações. Isto significa dizer que nesta toada, a Autora levará o dobro ou mais do tempo previsto para o término de seu curso. Não é
este o desempenho que se espera de um bolsista, pois enquanto ele demora todo este tempo, mais outro bolsista poderia ter estudado.Considerando este desempenho da Autora nas disciplinas acadêmicas, deve-se ter
cautela ao apreciar o pedido de alteração de conceito, ainda mais se levarmos em conta que no 1º quadrimestre de 2015 a Autora foi reprovada por faltas em três disciplinas.Alega, a Autora, que frequentou as aulas da
Disciplina Introdução às Engenharias (1º quadrimestre de 2014) ministrada pelo Professor Derval Rosa. Seu projeto de trabalho não foi aprovado e portanto, entende que deveria ser reprovada por nota e não por
frequência. Ocorre que a Autora não comprovou sua presença às aulas. Ao contrário, ela própria disse, em seu depoimento, que faltou a três aulas e meia. Considerando que as aulas são duplas, como explicou o Professor
Derval em seu depoimento, a Autora teve, no total, 7 faltas - apesar do Professor Derval ter computado 8 faltas. Considerando que para ser aprovada a Autora só poderia ter 3 faltas, o conceito O a ela atribuído está
correto. A Autora teve mais faltas que o permitido. Improcedente, pois, o pedido de alteração de conceito na disciplina Introdução às Engenharias.Quanto ao pedido de alteração do conceito F da disciplina Transformações
Químicas, a própria Autora informa que não cumpriu com as normas da Universidade ao não comparecer na reunião pessoal com o professor da matéria. Alegou infundado medo de represálias. Por esta razão, não teve seu
pedido de revisão de conceito apreciado por outro professor. Ao ser ouvido em Juízo, o Professor Wesley Gois, Coordenador do curso de Bacharelado de Ciências e Tecnologia afirmou o não comparecimento à reunião
com o Professor da disciplina (Professor Camilo) não impediu, de forma alguma, o processamento de seu pedido de revisão de conceito. Tal pedido foi encaminhado ao próprio professor Camilo que entendeu por manter o
conceito F. Inconformada, entrou com um recurso na Coordenação do curso para que seu conceito fosse reavaliado por professor imparcial. Ocorre que até então, não existia no curso BC&T normatização para que o
conceito fosse revisto por outro professor. Por e-mail, o Professor Wesley esclareceu isto à Autora e ainda adiantou-lhe que diante do caso dela, a coordenação iria regulamentar um novo procedimento para revisão de
provas e conceitos (fl. 227). Segundo depoimento do professor Wesley (fl. 807), atualmente existe esta normatização e a Autora poderá agora, entrar com este novo recurso. Assim, seu pleito para que o processo
administrativo para revisão do conceito na matéria Transformações Químicas carece de interesse, uma vez que já pode ser requerida a revisão na forma como pretendida pela Autora.Quanto à solicitação de matrícula que
alega ter sido indeferida no início do primeiro semestre de 2014, não há comprovação nos autos sobre a questão. Ao contrário, o Histórico Escolar juntado à fl. 790 demonstra que a Autora esteve matriculada em várias
matérias durante os três quadrimestres do ano de 2014. É fato que a Autora não esteve matriculada na disciplina Bases Computacionais mas não existe nenhuma prova que a Universidade tenha, por qualquer meio impedido
sua rematrícula. Uma vez que consta o conceito obtido em tal disciplina no 3º quadrimestre de 2013 (fl. 790), não se verifica o impedimento para a rematrícula nesta disciplina. Ainda que tal conceito tivesse sido divulgado
com atraso, impedindo a rematrícula no quadrimestre imediatamente posterior, tal rematrícula poderia ter sido feita no 2º ou 3º quadrimestre de 2014. Mas não foi esta a conduta da Autora. Desta feita, não há como deferir
o pedido para rematrícula na disciplina Bases Computacionais, por ausência de provas de impedimento por parte da Universidade.Passo, agora, a apreciar o pedido de condenação em danos moral em razão dos fatos
ocorridos na aula do Professor Valério Ramos Batista - disciplina Bases Computacionais e de outros constrangimentos pelos quais diz ter passado a Autora.Segundo a Autora, seus problemas na UFABC começaram a
partir da discussão que teve com o Professor Valério. A partir de então, entendeu que os entraves por quais passou foram em represália àquela discussão e posteriores desdobramentos.Em Juízo, foram ouvidos a Autora, o
Professor Valério e o aluno Clécio, única testemunha presencial da discussão entre a Autora e o Professor.A discussão ocorreu ao final de uma aula seguinte à prova. Segundo a Autora, o Professor Valério não a ajudou
durante a prova como fez com os demais alunos. Apesar de ela alegar que pediu ajuda durante a prova, o professor alegou que tal ajuda só foi pleiteada no final da prova, quando não dava mais tempo de transmitir a prova.
Infelizmente, nenhuma das colocações pode ser comprovada, pois o aluno Clécio saiu da sala de prova muito antes do término do horário. Também não sabe se o professor ajudou outros alunos durante a prova pois estava
concentrado na resolução da sua.Na aula seguinte a prova, a Autora alegou que Clécio incentivou-a a falar com o Professor Valério para saber sobre eventual prova substitutiva ou trabalho/projeto para poder ser aprovada
na disciplina. Já Clécio disse que todos já haviam saída da sala, inclusive ele e a Autora - só estando o professor dentro da sala - quando ela resolveu voltar para dentro da sala para falar com o professor, para cobrar dele
porque de não ter-lhe dado uma chance. Clécio voltou para a sala com a Autora. Já o Professor Valério disse que a Autora intimidou-o, afirmando que a culpa dela ter o conceito F na prova era dele, que ele não a ajudou
na prova, e que não iria levar o caso à Coordenação, pois o mesmo seria resolvido ali mesmo, entre os dois. Segundo o Professor, Clécio nada disse mas, como ele se assustou com a situação, ficou muito nervoso, achando
que poderia ser um golpe para intimidá-lo.Em que pese o Professor Valério ter admitido ter ficado muito nervoso com a situação, sua reação foi provocada pela Autora. Clécio disse que quando a Autora retornou à sala de
aula, falou com o professor de uma forma muito inquisitiva e provocativa, desafiando seu equilíbrio. E como o próprio Clécio disse, ela conseguiu desestabilizar o professor, que ficou bastante nervoso e demonstrou nítidos
sinais de stress. O Professor disse, em audiência, que tocou os dedos na Autora, na altura do ombro, para poder passar pela porta, já que a Autora estava impedindo-lhe a passagem. Tanto a Autora quanto Clécio disseram
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que o toque ocorreu no peito - sem qualquer conotação sexual. Seja como for, parece-me, pelo quadro, que aqui não houve uma agressão, mas sim uma forma do professor sair do local. Relatou ainda, o Professor, que
saiu da sala e retornou em seguida, para dizer que ela estava mentindo e que seria reprovada pelo cinismo.Tanto a aluna quanto o professor ultrapassaram as barreiras do bom senso e da urbanidade que se deve ter dentro
do ambiente acadêmico. A discussão em sala de aula foi bastante acalorada, tendo, ambas as partes, contribuído para este fato lastimável e vergonhoso.Poderia ser sido o caso encerrado naquele momento. Era início de
curso, havia ainda mais uma prova e trabalhos. Haveria ainda, chance de aprovação. Tanto professor quanto a aluna poderiam ter comparecido à aula seguinte aos fatos e agirem como se nada tivesse acontecido, a aluna
poderia ter procurado mudar de professor caso entendesse que a situação era insuportável, o professor poderia ter requerido um assistente para acompanha-lo nas aulas para comprovar que não iria perseguir a aluna ou,
agindo de modo civilizado, em um outro momento, professor e aluna poderiam ter conversado novamente e feito um pedido de desculpas recíproco, já que ambos se excederam. Era o esperado, dentro de uma
Universidade, onde se busca EDUCAÇÃO, acima de tudo, antes até do conhecimento. Entretanto, não foi o que aconteceu.Os fatos acima narrados ocorreram na noite do dia 26/02/2013. Nesta mesma noite, a aluna
escreveu um e-mail para o professor Valério extremamente provocativo, grosseiro e, principalmente, desnecessário (fl. 22v). Qual o intuito deste e-mail se não o de provocar ainda mais o professor? Demonstra, de forma
clara, que a aluna estava disposta a continuar com as agressões. Se ela realmente fosse vítima dos danos morais que aqui pleiteia, por que continuar com as ofensas por e-mail? Mesmo diante da manifestação do professor
quanto ao envio do e-mail para a Coordenadora do curso, a aluna, ora Autora, sequer intimidou-se. Ao contrário, enviou resposta igualmente desrespeitosa (fl. 23).Os fatos foram levados À Comissão de Ética da
Universidade, tendo sido celebrado um Acordo de Conduta Pessoal e Profissional, onde o Professor Valério reconheceu a inadequação de sua conduta sem, no entanto, reconhecer como verdadeira a denúncia apresentada
pela aluna, ora Autora (fl. 30).Também foram os fatos levados à Comissão Permanente para Apuração de Transgressões Disciplinares e Aplicação de Sanções para Discentes dos Cursos de Graduação (fl. 76). Nenhuma
sanção foi aplicada à aluna (fl. 84).Ocorre que a Autora, durante o trâmite do Processo de Transgressão pediu acesso aos documentos e depoimentos. Como não obteve a resposta como queria, pois a Comissão pediu que
aguardasse a conclusão, enviou e-mails em tom de ameaça, forçando o acesso pretendido (fl. 83).Posteriormente, em outra situação, a aluna solicitou revisão de conceito em outra disciplina. Trocou alguns e-mails com o
Coordenador Wesley, os quais começaram em tom de urbanidade, Porém, a Autora, ao pensar que não obteria o que pretendia, tornou-se agressiva e desrespeitosa (fls. 228, 229, 230, 231, 232).Somente por sua postura
ao escrever e-mail podemos concluir que a Autora é pessoa de comportamento extremado, fora dos padrões esperados de civilidade e urbanidade. Comportamento reprovável também teve a Autora durante a audiência de
oitiva de testemunhas, ao questionar o Professor Wesley durante seu depoimento a este Juízo, num rompante de falta de educação e postura.Se isto não bastasse, durante a oitiva de uma das testemunhas de defesa, a
Autora saiu da sala de audiências e postou-se à frente do prédio do Fórum, dentro do estacionamento. Quando o Coordenador do Curso BC&T Professor Wesley Gois saiu do prédio, após ter realizado seu depoimento, o
qual foi ouvido pela Autora, a Autora correu atrás dele para golpeá-lo por trás. A cena lamentável foi gravada pelas câmeras de segurança da Justiça Federal. Seguranças patrimoniais socorreram o professor Wesley e a
Autora foi embora, sem retornar à sala de audiências. Estes acontecimentos foram reduzidos a termo (fls. 750/753). Consta também, deste termo, que a Autora, ao sair da sala de audiências, ameaçou as testemunhas que
ainda iriam depor, dizendo que iria processá-los. Estas testemunhas eram professores da UFABC.Como se percebe, a Autora é pessoa de temperamento bastante explosivo, sem respeito e civilidade no trato com pessoas
de seu convívio acadêmico, em especial com os professores. Não se pode dizer que tenha sofrido danos morais. A Autora, com sua índole provocativa, quer dar a impressão de que sempre é perseguida e prejudicada nas
atividades acadêmicas. Entretanto, o que se demonstrou nos autos é exatamente o contrário: a Autora não sabe portar-se dignamente no ambiente acadêmico, criando situações polêmicas sempre que é contrariada. Tenta, a
todo custo, usar a situação a seu favor, mostrando-se a vítima. Porém está comprovado que a Autora é a única responsável pelos dissabores que diz passar na Universidade. Tanto sua conduta pessoal quanto acadêmica -
ao ter tantas reprovações - não abonam suas afirmações de ter sofrido assédio moral passível de indenização. Ao contrário, demonstram sua má conduta como estudante e cidadã.Isto posto e o que mais dos autos consta,
JULGO IMPROCEDENTES os pedidos formulados na inicial, não tendo a Autora direito à rematrícula pretendida na disciplina Bases Computacionais, à alteração do conceito na disciplina Introdução às Engenharias,
tampouco à indenização por danos morais, consoante fundamentação supra. Extingo ainda, o processo, sem julgamento de mérito, quanto ao pedido de finalização do processo administrativo relativo à revisão de conceito
na disciplina Transformações Químicas, conforme fundamentação supra.Condeno a Autora ao pagamento dos honorários advocatícios, arbitrados em 10% sobre o valor dado à causa. Beneficiária de Assistência Judiciária
Gratuita, a Autora está dispensada de seu pagamento enquanto perdurar a situação que lhe propiciou o benefício.Custas na forma da lei.

0014554-88.2014.403.6317 - JULIANA DA FONSECA CAMPOS(SP208390 - IVELISE FONSECA DA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DE ESTUDOS E PESQUISAS EDUCACIONAIS - INEP

JULIANA DA FONSECA CAMPOS, devidamente qualificada na inicial, propôs a presente ação, de procedimento ordinário, em face do INSTITUTO NACIONAL DE ESTUDOS E PESQUISAS EDUCACIONAIS -
INEP, alegando, em síntese, ter direito a realizar o exame do ENEM em horário especial, reservado aos guardadores do sábado.Consta, da inicial, que a Autora, por convicção religiosa, guarda o sábado bíblico. O Edital
do ENEM 2014 prevê o tratamento diferenciado aos guardadores do sábado. Alega que quando de sua inscrição, requereu o tratamento diferenciado mas, ao receber o cartão de confirmação de inscrição, não constava a
observação relativa à sua condição de sabatista. Protocolou pedido de atendimento especializado junto ao sítio indicado pelo INEP mas obteve resposta negativa sob o argumento de que o as informações do cartão de
informação são as que foram prestadas no ato da inscrição pelo participante, não sendo possível nenhuma alteração. Entende a Autora que houve eventual falha no sistema, uma vez que requereu tratamento especial quando
se sua inscrição. Requer, a final, deferimento para realizar a prova nos termos das regras aplicáveis aos sabatistas. Requereu a antecipação de tutela para realização da prova.Com a inicial, vieram documentos.A ação foi
inicialmente proposta perante o Juizado Especial, sendo determinada a remessa a uma das Varas Federais em razão de incompetência absoluta (fls. 54/57).O pedido de antecipação de tutela foi apreciado em plantão
judiciário, sendo concedido (fls. 59/61).Redistribuição do feito a este Juízo (fl. 65).Concedido os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita à fl. 76.Citado, o Réu apresentou contestação às fls. 84/91. Juntou os
documentos de fls. 92/103.Réplica às fls. 106/112.Não houve requerimento de produção de provas.Em 01 de outubro de 2015 vieram os autos conclusos par sentença.É o relatório. Decido.Alega, a Autora, que ao fazer
sua inscrição para o ENEM 2014, optou pelo tratamento diferenciado aos guardadores do sábado, dada a sua religião. Entretanto, esta condição não constou do cartão de confirmação da inscrição. A Universidade alega
que não houve a opção no momento da inscrição, uma vez que o que consta do cartão de confirmação é o que foi informado quando da inscrição.É fato que o Edital nº 12, de 08 de maio de 2014, que disciplinou o Exame
Nacional do Ensino Médio - ENEM 2014, previu no item 2.2.1.2, o atendimento específico para sabatistas (fl. 11v). Este atendimento específico tem de ser requerido no ato da inscrição (item 2.2, fl. 11).Em que pese a
Autora afirmar que fez a solicitação de tratamento diferenciado no momento da inscrição, o INEP juntou, às fls. 92/93, a impressão da mesma. No campo reservado ao atendimento específico, consta que a Autora
respondeu NÃO. Logo, não haveria como o Cartão de Confirmação dispor de forma diversa.Ocorre que diante da manifestação da Autora, solicitando o atendimento específico por ser guardadora de sábado, a Comissão
de Demandas decidiu pelo atendimento do pleito, mesmo após a negativa pela Central de Atendimento. Houve então, a alteração da inscrição da Autora (fls. 103 e 94/95).Considerando a alteração da inscrição em uma
espécie de auto revisão administrativa, bem como a informação de que outros participantes também foram atendidos (fl. 103, item 3) e ainda, a notícia veiculada à fl. 52, dando conta de situação idêntica à da Autora
ocorrida no Piauí, é de se concluir que o INEP teve problemas no processamento das inscrições e por falhas técnicas, as informações dos inscritos não foram devidamente computadas. Junte-se a isto o fato de que a Autora
não tinha o menor motivo para recusar o tratamento específico, uma vez que estava previsto no edital e que ela era conhecedora de sua condição de guardadora de sábado. Logo, a procedência do pedido é de rigor,
confirmando-se a antecipação de tutela anteriormente concedida.Isto posto e o que mais dos autos consta, PROCEDENTE O PEDIDO, confirmando a antecipação de tutela concedida, tendo a Autora o direito de realizar
o ENEM 2014 com tratamento específico, por motivos religiosos de guardadora de sábado. Condeno o Réu ao pagamento dos honorários advocatícios arbitrados em 10% sobre o valor dado à causa. Custas na forma da
lei.P.R.I.

0015922-35.2014.403.6317 - SANTO ANDRE INTERMEDIACAO DE NEGOCIOS LTDA(SP152315 - ANDREA MARIA DA SILVA GARCIA) X UNIAO FEDERAL

Vistos etc. SANTO ANDRÉ INTERMEDIAÇÃO DE NEGÓCIOS LTDA., devidamente qualificada na inicial, interpôs a presente ação, de procedimento ordinário, com pedido de antecipação de tutela, em face da
UNIÃO FEDERAL objetivando a declaração de inexistência de débito entre as partes e consequente condenação em danos morais.Consta, da inicial, que a Autora recebeu, em janeiro de 2014, uma carta do Ministério da
Fazenda informando sobre sua inscrição em Dívida Ativa da União. Em levantamento feito na Receita Federal, foi informado que houve um problema de processamento e que seria resolvida a questão sem necessidade de
intervenção. Em abril de 2014 recebeu um boleto DARF para pagamento de R$ 10.476,70 correspondente ao valor integral da dívida inscrita. Compareceu à Procuradoria da União e abriram um processo de revisão,
demonstrando que não possuía nenhum valor a ser pago em atraso. Sem receber qualquer andamento de seu pedido administrativo, em 15/10/2014 recebeu um aviso de protesto. Retornou à Receita Federal e foi informado
que no seu processo de revisão foi apurado um saldo devedor de R$ 949,67. Mesmo não concordando, pagou o valor por DARF para evitar o protesto, o qual transmitiu por e-mail para um funcionário da Receita que se
comprometeu a suspender o protesto. Em 27/11/2014 soube que o título de R$ 10.476,70 havia sido protestado e permanecia inscrito em dívida ativa. A Receita informou-lhe que houve algum erro pois não foi transmitida
a anulação da solicitação de protesto mas que o faria imediatemante e que no mesmo dia o CNPJ da empresa seria reabilitado. Entretanto, até o momento da propositura da ação seu nome estava negativado.Com a inicial,
vieram documentos.Os autos foram originalmente distribuídos perante o JEF, o qual declinou da competência (fl. 37) sendo os mesmo redistribuídos a esta vara (fl. 44).O pedido de antecipação de tutela foi indeferido às fls.
48/49.Manifestação da União Federal às fls. 56/56v. Juntou os documentos de fls. 57/67.As partes não requereram provas (fls. 70 e 71).Brevemente relatados, decido.De acordo com o documento de fl. 63, somente com
o pedido de revisão dos débitos inscritos, foi possível verificar que a Autora havia feito o pagamento de quase a totalidade do valor inscrito em Dívida Ativa (R$ 10.476,70). A inscrição se deu em razão dos pagamentos
não terem sido informados em DCTF. Logo, tais pagamentos não foram alocados automaticamente, demonstrando, ainda que equivocadamente, ausência de pagamento. Logo, é de se entender que o contribuinte, ora
Autora, contribuiu para que o valor fosse inscrito em dívida ativa, uma vez que os pagamentos não foram devidamente informados em DCTF. Ocorre que após o processamento do pedido de revisão, constatou-se, depois
da própria Fazenda nacional alocar, de ofício, os pagamentos feitos anteriormente, que ainda restava um débito de R$ 949,67, o qual foi prontamente pago pela Autora, conforme informado na petição de fl. 56.Quanto ao
protesto, entendo que a Fazenda Nacional precipitou-se ao encaminhá-lo ao cartório. É fato que a Autora contribuiu para que em seu nome constasse o débito de R$ 10.476,70, uma vez que não informou corretamente os
pagamentos em DCTF. Entretanto, ao ser notificada de sua inscrição em dívida ativa, entrou com pedido de revisão, apresentando guias pagas. Pelo documento de fl. 63, em agosto de 2014 o processo de revisão já havia
sido processado e acolhido parcialmente, restando um débito menor. Mesmo assim, em outubro de 2014 foi emitido o boleto para pagamento do valor total inicialmente inscrito em dívida, o qual, não sendo pago, foi
protestado (fl. 22v).Está comprovado, pois, que a Autora nada deve a respeito dos valores mencionados nestes autos. Logo, é seu direito ter levantado o protesto em seu nome, sem qualquer ônus, uma vez que não deu
causa para o protesto.Quanto aos danos morais, entendo que os mesmos são devidos, mas não na proporção pleiteada, uma vez que, como já mencionado, a Autora contribuiu para que os valores fossem inicialmente
inscritos em dívida ativa. A Ré não deveria ter mandado a CDA para protesto uma vez que pendente o processo de revisão. A Jurisprudência tem entendido, em casos semelhantes, que a indenização pelos danos morais
não pode significar enriquecimento sem causa mas sim, deve ser fixada no sentido de coibir ações futuras que tragam danos aos contribuintes. Fixo, desta feita, o valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) a título de danos
morais sofridos pela parte Autora.Quanto ao pedido de retirado do nome da Autora dos órgãos de proteção ao crédito, o mesmo deve ser indeferido, pois não foi a Ré que fez a inclusão. Os próprios órgãos alimentam
seus sistemas de informações por meio de publicações dos Cartórios de Protesto. Caberá à Autora diligenciar para a retirada de seu nome de tais órgãos de proteção.Isto posto e o que mais dos autos consta, julgo
PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, determinando o imediato cancelamento do protesto questionado nos autos, independente do pagamento de emolumentos ou quaisquer outros tipos de
ônus por parte da Autora. CONDENO ainda, a Ré, ao pagamento de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) a título de danos morais a ser pago à Autora, consoante fundamentação supra. Caberá, ainda, à Autora, diligenciar, por
meios próprios, para retirada de seu nome dos órgãos de proteção ao crédito.Tendo a Autora decaído de parte mínima de seu pedido, condeno a Ré ao pagamento dos honorários advocatícios arbitrados em 10% sobre o
valor da condenação.Concedo, por fim, a antecipação de tutela para que seja imediatamente cancelado o protesto. Expeçam-se os ofícios necessáriosCustas ex lege.P.R.I.

0000104-97.2015.403.6126 - ANTONIO ROSA DE SOUZA(SP311078 - DANIEL CERVIGLIERI) X UNIAO FEDERAL

Vistos etc.Trata-se de embargos de declaração opostos pela parte autora em face da sentença de fls. 87/89, na qual alega o embargante que a sentença é extra petita. Aponta que não formulou pedido para acerto
administrativo na declaração de imposto de renda e que o pagamento do valor devido pela União deve ser feito por precatório ou requisição de pequeno valor.É o relatório. DECIDO.A finalidade dos embargos de
declaração é tão somente integrar a decisão, visando sanar eventuais vícios de omissão, obscuridade, ou contradição nela existente, de modo a complementá-la ou esclarecê-la. Não visa, portanto, sua modificação. Como é
cediço, a contradição que enseja a interposição dos embargos de declaração deve ser da decisão com ela mesma, quando presentes partes que conflitam entre si, ou afirmações que se rechaçam ou anulam. Neste passo,
observo que não há na decisão qualquer vício a ser sanado, haja vista não haver nela mesma qualquer incoerência, omissão ou contradição passível de reforma, quando muito desacerto.É certo que no caso vertente a forma
adequada de viabilizar a execução do julgado é mediante acerto na via administrativa para ser apurado o crédito devido à parte autora.Cabe ao juiz analisar a lide de acordo com seu livre convencimento, analisando e
decidindo da maneira que entender mais correta, dentro do que foi trazido a juízo.Esclareço que o eventual efeito infringente dos embargos de declaração, quando ocorrente, é decorrência do reconhecimento da omissão,
contradição ou obscuridade por parte do prolator da sentença. Ou seja, é efeito secundário, nunca principal.O processo foi julgado segundo o entendimento exposto na sentença, o que se verifica no caso, é mera
discordância com o julgado, devendo a parte interessada em fazer valer sua própria posição sobre a matéria manejar o recurso cabível.Ante o exposto, REJEITO os presentes embargos de declaração.P.R.I.

0000518-95.2015.403.6126 - JOSE FERNANDES DE MENEZES - ESPOLIO X LOURDES DE MELO CALIXTO X JULIANA DE MELO MENEZES LISBOA X FABIO MELO DE MENEZES(SP167419 -
JANAINA GARCIA BAEZA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vistos em sentença.José Fernandes de Menezes - Espólio, qualificado na inicial, propôs a presente ação em face da Caixa Econômica Federal, objetivando condená-la ao pagamento de diferenças de correção monetária
incidentes sobre o valor depositado a título de FGTS.Com a inicial vieram documento.Foi determinado, à fl. 24, que o autor apresentasse extratos da conta vinculado do FGTS. À fl. 25, a parte autora informou que a ré se
negou a fornecer os extratos. Foi concedido o prazo de dez dias, prorrogado mais uma vez posteriormente, para que a parte autora demonstrasse documentalmente o requerimento administrativo ou a negativa de seu
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fornecimento.À fl. 229, a parte autora afirma que a ré não forneceu quaisquer documentos comprobatórios do pedido administrativo.Decido.A propositura da ação tem como uma das condições o interesse, consistente na
necessidade de se socorrer do Judiciário e o meio correto para tanto.No caso dos autos, a parte autora não delimita a contento o período em que pretende ver aplicada a diferença de correção monetária, mencionando
somente a data inicial, não fornece qualquer dado que possibilite concluir pela efetiva existência de alguma conta vinculada ao FGTS e sequer tem certeza que existe ou existiu algum valor na referida conta, na medida em
que formula pedido condicional (itens d e e da petição inicial).O processo judicial não é meio meramente investigatório. É meio para se obter um fim. Não pode, pois, ser utilizado como ferramenta para satisfazer a
curiosidade ou como jogo de azar. No caso dos autos, o de cujus era, de fato, titular de conta vinculada? Se sim, relativa a quais empregadores? Em quais períodos? Qual número da conta? Houve levantamento dos
valores? Enfim, é preciso que exista um mínimo de lastro para se justificar a propositura da ação.Note-se que a petição inicial sequer relata os fatos. Indica somente o objeto da ação e as razões de direito que levou a parte
autora a propor a ação, descumprindo, assim, o artigo 282, III, do CPC.Por fim, não é crível que o banco simplesmente tenha se negado a fornecer algum tipo de extrato ou mesmo simples protocolo do pedido de
fornecimento dos extratos. Se, de fato, ocorreu esse tipo de arbitrariedade, cabia à parte autora utilizar-se dos meios legais disponíveis, como, por exemplo, a notificação extrajudicial, ação de exibição de documentos
etc.Tenho, pois, que a parte autora não justificou a contento o descumprimento das decisões proferidas neste feito e que a petição inicial não atende aos requisitos mínimos previstos no artigo 282 do Código de Processo
Civil.Isto posto, indefiro a petição inicial, com fulcro no artigo 284, parágrafo único do Código de Processo Civil.Sem honorários diante da ausência de citação. Sem custas diante da gratuidade judicial que ora
concedo.Transitada em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.P.R.I.C.

0000599-44.2015.403.6126 - APARECIDA LUIZ TEIXEIRA(SP184479 - RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

SENTENÇAAPARECIDA LUIZ TEIXEIRA, qualificada nos autos, ajuizou ação, pelo rito ordinário, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a revisão de sua pensão por
morte, concedida em 2013, mediante o recálculo da renda mensal do benefício instituidor, utilizando o valor integral do salário-de-benefício como base de cálculo para os reajustamentos após a concessão e com a aplicação
dos novos tetos estabelecidos pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/03 como parâmetro de limitação do salário-de-benefício, a partir da publicação destas. Remetidos os autos à Contadoria Judicial, foram
apresentados o parecer e cálculos das fls. 29/31.A decisão de fls. 33 deferiu à autora a prioridade na tramitação do feito e os benefícios da Justiça gratuita.Citado, o INSS apresentou contestação às fls. 36/46, arguindo,
preliminarmente, a decadência e a prescrição quinquenal. Alega que a revisão do teto não respeita a reposicionamento de perda que não decorra da apuração da RMI. Sustenta que parte autora não faz jus à revisão
pretendida, uma vez que o benefício a ser revisto foi concedido no período do chamado buraco negro, sendo revisto conforme artigo 144 da Lei 8.213/91. Houve réplica. É relatório. Decido antecipadamente, ante a
desnecessidade de produção de provas em audiência.A leitura dos autos da conta que a pensão por morte da parte autora, registrada sob nº 163.907.579-5, com DIB em 15/01/2013 (fls. 16), foi concedida a partir da
aposentadoria por tempo de contribuição nº 085.850.505-3, de titularidade de Euclides Teixeira, com DIB em 01/12/1988 (fls. 18).Nesta ação, a autora pretende a revisão da renda mensal inicial de sua pensão por morte,
a partir dos reflexos das Emendas Constitucionais 20/1998 e 41/2003 na aposentadoria por tempo de contribuição que a antecedeu.Afasto de arrancada a preliminar de decadência, uma vez que o pleito não diz com
revisão do ato de concessão do benefício, nos termos da letra do artigo 103 da Lei nº 8.213/91, mas de reajuste do benefício pelos novos valores dos tetos fixados pelas Emendas Constitucionais nº 20/98 e 41/03.Embora
a autora pleiteie a revisão da renda mensal inicial de seu benefício, tal revisão decorre exclusivamente da incidência dos novos tetos previstos nas Emendas Constitucionais 20/1998 e 41/2003 no benefício instituidor da
pensão. Além disso, o artigo 75 da Lei 8.213/91, com a redação dada pela Lei nº 9.528/1997, prevê que o valor mensal da pensão por morte será de cem por cento do valor da aposentadoria que o segurado recebia ou
daquela a que teria direito se estivesse aposentado por invalidez na data do falecimento, observado o disposto no artigo 33 daquela lei.Logo, o valor mensal da pensão deve corresponder a cem por cento do valor da
aposentadoria recebida pelo de cujus. Assim, havendo majoração do valor da aposentadoria a que tinha direito o de cujus, o reflexo no valor da renda mensal da pensão por morte há de ser automático, a qualquer tempo,
tendo em vista que ela deve corresponder a cem por cento da aposentadoria que o segurado recebia ou tinha direito de receber.Quanto à preliminar de prescrição, de rigor consignar que a existência da ação civil pública
não impede o ajuizamento da ação individual, porquanto inexistente a litispendência, conforme jurisprudência pacífica do Superior Tribunal de Justiça (REsp 1056439/RS, Rel. Min. Carlos Fernando Mathias, Juiz Federal
Convocado do TRF da 1ª Região, julgado em 17/06/2008, DJe 01/09/2008).Todavia, não se afigura lícito ao segurado beneficiar-se dos efeitos da ação civil pública quando opta por ajuizar ação individual. Não pode a
parte pretender o melhor das duas ações. Ou se sujeita à execução individual no âmbito da ação coletiva, no bojo da qual será discutido o alcance da prescrição, ou renuncia aos efeitos da tutela coletiva e se sujeita ao
processo individual de conhecimento, como na espécie dos autos.Assim, a interrupção da prescrição em face do ajuizamento de ação civil pública não aproveita aos que optaram por ingressar com ação individual (art. 21 da
Lei nº 7.347/85 c/c o art. 104 do CDC).Nesse sentido, confira-se:ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. CADERNETA DE POUPANÇA. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. PRESCRIÇÃO. Se a parte
optar por ajuizar demanda individual, não pode vincular qualquer efeito da ação civil pública. (TRF4, APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.71.08.008018-5, 4ª Turma, Juiz Federal SÉRGIO RENATO TEJADA GARCIA, POR
UNANIMIDADE)ADMINISTRATIVO. POUPANÇA. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. PLANO BRESSER. PRESCRIÇÃO SÚMULA 37 DESTA CORTE. 1. Nas ações de cobrança de expurgos inflacionários
em caderneta de poupança, tanto o pedido de incidência de determinado índice de correção monetária quanto de juros constitui-se no próprio crédito, e não em acessório, sendo, aplicável o prazo vintenário estabelecido no
art. 177 do Código Civil de 1916, vigente à época dos planos econômicos. Ademais, a interrupção da prescrição em face do ajuizamento de ação civil pública não aproveita aos que optaram por ingressar com ação
individual. 2. Ajuizada a demanda após 20 anos do período de ocorrência do Plano Bresser, é de se acolher a prescrição quanto ao Plano Bresser. 3. É entendimento pacificado no Superior Tribunal de Justiça e neste
Tribunal, de ser aplicável, na liquidação do débito judicial, o teor da Súmula 37 desta Corte. (TRF4, AC 2007.71.11.002423-0, Quarta Turma, Relatora Marga Inge Barth Tessler, D.E. 22/03/2010)No caso em análise,
verifico que houve o decurso de mais de cinco anos entre a data de concessão do benefício de aposentadoria a ser revisto e o ajuizamento da demanda. Assim, caso procedente o pedido, estarão prescritas as parcelas
anteriores a 13/02/2010.Passo a analisar o mérito.Pretende a autora a aplicação dos tetos previstos nas Emendas Constitucionais 20/1998 e 41/2003 no recálculo da renda mensal inicial da pensão por morte. Contudo, a
aplicação dos tetos ocorre apenas reflexamente, visto que, na verdade, seria furto da aplicação à renda mensal em manutenção da aposentadoria por tempo de contribuição que a antecedeu.Os documentos trazidos aos
autos indicam que houve revisão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição do instituidor da pensão por força do artigo 144 da Lei nº 8.213/91 (buraco negro). Os efeitos financeiros dessa revisão ocorreram
em junho de 1992.Conforme esclarecido no parecer da contadoria do Juízo, o benefício foi limitado ao teto tanto na concessão como na competência de junho de 1992.Assim, quando do recálculo do valor do benefício, a
média dos salários-de-contribuição integrantes do PBC foi limitada ao teto contributivo vigente na DIB, motivo pelo qual o salário-de-benefício foi limitado a este patamar máximo, na forma do artigo 29, 2º, da Lei nº
8.213/91, sobre o qual foi aplicado o coeficiente de cálculo da RMI.Diga-se que a fixação pela legislação ordinária (Lei n 8.213/91) do teto dos salários-de-contribuição como limite máximo à RMI (art. 33) e ao próprio
salário-de-benefício (art. 29, 2) tem sido considerada legal, inclusive por decisão do Supremo Tribunal Federal acerca da matéria.Com o advento das Emendas Constitucionais 20, de 15/12/1998 e 41, de 19/12/2003,
alterou-se o limite máximo de remuneração, pertinente aos benefícios do Regime Geral da Previdência Social.Tal alteração constitucional acarretou a coexistência de vários tetos dentro de um mesmo regime, uma vez que
parte considerável de benefícios está condicionada aos limites impostos por normas anteriores à vigência da Emenda Constitucional 20/98, ao passo que outros benefícios, concedidos após o advento das Emendas acima
citadas, apresentam teto financeiro mais vantajoso. O mesmo se diga em relação à Emenda Constitucional 41/2003.Conforme informativo nº 599, o Colendo Supremo Tribunal Federal decidiu a questão, ao apreciar o
Recurso Extraordinário 564354, ADI REPERCUSSÃO GERAL - 3062, assim noticiado:É possível a aplicação imediata do novo teto previdenciário trazido pela EC 20/98 e pela EC 41/2003 aos benefícios pagos com
base em limitador anterior, considerados os salários de contribuição utilizados para os cálculos iniciais. Essa foi a orientação firmada pela maioria do Tribunal, ao negar provimento a recurso extraordinário interposto contra
acórdão de Turma Recursal da Seção Judiciária do Estado de Sergipe que determinara o pagamento do segurado com base no novo teto previdenciário, bem como dos valores devidos desde a entrada em vigor da referida
emenda, observada a prescrição qüinqüenal. No caso, o ora recorrido - aposentado por tempo de serviço proporcional - ingressara com ação de revisão de benefício previdenciário, pleiteando a readequação de sua renda
mensal, em razão do advento da EC 20/98, a qual reajustara o teto dos benefícios previdenciários, e de ter contribuído com valores acima do limite máximo quando de sua aposentadoria. No presente recurso, sustentava o
Instituto Nacional do Seguro Social - INSS que o princípio tempus regit actum delimitaria a aplicação da lei vigente à época da formação do ato jurídico, somente sendo possível a incidência de uma lei posterior, quando
expressamente disposta a retroação, o que não ocorreria na espécie. Alegava ofensa ao ato jurídico perfeito, bem como aos artigos 7º, IV e 195, 5º, ambos da CF, e 14 da EC 20/98 e 5º da EC 41/2003. RE 564354/SE,
rel. Min. Cármen Lúcia, 8.9.2010. (RE-564354) Salientou-se, de início, a possibilidade de apreciação do tema, haja vista se cuidar de questão de direito intertemporal, a envolver a garantia do ato jurídico perfeito haurido
da vertente constitucional. Em seguida, enfatizou-se que a situação dos autos seria distinta das hipóteses anteriormente examinadas pela Corte em que assentada a impossibilidade de retroação da lei. Registrou-se que a
pretensão diria respeito à aplicação imediata, ou não, do novo teto previdenciário trazido pela EC 20/98, e não sua incidência retroativa. Explicitou-se que o recorrido almejara manter seus reajustes de acordo com índices
oficiais, conforme determinado em lei, e que reputara admissível que esses reajustes ultrapassassem o antigo teto, desde que observado o novo valor introduzido pela EC 20/98. Entendeu-se que não haveria transgressão ao
ato jurídico perfeito (CF, art. 5º, XXXVI) ou ao princípio da irretroatividade das leis. Asseverou-se, ademais, que o acórdão impugnado não aplicara o art. 14 da mencionada emenda retroativamente, nem mesmo o fizera
com fundamento na retroatividade mínima, dado que não determinara o pagamento de novo valor aos beneficiários, mas sim permitira a incidência do novo teto para fins de cálculo da renda mensal de benefício. Tendo em
vista se tratar de processo submetido à sistemática da repercussão geral, reputou-se que esse mesmo raciocínio seria aplicável ao disposto no art. 5º da EC 41/2003, o qual, de modo análogo, aumentara o valor do limite
máximo dos benefícios pagos pelo Regime Geral de Previdência Social. Rejeitou-se, ainda, a afirmação de violação ao art. 7º, IV, da CF, porquanto não haveria no acórdão adversado tema relativo à vinculação a salário
mínimo. Repeliu-se, também, a assertiva de afronta ao art. 195, 5º, da CF, já que não fora concedido aumento ao recorrido, e sim declarado o direito de ter sua renda mensal de benefício calculada com base em um
limitador mais alto fixado por emenda constitucional. Vencido o Min. Dias Toffoli que provia o recurso, por considerar desrespeitado o ato jurídico perfeito, uma vez que o valor do benefício fora definido em ato único e não
continuado, não podendo uma lei posterior modificar essa fórmula de cálculo, salvo previsão expressa de aplicação a situações fáticas pretéritas. Julgava, também, afrontado o art. 195, 5º, da CF. RE 564354/SE, rel. Min.
Cármen Lúcia, 8.9.2010. (RE-564354)Aplicando-se esse entendimento, todavia, não se está reajustando benefício em desconformidade com os critérios legais, mas se readequando o valor do benefício recebido, em razão
da alteração do próprio teto de pagamento, efeito consectário da alteração no teto de benefício trazido pelas Emendas Constitucionais nº 20/1998 e nº 41/2003, de acordo com o previsto no art. 41-A, 1º, da Lei nº
8.213/1991.Em outras palavras, benefícios que não sofreram limitação pelo teto, quer na concessão, quer após a aplicação do índice-teto, não fazem jus a referida revisão, pois não se trata de índice de reajustamento, mas
nova forma de cálculo.No que se refere à possibilidade de aplicação dos critérios das Emendas Constitucionais nº 20/98 e 41/03 aos benefícios concedidos no período do buraco negro, o Tribunal Regional Federal da 3ª
Região tem admitido a revisão, conforme decisões cujo conteúdo adoto como fundamentação:PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, 1º, DO CPC. RECÁLCULO DA RENDA MENSAL
INICIAL. EMENDAS CONSTITUCIONAIS 20/98 E 41/2003.I - O E. STF, no julgamento do RE 564354/SE, entendeu ser possível a readequação dos benefícios aos novos tetos constitucionais previstos nas Emendas
20/98 e 41/03, considerando o salário de benefício apurado à época da concessão administrativa.II - Considerando que no caso dos autos, os benefícios dos autores, concedidos no período denominado buraco negro,
foram limitados ao teto máximo do salário-de-contribuição, conforme se depreende dos documentos acostados aos autos, os demandantes fazem jus às diferenças decorrentes da aplicação dos tetos das Emendas 20 e 41,
por meio da evolução de seus salários de benefícios pelos índices oficiais de reajuste dos benefícios previdenciários.III - Agravo do INSS improvido (art. 557, 1º, do CPC).(TRF 3ª Região, DÉCIMA TURMA,
APELREEX 0001957-72.2012.4.03.6183, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO NASCIMENTO, julgado em 14/01/2014, e-DJF3 Judicial 1 DATA:22/01/2014)PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO DO TETO PELAS EC Nº 20/98 E 41/03. RMI LIMITADA AO TETO POR OCASIÃO DA REVISÃO DO ART. 144 DA LEI
Nº 8.213/91.I - Embargos de declaração, opostos pelo INSS, em face do v. acórdão que negou provimento ao seu agravo legal, mantendo a decisão monocrática que deu parcial provimento ao reexame necessário e ao
recurso autárquico, nos termos do artigo 557, 1º-A, do CPC, apenas para determinar a forma de incidência dos juros de mora e da correção monetária das prestações em atraso, cujo pagamento deverá respeitar a
prescrição qüinqüenal, bem como para fixar a verba honorária em 10% sobre o valor da condenação, até a sentença (Súmula nº 111, do STJ), mantendo, no mais, a sentença que julgou procedente o pedido de revisão do
benefício com a adoção dos novos limites estabelecidos pelas ECs nº 20/98 e 41/03.II - Alega o embargante a ocorrência de omissão e obscuridade no julgado, posto que o benefício com DIB situada no Buraco Negro e
não alcançada pelo art. 26 da Lei nº 8.870/94, não está abrangido pela decisão proferida pelo STF no RE 564.354-9, não fazendo jus à revisão pleiteada. Prequestiona a matéria.III - Não se constata a presença de
contradições, obscuridades ou omissões a serem supridas, uma vez que o v. acórdão embargado motivadamente, de forma clara e precisa, concluiu que, como o benefício da autora foi limitado ao teto por ocasião da
revisão preceituada pelo artigo 144 da Lei nº 8.213/91, ela faz jus à revisão pretendida.(...)VII - Embargos improvidos.(TRF 3ª Região, OITAVA TURMA, APELREEX 0005128-37.2012.4.03.6183, Rel.
DESEMBARGADORA FEDERAL TANIA MARANGONI, julgado em 16/12/2013, e-DJF3 Judicial 1 DATA:10/01/2014)No caso dos autos, a Contadoria Judicial indica que a aposentadoria que antecedeu a pensão
por morte da autora foi limitada ao teto e que, com a incidência dos novos tetos previstos pelas Emendas Constitucionais 20/1998 e 41/2003, seu valor deveria ter sido majorado. Consequentemente, há reflexo no cálculo
da renda mensal inicial do benefício da autora, nos termos do artigo 75 da Lei 8.213/91.Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE a demanda, nos termos do artigo 269, inc. I, do Código de Processo Civil, para condenar
o INSS a reajustar o valor da renda mensal do benefício de aposentadoria 42/085.850.505-3, de titularidade de Euclides Teixeira, a qual deverá ser majorada para se adequar aos tetos da previdência estabelecidos pelos
artigos 14 da EC nº 20/98 e 5º da EC 41/2003, a partir das respectivas datas de publicação em 16/12/1998 e 30/05/2003, bem como para revisar a renda mensal da pensão por morte nº 163.907.579-5, de titularidade da
autora, originária da aposentadoria a ser revisada, a fim de que passe a corresponder a cem por cento de seu valor.Condeno o INSS ao pagamento das parcelas em atraso, desde a data em que se tornaram devidas, as
quais deverão ser corrigidas monetariamente desde o vencimento e acrescidas de juros de mora desde a citação, em conformidade, respectivamente, com o item 4.3.1 e 4.3.2, do Manual de Cálculos da Justiça Federal,
aprovado pela Resolução nº 134/2010 do CJF, descontando-se os valores eventualmente pagos administrativamente e observada a prescrição quinquenal.Condeno, ainda, o INSS ao pagamento de honorários advocatícios,
estes fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, observado o teor da Súmula nº 111 do STJ. Custas ex lege.Apresento, outrossim, o tópico síntese do julgado, nos termos dos Provimentos COGE nº
69/06 e 71/06:NB: 163.907.579-5Nome do beneficiário: Aparecida Luiz TeixeiraBenefício revisto: pensão por morteDIB: 15/01/2013Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

0000617-65.2015.403.6126 - FELIX JORGE DOS SANTOS(SP351429A - CLEODSON RODRIGUES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

SENTENÇAFELIX JORGE DOS SANTOS, qualificado nos autos, ajuizou ação, pelo rito ordinário, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a revisão de sua aposentadoria
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especial, concedida em 1989, recálculo da renda mensal do benefício, utilizando o valor integral do salário-de-benefício como base de cálculo para os reajustamentos após a concessão e com a aplicação dos novos tetos
estabelecidos pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/03 como parâmetro de limitação do salário-de-benefício, a partir da publicação destas. Remetidos os autos à Contadoria Judicial, foram apresentados o parecer e
cálculos das fls. 32/34.A decisão de fls. 36 deferiu ao autor a prioridade na tramitação do feito e os benefícios da Justiça gratuita.Citado, o INSS apresentou contestação às fls. 39/49, arguindo, preliminarmente, a
decadência e a prescrição quinquenal. Alega que a revisão do teto não respeita a reposicionamento de perda que não decorra da apuração da RMI. Sustenta que parte autora não faz jus à revisão pretendida, uma vez que o
benefício a ser revisto foi concedido no período do chamado buraco negro, sendo revisto conforme artigo 144 da Lei 8.213/91. Houve réplica. É relatório. Decido antecipadamente, ante a desnecessidade de produção de
provas em audiência.Afasto de arrancada a preliminar de decadência, uma vez que o pleito não diz com revisão do ato de concessão do benefício, nos termos da letra do artigo 103 da Lei nº 8.213/91, mas de reajuste do
benefício pelos novos valores dos tetos fixados pelas Emendas Constitucionais nº 20/98 e 41/03. Quanto à preliminar de prescrição, de rigor consignar que a existência da ação civil pública não impede o ajuizamento da
ação individual, porquanto inexistente a litispendência, conforme jurisprudência pacífica do Superior Tribunal de Justiça (REsp 1056439/RS, Rel. Min. Carlos Fernando Mathias, Juiz Federal Convocado do TRF da 1ª
Região, julgado em 17/06/2008, DJe 01/09/2008).Todavia, não se afigura lícito ao segurado beneficiar-se dos efeitos da ação civil pública quando opta por ajuizar ação individual. Não pode a parte pretender o melhor das
duas ações. Ou se sujeita à execução individual no âmbito da ação coletiva, no bojo da qual será discutido o alcance da prescrição, ou renuncia aos efeitos da tutela coletiva e se sujeita ao processo individual de
conhecimento, como na espécie dos autos.Assim, a interrupção da prescrição em face do ajuizamento de ação civil pública não aproveita aos que optaram por ingressar com ação individual (art. 21 da Lei nº 7.347/85 c/c o
art. 104 do CDC).Nesse sentido, confira-se:ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. CADERNETA DE POUPANÇA. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. PRESCRIÇÃO. Se a parte optar por ajuizar demanda
individual, não pode vincular qualquer efeito da ação civil pública. (TRF4, APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.71.08.008018-5, 4ª Turma, Juiz Federal SÉRGIO RENATO TEJADA GARCIA, POR
UNANIMIDADE)ADMINISTRATIVO. POUPANÇA. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. PLANO BRESSER. PRESCRIÇÃO SÚMULA 37 DESTA CORTE. 1. Nas ações de cobrança de expurgos inflacionários
em caderneta de poupança, tanto o pedido de incidência de determinado índice de correção monetária quanto de juros constitui-se no próprio crédito, e não em acessório, sendo, aplicável o prazo vintenário estabelecido no
art. 177 do Código Civil de 1916, vigente à época dos planos econômicos. Ademais, a interrupção da prescrição em face do ajuizamento de ação civil pública não aproveita aos que optaram por ingressar com ação
individual. 2. Ajuizada a demanda após 20 anos do período de ocorrência do Plano Bresser, é de se acolher a prescrição quanto ao Plano Bresser. 3. É entendimento pacificado no Superior Tribunal de Justiça e neste
Tribunal, de ser aplicável, na liquidação do débito judicial, o teor da Súmula 37 desta Corte. (TRF4, AC 2007.71.11.002423-0, Quarta Turma, Relatora Marga Inge Barth Tessler, D.E. 22/03/2010)No caso em análise,
verifico que houve o decurso de mais de cinco anos entre a data de concessão do benefício a ser revisto e o ajuizamento da demanda. Assim, caso procedente o pedido, estarão prescritas as parcelas anteriores a
19/02/2010.Passo a analisar o mérito.Os documentos trazidos aos autos pela parte autora indicam que houve revisão do benefício por força do artigo 144 da Lei nº 8.213/91 (buraco negro). Os efeitos financeiros dessa
revisão ocorreram em junho de 1992.Conforme esclarecido no parecer da contadoria do Juízo, o benefício da parte autora foi limitado ao teto tanto na concessão como na competência de junho de 1992.Assim, quando do
recálculo do valor do benefício, a média dos salários-de-contribuição integrantes do PBC foi limitada ao teto contributivo vigente na DIB, motivo pelo qual o salário-de-benefício foi limitado a este patamar máximo, na forma
do artigo 29, 2º, da Lei nº 8.213/91, sobre o qual foi aplicado o coeficiente de cálculo da RMI.Diga-se que a fixação pela legislação ordinária (Lei n 8.213/91) do teto dos salários-de-contribuição como limite máximo à
RMI (art. 33) e ao próprio salário-de-benefício (art. 29, 2) tem sido considerada legal, inclusive por decisão do Supremo Tribunal Federal acerca da matéria.Com o advento das Emendas Constitucionais 20, de 15/12/1998
e 41, de 19/12/2003, alterou-se o limite máximo de remuneração, pertinente aos benefícios do Regime Geral da Previdência Social.Tal alteração constitucional acarretou a coexistência de vários tetos dentro de um mesmo
regime, uma vez que parte considerável de benefícios está condicionada aos limites impostos por normas anteriores à vigência da Emenda Constitucional 20/98, ao passo que outros benefícios, concedidos após o advento
das Emendas acima citadas, apresentam teto financeiro mais vantajoso. O mesmo se diga em relação à Emenda Constitucional 41/2003.Conforme informativo nº 599, o Colendo Supremo Tribunal Federal decidiu a
questão, ao apreciar o Recurso Extraordinário 564354, ADI REPERCUSSÃO GERAL - 3062, assim noticiado:É possível a aplicação imediata do novo teto previdenciário trazido pela EC 20/98 e pela EC 41/2003 aos
benefícios pagos com base em limitador anterior, considerados os salários de contribuição utilizados para os cálculos iniciais. Essa foi a orientação firmada pela maioria do Tribunal, ao negar provimento a recurso
extraordinário interposto contra acórdão de Turma Recursal da Seção Judiciária do Estado de Sergipe que determinara o pagamento do segurado com base no novo teto previdenciário, bem como dos valores devidos
desde a entrada em vigor da referida emenda, observada a prescrição qüinqüenal. No caso, o ora recorrido - aposentado por tempo de serviço proporcional - ingressara com ação de revisão de benefício previdenciário,
pleiteando a readequação de sua renda mensal, em razão do advento da EC 20/98, a qual reajustara o teto dos benefícios previdenciários, e de ter contribuído com valores acima do limite máximo quando de sua
aposentadoria. No presente recurso, sustentava o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS que o princípio tempus regit actum delimitaria a aplicação da lei vigente à época da formação do ato jurídico, somente sendo
possível a incidência de uma lei posterior, quando expressamente disposta a retroação, o que não ocorreria na espécie. Alegava ofensa ao ato jurídico perfeito, bem como aos artigos 7º, IV e 195, 5º, ambos da CF, e 14 da
EC 20/98 e 5º da EC 41/2003. RE 564354/SE, rel. Min. Cármen Lúcia, 8.9.2010. (RE-564354) Salientou-se, de início, a possibilidade de apreciação do tema, haja vista se cuidar de questão de direito intertemporal, a
envolver a garantia do ato jurídico perfeito haurido da vertente constitucional. Em seguida, enfatizou-se que a situação dos autos seria distinta das hipóteses anteriormente examinadas pela Corte em que assentada a
impossibilidade de retroação da lei. Registrou-se que a pretensão diria respeito à aplicação imediata, ou não, do novo teto previdenciário trazido pela EC 20/98, e não sua incidência retroativa. Explicitou-se que o recorrido
almejara manter seus reajustes de acordo com índices oficiais, conforme determinado em lei, e que reputara admissível que esses reajustes ultrapassassem o antigo teto, desde que observado o novo valor introduzido pela
EC 20/98. Entendeu-se que não haveria transgressão ao ato jurídico perfeito (CF, art. 5º, XXXVI) ou ao princípio da irretroatividade das leis. Asseverou-se, ademais, que o acórdão impugnado não aplicara o art. 14 da
mencionada emenda retroativamente, nem mesmo o fizera com fundamento na retroatividade mínima, dado que não determinara o pagamento de novo valor aos beneficiários, mas sim permitira a incidência do novo teto para
fins de cálculo da renda mensal de benefício. Tendo em vista se tratar de processo submetido à sistemática da repercussão geral, reputou-se que esse mesmo raciocínio seria aplicável ao disposto no art. 5º da EC 41/2003,
o qual, de modo análogo, aumentara o valor do limite máximo dos benefícios pagos pelo Regime Geral de Previdência Social. Rejeitou-se, ainda, a afirmação de violação ao art. 7º, IV, da CF, porquanto não haveria no
acórdão adversado tema relativo à vinculação a salário mínimo. Repeliu-se, também, a assertiva de afronta ao art. 195, 5º, da CF, já que não fora concedido aumento ao recorrido, e sim declarado o direito de ter sua renda
mensal de benefício calculada com base em um limitador mais alto fixado por emenda constitucional. Vencido o Min. Dias Toffoli que provia o recurso, por considerar desrespeitado o ato jurídico perfeito, uma vez que o
valor do benefício fora definido em ato único e não continuado, não podendo uma lei posterior modificar essa fórmula de cálculo, salvo previsão expressa de aplicação a situações fáticas pretéritas. Julgava, também,
afrontado o art. 195, 5º, da CF. RE 564354/SE, rel. Min. Cármen Lúcia, 8.9.2010. (RE-564354)Aplicando-se esse entendimento, todavia, não se está reajustando benefício em desconformidade com os critérios legais,
mas se readequando o valor do benefício recebido, em razão da alteração do próprio teto de pagamento, efeito consectário da alteração no teto de benefício trazido pelas Emendas Constitucionais nº 20/1998 e nº 41/2003,
de acordo com o previsto no art. 41-A, 1º, da Lei nº 8.213/1991.Em outras palavras, benefícios que não sofreram limitação pelo teto, quer na concessão, quer após a aplicação do índice-teto, não fazem jus a referida
revisão, pois não se trata de índice de reajustamento, mas nova forma de cálculo.No que se refere à possibilidade de aplicação dos critérios das Emendas Constitucionais nº 20/98 e 41/03 aos benefícios concedidos no
período do buraco negro, o Tribunal Regional Federal da 3ª Região tem admitido a revisão, conforme decisões cujo conteúdo adoto como fundamentação:PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO. ARTIGO
557, 1º, DO CPC. RECÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL. EMENDAS CONSTITUCIONAIS 20/98 E 41/2003.I - O E. STF, no julgamento do RE 564354/SE, entendeu ser possível a readequação dos
benefícios aos novos tetos constitucionais previstos nas Emendas 20/98 e 41/03, considerando o salário de benefício apurado à época da concessão administrativa.II - Considerando que no caso dos autos, os benefícios
dos autores, concedidos no período denominado buraco negro, foram limitados ao teto máximo do salário-de-contribuição, conforme se depreende dos documentos acostados aos autos, os demandantes fazem jus às
diferenças decorrentes da aplicação dos tetos das Emendas 20 e 41, por meio da evolução de seus salários de benefícios pelos índices oficiais de reajuste dos benefícios previdenciários.III - Agravo do INSS improvido (art.
557, 1º, do CPC).(TRF 3ª Região, DÉCIMA TURMA, APELREEX 0001957-72.2012.4.03.6183, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO NASCIMENTO, julgado em 14/01/2014, e-DJF3 Judicial 1
DATA:22/01/2014)PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO DO TETO PELAS EC Nº 20/98 E 41/03. RMI LIMITADA AO
TETO POR OCASIÃO DA REVISÃO DO ART. 144 DA LEI Nº 8.213/91.I - Embargos de declaração, opostos pelo INSS, em face do v. acórdão que negou provimento ao seu agravo legal, mantendo a decisão
monocrática que deu parcial provimento ao reexame necessário e ao recurso autárquico, nos termos do artigo 557, 1º-A, do CPC, apenas para determinar a forma de incidência dos juros de mora e da correção monetária
das prestações em atraso, cujo pagamento deverá respeitar a prescrição qüinqüenal, bem como para fixar a verba honorária em 10% sobre o valor da condenação, até a sentença (Súmula nº 111, do STJ), mantendo, no
mais, a sentença que julgou procedente o pedido de revisão do benefício com a adoção dos novos limites estabelecidos pelas ECs nº 20/98 e 41/03.II - Alega o embargante a ocorrência de omissão e obscuridade no
julgado, posto que o benefício com DIB situada no Buraco Negro e não alcançada pelo art. 26 da Lei nº 8.870/94, não está abrangido pela decisão proferida pelo STF no RE 564.354-9, não fazendo jus à revisão
pleiteada. Prequestiona a matéria.III - Não se constata a presença de contradições, obscuridades ou omissões a serem supridas, uma vez que o v. acórdão embargado motivadamente, de forma clara e precisa, concluiu que,
como o benefício da autora foi limitado ao teto por ocasião da revisão preceituada pelo artigo 144 da Lei nº 8.213/91, ela faz jus à revisão pretendida.(...)VII - Embargos improvidos.(TRF 3ª Região, OITAVA TURMA,
APELREEX 0005128-37.2012.4.03.6183, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL TANIA MARANGONI, julgado em 16/12/2013, e-DJF3 Judicial 1 DATA:10/01/2014)No caso dos autos, a Contadoria Judicial
indica que o benefício da parte autora sofreu referida limitação quando da concessão e quando da revisão pelo artigo 144 da Lei 8.213/91, sendo devida a revisão almejada, de modo que a renda mensal observe os novos
tetos previdenciários estabelecidos pela Constituição Federal.Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE a demanda, nos termos do artigo 269, inc. I, do Código de Processo Civil, para condenar o INSS a reajustar o valor
da renda mensal do benefício concedido à parte autora, pela aplicação dos mesmos índices utilizados para a fixação dos mesmos tetos estabelecidos pelos artigos 14 da EC nº 20/98 e 5º da EC 41/2003. Condeno o INSS
ao pagamento das parcelas em atraso, desde a data em que se tornaram devidas, as quais deverão ser corrigidas monetariamente desde o vencimento e acrescidas de juros de mora desde a citação, em conformidade,
respectivamente, com o item 4.3.1 e 4.3.2, do Manual de Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 134/2010 do CJF, descontando-se os valores eventualmente pagos administrativamente e observada a
prescrição quinquenal.Condeno, ainda, o INSS ao pagamento de honorários advocatícios, estes fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, observado o teor da Súmula nº 111 do STJ. Custas ex
lege.Apresento, outrossim, o tópico síntese do julgado, nos termos dos Provimentos COGE nº 69/06 e 71/06:NB: 46/085.913.398-2Nome do beneficiário: Felix Jorge dos SantosBenefício revisto: aposentadoria
especialDIB: 23/05/1989Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

0000805-58.2015.403.6126 - OSVALDO MATHIAS(SP212412 - PATRICIA SILVEIRA ZANOTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

SENTENÇAOSVALDO MATHIAS, qualificado na inicial, propôs a presente ação ordinária em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando a desaposentação, com o cômputo de período
posteriormente laborado e concessão de novo benefício, mais vantajoso. Postula, subsidiariamente, o cômputo das contribuições vertidas após a aposentadoria para que reflitam na base de cálculo do benefício.A decisão da
fl. 111 indeferiu o pedido de concessão de AJG, determinando o recolhimento das custas processuais no prazo de trinta dias.Foi interposto agravo de instrumento ao qual foi negado seguimento, conforme decisão copiada
às fls. 115/115v e 118/120.Instada a parte a efetuar o pagamento das custas em 10 (dez) dias, o demandante deixou transcorrer in albis o prazo concedido, conforme certidão da fl. 126, não efetuando o pagamento das
custas.Assim, e ante a inércia do requerente, JULGO EXTINTO o processo sem exame do mérito, com fulcro no artigo 267, incisos I e IV, do Código de Processo Civil. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Com o trânsito
em julgado, ao arquivo.

0000825-49.2015.403.6126 - RENE SOARES DA SILVA(SP339324 - ALAIS SALVADOR LIMA SIMOES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos etc.RENE SOARES DA SILVA, qualificado nos autos, propôs ação ordinária em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando a condenação do réu a (a) reconhecer como especiais os
períodos de 11/01/1979 a 18/11/1991, 01/04/1992 a 31/07/1992, 01/09/1992 a 31/12/1992, 01/02/1993 a 31/03/1993, 29/06/1994 a 31/07/1994 e 08/08/1994 a 22/01/2013, (b) conceder-lhe a aposentadoria por
tempo de contribuição requerida em 22/01/2013. A decisão da fl.86 concedeu ao autor os benefícios da AJG, indeferindo, porém, a tutela antecipada postulada. Citado, o INSS apresentou contestação às fls.91/97, na qual
defende a inexistência de prova do alegado trabalho sujeito a condições especiais. Discorre acerca do cômputo do tempo especial, destacando o uso de EPI eficaz. Não houve réplica.É o relatório. Decido de forma
antecipada, ante a desnecessidade de produção de outras provas. A aposentadoria especial, prevista atualmente no art. 57 da Lei 8.213/91, alterado pela Lei 9.032/95, será concedida ao segurado que laborar sujeito a
condições especiais que prejudiquem sua saúde ou sua integridade física durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, desde que cumprida a carência exigida na Lei de Benefícios. Ainda que o trabalhador não
desempenhe atividade que o sujeite à ação de agentes prejudiciais à saúde por todo o tempo de serviço acima mencionado, faculta-se ao mesmo preencher os requisitos legais para o deferimento da aposentadoria por
tempo de serviço/contribuição em menor período, de modo a compensar os efeitos deletérios sofridos.No âmbito legislativo, a demonstração da exposição do segurado a agentes nocivos é matéria que sofreu diversas
alterações, razão pela qual se impõe um breve resumo de tal evolução.A Lei nº 8.213/91, em sua redação original, possibilitava o reconhecimento do tempo especial se demonstrado o exercício de atividade que se
enquadrasse com especial nos decretos regulamentadores ou se demonstrada a nocividade do labor por qualquer meio de prova. Apenas com a promulgação da Lei nº 9.032/95 tornou-se exigível a prova da efetiva
exposição aos agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física do trabalhador, para fins de reconhecimento da agressividade da função. Tal prova poderia ser feita através de formulário específico, preenchido pela
empresa, sem a exigência de embasamento em laudo técnico. Citado diploma tornou impossível o enquadramento da especialidade por categoria profissional.Posteriormente, a MP 1.523, de 11/10/1996, impôs-se a
apresentação de laudo técnico a amparar as informações constantes nos formulários, disposição essa que vigorou até 28/05/1998, data da edição da MP 1.663/98 (convertida na Lei n. 9.711/98), que passou a exigir a
apresentação de formulário-padrão, embasado em laudo técnico, ou de perícia técnica, para o reconhecimento de tempo de serviço especial. Como se vê, a legislação não exige que o laudo seja confeccionado
contemporaneamente ao desempenho da atividade, como defende a autarquia.Constituindo exceção a tais regras, a legislação previdenciária exige que a demonstração da exposição do segurado aos agentes nocivos ruído e
calor deve ser feita mediante prova pericial que indique o nível de pressão sonora ou temperatura a que o trabalhador esteve submetido, independentemente da época em que prestado o labor. Quanto ao patamar mínimo de
ruído exigido para que se compute a atividade como especial, cabe apontar decisão proferida pela Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça em incidente de uniformização de jurisprudência, assim
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ementado:PREVIDENCIÁRIO. INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA. ÍNDICE MÍNIMO DE RUÍDO A SER CONSIDERADO PARA FINS DE CONTAGEM DE TEMPO DE
SERVIÇO ESPECIAL. APLICAÇÃO RETROATIVA DO ÍNDICE SUPERIOR A 85 DECIBÉIS PREVISTO NO DECRETO N. 4.882/2003. IMPOSSIBILIDADE. TEMPUS REGIT ACTUM. INCIDÊNCIA DO
ÍNDICE SUPERIOR A 90 DECIBÉIS NA VIGÊNCIA DO DECRETO N. 2.172/97. ENTENDIMENTO DA TNU EM DESCOMPASSO COM A JURISPRUDÊNCIA DESTA CORTE SUPERIOR.1. Incidente de
uniformização de jurisprudência interposto pelo INSS contra acórdão da Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais que fez incidir ao caso o novo texto do enunciado n. 32/TNU: O tempo de
trabalho laborado com exposição a ruído é considerado especial, para fins de conversão em comum, nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n. 53.831/64 e, a contar de 5 de março de 1997,
superior a 85 decibéis, por força da edição do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003, quando a Administração Pública reconheceu e declarou a nocividade à saúde de tal índice de ruído.2. A contagem do tempo
de trabalho de forma mais favorável àquele que esteve submetido a condições prejudiciais à saúde deve obedecer a lei vigente na época em que o trabalhador esteve exposto ao agente nocivo, no caso ruído. Assim, na
vigência do Decreto n. 2.172, de 5 de março de 1997, o nível de ruído a caracterizar o direito à contagem do tempo de trabalho como especial deve ser superior a 90 decibéis, só sendo admitida a redução para 85 decibéis
após a entrada em vigor do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003. Precedentes: AgRg nos EREsp 1157707/RS, Rel. Min. João Otávio de Noronha, Corte Especial, DJe 29/05/2013; AgRg no REsp
1326237/SC, Rel. Min. Sérgio Kukina, Primeira Turma, DJe 13/05/2013; REsp 1365898/RS, Rel. Min. Eliana Calmon, Segunda Turma, DJe 17/04/2013; AgRg no REsp 1263023/SC, Rel. Min. Gilson Dipp, Quinta
Turma, DJe 24/05/2012; e AgRg no REsp 1146243/RS, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, DJe 12/03/2012.3. Incidente de uniformização provido. (Pet 9059/RS,rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, DJe
09/09/2013)No que se refere ao uso de equipamentos de proteção individual (EPI), o Supremo Tribunal Federal sedimentou entendimento no sentido de que a utilização desses dispositivos é suficiente para descaracterizar
a especialidade da atividade quando ao agente nocivo indicado não é o ruído. Assim, a exposição a ruído acima dos patamares legais sempre acarreta o reconhecimento do tempo como especial. Quanto aos demais
elementos, caso demonstrada a utilização de EPI eficaz, inviável o cômputo do tempo de serviço como especial. A decisão em questão foi assim ementada:Ementa: RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO.
DIREITO CONSTITUCIONAL PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. ART. 201, 1º, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. REQUISITOS DE CARACTERIZAÇÃO. TEMPO DE SERVIÇO
PRESTADO SOB CONDIÇÕES NOCIVAS. FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL - EPI. TEMA COM REPERCUSSÃO GERAL RECONHECIDA PELO PLENÁRIO
VIRTUAL. EFETIVA EXPOSIÇÃO A AGENTES NOCIVOS À SAÚDE. NEUTRALIZAÇÃO DA RELAÇÃO NOCIVA ENTRE O AGENTE INSALUBRE E O TRABALHADOR. COMPROVAÇÃO NO
PERFIL PROFISSIOGRÁFICO PREVIDENCIÁRIO PPP OU SIMILAR. NÃO CARACTERIZAÇÃO DOS PRESSUPOSTOS HÁBEIS À CONCESSÃO DE APOSENTADORIA ESPECIAL. CASO
CONCRETO. AGENTE NOCIVO RUÍDO. UTILIZAÇÃO DE EPI. EFICÁCIA. REDUÇÃO DA NOCIVIDADE. CENÁRIO ATUAL. IMPOSSIBILIDADE DE NEUTRALIZAÇÃO. NÃO
DESCARACTERIZAÇÃO DAS CONDIÇÕES PREJUDICIAIS. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO DEVIDO. AGRAVO CONHECIDO PARA NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 1.
Conduz à admissibilidade do Recurso Extraordinário a densidade constitucional, no aresto recorrido, do direito fundamental à previdência social (art. 201, CRFB/88), com reflexos mediatos nos cânones constitucionais do
direito à vida (art. 5º, caput, CRFB/88), à saúde (arts. 3º, 5º e 196, CRFB/88), à dignidade da pessoa humana (art. 1º, III, CRFB/88) e ao meio ambiente de trabalho equilibrado (arts. 193 e 225, CRFB/88). 2. A
eliminação das atividades laborais nocivas deve ser a meta maior da Sociedade - Estado, empresariado, trabalhadores e representantes sindicais -, que devem voltar-se incessantemente para com a defesa da saúde dos
trabalhadores, como enuncia a Constituição da República, ao erigir como pilares do Estado Democrático de Direito a dignidade humana (art. 1º, III, CRFB/88), a valorização social do trabalho, a preservação da vida e da
saúde (art. 3º, 5º, e 196, CRFB/88), e o meio ambiente de trabalho equilibrado (art. 193, e 225, CRFB/88). 3. A aposentadoria especial prevista no artigo 201, 1º, da Constituição da República, significa que poderão ser
adotados, para concessão de aposentadorias aos beneficiários do regime geral de previdência social, requisitos e critérios diferenciados nos casos de atividades exercidas sob condições especiais que prejudiquem a saúde
ou a integridade física, e quando se tratar de segurados portadores de deficiência, nos termos definidos em lei complementar. 4. A aposentadoria especial possui nítido caráter preventivo e impõe-se para aqueles
trabalhadores que laboram expostos a agentes prejudiciais à saúde e a fortiori possuem um desgaste naturalmente maior, por que não se lhes pode exigir o cumprimento do mesmo tempo de contribuição que aqueles
empregados que não se encontram expostos a nenhum agente nocivo. 5. A norma inscrita no art. 195, 5º, CRFB/88, veda a criação, majoração ou extensão de benefício sem a correspondente fonte de custeio, disposição
dirigida ao legislador ordinário, sendo inexigível quando se tratar de benefício criado diretamente pela Constituição. Deveras, o direito à aposentadoria especial foi outorgado aos seus destinatários por norma constitucional
(em sua origem o art. 202, e atualmente o art. 201, 1º, CRFB/88). Precedentes: RE 151.106 AgR/SP, Rel. Min. Celso de Mello, julgamento em 28/09/1993, Primeira Turma, DJ de 26/11/93; RE 220.742, Rel. Min. Néri
da Silveira, julgamento em 03/03/98, Segunda Turma, DJ de 04/09/1998. 6. Existência de fonte de custeio para o direito à aposentadoria especial antes, através dos instrumentos tradicionais de financiamento da previdência
social mencionados no art. 195, da CRFB/88, e depois da Medida Provisória nº 1.729/98, posteriormente convertida na Lei nº 9.732, de 11 de dezembro de 1998. Legislação que, ao reformular o seu modelo de
financiamento, inseriu os 6º e 7º no art. 57 da Lei n.º 8.213/91, e estabeleceu que este benefício será financiado com recursos provenientes da contribuição de que trata o inciso II do art. 22 da Lei nº 8.212/91, cujas
alíquotas serão acrescidas de doze, nove ou seis pontos percentuais, conforme a atividade exercida pelo segurado a serviço da empresa permita a concessão de aposentadoria especial após quinze, vinte ou vinte e cinco
anos de contribuição, respectivamente. 7. Por outro lado, o art. 10 da Lei nº 10.666/2003, ao criar o Fator Acidentário de Prevenção-FAP, concedeu redução de até 50% do valor desta contribuição em favor das
empresas que disponibilizem aos seus empregados equipamentos de proteção declarados eficazes nos formulários previstos na legislação, o qual funciona como incentivo para que as empresas continuem a cumprir a sua
função social, proporcionando um ambiente de trabalho hígido a seus trabalhadores. 8. O risco social aplicável ao benefício previdenciário da aposentadoria especial é o exercício de atividade em condições prejudiciais à
saúde ou à integridade física (CRFB/88, art. 201, 1º), de forma que torna indispensável que o indivíduo trabalhe exposto a uma nocividade notadamente capaz de ensejar o referido dano, porquanto a tutela legal considera a
exposição do segurado pelo risco presumido presente na relação entre agente nocivo e o trabalhador. 9. A interpretação do instituto da aposentadoria especial mais consentânea com o texto constitucional é aquela que
conduz a uma proteção efetiva do trabalhador, considerando o benefício da aposentadoria especial excepcional, destinado ao segurado que efetivamente exerceu suas atividades laborativas em condições especiais que
prejudiquem a saúde ou a integridade física. 10. Consectariamente, a primeira tese objetiva que se firma é: o direito à aposentadoria especial pressupõe a efetiva exposição do trabalhador a agente nocivo à sua saúde, de
modo que, se o EPI for realmente capaz de neutralizar a nocividade não haverá respaldo constitucional à aposentadoria especial. 11. A Administração poderá, no exercício da fiscalização, aferir as informações prestadas
pela empresa, sem prejuízo do inafastável judicial review. Em caso de divergência ou dúvida sobre a real eficácia do Equipamento de Proteção Individual, a premissa a nortear a Administração e o Judiciário é pelo
reconhecimento do direito ao benefício da aposentadoria especial. Isto porque o uso de EPI, no caso concreto, pode não se afigurar suficiente para descaracterizar completamente a relação nociva a que o empregado se
submete. 12. In casu, tratando-se especificamente do agente nocivo ruído, desde que em limites acima do limite legal, constata-se que, apesar do uso de Equipamento de Proteção Individual (protetor auricular) reduzir a
agressividade do ruído a um nível tolerável, até no mesmo patamar da normalidade, a potência do som em tais ambientes causa danos ao organismo que vão muito além daqueles relacionados à perda das funções auditivas.
O benefício previsto neste artigo será financiado com os recursos provenientes da contribuição de que trata o inciso II do art. 22 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991, cujas alíquotas serão acrescidas de doze, nove ou
seis pontos percentuais, conforme a atividade exercida pelo segurado a serviço da empresa permita a concessão de aposentadoria especial após quinze, vinte ou vinte e cinco anos de contribuição, respectivamente. O
benefício previsto neste artigo será financiado com os recursos provenientes da contribuição de que trata o inciso II do art. 22 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991, cujas alíquotas serão acrescidas de doze, nove ou seis
pontos percentuais, conforme a atividade exercida pelo segurado a serviço da empresa permita a concessão de aposentadoria especial após quinze, vinte ou vinte e cinco anos de contribuição, respectivamente. 13. Ainda
que se pudesse aceitar que o problema causado pela exposição ao ruído relacionasse apenas à perda das funções auditivas, o que indubitavelmente não é o caso, é certo que não se pode garantir uma eficácia real na
eliminação dos efeitos do agente nocivo ruído com a simples utilização de EPI, pois são inúmeros os fatores que influenciam na sua efetividade, dentro dos quais muitos são impassíveis de um controle efetivo, tanto pelas
empresas, quanto pelos trabalhadores. 14. Desse modo, a segunda tese fixada neste Recurso Extraordinário é a seguinte: na hipótese de exposição do trabalhador a ruído acima dos limites legais de tolerância, a declaração
do empregador, no âmbito do Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), no sentido da eficácia do Equipamento de Proteção Individual - EPI, não descaracteriza o tempo de serviço especial para aposentadoria. 15.
Agravo conhecido para negar provimento ao Recurso Extraordinário.(ARE 664335/SC, Relator(a): Min. LUIZ FUX, Pleno, Julgamento: 04/12/2014) Quanto à conversão de tempo de serviço especial em tempo de serviço
comum, saliento ser possível para fins de aposentadoria por tempo de serviço, prestado antes ou depois de 28/05/98, ou seja, nas condições originais estipuladas pelo 5º do artigo 57 da Lei 8.213/91, cuja revogação, aliás,
foi rejeitada por ocasião da conversão da Medida Provisória nº 1.663-15, de 22 de outubro de 1998, na citada Lei 9.711/98.O próprio INSS reconhece tal possibilidade ao editar a Instrução Normativa INSS/DC n.º 49,
de 3 de maio de 2001, cujo artigo 28 estabelece:Art. 28. O tempo de trabalho exercido sob condições especiais que foram, sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física, conforme a
legislação vigente à época, será somado, após a respectiva conversão, ao tempo de trabalho exercido em atividade comum, independentemente de a data do requerimento do benefício ou da prestação do serviço ser
posterior a 28/05/98, aplicando-se a seguinte tabela de conversão, para efeito de concessão de qualquer benefício. A propósito, o Regulamento de Benefícios, aprovado pelo Decreto nº 3.048/99, por seu artigo 70 e
parágrafos, com a redação determinada pelo Decreto 4.827/2003, estatui o seguinte: 1º. A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na legislação em vigor na
época da prestação do serviço. 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período.Note-
se que tais regras vieram justamente para substituir aquelas que, guardando sintonia com o dispositivo legal inserido pela Lei 9.711/98, vedavam, restringiam e impunham condições mais gravosas para a conversão do tempo
de serviço exercido em atividade especial em tempo comum.Entrementes, registre-se a posição do Superior Tribunal de Justiça no sentido de descaber a conversão do período posterior a 28/05/98, fundada no
entendimento de que o 5º do artigo 57 da Lei 8.213/91 somente é aplicável até essa data (AGREsp. 438.161/RS, Gilson Dipp, 5ª T). Entretanto, referido julgamento foi realizado em 05/09/2002, antes, portanto, da edição
do Decreto nº 4.827, de 03 de setembro de 2003.Vale ressaltar, ainda, a possibilidade de conversão do tempo especial em comum anteriormente à edição da Lei 6.887/80. Isso porque a aposentadoria especial já
encontrava previsão legal desde a Lei 3.807/60, sendo firme na jurisprudência o entendimento de que o tempo de serviço é regulamentado pela lei em vigor quando de sua prestação. É, pois, parte do patrimônio jurídico do
trabalhador, que possui direito adquirido a tal cômputo. Nesse diapasão, ressalto que a Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, em sede de representativo de controvérsia (CPC, art. 543-C), firmou posição nesse
sentido, conforme ementa que ora transcrevo:RECURSO ESPECIAL. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC NÃO CONFIGURADA.MATÉRIA REPETITIVA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/2008.
RECURSO REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. PREVIDENCIÁRIO. TEMPO ESPECIAL E COMUM. CONVERSÃO. POSSIBILIDADE. ART. 9º, 4º, DA LEI 5.890/1973, INTRODUZIDO PELA LEI
6.887/1980. CRITÉRIO. LEI APLICÁVEL. LEGISLAÇÃO VIGENTE QUANDO PREENCHIDOS OS REQUISITOS DA APOSENTADORIA.1. Trata-se de Recurso Especial interposto pela autarquia
previdenciária com intuito de desconsiderar, para fins de conversão entre tempo especial e comum, o período trabalhado antes da Lei 6.887/1980, que introduziu o citado instituto da conversão no cômputo do tempo de
serviço.2. Como pressupostos para a solução da matéria de fundo, destaca-se que o STJ sedimentou o entendimento de que, em regra; a) a configuração do tempo especial é de acordo com a lei vigente no momento do
labor, e b) a lei em vigor quando preenchidas as exigências da aposentadoria é a que define o fator de conversão entre as espécies de tempo de serviço. Nesse sentido: REsp 1.151.363/MG, Rel. Ministro Jorge Mussi,
Terceira Seção, DJe 5.4.2011, julgado sob o rito do art. 543-C do CPC.3. A lei vigente por ocasião da aposentadoria é a aplicável ao direito à conversão entre tempos de serviço especial e comum, independentemente do
regime jurídico à época da prestação do serviço. Na mesma linha: REsp 1.151.652/MG, Rel. Ministra Laurita Vaz, Quinta Turma, DJe 9.11.2009; REsp 270.551/SP, Rel. Ministro Gilson Dipp, Quinta Turma, DJ
18.03.2002; Resp 28.876/SP, Rel. Ministro Assis Toledo, Quinta Turma, DJ 11.09.1995; AgRg nos EDcl no Ag 1.354.799/PR, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura, Sexta Turma, DJe 5.10.2011.4. No caso
concreto, o benefício foi requerido em 24.1.2002, quando vigente a redação original do art. 57, 3º, da Lei 8.213/1991, que previa a possibilidade de conversão de tempo comum em especial.5. Recurso Especial não
provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução 8/2008 do STJ.(REsp 1310034/PR, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 24/10/2012, DJe
19/12/2012)No tocante ao fator de conversão, a legislação previdenciária em vigor exige a comprovação de 35 anos de tempo de serviço ou de contribuição, se homem, e 30 anos, se mulher. Dessa forma, a relação a ser
feita para a obtenção do fator aplicável para a conversão do tempo de serviço especial para comum, quando se trata de enquadramento que justifica a aposentadoria aos 25 anos de atividade, é de 25 anos para 35, se
homem, e 25 anos para 30, se mulher, resultando, assim, nos multiplicadores 1,4 e 1,2, respectivamente.Feitas tais considerações, passo à análise dos lapsos postulados.Os períodos de 11/01/1979 a 18/11/1991,
01/04/1992 a 31/07/1992, 01/09/1992 a 31/12/1992, 01/02/1993 a 31/03/1993, 29/06/1994 a 31/07/1994 não comportam enquadramento, uma vez que não existe prova da alegada especialidade. Anote-se que veio aos
autos a cópia da CTPS das fls. 23/30, onde se lê que entre 1979 e 1991 a parte autora laborou como office boy, atividade comum. Durante os interregnos de 01/04/1992 a 31/07/1992, 01/09/1992 a 31/12/1992,
01/02/1993 a 31/03/1993, o requerente esteve vinculado ao RGPS como contribuinte individual, não sendo possível o cômputo de tempo especial, pois desconhecida a atividade exercida e ausente prova da especialidade
defendida. Quanto ao período de 29/06/1994 a 31/07/1994, a única prova apresentada diz com a existência do vínculo empregatício no sistema de dados da Previdência Social (fl.65), não sendo possível sequer verificar a
profissão do obreiro ou ainda a presença de atividade deletéria a sua saúde. No que se refere ao lapso de 08/08/1994 a 25/07/2012 (data lançada no PPP, diversa daquela indicada na petição inicial, para qual não há prova
integral da alegada especialidade), o formulário das fls.62/63 e a declaração fl.64 revelam que até 31/12/2002, a verificação do nível de ruído foi feita de forma instantânea, o que impossibilita a conclusão quanto à
exposição habitual e permanente ao agente indicado. Quanto aos interregnos posteriores, observo que não existe indicação quanto à habitualidade e permanência da exposição, o que impede o cômputo pretendido. No que
se refere ao enquadramento pela categoria profissional até a edição da Lei 9032/95, na atividade de Engenheiros de Construção Civil, de minas, de metalurgia, Eletricistas (item 2.1.1 do Quadro Anexo do Decreto
53831/64), a cumpre tão somente apontar que as atividades desempenhadas na função de ajudante geral de impressão não se amoldam ao dispositivo indicado, de modo que é inviável a acolhida do pedido. Logo, deve ser
mantida a contagem de tempo efetuada pelo INSS. Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO, na forma do art. 269, I, do CPC. Diante de sua sucumbência, arcará o demandante com os honorários
advocatícios, ora fixados em 10% sobre o valor atribuído à causa, sobrestada a obrigação em face do deferimento da AJG. Custas ex lege. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Após o trânsito em julgado, arquivem-se.

0000861-91.2015.403.6126 - VINICIUS BORGES(SP151943 - LUCIANA VIEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

SENTENÇAVINICIUS BORGES, qualificado nos autos, ajuizou ação, pelo rito ordinário, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a revisão de sua aposentadoria especial,
concedida em 1988, mediante recálculo da renda mensal inicial do benefício, com a aplicação do teto estabelecido pela Emenda Constitucional 20/98 como parâmetro de limitação do salário-de-benefício.Remetidos os
autos à Contadoria Judicial, foram apresentados o parecer e cálculos das fls. 41/43.A decisão de fls. 45 deferiu ao autor os benefícios da Justiça gratuita.Citado, o INSS apresentou contestação às fls. 49/59, arguindo,
preliminarmente, a decadência e a prescrição quinquenal. Alega que a revisão do teto não respeita a reposicionamento de perda que não decorra da apuração da RMI. Sustenta que parte autora não faz jus à revisão
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pretendida, uma vez que o benefício a ser revisto foi concedido no período do chamado buraco negro, sendo revisto conforme artigo 144 da Lei 8.213/91. Houve réplica. É relatório. Decido antecipadamente, ante a
desnecessidade de produção de provas em audiência.Afasto de arrancada a preliminar de decadência, uma vez que o pleito não diz com revisão do ato de concessão do benefício, nos termos da letra do artigo 103 da Lei
nº 8.213/91, mas de reajuste do benefício pelos novos valores dos tetos fixados pelas Emendas Constitucionais nº 20/98 e 41/03. Quanto à preliminar de prescrição, de rigor consignar houve pedido expresso quanto ao
pagamento de eventuais diferenças vencidas no quinquênio anterior à distribuição da demanda.Passo a analisar o mérito.Os documentos trazidos aos autos pela parte autora indicam que houve revisão do benefício por força
do artigo 144 da Lei nº 8.213/91 (buraco negro). Os efeitos financeiros dessa revisão ocorreram em junho de 1992.Conforme esclarecido no parecer da contadoria do Juízo, o benefício da parte autora foi limitado ao teto
tanto na concessão como na competência de junho de 1992.Assim, quando do recálculo do valor do benefício, a média dos salários-de-contribuição integrantes do PBC foi limitada ao teto contributivo vigente na DIB,
motivo pelo qual o salário-de-benefício foi limitado a este patamar máximo, na forma do artigo 29, 2º, da Lei nº 8.213/91, sobre o qual foi aplicado o coeficiente de cálculo da RMI.Diga-se que a fixação pela legislação
ordinária (Lei n 8.213/91) do teto dos salários-de-contribuição como limite máximo à RMI (art. 33) e ao próprio salário-de-benefício (art. 29, 2) tem sido considerada legal, inclusive por decisão do Supremo Tribunal
Federal acerca da matéria.Com o advento das Emendas Constitucionais 20, de 15/12/1998 e 41, de 19/12/2003, alterou-se o limite máximo de remuneração, pertinente aos benefícios do Regime Geral da Previdência
Social.Tal alteração constitucional acarretou a coexistência de vários tetos dentro de um mesmo regime, uma vez que parte considerável de benefícios está condicionada aos limites impostos por normas anteriores à vigência
da Emenda Constitucional 20/98, ao passo que outros benefícios, concedidos após o advento das Emendas acima citadas, apresentam teto financeiro mais vantajoso. O mesmo se diga em relação à Emenda Constitucional
41/2003.Conforme informativo nº 599, o Colendo Supremo Tribunal Federal decidiu a questão, ao apreciar o Recurso Extraordinário 564354, ADI REPERCUSSÃO GERAL - 3062, assim noticiado:É possível a
aplicação imediata do novo teto previdenciário trazido pela EC 20/98 e pela EC 41/2003 aos benefícios pagos com base em limitador anterior, considerados os salários de contribuição utilizados para os cálculos iniciais.
Essa foi a orientação firmada pela maioria do Tribunal, ao negar provimento a recurso extraordinário interposto contra acórdão de Turma Recursal da Seção Judiciária do Estado de Sergipe que determinara o pagamento do
segurado com base no novo teto previdenciário, bem como dos valores devidos desde a entrada em vigor da referida emenda, observada a prescrição qüinqüenal. No caso, o ora recorrido - aposentado por tempo de
serviço proporcional - ingressara com ação de revisão de benefício previdenciário, pleiteando a readequação de sua renda mensal, em razão do advento da EC 20/98, a qual reajustara o teto dos benefícios previdenciários,
e de ter contribuído com valores acima do limite máximo quando de sua aposentadoria. No presente recurso, sustentava o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS que o princípio tempus regit actum delimitaria a
aplicação da lei vigente à época da formação do ato jurídico, somente sendo possível a incidência de uma lei posterior, quando expressamente disposta a retroação, o que não ocorreria na espécie. Alegava ofensa ao ato
jurídico perfeito, bem como aos artigos 7º, IV e 195, 5º, ambos da CF, e 14 da EC 20/98 e 5º da EC 41/2003. RE 564354/SE, rel. Min. Cármen Lúcia, 8.9.2010. (RE-564354) Salientou-se, de início, a possibilidade de
apreciação do tema, haja vista se cuidar de questão de direito intertemporal, a envolver a garantia do ato jurídico perfeito haurido da vertente constitucional. Em seguida, enfatizou-se que a situação dos autos seria distinta
das hipóteses anteriormente examinadas pela Corte em que assentada a impossibilidade de retroação da lei. Registrou-se que a pretensão diria respeito à aplicação imediata, ou não, do novo teto previdenciário trazido pela
EC 20/98, e não sua incidência retroativa. Explicitou-se que o recorrido almejara manter seus reajustes de acordo com índices oficiais, conforme determinado em lei, e que reputara admissível que esses reajustes
ultrapassassem o antigo teto, desde que observado o novo valor introduzido pela EC 20/98. Entendeu-se que não haveria transgressão ao ato jurídico perfeito (CF, art. 5º, XXXVI) ou ao princípio da irretroatividade das
leis. Asseverou-se, ademais, que o acórdão impugnado não aplicara o art. 14 da mencionada emenda retroativamente, nem mesmo o fizera com fundamento na retroatividade mínima, dado que não determinara o pagamento
de novo valor aos beneficiários, mas sim permitira a incidência do novo teto para fins de cálculo da renda mensal de benefício. Tendo em vista se tratar de processo submetido à sistemática da repercussão geral, reputou-se
que esse mesmo raciocínio seria aplicável ao disposto no art. 5º da EC 41/2003, o qual, de modo análogo, aumentara o valor do limite máximo dos benefícios pagos pelo Regime Geral de Previdência Social. Rejeitou-se,
ainda, a afirmação de violação ao art. 7º, IV, da CF, porquanto não haveria no acórdão adversado tema relativo à vinculação a salário mínimo. Repeliu-se, também, a assertiva de afronta ao art. 195, 5º, da CF, já que não
fora concedido aumento ao recorrido, e sim declarado o direito de ter sua renda mensal de benefício calculada com base em um limitador mais alto fixado por emenda constitucional. Vencido o Min. Dias Toffoli que provia
o recurso, por considerar desrespeitado o ato jurídico perfeito, uma vez que o valor do benefício fora definido em ato único e não continuado, não podendo uma lei posterior modificar essa fórmula de cálculo, salvo previsão
expressa de aplicação a situações fáticas pretéritas. Julgava, também, afrontado o art. 195, 5º, da CF. RE 564354/SE, rel. Min. Cármen Lúcia, 8.9.2010. (RE-564354)Aplicando-se esse entendimento, todavia, não se está
reajustando benefício em desconformidade com os critérios legais, mas se readequando o valor do benefício recebido, em razão da alteração do próprio teto de pagamento, efeito consectário da alteração no teto de
benefício trazido pelas Emendas Constitucionais nº 20/1998 e nº 41/2003, de acordo com o previsto no art. 41-A, 1º, da Lei nº 8.213/1991.Em outras palavras, benefícios que não sofreram limitação pelo teto, quer na
concessão, quer após a aplicação do índice-teto, não fazem jus a referida revisão, pois não se trata de índice de reajustamento, mas nova forma de cálculo.No que se refere à possibilidade de aplicação dos critérios das
Emendas Constitucionais nº 20/98 e 41/03 aos benefícios concedidos no período do buraco negro, o Tribunal Regional Federal da 3ª Região tem admitido a revisão, conforme decisões cujo conteúdo adoto como
fundamentação:PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, 1º, DO CPC. RECÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL. EMENDAS CONSTITUCIONAIS 20/98 E 41/2003.I - O E.
STF, no julgamento do RE 564354/SE, entendeu ser possível a readequação dos benefícios aos novos tetos constitucionais previstos nas Emendas 20/98 e 41/03, considerando o salário de benefício apurado à época da
concessão administrativa.II - Considerando que no caso dos autos, os benefícios dos autores, concedidos no período denominado buraco negro, foram limitados ao teto máximo do salário-de-contribuição, conforme se
depreende dos documentos acostados aos autos, os demandantes fazem jus às diferenças decorrentes da aplicação dos tetos das Emendas 20 e 41, por meio da evolução de seus salários de benefícios pelos índices oficiais
de reajuste dos benefícios previdenciários.III - Agravo do INSS improvido (art. 557, 1º, do CPC).(TRF 3ª Região, DÉCIMA TURMA, APELREEX 0001957-72.2012.4.03.6183, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL
SERGIO NASCIMENTO, julgado em 14/01/2014, e-DJF3 Judicial 1 DATA:22/01/2014)PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL. REVISÃO DE BENEFÍCIO.
ALTERAÇÃO DO TETO PELAS EC Nº 20/98 E 41/03. RMI LIMITADA AO TETO POR OCASIÃO DA REVISÃO DO ART. 144 DA LEI Nº 8.213/91.I - Embargos de declaração, opostos pelo INSS, em face
do v. acórdão que negou provimento ao seu agravo legal, mantendo a decisão monocrática que deu parcial provimento ao reexame necessário e ao recurso autárquico, nos termos do artigo 557, 1º-A, do CPC, apenas para
determinar a forma de incidência dos juros de mora e da correção monetária das prestações em atraso, cujo pagamento deverá respeitar a prescrição qüinqüenal, bem como para fixar a verba honorária em 10% sobre o
valor da condenação, até a sentença (Súmula nº 111, do STJ), mantendo, no mais, a sentença que julgou procedente o pedido de revisão do benefício com a adoção dos novos limites estabelecidos pelas ECs nº 20/98 e
41/03.II - Alega o embargante a ocorrência de omissão e obscuridade no julgado, posto que o benefício com DIB situada no Buraco Negro e não alcançada pelo art. 26 da Lei nº 8.870/94, não está abrangido pela decisão
proferida pelo STF no RE 564.354-9, não fazendo jus à revisão pleiteada. Prequestiona a matéria.III - Não se constata a presença de contradições, obscuridades ou omissões a serem supridas, uma vez que o v. acórdão
embargado motivadamente, de forma clara e precisa, concluiu que, como o benefício da autora foi limitado ao teto por ocasião da revisão preceituada pelo artigo 144 da Lei nº 8.213/91, ela faz jus à revisão pretendida.
(...)VII - Embargos improvidos.(TRF 3ª Região, OITAVA TURMA, APELREEX 0005128-37.2012.4.03.6183, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL TANIA MARANGONI, julgado em 16/12/2013, e-DJF3
Judicial 1 DATA:10/01/2014)No caso dos autos, a Contadoria Judicial indica que o benefício da parte autora sofreu referida limitação quando da concessão e quando da revisão pelo artigo 144 da Lei 8.213/91, sendo
devida a revisão almejada, de modo que a renda mensal observe os novos tetos previdenciários estabelecidos pela Constituição Federal.Na medida em que o juiz está adstrito aos limites do pedido, verifico que há pedido
expresso apenas para adequação ao teto estabelecido pela Emenda Constitucional 20/98.Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE a demanda, nos termos do artigo 269, inc. I, do Código de Processo Civil, para condenar
o INSS a reajustar o valor da renda mensal do benefício concedido à parte autora, pela aplicação dos mesmos índices utilizados para a fixação do mesmo teto estabelecido pelo artigo 14 da EC nº 20/98. Condeno o INSS
ao pagamento das parcelas em atraso, desde a data em que se tornaram devidas, as quais deverão ser corrigidas monetariamente desde o vencimento e acrescidas de juros de mora desde a citação, em conformidade,
respectivamente, com o item 4.3.1 e 4.3.2, do Manual de Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 134/2010 do CJF, descontando-se os valores eventualmente pagos administrativamente e observada a
prescrição quinquenal.Condeno, ainda, o INSS ao pagamento de honorários advocatícios, estes fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, observado o teor da Súmula nº 111 do STJ. Custas ex
lege.Apresento, outrossim, o tópico síntese do julgado, nos termos dos Provimentos COGE nº 69/06 e 71/06:NB: 46/083.736.113-3Nome do beneficiário: Vinicius BorgesBenefício revisto: aposentadoria especialDIB:
02/02/1989Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
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Vistos em sentença.Trata-se de ação previdenciária de rito ordinário proposta por JOAO EVANGELISTA MOREIRA, qualificado na inicial, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS,
objetivando a concessão de aposentadoria especial, mediante reconhecimento períodos trabalhados sob condições especiais, com repercussão desde a data do requerimento administrativo, bem como o pagamento das
diferenças, com os acréscimos moratórios.Assevera o autor que ingressou, em 15 de agosto de 2014, com pedido de aposentadoria especial, registrada sob n. 171.037.585-7, a qual foi indeferida por falta de tempo de
contribuição em atividade especial. Pretende ver reconhecido como especiais os períodos de trabalho na Expresso Santa Rita, de 24/04/1979 a 07/12/1985; e Mercedes-Benz do Brasil Ltda., de 18/02/1986 a 05/03/1997
e 19/11/2003 a 24/06/2013.Com a inicial acompanharam os documentos.A tutela antecipada foi indeferida às fls. 68/69.Citado, o INSS contestou o pedido, às fls. 73/79, pugnando pela improcedência do pedido inicial e a
condenação do autor nos encargos de sucumbência. Juntou documento de fl. 80 comprovando que o autor vem recebendo aposentadoria por tempo de contribuição a partir de 29/04/2015, com DIB em
02/12/2014.Réplica de fls.83/87 verso. As partes requereram o julgamento antecipado da lide (fls. 83/87 verso e 88). É o relatório.Decido.O feito comporta julgamento antecipado, nos termos do art. 330, inciso I, do
Código de Processo Civil, sendo desnecessária a produção de prova oral.No mérito, o autor postula concessão de aposentadoria especial, fundamentando seu pleito no reconhecimento de período trabalhado em condições
especiais.Tempo EspecialImportante observar que a dinâmica da legislação previdenciária impõe uma breve exposição sobre as sucessivas leis que disciplinaram o critério para reconhecimento do tempo de serviço em
atividade especial, pois a delineação do tempo de serviço como especial deve absoluta observância à legislação da época do trabalho prestado. Até a publicação da Lei n. 9.032, ocorrida em 29.04.1995, o reconhecimento
do tempo de serviço em atividade especial dava-se pela atividade ou grupo profissional do trabalhador, de onde se infere que a atividade especial era reconhecida por presunção, não sendo necessária a comprovação do
efetivo risco, perigo ou insalubridade. Alterando critério anterior, mencionada lei impôs a necessidade de apresentação do formulário inicialmente conhecido como SB-40 e atualmente chamado DSS-8030, que descrevia a
atividade do segurado e dos agentes nocivos à saúde ou perigosos, relacionados exemplificativamente nos Decretos ns. 53.831/64, 83.080/79 e 3.048/99.Para o período anterior à Lei n. 9.032/95, a caracterização do
tempo especial, dependia tão-somente da atividade profissional do trabalhador (art. 31 da Lei n. 3.807, de 26 de agosto de 1960, c/c o art. 38 do Decreto n. 77.077, de 24 de janeiro de 1976, e o art. 57 da Lei n.
8.213/91, em sua redação original).A categoria profissional do trabalhador e o agente agressivo que ensejam a caracterização do tempo especial sempre foram arrolados em ato do Poder Executivo, por determinação
expressa da legislação previdenciária.De todo modo, nos termos do art. 31 da Lei n. 3.807/60, do art. 38 do Decreto n. 77.077/76 e da redação original do art. 57 da Lei n. 8.213/91, a caracterização do tempo especial,
para o caso em tela, nos períodos mencionados, dependia da atividade profissional exercida ou do agente agressivo encontrarem-se relacionados no Quadro referido pelo art. 2º do Decreto n. 53.831, de 25 de março de
1964 e nos Anexos I e II do Decreto n. 83.080, de 24 de janeiro de 1979 (art. 295 do Decreto n. 357, de 07 de dezembro de 1991, e art. 292 do Decreto n. 611, de 21 de julho de 1992).Conclui-se, portanto, que a
partir da Lei n. 9.032/95 o critério por categoria profissional para o enquadramento da atividade como especial foi excluído, e para os períodos compreendidos entre a edição dessa Lei e a do Decreto n. 2.172/97, os
formulários SB-40 e DSS-8030 são aptos a demonstrar o desempenho das tarefas neles descritas, dispensando a realização de laudo pericial nesse sentido. Com o já citado Decreto n. 2.172, publicado em 6 de março de
1997, que regulamentou a Medida Provisória n. 1.523, publicada em 14 de outubro de 1996, posteriormente convertida na Lei n. 9.528, publicada em 11 de dezembro de 1997, passou-se a exigir o laudo técnico
comprobatório da atividade especial, que deve estar contida no rol trazido por esse decreto.Com a edição do Decreto n. 3.048/99, vigente a partir de 12 de maio de 1999, a comprovação da efetiva exposição aos agentes
nocivos passou a ser feita em formulário emitido pela empresa, com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho ( 2.º do art. 68).
Por fim, complementando as inovações, o Decreto n. 4.032, de 26.11.2001, passou a exigir o perfil profissiográfico previdenciário, também elaborado com base em laudo técnico.As alterações legislativas, que tornaram
mais rigorosa a análise de reconhecimento da atividade especial, não podem prejudicar o direito da parte autora, uma vez que o momento da agregação do adicional ao tempo de serviço comum é o da prestação do serviço,
quando o trabalhador enfrentou a penosidade, periculosidade ou insalubridade, e não o da ocasião da instrução da concessão, o que o levaria, no caso, a submeter-se às normas regentes impositivas da apresentação de
laudo técnico para comprovação da atividade especial.Portanto, as exigências do formulário descritivo da atividade do segurado, antigo SB-40, atualmente chamado DSS-8030, e dos agentes nocivos à saúde ou perigosos,
relacionados exemplificativamente nos Decretos n.s. 53.831/64, 83.080/79 e 3.048/99 ou do laudo pericial, somente tornaram-se possíveis a partir de 29.4.1995 e 6.3.1997, respectivamente, devendo ser resguardado ao
autor o direito ao reconhecimento do trabalho especial em período anterior às referidas datas, mesmo sem a apresentação dos mencionados documentos que passaram a ser exigidos.Para a comprovação da atividade
especial, no período pretendido pelo autor, é necessário o enquadramento das atividades nos Decretos n.s. 53.831/64, 83.080/79, 2.172/97 e 3.048/99 ou o reconhecimento de que referida atividade apresenta graus de
periculosidade, insalubridade ou penosidade suficientes para ser considerada especial, visto que as relações constantes nos referidos Decretos não são taxativas, e sim, exemplificativas, o que possibilita o reconhecimento de
atividades especiais nelas não previstas.No que se refere ao uso de equipamentos de proteção individual (EPI), o Supremo Tribunal Federal sedimentou entendimento no sentido de que a utilização desses dispositivos é
suficiente para descaracterizar a especialidade da atividade quando ao agente nocivo indicado não é o ruído. Assim, a exposição a ruído acima dos patamares legais sempre acarreta o reconhecimento do tempo como
especial. Quanto aos demais elementos, caso demonstrada a utilização de EPI eficaz, inviável o cômputo do tempo de serviço como especial. A decisão em questão foi assim ementada:Ementa: RECURSO
EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. DIREITO CONSTITUCIONAL PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. ART. 201, 1º, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. REQUISITOS DE
CARACTERIZAÇÃO. TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO SOB CONDIÇÕES NOCIVAS. FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL - EPI. TEMA COM REPERCUSSÃO
GERAL RECONHECIDA PELO PLENÁRIO VIRTUAL. EFETIVA EXPOSIÇÃO A AGENTES NOCIVOS À SAÚDE. NEUTRALIZAÇÃO DA RELAÇÃO NOCIVA ENTRE O AGENTE INSALUBRE E O
TRABALHADOR. COMPROVAÇÃO NO PERFIL PROFISSIOGRÁFICO PREVIDENCIÁRIO PPP OU SIMILAR. NÃO CARACTERIZAÇÃO DOS PRESSUPOSTOS HÁBEIS À CONCESSÃO DE
APOSENTADORIA ESPECIAL. CASO CONCRETO. AGENTE NOCIVO RUÍDO. UTILIZAÇÃO DE EPI. EFICÁCIA. REDUÇÃO DA NOCIVIDADE. CENÁRIO ATUAL. IMPOSSIBILIDADE DE
NEUTRALIZAÇÃO. NÃO DESCARACTERIZAÇÃO DAS CONDIÇÕES PREJUDICIAIS. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO DEVIDO. AGRAVO CONHECIDO PARA NEGAR PROVIMENTO AO
RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 1. Conduz à admissibilidade do Recurso Extraordinário a densidade constitucional, no aresto recorrido, do direito fundamental à previdência social (art. 201, CRFB/88), com reflexos
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mediatos nos cânones constitucionais do direito à vida (art. 5º, caput, CRFB/88), à saúde (arts. 3º, 5º e 196, CRFB/88), à dignidade da pessoa humana (art. 1º, III, CRFB/88) e ao meio ambiente de trabalho equilibrado
(arts. 193 e 225, CRFB/88). 2. A eliminação das atividades laborais nocivas deve ser a meta maior da Sociedade - Estado, empresariado, trabalhadores e representantes sindicais -, que devem voltar-se incessantemente
para com a defesa da saúde dos trabalhadores, como enuncia a Constituição da República, ao erigir como pilares do Estado Democrático de Direito a dignidade humana (art. 1º, III, CRFB/88), a valorização social do
trabalho, a preservação da vida e da saúde (art. 3º, 5º, e 196, CRFB/88), e o meio ambiente de trabalho equilibrado (art. 193, e 225, CRFB/88). 3. A aposentadoria especial prevista no artigo 201, 1º, da Constituição da
República, significa que poderão ser adotados, para concessão de aposentadorias aos beneficiários do regime geral de previdência social, requisitos e critérios diferenciados nos casos de atividades exercidas sob condições
especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, e quando se tratar de segurados portadores de deficiência, nos termos definidos em lei complementar. 4. A aposentadoria especial possui nítido caráter preventivo e
impõe-se para aqueles trabalhadores que laboram expostos a agentes prejudiciais à saúde e a fortiori possuem um desgaste naturalmente maior, por que não se lhes pode exigir o cumprimento do mesmo tempo de
contribuição que aqueles empregados que não se encontram expostos a nenhum agente nocivo. 5. A norma inscrita no art. 195, 5º, CRFB/88, veda a criação, majoração ou extensão de benefício sem a correspondente
fonte de custeio, disposição dirigida ao legislador ordinário, sendo inexigível quando se tratar de benefício criado diretamente pela Constituição. Deveras, o direito à aposentadoria especial foi outorgado aos seus
destinatários por norma constitucional (em sua origem o art. 202, e atualmente o art. 201, 1º, CRFB/88). Precedentes: RE 151.106 AgR/SP, Rel. Min. Celso de Mello, julgamento em 28/09/1993, Primeira Turma, DJ de
26/11/93; RE 220.742, Rel. Min. Néri da Silveira, julgamento em 03/03/98, Segunda Turma, DJ de 04/09/1998. 6. Existência de fonte de custeio para o direito à aposentadoria especial antes, através dos instrumentos
tradicionais de financiamento da previdência social mencionados no art. 195, da CRFB/88, e depois da Medida Provisória nº 1.729/98, posteriormente convertida na Lei nº 9.732, de 11 de dezembro de 1998. Legislação
que, ao reformular o seu modelo de financiamento, inseriu os 6º e 7º no art. 57 da Lei n.º 8.213/91, e estabeleceu que este benefício será financiado com recursos provenientes da contribuição de que trata o inciso II do art.
22 da Lei nº 8.212/91, cujas alíquotas serão acrescidas de doze, nove ou seis pontos percentuais, conforme a atividade exercida pelo segurado a serviço da empresa permita a concessão de aposentadoria especial após
quinze, vinte ou vinte e cinco anos de contribuição, respectivamente. 7. Por outro lado, o art. 10 da Lei nº 10.666/2003, ao criar o Fator Acidentário de Prevenção-FAP, concedeu redução de até 50% do valor desta
contribuição em favor das empresas que disponibilizem aos seus empregados equipamentos de proteção declarados eficazes nos formulários previstos na legislação, o qual funciona como incentivo para que as empresas
continuem a cumprir a sua função social, proporcionando um ambiente de trabalho hígido a seus trabalhadores. 8. O risco social aplicável ao benefício previdenciário da aposentadoria especial é o exercício de atividade em
condições prejudiciais à saúde ou à integridade física (CRFB/88, art. 201, 1º), de forma que torna indispensável que o indivíduo trabalhe exposto a uma nocividade notadamente capaz de ensejar o referido dano, porquanto
a tutela legal considera a exposição do segurado pelo risco presumido presente na relação entre agente nocivo e o trabalhador. 9. A interpretação do instituto da aposentadoria especial mais consentânea com o texto
constitucional é aquela que conduz a uma proteção efetiva do trabalhador, considerando o benefício da aposentadoria especial excepcional, destinado ao segurado que efetivamente exerceu suas atividades laborativas em
condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física. 10. Consectariamente, a primeira tese objetiva que se firma é: o direito à aposentadoria especial pressupõe a efetiva exposição do trabalhador a agente
nocivo à sua saúde, de modo que, se o EPI for realmente capaz de neutralizar a nocividade não haverá respaldo constitucional à aposentadoria especial. 11. A Administração poderá, no exercício da fiscalização, aferir as
informações prestadas pela empresa, sem prejuízo do inafastável judicial review. Em caso de divergência ou dúvida sobre a real eficácia do Equipamento de Proteção Individual, a premissa a nortear a Administração e o
Judiciário é pelo reconhecimento do direito ao benefício da aposentadoria especial. Isto porque o uso de EPI, no caso concreto, pode não se afigurar suficiente para descaracterizar completamente a relação nociva a que o
empregado se submete. 12. In casu, tratando-se especificamente do agente nocivo ruído, desde que em limites acima do limite legal, constata-se que, apesar do uso de Equipamento de Proteção Individual (protetor
auricular) reduzir a agressividade do ruído a um nível tolerável, até no mesmo patamar da normalidade, a potência do som em tais ambientes causa danos ao organismo que vão muito além daqueles relacionados à perda das
funções auditivas. O benefício previsto neste artigo será financiado com os recursos provenientes da contribuição de que trata o inciso II do art. 22 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991, cujas alíquotas serão acrescidas
de doze, nove ou seis pontos percentuais, conforme a atividade exercida pelo segurado a serviço da empresa permita a concessão de aposentadoria especial após quinze, vinte ou vinte e cinco anos de contribuição,
respectivamente. O benefício previsto neste artigo será financiado com os recursos provenientes da contribuição de que trata o inciso II do art. 22 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991, cujas alíquotas serão acrescidas
de doze, nove ou seis pontos percentuais, conforme a atividade exercida pelo segurado a serviço da empresa permita a concessão de aposentadoria especial após quinze, vinte ou vinte e cinco anos de contribuição,
respectivamente. 13. Ainda que se pudesse aceitar que o problema causado pela exposição ao ruído relacionasse apenas à perda das funções auditivas, o que indubitavelmente não é o caso, é certo que não se pode garantir
uma eficácia real na eliminação dos efeitos do agente nocivo ruído com a simples utilização de EPI, pois são inúmeros os fatores que influenciam na sua efetividade, dentro dos quais muitos são impassíveis de um controle
efetivo, tanto pelas empresas, quanto pelos trabalhadores. 14. Desse modo, a segunda tese fixada neste Recurso Extraordinário é a seguinte: na hipótese de exposição do trabalhador a ruído acima dos limites legais de
tolerância, a declaração do empregador, no âmbito do Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), no sentido da eficácia do Equipamento de Proteção Individual - EPI, não descaracteriza o tempo de serviço especial para
aposentadoria. 15. Agravo conhecido para negar provimento ao Recurso Extraordinário.(ARE 664335/SC, Relator(a): Min. LUIZ FUX, Pleno, Julgamento: 04/12/2014) Por fim, no que tange aos níveis máximos de
pressão sonora, para fins de reconhecimento da insalubridade, devem ser observados os seguintes parâmetros: superior a 80 dB(A), na vigência do Decreto n. 53.831/1964 até 04/03/1997; superior a 90 dB(A), na vigência
do Decreto n. 2.172/1997, entre 05/03/1997 e 17/11/2003; e superior a 85 dB(A), a partir da vigência do Decreto n. 4.882/2003, em 18/11/2003.Quanto à aplicação retroativa do Decreto n. 4.882/2003, ao limite de
exposição ruído no período de 05/03/1997 a 17/11/2003, o Superior Tribunal de Justiça, pelo rito do artigo 543-C, do Código de Processo Civil, manifestou-se no sentido de sua impossibilidade:DIREITO
PREVIDENCIÁRIO. IMPOSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO RETROATIVA DO DECRETO 4.882/2003 PARA RECONHECIMENTO DE ATIVIDADE ESPECIAL. RECURSO REPETITIVO (ART. 543-C DO
CPC E RES. 8/2008-STJ). O limite de tolerância para configuração da especialidade do tempo de serviço para o agente ruído deve ser de 90 dB no período de 6/3/1997 a 18/11/2003, conforme Anexo IV do Decreto
2.172/1997 e Anexo IV do Decreto 3.048/1999, sendo impossível aplicação retroativa do Decreto 4.882/2003, que reduziu o patamar para 85 dB, sob pena de ofensa ao art. 6º da LINDB. De início, a legislação que rege
o tempo de serviço para fins previdenciários é aquela vigente à época da prestação, matéria essa já abordada de forma genérica em dois recursos representativos de controvérsias, submetidos ao rito do art. 543-C do CPC
(REsp 1.310.034-PR, Primeira Seção, DJe 19/12/2012 e REsp 1.151.363-MG, Terceira Seção, DJe 5/4/2011). Ademais, o STJ, no âmbito de incidente de uniformização de jurisprudência, também firmou compreensão
pela impossibilidade de retroagirem os efeitos do Decreto 4.882/2003 (Pet 9.059-RS, Primeira Seção, DJe 9/9/2013). Precedentes citados: AgRg no REsp 1.309.696-RS, Primeira Turma, DJe 28/6/2013; e AgRg no
REsp 1.352.046-RS, Segunda Turma, DJe 8/2/2013. REsp 1.398.260-PR, Rel. Min. Herman Benjamin, julgado em 14/5/2014. Caso concretoA fim de fazer prova dos períodos trabalhados em condições especiais nas
empresas declinadas na peça vestibular, foram juntados, às fls. 38/51 e 53/56, cópias da CTPS do autor e Perfis Profissiográficos Previdenciários. A análise do enquadramento, nessa toada, será feita detalhadamente por
período adiante:Expresso Santa Rita, de 24/04/1979 a 07/12/1985: consta da cópia da CTPS do autor, de fl. 38 e do PPP de fls. 50, que o autor, no referido período, exerceu a função de cobrador. Tal atividade era
prevista como especial o item 2.4.4, do Decreto n. 53.831/1964. Portanto, o autor tem direito ao reconhecimento da especialidade do referido período. Mercedes-Benz do Brasil Ltda., de 18/02/1986 a 05/03/1997 e
19/11/2003 a 24/06/2013: quanto ao agente agressivo ruído, não há informação de que a exposição se dava de modo habitual e permanente, o que impede o reconhecimento da especialidade com fulcro em tal fundamento.
Da leitura das atividades desempenhadas não é possível concluir-se com certeza pela exposição habitual e permanente do segurado ao ruído. Quanto aos fumos metálicos, consta que os EPIs eram eficazes e, portanto, não
podem embasar eventual reconhecimento da especialidade.É de se notar, contudo, que no período de 01/02/1988 a 31/10/1997, o autor desempenhou a função de soldador. Tal atividade era prevista como especial o item
2.5.1, do Decreto n. 83080/1980. Portanto, o autor tem direito ao reconhecimento da especialidade dos referidos períodos até o dia anterior à vigência da Lei n. 9.032, ocorrida em 29.04.1995, ou seja, tem direito ao
reconhecimento da especialidade entre 01/02/1988 e 28/04/1995. Nesse cenário, tem-se que o autor não faz jus à concessão da aposentadoria especial, visto que não alcança tempo mínimo de contribuição em atividade
especial.Ante o exposto, nos termos da fundamentação supra, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO, para reconhecer como especiais os períodos de trabalho nas empresas Expresso Santa Rita, de
24/04/1979 a 07/12/1985 e Mercedes-Benz do Brasil Ltda., de 01/02/1988 a 28/04/1995, para fins de aposentadoria. Tendo em vista a sucumbência recíproca, cada parte arcará com os honorários dos próprios
advogados, dividindo igualmente a responsabilidade pelas custas processuais, observando-se, contudo, a gratuidade judicial concedida ao autor e a isenção legal atribuída ao réu.P.R.I.

0001123-41.2015.403.6126 - VALMIR VIANA DA SILVA(SP263977 - MAYRA THAIS FERREIRA RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

VALMIR VIANA DA SILVA, qualificado nos autos, propôs ação ordinária em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando a condenação do réu (a) a reconhecer como especial o período
de 23/05/1997 a 29/01/2014; (b) a computar o contrato de trabalho urbano devidamente anotado em sua CTPS, 03/08/1981 a 30/10/1982; (c) a conceder a aposentadoria por tempo de contribuição requerida em
29/01/2014.A decisão da fl.107 indeferiu o pedido de tutela antecipada.Citado, o INSS apresentou contestação às fls.111/117 na qual discorre acerca do cômputo do trabalho especial, destacando que o agente
eletricidade não mais possui enquadramento após 05/03/1997. Houve réplica às fls. 120/129.É o relatório. Decido de forma antecipada, ante a desnecessidade de produção de outras provas. A aposentadoria especial,
prevista atualmente no art. 57 da Lei 8.213/91, alterado pela Lei 9.032/95, será concedida ao segurado que laborar sujeito a condições especiais que prejudiquem sua saúde ou sua integridade física durante 15 (quinze), 20
(vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, desde que cumprida a carência exigida na Lei de Benefícios. Ainda que o trabalhador não desempenhe atividade que o sujeite à ação de agentes prejudiciais à saúde por todo o tempo de
serviço acima mencionado, faculta-se ao mesmo preencher os requisitos legais para o deferimento da aposentadoria por tempo de serviço/contribuição em menor período, de modo a compensar os efeitos deletérios
sofridos.No âmbito legislativo, a demonstração da exposição do segurado a agentes nocivos é matéria que sofreu diversas alterações, razão pela qual se impõe um breve resumo de tal evolução.A Lei 8.213/91, em sua
redação original, possibilitava o reconhecimento do tempo especial se demonstrado o exercício de atividade que se enquadrasse com especial nos decretos regulamentadores ou se demonstrada a nocividade do labor por
qualquer meio de prova. Apenas com a promulgação da Lei nº 9.032/95 tornou-se exigível a prova da efetiva exposição aos agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física do trabalhador, para fins de reconhecimento
da agressividade da função. Tal prova poderia ser feita através de formulário específico, preenchido pela empresa, sem a exigência de embasamento em laudo técnico. Citado diploma tornou impossível o enquadramento da
especialidade por categoria profissional.Posteriormente, a MP 1.523, de 11/10/1996, impôs-se a apresentação de laudo técnico a amparar as informações constantes nos formulários, disposição essa que vigorou até
28/05/1998, data da edição da MP 1.663/98 (convertida na Lei 9.711/98), que passou a exigir a apresentação de formulário-padrão, embasado em laudo técnico, ou de perícia técnica, para o reconhecimento de tempo de
serviço especial. Como se vê, a legislação não exige que o laudo seja confeccionado contemporaneamente ao desempenho da atividade, como defende a autarquia.Constituindo exceção a tais regras, a legislação
previdenciária exige que a demonstração da exposição do segurado aos agentes nocivos ruído e calor deve ser feita mediante prova pericial que indique o nível de pressão sonora ou temperatura a que o trabalhador esteve
submetido, independentemente da época em que prestado o labor. Quanto ao patamar mínimo de ruído exigido para que se compute a atividade como especial, cabe apontar recente decisão proferida pela Primeira Seção
do Superior Tribunal de Justiça em incidente de uniformização de jurisprudência, assim ementado:PREVIDENCIÁRIO. INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA. ÍNDICE MÍNIMO DE RUÍDO
A SER CONSIDERADO PARA FINS DE CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. APLICAÇÃO RETROATIVA DO ÍNDICE SUPERIOR A 85 DECIBÉIS PREVISTO NO DECRETO N.
4.882/2003. IMPOSSIBILIDADE. TEMPUS REGIT ACTUM. INCIDÊNCIA DO ÍNDICE SUPERIOR A 90 DECIBÉIS NA VIGÊNCIA DO DECRETO N. 2.172/97. ENTENDIMENTO DA TNU EM
DESCOMPASSO COM A JURISPRUDÊNCIA DESTA CORTE SUPERIOR.1. Incidente de uniformização de jurisprudência interposto pelo INSS contra acórdão da Turma Nacional de Uniformização dos Juizados
Especiais Federais que fez incidir ao caso o novo texto do enunciado n. 32/TNU: O tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é considerado especial, para fins de conversão em comum, nos seguintes níveis:
superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n. 53.831/64 e, a contar de 5 de março de 1997, superior a 85 decibéis, por força da edição do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003, quando a Administração
Pública reconheceu e declarou a nocividade à saúde de tal índice de ruído.2. A contagem do tempo de trabalho de forma mais favorável àquele que esteve submetido a condições prejudiciais à saúde deve obedecer a lei
vigente na época em que o trabalhador esteve exposto ao agente nocivo, no caso ruído. Assim, na vigência do Decreto n. 2.172, de 5 de março de 1997, o nível de ruído a caracterizar o direito à contagem do tempo de
trabalho como especial deve ser superior a 90 decibéis, só sendo admitida a redução para 85 decibéis após a entrada em vigor do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003. Precedentes: AgRg nos EREsp
1157707/RS, Rel. Min. João Otávio de Noronha, Corte Especial, DJe 29/05/2013; AgRg no REsp 1326237/SC, Rel. Min. Sérgio Kukina, Primeira Turma, DJe 13/05/2013; REsp 1365898/RS, Rel. Min. Eliana Calmon,
Segunda Turma, DJe 17/04/2013; AgRg no REsp 1263023/SC, Rel. Min. Gilson Dipp, Quinta Turma, DJe 24/05/2012; e AgRg no REsp 1146243/RS, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, DJe 12/03/2012.3.
Incidente de uniformização provido. (Pet 9059/RS,rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, DJe 09/09/2013)No que se refere ao uso de equipamentos de proteção individual (EPI), o Supremo Tribunal Federal
sedimentou entendimento no sentido de que a utilização desses dispositivos é suficiente para descaracterizar a especialidade da atividade quando ao agente nocivo indicado não é o ruído. Assim, a exposição a ruído acima
dos patamares legais sempre acarreta o reconhecimento do tempo como especial. Quanto aos demais elementos, caso demonstrada a utilização de EPI eficaz, inviável o cômputo do tempo de serviço como especial. A
decisão em questão foi assim ementada:Ementa: RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. DIREITO CONSTITUCIONAL PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. ART. 201, 1º, DA
CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. REQUISITOS DE CARACTERIZAÇÃO. TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO SOB CONDIÇÕES NOCIVAS. FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO
INDIVIDUAL - EPI. TEMA COM REPERCUSSÃO GERAL RECONHECIDA PELO PLENÁRIO VIRTUAL. EFETIVA EXPOSIÇÃO A AGENTES NOCIVOS À SAÚDE. NEUTRALIZAÇÃO DA RELAÇÃO
NOCIVA ENTRE O AGENTE INSALUBRE E O TRABALHADOR. COMPROVAÇÃO NO PERFIL PROFISSIOGRÁFICO PREVIDENCIÁRIO PPP OU SIMILAR. NÃO CARACTERIZAÇÃO DOS
PRESSUPOSTOS HÁBEIS À CONCESSÃO DE APOSENTADORIA ESPECIAL. CASO CONCRETO. AGENTE NOCIVO RUÍDO. UTILIZAÇÃO DE EPI. EFICÁCIA. REDUÇÃO DA NOCIVIDADE.
CENÁRIO ATUAL. IMPOSSIBILIDADE DE NEUTRALIZAÇÃO. NÃO DESCARACTERIZAÇÃO DAS CONDIÇÕES PREJUDICIAIS. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO DEVIDO. AGRAVO CONHECIDO
PARA NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 1. Conduz à admissibilidade do Recurso Extraordinário a densidade constitucional, no aresto recorrido, do direito fundamental à previdência social
(art. 201, CRFB/88), com reflexos mediatos nos cânones constitucionais do direito à vida (art. 5º, caput, CRFB/88), à saúde (arts. 3º, 5º e 196, CRFB/88), à dignidade da pessoa humana (art. 1º, III, CRFB/88) e ao meio
ambiente de trabalho equilibrado (arts. 193 e 225, CRFB/88). 2. A eliminação das atividades laborais nocivas deve ser a meta maior da Sociedade - Estado, empresariado, trabalhadores e representantes sindicais -, que
devem voltar-se incessantemente para com a defesa da saúde dos trabalhadores, como enuncia a Constituição da República, ao erigir como pilares do Estado Democrático de Direito a dignidade humana (art. 1º, III,
CRFB/88), a valorização social do trabalho, a preservação da vida e da saúde (art. 3º, 5º, e 196, CRFB/88), e o meio ambiente de trabalho equilibrado (art. 193, e 225, CRFB/88). 3. A aposentadoria especial prevista no
artigo 201, 1º, da Constituição da República, significa que poderão ser adotados, para concessão de aposentadorias aos beneficiários do regime geral de previdência social, requisitos e critérios diferenciados nos casos de
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atividades exercidas sob condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, e quando se tratar de segurados portadores de deficiência, nos termos definidos em lei complementar. 4. A aposentadoria
especial possui nítido caráter preventivo e impõe-se para aqueles trabalhadores que laboram expostos a agentes prejudiciais à saúde e a fortiori possuem um desgaste naturalmente maior, por que não se lhes pode exigir o
cumprimento do mesmo tempo de contribuição que aqueles empregados que não se encontram expostos a nenhum agente nocivo. 5. A norma inscrita no art. 195, 5º, CRFB/88, veda a criação, majoração ou extensão de
benefício sem a correspondente fonte de custeio, disposição dirigida ao legislador ordinário, sendo inexigível quando se tratar de benefício criado diretamente pela Constituição. Deveras, o direito à aposentadoria especial foi
outorgado aos seus destinatários por norma constitucional (em sua origem o art. 202, e atualmente o art. 201, 1º, CRFB/88). Precedentes: RE 151.106 AgR/SP, Rel. Min. Celso de Mello, julgamento em 28/09/1993,
Primeira Turma, DJ de 26/11/93; RE 220.742, Rel. Min. Néri da Silveira, julgamento em 03/03/98, Segunda Turma, DJ de 04/09/1998. 6. Existência de fonte de custeio para o direito à aposentadoria especial antes,
através dos instrumentos tradicionais de financiamento da previdência social mencionados no art. 195, da CRFB/88, e depois da Medida Provisória nº 1.729/98, posteriormente convertida na Lei nº 9.732, de 11 de
dezembro de 1998. Legislação que, ao reformular o seu modelo de financiamento, inseriu os 6º e 7º no art. 57 da Lei n.º 8.213/91, e estabeleceu que este benefício será financiado com recursos provenientes da
contribuição de que trata o inciso II do art. 22 da Lei nº 8.212/91, cujas alíquotas serão acrescidas de doze, nove ou seis pontos percentuais, conforme a atividade exercida pelo segurado a serviço da empresa permita a
concessão de aposentadoria especial após quinze, vinte ou vinte e cinco anos de contribuição, respectivamente. 7. Por outro lado, o art. 10 da Lei nº 10.666/2003, ao criar o Fator Acidentário de Prevenção-FAP,
concedeu redução de até 50% do valor desta contribuição em favor das empresas que disponibilizem aos seus empregados equipamentos de proteção declarados eficazes nos formulários previstos na legislação, o qual
funciona como incentivo para que as empresas continuem a cumprir a sua função social, proporcionando um ambiente de trabalho hígido a seus trabalhadores. 8. O risco social aplicável ao benefício previdenciário da
aposentadoria especial é o exercício de atividade em condições prejudiciais à saúde ou à integridade física (CRFB/88, art. 201, 1º), de forma que torna indispensável que o indivíduo trabalhe exposto a uma nocividade
notadamente capaz de ensejar o referido dano, porquanto a tutela legal considera a exposição do segurado pelo risco presumido presente na relação entre agente nocivo e o trabalhador. 9. A interpretação do instituto da
aposentadoria especial mais consentânea com o texto constitucional é aquela que conduz a uma proteção efetiva do trabalhador, considerando o benefício da aposentadoria especial excepcional, destinado ao segurado que
efetivamente exerceu suas atividades laborativas em condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física. 10. Consectariamente, a primeira tese objetiva que se firma é: o direito à aposentadoria especial
pressupõe a efetiva exposição do trabalhador a agente nocivo à sua saúde, de modo que, se o EPI for realmente capaz de neutralizar a nocividade não haverá respaldo constitucional à aposentadoria especial. 11. A
Administração poderá, no exercício da fiscalização, aferir as informações prestadas pela empresa, sem prejuízo do inafastável judicial review. Em caso de divergência ou dúvida sobre a real eficácia do Equipamento de
Proteção Individual, a premissa a nortear a Administração e o Judiciário é pelo reconhecimento do direito ao benefício da aposentadoria especial. Isto porque o uso de EPI, no caso concreto, pode não se afigurar suficiente
para descaracterizar completamente a relação nociva a que o empregado se submete. 12. In casu, tratando-se especificamente do agente nocivo ruído, desde que em limites acima do limite legal, constata-se que, apesar do
uso de Equipamento de Proteção Individual (protetor auricular) reduzir a agressividade do ruído a um nível tolerável, até no mesmo patamar da normalidade, a potência do som em tais ambientes causa danos ao organismo
que vão muito além daqueles relacionados à perda das funções auditivas. O benefício previsto neste artigo será financiado com os recursos provenientes da contribuição de que trata o inciso II do art. 22 da Lei no 8.212, de
24 de julho de 1991, cujas alíquotas serão acrescidas de doze, nove ou seis pontos percentuais, conforme a atividade exercida pelo segurado a serviço da empresa permita a concessão de aposentadoria especial após
quinze, vinte ou vinte e cinco anos de contribuição, respectivamente. O benefício previsto neste artigo será financiado com os recursos provenientes da contribuição de que trata o inciso II do art. 22 da Lei no 8.212, de 24
de julho de 1991, cujas alíquotas serão acrescidas de doze, nove ou seis pontos percentuais, conforme a atividade exercida pelo segurado a serviço da empresa permita a concessão de aposentadoria especial após quinze,
vinte ou vinte e cinco anos de contribuição, respectivamente. 13. Ainda que se pudesse aceitar que o problema causado pela exposição ao ruído relacionasse apenas à perda das funções auditivas, o que indubitavelmente
não é o caso, é certo que não se pode garantir uma eficácia real na eliminação dos efeitos do agente nocivo ruído com a simples utilização de EPI, pois são inúmeros os fatores que influenciam na sua efetividade, dentro dos
quais muitos são impassíveis de um controle efetivo, tanto pelas empresas, quanto pelos trabalhadores. 14. Desse modo, a segunda tese fixada neste Recurso Extraordinário é a seguinte: na hipótese de exposição do
trabalhador a ruído acima dos limites legais de tolerância, a declaração do empregador, no âmbito do Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), no sentido da eficácia do Equipamento de Proteção Individual - EPI, não
descaracteriza o tempo de serviço especial para aposentadoria. 15. Agravo conhecido para negar provimento ao Recurso Extraordinário.(ARE 664335/SC, Relator(a): Min. LUIZ FUX, Pleno, Julgamento: 04/12/2014)
Quanto à conversão de tempo de serviço especial em tempo de serviço comum, saliento ser possível para fins de aposentadoria por tempo de serviço, prestado antes ou depois de 28/05/98, ou seja, nas condições originais
estipuladas pelo 5º do artigo 57 da Lei 8.213/91, cuja revogação, aliás, foi rejeitada por ocasião da conversão da Medida Provisória 1.663-15, de 22 de outubro de 1998, na citada Lei 9.711/98.O próprio INSS
reconhece tal possibilidade ao editar a Instrução Normativa INSS/DC 49, de 3 de maio de 2001, cujo artigo 28 estabelece:Art. 28. O tempo de trabalho exercido sob condições especiais que foram, sejam ou venham a ser
consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física, conforme a legislação vigente à época, será somado, após a respectiva conversão, ao tempo de trabalho exercido em atividade comum, independentemente de a data
do requerimento do benefício ou da prestação do serviço ser posterior a 28/05/98, aplicando-se a seguinte tabela de conversão, para efeito de concessão de qualquer benefício. A propósito, o Regulamento de Benefícios,
aprovado pelo Decreto 3.048/99, por seu artigo 70 e parágrafos, com a redação determinada pelo Decreto 4.827/2003, estatui o seguinte: 1º. A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições
especiais obedecerá ao disposto na legislação em vigor na época da prestação do serviço. 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes deste artigo
aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período.Note-se que tais regras vieram justamente para substituir aquelas que, guardando sintonia com o dispositivo legal inserido pela Lei 9.711/98, vedavam, restringiam e
impunham condições mais gravosas para a conversão do tempo de serviço exercido em atividade especial em tempo comum.Entrementes, registre-se a posição do Superior Tribunal de Justiça no sentido de descaber a
conversão do período posterior a 28/05/98, fundada no entendimento de que o 5º do artigo 57 da Lei 8.213/91 somente é aplicável até essa data (AGREsp. 438.161/RS, Gilson Dipp, 5ª T). Entretanto, referido julgamento
foi realizado em 05/09/2002, antes, portanto, da edição do Decreto 4.827, de 03 de setembro de 2003.Vale ressaltar, ainda, a possibilidade de conversão do tempo especial em comum anteriormente à edição da Lei
6.887/80. Isso porque a aposentadoria especial já encontrava previsão legal desde a Lei 3.807/60, sendo firme na jurisprudência o entendimento de que o tempo de serviço é regulamentado pela lei em vigor quando de sua
prestação. É, pois, parte do patrimônio jurídico do trabalhador, que possui direito adquirido a tal cômputo. Nesse diapasão, ressalto que a Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, em sede de representativo de
controvérsia (CPC, art. 543-C), firmou posição nesse sentido, conforme ementa que ora transcrevo:RECURSO ESPECIAL. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC NÃO CONFIGURADA.MATÉRIA REPETITIVA.
ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/2008. RECURSO REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. PREVIDENCIÁRIO. TEMPO ESPECIAL E COMUM. CONVERSÃO. POSSIBILIDADE. ART. 9º,
4º, DA LEI 5.890/1973, INTRODUZIDO PELA LEI 6.887/1980. CRITÉRIO. LEI APLICÁVEL. LEGISLAÇÃO VIGENTE QUANDO PREENCHIDOS OS REQUISITOS DA APOSENTADORIA.1. Trata-se de
Recurso Especial interposto pela autarquia previdenciária com intuito de desconsiderar, para fins de conversão entre tempo especial e comum, o período trabalhado antes da Lei 6.887/1980, que introduziu o citado instituto
da conversão no cômputo do tempo de serviço.2. Como pressupostos para a solução da matéria de fundo, destaca-se que o STJ sedimentou o entendimento de que, em regra; a) a configuração do tempo especial é de
acordo com a lei vigente no momento do labor, e b) a lei em vigor quando preenchidas as exigências da aposentadoria é a que define o fator de conversão entre as espécies de tempo de serviço. Nesse sentido: REsp
1.151.363/MG, Rel. Ministro Jorge Mussi, Terceira Seção, DJe 5.4.2011, julgado sob o rito do art. 543-C do CPC.3. A lei vigente por ocasião da aposentadoria é a aplicável ao direito à conversão entre tempos de
serviço especial e comum, independentemente do regime jurídico à época da prestação do serviço. Na mesma linha: REsp 1.151.652/MG, Rel. Ministra Laurita Vaz, Quinta Turma, DJe 9.11.2009; REsp 270.551/SP, Rel.
Ministro Gilson Dipp, Quinta Turma, DJ 18.03.2002; Resp 28.876/SP, Rel. Ministro Assis Toledo, Quinta Turma, DJ 11.09.1995; AgRg nos EDcl no Ag 1.354.799/PR, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura, Sexta
Turma, DJe 5.10.2011.4. No caso concreto, o benefício foi requerido em 24.1.2002, quando vigente a redação original do art. 57, 3º, da Lei 8.213/1991, que previa a possibilidade de conversão de tempo comum em
especial.5. Recurso Especial não provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução 8/2008 do STJ.(REsp 1310034/PR, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado
em 24/10/2012, DJe 19/12/2012)No tocante ao fator de conversão, a legislação previdenciária em vigor exige a comprovação de 35 anos de tempo de serviço ou de contribuição, se homem, e 30 anos, se mulher. Dessa
forma, a relação a ser feita para a obtenção do fator aplicável para a conversão do tempo de serviço especial para comum, quando se trata de enquadramento que justifica a aposentadoria aos 25 anos de atividade, é de 25
anos para 35, se homem, e 25 anos para 30, se mulher, resultando, assim, nos multiplicadores 1,4 e 1,2, respectivamente. Sublinhe-se que o Superior Tribunal de Justiça decidiu que o fator de conversão deve ser apurado
com base na legislação em vigor na data do requerimento de aposentadoria, afastando a aplicação da norma vigente na época da prestação do serviço. Por todos, cito o REsp 1.151.363/MG, Rel. Min. Jorge Mussi, DJe
05/04/2011.Feitas tais considerações, passo à análise do lapso postulado.Período: De 23/05/1997 a 29/01/2014Empresa: EletropauloAgente nocivo: Tensão elétrica superior a 250 voltsProva: PPP fls.75/77Conclusão:
Cabível o enquadramento pretendido. A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, ao apreciar o REsp nº 1.306.113, sob o regime do art. 543-C do Código de Processo Civil, consolidou o entendimento de que é
possível a conversão em comum do tempo de serviço especial prestado com exposição ao agente nocivo eletricidade, mesmo que em momento posterior a 05/05/1997, ainda que tal agente não conste do rol de atividades
do Decreto nº 2.172?97, pois citadas listas têm caráter exemplificativo(Ministro HERMAN BENJAMIN, DJe 07/03/2013). No caso concreto, demonstra o requerente que laborou em contato habitual e permanente com
tensão elétrica superior a 250 volts. Muito embora o Decreto nº 2.172/97 não indique a atividade de eletricista como especial , tampouco elenque a tensão superior a 250 volts como como agente nocivo, entende-se que a
especialidade da referida atividade é reconhecida na Lei 7.369/85, regulamentada pelo Decreto 93.412/86. Logo, cabível o cômputo pretendido.Quanto à controvérsia dos contratos de trabalho urbano, observo que o
vínculo de 03/08/1981 a 30/10/1982 está lançado na cópia da CPTS da fl.39, ainda que não conste tal vínculo no CNIS. A fim de demonstrar a existência do citado contrato de trabalho, o autor trouxe cópia de sua CTPS,
onde foram lançadas as respectivas anotações, bem como aquelas relativas a contribuições sindicais e gozo de férias, das quais não constam rasuras ou ainda outras inconsistências, como extemporaneidade. A ausência de
recolhimento das contribuições previdenciárias pela empregadora não é empecilho ao reconhecimento do trabalho prestado pelo segurado na condição de empregado urbano como tempo de serviço para fins
previdenciários, como demonstram os seguintes precedentes:PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA PELO RECOLHIMENTO DAS
CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. ANOTAÇÃO EM CTPS. PRESUNÇÃO DE VERACIDADE.- A responsabilidade tributária pela arrecadação e recolhimento das contribuições previdenciárias é o
empregador ou o tomador de serviços, presumindo-se as contribuições realizadas pelo empregado, empregado doméstico e, desde a edição da Lei nº 10666/03, do segurado individual autônomo que presta serviços à
pessoa jurídica.- Havendo anotação em Carteira de Trabalho e Previdência Social e sendo apresentada cópia da ficha de registro de empregado, verifico que o tempo de serviço deve ser computado para os devidos fins.-
Recurso do INSS rejeitado. Remessa oficial parcialmente provida.(APELREE 1099912/SP, DÉCIMA TURMA, JUIZ CONVOCADO OMAR CHAMON, Data da decisão: 11/11/2008)PREVIDENCIÁRIO.
REVISÃO. EFEITOS DA DECISÃO PROFERIDA NA JUSTIÇA TRABALHISTA. TERMO INICIAL DO PAGAMENTO DAS DIFERENÇAS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. I - Embora o INSS não tenha
participado da ação trabalhista está sujeito aos seus efeitos, na medida em que o valor do benefício previdenciário tem estrita relação com o valor dos salários. II - Considerando que a obrigação em recolher as
contribuições previdenciárias devidas pelo empregado é do ex-empregador, não pode a parte autora ser penalizada por eventual ausência de recolhimento de contribuição que não incumbia a ela realizar. III - Os valores em
atraso são devidos a partir da citação, uma vez que os documentos necessários para o cômputo do adicional de periculosidade não foram apresentados no processo administrativo de concessão do benefício e o INSS
somente teve conhecimento da presente demanda a partir da citação. IV - Os honorários advocatícios foram devidamente arbitrados em 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação, devendo incidir sobre as
prestações vencidas até a sentença. V - Remessa oficial, tida por interposta, e apelação do INSS parcialmente providas. (AC 386437/SP, TURMA SUPLEMENTAR DA TERCEIRA SEÇÃO, JUIZ CONVOCADO
FERNANDO GONÇALVES, DJF3 DATA:18/09/2008)Além disso, pontuo que incumbe ao INSS fazer prova da falta de veracidade de tais anotações, o que não aconteceu no caso concreto. Como se vê, o autor faz jus
ao cômputo do período de 23/05/1997 a 29/01/2014 como tempo especial, devidamente convertidos em tempo comum pelo fator 1.40 e à averbação do lapso de 03/08/1981 a 30/10/1982, laborado em atividade urbana
comum. A soma desse acréscimo ao tempo apurado pelo INSS totaliza 35 anos, 11 meses e 18 dias de tempo comum, suficiente para a aposentadoria pretendida, conforme planilha que anexo à sentença. Diante do
exposto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, na forma do art. 269, I, do CPC, para:a) Condenar o INSS a reconhecer como tempo de serviço laborado em condições especiais e converter em comum, pelo fator 1,40,
o período de 23/05/1997 a 29/01/2014, bem como a averbar o lapso de atividade urbana comum prestado entre 03/08/1981 a 30/10/1982; b) condenar o INSS a conceder a aposentadoria por tempo de contribuição
integral, desde a data do requerimento administrativo feito em 29/01/2014 (NB nº 168.358.783-6); c) condenar o INSS ao pagamento das parcelas em atraso, desde a data em que se tornaram devidas, as quais deverão
ser corrigidas monetariamente desde o vencimento e acrescidas de juros de mora desde a citação, em conformidade, respectivamente, com o item 4.3.1 e 4.3.2, do Manual de Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela
Resolução nº 134/2010 do CJF.Arcará o INSS como os honorários advocatícios, ora fixados em 10% sobre o valor da condenação, observada a Súmula 111 do STJ. Custas ex lege. Entendo restar preenchida a
verossimilhança exigida pelo art. 273 do CPC para o deferimento da antecipação dos efeitos da tutela, em face do caráter alimentar do benefício, determinando que o INSS implante o benefício postulado no prazo de 30
dias de sua intimação desta decisão. Ressalvo que o pagamento das parcelas vencidas não está incluído neste provimento, devendo ser observado o rito próprio estatuído para o pagamento de débitos da Fazenda Pública
para seu adimplemento. Apresento outrossim o tópico síntese do julgado, nos termos dos Provimentos COGE nº 69/06 e 71/06:NB: 168.358.783-6Nome do beneficiário: Valmir Viana da SilvaBenefício concedido:
aposentadoria por tempo de contribuiçãoDIB: 29/01/2014Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

0001862-14.2015.403.6126 - FLEXPRESS COMERCIO DE ROTULOS, ETIQUETAS ADESIVAS E IMPRESSOS GRAFICOS EM GERAL LTDA X TRESS IMPRESSOS DE SEGURANCA LTDA X
INDUSTRIA GRAFICA INFORPRESS LTDA(SP092954 - ARIOVALDO DOS SANTOS) X UNIAO FEDERAL

Vistos em decisão.Trata-se de ação ordinária proposta por FLEXPRESS COMERCIO DE ROTULOS, ETIQUETAS ADESIVAS E IMPRESSOS GRÁFICOS EM GERAL LTDA E OUTROS em face da UNIÃO
FEDERAL, objetivando a obtenção de ordem judicial que afaste a sua sujeição ao recolhimento da contribuição prevista na Lei Complementar n. 110/2001, calculada à alíquota de dez por cento sobre o montante de todos
os depósitos referentes ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.Para tanto, sustenta que a referida contribuição já alcançou a finalidade prevista em lei, o que acarreta a sua inconstitucionalidade.A autora
pleiteia a concessão de tutela para determinar a imediata suspensão da exigibilidade do crédito da referida contribuição.Com a inicial vieram documentos.A tutela antecipada foi indeferida às fls. 73/74.Citada, a União
Federal apresentou contestação às fls. 86/93.Réplica às fls. 96/101. As partes não requereram a produção de outras provas.Decido.O feito comporta julgamento antecipado nos temos do artigo 330, I, do Código de
Processo Civil, tendo em vista trata-se de matéria meramente de direito.O Superior Tribunal de Justiça já decidiu acerca da manutenção da contribuição prevista no artigo 1º da Lei Complementar 110/2001, pelo rito
previsto no artigo 543-C, do Código de Processo Civil, tendo se manifestado nos seguintes termos:DIREITO TRIBUTÁRIO. NÃO REVOGAÇÃO DE CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O FGTS. A contribuição
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social prevista no art. 1º da LC 110/2001 - baseada no percentual sobre o saldo de FGTS em decorrência da despedida sem justa causa -, a ser suportada pelo empregador, não se encontra revogada, mesmo diante do
cumprimento da finalidade para qual a contribuição foi instituída. Inicialmente, esclareça-se que a jurisprudência do STJ tem reconhecido a atualização do saldo de FGTS (REsp 1.111.201-PE, Primeira Seção, DJe
4/3/2010, julgado sob o rito do art. 543-C do CPC). De fato, a finalidade da norma era trazer novas receitas ao FGTS, visto a necessidade de promover complementação de atualização monetária a que fariam jus os
trabalhadores, em decorrência dos expurgos inflacionários das contas vinculadas ao referido fundo que não foram devidamente implementadas pela Caixa Econômica Federal. Entretanto, não se pode inferir do normativo
complementar que sua regência é temporária e que sua vigência extingue-se com o cumprimento da finalidade para a qual a contribuição foi instituída. Se assim o fosse, haveria expressa previsão, tal como ocorreu com outra
contribuição social instituída pelo própria LC 110/2001, que estabeleceu prazo de vigência de sessenta meses, a contar de sua exigibilidade (art. 2º, 2º). Portanto, a contribuição instituída pelo art. 1º da LC 110/2001 ainda
é exigível, mormente ante o fato de que sua extinção foi objeto do Projeto de Lei Complementar 200/2012, o qual foi vetado pela Presidência da República e mantido pelo Congresso Nacional em agosto de 2013. REsp
1.487.505-RS, Rel. Min. Humberto Martins, julgado em 17/3/2015, DJe 24/3/2015 (Informativo 558).Assim, considerando que a matéria encontra-se totalmente pacificada e por uma questão de economia processual,
adota-se o entendimento acima inteiramente como razão de decidir, concluindo-se, pois que a contribuição prevista no artigo 1º da Lei Complementar 110/2001 ainda é exigível.Prejudicado o pedido de repetição do
indébito. Isto posto e o que mais dos autos consta, julgo improcedente a ação, incluindo-se, aí, o pedido eventual formulado, extinguindo o feito com fulcro no artigo 269, I, do Código de Processo Civil. Condeno a parte
autora ao pagamento de custas processuais e honorários, os quais fixo em R$1.000,00 (mil reais), com fulcro no artigo 20, 4º do Código de Processo Civil, tendo em vista o valor atribuído à causa e sua baixa
complexidade.P.R.I.C.

0001900-26.2015.403.6126 - ROBERTO CANAVESI(SP264779A - JOSE DANTAS LOUREIRO NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos etc.Roberto Canavesi, propôs a presente ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social, objetivando a revisão de seu benefício previdenciário n. 061.938.118-34, de modo a adequá-los aos novos tetos
previstos nas ECs 20/1998 e 41/2003.Tendo em vista a prevenção apontada às fls. 24/25 e a posterior juntada das peças de fls. 28/47, o autor reconheceu a existência de litispendência/coisa julgada e requereu a
desistência do feito.É o relatório. Decido.Tendo em vista o expresso pedido de desistência formulado pela autora, , toca a este Juízo, somente, homologar o pedido e extinguir o feito sem resolução do mérito.Isto posto e o
que mais dos autos consta, julgo extinto o feito sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, VIII, do Código de Processo Civil. Sem honorários diante da ausência de citação. Sem custas diante da gratuidade judicial
que ora concedo.Transitada em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.P.R.I.C.

0001908-03.2015.403.6126 - WALBER LIMA SILVA(SP152031 - EURICO NOGUEIRA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos em sentença.Trata-se de ação previdenciária de rito ordinário proposta por WALBER LIMA SILVA, qualificado na inicial, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a
concessão de aposentadoria especial, mediante reconhecimento períodos trabalhados sob condições especiais, com repercussão desde a data do requerimento administrativo, bem como o pagamento das diferenças, com os
acréscimos moratórios.Assevera o autor que ingressou, em 18 de agosto de 2014, com pedido de aposentadoria especial, registrada sob n. 171.022.619-3, a qual foi indeferida por falta de tempo de contribuição em
atividade especial. Pretende ver reconhecido como especiais os períodos de trabalho na Mota Santana Ltda., de 02/01/1988 a 30/10/1993, Estacon Engenharia S/A, de 04/04/1994 a 30/11/1994; Point Mot e Consultoria,
de 17/08/1995 a 14/11/1995; e Volkswagen do Brasil, de 03/12/1998 a 13/06/2014. Com a inicial acompanharam os documentos.Citado, o INSS contestou o pedido, às fls. 61/67, pugnando pela improcedência do
pedido inicial e a condenação do autor nos encargos de sucumbência. Réplica de fls. 74/77. As partes requereram o julgamento antecipado da lide (fl. 73 e 79). É o relatório.Decido.O feito comporta julgamento antecipado,
nos termos do art. 330, inciso I, do Código de Processo Civil, sendo desnecessária a produção de prova oral.No mérito, o autor postula concessão de aposentadoria especial, fundamentando seu pleito no reconhecimento
de período trabalhado em condições especiais.Tempo EspecialImportante observar que a dinâmica da legislação previdenciária impõe uma breve exposição sobre as sucessivas leis que disciplinaram o critério para
reconhecimento do tempo de serviço em atividade especial, pois a delineação do tempo de serviço como especial deve absoluta observância à legislação da época do trabalho prestado. Até a publicação da Lei n. 9.032,
ocorrida em 29.04.1995, o reconhecimento do tempo de serviço em atividade especial dava-se pela atividade ou grupo profissional do trabalhador, de onde se infere que a atividade especial era reconhecida por presunção,
não sendo necessária a comprovação do efetivo risco, perigo ou insalubridade. Alterando critério anterior, mencionada lei impôs a necessidade de apresentação do formulário inicialmente conhecido como SB-40 e
atualmente chamado DSS-8030, que descrevia a atividade do segurado e dos agentes nocivos à saúde ou perigosos, relacionados exemplificativamente nos Decretos ns. 53.831/64, 83.080/79 e 3.048/99.Para o período
anterior à Lei n. 9.032/95, a caracterização do tempo especial, dependia tão-somente da atividade profissional do trabalhador (art. 31 da Lei n. 3.807, de 26 de agosto de 1960, c/c o art. 38 do Decreto n. 77.077, de 24
de janeiro de 1976, e o art. 57 da Lei n. 8.213/91, em sua redação original).A categoria profissional do trabalhador e o agente agressivo que ensejam a caracterização do tempo especial sempre foram arrolados em ato do
Poder Executivo, por determinação expressa da legislação previdenciária.De todo modo, nos termos do art. 31 da Lei n. 3.807/60, do art. 38 do Decreto n. 77.077/76 e da redação original do art. 57 da Lei n. 8.213/91, a
caracterização do tempo especial, para o caso em tela, nos períodos mencionados, dependia da atividade profissional exercida ou do agente agressivo encontrarem-se relacionados no Quadro referido pelo art. 2º do
Decreto n. 53.831, de 25 de março de 1964 e nos Anexos I e II do Decreto n. 83.080, de 24 de janeiro de 1979 (art. 295 do Decreto n. 357, de 07 de dezembro de 1991, e art. 292 do Decreto n. 611, de 21 de julho de
1992).Conclui-se, portanto, que a partir da Lei n. 9.032/95 o critério por categoria profissional para o enquadramento da atividade como especial foi excluído, e para os períodos compreendidos entre a edição dessa Lei e
a do Decreto n. 2.172/97, os formulários SB-40 e DSS-8030 são aptos a demonstrar o desempenho das tarefas neles descritas, dispensando a realização de laudo pericial nesse sentido. Com o já citado Decreto n. 2.172,
publicado em 6 de março de 1997, que regulamentou a Medida Provisória n. 1.523, publicada em 14 de outubro de 1996, posteriormente convertida na Lei n. 9.528, publicada em 11 de dezembro de 1997, passou-se a
exigir o laudo técnico comprobatório da atividade especial, que deve estar contida no rol trazido por esse decreto.Com a edição do Decreto n. 3.048/99, vigente a partir de 12 de maio de 1999, a comprovação da efetiva
exposição aos agentes nocivos passou a ser feita em formulário emitido pela empresa, com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do
trabalho ( 2.º do art. 68). Por fim, complementando as inovações, o Decreto n. 4.032, de 26.11.2001, passou a exigir o perfil profissiográfico previdenciário, também elaborado com base em laudo técnico.As alterações
legislativas, que tornaram mais rigorosa a análise de reconhecimento da atividade especial, não podem prejudicar o direito da parte autora, uma vez que o momento da agregação do adicional ao tempo de serviço comum é
o da prestação do serviço, quando o trabalhador enfrentou a penosidade, periculosidade ou insalubridade, e não o da ocasião da instrução da concessão, o que o levaria, no caso, a submeter-se às normas regentes
impositivas da apresentação de laudo técnico para comprovação da atividade especial.Portanto, as exigências do formulário descritivo da atividade do segurado, antigo SB-40, atualmente chamado DSS-8030, e dos
agentes nocivos à saúde ou perigosos, relacionados exemplificativamente nos Decretos n.s. 53.831/64, 83.080/79 e 3.048/99 ou do laudo pericial, somente tornaram-se possíveis a partir de 29.4.1995 e 6.3.1997,
respectivamente, devendo ser resguardado ao autor o direito ao reconhecimento do trabalho especial em período anterior às referidas datas, mesmo sem a apresentação dos mencionados documentos que passaram a ser
exigidos.Para a comprovação da atividade especial, no período pretendido pelo autor, é necessário o enquadramento das atividades nos Decretos n.s. 53.831/64, 83.080/79, 2.172/97 e 3.048/99 ou o reconhecimento de
que referida atividade apresenta graus de periculosidade, insalubridade ou penosidade suficientes para ser considerada especial, visto que as relações constantes nos referidos Decretos não são taxativas, e sim,
exemplificativas, o que possibilita o reconhecimento de atividades especiais nelas não previstas.No que se refere ao uso de equipamentos de proteção individual (EPI), o Supremo Tribunal Federal sedimentou entendimento
no sentido de que a utilização desses dispositivos é suficiente para descaracterizar a especialidade da atividade quando ao agente nocivo indicado não é o ruído. Assim, a exposição a ruído acima dos patamares legais
sempre acarreta o reconhecimento do tempo como especial. Quanto aos demais elementos, caso demonstrada a utilização de EPI eficaz, inviável o cômputo do tempo de serviço como especial. A decisão em questão foi
assim ementada:Ementa: RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. DIREITO CONSTITUCIONAL PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. ART. 201, 1º, DA CONSTITUIÇÃO DA
REPÚBLICA. REQUISITOS DE CARACTERIZAÇÃO. TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO SOB CONDIÇÕES NOCIVAS. FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL - EPI.
TEMA COM REPERCUSSÃO GERAL RECONHECIDA PELO PLENÁRIO VIRTUAL. EFETIVA EXPOSIÇÃO A AGENTES NOCIVOS À SAÚDE. NEUTRALIZAÇÃO DA RELAÇÃO NOCIVA ENTRE O
AGENTE INSALUBRE E O TRABALHADOR. COMPROVAÇÃO NO PERFIL PROFISSIOGRÁFICO PREVIDENCIÁRIO PPP OU SIMILAR. NÃO CARACTERIZAÇÃO DOS PRESSUPOSTOS HÁBEIS
À CONCESSÃO DE APOSENTADORIA ESPECIAL. CASO CONCRETO. AGENTE NOCIVO RUÍDO. UTILIZAÇÃO DE EPI. EFICÁCIA. REDUÇÃO DA NOCIVIDADE. CENÁRIO ATUAL.
IMPOSSIBILIDADE DE NEUTRALIZAÇÃO. NÃO DESCARACTERIZAÇÃO DAS CONDIÇÕES PREJUDICIAIS. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO DEVIDO. AGRAVO CONHECIDO PARA NEGAR
PROVIMENTO AO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 1. Conduz à admissibilidade do Recurso Extraordinário a densidade constitucional, no aresto recorrido, do direito fundamental à previdência social (art. 201,
CRFB/88), com reflexos mediatos nos cânones constitucionais do direito à vida (art. 5º, caput, CRFB/88), à saúde (arts. 3º, 5º e 196, CRFB/88), à dignidade da pessoa humana (art. 1º, III, CRFB/88) e ao meio ambiente
de trabalho equilibrado (arts. 193 e 225, CRFB/88). 2. A eliminação das atividades laborais nocivas deve ser a meta maior da Sociedade - Estado, empresariado, trabalhadores e representantes sindicais -, que devem
voltar-se incessantemente para com a defesa da saúde dos trabalhadores, como enuncia a Constituição da República, ao erigir como pilares do Estado Democrático de Direito a dignidade humana (art. 1º, III, CRFB/88), a
valorização social do trabalho, a preservação da vida e da saúde (art. 3º, 5º, e 196, CRFB/88), e o meio ambiente de trabalho equilibrado (art. 193, e 225, CRFB/88). 3. A aposentadoria especial prevista no artigo 201,
1º, da Constituição da República, significa que poderão ser adotados, para concessão de aposentadorias aos beneficiários do regime geral de previdência social, requisitos e critérios diferenciados nos casos de atividades
exercidas sob condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, e quando se tratar de segurados portadores de deficiência, nos termos definidos em lei complementar. 4. A aposentadoria especial possui
nítido caráter preventivo e impõe-se para aqueles trabalhadores que laboram expostos a agentes prejudiciais à saúde e a fortiori possuem um desgaste naturalmente maior, por que não se lhes pode exigir o cumprimento do
mesmo tempo de contribuição que aqueles empregados que não se encontram expostos a nenhum agente nocivo. 5. A norma inscrita no art. 195, 5º, CRFB/88, veda a criação, majoração ou extensão de benefício sem a
correspondente fonte de custeio, disposição dirigida ao legislador ordinário, sendo inexigível quando se tratar de benefício criado diretamente pela Constituição. Deveras, o direito à aposentadoria especial foi outorgado aos
seus destinatários por norma constitucional (em sua origem o art. 202, e atualmente o art. 201, 1º, CRFB/88). Precedentes: RE 151.106 AgR/SP, Rel. Min. Celso de Mello, julgamento em 28/09/1993, Primeira Turma, DJ
de 26/11/93; RE 220.742, Rel. Min. Néri da Silveira, julgamento em 03/03/98, Segunda Turma, DJ de 04/09/1998. 6. Existência de fonte de custeio para o direito à aposentadoria especial antes, através dos instrumentos
tradicionais de financiamento da previdência social mencionados no art. 195, da CRFB/88, e depois da Medida Provisória nº 1.729/98, posteriormente convertida na Lei nº 9.732, de 11 de dezembro de 1998. Legislação
que, ao reformular o seu modelo de financiamento, inseriu os 6º e 7º no art. 57 da Lei n.º 8.213/91, e estabeleceu que este benefício será financiado com recursos provenientes da contribuição de que trata o inciso II do art.
22 da Lei nº 8.212/91, cujas alíquotas serão acrescidas de doze, nove ou seis pontos percentuais, conforme a atividade exercida pelo segurado a serviço da empresa permita a concessão de aposentadoria especial após
quinze, vinte ou vinte e cinco anos de contribuição, respectivamente. 7. Por outro lado, o art. 10 da Lei nº 10.666/2003, ao criar o Fator Acidentário de Prevenção-FAP, concedeu redução de até 50% do valor desta
contribuição em favor das empresas que disponibilizem aos seus empregados equipamentos de proteção declarados eficazes nos formulários previstos na legislação, o qual funciona como incentivo para que as empresas
continuem a cumprir a sua função social, proporcionando um ambiente de trabalho hígido a seus trabalhadores. 8. O risco social aplicável ao benefício previdenciário da aposentadoria especial é o exercício de atividade em
condições prejudiciais à saúde ou à integridade física (CRFB/88, art. 201, 1º), de forma que torna indispensável que o indivíduo trabalhe exposto a uma nocividade notadamente capaz de ensejar o referido dano, porquanto
a tutela legal considera a exposição do segurado pelo risco presumido presente na relação entre agente nocivo e o trabalhador. 9. A interpretação do instituto da aposentadoria especial mais consentânea com o texto
constitucional é aquela que conduz a uma proteção efetiva do trabalhador, considerando o benefício da aposentadoria especial excepcional, destinado ao segurado que efetivamente exerceu suas atividades laborativas em
condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física. 10. Consectariamente, a primeira tese objetiva que se firma é: o direito à aposentadoria especial pressupõe a efetiva exposição do trabalhador a agente
nocivo à sua saúde, de modo que, se o EPI for realmente capaz de neutralizar a nocividade não haverá respaldo constitucional à aposentadoria especial. 11. A Administração poderá, no exercício da fiscalização, aferir as
informações prestadas pela empresa, sem prejuízo do inafastável judicial review. Em caso de divergência ou dúvida sobre a real eficácia do Equipamento de Proteção Individual, a premissa a nortear a Administração e o
Judiciário é pelo reconhecimento do direito ao benefício da aposentadoria especial. Isto porque o uso de EPI, no caso concreto, pode não se afigurar suficiente para descaracterizar completamente a relação nociva a que o
empregado se submete. 12. In casu, tratando-se especificamente do agente nocivo ruído, desde que em limites acima do limite legal, constata-se que, apesar do uso de Equipamento de Proteção Individual (protetor
auricular) reduzir a agressividade do ruído a um nível tolerável, até no mesmo patamar da normalidade, a potência do som em tais ambientes causa danos ao organismo que vão muito além daqueles relacionados à perda das
funções auditivas. O benefício previsto neste artigo será financiado com os recursos provenientes da contribuição de que trata o inciso II do art. 22 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991, cujas alíquotas serão acrescidas
de doze, nove ou seis pontos percentuais, conforme a atividade exercida pelo segurado a serviço da empresa permita a concessão de aposentadoria especial após quinze, vinte ou vinte e cinco anos de contribuição,
respectivamente. O benefício previsto neste artigo será financiado com os recursos provenientes da contribuição de que trata o inciso II do art. 22 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991, cujas alíquotas serão acrescidas
de doze, nove ou seis pontos percentuais, conforme a atividade exercida pelo segurado a serviço da empresa permita a concessão de aposentadoria especial após quinze, vinte ou vinte e cinco anos de contribuição,
respectivamente. 13. Ainda que se pudesse aceitar que o problema causado pela exposição ao ruído relacionasse apenas à perda das funções auditivas, o que indubitavelmente não é o caso, é certo que não se pode garantir
uma eficácia real na eliminação dos efeitos do agente nocivo ruído com a simples utilização de EPI, pois são inúmeros os fatores que influenciam na sua efetividade, dentro dos quais muitos são impassíveis de um controle
efetivo, tanto pelas empresas, quanto pelos trabalhadores. 14. Desse modo, a segunda tese fixada neste Recurso Extraordinário é a seguinte: na hipótese de exposição do trabalhador a ruído acima dos limites legais de
tolerância, a declaração do empregador, no âmbito do Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), no sentido da eficácia do Equipamento de Proteção Individual - EPI, não descaracteriza o tempo de serviço especial para
aposentadoria. 15. Agravo conhecido para negar provimento ao Recurso Extraordinário.(ARE 664335/SC, Relator(a): Min. LUIZ FUX, Pleno, Julgamento: 04/12/2014) Por fim, no que tange aos níveis máximos de
pressão sonora, para fins de reconhecimento da insalubridade, devem ser observados os seguintes parâmetros: superior a 80 dB(A), na vigência do Decreto n. 53.831/1964 até 04/03/1997; superior a 90 dB(A), na vigência
do Decreto n. 2.172/1997, entre 05/03/1997 e 17/11/2003; e superior a 85 dB(A), a partir da vigência do Decreto n. 4.882/2003, em 18/11/2003.Quanto à aplicação retroativa do Decreto n. 4.882/2003, ao limite de
exposição ruído no período de 05/03/1997 a 17/11/2003, o Superior Tribunal de Justiça, pelo rito do artigo 543-C, do Código de Processo Civil, manifestou-se no sentido de sua impossibilidade:DIREITO
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PREVIDENCIÁRIO. IMPOSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO RETROATIVA DO DECRETO 4.882/2003 PARA RECONHECIMENTO DE ATIVIDADE ESPECIAL. RECURSO REPETITIVO (ART. 543-C DO
CPC E RES. 8/2008-STJ). O limite de tolerância para configuração da especialidade do tempo de serviço para o agente ruído deve ser de 90 dB no período de 6/3/1997 a 18/11/2003, conforme Anexo IV do Decreto
2.172/1997 e Anexo IV do Decreto 3.048/1999, sendo impossível aplicação retroativa do Decreto 4.882/2003, que reduziu o patamar para 85 dB, sob pena de ofensa ao art. 6º da LINDB. De início, a legislação que rege
o tempo de serviço para fins previdenciários é aquela vigente à época da prestação, matéria essa já abordada de forma genérica em dois recursos representativos de controvérsias, submetidos ao rito do art. 543-C do CPC
(REsp 1.310.034-PR, Primeira Seção, DJe 19/12/2012 e REsp 1.151.363-MG, Terceira Seção, DJe 5/4/2011). Ademais, o STJ, no âmbito de incidente de uniformização de jurisprudência, também firmou compreensão
pela impossibilidade de retroagirem os efeitos do Decreto 4.882/2003 (Pet 9.059-RS, Primeira Seção, DJe 9/9/2013). Precedentes citados: AgRg no REsp 1.309.696-RS, Primeira Turma, DJe 28/6/2013; e AgRg no
REsp 1.352.046-RS, Segunda Turma, DJe 8/2/2013. REsp 1.398.260-PR, Rel. Min. Herman Benjamin, julgado em 14/5/2014. Caso concretoA fim de fazer prova dos períodos trabalhados em condições especiais nas
empresas declinadas na peça vestibular, foram juntados, às fls. 20/22 e 25/42, Perfil Profissiográfico Previdenciário e cópias da CTPS do autor. A análise do enquadramento, nessa toada, será feita detalhadamente por
período adiante:Mota Santana Ltda., de 02/01/1988 a 30/10/1993, Estacon Engenharia S/A, de 04/04/1994 a 30/11/1994; Point Mot e Consultoria, de 17/08/1995 a 14/11/1995: consta das cópias das CTPSs do autor,
às fls. 27 e 41, que ele exerceu a função de soldador nos respectivos períodos e empregadores. Tal atividade era prevista como especial o item 2.5.1, do Decreto n. 83080/1980. Portanto, o autor tem direito ao
reconhecimento da especialidade dos referidos períodos até o dia anterior à vigência da Lei n. 9.032, ocorrida em 29.04.1995, restando afastado tal direito em relação ao período de 17/08/1995 a 14/11/1995, trabalhado
na Point Mot. Volkswagen do Brasil, de 03/12/1998 a 13/06/2014: o PPP de fls. 2022 indica que o autor esteve exposto de modo habitual e permanente a ruído de 91 dB(A) entre 09/02/1996 e 31/12/2012 e 88,3 dB(A)
de 01/01/2013 a 13/06/2014. Portanto, considerando que esteve exposto a ruído superior ao limite legal em todo o período, faz jus ao reconhecimento da especialidade.Nesse cenário, somando-se os períodos aqui
reconhecidos como especiais ao período de 09/02/1996 a 02/12/1998, já reconhecidos como tal administrativamente, tem-se que o autor alcança um total de 24 anos, 10 meses e 1 dia de contribuição, o que é insuficiente
para concessão da aposentadoria especial.Ante o exposto, nos termos da fundamentação supra, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO, para reconhecer como especiais os períodos de trabalho nas
empresas Mota Santana Ltda., de 02/01/1988 a 30/10/1993; Estacon Engenharia S/A, de 04/04/1994 a 30/11/1994; e Volkswagen do Brasil, de 03/12/1998 a 13/06/2014, para fins de concessão de aposentadoria.
Tendo em vista a sucumbência recíproca, cada parte arcará com os honorários dos próprios advogados, dividindo igualmente a responsabilidade pelas custas processuais, observando-se, contudo, a gratuidade judicial
concedida ao autor e a isenção legal atribuída ao réu.P.R.I.

0002114-17.2015.403.6126 - JOSE ISAQUE DIOGO(SP206941 - EDIMAR HIDALGO RUIZ E SP246919 - ALEX FABIANO ALVES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos em sentença.Trata-se de ação previdenciária de rito ordinário proposta por JOSE ISAQUE DIOGO, qualificado na inicial, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a
revisão de aposentadoria por tempo de contribuição, mediante reconhecimento períodos trabalhados sob condições especiais e transformação do benefício em aposentadoria especial, com repercussão desde a data do
requerimento administrativo, bem como o pagamento das diferenças, com os acréscimos moratórios.Assevera o autor que ingressou, em 22 de junho de 2011, com pedido de aposentadoria, registrada sob n. 157.362.711-
6, a qual foi deferida na modalidade por tempo de contribuição. Contudo, afirma que se reconhecida a especialidade do período de 01/03/1990 a 28/06/2011, trabalhado na Bridgestone do Brasil, somado ao período
especial já reconhecido administrativamente - 21/05/1986 a 28/02/1990 - teria direito à aposentadoria especial que lhe é mais vantajosa.Com a inicial acompanharam os documentos.Citado, o INSS contestou o pedido, às
fls. 72/79, pugnando pela improcedência do pedido inicial e a condenação do autor nos encargos de sucumbência. Réplica de fls. 83/87 verso. As partes requereram o julgamento antecipado da lide (fls. 83/87 verso e 88).É
o relatório.Decido.O feito comporta julgamento antecipado, nos termos do art. 330, inciso I, do Código de Processo Civil, sendo desnecessária a produção de prova oral.No mérito, o autor postula a revisão de sua
aposentadoria por tempo de contribuição, a fim de transformá-la em especial, fundamentando seu pleito no reconhecimento de período trabalhado em condições especiais.Tempo EspecialImportante observar que a
dinâmica da legislação previdenciária impõe uma breve exposição sobre as sucessivas leis que disciplinaram o critério para reconhecimento do tempo de serviço em atividade especial, pois a delineação do tempo de serviço
como especial deve absoluta observância à legislação da época do trabalho prestado. Até a publicação da Lei n. 9.032, ocorrida em 29.04.1995, o reconhecimento do tempo de serviço em atividade especial dava-se pela
atividade ou grupo profissional do trabalhador, de onde se infere que a atividade especial era reconhecida por presunção, não sendo necessária a comprovação do efetivo risco, perigo ou insalubridade. Alterando critério
anterior, mencionada lei impôs a necessidade de apresentação do formulário inicialmente conhecido como SB-40 e atualmente chamado DSS-8030, que descrevia a atividade do segurado e dos agentes nocivos à saúde ou
perigosos, relacionados exemplificativamente nos Decretos ns. 53.831/64, 83.080/79 e 3.048/99.Para o período anterior à Lei n. 9.032/95, a caracterização do tempo especial, dependia tão-somente da atividade
profissional do trabalhador (art. 31 da Lei n. 3.807, de 26 de agosto de 1960, c/c o art. 38 do Decreto n. 77.077, de 24 de janeiro de 1976, e o art. 57 da Lei n. 8.213/91, em sua redação original).A categoria profissional
do trabalhador e o agente agressivo que ensejam a caracterização do tempo especial sempre foram arrolados em ato do Poder Executivo, por determinação expressa da legislação previdenciária.De todo modo, nos termos
do art. 31 da Lei n. 3.807/60, do art. 38 do Decreto n. 77.077/76 e da redação original do art. 57 da Lei n. 8.213/91, a caracterização do tempo especial, para o caso em tela, nos períodos mencionados, dependia da
atividade profissional exercida ou do agente agressivo encontrarem-se relacionados no Quadro referido pelo art. 2º do Decreto n. 53.831, de 25 de março de 1964 e nos Anexos I e II do Decreto n. 83.080, de 24 de
janeiro de 1979 (art. 295 do Decreto n. 357, de 07 de dezembro de 1991, e art. 292 do Decreto n. 611, de 21 de julho de 1992).Conclui-se, portanto, que a partir da Lei n. 9.032/95 o critério por categoria profissional
para o enquadramento da atividade como especial foi excluído, e para os períodos compreendidos entre a edição dessa Lei e a do Decreto n. 2.172/97, os formulários SB-40 e DSS-8030 são aptos a demonstrar o
desempenho das tarefas neles descritas, dispensando a realização de laudo pericial nesse sentido. Com o já citado Decreto n. 2.172, publicado em 6 de março de 1997, que regulamentou a Medida Provisória n. 1.523,
publicada em 14 de outubro de 1996, posteriormente convertida na Lei n. 9.528, publicada em 11 de dezembro de 1997, passou-se a exigir o laudo técnico comprobatório da atividade especial, que deve estar contida no
rol trazido por esse decreto.Com a edição do Decreto n. 3.048/99, vigente a partir de 12 de maio de 1999, a comprovação da efetiva exposição aos agentes nocivos passou a ser feita em formulário emitido pela empresa,
com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho ( 2.º do art. 68). Por fim, complementando as inovações, o Decreto n. 4.032, de
26.11.2001, passou a exigir o perfil profissiográfico previdenciário, também elaborado com base em laudo técnico.As alterações legislativas, que tornaram mais rigorosa a análise de reconhecimento da atividade especial,
não podem prejudicar o direito da parte autora, uma vez que o momento da agregação do adicional ao tempo de serviço comum é o da prestação do serviço, quando o trabalhador enfrentou a penosidade, periculosidade
ou insalubridade, e não o da ocasião da instrução da concessão, o que o levaria, no caso, a submeter-se às normas regentes impositivas da apresentação de laudo técnico para comprovação da atividade especial.Portanto,
as exigências do formulário descritivo da atividade do segurado, antigo SB-40, atualmente chamado DSS-8030, e dos agentes nocivos à saúde ou perigosos, relacionados exemplificativamente nos Decretos n.s. 53.831/64,
83.080/79 e 3.048/99 ou do laudo pericial, somente tornaram-se possíveis a partir de 29.4.1995 e 6.3.1997, respectivamente, devendo ser resguardado ao autor o direito ao reconhecimento do trabalho especial em
período anterior às referidas datas, mesmo sem a apresentação dos mencionados documentos que passaram a ser exigidos.Para a comprovação da atividade especial, no período pretendido pelo autor, é necessário o
enquadramento das atividades nos Decretos n.s. 53.831/64, 83.080/79, 2.172/97 e 3.048/99 ou o reconhecimento de que referida atividade apresenta graus de periculosidade, insalubridade ou penosidade suficientes para
ser considerada especial, visto que as relações constantes nos referidos Decretos não são taxativas, e sim, exemplificativas, o que possibilita o reconhecimento de atividades especiais nelas não previstas.No que se refere ao
uso de equipamentos de proteção individual (EPI), o Supremo Tribunal Federal sedimentou entendimento no sentido de que a utilização desses dispositivos é suficiente para descaracterizar a especialidade da atividade
quando ao agente nocivo indicado não é o ruído. Assim, a exposição a ruído acima dos patamares legais sempre acarreta o reconhecimento do tempo como especial. Quanto aos demais elementos, caso demonstrada a
utilização de EPI eficaz, inviável o cômputo do tempo de serviço como especial. A decisão em questão foi assim ementada:Ementa: RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. DIREITO CONSTITUCIONAL
PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. ART. 201, 1º, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. REQUISITOS DE CARACTERIZAÇÃO. TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO SOB CONDIÇÕES
NOCIVAS. FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL - EPI. TEMA COM REPERCUSSÃO GERAL RECONHECIDA PELO PLENÁRIO VIRTUAL. EFETIVA EXPOSIÇÃO A
AGENTES NOCIVOS À SAÚDE. NEUTRALIZAÇÃO DA RELAÇÃO NOCIVA ENTRE O AGENTE INSALUBRE E O TRABALHADOR. COMPROVAÇÃO NO PERFIL PROFISSIOGRÁFICO
PREVIDENCIÁRIO PPP OU SIMILAR. NÃO CARACTERIZAÇÃO DOS PRESSUPOSTOS HÁBEIS À CONCESSÃO DE APOSENTADORIA ESPECIAL. CASO CONCRETO. AGENTE NOCIVO
RUÍDO. UTILIZAÇÃO DE EPI. EFICÁCIA. REDUÇÃO DA NOCIVIDADE. CENÁRIO ATUAL. IMPOSSIBILIDADE DE NEUTRALIZAÇÃO. NÃO DESCARACTERIZAÇÃO DAS CONDIÇÕES
PREJUDICIAIS. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO DEVIDO. AGRAVO CONHECIDO PARA NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 1. Conduz à admissibilidade do Recurso
Extraordinário a densidade constitucional, no aresto recorrido, do direito fundamental à previdência social (art. 201, CRFB/88), com reflexos mediatos nos cânones constitucionais do direito à vida (art. 5º, caput,
CRFB/88), à saúde (arts. 3º, 5º e 196, CRFB/88), à dignidade da pessoa humana (art. 1º, III, CRFB/88) e ao meio ambiente de trabalho equilibrado (arts. 193 e 225, CRFB/88). 2. A eliminação das atividades laborais
nocivas deve ser a meta maior da Sociedade - Estado, empresariado, trabalhadores e representantes sindicais -, que devem voltar-se incessantemente para com a defesa da saúde dos trabalhadores, como enuncia a
Constituição da República, ao erigir como pilares do Estado Democrático de Direito a dignidade humana (art. 1º, III, CRFB/88), a valorização social do trabalho, a preservação da vida e da saúde (art. 3º, 5º, e 196,
CRFB/88), e o meio ambiente de trabalho equilibrado (art. 193, e 225, CRFB/88). 3. A aposentadoria especial prevista no artigo 201, 1º, da Constituição da República, significa que poderão ser adotados, para concessão
de aposentadorias aos beneficiários do regime geral de previdência social, requisitos e critérios diferenciados nos casos de atividades exercidas sob condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, e
quando se tratar de segurados portadores de deficiência, nos termos definidos em lei complementar. 4. A aposentadoria especial possui nítido caráter preventivo e impõe-se para aqueles trabalhadores que laboram expostos
a agentes prejudiciais à saúde e a fortiori possuem um desgaste naturalmente maior, por que não se lhes pode exigir o cumprimento do mesmo tempo de contribuição que aqueles empregados que não se encontram expostos
a nenhum agente nocivo. 5. A norma inscrita no art. 195, 5º, CRFB/88, veda a criação, majoração ou extensão de benefício sem a correspondente fonte de custeio, disposição dirigida ao legislador ordinário, sendo
inexigível quando se tratar de benefício criado diretamente pela Constituição. Deveras, o direito à aposentadoria especial foi outorgado aos seus destinatários por norma constitucional (em sua origem o art. 202, e atualmente
o art. 201, 1º, CRFB/88). Precedentes: RE 151.106 AgR/SP, Rel. Min. Celso de Mello, julgamento em 28/09/1993, Primeira Turma, DJ de 26/11/93; RE 220.742, Rel. Min. Néri da Silveira, julgamento em 03/03/98,
Segunda Turma, DJ de 04/09/1998. 6. Existência de fonte de custeio para o direito à aposentadoria especial antes, através dos instrumentos tradicionais de financiamento da previdência social mencionados no art. 195, da
CRFB/88, e depois da Medida Provisória nº 1.729/98, posteriormente convertida na Lei nº 9.732, de 11 de dezembro de 1998. Legislação que, ao reformular o seu modelo de financiamento, inseriu os 6º e 7º no art. 57 da
Lei n.º 8.213/91, e estabeleceu que este benefício será financiado com recursos provenientes da contribuição de que trata o inciso II do art. 22 da Lei nº 8.212/91, cujas alíquotas serão acrescidas de doze, nove ou seis
pontos percentuais, conforme a atividade exercida pelo segurado a serviço da empresa permita a concessão de aposentadoria especial após quinze, vinte ou vinte e cinco anos de contribuição, respectivamente. 7. Por outro
lado, o art. 10 da Lei nº 10.666/2003, ao criar o Fator Acidentário de Prevenção-FAP, concedeu redução de até 50% do valor desta contribuição em favor das empresas que disponibilizem aos seus empregados
equipamentos de proteção declarados eficazes nos formulários previstos na legislação, o qual funciona como incentivo para que as empresas continuem a cumprir a sua função social, proporcionando um ambiente de
trabalho hígido a seus trabalhadores. 8. O risco social aplicável ao benefício previdenciário da aposentadoria especial é o exercício de atividade em condições prejudiciais à saúde ou à integridade física (CRFB/88, art. 201,
1º), de forma que torna indispensável que o indivíduo trabalhe exposto a uma nocividade notadamente capaz de ensejar o referido dano, porquanto a tutela legal considera a exposição do segurado pelo risco presumido
presente na relação entre agente nocivo e o trabalhador. 9. A interpretação do instituto da aposentadoria especial mais consentânea com o texto constitucional é aquela que conduz a uma proteção efetiva do trabalhador,
considerando o benefício da aposentadoria especial excepcional, destinado ao segurado que efetivamente exerceu suas atividades laborativas em condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física. 10.
Consectariamente, a primeira tese objetiva que se firma é: o direito à aposentadoria especial pressupõe a efetiva exposição do trabalhador a agente nocivo à sua saúde, de modo que, se o EPI for realmente capaz de
neutralizar a nocividade não haverá respaldo constitucional à aposentadoria especial. 11. A Administração poderá, no exercício da fiscalização, aferir as informações prestadas pela empresa, sem prejuízo do inafastável
judicial review. Em caso de divergência ou dúvida sobre a real eficácia do Equipamento de Proteção Individual, a premissa a nortear a Administração e o Judiciário é pelo reconhecimento do direito ao benefício da
aposentadoria especial. Isto porque o uso de EPI, no caso concreto, pode não se afigurar suficiente para descaracterizar completamente a relação nociva a que o empregado se submete. 12. In casu, tratando-se
especificamente do agente nocivo ruído, desde que em limites acima do limite legal, constata-se que, apesar do uso de Equipamento de Proteção Individual (protetor auricular) reduzir a agressividade do ruído a um nível
tolerável, até no mesmo patamar da normalidade, a potência do som em tais ambientes causa danos ao organismo que vão muito além daqueles relacionados à perda das funções auditivas. O benefício previsto neste artigo
será financiado com os recursos provenientes da contribuição de que trata o inciso II do art. 22 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991, cujas alíquotas serão acrescidas de doze, nove ou seis pontos percentuais, conforme
a atividade exercida pelo segurado a serviço da empresa permita a concessão de aposentadoria especial após quinze, vinte ou vinte e cinco anos de contribuição, respectivamente. O benefício previsto neste artigo será
financiado com os recursos provenientes da contribuição de que trata o inciso II do art. 22 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991, cujas alíquotas serão acrescidas de doze, nove ou seis pontos percentuais, conforme a
atividade exercida pelo segurado a serviço da empresa permita a concessão de aposentadoria especial após quinze, vinte ou vinte e cinco anos de contribuição, respectivamente. 13. Ainda que se pudesse aceitar que o
problema causado pela exposição ao ruído relacionasse apenas à perda das funções auditivas, o que indubitavelmente não é o caso, é certo que não se pode garantir uma eficácia real na eliminação dos efeitos do agente
nocivo ruído com a simples utilização de EPI, pois são inúmeros os fatores que influenciam na sua efetividade, dentro dos quais muitos são impassíveis de um controle efetivo, tanto pelas empresas, quanto pelos
trabalhadores. 14. Desse modo, a segunda tese fixada neste Recurso Extraordinário é a seguinte: na hipótese de exposição do trabalhador a ruído acima dos limites legais de tolerância, a declaração do empregador, no
âmbito do Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), no sentido da eficácia do Equipamento de Proteção Individual - EPI, não descaracteriza o tempo de serviço especial para aposentadoria. 15. Agravo conhecido para
negar provimento ao Recurso Extraordinário.(ARE 664335/SC, Relator(a): Min. LUIZ FUX, Pleno, Julgamento: 04/12/2014) Por fim, no que tange aos níveis máximos de pressão sonora, para fins de reconhecimento da
insalubridade, devem ser observados os seguintes parâmetros: superior a 80 dB(A), na vigência do Decreto n. 53.831/1964 até 04/03/1997; superior a 90 dB(A), na vigência do Decreto n. 2.172/1997, entre 05/03/1997 e
17/11/2003; e superior a 85 dB(A), a partir da vigência do Decreto n. 4.882/2003, em 18/11/2003.Quanto à aplicação retroativa do Decreto n. 4.882/2003, ao limite de exposição ruído no período de 05/03/1997 a
17/11/2003, o Superior Tribunal de Justiça, pelo rito do artigo 543-C, do Código de Processo Civil, manifestou-se no sentido de sua impossibilidade:DIREITO PREVIDENCIÁRIO. IMPOSSIBILIDADE DE
APLICAÇÃO RETROATIVA DO DECRETO 4.882/2003 PARA RECONHECIMENTO DE ATIVIDADE ESPECIAL. RECURSO REPETITIVO (ART. 543-C DO CPC E RES. 8/2008-STJ). O limite de tolerância
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para configuração da especialidade do tempo de serviço para o agente ruído deve ser de 90 dB no período de 6/3/1997 a 18/11/2003, conforme Anexo IV do Decreto 2.172/1997 e Anexo IV do Decreto 3.048/1999,
sendo impossível aplicação retroativa do Decreto 4.882/2003, que reduziu o patamar para 85 dB, sob pena de ofensa ao art. 6º da LINDB. De início, a legislação que rege o tempo de serviço para fins previdenciários é
aquela vigente à época da prestação, matéria essa já abordada de forma genérica em dois recursos representativos de controvérsias, submetidos ao rito do art. 543-C do CPC (REsp 1.310.034-PR, Primeira Seção, DJe
19/12/2012 e REsp 1.151.363-MG, Terceira Seção, DJe 5/4/2011). Ademais, o STJ, no âmbito de incidente de uniformização de jurisprudência, também firmou compreensão pela impossibilidade de retroagirem os efeitos
do Decreto 4.882/2003 (Pet 9.059-RS, Primeira Seção, DJe 9/9/2013). Precedentes citados: AgRg no REsp 1.309.696-RS, Primeira Turma, DJe 28/6/2013; e AgRg no REsp 1.352.046-RS, Segunda Turma, DJe
8/2/2013. REsp 1.398.260-PR, Rel. Min. Herman Benjamin, julgado em 14/5/2014. Caso concretoA fim de fazer prova dos períodos trabalhados em condições especiais na empresa declinada na peça vestibular, foi
juntado, às fls. 48/49, Perfil Profissiográfico Previdenciário. Consta do referido PPP que no período de 0103/1990 a 18/12/1997 o autor esteve exposto a ruído de 80 dB(A). A especialidade, naquela época, se dava
quando a exposição era superior a 80 dB(A). Logo, não tem direito ao reconhecimento da especialidade com fulcro no agente agressivo ruído. No período de 19/02/1997 a 17/05/1998 não houve exposição a ruído.No
período de 18/05/1998 a 17/11/2003, na vigência do Decreto n. 2.172/1997, esteve exposto a ruído inferior a 90 dB(A). Consequentemente, também não tem direito ao reconhecimento da especialidade. De 18/11/203 a
04/12/2010, na vigência do Decreto n. 4.882/003, esteve exposto a ruído superior a 85 dB(A), de forma contínua, fazendo jus ao reconhecimento da especialidade. A partir de 05/12/2010 esteve exposto a ruído de 84
dB(A), inferior, portanto, ao limite fixado em lei, não fazendo jus ao reconhecimento da especialidade.Quanto aos agentes químicos, consta do PPP que os EPIs foram eficazes. Levando-se em consideração da
jurisprudência consolidada do STF acerca da matéria, transcrita acima, conclui-se que não há direito à especialidade apenas com base nos agentes agressivos no presente feito. Concluindo, o autor tem direito ao
reconhecimento da especialidade somente no que tange ao período de 18/11/203 a 04/12/2010, na vigência do Decreto n. 4.882/003, esteve exposto a ruído superior a 85 dB.Nesse cenário, tem-se que o autor não faz jus
à concessão da aposentadoria especial, visto que não alcança tempo mínimo de contribuição em atividade especial.Ante o exposto, nos termos da fundamentação supra, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O
PEDIDO, para reconhecer como especial o período de 18/11/203 a 04/12/2010, trabalhado na Bridgestone do Brasil Ind. e Com. Ltda., para fins previdenciários. Tendo em vista a sucumbência recíproca, cada parte
arcará com os honorários dos próprios advogados, dividindo igualmente a responsabilidade pelas custas processuais, observando-se, contudo, a gratuidade judicial concedida ao autor e a isenção legal atribuída ao
réu.P.R.I.

0002187-86.2015.403.6126 - VANDERLEI JOSE FRANCO(SP206941 - EDIMAR HIDALGO RUIZ E SP246919 - ALEX FABIANO ALVES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos etc.VANDERLEI JOSE FRANCO, qualificado nos autos, propôs ação ordinária em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando a condenação do réu a (a) reconhecer como especiais
os períodos de 11/01/1983 a 31/12/1984, 03/12/1998 a 30/11/2005 e 01/12/2005 a 13/01/2011; (b) converter a aposentadoria por tempo de contribuição obtida em 06/07/2012 em aposentadoria especial, desde a data
do requerimento administrativo. A decisão da fl.196 concedeu ao autor os benefícios da AJG. Citado, o INSS apresentou contestação às fls. 199/2007, na qual defende a inexistência de prova do alegado trabalho sujeito a
condições especiais de forma habitual e permanente. Discorre acerca do cômputo do tempo especial, destacando o uso de EPI eficaz. Houve réplica.É o relatório. Decido, ante a desnecessidade de produção de outras
provas. A aposentadoria especial, prevista atualmente no art. 57 da Lei 8.213/91, alterado pela Lei 9.032/95, será concedida ao segurado que laborar sujeito a condições especiais que prejudiquem sua saúde ou sua
integridade física durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, desde que cumprida a carência exigida na Lei de Benefícios. Ainda que o trabalhador não desempenhe atividade que o sujeite à ação de agentes
prejudiciais à saúde por todo o tempo de serviço acima mencionado, faculta-se ao mesmo preencher os requisitos legais para o deferimento da aposentadoria por tempo de serviço/contribuição em menor período, de modo
a compensar os efeitos deletérios sofridos.No âmbito legislativo, a demonstração da exposição do segurado a agentes nocivos é matéria que sofreu diversas alterações, razão pela qual se impõe um breve resumo de tal
evolução.A Lei nº 8.213/91, em sua redação original, possibilitava o reconhecimento do tempo especial se demonstrado o exercício de atividade que se enquadrasse com especial nos decretos regulamentadores ou se
demonstrada a nocividade do labor por qualquer meio de prova. Apenas com a promulgação da Lei nº 9.032/95 tornou-se exigível a prova da efetiva exposição aos agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física do
trabalhador, para fins de reconhecimento da agressividade da função. Tal prova poderia ser feita através de formulário específico, preenchido pela empresa, sem a exigência de embasamento em laudo técnico. Citado
diploma tornou impossível o enquadramento da especialidade por categoria profissional.Posteriormente, a MP 1.523, de 11/10/1996, impôs-se a apresentação de laudo técnico a amparar as informações constantes nos
formulários, disposição essa que vigorou até 28/05/1998, data da edição da MP 1.663/98 (convertida na Lei n. 9.711/98), que passou a exigir a apresentação de formulário-padrão, embasado em laudo técnico, ou de
perícia técnica, para o reconhecimento de tempo de serviço especial. Como se vê, a legislação não exige que o laudo seja confeccionado contemporaneamente ao desempenho da atividade, como defende a
autarquia.Constituindo exceção a tais regras, a legislação previdenciária exige que a demonstração da exposição do segurado aos agentes nocivos ruído e calor deve ser feita mediante prova pericial que indique o nível de
pressão sonora ou temperatura a que o trabalhador esteve submetido, independentemente da época em que prestado o labor. Quanto ao patamar mínimo de ruído exigido para que se compute a atividade como especial,
cabe apontar decisão proferida pela Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça em incidente de uniformização de jurisprudência, assim ementado:PREVIDENCIÁRIO. INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE
JURISPRUDÊNCIA. ÍNDICE MÍNIMO DE RUÍDO A SER CONSIDERADO PARA FINS DE CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. APLICAÇÃO RETROATIVA DO ÍNDICE SUPERIOR A
85 DECIBÉIS PREVISTO NO DECRETO N. 4.882/2003. IMPOSSIBILIDADE. TEMPUS REGIT ACTUM. INCIDÊNCIA DO ÍNDICE SUPERIOR A 90 DECIBÉIS NA VIGÊNCIA DO DECRETO N.
2.172/97. ENTENDIMENTO DA TNU EM DESCOMPASSO COM A JURISPRUDÊNCIA DESTA CORTE SUPERIOR.1. Incidente de uniformização de jurisprudência interposto pelo INSS contra acórdão da
Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais que fez incidir ao caso o novo texto do enunciado n. 32/TNU: O tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é considerado especial, para fins de
conversão em comum, nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n. 53.831/64 e, a contar de 5 de março de 1997, superior a 85 decibéis, por força da edição do Decreto n. 4.882, de 18 de
novembro de 2003, quando a Administração Pública reconheceu e declarou a nocividade à saúde de tal índice de ruído.2. A contagem do tempo de trabalho de forma mais favorável àquele que esteve submetido a
condições prejudiciais à saúde deve obedecer a lei vigente na época em que o trabalhador esteve exposto ao agente nocivo, no caso ruído. Assim, na vigência do Decreto n. 2.172, de 5 de março de 1997, o nível de ruído
a caracterizar o direito à contagem do tempo de trabalho como especial deve ser superior a 90 decibéis, só sendo admitida a redução para 85 decibéis após a entrada em vigor do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de
2003. Precedentes: AgRg nos EREsp 1157707/RS, Rel. Min. João Otávio de Noronha, Corte Especial, DJe 29/05/2013; AgRg no REsp 1326237/SC, Rel. Min. Sérgio Kukina, Primeira Turma, DJe 13/05/2013; REsp
1365898/RS, Rel. Min. Eliana Calmon, Segunda Turma, DJe 17/04/2013; AgRg no REsp 1263023/SC, Rel. Min. Gilson Dipp, Quinta Turma, DJe 24/05/2012; e AgRg no REsp 1146243/RS, Rel. Min. Maria Thereza de
Assis Moura, DJe 12/03/2012.3. Incidente de uniformização provido. (Pet 9059/RS,rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, DJe 09/09/2013)No que se refere ao uso de equipamentos de proteção individual (EPI), o
Supremo Tribunal Federal sedimentou entendimento no sentido de que a utilização desses dispositivos é suficiente para descaracterizar a especialidade da atividade quando ao agente nocivo indicado não é o ruído. Assim, a
exposição a ruído acima dos patamares legais sempre acarreta o reconhecimento do tempo como especial. Quanto aos demais elementos, caso demonstrada a utilização de EPI eficaz, inviável o cômputo do tempo de
serviço como especial. A decisão em questão foi assim ementada:Ementa: RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. DIREITO CONSTITUCIONAL PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL.
ART. 201, 1º, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. REQUISITOS DE CARACTERIZAÇÃO. TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO SOB CONDIÇÕES NOCIVAS. FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTO
DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL - EPI. TEMA COM REPERCUSSÃO GERAL RECONHECIDA PELO PLENÁRIO VIRTUAL. EFETIVA EXPOSIÇÃO A AGENTES NOCIVOS À SAÚDE.
NEUTRALIZAÇÃO DA RELAÇÃO NOCIVA ENTRE O AGENTE INSALUBRE E O TRABALHADOR. COMPROVAÇÃO NO PERFIL PROFISSIOGRÁFICO PREVIDENCIÁRIO PPP OU SIMILAR. NÃO
CARACTERIZAÇÃO DOS PRESSUPOSTOS HÁBEIS À CONCESSÃO DE APOSENTADORIA ESPECIAL. CASO CONCRETO. AGENTE NOCIVO RUÍDO. UTILIZAÇÃO DE EPI. EFICÁCIA.
REDUÇÃO DA NOCIVIDADE. CENÁRIO ATUAL. IMPOSSIBILIDADE DE NEUTRALIZAÇÃO. NÃO DESCARACTERIZAÇÃO DAS CONDIÇÕES PREJUDICIAIS. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO
DEVIDO. AGRAVO CONHECIDO PARA NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 1. Conduz à admissibilidade do Recurso Extraordinário a densidade constitucional, no aresto recorrido, do
direito fundamental à previdência social (art. 201, CRFB/88), com reflexos mediatos nos cânones constitucionais do direito à vida (art. 5º, caput, CRFB/88), à saúde (arts. 3º, 5º e 196, CRFB/88), à dignidade da pessoa
humana (art. 1º, III, CRFB/88) e ao meio ambiente de trabalho equilibrado (arts. 193 e 225, CRFB/88). 2. A eliminação das atividades laborais nocivas deve ser a meta maior da Sociedade - Estado, empresariado,
trabalhadores e representantes sindicais -, que devem voltar-se incessantemente para com a defesa da saúde dos trabalhadores, como enuncia a Constituição da República, ao erigir como pilares do Estado Democrático de
Direito a dignidade humana (art. 1º, III, CRFB/88), a valorização social do trabalho, a preservação da vida e da saúde (art. 3º, 5º, e 196, CRFB/88), e o meio ambiente de trabalho equilibrado (art. 193, e 225, CRFB/88).
3. A aposentadoria especial prevista no artigo 201, 1º, da Constituição da República, significa que poderão ser adotados, para concessão de aposentadorias aos beneficiários do regime geral de previdência social, requisitos
e critérios diferenciados nos casos de atividades exercidas sob condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, e quando se tratar de segurados portadores de deficiência, nos termos definidos em lei
complementar. 4. A aposentadoria especial possui nítido caráter preventivo e impõe-se para aqueles trabalhadores que laboram expostos a agentes prejudiciais à saúde e a fortiori possuem um desgaste naturalmente maior,
por que não se lhes pode exigir o cumprimento do mesmo tempo de contribuição que aqueles empregados que não se encontram expostos a nenhum agente nocivo. 5. A norma inscrita no art. 195, 5º, CRFB/88, veda a
criação, majoração ou extensão de benefício sem a correspondente fonte de custeio, disposição dirigida ao legislador ordinário, sendo inexigível quando se tratar de benefício criado diretamente pela Constituição. Deveras, o
direito à aposentadoria especial foi outorgado aos seus destinatários por norma constitucional (em sua origem o art. 202, e atualmente o art. 201, 1º, CRFB/88). Precedentes: RE 151.106 AgR/SP, Rel. Min. Celso de
Mello, julgamento em 28/09/1993, Primeira Turma, DJ de 26/11/93; RE 220.742, Rel. Min. Néri da Silveira, julgamento em 03/03/98, Segunda Turma, DJ de 04/09/1998. 6. Existência de fonte de custeio para o direito à
aposentadoria especial antes, através dos instrumentos tradicionais de financiamento da previdência social mencionados no art. 195, da CRFB/88, e depois da Medida Provisória nº 1.729/98, posteriormente convertida na
Lei nº 9.732, de 11 de dezembro de 1998. Legislação que, ao reformular o seu modelo de financiamento, inseriu os 6º e 7º no art. 57 da Lei n.º 8.213/91, e estabeleceu que este benefício será financiado com recursos
provenientes da contribuição de que trata o inciso II do art. 22 da Lei nº 8.212/91, cujas alíquotas serão acrescidas de doze, nove ou seis pontos percentuais, conforme a atividade exercida pelo segurado a serviço da
empresa permita a concessão de aposentadoria especial após quinze, vinte ou vinte e cinco anos de contribuição, respectivamente. 7. Por outro lado, o art. 10 da Lei nº 10.666/2003, ao criar o Fator Acidentário de
Prevenção-FAP, concedeu redução de até 50% do valor desta contribuição em favor das empresas que disponibilizem aos seus empregados equipamentos de proteção declarados eficazes nos formulários previstos na
legislação, o qual funciona como incentivo para que as empresas continuem a cumprir a sua função social, proporcionando um ambiente de trabalho hígido a seus trabalhadores. 8. O risco social aplicável ao benefício
previdenciário da aposentadoria especial é o exercício de atividade em condições prejudiciais à saúde ou à integridade física (CRFB/88, art. 201, 1º), de forma que torna indispensável que o indivíduo trabalhe exposto a
uma nocividade notadamente capaz de ensejar o referido dano, porquanto a tutela legal considera a exposição do segurado pelo risco presumido presente na relação entre agente nocivo e o trabalhador. 9. A interpretação
do instituto da aposentadoria especial mais consentânea com o texto constitucional é aquela que conduz a uma proteção efetiva do trabalhador, considerando o benefício da aposentadoria especial excepcional, destinado ao
segurado que efetivamente exerceu suas atividades laborativas em condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física. 10. Consectariamente, a primeira tese objetiva que se firma é: o direito à aposentadoria
especial pressupõe a efetiva exposição do trabalhador a agente nocivo à sua saúde, de modo que, se o EPI for realmente capaz de neutralizar a nocividade não haverá respaldo constitucional à aposentadoria especial. 11. A
Administração poderá, no exercício da fiscalização, aferir as informações prestadas pela empresa, sem prejuízo do inafastável judicial review. Em caso de divergência ou dúvida sobre a real eficácia do Equipamento de
Proteção Individual, a premissa a nortear a Administração e o Judiciário é pelo reconhecimento do direito ao benefício da aposentadoria especial. Isto porque o uso de EPI, no caso concreto, pode não se afigurar suficiente
para descaracterizar completamente a relação nociva a que o empregado se submete. 12. In casu, tratando-se especificamente do agente nocivo ruído, desde que em limites acima do limite legal, constata-se que, apesar do
uso de Equipamento de Proteção Individual (protetor auricular) reduzir a agressividade do ruído a um nível tolerável, até no mesmo patamar da normalidade, a potência do som em tais ambientes causa danos ao organismo
que vão muito além daqueles relacionados à perda das funções auditivas. O benefício previsto neste artigo será financiado com os recursos provenientes da contribuição de que trata o inciso II do art. 22 da Lei no 8.212, de
24 de julho de 1991, cujas alíquotas serão acrescidas de doze, nove ou seis pontos percentuais, conforme a atividade exercida pelo segurado a serviço da empresa permita a concessão de aposentadoria especial após
quinze, vinte ou vinte e cinco anos de contribuição, respectivamente. O benefício previsto neste artigo será financiado com os recursos provenientes da contribuição de que trata o inciso II do art. 22 da Lei no 8.212, de 24
de julho de 1991, cujas alíquotas serão acrescidas de doze, nove ou seis pontos percentuais, conforme a atividade exercida pelo segurado a serviço da empresa permita a concessão de aposentadoria especial após quinze,
vinte ou vinte e cinco anos de contribuição, respectivamente. 13. Ainda que se pudesse aceitar que o problema causado pela exposição ao ruído relacionasse apenas à perda das funções auditivas, o que indubitavelmente
não é o caso, é certo que não se pode garantir uma eficácia real na eliminação dos efeitos do agente nocivo ruído com a simples utilização de EPI, pois são inúmeros os fatores que influenciam na sua efetividade, dentro dos
quais muitos são impassíveis de um controle efetivo, tanto pelas empresas, quanto pelos trabalhadores. 14. Desse modo, a segunda tese fixada neste Recurso Extraordinário é a seguinte: na hipótese de exposição do
trabalhador a ruído acima dos limites legais de tolerância, a declaração do empregador, no âmbito do Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), no sentido da eficácia do Equipamento de Proteção Individual - EPI, não
descaracteriza o tempo de serviço especial para aposentadoria. 15. Agravo conhecido para negar provimento ao Recurso Extraordinário.(ARE 664335/SC, Relator(a): Min. LUIZ FUX, Pleno, Julgamento: 04/12/2014)
Quanto à conversão de tempo de serviço especial em tempo de serviço comum, saliento ser possível para fins de aposentadoria por tempo de serviço, prestado antes ou depois de 28/05/98, ou seja, nas condições originais
estipuladas pelo 5º do artigo 57 da Lei 8.213/91, cuja revogação, aliás, foi rejeitada por ocasião da conversão da Medida Provisória nº 1.663-15, de 22 de outubro de 1998, na citada Lei 9.711/98.O próprio INSS
reconhece tal possibilidade ao editar a Instrução Normativa INSS/DC n.º 49, de 3 de maio de 2001, cujo artigo 28 estabelece:Art. 28. O tempo de trabalho exercido sob condições especiais que foram, sejam ou venham a
ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física, conforme a legislação vigente à época, será somado, após a respectiva conversão, ao tempo de trabalho exercido em atividade comum, independentemente de a
data do requerimento do benefício ou da prestação do serviço ser posterior a 28/05/98, aplicando-se a seguinte tabela de conversão, para efeito de concessão de qualquer benefício. A propósito, o Regulamento de
Benefícios, aprovado pelo Decreto nº 3.048/99, por seu artigo 70 e parágrafos, com a redação determinada pelo Decreto 4.827/2003, estatui o seguinte: 1º. A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob
condições especiais obedecerá ao disposto na legislação em vigor na época da prestação do serviço. 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes
deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período.Note-se que tais regras vieram justamente para substituir aquelas que, guardando sintonia com o dispositivo legal inserido pela Lei 9.711/98, vedavam,
restringiam e impunham condições mais gravosas para a conversão do tempo de serviço exercido em atividade especial em tempo comum.Entrementes, registre-se a posição do Superior Tribunal de Justiça no sentido de
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descaber a conversão do período posterior a 28/05/98, fundada no entendimento de que o 5º do artigo 57 da Lei 8.213/91 somente é aplicável até essa data (AGREsp. 438.161/RS, Gilson Dipp, 5ª T). Entretanto, referido
julgamento foi realizado em 05/09/2002, antes, portanto, da edição do Decreto nº 4.827, de 03 de setembro de 2003.Vale ressaltar, ainda, a possibilidade de conversão do tempo especial em comum anteriormente à
edição da Lei 6.887/80. Isso porque a aposentadoria especial já encontrava previsão legal desde a Lei 3.807/60, sendo firme na jurisprudência o entendimento de que o tempo de serviço é regulamentado pela lei em vigor
quando de sua prestação. É, pois, parte do patrimônio jurídico do trabalhador, que possui direito adquirido a tal cômputo. Nesse diapasão, ressalto que a Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, em sede de
representativo de controvérsia (CPC, art. 543-C), firmou posição nesse sentido, conforme ementa que ora transcrevo:RECURSO ESPECIAL. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC NÃO CONFIGURADA.MATÉRIA
REPETITIVA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/2008. RECURSO REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. PREVIDENCIÁRIO. TEMPO ESPECIAL E COMUM. CONVERSÃO.
POSSIBILIDADE. ART. 9º, 4º, DA LEI 5.890/1973, INTRODUZIDO PELA LEI 6.887/1980. CRITÉRIO. LEI APLICÁVEL. LEGISLAÇÃO VIGENTE QUANDO PREENCHIDOS OS REQUISITOS DA
APOSENTADORIA.1. Trata-se de Recurso Especial interposto pela autarquia previdenciária com intuito de desconsiderar, para fins de conversão entre tempo especial e comum, o período trabalhado antes da Lei
6.887/1980, que introduziu o citado instituto da conversão no cômputo do tempo de serviço.2. Como pressupostos para a solução da matéria de fundo, destaca-se que o STJ sedimentou o entendimento de que, em regra;
a) a configuração do tempo especial é de acordo com a lei vigente no momento do labor, e b) a lei em vigor quando preenchidas as exigências da aposentadoria é a que define o fator de conversão entre as espécies de
tempo de serviço. Nesse sentido: REsp 1.151.363/MG, Rel. Ministro Jorge Mussi, Terceira Seção, DJe 5.4.2011, julgado sob o rito do art. 543-C do CPC.3. A lei vigente por ocasião da aposentadoria é a aplicável ao
direito à conversão entre tempos de serviço especial e comum, independentemente do regime jurídico à época da prestação do serviço. Na mesma linha: REsp 1.151.652/MG, Rel. Ministra Laurita Vaz, Quinta Turma, DJe
9.11.2009; REsp 270.551/SP, Rel. Ministro Gilson Dipp, Quinta Turma, DJ 18.03.2002; Resp 28.876/SP, Rel. Ministro Assis Toledo, Quinta Turma, DJ 11.09.1995; AgRg nos EDcl no Ag 1.354.799/PR, Rel. Ministra
Maria Thereza de Assis Moura, Sexta Turma, DJe 5.10.2011.4. No caso concreto, o benefício foi requerido em 24.1.2002, quando vigente a redação original do art. 57, 3º, da Lei 8.213/1991, que previa a possibilidade
de conversão de tempo comum em especial.5. Recurso Especial não provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução 8/2008 do STJ.(REsp 1310034/PR, Rel. Ministro HERMAN
BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 24/10/2012, DJe 19/12/2012)No tocante ao fator de conversão, a legislação previdenciária em vigor exige a comprovação de 35 anos de tempo de serviço ou de
contribuição, se homem, e 30 anos, se mulher. Dessa forma, a relação a ser feita para a obtenção do fator aplicável para a conversão do tempo de serviço especial para comum, quando se trata de enquadramento que
justifica a aposentadoria aos 25 anos de atividade, é de 25 anos para 35, se homem, e 25 anos para 30, se mulher, resultando, assim, nos multiplicadores 1,4 e 1,2, respectivamente.Feitas tais considerações, passo à análise
dos lapsos postulados.Período: De 11/01/1983 a 31/12/1984, 03/12/1998 a 30/11/2005 e 01/12/2005 a 13/01/2011Empresa: Volkswagen do Brasil Ltda.Agente nocivo: Ruído 82,91, 87 dBProva: PPP fls. 56/61
Conclusão: O pedido comporta acolhida nesse ponto, pois o nível de ruído indicado supera os limites legais então vigentes, possibilitando o enquadramento no item 1.1.6 do Anexo do Decreto n. 53.831/64 e no item 1.2.11
do quadro anexo I do Decreto 83080/79. Consta ainda do formulário que a exposição ocorreu de forma habitual e permanente.O reconhecimento da especialidade dos interregnos de 11/01/1983 a 31/12/1984,
03/12/1998 a 30/11/2005 e 01/12/2005 a 13/01/2011, somado ao lapso já assim averbado pelo INSS, assegura o deferimento da aposentadoria especial postulada, já que cumprido mais de 25 anos de serviço especial.
Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, na forma do art. 269, I, do CPC, para condenar o INSS a (a) reconhecer como tempo de serviço laborado em condições especiais os períodos de 11/01/1983 a
31/12/1984, 03/12/1998 a 30/11/2005 e 01/12/2005 a 13/01/2011 e (b) a converte o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição deferido em aposentadoria especial, a partir da DER, 06/07/2012, e (c)
condenar o INSS ao pagamento das diferenças de parcela em atraso, desde a data em que se tornaram devidas, as quais deverão ser corrigidas monetariamente desde o vencimento e acrescidas de juros de mora desde a
citação, em conformidade, respectivamente, com os itens 4.3.1 e 4.3.2, do Manual de Cálculos da Justiça Federal.Arcará o INSS com os honorários advocatícios, ora fixados em 10% sobre o valor da condenação,
observada a Súmula 111 do STJ. Custas ex lege. Entendo restar preenchida a verossimilhança exigida pelo art. 273 do CPC para o deferimento da antecipação dos efeitos da tutela, em face do caráter alimentar do
benefício, determinando que o INSS implante o benefício postulado no prazo de 30 dias de sua intimação desta decisão. Ressalvo que o pagamento das parcelas vencidas não está incluído neste provimento, devendo ser
observado o rito próprio estatuído para o pagamento de débitos da Fazenda Pública para seu adimplemento. Apresento outrossim o tópico síntese do julgado, nos termos dos Provimentos COGE nº 69/06 e 71/06:NB :
143/877.388-6Beneficiário: VANDERLEI JOSE FRANCODER: 06/07/2012Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

0002374-94.2015.403.6126 - ROSENILDO NOBREGA DE FIGUEIREDO X CATIA REGINA DE LUNA DANTAS(SP160377 - CARLOS ALBERTO DE SANTANA E SP276048 - GISLAINE CARLA DE
AGUIAR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vistos em sentença.Rosenildo Nobrega de Figueiredo e Catia Regina de Luna Dantas, qualificados na inicial, propuseram a presente ação em face da Caixa Econômica Federal, objetivando a declaração de nulidade da
consolidação da propriedade relativa ao imóvel matriculado sob n. 85.349, no Primeiro Oficial de Registro de Imóveis de Santo André, decorrente do contrato de mútuo n. 155550038609, celebrado entre as partes.Com a
inicial vieram documentos.Foi determinado aos autores o recolhimento das custas processuais (fls. 75/77 verso). Diante do pedido de reconsideração, a referida decisão foi mantida em 24/06/2015, disponibilizada no Diário
Eletrônico em 03/08/2015 (fl. 100).À fl. 101 foi certificado o decurso do prazo para recolhimento das custas processuais.Considerando o descumprimento da ordem dada, não resta alternativa senão, senão, o cancelamento
da distribuição.Isto posto, determino o cancelamento da distribuição, com fulcro no artigo 257 do Código de Processo Civil. Traslade-se cópia desta sentença para os autos principais. Sem custas e sem honorários
advocatícios.Providencie a Secretaria o necessário. Cancelada a distribuição, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.P.R.I.C.

0003263-48.2015.403.6126 - NILCE DA SILVA(SP315971 - MARISTELA MAGRINI CAVALCANTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

SENTENÇA NILCE DA SILVA, qualificada nos autos, ajuizou a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS objetivando, em síntese, o restabelecimento de auxílio-doença, a
concessão de aposentadoria por invalidez e o pagamento de indenização por danos morais.Juntou documentos.Às fls. 22/28, foram juntadas cópias da sentença e andamento processual do feito nº 0008358-
05.2014.403.6317, que tramita perante o Juizado Especial Federal desta Subseção.Instada a parte autora a esclarecer o interesse na propositura da ação, tendo em vista a concessão de auxílio-doença no processo que
tramita perante o Juizado, deixou de cumprir o determinado (fl. 29).Decido.A autora pretende, por meio desta ação, a concessão de benefício previdenciário por invalidez. Analisando os documentos de fls. 22/28, verifico
que a parte autora obteve judicialmente o benefício de auxílio-doença, com DIB em 10/08/2011, através do processo nº 0008358-05.2014.403.6317, que ainda tramita perante o Juizado Especial Federal desta
Subseção.Em consulta ao sistema Plenus, verifico que a autora está recebendo o auxílio-doença nº 609.541.140-1, com DIB em 10/08/2011.Do andamento processual de fl. 23, depreende-se que foi realizada perícia
médica no processo do Juizado em outubro de 2014, que concluiu pela incapacidade temporária. Observo que os documentos anexados à petição inicial de fls. 16/18 possuem datas de 07/08/2013, 05/02/2014 e
12/05/2014, anteriores à perícia judicial indicada, portanto, de modo que não existem elementos que revelem agravamento ou eclosão de nova moléstia a ensejar novo pedido de similar natureza.Além disso, apesar de
intimada, a autora não esclareceu o interesse na propositura desse feito. Logo, não há elementos para concluir que objeto das ações é diverso.Aplico ao caso o disposto art. 267, inciso V, e seu 3.º, primeira parte, do CPC,
que assim determina:Art. 267. Extingue-se o processo, sem resolução de mérito: V - quando o juiz acolher a alegação de perempção, litispendência ou coisa julgada. . 3.º O juiz conhecerá de ofício, em qualquer tempo e
grau de jurisdição, enquanto não proferida a sentença de mérito, da matéria constante dos nos IV, V e VI; (...)É, pois, inegável, a ocorrência da litispendência, nos termos do art. 301, 3.º, do CPC, que assim reza: Há
litispendência, quando se repete ação, que está em curso;(...)Logo, imperioso o reconhecimento da litispendência e, consequentemente, a falta de interesse de agir na propositura deste feito.Posto isso, EXTINGO o
processo sem exame do mérito, com fulcro no artigo 267, incisos V, IV e VI, do Código de Processo Civil.Deixo de condenar a autora em honorários advocatícios, uma vez que não houve a citação do réu.Concedo os
benefícios da justiça gratuita.P.R.I.C. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.

0003326-73.2015.403.6126 - MARIA ANTONIA VIEGAS SANTOS(SP212891 - ANTONIO CARLOS POSSALE E SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos etc.Maria Antonia Viegas Santos, devidamente qualificada na inicial, propôs a presente ação, de procedimento ordinário, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando sua desaposentação,
cômputo de período posteriormente laborado e subseqüente concessão de aposentadoria por tempo de serviço/contribuição mais vantajosa, com pagamento das diferenças atrasadas, monetariamente corrigidas e acrescidas
de juros, além dos honorários advocatícios. Com a inicial, vieram documentos.Passo a apreciar o mérito.A questão relativa à desaposentação é meramente de direito, sendo que já foi decidido por este juízo em outra
oportunidade, como exemplifica a sentença proferida nos autos da ação ordinária n. 2008.61.26.004394-1, disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região em 18/06/2009, págs. 1412/1435, registrada
no Livro de Registro de Sentença n. 11, sob n. 1316/2009, cuja fundamentação transcrevo a seguir e adoto como fundamento para decidir este feito:A discussão central gira em torno da possibilidade da desconstituição do
ato da aposentadoria, por iniciativa de seu titular, a fim de que o beneficiário possa contar o tempo de filiação anteriormente computado para efeito de concessão de novo benefício.A aposentadoria é um ato complexo, e,
como tal, composto de elementos distintos, não tendo nenhum deles, isoladamente, aptidão para produzir efeitos jurídicos. O fato idôneo previsto em lei capaz de fazer nascer o direito à percepção das prestações mensais
da aposentadoria verifica-se no momento em que o interessado requer o benefício, já que a aposentadoria depende de uma sucessão de atos para sua aquisição.Marco decisivo, portanto, é o do momento em que o
trabalhador expressa sua vontade de passar para a inatividade. No sistema normativo vigente até a Emenda Constitucional n.º 20/98, era facultado, ao segurado, aposentar-se proporcionalmente por tempo de serviço, se
assim o quisesse, observados os demais requisitos legais. Em outras palavras, o interessado poderia exercer seu direito, disponível, de se aposentar mais cedo, arcando, contudo, com o ônus de receber um valor menor do
que receberia se tivesse laborado durante todo o tempo necessário para a percepção de uma prestação maior.Não se ignora, decerto, que há muita discussão doutrinária e jurisprudencial acerca da possibilidade da
desaposentação, e, mesmo para aqueles que a admitem, remanesce a indagação se ela seria permitida apenas quando o segurado pretende a obtenção de aposentadoria em regime previdenciário distinto ou se também seria
admissível para a percepção de nova aposentadoria dentro do próprio Regime Geral da Previdência Social. Na última hipótese, o que o segurado almeja, no final das contas, é a revisão de sua aposentadoria mediante a
majoração do coeficiente de cálculo do benefício, computando-se o tempo de contribuição posterior à data de concessão da aposentadoria proporcional. Em outras palavras, o que a parte deseja, na verdade, não é um
novo benefício, mas o mesmo benefício com valor maior. Tal pretensão, contudo, esbarra em vários óbices.Não se harmoniza com nosso ordenamento, em primeiro lugar, a tese de que, ao segurado, cabe a escolha do
critério de cálculo e, especialmente, da lei que considere mais interessante na aplicação da prestação almejada, podendo optar, ad aeternum, pelas normas que entenda mais adequadas à sua aspiração, independentemente
de considerações sobre sua eficácia no tempo.O que se busca, ao contrário, é a segurança das relações jurídicas, cabendo ao interessado, seguindo as regras pertinentes, manifestar sua intenção em passar para a
inatividade, e, ao órgão previdenciário, aplicar a lei em vigor.Observe-se, ademais, que o ato concessivo da aposentadoria apresentou-se, no caso, revestido de todos os elementos necessários para lhe dar validade, estando
protegido, por conseguinte, pelo artigo 5º, inciso XXXVI, da Constituição da República.Como se tais argumentos não bastassem, não se pode esquecer que o 2º do artigo 18 da Lei n.º 8.213/91 veda expressamente, ao
jubilado que continuar ou voltar a exercer atividade sujeita ao Regime Geral da Previdência Social, o recebimento de qualquer prestação decorrente do exercício dessa atividade, com exceção do salário-família e da
reabilitação profissional, no caso do empregado. O 3º do artigo 11 do Plano de Benefícios dispõe, ainda, que o aposentado que continuou ou voltou a trabalhar é segurado obrigatório, ficando necessariamente sujeito,
portanto, às contribuições previdenciárias devidas em razão dessa atividade ulterior. Por fim, reza o artigo 181-B do Decreto n.º 3.048/1999 que as aposentadorias por idade, por tempo de contribuição e especial são
irreversíveis e irrenunciáveis. Desse quadro normativo, importa destacar, em síntese, a irreversibilidade da aposentadoria, a sujeição do aposentado que optou por continuar trabalhando às exações destinadas ao custeio da
Seguridade Social e a impossibilidade de percepção de qualquer benefício relacionado à atividade exercida após a aposentadoria, salvo o salário-família e a reabilitação profissional, e, mesmo assim, apenas em se tratando
de empregado. Postas tais premissas, é forçoso concluir que o tempo de serviço posterior à aposentadoria não pode ser computado, surgindo a desaposentação, nesse contexto, como mero expediente para contornar a
legislação em busca da majoração do valor do benefício por meio do aumento do coeficiente de cálculo.No sentido de que o período laborado após a passagem para a inatividade nem gera direito a nova aposentadoria nem
pode ser contado para fins de alteração do coeficiente proporcional, vejam-se, a propósito, os seguintes julgados: PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - CÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL -
ATUALIZAÇÃO - SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO - ÍNDICE DO IRSM DE FEVEREIRO/94: 39,67% MAIOR OU MENOR VALOR DE TETO. ART. 29, 2º, LEI Nº 8.213/91 - PERMANÊNCIA EM
ATIVIDADE SUJEITA AO RGPS - TRANFORMAÇÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO PROPORCIONAL EM INTEGRAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA.
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 1. De acordo com a legislação mencionada, os salários-de-contribuição apurados antes do mês de março de 1994 deveriam ser atualizados pelo indexador IRSM, cujos valores em
cruzeiros converter-se-iam em URV pela paridade vigente no dia 28-02-94. O INSS deixou de aplicar o IRSM do mês de fevereiro de 1994, na atualização dos salários-de-contribuição pertinentes, ato que provocou
redução no valor real do benefício previde-nciário do autor. 2. Ao efetuar a revisão da renda mensal inicial do benefício previdenciário, deve-se observar o disposto no art. 29, 2º, da Lei nº 8.213/91, ressalvada a aplicação
do disposto no 3º do artigo 21 da Lei 8.880/94. 3. Ao aposentado que permanecer em atividade sujeita ao Regime Geral de Previdência não é garantido o direito à transformação da aposentadoria por tempo de serviço
proporcional em integral, em decorrência da complementação do tempo faltante. Inteligência do art. 18, 2º da Lei nº 8.213/91, em sua redação original, e com as alterações introduzidas pelas Leis nºs 9.032/95 e 9.528/97.
4. A correção monetária incide sobre as diferenças apuradas desde o momento em que se tornaram devidas, na forma do atual Provimento nº 26 da Egrégia Corregedoria-Geral da Justiça da 3ª Região. 5. Os juros
moratórios são devidos à base de 6% a partir da citação até 10/01/03 e a razão de 1% (um por cento) ao mês a partir de 11/01/03. 6. Honorários advocatícios fixados em sucumbência recíproca. 7. Preliminar rejeitada e
apelação do autor parcialmente provida.(TRF da 3ª REGIÃO. Apelação Cível n.º 87364.Processo n.º 200303990143866/SP. Relator Desembargador Federal Galvão Miranda. DJU de 29/11/2004; p.
32).PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE - AUMENTO DO COEFICIENTE DE CÁLCULO - VEDAÇÃO IMPOSTA PELO ART.18, 2º DA LEI 8.213/91 1. O
art.18, 2º da Lei 8.213/91 veda expressamente ao aposentado que permanece ou retorna à atividade sujeita ao Regime Geral de Previdência Social o direito à percepção de qualquer prestação decorrente do exercício
dessa atividade. 2. O tempo de serviço posterior à aposentadoria não gera direito à nova aposentação, nem pode ser computado para fins de aumento de coeficiente proporcional desta. 3. O art. 53, I, da citada lei
previdenciária diz respeito, tão-somente, à forma de apuração da renda mensal inicial nos casos de aposentadoria por tempo de serviço, o que não é o caso dos autos. 4. Recurso improvido.(TRF da 2ª REGIÃO. Classe:
Apelação Cível n.º 163071. Processo n.º 9802067156/RJ. Relator Desembargador Federal Frederico Gueiros. DJU de 22/03/2002, p. 326/327).Não há nada de aberrante, aliás, na exigência de contribuição do
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aposentado que voltou a trabalhar sem que haja a possibilidade, em regra, de percepção de benefícios do Regime Geral da Previdência Social. Afinal, o constituinte de 1988, tendo em mira a justiça e o bem-estar sociais,
consagrou o princípio de que alguns terão que suportar encargos maiores a fim de que outros, mais carentes, possam ser atendidos com prioridade, estabelecendo-se, assim, a solidariedade entre gerações e entre classes
sociais.Não há um paralelismo necessário, assim, entre benefício e contribuição previdenciária. É estranha ao sistema da previdência pública, com efeito, a correlação estrita entre a obrigação de contribuir e o direito aos
benefícios. A (...) tanto equivaleria a simples edificação de uma grande caderneta de poupança (seja-nos permitida a expressão) compulsória, à chilena. (Wagner Balera. Curso de Direito Previdenciário. São Paulo, Ltr, p.
58-59).Nossa Carta Fundamental, em vez disso, (...) cristalizou a idéia de que a seguridade social deve ser financiada por toda a sociedade, desvinculando a contribuição de qualquer contraprestação (...), vedando, em seu
artigo 195, ?5º, (...) a criação, majoração ou extensão de benefício ou serviço da Seguridade Social sem a correspondente fonte de custeio, mas não o contrário, do que se depreende que (...) o trabalhador aposentado por
tempo de serviço, que continua trabalhando ou retorna à atividade produtiva incluída no Regime da Previdência Social, reassume a condição de segurado e contribuinte obrigatório, sujeitando-se às contribuições destinadas
ao custeio da Seguridade Social. (TRF 3ª Região; Apelação Cível n.º 1165219; Processo n.º 2005.61.19.006629-4; Relatora Desembargadora Federal Ramza Tartuce. DJU de 06/06/2007, p. 402).Contribuindo,
destarte, para o sistema, e não para uma contraprestação específica, o aposentado que retorna ao mercado de trabalho ou nele permanece deve recolher as importâncias devidas aos cofres da Previdência Social em razão
do caráter social das contribuições, e não com o escopo de aumentar sua renda mensal, não se admitindo, por conseguinte, o cômputo dessas contribuições ulteriores para a concessão de benefício com valor superior, até
para que não se venha a contornar, na prática, de modo oblíquo e sem qualquer base legal, a extinção do abono de permanência em serviço. Logo, também sob esse enfoque revela-se injustificada a desaposentação,
computando-se o período posteriormente laborado com vistas à concessão de aposentadoria por tempo de serviço integral, já que não há - nem se pretende que haja - liame pessoal entre as contribuições e as
prestações.Por derradeiro, caso se admitisse a desaposentação, ad argumentandum tantum, seria imprescindível a devolução dos valores recebidos entre a data da concessão da aposentadoria proporcional e a data de início
da nova aposentadoria. Nesse aspecto, aliás, destaca Marina Vasques Duarte: Com a desaposentação e a reincorporação do tempo de serviço antes utilizado, a Autarquia seria duplamente onerada se não tivesse de volta
os valores antes recebidos (...), concluindo que (...) não é possível obrigar o INSS a expedir certidão sem que algo lhe seja fornecido em troca, sob pena de o segurado locupletar-se ilicitamente. (Desaposentação e revisão
do benefício no RGPS. VVAA. Temas Atuais de Direito Previdenciário e Assistência Social. Porto Alegra: Livraria do Advogado, 2003, p. 89).Caso se admitisse, com efeito, a desaposentação desacompanhada da
restituição dos valores percebidos, normalmente por vários anos, estar-se-ia não só prejudicando o erário como conferindo tratamento diverso a pessoas que contribuíram pelo mesmo tempo e tiveram seus benefícios
concedidos na mesma época, em afronta direta ao constitucionalmente assegurado princípio da isonomia.O que significa, afinal, o conceito de igualdade? Desde Aristóteles, entende-se que a igualdade consiste em tratar
igualmente os iguais e desigualmente os desiguais. Suponhamos duas pessoas em condições, digamos, absolutamente iguais, que recebiam salários rigorosamente iguais, trabalharam pelo mesmíssimo tempo e se aposentaram
na mesma data: todos concordariam que deveriam receber o mesmo tratamento. Ora, facultar a desaposentação sem exigir a devolução das quantias recebidas significaria, no final das contas, beneficiar injustamente o
segurado que percebeu a aposentadoria proporcional e ainda trabalhou, somando duas fontes de rendimentos, em detrimento daquele, mais cauteloso, que aguardou o preenchimento dos requisitos necessários à obtenção
da aposentadoria integral.Como a parte autora não faz menção alguma a eventual restituição da totalidade dos valores recebidos durante o período em que usufruiu da aposentadoria proporcional, não há como acolher,
também por esse ângulo, a pretensão trazida a juízo, sob pena de se comprometer financeiramente o sistema de proteção social mediante a criação de despesa não autorizada por lei, violando-se os princípios da legalidade e
da supremacia do interesse público sobre o privado.Diante do exposto, julgo IMPROCEDENTE a demanda, extinguindo o processo com resolução do mérito, com fulcro no artigo 269, inciso I, c/c art. 285-A, ambos do
Código de Processo Civil.Em razão da concessão da justiça gratuita, que ora concedo, fica a parte autora eximida do pagamento de custas e honorários advocatícios, conforme posicionamento pacífico da 3ª Seção do
Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.P.R.I.Santo André, 27 de outubro de 2015.

0003913-95.2015.403.6126 - AIRTON DA SILVA NASCIMENTO(SP317627 - ADILSON JOSE DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Concedo o prazo derradeiro de 10 (dez) dias para que o Autor cumpra a decisão de fl. 105, sob pena de extinção do processo sem resolução de mérito.Intime-se.

0005763-87.2015.403.6126 - EDSON BELLI(SP206941 - EDIMAR HIDALGO RUIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

EDSON BELLI, qualificado nos autos, propôs ação ordinária em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando a condenação do réu (a) a reconhecer como especiais os períodos de
26/03/1979 a 07/03/1980, 09/05/1988 a 28/01/1991, 03/12/1998 a 30/09/2003 e 01/03/2004 a 28/11/2013; (b) a computar o contrato de trabalho urbano devidamente anotado em sua CTPS, 26/07/1982 a 03/08/1983;
(c) a conceder a aposentadoria especial requerida em 05/03/2015.Intimado a se manifestar acerca da prevenção apontada à fl.78, a parte autora postulou a desistência do feito. Ante o pedido da parte, HOMOLOGO o
pedido de desistência apresentado à fl.84, extinguindo o feito sem análise do mérito, forte no artigo 267, VI, do CPC. Sem honorários, ante a ausência de citação do INSS. Custas ex lege, observada a AJG que ora defiro.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Transitada em julgado, arquivem-se.

0006298-16.2015.403.6126 - ELENI OLIVEIRA DOS SANTOS(SP238971 - CHRISTIANE MORAES CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos etc.Eleni Oliveira dos Santos, devidamente qualificada na inicial, propôs a presente ação, de procedimento ordinário, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando sua desaposentação,
cômputo de período posteriormente laborado e subseqüente concessão de aposentadoria por tempo de serviço/contribuição mais vantajosa, com pagamento das diferenças atrasadas, monetariamente corrigidas e acrescidas
de juros, além dos honorários advocatícios. Com a inicial, vieram documentos.Passo a apreciar o mérito.A questão relativa à desaposentação é meramente de direito, sendo que já foi decidido por este juízo em outra
oportunidade, como exemplifica a sentença proferida nos autos da ação ordinária n. 2008.61.26.004394-1, disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região em 18/06/2009, págs. 1412/1435, registrada
no Livro de Registro de Sentença n. 11, sob n. 1316/2009, cuja fundamentação transcrevo a seguir e adoto como fundamento para decidir este feito:A discussão central gira em torno da possibilidade da desconstituição do
ato da aposentadoria, por iniciativa de seu titular, a fim de que o beneficiário possa contar o tempo de filiação anteriormente computado para efeito de concessão de novo benefício.A aposentadoria é um ato complexo, e,
como tal, composto de elementos distintos, não tendo nenhum deles, isoladamente, aptidão para produzir efeitos jurídicos. O fato idôneo previsto em lei capaz de fazer nascer o direito à percepção das prestações mensais
da aposentadoria verifica-se no momento em que o interessado requer o benefício, já que a aposentadoria depende de uma sucessão de atos para sua aquisição.Marco decisivo, portanto, é o do momento em que o
trabalhador expressa sua vontade de passar para a inatividade. No sistema normativo vigente até a Emenda Constitucional n.º 20/98, era facultado, ao segurado, aposentar-se proporcionalmente por tempo de serviço, se
assim o quisesse, observados os demais requisitos legais. Em outras palavras, o interessado poderia exercer seu direito, disponível, de se aposentar mais cedo, arcando, contudo, com o ônus de receber um valor menor do
que receberia se tivesse laborado durante todo o tempo necessário para a percepção de uma prestação maior.Não se ignora, decerto, que há muita discussão doutrinária e jurisprudencial acerca da possibilidade da
desaposentação, e, mesmo para aqueles que a admitem, remanesce a indagação se ela seria permitida apenas quando o segurado pretende a obtenção de aposentadoria em regime previdenciário distinto ou se também seria
admissível para a percepção de nova aposentadoria dentro do próprio Regime Geral da Previdência Social. Na última hipótese, o que o segurado almeja, no final das contas, é a revisão de sua aposentadoria mediante a
majoração do coeficiente de cálculo do benefício, computando-se o tempo de contribuição posterior à data de concessão da aposentadoria proporcional. Em outras palavras, o que a parte deseja, na verdade, não é um
novo benefício, mas o mesmo benefício com valor maior. Tal pretensão, contudo, esbarra em vários óbices.Não se harmoniza com nosso ordenamento, em primeiro lugar, a tese de que, ao segurado, cabe a escolha do
critério de cálculo e, especialmente, da lei que considere mais interessante na aplicação da prestação almejada, podendo optar, ad aeternum, pelas normas que entenda mais adequadas à sua aspiração, independentemente
de considerações sobre sua eficácia no tempo.O que se busca, ao contrário, é a segurança das relações jurídicas, cabendo ao interessado, seguindo as regras pertinentes, manifestar sua intenção em passar para a
inatividade, e, ao órgão previdenciário, aplicar a lei em vigor.Observe-se, ademais, que o ato concessivo da aposentadoria apresentou-se, no caso, revestido de todos os elementos necessários para lhe dar validade, estando
protegido, por conseguinte, pelo artigo 5º, inciso XXXVI, da Constituição da República.Como se tais argumentos não bastassem, não se pode esquecer que o 2º do artigo 18 da Lei n.º 8.213/91 veda expressamente, ao
jubilado que continuar ou voltar a exercer atividade sujeita ao Regime Geral da Previdência Social, o recebimento de qualquer prestação decorrente do exercício dessa atividade, com exceção do salário-família e da
reabilitação profissional, no caso do empregado. O 3º do artigo 11 do Plano de Benefícios dispõe, ainda, que o aposentado que continuou ou voltou a trabalhar é segurado obrigatório, ficando necessariamente sujeito,
portanto, às contribuições previdenciárias devidas em razão dessa atividade ulterior. Por fim, reza o artigo 181-B do Decreto n.º 3.048/1999 que as aposentadorias por idade, por tempo de contribuição e especial são
irreversíveis e irrenunciáveis. Desse quadro normativo, importa destacar, em síntese, a irreversibilidade da aposentadoria, a sujeição do aposentado que optou por continuar trabalhando às exações destinadas ao custeio da
Seguridade Social e a impossibilidade de percepção de qualquer benefício relacionado à atividade exercida após a aposentadoria, salvo o salário-família e a reabilitação profissional, e, mesmo assim, apenas em se tratando
de empregado. Postas tais premissas, é forçoso concluir que o tempo de serviço posterior à aposentadoria não pode ser computado, surgindo a desaposentação, nesse contexto, como mero expediente para contornar a
legislação em busca da majoração do valor do benefício por meio do aumento do coeficiente de cálculo.No sentido de que o período laborado após a passagem para a inatividade nem gera direito a nova aposentadoria nem
pode ser contado para fins de alteração do coeficiente proporcional, vejam-se, a propósito, os seguintes julgados: PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - CÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL -
ATUALIZAÇÃO - SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO - ÍNDICE DO IRSM DE FEVEREIRO/94: 39,67% MAIOR OU MENOR VALOR DE TETO. ART. 29, 2º, LEI Nº 8.213/91 - PERMANÊNCIA EM
ATIVIDADE SUJEITA AO RGPS - TRANFORMAÇÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO PROPORCIONAL EM INTEGRAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA.
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 1. De acordo com a legislação mencionada, os salários-de-contribuição apurados antes do mês de março de 1994 deveriam ser atualizados pelo indexador IRSM, cujos valores em
cruzeiros converter-se-iam em URV pela paridade vigente no dia 28-02-94. O INSS deixou de aplicar o IRSM do mês de fevereiro de 1994, na atualização dos salários-de-contribuição pertinentes, ato que provocou
redução no valor real do benefício previde-nciário do autor. 2. Ao efetuar a revisão da renda mensal inicial do benefício previdenciário, deve-se observar o disposto no art. 29, 2º, da Lei nº 8.213/91, ressalvada a aplicação
do disposto no 3º do artigo 21 da Lei 8.880/94. 3. Ao aposentado que permanecer em atividade sujeita ao Regime Geral de Previdência não é garantido o direito à transformação da aposentadoria por tempo de serviço
proporcional em integral, em decorrência da complementação do tempo faltante. Inteligência do art. 18, 2º da Lei nº 8.213/91, em sua redação original, e com as alterações introduzidas pelas Leis nºs 9.032/95 e 9.528/97.
4. A correção monetária incide sobre as diferenças apuradas desde o momento em que se tornaram devidas, na forma do atual Provimento nº 26 da Egrégia Corregedoria-Geral da Justiça da 3ª Região. 5. Os juros
moratórios são devidos à base de 6% a partir da citação até 10/01/03 e a razão de 1% (um por cento) ao mês a partir de 11/01/03. 6. Honorários advocatícios fixados em sucumbência recíproca. 7. Preliminar rejeitada e
apelação do autor parcialmente provida.(TRF da 3ª REGIÃO. Apelação Cível n.º 87364.Processo n.º 200303990143866/SP. Relator Desembargador Federal Galvão Miranda. DJU de 29/11/2004; p.
32).PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE - AUMENTO DO COEFICIENTE DE CÁLCULO - VEDAÇÃO IMPOSTA PELO ART.18, 2º DA LEI 8.213/91 1. O
art.18, 2º da Lei 8.213/91 veda expressamente ao aposentado que permanece ou retorna à atividade sujeita ao Regime Geral de Previdência Social o direito à percepção de qualquer prestação decorrente do exercício
dessa atividade. 2. O tempo de serviço posterior à aposentadoria não gera direito à nova aposentação, nem pode ser computado para fins de aumento de coeficiente proporcional desta. 3. O art. 53, I, da citada lei
previdenciária diz respeito, tão-somente, à forma de apuração da renda mensal inicial nos casos de aposentadoria por tempo de serviço, o que não é o caso dos autos. 4. Recurso improvido.(TRF da 2ª REGIÃO. Classe:
Apelação Cível n.º 163071. Processo n.º 9802067156/RJ. Relator Desembargador Federal Frederico Gueiros. DJU de 22/03/2002, p. 326/327).Não há nada de aberrante, aliás, na exigência de contribuição do
aposentado que voltou a trabalhar sem que haja a possibilidade, em regra, de percepção de benefícios do Regime Geral da Previdência Social. Afinal, o constituinte de 1988, tendo em mira a justiça e o bem-estar sociais,
consagrou o princípio de que alguns terão que suportar encargos maiores a fim de que outros, mais carentes, possam ser atendidos com prioridade, estabelecendo-se, assim, a solidariedade entre gerações e entre classes
sociais.Não há um paralelismo necessário, assim, entre benefício e contribuição previdenciária. É estranha ao sistema da previdência pública, com efeito, a correlação estrita entre a obrigação de contribuir e o direito aos
benefícios. A (...) tanto equivaleria a simples edificação de uma grande caderneta de poupança (seja-nos permitida a expressão) compulsória, à chilena. (Wagner Balera. Curso de Direito Previdenciário. São Paulo, Ltr, p.
58-59).Nossa Carta Fundamental, em vez disso, (...) cristalizou a idéia de que a seguridade social deve ser financiada por toda a sociedade, desvinculando a contribuição de qualquer contraprestação (...), vedando, em seu
artigo 195, ?5º, (...) a criação, majoração ou extensão de benefício ou serviço da Seguridade Social sem a correspondente fonte de custeio, mas não o contrário, do que se depreende que (...) o trabalhador aposentado por
tempo de serviço, que continua trabalhando ou retorna à atividade produtiva incluída no Regime da Previdência Social, reassume a condição de segurado e contribuinte obrigatório, sujeitando-se às contribuições destinadas
ao custeio da Seguridade Social. (TRF 3ª Região; Apelação Cível n.º 1165219; Processo n.º 2005.61.19.006629-4; Relatora Desembargadora Federal Ramza Tartuce. DJU de 06/06/2007, p. 402).Contribuindo,
destarte, para o sistema, e não para uma contraprestação específica, o aposentado que retorna ao mercado de trabalho ou nele permanece deve recolher as importâncias devidas aos cofres da Previdência Social em razão
do caráter social das contribuições, e não com o escopo de aumentar sua renda mensal, não se admitindo, por conseguinte, o cômputo dessas contribuições ulteriores para a concessão de benefício com valor superior, até
para que não se venha a contornar, na prática, de modo oblíquo e sem qualquer base legal, a extinção do abono de permanência em serviço. Logo, também sob esse enfoque revela-se injustificada a desaposentação,
computando-se o período posteriormente laborado com vistas à concessão de aposentadoria por tempo de serviço integral, já que não há - nem se pretende que haja - liame pessoal entre as contribuições e as
prestações.Por derradeiro, caso se admitisse a desaposentação, ad argumentandum tantum, seria imprescindível a devolução dos valores recebidos entre a data da concessão da aposentadoria proporcional e a data de início
da nova aposentadoria. Nesse aspecto, aliás, destaca Marina Vasques Duarte: Com a desaposentação e a reincorporação do tempo de serviço antes utilizado, a Autarquia seria duplamente onerada se não tivesse de volta
os valores antes recebidos (...), concluindo que (...) não é possível obrigar o INSS a expedir certidão sem que algo lhe seja fornecido em troca, sob pena de o segurado locupletar-se ilicitamente. (Desaposentação e revisão
do benefício no RGPS. VVAA. Temas Atuais de Direito Previdenciário e Assistência Social. Porto Alegra: Livraria do Advogado, 2003, p. 89).Caso se admitisse, com efeito, a desaposentação desacompanhada da
restituição dos valores percebidos, normalmente por vários anos, estar-se-ia não só prejudicando o erário como conferindo tratamento diverso a pessoas que contribuíram pelo mesmo tempo e tiveram seus benefícios
concedidos na mesma época, em afronta direta ao constitucionalmente assegurado princípio da isonomia.O que significa, afinal, o conceito de igualdade? Desde Aristóteles, entende-se que a igualdade consiste em tratar
igualmente os iguais e desigualmente os desiguais. Suponhamos duas pessoas em condições, digamos, absolutamente iguais, que recebiam salários rigorosamente iguais, trabalharam pelo mesmíssimo tempo e se aposentaram
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na mesma data: todos concordariam que deveriam receber o mesmo tratamento. Ora, facultar a desaposentação sem exigir a devolução das quantias recebidas significaria, no final das contas, beneficiar injustamente o
segurado que percebeu a aposentadoria proporcional e ainda trabalhou, somando duas fontes de rendimentos, em detrimento daquele, mais cauteloso, que aguardou o preenchimento dos requisitos necessários à obtenção
da aposentadoria integral.Como a parte autora não faz menção alguma a eventual restituição da totalidade dos valores recebidos durante o período em que usufruiu da aposentadoria proporcional, não há como acolher,
também por esse ângulo, a pretensão trazida a juízo, sob pena de se comprometer financeiramente o sistema de proteção social mediante a criação de despesa não autorizada por lei, violando-se os princípios da legalidade e
da supremacia do interesse público sobre o privado.Diante do exposto, julgo IMPROCEDENTE a demanda, extinguindo o processo com resolução do mérito, com fulcro no artigo 269, inciso I, c/c art. 285-A, ambos do
Código de Processo Civil.Em razão da concessão da justiça gratuita, que ora concedo, fica a parte autora eximida do pagamento de custas e honorários advocatícios, conforme posicionamento pacífico da 3ª Seção do
Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.P.R.I.Santo André, 27 de outubro de 2015.

0006391-76.2015.403.6126 - OSVALDO MESQUITA FILHO(SP268325 - ROBERTA ALVES SANTOS SA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

DECISÃOTrata-se de ação ordinária, proposta por OSVALDO MESQUITA FILHO em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, requerendo, em sede de antecipação de tutela, o reconhecimento
de períodos trabalhados sob condições especiais, com a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição. Alega ter requerido o benefício junto ao Réu, sem obter êxito.Acosta documentos à inicial.É o
relatório. Decido.Examinando o pedido de antecipação dos efeitos da tutela formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários a sua concessão.É de sabença comum que a
concessão da tutela antecipada pressupõe a prova da verossimilhança das alegações da parte autora, conforme a dicção do art. 273 do CPC. Esta está compreendida dentro do conceito da probabilidade de sucesso da
ação e representa mais do que o simples fumus boni juris do provimento cautelar. Sem prova inequívoca do direito invocado, não se justifica a concessão da tutela antecipada.É certo que a conversão dos períodos, bem
como a concessão do benefício pretendido depende da efetiva comprovação de períodos laborados e suas condições, o que requererá dilação probatória, incompatível com a tutela pretendida.Portanto, resta inexistente a
prova inequívoca para convencimento deste juízo acerca da verossimilhança das alegações.Pelo exposto, INDEFIRO a medida antecipatória postulada. Defiro os benefícios da justiça gratuita. Sem prejuízo, emende a parte
autora a petição inicial, no prazo de 10 dias, a fim de indicar especificamente quais períodos de trabalho em condições especiais pretende o reconhecimento para concessão do benefício postulado. Após, cite-se.Intime-se.

EMBARGOS A EXECUCAO

0005833-41.2014.403.6126 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0014900-50.2002.403.6126 (2002.61.26.014900-5)) UNIAO FEDERAL(Proc. 1417 - EMILIO CARLOS BRASIL DIAZ)
X VERA LUCIA DA SILVA DE BARROS AMPARO(SP164084 - VALÉRIA ZIMPECK)

Vistos em sentença.A União Federal opôs os presentes embargos em face de Vera Lucia da Silva de Barros Amparo, alegando, em síntese, excesso de execução, oriundo da utilização de índice de correção monetária
diverso do previsto pela Lei 11.960/2009.Com a inicial vieram documentos. Intimada, a parte embargada quedou-se silente (fls. 46).A contadoria judicial manifestou-se às fls. 48/51. Intimadas as partes, manifestou-se a
embargante às fls. 55/60.É o relatório. Decido.A embargada pugna pela aplicação da TR como índice de correção monetária, em conformidade com o artigo 1-F da Lei 9.494/97, com a redação dada pela Lei
11.960/2009 uma vez que não teriam sido modulados os efeitos da declaração de inconstitucionalidade do dispositivo.A contadoria judicial elaborou os cálculos aplicando os termos da Resolução 267/2013 CJF, que
alterou o Manual de Orientação e Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal.O título executivo judicial de fls. 194/210 dos autos principais não especificou o critério de atualização monetária. O Manual de
Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução 134/2010 CJF, possibilita o cálculo dos valores em atraso de acordo com a legislação vigente. Referida norma foi alterada pela
Resolução CJF n. 267/2013, a qual passou a afastar a TR como índice de correção monetária, adequando os índices de correção monetária à decisão proferida na ADI n. 4357.Não há que se falar em ofensa à decisão
proferida pelo STF nos autos da ADIs 4357 e 4425, cuja modulação dos efeitos foi proferida em 25/03/2015.Primeiro porque a inconstitucionalidade foi reconhecida somente em relação à correção dos precatórios. Em
segundo lugar, não se trata, no presente caso, de afastar os efeitos da aplicação da Lei n. 11.960/2009 no cálculo da liquidação, na medida em que ela sequer foi incluída no título executivo judicial. A aplicação expressa dos
critérios de correção monetária fixados na Lei n. 11.960/2009 deveria ter sido requerida no tempo oportuno, manejando-se os recursos à disposição.As decisões proferidas pelo Supremo Tribunal Federal no julgamento
das ADIs 4357 e 4425, que reconheceram a inconstitucionalidade da TR, não disseram respeito aos critérios de correção monetária fixados nas sentenças. São direcionadas, apenas, aos critérios de atualização monetária
dos precatórios.De outra banda, com relação aos cálculos da embargada, conforme apontado pelo contador do Juízo, houve a incidência de correção monetária a partir do ajuizamento da ação (em 11/2002).Contudo, a
Súmula 362 do STJ assim dispõe: A correção monetária do valor da indenização do dano moral incide desde a data do arbitramento.Logo, corretos os cálculos da contadoria do Juízo que apurou erro de ambas as partes,
acarretando, assim, a parcial procedência dos embargos.Considerando que ambos os litigantes cometeram equívocos em seus cálculos, conforme constatado pela Contadoria Judicial, JULGO PARCIALMENTE
PROCEDENTES os presentes embargos, tornando líquida a condenação da União Federal no total de R$ 10.735,78 (dez mil, setecentos e trinta e cinco reais e setenta e oito centavos), conforme cálculo da Contadoria
Judicial de fls. 49/50, para agosto de 2014, a ser devidamente atualizado quando do pagamento da requisição.Tendo em vista a existência de excesso de execução, arcará o embargado com honorários advocatícios que,
nos termos do art. 20, 4º, do CPC, arbitro em 10% (dez por cento) da diferença entre o valor pedido em execução e a conta liquidada, sujeitando-se a exigência, todavia, ao disposto no art. 12 da Lei nº
1.060/50.Transitado em julgado, nos termos do art.193 do Provimento 64/05 da Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região, determino o desapensamento dos presentes Embargos à Execução e a remessa ao
arquivo, para baixa findo, após o traslado das peças necessárias para os autos principais e as devidas anotações.P.R.I.

0005449-44.2015.403.6126 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0003790-44.2008.403.6126 (2008.61.26.003790-4)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1804 -
FABIANO CHEKER BURIHAN) X ROGERIO CARLOS ABRAHAO(SP223924 - AUREO ARNALDO AMSTALDEN)

Apensem-se aos autos da Ação Ordinária respectiva, certificando-se acerca da tempestividade, em razão do que ficará suspensa a execução.Após, dê-se vista ao(s) embargado(s) para resposta, no prazo legal.Int.

0005450-29.2015.403.6126 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0001634-54.2006.403.6126 (2006.61.26.001634-5)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1804 -
FABIANO CHEKER BURIHAN) X ANTENOR VIEIRA DA SILVA(SP077850 - ELISABETH PIRES BUENO SUDATTI)

Apensem-se aos autos da Ação Ordinária respectiva, certificando-se acerca da tempestividade, em razão do que ficará suspensa a execução.Após, dê-se vista ao(s) embargado(s) para resposta, no prazo legal.Int.

0005452-96.2015.403.6126 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000966-88.2003.403.6126 (2003.61.26.000966-2)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1804 -
FABIANO CHEKER BURIHAN) X DARLAN JOAQUIM SOARES DA SILVA - INCAPAZ X ROSANGELA ALVES DE ANDRADE(SP187993 - PAULA FERNANDA MARQUES TANCSIK E SP187993 -
PAULA FERNANDA MARQUES TANCSIK)

Apensem-se aos autos da Ação Ordinária respectiva, certificando-se acerca da tempestividade, em razão do que ficará suspensa a execução.Após, dê-se vista ao(s) embargado(s) para resposta, no prazo legal.Int.

0005884-18.2015.403.6126 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0005160-82.2013.403.6126) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1804 - FABIANO CHEKER
BURIHAN) X MARLI PAULA FERREIRA(SP100343 - ROSA MARIA CASTILHO MARTINEZ)

Apensem-se aos autos da Ação Ordinária respectiva, certificando-se acerca da tempestividade, em razão do que ficará suspensa a execução.Após, dê-se vista ao(s) embargado(s) para resposta, no prazo legal.Int.

0005971-71.2015.403.6126 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000594-37.2006.403.6126 (2006.61.26.000594-3)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1804 -
FABIANO CHEKER BURIHAN) X VALDIR CANDIDO DE OLIVEIRA(SP180793 - DENISE CRISTINA PEREIRA)

Apensem-se aos autos da Ação Ordinária respectiva, certificando-se acerca da tempestividade, em razão do que ficará suspensa a execução.Após, dê-se vista ao(s) embargado(s) para resposta, no prazo legal.Int.

0006233-21.2015.403.6126 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0006227-19.2012.403.6126) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1804 - FABIANO CHEKER
BURIHAN) X CARLOS DONIZETE PITANGUEIRA(SP279833 - ELIANE MARTINS DE OLIVEIRA)

Apensem-se aos autos da Ação Ordinária respectiva, certificando-se acerca da tempestividade, em razão do que ficará suspensa a execução.Após, dê-se vista ao(s) embargado(s) para resposta, no prazo legal.Int.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0000606-27.2001.403.6126 (2001.61.26.000606-8) - MARIA DA FELICIDADE GONCALVES DA SILVA X THIAGO BERGHE(SP092468 - MARIA ANTONIA ALVES PINTO E SP086599 - GLAUCIA
SUDATTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP131523 - FABIANO CHEKER BURIHAN E SP092468 - MARIA ANTONIA ALVES PINTO E SP086599 - GLAUCIA SUDATTI) X
MARIA DA FELICIDADE GONCALVES DA SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X THIAGO BERGHE X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fls.250/251: Cite-se o INSS nos termos do artigo 730, do Código de Processo Civil.Int.

0001153-33.2002.403.6126 (2002.61.26.001153-6) - ZENKAO ARAKAKI X ZENKAO ARAKAKI(SP099858 - WILSON MIGUEL E SP152936 - VIVIANI DE ALMEIDA GREGORINI) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP064599 - IARA APARECIDA RUCO PINHEIRO)

Manifestem-se as Partes acerca do parecer emitido pela Contadoria Judicial às fls. 549/549-v, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, iniciando-se pelo Exequente.Sem prejuízo, proceda a Secretaria à consulta do andamento
processual da Ação Rescisória nº 0018430-97.2008.4.03.0000.Intimem-se.

0004651-69.2004.403.6126 (2004.61.26.004651-1) - GUSTAVO BESERRA FERREIRA - MENOR (CELIA MARIA BESERRA DA SILVA)(SP151939 - HELOISA HELENA DE ANDRADE BECK BOTTION
VALENTINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP198573 - ROBERTO CURSINO DOS SANTOS JUNIOR) X GUSTAVO BESERRA FERREIRA - MENOR (CELIA MARIA BESERRA
DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Preliminarmente, atenda a advogada do autor o requerimento formulado pelo Ministério Público Federal às fls.316, no sentindo de apresentar nos autos documentos comprobatórios de que o montante levantado às fls.314
foi devidamente entregue ao autor.Com a juntada, tornem ao MPF.Int.

0006421-97.2004.403.6126 (2004.61.26.006421-5) - JOSE RODRIGUES DE ALMEIDA X MARIA IZABEL COTRIM SANTOS X RODRIGO RODRIGUES COTRIM DE ALMEIDA X RAUL COTRIM DE
ALMEIDA(SP076510 - DANIEL ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP198573 - ROBERTO CURSINO DOS SANTOS JUNIOR) X JOSE RODRIGUES DE ALMEIDA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP085956 - MARCIO DE LIMA)

Tendo em vista o falecimento do autor JOSÉ RODRIGUES DE ALMEIDA e o pedido de habilitação formulado às fls.179/199 com o qual concordou o INSS (fls.202/216, defiro a habilitação de seus herdeiros Maria
Izabel Cotrim Santos, Rodrigo Rodrigues Cotrim de Almeida e Raul Cotrim de Almeida em face do disposto no artigo 112 da Lei n.º 8.213/91.2. Remetam-se os autos ao SEDI, para exclusão do falecido e inclusão dos
ora habilitados.Após, com a alteração da classe processual, cite-se o INSS nos termos do artigo 730 do CPC, considerando os cálculos apresentados às fls.161/163.Fica desde já deferido o destaque dos honorários
contratados, conforme requerido.Int.

0002859-12.2006.403.6126 (2006.61.26.002859-1) - MANOEL VIEIRA GOMES(SP146546 - WASHINGTON LUIZ MEDEIROS DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X
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MANOEL VIEIRA GOMES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Providencie a Secretaria a alteração da classe processual, qual seja 206.Sem prejuízo, manifeste-se o Exequente acerca dos cálculos apresentados pelo INSS às fls. 291/296, no prazo de 10 (dez) dias, sendo que em caso
de CONCORDÂNCIA deverá informar a existência de eventuais despesas dedutíveis, nos termos do artigo 34 da Resolução CJF nº168/2011 e providenciar ainda a juntada aos autos do comprovante de situação
cadastral de seu CPF.Após, com as providências supra, se for o caso, vista ao INSS para que informe a existência de débitos da Parte Autora com a Fazenda Pública.Outrossim, no caso de DISCORDÂNCIA, com a
juntada dos cálculos pelo Exequente, cite-se o INSS, nos termos do artigo 730 do Código de Processo Civil.Intimem-se.

0001618-32.2008.403.6126 (2008.61.26.001618-4) - HELIO MONTEIRO(SP205321 - NORMA DOS SANTOS MATOS VASCONCELOS E SP256596 - PRISCILLA MILENA SIMONATO DE MIGUELI) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X HELIO MONTEIRO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Providencie a Secretaria a alteração da classe processual, qual seja 206.Sem prejuízo, manifeste-se o Exequente acerca dos cálculos apresentados pelo INSS às fls. 568/572, no prazo de 10 (dez) dias, sendo que em caso
de CONCORDÂNCIA deverá informar a existência de eventuais despesas dedutíveis, nos termos do artigo 34 da Resolução CJF nº168/2011 e providenciar ainda a juntada aos autos do comprovante de situação
cadastral de seu CPF.Após, com as providências supra, se for o caso, vista ao INSS para que informe a existência de débitos da Parte Autora com a Fazenda Pública.Outrossim, no caso de DISCORDÂNCIA, com a
juntada dos cálculos pelo Exequente, cite-se o INSS, nos termos do artigo 730 do Código de Processo Civil.Intimem-se.

0005428-10.2011.403.6126 - LUIZ CARLOS SANTOLIN(SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X LUIZ CARLOS SANTOLIN X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Providencie a Secretaria a alteração da classe processual, qual seja 206.Sem prejuízo, manifeste-se o Exequente acerca dos cálculos apresentados pelo INSS às fls. 135/143, no prazo de 10 (dez) dias, sendo que em caso
de CONCORDÂNCIA deverá informar a existência de eventuais despesas dedutíveis, nos termos do artigo 34 da Resolução CJF nº168/2011 e providenciar ainda a juntada aos autos do comprovante de situação
cadastral de seu CPF.Após, com as providências supra, se for o caso, vista ao INSS para que informe a existência de débitos da Parte Autora com a Fazenda Pública.Outrossim, no caso de DISCORDÂNCIA, com a
juntada dos cálculos pelo Exequente, cite-se o INSS, nos termos do artigo 730 do Código de Processo Civil.Dê-se ciência ao Exequente acerca do Ofício 1.515/2015/21.032.050/AADJ - GEX SA encaminhado pelo
INSS (fls. 129/132).Intimem-se.

0002661-62.2012.403.6126 - CARLOS DONIZETE AVANSO(SP084260 - MARIA FERNANDA FERRARI MOYSES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP131523 - FABIANO CHEKER
BURIHAN) X CARLOS DONIZETE AVANSO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos etc.Trata-se de ação ordinária em fase de execução de sentença em que o exequente recebeu a importância devida, conforme extratos de pagamentos de fls. 165/166.Intimado, o exequente deixou de se
manifestar.Considerando que nos presentes autos foi observado pelo INSS o prazo previsto para pagamento de requisições de pequeno valor, conforme artigo 17 da Lei nº 10.259/2001, tenho que houve a satisfação da
cobrança.Ante o exposto, julgo, para que produza os seus jurídicos e legais efeitos EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO, em face do pagamento do débito, nos termos do artigo 794, inciso I do Código de Processo
Civil.P.R.I. Transitada em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.

0003441-02.2012.403.6126 - ANTONIO PINHEIRO DOS SANTOS(SP166985 - ÉRICA FONTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP131523 - FABIANO CHEKER BURIHAN) X
ANTONIO PINHEIRO DOS SANTOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos etc.Trata-se de ação ordinária em fase de execução de sentença em que o exequente recebeu a importância devida, conforme extratos de pagamentos de fls. 193/194.Intimado, o exequente deixou de se
manifestar.Considerando que nos presentes autos foi observado pelo INSS o prazo previsto para pagamento de requisições de pequeno valor, conforme artigo 17 da Lei nº 10.259/2001, tenho que houve a satisfação da
cobrança.Ante o exposto, julgo, para que produza os seus jurídicos e legais efeitos EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO, em face do pagamento do débito, nos termos do artigo 794, inciso I do Código de Processo
Civil.P.R.I. Transitada em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.

0000452-86.2013.403.6126 - MARCOS ANTONIO FONTANEZI(SP279833 - ELIANE MARTINS DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP131523 - FABIANO CHEKER
BURIHAN) X MARCOS ANTONIO FONTANEZI X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos etc.Trata-se de ação ordinária em fase de execução de sentença em que o exequente recebeu a importância devida, conforme extratos de pagamentos de fls. 202.Intimado, o exequente nada requereu.Ante o
exposto, julgo, para que produza os seus jurídicos e legais efeitos EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO, em face do pagamento do débito, nos termos do artigo 794, inciso I do Código de Processo Civil.P.R.I.
Transitada em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Santo André, 27 de outubro de 2015.

Expediente Nº 3330

CARTA PRECATORIA

0007007-51.2015.403.6126 - JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP X MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X ERICH HETZL JUNIOR(SP135923 - EDUARDO ROBERTO LIMA
JUNIOR) X JOSE ALBERTO FERREIRA DOS SANTOS(SP135923 - EDUARDO ROBERTO LIMA JUNIOR) X HORACIO PROL MEDEIROS(SP194553 - LEONARDO GUERZONI FURTADO DE
OLIVEIRA) X VIVO SABOR ALIMENTACAO LTDA(SP349665 - JOAO BOSCO CAETANO DA SILVA) X ALEXANDRE BROCHI(SP124192 - PAULO JOSE IASZ DE MORAIS) X JUIZO DA 1 VARA
FORUM FEDERAL DE STO ANDRE - SP

1. Designo o dia 19/01/2016, às 15:00h., para audiência de oitiva da testemunha IVAN ARMANDO CORIA, arrolada pelo Ministério Público Federal.2. Intimem-se a referida testemunha, bem como os procuradores do
autor e do réu.3. Oficie-se ao Juízo Deprecante, informando a designação supra.

2ª VARA DE SANTO ANDRÉ

**PA 1,0 MM. JUÍZA FEDERAL DRA. MARCIA UEMATSU FURUKAWA *PA 1,0 Diretor de Secretaria: BEL. SABRINA ASSANTI *

Expediente Nº 4306

RECURSO EM SENTIDO ESTRITO

0006343-20.2015.403.6126 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0002370-33.2010.403.6126) IVANILDO NASCIMENTO DOS SANTOS(SP215841 - LUIZ ADOLFO PERES E
SP224327 - ROBERTO LEIBHOLZ COSTA) X JUSTICA PUBLICA

Fl. 80: Depreende-se dos autos que em 05.11.2015 decorreu o prazo para o recorrente Ivanildo quanto à apresentação de razões ao recurso em sentido estrito. À fl. 81, o mesmo protocolou em 09.11.2015, petição cujo
teor é estranho ao este recurso. Sendo assim, determino o arquivamento dos autos.Publique-se.Ciência ao Ministério Público Federal.

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO

0001324-77.2006.403.6181 (2006.61.81.001324-4) - DELEGADO DA POLICIA FEDERAL EM SAO PAULO(SP134667 - VERA LUCIA DE ARRUDA E SP134667 - VERA LUCIA DE ARRUDA) X SIDNEI
ANTONIO BERTOL X LUIZ CARLOS LUCAS LINHARES(SP137976 - GUILHERME MADI REZENDE) X EDSON BATISTA DA SILVA(SP162270 - EMERSON SCAPATICIO) X CLAUDIA BERTOL X
ALDENOR MACHADO(SP122821 - AFFONSO SPORTORE E SP293371 - AFONSO SPORTORE JUNIOR) X SANDOVAL JOSE SOUZA DOS SANTOS(SP162270 - EMERSON SCAPATICIO) X
ARACELE ENRIQUES PEREZ(SP108486 - WILLIAM LOURENCO RUIZ COSTA) X CRISTIANE CONTE TEIXEIRA

SEGUNDA VARA FEDERAL DE SANTO ANDRÉ26a Subseção JudiciáriaAUTOS N.º 0001324-77.2006.403.6181AUTOR : JUSTIÇA PÚBLICA - MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERALRÉU(S) : EDSON
BATISTA DA SILVA E OUTRO SENTENÇA TIPO ERegistro n 904 /2015Vistos, ....Trata-se de ação penal movida em face de EDSON BATISTA DA SILVA e ALDENOR MACHADO, qualificados nos autos,
para apuração da prática dos delitos tipificados nos artigos 333 e 334, c/c artigo 29, ambos do Código Penal, e artigo 334, c/c artigo 29, ambos do Código Penal, respectivamente.Proferida sentença (fls. 1.018/1.027) para
absolver o primeiro réu (Edson) do crime capitulado no artigo 333 do Código Penal, porém, condená-lo, assim como o segundo réu (Aldenor), ao cumprimento da pena de 1 (um) ano de reclusão, sendo a pena privativa de
liberdade convertida em uma restritiva de direito, consistente no pagamento de três salários mínimos, um por mês, a ser pago a entidade beneficente a ser indicada pelo Juízo da Execução.Os réus interpuseram recurso de
apelação (fls. 1.030 e 1.036), recebidos às fls. 1.038, não tendo apresentado, ainda, as razões de recurso. A sentença transitou em julgado para a acusação em 13.04.2015 (fls. 1.037). Não obstante, o réu Aldenor ainda
opôs Embargos de Declaração (fls. 1.034/1.035) e, com base nas razões ali apresentadas, o Ministério Público Federal (fls. 1.039/1.040) requereu a declaração da extinção da punibilidade, em razão da ocorrência da
prescrição da pretensão punitiva estatal.É o relatório.DECIDO:A prescrição é matéria de ordem pública e, se verificada, pode ser decretada de ofício pelo Juiz em qualquer fase do processo ou do inquérito policial,
consoante o art. 61 do Código de Processo Penal.É de ser reconhecido o advento da causa de extinção de punibilidade prevista no artigo 107, inciso IV, artigo 109, inciso V e artigo 110, 1º e 2º, todos do Código Penal,
vez que prescrito o jus puniendi estatal pelo decurso do tempo.Consoante manifestação do Ministério Público Federal, após o trânsito em julgado da sentença para a acusação, a prescrição será verificada com base na pena
aplicada em concreto (artigo 110, 1º e 2º, do Código Penal), desconsiderando-se, no caso, os ditames da Lei nº 12.234/2010, por não serem benéficas aos acusados e cuja conduta data de momento anterior à vigência de
referida Lei.Nestes termos, as penas aplicadas aos réus foram, igualmente, de 1 (um) ano de reclusão.O artigo 109, V do Código Penal estabelece o prazo prescricional de 4 (quatro) anos, no caso.Analisando os autos,
verifico que a data dos fatos apurados é 29/01/2006 e o recebimento da denúncia se deu aos 27/02/2013, isto é, após o decurso do prazo de 4 (quatro) anos. Ante o exposto, a teor do artigo 107, inciso IV, artigo 109,
inciso V e artigo 110, 1º e 2º, todos do Código Penal, julgo extinta a punibilidade de EDSON BATISTA DA SILVA, inscrito no CPF/MF sob o nº 072.714.918-05 e portador da cédula de identidade RG nº 16.703.884-
9 (SSP/SP) e ALDENOR MACHADO, inscrito no CPF/MF sob o nº 042.738.448-69 e portador da cédula de identidade RG nº 13.710.616 (SSP/SP).Remetam-se os autos ao SEDI para alteração do campo situação
da parte, passando a constar a correspondente à extinção da punibilidade.Após o trânsito em julgado e comunicações de praxe, arquivem-se os autos com as cautelas legais.Custas na forma da lei.P.R.I. e C. Santo André,
11 de 10 de 2015.MARCIA UEMATSU FURUKAWA Juíza Federal
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0006569-08.2008.403.6114 (2008.61.14.006569-6) - JUSTICA PUBLICA X FERNANDO ALVES ABRAO(SP065419 - RENATO KOGIKOSKI E SP062974 - PAULO KOGIKOSKI SOBRINHO)

Cuida-se de ação penal oriunda de denúncia, oferecida pelo MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, em face de FERNANDO ALVES ABRÃO, brasileiro, solteiro, técnico em informática, portador da cédula de identidade
RG nº 33.604.001-5 SSP/SP, filho de Idmar Aparecido Abrão e Maria Helenita Alves dos Santos Abrão, pela prática do crime de peculato, tipificado no artigo 312 do Código Penal, por treze vezes em continuidade
delitiva (artigo 71 do Código Penal), em concurso material com o crime de falsificação de documento, tipificado no artigo 298, caput, do Código Penal, cometido por catorze vezes em continuidade delitiva (artigo 71 do
Código Penal).Narra a denúncia, em síntese, que nos dias 4, 5, 7, 10 e 11 de março de 2008, o réu apropriou-se de 13 (treze) objetos postais que estavam em posse da Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos, bem
como falsificou, em documentos particulares denominados Lista de Objetos Entregues ao Carteiro - LOEC, as assinaturas de 14 destinatários de objetos postais a serem entregues pela empresa pública em questão.Narra
que à época o réu trabalhava como carteiro e recebeu, como de rotina, uma quantidade e objetos postais, bem como a Lista de Objetos Entregues ao Carteiro - LOEC, para efetuar a entrega destes objetos, colhendo as
assinaturas dos destinatários.Segundo a denúncia, o réu subtraiu para si treze objetos, apondo assinaturas falsas na Lista de Objetos Entregues ao Carteiro - LOEC, a fim de induzir os CORREIOS em erro quanto à
comprovação da entrega dos objetos.As assinaturas falsas por vezes consistiam no próprio nome do destinatário; outras vezes eram criados nomes fictícios. Os CORREIOS, desconfiando de assinaturas com caligrafia
semelhantes, instaurou procedimento interno de fiscalização, no qual o réu confessou ter inserido as assinaturas falsas na lista, contudo, declarou que todos os objetos foram entregues. Após o processo administrativo, o réu
foi demitido da EBCT.Aduz que a materialidade delitiva é comprovada pelos documentos presentes no inquérito policial, em especial a Lista de Objetos Entregues ao Carteiro - LOEC, e declarações dos destinatários dos
objetos postais. Sustenta, ainda, que a autoria delitiva restou comprovada pelo fato dos objetos terem sido subtraídos enquanto estavam em poder do denunciado, o fato de a LOEC ter estado em poder do denunciado
quando da falsificação das assinaturas e também em razão dele ter confessado a falsificação em sede extrajudicial. Recebida a denúncia em 23 de setembro de 2014 (fls.335). O réu foi citado em 20/2/2015 (certidão de
fls.369).Defesa preliminar às fls.350/357, pugnando pela nulidade da denúncia, vez que não descreve a suposta participação do acusado, ferindo o princípio constitucional da ampla defesa. Pugna pela sua absolvição
sumária e arrola testemunhas.O Ministério Público Federal requereu o prosseguimento do feito, com a realização de perícia grafotécnica (fls.363 e verso).Determinado o prosseguimento do feito e deferida a produção da
prova pericial grafotécnica (fls.373/374). Laudo grafotécnico às fls.423/432.Designada data para oitiva das testemunhas e interrogatório, cuja audiência realizou-se neste Juízo, em 2 de setembro do corrente (fls.474/484).
Na fase do artigo 402 do CPP, as partes nada requereram.Alegações finais do Ministério Público Federal às fls.494/497, pugnando pela procedência da ação penal.Alegações finais da defesa às fls.506/520, pugnando pela
inexistência de prova suficiente para a condenação, nos termos do artigo 386, VI, do Código de Processo Penal. Aduz que houve cerceamento de defesa, já que as testemunhas por ele arroladas não foram ouvidas em
Juízo. Pugna, por fim, pela sua absolvição.É o relatório.Decido.Trata-se de ação penal para responsabilização do réu FERNANDO ALVES ABRÃO pela prática dos crimes de peculato e falsificação de documento
particular, ambos em continuidade delitiva, enquanto funcionário da Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos.À luz da prova contida nestes autos, verifico que o reú FERNANDO exercia, na época dos fatos, a função
de carteiro na Unidade Caminho do Pilar no município de Santo André. A Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos, pelo Procedimento GINSP n. 72.1766.08, verificou que réu utilizou de artifícios ao apostar
assinaturas em diversas Listas de Objetos Entregues ao Carteiro - LOEC, emitidas no período de 04 a 19 de março de 2008, relativas ao Distrito Postal 950, que estava sob sua responsabilidade, bem como o extravio das
correspondências registradas que constavam nas respectivas listas. Registre-se que, conforme procedimento interno de controle, todas as correspondências/objetos entregues ao carteiro constam de uma lista, cabendo ao
funcionário entregar o objeto postal e colher a assinatura do destinatário, o que comprova a entrega.Em sede administrativa, o réu declarou que apôs as assinaturas de recebimento, de próprio punho, nas LOECs - Lista de
Objetos Entregues ao Carteiro na tentativa de realizar o trabalho com mais agilidade.Perante este Juízo, o réu FERNANDO esclareceu que esta agilidade é exigida pelos superiores, cabendo a cada carteiro uma quantidade
específica de entregas e, nos casos de ausência do destinatário, devem retornar ao local, quantas vezes forem necessárias, até localizar alguém para recebê-las e colher sua assinatura. No contexto fático revelado nos autos,
é forçoso concluir que a exigência de assinatura do destinatário, ou de quem recebeu o objeto, na LOEC - Lista de Objetos Entregues ao Carteiro tem o fim exclusivo de comprovar a entrega do objeto ao destinatário final.
Portanto, a assinatura lançada na LOEC exaure seus efeitos com a comprovação de entrega do objeto postal, ou seja, do cumprimento do ofício do carteiro. Corroborando esta conclusão, note-se que administrativamente
o procedimento do réu, apondo assinaturas de próprio punho a fim de comprovar a entrega dos objetos, foi classificado como falha operacional e reportado ao superior hierárquico (fls. 45/46).Assim, a falsidade apontada
foi, na verdade, meio para consecução de eventual propósito do réu de apropriação dos objetos postais, que estavam em sua posse, tendo como fim exclusivo a comprovação da entrega ao destinatário da correspondência.
Pelo princípio da consunção, embora previstos como crime autônomo, os fatos praticados como fase de preparação, ou de execução, de um crime mais grave são absorvidos por este (crime-fim). No presente caso, a
falsidade integra a linha de desdobramento causal de lesão ao bem jurídico, integrando, assim, o iter criminis do peculato-furto (crime-fim). Note-se que as assinaturas falsas foram apostas na LOEC - Lista de Objetos
Entregues ao Carteiro com o fim de exclusivo de viabilizar eventual apropriação dos objetos, ocultando-a dos superiores hierárquicos. A LOEC - Lista de Objetos Entregues ao Carteiro é documento interno dos
CORREIOS cuja única finalidade é o controle da entrega dos objetos postais aos destinatários. Portanto, a falsificação do documento esgota sua potencialidade lesiva na comprovação da execução do serviço de entrega
pelo carteiro. Sobre o tema o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula 17:Quando o falso se exaure no estelionato, sem mais potencialidade lesiva, e por este absorvido (grifo).Inexiste, portanto, concurso material de
infrações. Registre-se, por fim, que todos os fatos imputados ao réu estão perfeitamente delineados na denúncia, exigindo, contudo, qualificação diversa (artigo 383 do CPP).Reconhecida a absorção da falsidade
documental pelo crime fim, passo a analisar a responsabilidade do réu pelos fatos narrados na denúncia.O crime imputado ao réu está previsto no artigo 312 do Código de Processo Penal nos seguintes termos:Art. 312 -
Apropriar-se o funcionário público de dinheiro, valor ou qualquer outro bem móvel, público ou particular, de que tem a posse em razão do cargo, ou desviá-lo, em proveito próprio ou alheio:Pena - reclusão, de dois a doze
anos, e multa. 1º - Aplica-se a mesma pena, se o funcionário público, embora não tendo a posse do dinheiro, valor ou bem, o subtrai, ou concorre para que seja subtraído, em proveito próprio ou alheio, valendo-se de
facilidade que lhe proporciona a qualidade de funcionário.No caso, o réu FERNANDO, funcionário da Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos, exercia a atividade de carteiro na Unidade Caminho do Pilar no
município de Santo André. Extrai-se dos elementos de prova destes autos que a Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos, pelo Procedimento GINSP n. 72.1766.08, verificou que réu utilizou de artifícios ao apostar
assinaturas em diversas Listas de Objetos Entregues ao Carteiro - LOEC, emitidas no período de 04 a 19 de março de 2008, concluindo que o réu apropriou-se de objetos postais, confiados aos CORREIOS, que estavam
em sua posse em razão da função de carteiro que exercia.O procedimento administrativo interno resultou na dispensa por justa causa das funções (fls. 90) e na instauração de Inquérito Policial IPL 2-5222/08 para apuração
da responsabilidade criminal.À luz do contido nos autos não restam dúvidas de que os objetos postais foram entregues ao carteiro FERNADO, ora réu, bem como de que este falsificou as assinaturas da LOEC - Lista de
Objetos Entregues ao Carteiro (perícia grafotécnica às fls. 423/432). No processo administrativo disciplinar o próprio réu reconheceu que apôs nomes nas LOECs e assinou em nome dos destinatários. Contudo, justificou a
conduta na exigência de agilidade do trabalho, negando a apropriação de qualquer objeto postal que estava em sua posse (fls. 45 e 63). Em sede de Inquérito Policial o réu FERNADO não ratificou as declarações
prestadas no processo administrativo e informou que não houve cobrança de qualquer valor pelos objetos supostamente não entregues (fls. 195). Em Juízo manteve a negativa de autoria, esclarecendo as circunstâncias e
dificuldades de execução do serviço de carteiro, tal como peso das bolsas, quantidade excessiva de correspondências para entrega, dentre outras.À luz das provas contidas nestes autos não é possível um juízo de certeza
acerca da apropriação, pelo réu, de objetos postais que estavam em sua posse. Vejamos. No processo administrativo dos CORREIOS os destinatários, constantes das listas dos objetos postais (LOECs) entregues ao
carteiro FERNADO, afirmam que não receberam objetos registrados, bem como negaram a autenticidade das assinaturas apostas na LOEC (fls. 49, 52, 54, 55, 60, 62). Alguns afirmam, ainda, que desconhecem os nomes
constates destas listas, como supostos receptores dos objetos postais (fls. 48, 50, 51, 53, 56, 57). Em depoimento prestado perante a autoridade policial os destinatários afirmaram desconhecer o conteúdo da encomenda
postal (fls. 113/125, 127/129, 177, 184). Extrai-se das declarações, ainda, que tiveram ciência do fato, bem como da existência de correspondências registradas para entrega em seus endereços, pelos próprios funcionários
dos CORREIOS. A maioria dos depoimentos converge quanto à solicitação destes funcionários para que firmassem declarações de próprio punho, informando o não recebimento dos objetos registrados e a falsidade das
assinaturas. Em Juízo, os 8 (oito) destinatários, arrolados como testemunha pelo MPF, declararam de forma uníssona que até a presente data não têm conhecimento do conteúdo das correspondências que lhes foi
endereçada, bem como não tiveram qualquer prejuízo ou problemas bancários após o fato. Relataram, ainda, satisfação com os serviços dos CORREIOS.Analisando os objetos constantes das listas de objetos entregues ao
carteiro FERNANDO, endereçados àqueles que tiveram a falsidade das assinaturas confirmada pela perícia grafotécnica (fls. 423/432), extraem-se as seguintes siglas de rastreamento (http://www.correios.com.br/para-
voce/precisa-de-ajuda/como-rastrear-um-objeto/siglas-utilizadas-no-rastreamento-de-objeto):RC - Carta registrada com Valor DeclaradoRH - Objeto registrado com AR DigitalRL - Objeto registradoRT - Remessa
econômica Talão/CartãoSY - Remessa Expressa Talão/Cartão com AR DigitalDentre estes objetos, encontra-se a Remessa Expressa Talão/Cartão com AR Digital destinada à MARIA HELENA GONZALES GOMES
ZACHARIAS que, ainda em sede policial, afirmou que recebeu a encomenda SY35766586-2- BR, contudo, respondeu que a caligrafia aposta na LOEC não partiu de seu punho (fls. 130). De fato, a perícia grafotécnica
confirmou a falsidade da assinatura, contudo, o objeto postal foi entregue à destinatária.As destinatárias dos objetos postais bancários RT 27794786-0 BR- DANIELE CORADINI RAMOS, RT 22734887-7 BR -
SELMA DE BRITO MONTEIRO AMARELLO e RT 27769562-2 BR - MÁRCIA DE OLIVEIRA DOS SANTOS foram ouvidas perante este Juízo, oportunidade em que afirmaram que nunca tiveram qualquer
problema com uso indevido de dados pessoais ou mesmo com instituições financeiras. Até a presente data estas testemunhas, conforme registrado acima, não têm certeza do conteúdo da correspondência. A testemunha
SELMA relatou, inclusive, preocupação com a informação de extravio da correspondência, razão pela qual ficou atenta quanto às contas bancárias. De outro giro, a testemunha JOSÉ LOURENÇO FILHO, destinatário do
objeto postal com Valor Declarado RC 14366973-6 BR, igualmente, declarou que não teve qualquer problema com os CORREIOS ou com bancos, sem conhecimento do conteúdo da correspondência supostamente
extraviada até a data em que foi ouvido neste Juízo.Assim, o contexto fático revelado pelas provas dos autos não permite a conclusão de que o réu FERNANDO apropriou-se dos objetos postais, constantes das LOECs,
que estavam em sua posse.Ao contrário, há fortes indícios de que as correspondências foram devidamente entregues aos destinatários. Cumpre registrar o carteiro compareceu aos endereços no período de 04/03/2008 a
11/03/2008 e, após a suspeita da falha na entrega, os funcionários dos CORREIOS colheram as declarações dos destinatários no período de 28/03/2008 a 31/03/2008. Assim, diante do tempo decorrido, existe grande
probabilidade dos destinatários, por terem recebido as correspondências registradas juntamente com as comuns, não se recordarem da diferenciação no envelope (que identifica as cartas registradas, com Aviso de
Recebimento, dentre outros).Registre-se, por fim, que apenas as declarações de LUZIA DE OLIVEIRA ALVES PEREIRA destoam das demais. Conforme cópia da declaração prestada na Polícia Federal (fls.126),
LUZIA afirmou que amigos da África do Sul, após regressarem ao país de origem, encaminharam R$ 1.000,00 pelos CORREIOS, quantia esta nunca recebida pela declarante. Contudo, a própria declarante relatou que
não recebeu resposta dos CORREIOS acerca desta reclamação, ou mesmo confirmação de tratar-se da correspondência esperada. Em consulta ao sítio eletrônico dos CORREIOS é possível verifica que a sigla RT refere-
se a Remessa econômica Talão/Cartão. Portanto, não há elementos nos autos que indiquem que a correspondência extraviada, que LUZIA esperava receber, seja aquela constante no item 21 da LOEC - objeto postal RT
27929616-3 BR.Neste contexto, não há evidência de que o réu tenha praticado a conduta prevista no tipo penal: apropriar-se de dinheiro, valor ou qualquer outro bem móvel de que tem a posse em razão do cargo. De
fato, houve falta funcional grave, uma vez que FERNANDO apôs as assinaturas de próprio punho nas LOECs, quando entregou as correspondências. Contudo, a instrução processual revelou, a partir da análise de todas as
provas, que tal conduta do réu teve por finalidade agilizar o serviço, uma vez que não precisaria voltar novamente ao local.Portanto, o réu FERNANDO deve ser absolvido, uma vez que não restou comprovada, pelas
provas coligidas durante a instrução do processo, a existência do fato que lhe é imputado (artigo 386, II, do CPP).Pelo exposto, reconhecendo a absorção do crime de falsificação de documento, tipificado no artigo 298,
caput, do Código Penal pelo crime-fim, nos termos do artigo 383 do Código de Processo Penal, julgo IMPROCEDENTE a pretensão punitiva do Estado para ABSOLVER o réu FERNANDO ALVES ABRÃO,
brasileiro, solteiro, técnico em informática, portador da cédula de identidade RG nº 33.604.001-5 SSP/SP, filho de Idmar Aparecido Abrão e Maria Helenita Alves dos Santos Abrão, da prática do crime de peculato,
tipificado no artigo 312 do Código Penal, em razão de não haver prova da existência do fato, conforme disposto no artigo 386, II, do Código de Processo Penal. Ao SEDI para alteração de classe, passando a constar no
campo Situação da Parte o Código correspondente a Absolvido.Após o trânsito em julgado, proceda-se às devidas anotações e comunicações de praxe.Publique-se, Registre-se e Intimem-se. Santo André, 06 de
novembro de 2015. DEBORA CRISTINA THUMJuíza Federal Substituta

0016286-37.2008.403.6181 (2008.61.81.016286-6) - JUSTICA PUBLICA X HEITOR VALTER PAVIANI JUNIOR(SP185027 - MARCELO AMARAL COLPAERT MARCOCHI E SP190611 - CLAUDIA
REGINA PAVIANI)

Autos nº 0016286-37.2008.403.6181AUTOR: JUSTIÇA PÚBLICA - MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERALRÉU: HEITOR VALTER PAVIANI JUNIORSentença Tipo DRegistro n.º
_943_______/2015SENTENÇAVistos, etc.Cuida-se de ação penal oriunda de denúncia oferecida pelo MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL em face HEITOR VALTER PAVIANI JUNIOR, brasileiro, solteiro,
bacharel em administração e direito, portador da cédula de identidade RG nº. 25.720.798 SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o nº 260.606.578-69, nascido em 05/09/1975, natural de São Bernardo do Campo/SP, filho de
Heitor Valter Paviani e Jandira Mendes Paviani, podendo ser encontrado na Rua João Ribeiro, 570, apartamento 1, Bairro Campestre, Santo André/SP, CEP: 09070-250, ou na Rua Porto Carrero, 833, Bairro
Campestre/SP, CEP: 09070-240, pela prática dos delitos tipificados nos artigos 171, 3º, c/c art. 14, inciso II, ambos do Código Penal.Narra a denúncia, em síntese, que o réu, em 13/03/2008, na Agência da Previdência
Social de Santo André/SP, tentou obter vantagem indevida para si e para outrem, em prejuízo do INSS, consistente na concessão de benefício de aposentadoria por idade NB 41/146.433.035-0 em favor de Maria
Aparecida Rando de Souza, mediante fraude, vez que instruiu o pedido do benefício com a apresentação de CTPS contendo registro de vínculo empregatício fictício. Segundo consta dos autos do inquérito policial, a Sra.
MARIA APARECIDA RANDO DE SOUZA com vistas a obter aposentadoria por idade, à qual acreditava fazer jus, (...) entregou-lhe os documentos necessários, combinando o pagamento de três benefícios quando da
concessão. Assinou ainda instrumento de procuração para que JÚNIOR a representasse perante o INSS.A conduta delituosa praticada pelo réu, portanto, consistiu na inserção em CTPS de vínculo empregatício falso,
necessário para o deferimento do benefício de aposentadoria por idade da Sra. Maria, qual seja, empresa CONSTANTA ELETROTÉCNICA LTDA., compreendido entre 09/01/1960 a 19/11/1965. A denúncia informa
que o benefício foi indeferido por falta de carência, uma vez que desconsiderado o tempo de trabalho na empresa acima referida, após constatação da fraude. A materialidade delitiva, então, ficou comprovada através do
ofício enviado pela empresa PHILIPS (sucessora de CONSTANTA ELETROTÉCNICA LTDA.), confirmando a falsidade do vínculo empregatício; através do procedimento administrativo aberto do âmbito do INSS; e
pelas declarações prestadas pela segurada. No tocante aos indícios de autoria, são igualmente evidentes, pois o réu foi reconhecido por fotografia pela segurada como a pessoa com quem tratou a respeito da intermediação
do seu pedido de benefício, e pela procuração outorgada ao denunciado.Ademais disso, narra a denúncia que, para perpetrar a fraude e consumar o delito ora em persecução penal, de acordo com informações constantes
de inquéritos policiais anteriormente instaurados em face do denunciado e de seu pai, estes cobravam quantia variável entre um e três benefícios, aproximadamente R$ 1.500,00 a R$ 2.000,00, dependendo do valor do
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benefício obtido.Recebida a denúncia em 17 de setembro de 2014 (fls. 251/252).Citação do réu em 09 de dezembro de 2015 (fls. 266).Em apenso, foram juntadas certidões de distribuições da Justiça Federal e folhas de
antecedentes criminais relativas ao réu. O réu ofereceu, por defensor constituído (procuração fls. 263/264), defesa preliminar alegando inocência quanto aos fatos que lhe foram imputados, requerendo a absolvição sumária
e, no mérito, a improcedência da ação penal por falta de justa causa ou prova de participação voluntária do réu (fls. 267/280). O Ministério Público Federal apresentou resposta à defesa preliminar do acusado às fls.
283/284, requerendo o regular prosseguimento do feito. Decisão interlocutória (fls. 286), afastando as excludentes a ocorrência das excludentes que ensejam a possibilidade de absolvição sumária do acusado, e
determinando o prosseguimento do feito. Audiência realizada aos 24 de junho de 2015, oportunidade em que foi colhida a oitiva da testemunha arrolada pela acusação e realizado o interrogatório do réu, através de
gravação audiovisual (fls. 304/308).Na fase de diligências complementares, o MPF requereu vista dos autos. Às fls. 312, no entanto, sustentou a ocorrência da prescrição da pretensão punitiva estatal quanto a HEITOR
VALTER PAVIANI, deixando assim de oferecer aditamento à denúncia.Alegações finais do Ministério Público Federal (fls. 316/325), requerendo a procedência da ação penal e condenação do réu na pena do artigo 171,
3º, c.c, art. 14, II, ambos do Código Penal.Alegações finais do réu através de defensor ad hoc (fls. 350/352), requerendo a absolvição sumária por ausência de prova de autoria delitiva.É o relatório.DECIDO.Imputa-se ao
acusado a prática do delito capitulado no artigo 171, 3º do Código Penal, em sua forma tentada:Art. 171 - Obter, para si ou para outrem, vantagem ilícita, em prejuízo alheio, induzindo ou mantendo alguém em erro,
mediante artifício, ardil, ou qualquer outro meio fraudulento:Pena - reclusão, de um a cinco anos, e multa, de quinhentos mil réis a dez contos de réis. 3º - A pena aumenta-se de um terço, se o crime é cometido em
detrimento de entidade de direito público ou de instituto de economia popular, assistência social ou beneficência.Tentativa (Incluído pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984)II - tentado, quando, iniciada a execução, não se
consuma por circunstâncias alheias à vontade do agente. (Incluído pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984)Pena de tentativa (Incluído pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984)Parágrafo único - Salvo disposição em contrário, pune-se a
tentativa com a pena correspondente ao crime consumado, diminuída de um a dois terços.(Incluído pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984)A materialidade delitiva encontra-se demonstrada, através da declaração da segurada e
dos documentos de fls. 45/48, que comprovam que a segurada nunca trabalhou para a empresa CONSTATA ELETROTÉCNICA S/A, sucedida pela Philips do Brasil.O pedido de concessão do benefício foi instruído
com carteira de trabalho, contendo vínculo empregatício fictício, consistente nos tempo de serviço laborado para a empresa CONSTANTA ELETROTÉCNICA S/A, nos períodos de 09/01/1961 A 19/11/1965. (FL.
42)Em depoimento prestado na Polícia Federal (fl. 101, do apenso), a segurada declarou que: QUE há alguns anos atrás recebeu um panfleto na rua aposentadorias em resolveu ligar; que conforme orientação levou seus
documentos ao local, que não se recorda exatamente onde é, e entregou-os para um homem chamado JUNIOR; QUE não sabe o restante do nome; QUE JUNIOR lhe disse que analisaria a documentação e se houvesse
tempo suficiente entraria com a aposentadoria; se não entraria em contato para devolver os documentos. Que acha que deram entrada no seu pedido de aposentadoria,, mas não sabe até hoje se foi deferido ou não. Que
não pagou nada para JUNIOR, que o pagamento seria três benefícios quando da concessão da aposentadoria, que nunca trabalhou na referida empresa CONSTATA ELETRONTECNICA, nem sabe quem incluiu este
vínculo no seu pedido de aposentadoria. QUE perdeu contato com o escritório do JUNIOR e com ele ficaram seus documentos, inclusive a CTPS, guia de recolhimento; que perdeu o papel do escritório, mas vai dar uma
olhada na sua casa e se localizar entrará em contato a fim de entrega-lo. Em Juízo declaro a segurada que: Já viu o réu presente umas duas vezes. Sim, eu fui atrás de um escritório, mas não foi com ele. Foi com o pai dele.
Sei que é sr. Heitor o nome dele. Estava andando em santo André e estavam entregando uns panfletinhos. E como que queria aposentar, e estava tudo certo, eu liguei, conversei com ele, ele mandou levar os documentos, ai
eu levei. Só que não dei. Ficou uns três meses que ele não ligava, então eu liguei e ele disse deu errado. Eu não sabia o que tinha dado errado, o que estava acontecendo. Depois fiquei sabendo que tinha negócio de fiscal.
Fui uma vez no escritório do Heitor para levar os documentos.Essa aqui mesmo. A letra que está escrito o nome não é minha. A assinatura é minha. Não lembro de ter assinado.Levei o carnezinho, e ele falou que ia dar
certo, pois era menos tempo, era treze ou doze anos, não era quinze como hoje.Reconhece a assinatura. Que fez tudo foi o pai. NÃO trabalhei na CONSTATA ELETRONTECNICA. Toda a minha vida eu costurei. Tinha
os carnes. A minha carteira era branca. Quando entregou a carteira não estava escrito que tinha trabalhado na CONSTANTA. Ele não devolveu a carteira nem os carnês. Quem ligou foi o pai, sempre com o pai. Viu o réu
presente, ele estava sentado no escritório.Embora a testemunha, em juízo, diferentemente do depoimento em sede policial, atribua toda a tratativa acerca dos procedimentos para obter o benefício ao pai do acusado
HEITOR VALTER PAVIANI, tenho que a participação do acusado encontra-se demonstrada.A alegação do acusado de que não tinha ciência das fraudes perpetradas por seu pai, uma vez que funcionava, no escritório
tão somente como uma espécie de office boy, não prospera.Declara o acusado que tinha como função no escritório do seu pai apenas de atender a telefonemas, receber os documentos dos clientes, não tendo qualquer
participação na análise da documentação, função esta exclusivamente exercida pelo seu pai, Heitor Valter Paviani. Declarou ainda que tempos depois em conversa com seu pai o mesmo teria confessado que fazia as fraudes
e que o mesmo teria prometido nunca mais praticar quaisquer irregularidades. O acusado, então, só recebia os documentos posteriormente, a fim de que procedesse ao protocolo junto ao INSS. A segurada reconheceu o
acusado na audiência, tendo atestado ter o visto no escritório.O certo é que o modus operandi utilizado neste caso repete a diversos outros em que se deu a participação do escritório de Heitor Valter Paviani. Com efeito,
os documentos demonstram que o acusado figurou como procurador da segurada tanto no agendamento eletrônico (fl. 18), como no procedimento administrativo de requerimento do benefício da segurada, consoante
documentos de fls. 2 dos autos apensos. A alegação do acusado de que não tinha ciência das fraudes perpetradas por seu pai, uma vez que funcionava, no escritório tão somente como uma espécie de office boy, não
merece acolhida.Em que pese o esforço do acusado em demonstrar a sua total ignorância quanto as fraudes ocorridas nos benefícios intermediados pelo escritório onde trabalhou, entendo que diversos são os fatores que
demonstram a fragilidade desta tese.Do depoimento do acusado, extrai-se que o mesmo teria trabalhado com seu pai desde 2003 até 2011 quando foi preso, em escritório especializado em intermediar benefícios
previdenciários.O pai do acusado não era advogado, tendo apenas formação de contador, ao contrário do acusado que é bacharel em direito. Veja-se que quando o acusado vai trabalhar com o seu pai ele já tem
experiência profissional anterior, já que deixou de trabalhar no Clube Aramaçã para se dedicar aos negócios da família.Os fatos narrados na denúncia datam de 2007. Assim, quando o acusado deu entrada nos documentos
da segurada ANA APARECIDA RNDA o mesmo já tinha quase 5 (cinco) anos de experiência no ramo, não sendo crível a alegação de que era totalmente alheio a matéria previdenciária e, que trabalhava ajudando o seu
pai, e que a sua atividade seria mesmo de consertar carrinhos de controle remotos.Na própria procuração do INSS, assinada pelo acusado, o mesmo declarou como profissão consultor previdenciário (consult prev). Em
interrogatório judicial o acusado, diz que tais alegações eram aleatórias e, que por vezes declarava profissão de ajudante ou outra qualquer.O acusado apresentava-se como analista previdenciário, informação que constou
inclusive na procuração apresentada no INSS, no caso da segurada em tela, o que afasta a versão de total desconhecimento do assunto.Com efeito, não seria mesmo crível que uma pessoa com formação em direito e
também em administração de empresas e que trabalhava no escritório de seu especializado em intermediar a concessão de benefícios, há mais de 5 anos (considerando a data dos fatos da denúncia), não tivesse
conhecimento acerca das fraudes perpetradas.Os ilícitos foram praticados em relação a vários benefícios ao longo de vários anos.O escritório de Heitor Paviani, embora movimentado, era pequeno e todos que ali
trabalhavam ficavam no mesmo espaço físico, isto é, em uma mesma sala. Não havia divisão entre os ambientes, segundo relatos de diversas testemunhas já ouvidas neste juízo. Não é crível, mais uma vez, que o acusado
não tivesse percebido qualquer irregularidade, pois os segurados que tiveram o seu benefício cassados ou indeferidos certamente teriam comparecido ao escritório para buscar informações.A qualificação do acusado, por si
só, afasta a credibilidade da versão do acusado de plena ignorância sobre os fatos.Veja que o acusado chega a reconhecer que teve problemas no INSS, ocasião em que brigou com o seu pai, pois teria se visto em situação
bastante constrangedora. Mesmo assim, após esse fato declara que continuou trabalhando com seu pai e, não se precavendo, ainda assim, de verificar a veracidade da documentação.Assim, embora a falsificação não possa
ser imputada ao acusado, o certo é que todos os demais elementos levam à conclusão que os documentos foram fabricados no escritório onde trabalhava o acusado, a saber, a anotação falsa na CTPS. Assim, embora a
segurada tenha tratado da questão diretamente com Heitor Valter Paviani, não se pode desprezar a atuação do acusado.A somatória de todos os indícios são suficientes, a meu ver, para demonstrar a atuação do réu no
presente caso, impondo-se a condenação do acusado.Diante do exposto JULGO PROCEDENTE a denúncia para CONDENAR o réu HEITOR PAVIANI JUNIOR, qualificados nos autos, como incursos nas sanções
do artigo 171,3º combinado com artigo 14, II todos do Código Penal.Passo à dosimetria da pena.No exame da culpabilidade, considerada como juízo de reprovação exercido sobre o autor de um fato típico e ilícito,
verifico que sua intensidade é mais grave, uma vez que detém o acusado formação técnica (bacharel em direito e administração de empresas) e utilizou-se de seus conhecimentos para perpetrar diversos crimes que levaram à
lesão do erário público. No tocante aos antecedentes, conduta social e personalidade dos acusados, verifico (do apenso) que embora as certidões apontem a existência de sentença condenatória, com transito em julgado, os
fatos são anteriores ao presente.Não há, ainda, informações que desabonem as suas condutas sociais, seus relacionamentos familiares e comportamento no seio da sociedade. A sua personalidade (perfil psicológico e moral)
é inclinado à prática delitiva. O motivo, as circunstâncias e as conseqüências do crime são normais à espécie. Assim, diante das circunstâncias negativas fixo a pena base acima do mínimo legal, ou seja, em 3 (três) anos de
reclusão e 30 (vinte) dias-multa.Assim, fixo a pena base acima do mínimo legal, ou seja, em 3 (três) anos de reclusão e 30 (trinta) dias-multa.Inexistem circunstâncias agravantes ou atenuantes. Na terceira fase, verifico estar
presente a causa especial de aumento prevista no 3º do artigo 171, do Código Penal, assim como a causa de diminuição da pena da tentativa.Aplicando-se primeiramente, o aumento de 1/3, chega-se a pena de 4 anos e 40
dias multa. Quanto a redução da pena relativa a tentativa, em seu mínimo, uma vez que todos os atos executórios foram praticados pelo acusado, apresentando requerimento administrativo instruído com CTPS fraudada com
a aposição de vinculo empregatício fictício. O crime, portanto, não se consumou tão somente por motivos alheios à vontade do agente, tendo o mesmo percorrido todo o iter criminis, o que recomenda a aplicação da
diminuição decorrente da tentativa em seu mínimo legal.Dessarte, aplico a redução da pena em 1/3, pelo que fixo a pena em 1 ano, 4 meses e 0 dia, e 14 dias-multa.Tendo em vista tratar-se de estelionato tentado praticado
contra o INSS, há que incidir a causa especial de aumento prevista no 3º, do artigo 171 do Código Pena, pelo que aumento a pena em 1/3.Assim, torno definitiva a pena 2 (dois) anos, 8 (oito) meses, e 26 (vinte e seis)
dias-multa.Fixo o valor do dia-multa em 1/10 do salário mínimo vigente ao tempo do fato, à vista das informações financeiras constantes dos autos, bem como do depoimento do acusado em interrogatório judicial, que não
revelam capacidade econômica privilegiada do acusado. A pena de multa sofrerá incidência de correção monetária até o efetivo pagamento, nos termos do art. 49, 2º, do Código Penal. O regime inicial de cumprimento da
pena será o aberto, tendo em vista o montante da pena ora aplicada.Também considerando o montante da pena aplicada, entendo razoável reconhecer o direito da substituição da pena, nos termos do artigo 44 do Código
Penal.Assim, a pena privativa de liberdade será substituída, nos termos dos artigos 44, 2º do Código Penal por uma pena de prestação de serviços à comunidade ou às entidades públicas a ser indicada pelo Juízo da
execução penal.Verificado o trânsito em julgado, lance a Secretaria o nome da ré no rol dos culpados e oficie-se ao departamento competente para fins de estatísticas e antecedentes criminais. Também após o trânsito em
julgado, oficie-se ao departamento competente para fins de estatísticas e antecedentes criminais, e remetam-se os autos ao SEDI para as devidas anotações.O réu poderá apelar da presente sentença em liberdade, pois é
primário (artigo 5º, LVII, da Constituição da República), bem como por ter permanecido durante toda a instrução criminal em liberdade, não se verificando alteração fática ou jurídica substancial que enseje o recolhimento à
prisão, na forma do artigo 594 do Código de Processo Penal. Ademais, o montante da pena fixada, vez que possibilita a sua conversão para pena restritiva de direitos, não indica a necessidade de recolhimento do réu à
prisão, nesta fase.Condeno o réu, ainda, ao pagamento das custas processuais.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.Santo André, 29 de outubro de 2015. MARCIA UEMATSU FURUKAWA Juíza Federal

0002310-89.2012.403.6126 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0002043-35.2001.403.6181 (2001.61.81.002043-3)) JUSTICA PUBLICA X JOSE DILSON DE CARVALHO(SP211644 -
RACHEL BENITEZ LAIATE E SP020685 - JOSE ROBERTO BATOCHIO E SP123000 - GUILHERME OCTAVIO BATOCHIO E SP176078 - LEONARDO VINÍCIUS BATTOCHIO E SP203954 - MARCIA
BATISTA COSTA PEREIRA E SP130856 - RICARDO LUIZ DE TOLEDO SANTOS FILHO) X MIRIAM IARA AMORIM DE CARVALHO(SP020685 - JOSE ROBERTO BATOCHIO E SP123000 -
GUILHERME OCTAVIO BATOCHIO E SP130856 - RICARDO LUIZ DE TOLEDO SANTOS FILHO E SP203954 - MARCIA BATISTA COSTA PEREIRA E SP176078 - LEONARDO VINÍCIUS
BATTOCHIO)

1. Dê-se ciência da baixa dos autos.Fl. 1113: Tendo em vista o trânsito em julgado da decisão proferida à fl. 1109, oficiem-se aos órgãos de identificação criminal.2. Remetam-se os autos ao SEDI para mudança da
situação do réu José, devendo constar do sistema processual acusado - punibilidade extinta.Ciência ao Ministério Público Federal.Publique-se.Em termos, remetam-se ao arquivo.

0002307-66.2014.403.6126 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0004648-02.2013.403.6126) JUSTICA PUBLICA X HEITOR VALTER PAVIANI(SP185027 - MARCELO AMARAL
COLPAERT MARCOCHI E SP190611 - CLAUDIA REGINA PAVIANI)

O réu HEITOR VALTER PAVIANI, qualificado nos autos, foi denunciado como incurso nas sanções do artigo 171, 3º, c/c art.14, inciso II, ambos do Código Penal.Consta da denúncia que HEITOR VALTER PAVIANI
e seu filho, sendo que para este último os autos foram desmembrados a fim de viabilizar persecução penal quanto a este, formando-se, desse modo, uma ação penal apartada, em 07/02/2008 tentaram obter, em desfavor do
INSS, vantagem indevida para si e para outrem, mediante induzimento da instituição autárquica em erro. Da denúncia tem-se que, por intermédio do acusado HEITOR VALTER PAVIANI, formulou-se requerimento de
benefício previdenciário em favor de NEUSA ALEIXO CAMPOS (NB nº. 41/145.641.433-7), embasando-o em CTPS fraudada contendo vínculos empregatícios fictícios. Colho da denúncia que a Sra. Neusa contratou
serviços do acusado com o fito de obter benefício previdenciário que julgava fazer jus tendo em vista sua idade e, para tanto, entregou a ele documentos necessários e juntamente a procuração de folha nº 04 do apenso I,
assinada por Neusa, a beneficiária.Com efeito, narra a denúncia: NEUSA ALEIXO DE CAMPOS, com o fim de obter aposentadoria (...) entregou pessoalmente os documentos a HEITOR VALTER PAVIANI, em seu
escritório, juntamente com um instrumento de procuração por ela assinado para que HEITOR VALTER PAVIANI JÚNIOR a representasse junto à Autarquia Previdenciária (documento juntado à fl. 04 do Apenso I) .
Narra a denuncia, ainda, que o requerimento de benefício da Sra. NEUSA ALEIXO DE CAMPOS foi instruído com documentos contendo informações falsas no sentido de que teria ela trabalhado para a empresa de
nome SOC.PROD.AGRIC.INDUSTRIAIS S/A, entre 23/10/1964 a 31/12/1969, restando a falsidade incontroversa diante do teor das declarações da nominada em sede policial (fl. 76) . Ademais, em sede de recurso
administrativo, diante das irregularidades constatadas, bem como a inconsistência dos vínculos empregatícios, o requerimento foi indeferido.A denúncia foi recebida em 23 de outubro de 2013 (fls. 115/116), oportunidade
esta em que se apreciou o pedido de prisão preventiva do acusado o deferindo.Infrutífera diligência para citação do acusado via Oficial de Justiça, determinada a citação do acusado por edital (fls. 139/140).Determinada
suspenção do feito e da prescrição e pretensão punitiva para o acusado HEITOR VALTER PAVIANI (fls. 166/167 e 171).Recebido comunicado do cumprimento dos mandados de prisão do acusado (fl. 174), em
seguida foi expedido mandado de intimação do para que este apresente resposta à acusação (fls. 177/178).Revogado a suspenção do curso da ação penal e do prazo prescricional (fl. 179).Manifestação da advogada do
réu e junta de procuração aos autos (fls. 180/192).Apresentada resposta à acusação (fls. 196/210).Designada audiência para inquirição de testemunhas da acusação e interrogatório do réu (fl. 217), estas ocorrendo na
Audiência Unificada nº 26/2015, realizada em 13/07/2015 (fls. 232/242).Memoriais finais do Ministério Público (fls. 263/272), pugnando pela condenação do réu com incurso na pena do artigo 171, 3º, em concurso com o
artigo 14, inciso II, ambos do Código Penal.Memoriais finais da defesa (fls. 278/282), pugnando, em síntese, pela substituição da pena privativa de liberdade por pena restritiva de direitos, já que tendo sido reconhecida a
autoria dos crimes pela réu, bem como por ter ele mais de 70 anos. A sentença proferida às fls.284/294 condenou o réu a pena definitiva em 02 (dois) anos 10 (dez) meses e 20 (vinte) dias de reclusão e 26 (vinte e seis)
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dias-multa. Publicada a sentença em 23/09/2015.O Ministério Público Federal requereu (fls.295, verso) a declaração da extinção da punibilidade do condenado.O réu interpôs recurso de apelação (fls.299), mas informou
(fls.309) que não pretende apresentar razões de apelação, requerendo a extinção da punibilidade.É o relatório.Decido.Da análise do presente feito, observa-se que o acusado, nascido em 21/05/1944, implementou a idade
de 70 anos em 21/05/2014.Dispõe o artigo 115 do Código Penal que:Art. 115. São reduzidos de metade os prazos de prescrição, quando o criminoso era ao tempo do crime, menor de 21 (vinte e um) anos, ou na data da
sentença, maior de 70 (setenta) anos.A pena imputada ao acusado foi de 2 anos, 10 meses e 20 dias de reclusão, como consta da sentença condenatória.Dessarte, o prazo prescricional aplicável, portanto, nos termos do
artigo 109, IV do Código Penal é de 8 (oito) anos. Fazendo incidir o redutor previsto no artigo 115 do Código Penal, o prazo prescricional será de 4 (quatro) anos.No presente caso, o último ato de execução ocorreu em
07/02/2008 e o recebimento da denúncia ocorreu em 23/10/2013.Deste modo, observa-se que entre a data do último ato de execução e o recebimento da denúncia transcorreram mais de 4 anos, não tendo ocorrido
qualquer causa de suspensão ou interrupção do prazo prescricional nesse interregno.Assim, operou-se a prescrição retroativa da pretensão punitiva estatal, sendo de rigor, o seu reconhecimento com a declaração da
extinção da punibilidade.Diante do exposto, DECLARO EXTINTA A PUNIBILIDADE de HEITOR VALTER PAVIANI, pelo crime a ele imputado, com fundamento nos artigos 107, inciso IV, artigo 109, inciso IV e
115 todos do Código Penal. Após o trânsito em julgado, oficie-se aos órgãos de informações criminais para que seja preservado o direito do acusado de não ter seu nome lançado em certidões ou informações de
antecedentes criminais relativamente aos fatos de que tratam estes autos, ressalvada a hipótese de requisição judicial.Fica o acusado dispensado do pagamento das custas processuais.Ao SEDI para as devidas
anotações.P.R.I.C.Santo André, 06 de novembro de 2015. MARCIA UEMATSU FURUKAWA Juíza Federal
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MONITORIA

0006297-02.2013.403.6126 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X EDUARDO ROQUE DA SILVA(SP223810 - MARCOS ANTONIO DO NASCIMENTO)

Diante da recusa do Executando descrita na certidão do oficial de justiça de fls.39, impedindo a formalização da penhora do veículo localizado através do sistema Renajud, determino a restrição de circulação do veículo
placa EZR6154.Indefiro o pedido de fls.42/49, vez que não restou comprovada a alegada natureza salarial dos valores blqoueados através do sistema Bacenjud, R$ 8,93, extrato de fls.32.Requeira a parte Exequente o que
de direito, no prazo de 10 dias, no silêncio aguarde-se provocação no arquivo.Intimme-se.

0006302-24.2013.403.6126 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X JOAO TADEU PINTO SPINOLA

Defiro a pesquisa, conforme requerido as fls. 56.Tendo em vista o desinteresse do autor nos bens arrestados, determino o desbloqueio dos mesmos no sistema RENAJUD.Após a pesquisa INFOJUD, vista ao autor para
requerer o que de direito no prazo de 10 dias.No silêncio, aguarde-se provocação no arquivo.Intime-se.

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0004977-53.2009.403.6126 (2009.61.26.004977-7) - GIANE APARECIDA LEMES DA SILVA(SP221063 - JURANDI MOURA FERNANDES E SP211923 - GILBERTO GIMENEZ) X CAIXA ECONOMICA
FEDERAL(SP240573 - CARLOS EDUARDO LAPA PINTO ALVES)

SENTENÇAVISTOSTendo em vista o levantamento dos valores da execução, noticiado às fls. 156 e 157 dos presentes autos e, ainda, a ausência de manifestação com relação à eventuais créditos remanescentes a serem
levantados, JULGO EXTINTA A AÇÃO com fundamento no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Após, o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

0005438-92.2013.403.6317 - CHRISTIAN ESPINOZA(Proc. 2955 - VANESSA ROSIANE FORSTER) X UNIAO FEDERAL(Proc. 3048 - PERCY ALLAN THOMAS AROUCHA)

SENTENÇACHRISTIAN SPINOZA, qualificado nos autos, propôs esta ação de conhecimento perante o Juizado Federal Especial local em face da UNIÃO FEDERAL, para obter provimento que condene a ré a
considerá-lo apto para o exercício do cargo de fuzileiro naval.Alega que prestou concurso público para admissão na Marinha do Brasil, na seção de Fuzileiros Navais, sendo aprovado na prova escrita e no exame
psicológico, mas foi considerado inapto no exame físico, por apresentar escoliose lombar.Sustenta que o indeferimento não merece prevalecer, uma vez que realizou o tratamento fisioterapêutico, tendo com alta, em junho de
2013. Com a inicial juntou os documentos de fls. 6/15.Foi proferida decisão declinatória de competência, às fls. 16, sendo os autos redistribuídos a esta Vara Federal em janeiro de 2014.Citada, a UNIÃO oferece
contestação alegando, em preliminares, a ocorrência da perda do objeto, a impossibilidade jurídica do pedido e a ocorrência do litisconsórcio passivo necessário com os demais candidatos e, no mérito, pugna pela
improcedência da ação (fls. 36/44). Juntou documentos de fls. 45/71. Réplica às fls. 75/89.Na fase das provas, o autor requer a realização de perícia médica e a ré nada requer (fls. 75/89 a 90).Foi determinada a realização
de prova pericial, cujo laudo foi encartado às fls. 93/96, do qual as partes se manifestaram às fls. 100 e 102.Fundamento e decido.Cuida-se de matéria exclusivamente de direito cotejada à luz da prova documental já
produzida, impondo-se assim, o julgamento antecipado da lide nos termos do artigo 330, I do Código de Processo Civil e por se encontrarem presentes tanto os pressupostos processuais quanto as condições da
ação.Rejeito a alegação de perda de objeto, uma vez que o candidato pede a anulação da avaliação física e a sua permanência nas demais etapas do concurso e o fato de ter-se encerrado o certame, quando do julgamento
da ação, não lhe retira o direito de ver apreciado o seu pedido. Nesse sentido:..EMEN: ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. SERVIDOR PÚBLICO ESTADUAL. MILITAR. PROMOÇÃO. REVOGAÇÃO
DO ATO COATOR. INEXISTÊNCIA DE PERDA DO OBJETO. DANO JURÍDICO PRODUZIDO E FIRMADO. PRECEDENTES. IMPOSSIBILIDADE DE APRECIAÇÃO DO MÉRITO DA
CONTROVÉRSIA. INAPLICABILIDADE DO ART. 515, 3º, DO CPC. PRECEDENTE DO STF. PARCIAL PROVIMENTO. RETORNO À ORIGEM. 1. Cuida-se de recurso ordinário interposto contra acórdão
no qual foi reconhecida a perda de objeto em razão da revogação do ato indicado como coator pela autoridade. No mérito, o recorrente postula o direito de participar de processo seletivo para promoção de praças e
alegava que a restrição firmada na Portaria n. 3.703/2013 seria ilegal. 2. O Tribunal de origem considerou ter havido perda do objeto, uma vez que a autoridade editou Portaria posterior, após finalizado o processo de
inscrição, com o fito somente de revogar a primeira. 3. O recorrente foi inscrito no certame por meio de liminar e, assim, decretar a perda do objeto do recurso induziria sua exclusão do certame, sem que sejam apreciados
os argumentos sobre a aventada ilegalidade, subtraindo a apreciação de mérito do Poder Judiciário. A jurisprudência é pacífica no sentido de que o encerramento de concursos públicos não induz à perda de objeto.
Precedentes: AgRg no AgRg no RMS 18.444/SC, Rel. Ministro Rogerio Schietti Cruz, Sexta Turma, DJe 3.2.2014; AgRg no RMS 29.747/AC, Rel. Ministro Campos Marques (Desembargador convocado do TJ/PR),
Quinta Turma, DJe 26.8.2013; RMS 31.505/CE, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura, Sexta Turma, DJe 27.8.2012; RMS 35.020/GO, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, DJe 22.6.2012; e RMS
34.717/DF, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, DJe 1º.12.2011. 4. As questões concernentes ao mérito do recurso não podem ser apreciadas, uma vez que é vedada a supressão de instância, nos
termos da jurisprudência do Supremo Tribunal Federal. Inaplicável o disposto no art. 515, 3º, do Código de Processo Civil. Precedente: RE 621.473/DF, Rel. Min. Marco Aurélio, Primeira Turma, julgado em 23.11.2010,
publicado no DJe em 23.3.2011, Ementário vol. 2.487-02, p. 255, LEXSTF v. 33, n. 388, 2011, pp. 418-424. 5. Deve ser superada a preliminar de perda do objeto e, por conseguinte, devem retornar os autos para que a
Corte de origem aprecie o mérito da impetração. Recurso ordinário parcialmente provido..EMEN:(ROMS 201401985644, HUMBERTO MARTINS, STJ - SEGUNDA TURMA, DJE DATA:17/11/2014
..DTPB:.)...EMEN: ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONCURSO PÚBLICO. LITISCONSÓRCIO PASSIVO. AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA DE
UM DOS FUNDAMENTOS DA DECISÃO AGRAVADA. SÚMULA 182/STJ. INTERESSE PROCESSUAL. ENCERRAMENTO DO CERTAME. PERDA DO OBJETO NÃO CONFIGURADO. INTERESSE
DE AGIR. PRECEDENTES DO STJ. 1. O agravo regimental não atacou todos os fundamentos da decisão agravada, o que atrai a aplicação do óbice previsto na Súmula 182/STJ. 2. Este Superior Tribunal consagra
orientação segundo a qual a homologação final do concurso não induz à perda do objeto da ação proposta com a finalidade de questionar uma das etapas do certame. 3. Agravo regimental a que se nega provimento.
..EMEN:(AGRESP 201101739267, SÉRGIO KUKINA, STJ - PRIMEIRA TURMA, DJE DATA:01/10/2014 ..DTPB:.).Rejeito, também, a alegação de impossibilidade jurídica do pedido, na medida em que apesar do
edital fazer lei entre as partes e de ser elaborado de acordo com a conveniência e oportunidade administrativa, isto não o torna imune à apreciação do Judiciário, sob pena da discricionariedade administrativa transmudar-se
em arbitrariedade da Administração. (AC 00428486320124013800, DESEMBARGADOR FEDERAL NÉVITON GUEDES, TRF1 - QUINTA TURMA, e-DJF1 DATA:25/05/2015 PAGINA:586.).Afasto a preliminar
do litisconsórcio passivo necessário suscitado pela União, na medida em que o bem da vida pleiteado nesta demanda, por não pretender a anulação do certame, não atinge o direito subjetivo dos demais candidatos do
concurso. ..EMEN: PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. ILEGITIMIDADE PASSIVA REJEITADA. ATO DO ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO. COMPETÊNCIA
DO STJ. LITISCONSÓRCIO PASSIVO NECESSÁRIO DISPENSÁVEL. PROCURADOR FEDERAL. CONCURSO DE PROMOÇÃO NA CARREIRA. ATRIBUIÇÃO DE PONTOS POR EXERCÍCIO EM
LOCALIDADE DE DIFÍCIL PROVIMENTO. INTERSTÍCIO MÍNIMO DE UM ANO. PERÍODO DE TRÂNSITO. CÔMPUTO NA ORIGEM. 1. Consoante entendimento desta Corte, havendo recurso
administrativo, cabe à autoridade superior decidir a questão, inclusive com poderes para corrigir o ato praticado pela autoridade inferior, sendo aquela, portanto, legítima para integrar polo passivo de mandado de segurança.
2. Nos termos do art. 105, I, b, da Constituição Federal, c/c o art. 1º, parágrafo único, da Lei n. 8.682/1993, compete ao Superior Tribunal de Justiça processar e julgar mandado de segurança impetrado contra ato do
Advogado-Geral da União. 3. É dispensável a formação de litisconsórcio passivo necessário entre candidatos participantes de concurso de promoção, tendo em vista que estes têm apenas expectativa de direito à
promoção, bem como que a eventual concessão da ordem não afetará suas esferas jurídicas. 4. O termo inicial do exercício em unidade considerada de difícil provimento, que pode vir a dar ensejo à pontuação para fins de
promoção por merecimento, deve ser a data da vigência da norma que a classifica como tal. 5. A Lei n. 8.112/1990 aplicável aos membros efetivos da Advocacia-Geral da União prevê como tempo de efetivo exercício o
afastamento em virtude de deslocamento para nova sede (art. 102, IX), não havendo a definição, entretanto, do local em que ocorreria o exercício. 6. A Terceira Seção recentemente se manifestou no sentido de que o
período de trânsito deve ser considerado de efetivo exercício na localidade de origem. Ressalva do entendimento do relator. 7. Ordem concedida, com efeitos patrimoniais a partir da data da impetração. .EMEN:(MS
200902387833, GURGEL DE FARIA, STJ - TERCEIRA SEÇÃO, DJE DATA:17/12/2014 ..DTPB:.)Superadas as preliminares apresentadas, passo ao exame do mérito.Dispõe a Lei n. 4.375/1964:Art. 1º O Serviço
Militar consiste no exercício de atividades específicas desempenhadas nas Forças Armadas - Exército, Marinha e Aeronáutica - e compreenderá, na mobilização, todos os encargos relacionados com a defesa nacional.Art.
2º Todos os brasileiros são obrigados ao Serviço Militar, na forma da presente Lei e sua regulamentação.(...)Art 4º Os brasileiros nas condições previstas nesta Lei prestarão o Serviço Militar incorporados em
Organizações da Ativa das Forças Armadas ou matriculados em Órgãos de Formação de Reserva.(...)Art 12. O recrutamento para o Serviço Militar compreende:a) seleção;b) convocação;c) incorporação ou matrícula nos
Órgãos de Formação de Reserva;d) voluntariado.Art 13. A seleção, quer da classe a ser convocada, quer dos voluntários, será realizada dentro dos seguintes aspectos:a) físico;b) cultural;c) psicológico;d) moral.Art 14 A
seleção será realizada por Comissões de Seleção, para isso especialmente designadas pelas autoridades competentes. Essas comissões serão constituídas por militares da ativa ou da reserva e, se necessário, completadas
por civis devidamente qualificados.Parágrafo único. O funcionamento dessas Comissões e as condições de execução da seleção obedecerão a normas fixadas na regulamentação da presente lei.Art. 15. Os critérios para a
seleção serão fixados pelo Estado-Maior das Forças Armadas (EMFA), de acordo com os requisitos apresentados pelas Forças Armadas, de per si.(...)Por sua vez, dispõe o Decreto n. 57.654/66, que regulamenta a Lei
do Serviço Militar:Art. 26. Ao Estado-Maior das Forças Armadas (EMFA) caberá a direção geral do Serviço Militar, mediante a coordenação de determinadas atividades essenciais, focalizadas na LSM e neste
Regulamento, cabendo aos Ministérios Militares a responsabilidade da direção, planejamento e execução do referido Serviço na respectiva Força Armada.Art. 27. Compete ao EMFA:(...)3) fixar critérios para a seleção,
tendo em vista a prestação do Serviço Militar inicial, de acordo com os requisitos apresentados pelos Ministérios Militares;Art. 38. O recrutamento fundamenta-se na prestação do Serviço Militar em caráter obrigatório ou
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no voluntariado, nos Termos dos art.s 5º e 127 do presente Regulamento. Compreende:1) convocação;2) seleção;3) convocação à incorporação ou à matrícula (designação); e4) incorporação ou matrícula nas
Organizações Militares da Ativa ou nos Órgãos de Formação de Reserva.(...)Art. 39. A seleção, quer da classe a ser convocada, quer dos voluntários, será realizada dentro dos seguintes aspectos:1) físico;2) cultural;3)
psicológico; e 4) moral.Art. 45. (...).Parágrafo único. Caso o alistando apresente notória incapacidade física, terá aplicação o disposto nos artigos 59 e 60 deste Regulamento. O Órgão alistador poderá providenciar a
inspeção de saúde do requerente.Art. 46. Por ocasião do alistamento da classe, e a critério dos comandantes de RM, DN ou ZAé, poderão ser constituídas Comissões de Seleção, nas Organizações Militares onde
funcionarem órgãos alistadores, com a finalidade de realizarem a inspeção de saúde dos alistandos. Essa inspeção se regerá pelo disposto no Art. 52 deste Regulamento.1º Os julgados incapazes definitivamente receberão
Certificados de Isenção.2º Os demais deverão apresentar-se, na época da seleção da classe, conforme estabelece o Art. 48 do presente Regulamento, sendo, então, submetidos a nova inspeção de saúde.Art. 50. A seleção
compreenderá além do alistamento:1) inspeção de saúde e, a critério dos Ministérios Militares, outras provas físicas;2) testes de seleção;3) entrevista; e4) apreciação de outros elementos disponíveis.Art. 52. Os
inspecionados de saúde, para fins do Serviço Militar, serão classificados em quatro grupos:1) Grupo A, quando satisfizerem os requisitos regulamentares, possuindo boas condições de robustez física. Podem apresentar
pequenas lesões, defeitos físicos ou doenças, desde que compatíveis com o Serviço Militar.2) Grupo B-1, quando, incapazes temporariamente, puderam ser recuperados em curto prazo.3) Grupo B-2, quando, incapazes
temporariamente, puderem ser recuperados, porém sua recuperação exija um prazo longo e as lesões, defeitos ou doenças, de que foram ou sejam portadores, desaconselhem sua incorporação ou matrícula.4) Grupo C,
quando forem incapazes definitivamente (irrecuperáveis), por apresentarem lesão, doença ou defeito físico considerados incuráveis e incompatíveis com o Serviço Militar.Parágrafo único. Os pareceres emitidos nas atas de
inspeção de saúde serão dados sob uma das seguintes formas:1) Apto A;2) Incapaz B-1;3) Incapaz B-2;4) Incapaz C.(...)Art. 58. Os conscritos e voluntários julgados Incapaz C, em qualquer das inspeções, receberão o
Certificado de Isenção, que lhes será fornecido pelas autoridades fixadas no Art. 165, parágrafo 1º, deste Regulamento. (...)No mesmo sentido, dispõe a Lei n. 6.880/1980: Art. 11. Para matrícula nos estabelecimentos de
ensino militar destinados à formação de oficiais, da ativa e da reserva, e de graduados, além das condições relativas à nacionalidade, idade, aptidão intelectual, capacidade física e idoneidade moral, é necessário que o
candidato não exerça ou não tenha exercido atividades prejudiciais ou perigosas à segurança nacional.Estabelece o Edital do concurso para ingresso no Corpo de Fuzileiros Navais, cuja cópia integral determino seja
encartada aos autos:(...)3.3 - Inspeção de Saúde 3.3.1 - Constitui-se em perícia médica efetuada por uma Junta Regular de Saúde para verificar se o candidato preenche os padrões psicofísicos estabelecidos nas normas da
Diretoria de Saúde da Marinha para ingresso no Serviço Ativo da MB. 3.3.2 - A data, horário e local de realização serão informados ao candidato pelo Órgão Executor da Seleção. 3.3.3 - Será constituída dos exames
constantes do Anexo B. Os casos de anormalidades serão encaminhados às clínicas especializadas para emissão de parecer. 3.3.4 - Caso reprovado na perícia médica realizada pela Junta Regular de Saúde, o candidato
poderá interpor Recurso à Junta Superior Distrital mediante: a) requerimento (modelo do Anexo F); e b) Termo de Cientificação de Resultado de Inspeção de Saúde de Ingresso, recebido no resultado da Inspeção de
Saúde.(...)Anexo B-(...)L - (...) São condições de inaptidão: Escoliose apresentando mais de 13º Cobb; (...)Pelo que consta nos autos, o autor apresentou um relatório médico que confirmou a presença de Escoliose lombar
de 30 graus (fls. 64), sendo considerado INAPTO para atividade de Fuzileiro Naval (fls. 70).Assim, o fato subsumiu-se, perfeitamente, à hipótese prevista no anexo B, item L do Edital de Convocação para Admissão nas
Turmas I e II/2014 do Corpo de Soldados Fuzileiros Navais da Marinha do Brasil, nos termos do artigo 39, alíena 1, do Decreto n. 57.654/66, que regulamenta a Lei do Serviço Militar, sendo irrelevante o fato de o autor
ter tido ou não alta médica concedida por seu fisioterapeuta particular.Ademais, determinada a realização de perícia médica, em juízo, foram realizados exames complementares (fls. 93/96), os quais, de acordo com as
descrições do sr. Perito, observa-se que por ser portador de escoliose maior que 13 graus, condição exigida no edital, apresenta 30 graus, realizou tratamento com RPG, durante 1 ano e seis meses com o objetivo de
diminuir a curvatura, mas não obteve êxito (...), não apresentando o autor, atualmente, doença, lesão ou afecção incapacitante para o trabalho em geral, respeitados o nível de escolaridade, faixa etária e sexo.Assim, não
merece amparo o pleito deduzido pelo autor, pois apesar de possuir capacidade laboral para o exercício de atividade laboral, ele não reúne as necessárias condições físicas para o desempenho da carreira militar de fuzileiro
naval, pois a patologia que foi constatada (Escoliose lombar superior a 30 graus) constitui um impedimento que o inabilita para o exercício desta atividade.Pelo exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido deduzido,
extinguindo a ação, com exame de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Deixo de condenar o autor no pagamento de custas processuais e honorários advocatícios, por ser beneficiário da
assistência judiciária gratuita.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

0004287-48.2014.403.6126 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2810 - MARCELO CARITA CORRERA) X JOAQUIM PRATAS DA COSTA FILHO - EPP(SP173902 - LEONARDO
CARLOS LOPES) X FEELING EVENTOS LTDA(SP248203 - LEONARDO LUCCI) X CENOART CONFECCOES ARTISTICAS LTDA - ME X MUNICIPIO DE SAO CAETANO DO SUL(SP085254 -
ANELIZE RUBIO DE ALMEIDA CLARO) X FEEL-EST ESTRUTURAS METALICAS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA(SP209370 - RODNEY FUNARI)

Nos termos da Portaria 10/2011 deste Juízo: Manifeste-se o Autor sobre a contestação de fls. 413/493, no prazo de 10 (dez) dias. Após, especifiquem Autor e Réu, sucessivamente, no prazo de 05 (cinco) dias, as provas
que pretendem produzir, justificando-as. Intimem-se.

0004853-94.2014.403.6126 - RITA DE CASSIA TERENCE(SP286321 - RENATA LOPES PERIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

VISTOS EM SENTENÇA.RITA DE CÁSSIA TERENCE, com qualificação nos autos, postula a condenação do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, ao restabelecimento de auxílio-doença
cessado em 2/7/2014, ou de aposentadoria por invalidez a partir da data da constatação da incapacidade total e permanente, com o pagamento das prestações em atraso.Afirma que, não obstante padecer de graves
problemas de saúde que impedem de exercer atividade profissional que garanta a sua subsistência, o réu cessou seu pedido sob o argumento de que não foi constatada incapacidade.Juntou documentos.Indeferido o pedido
de antecipação dos efeitos da tutela e determinada a realização de perícia médica (fl. 84/85).Citado, o INSS contestou o feito às fls. 91/97, em que pugna pela improcedência do pedido, sob o argumento de que não foram
preenchidos os requisitos legais para a concessão do benefício. Juntou documentos.A parte autora apresentou o documento de fls. 122/123.Produzida a prova pericial consoante laudo de fls. 125/129, a parte autora
manifestou-se às fls. 134 e o INSS às fls. 136.Prestados os esclarecimentos de fls. 140, a parte autora peticionou às fls. 144.É o relatório. Fundamento e decido.A Constituição Federal assegura proteção previdenciária às
pessoas impedidas de proverem o seu sustento em razão de incapacidade, nos seguintes termos:Art. 201. A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória,
observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei, a: (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)I - cobertura dos eventos de doença, invalidez, morte e
idade avançada; (grifos meus)A lei exigida no comando constitucional em destaque é a Lei n. 8.213/91, que prevê o auxílio-doença e a aposentadoria por invalidez como benefícios devidos em razão da incapacidade
laboral, in verbis:Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e
insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido,
quando for o caso, o período de carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos.Depreende-se dos dispositivos em exame que o
auxílio-doença é devido ao segurado que apresente incapacidade para sua atividade habitual por mais de quinze dias, sendo temporária a inabilitação, ao passo que a aposentadoria por invalidez pressupõe incapacidade
total e permanente para o desempenho de trabalho que garanta a sua subsistência.Em regra, a qualidade de segurado e a carência de doze contribuições (art. 25, I, da Lei n. 8.213/91) são requisitos para a concessão de
ambos os benefícios.No tocante a esses requisitos inexiste controvérsia, uma vez que a autora recebeu auxílio-doença até 2/7/2014 (fls. 98). Quanto à incapacidade, a perícia médica produzida em 16 de março de 2015 (fls.
227/241) atestou a capacidade da autora para o exercício de sua atividade profissional. Contudo, o Sr. Perito esclareceu que a demandante era portadora de transtorno de humor depressivo grave até 12/12/2014, data da
alta médica (fls. 140).O fato de os documentos médicos já anexados pela parte autora serem divergentes da conclusão da perícia judicial, por si só, não possui o condão de afastar esta última. Não depreendo do laudo
médico contradições ou erros objetivamente detectáveis que pudessem de pronto afastá-lo ou justificar a realização de nova perícia médica. Portanto, deve prevalecer o parecer elaborado pelo perito porque marcado pela
equidistância das partes.Da mesma forma, o simples diagnóstico de moléstias não determina a concessão automática do benefício pleiteado, sendo imprescindível a demonstração da impossibilidade do exercício de atividade
profissional. Ademais, em razão do princípio da livre persuasão racional, cabe ao Juízo conjugar as condições pessoais do autor aliadas às conclusões periciais, não ficando adstrito a um único elemento de prova, com a
exclusão das demais.Nesse panorama, como a autora não comprovou estar incapaz total e permanentemente para o exercício de qualquer atividade profissional, não tem direito à aposentadoria por invalidez. Por outro lado,
afigura-se injustificada a cessação do auxílio-doença em 2/7/2014, haja vista que o estado de saúde da autora continuava grave. Tal assertiva é reforçada pelo documento de fls. 100, no qual consta registro de declaração
apresentada pela empregadora por meio de GFIP a segurada foi afastada nos dias 2/7/2014 e 5/8/2014 por motivo de saúde.Portanto, o auxílio-doença é devido até 7/4/2015, data da juntada do laudo que atestou a
recuperação da capacidade laboral. Por se tratar de fato extintivo do direito da autora constatado no curso do processo, impõe-se tomá-lo em consideração nos termos do art. 462 do Código de Processo Civil.Diante do
exposto, com fundamento no art. 269, I, do Código de Processo Civil, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido para condenar o réu a pagar à parte autora o benefício de auxílio-doença (NB: 605.114.621-
4), desde a cessação ocorrida em 2/7/2014, até a data da juntada do laudo pericial (7/4/2015);Juros de mora de 1% (um por cento) ao mês a partir da citação, nos termos dos artigos 219 do Código de Processo Civil,
artigos 405 e 406 do Código Civil de 2002 c.c. art. 161, 1º, do Código Tributário Nacional.Correção monetária devida a partir do vencimento de cada parcela atrasada, a ser calculada seguindo os critérios estabelecidos
na Resolução nº 134/2010 do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o novo Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal, alterada pela Resolução nº 267/2013.Diante da sucumbência
recíproca das partes, deixo de condenar em honorários advocatícios, eis que se compensam reciprocamente, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil.Sem condenação em custas, pois se infere do teor da r.
decisão de fls. 84/85 que a parte autora é beneficiária da Justiça Gratuita e o INSS delas está isento ( 1º do art. 8º da Lei n. 8.620/93 e Lei n. 9.289/96).Todavia, como a isenção das custas não dispensa do pagamento das
despesas processuais incorridas, arcará o INSS com o reembolso ao Erário de metade do pagamento feito ao Sr. Perito, nos exatos termos do art. 14, 4º, da Lei n. 9.289/96, e do art. 6º da Resolução n. 558/07 do
Conselho da Justiça Federal.Sentença sujeita ao reexame necessário (art. 475, I, do CPC e Súmula 490 do C. STJ: A dispensa de reexame necessário, quando o valor da condenação ou do direito controvertido for inferior
a 60 salários mínimos, não se aplica a sentenças ilíquidas.).TÓPICO SÍNTESE DO JULGADO:NÚMERO DO BENEFÍCIO: 605.114.621-4NOME DO BENEFICIÁRIO: : Rita de Cássia TerenceBENEFÍCIO
CONCEDIDO: Auxílio doençaRENDA MENSAL ATUAL: a calcular pelo INSSDATA DE INÍCIO DO BENEFÍCIO (DIB): 14/2/2014DATA DE CESSAÇÃO DO BENEFÍCIO (DCB): 7/4/2015RENDA MENSAL
INICIAL: a calcular pelo INSSDATA DO INÍCIO DO PAGAMENTO -x-CPF: 151.881.928-10NOME DA MÃE: Horminda dos Anjos Flores TerencePIS/PASEP: -x-ENDEREÇO DO SEGURADO: Rua Cisplatina,
405, ap. 33TEMPO ESPECIAL RECONHECIDO JUDICIALMENTE: -x-Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.

0000128-28.2015.403.6126 - MARCOS BONFIM RODRIGUES(SP238659 - JAIRO GERALDO GUIMARÃES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Nos termos da Portaria 10/2011 deste juízo, vista ao INSS, pelo prazo de 05 (cinco) dias, do processo administrativo juntado aos autos.Após, se nada requerido, venham conclusos para sentença.Intime-se.

0000829-86.2015.403.6126 - CLEBER ROGERIO FOZATTO(SP077868 - PRISCILLA DAMARIS CORREA) X DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL EM SANTO ANDRE - SP(Proc. 1643 - SUELI
GARDINO)

Vistos em sentença.CLEBER ROGÉRIO FOZATTO ajuizou a presente ação em face da UNIÃO FEDERAL em que postula a condenação da ré a restituir-lhe o valor de R$ 117.810,38, retido pelo substituto tributário
Paranapanema S/A a título de imposto de renda, acrescidos dos consectários legais.Alega que referido desconto era indevido uma vez que recaiu sobre verbas de natureza indenizatórias recebidas quando da rescisão de seu
contrato de trabalho, em especial a de indenização por estabilidade por acidente de trabalho e daquela correspondente a 0,5 salário por ano trabalhado, ambas abrangidas em Plano de Demissão Voluntária - PDV.Aduz,
em síntese, que o entendimento adotado pelos Tribunais Superiores no sentido de que não incide a exação precitada sobre pagamentos sem natureza remuneratória por força de rescisão do contrato de trabalho.Juntou
documentos.Citada, a ré contestou o feito às fls. 53/66, alegando inexistir prova da adesão a Programa de Demissão Voluntária. Aduz que a natureza jurídica de determinada verba independe da rotulação que lhe é
conferida pelo empregador, por sentença normativa ou acordo coletivo de trabalho e que as verbas pagas por mera liberalidade do empregador devem ser tributadas. Réplica às fls. 71/78.É o breve relato. Fundamento e
decido.Presentes os pressupostos processuais e as condições da ação, o feito comporta julgamento.Os documentos de fls. 29/32 denotam a instituição de programa de demissão voluntária pela Paranapanema S/A tendo
como alvo empregados estáveis em serviço na fábrica em Capuava, Santo André/SP. Além das verbas rescisórias garantidas por lei, o programa assegura aos que a ele aderirem o pagamento de 0,5 (meio) salário mensal
base por ano laborado na Paranapanema, e de indenização relativa à estabilidade por acidente de trabalho. O autor comprova a adesão ao Programa conforme instrumento particular de acordo e quitação de fls. 29/31. A
memória de cálculo das verbas a serem pagas e do imposto a ser retido consta das fls. 34 e 37.É evidente que o desligamento laboral por força de adesão a programa de demissão voluntária impõe um prejuízo ao
trabalhador a ser reparado pela verba oferecida, a qual, em razão de seu nítido caráter indenizatório, não se confunde com acréscimo patrimonial.Nesse sentido, o C. Superior Tribunal de Justiça havia consolidado tal
posicionamento nos termos do enunciado da Súmula n. 215, in verbis:A indenização recebida pela adesão a programa de incentivo à demissão voluntária não está sujeita à incidência do imposto de renda.Na mesma linha de
raciocínio, colaciono o seguinte precedente:TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. IMPOSTO DE RENDA. VERBAS INDENIZATÓRIAS. PLANO DE DEMISSÃO VOLUNTÁRIA - PDV. PARCELA
INDENIZATÓRIA. 1. Consigna o Plano de Indenização à Saída no Processo de Reestruturação Organizacional da BRASILTELECOM, em seu item 2.4 - Regras Gerais, que, verbis: [...] Os colaboradores não
contemplados no novo desenho organizacional e inseridos nas condições aqui estabelecidas, caso venham a ser desligados pela empresa no período de 12 de Fevereiro de 2009 a 30 de Julho de 2009, receberão por
liberalidade da empresa, tratamento diferenciado com as seguintes condições: (...) c) Indenização: além de todas as parcelas rescisórias devidas a título de dispensa sem justa causa (inclusive aviso prévio), conforme a
legislação, a Empresa indenizará o empregado desligado, no respectivo Termo de Rescisão do Contrato de Trabalho, levando em consideração, para fins de cálculo da parcela indenizatória, o tempo de contrato de trabalho
do mesmo. O valor da indenização de saída é equivalente a 0,3 (zero vírgula três) salários nominais por ano de trabalho, sendo de no mínimo 1,5 (um e meio) e no máximo 6 (seis) salários nominais; (grifei) 2. Ora, consta do
Termo de Rescisão do Contrato de Trabalho que o impetrante fora dispensado (sem justa causa) em 15/6/2009, o que comprova seu desligamento por adesão ao Plano de Demissão acima referido. 3. A Primeira Seção do
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STJ, no julgamento do REsp 1.112.745/SP, consolidou o entendimento de que, na rescisão do contrato de trabalho, a verba paga espontaneamente ou por liberalidade do ex-empregador é aquela que é paga sem decorrer
de imposição de nenhuma fonte normativa prévia ao ato de dispensa (incluindo-se aí Programas de Demissão Voluntária - PDV e Acordos Coletivos), dependendo apenas da vontade do empregador e excedendo as
indenizações legalmente instituídas. Sobre tal verba a jurisprudência é pacífica no sentido da incidência do Imposto de Renda. (REsp 1026508/ES, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA,
julgado em 19/08/2010, DJe 28/09/2010). 4. Compulsando os autos, vê-se que o impetrante fora desligado por adesão a uma fonte normativa prévia, qual seja, o Plano de Indenização à Saída no Processo de
Reestruturação Organizacional, estabelecido pelo empregador, o que demonstra a natureza indenizatória das verbas recebidas a tal título. As verbas indenizatórias, portanto, não foram concedidas, no momento da rescisão
contratual, por mera liberalidade. Constaram, na realidade, de uma fonte normativa prévia. 5. Assim, conforme é cediço, as verbas provenientes da adesão a planos de incentivo à demissão voluntária possuem natureza
indenizatória, não configurando acréscimo patrimonial, o que afasta a incidência de imposto de renda, a teor do enunciado n. 215 do STJ (A indenização recebida pela adesão a programa de incentivo à demissão voluntária
não está sujeita à incidência do imposto de renda). 6. A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do Resp 940.759/SP, de relatoria do Min. Luiz Fux (j. 25.3.2009), submetido ao colegiado seguindo a
Lei n. 11.672/08 (Lei dos Recursos Repetitivos), entendeu que a verba indenizatória decorrente do PDV (Plano de Demissão Voluntária) não tem natureza jurídica de renda e por isso está fora da área de incidência do
imposto sobre a renda. (AgRg no REsp 861.957/SP, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 28/04/2009, DJe 15/05/2009). Princípio da capacidade contributiva. 7.
Apelação e remessa oficial não providas. Sentença mantida.(AMS 200934000229024, DESEMBARGADOR FEDERAL REYNALDO FONSECA, TRF1 - SÉTIMA TURMA, e-DJF1 DATA:11/01/2013
PAGINA:944.)O montante a ser restituído por meio da compensação ou repetição deverá ser atualizado pela taxa SELIC, não podendo ser cumulada com juros moratórios (REsp 769.474/SP, rel. Min. Francisco Peçanha
Martins, Segunda Turma, j. 6.12.2005, DJ 22.3.2006).Diante do exposto, com fundamento no artigo 269, I, do Código de Processo Civil, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO para condenar a ré a restituir ao autor o
valor de R$ 117.810,38, relativo ao imposto de renda incidente sobre as verbas rescisórias recebidas em virtude de sua adesão ao Programa de Demissão Voluntária - PDV.O montante a ser restituído deverá ser atualizado
pela taxa SELIC desde o dia do recolhimento indevido, não podendo ser cumulada com juros moratórios.Consoante o disposto no art. 20, 4º, do Código de Processo Civil, haja vista não vislumbrar acréscimo excepcional
de serviço ao patrono da parte autora, condeno a ré ao pagamento de honorários advocatícios que fixo em R$ 2.000,00 (dois mil reais), atualizados seguindo os critérios estabelecidos na Resolução nº 134/2010 do
Conselho da Justiça Federal, que aprovou o novo Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal, alterada pela Resolução nº 267/2013.Custas na forma da lei.Dispensado o reexame necessário
nos termos do artigo 475, 2.º, do Código de Processo Civil.Publique-se. Registre-se. Intime-se. Oficie-se.

0001028-11.2015.403.6126 - ANTONIO ANTUNES DE MIRANDA(SP214055A - EVANDRO JOSE LAGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2783 - JOSE LUIS SERVILHO DE
OLIVEIRA CHALOT)

ANTONIO ANTUNES DE MIRANDA, devidamente qualificado na inicial, propôs a presente ação, de procedimento ordinário, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, alegando ter direito à
revisão de seu benefício. Relata o Autor que, quando da concessão da aposentadoria, o salário de benefício foi limitado ao teto da época. Assim, devido à elevação dos tetos previdenciários pelas EC n.º 20/1998 e
41/2003, o seu benefício deve ser reajustado, aplicando-se os respectivos índices. Com a inicial, vieram documentos. Foi indeferido o pedido de antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional, às fls. 78. Citado, o INSS
contestou o feito (fls. 82/124), alegando, em preliminar, a decadência e a prescrição quinquenal e, no mérito, pugna pela improcedência da ação. O autor não apresentou réplica.Na fase das provas, o réu nada requereu e o
autor não se manifestou.Fundamento e decido.Cuida-se de matéria exclusivamente de direito cotejada à luz da prova documental já produzida, impondo-se assim, o julgamento antecipado da lide nos termos do artigo 330, I
do Código de Processo Civil.Afasto a arguição de decadência, uma vez que não se trata de recálculo do ato concessório do benefício, a pretensão busca a aplicação dos novos tetos previdenciários instituídos pelas
Emendas Constitucionais n. 20/1998 e 41/2003, consoante o julgamento proferido pelo Supremo Tribunal Federal no RE 564.354/SE, ajustando assim o valor da renda mensal atualizada da aposentadoria do demandante.
Em contrapartida, reconheço a prescrição das parcelas eventualmente devidas referentes aos cinco anos anteriores ao ajuizamento da ação.O plenário do Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 564.354/SE, Rel.
Min. CÁRMEN LÚCIA, com repercussão geral reconhecida, decidiu que:É possível a aplicação imediata do novo teto previdenciário trazido pela EC 20/98 e pela EC 41/2003 aos benefícios pagos com base no limitador
anterior, considerados os salários de contribuição utilizados para os cálculos iniciais (Informativo 299 do STF).Com base no Cálculo da RMI elaborado pela Contadoria Judicial juntado às fls. 65/68, nota-se que houve a
limitação do salário de benefício ao teto, dando azo ao direito à revisão com base nos aumentos dos tetos concedidos pelas respectivas emendas constitucionais.Outrossim, nada impede a aplicação deste entendimento aos
benefícios concedidos antes do mês de abril de 1991, nos termos do julgado que segue:PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. DECADÊNCIA. REJEITADA. LIMITAÇÃO AO TETO VIGENTE QUANDO DA
CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. ENTENDIMENTO JURISPRUDENCIAL QUANTO À EFICÁCIA IMEDIATA DOS NOVOS TETOS INTRODUZIDOS PELAS EMENDAS CONSTITUCIONAIS N.º 20/98
E 41/03. AGRAVO LEGAL IMPROVIDO. - Importa observar que a hipótese dos autos não se trata propriamente de revisão do ato concessório, que, diga-se de passagem, à época observou a legislação de vigência e a
regra constitucional então estabelecida, mas tão-somente uma readequação ao novo limite constitucional como forma de preservar o princípio da isonomia. Ao assim conceber, resta afastada a alegação de decadência
preconizada no art. 103, da Lei 8.213/91. Precedentes. - Examinada a matéria à luz do princípio do ato jurídico perfeito e da irretroatividade das leis, força admitir que assiste razão à parte autora. Isso porque, consoante
esclarece o E. Supremo Tribunal Federal, in casu, apenas se reconhece ao segurado, jungido ao teto de vigência no ato de concessão, o direito de ter o valor de seu benefício calculado com base em limitador mais alto,
fixado em Emenda Constitucional, não configurando, assim, em aumento indevido de benefício. - Desse modo, é de rigor a aplicação imediata da norma para fins de afastar o limitador revogado no que atine aos benefícios
que tenham sido, efetivamente, limitados ao teto então vigente. Precedentes. - No caso dos autos, ao que consta da carta de concessão/memória de cálculo (fls. 38) o benefício da parte autora, concedido em novembro de
1989, foi, deveras, limitado ao teto, pelo que merece acolhimento o pedido formulado na exordial. Quanto à alegação de que o entendimento ora esposado não se aplica aos benefícios concedidos no período anterior a abril
de 1991, não merece razão ao recorrente. Isso porque, a par de inexistir restrição no precedente referenciado, a tese afirmada pela Autarquia encontra óbice no princípio da isonomia. Neste diapasão, verifica-se possível a
abrangência do precedente a todos os benefícios concedidos após 1988. - Agravo legal improvido.(APELREEX 00033816320114036126, DESEMBARGADORA FEDERAL MÔNICA NOBRE, TRF3 - SÉTIMA
TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:26/06/2013 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido deduzido, com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, I, do Código de
Processo Civil, para determinar ao INSS a revisão do benefício do Autor com base nos tetos fixados pelas EC n. 20/1998 e EC 41/2003, bem como ao pagamento das diferenças devidas, com correção monetária
computada desde o respectivo vencimento da obrigação, observada a prescrição quinquenal, e, no valor da condenação, deverão incidir juros de mora à razão de 1% (um por cento) ao mês (ADIN 4357/STF), a contar da
citação (Súmula 204/STJ) e correção monetária de acordo com o índice INPC-IBGE, nos termos do artigo 1º da lei n. 11.430/2006 (sistema anterior da lei 9.494/97, declarada inconstitucional pela ADIN 4357).Condeno
o Réu no pagamento dos honorários advocatícios, arbitrados em 10% sobre o valor da condenação até a data da sentença. A sentença não está sujeita ao reexame necessário nos termos do artigo 475, parágrafo 3º, do
Código de Processo Civil.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

0002249-29.2015.403.6126 - CONECCT - EMPREITEIRA DE CONSTRUCAO CIVIL LTDA(SP315236 - DANIEL OLIVEIRA MATOS) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1643 - SUELI GARDINO)

Vistos em Sentença.CONECCT - EMPREITEIRA DE CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA ajuizou a presente ação em face da UNIÃO (FAZENDA NACIONAL) em que postula a anulação das Certidões de inscrição em
Dívida Ativa - CDAs extraídas dos processos administrativos n. 10805.400701/2010-13, 10805.400702/2010-68, 10805.500116/2014-46, 10805.500117/2014-91, 10805.500118/2014-35, 10805.500168/2009-55,
10805.500457/2008-73, 10805.500458/2008-18, 10805-500459/2008-62, 10805.500460/2008-97, 10805.501448/2013-67, 10805.501449/2013-10, 10805.501450/2013-36, 10805.501451/2013-81,
10805.504263/2006-85, 10805.505068/2011-30, 10805.505067/2011-95 e 10805.001265/2005-36.Para tanto, a autora argumenta que a nulidade dos títulos reside em vícios formais das instruções normativas que
disciplinam os deveres instrumentais, na ausência de lançamento supletivo e de notificação da demandante. Assevera, ainda, que as CDAs não contem autenticação mecânica e nem a informação do livro onde os débitos
foram inscritos, bem como aduz o caráter confiscatório das multas impostas no percentual entre 70% e 95%.No que tange ao processo administrativo n. 10805.001265/2005-36, alega que, não obstante tenha apresentado
retificação da DIPJ para confirmar a inexistência da obrigação tributária, o crédito foi lançado de ofício por meio de auto de infração do qual não fora notificada e que a multa imposta ostenta natureza confiscatória.Juntou
documentos.O pedido de tutela antecipada foi indeferido (fls. 39/39-verso). Os embargos de declaração de fls. 45/54 foram rejeitados às fls. 55. Citada, a ré contestou o feito às fls. 57/71, em que argui, preliminarmente, a
coisa julgada em relação às CDAs objeto do processo administrativo n. 10805.400702/2010-68. No mérito, pugna pela improcedência do pedido.Réplica às fls. 163/211.Instadas a especificar provas (fls. 162), a autora
protesta pela oitiva do auditor fiscal que constituiu os créditos tributários, perícia contábil e exibição do comprovante de cientificação do início dos dezoito procedimentos administrativos fiscais e do lançamento supletivo (fls.
212/213).É o relatório. Fundamento e decido.A questão controvertida é eminentemente jurídica ou passível de comprovação por documentos que já instruem o presente feito, sendo desnecessária a produção de outras
prova.Outrossim, descabe a produção de prova pericial requerida à mingua de impugnação específica quanto ao valor da multa aplicada. Além disso, despicienda a prova técnica na hipótese da questão debatida ser
solucionável por meio de simples cálculo, o qual sequer foi coligido aos autos.1) PROCESSO ADMINISTRATIVO N. 10805.400702/2010-68No que concerne ao processo administrativo n. 10805.400702/2010-68,
assiste razão à ré. De fato, à vista da r. sentença de mérito proferida nos embargos á execução fiscal n. 0004092-34.2012.403.6126 e do respectivo trânsito em julgado, o reexame do pedido de anulação de todas as
CDAs extraídas do processo administrativo afronta o disposto no artigo 474 do Código de Processo Civil. Assim, reputam-se repelidas todas as alegações que poderiam ter sido deduzidas, dentre as quais aquelas
invocadas pela parte autora na presente demanda.2) REGULARIDADE DO TÍTULO EXECUTIVOComo os deveres instrumentais e os aspectos operacionais concernentes ao modo como as obrigações tributárias
principais devem ser cumpridas não integram o rol do artigo 97 do Código Tributário Nacional, sua disciplina não está sujeita ao princípio da reserva legal. Logo, inexiste óbice para que norma infraconstitucional crie
obrigações acessórias estatuídas no interesse da arrecadação ou para fins de fiscalização, e legislação infralegal normatize o seu cumprimento.Sob outro prisma, nos tributos em que a lei atribui ao sujeito passivo da
obrigação tributária o dever de identificar o fato gerador, proceder ao cálculo do montante devido e pagá-lo, a constituição do crédito tributário prescinde do ato formal de lançamento, salvo na hipótese de pagamento
parcial, da ausência de pagamento ou de apresentação de documento próprio em que o contribuinte informe o valor a ser pago. Nestes casos, a autoridade administrativa deverá lançar de ofício o valor que entender devido.
Na espécie, consoante informado pela própria autora, com exceção do crédito tributário objeto do processo administrativo 10805.001265/2005-36, os demais foram constituídos mediante declaração por ela entregue, ato
de reconhecimento do débito fiscal que dispensa qualquer outra providência por parte do Fisco, seja a abertura de novo processo administrativo, seja a notificação do emissor da declaração.Demais disso, não restou
evidenciado nos autos nenhum fato ou indício apto a pôr em causa a presunção de liquidez, certeza e exigibilidade que milita em favor da certidão de dívida ativa (art. 16, 2º c.c. art. 3º, ambos da Lei n.º 6.830/80). A
ausência de autenticação mecânica e de indicação do livro em que o débito foi inscrito não infirma tal assertiva. Também não restou configurada qualquer irregularidade na emissão das CDAs, uma vez que tais elementos
sequer são enumerados dentre os requisitos estampados nos 5º e 6º do artigo 2º da Lei n. 6.830/1980.No tocante ao processo administrativo 10805.001265/2005-36, a autora, por sua procuradora, foi notificada da
autuação em 26/7/2005, deixando transcorrer in albis o prazo para impugnação conforme termo de revelia lavrado em 12/9/2005. Logo, afigura-se regular o lançamento sob este aspecto.3) MULTASQuanto à multa
moratória, correta sua imposição como reprimenda pela desídia do contribuinte em cumprir sua obrigação a contento. Não diviso vício de desproporcionalidade no percentual estipulado, sendo adequado para tal fim
sancionatório.Ainda que se admita a aplicação do princípio da vedação do confisco às multas tributárias, a iterativa jurisprudência dos tribunais superiores e do Eg. Tribunal Regional Federal da Terceira Região afastou a
ilação de que o percentual de 20% do valor do tributo devido afronta o Texto Magno.Impende destacar que é ônus da parte autora demonstrar o alegado descumprimento dos ditames legais nas hipóteses em que a
autoridade tributária afirma a sua obediência à norma de regência.No que tange ao processo administrativo 10805.001265/2005-36, consoante se extrai das cópias extraídas do expediente gravado no documento de fls. 35,
cuja juntada ora determino, durante procedimento fiscalizatório apurou-se Imposto de Renda devido no valor de R$ 10.114,66, crédito objeto de lançamento de ofício. Na mesma ocasião, foi aplicada a multa de ofício de
75% nos termos do artigo 44, I, da Lei n. 9.430/1996, no total de R$ 7.585,97. Constatou-se que a exação identificada deixou de figurar como devida na DIPJ 2001 por força de equivocada inclusão de deduções
inexistentes, conforme confessado pelo próprio contribuinte. No caso da multa de ofício, o Col. Supremo Tribunal Federal sufragou o entendimento de que o percentual aplicado não ostenta efeito confiscatório. Colaciono o
seguinte precedente:SEGUNDO AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. MULTA PUNITIVA. 75% DO VALOR DO TRIBUTO. CARÁTER PEDAGÓGICO. EFEITO
CONFISCATÓRIO NÃO CONFIGURADO. PRECEDENTES. A multa punitiva é aplicada em situações nas quais se verifica o descumprimento voluntário da obrigação tributária prevista na legislação pertinente. Trata-
se da sanção prevista para coibir a prática de ilícitos tributários. Nessas circunstâncias, conferindo especial relevo ao caráter pedagógico da sanção, que visa desestimular a burla à atuação da Administração tributária, deve
ser reconhecida a possibilidade de aplicação da multa em percentuais mais rigorosos. Nesses casos, a Corte vem adotando como limite o valor devido pela obrigação principal. Agravo regimental a que se nega provimento.
(RE 602686 AgR-segundo, Relator(a): Min. ROBERTO BARROSO, Primeira Turma, julgado em 09/12/2014, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-024 DIVULG 04-02-2015 PUBLIC 05-02-2015) DispositivoDiante do
exposto:1. com fundamento no artigo 267, IV, do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO quanto ao pedido de anulação de todas as CDAs oriundas do
processo administrativo n. 10805.400702/2010-68;2. em relação à pretensão remanescente, com fundamento no art. 269, I, do Código de Processo Civil, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO.Condeno a autora ao
pagamento de honorários advocatícios que fixo em R$ 10.000,00 (dez mil reais), atualizados seguindo os critérios estabelecidos na Resolução nº 134/2010 do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o novo Manual de
Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal, alterada pela Resolução nº 267/2013.Cientifique-se a DD. Desembargadora Federal relatora do agravo de instrumento cuja decisão que indeferiu o pedido de
antecipação da tutela recursal foi coligida às fls. 213/216 da prolação desta sentença e do descumprimento do disposto no artigo 526 do Código de Processo Civil.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.

0002345-44.2015.403.6126 - DAGMAR DE AGUIAR ESCUDEIRO MENDES(SP157045 - LEANDRO ESCUDEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

VISTOS EM SENTENÇA.DAGMAR DE AGUIAR ESCUDEIRO MENDES, com qualificação nos autos, postula a condenação do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a revisão de sua pensão por
morte (NB: 085.845.077-1), mediante a aplicação dos limites máximos dos salários de benefícios modificados em razão da promulgação das Emendas Constitucionais nº 20/98 e nº 41/03, a partir de sua vigência, bem
como o pagamento das diferenças em atraso.Juntou documentos (fls. 12/27).Concedidos os benefícios da assistência judiciária e indeferido o pedido de antecipação da tutela às fls. 38/38-verso.Citado, o INSS ofereceu
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contestação, arguindo como prejudicial de mérito a ocorrência da decadência e da prescrição qüinqüenal. No mérito, pela improcedência do pedido.Concedida oportunidade para a autora se manifestar sobre a contestação,
respondeu às fls. 88/91. Instadas as partes a espeficar provas, nada foi requerido.É o relatório. Fundamento e decido.Inadmissível a objeção de decadência, já que não se trata de pedido de revisão do ato concessório, mas
de readequação do valor do benefício em decorrência da alteração do teto promovida pelas Emendas Constitucionais nº 20/1998 e nº 41/2003, editadas posteriormente à concessão da aposentadoria.Já a prescrição
consiste na perda do direito de exigir em juízo uma determinada prestação. Tem por fundamentos a inércia do titular da pretensão e a fluência do prazo estabelecido em lei.Quanto aos benefícios previdenciários, o art. 103,
parágrafo único, da Lei n. 8.213/91 estabelece o prazo quinquenal para exigir em juízo o pagamento de prestações devidas pela Previdência Social.Prescrevem as prestações vencidas, não o fundo do direito quando este
não tiver sido negado, consoante posicionamento veiculado na Súmula n. 85 do Col. Superior Tribunal de Justiça, cujo enunciado passo a transcrever:Nas relações jurídicas de trato sucessivo em que a Fazenda Pública
figure como devedora, quando não tiver sido negado o próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior à propositura da ação.Destarte, tendo em vista que a parte
autora limitou seu pedido ao pagamento das diferenças imprescritas, rejeito tal arguição.Passo ao exame da matéria de fundo, pois, como a questão controvertida é de direito, o feito comporta julgamento na forma do art.
330, I, do Código de Processo Civil.Infere-se da petição inicial que a parte autora postula o recálculo de seu benefício nos termos da EC nº. 20/98 e da EC nº. 41/03, de modo que no seu reajustamento seja observado o
valor integral do salário de benefício, que deverá ser limitado ao teto por ocasião de seu pagamento. Em outras palavras, requer a limitação ao teto somente para o efeito de pagamento da renda mensal.Trata-se da tese
jurídica que defende a distinção entre o salário de benefício para efeitos de pagamento e salário de benefício efetivamente devido. A parte autora pretende afastar a limitação do salário de benefício apurado na época da
concessão quando da modificação nominal do teto.No caso, a demandante é beneficiária de pensão por morte com data de início fixada em 1/1/1989 (fls. 15), em decorrência do falecimento de seu cônjuge Clair Escudeiro
que ocorreu na mesma data, segundo dados extraídos do Sistema DATAPREV os quais determino a juntada. A respeito desta questão, o Col. Supremo Tribunal Federal, em julgamento de recurso extraordinário submetido
à sistemática aplicável aos recursos repetitivos, decidiu:EMENTA: DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO TETO DOS BENEFÍCIOS DO REGIME
GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO INTERTEMPORAL: ATO
JURÍDICO PERFEITO. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS LEIS. RECURSO
EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 1. Há pelo menos duas situações jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da Constituição da República demanda interpretação
da legislação infraconstitucional: a primeira respeita ao exercício do controle de constitucionalidade das normas, pois não se declara a constitucionalidade ou inconstitucionalidade de uma lei sem antes entendê-la; a segunda,
que se dá na espécie, decorre da garantia constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução de controvérsia sob essa perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em
conflito e determinados os seus alcances para se dizer da existência ou ausência da retroatividade constitucionalmente vedada. 2. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional
n. 20/1998 e do art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 aos benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral de previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo a que passem a observar
o novo teto constitucional. 3. Negado provimento ao recurso extraordinário.(RE 564354, Relator(a): Min. CÁRMEN LÚCIA, Tribunal Pleno, julgado em 08/09/2010, REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-030
DIVULG 14-02-2011 PUBLIC 15-02-2011 EMENT VOL-02464-03 PP-00487)Tal decisão, a qual foi publicada em fevereiro de 2011, impõe a revisão do entendimento até então adotado por esta magistrada a
respeito dos reflexos da modificação dos limites máximos do salário de contribuição para fins de reajustamento de benefícios previdenciários.Na esteira do posicionamento adotado pelo Pretório Excelso, a majoração do
teto promovido pelas Emendas Constitucionais n. 20/98 e 41/2003 deve ser imediatamente aplicada, de modo que a diferença entre o salário de benefício e o teto vigente na época da concessão seja acrescida à renda
mensal no momento em que for atualizado este limite. Trata-se de readequação da renda mensal considerando o novo teto como limitador ao salário de benefício anteriormente apurado, devidamente corrigido, e sobre o
qual incidiu o antigo redutor.Transcrevo trecho do voto exarado pelo Ministro Gilmar Mendes no julgamento do recurso em comento (grifos originais):Assim, e apenas para exemplificar, no período de 12/1998 a 11/2003, o
salário de contribuição recebeu uma atualização monetária acumulada de 98,43%. Nesse mesmo período o limitador previdenciário sofreu uma atualização acumulada de somente 55,77%, ou seja, o segurado contribuiu
dentro do limite legalmente permitido, e da atualização dos salários de contribuição (um índice específico - maior) decorreu um salário de benefício que superou o teto em vigor na época da concessão, cujo valor é atualizado
por outro índice (menor).Esclarecida a origem meramente contábil da discrepância entre valor máximo do salário de contribuição e o valor do limitador previdenciário (teto previdenciário), a questão central do debate reside
na elucidação da natureza jurídica do limitador previdenciário. Tenho que o limitador previdenciário, a partir de sua construção constitucional, é elemento externo à estrutura jurídica do benefício previdenciário, que não o
integra. O salário de benefício resulta da atualização dos salários de contribuição. A incidência do limitador previdenciário pressupõe a perfectibilização do direito, sendo-lhe, pois, posterior e incidindo como elemento
redutor do valor final do benefício.Dessa forma, sempre que alterado o valor do limitador previdenciário, haverá a possibilidade de o segurado adequar o valor de seu benefício ao novo teto constitucional, recuperando o
valor perdido em virtude do limitador anterior, pois coerente com as contribuições efetivamente pagas. ( CASTRO, Carlos Alberto Pereira de; LAZZARI, João Batista. Manual de Direito Previdenciário. 12 ed.
Florianópolis: Conceito Editorial. 2010. p. 557/558)Na hipótese dos autos, segundo a Carta de Concessão/Memória de Cálculo juntada às fls. 16, o salário de benefício e a RMI não foram limitados ao teto. Referida
informação é demonstrada pelo cálculo da Renda Mensal Inicial (RMI) elaborado pela Contadoria Judicial encartado às fls. 34, no qual consta o valor do Salário de Benefício de NCz$498,26, quando o teto previdenciário
era de NCz$637,32.Diante do exposto, com fundamento no artigo 269, I, do Código de Processo Civil, JULGO IMPROCEDENTE o pedido.Condeno a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios, que fixo
em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, os quais não poderão ser executados enquanto perdurar a situação que ensejou a concessão dos benefícios da assistência judiciária gratuita, nos termos do art. 12 da Lei
1.060/50.Sem condenação em custas, eis que a parte autora é beneficiária da assistência judiciária gratuita.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.

0002416-46.2015.403.6126 - VALDECIR OSVALDO SCALCO(SP214055A - EVANDRO JOSE LAGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2783 - JOSE LUIS SERVILHO DE
OLIVEIRA CHALOT)

VALDECIR OSVALDO SCALCO, devidamente qualificado na inicial, propôs a presente ação, de procedimento ordinário, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, alegando ter direito à revisão
de seu benefício. Relata o Autor que, quando da concessão da aposentadoria, o salário de benefício foi limitado ao teto da época. Assim, devido à elevação dos tetos previdenciários pelas EC n.º 20/1998 e 41/2003, o seu
benefício deve ser reajustado, aplicando-se os respectivos índices. Com a inicial, vieram documentos. Foi indeferido o pedido de antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional, às fls. 88. Citado, o INSS contestou o feito
(fls. 92/134), alegando, em preliminar, a decadência e a prescrição quinquenal e, no mérito, pugna pela improcedência da ação. O autor não apresentou réplica.Na fase das provas, o réu nada requereu e o autor não se
manifestou.Fundamento e decido.Cuida-se de matéria exclusivamente de direito cotejada à luz da prova documental já produzida, impondo-se assim, o julgamento antecipado da lide nos termos do artigo 330, I do Código
de Processo Civil.Afasto a arguição de decadência, uma vez que não se trata de recálculo do ato concessório do benefício, a pretensão busca a aplicação dos novos tetos previdenciários instituídos pelas Emendas
Constitucionais n. 20/1998 e 41/2003, consoante o julgamento proferido pelo Supremo Tribunal Federal no RE 564.354/SE, ajustando assim o valor da renda mensal atualizada da aposentadoria do demandante. Em
contrapartida, reconheço a prescrição das parcelas eventualmente devidas referentes aos cinco anos anteriores ao ajuizamento da ação.O plenário do Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 564.354/SE, Rel. Min.
CÁRMEN LÚCIA, com repercussão geral reconhecida, decidiu que:É possível a aplicação imediata do novo teto previdenciário trazido pela EC 20/98 e pela EC 41/2003 aos benefícios pagos com base no limitador
anterior, considerados os salários de contribuição utilizados para os cálculos iniciais (Informativo 299 do STF).Com base no Cálculo da RMI elaborado pela Contadoria Judicial juntado às fls. 65/68, nota-se que houve a
limitação do salário de benefício ao teto, dando azo ao direito à revisão com base nos aumentos dos tetos concedidos pelas respectivas emendas constitucionais.Outrossim, nada impede a aplicação deste entendimento aos
benefícios concedidos antes do mês de abril de 1991, nos termos do julgado que segue:PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. DECADÊNCIA. REJEITADA. LIMITAÇÃO AO TETO VIGENTE QUANDO DA
CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. ENTENDIMENTO JURISPRUDENCIAL QUANTO À EFICÁCIA IMEDIATA DOS NOVOS TETOS INTRODUZIDOS PELAS EMENDAS CONSTITUCIONAIS N.º 20/98
E 41/03. AGRAVO LEGAL IMPROVIDO. - Importa observar que a hipótese dos autos não se trata propriamente de revisão do ato concessório, que, diga-se de passagem, à época observou a legislação de vigência e a
regra constitucional então estabelecida, mas tão-somente uma readequação ao novo limite constitucional como forma de preservar o princípio da isonomia. Ao assim conceber, resta afastada a alegação de decadência
preconizada no art. 103, da Lei 8.213/91. Precedentes. - Examinada a matéria à luz do princípio do ato jurídico perfeito e da irretroatividade das leis, força admitir que assiste razão à parte autora. Isso porque, consoante
esclarece o E. Supremo Tribunal Federal, in casu, apenas se reconhece ao segurado, jungido ao teto de vigência no ato de concessão, o direito de ter o valor de seu benefício calculado com base em limitador mais alto,
fixado em Emenda Constitucional, não configurando, assim, em aumento indevido de benefício. - Desse modo, é de rigor a aplicação imediata da norma para fins de afastar o limitador revogado no que atine aos benefícios
que tenham sido, efetivamente, limitados ao teto então vigente. Precedentes. - No caso dos autos, ao que consta da carta de concessão/memória de cálculo (fls. 38) o benefício da parte autora, concedido em novembro de
1989, foi, deveras, limitado ao teto, pelo que merece acolhimento o pedido formulado na exordial. Quanto à alegação de que o entendimento ora esposado não se aplica aos benefícios concedidos no período anterior a abril
de 1991, não merece razão ao recorrente. Isso porque, a par de inexistir restrição no precedente referenciado, a tese afirmada pela Autarquia encontra óbice no princípio da isonomia. Neste diapasão, verifica-se possível a
abrangência do precedente a todos os benefícios concedidos após 1988. - Agravo legal improvido.(APELREEX 00033816320114036126, DESEMBARGADORA FEDERAL MÔNICA NOBRE, TRF3 - SÉTIMA
TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:26/06/2013 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido deduzido, com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, I, do Código de
Processo Civil, para determinar ao INSS a revisão do benefício do Autor com base nos tetos fixados pelas EC n. 20/1998 e EC 41/2003, bem como ao pagamento das diferenças devidas, com correção monetária
computada desde o respectivo vencimento da obrigação, observada a prescrição quinquenal, e, no valor da condenação, deverão incidir juros de mora à razão de 1% (um por cento) ao mês (ADIN 4357/STF), a contar da
citação (Súmula 204/STJ) e correção monetária de acordo com o índice INPC-IBGE, nos termos do artigo 1º da lei n. 11.430/2006 (sistema anterior da lei 9.494/97, declarada inconstitucional pela ADIN 4357).Condeno
o Réu no pagamento dos honorários advocatícios, arbitrados em 10% sobre o valor da condenação até a data da sentença. A sentença não está sujeita ao reexame necessário nos termos do artigo 475, parágrafo 3º, do
Código de Processo Civil.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

0002432-97.2015.403.6126 - KLEBER DOS SANTOS GARCIA(SP160377 - CARLOS ALBERTO DE SANTANA E SP276048 - GISLAINE CARLA DE AGUIAR) X CAIXA ECONOMICA
FEDERAL(SP210937 - LILIAN CARLA FÉLIX THONHOM E SP073809 - MARCOS UMBERTO SERUFO)

Converto o julgamento em diligência.Dê-se ciência ao Autor dos documentos de fls. 99/121.Após, decorrido o prazo legal, voltem-me os autos conclusos para sentença.Intimem-se.

0002589-70.2015.403.6126 - MARCIA RODRIGUES PONTES(SP266524 - PATRICIA DETLINGER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2783 - JOSE LUIS SERVILHO DE OLIVEIRA
CHALOT)

Defiro a prova oral requerida pelo INSS, consistente no depoimento do Autor e oitiva das testemunhas arroladas as fls. 09, ficando designada a Audiência para o dia 03.03.2016, às 14h e 00min.Expeça-se o necessário.
Intime-se.

0003059-04.2015.403.6126 - EDSON DE SANDRE(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2783 - JOSE LUIS SERVILHO DE OLIVEIRA
CHALOT)

S E N T E N Ç ATrata-se de ação previdenciária em que objetiva o reconhecimento dos direitos de revogar o seu benefício de aposentadoria e de utilizar o tempo de contribuição conquistado após a data da concessão da
aposentadoria para obtenção de um benefício mais vantajoso, com o pagamento das diferenças corrigidas e atualizadas.Sustenta o Autor que é beneficiário de aposentadoria por tempo de serviço proporcional e pretende
computar o tempo de serviço exercido após a aposentação com a finalidade de ser-lhe concedida nova aposentadoria integral por tempo de serviço. Juntou documentos de fls. 19/58. Citado, o INSS apresenta contestação
(fls. 64/71) e requer a improcedência do pedido. Réplica às fls. 73/92.Fundamento e decido.Cuida-se de matéria exclusivamente de direito cotejada à luz da prova documental já produzida, impondo-se assim, o julgamento
antecipado da lide nos termos do artigo 330, I do Código de Processo Civil.Por se encontrarem presentes tanto os pressupostos processuais quanto as condições da ação, passo ao exame do mérito.A aposentadoria
decorre de um ato administrativo vinculado, no qual o segurado obtém o benefício a que faz jus, mediante a recíproca fonte de custeio, na forma da Lei vigente à época de aquisição do direito. Desse modo, uma vez que
ocorrida a hipótese de que trata a norma, constitui obrigação do ente previdenciário conceder a prestação como estabelecida em lei, nos estreitos limites do que ali está determinado.Desta forma, não pode ser acolhido o
pedido como deduzido pelo Autor, uma vez que, de um lado, não se encontram presentes causas que demonstrem que a aposentadoria decorreu de ato ilegal ou de ato revogável. (TRIBUNAL - QUARTA REGIÃO
Classe: AC - APELAÇÃO CIVELProcesso: 200071000033710 UF: RS Órgão Julgador: SEXTA TURMA Data da decisão: 03/09/2008 Documento: TRF400170909 - REL. VICTOR LUIZ DOS SANTOS LAUS -
D.E. 22/09/2008) (TRIBUNAL - QUARTA REGIÃO Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL Processo: 200171000088003 UF: RS Órgão Julgador: TURMA SUPLEMENTAR Data da decisão: 18/04/2007 Documento:
TRF400144973 - REL. LUCIANE AMARAL CORRÊA MÜNCH - D.E. 30/04/2007).Ademais, o pedido afronta expressamente o texto legal, como disposto no artigo 18, parágrafo 2º. da Lei n. 8.213/91, in verbis:Art.
18 - O Regime Geral de Previdência Social compreende as seguintes prestações, devidas inclusive em razão de eventos decorrentes de acidente do trabalho, expressas em benefícios e serviços: 1º. - omissis ... 2º O
aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social-RGPS que permanecer em atividade sujeita a este Regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício dessa
atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado. (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 1997).Posto isso, JULGO IMPROCEDENTE o pedido deduzido pela Autora e extingo o processo
nos termos do artigo 269, I, do código de processo Civil. Sem condenação ao pagamento dos honorários advocatícios, em virtude da Autora ser beneficiária da Justiça gratuita.Após, o trânsito em julgado, arquivem-se os
autos, dando-se baixa na distribuição.Publique-se, Registre-se e Intime-se.
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0003180-32.2015.403.6126 - VIOLETA DE LURDES CASTILHO(SP226041 - PATRICIA CROVATO DUARTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Nos termos da Portaria 10/2011 deste Juízo: Manifeste-se o Autor sobre a contestação de fls., no prazo de 10 (dez) dias. Após, especifiquem Autor e Réu, sucessivamente, no prazo de 05 (cinco) dias, as provas que
pretendem produzir, justificando-as. Intimem-se.

0004411-94.2015.403.6126 - FRANCISCO DE PAULA VAULLIAMO(SP337071 - CLAUDIO FERREIRA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Nos termos da Portaria 10/2011 deste Juízo: Manifeste-se o Autor sobre a contestação de fls., no prazo de 10 (dez) dias. Após, especifiquem Autor e Réu, sucessivamente, no prazo de 05 (cinco) dias, as provas que
pretendem produzir, justificando-as. Intimem-se.

0006813-51.2015.403.6126 - EVELYN ZAPPAROLLI(SP263827 - CESAR GONÇALVES FIGUEIREDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

DECISÃOTrata-se de ação de rito ordinário proposta pela parte autora em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, em que pleiteia a imediata concessão do benefício previdenciário.Alega que
solicitou o benefício do auxílio-doença em 12.11.2014 (NB.: 31/608.528.602-7) e que o indeferimento foi indevido, sendo que no exame pericial realizado em sede administrativa não constatou incapacidade
laboral.Segundo seu relato, a parte autora alega que houve o agravamento dos problemas de saúde que a incapacita para o trabalho regular. Dessa forma, pretende que lhe seja concedida a tutela antecipada para o fim de
implantar o benefício pretendido.Com a inicial vieram os documentos.É O RELATÓRIO. DECIDO.Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. Anote-se.Não verifiquei direito incontroverso neste momento processual,
dependendo, pois, do cotejo de outras provas produzidas durante o processo para a segura conclusão do direito buscado.Em conclusão, estando ausentes os pressupostos necessários à concessão da medida buscada,
indefiro a antecipação dos efeitos da tutela.Por entender indispensável para aclaramento da discussão sub judice, determino a realização de prova técnica, como prova do Juízo. Nomeio como perito(a) médico(a) o(a) Dr.
(a.), FÁBIO COLETTI - CRM n. 73.472, que deverá apresentar o seu laudo no prazo de 30 (trinta) dias, ficando os seus honorários arbitrados no valor máximo da Tabela II do Anexo I da Resolução 305/2014, do
Conselho da Justiça Federal, os quais serão pagos nos termos do artigo 3º da referida Resolução, imediatamente após a apresentação do laudo.Oportunamente, solicite-se o pagamento.Defiro a indicação de Assistentes
Técnicos e apresentação de quesitos no prazo de 05 (cinco) dias, nos termos do disposto no parágrafo 1º, do artigo 421, do CPC.Intime-se pessoalmente o(a) perito(a) acerca de sua nomeação nos autos e do prazo de 20
dias para comunicação deste Juízo da data designada para realização da perícia (para as providências cabíveis para intimação da autora), bem como do prazo para apresentação de seu laudo, o qual começará a fluir da data
do comparecimento da parte autora ao exame pericial. Outrossim, em relação aos assistentes técnicos, estes deverão observar o prazo estatuído no artigo 433, parágrafo único do CPC.Desde já, o Juízo apresenta seus
quesitos a serem respondidos pelo(a) Senhor(a) Perito(a) Judicial: 1- O periciando(a) é portador(a) de doença ou lesão?2- Em caso afirmativo, essa doença ou lesão o(a), incapacita para o exercício da atividade que lhe
garanta a subsistência?3- Caso o(a) periciando(a) esteja incapacitado(a), essa incapacidade é insusceptível de recuperação ou reabilitação para exercício de outra atividade?4- Caso o (a) periciando(a) esteja
incapacitado(a), é possível determinar a data ou o mês ou ano do início da incapacidade?5- Caso o (a) periciando(a) esteja incapacitado(a), é possível determinar a data ou mês ou ano do início da doença?6- Caso o(a)
periciando(a) esteja incapacitado(a) sob o ponto de vista médico, essa incapacidade é temporária ou permanente? Total ou Parcial?7- Caso o(a) periciando(a) esteja temporariamente incapacitado(a), qual seria o prazo
necessário para a reavaliação segura para manutenção ou não do benefício por incapacidade temporária?8- O (a) periciando(a) está acometido de: tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental, neoplasia maligna,
cegueira, paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, doença de Parkinson, espondiloartrose anquilosante, nefropatia grave, estado avançado de doença de Paget(ostaíte deformante), síndrome de imunológica
adquirida (AIDS) e/ou contaminação por radiação?Deverá o perito judicial responder, ainda, aos quesitos a serem apresentados, eventualmente, pelas partes, sem prejuízo de outros esclarecimentos que reputar
pertinentes.Esclareço, ainda, que a perícia médica deverá ser agendada para após a apresentação da contestação do réu, ou após o decurso do prazo, para que não se alegue cerceamento de defesa. Após a apresentação
do laudo, tornem conclusos para nova apreciação da tutela antecipada. Cite-se o Réu. Intimem-se.

0006823-95.2015.403.6126 - JOAO BENEDITO DA PONTE DIAS(SP151943 - LUCIANA VIEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos em decisão.Trata-se de ação ordinária proposta por JOÃO BENEDITO DA PONTE DIAS, qualificado nos autos, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando, em sede de antecipação de
tutela, o reconhecimento do período urbano especial exercido entre 01.09.1980 a 02.12.1982, de 21.03.1983 a 02.04.1996, de 02.01.2003 a 30.07.2003 e de 01.06.2006 a 17.09.2014 a consequente concessão da
aposentadoria por tempo de contribuição.Com a inicial, juntou os documentos.É o relatório. Fundamento e decido.Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. Anote-se.Examinando o pedido de medida
antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão sem a oitiva da parte contrária. Neste exame de cognição sumária, tenho que os requisitos para a
tutela de urgência requerida não foram preenchidos, em especial o fundado receio de dano irreparável. Com efeito, a causa não versa sobre benefício cujo risco coberto seja a incapacidade, e o autor, na atualidade, não
conta com idade prevista na legislação previdenciária como requisito etário suficiente à aposentadoria por idade (65 anos), caso em que seria presumida sua incapacidade laborativa para fins previdenciários, de modo que
não se afigura o risco de dano irreparável ou de difícil reparação, requisito legal à antecipação dos efeitos da tutela.Além disso, o pedido administrativo foi indeferido (fls. 57) e ratificado em sede de recurso manejado
perante o CRPS (fls. 61/63) e, a despeito da possibilidade de rever o ato administrativo, goza ele de presunção de legitimidade.Ademais, no tocante ao periculum in mora, tem-se vedação legal de antecipação de tutela
quando há risco de irreversibilidade do provimento (art 273, 2º, CPC), sendo certo que a jurisprudência atual tem se inclinado no sentido da desnecessidade de devolução dos valores recebidos por decisão provisória
posteriormente revogada, ensejando, no ponto, a ocorrência de periculum in mora inverso.Por outro lado, não vislumbro abuso do direito de defesa de modo a ensejar o deferimento da tutela antecipada.Diante do exposto,
indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada.Cite-se.Intimem-se.

0006867-17.2015.403.6126 - CARLOS ROGERIO FERREIRA LEMOS(SP235365 - ERICA CRISTINA MENDES VALERIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos em decisão.Trata-se de ação ordinária proposta por CARLOS ROGÉRIO FERREIRA LEMOS, qualificado nos autos, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando, em sede de antecipação
de tutela, o reconhecimento de período trabalhado sob condições especiais e a consequente concessão da aposentadoria especial.Para tanto, aduz o autor, em síntese, que o réu deixou de considerar a insalubridade do
período de 29.04.1995 a 12.05.2015. Com a inicial, juntou os documentos.É o relatório. Fundamento e decido.Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. Anote-se.Examinando o pedido de medida antecipatória
formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão sem a oitiva da parte contrária. Neste exame de cognição sumária, tenho que os requisitos para a tutela de
urgência requerida não foram preenchidos, em especial o fundado receio de dano irreparável. Com efeito, a causa não versa sobre benefício cujo risco coberto seja a incapacidade, e o autor, na atualidade, não conta com
idade prevista na legislação previdenciária como requisito etário suficiente à aposentadoria por idade (65 anos), caso em que seria presumida sua incapacidade laborativa para fins previdenciários, de modo que não se
afigura o risco de dano irreparável ou de difícil reparação, requisito legal à antecipação dos efeitos da tutela.Além disso, o pedido administrativo foi indeferido (fls. 87) e, a despeito da possibilidade de rever o ato
administrativo, goza ele de presunção de legitimidade.Além disso, no tocante ao periculum in mora, tem-se vedação legal de antecipação de tutela quando há risco de irreversibilidade do provimento (art 273, 2º, CPC),
sendo certo que a jurisprudência atual tem se inclinado no sentido da desnecessidade de devolução dos valores recebidos por decisão provisória posteriormente revogada, ensejando, no ponto, a ocorrência de periculum in
mora inverso.Por outro lado, não vislumbro abuso do direito de defesa de modo a ensejar o deferimento da tutela antecipada.Diante do exposto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada.Cite-se.Intimem-se.

0000764-03.2015.403.6317 - DSS - DISTRIBUICAO SERVICOS E SOLUCOES LTDA - ME(SP222189 - PAULO HENRIQUE LEITE) X CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO
PAULO

DSS - DISTRIBUIÇÃO SERVIÇOS E SOLUÇÕES LTDA-ME, já qualificada, propõe perante o Juizado Especial Federal a presente ação anulatória em face do CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO
ESTADO DE SÃO PAULO com a finalidade de declarar nulo o auto de infração e imposição de multa n. 278.695. Com a inicial, juntou documentos 7/10.Foi proferida decisão declinatória de competência, sendo o feito
redistribuído a esta Vara Federal em 11.03.2015 (fls. 17).No despacho inicial, foi concedida a antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional para autorizar a caução mediante depósito integral e em dinheiro do valor do auto
de infração, bem como para suspender a exigibilidade da cobrança do auto de infração (fls. 20).Citado, o Réu não se manifestou.Na fase das provas, o réu contesta a ação requerendo a improcedência do feito e junta os
documentos de fls. 32/51. O autor se manifesta acerca dos documentos apresentados e requer o reconhecimento da revelia. (fls. 53/57).Fundamento e decido.Cuida-se de matéria exclusivamente de direito cotejada à luz da
prova documental já produzida, impondo-se assim, o julgamento antecipado da lide nos termos do artigo 330, I do Código de Processo Civil e por se encontrarem presentes tanto os pressupostos processuais quanto as
condições da ação, passo ao exame do mérito.Friso, de início, que a representação processual da ré está irregular, na medida em que a outorgada (Dra. Patrícia Aparecida Simone Barreto) não possui poderes para
substabelecer a subscritora da manifestação de fls. 33/34.Logo, em caso de eventual recurso a ser manejado pela ré, haverá necessidade de se proceder à regularização de sua representação processual, sob pena de não
conhecimento. Do mesmo modo, verifico que o réu foi pessoalmente citado (fls. 27,verso) e não apresentou contestação no prazo legal. Assim, decreto a revelia do réu, presumindo-se verdadeiros os fatos narrados pelo
Autor na petição inicial.Mesmo assim, passo a analisar o mérito da demanda.Dispõe a Lei n. 5.991/73:Art. 17 - Somente será permitido o funcionamento de farmácia e drogaria sem a assistência do técnico responsável, ou
do seu substituto, pelo prazo de até trinta dias, período em que não serão aviadas fórmulas magistrais ou oficiais nem vendidos medicamentos sujeitos a regime especial de controle.É incontroverso que a responsabilidade
técnica da empresa autora recaia na Dra. Tatiana de Medeiros H. Meirelles, bem como que o requerimento de baixa de responsabilidade Técnica foi protocolado perante o Conselho Regional de Farmácia, em 14.08.2014
(fls. 39/40), apesar de manter o vínculo laboral até 26.08.2014 (fls. 40 e CTPS de fls. 41/42).Logo, como a autora tinha até o dia 13.09.2014 para promover a substituição do responsável técnico, no dia da lavratura do
auto de infração (21.08.2014) ainda estava na fluência do prazo legal a empresa DSS - DISTRIBUIÇÃO SERVIÇOS E SOLUÇÕES LTDA-ME proceder tal substituição.Portanto, na lavratura do auto de infração
lavrado não foi observado o escoamento do prazo legal para substituição do responsável técnico, fulminando o ato administrativo quer foi lavrado pelo Conselho Regional de Farmácia. Diante do exposto, JULGO
PROCEDENTE o pedido deduzido para declarar nulo o auto de infração e imposição de multa n. 278695, lavrado em 21.08.2014.Extingo o processo, com resolução do mérito, com fundamento no artigo 269, inciso I, do
Código de Processo Civil.Atento às condições financeiras do Réu e de que seus atos foram os causadores desta demanda, nos termos do artigo 20, parágrafo 4º. do Código de Processo Civil, condeno-o ao pagamento de
honorários advocatícios os quais fixo em R$ 10.000,00 (dez mil reais).Após, o trânsito em julgado, levante-se o montante depositado nestes autos, expedindo-se o competente alvará de levantamento e com a juntada do
comprovante de retirada, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se e Intimem-se.

EMBARGOS A EXECUCAO

0000482-53.2015.403.6126 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0002588-27.2011.403.6126) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2783 - JOSE LUIS SERVILHO DE
OLIVEIRA CHALOT) X MARIO WANDERLEY PEREIRA(SP148162 - WALDEC MARCELINO FERREIRA E SP148058 - ALEXANDRE CEREJA SANCHEZ)

(PB) Recebo o recurso de apelação interposto pelo Embargante, somente no efeito devolutivo. Vista ao Embargado para apresentar as contrarrazões, pelo prazo legal. Após, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal
Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens. Intimem-se.

0000543-11.2015.403.6126 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0002219-96.2012.403.6126) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2783 - JOSE LUIS SERVILHO DE
OLIVEIRA CHALOT) X VALDIR COSTA(SP166985 - ÉRICA FONTANA)

SENTENÇATrata-se de Embargos à Execução opostos pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS contra VALDIR COSTA questionando a conta de liquidação de sentença apresentada pelo
embargado para fins de satisfação do seu crédito.O embargante questiona, em sua inicial, os valores apresentados para execução, alegando que houve equívoco nos cálculos da embargada, consistente na atualização
monetária do período de 04/2006 a 06/2007, porque deixou de atualizar monetariamente as diferenças; foram lançadas parcelas sem a devida correção; calcularam apenas os juros sobre a diferença histórica dessas
competências sem a devida atualização. Assim, gerou-se um excesso na execução, indicando como correta a quantia de R$85.852,27 (oitenta e cinco mil oitocentos e cinquenta e dois reais e vinte e sete centavos).Com
isso, requer o INSS o provimento dos presentes embargos, a fim de que seja reconhecido o excesso de execução apontado.O embargado quedou-se inerte.A Contadoria Judicial apresentou parecer às fls. 33/38.
Concedido prazo para as partes, o embargado manifestou-se às fls. 40, enquanto o embargante quedou-se inerte.Em seguida, os autos vieram conclusos.Relatei. Passo a decidir.O título executivo representado pela decisão
juntada às fls. 212/213 dos autos principais, estabeleceu que a tanto a titulo de correção monetária como de juros nos valores atrasados e apurados, deverão incidir apenas os índices oficiais de remuneração básica e juros
aplicados à caderneta de poupança, conforme disposto no artigo 1º.-F da Lei n. 9.494/97, com redação dada pela Lei n. 11.960/09.No entanto, considero que o pedido é parcialmente procedente. Isso porque as contas
apresentadas por ambas as partes merecem reparos, conforme ressaltou a Contadoria Judicial nos seguintes termos (fls. 33/33-verso):(...)Analisando os cálculos apresentados pelo embargado às fls. 297/302 dos autos
principais, não houve como concordar com a importância final apurada de R$ 94.380,23 em razão de um erro estritamente material.Com efeito, depois de deduzidas as prestações recebidas do auxílio-doença no período
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de 04/2006 a 06/2007, as diferenças resultantes deveriam ter sido atualizadas pelos índices de correção monetária lá assentados, e não mantidas por seu valor histórico da forma como constou. Com isso, terminou por
cometer um excesso de execução da ordem de R$ 5.527,50 em relação aos cálculos que ora apresentamos.Já no que respeita aos cálculos apresentados pela autarquia embargante às fls. 15/20 destes, localizamos também
um pequeno equívoco no que tange à dedução do auxílio doença, só que desta vez porque compensou o valor de R$ 3.642,20 na competência de 06/2007 (R$ 1.158,88 + 3.642,32), quando o correto seria R$ 1.158,88
(vide fl. 284).(...).Assim, entendendo que os cálculos elaborados pela Contadoria Judicial refletem a liquidação do processo, utilizo como razão de decidir para que a execução prossiga de acordo com a quantia apurada, no
valor de R$ 88.852,73 (oitenta e oito mil oitocentos e cinquenta e dois reais e setenta e três centavos), atualizado até setembro de 2014.DISPOSITIVOPosto isso, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, com
resolução do mérito da demanda (CPC, art. 269, I), fixando o valor da execução em R$ 88.852,73 (oitenta e oito mil oitocentos e cinquenta e dois reais e setenta e três centavos), atualizado até setembro de 2014,
conforme cálculos da Contadoria Judicial, os quais homologo por reputar em consonância com a coisa julgada. Tendo em vista a sucumbência recíproca, cada parte arcará com os honorários advocatícios dos seus
respectivos patronos e dividirão entre si, em partes iguais, o valor das custas processuais, respeitada a isenção de custas do INSS e o benefício da gratuidade judiciária deferido ao embargado.Prossiga-se na execução,
devendo prevalecer o cálculo de fls. 62/76, a ser trasladado para os autos principais juntamente com cópia desta sentença e do parecer contábil de fls. 33/33-verso.Consoante orientação do E. Superior Tribunal de Justiça,
a remessa ex officio, prevista no artigo 475, II, do Código de Processo Civil, é descabida nas sentenças que rejeitam embargos opostos pela Fazenda Pública (neste sentido: EDcl no REsp 802.805/RJ, Rel. Ministro
HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 26/05/2009, DJe 21/08/2009).Custas segundo a lei.Após o trânsito em julgado, desapensem-se e arquivem-se os autos, trasladando cópia desta Sentença para
os Autos nº 0002219-96.2012.403.6126.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

0001748-75.2015.403.6126 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0003673-53.2008.403.6126 (2008.61.26.003673-0)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2783 -
JOSE LUIS SERVILHO DE OLIVEIRA CHALOT) X SEVERINO BEZERRA MARQUES(SP089805 - MARISA GALVANO)

SENTENÇATrata-se de EMBARGOS À EXECUÇÃO opostos pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS contra SEVERINO BEZERRA MARQUES questionando a conta de liquidação de
sentença apresentada pela embargada para fins de satisfação do seu crédito. O Embargante questiona, em sua inicial, os valores apresentados para execução, sustentando que o exequente deixou de deduzir parcela
percebida administrativamente, bem como encontrou equívocos na aplicação dos índices de correção monetária, o que teria gerado excesso de execução no valor de R$ 7.000,00. Após o recebimento da inicial, o
Embargado manifestou-se às fls. 32/33, requerendo a homologação dos cálculos apresentados pelo INSS às fls. 23/24.A Contadoria Judicial manifestou-se às 36/42, ratificando os valores apurados pelo INSS.Em seguida,
os autos vieram conclusos para sentença.Relatei. Passo a decidir:Na situação em análise, como o embargado não opôs resistência com os cálculos apresentados pelo INSS, tendo em vista a pequena diferença apurada,
cabe a este Juízo apenas homologá-los para efeitos de cumprimento do julgado. Logo, devem prevalecer os cálculos elaborados pelo INSS, acostados às fls. 06/07 dos autos.DISPOSITIVO Em face do exposto,
ACOLHO os presentes embargos e fixo o valor da execução em relação ao embargado SEVERINO BEZERRA MARQUES em R$ 265.647,41 (duzentos e sessenta e cinco mil seiscentos e quarenta e sete reais e
quarenta e um centavos), até dezembro de 2014.Sem honorários advocatícios. Prossiga-se na execução, devendo prevalecer o cálculo de fls. 19/26, a ser trasladado para os autos do Processo nº 0003673-
53.2008.403.6126, juntamente com cópia desta Sentença.Custas na forma da lei.Após o trânsito em julgado, desapensem-se e arquivem-se os autos.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

0001920-17.2015.403.6126 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0005458-84.2007.403.6126 (2007.61.26.005458-2)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2783 -
JOSE LUIS SERVILHO DE OLIVEIRA CHALOT) X RAIMUNDO CLEVERTON OLIVEIRA E SILVA(SP105487 - EDSON BUENO DE CASTRO E SP226286 - SIMONE BASTOS DO NASCIMENTO)

SENTENÇATrata-se de Embargos à Execução opostos pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS contra RAIMUNDO CLEVERTON OLIVEIRA E SILVA impugnando a conta de liquidação de
sentença apresentada pelo embargado para fins de satisfação do seu crédito.O embargante questiona, em sua inicial, que o autor não ostenta tempo mínimo suficiente para a implantação da aposentadoria proporcional, bem
como houve equívoco em relação ao vínculo de emprego, que durou de 21/05/1987 até 31/08/1994, e sustenta que o intervalo de 02/01/1995 a 28/04/1998 deve ser considerado atividade comum. Assim, gerou um
excesso de execução total.Com isso, requer o INSS o provimento dos presentes embargos, a fim de que seja reconhecido o excesso de execução apontado.O embargado respondeu às fls. 34.A Contadoria Judicial
apresentou parecer às fls. 37/46. Concedido prazo para as partes, o embargado manifestou-se às fls. 50/54, e o embargante às fls. 49.Em seguida, os autos vieram conclusos.Relatei. Passo a decidir.Na situação em análise,
entendo que não assiste razão ao INSS. O título executivo representado pela decisão juntada às fls. 135/141 dos autos em apenso (2007.61.26.005458-2) é expresso em conceder o benefício d aposentadoria por tempo
de contribuição a partir da data de 28/05/1998. Assim, diante do transito em julgado, na fase de execução não é cabível digressões a respeito da decisão. Dessa forma, estabeleceu que a correção monetária dar-se-ia em
observância dos critérios contemplados no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, de acordo com a Resolução nº 267/2013, de 02 de dezembro de 2013, do Conselho da Justiça
Federal.Ademais, a Contadoria Judicial retificou os cálculos da parte embargada, nos seguintes termos (fls. 37/38):(...)Não obstante esse nosso entendimento, se ultrapassa a questão de mérito destes embargos para que a
aposentadoria seja calculada com base em 94% do salário beneficio, porque assim fixou o E. Trf3, o valor que reputamos correto para a execução é de R$ 471.349,50 em 01/2015 ligeiramente inferior ao apresentado pelo
embargado. Nesse caso, não houve como concordar com seus cálculos às fls. 146/147 porque, embora tenha computado os juros moratórios de acordo com a Lei 11.960/09, deixou de observar os critérios da MP n. 567
a partir de 05/2012 do modo como estabelecido no Manual de Orientação e Procedimentos.(...).Assim, atendendo ao comando judicial exarado no v. acórdão, e entendendo que os cálculos elaborados pela Contadoria
Judicial refletem a liquidação do processo, utilizo como razão de decidir para que a execução prossiga de acordo com a quantia apurada, no valor de R$ 471.349,50 (quatrocentos e setenta e um mil, trezentos e quarenta e
nove reais e cinquenta centavos), atualizado até janeiro de 2015.DISPOSITIVOPosto isso, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, com resolução do mérito da demanda (CPC, art. 269, I), fixando o valor da
execução em R$ 471.349,50 (quatrocentos e setenta e um mil, trezentos e quarenta e nove reais e cinquenta centavos), atualizado até janeiro de 2015, conforme cálculos da Contadoria Judicial, os quais homologo por
reputar em consonância com a coisa julgada. Tendo em vista a sucumbência recíproca, cada parte arcará com os honorários advocatícios dos seus respectivos patronos e dividirão entre si, em partes iguais, o valor das
custas processuais, respeitada a isenção de custas do INSS e o benefício da gratuidade judiciária deferido ao embargado.Prossiga-se na execução, devendo prevalecer o cálculo de fls. 39/46, a ser trasladado para os autos
principais juntamente com cópia desta sentença e do parecer contábil de fls. 37/38.Consoante orientação do E. Superior Tribunal de Justiça, a remessa ex officio, prevista no artigo 475, II, do Código de Processo Civil, é
descabida nas sentenças que rejeitam embargos opostos pela Fazenda Pública (neste sentido: EDcl no REsp 802.805/RJ, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 26/05/2009, DJe
21/08/2009).Custas segundo a lei.Após o trânsito em julgado, desapensem-se e arquivem-se os autos, trasladando cópia desta Sentença para os Autos nº 2007.61.26.005458-2.

0002444-14.2015.403.6126 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0002353-70.2005.403.6126 (2005.61.26.002353-9)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2783 -
JOSE LUIS SERVILHO DE OLIVEIRA CHALOT) X LUIZ CARLOS BALERO(SP125436 - ADRIANE BRAMANTE DE CASTRO LADENTHIN)

SENTENÇATrata-se de Embargos à Execução opostos pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS contra LUIZ CARLOS BALERO questionando a conta de liquidação de sentença apresentada
pelo embargado para fins de satisfação do seu crédito.O embargante questiona, em sua inicial, os valores apresentados para execução, alegando que houve equívoco nos cálculos da embargada, consistente na aplicação de
outros índices de correção monetária, quando deveria ter sido utilizada a TR como fator de atualização monetária, nos termos do art. 5º, da Lei 11.960/2009 que deu nova redação ao art. 1º F, da Lei 9.494/97. Assim,
gerou-se um excesso na execução, indicando como correta a quantia de R$122.547,70 (cento e vinte e dois mil, quinhentos e quarenta e sete reais e setenta centavos).Com isso, requer o INSS o provimento dos presentes
embargos, a fim de que seja reconhecido o excesso de execução apontado.O embargado respondeu às fls. 48/50.A Contadoria Judicial apresentou parecer às fls. 61/69. Concedido prazo para as partes, o embargado
manifestou-se às fls. 72, e o embargante às fls. 73.Em seguida, os autos vieram conclusos.Relatei. Passo a decidir.O título executivo representado pela decisão juntada às fls. 29/37 estabeleceu que a correção monetária
dar-se-ia conforme regras da legislação previdenciária e da Resolução n.º 134/2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal.No entanto,
considero que o pedido é parcialmente procedente. Isso porque as contas apresentadas por ambas as partes merecem reparos, conforme ressaltou a Contadoria Judicial nos seguintes termos (fls. 61/61-verso):
(...)Remetidos os autos a esta contadoria, vimos opinar de forma desfavorável à mencionada pretensão da autarquia, pois embora a TR viesse sendo adotada nos cálculos de liquidação com amparo na Lei 11.960/09, após
o STF declará-la inconstitucional, a mais recente Resolução nº 267 do CJF, de 2 de dezembro de 2013, terminou por afastá-la do encadeamento de correção monetária, substituindo-a pelo INPC.Nesse mesmo sentido,
ademais, não destoa o fato do Tribunal ter fixado os critérios do Manual de Orientação e Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução 134/2010, porquanto tal norma mantém-se em vigor
apenas com as atualizações da Resolução 267/13, inexistindo óbice para que se aplique o indexador do INPC a partir de 07/2009, salvo melhor juízo.No entanto, ainda que tenhamos nos posicionado em favor do
embargado no que tange à atualização monetária, não houve como concordar com seus cálculos às fls. 154/159 porque efetuou a cobrança das prestações do período de 04/2006 a 03/2008, não obstante as mesmas já
terem sido pagas administrativamente consoante relação de crédito anexa.(...).Assim, entendendo que os cálculos elaborados pela Contadoria Judicial refletem a liquidação do processo, utilizo como razão de decidir para
que a execução prossiga de acordo com a quantia apurada, no valor de R$165.391,92 (cento e sessenta e cinco mil, trezentos e noventa e um reais e noventa e dois centavos), atualizado até março de
2015.DISPOSITIVOPosto isso, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, com resolução do mérito da demanda (CPC, art. 269, I), fixando o valor da execução em R$165.391,92 (cento e sessenta e cinco mil,
trezentos e noventa e um reais e noventa e dois centavos), atualizado até março de 2015, conforme cálculos da Contadoria Judicial, os quais homologo por reputar em consonância com a coisa julgada. Tendo em vista a
sucumbência recíproca, cada parte arcará com os honorários advocatícios dos seus respectivos patronos e dividirão entre si, em partes iguais, o valor das custas processuais, respeitada a isenção de custas do INSS e o
benefício da gratuidade judiciária deferido ao embargado.Prossiga-se na execução, devendo prevalecer o cálculo de fls. 62/69, a ser trasladado para os autos principais juntamente com cópia desta sentença e do parecer
contábil de fls. 61/61-verso.Consoante orientação do E. Superior Tribunal de Justiça, a remessa ex officio, prevista no artigo 475, II, do Código de Processo Civil, é descabida nas sentenças que rejeitam embargos opostos
pela Fazenda Pública (neste sentido: EDcl no REsp 802.805/RJ, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 26/05/2009, DJe 21/08/2009).Custas segundo a lei.Após o trânsito em julgado,
desapensem-se e arquivem-se os autos, trasladando cópia desta Sentença para os Autos nº 2005.61.26.002353-9.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

0003155-19.2015.403.6126 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0003747-78.2006.403.6126 (2006.61.26.003747-6)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2783 -
JOSE LUIS SERVILHO DE OLIVEIRA CHALOT) X PLINIO PEREIRA COTTINI(SP197641 - CLAUDIO ALBERTO PAVANI)

SENTENÇATrata-se de Embargos à Execução opostos pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS contra PLINIO PEREIRA COTTINI questionando a conta de liquidação de sentença
apresentada pelo embargado para fins de satisfação do seu crédito.O embargante questiona, em sua inicial, os valores apresentados para execução, alegando que houve equívoco nos cálculos da embargada, consistente na
aplicação de outros índices de correção monetária, quando deveria ter sido utilizada a TR como fator de atualização monetária, nos termos do art. 5º, da Lei 11.960/2009 que deu nova redação ao art. 1º F, da Lei
9.494/97. Assim, gerou-se um excesso na execução, indicando como correta a quantia de R$290.323,87 (duzentos e noventa mil, trezentos e vinte e três reais e oitenta e sete centavos).Com isso, requer o INSS o
provimento dos presentes embargos, a fim de que seja reconhecido o excesso de execução apontado.O embargado respondeu às fls. 48/57.A Contadoria Judicial apresentou parecer às fls. 59/70. Concedido prazo para as
partes, o embargado manifestou-se às fls. 74, e o embargante às fls. 75.Em seguida, os autos vieram conclusos.Relatei. Passo a decidir.O título executivo representado pela decisão juntada às fls. 20/26 estabeleceu que a
correção monetária incida sobre as prestações em atraso, desde os respectivos vencimentos, observada a Súmula 8 do E. TRF, o Provimento 64/205 da E. Corregedoria-Geral da Justiça da 3ª Região e Manuais de
Orientação de Procedimentos para Cálculos da Justiça Federal (Resoluções nº 542/2001, 561/2007 e 134/2010, do Conselho de Justiça Federal).No entanto, considero que o pedido é parcialmente procedente. Isso
porque as contas apresentadas por ambas as partes merecem reparos, conforme ressaltou a Contadoria Judicial nos seguintes termos (fls. 59/59-verso):(...)Quanto ao primeiro ponto de discordância, assiste razão ao INSS
em dizer que a RMI foi apurada de forma equivocada, pois tivesse o embargado fixado o salário beneficio para 12/1998 de acordo com as regras do direito adquirido, e em seguida aplicado os índices legais de
reajustamento (art. 187 único do Decreto 3.048/99), teria encontrado uma renda mensal inicial de R$ 1.157,38 na data do inicio do beneficio em 10/2004, inferior ao valor lançado de R$ 1.575,62. Diante de tal erro,
terminou o embargado por cometer um excesso de execução da ordem de R$ 138.450,66 em relação aos cálculos que ora apresentamos.No entanto, no que respeita à atualização monetária, vimos nos posicionar de forma
contrária à mencionada pretensão da autarquia, pois embora a TR viesse sendo adotada nos cálculos de liquidação com amparo na Lei 11.960/09, após o STF declará-la inconstitucional, a mais recente Resolução nº 267
do CJF, de 2 de dezembro de 2013, terminou por afastá-la do encadeamento de correção monetária, substituindo-a pelo INPC.Nesse mesmo sentido, ademais, não destoa o fato do Tribunal ter fixado os critérios do
Manual de Orientação e Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução 134/2010, porquanto tal norma mantém-se em vigor apenas com as atualizações da Resolução 267/13, inexistindo
óbice para que se aplique o indexador do INPC a partir de 07/2009, salvo melhor juízo. (...).Assim, entendendo que os cálculos elaborados pela Contadoria Judicial refletem a liquidação do processo, utilizo como razão de
decidir para que a execução prossiga de acordo com a quantia apurada, no valor de R$ 376.174,42 (trezentos e setenta e seis mil, cento e setenta e quatro reais e quarenta e dois centavos), atualizado até abril de
2015.DISPOSITIVOPosto isso, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, com resolução do mérito da demanda (CPC, art. 269, I), fixando o valor da execução em R$ 376.174,42 (trezentos e setenta e seis
mil, cento e setenta e quatro reais e quarenta e dois centavos), atualizado até abril de 2015, conforme cálculos da Contadoria Judicial, os quais homologo por reputar em consonância com a coisa julgada. Tendo em vista a
sucumbência recíproca, cada parte arcará com os honorários advocatícios dos seus respectivos patronos e dividirão entre si, em partes iguais, o valor das custas processuais, respeitada a isenção de custas do INSS e o
benefício da gratuidade judiciária deferido ao embargado.Prossiga-se na execução, devendo prevalecer o cálculo de fls. 60/70, a ser trasladado para os autos principais juntamente com cópia desta sentença e do parecer
contábil de fls. 59/59-verso.Consoante orientação do E. Superior Tribunal de Justiça, a remessa ex officio, prevista no artigo 475, II, do Código de Processo Civil, é descabida nas sentenças que rejeitam embargos opostos
pela Fazenda Pública (neste sentido: EDcl no REsp 802.805/RJ, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 26/05/2009, DJe 21/08/2009).Custas segundo a lei.Após o trânsito em julgado,
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desapensem-se e arquivem-se os autos, trasladando cópia desta Sentença para os Autos nº 2006.61.26.003747-6.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0012569-95.2002.403.6126 (2002.61.26.012569-4) - JOSUE MARTINS(SP068622 - AIRTON GUIDOLIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP067990 - RICARDO RAMOS NOVELLI) X
JOSUE MARTINS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Indefiro o pedido de fls. 268, vez que todos os dados para levantamento encontram-se no extrato de fls. 265, sendo certo que o banco onde encontra-se o depósito foi expressamente indicado no despacho de fls.
266.Aguarde-se em secretaria pelo prazo de 5 dias, após, arquivem-se.Intime-se.

0005403-36.2007.403.6126 (2007.61.26.005403-0) - DURVALINA GONCALVES BIGNARDI(SP164298 - VANESSA CRISTINA MARTINS FRANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL(Proc. 1338 - MARCIO DE CARVALHO ORDONHO) X DURVALINA GONCALVES BIGNARDI X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência as partes do depósito de fls., realizado em conta corrente à ordem do beneficiário, referente a importância requisitada para pagamento, em consonância com a Resolução nº 438/2005 - CJF/STJ, sendo que o
levantamento dos valores deverá ser requisitado diretamente junto a instituição bancária.Aguarde-se no arquivo o pagamento do ofício requisitório remanescente.Intimem-se.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0003922-57.2015.403.6126 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE) X RUBENS ALVES DA SILVA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X RUBENS ALVES DA
SILVA

(RST) Certifico o decurso de prazo para interposição de embargos monitórios. Para cumprimento do quanto determinado na segunda parte do despacho inicial o qual converteu o mandado de citação em executivo, a
experiência tem demonstrado que as demandas desta natureza tramitam durante meses sem efetividade, pois num primeiro momento são praticados inúmeros atos processuais com vistas a localizar o executado e, uma vez
efetivada a citação, em regra, resta frustrada a localização de bens e numerários passíveis de constrição.Diante desta constatação e com vistas a atribuir maior celeridade ao processamento desses feitos, com fulcro nos
artigos 652 2º, 615, 615-A e analogicamente o artigo 653, todos do Código de Processo Civil, determino o prévio arresto de bens e valores em quantia equivalente a execução. Registro, por oportuno, que os eventuais
bloqueios efetuados a título de arresto não enseja prejuízo ao executado, tampouco ofensa aos princípios do contraditório e da ampla defesa, pois poderão ser oferecidos outros bens à penhora, em substituição ao arresto
de contas bancárias.Diante do exposto, determino o bloqueio de bens ou valores, até o limite da quantia executada por meio dos sistemas BACENJUD e RENAJUD.Requeira o Autor o que de direito no prazo de 10 dias.
No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo sobrestado. Cumpra-se e intime-se.

Expediente Nº 5692

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0002565-33.2001.403.6126 (2001.61.26.002565-8) - AGOSTINHO TOMAZ DE TOLEDO(SP092528 - HELIO RODRIGUES DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP038399 -
VERA LUCIA D AMATO)

Aguarde-se no arquivo o julgamento do recurso pendente, nos termo da Resolução 237/2013 do CJF.

0002607-38.2008.403.6126 (2008.61.26.002607-4) - VALENTIN MACAGNAM(SP092528 - HELIO RODRIGUES DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Aguarde-se no arquivo o julgamento do recurso pendente, nos termo da Resolução 237/2013 do CJF.

0003227-16.2009.403.6126 (2009.61.26.003227-3) - ANTONIO JOSE POLENSAN(SP092528 - HELIO RODRIGUES DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1804 -
FABIANO CHEKER BURIHAN)

Aguarde-se no arquivo o julgamento do recurso pendente, nos termo da Resolução 237/2013 do CJF.

0006055-14.2011.403.6126 - ARMANDO SENDA(SP099858 - WILSON MIGUEL E SP265382 - LUCIANA PORTO TREVISAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Aguarde-se no arquivo o julgamento do recurso pendente, nos termo da Resolução 237/2013 do CJF.

0007255-56.2011.403.6126 - ALFREDO CHIARLITTI(SP099858 - WILSON MIGUEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Aguarde-se no arquivo o julgamento do recurso pendente, nos termo da Resolução 237/2013 do CJF.

0001564-27.2012.403.6126 - ANTONIO LEITE DE ALMEIDA(SP291815 - LUANA DA PAZ BRITO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Aguarde-se no arquivo o julgamento do recurso pendente, nos termo da Resolução 237/2013 do CJF.

0002442-15.2013.403.6126 - DURVAL GALVAO DOS SANTOS(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Aguarde-se no arquivo o julgamento do recurso pendente, nos termo da Resolução 237/2013 do CJF.

0004060-92.2013.403.6126 - DONIZETE ANTONIO RODRIGUES(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Aguarde-se no arquivo o julgamento do recurso pendente, nos termo da Resolução 237/2013 do CJF.

0004620-97.2014.403.6126 - ANTONIO DE SOUZA FREITAS(SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Nos termos da Portaria 10/2011 deste Juízo: Manifestem-se autor e réu, sucessivamente no prazo de 05 (cinco) dias, sobre os documentos de fls. 173 e 182/204 juntados aos autos, requerendo o que de direito. Após, ou
no silêncio, venham os autos conclusos para sentença. Intime (m)-se.

0004694-54.2014.403.6126 - MARCIO VERIDIANO NUNES DE LIMA(SP050678 - MOACIR ANSELMO E SP098081 - JUSSARA LEITE DA ROCHA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP259471 -
PATRICIA NOBREGA DIAS E SP215219B - ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO)

Aceito a conclusão supra.Converto o julgamento em diligência.Tendo em vista que a procuração e a declaração de hipossuficiência apresentada às fls. 9 e 10 são cópias, promova o I. Patrono do Autor a juntada dos
documentos originais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção da ação.

0005403-89.2014.403.6126 - RUBENS LOPES(SP096858 - RUBENS LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

VISTOS EM SENTENÇA.RUBENS LOPES requer a revisão de sua aposentadoria por tempo de contribuição para que seja majorado o coeficiente de cálculo aplicado ao salário de benefício para 100%, com o
pagamento das diferenças em atraso desde a data de entrada do requerimento administrativo (2/7/2007).Afirma que, não obstante comprovado nos autos do processo administrativo todo o período contributivo indicado no
documento que menciona e do próprio réu ter apurado 36 anos, 3 meses e 4 dias de tempo de contribuição, o benefício foi inicialmente indeferido. Inconformado, interpôs recurso para que, além da revisão do coeficiente
de cálculo, fossem reconhecidos outros períodos. Mesmo antes de sua impugnação ser examinada, foi comunicado da concessão da aposentadoria proporcional.Juntou documentos.Concedidos os benefícios da assistência
judiciária e indeferido o pedido de antecipação de tutela (fls. 96/96-verso). Citado, o INSS contestou o feito às fls. 127/135, arguindo, preliminarmente, a prescrição quinquenal. No mérito, pugna pela improcedência do
pedido, sob o argumento de que o autor não havia comprovado tempo de contribuição suficiente para a jubilação na data do requerimento administrativo, o que veio a ocorrer somente em 2014 conforme indicadores
CNIS-VR. Protesta pela juntada do procedimento concessório e daquele relativo à inclusão manual de períodos contributivos no CNIS do demandante. Juntou documentos.Réplica às fls. 143/147.Instados a especificar
provas, o autor protestou pela requisição do processo administrativo e pela realização de perícia (fls. 148/149). O réu reiterou seu pedido formulado na contestação (fls. 154).Diante da comprovada recusa do INSS em
fornecer ao autor cópia do expediente concessório, foi deferida a expedição de ofício (fls. 155).Cópia do processo administrativo foi coligida às fls. 158/544. As partes manifestaram-se às fls. 547/548 e 550.É o relatório.
Fundamento e decido.Desnecessária a prova pericial requerida uma vez que a autenticidade dos elementos que instruíram o processo concessório não é objeto de questionamento. Quanto à inclusão manual de dados no
CNIS ocorrida em junho de 2014, para o deslinde desta questão afigura-se suficiente o conteúdo do processo administrativo coligido aos autos, razão pela qual reputo despicienda a requisição do respectivo expediente.O
feito comporta julgamento na forma do art. 330, I, do Código de Processo Civil, uma vez que a matéria de fato controvertida é passível de comprovação por documentos. Presentes os pressupostos processuais e as
condições da ação.No tocante á prescrição, ela consiste na perda do direito de exigir em juízo uma determinada prestação. Tem por fundamentos a inércia do titular da pretensão e a fluência do prazo estabelecido em
lei.Quanto aos benefícios previdenciários, o art. 103, parágrafo único, da Lei n. 8.213/91 estabelece o prazo quinquenal para exigir em juízo o pagamento de prestações devidas pela Previdência Social.Prescrevem as
prestações vencidas, não o fundo do direito quando este não tiver sido negado, consoante posicionamento veiculado na Súmula n. 85 do Col. Superior Tribunal de Justiça, cujo enunciado passo a transcrever:Nas relações
jurídicas de trato sucessivo em que a Fazenda Pública figure como devedora, quando não tiver sido negado o próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior à
propositura da ação.Na espécie, não obstante requerida em 2/7/2007, a aposentadoria somente foi concedida em 1/7/2014 (fls. 532). No interregno entre o pedido e o reconhecimento parcial do pedido pelo INSS não
transcorreu o prazo prescricional porquanto não restou caracterizada a inércia do interessado.Por conseguinte, não tendo decorrido o lustro entre a nova decisão administrativa (1/7/2014) e a propositura da presente ação
(30/10/2014), rejeito a questão preliminar arguida.Passo ao exame do mérito.A aposentadoria por tempo de contribuição integral é devida aos segurados que, cumprida a carência exigida, contem com trinta e cinco anos de
tempo de contribuição. Sua renda mensal inicial corresponde a 100% do salário de benefício.Cumpre destacar que é condição para o cômputo como tempo contributivo o recolhimento da respectiva contribuição
previdenciária no caso de atividade para a qual a filiação ao RGPS era obrigatória. Consoante o disposto no art. 30, II, da Lei n. 8.212/1991, cabe ao contribuinte individual a obrigação de efetuar o recolhimento da
referida exação quando a atividade é exercida por sua conta e risco.Na espécie, denota-se da carta de exigência de fls. 196 que houve equívoco no teor da missiva que comunicou o indeferimento do pedido de concessão
(fls. 29). A corroborar tal assertiva, além do teor da carta de fls. 301, nenhuma contagem de tempo constante nos autos atestou que o autor possuía 36 anos, 3 meses e 4 dias de tempo de contribuição na data do
requerimento administrativo.Por outro lado, os relatórios de fls. 468/469, 472, 478 e 516 e as decisões de fls. 440 e 519/520 esclarecem os fatos relativos à concessão da aposentadoria. Eles confirmam que o autor possuía
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vários números de inscrição NIT, algumas competências em que a contribuição previdenciária foi recolhida em duplicidade a par de outras em que não se comprovou o pagamento. Também revelam que alguns carnês
apresentados não haviam sido objeto de apreciação quando do primeiro exame do requerimento concessório.Sanadas tais irregularidades, constatou-se que o autor contava com 34 anos, 1 mês e 14 dias (fls. 467).Tendo o
autor concordado com a aposentadoria proporcional, os dados do CNIS foram atualizados em 13/6/2014. Depois disto, o ato denegatório foi reformado e a jubilação concedida em 1/7/2014.Como se vê, a inclusão de
competências no CNIS decorreu de ajustes ocasionados pelo exame de documentos no cumprimento de diligência ocorrido em 2014, mas que já constavam do processo administrativo.Assim, o confronto do período
reconhecido pelo INSS com aquele que o autor afirma possuir (fls. 13/28) autoriza a ilação de que a controvérsia remanesce quanto aos interstícios relativos ao período em que trabalhou como autônomo conforme RPAs
emitidas em 25/07/1978, 14/11/1978, 24/11/1978, 15/02/1979, 23/03/1979, 30/03/1979, 09/05/1979, 29/06/1979, 30/07/1979, 30/08/1979, 30/10/1979, 05/11/1979, 18/12/1979, 28/02/1980, 31/03/1980,
30/04/1980, 30/05/1980, 20/06/1980, 23/06/1980, bem como em relação à competência março de 2001.Além disso, das competências que o autor alega recolhimento em duplicidade (fls. 28), não consta que o INSS
tenha procedido ao acerto da de junho de 2005.Fixadas tais premissas, passo ao exame dos documentos coligidos aos autos.Nem o CNIS e nem as guias de fls. 443/455 demonstram o recolhimento da contribuição
previdenciária. No entanto, da microficha de fls. 524 e do relatório de fls. 532/533, depreendem-se recolhimentos vinculados ao NIT 1.098.056.299.3, mesmo número indicado nos RPAs, nas competências setembro/1978
a fevereiro/1979, abril/1979 a junho/1979, agosto/1979 a novembro/1979 e de janeiro/1980 a maio/1980.Além disso, não consta do CNIS contribuição recolhida relativa à competência março/2001 e nem pagamento em
duplicidade da competência junho/2005. Tampouco o autor apresentou as respectivas guias de recolhimento.Dessa forma, somando-se tais períodos (01/09/1978 a 28/02/1979, 01/04/1979 a 30/06/1979, 01/08/1979 a
30/11/1979, 01/01/1980 a 31/05/1980) ao tempo já computado pela autarquia previdenciária, obtém-se o total de 35 anos, 8 meses e 10 dias de tempo de contribuição na DER, o que é suficiente para a revisão
vindicada.Sob outra perspectiva, conquanto o documento de fls. 544 indique que o processo foi devolvido à APS para revisão do benefício com a inclusão dos referidos recolhimentos, não consta do CNIS/PLENUS cuja
juntada ora determino, a sua efetivação.Nesse panorama, o autor tem direito à aposentadoria por tempo de serviço integral, com renda mensal inicial correspondente a 100% (cem por cento) do salário-de-benefício nos
termos do art. 53, II, da Lei n. 8.213/91, calculado na forma do art. 29.Diante do exposto, com fundamento no art. 269, I, do Código de Processo Civil, JULGO PROCEDENTE o pedido para condenar o Réu:1. a
promover a revisão da aposentadoria por tempo de contribuição do autor NB 143.832.835-1, para que a nova renda mensal inicial corresponda a 100% do salário de benefício a ser calculado nos termos do artigo 29,
considerando como tempo de contribuição 35 anos, 8 meses e 10 dias;2. ao pagamento das diferenças apuradas desde a data de entrada do requerimento administrativo (2/7/2007), inclusive sobre o abono anual. Juros de
mora de 1% a partir da citação, nos termos dos artigos 219 do Código de Processo Civil, artigos 405 e 406 do Código Civil de 2002 c.c. art. 161, 1º, do Código Tributário Nacional.Correção monetária devida a partir do
vencimento de cada parcela em atraso, a ser calculada seguindo os critérios estabelecidos na Resolução nº 134/2010 do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o novo Manual de Orientação de Procedimentos para
Cálculos na Justiça Federal, alterada pela Resolução nº 267/2013.Condeno o Réu ao pagamento dos honorários advocatícios, que fixo em 10% sobre o valor das prestações vencidas até a data desta sentença, nos termos
da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça.Sem condenação em custas, eis que o autor é beneficiário da assistência judiciária gratuita e o réu da isenção prevista no art. 4º, I, da Lei n. 9.289/96.Sentença sujeita ao
reexame necessário (art. 475, I, do CPC). TÓPICO SÍNTESE DO JULGADO:NÚMERO DO BENEFÍCIO: 143.832.835-1NOME DO BENEFICIÁRIO: RUBENS LOPESBENEFÍCIO REVISTO: Aposentadoria
por tempo de contribuiçãoDATA DE INÍCIO DO BENEFÍCIO (DIB): 2/7/2007RENDA MENSAL INICIAL: a calcular pelo INSS (100% do salário-de-benefício, calculado na forma do art. 29, II, da Lei nº
8.213/91)DATA DO INÍCIO DO PAGAMENTO -x-CPF: 583.852.408-10NOME DA MÃE: Irene LopesPIS/PASEP: -x-ENDEREÇO DO SEGURADO: Rua Antonio Cubas, 358, Santo André/SP, CEP 09090-
440TEMPO RECONHECIDO JUDICIALMENTE: 01/09/1978 a 28/02/1979, 01/04/1979 a 30/06/1979, 01/08/1979 a 30/11/1979, 01/01/1980 a 31/05/1980Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.

0002378-34.2015.403.6126 - ELISABETH CORZZINI CHAABAN(SP065031 - ETEVALDO VENDRAMINI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP277746B - FERNANDA MAGNUS SALVAGNI E
SP215219B - ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO)

ELISABETH CORZZINI CHAABAN propôs a presente ação em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL em que pretende a condenação da ré ao pagamento de indenização a título de danos morais no valor de 100
(cem) salários mínimos, e por danos materiais no valor de R$ 8.721,00.Afirma que, mesmo sem solicitação, a ré emitiu cartão de crédito em nome da genitora da demandante, vinculado ao que a autora possui há cerca de
dez anos. Porém, jamais recebeu o cartão ou qualquer fatura. Como se não bastasse, diversas transações foram feitas por meio do cartão emitido.Em razão desses fatos, a autora alega que teve de desembolsar R$
1.000,00 para adimplir parte do valor cobrado, além do valor dispendido com o pagamento das faturas anteriores.Com a inicial, vieram documentos.Deferidos os benefícios da assistência judiciária (fls. 42).Citada, a Ré
contestou o feito às fls. 47/50 alegando, preliminarmente, a inépcia da inicial e, no mérito, pugna pela improcedência do pedido.Réplica às fls. 57/58. Instadas a especificar provas, a ré protestou pelo julgamento antecipado
(fls. 55) e a autora requereu a produção da prova testemunhal, a qual restou indeferida (fls. 60).É o relatório. Fundamento e decido.O feito comporta julgamento.De início, rejeito a arguição de inépcia da inicial, uma vez que
a exordial aponta suficientemente qual o dano material cuja reparação se postula.No tocante ao mérito, a controvérsia cinge-se à ocorrência das transações bancárias fraudulentas e da ocorrência de dano material e moral a
exigir reparação. No julgamento da ADI n. 2.591/DF, o C. Supremo Tribunal Federal adotou o entendimento de que o vínculo entre a instituição financeira e os seus clientes caracteriza-se como uma relação de
consumo.Por sua vez, o Código de Defesa do Consumidor (Lei n. 8.078/90) em seu artigo 6º, incisos VI e VII, prescreve como direito do consumidor a reparação dos danos morais e possibilita, inclusive, a inversão do
ônus da prova como meio de facilitar sua proteção (inc. VIII):Art. 6º - São direitos básicos do consumidor:VI - a efetiva prevenção e reparação de danos patrimoniais e morais, individuais, coletivos ou difusos.(...)VII - o
acesso aos órgãos judiciários e administrativos, com vistas à prevenção ou reparação de danos patrimoniais e morais, individuais, coletivos ou difusos, assegurada a proteção jurídica, administrativa e técnica aos
necessitados.VIII - a facilitação da defesa de seus direitos, inclusive com a inversão do ônus da prova a seu favor, no processo civil, quando, a critério do Juiz, for verossímil a alegação ou quando for ele hipossuficiente,
segundo as regras ordinárias da experiência.Ademais, o artigo 14 determina que a ré responda de forma objetiva pelos danos perpetrados à autora decorrentes de defeitos na prestação do serviço:Art.14 - O fornecedor de
serviços responde independentemente da existência e culpa, pela reparação dos danos causados aos consumidores por defeitos relativos à prestação dos serviços, bem como por informações insuficientes ou inadequadas
sobre sua fruição e riscos.Todavia, a aplicação desses dispositivos depende da verossimilhança da alegação segundo regras ordinárias de experiência e da hipossuficiência do consumidor. Isto porque costuma ser
extremamente difícil a este último provar as suas alegações ao passo que tal dificuldade inexiste ou é relativamente reduzida para o fornecedor, uma vez que se presume o acesso do empresário às informações sobre os
produtos ou serviços por ele explorados. Na espécie, a autora relata que é titular do cartão de crédito final 4205 e que sem seu consentimento ou autorização foi emitido um cartão adicional em nome de sua genitora (final
0797), cartão este que foi utilizado para compras e movimentações financeiras. Dos documentos apresentados, depreende-se que a autora impugnou perante a ré todas as transações efetuadas por intermédio do cartão
adicional mediante formulário de contestação subscrito em 8/1/2015 (fls. 17/20). Infere-se que ela entrou em contato com o serviço de atendimento ao cliente da demandada (fls. 25/26) e que formalizou reclamação perante
o Procon de Santo André (fls. 33/37). Neste expediente, a ré teria informado que as transações contestadas foram estornadas mediante crédito na fatura de 25/11/2014 (fls. 35-verso).Também consta dos autos
comprovante de pagamento de R$ 1.000,00, efetuado em 22/12/2014 (fls. 14 e 30), com o mesmo código de barras do boleto de fls. 21, emitido em 1/12/2014.A relação das transações questionadas consta das fls. 33 e
abrange somente aquelas relativas ao cartão de final 0797 da fatura de fls. 16.A correspondência do SCPC, emitida em 13/12/2014, noticia que a ré solicitou a inclusão do nome da autora em seus registros em razão do
débito no valor de R$ 2.628,99 de 25/11/2014 (fl. 13).Por sua vez, a ré não informa o resultado do procedimento de contestação deflagrado pela cliente e nem refuta a autenticidade e as informações contidas nos
documentos que instruíram a inicial. Tampouco apresenta comprovante de que o cartão adicional foi requerido pela autora ou por sua genitora ou de que elas dele ser serviram para realizar as transações impugnadas ou de
que procedeu ao estorno de qualquer valor. Também não nega o pagamento das faturas tal como afirmado na inicial. Ao revés, limita-se a alegar genericamente a ausência de responsabilidade da CEF, pois sustenta que,
comprovada a fraude, estar-se-ia diante de fato de terceiro, o que representa uma das excludentes de responsabilização civil. Em suma, pouco contribuiu para o esclarecimento dos fatos.Por outro lado, não se mostra
razoável exigir do cliente que produza prova negativa da realização das operações, uma vez que é o banco quem detém os meios tecnológicos para o controle das transações eletrônicas. Se as instituições bancárias optaram
pela automação dos seus serviços, compelindo seus clientes a utilizar os meios eletrônicos em substituição ao atendimento pessoal, reduzindo seus custos operacionais, a eles compete a adoção das medidas tendentes a
aprimorar o controle e a segurança dos serviços oferecidos.Logo, provado o dano e sendo verossímil que ele decorreu de vício na prestação do serviço bancário, exsurge o dever de reparação de todos os prejuízos daí
advindos consubstanciados nas transações vergastadas.Por conseguinte, o pagamento de parte da dívida espúria no valor de R$ 1.000,00 restou comprovado pelos documentos de fls. 14 e 30. Quanto às parcelas vencidas
após a data do ajuizamento da ação (06/5/2015), da ausência de impugnação convincente da ré em sentido contrário e de qualquer apontamento em nome da demandante em registro de proteção ao crédito emitido em
15/6/2015 (fls. 53) presume-se que algum pagamento indevido foi feito e, por consequência, a certeza do dano. Logo, de rigor o ressarcimento equivalente a este montante. Por outro lado, havendo prova da existência do
dano, mas não sendo possível delimitar a sua extensão, seria o caso de remeter sua apuração à fase de liquidação de sentença. Contudo, tendo a parte autora formulado pedido certo, é vedada a prolação de sentença
ilíquida conforme determina o parágrafo púnico do artigo 459 do Código de Processo Civil.Quanto ao pedido de restituição em dobro dos valores indevidamente exigidos pela ré, o parágrafo único do artigo 42 do Código
de Defesa do Consumidor estatui:Art. 42. Na cobrança de débitos, o consumidor inadimplente não será exposto a ridículo, nem será submetido a qualquer tipo de constrangimento ou ameaça.Parágrafo único. O consumidor
cobrado em quantia indevida tem direito à repetição do indébito, por valor igual ao dobro do que pagou em excesso, acrescido de correção monetária e juros legais, salvo hipótese de engano justificável.Depreende-se do
dispositivo legal em apreço que a restituição em dobro pressupõe, além da cobrança irregular, o pagamento indevido. Não obstante a ausência de apontamentos restritivos em nome da autora em 15/6/2015 demonstre que
um dano ocorreu, não é suficiente para autorizar a ilação a respeito do seu montante além do valor de R$ 1.000,00.Quanto ao dano moral, depreende-se da missiva de fls. 13 que a ré noticiou à entidade de proteção ao
crédito que a autora lhe devia a quantia de R$ 2.628,99. Em hipóteses deste jaez, o abalo ao bom nome e imagem configura-se com a inscrição indevida do consumidor em cadastro de restrição ao crédito, sendo
desnecessário comprovar eventual prejuízo sofrido por se tratar de dano in re ipsa. Quanto ao valor da indenização, por inexistirem critérios determinados para a quantificação do dano extrapatrimonial, impende observar a
razoabilidade na sua fixação, o que é feito atendendo-se às peculiaridades do caso concreto, de modo que a indenização atinja tanto sua finalidade reparatória do direito da vítima como punitivo-preventiva do seu causador,
sem ocasionar o enriquecimento sem causa de quaisquer das partes. Assim, a gravidade do dano e da culpa e suas consequências, bem como as condições econômicas da autora e da ré devem ser sopesadas.No caso, em
13/12/2014 a autora foi informada do registro da inscrição desabonadora (fls. 13), sendo que do extrato de fls. 53, emitido em 15/6/2015, deixou de constar tal apontamento.Por outro lado, considerando, ainda, o
rendimento anual tributável auferido pela autora no exercício 2014 (fls. 11), e o fato da Ré ser instituição financeira, de inegável capacidade econômica, reputo como adequado ao ressarcimento almejado o valor de R$
2.000,00 (dois mil reais).Quanto ao termo inicial dos juros moratórios, cumpre ressaltar que, embora a parte autora fosse cliente do banco réu, a reparação dos danos por ela reclamada não teve como causa direta uma
infração a uma determinada cláusula contratual, mas a movimentação indevida de valores depositados em sua conta bancária. Assim, a pretensão ressarcitória tem por fundamento a responsabilidade aquiliana da instituição
financeira que, por suposta falha de segurança do serviço prestado, propiciou a ocorrência dos prejuízos a recompor.Na responsabilidade extracontratual, como a reparação do dano é devida desde a prática do ato ilícito, a
mora resta configurada a partir deste evento. O Col. Superior Tribunal de Justiça tem adotado semelhante solução mesmo nas hipóteses envolvendo o dano moral puro, em que a quantificação do valor da indenização
depende de pronunciamento judicial (REsp 1132866/SP, Rel. Ministra MARIA ISABEL GALLOTTI, Rel. p/ Acórdão Ministro SIDNEI BENETI, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 23/11/2011, DJe 03/09/2012). Tal
intelecção se impõe a fortiori nos casos de danos materiais em que sua expressão econômica é conhecida desde a data da ocorrência da lesão. Por outro lado, a orientação preconizada pelo artigo 219 do Código de
Processo Civil, no sentido de que os juros moratórios devem incidir a partir da citação, não se aplica aos casos em que a mora reste caracterizada antes do formal conhecimento do devedor dos termos da pretensão judicial
contra si deduzida, como é a hipótese dos autos.Diante do exposto, considerando tudo o mais que dos autos consta, com fundamento no art. 269, I do Código de Processo Civil, JULGO PARCIALMENTE
PROCEDENTE O PEDIDO, para condenar a Caixa Econômica Federal na obrigação de pagar à autora:1. indenização por danos materiais no valor de R$ 2.000,00, monetariamente atualizado nos termos do Manual de
Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado com a Resolução n. 134/2010, desde a data do pagamento indevido;2. indenização pelos danos morais no valor de R$ 2.000,00,
monetariamente atualizado nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado com a Resolução n. 134/2010, a partir da prolação desta sentença (Súmula n. 362 do C.
Superior Tribunal de Justiça).Todas as indenizações deverão ser acrescidas de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês a partir do evento danoso.Diante da sucumbência recíproca das partes, deixo de condenar em
honorários advocatícios, eis que se compensam reciprocamente, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil.Custas ex lege.Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se.

0003813-43.2015.403.6126 - ANDERSON LUIZ GARCIA(SP274597 - ELAINE GOMES DE SOUSA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP215219B - ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS
CARVALHO E SP308044 - CARLOS FREDERICO RAMOS DE JESUS)

Nos termos da Portaria 10/2011 deste Juízo: Manifeste-se o Autor sobre a contestação de fls., no prazo de 10 (dez) dias. Após, especifiquem Autor e Réu, sucessivamente, no prazo de 05 (cinco) dias, as provas que
pretendem produzir, justificando-as. Intimem-se. Sem prejuízo, diante da manifestação da ré de fls. 44 v. sobre o interesse em realização de audiência de conciliação, manifeste-se a parte autora sobre o interesse em realizar
a referida audiência.

0005943-06.2015.403.6126 - CLAUBER ALEXANDRE DOS SANTOS X ALESSANDRA REGINA DE OLIVEIRA(SP094481 - JOAO CAIRES DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONOMICA
FEDERAL(SP117065 - ILSANDRA DOS SANTOS LIMA E SP073809 - MARCOS UMBERTO SERUFO)

Nos termos da Portaria 10/2011 deste Juízo: Manifeste-se o Autor sobre a contestação de fls., no prazo de 10 (dez) dias. Após, especifiquem Autor e Réu, sucessivamente, no prazo de 05 (cinco) dias, as provas que
pretendem produzir, justificando-as. Intimem-se.

0006838-64.2015.403.6126 - PAULO SERGIO TURET(SP206941 - EDIMAR HIDALGO RUIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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Vistos em decisão.Trata-se de ação ordinária proposta por PAULO SÉRGIO TURET, qualificado nos autos, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando, em sede de antecipação de tutela, o
reconhecimento de período trabalhado sob condições especiais e a consequente concessão da aposentadoria especial.Para tanto, aduz o autor, em síntese, que o réu deixou de considerar a insalubridade do período de
24.09.1986 a 31.12.1999 e de 01.09.2000 a 09.02.2015. Com a inicial, juntou os documentos.É o relatório. Fundamento e decido.Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não
se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão sem a oitiva da parte contrária. Neste exame de cognição sumária, tenho que os requisitos para a tutela de urgência requerida não foram preenchidos, em
especial o fundado receio de dano irreparável. Com efeito, a causa não versa sobre benefício cujo risco coberto seja a incapacidade, e o autor, na atualidade, não conta com idade prevista na legislação previdenciária como
requisito etário suficiente à aposentadoria por idade (65 anos), caso em que seria presumida sua incapacidade laborativa para fins previdenciários, de modo que não se afigura o risco de dano irreparável ou de difícil
reparação, requisito legal à antecipação dos efeitos da tutela.Além disso, o pedido administrativo foi indeferido (fls. 74) e, a despeito da possibilidade de rever o ato administrativo, goza ele de presunção de
legitimidade.Além disso, no tocante ao periculum in mora, tem-se vedação legal de antecipação de tutela quando há risco de irreversibilidade do provimento (art 273, 2º, CPC), sendo certo que a jurisprudência atual tem se
inclinado no sentido da desnecessidade de devolução dos valores recebidos por decisão provisória posteriormente revogada, ensejando, no ponto, a ocorrência de periculum in mora inverso.Por outro lado, não vislumbro
abuso do direito de defesa de modo a ensejar o deferimento da tutela antecipada.Diante do exposto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada.Sem prejuízo, promova o autor a apresentação de sua última
declaração de Imposto de Renda, para aferição do estado de necessidade que alega se encontrar ou promova ao recolhimento das custas processuais, no prazo de dez dias, sob pena de extinção do processo.Cite-
se.Intimem-se.

EMBARGOS A EXECUCAO

0005537-92.2009.403.6126 (2009.61.26.005537-6) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0008931-20.2003.403.6126 (2003.61.26.008931-1)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL(Proc. 1694 - MARIA CAMILA COSTA DE PAIVA) X CACILDA APARECIDA JANUARIO DE OLIVEIRA(SP092468 - MARIA ANTONIA ALVES PINTO)

Ciência as partes do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal.Traslade-se cópia da sentença e acórdão para os autos principais, para prosseguimento da execução. Após arquivem-se os autos.Intimem-se.

0004748-59.2010.403.6126 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0012283-20.2002.403.6126 (2002.61.26.012283-8)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2348 -
ALEXEY SUUSMANN PERE) X EDGAR FERREIRA DA SILVA(SP129888 - ANA SILVIA REGO BARROS E SP125434 - ADRIANA APARECIDA BONAGURIO PARESCHI)

Ciência as partes do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal.Traslade-se cópia da sentença e acórdão para os autos principais, para prosseguimento da execução.Após arquivem-se os autos.Intimem-se.

0005451-82.2013.403.6126 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0005185-66.2011.403.6126) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2783 - JOSE LUIS SERVILHO DE
OLIVEIRA CHALOT) X SANTA MADALENA FAYAN DE MORAES(SP258648 - BRUNO GUILHERME VARGAS FERNANDES)

Ciência as partes do depósito de fls., realizado em conta corrente à ordem do beneficiário, referente a importância requisitada para pagamento, em consonância com a Resolução nº 438/2005 - CJF/STJ, sendo que o
levantamento dos valores deverá ser requisitado diretamente junto a instituição bancária.Requeira a parte Autora o que de direito no prazo de 05 (cinco) dias, no silêncio venham os autos conclusos para extinção.Intimem-
se.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0002148-46.2002.403.6126 (2002.61.26.002148-7) - MARIO DOS SANTOS(SP054260 - JOAO DEPOLITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2783 - JOSE LUIS SERVILHO DE
OLIVEIRA CHALOT) X MARIO DOS SANTOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

(PB) Considerando a consulta retro, providencie o autor a regular habilitação dos herdeiros no prazo de 15 (quinze) dias.No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo sobrestado.Intimem-se.

0003612-08.2002.403.6126 (2002.61.26.003612-0) - NELSON DO CARMO(SP125504 - ELIZETE ROGERIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP067990 - RICARDO RAMOS
NOVELLI) X NELSON DO CARMO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Diante do transito em julgado da sentença de extinção, arquivem-se os autos.Intime-se.

0003748-87.2011.403.6126 - AUGUSTO BASSOTE(SP255118 - ELIANA AGUADO E SP067806 - ELI AGUADO PRADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X AUGUSTO BASSOTE X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X X AUGUSTO BASSOTE

Ciência as partes do depósito de fls., realizado em conta corrente à ordem do beneficiário, referente a importância requisitada para pagamento, em consonância com a Resolução nº 438/2005 - CJF/STJ, sendo que o
levantamento dos valores deverá ser requisitado diretamente junto a instituição bancária.Requeira a parte Autora o que de direito no prazo de 05 (cinco) dias, no silêncio venham os autos conclusos para extinção.Intimem-
se.

0001001-33.2012.403.6126 - ADEMIR ANTONIO PEREIRA DA SILVA(SP202990 - SILVIA REGINA DOS SANTOS CLEMENTE) X FAZENDA NACIONAL X ADEMIR ANTONIO PEREIRA DA SILVA
X FAZENDA NACIONAL

Expeça-se RPV ou ofício precatório para pagamento, de acordo com o valor da execução, aguardando-se a requisição de pagamento em Secretaria para conferência, pelo prazo de 05(cinco) dias.No silêncio ou não
havendo correções a serem feitas, encaminhe-se o ofício requisitório para o Tribunal Regional Federal - Terceira Região, permanecendo-se os autos no arquivo até a comunicação de pagamento.Intimem-se.

0002311-74.2012.403.6126 - PAULO AUGUSTO DE SOUZA(SP092528 - HELIO RODRIGUES DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X PAULO AUGUSTO DE SOUZA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência as partes do depósito de fls., realizado em conta corrente à ordem do beneficiário, referente a importância requisitada para pagamento, em consonância com a Resolução nº 438/2005 - CJF/STJ, sendo que o
levantamento dos valores deverá ser requisitado diretamente junto a instituição bancária.Requeira a parte Autora o que de direito no prazo de 05 (cinco) dias, no silêncio venham os autos conclusos para extinção.Intimem-
se.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0001443-38.2008.403.6126 (2008.61.26.001443-6) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE) X RICARDO ANDRE DE SOUZA(SP302098 - RICARDO ANDRE DE
SOUZA) X DIRCEU NUNES MACHADO(SP259801 - DANIELE NUNES MACHADO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X RICARDO ANDRE DE SOUZA

(PB) Defiro o pedido de vista dos autos pelo prazo de 10 (dez) dias.No silêncio, aguarde-se provocação no arquivo sobrestado.Intime-se.

Expediente Nº 5693

MONITORIA

0002769-57.2013.403.6126 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X JANI MARTA DA CUNHA PEREIRA(SP339108 - MARIA JOSE DA CUNHA PEREIRA)

Nos termos da Portaria 10/2011, deste juízo, manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre o retorno do mandado com diligência negativa, requerendo no mesmo prazo o que de direito.Após, no silêncio,
aguarde-se provocação no arquivo.Intime-se.

0006300-54.2013.403.6126 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE) X ROGERIO FERREIRA DE LIMA

Nos termos da Portaria 10/2011 deste Juízo, ciência da parte Autora do desarquivamento dos presentes autos, pelo prazo de 15 (quinze) dias.Após, retornem os autos ao arquivo.Intimem-se.

0000156-93.2015.403.6126 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X ANDREZA BOTELHO SELLA

Nos termos da Portaria 10/2011, deste juízo, manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre o retorno do mandado com diligência negativa, requerendo no mesmo prazo o que de direito.Após, no silêncio,
aguarde-se provocação no arquivo.Intime-se.

0006363-11.2015.403.6126 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X FERNANDA FRANCIELLY DIAS

Nos termos da Portaria 10/2011, deste juízo, manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre o retorno do mandado com diligência negativa, requerendo no mesmo prazo o que de direito.Após, no silêncio,
aguarde-se provocação no arquivo.Intime-se.

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0003154-25.2001.403.6126 (2001.61.26.003154-3) - JOSE VIANA DA SILVA(SP092528 - HELIO RODRIGUES DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2783 - JOSE LUIS
SERVILHO DE OLIVEIRA CHALOT)

Diante do julgamento do recurso pendente, vista as partes pelo prazo de 10 dia s, para requererem o que de direito. No silêncio, arquivem-se. Intime-se.

0012904-17.2002.403.6126 (2002.61.26.012904-3) - VICENTINA MOREIRA(SP099858 - WILSON MIGUEL E SP152936 - VIVIANI DE ALMEIDA GREGORINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL(Proc. 2783 - JOSE LUIS SERVILHO DE OLIVEIRA CHALOT)

Diante do julgamento do recurso pendente, vista as partes pelo prazo de 10 dias, para requererem o que de direito.No silêncio, arquivem-se.Intime-se.
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0002715-43.2003.403.6126 (2003.61.26.002715-9) - ANANIAS CORDEIRO DE AZEVEDO(SP099858 - WILSON MIGUEL E SP190611 - CLAUDIA REGINA PAVIANI) X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL(SP038399 - VERA LUCIA D AMATO)

Diante do julgamento do recurso pendente, vista as partes pelo prazo de 10 dia s, para requererem o que de direito. No silêncio, arquivem-se. Intime-se.

0006373-36.2007.403.6126 (2007.61.26.006373-0) - GABRIEL TEIXEIRA DE MORAIS(SP099858 - WILSON MIGUEL E SP196045 - KAREN PASTORELLO KRAHENBUHL) X INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1723 - THEO ASSUAR GRAGNANO)

Diante do julgamento do recurso pendente, vista as partes pelo prazo de 10 dia s, para requererem o que de direito. No silêncio, arquivem-se. Intime-se.

0004393-20.2008.403.6126 (2008.61.26.004393-0) - ERASMINO RAMOS COIMBRA(SP251190 - MURILO GURJÃO SILVEIRA AITH) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Diante do julgamento do recurso pendente, vista as partes pelo prazo de 10 dia s, para requererem o que de direito. No silêncio, arquivem-se. Intime-se.

0003569-51.2014.403.6126 - MAURICIO DA SILVA SALTAO(SP286841 - FERNANDO GONCALVES DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Nos termos da Portaria 10/2011 deste juízo, vista a autor e réu dos documentos de fls. 196/201. Após, nada sendo requerido, voltem-me os autos conclusos. Intimem-se.

0000916-42.2015.403.6126 - MANOEL HONORATO NETO(SP096238 - RENATO YASUTOSHI ARASHIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

(PB) Nos termos da Portaria 10/2011 deste juízo, vista ao autor, pelo prazo de 05 (cinco) dias, do processo administrativo juntado aos autos.Após, nada sendo requerido, venham conclusos para sentença.Intime-se.

0001901-11.2015.403.6126 - LEONIDIO DE SOUZA LIMA(SP264779A - JOSE DANTAS LOUREIRO NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

(PB) Nos termos da Portaria 10/2011 deste juízo, vista às partes, pelo prazo de 05 (cinco) dias, do processo administrativo juntado aos autos.Após, se nada requerido, venham conclusos para sentença.Intime-se.

0005778-56.2015.403.6126 - PRO JECTO - GESTAO, ASSESSORIA E SERVICOS LTDA(SP203799 - KLEBER DEL RIO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 2889 - DIOGO MAGGINI DELAZARI)

Nos termos da Portaria 10/2011 deste Juízo: Manifeste-se o Autor sobre a contestação de fls., no prazo de 10 (dez) dias. Após, especifiquem Autor e Réu, sucessivamente, no prazo de 05 (cinco) dias, as provas que
pretendem produzir, justificando-as. Intimem-se.

0005924-97.2015.403.6126 - FRANCISCO CANASSA JUNIOR(SP156214 - EDUARDO FRANCISCO POZZI E SP167571 - REGIS ALESSANDRO ROMANO) X CAIXA ECONOMICA
FEDERAL(SP215219B - ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO)

(PB) Nos termos da Portaria 10/2011, manifeste-se o Autor sobre a contestação de fls. no prazo de 10 (dez) dias.Após, especifiquem Autor e Réu, sucessivamente, no prazo de 05 (cinco) dias, as provas que pretendem
produzir, justificando-as.Intimem-se.

0005990-77.2015.403.6126 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2810 - MARCELO CARITA CORRERA) X MARIA DE LOURDES DUARTE DA PAZ

Nos termos da Portaria 10/2011, deste juízo, ciência ao INSS da decisão de fls. 156/157. sem prejuizo, manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre o retorno do mandado com diligência negativa
requerendo o que de direito.Intime-se.

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL

0000235-87.2006.403.6126 (2006.61.26.000235-8) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0002132-87.2005.403.6126 (2005.61.26.002132-4)) NEPPE MATERIAIS ELETRICOS
LTDA(SP224493 - RAPHAEL CARLOS GUTIERRES) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 333 - CARMELITA ISIDORA BARRETO S LEAL)

Ciência as partes do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal.Traslade-se cópia da sentença e acórdão para os autos principais, para prosseguimento da execução. Após arquivem-se os autos.Intimem-se.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0007768-05.2003.403.6126 (2003.61.26.007768-0) - ALBERTO MAZA GONZALEZ X DELFINA MARTINEZ SEGURA DE MAZA(SP170547 - FÁBIO SILVEIRA LEITE E SP172965 - ROSANGELA
CELIA ARAUJO LEITE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1338 - MARCIO DE CARVALHO ORDONHO) X ALBERTO MAZA GONZALEZ X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL

Ciência as partes do depósito de fls., realizado em conta corrente à ordem do beneficiário, referente a importância requisitada para pagamento, em consonância com a Resolução nº 438/2005 - CJF/STJ, sendo que o
levantamento dos valores deverá ser requisitado diretamente junto a instituição bancária.Requeira a parte Autora o que de direito no prazo de 05 (cinco) dias, no silêncio venham os autos conclusos para extinção.Intimem-
se.

0002123-91.2006.403.6126 (2006.61.26.002123-7) - INACIO RODRIGUES DE LIMA(SP100343 - ROSA MARIA CASTILHO MARTINEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1121 -
MARCELO FERREIRA DE CAMARGO) X INACIO RODRIGUES DE LIMA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência as partes do depósito de fls., realizado em conta corrente à ordem do beneficiário, referente a importância requisitada para pagamento, em consonância com a Resolução nº 438/2005 - CJF/STJ, sendo que o
levantamento dos valores deverá ser requisitado diretamente junto a instituição bancária.Aguarde-se no arquivo o pagamento do ofício requisitório remanescente.Intimem-se.

0004412-35.2008.403.6317 (2008.63.17.004412-2) - ADALBERTO GOMES FILHO(SP326885A - NILSON DONIZETE AMANTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ADALBERTO
GOMES FILHO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência as partes do depósito de fls., realizado em conta corrente à ordem do beneficiário, referente a importância requisitada para pagamento, em consonância com a Resolução nº 438/2005 - CJF/STJ, sendo que o
levantamento dos valores deverá ser requisitado diretamente junto a instituição bancária.Aguarde-se no arquivo o pagamento do ofício requisitório remanescente.Intimem-se.

0005563-90.2009.403.6126 (2009.61.26.005563-7) - MARLI LUZIA TADEA DE CASTRO GALLO(SP262760 - TABATA CAROLINE DE CASTRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X
MARLI LUZIA TADEA DE CASTRO GALLO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

(PB) Providencie o advogado da parte autora a regularização de seu nome junto ao Cadastro Pessoas Físicas da Receita Federal ou, se regular naquele órgão, regularize nos autos.Intimem-se.

0004762-72.2012.403.6126 - SEBASTIAO CARLOS FURTADO FARINAZZO(SP206941 - EDIMAR HIDALGO RUIZ E SP246919 - ALEX FABIANO ALVES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL X SEBASTIAO CARLOS FURTADO FARINAZZO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência ao autor da transmissão dos ofícios requisitórios.Intimem-se.

0006059-17.2012.403.6126 - JOAO BRAGA DA SILVA NETO(SP166258 - ROSANGELA MIRIS MORA BERCHIELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JOAO BRAGA DA SILVA
NETO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JOAO BRAGA DA SILVA NETO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência as partes do depósito de fls., realizado em conta corrente à ordem do beneficiário, referente a importância requisitada para pagamento, em consonância com a Resolução nº 438/2005 - CJF/STJ, sendo que o
levantamento dos valores deverá ser requisitado diretamente junto a instituição bancária.Requeira a parte Autora o que de direito no prazo de 05 (cinco) dias, no silêncio venham os autos conclusos para extinção.Intimem-
se.

0004906-55.2012.403.6317 - ANTONIO FRANCISCO DA SILVA(SP253645 - GUSTAVO COTRIM DA CUNHA SILVA E SP254874 - CLOVIS LIBERO DAS CHAGAS E SP262976 - DANILO TEIXEIRA
DE AQUINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ANTONIO FRANCISCO DA SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Nos termos da Portaria 10/2011 deste Juízo, ciência ao exeqüente do depósito de fls., realizado em conta corrente à ordem do beneficiário, referente a importância requisitada para pagamento, em consonância com a
Resolução nº 438/2005 - CJF/STJ, sendo que o levantamento dos valores deverá ser requisitado diretamente junto a instituição bancária.O extrato de pagamento contendo a indicação da instituição bancária se encontra
juntado nos autos, sendo que poderá ser consultado pela Internet através do site do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, www.trf3.jus.br acessando o link Informações Processuais/Requisição Pagamentos.Requeira o
exequente o que de direito no prazo de 05 (cinco) dias, no silêncio remetam-se os autos conclusos para extinção.Intimem-se.

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTOS

3ª VARA DE SANTOS

*PA 1,0 MMº JUIZ FEDERAL

DECIO GABRIEL GIMENEZ

DIR. SECRET. CARLA GLEIZE PACHECO FROIO
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Expediente Nº 4131

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0010760-87.2012.403.6104 - JOSE NUNES DOS SANTOS(SP169755 - SERGIO RODRIGUES DIEGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

INTIMAÇÃO: NOS TERMOS DO ART. 10 DA RES. 168/2011 DO CJF, FICAM AS PARTES INTIMADAS DO TEOR DO(S) OFÍCIO(S) REQUISITÓRIO(S) EXPEDIDO(S) NOS AUTOS. NADA SENDO
REQUERIDO NO PRAZO DE 5 (CINCO) DIAS, O(S) REQUISITÓRIO(S) SERÁ(ÃO) TRANSMITIDO(S) AO TRIBUNAL

0004551-68.2013.403.6104 - NELSON JOAQUIM(SP303899A - CLAITON LUIS BORK) X BORK ADVOGADOS ASSOCIADOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 91 -
PROCURADOR)

INTIMAÇÃO: NOS TERMOS DO ART. 10 DA RES. 168/2011 DO CJF, FICAM AS PARTES INTIMADAS DO TEOR DO(S) OFÍCIO(S) REQUISITÓRIO(S) EXPEDIDO(S) NOS AUTOS. NADA SENDO
REQUERIDO NO PRAZO DE 5 (CINCO) DIAS, O(S) REQUISITÓRIO(S) SERÁ(ÃO) TRANSMITIDO(S) AO TRIBUNAL

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0205439-30.1988.403.6104 (88.0205439-8) - ACELINO LEAL SILVA X AMENAIDE ATANAZIO FERNANDES X MARISA DE OLIVEIRA GONCALVES X MARIA RODRIGUES MARTINS X NILCE DE
OLIVEIRA COSTA X MARCIONILLA DOS SANTOS QUINTEIRO X BERNARDINO DE ANDRADE FILHO X DINALDO RAMOS X AMELIA COUTO DE SOUZA X JACIREMA CORREA MARTINS X
NADIR NASCIMENTO DOS SANTOS X JOSE CANDIDO CHAGAS X JOSE GOMES FERREIRA X CORINA PASSOS GOULART X IGNEZ RAMOS TORRES X LUIZ FERNANDES X ODETE DOS
PASSOS SANTOS X JANE DE SOUZA X ANA MARIA OLIVEIRA X ODAIR MANOEL DE SOUZA X EDITHE MARIA DE SOUZA X OLMIRO FLORES X OSCAR HENRIQUE DE MESQUITA FILHO
X MARIA APARECIDA DOS SANTOS GONCALVES X LUCIA ILDA REBELO DO ESPIRITO SANTO X MARINALVA TELLES FRAGOSO X AURISTELA OLIVEIRA DE MIRANDA X ODIL
SAMPAIO DE OLIVEIRA X LUCILI APARECIDO SAMPAIO DE OLIVEIRA X PAULA SAMPAIO DE OLIVEIRA X JULIANA SAMPAIO RAIMUNDO X ESTELLA NAZARIO MARQUES X BENEDITA
CARVALHO DA COSTA X EUNICE RITA DE CARVALHO MARTOINS X MARIA RITA CARVALHO DE OLIVEIRA X ALICE DE CARVALHO ISAIAS X DIVANI BATISTA CARVALHO DOS
SANTOS X DEOLINDA VILA NOVA X ANA MARIA MASSUNO YAMAUTI X SALETE MASSUNO ARATA X KIYOKO NAKAI(SP034684 - HUMBERTO CARDOSO FILHO E SP124077 - CLEITON
LEAL DIAS JUNIOR) X UNIAO FEDERAL(Proc. MARCELO MARTINS DE OLIVEIRA E SP042501 - ERALDO AURELIO RODRIGUES FRANZESE E SP034684 - HUMBERTO CARDOSO FILHO E
SP027024 - ADELAIDE ROSSINI DE JESUS) X ACELINO LEAL SILVA X UNIAO FEDERAL

Mantenho a decisão agravada por seus próprios e jurídicos fundamentos.Certifique-se o trânsito em julgado da sentença de fls. 5100, exceto com relação aos autores Kiyoko Nakai (autor originário: Toshiji Nakai) e Jane
de Souza (autor originário: Manoel Tomé de Souza), ante o recurso noticiado às fls. 5143/5154.Dê-se vista ao Ministério Público Federal, nos termos da determinação de fls. 5135.Intime-se a União Federal (AGU), a fim
de que dê integral cumprimento à determinação de fls. 5100 vº, informando o código que deverá ser utilizado para conversão dos valores restituídos às fls. 4643. Após, oficie-se.No mais, o processo comporta
regularização, uma vez que, embora a decisão de fls. 5020 tenha determinado o desmembramento apenas com relação aos autores cujas habilitações encontravam-se pendentes, foi acolhido os pleitos de todos os autores,
conforme decisão proferida às fls. 5086.Nesse sentido, foram realizados 64 (sessenta e quatro) desmembramentos, do que se conclui que foram excluídos todos os autores originários dos presentes autos, passando a figurar
individualmente em processo autônomo, distribuído por dependência a este.Analisando conjuntamente os processos distribuídos e revendo o posicionamento adotado anteriormente, concluo que tal atitude foi acertada, em
parte.Isto porque, em que pese o desmembramento ter sido realizado em nome de cada autor originário, o que deverá ser regularizado, tendo em vista que muitos faleceram e, inclusive, há herdeiros habilitados, a cisão do
presente processo caminha em direção à celeridade no deslinde da demanda, evitando a ocorrência de tumulto e insegurança no procedimento.Nessa medida, a presente execução, que inicialmente possuía 81 (oitenta e um)
exequentes, teve este número elevado para mais de 150 (cento e cinquenta) sujeitos ativos, sendo que os processos correspondentes encontram-se nas mais diversas fases processuais. Assim, alguns já procederam ao
levantamento do primeiro crédito (tendo inclusive ulteriormente requerido créditos complementares, conforme se depreende dos autos desmembrados), enquanto outros ainda aguardam a regularização da habilitação de
herdeiros.Desta forma, a manutenção do elevado número de autores/exequentes, somado à multiplicidade de fases que se apresentam no mesmo processo, comprometem a efetividade da prestação jurisdicional, dificultando
a análise das questões atinentes a cada uma delas, inclusive o exercício do direito de defesa por parte da União.No mais, a análise do cabimento de crédito suplementar em favor de cada exequente demanda a apresentação
de novos cálculos, o que pode se confundir com aqueles referentes ao levantamento do primeiro crédito, ainda não alcançado por alguns exequentes.Assim, para melhor encaminhamento das questões pendentes e vindouras,
deverão permanecer desmembrados os processos referentes aos exequentes que procederam ao levantamento do primeiro crédito e que formularam pedidos de créditos complementares, bem como aqueles que aguardam
apreciação de pedido de habilitação de seus herdeiros. São eles:1. Leonor Atanásio (Autor originário: André Athanázio Nila - autos desmembrados nº 0002685-54.2015.403.6104)2. Alayde Benedita Cipriano (Autor
Originário: Antônio Cypriano - autos desmembrados nº 0002684-69.2015.403.6104)3. Antonio Leopoldino de Jesus (autos desmembrados nº 0002722-81.2015.403.6104)4. Anna Martins da Silva (Autor Originário:
Antonio da Silva Nascimento - autos desmembrados nº 0002736-65.2015.403.6104)5. Aparício Rodrigues Filho (autos desmembrados nº 0002720-14.2015.403.6104)6. Beatriz Gonçalves Vargas (autos desmembrados
nº 0002678-62.2015.403.6104)7. Lidia Gomes dos Reis (Autor Originário: Belmiro Theodoro Reis - autos desmembrados nº 0002733-13.2015.403.6104)8. Benedita Torres dos Santos (autos desmembrados nº
0002677-77.2015.403.6104)9. Almir Carlos Torres Jacinto, Odair Tores Jacinto Roseli Torres Jacinto, Sidney Torres Jacinto e Sueli Aparecida Jacinto Marques (Autor Originário: Benedito Lauro Jacinto - autos
desmembrados nº 0002730-58.2015.403.6104)10. Benedita Pereira Trigo (Autor Originário: Benedito Lopes Trigo - autos desmembrados nº 0002734-95.2015.403.6104)11. Benedito Ramos (autos desmembrados nº
0002735-80.2015.403.6104)12. Zinah Batista da Silva e Jacirema da Silva Povoas (Autora Originária: Braulia Peres Silveira - autos desmembrados nº 0002675-10.2015.403.6104)13. Margarida Maria dos Santos Silva
(Autora Originária: Carmem Benedita dos Santos - autos desmembrados nº 0002681-17.2015.403.6104)14. Maria Dias Alves (Autor Originário: César Ponciano Alves - autos desmembrados nº 0002723-
66.2015.403.6104)15. Vilma Fernandes Cristo (Autor Originário: Euclides Fernandes Cristo - autos desmembrados nº 0002728-88.2015.403.6104)16. Fernandes de Lara França (autos desmembrados nº 0002727-
06.2015.403.6104)17. Ignês Ramos Torres (autos desmembrados nº 0002674-25.2015.403.6104)18. Joana Vera da Silva (Autor originário: João Carolino da Silva - autos desmembrados nº 0002729-
73.2015.403.6104)19. João Elias de Souza (autos desmembrados nº 0002737-50.2015.403.6104)20. Dina Margarida dos Santos Ferreira e Hilda Margarida Seixas (Autor originário: João Margarido dos Santos - autos
desmembrados nº 0002711-52.2015.403.6104)21. Amélia da Silva Abreu (Autor Originário: Joaquim Jacinto de Abreu - autos desmembrados nº 0002714-07.2015.403.6104)22. Jocilina de Moura Oliveira (autos
desmembrados nº 0002676-92.2015.403.6104)23. Luiza Ribeiro da Silva (Autor originário: José Américo da Silva - autos desmembrados nº 0002713-22.2015.403.6104)24. Doremi Passos do Carmo (Autor Originário:
José Eduardo dos Passos (autos desmembrados nº 0002715-89.2015.403.6104)25. José Ferreira de Souza (autos desmembrados nº 0002708-97.2015.403.6104)26. José Leite dos Santos (autos desmembrados nº
0002725-36.2015.403.6104)27. José Sato (autos desmembrados nº 0002703-75.2015.403.6104)28. Maria Peronia Correa (Autor Originário: Manoel Rubens Lopes Correa (autos desmembrados nº 0002706-
30.2015.403.6104)29. Maria Lopes Santana, Roseli Lopes Santana, Rosangela Santana, Roseane Santana, Valdeli Santana, Valdemir Santana, Renata Cristina Lima Santana, Raquel Rian de Lima Santana, Roberta
Alessandra de Lima Santana, Rafael Luis de Lima Santana e Maria Aparecida de Lima Santana (Autor Originário: Manoel Santana - autos desmembrados nº 0002696-83.2015.403.6104)30. Korina Moreira e Gertrudes
Moreira de Siqueira (Autora originária: Maria Antonio Moreira - autos desmembrados nº 0002692-46.2015.403.6104)31. Maria Regina de Castro Lima e Ana Lucia Mariano (Autora Originária: Maria da Graça Couto
Mariano - autos desmembrados nº 0002693-31.2015.403.6104)32. Maria de Lourdes Passos da Silva (autos desmembrados nº 0002694-16.2015.403.6104)33. Ana Maria Oliveira (Autor Originário: Milton de Oliveira -
autos desmembrados nº 0002702-90.2015.403.6104)34. Kasuko Takahashi Matsumoto (Autor Originário: Mitsuro Matsumoto - autos desmembrados nº 0002707-15.2015.403.6104)35. Nestor de Oliveira Fontes
(autos desmembrados nº 0002732-28.2015.403.6104)36. Nhayr Brandão dos Santos (autos desmembrados nº 0002679-47.2015.403.6104)37. Olimpio Ramos de Oliveira (autos desmembrados nº 0002716-
74.2015.403.6104)38. Edithe Maria de Sousa (Autor originário: Oliveiro Paulino de Souza - autos desmembrados nº 0002731-43.2015.403.6104)39. Olmiro Flores (autos desmembrados nº 0002704-
60.2015.403.6104)40. Orlando José de Freitas (autos desmembrados nº 0002701-08.2015.403.6104)41. Osmêndio Fiuza Rosa (autos desmembrados nº 0002717-59.2015.403.6104)42. Maria Aparecida dos Santos
Gonçalves (Autor Originário: Oswaldo Gonçalves - autos desmembrados nº 0002699-38.2015.403.6104)43. Lucia Hilda Rebelo do Espírito Santo (Autor Originário: Pascoalino do Espírito Santo - autos desmembrados nº
0002700-23.2015.403.6104)44. Paula Leite da Silva Rodrigues (autos desmembrados nº 0002698-53.2015.403.6104)45. Marinalva Telles Fragoso (Autor Originário: Pedro José Teles - autos desmembrados nº
0002710-67.2015.403.6104)46. Estella Nazario Marques (Autor Originário: Renato Rodolfo Marques - autos desmembrados nº 0002709-82.2015.403.6104)47. Benedita Carvalho da Costa, Eunice Rita de Carvalho
Martins, Divani Batista Carvalho dos Santos, Maria Rita Carvalho de Oliveira e Alice de Carvalho Isaías (Autora Originária: Rita Maria de Carvalho - autos desmembrados nº 0002690-76.2015.403.6104)48. Maria
Cristina Massuno, Ana Maria Massuno Yamauti e Salete Massuno Arata (Autor Originário: Saturo Massuno - autos desmembrados nº 0002721-96.2015.403.6104)49. Malvina Nascimento dos Santos (Autora Originária:
Sebastiana Malvina dos Santos Nascimento - autos desmembrados nº 0002683-84.2015.403.6104)50. Sebastião Torres Filho (autos desmembrados nº 0002719-29.2015.403.6104)51. Benedita Martinha dos Passos
(Autor Originário: Sérgio Eduardo dos Passos - autos desmembrados nº 0002688-09.2015.403.6104)52. Isaura Chagas dos Santos (Autor originário: Silvano Jacintho dos Santos - autos desmembrados nº 0002718-
44.2015.403.6104)53. Silvia dos Santos (autos desmembrados nº 0002682-02.2015.403.6104)54. Noracy Sanches Santana (Autor Originário: Silvio Antônio de Santana - autos desmembrados nº 0002687-
24.2015.403.6104)55. Alzira Pereira Christo (Autora Originária: Zenith Pereira Cristo - autos desmembrados nº 0002686-39.2015.403.6104)Porém, deverão permanecer nestes autos os autores abaixo elencados, tendo
em vista que o prosseguimento da execução aguarda providências a seu cargo, devendo ser extintos os processos desmembrados a ele relacionados, a fim de que não ocorra litispendência:1. Amenaide Atanázio Fernandes
(autos desmembrados nº 0002691-61.2015.403.6104)2. Maria Rodrigues Martins, Marisa de Oliveira Gonçalves e Nilce de Oliveira Costa (Autor Originário: Argemiro Rodrigues de Oliveira)3. Dinaldo Ramos (Autor
Originário: Eunice Raimundo Ramos - autos desmembrados nº 0002680-32.2015.403.6104)4. Nadir Nascimento dos Santos (Autor Originário: João Praxedes do Nascimento - autos desmembrados nº 0002712-
37.2015.403.6104)5. José Candido Chagas (autos desmembrados nº 0002724-51.2015.403.6104)6. José Gomes Ferreira (autos desmembrados nº 0002726-21.2015.403.6104)7. Ignês Ramos Torres (Autor Originário:
José Torres Sobrinho - autos desmembrados nº 0002705-45.2015.403.6104)8. Pedro Nunes de Oliveira (autos desmembrados nº 0002697-68.2015.403.6104)Deverão permanecer nestes autos, ainda, os autores cujas
execuções foram extintas em razão da satisfação do crédito, conforme sentença exarada às fls. 5100:1. Acelino Leal Silva (extinção fls. 5100)2. Marcionilla dos Santos Quinteiro (Autor Originário: Benedicto Quinteiro -
extinção fls. 5100)3. Bernardino de Andrade Filho (extinção fls. 5100)4. Amélia Couto de Souza (Autor Originário: Fernando de Souza - extinção fls. 5100)5. Jacirema Correa Martins (Autor Originário: Gentil Martins
Correa - extinção fls. 5100)6. Corina Passos Goulart (Autor Originário: José Maria Goulart - extinção fls. 5100)7. Luiz Fernandes (extinção fls. 5100)8. Odete dos Passos Santos (Autor Originário: Manoel Eduardo dos
Passos - extinção fls. 5100)9. Jane de Souza (Autor Originário: Manoel Tomé de Souza - autos desmembrados nº 0002695-98.2015.403.6104 - extinção fls. 5100)10. Odair Manoel de Souza (extinção fls. 5100)11.
Oscar Henrique de Mesquita Filho (Autor Originário: Oscar Henrique de Mesquita - extinção fls. 5100)12. Auristela Oliveira de Miranda, Odil Sampaio de Oliveira, Lucili Aparecida Sampaio de Oliveira, Paula Sampaio de
Oliveira Sá e Juliana Sampaio Raimundo (Autor Originário: Pedro Sampaio de Oliveira - extinção fls. 5100)13. Deolinda Vila Nova (Autor Originário: Romualdo de Matos - extinção fls. 5100)14. Kiyoko Nakai (Autor
Originário: Toshiji Nakai - extinção fls. 5100)Sem prejuízo do determinado acima, havendo o pagamento do primeiro crédito e requeridos eventuais valores complementares, ou, noticiado o falecimento do autor originário, a
habilitação de seus herdeiros deverá ocorrer em processo próprio, mediante desmembramento, promovendo-se oportuna exclusão destes autos.A fim de dar cumprimento ao presente, encaminhem-se os autos ao SUDP, a
fim de que proceda à exclusão dos autores cujo processo prosseguirá em autos desmembrados (LEONOR ATANÁSIO, ALAYDE BENEDITA CIPRIANO, ANTONIO LEOPOLDINO DE JESUS, ANNA
MARTINS DA SILVA, LIDIA GOMES DOS REIS, ALMIR CARLOS TORRES JACINTO, ODAIR TORRES JACINTO, ROSELI TO RRES JACINTO, SIDNEY TORRES JACINTO, SUELI APARECIDA
JACINTO MARQUES, BENEDITA PEREIRA TRIGO, ZINAH BATISTA DA SILVA, JACIREMA DA SILVA POVOAS, MARGARIDA MARIA DOS SANTOS, MARIA DIAS ALVES, VILMA FERNANDES
CRISTO, JOANA VERA DA SILVA, DINA MARGARIDA DOS SANTOS FERREIRA, HILDA MARGARIDA SEIXAS, AMELIA DA SILVA ABREU, LUIZA RIBEIRO DA SILVA, DOREMI PASSOS DO
CARMO, MARIA PERONIA CORREA, MARIA LOPES SANTANA, ROSELI LOPES DE SANTANA, ROSANGELA SANTANA, ROSEANE SANTANA, VALDELI SANTANA, VALDEMIR SANTANA,
RENATA CRISTINA DE LIMA SANTANA, RAQUEL RIAN DE LIMA SANTANA, ROBERTA ALESSANDRA DE LIMA SANTANA, RAFAEL LUIS DE LIMA SANTANA, MARIA APARECIDA DE LIMA
SANTANA, KORINA MOREIRA, GERTRUDES MOREIRA DE SIQUEIRA, MARIA REGINA DE CASTRO LIMA, ANA LUCIA MARIANO, MARIA DE LOURDES PASSOS DA SILVA, ANA MARIA
OLIVEIRA, EDITHE MARIA DE SOUZA, OLMIRO FLORES, MARIA APARECIDA DOS SANTOS GONÇALVES, LUCIA HILDA REBELO DO ESPÍRITO SANTO, MARINALVA TELLES FRAGOSO,
ESTELLA NAZARIO MARQUES, BENEDITA CARVALHO DA COSTA, EUNICE RITA DE CARVALHO MARTINS, MARIA RITA CARVALHO DE OLIVEIRA, ALICE DE CARVALHO ISAIAS, DIVANI
BATISTA CARVALHO DOS SANTOS, ANA MARIA MASSUNO YAMAUTI, SALETE MASSUNO ARATA, MARIA CRISTINA MASSUNO, MALVINA NASCIMENTO DOS SANTOS, BENEDITA
MARTINHA DOS PASSOS, ISAURA CHAGAS DOS SANTOS, NORACY SANCHES SANTANA e ALZIRA PEREIRA CHRISTO) e para que reinclua aqueles que permanecerão neste feito (AMENAIDE
ATANAZIO FERNANDES, JOSÉ CANDIDO CHAGAS, JOSÉ GOMES FERREIRA e IGNEZ RAMOS TORRES, na qualidade de herdeira habilitada de José Torres Sobrinho), nos moldes acima citados.Traslade-se
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cópia desta decisão, bem como da certidão de fls. 5156/5175 para todos os autos desmembrados, prosseguindo-se, após, nos termos do ora deliberado.Após, requeiram os autores que nestes autos permanecerão o que
de seu interesse, em termos de prosseguimento do feito, no prazo de 10 (dez) dias. Int.Santos, 30 de setembro de 2015.

0205500-85.1988.403.6104 (88.0205500-9) - OLINE PALERMO(SP047749 - HELIO BOBROW E SP278600 - JOSE PAULO GRECCHI JUNIOR) X ELEKTRO ELETRICIDADE E SERVICOS
S/A(SP163471 - RICARDO JORGE VELLOSO) X UNIAO FEDERAL X OLINE PALERMO X ELEKTRO ELETRICIDADE E SERVICOS S/A X OLINE PALERMO X UNIAO FEDERAL(SP327052 -
BARBARA FERNANDES)

ATENÇÃO: ALVARÁ DE LEVANTAMENTO EXPEDIDO AGUARDANDO RETIRADA PELO BENEFICIÁRIO.

0205618-27.1989.403.6104 (89.0205618-0) - BRASPEKOE INDUSTRIA COMERCIO IMPORTACAO EXPORTACAO LTDA(SP013614 - RUBENS MIRANDA DE CARVALHO) X UNIAO FEDERAL X
BRASPEKOE INDUSTRIA COMERCIO IMPORTACAO EXPORTACAO LTDA X UNIAO FEDERAL

INTIMAÇÃO: NOS TERMOS DO ART. 10 DA RES. 168/2011 DO CJF, FICAM AS PARTES INTIMADAS DO TEOR DO(S) OFÍCIO(S) REQUISITÓRIO(S) EXPEDIDO(S) NOS AUTOS. NADA SENDO
REQUERIDO NO PRAZO DE 5 (CINCO) DIAS, O(S) REQUISITÓRIO(S) SERÁ(ÃO) TRANSMITIDO(S) AO TRIBUNAL

0204667-91.1993.403.6104 (93.0204667-2) - SILVIO SANTOS X ANTERO AUGUSTO RIBEIRO X ARISTIDES DE SOUSA GONCALVES X MARILEM NUNES DA SILVA X TERESINHA MARIA DOS
SANTOS X FABIANO GOMES DAMAZO X JOSE DE SOUSA GONCALVES FILHO X LYGIA AUGUSTA VIEIRA DE ALMEIDA REZENDE X LAURA VIEIRA ALBUQUERQUE X WALTER
TINTO(SP018454 - ANIS SLEIMAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. PAULO PORCHAT DE ASSIS KANNEBLEY) X SILVIO SANTOS X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL

INTIMAÇÃO: NOS TERMOS DO ART. 10 DA RES. 168/2011 DO CJF, FICAM AS PARTES INTIMADAS DO TEOR DO(S) OFÍCIO(S) REQUISITÓRIO(S) EXPEDIDO(S) NOS AUTOS. NADA SENDO
REQUERIDO NO PRAZO DE 5 (CINCO) DIAS, O(S) REQUISITÓRIO(S) SERÁ(ÃO) TRANSMITIDO(S) AO TRIBUNAL

0204828-67.1994.403.6104 (94.0204828-6) - R A E DECORACOES LTDA - ME(SP094766 - NELSON BORGES PEREIRA) X UNIAO FEDERAL X R A E DECORACOES LTDA - ME X UNIAO FEDERAL

INTIMAÇÃO: NOS TERMOS DO ART. 10 DA RES. 168/2011 DO CJF, FICAM AS PARTES INTIMADAS DO TEOR DO(S) OFÍCIO(S) REQUISITÓRIO(S) EXPEDIDO(S) NOS AUTOS. NADA SENDO
REQUERIDO NO PRAZO DE 5 (CINCO) DIAS, O(S) REQUISITÓRIO(S) SERÁ(ÃO) TRANSMITIDO(S) AO TRIBUNAL

0203455-30.1996.403.6104 (96.0203455-6) - TRANSPORTADORA SANJ LTDA(SP129899 - CARLOS EDSON MARTINS) X UNIAO FEDERAL(Proc. 516 - OSWALDO SAPIENZA) X CARLOS EDSON
MARTINS X UNIAO FEDERAL

INTIMAÇÃO: NOS TERMOS DO ART. 10 DA RES. 168/2011 DO CJF, FICAM AS PARTES INTIMADAS DO TEOR DO(S) OFÍCIO(S) REQUISITÓRIO(S) EXPEDIDO(S) NOS AUTOS. NADA SENDO
REQUERIDO NO PRAZO DE 5 (CINCO) DIAS, O(S) REQUISITÓRIO(S) SERÁ(ÃO) TRANSMITIDO(S) AO TRIBUNAL

0206787-05.1996.403.6104 (96.0206787-0) - MARAZUL DESPACHOS ADUANEIROS S/C LTDA X SUPLICY CONWAY CORRETORA DE SEGUROS S/C LTDA X MILLER CONWAY E CIA LTDA X
DUART ASSISTENCIA TECNICA FERRAMENTAL LTDA X UNIODONTO DE SANTOS SOCIEDADE COOPERATIVA DE SERVICOS ODONTOLOGICOS X JOSE FASSINA E FILHO
LTDA(SP152397 - ERICA ZENAIDE MAITAN E SP129899 - CARLOS EDSON MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP104933 - ARMANDO LUIZ DA SILVA) X CARLOS
EDSON MARTINS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

INTIMAÇÃO: NOS TERMOS DO ART. 10 DA RES. 168/2011 DO CJF, FICAM AS PARTES INTIMADAS DO TEOR DO(S) OFÍCIO(S) REQUISITÓRIO(S) EXPEDIDO(S) NOS AUTOS. NADA SENDO
REQUERIDO NO PRAZO DE 5 (CINCO) DIAS, O(S) REQUISITÓRIO(S) SERÁ(ÃO) TRANSMITIDO(S) AO TRIBUNAL

0008013-87.2000.403.6104 (2000.61.04.008013-5) - ARLETE GUIMARAES X ARNALDO DOS SANTOS NASCIMENTO X CARLOS ALBERTO MORAES PERES BRANCO X CELSO NEY NOGUEIRA
X CLAUDIO SERGIO CABRAL(SP045351 - IVO ARNALDO CUNHA DE OLIVEIRA NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. ANTONIO CESAR B MATEOS E SP104685 -
MAURO PADOVAN JUNIOR) X ARLETE GUIMARAES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ARNALDO DOS SANTOS NASCIMENTO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL X CARLOS ALBERTO MORAES PERES BRANCO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X CELSO NEY NOGUEIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X
CLAUDIO SERGIO CABRAL X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X IVO ARNALDO CUNHA DE OLIVEIRA NETO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

INTIMAÇÃO: NOS TERMOS DO ART. 10 DA RES. 168/2011 DO CJF, FICAM AS PARTES INTIMADAS DO TEOR DO(S) OFÍCIO(S) REQUISITÓRIO(S) EXPEDIDO(S) NOS AUTOS. NADA SENDO
REQUERIDO NO PRAZO DE 5 (CINCO) DIAS, O(S) REQUISITÓRIO(S) SERÁ(ÃO) TRANSMITIDO(S) AO TRIBUNAL

0005884-07.2003.403.6104 (2003.61.04.005884-2) - JOSE PEREIRA DA SILVA(SP040285 - CARLOS ALBERTO SILVA) X UNIAO FEDERAL X JOSE PEREIRA DA SILVA X UNIAO FEDERAL

INTIMAÇÃO: NOS TERMOS DO ART. 10 DA RES. 168/2011 DO CJF, FICAM AS PARTES INTIMADAS DO TEOR DO(S) OFÍCIO(S) REQUISITÓRIO(S) EXPEDIDO(S) NOS AUTOS. NADA SENDO
REQUERIDO NO PRAZO DE 5 (CINCO) DIAS, O(S) REQUISITÓRIO(S) SERÁ(ÃO) TRANSMITIDO(S) AO TRIBUNAL

0007856-12.2003.403.6104 (2003.61.04.007856-7) - RUTH PRIETO BEZERRA DE MENEZES X EDUARDO PRIETO BEZERRA DE MENEZES(SP162482 - RAPHAEL JOSÉ DE MORAES CARVALHO E
SP098327 - ENZO SCIANNELLI) X UNIAO FEDERAL(Proc. LUIZ FERNANDO SERRA MOURA CORREIA) X RUTH PRIETO BEZERRA DE MENEZES X UNIAO FEDERAL

INTIMAÇÃO: NOS TERMOS DO ART. 10 DA RES. 168/2011 DO CJF, FICAM AS PARTES INTIMADAS DO TEOR DO(S) OFÍCIO(S) REQUISITÓRIO(S) EXPEDIDO(S) NOS AUTOS. NADA SENDO
REQUERIDO NO PRAZO DE 5 (CINCO) DIAS, O(S) REQUISITÓRIO(S) SERÁ(ÃO) TRANSMITIDO(S) AO TRIBUNAL

0008632-12.2003.403.6104 (2003.61.04.008632-1) - FABRICIO DOMINGUES NETO X JOAO CARLOS NOBREGA X MAURICIO JOSE DE SENA(SP067925 - JOSE BARTOLOMEU DE SOUSA LIMA E
SP167442 - TATIANA DE SOUSA LIMA) X UNIAO FEDERAL(Proc. PAULO FERNANDO DE MIRANDA CARVALHO) X FABRICIO DOMINGUES NETO X UNIAO FEDERAL X JOAO CARLOS
NOBREGA X UNIAO FEDERAL X MAURICIO JOSE DE SENA X UNIAO FEDERAL

INTIMAÇÃO: NOS TERMOS DO ART. 10 DA RES. 168/2011 DO CJF, FICAM AS PARTES INTIMADAS DO TEOR DO(S) OFÍCIO(S) REQUISITÓRIO(S) EXPEDIDO(S) NOS AUTOS. NADA SENDO
REQUERIDO NO PRAZO DE 5 (CINCO) DIAS, O(S) REQUISITÓRIO(S) SERÁ(ÃO) TRANSMITIDO(S) AO TRIBUNAL

0013003-77.2007.403.6104 (2007.61.04.013003-0) - JANDIRA MOREIRA DE ALMEIDA(SP189163 - ALEXANDRE BALLAI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JANDIRA MOREIRA
DE ALMEIDA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

INTIMAÇÃO: NOS TERMOS DO ART. 10 DA RES. 168/2011 DO CJF, FICAM AS PARTES INTIMADAS DO TEOR DO(S) OFÍCIO(S) REQUISITÓRIO(S) EXPEDIDO(S) NOS AUTOS. NADA SENDO
REQUERIDO NO PRAZO DE 5 (CINCO) DIAS, O(S) REQUISITÓRIO(S) SERÁ(ÃO) TRANSMITIDO(S) AO TRIBUNAL

0003090-37.2008.403.6104 (2008.61.04.003090-8) - MARCOS DA CUNHA(SP215263 - LUIZ CLAUDIO JARDIM FONSECA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X MARCOS DA
CUNHA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

INTIMAÇÃO: NOS TERMOS DO ART. 10 DA RES. 168/2011 DO CJF, FICAM AS PARTES INTIMADAS DO TEOR DO(S) OFÍCIO(S) REQUISITÓRIO(S) EXPEDIDO(S) NOS AUTOS. NADA SENDO
REQUERIDO NO PRAZO DE 5 (CINCO) DIAS, O(S) REQUISITÓRIO(S) SERÁ(ÃO) TRANSMITIDO(S) AO TRIBUNAL

0005284-10.2008.403.6104 (2008.61.04.005284-9) - JOSE DO CARMO E SILVA(SP124946 - LUZIA MARIA DA COSTA JOAQUIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JOSE DO
CARMO E SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

INTIMAÇÃO: NOS TERMOS DO ART. 10 DA RES. 168/2011 DO CJF, FICAM AS PARTES INTIMADAS DO TEOR DO(S) OFÍCIO(S) REQUISITÓRIO(S) EXPEDIDO(S) NOS AUTOS. NADA SENDO
REQUERIDO NO PRAZO DE 5 (CINCO) DIAS, O(S) REQUISITÓRIO(S) SERÁ(ÃO) TRANSMITIDO(S) AO TRIBUNAL

0006443-85.2008.403.6104 (2008.61.04.006443-8) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP156147 - MARCIO RODRIGUES VASQUES) X MUNICIPIO DE BERTIOGA(SP063061 - ROBERTO ESTEVES
MARTINS NOVAES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X MUNICIPIO DE BERTIOGA

Expeça-se Alvará de Levantamento do(s) depósito(s) efetuado(s) nos autos em favor do patrono da CEF, intimando-o a retirá-lo, no prazo de 5 (cinco) dias.Com a juntada da(s) cópia(s) liquidada(s), venham os autos
conclusos para sentença.Int.ATENÇÃO: ALVARÁ DE LEVANTAMENTO EXPEDIDO AGUARDANDO RETIRADA PELO BENEFICIÁRIO.

0003147-21.2009.403.6104 (2009.61.04.003147-4) - MARIA GEILDA NASCIMENTO DA SILVA(SP197979 - THIAGO QUEIROZ E SP190255 - LEONARDO VAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL X MARIA GEILDA NASCIMENTO DA SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

INTIMAÇÃO: NOS TERMOS DO ART. 10 DA RES. 168/2011 DO CJF, FICAM AS PARTES INTIMADAS DO TEOR DO(S) OFÍCIO(S) REQUISITÓRIO(S) EXPEDIDO(S) NOS AUTOS. NADA SENDO
REQUERIDO NO PRAZO DE 5 (CINCO) DIAS, O(S) REQUISITÓRIO(S) SERÁ(ÃO) TRANSMITIDO(S) AO TRIBUNAL

0011279-67.2009.403.6104 (2009.61.04.011279-6) - EGNALDO NERIS DE SOUZA(SP085715 - SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL E SP251276 - FERNANDA PARRINI) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X EGNALDO NERIS DE SOUZA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

INTIMAÇÃO: NOS TERMOS DO ART. 10 DA RES. 168/2011 DO CJF, FICAM AS PARTES INTIMADAS DO TEOR DO(S) OFÍCIO(S) REQUISITÓRIO(S) EXPEDIDO(S) NOS AUTOS. NADA SENDO
REQUERIDO NO PRAZO DE 5 (CINCO) DIAS, O(S) REQUISITÓRIO(S) SERÁ(ÃO) TRANSMITIDO(S) AO TRIBUNAL

0003937-63.2009.403.6311 - JOSEFA MARIA DA SILVA CAMPOS(SP225922 - WENDELL HELIODORO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 91 - PROCURADOR)
X MARIA HURTADO PINHO(SP132415 - GUIOMAR FREIRE DO NASCIMENTO) X JOSEFA MARIA DA SILVA CAMPOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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INTIMAÇÃO: NOS TERMOS DO ART. 10 DA RES. 168/2011 DO CJF, FICAM AS PARTES INTIMADAS DO TEOR DO(S) OFÍCIO(S) REQUISITÓRIO(S) EXPEDIDO(S) NOS AUTOS. NADA SENDO
REQUERIDO NO PRAZO DE 5 (CINCO) DIAS, O(S) REQUISITÓRIO(S) SERÁ(ÃO) TRANSMITIDO(S) AO TRIBUNAL

0009548-02.2010.403.6104 - ANTONIO JOAQUIM CHIBANTE(SP085715 - SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL E SP251276 - FERNANDA PARRINI) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ANTONIO JOAQUIM CHIBANTE X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

INTIMAÇÃO: NOS TERMOS DO ART. 10 DA RES. 168/2011 DO CJF, FICAM AS PARTES INTIMADAS DO TEOR DO(S) OFÍCIO(S) REQUISITÓRIO(S) EXPEDIDO(S) NOS AUTOS. NADA SENDO
REQUERIDO NO PRAZO DE 5 (CINCO) DIAS, O(S) REQUISITÓRIO(S) SERÁ(ÃO) TRANSMITIDO(S) AO TRIBUNAL

0006415-10.2010.403.6311 - NILMA RIGO(SP279243 - DIEGO MANOEL PATRICIO E SP280971 - OLIELSON NOVAIS NORONHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X NILMA
RIGO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

INTIMAÇÃO: NOS TERMOS DO ART. 10 DA RES. 168/2011 DO CJF, FICAM AS PARTES INTIMADAS DO TEOR DO(S) OFÍCIO(S) REQUISITÓRIO(S) EXPEDIDO(S) NOS AUTOS. NADA SENDO
REQUERIDO NO PRAZO DE 5 (CINCO) DIAS, O(S) REQUISITÓRIO(S) SERÁ(ÃO) TRANSMITIDO(S) AO TRIBUNAL

0009278-36.2010.403.6311 - NIVALDO PEREIRA DA FONSECA(SP260711 - ANTONIO CARLOS DE AZEVEDO COSTA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X NIVALDO
PEREIRA DA FONSECA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

INTIMAÇÃO: NOS TERMOS DO ART. 10 DA RES. 168/2011 DO CJF, FICAM AS PARTES INTIMADAS DO TEOR DO(S) OFÍCIO(S) REQUISITÓRIO(S) EXPEDIDO(S) NOS AUTOS. NADA SENDO
REQUERIDO NO PRAZO DE 5 (CINCO) DIAS, O(S) REQUISITÓRIO(S) SERÁ(ÃO) TRANSMITIDO(S) AO TRIBUNAL

0007269-09.2011.403.6104 - MARIA LUIZA DOS SANTOS(SP018351 - DONATO LOVECCHIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X MARIA LUIZA DOS SANTOS X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

INTIMAÇÃO: NOS TERMOS DO ART. 10 DA RES. 168/2011 DO CJF, FICAM AS PARTES INTIMADAS DO TEOR DO(S) OFÍCIO(S) REQUISITÓRIO(S) EXPEDIDO(S) NOS AUTOS. NADA SENDO
REQUERIDO NO PRAZO DE 5 (CINCO) DIAS, O(S) REQUISITÓRIO(S) SERÁ(ÃO) TRANSMITIDO(S) AO TRIBUNAL

0008067-67.2011.403.6104 - GABRIEL GOMES DE AQUINO(SP124077 - CLEITON LEAL DIAS JUNIOR E SP204950 - KÁTIA HELENA FERNANDES SIMÕES AMARO E SP272953 - MARIANA
ALVES DA SILVA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X GABRIEL GOMES DE AQUINO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

INTIMAÇÃO: NOS TERMOS DO ART. 10 DA RES. 168/2011 DO CJF, FICAM AS PARTES INTIMADAS DO TEOR DO(S) OFÍCIO(S) REQUISITÓRIO(S) EXPEDIDO(S) NOS AUTOS. NADA SENDO
REQUERIDO NO PRAZO DE 5 (CINCO) DIAS, O(S) REQUISITÓRIO(S) SERÁ(ÃO) TRANSMITIDO(S) AO TRIBUNAL

0011250-46.2011.403.6104 - LEONILDO BATISTA DOS SANTOS(SP033693 - MANOEL RODRIGUES GUINO E SP272916 - JULIANA HAIDAR ALVAREZ DOS ANJOS RIBEIRO) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X LEONILDO BATISTA DOS SANTOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

INTIMAÇÃO: NOS TERMOS DO ART. 10 DA RES. 168/2011 DO CJF, FICAM AS PARTES INTIMADAS DO TEOR DO(S) OFÍCIO(S) REQUISITÓRIO(S) EXPEDIDO(S) NOS AUTOS. NADA SENDO
REQUERIDO NO PRAZO DE 5 (CINCO) DIAS, O(S) REQUISITÓRIO(S) SERÁ(ÃO) TRANSMITIDO(S) AO TRIBUNAL

0000600-95.2011.403.6311 - GERALDA DAS MERCES ARAUJO(SP279452 - PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X GERALDA DAS
MERCES ARAUJO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

INTIMAÇÃO: NOS TERMOS DO ART. 10 DA RES. 168/2011 DO CJF, FICAM AS PARTES INTIMADAS DO TEOR DO(S) OFÍCIO(S) REQUISITÓRIO(S) EXPEDIDO(S) NOS AUTOS. NADA SENDO
REQUERIDO NO PRAZO DE 5 (CINCO) DIAS, O(S) REQUISITÓRIO(S) SERÁ(ÃO) TRANSMITIDO(S) AO TRIBUNAL

0003206-96.2011.403.6311 - ARTUR MARQUES(SP229026 - CAROLINA MARIANO FIGUEROA MELO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ARTUR MARQUES X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

INTIMAÇÃO: NOS TERMOS DO ART. 10 DA RES. 168/2011 DO CJF, FICAM AS PARTES INTIMADAS DO TEOR DO(S) OFÍCIO(S) REQUISITÓRIO(S) EXPEDIDO(S) NOS AUTOS. NADA SENDO
REQUERIDO NO PRAZO DE 5 (CINCO) DIAS, O(S) REQUISITÓRIO(S) SERÁ(ÃO) TRANSMITIDO(S) AO TRIBUNAL

0003211-21.2011.403.6311 - BELMIRO DA COSTA(SP229026 - CAROLINA MARIANO FIGUEROA MELO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X BELMIRO DA COSTA X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

INTIMAÇÃO: NOS TERMOS DO ART. 10 DA RES. 168/2011 DO CJF, FICAM AS PARTES INTIMADAS DO TEOR DO(S) OFÍCIO(S) REQUISITÓRIO(S) EXPEDIDO(S) NOS AUTOS. NADA SENDO
REQUERIDO NO PRAZO DE 5 (CINCO) DIAS, O(S) REQUISITÓRIO(S) SERÁ(ÃO) TRANSMITIDO(S) AO TRIBUNAL

0000655-51.2012.403.6104 - UNIAO FEDERAL(Proc. 2548 - MICHELE DICK) X BRASPEKOE INDUSTRIA COMERCIO IMPORTACAO EXPORTACAO LTDA(SP013614 - RUBENS MIRANDA DE
CARVALHO) X BRASPEKOE INDUSTRIA COMERCIO IMPORTACAO EXPORTACAO LTDA X UNIAO FEDERAL

INTIMAÇÃO: NOS TERMOS DO ART. 10 DA RES. 168/2011 DO CJF, FICAM AS PARTES INTIMADAS DO TEOR DO(S) OFÍCIO(S) REQUISITÓRIO(S) EXPEDIDO(S) NOS AUTOS. NADA SENDO
REQUERIDO NO PRAZO DE 5 (CINCO) DIAS, O(S) REQUISITÓRIO(S) SERÁ(ÃO) TRANSMITIDO(S) AO TRIBUNAL

0004157-95.2012.403.6104 - GILSON CESAR(SP085715 - SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL E SP233636 - MELLINA ROJAS DA SILVA E SP251276 - FERNANDA PARRINI)
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 91 - PROCURADOR) X GILSON CESAR X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

INTIMAÇÃO: NOS TERMOS DO ART. 10 DA RES. 168/2011 DO CJF, FICAM AS PARTES INTIMADAS DO TEOR DO(S) OFÍCIO(S) REQUISITÓRIO(S) EXPEDIDO(S) NOS AUTOS. NADA SENDO
REQUERIDO NO PRAZO DE 5 (CINCO) DIAS, O(S) REQUISITÓRIO(S) SERÁ(ÃO) TRANSMITIDO(S) AO TRIBUNAL

0004595-24.2012.403.6104 - CELIA REGINA BELMUDES BITRAN(SP204287 - FÁBIO EDUARDO MARTINS SOLITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 91 - PROCURADOR) X
CELIA REGINA BELMUDES BITRAN X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

INTIMAÇÃO: NOS TERMOS DO ART. 10 DA RES. 168/2011 DO CJF, FICAM AS PARTES INTIMADAS DO TEOR DO(S) OFÍCIO(S) REQUISITÓRIO(S) EXPEDIDO(S) NOS AUTOS. NADA SENDO
REQUERIDO NO PRAZO DE 5 (CINCO) DIAS, O(S) REQUISITÓRIO(S) SERÁ(ÃO) TRANSMITIDO(S) AO TRIBUNAL

0012036-22.2013.403.6104 - IDATI LINS GUIMARAES(SP085715 - SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X IDATI LINS
GUIMARAES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

INTIMAÇÃO: NOS TERMOS DO ART. 10 DA RES. 168/2011 DO CJF, FICAM AS PARTES INTIMADAS DO TEOR DO(S) OFÍCIO(S) REQUISITÓRIO(S) EXPEDIDO(S) NOS AUTOS. NADA SENDO
REQUERIDO NO PRAZO DE 5 (CINCO) DIAS, O(S) REQUISITÓRIO(S) SERÁ(ÃO) TRANSMITIDO(S) AO TRIBUNAL

0002674-25.2015.403.6104 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0205439-30.1988.403.6104 (88.0205439-8)) IGNEZ RAMOS TORRES(SP034684 - HUMBERTO CARDOSO FILHO E
SP124077 - CLEITON LEAL DIAS JUNIOR) X UNIAO FEDERAL(Proc. MARCELO MARTINS DE OLIVEIRA E SP042501 - ERALDO AURELIO RODRIGUES FRANZESE E SP132186 - JOSE
HENRIQUE COELHO) X UNIAO FEDERAL

Preliminarmente, intime-se a i. Patrona a regularizar a petição inicial, subscrevendo-a.Com o cumprimento da determinação supra, defiro o prazo suplementar de 10 (dez) dias, conforme requerido pela autora.Com a
manifestação, dê-se vista à União Federal (AGU).Silente, aguarde-se no arquivo sobrestado.Int.

0002675-10.2015.403.6104 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0205439-30.1988.403.6104 (88.0205439-8)) ZINAH BATISTA DA SILVA NASCIMENTO X JACIREMA DA SILVA
POVOAS(SP034684 - HUMBERTO CARDOSO FILHO E SP124077 - CLEITON LEAL DIAS JUNIOR) X UNIAO FEDERAL(Proc. MARCELO MARTINS DE OLIVEIRA E SP042501 - ERALDO AURELIO
RODRIGUES FRANZESE E SP132186 - JOSE HENRIQUE COELHO E SP027024 - ADELAIDE ROSSINI DE JESUS) X UNIAO FEDERAL

Considerando a habilitação deferida às fls. 1295, remetam-se os autos ao SUDP para alteração do pólo ativo, a fim de constar ZINAH BATISTA DA SILVA NASCIMENTO (CPF: 345.829.938-69) e JACIREMA DA
SILVA POVOAS (CPF: 290.483.328-50).Defiro o prazo suplementar de 10 (dez) dias, conforme requerido pela parte autora.Decorrido sem manifestação, aguarde-se no arquivo sobrestado.Int.Santos, 23 de outubro de
2015.

0002676-92.2015.403.6104 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0205439-30.1988.403.6104 (88.0205439-8)) JOCILINA DE MOURA OLIVEIRA(SP034684 - HUMBERTO CARDOSO
FILHO E SP124077 - CLEITON LEAL DIAS JUNIOR) X UNIAO FEDERAL(Proc. MARCELO MARTINS DE OLIVEIRA E SP042501 - ERALDO AURELIO RODRIGUES FRANZESE E SP132186 - JOSE
HENRIQUE COELHO E SP027024 - ADELAIDE ROSSINI DE JESUS) X ACELINO LEAL SILVA X UNIAO FEDERAL X JOCILINA DE MOURA OLIVEIRA X UNIAO FEDERAL

Preliminarmente, trasladem-se cópias de fls. 3549 da ação principal nº 0205439-30.1988.403.6104 para os presentes autos.Ao SUDP para exclusão do exequente ACELINO LEAL SILVA, posto que incluído por
equívoco.Defiro o prazo suplementar de 10 (dez) dias, conforme requerido pelo autor.Com a manifestação, dê-se vista à União Federal (AGU).Silente, aguarde-se no arquivo sobrestado.Int.Santos, 02 de outubro de 2015.

0002677-77.2015.403.6104 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0205439-30.1988.403.6104 (88.0205439-8)) BENEDITA TORRES DOS SANTOS(SP034684 - HUMBERTO CARDOSO
FILHO E SP124077 - CLEITON LEAL DIAS JUNIOR) X UNIAO FEDERAL(Proc. MARCELO MARTINS DE OLIVEIRA E SP132186 - JOSE HENRIQUE COELHO E SP027024 - ADELAIDE ROSSINI DE
JESUS) X UNIAO FEDERAL
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Preliminarmente, trasladem-se cópias de fls. 2649 e 2910 dos autos principais nº 0205439-30.1988.403.6104 para os presentes autos.Indefiro o requerido pela exequente às fls. 159/169, posto tratar-se de diligência
acessível à parte.Defiro o prazo de 30 (trinta) dias para apresentação dos cálculos complementares.Silente, aguarde-se manifestação no arquivo.Int.Santos, 09 de novembro de 2015.

0002679-47.2015.403.6104 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0205439-30.1988.403.6104 (88.0205439-8)) NHAYR BRANDAO DOS SANTOS(SP034684 - HUMBERTO CARDOSO
FILHO E SP124077 - CLEITON LEAL DIAS JUNIOR) X UNIAO FEDERAL(Proc. MARCELO MARTINS DE OLIVEIRA E SP042501 - ERALDO AURELIO RODRIGUES FRANZESE E SP132186 - JOSE
HENRIQUE COELHO E SP027024 - ADELAIDE ROSSINI DE JESUS) X ACELINO LEAL SILVA X UNIAO FEDERAL X NHAYR BRANDAO DOS SANTOS X UNIAO FEDERAL

Preliminarmente, remetam-se os autos ao SUDP para exclusão do exequente ACELINO LEAL SILVA, posto que incluído por equívoco.Defiro o prazo suplementar de 10 (dez) dias, conforme requerido pelo
autor.Decorrido sem manifestação, aguarde-se no arquivo sobrestado.Com a juntada, dê-se vista à União Federal (AGU).Int.Santos, 02 de outubro de 2015.

0002680-32.2015.403.6104 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0205439-30.1988.403.6104 (88.0205439-8)) EUNICE RAIMUNDO RAMOS(SP034684 - HUMBERTO CARDOSO
FILHO E SP124077 - CLEITON LEAL DIAS JUNIOR) X UNIAO FEDERAL(Proc. MARCELO MARTINS DE OLIVEIRA E SP042501 - ERALDO AURELIO RODRIGUES FRANZESE E SP132186 - JOSE
HENRIQUE COELHO E SP027024 - ADELAIDE ROSSINI DE JESUS) X UNIAO FEDERAL

3ª VARA FEDERAL DE SANTOS/SPPROCESSO Nº 0002680-32.2015.403.6104EXECUÇÃO CONTRA A FAZENDA PÚBLICAEXEQUENTE: EUNICE RAIMUNDO RAMOS EXECUTADO: UNIÃO
Sentença Tipo CSENTENÇATrata-se de execução desmembrada dos autos 0205439-30.1988.403.6104, na qual EUNICE RAIMUNDO RAMOS figura como exequente em face da UNIÃO.Nos autos originários,
atendendo ao solicitado pela executada, em razão do grande número de exequentes, foi determinado o desmembramento da execução em relação às habilitações pendentes, o que não é o caso da exequente EUNICE
RAIMUNDO RAMOS.Assim, a presente execução deve prosseguir nos autos principais (0205439-30.1988.4036104) e o presente feito ser extinto, por litispendência.Em face do exposto, julgo extinta a ação, em virtude
da litispendência, nos termos do artigo 267, inciso V, do Código de Processo Civil.Após o trânsito em julgado, ao arquivo, com as formalidades de praxe. Publique-se. Registre-se. Intime-se.Santos, 27 de outubro de
2015. DÉCIO GABRIEL GIMENEZJuiz Federal

0002681-17.2015.403.6104 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0205439-30.1988.403.6104 (88.0205439-8)) MARGARIDA MARIA DOS SANTOS SILVA(SP034684 - HUMBERTO
CARDOSO FILHO E SP124077 - CLEITON LEAL DIAS JUNIOR) X UNIAO FEDERAL(Proc. MARCELO MARTINS DE OLIVEIRA E SP042501 - ERALDO AURELIO RODRIGUES FRANZESE E
SP132186 - JOSE HENRIQUE COELHO E SP027024 - ADELAIDE ROSSINI DE JESUS) X UNIAO FEDERAL

Preliminarmente, trasladem-se cópias de fls. 1115/1128 dos autos principais nº 0205439-30.1988.403.6104 para os presentes autos.Ao SUDP para alteração do pólo ativo, a fim de constar MARGARIDA MARIA DOS
SANTOS SILVA (CPF: 162.315.478-25), nos termos da habilitação deferida às fls. 1293/1295.Providencie a autora a juntada da certidão de óbito do ex-combatente ANTÔNIO PEDRO DOS SANTOS, cônjuge da
autora originária Carmem Benedita dos Santos, no prazo de 10 (dez) dias.Após, manifeste-se a União Federal (AGU) acerca do requerido pelas autoras no tocante à implantação administrativa de pensão especial aos
dependentes, à luz da decisão exarada às fls. 1293/195 dos autos originários (fls. 86/88).Int.Santos, 27 de outubro de 2015.

0002684-69.2015.403.6104 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0205439-30.1988.403.6104 (88.0205439-8)) ALAYDE BENEDITA CIPRIANO(SP034684 - HUMBERTO CARDOSO
FILHO E SP124077 - CLEITON LEAL DIAS JUNIOR) X UNIAO FEDERAL(Proc. MARCELO MARTINS DE OLIVEIRA E SP042501 - ERALDO AURELIO RODRIGUES FRANZESE E SP132186 - JOSE
HENRIQUE COELHO E SP027024 - ADELAIDE ROSSINI DE JESUS) X UNIAO FEDERAL

Considerando a habilitação deferida às fls. 1295, remetam-se os autos ao SUDP para alteração do pólo ativo, a fim de constar ALAYDE BENEDITA CIPRIANO (CPF: 121.406.778-62).Defiro o prazo suplementar de
10 (dez) dias, conforme requerido pela parte autora.Decorrido sem manifestação, aguarde-se no arquivo sobrestado.Int.Santos, 23 de outubro de 2015.

0002685-54.2015.403.6104 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0205439-30.1988.403.6104 (88.0205439-8)) LEONOR ATANASIO(SP034684 - HUMBERTO CARDOSO FILHO E
SP124077 - CLEITON LEAL DIAS JUNIOR) X UNIAO FEDERAL(Proc. MARCELO MARTINS DE OLIVEIRA E SP042501 - ERALDO AURELIO RODRIGUES FRANZESE E SP132186 - JOSE
HENRIQUE COELHO E SP027024 - ADELAIDE ROSSINI DE JESUS) X UNIAO FEDERAL

Considerando a habilitação deferida às fls. 1295, remetam-se os autos ao SUDP para alteração do pólo ativo, a fim de constar LEONOR ATANÁZIO (CPF: 261.417.178-61).Defiro o prazo suplementar de 10 (dez)
dias, conforme requerido pela parte autora.Decorrido sem manifestação, aguarde-se no arquivo sobrestado.Int.Santos, 23 de outubro de 2015.

0002686-39.2015.403.6104 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0205439-30.1988.403.6104 (88.0205439-8)) ALZIRA PEREIRA CARISTO(SP034684 - HUMBERTO CARDOSO
FILHO E SP124077 - CLEITON LEAL DIAS JUNIOR) X UNIAO FEDERAL(Proc. MARCELO MARTINS DE OLIVEIRA E SP042501 - ERALDO AURELIO RODRIGUES FRANZESE E SP132186 - JOSE
HENRIQUE COELHO E SP027024 - ADELAIDE ROSSINI DE JESUS) X UNIAO FEDERAL

Considerando a habilitação deferida às fls. 1293/1295, remetam-se os autos ao SUDP para alteração do pólo ativo, a fim de constar ALZIRA PEREIRA CHRISTO (CPF nº 098.042.308-28).Defiro o prazo suplementar
de 10 (dez) dias, conforme requerido pela parte autora.Decorrido sem manifestação, aguarde-se no arquivo sobrestado.Int.Santos, 22 de outubro de 2015.

0002687-24.2015.403.6104 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0205439-30.1988.403.6104 (88.0205439-8)) NORACY SANCHES SANTANA(SP034684 - HUMBERTO CARDOSO
FILHO E SP124077 - CLEITON LEAL DIAS JUNIOR) X UNIAO FEDERAL(Proc. MARCELO MARTINS DE OLIVEIRA E SP042501 - ERALDO AURELIO RODRIGUES FRANZESE E SP132186 - JOSE
HENRIQUE COELHO E SP027024 - ADELAIDE ROSSINI DE JESUS) X UNIAO FEDERAL

Considerando a habilitação deferida às fls. 1293/1295, remetam-se os autos ao SUDP para alteração do pólo ativo, a fim de constar NORACY SANCHES SANTANA (CPF nº 101.237.778-77).Defiro o prazo
suplementar de 10 (dez) dias, conforme requerido pela parte autora.Decorrido sem manifestação, aguarde-se no arquivo sobrestado.Int.Santos, 22 de outubro de 2015.

0002688-09.2015.403.6104 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0205439-30.1988.403.6104 (88.0205439-8)) BENEDITA MARTINHA DOS PASSOS(SP034684 - HUMBERTO
CARDOSO FILHO E SP124077 - CLEITON LEAL DIAS JUNIOR) X UNIAO FEDERAL(Proc. MARCELO MARTINS DE OLIVEIRA E SP042501 - ERALDO AURELIO RODRIGUES FRANZESE E
SP132186 - JOSE HENRIQUE COELHO E SP027024 - ADELAIDE ROSSINI DE JESUS) X UNIAO FEDERAL

Considerando a habilitação deferida às fls. 4096, remetam-se os autos ao SUDP para alteração do pólo ativo, a fim de constar BENEDITA MARTINHA DOS PASSOS (CPF nº 307.460.018-78).Defiro o prazo
suplementar de 10 (dez) dias, conforme requerido pela parte autora.Decorrido sem manifestação, aguarde-se no arquivo sobrestado.Int.

0002691-61.2015.403.6104 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0205439-30.1988.403.6104 (88.0205439-8)) AMENAIDE ATANAZIO FERNANDES(SP034684 - HUMBERTO
CARDOSO FILHO E SP124077 - CLEITON LEAL DIAS JUNIOR) X UNIAO FEDERAL(Proc. MARCELO MARTINS DE OLIVEIRA E SP042501 - ERALDO AURELIO RODRIGUES FRANZESE E
SP132186 - JOSE HENRIQUE COELHO E SP027024 - ADELAIDE ROSSINI DE JESUS) X UNIAO FEDERAL

3ª VARA FEDERAL DE SANTOS/SPPROCESSO Nº 0002691-61.2015.403.6104EXECUÇÃO CONTRA A FAZENDA PÚBLICAEXEQUENTE: AMENAIDE ATANAZIO FERNANDES EXECUTADO:
UNIÃO Sentença Tipo CSENTENÇATrata-se de execução desmembrada dos autos 0205439-30.1988.403.6104, na qual AMENAIDE ATANAZIO FERNANDES figura como exequente em face da UNIÃO.Nos
autos originários, atendendo ao solicitado pela executada, em razão do grande número de exequentes, foi determinado o desmembramento da execução em relação às habilitações pendentes, o que não é o caso do
exequente AMENAIDE ATANAZIO FERNANDES.Assim, a presente execução deve prosseguir nos autos principais (0205439-30.1988.403.6104) e o presente feito ser extinto, por litispendência.Em face do exposto,
julgo extinta a ação, em virtude da litispendência, nos termos do artigo 267, inciso V, do Código de Processo Civil.Após o trânsito em julgado, ao arquivo, com as formalidades de praxe. Publique-se. Registre-se. Intime-
se.Santos, 27 de outubro de 2015. LIDIANE MARIA OLIVA CARDOSOJuíza Federal Substituta

0002692-46.2015.403.6104 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0205439-30.1988.403.6104 (88.0205439-8)) MARIA ANTONIO MOREIRA(SP034684 - HUMBERTO CARDOSO
FILHO E SP124077 - CLEITON LEAL DIAS JUNIOR) X UNIAO FEDERAL(Proc. MARCELO MARTINS DE OLIVEIRA E SP042501 - ERALDO AURELIO RODRIGUES FRANZESE E SP132186 - JOSE
HENRIQUE COELHO E SP027024 - ADELAIDE ROSSINI DE JESUS) X UNIAO FEDERAL

Preliminarmente, trasladem-se cópias de fls. 3407 e 3761/3762 dos autos principais nº 0205439-30.1988.403.6104 para os presentes autos.Intime-se a parte autora a fim de que esclareça, no prazo de 10 (dez) dias, a
divergência entre o número de CPF da co-autora KORINA MOREIRA contido no Ofício Requisitório e Guia de Levantamento de fls. 3407 e 3762 dos autos principais (292.362.478-57), com o apontado da inicial da
presente ação (218.478.048-02).Com a informação supra, tornem conclusos para regularização do pólo ativo, bem como apreciação do requerido às fls. 03.Int.Santos, 28 de outubro de 2015.

0002694-16.2015.403.6104 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0205439-30.1988.403.6104 (88.0205439-8)) MARIA DE LOURDES PASSOS DA SILVA(SP034684 - HUMBERTO
CARDOSO FILHO E SP124077 - CLEITON LEAL DIAS JUNIOR) X UNIAO FEDERAL(Proc. MARCELO MARTINS DE OLIVEIRA E SP042501 - ERALDO AURELIO RODRIGUES FRANZESE E
SP132186 - JOSE HENRIQUE COELHO E SP027024 - ADELAIDE ROSSINI DE JESUS) X UNIAO FEDERAL

Preliminarmente, remetam-se ao SUDP para retificação do nome da executada a fim de que passe a constar MARIA DE LOURDES PASSOS DA SILVA, bem como inclusão do número de seu CPF (036.845.238-
79).Defiro o prazo suplementar de 10 (dez) dias, conforme requerido pelo autor.Com a manifestação, dê-se vista à União Federal (AGU).Silente, aguarde-se no arquivo sobrestado.Int.Santos, 02 de outubro de 2015.

0002697-68.2015.403.6104 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0205439-30.1988.403.6104 (88.0205439-8)) PEDRO NUNES DE OLIVEIRA(SP034684 - HUMBERTO CARDOSO
FILHO E SP124077 - CLEITON LEAL DIAS JUNIOR) X UNIAO FEDERAL(Proc. MARCELO MARTINS DE OLIVEIRA E SP042501 - ERALDO AURELIO RODRIGUES FRANZESE E SP132186 - JOSE
HENRIQUE COELHO E SP027024 - ADELAIDE ROSSINI DE JESUS) X UNIAO FEDERAL

3ª VARA FEDERAL DE SANTOS/SPPROCESSO Nº 0002697-68.2015.403.6104EXECUÇÃO CONTRA A FAZENDA PÚBLICAEXEQUENTE: PEDRO NUNES DE OLIVEIRA EXECUTADO: UNIÃO
Sentença Tipo CSENTENÇATrata-se de execução desmembrada dos autos 0205439-30.1988.403.6104, na qual PEDRO NUNES DE OLIVEIRA figura como exequente em face da UNIÃO.Nos autos originários,
atendendo ao solicitado pela executada, em razão do grande número de exequentes, foi determinado o desmembramento da execução em relação às habilitações pendentes, o que não é o caso do exequente PEDRO
NUNES DE OLIVEIRA.Assim, a presente execução deve prosseguir nos autos principais (0205439-30.1988.403.6104) e o presente feito ser extinto, por litispendência.Em face do exposto, julgo extinta a ação, em
virtude da litispendência, nos termos do artigo 267, inciso V, do Código de Processo Civil.Após o trânsito em julgado, ao arquivo, com as formalidades de praxe. Publique-se. Registre-se. Intime-se.Santos, 27 de outubro
de 2015. LIDIANE MARIA OLIVA CARDOSOJuíza Federal Substituta

0002700-23.2015.403.6104 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0205439-30.1988.403.6104 (88.0205439-8)) LUCIA ILDA REBELO DO ESPIRITO SANTO(SP034684 - HUMBERTO
CARDOSO FILHO E SP124077 - CLEITON LEAL DIAS JUNIOR) X UNIAO FEDERAL(Proc. MARCELO MARTINS DE OLIVEIRA E SP042501 - ERALDO AURELIO RODRIGUES FRANZESE E
SP132186 - JOSE HENRIQUE COELHO E SP027024 - ADELAIDE ROSSINI DE JESUS) X UNIAO FEDERAL
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Considerando a habilitação deferida às fls. 1295, remetam-se os autos ao SUDP para alteração do pólo ativo, a fim de constar LUCIA ILDA REBELO DO ESPÍRITO SANTO (CPF: 197.462.428-57).Defiro o prazo
suplementar de 10 (dez) dias, conforme requerido pela parte autora.Decorrido sem manifestação, aguarde-se no arquivo sobrestado.Int.Santos, 23 de outubro de 2015.

0002705-45.2015.403.6104 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0205439-30.1988.403.6104 (88.0205439-8)) JOSE TORRES SOBRINHO(SP034684 - HUMBERTO CARDOSO FILHO
E SP124077 - CLEITON LEAL DIAS JUNIOR) X UNIAO FEDERAL(Proc. MARCELO MARTINS DE OLIVEIRA E SP042501 - ERALDO AURELIO RODRIGUES FRANZESE E SP132186 - JOSE
HENRIQUE COELHO E SP027024 - ADELAIDE ROSSINI DE JESUS) X UNIAO FEDERAL

3ª VARA FEDERAL DE SANTOS/SPPROCESSO Nº 0002705-45.2015.403.6104EXECUÇÃO CONTRA A FAZENDA PÚBLICAEXEQUENTE: JOSÉ TORRES SOBRINHOEXECUTADO:
UNIÃOSENTENÇA TIPO CSENTENÇATrata-se de execução desmembrada dos autos 0205439-30.1988.403.6104, na qual JOSÉ TORRES SOBRINHO figura como exequente em face da UNIÃO.Nos autos
originários, atendendo ao solicitado pela executada, em razão do grande número de exequentes, foi determinado o desmembramento da execução em relação às habilitações pendentes, o que não é o caso do exequente
JOSÉ TORRES SOBRINHO.Assim, a presente execução deve prosseguir nos autos principais (0205439-30.1988.403.6104) e o presente feito ser extinto, por litispendência.Em face do exposto, julgo extinta a ação, em
virtude da litispendência, nos termos do artigo 267, inciso V, do Código de Processo Civil.Após o trânsito em julgado, ao arquivo, com as formalidades de praxe. Publique-se. Registre-se. Intime-se.Santos, 27 de outubro
de 2015. LIDIANE MARIA OLIVA CARDOSOJuíza Federal Substituta

0002706-30.2015.403.6104 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0205439-30.1988.403.6104 (88.0205439-8)) MARIA PERONIA CORREA(SP034684 - HUMBERTO CARDOSO FILHO
E SP124077 - CLEITON LEAL DIAS JUNIOR) X UNIAO FEDERAL(Proc. MARCELO MARTINS DE OLIVEIRA E SP042501 - ERALDO AURELIO RODRIGUES FRANZESE E SP132186 - JOSE
HENRIQUE COELHO E SP027024 - ADELAIDE ROSSINI DE JESUS) X UNIAO FEDERAL

Considerando a habilitação deferida às fls. 1295, remetam-se os autos ao SUDP para alteração do pólo ativo, a fim de constar MARIA PERONIA CORREA (CPF: 098.052.618-32).Defiro o prazo suplementar de 10
(dez) dias, conforme requerido pela parte autora.Decorrido sem manifestação, aguarde-se no arquivo sobrestado.Int.Santos, 23 de outubro de 2015.

0002709-82.2015.403.6104 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0205439-30.1988.403.6104 (88.0205439-8)) ESTELA NAZARIO MARQUES(SP034684 - HUMBERTO CARDOSO
FILHO E SP124077 - CLEITON LEAL DIAS JUNIOR) X UNIAO FEDERAL(Proc. MARCELO MARTINS DE OLIVEIRA E SP042501 - ERALDO AURELIO RODRIGUES FRANZESE E SP132186 - JOSE
HENRIQUE COELHO E SP027024 - ADELAIDE ROSSINI DE JESUS) X UNIAO FEDERAL

Defiro o prazo suplementar de 10 (dez) dias, conforme requerido pela parte autora.Decorrido sem manifestação, aguarde-se no arquivo sobrestado.Int.Santos, 22 de outubro de 2015.

0002710-67.2015.403.6104 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0205439-30.1988.403.6104 (88.0205439-8)) MARINALVA TELLES FRAGOSO(SP034684 - HUMBERTO CARDOSO
FILHO E SP124077 - CLEITON LEAL DIAS JUNIOR) X UNIAO FEDERAL(Proc. MARCELO MARTINS DE OLIVEIRA E SP042501 - ERALDO AURELIO RODRIGUES FRANZESE E SP132186 - JOSE
HENRIQUE COELHO E SP027024 - ADELAIDE ROSSINI DE JESUS) X UNIAO FEDERAL

Considerando a habilitação deferida às fls. 4096, remetam-se os autos ao SUDP para alteração do pólo ativo, a fim de constar MARINALVA TELLES FRAGOSO (CPF: 595.386.948-72).Defiro o prazo suplementar de
10 (dez) dias, conforme requerido pela parte autora.Decorrido sem manifestação, aguarde-se no arquivo sobrestado.Int.Santos, 23 de outubro de 2015.

0002711-52.2015.403.6104 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0205439-30.1988.403.6104 (88.0205439-8)) JOAO MARGARIDO DOS SANTOS(SP034684 - HUMBERTO CARDOSO
FILHO E SP124077 - CLEITON LEAL DIAS JUNIOR) X UNIAO FEDERAL(Proc. MARCELO MARTINS DE OLIVEIRA E SP042501 - ERALDO AURELIO RODRIGUES FRANZESE E SP132186 - JOSE
HENRIQUE COELHO E SP027024 - ADELAIDE ROSSINI DE JESUS) X UNIAO FEDERAL

Preliminarmente, trasladem-se cópias de fls. 629/656 dos autos principais nº 0205439-30.1988.403.6104 para os presentes autos.Ao SUDP para alteração do pólo ativo, a fim de constar DINA MARGARIDA DOS
SANTOS FERREIRA (CPF: 133.604.038-60) e HILDA MARGARIDA SEIXAS (108.444.918-88), nos termos da habilitação deferida às fls. 1293/1295.Esclareçam as autoras a divergência entre o nome contido na
certidão de óbito juntada às fls. 635 (João Margarida) da ação originária e o que consta descrito na inicial (João Margarido dos Santos).Após, manifeste-se a União Federal (AGU) acerca do requerido pelas autoras no
tocante à implantação administrativa de pensão especial aos dependentes, à luz da decisão exarada às fls. 1293/195 dos autos originários (fls. 85/87).Int.Santos, 26 de outubro de 2015.

0002712-37.2015.403.6104 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0205439-30.1988.403.6104 (88.0205439-8)) NADIR NASCIMENTO DOS SANTOS(SP034684 - HUMBERTO
CARDOSO FILHO E SP124077 - CLEITON LEAL DIAS JUNIOR) X UNIAO FEDERAL(Proc. MARCELO MARTINS DE OLIVEIRA E SP042501 - ERALDO AURELIO RODRIGUES FRANZESE E
SP132186 - JOSE HENRIQUE COELHO E SP027024 - ADELAIDE ROSSINI DE JESUS) X UNIAO FEDERAL

Em nada mais sendo requerido, aguarde-se no arquivo sobrestado.Int.Santos, 23 de outubro de 2015.

0002714-07.2015.403.6104 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0205439-30.1988.403.6104 (88.0205439-8)) AMELIA DA SILVA ABREU(SP034684 - HUMBERTO CARDOSO FILHO
E SP124077 - CLEITON LEAL DIAS JUNIOR) X UNIAO FEDERAL(Proc. MARCELO MARTINS DE OLIVEIRA E SP042501 - ERALDO AURELIO RODRIGUES FRANZESE E SP132186 - JOSE
HENRIQUE COELHO E SP027024 - ADELAIDE ROSSINI DE JESUS) X UNIAO FEDERAL

Considerando a habilitação deferida às fls. 1295, remetam-se os autos ao SUDP para alteração do pólo ativo, a fim de constar AMELIA DA SILVA ABREU (CPF: 192.866.328-19).Defiro o prazo suplementar de 10
(dez) dias, conforme requerido pela parte autora.Decorrido sem manifestação, aguarde-se no arquivo sobrestado.Int.Santos, 23 de outubro de 2015.

0002715-89.2015.403.6104 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0205439-30.1988.403.6104 (88.0205439-8)) DOREMI PASSOS DO CARMO(SP034684 - HUMBERTO CARDOSO
FILHO E SP124077 - CLEITON LEAL DIAS JUNIOR) X UNIAO FEDERAL(Proc. MARCELO MARTINS DE OLIVEIRA E SP042501 - ERALDO AURELIO RODRIGUES FRANZESE E SP132186 - JOSE
HENRIQUE COELHO E SP027024 - ADELAIDE ROSSINI DE JESUS) X UNIAO FEDERAL

Considerando a habilitação deferida às fls. 4096, remetam-se os autos ao SUDP para alteração do pólo ativo, a fim de constar DOREMI PASSOS DO CARMO (CPF: 281.113.398-44).Defiro o prazo suplementar de 10
(dez) dias, conforme requerido pela parte autora.Decorrido sem manifestação, aguarde-se no arquivo sobrestado.Int.Santos, 23 de outubro de 2015.

0002718-44.2015.403.6104 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0205439-30.1988.403.6104 (88.0205439-8)) ISAURA CHAGAS DOS SANTOS(SP034684 - HUMBERTO CARDOSO
FILHO E SP124077 - CLEITON LEAL DIAS JUNIOR) X UNIAO FEDERAL(Proc. MARCELO MARTINS DE OLIVEIRA E SP042501 - ERALDO AURELIO RODRIGUES FRANZESE E SP132186 - JOSE
HENRIQUE COELHO E SP027024 - ADELAIDE ROSSINI DE JESUS) X UNIAO FEDERAL

Considerando a habilitação deferida às fls. 1294/1295, remetam-se os autos ao SUDP para alteração do pólo ativo, a fim de constar ISAURA CHAGAS DOS SANTOS (CPF: 080.594.318-89).Defiro o prazo
suplementar de 10 (dez) dias, conforme requerido pela parte autora.Decorrido sem manifestação, aguarde-se no arquivo sobrestado.Int.Santos, 23 de outubro de 2015.

0002719-29.2015.403.6104 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0205439-30.1988.403.6104 (88.0205439-8)) ANTONIO DOS SANTOS TORRES(SP034684 - HUMBERTO CARDOSO
FILHO E SP124077 - CLEITON LEAL DIAS JUNIOR) X UNIAO FEDERAL(Proc. MARCELO MARTINS DE OLIVEIRA E SP042501 - ERALDO AURELIO RODRIGUES FRANZESE E SP132186 - JOSE
HENRIQUE COELHO E SP027024 - ADELAIDE ROSSINI DE JESUS) X UNIAO FEDERAL

Tendo em vista a documentação apresentada, bem como a expressa concordância da executada, habilito, nos termos do art. 1060, I, do CPC ANTÔNIO DOS SANTOS TORRES (CPF nº 802.241.648-72), em
substituição ao autor Sebastião Torres Filho. Remetam-se os autos ao SUDP para a devida retificação do pólo ativo. Defiro o prazo suplementar de 10 (dez) dias, conforme requerido pelo autor.Com a manifestação, dê-se
vista à União Federal (AGU).Silente, aguarde-se no arquivo sobrestado.Int.

0002721-96.2015.403.6104 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0205439-30.1988.403.6104 (88.0205439-8)) MARIA CRISTINA MASSUNO X ANA MARIA MASSUNO YAMAUTI X
SALETE MASSUNO ARATA(SP034684 - HUMBERTO CARDOSO FILHO E SP124077 - CLEITON LEAL DIAS JUNIOR) X UNIAO FEDERAL(Proc. MARCELO MARTINS DE OLIVEIRA E SP042501 -
ERALDO AURELIO RODRIGUES FRANZESE E SP132186 - JOSE HENRIQUE COELHO E SP027024 - ADELAIDE ROSSINI DE JESUS) X UNIAO FEDERAL

Considerando a habilitação deferida às fls. 1294/1295, remetam-se os autos ao SUDP para alteração do pólo ativo, a fim de constar MARIA CRISTINA MASSUNO (CPF: 732.217.088-15), ANA MARIA
MASSUNO YAMAUTI (CPF: 212.669.648-00) e SALETE MASSUNO ARATA (305.384.128-28).Defiro o prazo suplementar de 10 (dez) dias, conforme requerido pela parte autora.Decorrido sem manifestação,
aguarde-se no arquivo sobrestado.Int.Santos, 23 de outubro de 2015.

0002724-51.2015.403.6104 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0205439-30.1988.403.6104 (88.0205439-8)) JOSE CANDIDO CHAGAS(SP034684 - HUMBERTO CARDOSO FILHO
E SP124077 - CLEITON LEAL DIAS JUNIOR) X UNIAO FEDERAL(Proc. MARCELO MARTINS DE OLIVEIRA E SP042501 - ERALDO AURELIO RODRIGUES FRANZESE E SP132186 - JOSE
HENRIQUE COELHO E SP027024 - ADELAIDE ROSSINI DE JESUS) X UNIAO FEDERAL

3ª VARA FEDERAL DE SANTOS/SPPROCESSO Nº 0002724-51.2015.403.6104EXECUÇÃO CONTRA A FAZENDA PÚBLICAEXEQUENTE: JOSÉ CANDIDO CHAGASEXECUTADO: UNIÃO Sentença
Tipo CSENTENÇATrata-se de execução desmembrada dos autos 0205439-30.1988.403.6104, na qual JOSÉ CANDIDO CHAGAS figura como exequente em face da UNIÃO.Nos autos originários, atendendo ao
solicitado pela executada, em razão do grande número de exequentes, foi determinado o desmembramento da execução em relação às habilitações pendentes, o que não é o caso do exequente JOSÉ CANDIDO
CHAGAS.Assim, a presente execução deve prosseguir nos autos principais (0205439-30.1988.403.6104) e o presente feito ser extinto, por litispendência.Em face do exposto, julgo extinta a ação, em virtude da
litispendência, nos termos do artigo 267, inciso V, do Código de Processo Civil.Após o trânsito em julgado, ao arquivo, com as formalidades de praxe. Publique-se. Registre-se. Intime-se.Santos, 27 de outubro de 2015.
DÉCIO GABRIEL GIMENEZJuiz Federal

0002725-36.2015.403.6104 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0205439-30.1988.403.6104 (88.0205439-8)) JOSE LEITE DOS SANTOS(SP034684 - HUMBERTO CARDOSO FILHO
E SP124077 - CLEITON LEAL DIAS JUNIOR) X UNIAO FEDERAL(Proc. MARCELO MARTINS DE OLIVEIRA E SP042501 - ERALDO AURELIO RODRIGUES FRANZESE E SP132186 - JOSE
HENRIQUE COELHO E SP027024 - ADELAIDE ROSSINI DE JESUS) X UNIAO FEDERAL

Defiro o prazo suplementar de 10 (dez) dias, conforme requerido pelo autor.Decorrido sem manifestação, aguarde-se no arquivo sobrestado.Com a juntada, dê-se vista à União Federal (AGU).Int.Santos, 02 de outubro de
2015.

0002726-21.2015.403.6104 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0205439-30.1988.403.6104 (88.0205439-8)) JOSE GOMES FERREIRA(SP034684 - HUMBERTO CARDOSO FILHO E
SP124077 - CLEITON LEAL DIAS JUNIOR) X UNIAO FEDERAL(Proc. MARCELO MARTINS DE OLIVEIRA E SP042501 - ERALDO AURELIO RODRIGUES FRANZESE E SP132186 - JOSE
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HENRIQUE COELHO E SP027024 - ADELAIDE ROSSINI DE JESUS) X UNIAO FEDERAL

3ª VARA FEDERAL DE SANTOS/SPPROCESSO Nº 0002726-21.2015.403.6104EXECUÇÃO CONTRA A FAZENDA PÚBLICAEXEQUENTE: JOSÉ GOMES FERREIRAEXECUTADO:
UNIÃOSENTENÇA TIPO C SENTENÇATrata-se de execução desmembrada dos autos 0205439-30.1988.403.6104, na qual JOSÉ GOMES FERREIRA figura como exequente em face da UNIÃO.Nos autos
originários, atendendo ao solicitado pela executada, em razão do grande número de exequentes, foi determinado o desmembramento da execução em relação às habilitações pendentes, o que não é o caso do exequente
JOSÉ GOMES FERREIRA.Assim, a presente execução deve prosseguir nos autos principais (0205439-30.1988.4036104) e o presente feito ser extinto, por litispendência.Em face do exposto, julgo extinta a ação, em
virtude da litispendência, nos termos do artigo 267, inciso V, do Código de Processo Civil.Após o trânsito em julgado, ao arquivo, com as formalidades de praxe. Publique-se. Registre-se. Intime-se.Santos, 26 de outubro
de 2015. DÉCIO GABRIEL GIMENEZJuiz Federal

0002729-73.2015.403.6104 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0205439-30.1988.403.6104 (88.0205439-8)) JOANA VERA DA SILVA(SP034684 - HUMBERTO CARDOSO FILHO E
SP124077 - CLEITON LEAL DIAS JUNIOR) X UNIAO FEDERAL(Proc. MARCELO MARTINS DE OLIVEIRA E SP042501 - ERALDO AURELIO RODRIGUES FRANZESE E SP132186 - JOSE
HENRIQUE COELHO E SP027024 - ADELAIDE ROSSINI DE JESUS) X UNIAO FEDERAL

Considerando a habilitação deferida às fls. 1295, remetam-se os autos ao SUDP para alteração do pólo ativo, a fim de constar JOANA VERA DA SILVA (CPF: 733.303.708-82).Defiro o prazo suplementar de 10 (dez)
dias, conforme requerido pela parte autora.Decorrido sem manifestação, aguarde-se no arquivo sobrestado.Int.Santos, 23 de outubro de 2015.

0002731-43.2015.403.6104 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0205439-30.1988.403.6104 (88.0205439-8)) EDITHE MARIA DE SOUSA(SP034684 - HUMBERTO CARDOSO FILHO
E SP124077 - CLEITON LEAL DIAS JUNIOR) X UNIAO FEDERAL(Proc. MARCELO MARTINS DE OLIVEIRA E SP042501 - ERALDO AURELIO RODRIGUES FRANZESE E SP132186 - JOSE
HENRIQUE COELHO E SP027024 - ADELAIDE ROSSINI DE JESUS) X UNIAO FEDERAL

Considerando a habilitação deferida às fls. 1295, remetam-se os autos ao SUDP para alteração do pólo ativo, a fim de constar EDITHE MARIA DE SOUZA (CPF: 252.103.618-88).Defiro o prazo suplementar de 10
(dez) dias, conforme requerido pela parte autora.Decorrido sem manifestação, aguarde-se no arquivo sobrestado.Int.Santos, 23 de outubro de 2015.

0002732-28.2015.403.6104 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0205439-30.1988.403.6104 (88.0205439-8)) NESTOR DE OLIVEIRA FONTES(SP034684 - HUMBERTO CARDOSO
FILHO E SP124077 - CLEITON LEAL DIAS JUNIOR) X UNIAO FEDERAL(Proc. MARCELO MARTINS DE OLIVEIRA E SP042501 - ERALDO AURELIO RODRIGUES FRANZESE E SP132186 - JOSE
HENRIQUE COELHO E SP027024 - ADELAIDE ROSSINI DE JESUS) X UNIAO FEDERAL

Cumpra-se o primeiro parágrafo da determinação de fls. 154, procedendo-se à pesquisa de endereço do autor.Fls. 183/184: Com relação às pesquisas de certidão de óbito e existência de dependentes habilitados, indefiro,
nos termos do exposto às fls. 154.Com a providência supra, dê-se vista ao autor para manifestação, no prazo de 10 (dez) dias.Silente, aguarde-se no arquivo sobrestado.Int.Santos, 02 de outubro de 2015.

0002733-13.2015.403.6104 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0205439-30.1988.403.6104 (88.0205439-8)) LIDIA GOMES DOS REIS(SP034684 - HUMBERTO CARDOSO FILHO E
SP124077 - CLEITON LEAL DIAS JUNIOR) X UNIAO FEDERAL(Proc. MARCELO MARTINS DE OLIVEIRA E SP042501 - ERALDO AURELIO RODRIGUES FRANZESE E SP132186 - JOSE
HENRIQUE COELHO E SP027024 - ADELAIDE ROSSINI DE JESUS) X UNIAO FEDERAL

Considerando a habilitação deferida às fls. 1295, remetam-se os autos ao SUDP para alteração do pólo ativo, a fim de constar LIDIA GOMES DOS REIS (CPF: 291.637.648-81).Defiro o prazo suplementar de 10 (dez)
dias, conforme requerido pela parte autora.Decorrido sem manifestação, aguarde-se no arquivo sobrestado.Int.Santos, 23 de outubro de 2015.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0208848-96.1997.403.6104 (97.0208848-8) - ALOISIO ANTONIO DA SILVA X SELMA TIEMI TANAKA OIWA(SP112026 - ALMIR GOULART DA SILVEIRA E SP112030 - DONATO ANTONIO DE
FARIAS E SP136588 - ARILDO PEREIRA DE JESUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X SELMA TIEMI TANAKA OIWA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

INTIMAÇÃO: NOS TERMOS DO ART. 10 DA RES. 168/2011 DO CJF, FICAM AS PARTES INTIMADAS DO TEOR DO(S) OFÍCIO(S) REQUISITÓRIO(S) EXPEDIDO(S) NOS AUTOS. NADA SENDO
REQUERIDO NO PRAZO DE 5 (CINCO) DIAS, O(S) REQUISITÓRIO(S) SERÁ(ÃO) TRANSMITIDO(S) AO TRIBUNAL

0002502-11.2000.403.6104 (2000.61.04.002502-1) - NELSON DE MOURA MELLO(SP129403 - FABIO ROGERIO DE SOUZA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP028445 - ORLANDO PEREIRA
DOS SANTOS JUNIOR) X NELSON DE MOURA MELLO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP233948B - UGO MARIA SUPINO E SP266717 - JULIANA GUESSE)

Proceda a secretaria ao cancelamento do Alvará de Levantamento nº 82/2015, visto ter expirado seu prazo de validade.Após, expeça-se novo Alvará de Levantamento, nos termos da sentença de fls. 395v, em favor da
patrona Juliana Guesse, OAB/SP nº 266.717, intimando-a a retirá-lo, no prazo de 5 (cinco) dias.Com a juntada da cópia liquidada, remtam-se os autos ao arquivo.Int.ATENÇÃO: ALVARÁ DE LEVANTAMENTO
EXPEDIDO AGUARDANDO RETIRADA PELO BENEFICIÁRIO

0007637-33.2002.403.6104 (2002.61.04.007637-2) - CONDOMINIO EDIFICIO UIRAPURU(SP028280 - DARCI DE SOUZA NASCIMENTO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP063619 - ANTONIO
BENTO JUNIOR) X CONDOMINIO EDIFICIO UIRAPURU X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Expeça-se alvará de levantamento, como requerido à fl. 639.Intime-se o patrono da parte autora para retirá-lo no prazo de 05 (cinco) dias.Após, nada sendo requerido, tornem conclusos para sentença.ATENÇÃO:
ALVARÁ DE LEVANTAMENTO EXPEDIDO AGUARDANDO RETIRADA PELO BENEFICIÁRIO

0006186-36.2003.403.6104 (2003.61.04.006186-5) - NORIVAL CAMILO BEZERRA X MARIA DE FATIMA AMARAL BEZERRA(SP242633 - MARCIO BERNARDES E SP161721B - MARCO ANTONIO
DOS SANTOS DAVID) X FAMILIA PAULISTA CREDITO IMOBILIARIO S/A(Proc. DR.LAURINDO DA SILVA MOURA JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(Proc. DR.CARLOS ALBERTO
MINAYA SEVERINO) X MARCO ANTONIO DOS SANTOS DAVID X FAMILIA PAULISTA CREDITO IMOBILIARIO S/A X MARCO ANTONIO DOS SANTOS DAVID X CAIXA ECONOMICA
FEDERAL

ATENÇÃO: ALVARÁ DE LEVANTAMENTO EXPEDIDO AGUARDANDO RETIRADA PELO BENEFICIÁRIO.

0001046-11.2009.403.6104 (2009.61.04.001046-0) - ALBANO RODRIGUES VICTORINO FILHO(SP241690 - MARIA TEREZA HUNGARO ADARME) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP201316 -
ADRIANO MOREIRA LIMA) X ALBANO RODRIGUES VICTORINO FILHO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Expeça-se alvará de levantamento do valor depositado à fl. 205, como requerido à fl. 206v.Intime-se o patrono da parte autora para retirá-lo no prazo de 05 (cinco) dias.Após, com a vinda da cópia liquidada e nada sendo
requerido, tornem conclusos para sentença.Int.ATENÇÃO: ALVARÁ DE LEVANTAMENTO EXPEDIDO AGUARDANDO RETIRADA PELO BENEFICIÁRI

Expediente Nº 4186

HABEAS DATA

0005408-46.2015.403.6104 - OFFICE IMPORTACAO E EXPORTACAO COMERCIO DE ARMARINHOS EIRELI EPP(SP237360 - MARCELINO ALVES DE ALCÂNTARA) X INSPETOR DA RECEITA
FEDERAL DO BRASIL EM SANTOS/SP

3ª VARA FEDERAL DE SANTOSAUTOS Nº0005408-46.2015.403.6104HABEAS DATAIMPETRANTE: OFFICE IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO COMÉRCIO DE ARMARINHOS EIRELI
EPPIMPETRADO: INSPETOR DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SANTOSSentença tipo CSENTENÇAOFFICE IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO COMÉRCIO DE ARMARINHOS EIRELI EPP
ajuizou o presente habeas data em face do INSPETOR DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SANTOS, objetivando a determinação ao órgão responsável para disponibilizar de forma plena e irrestrita, toda e
qualquer informação constante no sistema de dados da Receita Federal do Brasil, relativa aos CEs nº 15140520144868, 151405201499446, 151405201472002, 151405204737097, 151405523370238 e BL n
CDNGB141606, BNBEA14008128, BNBEA14008129, CDNGB141446, CNNGB141416.Aduz, em síntese, que em 21/07/2015 protocolou requerimento administrativo solicitando esclarecimentos quanto às
operações de importação embasadas nos aludidos documentos aduaneiros, contudo, a autoridade quedou-se inerte por prazo superior a dez dias, o que configuraria a recusa tácita ao acesso às informações relativas à sua
pessoa.Com a inicial (fls. 02/18), vieram os documentos (fls. 19/36).Notificada, a autarquia apresentou suas informações, acompanhada de documentos, e afirmou que não houve solicitação administrativa pela impetrante
pleiteando informações relativas aos CEs vinculados ao PAF n 11128.7215588/2015-11, bem como noticiou a disponibilização, nos autos do processo administrativo supracitado, dos esclarecimentos requeridos no
presente habeas data (fls. 41/82).O Ministério Público Federal, na qualidade de custos legis, manifestou-se no sentido da concessão da ordem em favor do impetrante, tendo em vista que os CE juntados por este o apontam
como consignatário das mercadorias (fl. 84).Instada a manifestar interesse no prosseguimento do feito (fl. 86), a impetrante informou que diante dos esclarecimentos da impetrada, não possui mais interesse no
prosseguimento da ação (fl. 92).É o relatório.DECIDO.No caso em comento, foi impetrado o presente habeas data objetivando a determinação ao órgão responsável para disponibilização de forma plena e irrestrita, de
toda e qualquer informação constante no sistema de dados da Receita Federal do Brasil, relativa aos CEs nº 15140520144868, 151405201499446, 151405201472002, 151405204737097, 151405523370238 e BL n
CDNGB141606, BNBEA14008128, BNBEA14008129, CDNGB141446, CNNGB141416.Contudo, prestadas informações pela autoridade impetrada, esta aduziu a inexistência de pedido administrativo concernente ao
pleito das informações relativas aos CEs vinculados ao PAF n 11128.7215588/2015-11 (fls. 41/82).Ciente, a impetrante requereu a extinção do feito, tendo em vista a falta de interesse em seu prosseguimento diante dos
esclarecimentos prestados pela impetrada (fl. 92).Observo, diante disso, configurar-se nos autos típico caso de falta de interesse processual.Consistindo o interesse de agir na utilidade e na necessidade concreta do
processo, bem como na adequação do provimento e do procedimento desejado, torna-se inútil à provocação da tutela jurisdicional se ela, em tese, não for apta a produzir a correção da lesão arguida na inicial.Pelo exposto,
com fulcro no artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, declaro extinto o presente processo, sem resolução do mérito.Isento de custas.Sem honorários advocatíciosCiência ao MPF.Após o trânsito em julgado,
adotem-se as providências necessárias ao arquivamento.P.R.I.Santos, 18 de novembro de 2014.DÉCIO GABRIEL GIMENEZJuiz Federal

MANDADO DE SEGURANCA

0207778-10.1998.403.6104 (98.0207778-0) - HOSPITAL ANA COSTA S.A.(SP088448 - ALUISIO COELHO VILLARINHO RODRIGUES) X COORDENADORIA FISCAL DA SUBSECAO DE SANTOS
DO CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM-COREN(SP277783 - JAMILLE DE JESUS MATTISEN)

Defiro vista dos autos fora de secretaria para que requeira o que for de seu interesse pelo prazo de 05 (cinco) dias, conforme requerido à fl. 337.Nada sendo requerido, retornem os autos ao arquivo.Int.
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0006095-09.2004.403.6104 (2004.61.04.006095-6) - TECONDI TERMINAL PARA CONTEINERES DA MARGEM DIREITA S/A(SP154688 - SERGIO ZAHR FILHO E SP229381 - ANDERSON STEFANI)
X INSPETOR DA ALFANDEGA NO PORTO DE SANTOS

Defiro a concessão de dez (10) dias para que a impetrante se manifeste acerca dos extratos apresentados pela Caixa Econômica Federal, conforme requerido á fl. 475.Decorrido, remetam-se os autos ao arquivo.Int.

0004695-71.2015.403.6104 - YANG MING (AMERICA) CORP(SP189588 - JOSÉ URBANO CAVALINI JÚNIOR E SP351309 - RODOLPHO ROBALO GONZALEZ) X INSPETOR DA ALFANDEGA NO
PORTO DE SANTOS

3a VARA FEDERAL DE SANTOS/SPEMBARGOS DE DECLARAÇÃO AUTOS Nº 0004695-71.2015.403.6104Sentença Tipo MSENTENÇA:Foram opostos embargos de declaração em face da sentença que
concedeu parcialmente a segurança (fls. 238/240), ao argumento de omissão em relação às unidades de carga que foram liberadas em decorrência do efeito ativo concedido ao agravo de instrumento interposto pela
impetrante.Aduz a embargante, em suma, a existência de vício a ser sanado, uma vez que todos os contêineres objeto desta ação já foram liberados e devolvidos à impetrante.DECIDO. O artigo 535 do Código de
Processo Civil prevê o cabimento de embargos de declaração na hipótese de obscuridade ou contradição na sentença ou no acórdão, bem como quando for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou
tribunal.Assim, em sendo tempestivo o recurso e havendo alegação de omissão, conheço dos embargos. No mérito, verifico que a embargante procura, em verdade, a reapreciação da matéria já decidida, pois as razões nos
termos em que oferecidas, demonstram nítido caráter infringente (correção de eventual error in judicando), o que não se coaduna com a natureza dos embargos de declaração, tendentes a extirpar das decisões os vícios
alinhados pelo artigo 535 do CPC, não se enquadrando as razões declaratórias em nenhum dos permissivos do citado dispositivo legal.Com efeito, não observo omissão na sentença embargada que confirmou o
entendimento exposto por ocasião da concessão da liminar e deferiu parcialmente a segurança para assegurar a devolução à impetrante de alguns dos contêineres pleiteados na exordial. E não se trata de perda superveniente
do objeto, uma vez que a desunitização das demais unidades de carga foi efetivada em decorrência da ordem judicial consistente no deferimento do efeito suspensivo ao recurso interposto pela impetrante.Assim, não verifico
a presença de omissão, contradição ou obscuridade no julgado.Eventual irresignação da parte vencida encontra amparo nas vias recursais, onde o julgamento poderá ser revisto pela Superior Instância e eventualmente
reformado, caso equivocada a fundamentação adotada por este Juízo.Por estes fundamentos, rejeito os embargos declaratórios.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.Santos, 16 de novembro de 2015.DÉCIO GABRIEL
GIMENEZJuiz Federal

0005602-46.2015.403.6104 - JOHN DEERE BRASIL LTDA(SP292794 - JULIANA FABBRO) X INSPETOR DA ALFANDEGA NO PORTO DE SANTOS

3ª VARA FEDERAL DE SANTOS - SPAUTOS Nº 0005602-46.2015.403.6104EMBARGOS DE DECLARAÇÃOEMBARGANTE: JOHN DEERE BRASIL LTDAEMBARGADO: INSPETOR-CHEFE DA
ALFÂNDEGA DO PORTO DE SANTOSSentença Tipo MSENTENÇA:Foram opostos os presentes EMBARGOS DE DECLARAÇÃO em face da sentença de fls. 139/143, com fundamento no artigo 535 do Código
de Processo Civil, objetivando a correção de omissão, no tocante a ausência de apreciação do pleito alternativo de restituição do indébito reconhecido na sentença.É o breve relatório.DECIDO.Recebo os presentes
embargos, eis que tempestivos (art. 536 do CPC).Assiste razão à embargante.Com efeito, observo que a sentença afastou a inclusão das despesas realizadas após a chegada de navio pelo Porto de Santos na base de
cálculo do imposto de importação e reconheceu o direito do impetrante à compensação do indébito.Nenhuma menção houve à possibilidade de utilização da modalidade opção pela restituição em pecúnia.Porém,
reconhecido o pagamento indevido, o impetrante tem direito líquido e certo à repetição do indébito, seja na modalidade restituição ou compensação, esta nos limites legais.Nestes termos, DOU PROVIMENTO AOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO para o fim de assegurar ao impetrante o direito de optar pela restituição ou por compensar os créditos apurados, mantido no mais integralmente a sentença, inclusive com relação à
prerrogativa da autoridade impetrada de verificar a existência de créditos compensáveis.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Santos, 17 de novembro de 2015.DÉCIO GABRIEL GIMENEZJuiz Federal

0005651-87.2015.403.6104 - TRIANGULO LIMPEZA E CONSERVACAO LTDA(SC014400 - JUCELI FRANCISCO JUNIOR E SC020404 - WILLIAN PERES BITTENCOURTE) X PRESIDENTE
COMISSAO ESPECIAL LICITACOES COMPANHIA DOCAS S PAULO-CODESP(SP121186 - MARCO ANTONIO GONCALVES)

Providencie a impetrante a complementação do recolhimento das custas no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito.Int.

0006113-44.2015.403.6104 - FORMA E DIMENSAO CONSTRUTORA LTDA - EPP(SP123479 - LUIS ANTONIO NASCIMENTO CURI) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SANTOS-SP(Proc.
91 - PROCURADOR)

3ª VARA FEDERAL DE SANTOS/SPAUTOS Nº 0006113-44.2015.403.6104MANDADO DE SEGURANÇAIMPETRANTE: FORMA E DIMENSÃO CONSTRUTORA LTDAIMPETRADO: DELEGADO DA
RECEITA FEDERAL DO BRASILSentença tipo ASENTENÇA:FORMA E DIMENSÃO CONSTRUTORA LTDA, qualificada nos autos, impetrou o presente mandado de segurança com pedido de liminar em face do
DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SANTOS objetivando a apreciação dos pedidos de restituição constantes nas PER/DCOMP e a compensação com os débitos indicados nos documentos dos
autos.Aduz que a administração tributária omite-se em apreciar os pedidos de ressarcimento, o que lhe ocasiona prejuízos consideráveis.Ancora-se em disposições legais insertas na Lei nº 11.457/07 (artigo 24) e na Lei nº
9.784/99 (artigos 48 e 49), que determinam, à vista de princípios norteadores da administração pública (arts. 1º, incs. II e III, 5º, inc. LXIX, e 37, caput, da CF/88), o prazo máximo de 360 (trezentos e sessenta) dias para
a prolação de decisão administrativa, contados da data em que protocolizados petições, defesas, recursos. Ressalta, ainda, a possibilidade de compensação do credito a ser restituído com débitos junto a União, com
espeque no artigo 41 da Instrução Normativa RFB n. 1300 de 20/11/2012. Com a inicial (fls. 02/14), vieram os documentos (fls. 16/145).A análise do pedido de liminar foi diferida para após a vinda das informações (fl.
148), as quais foram prestadas (fls. 154/163).O Delegado da Receita Federal em Santos noticia que os pedidos são analisados de acordo com a ordem cronológica em que formulados. Sustenta a impossibilidade de
violação do princípio da isonomia, postulando ser ilegal a alteração da ordem. Além disso, anota que o art. 24 da Lei nº 11.457/2007 (prazo de 360 dias) viola o art. 146, inc. III, alínea b, da CF/88 e que essa regra legal
deve ser aplicada apenas no âmbito da Procuradoria Geral da Fazenda Nacional (Lei Complementar nº 95/1998). Por fim, sustenta que o processo administrativo fiscal deve respeitar os princípios da indisponibilidade do
interesse público, da isonomia, da autonomia dos poderes e da razoabilidade das ordens judiciais.Em decisão, foi parcialmente deferido o pedido liminar para determinar à autoridade impetrada analisar os pleitos de
restituição, no prazo de 30 dias.O Ministério Público Federal deixou de se manifestar quanto ao mérito por entender ausente interesse institucional que o justifique (fl. 173).Intimado (fl.171-v), o impetrado informou o
cumprimento da ordem liminar deferida, tendo emitido o despacho decisório no sentido do indeferimento da restituição pleiteada no âmbito administrativo, considerando que a empresa, apesar de intimada, não apresentou
os documentos necessários à análise e decisão (fls. 174/177).É o relatório.DECIDO.O mandado de segurança é remédio constitucional (art. 5.º, LXIX, CF/88) para proteção de direito líquido e certo contra ato ilegal ou
abusivo perpetrado por autoridade pública.A relevância do fundamento da demanda decorre do direito da impetrante em obter uma manifestação da Administração Pública quanto ao pleito formulado, cuja previsão legal
encontra-se inserta em diversos dispositivos legais e constitucionais.Com efeito, reza a Carta Magna que a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que
garantam a celeridade de sua tramitação (art. 5º, inciso LXXVIII, incluído pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004). Tal vetor, em verdade, decorre do dever da administração de agir adequadamente no exercício de
função administrativa.Com efeito, é fato que o silêncio da Administração somente gera os efeitos legais previstos no ordenamento jurídico. Logo, não há que se deduzir da inércia da administração uma manifestação tácita em
favor do administrado (Celso Antônio Bandeira de Mello, Curso de Direito Administrativo, 14ª ed., Malheiros Editores, 2002, p. 365).Todavia, tratando-se de ato no exercício de competência vinculada, a inércia da
administração pode configurar ato ilícito, abrindo, por consequência dois caminhos ao administrado: a) a própria tutela em juízo do interesse em discussão ou b) a obtenção do reconhecimento da ilicitude do comportamento
omissivo da administração, com a consequente imposição de prazo razoável para a prática do ato.No presente caso, o pleito do contribuinte deveria ser analisado no prazo previsto no artigo 24 da Lei nº 11.457/2007, que
obriga seja proferida decisão administrativa no prazo máximo de 360 (trezentos e sessenta) dias a contar do protocolo de petições, defesas ou recursos administrativos do contribuinte, prazo que se aplica à toda
administração tributária e não apenas à PFN.No caso em tela, os requerimentos da impetrante foram efetuados, por meio eletrônico, em 19 de maio de 2009 (fls. 35/59), ou seja, há mais de um ano na data do
ajuizamento.Todavia, em face do pedido formulado, não cabe, neste momento, ingressar no mérito dos pedidos de restituição e de compensação, mas tão-somente romper com a inércia administrativa, fixando prazo
razoável para a prolação de decisão, a fim de concretizar o direito fundamental da razoável duração do processo administrativo (art. 5º, inciso LXXVIII, CF).Vale ressaltar que o mandado de segurança é instrumento
adequado para controlar eventual ofensa ao direito acima mencionado, tendo em vista que a omissão ou o silêncio da Administração, quando desarrazoados, configuram não só um desrespeito ao consagrado princípio
constitucional da eficiência, como um patente abuso de poder (TRF 3ª Região, AMS 268401/SP, 8ª Turma, DJU 23/01/2008, Rel. Dês. Federal Vera Jucovsky).Sobre a possibilidade de estabelecimento de prazo razoável
para a prolação de decisão administrativa, há precedentes jurisprudenciais:DIREITO TRIBUTÁRIO - CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO - ANÁLISE DO FISCO - PRAZO RAZOÁVEL - OBJETIVIDADE.1. O
exame da condição tributária da agravante não pode perdurar indefinidamente no âmbito da administração fazendária.2. Os órgãos da administração fazendária devem realizar a apreciação precisa e objetiva dos
documentos apresentados pelo contribuinte.3. Agravo de instrumento improvido.(TRF 3ª Região, AG 283417/SP, 4ª Turma, j. 25/04/2007, Rel. Des. Fed. FABIO PRIETO).TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL.
AGRAVO RETIDO. AUSÊNCIA DE REQUERIMENTO DE APRECIAÇÃO. NÃO-CONHECIMENTO. PEDIDO DE RESSARCIMENTO DE CRÉDITO. PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO.
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL. PROCRASTINAÇÃO INDEVIDA. PRAZO RAZOÁVEL PARA EXAME.1. Nos termos do artigo 523, 1º, do Código de Processo Civil, não se conhece de agravo retido quando a
parte não requer expressamente, nas razões ou na resposta da apelação, sua apreciação pelo Tribunal.2. Inaplicável o Decreto nº 70.235/72 à hipótese dos autos, porquanto este diploma se limita a regular o processo
administrativo de determinação e exigência dos créditos tributários da União e o de consulta sobre a aplicação da legislação tributária federal, não abrangendo o processo decorrente de pedido de ressarcimento de créditos
fiscais do contribuinte.3. Também não há incidência do art. 24 da Lei nº 11.457/2007, que estabelece o prazo de 360 dias para a prolação de decisão acerca de pedido administrativo, pois o preceptivo alcança apenas
pedidos administrativos protocolados posteriormente à sua entrada em vigor.4. Na ausência de legislação específica sobre a matéria, aplicável a Lei nº 9.784/1999, que prevê o prazo de 30 (trinta) dias, prorrogável por
mais 30 (trinta), para a solução dos processos administrativos em geral, a contar do final de sua instrução (art. 49), bem como o prazo de 5 (cinco) dias para a prática de atos de impulsionamento processual (art. 24).5.
Irreparável a sentença que, ante a inércia da Administração, fixou prazo razoável para que instrua e julgue os pedidos administrativos de ressarcimento de créditos formulados pelo contribuinte.(grifei, TRF 4ª Região, AMS
Nº 2007.72.05.002183-8/SC, Rel. Des. Fed. OTÁVIO ROBERTO PAMPLONA, j. 18/12/2007).Anoto que a existência de ordem cronológica no âmbito da unidade fiscal, embora seja medida salutar para garantir a
igualdade de tratamento dos contribuintes, não impede o reconhecimento concreto da ilegalidade.Ressalto que o estabelecimento de prazo para prolação de decisão administrativa, não ofende o interesse público, nem
macula o princípio da autonomia dos poderes, na medida em que, no Estado de Direito, a Administração Pública está vinculada ao cumprimento da lei e da Constituição.Por fim, resta prejudicado o pedido de compensação
em face da decisão de fl. 175.Ante o exposto, confirmo a liminar e JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO, nos termos do artigo 269, I do CPC, e CONCEDO PARCIALMENTE A SEGURANÇA
PLEITEADA.Custas pela impetrante.Sem honorários (art. 25 da Lei 12.016/09). Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos ao TRF da 3ª Região, para reexame necessário (art. 14, 1º, da Lei n.
12.016/2009).P.R.I.Santos, 17 de novembro de 2015.LIDIANE MARIA OLIVA CARDOSOJuíza Federal Substituta

0006133-35.2015.403.6104 - ZOOM EDITORA EDUCACIONAL LTDA(SP294437B - RODRIGO SOARES VALVERDE) X INSPETOR DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SANTOS/SP

Encaminhe-se cópia da sentença de fls. 434/436 ao Relator do Agravo de Instrumento n. 0021762.28.2015.403.0000.Após, intimem-sa as partes da referida sentença.Sentença de fls. 434/436: 3ª VARA FEDERAL DE
SANTOS/SPAUTOS Nº 0006133-35.2015.403.6100MANDADO DE SEGURANÇAIMPETRANTE: ZOOM EDITORA EDUCACIONAL LTDAIMPETRADO: INSPETOR DA RECEITA FEDERAL DO
BRASIL EM SANTOS/SPSentença Tipo ASENTENÇA:ZOOM EDITORA EDUCACIONAL LTDA, qualificada nos autos, impetrou o presente mandado de segurança, em face de ato imputado ao INSPETOR
CHEFE DA ALFÂNDEGA DO BRASIL NO PORTO DE SANTOS, com o escopo de obter, em sede de liminar, provimento judicial para suspender a aplicação da pena de perdimento das mercadorias pendentes de
desembaraço até o deslinde final da presente ação.Narra a impetrante, em suma, que devido a prejuízos causados ao seu fluxo de caixa em virtude de atraso pelo Poder Público no pagamento que lhe é devido em razão do
contrato de serviços firmado, não teve condições de efetuar o pagamento dos tributos incidentes para desembaraço da mercadoria importada, e, nesse caso, a aplicação da pena de perdimento ofende diretamente os
princípios constitucionais da razoabilidade e proporcionalidade. Com a inicial, vieram documentos (fls. 25/360). Custas prévias foram recolhidas (fl. 361).Por cautela, a fim de evitar o perecimento do objeto da presente
impetração, este juízo suspendeu a destinação das mercadorias em comento e foi postergada a apreciação da liminar para após a vinda das informações (fl. 368).Notificada, a autoridade impetrante prestou informações (fls.
373/384), ocasião em que defendeu a regularidade do ato administrativo.A liminar foi indeferida (fls. 386/388).O MPF deixou de se pronunciar por entender ausente interesse institucional que o justifique (fl. 395). A
impetrante interpôs agravo de instrumento (fls. 401/417) e a decisão foi mantida por seus próprios fundamentos (fl. 418). O eminente desembargador relator negou seguimento ao agravo interposto (fls. 420/432).É o breve
relatório.DECIDO.O mandado de segurança é remédio constitucional (art. 5.º, LXIX, CF/88) para proteção de direito líquido e certo contra ato ilegal ou abusivo perpetrado por autoridade pública.Destaco que não há
óbice a que a fiscalização apreenda mercadoria trazida ao país, desde que o fato seja passível de aplicação da penalidade de perdimento.Com efeito, dispõe o artigo 51 do Decreto-Lei nº 37/66, com redação dada pelo
Decreto-Lei nº 2.472/88, que concluída a conferência aduaneira, sem exigência fiscal relativamente a valor aduaneiro, classificação ou outros elementos do despacho, a mercadoria será desembaraçada e posta à disposição
do importador (grifei).Logo, a colocação da mercadoria à disposição do importador tem por pressuposto a inexistência de exigências quanto a tributos, classificação ou quaisquer outros aspectos inerentes à respectiva
operação.Por outro lado, não se pode esquecer que a formalização de declaração de importação é o modo adequado de submissão de mercadoria importada a controle alfandegário e é condição para seu desembaraço e
entrega ao importador (artigos 542, 543 e 571, ambos do Regulamento Aduaneiro - Decreto nº 6.759/2009), configurando a omissão em iniciar o despacho aduaneiro nos prazos legais infração conhecida como abandono,
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que sujeita o infrator à aplicação da pena de perdimento (art. 642 c/c art. 689, IX, ambos do diploma acima mencionado).Ocorre que, enquanto não aplicada essa penalidade, a mercadoria pertence ao importador, que
poderá sanar sua omissão, dando início ao despacho de importação e assumindo os ônus inerentes à sua inércia.Nesse sentido, a Lei nº 9.779/99 assim dispõe:Art. 18. O importador, antes de aplicada a pena de perdimento
da mercadoria na hipótese a que se refere o inciso II do art. 23 do Decreto-Lei no 1.455, de 7 de abril de 1976, poderá iniciar o respectivo despacho aduaneiro, mediante o cumprimento das formalidades exigidas e o
pagamento dos tributos incidentes na importação, acrescidos dos juros e da multa de que trata o art. art. 61 da Lei no 9.430, de 27 de dezembro de 1996, e das despesas decorrentes da permanência da mercadoria em
recinto alfandegado.Parágrafo único. Para efeito do disposto neste artigo, considera-se ocorrido o fato gerador, e devidos os tributos incidentes na importação, na data do vencimento do prazo de permanência da
mercadoria no recinto alfandegado (grifei).Portanto, a lavratura de auto de infração decorrente de abandono não possui o efeito jurídico de impedir o prosseguimento do despacho aduaneiro, como ocorre na imputação de
outros ilícitos, já que apenas vincula uma mercadoria ao destino do processo administrativo instaurado.Aliás, em relação a esse último aspecto, importa ressaltar que a aplicação de pena de perdimento pressupõe a edição
de ato administrativo, precedido de regular processo administrativo, no qual devem ser observados os princípios que lhe são inerentes, inclusive o exercício do direito de defesa pelo proprietário da carga.Vale destacar que
o despacho aduaneiro consiste em atividade administrativa vinculada, de modo que a administração tributária não pode se afastar das exigências legais e regulamentares. Frise-se, aliás, que não foi comprovado qualquer
vício formal no procedimento administrativo em comento, já que a ação fiscal foi deflagrada nos limites constitucionais e legais.No caso em tela, informa a autoridade impetrada que as mercadorias em questão chegaram ao
Porto de Santos entre julho e agosto de 2014, e, em virtude da omissão do importador em iniciar o despacho aduaneiro, foi emitida a ficha de mercadoria abandonada em 14/11 e 05/12/2014, sendo que os Autos de
Infração e Termos de Apreensão e Guarda Fiscal (AITAGF) foram formalizados em abril de 2015 (fls. 376). Esclarece a autoridade, ainda, que o representante legal da impetrante tomou ciência dos mencionados autos de
infração em 24/06/2015 e apresentou solicitação para iniciar o despacho aduaneiro, com base no art. 2º da IN-SRF nº 69/99, que faculta ao proprietário de mercadoria abandonada promover o despacho de importação,
quando ainda não houver sido aplicada a pena de perdimento.Pois bem.À vista da solicitação do importador, ora impetrante, a autoridade aduaneira tornou insubsistentes os autos de infração e autorizou o início do
despacho aduaneiro, mediante o cumprimento de todas as formalidades e exigências legais. Assim, depois da ciência do ato, o que ocorreu em 05 de agosto de 2015 para os PAF nº 11128.722411/2015-24,
11128.722412/2015-79 e em 06 de agosto de 2015 para os PAF nº 11128.722408/2015-19, 11128.722409/2015-55 e 11128.722410/2015-80 (fl. 377 v.), deveria o importador dar início ao despacho aduaneiro de
importação no prazo de 30 dias, ou seja, até 05 e 06 de setembro, respectivamente, com o recolhimento dos valores devidos.Todavia, em 28/08/2015, a impetrante ajuizou esta ação com o escopo de suspender eventual
aplicação da pena de perdimento, ao argumento de que não dispõe dos valores necessários ao pagamento das multas e tributos incidentes no desembaraço aduaneiro.Ora, não se presta a ação judicial a dilatar o prazo legal
de pagamento dos valores devidos na importação, até que a impetrante tenha condições financeiras de efetuar os recolhimentos, ainda que a suposta falta de caixa decorra de alegado inadimplemento contratual com Poder
Público, no caso, do Estado de Pernambuco.Noutro giro, embora requeira a suspensão da pena de perdimento e manifeste a intenção de continuar o despacho aduaneiro, a impetrante não ofereceu o depósito em caução
do valor devido, nem informou quando teria a disponibilidade desses valores, sendo certo que, no caso em apreço, não existe outro óbice que impeça o desembaraço das mercadorias, mas tão somente o pagamento dos
valores incidentes na importação.Assim, escoado o prazo, sem ato concreto de intenção de pagamento por parte do importador, não pode a autoridade impetrada paralisar a efetivação da pena de perdimento, pois não
pode deixar de praticar ou retardar ato de ofício, de modo que não verifico, no caso, a presença do alegado ato coator.Se de um lado a impetrante pretende, realmente, prosseguir com o despacho aduaneiro, considerando
que não houve intenção de abandonar as mercadorias, de outro lado, a autoridade administrativa não pode ficar inerte, indefinidamente, à espera que se efetive o pagamento dos tributos incidentes na importação, para
finalizar o desembaraço.Ademais, como bem salientado pela autoridade impetrada (fls. 381/382), é fato que a longa permanência das mercadorias importadas em recinto alfandegado pode gerar uma despesa tão grande que
inviabiliza a nacionalização.Conforme já ressaltado, no caso concreto, a impetrante poderia evitar o aperfeiçoamento da pena de perdimento tão somente com o pagamento dos tributos e multas devidos.Destarte,
considerando o panorama fático apresentado, à vista dos fundamentos invocados na inicial em cotejo com os documentos acostados aos autos, não vislumbro o direito líquido e certo alegado pela impetrante e não merece
prosperar o pedido de suspensão da pena de perdimento.Outras provas no sentido da alegação de que a omissão da impetrante decorre de ato imputável ao Poder Público é aspecto cuja cognição é inviável na via eleita, à
vista da impossibilidade de dilação probatória.Em face do exposto, resolvo o mérito do processo, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO e DENEGO A
SEGURANÇA PLEITEADA.Sem honorários advocatícios, a teor do art. 25 da Lei 12.016/09 e da Súmula nº 105 do C. Superior Tribunal de Justiça.Custas ex lege.P. R. I.Santos, 12 de novembro de 2015.LIDIANE
MARIA OLIVA CARDOSOJuíza Federal Substituta

0007007-20.2015.403.6104 - MAERSK BRASIL BRASMAR LTDA(SP275650 - CESAR LOUZADA) X INSPETOR DA ALFANDEGA NO PORTO DE SANTOS

Fls. 108/124: Mantenho a decisão de fls. 98/99 por seus próprios fundamentos.Cumpra a Secretaria a parte final da referida decisão, encaminhando-se os autos ao Ministério Público Federal.Após, venham os autos
conclusos para sentença.Int.

0007008-05.2015.403.6104 - MAERSK BRASIL BRASMAR LTDA(SP275650 - CESAR LOUZADA) X INSPETOR DA ALFANDEGA NO PORTO DE SANTOS

3ª VARA FEDERAL DE SANTOS/SPAUTOS Nº 0007008-05.2015.403.6104MANDADO DE SEGURANÇAIMPETRANTE: MAERSK BRASIL BRASMAR LTDAIMPETRADO: INSPETOR CHEFE DA
ALFÂNDEGA DO PORTO DE SANTOS/SPSentença Tipo CSENTENÇAMAERSK BRASIL BRASMAR LTDA impetrou o presente mandado de segurança, com pedido de liminar, em face do INSPETOR CHEFE
DA ALFÂNDEGA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SANTOS, objetivando a edição de provimento judicial para imediata desunitização de carga e devolução do contêiner nº. MSKU 356728-8.Com a inicial
(fls. 02/18), vieram procuração e documentos (fls. 19/51). Custas iniciais recolhidas (fl. 52).Notificada, a autoridade coatora informou que o referido container foi retirado do recinto alfandegado em 19/10/2015 (fl.
81).Instada, a impetrante formulou pedido de extinção do feito por perda superveniente do interesse (fl. 86).É o relatório.DECIDO.Configura-se nos autos típico caso de falta de interesse processual, em virtude da
disponibilização do container, objeto da lide, à Impetrante.Consistindo o interesse de agir na utilidade e na necessidade concreta do processo, bem como na adequação do provimento e do procedimento desejado, torna-se
inútil a provocação da tutela jurisdicional se, em tese, não for apta a produzir a correção da lesão arguida na inicial.No caso em tela, patente a falta do interesse de agir, conforme noticiado pela autoridade impetrada e
corroborado pela impetrante.Em face do exposto, nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTO O PROCESSO sem resolução do mérito.Sem honorários advocatícios, a teor do
art. 25 da Lei 12.016/09 e da Súmula nº 105 do C. Superior Tribunal de Justiça.Custas a cargo da impetrante.P. R. I. Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos ao arquivo, com as cautelas de estilo.Santos, 18
de novembro de 2015.DÉCIO GABRIEL GIMENEZJuiz Federal

0007030-63.2015.403.6104 - MARIA FERREIRA LIMA DE OLIVEIRA(SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA E SP295848 - FABIO GOMES PONTES) X GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM
SANTOS-SP

Fls. 151/186: Mantenho a decisão de fls. 138/139 por seus próprios fundamentos.Cumpra a Secretaria a parte final da referida decisão, encaminhando-se os autos ao Ministério Público Federal.Após, venham os autos
conclusos para sentença.Int.

0007109-42.2015.403.6104 - SUDAMBEEF, INDUSTRIA, COMERCIO, IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA(SP130156 - ERIOVALDO MONTENEGRO CAMPOS E SP175343 - MANOEL ROGELIO
GARCIA E SP237484 - DANIEL DE LIMA ANTUNES) X CHEFE SERVICO VIGILANCIA AGROPECUARIA DO MIN AGRIC NO PORTO DE SANTOS

3ª VARA FEDERAL DE SANTOS/SPMANDADO DE SEGURANÇAAUTOS Nº 0007109-42.2015.403.6104IMPETRANTE: SUDAMBEEF, INDÚSTRIA, COMÉRCIO, IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO
LTDA. IMPETRADO: CHEFE DO SERVIÇO DE VIGILÂNCIA AGROPECUÁRIA (VIAGRO) NO PORTO DE SANTOS SENTENÇA SUDAMBEEF, INDÚSTRIA, COMÉRCIO, IMPORTAÇÃO E
EXPORTAÇÃO LTDA, qualificada na inicial, ajuizou o presente mandado de segurança, com pedido de liminar, em face de ato omissivo imputável ao CHEFE DO SERVIÇO DE VIGILÂNCIA AGROPECUÁRIA
(VIGIAGRO) NO PORTO DE SANTOS, objetivando provimento judicial que determine a adoção das providências necessárias para a continuidade dos serviços públicos, efetuando-se a análise dos termos de fiscalização
protocolados.Em apertada síntese, afirma a impetrante que tem por objeto social, dentre outros, a exportação de gêneros alimentícios. Aduz que para a exportação de suas mercadorias, necessita da emissão de certificado
sanitário de trânsito internacional, por parte dos agentes federais do Ministério da Agricultura, no âmbito de processo de fiscalização aduaneira.Destaca que tais certificados são necessários para a entrada dos produtos no
país importador, de modo que está na dependência da inspeção e liberação do fiscal que atua no porto, para que ocorra o desembaraço aduaneiro das mercadorias com destino ao exterior.Ressalta que, com a deflagração
do movimento paredista dos agentes fiscais federais agropecuários, é possível que a impetrante fique impedida de enviar suas mercadorias, ante a probabilidade de ausência da confirmação da inspeção e da respectiva
emissão dos certificados e documentos.Sustenta possuir direito líquido e certo à realização da atividade administrativa de fiscalização, cumprindo à autoridade impetrada garantir, satisfatoriamente, durante o movimento
paredista, a continuidade dos serviços públicos essenciais, entre os quais se insere a fiscalização e o controle sobre o comércio exterior.Aduz que há risco de ineficácia da medida e fundado receio de dano irreparável, tendo
em vista que possui contêineres carregados de produtos altamente perecíveis, estacionados no Porto de Santos, aguardando liberação dos termos de fiscalização.Deferida liminar (fls. 55/56). Notificada, a autoridade
impetrada prestou as informações (fls. 60/61).O Ministério Público Federal entendeu ausente interesse institucional que justifique um pronunciamento quanto ao mérito (fl. 72).A União apresentou defesa e alegou a perda do
objeto (fls. 74/75).É o breve relatório.DECIDO.Com efeito, o mandado de segurança é remédio constitucional adequado para proteção de direito líquido e certo, não amparado por habeas corpus ou habeas data, quando
o responsável pela ilegalidade ou abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições do Poder Público (art. 5º, LXIX, CF/88).Por ocasião da decisão que deferiu a liminar, foi
noticiado que o despacho aduaneiro encontrava-se obstado em razão da deflagração de movimento paredista.É de conhecimento público que houve deflagração de operação-padrão em algumas unidades da Receita
Federal, inclusive nas aduanas, comprometendo a regularidade e continuidade dos serviços públicos.Sendo assim, constato a relevância do direito invocado, conquanto os serviços de despacho aduaneiro, de
responsabilidade dos funcionários das alfândegas, são considerados essenciais e, por isso, rendem-se, entre outros, aos ditames do princípio da continuidade do serviço público (art. 6º, 1º da Lei nº 8.987/95).De outro lado,
a [...] a descontinuidade pode trazer prejuízos irreparáveis ao prosseguimento das atividades do importador (AMS 245716, Rel. Des. Fed. MÁRCIO MORAES, 3ª Turma, DJF3 22/07/2008, grifei).Naquele momento, foi
deferida a liminar, para determinar o imediato prosseguimento das atividades aduaneiras, com a análise dos Termos de Fiscalização colacionados nos autos. Todavia, foi informado pela autoridade coatora que a categoria,
representada pelo Sindicato dos Fiscais Federais Agropecuários, comunicou a suspensão do movimento paredista no mesmo dia em que foi concedida a liminar, em 02/10/2015. Destarte, foram tomadas todas as
providencias para fiscalizar e autorizar o embarque das mercadorias contidas nos Termos de Fiscalização nºs 73532/2015, 73530/2015,71572/2015, 69136/2015, 74077/2015, o que torna patente a perda superveniente
do interesse de agir.Diante do exposto, com fulcro no artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, declaro extinto o presente processo, sem resolução do mérito.Sem honorários.Custas pela impetrante.Após o
trânsito em julgado, adotem-se as providências necessárias ao arquivamento.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.Santos, 16 de novembro de 2015.DÉCIO GABRIEL GIMENEZJuiz Federal

0007942-60.2015.403.6104 - NORASIA CONTAINER LINES LIMITED.(SP184716 - JOÃO PAULO ALVES JUSTO BRAUN E SP338114 - CAMILA AGUIAR GONZALEZ) X INSPETOR DA RECEITA
FEDERAL DO BRASIL EM SANTOS/SP

A vista das informações prestadas pela autoridade (fl. 166) manifeste-se a impetrante se remanesce interesse no prosseguimento do presente feito, no prazo de 05 (cinco) dias.Int.

0007966-88.2015.403.6104 - GELDEMIR SOARES DE SOUZA(Proc. 3068 - RENAN LAVIOLA RODRIGUES DE FREITAS) X GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM SANTOS-SP

Em face do direito discutido nestes autos, e em observância aos princípios constitucionais do contraditório e da ampla defesa, postergo a apreciação da liminar para momento posterior à vinda das informações. Notifique-se
o impetrado para que preste as informações, no prazo legal de 10 (dez) dias, encaminhando-se, outrossim, cópia integral do procedimento administrativo (NB: 21/070.590.603-5).Cientifique-se o Procurador Chefe do
INSS (art. 7º, inciso II da Lei nº 12.016/2009).Em termos, tornem imediatamente conclusos.Intime-se.

0008233-60.2015.403.6104 - WOHLERS CARGO LOGISTICA DO BRASIL LTDA(SP184716 - JOÃO PAULO ALVES JUSTO BRAUN E SP338114 - CAMILA AGUIAR GONZALEZ) X INSPETOR DA
RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SANTOS/SP

Em face do direito discutido nestes autos, e em observância aos princípios constitucionais do contraditório e da ampla defesa, postergo a apreciação da liminar para momento posterior à vinda das informações.Notifique-se
o impetrado para que preste as informações, no prazo legal.Cientifique-se o Sr. Procurador Chefe da Fazenda Nacional, nos termos do art. 7º, inciso II da Lei nº 12.016/2009.Em termos, tornem imediatamente
conclusos.Intime-se.

0004664-37.2015.403.6141 - BELCHIOR FONSECA SOBRAL(SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS) X GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM SANTOS-SP

3ª VARA FEDERAL DE SANTOSAUTOS Nº 0004664-37.2015.403.6141MANDADO DE SEGURANÇAIMPETRANTE: BELCHIOR FONSECA SOBRAL IMPETRADO: GERENTE EXECUTIVO DO INSS
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EM SANTOSDECISÃO:BELCHIOR FONSECA SOBRAL impetrou ação mandamental em face da GERENTE EXECUTIVO DO INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL EM SANTOS, objetivando,
liminarmente, a edição de provimento que impeça a autoridade de realizar descontos no seu benefício previdenciário (NB 42/152.906.180-3), bem como suspenda a cobrança relativa ao procedimento administrativo de
revisão, sob pena de multa diária.Narra a inicial, em suma, que o impetrante ingressou com ação judicial de revisão de aposentadoria junto à 1ª Vara de São Vicente/SP (nº 0000438-23.2014.403.6141), a qual foi julgada
procedente. Em sede de apelação, o E.TRF da 3ª Região fixou a DIB do benefício em 03.08.2000 e a RMI equivalente a 94% do salário de benefício, sendo que esta decisão transitou em julgado em 16.11.2011. Ato
contínuo, o impetrante apresentou cálculos de liquidação que apontavam a RMI devida no valor de R$ 1.175,66 e o montante das parcelas em atraso no total de R$ 317.214,95. O INSS, por sua vez, apresentou embargos
à execução e sustentou a RMI devida em R$ 362,28 e atrasados no valor de R$ 122.827,77. Os embargos à execução foram julgados improcedentes e encontram-se atualmente no Tribunal para reexame.Nesse ínterim, o
impetrante foi surpreendido com uma revisão administrativa em seu benefício, a qual restou negativa e, em consequência, a autarquia previdenciária promoveu em face do impetrante a cobrança de um suposto débito no
valor de R$ 10.828,40 e determinou uma consignação mensal em seu benefício no valor de R$ 262,51.Anota o impetrante, ainda, que em razão da greve deflagrada pelo INSS, só teve conhecimento do motivo dos
descontos em 16 de junho de 2015, quando obteve um HISCNIS.Inicialmente proposta perante o juízo da Vara Federal de São Vicente, que declinou da competência (fl. 519) e determinou a remessa dos autos a esta
Vara, vieram instruídos com os documentos de fls. 02/522.Foi concedida ao impetrante a gratuidade da justiça e postergada a apreciação da liminar para momento posterior à vinda das informações (fl. 524).Notificada, a
autoridade impetrada limitou-se a colacionar aos autos cópia do processo concessório do benefício de aposentadoria ao impetrante (fls. 529/559).Determinado à impetrada informar a este juízo, no prazo de 72 horas, sobre
a revisão noticiada nos autos (fl. 561), quedou-se inerte (fl. 563).É o relatório. DECIDO.O deferimento de medida liminar em sede de mandado de segurança pressupõe a comprovação dos requisitos estampados no artigo
7º, inciso III, da Lei nº 12.016/2009, ou seja, a demonstração de relevância do fundamento da impetração e a presença de risco de ineficácia da medida caso concedida somente ao final.Com efeito, o mandado de
segurança é remédio constitucional (art. 5.º, LXIX, CF/88) para proteção de direito líquido e certo contra ato ilegal ou abusivo perpetrado por autoridade pública.Nesta senda, torna-se inarredável a existência de prova
pré-constituída das alegações, a tornarem incontroversos os fatos alegados no intuito de demonstrar, sem qualquer dúvida, a liquidez e a certeza do direito levado a Juízo.No caso em questão, constata-se dos documentos
acostados aos autos que a administração previdenciária reviu o ato concessão do benefício do impetrante (fl. 515) e apurou um débito para com o INSS, no montante de R$ 10.828,40 (fl. 516), que motivou os descontos
mensais no benefício, a título de consignação, no valor de R$ 262,51 (fl. 517).É certo que a administração pública tem o poder-dever de rever seus atos administrativos quando eivados de vícios, todavia, não se pode
olvidar da proteção à confiança do administrado na conformidade do ato administrativo concessório à lei. Com efeito, o ato de concessão do benefício reveste-se do atributo da presunção de legitimidade, por tratar-se de
ato administrativo, de modo que a análise do preenchimento dos requisitos e o deferimento presumem-se verdadeiros e conforme ao direito, presunção esta que gera efeitos em favor do beneficiário de boa-fé.Relembre-se
que a essência do princípio da legalidade consiste em garantir ao administrado a previsibilidade da conduta do administrador, servindo à proteção contra atos estatais arbitrários, porquanto a Administração Pública apenas
pode atuar quando autorizada por lei.Ademais, a viga mestra do Estado Democrático de Direito é o princípio da segurança jurídica, pelo qual se garante previsibilidade das decisões e a estabilidade das relações jurídicas
constituídas. Tal princípio atua em favor da preservação dos efeitos pretéritos dos atos administrativos, ainda que inválidos, conferindo guarida à preservação dos efeitos jurídicos pretéritos em relação aos administrados de
boa-fé.No caso em comento, o documento de fl. 515 noticia a revisão efetuada no benefício do impetrante, porém, não esclarece a base legal da referida revisão, tampouco há nos autos comprovação da eventual
notificação do administrado nos autos desse procedimento administrativo.Verifico, ainda, que embora conste do Aviso de revisão efetuada com processamento (fl. 515) que esta teria sido processada em atendimento ao
pedido do interessado, datado de 27/05/2015, dos autos do procedimento administrativo encaminhados por cópia a este juízo (fls. 529/559), não consta tenha o autor efetuado qualquer requerimento nesse sentido.Por sua
vez, a autoridade administrativa foi instada a esclarecer os motivos da referida revisão, que originou a consignação no benefício do impetrante, mas quedou-se inerte (fl. 563).Assim, até prova em contrário, os valores foram
recebidos de boa-fé, o que se presume diante do próprio atributo de legalidade e certeza de que gozam os atos administrativos, o que torna relevante a alegação de que o valor não é passível de repetição.Destaco que a
jurisprudência mais recente dos Tribunais Superiores tem ressalvado a eficácia prospectiva da revisão administrativa de benefício previdenciário, nos casos de boa-fé, em homenagem aos princípios da irrepetibilidade das
verbas de caráter alimentar e da segurança jurídica.A propósito, o Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região tem acolhido esse entendimento: PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO.
APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. ALEGAÇÃO DE FRAUDE. SUSPENSÃO DOS DESCONTOS PERPETRADOS NA RENDA MENSAL DO BENEFÍCIO. NATUREZA ALIMENTAR. RECURSO
IMPROVIDO. 1. A Constituição de 1988, com a redação dada pela Emenda Constitucional n 19/98, inovou ao fazer expressa menção a alguns princípios a que se submete a Administração Pública, tais quais os princípios
da legalidade, da supremacia, do interesse público, da impessoalidade, da presunção de legitimidade, da moralidade administrativa., da publicidade, da motivação. 2. Dentre estes e outros, a observância ao princípio da
eficiência é dever que se impõe a todo agente público ao realizar suas atribuições com presteza, perfeição e rendimento funcional. 3. A falta de quaisquer destes remete ao exercício do controle dos atos da Administração,
seja pela aplicação do princípio da autotutela, com a revisão dos seus próprios atos, revogando-os quando inconvenientes ou anulando-os quando ilegais, seja pela via judicial. 4. Contudo, a possibilidade de revisão interna
dos atos administrativos não pode conduzir a abusos e desrespeito de direitos. 5. Assim, em face do caráter alimentar da aposentadoria por invalidez, única fonte de renda do segurado, os descontos efetuados em elevado
percentual sobre a renda mensal do benefício, em razão de suposta fraude, não comprovada nos autos, pode acarretar uma perda fatal à sobrevivência da parte. 6. Assim, a aplicação dos artigos 876, 884, 885 do Código
Civil, em como dos artigos 115 da Lei n 8.213/91, não pode ser aduzida em detrimento dos princípios constitucionais que garantem o direito fundamental à dignidade. 7. Agravo a que se nega provimento.(AI 438611, 10ª
Turma, WALTER DO AMARAL, DJF3 08/09/2011). De outro lado, o risco de dano irreparável reside na própria consignação mensal no benefício do impetrante, com todas as limitações daí decorrentes.Assim, presentes
os requisitos legais, DEFIRO MEDIDA A LIMINAR para determinar à autoridade impetrada que se abstenha de realizar descontos no benefício do impetrante (NB 42/152.906.180-3) a título de revisão administrativa,
bem como suspenda qualquer cobrança realizada a esse título.À vista da ausência de prestação de informações, com fundamento no artigo 6º, 1º da Lei nº 12.016/2009, determino à autoridade impetrada que exiba, em
original ou cópia autêntica, o processo administrativo que teve por objeto a revisão administrativa do benefício do impetrante, no prazo de dez dias, pena de desobediência.Intime-se pessoalmente a autoridade impetrada,
para ciência e cumprimento.Findo o prazo da autoridade, abra-se vistas ao Ministério Público Federal.Intimem-se.Santos, 18 de novembro de 2015.DÉCIO GABRIEL GIMENEZJuiz Federal

5ª VARA DE SANTOS

Dr. ROBERTO LEMOS DOS SANTOS FILHO - Juiz Federal

Expediente Nº 7590

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO

0002584-08.2001.403.6104 (2001.61.04.002584-0) - JUSTICA PUBLICA X MYUNG KOOK CHOI X ERNESTO TORRE(SP093101 - JORGE XAVIER) X ILCO AZARIAS DE CARVALHO(SP173758 -
FÁBIO SPÓSITO COUTO)

Vistos.Petição de Fls. 464-466. Defiro o prazo de 10 (dez) dias para a defesa do acusado Ilço Azarias de Carvalho apresentar resposta à acusação, por meio de seu defensor constituído nos autos.No mais, aguarde-se a
devolução da CP n. 463/15.

0010916-51.2007.403.6104 (2007.61.04.010916-8) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 91 - PROCURADOR) X GENIVALDO CAVALCANTI DE LIMA(SP074963 - WASHINGTON LUIZ
FAZZANO GADIG E SP175541 - FLÁVIO SCHIAVETTI VILTRAKIS)

Vistos.Considerando que o acusado Genivaldo Cavalcanti de Lima não aceitou a proposta de suspensão condicional do processo, determino o prosseguimento do feito.Designo o dia 2 de fevereiro de 2016, às 14:30 horas
para a realização de audiência, quando serão ouvidas as testemunhas comuns Walter Gonçalves Filho, Gilmar Santos Almeida e Frederico Eleodoro dos Santos Filho, bem como interrogado o réu. Expeça-se o necessário
em relação às testemunhas.Depreque-se à Comarca de Socorro-SP a intimação do acusado para que compareça à 5ª Vara Federal de Santos-SP na audiência designada.Ciência ao MPF. Publique-se.

0011006-25.2008.403.6104 (2008.61.04.011006-0) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X ROBSON DE PAULA ALBUQUERQUE COSTA(SP110697 - ESTEVAM FRANCISCHINI JUNIOR)

Intime-se a defesa do acusado Robson de Paula Albuquerque Costa para que apresente alegações finais por memoriais no prazo legal, conforme determinado à fl. 371.

0003528-58.2011.403.6104 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 91 - PROCURADOR) X JIN LIN(SP257177 - TOMAZ KIYOMU KURASHIMA JUNIOR)

Ciência à defesa da expedição da carta precatória nº 600/15 à Subseção Judiciária de São Paulo/SP para realização de audiência de proposta de suspensão condicional do processo.

Expediente Nº 7592

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO

0005148-03.2014.403.6104 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 91 - PROCURADOR) X MARCIO HENRIQUE GARCIA SANTOS(SP127964 - EUGENIO CARLO BALLIANO MALAVASI) X
FELIPE MUNIZ MARTINS DOS SANTOS(SP253362 - MARCELLO FERNANDES MARQUES) X ALEX GOMES DA SILVA(SP187436 - VALDEMIR BATISTA SANTANA)

Autos com (Conclusão) ao Juiz em 04/11/2015 p/ Sentença*** Sentença/Despacho/Decisão/Ato OrdinátorioTipo : D - Penal condenatória/Absolvitória/rejeição da queixa ou denúncia Livro : 11 Reg.: 263/2015 Folha(s) :
1Vistos.MARCIO HENRIQUE GARCIA SANTOS, FELIPE MUNIZ MARTINS DOS SANTOS e ALEX GOMES DA SILVA foram denunciados como incursos nas penas dos arts. 33 e 35, c.c. o art. 40, inciso I,
todos da Lei nº 11.343/2006, e art. 69 do Código Penal, por indicadas práticas de ações relacionados ao tráfico internacional de substâncias entorpecentes.Deliberada a realização das notificações e ratificadas custódias
preventivas antes decretadas (fls. 100/102), FELIPE MUNIZ MARTINS DOS SANTOS e ALEX GOMES DA SILVA foram regularmente notificados e apresentaram defesa prévia às fls. 164/178 e 246/256. MARCIO
HENRIQUE GARCIA SANTOS não foi localizado, restando prejudicada sua notificação (fl. 161).Embora não tenha sido notificado pessoalmente, MARCIO HENRIQUE GARCIA SANTOS ofertou defesa prévia às fls.
207/244. Por decisão proferida aos 23.02.2015 (fls. 264/272vº), foi recebida a denúncia, substituída a prisão de ALEX GOMES DA SILVA por medidas cautelares, e determinada a realização das citações dos réus, o
que se efetivou às fls. 297, 353 e 355. Em audiência realizada em 13.03.2015 foram ouvidas testemunhas arroladas na denúncia (fls. 391/394 - mídia à fl. 450). Aos 08.04.2014 foram inquiridas testemunhas arroladas pela
defesa de ALEX GOMES DA SILVA, e levado a efeito os interrogatórios de FELIPE MUNIZ MARTINS DOS SANTOS e ALEX GOMES DA SILVA (fls. 467/468 - mídia à fl. 472). Encerrada a instrução, instadas,
as partes apresentaram alegações finais por memoriais . MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL argumentou, em síntese, a procedência da denúncia, ao fundamento básico de estarem comprovadas a autoria e a materialidade
delitiva. Postulou a condenação dos acusados nas penas dos arts. 33, 35 e 40, inciso I, todos da Lei nº 11.343/2006, c.c. o art. 69 do Código Penal (fls. 432/454).MARCIO HENRIQUE GARCIA SANTOS apresentou
alegações finais às fls. 598/636. Em preliminar, suscitou a inépcia da denúncia e a nulidade do depoimento prestado pela testemunha Rodrigo Paschoal Fernandes, em face do disposto no art. 204 do Código de Processo
Penal.Também arguiu a ilicitude das interceptações de comunicações telefônicas realizadas, por falta de fundamentação, excesso de prorrogações e concessão de senhas abertas com autorização de acesso a dados pessoais
dos assinantes. No mérito, em suma, aduziu a falta de prova de do seu envolvimento no evento nº 10.Alegou, outrossim, falta de comprovação de requisitos necessários a configuração de ações amoldadas ao tipo do art. 35
da Lei nº 11.343/2006 (associação para a prática de ações tipificadas nos arts 33, caput, e 1º, e 34, da Lei nº 11.343/2006. Ao final postulou, caso condenado, seja reprimenda fixada no mínimo legal.FELIPE MUNIZ
MARTINS DOS SANTOS ofertou memoriais às fls. 637/660. Pleiteou a conversão do julgamento em diligência, a fim de que fosse feita perícia no galpão/estacionamento de caminhões. Aventou a inépcia da denúncia, a
ilegalidade das interceptações e a necessidade de transcrição integral das comunicações interceptadas.No mérito, sustentou a imposição da sua absolvição, ao fundamento de inexistência de prova de ser a pessoa que
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utilizava o nickname Arroz nas comunicações interceptadas relativas ao evento nº 10, e afirmou que a estufagem do container não poderia ter sido feita no seu galpão/estacionamento de caminhões em razão da altura.Após
argumentar a precariedade da prova colhida com relação às condutas descritas como aperfeiçoadas aos arts. 33 e 40, inciso I, da Lei nº 11.343/2006, sustentou a ausência de requisitos necessários para a adequação de
conduta relativa ao crime de associação. Requereu sua absolvição na forma do art. 386, incisos III e V, ambos do Código de Processo Penal.ALEX GOMES DA SILVA apresentou alegações às fls. 663/677.
Preliminarmente, aduziu a inépcia da denúncia e a ilegalidade das interceptações de comunicações telefônicas, posto terem suplantado prazo de trinta dias. No mérito, afirmou a insuficiência de provas acerca de seu
envolvimento no evento 05, e ausência de dolo quanto ao crime de associação. É o relatório.1. Da postulada conversão do julgamento em diligência.Não reúne condições de acolhida, por extemporânea e inconveniente, a
pretendida conversão do julgamento em diligência. Com efeito, como se verifica dos registros da audiência realizada aos 08.04.2015, em específico à fl. 468, foi concedida oportunidade para a defesa requer eventuais
diligências, e, como se verifica do pedido anexado à fl. 501, nada foi requerido por FELIPE MUNIZ MARTINS DOS SANTOS.Anoto que a providência postulada não se mostra necessária. Ao contrário, a diligência
requerida se apresenta inoportuna e desnecessária. Em verdade, caso fosse atendida importaria indevida inversão tumultuária da marcha processual. Assim, desacolho o postulado, consignando que a questão posta nestes
será sorvida com respeito e nos limites das provas colhidas sob o crivo do contraditório.2. Preliminares.Não se apresenta configurada no caso a arguida nulidade do depoimento prestado, sob o manto do contraditório, pelo
Delegado de Polícia Federal que presidiu as investigações da Operação Oversea, Dr. Rodrigo Paschoal Fernandes, uma vez que, como se constata da análise dos registros em audiovisual (mídias às fls. 450), a prova oral
foi colhida em perfeita consonância e respeito ao disposto no art. 204 do Código de Processo Penal.Da análise do depoimento em questão, constata-se que a testemunha consultou apontamentos, ao que parece cópia da
denúncia que deu origem a esta ação penal e relatórios de investigações. Ocorre que, por certo, esse fato não importou qualquer vício à prova colhida, visto não ter maculado ou de qualquer forma comprometido a lisura e a
franqueza de todo o relatado pela testemunha. Sobre o alcance da regra do art. 204 do Código de Processo Penal, confira-se a lição de Guilherme de Souza Nucci:(...) A proibição do artigo tem por meta apenas evitar que
a testemunha leve tudo por escrito, adredemente preparado, sem sinceridade ou veracidade. Consultar alguns dados, no entanto, é perfeitamente razoável, como agendas, documentos e outras formas, desde que tudo se
faça à frente dos juiz e das partes, como estipula o parágrafo único. (NUCCI. Guilherme de Souza. Código de Processo Penal Comentado. São Paulo: 2012, Editora Revista dos Tribunais, 11ª edição, p. 486). Cumpre
acentuar que o testemunho da Autoridade Policial não foi apresentado por escrito, tendo se efetivado em narrativa oral, levada a efeito com apoio em apontamentos por ela trazidos, como permitido pelo art. 204 do Código
de Processo Penal. Cabe destacar que a defesa nada arguiu nesse sentido em momento oportuno (art. art. 400, c.c. o art. 571, inciso II, ambos do Código de Processo Penal), não obstante as diversas oportunidades que
teve após a realização da audiência.Com efeito, após a conclusão da colheita da prova oral a defesa teve diversas oportunidades para manifestar, e assim procedeu. Entretanto, nada suscitou nesse sentido. Por conseguinte,
nada há a ser reparado ou refeito, até porque, como já enfatizado, não foi demonstrada a tempo e modo a ocorrência de qualquer prejuízo à defesa (art. 563 do Código de Processo Penal).Da mesma forma, não merece
amparo a preliminar de inépcia da denúncia, posto do exame da inicial ser possível extrair a observância dos requisitos exigidos pelo art. 41 do Código de Processo Penal. A denúncia descreve a existência de elementos
indicativos da autoria e materialidade de ações voltadas à exportação de cocaína, sendo formulada com base em elementos indiciários aptos à deflagração da persecução penal.A denúncia possibilitou o exercício do direito
de defesa pelos acusados que, inclusive, dele usufruíram de forma plena. Aperfeiçoada a situação posta nestes autos aos precedentes do Egrégio Superior Tribunal de Justiça assim ementados:PENAL E PROCESSO
PENAL. AGRAVO REGIMENTAL NOS ACLARATÓRIOS NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. VIOLAÇÃO DO ART. 41 DO CPP. INÉPCIA DA DENÚNCIA. ACÓRDÃO RECORRIDO EM
CONFORMIDADE COM A JURISPRUDÊNCIA DESTA CORTE. SÚM. 83/STJ. OFENSA AO ART. 180, 3º DO CP. DESCLASSIFICAÇÃO DA CONDUTA. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO E
PROBATÓRIA. INADMISSIBILIDADE. SÚM. 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO.1. Nos termos da jurisprudência consolidada nesta Corte Superior de Justiça, tem-se que não é
inepta a denúncia que, como no caso presente, narra a ocorrência de crime em tese, bem como descreve as suas circunstâncias e indica o respectivo tipo penal, viabilizando, assim, o exercício do contraditório e da ampla
defesa, nos moldes do previsto no artigo 41 do Código de Processo Penal. Súmula 83/STJ.(...)2. Agravo regimental a que se nega provimento. (AgRg nos EDcl no AREsp 641.071/SC, Rel. Ministra Maria Thereza De
Assis Moura, Sexta Turma, julgado em 07.04.2015, DJe 13.04.2015 - g.n.)PENAL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. ROUBO. INÉPCIA DA DENÚNCIA. INEXISTÊNCIA.
DIFICULDADE EM NARRAR A CONDUTA INDIVIDUAL DOS AGENTES. DENÚNCIA GENÉRICA. POSSIBILIDADE. SÚMULA 83/STJ.1. Não é inepta a denúncia que, como no caso presente, narra a
ocorrência do crime de forma genérica, bem como descreve as suas circunstâncias e indica os respectivos tipos penais, viabilizando, assim, o exercício do contraditório e da ampla defesa, nos moldes do art. 41 do Código
de Processo Penal. Súmula 83/STJ.2. Agravo regimental improvido. (AgRg no AREsp 375.587/RS, Rel. Ministro Sebastião Reis Júnior, Sexta Turma, julgado em 07.11.2013, DJe 26.11.2013 - g.n.)Entendo não
caracterizada nulidade das interceptações de comunicações telefônicas realizadas, não existindo qualquer vício nas provas delas derivadas. De fato, as interceptações foram deferidas fundamentadamente, com respeito aos
ditames da Lei nº 9.296/1996, e em perfeita harmonia com a orientação da jurisprudência das Cortes Superiores, inclusive no que toca às renovações e prazos em que foram deferidas. Confira-se: Habeas corpus.
Constitucional. Processual Penal. Interceptação telefônica. Crimes de tortura, corrupção passiva, extorsão, peculato, formação de quadrilha e receptação. Eventual ilegalidade da decisão que autorizou a interceptação
telefônica e suas prorrogações por 30 (trinta) dias consecutivos. Não ocorrência. Possibilidade de se prorrogar o prazo de autorização para a interceptação telefônica por períodos sucessivos quando a intensidade e a
complexidade das condutas delitivas investigadas assim o demandarem. Precedentes. Decisão proferida com a observância das exigências previstas na lei de regência (Lei nº 9.296/96, art. 5º). Alegada falta de
fundamentação da decisão que determinou e interceptação telefônica do paciente. Questão não submetida à apreciação do Superior Tribunal de Justiça. Supressão de instância não admitida. Precedentes. Ordem
parcialmente conhecida e denegada. 1. É da jurisprudência desta Corte o entendimento de ser possível a prorrogação do prazo de autorização para a interceptação telefônica, mesmo que sucessiva, especialmente quando o
fato é complexo, a exigir investigação diferenciada e contínua (HC nº 83.515/RS, Tribunal Pleno, Relator o Ministro Nelson Jobim, DJ de 4/3/05). 2. Cabe registrar que a autorização da interceptação por 30 (dias) dias
consecutivos nada mais é do que a soma dos períodos, ou seja, 15 (quinze) dias prorrogáveis por mais 15 (quinze) dias, em função da quantidade de investigados e da complexidade da organização criminosa. 3. Nesse
contexto, considerando o entendimento jurisprudencial e doutrinário acerca da possibilidade de se prorrogar o prazo de autorização para a interceptação telefônica por períodos sucessivos quando a intensidade e a
complexidade das condutas delitivas investigadas assim o demandarem, não há que se falar, na espécie, em nulidade da referida escuta e de suas prorrogações, uma vez que autorizada pelo Juízo de piso, com a observância
das exigências previstas na lei de regência (Lei nº 9.296/96, art. 5º). (...)5. Habeas corpus parcialmente conhecido e, nessa parte, denegado. (HC 106129, Relator Ministro Dias Toffoli, Primeira Turma, julgado em
06.03.2012, Processo Eletrônico DJe-061 divulg 23.03.2012 public 26.03.2012 -g.n.) Recurso ordinário em habeas corpus. Tráfico de entorpecentes. Não conhecimento da impetração pelo Superior Tribunal de Justiça,
por ser substitutiva de recurso especial. Inexistência de óbice à impetração do writ. Precedentes. Alegação de nulidade do processo diante de irregularidades na interceptação telefônica levada a efeito por determinação de
juízo distinto daquele em que instaurada a ação penal e mediante expediente diverso do inquérito policial. Nulidade inexistente. Alegação de uso de prova emprestada e de fundamentação do édito condenatório
exclusivamente em elementos coligidos no inquérito. Não ocorrência. Prisão preventiva. Manutenção. Vedação ao recurso em liberdade. Cautelaridade suficientemente demonstrada. Constrangimento ilegal não verificado.
Recurso não provido.(...)4. A decisão judicial que autorizou a interceptação, por sua vez, segundo afirmado pelas instâncias ordinárias, está devidamente fundamentada, tendo sido validamente formalizada. As subsequentes
prorrogações estão em consonância com o magistério jurisprudencial da Suprema Corte, consolidado no sentido da possibilidade de se prorrogar o prazo de autorização para a interceptação telefônica por períodos
sucessivos quando a intensidade e a complexidade das condutas delitivas investigadas assim o demandarem (HC nº 102.601/MS, Primeira Turma, de relatoria do Ministro Dias Toffoli, DJe de 3/11/11). 5. Igualmente
dispensável, na espécie, prévia instauração de inquérito para a autorização de interceptação e a respectiva transcrição da integralidade dos diálogos interceptados. Precedentes. (...)8. Recurso não provido. (RHC nº
117467, Relator Ministro Dias Toffoli, Primeira Turma, julgado em 05.11.2013, Processo Eletrônico DJe-230, Divulg 21.11.2013, Public 22.11.2013 - g.n.)HABEAS CORPUS. CORRUPÇÃO ATIVA. 1.
SERENDIPIDADE DAS INTERCEPTAÇÕES TELEFÔNICAS. POSSIBILIDADE. FUNDAMENTAÇÃO CONCRETA. PRORROGAÇÕES SUCESSIVAS MOTIVADAS E PROPORCIONAIS.
IMPRESCINDIBILIDADE PARA O PROSSEGUIMENTO DAS INVESTIGAÇÕES. 2. PRORROGAÇÃO COM BASE EM INDÍCIOS DE CRIME PUNIDO COM DETENÇÃO. ILEGALIDADE.
INEXISTÊNCIA. CRIMES CONEXOS. 3. PRORROGAÇÃO SUPERIOR À TRINTA DIAS. RAZOABILIDADE. INVESTIGAÇÃO COMPLEXA. 4. ORDEM DENEGADA.1. A interceptação telefônica vale não
apenas para o crime ou indiciado objeto do pedido, mas também para outros crimes ou pessoas, até então não identificados, que vierem a se relacionar com as práticas ilícitas. A autoridade policial ao formular o pedido de
representação pela quebra do sigilo telefônico não pode antecipar ou adivinhar tudo o que está por vir. Desse modo, se a escuta foi autorizada judicialmente, ela é lícita e, como tal, captará licitamente toda a conversa.2.
Durante a interceptação das conversas telefônicas, pode a autoridade policial divisar novos fatos, diversos daqueles que ensejaram o pedido de quebra do sigilo. Esses novos fatos, por sua vez, podem envolver terceiros
inicialmente não investigados, mas que guardam relação com o sujeito objeto inicial do monitoramento. Fenômeno da serendipidade.(...)4. Todas as decisões do Juízo singular autorizando a renovação das escutas telefônicas
foram precedidas e alicerçadas em pedidos da Autoridade Policial. O magistrado utilizou-se da técnica de motivação per relationem, o que basta para afastar a alegação de que a terceira prorrogação do monitoramento
telefônico baseou-se apenas em indícios de crime apenado com detenção, pois depreende-se da representação da autoridade policial que os crimes objeto da investigação eram os de corrupção passiva - punido com
reclusão - e o descrito no art. 29, 1º, inciso III, da Lei n.º 9.605/1998.5. A Lei n.º 9.296/96 é explícita quanto ao prazo de quinze dias, bem assim quanto à renovação. No entanto, segundo a jurisprudência do Superior
Tribunal de Justiça, essa aparente limitação do prazo para a realização das interceptações telefônicas não constitui óbice à renovação do pedido de monitoramento telefônico por mais de uma vez. Precedentes.6. No caso,
não seria razoável limitar as escutas ao prazo único de trinta dias, pois, a denúncia indica a participação de 10 (dez) réus, e se pauta em um conjunto complexo de relações e de fatos, com a imputação de diversos crimes,
dentre os quais a corrupção ativa. Assim, não poderia ser ela viabilizada senão por meio de uma investigação contínua e dilatada a exigir a interceptação ao longo de diversos períodos de quinze dias. Precedentes.7. Habeas
corpus denegado. (HC 144.137/ES, Rel. Ministro Marco Aurélio Bellizze, Quinta Turma, julgado em 15.05.2012, DJe 31.08.2012 - g.n.) Em continuidade, insta acentuar a desnecessidade de transcrição das comunicações
interceptadas, à luz do entendimento predominante nos Egrégios Supremo Tribunal Federal e Superior Tribunal de Justiça, como se verifica das ementas a seguir transcritas:HABEAS CORPUS - ALEGADA FALTA DE
FUNDAMENTAÇÃO DO ATO DECISÓRIO QUE DETERMINOU A INTERCEPTAÇÃO TELEFÔNICA - INOCORRÊNCIA - DECISÃO QUE SE VALEU DA TÉCNICA DE MOTIVAÇÃO PER
RELATIONEM - LEGITIMIDADE CONSTITUCIONAL DESSA TÉCNICA DE FUNDAMENTAÇÃO - SUCESSIVAS PRORROGAÇÕES DA INTERCEPTAÇÃO TELEFÔNICA - POSSIBILIDADE -
PERÍODO NÃO SUPERIOR A 15 (QUINZE) DIAS EM CADA RENOVAÇÃO - TRANSCRIÇÃO INTEGRAL DOS DIÁLOGOS - DESNECESSIDADE - PRECEDENTES - PERSECUÇÃO PENAL E
DELAÇÃO ANÔNIMA - VIABILIDADE, DESDE QUE A INSTAURAÇÃO FORMAL DO PROCEDIMENTO INVESTIGATÓRIO TENHA SIDO PRECEDIDA DE AVERIGUAÇÃO SUMÁRIA, COM
PRUDÊNCIA E DISCRIÇÃO, DESTINADA A APURAR A VEROSSIMILHANÇA DOS FATOS DELATADOS E DA RESPECTIVA AUTORIA - DOUTRINA - PRECEDENTES DO SUPREMO TRIBUNAL
FEDERAL - PEDIDO DE PERÍCIA DO AÚDIO DAS INTERCEPTAÇÕES - PRECLUSÃO - MATÉRIA NÃO ALEGADA EM MOMENTO OPORTUNO - RECURSO DE AGRAVO IMPROVIDO.(HC
115773 AgR, Relator Ministro Celso de Mello, Segunda Turma, julgado em 13.05.2014, Processo Eletrônico DJe-170 divulg 02.09.2014 public 03.09.2014) DENÚNCIA CONTRA DEPUTADO FEDERAL POR
CRIME DE CORRUPÇÃO ELEITORAL. ALEGAÇÃO DE CARÊNCIA DA TRANSCRIÇÃO INTEGRAL DAS INTERCEPTAÇÕES TELEFÔNICAS REALIZADAS: AUSÊNCIA DE IRREGULARIDADE.
FALTA DE CORRELAÇÃO ENTRE OS FATOS NARRADOS NA INICIAL E OS ELEMENTOS CONFIGURADORES DO TIPO DO ART. 299 DO CÓDIGO ELEITORAL: DENÚNCIA REJEITADA. 1. O
Supremo Tribunal Federal afasta a necessidade de transcrição integral dos diálogos gravados durante quebra de sigilo telefônico, rejeitando alegação de cerceamento de defesa pela não transcrição de partes da
interceptação irrelevantes para o embasamento da denúncia. Precedentes. 2. Juntada aos autos, no que interessa ao embasamento da denúncia, da transcrição das conversas telefônicas interceptadas; menção na denúncia
aos trechos que motivariam a imputação dos fatos ao Denunciado. (...) (Inq 3693, Relatora Ministra Cármen Lúcia, Tribunal Pleno, julgado em 10.04.2014, Acórdão Eletrônico DJe-213 divulg 29.10.2014 public
30.10.2014 - g.n.) PROCESSUAL PENAL. HABEAS CORPUS. OPERAÇÃO GAROA. TRÁFICO ILÍCITO DE ENTORPECENTES E ASSOCIAÇÃO. CONDENAÇÃO. APELAÇÃO CRIMINAL JULGADA.
WRIT SUBSTITUTIVO DE RECURSO ESPECIAL. INVIABILIDADE. VIA INADEQUADA. INTERCEPTAÇÃO TELEFÔNICA. DETERMINAÇÃO. ANTERIOR COLHEITA DE PROVAS. EXISTÊNCIA.
PROCEDIMENTOS DE INVESTIGAÇÃO PRÉVIOS À REQUISIÇÃO DE QUEBRA DO SIGILO. OCORRÊNCIA. MEDIDA CONSTRITIVA DEFERIDA. NULIDADE. DECISÃO PRIMEVA. MOTIVAÇÃO
CONCRETA. CRIMES PUNIDOS COM RECLUSÃO. PRORROGAÇÕES. FUNDAMENTAÇÃO IDÔNEA. TRANSCRIÇÃO PARCIAL. CONSTANTE NOS AUTOS. RELATÓRIO NA ÍNTEGRA.
DESNECESSIDADE. AUTENTICAÇÃO DE VOZ. PRESCINDIBILIDADE. IMPOSIÇÃO SEM PREVISÃO LEGAL. REGIME INICIAL FECHADO. FIXAÇÃO COM BASE NA HEDIONDEZ DO DELITO.
REGIME DIVERSO. POSSIBILIDADE EM TESE. AFERIÇÃO IN CONCRETO DEVE SER REALIZADA PELO JUÍZO DAS EXECUÇÕES. FLAGRANTE ILEGALIDADE. EXISTÊNCIA. HABEAS CORPUS
NÃO CONHECIDO. ORDEM CONCEDIDA DE OFÍCIO.(...)2. A decretação da medida cautelar de interceptação atendeu aos pressupostos e fundamentos de cautelaridade, visto que os crimes investigados eram
punidos com reclusão, havia investigação formalmente instaurada - com prévias outras diligências policiais -, apontou-se a necessidade da medida extrema e a dificuldade para a sua apuração por outros meios, além do
fumus comissi delicti e do periculum in mora.3. As autorizações subsequentes de interceptações telefônicas, bem como suas prorrogações, reportaram-se aos fundamentos da decisão primeva, evidenciando-se, assim, a
necessidade da medida, diante da continuação do quadro de imprescindibilidade da providência cautelar, não se apurando irregularidade na manutenção da constrição no período.4. É prescindível a transcrição integral do
conteúdo da quebra do sigilo das comunicações telefônicas, somente sendo necessária, a fim de se assegurar o exercício da garantia constitucional da ampla defesa, a transcrição dos excertos dos áudios que serviram de
substrato para o oferecimento da denúncia.5. A autenticação da voz do interceptado não figura como indispensável, diante do teor da norma concernente, mostrando-se, contudo, possível o requerimento da defesa ao
magistrado de origem a fim de que se proceda a perícia, caso o julgador a entenda por devida, diante da sua discricionariedade, providência refutada, em especial porque o próprio réu reconheceu em vários momentos a sua
voz nos diálogos contidos nas mídias.(...)9. Habeas corpus não conhecido. Ordem concedida, de ofício, tão somente para que, afastada a obrigatoriedade do regime inicial fechado, o Juízo das Execuções avalie, analisando
o caso concreto, a possibilidade de modificação do regime inicial de cumprimento de pena. (HC 276.227/TO, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura, Sexta Turma, julgado em 09.12.2014, DJe 27.02.2015 -
g.n.)Prosseguindo, observo que, ao contrário do aduzido pela defesa, nas decisões autorizadoras das interceptações não foram deferidas senhas abertas. Em todas as decisões foram especificados os nomes, os números de
telefones móveis e os PINs cujos monitoramentos estavam sendo deferidos, sendo determinado o fornecimento senhas pessoais e intransferíveis .Ou seja, não ocorreu concessão e/ou autorização para fornecimento de
senhas abertas.3. Síntese dos fatos apurados nestes.A presente ação penal teve início por força de investigações levadas a efeito pela Polícia Federal de Santos-SP na nominada Operação Oversea, que teve origem em
notícia acerca existência de organização criminosa em atuação na baixada santista voltada ao tráfico internacional de entorpecentes. No curso das apurações foram realizadas investigações com a utilização de diversos e
modernos meios legais de colheita de provas, que possibilitaram apreensões, em ocasiões distintas, de expressiva quantidade de cocaína, cerca de 2,7 toneladas, que tinham como destino portos da Europa, África e
América Central.Foi constatada a existência de três grupos criminosos, que para aprimoramento dos trabalhos foram divididos em células (Célula Porto, Célula Mogi e Célula Gold). Referidos grupos mantinham relações
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entre si, e se dedicavam ao tráfico transnacional de substâncias entorpecentes. Restaram constatados fortes sinais de envolvimento das células criminosas com o Primeiro Comando da Capital-PCC. Nestes autos, imputa-se
aos denunciados a participação nos eventos nºs 05 e 10, que redundaram na apreensão de vultuosa quantidade de cocaína que seria enviada exterior. No dia 23.09.2013 - evento nº 05 -, foram apreendidos 55 quilos de
cocaína que estavam acondicionados em duas malas de viagem que foram colocadas no container MSKU089611945G1-Maersk, que seria embarcado no navio MSC Florentina que tinha como destino o Porto de
Bremerhaven-Alemanha.Com relação ao evento 10, no dia 23.11.2013 foi realizada a apreensão de dez malas de viagem onde acondicionados 282 quilos de cocaína, que se encontravam no interior do container
MSCU906378-9, que foi estufado nas dependências da empresa ICC Armazéns Gerais, e seria embarcado no navio MSC Vancouver que tinha como destino o Porto de Antuérpia-Bélgica. 4. Mérito.A materialidade
delitiva, no que toca ao evento 05 (23.09.2013), encontra-se bem comprovada no auto de apresentação e apreensão e no laudo de química forense acostados às fls. 03/06 e 49/57 (autos do inquérito policial nº 1252/2013
- volume 1 destes), enquanto que, com relação ao evento 10 (23.11.2013), se apresenta bem evidenciada na cópia objeto da mídia juntada à fl. 681 - confira-se pasta IPL - evento 10, Laudo n 5099/2013-
NUCRIM/SETEC/SR/DPF/SP, que reproduzo em parte:LAUDO N 5099/2013- NUCRIM/SETEC/SR/DPF/SPLAUDO DE PERÍCIA CRIMINAL FEDERAL(QUÍMICA FORENSE)Em 06 de dezembro de 2013, no
NÚCLEO DE CRIMINALÍSTICA do SETOR TÉCNICO-CIENTÍFICO da Superintendência Regional do Departamento de Polícia Federal no Estado de São Paulo, designados pelo chefe do Setor, Perito Criminal
Federal LUIZ VANDERLEI MARASCA, os Peritos Criminais Federais BENEDITO CLÁUDIO TRASFERETT1 e YONE PIAUILINO elaboraram o presente laudo pericial, no interesse do IPL n 1375/2013-4-
DPF/STS/SP, a fim de atender a solicitação do Delegado de Polícia Federal LUIZ FELIPE DE ALMEIDA BAETA NEVES, contida no Memorando n 4761/2013- DPF/STS/SP de 25/11/2013, registrado no Sistema de
Criminalística sob o n 7866/2013 em 29/11/2013, descrevendo, com verdade e com todas as circunstâncias, tudo quanto possa interessar à Justiça e respondendo aos quesitos formulados abaixo relacionados:1. Qual a
natureza e as características da substância submetida a exame?2. Qual o peso do material apresentado?3. Caso positivo para apreensão de cocaína, qual a forma de apresentação da substância (pasta-base,cocaína-base,
crack, cloridrato de cocaína, ele)?4. Existem logos ou marcas que identifiquem o tablete de cocaína? Caso positivo, fotografar o logo/marca para inclusão no banco de dados da CGPRE/DCOR.5. No estado em que se
encontra, pode causar dependência física e/ou psíquica?6. Encontra-se relacionada no rol das substâncias entorpecentes da Secretaria da vigilância Sanitária do Ministério da Saúde?7. Requisito ainda que sejam retiradas
amostras para serem processadas conforme as diretrizes do denominado Projeto Pequi (Perfil Químico das Drogas)?8. Outros dados julgados úteis.l - MATERIAL RECEBIDOPara a realização dos exames, os signatários
receberam 01 (um) envelope de segurança lacrado que exibia o número 02000101127, cadastrado como Material n 716/2013-NUTEC/DPF/STS/SP (vide Figura 1) e contendo 20 (vinte) embalagens de plástico Laudo
5099/13-NUCRIIVSP LAUDO N 5099/2013-NUCRIM/SETEC/SR/DPF/SP transparente (vide Figura 2), identificadas sequencialmente de Dl a D20, contendo sólido branco em pó, cuja massa totalizava 41,5 g
(quarenta e um gramas e cinco decigramas).De acordo com a Informação Técnica n 30/2013-NUTEC/DPF/STS/SP, as amostras acima descritas correspondem a alíquotas de apreensão de sólidos suspeitos cuja massa
bruta totalizava 281,21 kg (duzentos e oitenta e um quilogramas, duzentos e dez gramas).A seguir, estão apresentadas as fotos digitalizadas do material recebido para exames.(...)IV- RESPOSTAS AOS QUESITOSAos
quesitos (l) e (2) - A descrição do material recebido e a massa líquida das amostras dos sólidos suspeitos foram apresentadas no item l - MATERIAL RECEBIDO. Os testes descritos no item III - EXAMES, efetuados nas
amostras do sólido suspeito resultaram positivos para a substância COCAÍNA.Ao quesito (3) - A substância cocaína, presente no sólido descrito no item l MATERIAL RECEBIDO apresentava-se na forma de sal.Ao
quesito (4) - Vide Fotografias 35 a 39 apresentadas na Informação Técnica n 30/2013-NUTEC/DPF/STS/SP.Aos quesitos (5) e (6) - A Cocaína é uma substância entorpecente e está relacionada na Lista de Substâncias
Entorpecentes (Lista Fl) de uso proscrito no Brasil, sendo considerada capaz de causar dependência física ou psíquica, em conformidade com a Portaria n 344-SVS/MS, de 12.05.98, republicada no D.O.U. de 01.02.99,
atualizada pela Resolução da Diretoria Colegiada RDC n 39 da ANVISA, de 09.07.12.Ao quesito (7) - Vide resposta ao quesito 7 da Informação Técnica n 30/2013-NUTEC/DPF/STS/SP.Ao quesito (8) - Realizados os
exames, esclarecem os signatários que, das amostras dos sólidos recebidas para exames e descritas na seção l - MATERIAL RECEBIDO, um total de l g (um grama) foi utilizado na condução dos exames definitivos, sendo
todo o restante acautelado como contraprova, acondicionado em um envelope de segurança da cadeia de custódia do Departamento de Polícia Federal que exibe a numeração impressa 01000959961 mantendo-se o
cadastro de Material n 716/2013-NUTEC/DPF/STS/SP, o qual foi encaminhado lacrado para arquivamento no Depósito de Contraprovas deste Setor.Nada mais havendo a relatar, os Peritos encerram o presente Laudo,
elaborado em 05 (cinco) folhas numeradas que. lido e achado conforme, assinam acordes. BENEDITO CLÁUDIO TRASFERETTI YONE PIAUILINOPerito Criminal Federal-1a classe Perita Criminal Federal-1a classe
Mat. n 11.190 Mat n 8.987No que concerne à autoria, as provas colhidas tornam evidente, inconteste o envolvimento e a efetiva participação de MARCIO HENRIQUE GARCIA SANTOS e FELIPE MUNIZ
MARTINS DOS SANTOS nos eventos criminosos sob enfoque. A mesma situação fática processual não se verifica, no entanto, no que tange a ALEX GOMES DA SILVA.Vale dizer, da análise das provas obtidas na
fase pré-processual resulta certa a participação dos mencionados réus nos atos necessários ao embarque da grande quantidade de cocaína apreendida, que tinham como destino países da Europa (Alemanha e Bélgica), o
que foi ratificado de forma plena pela prova colhida sob o manto do contraditório.Conforme os registros audiovisuais da audiência realizada aos 13.03.2015, ao ser inquirido, o Delegado de Polícia Federal Osvaldo Scalezzi
Junior esclareceu ter participado da análise de documentos da Operação Oversea num segundo momento, ou seja, após a deflagração da operação, tendo atuado em auxílio aos trabalhos finais de encerramento.Narrou não
ter participado diretamente da coleta de provas dos fatos objeto da denúncia, e que apenas poderia declarar a respeito da operação é como funcionava a organização criminosa investigada, que foi dividida em três grandes
grupos, dois grupos versando sobre indivíduos que estavam associados para a compra, transporte, armazenamento e remessa de entorpecentes principalmente para a Europa, e uma terceira célula denominada célula
porto.Relatou que a célula porto era composta por indivíduos que tinham algum trabalho ou ascendência sobre funcionários ligados ao Porto de Santos-SP, não só a parte de estivadores, mas também de fretes e despachos
aduaneiros; que esses indivíduos se associaram para identificação de pessoas, de grupos criminosos, interessados em remeter cocaína para a Europa ou outros destinos, e que de posse desses clientes interessados nesse tipo
de serviço, agenciavam e procuravam navios, rotas de containers, para acondicionamento das drogas.Inquirida sob o manto do contraditório a Autoridade Policial que presidiu as investigações da Operação Oversea, Dr.
Rodrigo Paschoal Fernandes, também durante a audiência levada a efeito aos 13.03.2015, assim narrou como os fatos objeto da presente ação se verificaram:(...) desses três denunciados aqui vou começar pelo Sr. Alexa
Gomes da Silva, ele foi o motorista que dirigiu o caminhão onde foi colocada a cocaína, salvo engano, no evento 10, o Sr. MARCIO GARCIA HENRIQUE SANTOS e o Sr. FELIPE MUNIZ MARTINS DOS
SANTOS atuavam na logística da droga, providenciavam o armazenamento da droga, a estufagem do container com a droga, e até a entrega da mercadoria lícita com a droga já inserida no container no recinto alfandegado
para a exportação.O galpão inclusive que era utilizado para ser feita essa estufagem da droga na carga lícita era de propriedade ou o responsável pelo local era o Sr. FELIPE, o Arroz.O FELIPE foi preso numa operação
de Campo Grande, quando ele foi preso em flagrante com 90 quilos de cocaína no automóvel que ele estava dirigindo.O Sr. MARCIO GARCIA SANTOS ele é foragido, mas nesse evento 05 ou 10, salvo engano, ou em
outro evento, ele e os irmãos dele tentaram empreender fuga, os colegas da polícia perseguiram os dois e os irmãos do Sr. MARCIO abriram fogo contra a equipe, atiraram contra a equipe, a polícia revidou mas ninguém
acertou ninguém e o Sr. MARCIO fugiu, desde essa época está foragido.(...) o evento número 05 foi a apreensão de 55 quilos de cocaína numas malas que estavam sendo encaminhadas para a Alemanha e o Sr. MARCIO
aparece aqui conversando com três pessoas que não foram identificadas (Sheike, Lucas e Translucas).MESSI-MARCIO aparece em várias ligações interceptadas ente os três fazendo clara referência não só ao número do
container, mas à quantidade de malas, navio, etc.Na própria denúncia tem alguns diálogos que eu destaquei, que eles fazem menção a Técnico e o Sheike entre eles, falam pegou o lacre, positivo; estou com o lacre, e mais
pra frente o Sr. MARCIO conversando com eles, e depois que a droga foi apreendida eles conversaram sobre a própria apreensão, falando olha aquele do Bremenhaven da Alemanha deu B.O., deu problema, etc.,
inclusive nos diálogos ficam preocupados em demonstrar que a droga foi apreendida porque teriam que pagar a cocaína ao pessoal dono da droga, eles foram contratados para fazer a logística do embarque da droga, a
princípio tinham que se explicar aos donos da droga porque o serviço não deu certo.Então eles ficam discutindo vários dias para ver se a apreensão foi com relação a droga deles ou não, comentando inclusive sobre outras
cargas que foi feito o serviço, e olha tem que ter alguma prova, não saiu na TV...As comunicações feitas após a apreensão foram feitas entre MARCIO HENRIQUE GARCIA e o indivíduo não identificado Sheike. Depois
que chegaram à conclusão de que a droga deles foi apreendida, pararam de falar, mudaram de telefone, etc, isso no evento 05. Além dos eventos 5 e 10 o Sr. MARCIO está envolvido em outros eventos.No evento 10 o
Sr. MARCIO se associou novamente com o Sr. FELIPE e com uma terceira pessoa que a gente não conseguiu identificar, de nome Bob Bonquist, e com o motorista ALEX GARCIA. Eles falam abertamente entre eles
sobre o destino, Antuérpia, a lata MSC, dá pra fazer hoje. O MESSI pede o galpão do FELIPE emprestado para fazer a estufagem da droga, Sr. FELIPE aceita inclusive, e há uma ligação em que o próprio Felipe passa os
dados dele na comunicação, como nome completo, CPF, RG e a data (...) comprovando que ele é o responsável pelo galpão.FELIPE atuava como uma espécie de braço direito do Sr. MARCIO, o Sr. MARCIO tinha
toda uma articulação com os donos da cocaína e provavelmente com o pessoal que recebia lá fora. Só que ele precisava de uma estrutura para viabilizar essa logística, e pra isso utilizava o Sr. FELIPE.O Sr. FELIPE era
proprietário de um galpão, onde inclusive foi realizada vigilância, o que foi especificado em relatório, e ele com certeza sabia que a droga ia pra fora, porque eles fazem menção clara a navios, aos destinos, ao container, a
carga, o que consta dos diálogos transcritos na denúncia, então é praticamente fora de dúvida que ele sabia que essa droga, ele forneceu inclusive o galpão dele algumas vezes pra essa droga ser colocada lá, e ele faz
menção a outras apreensões que agente infelizmente não conseguiu interceptar. Fora desses dois eventos, a gente percebe que ele estava envolvido em auxílio à logística do tráfico há muito tempo. ALEX foi o motorista no
evento 10, depois que a droga foi apreendida o Sr. MARCIO conversou com o Bob Buquist, que a gente não conseguiu identificar, falando justamente a respeito do motorista. O FELIPE era o responsável por arrumar o
galpão, não sei se de propriedade dele, se o imóvel está registrado em nome dele, eu sei que ele tinha o controle do galpão. FELIPE e ALEX se conheciam, tanto que o Sr. MARCIO HENRIQUE fazia menção ao
motorista, e Alex foi ao galpão (...) Tem informações de a Defensora Pública Denise de Melo Salazar ser namorada do denunciado MARCIO HENRIQUE, e que tinha conhecimento sobre as atividades dele, e inclusive ela
o abrigou na residência dela, informações obtidas da base em Campo Grande.Os agentes da inteligência de Campo Grande confirmaram que essa Sra. Denise deu auxílio ao Sr. MARCIO, sabia de tudo o que ele estava
fazendo, e inclusive ajudou ele na fuga. (sublinhei)Em resposta a perguntadas formuladas pelo defensor de Alex Gomes da Silva, referida testemunha afirmou que ALEX não foi alvo de interceptações, pois não usava BBM,
não sendo feita interceptação telemática com relação a ele.Afirmou que ele não utilizava BBM, mas foi citado em comunicações interceptadas, participou do evento 10, e que, salvo engano, com relação ao evento 10, o
container foi estufado na ICC Armazéns Gerais.Em atenção a indagações feitas pelo defensor de MARCIO HENRIQUE GARCIA SANTOS, a mesma testemunha esclareceu que no RIP e nas investigações quinzenais
verifica-se como se deu a identificação de MARCIO.Destacou que a identificação foi confirmada na ocasião em que feito o flagrante dos irmãos dele, quando houve troca de tiros com policiais federais.Os depoimentos
prestados pelos Delegados de Polícia Federal que atuaram na Operação Oversea, colhidos sob o pálio do contraditório e da ampla defesa, e que foram antes em parte reproduzidos, dão sustentáculo às provas obtidas
durante os trabalhos de investigações. E as provas obtidas na fase de inquérito, obtidas via interceptações de comunicações feitas via aparelhos BBM, e através de trabalhos de campo, bem evidenciaram a efetiva
participação de MARCIO HENRIQUE nos eventos 05 e 10, e de FELIPE MUNIZ no evento 10, em atos destinados à exportação da carga de cocaína que foi apreendida. Tal inferência ganha concretude diante da
análise do que consta no relatório apresentado Autoridade Policial onde esclarecido como se deu a identificação de MARCIO HENRIQUE GARCIA SANTOS e o seu envolvimento no evento nº 05 e em outros apurados
no curso da Operação Oversea (vide mídia juntada à fl. 681 destes - pasta IPL - vol. 3-nº 5 - IPL 5-788.2013 0 fls. 620/625):III.28. MÁRCIO HENRIQUE GARCIA SANTOS, vulgo ORELHA, usuário do PIN
26440749, nickname MESSIMÁRCIO (Messi), vulgo Orelha, é elemento conhecido dos meios policiais da região da Baixada Santista desde a época em que era adolescente.Fora ser alvo desta operação em curso,
também é envolvido em outra operação do escritório de inteligência de Campo Grande/MS. Sua qualificação foi procedida por tal base, e confirmada por aqui, junto a conversas interceptadas de seu terminal BBM.Dentro
desta operação, ficou patente seu envolvimento no esquema de envio de drogas para o exterior. Apesar de manter contato com ANDRÉ do RAP, MESSI possuía uma célula própria, utilizando-se, principalmente, dos
serviços do nickname BOB BURNQUIST, usuário do PIN 27c9b082, que infelizmente até hoje não pôde ser identificado, mas que efetuava levantamentos de cargas e destinos para colocação de drogas em mochilas, para
envio à Europa.Foi por meio das análises desta base de Santos que foi identificado o contêiner que seria embarcado no navio, com destino à Antuérpia/Bélgica, cujo serviço foi procedido por MESSI e seus associados, e
que resultou na apreensão de 282 quilos de cocaína em 24/11/2013 (vide evento nº 10)Posteriormente, em operação conjunta dos escritórios de inteligência do DPF de Campo Grande/MS e Santos/SP, houve diligências
visando à identificação e apreensão de veículo que carregava, em seu interior, uma grande quantidade de cocaína, e que resultou na prisão em flagrante de dois irmãos de MÁRCIO (vide evento nº 11).Naquela
oportunidade, dois comparsas de MÁRCIO ainda não identificados abriram fogo contra a equipe de policiais e conseguiram fugir. MÁRCIO teve sua prisão preventiva decretada e está foragido desde então. Conforme já
adiantado, MÁRCIO está comprovadamente envolvido nos eventos nº 10 e 11, mas também se apurou que ele estava envolvido no evento nº 5, no qual ele fez o papel de intermediário entre os donos da droga apreendida
e a pessoa de SHEIK, responsável por colocar a droga nos containers. O evento nº 5 trata da apreensão de 55 quilos de cocaína em duas malas num contêiner da Maersk com carga de algodão, que seria embarcado no
navio MSC Florentina, com destino ao porto de Bremerhaven, na Alemanha.Confira-se parte dos diálogos interceptados (a conversa inteira está no evento nº 5, ao qual remetemos o leitor), em que MÁRCIO pede a Sheik
uma confirmação ou uma notícia da apreensão da cocaína para apresentar aos proprietários da droga, sob pena de ter que pagar o prejuízo:ID: 1185613Data / Hora: 03/10/2013 22:32:45Direção: OriginadaAlvo: Sheik -
2128dbae_imContato: Lionel messi - 26440749Observações: @@@Mensagem: Ae aquele bremem deu b.o________________________________________ID: 1185614Data / Hora: 03/10/2013 22:33:13Direção:
RecebidaAlvo: Sheik - 2128dbae_imContato: Lionel messi - 26440749Observações: @@@Mensagem: Vixxii________________________________________ID: 1185615Data / Hora: 03/10/2013 22:33:13Direção:
RecebidaAlvo: Sheik - 2128dbae_imContato: Lionel messi - 26440749Observações: @@@Mensagem: Nao acredito________________________________________ID: 1185616Data / Hora: 03/10/2013
22:33:19Direção: RecebidaAlvo: Sheik - 2128dbae_imContato: Lionel messi - 26440749Observações: @@@Mensagem: Caiu o barato________________________________________ID: 1185619Data / Hora:
03/10/2013 22:33:53Direção: RecebidaAlvo: Sheik - 2128dbae_imContato: Lionel messi - 26440749Observações: @@@Mensagem: Caralho mano q merda________________________________________ID:
1185620Data / Hora: 03/10/2013 22:34:04Direção: OriginadaAlvo: Sheik - 2128dbae_imContato: Lionel messi - 26440749Observações: @@@Mensagem: Gerente foi fala com gordinho hjID: 1178131Data / Hora:
03/10/2013 22:35:05Direção: RecebidaAlvo: Sheik - 2128dbae_imContato: Lionel messi - 26440749Observações: @@@Mensagem: Os cara vai querer q nos
pague________________________________________ID: 1178132Data / Hora: 03/10/2013 22:35:19Direção: OriginadaAlvo: Sheik - 2128dbae_imContato: Lionel messi - 26440749Observações: @@@Mensagem:
Po nois ta em chok aqui________________________________________ID: 1178133Data / Hora: 03/10/2013 22:36:09Direção: OriginadaAlvo: Sheik - 2128dbae_imContato: Lionel messi - 26440749Observações:
@@@Mensagem: Marca pra no conversa amanha pessoalmente________________________________________ID: 1178152Data / Hora: 03/10/2013 22:41:10Direção: RecebidaAlvo: Sheik - 2128dbae_imContato:
Lionel messi - 26440749Observações: @@@Mensagem: Mano tem q aparecer essa prova q caiu________________________________________ID: 1178153Data / Hora: 03/10/2013 22:41:21Direção:
RecebidaAlvo: Sheik - 2128dbae_imContato: Lionel messi - 26440749Observações: @@@Mensagem: Se nao voo tem q paga essa fita________________________________________ID: 1178165Data / Hora:
03/10/2013 22:46:04Direção: RecebidaAlvo: Sheik - 2128dbae_imContato: Lionel messi - 26440749Observações: @@@Mensagem: Mano eu to no b.o junto________________________________________ID:
1178166Data / Hora: 03/10/2013 22:46:09Direção: RecebidaAlvo: Sheik - 2128dbae_imContato: Lionel messi - 26440749Observações: @@@Mensagem: Tem q te uma
prova________________________________________ID: 1178167Data / Hora: 03/10/2013 22:46:18Direção: RecebidaAlvo: Sheik - 2128dbae_imContato: Lionel messi - 26440749Observações: @@@Mensagem:

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/11/2015     161/427



Pq se nao tive nois tem q paga________________________________________ ID: 1186638Data / Hora: 03/10/2013 23:52:38Direção: RecebidaAlvo: Sheik - 2128dbae_imContato: Lionel messi -
26440749Observações: @@@Mensagem: Mais o q o cara falo pra ele________________________________________ID: 1186639Data / Hora: 03/10/2013 23:52:53Direção: RecebidaAlvo: Sheik -
2128dbae_imContato: Lionel messi - 26440749Observações: @@@Mensagem: Falo q caiu uma lata com 50 indo pra alemanha ?________________________________________ID: 1209609Data / Hora:
04/10/2013 12:39:46Direção: OriginadaAlvo: Sheik - 2128dbae_imContato: Lionel messi - 26440749Observações: @@@Mensagem: Mlk nao agente sabe que quai trampo la de
algodao________________________________________ID: 1209610Data / Hora: 04/10/2013 12:40:03Direção: OriginadaAlvo: Sheik - 2128dbae_imContato: Lionel messi - 26440749Observações:
@@@Mensagem: Mas nao sabe destino________________________________________ID: 1209611Data / Hora: 04/10/2013 12:40:17Direção: RecebidaAlvo: Sheik - 2128dbae_imContato: Lionel messi -
26440749Observações: @@@Mensagem: O cara falo q era algodao ?________________________________________ID: 1209612Data / Hora: 04/10/2013 12:40:28Direção: RecebidaAlvo: Sheik -
2128dbae_imContato: Lionel messi - 26440749Observações: @@@Mensagem: Deve se o nosso memo________________________________________ID: 1209615Data / Hora: 04/10/2013 12:41:22Direção:
RecebidaAlvo: Sheik - 2128dbae_imContato: Lionel messi - 26440749Observações: @@@Mensagem: E foda________________________________________ID: 1209616Data / Hora: 04/10/2013 12:41:32Direção:
RecebidaAlvo: Sheik - 2128dbae_imContato: Lionel messi - 26440749Observações: @@@Mensagem: To fudido com essa merda (destaques originais)FELIPE MUNIZ MARTINS DOS SANTOS foi identificado
através de interceptações de comunicações que manteve com MARCIO HENRIQUE GARCIA SANTOS, onde, por lapso notório, enviou dados relativos ao seu nome completo, número de CPF e outros dados, como se
extrai do excerto relatório de inteligência relativo ao evento 10 cujo excerto segue (fls. 6014/6020 do volume 23 do feito nº 0002800-46.2013.403.6104 - mídia à fl. 681 destes - vol. 23 - cópia integral digitalizada):Evento
nº 1024/11/2013 no recinto alfandegado da Santos Brasil. Apreensão de 282 quilos de cocaína num contêiner com carga de ração animal que seria embarcado no navio MSC Vancouver, com destino ao porto de Antuérpia
na Bélgica. IPL nº 1375/2013-DPF/STS/SP. IPL 1375/2013 - DPF/STS/SPA apreensão em questão se deu através do monitoramento dos alvos no âmbito da Operação Oversea, foi possível associá-los ao evento crime
que passaremos a discorrer.Devemos desde já consignar a participação do alvo interceptado e monitorado no âmbito da Operação OVERSEA conhecido como Messi (Marcio Henrique Garcia Santos) já qualificado, o
interlocutor Arroz (Felipe Muniz Martins dos Santos) - e ainda a pessoa intitulada pelo nickname Blackberry Messenger como Bob Burnquist, do qual não possuímos dados qualificativos até o momento. Maiores
informações constam nos Relatórios de Inteligência Policial (RIP) n.o 15 e 16.Para maior clareza e entendimento dos fatos, passaremos a tratar os interlocutores por seus apelidos - nicknames BBM - correspondente à
identificação dos alvos.- Da função dos alvos:Conforme veremos nas mensagens adiante, podemos observar a participação dos principais alvos da Operação OVERSEA, desempenhando suas funções claramente.1. Marcio
Henrique Garcia Santos - Nickname: Lionel Messi - usuário terminal BBM PIN: 26440749.Dono da droga enviada (282kg - 253 tabletes), foi quem estabeleceu contato com o Bob Burnquist (nickname BBM) . 2. Felipe
Muniz Martins dos Santos - Nickname: Arroz - usuário BBM PIN: 22e924d3Braço direito de Marcio, dono do galpão para onde o caminhão desviou para fazer a estufagem com cocaína.3. Nickname Bob Burnquist -
usuário BBM PIN: 27c9b082.Funcionário da empresa ICC ARMAZÉNS GERAIS Localizada à Rua 28 de Setembro 123 - Macuco, local onde esta cocaína foi inserida no contêiner.4. Alex Gomes da Silva - CPF:
351.045.138-40 - dt. nasc.: 07/06/1987 - RG: 32469013/SSP-SP. Mãe: Terezinha Gomes da Silva, Res: Rua Professor Carvalho Pinto, 68 - Paecará - Vicente de Carvalho- Guarujá.Motorista cooptado pela quadrilha e
responsável pelo transporte do contêiner estufado com a droga.- Dos diálogos interceptados:No dia 19/11/2013 a quadrilha faz a estufagem da droga.ID: 2307254Data / Hora: 19/11/2013 12:29:07Direção: RecebidaAlvo:
Lionel Messi - 26440749_imContato: Bob Burnquist - 27c9b082Bob Burnquist: C liga akele q t falei tem akiBob Burnquist: AntwerBob Burnquist: Lata msc e barco tbemLionel Messi: Mas qual o barco ?Lionel Messi:
Aonde temLionel Messi: No teu trampo ?Bob Burnquist: SimLionel Messi: E final ?Bob Burnquist: Entaum no papel ta porto d descargaLionel Messi: Onde vc ta ?Bob Burnquist: Na borgesLionel Messi: Da pra fazer ate
amanha ???Lionel Messi: Ou so hjBob Burnquist: So hj amigoBob Burnquist: Nem carregou aindaLionel Messi: Tem q sabe se e finalLionel Messi: Se o cara quiser ele pode encosta la no nosso pra esperaBob Burnquist:
Mano tem algum lacre ai da mscLionel Messi: Msc naoBob Burnquist: C naum tiver janela ele vai depositar na granportLionel Messi: Mais vai 200 so e vamo deixa 53 pra coloca em las palmaBob Burnquist: Demoro ve c
arruma o lacre ai q ja vou falar com o moto q ta certoLionel Messi: Vamo ter q usar o galpaoLionel Messi: Fazer um trampoLionel Messi: To comprando as bolsaLionel Messi: Tem q ser rapidoBob Burnquist: Arrumei o
lacre tudo certoBob BurnquistDaqui a meia hr ta indo pro galpaoBob Burnquist: Tem q ir nas mochilasLionel Messi: Mochila de maoBob Burnquist: Pode por dentro das sacariasLionel Messi: NaoLionel Messi: Nao da pra
tira la na sacariBob Burnquist: Vamos tirar umas sacarias e colocar as mochilas no meio entaumBob Burnquist: C liga tem labios d mel aiBob Burnquist: Para quebrar lacreLionel Messi: Se liga so pega o papel de entrada na
sbLionel Messi: Pra ve o numero da lataBob Burnquist: Demoro so vai entregar amanha ou depois entendeuBob Burnquist: Qdo abrir o gateO galpão de Felipe foi usado para o tráfico de drogas, no caso para preparação
das bolsas de viagem com cocaína:ID: 2307363Data / Hora: 19/11/2013 14:12:07Direção: OriginadaAlvo: Lionel Messi - 26440749_imContato: Arroz - 22e924d3Lionel Messi: Vamo ter q usar o galpaoArroz: Pra que
minha vidaArroz: DemoroLionel Messi: Fazer um trampoLionel Messi: To comprando as bolsaLionel Messi: Tem q ser rapidoArroz: E urgente minha vidaLionel Messi: SimArroz: Demoro vou agiliza aquiLionel Messi: Vai
direeto no galpaoLionel Messi: Eu ja to indo pra laArroz: To aqui no galpão A identificação de Felipe foi facilitada por eles mesmos:ID: 2314444Data / Hora: 19/11/2013 22:39:49Direção: OriginadaAlvo: Lionel Messi -
26440749_imContato: Arroz - 22e924d3Lionel Messi: Manda nomeLionel Messi: CpfLionel Messi: Data de nascimentoLionel Messi: RgArroz: Feleipe muniz martins dos santosArroz: Cpf :219547068-20Arroz:
Rg:32467776-5Arroz: 08/04/1981Márcio se preocupa onde o caminhão vai passar a noite e pede para o motorista manter sigilo.ID: 2307506Data / Hora: 19/11/2013 16:36:13Direção: OriginadaAlvo: Lionel Messi -
26440749_imContato: Bob Burnquist - 27c9b082Observações: @Lionel Messi: Nao vai entrega hj nao ?Lionel Messi: O caminhao fica na rua ?Bob Burnquist: Na rua naum powBob Burnquist: Vai ficar em uma
transportadoraLionel Messi: E pq e foda fica carregado na ruaLionel Messi: Mais fala pro mano fica de boka caladaNo dia 26/11/2013 Márcio MESSI fica sabendo da apreensão e lamenta com seu comparsa Bob
Burnquist. Márcio tenta acalmá-lo fazendo-o acreditar na ineficiência das investigações e na impunidade e fica demonstrada a participação do motorista Alex Gomes da Silva.ID: 2371241Data / Hora: 26/11/2013
12:14:57Direção: OriginadaAlvo: Lionel Messi - 26440749_imContato: Bob Burnquist - 27c9b082Lionel Messi: Q merda heimBob Burnquist: Agora fudeu memo pro meu ladoLionel Messi: Caralho mlk to cabreramBob
Burnquist: Por queLionel Messi: Mlk aquilo foi caguetadoBob Burnquist: Foi memoLionel Messi: O barato nem foi scanerLionel Messi: Caralho mano quem me falo foi os cara, eu nem sabiaBob Burnquist: Vcs colocaram no
finalLionel Messi: Mlk tru nao sabeLionel Messi: Fui cobra os cara , ai o cara falo assim ta tirando manoLionel Messi: Falei pqLionel Messi: Ele vc nao ve tv nao ,Lionel Messi: Tava falando com ele aqui agora , ele mano
quantas pessoa sabia disso , o barato foi caguetado , os cara foi direto no nosso baratoLionel Messi: Aquele mlk la o motorista e maior falastrao , ele ja falo pro cara q me apresento eleLionel Messi: Sabe pq mlk no
domingo a tarde o mlk q me apresento ele bateu aqui e falo iai mano se ta parado , falei to sim ai ele ta nada vc ta nos corre ai mil grauLionel Messi: Coloca eu pra arruma um dinheiro ai com vcLionel Messi: E so pode ter
sido ele q faloBob Burnquist: Com ele memo mano os caras vao para cima deleLionel Messi: Po mano o barato nao foi scanerrLionel Messi: Quem pego foi a pfBob Burnquist: A federal tava d toca ontem atrs do trampo
manoBob Burnquist: Qdo eu vi geleiLionel Messi: Mlk fica tranquiloLionel Messi: Nao vai da nada pra vcBob Burnquist: Ficou ate fechar o trampoLionel Messi: La tem camera ?Bob Burnquist: SimLionel Messi: Entao ja
eraBob Burnquist: Mas x liga nem foram laLionel Messi: Nao da nada pra vcLionel Messi: Mais eles nem vaiBob Burnquist: Nem comunicaram a empresaLionel Messi: So vc fica firmeLogo, diante das mensagens
apresentadas e dos diálogos interceptados, não excluindo demais participantes que por ventura não se encontrem relacionados, não restam dúvidas sobre o envolvimento direto nesse evento dos seguintes alvos:Lionel Messi
Marcio Henrique Garcia SantosArroz Felipe Muniz Martins dos SantosMotorista Alex Gomes da SilvaBob Burnquist Não identificado (...) (destaquei)Observo que quando interrogado, FELIPE MUNIZ MARTINS DOS
SANTOS negou de forma peremptória usar o nickname (apelido) Arroz. Entretanto, além do registro da qualificação captada via interceptação de comunicações que manteve MARCIO HENRIQUE GARCIA SANTOS
antes reproduzida, os registros contidos no documento juntado às fls. 747/749, 753 e seguintes, que foi submetido ao contraditório (confira-se fls. 837vº, 842 e 844), espancam qualquer dúvida quanto a sua
identificação.Do referido documento verifica-se que quando da prisão de FELIPE MUNIZ MARTINS DOS SANTOS no Ceará, ocorrida aos 23.11.2013 quando transportava 100 (cem) quilos de cocaína, MARCIO
HENRIQUE GARCIA DOS SANTOS manteve contato com pessoa identificada como Denise Melo Salazar, quando comentaram a ocorrência. Os demais contatos interceptados, objeto do aludido documento, tornam
inequívoca a conclusão de ser FELIPE MUNIZ MARTINS DOS SANTOS o usuário do nickname Arroz.Da análise das provas produzidas na fase pré-processual, sintetizada nos relatórios antes reproduzidos, verifica-se
a existência de fortes, consistentes e inequívocos indícios da participação de MARCIO HENRIQUE MARTINS SANTOS nos eventos 05 e 10, e de FELIPE MUNIZ MARTINS DOS SANTOS no evento 10. Indicam
com firmeza, também, que ambos estavam associados para a prática de ações aperfeiçoadas ao tipo do art. 33 e 1º, da Lei nº 11.343/2006. Os elementos de convicção obtidos na fase de inquérito foram confirmados pela
prova produzida sob o manto do contraditório, e não foram contrastados de forma efetiva e eficiente pelos réus. A prova produzida em Juízo ampara os elementos coligidos na fase de inquérito, que, cumpre mais uma vez
acentuar, restaram corroborados de forma plena pela prova colhida com estrito respeito ao contraditório. Ao meu sentir, se apresenta inconteste que os acusados sequer lograram criar dúvida acerca de suas participações
nas empreitadas criminosas, cumprindo registrar o seguinte ensinamento de Exma. Ministra Maria Thereza Rocha de Assis Moura estampado na obra A prova por Indícios no Processo Penal:(...)Para constituírem prova
segura, os indícios devem ser em número plural, graves, preciosos e concordantes, e as inferências que outorgam devem ser convergentes ao mesmo resultado, de tal maneira que, em conjunto, mereçam plena credibilidade
e levem ao magistrado o absoluto convencimento sobre o fato investigado.Uma vez analisados os indícios em conjunto, se não houver qualquer motivo que os desvirtue, e concorrerem todos, de forma unívoca, para uma
conclusão segura e clara, isto é, sem que subsistam dúvidas razoáveis, poder-se-á dizer que os diversos indícios são suficientes para levar à indispensável certeza que leva à sentença. (MOURA, Maria Thereza Rocha de
Assis. A prova por indícios no Processo Penal. São Paulo, Saraiva, 1994, p. 99).Diante desse quadro, outra não pode ser a conclusão senão no sentido de que as provas produzidas no curso desta ação, sob o manto do
contraditório, respaldaram as provas produzidas na fase de inquérito, restando patenteada a verossimilhança da adequação das condutas imputadas aos denunciados MARCIO HENRIQUE GARCIA SANTOS e FELIPE
MUNIZ MARTINS DOS SANTOS aos tipos dos arts. 33, 35 e 40, inciso I, da Lei nº 11.343/2006.Anoto compreender estar comprovado de forma clara e suficiente o aperfeiçoamento de condutas de MARCIO
HENRIQUE GARCIA SANTOS e de FELIPE MUNIZ MARTINS DOS SANTOS ao tipo do art. 35 da Lei nº 11.343/2006, visto as provas já analisadas revelarem que, de forma estável e permanente, estavam
associados para a remessa de cocaína ao exterior.Os elementos colhidos pela Polícia Federal de Santos-SP durante todo o curso da Operação Oversea, bem como as provas indiciárias indicadas no documento anexado às
fls. 738/785, enviado pela Polícia Federal de Campo Grande-MS, bem demonstram que agiam associados, de forma não eventual, na consecução de atos necessários e aptos à remessa de grandes quantidades de cocaína
para países estrangeiros.Destaco que a internacionalidade da narcotraficância praticada pelos denunciados exsurge do próprio contexto dos fatos, ou seja, a grande quantidade de cocaína que foi localizada acondicionada
em malas de viagem encontradas no interior de conteiners (evento 05 - 23.09.2013 - apreensão de 55 quilos de cocaína, e evento 10 - dia 23.11.2013 - apreensão 282 quilos de cocaína), que seriam embarcados para a
Alemanha e para a Bélgica.Certo é que as conclusões registradas resultam da existência conjunto de provas indiciárias veementes de os denunciados terem praticado atos necessários ao embarque de expressivas partidas de
cocaína que teriam como destino Portos da Alemanha e da Bélgica, se me afigurando adequada ao quadro probatório produzido nestes a seguinte lição de Nicola Framarino Malatesta:Vários indícios verossímeis podem
constituir, em seu conjunto, uma prova acumulativa provável, e vários indícios prováveis, tomados conjuntamente, podem reforçar a probabilidade acumulativa, levando-a até seu grau mais alto; e por vezes, ultrapassado
este grau máximo, podem chegar a fazer com que não se reputem dignos de serem tomados em conta os motivos para não crer, gerando assim a certeza subjetiva. (MALATESTA, Nicola Framarino dei. A lógica das
provas em matéria penal. São Paulo, Editora Saraiva, 1960, vol. 1, p. 239) A propósito, sobre o tema se apresenta oportuna a transcrição de excerto do r. voto proferido pelo Excelentíssimo Ministro Luiz Fux na Ação
Penal nº 470-STF, onde tecidas precisas ponderações sobre a prova indiciária:(...), a atividade probatória sempre foi tradicionalmente ligada ao conceito de verdade, como se constatava na summa divisio que por séculos
separou o processo civil e o processo penal, relacionando-os, respectivamente, às noções de verdade formal e de verdade material. Na filosofia do conhecimento, adotava-se a concepção de verdade como
correspondência. Nesse contexto, a função da prova no processo era bem definida. Seu papel seria o de transportar para o processo a verdade absoluta que ocorrera na vida dos litigantes. Daí dizer-se que a prova era
concebida apenas em sua função demonstrativa (cf. TARUFFO, Michele. Funzione della prova: la funzione dimostrativa, in Rivista di Diritto Processuale, 1997). O apego ferrenho a esta concepção gera a compreensão de
que uma condenação no processo só pode decorrer da verdade dita real e da (pretensa) certeza absoluta do juiz a respeito dos fatos. Com essa tendência, veio também o correlato desprestígio da prova indiciária, a
circumstancial evidence de que falam os anglo-americanos, embora, como será exposto a seguir, o Supremo Tribunal Federal possua há décadas jurisprudência consolidada no sentido de que os indícios, como meio de
provas que são, podem levar a uma condenação criminal. Contemporaneamente, chegou-se à generalizada aceitação de que a verdade (indevidamente qualificada como absoluta, material ou real) é algo inatingível pela
compreensão humana, por isso que, no afã de se obter a solução jurídica concreta, o aplicador do Direito deve guiar-se pelo foco na argumentação, na persuasão, e nas inúmeras interações que o contraditório atual,
compreendido como direito de influir eficazmente no resultado final do processo, permite aos litigantes, com se depreende da doutrina de Antonio do Passo Cabral (Il principio del contraddittorio come diritto dinfluenza e
dovere di dibattito. Rivista di Diritto Processuale, Anno LX, Nº2, aprile-giugno, 2005, passim). Assim, a prova deve ser, atualmente, concebida em sua função persuasiva, de permitir, através do debate, a argumentação em
torno dos elementos probatórios trazidos aos autos, e o incentivo a um debate franco para a formação do convencimento dos sujeitos do processo. O que importa para o juízo é a denominada verdade suficiente constante
dos autos; na esteira da velha parêmia quod non est in actis, non est in mundo. Resgata-se a importância que sempre tiveram, no contexto das provas produzidas, os indícios, que podem, sim, pela argumentação das partes e
do juízo em torno das circunstâncias fáticas comprovadas, apontarem para uma conclusão segura e correta. Essa função persuasiva da prova é a que mais bem se coaduna com o sistema do livre convencimento motivado ou
da persuasão racional, previsto no art. 155 do CPP e no art. 93, IX, da Carta Magna, pelo qual o magistrado avalia livremente os elementos probatórios colhidos na instrução, mas tem a obrigação de fundamentar sua
decisão, indicando expressamente suas razões de decidir. Aliás, o Código de Processo Penal prevê expressamente a prova indiciária, assim a definindo no art. 239: Considera-se indício a circunstância conhecida e provada,
que, tendo relação com o fato, autorize, por indução, concluir-se a existência de outra ou outras circunstâncias. Sobre esse elemento de convicção, Giovanni Leone nos brinda com magistral explicação: Presunção é a
indução da existência de um fato desconhecido pela existência de um fato conhecido, supondo-se que deva ser verdadeiro para o caso concreto aquilo que ordinariamente sói ser para a maior parte dos casos nos quais
aquele fato acontece. (...) A presunção é legal (praesumptio iuris seu legis) se a ilação do conhecido ao desconhecido é feita pela lei; por outro lado, a presunção é do homem (praesumptio facti, seu hominis, seu iudicis) se a
ilação é feita pelo juiz, constituindo, portanto, uma operação mental do juiz. (...)No Direito Processual Penal não existem, de regra, ficções e presunções legais (). Existe, ao contrário, a possibilidade de inclusão, no processo
penal, como em qualquer outro processo, das presunções hominis. A expressão máxima da presunção hominis é dada pela prova indiciária. (...)No mesmo sentido, Nicola Malatesta, para quem, pela prova indiciária,
alcança-se determinada conclusão sobre um episódio através de um processo lógico-construtivo; mais precisamente: o indício é aquele argumento probatório indireto que deduz o desconhecido do conhecido por meio da
relação de causalidade (MALATESTA, Nicola Framarino dei. A lógica das provas em matéria criminal. Trad. J. Alves de Sá. Campinas: Servanda Editora, 2009, p. 236). (...) Aliás, a força instrutória dos indícios é
bastante para a elucidação de fatos, podendo, inclusive, por si próprios, o que não é apenas o caso dos autos, conduzir à prolação de decreto de índole condenatória. (cf. PEDROSO, Fernando de Almeida. Prova penal:
doutrina e jurisprudência. São Paulo: Editora Revista dos Tribunais, 2005, p. 90-91). Neste sentido, este Egrégio Plenário, em época recente, decidiu que indícios e presunções, analisados à luz do princípio do livre
convencimento, quando fortes, seguros, indutivos e não contrariados por contraindícios ou por prova direta, podem autorizar o juízo de culpa do agente (AP 481, Relator: Min. Dias Toffoli, Tribunal Pleno, julgado em
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08/09/2011). Idêntica a orientação da Primeira Turma do Supremo Tribunal Federal, cabendo a referência aos seguintes julgado: O princípio processual penal do favor rei não ilide a possibilidade de utilização de
presunções hominis ou facti, pelo juiz, para decidir sobre a procedência do ius puniendi, máxime porque o Código de Processo Penal prevê expressamente a prova indiciária, definindo-a no art. 239 como a circunstância
conhecida e provada, que, tendo relação com o fato, autorize, por indução, concluir-se a existência de outra ou outras circunstâncias. Doutrina (LEONE, Giovanni. Trattato di Diritto Processuale Penale. v. II. Napoli: Casa
Editrice Dott. Eugenio Jovene, 1961. p. 161-162). (HC nº 111.666, Relator: Min. Luiz Fux, Primeira Turma, julgado em 08/05/2012) CONDENAÇÃO - BASE. Constando do decreto condenatório dados relativos a
participação em prática criminosa, descabe pretender fulminá-lo, a partir de alegação do envolvimento, na espécie, de simples indícios. (HC 96062, Relator: Min. Marco Aurélio, Primeira Turma, julgado em 06/10/2009)Em
idêntico sentido: HC nº 83.542, Relator: Min. Sepúlveda Pertence, Primeira Turma, julgado em 09/03/2004; HC nº 83.348, Relator: Min. Joaquim Barbosa, Primeira Turma, julgado em 21/10/2003.(...)Concluindo,
consigno compreender frágil e inconsistente a prova produzida com relação a ALEX GOMES DA SILVA nos eventos 05 e 10, e de FELIPE MUNIZ MARTINS DOS SANTOS no evento 10, ambos da Operação
Oversea. Isto porque, com relação aos aludidos eventos, não houve interceptação de comunicações feitas por eles, e não houve apreensão de telefones com tecnologia BBM em poder ou nas moradias deles. Da análise dos
autos, constata-se haver mera dedução acerca da participação deles nessas ações criminosas.Em específico com relação a ALEX GOMES DA SILVA, não há elemento indicativo dele ter desviado a rota do caminhão
entre o local de estufagem do container até onde seria realizado o embarque dos containers, e tampouco de que esteve em algum momento esteve no galpão de FELIPE MUNIZ MARTINS DOS SANTOS. Os relatos
prestados pelas testemunhas por ele arroladas, inclusive, sinalizam a impossibilidade de ter ocorrido desvio de rota.Certo é que não se pode fundar uma condenação em deduções ou presunções. A adoção de entendimento
contrário importaria, sem dúvida, inadmissível violação ao princípio do contraditório e da plenitude da defesa. E como pondera Aury Lopes Junior na obra Direito Processual Penal : (...)A partir do momento em que o
imputado é presumidamente inocente, não lhe incumbe provar absolutamente nada. Existe uma presunção que deve ser destruída pelo acusador, sem que o réu (e muito menos o juiz) tenha qualquer dever de contribuir nessa
desconstrução (direito de silêncio - nemo tenetur se detegere).FERRAJOLI esclarece que a acusação tem a carga de descobrir hipóteses e provas, e a defesa tem o direito (não dever) de contradizer com contra-hipóteses e
contraprovas. O juiz, que deve ter por hábito profissional a imparcialidade e a dúvida, tem a tarefa de analisar todas as hipóteses, aceitando a acusatória somente se estiver provada, e não a aceitando, se desmentida, ou
ainda, que não desmentida, não restar suficientemente provada.É importante recordar que, no processo penal, não há distribuição de cargas probatórias: a carga da prova está inteiramente nas mãos do acusador, não só
porque a primeira afirmação é feita por ele na peça acusatória (denúncia ou queixa), mas também porque o réu está protegido pela presunção de inocência.Na mesma senda é a orientação de Eugênio Pacelli de Oliveira e
Douglas Fischer : (...) há que se concluir que não poderia caber ao acusado a prova da sua não culpabilidade. Se é necessária a certeza provada para a condenação, fundada, pois, em material probatório efetivamente
produzido em juízo, há que se concluir caber à acusação, sobretudo ao Ministério Público, titular da ação penal pública, os ônus da prova do fato, da autoria e das circunstâncias e das demais elementos que tenham qualquer
relevância para afirmação do juízo condenatório.. Nesse passo, em remate, vale lembrar a seguinte lição Fernando da Costa Tourinho Filho :(...)Para que um Juiz possa proferir um decreto condenatório é preciso haja prova
da materialidade delitiva e da autoria. Na dúvida, a absolvição se impõe. Evidente que a prova deve ser séria, ao menos sensata. Mais ainda: prova séria é aquela colhida sob o crivo do contraditório. Na hipótese de na
instrução não ter sido feita nenhuma prova a respeito da autoria, não pode o Juiz louvar-se no apurado na fase inquisitorial presidida pela Autoridade Policial. Não que o inquérito não apresente valor probatório; este,
contudo, somente poderá ser levado em conta se na instrução surgir alguma prova, quando, então, é lícito ao Juiz considerar tanto as provas do inquérito quanto aquelas por ele colhidas, mesmo porque, não fosse assim,
estaria proferindo decreto condenatório sem permitir ao réu o direito constitucional do contraditório. (...)Uma condenação é coisa séria; deixa vestígios indeléveis na pessoa do condenado, que o carregará pelo resto da vida
como um anátema. Conscientizados os Juízes desse fato, não podem eles, ainda que, intimamente, considerem o réu culpado, condená-lo, sem a presença de uma prova séria, seja a respeito da autoria, seja sobre a
materialidade delitiva.Emerge impositivo, assim, a aplicação ao caso do princípio do in dubio pro reo no que concerne às condutas descritas na inicial imputadas a ALEX GOMES DA SILVA, bem como a conduta atribuída
a FELIPE MUNIZ MARTINS DOS SANTOS relativa ao evento 05, impondo-se a absolvição na forma preconizada pelo art. 386, inciso VII, do Código de Processo Penal.Dispositivo.Em face do exposto, com apoio no
art. 386, inciso VII, do Código de Processo Penal, absolvo ALEX GOMES DA SILVA das imputadas práticas de ações amoldadas ao tipo do art. 33, 35, e 40, inciso I, da Lei nº 11.343/2006 (eventos nºs 05 e 10 da
Operação Oversea). Com base no art. 386, inciso VII, do Código de Processo Penal, absolvo FELIPE MUNIZ MARTINS DOS SANTOS da imputada prática de ação aperfeiçoada ao tipo do art. 33, 35, e 40, inciso I,
da Lei nº 11.343/2006, no que toca ao evento nº 05 da Operação Oversea)Em razão de todo o exposto, julgo procedente em parte a denúncia o pedido para condenar MARCIO HENRIQUE GARCIA SANTOS e
FELIPE MUNIZ MARTINS DOS SANTOS como incursos nas penas do art. 33, 35, e art. 40, inciso I, todos da Lei nº 11.343/2006. Na forma do art. 68 do Código Penal, procedo à dosimetria das penas.MARCIO
HENRIQUE GARCIA SANTOS e FELIPE MUNIZ MARTINS DOS SANTOS possuem culpabilidade normal. De todo o apurado, extrai-se sinais de todos possuírem envolvimento em práticas delituosas pretéritas,
tudo estando a indicar que possuem condutas sociais e personalidades voltadas ao cometimento de ilícitos. Realizaram as ações apuradas nestes com o fim de obter lucro fácil, via narcotráfico, em detrimento da saúde
pública nacional e internacional. Considerando a grande quantidade de droga movimentada, atento à regra do art. 42 da Lei nº 11.343/2006, concluo como necessário e suficiente para reprovação das condutas e prevenção
do crime a aplicação da pena na primeira fase para FELIPE MUNIZ MARTINS DOS SANTOS em 8 (oito) anos de reclusão, em regime inicial fechado, posto comprovado seu envolvimento no evento nº 10 (apreensão
282 quilos de cocaína que seria embarcada para a Antuérpia-Bélgica).Com relação à MARCIO HENRIQUE GARCIA DOS SANTOS, comprovada sua efetiva e intensa participação nos eventos nºs 05 (23.09.2013 -
apreensão de 55 quilos de cocaína que tinha como destino a Alemanha), bem como no evento 10 (dia 23.11.2013 - apreensão 282 quilos de cocaína que seriam embarcados para a Bélgica), restaram aperfeiçoadas por
duas vezes condutas aos arts. 33 e 40, inciso I, da Lei nº 11.343/2006.Assim, e levando em conta a grande quantidade de partidas de drogas que foram apreendidas, atento ao art. 42 da Lei nº 11.343/2006, para cada uma
das condutas (eventos 05 e 10) aplico a pena de 8 (oito) anos de reclusão, em regime inicial fechado. Na segunda fase, mantenho as penas estabelecidas na etapa anterior, à míngua de circunstâncias agravantes ou
atenuantes. Na última fase, aumento em (metade) as penas antes fixadas, uma vez que as ações apuradas tinham por fim o tráfico de drogas para o exterior (art. 40, inciso I, da Lei nº 11.343/2006), perfazendo o total,
assim, de 12 (doze) anos de reclusão para FELIPE MUNIZ MARTINS DOS SANTOS, e 24 (vinte e quatro) anos de reclusão para MARCIO HENRIQUE GARCIA SANTOS.Pelos fundamentos antes expostos,
condeno FELIPE MUNIZ MARTINS DOS SANTOS ao pagamento de multa que fixo em 650 (seiscentos e cinquenta) dias-multa, que deverão ser calculados à razão de (metade) do valor do salário mínimo vigente ao
tempo dos fatos, que aumento em 1/2 (metade) em razão da transnacionalidade, perfazendo, assim, o total de 975 (novecentos e setenta e cinco) dias-multa. Diante das razões expendidas, pelas duas condutas apuradas
nestes, condeno MARCIO HENRIQUE GARCIA SANTOS ao pagamento de multa que fixo em 1.300 (um mil e trezentos) dias-multa, que deverão ser calculados à razão de (metade) do valor do salário mínimo vigente
ao tempo dos fatos, que aumento em (metade) em razão da internacionalidade, perfazendo, assim, o total de 1.950 (um mil, novecentos e cinquenta) dias-multa.Condeno-os, outrossim, pelas ações aperfeiçoadas ao tipo do
art. 35 da Lei nº 11.343/2006 (associação para a prática de crimes previstos no art. 33, caput e 1º, da Lei 11.343/2006), diante dos elementos já analisados, e com atenção ao disposto no art. 42 da Lei nº 11.343/2006,
ao cumprimento da pena que fixo na primeira etapa em 6 (seis) anos de reclusão em regime fechado. Na segunda fase, mantenho as penas antes estabelecidas para cada um dos réus, à míngua de circunstâncias agravantes
ou atenuantes. Na última fase, aumento em (metade) as pens fixadas, visto as ações praticadas pelos sentenciados voltarem-se ao tráfico transnacional de substâncias entorpecentes, perfazendo, assim, para cada um dos
réus, o total de 9 (nove) anos de reclusão.Pela mesma ação típica, ficam condenados, ademais, ao pagamento de multa que fixo em 800 (oitocentos) dias-multa, que deverão ser calculados à razão de (metade) do valor do
salário mínimo vigente ao tempo dos fatos, que aumento em (metade) em razão da internacionalidade, perfazendo, assim, o total de 1.200 (um mil e duzentos) dias-multa.Ante o exposto, diante do aperfeiçoamento do agir
dos denunciados aos tipos dos arts. 33, 35 e art. 40, inciso I, da Lei nº 11.343/2006, e em face do disciplinado pelo art. 69 do Código Pena, julgo procedente em parte a denúncia para condenar:FELIPE MUNIZ
MARTINS DOS SANTOS ao cumprimento de 21 (vinte e um) anos de reclusão, em regime inicial fechado, e ao pagamento de 1775 (um mil, setecentos e setenta e cinco) dias-multa, que deverão ser calculados à razão
de (metade) do valor do salário mínimo vigente ao tempo dos fatos;MARCIO HENRIQUE GARCIA SANTOS ao cumprimento de 33 (trinta e três) anos de reclusão, em regime inicial fechado, e ao pagamento de 2.750
(dois mil, setecentos e cinquenta) dias-multa, que deverão ser calculados à razão de (metade) do valor do salário mínimo vigente ao tempo dos fatos.Arcarão os réus com as custas processuais.Com o trânsito em julgado,
comunique-se à Justiça Eleitoral para o fim previsto no art. 15, inciso III, da Constituição, procedendo-se ao lançamento do nome dos réus no rol dos culpados.Os ora condenados não possuem direito de recorrerem em
liberdade, por permanecerem presentes, diante dos elementos de prova nesta analisados e do consignado em decisões anteriores que ficam ratificadas, os pressupostos autorizadores da prisão preventiva, se apresentando a
providência necessária, sobretudo, para o impedimento da prática de outros crimes e para assegurar a aplicação da lei.Incidente ao caso a orientação do Egrégio Superior Tribunal de Justiça contida no v. acórdão proferido
no RHC nº 53.480, Relator Ministro Jorge Mussi, DJe 19.12.2014, assim ementado:RECURSO ORDINÁRIO EM HABEAS CORPUS. TRÁFICO DE ENTORPECENTES E ASSOCIAÇÃO PARA O
NARCOTRÁFICO. POSSE DE ARMA DE FOGO DE USO RESTRITO COM NUMERAÇÃO RASPADA. PRISÃO EM FLAGRANTE. SEGREGAÇÃO OCORRIDA ANTES DA ENTRADA EM VIGOR DA
LEI 12.403/11. CONDENAÇÃO.PRESERVAÇÃO DA CONSTRIÇÃO CAUTELAR. DIREITO DE RECORRER EM LIBERDADE. SENTENÇA E CONSTRIÇÃO MANTIDAS NA APELAÇÃO. CUSTÓDIA
FUNDADA NO ART. 312 DO CPP. CIRCUNSTÂNCIAS DO DELITO. VARIEDADE, NATUREZA ALTAMENTE DANOSA E ELEVADÍSSIMA QUANTIDADE DAS DROGAS APREENDIDAS.
GRAVIDADE. REGISTRO DE CONDENAÇÃO ANTERIOR DEFINITIVA. REITERAÇÃO CRIMINOSA. PROBABILIDADE CONCRETA. PERICULOSIDADE SOCIAL. NECESSIDADE DE
ACAUTELAMENTO DA ORDEM PÚBLICA. RÉU QUE RESPONDEU PRESO A AÇÃO PENAL. COAÇÃO ILEGAL NÃO DEMONSTRADA. RECLAMO IMPROVIDO.1. Não há ilegalidade na manutenção
da prisão cautelar, derivada de flagrante ocorrido antes da vigência da Lei 12.403/11, por ocasião da sentença condenatória, confirmada em sede de apelação já julgada, quando demonstrado, com base em fatores
concretos, que a segregação se mostra necessária, dada a gravidade concreta da conduta incriminada e o histórico criminal do agente.2. A variedade, a natureza altamente lesiva e a elevadíssima quantidade das substâncias
entorpecentes apreendidas - quase 19 kg (dezenove quilogramas) de cocaína, crack e maconha -, aliadas às circunstâncias em que se deu a prisão em flagrante, bem como à apreensão de arma de fogo e de apetrechos
utilizados por aqueles que se dedicam habitualmente ao comércio proscrito, além do fato de haver notícias de ligação com temida organização criminosa, são indicativos da periculosidade social do acusado e da
probabilidade concreta de continuidade no cometimento da grave infração, autorizando a preventiva.3. O fato de o réu possuir condenação definitiva por roubo majorado - transitada em julgado após os fatos em questão -,
é circunstância que revela a inclinação à criminalidade e a real possibilidade de que, solto, volte a cometer infrações penais graves.4. A orientação pacificada nesta Corte Superior é no sentido de que não há lógica em deferir
ao condenado o direito de recorrer solto quando permaneceu preso durante a persecução criminal, se presentes os motivos para a segregação preventiva.5. Recurso ordinário improvido. (RHC 53.480/SP, Rel. Ministro
Jorge Mussi, Quinta Turma, julgado em 09.12.2014, DJe 19.12.2014 - g.n.)Oficie-se à Autoridade Policial, requisitando seja adotado ao necessário para inclusão do nome de MARCIO HENRIQUE GARCIA SANTOS
na difusão vermelha da Interpol.Por fim, por não mais se verificarem presentes os requisitos determinantes, revogo as medidas cautelares estabelecidas à fl. 272 em substituição à prisão provisória antes decretada em favor
de ALEX GOMES DA SILVA. Expeça-se salvo conduto.P.R.I.O.C. Providencie a Secretaria a extração de guia de recolhimento provisória com relação a FELIPE MUNIZ MARTINS DOS SANTOS, nos termos dos
arts. 8º a 11 da Resolução nº 113/2010 do Colendo Conselho Nacional de Justiça. Santos-SP, 17 de novembro de 2015.Roberto Lemos dos Santos Filho Juiz Federal.

0007428-44.2014.403.6104 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0003926-97.2014.403.6104) MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 91 - PROCURADOR) X JOSE CAMILO DOS
SANTOS(SP283146 - TEONILIA FARIAS DA SILVA E SP131568 - SIDNEI ARANHA E SP282235 - RICARDO DE SOUSA) X GIVANILDO CARNEIRO GOMES(SP167385 - WILLIAM CLAUDIO
OLIVEIRA DOS SANTOS)

Autos com (Conclusão) ao Juiz em 13/10/2015 p/ Sentença*** Sentença/Despacho/Decisão/Ato OrdinátorioTipo : D - Penal condenatória/Absolvitória/rejeição da queixa ou denúncia Livro : 10 Reg.: 234/2015 Folha(s) :
35Vistos.JOSÉ CAMILO DOS SANTOS, GIVANILDO CARNEIRO GOMES e RICARDO DOS SANTOS SANTANA foram denunciados como incursos nas penas dos artigos 33 e 35, ambos da Lei nº
11.343/2006, porque, segundo a denúncia, se associaram a outros indivíduos, alguns identificados e outros não, para a prática de tráfico internacional de drogas, e foram responsáveis pela guarda de 83 quilos de cocaína,
apreendidos em 27.01.2014 (1º fato), e de 27,5 quilos da mesma substância, apreendidos em 07.02.2014 (2º fato), que estavam escondidos em bolsas de viagem inseridas em cargas de açúcar que seriam remetidas por via
marítima para a África, a partir do Porto de Santos-SP.O presente feito teve origem em investigações deflagradas pela Polícia Federal, em procedimento nominado de Operação Oversea, para apuração de tráfico
internacional de substâncias entorpecentes, principalmente para países da Europa, via Porto de Santos-SP, cujos fatos foram inicialmente tratados nos autos do Inquérito Policial nº 0004506-64.2013.403.6104 e
posteriormente no do Pedido de Interceptação Telefônica nº 0002800-46.2013.403.6104, dos quais se originou o presente feito e vários outros.Especificamente, com relação aos fatos tratados nestes autos houve a
instauração de dois outros inquéritos policiais, ora apensados a esta ação penal, sendo o IPL nº 0033/2014 (distribuído sob o nº 0003926-97.2014.403.6104 - volume 1 destes), e o relativo ao 1º fato, e o IPL nº
0068/2014 (distribuídos sob o nº 0005831-40.2014.403.6104 - cópia em apenso a estes) alusivo ao 2º fato.Os demais fatos investigados no âmbito da Operação Oversea foram objeto de outras denúncias, limitando-se
cada peça acusatória a eventos específicos, entre vários fatos criminosos verificados, ao menos em tese, no decorrer das apurações, sendo que a denúncia oferecida nestes autos cinge-se aos fatos relacionados com as duas
apreensões de substâncias entorpecentes acima mencionadas.Notificado na forma do art. 55 da Lei nº 11.343/2006 (fl. 129), RICARDO DOS SANTOS SANTANA apresentou defesa prévia às fls. 139/148, sendo
recebida a denúncia com relação a ele aos 29.08.2014, ocasião em que foi determinado o desmembramento do feito em relação a JOSÉ CAMILO DOS SANTOS e GIVANILDO CARNEIRO GOMES posto que não
localizados para notificação (fls. 150/153).Determinada nova tentativa de notificação de JOSÉ CAMILO DOS SANTOS e GIVANILDO CARNEIRO GOMES (fls. 163 e verso), à fl. 179 foi comunicada a prisão de
JOSÉ CAMILO DOS SANTOS que, regularmente notificado, apresentou defesa prévia às fls. 186/189. GIVANILDO CARNEIRO GOMES não foi notificado pessoalmente, contudo, constituiU Advogado que
apresentou defesa prévia às fls. 291/294.Recebida a denúncia (fls. 219/22 com relação a JOSÉ CAMILO, e fls. 327/331 com relação a GIVANILDO), Após a regular citação de JOSÉ CAMILO DOS SANTOS (fl.
176), em audiência realizada aos 20.03.2015 foi inquirida testemunha arrolada pela acusação (fls. 4214/415 - mídia à fl. 417). ÀS fls. 539/540 (mídia à fl. 541), foi ouvida testemunha arrolada pela defesa . Realizado o
interrogatório de JOSÉ CAMILO DOS SANTOS em 19.06.2015 (fls. 547/548 - mídia à fl. 573), aos 03.08.2015, na forma do art. 209 do Código de Processo Penal, foram inquiridas outras três testemunhas e levado a
efeito novo interrogatório de JOSÉ CAMILO DOS SANTOS (fls. 601/602 - mídia à fl. 604). Encerrada a instrução, instadas, as partes apresentaram alegações finais às fls. 608/625vº, 628/644 e 645/660. A acusação
sustentou a imposição de condenação dos acusados nas penas previstas no art. 33 e 35, caput, todos c.c. o art. 40, inciso I, todos da Lei nº 11.343/2006, em concurso material, ao fundamento de as provas produzidas no
curso da instrução comprovarem a autoria e a materialidade das ações ilícitas descritas na inicial. JOSÉ CAMILO DOS SANTOS e GIVANILDO GOMES CARNEIRO arguiram, em uníssono, cerceamento de defesa, e
pugnaram pela conversão do julgamento em diligência a fim de que venham aos autos relatórios de todas as empresas de telefonia identificando quando e quem acessou os sistemas para realizações das interceptações. No
mérito, sustentaram não haver prova de terem envolvimento nos eventos criminosos descritos na denúncia, e argumentaram a imposição de suas absolvições na forma do art. 386, incisos V e VII, do Código de Processo
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Penal. Caso não acolhidos os pedidos de absolvição deduzidos, postularam a fixação das reprimendas em seus graus mínimos.É o relatório.1. PRELIMINARNão reúne condições de acolhida, por inoportuna e
inconveniente, a pretendida conversão do julgamento em diligência. A providência postulada não se mostra necessária, em verdade, caso fosse atendida, importaria indevida inversão tumultuária da marcha processual. As
interceptações levadas a cabo nos autos nº 0002800-46.2013.403.6104 derivaram de investigação objeto de inquérito anteriormente instaurado (IPL nº 5-0788/13, distribuído sob o nº 0004506-64.2013.403.6104),
sendo certo que não foram deferidas autorizações genéricas, ao contrário, todas as decisões foram proferidas com base em elementos concretos de autoria e materialidade fornecidos pela Autoridade Policial.Não se
apresenta caracterizada nulidade das interceptações de comunicações realizadas, não existindo qualquer vício nas provas delas derivadas. De fato, as interceptações foram deferidas fundamentadamente, com respeito aos
ditames da Lei nº 9.296/1996, e em perfeita harmonia com a orientação da jurisprudência das Cortes Superiores, inclusive no que toca às renovações e prazos em que foram deferidas. Confira-se: Habeas corpus.
Constitucional. Processual Penal. Interceptação telefônica. Crimes de tortura, corrupção passiva, extorsão, peculato, formação de quadrilha e receptação. Eventual ilegalidade da decisão que autorizou a interceptação
telefônica e suas prorrogações por 30 (trinta) dias consecutivos. Não ocorrência. Possibilidade de se prorrogar o prazo de autorização para a interceptação telefônica por períodos sucessivos quando a intensidade e a
complexidade das condutas delitivas investigadas assim o demandarem. Precedentes. Decisão proferida com a observância das exigências previstas na lei de regência (Lei nº 9.296/96, art. 5º). Alegada falta de
fundamentação da decisão que determinou e interceptação telefônica do paciente. Questão não submetida à apreciação do Superior Tribunal de Justiça. Supressão de instância não admitida. Precedentes. Ordem
parcialmente conhecida e denegada. 1. É da jurisprudência desta Corte o entendimento de ser possível a prorrogação do prazo de autorização para a interceptação telefônica, mesmo que sucessiva, especialmente quando o
fato é complexo, a exigir investigação diferenciada e contínua (HC nº 83.515/RS, Tribunal Pleno, Relator o Ministro Nelson Jobim, DJ de 4/3/05). 2. Cabe registrar que a autorização da interceptação por 30 (dias) dias
consecutivos nada mais é do que a soma dos períodos, ou seja, 15 (quinze) dias prorrogáveis por mais 15 (quinze) dias, em função da quantidade de investigados e da complexidade da organização criminosa. 3. Nesse
contexto, considerando o entendimento jurisprudencial e doutrinário acerca da possibilidade de se prorrogar o prazo de autorização para a interceptação telefônica por períodos sucessivos quando a intensidade e a
complexidade das condutas delitivas investigadas assim o demandarem, não há que se falar, na espécie, em nulidade da referida escuta e de suas prorrogações, uma vez que autorizada pelo Juízo de piso, com a observância
das exigências previstas na lei de regência (Lei nº 9.296/96, art. 5º). (...)5. Habeas corpus parcialmente conhecido e, nessa parte, denegado. (HC 106129, Relator Ministro Dias Toffoli, Primeira Turma, julgado em
06.03.2012, Processo Eletrônico DJe-061 divulg 23.03.2012 public 26.03.2012 -g.n.) Recurso ordinário em habeas corpus. Tráfico de entorpecentes. Não conhecimento da impetração pelo Superior Tribunal de Justiça,
por ser substitutiva de recurso especial. Inexistência de óbice à impetração do writ. Precedentes. Alegação de nulidade do processo diante de irregularidades na interceptação telefônica levada a efeito por determinação de
juízo distinto daquele em que instaurada a ação penal e mediante expediente diverso do inquérito policial. Nulidade inexistente. Alegação de uso de prova emprestada e de fundamentação do édito condenatório
exclusivamente em elementos coligidos no inquérito. Não ocorrência. Prisão preventiva. Manutenção. Vedação ao recurso em liberdade. Cautelaridade suficientemente demonstrada. Constrangimento ilegal não verificado.
Recurso não provido.(...)4. A decisão judicial que autorizou a interceptação, por sua vez, segundo afirmado pelas instâncias ordinárias, está devidamente fundamentada, tendo sido validamente formalizada. As subsequentes
prorrogações estão em consonância com o magistério jurisprudencial da Suprema Corte, consolidado no sentido da possibilidade de se prorrogar o prazo de autorização para a interceptação telefônica por períodos
sucessivos quando a intensidade e a complexidade das condutas delitivas investigadas assim o demandarem (HC nº 102.601/MS, Primeira Turma, de relatoria do Ministro Dias Toffoli, DJe de 3/11/11). 5. Igualmente
dispensável, na espécie, prévia instauração de inquérito para a autorização de interceptação e a respectiva transcrição da integralidade dos diálogos interceptados. Precedentes. (...)8. Recurso não provido. (RHC nº
117467, Relator Ministro Dias Toffoli, Primeira Turma, julgado em 05.11.2013, Processo Eletrônico DJe-230, Divulg 21.11.2013, Public 22.11.2013 - g.n.) HABEAS CORPUS. CORRUPÇÃO ATIVA. 1.
SERENDIPIDADE DAS INTERCEPTAÇÕES TELEFÔNICAS. POSSIBILIDADE. FUNDAMENTAÇÃO CONCRETA. PRORROGAÇÕES SUCESSIVAS MOTIVADAS E PROPORCIONAIS.
IMPRESCINDIBILIDADE PARA O PROSSEGUIMENTO DAS INVESTIGAÇÕES. 2. PRORROGAÇÃO COM BASE EM INDÍCIOS DE CRIME PUNIDO COM DETENÇÃO. ILEGALIDADE.
INEXISTÊNCIA. CRIMES CONEXOS. 3. PRORROGAÇÃO SUPERIOR À TRINTA DIAS. RAZOABILIDADE. INVESTIGAÇÃO COMPLEXA. 4. ORDEM DENEGADA.1. A interceptação telefônica vale não
apenas para o crime ou indiciado objeto do pedido, mas também para outros crimes ou pessoas, até então não identificados, que vierem a se relacionar com as práticas ilícitas. A autoridade policial ao formular o pedido de
representação pela quebra do sigilo telefônico não pode antecipar ou adivinhar tudo o que está por vir. Desse modo, se a escuta foi autorizada judicialmente, ela é lícita e, como tal, captará licitamente toda a conversa.2.
Durante a interceptação das conversas telefônicas, pode a autoridade policial divisar novos fatos, diversos daqueles que ensejaram o pedido de quebra do sigilo. Esses novos fatos, por sua vez, podem envolver terceiros
inicialmente não investigados, mas que guardam relação com o sujeito objeto inicial do monitoramento. Fenômeno da serendipidade.(...)4. Todas as decisões do Juízo singular autorizando a renovação das escutas telefônicas
foram precedidas e alicerçadas em pedidos da Autoridade Policial. O magistrado utilizou-se da técnica de motivação per relationem, o que basta para afastar a alegação de que a terceira prorrogação do monitoramento
telefônico baseou-se apenas em indícios de crime apenado com detenção, pois depreende-se da representação da autoridade policial que os crimes objeto da investigação eram os de corrupção passiva - punido com
reclusão - e o descrito no art. 29, 1º, inciso III, da Lei n.º 9.605/1998.5. A Lei n.º 9.296/96 é explícita quanto ao prazo de quinze dias, bem assim quanto à renovação. No entanto, segundo a jurisprudência do Superior
Tribunal de Justiça, essa aparente limitação do prazo para a realização das interceptações telefônicas não constitui óbice à renovação do pedido de monitoramento telefônico por mais de uma vez. Precedentes.6. No caso,
não seria razoável limitar as escutas ao prazo único de trinta dias, pois, a denúncia indica a participação de 10 (dez) réus, e se pauta em um conjunto complexo de relações e de fatos, com a imputação de diversos crimes,
dentre os quais a corrupção ativa. Assim, não poderia ser ela viabilizada senão por meio de uma investigação contínua e dilatada a exigir a interceptação ao longo de diversos períodos de quinze dias. Precedentes.7. Habeas
corpus denegado. (HC 144.137/ES, Rel. Ministro Marco Aurélio Bellizze, Quinta Turma, julgado em 15.05.2012, DJe 31.08.2012 - g.n.)PROCESSUAL PENAL. HABEAS CORPUS. OPERAÇÃO GAROA.
TRÁFICO ILÍCITO DE ENTORPECENTES E ASSOCIAÇÃO. CONDENAÇÃO. APELAÇÃO CRIMINAL JULGADA. WRIT SUBSTITUTIVO DE RECURSO ESPECIAL. INVIABILIDADE. VIA
INADEQUADA. INTERCEPTAÇÃO TELEFÔNICA. DETERMINAÇÃO. ANTERIOR COLHEITA DE PROVAS. EXISTÊNCIA. PROCEDIMENTOS DE INVESTIG AÇÃO PRÉVIOS À REQUISIÇÃO DE
QUEBRA DO SIGILO. OCORRÊNCIA. MEDIDA CONSTRITIVA DEFERIDA. NULIDADE. DECISÃO PRIMEVA. MOTIVAÇÃO CONCRETA. CRIMES PUNIDOS COM RECLUSÃO.
PRORROGAÇÕES. FUNDAMENTAÇÃO IDÔNEA. TRANSCRIÇÃO PARCIAL. CONSTANTE NOS AUTOS. RELATÓRIO NA ÍNTEGRA. DESNECESSIDADE. AUTENTICAÇÃO DE VOZ.
PRESCINDIBILIDADE. IMPOSIÇÃO SEM PREVISÃO LEGAL. REGIME INICIAL FECHADO. FIXAÇÃO COM BASE NA HEDIONDEZ DO DELITO. REGIME DIVERSO. POSSIBILIDADE EM TESE.
AFERIÇÃO IN CONCRETO DEVE SER REALIZADA PELO JUÍZO DAS EXECUÇÕES. FLAGRANTE ILEGALIDADE. EXISTÊNCIA. HABEAS CORPUS NÃO CONHECIDO. ORDEM CONCEDIDA DE
OFÍCIO.(...)2. A decretação da medida cautelar de interceptação atendeu aos pressupostos e fundamentos de cautelaridade, visto que os crimes investigados eram punidos com reclusão, havia investigação formalmente
instaurada - com prévias outras diligências policiais -, apontou-se a necessidade da medida extrema e a dificuldade para a sua apuração por outros meios, além do fumus comissi delicti e do periculum in mora.3. As
autorizações subsequentes de interceptações telefônicas, bem como suas prorrogações, reportaram-se aos fundamentos da decisão primeva, evidenciando-se, assim, a necessidade da medida, diante da continuação do
quadro de imprescindibilidade da providência cautelar, não se apurando irregularidade na manutenção da constrição no período.4. É prescindível a transcrição integral do conteúdo da quebra do sigilo das comunicações
telefônicas, somente sendo necessária, a fim de se assegurar o exercício da garantia constitucional da ampla defesa, a transcrição dos excertos dos áudios que serviram de substrato para o oferecimento da denúncia.5. A
autenticação da voz do interceptado não figura como indispensável,diante do teor da norma concernente, mostrando-se, contudo, possível o requerimento da defesa ao magistrado de origem a fim de que se proceda a
perícia, caso o julgador a entenda por devida, diante da sua discricionariedade, providência refutada, em especial porque o próprio réu reconheceu em vários momentos a sua voz nos diálogos contidos nas mídias.(...)9.
Habeas corpus não conhecido. Ordem concedida, de ofício, tão somente para que, afastada a obrigatoriedade do regime inicial fechado, o Juízo das Execuções avalie, analisando o caso concreto, a possibilidade de
modificação do regime inicial de cumprimento de pena. (HC 276.227/TO, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura, Sexta Turma, julgado em 09.12.2014, DJe 27.02.2015)Observo que nas decisões autorizadoras das
interceptações não foram deferidas senhas abertas, sendo certo que em todas as decisões foram especificados os nomes, os números de telefones móveis e os PINs cujos monitoramentos estavam sendo deferidos, sendo
determinado o fornecimento senhas pessoais e intransferíveis. Ou seja, não ocorreu concessão e/ou autorização para fornecimento de senhas abertas, e tampouco foi realizada interceptação por Agente da Polícia Federal
não autorizado a tanto. Como esclarecido no curso da instrução, o policial federal Philipe Roters Coutinho participou apenas no início das investigações, sendo certo que as interceptações que seguiram foram realizadas por
policiais devidamente autorizados a tanto.2. IMPUTAÇÃOJOSÉ CAMILO DOS SANTOS e GIVANILDO GOMES CARNEIRO são acusados de, juntamente com RICARDO DOS SANTOS SANTANA, terem
praticado ações tipificadas nos arts. 33, 35 e 40, inciso I, da Lei nº 11.343/2006, porque, segundo a denúncia, foram responsáveis pela guarda da grande quantidade de cocaína apreendida em 27.01.2014 (83 quilos), e em
07.02.2014 (27,5 quilos), que tinham como destino países estrangeiros (eventos 16 e 17 da Operação Oversea). 3. MATERIALIDADEA materialidade do crime tipificado no art. 33 da Lei nº 11.33/2006 ocorrido em
27.01.2014 encontra-se comprovada pela apreensão de 83 Kg de substância cujos exames químico-analíticos resultaram positivos para cocaína, de uso proscrito no País, conforme Termo de Apreensão de Substâncias
Entorpecentes e Drogas Afins de fls. 03/04 e Laudo Pericial nº 063/2014-NUTEC/DPF/STS/SP de fls. 23/30, encartados nos autos do IPL nº 0033/2014 (0003926-97.2014.403.6104 - volume 1 destes). Segundo
consta dos referidos autos, a substância apreendida estava acondicionada em três malas esportivas encontradas no interior do contêiner IPXU 398.631-3, destinado ao transporte de carga de açúcar, que se encontrava no
terminal Santos-Brasil do Porto de Santos-SP, aguardando embarque no navio MSC ATHIENS, com destino ao Porto de Conakry-Guiné-África.A materialidade do crime de tráfico de entorpecentes ocorrido em
07.02.2014 apresenta-se comprovada pela apreensão de 27 Kg de substância cujos exames químico-analíticos resultaram positivos para cocaína, de uso proscrito no País, conforme Termo de Apreensão de Substâncias
Entorpecentes e Drogas Afins de fls. 03/04 e Laudo Pericial nº 084/2014-NUTEC/DPF/STS/SP de fls. 45/52, ambos encartados nos autos do IPL nº 0068/2014 (0005831-40.2014.403.6104), em apenso a estes autos.
Conforme se verifica dos aludidos autos, a substância apreendida estava acondicionada em uma mala esportiva encontrada no interior do contêiner MSKU 361.151-8, destinado ao transporte de carga de açúcar, que
estava no terminal Libra do Porto de Santos-SP, aguardando embarque no navio MAERSK LINS, que tinha por destino o Porto de Cotonou-Benin-África.A internacionalidade das ações se apresenta bem evidencia pelo
próprio contexto dos fatos, ou seja, as partidas de drogas foram encontradas em malas de viagem que estavam acondicionadas em conteiners que seriam embarcados nos navios MSC ATHIENS (apreensão feita aos
27.01.2014) e MAERSK LINS (apreensão realizada em 07.02.2014), que tinham como destino o exterior (Benin e Guiné - África). Assim, ante a bem evidenciada destinação da droga para o exterior, não há dúvida
quanto à incidência da causa de aumento de pena prevista no art. 40, inciso I, da Lei nº 11.343/2006, para cuja configuração não se exige que o agente ultrapasse as fronteiras do País (HC nº 109043, Relator Ministro
Teori Zavascki, Processo Eletrônico DJe-038, divulg 21.02.2014, public 24.02.2014). Com relação à materialidade da associação para fins de tráfico internacional de entorpecentes, a prova decorre das mensagens
interceptadas durante o monitoramento telefônico dos membros do grupo, onde é possível identificar negociações ocorridas entre os acusados acerca da logística de armazenamento e transporte da droga, escolha de navios,
etc. Dentre estes, se destacam os diálogos referidos no índice 2756611, onde RICARDO DOS SANTOS SANTANA conversa com JOSÉ CAMILO DOS SANTOS (Transportadora), e é feita menção o cara do
caminhão, dirigido por Givanildo Carneiro Gomes, bem como ao navio Athiens, e do índice 2806505, onde RICARDO DOS SANTOS SANTANA se refere de forma expressa à carga de açúcar (confira-se Evento 16
autos da interceptação nº 0002800-46.2013.403.6104). Da mesma forma, no que tange ao evento 17, vale conferir o índice 2853583 onde em comunicação entre JOSÉ CAMILO DOS SANTOS, RICARDO DOS
SANTOS SANTANA e o individuo identificado apenas por Branquinho foi enviada imagem relativa a registro do lote de containers que seriam embarcados no navio que partiria para Cotonou-Benin- África (confira-se
Evento 16 autos da interceptação nº 0002800-46.2013.403.6104)Merece atenção os registros constantes do índice 2906505 do evento 17, onde se verifica que após a apreensão do lote de cocaína apreendido em
07.02.2014, sem conhecimento da apreensão realizada, RICARDO DOS SANTOS SANTANA e JOSÉ CAMILO DOS SANTOS procuram obter informações sobre a data de embarque do contêiner emprenhado com
cocaína, mencionando de forma inequívoca a numeração de identificação do contêiner MSKU3611518.Cumpre destacar que a identificação de GIVANILDO CARNEIRO GOMES como a pessoa responsável pelo
transporte dos containers onde emprenhadas as drogas nos dois eventos ilícitos, com desvio de rota e passagem em galpão para colocação das malas recheadas de cocaína no interior das unidades de carga, como se extrai
do Depoimento prestado pelo Delegado de Polícia Federal Rodrigo Paschoal Fernandes, prestado crivo do contraditório, ocorreu através de pesquisas feitas junto ao sistema da Receita Federal do Brasil (confira-se
depoimento registrado na mídia juntada à fl. 417).Vale destacar que o documento anexado à fl. 14 do IP nº 0033/2014 (volume 1 destes), bem como o documento juntado à fl. 05 do IP nº 0068/2014 (cópia em apenso a
estes autos), comprovam que GIVANILDO CARNEIRO GOMES era o motorista do caminhão que transportou os containers carregados com cocaína nos dois eventos objeto da denúncia. Todos os elementos até aqui
analisados tornam patente a estabilidade associativa e comunhão de interesses entre os denunciados, para o fim de exportação de cocaína para países do continente africano. O conteúdo do depoimento prestado pela
Autoridade que presidiu as investigações, Dr. Rodrigo Paschoal Fernandes (fls. 414/415 - mídia à fl. 417), bem como os relatos fornecidos pelos Policiais Federais Gustavo Simões de Barros, Dario Campregher Neto e
Abilio Alves dos Santos (fls. 601/602 - mídia à fl. 604), não permitem outra inferência. Assim, no aspecto objetivo, bem configurada a materialidade das ações descritas na denúncia como aperfeiçoadas aos tipos dos arts.
33, 35 e 40, inciso I, todos da Lei nº 11.343/2006.4. AUTORIA E CULPABILIDADEO conjunto de provas colhidas, vale dizer, tanto os elementos colhidos por meio das interceptações de comunicações, quanto a prova
oral colhida sob o manto do contraditório, evidenciam o efetivo envolvimento e participação de JOSÉ CAMILO DOS SANTOS e GIVANILDO CARNEIRO GOMES nos eventos 16 e 17 da Operação Oversea, que
foram descritos e especificados na inicial.Com efeito, o Delegado de Polícia Federal que capitaneou as investigações, inquirido sob o pálio do contraditório, descreveu que JOSÉ CAMILO DOS SANTOS, GIVANILDO
CARNEIRO GOMES e RICARDO DOS SANTOS SANTANA se conheciam, e que os eventos descritos na denúncia não foram esporádicos. Salientou que os eventos narrados na inicial foram dois de outros vários que
praticaram juntos.Narrou que, inclusive, Agentes de Polícia Federal fizeram imagens de encontros entre JOSÉ CAMILO DOS SANTOS com RICARDO DOS SANTOS SANTAMA na praia do Tombo (Guarujá-SP), e
que após os eventos descritos na denúncia, a relação entre os dois continuou e foram apuradas nos eventos 18 e 19, sendo que JOSÉ CAMILO também participou do evento 20.Sobre os eventos criminosos nºs 16 e 17 a
que se refere a denúncia, relatou que as diligências que resultaram na apreensões concretizadas foram realizadas nos dias em que já possuíam informações passadas pelo denunciados via BBM, e que foram reproduzidas na
denúncia. Descreveu que GIVANILDO CARNEIRO GOMES era o caminhoneiro que estava participando da operação de pegar a carga e leva-la a um galpão onde era colocada a cocaína. Depois que a cocaína era
colocada no interior do container, fazia a entrega da unidade de carga no local onde seria efetuado o embarque para o exterior.Afirmou que JOSÉ CAMILO DOS SANTOS era a pessoa que arrumava os dados para a
exportação da droga, ou seja, ele passava, fornecia os dados dos destinos dos navios, das datas, das cargas, tudo para os traficantes que se interessavam e marcavam para colocar a droga que seguia para países
estrangeiros.Salientou que RICARDO DOS SANTOS SANTANA era responsável pelas informações de logística. Ele recebia demandas de vários traficantes interessados em exportar cocaína, e, com o auxílio de JOSÉ
CAMILO DOS SANTOS, conseguia levantar o container e o navio que melhor se encaixava com os interesses dos exportadores, ficando ambos responsáveis, a partir daí, pela colocação da droga quando o container já
estava carregado com carga lícita.Noticiou que a carga lícita era carregada normalmente, depois o caminhão era desviado a um galpão que fica próximo ao motel Ilha das Palmas, onde eram retirados os rebites laterais do
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container para que o lacre não fosse rompido, e então eram colocadas as malas com entorpecentes no meio da carga que seguia ao destino natural como se o container não tivesse sido aberto. Sobre a identificação dos
acusados, a testemunha em enfoque mencionou que RICARDO DOS SANTOS SANTANA a princípio utilizava aparelho BBM com apelido de MC, depois Valdeci e Enzo, e que os agentes fizeram a identificação, de
início, pela utilização do nickname Enzo, que é o nome de um dos filhos dele.Após, outros dados de investigação foram colhidos e permitiram chegar à identidade de RICARDO DOS SANTOS SANTANA como sendo o
usuário dos BBMs com nickname MC, Valdeci e Enzo, sendo que no dia da deflagração da operação foi apreendido um aparelho BBM na residência de RICARDO DOS SANTOS SANTANA.Com relação a JOSÉ
CAMILO DOS SANTOS, a testemunha relatou que certa fez ele passou o número de duas contas bancárias para depósito de dinheiro do tráfico, o que foi reproduzido na denúncia. Em momento posterior, em
investigações feitas em fontes abertas, inclusive no Facebook, foi verificado que a titular de uma dessas contas bancárias eraa companheira dele. Referiu que foi realizado levantamento junto a navios de cruzeiros, e
constatado que ele certa vez embarcou num cruzeiro, identificou malas com seu nome, sendo confirmado após, durante vigilância, que era ele em fotografias feitas durante a viagem de navio (cruzeiro marítimo).Quanto à
GIVANILDO CARNEIRO GOMES, afirmou que era o caminhoneiro que estava fazendo o transporte nos dois eventos objeto da denúncia, o que foi apurado em pesquisa feita junto ao sistema de controle da Receita
Federal do Brasil, onde feito registro de fotografias dele, etc. Em resposta a pregunta formulada pela defesa, destacou que nas interceptações foram amealhados dados que dispensaram a realização de diligências, e que o
início da operação se deu em razão de informações encaminhadas pela Polícia Federal de Ribeirão Preto-SP, provenientes de fonte humana (informantes e testemunhas).Os depoimentos prestados pelos Agentes Federais
Gustavo Simões de Barros e Abílio Alves dos Santos (fls. 601/602 - mídia à fl. 604), também sob o crivo do contraditório, deram maior robustez ao descrito pela Autoridade Policial, tornando latente o efetivo envolvimento
de JOSÉ CAMILO DOS SANTOS e GIVANILDO CARNEIRO GOMES, junto com RICARDO DOS SANTOS SANTANA, nos eventos criminosos objeto da denúncia.E as provas colhidas na fase pré-processual
respaldam os relatos prestados pelos policiais federais ouvidos em Juízo. Com efeito, os relatórios de investigações policiais (RIPs) integrantes dos autos da Interceptação nº 0002800-46.2013.403.6104, sustentam tal
conclusão. Confira-se: (...)Evento nº 1627/01/2014 no recinto alfandegado da Santos Brasil. Apreensão de 83 quilos de cocaína em três malas num contêiner com carga de açúcar, que seria embarcado no navio MSC
Athens, com destino final ao porto de Guiné Conacri, na África, com trânsito em Las Palmas. IPL nº 33/2014-DPF/STS/SP. IPL 33/2014 - DPF/STS/SPA apreensão em questão se deu através do monitoramento dos
alvos no âmbito da Operação Oversea, foi possível associá-los ao evento crime ao qual será discorrido.Maiores informações constam no Relatório de Inteligência Policial (RIP) (RIP) n.o 19Para maior clareza e
entendimento dos fatos, os interlocutores qualificados serão tratados pelo nome e os ainda não identificados por seus apelidos - nicknames BBM.- Da função dos alvos:Conforme veremos nas mensagens adiante, podemos
observar a participação dos principais alvos da Operação OVERSEA, desempenhando suas funções claramente.1. Ricardo dos Santos Santana - Nickname: Enzo - usuário terminal BBM PIN: 298C39BF.Responsável
pela negociação, apresentação das alternativas de destinos e cargas para colocação de drogas. Participa da colocação da droga dentro do contêiner.2. José Camilo dos Santos - Nickname: Transportadora - usuário BBM
PIN: 286b8601Responsável por cooptar caminhoneiros e conseguir cargas x destinos solicitados pelos donos da droga.3. Givanildo Carneiro Gomes - Cpf: 271.880.978-79, dt. Nasc.: 13/05/1978, Mãe: Maria José Rita
da Conceição.Motorista cooptado pela quadrilha para retirar o contêiner do Recinto onde foi estufado com carga licita e antes de entregar no terminal de embarque, desviar para o esconderijo onde a quadrilha coloca as
malas com cocaína no interior.4. Camilo - Ainda não identificadoResponsável por negociar valores para pagamento do motorista Givanildo.5. Clayton - Ainda não identificadoParticipou do carregamento da droga no
contêiner.- Dos diálogos interceptados:No dia 21/01/2014 a quadrilha fez a estufagem da droga. Frisamos neste diálogo a participação de todos informados acima. Ricardo conversa com JOSÉ CAMILO DOS SANTOS
(Transportadora), e mencionam o cara do caminhão, que no caso foi dirigido por Givanildo Carneiro Gomes, fazendo referências também às pessoas de Clayton e Camilo (não identificados):ID: 2756611Data / Hora:
21/01/2014 10:42:10Direção: OriginadaAlvo: MC (Enzo - Ricardo - antigo valdeci) - 298c39bf_imContato: Transportadora - 286b8601Observações: @Ricardo: E o las e pra quandoRicardo: Mas ai da pra fazer
hjTransportadora: AthensRicardo: Msc neRicardo: Ok lote de quantoTransportadora: 20Ricardo: Esse athensRicardo: O final e africa qual o nomeTransportadora: ConakryRicardo: E ta pra quandoTransportadora:
24Ricardo: Pego o papel. E o las vai ser hoje ??? Transportadora: Parece q ja ta comecando a sair varios laTransportadora: Vamos tentar encaixar o nosso laTransportadora: O amigo ligou la agora e falaram q vao comecar
a chamar daqui a poucoTransportadora: Comecou a carregar agora o lasRicardo: Legal e no athens msm neTransportadora: Fica experto se tudo der certo jaja vamos pra cimaTransportadora: Amigo pode
virTransportadora: Pra caRicardo: Tem q tira foto os cara pediramRicardo: Sabe se ja entro tranquiloTransportadora: Ja estou com os papeis na mao jaRicardo: O cara do caminhao q fala vc sabe se ele falo alguma coisa
de valorTransportadora: Parece que vai ser uma cabeca diz o camiloTransportadora: O clayton me falou q vai aprender a fezer esse trampo tbm pra dar uma forcaTransportadora: Ele deu mo forca mesmo hj pra
carregarCom os dados coletados acima foi solicitado à alfândega que procedesse ao escaneamento do provável lote de contêineres. Num primeiro momento não foi possível localizar a droga inserida pela quadrilha. Em
seguida, mas precisamente num sábado, dia 25 de janeiro, Ricardo, em conversa com um traficante da Zona leste de São Paulo de Alcunha Dido, e explica como estão fazendo para esconder a droga dentro do contêiner e
o modus operandi de sua quadrilha.Ficou muito claro que nesse lote continha droga e que o caminhoneiro responsável pelo transporte do contêiner desviou seu trajeto para levar a um galpão onde a quadrilha escondeu a
cocaína. Ricardo explica que escondem debaixo das sacas de 50kg de açúcar. Importante também o fato de não terem quebrado o lacre e sim retirado a porta. A partir desta informação, foram realizadas novas buscas pela
alfândega.ID: 2806505Data / Hora: 25/01/2014 12:29:45Direção: RecebidaAlvo: MC (Enzo - Ricardo - antigo valdeci) - 298c39bf_imContato: Dido (Amadeus / Dante) - 264bb9ecObservações: @Dido: Ok amigo e
vamos precisar para Las Palmas tambem, esse para uns vinte a trinta diasRicardo: O mlk me entrego uns papel omtem so tem pra agora las palmas e algesirasDido: Las Palmas serveRicardo: Acucar tambem igual pra
gioiaDido: E o scanner como ta?Ricardo: Do msm jeito passando pouca coisaRicardo: Porque exportacao e muita coisa nao tem como eles passa todosRicardo: Mas como e acucar saco de 50kl nos tira os sacos e coloca
as bolsas em baixoRicardo: Tenta esconder o maximo possivelRicardo: No terminal ou no buraco a gente da um jeito de alguem ver mas a prova e no porto antes de ir pra quadra passa pelo skanerRicardo: Porque agora
nos tamos fazendo diferente nos carrega a lata no nosso caminhao para no gaupao abre sem meche no lacre e bota dentro as bolsasCom a riqueza de informações coletadas, foi intensificada a fiscalização no possível lote,
levando à descoberta das malas que continham a cocaína que seria exportada pela quadrilha de Ricardo. Logo, diante das mensagens apresentadas e dos diálogos interceptados, não excluindo demais participantes que por
ventura não se encontrem relacionados, não restam dúvidas sobre o envolvimento direto nesse evento dos seguintes alvos: Enzo Ricardo dos Santos SantanaTransportadora José Camilo dos Santos Motorista Givanildo
Carneiro Gomes Camilo Não identificadoClayton Não identificado Evento nº 1707/02/2014 na Libra Terminais. Apreensão de 27,5 quilos de cocaína num contêiner com carga de açúcar que seria embarcado no navio
MAERSK LINS, com destino ao porto de Cotonou, na República do Benin, na África. IPL nº 068/2014-DPF/STS/SP.A apreensão em questão se deu através do monitoramento dos alvos no âmbito da Operação
Oversea, foi possível associá-los ao evento crime ao qual será discorrido.Conforme consta nos Relatórios de Inteligência Policial (RIP) n.o 20, será feito um relato do ocorrido, demonstrando a participação de cada
alvo.Para maior clareza e entendimento dos fatos, os interlocutores qualificados serão tratados pelo nome e os ainda não identificados por seus apelidos - nicknames BBM.- Da função dos alvos:Conforme veremos nas
mensagens adiante, podemos observar a participação dos principais alvos da Operação OVERSEA desempenhando suas funções claramente.1. Ricardo dos Santos Santana - Nickname: Enzo - usuário terminal BBM PIN:
298C39BF.Responsável pela negociação, apresentação das alternativas de destinos e cargas para colocação de drogas. Participa da colocação da droga dentro do contêiner.2. José Camilo dos Santos - Nickname:
Transportadora - usuário BBM PIN: 286b8601Responsável por cooptar caminhoneiros e conseguir cargas x destinos solicitados pelos donos da droga.3. Givanildo Carneiro Gomes - Cpf: 271.880.978-79, dt. Nasc.:
13/05/1978, Mãe: Maria José Rita da Conceição.Motorista cooptado pela quadrilha para retirar o contêiner do recinto onde foi estufado com carga lícita, e desviar para o esconderijo onde a quadrilha coloca as malas com
cocaína antes de entregar o contêiner no terminal de embarque. Já tinha participado também do transporte da droga no evento anterior (nº 16).4. Nickname: Branquinho - usuário BBM PIN: 27c31495Nigeriano dono da
droga. Responsável por negociar o embarque, preparar a malas de cocaína e fazer o pagamento da quadrilha de Ricardo.- Dos diálogos interceptados:Abaixo a negociação entre Ricardo, Branquinho e José Camilo dos
Santos (Transportadora) para colocação da droga no contêiner:ID: 2853583Data / Hora: 31/01/2014 13:23:09Direção: OriginadaAlvo: MC (Enzo - Ricardo - antigo valdeci) - 298c39bf_imContato: Branquinho -
27c31495Observações: @Ricardo: Lote de 10 containerRicardo: Temos q entrega os container pro porto quarta feiraRicardo: E o navio so vai encosta dia 10 pra levaRicardo: Conseguiu ver a foto ai Branquinho: Sim,dar
para verRicardo: Dar pra esconde igual o do gioiaBranquinho: Ver ser dar para arrumar um saco de acucarRicardo: Aquele de nailo branco neBranquinho: Vai ta no mochila e mochila vai ta nesta sacoID: 2857528Data /
Hora: 01/02/2014 16:06:18Direção: OriginadaAlvo: MC (Enzo - Ricardo - antigo valdeci) - 298c39bf_imContato: Transportadora - 286b8601Observações: @Ricardo: Segunda ele ja desce com as 20Ricardo: Blz agiliza
tudo q ja ta certo segunda ele vem colocamos tiramos a foto ele ja vai paga o din$$Transportadora: Amanha eu acho q vou ter a resposta se teremos o lacre na maoOs dados coletados já seriam suficientes para conseguir
descobrir a droga escondida, embora fora necessário abrir todo o lote de 10 contêineres. Assim foi feito no dia 07/02/2014, a alfândega procedeu à abertura de todo o lote e logrou êxito em descobrir a droga escondida:
Trecho retirado do auto de apreensãoAs malas foram encontradas dentro do contêiner que estava carregado de açúcar, e que seria embarcado com destino a Cotonou, Benim.No dia seguinte, sem saber da apreensão, os
participantes estavam querendo verificar a data de embarque do contêiner emprenhado com cocaína e acabaram falando a numeração de identificação do contêiner Msku3611518, justamente o contêiner no qual a
Alfândega descobriu a droga escondida, não restando, pois, qualquer dúvida da autoria do delito.ID: 2906505Data / Hora: 08/02/2014 14:58:46Direção: OriginadaAlvo: MC (Enzo - Ricardo - antigo valdeci) -
298c39bf_imContato: Branquinho - 27c31495Ricardo: Me passa o numero do container q vou da uma consultada? Ricardo: Do cotonouRicardo: Eu apaguei as foto ve ai em umas das fotos q ta marcado aiID:
2906631Data / Hora: 08/02/2014 15:06:19Direção: OriginadaAlvo: MC (Enzo - Ricardo - antigo valdeci) - 298c39bf_imContato: Transportadora - 286b8601Ricardo: O negao ta forza de casa e quando ele volta vai me
passa o numero da lataRicardo: Ta bom amigo mas tarde te passo o nu da lata, to aqui em casa vendo se o pedreiro acaba logo essa sacadaID: 2907243Data / Hora: 08/02/2014 17:24:44Direção: RecebidaAlvo MC (Enzo
- Ricardo - antigo valdeci) - 298c39bf_imContato: Branquinho - 27c31495Branquinho: Msku3611518ID: 2907660Data / Hora: 08/02/2014 19:54:57Direção: OriginadaAlvo: MC (Enzo - Ricardo - antigo valdeci) -
298c39bf_imContato: Transportadora - 286b8601Ricardo: Msku3611518Transportadora: ValeuLogo, diante das mensagens apresentadas e dos diálogos interceptados, não excluindo demais participantes que por ventura
não se encontrem relacionados, não restam dúvidas sobre o envolvimento direto nesse evento dos seguintes alvos:Enzo Ricardo dos Santos SantanaTransportadora José Camilo dos SantosMotorista Givanildo Carneiro
Gomes Branquinho Não identificado (...)(destaquei).Do exame do conteúdo das mensagens interceptadas, resta claro, sem qualquer esforço de interpretação, que as comunicações realizadas entre os denunciados
relacionavam-se a tratativas relacionadas ao transporte e armazenamento de cargas ilícitas destinadas ao exterior, emergindo certo da análise de todo o processado que a defesa não logrou fazer prova de os acusados não
terem envolvimento nos eventos criminosos objeto da denúncia. O conjunto de elementos de prova apreciado, cumpre salientar, a prova oral colhida durante a instrução junto com os demais elementos amealhados na
investigação, revela que JOSÉ CAMILO DOS SANTOS e GIVANILDO CARNEIRO GOMES, juntamente com RICARDO DOS SANTOS SANTANA, foram responsáveis pela guarda e transporte dos dois
carregamentos de cocaína apreendidos no Porto de Santos-SP em 27.01.2014 (83 quilos) e em 07.02.2014 (27,5 quilos, restando bem configurada a adequação das condutas por eles praticadas ao tipo do art. 33 da Lei
nº 11.343/2006. Da mesma forma, bem caracterizada a participação dos acusados no crime de associação para a prática de tráfico transnacional de cocaína. Com efeito, a soma dos indícios, sobretudo os diálogos
captados durante as interceptações telefônicas, indicam de foram inequívoca que os réus estavam associados de forma estável para prestar serviços a outras quadrilhas de traficantes, perpetrando atos necessários e
suficientes ao envio de cocaína para o mercado estrangeiro, via Porto de Santos-SP.Por fim, da análise do conjunto probatório é possível concluir que JOSÉ CAMILO DOS SANTOS e GIVANILDO CARNEIRO
GOMES, juntamente com RICARDO DOS SANTOS SANTANA, agiram com consciência e vontades determinadas para a prática do tráfico internacional de substância entorpecente (cocaína), mantendo-se associados
para o mesmo fim. Portanto, também aperfeiçoadas as condutas aos arts. 35 e 40, inciso I, da Lei nº 11.343/2006.Observo que, além dos depoimentos testemunhais estarem em perfeita consonância com os demais
elementos probatórios amealhados na fase inquisitiva, no sistema processual em vigor não há nada que confira valor minorado ao depoimento de policiais que participaram das diligências na fase investigativa. Nesse sentido,
são os v. acórdãos assim ementados:APELAÇÃO CRIMINAL - TRÁFICO INTERNACIONAL DE ENTORPECENTES - QUESTÃO PRELIMINAR DE NULIDADE DO AUTO DE PRISÃO EM FLAGRANTE
REJEITADA - MATERIALIDADE E AUTORIA COMPROVADAS - VALIDADE DOS DEPOIMENTOS DOS POLICIAIS - DOSIMETRIA DA PENA QUE COMPORTA REPARO COM A REDUÇÃO DA
PENA-BASE - MAJORANTE REFERENTE À ASSOCIAÇÃO (ARTIGO 18, III, DA LEI N 6.368/76) QUE JÁ NÃO TEM CORRESPONDÊNCIA NA LEI Nº 11.343/06 (ABOLITIO), MAS QUE É
INDIFERENTE NA SINGULARIDADE DO CASO - RETROATIVIDADE DO ARTIGO 40, INCISO I, DA LEI Nº 11.343/06 LEVADA EM CONSIDERAÇÃO - PERDIMENTO EM FAVOR DA UNIÃO DO
VEÍCULO USADO COMO INSTRUMENTA SCELERIS - APELAÇÃO PARCIALMENTE PROVIDA.1. Réu condenado porque engendrou e comandou operação criminosa envolvendo a internação no país de três
toneladas e meia de substância entorpecente que determina dependência física e/ou psíquica, sem autorização legal ou regulamentar. 2. É entendimento cediço que eventuais vícios constantes do inquérito policial não tem o
condão de contaminar a ação penal , e que proferido o decreto condenatório restam superadas quaisquer supostas nulidades do auto de prisão em flagrante; é que a partir de então qualquer insurgência deve voltar-se contra
a sentença e não contra a conduta policial . Além disso, vislumbra-se que o apelante não foi interrogado no inquérito, somente na fase judicial, e por essa razão o auto de prisão em flagrante não lhe diz respeito; assim,
eventuais irregularidades dessa peça não lhe acarretaram prejuízo.3. Materialidade demonstrada por Auto de Apresentação e apreensão, Laudo de Constatação e Exame Químico-Toxicológico.4. Autoria do crime de
tráfico comprovada através do teor inverossímil da versão ofertada pelo apelante em Juízo; da harmônica e segura prova testemunhal produzida em contraditório judicial, tudo aliado ao conjunto de circunstâncias do fato e
provas contidas nos autos.5. Ausência de demonstração de qualquer razão plausível que justifique a rejeição dos depoimentos prestados pelos Policiais Federais participantes do trabalho que deu causa ao processo. Nossa
sistemática processual não contempla nenhum dispositivo legal que proíba de depor os Policiais que tenham participado das investigações preliminares e apreensão da droga, nem tampouco que conceda valor diminuto às
suas declarações, principalmente porque os depoimentos prestados em Juízo são implementados mediante o compromisso de dizer a verdade, sob pena de incorrer no delito de falso testemunho, e sob a garantia do
contraditório. Como decorrência do seu mister, os Policiais são na grande maioria das vezes testemunhas diretas ou de viso, pois presenciam os fatos, estando em contato direto com a infração penal , constituindo seu
testemunho ato imprescindível e essencial para a apuração dos acontecimentos e promoção da Justiça. Os Policiais não podem ser considerados testemunhas inidôneas ou suspeitas pela mera condição funcional que
ostentam. E por serem agentes públicos, também gozam da presunção de legitimidade. Seus depoimentos não podem ser desprezados, mas sim, avaliados no contexto do quadro probatório.6. Diante da robustez da prova
coligida aos autos, restam totalmente inverossímeis e desconexos os questionamentos expostos nas razões recursais, que claramente almejam infirmar o reconhecimento da pessoa do apelante como o contratante e principal
responsável pela internação em solo nacional de três toneladas e meia de maconha. O apelante foi o mentor do plano criminoso, responsável pela contratação dos demais agentes e divisão de tarefas, mantendo-se nos
bastidores do crime, e assim, não seria razoável condicionar a comprovação de sua participação na empreitada ilícita à propriedade de todos os veículos envolvidos no fato, à sua presença no momento da abordagem
policial , e à sua prisão em flagrante.7. Redução da pena-base imposta ao apelante porque o prejuízo saúde pública gerado pelo tráfico de entorpecentes já foi devidamente considerado pelo legislador ao erigir o tipo penal e
fixar-lhe severa reprimenda mínima, além de equipará-lo a crime hediondo; é incabível usar como circunstância judicial no âmbito do artigo 59 do Código Penal aquilo que já é considerado pelo tipo penal .8. A causa
especial de aumento de pena referente à associação eventual não tem correspondência na Lei nº 11.343/06, de modo que sobreveio lei nova mais benéfica que extraiu do ambiente legislativo repressivo uma situação de
exasperação da reprimenda. Portanto, deve-se obedecer o artigo 2º, único, do Código Penal (retroatividade benéfica - precedentes do STJ). Todavia, no caso sub judice, essa abolitio não provoca redução do índice de
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majoração, tendo em vista que o Juiz de primeiro grau já o tinha fixado no mínimo legal - 1/3 (um terço).9. No que concerne à causa de aumento de pena relativa à internacionalidade do tráfico, o Superior Tribunal de
Justiça tem admitido a retroatividade benéfica do artigo 40, inciso I, da Lei nº 11.343/06, que abriga o percentual mínimo de aumento de 1/6 (um sexto). Retroatividade in bonam partem. Precedentes.10. Fica decretado o
perdimento do caminhão marca Volkswagen, modelo 6.90, placas BXH-6492, cor branca, cuja configuração foi alterada para servir ao nefasto narcotráfico de maconha, o que é possível mesmo à míngua de recurso da
acusação já que segundo o artigo 63 da atual Lei de Drogas (norma processual de aplicação imediata) trata-se de medida impositiva ao Judiciário. O perdimento do caminhão usado como instrumenta sceleris se fará em
favor da União Federal, cabendo à SENAD as providências para destino do mesmo.11. Apelação parcialmente provida. (TRF 3ª Região, ACR - 25395, Relator: Desembargador Federal Johonsom di Salvo, julgado em
27.04.2010, publicado no DJF3, CJ1, de 14.05.2010, p. 86 - g.n.)PENAL. PROCESSUAL PENAL E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. ACÓRDÃO
RECORRIDO. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. TRÁFICO DE DROGAS E ASSOCIAÇÃO PARA O TRÁFICO. SUFICIÊNCIA DA PROVA. VERIFICAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7 DO STJ.
TESTEMUNHO DE AGENTE POLICIAL COLHIDO NA FASE JUDICIAL. CONSONÂNCIA COM AS DEMAIS PROVAS. VALIDADE. PRECEDENTES. 1. Não há violação do art. 619 do Código de
Processo Penal quando o Tribunal de a quo explicita, de forma clara e fundamentada, os elementos de sua convicção. Na hipótese, a Corte de origem enfrentou todas as omissões apontadas nos aclaratórios opostos pela
defesa.2. O exame da pretensão recursal no sentido da ausência de elementos probatórios suficientes para demonstrar a conduta de tráfico e associação para o tráfico, implica a necessidade de revolvimento do suporte
fático-probatório delineado nos autos. Incidência da Súmula n. 7 deste Superior Tribunal de Justiça.3. É válido como elemento probatório, desde que em consonância com as demais provas dos autos, as declarações dos
agentes policiais ou de qualquer outra testemunha. Precedentes.4. Agravo regimental não provido. (STJ - AgRg no AREsp 234.674/ES, Rel. Ministro Rogerio Schietti Cruz, Sexta Turma, julgado em 22.05.2014, DJe
06.06.2014)RECURSO ESPECIAL. PENAL E PROCESSUAL PENAL. TRÁFICO E ASSOCIAÇÃO. CONDENAÇÃO. FUNDAMENTO EM PROVAS POLICIAIS E JUDICIAIS. NULIDADE.
INEXISTÊNCIA. NEGATIVA DE AUTORIA. AFERIÇÃO. INVIABILIDADE. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. SÚMULA 7/STJ. PENA-BASE. EXASPERAÇÃO. FUNDAMENTAÇÃO
PARCIALMENTE INIDÔNEA. CAUSA DE AUMENTO. INTERESTADUALIDADE. FIXAÇÃO NO MÍNIMO. DESCABIMENTO. REINCIDÊNCIA. AUMENTO. DESPROPORCIONALIDADE.
ILEGALIDADE FLAGRANTE.1. A condenação não está lastreada apenas nas interceptações telefônicas colhidas na fase investigatória, mas também em outros elementos de prova, como objetos e drogas apreendidos,
depoimento de um dos policiais em Juízo, bem como confissão judicial de alguns dos corréus.2. O fato de ter o policial testemunhado judicialmente acerca das investigações ocorridas na fase inquisitorial, não afasta a
aptidão de seu depoimento para corroborar o conjunto probatório colhido nessa fase, autorizando a condenação. Além disso a confissão judicial de alguns corréus também subsidiou a formulação do decreto
condenatório.3. Inexistência de ofensa ao art. 155 do Código de Processo Penal.(...) (REsp 1370108/DF, Rel. Ministro Sebastião Reis Júnior, Sexta Turma, julgado em 18.03.2014, DJe 05.08.2014)Pelo exposto, concluo
como comprovada a autoria delitiva de JOSÉ CAMILO DOS SANTOS e GIVANILDO CARNEIRO GOMES quanto à prática das condutas descritas no artigo 33 da Lei nº 11.343/2006, na figura guardar e transportar
substância entorpecente, destinada a países do continente africano (art. 40, inciso I, da Lei nº 11.343/2006), em relação aos dois fatos denunciados, e no artigo 35 do mesmo diploma legal (associação para o tráfico de
drogas). Atento à regra do art. 68 do Código Penal, procedo à individualização das penas.5. PENASNa primeira fase, com relação aos crimes de tráfico, consigno que a quantidade de cocaína apreendida, 83 (oitenta e
três) quilos em um, e 27 (vinte e sete) quilos em outro, é bastante significativa, cuidando-se de substância que traz sérias consequências funestas para a saúde pública como um todo.Como se verifica das folhas de
antecedente e certidões objeto do apenso folhas de antecedentes criminais, JOSÉ CAMILO DOS SANTOS e GIVANILDO CARNEIRO GOMEGOMES são primários, embora possuam registro de antecedentes
criminais pelo mesmo crime (também estão sendo processados perante este Juízo por tráfico de drogas em outros feitos). As consequências dos crimes foram potencialmente graves, em razão da grande quantidade e da
natureza do entorpecente apreendido, conforme acima mencionado, não havendo dúvida de que foram perpetradas com o fim de obtenção de lucro fácil, considerando que a cocaína tem elevado valor no mercado
externo.Vale consignar, como esclarecido pela testemunha Philipe Roters Coutinho no depoimento registrado na mídia anexada à fl. 541, um quilo de cocaína é adquirido no mercado boliviano por cerca de US$ 1.500,00
(mil e quinhentos dólares), e vendido no estado de São Paulo por US$ 5.000,00 (cinco mil dólares), no mercado africano por US$ 43.000,00 (quarenta e três mil dólares), e por $ 60.000,00 (sessenta mil euros) no
mercado europeu.O grau de culpabilidade dos réus é um pouco acima da média, visto serem responsáveis pelo transporte terrestre, localização e indicação de contêineres para alocação dos entorpecentes apreendidos, bem
como pelo agenciamento do transporte das drogas. Não há maiores dados sobre suas condutas sociais e personalidades. Diante desses elementos, na forma do art. 69 do Código Penal (concurso material), fixo a pena base
para cada um dos réus e para cada uma das ações amoldadas ao tipo do art. 33 da Lei nº 11.343/2006, acima do mínimo legal, sendo a do crime ocorrido em 27.01.2014 (apreensão de 83 quilos de cocaína) em 5 (cinco)
anos e 6 (seis) meses de reclusão, e a do crime ocorrido em 07.02.2014 (apreensão de 27 quilos de cocaína) em 5 (cinco) anos e 2 (dois) meses de reclusão, em regime fechado.Na segunda fase, não há circunstâncias
agravantes ou atenuantes (arts. 61 e 65 do Código Penal). Na última etapa, anoto que os denunciados não se enquadram nos requisitos estampados no 4º do artigo 33 da Lei Antidrogas, diante da existência de fortes sinais
de integrarem organização criminosa dedicada ao tráfico internacional de entorpecentes. Ainda na última etapa, faço incidir sobre as penas acima fixadas a causa de aumento prevista no art. 40, inciso I, da Lei nº
11.343/2006, decorrente da transnacionalidade do tráfico, na proporção de 1/6 (um sexto), portanto, no patamar mínimo, tendo em vista que não foi efetivada a entrega da droga a consumo no exterior, resultando as penas
pelo primeiro delito de tráfico em 6 (seis) anos e 5 (cinco) meses de reclusão, e pelo segundo crime de tráfico em 6 (seis) anos e 10 (dez) dias de reclusão, que torno definitivas, ausentes outras causas de aumento ou
diminuição.Consoante os elementos acima mencionados, também em concurso material, fixo as penas base pelo delito de associação para o tráfico (art. 35 da Lei nº 11.343/2006), para cada um dos réus, acima do mínimo
legal, vale consignar em 3 (três) anos e 6 (seis) meses de reclusão, sobre as quais, à míngua de circunstâncias atenuantes ou agravantes, faço apenas incidir a causa de aumento decorrente da internacionalidade do tráfico, na
proporção de 1/6 (um sexto), resultando as penas definitivas em 4 (quatro) anos e 1 (um) mês de reclusão.Assim, os réus cumprirão 12 (doze) anos 5 (cinco) meses e 10 (dez) dias de reclusão, por infração ao artigo 33 da
Lei nº 11.343/2006, e 4 (quatro) anos e 1 (um) mês de reclusão por infringência ao artigo 35 do mesmo diploma legal, ambos combinados com o art. 40, inciso I, da Lei 11.343/2006, totalizando 16 (dezesseis) anos e 6
(seis) meses e 10 (dez) dias de reclusão, em regime inicial fechado.Não poderão apelar em liberdade, por ainda estarem presentes os requisitos autorizadores da prisão preventiva, a saber, a necessidade de garantir a ordem
pública, se apresentando a providência necessária sobretudo para o impedimento da prática de outros crimes. Incidente ao caso a orientação do E. Superior Tribunal de Justiça no v. acórdão proferido no RHC nº 53.480,
Relator Ministro Jorge Mussi, DJe 19.12.2014, assim ementado:RECURSO ORDINÁRIO EM HABEAS CORPUS. TRÁFICO DE ENTORPECENTES E ASSOCIAÇÃO PARA O NARCOTRÁFICO. POSSE DE
ARMA DE FOGO DE USO RESTRITO COM NUMERAÇÃO RASPADA. PRISÃO EM FLAGRANTE. SEGREGAÇÃO OCORRIDA ANTES DA ENTRADA EM VIGOR DA LEI 12.403/11.
CONDENAÇÃO.PRESERVAÇÃO DA CONSTRIÇÃO CAUTELAR. DIREITO DE RECORRER EM LIBERDADE. SENTENÇA E CONSTRIÇÃO MANTIDAS NA APELAÇÃO. CUSTÓDIA FUNDADA
NO ART. 312 DO CPP. CIRCUNSTÂNCIAS DO DELITO. VARIEDADE, NATUREZA ALTAMENTE DANOSA E ELEVADÍSSIMA QUANTIDADE DAS DROGAS APREENDIDAS. GRAVIDADE.
REGISTRO DE CONDENAÇÃO ANTERIOR DEFINITIVA. REITERAÇÃO CRIMINOSA. PROBABILIDADE CONCRETA. PERICULOSIDADE SOCIAL. NECESSIDADE DE ACAUTELAMENTO DA
ORDEM PÚBLICA. RÉU QUE RESPONDEU PRESO A AÇÃO PENAL. COAÇÃO ILEGAL NÃO DEMONSTRADA. RECLAMO IMPROVIDO.1. Não há ilegalidade na manutenção da prisão cautelar, derivada
de flagrante ocorrido antes da vigência da Lei 12.403/11, por ocasião da sentença condenatória, confirmada em sede de apelação já julgada, quando demonstrado, com base em fatores concretos, que a segregação se
mostra necessária, dada a gravidade concreta da conduta incriminada e o histórico criminal do agente.2. A variedade, a natureza altamente lesiva e a elevadíssima quantidade das substâncias entorpecentes apreendidas -
quase 19 kg (dezenove quilogramas) de cocaína, crack e maconha -, aliadas às circunstâncias em que se deu a prisão em flagrante, bem como à apreensão de arma de fogo e de apetrechos utilizados por aqueles que se
dedicam habitualmente ao comércio proscrito, além do fato de haver notícias de ligação com temida organização criminosa, são indicativos da periculosidade social do acusado e da probabilidade concreta de continuidade
no cometimento da grave infração, autorizando a preventiva.3. O fato de o réu possuir condenação definitiva por roubo majorado - transitada em julgado após os fatos em questão -, é circunstância que revela a inclinação à
criminalidade e a real possibilidade de que, solto, volte a cometer infrações penais graves.4. A orientação pacificada nesta Corte Superior é no sentido de que não há lógica em deferir ao condenado o direito de recorrer
solto quando permaneceu preso durante a persecução criminal, se presentes os motivos para a segregação preventiva.5. Recurso ordinário improvido. (RHC 53.480/SP, Rel. Ministro Jorge Mussi, Quinta Turma, julgado
em 09.12.2014, DJe 19.12.2014 - g.n.)Quanto às penas de multa, tomando por base os mesmos parâmetros acima estabelecidos e a mesma proporção das penas privativas de liberdade, fixo-as em 800 (oitocentos) dias-
multa pelo primeiro delito de tráfico, e em 600 (seiscentos) dias-multa pelo segundo delito de tráfico, somando 1400 dias-multa pelos crimes do art. 33 da Lei nº 11.343/2006, e em 700 dias-multa pelo delito do art. 35 da
lei antes citada, ambos combinados com o art. 40, I, todos da Lei nº 11.343/2006, totalizando 1700 (mil e setecentos) dias-multa. Fixo o valor do dia-multa em 1/30 (um trinta avos) do salário mínimo vigente à época dos
crimes, à míngua de elementos nos autos aptos a aquilatar a efetiva situação financeira ostenta pelos réus. As multas deverão ser liquidadas com atualização monetária até o efetivo pagamento, nos termos do disposto no art.
49, 2º, do Código Penal.6. DISPOSITIVOAnte o exposto, julgo procedente a denúncia e condeno JOSÉ CAMILO DOS SANTOS (RG nº 45.464.157 SSP/SP, CPF nº 353.391.068-70), às penas de 16 (dezesseis)
anos e 6 (seis) meses e 10 (dez) dias de reclusão, em regime inicial fechado, e ao pagamento de 2100 (dois mil e cem) dias-multa, que deverão ser calculados à razão de 1/30 (um trigésimo) do valor do salário mínimo
vigente ao tempo dos fatos, em razão das apuradas práticas de condutas amoldadas aos tipos dos artigos 33, 35 e 40, inciso I, todos da Lei nº 11.343/2006.Diante de todo o exposto, julgo procedente a denúncia e
condeno GIVANILDO CARNEIRO GOMES (RG nº 71.319.326-8, CPF nº 271.880.978-79), às penas de 16 (dezesseis) anos e 6 (seis) meses e 10 (dez) dias de reclusão, em regime inicial fechado, e ao pagamento de
2100 (dois mil e cem) dias-multa, que deverão ser calculados à razão de 1/30 (um trigésimo) do valor do salário mínimo vigente ao tempo dos fatos, em razão das apuradas práticas de condutas amoldadas aos tipos dos
artigos 33, 35 e 40, inciso I, todos da Lei nº 11.343/2006.Arcarão os réus com as custas processuais.Recomende-se JOSÉ CAMILO DOS SANTOS no estabelecimento penal onde se encontra custodiado. Providencie a
Secretaria a extração de guia de recolhimento provisória, nos termos dos arts. 8º a 11 da Resolução nº 113/2010-CNJ.Após o trânsito em julgado, proceda-se ao lançamento dos nomes dos réus no rol dos culpados,
devendo a Secretaria deste Juízo oficiar ao departamento competente para cuidar de estatísticas e antecedentes criminais, e à Justiça Eleitoral (art. 15, inciso III, da Constituição Federal).Após, remetam-se os autos ao
SUDP para alteração da situação processual dos réus.P.R.I.O.C.Santos-SP, 21 de outubro de 2.015.Roberto Lemos dos Santos Filho Juiz Federal .
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ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO

0009444-59.2000.403.6104 (2000.61.04.009444-4) - JUSTICA PUBLICA X RICARDO SIQUEIRA BARROSO(SP135188 - CELSO VIEIRA TICIANELLI E SP295487 - ANDRE AFONSO DE LIMA
OLIVEIRA E ES007547 - EDISON VIANA DOS SANTOS E SP240192 - THAIS SUYAMA DINALLO) X ROBERTO VETRANO(SP062074 - ADALZINO MODESTO DE PAULA JUNIOR E SP171227 -
VICTOR GUSTAVO DA SILVA COVOLO)

Sexta Vara Federal de Santos - SPAção PenalProcesso nº2000.61.04.009444-4Autor: Ministério Público FederalRéus: RICARDO SIQUEIRA BARROSO e ROBERTO VETRANO(sentença tipo D)Vistos,
etc.RICARDO SIQUEIRA BARROSO e ROBERTO VETRANO qualificados nos autos, foram denunciados como incursos nas penas previstas pelo Art.299 do Código Penal, pois, em unidade de desígnios, promoveram
a confecção de uma fatura falsa, de número 233 297, em que descreveram corretamente o bem descrito nas faturas verdadeiras, de números 233 297 e 233 298 (cfr. fls.03/04).Consta da denúncia que ROBERTO,
representante da empresa PORTO FELIZ, não dispunha de recursos suficientes para o pagamento dos tributos incidentes sobre a importação da máquina de papel ondulado que realizou e, face à iminência da decretação
do abandono da mercadoria (que ficou por longo período de tempo no Porto de Santos no aguardo do início do despacho) contratou os serviços da empresa BAIMEX (cujo representante é o corréu RICARDO) -
empresa esta fundapiana e, pois, titular de benefícios fiscais para o pagamento de parte dos tributos (v. g., prazos mais largos). Tais benefícios seriam repassados a ROBERTO, sendo necessário, para tanto, que a BAIMEX
constasse dos documentos como importadora do bem: daí o motivo da fatura falsa (fls.04).A 2ª Turma do TRF - 3ª Região indeferiu liminar em Habeas Corpus interposto em prol do corréu ROBERTO VETRANO
(fls.530/531), tendo a ordem sido denegada, conforme decisum às fls.593/597. Apenso I (Volumes I, II e III): no volume I consta Represen-tação Fiscal para Fins Penais nº10314.000938/2001-39; o Auto de Infração e
Termo de Apreensão e Guarda Fiscal da máquina de acabamento de papel onduladeira (corrugadora) importada às fls.24/26; o parecer técnico conclusivo que dá conta da falsificação/adulteração da fatura constante de
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fls.05/06 do volume em questão (cfr. fls.35/41). No volume II, tem-se cópia do processo administrativo fiscal nº11453.000340/99-97 relativo a Auto de Infração onde foram apurados Imposto de Importação e Imposto
sobre Produtos Industrializados sob responsabilidade da BAIMEX. E no volume III, tem-se cópia do proces-so administrativo fiscal nº11453.000347/99-36 relativo a Auto de In-fração onde foi apurado Imposto sobre
Produtos Industrializados sob responsabilidade da BAIMEX. Antecedentes dos Réus no bojo dos autos do processo.Denúncia recebida aos 20/06/2007 (cfr. fls.467/468).Citação do corréu ROBERTO VETRANO às
fls.571/571 verso, e do corréu RICARDO SIQUEIRA BARROSO às fls.660.Interrogatório do corréu ROBERTO VETRANO às fls.572/574.Defesa prévia/resposta à acusação de ROBERTO VE-TRANO às
fls.598/599 e 631/646.Resposta à acusação de RICARDO SIQUEIRA BARROSO às fls.666/671.Às fls.729 e segs., audiência em que se procedeu à oiti-va da testemunha de acusação ORLANDO FERREIRA
PIEDADE JUNIOR (fls.730/mídia fls.732) e da testemunha comum à acusação e à defesa do corréu RICARDO, JOÃO LUIZ ROLIM (fls.731/mídia fls.732).A defesa do corréu ROBERTO VETRANO desistiu da oitiva
das testemunhas Osvaldo Gallo (fls.706), Roseli Rodrigues (fls.734) e Edson Pereira Cezar (fls.734), o que foi homologado pelo Juízo conforme fls.737. Interrogatório dos corréus RICARDO SIQUEIRA BARROSO e
ROBERTO VETRANO, conforme fls.738 e 739, com mídia às fls.740.Cartas Precatórias para as Comarcas de Boituva/SP e Porto Feliz/SP, através das quais se colheram os depoimentos das testemunhas de defesa do
corréu ROBERTO, CLAUDEVAM FIRMINO DE CAMPOS (fls.758/mídia fls.759) e IRALDIR MENDES RODRIGUES LEROY (fls.792/mídia fls.794), respectivamente.As partes não requereram outras diligências
(cfr. fls.737).Alegações finais do MPF às fls.813/814, nas quais requer a condenação dos corréus RICARDO SIQUEIRA BARROSO e ROBERTO VETRANO nas penas do Art.299, do Código Penal. Sustenta o MPF
que a materialidade do delito vem evidenciada pelos elementos que constam dos autos, v. g., o interrogatório do corréu RICARDO, que confessou que a verdadeira importadora da mercadoria era a empresa PORTO
FELIZ (fls.814), sendo que a autoria recai sobre as pessoas dos corréus, pelas mesmas razões.Alegações finais do corréu RICARDO SIQUEIRA BARROSO às fls.818/823, nas quais inicialmente levanta preliminar de
inépcia da denúncia. Quanto ao mérito, sustenta a inexistência de falsidade, já que não houve alteração da verdade sobre os fatos, pois como dito anteriormente, ao endossar o conhecimento marítimo, que não foi
contestado em nenhuma oportunidade, o real proprietário das mercadorias importadas passou a ser a empresa BAIMEX (Ricardo), portanto, ao fazer a DTA em seu nome e apresentar cópias dos documentos em seu
nome, não cometeu nenhum crime, pois não alterou a verdade de quem era a detentora e/ou possuidora das máquinas importadas, repisando que na época dos fatos, não existia o prévio registro na Receita Federal (cfr.
fls.823) (grifos nossos). Pleiteia a absolvição do Réu com espeque no Art.386, III, IV ou VII, CPP.Alegações finais do corréu ROBERTO VETRANO às fls.826/831 nas quais inicialmente reitera preliminares já alegadas
em sede de resposta à acusação. Quanto ao mérito, requer sua absolvição, pela ausência de dolo específico e consequente ausência do fato típico imputado (fls.831). Na hipótese de condenação, requer a fixação da pena
em seu mínimo legal.É o relatório.Fundamento e decido.Não consta da inicial a narrativa do delito de uso de documento ideologicamente falso em desfavor de qualquer dos corréus.PRELIMINARES2. Resta preclusa a
questão envolvendo a aventada inépcia da denúncia levantada pela defesa dos corréus, posto já ter sido examinada por ocasião do recebimento da denúncia (às fls.467/468). De qualquer forma, já suscitada pela defesa em
sua resposta à acusação (cfr. fls.631/646 e fls.666/671), a alegação em pauta foi examinada e rejeitada por decisão de fls.677/680 - que restou irrecorrida.Ademais, entendo que a conduta dos Réus vêm suficientemente
individualizadas e bem inseridas no contexto dos fatos descritos na incoativa, de forma a ensejar-lhes a ampla defesa e o devido contraditório constitucionalmente consagrados, em nada tendo maculado suas alegações
defensivas nesta ação penal.Portanto, devidamente narrados os fatos ex vi do Art.41, CPP, rejeito a preliminar ventilada pelas defesas dos corréus RICARDO e ROBERTO - dado, outrossim, que os fatos narrados, em
tese, constituem crime, daí exsurgindo a justa causa para a ação penal.PRESCRIÇÃO VIRTUAL3. Resta, igualmente, preclusa a questão - de resto, já examinada e rejeitada conforme fls.677/680 dos autos por decisão
que restou irrecorrida.MATERIALIDADE4. A materialidade do delito previsto no Art.299 (falsidade ideológica), do Código Penal está consubstanciada nos seguintes documentos constantes dos autos: faturas de fls.17/18
em nome de BAIMEX - Barroso Imp. e Exp. Ltda. sob nº233 297; faturas relativas às mesmas mercadorias/operação emitidas aos 10/DEZ/1999 por BHS Corrugated sob nºs 233 298 e 233 297 às fls.196/198, e;
Parecer Técnico conclusivo nº057/2001 de fls.35/41 do volume 01/apenso I onde consta, in verbis:Conforme consta do Auto de Infração e Termo de Apreensão e guarda Fiscal nº0815500/00010/00 de fls.1/12, a Receita
Federal procedeu à apreensão de mercadoria estrangeira, com base no Art.105, inciso VI do Decreto-Lei nº37/66 (...), tendo em vista que o adquirente da mercadoria (BAIMEX Barroso Imp. e Exp. Ltda.) fez o uso de
fatura (cópia de fls.04/05) que não foi emitida no exterior pelo exportador e, portanto, falsa ou adulterada.Consta ainda do auto que essa falsificação ou adulteração ficou comprovada no PAF nº10314.003557/00-41.
(...)Não obstante o grande esforço por parte do autuado no sentido de tentar demonstrar que a fatura cuja cópia se insere a fls.04/05 do presente processo confere com o original emitido pela empresa alemã BHS
Corrugated Maschinen-Und Anlagenbau Gmbh, tudo indica a sua falsidade já declarada no próprio auto de infração de fls.01/02.(...) (cfr. fls.35 e segs. do Apenso I, Volume I) (grifos nossos)AUTORIA5. Quanto ao delito
de falsidade ideológica, previsto no Art.299, Código Penal, entendo que não há provas suficientes a fundamentar a condenação dos corréus, conforme passo a explicitar.6. Ouvido em sede inquisitiva, às fls.349/351, o
corréu RICARDO SIQUEIRA BARROSO informou ser o proprietário da empresa BAIMEX Barroso Importação e Exportação Ltda. (em companhia de sua mãe Leia Maria Siqueira Barroso, possuidora de apenas 1%
do capital), então registrada no FUNDAP - Fundo para Desenvolvimento Portuário do Estado do Espírito Santo/ES, estabelecida neste Estado e que fora, dentre outras, contratada pela empresa Porto Feliz S/A, na pessoa
corréu ROBERTO VETRANO, para prestar serviço à sua empresa na nacionalização de um equipamento adquirido no exterior (fls.349). Especificamente sobre o fato delituoso em questão (falsidade ideológica da fatura
de fls.17/18 do IPL, em nome de BAIMEX), asseverou o corréu, in verbis:(...) QUE, para tal procedimento recebeu da PORTO FELIZ os documentos pertinentes, tais como a FATURA COMERCIAL e o BL (BILL OF
LADING) cujas cópias se encontram às fls.04/12, es-clarece que a fatura comercial que se encontra às fls.11/12 em nome da BAIMEX foi emitida pela BHS empresa alemã, por soli-citação da empresa PORTO FELIZ;
QUE, em São Paulo o decla-rante preparou a documentação no intuito de registrar a Declara-ção de Importação junto à Alfândega da Capital, porém tal proce-dimento não chegou a ser realizado, tendo em vista que a
PORTO FELIZ não dispunha dos recursos para pagamento dos tributos, cerca de três milhões de reais à época, incluindo todos os impostos, estaduais e federais; QUE, passados entre quatro a seis meses, não houve
mobilização por parte da PORTO FELIZ para pagamento dos mesmos e nesse período houve a denúncia junto à Receita Federal de que a fatura comercial supostamente poderia ser falsa, motivo pelo qual a mercadoria foi
apreendida, sendo o declarante notificado do fato; QUE, ciente dos fatos apresentou a defesa administrativa alegando não ter conhecimento da falsidade do documento e que o mesmo lhe foi apresentado pela PORTO
FELIZ; (...); (corréu RICARDO SIQUEIRA BARROSO em sede policial, fls.349/351) (grifos nossos)7. Em Juízo, inicialmente foi ouvida a testemunha de acusação ORLANDO FERREIRA PIEDADE JUNIOR às
fls.730/mídia fls.732, que nada esclareceu acerca da autoria da falsidade em comento. É do testigo que:É despachante aduaneiro aposentado em Santos/SP. Chegou a trabalhar com a empresa BAIMEX, há anos atrás, mas
não diretamente, realizando desembaraço aduaneiro de cargas. Não conhece os corréus. Tinha procuração da BAIMEX. Não se recorda dos fatos narrados na denúncia. Não se recorda da empresa Porto Feliz. Também
não se lembra de ter presenciado empresas fundapianas realizando operações de importação similares.7.1. Também em Juízo, ouviu-se a testemunha comum JOÃO LUIZ ROLIM (fls.731/mídia fls.732) - o qual,
igualmente, não forneceu elementos acerca da autoria do falso. É do testigo que:Foi levado pelo Sr. Nivaldo, dono da empresa Interlatina, ainda em MAI/2000, para fazer uma logística em nome da empresa Porto Feliz para
levar essa mercadoria (em nome da Porto Feliz) para Sorocaba/SP, porque era o EADI mais próximo do local do domicílio da empresa Porto Feliz. A testemunha era despachante, e, à época, conheceu o corréu
ROBERTO por intermédio do Sr. Nivaldo. À época, ROBERTO estava de posse dos documentos originais da operação em seu nome, mas disse à testemunha que existiam outras possibilidades. Passado algum tempo, a
testemunha foi a uma segunda reunião, em meados de JUN/2000, quando ROBERTO já teria contratado uma empresa fundapiana, através de seu advogado. Tal empresa estaria em condições de fazer o desembaraço com
redução de custos. A testemunha não participou da elaboração da DTA nem do procedimento de remoção da carga. Na terceira vez em que foi chamado, a DTA - Declaração de Trânsito Aduaneiro, já fora elaborada pela
BAIMEX, e ROBERTO queria contratar diretamente seus serviços como despachante aduaneiro, a fim de que acompanhasse o desembaraço da máquina feito pela BAIMEX. Só que, quando foi analisar os documentos,
verificou que a DTA já estava bloqueada pela Receita Federal para averiguação documental. Desta forma, não participou diretamente da parte documental envolvendo a DTA. A importação do maquinário foi feita
originalmente pela empresa Porto Feliz. Chegou a ver a documentação original da operação de importação em nome de ROBERTO VETRANO e da empresa Porto Feliz. Soube que houve bloqueio da mercadoria pela
fiscalização, em procedimento que visava apurar dúvidas acerca da autenticidade da documentação apresentada. Conheceu o corréu RICARDO, da BAIMEX, na ocasião em que acompanhou o referido desembaraço.
Confirmou os termos de seu depoimento prestado em sede policial, às fls.376/378.7.2. Ouvida em Juízo, a testemunha de defesa do corréu ROBERTO, CLAUDEVAM FIRMINO DE CAMPOS (fls.758/mídia fls.759)
recordou-se da importação da máquina em questão. É de seu testigo que:Recorda-se da importação da máquina de fabricação de papel pela empresa do corréu ROBERTO, que se deu já há algum tempo. A máquina
chegou em nome da empresa Porto Feliz. ROBERTO contratou a empresa BAIMEX para fazer o desembaraço aduaneiro da mercadoria, mas não deu certo. A testemunha desconhece os detalhes do desembaraço em
questão.7.3. Já a testemunha de defesa do corréu ROBERTO, IRALDIR MENDES RODRIGUES LEROY, foi ouvida em Juízo às fls.792/mídia fls.794, e tampouco contribuiu para a elucidação da autoria do falso. É de
seu testigo que:A Porto Feliz comprou esta máquina da Alemanha recebendo os documentos originais, e contratou uma empresa para fazer o desembaraço dos documentos. Falou com RICARDO e entregou-lhe a
documentação original em nome da empresa Porto Feliz.8. Interrogado em Juízo (fls.738/mídia fls.740), o cor-réu RICARDO SIQUEIRA BARROSO nega as acusações. É de seu interrogatório que:Não são verdadeiras
as acusações. Não falsificou qual-quer documento, nem teria interesse em fazer isso. A sua empresa participou da operação de importação de um equipamento (corrugadeira de papel fabricada pela BHS na Alemanha). Por
volta do ano 2000, foi procurado pelo advogado da empresa Porto Feliz, o qual lhe expôs que esta empresa estava interessada em fazer uma operação com os benefícios do FUNDAP, já que tinha um equipamento parado
no Porto com problemas. O interrogando se interessou e se propôs a viabilizar a nacionalização do equipamento. Lembra-se que o despachante aduaneiro ROLIM também participou do procedimento de nacionalização da
máquina da empresa Porto Feliz. A empresa BAIMEX do interrogando e a empresa Porto Feliz chegaram a formalizar um contrato, para que a Porto Feliz se beneficiasse do FUNDAP, então titularizado pela empresa
BAIMEX, do interrogando. À época, em 2000, a Porto Feliz fez o endosso do Bill of Lading (BL), sendo que a BAIMEX veio como consignatária, uma vez que a Porto Feliz não dispunha de recursos financeiros necessá-
rios para o pagamento da integralidade dos tributos devidos na operação de importação (nacionalização do equipamento). Explicou as condições do contrato firmado entre a BAIMEX e a Porto Feliz, e esclareceu que a
Porto Feliz lhe forneceu o BL endossado e a cópia da fatura, ocasião em que o interrogando fez a DTA (do Porto de Santos para o Columbia em São Paulo/SP), já que neste os custos eram menores. Informa que iria
financiar parte da operação e, para tanto exigiu as respectivas garantias, as quais, entretanto, não lhe foram fornecidas a tempo e modo pela empresa Porto Feliz. Então, a operação parou aí. Ademais, a Porto Feliz não lhe
enviou a segunda parcela do pagamento (de um total de três), não lhe mandou o contrato e, tampouco lhe apresentou as garantias. O tempo passou e o equipamento foi para perdimento e, posteriormente foi lei-loado.
Depois disso, o interrogando não teve mais contato com o corréu ROBERTO VETRANO. Anos depois, soube que o documento da fatura comercial era falso. À vista da cópia da fatura às fls.17 dos autos, o interrogando
examinou-a e disse que a Porto Feliz era a importadora do equipamento. Nunca viu a fatura comercial em nome da empresa Porto Feliz.8.1. Por sua vez, ouvido sobre os fatos em Juízo às fls.739/mídia fls.740, o corréu
RICARDO VETRANO igualmente negou as acusações. É de seu interrogatório que:Entendeu as acusações. Não são verdadeiras as acusa-ções. A máquina foi comprada na Alemanha e, ao chegar no país, o interrogando
soube que tinha elevado montante de impostos a pagar. Então, através de seu advogado, soube da empresa BAIMEX, que se comprometeu a retirar a máquina onduladeira de papel da Porto Feliz. O interrogando pagou
R$400.000,00, mas não viu mais ninguém da empresa BAIMEX, além disso falsificaram seu documento. O interrogando perdeu a máquina. O interrogando diz não ter visto a cópia do documento de fls.17.9. Do exame da
prova oral produzida em Juízo se tem, portanto, que em sede processual restou incomprovada a autoria do delito de falsidade ideológica. E o mesmo se conclui pela análise dos elementos colhidos em sede inquisitiva.9.1.
Não foram, portanto, produzidas provas suficientes (em instrução processual in judicio ou mesmo em sede policial) à condenação de RICARDO SIQUEIRA BARROSO e ROBERTO VETRANO, valendo lembrar que o
Juiz não pode fundamentar sua decisão exclusivamente nos elementos informativos colhidos em investigação, ex vi do Art.155, CPP. A propósito:PENAL E PROCESSUAL PENAL. CRIME DE FURTO. ARTIGO 155,
4º, INCISOS II E IV, CÓDIGO PENAL. FALTA DE PROVAS. IN DUBIO PRO REO. PRESUNÇÃO DE INOCÊNCIA. PRECEDENTES. 1. Materialidade do delito demonstrada pelas imagens do circuito interno
de TV da Caixa Econômica Federal e apreensão de cartões clonados. 2. Impossibilidade de se atribuir aos réus - de forma segura - a prática dos delitos de furto. Não se extrai dos autos a presença de elementos que
possam gerar o juízo de certeza exigido para embasar uma condenação. Responsabilidade penal não se presume. Deve ser provada. 3. Havendo dúvidas quanto à autoria, impõe-se a manutenção da absolvição motivada na
aplicação do consagrado princípio do in dúbio pro reo e da presunção de inocência. Precedentes. 4. Apelação do Ministério Público Federal desprovida. (TRF - 1ª Região - ACR 2004.35000177808 - 3ª Turma - d.
07/06/2011 - e-DJF1 de 15.07.2011, pág.024 - Rel. Des. Fed. Carlos Olavo) (grifos nossos)PENAL. APELAÇÃO CRIMINAL. ESTELIONATO. APOSENTA-DORIA POR IDADE. OBTENÇÃO
FRAUDULENTA. CONDE-NAÇÃO BASEADA EXCLUSIVAMENTE EM DEPOIMENTO DE CO-RÉU. PROVA INSUFICIENTE PARA CONDENAÇÃO. IN DUBIO PRO REO. ABSOLVIÇÃO.
AUTORIA E MATERIALIDADE COMPROVADAS EM RELAÇÃO A UM DOS ACUSADOS. CONDENAÇÃO MANTIDA. PENA. DOSIMETRIA. PENA PECUNIÁRIA. ADEQUAÇÃO À SITUAÇÃO
ECONÔMICA DO AUTOR. 1. A mera e simples delação de um co-réu, não basta para se afirmar a culpabilidade de outro co-acusado, necessitando que seja corroborado com outros elementos de informação
processual produzidos no curso da instrução judicial contraditória, sob pena de ser violado o artigo 5º, inciso LV, da Constituição Federal. (cf. ACR 2002.34.00.020351-6/DF, Rel. Desembargador Federal Mário César
Ribeiro, Quarta Turma,e-DJF1 p.99 de 31/07/2008.) 2. Inexistindo certeza acerca da participação do apelante Luiz Medeiros Silva na fraude perpetrada, sua absolvição é medida que se impõe, em observância ao princípio
in dubio pro reo. 3. (...). 4. (...). 5. (...). 6. (...). 7. Recurso de apelação do acusado Luiz Medeiros Silva provido. Recurso do acusado José Honório de Paula parcialmente provido, tão-somente para reduzir o quantum da
pena pecuniária. (TRF - ACR 2003.36000130241 - 4ª Turma - d. 13.10.2009 - e-DJF1 de 04.11.2009, pág. 351 - Rel. Juiz Federal Klaus Kuschel) (grifos nossos)9.2. É certo que a versão apresentada pelos corréus é
duvidosa. As circunstâncias, também, são indicativas de suspeitas - haja vista a existência de materialidade do delito em questão, conforme supra exposto. Entretanto, RICARDO e ROBERTO não foram presos em
flagrante, e tampouco resultou com clareza dos autos o específico contexto em que se deu a confecção/preenchimento dos documentos de nacionalização da máquina importada e os pormenores do procedimento. Por sua
vez, os depoimentos prestados em sede policial igualmente não indicam com firmeza o(s) responsável(is) pela conduta criminosa. Embora, pela análise do que consta do feito, se possa notar que a conduta em questão (falso
ideológico da fatura fiscal de fls.17) tivesse o escopo de: I) por um lado, ensejar que a empresa BAIMEX, titular do benefício fiscal do FUNDAP, pudesse utilizar seu benefício sendo que, para tanto, impunha-se que
figurasse como importadora no documento comercial e; II) por outro, possibilitar que a empresa Porto Feliz (desprovida da titularidade de qualquer benefício fiscal, e sem recursos financeiros para honrar o pagamento dos
impostos devidos antes do decurso do prazo de perdimento do bem), fruísse do tal benefício fiscal do FUNDAP, de modo a conseguir desembaraçar seu equipamento.Tais benefícios mútuos, entretanto, bastam apenas a
fomentar as suspeitas policiais, mas resultam insuficientes a fundamentar um decreto condenatório.10. Dessa forma, conforme se vê, resta duvidosa a autoria RICARDO SIQUEIRA BARROSO e ROBERTO VETRANO
quanto à falsidade ideológica ora ventilada, à míngua de elementos aptos a corroborar as suspeitas policiais.Assim, ainda que haja indícios da prática delitiva pelos corréus RICARDO e ROBERTO, não há provas
suficientes aptas a infir-mar a presunção de inocência constitucionalmente consagrada em seu favor. Impõe-se, pois, a aplicação do princípio do in dubio pro reo, com a absolvição do acusado nos moldes do Art.386, VII,
do CPP. A propósito:PENAL. APELAÇÃO CRIMINAL. ESTELIONATO CONTRA O INSS (ART. 171, 3º, CP). MATERIALIDADE DELITIVA CON-FIGURADA. AUTORIA NÃO DEMONSTRADA.
PRINCÍPIO DO IN DUBIO PRO REO. ABSOLVIÇÃO. 1. Constitui crime de estelionato o emprego de meio fraudulento para a obtenção inde-vida de benefício previdenciário. 2. Hipótese em que, diante do contexto
fático-probatório, resulta configurada a materialidade de-litiva do crime de estelionato. 3. Quanto à autoria, as provas pro-duzidas em juízo encontram-se desprovidas de elementos seguros para embasar a condenação. 4.
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Apelo do Réu provido. 5. Mantido o decreto absolutório da Ré, ora Apelada. (TRF - 1ª Região - ACR 200039000099979 - 4ª Turma - d. 08/03/2010 - e-DJF1 de 30/04/2010, pág.97) (grifos nossos) PENAL.
APELAÇÃO CRIMINAL. ESTELIONATO. ARTIGO 171, 3º, DO CÓDIGO PENAL. RECEBIMENTO INDEVIDO. BENEFÍCIO DE AMPARO ASSISTENCIAL. AUTORIA. INSUFICIÊNCIA DE PROVAS.
PRINCÍPIO IN DUBIO PRO REO. MANUTENÇÃO ABSOLVIÇÃO. 1. Não há nos autos a comprovação inequívoca de que o réu tenha sido o autor do crime narrado na denúncia (artigo 171, 3º, do Código Penal),
impondo-se a manutenção da r. sentença apelada que o absolveu com fulcro no princípio in dubio pro reo. 2. No Processo Penal vige a regra do juízo de certeza, ou seja, as provas devem ser produzidas de maneira clara e
convincente, não deixando margem para meras suposições ou indícios. Para que se chegue ao decreto condenatório, é necessário que se tenha a certeza da responsabilidade penal do agente, pois o bem que está em
discussão é a liberdade do indivíduo. 3. Recurso de apelação improvido. (TRF - 1ª Região - ACR 200343000013172 - 4ª Turma - d. 09/05/2011 - e-DJF1 de 20/05/2011, pág.53) (grifos nossos)PENAL E
PROCESSUAL PENAL. CRIME DE FURTO. ARTIGO 155, 4º, INCISOS II E IV, CÓDIGO PENAL. FALTA DE PROVAS. IN DUBIO PRO REO. PRESUNÇÃO DE INOCÊNCIA. PRECEDENTES. 1.
Materialidade do delito demonstrada pelas imagens do circuito interno de TV da Caixa Econômica Federal e apreensão de cartões clonados. 2. Impossibilidade de se atribuir aos réus - de forma segura - a prática dos
delitos de furto. Não se extrai dos autos a presença de elementos que possam gerar o juízo de certeza exigido para embasar uma condenação. Responsabilidade penal não se presume. Deve ser provada. 3. Havendo
dúvidas quanto à autoria, impõe-se a manutenção da absolvição motivada na aplicação do consagrado princípio do in dúbio pro reo e da presunção de inocência. Precedentes. 4. Apelação do Ministério Público Federal
desprovida. (TRF - 1ª Região - ACR 2004.35000177808 - 3ª Turma - d. 07/06/2011 - e-DJF1 de 15.07.2011, pág.024 - Rel. Des. Fed. Carlos Olavo) (grifos nossos)CONCLUSÃO11. Diante do exposto, julgo
improcedente a denúncia e, em consequência absolvo RICARDO SIQUEIRA BARROSO e ROBERTO VETRANO, qualificados nos autos, do delito previsto no Art.299, caput, do Código Penal - o que faço com
fundamento no Art.386, VII, Código de Processo Penal.Com o trânsito em julgado, cancelem-se os assentos policiais/judiciais de RICARDO SIQUEIRA BARROSO e ROBERTO VETRANO no tocante à presente ação
penal, dando-se baixa na distribuição em relação a eles. Oficie a Secretaria aos departamentos competentes para cuidar de estatística e antecedentes criminais.P.R.I.C.Santos, 15 de Junho de 2015.LISA TAUBEMBLATT
Juíza Federal

0007584-13.2006.403.6104 (2006.61.04.007584-1) - JUSTICA PUBLICA X DENERSON GOMES DA SILVA(SP320462 - NOELLE KATARINA PETENUCCI RANGEL E PR017037 - DANIEL NUNES
MARTINS E SP153054 - MARIA DE LOURDES D AVILA VIEIRA) X VALTER CESAR RIBEIRO DA SILVA(PR038401 - KATIA CLEIA RIEGER BIAZUS E PR071777 - LUCIANO DA SILVA
COGHETTO)

Fls.372/375:Atenda-se. Na oportunidade, tendo em consideração o caráter itinerante da carta precatória n461/2015 às fls.327, solicite-se o oportuno encaminhamento à r. subseção judiciária de Cascavel/PR.Comunique-
se com as homenagens de estilo. Cumpra-se.EXPEDIDAS AS CARTAS PRECATÓRIAS 461/2015 PARA CASCAVEL/PR E 494/2015 PARA MATELÂNDIA/PR.

0010214-42.2006.403.6104 (2006.61.04.010214-5) - JUSTICA PUBLICA X ALEXANDRE DE BASTOS DE ARAUJO

Manifestem-se as partes na forma do art.4033º do CPP.Oportunamente, tornem conclusos.

0004324-54.2008.403.6104 (2008.61.04.004324-1) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X JOSE ALIPIO DE OLIVEIRA(SP258611 - LEONARDO RAMOS COSTA E SP101980 - MARIO MASSAO
KUSSANO)

Vistos, etc.Cuida-se de embargos de declaração opostos pelo corréu JOSÉ ALÍPIO DE OLIVEIRA em face da decisão de fls.316/318, através do qual se alega contradição, tendo em vista o indeferimento de expedição
de ofício à Receita Federal, fundado na ausência de pertinência, bem como omissão, pois não se teria apreciado o pedido de nulidade do auto de infração que estimou os valores supostamente devidos pelo réu. Postula
sejam acolhidos os embargos e sanados os defeitos apontados.2. Os embargos são tempestivos, deles conheço e passo a analisá-los.3. Sem razão o Embgte.. Os embargos de declaração vêm previstos no Art. 382 do
Código de Processo Penal, e se destinam à correção ou eliminação de vícios que representam inobservância à exigência de clareza, precisão, completude e coerência, qualidades que, juntamente com a devida
fundamentação (Art.93, IX, CF), devem se apresentar nos provimentos jurisdicionais.Desta forma, os embargos não são o recurso próprio à obtenção da reforma da decisão, mas podem, eventualmente, gerar efeitos
modificativos no decisum, desde que as alterações derivem da eliminação de quaisquer dos vícios constantes do Art.382, do CPP, v. g., obscuridade, ambiguidade, contradição, omissão e/ou de erro material, in verbis: em
essência, a oposição de embargos de declaração almeja o aprimoramento da prestação jurisdicional, por meio da retificação de julgado que se apresenta omisso, contraditório, ambíguo, obscuro ou com erro material
(Art.619 do CPP) (STJ - EDcl no AgRg no Ag 1387408/SP - Proc. 2011/0052015-5 - 6ª Turma - j. 16/05/2013 - DJe de 31/05/2013 - Rel. Min. Sebastião Reis Júnior).4. Os presentes embargos têm natureza
exclusivamente infringente, ausente da decisão qualquer defeito a ser sanado.5. Inexiste a ventilada omissão. Com efeito, a decisão estabelece a ausência da alegada inépcia da incoativa no tocante à narrativa/descrição do
delito previsto no Art.334, caput, c/c art. 14, inciso II, do Código Penal, haja vista a existência dos elementos de fato, necessários à sua respectiva caracterização. O fato é que a decisão assim fundamentou o afastamento
da inépcia e a questão do LINCEFISCO, in verbis:Verifico, prima facie, que não se configura a alegada inépcia da denúncia, uma vez que foi satisfatoriamente especificada a conduta imputada ao acusado, com descrição
suficiente dos fatos e suas circunstâncias em relação à imputação, possibilitando o exercício da ampla defesa.2. Quanto ao LINCEFISCO, não há nada de ilícito em sua utilização como indício da prática do crime.A
utilização do sistema LINCEFISCO como meio para apontar a fundada suspeita de que as operações não correspondiam à normalidade para os casos análogos está perfeitamente em sintonia com a complexidade do
comércio internacional, juntamente com o risco que as operações ilícitas podem causar à segurança, economia e erário nacional, frente à necessidade de publicidade e contraditório naquele momento a salvaguardar o
interesse individual.Assim, nesse momento processual, não verifico qualquer afronta aos princípios da ampla defesa e do contraditório, uma vez que o LINCEFISCO, a princípio, foi utilizado apenas para detectar indícios de
subfaturamento no valor das mercadorias, sendo que, posteriormente, foram enviadas amostras para exame laboratorial visando apurar o valor real das mercadorias.3. Ademais, a pena administrativa para a hipótese de
descaminho é o perdimento, não havendo lançamento tributário.Em decorrência da inexistência do lançamento tributário, em que pese o descaminho ser genuinamente ilícito fiscal, não ocorre o mesmo entendimento para os
demais tipos materiais destes crimes, sem prejuízo do fato que o descaminho nem mesmo consta na Súmula 24 do STF.Nesse sentido: PENAL E PROCESSO PENAL. EMBARGOS INFRINGENTES. DESCAMINHO.
EXTENSÃO DO ENTENDIMENTO ADOTADO QUANTO AOS CRIMES CONTRA A ORDEM TRIBUTÁRIA. CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO. CONDIÇÃO OBJETIVA DE PUNIBILIDADE.
IMPOSSIBILIDADE. DELITO FORMAL. SÚMULA VINCULANTE 24 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. LAVAGEM DEDINHEIRO. SUPOSTA CONDUTA DELITUOSA. NECESSIDADE DE
INSTRUÇÃO CRIMINAL. 1. Não se aplica ao crime de descaminho o posicionamento consolidado do Egrégio Supremo Tribunal Federal acerca da necessidade de constituição definitiva do crédito tributário em relação
aos crimes previstos nos artigos 1º da Lei nº 8.137/90. 2. Diferentemente dos delitos previstos no artigo 1º da Lei 8.137/90, o delito de descaminho é formal, não exigindo para sua consumação a ocorrência de resultado
naturalístico, consistente na produção de efetivo dano à Administração Pública, abrangendo apenas a ação de iludir, total ou parcialmente, o pagamento de direito ou imposto devido pela entrada, saída ou consumo de
mercadoria. 3. Tal conclusão pode ser ratificada pelo enunciado da súmula vinculante nº 24 do Supremo Tribunal Federal, o qual dispõe que não se tipifica crime material contra a Ordem Tributária, previsto no artigo 1º,
incisos I a IV, da lei 8.137/90, antes do lançamento definitivo do tributo. 4. Não é possível concluir pela inexistência do crime descrito no art. 22, parágrafo único, da Lei nº 7.492/86, como estabelecido pela sentença,
sendo irrazoável abreviar a ação penal nesta fase processual, mormente pelo fato de os acusados não terem logrado infirmar, de plano, a imputação contida na denúncia. 5. Embargos infringentes improvidos. (TRF 2ª
REGIÃO - PRIMEIRA SEÇÃO ESPECIALIZADA -ENUL 200950010000147, data da decisão: 07/12/2012, Fonte E-DJF2R - Data: 08/01/2013, Relator(a) LILIANE RORIZ), grifei.(cfr. fls. 316/318).6. Como se
observa, não existe omissão, nem tampouco contradição a serem sanadas, pois a denúncia preenche os requisitos do art. 41, do CPP e a validade da utilização do LINCEFISCO foi devidamente fundamentada na r. decisão
atacada. Isto posto, à míngua dos requisitos legais, cuidando-se de recurso de natureza meramente infringente, bem como ausente qualquer vício na decisão de fls.316/318, REJEITO os embargos de
declaração.P.R.I.Santos, 23 de novembro de 2015.ARNALDO DORDETTI JUNIOR Juiz Federal Sustituto

0008504-16.2008.403.6104 (2008.61.04.008504-1) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1241 - RODRIGO JOAQUIM LIMA) X NIVIA ALESSANDRA GUIDOLIN(SP250759 - INALDO
ALEXANDRE DO NASCIMENTO) X DEUSA GIULIANA GUIDOLIN(SP276151 - VANDER AUGUSTO FAVARO SEVESTRIN)

Sexta Vara Federal de Santos Processo nº0008504-16.2008.403.6104Autor: Ministério Público FederalRés: NIVIA ALESSANDRA GUIDOLIN e DEUSA GIULIANA GUIDOLINVistos, etc.O Ministério Público
Federal ofereceu denúncia contra NIVIA ALESSANDRA GUIDOLIN e DEUSA GIULIANA GUIDOLIN, dando-as como incursas nas penas dos crimes do Art.168-A caput, 1º, inciso I, c/c Art.71, ambos do Código
Penal.Consta da peça acusatória que as denunciadas, na qualidade de sócias e administradoras da empresa COLÉGIO ELITE DE ITANHAÉM S/C LTDA., de forma livre e consciente, em conjunto e unidade de
propósitos, deixaram de recolher à Previdência Social, no prazo e forma legal, as contribuições sociais descontadas de seus empregados (segurados) e contribuintes individuais, relativamente às competências fiscais de 01 a
12/2004 (inclusive quanto ao décimo-terceiro salário), conforme apurado pela auditoria previdenciária por intermédio das Folhas de Pagamento, Recibos de Férias, Rescisões de Contrato de Trabalho e Guias de
Recolhimento da Previdência Social - GPS da empresa (fls.119), em razão do que foi lavrada a Notificação Fiscal de Lançamento de Débito/NFLD nº37.073.201-4 no importe de R$18.747,23 (dezoito mil, setecentos e
quarenta e sete reais e vinte e três centavos) em MAR/2008.Denúncia recebida aos 01/09/2008 às fls.122/123.Citação das Rés às fls.186 (NIVIA) e fls.262 (DEUSA).Às fls.225 verso, o Ministério Público Federal
requereu a absolvição sumária das Rés ou, subsidiariamente, a extinção do feito sem julgamento do mérito.Resposta à acusação de NIVIA ALESSANDRA às fls.161/181 e de DEUSA GIULIANA às fls.268/290.É a
síntese do necessário.Fundamento e decido.2. Constata-se dos autos que as exações fiscais devidas pelas denunciadas em razão da apropriação indébita previdenciária atinge o valor originário de R$18.747,23 para
MAR/08, conforme teor da Representação Fiscal para Fins Penais apensa, cfr. fls.02 e segs..3. In casu, embora a denúncia já tenha sido recebida, levanta-se dos autos que o fato narrado na peça acusatória, em relação ao
delito previsto no Art.168-A, do CP, imputado às Rés, não constitui crime, sendo descabido falar-se de prática de apropriação indébita previdenciária, vez que o montante da(s) exação fiscal que se deixou de repassar aos
cofres previdenciários - R$18.747,23, é inferior ao mínimo exigido para a propositura/tramitação de uma execução fiscal (artigo 20, caput, da Lei nº10.522/02, redação dada pela Lei nº11.033, de 2004), inexistindo (...)
justa causa para a ação penal, pois uma conduta administrativamente irrelevante não pode ter relevância criminal. Princípios da subsidiariedade, da fragmentariedade, da necessidade e da intervenção mínima que regem o
Direito Penal. (...) (in STF, HC 92438/PR, Rel. Min. JOAQUIM BARBOSA, j. 19/08/2008, Segunda Turma, DJ 19/12/2008, pp.00925, v.u). 3.1. Na mesma linha, (...) O arquivamento das execuções fiscais cujo valor
seja igual ou inferior ao previsto no artigo 20 da Lei n. 10.522/02 é dever-poder do Procurador da Fazenda Nacional, independentemente de qualquer juízo de conveniência e oportunidade. É inadmissível que a conduta
seja irrelevante para a Administração Fazendária e não para o direito penal. O Estado, vinculado pelo princípio de sua intervenção mínima em direito penal, somente deve ocupar-se das condutas que impliquem grave
violação ao bem juridicamente tutelado. Neste caso se impõe a aplicação do princípio da insignificância. (...) (in STF, HC 95749/PR, Rel. Min. EROS GRAU, j. 23/09/2008, Segunda Turma, DJ 07/11/2008, pp. 00708,
v.u.). 3.2. A jurisprudência da Primeira Turma do SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL, orienta-se nesse mesmo sentido (HC 92740/PR, Rel. Min. CÁRMEN LÚCIA, j. 19/02/2008, DJ 28/03/2008, pp. 00858; RE
550761/RS, Rel. MENEZES DIREITO, j. 27/11/2007, DJ 01/02/2008, pp. 02379; e RE 536.486). 3.3. Por sua vez, o Superior Tribunal de Justiça vem se pronunciando (STJ - AGREsp 1389169 - Proc.
2013.02041344 - 6ª Turma - d. 24/10/2013 - DJE de 04/11/2013 - Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura; STJ - AGREsp 1241697 - Proc. 2011.00528744 - 5ª Turma - d. 06/08/2013 - DJE de 13/08/2013 - Rel.
Min. Laurita Vaz), no sentido da aplicação do referido princípio aos delitos de apropriação indébita previdenciária, do que não discrepa o TRF - 3ª Região (ACR 41778 - Proc. 00002508220074036106 - 1ª TURMA -
d. 19/11/2013 - e-DJF3 Judicial 1 de 28/11/2013 - Rel. Juiz Convocado Marcio Mesquita), in verbis:PENAL E PROCESSUAL PENAL. APROPRIAÇÃO INDÉBITA PREVIDENCIÁRIA. ARTIGO 168-A, 1º, I, DO
CÓDIGO PENAL. PRESCRIÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE. IMPOSSIBILIDADE. PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA. APLICABILIDADE. ABSOLVIÇÃO
MANTIDA POR FUNDAMENTO DIVERSO. APELAÇÃO DESPROVIDA. 1. O apelante foi absolvido, nos termos do artigo 386, III, do Código de Processo Penal, da imputação do delito previsto no artigo 168, 1º,
I, c.c. os artigos 29 e 71, todos do Código Penal. 2. Transcorrido o lapso prescricional quinquenal, ocorre a extinção do crédito tributário (CTN, art. 156, V), o que não enseja primo oculi nulidade do lançamento fiscal.
Assim, inconteste a materialidade delitiva, comprovada pela lavratura da NFLD. 3. A prescrição do crédito tributário não implica a extinção da punibilidade do agente delitivo, uma vez que não se equipara ao pagamento do
débito. Precedentes. 4. A prescrição do crédito tributário não está prevista na legislação especial que cuida do parcelamento ou pagamento do débito, tampouco no artigo 107 do Código Penal. 5. Aplicação do princípio da
insignificância. O valor da contribuição previdenciária não recolhida, afastados juros de mora e multa, é inferior àquele previsto como o valor mínimo executável ou que permite o arquivamento, sem baixa na distribuição, das
execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União, nos termos do artigo 20 da Lei n. 10.522/2002 e da na Portaria nº 75/2012 do Ministério da Fazenda, a qual elevou o referido montante para R$
20.000,00 (vinte mil reais). 6. Por fundamento diverso, ante a atipicidade material da conduta, em razão da aplicação do princípio da insignificância, merece ser mantido o decreto absolutório do acusado da imputação do
delito, com supedâneo no artigo 386, III, do Código de Processo Penal. 7. Apelação desprovida. (TRF - 3ª Região - ACR 44472 - Proc. 00018051620014036181 - 1ª Turma - d. 09/04/2013 - e-DJF3 Judicial 1 de
18/04/2013, Rel. Des. Fed. Vesna Kolmar)PENAL. APELAÇÃO. APROPRIAÇÃO INDÉBITA PREVIDENCIÁRIA. ART. 168-A DO CP. ABSOLVIÇÃO SUMÁRIA MANTIDA. APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO
DA INSIGNIFICÂNCIA. ART. 397, III, DO CPP. CRÉDITO TRIBUTÁRIO INFERIOR AO LIMITE DE R$ 20.000,00 INSTITUÍDO PELA PORTARIA Nº 75/2012 DO MINISTÉRIO DA FAZENDA PARA O
NÃO AJUIZAMENTO DE EXECUÇÃO FISCAL. DESPROVIMENTO DO RECURSO MINISTERIAL. 1. O Pretório Excelso consolidou em sua jurisprudência que incide o chamado princípio da bagatela em casos
de mínima ofensividade da conduta do agente, ausência de periculosidade social da ação, o reduzido grau de reprovabilidade do comportamento e a inexpressividade da lesão jurídica provocada. 2. Nessa esteira, os
precedentes mais recentes do colendo Superior Tribunal de Justiça vêm admitindo a tese de atipicidade material também com relação aos delitos de apropriação indébita previdenciária, a exemplo do que ocorre com outros
crimes de natureza tributária. Precedentes. 3. Admite-se a utilização como parâmetro para aferição do princípio da insignificância o valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais), determinado na Portaria nº 75/2012 do Ministério
da Fazenda como piso para o ajuizamento de execução fiscal, uma vez que careceria de sentido a imposição de sanção penal por fatos que sequer despertam o interesse do Estado para fins de cobrança. 4. Apelação
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ministerial desprovida. Absolvição sumária mantida. (TRF - 3ª Região - ACR 51240 - Proc. 00000669520044036118 - 2ª Turma - d. 10/09/2013 - e-DJF3 Judicial 1 de 19/09/2013 - Rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães)
(grifos nossos)4. Ou seja, os consectários (juros, atualização monetária, etc.) não são considerados no cálculo para a finalidade da aplicação do princípio em comento, haja vista se tratarem de consequências do crime
ligadas ao seu exaurimento.A propósito do exposto, assim estabeleceu a colenda 6ª Turma do Superior Tribunal de Justiça: A consideração, na esfera criminal, dos juros e da multa em acréscimo ao valor do tributo
sonegado, para além de extrapolar o âmbito do tipo penal implicaria em punição em cascata, ou seja, na aplicação da reprimenda penal sobre a punição administrativa anteriormente aplicada, o que não se confunde com a
admitida dupla punição pelo mesmo fato em esferas diversas, dada a autonomia entre elas. O valor a ser considerado para fins de aplicação do princípio da insignificância é aquele fixado no momento da consumação do
crime, vale dizer, da constituição definitiva do crédito tributário, e não aquele posteriormente alcançado com a inclusão de juros e multa por ocasião da inscrição desse crédito na dívida ativa. (STJ - REsp 1306425 - Proc.
201200489706 - 6ª Turma - d. 10/06/2014 - DJE de 01/07/2014 - Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura) (grifos nossos). Cito:PENAL E PROCESSO PENAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CRIME
CONTRA A ORDEM TRIBUTÁRIA. ARTIGO 1º, INCISO I, DA LEI Nº 8.137/90. PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA. APLICABILIDADE. EXCLUSÃO DE JUROS, CORREÇÃO MONETÁRIA E
MULTA. CRÉDITO TRIBUTÁRIO INFERIOR A R$20.000,00 (VINTE MIL REAIS). INEXISTÊNCIA DE AMBIGUIDADE, OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO OU OMISSÃO. REJEIÇÃO. 1. No caso em
questão, o Auto de Infração apurou que o crédito tributário alcançou o montante de R$13.260,98 (treze mil, duzentos e sessenta reais e noventa e oito centavos), incluídos juros de mora de R$3.498,48 (três mil,
quatrocentos e noventa e oito reais e quarenta e oito centavos) e multa proporcional de R$5.857,50 (cinco mil, oitocentos e cinqüenta e sete reais e cinqüenta centavos) sendo que o valor do imposto devido era de apenas
R$3.498,48 (três mil, quatrocentos e noventa e oito reais e quarenta e oito centavos). 2. Para efeitos de incidência do princípio da insignificância, deve ser considerado tão somente o valor do tributo suprimido e não o valor
do débito tributário inscrito em dívida ativa, razão pela qual devem ser afastados juros, multa e correção monetária, já que são consectários civis decorrentes do inadimplemento da obrigação tributária principal (STJ, HC
195.372/SP, Rel. Ministro JORGE MUSSI, QUINTA TURMA, julgado em 12/06/2012, DJe 18/06/2012; TRF3, ACR 00089890920054036108, JUIZ CONVOCADO VALDECI DOS SANTOS, TRF3 -
SEGUNDA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:27/09/2012, ACR 00027106720064036109, DESEMBARGADORA FEDERAL VESNA KOLMAR, TRF3 - PRIMEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial 1
DATA:24/01/2013 ..FONTE_REPUBLICACAO:.) 3. (...). 4. (...). 5. (...). 6. (...). 7. (...). 8. Embargos de declaração rejeitados. (TRF - 3ª Região - ACR 56524 - Proc. 00026647120084036121 - 2ª Turma - d.
20/01/2015 - e-DJF3 Judicial 1 de 29/01/2015 - Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho) (grifos nossos) Assim, cabível à espécie a aplicação do princípio da insignificância, o qual exclui a tipicidade da conduta, daí exsurgindo
que o fato narrado na inicial, no tocante à conduta tipificada no Art.168-A, caput, 1º, inciso I, do CP, não constitui crime. Pelo exposto, julgo improcedente a denúncia e, em consequência ABSOLVO NIVIA
ALESSANDRA GUIDOLINA e DEUSA GIULIANA GUIDOLIN, qualificadas nos autos, do delito previsto no Art.168-A, caput, c/c 1º, inciso I c/c Art.71, ambos do Código Penal - o que faço com fundamento no
Art.386, III, Código de Processo Penal.Com o trânsito em julgado, cancelem-se os assentos policiais/judiciais de NIVIA ALESSANDRA GUIDOLIN e DEUSA GIULIANA GUIDOLIN no tocante à presente ação
penal, dando-se baixa na distribuição em relação a elas. Oficie a Secretaria aos departamentos competentes para cuidar de estatística e antecedentes criminais.P.R.I.C.Santos, 20 de Outubro de 2015.LISA
TAUBEMBLATTJUÍZA FEDERAL

0002334-86.2012.403.6104 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 91 - PROCURADOR) X MATHEUS DE GEA(SP079513 - BENEDITO DONIZETH REZENDE CHAVES E SP090253 - VALDEMIR
MARTINS) X TALITA CIBELE AMARAL RIOS(SP325938 - SERGIO ALBERTO PEREIRA RIOS)

Sexta Vara Federal de Santos/SPProcesso nº0002334-86.2012.403.6104Embargos de Declaração Embgte.: Matheus de GeaVistos, etc.Cuida-se de embargos de declaração opostos pelo corréu MATHEUS DE GEA
em face da sentença de fls.287/311, através do qual se alega contradição, pois não se levou em conta o princípio da consunção. Postula sejam acolhidos os embargos e sanados os defeitos apontados.2. Os embargos são
tempestivos, deles conheço e passo a analisá-los.3. Sem razão o Embgte.. Com efeito, inexiste a alentada contradição, haja vista o teor de fls.291 e segs. da sentença, onde a questão ventilada vem fundamentada, in
verbis:2.2. Estão, portanto, descritos dois furtos na denúncia: o pri-meiro deles de um cartão magnético, perpetrado pelos denunci-ados (em concurso de pessoas) aos 23/03/2011 tendo como ví-tima o passageiro
Manfredt, e; o segundo no dia seguinte (aos 24/03/2011), também em concurso de pessoas, de uma câmera digital, tendo como vítima passageiro diverso: Paulo Roberto Costa Pinto. Tais fatos se amoldam nos tipos
previstos nos Arts.155, 4º, inciso IV, c/c 69 (por duas vezes), todos do Código Penal.Está igualmente narrado na incoativa que os denunciados utili-zaram o tal cartão para realizar compras pessoais em diversas lojas do
navio, e foi descrita a fraude da qual lançaram mão para induzir a erro os vendedores/funcionários do navio - de onde restou estabelecido o estelionato em continuidade delitiva. Tais fatos se amoldam nos tipos previstos nos
Arts.171 c/c 71, ambos do Código Penal. 3. Dessa forma, classifico as condutas descritas na denúncia e imputadas aos corréus MATHEUS DE GEA e TALITA CIBELE AMARAL RIOS como as tipificadas nos Art.155,
4º, inciso IV, c/c Art.69 (por duas vezes), todos do CP, e Art.171 c/c Art.71, ambos do CP, este na forma do Art.29, Código Penal - visto que a tais tipos penais se subsumem os fatos. (cfr. fls.291 e segs..)3.1. No
presente caso, os bens foram retirados da esfera de disponibilidade de pessoas distintas, portanto, há caracterização de crimes distintos. A propósito do tema, o decisum deixa claro às fls.304 e segs. que a diversidade das
vítimas dos delitos acarreta os correlatos ônus para cada qual, ou seja: as vítimas dos furtos viram-se privadas de seu patrimônio, já que tanto o cartão magnético quanto a câmera digital saíram de suas respectivas
disponibilidades, com as consequências de praxe; por sua vez, os estelionatos tiveram como sujeito passivo o navio (através de suas autoridades e/ou prepostos das lojas). A propósito:RECURSO ESPECIAL. PENAL.
SUBTRAÇÃO DE DINHEI-RO E TALÕES DE CHEQUES. POSTERIOR EMISSÃO FRAUDULENTA DAS CÁRTULAS. FURTO E ESTELIONA-TO.CONSUNÇÃO. AFASTAMENTO. CRIMES
AUTÔNOMOS CONTRA VÍTIMAS DIVERSAS. 1. Pelo Princípio da Consun-ção, também conhecido como Princípio da Absorção, ainda que praticadas duas ou mais condutas subsumíveis a tipos legais di-versos,
pune-se apenas uma conduta, restando as demais absor-vidas, quando estas constituam meramente partes de um fim único. 2. Não tem aplicação o Princípio da Consunção na hipó-tese em que o agente subtrai para si os
bens guardados no ar-mário do colega de trabalho (dinheiro e folhas de cheque) e de-pois obtém para si vantagem ilícita, em prejuízo de instituição bancária, mediante a falsificação das cártulas. O estelionato constitui crime
com desígnios autônomos em face de vítima di-versa e não post factum impunível, não ficando, assim, absorvido pelo furto. 3. Recurso provido. (STJ - RESP 1111754 - Proc. 2009.00335347 - 6ª Turma - d. 19/11/2012-
DJE de 26/11/2012 - Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura) (grifos nossos) Isto posto, à míngua dos requisitos legais e ausente qualquer vício na sentença de fls. 287/311, REJEITO os embargos de
declaração.P.R.I.Santos, 18 de novembro de 2015.LISA TAUBEMBLATT Juíza Federal

0004924-65.2014.403.6104 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X NANCI CRISTINA DIAS DA SILVA(SP127964 - EUGENIO CARLO BALLIANO MALAVASI) X SUELI ALVES HENKELS(SP324251 -
ANDRESA ARAUJO SILVA) X FATIMA APARECIDA ALVES(SP324251 - ANDRESA ARAUJO SILVA)

Designo o interrogatório das rés para o dia 24/05/2016 às 16 horas.Intimem-se.Cumpra-se.

Expediente Nº 5127

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO

0006585-79.2014.403.6104 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X NANCI CRISTINA DIAS DA SILVA(SP127964 - EUGENIO CARLO BALLIANO MALAVASI E SP191770 - PATRICK RAASCH
CARDOSO E SP248306 - MARCO AURELIO MAGALHÃES JUNIOR E SP347332 - JULIANA FRANKLIN REGUEIRA) X EDNA VILELA DE AMORIM DOS SANTOS(SP235827 - HENRIQUE PEREZ
ESTEVES)

Autos nº 0006585-79.2014.403.6104Manifestem-se as defesas das acusadas, acerca da não localização das testemunhas REGINA FÁTIMA DE ASSIS (corré Edna Vilela de Amorim dos Santos) e BEATRIZ DE
FÁTIMA RODRIGUES (corré Nanci Cristina Dias da Silva), conforme certidões dos Oficiais de Justiça a fls. 228 e 232, no prazo de 3 (três) dias, sob pena de preclusão. Santos, 23 de novembro de 2015. ARNALDO
DORDETTI JÚNIORJuiz Federal Substituto

Expediente Nº 5135

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO

0005009-61.2008.403.6104 (2008.61.04.005009-9) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X TOM RAMCKE(SP057213 - HILMAR CASSIANO E SP149575 - GLAUCO RADULOV CASSIANO E SP157550
- KLAUS RADULOV CASSIANO) X JAN RAMCKE(SP057213 - HILMAR CASSIANO E SP149575 - GLAUCO RADULOV CASSIANO E SP157550 - KLAUS RADULOV CASSIANO)

III - DOSIMETRIA DA PENATOM RAMCKE: III.I - SONEGAÇÃO PREVIDENCIÁRIA (Art. 337-A, III, do Código Penal) - 36 vezes:Sua culpabilidade pode ser considerada normal para o tipo penal em questão.
O Réu é primário e sem antecedentes. Não existem elementos a indicar sua conduta social e personalidade. O motivo do crime foi a busca pelo lucro fácil (inerente ao tipo penal) e as circunstâncias são as habituais. Em que
pese a dosimetria considerar cada crime cometido isoladamente, a jurisprudência, nos casos de crimes tributários onde a continuidade está presente na grande maioria dos casos, tem considerado o valor global da
sonegação, como consequência a ser valorada na primeira fase (TRF3 ACR 44687, 41123). Desta forma, desconsiderando-se os juros e as multas, o valor verificado fora de R$ 194.866,15, o que reputo como suficiente
para provocar consequências anormais à prática do ilícito penal, motivo pelo qual elevo a pena base em 1/8 (um oitavo). Diante disso, fixo a pena-base em 02 (DOIS) ANOS E 03 (TRÊS) MESES DE RECLUSÃO e 11
(ONZE) DIAS-MULTA, com o valor unitário de cada dia-multa que ora fixo em 1/5 (um quinto) do salário mínimo vigente ao tempo do crime, considerada a situação econômica do réu (administrador de empresas - fls.
273, sócio da empresa com capital elevado, dado os pagamentos em imóveis pelas cessões de cotas - fls. 26/30 e fotos do estabelecimento fls. 1095/1103), devendo haver a atualização monetária quando da execução,
para cada um dos resultados.Em que pese a confissão ter vindo acompanhada de versão exculpante (erro de tipo - desconhecimento da exigência da contribuição em razão da plena consciência de que continuava no
SIMPLES), a jurisprudência dominante do Colendo STJ alterou seu posicionamento para admitir a confissão qualificada quando a mesma for adotada como fundamento para a condenação. Neste sentido:PENAL E
PROCESSUAL PENAL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. FALSIFICAÇÃO DE DOCUMENTO PÚBLICO. REDIMENSIONAMENTO DA PENA. CONFISSÃO
QUALIFICADA USADA PARA EMBASAR O DECRETO CONDENATÓRIO. RECONHECIMENTO DA ATENUANTE. ADESÃO AO NOVO ENTENDIMENTO. AGRAVO PROVIDO. 1. Embora não se
desconheça o entendimento até então manifestado por esta Corte Superior de Justiça em inúmeros julgados, no sentido de que A confissão qualificada, na qual o agente agrega à confissão teses defensivas descriminantes ou
exculpantes, não tem o condão de ensejar o reconhecimento da atenuante prevista no art. 65 , inciso III , alínea d , do Código Penal (HC 211.667/RJ, Rel. Ministra LAURITA VAZ, QUINTA TURMA, julgado em
18/06/2013, DJe 01/07/2013), após detido reexame do tema, conclui-se de modo diverso. 2. Colhe-se dos autos que a agravante confessou a prática do crime ainda que evasiva de arrependimento e com possível intenção
de eximir-se da culpa. Nesse viés, verifica-se que a confissão serviu para a comprovação da autoria, bem como embasar o decreto condenatório. Em hipóteses tais, o reconhecimento da atenuante se impõe. Vale dizer, se a
confissão do agente é um dos fundamentos da condenação, a atenuante prevista no art. 65 , inciso III , alínea d , do CP , deve ser aplicada, sendo irrelevante se a confissão foi espontânea ou não, total ou parcial, ou mesmo
se houve retratação posterior. 3. Com efeito, tal entendimento deve se estender para as hipóteses da chamada confissão qualificada. Em outras palavras, a invocação de teses defensivas excludentes ou descriminantes não
pode obstar a incidência da atenuante da confissão quando ela é utilizada para embasar o próprio decreto condenatório. 4. A propósito: É assente neste Tribunal Superior o entendimento de quea invocação de excludente
de ilicitude não obsta a incidência da atenuante da confissão espontânea (AgRg no AREsp 210.246/SP, Rel. Min. MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, SEXTA TURMA, DJe 01/08/2013). 5. No mesmo sentido: A
invocação de causa excludente de ilicitude não obsta reconhecimento da incidência da atenuante da confissão espontânea. (AgRg no Ag 1242578/SP, Rel. Min. MARCO AURÉLIO BELLIZZE, QUINTA TURMA, DJe
14/11/2012) 6. Agravo regimental provido para negar provimento ao Agravo de Instrumento do Ministério Público, mantendo a pena nos exatos termos como fixada pelo Tribunal de piso, ou seja, com a incidência da
atenuante da confissão (art. 65, II , d, do Código Penal).(STJ AgRg no Ag 1410103 Relator Ministro JORGE MUSSI. DJU 21.11.2013) Assim, reduzo a pena anteriormente fixada em 1/6 (um sexto), mantendo-se a
reprimenda em 02 (DOIS) ANOS DE RECLUSÃO e 10 (DEZ) DIAS-MULTA, nos termos da Súmula 231 do STJ, para cada um dos resultados.Sem agravantes. Não se fazem presentes causas de aumento ou
diminuição.Considero, outrossim, que os 36 (trinta e seis) crimes praticados, todavia, foram cometidos mediante o mesmo modo de execução, lugar, tempo e como prosseguimento da conduta anterior, devendo-se aplicar a
ficção do crime continuado, como se todas as condutas representassem uma única (art. 71, CP).O intervalo de tempo acaso verificado entre uma conduta e outra não tem o efeito de interromper a cadeia continuativa (TRF4
AGEXP 200972050019257).Considerando-se que os crimes de natureza fiscal não devem ser tratados como os demais crimes, vez que em sua grande maioria é praticado mediante condutas continuadas, entendo que a
proporção de aumento desta causa deve ser mais benéfica. Desta forma, entendo condizente com a natureza do crime que a proporção de aumento siga uma escala de cada 10 (dez) grupos de infrações (0-10 = 1/6; 10-20
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= 1/5; 20-30 = 1/4; 30-40 = 1/3; 40-50 = 1/2; > 50 = 2/3). No caso em tela verifico que as condutas foram praticadas em dado período, perfazendo um total de 36 (trinta e seis) condutas. Desta forma, considerando-se
que o número de infrações está na escala de 30-40, o montante de aumento deve ser de 1/3 (um terço), incidindo sobre a pena fixada, vez que não há pena mais grave a ser considerada, totalizando 02 (DOIS) ANOS E 08
(OITO) MESES DE RECLUSÃO E 13 (TREZE) DIAS-MULTA. Assim, torno definitiva a pena em 02 (DOIS) ANOS E 08 (OITO) MESES DE RECLUSÃO E 13 (TREZE) DIAS-MULTA, com o valor unitário de
cada dia-multa fixado em 1/5 (um quinto) do salário mínimo vigente ao tempo do crime, e considerada a situação econômica do Réu (Art.60, CP), devendo haver a atualização monetária quando da execução.IV -
OUTRAS DISPOSIÇÕES Para início de cumprimento da pena privativa de liberdade imposta, fixo o regime aberto nos termos do artigo 33, 2º, c, do Código Penal.Conforme o disposto no artigo 387, 2º do CPP, verifico
que o Réu não possui pena provisória a ser computada, motivo pelo qual não há alteração no regime inicial.Cabível a substituição da pena privativa da liberdade por restritiva de direitos, porque presentes os requisitos legais
(Arts.44, I, II e III do CP).Substituo a pena privativa de liberdade ora imposta ao(s) acusado(s) por duas penas restritivas de direitos: 1. prestação de serviços à comunidade ou a entidades públicas, pelo mesmo período da
condenação; 2. prestação pecuniária, consistente no pagamento a União, no valor equivalente a 30 (trinta) salários mínimos. O detalhamento das condições para o cumprimento das penas restritivas de direitos caberá ao
juízo competente para a execução penal.O Réu poderá apelar em liberdade, vez que permaneceu solto durante toda a instrução criminal, não havendo motivos neste momento para a decretação da prisão preventiva. Deixo
de fixar indenização mínima vez que a Fazenda Pública possui a prerrogativa de inscrever em dívida ativa e executar seu crédito, sendo desnecessária a fixação de mínimo de reparação em sede penal.V -
DISPOSITIVOAnte o exposto, julgo a ação penal parcialmente procedente para CONDENAR TOM RAMCKE, à pena privativa de liberdade de 02 (DOIS) ANOS e 8 (OITO) MESES DE RECLUSÃO em regime
aberto, substituída pelas seguintes penas restritivas de direitos: uma prestação de serviços à comunidade ou a entidades públicas, pelo mesmo período da condenação e uma prestação pecuniária, consistente no pagamento a
União, no valor equivalente a 30 (trinta) salários mínimos; bem como à pena de multa de 13 (TREZE) DIAS-MULTA, no valor de 1/5 (um quinto) do salário mínimo vigente à época do fato, atualizado até seu pagamento,
pela prática do crime descrito no artigo 337-A, III, c/c artigo 71, ambos do Código Penal; ABSOLVER JAN RAMCKE, do crime previsto no artigo 337-A, III, do Código Penal, nos termos do artigo 386, IV, do Código
de Processo Penal.Condeno o(s) acusado(s) nas custas processuais, na forma do Art.804 do Código de Processo Penal. Após o trânsito em julgado, seja o nome dos Réus lançado no rol dos culpados, oficiando-se ao INI
e à Justiça Eleitoral (artigo 15, III, da CF/88). Em havendo trânsito em julgado para a acusação, voltem-me os autos conclusos para verificação da extinção da punibilidade pela prescrição da pretensão punitiva em
concreto.P.R.I.C.Santos, 12 de Agosto de 2015.ARNALDO DORDETTI JUNIOR Juiz Federal Substituto

Expediente Nº 5136

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO

0011050-54.2002.403.6104 (2002.61.04.011050-1) - JUSTICA PUBLICA X ALEXANDRE MARCIANO DOS SANTOS(SP157049 - SERGIO ELPIDIO ASTOLPHO)

FLS. 262 - Defiro o pedido do Ministério Público Federal. Intime-se a defesa nos termos do artigo 402 do Código de Processo Penal.

Expediente Nº 5137

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO

0008080-32.2012.403.6104 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1030 - ANDREY BORGES DE MENDONCA) X CHANG WON AHN(SP112654 - LUIZ ANTONIO DA CUNHA CANTO
MAZAGAO)

Fls. 298 - Intime-se a defesa para apresentação de memoriais.

Expediente Nº 5138

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO

0007910-89.2014.403.6104 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 91 - PROCURADOR) X ANDRE ARANTES(SP100139 - PEDRO BENEDITO MACIEL NETO)

Intime-se a defesa para apresentação de memoriais.

Expediente Nº 5139

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO

0005870-57.2002.403.6104 (2002.61.04.005870-9) - JUSTICA PUBLICA X CELSO LUIZ DE FREITAS(SP160198 - AGUINALDO DA SILVA AZEVEDO) X ARGENTINO ISMAEL FERREIRA(SP272993 -
ROBERTO PEREIRA DOS SANTOS) X LAURO DA SILVA RODRIGUES(SP015882 - OLAVO AMADO RIBEIRO) X JOSE ARAI DA SILVA SOARES(SP068162 - GILBERTO MATHEUS DA VEIGA E
SP321861 - DARIELLE KAROLINE ALVES SOARES) X HERMANN WOLPERT(SP198868 - SORAIA FERNANDEZ PRADO TUCCI) X MAGDALENA ROBERTO DE JESUS VALENTIM(SP015882 -
OLAVO AMADO RIBEIRO)

Considerando a informação de fls. 1029-1031, manifeste-se a defesa do corréu Celso Luiz de Freitas sobre a testemunha Jorge Airton Silva Ribeiro, indicando endereço atualizado no prazo de 03 dias, sobre pena de
preclusão.

Expediente Nº 5140

CARTA PRECATORIA

0007923-54.2015.403.6104 - JUSTICA PUBLICA X JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP X MOHAMAD ALI JABER X FELIPE DOS SANTOS MAFRA(SP215615 -
EDUARDO DIAS DURANTE) X PAULO FRANCISCO ROSA X JUIZO DA 6 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP

Fls. 100 e 104: Redesigno o dia 08 de abril de 2016, às 14 horas, para oitiva da testemunha de defesa PAULO FRANCISCO ROSA, que comparecerá independentemente de intimação, conforme informado às fls.
02.Retire-se a audiência da pauta do mês de dezembro.Comunique-se o Juízo Deprecante.Ciência ao Ministério Público Federal.

Expediente Nº 5141

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO

0000337-73.2009.403.6104 (2009.61.04.000337-5) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(SP188088 - FELIPE JOW NAMBA) X MAURICIO NAVARRO(SP170552 - JANE APARECIDA BUENO
FERREIRA) X NILSON NAVARRO(SP170552 - JANE APARECIDA BUENO FERREIRA)

Fls. 414 e seguintes: intime-se a defesa.Após, voltem conclusos.

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO BERNARDO DO CAMPO

1ª VARA DE SÃO BERNARDO DO CAMPO

Dr. CARLOS ALBERTO LOVERRA

JUIZ FEDERAL

Bela. VANIA FOLLES BERGAMINI FRANCO

Diretora de Secretaria

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/11/2015     170/427



Expediente Nº 3136

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0002277-24.2001.403.6114 (2001.61.14.002277-0) - AGOSTINHO DA SILVA RIBEIRO(SP052100 - JOSE CLAUDIO DA CRUZ) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP087469 - RUI GUIMARAES
VIANNA)

Julgo, para que produza os seus jurídicos e legais efeitos EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO, em face do pagamento do débito, nos termos do artigo 794, inciso I do Código de Processo Civil.Transitada em julgado,
arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.P.R.I.

0001387-51.2002.403.6114 (2002.61.14.001387-6) - ANA MARIA MESSIAS DOS SANTOS(SP115093 - PEDRO ANTONIO DE MACEDO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP085526 - JOSE ADAO
FERNANDES LEITE)

Julgo, para que produza os seus jurídicos e legais efeitos EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO, em face do pagamento do débito, nos termos do artigo 794, inciso I do Código de Processo Civil.Transitada em julgado,
arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.P.R.I.

0006587-29.2008.403.6114 (2008.61.14.006587-8) - TERMOMECANICA SAO PAULO S/A(SP167034 - SHEILA CRISTINA DUTRA MAIA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1486 - ALEXANDRE CARNEVALI
DA SILVA)

TERMOMECÂNICA SÃO PAULO S/A, qualificada nos autos, ajuizou a presente ação em face da UNIÃO FEDERAL visando à anulação de auto de infração lavrado sob fundamento de recolhimento a menor de IPI,
por deixar de incluir na base de cálculo da exação valores cobrados de seus clientes a título de taxa de permanência sobre vendas à vista, conforme apurado pelo Fisco no período de dezembro de 1991 a junho de
1994.Argumenta a Autora que o Auto é nulo, visto carecer de certeza e liquidez, por não observar o disposto no art. 142 do CTN, já que decorrente de simples amostragem, sem análise concreta sobre cada nota fiscal em
contraposição às duplicatas cobradas e aos valores efetivamente recebidos, gerando autuação por estimativa, com aplicação de alíquota de IPI sobre todos os valores lançados como taxa de permanência.Quanto ao mérito
da autuação fiscal, afasta o entendimento de que a concessão de prazo para pagamento de venda à vista mediante incidência de comissão de permanência constitui prática voltada à redução da base de cálculo do IPI, pois,
na verdade, nas vendas à vista concedia de 5 a 7 dias de prazo para o pagamento, sendo que, caso ultrapassado o período de graça, o valor original faturado era corrigido integralmente, desde o vencimento, mediante
índices pós ou prefixados constantes do corpo das notas fiscais calculados por dia de atraso até efetiva liquidação, sempre no intuito de corrigir o poder aquisitivo da moeda face ao processo inflacionário da época.Nessa
linha, os valores eventualmente pagos pelos clientes pelo atraso na liquidação das faturas eram contabilizados como receitas financeiras, não sendo incluídas, portanto, na base de cálculo do IPI.Requereu antecipação de
tutela que suspendesse a exigibilidade da autuação e pede seja a mesma anulada, arcando a Ré com custas e honorários advocatícios.Juntou documentos.A medida initio litis foi indeferida, posteriormente efetuando a Autora
o depósito judicial do valor do auto de infração, gerando o efeito suspensivo pretendido.Citada, a União contestou o pedido afirmando que o valor da operação a ser considerado como base de cálculo do IPI é o montante
efetivamente pago pelo adquirente, o que alcança acréscimos aplicados quando da liquidação da fatura.Desenvolve entendimento de que a prática da Autora finda por gerar prejuízos aos cofres públicos, por recolher IPI
sobre parte menor da nota, vislumbrando burla ao ordenamento jurídico, mediante utilização de maquiagem contábil para subtrair da base de cálculo relevante parcela.Finda requerendo seja o pedido julgado improcedente,
arcando a Autora com os ônus sucumbenciais.Manifestando-se sobre a resposta, a Autora afastou seus termos.Foi deferida a produção de prova pericial, sobrevindo laudo sobre o qual as partes se manifestaram, vindo os
autos conclusos.É O RELATÓRIO.DECIDO.O pedido é procedente.O deslinde da questão dispensa a análise da prova pericial.A questão trazida ao Juízo deve ser analisada a partir da interpretação do art. 14, 1º da Lei
nº 4.502/64, repetido no art. 190, II, 1º do Regulamento do IPI hoje veiculado pelo Decreto nº 7.212/2010, o qual, tratando da base de cálculo do tributo, estabelece: Art. 14.(...).1º. O valor da operação compreende o
preço do produto, acrescido do valor do frete e das demais despesas acessórias, cobradas ou debitadas pelo contribuinte ao comprador ou destinatário. (grifei).De pronto, segundo o dispositivo legal, cabe afastar a
premissa com a qual iniciada a contestação, na medida em que, diferentemente do alegado, a base de cálculo do IPI não é o montante efetivamente pago pelo adquirente, mas sim o da operação de que decorrer a saída da
mercadoria.Há que se estabelecer o verdadeiro alcance da expressão demais despesas acessórias inserida no dispositivo para saber se a denominada taxa de permanência aplicada pela Autora deve ser assim
considerada.Conforme se colhe dos documentos coligidos pela fiscalização, especificamente as notas fiscais/faturas relativas às vendas à vista sujeitas à incidência de índices de correção, não vislumbro mínimo indicativo de
que a quantia ao final efetivamente paga pelos clientes constituiria despesa acessória da operação que, por isso, devesse ser considerada como base de cálculo do IPI, descabendo afastar-se do efetivo valor da operação, já
estabelecido quando do fechamento da compra e venda e saída da mercadoria.A chamada taxa de permanência não interfere no preço de venda, que é o mesmo da data de saída, não tendo sua cobrança pela mora o
condão de modificar o valor acertado entre produtor e cliente. Logo, resta Inafastável o caráter de simples receita financeira que cerca a parcela que pretende o Fisco seja incluída na base de cálculo do IPI.Conforme
corretamente apontado na inicial, o exame da res in juditio deducta deve remeter o operador do direito à situação inflacionária que grassava no período da autuação.Recorde-se, a título exemplificativo, que no ano de 1993
a inflação acumulada foi de 2.780,6%, revelando situação de total descontrole da economia que, até a edição do Plano Real, obrigava a indústria e o comércio a criar as mais diversas formas de atuação para se proteger
dos maléficos efeitos da perda diária do poder aquisitivo da moeda.Nessa ordem, tenho por absolutamente legítima a solução encontrada pela Autora, consignando em suas notas fiscais/faturas critério pré-estabelecido de
correção monetária em caso de inadimplência no prazo assinado para pagamento, constituindo seu resultado simples receita financeira, que nada diz com a hipótese de incidência do IPI.O acolhimento da tese que
fundamenta a autuação implicaria em admitir a premissa de que, de alguma forma, haveria a Autora combinado com seus clientes a realização de vendas subfaturadas seguidas de posterior recuperação do valor efetivo no
momento de quitação das faturas.Se assim agiu a Autora, deveria o Fisco providenciar efetiva demonstração a respeito, o que não foi feito, bastando-se em realizar o batimento entre as notas e as duplicatas pagas, o que
nada prova. De outro lado, não haveria o mínima lógica na adoção de tal subterfúgio pois, embora pudesse representar diminuição da base de cálculo do IPI para a Autora, redundaria em franco prejuízo aos seus clientes,
que veriam diminuídas as deduções quando de seus próprios recolhimentos de IPI, o que, por certo, não aceitariam e, evidentemente, não combinariam com a vendedora.A matéria de longa data vem sendo discutida,
cabendo, a propósito transcrever antigo entendimento firmado no e. Superior Tribunal de Justiça, nos seguintes termos:Tributário. IPI. Base de cálculo. Inclusão de juros e correção monetária, decorrentes da venda
financiada do produto. TRD. Juros moratórios.1. Os juros e correção monetária decorrentes da venda financiada dos produtos não podem ser incluídos na base de cálculo do IPI, pois não fazem parte do processo de
industrialização e produção. Precedente específico da Primeira Turma.2. Em se tratando de débitos fiscais, admite-se a utilização da TRD como juros de mora, incidente a partir de fevereiro de 1991.3. Recurso
parcialmente provido. (Resp nº 207.814/RS, 1ª Turma, Rel. Min. Milton Luiz Pereira, publicado no DJ de 13 de maio de 2002, p. 155).Na mesma linha:PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO
REGIMENTAL. AUSÊNCIA DE OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU FALTA DE MOTIVAÇÃO NO ACÓRDÃO A QUO. IPI. JUROS DECORRENTES DO CONTRATO DE FINANCIAMENTO. NÃO-
INCIDÊNCIA NA BASE DE CÁLCULO. PRECEDENTES.1. Agravo regimental contra decisão que negou provimento a agravo de instrumento.2. Acórdão a quo segundo o qual os juros e correção monetária
decorrentes da venda financiada de produtos industrializados não podem ser incluídos na base de cálculo do IPI, eis que não fazem parte do processo de industrialização e produção.3. Decisão a quo clara e nítida, sem
omissões, contradições ou ausência de motivação. O não-acatamento das teses do recurso não implica cerceamento de defesa. Ao juiz cabe apreciar a questão de acordo com o que entender atinente à lide. Não está
obrigado a julgá-la conforme o pleiteado pelas partes, mas sim com seu livre convencimento (CPC, art. 131), usando fatos, provas, jurisprudência, aspectos atinentes ao tema e legislação que entender aplicáveis ao caso.
Não obstante a oposição de embargos declaratórios, não são eles mero expediente para forçar o ingresso na instância especial, se não há vício para suprir. Não há ofensa ao art. 535 do CPC quando a matéria é
devidamente abordada no aresto a quo.4. Os juros decorrentes do contrato de financiamento não incidem sobre a base de cálculo do IPI, uma vez que não integram o ciclo de produção de mercadorias.5. Precedentes:
REsp nº 507594/RS, 2ª Turma, Relª Minª Eliana Calmon, DJ de 08/09/03; REsp nº 207814/RS, 1ª Turma, Rel. Min. Milton Luiz Pereira, DJ de 13/05/02; REsp nº 205721/RJ, deste Relator, DJ de 01/07/99.6. Agravo
regimental não-provido. (Superior Tribunal de Justiça, AgRg no AG nº 887.406/RS, 1ª Turma, Rel. Min. José Delgado, publicado no DJ de 30 de agosto de 2007, p. 226).Posto isso, JULGO PROCEDENTE o pedido e
ANULO o auto de infração nº 96.00559-2, relativo ao Procedimento Administrativo nº 13819.003017/96.99.Arcará a União com custas e despesas processuais em reembolso, bem como honorários advocatícios
arbitrados em 10% (dez por cento) do valor da causa atualizado.Sentença sujeita a reexame necessário.P.R.I.C.

0009305-91.2011.403.6114 - JOSE FELICIO AMADOR(SP167376 - MELISSA TONIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 893 - DANIELLE MONTEIRO PREZIA)

Julgo, para que produza os seus jurídicos e legais efeitos EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO, em face do pagamento do débito, nos termos do artigo 794, inciso I do Código de Processo Civil.Transitada em julgado,
arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.P.R.I.

0005369-24.2012.403.6114 - MARIA APARECIDA DOS SANTOS(SP177942 - ALEXANDRE SABARIEGO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 684 - ELIANA FIORINI
VARGAS) X BANCO PANAMERICANO S/A(SP113887 - MARCELO OLIVEIRA ROCHA)

MARIA APARECIDA DOS SANTOS, qualificada nos autos, ajuizou a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS e do BANCO PANAMERICANO S/A aduzindo ser
beneficiária de pensão por morte recebida junto à autarquia previdenciária por meio de depósito na conta corrente nº 00005333-4, mantida na agência nº 4092 da Caixa Econômica Federal, ocorrendo que, ao checar seu
extrato bancário, observou crédito indevido no valor de R$ 7.147,02, efetuado no dia 22 de maio de 2012.Buscou esclarecimentos quanto ao ocorrido, sendo surpreendida com a informação de que se trataria de um
empréstimo consignado contraído em seu nome junto ao BANCO PANAMERICANO S/A, a ser pago em 58 parcelas de R$ 230,09 mediante descontos em seu benefício previdenciário.Argumenta que não tomou
qualquer empréstimo, tampouco autorizando descontos em seus recebimentos junto ao INSS, sobre isso fazendo lavrar Boletim de Ocorrência e, mesmo assim, vendo descontada a primeira parcela, no valor referido, em
junho de 2012.Indica responsabilidade da instituição financeira de evitar fraudes, por isso devendo reparar os danos materiais e morais causados, já que é objetiva sua responsabilidade, nos moldes do Código de Defesa do
Consumidor.De outro lado, menciona desinteresse do INSS em solucionar a questão, não tomando providências tendentes a fazer cessar os descontos indevidos.Requereu antecipação de tutela que suspendesse os
descontos e pede seja declarada a inexistência de relação jurídica com o BANCO PANAMERICANO S/A, anulando o contrato de empréstimo referido e condenando os Réus a restituir em dobro os valores descontados
indevidamente de seu benefício, além de pagar indenização por danos morais no equivalente a 100 vezes o salário mínimo e arcar com custas processuais e honorários advocatícios.Juntou documentos.A antecipação de
tutela foi indeferida, mediante decisão que restou alterada pelo e. Tribunal Regional Federal da 3ª Região em sede de agravo de instrumento, findando por determinar a providência cautelar pretendida.Citado, o BANCO
PANAMERICANO S/A contestou o pedido argumentando que o empréstimo foi validamente contratado pela Autora, com apresentação de documentos checados por seus funcionários, os quais não apresentavam
qualquer vestígio de falsidade, por isso afigurando-se igualmente vítima de fraude.De outro lado, arrola argumentos com os quais busca demonstrar a inaplicabilidade do Código de Defesa do Consumidor no caso
concreto.Também, indica a inocorrência dos requisitos da antecipação de tutela e a inaplicabilidade da inversão do ônus da prova, seja por não ser a parte autora hipossuficiente, seja por inverossímeis suas alegações.No
mais, afasta as pretensões de devolução em dobro dos valores já descontados de seu benefício e de indenização por danos morais, sobre esta questionando, também, a quantia pretendida, findando por requerer a
improcedência do pedido.De seu turno, o INSS levanta preliminar de ilegitimidade passiva no que lhe diz respeito, tendo em vista a contratação direta com a instituição financeira, sem intervenção da autarquia.Quanto ao
mérito, menciona ausência de provas do direito da Autora quanto ao pleito indenizatório, afastando a ocorrência de dano moral, vez que não praticou qualquer ilegalidade, apenas cumprindo o mandamento legal de
promover o desconto no benefício do Autor.Prossegue aludindo à culpa exclusiva da instituição financeira corré e questionando o valor pretendido a título de indenização, encerrando com pleito de desacolhimento da
pretensão.Manifestando-se sobre as respostas, a Autora afastou seus termos.As partes não especificaram provas.O julgamento foi convertido em diligência, requisitando-se à corré BANCO PANAMERICANO S/A cópia
do contrato de mútuo questionado e informações quanto a eventual restituição dos valores, bastando-se a instituição financeira em apresentar os documentos de fls. 139/149, manifestando-se a parte autora a respeito e
tornando os autos conclusos para sentença.É O RELATÓRIO.DECIDO.Rejeito a preliminar de ilegitimidade passiva levantada pelo INSS, visto que o suposto prejuízo alegado pela Autora não teria ocorrido caso a
autarquia não houvesse efetuado os descontos do mútuo questionado em seus recebimentos mensais, a evidenciar seu envolvimento nos fatos, constituindo a responsabilidade por isso questão de mérito a ser analisada no
momento oportuno.Quanto ao mérito, o pedido revelou-se parcialmente procedente.Anoto, de imediato, que plena incidência tem, no caso concreto, o Código de Defesa do Consumidor quanto ao pedido formulado em
face da instituição financeira corré, conforme o disposto em seu art. 3º, 2º, assim vazado:Art. 3º. (...).2 Serviço é qualquer atividade fornecida no mercado de consumo, mediante remuneração, inclusive as de natureza
bancária, financeira, de crédito e securitária, salvo as decorrentes das relações de caráter trabalhista.Esta aplicabilidade, ademais, restou confirmada pelo E. Supremo Tribunal Federal ao julgar improcedente a ADI nº 2.591
ajuizada pela Confederação Nacional das Instituições Financeiras - CONSIF, que visava à declaração de inconstitucionalidade do mesmo art. 3º, 2º do CDC na parte em que inclui no conceito de serviço abrangido pelas
relações de consumo as atividades de natureza bancária, financeira, de crédito e securitária, conforme a seguinte ementa:EMENTA: CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. ART. 5º, XXXII, DA CB/88. ART. 170,
V, DA CB/88. INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS. SUJEIÇÃO DELAS AO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR, EXCLUÍDAS DE SUA ABRANGÊNCIA A DEFINIÇÃO DO CUSTO DAS
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OPERAÇÕES ATIVAS E A REMUNERAÇÃO DAS OPERAÇÕES PASSIVAS PRATICADAS NA EXPLORAÇÃO DA INTERMEDIAÇÃO DE DINHEIRO NA ECONOMIA [ART. 3º, 2º, DO CDC].
MOEDA E TAXA DE JUROS. DEVER-PODER DO BANCO CENTRAL DO BRASIL. SUJEIÇÃO AO CÓDIGO CIVIL. 1. As instituições financeiras estão, todas elas, alcançadas pela incidência das normas
veiculadas pelo Código de Defesa do Consumidor. 2. Consumidor, para os efeitos do Código de Defesa do Consumidor, é toda pessoa física ou jurídica que utiliza, como destinatário final, atividade bancária, financeira e de
crédito. 3. O preceito veiculado pelo art. 3º, 2º, do Código de Defesa do Consumidor deve ser interpretado em coerência com a Constituição, o que importa em que o custo das operações ativas e a remuneração das
operações passivas praticadas por instituições financeiras na exploração da intermediação de dinheiro na economia estejam excluídas da sua abrangência. 4. Ao Conselho Monetário Nacional incumbe a fixação, desde a
perspectiva macroeconômica, da taxa base de juros praticável no mercado financeiro. 5. O Banco Central do Brasil está vinculado pelo dever-poder de fiscalizar as instituições financeiras, em especial na estipulação
contratual das taxas de juros por elas praticadas no desempenho da intermediação de dinheiro na economia. 6. Ação direta julgada improcedente, afastando-se a exegese que submete às normas do Código de Defesa do
Consumidor [Lei n. 8.078/90] a definição do custo das operações ativas e da remuneração das operações passivas praticadas por instituições financeiras no desempenho da intermediação de dinheiro na economia, sem
prejuízo do controle, pelo Banco Central do Brasil, e do controle e revisão, pelo Poder Judiciário, nos termos do disposto no Código Civil, em cada caso, de eventual abusividade, onerosidade excessiva ou outras
distorções na composição contratual da taxa de juros. ART. 192, DA CB/88. NORMA-OBJETIVO. EXIGÊNCIA DE LEI COMPLEMENTAR EXCLUSIVAMENTE PARA A REGULAMENTAÇÃO DO
SISTEMA FINANCEIRO. 7. O preceito veiculado pelo art. 192 da Constituição do Brasil consubstancia norma-objetivo que estabelece os fins a serem perseguidos pelo sistema financeiro nacional, a promoção do
desenvolvimento equilibrado do País e a realização dos interesses da coletividade. 8. A exigência de lei complementar veiculada pelo art. 192 da Constituição abrange exclusivamente a regulamentação da estrutura do
sistema financeiro. CONSELHO MONETÁRIO NACIONAL. ART. 4º, VIII, DA LEI N. 4.595/64. CAPACIDADE NORMATIVA ATINENTE À CONSTITUIÇÃO, FUNCIONAMENTO E FISCALIZAÇÃO
DAS INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS. ILEGALIDADE DE RESOLUÇÕES QUE EXCEDEM ESSA MATÉRIA. 9. O Conselho Monetário Nacional é titular de capacidade normativa --- a chamada capacidade
normativa de conjuntura --- no exercício da qual lhe incumbe regular, além da constituição e fiscalização, o funcionamento das instituições financeiras, isto é, o desempenho de suas atividades no plano do sistema financeiro.
10. Tudo o quanto exceda esse desempenho não pode ser objeto de regulação por ato normativo produzido pelo Conselho Monetário Nacional. 11. A produção de atos normativos pelo Conselho Monetário Nacional,
quando não respeitem ao funcionamento das instituições financeiras, é abusiva, consubstanciando afronta à legalidade. (STF, Tribunal Pleno, ADI 2.591/DF, Rel. Min. Carlos Veloso, maioria, publicado no DJ de 29 de
setembro de 2006, p. 31).Por fim, a matéria restou sumulada pelo e. Superior Tribunal de Justiça nos seguintes termos:O Código de Defesa do Consumidor é aplicável às instituições financeiras.Como consequência de
aludida inclusão das instituições financeiras como fornecedoras de serviços, segundo definidas pelo Código de Defesa do Consumidor, a questão aqui debatida deve ser examinada segundo seus ditames, por isso tocando ao
banco corréu o ônus de provar a alegada responsabilidade da própria Autora pela contratação questionada, aplicando-se a inversão determinada pelo art. 6º, VIII do Código, assim vazado:Art. 6º São direitos básicos do
consumidor:(...).VIII - a facilitação da defesa de seus direitos, inclusive com a inversão do ônus da prova, a seu favor, no processo civil, quando, a critério do juiz, for verossímil a alegação ou quando for ele hipossuficiente,
segundo as regras ordinárias de experiências;.Para além da condição de evidente hipossuficiência da Autora, nisso considerando-se sua idade avançada e o fato de litigar sob o sistema de assistência judiciária gratuita,
apresenta-se, de fato, verossímil a alegação de que a mesmanão seria responsável pela operação de mútuo questionada, nisso cabendo atentar para a absolutamente insólita situação em que o crédito foi depositado na sua
própria conta - e não na de terceiro, como sói acontecer em casos semelhantes nos quais a fraude constitui o objetivo.Diante de tal depósito, ocorrido em 22 de maio de 2012, apressou-se a Autora em buscar
esclarecimentos a respeito e, principalmente, comunicar à autoridade policial o ocorrido (fl. 18), deixando claro que nenhuma relação tem com o mútuo operado em seu nome.É de se perguntar: tivesse a Autora contraído
efetivamente o mútuo, por qual razão buscaria, antes mesmo de se iniciarem os descontos das prestações, pleitear a retirada dos valores de sua conta corrente ?Colhe-se de regras de experiência não ser incomum a
ocorrência de fraudes, as mais diversas, praticadas no intuito de ludibriar sistemas informatizados e procedimentos de instituições financeiras com prejuízo imediato aos clientes.Ante essa realidade, tenho que caberia ao
banco réu cercar sua atividade de necessários sistemas de segurança que permitissem obstar condutas fraudulentas, providência que permitiria desvencilhar-se de seu ônus de provar a responsabilidade da parte autora pelo
mútuo em questão, o que, entretanto, não fez.Sofrendo a Autora dano patrimonial pelo débito indevido de valores de seu benefício previdenciário, descabe trazer à discussão a culpa da Ré, a qual, nesse caso, é objetiva,
nos termos do art. 14 da legislação consumerista, assim redigido:Art. 14. O fornecedor de serviços responde, independentemente da existência de culpa, pela reparação dos danos causados aos consumidores por defeitos
relativos à prestação dos serviços, bem como por informações insuficientes ou inadequadas sobre sua fruição e riscos.É de se ressaltar, por fim, que não favorece ao banco réu o disposto no 3º do mesmo artigo, verbis: 3º.
O fornecedor de serviços só não será responsabilizado quando provar: I - que, tendo prestado o serviço, o defeito inexiste;II - a culpa exclusiva do consumidor ou de terceiro. Em tal quadro, deverá o contrato ser
declarado nulo, tocando ao banco réu restituir à Autora os valores indevidamente debitados de seu benefício previdenciário, não havendo falar-se, nesse ponto, em devolução em dobro, visto não restar configurada situação
de erro injustificável em ordem a determinar a imposição da penalidade à empresa corré, a qual, segundo exsurge da situação fática, teria sido igualmente vítima de fraude.Não vejo responsabilidade do INSS nos fatos que
pudessem ensejar sua condenação, pois a autarquia agiu dentro da normalidade que informa as providências cabíveis quando da contratação de crédito consignado por seus beneficiários, fazendo lançar no sistema a
necessidade de débito diante da comunicação da instituição financeira, em estrita observância ao art. 6º da Lei nº 10.820/2003 e à Instrução Normativa INSS/DC nº 110/2004, não lhe cabendo conferir documentos para se
assegurar da validade da operação noticiada.De outro lado, nada nos autos indica houvesse a Autora apresentado ao INSS qualquer reclamação a respeito, o que permitiria a aplicação das providências previstas no art. 8º
da referida Instrução Normativa, bastando-se em alegar, sem mínima base fática, que a autarquia teria agido com desinteresse. Quanto ao pedido de condenação a indenizar pelo dano moral, anoto, de início, que não há
necessidade de prova ou mesmo de efetiva ocorrência de efeitos patrimoniais como decorrência do dano moral, bastando a prova de dor ou grave vexame, o que, entretanto, não se verifica no caso concreto, constatando-
se, na essência, mero aborrecimento, derivado de acontecimento corriqueiro nos dias atuais, nada dizendo com o abalo moral apenas genericamente alegado.A propósito: ADMINISTRATIVO - RESPONSABILIDADE
CIVIL DO ESTADO - INDENIZAÇÃO - DANO MORAL - DECISÃO AGRAVADA NÃO-ATACADA - ENUNCIADO 182 DA SÚMULA/STJ - ABORRECIMENTOS - NÃO-INDENIZÁVEIS -
PRETENSÃO DE REEXAME DE PROVAS - ENUNCIADO 7 DA SÚMULA/STJ.1. Constata-se que a agravante não rebateu os fundamentos da decisão agravada, haja vista a ausência de impugnação quanto à
pretensão de reexame de provas, já que o Tribunal de origem, com base no conjunto fático-probatório dos autos, considerou que a ora agravante sofrera apenas aborrecimentos, o que não é passível de indenização.
Questão que ensejou o não-provimento do recurso especial. 2. A fortiori, o entendimento firmado desta Corte é no sentido de que meros aborrecimentos não configuram dano reparável. O Tribunal a quo, soberano na
análise do contexto fático-probatório do autos, decidiu que Nada há que demonstra ter sido vilipendiada sua honra subjetiva. O constrangimento que narra não passou de um aborrecimento, não indenizável. 3. Para
modificar o entendimento firmado no acórdão recorrido, seria necessário exceder os fundamentos colacionados no acórdão vergastado; portanto, demandaria incursão no contexto fático-probatório dos autos, defeso em
sede de recurso especial, nos termos do enunciado 7 da Súmula desta Corte de Justiça. Agravo regimental improvido. (Superior Tribunal de Justiça, 2ª Turma, AGResp nº 200801268540, Rel. Min. Humberto Martins,
publicado no DJe de 7 de novembro de 2008).POSTO ISSO, e considerando o que mais consta dos autos, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido. DECLARO NULO o contrato de crédito consignado
firmado pelo BANCO PANAMERICANO S/A com a Autora e CONDENO a instituição financeira a restituir à Autora as quantias debitadas do benefício previdenciário desta por conta de tal contrato. Sobre tais valores,
a serem apurados em liquidação de sentença, incidirá correção monetária a partir dos meses dos débitos indevidos e juros de mora contados da citação, segundo os critérios indicados no Manual de Cálculos da Justiça
Federal.Face à sucumbência recíproca, arcarão a Autora e o Banco Panamericano S/A com os honorários de seus respectivos patronos e metade das custas processuais, devendo a Autora pagar ao INSS honorários
advocatícios arbitrados em 10% do valor da causa atualizado, ficando a execução das quantias devidas pela Autora suspensa nos termos da Lei nº 1.060/50.P.R.I.C.

0007863-22.2013.403.6114 - MAURO MORATTI(SP067547 - JOSE VITOR FERNANDES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP214060B - MAURICIO OLIVEIRA SILVA)

Trata-se de pedido de alvará judicial proposto por MAURO MORATTI, com qualificação nos autos, em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, objetivando o levantamento do saldo existente em sua conta de
FGTS.Alega que possui saldo em conta vinculada de FGTS e por ser aposentado faz jus a sua liberação. Juntou documentos.Os autos foram distribuídos primeiramente perante a Justiça Estadual, sendo redistribuídos a este
Juízo em razão da competência para julgamento.Determinada a conversão do feito para o rito ordinário, nos termos do despacho de fl. 21, o autor cumpriu o determinado emendando a inicial às fls. 24/28.Citada, a CEF
apresentou contestação (fls. 34/35) arguindo preliminar de falta de interesse de agir e no mérito afastando a pretensão do autor por não estar ele enquadrado na legislação autorizadora do saque.Não houve réplica.O autor
acostou aos autos extratos das contas vinculadas às fls. 44/47, cumprindo o determinado à fl. 43.Vieram os autos conclusos.É o Relatório. Decido.Primeiramente, não há que se falar em carência de ação por falta de
interesse de agir ante a ausência de pretensão resistida, dada a resistência superveniente da ré à pretensão posta em juízo, o que trouxe contenciosidade ao processo.No mérito, a pretensão inicial merece acolhida.No
concernente à legitimidade para se postular o levantamento de tais valores, é certo que a Lei nº 8036/90, com as alterações ocorridas posteriormente, determina que:Art. 20 - A conta vinculada do trabalhador no FGTS
poderá ser movimentada nas seguintes situações:I - despedida sem justa causa, inclusive a indireta, de culpa recíproca e de força maior; (Redação dada pela Medida Provisória nº 2.197-43, de 2001)II - extinção total da
empresa, fechamento de quaisquer de seus estabelecimentos, filiais ou agências, supressão de parte de suas atividades, declaração de nulidade do contrato de trabalho nas condições do art. 19-A, ou ainda falecimento do
empregador individual sempre que qualquer dessas ocorrências implique rescisão de contrato de trabalho, comprovada por declaração escrita da empresa, suprida, quando for o caso, por decisão judicial transitada em
julgado; (Redação dada pela Medida Provisória nº 2.164-41, de 2001)III - aposentadoria concedida pela Previdência Social; (grifei)IV - falecimento do trabalhador, sendo o saldo pago a seus dependentes, para esse fim
habilitados perante a Previdência Social, segundo o critério adotado para a concessão de pensões por morte. Na falta de dependentes, farão jus ao recebimento do saldo da conta vinculada os seus sucessores previstos na
lei civil, indicados em alvará judicial, expedido a requerimento do interessado, independente de inventário ou arrolamento; V - pagamento de parte das prestações decorrentes de financiamento habitacional concedido no
âmbito do Sistema Financeiro da Habitação (SFH), desde que:-omissisVI - liquidação ou amortização extraordinária do saldo devedor de financiamento imobiliário, observadas as condições estabelecidas pelo Conselho
Curador, dentre elas a de que o financiamento seja concedido no âmbito do SFH e haja interstício mínimo de 2 (dois) anos para cada movimentação; VII - pagamento total ou parcial do preço da aquisição de moradia
própria, observadas as seguintes condições: -omissisVIII - quando o trabalhador permanecer três anos ininterruptos, a partir de 1º de junho de 1990, fora do regime do FGTS, podendo o saque, neste caso, ser efetuado a
partir do mês de aniversário do titular da conta. (Redação dada pela Lei nº 8.678, de 1993)IX - extinção normal do contrato a termo, inclusive o dos trabalhadores temporários regidos pela Lei nº 6.019, de 3 de janeiro de
1974; X - suspensão total do trabalho avulso por período igual ou superior a 90 (noventa) dias, comprovada por declaração do sindicato representativo da categoria profissional. XI - quando o trabalhador ou qualquer de
seus dependentes for acometido de neoplasia maligna. (Incluído pela Lei nº 8.922, de 1994)XII - aplicação em quotas de Fundos Mútuos de Privatização, regidos pela Lei n 6.385, de 7 de dezembro de 1976, permitida a
utilização máxima de 50 % (cinqüenta por cento) do saldo existente e disponível em sua conta vinculada do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, na data em que exercer a opção. (Incluído pela Lei nº 9.491, de 1997)
(Vide Decreto nº 2.430, 1997)XIII - quando o trabalhador ou qualquer de seus dependentes for portador do vírus HIV; (Incluído pela Medida Provisória nº 2.164-41, de 2001)XIV - quando o trabalhador ou qualquer de
seus dependentes estiver em estágio terminal, em razão de doença grave, nos termos do regulamento; (Incluído pela Medida Provisória nº 2.164-41, de 2001)XV - quando o trabalhador tiver idade igual ou superior a
setenta anos. (Incluído pela Medida Provisória nº 2.164-41, de 2001)XVI - necessidade pessoal, cuja urgência e gravidade decorra de desastre natural, conforme disposto em regulamento, observadas as seguintes
condições: (Incluído pela Lei nº 10.878, de 2004)-omissisXVII - integralização de cotas do FI-FGTS, respeitado o disposto na alínea i do inciso XIII do caput do art. 5o desta Lei, permitida a utilização máxima de 10%
(dez por cento) do saldo existente e disponível na data em que exercer a opção. (Incluído pela Lei nº 11.491, de 2007)Com efeito, restou comprovado o direito do autor ao levantamento do valor depositado em suas
contas vinculadas, uma vez que se encontra aposentado (fl. 09) e comprova o saldo por meio do documento de fls. 46/47, os quais não foram impugnados pela CEF, cumprindo os requisitos legais para saque da conta de
FGTS.Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, com fulcro no art. 269, II, do CPC, para o fim de condenar a Caixa Econômica Federal a proceder ao levantamento, em favor do autor, das
quantias retidas nas contas vinculadas de FGTS do autor.À vista da solução encontrada, condeno a Caixa Econômica Federal ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da
condenação, observada a declaração de inconstitucionalidade do art. 9º da Medida Provisória 2.164-41/2001, que acrescentou o art. 29-C à Lei 8.036/90, pelo Plenário do STF, nos autos da ADI nº 2736 .P.R.I.

0008059-89.2013.403.6114 - CONDOMINIO EDIFICIO MONICA II(SP084003 - KATIA MEIRELLES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP215219B - ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS
CARVALHO)

Julgo, para que produza os seus jurídicos e legais efeitos EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO, em face do pagamento do débito, nos termos do artigo 794, inciso I do Código de Processo Civil.Transitada em julgado,
arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.P.R.I.

0000238-97.2014.403.6114 - HELP BYTE DO BRASIL COMERCIO E SERVICOS EIRELI X HELP BYTE DO BRASIL COMERCIO E SERVICOS EIRELI(SP144965 - CARLA CAMPOS MOREIRA
SANSON) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1486 - ALEXANDRE CARNEVALI DA SILVA)

HELP BYTE DO BRASIL COMERCIO E SERVIÇOS EIRELE E FILIAL, qualificadas nos autos, ajuizaram a presente ação em face da UNIÃO FEDERAL deduzindo tese voltada ao afastamento da obrigatoriedade de
recolhimento da contribuição social prevista no art. 1º da Lei Complementar nº 110/2001.Aduzem, em síntese, que a referida contribuição foi instituída a fim de recompor os expurgos inflacionários das contas vinculadas do
FGTS. Contudo, a finalidade que justificou a cobrança se esgotou no ano de 2007, considerando que houve a arrecadação de recursos suficientes para fazer frente às despesas dos expurgos inflacionários.Requereram
liminar que lhes garantisse a suspensão da exigibilidade da exação referida e pedem a procedência do pedidos que, declarando a inexistência de relação jurídico-tributária determinante da incidência, permita a compensação
dos recolhimentos efetuados a partir de janeiro de 2012.Juntaram documentos.A antecipação da tutela foi indeferida.A União Federal apresentou contestação sustentando a validade da exação. Requer, ao final, a
improcedência dos pedidos.É O RELATÓRIO.DECIDO.O feito comporta julgamento na forma do art. 330, I, do CPC, porquanto a questão debatida é unicamente de direito.Não merece prosperar o argumento de
inconstitucionalidade da contribuição social devida pelos empregadores em caso de despedida sem justa causa, nos termos do art. 1º da Lei Complementar nº 110/2001, conforme entendimento jurisprudencial
absolutamente pacífico, a exemplo do excerto que segue:TRIBUTÁRIO. LEI COMPLEMENTAR 110/2001. AUSÊNCIA DE MÁCULA À CONSTITUIÇÃO FEDERAL. POSSIBILIDADE DE INSTITUIÇÃO DE
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NOVA CONTRIBUIÇÃO PARA AMPARAR O FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO (FGTS). NATUREZA JURÍDICA ESTATUTÁRIA. PRECEDENTE DO STF. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL
GERAL OU ESPECÍFICA. CONTRIBUIÇÃO PARA A SEGURIDADE SOCIAL. CONSTITUCIONALIDADE SOBRE OS TRÊS ASPECTOS. - A Lei Complementar nº 110, de 29.06.2001, veio a instituir duas
contribuições sociais, sendo uma incidente sobre o montante de todos os depósitos devidos, durante a vigência do contrato de trabalho, e referentes ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, acrescido das
remunerações aplicáveis às contas vinculadas, e outra incidente sobre a remuneração devida, no mês anterior, a cada trabalhador, incluídas as parcelas de que trata o art. 15 da Lei nº 8.036, de 11.05.1990. - Ambas são
devidas pelo empregador, mas as hipóteses de incidência diferem. A contribuição prevista no art. 1º tem por fato gerador, a despedida do empregado sem justa causa, enquanto que a do art. 2º, incide sobre a remuneração
paga ao empregado, mensalmente, acrescida de outras parcelas previstas no art. 15 da Lei 8.036/90. - Não há que se falar em natureza jurídica tributária das contribuições criadas pelos arts. 1º e 2º da LC 110/2001,
devendo ser afastada a aplicação dos princípios e normas constitucionais que regem os tributos. - O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e sua respectiva fonte de custeio tem natureza trabalhista e social, pois
sendo decorrente de lei e conforme previsão constitucional, é indiscutível seu caráter estatutário. Precedentes do STF. - As referidas contribuições possuem natureza estatutária e social-trabalhista, posto que encontram
fundamento de validade justamente no art. 7º, inc. III, da CF e, assim, submetem-se ao princípio da legalidade, previsto no art. 5º, inc. II, da Carta Magna. - Ademais, se forem consideradas, a título de argumentação, como
contribuição social geral, submetidas às regras do art. 149 da CF, adequam-se ao conceito de exação tributária prevista no art. 3º do CTN. - Por outro lado, não tendo as duas contribuições em causa a natureza de
impostos, é de se afastar, desde logo, a plausibilidade jurídica das alegadas ofensas à Constituição por afronta aos artigos 145, 1º; - 154, I, 157, II, e 167, IV e art. 5º, LIV, da CF e ao art. 10, I, de seu ADCT. - Ainda, a
título de argumentação, se as contribuições em espécie forem consideradas como contribuições para a seguridade social, verifica-se que o legislador escolheu a espécie legislativa, expressa na lei complementar, além de que,
está consonância com o previsto no art.195, 6º, a Constituição Federal, a resultar que, também sob esse enfoque, não se constata qualquer vício de inconstitucionalidade. - Por fim, segundo se depreende da atenta leitura do
art. 14 da LC 110/2001, o legislador expressamente enquadrou as contribuições em tela entre aquelas integrantes da Seguridade Social, tanto que lhes aplicou o princípio da anterioridade mitigada, do art. 195, 6º, da CF, e
isto tudo em consonância com a própria natureza da receita, que se destina a atender uma garantia social do trabalhador. - A Constituição Federal não veda ao legislador a escolha livre das fontes e bases de incidência das
contribuições sociais securitárias. A única exigência contida no art. 154, inc. I, é a utilização da lei complementar, não sendo necessário que as novas exações instituídas, no exercício da competência residual da União, não
tenham base cálculo e fato gerador próprios dos impostos já discriminados ou das contribuições para a seguridade social já previstas no texto constitucional, e de não serem cumulativas, conforme reiterada jurisprudência do
STF. - Portanto, a seguir essa linha de entendimento, as contribuições sociais de que trata a Lei Complementar nº 110/2001 vieram a somar forças na seguridade social, estando amparadas constitucionalmente no disposto
nos artigos 201, inciso I e III, 203, I e III, e 204, da Constituição Federal. - Apelação da União e remessa oficial, reputada interposta, a que se dá provimento e apelação da parte autora a que se nega provimento.(Tribunal
Regional Federal da 3ª Região, AMS nº 00290011020014036100, 5ª Turma, Rel. Des. Fed. Suzana Camargo, publicado no DJU de 15 de maio de 2007).No mais, a simples alegação de que a finalidade da cobrança se
esgotou diante da arrecadação dos recursos necessários para recompor as contas vinculadas não é suficiente a fim de declarar a inexigibilidade da contribuição em questão, cabendo ao Poder Legislativo a revogação da lei,
se o caso.De fato, descabe ao Poder Judiciário em sua atividade de legislador negativo, substituir-se ao Poder competente para analisar eventual mudança do quadro fático que motivou a instituição da contribuição, em
ordem a decidir que os recolhimentos não mais seriam necessários. A propósito:PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, 1º.APLICABILIDADE. PEDIDO DE REFORMA DE DECISÃO. FGTS.
LEI COMPLEMENTAR N. 110/01. VALIDADE.1. A utilização do agravo previsto no art. 557, 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da decisão agravada, ou seja, deve demonstrar que não é caso de recurso
manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior.2. A validade da Lei
Complementar n. 110/01, que institui a contribuição discutida encontra respaldo na Constituição Federal. Portanto, a eventual realidade econômica subjacente (superávit do FGTS) não interfere na validade do dispositivo.
Em outras palavras, considerando que a validade da norma por meio da qual foi criada a contribuição discutida encontra fundamento em previsão constitucional, ela independe da situação contábil ou patrimonial que venha a
se estabelecer posteriormente.3. Note-se que o fundamento de validade da norma jurídica é outra norma, vale dizer, a norma tributária deriva sua validade da observância das regras antecedentes que preestabelecem o
modo de sua criação e respectivo conteúdo normativo. Nesse ponto, como visto, o Supremo Tribunal Federal já proclamou a validade da norma tributária, inclusive no que atine com seu conteúdo (matéria tributária). Além
da validade, a eficácia (jurídica) da norma tributária também resta assentada, pois não há dúvida quanto a sua idoneidade para criar direitos e deveres.4. O fundamento de validade da norma jurídica não é, portanto, a ordem
econômica ou financeira. A circunstância de que se tenha esgotado a finalidade arrecadatória, seja pelo pagamento dos débitos aos quais era vinculada, seja pela superveniência de superávit, não retira o já estabelecido
fundamento de validade.5. Não se verifica, assim, a alegada verossimilhança das alegações das agravantes a justificar a antecipação dos efeitos da tutela.6. Agravo legal não provido. (Tribunal Regional Federal da 3ª Região,
AI nº 0000164-52.2014.4.03.0000, 5ª Turma, Rel. Des. Fed. André Nekatschalow, publicado no DJe de 3 de junho de 2014). Posto isso, julgo IMPROCEDENTES os pedidos formulados na inicial, extingo o feito com
fulcro no artigo 269, I, do Código de Processo Civil.Custas pela Autora, que pagará honorários advocatícios arbitrados em 10% do valor da causa atualizado.P.R.I.C.

0002734-02.2014.403.6114 - MERCEDES BENZ DO BRASIL LTDA X MERCEDES-BENZ DO BRASIL LTDA. X MERCEDES-BENZ DO BRASIL LTDA. X MERCEDES-BENZ DO BRASIL LTDA. X
MERCEDES-BENZ DO BRASIL LTDA. X MERCEDES-BENZ DO BRASIL LTDA. X MERCEDES-BENZ DO BRASIL LTDA. X MERCEDES-BENZ DO BRASIL LTDA. X MERCEDES BENZ DO BRASIL
LTDA - FILIAL X MERCEDES-BENZ DO BRASIL LTDA. X MERCEDES-BENZ DO BRASIL LTDA. X MERCEDES-BENZ DO BRASIL LTDA. X MERCEDES-BENZ DO BRASIL LTDA. X MERCEDES
BENZ DO BRASIL LTDA - FILIAL(SP174480 - ALDO DE PAULA JUNIOR E SP286041 - BRENO CÔNSOLI) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1486 - ALEXANDRE CARNEVALI DA SILVA)

MERCEDES BENZ DO BRASIL LTDA E FILIAIS, qualificadas nos autos, ajuizaram a presente ação em face da UNIÃO FEDERAL deduzindo tese voltada ao afastamento da obrigatoriedade de recolhimento da
contribuição social prevista no art. 1º da Lei Complementar nº 110/2001.Aduzem, em síntese, que a referida contribuição foi instituída a fim de recompor os expurgos inflacionários das contas vinculadas do FGTS no
período de 10 de dezembro de 1988 a 28 de fevereiro de 1989 e abril de 1990, afirmando sua inconstitucionalidade.Requereram liminar que lhes garantisse a suspensão da exigibilidade da exação referida e pedem a
procedência do pedidos que, declarando a inexistência de relação jurídico-tributária determinante da incidência, permita a compensação dos recolhimentos efetuados a tal título nos cinco anos que antecedem ao ajuizamento
da presente ação.Juntaram documentos.A União Federal apresentou contestação sustentando a validade da exação. Requer, ao final, a improcedência dos pedidos.Decisão de fl. 432 suspendendo a exigibilidade do débito
discutido nestes autos, em face do deposito dos valores devidos.Houve réplica.É O RELATÓRIO.DECIDO.O feito comporta julgamento na forma do art. 330, I, do CPC, porquanto a questão debatida é unicamente de
direito.Não merece prosperar o argumento de inconstitucionalidade da contribuição social devida pelos empregadores em caso de despedida sem justa causa, nos termos do art. 1º da Lei Complementar nº 110/2001,
conforme entendimento jurisprudencial absolutamente pacífico, a exemplo do excerto que segue:TRIBUTÁRIO. LEI COMPLEMENTAR 110/2001. AUSÊNCIA DE MÁCULA À CONSTITUIÇÃO FEDERAL.
POSSIBILIDADE DE INSTITUIÇÃO DE NOVA CONTRIBUIÇÃO PARA AMPARAR O FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO (FGTS). NATUREZA JURÍDICA ESTATUTÁRIA.
PRECEDENTE DO STF. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL GERAL OU ESPECÍFICA. CONTRIBUIÇÃO PARA A SEGURIDADE SOCIAL. CONSTITUCIONALIDADE SOBRE OS TRÊS ASPECTOS. - A Lei
Complementar nº 110, de 29.06.2001, veio a instituir duas contribuições sociais, sendo uma incidente sobre o montante de todos os depósitos devidos, durante a vigência do contrato de trabalho, e referentes ao Fundo de
Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, acrescido das remunerações aplicáveis às contas vinculadas, e outra incidente sobre a remuneração devida, no mês anterior, a cada trabalhador, incluídas as parcelas de que trata o
art. 15 da Lei nº 8.036, de 11.05.1990. - Ambas são devidas pelo empregador, mas as hipóteses de incidência diferem. A contribuição prevista no art. 1º tem por fato gerador, a despedida do empregado sem justa causa,
enquanto que a do art. 2º, incide sobre a remuneração paga ao empregado, mensalmente, acrescida de outras parcelas previstas no art. 15 da Lei 8.036/90. - Não há que se falar em natureza jurídica tributária das
contribuições criadas pelos arts. 1º e 2º da LC 110/2001, devendo ser afastada a aplicação dos princípios e normas constitucionais que regem os tributos. - O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e sua
respectiva fonte de custeio tem natureza trabalhista e social, pois sendo decorrente de lei e conforme previsão constitucional, é indiscutível seu caráter estatutário. Precedentes do STF. - As referidas contribuições possuem
natureza estatutária e social-trabalhista, posto que encontram fundamento de validade justamente no art. 7º, inc. III, da CF e, assim, submetem-se ao princípio da legalidade, previsto no art. 5º, inc. II, da Carta Magna. -
Ademais, se forem consideradas, a título de argumentação, como contribuição social geral, submetidas às regras do art. 149 da CF, adequam-se ao conceito de exação tributária prevista no art. 3º do CTN. - Por outro
lado, não tendo as duas contribuições em causa a natureza de impostos, é de se afastar, desde logo, a plausibilidade jurídica das alegadas ofensas à Constituição por afronta aos artigos 145, 1º; - 154, I, 157, II, e 167, IV e
art. 5º, LIV, da CF e ao art. 10, I, de seu ADCT. - Ainda, a título de argumentação, se as contribuições em espécie forem consideradas como contribuições para a seguridade social, verifica-se que o legislador escolheu a
espécie legislativa, expressa na lei complementar, além de que, está consonância com o previsto no art.195, 6º, a Constituição Federal, a resultar que, também sob esse enfoque, não se constata qualquer vício de
inconstitucionalidade. - Por fim, segundo se depreende da atenta leitura do art. 14 da LC 110/2001, o legislador expressamente enquadrou as contribuições em tela entre aquelas integrantes da Seguridade Social, tanto que
lhes aplicou o princípio da anterioridade mitigada, do art. 195, 6º, da CF, e isto tudo em consonância com a própria natureza da receita, que se destina a atender uma garantia social do trabalhador. - A Constituição Federal
não veda ao legislador a escolha livre das fontes e bases de incidência das contribuições sociais securitárias. A única exigência contida no art. 154, inc. I, é a utilização da lei complementar, não sendo necessário que as
novas exações instituídas, no exercício da competência residual da União, não tenham base cálculo e fato gerador próprios dos impostos já discriminados ou das contribuições para a seguridade social já previstas no texto
constitucional, e de não serem cumulativas, conforme reiterada jurisprudência do STF. - Portanto, a seguir essa linha de entendimento, as contribuições sociais de que trata a Lei Complementar nº 110/2001 vieram a somar
forças na seguridade social, estando amparadas constitucionalmente no disposto nos artigos 201, inciso I e III, 203, I e III, e 204, da Constituição Federal. - Apelação da União e remessa oficial, reputada interposta, a que
se dá provimento e apelação da parte autora a que se nega provimento.(Tribunal Regional Federal da 3ª Região, AMS nº 00290011020014036100, 5ª Turma, Rel. Des. Fed. Suzana Camargo, publicado no DJU de 15 de
maio de 2007).No mais, a simples alegação de que a finalidade da cobrança se esgotou diante da arrecadação dos recursos necessários para recompor as contas vinculadas não é suficiente a fim de declarar a inexigibilidade
da contribuição em questão, cabendo ao Poder Legislativo a revogação da lei, se o caso.De fato, descabe ao Poder Judiciário em sua atividade de legislador negativo, substituir-se ao Poder competente para analisar
eventual mudança do quadro fático que motivou a instituição da contribuição, em ordem a decidir que os recolhimentos não mais seriam necessários. A propósito:PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART.
557, 1º.APLICABILIDADE. PEDIDO DE REFORMA DE DECISÃO. FGTS. LEI COMPLEMENTAR N. 110/01. VALIDADE.1. A utilização do agravo previsto no art. 557, 1º, do CPC, deve enfrentar a
fundamentação da decisão agravada, ou seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do
respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior.2. A validade da Lei Complementar n. 110/01, que institui a contribuição discutida encontra respaldo na Constituição Federal. Portanto, a eventual
realidade econômica subjacente (superávit do FGTS) não interfere na validade do dispositivo. Em outras palavras, considerando que a validade da norma por meio da qual foi criada a contribuição discutida encontra
fundamento em previsão constitucional, ela independe da situação contábil ou patrimonial que venha a se estabelecer posteriormente.3. Note-se que o fundamento de validade da norma jurídica é outra norma, vale dizer, a
norma tributária deriva sua validade da observância das regras antecedentes que preestabelecem o modo de sua criação e respectivo conteúdo normativo. Nesse ponto, como visto, o Supremo Tribunal Federal já
proclamou a validade da norma tributária, inclusive no que atine com seu conteúdo (matéria tributária). Além da validade, a eficácia (jurídica) da norma tributária também resta assentada, pois não há dúvida quanto a sua
idoneidade para criar direitos e deveres.4. O fundamento de validade da norma jurídica não é, portanto, a ordem econômica ou financeira. A circunstância de que se tenha esgotado a finalidade arrecadatória, seja pelo
pagamento dos débitos aos quais era vinculada, seja pela superveniência de superávit, não retira o já estabelecido fundamento de validade.5. Não se verifica, assim, a alegada verossimilhança das alegações das agravantes a
justificar a antecipação dos efeitos da tutela.6. Agravo legal não provido. (Tribunal Regional Federal da 3ª Região, AI nº 0000164-52.2014.4.03.0000, 5ª Turma, Rel. Des. Fed. André Nekatschalow, publicado no DJe de
3 de junho de 2014). Posto isso, julgo IMPROCEDENTES os pedidos formulados na inicial, extingo o feito com fulcro no artigo 269, I, do Código de Processo Civil.Custas pela Autora, que pagará honorários
advocatícios arbitrados em 10% do valor da causa atualizado.P.R.I.C.

0006111-78.2014.403.6114 - ERCIO MATHEUS(SP120222 - JOSE EDUARDO EREDIA) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 1486 - ALEXANDRE CARNEVALI DA SILVA)

ERCIO MATHEUS, qualificado nos autos, ajuizou a presente ação anulatória de débito em face da UNIÃO FEDERAL aduzindo, em síntese, que em dezembro de 2010 foi intimado para fins de regularizar pendencia
previdenciária sobre construção civil do imóvel localizado na Rua São Vicente Martini, 200, terreno 08, quadra B, loteamento Industrial Vitória Marti, Indaiatuba/SP, referente aos AI nº 37.264.633-6, 37.264.636-0,
37.318.265-1 e 37.318.266-0.Alega que o imóvel é propriedade da empresa Hercifer Administração e Participação Ltda. - EPP, da qual é sócio, não podendo por esta razão ser devedor das obrigações que lhe eram
impostas.Aduz que providenciou a regularização das pendencias por meio da pessoa jurídica Hercifer, quitando os débitos apontados.Requereu antecipação da tutela e pede a declaração da nulidade dos autos de infração
em tela, bem como a inexigibilidade de débito em seu nome.Juntou documentos.A analise do pedido de antecipação da tutela foi postergada para depois da vinda da contestação.Citada, a União arrola argumentos acerca da
legalidade das cobranças em nome da pessoa física referente ao autor. Alega que o pagamento efetuado pela empresa Hecifer não guarda relação com os tributos questionados nos presentes autos e seu valor é insuficiente
para quitação dos quatro débitos. Finda requerendo a improcedência do pedido com a condenação do autor em custas e honorários.Juntou documentos.A medida initio litis foi indeferida.Houve réplica.A parte autora
requereu a juntada de cópias do processo administrativo, o que foi deferido por este Juiz e cumprido pela ré às fls. 114/218.Manifestação do autor às fls. 221/222. Vieram os autos conclusos para sentença.É O
RELATÓRIO.DECIDO.A análise da informação fiscal de fls. 105/108 deixa claro que, embora o registro de obra tenha sido feito em nome do autor, a mesma foi regularizada por meio da pessoa jurídica, Hercifer
Administração e Participação Ltda - EPP, tendo como sócio o próprio autor. Com sua regularização foi atribuída à edificação uma nova matrícula CEI, de número 70.003.56440/72, procedendo-se aos cálculos das
contribuições devidas, as quais foram recolhidas em 10/06/2010 e emitida a CND de regularização da obra, em 23/06/2010. Neste diapasão, verifica-se que, em seu nascedouro, a divida era de fato do autor, não havendo
falar-se, na origem, em cobrança duplicada e consequentemente inexigibilidade do débito. Entretanto, face à regularização da obra, com a assunção da responsabilidade pela empresa e quitação das contribuições
previdenciárias incidentes, nada justifica a manutenção da pendência em nome do Autor sobre obra de construção civil já regularizada há muito tempo, quadro que enseja a procedência do pedido.Posto isso, JULGO
PROCEDENTE o pedido, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, para o fim de anular os autos de infração de que tratam a presente ação.Pagará a União custas em reembolso e honorários advocatícios
que, nos termos do art. 20, 4º, do Código de Processo Civil, arbitro em R$ 2000,00 (dois mil reais).Defiro o pleito de antecipação de tutela, devendo a Ré providenciar a exclusão do nome do autor do CADIN, no que
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tange os débitos aqui discutidos, no prazo de 30 (trinta) dias.Sentença sujeita a reexame necessário.P.R.I.C.

0002808-22.2015.403.6114 - NILGRAF INDUSTRIA, COMERCIO E ASSISTENCIA TECNICA DE MAQUINAS LTDA(SP191583 - ANTONIO CARLOS ANTUNES JUNIOR) X UNIAO FEDERAL(Proc.
1486 - ALEXANDRE CARNEVALI DA SILVA)

NILGRAF INDUSTRIA, COMERCIO E ASSISTENCIA TECNICA DE MAQUINAS LTDA., qualificada nos autos, ajuizou a presente ação em face da UNIÃO FEDERAL requerendo, em síntese, que sejam
declarados indevidos os valores pagos a maior a título de PIS/CONFINS Importação e a condenação da ré a restituição ou compensação de mencionados valores.Aduz, que nos anos de 2010 a 2013 efetuou importações
recolhendo os respectivos tributos aduaneiros, inclusive o PIS/COFINS Importação. Entretanto, no julgamento do RE nº 559937, pelo Supremo Tribunal Federal, foi declarada a inconstitucionalidade da inclusão de ICMS
e das próprias contribuições (PIS/COFINS Importação) nas respectivas bases de cálculo destas contribuições incidentes sobre a Importação de bens e serviços, determinando que sua base de cálculo seria exclusivamente
o valor aduaneiro.Juntou documentos.Citada, a Ré reconhece juridicamente o pedido. Esclarece que a Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional editou a Portaria PGFN nº 294/2010 que em seu art. 1º dispensa a
apresentação de defesa nos casos de RE e RESP julgados, em desfavor da Fazenda Nacional, na forma dos arts. 543-B e 543-C do CPC. Quanto ao tema ora discutido existe dispensa de defesa veiculada por meio de
mensagem eletrônica PGFN/CRJ nº 01 de 04 de fevereiro de 2015.Não houve manifestação da parte autora.Vieram os autos conclusos para sentença.É O RELATÓRIO.DECIDO.O julgamento prescinde da produção de
outras provas, a teor do art. 330, I, do Código de Processo Civil.O pedido é procedente.A questão discutida nos autos foi por meio do julgamento do Recurso Especial nº 559.937 pelo Supremo Tribunal Federal, pela
sistemática da repercussão geral, declarando inconstitucional a expressão acrescido do valor do Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestação de Serviços de Transporte Interestadual
e Intermunicipal e de Comunicação -ICMS incidente no desembaração aduaneiro e do valor das próprias contribuições, por violação do art. 149, 2º, III, a, da CF, acrescido pela EC 33/01. (...), nada mais havendo a ser
decido.A Ré reconhece juridicamente o pedido.Posto isso, e considerando o que mais dos autos consta, JULGO PROCEDENTE o pedido, reconhecendo como indevido o recolhimento a título de PIS/COFINS
Importação com inclusão do ICMS e das próprias referidas contribuições em sua base de cálculo, bem como garantindo à autora o direito de restituição ou compensação das quantias indevidamente recolhidas a tais títulos
nos cinco anos que precedem o ajuizamento da ação, nos termos do art. 74 da Lei nº 9.430/96, incidindo sobre as parcelas correção pela taxa SELIC, conforme art. 39, 4º, da Lei nº 9.250/96, mediante fiscalização da
Autoridade competente.Sem honorários em face do reconhecimento da procedência do pedido pela União Federal, em conformidade com a Lei nº 10.522/02, art. 19, 1º.Sentença não sujeita ao reexame necessário, nos
termos do disposto na Lei 10.522/02, art. 19, 2º.P.R.I.C.

0002988-38.2015.403.6114 - SELMIR DE OLIVEIRA PINHEIRO(SP303198 - JOSE EDUARDO PINHEIRO DONEGA E SP271988 - RENATO DOS REIS GREGHI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Defiro somente o desentranhamento dos documentos originais de fls. 18/49, devendo a parte autora retirá-los em secretaria, no prazo de 05 (cinco) dias.Após, remetam-se os autos ao arquivo com baixa na
distribuição.Intime-se. Cumpra-se.

0006277-76.2015.403.6114 - DIRCEU VIEIRA CARDOSO(SP169165 - ANA LÚCIA FREDERICO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Tendo em vista que o documento de fl. 10 trata-se se procuração ad judicia, indefiro o pedido para seu desentranhamento nos termos do preconizado pelo artigo 178 do Provimento COGE nº 64/2005.Também não há que
se falar em desentranhamento das demais peças por se tratar de cópias reprográficas.Remetam-se os autos ao arquivo com baixa na distribuição.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0003911-84.2003.403.6114 (2003.61.14.003911-0) - CONDOMINIO EDIFICIO VISTA VERDE I(SP080911 - IVANI CARDONE E SP269192 - EDSON MENEZES DA ROCHA NETO) X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL(SP082772 - ROBERTA PINTO FERRAZ VALLADA E SP154714 - FABIO PINTO FERRAZ VALLADA E SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE E SP087469 - RUI
GUIMARAES VIANNA E SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA) X CONDOMINIO EDIFICIO VISTA VERDE I X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Julgo, para que produza os seus jurídicos e legais efeitos EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO, em face do pagamento do débito, nos termos do artigo 794, inciso I do Código de Processo Civil.Transitada em julgado,
arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.P.R.I.

0006270-36.2005.403.6114 (2005.61.14.006270-0) - RICHARD DMYTRAK X SILMARA FANTI DMYTRAK(SP158383 - SANDRO EDMUNDO TOTI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP057588 -
JOSE GUILHERME BECCARI E SP096962 - MARIA FERNANDA SOARES DE AZEVEDO BERE E SP175348 - ANDRÉ CARDOSO DA SILVA) X RICHARD DMYTRAK X CAIXA ECONOMICA
FEDERAL X SILMARA FANTI DMYTRAK X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Julgo, para que produza os seus jurídicos e legais efeitos EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO, em face do pagamento do débito, nos termos do artigo 794, inciso I do Código de Processo Civil.Transitada em julgado,
arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.P.R.I.

Expediente Nº 3137

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0001771-09.2005.403.6114 (2005.61.14.001771-8) - CONDOMINIO DAS LARANJEIRAS(SP206211A - JOSENILDA APOLONIO DE MEDEIROS MARINHO E SP206210A - ISMAEL SIMÕES
MARINHO) X TRIHEX CONSTRUTORA LTDA(SP060927 - ABELARDO CAMPOY DIAZ) X CAIXA SEGURADORA S/A(SP022292 - RENATO TUFI SALIM E SP138597 - ALDIR PAULO CASTRO
DIAS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP179892 - GABRIEL AUGUSTO GODOY)

Tendo em vista a baixa dos autos, manifeste-se a CEF acerca da execução do julgado, nos termos do art. 475-B do CPC.

0005347-68.2009.403.6114 (2009.61.14.005347-9) - GF SERVICOS INDUSTRIAIS DE PECAS DE BORRACHA LTDA EPP(SP215596 - CARLA ALECSANDRA VERARDI) X CONSELHO REGIONAL DE
QUIMICA IV REGIAO(SP207022 - FÁTIMA GONÇALVES MOREIRA)

Nos termos da Portaria nº 15, de 29 de novembro de 2010, publicada no Diário Eletrônico de 01/12/2010, ciência ao autor acerca do depósito de fls. 199/202. Após, remetam-se os autos ao arquivo com baixa na
distribuição.

0000948-54.2013.403.6114 - ROSA MARLENE SANTA LUCIA ROCHA(SP122969 - CARLOS APARECIDO VIEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP220952 - OLIVIA FERREIRA RAZABONI)

Nos termos da Portaria nº 15, de 29 de novembro de 2010, publicada no Diário Eletrônico de 01/12/2010, manifeste-se a parte RÉ em termos de prosseguimento do feito. No silêncio ou nada sendo requerido, aguarde-se
no arquivo até nova provocação.Intime-se.

0006371-92.2013.403.6114 - NELSON BATISTA DA CUNHA(SP215596 - CARLA ALECSANDRA VERARDI) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 1486 - ALEXANDRE CARNEVALI DA SILVA)

Nos termos da Portaria nº 15, de 29 de novembro de 2010, publicada no Diário Eletrônico de 01/12/2010, remetam-se os autos ao arquivo findo.

0005241-33.2014.403.6114 - RODRIGO ROGERS MOSQUETTO(SP064740 - FERNANDO LONGO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

As custas processuais são devidas em virtude da movimentação da máquina judiciária e não têm correlação com a satisfação do direito pleiteado, motivo pelo qual não há que se falar em restituição de valores
recolhidos.Tornem os autos ao arquivo findo.

PROCEDIMENTO SUMARIO

0002598-78.2009.403.6114 (2009.61.14.002598-8) - CONDOMINIO EDIFICIO RESIDENCIAL JARDIM DAS PITANGUEIRAS(SP100000 - RENATO LAINER SCHWARTZ E SP147049 - MARCO
ANDRE RAMOS TINOCO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP087469 - RUI GUIMARAES VIANNA)

Fls. 218: oficie-se nos termos requerido.Após, tornem os autos ao arquivo.

EMBARGOS A EXECUCAO

0001246-46.2013.403.6114 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0005578-95.2009.403.6114 (2009.61.14.005578-6)) UNIAO FEDERAL(Proc. 1486 - ALEXANDRE CARNEVALI DA
SILVA) X LUCI CHIARATTO DE MIRAS(SP216750 - RAFAEL ALVES GOES)

Nos termos da Portaria nº 15, de 29 de novembro de 2010, publicada no Diário Eletrônico de 01/12/2010, remetam-se os autos ao arquivo findo.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0001153-83.2013.403.6114 - GINEZ TORRENTE RUBIA(SP058937 - SANDRA MARIA ESTEFAM JORGE) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1486 - ALEXANDRE CARNEVALI DA SILVA) X GINEZ
TORRENTE RUBIA X UNIAO FEDERAL

Fls. 152: Defiro pelo prazo requerido.No silêncio, ou nada sendo requerido, remetam-se os autos ao arquivo para sobrestamento até ulterior provocação.Intime-se.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0049454-94.1999.403.6100 (1999.61.00.049454-6) - PEDRO LUIZ RIBEIRO DA SILVA X ANGELA MARIA DE NEGREIROS DA SILVA X PAULO CORBINIANO DE NEGREIROS(SP254750 -
CRISTIANE TAVARES MOREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP084994 - MARIA TEREZA SANTOS DA CUNHA E SP230827 - HELENA YUMY HASHIZUME) X PEDRO LUIZ RIBEIRO DA
SILVA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X ANGELA MARIA DE NEGREIROS DA SILVA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vista à ré para cumprimento do julgado em 60 (sessenta) dias.
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0006722-22.2000.403.6114 (2000.61.14.006722-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0049454-94.1999.403.6100 (1999.61.00.049454-6)) PEDRO LUIZ RIBEIRO DA SILVA X
ANGELA MARIA DE NEGREIROS DA SILVA(SP254750 - CRISTIANE TAVARES MOREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP096090 - SANDRA ROSA BUSTELLI E SP199759 - TONI
ROBERTO MENDONÇA) X PEDRO LUIZ RIBEIRO DA SILVA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X ANGELA MARIA DE NEGREIROS DA SILVA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Ciência às partes acerca da baixa dos autos.Manifeste-se a CEF em termos de prosseguimento do feito. No silêncio ou nada sendo requerido, aguarde-se no arquivo até nova provocação.Intime-se.

0002620-49.2003.403.6114 (2003.61.14.002620-6) - SANTA HELENA ASSISTENCIA MEDICA S/C LTDA(SP098517 - CLAUDIO SCHOWE E SP103842 - MARLENE MACEDO SCHOWE E SP155320 -
LUCIANE KELLY AGUILAR E SP202391 - ANA RENATA DIAS WARZEE MATTOS) X AGENCIA NACIONAL DE SAUDE SUPLEMENTAR - ANS(Proc. ANA JALIS CHANG E Proc. MARINETE DE
JESUS SOUSA NASCIMENTO) X AGENCIA NACIONAL DE SAUDE SUPLEMENTAR - ANS X SANTA HELENA ASSISTENCIA MEDICA S/C LTDA

Fls. 1382/1398: A decisão ora embargada se trata de simples despacho, razão pela qual entendo não serem cabíveis embargos de declaração, portanto recebo como pedido de reconsideração. Sem razão a autora.O
pedido de desistência constante da petição de fls. 1336 refere-se unicamente ao Recurso Especial oposto às fls. 1303/1317, mantendo incólume a sentença de fls. 1202/1212, que transitou em julgado em 13/04/2015 (fl.
1352).Cumpra o despacho de fl. 1381.Intime-se.

0014699-97.2006.403.6100 (2006.61.00.014699-0) - GISLAINE MARQUES SANA(SP174598 - REGIANE MARIA DA SILVA E SP195578 - MARCO ANTONIO VASQUEZ RODRIGUEZ) X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL(SP183001 - AGNELO QUEIROZ RIBEIRO E SP096962 - MARIA FERNANDA SOARES DE AZEVEDO BERE) X MARIA DE LOURDES MEDEIROS DOS SANTOS(SP080093 -
HILDA MARIA BISOGNINI MARQUES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X GISLAINE MARQUES SANA X MARIA DE LOURDES MEDEIROS DOS SANTOS X GISLAINE MARQUES SANA

Tendo em vista a baixa dos autos, manifestem-se as rés acerca da execução do julgado, nos termos do art. 475-B do CPC.No silêncio, aguarde-se no arquivo ulterior provocação.

0007529-32.2006.403.6114 (2006.61.14.007529-2) - SANTA HELENA ASSISTENCIA MEDICA S/A(SP103842 - MARLENE MACEDO SCHOWE E SP202391 - ANA RENATA DIAS WARZEE MATTOS
E SP155320 - LUCIANE KELLY AGUILAR) X AGENCIA NACIONAL DE SAUDE SUPLEMENTAR - ANS(SP103842 - MARLENE MACEDO SCHOWE) X AGENCIA NACIONAL DE SAUDE
SUPLEMENTAR - ANS X SANTA HELENA ASSISTENCIA MEDICA S/A

O pedido de desistência constante da petição de fls. 3025 refere-se unicamente ao Recurso de Apelação oposto às fls. 2930/2943, mantendo incólume a sentença de fls. 2922/2927vº.Cumpra o despacho de fl.
3036.Intime-se.

0004700-73.2009.403.6114 (2009.61.14.004700-5) - MANIPULE FARMACIA DE MANIPULACAO LTDA(SP174403 - EDUARDO MAXIMO PATRICIO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1486 - ALEXANDRE
CARNEVALI DA SILVA E Proc. 1486 - ALEXANDRE CARNEVALI DA SILVA) X UNIAO FEDERAL X MANIPULE FARMACIA DE MANIPULACAO LTDA(SP208442 - TATIANE CARDOSO GONINI
PAÇO)

Intime-se a parte autora acerca da penhora efetuada pelo sistema BACENJUD. Decorrido o prazo sem manifestação, proceda a Secretaria a transferência do valor penhorado às fls., para o PAB da Justiça Federal de São
Bernardo do Campo, Agência 4027, à disposição deste Juízo. Intime-se.

0007059-88.2012.403.6114 - FRANCISCO RAGNA JUNIOR(SP201603 - MARIA JOSÉ LIMA MARQUES RAGNA) X EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS(SP274936 - CLAUDIO
ROBERTO LUIZ) X FRANCISCO RAGNA JUNIOR X EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS

Intime-se a parte Ré acerca da penhora efetuada pelo sistema BACENJUD. Decorrido o prazo sem manifestação, proceda a Secretaria a transferência do valor penhorado às fls., para o PAB da Justiça Federal de São
Bernardo do Campo, Agência 4027, à disposição deste Juízo.

2ª VARA DE SÃO BERNARDO DO CAMPO

2ª Vara Federal de São Bernardo do Campo

DRA. LESLEY GASPARINI

Juíza Federal

DR. LEONARDO VIETRI ALVES DE GODOI

Juiz Federal Substituto

Bel(a) Sandra Lopes de Luca

Diretora de Secretaria

Expediente Nº 3491

EMBARGOS A ARREMATACAO

0000901-12.2015.403.6114 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0002194-95.2007.403.6114 (2007.61.14.002194-9)) RUCKER DO BRASIL LTDA(SP214033 - FABIO PARISI) X
FAZENDA NACIONAL X ANTONIO OLMEDO JUNIOR

Fls.251/253: Tendo em vista que esta é a via ordinária de defesa, e a fim de se eveitar decisões contraditórias, suspendo o presente feito por 180 (cento e oitenta) dias, devendo o embargante trazer aos autos a decisão
definitiva a ser proferida nos autos do Agravo de Instrumento n. 0009655-49.2015.403.0000. Decorrido o prazo ou juntada aquela decisão, voltem conclusos. Int.

0004388-87.2015.403.6114 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0003275-60.1999.403.6114 (1999.61.14.003275-4)) MULTI COM/ DE MATERIAIS E EQUIP REPROGRAFICOS
LTDA(SP098517 - CLAUDIO SCHOWE E SP103842 - MARLENE MACEDO SCHOWE) X INSS/FAZENDA(Proc. 549 - TELMA CELI RIBEIRO DE MORAES)

Fls.81/168: ciente do agravo de instrumento interposto. Mantenho a decisão agravada pelos seus próprios e jurídicos fundamentos. Fls.78/80: Não há obscuridade, contradição ou omissão, razão pela qual deixo de receber
o petitório da embargante como Embargos de Declaração. Contudo, análiso a petição como pedido de esclarecimentos. Nesse sentido, a decisão de fls. 73 e verso é clara ao determinar a emenda da petição, a fim de trazer
ao feito todas as partes do executivo fiscal, haja vista que a decisão a ser proferida nestes Embargos à Arrematação atingirá o direito de todos os envolvidos no executivo fiscal. Da análise da exordial, não há comando
categórico da embargante em ver a União Federal no pólo passivo, ou seja, há existência de litisconsórcio passivo obrigatório, e em havendo ausência de litisconsorte, o feito se conduz à nulidade. Assim sendo, concedo o
prazo último de 05 (cinco) dias para regularização do pólo passivo. Int.

0005270-49.2015.403.6114 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0004430-44.2012.403.6114) SO GELO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA(SP120912 - MARCELO AMARAL
BOTURAO E SP196524 - OCTÁVIO TEIXEIRA BRILHANTE USTRA) X FAZENDA NACIONAL X MILTON BENEDITO TEOTONIO

Trata-se de embargos à arrematação opostos por SO GELO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA em face da FAZENDA NACIONAL e MILTON BENEDITO TEOTONIO, tendo em vista a arrematação do caminhão
placa DFX 3054 penhorado e levados à Hasta Pública nos autos da EXECUÇÃO FISCAL n. 0004430-44.2012.403.6114.Com a exordial a embargante apresenta documentos, dentre os quais constam as cópias dos
Autos de Arrematação do referido bem.Alega, em síntese, que não foi intimado pessoalmente, do dia e da hora da realização do leilão.

Compulsando os autos observo que a exordial não veio acompanhada das cópias necessárias para instrução dos mandados de citação a serem expedidos.Assim sendo, apresente a Embargante as contrafés necessárias, no
prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito.Decorridos, tornem os autos conclusos.

EXECUCAO FISCAL

1506699-70.1998.403.6114 (98.1506699-4) - INSS/FAZENDA(Proc. 892 - ANNA CLAUDIA PELLICANO AFONSO) X FARMACIA DROGAN LTDA X ANTONIO DE PADUA AGUIAR BARROS X
DIVA THEREZA LAZZURI AGUIAR BARROS(SP120212 - GILBERTO MANARIN)

Compulsando os presentes autos observo que a cônjuge do executado, Sra. Diva Thereza Lazzuri Aguiar Barros, não foi intimada da penhora que recai sobre o imóvel de matrícula 291.265 do 1º Cartório de Registro de
Imóveis de são Bernardo do Campo.Contudo, não há nos autos prova de incapacidade civil da cônjuge do executado.Assim sendo, expeça-se novo mandado para intimação pessoal da Sra. Diva Thereza Lazzuri Aguiar de
Barros quanto a penhora do imóvel em epígrafe, ou se for o caso, promova o Sr. Oficial de Justiça a intimação de seu representante legal, observando-se o disposto no Artigo 3º, II, c/c Artigo 1.767, I, ambos do Código
Civil.Deverá, ainda, observar o Sr. Oficial de Justiça o disposto no Artigo 227, do CPC, em caso de ocultação.Cumpra-se.

0003275-60.1999.403.6114 (1999.61.14.003275-4) - INSS/FAZENDA(Proc. 549 - TELMA CELI RIBEIRO DE MORAES) X MULTI COM/ DE MATERIAIS E EQUIP REPROGRAFICOS LTDA(SP098517 -
CLAUDIO SCHOWE E SP103842 - MARLENE MACEDO SCHOWE)

Diante do agravo de instrumento interposto às fls. 365, aguarde-se a decisão liminar a ser proferida quanto ao pedido de efeito suspensivo.Cumpra-se e Int.

0006434-11.1999.403.6114 (1999.61.14.006434-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 333 - CARMELITA ISIDORA BARRETO S LEAL) X TECNOELETRA COM/ SERVICOS E REPRESENTACAO COML/
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DE GRUPOS GERADORES LTDA(SP275219 - RAQUEL DE REZENDE BUENO) X ANTONIO ROBERTO ALVARENGA

Tendo em vista os documentos juntados pelo executado às fls. 345/365, remetam-se os autos ao SEDI para retificação do polo passivo devendo constar como TECNOELETRA COM/ SERVIÇO E REPRESENTAÇÃO
COML/ GUPO GERADORES LTDA, fls. 345/365. Certifique-se a secretaria o decurso de prazo para oposição de Embargos à Execução, nos termos do artigo 16, III da LEF. Expeça-se carta precatória para
constatação dos veículos penhorados, no endereço informado às fls. 345. Cumpra-se e intimem-se.

0005873-50.2000.403.6114 (2000.61.14.005873-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 333 - CARMELITA ISIDORA BARRETO S LEAL) X SODIROL VEICULOS ROLAMENTOS E PECAS LTDA X MARIA
BEATRIZ SETTI BRAGA(SP132203 - PATRICIA HELENA FERNANDES NADALUCCI) X EDSON ALVES GOUVEIA(SP028371 - ANTONIO RUSSO NETO)

Nos termos do artigo 12, da Lei 6.830/80, fica o executado, intimado da penhora realizada nestes autos. Observo que não há reabertura para oposição de Embargos à Execução Fiscal, tendo em vista a certidão de fl.309 in
fine.Em aperfeiçoamento da penhora, intime-se a Pessoa Jurídica, anuente, da penhora que recaiu sobre o bem imóvel. Registre-se a penhora por meio de sistema Arisp.Em razão do lapso temporal desde a data da
avaliação/reavaliação do(s) bem(s) penhorado(s) até a presente, expeça-se, com urgência, Mandado de Constatação, Reavaliação e, sendo o caso, de Reforço de Penhora para fins de Leilão, intimando-se, ainda, o
executado, que a ciência das praças dar-se-á por intermédio de Edital.Após, se em termos, designe-se data para realização de leilão, encaminhando a Secretaria o competente expediente à Central de Hastas Públicas
Unificadas da Justiça Federal de Primeiro Grau em São Paulo, de acordo com a Resolução 315, de 12 de fevereiro de 2008, do Conselho da Justiça Federal da 3ª Região, para execução dos certames.Instrua-se com
cópias dos documentos necessários, certificando-se.

0000288-75.2004.403.6114 (2004.61.14.000288-7) - INSS/FAZENDA(Proc. Anna Claudia Pelicano Afonso) X RESTAURANTE FLORESTAL DOS DEMARCHI LTDA X NELSON DEMARCHI X EDSON
DEMARCHI X SABINO DEMARCHI X ANGELIN NINI DEMARCHI X VALDOMIRO DEMARCHI X ADELINO DEMARCHI X LOUREN O DEMARCHI X ELVIO DEMARCHI(SP083747 - MATILDE
MARIA DE SOUZA BARBOSA E SP031064 - ALVARO DE AZEVEDO MARQUES JUNIOR E SP092103 - ALVARO DE AZEVEDO MARQUES NETO E SP132106 - CIRO ROBERTO DE AZEVEDO
MARQUES E SP140361 - CELIA CHRISTIANE POLETTI)

Chamo o feito à ordem.Inicialmente, ressalto que o feito encontra-se paralisado em razão dos sucessivos pedidos de reconsideração suscitados pelo executado, bem como pela irregularidade, já sanada, da penhora do
imóvel penhorado.Passo a analisar os Embargos de Declaração Fazendários de fls. 324/325, os quais devem ser acolhidos.Com efeito.Não há decisão passada em julgado que tenha extinguido as CDAs de nº 35465067-0,
35465068-8, 35465069-6, 36465070-0 e 35576582-9.A r. sentença prolatada nos Embargos à Execução nº 0005996-38.2006.403.6114 extinguiu aquele feito sem exame do mérito, nos termos do Art. 267, V, do
CPC. Não há, insisto, extinção do crédito tributário plasmado naquelas CDAs.Contudo, a parte executada vem agindo com intuito de tumultuar o trâmite processual e a agilidade do executivo fiscal.O ato de má-fé inicia-se
às fls.265/270 quando a executada vem aos autos requer a suspensão da execução, muito embora a decisão de admissibilidade do recurso interposto nos autos dos Embargos à Execução nº 0005996-38.2006.403.6114
seja clara quanto ao efeito que o recurso fora recebido, e o E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região não atribuiu efeito suspensivo, tão pouco antecipação dos efeitos da tutela recursal, ao Agravo de Instrumento de n.
0028145-27.2012.403.0000.Suscita, ainda, às fls296/298 nulidade de atos processuais por falta de intimação, quando não houve qualquer tramitação efetiva dos autos, conforme observa-se às fls.279 e 281 - leilão
designado e respectivo leilão sustado ex officio. Neste ínterim este Juízo esclareceu o ocorrido no despacho de fls.299.Nesse diapasão, destaco que o despacho de fls.299 deixou consignado que não havia, e não há, notícia
de atribuição de efeito suspensivo ao executivo fiscal.Entretanto, vem o executado às fls.312/313, requerer a reconsideração, afirmando que as cinco CDAs foram extintas, em flagrante má-fé processual.Não houve
qualquer comando judicial nestes autos, nos embargos à execução opostos e no agravo de instrumento interposto que tenha cancelado, anulado ou extinto as CDAs supracitadas.O petitório de fls.312/313 induziu este Juízo
em erro, o que fica evidente no despacho equivocado de fls.319, segundo parágrafo.A má-fé do executado contínua às fls.322/323. Novamente o executado insiste que houve extinção das referidas CDAs, sem nada
comprovar.Desta feita, decido:1) Promova-se a designação de datas para leilão da parte ideal do imóvel penhorado nos presentes autos.2) Anote-se na capa dos autos a interposição de Agravos Retidos às fls.265/266 e
322/323. Neste ponto, mantenho as decisões agravadas pelos seus próprios e jurídicos fundamentos.3) Em virtude da litigância de má-fé do executado, nos moldes do Art. 17, forte nos incisos I, II, IV e V, do CPC fixo
multa no importe de 1% sobre o valor da causa.Intimem-se.

0000356-20.2007.403.6114 (2007.61.14.000356-0) - INSS/FAZENDA(Proc. Anna Claudia Pelicano Afonso) X NEOMATER S/C LTDA(SP214920 - EDVAIR BOGIANI JUNIOR E SP132617 - MILTON
FONTES) X WALTER GILBERTO RAMOS

Preliminaremnte, intime-se o Executado para que esclareça se os imóveis penhorados nestes autos fazem parte do plano de recuperação judicial, comprovando documentalmente o alegado.Prazo: 10 (dez) dias.Sem prejuízo
da determinação supra, dê-se vista ao Exequente para que manifeste-se se tem interesse no leilão dos bens aqui penhorados ou se persiste no pleito de grupo econômico (fls. 750v).Após, tornem os autos conclusos.Int.

0004228-72.2009.403.6114 (2009.61.14.004228-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1486 - ALEXANDRE CARNEVALI DA SILVA) X DOURADO INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS QUIMICOS
LTDA(SP078890 - EVALDO SALLES ADORNO)

Compulsando o recurso de fls.319/326, observa-se que o mesmo fora protocolizado equivocadamente neste feito, haja vista trata-se de apelo da sentença prolatada nos autos dos Embargos à Arrematação n. 0003182-
38.2015.403.6114. Assim sendo, desentranhe-se o petitório de fls.319/326 e promova-se sua juntada nos autos dos Embargos à Arrematação. Int.

0005093-95.2009.403.6114 (2009.61.14.005093-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1486 - ALEXANDRE CARNEVALI DA SILVA) X CPV CENTRAL PAULISTA DE VIGILANCIA S/C LTDA(SP268112 -
MARIO HENRIQUE DE ABREU)

Fls. 43/83: Prejudicado o pedido de Exceção de Pré-Executividade, diante da decisão proferida nos autos 0007965-83.2009.403.6114(fls. 94).Em prosseguimento ao feito, tendo em vista o lapso temporal desde a data da
avaliação/reavaliação do(s) bem(s) penhorado(s) até a presente, expeça-se, com urgência, Mandado de Constatação, Reavaliação e, sendo o caso, de Reforço de Penhora para fins de Leilão, intimando-se, ainda, o
executado, que a ciência das praças dar-se-á por intermédio de Edital.Após, se em termos, designe-se data para realização de leilão, encaminhando a Secretaria o competente expediente à Central de Hastas Públicas
Unificadas da Justiça Federal de Primeiro Grau em São Paulo, de acordo com a Resolução 315, de 12 de fevereiro de 2008, do Conselho da Justiça Federal da 3ª Região, para execução dos certames.Instrua-se com
cópias dos documentos necessários, certificando-se.Cumpra-se e Int.

0002128-76.2011.403.6114 - FAZENDA NACIONAL X SHELLMAR EMBALAGEM MODERNA LTDA(SP126928 - ANIBAL BLANCO DA COSTA E SP184584 - ANALU APARECIDA PEREIRA)

Fls. 689: Ciente do Agravo de Instrumento interposto.No caso, por recurso próprio, houve questionamento judicial daquela decisão e a ordem foi denegada. Se pende recurso, a este a lei não confere efeito suspensivo, de
modo que o acolhimento da pretensão apresentada pelo requerente neste processo representaria desmerecimento a decisões judiciais tiradas em duas diferentes instâncias. Tendo conhecimento da interposição, providências
não foram adotadas prontamente, mas por fim, não houve concessão de liminar, é o que importa.Assim sendo, prossiga-se na forma da decisão de fls. 685.

0002379-94.2011.403.6114 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2421 - YURI JOSE DE SANTANA FURTADO) X TRANSPORTES CEAM LTDA(SP216484 - ANDRÉ SAMPAIO DE VILHENA)

Preliminarmente, intime-se a Sra. Rita Ceccarini Massari, cônjuge do Sr. Adriano Massari (fls. 81) da penhora realizada nestes autos (Art. 12, parágrafo 2º, da LEF c/c Art. 655, parágrafo 2º, do CPC).Após, registre-se a
penhora por meio de sistema Arisp.Tudo cumprido, expeça-se mandado de constatação, avaliação do(s) bem(s) penhorado(s) e, sendo o caso, de Reforço de Penhora para fins de Leilão, intimando-se, ainda, o executado,
que a ciência das praças dar-se-á por intermédio de Edital.Após, se em termos, designe-se data para realização de leilão, encaminhando a Secretaria o competente expediente à Central de Hastas Públicas Unificadas da
Justiça Federal de Primeiro Grau em São Paulo, de acordo com a Resolução 315, de 12 de fevereiro de 2008, do Conselho da Justiça Federal da 3ª Região, para execução dos certames.Instrua-se com cópias dos
documentos necessários, certificando-se.

0003190-20.2012.403.6114 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2421 - YURI JOSE DE SANTANA FURTADO) X MARIA EDNA SILVA ROZA(SP185856 - ANDREA GIUGLIANI NEGRISOLO)

Fls. 54/57: Fica prejudicado o pedido, tendo em vista a oposição de Embargos à Arrematação.Int.

0004303-09.2012.403.6114 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2421 - YURI JOSE DE SANTANA FURTADO) X IPERFOR INDUSTRIAL LTDA(SP071579 - RUBENS ISCALHAO PEREIRA E SP303643 -
RENAN VINICIUS PELIZZARI PEREIRA)

Fls. 265: Preliminarmente, quanto aos veículos de placas CNG 2912, DDL 8131 e DDL 8129, nada a apreciar tendo em vista que a restriçao de transferência (fls. 255) não impede o licenciamento dos mesmos.Já em
relação ao veiculo de placa DDL8311, apresente a Executada o endereço que o mesmo se encontra, para que possa ser constatado, diante do pleito de levantamento da restrição de circulação que grava o referido bem.No
mesmo ato, em razão do lapso temporal desde a data da avaliação/reavaliação do(s) bem(s) penhorado(s) até a presente, expeça-se, com urgência, Mandado de Constatação, Reavaliação e, sendo o caso, de Reforço de
Penhora para fins de Leilão, intimando-se, ainda, o executado, que a ciência das praças dar-se-á por intermédio de Edital.Após, se em termos, cumpra-se o tópico final do despacho de fls. 261.Intime-se.

0007172-42.2012.403.6114 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2421 - YURI JOSE DE SANTANA FURTADO) X ALVARO AUGUSTO ALCARDE(SP314178 - SERGIO FERNANDES CHAVES)

Compulsando os autos observo que o executado alega o pagamento integral do crédito tributário, haja vista a penhora de R$ 44.082,29 em 05/03/2014 (fls. 18/25), bem como o recolhimento de guia DARF (fls. 60) no
importe de R$ 6.237,18 em 22/08/2014.A P.F.N. devidamente intimada, manifestou-se sobre a alegada quitação do débito (fls. 72), e requereu o leilão do veículo de placas EAT3987, uma vez que o montante da dívida
ativa (R$ 63.913,34 para 11/02/2015) não foi quitado.Com simples cálculo observo que os valores penhorados às fls. 18/25 somados a guia de fls. 60 são insuficientes para a quitação do débito.Nestes termos, o leilão foi
devidamente mantido.Saliento, que o executado foi devidamente intimado de todos os atos processuais, deixando transcorrer o prazo recursal in albis.Deste modo a arrematação deve ser mantida.Contudo, o bem
arrematado não foi entregue.O Sr. Oficial de Justiça procedeu a intimação por ora certa do depositário, razão pela qual deve ser cumprido o disposto no Art. 229 do CPC, promovendo a Secretaria o envio ao depositário
das cópias do Auto de Arrematação, do Mandado de Entrega com sua certidão de fls. 130/131 e desta decisão. Com a juntada aos autos do aviso de recebimento (AR POSITIVO), e em não sendo apresentado o bem,
tornem conclusos.Cumpra-se e Int.

0008421-28.2012.403.6114 - FAZENDA NACIONAL(Proc. YURI JOSE DE SANTANA FURTADO) X ESPERANCA INDUSTRIA E COMERCIO DE FORJADOS LT(SP173477 - PAULO ROBERTO
VIGNA)

Fls. 68: Diante dos esclarecimentos prestados pelo Executado, preliminarmente em razão do lapso temporal desde a data da avaliação/reavaliação do(s) bem(s) penhorado(s) até a presente, expeça-se, com urgência,
Mandado de Constatação, Reavaliação e, sendo o caso, de Reforço de Penhora para fins de Leilão, intimando-se, ainda, o executado, que a ciência das praças dar-se-á por intermédio de Edital.Após, se em termos,
prossiga-se nos ulteriores termos.

0008438-64.2012.403.6114 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2421 - YURI JOSE DE SANTANA FURTADO) X MARTEC MANUTENCAO ELETRO ELETRONICA LTDA ME(SP231150 - RICARDO
MEDICI)

Trata-se de execução fiscal em que o bem penhorado foi localizado por ocasião da entrega do bem ao arrematante, contudo, sem funcionamento, em local inadequado à sua correta conservação, ocasionando sua
desvalorização e deterioração acentuada.Com efeito, o bem móvel que sofreu penhora em 27/05/2013 não condiz com o atual estado de uso e conservação, conforme se verifica nos autos às fls. 46/47. A comparação das
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imagens de fls. 48/49 e fls. 126/128 feitas pelo Sr. Oficial de Justiça Avaliador demonstra o descaso com a conservação e manutenção do bem penhorado, indícios suficientes para tornar o depositário infiel.Nesse diapasão,
vislumbro que o depositário não atendeu à determinação judicial em zelar pelo bom estado de conservação e funcionamento do bem penhorado, ocasionando sua deterioração precoce, em flagrante descumprimento ao
disposto no Art. 148 e 150 do Código de Processo Civil.Ressalto que a questão do descabimento da prisão civil do depositário infiel já se encontra pacificada junto aos tribunais superiores, conforme a Súmula 419 do E.
Superior Tribunal de Justiça, razão pela qual não mais se pode cogitar a aplicação desta medida.Não obstante, em que pese a impossibilidade de decreto da prisão civil do depositário que negligencia o dever de guarda e
conservação dos bens que lhe foram confiados, certo é que ao menos deve ser imposta sanção suficiente para impedir a banalização do instituto jurídico e, de outro lado, recompor a garantia anteriormente concretizada em
favor do juízo da execução.Nesse passo, em conformidade com a orientação adotada pelo E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região há de ser determinada a penhora de bens pessoais do depositário para recomposição
da garantia que, por sua culpa, deixou de existir.A esse respeito, anoto a decisão proferida nos autos do Agravo de Instrumento nº 2009.03.00.037837-0, na data de 07/12/2009, proferida pela I. Desembargadora Federal
Relatora Ramza Tartuce, da qual destaco ...Assim sendo, no caso de descumprimento do mandado de entrega da coisa ou do equivalente em dinheiro, não mais podendo ser decretada a prisão civil do depositário infiel, é
admissível, no próprio processo em que se constituiu o encargo, a penhora de bens de sua propriedade, até o limite do valor dos bens que estavam sob sua guarda, independente de sua responsabilidade como sócio-
gerente....Assim, para que o feito retome seu curso regular, afastada a hipótese do decreto de prisão civil, determino a INTIMAÇÃO DO DEPOSITÁRIO INFIEL para deposite em Juízo o valor da avaliação de fls. 48 no
prazo de 5 (CINCO) DIAS. Findo o prazo sem cumprimento, prossiga-se na forma do artigo 655, I do Código de Processo Civil, com a nova redação da Lei 11.382/2006, com a penhora de ativos financeiros de
titularidade do depositário infiel por meio do sistema BACENJUD, observando-se o(s) valor(es) do(s) Laudo(s) de Avaliação de fls. 48.Sem prejuízo, oficie-se ao Delegado da Polícia Federal para que instaure inquérito
por descumprimento de ordem judicial, em desfavor de MARCOS ANTONIO DE GODOI - CPF 058.706.198-74 e RG 13.856.390-1 SSP/SP.Instrua-se o ofício com cópia desta decisão e demais peças pertinentes,
dos autos.Quanto ao suscitado às fls. 129/130 não vejo melhor solução do que o cancelamento da arrematação, muito embora a lei processual trate a questão como irretratável ( Art. 694, do CPC).Entretanto, o produto da
arrematação não condiz com o laudo constante dos autos, ocasionando evidente vício, não podendo o arrematante arcar pelos prejuízos causados pelo infiel depositário.Assim sendo, expeça-se o competente Alvará de
Levantamento em favor do arrematante para soerguimento dos valores de fls. 107/108, correspondentes ao valor da arrematação, da comissão do leiloeiro judicial e, ainda, ressarcimento das custas de divulgação do
certame. Comunique-se à CEHAS, por meio eletrônico, para as providências pertinentes ao Leiloeiro.Em prosseguimento, dê-se vista ao exeqüente para que se manifeste conclusivamente sobre o prosseguimento do feito,
no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, requerendo o que entender de direito.Decorrido o prazo acima, com ou sem manifestação, tornem os autos conclusos.Int.

0000551-92.2013.403.6114 - FAZENDA NACIONAL(Proc. YURI JOSE DE SANTANA FURTADO) X TRANSPORTE E TURISMO BONINI LTDA(SP111074 - ANTONIO SERGIO DA SILVEIRA)

Diante falta da matrícula atualizada do imóvel oferecido à penhora de fls. 111 e da manifestação do Exequente de fls. 123, prossiga-se o feito em seus ulteriores termos.Cumpra-se e Int.

0008171-58.2013.403.6114 - FAZENDA NACIONAL(Proc. YURI JOSE DE SANTANA FURTADO) X TM BEVO INDUSTRIA E COMERCIO DE MAQUINAS OPER(SP083432 - EDGAR RAHAL E
SP272848 - DANIELA VIEIRA)

Fls.154: Diante da manifestação da Exequente, oficie-se à Caixa Econômica Federal para que converta em renda o numerário penhorado nestes autos, devendo o mesmo ser utilizado para abatimento do valor do débito
objeto da presente execução fiscal, observada a data do ato constritivo.Sem prejuízo, considerando o montante a ser transformado em pagamento definitivo (fls. 80) e o valor atualizado do débito (f. 155), em razão do lapso
temporal expeça-se Mandado de Constatação, Reavaliação e, sendo o caso, de Reforço de Penhora para fins de Leilão, intimando-se, ainda, o executado, que a ciência das praças dar-se-á por intermédio de Edital.Após,
se em termos, determino a abertura de vista dos autos à exeqüente para que, no prazo de 30 (trinta) dias, promova a alocação dos valores convertidos junto ao débito exequendo, devendo trazer aos autos o valor atualizado
de eventual saldo apurado e requerer o que de direito para o regular andamento do feito.Tudo cumprido, designe-se data para realização de leilão, encaminhando a Secretaria o competente expediente à Central de Hastas
Públicas Unificadas da Justiça Federal de Primeiro Grau em São Paulo, de acordo com a Resolução 315, de 12 de fevereiro de 2008, do Conselho da Justiça Federal da 3ª Região, para execução dos certames.Instrua-se
com cópias dos documentos necessários, certificando-se.

3ª VARA DE SÃO BERNARDO DO CAMPO

DESPACHOS, DECISÕES E SENTENÇAS PROFERIDOS PELA DRA.ANA LUCIA IUCKER MEIRELLES DE OLIVEIRA

MM. JUÍZA FEDERAL TITULAR

DR. MÁRCIO MARTINS DE OLIVEIRA

MM. JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO

BEL(A). CRISTIANE JUNKO KUSSUMOTO MAEDA

DIRETORA DE SECRETARIA

Expediente Nº 10145

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0000687-46.2000.403.6114 (2000.61.14.000687-5) - EFIGENIA TIAGO X GASPAR BATISTA X GENIVALDO XAVIER DE SOUSA X OLAVIO FELIX DOS SANTOS X PAULO TAVARES DOS
SANTOS(SP130874 - TATIANA DOS SANTOS CAMARDELLA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP140613 - DANIEL ALVES FERREIRA E SP062754 - PAULO ROBERTO ESTEVES E SP360995 -
FELIPE AUGUSTO PIRES)

Vistos. Fls. 462: Dê-se ciência à parte autora do desarquivamento dos autos em Secretaria.Em nada sendo requerido no prazo de 05 (cinco) dias, retornem os autos ao Arquivo, baixa findo.Int.

0002475-95.2000.403.6114 (2000.61.14.002475-0) - HERMEZINDA MARIA DIAS(SP124874 - RENATA DE OLIVEIRA GRUNINGER) X UNIAO FEDERAL(Proc. MARLI Z. SABOIA)

Dê-se ciência às partes da baixa dos autos.Requeira o(a) Autor(a) o que de direito, em 10 (dez) dias. Nada sendo requerido, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição, observadas as cautelas legais.Intimem-se.

0006612-13.2006.403.6114 (2006.61.14.006612-6) - HERBERT HUTTENCLOCHER(SP120259 - SUSANA REGINA PORTUGAL) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP221562 - ANA PAULA TIERNO
ACEIRO)

Vistos. Reconsidero a parte final da determinação de fls. 229, a fim de expedir alvará(s) de levantamento do(s) depósito(s) efetuado(s) às fls. 227, referente a honorarários advocatícios, devendo a Patrona da parte autora,
Dra. Susana Regina Portugal, retirar em 05 (cinco) dias, sob pena de cancelamento.Intimem-se.

0001563-54.2007.403.6114 (2007.61.14.001563-9) - JOSE MARIA BARRIONUEVO LINARES X ZULEIKA SEGURA SANCHES BARRIONUEVO(SP116515 - ANA MARIA PARISI E SP205772 -
MILTON OGEDA VERTEMATI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP200235 - LUCIANA SOARES AZEVEDO DE SANTANA)

Vistos. Tendo em vista a decisão de Agravo de Instrumento, juntada às fls. 445, expeça-se o(s) alvará(s) de levantamento do(s) depósito(s) efetuado(s) em favor da parte autora, devendo a parte retirar em 05 (cinco) dias,
sob pena de cancelamento.Intimem-se.

0006994-98.2009.403.6114 (2009.61.14.006994-3) - OLDEMAR GERMANO DE SOUZA(SP306798 - GIULLIANA DAMMENHAIN ZANATTA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP240573 - CARLOS
EDUARDO LAPA PINTO ALVES E SP172328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) X WILTON ROVERI ADVOGADOS ASSOCIADOS(SP062397 - WILTON ROVERI)

Digam sobre os cálculos/informe da contadoria, em 05(cinco) dias.Intimem-se.

0003806-24.2014.403.6114 - ATAIDES DE PAIVA(SP085759 - FERNANDO STRACIERI) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1486 - ALEXANDRE CARNEVALI DA SILVA)

Cite-se nos termos do art. 730 do CPC, conforme cálculos de fls. 99. Intime-se.

0006179-28.2014.403.6114 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X CARLOS ROBERTO ALCANTARA DA SILVA(Proc. 3041 - CRISTIANO DOS SANTOS DE MESSIAS)

Vistos. Fls. 173: Dê-se ciência às partes do ofício juntado aos autos.Intimem-se.

0000486-29.2015.403.6114 - JOSE ALVES DA CRUZ(SP065105 - GAMALHER CORREA) X UNIAO FEDERAL

Vistos. Dê-se ciência às partes da informação fiscal de fls 108/124.Int.

0000613-64.2015.403.6114 - CLAUDIO JOSE DE SOUZA(SP278751 - EURIPEDES APARECIDO DE PAULA JUNIOR) X UNIESP - FACULDADE DIADEMA(SP261059 - KRIKOR PALMA ARTISSIAN)
X FACULDADE UNIDA DE SUZANO(SP261059 - KRIKOR PALMA ARTISSIAN) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP215219B - ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO) X FUNDO
NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCACAO - FNDE(Proc. 379 - MIGUEL HORVATH JUNIOR)

Vistos. As rés Faculdade Diadema e Faculdade Unida de Suzano, devem esclarecer ao Juiz se de fato receberam o repasse de R$ 6.921,75, relativo ao contrato do FIES em nome do autor, como afirmado pelo FNDE-
MEC e demonstrado pelo corréu, constar de seu sistema. Devem demonstrar também a devolução do dinheiro ao FNDE ou realizar de imediato o depósito em juízo, vinculado ao processo, uma vez que o contrato de
prestação de serviços com o autor foi cancelado. Prazo - cinco dias. Alerto as partes sobre o dever de veracidade e cooperação estampado no CPC, artigos 17 e seguintes.

0000682-96.2015.403.6114 - TRUFER COM/ DE SUCATAS LTDA(SP164322A - ANDRÉ DE ALMEIDA RODRIGUES E SP310939 - HOMERO DOS SANTOS) X UNIAO FEDERAL
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Vistos.Oficie-se à Delegacia da Receita Federal para que seja informado a este Juízo a totalidade do crédito apurado referente ao saldo negativo de IRPJ, relativo ao ano-calendário 2008.Prazo para resposta: 10 (dez) dias.

0002487-84.2015.403.6114 - CLIBAS DEL PORTO FILHO(SP125881 - JUCENIR BELINO ZANATTA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP215219B - ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS
CARVALHO)

Vistos. Converto o julgamento em diligência. Oficie-se o SPC e SERASA a fim de que informem todas as inserções do nome do autor durante o ano de 2014 e 2015 inclusive as retiradas com datas. Prazo: dez dias.

0002541-50.2015.403.6114 - CATHERINE CASADEVALL BARQUET(SP077458 - JULIO BONETTI FILHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP215219B - ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS
CARVALHO E SP308044 - CARLOS FREDERICO RAMOS DE JESUS) X FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCACAO - FNDE(Proc. 379 - MIGUEL HORVATH JUNIOR) X UNIAO
SOCIAL CAMILIANA(SP243015 - JULIANA DOS SANTOS E SP336222 - BRUNO OLIVEIRA VASCONCELLOS DE AQUINO)

Vistos. Fls.174/180: Abra-se vista à parte autora, pelo prazo de 05 (cinco) dias.Int.

0002939-94.2015.403.6114 - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS(SP135372 - MAURY IZIDORO) X MONDIAL SERVICOS LTDA(SP134719 - FERNANDO JOSE GARCIA)

Vistos.Tendo em vista o prazo decorrido, cumpra a parte autora a determinação de fl. 110, em 10 (dez) dias.Int.

0003478-60.2015.403.6114 - FRANCISCO TSUNEO NAKAMOTO(SP290769 - ERIC NAKAMOTO E SP317045 - BRUNO VINICIUS DE OLIVEIRA BIGOLI) X CONSELHO REGIONAL DE
CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC

Vistos. Primeiramente, remetam-se os autos ao SEDI para retificação do polo passivo da ação, eis que anotado como réu o próprio autor.Após, cite-se intime-se.

0004378-43.2015.403.6114 - CARLOS ALBERTO BUITVIDAS(SP134541 - ANDREA MONTEIRO DE SOUZA SENE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vistos. Tendo em vista a juntada do comprovante do recolhimento das custas às fls. 90, cite-se a CEF. Intime(m)-se.

0004891-11.2015.403.6114 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ALESSANDRO SOUZA DOS SANTOS

Vistos. Nomeio como curador especial do(s)s réu(s) citado(s) por hora certa a Defensoria Pública da União, nos termos do artigo 9º, inciso II do Código de Processo Civil. Intime-se da presente decisão, bem como para
que apresente defesa no prazo legal. Intime-se.

0005474-93.2015.403.6114 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP156037 - SUZANA REITER CARVALHO) X ADRIANA CANDIDO ALVES(SP107995 - JOSE VICENTE DA SILVA)

Vistos.Tratam os presentes de embargos de declaração opostos em face da decisão de fls. 135.CONHEÇO DOS EMBARGOS E LHES DOU PROVIMENTO.Razão assiste à embargante quanto aos vícios
apontados.Concedo à reconvinte os benefícios da Justiça Gratuita. Anote-se.A ré Adriana Candido deverá apresentar certidão de nascimento atualizada e documentos pessoais a justificar a modificação da autuação.
Deverá juntar também todos os exames e atestados médicos relativos ao período mencionado, para após ser designado perito e data para realização do exame pericial deferido.Prazo para cumprimento - trinta dias.Intimem-
se.

0007561-22.2015.403.6114 - JOAO EVANGELHO MOREIRA SOARES(Proc. 3229 - LUCIANA TIEMI KOGA) X UNIAO FEDERAL

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. Anote-se.Cite(m)-se.Intime(m)-se.

0007686-87.2015.403.6114 - FERNANDA DAMACENO DOS SANTOS X ODAIR JOSE DOS SANTOS JUNIOR(SP160377 - CARLOS ALBERTO DE SANTANA E SP276048 - GISLAINE CARLA DE
AGUIAR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vistos. Tratam os presentes de ação de conhecimento objetivando a anulação de ato jurídico com antecipação de tutela para a suspensão de efeitos jurídicos de consolidação da propriedade. Ausente a prova inequívoca do
direito alegado pelos autores. Com efeito, a consolidação da propriedade ocorreu em 23 de maio de 2014 e somente um ano e meio após os requerentes se insurgem contra aquele ato, pois continuaram a desfrutar da
moradia sem pagar qualquer valor. Afirmam que realizaram contrato de compra e venda com alienação fiduciária em abril de 2012. Deixaram de pagar as prestações em novembro de 2013. Foram notificados para purgar a
mora (fl. 51) e não o fizeram. Com isso, venceu-se a dívida de forma total e houve a consolidação da propriedade em nome da ré. Agora, após um ano o imóvel será alienado. À primeira vista não há qualquer vício alegado
de forma concreta a ensejar a suspensão dos efeitos da consolidação impugnada. Quanto ao sistema de alienação fiduciária adotado pelo contrato, o faz com base na legislação pertinente, a Lei n. 9.514/97 e não há
violação às leis consumeristas. Cito precedentes:AGRAVO LEGAL - PROCESSUAL CIVIL - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO - CÓDIGO DE DEFESA DO
CONSUMIDOR - INAPLICABILIDADE NO CASO CONCRETO - SISTEMA SAC - ANATOCISMO - INOCORRÊNCIA - FORMA DE AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA - TAXA DE ADMINISTRAÇÃO -
REPETIÇÃO DE INDÉBITO INEXISTENTE - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - LEI Nº 9.514/97 - NÃO PURGAÇÃO DA MORA - CONSOLIDAÇÃO DA PROPRIEDADE DO IMÓVEL EM FAVOR DA
CREDORA - RECURSO IMPROVIDO...VII - Além disso, o procedimento de execução do mútuo com alienação fiduciária em garantia, não ofende a ordem constitucional vigente, sendo passível de apreciação pelo
Poder Judiciário, caso o devedor assim considerar necessário. VIII - Assim, não há ilegalidade na forma a ser utilizada para satisfação dos direitos da credora fiduciária, sendo inadmissível obstá-la de promover atos
expropriatórios ou de venda, sob pena de ofender ao disposto nos artigos 26 e 27, da Lei nº 9.514/97, pois havendo a consolidação da propriedade em nome da instituição financeira em razão da mora não purgada pelo
fiduciante, logo, incorpora-se o bem ao patrimônio da Caixa Econômica Federal. IX - Agravo legal improvido.(TRF3, AC 00005839220114036106, Relator(a) DESEMBARGADOR FEDERAL COTRIM
GUIMARÃES, SEGUNDA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:11/10/2012) Destarte, INDEFIRO A ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. Defiro os benefícios da justiça gratuita. Cite-se. Intime-se.

0007691-12.2015.403.6114 - GLAUCIA FERREIRA LESSA(SP256767 - RUSLAN STUCHI) X EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. Anote-se.Cite(m)-se.Intime(m)-se.

EMBARGOS A EXECUCAO

0006418-95.2015.403.6114 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0004420-92.2015.403.6114) SAMA COM/ DE EMBALAGENS EIRELI X MARCOS AUGUSTO DA SILVA(SP238159 -
MARCELO TADEU GALLINA E SP253634 - FERNANDO GUSTAVO GONÇALVES BAPTISTA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO)

Em face da informação supra, para que não haja prejuízo à parte Embargante, republique-se o despacho de fl. 88, devolvendo-se o prazo para manifestação. Intime-se.FLS. 88: Vistos.Cumpra o Embargante a
determinação de fls. 76 verso, regularizando sua representação processual, no prazo de 05 (cinco) dias.

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL

0007659-41.2014.403.6114 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA) X DEPOSITO DE MATERIAIS PARA CONSTRUCAO JORDANOPOLIS LTDA - ME X FABIO
ANTUNES X ALEXANDRE ANTUNES

Vistos. Manifeste-se a(o) Exequente para requerer o que de direito, no prazo de 10 (dez) dias. No silêncio, determino o sobrestamento do feito, nos termos do artigo 791, III, do CPC, com a remessa dos autos ao arquivo,
até nova provocação.Int.

0000180-60.2015.403.6114 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA) X REVIMPER REPRESENTACOES E CONSULTORIA LTDA - ME X ELISABETH
JUOZEPAVICIUS GONCALVES X JOSE RICARDO GARCIA GONCALVES(SP341511 - RICARDO JUOZEPAVICIUS GONCALVES)

Vistos. Tendo em vista o extrato de conta judicial às fls. 187, verifica-se que até o presente momento a CEF não procedeu ao levantamento do alvará expedido às fls. 184.Providencie a CEF, no prazo de 48h (quarenta e
oito horas) o soerguimento do alvará de n. 185/2015.Intime-se.

0000591-06.2015.403.6114 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP076153 - ELISABETE PARISOTTO PINHEIRO VICTOR) X AUTO POSTO CAR MAX 2 LTDA X FABIO ROBERTO FEOLA X
FERNANDA CALONI GARCIA

Vistos. Manifeste-se a(o) Exequente para requerer o que de direito, no prazo de 10 (dez) dias. No silêncio, determino o sobrestamento do feito, com a remessa dos autos ao arquivo, até nova provocação.Int.

0003868-30.2015.403.6114 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X A T BONFIM DISTRIBUIDORA DE CARNES - ME X ANTONIO TEIXEIRA BONFIM

Vistos. Manifeste-se a(o) Exequente para requerer o que de direito, no prazo de 10 (dez) dias. No silêncio, determino o sobrestamento do feito, nos termos do artigo 791, III, do CPC, com a remessa dos autos ao arquivo,
até nova provocação.Int.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0067434-85.1999.403.0399 (1999.03.99.067434-9) - ANTONIO GETULIO VIEIRA X SATIRO PEREIRA DE SOUZA - ESPOLIO X ERONITA LOURENCO DE SOUZA X WILSON LOURENCO DE
SOUZA X VALDIR LOURENCO PEREIRA X CLAUDIO BALDO(SP038150 - NELSON ESMERIO RAMOS) X UNIAO FEDERAL(SP218840 - ALEXANDRE CARNEVALI DA SILVA) X ANTONIO
GETULIO VIEIRA X UNIAO FEDERAL X SATIRO PEREIRA DE SOUZA - ESPOLIO X UNIAO FEDERAL X CLAUDIO BALDO X UNIAO FEDERAL(Proc. 1486 - ALEXANDRE CARNEVALI DA
SILVA) X ERONITA LOURENCO DE SOUZA X UNIAO FEDERAL X WILSON LOURENCO DE SOUZA X UNIAO FEDERAL X VALDIR LOURENCO PEREIRA X UNIAO FEDERAL

Tendo em vista a certidão de fls. 320, providenciem os herdeiros de ANTONIO GETULIO VIEIRA os documentos necessários à habilitação de herdeiros pretendida. Prazo: 20 (vinte) dias. Intimem-se.

0002631-97.2011.403.6114 - DERMOCLINICA CLINICA MEDICA LTDA(SP236274 - ROGERIO CESAR GAIOZO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1486 - ALEXANDRE CARNEVALI DA SILVA) X
DERMOCLINICA CLINICA MEDICA LTDA X UNIAO FEDERAL

Vistos. Tendo em vista o saldo remanescente às fls. 137, e tendo em vista tratar-se de valor irrisório (R$ 3,67), expeça-se ofício para estorno do valor aos cofres públicos.Int.
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CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0008070-70.2003.403.6114 (2003.61.14.008070-5) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE) X P & B COM/ E SERVICOS LTDA EPP X CAIXA ECONOMICA
FEDERAL X P & B COM/ E SERVICOS LTDA EPP

Vistos.Apresente a parte autora os originais dos alvarás expedidos às fls. 248/249, no prazo de 05 (cinco) dias.Após, proceda a Secretaria o cancelamento dos referidos alvarás. Intimem-se.

0007062-82.2008.403.6114 (2008.61.14.007062-0) - ALEXANDRE PEREIRA WIGNER(SP177942 - ALEXANDRE SABARIEGO ALVES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP094066 - CAMILO DE
LELLIS CAVALCANTI E SP172328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) X ALEXANDRE PEREIRA WIGNER X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Expeça-se o(s) alvará(s) de levantamento do(s) depósito(s) efetuado(s), devendo a parte retirar em 05 (cinco) dias, sob pena de cancelamento.Intimem-se.

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO CARLOS

1ª VARA DE SÃO CARLOS

MMª. JUÍZA FEDERAL DRª. CARLA ABRANTKOSKI RISTER

Expediente Nº 3721

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0002697-35.2015.403.6115 - PAULO CESAR DA SILVA X REGINA GALHARDO DA SILVA(SP285308 - THALITA ALBINO TABOADA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP112270 - ANTONIO
ALEXANDRE FERRASSINI)

Trata-se de ação pelo rito ordinário, com pedido de tutela antecipada, ajuizada por PAULO CEZAR DA SILVA e REGINA GALHARDO SILVA, em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, objetivando obter a
renegociação do contrato de financiamento sob a alegação de impossibilidade de cumprimento do acordado por dificuldades financeiras além do excesso de cobrança.Em sede de antecipação dos efeitos da tutela pleiteiam
que a requerida se abstenha de executar os autores extra e/ou judicialmente visando a retomada do imóvel, mediante o depósito dos valores que entende controversos.Afirma a parte autora que celebrou com a requerida o
contrato particular de mútuo para obras e alienação fiduciária em garantia, carta de crédito com recursos SBPE no âmbito do sistema financeiro da habitação - SFH, sob nº 1.4444.0329959-7, em 28/06/2013, para o
financiamento do imóvel, porém, não está conseguindo arcar com as parcelas do financiamento, pois a ré não obedeceu aos critérios coretos para reajuste das prestações, o que onerou em demasia a situação financeira dos
autores, impossibilitando o pagamento de três parcelas do acordo. Diz que após tentativas de acordo com a ré, não foi possível a renegociação e nem mesmo o pagamento do valor em atraso. Pleiteia a renegociação do
contrato, ajustando-se as prestações do financiamento, com a aplicação do código de defesa do consumidor.A inicial veio acompanhada de procuração e documentos (fls. 02/31).Esse é o relatório.D E C I D O.Os autores
pedem a suspensão de execução, judicial ou extrajudicial, da propriedade fiduciária em mãos do réu e a imposição de renegociação contratual. Requerem em antecipação de tutela, a imposição de obrigação de não fazer, a
saber, que o réu se abstenha de executar os autores mediante o pagamento de valor que entendem nos autos. O contrato celebrado com a ré é de mútuo para aquisição de imóvel, matriculado no Cartório de Registro de
Imóveis de São Carlos, sob o nº 115.435 (fls. 68). Como garantia do mútuo, deu o imóvel em alienação fiduciária (cláusula 16ª às fls. 55), com o registro anotado às fls. 68. A antecipação de tutela da obrigação de fazer
depende de fundamento relevante e receio de ineficácia do provimento final, nos termos do art. 461, 3º do Código de Processo Civil.Não há fundamento relevante a justificar o pleno deferimento da medida antecipativa. Os
autores pretendem depositar nos autos apenas os valores que entende devido e não o valor em atraso. No entanto, somente o depósito integral das prestações, nos termos do pactuado no contrato de financiamento
imobiliário, tem o condão de ilidir os efeitos da mora. Não necessita a parte autora de autorização judicial para o pagamento do valor incontroverso, pois esse direito é assegurado pelo 1º, do artigo 50, da Lei nº
10.931/2004. No entanto, sequer há provas nos autos indicando que a ré se recusa a receber o quanto incontroverso.Saliento que a consolidação da propriedade ao credor fiduciário é decorrência normal da mora em que
o devedor fiduciante se põe (art. 26 da Lei nº 9.514/1997). A alegação dos autores de que não conseguiram adimplir três parcelas da obrigação assumida por dificuldades financeiras e pelo excesso de cobrança não
prospera. A mora se constitui pela simples impontualidade, o que ocorreu, conforme menciona. Assim, como assumiu a obrigação de pagar as parcelas mensais do mútuo, não se desincumbiu do seu dever contratual. No
entanto, a CEF pode aceitar ou não a proposta de renegociação segundo seu juízo de conveniência, oportunidade e os termos da lei. Neste ponto, sabe-se que a atual diretriz do E. Conselho Nacional de Justiça está
direcionada à implementação de métodos consensuais de solução de conflitos.Nesta sede de sumária cognição encontro relevância nos argumentos apresentados na inicial a ensejar a parcial concessão da tutela antecipada
para determinar que a ré proceda à análise do pleito dos autores no que toca ao pagamento dos valores em atraso e a renegociação da dívida advinda do contrato de financiamento nº 1.4444.0329959-7.Para tanto, designo
audiência de conciliação, a ser realizada na Central de Conciliação desta Subseção Judiciária, em 30/11/2015 às 14:20hs., oportunidade em que as partes, querendo, deverão trazer proposta de conciliação para pagamento
quitação do saldo devedor e possibilidade de renegociação da dívida.Ante o exposto, decido:1. Defiro em parte o pedido de antecipação dos efeitos da tutela para determinar a ré que proceda à análise do pleito dos
autores no que toca à renegociação da dívida advinda do contrato de financiamento nº 1.4444.0329959-7.2. Concedo os benefícios da gratuidade de justiça, diante das declarações às fls. 34/35. Anote-se. 3. Designo
audiência de tentativa de conciliação, a ser realizada na Central de Conciliação desta Subseção Judiciária, em 30/11/2015 às 14:20hs, oportunidade em que a ré, querendo, deverá trazer proposta de conciliação para
quitação do saldo devedor e para eventual renegociação da dívida.4. Intimem-se as partes do decidido.5. Sem prejuízo do determinado, cite-se a ré para contestar a ação.Publique-se. Registre-se.

2ª VARA DE SÃO CARLOS

Dr. JACIMON SANTOS DA SILVA - Juiz Federal

Belª. GRAZIELA BONESSO DOMINGUES - Diretora de Secretaria

Expediente Nº 1124

ACAO CIVIL PUBLICA

0000060-82.2013.403.6115 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1566 - MARCOS ANGELO GRIMONE) X IRALDO BIAZOLI JUNIOR(SP190687 - JULIANO RICARDO GALIMBERTTI LUNARDI
E SP160858 - LEONARDO COUVRE FILHO)

1. Recebo a apelação interposta pelo réu, às fls. 129/140, em seus regulares efeitos. Vista ao apelado para contrarrazões no prazo legal. Após, remetam-se os autos ao E. TRF 3ªRegião, com nossas homenagens. 2.
Intimem-se. Cumpra-se.

0001222-78.2014.403.6115 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1572 - RONALDO RUFFO BARTOLOMAZI) X EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS(SP078566 - GLORIETE
APARECIDA CARDOSO FABIANO E SP135372 - MAURY IZIDORO)

Fls. 625: a questão dos efeitos do recurso de apelação já foi explicitada quando da prolação da sentença, bem como novamente enfrentada pela decisão proferida em relação aos embargos de declaração.Desse modo,
mantenho o quanto já decidido por este Juízo quanto ao efeito do recurso de apelação interposto.Anote-se a interposição do AI por parte da empresa ré, conforme fls. 545/624.No mais, cumpra-se a decisão de fls. 543,
oportunizando-se ao apelado vista para suas contrarrazões. Int.

ACAO CIVIL DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA

0000340-58.2010.403.6115 (2010.61.15.000340-2) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1566 - MARCOS ANGELO GRIMONE) X PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO CARLOS(SP228096 - JOSÉ
MAURÍCIO GARCIA NETO E SP114237 - WALDOMIRO ANTONIO B DE OLIVEIRA) X ZILDA PRATAVIEIRA GARCIA OLIVEIRA(SP095325 - LUIS DONIZETTI LUPPI) X AUREA DE CARVALHO
RODRIGUES(SP229402 - CÁSSIO ROGÉRIO MIGLIATI) X MARLI HONORIO DA SILVA(SP133043 - HELDER CLAY BIZ) X MARIA JOSE SEBASTIAO AFFONSO(SP229402 - CÁSSIO ROGÉRIO
MIGLIATI) X FLAVIA ANASTACIO(SP095325 - LUIS DONIZETTI LUPPI) X BENEDITA APARECIDA ANTONIO DE FREITAS(SP229402 - CÁSSIO ROGÉRIO MIGLIATI) X FULVIA VIEIRA
CAREZZATTO(SP229402 - CÁSSIO ROGÉRIO MIGLIATI)

1. Designo o dia 16/02/2016, às 14:00 horas, para audiência de instrução, debates e julgamento. Intimem-se as requeridas para depoimento pessoal e a testemunha arrolada pela defesa - (Letícia Brumato - Chefe do
Cartória Eleitoral), requisitando-a nos termos do art. 412, parágrafo 2º, do CPC, se necessário. 2. Sem prejuízo, dê-se ciência às partes da juntada da Carta Precatória de Oitiva de Testemunha às fls. 607/627, bem como
do ofício resposta de fls.629.3. Intimem-se.

BUSCA E APREENSAO EM ALIENACAO FIDUCIARIA

0001321-82.2013.403.6115 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) X DANIELA TAIS CARDOSO DE OLIVEIRA

Certifico e dou fé que, nos termos das Portarias nº 11/2011 e 08/2015, disponibilizadas respectivamente no Diário Eletrônico da Justiça Federal nos dias 07 de junho de 2011 e 27 de março de 2015, remeto o seguinte
texto para intimação: Ciência à CEF da devolução da Carta Precatória de Busca e Apreensão sem cumprimento, facultando-lhe requerer o que de direito em termos de prosseguimento.

0001914-77.2014.403.6115 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP227251 - RODRIGO TRASSI DE ARAUJO) X TALITA VIEIRA ZANELATO

Certifico e dou fé que, nos termos das Portarias nº 11/2011 e 08/2015, disponibilizadas respectivamente no Diário Eletrônico da Justiça Federal nos dias 07 de junho de 2011 e 27 de março de 2015, remeto o seguinte
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texto para intimação: Reitere-se à CEF a determinação de fls. 65.

0001789-75.2015.403.6115 - SEGREDO DE JUSTICA(SP111749 - RAQUEL DA SILVA BALLIELO SIMAO) X SEGREDO DE JUSTICA

SEGREDO DE JUSTIÇA

0002090-22.2015.403.6115 - SEGREDO DE JUSTICA(RJ151056A - MAURICIO COIMBRA GUILHERME FERREIRA E SP202264 - JERSON DOS SANTOS) X SEGREDO DE JUSTICA

SEGREDO DE JUSTIÇA

DEPOSITO

0001327-89.2013.403.6115 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) X MIKELY GIGANTE SILVA

Arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Int.

USUCAPIAO

0003343-54.2001.403.6109 (2001.61.09.003343-1) - ALDINO PIRONDI NETO(SP036806 - LUIZ RAMOS SOBRINHO E SP209043 - DIEGO RAMOS BUSO) X JOSE LACERDA ALQUIMIN RAMOS X
LUIZ VIVIANO ROSALINA RAMOS(SP183886 - LENITA DAVANZO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 2275 - MARIO DINIZ FERREIRA FILHO) X MUNICIPIO DE PORTO FERREIRA(SP088809 -
VAGNER ESCOBAR) X FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DE SAO PAULO(SP197585 - ANDRE LUIZ GARDESANI PEREIRA)

Certifico e dou fé que, nos termos das Portarias nº 11/2011 e 08/2015, disponibilizadas respectivamente no Diário Eletrônico da Justiça Federal nos dias 07 de junho de 2011 e 27 de março de 2015, remeto o seguinte
texto para intimação: Fls. 577 - item 10 - ...ciência às partes, facultada a manifestação em 05 (cinco) dias e, após, ao Ministério Público Federal. (juntada de levantamento topográfico)

MONITORIA

0001912-10.2014.403.6115 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP227251 - RODRIGO TRASSI DE ARAUJO) X PEDRO JARDIM DE ORNELLAS X JOSE RENATO JARDIM DE ORNELLAS -
INVENTARIANTE X MARIA DA CONCEICAO GROSSELI ORNELLAS(SP078066 - LENIRO DA FONSECA)

Converto o julgamento em diligência. Intime-se a CEF para que, no prazo de 30 (trinta) dias, traga aos autos o teor das Cláusulas Gerais mencionadas na Cláusula Oitava do Contrato de Relacionamento - Abertura de
Contas e adesão a Produtos e Serviços - Pessoa Física (fl. 08) Na seqüência, dê-se ciência aos embargantes, facultada a manifestação em 05 (cinco) dias. Após, tornem os autos conclusos para prolação de sentença.

0001095-30.2015.403.6108 - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS-DIRETORIA REG SP INTERIOR(SP078566 - GLORIETE APARECIDA CARDOSO FABIANO E SP228760 -
RICARDO UENDELL DA SILVA) X POLICARBON BRASIL INDUSTRIA DE FILTROS E BEBEDOUROS LTDA - EPP

Ciência à autora da redistribuição dos autos a esta 2ª Vara Federal de São Carlos.Cite-se, através de carta postal com aviso de recebimento (A.R.), nos termos dos artigos 1102b e 1102c do Código de Processo
Civil.Intime-se. Cumpra-se.

0000032-46.2015.403.6115 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP111749 - RAQUEL DA SILVA BALLIELO SIMAO) X LAERCIO DELSIN

Intime-se a CEF a trazer as guias referentes à distribuição e diligências necessárias ao cumprimento da Carta Precatória de Citação do Réu. Com a juntada das guias, expeça-se Carta Precatória de Citação e Intimação do
Réu a uma das Varas Cíveis da Comarca de Santa Rita do Passa Quatro.Intime-se.

0002096-29.2015.403.6115 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP216530 - FABIANO GAMA RICCI) X JAIME TAVORA ZANATTA X ERICA CRISTINA HERCULANO

Fls. 40: Defiro o prazo requerido pela autora - 15 dias. Após, com ou sem manifestação, tornem os autos conclusos.Int.

MANDADO DE SEGURANCA

0000217-60.2010.403.6115 (2010.61.15.000217-3) - RCO IND/ E COM/ LTDA(SP197086 - GERALDO SOARES DE OLIVEIRA JUNIOR) X PROCURADOR SECCIONAL DA FAZENDA NACIONAL EM
SAO CARLOS - SP

Certifico e dou fé que, nos termos das Portarias nº 11/2011 e 08/2015, disponibilizadas respectivamente no Diário Eletrônico da Justiça Federal nos dias 07 de junho de 2011 e 27 de março de 2015, remeto o seguinte
texto para intimação: 1. Ciência às partes da baixa dos autos a esta 2ª Vara Federal.2. Cumpra-se o v. acórdão, requerendo a parte vencedora o que de direito, no prazo de 5 (cinco) dias.3. No silêncio, arquivem-se, com
baixa.4. Intime(m)-se.

0001356-71.2015.403.6115 - JOAO JOSE DA CONCEICAO(SP213986 - RONALDO CARLOS PAVÃO) X CHEFE DA AGENCIA DA PREVIDENCIA SOCIAL - INSS EM PIRASSUNUNGA - SP

Ciência ao autor da informação de fls. 47/50. Após, ao arquivo.

0002680-96.2015.403.6115 - CARLOS ALBERTO DA SILVA TUCKMANTEL(SP213986 - RONALDO CARLOS PAVÃO) X CHEFE DA AGENCIA DA PREVIDENCIA SOCIAL - INSS EM
PIRASSUNUNGA - SP

Vistos, Notifique-se a autoridade impetrada, a fim de que preste as devidas informações no prazo de 10 (dez) dias, nos termos gizado pelo artigo 7º, inciso I, da Lei nº 12.016/2009.Sem prejuízo, dê-se ciência do feito ao
órgão de representação judicial do INSS, enviando-lhe cópia da inicial sem documentos, para que, querendo, ingresse no feito, com fundamento no art. 7º, II, da Lei nº 12.016/2009.Após, dê-se vista ao Ministério Público
Federal, para manifestação em 10 (dez) dias.Tudo cumprido, venham-me conclusos para sentença.Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita, bem como a tramitação prioritária do feito. Nos termos do
art. 71, da Lei nº10.741/03, devendo a Secretaria efetuar as anotações pertinentes.Intimem-se.

BUSCA E APREENSAO - PROCESSO CAUTELAR

0002072-74.2010.403.6115 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) X RUBIA BEZERRA FREITAS DE MORAES(SP102534 - JOAO ALBERTO CRUVINEL MOURA)

....Intime-se a CEF para retirada dos documentos desentranhados, no prazo de dez dias. Após, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. Cumpra-se. Intime-se.

CAUTELAR FISCAL

0001493-68.2006.403.6115 (2006.61.15.001493-7) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0001155-94.2006.403.6115 (2006.61.15.001155-9)) FAZENDA NACIONAL(Proc. 1228 - JOSE
DEODATO DINIZ FILHO) X OSMAR GENOVEZ JUNIOR(SP078694 - ISABEL CRISTINA MARCOMINI)

Nos termos do art. 475-J do CPC, intime-se o réu, na pessoa de seu advogado, para que efetue o pagamento do débito no valor apurado às fls. 165, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de penhora e de incidência da
multa de 10% sobre o montante da dívida.Decorrido o prazo, com ou sem pagamento, dê-se vista ao credor.Intime-se.

CAUTELAR INOMINADA

0002043-82.2014.403.6115 - VICTOR VERDILE X JACQUELINE APARECIDA DINO(SP332845 - CHRISTIAN DE SOUZA GOBIS) X UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE DO NORTE - UFRN

Intime-se o autor para, querendo, emendar a inicial com o fim de incluir a empresa PETROBRÁS no polo passivo da demanda, nos termos da manifestação do representante do Ministério Público Federal.Em havendo
interesse, deverá o autor providenciar contrafé e endereço para citação da empresa.Intime-se.

CUMPRIMENTO PROVISORIO DE SENTENCA

0000896-89.2012.403.6115 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0001471-83.2001.403.6115 (2001.61.15.001471-0)) MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. RONALDO RUFFO
BARTOLOMAZI) X ALL - AMERICA LATINA LOGISTICA MALHA PAULISTA S/A(SP183113 - JOÃO PAULO HECKER DA SILVA) X UNIAO FEDERAL(SP122385 - ALFREDO CESAR GANZERLI)
X AGENCIA NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES(Proc. 1136 - MAURICIO MAIA) X MUNICIPIO DE SAO CARLOS(SP115473 - ELCIR BOMFIM E SP185741 - CAROLINE GARCIA
BATISTA)

Diante da manifestação do representante do Ministério Público Federal, às fls. 2447/2448, aguarde-se o prazo de 60 (sessenta) dias para comprovação pela executada do cumprimento integral da cláusula décima terceira
do Termo de Ajustamento Conduta (TAC) firmado entre as partes.Com a comprovação, dê-se nova vista ao representante do Ministério Público Federal.Intime-se. Cumpra-se.

0000897-74.2012.403.6115 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0001453-86.2006.403.6115 (2006.61.15.001453-6)) MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. RONALDO RUFFO
BARTOLOMAZI) X ALL - AMERICA LATINA LOGISTICA MALHA PAULISTA S/A(SP183113 - JOÃO PAULO HECKER DA SILVA) X UNIAO FEDERAL(SP122385 - ALFREDO CESAR GANZERLI)
X AGENCIA NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES(Proc. 1327 - ROSANA MONTELEONE SQUARCINA) X MUNICIPIO DE IBATE(SP214986 - CLAUDIA BUENO ROCHA CHIUZULI)

Diante da manifestação do representante do Ministério Público Federal, às fls. 2280/2281, aguarde-se o prazo de 60 (sessenta) dias para comprovação pela executada do cumprimento integral da cláusula décima terceira
do Termo de Ajustamento Conduta (TAC) firmado entre as partes.Com a comprovação, dê-se nova vista ao representante do Ministério Público Federal.Intime-se. Cumpra-se.

0001127-48.2014.403.6115 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000259-75.2011.403.6115) INVIVO NUTRICAO E SAUDE ANIMAL LTDA(SP172383 - ANDRÉ BARABINO E
SP174349 - MAURICIO BRAGA CHAPINOTI) X PROCURADOR SECCIONAL DA FAZENDA NACIONAL EM SAO CARLOS - SP
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Ciência ao exequente (INVIVO) da petição e documentos juntados às fls. 360/366, facultada a manifestação no prazo de cinco dias. Após, tornem os autos conclusos.Int.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0001810-32.2007.403.6115 (2007.61.15.001810-8) - MUNICIPIO DE PIRASSUNUNGA - SP(SP214302 - FÁBIO HENRIQUE ZAN E SP225362 - THIAGO ANTONIO DIAS E SUMEIRA) X UNIAO
FEDERAL X NILSON CARLOS KULL X MARLY LUZZI PAVANI(SP082194 - NADIR TARABORI) X MUNICIPIO DE PIRASSUNUNGA - SP X MARLY LUZZI PAVANI

Certifico e dou fé que, nos termos das Portarias nº 11/2011 e 08/2015, disponibilizadas respectivamente no Diário Eletrônico da Justiça Federal nos dias 07 de junho de 2011 e 27 de março de 2015, remeto o seguinte
texto para intimação: ...vista ao exequente (pesquisa ARISP).

0002474-92.2009.403.6115 (2009.61.15.002474-9) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP091665 - LUIZ ANTONIO POZZI JUNIOR E SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI) X
RODOFRA MATERIAIS PARA CONSTRUCAO LTDA EPP X MARIO TERSIGNI X SUELI MARIA CUTIGGI TERSIGNI(SP141510 - GESIEL DE SOUZA RODRIGUES E SP240790 - CARLOS ALBERTO
MOURA LEITE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X RODOFRA MATERIAIS PARA CONSTRUCAO LTDA EPP X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X MARIO TERSIGNI X CAIXA ECONOMICA
FEDERAL X SUELI MARIA CUTIGGI TERSIGNI

Reitere-se à CEF a determinação de fls. 270, para cumprimento no prazo de cinco dias, sob pena de arquivamento dos autos.Decorrido o prazo sem manifestação, arquivem-se os autos, observadas as formalidades
legais.Intime-se.

0001520-75.2011.403.6115 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000604-41.2011.403.6115) LUIZ ENRIQUE NASCIMENTO X HIAGO HENRIQUE FERNANDES
NASCIMENTO(SP055119 - FLAMINIO MAURICIO NETO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP111749 - RAQUEL DA SILVA BALLIELO SIMAO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X LUIZ
ENRIQUE NASCIMENTO

Certifico e dou fé que, nos termos das Portarias nº 11/2011 e 08/2015, disponibilizadas respectivamente no Diário Eletrônico da Justiça Federal nos dias 07 de junho de 2011 e 27 de março de 2015, remeto o seguinte
texto para intimação: Diga a CEF sobre o depósito de fls. 173, requerendo o que de direito no prazo de cinco dias.

0001682-02.2013.403.6115 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP137187 - JULIO CANO DE ANDRADE) X ELIAS MIRANDA SANTANA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X ELIAS MIRANDA
SANTANA

Certifico e dou fé que, nos termos das Portarias nº 11/2011 e 08/2015, disponibilizadas respectivamente no Diário Eletrônico da Justiça Federal nos dias 07 de junho de 2011 e 27 de março de 2015, remeto o seguinte
texto para intimação: Intime-se a CEF para retirada dos documentos desentranhados, no prazo de des dias. Após, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO JOSE DO RIO PRETO

1ª VARA DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO

DR. ADENIR PEREIRA DA SILVA

MM. Juiz Federal

Bel. Ricardo Henrique Cannizza

Diretor de Secretaria

Expediente Nº 3078

CARTA PRECATORIA

0000725-57.2015.403.6106 - JUIZO DA 4 VARA DO FORUM FEDERAL DE FOZ DO IGUACU - PR X MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X LUCIANA VENANCIO DE PAULA(SP280959 - MARCIO
SILVA GOMYDE JUNIOR) X JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP

Vistos,Aguarde-se a juntada da lista de frequência referente ao mês de novembro e, no caso de a condenada ter prestado menos de 30h00m de serviços, comunique-se imediatamente ao Juízo deprecante, para
deliberação.Cumpra-se.

EXECUCAO DA PENA

0005661-77.2005.403.6106 (2005.61.06.005661-6) - JUSTICA PUBLICA X WANDERLEI CARDOZO(SP045148 - LAERCIO NATAL SPARAPANI)

VISTOS,Trata-se de Execução Penal, referente à condenação proferida nos autos da Ação Penal n.º 96.0702771-0 que o Ministério Público Federal moveu contra WANDERLEI CARDOZO.Condenado à pena de 03
(três) anos e 04 (quatro) meses de reclusão em regime aberto, teve o condenado sua pena privativa de liberdade substituída por uma restritiva de direito, consistentes em prestação pecuniária e prestação de serviços à
comunidade.Instado, o Ministério Público Federal requereu a extinção da pretensão executória, em face do cumprimento da pena imposta (fls. 211/213).É o relatório.DECIDORealmente, conforme se verifica dos autos, o
condenado cumpriu as penas substitutivas a ele impostas.POSTO ISSO, declaro extinta a pena cominada a WANDERLEU CARDIZO, nos autos da Ação Penal n.º 96.0702771-0, que tramitou na secretaria da 2.ª Vara
Federal local.Remetam-se os autos à SUDP para alteração do tipo de classe do pólo passivo (28-condenado-pun/pena ext/cumprida). Feitas as necessárias anotações e comunicações, arquivem-se os autos.P.R.I.C.

0005767-92.2012.403.6106 - JUSTICA PUBLICA X ADARILDO FRANCISCO DE OLIVEIRA(MS011805 - ELIANE FARIAS CAPRIOLI PRADO)

VISTOS,Trata-se de Execução Penal, referente à condenação proferida nos autos da Ação Penal n.º 0002517-90.2008.403.6106, que o Ministério Público Federal moveu contra Adarildo Francisco de
Oliveira.Condenado à pena de 1 (um) ano e 6 (seis) meses de reclusão, teve o sentenciado sua pena privativa de liberdade substituída por restritivas de direito, consistentes em DUAS prestações de serviços à comunidade,
conforme decisão de fls. 42.Tendo em vista a devolução da carta precatória expedida e a Publicação do Decreto n.º 8.380, de 24 de dezembro de 2014, foi dada vista ao Ministério Público Federal para manifestação.É o
relatório.DECIDOConforme observo dos autos e da certidão de fl. 56, o condenado teve sua pena substituída por DUAS prestações de serviços à comunidade, ou seja 1090h00m.Verifico, ainda que embora não tenha
cumprido integralmente a pena como alegado pelo MPF à fl. 58, ele preenche os requisitos para concessão do Indulto Natalino, visto que cumpriu mais que um quarto ou mesmo um terço das penas substitutivas, nos termos
do art. 1º, inciso XIII, do Decreto n.º 8.380, de 24 de dezembro de 2014.POSTO ISSO, concedo INDULTO, nos termos do artigo 1.º, inciso XIII, do Decreto Lei n.º 8.380 de 2014, e declaro extinta a pena cominada a
ADARILDO FRANCISCO DE OLIVEIRA, nos autos da Ação Penal n.º 0002517-90.2008.403.6106, que tramitou na secretaria da 2.ª Vara Federal local.Dispensada a apresentação de antecedentes criminais visto que,
mesmo no caso de reincidência, o condenado preencheria os requisitos necessários, ou seja, cumpriu mais que um terço da pena.Remetam-se os autos à SUDP para alteração do tipo de classe do pólo passivo (28-
condenado-pun/pena ext/cumprida). Feitas as necessárias anotações e comunicações, arquivem-se os autos.P.R.I.C.

0006051-03.2012.403.6106 - JUSTICA PUBLICA X JAIR DOMINGUES IORI(SP102124 - OSVALDO LUIZ BAPTISTA)

VISTOS,Trata-se de Execução Penal, referente à condenação proferida nos autos da Ação Penal n.º 0009857-61.2003.403.6106, que o Ministério Público Federal moveu contra JAIR DOMINGUES IORI.Condenado à
pena de 02 (dois) anos e 06 (seis) meses de reclusão em regime aberto, teve o condenado sua pena privativa de liberdade substituída por duas restritivas de direito, consistentes em prestação pecuniária e prestação de
serviços à comunidade, além de 15 dias-multa.Após a devolução da carta precatória, instado, o Ministério Público Federal requereu a extinção da pretensão executória, em face do cumprimento da pena imposta (fl. 59).É o
relatório.DECIDORealmente, conforme se verifica dos autos da carta precatória em apenso, o condenado cumpriu as penas substitutivas a ele impostas, bem como pagou a multa devida (fl. 29-CP).POSTO ISSO, declaro
extinta a pena cominada a JAIR DOMINGUES IORI, nos autos da Ação Penal n.º 0009857-61.2003.403.6106, que tramitou na secretaria da 2.ª Vara Federal local.Remetam-se os autos à SUDP para alteração do tipo
de classe do pólo passivo (28-condenado-pun/pena ext/cumprida). Feitas as necessárias anotações e comunicações, arquivem-se os autos.P.R.I.C.

0000723-58.2013.403.6106 - JUSTICA PUBLICA(Proc. 1567 - ELEOVAN CESAR LIMA MASCARENHAS) X CAMILA RIBEIRO SOUZA(SP206224 - CRISTINA DE SOUZA MERLINO MANESCHI)

VISTOS,Trata-se de Execução Penal, referente à condenação proferida nos autos da Ação Penal n.º 0000820-34-2008.403.6106, que o Ministério Público Federal moveu contra Camila Ribeiro Sousa.Condenada à pena
de 3 (três) anos e 04 (quatro) meses de reclusão e ao pagamento de 11 dias-multa, teve a sentenciada sua pena privativa de liberdade substituída por duas restritivas de direito, consistentes em prestação de serviços à
comunidade e limitação de fim de semana.Tendo em vista a Publicação do Decreto n.º 8.380, de 24 de dezembro de 2014, após juntados antecedentes, foi dada vista ao Ministério Público Federal para que se manifestasse
sobre a possibilidade de concessão do Indulto à condenada, sendo favorável a manifestação (fls. 60/61).É o relatório.DECIDOConforme observo dos autos e da certidão de fl. 47, a condenada, realmente, preenche os
requisitos para concessão do Indulto Natalino, visto que, após a remissão dos 50 dias em que permaneceu presa, cumpriu mais que um quarto das penas substitutivas, nos termos do art. 1º, inciso XIII, do Decreto n.º
8.380, de 24 de dezembro de 2014.POSTO ISSO, concedo INDULTO, nos termos do artigo 1.º, inciso XIII, do Decreto Lei n.º 8.380 de 2014, e declaro extinta a pena cominada a CAMILA RIBEIRO SOUZA, nos
autos da Ação Penal n.º 0000820-34.2008.403.6106, que tramitou na secretaria da 1.ª Vara Federal local.Remetam-se os autos à SUDP para alteração do tipo de classe do pólo passivo (28-condenado-pun/pena
ext/cumprida). Solicite-se a devolução da carta precatória expedida.Feitas as necessárias anotações e comunicações, arquivem-se os autos.P.R.I.C.

0001897-05.2013.403.6106 - JUSTICA PUBLICA X MARCIO RODRIGUES BUENO(SP139338 - OLIMPIO SEVERINO DA SILVA)

VISTOS,Trata-se de Execução Penal, referente à condenação proferida nos autos da Ação Penal n.º 0001482-66.2006.403.6106 que o Ministério Público Federal moveu contra MÁRCIO RODRIGUES
BUENO.Condenado à pena de 01 (um) ano e 08 (oito) meses de reclusão em regime aberto, teve o condenado sua pena privativa de liberdade substituída por duas restritivas de direito, consistentes em prestação
pecuniária e prestação de serviços à comunidade, além de 20 (vinte) dias-multa.Instado, o Ministério Público Federal requereu a extinção da pretensão executória, em face do cumprimento da pena imposta (fl. 56).É o
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relatório.DECIDORealmente, conforme informações prestadas pelo Juízo deprecado, o condenado cumpriu as penas substitutivas a ele impostas.POSTO ISSO, declaro extinta a pena cominada a MÁRCIO RODRIGUES
BUENO, nos autos da Ação Penal n.º 0001482-66.2006.403.6106, que tramitou na secretaria da 1.ª Vara Federal local.Remetam-se os autos à SUDP para alteração do tipo de classe do pólo passivo (28-condenado-
pun/pena ext/cumprida). Feitas as necessárias anotações e comunicações, arquivem-se os autos.P.R.I.C.

0005745-97.2013.403.6106 - JUSTICA PUBLICA X EURIDES BOCCHINI(SP204309 - JOSÉ ROBERTO CURTOLO BARBEIRO)

VISTOS,Trata-se de Execução Penal, referente à condenação proferida nos autos da Ação Penal n.º 0005745-97.2033.403.6106, que o Ministério Público Federal moveu contra EURIDES BOCCHINI.Condenado à
pena de 01 (um) ano de reclusão em regime aberto, teve o condenado sua pena privativa de liberdade substituída por duas restritivas de direito, consistentes em prestação pecuniária e prestação de serviços à comunidade
(fl. 115 e verso).Após a devolução da carta precatória, instado, o Ministério Público Federal requereu a extinção da pretensão executória, em face do cumprimento da pena imposta (fl. 139).É o
relatório.DECIDORealmente, conforme se verifica dos autos da carta precatória em apenso, o condenado cumpriu as penas substitutivas a ele impostas.POSTO ISSO, declaro extinta a pena cominada a EURIDES
BOCCHINI, nos autos da Ação Penal n.º 0007450-14.2005.403.6106, que tramitou na secretaria da 3.ª Vara Federal local.Remetam-se os autos à SUDP para alteração do tipo de classe do pólo passivo (28-
condenado-pun/pena ext/cumprida). Feitas as necessárias anotações e comunicações, arquivem-se os autos.P.R.I.C.

0004282-86.2014.403.6106 - JUSTICA PUBLICA X JOANES DOS REIS SILVA(SP272170 - MELISSA MAYRA DE PAULA SANCHEZ CURI)

Vistos,Ante a informação supra, oficie-se à Caixa Econômica Federal para que proceda a transferência do valor total referente à Guia de Depósito de fl. 94 para a conta Judicial vinculada aos autos da Execução Penal n.º
0005053-30.2015.403.6106, movida em face de Elias Fernandes dos Santos.Informe o condenado, no prazo de 5 (cinco) dias, sua atual ocupação e carga horária cumprida, comprovando, inclusive, por meio de
documentos, para posterior análise do pedido de alteração da pena substitutiva de prestação de serviços à comunidade.Cumpra-se e intime-se.

0005515-21.2014.403.6106 - JUSTICA PUBLICA X ONOFRE ANTONIO DE ALMEIDA(SP278539 - RAFAEL DRIGO ROSA)

VISTOS,Trata-se de Execução Penal, referente à condenação proferida nos autos da Ação Penal n.º 005069-23.2011.403.6106, que o Ministério Público Federal moveu contra ONOFRE ANTONIO DE
ALMEIDA.Condenado à pena de 01 (um) ano e 03 (três) meses de reclusão em regime aberto, teve o condenado sua pena privativa de liberdade substituída por duas restritivas de direito, consistentes em prestação
pecuniária e prestação de serviços à comunidade.Instado, o Ministério Público Federal requereu a extinção da pretensão executória, em face do cumprimento da pena imposta (fl. 71).É o relatório.DECIDORealmente,
conforme se verifica dos autos, o condenado cumpriu as penas substitutivas a ele impostas.POSTO ISSO, declaro extinta a pena cominada a ONOFRE ANTÔNIO DE ALMEIDA, nos autos da Ação Penal n.º 0005515-
21.2014.403.6106, que tramitou na secretaria da 2.ª Vara Federal local.Remetam-se os autos à SUDP para alteração do tipo de classe do pólo passivo (28-condenado-pun/pena ext/cumprida). Feitas as necessárias
anotações e comunicações, arquivem-se os autos.P.R.I.C.

0005557-70.2014.403.6106 - JUSTICA PUBLICA X MARCOS ANTONIO TURIBIO(SP051513 - SILVIO BIROLLI FILHO)

Vistos,Designo o Lar São Vicente de Paulo de Uchoa, localizada na Rua Ubaldino A. Peres, n.º 784, em Uchoa/SP, para prestação de serviços à comunidade pelo condenado, que deverá ser na base de ser de no mínimo
30 (trinta) horas mensais, pelo período de 03 (três) anos, 10 (dez) meses e 20 (vinte) dias; ou no máximo 60 (sessenta) horas mensais, pelo prazo de 1 (um) ano, 11 (onze) meses e 10 (dez) dias, a partir de dezembro do
corrente ano.Intime-se o condenado e comunique-se a instituição.

0005558-55.2014.403.6106 - JUSTICA PUBLICA X LUIZ CARLOS EISENZOPF(SP051513 - SILVIO BIROLLI FILHO E SP323712 - GABRIEL HIDALGO)

Vistos,Analisando os documentos médicos apresentados pelo condenado às fls. 244/259, bem como por ter constatado quando da realização de audiência admonitória estar ele com sua saúde debilitada, mais precisamente
com problemas de visão e de locomoção, o que pode ser verificado na mídia de fl. 236, entendo ser o caso de deferimento do pedido de alteração da pena substitutiva visto que, devido a seu estado de saúde, seus serviços
em pouco ajudariam a instituição a ser designada.Assim, altero a pena substitutiva de prestação de serviços à comunidade por prestação pecuniária, no valor de 1 (um) salário-mínimo mensal, pelo período da pena aplicada,
devendo as parcelas serem depositadas na Conta Única Vinculada a este Juízo Federal, na Caixa Econômica Federal, Agência 3970, Conta n.º 3970.005.17900-4, sempre até o dia 10 (dez) de cada mês, a partir de
dezembro do corrente ano.Intimem-se.

0002754-80.2015.403.6106 - JUSTICA PUBLICA X NASRI JORGE RACY(SP061979 - ALOYSIO FRANZ YAMAGUCHI DOBBERT E SP136574 - ANGELA ROCHA DE CASTRO)

Vistos,Diante da inexistência de cadastro junto a esta Vara de Execuções Penais de Instituição que atue especificamente na área parques e jardins públicos de conservação, e tendo em vista o ofício da Policia Ambiental
informando a impossibilidade de cooperação para o cumprimento da pena, designo a APAE - Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais em São José do Rio Preto para prestação de serviços pelo condenado, que
deverá ser de no mínimo 30 (trinta) horas mensais, pelo período de 02 (dois) anos e 04 (quatro) meses; ou no máximo 60 (sessenta) horas mensais, pelo prazo de 1 (um) ano e 2 (dois) meses, a partir de dezembro do
corrente ano. Intime-se o condenado para início do cumprimento da pena.

0004649-76.2015.403.6106 - JUSTICA PUBLICA X SOLANGE SPANAZZI VARELLA(SP227803 - FLAVIA ELI MATTA GERMANO)

VISTOS,Designo audiência Admonitória para o dia 02 de dezembro de 2015, às 17h40m.Remetam-se os autos ao contador para o cálculo da pena pecuniária imposta.Após, intime-se o condenado da designação da
audiência, bem como para recolher a multa imposta em GRU, apresentando comprovante até a data da audiência.Intime-se.

0005081-95.2015.403.6106 - JUSTICA PUBLICA X REINALDO ROBERTO DA SILVA(SP132952 - ANA PAULA SHIGAKI MACHADO)

Vistos,Tendo em vista não ter sido mencionado no relatório e v. acórdão de fls. 166/207, fixo o valor do dia-multa em 1/30 (um trigésimo) do salário-mínimo vigente na data do fato delituoso (10/2010).Retornem os autos à
contadoria.

0005573-87.2015.403.6106 - JUSTICA PUBLICA X GEORGE NILO DE AZEVEDO(SP074544 - LUIZ ROBERTO FERRARI)

VISTOS,Designo audiência Admonitória para o dia 02 de dezembro de 2015, às 15h40m.Remetam-se os autos ao contador para o cálculo da pena pecuniária imposta.Após, intime-se o condenado da designação da
audiência, bem como para recolher a multa imposta em GRU, apresentando comprovante até a data da audiência.Intime-se.

0005849-21.2015.403.6106 - JUSTICA PUBLICA X JOSE RUBENS PASTORELLI(SP190990 - LUIS CARLOS ABRÃO JANA JUNIOR)

VISTOS,Em face de o condenado residir na cidade Sales/SP, determino a expedição de Carta Precatória, com a finalidade de:1) Intimação do condenado JOSÉ RUBENS PASTORELLI a recolher a pena de multa
imposta (20 dias-multa, sendo o dia-multa na base de 1/30 do salário mínimo vigente na época do fato delituoso - junho/2012, no valor apurado pela Contadoria Judicial, em guia GRU (Guia de Recolhimento da União),
inclusive com faculdade ao Juízo Deprecado de deferir, caso haja requerimento do condenado, o parcelamento da prestação pecuniária, que deverá ser atualizada pelo IPCA-E até a data do recolhimento;2) Intimação do
condenado a prestar serviços à comunidade (pena substitutiva à privativa de liberdade de dois anos de reclusão em regime aberto) pelo prazo de 02 (dois) anos e 06 (seis) meses em instituição a ser designada pelo Juízo
Deprecado de forma a não prejudicar sua jornada normal de trabalho, podendo ser executada em finais de semana e feriados, na base de 01 (uma) hora por dia (7 horas e 30minutos na semana) ou, ainda, na base de 02
(duas) horas por dia (15 horas na semana), neste caso na metade do prazo, mediante assinatura da planilha de frequência, que instrui a Carta Precatória e deverá ser devolvida depois do seu cumprimento, com o escopo de
ser examinado o cumprimento regular da pena substitutiva e, consequentemente, extinta a execução da pena por este Juízo.3) Intimação do condenado para efetuar o depósito na Conta única Vinculada a este Juízo Federal
(pena também substitutiva), do valor equivalente a 10 (dez) salários-mínimos, no prazo de 10 dias, na Caixa Econômica Federal, Agência 3970, Conta n.º 3970.005.17900-4, com faculdade ao Juízo Deprecado deferir o
parcelamento e atualização da prestação pecuniária, caso seja requerido pelo condenado.Elabore a Contadoria Judicial o cálculo da multa e, em seguida, expeça-se a Carta Precatória.Intimem-se.

0005878-71.2015.403.6106 - JUSTICA PUBLICA X JOSE DANILO LOPES BONILHA(SP223057 - AUGUSTO LOPES)

VISTOS,Designo audiência Admonitória para o dia 02 de dezembro de 2015, às 14h40m.Remetam-se os autos ao contador para o cálculo da pena pecuniária imposta.Após, intime-se o condenado da designação da
audiência, bem como para recolher a multa imposta em GRU, apresentando comprovante até a data da audiência.Intime-se.

0006006-91.2015.403.6106 - JUSTICA PUBLICA X FRANCISCO CELESTINO LEAO DA SILVA(SP094460 - MARIA ISMENIA FRATI)

VISTOS,Em face de o condenado residir na cidade Santa Bárbara DOeste/SP, determino a expedição de Carta Precatória, para: 1) Intimação do condenado FRANCISCO CELESTINO LEÃO DA SILVA a recolher a
multa imposta (15 dias-multa, sendo o dia-multa na base de 1/30 do salário mínimo vigente na época do fato delituoso - abril/2000, no valor apurado pela Contadoria Judicial, em guia GRU (Guia de Recolhimento da
União), inclusive com faculdade ao Juízo Deprecado de deferir, caso haja requerimento do condenado, o parcelamento da prestação pecuniária, que deverá ser atualizada pelo IPCA-E até a data do recolhimento;Elabore a
Contadoria Judicial o cálculo da multa e, em seguida, expeça-se a Carta Precatória.Intimem-se.

0006275-33.2015.403.6106 - JUSTICA PUBLICA X MARCELINO DUTRA(PA020923 - MARIA JOSE DA SILVA)

VISTOS,Ao condenado foi imposta a pena de 01 (um) ano de reclusão, em regime aberto, que foi substituída por uma pena restritiva de direito, consistente em prestação pecuniária no importe de 1 (um) salário-mínimo, ou,
ainda, no caso de aceitação daquele, a prestação pecuniária poderá consistir na prestação de serviços à comunidade ou a entidade pública pelo período da pena aplicada.Tendo em vista a manifestação do condenado, por
meio de sua defensora (fl. 19), e que ele reside na cidade de Marabá/PR, expeça-se carta precatória com a finalidade de:1) intimação do condenado MARCELINO DUTRA para efetuar o depósito na Conta Única
Vinculada a este Juízo Federal do valor equivalente a 1 (um) salário-mínimo, em 03 (três) parcelas, na Caixa Econômica Federal, Agência 3970, Conta n.º 3970.005.17900-4, sempre até o dia 10 (dez) de cada mês,
remetendo comprovante mensalmente a este Juízo.Intimem-se e cumpra-se.

0006288-32.2015.403.6106 - JUSTICA PUBLICA X HELIO JUSTINO DA SILVA

VISTOS,Em face de o condenado residir na cidade Timóteo/MG, determino a expedição de Carta Precatória, com a finalidade de:1) Intimação do condenado HÉLIO JUSTINO DA SILVA a prestar serviços à
comunidade (pena substitutiva à privativa de liberdade de um ano de reclusão em regime aberto) pelo prazo de 01 (um) ano em instituição a ser designada pelo Juízo Deprecado de forma a não prejudicar sua jornada normal
de trabalho, podendo ser executada em finais de semana e feriados, na base de 01 (uma) hora por dia (7 horas e 30minutos na semana) ou, ainda, na base de 02 (duas) horas por dia (15 horas na semana), neste caso no
prazo de 6 (seis) meses, mediante assinatura da planilha de frequência, que instrui a Carta Precatória e deverá ser devolvida depois do seu cumprimento, com o escopo de ser examinado o cumprimento regular da pena
substitutiva e, consequentemente, extinta a execução da pena por este Juízo.Intimem-se.

0000425-92.2015.403.6107 - JUSTICA PUBLICA X ZENO BURDA FELIPIAKA(SP249573 - AUGUSTO CESAR MENDES ARAUJO E SP225016 - MICHELE ANDREIA CORREA MARTINS)
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VISTOS,Designo audiência Admonitória para o dia 02 de dezembro de 2015, às 14h20m.Remetam-se os autos ao contador para o cálculo da pena pecuniária imposta.Após, intime-se o condenado da designação da
audiência, bem como para recolher a multa imposta em GRU, apresentando comprovante até a data da audiência.Intime-se.

2ª VARA DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO

DR. ROBERTO CRISTIANO TAMANTINI

JUIZ FEDERAL TITULAR

BEL. MARCO ANTONIO VESCHI SALOMÃO

DIRETOR DE SECRETARIA

Expediente Nº 2416

RESTITUICAO DE COISAS APREENDIDAS

0002587-63.2015.403.6106 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0002483-71.2015.403.6106) NICOLE HELENA ZAMPARO ANDRETTA X TALES LUIZ ANDRETTA(SP249573 -
AUGUSTO CESAR MENDES ARAUJO) X JUSTICA PUBLICA

Trata-se de incidente de restituição de coisa apreendida, proposto por NICOLE HELENA ZAMPARO ANDRETTA e TALES LUIZ ANDRETTA em face da Justiça Pública, visando obter a devolução do veículo
HONDA/CIVIC LXL, ano 2012, modelo 2013, cor preta, placas FEO5414, apreendido no processo 0002483-71.2015.403.6106. Alegam que o veículo em questão é de propriedade da Requerente Nicole Helena
Zamparo Andretta, juntando documentos referentes ao financiamento do referido veículo (fls. 19/72)Acolho in totum a o parecer ministerial de fls. 19/20. Considerando que o veículo foi apreendido carregado de produtos
veterinários de origem ilícita e tendo em vista que os Requerentes não comprovaram que têm atividade lícita e capacidade financeira para adquirir o veículo, INDEFIRO por ora o pedido de restituição.Intimem-se.

0002715-83.2015.403.6106 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0002483-71.2015.403.6106) ROSECLEI APARECIDA MARASCALCHI(SP249573 - AUGUSTO CESAR MENDES
ARAUJO) X JUSTICA PUBLICA

Trata-se de incidente de restituição de coisa apreendida, proposto por ROSICLEI APARECIDA MARASCALCHI em face da Justiça Pública, visando obter a devolução do veículo Ford/Fusion FWD FTDI, ano 2014,
placa FQA6099, apreendido no processo 0002483-71.2015.403.6106. Alega a Requerente ser proprietária do veículo em questão, juntando cópia autenticada do Certificado de Registro e Licenciamento de Veículo à fl.
17. Acolho in totum a o parecer ministerial de fls. 19/20.O veículo foi apreendido em poder do marido da requerente que, pelo que se depreende dos autos, não tem ocupação lícita. Tampouco há nos autos comprovação
de que a Requerente tenha capacidade financeira para adquirir o veículo e que este tenha sido adquirido com recursos lícitos.Ante o exposto, indefiro por ora a restituição do veículo apreendido.Intimem-se.

0003275-25.2015.403.6106 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0002436-97.2015.403.6106) JOSE CARLOS VIEIRA MATOS(SP106825 - PEDRO LOBANCO JUNIOR) X JUSTICA
PUBLICA

Ao arquivo.Intimem-se.

INQUERITO POLICIAL

0002869-72.2013.403.6106 - JUSTICA PUBLICA X NELSON CARLOS ROSA(SP290267 - JORGE ARGEMIRO DE SOUZA FILHO)

Tendo em vista o v. acórdão de fls. 338/343, expeça-se Guias para Execução Penal, em nome do réu, para posterior remessa à 1ª Vara Federal desta Subseção Judiciária.Intime-se os apenados para que providenciem o
recolhimento das custas processuais, no valor de R$ 297,95 (duzentos e noventa e sete reais e noventa e cinco centavos), junto à Caixa Econômica Federal, através da Guia GRU, UG 090017, GESTÃO 00001, código
18710-0, no prazo de 15 (quinze) dias.Comunique-se à Polícia Federal e ao IIRGD. Oficie-se ao Tribunal Regional Eleitoral para os fins do artigo 15, III, da CF.Lance a Secretaria o nome dos condenados no rol dos
culpados.Após as comunicações necessárias, arquivem-se os autos.Intimem-se.

TERMO CIRCUNSTANCIADO

0002435-54.2011.403.6106 - JUSTICA PUBLICA(Proc. 1567 - ELEOVAN CESAR LIMA MASCARENHAS) X ANTONIO CARLOS GONCALVES DE SOUZA(SP190932 - FABRIZIO FERNANDO
MASCIARELLI)

Fls. 135: Defiro a vista pelo prazo de 05 (cinco) dias.Decorrido esse prazo in albis, retornem ao arquivo.Intime-se.

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO

0008729-40.2002.403.6106 (2002.61.06.008729-6) - JUSTICA PUBLICA(Proc. 1630 - HERMES DONIZETI MARINELLI) X JOSE MITSUO NAGATA(SP157069 - FÁBIO DA SILVA ARAGÃO) X PAULO
DE LEMOS(SP143459 - MACIEL JOSE DE PAULA)

Ao SUDP para constar a extinção da punibilidade dos réus.Arbitro os honorários do defensor dativo, PAULO HENRIQUE FEITOSA - OAB/SP 141.150 pelo máximo da tabela vigente. Solicite-se o pagamento.Após as
comunicações necessárias, remetam-se os autos ao arquivo.Intimem-se.

0003136-54.2007.403.6106 (2007.61.06.003136-7) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X IGOR PEREIRA BORGES(SP156232 - ALEXANDRE FONTANA BERTO E SP209435 - ALEX ANTONIO
MASCARO E SP290693 - TIAGO BIZARI) X SILVANA RAMOS(SP168700 - SÉRGIO APARECIDO DE GODOI) X ALEX FRANCIS VALERA RODRIGUES(SP168700 - SÉRGIO APARECIDO DE
GODOI) X FERNANDA CAROLINA SBRAVATI(SP168700 - SÉRGIO APARECIDO DE GODOI) X NEY NEVES DA COSTA(SP156232 - ALEXANDRE FONTANA BERTO)

Defiro o requerido à fl. 3516, sem suspensão da Ação Penal, nos termos do art. 222, 2º, do CPP:CARTA PRECATÓRIA Nº 228/2015 - SC/02-P.2.240 - DEPRECO AO JUÍZO FEDERAL DO RIO DE JANEIRO/RJ
a oitiva da TESTEMUNHA arrolada pela defesa do réu Igor Pereira Borges, SANDRA LÚCIA MACHADO BORIGO, que pode ser encontrada na Travessa da Amizade, 14, Bairro Magalhães Bastos, Rio de
Janeiro/RJ. Cópia do presente servirá como Carta Precatória.Intimem-se.

0010747-24.2008.403.6106 (2008.61.06.010747-9) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000533-71.2008.403.6106 (2008.61.06.000533-6)) JUSTICA PUBLICA(Proc. 1567 - ELEOVAN
CESAR LIMA MASCARENHAS) X ANDRE LUIZ GARCIA MUNHOZ(SP204296 - GISELE APARECIDA DE GODOY)

Expeça-se Ofício ao Juízo da Execução comunicando que a Execução Provisória (Guia de Recolhimento 12/2013) passa a ser definitiva, nos termos do Acórdão de Fls. 2556/2568. Intime-se o apenado para que
providencie o recolhimento das custas processuais, no valor de R$ 297,95 (duzentos e noventa e sete reais e noventa e cinco centavos), junto à Caixa Econômica Federal, através da Guia GRU, UG 090017, GESTÃO
00001, código 18710-0, no prazo de 15 (quinze) dias.Comunique-se à Polícia Federal, ao IIRGD e ao Egrégio Tribunal Regional Eleitoral de São Paulo para os fins do artigo 15, inciso III, da Constituição Federal.Lance a
Secretaria o nome do sentenciado no rol dos culpados.Após as comunicações necessárias, remetam-se os autos ao arquivo.Intimem-se.

0002361-68.2009.403.6106 (2009.61.06.002361-6) - JUSTICA PUBLICA(Proc. 1567 - ELEOVAN CESAR LIMA MASCARENHAS) X MARCIAL ALMEIDA DOMINGUES X JOSE CARLOS
DOMINGUES(SP238365 - SINOMAR DE SOUZA CASTRO)

Tendo em vista o v. acórdão de fls. 368/373, expeçam-se Guias para Execução Penal, em nome dos réus, para posterior remessa à 1ª Vara Federal desta Subseção Judiciária.Intimem-se os apenados para que
providenciem o recolhimento das custas processuais, no valor de R$ 297,95 (duzentos e noventa e sete reais e noventa e cinco centavos), junto à Caixa Econômica Federal, através da Guia GRU, UG 090017, GESTÃO
00001, código 18710-0, no prazo de 15 (quinze) dias.Comunique-se à Polícia Federal e ao IIRGD. Oficie-se ao Tribunal Regional Eleitoral para os fins do artigo 15, III, da CF.Lance a Secretaria o nome dos condenados
no rol dos culpados.Arbitro os honorários dos advogados dativos, Dr. RONALDO JOSÉ BRESCIANI -e FLÁVIA ELIA MATTA GERMANO pelo máximo da tabela vigente. Solicite-se o pagamento.Após as
comunicações necessárias, arquivem-se os autos.Intimem-se.

0003618-31.2009.403.6106 (2009.61.06.003618-0) - JUSTICA PUBLICA(Proc. 1560 - ALVARO LUIZ DE MATTOS STIPP) X MARCOS ALVES PINTAR(SP199051 - MARCOS ALVES PINTAR E
SP334026 - THATIANA DA SILVA NASCIMENTO)

Recebo a apelação do réu (fls.629/630).Tendo em vista que o réu apresentará suas razões em superior instância, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Intimem-se.

0003293-22.2010.403.6106 - JUSTICA PUBLICA(Proc. 1567 - ELEOVAN CESAR LIMA MASCARENHAS) X GENIS DE OLIVEIRA(SP043641 - PEDRO JOSE CLEMENTE SOTO)

Aguarde-se decisão do habeas corpus.Intimem-se.

0000231-37.2011.403.6106 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0008141-33.2002.403.6106 (2002.61.06.008141-5)) JUSTICA PUBLICA(Proc. 1567 - ELEOVAN CESAR LIMA
MASCARENHAS) X VANDERLEI JOSE DE OLIVEIRA(SP104963 - ADELINO DE SOUZA) X JOSE MAURICIO PEREIRA(SP150284 - PAULO ANTOINE PEREIRA YOUNES)

O crédito tributário referente a este feito foi constituído em 26.05.2000. Porém, o réu optou pelo parcelamento REFIS, ficando suspensa a exigibilidade do crédito até 30/11/2004, quando foi excluído do benefício,
conforme ofício de fl. 310.Portanto, o prazo prescricional começou a correr em 30/11/2004, data em que o contribuinte foi excluído do REFIS. A denúncia foi recebida em 07/02/2011 (fl. 115) e a sentença prolatada em
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30/05/2014 (fls. 273/280). O réu Vanderlei José de Oliveira foi condenado a 03 anos de reclusão e o réu José Maurício Pereira a 02 anos, 07 meses e 15 dias. Assim sendo, a prescrição verificar-se-á em 08 (oito) anos,
nos termos do art. 107, IV, c/c artigo 109, IV, do Código Penal, prazo este que não restou ultrapassado, seja antes ou depois do recebimento da denúncia, motivo pelo qual fica rechaçada a hipótese de prescrição alegada
pelo réu José Maurício, à fl. 300.Ao MPF para contrarrazões.Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Intimem-se.

0001550-40.2011.403.6106 - JUSTICA PUBLICA(Proc. 1977 - THIAGO LACERDA NOBRE) X HEREMBERG SANTOS MOREIRA X GILBERTO RIBEIRO ROCHA(DF031401 - ASDRUBAL
NASCIMENTO LIMA NETO)

I - RELATÓRIOHeremberg Santos Moreira e Gilberto Ribeiro Rocha, devidamente qualificados nos autos, foram denunciados como incursos nas sanções do artigo 18 da Lei 10.826/03, imputando-se a Gilberto, também,
as sanções do artigo 273, 1º-B, inciso I, do Código Penal.Segundo a denúncia, em 22 de fevereiro de 2011, na Rodovia BR 153, Km 96, em Jaci/SP, policiais rodoviários federais abordaram um Fiat/Siena, cor preta,
placas JHY-5082, que estava estacionado no Auto Posto Maracujá, no local destinado a caminhões, e, ao vistoriarem o veículo, encontraram, escondida atrás do painel, do lado do motorista, 01 (uma) pistola calibre 9mm,
com numeração raspada, carregada com 7 (sete) munições. Na mesma oportunidade, foram apreendidas 30 (trinta) cartelas do medicamento Mintagras (contendo 10 comprimidos cada) e 15 (quinze) cartelas do
medicamento Atenix (contendo 10 comprimidos cada), parte acondicionada dentro de uma bolsa encontrada no porta-malas do veículo (propriedade do denunciado Gilberto), no interior da qual também havia uma caixa
com 50 (cinquenta) munições calibre 22, e parte ocultada no assoalho do carro, na região do banco do passageiro, onde o acusado Gilberto disse que estava sentado.De acordo com a exordial acusatória, ainda na
abordagem, o réu Gilberto teria assumido a propriedade dos medicamentos e das munições calibre 22 e Heremberg a propriedade da pistola calibre 9mm, com a respectiva munição, bens adquiridos no Paraguai.A arma, as
munições e os medicamentos foram devidamente apreendidos e periciados, restando demonstrado, no entender do MPF, que o denunciado Heremberg importou, adquiriu, portou e transportou arma de fogo de uso restrito
municiada (pistola marca Browing, calibre 9mm - art. 16, III, do Decreto 3.665/00) e que o acusado Gilberto importou e manteve em depósito, para venda, produtos sem registro na ANVISA (atenix e mintagras), bem
como importou, adquiriu, portou e transportou munição de uso permitido, sem autorização (munição de chumbo ogival, calibre 22 - art. 17, I do Decreto 3.665/00).A denúncia foi recebida em 27 de outubro de 2011,
conforme decisão de fls. 117/118.Os denunciados foram citados (fl. 134, Heremberg, e 136, Gilberto) e apresentaram resposta por escrito (fls. 137/140, Heremberg; e 141, Gilberto), mas seus argumentos não foram
considerados aptos para fins de absolvição sumária (fls. 151/152).Em face no contido da certidão de fl. 186 (mudança de endereço) e do pedido do Ministério Público Federal de fl. 189, foi decretada a revelia do acusado
Heremberg (fl. 192).Durante a instrução judicial, foram inquiridas uma testemunha da acusação (fls. 172/176) e duas testemunhas arroladas pela defesa do réu Heremberg (211/212 e 255/257).O réu Gilberto foi interrogado
e as partes nada requereram a título de diligências complementares (fls. 255/257). Em sede de alegações finais, o Ministério Público Federal pugnou pelas condenações do acusado Heremberg nas penas do art. 18 c/c 19
da Lei nº 10.826/03 e do acusado Gilberto nas penas do art. 334, caput, do Código Penal, e art. 18 da lei nº 10.826/03 (fls. 259/265).As defesas, por sua vez, protestaram pela absolvição dos acusados (fls. 291/300,
Heremberg; fls. 314/315, Gilberto).As certidões de antecedentes criminais foram indicadas no resumo de fl. 316.É o relatório.II - FUNDAMENTAÇÃO A materialidade delitiva restou amplamente comprovada nos autos
pela prova oral colhida no decorrer da instrução processual (depoimentos de fls. 172/176, 211/212 e 255/257), bem como pela narrativa estampada no Auto de Prisão em Flagrante de fls. 02/09, pelas informações tiradas
do Auto de Apresentação e Apreensão de fls. 12/13 (relativo à arma, às munições e às cartelas de medicamentos citados na denúncia) e pelos esclarecimentos apresentados nos Laudos Periciais de fls. 87/92 (armas e
munições) e de fls. 101/107 (medicamentos). Tais elementos de convicção não deixam dúvidas quanto à apreensão, no dia dos fatos (22/02/2011), por força de fiscalização efetuada pela Polícia Rodoviária Federal num
veículo Fiat/Siena, placas JHY-5082, estacionado no Auto Posto Maracujá, na BR-153, Km 96, município de Jaci/SP, dos seguintes itens: - 01 (uma) pistola de calibre 9mm, com a inscrição F.N. Browning, com a
numeração raspada, acompanhada de seu carregador; - 07 (sete) cartuchos de calibre nove milímetros, intactos, da marca Remington Arms Company, de origem estadunidense; - 50 (cinquenta) cartuchos de calibre ponto
vinte e dois intactos, da marca Federal Cartdriges Corp., de origem estadunidense; - 15 (quinze) cartelas do medicamento ATENIX 15mg, contendo dez comprimidos cada; - 30 (trinta) cartelas do medicamento
MINTAGRAS 15mg, contendo dez comprimidos cada. De acordo com o Laudo Pericial de fls. 87/92, a pistola de calibre 9mm e os correspondentes cartuchos são de origem estrangeira e de uso restrito, nos termos do
Decreto 3.665/2000 ; após terem sido submetidos a testes específicos, apresentaram aptidão para disparos. Já no Laudo de fls. 101/107, os Peritos concluíram que os medicamentos ATENIX (de origem paraguaia ) e
MINTAGRAS (fabricado por empresa chilena ), contêm a substância SIBUTRAMINA como princípio ativo e que ambos não possuem registro na Agência Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA), sendo, portanto, de
importação e comercialização proibida em todo o território nacional. No tocante à autoria, destaco que o acusado Gilberto permaneceu em silêncio ao ser interrogado pela autoridade policial, quando de sua prisão em
flagrante (fl. 08), ao passo que Heremberg, naquela mesma oportunidade, confessou ter adquirido a pistola 9mm em Ciudad del Leste/Paraguai, no dia 21/02/2011, pelo valor de novecentos dólares, sem notar que tinha a
numeração raspada, escondendo-a na parte traseira do painel do veículo Fiat/Siena de um de seus três companheiros de viagem, sem que qualquer deles percebesse, sustentando, ainda, que desejava permanecer com tal
arma (muito embora, em razão de seu nervosismo, tenha dito aos policiais que o prenderam que pretendia revendê-la) e que nada sabia quanto aos medicamentos apreendidos. Em Juízo, foi decretada a revelia de
Heremberg (fl. 192), por ter mudado de endereço sem atualizar seus dados neste processo, inviabilizando a sua localização. Em razão disto, deixou de ser novamente interrogado. Gilberto foi interrogado às fls. 255/257 e
declarou ter adquirido somente 10 (dez) cartelas de medicamentos (que estavam no assoalho do veículo, sob seus pés) e os 50 cartuchos de calibre 22, de pessoa não identificada, na porta do hotel em que teria se
hospedado, em Foz do Iguaçu/PR; disse, ainda, que não sabia que os medicamentos seriam proibidos pela ANVISA ou que estivesse praticando algum crime; reiterou que tais medicamentos não estavam escondidos, mas
transportados em seus pés, numa sacola plástica, no lado do passageiro; disse que seu filho seguia em outro carro, mas por sofrer de problemas nos rins e tratar-se de um veículo rebaixado, resolveu viajar no veículo de
outro companheiro de viagem, que acabou sendo fiscalizado; alegou que os medicamentos seriam destinados a familiares obesos (filho, nora, neto e cunhada), para tratamento visando à redução de peso e que já havia
comprado a mesma espécie de medicamento em farmácias no Brasil; asseverou que os cartuchos seriam para uso em arma de sua propriedade, do mesmo calibre, devidamente registrada, e que seria detentor de porte legal,
por ser policial civil aposentado; não lembrou do valor pago pelos medicamentos, mas disse que comprou os cartuchos por R$15,00; mencionou que conhecia Heremberg só de vista e alegou não saber se ele usava arma ou
se teria adquirido alguma pistola no Paraguai; disse que não acompanhou a fiscalização feita pelo polícia rodoviária federal, quando foi encontrada a arma apreendida nos autos, que nunca teve arma de calibre 9mm e que
possui uma de calibre 22; por fim, enfatizou que nunca teve a intenção de revender os medicamentos em Brasília e que, por ser policial aposentado, teria o direito de comprar munição em casas autorizadas. Muito embora
tenha tentado minimizar as consequências de sua conduta, alegando que teria adquirido apenas uma parte dos medicamentos apreendidos, Gilberto acabou sendo desmascarado pelo próprio filho (Gilberto Ribeiro da Rocha
Júnior), pois este declarou em Juízo (fl. 257), ao ser indagado sobre a arma, as 30 cartelas de Mintagras e as 15 de Atenix, apreendidas nos autos, que: A arma eu não sei; o remédio foi meu pai que trouxe; que ele comprou
lá na porta do hotel; lá em casa temos quatro obesos e por esse motivo ele se sentiu atraído pelo preço e trouxe esse medicamento; quanto à arma não posso esclarecer nada. No tocante às munições, Júnior também foi
taxativo ao asseverar que: As munições foi meu pai quem comprou. Na mesma oportunidade, também esclareceu que: estava presente na data dos fatos, pois viajava em companhia dos acusados, mas em outro veículo; já
conhecia Heremberg, da cidade onde reside, há aproximadamente 06 meses; que não sabia da existência da arma no interior do automóvel descrito na denúncia; só viu a arma quando já estava nas mãos do policial
responsável pela fiscalização, pois não acompanhou de perto tal vistoria; sei pai não viajava em seu carro, por tratar-se de um veículo baixo e que balançava muito, incomodando-o no trajeto, em função da idade. Ainda que
tanto o réu quanto seu filho tenham mencionado a aquisição dos referidos medicamentos para uso de familiares obesos, é importante registrar que não trouxeram aos autos receita médica ou prova de qualquer espécie para
demonstrar a veracidade de tal justificativa, ou seja, de que tais pessoas seriam realmente usuárias de sibutramina (substância de uso controlado, no Brasil, com aquisição somente por receita médica, em formulário especial),
para fins de emagrecimento. Não bastasse a ausência de provas nesse sentido, vale destacar que a quantidade significativa de cápsulas (450 unidades, somando-se as duas marcas), por si só, depõe contra a justificativa
apresentada, por denotar evidente escopo comercial. De qualquer maneira, como bem destacou o Ministério Público Federal em suas razões finais, mesmo que o medicamento em questão não fosse destinado ao comércio,
ainda assim não estaria afastado o crime, por tratar-se de uma importação proibida, realizada com absoluto conhecimento do réu a respeito de sua ilicitude: ... depreende-se dos autos que o denunciado Gilberto Ribeiro
Rocha certamente sabia da proibição da comercialização e dos malefícios causados por tais produtos, o que é revelado a partir de sua próprias declarações em juízo. Destarte, afirmou o réu que a sibutramina já havia sido
utilizada anteriormente por seu filho e que tal aquisição se deu em farmácias e com receita médica, fato que demonstra conhecimento por parte do réu acerca das exigências para sua utilização (fl. 263vº) Também não
merece acolhida a justificativa de que tais medicamentos e munição calibre 22 teriam sido adquiridas em Foz do Iguaçu/PR, por intermédio de um atravessador, pois é custoso acreditar que tenha viajado mais de 1.500 km
do local em que reside (Planaltina/DF), até a região da fronteira entre Foz do Iguaçu e Ciudad del Este, para comprar tais produtos, todos de origem estrangeira (inclusive os projéteis, como descreve o Laudo de fls. 87/92),
em território brasileiro, de pessoa cujo nome não soube declinar, quando é de manifesto conhecimento que são comprados, de maneira livre e, certamente, por preços mais acessíveis, no país vizinho (o medicamento Atenix,
inclusive, é de origem paraguaia). Enfim, de acordo com as próprias circunstâncias da viagem à região de fronteira e, também, pelas evidências colhidas nos autos, não há comprovação alguma de que o citado réu tenha
adquirido os referidos itens em território brasileiro, sendo possível concluir que assim tentou justificar com o único objetivo de tentar descaracterizar a prática do crime tipificado no art. 273, 1-B, I, do Código Penal. No
tocante aos projéteis de calibre 22, verifico que Gilberto figurava, realmente, como proprietário de arma com tal especificação, com registro em vigor na data dos fatos, como demonstra o documento de fls. 42/43 (tela de
consulta ao Sistema Nacional de Armas - SINARM), o que justifica, em parte, seu interesse na aquisição dessa espécie de munição, para uso pessoal, até mesmo por ter, ao que parece, porte legal de arma, diante de sua
condição de policial civil do Distrito Federal aposentado (fl. 19). No entanto, em face dos rigores da legislação pertinente à aquisição de armas e munições, sua condição de policial civil não o autorizava a importar,
clandestinamente, os projéteis em questão, adquiridos no Paraguai, como declarou à autoridade policial e confirmou seu filho, posteriormente, em Juízo.Noutro giro, não obstante a confissão de Heremberg por ocasião do
flagrante, a testemunha Ediron Antônio Pereira Rosa de Souza, ouvida à fl. 212, disse que viajava com o grupo, naquela oportunidade, em outro carro, na companhia do filho de Gilberto, e confirmou que no Fiat/Siena
realmente foram encontrados os medicamentos, a arma e as munições, todos descritos na denúncia. No entanto, alegou que Heremberg não sabia dessa arma e que estaria assumindo coisa que não é dele, pelo que teria
confidenciado à testemunha, ainda na Polícia Federal de São José do Rio Preto. Não soube dizer, no entanto, porque Heremberg teria feito isso, de quem seria a arma e, tampouco, se teria sido adquirida no Paraguai, mas
confirmou que Gilberto assumiu a propriedade dos medicamentos e das munições calibre 22 e que Heremberg realmente assumiu a pistola, que estava municiada. Ora, percebe-se, claramente, que as dúvidas levantadas pela
aludida testemunha, no tocante à confissão de Heremberg, não se sustentam, na medida em que o nominado réu, em seu interrogatório, na fase extrajudicial, descreveu, com riqueza de detalhes, a aquisição, no Paraguai, da
arma retratada nos autos, esclarecendo, inclusive, que, no período noturno, sem que ninguém de seu grupo percebesse, ocultou a pistola no interior do Fiat/Siena: Que, o interrogando escondeu a arma na cintura e,
posteriormente, retornou para Foz do Iguaçu/PR para se encontrar com seus amigos num local previamente marcado; QUE, no período noturno, quando já estavam no hotel em Foz do Iguaçu/PR, o interrogando aguardou
que todos fossem dormir e solicitou a chave do veículo Fiat/Siena a Glasiano, sob a alegação de que teria esquecido seu aparelho celular dentro do mesmo; QUE, nesse momento, se dirigiu ao veículo e escondeu a arma no
painel, perto de onde fica o toca-cd; QUE, nenhum de seus amigos que estavam no veículo sabiam da arma adquirida pelo interrogando; QUE, o interrogando pretendia ficar com a arma para si, tendo em vista que reside
sozinho e achou a arma bonita; QUE, disse aos policiais rodoviários federia que iria vender a arma em Brasília/DF, porque estava nervoso...(fls. 06/07). E as declarações de Heremberg, no que tange à solicitação da chave
do veículo, à noite, quando todos já se preparavam para dormir - obviamente, com o intuito de esconder a pistola adquirida no Paraguai -, foram confirmadas por dois de seus companheiros de viagem, ouvidos na fase de
inquérito, servindo tal circunstância para espancar quaisquer dúvidas em relação à veracidade da confissão apresentada pelo indigitado réu, na fase extrajudicial. Neste sentido: Que, no Paraguai, cada um se dirigiu a uma
loja para comprar os objetos que desejavam, combinando um encontro em Foz do Iguaçu/PR, num estacionamento, depois que terminassem as compras; Que, depois do encontro, retornaram ao hotel onde estavam
hospedados; QUE, o declarante estava no mesmo quarto que seu irmão, Glasiano; QUE, se lembra que, em certo momento, Heremberg pediu ao irmão do declarante a chave do carro, dizendo que havia esquecido o
telefone celular no interior do mesmo; QUE, Glasiano entregou a chave do carro para Heremberg; QUE, não lembra em que momento Heremberg devolveu a chave para Glasiano; QUE, em momento algum, desconfiou que
Heremberg estava trazendo uma arma de fogo no veículo de Glasiano; QUE, também não sabia que Gilberto trazia consigo medicamentos de procedência estrangeira; QUE, no dia de hoje (22/02/2011), por volta das
16:30hs, estacionou o veículo noAuto Posto Maracujá para almoçar; QUE, nessa ocasião foram abordados por policiais rodoviários federais, que revistaram o veículo e encontraram a arma, as munições e os medicamentos
(...) (ALEXANDRE CARLOS LOURENA DA SILVA - fl. 32 - destaquei).QUE, em certo momento, quando faziam as compras, Heremberg ficou sozinho; (...) QUE, depois do encontro, se dirigiram ao hotel onde
estavam hospedados; QUE, no período noturno, se lembra que Heremberg pediu ao declarante a chave do carro, pois havia esquecido o telefone celular no interior do mesmo; QUE, o declarante entregou a chave do carro
a Heremberg e depois acabou dormindo; QUE, pegou a chave apenas no dia seguinte, para poder retornar a Planaltina/DF; QUE, portanto, em nenhum momento teve conhecimento de que Heremberg trazia uma arma de
fogo no veículo do declarante... (GLASIANO LOURENA DA SILVA - fl. 34) Ora, se o próprio Heremberg confessou ter escondido a arma no veículo, sem falar para seus companheiros de viagem e sem que algum deles
pudesse notar tal atitude, é evidente que as alegações do corréu Gilberto, alegando que, em momento algum, viu a arma, não servem como indício de inocência do primeiro. Do mesmo modo, ainda que nenhum dos
companheiros de viagem tenha presenciado o momento em que a pistola foi encontrada no veículo pelos policiais responsáveis pela fiscalização, tal circunstância - isolada e sequer comprovada nos autos -, além de não
caracterizar qualquer irregularidade, também não induz à conclusão de que a arma não estivesse, realmente, escondida, não havendo nos autos mínimos indicativos de ocorrência de uma fraude com o objetivo de prejudicar
o acusado ou que tenha sido ele forçado a assumir a posse e a importação ilícita da arma. Aliás, se os demais ocupantes do veículo não foram autuados em flagrante é porque os réus, de maneira livre e espontânea,
assumiram a responsabilidade pelos artigos que traziam - causando, inclusive, surpresa aos demais (como se vê no depoimento a seguir reproduzido), o que provavelmente não teria acontecido e tampouco teria sido
mencionado no respectivo auto se houvesse interesse dos policiais em prejudicar qualquer deles. Não bastasse isso, verifico que as acusações imputadas aos réus na denúncia, acompanhadas das evidências colhidas nos
presentes autos, foram confirmadas, em Juízo, pela testemunha Roberto Guimarães dos Santos (fl. 176) - um dos policiais responsáveis pela abordagem efetuada no veículo Fiat/Siena estacionado no Auto Posto Maracujá,
na altura do Km 96 da BR-153, nas proximidades do município de Jaci/SP -, que assim se referiu aos fatos, corroborando o depoimento prestado por ocasião da lavratura do auto de prisão em flagrante: A gente em
fiscalização de rotina viu o veículo estacionado de maneira suspeita; próximo ao veículo havia quatro indivíduos que eram ocupantes desse veículo; eles informaram que estavam vindo de Foz do Iguaçu, onde foram fazer
compras no Paraguai e estavam de retorno; a gente resolveu fiscalizar o veículo, fazer uma revista minuciosa no veículo, e encontrou embaixo do painel, que estava atrás do volante, uma pistola 9mm e, no assoalho, no chão
do assoalho, uma bolsa de passageiro tinha remédio sibutramina e munição, aqueles 50 cartuchos de calibre 22. (...) A arma quem assumiu foi Heremberg salvo engano, salvo engano do nome né. (...) Ele afirmou que
comprou a arma em Ciudad Del Leste no Paraguai pagando cerca de R$ 900,00 reais, minto, novecentos dólares pela arma, pela pistola 9mm e a intenção dele era revender na cidade dele, na cidade de origem dele, salvo
engano é em Brasília; já os remédios e as munições calibre 22 era do Gilberto, salvo engano também, que ele falou que a sibutramina era de uso da esposa dele e que a munição ele também comprou pra ele lá em Foz do
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Iguaçu, Foz do Iguaçu não, Ciudad Del Leste; (...) Os outros dois eles de certa forma se espantaram com o achado ali da arma e dos remédios; aparentemente, não sabiam que estava sendo transportado aquilo ali no
veículo que eles estavam (...) O Gilberto salvo engano é policial, agente da Policia Civil aposentado (...). Ele ficou muito inconformado com a revista né, ao veículo inclusive, representou a gente na nossa corregedoria por
dar voz de prisão pra ele, ele representou a gente na corregedoria; foi aberto um processo administrativo contra a gente mas.... Mais ainda, ao responder às indagações da Defesa sobre os medicamentos encontrados em
poder do acusado Gilberto, tal testemunha foi explícita ao dizer que: Ele afirmou inicialmente que era pra uso da esposa dele; só que a gente achou, além de ser substância controlada e proibida aqui no Brasil, a quantidade é
um pouco excessiva, né, 450 comprimidos, não tenho ideia de como se toma, mas acredito que seja uma quantidade excessiva. Defesa-Gilberto: Eles foram abordados na rodovia, ele falou, parece que eles estavam
estacionados de forma suspeita, o que seria essa forma suspeita? T: Estava junto aos caminhões, uma área geralmente destinada, onde só param caminhões ... tem área destinada a caminhões e área do restaurante;
geralmente veículos de passeio param na área do restaurante, né, eles estavam parados numa área destinada mais a caminhões, né, coisa que é fora do comum. Juiz: Essa munição, porque o Gilberto assumiu, pelo que
consta da denúncia, a propriedade dos medicamentos e das munições, o senhor confirma isso? T: Confirmo. J: Enquanto que o Heremberg assumiu a propriedade da pistola e da munição pertinente, a munição não é
compatível não é? T: Não, não a da pistola encontrada acho que tava com sete cartuchos de 9mm; é uma pistola 9mm que estava com 7 cartuchos; já a munição encontrada numa caixa é de 50 munições de calibre 22. J:
Calibre 22. Ele alegou que era o Gilberto? T: Ele falou que era dele, parece que tinha uma arma registrada que seria... J: É o Gilberto que era o policial? T: Isso, o agente da Polícia Civil aposentado. J: Essa arma estava com
alguma característica adulterada o senhor percebeu? T: Parece que ela tinha numeração raspada. J: Raspada? T: É tava com numeração raspada calibre 9mm com numeração raspada e tava pronta pra uso ali; tava
escondida embaixo do painel de certa forma até, estava escondida, mas de fácil... J: Escondida é debaixo assim do compartimento do carro mesmo? Não foi criado... T: Não foi criado era... J: Era próprio do carro? T: Era
o próprio compartimento natural do veículo. J: Ele falou que tinha acabado de comprar essa pistola? T: Sim. J: Aparentava ser nova? T: Não já era uma arma usada. (...) Sim, sim já é uma arma usada com numeração
raspada que ele afirmou que pagou 900 dólares na Ciudade Del Leste naquela ocasião, naquela viagem. J: O objetivo era revender a arma? T: Isso o que ele afirmou no momento, que pretendia revender. J: E os
medicamentos do Gilberto estavam ocultados na bolsa é isso? T: É estavam dentro de uma bolsa os remédios, a sibutramina. J: Do veículo mais alguma coisa também encontrada? T: Deixa eu me recordar parece que os
remédios estavam no assoalho e a munição, acho que os remédios estavam no assoalho do lado do passageiro e a munição numa bolsa no porta- mala (destaquei). Portanto, diante dos elementos de convicção já
examinados, afasto as alegações de que a pistola, os medicamentos e a munição não teriam sido adquiridos no Paraguai, rechaçando, outrossim, a justificativa apresentada pelo réu Gilberto, de que os medicamentos seriam
para uso familiar, concluindo que seu objetivo era a comercialização dos medicamentos, no mercado informal, comportamento que se assemelha ao de tantas outras pessoas que se dedicam à mesma prática, diante dos
rigores para a obtenção da sibutramina, em território nacional.Porém, em meu sentir, tal conduta se amolda, perfeitamente, às disposições do art. 334, caput, do Código Penal (em sua redação vigente na data dos fatos) - e
não nas disposições do art. 273, 1º B, I, do mesmo diploma legal, como sugerido na exordial. Realmente, o fato descrito na denúncia não implica em substancial ofensa à saúde pública, bem jurídico protegido, em caráter
essencial, pela norma estampada no art. 273, do Código Penal (apenada com excessivo rigor), razão pela qual, com base nas disposições do art. 383 do Código de Processo Penal (emendatio libelli), diante das
peculiaridades do caso concreto, entendo que a importação de medicamentos perpetrada pelo réu, de caráter indiscutivelmente voluntário e consciente, melhor se adequa à definição típica do contrabando, com sanções
mais brandas, representando, primordialmente, uma ofensa ao controle exercido pela Administração Pública no tocante à entrada de produtos proibidos no País. Nesse sentido, acolho os fundamentos contidos nos julgados
cujas ementas transcrevo, a seguir:PENAL. PROCESSO PENAL. CONTRABANDO: CARACTERIZAÇÃO. MEDICAMENTOS PROVENIENTES DO PARAGUAI. PENALIDADE ADEQUADA. PRINCÍPIO
DA PROPORCIONALIDADE. REGIME INICIAL DE CUMPRIMENTO DE PENA SEMIABERTO. POSSIBILIDADE. 1. Em se tratando do medicamento Pramil de origem paraguaia, de importação, uso e
comercialização proibida em todo o território brasileiro, porém não de medicamento falsificado, corrompido, adulterado ou alterado, - tal como descrito pelo art. 273, 1º-B, I e VI do Código Penal, - responde o réu pelo
crime de contrabando previsto no art. 334, 1º, d, do CP. 2. Configura o delito de contrabando a conduta de importar para uso próprio medicamento sem registro na ANVISA. (...)(TRF1 - ACR 0006041-
09.2010.4.01.3802 / MG; APELAÇÃO CRIMINAL - Rel. Des. Fed. Ney Bello - Terceira Turma - e-DJF1 21/11/2014, pág. 185)DIREITO PENAL. APREENSÃO DE QUANTIDADE PEQUENA DE
MEDICAMENTOS. DESCLASSIFICAÇÃO DA CONDUTA PARA O ART. 334, CAPUT, DO CP. 1. O crime do art. 273 do CP protege a saúde pública; o do art. 334, primeira parte, do CP, o controle da
Administração sobre a importação de bens. 2. A importação clandestina de medicamentos em pequena quantidade leva à desclassificação da conduta prevista no art. 273 do CP para aquela prevista no art. 334 do CP. 3.
Determinada a baixa do feito para possibilitar a suspensão condicional do processo.(TRF4 - ACR - APELAÇÃO CRIMINAL - Processo: 5005750-40.2010.404.7002 - Rel. Leandro Paulsen - D.E. 02/06/2014)Muito
embora afastada a configuração do crime tipificado no art. 273 do Código Penal, entendo que o contrabando de medicamentos, ainda que em pequenas quantidades, não pode ser considerado um fato socialmente
desprezível, em razão de seu potencial para provocar sérios prejuízos à saúde pública, razão pela qual descarto a aplicação do princípio da insignificância ao caso concreto. Neste sentido: PENAL. PROCESSO PENAL.
CONTRABANDO DE MEDICAMENTO (Pramil) DE PROCEDÊNCIA ESTRANGEIRA. MERCADORIA DE PEQUENO VALOR. LESÃO À SAÚDE PÚBLICA. PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA.
INAPLICABILIDADE. 1. A posse de medicamentos de origem estrangeira mesmo que de inexpressivo valor, sem cobertura documental, ou a sua introdução clandestina no território nacional, por pequenos comerciantes,
constitui delito de contrabando. 2. As circunstâncias do crime de contrabando de medicamentos (Pramil) de procedência estrangeira (art. 334, 1º, c, do CP) não se afeiçoam ao delito de bagatela, comportamento social
extremamente repulsivo, de lesão deliberada à saúde pública com o único intuito de exploração de atividade comercial pelo acusado. Precedentes desta Corte. 3. Recurso em sentido estrito provido.(RSE
00242571720114013500, JUIZ FEDERAL JOSÉ ALEXANDRE FRANCO (CONV.), TRF1 - QUARTA TURMA, e-DJF1 DATA:06/07/2012 PAGINA:165.)De outro lado, a importação clandestina, por parte de
Gilberto, dos 50 projéteis de calibre 22, e, por parte de Heremberg, da pistola calibre 9mm, municiada com 07 projéteis, com vontade livre e consciente, por parte de ambos, como já visto, se amolda, com perfeição, à
descrição típica estampada no art. 18 da Lei nº 10.826/03, in verbis: Art. 18. Importar, exportar, favorecer a entrada ou saída do território nacional, a qualquer título, de arma de fogo, acessório ou munição, sem
autorização da autoridade competente:Pena - reclusão de 4 (quatro) a 8 (oito) anos, e multa.Não merece acolhida a justificativa apresentada por Heremberg ao alegar que não teria percebido a ausência de numeração da
pistola, por trata-se de vício facilmente verificável (fl. 89) e que jamais poderia escapar ao seu conhecimento. As circunstâncias que cercaram a obtenção da indigitada arma (de um desconhecido, praticamente nas ruas de
Ciudad del Este/Paraguai), indicam que o acusado não estava interessado na sua aquisição ou importação regular, agindo, conscientemente, na mais absoluta clandestinidade - tanto é que, sem informar a seus companheiros,
ocultou a arma no interior do painel do veículo em que viajava para que não fosse encontrada numa eventual fiscalização -, não se importando com a ausência de documentos ou de numeração, assumindo, integralmente,
portanto, os riscos de tal empreitada. Tendo em vista os fundamentos esquadrinhados, considero absolutamente insubsistente a desclassificação das condutas acima para aquela descrita no tipo penal do art. 16 da lei em
comento, nos moldes sugeridos pela Defesa, pois não se trata de mero porte ou posse ilícita de arma de fogo e de munição, mas de clara ação de importação, de caráter transnacional, como examinado à exaustão. Gilberto
deverá responder pelos dois crimes mencionados (art. 334, caput, do Código Penal e art. 18 da Lei nº 10.826/03), que resultam de uma única ação criminosa, em concurso formal, aplicando-se tão somente a pena do
segundo, por ser a mais grave, com o acréscimo de 1/6 (um sexto) de acordo com o disposto no art. 70, caput, do Código Penal.No que tange a Heremberg, por ter comprovadamente importado do Paraguai uma pistola
de uso restrito, a pena acima prevista deverá ser elevada na metade, em decorrência da causa de aumento prevista no art. 19, da Lei nº 10.826/03: Art. 19. Nos crimes previstos nos arts. 17 e 18, a pena é aumentada da
metade se a arma de fogo, acessório ou munição forem de uso proibido ou restrito.Ressalto que a menção à importação de arma de fogo de uso restrito consta expressamente da denúncia (fls. 115 e 115vº) e, portanto, não
existe impedimento algum ao reconhecimento da indigitada causa legal de aumento de pena, nesta sentença, não significando isto alteração da descrição fática estampada na exordial, mas mero refinamento da definição típica
do ilícito atribuído ao acusado, o que é plenamente possível, de acordo com a dicção do art. 383, do Código de Processo Penal (emendatio libelli), ficando, portanto, rechaçada a alegação da Defesa de Heremberg de que
seria caso de mutatio libelli. Para arrematar, entendo que não se fazem presentes, na espécie, causas excludentes de antijuridicidade. No tocante à culpabilidade em sentido estrito, condição para a imposição das penas,
verifico que os Acusados, ao tempo do crime, tinham plena capacidade para compreender o caráter ilícito de seus atos e podiam pautar suas condutas de acordo com tal entendimento, não havendo nos autos qualquer
circunstância a lhes favorecer como excludente de culpa.III - DISPOSITIVOPosto isso e considerando tudo o mais que dos autos consta, julgo parcialmente procedentes os pedidos formulados na denúncia, para
CONDENAR:- HEREMBERG SANTOS MOREIRA, devidamente qualificado nos autos, pela prática do crime tipificado no art. 18, da Lei nº 10.826/03, com o aumento previsto no art. 19, do mesmo diploma legal; -
GILBERTO RIBEIRO ROCHA, também qualificado nos autos, pelo crime descrito no art. 334, caput, do Código Penal (em sua redação vigente à época dos fatos), em concurso formal (art. 70, CP) com o delito
estampado no art. 18, da Lei nº 10.826/03. Forte nas disposições insculpidas na Constituição Federal e, também, na Lei Penal Substantiva, passo à tarefa de individualização das penas cabíveis aos réus, observando o
sistema trifásico (art. 68, CP).1ª Fase - Circunstâncias Judiciais do art. 59 do Código PenalCulpabilidade. A conduta praticada pelo réu Gilberto, no delito de importação de medicamentos, apresenta grau de
reprovabilidade superior ao de um contrabando comum, diante dos graves riscos à saúde pública, merecendo apenamento mais gravoso. No que tange à internação da munição, em razão da pequena quantidade, a pena
deverá ser fixada em seu patamar mínimo. De outro lado, considero mais censurável a aquisição e importação da pistola com numeração raspada, por parte de Heremberg, já que tal característica indica que, em
determinado momento, foi obtida por meios criminosos e foi desfigurada para inviabilizar possível rastreamento e controle por parte das autoridades públicas; certamente, aquele que adquire uma arma em tais condições,
contribui para o incremento da criminalidade no País ou no mundo, ostentando a sua conduta maior potencial lesivo ao bem jurídico protegido pela norma penal (a segurança pública), razão pela qual a pena para tal delito
deverá ser fixada em patamar superior ao mínimo. Antecedentes. Conduta Social e Personalidade. De acordo com as certidões apontadas no resumo de fl. 316, os réus não ostentam maus antecedentes criminais. Também
não há indicativos de que sofram de algum desvio de personalidade ou de que tenham comportamento pernicioso ao convívio em sociedade. Motivos, Circunstâncias e Conseqüências do Crime. Os motivos são comuns às
espécies examinadas. Não houve grande planejamento e, tampouco, requintes na perpetração dos ilícitos imputados a Gilberto. No entanto, tenho por bem elevar a pena relativa a Heremberg, em razão da ocultação da
arma no interior do veículo em que viajava, para dificultar a sua localização durante uma eventual fiscalização. As consequências dos crimes não podem ser consideradas graves, em razão da apreensão dos itens descritos na
exordial. Comportamento da Vítima. Irrelevante para a hipótese dos autos. Diante do exposto, considerando as peculiaridades das condutas analisadas, fixo as penas-base nos seguintes termos: - HEREMBERG: 06 (seis)
anos de reclusão, mais sanção pecuniária equivalente a 60 (sessenta) dias-multa, pelo crime tipificado no art. 18, da Lei nº 10.826/03; - GILBERTO: 02 (dois) anos de reclusão pelo crime do art. 334, caput, do Código
Penal; e 04 (quatro) anos de reclusão, mais 10 (dez) dias-multa, pelo crime do art. 18, da Lei nº 10.826/03. 2ª Fase - Circunstâncias Agravantes e Atenuantes Não há agravantes aplicáveis à espécie. A pena de Heremberg,
no entanto, deverá ser reduzida em 1/6 (um sexto), por força da atenuante insculpida no art. 65, III, d, do Código Penal, em razão da confissão declarada na fase policial, considerada relevante para a sua condenação, nesta
ação penal, resultando em 05 (cinco) anos de reclusão, com sanção pecuniária de 50 (cinquenta) dias-multa. Como Gilberto ficou em silêncio, na ocasião do flagrante, e, posteriormente, não assumiu, em Juízo, a aquisição
de todos os medicamentos apreendidos, procurando minimizar as consequências de sua conduta, deixo de aplicar, em seu favor, a atenuante em apreço. 3ª Fase - Causas de Aumento ou de Diminuição A pena mais grave
dos crimes atribuídos ao acusado Gilberto - 04 anos de reclusão e 10 dias-multa, pelo crime do art. 18, da Lei nº 10.826/03 - sofrerá um acréscimo de 1/6 (um sexto), já que reconhecido o concurso formal, resultando em
04 (quatro) anos e 08 (oito) meses de reclusão, mais sanção pecuniária de 11 (onze) dias-multa. Não há causas de diminuição que possam influenciar no cálculo das penas. PENAS DEFINITIVAS Não havendo outras
circunstâncias a sopesar, torno DEFINITIVAS as penas cabíveis aos acusados, nos seguintes patamares: - HEREMBERG: 05 (cinco) anos de reclusão, mais sanção pecuniária equivalente a 50 (cinquenta) dias-multa, pelo
crime tipificado no art. 18, da Lei nº 10.826/03; - GILBERTO: 04 (quatro) anos e 08 (oito) meses de reclusão, mais 11 (onze) dias-multa pelos crimes do art. 334, caput, do Código Penal e do art. 18, da Lei nº 10.826/03,
já considerados em concurso formal. Colho das informações estampadas à fl. 20 que as condições financeiras de Heremberg não são muito boas (seu salário é de aproximadamente R$1.100,00 por mês), razão pela qual
fixo o valor de cada dia-multa, concernente à sua pena pecuniária, em 1/30 (um trigésimo) do valor do salário-mínimo vigente ao tempo do crime cometido, com a devida atualização monetária ao ensejo da
execução.Gilberto, no entanto, informou que sua aposentadoria como policial civil do Distrito Federal gira em torno de R$10.000,00 (dez mil reais), líquidos (minuto 20:04 de seu interrogatório - cd de fl. 257), motivo pelo
qual fixo o valor de cada dia-multa, pertinente à sua pena, em 01 (um) salário-mínimo, vigente ao tempo dos ilícitos cometidos, também sujeito à correção no momento da execução. O regime de cumprimento das penas
privativas de liberdade, para os dois condenados, será o REGIME SEMIABERTO, conforme disposições do artigo 33, parágrafo 1º, letra b, e art. 35, todos do Código Penal. Ficam os Réus condenados, ainda, ao
pagamento das custas processuais. Definidas as penas em patamares superiores a 04 (quatro) anos para cada um dos acusados, não será possível a substituição de suas penas privativas de liberdade por restritivas de
direitos e, tampouco, a concessão de sursis, tendo em vista as disposições contidas nos arts. 44, inciso I, e 77, do Código Penal. Após o trânsito em julgado, lancem-se os nomes dos Condenados no Rol dos Culpados
Eletrônico, procedendo-se às anotações pertinentes, junto ao SINIC, oficiando-se ainda ao IIRGD, dando-lhe ciência da decisão definitiva.Da mesma forma, transitada em julgado a presente sentença, expeça-se ofício ao
Tribunal Regional Eleitoral com jurisdição sobre o local de domicílio dos Acusados, para os fins previstos no artigo 15, inciso III, da Constituição Federal (suspensão dos direitos políticos, durante o período de cumprimento
da pena).Decreto a perda, em favor da União, da pistola, apreendida nos autos, bem como de sua respectiva munição e dos cartuchos de calibre 22, todos importados irregularmente, não suscetíveis de regularização,
relacionados à fl. 12 e já acautelados junto ao Exército (cf. fl. 93), determinando que sejam destruídos, após o trânsito em julgado desta sentença, observando-se as disposições do Provimento COGE 64/2005. Ressalto
que algumas cápsulas dos medicamentos apreendidos (fl. 12) foram utilizadas para a elaboração do exame pericial retratado no Laudo de fls. 101/107, sendo mantidas outras unidades como contraprova (conforme
explicação contida no quesito 08 - fl. 107). As cápsulas remanescentes foram destruídas, com autorização deste Juízo, como se vê às fls. 203/204 e 235/236. Como na data dos crimes descritos nesta ação penal o acusado
Gilberto já era aposentado (é o que se depreende de sua qualificação às fls. 08, 25, 27, 42, 48/50 e 73), não há que se falar na cassação de sua aposentadoria como policial civil, já que tal hipótese não está prevista no rol
de consequências estampado no art. 92, inciso I, do Código Penal. Neste sentido, acolho o entendimento de nosso Superior Tribunal de Justiça:RECURSO ESPECIAL. PENAL. CRIME DE TORTURA. POLICIAL
MILITAR REFORMADO. CASSAÇÃO DE APOSENTADORIA. EFEITO EXTRA-PENAL DA SENTENÇA CONDENATÓRIA. INAPLICABILIDADE DO ART. 92, INCISO I, ALÍNEA B, DO CÓDIGO
PENAL. AUSÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL. POSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO DA PENALIDADE DE CASSAÇÃO DE APOSENTADORIA NA ESFERA ADMINISTRATIVA, NOS TERMOS
LEGALMENTE PREVISTOS. RECURSO ESPECIAL DESPROVIDO.1. O efeito da condenação relativo à perda de cargo público, previsto no art. 92, inciso I, alínea b, do Código Penal, não se aplica ao servidor
público inativo, uma vez que ele não ocupa cargo e nem exerce função pública.2. O rol do art. 92 do Código Penal é taxativo, não sendo possível a ampliação ou flexibilização da norma, em evidente prejuízo do réu,
restando vedada qualquer interpretação extensiva ou analógica dos efeitos da condenação nele previstos.3. Configurando a aposentadoria ato jurídico perfeito, com preenchimento dos requisitos legais, é descabida sua
desconstituição, desde logo, como efeito extrapenal específico da sentença condenatória; não se excluindo, todavia, a possibilidade de cassação da aposentadoria nas vias administrativas, em procedimento próprio,
conforme estabelecido em lei.4. Recurso especial desprovido.(REsp 1317487/MT, Rel. Ministra LAURITA VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 07/08/2014, DJe 22/08/2014 - destaquei)Não se fazem presentes, na
espécie, os pressupostos para a decretação da prisão preventiva de qualquer dos réus, razão pela qual, se desejarem, poderão apelar da presente sentença em liberdade. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.
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0001622-27.2011.403.6106 - JUSTICA PUBLICA(Proc. 1560 - ALVARO LUIZ DE MATTOS STIPP) X REINALDO LAZARO DA CUNHA(GO010339 - ITAMAR JACOME COSTA) X WESLEY BATISTA
FARIA(GO010339 - ITAMAR JACOME COSTA)

Vista ao Ministério Público Federal para as contrarrazões.Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal.Intimem-se.

0006755-16.2012.403.6106 - JUSTICA PUBLICA X JOSE FERREIRA DA SILVA FILHO(SP249573 - AUGUSTO CESAR MENDES ARAUJO)

Certifico que os autos encontram-se na secretaria, à disposição da defesa para apresentação de suas alegações finais, no prazo de 05 dias, nos termos da determinação de fls. 411.

0000742-30.2014.403.6106 - JUSTICA PUBLICA X WAGNER BARBOSA X CLAUDENIR DE SOUZA LIMA(SP229068 - EDSON RICARDO SALMOIRAGHI)

Expeça-se Ofício ao Juízo da Execução encaminhando cópia do Acórdão de fls. 445/450 e 455.Intimem-se os apenados para que providenciem o recolhimento das custas processuais, no valor de R$ 297,95 (duzentos e
noventa e sete reais e noventa e cinco centavos), junto à Caixa Econômica Federal, através da Guia GRU, UG 090017, GESTÃO 00001, código 18710-0, no prazo de 15 (quinze) dias.Comunique-se à Polícia Federal, ao
IIRGD e ao Egrégio Tribunal Regional Eleitoral de São Paulo para os fins do artigo 15, inciso III, da Constituição Federal.Lance a Secretaria o nome dos sentenciados no rol dos culpados.Oficie-se ao Diretor
Administrativo para que encaminhe as armas e munições apreendidas nestes autos ao Comando do Exército, para destruição.Após as comunicações necessárias, remetam-se os autos ao arquivo.Intimem-se.

0001051-51.2014.403.6106 - JUSTICA PUBLICA(Proc. 1983 - SVAMER ADRIANO CORDEIRO) X EDMAR MARCOS DE OLIVEIRA(SP204726 - SILVIO EDUARDO MACEDO MARTINS)

Reencaminho para publicação a r. decisão proferida às fls. 207, que transcrevo a seguir: Os argumentos estampados na resposta apresentada pelo réu (fls. 186/190) não autorizam a sua absolvição sumária, nos moldes
previstos no art. 397, do Código de Processo Penal, na medida em que a narrativa descrita na denúncia, em tese, caracteriza um ilícito penal e não estão manifestamente presentes, na espécie, circunstâncias que apontem
para a extinção de sua punibilidade, e, tampouco, para a exclusão da culpabilidade ou da ilicitude do fato. Não é aplicável ao caso o princípio do non bis in idem um vez que, conforme se verifica às fls. 154/167 dos autos
do Inquérito, o réu respondeu perante à Justiça Estadual, processo 0001652-38.2012.8.26.0097 apenas pelo crime previsto no art. 29, parágrafo 1º, inciso III, c/c parágrafo 4º, inciso IV, da Lei 9605/98. Informe o
Ministério Público Federal o nome completo e local de trabalho da testemunha.Intimem-se.

Expediente Nº 2419

DESAPROPRIACAO

0000032-73.2015.403.6106 - TRANSBRASILIANA CONCESSIONARIA DE RODOVIAS S/A(SP298190 - ANDRE GALHARDO DE CAMARGO) X AGENCIA NACIONAL DE TRANSPORTES
TERRESTRES - ANTT X LUIS CESAR GOSSEN X MARIA RITA CARDOZO GOSSEN X JOSE ANTONIO GOSSEN

Trata-se de pedido de liminar para imissão provisória na posse de área declarada de utilidade pública pelo Decreto presidencial de 12/08/2014, publicado no Diário Oficial da União, Seção 1, nº 154, página 97, em
13/08/2014, para fins de desapropriação, visando à execução das obras de implantação do dispositivo no km 052+800m da rodovia BR-153, neste município.Alega a autora que, no desempenho da concessão federal,
conforme Contrato de Concessão para a Exploração da Rodovia BR-153 Trecho Div MG/SP - Divisa SP/RP, Edital nº 005/2007, precedida de obra pública, com a União, por meio da Agência Nacional de Transportes
Terrestres-ANTT, e, nos termos do normativo citado, está devidamente autorizada a promover os processos de desapropriação, inclusive, via judicial.Assevera que a área em questão é, assim, pública e que há urgência no
procedimento, já que necessárias obras de melhoria na rodovia, que, não realizadas, poderão trazer risco a seus usuários.Informa que se utilizou do método comparativo direto de dados de mercado, em obediência às
normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas-ABNT, conforme laudo que apontou o montante indenizatório declinado.Juntou, com a inicial, documentos (fls. 09/112).Distribuída a ação perante a Justiça Estadual,
nomeou-se perito judicial e deu-se vista à União Federal (fls. 113/115), que manifestou desinteresse na demanda (fls. 131/136), assim como o Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes-DNIT (fl. 137 e
153/157). Já a Agência Nacional de Transportes Terrestres-ANTT requereu seu ingresso na lide como assistentes simples (fl. 137 e 158/161).Os réus Luis Cesar Gossen e Maria Rita Cardoso Gossen foram citados (fl.
163) e, ante o interesse da autarquia, adveio declínio de competência para a Justiça Federal (fl. 164).É o relatório do essencial. Decido.A concessão de serviços públicos, prevista no artigo 175 da Constituição Federal, foi
regulamentada pela Lei 8.987/95, que dispõe:Art. 29. Incumbe ao poder concedente:(...)VIII - declarar de utilidade pública os bens necessários à execução do serviço ou obra pública, promovendo as desapropriações,
diretamente ou mediante outorga de poderes à concessionária, caso em que será desta a responsabilidade pelas indenizações cabíveis;(...)Art. 31. Incumbe à concessionária:(...)VI - promover as desapropriações e constituir
servidões autorizadas pelo poder concedente, conforme previsto no edital e no contrato;Pelo Contrato de Concessão - EDITAL Nº 005/2007 - Concessão da Exploração da Rodovia: BR-153/SP Trecho DIV. MG/SP -
Divisa SP/PR, cuja cópia foi trazida às fls. 37/91, celebrado com a União, por meio da ANTT, foi concedida à autora a exploração da infra-estrutura e da prestação de serviços públicos e obras, abrangendo a execução
dos serviços de recuperação, manutenção monitoração, conservação, operação, ampliação, melhorias e exploração, conforme apresentado no Programa de Exploração da Rodovia-PER, mediante pedágio, do Lote
Rodoviário constituído por: LOTE 01 - RODOVIA BR-153 - DIV. MG/SP-DIVISA SP/PR - EXTENSÃO 321,60 KM (cláusula 2.1, fl. 45).Já o Decreto presidencial em comento, publicado no Diário Oficial da União,
Seção 1, página 97, de 13/08/2014 (fl. 92), estabeleceu:Decreto de 12 de agosto de 2014 Declara de utilidade pública, para fins de desapropriação, em favor da Transbrasiliana Concessionária de Rodovia S.A., os imóveis
que menciona, localizados no Município de São José do Rio Preto, Estado de São Paulo. A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, caput, inciso IV, da Constituição, tendo em
vista o disposto nos art. 3º, art. 5º, caput, alíneas h e i, e art. 6º do Decreto-Lei nº 3.365, de 21 de junho de 1941, nos art. 29, caput, inciso VIII, e art. 31, caput, inciso VI, da Lei nº 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, e o
que consta no Processo ANTT nº 50500.175002/2013-11,DECRETA:Art. 1º Ficam declarados de utilidade pública, para fins de desapropriação, total ou parcial, em favor da Transbrasiliana Concessionária de Rodovia
S.A., os imóveis delimitados pelas coordenadas topográficas descritas a seguir, excluídos os bens de domínio público, situados às margens da Rodovia Transbrasiliana, BR-153/SP, localizados no Município de São José do
Rio Preto, Estado de São Paulo, necessários à execução das obras de implantação de dispositivo no km 052+800m:(...)II - área 2 - inicia-se o perímetro no ponto P1, de coordenadas E: 673.096,574m e N:
7.706.184,145m; deste, segue com AZPlano= 1782728,20 e distância de 215,89m, até o ponto P2, E: 673.102,384m e N: 7.705.968,335m; deste, segue com AZPlano= 2682723,69 e distância de 18,31m, até o ponto
P3, E: 673.084,078m e N: 7.705.967,842m; deste, segue com AZPlano= 3582723,69 e distância de 214,05m, até o ponto P4, E: 673.078,188m e N: 7.706.181,818m; deste, segue com AZPlano= 824837,47 e distância
de 18,53m, até o ponto P1; fechando, assim, o perímetro com 593,76m e a área com 3.950,61m; e(...)Parágrafo único. As coordenadas descritas no caput estão georreferenciadas ao Sistema Geodésico Brasileiro,
representadas no Sistema UTM, referenciadas ao Meridiano Central 51 WGr, tendo como o Datum o SIRGAS2000, e os azimutes verdadeiros e as distâncias, áreas e perímetros calculados no plano de projeção
UTM.Art. 2º Fica a Transbrasiliana Concessionária de Rodovia S.A. autorizada a promover, com recursos próprios, a desapropriação das áreas de terrenos e benfeitorias de que trata o art. 1º.Parágrafo único. A
expropriante fica autorizada a invocar o caráter de urgência no processo de desapropriação, para fins de imissão na posse, nos termos do art. 15 do Decreto-Lei nº 3.365, de 21 de junho de 1941.Art. 3º A declaração de
utilidade pública não exime a concessionária da prévia obtenção dos licenciamentos e do cumprimento das obrigações junto às entidades ambientais e demais órgãos da administração pública, necessários à efetivação das
obras e atividades referidas no art. 1º.Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.Brasília, 12 de agosto de 2014; 193º da Independência e 126º da República.Vejo, portanto, evidenciada a supremacia
do interesse público sobre o privado, preconizada na Constituição Federal, que também prevê, em seu artigo 5º:XXIII - a propriedade atenderá a sua função social;XXIV - a lei estabelecerá o procedimento para
desapropriação por necessidade ou utilidade pública, ou por interesse social, mediante justa e prévia indenização em dinheiro, ressalvados os casos previstos nesta Constituição;A imissão na posse provisória buscada é
prevista no citado Decreto-Lei nº 3.365/41, verbis:Art. 15. Se o expropriante alegar urgência e depositar quantia arbitrada de conformidade com o art. 685 do Código de Processo Civil, o juiz mandará imiti-lo
provisoriamente na posse dos bens; 1º A imissão provisória poderá ser feita, independente da citação do réu, mediante o depósito: (Incluído pela Lei nº 2.786, de 1956)c) do valor cadastral do imóvel, para fins de
lançamento do imposto territorial, urbano ou rural, caso o referido valor tenha sido atualizado no ano fiscal imediatamente anterior; (Incluída pela Lei nº 2.786, de 1956)O e. Supremo Tribunal Federal já declarou a
constitucionalidade do dispositivo:Súmula 652Não contraria a Constituição o art. 15, 1º, do Decreto-lei 3365/1941 (Lei da Desapropriação por utilidade pública).Trago, também, excertos do próprio Tribunal e do Superior
Tribunal de Justiça:ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. IMISSÃO PROVISÓRIA NA POSSE. ART. 5º, XXIV, LV, DA CF. NÃO-DEMONSTRAÇÃO DE
PREJUÍZO. AUSÊNCIA DE INTIMAÇÃO. CONTRA-RAZÕES. RE. INTIMAÇÃO. NULIDADE. INOCORRÊNCIA. ART. 15, 1º, DO DECRETO-LEI 3.365/41. SÚMULAS STF 279 E 652.(...)2. A orientação
deste Tribunal é pela compatibilidade dos parágrafos do art. 15 do Decreto-lei 3.365/41 com o artigo 5º, XXIV, da Constituição Federal. Súmula STF 652.(...).(STF - AI-AgR 764402 - AG. REG. NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO - Relator(a) Min. ELLEN GRACIE - DJe 25/06/2010)Ação de desapropriação. Imissão na posse. - A imissão na posse, quando há desapropriação, é sempre provisória. - Assim, o 1º e suas alíneas do
artigo 15 do Decreto-Lei 3.365/41 é compatível com o princípio da justa e prévia indenização em dinheiro previsto no art. 5º, XXIV, da atual Constituição. Recurso extraordinário conhecido e provido.(STF - RE 176108 -
RE - RECURSO EXTRAORDINÁRIO - Relator(a) CARLOS VELLOSO - DJ 26/02/1999)ADMINISTRATIVO. DESAPROPRIAÇÃO. IMISSÃO LIMINAR NA POSSE. VALOR DO DEPOSITO. ART. 15,
LETRA C DO DECRETO-LEI 3.365/41. PRECEDENTES.1. ADMITIDO PELO EXPROPRIANTE O VALOR VENAL ATRIBUIDO AO IMOVEL, A IMISSÃO PROVISORIA SO E POSSIVEL MEDIANTE O
DEPOSITO INTEGRAL DESSE VALOR.2. ORIENTAÇÃO FIRME DA 1A. SEÇÃO DESSE TRIBUNAL E DAS DUAS TURMAS QUE A INTEGRAM.3. RECURSO ESPECIAL CONHECIDO E PROVIDO.
(STJ - RESP - RECURSO ESPECIAL - 54436 - Relator(a) FRANCISCO PEÇANHA MARTINS - DJ 11/03/1996 PG:06604)O laudo de fls. 97/106, em tese, expressa o valor da avaliação, cujo valor foi depositado
judicialmente (fls. 200, 211 e 219/220), e serve como parâmetro para este momento processual.Já o periculum in mora exsurge do relato da inicial, no sentido de que as obras são essenciais para a segurança dos usuários e,
portanto, prementes. Aliás, é notória a periculosidade da via em questão e, frequentemente, é noticiada pela mídia a necessidade dos mais diversos reparos e melhorias. Pelas fotos de fl. 106, não se vislumbra moradia na
área.Ante o exposto, defiro a liminar e determino a imissão provisória da autora na posse da área assim descrita na petição inicial, fl. 05:II - área 2 - inicia-se o perímetro no ponto P1, de coordenadas E: 673.096,574m e N:
7.706.184,145m; deste, segue com AZPlano= 1782728,20 e distância de 215,89m, até o ponto P2, E: 673.102,384m e N: 7.705.968,335m; deste, segue com AZPlano= 2682723,69 e distância de 18,31m, até o ponto
P3, E: 673.084,078m e N: 7.705.967,842m; deste, segue com AZPlano= 3582723,69 e distância de 214,05m, até o ponto P4, E: 673.078,188m e N: 7.706.181,818m; deste, segue com AZPlano= 824837,47 e distância
de 18,53m, até o ponto P1; fechando, assim, o perímetro com 593,76m e a área com 3.950,61m.Expeça-se o respectivo mandado, devendo ser observadas, exatamente, as coordenadas estabelecidas. Eventuais ocupantes
terão o prazo de 48 (quarenta e oito) horas para desocupar a área.Caberá à autora fornecer todos os meios necessários para a imissão, nos termos em que forem solicitados pela Oficial de Justiça a quem couber o
cumprimento do mandado.Deverá, também, proceder ao registro da imissão provisória no competente registro de imóveis (artigo 15, 4º, do DL 3.365/41).Os réus Luis Cesar Gossen e Maria Rita Cardoso Gossen foram
citados (fl. 163) e não há resposta juntada aos autos. Todavia, não houve certidão quanto à não manifestação. Assim, em homenagem ao princípio da ampla defesa e considerando-se a gravidade da medida pretendida
nestes autos, entendo necessária nova citação.Portanto, e, observando-se, também, a fl. 204 (réu José Antonio Gossen), citem-se todos os réus, observando-se o artigo 16 e seguintes do DL 3.365/41, alertando-se para os
termos do artigo 38:O réu responderá perante terceiros, e por ação própria, pela omissão ou sonegação de quaisquer informações que possam interessar à marcha do processo ou ao recebimento da indenização.Intime-se o
perito da decisão de fl. 173.Intimem-se, inclusive a ANTT e o Ministério Público Federal.

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0004317-17.2012.403.6106 - GERALDO CORDEIRO SOBRINHO(SP167418 - JAMES MARLOS CAMPANHA E SP239690 - GUSTAVO MILANI BOMBARDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL(Proc. 621 - ADEVAL VEIGA DOS SANTOS)

INFORMO às partes que, tendo em vista a juntada do laudo pericial, o feito encontra-se com vista para manifestação, no prazo de 10 (dez) dias cada, a começar pela parte Autora. No mesmo prazo, não havendo outros
requerimentos, deverão as partes apresentar suas alegações finais, conforme r. determinação anterior.

0006568-08.2012.403.6106 - SUELI FATIMA PIMENTA DE CAMARGO(SP185933 - MÁRCIO NEIDSON BARRIONUEVO DA SILVA E SP254276 - ELIZELTON REIS ALMEIDA) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 980 - JULIO CESAR MOREIRA)

INFORMO às partes que, tendo em vista a juntada do laudo pericial, o feito encontra-se com vista para manifestação, no prazo de 10 (dez) dias cada, a começar pela parte Autora. No mesmo prazo, não havendo outros
requerimentos, deverão as partes apresentar suas alegações finais, conforme r. determinação anterior.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/11/2015     186/427



0001779-58.2015.403.6106 - JOAO ANTONIO MACHADO(SP092092 - DANIEL MUNHATO NETO E SP073689 - CRISTINA PRANPERO MUNHATO E SP301265 - DANIEL ANTONIO MUNHATO) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 621 - ADEVAL VEIGA DOS SANTOS)

INFORMO às partes que, tendo em vista a juntada da contestação e do laudo pericial, o feito encontra-se com vista para manifestação, no prazo de 10 (dez) dias cada, a começar pela parte Autora. No mesmo prazo, não
havendo outros requerimentos, deverão as partes apresentar suas alegações finais, conforme r. determinação anterior.

0006280-55.2015.403.6106 - SCAN FILM GRAFICA E EDITORA LTDA - EPP X PRISCILA GRACINDO PANELLA CASTILHO X PAULA GRACINDO PANELLA(SP174181 - EDER FASANELLI
RODRIGUES E SP193467 - RICARDO CARNEIRO MENDES PRADO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Trata-se de pedido de tutela antecipada que visa a excluir o nome da parte autora de cadastros de proteção ao crédito, em ação, pelo rito ordinário, em que postula a revisão de contratos bancários celebrados com a ré e
repetição do indébito.Com a inicial vieram documentos (fls. 27/249 e 252/350).Decido.Não resta mais qualquer dúvida quanto à aplicação do Código de Defesa do Consumidor - CDC aos serviços de natureza bancária,
financeira, de crédito e securitária, conforme já decidiu o Supremo Tribunal Federal ao julgar improcedente a ação direta de inconstitucionalidade nº 2591/DF, ajuizada pela Confederação Nacional do Sistema Financeiro.
Há súmula do Superior Tribunal de Justiça neste sentido (Súmula 297 - O Código de Defesa do Consumidor é aplicável às instituições financeiras).Nesse sentido, é aplicável a disposição contida no artigo 6º, V, do CDC
que determina ser direito básico do consumidor a modificação das cláusulas contratuais que estabeleçam prestações desproporcionais ou sua revisão em razão de fatos supervenientes que as tornem excessivamente
onerosas. Cumpre, então, verificar se as cláusulas referentes aos juros e encargos cobrados nos contratos firmados entre as partes são desproporcionais, na medida em que a parte autora se insurge contra esses aspectos.A
inversão do ônus da prova (artigo 6º, VIII) é desnecessária, pois não evidenciado prejuízo a ela decorrente de desequilíbrio econômico.Não obstante os argumentos trazidos à colação, não vislumbro, na espécie, a
plausibilidade do direito invocado, indispensável para a concessão da tutela ora colimada.E isso porque, ao assinar os contratos, na qualidade de devedora, a parte autora aceitou as cláusulas neles inseridas. Em tese,
portanto, estando a contratante em débito (fl. 350) e não comprovando sua quitação, não há óbices à cobrança, nos termos pactuados nos aludidos contratos. Assim, não quitado o débito, não vislumbro abuso ou
ilegalidade na inscrição de seu nome em cadastros de inadimplentes, já que tal medida não visa à execração pública dos devedores, porquanto mantidos em sigilo os dados inseridos no sistema, servindo, apenas, como
subsídio às instituições financeiras para a verificação da idoneidade do cliente e aprovação ou não de novas operações de crédito em seu favor, tendo em vista o histórico apresentado. Ademais, tal inscrição está prevista,
inclusive, no artigo 43 do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078/90), sendo consideradas como de caráter público as entidades responsáveis pela manutenção dos referidos bancos de dados (conforme 3º do
mesmo dispositivo legal).Ademais, não foi comprovada, sequer, a iminência da inscrição.Ante o exposto, e, considerando os fundamentos expendidos, ausente os requisitos postos no caput do artigo 273 do Código de
Processo Civil, INDEFIRO o pedido de tutela antecipada, prejudicada a análise dos demais (incisos I e II do mesmo texto).Apresentem as autoras Priscila Gracindo Panella e Paula Gracindo Panella cópia de seu RG e
CPF.Esclareça a autora Priscila a divergência de sobrenome verificada entre a exordial/procuração e o sítio virtual da Receita Federal, trazendo documentos.Nos termos do caput do artigo 286 do Código de Processo
Civil, tendo em vista a expressão todos os demais contratos de mútuo/empréstimo e cédulas de crédito bancário que foram encadeados à aludida conta corrente (fl. 25 da exordial), aponte a parte autora quais contratos
farão parte do pedido, além daqueles que constaram expressamente de fl. 25. Na ausência de manifestação a esse respeito, serão considerados somente estes.A propósito, indique, também, quais os contratos cuja cópia
pretende obter junto à ré, visando à instrução processual. Sem manifestação, o pedido de exibição ficará restrito aos de fl. 25.Prazo: 10 dias.Intimem-se.

PROCEDIMENTO SUMARIO

0001776-11.2012.403.6106 - IVETE MARLI DE LIMA ARRUDA(SP134910 - MARCIA REGINA ARAUJO PAIVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 621 - ADEVAL VEIGA DOS
SANTOS)

INFORMO às partes que a perícia médica foi designada para o dia 29 de janeiro de 2016, às 16:00 horas, na Avenida Faria Lima, nº 5544, Hospital de Base, nesta, conforme mensagem eletrônica juntada aos autos.

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL

0008663-16.2009.403.6106 (2009.61.06.008663-8) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP045599 - EDUARDO GIL CARMONA E SP112932 - SERGIO EDUARDO THOME) X MINIMERCADO PAGUE
LA LTDA ME X MANOEL LEITE DA SILVA X JESUINO DE SALES(SP221214 - GUSTAVO PETROLINI CALZETA)

1) Defiro o requerido pela CEF-exequente às fls.205/verso.2) Determino a liberação da restrição existente no veículo, conforme planilha de fls. 97, através do sistema RENAJUD.3) INFORMO, através do presente Ofício
nº 312/2015 - AO DELEGADO DE POLÍCIA DE ECHAPORÃ/SP., ou seu eventual substituto, com endereço na Rua Maranhão, nº 183, Centro, CEP 19.830-000, QUE a CEF-exequente não tem interesse no veículo
apreendido, sendo que foi liberada a restrição que existia em virtude desta ação. Segue em anexo cópias de fls. 191, 205/verso e do comprovante de liberação da restrição (RENAJUD).4) Tendo em vista que a CEF-
exequente nada mais requereu, aguarde-se os prazos estipulados às fls. 204.Cópia da presente servirá como Ofício.Cumpra-se.

MANDADO DE SEGURANCA

0006094-32.2015.403.6106 - AVELINO RODRIGUES TOME(SP199051 - MARCOS ALVES PINTAR) X CHEFE DA SECAO DE BENEFICIOS DO INSS EM SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

Trata-se de pedido de liminar em mandado de segurança com o objetivo de compelir o impetrado a dar andamento ao Procedimento Administrativo NB 167.946.402-4, ao argumento de que não teria analisado petição
protocolizada em 19/12/2014, com pedido definitivo visando a dar continuidade ao procedimento.Com a inicial vieram documentos (fls. 08/148).Decido.À vista da declaração de fl. 09, considerando-se os documentos de
fls. 113/135 e, presentes os requisitos do artigo 4º da Lei 1.060/50, defiro a gratuidade.Fls. 149 e 151/154: Não há prevenção, pois o processo 0002972-45.2014.403.6106 já foi julgado (Súmula 235 do Superior
Tribunal de Justiça).Inicialmente, observo que não foi trazida aos autos decisão recorrível do procedimento administrativo em questão. O impetrante aduz como ato coator a omissão da autoridade em não analisar petição
que teria sido protocolizada em 19/12/2014 (fl. 106).A Lei 9.784/99, que Regula o processo administrativo no âmbito da Administração Pública Federal, aplicável à espécie, prevê:Art. 24. Inexistindo disposição específica,
os atos do órgão ou autoridade responsável pelo processo e dos administrados que dele participem devem ser praticados no prazo de cinco dias, salvo motivo de força maior.Parágrafo único. O prazo previsto neste artigo
pode ser dilatado até o dobro, mediante comprovada justificação.Considerando-se a contagem prevista nos artigos 66 e 67 do mesmo texto legal, tenho que o dia posterior ao fim desse prazo processual inaugura o prazo
decadencial de 120 dias, estabelecido no artigo 23 da Lei 12.016/2009, verbis:O direito de requerer mandado de segurança extinguir-se-á decorridos 120 (cento e vinte) dias, contados da ciência, pelo interessado, do ato
impugnado.No caso dos autos, como se trata de omissão da autoridade impetrada para a prática de ato, o prazo de 120 dias para impetração do writ se inicia findo o prazo estabelecido em lei para a prática do ato.Nesse
sentido:Mandado de segurança. Ato omissivo. Se marca a lei prazo para a prática do ato, após o decurso desse prazo começa a omissão a violar o direito do impetrante. Logo, a contar do fim daquele prazo começou a
ilegalidade por omissão, devendo-se daí contar o prazo de 120 dias para ingresso em juízo. (RTJ 50/154)No mesmo sentido: RTJ 140/67, 175/128.O presente mandamus foi distribuído em 13/11/2015, pelo que fulminado
pela decadência, eis que ultrapassados mais de 120 dias da ocorrência da ilegalidade por omissão, inviabilizando o manejo desta via processual para o fim buscado pelo impetrante. Sem delongas, o feito não pode
prosseguir.Ante o exposto, pronuncio a decadência, indefiro a petição inicial e denego a segurança, nos termos do artigo 267, I, c.c. 295, IV, do Código de Processo Civil, c.c. artigos 6º, 5º, e 23 da Lei 12.016/2009.Não
há honorários em mandado de segurança (art. 25 da Lei 12.016/2009), nem custas processuais (art. 4º, II, da Lei 9.289/96).Transitada em julgado, arquivem-se.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0007215-71.2010.403.6106 - PAULO DOS SANTOS(SP143700 - ARI DALTON MARTINS MOREIRA JUNIOR E SP133938 - MARCELO ATAIDES DEZAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL(Proc. 2056 - LEANDRO MUSA DE ALMEIDA) X PAULO DOS SANTOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Tendo em vista o equívoco alegado pelo INSS às fls. 267/284, comunique-se a APSDJ, por e-mail, para retificação da implantação do benefício, devendo o INSS comprovar a determinação em 30 (trinta) dias.Manifeste-
se a parte autora acerca do novo cálculo apresentado pelo INSS, no prazo de 30 (trinta) dias.Não concordando com os referidos cálculos, deverá apresentar planilha dos valores que entende devidos e requerer a citação
do INSS, conforme decisão de fls. 244/245.Intime-se.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0705058-46.1994.403.6106 (94.0705058-0) - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS(SP078566 - GLORIETE APARECIDA CARDOSO FABIANO) X OPTIBRAS PRODUTOS OTICOS
LTDA X ROMEU ROSSI FILHO X VALDEMIR FERREIRA JULIO X JOAO RICARDO DE ABREU ROSSI(SP082555 - REINALDO SIDERLEY VASSOLER) X EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E
TELEGRAFOS X OPTIBRAS PRODUTOS OTICOS LTDA

Tendo em vista a manifestação da ECT-exequente de fls. 234/275 e o Ofício de fls. 276/277, determino o que segue em sequência:1) Providencie a Secretaria, através do sistema INFOJUD, as últimas 03 (três)
declarações de bens existentes nas declarações de imposto de renda das pessoas físicas executadas.1.1) Com as informações, abra-se vista à Exequente, para que requeira o que de direito.2) Providencie a liberação de
todos so valores encontrados às fls. 213/216, através do sistema BACENJUD, e, 3) Por fim, a liberação da restrição no veículo, conforme plenilha de fls. 149/150, através do sistema RENAJUD.3.1) Comunique-se o
DETRAN/SP, unidade de São José do Rio Preto/SP (ver fls. 276/277), informando que o veículo apreendido não tem mais restrição relativa a este feito, remetendo-se cópia desta decisão, do ofício de fls. 276/277 e da
liberação da restrição (RENAJUD).Intimem-se.

0006420-41.2005.403.6106 (2005.61.06.006420-0) - VLADIMIR GOMES(SP152921 - PAULO ROBERTO BRUNETTI E SP264984 - MARCELO MARIN) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP109735 -
ANTONIO CARLOS ORIGA JUNIOR E SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) X VLADIMIR GOMES X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Defiro o requerido pela Parte Autora-exequente às fls. 229/verso, expeça-se Alvará de Levantamento (quantos forem necessários), da(s) quantia(s) depositada(s) às fls. 225 e 227, comunicando-se para retirada e
levantamento, dentro do prazo de validade.Com a juntada aos autos de cópia(s) liquidada(s) do(s) Alvará(s) expedido(s), venham os autos conclusos para sentença de extinção da execução.Intime(m)-se.

3ª VARA DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO

DR. WILSON PEREIRA JUNIOR

JUIZ FEDERAL TITULAR
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BUSCA E APREENSAO EM ALIENACAO FIDUCIARIA

0004383-89.2015.403.6106 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS E SP216530 - FABIANO GAMA RICCI) X VANILDE PEREIRA DA SILVA SANTOS

Considerando a experiência bem sucedida de tentativa de conciliação posta em prática nesta Vara Federal, designo audiência para o dia 23 de fevereiro de 2016 às 15:30 horas, a ser realizada na SALA DE
AUDIÊNCIAS deste Juízo.Urge ressaltar que, nos termos dos artigos 125, inciso II, 128, 447, parágrafo único (aplicado por analogia) e 448 do Código de Processo Civil, o comparecimento à audiência é obrigatório, não
cabendo ao patrono ou às partes decidir sobre a realização de audiência. Apenas a parte interessada poderá deixar de comparecer, caso se faça representar por procurador com poderes para transigir e/ou conciliar.
Expeça-se o necessário para intimação da requerida.Intime(m)-se.

MONITORIA

0005679-20.2013.403.6106 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) X ROBSON MACENA BEZERRA DA SILVA

Fl.99-verso: Defiro a suspensão do feito pelo prazo de 30 (trinta) dias, de forma improrrogável.No silêncio, ao arquivo conforme já determinado à fl. 98.Intime(m)-se.

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0003879-83.2015.403.6106 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP111749 - RAQUEL DA SILVA BALLIELO SIMAO E SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) X VANILDO DA LUZ
CARVALHO

Tendo em vista a certidão de fl. 44, nomeio a Dra. Carmem Sílvia Leonardo Calderero Móia como advogada dativa do requerido.Abra-se vista à advogada nomeada.Intime(m)-se.

0005146-90.2015.403.6106 - BRUNO RENATO GOMES SILVA(SP320461 - NELSI CASSIA GOMES SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS)

Fl. 38: Abra-se vista ao autor pelo prazo de 05 (cinco) dias, do extrato apresentado, comprovando a exclusão de restrição em relação ao seu nome.Após, nada sendo requerido, arquivem-se os autos com as cautelas de
praxe.Intime(m)-se.

0005424-91.2015.403.6106 - LUIZ SERGIO RAPOSO X JUSSARA APARECIDA DE MELO RAPOSO(SP301697 - MARCIO ROBERTO FERRARI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP111552 -
ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS)

Considerando a experiência bem sucedida de tentativa de conciliação posta em prática nesta Vara Federal, designo audiência para o dia 20 de janeiro de 2016 às 17:00 horas, a ser realizada na CENTRAL DE
CONCILIAÇÕES desta Subseção. Urge ressaltar que, nos termos dos artigos 125, inciso II, 128, 447, parágrafo único (aplicado por analogia) e 448 do Código de Processo Civil, o comparecimento à audiência é
obrigatório, não cabendo ao patrono ou às partes decidir sobre a realização de audiência. Apenas a parte interessada poderá deixar de comparecer, caso se faça representar por procurador com poderes para transigir e/ou
conciliar. Requisite-se ao SEDI (via eletrônica), a inclusão do arrematante, Sr. GILBERTO APARECIDO GONÇALVES- CPF 735.975.208-63 como terceiro interessado no feito. Expeça-se o necessário para sua
intimação. A CAIXA ECONÔMICA FEDERAL será formalmente citada oportunamente, se o caso de restar infrutífera a conciliação.Cumpra-se. Intime(m)-se.

CARTA PRECATORIA

0002886-40.2015.403.6106 - JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL M PEDRO LESSA - SP X CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI 2 REGIAO/SP X MILTON CESAR
DE LIMA X JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP

Tendo em vista a certidão de fl. 23, que noticia a negociação da dívida, abra-se vista ao exequente para que se manifeste no prazo preclusivo de 10 (dez) dias.Decorrido o prazo fixado, sem manifestação, devolva-se a
Carta Precatória ao Juízo de Origem. Cumpra-se. Intime(m)-se.

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL

0008751-83.2011.403.6106 - EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS E SP137635 - AIRTON GARNICA) X
PAULO DONIZETI DE SOUZA E SILVA X TEREZINHA CAMILO - ESPOLIO(PR037144 - LUIZ CARLOS GUILHERME)

Considerando a experiência bem sucedida de tentativa de conciliação posta em prática nesta Vara Federal, designo audiência para o dia 23 de fevereiro de 2016 às 16:30 horas, a ser realizada na SALA DE
AUDIÊNCIAS deste Juízo.Urge ressaltar que, nos termos dos artigos 125, inciso II, 128, 447, parágrafo único (aplicado por analogia) e 448 do Código de Processo Civil, o comparecimento à audiência é obrigatório, não
cabendo ao patrono ou às partes decidir sobre a realização de audiência. Apenas a parte interessada poderá deixar de comparecer, caso se faça representar por procurador com poderes para transigir e/ou conciliar.
Requisite-se ao SEDI (via eletrônica), a inclusão de PAULO DA CUNHA CAMILLO- CPF 216.761.048-36 como terceiro interessado, representado por VANDER CEZAR FRANCHI- CPF 097.700.198-95, que
também deverá ser cadastrado como terceiro interessado, juntamente com CLAUDIA MARIA GREGORINI GONÇALVES FRANCHI- CPF 159.391.238-12.Intime(m)-se.

0003490-35.2014.403.6106 - EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS(SP137187 - JULIO CANO DE ANDRADE) X WALTER LUIZ OLIVEIRA HOLANDA X MAGALI REGINA BASSI
HOLANDA(SP168415 - JEFERSON NAGY DA SILVA NANTES) X EDILAINE TAIRA GADAGNOLO X KLEBER GADAGNOLO(SP267709 - MARIFLAVIA PEIXE DE LIMA)

Considerando o teor da certidão de fl. 53, intime-se a EMGEA para que providencie o recolhimento das custas processuais devidas, nos termos do artigo 14 da Lei nº 9.289/96, no prazo de 10 (dez) dias.Cumprida a
determinação supra, arquivem-se os autos, observadas as cautelas de praxe.Decorrido o prazo, sem cumprimento, voltem conclusos.Intime-se.

0004358-13.2014.403.6106 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP227251 - RODRIGO TRASSI DE ARAUJO) X COBRELAR - INDUSTRIA E COMERCIO DE TELHAS E ARTEFATOS DE CONCRETO
LTDA - EPP X ANA CRISTINA MENDONCA RODRIGUES(SP105083 - ANDRE LUIS HERRERA E SP246940 - ANDRÉ LUIZ SCOPEL)

Fl. 112-verso: Proceda a Secretaria à busca de endereço atualizado por meio do sistema BACENJUD e eventuais outros sistemas disponíveis.Após, abra-se vista à CEF pelo prazo de 10 (dez) dias. Nada sendo requerido,
ao arquivo conforme já determinado à fl. 111.Cumpra-se. Intime(m)-se.

0000202-45.2015.403.6106 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP111749 - RAQUEL DA SILVA BALLIELO SIMAO) X AUGUSTOS TEIXEIRA - ME X AUGUSTO TEIXEIRA

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 3ª VARA FEDERAL DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO/SP.CARTA PRECATÓRIA Nº 398/2015.Exequente: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (Advogado: Antonio
José Araújo Martins, OAB/SP 111.552, Maria Satiko Fugi OAB/SP 108.551 e outros).Executados: 1) AUGUSTO TEIXEIRA, CPF 263.805.318-07 e 2) AUGUSTO TEIXEIRA ME, a ser citada na pessoa de seu
representante legal, ambos com endereço à Avenida Wallace Simosen, nº 1279- Nova Petrópolis, em SÃO BERNARDO DO CAMPO/SP.DÉBITO: R$ 64.531,13, posicionado em 31/12/2014.Cópia(s) da presente
servirá(ão) como Carta Precatória a ser encaminhada via correio eletrônico à Subseção de São Bernardo do Campo/SP, para que: CITE-SE o(as) executado(as) acima identificados, para que, nos termos dos artigos 652 a
653 do Código de Processo Civil, efetuem o pagamento do débito, no prazo de 03 (três) dias, devendo o valor ser atualizado até a data do pagamento, acrescido de honorários advocatícios, que arbitro em 10% (dez por
cento) do valor atualizado da execução, sendo que, no caso de pagamento integral no prazo acima fixado, a verba honorária será reduzida pela metade;CONCOMITANTEMENTE à citação, INTIME o(as) executado(as)
de que dispõe do prazo de 15 (quinze) dias para, caso queira, opor-se à execução por meio de embargos, independentemente de penhora, depósito ou caução, a contar da juntada da comunicação da citação nos autos da
execução no juízo deprecante (artigo 738, 2º, do CPC);Caso não haja pagamento, PENHORE tantos bens quantos bastem para a integral garantia da execução, acréscimos legais, honorários advocatícios e custas
judiciais;Não encontrando o(as) devedor(es), PROCEDA AO ARRESTO de tantos bens quantos bastem para a garantia da execução, na forma do art. 653 do Código de Processo Civil;Sendo o caso, NOMEIE
DEPOSITÁRIO, colhendo-lhe assinatura e dados pessoais, advertindo-o de que não poderá abrir mão do depósito sem prévia autorização judicial, sob as penas da lei, e que deverá comunicar a este Juízo qualquer
mudança de endereço dos bens penhorados;AVALIE os bens constritos, na forma do artigo 680 e seguintes do Código de Processo Civil;Lavrados os respectivos autos, certidões e laudo, e legalmente depositados os
bens, INTIME o(as) executado(as) e seu cônjuge, se casado for e a penhora recair sobre bens imóveis, de todo o processado, bem como do conteúdo desta decisão. O instrumento expedido em decorrência da presente
decisão deverá ser instruído com as cópias necessárias.Os interessados ficam cientificados de que este Juízo funciona na sede da Justiça Federal de São José do Rio Preto/SP, sito à Rua dos Radialistas Riopretenses, nº
1000, Chácara Municipal, na cidade de São José do Rio Preto/SP, endereço eletrônico: sjrpreto_vara03_sec@jfsp.jus.br, telefone (017) 3216-8837.Deverá a exequente acompanhar o andamento da carta precatória no
Juízo Deprecado para seu fiel cumprimento, inclusive no tocante ao recolhimento de custas e despesas, bem como dos demais atos decisórios daquele Juízo.Com a juntada da carta precatória, aguarde-se, se o caso, o
decurso do prazo legal para oposição de embargos, certificando-se. Na sequência, abra-se vista à exequente, pelo prazo de 10 (dez) dias, para que requeira o que de direito com vistas ao prosseguimento. No silêncio,
remetam-se os autos ao arquivo sobrestados, procedendo a Secretaria à anotação no sistema informatizado, através da rotina MVLB, até o dia 31/12/2018, quando, caso não haja manifestação da CEF, os autos deverão
vir conclusos para extinção, com fulcro no artigo 269, inciso IV do Código de Processo Civil.Intime(m)-se.Cumpra-se.

0002214-32.2015.403.6106 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI E SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) X AUGUSTA CARIDADE
NASCIMENTO(SP243632 - VIVIANE CAPUTO)

Considerando a experiência bem sucedida de tentativa de conciliação posta em prática nesta Vara Federal, designo audiência para o dia 20 de janeiro de 2016 às 16:30 horas, a ser realizada na CENTRAL DE
CONCILIAÇÕES desta Subseção. Urge ressaltar que, nos termos dos artigos 125, inciso II, 128, 447, parágrafo único (aplicado por analogia) e 448 do Código de Processo Civil, o comparecimento à audiência é
obrigatório, não cabendo ao patrono ou às partes decidir sobre a realização de audiência. Apenas a parte interessada poderá deixar de comparecer, caso se faça representar por procurador com poderes para transigir e/ou
conciliar. Intime(m)-se.

0003451-04.2015.403.6106 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP216530 - FABIANO GAMA RICCI E SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) X WALDIR REZENDE CANDIDO(SP241565 -
EDILSON DA COSTA)

Considerando a experiência bem sucedida de tentativa de conciliação posta em prática nesta Vara Federal, designo audiência para o dia 20 de janeiro de 2016 às 16:00 horas, a ser realizada na CENTRAL DE
CONCILIAÇÕES desta Subseção. Urge ressaltar que, nos termos dos artigos 125, inciso II, 128, 447, parágrafo único (aplicado por analogia) e 448 do Código de Processo Civil, o comparecimento à audiência é
obrigatório, não cabendo ao patrono ou às partes decidir sobre a realização de audiência. Apenas a parte interessada poderá deixar de comparecer, caso se faça representar por procurador com poderes para transigir e/ou
conciliar. Intime(m)-se.
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Expediente Nº 9352

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO

0004916-24.2010.403.6106 - SEGREDO DE JUSTICA(Proc. 1630 - HERMES DONIZETI MARINELLI) X SEGREDO DE JUSTICA(SP169221 - LEANDRO LOURIVAL LOPES)

SEGREDO DE JUSTIÇA

Expediente Nº 9353

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO

0002403-78.2013.403.6106 - JUSTICA PUBLICA X DEBERSON PIRES MACEDO(MG147863 - IGNACIO LUIZ GOMES DE BARROS JUNIOR)

Certifico e dou fé que, conforme decisão deste Juízo, este feito encontra-se com vista à defesa para apresentação das alegações finais, nos termos do artigo 403 do CPP.

Expediente Nº 9354

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0008538-14.2010.403.6106 - JOSE EDUARDO CARDOSO(SP164108 - ANDERSON PELICER TARICHI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP117108 - ELIANE GISELE C CRUSCIOL SANSONE)

CERTIDÃONos termos do artigo 162, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil, certifico que os autos aguardam retirada, pela parte autora, do(s) alvará(s) de levantamento expedido(s) em 24/11/2015, que tem validade
por 60 (sessenta) dias.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0005696-27.2011.403.6106 - PALMIRA GONCALVES DA SILVA(SP198877 - UEIDER DA SILVA MONTEIRO E SP275665 - ELEANDRO DE SOUZA MALONI) X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL(Proc. 2776 - LUCAS GASPAR MUNHOZ) X PALMIRA GONCALVES DA SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

AUDIÊNCIA DE TENTATIVA DE CONCILIAÇÃOPROCESSO Nº: 0005696-27.2011.403.6106PARTE AUTORA: PALMIRA GONÇALVES DA SILVAREQUERIDO: INSSAos 16 de novembro de 2015, às
13:45 horas, nesta cidade de São José do Rio Preto - Estado de São Paulo, na sala de audiências do Juízo da 3ª Vara Federal em São José do Rio Preto, sob a presidência do MM. Juiz Federal Dr. WILSON PEREIRA
JUNIOR, comigo, analista judiciário, abaixo assinado, foi aberta a audiência de tentativa de conciliação. Apregoadas as partes, ausente o(a) autor(a), comparecendo o Procurador Federal representante do INSS, Dr.
LUCAS GASPAR MUNHOZ, OAB/SP 258.355. A parte autora teve vista dos cálculos apresentados pelo INSS, manifestando sua concordância (fl. 270). Na seqüência, pelo MM. Juiz foi dito: Vistos. Trata-se de
execução de sentença movida contra o INSS, sendo que, apresentados os cálculos pelo executado, com a manifestação de concordância do(a) exeqüente, bem como verificada a regularidade do CPF dos beneficiários
junto ao site da Receita Federal, dá-se por citado o Procurador do INSS, nos termos do artigo 730 do CPC, desistindo do prazo para oposição de embargos. Posto isso, determino seja certificada a não oposição de
embargos nesta data, bem como seja(m) transmitida(s) a(s) requisição(ções) ao Tribunal Regional Federal da 3ª Região, observando-se o valor constante no cálculo apresentado pelo INSS, considerando 39 meses para
exercícios anteriores e 09 meses para o exercício atual. Publique-se para ciência da parte autora, pelo prazo de 48 (quarenta e oito) horas, e proceda-se à transmissão. Previamente ao cumprimento das determinações,
ciência ao Ministério Público Federal. Após, aguarde-se o pagamento. Cumpra-se.

0007211-97.2011.403.6106 - GERALDO ANTONIO MARTINS(SP058417 - FERNANDO APARECIDO BALDAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1017 - LUIS PAULO
SUZIGAN MANO) X GERALDO ANTONIO MARTINS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fls. 255 e 264: Diante dos documentos juntados pelas partes, verifico que o requisitório expedido no processo que tramitou perante o Juizado Especial de Catanduva referiu-se a outro benefício (auxílio-doença) e a período
diverso (31/05/2008 a 31/07/2009), não havendo impedimento ao pagamento neste feito. O próprio requerido manifestou-se pelo prosseguimento da execução, não havendo, portanto, óbice à requisição de
valores.Expeça-se nova requisição em favor do autor, nos termos da decisão de fl. 242, fazendo constar observação de que a requisição protocolizada sob nº 20120148302 refere-se a benefício e período diversos
daqueles discutidos nesta ação.Ainda, proceda-se à transmissão da requisição relativa aos honorários advocatícios de sucumbência (fl. 241).Após, aguarde-se o pagamento em local apropriado.Cumpra-se. Após, intimem-
se, inclusive o Ministério Público Federal.

0000106-35.2012.403.6106 - CELIA REGINA SCAPIM DA SILVA(SP259409 - FLAVIA BORGES GOULART CAPUTI E SP297762 - FERNANDA GARBIM MARQUES) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1509 -
CESAR ALEXANDRE RODRIGUES CAPARROZ) X CELIA REGINA SCAPIM DA SILVA X UNIAO FEDERAL

Diante do trânsito em julgado da sentença proferida nos autos dos embargos à execução, trasladada para este feito (fls. 240/243), expeça-se ofício ao Tribunal Regional Federal da 3ª Região, requisitando o pagamento no
valor de R$ 47.990,88, em favor da autora, e no valor de R$ 2.467,34, a título de honorários advocatícios de sucumbência, atualizados em 30/04/2015, conforme cálculos de fls. 230 e 242v, dando ciência à parte
exequente do teor dos requisitórios.Concedo ao exequente o prazo de 05 (cinco) dias para que informe eventuais valores a deduzir da base de cálculo, nos termos do parágrafo 2º do artigo 12-A da Lei 7.713/88 e da
Resolução 168/2011, do Conselho da Justiça Federal.No silêncio, dê-se ciência à executada do teor do requisitório, nos termos do artigo 10 da Resolução 168/2011 e proceda-se à respectiva transmissão.Transmitida a
requisição, aguarde-se pagamento em local próprio.Intime-se. Cumpra-se.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0003165-65.2011.403.6106 - GUSTAVO ANDRIOTI PINTO(SP268062 - GUSTAVO ANDRIOTI PINTO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP094666 - CLEUSA MARIA DE JESUS ARADO
VENANCIO) X GUSTAVO ANDRIOTI PINTO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

CERTIDÃONos termos do artigo 162, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil, certifico que os autos aguardam retirada, pela parte autora, do(s) alvará(s) de levantamento expedido(s) em 24/11/2015, que tem validade
por 60 (sessenta) dias.

Expediente Nº 9355

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO

0008501-50.2011.403.6106 - JUSTICA PUBLICA X SOCIEDADE EDUCACIONAL SAO JOSE DO RIO PRETO X MARCO ANTONIO DOS SANTOS(SP085459 - JOSE LUIZ FERREIRA CALADO E
SP206856 - FERNANDO PRADO TARGA E SP044621 - AILTON JOSE GIMENEZ) X MARIA CHRISTINA DOS SANTOS

OFÍCIO 1520 E 1521-2015Ação Penal - 3ª Vara da Justiça Federal de São José do Rio Preto - SPAutor(a): JUSTIÇA PÚBLICARéu: MARCO ANTONIO DOS SANTOS (ADV. DR. FERNANDO PRADO
TARGA, OAB/SP 206.856, DRª MARIA CHRISTINA DOS SANTOS, OAB/SP 56.976)Fls. 841/842. Comprovada a complementação do depósito de fls. 831, determino a liberação do valor bloqueado pelo
Bacenjud, a título de abandono da causa, excetuando a importância de R$ 500,00, referente aos honorários do defensor dativo, Dr. Júlio Leme de Souza Júnior, OAB/SP 318.668, nos termos da sentença de fls. 805 e
verso.Expeça-se alvará de levantamento em favor do advogado dativo, Dr. Júlio Leme de Souza Júnior, OAB/SP 318.668. Com a liquidação, diligencie a Secretaria junto à agência 3970 da Caixa Econômica Federal, a fim
de obter o saldo remanescente da conta 005-00303059 (fls. 793). Após, expeça-se alvará de levantamento, no valor total, em favor do advogado Dr. Fernando Prado Targa, OAB/SP 206.856.Em relação ao valor de R$
5.000,00, correspondente à multa aplicada (fls. 840), determino sua destinação solidária em favor da APAE de São José do Rio Preto/SP, nos termos da referida decisão.Oficie-se ao Gerente da Agência 3970, da Caixa
Econômica Federal, servindo cópia desta decisão como ofício, para que proceda à conversão do valor total depositado na conta 005-00018779-1 para a conta da APAE de São José do Rio Preto/SP (CNPJ.
59.997.270.0001-61), agência 0353, conta nº 003-4050-3. Comunique-se o teor da presente à APAE de São José do Rio Preto/SP, servindo cópia desta decisão como ofício. Após, remetam-se os autos ao
arquivo.Intimem-se.

4ª VARA DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO

DR. DASSER LETTIÉRE JUNIOR.

JUIZ FEDERAL TITULAR

BELA. GIANA FLÁVIA DE CASTRO TAMANTINI

DIRETORA DE SECRETARIA
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Expediente Nº 2309

ACAO CIVIL PUBLICA

0008528-72.2007.403.6106 (2007.61.06.008528-5) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1560 - ALVARO LUIZ DE MATTOS STIPP) X JORGE MANSUR(SP210289 - DANILO BUZATO
MONTEIRO E SP092009 - VALTERCIDES MONTEIRO) X MUNICIPIO DE GUARACI - SP(SP147865 - VICENTE AUGUSTO BAIOCHI) X FURNAS CENTRAIS ELETRICAS S/A(SP163432 - FÁBIO
TARDELLI DA SILVA E SP191664A - DECIO FLAVIO GONCALVES TORRES FREIRE E SP256630A - MARCUS VINICIUS CAPOBIANCO DOS SANTOS E SP147180 - LEANDRO MARTINS
MENDONCA)

Nos termos do artigo 687 do Novo Código Civil a outorga de nova procuração para o mesmo negócio revoga o mandato anterior.Assim, anote-se no sistema processual o nome do novo advogado da ré FURNAS S/A
(fls. 606/610), excluindo aquele anteriormente constituído. Observo, porém, que esta decisão deverá ser publicada em nome de ambos os advogados, para ciência do antigo patrono.Defiro os quesitos apresentados pelo
MPF às fls. 603/604 e pela ré FURNAS às fls. 606/607. Ciência às partes acerca da data agendada pela Sra. perita para a realização da perícia - dia 08 de dezembro de 2015 a partir das 9:30 horas (fls. 616/617).Indefiro
o pedido de intimação do assistente técnico apresentado pela ré FURNAS (fls. 606), vez que compete a parte a ciência da data ao seu assistente. Intimem-se. Cumpra-se.

0008865-61.2007.403.6106 (2007.61.06.008865-1) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1560 - ALVARO LUIZ DE MATTOS STIPP) X IVO ALVES DE TOLEDO(SP213094 - EDSON PRATES) X
MUNICIPIO DE CARDOSO - SP(SP161093 - ROBERTO DE SOUZA CASTRO E SP118034 - AMAURI MUNIZ BORGES) X AES TIETE S/A(SP131351 - BRUNO HENRIQUE GONCALVES E SP147180
- LEANDRO MARTINS MENDONCA)

Ciência às partes do ofício da Consultoria Jurídica junto ao Ministério das Minas e Energia juntado às fls. 1054/1059.Ante o teor das certidões de tempestividade de f. 826 e 840, recebo as apelações dos réus IVO
ALVES DE TOLEDO e AES TIETÊ no efeito meramente devolutivo (art. 520, VII, do CPC).Vista ao(s) apelado(s) para as contrarrazões. Após, subam os autos ao E. TRF da 3ª Região, com as homenagens deste Juízo.
Intime(m)-se.

0004932-46.2008.403.6106 (2008.61.06.004932-7) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1560 - ALVARO LUIZ DE MATTOS STIPP) X MAURO MITSUE KAGUE(SP221274 - PAULO HUMBERTO
MOREIRA LIMA) X ANTONIO FERREIRA HENRIQUE(SP044889 - ANTONIO DE JESUS BUSUTTI) X MUNICIPIO DE CARDOSO - SP(SP161093 - ROBERTO DE SOUZA CASTRO E SP118034 -
AMAURI MUNIZ BORGES) X AES TIETE S/A(SP131351 - BRUNO HENRIQUE GONCALVES)

Ciência às partes do ofício da Consultoria Jurídica do Ministério de Minas e Energia juntado às fls. 756/761 e da petição e documentos da ré AES TIETÊ de fls. 974/1006.Fls. 980: Mantenho a decisão de fls. 695 por seus
próprios e jurídicos fundamentos, valendo destacar a resistência da AES TIETÊ em manter não só a APP mas toda a área da União que está sob sua concessão. Isso deixa claro o quanto a requerida, invocando as mais
variadas razões, resiste em cumprir a parte ambiental do contrato de concessão que assinou, como já destacado na sentença. Ante o teor da certidão de tempestividade de fl. 764, recebo a apelação da ré AES TIETÊ S/A
em ambos os efeitos (Art.520 CPC). Vista ao(s) apelado(s) para contrarrazões. Após, subam os autos ao E. TRF da 3ª Região, com as homenagens deste Juízo. Intime(m)-se.

0004933-31.2008.403.6106 (2008.61.06.004933-9) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1560 - ALVARO LUIZ DE MATTOS STIPP) X CARLOS FERRARI FILHO(SP108466 - JAMES DE PAULA
TOLEDO E SP165309 - JANAINA CLAUDIA DE MAGALHÃES) X ANTONIO FERREIRA HENRIQUE X MUNICIPIO DE CARDOSO - SP(SP161093 - ROBERTO DE SOUZA CASTRO E SP118034 -
AMAURI MUNIZ BORGES) X AES TIETE S/A(SP131351 - BRUNO HENRIQUE GONCALVES)

Ciência às partes da petição e documentos da ré AES TIETÊ de fls. 903/953.Fls. 909: Mantenho a decisão de fls. 627 por seus próprios e jurídicos fundamentos, valendo destacar a resistência da AES TIETÊ em manter
não só a APP mas toda a área da União que está sob sua concessão. Isso deixa claro o quanto a requerida, invocando as mais variadas razões, resiste em cumprir a parte ambiental do contrato de concessão que assinou,
como já destacado na sentença.Ante o teor da certidão de tempestividade de f. 689, recebo a apelação da ré AES TIETÊ S/A no efeito meramente devolutivo (art. 520, VII, do CPC), exceto quanto às determinações
demolitórias (sentença, item 1, a - fls. 627), considerando seu efeito irreversível e ainda levando em conta que a matéria ambiental tem suscitado enormes controvérsias especialmente diante da nova legislação. As demais
determinações restam mantidas vez que visam somente a ampliação do cuidado e proteção com o entorno do reservatório.Vista ao(s) apelado(s) para as contrarrazões. Após, subam os autos ao E. TRF da 3ª Região, com
as homenagens deste Juízo. Intime(m)-se.

0004937-68.2008.403.6106 (2008.61.06.004937-6) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1560 - ALVARO LUIZ DE MATTOS STIPP) X NICOLA CONSTANCIO(SP221274 - PAULO HUMBERTO
MOREIRA LIMA) X ANTONIO FERREIRA HENRIQUE(SP044889 - ANTONIO DE JESUS BUSUTTI) X MUNICIPIO DE CARDOSO - SP(SP161093 - ROBERTO DE SOUZA CASTRO E SP118034 -
AMAURI MUNIZ BORGES) X AES TIETE S/A(SP131351 - BRUNO HENRIQUE GONCALVES)

Ciência às partes da petição e documentos juntados pela AES TIETÊ às fls. 992/1025.Fls. 998: Mantenho a decisão de fls. 717 verso por seus próprios e jurídicos fundamentos, valendo destacar a resistência da AES
TIETÊ em manter não só a APP mas toda a área da União que está sob sua concessão. Isso deixa claro o quanto a requerida, invocando as mais variadas razões, resiste em cumprir a parte ambiental do contrato de
concessão que assinou, como já destacado na sentença.Ante o teor da certidão de tempestividade de fl. 780, recebo a apelação da ré AES TIETÊ em ambos os efeitos (Art.520 CPC).Vista ao(s) apelado(s) para
contrarrazões.Após, subam os autos ao E. TRF da 3ª Região, com as homenagens deste Juízo.Intime(m)-se.

0005065-88.2008.403.6106 (2008.61.06.005065-2) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1560 - ALVARO LUIZ DE MATTOS STIPP) X JAIME PIMENTEL(SP118916 - JAIME PIMENTEL) X
ANTONIO FERREIRA HENRIQUE(SP044889 - ANTONIO DE JESUS BUSUTTI) X MUNICIPIO DE CARDOSO - SP(SP161093 - ROBERTO DE SOUZA CASTRO E SP118034 - AMAURI MUNIZ
BORGES) X AES TIETE S/A(SP131351 - BRUNO HENRIQUE GONCALVES)

Ciência às partes do ofício da Consultoria Jurídica do Ministério de Minas e Energia juntado às fls. 774/779 e da petição e documentos da ré AES TIETÊ de fls. 996/1029.Fls. 1002: Mantenho a decisão de fls. 692 por
seus próprios e jurídicos fundamentos, valendo destacar a resistência da AES TIETÊ em manter não só a APP mas toda a área da União que está sob sua concessão. Isso deixa claro o quanto a requerida, invocando as
mais variadas razões, resiste em cumprir a parte ambiental do contrato de concessão que assinou, como já destacado na sentença.Ante o teor da certidão de tempestividade de fl. 782, recebo a apelação da ré AES TIETÊ
S/A em ambos os efeitos (Art.520 CPC). Vista ao(s) apelado(s) para contrarrazões. Após, subam os autos ao E. TRF da 3ª Região, com as homenagens deste Juízo. Intime(m)-se.

0005076-20.2008.403.6106 (2008.61.06.005076-7) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1560 - ALVARO LUIZ DE MATTOS STIPP) X JOSE MARRARA - ESPOLIO X MARIA CRISTINA
MARRARA(SP213095 - ELAINE AKITA E SP221274 - PAULO HUMBERTO MOREIRA LIMA) X CARINA OMOTE TSUZUKI DE ALMEIDA X GIVANILDO MACIEL DE ALMEIDA(SP132095 - ISA
MARIA DA FONSECA BRANDAO) X ANTONIO FERREIRA HENRIQUE(SP044889 - ANTONIO DE JESUS BUSUTTI) X MUNICIPIO DE CARDOSO - SP(SP161093 - ROBERTO DE SOUZA CASTRO
E SP118034 - AMAURI MUNIZ BORGES) X AES TIETE S/A(SP131351 - BRUNO HENRIQUE GONCALVES)

Ciência às partes do ofício da Consultoria Jurídica do Ministério de Minas e Energia juntado às fls. 750/755 e da petição e documentos da ré AES TIETÊ de fls. 969/1001.Fls. 975: Mantenho a decisão de fls. 669 por seus
próprios e jurídicos fundamentos, valendo destacar a resistência da AES TIETÊ em manter não só a APP mas toda a área da União que está sob sua concessão. Isso deixa claro o quanto a requerida, invocando as mais
variadas razões, resiste em cumprir a parte ambiental do contrato de concessão que assinou, como já destacado na sentença.Ante o teor da certidão de tempestividade de f. 758, recebo a apelação da ré AES TIETÊ S/A
no efeito meramente devolutivo (art. 520, VII, do CPC), exceto quanto às determinações demolitórias (sentença, item 1, a - fls. 669), considerando seu efeito irreversível e ainda levando em conta que a matéria ambiental
tem suscitado enormes controvérsias especialmente diante da nova legislação. As demais determinações restam mantidas vez que visam somente a ampliação do cuidado e proteção com o entorno do reservatório.Vista
ao(s) apelado(s) para as contrarrazões. Após, subam os autos ao E. TRF da 3ª Região, com as homenagens deste Juízo. Intime(m)-se.

0005080-57.2008.403.6106 (2008.61.06.005080-9) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1560 - ALVARO LUIZ DE MATTOS STIPP) X RICHARD COMAR MARAO SAYEG(SP221274 - PAULO
HUMBERTO MOREIRA LIMA E SP213095 - ELAINE AKITA) X ANTONIO FERREIRA HENRIQUE(SP044889 - ANTONIO DE JESUS BUSUTTI) X MUNICIPIO DE CARDOSO - SP(SP161093 -
ROBERTO DE SOUZA CASTRO E SP118034 - AMAURI MUNIZ BORGES) X AES TIETE S/A(SP131351 - BRUNO HENRIQUE GONCALVES)

Ciência às partes do ofício da Consultoria Jurídica do Ministério de Minas e Energia juntado às fls. 1031/1034 e da petição e documentos da ré AES TIETÊ de fls. 1250/1288.Fls. 1256: Mantenho a decisão de fls. 968 por
seus próprios e jurídicos fundamentos, valendo destacar a resistência da AES TIETÊ em manter não só a APP mas toda a área da União que está sob sua concessão. Isso deixa claro o quanto a requerida, invocando as
mais variadas razões, resiste em cumprir a parte ambiental do contrato de concessão que assinou, como já destacado na sentença.Ante o teor da certidão de tempestividade de fl. 1037, recebo a apelação da ré em ambos
os efeitos (Art.520 CPC). Vista ao(s) apelado(s) para contrarrazões. Após, subam os autos ao E. TRF da 3ª Região, com as homenagens deste Juízo. Intime(m)-se.

0006566-77.2008.403.6106 (2008.61.06.006566-7) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1560 - ALVARO LUIZ DE MATTOS STIPP) X GILBERTO TUZI(SP164205 - JULIANO LUIZ POZETI) X
JOAO DA BRAHMA DE OLIVEIRA DA SILVA X MUNICIPIO DE CARDOSO - SP(SP161093 - ROBERTO DE SOUZA CASTRO E SP118034 - AMAURI MUNIZ BORGES) X AES TIETE S/A(SP131351 -
BRUNO HENRIQUE GONCALVES)

Defiro os Benefícios da Assistência Judiciária Gratuita ao réu Gilberto Tuzi (fls. 393), até então não apreciado, vez que a princípio estão presentes os requisitos do artigo 4º da Lei 1060/50.Ante o teor das certidões de
tempestividade de f. 907, 913 e 986, recebo as apelações do MPF, do réu GILBERTO TUZI e da ré AES TIETÊ no efeito meramente devolutivo (art. 520, VII, do CPC), exceto quanto às determinações demolitórias
(sentença, item 1, a - fls. 899 verso), considerando seu efeito irreversível e ainda levando em conta que a matéria ambiental tem suscitado enormes controvérsias especialmente diante da nova legislação. As demais
determinações restam mantidas vez que visam somente a ampliação do cuidado e proteção com o entorno do reservatório. Vista ao(s) apelado(s) para as contrarrazões. Após, subam os autos ao E. TRF da 3ª Região, com
as homenagens deste Juízo. Intime(m)-se.

MONITORIA

0008005-02.2003.403.6106 (2003.61.06.008005-1) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS E SP084226 - TANIA MARIA VALENTIM TREVISAN) X UESLEI
DE ALMEIDA DIAS(SP227030 - NAZIR MIR JUNIOR)

Ciência às partes do retorno dos autos do Eg. TRF da 3ª Região.Requeira o vencedor (CAIXA) o que de direito, no prazo de 15(quinze) dias, observando-se o determinado na sentença de fls. 196/203.Nada sendo
requerido, arquivem-se os autos com baixa na distribuição.Intime(m)-se. Cumpra-se.

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0008324-23.2010.403.6106 - MARCO ANTONIO DA SILVA(SP234059 - SOLANGE DE LOURDES NASCIMENTO PEGORARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP206215 - ALINE
ANGELICA DE CARVALHO)

Certifico que o presente feito encontra-se com vista ao autor para ciência da petição e documentos juntados pelo INSS (fls. 151/153 - averbação de tempo de serviço), nos termos do despacho de fls. 145.
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0008551-13.2010.403.6106 - MARLEINE SPOLON SEIXAS DE OLIVEIRA(SP103635 - PAULO CESAR GONCALVES DIAS) X UNIAO FEDERAL(SP122777 - LAERTE CARLOS DA COSTA)

Certifico que os autos encontram-se com vista à exequente para manifestação acerca dos documentos juntados às fls. 300/317.

0002575-83.2014.403.6106 - ANTONIO FRANCISCO DOS SANTOS(SP223404 - GRAZIELA ARAUJO OLIVEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Face ao trânsito em julgado da sentença, certifico que os autos encontram-se com vista para requerimentos pelo prazo de 05 dias.No silêncio, ou nada sendo requerido, os autos serão remetidos ao arquivo na situação
baixa-findo.

0003169-97.2014.403.6106 - ANA OLIVEIRA RODRIGUES - INCAPAZ X DANILO OLIVEIRA RODRIGUES(SP144561 - ANA PAULA CORREA LOPES ALCANTRA) X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL

Converto o julgamento em diligência.Fls. 179: A petição protocolada em 17/08/2015 já foi juntada aos autos às fls. 161/173.Tendo em vista o interesse de incapaz, vista ao Ministério Público Federal.Após,
conclusos.Intimem-se. Cumpra-se.

0003604-71.2014.403.6106 - PARA AUTOMOVEIS LTDA(SP208972 - THIAGO TAGLIAFERRO LOPES E SP214881 - ROBERTO UMEKITA DE FREITAS HENRIQUE E SP214881 - ROBERTO
UMEKITA DE FREITAS HENRIQUE) X UNIAO FEDERAL(SP160160 - CÉSAR ALEXANDRE RODRIGUES CAPARROZ)

SENTENÇARELATÓRIOTrata-se de ação ordinária proposta por Pará Automóveis Ltda na qual busca a anulação de débitos tributários, já inscritos em dívida ativa, oriundos de compensações realizadas com créditos
decorrentes do recolhimento a maior de PIS e COFINS, calculados sobre receitas estranhas ao conceito de faturamento. Busca também o reconhecimento ao direito de restituir os valores recolhidos indevidamente, bem
como o direito a compensar tais valores com tributos administrados pela Receita Federal, alegando, em suma, a inconstitucionalidade do artigo 3º, 1º da Lei nº 9.718/98.Com a inicial vieram documentos (fls. 15/888). O
pedido de antecipação da tutela foi deferido (fls. 971/972).Citada, a ré apresentou contestação, pugnando pela improcedência do pedido (fls. 976/991).É a síntese do necessário. Passo a
decidir.FUNDAMENTAÇÃOProlegômenoNão obstante a inicial discuta o mérito do crédito tributário, bem como o consequente direito de compensar ou restituir os valores decorrentes, embrenha-se também na seara
administrativa, buscando a anulação dos atos administrativos que negaram ao autor tal direito naquela seara.Pois bem.Como premissa, temos que a atribuição jurisdicional no Brasil é atribuída ao Judiciário (Constituição
Federal, artigo 5º XXXV). Isso quer dizer, com poucas palavras, que a decisão judicial sobre o tema crédito tributário, compensação/restituição torna automaticamente sem efeito qualquer decisão administrativa a respeito,
pelo simples fato de que a decisão judicial sobre do direito - jurisdição - tem supremacia sobre os atos administrativos.Olvidando-se dessa regra de direito administrativo constitucional, surge a idéia equivocada que é
necessário anular ou de qualquer forma combater o ato administrativo quando se pretende rediscutir a questão no âmbito judicial. Não é, simplesmente porque a discussão judicial se dá no âmbito de outro poder da
república, ao qual é atribuída a competência de dirimir todas as questões envolvendo direitos, sem exceção, e como palavra final.Portanto, a anulação de atos administrativos só é trazida ao Poder Judiciário quando
produzidos de forma viciada, sem os requisitos formais de validade, destacando-se o direito de defesa, a motivação, legalidade, publicidade, etc.Se o ato administrativo foi editado cumprindo as formalidades essenciais,
cabe ao particular discutir o seu mérito, o que pode ser feito no âmbito recursal administrativo ou judicial.Pois bem, neste processo deseja o autor discutir o mérito, ou seja o crédito tributário, mas formula pedido de
anulação do ato administrativo de julgamento dos recursos promovidos naquela seara, como se fosse necessário desconstituir aquelas decisões para que outra - judicial - fosse lançada em seu lugar. Não traz, contudo,
qualquer alegação de nulidade essencial daquelas decisões senão a inconstitucionalidade das tributações, o que evidentemente versa sobre o mérito daqueles julgados.Alias, a inicial já confunde o direito da autora com os
pedidos administrativos (Tal crédito decorre de 21 pedidos de restituição apresentados pela Autora... - inicial, fls. 02). Ora o crédito da autora não existe a princípio, pois depende de reconhecimento da
inconstitucionalidade do artigo 3º, parágrafo 1º da Lei 9718/98. E muito menos decorre da anulação do ato administrativo (pedido, fls. 03), vez que ser anulados os julgamentos não surgem qualquer outro resultado senão a
já mantida situação do contribuinte. Anular um ato denegatório não gera qualquer relação jurídica de direito material. Vê-se que a inicial toda se refere a dezenas de procedimentos administrativos que são irrelevantes na
discussão judicial do crédito tributário, que se limita a análise do direito tributário num determinado período.Ora, um ato administrativo não é nulo porque não reconhece a inconstitucionalidade de uma lei. Não é nulo porque
não acompanha uma jurisprudência, não é nulo porque julga contrariamente aos interesses do particular. A nulidade é formal e só acontece quando ofendidos aqueles requisitos mencionados alhures.Não por outro motivo é
que qualquer discussão administrativa é finalizada a partir do momento em que judicializada:EMENTA: CONCOMITÂNCIA ENTRE PROCESSO ADMINISTRATIVO E JUDICIAL . A propositura de ação judicial
contra a Fazenda Nacional, antes ou posteriormente ao lançamento, com o mesmo objeto, importa em renúncia às instâncias administrativas ou desistência de eventual recurso interposto, tornando definitivo o lançamento.
Não se conhece de impugnação cuja matéria estiver sendo também objeto de discussão na via judicial, dada a supremacia desta, sobre a via administrativa (ACÓRDÃO Nº 17-23767 de 05 de Marco de 2008) Por tais
motivos, e já neste prolegômenos, tenho que o pedido de anulação dos acórdãos administrativos fiscais formulado no item a e b são ineptos porque não decorrem da causa de pedir - vez que nulidade alguma lhes foi
imputada e não vem albergados pelo interesse processual na modalidade necessidade, vez que a via judicial possui supremacia sobre a administrativa. Os pedidos da inicial - aparentemente formulada para apreciação no
âmbito administrativo fiscal - serão interpretados quanto à sua intenção de questionamento do direito tributário violado, colocando-se a parte os processos administrativos fiscais.Passo, pois, à análise do mérito tributário da
ação, que se limita a discutir a ampliação da base de cálculo do PIS e da COFINS introduzida pelo artigo 3º, parágrafo primeiro da lei 9718/98, matéria aliás já sedimentada.A Lei nº 9.718/98 pretendeu alterar a base de
cálculo dos tributos (COFINS e PIS) e com isso impôs nova roupagem aos mesmos. Em outras palavras, ao alterar a base de cálculo ou o fato gerador o legislador cria outro tributo - no caso contribuição social. O
legislador constituinte, cônscio da criatividade utilizada para burlar as limitações de tributar, trouxe paradigmas precisos quanto à definição dos tributos, dando especial nota à hipótese de incidência (fato gerador) e à base de
cálculo.Trago doutrina de escol :TIPOLOGIA TRIBUTÁRIA NO BRASIL - O CRITÉRIO CONSTITUCIONAL PARA A DETERMINAÇÃO DA NATUREZA DO TRIBUTONão é suficiente a descrição hipotética
do fato jurídico tributário para que conheçamos a planta fundamental do tributo. É preciso que examinemos, antes de mais nada por imposição hierárquica, a base. de cálculo, a fim de que a natureza particular do gravame se
apresente na complexidade de seu esquematismo formal. É o que preceitua o constituinte brasileiro no art. 145, 2.º : As taxas não poderão ter base de cálculo própria de impostos. E, mais adiante, no art. 154: A União
poderá instituir: I - mediante lei complementar, impostos não previstos no artigo anterior, desde que sejam não-cumulativos e não tenham fato gerador ou base de cálculo próprios dos discriminados nesta Constituição.É bem
verdade que o art. 18, 5.º, da Constituição Federal de. 1967, era mais preciso, ao empregar o conjuntor e, ao invés do disjuntor includente ou. Esse dado, contudo, havemos de debitar às imperfeições ínsitas ao trabalho
legislativo, principalmente quando se trata do, legislador das normas gerais e abstratas. Nem por isso, entretanto, a mensagem constitucional deixa de ser clara: faz-se mister analisarmos a hipótese de incidência e a base de
cálculo para que possamos ingressar na intimidade estrutural da figura tributária, não bastando, para tanto, a singela verificação do fato gerador, como ingenuamente supôs o legislador do nosso Código Tributário, ao indicar,
no art. 4.º. que A natureza jurídica específica do tributo é determinada pelo fato gerador da respectiva obrigação... Por certo, tomada a sentença (CTN, art. 4.º) como verdadeira, não encontraríamos método para
diferençar impostos de impostos e desses as taxas, entregando-nos, imbeles, aos desacertos assíduos do político. São bem comuns e muito conhecidas, entre nós, figuras de tributos cujos nomes sugerem realidades
completamente distintas, mas que o legislador utiliza para burlar a rígida discriminação das competências impositivas. Estão aí, para dizê-lo, a taxa de melhoramento dos portos, o salário-educação, os depósitos, os
empréstimos compulsórios e uma sorte imensa de outras denominações, seguidamente empregadas para introduzir espécies de impostos em nosso ordenamento jurídico, sem a devida autorização constitucional.E foi para
este fim, qual seja, a imediata verificação da entidade, enquanto tributo, que o constituinte fez inserir a base de cálculo na compostura do tipo tributário. O cotejo entre as duas realidades tributárias denunciará, logo no
primeiro instante, a exigência de um imposto, de uma taxa ou de uma contribuição de melhoria, aplicando-se, subseqüentemente, às várias espécies de cada qual.Dois argumentos muito fortes recomendam a adoção desse
critério: a) trata-se de diretriz constitucional, firmada num momento em que o legislador realizava o trabalho delicado de traçar a rígida discriminação de competências tributárias, preocupadíssimo em preservar o princípio
maior da Federação e manter incólume a autonomia municipal; b) para além disso, é algo simples e operativo, que permite o reconhecimento da índole tributária, sem a necessidade de considerações retóricas e até alheias ao
assunto.Finalizemos para dizer que, no direito brasileiro, o tipo tributário se acha integrado pela associação lógica e harmônica da hipótese de incidência e da base de cálculo. O binômio, adequadamente identificado, com
revelar a natureza própria do tributo que investigamos, tem a excelsa virtude de nos proteger da linguagem imprecisa do legislador.Para se criar nova contribuição social o legislador deve obedecer o que dispõe o art. 154 I
da Constituição Federal, nos termos do art. 195 4o do mesmo diploma.Frise-se ab initio que a exigência de Lei Complementar para instituir um tributo diverso do que está previsto no rol do art. 195 da Constituição Federal
nada tem a ver com a tese da hierarquia das leis. Não há hierarquia entre Lei Ordinária e Complementar. O que existe é uma competência constitucionalmente reservada para a Lei Complementar. Com isso quero dizer que
mesmo tendo sido originariamente editada por Lei complementar a contribuição discutida aqui já sofreu miríades de modificações por Leis ordinárias e assim ocorreu validamente porque a tributação prevista no art. 195 não
carece de veículo qualificado para vigorar validamente. A exigência prevista no 4o do art. 195 da Constituição Federal não possui correlação com a mencionada tese, que por tais motivos aqui não é acolhida.A limitação
básica está no mandamento constitucional, que previu as hipóteses de tributação por Lei ordinária para as contribuições previdenciárias.Em outras palavras, tudo que não estiver previsto no texto constitucional como passível
de tributação via Lei ordinária, deverá ser trazido ao cenário jurídico por intermédio de Lei Complementar.Isso implica em responder uma questão que é o busílis:- O legislador ordinário pode alterar o alcance da palavra
faturamento, para abranger também as receitas não operacionais?Se a resposta for positiva, a nova Lei estaria abrigada pela antiga previsão constitucional, e a Emenda nº 20 não teria o efeito de legitimá-la, por
desnecessidade.Por outro lado, se o legislador não pudesse alterar o conceito de faturamento, que se resume na base de cálculo, a nova base de cálculo fixada pela Lei não seria faturamento - embora assim a nomeasse - e
assim, estaria fora do permissivo constitucional do art. 195 I (antes da emenda 20), e demandaria veículo legislativo qualificado para trazê-la ao mundo jurídico. (Constituição Federal, art. 194 4o), pois seria outro
tributo.Deve ser salientado que faturamento é uma palavra que tem definição legal, e não constitucional. Trago trecho de um acórdão do Supremo Tribunal Federal (ADC nº 1-94), da lavra do ilustre Ministro Carlos
Velloso, verbis:Em alguns memoriais fala-se, também, que haveria inconstitucionalidade em razão do o ICMS integrar a base de cálculo da COFINS. Assim, deveria esta Corte excluir o ICMS da base de cálculo da
COFINS. A questão, no ponto, entretanto, diz respeito ao conceito de faturamento, - que não ostenta as galas de questão constitucional. Assim, esse argumento não é matéria que possa ser discutida na ação declaratória de
constitucionalidade, dado que se trata de questão infraconstitucionalDe fato, o conceito do que venha a ser faturamento não está a demandar definição constante no texto constitucional.Todavia, em matéria de tributação o
legislador deve tomar cuidado ao lidar com conceitos técnicos. É o que determina o art. 110 do Código Tributário Nacional :Art. 110 - A lei tributária não pode alterar a definição, o conteúdo e o alcance de institutos,
conceitos e formas de direito privado, utilizados, expressa ou implicitamente, pela Constituição Federal, pelas Constituições dos Estados, ou pelas Leis Orgânicas do Distrito Federal ou dos Municípios, para definir ou limitar
competências tributárias.Em palavras simples, o Código Tributário Nacional deixou claro ao legislador ordinário que por Lei não se modificaria conceitos ou institutos de outras áreas, de forma a evitar confusão conceitual.
Assim, mesmo que o legislador defina em Lei que renda é uma forma de despesa, renda sempre será uma receita. Em outras palavras, faturamento é faturamento, ou seja o produto das atividades ordinárias da empresa.
Não se confunde com receita operacional bruta, e qualquer contador sabe disso. Embora o Supremo Tribunal Federal já tenha equiparado em situação muito particular os conceitos, certo é que não se eqüivalem.A
comprovação de que são conceitos diferentes está na Emenda nº 20, que instituiu numa das fontes de custeio a contribuição sobre receita.Ora, se faturamento e receita eram a mesma coisa no texto constitucional, porque a
Emenda nº 20 incluiu também expressamente a receita?Há duas hipóteses básicas. Uma é porque queria que a tributação pudesse também afetar tal base de cálculo, e a outra é que tal palavra foi colocada na emenda sem
função específica. Não concebo a última resposta. Sempre e sempre o texto constitucional nos diz algo, e no caso, o que se pode extrair da emenda é que o legislador queria ampliar as possibilidades de tributação
previdenciária.Todavia, a emenda chegou tarde e a Lei então foi editada sem o autorizativo constitucional.Assim, embora concorde que o conceito de faturamento não tem origem constitucional, acolho o pedido, eis que a
liberdade do legislador que define o que é ou não faturamento está coarctada, direcionada pelo Código Tributário Nacional. Qualquer conceituação que alce vôo fora dos limites previstos no direito privado, não encontra
eco no mundo jurídico tributário.Diverso seria se a referida e questionada Lei tivesse vindo a mundo sob o pálio da Constituição Federal já modificada pela Emenda 20, o que não ocorreu, eis que então Lei ordinária
poderia incluir receitas operacionais brutas como base de cálculo.Da forma como se deu, a Lei 9718/98 afronta o art. 110 do Código Tributário Nacional, impondo um conceito de faturamento empresarial que não se
coaduna com a conceituação jurisprudencial e contábil e mais, afronta o art. 195 4o, na medida em que apresenta base de cálculo diversa da prevista no texto constitucional.O que ocorre é que a União quer tributar as
empresas que aplicaram no sistema financeiro, e como tal renda não está relacionada com as atividades ordinárias das empresas, escapam à tributação previdenciária. Melhor seria que tivesse editado a EC 20 e depois a Lei
9718/98. Esse seria o melhor caminho jurídico.Então, como conclusão, temos que a Lei nº 9.718/98 não poderia alterar a base de cálculo das contribuições sociais alterando a conceituação de faturamento.O Supremo
Tribunal Federal já decidiu a matéria em Sessão Plenária no julgamento do RE 390840, cuja ementa transcrevo:Origem: STF - Supremo Tribunal FederalClasse: RE - RECURSO EXTRAORDINÁRIOProcesso: 390840
UF: MG - MINAS GERAIS Órgão Julgador: Data da decisão: Documento: Fonte: DJ 15-08-2006 PP-00025 EMENT VOL-02242-03 PP-00372Relator: MARCO AURÉLIODecisão: Após os votos dos Senhores
Ministros Marco Aurélio (Relator), Carlos Velloso e Sepúlveda Pertence, conhecendo do recurso e provendo-o, em parte, e dos votos dos Senhores Ministros Cezar Peluzo e Celso de Mello, provendo-o, integralmente,
pediu vista dos autos o Senhor Ministro Eros Grau. Falaram, pela recorrente, o Dr. Ives Gandra da Silva Martins e, pela recorrida, o Dr. Fabrício da Soller, Procurador da Fazenda Nacional. Ausente, justificadamente,
neste julgamento, o Senhor Ministro Nelson Jobim (Presidente). Presidência da Senhora Ministra Ellen Gracie (Vice-Presidente). Plenário, 18.05.2005.Decisão: Renovado o pedido de vista do Senhor Ministro Eros Grau,
justificadamente, nos termos do 1º do artigo 1º da Resolução nº 278, de 15 de dezembro de 2003. Presidência do Senhor Ministro Nelson Jobim. Plenário, 15.06.2005.Decisão: O Tribunal, por unanimidade, conheceu do
recurso extraordinário e, por maioria, deu-lhe provimento, em parte, para declarar a inconstitucionalidade do 1º do artigo 3º da Lei nº 9.718, de 27 de novembro de 1998, vencidos, parcialmente, os Senhores Ministros
Cezar Peluso e Celso de Mello, que declaravam também a inconstitucionalidade do artigo 8º e, ainda, os Senhores Ministros Eros Grau, Joaquim Barbosa, Gilmar Mendes e o Presidente (Ministro Nelson Jobim), que
negavam provimento ao recurso. Ausente, justificadamente, a Senhora Ministra Ellen Gracie. Plenário, 09.11.2005Ementa: CONSTITUCIONALIDADE SUPERVENIENTE - ARTIGO 3º, 1º, DA LEI Nº 9.718, DE 27
DE NOVEMBRO DE 1998 - EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 20, DE 15 DE DEZEMBRO DE 1998. O sistema jurídico brasileiro não contempla a figura da constitucionalidade superveniente. TRIBUTÁRIO -
INSTITUTOS - EXPRESSÕES E VOCÁBULOS - SENTIDO. A norma pedagógica do artigo 110 do Código Tributário Nacional ressalta a impossibilidade de a lei tributária alterar a definição, o conteúdo e o alcance de
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consagrados institutos, conceitos e formas de direito privado utilizados expressa ou implicitamente. Sobrepõe-se ao aspecto formal o princípio da realidade, considerados os elementos tributários. CONTRIBUIÇÃO
SOCIAL - PIS - RECEITA BRUTA - NOÇÃO - INCONSTITUCIONALIDADE DO 1º DO ARTIGO 3º DA LEI Nº 9.718/98. A jurisprudência do Supremo, ante a redação do artigo 195 da Carta Federal anterior à
Emenda Constitucional nº 20/98, consolidou-se no sentido de tomar as expressões receita bruta e faturamento como sinônimas, jungindo-as à venda de mercadorias, de serviços ou de mercadorias e serviços. É
inconstitucional o 1º do artigo 3º da Lei nº 9.718/98, no que ampliou o conceito de receita bruta para envolver a totalidade das receitas auferidas por pessoas jurídicas, independentemente da atividade por elas desenvolvida
e da classificação contábil adotada.DISPOSITIVODestarte, como consectário da fundamentação, JULGO:1 - EXTINTO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO o pedido de anulação dos atos administrativos fiscais
formulados no item a, por falta de interesse processual e falta de correlação com a causa de pedir, nos termos do artigo 267 do CPC;2 - PROCEDENTE o pedido, extinguindo o feito com resolução de mérito, com fulcro
no artigo 269, I do Código de Processo Civil, para reconhecer inconstitucional o artigo 3º, 1º da Lei nº 9.718/98, prevalecendo a cobrança do PIS e da COFINS sobre o faturamento nos termos das Leis Complementares
07/70 e 70/91 e modificações ulteriores, somente excluída a dita Lei, declarando restituíveis, a partir do trânsito em julgado desta, os valores indevidamente recolhidos a tal título e, como consectário, declaro, também,
compensáveis, a partir do trânsito em julgado desta, os valores indevidamente recolhidos a maior, com qualquer tributo administrado pela Receita Federal, devendo a autoridade fiscal, em sede de execução, rever os
lançamentos feitos a tal título possibilitando a compensação e/ou restituição, respeitado o prazo quinquenal de prescrição a partir da apresentação dos pedidos administrativos, vez que entre a decisão que os indeferiu (em
21/12/2011) e data da propositura da demanda (11/09/2014) não ocorreu lapso superior a cinco anos.Os créditos a serem compensados deverão receber correção e juros, desde o pagamento, conforme os índices
adotados pelo Manual para Orientação e Cálculos da Justiça Federal.Finalmente, considerando a verossimilhança decorrente da remansosa jurisprudência sobre o tema, somado ao perigo na demora decorrente da ameaça
de ajuizamento das dívidas decorrentes de entendimento administrativo diverso do que aqui ficou definido, defiro a antecipação da tutela para suspender a exigibilidade dos créditos mencionados no dispositivo até final
julgamento.Arcará a ré com as custas e honorários advocatícios, os quais fixo em 20% (dez por cento) sobre o valor da causa corrigido, considerando que a resistência imposta pela ré - infundada - contraria e nega vigência
a jurisprudência sedimentada, sob o argumento de que o o artigo 3º, 1º da Lei nº 9.718/98, permanece exigível vez que a decisão do STF não foi proferida em sede de ADIN, gerando a propositura de ação somente para a
protelação de reconhecimento de direito da autora.Sentença ilíquida, sujeita a reexame necessário.Publique-se, Registre-se e Intime-se.

0003559-33.2015.403.6106 - APARECIDA MARCIA FAGUNDES BERNECULE(SP185933 - MÁRCIO NEIDSON BARRIONUEVO DA SILVA E SP254276 - ELIZELTON REIS ALMEIDA) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP225013 - MAURICIO SIGNORINI PRADO DE ALMEIDA)

Certifico e dou fé que os autos encontram-se com vista às partes para manifestação acerca do LTCAT da FUNFARME de fl. 155/162, no prazo sucessivo de 10(dez) dias, sendo os 5(cinco) primeiros para o autor e os
5(cinco) restantes para o réu.

0004119-72.2015.403.6106 - OLIMPIO DE BRITO FILHO(SP074044 - EDSON FRANCISCO DA SILVA) X UNIAO FEDERAL

Certifico e dou fé que os presentes autos encontram-se com vista ao(a)(s) autor(a)(es) para réplica, no prazo de 10(dez) dias.

0004350-02.2015.403.6106 - NAIR DALAFINI COLOGNESI(SP195630B - ADRIANA PINHO ARAUJO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Face ao trânsito em julgado da sentença, certifico que os autos encontram-se com vista para requerimentos pelo prazo de 05 dias.No silêncio, ou nada sendo requerido, os autos serão remetidos ao arquivo na situação
baixa-findo.

0005211-85.2015.403.6106 - AGRO AEREA TRIANGULO LIMITADA - EPP(SP142783 - ANTONIO JOSE MARCHIORI JUNIOR) X AGENCIA NACIONAL DE AVIACAO CIVIL - ANAC(SP067384 -
VERONILDA DE OLIVEIRA ELIAS)

Certifico e dou fé que os presentes autos encontram-se com vista ao(a)(s) autor(a)(es) para réplica, no prazo de 10(dez) dias.

PROCEDIMENTO SUMARIO

0000947-79.2002.403.6106 (2002.61.06.000947-9) - APARECIDA RODRIGUES AGUIAR(SP134910 - MARCIA REGINA ARAUJO PAIVA E SP048640 - GENESIO LIMA MACEDO) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP227377 - TITO LIVIO QUINTELA CANILLE)

Certifico que o(s) ofício(s) de Requisição de Pequeno Valor/Precatório foi(ram) expedido(s) e juntado(s) aos autos, conforme artigo 10 da Resolução nº. 168/2011, e será(ão) enviado(s) ao Tribunal Regional Federal da 3ª.
Região no prazo de 05 (cinco) dias após a vista das partes.

0009284-13.2009.403.6106 (2009.61.06.009284-5) - ANTONIA APARECIDA PINTO DE MELLO X ADAUTO MARCOLINO DE MELLO X ADILSON MARCOLINO DE MELLO X JORGETE DE MELLO
GOLGHETO X JANETE BRIGIDA DE MELLO(SP238229B - LINDOLFO SANTANNA DE OLIVEIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP206215 - ALINE ANGELICA DE
CARVALHO)

Certifico e dou fé que procedi às alterações nos ofícios de Requisição de Pequeno Valor/Precatório expedido às fls. 250/254 e que serão enviados ao Tribunal Regional Federal da 3ª. Região no prazo de 05 (cinco) dias
após a vista das partes.

EMBARGOS A EXECUCAO

0005563-43.2015.403.6106 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0007913-14.2009.403.6106 (2009.61.06.007913-0)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X MARIA DO
SOCORRO SILVA(SP185933 - MÁRCIO NEIDSON BARRIONUEVO DA SILVA)

Certifico e dou fé que os autos encontram-se com vista às partes para manifestação acerca dos cálculos da sra. contadora (fls. 52/67), no prazo sucessivo de 10(dez) dias, sendo os 5(cinco) primeiros para o autor e os
5(cinco) restantes para o réu, nos termos do despacho de fls. 50.

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL

0005910-76.2015.403.6106 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP216530 - FABIANO GAMA RICCI E SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) X CULTURA TEXTIL INDUSTRIA E
COMERCIO DE TECIDOS LTDA - EPP X LUCAS DAVID LIMA ASHKAR X CREUSA ARTEMISIA LIMA ASHKAR

Certifico e dou fé que foi expedida a carta precatória e aguarda sua retirada pela autora/exequente para distribuição no Juízo deprecado.

INQUERITO POLICIAL

0000291-68.2015.403.6106 - JUSTICA PUBLICA X JOSE CARLOS GOMES X VANDERLEI FERRAZ DA SILVA(SP320638 - CESAR JERONIMO)

SENTENÇAConsiderando que os termos da transação penal foram cumpridos (fls. 111/112, 118/121), declaro extinta a punibilidade de VANDERLEI FERRAZ DA SILVA, nos termos do artigo 84, parágrafo único, da
Lei 9.099 de 26.09.95.Ao SEDI para o registro pertinente, com a finalidade de se observar os termos do 6º do art. 76 da lei supramencionada.Após o trânsito em julgado oficie-se ao SINIC e IIRGD. Publique-se.
Registre-se. Intime-se e Cumpra-se.

MANDADO DE SEGURANCA

0003245-92.2012.403.6106 - LIDER DAS BICICLETAS FERNANDOPOLIS LTDA - EPP(SP093211 - OSMAR HONORATO ALVES) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO JOSE
DO RIO PRETO X AUDITOR DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL / DRF - SAO JOSE DO RIO PRETO-SP X UNIAO FEDERAL

Ciência às partes do retorno dos autos do Eg. TRF da 3ª Região.Nada sendo requerido, arquivem-se os autos com baixa na distribuição.Intime(m)-se.

0004352-69.2015.403.6106 - USINA SANTA ISABEL S/A X SANTA LUIZA AGRO PECUARIA LTDA(SP305704 - JULIANA MARIA SOARES GOMES E SP300506 - PEDRO GABRIEL SOARES
MARQUESINI) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO JOSE DO RIO PRETO X UNIAO FEDERAL

Recebo a conclusão.Defiro o requerimento de integração da União Federal à lide (fls. 95) na qualidade de Assistente Simples do impetrado. Encaminhe-se e-mail à SUDP para as anotações pertinentes.Trata-se de
Mandado de Segurança onde buscam as impetrantes, em sede liminar, a suspensão da exigibilidade do crédito tributário relativo ao PIS e a COFINS sobre as receitas financeiras auferidas pelas impetrantes, nos termos das
Leis nº 10.637/2002 e 10.883/2003 e do Decreto nº 8.426/2015. Aduz que o Decreto 8426/2015 é ilegal na medida em que afronta o artigo 150 I da Constituição Federal, vale dizer, violação ao princípio da
legalidade.Notificada, a autoridade apontada como coatora apresentou suas informações (fls. 96/101) defendendo a legalidade do ato impugnado.Aprecio o pedido liminar.A tese trazida na inicial é complexa, e implica no
reconhecimento de inconstitucionalidade de Leis que foram editadas há mais de 10 anos, incluindo a Lei 10.865/2004 que - também há mais de uma década - possibilitou ao Poder Executivo editar Decretos e reduzir as
alíquotas do PIS PASEP e da COFINS já fixadas nas leis 10.637/2002 e 10833/2003. De fato, os Decretos que se seguiram - 5164/2004 e 5442/2005 - reduziram a zero tais alíquotas, e em berço esplêndido aquelas
inconstitucionalidades todas permaneceram, até que os descontos foram PARCIALMENTE retirados pelo Decreto 8426/2015.Trago, por entender oportuno o artigo 27 da Lei 10865/2004:Art. 27. O Poder Executivo
poderá autorizar o desconto de crédito nos percentuais que estabelecer e para os fins referidos no art. 3o das Leis nos 10.637, de 30 de dezembro de 2002, e 10.833, de 29 de dezembro de 2003, relativamente às
despesas financeiras decorrentes de empréstimos e financiamentos, inclusive pagos ou creditados a residentes ou domiciliados no exterior. (...) 2o O Poder Executivo poderá, também, reduzir e restabelecer, até os
percentuais de que tratam os incisos I e II do caput do art. 8o desta Lei, as alíquotas da contribuição para o PIS/PASEP e da COFINS incidentes sobre as receitas financeiras auferidas pelas pessoas jurídicas sujeitas ao
regime de não-cumulatividade das referidas contribuições, nas hipóteses que fixar.(...)Pois bem.A alegação de inconstitucionalidade das leis 10637/2002 e 10833/2003 está longe de ter a necessária verossimilhança para
ensejar a suspensão do crédito tributário, pois implica em avaliação aprofundada de tratamento desigual frente aos diferentes sistemas de apuração de receitas (cumulativo ou não cumulativo), o que não pode ser feito neste
momento processual. Também em relação a tais argumentos, tenho que não há sequer vestígio de perigo na demora, vez que as alterações legislativas questionadas estão em vigor há mais de uma década.Não bastasse, e
considerando que a pedra de toque de todo o inconformismo da impetrante é a alteração trazida pelo Decreto 8426/2015, a jurisprudência é tranquila que a fixação de alíquotas pode ser endereçada pelo Legislador ao
executivo, tanto que as reduções fixadas pelos decretos anteriores não foram questionadas. A tese da impetrante de que somente a diminuição do desconto feita pelo Decreto 8426/2015 é ilegal não afetando ou
repristinando os anteriores não conta também com a devida ostensividade jurídica. Assim, embora quanto ao Decreto haja de fato perigo na demora, certo é que sua inconstitucionalidade não resta caracterizada, pelo menos
neste exame perfunctório.Finalmente, quanto à incidência da mesma legislação em relação às receitas financeiras, Juros sobre Capital Próprio ou também sobre as operações de hedge, há já posicionamento do Superior
Tribunal de Justiça a respeito, mantendo tais tributações (RESP 921269/RS e 952566/SC).Dessarte, com arrimo nos fundamentos supra, INDEFIRO a liminar.Abra-se vista ao Ministério Público Federal para
manifestação.Em seguida, venham conclusos para sentença.Registre-se. Intimem-se.

0005359-96.2015.403.6106 - INCABRAS INDUSTRIA E COM DE MOVEIS LTDA(SP244553 - SANDRA REGINA FREIRE LOPES E SP299931 - LUIS ALEXANDRE OLIVEIRA CASTELO) X
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DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO JOSE DO RIO PRETO X UNIAO FEDERAL

Recebo a conclusão.Defiro o requerimento de integração da União Federal à lide (fls. 94), na qualidade de Assistente Simples do impetrado. Encaminhe-se e-mail à SUDP para as anotações pertinentes.Trata-se de
Mandado de Segurança onde busca a impetrante, em sede liminar, a suspensão da exigibilidade do crédito tributário referente à contribuição social previdenciária patronal incidente sobre verbas que entende ter caráter
indenizatório.Juntou com a inicial documentos.Notificada, a autoridade coatora prestou informações, defendendo a legalidade da incidência da contribuição social patronal.É o relatório. Decido.A controvérsia posta nestes
autos cinge-se à exigibilidade de contribuições sociais incidentes sobre parcelas que a impetrante entende não configurarem contraprestação pelo trabalho, mas sim indenização.Do auxílio doença e auxílio acidenteEm relação
ao periodo relativo aos 15 dias que antecedem a concessão do auxílio doença ou auxílio acidente, é dominante no STJ o entendimento segundo o qual não é devida a contribuição previdenciária sobre a remuneração paga
pelo empregador ao empregado, à consideração de que tal verba, por não consubstanciar contraprestação a trabalho, não tem natureza salarial.Então, os valores pagos até o 15º dia pelo empregador são inalcançáveis pela
contribuição previdenciária, uma vez que referida verba não possui natureza remuneratória, inexistindo prestação de serviço pelo empregado, no período. Já o auxílio-acidente ostenta natureza indenizatória, porquanto
destina-se a compensar o segurado quando, após a consolidação das lesões decorrentes de acidente de qualquer natureza, resultarem sequelas que impliquem redução da capacidade para o trabalho que habitualmente
exercia, consoante o disposto no 2º do art. 86 da Lei n. 8.213/91, razão pela qual consubstancia verba não sujeita à incidência da contribuição previdenciária. Por outro lado, o pagamento do auxílio-acidente não é
obrigação do empregador, sendo benefício da Previdência Social, conforme artigo 86 da Lei 8213/91.Nesse sentido: RESP nº 891.602/PR, 1ª Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ 21/08/2008. Presente portanto a
ostensividade jurídica também neste pedido.Do adicional de um terço das fériasQuanto a este ponto, embora este Juízo já tenha entendido de maneira diversa, curvo-me ao entendimendo do Colendo STF acerca da
matéria.Embora as opiniões a respeito da natureza jurídica desse acréscimo divirjam, adoto o entendimento que tal acréscimo tem natureza compensatória/indenizatória, ou em outras palavras, a tributação sobre tal parcela
viria em franca contradição ao escopo de sua criação, vez que ao legislador constitucional interessou criar com a oportunidade de afastamento do emprego - quando das férias - tivesse o trabalhador assalariado a
oportunidade de realizar atividades de lazer. Também é de se recordar que tal parcela não é considerada no cálculo de qualquer benefício, demonstrando isso também que sua natureza é diversa dos diversos tipos de
salários de contribuição.Neste sentido: STF - 2ª Turma, AgR/RE nº 587.941-1/SC, Relator Min. Celso de Mello, v.u., in DJ-e nº 222 divulgado em 20/11/2008 e publicado em 21/11/2008.Não diverso é o entendimento
recente do Egrégio TRF da 3ª Região (TRF 3ª Região - 1ª Turma, AMS nº 297.313, Relator Juiz Convocado Márcio Mesquita, por maioria , in DJF3 de 19/01/2009, pág. 295).Logo, acompanhando o entendimento
firmado pelo C. STF, concluo ter a parte impetrante razão ao pleitear o afastamento da incidência da contribuição previdenciária sobre o adicional de um terço de férias mencionado no art. 7º, inciso XVII, da CF/1988.Das
férias indenizadasEssa verba não integra o salário-de-contribuição para incidência da contribuição, conforme previsão expressa da Lei 8.212/91:Art. 28. Entende-se por salário-de-contribuição:(...) 9º Não integram o
salário-de-contribuição para os fins desta Lei, exclusivamente: (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 10.12.97)(...)d) as importâncias recebidas a título de férias indenizadas e respectivo adicional constitucional, inclusive o
valor correspondente à dobra da remuneração de férias de que trata o art. 137 da Consolidação das Leis do Trabalho-CLT; (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 10.12.97). Trago julgado nesse sentido:Ementa:AUXÍLIO-
DOENÇA. PRIMEIROS 15 (QUINZE) DIAS DE AFASTAMENTO. FÉRIAS INDENIZADAS. ADICIONAL DE FÉRIAS. AVISO PRÉVIO INDENIZADO. AUXÍLIO-EDUCAÇÃO. AUXÍLIO-CRECHE.
AUXÍLIO-BABÁ. NÃO-INCIDÊNCIA. AUXÍLIO-ACIDENTE. BENEFÍCIO PAGO PELA PREVIDÊNCIA SOCIAL. VALE-TRANSPORTE. PAGAMENTO EM DINHEIRO. INCIDÊNCIA.1. (...)2. Não
integram o salário-de-contribuição os pagamentos efetuados a título de férias indenizadas, tendo em vista o disposto no art. 28, 9º, d, da Lei n. 8.212/91. Nesse sentido, o Superior Tribunal de Justiça decidiu que têm
natureza indenizatória os valores pagos a título de conversão em pecúnia das férias vencidas e não gozadas, bem como das férias proporcionais, em razão da rescisão do contrato de trabalho (STJ, RESp n. 2018422, Rel.
Min. Mauro Campbell Marques, j. 23.04.09; TRF da 3ª Região, AMS n. 2009.61.19.00.0944-9, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 24.05.10).3. O STF firmou entendimento no sentido de que somente as parcelas
incorporáveis ao salário do servidor sofrem a incidência da contribuição previdenciária (STF, AgReg em Ag n. 727.958-7, Rel. Min. Eros Grau, j. 16.12.08), não incidindo no adicional de férias (STF, AgReg em Ag n.
712.880-6, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, j. 26.05.09). O Superior Tribunal de Justiça (STJ, EREsp n. 956.289, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 28.10.09) e a 5ª Turma do TRF da 3ª Região (TRF da 3ª Região, AC n.
0000687-31.2009.4.03.6114, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 02.08.10) passaram a adotar o entendimento do STF, no sentido de que não incide contribuição social sobre o terço constitucional de férias.(...)AI
201003000200818 - AGRAVO DE INSTRUMENTO 411188 - TRF3 - QUINTA TURMA - DJF3 CJ1 28/04/2011 - Decisão 18/04/2011 - Relator(a) JUIZ ANDRÉ NEKATSCHALOW.Portanto, como indenização
não é renda, não pode ser tributada, vale dizer, o seu recebimento não pode ser erigido pela lei como fato gerador do referido tributo.Do aviso prévio indenizado A Constituição Federal, em seu art. 7º, XXI, estabelece que
é direito do trabalhador o aviso prévio proporcional ao tempo de serviço, sendo de no mínimo trinta dias.Trata-se de uma advertência que se faz para prevenir o outro contraente de que o contrato de trabalho vai se
dissolver e de que seus efeitos irão cessar dentro de determinado lapso de tempo. Seu objetivo é evitar ou minorar os efeitos de uma cessação repentina e brusca do contrato de trabalho, cujo fim não se encontrava
previamente determinado. Possui duas modalidades: o trabalhado e o indenizado.O aviso prévio não é uma parcela trabalhista específica, mas antes, uma obrigação acessória imputada pela lei àquela parte que, pretendendo
terminar seu contrato de trabalho, comunica com antecedência sua disposição em fazê-lo. Assim, não se faz pagamento de aviso prévio, mas tão somente, paga-se pelo período que a pessoa pré-avisada tenha trabalhado
(quando o aviso é dado pelo empregador) ou trabalha-se naquele período (quando o aviso é dado pelo empregado). Somente pode ser considerada uma parcela trabalhista se for pago de forma indenizada, ou seja, avisa-se
da terminação do contrato, mas não se tem a oportunidade de trabalhar naquele período.Tanto empregador quanto empregado podem vir a indenizá-lo. O empregador quando não deixa o empregado trabalhar no período
que dura o aviso prévio (hoje, trinta dias pela Constituição Federal de 1988) e o empregado, quando não quer trabalhar naquele período, caso em que pode ter descontado de seus direitos creditícios, o valor
correspondente.Verifica-se que, sem dúvida, o aviso prévio indenizado não tem natureza salarial, não se caracteriza como rendimento destinado à retribuição ou contraprestação a serviço prestado pelo empregado. Em
decorrência dessa característica, segundo o inc. I, do art. 22, da Lei n.º 8.212/91 o aviso prévio indenizado não deve ser incluído na base de cálculo da contribuição previdenciária a cargo da empresa, pois não constitui fato
gerador desse tributo. O texto é expresso ao dispor que a contribuição incide sobre o total das remunerações pagas, devidas ou creditadas a qualquer título, durante o mês, aos segurados empregados e trabalhadores
avulsos que lhe prestem serviços, destinadas a retribuir o trabalho (...), quer pelos serviços efetivamente prestados, quer pelo tempo à disposição do empregador ou tomador de serviços. O art. 28, inc. I, dessa Lei, quando
trata do que entende como salário-de-contribuição também expressamente exige o caráter de retribuição do pagamento percebido.Como se pode verificar e de acordo com o Regulamento do Imposto de Renda (art.
39,inc. XX), esse valor percebido tem natureza indenizatória e não de rendimento, sendo por isso isento do imposto de renda. Nesse sentido é oportuno transcrever acórdão proferido pelo Tribunal Superior do
Trabalho:CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. AVISO PRÉVIO INDENIZADO. ACORDO JUDICIAL. NATUREZA DAS PARCELAS TRANSACIONADAS.O aviso prévio indenizado não constitui pagamento
que tenha por objetivo remunerar serviços prestados ou tempo à disposição do empregador, nos termos exigidos pelo artigo 28 da Lei n.º 8.212/91, por decorrer da supressão da concessão do período de aviso prévio por
parte do empregador, conforme estabelecido no art. 487, 1.º, da CLT. A natureza indenizatória da parcela e a previsão contida no artigo 214, 9.º, do Decreto n.º 3.048/99 afastam a incidência da contribuição
previdenciária. (Precedentes da SBDI-I desta Corte).Recurso de revista conhecido e não provido. (RR 19/2005-043-01-00.1. 7.ª Turma. Relator Min. Guilherme Augusto Caputo Bastos. Publ. 14/11/2008).Através do
Decreto n.º 6.727, de 12 de janeiro de 2009, o Governo Federal revogou a alínea f do inciso V do 9.º do art. 214, do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto nº 3.048/99. Por meio de tal medida, foi
introduzido na base de cálculo da contribuição previdenciária, do empregador e do empregado, o valor referente ao aviso prévio indenizado.Vários Tribunais Regionais Federais e o Superior Tribunal de Justiça no entanto,
já exprimiram entendimento, em processos que versam sobre incidência de imposto de renda, de que o aviso prévio indenizado é uma compensação pela perda do posto de trabalho, não o caracterizando como acréscimo
patrimonial.Especificamente com relação à incidência de contribuição previdenciária sobre aviso prévio indenizado, o Tribunal Regional Federal da 4.ª Região, em 2007, antes da edição do Decreto n.º 6.727/09, adotou o
seguinte posicionamento:CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. DECADÊNCIA/PRESCRIÇÃO. AUXÍLIO-DOENÇA. VALORES PAGOS PELO EMPREGADOR. AUXÍLIO-ACIDENTE. FÉRIAS E ABONO
DE FÉRIAS INDENIZADOS. AVISO PRÉVIO INDENIZADO. DÉCIMO TERCEIRO SALÁRIO. NATUREZA JURÍDICA. COMPENSAÇÃO. TAXA SELIC.(...)7. Não incide contribuição previdenciária sobre o
aviso prévio indenizado, pois não integra o salário-de-contribuição, conforme estabelece o 9.º do art. 28 da Lei n.º 8.212/91.(...) (TRF4, AMS 2004.72.00.007569-3, Primeira Turma, Relator Álvaro Eduardo Junqueira,
D.E. 3/7/2007).No que diz respeito exatamente ao Decreto n.º 6.727/09, em consonância com as manifestações anteriores, já vêm sendo concedidas liminares em mandados de segurança suspendendo a exigibilidade da
contribuição previdenciária incidente sobre o aviso prévio indenizado instituído pelo referido diploma legal.Auxílio crecheO auxílio-creche/babá não integra o salário de contribuição. Seu pagamento tem por objetivo ressarcir
as despesas do empregado com creche ou babá para seus filhos e que deveriam, em princípio, ser suportadas pela empresa.Já o auxílio-educação, embora contenha valor econômico, constitui investimento na qualificação
de empregados, não podendo ser considerado como salário in natura, porquanto não retribui o trabalho efetivo, não integrando, desse modo, a remuneração do empregado. É verba empregada para o trabalho, e não pelo
trabalho, posto que se trata de investimento da empresa na qualificação de seus empregados. Veja-se o julgado a seguir:Processo AG AG - AGRAVO DE INSTRUMENTO - Relator(a) DESEMBARGADOR FEDERAL
SOUZA PRUDENTE Sigla do órgão TRF1 Órgão julgador OITAVA TURMA Fonte e-DJF1 DATA:27/05/2011 PAGINA:716 Ementa TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRIBUIÇÃO
PREVIDENCIÁRIA. INCIDÊNCIA SOBRE AS SEGUINTES PARCELAS REMUNERATÓRIAS: ABONO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS (1/3), FÉRIAS INDENIZADAS, SALÁRIO FAMÍLIA, AUXÍLIO-
EDUCAÇÃO, AUXÍLIO-DOENÇA E AUXÍLIO-CRECHE. IMPOSSIBILIDADE. VERBAS INDENIZATÓRIAS. SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE DA EXAÇÃO. POSSIBILIDADE. SALÁRIO
MATERNIDADE, HORA EXTRA, AVISO PRÉVIO E ADICIONAL NOTURNO, INSALUBRIDADE E PERICULOSIDADE. NATUREZA SALARIAL. CONTRIBUIÇÃO DEVIDA. I- Na espécie, não incide
contribuição previdenciária sobre o terço constitucional de férias, férias indenizadas, salário-família, auxílio-educação, auxílio-doença e auxílio-creche, porquanto as verbas se revestem de caráter indenizatório, não sendo
consideradas contraprestação pelo serviço realizado. Precedentes. II- Os valores pagos a título de salário maternidade, aviso prévio, horas extras e adicional noturno, insalubridade e periculosidade possuem natureza salarial
e, por isso, integram a base de cálculo da contribuição previdenciária. Precedentes. III- Agravo de instrumento parcialmente provido, para sobrestar a exigibilidade da contribuição previdenciária incidente sobre o terço
constitucional de férias, férias indenizadas, salário-família, auxílio-educação, auxílio-doença e auxílio-creche. Data da Decisão 29/04/2011 Data da Publicação 27/05/2011.Do salário maternidadeNo que tange ao salário-
maternidade, a Lei nº 8.212/91 em seu artigo 28, 2º e 9ª, a, prevê expressamente que integra o conceito de salário-de-contribuição e, conseqüentemente, a base de cálculo da exação.Nesse exame perfunctório, entendo
que o salário-maternidade possui natureza salarial. O fato de ser custeado pelos cofres da Autarquia Previdenciária, porém, não exime o empregador da obrigação tributária relativamente à contribuição previdenciária
incidente sobre a folha de salários, incluindo-o na respectiva base de cálculo.O Superior Tribunal de Justiça já pacificou entendimento no sentido de que essa verba constitui parcela remuneratória, sobre a qual incide a
contribuição previdenciária (AgRg no RESP nº 973.113/SC, 2ª Turma, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, DJ 06/11/2008). Presente portanto a ostensividade jurídica neste pedido.Abono pecuniário O abono pecuniário
a que tem direito o trabalhador, referente à conversão da terça parte das férias, não estão sujeitas à incidência do Imposto de Renda, pois, vendidos os dez dias correspondentes à terça parte das férias a que tem direito o
trabalhador, é inegável que o empregador se beneficiou do trabalho do empregado nesse período, em detrimento de um direito de descanso que o mesmo não chegou a usufruir.Daí, conclui-se que tal verba não possui o
caráter de acréscimo patrimonial produzido pelo trabalho, vez que visa apenas ressarcir o trabalhador que trabalhou durante o período reservado para seu descanso.Portanto, referida verba possui a mesma natureza daquela
referente às férias não gozadas por necessidade do serviço, de que trata a Súmula 125 do Superior Tribunal de Justiça, vez que não há como se admitir que a conversão do repouso do trabalhador em pecúnia se deu sem a
prévia consulta e anuência do empregador, que apenas defere uma faculdade do empregado no momento que lhe é mais conveniente e segundo o seu interesse.O Superior Tribunal de Justiça possui jurisprudência pacífica
acerca da matéria:TRIBUTÁRIO - EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA - IMPOSTO DE RENDA - ART. 43 DO CTN - VERBAS: NATUREZA INDENIZATÓRIA X NATUREZA REMUNERATÓRIA.1. O fato
gerador do imposto de renda é a aquisição de disponibilidade econômica ou jurídica decorrente de acréscimo patrimonial (art. 43 do CTN).2. A jurisprudência desta Corte, a partir da análise do art. 43 do CTN, firmou
entendimento de que estão sujeitos à tributação do imposto de renda, por não possuírem natureza indenizatória, as seguintes verbas:a) indenização especial ou gratificação recebida pelo empregado quando da rescisão do
contrato de trabalho por liberalidade do empregador;b) verbas pagas a título de indenização por horas extras trabalhadas;c) horas extras;d) férias gozadas e respectivos terços constitucionais;e) adicional noturno;f)
complementação temporária de proventos;g) décimo-terceiro salário;h) gratificação de produtividade;i) verba recebida a título de renúncia à estabilidade provisória decorrente de gravidez; j) verba decorrente da renúncia da
estabilidade sindical.3. Diferentemente, o imposto de renda não incide sobre:a) APIPs (ausências permitidas por interesse particular) ou abono-assiduidade não gozados, convertidos em pecúnia;b) licença-prêmio não-
gozada, convertida em pecúnia; c) férias não-gozadas, indenizadas na vigência do contrato de trabalho e respectivos terços constitucionais;d) férias não-gozadas, férias proporcionais e respectivos terços constitucionais,
indenizadas por ocasião da rescisão do contrato de trabalho;e) abono pecuniário de férias;f) juros moratórios oriundos de pagamento de verbas indenizatóriasdecorrentes de condenação em reclamatória trabalhista;g)
pagamento de indenização por rompimento do contrato de trabalho no período de estabilidade provisória (decorrente de imposição legal e não de liberalidade do empregador).4. Hipótese dos autos em que se questiona a
incidência do imposto de renda sobre verbas pagas pelo empregador em decorrência da renúncia do período de estabilidade provisória levada a termo pelo empregado no momento da rescisão do contrato de trabalho.5.
Embargos de divergência não providos.(STJ, Pet 6.243?SP, 1ª Seção, Rel. Min. Eliana Calmon, DJe 13?10?2008 - grifo acrescentado)Salário famíliaA jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é no sentido de que
não integram o salário de contribuição os valores pagos a título de salário-família. Ressalte-se que este, previsto no art. 70 da Lei n. 8.213/91 não incorpora, para quaisquer efeitos, o salário, por se tratar de benefício
previdenciário, sendo expressamente ressalvada a sua tributação, nos termos do art. 28, 9º, a, da Lei n. 8.212/91 (TRF da 3ª Região, APELREE n. 457644, Rel. Juiz Conv. Paulo Conrado, j. 18.10.10).Indenização
adicional artigo 9º da Lei 7238/84Os pagamentos de natureza indenizatória efetuados ao empregado, como é o caso do aviso prévio indenizado e da indenização adicional prevista no artigo 9º da Lei 7238/84 (dispensa nos
30 dias que antecedem a correção geral de salários), além do abono de férias e férias indenizadas não compõem a remuneração, donde inexigível a contribuição previdenciária sobre tais verbas. Em relação às demais
verbas, não se encontra presente a ostensividade jurídica do pedido. A análise inicial da matéria aponta pela natureza salarial dos valores pagos a tais títulos.Dessarte, cumprido o artigo 93 IX da Constituição Federal, defiro
parcialmente a medida liminar para determinar à Autoridade Impetrada que suspenda a exigibilidade do crédito tributário referente a contribuição social previdenciária patronal sobre a folha de salários devida pela impetrante
incidentes sobre o auxílio doença, adicional de um terço das férias, férias indenizadas, aviso prévio indenizado, auxílio creche, abono pecuniário e salário família, determinando à autoridade impetrada, consequentemente, que
se abstenha de impor à impetrante quaisquer sanções, restrições ou penalidades de natureza administrativa, no que toca apenas à cobrança ou exigibilidade de contribuição previdenciária patronal incidente sobre as verbas
em questão, observando-se os estritos limites desta decisão. Oficie-se a autoridade coatora para ciência e cumprimento da presente decisão.Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.

EXIBICAO - PROCESSO CAUTELAR
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0002876-93.2015.403.6106 - SONIA HARUKO ITO(SP296492 - MARCELO ITO SOARES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Face ao trânsito em julgado da sentença, certifico que os autos encontram-se com vista para requerimentos pelo prazo de 05 dias.No silêncio, ou nada sendo requerido, os autos serão remetidos ao arquivo na situação
baixa-findo.

CAUTELAR INOMINADA

0001418-41.2015.403.6106 - MILTON CESAR CASAROTO(SP241193 - FERNANDA OLIVEIRA DA SILVA E SP281407 - JURANDIR PINHEIRO JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA
FEDERAL(SP117108 - ELIANE GISELE C CRUSCIOL SANSONE)

Face ao trânsito em julgado da sentença, certifico que os autos encontram-se com vista para requerimentos pelo prazo de 05 dias.No silêncio, ou nada sendo requerido, os autos serão remetidos ao arquivo na situação
baixa-findo.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0000593-44.2008.403.6106 (2008.61.06.000593-2) - IZAIAS SEBASTIAO BARROZO(SP224707 - CARLOS HENRIQUE MARTINELLI ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL(SP227377 - TITO LIVIO QUINTELA CANILLE) X IZAIAS SEBASTIAO BARROZO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Face à concordância do INSS em relação aos cálculos apresentados pelo(a,s) autor(a,s) às fls. 316/317, certifique-se a não oposição de Embargos à Execução.Observo que não houve manifestação do INSS nos termos
do art. 100, parágrafo 9º e 10º, da CF/88, assim, intime-se.Após, caso negativa a resposta do INSS, defiro a expedição do(s) ofício(s) REQUISITÓRIO/PRECATÓRIO, nos termos da Lei 10.259/01 e da Resolução n.
168/11, referente(s) ao(s) honorários advocatícios (se houver) e ao(s) autor(es), observando-se o(s) valor(es) do cálculo apresentado.A Resolução nº 168/2011, do Conselho Nacional de Justiça, determina que sejam
informados quando da expedição de requisição de pagamento o número de meses e eventuais deduções da base de cálculo para fins de Imposto de Renda, nos termos do artigo 12-A da Lei nº 7.713/88, com redação dada
pela Lei nº 12.350/2010.Concedo ao exequente o prazo de 05 dias para que informe eventuais valores a deduzir na base de cálculo, nos termos do artigo acima referido, observando que no(s) ofício(s) a ser expedido(s)
foi(ram) considerado(s) 125 meses.Decorrido o prazo sem manifestação, expeça(m)-se o(os) ofício(s) requisitório(s), dando ciência às partes.No silêncio, ou nada sendo requerido, a(s) requisição(ões) será(ão)
transmitida(s) ao E. Tribunal. Passo a apreciar o pedido de destaque de honorários do contrato juntado à fl. 308/310. Segundo a OAB-SP, o limite ético para a contratação de honorários é da ordem de 20% (vinte por
cento) do benefício almejado na ação, podendo chegar excepcionalmente a 30%(trinta por cento), desde que o advogado condicione o pagamento ao sucesso da ação e assuma todas as despesas da demanda.(Tribunal de
Ética e Disciplina da OAB/SP - Processos n. E-1.577/97 e n. E-1784/98, Recursos n. 008/2004/SCA-MG e n. 0022/2003/SCA-SP.Assim, em se tratando de autor pobre e sem condições de adiantar os honorários
iniciais, pode o advogado arcar com tal ônus majorando o limite de contratação dos honorários e condicionando a cobrança ao sucesso na ação. Não se concebe, contudo, fixação de valor superior a 30% em qualquer
hipótese.Revelam-se, portanto, além daquele limite fixado pela OAB-SP, os honorários advocatícios contratuais estabelecidos além de 30% do benefício porventura auferido pelo cliente na demanda, sendo tolerável a
estipulação contratual entre 20 e 30%, quando assumir o advogado todas as despesas da demanda, até porque, afora os honorários contratuais, a lei processual confere ainda ao mesmo os honorários de sucumbência.Com
estes subsídios e observando a cláusula 2ª do contrato de fl. 308/310, indefiro por ora o pedido de expedição separada de RPV/PRC para satisfazer os honorários contratuais.No silêncio ou não havendo renúncia, expeça-
se o valor total somente em nome do autor(a).Intimem-se.

0011602-03.2008.403.6106 (2008.61.06.011602-0) - GILBERTO BASTOS DE CAMPOS(SP219493 - ANDREIA CAVALCANTI E SP124435 - NELSON PEREIRA SILVA E SP278459 - APARECIDA
DONIZETE TRINDADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP227377 - TITO LIVIO QUINTELA CANILLE) X GILBERTO BASTOS DE CAMPOS X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL

Certifico que o(s) ofício(s) de Requisição de Pequeno Valor/Precatório foi(ram) expedido(s) e juntado(s) aos autos, conforme artigo 10 da Resolução nº. 168/2011, e será(ão) enviado(s) ao Tribunal Regional Federal da 3ª.
Região no prazo de 05 (cinco) dias após a vista das partes.

0002831-02.2009.403.6106 (2009.61.06.002831-6) - ANTONIO RIBEIRO(SP129369 - PAULO TOSHIO OKADO E SP283047 - HEITOR AUGUSTO ZURI RAMOS) X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL(SP227377 - TITO LIVIO QUINTELA CANILLE) X ANTONIO RIBEIRO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Certifico que o(s) ofício(s) de Requisição de Pequeno Valor/Precatório foi(ram) expedido(s) e juntado(s) aos autos, conforme artigo 10 da Resolução nº. 168/2011, e será(ão) enviado(s) ao Tribunal Regional Federal da 3ª.
Região no prazo de 05 (cinco) dias após a vista das partes.

0003972-56.2009.403.6106 (2009.61.06.003972-7) - GABRIEL VITOR LUCIO SANTOS - INCAPAZ X ANA LAURA LUCIO SANTOS X ALOISIO AGUIAR SANTOS(SP232269 - NILSON GRISOI
JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP227377 - TITO LIVIO QUINTELA CANILLE) X GABRIEL VITOR LUCIO SANTOS - INCAPAZ X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

Certifico que o(s) ofício(s) de Requisição de Pequeno Valor/Precatório foi(ram) expedido(s) e juntado(s) aos autos, conforme artigo 10 da Resolução nº. 168/2011, e será(ão) enviado(s) ao Tribunal Regional Federal da 3ª.
Região no prazo de 05 (cinco) dias após a vista das partes.

0003454-61.2012.403.6106 - MARIA CLEIDE MAIN ALBANO(SP167418 - JAMES MARLOS CAMPANHA E SP239690 - GUSTAVO MILANI BOMBARDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL(SP137095 - LAURO ALESSANDRO LUCCHESE BATISTA) X MARIA CLEIDE MAIN ALBANO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Certifico que o(s) ofício(s) de Requisição de Pequeno Valor/Precatório foi(ram) expedido(s) e juntado(s) aos autos, conforme artigo 10 da Resolução nº. 168/2011, e será(ão) enviado(s) ao Tribunal Regional Federal da 3ª.
Região no prazo de 05 (cinco) dias após a vista das partes.

0004855-61.2013.403.6106 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0004676-35.2010.403.6106) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 765 - LAURO ALESSANDRO
LUCCHESE BATISTA) X AMELIA GONCALVES LOPES(SP199051 - MARCOS ALVES PINTAR) X AMELIA GONCALVES LOPES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Proceda a secretaria à mudança de classe para cumprimento de sentença/execução contra a Fazenda Pública, certificando-se. CITE-SE o INSS nos termos do artigo 730 do Código de Processo Civil. Intimem-se.
Cumpra-se.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0006352-18.2010.403.6106 - LOURDES AZEVEDO GONCALVES(SP143700 - ARI DALTON MARTINS MOREIRA JUNIOR E SP133938 - MARCELO ATAIDES DEZAN) X CAIXA ECONOMICA
FEDERAL(SP094666 - CLEUSA MARIA DE JESUS ARADO VENANCIO) X MEDRADO & MEDRADO LOTERICAS LTDA(SP145570 - WILSON FERNANDO LEHN PAVANIN) X LOURDES
AZEVEDO GONCALVES X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X LOURDES AZEVEDO GONCALVES X MEDRADO & MEDRADO LOTERICAS LTDA

Considerando o requerimento formulado pelo exequente às fls. 311/312, defiro expedição de alvará de levantamento de parte do valor constante à fl. 246, sendo: R$ 5.000,00 (cinco mil reais) ao autor, correspondente a
75,1879% e R$ 850,00 (oitocentos e cinquente reais) ao advogado, relativamente a honorários advocatícios, correspondente a 12,7819%, considerando o teor da informação de fl. 279.Após, retornem à contadoria para
esclarecimentos considerando a manifestação de fls. 311/312.Cumpra-se. Intimem-se.

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO

0001545-91.2006.403.6106 (2006.61.06.001545-0) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X LUIZ GUSTAVO DA COSTA(SP134831 - FIEL FAUSTINO JUNIOR)

SENTENÇADecorrido o período de prova sem revogação do benefício da suspensão condicional do processo, declaro extinta a punibilidade de LUIZ GUSTAVO DA COSTA, nos termos do artigo 89, 5º, da Lei
9.099/95, de 26.09.95.À SUDP para constar a extinção da punibilidade.Publique-se. Registre-se. Intime-se e Cumpra-se.Após o trânsito em julgado oficie-se ao SINIC e IIRGD e arquivem-se.

0009585-28.2007.403.6106 (2007.61.06.009585-0) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X CLEUZA RODRIGUES DA SILVA(SP132952 - ANA PAULA SHIGAKI MACHADO) X IVONE APARECIDA DA
SILVA(SP317590 - RODRIGO VERA CLETO GOMES) X SONIA REGINA DE AGUIAR X WELINGTON APARECIDO SILVA X DECIO CARMO DAS CHAGAS X JOSE ALVES DOS
SANTOS(SP317590 - RODRIGO VERA CLETO GOMES) X JOAO ALVES DOS SANTOS(SP317590 - RODRIGO VERA CLETO GOMES) X ANTONIO DE GODOY(SP132952 - ANA PAULA SHIGAKI
MACHADO) X ALESSANDRO NERY(SP132952 - ANA PAULA SHIGAKI MACHADO)

Certifico e dou fé que os autos encontram-se com vista à defesa para apresentação de memoriais, nos termos do artigo 403 do Código de Processo Penal, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, sendo os cinco primeiros à
defesa dos réus Welington Aparecido Silva, Délcio Carmo das Chagas, Antonio de Godoy, Alessandro Nery, Sonia Regina de Aguiar e Cleusa Rodrigues da Silva e os 5 (cinco) dias restantes para os réus José Alves dos
Santos, João Alves dos Santos e Ivone Aparecida da Silva, conforme determinação de fls. 695.

0005813-23.2008.403.6106 (2008.61.06.005813-4) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1560 - ALVARO LUIZ DE MATTOS STIPP) X ANTONIO EDUARDO DA SILVA(SP225835 - PRISCILA
DOSUALDO FURLANETO)

Certifico e dou fé que os autos encontram-se com vista à defesa para apresentação de memoriais, nos termos do artigo 403 do Código de Processo Penal, conforme determinado no Termo de Audiência de fls. 291.

0007312-08.2009.403.6106 (2009.61.06.007312-7) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1617 - ANNA CLAUDIA LAZZARINI) X MARCELO GONCALVES MARTINS ARRAY(SP090962 - JOSE
HENRIQUE DOS SANTOS BAYONA E SP278501 - JAIRO TEIXEIRA) X CARLOR ROBERTO SILVA

Certifico e dou fé que remeti nesta data para publicação as sentenças proferidas às fls. 300/305 e 312, conforme transcritas abaixo:Fls. 300/305: SENTENÇARELATÓRIOO Ministério Público Federal ofereceu denúncia
pela prática do crime descrito no artigo 34, p.u, II, da Lei n.º 9.605/98, em face de Marcelo Gonçalves Martins Array, brasileiro, solteiro, estudante, filho de Pedro Luiz M. Array e Neide Gonçalves Array, nascido aos
29/01/1985, natural de Pitangueiras/SP, portador do RG n.º 41.908.929-9 SSP/SP e do CPF n.º 312.810.418-23; e,Carlos Roberto Silva, brasileiro, solteiro, desempregado, filho de Reinaldo Silva e Maria Ignacio Silva,
nascido aos 25/02/1956, natural de Pitangueiras /SP, portador do RG n.º 9356037 SSP/SP e do CPF n.º 745.782.868-00.Narra a denúncia que, no dia 09/07/2009, durante fiscalização de pesca embarcada no Rio
Grande - Reservatório de Marimbondo, policiais militares ambientais surpreenderam os réus praticando atos de pesca mediante a utilização de petrechos não permitidos para categoria amadorística. Foram apreendidos um
barco, um motor, 4 kg de peixes da espécie pintado e 5 redes de nylon duro com malhas de 130m, medindo 200 metros.A denúncia foi recebida em 22/09/2010 (fls. 64).O Ministério Público Federal deixou de oferecer
proposta de suspensão condicional do processo por ausência das condições autorizadoras ao acusado Marcelo (fls. 106), mas a ofereceu ao acusado Carlos (fls. 113).Carlos Roberto da Silva aceitou a proposta em
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31/07/2013 (fls. 144 e 218/219).O corréu Marcelo Gonçalves Martins Array foi citado (fls. 152) e apresentou resposta à acusação (fls. 154/155).Ausente qualquer das hipóteses previstas no artigo 397 do Código de
Processo Penal, foi determinado o prosseguimento do feito (fls. 157/158).O Ministério Público Federal desistiu da oitiva das testemunhas arroladas na exordial (fls. 170/171).Foram ouvidas duas testemunhas de defesa (fls.
253/254), sendo declarada preclusa a oportunidade de substituição da testemunha José Antônio de Menezes (fls. 236). O réu foi interrogado (fls. 255/256).Na fase de diligências complementares, as partes nada requereram
(fls. 266, 269 e 274).O Ministério Público Federal apresentou alegações finais requerendo a condenação do acusado Marcelo, por entender estarem provadas a materialidade e autoria, e a declaração de extinção da
punibilidade do acusado Carlos (fls. 276/278).A defesa de Marcelo, na mesma oportunidade, alegou que os petrechos não eram dele e que sequer estava pescando no dia dos fatos. Também afirmou que a acusação
nenhuma prova produziu durante o curso do processo. Requereu, assim, sua absolvição (fls. 283/284).Em síntese, é o relatório.Passo a decidir.FUNDAMENTAÇÃO1. Quanto ao réu Marcelo Gonçalves Martins
ArrayPrimeiramente, considerando o princípio constitucional da legalidade (CF, art. 5º), trago o tipo penal em comento para fixar qual atitude do tipo penal pode ser eventualmente imputada ao referido réu.Art. 34. Pescar
em período no qual a pesca seja proibida ou em lugares interditados por órgão competente: Pena - detenção, de um ano a três anos, ou multa, ou ambas as penas cumulativamente. Parágrafo único. Incorre nas mesmas
penas quem:II - pesca quantidades superiores às permitidas, ou mediante a utilização de aparelhos, petrechos, técnicas e métodos não permitidos;(...)De plano observa-se que a acusação se refere ao elemento do tipo
pescar mediante a utilização de aparelhos, petrechos, técnicas e métodos não permitidos, de sorte que a autoria será analisada sob esse aspecto.1.1. Materialidade e AutoriaMaterialidade - Há materialidade inconteste do
crime. O boletim de ocorrência, o relatório de termo circunstanciado, o auto de infração, o termo de apreensão e o laudo pericial juntados às fls. 03/11 e 48/54 demonstram que foram apreendidas uma embarcação, um
motor, cinco redes de nylon medindo 200m, com malhas de 130mm, além de 4 quilos de pescado da espécie pintado.Não restam dúvidas, portanto, acerca da materialidade quanto ao núcleo do tipo - pescar -, bem como
quanto ao elemento normativo do tipo - mediante a utilização de petrechos não permitidos, no caso, redes de nylon, de comprimento não permitido, que cobria mais de 1/3 do ambiente aquático, consoante proibição
disciplinada pela Instrução Normativa n.º 26/2009 do IBAMA:Art. 2. Proibir, na bacia hidrográfica do rio Paraná, para pesca comercial e amadora: I - o uso dos seguintes petrechos, aparelhos e métodos de pesca: (...)b)
redes de emalhar, espinhel e qualquer outro petrecho cujo comprimento ultrapasse 1/3 da largura do ambiente aquático, independente da forma como estejam dispostos no ambiente.No caso, como restou consignado no
relatório do termo circunstanciado n.º 098095 (fls. 05), as redes perfaziam 200m, sendo que o local onde ocorreram as fiscalizações possuía uma extensão máxima, entre margens opostas, de 250m, o que permitiria apenas
um total aproximado de 83m do referido petrecho.Autoria - O acusado negou a prática do delito em Juízo, aduzindo que estava no local apenas auxiliando um dos colegas que estava pescando, desconhecendo os petrechos
que foram utilizados (fls. 255/256). As testemunhas de defesa depuseram no mesmo sentido do réu, afirmando, em síntese, que a rede não era do acusado e tinha sido armada no dia anterior, sendo que Marcelo apenas
estava no local para verificá-la, a pedido de um amigo (fls. 253/254).Ocorre que, ao contrário do afirmado pelo réu, em verdade, ele estava sim praticando atos de pesca, como bem atestou o BO.Veja-se que, nesse
documento, o próprio réu narrou o seguinte (fls. 03):(...) ser pescador amadorista e que na data de hoje juntamente com um amigo foi armar algumas redes e que desconhece as leis ambientais em vigor. Declara ainda que
não iria mais cometer tal fato.Ao final, ele assinou seu depoimento, confirmando, portanto, sua veracidade.Ora, se realmente ele estivesse apenas auxiliando algum amigo, por que nada mencionou aos policiais? E, ainda,
mesmo que estivesse auxiliando, tal conduta seria suficiente para a configuração do delito, por força do artigo 29 do Código Penal. De todo modo, exsurge das provas acostadas nos autos que o réu era um dos pescadores
no momento em que flagrado. Ocorre que, em Juízo, alterou sua versão para tentar se eximir da responsabilidade, porém sem sucesso. Ademais, o relatório do termo circunstanciado (fls. 05/08) anotou que os réus haviam
iniciado os atos de pesca quando foram flagrados, já que capturaram apenas 4 quilos de pescado nativo. Ou seja, se realmente a rede tivesse sido armada na noite anterior, como afirmaram as testemunhas de defesa (fls.
253/254), por certo as redes não estariam com apenas 4 quilos de pescado. E caso a conduta não tivesse sido interrompida pela ação fiscalizatória, o prejuízo ao meio ambiente seria ainda maior.Em suma, é certo o
cometimento do delito pelo acusado, na forma exposta na exordial, não prosperando a versão apresentada por ele, razão por que deve ser condenado.Passo, por conseguinte, à dosimetria da pena. 1.2.
DosimetriaInicialmente, importa registrar que, alterando meu posicionamento anterior, a fim de melhor aplicar a pena com critérios mais objetivos, adoto o posicionamento do Magistrado e professor Guilherme de Souza
Nucci, segundo o qual a primeira fase de dosimetria da pena leva em consideração sete circunstâncias judiciais, as quais, somadas, representa a culpabilidade.Além disso, também entende o doutrinador que pesos diferentes
devem ser dados a cada circunstância judicial, já que cada um possui uma relevância. Nesse sentido, trago seus ensinamentos:Tal mecanismo deve erguer-se em bases sólidas e lógicas, buscando harmonia ao sistema, mas
sem implicar em singelos cálculos matemáticos. Não se trata de soma de pontos ou frações como se cada elemento fosse rígido e inflexível. Propomos a adoção de um sistema de pesos, redundando em pontos para o fim de
nortear o juiz na escolha do montante da pena-base. É evidente poder o magistrado, baseando-se nos pesos dos elementos do art. 59 do Código Penal, pender para maior quantidade de pena ou seguir para a fixação
próxima ao mínimo .A ponderação judicial necessita voltar-se às qualidades e defeitos do réu, destacando o fato por ele praticado como alicerce para a consideração de seus atributos pessoais.Seguindo-se essa proposta,
às circunstâncias personalidade, antecedentes e motivos atribui-se peso 2, dada sua maior relevância frente às demais, não apenas pelo que dispõe o artigo 67 do Código Penal, mas pela análise da legislação penal como um
todo, que se preocupa mais com tais tópicos, a exemplo do que dispõem os artigos 44, III, 67, 77, II, 83, I, todos do Código Penal, 5º, 9º, da LEP, dentre outros.As demais circunstâncias, via de consequência, terão peso
1. Eis a explicação de Nucci:Os demais elementos do art. 59 do Código Penal são menos relevantes e encontram-se divididos em dois grupos: a) componentes pessoais, ligados ao agente ou à vítima; b) componentes
fáticos, vinculados ao crime. Os pessoais são a conduta social do agente e o comportamento da vítima. Os fáticos constituem os resíduos não aproveitados por outras circunstâncias (agravantes ou atenuantes, causas de
aumento ou de diminuição, qualificadoras ou privilégios), conectados ao crime: circunstâncias do delito e consequências da infração penal. A esses quatro elementos atribui-se o peso 1 .Quando todas as circunstâncias são
neutras ou positivas, parte-se da pena mínima. Ao contrário, caso todas as circunstâncias sejam negativas, deve-se aplicar a pena-base no limite máximo.Assim, por exemplo, quando uma pena-base varia entre 2 e 5 anos,
em uma escala de zero a dez, cada fração (peso) equivalerá a 109,5 dias (ou seja, 10% sobre o intervalo da diferença entre a pena mínima e máxima = 3 anos dividido por 10).Além disso, importa consignar meu
entendimento acerca de algumas circunstâncias judiciais previstas no artigo 59 do Código Penal, considerando que o réu ostenta ações penais contra si. Nesse sentido, tenho como necessário tecer algumas considerações a
respeito da Súmula 444 do Superior Tribunal de Justiça, explicando porque este juízo não a acompanha. Primeiramente, transcrevo-a:É vedada a utilização de inquéritos policiais e ações penais em curso para agravar a
pena-base.Além da Súmula, este Juízo tampouco desconhece a jurisprudência mais recente a respeito da impossibilidade de se aumentar a pena-base tendo em conta a existência de inquéritos ou ações penais em curso ou a
existência de condenações por fatos posteriores ao analisado, ao argumento de que isso afrontaria o princípio da presunção de inocência .Pois bem. Há anos este juízo se aflige em acompanhar tal entendimento, embora seja
só um detalhe na dosimetria da pena. Mas é um detalhe importante para este juízo de primeira instância e do interior, que produz sentença para as partes, para que seja lida e entendida como resposta estatal de julgamento,
de reprovação de conduta.E como membro do Poder Judiciário de primeira instância não consigo me desvencilhar da intenção de conseguir explicar às pessoas como o direito é justo, como o processo é lógico, como
estamos ajudando a construir uma sociedade melhor (está lá, logo no início da Constituição Federal que eu jurei cumprir). Mas engasgo em vários momentos, e este é um daqueles que mesmo com o passar do tempo não
consigo me convencer de estar agindo direito com o direito (um trocadilho oportuno). Sim, porque o direito deve ser defendido com ciência, como ferramenta de pacificação milenar, não como motivo de espanto, riso,
chacota.E como explico que a pena para uma pessoa que nunca cometeu um crime sequer, um deslize, um criminoso eventual será dosada igualmente àquele que tem trezentos processos, dez condenações ainda sem trânsito
em julgado, e cinco com trânsito em julgado posteriores ao crime em julgamento?Lembra o seu João do bar? Foi condenado por sonegação de impostos, que feio. Pena mínima, seu João sempre trabalhou, nunca tinha sido
processado, ficou morto de vergonha. E o Bruninho? Mesma coisa, condenado também a pena mínima, nem ligou, já responde a 100 processos, dos quais já tem 50 condenações em primeira instância. Pena mínima, com
esse histórico, ele e o seu João são tratados igualmente? É, segundo a Súmula do STJ nº 444 a conduta dele não é - juridicamente dizendo - má conduta social. Ahhhh... quer dizer então que ser processado criminalmente
(leia-se, ação penal mesmo com condenação, e mesmo com condenação com transito em julgado se posterior ao fato) não desabona ninguém socialmente?Desculpe, desabona sim, é notório. Então, embora não seja um
criminoso juridicamente dizendo, seu comportamento social não é bom, e prova disso são o registro dos processos criminais em que se envolveu. A presunção de inocência não é um instituto que serve de chacota para a
população, e especialmente num país o nde também é notória a sensação de impunidade, cumpre ao Poder Judiciário não piorá-la ainda mais.Ora, não há como se conceber que uma pessoa nunca foi processada e que
comete um único crime em um momento de fraqueza seja equiparada a outra que responde a inúmeros processos e que faz do crime seu meio de vida, situação que afronta sobremaneira o princípio da isonomia, também
garantido constitucionalmente. De fato, embora o Poder Judiciário (e não diferentemente a doutrina mais abalizada) interprete a presunção da inocência da forma mais ampla possível (aparentemente de forma absoluta), não
consigo explicar ao cidadão comum como perante o Direito só vale a condenação com trânsito em julgado, que antes é como se tudo fosse um nada sem importância jurídica. Não consigo explicar também como pode ser
nada se o próprio Judiciário se vale desse critério ao fazer os seus concursos, pois não quer em suas fileiras pessoas com dezenas de processos (ainda que sem qualquer condenação, ou com condenações sem trânsito em
julgado). E nesse fosso estabelecido entre o mundo real e o teórico, prefiro seguir o que me move, minha convicção de que uma pessoa com uma dezena de processos criminais em curso (ainda mais se com condenações)
contra si não deve ser vista ou tratada no processo como uma pessoa de bem que nunca pisou num fórum ou delegacia (assim orgulhosamente se definem). Para mim, uma pessoa que responde a vários processos tem
conduta social reprovável, é sim diferente de quem nunca foi antes processado e sopeso isso na dosimetria da pena. Respeito com isso um intrincado sistema de salvaguardas e garantias, que somado ao amplo acesso ao
remédio constitucional do Habeas corpus me faz crer que processos criminais são fatos que embora não se convertam necessariamente em condenação, têm um mínimo de carga de reprovação - repito, essa carga é
sobejamente utilizada socialmente inclusive nos concursos públicos, motivo pelo qual entendo que igualar ambos personagens é pura poesia jurídica (quer dizer, conceitos que ninguém na sociedade destinatária do direito
acredita que exista, ou ainda, nunca ajuda a criar uma sociedade mais justa e melhor).Sabe-se bem que o princípio da isonomia não é apenas formal e, portanto, deve-se adequar às diferenças de cada um para que seja
alcançado. Tratar aquele que nunca respondeu a um único processo igualmente àquele que responde a vários ou, ainda, ostenta condenações sem trânsito em julgado, é, em última instância, tornar letra morta o aludido
princípio. Também se mostra necessário trazer à baila as discrepâncias encontradas em nossa jurisprudência pátria, a qual, em alguns casos eleva o princípio da presunção de inocência a último patamar, enquanto, em
outros, não aplica uma determinada benesse desconsiderando o referido postulado.É o que ocorre, por exemplo, nos casos de aplicação do princípio da insignificância. Não é de hoje que se veem julgados em que um réu
responde a dois processos - ainda em curso - por furto ou descaminho cujo prejuízo é baixo, porém sua conduta não é considerada insignificante porque é tida como reiteração delitiva . Ou mesmo durante a suspensão do
processo - se cometer novo crime (precisa do trânsito em julgado? Não) o processo volta a correr.Veja-se, portanto, que não existe um critério objetivo e seguro para o julgador, e em alguns casos é considerado
constitucional se cancelar um benefício de suspensão do processo com um simples cometimento de crime, mas não se pode agravar a pena se houver uma condenação... vai entender... Então, o que resta ao Magistrado é
agir conforme seu senso de justiça e igualdade. Assim, em resumo, não me parece correto tratar uma pessoa que responde a vários processos ou tem outra condenação sem trânsito em julgado como uma pessoa que não
tem qualquer antecedente criminal, como um criminoso eventual. Porque não são e todos sabem disso.Concordo, ainda, que não se considere como antecedentes criminais, mas desconsiderar uma ação penal em curso (ou
várias) como má conduta social é um estímulo à delinquência e um tapa na cara da sociedade ordeira, especialmente considerando que uma condenação com trânsito em julgado no Brasil é um evento raro e demorado.
Enfim, por tais razões, e, considerando que os princípios constitucionais devem se harmonizar e não ser anulados um por outro, é que considerarei como reprovável a conduta social daquele que ostenta antecedentes
criminais (leia-se ação penal em curso), condenações sem trânsito em julgado ou coerentemente e com muito mais razão, condenações posteriores. Com tais ponderações, passo a realizar a dosimetria da pena
efetivamente.a) Pena-base (circunstâncias judiciais)O tipo-base do art. 34 da Lei n.º 9.605/98 prevê pena de detenção de 1 a 3 anos. Passo a analisar as circunstâncias em espécie:? Antecedentes: o réu responde a outros
processos (fls. 109/110), razão por que, à luz da súmula 444 do STJ, considero neutra essa circunstância.? Conduta social: é reprovável, consoante considerações supra, já que responde a duas ações penais, de n.ºs
017207013243-3 e 017207013414-0 (fls. 109/110), motivo pelo qual deve ser considerada desfavorável.? Personalidade: não vislumbro nenhum elemento que indique que essa circunstância seja desfavorável.? Motivos: o
motivo do cometimento do delito é ínsito ao tipo. Entendo que tal circunstância é neutra.? Circunstâncias: não há nada a indicar que as circunstâncias do delito tenham extrapolado as do tipo penal, razão pela qual é neutra.?
Consequências: as consequências foram normais. Assim, tomo tal circunstância como neutra.? Comportamento da vítima: não há vítima determinada, portanto, a circunstância é neutra.? Culpabilidade: embora prevista no
caput do art. 59 do CP, a culpabilidade, entendida como reprovabilidade da conduta social, acaba sendo o resumo de todas as circunstâncias anteriores, motivo pelo qual deixo de considerá-la.Verifico que das 7
circunstâncias analisadas, 6 foram neutras e 1 foi negativa, pelo que a pena base deve ser fixada acima do mínimo legal em 1 ano, 2 meses e 13 dias de detenção.b) Agravantes e atenuantes (circunstâncias legais - pena
provisória)Não existem circunstâncias que atenuem a pena. Reconheço a agravante da reincidência, eis que o réu foi definitivamente condenado pela prática do crime descrito no artigo 157, 2º, I, II e V, do Código Penal
aos 30.06.2008, portanto, antes dos fatos narrados na exordial (fls. 108).Assim, agravo a pena de 1/6, totalizando a pena provisória de 1 ano, 4 meses e 25 dias de detenção.c) Causas de aumento ou diminuiçãoNão
existem causas de aumento ou de diminuição, motivo pelo qual a pena definitiva é igual à provisória.d) Pena de multa, regime e substituição das penas privativas de liberdadeConsigno, de início, que, muito embora o tipo
preveja as penas alternativas de detenção e de multa, não considero seja o caso de aplicar a pena de multa alternativamente à pena corporal, por não se mostrar, no caso, a medida mais eficaz para os fins de punição,
ressocialização e prevenção a que se destina a pena.Por outro lado, deixo, também, de aplicar a pena de multa concomitantemente, por considerar suficiente a pena corporal anteriormente aplicada.Assim, o regime inicial de
cumprimento de pena do acusado será o REGIME SEMIABERTO, pela observação das circunstâncias do art. 59 do Código Penal, conforme artigo 33, 3º, do mesmo codex, e pela quantidade de pena aplicada, como
disposto no artigo 33, 2º, c, do Código Penal, considerando que ele é reincidente.Todavia, deixo de converter a pena privativa de liberdade aplicada em restritivas de direitos, uma vez que ele é reincidente em crime doloso
e sua conduta social não permite que tal conversão seja realizada, conforme previsão do artigo 44, II e III, do Código Penal.2. Quanto ao réu Carlos Roberto SilvaCarlos Roberto Silva também foi processado pela prática,
em tese, do crime previsto no artigo 34, p.u, II, da Lei n.º 9.605/98.De acordo com a certidão de óbito juntada às fls. 293, verifica-se que ele faleceu.A morte é causa extintiva da punibilidade, prevista no art. 107, inciso I,
do Código Penal, e a extinção da punibilidade impede o Estado de exercer o seu direito de punir os infratores da Lei penal, razão pela qual a reconheço nessa ocasião.DISPOSITIVODestarte, como corolário da
fundamentação:a) JULGO EXTINTA A PUNIBILIDADE de CARLOS ROBERTO SILVA, com espeque nos artigos 107, I, do Código Penal, e 62 do Código de Processo Penal.b) JULGO PROCEDENTE o pedido
para CONDENAR o réu MARCELO GONÇALVES MARTINS ARRAY como incurso no artigo 34, p.u., II, da Lei n.º 9.605/98, à pena de 1 ano, 4 meses e 25 dias de detenção, a ser cumprida no regime inicial
semiaberto.Consoante fundamentação supra, deixo de converter essa pena em restritivas de direitos.Deixo de condenar o acusado ao valor mínimo de reparação do dano, nos termos do artigo 387, IV, do Código de
Processo Penal, por não haver elementos de aferi-lo.Concedo ao réu o direito de recorrer em liberdade, por não haver motivos para sua segregação cautelar.Nos termos do artigo 804 do Código de Processo Penal, o réu
arcará ainda com as custas processuais.Após o trânsito em julgado, comunique-se ao S.I.N.I.C. e I.I.R.G.D. e lance-se o nome de Marcelo no rol de culpados.Ao SEDI para constar a extinção da punibilidade de
Carlos.Segue em anexo planilha com cálculos de prescrição penal deste processo, formulada por este juízo para ciência e facilitação da análise respectiva.Não havendo interesse em apelar, manifeste-se o MPF sobre a
ocorrência da prescrição pela pena fixada.Considerando que a sentença é causa interruptiva da prescrição (Código Penal, artigo 117, IV) e mais, considerando que se encerrou o processamento do presente feito em
primeira instância, anote-se na tabela de controle de prescrição dos feitos em andamento a condição INATIVO.Publique-se, Registre-se, Intime-se.Fls. 312: SENTENÇAO réu foi condenado, pela prática do crime
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descrito no artigo 34, parágrafo único, II da Lei nº9605/98, à pena privativa de liberdade de 1 ano, 04 meses e 25 dias de detenção. A denúncia foi recebida em 22/09/2010 e a sentença proferida em 24/09/2015. Assim, é
de se acolher a ocorrência da prescrição intercorrente entre o recebimento da denúncia e a prolação da sentença, levando em conta a pena fixada, o que implica na extinção da punibilidade.Diante do exposto, decreto a
extinção da punibilidade do Réu Marcelo Gonçalves Martins Array, tendo em vista a ocorrência da prescrição, com base no art. 107, IV c/c 109, V do Código Penal.Ao SEDI para constar a extinção da
punibilidade.Publique-se. Registre-se. Intime-se e Cumpra-se.Após o trânsito em julgado oficie-se ao SINIC e IIRGD e arquive-se.

0000780-81.2010.403.6106 (2010.61.06.000780-7) - JUSTICA PUBLICA(Proc. 1977 - THIAGO LACERDA NOBRE) X MICHELE DA CUNHA GUEDES(SP211501 - LUIS FREDERICO PENGO MARTINS
E SP191958 - ANNA CAROLINA PARONETO MENDES PIGNATARO E SP329945 - BARBARA MARTINS GOMES E SP262061 - FRANK FERREIRA DOS SANTOS E SP273842 - JONATAS
SEVERIANO DA SILVA E SP337101 - GABRIEL GONÇALVES POIANI E SP299933 - LUIS GUSTAVO MARTELOZZO E SP320470 - RENATO MACHADO NUNES E SP205181E - EDUARDO LUIZ
GONCALVES)

PROCESSO nº 0000780-81.2010.403.6106 - 4ª Vara Federal de São José do Rio Preto-SP CARTA PRECATÓRIA CRIMINAL Nº ________/_______. Face à informação de fls. 185/186, designo o dia 07 de abril
de 2016, às 14:00 horas, para a oitiva da testemunha arrolada em comum Aparecida de Lourdes Vilela, bem como para oitiva da testemunha arrolada pela defesa Nívia Maria Barreto de Oliveira Cunha e interrogatório da
ré Michele da Cunha Guedes, sendo a primeira na sede deste Juízo e as demais pelo sistema de videoconferência.Réu(s): MICHELE DA CUNHA GUEDES. Deprecante: 4ª VARA FEDERAL DE SÃO JOSE DO RIO
PRETO-SP. Deprecado: JUSTIÇA CRIMINAL FEDERAL DE SÃO PAULO-SP.FINALIDADE: INTIMAÇÃO da testemunha arrolada pela defesa NÍVIA MARIA BARRETO DE OLIVEIRA CUNHA, R.G. nº
19.233.237-5, residente na Rua Dr. Carlos de Rezende Enout, nº 49, Parque Dorotéia e da ré MICHELA DA CUNHA GUEDES, R.G. nº 34.851.149/SSP/SP, CPF nº 332.844.338-05, residente na Rua Marechal
Tasso Tinoco, nº 124, Jardim Pedreira, ambas nessa cidade de São Paulo-SP, para que compareçam nesse Juízo Criminal Federal, no dia 07 de abril de 2016, às 14:00 horas (horário de Brasília), a fim de a testemunha ser
inquirida e a ré interrogada nos autos supramencionados, em audiência que será realizada por meio de videoconferência.OBSERVAÇÃO: Solicito ao Juízo deprecado que informe o(s) nome(s) do(s) serventuário(s) da
Justiça que estará(ao) presente(s) na audiência, informações estas que poderão ser enviadas através do e-mail sjrpreto_vara04_sec@jfsp.jus.br, com antecedência mínima de 2 (duas) horas.Solicito a Vossa Excelência que
a deprecada aguarde a realização da audiência para posterior devolução a este Juízo.Advogado da ré: Dr. Luís Frederico Pengo Martins - OAB/SP 211.501; Drª Ana Carolina Paroneto Mendes Pignataro - OAB/SP
191.958; Drª Bárbara Martins Gomes - OAB/SP 329.945.Ficam os interessados cientificados de que este Juízo funciona na sede da Justiça Federal, sito na rua dos Radialistas Riopretenses, nº 1000, Bairro Chácara
Municipal, nesta cidade de São José do Rio Preto-SP.Intimem-se.

0008858-64.2010.403.6106 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X FERNANDO TEODORO RODRIGUES(SP249573 - AUGUSTO CESAR MENDES ARAUJO E SP225016 - MICHELE ANDREIA
CORREA MARTINS) X JOAO HENRIQUE DE FREITAS RODRIGUES BERNARDO X PABLO QUEIROZ DOS REIS

Certifico e dou fé que remeti nesta data para publicação as sentenças de fls. 369/372 e 379, conforme transcritas abaixo:Fls. 369/372: SENTENÇARELATÓRIOO Ministério Público Federal ofereceu denúncia pela
prática do crime descrito no artigo 334, caput, do Código Penal, em face de Fernando Teodoro Rodrigues, brasileiro, casado, comerciante, filho de Marcus Venicio Rodrigues e Nair Teodoro Borges, nascido aos
09/07/1972, natural de Franca/SP, com CPF n.º 145.586.758-60.Narra a denúncia que, no dia 05/07/2010, na rodovia BR-153, no município de José Bonifácio, Policiais Rodoviários Federais surpreenderam o acusado
transportando mercadorias de procedência estrangeira sem a devida comprovação do recolhimento tributário. A denúncia foi recebida em 16/12/2010 (fls. 48).O Ministério Público Federal ofereceu proposta de suspensão
condicional do processo em favor do acusado (fls. 64).O veículo apreendido foi restituído ao Banco Itaú BBA S.A. (fls. 202 e 279).Não localizado para citação pessoal, o réu foi citado por edital (fls. 251 e 253/254). Por
não ter constituído defensor, foi suspenso o andamento do feito em 18/02/2014, nos termos do artigo 366 do Código de Processo Penal (fls. 264).O Ministério Público Federal requereu a produção antecipada de provas e
a prisão preventiva do acusado, sendo acolhido apenas o segundo pedido (fls. 295).O acusado constituiu defensor e requereu a revogação da segregação cautelar, o que foi deferido (fls. 317).Determinado o
prosseguimento do feito, a defesa apresentou resposta à acusação (fls. 329/339).Ausente qualquer das hipóteses previstas no artigo 397 do Código de Processo Penal, foi determinado o prosseguimento do feito (fls.
340/341). Durante a instrução, foi ouvida uma testemunha de acusação e homologada a desistência da testemunha remanescente. O réu, apesar de intimado, não compareceu à audiência, pelo que foi decretada sua revelia
(fls. 365/368). Não houve pedido de diligências complementares (fls. 365).Em alegações finais orais, o Ministério Público Federal requereu a procedência da ação penal, entendendo provadas a materialidade e autoria do
delito (fls. 368).A defesa, na mesma ocasião, alegou que foram abordados três pessoas no veículo. Assim, dividindo-se o valor das mercadorias apreendidas pelos três indivíduos, tem-se um valor individual passível de
enquadramento no princípio da insignificância. Pugna, ao final, pela absolvição do réu, seja pela atipicidade ou pela falta de provas de que a totalidade das mercadorias seria dele, ressaltando que a testemunha não detalhou
como sendo de um único dono as mercadorias e que o réu, em sede policial, afirmou que em posse dele estavam mercadorias no valor de R$15.000,00 (fls. 368).É a síntese do necessário. Passo a
decidir.FUNDAMENTAÇÃOAusente preliminar, passo ao exame meritório.1. MaterialidadeTrago inicialmente a imputação:Art. 334. Importar ou exportar mercadoria proibida ou iludir, no todo ou em parte, o pagamento
de direito ou imposto devido pela entrada, pela saída ou pelo consumo de mercadoria:Pena - reclusão, de 1 (um) a 4 (quatro) anos.Há materialidade inconteste do crime, como comprova o auto de apresentação e
apreensão (fls. 04/06) e o auto de infração e termo de apreensão e guarda fiscal (fls. 35/39).No auto de apresentação e apreensão, ficou consignado, mediante assinatura do réu e dos outros dois indivíduos que estavam no
veículo, que todas as mercadorias eram de sua propriedade, com exceção de um notebook da marca Acer e dois relógios, das marcas empório Armani e Diesel, pertencentes a João Henrique, e um notebook da marca HP
e dois relógios, marcas empório Armani e Tommy Hilfiger, pertencentes a Pablo Queiroz (fls. 05/06).Constatou-se, assim, que as mercadorias apreendidas com o réu são de origem alienígena e que seu valor apurado foi de
R$43.127,99, o que corresponde ao valor de R$21.563,99 a título de impostos devidos com a internalização, valor este, portanto, superior ao tido como insignificante pela Portaria MF n.º 75/2012.Registro, por fim, ser
prescindível o laudo merceológico para a comprovação da ocorrência de descaminho, porquanto houve outros elementos de prova nesse sentido, sobretudo o AITAGF, lavrado por agentes capacitados para a identificação
e avaliação de produtos irregularmente importados. Passo, então, à conduta e autoria.2. AutoriaO acusado, em seu depoimento perante a autoridade policial, confirmou ter adquirido CDs, DVDs, carregadores de celular,
carcaças de celular, vídeo games e outros objetos de pequeno valor a pedido de comerciantes de Brasília/DF. Ele também confirmou que os outros dois indivíduos que viajavam com ele compraram um notebook e dois
relógios cada um (fls. 09). Em Juízo, o réu foi revel, razão pela qual não foi interrogado. Nada obstante, as provas coligidas no processo não deixam dúvidas quanto à autoria do delito.Inicialmente, registre-se que o
depoimento prestado pela testemunha arrolada pela acusação, Renato Expósito Lima, na fase inquisitorial, foi no mesmo sentido do depoimento do acusado, relatando que este, quando da abordagem, confirmou que a
maior parte dos produtos foi por ele adquirida (fls. 07). Em Juízo, a testemunha confirmou o quanto narrado perante a autoridade policial (fls. 368).Além disso, João Henrique de Freitas Rodrigues Bernardo e Pablo Queiroz
dos Reis, ao serem inquiridos no bojo do inquérito policial, de maneira harmônica, narraram que apenas os notebooks, os relógios e um celular eram seus, e que a Fernando pertenciam as demais mercadorias. João, ainda,
salientou que o acusado costumava levar esse tipo de mercadoria para Brasília/DF (fls. 17 e 21), a denotar sua atuação com mercadorias descaminhadas.Também é digno de nota que no auto de apresentação e apreensão,
assinado por todos os ocupantes do veículo, restou consignado que a maior parte dos produtos era de Fernando (fls. 04/06).Por fim, a alicerçar todas as provas mencionadas alhures, consigno que o réu afirmou aos
policiais que o abordaram que o carro lhe pertencia, muito embora fosse fruto de fraude na aquisição, como comprovam os documentos de fls. 86/117 e 168/195.Ora, tal fato só reforça o intento criminoso da viagem,
donde se extrai o dolo de cometer o descaminho. Em suma, não há dúvidas quanto ao cometimento do delito pelo acusado, razão pela qual deve ser condenado pelo crime nos termos descritos na exordial.Aliás, por tais
motivos também é que entendo ser descabida a alegação da defesa de que o valor das mercadorias deveria ser dividido entre os três ocupantes do veículo, já que, como exposto supra, não há dúvidas de que a maior parte
das mercadorias, justamente as relacionadas no AITAGF, eram de responsabilidade individual do acusado, não havendo por que se cogitar de divisão de valores entre os ocupantes do carro e de atipicidade material.
Destarte, passo à dosimetria da pena.3. Dosimetria3.1. Pena corporalInicialmente, importa registrar que, alterando meu posicionamento anterior, a fim de melhor aplicar a pena com critérios mais objetivos, adoto o
posicionamento do Magistrado e professor Guilherme de Souza Nucci, segundo o qual a primeira fase de dosimetria da pena leva em consideração sete circunstâncias judiciais, as quais, somadas, representa a
culpabilidade.Além disso, também entende o doutrinador que pesos diferentes devem ser dados a cada circunstância judicial, já que cada um possui uma relevância. Nesse sentido, trago seus ensinamentos:Tal mecanismo
deve erguer-se em bases sólidas e lógicas, buscando harmonia ao sistema, mas sem implicar em singelos cálculos matemáticos. Não se trata de soma de pontos ou frações como se cada elemento fosse rígido e inflexível.
Propomos a adoção de um sistema de pesos, redundando em pontos para o fim de nortear o juiz na escolha do montante da pena-base. É evidente poder o magistrado, baseando-se nos pesos dos elementos do art. 59 do
Código Penal, pender para maior quantidade de pena ou seguir para a fixação próxima ao mínimo .A ponderação judicial necessita voltar-se às qualidades e defeitos do réu, destacando o fato por ele praticado como
alicerce para a consideração de seus atributos pessoais.Seguindo-se essa proposta, às circunstâncias personalidade, antecedentes e motivos atribui-se peso 2, dada sua maior relevância frente às demais, não apenas pelo
que dispõe o artigo 67 do Código Penal, mas pela análise da legislação penal como um todo, que se preocupa mais com tais tópicos, a exemplo do que dispõem os artigos 44, III, 67, 77, II, 83, I, todos do Código Penal,
5º, 9º, da LEP, dentre outros.As demais circunstâncias, via de consequência, terão peso 1. Eis a explicação de Nucci:Os demais elementos do art. 59 do Código Penal são menos relevantes e encontram-se divididos em
dois grupos: a) componentes pessoais, ligados ao agente ou à vítima; b) componentes fáticos, vinculados ao crime. Os pessoais são a conduta social do agente e o comportamento da vítima. Os fáticos constituem os
resíduos não aproveitados por outras circunstâncias (agravantes ou atenuantes, causas de aumento ou de diminuição, qualificadoras ou privilégios), conectados ao crime: circunstâncias do delito e consequências da infração
penal. A esses quatro elementos atribui-se o peso 1 .Quando todas as circunstâncias são neutras ou positivas, parte-se da pena mínima. Ao contrário, caso todas as circunstâncias sejam negativas, deve-se aplicar a pena-
base no limite máximo.Assim, por exemplo, quando uma pena-base varia entre 2 e 5 anos, em uma escala de zero a dez, cada fração (peso) equivalerá a 109,5 dias (ou seja, 10% sobre o intervalo da diferença entre a pena
mínima e máxima = 3 anos dividido por 10).Feitas tais considerações, passo a realizar a dosimetria da pena efetivamente.a) Pena-base (circunstâncias judiciais)O tipo-base do art. 334 do Código Penal prevê pena de
reclusão de 1 a 4 anos. Passo a analisar as circunstâncias em espécie:? Antecedentes: o réu não tem maus antecedentes, pelo que tal circunstância é neutra.? Conduta social: Desfavorável, porque o réu além de cometer o
crime o fazia utilizando veículo produto de fraude, apresentando-se como seu regular proprietário. Isso demonstra atitude reprovável socialmente. A utilização de carro obtido mediante crime só é considerada como má
conduta social porque não se apurou nestes autos o crime praticado para a obtenção do veículo. De qualquer forma, reprovável a conduta social de utilizar o veículo ilegalmente comprado como apresentando-se como seu
regular proprietário.? Personalidade: também não vislumbro nenhum elemento que indique que essa circunstância seja desfavorável.? Motivos: o crime foi cometido com o intuito de iludir tributos, elemento ínsito ao tipo.
Entendo que tal circunstância é neutra.? Circunstâncias: não há nada a indicar que as circunstâncias do delito tenham extrapolado as do tipo penal, razão pela qual é neutra.? Consequências: as consequências foram normais.
Apesar da apreensão de grande quantidade de mercadorias, os valores não são tão expressivos a ponto de tomar tal circunstância como prejudicial.? Comportamento da vítima: não há vítima determinada, portanto, a
circunstância é neutra.? Culpabilidade: embora prevista no caput do art. 59 do CP, a culpabilidade, entendida como reprovabilidade da conduta social, acaba sendo o resumo de todas as circunstâncias anteriores, motivo
pelo qual deixo de considerá-la.Assim, considerando que somente uma das 7 circunstâncias analisadas foi desfavorável, a pena base deve ser fixada um pouco acima do mínimo legal, em 1 ano, 3 meses e 20 dias de
reclusão e 42 dias-multa.b) Agravantes e atenuantes (circunstâncias legais - pena provisória)Não existem circunstâncias que agravem ou atenuem a pena. c) Causas de aumento ou diminuiçãoNão existem causas de aumento
ou de diminuição, motivo pelo qual a pena definitiva é igual à provisória.3.2. Pena de multa, regime e substituição das penas privativas de liberdadeÀ multa aplicada fixo o dia-multa no valor 1/30 do salário mínimo vigente à
época dos fatos, devendo ser corrigido monetariamente tal valor ao azo do pagamento, nos termos do art. 49 e e 50 e , do Código Penal.O regime inicial de cumprimento de pena será o REGIME ABERTO, pela
observação das circunstâncias do art. 59 do Código Penal, conforme artigo 33, 3º, do mesmo codex, e pela quantidade de pena aplicada, como disposto no artigo 33, 2º, c, do Código Penal.Presentes os requisitos do art.
44 e seu 2 do Código Penal, especialmente no que diz respeito à suficiência da sanção, converto a pena privativa de liberda de aplicada em uma pena restritiva de direitos consistente em prestação de serviços à comunidade,
pelo prazo equivalente à pena privativa de liberdade, a ser realizada respeitado o artigo 46, 3º do Código Penal e nos termos a serem fixados pelo Juízo da Execução Penal.DISPOSITIVODestarte, como consectário da
fundamentação, JULGO PROCEDENTE o pedido contido na denúncia, para CONDENAR o réu FERNANDO TEODORO RODRIGUES como incurso no artigo 334, caput, do Código Penal, à pena unificada de em 1
ano, 3 meses e 20 dias de reclusão, a ser cumprida no regime inicial aberto, acrescida de 42 (quarenta e dois) dias-multa, no valor de 1/30 do salário mínimo vigente à época cada dia-multa.Consoante fundamentação supra,
converto a pena privativa de liberdade aplicada ao réu em uma pena restritiva de direitos consistente em prestação de serviços à comunidade, pelo prazo equivalente à pena privativa de liberdade, a ser realizada respeitado o
artigo 46, 3º do Código Penal e nos termos a serem fixados pelo Juízo da Execução Penal..No caso de descumprimento injustificado da pena restritiva de direitos, esta se converterá em pena privativa de liberdade, na forma
do 4 do art. 44 do Código Penal, a ser iniciada no regime ABERTO, em estabelecimento adequado ou, na falta deste, em prisão domiciliar, com as condições obrigatórias do art. 115 da Lei 7.210/84, ou conforme dispuser
o Juízo da execução ao seu prudente critério.No caso de descumprimento da pena de multa, esta será inscrita na dívida ativa da União (CP, art. 51).Nos termos do artigo 804 do Código de Processo Penal, o réu arcará
ainda com as custas processuais.Concedo ao réu o direito de recorrer em liberdade, da mesma forma que se viu processado.Deixo de arbitrar valor mínimo para reparação, eis que não há meios de aferi-lo com os
elementos dos autos. Oficie-se à Receita Federal liberando as mercadorias para destinação legal, caso não o tenha sido feito até o momento. Após o trânsito em julgado, comunique-se o S.I.N.I.C. e I.I.R.G.D. bem como
lance-se o nome do réu no rol de culpados. Segue em anexo planilha com cálculos de prescrição penal deste processo, formulada por este juízo para ciência e facilitação da análise respectiva.Não havendo interesse em
apelar, manifeste-se o MPF sobre a ocorrência da prescrição pela pena fixada.Considerando que a sentença é causa interruptiva da prescrição (Código Penal, artigo 117, IV) e mais, considerando que se encerrou o
processamento do presente feito em primeira instância, anote-se na tabela de controle de prescrição dos feitos em andamento a condição INATIVO.Publique-se, Registre-se e Intime-se.. 1,10 Fls. 379: SENTENÇAO réu
foi condenado, pela prática do crime descrito no artigo 334, caput do Código Penal, à pena privativa de liberdade de 1 ano, 03 meses e 20 dias de reclusão e o pagamento de 42 dias multa. A denúncia recebida em
16/12/2010 e a sentença proferida em 29/09/2015. Assim, constatando-se a fluência de prazo superior a 4 anos, mesmo levando em conta o período de suspensão do prazo prescricional (8 meses e 18 dias), é de se
acolher a ocorrência da prescrição intercorrente entre o recebimento da denúncia e a prolação da sentença, de acordo com a pena fixada, o que implica na extinção da punibilidade.Diante do exposto, decreto a extinção da
punibilidade do Réu Fernando Teodoro Rodrigues, tendo em vista a ocorrência da prescrição, com base no art. 107, IV c/c 109, V do Código Penal.Ao SEDI para constar a extinção da punibilidade.Publique-se. Registre-
se. Intime-se e Cumpra-se.Após o trânsito em julgado oficie-se ao SINIC e IIRGD e arquive-se.
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0003559-72.2011.403.6106 - JUSTICA PUBLICA X JOSE EDUARDO GOMES VIUDES(SP204309 - JOSÉ ROBERTO CURTOLO BARBEIRO) X CLAUDINEI RODRIGUES DOS SANTOS(SP334421A -
ELIANE FARIAS CAPRIOLI)

Em 3 de setembro de 2015, às 14:30 horas, na sala de audiências da 4a Vara, situada na Rua dos Radialistas Riopretenses, nº 1000, Chácara Municipal, nesta cidade de São José do Rio Preto- SP, presente o MM. Juiz
Federal, Dr. DASSER LETTIÉRE JÚNIOR, comigo, técnico/analista judiciário adiante nomeado e assinado, foi feito o pregão da audiência, referentemente à Ação Penal supra. Aberta a audiência e apregoadas as partes,
estava(m) presente(s) o(a) representante do MPF, Dr. Eleovan César Lima Mascarenhas, o réu José Eduardo Gomes Viudes, acompanhado de seu advogado, Dr. José Roberto Curtolo Barbeiro OAB/SP 204.309, duas
testemunha(s) arrolada(s) pela acusação e uma testemunha(s) arrolada(s) pela defesa do réu José, cujo(s) termo(s) de qualificação segue(m). Ausente a testemunha Maria Geni Gonçalves do Carmo, intimada às fls.257 e o
réu Claudinei Rodrigues dos Santos, dispensado de comparecer fls. 282, bem como seus advogados, motivo pelo qual nomeio defensor ad hoc do mesmo Dr. Thiago de Oliveira Assis, OAB/SP 312.442. Foi(ram)
ouvida(s) a(s) testemunha(s) e interrogado(s) o(s) réu(s), cujo(s) termo(s) foi(ram) gravado(s) em audiovisual. A defesa requereu a dispensa da testemunha Maria Geni, o que, com a aquiescência do MPF, foi homologado
pelo MM Juiz. Indagadas as partes adiantaram a intenção de não produzir provas complementares nos termos do artigo 402 do CPP. Pelo MM Juiz foi dito: Considerando a ausência injustificada dos advogados do réu
Claudinei, e considerando que tal falta pode trazer prejuízo para a parte, concedo o prazo de 05 dias para que seja apresentada justificativa do seu não comparecimento. Vencido o prazo sem justificativa, oficie-se à Ordem
dos Advogados do Brasil, comunicando o fato, eis que se trata de infração disciplinar, nos termos do art. 34 da Lei 8.906/94. Arbitro os honorários do(a) advogado(a) ad hoc 2/3 do valor mínimo apresentado pela tabela
contida na Resolução 305, de 07 de outubro de 2014, E. Conselho da Justiça Federal da 3ª Região, devendo a secretaria providenciar os trâmites necessários ao seu pagamento. Expeça-se Carta Precatória para
interrogatório do réu Claudinei Rodrigues dos Santos. Considerando a necessidade de manutenção do sigilo do interrogatório entre os interrogandos, sigilo esse delineado no art. 189 do CPP, determino que a juntada do
interrogatório tomado nesta data só se dê de forma conjunta com a do interrogatório do réu remanescente, ou após decretada a sua revelia, o que vier a ocorrer. Desta feita, o interrogatório ficará arquivado em Secretaria,
sem que as partes tenham acesso, até que se aperfeiçoem as circunstâncias supra descritas. Com a juntada da Carta Precatória e considerando que as partes já se dispensaram o requerimento de diligências complementares,
e considerando o requerimento das partes e que no entender deste juízo a complexidade prevista no artigo 403, 3º, do CPP diz respeito à complexidade de manuseio e análise do processo, tratando-se de processo com
mais de 250 folhas, enseja a fruição do prazo para defesa de forma sucessiva. Assim, abra-se vista às partes para apresentarem alegações finais, no prazo sucessivo de 5 dias, sendo os primeiros 5 (cinco) para o MPF, na
sequência ao representante do réu José Eduardo, depois ao representante do réu Claudinei, ficando permitida a carga dos autos, nos termos do artigo 403, 3º do CPP. Com as alegações, venham conclusos para sentença.
NADA MAIS HAVENDO, foi encerrada a presente audiência, dela saindo intimados os presentes de todos os atos e documentos juntados até a presente data, ficando determinado que os arquivos de audiovisual gerados
sejam gravados em mídia CD/DVD-R, identificada com o número do processo e encartada aos autos, certificando-se. E, para constar, eu, ...................(Fabiana Zanin Moreira), técnico/analista judiciário, que digitei.

0006760-38.2012.403.6106 - JUSTICA PUBLICA X WELLINGTON PARACATU DE BRITO(SP279611 - MARCELO VILERA JORDÃO MARTINS) X ALCIDES GERALDO DE MELLO
RIBEIRO(SP134214 - MARIANGELA DEBORTOLI E SP117949 - APPARECIDA PORPILIA DO NASCIMENTO)

SENTENÇADecorrido o período de prova sem revogação do benefício da suspensão condicional do processo, declaro extinta a punibilidade de WELLINGTON PARACATU DE BRITU e ALCIDES GERALDO DE
MELLO RIBEIRO, nos termos do artigo 89, 5º, da Lei 9.099/95, de 26.09.95.À SUDP para constar a extinção da punibilidade.Publique-se. Registre-se. Intime-se e Cumpra-se.Após o trânsito em julgado oficie-se ao
SINIC e IIRGD e arquivem-se.

0007371-88.2012.403.6106 - JUSTICA PUBLICA(Proc. 1560 - ALVARO LUIZ DE MATTOS STIPP) X JOSE EDUARDO SANDOVAL NOGUEIRA(SP009879 - FAICAL CAIS E SP084022 - LUCIENI
MALTHAROLO DE ANDRADE CAIS)

SENTENÇARELATÓRIOO Ministério Público Federal ofereceu denúncia pela prática da conduta descrita no artigo 317, 1º, do Código Penal em face de José Eduardo Sandoval Nogueira, brasileiro, casado, aposentado,
portador do RG nº 5.105.378-0 SSP/SP e CPF nº 227.800.098-53, nascido aos 21/03/1947, natural de Barretos/SP, filho de José Sandoval Nogueira e Aparecida Lima Sandoval; e, Alega, em síntese, que, no âmbito da
Operação Tamburataca, por meio de diligências deferidas nos autos nº 0011887-93.2008.403.6106, 0001910-72.2011.403.6106 e 0000577-56.2009.403.6106, constatou-se um esquema de corrupção enraizado na
Gerência Regional do Ministério do Trabalho em São José do Rio Preto.Diz que, como se infere de inúmeras conversas telefônicas interceptadas com autorização judicial, o réu solicitou, bem como recebeu,
sistematicamente, vantagem financeira indevida da empresa Minerva S.A. para deixar de autuá-la, mesmo diante de inúmeras irregularidades.As solicitações ocorreram, de acordo com as interceptações telefônicas, em
março de 2010 e em dezembro de 2010.Todavia, consoante investigações, o réu fiscalizou a empresa em 10 ocasiões nos anos de 2005 a 2010, quando, muito embora tenha encontrado, reiteradamente, irregularidades em
atributos de jornada de trabalho, descanso, salário, bem como saúde e segurança do trabalho, não lavrou nenhum auto de infração. A denúncia foi recebida em 09/11/2012 (fls. 188/189).O réu foi citado (fls. 193/195) e
apresentou resposta à acusação (fls. 198/211).Ausente qualquer das hipóteses previstas no artigo 397 do Código de Processo Penal, foi determinado o prosseguimento do feito e indeferido o pedido de expedição de ofício
formulado pela defesa (fls. 221/223). Durante a instrução, foram ouvidas 5 testemunhas de acusação (fls. 263/264, 273, 299 e 388/389) e 5 testemunhas de defesa (fls. 273 e 299). O réu foi interrogado (fls. 299).As partes
nada requereram como diligências preliminares (fls. 294).O Ministério Público Federal juntou cópia das mídias referentes às interceptações telefônicas realizadas no bojo da operação (fls. 323/325), bem como de
documentos oriundos da Corregedoria do Ministério do Trabalho (fls.334/354).Em alegações finais, o Ministério Público Federal requereu a condenação do acusado, entendendo comprovadas a materialidade e autoria do
delito (fls. 391/402). A defesa de José Eduardo, na mesma oportunidade, alegou que as imputações constantes da denúncia basearam-se unicamente nas interceptações telefônicas oriundas de denúncia anônima. Outrossim,
sustentou não ter sido delimitado em que consistiria o ato de ofício supostamente não praticado pelo acusado. Além disso, afirmou que as provas dos autos dão conta de que o réu não cometeu o crime, pois o fato de seus
relatórios de fiscalização não terem resultado em punição não implica corrupção, além do que as testemunhas ouvidas só comprovam que sua esposa solicitou as carnes, em razão do vínculo profissional que tinha com a
empresa, carnes estas destinadas a crianças carentes. Alega, ainda, a nulidade das degravações e do testemunho de Leandro Silveira, pois, como é testemunha e agente da Polícia Federal, foi tendencioso em interpretar as
conversas gravadas. Pugnou, ao final pela absolvição (fls. 424/429). Juntou documentos (fls. 430/451). O Ministério Público Federal juntou documentos oriundos da Corregedoria do Ministério do Trabalho e Emprego (fls.
453/678).Foram solicitadas certidões de objeto e pé, como requerido pelo Parquet, as quais foram juntadas às fls. 681, 686 e 395.Foi dada oportunidade de as partes se manifestarem acerca dos documentos juntados (fls.
697/698 e 700).É a síntese do necessário. Passo a decidir.FUNDAMENTAÇÃO1. Preliminaresa) Nulidade da interceptação telefônicaNão vislumbro a nulidade arguida pela defesa, porquanto a interceptação telefônica
não se originou de denúncia anônima.Como bem relatou o Ministério Público Federal em seu requerimento inicial, o pedido pautou-se no inquérito policial n.º 2008.61.06.011887-8, instaurado para apurar crime de
falsidade ideológica noticiado pelo Ministério Público do Trabalho por meio do Procedimento Preparatório n.º 37269/2008, cujos documentos instruíram o pedido, além dos depoimentos prestados ao Ministério Público do
Trabalho.Veja-se, portanto, que a interceptação telefônica não está maculada de vícios aptos a ensejar sua nulidade.b) Nulidade da prova testemunhalA defesa também alega que as transcrições efetivadas pela testemunha
Leandro Silveira, bem como seu próprio depoimento, são nulos, já que, como foi ele quem realizou tais transcrições, seu depoimento foi tendencioso. Sua alegação não procede, porquanto nada impede que policial que
atuou na investigação deponha como testemunha em Juízo, como a jurisprudência vem decidindo pacificamente. Ademais, nenhuma mácula verifico nas transcrições realizadas durante a medida cautelar de interceptação
telefônica pelo mesmo policial, já que o artigo 6º da Lei n.º 9.296/96 nada discrimina acerca da impossibilidade de um policial realizar tais degravações. Corroborando o exposto, trago julgado:EmentaPENAL.
APELAÇÃO. OPERAÇÃO CANAÃ. VALOR PROBATÓRIO DAS DEGRAVAÇÕES REALIZADAS POR POLICIAIS. DESNECESSIDADE DE PROVA PERICIAL. INTERCEPTAÇÕES TELEFÔNICAS
JUDICIALMENTE AUTORIZADAS. DEFESA PRELIMINAR DO ART. 514 DO CPP. CERCEAMENTO DE DEFESA. PRELIMINARES REJEITADAS. PARTICIPAÇÃO NO USO DE DOCUMENTO
PÚBLICO FALSO. PASSAPORTES NÃO APREENDIDOS. FALSIDADE IDEOLÓGICA DE DOCUMENTOS PARTICULARES. MATERIALIDADE NÃO COMPROVADA. CORRUPÇÃO ATIVA E
PASSIVA. AUSENTE PROVA DA MATERIALIDADE. QUADRILHA. RÉUS CONDENADOS EM OUTROS AUTOS. BIS IN IDEM. RECURSO MINISTERIAL NÃO PROVIDO. APELOS DEFENSIVOS
PARCIALMENTE PROVIDOS. 1. Os réus CARLOS ROBERTO PEREIRA DOS SANTOS, ALBERTO MENDOZA TINEO, FÁBIO SOUSA ARRUDA, CRISTIANO NASCIMENTO OLIVEIRA, ROSANA
MARCIA FLOR e PAUL HOFFBERG foram condenados no bojo da denominada Operação Canaã porque se associaram em quadrilha, de forma estável, com nítida divisão de funções e altamente organizados, a fim de
praticarem diversos crimes, dentre os quais uso de documento público falso, consistente - no caso dos autos - em passaportes falsos em nome de Juan Takana, Hornando Gonzales e Nestor Aguado, para embarques na
companhia British Airways em 04 de maio de 2005. 2. Não prospera a preliminar de nulidade das interceptações telefônicas em razão de reiteradas prorrogações e ausência de perícia oficial para a degravação, realizada
por policiais. Todas as interceptações telefônicas foram devidamente autorizadas pela autoridade judicial competente, em decisões fundamentadas, obedecendo aos preceitos constitucionais e aos ditames previstos na lei
9.296/96, sendo pacífico na doutrina e na jurisprudência que pode ser prorrogada enquanto útil à colheita da prova, especialmente em casos complexos como o tratado nos autos. 3. Procedeu-se à degravação dos diálogos
interceptados que guardam relação de pertinência com os fatos apurados nestes autos. A lei nº 9.296/96 não exige que seja realizada por peritos oficiais, sendo tal prova corroborada em Juízo, por intermédio da oitiva,
como testemunhas de acusação, dos policiais que efetuaram as escutas telefônicas e demais diligências. 4. A realização de perícia mostra-se absolutamente prescindível para comprovar a titularidade das vozes havidas
através das conversas telefônicas interceptadas, vez que os réus ou reconhecem em Juízo suas próprias vozes ao serem apresentados aos áudios, ou foram reconhecidos por seus interlocutores. (...)(Processo: ACR
00064053320054036119 - APELAÇÃO CRIMINAL - 47419 - Relator(a): DESEMBARGADOR FEDERAL JOSÉ LUNARDELLI - Sigla do órgão: TRF3 - Órgão julgador: DÉCIMA PRIMEIRA TURMA - Fonte:
e-DJF3 Judicial 1 DATA:09/12/2014 Data da Decisão: 25/11/2014).Por tais razões, rechaço também essa preliminar.Ao mérito, portanto.2. Materialidade e autoriaEm homenagem ao princípio da legalidade (art. 5º,
XXXIX, da CF), trago o tipo penal em questão:Corrupção passivaArt. 317 - Solicitar ou receber, para si ou para outrem, direta ou indiretamente, ainda que fora da função ou antes de assumi-la, mas em razão dela,
vantagem indevida, ou aceitar promessa de tal vantagem:Pena - reclusão, de 2 (dois) a 12 (doze) anos, e multa. 1º - A pena é aumentada de um terço, se, em conseqüência da vantagem ou promessa, o funcionário retarda
ou deixa de praticar qualquer ato de ofício ou o pratica infringindo dever funcional.A materialidade do crime de corrupção passiva reside na ocorrência de solicitação ou recebimento de vantagem indevida por servidor
público. Assim, no caso dos autos, deve-se identificar se houve solicitação ou recebimento da referida vantagem pelo réu, e se esta foi indevida.Segundo se extrai das provas colacionadas aos autos, como será demonstrado
a seguir, as solicitações das vantagens indevidas ocorreram em março (30/03/2010) e em dezembro de 2010 (10/12/2010), as quais foram, também, recebidas pelo acusado, nos dias 01/04 e 20/12/2010, respectivamente.
Ademais, a primeira entrega foi registrada pelo relatório de vigilância de fls. 27/30.Pois bem. A materialidade e a autoria do delito restam comprovadas pela interceptação telefônica realizada com autorização judicial,
notadamente os índices n.ºs 17404474, 17404493, 17579407, 17586711, 17586753 e 17595562, todos referentes ao primeiro fato, e 20531479 e 20608026, referentes ao segundo fato. Vejamos.Índice :
17404474Operação : SJE - TAMBURATACANome do Alvo : MTE-JOSÉ BONIFÁCIOFone do Alvo : 1732653037Localização do Alvo : Fone de Contato : 001725297398120Localização do Contato : Data :
10/03/2010Horário : 11:08:39Observações : @@@ ESPOSA X SANDOVAL R04Transcrição: Esposa pergunta se o pessoal do Minerva ligou, se alguém ligou. Sandoval diz que até agora não, mas vai ligar lá e ver se o
Heitor está lá e também tem que ir lá no Luciano, o do Juca, ele quer falar c/ Sandoval, é serviço.Índice : 17404493Operação : SJE - TAMBURATACANome do Alvo : MTE-JOSÉ BONIFÁCIOFone do Alvo :
1732653037Localização do Alvo : Fone de Contato : 32659000CLocalização do Contato : Data : 10/03/2010Horário : 11:10:30Observações : @@@ SANDOVAL X MNI (MINERVA) R04Transcrição :Sandoval
pergunta se o Heitor está aí. MNI diz que ele está em Campina Verde e passa um nº de contato: 9136-5840.Índice : 17579407Operação : SJE - TAMBURATACANome do Alvo : SANDOVALFone do Alvo :
1797390049Localização do Alvo : Fone de Contato : @1732659000Localização do Contato : Data : 30/03/2010Horário : 15:53:15Observações: @@@ SANDOVAL X THIAGO (DO RECURSOS HUMANOS)
R05Transcrição: Sandoval e Thiago falam de um outro frigorífico do Minerva, aos 2 minutos Sandoval fala que ia ver com o administrativo ai (do Minerva) que precisa de 05 caixas de picanha. Thiago pergunta se já tinha
falado pra ele o que era. Sandoval fala que não, o Heitor ia ver, na época precisava de 01 caixa, agora precisa de 05. Thiago pede o telefone de Sandoval. Sandoval fala 9739-0049. Thiago pergunta se Sandoval tem uma
data específica que precisa disso. Sandoval fala que se Thiago falar que amanha pega, amanha vai tá trabalhando (em José Bonifácio) amanha pega. Thiago pede para Sandoval aguardar pois vai falar com seu gerente
administrativo para ver se o Heitor já falou alguma coisa pra ele e fala com Sandoval hoje ou até amanha.Índice : 17586711Operação : SJE - TAMBURATACANome do Alvo : SANDOVALFone do Alvo :
1797390049Localização do Alvo : Fone de Contato : Localização do Contato : Data : 31/03/2010Horário : 14:35:31Observações : @@@ THIAGO (MINERVA) X SANDOVAL R05Transcrição :Thiago fala que é do
minerva, fala que conseguiu o que Sandoval pediu. Sandoval fala que tá bom. Thiago fala que hoje não consegue preparar, pergunta se Sandoval consegue retirar amanha. Sandoval fala que sim. Thiago pergunta que hora
Sandoval vem para Bonifácio amanha. Sandoval fala que vai amanha depois do almoço, pede para Thiago congelar a carne. Thiago acha que não tem problema e qualquer coisa liga.Índice : 17586753Operação : SJE -
TAMBURATACANome do Alvo : SANDOVALFone do Alvo : 1797390049Localização do Alvo : Fone de Contato : Localização do Contato : Data : 31/03/2010Horário : 14:39:35Observações : @@@ THIAGO X
SANDOVAL - R05Transcrição :Thiago fala que congelada não vai ter pois todas as picanhas são resfriadas. Sandoval fala que não tem problema.Índice : 17595562Operação : SJE - TAMBURATACANome do Alvo :
SANDOVALFone do Alvo : 1797390049Localização do Alvo : Fone de Contato : 1732659000Localização do Contato : Data : 01/04/2010Horário : 13:20:30Observações : @@@ SANDOVAL X THIAGO DO RH
(MINERVA) R05 Transcrição :Sandoval pede para falar com Thiago do RH (Recursos Humanos). Sandoval fala para Thiago que vai passar ai lá pelas de 3:30 hora. Thiago fala que deixa no jeito aqui.Índice :
20531479Operação : SJE - TAMBURATACANome do Alvo : SANDOVALFone do Alvo : 1797390049Localização do Alvo : 724-10-117-9553Fone de Contato : 32659000Localização do Contato : Data :
10/12/2010Horário : 15:52:08Observações : R22@@@ SANDOVAL X MICHELE E TIAGO (RH DO MINERVA)Transcrição: Sandoval quer saber se Tiago viu aquele negócio. Tiago pergunta quanto é. Sandoval diz
que são 4. Tiago diz que vai verificar e pergunta p/ que dia Sandoval precisa. Sandoval diz que é na quarta-feira que vem. Tiago diz que vai verificar e até segunda liga de volta p/ Sandoval.Índice : 20608026Operação : SJE
- TAMBURATACANome do Alvo : SANDOVALFone do Alvo : 1797390049Localização do Alvo : Fone de Contato : Localização do Contato : Data : 20/12/2010Horário : 09:59:53Observações : R22@@@ JUCA X
SANDOVALTranscrição :Aos 00:47min., Sandoval diz que tem uma carne para pegar no Minerva (frigorífico), são quatro caixas de picanha, o Eraldo vai ligar p/ Juca ir pegar. Juca diz que vai aguardar ele ligar. Sandoval
diz que se ele não ligar é p/ Juca ir lá no Minerva e ir lá no DP e lá, é p/ falar c/ o Eraldo, é p/ Juca levar a carne e por no freezer.A interceptação é muito clara e explícita quanto à solicitação e em nenhum momento o réu
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deu alguma explicação para essas gravações. Nesse passo, a afirmação dele de que as carnes foram solicitadas por sua esposa, que há muito tempo trabalhava no frigorífico, não foram comprovadas. Ao contrário, as
gravações demonstram que foi ele mesmo quem solicitou tais carnes. Inclusive, em um dos diálogos, ele afirma a Thiago que ele havia solicitado uma caixa de picanha, mas que, agora, eram cinco, ou seja, informou ter sido
ele o autor da solicitação. Thiago, por sua vez, também quando ouvido em Juízo, afirmou que o acusado foi quem solicitou carne e sequer soube dizer exatamente quem era a esposa dele (fls. 273):Eu vi o Sandoval algumas
vezes no frigorífico. Eu o conhecia da lá do frigorífico. Ele solicitou (três caixas de picanha em dezembro). O frigorífico faz algumas doações em finais de ano, datas comemorativas (...) e foi solicitada a doação e a gente fez
a entrega. Ele pediu pra uma confraternização de final de ano. De nome, eu não sei informar (se a esposa do réu trabalhou lá). Dos funcionários, às vezes, havia alguma solicitação, em data específica, comemorações.
(...).Ainda, aliado à gravação, o depoimento de Cibele Braga Barreto é bastante claro ao afirmar que a esposa de Sandoval não recebia bonificação (fls. 263/264): (...) eu conheci ele em José Bonifácio, enquanto eu fiquei
no Minerva. Eu acho que foi 2010 (...). Eu o conheci dentro do Minerva. Ele era fiscal. Só tive esse contato profissional com ele. (...) O Thiago tinha feito direito e estava no processo de tirar a OAB. Então, antes de chegar
em mim tinham mais duas pessoas, o Heitor, que era meu supervisor. (...) Eu me lembro de ter falado com ele uma vez no balcão quando ele levou uma relação de documentos que eu tinha que apresentar. E uma vez por
telefone, eu atendi uma ligação, que era pro Heitor. (...) Eu não sei sobre pedido de picanha. Se ele pediu não foi pra mim. Independente de ele ter falado com o Thiago ou o Heitor, eles deveriam ter falado pra mim. Ele
nunca pediu algo pra mim pra não fazer algo. O fluxo de gente pedindo carne no natal e festas é muito grande. Nessa época, todo mundo pede. (...) No meu período lá, ele pediu documentos, nós entregamos e eu não me
recordo de autos de infração. O Thiago nem o Heitor me falaram sobre um pedido dele. Não ouvi conversa sobre tomar cuidado com o Sandoval. Na minha época, a esposa dele prestava serviços ao Minerva. Hoje eu não
sei se ela continua ou não. Inclusive, quando eu entrei ela já estava. (...) Ela não recebia bonificações. Os funcionários, quando recebiam algo, era pontual. O padrão do Minerva era cesta básica e alguma quantidade de
carne. (...) E não eram todas as unidades. (...) Pra hospital a gente dava sempre, era mensal. Às vezes, ia ter alguma festa, mas era periódico. O fluxo maior era no natal. Não é comum entregar carne em abril, que não é
período de natal nem de carnaval. A não ser que houvesse alguma festa no local. A esposa dela trabalhou comigo, ela atendia os funcionários uma ou duas vezes por semana. Ela é psicóloga. Ela trabalhava pra gente, mas
não era CLT. Ela prestava consulta dentro da empresa. A comercialização de carne não tem preço favorecido para funcionários ou pessoas que prestam serviços para a empresa. Quando o sócio queria para ele ou para
alguém é que a carne saía a preço de custo. E isso tinha que passar pelo faturamento e dava trabalho. E havia emissão de nota fiscal. Que eu saiba, carnes não saíam com preço módico e sem nota fiscal. Se tinha alguma
coisa, alguma exceção disso eu não tinha conhecimento. Não ouvi falar de uma entidade filantrópica de equoterapia em Mendonça. Não me recordo do filho do acusado. (...) O gerente administrativo da unidade de José
Bonifácio, que liberaria carne, na época era Mateus Dourado. Ou seja, não há qualquer embasamento para essa alegação do acusado. Aliás, se realmente tivesse sido sua esposa a autora dos pedidos, por certo Thiago, a
pessoa que, nas duas ocasiões, providenciou as carnes a José Eduardo, teria se lembrado dela. Ressalte-se, por outro lado, que, muito embora Thiago tenha afirmado que o réu solicitou carnes uma única vez, os áudios
interceptados evidenciam que isso ocorreu por duas vezes - no período monitorado - destaco.Ainda, a confirmar as ligações e os depoimentos de Thiago, tem-se o depoimento de Eraldo Aparecido da Silva, que foi o
responsável por entregar as caixas de picanha na segunda solicitação feita pelo réu, o qual também confirmou o ocorrido, dizendo, ainda, que conversou com o filho deste para buscar as carnes prometidas por Thiago (fls.
08/09).Também não prospera a alegação de que a carne tinha como destino crianças carentes, já que o acusado nunca mencionou isso em suas ligações, tanto que as testemunhas tampouco fizeram referência a essa
finalidade e, finalmente, porque nenhuma prova produziu a defesa nesse sentido, como seria seu ônus, nos termos do artigo 156 do Código de Processo Penal.Aliás, nem suas testemunhas confirmaram tal versão. Por fim, de
se notar que mesmo as pessoas que recebiam cestas com peças de carne da empresa em datas festivas, em nenhum momento afirmaram que tais carnes eram picanhas, como as que foram recebidas pelo acusado (Paulo
Aparecido de Sousa e Cidneia de Sousa - fls. 273). Tais pessoas também aduziram que os produtos eram dados a funcionários, qualidade à qual não se enquadrava nem o acusado, nem sua esposa.Por qual outro motivo a
saída das carnes teria sido realizada de forma clandestina, sem respaldo em nota fiscal, seja de venda, seja de bonificação, consoante relatório de fls. 31/34?Assim, em conclusão, tem-se que o recebimento das peças de
carnes foi decorrente de solicitação do acusado - não de sua esposa -, e, ainda, em função de sua qualidade de auditor-fiscal do trabalho. Não por mero acaso, ambos os pedidos foram feitos a pessoas que integravam o
setor de recursos humanos, nunca algum funcionário da área comercial. E, pelas provas colacionadas aos autos, verifica-se, outrossim, que essas solicitações correspondiam a uma contrapartida pela atuação do réu de
maneira favorável à empresa. Vejamos. No caso do frigorífico em questão, percebe-se que essa relação espúria era uma constante: o réu nunca autuava a empresa, mas sempre regularizava os itens fiscalizados, mesmo itens
que não integravam sua atuação regular, como os relativos à segurança do trabalho, ou itens cujo descumprimento por parte da empresa era reiterado. Tratava-a, pois, de maneira diferente e privilegiada e, como um agrado,
ganhava as carnes que solicitasse (vantagem indevida). Isso ficou evidente pelos documentos encaminhados pela Corregedoria do Ministério do Trabalho (fls. 110/111) e pelo relatório do PAD (fls. 532/542). Ambos
consignaram que José Eduardo, no período de junho de 2005 a fevereiro de 2010, realizou 12 fiscalizações na empresa Minerva S.A., porém, sem NUNCA autuá-la. Nesse sentido, assim dispôs o relatório da
Corregedoria (fls. 111):De acordo com os dados inseridos no RI nº 082351414, de 06/2005, foram regularizados os atributos jornada, descanso e salário sem que houvesse autuação da empresa. No ano seguinte, em
02/2006, o mesmo AFT, JOSÉ EDUARDO SANDOVAL NOGUEIRA, inseriu um novo RI (nº 085278084) no SFIT informando ter regularizado durante a sua ação fiscal 11 (onze) itens de saúde e segurança do
trabalho e, novamente, os atributos jornada, descanso e salário, sem lavratura de qualquer auto de infração. O atributo jornada foi regularizado (e em nenhum dos momentos autuado por descumprimento) em outras 3 (três)
fiscalizações desse mesmo AFT : RI nº 096215275 (de 10/2008), RI nº 100301061 (de 12/2009) e RI nº 100692346 (de 02/2010), sendo que neste último o atributo descanso também foi inserido como regularizado sob
ação fiscal.(...) Foram realizadas ainda outras 4 (quatro) ações fiscais na empresa Frigorífico Minerva com regularização de atributos de saúde e segurança do trabalho, sendo as 3 (três) primeiras conduzidas pelo mesmo
AFT JOSÉ EDUARDO SANDOVAL NOGUEIRA: RI nº 086626728, de 06/2006, com 11 (onze) itens regularizados; RI nº 088400123, de 11/2006, com 7 (sete) itens regularizados; RI nº 090377273, de 05/2007,
com 9 (nove) itens regularizados; e RI nº 095145648, de 07/2008, com 6 (seis) itens regularizados.Transcrevo, também, trecho do relatório do PAD a respeito de tais fiscalizações (fls. 537):Nessas fiscalizações, o
indiciado, de forma reiterada, informou ter regularizado os atributos Registro, Jornada e Descanso , sem a lavratura de um único auto de infração em todo esse período. Ademais, em duas ocasiões, também se valeu do
código 2 (regularização durante a fiscalização) para o atributo Salário (...). Não bastasse isso, apesar de não ser especialista na área de medicina do trabalho, o indiciado também informou ter regularizado itens das Normas
Regulamentadoras - NRs de nº 06, 07, 08, 09, 10, 23 e 24, previstas na Portaria nº 3.214/78.Contrariando esse amplo espectro de regularizações informado pelo indiciado, o auditor Wlamir Alexis Magalhães Bracha, em
única fiscalização na empresa encerrada em maio de 2009, autuou o Frigorífico MINERVA por irregularidade constatada no atributo salário (...).Ressalto que a solicitação das carnes, neste caso, não necessariamente
precisa ter sido realizada logo após uma fiscalização. Como dito acima, o relacionamento entre a empresa e o acusado era espúrio e baseada numa troca: o réu nunca a autuava e, quando quisesse, solicitava caixas de
picanha, recebendo-as com prontidão.Isso também resta evidente porque o réu, nas duas ocasiões em que foi flagrado realizando as solicitações (em março e dezembro de 2010), o fez a funcionários do setor de recursos
humanos da empresa, justamente porque este era o setor de contato do acusado, era o setor que ele fiscalizava e, portanto, este era o setor por meio do qual ele beneficiava a empresa, deixando de autuá-la. Nada obstante,
é de se notar que uma dessas fiscalizações ocorreu em fevereiro de 2010, mês anterior à primeira solicitação de vantagem indevida comprovada pela interceptação telefônica (índice 17579407), o que corrobora com a
ligação do acusado a Thiago, em que ele afirma que Heitor ia ver, na época precisava de 01 caixa, agora precisa de 05.Segundo essa testemunha (Heitor), houve, ao que se recorda, duas solicitações de carne feitas pelo
acusado, inclusive durante procedimento de fiscalização realizado por este (fls. 84/85). Em Juízo, confirmou ter havido solicitação, muito embora tenha dito que os pedidos não tinham vinculação com a fiscalização em si (fls.
273):Sobre vantagem, eu desconheço. Eu disse isso na PF. O Sandoval, nas fiscalizações, solicitou doação de carnes, mas não vinculado à fiscalização em si. O Minerva, a gente tem por hábito, em datas comemorativas,
efetuar a doação. (...) Normalmente eles falam que é pra confraternização. Eu não me recordo o que ele disse quanto à finalidade da carne. A caixa era, em torno, de R$60,00 a R$100,00, em torno de 3 a 4 peças,
dependendo do kit. Na fiscalização era normal, ele pedia documentação, fazia o procedimento normal de fiscalização. Era final de ano, páscoa, aniversário, não datas eventuais. Quanto à alegação de Heitor - realizada
apenas em Juízo, vale frisar - de que as solicitações não estavam vinculadas à fiscalização em si, registro que o tipo penal não exige que o agente do crime expressamente diga que a solicitação da vantagem indevida é uma
contrapartida para que ele omita alguma conduta que fosse seu dever legal, bastando que esta ocorra simplesmente ou que fique entendida essa finalidade, seja de modo amigável ou pelo temor de uma retaliação. Aliás,
diante dessa dinâmica entre acusado e empresa que perdurou por anos, por óbvio que não haveria necessidade de que cada fiscalização correspondesse a um pagamento. De todo modo, é relevante mencionar que antes
dessa fiscalização de fevereiro, em que o acusado regularizou os itens jornada e descanso, ele também havia regularizado o item jornada, e isso em dezembro de 2009. Ou seja, num intervalo de dois meses, ele regularizou o
mesmo item, sendo que, ante a reincidência, o correto seria que ele autuasse a empresa.Não é crível, portanto, que a solicitação que veio em seguida não tivesse qualquer relação com essa omissão do acusado.Outra prova
desse relacionamento espúrio entre acusado e Minerva foi o fato de, pouco tempo depois de tê-la fiscalizado, em 12/2008, esta ter sofrido autuação por um dos atributos constantemente regularizados por ele naquela
ocasião, qual seja, o salário (fls. 60) sem qualquer autuação.Ademais, em nenhum momento o réu justificou o porquê de ter supostamente regularizado atributos que não seriam de sua competência, como os relativos à
segurança do trabalho. Enfim, todas essas provas, analisadas em conjunto, não deixam dúvida quanto à constante omissão do réu em seu dever de bem fiscalizar e autuar a empresa nos casos necessários. Afinal, de que
outro modo poderia ser entendida a solicitação do acusado? Se ele - tampouco as testemunhas - em nenhum momento mencionou que ele iria comprar as carnes? A empresa, vale mencionar, sequer vendia a pessoas
físicas.Convenhamos, não é verossímil que qualquer pessoa possa se dirigir ao frigorífico Minerva e solicitar, a título gratuito, algumas peças de carne e, mais grave, que receberá de bom grado não qualquer peça de carne,
mas picanha, carne nobre e sabidamente de preço mais elevado. Não. A qualidade de auditor fiscal do trabalho do acusado foi o fator decisivo para as concessões por parte da empresa e não por acaso, como já
mencionado, as solicitações foram feitas ao setor de recursos humanos, justamente o fiscalizado pelo réu e o setor de contato com o Ministério do Trabalho e Emprego, ao qual ele era vinculado.O funcionário público tem
por dever agir com moralidade e probidade. E neste aspecto, é necessário aclarar que qualquer cidadão tem o dever de ser honesto, mas o servidor público tem esse dever em dobro, como cidadão e como funcionário
público. A isso poderia ser somada a péssima fama de alguns setores do funcionalismo público, notadamente os de fiscalização, por conta justamente da corrupção, que se evidencia endemicamente e, portanto, merece zelo
redobrado por parte dos ocupantes desses cargos, de forma a inverter a espiral descendente dos maus hábitos. O servidor público, especialmente aquele que faz parte dos órgãos e atividades de repressão ou fiscalização
tem que saber que ostenta o poder, e isso reflete na interpretação de seus atos. É notório que um pedido do fiscal será recebido com outros olhos. Não é um pedido de um andarilho ou de um cidadão qualquer. Assim, a
ligação, o pedido, a insinuação caracterizam crime na medida em que o cargo - por si - já permite indicar possibilidade de retaliação em caso de sua negação. É o que basta, sendo irrelevante a existência ou não da efetiva
retaliação.Assim, ao solicitar diretamente benefício pessoal (9 caixas de picanha) à Minerva, por intermédio do funcionário Thiago, agiu com vontade livre e consciente de praticar o ilícito, caracterizando-se, assim, o dolo,
motivo pelo qual deve ser julgada procedente a ação nesse sentido.Ademais, como registrado acima, uma vez comprovado que ele realmente deixou de autuar a empresa, resta caracterizada a causa de aumento prevista no
1º do artigo 317 do Código Penal.ConclusãoFinalizando, como a subsunção ao tipo legal faz nascer a presunção da antijuridicidade e culpabilidade do ato, incumbe à defesa provar os fatos que ensejariam entendimento
contrário ao presumido. Em outras palavras, as teses de negativa da antijuridicidade ou culpabilidade têm que ser provadas, cabendo então à defesa o ônus da prova de que o ato foi praticado de forma lícita ou sem
culpa.Não há nos autos prova que permita tal conclusão.Isso não quer dizer - deixo aqui frisado - que o acusado teria que provar sua inocência. Não. O princípio constitucional da presunção da inocência (Constituição
Federal, art. 5º, LVII) impõe que a acusação deve provar tudo o que alega. Contudo, havendo provas no sentido da acusação, deve a defesa comprovar sua versão que contraria a já provada pela acusação, o que não foi
feito durante o trâmite processual.Nesse sentido é que a tese lançada só poderia infirmar o que foi dito nos autos por outras provas, onde, se fosse instalada a dúvida, prevaleceria a versão da defesa - in dubio pro reo.No
caso, vale registrar, as testemunhas arroladas pela defesa nada comprovaram quanto à inexistência do crime, narrando apenas que o frigorífico dava carnes a instituições filantrópicas, a funcionários (no que não se enquadra
o pedido do réu), sendo, portanto, imprestáveis a afastar as provas no sentido da acusação.Anoto, ainda, que o depoimento da testemunha Francislaine Franco de Camargo não será levado em consideração nesta sentença,
ante os indícios de que ela cometeu o crime de falso testemunho.Portanto, ante a condenação certa, passo à dosimetria da pena.3. DosimetriaInicialmente, importa registrar que, doravante, alterando meu posicionamento
anterior, a fim de melhor aplicar a pena com critérios mais objetivos, adoto o posicionamento do Magistrado e professor Guilherme de Souza Nucci, segundo o qual a primeira fase de dosimetria da pena leva em
consideração sete circunstâncias judiciais, as quais, somadas, representa a culpabilidade.Além disso, também entende o doutrinador que pesos diferentes devem ser dados a cada circunstância judicial, já que cada um possui
uma relevância. Nesse sentido, trago seus ensinamentos:Tal mecanismo deve erguer-se em bases sólidas e lógicas, buscando harmonia ao sistema, mas sem implicar em singelos cálculos matemáticos. Não se trata de soma
de pontos ou frações como se cada elemento fosse rígido e inflexível. Propomos a adoção de um sistema de pesos, redundando em pontos para o fim de nortear o juiz na escolha do montante da pena-base. É evidente
poder o magistrado, baseando-se nos pesos dos elementos do art. 59 do Código Penal, pender para maior quantidade de pena ou seguir para a fixação próxima ao mínimo .A ponderação judicial necessita voltar-se às
qualidades e defeitos do réu, destacando o fato por ele praticado como alicerce para a consideração de seus atributos pessoais.Seguindo-se essa proposta, às circunstâncias personalidade, antecedentes e motivos atribui-se
peso 2, dada sua maior relevância frente às demais, não apenas pelo que dispõe o artigo 67 do Código Penal, mas pela análise da legislação penal como um todo, que se preocupa mais com tais tópicos, a exemplo do que
dispõem os artigos 44, III, 67, 77, II, 83, I, todos do Código Penal, 5º, 9º, da LEP, dentre outros.As demais circunstâncias, via de consequência, terão peso 1. Eis a explicação de Nucci:Os demais elementos do art. 59 do
Código Penal são menos relevantes e encontram-se divididos em dois grupos: a) componentes pessoais, ligados ao agente ou à vítima; b) componentes fáticos, vinculados ao crime. Os pessoais são a conduta social do
agente e o comportamento da vítima. Os fáticos constituem os resíduos não aproveitados por outras circunstâncias (agravantes ou atenuantes, causas de aumento ou de diminuição, qualificadoras ou privilégios), conectados
ao crime: circunstâncias do delito e consequências da infração penal. A esses quatro elementos atribui-se o peso 1 .Quando todas as circunstâncias são neutras ou positivas, parte-se da pena mínima. Ao contrário, caso
todas as circunstâncias sejam negativas, deve-se aplicar a pena-base no limite máximo.Assim, por exemplo, quando uma pena-base varia entre 2 e 5 anos, em uma escala de zero a dez, cada fração (peso) equivalerá a
109,5 dias (ou seja, 10% sobre o intervalo da diferença entre a pena mínima e máxima = 3 anos dividido por 10).Além disso, importa consignar meu entendimento acerca de algumas circunstâncias judiciais previstas no
artigo 59 do Código Penal, considerando que o réu ostenta ações penais contra si. Nesse sentido, tenho como necessário tecer algumas considerações a respeito da Súmula 444 do Superior Tribunal de Justiça, explicando
porque este juízo não a acompanha. Primeiramente, transcrevo-a:É vedada a utilização de inquéritos policiais e ações penais em curso para agravar a pena-base.Além da Súmula, este Juízo tampouco desconhece a
jurisprudência mais recente a respeito da impossibilidade de se aumentar a pena-base tendo em conta a existência de inquéritos ou ações penais em curso ou a existência de condenações por fatos posteriores ao analisado,
ao argumento de que isso afrontaria o princípio da presunção de inocência .Pois bem. Há anos este juízo se aflige em acompanhar tal entendimento, embora seja só um detalhe na dosimetria da pena. Mas é um detalhe
importante para este juízo de primeira instância e do interior, que produz sentença para as partes, para que seja lida e entendida como resposta estatal de julgamento, de reprovação de conduta.E como membro do Poder
Judiciário de primeira instância não consigo me desvencilhar da intenção de conseguir explicar às pessoas como o direito é justo, como o processo é lógico, como estamos ajudando a construir uma sociedade melhor (está
lá, logo no início da Constituição Federal que eu jurei cumprir). Mas engasgo em vários momentos, e este é um daqueles que mesmo com o passar do tempo não consigo me convencer de estar agindo direito com o direito
(um trocadilho oportuno). Sim, porque o direito deve ser defendido com ciência, como ferramenta de pacificação milenar, não como motivo de espanto, riso, chacota.E como explico que a pena para uma pessoa que nunca
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cometeu um crime sequer, um deslize, um criminoso eventual será dosada igualmente àquele que tem trezentos processos, dez condenações ainda sem trânsito em julgado, e cinco com trânsito em julgado posteriores ao
crime em julgamento?Lembra o seu João do bar? Foi condenado por sonegação de impostos, que feio. Pena mínima, seu João sempre trabalhou, nunca tinha sido processado, ficou morto de vergonha. E o Bruninho?
Mesma coisa, condenado também a pena mínima, nem ligou, já responde a 100 processos, dos quais já tem 50 condenações em primeira instância. Pena mínima, com esse histórico, ele e o seu João são tratados
igualmente? É, segundo a Súmula do STJ nº 444 a conduta dele não é - juridicamente dizendo - má conduta social. Ahhhh... quer dizer então que ser processado criminalmente (leia-se, ação penal mesmo com condenação,
e mesmo com condenação com transito em julgado se posterior ao fato) não desabona ninguém socialmente?Desculpe, desabona sim, é notório. Então, embora não seja um criminoso juridicamente dizendo, seu
comportamento social não é bom, e prova disso são o registro dos processos criminais em que se envolveu. A presunção de inocência não é um instituto que serve de chacota para a população, e especialmente num país
onde também é notória a sensação de impunidade, cumpre ao Poder Judiciário não piorá-la ainda mais.Ora, não há como se conceber que uma pessoa nunca foi processada e que comete um único crime em um momento
de fraqueza seja equiparada a outra que responde a inúmeros processos e que faz do crime seu meio de vida, situação que afronta sobremaneira o princípio da isonomia, também garantido constitucionalmente. De fato,
embora o Poder Judiciário (e não diferentemente a doutrina mais abalizada) interprete a presunção da inocência da forma mais ampla possível (aparentemente de forma absoluta), não consigo explicar ao cidadão comum
como perante o Direito só vale a condenação com trânsito em julgado, que antes é como se tudo fosse um nada sem importância jurídica. Não consigo explicar também como pode ser nada se o próprio Judiciário se vale
desse critério ao fazer os seus concursos, pois não quer em suas fileiras pessoas com dezenas de processos (ainda que sem qualquer condenação, ou com condenações sem trânsito em julgado). E nesse fosso estabelecido
entre o mundo real e o teórico, prefiro seguir o que me move, minha convicção de que uma pessoa com uma dezena de processos criminais em curso (ainda mais se com condenações) contra si não deve ser vista ou tratada
no processo como uma pessoa de bem que nunca pisou num fórum ou delegacia (assim orgulhosamente se definem). Para mim, uma pessoa que responde a vários processos tem conduta social reprovável, é sim diferente de
quem nunca foi antes processado e sopeso isso na dosimetria da pena. Respeito com isso um intrincado sistema de salvaguardas e garantias, que somado ao amplo acesso ao remédio constitucional do Habeas corpus me faz
crer que processos criminais são fatos que embora não se convertam necessariamente em condenação, têm um mínimo de carga de reprovação - repito, essa carga é sobejamente utilizada socialmente inclusive nos
concursos públicos, motivo pelo qual entendo que igualar ambos personagens é pura poesia jurídica (quer dizer, conceitos que ninguém na sociedade destinatária do direito acredita que exista, ou ainda, nunca ajuda a criar
uma sociedade mais justa e melhor).Sabe-se bem que o princípio da isonomia não é apenas formal e, portanto, deve-se adequar às diferenças de cada um para que seja alcançado. Tratar aquele que nunca respondeu a um
único processo igualmente àquele que responde a vários ou, ainda, ostenta condenações sem trânsito em julgado, é, em última instância, tornar letra morta o aludido princípio. Também se mostra necessário trazer à baila as
discrepâncias encontradas em nossa jurisprudência pátria, a qual, em alguns casos eleva o princípio da presunção de inocência a último patamar, enquanto, em outros, não aplica uma determinada benesse desconsiderando o
referido postulado.É o que ocorre, por exemplo, nos casos de aplicação do princípio da insignificância. Não é de hoje que se veem julgados em que um réu responde a dois processos - ainda em curso - por furto ou
descaminho cujo prejuízo é baixo, porém sua conduta não é considerada insignificante porque é tida como reiteração delitiva . Ou mesmo durante a suspensão do processo - se cometer novo crime (precisa do trânsito em
julgado? Não) o processo volta a correr.Veja-se, portanto, que não existe um critério objetivo e seguro para o julgador, e em alguns casos é considerado constitucional se cancelar um benefício de suspensão do processo
com um simples cometimento de crime, mas não se pode agravar a pena se houver uma condenação... vai entender... Então, o que resta ao Magistrado é agir conforme seu senso de justiça e igualdade. Assim, em resumo,
não me parece correto tratar uma pessoa que responde a vários processos ou tem outra condenação sem trânsito em julgado como uma pessoa que não tem qualquer antecedente criminal, como um criminoso eventual.
Porque não são e todos sabem disso.Concordo, ainda, que não se considere como antecedentes criminais, mas desconsiderar uma ação penal em curso (ou várias) como má conduta social é um estímulo à delinquência e um
tapa na cara da sociedade ordeira, especialmente considerando que uma condenação com trânsito em julgado no Brasil é um evento raro e demorado. Enfim, por tais razões, e, considerando que os princípios constitucionais
devem se harmonizar e não ser anulados um por outro, é que considerarei como reprovável a conduta social daquele que ostenta antecedentes criminais (leia-se ação penal em curso), condenações sem trânsito em julgado
ou coerentemente e com muito mais razão, condenações posteriores. Com tais ponderações, passo a realizar a dosimetria da pena efetivamente.3.1. Pena corporal a) Pena-base (circunstâncias judiciais)O tipo-base do art.
317 do Código Penal prevê pena de reclusão de 2 a 12 anos. Passo a analisar as circunstâncias em espécie:? Antecedentes: o acusado possui contra si ações penais em curso, o que não considero como maus antecedentes,
com espeque na súmula 444 do c. STJ. Assim, essa circunstância é neutra.? Conduta social: é reprovável a conduta do réu, pois já fora condenado, em primeira instância, pela prática do mesmo crime que lhe foi imputado
nesta ação penal (autos n.º 0002636-46.2011.403.6106, 0008436-21.2012.403.6106) e, ainda, responde a outras ações penais em curso. Assim, tal circunstância deve ser considerada desfavorável.? Personalidade: não
há nada sobre a personalidade do réu, pelo que tal circunstância é neutra.? Motivos: o crime foi cometido com o intuito de auferir vantagem indevida, elemento ínsito ao tipo. Entendo que tal circunstância é neutra.?
Circunstâncias: não há nada a indicar que as circunstâncias do delito tenham extrapolado as do tipo penal, razão pela qual é neutra.? Consequências: as consequências foram normais. Assim, tal circunstância é também neutra
para ambos os réus.? Comportamento da vítima: não há nada a indicar que a vítima secundária tenha agido de modo a levar os réus a cometerem o crime. Portanto, a circunstância é neutra.? Culpabilidade: embora prevista
no caput do art. 59 do CP, a culpabilidade, entendida como reprovabilidade da conduta social, acaba sendo o resumo de todas as circunstâncias anteriores, motivo pelo qual deixo de considerá-la.Verifico que, das 7
circunstâncias analisadas, 6 foram neutras e 1 foi negativa para o acusado. A exasperação leva em conta uma escala hipotética de 0 (zero) a 10 (dez), em que atribuo pesos 1 e 2 às circunstâncias, segundo informado
acima.Levando-se em conta a conduta social (peso 1) que variou (negativamente) para o réu, fixo a pena-base em 3 anos de reclusão, acrescida de 45 dias-multa.b) Agravantes e atenuantes (circunstâncias legais - pena
provisória)Não existem circunstâncias que agravem ou atenuem as penas, as quais ficam mantidas.c) Causas de aumento ou diminuiçãoNão existe causa de diminuição. Por outro lado, presente a causa de aumento prevista
no 1º do artigo 317 do Código Penal, porquanto ficou claro que o réu se omitiu no seu dever de autuar a empresa pelas irregularidades trabalhistas encontradas.Assim, aumento a pena do acusado em 1/3, totalizando a pena
definitiva, em relação a cada fato de 4 anos de reclusão, acrescida de 60 dias-multa.d) Concurso material de crimesTendo em vista que os crimes foram cometidos por meio de mais de uma conduta, em períodos distintos e
distantes entre si, com intervalo de mais de oito meses entre uma e outra (o que não permite concluir pela existência do crime continuado), reconheço a existência de concurso material de crimes, pelo que, com espeque no
artigo 69 do Código Penal, somo as penas aplicadas ao réu, perfazendo uma pena definitiva de 8 anos de reclusão, acrescida de 120 dias-multa.3.2. Pena de multa, regime e substituição das penas privativas de liberdadeÀ
multa aplicada fixo o dia-multa, para o réu, no valor 1 salário mínimo vigente à época dos fatos, considerando a condição econômica favorável do réu, auditor-fiscal do trabalho aposentado, com rendimentos por volta dos
R$20.000,00, devendo ser corrigido monetariamente tal valor ao azo do pagamento, nos termos do art. 49 e e 50 e , do Código Penal.O regime inicial de cumprimento de pena do acusado será o REGIME
SEMIABERTO, pela observação das circunstâncias do art. 59 do Código Penal, conforme artigo 33, 3º, do mesmo codex, e pela quantidade de pena aplicada, como disposto no artigo 33, 2º, b, do Código Penal.À luz do
artigo 44, I e III, deixo de substituir a pena privativa de liberdade fixada para o acusado, uma vez que sua pena ultrapassou os 4 anos e também porque a pena base foi aumentada considerando sua conduta social, pelo que
não tenho como suficiente tal substituição. Por fim, o réu violou dever funcional no seu cargo público, ao solicitar o recebimento de vantagens pessoais a determinada empresa. A pena aplicada é superior a 1 ano, o que
ensejaria a perda da função pública pelo réu. Ocorre que o acusado já se encontra aposentado, não exercendo mais o cargo outrora ocupado.Tenho, nesse sentido, entendimento diverso da jurisprudência que sustenta ser
inalcançável a aposentadoria para os fins do artigo 92 do CP. Sim, porque a vingar a interpretação dada ao referido dispositivo, basta se aposentar para que o réu se veja livre desse importante instrumento de repressão
especialmente ao se tratar de servidor público, cuja aposentadoria é uma das vantagens da carreira. E a manobra já livrou tantos criminosos que penso ser melhor a interpretação que prestigia o princípio constitucional da
moralidade administrativa.Nesse sentido, trago precedentes:PENAL. PROCESSUAL PENAL. APELAÇÃO CRIMINAL. POLICIAL RODOVIÁRIO FEDERAL. OPERAÇÃO PASSADIÇO. INTERCEPTAÇÕES
TELEFÔNICAS. LICITUDE. PRORROGAÇÕES. POSSIBILIDADE. CERCEAMENTO DO DIREITO DE DEFESA. NÃO OCORRÊNCIA. EMENDATIO LIBELIS. POSSIBILIDADE. CORRUPÇÃO ATIVA.
ADVOCACIA ADMINISTRATIVA. TRÁFICO DE INFLUÊNCIA. AUTORIA E MATERILIALIDADE DEMONSTRADAS. CRIMES PRÓPRIOS. FUNCIONÁRIO PÚBLICO. FINS PENAIS.
APOSENTADORIA POSTERIOR. CRIMES DE CORRUPAÇÃO PASSIVA, FALSIDADE IDEOLÓGICA E BANDO OU QUADRILHA. NÃO COMPROVAÇÃO. QUEBRA DE SIGILO FUNCIONAL.
APOSENTADO. IMPOSSIBILIDADE NO CASO CONCRETO. ABSOLVIÇÃO. CONTINUIDADE DELITIVA. CONCURSO MATERIAL. PARCIAL PROVIMENTO DA APELAÇÃO DO RÉU. 1.
Apelações Criminais interpostas pelo MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL e pelo réu DILERMANDO HORA MENEZES em face de sentença prolatada pelo juízo da 7ª Vara Federal de Sergipe, que julgou
parcialmente procedente a denúncia ministerial para condenar o acusado a uma pena privativa de liberdade de 6 (seis) anos e 8 (oito) meses de reclusão e 5 (meses) de detenção, além do pagamento de multa consistente em
120 (cento e vinte) dias-multa, tendo cada dia-multa o valor de 1/6 (um sexto) do salário mínimo vigente à época dos fatos, pela prática dos delitos capitulados nos art. 333, parágrafo único, do CP (corrupção ativa), art.
332 (tráfico de influência), art. 321, parágrafo único (advocacia administrativa qualificada) c/c art. 71 (continuidade delitiva), todos do Código Penal, absolvendo-o, todavia, da acusação referente à prática dos crimes
previstos nos art. 317, parágrafo 1º, do CP (corrupção passiva), art. 299, parágrafo único, do CP (falsidade ideológica qualificada) e art. 288, do CP (quadrilha ou bando). 2. Embora não se trate de direito absoluto, só se
mostra possível admitir a quebra do sigilo das comunicações telefônicas quando não haja alternativa possível e viável às investigações criminais ou à instrução processual penal, devendo ser a quebra decretada pela
autoridade judicial competente (art. 5º, XII da Carta Magna). 3. Pelo que se depreende da primeira representação formulada pela Polícia Federal, diante das prévias denúncias populares da prática delitiva por parte dos
Policiais Rodoviários Federais, seguida de investigação interna que apurou o desligamento voluntário das câmeras de monitoramento dos postos, a única medida que se mostrava viável e eficaz para apuração dos crimes,
naquelas circunstâncias, seria a pretendida escuta telefônica, notadamente porque a localização isolada dos postos policiais não possibilitava a montagem de campana para eventual flagrante dos delitos. Também o fato dos
investigados se tratarem de policiais familiarizados com a rotina de investigações inviabilizava outras tradicionais formas de investigação, como infiltração de agentes, por exemplo. 4. Assim, em estrita observância aos termos
da Lei nº 9.296/96, as interceptações telefônicas foram autorizadas por ordem judicial devidamente motivada, emanadas por autoridade judicial competente, sob segredo de justiça, inicialmente pelo prazo de 15 (quinze)
dias. 5. A prorrogação do prazo de interceptação telefônica é possível tantas vezes quantas forem necessárias, desde que devidamente fundamentada pelo Juiz, ante a conveniência para as investigações, presentes os
pressupostos da autorização, não havendo que se falar em limite máximo de quinze dias. Precedentes do STJ. 6. O STF assentou ser desnecessária a juntada do conteúdo integral das degravações das escutas telefônicas,
sendo bastante que se tenham degravados os excertos necessários ao embasamento da denúncia oferecida. 7. A condenação do apelante não se deu exclusivamente pela escuta telefônica. Ainda que a referida prova se
mostre de crucial importância para a solução da lide, a verdade é que o próprio réu confessou, tanto em juízo como na fase inquisitorial, a ocorrência dos fatos descritos na denúncia, o que, somado às demais provas
testemunhais e, principalmente às interceptações, formaram o juízo de convencimento do magistrado a quo. 8. O contexto das conversas interceptadas, somado à própria confissão do réu, deixa claro que o apelante
intermediou, perante um colega da Polícia Rodoviária Federal, a omissão quanto à fiscalização do veículo irregular de particular, prometendo recompensa a ser paga posteriormente, orientando a proprietária do veículo,
inclusive, quanto aos valores a serem pagos a título de propina, conduta que se amolda ao parágrafo único do art. 333, do Código Penal (corrupção ativa), como bem decidido pelo juízo sentenciante. 9. Em relação ao
crime de advocacia administrativa qualificada, restaram comprovadas a autoria e a materialidade de 6 condutas, pois, valendo-se de sua condição de policial rodoviário federal, solicitou a outros colegas que liberassem
veículos irregulares de seus amigos e parentes em nome da amizade, sendo o seu pleito atendido, razão pela qual deve também ser mantida a condenação por este crime. 10. Salvo expressas exceções, como nos crimes de
corrupção passiva e concussão, só responderá o agente público que estiver apto a fazer uso de seu cargo para cometer o delito. A utilização do prestígio do aposentado não se mostra suficiente para o cometimento do
crime próprio de advocacia administrativa. 11. Já a conclusão para os casos de licenças administrativas é outra. De acordo com o art. 327 do CP, considera-se funcionário público quem exerce cargo, emprego ou função
pública, ainda que transitoriamente ou sem remuneração. Nenhum dos afastamentos administrativos previstos na Lei nº 8.112/90 implica em desocupação do cargo, razão pela qual poderá ainda o agente se valer de sua
condição para o cometimento do ilícito. 12. De acordo com a denúncia, no período de 6/8/2007 a 28/3/2008, o acusado esteve de licença médica, sendo aposentado no dia 28/3/2008. Assim, deve prevalecer a
condenação penal por advocacia administrativa tão-somente em relação aos fatos ocorridos até o dia 27/3/2008. 13. Na hipótese, foi o réu condenado em decorrência de 7 (sete) episódios ocorridos nos dias 15/12/2007,
29/12/2007, 18/1/2008, 20/1/2008, 14/2/2008, 21/2/2008 e 31/3/2008. Assim, apenas em relação ao último fato que lhe foi imputado (referente ao pedido de não fiscalização de um veículo conduzido por um amigo
alcoolizado), deve ser reformada a sentença para absolvê-lo. 14. Ainda, o apelante, utilizando-se de seu acesso e conhecimento perante seus colegas, tenta de todas as formas interceder em favor do particular para que não
seja aplicada nenhuma penalidade administrativa (especialmente a retenção) em veículo trafegando sem a devida documentação, ao passo que, ao tratar com o particular, solicita-lhe favores, notadamente o fornecimento de
peças mecânicas para seu veículo. O dolo do réu é patente ao afirmar que você agiliza o meu e eu vou agilizar o seu e ainda você resolve de um lado e eu resolvo do outro. Em contato com os colegas, chega a apresentar o
particular como seu primo, no afã de sensibilizar os demais agentes. A condita se amolda ao tipo do art. 332, caput, do CP (tráfico de influência), devendo ser mantida a condenação recorrida. 15. Finalmente, foi o réu
condenado por haver divulgado, em pelo menos uma oportunidade, a escala de plantão de seus colegas para passagem tranqüila de veículo irregular. 16. Todavia, em relação à quebra do sigilo em si, assiste razão ao
recorrente, eis que sua condição de aposentado à época dos fatos impediria a tipificação do crime. Na verdade, o acusado não teve acesso à escala de plantão na qualidade de policial rodoviário federal. A rigor, sequer
teve acesso à escala, partindo sua informação exclusivamente baseada nos seus conhecimentos gerais oriundos dos anos de experiência na PRF de Sergipe, o que não é suficiente para a tipificação do delito em espeque,
pois o agente não tinha o compromisso de sigilo em relação à informação. 17. O fato de o acusado ter conhecimento e aproximação com outros criminosos fardados na corporação ou até mesmo no seu posto de trabalho,
não implica na caracterização do crime de quadrilha ou bando, pois, para tanto, necessária se faria uma mínima organização, convergência de vontades, repartição dos lucros, entre outros fatores característicos, nenhum
deles comprovado nos autos. 18. Não se tem, igualmente, notícia de comando da suposta quadrilha ou sequer a identificação de seus integrantes. A única certeza obtida pelas provas colhidas, notadamente pelas escutas
telefônicas, é que vários policiais rodoviários federais lotados no Estado de Sergipe, entre eles o acusado, valiam-se de seus cargos para obtenção de vantagens indevidas, pecuniárias ou não, sabendo-se entre eles quais
dos colegas seriam coniventes e/ou praticantes de irregularidades, mas sem o necessário dolo de associação ou prévio ajuste de condutas. 19. Legítima a cassação de aposentadoria do réu que teve declarada a perda do
cargo, como efeito extrapenal da condenação, por crime cometido na atividade. Precedente do STJ. 20. É inconcebível que um servidor público - sobretudo da área policial, que tem, em grau muito mais elevado do que a
média dos agentes públicos, o dever de velar pela legislação penal - perpetre advocacia administrativa, violação de sigilo funcional, formação de bando e outros delitos e assevere que essas condutas são insignificantes, não
despertando reprovabilidade social. 21. Em relação à fração do aumento decorrente da aplicação do art. 71 do CP (continuidade delitiva), havendo sido o réu absolvido pelo episódio do dia 31/3/2008, diante do
quantitativo restante de eventos (6), faz-se justa a minoração de 2/3 para 1/2. Dessa forma, a pena base, fixada no mínimo legal (3 meses de detenção), deverá ser aumentada em 1 mês e quinze dias, tornando-as definitiva
em 4 meses e 15 dias de detenção. 22. Não provimento da apelação do Ministério Público e provimento parcial da apelação da defesa, para absolver o réu de 1 dos 7 delitos de advocacia administrativa, reduzindo
proporcionalmente a majorante do art. 71 do CP e absolvê-lo do crime de quebra de sigilo profissional.(Processo ACR 200885020002510 - Apelação Criminal - 6878 - Relator(a): Desembargador Federal Manoel
Erhardt - Sigla do órgão: TRF5 - Órgão julgador: Primeira Turma - Fonte: DJE - Data::26/03/2013 - Página::310 - Data da Decisão: 07/03/2013)PENAL. CORRUPÇÃO PASSIVA. PERDA DO CARGO PÚBLICO.
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CP-ART. 92, I. INEXISTÊNCIA DE SENTENÇA EXTRA PETITA. CORRELAÇÃO ENTRE DENÚNCIA E SENTENÇA.EFEITO ESPECÍFICO DA CONDENAÇÃO. NÃO AUTOMÁTICO. SERVIDOR
APOSENTADO. 1. Está respeitado o princípio da correlação lógica que deve haver entre a denúncia e a sentença, quando a condenação, e seus efeitos, decorrem estritamente dos fatos articulados na peça acusatória. 2.
Nos termos do art. 92, I, do CP, é viável a aplicação, motivada, do efeito condenatório de perda do cargo público, se o réu foi condenado por crime praticado violando dever para com à Administração Pública, desde que
as reprimendas corporais aplicadas estejam em conformidade com o dito dispositivo legal. 3. O fato de o servidor estar aposentado não impede o judiciário de examinar a possibilidade da decretação da perda do cargo
público. 4. Embargos infringentes não providos.(Processo EINACR 200004011424278 - EMBARGOS INFRINGENTES E DE NULIDADE NA ACR - Relator(a): LUIZ FERNANDO WOWK PENTEADO - Sigla
do órgão: TRF4 - Órgão julgador: QUARTA SEÇÃO - Fonte: DJ 12/01/2005 PÁGINA: 599 - Data da Decisão: 16/12/2004) RECURSO ESPECIAL. PENAL. ROUBO CIRCUNSTANCIADO. PERDA DO
CARGO PÚBLICO. POLICIAL MILITAR EM EXERCÍCIO DO CARGO NA DATA DO CRIME. EFEITO DA CONDENAÇÃO. APOSENTADORIA. FATO POSTERIOR. RECURSO PROVIDO.I. Hipótese
em que o réu encontrava-se, na data do crime, em pleno exercício do cargo de policial militar, vindo a se aposentar dias depois.II. Legítima a cassação de aposentadoria do réu que teve declarada a perda do cargo, como
efeito extrapenal da condenação, por crime cometido na atividade.III. Recurso provido, para restabelecer a sentença de primeiro grau.(REsp 914.405/RS, Rel. Ministra LAURITA VAZ, Rel. p/ Acórdão Ministro GILSON
DIPP, QUINTA TURMA, julgado em 23/11/2010, DJe 14/02/2011)Assim, por tais motivos, e presentes os requisitos legais, como fundamentado acima, determino a cassação da aposentadoria do réu, após o trânsito em
julgado da sentença condenatória.4. Do falso testemunhoAinda, também consigno ter havido, durante a instrução criminal, indícios de falso testemunho, cometido, em tese, por Francislaine Franco de Camargo. Esta
testemunha, em sede policial, confirmou que José Eduardo Sandoval Nogueira solicitou e recebeu caixas de picanha por parte da empresa Minerva sem efetuar pagamento (fls. 82/83), enquanto, em Juízo, disse desconhecer
tais fatos (fls. 389).Assim, a fim de apurar a ocorrência do crime previsto no artigo 342, 1º, do Código Penal, mister a requisição de instauração de inquérito policial. DISPOSITIVODestarte, como consectário da
fundamentação, JULGO PROCEDENTE o pedido contido na denúncia, para CONDENAR o réu JOSÉ EDUARDO SANDOVAL NOGUEIRA como incurso no artigo 317, 1º, do Código Penal, à pena unificada de 8
(oito) anos de reclusão, a ser cumprida inicialmente no regime semiaberto, acrescida de 120 (cento e vinte) dias-multa, no valor de 1 salário mínimo vigente à época dos fatos cada dia-multa.Deixo de substituir a pena
privativa de liberdade do réu por restritivas de direitos, conforme fundamentação supra.Em caso de descumprimento, a pena de multa será inscrita na dívida ativa da União (art. 51 do CP), corrigida monetariamente desde a
data da condenação até o efetivo pagamento.Nos termos do artigo 804 do Código de Processo Penal, o réu arcará ainda com as custas processuais.Como efeito da condenação e consoante fundamentação supra, nos
termos do artigo 92, I, a, do Código Penal, determino a cassação da aposentadoria de José Eduardo com o trânsito em julgado da sentença condenatória.Concedo ao réu o direito de recorrer em liberdade.Deixo de
arbitrar valor mínimo para reparação, eis que não há meios de aferi-lo com os elementos dos autos. Oficie-se ao Departamento de Polícia Federal em São José do Rio Preto/SP requisitando a instauração de inquérito
policial para investigar o crime de falso testemunho cometido, em tese, por Francislaine Franco de Camargo. Instrua-se o ofício com cópia de fls. 02/07, 10/11, 82/83, 159/189, 387/399 e desta sentença. Após o trânsito
em julgado, comunique-se ao S.I.N.I.C. e I.I.R.G.D., ao Ministério do Trabalho e Emprego, para fins de cassação da aposentadoria do réu, bem como lance-se o nome do réus no rol de culpados.Segue em anexo planilha
com cálculos de prescrição penal deste processo, formulada por este juízo para ciência e facilitação da análise respectiva.Considerando que a sentença é causa interruptiva da prescrição (Código Penal, artigo 117, IV) e
mais, considerando que se encerrou o processamento do presente feito em primeira instância, anote-se na tabela de controle de prescrição dos feitos em andamento a condição INATIVO.Publique-se, Registre-se e Intime-
se.

0006049-96.2013.403.6106 - JUSTICA PUBLICA X JOSE EDUARDO SANDOVAL NOGUEIRA(SP009879 - FAICAL CAIS E SP084022 - LUCIENI MALTHAROLO DE ANDRADE CAIS)

Certifico e dou fé que os autos encontram-se com vista à defesa para apresentação de memoriais, nos termos do artigo 403 do Código de Processo Penal, conforme determinado no Termo de Audiência de fls. 451/452.

0001602-31.2014.403.6106 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0001356-06.2012.403.6106) MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X ELISEU ELDER GAMBARDELLA(SP134831 - FIEL
FAUSTINO JUNIOR E SP040764 - BERTOLDINO EULALIO DA SILVEIRA E SP172944 - MÔNICA SOUZA EULÁLIA SILVA E SP134084 - PAULA DAHER)

Certifico e dou fé que os autos encontram-se com vista à defesa para apresentação de memoriais, nos termos do artigo 403 do Código de Processo Penal, conforme determinado no Termo de Audiência de fls. 325, bem
como para ciência do despacho de fls. 333.

5ª VARA DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO

Dênio Silva Thé Cardoso

Juiz Federal

Rivaldo Vicente Lino

Diretor de Secretaria

Expediente Nº 2328

EXECUCAO FISCAL

0009717-61.2002.403.6106 (2002.61.06.009717-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 245 - LAERTE CARLOS DA COSTA) X INTERLAC MOVEIS RIO PRETO LTDA X WAGNER MAZZARI BARBARA X
SONIA REGINA RIBEIRO BARBARA(SP104676 - JOSE LUIS DELBEM)

Face o teor da certidão supra, inclua-se no Sistema de Acompanhamento Processual o texto da sentença de fls. 76/76v, publicando-a no Diário Eletrônico da Justiça Federal.No mais, cumpra-se na íntegra a referida
sentença.Sentença exarada em 27/10/2015, às fls. 76/76:No caso dos autos, constato que os mesmos estão apensados à EF nº 0003041-97.2002.403.6106 desde 13/05/2005 (fl. 66), onde passaram a ser praticados, por
extensão, todos os atos processuais pertinentes aos autos sub examen por força da decisão de fl. 37, com exceção da sentença.Os presentes autos permaneceram arquivados em secretaria por um ano e, posteriormente,
remetidos ao arquivo sem baixa na distribuição, face o pleito de remessa dos autos ao arquivo formulado pela Exequente à fl. 205-EF apensa, tudo em conformidade com a determinação de fls. 196/197-EF apensa e com
sua ciência em 13/02/2009.Instado o Exequente a manifestar-se acerca da prescrição intercorrente (fl. 233), o mesmo não se opôs ao reconhecimento da aludida prescrição (fl. 237).Vieram então os autos conclusos para
prolação de sentença.É o relatório. Passo a decidir.O 4º do art. 40 da Lei nº 6.830/80, na redação dada pela Lei nº 11.051/04, prevê expressamente, in verbis:4o. Se da decisão que ordenar o arquivamento tiver decorrido
o prazo prescricional, o juiz, depois de ouvida a Fazenda Pública, poderá, de ofício, reconhecer a prescrição intercorrente e decretá-la de imediato.Interpretando o referido dispositivo, o Colendo STJ editou a Súmula nº
314, in verbis:Em execução fiscal, não localizados bens penhoráveis, suspende-se o processo por um ano, findo o qual se inicia o prazo da prescrição quinquenal intercorrente.No caso dos autos, a presente execução fiscal
permaneceu sem qualquer provocação do Credor e/ou arquivada, sem baixa na distribuição, por mais de seis anos, contados da ciência da decisão de fls. 196/197, sem a notícia de qualquer causa legítima de interrupção ou
de suspensão da fluência do aludido prazo prescricional.Ex positis, reconheço ex officio a prescrição quinquenal intercorrente com fulcro no art. 40, 4º, da Lei nº 6.830/80 (na redação dada pela Lei nº 11.051/04) c/c art.
219, 5º, do CPC (na redação dada pela Lei nº 11.280/06) e na Súmula nº 314 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, declarando extinto tanto o crédito exequendo (art. 156, inciso V, do CTN), quanto a presente
execução fiscal (art. 269, inciso IV, do CPC).Levante-se eventual indisponibilidade/penhora, expedindo-se o que for necessário.Custas indevidas, ante a isenção de que goza a Exequente. Honorários advocatícios
indevidos, eis que a prescrição foi reconhecida ex officio.Com o trânsito em julgado, oficie-se a PSFN/SJRP, para que providencie o cancelamento da respectiva inscrição em Dívida Ativa, com a devida comprovação nos
autos no prazo de dez dias, sob pena de multa, após o que deverão ser os autos remetidos ao arquivo com baixa na distribuição.P.R.I.

0003958-14.2005.403.6106 (2005.61.06.003958-8) - INSS/FAZENDA(Proc. PAULO FERNANDO BISELLI) X MADEIRACO COM/ DE MADEIRAS E METAIS LTDA EPP X REGINA DE SOUZA
PORVEIRO X CARINA DE SOUZA PORVEIRO(SP224647 - ALEXANDRE COSTA DOS SANTOS E SP213119 - ANA CAROLINA MELLO DE FREITAS)

SENTENÇA PROFERIDA PELO MM. JUIZ EM 08/10/2015 (fls. 167):Foi determinado o arquivamento dos autos, sem baixa na distribuição, nos moldes do art. 20 da Lei nº 10.522/02, com a redação do art. 21 da Lei
nº 11.033/04 (fl. 131), com ciência da Credora em 12/07/2010. Instada a Exequente a manifestar-se acerca da prescrição intercorrente (fl. 155), a mesma não se opôs ao reconhecimento da aludida prescrição (fl. 157). É
o relatório. Passo a decidir. Consoante entendimento consolidado no Colendo STJ, ocorre a prescrição intercorrente quando há inércia na movimentação processual atribuída unicamente à Fazenda Pública Exequente. Tal é
o caso dos autos. A presente execução fiscal permaneceu arquivada sem baixa na distribuição, com ciência da Exequente, por mais de cinco anos, contados da ciência da decisão de fl. 131, sem a notícia de qualquer causa
legítima de interrupção ou de suspensão da fluência do aludido prazo prescricional. Por fim, não há nas sucessivas Medidas Provisórias antecessoras da Lei nº 10.522/02, ou mesmo neste diploma de Lei, qualquer norma
determinando a suspensão da fluência do prazo prescricional. Ex positis, reconheço ex officio a prescrição quinquenal intercorrente com fulcro no art. 219, 5º, do CPC (na redação dada pela Lei nº 11.280/06) c/c Súmula
Vinculante nº 08 do Pretório Excelso, declarando extinto tanto o crédito fiscal em cobrança, quanto a presente execução fiscal (art. 269, inciso IV, do CPC). Custas indevidas, ante a isenção de que goza a Exequente.
Honorários advocatícios indevidos, eis que a prescrição foi reconhecida ex officio. Levante-se eventual penhora/indisponibilidade, expedindo-se o necessário para tanto. Tendo em vista a renúncia ao prazo recursal
manifestada pela Exequente, deverá a Secretaria, caso não haja patrono constituído pelo(s) Executado(s) ou curador especial nomeado por este Juízo, certificar, de logo, o trânsito em julgado do presente decisum.
Transitada em julgado, abra-se vista à PSFN/SJRP, para que providencie o cancelamento da respectiva inscrição em Dívida Ativa, com a devida comprovação nos autos no prazo de dez dias, após o que deverão ser os
autos remetidos ao arquivo com baixa na distribuição. P.R.I.

0003821-51.2013.403.6106 - UNIAO FEDERAL(Proc. 788 - GRACIELA MANZONI BASSETTO) X IZAMAR BADY COMERCIAL E MERCANTIL LTDA(SP127352 - MARCOS CEZAR NAJJARIAN
BATISTA E SP179249 - RICARDO FERREIRA PINTO)

Chamo o feito à ordem. Suspendo, por ora, a designação de hasta pública determinada às fls. 242/243. Manifestem-se as partes, sucessivamente, requerendo o que de direito, em razão de ter sido penhorado imóvel
alienado fiduciariamente (R-11 da Certidão de fls. 253/258). Prazo: 10 (dez) dias. Após, tornem os autos conclusos, oportunidade em que este Juízo analisará eventual cominação de penalidade processual à Executada.
Intimem-se.

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO JOSE DOS CAMPOS

1ª VARA DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS

DR. CARLOS ALBERTO ANTONIO JUNIOR
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JUIZ FEDERAL SUBSTº

MARCO AURÉLIO LEITE DA SILVA

DIRETOR DE SECRETARIA

Expediente Nº 2777

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0034858-72.1994.403.6103 (94.0034858-4) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0033404-57.1994.403.6103 (94.0033404-4)) MECANICA PESADA S/A(SP037875 - ALBERTO
SANTOS PINHEIRO XAVIER E SP195721 - DÉLVIO JOSÉ DENARDI JÚNIOR E RJ080668 - ROBERTO DUQUE ESTRADA DE SOUSA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 723 - MARCELO CARNEIRO
VIEIRA)

I - Dê-se ciência às partes do retorno dos autos do TRF da 3ª Região, intimando-as para requerer o que entenderem de direito, no prazo de 10 (dez) dias.II - Sem manifestação, ao arquivo, com a baixa pertinente.

0005173-05.2003.403.6103 (2003.61.03.005173-5) - RAIMUNDO LEITE MACHADO(SP108765 - ANA MARIA DE JESUS DE SOUZA BARRIO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP080404 - FLAVIA
ELISABETE O FIDALGO S KARRER) X NOSSA CAIXA NOSSO BANCO S/A(SP134057 - AUREA LUCIA AMARAL GERVASIO E SP122771 - JOAO MENDES DE OLIVEIRA E SP134872 - RICARDO
LUIZ DE OLIVEIRA E SILVA)

I - Dê-se ciência às partes do retorno dos autos do TRF da 3ª Região, intimando-as para requerer o que entenderem de direito, no prazo de 10 (dez) dias.II - Sem manifestação, ao arquivo, com a baixa pertinente.

0002927-65.2005.403.6103 (2005.61.03.002927-1) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0005173-05.2003.403.6103 (2003.61.03.005173-5)) BANCO NOSSA CAIXA S/A(SP134057 -
AUREA LUCIA AMARAL GERVASIO) X RAIMUNDO LEITE MACHADO X NORMELIA MOTA DE ALMEIDA MACHADO (ATUALMENTE ASSINANDO NORMELIA MOTA DE ALMEIDA)
(SP108765 - ANA MARIA DE JESUS DE SOUZA BARRIO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP112088 - MARCELO EDUARDO VALENTINI CARNEIRO)

Nos termos do art. 1º da Resolução nº 237/2013 do CJF, determino o sobrestamento do feito até o julgamento definitivo do recurso excepcional pelo órgão competente, devendo a Secretaria proceder conforme o
Comunicado 11/2015-NUAJ.

0003578-87.2011.403.6103 - JOSE DA CUNHA DE LIMA NETO(SP103693 - WALDIR APARECIDO NOGUEIRA E SP076875 - ROSANGELA FELIX DA SILVA NOGUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL

Expeça-se, novamente, carta precatória para oitiva das testemunhas arroladas na inicial, no endereço informado na petição de fl. 174.Deverá, a parte autora, acompanhar a distribuição e o cumprimento da referida Carta.
Intime-se.

0009552-71.2012.403.6103 - JOSE ROBERTO BERNARDO X DAGELA APARECIDA BERNARDO X ANA PAULA BERNARDO X ALAN ROBERTO BERNARDO(SP274194 - RODRIGO BARBOSA
DOS SANTOS E SP075427 - LUCRECIA APARECIDA REBELO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

I - DESPACHADO EM INSPEÇÃO.II - Fls. 72/85: Defiro a habilitação requerida.III - Remetam-se os autos à SEDI para retificação, devendo constar no pólo ativo os sucessores do autor, Ana Paula Bernardo, Alan
Roberto Bernardo e Dagela Aparecida Bernardo.IV - Recebo a apelação interposta pela parte autora apenas no seu efeito devolutivo. Vistas à parte contrária para contrarrazões, bem como para ciência da sentença
proferida.V - Após o decurso do prazo legal, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as formalidades legais.

0000069-80.2013.403.6103 - RENATA APARECIDA PAIVA(SP193314 - ANA CLAUDIA GADIOLI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO E SP224009 - MARCELO
MACHADO CARVALHO) X LASER SOM COM/ DE APARELHOS ELETRONICOS LTDA ME(SP059485 - LUCIA FERREIRA DOS SANTOS MARTA)

Consoante determinação deste Juízo, e nos termos do parágrafo 4º, do artigo 162, do CPC, dê-se vista à parte autora e à CEF do documento apresentado à fl. 118, pelo prazo de 5 (cinco) dias, sucessivamente,
começando pelo autor.

0000898-61.2013.403.6103 - ANTONIO LEMES DA SILVA(SP187040 - ANDRÉ GUSTAVO LOPES DA SILVA E SP302060 - ISIS MARTINS DA COSTA ALEMÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL

1. Ante o trânsito em julgado da sentença, requeira a parte autora o que entender de direito, no prazo de 10 (dez) dias.2. Silente, remetam-se os autos ao arquivo.

0004176-70.2013.403.6103 - SEVERINA PEREIRA DE FREITAS(SP169327B - FLAVIA CYNTHIA RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1548 - CELINA RUTH CARNEIRO
PEREIRA DE ANGELIS)

1. Reitere-se a intimação da parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, esclareça o período que pretende ver reconhecido como labor rural.2. Após, retornem os autos conclusos para designação de audiência para
oitiva das testemunhas arroladas às fls. 17/18.

0005916-29.2014.403.6103 - FRANCISCO ANTONIO(SP285516 - ADRIANA SAVOIA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 723 - MARCELO CARNEIRO VIEIRA)

Remetam-se os autos ao SEDI, para retificação da autuação, devendo constar, no polo passivo, a parte União Federal.Verifico que até a presente data não foi apreciado o pedido de concessão dos benefícios da justiça
gratuita. Assim, defiro os benefícios da justiça gratuita. Anote-se.Indefiro o pedido de produção de prova pericial contábil, diante da desnecessidade à instrução do feito, bem como em razão da falta de amparo
legal.Encontrando-se os presentes autos saneados, após o retorno do SEDI, façam conclusos para prolação de sentença.Publique-se.

0002407-56.2015.403.6103 - LUIZ AFONSO RAMOS(SP293580 - LEONARDO AUGUSTO NOGUEIRA DE OLIVEIRA E SP288135 - ANDRÉ LUIS DE PAULA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

Consoante determinação deste Juízo, e nos termos do parágrafo 4º, do artigo 162, do CPC, dê-se ciência à parte autora sobre a juntada do laudo pericial.

EMBARGOS A EXECUCAO

0002389-69.2014.403.6103 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0008079-60.2006.403.6103 (2006.61.03.008079-7)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1541 -
SARA MARIA BUENO DA SILVA) X SEBASTIAO MANOEL DA SILVA(SP151974 - FATIMA APARECIDA DA SILVA CARREIRA)

Consoante determinação deste Juízo, e nos termos do parágrafo 4º, do artigo 162, do CPC, dê-se ciência às partes dos cálculos apresentados pelo contador.

CAUTELAR INOMINADA

0033404-57.1994.403.6103 (94.0033404-4) - MECANICA PESADA S/A(SP037875 - ALBERTO SANTOS PINHEIRO XAVIER E RJ080668 - ROBERTO DUQUE ESTRADA DE SOUSA E SP195721 -
DÉLVIO JOSÉ DENARDI JÚNIOR) X UNIAO FEDERAL(Proc. 723 - MARCELO CARNEIRO VIEIRA)

I - Dê-se ciência às partes do retorno dos autos do TRF da 3ª Região, intimando-as para requerer o que entenderem de direito, no prazo de 10 (dez) dias.II - Sem manifestação, ao arquivo, com a baixa pertinente.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0003516-33.2000.403.6103 (2000.61.03.003516-9) - AUTO POSTO INTERVALE LTDA(SP139181 - ROGERIO MAURO D AVOLA) X INSS/FAZENDA(Proc. 690 - MARCOS AURELIO C P
CASTELLANOS) X AUTO POSTO INTERVALE LTDA X INSS/FAZENDA

1. Retifique-se a classe (206).2. Defiro à parte autora o prazo de 10 (dez) dias para que apresente aos autos a conta de liquidação. 3. Após, cite-se o INSS nos termos do art. 730, do CPC.4. Sem embargos, expeça-se
ofício requisitório, ficando a parte autora responsável pelo acompanhamento do pagamento.5. Oportunamente, remetam-se os autos ao arquivo.

0003786-86.2002.403.6103 (2002.61.03.003786-2) - JOSIAS DE OLIVEIRA MELO(SP118052 - MARIA LUCIA DO NASCIMENTO SILVA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1358 - MARCOS ANTONIO
PEIXOTO DE LIMA) X JOSIAS DE OLIVEIRA MELO X UNIAO FEDERAL

Retifique-se a classe processual (206).No caso do autor(a) e/ou o defensor(a) padecer de doença grave, juntar documentos comprobatórios, requerendo prioridade no recebimento do RPV/Precatório.Sendo necessário,
regularize a parte autora seu CPF junto à Receita Federal para a correta expedição do RPV/Precatório, com nova remessa ao SEDI.Cite-se a União (PFN), nos termos do art. 730, CPC.Sem embargos, expeça-se ofício
requisitório, ficando a parte autora responsável pelo acompanhamento do pagamento. Oportunamente, remetam-se os autos ao arquivo.

0006405-18.2004.403.6103 (2004.61.03.006405-9) - ETTORI COMPAROTTO FILHO X MARIA DE LOURDES MACHADO COMPAROTTO(SP101349 - DECIO DINIZ ROCHA E SP221378 -
FRANCISCO CIAMPOLINI QUEIROZ FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1625 - ROBERTO CURSINO DOS SANTOS JUNIOR) X ETTORI COMPAROTTO FILHO X
MARIA DE LOURDES MACHADO COMPAROTTO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Compulsando os autos verifico que:Como é praxe neste Juízo, o INSS apresentou os cálculos que entedia ser correto para cumprimento do julgado, mesmo sendo encargo do credor (fls. 177/180).Instada a se manifestar, a
parte autora, por seu advogado constituído Dr. Décio Diniz Rocha, concordou com os cálculos apresentados (fl. 183).Posteriormente, a autora - representada por outro causídico, Dr. Francisco Ciampolini Queiroz Ferreira

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/11/2015     201/427



- requereu a desconsideração da petição de fl. 183, e que fossem realizados novos cálculos, uma vez que entendia serem incorretos os apresentados pelo INSS.O executado, por sua vez, asseverou que o valor concedido
administrativamente ainda era maior ao concedido judicialmente (fls. 208/209).A despeito da manifestação do executado, a exequente requereu a remessa dos autos à contadoria judicial.O perito contábil afirmou que o
benefício administrativo concedido é superior ao judicial (fls. 220/228).A parte credora, mais uma vez inconformada, requereu esclarecimento do contador (fls. 233/247).Os autos foram igualmente remetidos ao contador
judicial, que retificou parcialmente os valores anteriormente apresentados; contudo, reafirmou que o benefício concedido administrativamente ainda é mais vantajoso que o judicial (fls. 251/261).É o breve relatório.
Decido.De se ver que o cálculo do Contador Judicial seguiu os estritos comandos do julgado. Merece, pois, ser acolhida a conta da Contadoria Judicial, equidistante das partes, e elaborada em submissão ao regramento do
Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, fixando o valor do título executivo aquém do intento buscado pela exequente, acarretando em diminuição da renda mensal, acaso seja
implementado.Diante do exposto, homologo os cálculos apresentados pelo contador judicial.Dê-se ciência às partes.Após, remetam-se os autos ao arquivo.

0003615-90.2006.403.6103 (2006.61.03.003615-2) - LUIS CARLOS SOARES DE MORAES(SP179632 - MARCELO DE MORAIS BERNARDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc.
690 - MARCOS AURELIO C P CASTELLANOS E SP040779 - HILTON PLACIDO DE OLIVEIRA) X LUIZ CARLOS SOARES DE MORAES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Ante o trânsito em julgado da sentença, requeira a parte autora o que entender de direito, no prazo de 10 (dez) dias.2. Silente, remetam-se os autos ao arquivo.

0009385-30.2007.403.6103 (2007.61.03.009385-1) - PAULO ESTEVAO DE CARVALHO TULLIO(SP112989 - ELCIO PABLO FERREIRA DIAS) X UNIAO FEDERAL X PAULO ESTEVAO DE
CARVALHO TULLIO X UNIAO FEDERAL

Consoante determinação deste Juízo, e nos termos do parágrafo 4º, do artigo 162, do CPC, dê-se ciência às partes dos cálculos apresentados pelo contador.

0009389-67.2007.403.6103 (2007.61.03.009389-9) - MARIO SERGIO SPERANZA ZAPPA(SP112989 - ELCIO PABLO FERREIRA DIAS) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1358 - MARCOS ANTONIO
PEIXOTO DE LIMA) X MARIO SERGIO SPERANZA ZAPPA X UNIAO FEDERAL

Consoante determinação deste Juízo, e nos termos do parágrafo 4º, do artigo 162, do CPC, dê-se ciência às partes dos cálculos apresentados pelo contador.

0003862-03.2008.403.6103 (2008.61.03.003862-5) - ALVARO ALVES(SP226619 - PRYSCILA PORELLI FIGUEIREDO MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ALVARO ALVES
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Intime-se a parte autora para que, nos termos do despacho de fl. 98, item 3.5, em havendo discordância com as cálculos apresentados pelo réu, ofereça, no prazo de 15 (quinze) dias, a conta de liquidação, citando-se o
INSS, posteriormente, nos termos do art. 730 do CPC.2. Sem embargos, expeça-se ofício requisitório, ficando a parte autora responsável pelo acompanhamento do pagamento.3. Oportunamente, remetam-se os autos ao
arquivo.4. Estando SILENTE, determino, igualmente, o envio dos autos ao arquivo, por não poder compelir a parte autora a manifestar ou não interesse na persecução do crédito por si titularizado.

0003912-29.2008.403.6103 (2008.61.03.003912-5) - ELZA MARIA MENDES ESPEFOR CURSINO(SP182341 - LEO WILSON ZAIDEN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1625 -
ROBERTO CURSINO DOS SANTOS JUNIOR) X ELZA MARIA MENDES ESPEFOR CURSINO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Tendo em vista a transmissão dos ofícios requisitórios (fls.167/169) e a certidão retro, remetam-se os presentes autos ao ARQUIVO, ficando a parte autora responsável pelo acompanhamento do pagamento.

0007296-97.2008.403.6103 (2008.61.03.007296-7) - GUSTAVO PENEDO BARBOSA DE MELO(SP220971 - LEONARDO CEDARO) X UNIAO FEDERAL X GUSTAVO PENEDO BARBOSA DE MELO X
UNIAO FEDERAL

Retifique-se a classe (206).No caso do autor(a) e/ou o defensor(a) padecer de doença grave, juntar documentos comprobatórios, requerendo prioridade no recebimento do RPV/Precatório.Sendo necessário, regularize a
parte autora seu CPF junto à Receita Federal para a correta expedição do RPV/Precatório, com nova remessa ao SEDI.Cite-se a União (PFN), nos termos do art. 730 do CPC.Sem embargos, expeça-se ofício
requisitório, ficando a parte autora responsável pelo acompanhamento do pagamento. Oportunamente, remetam-se os autos ao arquivo.

0000807-10.2009.403.6103 (2009.61.03.000807-8) - JOSE GERALDO DO NASCIMENTO X GENY MARIA APARECIDA(SP151974 - FATIMA APARECIDA DA SILVA CARREIRA) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JOSE GERALDO DO NASCIMENTO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Consoante determinação deste Juízo, e nos termos do parágrafo 4º, do artigo 162, do CPC, manifeste-se a parte autora acerca dos cálculos apresentados às fls. 118/119.

0003009-23.2010.403.6103 - JOSE ROMEU LEANDRO(SP240139 - KAROLINE ABREU AMARAL TEIXEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JOSE ROMEU LEANDRO X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Por detertminação deste Juízo, e nos termos do parágrafo 4º, do artigo 162, do CPC, manifeste-se a parte autora sobre os cálculos apresentados pelo INSS.

0007906-26.2012.403.6103 - FRANCISCO FELIPE ZEFERINO(SP188369 - MARCELO RICARDO MARTINS) X UNIAO FEDERAL X FRANCISCO FELIPE ZEFERINO X UNIAO FEDERAL

1. Ao SEDI para retificação de classe (206).2. Para fins de início de execução, intime-se a exequente para que apresente aos autos memória atualizada do cálculo dos honorários advocatícios que entende devidos, nos
termos do julgado, no prazo de 10 (dez) dias. 3. Após, cite-se a União/Fazenda Nacional nos termos do art. 730, do CPC.4. Sem embargos, expeça-se minuta de RPV/Precatório, intimando-se as partes, nos termos do
art. 10, do Provimento 168/2011, do CJF, facultando-lhes a manifestação, no prazo de 5 (cinco) dias, sobre o teor da referida minuta. Decorrido o prazo sem manifestação, será entendido como anuência tácita à minuta, e
o ofício requisitório será transmitido ao E. TRF-3, ficando a parte autora responsável pelo acompanhamento do pagamento. 5. Oportunamente, remetam-se os autos ao arquivo.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0403691-30.1998.403.6103 (98.0403691-6) - RADIO DIFUSORA TAUBATE LTDA(SP167147 - KARINA COSTA ZARONI E SP210421 - RODRIGO DO AMARAL FONSECA) X INSS/FAZENDA X
FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCACAO - FNDE(SP060807 - DENIS WILTON DE ALMEIDA RAHAL) X INSS/FAZENDA X RADIO DIFUSORA TAUBATE LTDA

1. Ao SEDI para retificação da autuação para a classe 229, com inversão dos polos. 2. Intime-se o Dr. Denis Wilton de Almeida Rahal para que esclareça, no prazo de 10 (dez) dias, qual é o atual situação da Ação Civil
Pública nº 0013274-84.1996.4.03.6100, que determinou a suspensão da execução de todos os contratos de credenciamento firmados pelo INSS com Advogados particulares.3. Após, retornem os autos conclusos.

0002855-83.2002.403.6103 (2002.61.03.002855-1) - ELINHOS GOMES DA SILVA X MARIA APARECIDA DA SILVA(SP263072 - JOSE WILSON DE FARIA E AC001436 - LUIZ CARLOS
FERNANDES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP080404 - FLAVIA ELISABETE O FIDALGO S KARRER E SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO E SP078903 - MAURICIO DE LIMA MACIEL) X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL X ELINHOS GOMES DA SILVA

Fl. 568:Retifique-se a autuação para a classe 229, com inversão dos polos.Intime-se o devedor para pagamento dos valores apresentados, com a devida atualização, em 15 dias, advertindo-o de que haverá incidência de
multa de 10% (art. 475-J), caso não pague no prazo.Insta consignar que para o cumprimento da sentença dispensa-se a intimação pessoal do devedor, bastando a intimação por meio da imprensa oficial, em nome do
patrono do executado, segundo o entendimento do Eg. STJ, esposado no Resp nº 954859.Ao final do prazo de pagamento:1. Com o pagamento, diga a parte interessada em 5 dias, vindo depois à conclusão.2. Sem o
pagamento, ou se for reputado insuficiente, diga o credor se tem interesse na execução, apresentando memória de cálculo atualizada,(art. 475-J, segunda parte).3. Não requerida a execução, aguarde-se por seis meses,
arquivando-se em seguida (art. 475-J, p5º).

0004957-97.2010.403.6103 - SUPERMERCADO SHIBATA LTDA X SHIBATA ATACADO E VAREJO DE ALIMENTOS LTDA(SP009995 - MILTON FERREIRA DAMASCENO E SP278966 - MARCO
ANTONIO FERREIRA DAMASCENO) X CENTRAIS ELETRICAS BRASILEIRAS S/A - ELETROBRAS(SP137012 - LUCIA PEREIRA DE SOUZA RESENDE E SP011187 - PAULO BARBOSA DE
CAMPOS NETTO) X UNIAO FEDERAL X UNIAO FEDERAL X SUPERMERCADO SHIBATA LTDA

Fls. 451/452:Retifique-se a classe processual para 229, com inversão dos polos. Intime-se o devedor para pagamento dos valores apresentados, com a devida atualização, em 15 dias, advertindo-o de que haverá incidência
de multa de 10% (art. 475-J), caso não pague no prazo.Insta consignar que para o cumprimento da sentença dispensa-se a intimação pessoal do devedor, bastando a intimação por meio da imprensa oficial, em nome do
patrono do executado, segundo o entendimento do Eg. STJ, esposado no Resp nº 954859.Ao final do prazo de pagamento:1. Com o pagamento, diga a parte interessada em 5 dias, vindo depois à conclusão.2. Sem o
pagamento, ou se for reputado insuficiente, diga o credor se tem interesse na execução, apresentando memória de cálculo atualizada,(art. 475-J, segunda parte).3. Não requerida a execução, aguarde-se por seis meses,
arquivando-se em seguida (art. 475-J, p5º).

Expediente Nº 2859

EXECUCAO DA PENA

0002898-63.2015.403.6103 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1434 - FERNANDO LACERDA DIAS) X DANIEL FARIA OLIVIERI(SP335196 - STELA MARIS DE OLIVEIRA ANDRADE)

I - Homologo os cálculos apresentados pela Contadoria Judicial - (fls. 27/29) - bem como na esteira da decisão de fls. 23/24, para ínicio da cumprimento da pena imposta ao sentenciado, depreque-se à Vara Federal de
Execuções Penais de Caraguatatuba, nos seguintes termos: II - Visando dar efetividade à garantia estabelecida no art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal, cópia do presente despacho servirá como CARTA
PRECATÓRIA nº 277/2015, que deverá ser encaminhada, via correio eletrônico, a quem depreco a INTIMAÇÃO do sentenciado DANIEL FARIA OLIVIERI - (brasileiro, RG nº 45.004.489-1 SSP/SP, CPF nº
341.776.728-82, nascido aos 24/01/1989, natural de Caraguatatuba/SP, filho de Silvio Marcos Olivieri e Ana Angélica de Oliveira Faria Olivieri, com último endereço informado na Rua Dom Pedro I, nº 116 - Poiares -
CEP 11673-230 - Caraguatatuba/SP), para que comprova perante esse Juízo o cumprimento da pena de prestação pecuniária - 05 (cinco) salários mínimos - em depósito a ser realizado através de GRU, na conta judicial
nº 005.403.6103-3 - agência 2945 - Caixa Econômica Federal, conforme os termos da Resolução CJF-RES-2014/00295, de 04/06/2014, até o dia 10 do mês subsequente. DEPRECO, ainda, que esse Juízo indique
entidade para que o aludido apenado cumpra a pena de prestação de serviços à comunidade, consistente em uma hora de trabalho por dia de condenação, totalizando 485 (quatrocentas e oitenta e cinco) horas - 01 ano, 04
meses - de trabalho gratuito, pelo prazo previsto no artigo 46, 4º, do Código Penal, de modo que não atrapalhe sua normal jornada de trabalho, até seu total adimplemento; bem como para que comprova o pagamento do
valor atualizado da pena de multa - (R$ 169,24 - cento e sessenta e nove reais e vinte e quatro centavos - atualizado em SETEMBRO/2015), conforme cálculo apurado pela Contadoria Judicial deste Juízo - (em
anexo).Fica deprecado, ainda, o acompanhamento das condições impostas até seu total adimplemento.III - Intime-se o sentenciado das condições ora impostas, ficando ciente que o descumprimento injustificado do quanto
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acima determinado importará em revogação do benefício nos termos do art. 44, 4º, do CP, com conseqüente expedição de mandado de prisão para cumprimento da pena originária.IV - Cientifiquem-se o r. do MPF.V -
Publique-se.

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO

0001116-02.2007.403.6103 (2007.61.03.001116-0) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1061 - RICARDO BALDANI OQUENDO) X CARLOS CARBAJAL BRETON(SP079351 - LUIZ DE SOUZA
MARQUES)

I - Recebo o recurso de apelação interposto pelo r. do MPF em seus regulares efeitos. Abra-se vista ao órgão ministerial para apresentação das respectivas razões recursais.II - Cumprida a determinação acima, intime-se o
defensor do acusado para que se manifeste em contrarrazões. III - Ademais, deixo de apreciar, por ora, o quanto requerido às fls. 835/836, haja vista a interposição de recurso de apelação pelo r. do Ministério Público,
devendo a deliberação acerca dos valores apreendidos nestes autos ocorrer tão logo sobrevenha o trânsito em julgado da sentença proferida. IV - Estando tudo em termos, sigam os autos ao e. TRF-3ª Região, com as
formalidades de praxe.

0008450-87.2007.403.6103 (2007.61.03.008450-3) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1057 - ANGELO AUGUSTO COSTA) X RAMIRO MARCONDES DA FONSECA(SP131053 - WILSON JOSE
DA SILVA FILHO)

Fl. 313: Homologo a desistência das oitivas das testemunhas de defesa Ana Carolina Fortes e Rodrigo Soares de Oliveira requerida pelo defensor do acusado. Pelo prosseguimento do feito em seus ulteriores trâmites,
depreque-se o interrogatório do réu a Uma das Varas Federais de Campinas, nos seguintes termos: Visando dar efetividade à garantia estabelecida no art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal, cópia do presente
despacho servirá como CARTA PRECATÓRIA nº 099/2015, que deverá ser encaminhada, via correio eletrônico, a quem, no prazo de 30 (trinta) dias, em dia e hora a serem designados por esse r. Juízo, para a realização
do INTERROGATÓRIO do réu Weliton da Silva Mendonça - (brasileiro, solteiro, RG nº 22626071-9, CPF nº 172.551.318-83, filho de Mauro Mendonça e de Edna Marlene da Silva, nascido aos 25/01/1974, natural
de Ituverava/SP, com endereço à Rua Uruguaiana, nº 552 - apartamento 23 - Bosque - Campinas/SP), acerca dos fatos narrados na denúncia dos presentes autos, pelo modo convencional.Publique-se. Intimem-se o r. do
MPF.

0007206-21.2010.403.6103 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1061 - RICARDO BALDANI OQUENDO) X WELITON DA SILVA MENDONCA(SP099889 - HELIO FERREIRA CALADO)

Fl. 313: Homologo a desistência das oitivas das testemunhas de defesa Ana Carolina Fortes e Rodrigo Soares de Oliveira requerida pelo defensor do acusado. Pelo prosseguimento do feito em seus ulteriores trâmites, para
interrogatório do réu designo videoconferência com a subseção de Campinas para o dia _______/______/_______ às ______h_____min. Depreque-se, nos seguintes termos:Visando dar efetividade à garantia
estabelecida no art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal, cópia do presente despacho servirá como CARTA PRECATÓRIA nº 099/2015, que deverá ser encaminhada, via correio eletrônico, a quem depreco a
INTIMAÇÃO do réu Weliton da Silva Mendonça - (brasileiro, solteiro, RG nº 22626071-9, CPF nº 172.551.318-83, filho de Mauro Mendonça e de Edna Marlene da Silva, nascido aos 25/01/1974, natural de
Ituverava/SP, com endereço à Rua Uruguaiana, nº 552 - apartamento 23 - Bosque - Campinas/SP) para comparecer na sala de videoconferências desse r. Juízo Federal, na data acima aprazada - (______/______/______
às ______h_____min), a fim de ser interrogado por esta Primeira Vara Federal de SJCampos, por videoconferência, acerca dos fatos narrados na denúncia dos presentes autos.Providencie a Secretaria o agendamento da
videoconferência que ora se designa ao Setor de Informática.Publique-se. Intimem-se o r. do MPF.

0004432-47.2012.403.6103 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1061 - RICARDO BALDANI OQUENDO) X ADONIRAN BRAGA SANTOS(SP247203 - KELLEN KEHRVALD BLANKENBURG)
X EDERSON FEIJO FERREIRA(SP247203 - KELLEN KEHRVALD BLANKENBURG) X RICARDO DE MOURA COSTA(SP114742 - MARCO ANTONIO REGO CAMARA) X EDUARDO JOSE DA
SILVA(SP218848 - ILZA OLIVEIRA BARBOSA E SP275707 - JULIANA PEREIRA BICUDO DE PAULA)

Diante dos termos de fls. 1437/1494 e do v. acórdão de fls. 1690vº, determino à Secretaria que cumpra as determinações constantes na parte final da sentença proferida, procedendo-se ao lançamento do nome do réu
condenado no Livro de Rol dos Culpados, bem como oficiando-se ao e. TRE, para os fins dispostos no artigo 15, III, da Constituição Federal.Intime-se a informante do Juízo para que retire o material apreendido,
conforme já determinado à fl. 1494. Expeça-se o quanto necessário.Sem prejuízo das determinações acima, expeça-se, também, a Guia de Execução Penal em desfavor do réu Eduardo José da Silva.Estando tudo em
termos, arquivem-se os autos, com as formalidades e anotações cabentes à espécie. Publique-se.Cientifique-se o r. do MPF.

0006157-71.2012.403.6103 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1061 - RICARDO BALDANI OQUENDO) X ARNALDO BRAZ(SP232492 - ARLINDO MAIA DE OLIVEIRA) X REINALDO DE
SOUZA MOURA X TOMAS EDSON LEAO(SP061341 - APARECIDO DELEGA RODRIGUES)

I - Fls. 337/343: Preliminarmente, recebo o aditamento da denúncia do representante do Ministério Público Federal, para que nos locais onde os fatos nela narrados são atribuídos a Reinaldo de Souza Moura, sejam
imputados a Reginaldo de Souza Moura, brasileiro, RG nº 22.015.165-9 SSP/SP, CPF nº 069.800.018-8; II - Com efeito, cite-se e intime-se Reginaldo de Souza Moura para que apresente sua resposta escrita à
acusação, consoante os termos do artigo 396 e 396-A do Código de Processo Penal, observando-se os termos dos endereços apontados pelo r. do MPF - (fl. 339vº). Expeça-se o quanto necessário; III - Efetivada a
diligência que ora se determina, venham-me os autos conclusos para apreciação à luz do artigo 397 do Código de Processo Penal. IV - Publique-se. V - Cientifique-se o r. do MPF.

0004892-97.2013.403.6103 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0002488-44.2011.403.6103) MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1434 - FERNANDO LACERDA DIAS) X
APOSTOLE LAZARO CHRYSSAFIDIS(SP174084 - PEDRO LUIZ BUENO DE ANDRADE) X HELLEM MARIA DE SILVA E LIMA(SP167443 - TED DE OLIVEIRA ALAM) X JORDANA KAREN DE
MORAIS MERCADO(SP226382 - LUCIANO FERMIANO E SP228644 - JOSÉ MÁRCIO DE CASTRO ALMEIDA JUNIOR)

I - Conforme deliberado à ocasião da audiência de fls. 943/658, para a oitiva das testemunhas arroladas por Jordana Karen de Morais Mercado, única ré que arrolou testemunhas cujos endereços encontram-se sob a
jurisdição deste Juízo Federal, designo o dia ___19____/__04____/_2016_____ às __14__h__30_min. Intimem-se as aludidas testemunhas para comparecerem à audiência que ora se designa, expedindo-se o quanto
necessário.II - Sem prejuízo do quanto acima determinado, superada a questão concernente à expedição das cartas rogatórias para a oitivas das testemunhas de acusação Andreas Lazaro Chryssafidis e Mariana de Oliveira
Finco Chryssafidis, e da testemunha de defesa Barbara de Castro Marra Paschoal, arrolada pelo réu Apostole Lazaro Chryssafidis, respectivamente, tendo que as cartas rogatórias expedidas nos autos da ação penal nº
0004888-60.2013.403.6103 para oitiva destas testemunhas abrangem também esta ação penal, determino a intimação do r. do MPF e da Defesa dos acusados para que, na forma do quanto disposto na alínea a, do artigo
7º, da Portaria Interministerial nº 501/2012 - Ministério das Relações Exteriores e Ministério da Justiça, indiquem os quesitos pertinentes aos fatos narrados neste feito, que deverão ser formulados às testemunhas de
acusação e de defesa, objeto das respectivas cartas rogatórias.III - Sem prejuízo do quanto acima determinado, diante do quanto informado às fls. 872, 929/937, atinente à carta precatória nº 72/2015 (24005-
81.2015.401.3400), cujo objeto é a oitiva da testemunha de acusação Francisco Carlos Kuser, não obstante o quanto apontado pelo r. Juízo da 10ª Vara Federal Criminal de Brasília, insisto no cumprimento da carta
precatória nos termos em que foi deprecada, conforme o que determina o artigo 222, caput, do Código de Processo Penal.IV - Destaco que o e. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, em 30/03/2015, no conflito de
jurisdição nº 0004300-58.2015.403.000/SP, de relatoria do Exmo. Desembargador Federal Doutor José Lunardelli, pronunciou-se que o Juízo Deprecado não pode furtar-se ao cumprimento de interrogatório do réu e/ou
oitiva de testemunhas ao argumento de que tais atos deveriam ocorrer por meio de videoconferência a ser presidida pelo próprio Juízo Deprecante. Mencionou que tanto o artigo 222, 3º, do CPP, quanto o artigo 3º da
Resolução nº 105/2015 do Conselho Nacional de Justiça, não trazem obrigação de realização de audiência por videoconferência. Por fim, ressaltou que não tendo o Código de Processo Penal norma expressa acerca da
possibilidade de recusa no cumprimento de carta precatória, aplica-se por analogia o artigo 209 do Código de Processo Civil.V - Outrossim, no conflito de jurisdição nº 0028925-64.2012.403.000, o Juiz Federal
Convocado Márcio Mesquita decidiu que sobre a conveniência e oportunidade acerca da realização de oitiva de testemunha por meio de videoconferência cabe ao Juízo da ação e não ao Juízo Deprecado. Neste sentido
transcrevo a ementa do julgado a seguir: EMENTA PROCESSUAL PENAL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. RECUSA DE CUMPRIMENTO DE CARTA PRECATÓRIA. REALIZAÇÃO DE
AUDIÊNCIA POR VIDEOCONFERÊNCIA: CONVENIÊNCIA E OPORTUNIDADE A CARGO DO JUÍZO DA AÇÃO . DEVOLUÇÃO DA DEPRECATA SEM RAZÕES LEGAIS PARA O NÃO
CUMPRIMENTO: IMPOSSIBILIDADE. VI - Diante do acima exposto, solicite-se ao r. Juízo da 10ª Vara Federal de Brasília para que proceda à oitiva da testemunha deprecada pelo modo convencional. Encaminhe-se,
para tanto, cópia do presente despacho, que serve como OFÍCIO nº 645/2015, via correio eletrônico/malote digital.VII - Fls. 812, 838, 842, 847: Aguarde-se a realização da audiência designada para se deliberar acerca
das testemunhas de acusação não localizadas.VIII - Fls. 977: Homologo a desistência da testemunha Bernd Hofmann.IX- Publique-se para os Defensores.X - Intime-se o r. do MPF.

2ª VARA DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS
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Expediente Nº 7433

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0002580-08.2000.403.6103 (2000.61.03.002580-2) - ALBENIR DOUSSEAU(SP096117 - FABIO MANFREDINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1542 - FLAVIA CRISTINA
MOURA DE ANDRADE) X ALBENIR DOUSSEAU X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Remetam-se os autos ao SEDI a fim de que seja retificada a Classe da presente ação para a de nº 206, figurando no pólo passivo o(a) INSS.2. Dê-se ciência às partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional
Federal da Terceira Região.3. Trata-se de ação sob procedimento comum, proposta em face do INSS, que foi julgada procedente, já transitada em julgado, para condenar o réu a revisar/implantar a Renda Mensal Inicial
de benefício do(s) autor(es).4. ABRA-SE VISTA DOS AUTOS AO INSS, através de seu Procurador Federal, para comprovar nos autos:a) a revisão/implantação da Renda Mensal Inicial do(s) benefício(s) pleiteado(s),
nos termos do julgado;b) a elaboração do cálculo de liquidação referente às prestações vencidas (incluindo o valor dos honorários advocatícios arbitrados);c) a eventual existência de débitos a compensar, nos termos dos
parágrafos 9 e 10 do artigo 100 da Constituição Federal e do artigo 10 da Resolução nº 168/2011-CJF/BR.5. Com a vinda dos cálculos, intime-se a parte autora-exeqüente para manifestação sobre os documentos
juntados aos autos pelo INSS no prazo de 10 (dez) dias.6. Em caso de concordância com os cálculos do INSS, nos quais o mesmo se dá por citado, desnecessária a citação para os termos do artigo 730, do CPC, vez que
operar-se-á a preclusão lógica, cadastrem-se requisições de pagamento.7. Acaso divirja dos cálculos do INSS, deverá a parte autora-exeqüente apresentar seus cálculos, para dar início ao cumprimento de sentença com
base neles.8. Após, em caso de discordância, deverá a Secretaria cumprir o disposto no artigo 730, do CPC.9. Decorrido o prazo para oposição de embargos à execução, expeça-se requisição de pagamento.10. Nos
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termos dos parágrafos 9 e 10 do artigo 100 da Constituição Federal e do artigo 10 da Resolução nº 168/2011-CJF/BR, serão intimadas as partes da(s) minuta(s) da(s) requisição(ões).11. Após, subam os autos à
transmissão eletrônica e junte-se cópia do ofício nos autos, ficando a parte autora responsável pelo acompanhamento do respectivo pagamento. 12. Nos casos de requisição de pequeno valor - RPV, aguarde-se em
Secretaria informações sobre o pagamento. Nos casos de requisição de ofício precatório, remetam-se os autos ao arquivo sobrestado.13. Int.

0001198-33.2007.403.6103 (2007.61.03.001198-6) - BENONIS PEREIRA(SP224631 - JOSE OMIR VENEZIANI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 690 - MARCOS
AURELIO C P CASTELLANOS) X BENONIS PEREIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Remetam-se os autos ao SEDI a fim de que seja retificada a Classe da presente ação para a de nº 206, figurando no pólo passivo o(a) INSS.2. Dê-se ciência às partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional
Federal da Terceira Região.3. Trata-se de ação sob procedimento comum, proposta em face do INSS, que foi julgada procedente, já transitada em julgado, para condenar o réu a revisar/implantar a Renda Mensal Inicial
de benefício do(s) autor(es).4. ABRA-SE VISTA DOS AUTOS AO INSS, através de seu Procurador Federal, para comprovar nos autos:a) a revisão/implantação da Renda Mensal Inicial do(s) benefício(s) pleiteado(s),
nos termos do julgado;b) a elaboração do cálculo de liquidação referente às prestações vencidas (incluindo o valor dos honorários advocatícios arbitrados);c) a eventual existência de débitos a compensar, nos termos dos
parágrafos 9 e 10 do artigo 100 da Constituição Federal e do artigo 10 da Resolução nº 168/2011-CJF/BR.5. Com a vinda dos cálculos, intime-se a parte autora-exeqüente para manifestação sobre os documentos
juntados aos autos pelo INSS no prazo de 10 (dez) dias.6. Em caso de concordância com os cálculos do INSS, nos quais o mesmo se dá por citado, desnecessária a citação para os termos do artigo 730, do CPC, vez que
operar-se-á a preclusão lógica, cadastrem-se requisições de pagamento.7. Acaso divirja dos cálculos do INSS, deverá a parte autora-exeqüente apresentar seus cálculos, para dar início ao cumprimento de sentença com
base neles.8. Após, em caso de discordância, deverá a Secretaria cumprir o disposto no artigo 730, do CPC.9. Decorrido o prazo para oposição de embargos à execução, expeça-se requisição de pagamento.10. Nos
termos dos parágrafos 9 e 10 do artigo 100 da Constituição Federal e do artigo 10 da Resolução nº 168/2011-CJF/BR, serão intimadas as partes da(s) minuta(s) da(s) requisição(ões).11. Após, subam os autos à
transmissão eletrônica e junte-se cópia do ofício nos autos, ficando a parte autora responsável pelo acompanhamento do respectivo pagamento. 12. Nos casos de requisição de pequeno valor - RPV, aguarde-se em
Secretaria informações sobre o pagamento. Nos casos de requisição de ofício precatório, remetam-se os autos ao arquivo sobrestado.13. Int.

0009754-24.2007.403.6103 (2007.61.03.009754-6) - ALCIDES PINHEIRO DE OLIVEIRA(SP055472 - DIRCEU MASCARENHAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 690 - MARCOS
AURELIO C P CASTELLANOS) X ALCIDES PINHEIRO DE OLIVEIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Exeqüente: ALCIDES PINHEIRO DE OLIVEIRAExecutado: INSSVistos em DESPACHO/OFÍCIO.1. Remetam-se os autos ao SEDI a fim de que seja retificada a Classe da presente ação para a de nº 206, figurando
no pólo passivo o(a) INSS.2. Dê-se ciência às partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região.3. Trata-se de ação, sob o procedimento comum ordinário, proposta em face do
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, que foi julgada parcialmente procedente para compelir o réu a reconhecer e averbar o período de trabalho realizado em condições especiais, para fins
previdenciários de aposentadoria por tempo de contribuição.4. Assim, oficie-se à autoridade administrativa competente, para que cumpra a ordem judicial, no prazo de 20 (vinte) dias, procedendo a averbação do período
postulado nos autos.5. Visando dar efetividade à garantia estabelecida no art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal, determino a intimação do Ilmo. Sr. GERENTE EXECUTIVO do INSS em São José dos
Campos/SP, servindo cópia da presente como OFÍCIO, que deverá ser encaminhado para cumprimento. 6. Após, nada sendo requerido, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Int.

0005878-27.2008.403.6103 (2008.61.03.005878-8) - ARITANA GRAMANI MACHADO FRANCA(SP109420 - EUNICE CARLOTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1542 -
FLAVIA CRISTINA MOURA DE ANDRADE) X ARITANA GRAMANI MACHADO FRANCA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Remetam-se os autos ao SEDI a fim de que seja retificada a Classe da presente ação para a de nº 206, figurando no pólo passivo o(a) INSS.2. Dê-se ciência às partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional
Federal da Terceira Região.3. Trata-se de ação sob procedimento comum, proposta em face do INSS, que foi julgada procedente, já transitada em julgado, para condenar o réu a revisar/implantar a Renda Mensal Inicial
de benefício do(s) autor(es).4. ABRA-SE VISTA DOS AUTOS AO INSS, através de seu Procurador Federal, para comprovar nos autos:a) a revisão/implantação da Renda Mensal Inicial do(s) benefício(s) pleiteado(s),
nos termos do julgado;b) a elaboração do cálculo de liquidação referente às prestações vencidas (incluindo o valor dos honorários advocatícios arbitrados);c) a eventual existência de débitos a compensar, nos termos dos
parágrafos 9 e 10 do artigo 100 da Constituição Federal e do artigo 10 da Resolução nº 168/2011-CJF/BR.5. Com a vinda dos cálculos, intime-se a parte autora-exeqüente para manifestação sobre os documentos
juntados aos autos pelo INSS no prazo de 10 (dez) dias.6. Em caso de concordância com os cálculos do INSS, nos quais o mesmo se dá por citado, desnecessária a citação para os termos do artigo 730, do CPC, vez que
operar-se-á a preclusão lógica, cadastrem-se requisições de pagamento.7. Acaso divirja dos cálculos do INSS, deverá a parte autora-exeqüente apresentar seus cálculos, para dar início ao cumprimento de sentença com
base neles.8. Após, em caso de discordância, deverá a Secretaria cumprir o disposto no artigo 730, do CPC.9. Decorrido o prazo para oposição de embargos à execução, expeça-se requisição de pagamento.10. Nos
termos dos parágrafos 9 e 10 do artigo 100 da Constituição Federal e do artigo 10 da Resolução nº 168/2011-CJF/BR, serão intimadas as partes da(s) minuta(s) da(s) requisição(ões).11. Após, subam os autos à
transmissão eletrônica e junte-se cópia do ofício nos autos, ficando a parte autora responsável pelo acompanhamento do respectivo pagamento. 12. Nos casos de requisição de pequeno valor - RPV, aguarde-se em
Secretaria informações sobre o pagamento. Nos casos de requisição de ofício precatório, remetam-se os autos ao arquivo sobrestado.13. Int.

0009636-77.2009.403.6103 (2009.61.03.009636-8) - ROSA NEVES DE ANDRADE(SP224631 - JOSE OMIR VENEZIANI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1542 -
FLAVIA CRISTINA MOURA DE ANDRADE) X ROSA NEVES DE ANDRADE X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Remetam-se os autos ao SEDI a fim de que seja retificada a Classe da presente ação para a de nº 206, figurando no pólo passivo o(a) INSS.2. Dê-se ciência às partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional
Federal da Terceira Região.3. Trata-se de ação sob procedimento comum, proposta em face do INSS, que foi julgada procedente, já transitada em julgado, para condenar o réu a revisar/implantar a Renda Mensal Inicial
de benefício do(s) autor(es).4. ABRA-SE VISTA DOS AUTOS AO INSS, através de seu Procurador Federal, para comprovar nos autos:a) a revisão/implantação da Renda Mensal Inicial do(s) benefício(s) pleiteado(s),
nos termos do julgado;b) a elaboração do cálculo de liquidação referente às prestações vencidas (incluindo o valor dos honorários advocatícios arbitrados);c) a eventual existência de débitos a compensar, nos termos dos
parágrafos 9 e 10 do artigo 100 da Constituição Federal e do artigo 10 da Resolução nº 168/2011-CJF/BR.5. Com a vinda dos cálculos, intime-se a parte autora-exeqüente para manifestação sobre os documentos
juntados aos autos pelo INSS no prazo de 10 (dez) dias.6. Em caso de concordância com os cálculos do INSS, nos quais o mesmo se dá por citado, desnecessária a citação para os termos do artigo 730, do CPC, vez que
operar-se-á a preclusão lógica, cadastrem-se requisições de pagamento.7. Acaso divirja dos cálculos do INSS, deverá a parte autora-exeqüente apresentar seus cálculos, para dar início ao cumprimento de sentença com
base neles.8. Após, em caso de discordância, deverá a Secretaria cumprir o disposto no artigo 730, do CPC.9. Decorrido o prazo para oposição de embargos à execução, expeça-se requisição de pagamento.10. Nos
termos dos parágrafos 9 e 10 do artigo 100 da Constituição Federal e do artigo 10 da Resolução nº 168/2011-CJF/BR, serão intimadas as partes da(s) minuta(s) da(s) requisição(ões).11. Após, subam os autos à
transmissão eletrônica e junte-se cópia do ofício nos autos, ficando a parte autora responsável pelo acompanhamento do respectivo pagamento. 12. Nos casos de requisição de pequeno valor - RPV, aguarde-se em
Secretaria informações sobre o pagamento. Nos casos de requisição de ofício precatório, remetam-se os autos ao arquivo sobrestado.13. Int.

0000759-17.2010.403.6103 (2010.61.03.000759-3) - LEANDRO CESAR DA SILVA X MARIA CELIA DA SILVA(SP115710 - ZAIRA MESQUITA PEDROSA PADILHA) X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL(Proc. 1542 - FLAVIA CRISTINA MOURA DE ANDRADE) X LEANDRO CESAR DA SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Remetam-se os autos ao SEDI a fim de que seja retificada a Classe da presente ação para a de nº 206, figurando no pólo passivo o(a) INSS.2. Dê-se ciência às partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional
Federal da Terceira Região.3. Trata-se de ação sob procedimento comum, proposta em face do INSS, que foi julgada procedente, já transitada em julgado, para condenar o réu a revisar/implantar a Renda Mensal Inicial
de benefício do(s) autor(es).4. ABRA-SE VISTA DOS AUTOS AO INSS, através de seu Procurador Federal, para comprovar nos autos:a) a revisão/implantação da Renda Mensal Inicial do(s) benefício(s) pleiteado(s),
nos termos do julgado;b) a elaboração do cálculo de liquidação referente às prestações vencidas (incluindo o valor dos honorários advocatícios arbitrados);c) a eventual existência de débitos a compensar, nos termos dos
parágrafos 9 e 10 do artigo 100 da Constituição Federal e do artigo 10 da Resolução nº 168/2011-CJF/BR.5. Com a vinda dos cálculos, intime-se a parte autora-exeqüente para manifestação sobre os documentos
juntados aos autos pelo INSS no prazo de 10 (dez) dias.6. Em caso de concordância com os cálculos do INSS, nos quais o mesmo se dá por citado, desnecessária a citação para os termos do artigo 730, do CPC, vez que
operar-se-á a preclusão lógica, cadastrem-se requisições de pagamento.7. Acaso divirja dos cálculos do INSS, deverá a parte autora-exeqüente apresentar seus cálculos, para dar início ao cumprimento de sentença com
base neles.8. Após, em caso de discordância, deverá a Secretaria cumprir o disposto no artigo 730, do CPC.9. Decorrido o prazo para oposição de embargos à execução, expeça-se requisição de pagamento.10. Nos
termos dos parágrafos 9 e 10 do artigo 100 da Constituição Federal e do artigo 10 da Resolução nº 168/2011-CJF/BR, serão intimadas as partes da(s) minuta(s) da(s) requisição(ões).11. Após, subam os autos à
transmissão eletrônica e junte-se cópia do ofício nos autos, ficando a parte autora responsável pelo acompanhamento do respectivo pagamento. 12. Nos casos de requisição de pequeno valor - RPV, aguarde-se em
Secretaria informações sobre o pagamento. Nos casos de requisição de ofício precatório, remetam-se os autos ao arquivo sobrestado.13. Int.

0003928-12.2010.403.6103 - ADRIANA ZUCARELI TEODORO(SP205583 - DANIELA PONTES TEIXEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1542 - FLAVIA CRISTINA MOURA
DE ANDRADE) X ADRIANA ZUCARELI TEODORO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Remetam-se os autos ao SEDI a fim de que seja retificada a Classe da presente ação para a de nº 206, figurando no pólo passivo o(a) INSS.2. Dê-se ciência às partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional
Federal da Terceira Região.3. Trata-se de ação sob procedimento comum, proposta em face do INSS, que foi julgada procedente, já transitada em julgado, para condenar o réu a revisar/implantar a Renda Mensal Inicial
de benefício do(s) autor(es).4. ABRA-SE VISTA DOS AUTOS AO INSS, através de seu Procurador Federal, para comprovar nos autos:a) a revisão/implantação da Renda Mensal Inicial do(s) benefício(s) pleiteado(s),
nos termos do julgado;b) a elaboração do cálculo de liquidação referente às prestações vencidas (incluindo o valor dos honorários advocatícios arbitrados);c) a eventual existência de débitos a compensar, nos termos dos
parágrafos 9 e 10 do artigo 100 da Constituição Federal e do artigo 10 da Resolução nº 168/2011-CJF/BR.5. Com a vinda dos cálculos, intime-se a parte autora-exeqüente para manifestação sobre os documentos
juntados aos autos pelo INSS no prazo de 10 (dez) dias.6. Em caso de concordância com os cálculos do INSS, nos quais o mesmo se dá por citado, desnecessária a citação para os termos do artigo 730, do CPC, vez que
operar-se-á a preclusão lógica, cadastrem-se requisições de pagamento.7. Acaso divirja dos cálculos do INSS, deverá a parte autora-exeqüente apresentar seus cálculos, para dar início ao cumprimento de sentença com
base neles.8. Após, em caso de discordância, deverá a Secretaria cumprir o disposto no artigo 730, do CPC.9. Decorrido o prazo para oposição de embargos à execução, expeça-se requisição de pagamento.10. Nos
termos dos parágrafos 9 e 10 do artigo 100 da Constituição Federal e do artigo 10 da Resolução nº 168/2011-CJF/BR, serão intimadas as partes da(s) minuta(s) da(s) requisição(ões).11. Após, subam os autos à
transmissão eletrônica e junte-se cópia do ofício nos autos, ficando a parte autora responsável pelo acompanhamento do respectivo pagamento. 12. Nos casos de requisição de pequeno valor - RPV, aguarde-se em
Secretaria informações sobre o pagamento. Nos casos de requisição de ofício precatório, remetam-se os autos ao arquivo sobrestado.13. Int.

0005355-44.2010.403.6103 - MANOEL SERRALBO NETO(SP172919 - JULIO WERNER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1542 - FLAVIA CRISTINA MOURA DE ANDRADE) X
MANOEL SERRALBO NETO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Remetam-se os autos ao SEDI a fim de que seja retificada a Classe da presente ação para a de nº 206, figurando no pólo passivo o(a) INSS.2. Dê-se ciência às partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional
Federal da Terceira Região.3. Trata-se de ação sob procedimento comum, proposta em face do INSS, que foi julgada procedente, já transitada em julgado, para condenar o réu a revisar/implantar a Renda Mensal Inicial
de benefício do(s) autor(es).4. ABRA-SE VISTA DOS AUTOS AO INSS, através de seu Procurador Federal, para comprovar nos autos:a) a revisão/implantação da Renda Mensal Inicial do(s) benefício(s) pleiteado(s),
nos termos do julgado;b) a elaboração do cálculo de liquidação referente às prestações vencidas (incluindo o valor dos honorários advocatícios arbitrados);c) a eventual existência de débitos a compensar, nos termos dos
parágrafos 9 e 10 do artigo 100 da Constituição Federal e do artigo 10 da Resolução nº 168/2011-CJF/BR.5. Com a vinda dos cálculos, intime-se a parte autora-exeqüente para manifestação sobre os documentos
juntados aos autos pelo INSS no prazo de 10 (dez) dias.6. Em caso de concordância com os cálculos do INSS, nos quais o mesmo se dá por citado, desnecessária a citação para os termos do artigo 730, do CPC, vez que
operar-se-á a preclusão lógica, cadastrem-se requisições de pagamento.7. Acaso divirja dos cálculos do INSS, deverá a parte autora-exeqüente apresentar seus cálculos, para dar início ao cumprimento de sentença com
base neles.8. Após, em caso de discordância, deverá a Secretaria cumprir o disposto no artigo 730, do CPC.9. Decorrido o prazo para oposição de embargos à execução, expeça-se requisição de pagamento.10. Nos
termos dos parágrafos 9 e 10 do artigo 100 da Constituição Federal e do artigo 10 da Resolução nº 168/2011-CJF/BR, serão intimadas as partes da(s) minuta(s) da(s) requisição(ões).11. Após, subam os autos à
transmissão eletrônica e junte-se cópia do ofício nos autos, ficando a parte autora responsável pelo acompanhamento do respectivo pagamento. 12. Nos casos de requisição de pequeno valor - RPV, aguarde-se em
Secretaria informações sobre o pagamento. Nos casos de requisição de ofício precatório, remetam-se os autos ao arquivo sobrestado.13. Int.
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0006987-08.2010.403.6103 - JOAQUIM GONCALVES DA SILVA(SP187040 - ANDRÉ GUSTAVO LOPES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JOAQUIM GONCALVES DA
SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Remetam-se os autos ao SEDI a fim de que seja retificada a Classe da presente ação para a de nº 206, figurando no pólo passivo o(a) INSS.2. Dê-se ciência às partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional
Federal da Terceira Região.3. Trata-se de ação sob procedimento comum, proposta em face do INSS, que foi julgada procedente, já transitada em julgado, para condenar o réu a revisar/implantar a Renda Mensal Inicial
de benefício do(s) autor(es).4. ABRA-SE VISTA DOS AUTOS AO INSS, através de seu Procurador Federal, para comprovar nos autos:a) a revisão/implantação da Renda Mensal Inicial do(s) benefício(s) pleiteado(s),
nos termos do julgado;b) a elaboração do cálculo de liquidação referente às prestações vencidas (incluindo o valor dos honorários advocatícios arbitrados);c) a eventual existência de débitos a compensar, nos termos dos
parágrafos 9 e 10 do artigo 100 da Constituição Federal e do artigo 10 da Resolução nº 168/2011-CJF/BR.5. Com a vinda dos cálculos, intime-se a parte autora-exeqüente para manifestação sobre os documentos
juntados aos autos pelo INSS no prazo de 10 (dez) dias.6. Em caso de concordância com os cálculos do INSS, nos quais o mesmo se dá por citado, desnecessária a citação para os termos do artigo 730, do CPC, vez que
operar-se-á a preclusão lógica, cadastrem-se requisições de pagamento.7. Acaso divirja dos cálculos do INSS, deverá a parte autora-exeqüente apresentar seus cálculos, para dar início ao cumprimento de sentença com
base neles.8. Após, em caso de discordância, deverá a Secretaria cumprir o disposto no artigo 730, do CPC.9. Decorrido o prazo para oposição de embargos à execução, expeça-se requisição de pagamento.10. Nos
termos dos parágrafos 9 e 10 do artigo 100 da Constituição Federal e do artigo 10 da Resolução nº 168/2011-CJF/BR, serão intimadas as partes da(s) minuta(s) da(s) requisição(ões).11. Após, subam os autos à
transmissão eletrônica e junte-se cópia do ofício nos autos, ficando a parte autora responsável pelo acompanhamento do respectivo pagamento. 12. Nos casos de requisição de pequeno valor - RPV, aguarde-se em
Secretaria informações sobre o pagamento. Nos casos de requisição de ofício precatório, remetam-se os autos ao arquivo sobrestado.13. Int.

0007708-57.2010.403.6103 - IRACY AYRES MONTEMOR(SP215275 - ROBSON FRANCISCO RIBEIRO PROENÇA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X IRACY AYRES MONTEMOR
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Remetam-se os autos ao SEDI a fim de que seja retificada a Classe da presente ação para a de nº 206, figurando no pólo passivo o(a) INSS.2. Dê-se ciência às partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional
Federal da Terceira Região.3. Trata-se de ação sob procedimento comum, proposta em face do INSS, que foi julgada procedente, já transitada em julgado, para condenar o réu a revisar/implantar a Renda Mensal Inicial
de benefício do(s) autor(es).4. ABRA-SE VISTA DOS AUTOS AO INSS, através de seu Procurador Federal, para comprovar nos autos:a) a revisão/implantação da Renda Mensal Inicial do(s) benefício(s) pleiteado(s),
nos termos do julgado;b) a elaboração do cálculo de liquidação referente às prestações vencidas (incluindo o valor dos honorários advocatícios arbitrados);c) a eventual existência de débitos a compensar, nos termos dos
parágrafos 9 e 10 do artigo 100 da Constituição Federal e do artigo 10 da Resolução nº 168/2011-CJF/BR.5. Com a vinda dos cálculos, intime-se a parte autora-exeqüente para manifestação sobre os documentos
juntados aos autos pelo INSS no prazo de 10 (dez) dias.6. Em caso de concordância com os cálculos do INSS, nos quais o mesmo se dá por citado, desnecessária a citação para os termos do artigo 730, do CPC, vez que
operar-se-á a preclusão lógica, cadastrem-se requisições de pagamento.7. Acaso divirja dos cálculos do INSS, deverá a parte autora-exeqüente apresentar seus cálculos, para dar início ao cumprimento de sentença com
base neles.8. Após, em caso de discordância, deverá a Secretaria cumprir o disposto no artigo 730, do CPC.9. Decorrido o prazo para oposição de embargos à execução, expeça-se requisição de pagamento.10. Nos
termos dos parágrafos 9 e 10 do artigo 100 da Constituição Federal e do artigo 10 da Resolução nº 168/2011-CJF/BR, serão intimadas as partes da(s) minuta(s) da(s) requisição(ões).11. Após, subam os autos à
transmissão eletrônica e junte-se cópia do ofício nos autos, ficando a parte autora responsável pelo acompanhamento do respectivo pagamento. 12. Nos casos de requisição de pequeno valor - RPV, aguarde-se em
Secretaria informações sobre o pagamento. Nos casos de requisição de ofício precatório, remetam-se os autos ao arquivo sobrestado.13. Int.

0000818-68.2011.403.6103 - JOSE LUCIO DA SILVA(SP224631 - JOSE OMIR VENEZIANI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1542 - FLAVIA CRISTINA MOURA DE
ANDRADE) X JOSE LUCIO DA SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Remetam-se os autos ao SEDI a fim de que seja retificada a Classe da presente ação para a de nº 206, figurando no pólo passivo o(a) INSS.2. Dê-se ciência às partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional
Federal da Terceira Região.3. Trata-se de ação sob procedimento comum, proposta em face do INSS, que foi julgada procedente, já transitada em julgado, para condenar o réu a revisar/implantar a Renda Mensal Inicial
de benefício do(s) autor(es).4. ABRA-SE VISTA DOS AUTOS AO INSS, através de seu Procurador Federal, para comprovar nos autos:a) a revisão/implantação da Renda Mensal Inicial do(s) benefício(s) pleiteado(s),
nos termos do julgado;b) a elaboração do cálculo de liquidação referente às prestações vencidas (incluindo o valor dos honorários advocatícios arbitrados);c) a eventual existência de débitos a compensar, nos termos dos
parágrafos 9 e 10 do artigo 100 da Constituição Federal e do artigo 10 da Resolução nº 168/2011-CJF/BR.5. Com a vinda dos cálculos, intime-se a parte autora-exeqüente para manifestação sobre os documentos
juntados aos autos pelo INSS no prazo de 10 (dez) dias.6. Em caso de concordância com os cálculos do INSS, nos quais o mesmo se dá por citado, desnecessária a citação para os termos do artigo 730, do CPC, vez que
operar-se-á a preclusão lógica, cadastrem-se requisições de pagamento.7. Acaso divirja dos cálculos do INSS, deverá a parte autora-exeqüente apresentar seus cálculos, para dar início ao cumprimento de sentença com
base neles.8. Após, em caso de discordância, deverá a Secretaria cumprir o disposto no artigo 730, do CPC.9. Decorrido o prazo para oposição de embargos à execução, expeça-se requisição de pagamento.10. Nos
termos dos parágrafos 9 e 10 do artigo 100 da Constituição Federal e do artigo 10 da Resolução nº 168/2011-CJF/BR, serão intimadas as partes da(s) minuta(s) da(s) requisição(ões).11. Após, subam os autos à
transmissão eletrônica e junte-se cópia do ofício nos autos, ficando a parte autora responsável pelo acompanhamento do respectivo pagamento. 12. Nos casos de requisição de pequeno valor - RPV, aguarde-se em
Secretaria informações sobre o pagamento. Nos casos de requisição de ofício precatório, remetam-se os autos ao arquivo sobrestado.13. Int.

0003208-11.2011.403.6103 - ANTONIA MARINA MENEGUELLO COSTA(SP267508 - MELVIN BRASIL MAROTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1542 - FLAVIA CRISTINA
MOURA DE ANDRADE) X ANTONIA MARINA MENEGUELLO COSTA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Tendo em vista a manifestação do INSS, torno insubsistente a determinação de reexame necessário disposta na r. sentença proferida. Certifique a Secretaria o trânsito em julgado. Após, ao SEDI para alteração da classe
processual para 206, constando no polo passivo o INSS. Intime-se a parte autora-exeqüente para manifestação sobre os documentos juntados aos autos pelo INSS no prazo de 10 (dez) dias. Em caso de concordância
com os cálculos do INSS, deverá a parte autora -exeqüente requerer a citação do INSS nos termos do artigo 730, do CPC. Acaso divirja dos cálculos do INSS, apresente a parte autora-exeqüente seus cálculos, para dar
início ao cumprimento de sentença com base neles. Após, deverá a Secretaria cumprir o disposto no artigo 730, do CPC. Decorrido o prazo para oposição de embargos à execução, expeça-se requisição de pagamento.
10. Subam os autos à transmissão eletrônica e junte-se cópia do ofício nos autos, ficando a parte autora responsável pelo acompanhamento do respectivo pagamento. Nos casos de requisição de pequeno valor - RPV,
aguarde-se em Secretaria informações sobre o pagamento. Nos casos de requisição de ofício precatório, remetam-se os autos ao arquivo sobrestado. Int.

0003784-04.2011.403.6103 - THIAGO HENRIQUE RODRIGUES DE FREITAS(SP226619 - PRYSCILA PORELLI FIGUEIREDO MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X THIAGO
HENRIQUE RODRIGUES DE FREITAS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Remetam-se os autos ao SEDI a fim de que seja retificada a Classe da presente ação para a de nº 206, figurando no pólo passivo o(a) INSS.2. Dê-se ciência às partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional
Federal da Terceira Região.3. Trata-se de ação sob procedimento comum, proposta em face do INSS, que foi julgada procedente, já transitada em julgado, para condenar o réu a revisar/implantar a Renda Mensal Inicial
de benefício do(s) autor(es).4. ABRA-SE VISTA DOS AUTOS AO INSS, através de seu Procurador Federal, para comprovar nos autos:a) a revisão/implantação da Renda Mensal Inicial do(s) benefício(s) pleiteado(s),
nos termos do julgado;b) a elaboração do cálculo de liquidação referente às prestações vencidas (incluindo o valor dos honorários advocatícios arbitrados);c) a eventual existência de débitos a compensar, nos termos dos
parágrafos 9 e 10 do artigo 100 da Constituição Federal e do artigo 10 da Resolução nº 168/2011-CJF/BR.5. Com a vinda dos cálculos, intime-se a parte autora-exeqüente para manifestação sobre os documentos
juntados aos autos pelo INSS no prazo de 10 (dez) dias.6. Em caso de concordância com os cálculos do INSS, nos quais o mesmo se dá por citado, desnecessária a citação para os termos do artigo 730, do CPC, vez que
operar-se-á a preclusão lógica, cadastrem-se requisições de pagamento.7. Acaso divirja dos cálculos do INSS, deverá a parte autora-exeqüente apresentar seus cálculos, para dar início ao cumprimento de sentença com
base neles.8. Após, em caso de discordância, deverá a Secretaria cumprir o disposto no artigo 730, do CPC.9. Decorrido o prazo para oposição de embargos à execução, expeça-se requisição de pagamento.10. Nos
termos dos parágrafos 9 e 10 do artigo 100 da Constituição Federal e do artigo 10 da Resolução nº 168/2011-CJF/BR, serão intimadas as partes da(s) minuta(s) da(s) requisição(ões).11. Após, subam os autos à
transmissão eletrônica e junte-se cópia do ofício nos autos, ficando a parte autora responsável pelo acompanhamento do respectivo pagamento. 12. Nos casos de requisição de pequeno valor - RPV, aguarde-se em
Secretaria informações sobre o pagamento. Nos casos de requisição de ofício precatório, remetam-se os autos ao arquivo sobrestado.13. Int.

0005009-59.2011.403.6103 - IRINEU RIBEIRO DA SILVA(SP263205 - PRISCILA SOBREIRA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1542 - FLAVIA CRISTINA MOURA DE
ANDRADE) X IRINEU RIBEIRO DA SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Remetam-se os autos ao SEDI a fim de que seja retificada a Classe da presente ação para a de nº 206, figurando no pólo passivo o(a) INSS.2. Dê-se ciência às partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional
Federal da Terceira Região.3. Trata-se de ação sob procedimento comum, proposta em face do INSS, que foi julgada procedente, já transitada em julgado, para condenar o réu a revisar/implantar a Renda Mensal Inicial
de benefício do(s) autor(es).4. ABRA-SE VISTA DOS AUTOS AO INSS, através de seu Procurador Federal, para comprovar nos autos:a) a revisão/implantação da Renda Mensal Inicial do(s) benefício(s) pleiteado(s),
nos termos do julgado;b) a elaboração do cálculo de liquidação referente às prestações vencidas (incluindo o valor dos honorários advocatícios arbitrados);c) a eventual existência de débitos a compensar, nos termos dos
parágrafos 9 e 10 do artigo 100 da Constituição Federal e do artigo 10 da Resolução nº 168/2011-CJF/BR.5. Com a vinda dos cálculos, intime-se a parte autora-exeqüente para manifestação sobre os documentos
juntados aos autos pelo INSS no prazo de 10 (dez) dias.6. Em caso de concordância com os cálculos do INSS, nos quais o mesmo se dá por citado, desnecessária a citação para os termos do artigo 730, do CPC, vez que
operar-se-á a preclusão lógica, cadastrem-se requisições de pagamento.7. Acaso divirja dos cálculos do INSS, deverá a parte autora-exeqüente apresentar seus cálculos, para dar início ao cumprimento de sentença com
base neles.8. Após, em caso de discordância, deverá a Secretaria cumprir o disposto no artigo 730, do CPC.9. Decorrido o prazo para oposição de embargos à execução, expeça-se requisição de pagamento.10. Nos
termos dos parágrafos 9 e 10 do artigo 100 da Constituição Federal e do artigo 10 da Resolução nº 168/2011-CJF/BR, serão intimadas as partes da(s) minuta(s) da(s) requisição(ões).11. Após, subam os autos à
transmissão eletrônica e junte-se cópia do ofício nos autos, ficando a parte autora responsável pelo acompanhamento do respectivo pagamento. 12. Nos casos de requisição de pequeno valor - RPV, aguarde-se em
Secretaria informações sobre o pagamento. Nos casos de requisição de ofício precatório, remetam-se os autos ao arquivo sobrestado.13. Int.

0005633-11.2011.403.6103 - FRANCISCO DA ROCHA OLIVEIRA(SP126984 - ANDREA CRUZ E SP226562 - FELIPE MOREIRA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc.
1542 - FLAVIA CRISTINA MOURA DE ANDRADE) X FRANCISCO DA ROCHA OLIVEIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Remetam-se os autos ao SEDI a fim de que seja retificada a Classe da presente ação para a de nº 206, figurando no pólo passivo o(a) INSS.2. Dê-se ciência às partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional
Federal da Terceira Região.3. Trata-se de ação sob procedimento comum, proposta em face do INSS, que foi julgada procedente, já transitada em julgado, para condenar o réu a revisar/implantar a Renda Mensal Inicial
de benefício do(s) autor(es).4. ABRA-SE VISTA DOS AUTOS AO INSS, através de seu Procurador Federal, para comprovar nos autos:a) a revisão/implantação da Renda Mensal Inicial do(s) benefício(s) pleiteado(s),
nos termos do julgado;b) a elaboração do cálculo de liquidação referente às prestações vencidas (incluindo o valor dos honorários advocatícios arbitrados);c) a eventual existência de débitos a compensar, nos termos dos
parágrafos 9 e 10 do artigo 100 da Constituição Federal e do artigo 10 da Resolução nº 168/2011-CJF/BR.5. Com a vinda dos cálculos, intime-se a parte autora-exeqüente para manifestação sobre os documentos
juntados aos autos pelo INSS no prazo de 10 (dez) dias.6. Em caso de concordância com os cálculos do INSS, nos quais o mesmo se dá por citado, desnecessária a citação para os termos do artigo 730, do CPC, vez que
operar-se-á a preclusão lógica, cadastrem-se requisições de pagamento.7. Acaso divirja dos cálculos do INSS, deverá a parte autora-exeqüente apresentar seus cálculos, para dar início ao cumprimento de sentença com
base neles.8. Após, em caso de discordância, deverá a Secretaria cumprir o disposto no artigo 730, do CPC.9. Decorrido o prazo para oposição de embargos à execução, expeça-se requisição de pagamento.10. Nos
termos dos parágrafos 9 e 10 do artigo 100 da Constituição Federal e do artigo 10 da Resolução nº 168/2011-CJF/BR, serão intimadas as partes da(s) minuta(s) da(s) requisição(ões).11. Após, subam os autos à
transmissão eletrônica e junte-se cópia do ofício nos autos, ficando a parte autora responsável pelo acompanhamento do respectivo pagamento. 12. Nos casos de requisição de pequeno valor - RPV, aguarde-se em
Secretaria informações sobre o pagamento. Nos casos de requisição de ofício precatório, remetam-se os autos ao arquivo sobrestado.13. Int.

0006128-55.2011.403.6103 - MARIA LUIZA DELEGA(SP187040 - ANDRÉ GUSTAVO LOPES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1542 - FLAVIA CRISTINA MOURA
DE ANDRADE) X MARIA LUIZA DELEGA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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1. Remetam-se os autos ao SEDI a fim de que seja retificada a Classe da presente ação para a de nº 206, figurando no pólo passivo o(a) INSS.2. Dê-se ciência às partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional
Federal da Terceira Região.3. Trata-se de ação sob procedimento comum, proposta em face do INSS, que foi julgada procedente, já transitada em julgado, para condenar o réu a revisar/implantar a Renda Mensal Inicial
de benefício do(s) autor(es).4. ABRA-SE VISTA DOS AUTOS AO INSS, através de seu Procurador Federal, para comprovar nos autos:a) a revisão/implantação da Renda Mensal Inicial do(s) benefício(s) pleiteado(s),
nos termos do julgado;b) a elaboração do cálculo de liquidação referente às prestações vencidas (incluindo o valor dos honorários advocatícios arbitrados);c) a eventual existência de débitos a compensar, nos termos dos
parágrafos 9 e 10 do artigo 100 da Constituição Federal e do artigo 10 da Resolução nº 168/2011-CJF/BR.5. Com a vinda dos cálculos, intime-se a parte autora-exeqüente para manifestação sobre os documentos
juntados aos autos pelo INSS no prazo de 10 (dez) dias.6. Em caso de concordância com os cálculos do INSS, nos quais o mesmo se dá por citado, desnecessária a citação para os termos do artigo 730, do CPC, vez que
operar-se-á a preclusão lógica, cadastrem-se requisições de pagamento.7. Acaso divirja dos cálculos do INSS, deverá a parte autora-exeqüente apresentar seus cálculos, para dar início ao cumprimento de sentença com
base neles.8. Após, em caso de discordância, deverá a Secretaria cumprir o disposto no artigo 730, do CPC.9. Decorrido o prazo para oposição de embargos à execução, expeça-se requisição de pagamento.10. Nos
termos dos parágrafos 9 e 10 do artigo 100 da Constituição Federal e do artigo 10 da Resolução nº 168/2011-CJF/BR, serão intimadas as partes da(s) minuta(s) da(s) requisição(ões).11. Após, subam os autos à
transmissão eletrônica e junte-se cópia do ofício nos autos, ficando a parte autora responsável pelo acompanhamento do respectivo pagamento. 12. Nos casos de requisição de pequeno valor - RPV, aguarde-se em
Secretaria informações sobre o pagamento. Nos casos de requisição de ofício precatório, remetam-se os autos ao arquivo sobrestado.13. Int.

0007651-05.2011.403.6103 - ANITA APARECIDA RUDOI(SP168517 - FLAVIA LOURENÇO E SILVA FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1542 - FLAVIA CRISTINA
MOURA DE ANDRADE) X ANITA APARECIDA RUDOI X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Remetam-se os autos ao SEDI a fim de que seja retificada a Classe da presente ação para a de nº 206, figurando no pólo passivo o(a) INSS.2. Dê-se ciência às partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional
Federal da Terceira Região.3. Trata-se de ação sob procedimento comum, proposta em face do INSS, que foi julgada procedente, já transitada em julgado, para condenar o réu a revisar/implantar a Renda Mensal Inicial
de benefício do(s) autor(es).4. ABRA-SE VISTA DOS AUTOS AO INSS, através de seu Procurador Federal, para comprovar nos autos:a) a revisão/implantação da Renda Mensal Inicial do(s) benefício(s) pleiteado(s),
nos termos do julgado;b) a elaboração do cálculo de liquidação referente às prestações vencidas (incluindo o valor dos honorários advocatícios arbitrados);c) a eventual existência de débitos a compensar, nos termos dos
parágrafos 9 e 10 do artigo 100 da Constituição Federal e do artigo 10 da Resolução nº 168/2011-CJF/BR.5. Com a vinda dos cálculos, intime-se a parte autora-exeqüente para manifestação sobre os documentos
juntados aos autos pelo INSS no prazo de 10 (dez) dias.6. Em caso de concordância com os cálculos do INSS, nos quais o mesmo se dá por citado, desnecessária a citação para os termos do artigo 730, do CPC, vez que
operar-se-á a preclusão lógica, cadastrem-se requisições de pagamento.7. Acaso divirja dos cálculos do INSS, deverá a parte autora-exeqüente apresentar seus cálculos, para dar início ao cumprimento de sentença com
base neles.8. Após, em caso de discordância, deverá a Secretaria cumprir o disposto no artigo 730, do CPC.9. Decorrido o prazo para oposição de embargos à execução, expeça-se requisição de pagamento.10. Nos
termos dos parágrafos 9 e 10 do artigo 100 da Constituição Federal e do artigo 10 da Resolução nº 168/2011-CJF/BR, serão intimadas as partes da(s) minuta(s) da(s) requisição(ões).11. Após, subam os autos à
transmissão eletrônica e junte-se cópia do ofício nos autos, ficando a parte autora responsável pelo acompanhamento do respectivo pagamento. 12. Nos casos de requisição de pequeno valor - RPV, aguarde-se em
Secretaria informações sobre o pagamento. Nos casos de requisição de ofício precatório, remetam-se os autos ao arquivo sobrestado.13. Int.

0009759-07.2011.403.6103 - ADRIANO MARCIO ALVES X OLIVIA RAIMUNDA DE SOUZA RIBEIRO(SP193956 - CELSO RIBEIRO DIAS E SP260623 - TIAGO RAFAEL FURTADO) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1542 - FLAVIA CRISTINA MOURA DE ANDRADE) X ADRIANO MARCIO ALVES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Tendo em vista a manifestação do INSS, torno insubsistente a determinação de reexame necessário disposta na r. sentença proferida. Certifique a Secretaria o trânsito em julgado. Após, ao SEDI para alteração da classe
processual para 206, constando no polo passivo o INSS. Intime-se a parte autora-exeqüente para manifestação sobre os documentos juntados aos autos pelo INSS no prazo de 10 (dez) dias. Em caso de concordância
com os cálculos do INSS, deverá a parte autora -exeqüente requerer a citação do INSS nos termos do artigo 730, do CPC. Acaso divirja dos cálculos do INSS, apresente a parte autora-exeqüente seus cálculos, para dar
início ao cumprimento de sentença com base neles. Após, deverá a Secretaria cumprir o disposto no artigo 730, do CPC. Decorrido o prazo para oposição de embargos à execução, expeça-se requisição de pagamento.
10. Subam os autos à transmissão eletrônica e junte-se cópia do ofício nos autos, ficando a parte autora responsável pelo acompanhamento do respectivo pagamento. Nos casos de requisição de pequeno valor - RPV,
aguarde-se em Secretaria informações sobre o pagamento. Nos casos de requisição de ofício precatório, remetam-se os autos ao arquivo sobrestado. Int.

0001400-34.2012.403.6103 - ROSELY DE FATIMA DA SILVA REIS(SP204694 - GERSON ALVARENGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1542 - FLAVIA CRISTINA MOURA
DE ANDRADE) X ROSELY DE FATIMA DA SILVA REIS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Remetam-se os autos ao SEDI a fim de que seja retificada a Classe da presente ação para a de nº 206, figurando no pólo passivo o(a) INSS.2. Dê-se ciência às partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional
Federal da Terceira Região.3. Trata-se de ação sob procedimento comum, proposta em face do INSS, que foi julgada procedente, já transitada em julgado, para condenar o réu a revisar/implantar a Renda Mensal Inicial
de benefício do(s) autor(es).4. ABRA-SE VISTA DOS AUTOS AO INSS, através de seu Procurador Federal, para comprovar nos autos:a) a revisão/implantação da Renda Mensal Inicial do(s) benefício(s) pleiteado(s),
nos termos do julgado;b) a elaboração do cálculo de liquidação referente às prestações vencidas (incluindo o valor dos honorários advocatícios arbitrados);c) a eventual existência de débitos a compensar, nos termos dos
parágrafos 9 e 10 do artigo 100 da Constituição Federal e do artigo 10 da Resolução nº 168/2011-CJF/BR.5. Com a vinda dos cálculos, intime-se a parte autora-exeqüente para manifestação sobre os documentos
juntados aos autos pelo INSS no prazo de 10 (dez) dias.6. Em caso de concordância com os cálculos do INSS, nos quais o mesmo se dá por citado, desnecessária a citação para os termos do artigo 730, do CPC, vez que
operar-se-á a preclusão lógica, cadastrem-se requisições de pagamento.7. Acaso divirja dos cálculos do INSS, deverá a parte autora-exeqüente apresentar seus cálculos, para dar início ao cumprimento de sentença com
base neles.8. Após, em caso de discordância, deverá a Secretaria cumprir o disposto no artigo 730, do CPC.9. Decorrido o prazo para oposição de embargos à execução, expeça-se requisição de pagamento.10. Nos
termos dos parágrafos 9 e 10 do artigo 100 da Constituição Federal e do artigo 10 da Resolução nº 168/2011-CJF/BR, serão intimadas as partes da(s) minuta(s) da(s) requisição(ões).11. Após, subam os autos à
transmissão eletrônica e junte-se cópia do ofício nos autos, ficando a parte autora responsável pelo acompanhamento do respectivo pagamento. 12. Nos casos de requisição de pequeno valor - RPV, aguarde-se em
Secretaria informações sobre o pagamento. Nos casos de requisição de ofício precatório, remetam-se os autos ao arquivo sobrestado.13. Int.

0001499-04.2012.403.6103 - JOAO DE LIMA(SP200846 - JEAN LEMES DE AGUIAR COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1542 - FLAVIA CRISTINA MOURA DE
ANDRADE) X JOAO DE LIMA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Remetam-se os autos ao SEDI a fim de que seja retificada a Classe da presente ação para a de nº 206, figurando no pólo passivo o(a) INSS.2. Dê-se ciência às partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional
Federal da Terceira Região.3. Trata-se de ação sob procedimento comum, proposta em face do INSS, que foi julgada procedente, já transitada em julgado, para condenar o réu a revisar/implantar a Renda Mensal Inicial
de benefício do(s) autor(es).4. ABRA-SE VISTA DOS AUTOS AO INSS, através de seu Procurador Federal, para comprovar nos autos:a) a revisão/implantação da Renda Mensal Inicial do(s) benefício(s) pleiteado(s),
nos termos do julgado;b) a elaboração do cálculo de liquidação referente às prestações vencidas (incluindo o valor dos honorários advocatícios arbitrados);c) a eventual existência de débitos a compensar, nos termos dos
parágrafos 9 e 10 do artigo 100 da Constituição Federal e do artigo 10 da Resolução nº 168/2011-CJF/BR.5. Com a vinda dos cálculos, intime-se a parte autora-exeqüente para manifestação sobre os documentos
juntados aos autos pelo INSS no prazo de 10 (dez) dias.6. Em caso de concordância com os cálculos do INSS, nos quais o mesmo se dá por citado, desnecessária a citação para os termos do artigo 730, do CPC, vez que
operar-se-á a preclusão lógica, cadastrem-se requisições de pagamento.7. Acaso divirja dos cálculos do INSS, deverá a parte autora-exeqüente apresentar seus cálculos, para dar início ao cumprimento de sentença com
base neles.8. Após, em caso de discordância, deverá a Secretaria cumprir o disposto no artigo 730, do CPC.9. Decorrido o prazo para oposição de embargos à execução, expeça-se requisição de pagamento.10. Nos
termos dos parágrafos 9 e 10 do artigo 100 da Constituição Federal e do artigo 10 da Resolução nº 168/2011-CJF/BR, serão intimadas as partes da(s) minuta(s) da(s) requisição(ões).11. Após, subam os autos à
transmissão eletrônica e junte-se cópia do ofício nos autos, ficando a parte autora responsável pelo acompanhamento do respectivo pagamento. 12. Nos casos de requisição de pequeno valor - RPV, aguarde-se em
Secretaria informações sobre o pagamento. Nos casos de requisição de ofício precatório, remetam-se os autos ao arquivo sobrestado.13. Int.

0002100-10.2012.403.6103 - JOVANE RODRIGUES DA SILVA(SP151974 - FATIMA APARECIDA DA SILVA CARREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1542 - FLAVIA
CRISTINA MOURA DE ANDRADE) X JOVANE RODRIGUES DA SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Exeqüente: JOVANE RODRIGUES DA SILVAExecutado: INSSVistos em DESPACHO/OFÍCIO.1. Remetam-se os autos ao SEDI a fim de que seja retificada a Classe da presente ação para a de nº 206, figurando no
pólo passivo o(a) INSS.2. Dê-se ciência às partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região.3. Trata-se de ação, sob o procedimento comum ordinário, proposta em face do
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, que foi julgada parcialmente procedente para compelir o réu a reconhecer e averbar o período de trabalho realizado em condições especiais, para fins
previdenciários de aposentadoria por tempo de contribuição.4. Assim, oficie-se à autoridade administrativa competente, para que cumpra a ordem judicial, no prazo de 20 (vinte) dias, procedendo a averbação do período
postulado nos autos.5. Visando dar efetividade à garantia estabelecida no art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal, determino a intimação do Ilmo. Sr. GERENTE EXECUTIVO do INSS em São José dos
Campos/SP, servindo cópia da presente como OFÍCIO, que deverá ser encaminhado para cumprimento. 6. Após, nada sendo requerido, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Int.

0005665-79.2012.403.6103 - IVAIR PEREIRA(SP224631 - JOSE OMIR VENEZIANI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1542 - FLAVIA CRISTINA MOURA DE
ANDRADE) X IVAIR PEREIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Remetam-se os autos ao SEDI a fim de que seja retificada a Classe da presente ação para a de nº 206, figurando no pólo passivo o(a) INSS.2. Dê-se ciência às partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional
Federal da Terceira Região.3. Trata-se de ação sob procedimento comum, proposta em face do INSS, que foi julgada procedente, já transitada em julgado, para condenar o réu a revisar/implantar a Renda Mensal Inicial
de benefício do(s) autor(es).4. ABRA-SE VISTA DOS AUTOS AO INSS, através de seu Procurador Federal, para comprovar nos autos:a) a revisão/implantação da Renda Mensal Inicial do(s) benefício(s) pleiteado(s),
nos termos do julgado;b) a elaboração do cálculo de liquidação referente às prestações vencidas (incluindo o valor dos honorários advocatícios arbitrados);c) a eventual existência de débitos a compensar, nos termos dos
parágrafos 9 e 10 do artigo 100 da Constituição Federal e do artigo 10 da Resolução nº 168/2011-CJF/BR.5. Com a vinda dos cálculos, intime-se a parte autora-exeqüente para manifestação sobre os documentos
juntados aos autos pelo INSS no prazo de 10 (dez) dias.6. Em caso de concordância com os cálculos do INSS, nos quais o mesmo se dá por citado, desnecessária a citação para os termos do artigo 730, do CPC, vez que
operar-se-á a preclusão lógica, cadastrem-se requisições de pagamento.7. Acaso divirja dos cálculos do INSS, deverá a parte autora-exeqüente apresentar seus cálculos, para dar início ao cumprimento de sentença com
base neles.8. Após, em caso de discordância, deverá a Secretaria cumprir o disposto no artigo 730, do CPC.9. Decorrido o prazo para oposição de embargos à execução, expeça-se requisição de pagamento.10. Nos
termos dos parágrafos 9 e 10 do artigo 100 da Constituição Federal e do artigo 10 da Resolução nº 168/2011-CJF/BR, serão intimadas as partes da(s) minuta(s) da(s) requisição(ões).11. Após, subam os autos à
transmissão eletrônica e junte-se cópia do ofício nos autos, ficando a parte autora responsável pelo acompanhamento do respectivo pagamento. 12. Nos casos de requisição de pequeno valor - RPV, aguarde-se em
Secretaria informações sobre o pagamento. Nos casos de requisição de ofício precatório, remetam-se os autos ao arquivo sobrestado.13. Int.

0008245-82.2012.403.6103 - EDMILSON DUARTE DE CARVALHO(SP263205 - PRISCILA SOBREIRA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1542 - FLAVIA CRISTINA
MOURA DE ANDRADE) X EDMILSON DUARTE DE CARVALHO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Remetam-se os autos ao SEDI a fim de que seja retificada a Classe da presente ação para a de nº 206, figurando no pólo passivo o(a) INSS.2. Dê-se ciência às partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional
Federal da Terceira Região.3. Trata-se de ação sob procedimento comum, proposta em face do INSS, que foi julgada procedente, já transitada em julgado, para condenar o réu a revisar/implantar a Renda Mensal Inicial
de benefício do(s) autor(es).4. ABRA-SE VISTA DOS AUTOS AO INSS, através de seu Procurador Federal, para comprovar nos autos:a) a revisão/implantação da Renda Mensal Inicial do(s) benefício(s) pleiteado(s),
nos termos do julgado;b) a elaboração do cálculo de liquidação referente às prestações vencidas (incluindo o valor dos honorários advocatícios arbitrados);c) a eventual existência de débitos a compensar, nos termos dos
parágrafos 9 e 10 do artigo 100 da Constituição Federal e do artigo 10 da Resolução nº 168/2011-CJF/BR.5. Com a vinda dos cálculos, intime-se a parte autora-exeqüente para manifestação sobre os documentos
juntados aos autos pelo INSS no prazo de 10 (dez) dias.6. Em caso de concordância com os cálculos do INSS, nos quais o mesmo se dá por citado, desnecessária a citação para os termos do artigo 730, do CPC, vez que
operar-se-á a preclusão lógica, cadastrem-se requisições de pagamento.7. Acaso divirja dos cálculos do INSS, deverá a parte autora-exeqüente apresentar seus cálculos, para dar início ao cumprimento de sentença com
base neles.8. Após, em caso de discordância, deverá a Secretaria cumprir o disposto no artigo 730, do CPC.9. Decorrido o prazo para oposição de embargos à execução, expeça-se requisição de pagamento.10. Nos
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termos dos parágrafos 9 e 10 do artigo 100 da Constituição Federal e do artigo 10 da Resolução nº 168/2011-CJF/BR, serão intimadas as partes da(s) minuta(s) da(s) requisição(ões).11. Após, subam os autos à
transmissão eletrônica e junte-se cópia do ofício nos autos, ficando a parte autora responsável pelo acompanhamento do respectivo pagamento. 12. Nos casos de requisição de pequeno valor - RPV, aguarde-se em
Secretaria informações sobre o pagamento. Nos casos de requisição de ofício precatório, remetam-se os autos ao arquivo sobrestado.13. Int.

0009356-04.2012.403.6103 - THIAGO FABIANO FARIAS DE CARVALHO(SP169524 - PRISCILA CRISTINA DE OLIVEIRA DIAS E SP235021 - JULIANA FRANÇOSO MACIEL) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X THIAGO FABIANO FARIAS DE CARVALHO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ao SEDI para alteração da classe processual para 206, constando no polo passivo o INSS. Intime-se a parte autora-exeqüente para manifestação sobre os documentos juntados aos autos pelo INSS no prazo de 10 (dez)
dias. Em caso de concordância com os cálculos do INSS, nos quais o mesmo se dá por citado, desnecessária a citação para os termos do artigo 730, do CPC, vez que operar-se-á a preclusão lógica, cadastrem-se
requisições de pagamento.Acaso divirja dos cálculos do INSS, apresente a parte autora-exeqüente seus cálculos, para dar início ao cumprimento de sentença com base neles. Após, deverá a Secretaria cumprir o disposto
no artigo 730, do CPC. Decorrido o prazo para oposição de embargos à execução, expeça-se requisição de pagamento. Subam os autos à transmissão eletrônica e junte-se cópia do ofício nos autos, ficando a parte autora
responsável pelo acompanhamento do respectivo pagamento. Nos casos de requisição de pequeno valor - RPV, aguarde-se em Secretaria informações sobre o pagamento. Nos casos de requisição de ofício precatório,
remetam-se os autos ao arquivo sobrestado. Int.

0001043-20.2013.403.6103 - IVALTI NOGUEIRA DA SILVA(SP231994 - PATRICIA VIEIRA MARCONDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1542 - FLAVIA CRISTINA
MOURA DE ANDRADE) X IVALTI NOGUEIRA DA SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Exeqüente: IVALTI NOGUEIRA DA SILVAExecutado: INSSVistos em DESPACHO/OFÍCIO.1. Remetam-se os autos ao SEDI a fim de que seja retificada a Classe da presente ação para a de nº 206, figurando no
pólo passivo o(a) INSS.2. Dê-se ciência às partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região.3. Trata-se de ação, sob o procedimento comum ordinário, proposta em face do
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, que foi julgada parcialmente procedente para compelir o réu a reconhecer e averbar o período de trabalho realizado em condições especiais, para fins
previdenciários de aposentadoria por tempo de contribuição.4. Assim, oficie-se à autoridade administrativa competente, para que cumpra a ordem judicial, no prazo de 20 (vinte) dias, procedendo a averbação do período
postulado nos autos.5. Visando dar efetividade à garantia estabelecida no art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal, determino a intimação do Ilmo. Sr. GERENTE EXECUTIVO do INSS em São José dos
Campos/SP, servindo cópia da presente como OFÍCIO, que deverá ser encaminhado para cumprimento. 6. Após, nada sendo requerido, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Int.

0001701-44.2013.403.6103 - MARIA DE JESUS LEITE(SP103693 - WALDIR APARECIDO NOGUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X MARIA DE JESUS LEITE X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Tendo em vista a manifestação do INSS, torno insubsistente a determinação de reexame necessário disposta na r. sentença proferida. Certifique a Secretaria o trânsito em julgado. Após, ao SEDI para alteração da classe
processual para 206, constando no polo passivo o INSS. Intime-se a parte autora-exeqüente para manifestação sobre os documentos juntados aos autos pelo INSS no prazo de 10 (dez) dias. Em caso de concordância
com os cálculos do INSS, deverá a parte autora -exeqüente requerer a citação do INSS nos termos do artigo 730, do CPC. Acaso divirja dos cálculos do INSS, apresente a parte autora-exeqüente seus cálculos, para dar
início ao cumprimento de sentença com base neles. Após, deverá a Secretaria cumprir o disposto no artigo 730, do CPC. Decorrido o prazo para oposição de embargos à execução, expeça-se requisição de pagamento.
Subam os autos à transmissão eletrônica e junte-se cópia do ofício nos autos, ficando a parte autora responsável pelo acompanhamento do respectivo pagamento. Nos casos de requisição de pequeno valor - RPV,
aguarde-se em Secretaria informações sobre o pagamento. Nos casos de requisição de ofício precatório, remetam-se os autos ao arquivo sobrestado. Int.

0003046-45.2013.403.6103 - MARIA HELENA DE OLIVEIRA DO PRADO(SP284244 - MARIA NEUSA ROSA SENE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X MARIA HELENA DE
OLIVEIRA DO PRADO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Remetam-se os autos ao SEDI a fim de que seja retificada a Classe da presente ação para a de nº 206, figurando no pólo passivo o(a) INSS.2. Dê-se ciência às partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional
Federal da Terceira Região.3. Trata-se de ação sob procedimento comum, proposta em face do INSS, que foi julgada procedente, já transitada em julgado, para condenar o réu a revisar/implantar a Renda Mensal Inicial
de benefício do(s) autor(es).4. ABRA-SE VISTA DOS AUTOS AO INSS, através de seu Procurador Federal, para comprovar nos autos:a) a revisão/implantação da Renda Mensal Inicial do(s) benefício(s) pleiteado(s),
nos termos do julgado;b) a elaboração do cálculo de liquidação referente às prestações vencidas (incluindo o valor dos honorários advocatícios arbitrados);c) a eventual existência de débitos a compensar, nos termos dos
parágrafos 9 e 10 do artigo 100 da Constituição Federal e do artigo 10 da Resolução nº 168/2011-CJF/BR.5. Com a vinda dos cálculos, intime-se a parte autora-exeqüente para manifestação sobre os documentos
juntados aos autos pelo INSS no prazo de 10 (dez) dias.6. Em caso de concordância com os cálculos do INSS, nos quais o mesmo se dá por citado, desnecessária a citação para os termos do artigo 730, do CPC, vez que
operar-se-á a preclusão lógica, cadastrem-se requisições de pagamento.7. Acaso divirja dos cálculos do INSS, deverá a parte autora-exeqüente apresentar seus cálculos, para dar início ao cumprimento de sentença com
base neles.8. Após, em caso de discordância, deverá a Secretaria cumprir o disposto no artigo 730, do CPC.9. Decorrido o prazo para oposição de embargos à execução, expeça-se requisição de pagamento.10. Nos
termos dos parágrafos 9 e 10 do artigo 100 da Constituição Federal e do artigo 10 da Resolução nº 168/2011-CJF/BR, serão intimadas as partes da(s) minuta(s) da(s) requisição(ões).11. Após, subam os autos à
transmissão eletrônica e junte-se cópia do ofício nos autos, ficando a parte autora responsável pelo acompanhamento do respectivo pagamento. 12. Nos casos de requisição de pequeno valor - RPV, aguarde-se em
Secretaria informações sobre o pagamento. Nos casos de requisição de ofício precatório, remetam-se os autos ao arquivo sobrestado.13. Int.

0005262-76.2013.403.6103 - JOSE CHIARA(SP274194 - RODRIGO BARBOSA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JOSE CHIARA X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL

1. Remetam-se os autos ao SEDI a fim de que seja retificada a Classe da presente ação para a de nº 206, figurando no pólo passivo o(a) INSS.2. Dê-se ciência às partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional
Federal da Terceira Região.3. Trata-se de ação sob procedimento comum, proposta em face do INSS, que foi julgada procedente, já transitada em julgado, para condenar o réu a revisar/implantar a Renda Mensal Inicial
de benefício do(s) autor(es).4. ABRA-SE VISTA DOS AUTOS AO INSS, através de seu Procurador Federal, para comprovar nos autos:a) a revisão/implantação da Renda Mensal Inicial do(s) benefício(s) pleiteado(s),
nos termos do julgado;b) a elaboração do cálculo de liquidação referente às prestações vencidas (incluindo o valor dos honorários advocatícios arbitrados);c) a eventual existência de débitos a compensar, nos termos dos
parágrafos 9 e 10 do artigo 100 da Constituição Federal e do artigo 10 da Resolução nº 168/2011-CJF/BR.5. Com a vinda dos cálculos, intime-se a parte autora-exeqüente para manifestação sobre os documentos
juntados aos autos pelo INSS no prazo de 10 (dez) dias.6. Em caso de concordância com os cálculos do INSS, nos quais o mesmo se dá por citado, desnecessária a citação para os termos do artigo 730, do CPC, vez que
operar-se-á a preclusão lógica, cadastrem-se requisições de pagamento.7. Acaso divirja dos cálculos do INSS, deverá a parte autora-exeqüente apresentar seus cálculos, para dar início ao cumprimento de sentença com
base neles.8. Após, em caso de discordância, deverá a Secretaria cumprir o disposto no artigo 730, do CPC.9. Decorrido o prazo para oposição de embargos à execução, expeça-se requisição de pagamento.10. Nos
termos dos parágrafos 9 e 10 do artigo 100 da Constituição Federal e do artigo 10 da Resolução nº 168/2011-CJF/BR, serão intimadas as partes da(s) minuta(s) da(s) requisição(ões).11. Após, subam os autos à
transmissão eletrônica e junte-se cópia do ofício nos autos, ficando a parte autora responsável pelo acompanhamento do respectivo pagamento. 12. Nos casos de requisição de pequeno valor - RPV, aguarde-se em
Secretaria informações sobre o pagamento. Nos casos de requisição de ofício precatório, remetam-se os autos ao arquivo sobrestado.13. Int.

Expediente Nº 7434

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0002631-14.2003.403.6103 (2003.61.03.002631-5) - ANTONIO CARLOS DE TOLEDO X ANTONIO DE OLIVEIRA X IVALDO LUIZ PINTO X JOSE PAULO BONATTI X JOSE WILLIAMS DOS
SANTOS VILASBOAS X MARIA CELIA DE ALMEIDA PELUCIO FERRAZ X MARINA KIYOKO UEDA FERNANDES X OTAVIO LUIZ BOGOSSIAN X TANIA MARIA SAUSEN X THELMA
KRUG(SP081490 - FATIMA RICCO LAMAC E SP205044 - RICARDO WAGNER DE ALMEIDA E SP133947 - RENATA NAVES FARIA SANTOS) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1613 - MARCO AURELIO
BEZERRA VERDERAMIS) X ANTONIO CARLOS DE TOLEDO X UNIAO FEDERAL X ANTONIO DE OLIVEIRA X UNIAO FEDERAL X IVALDO LUIZ PINTO X UNIAO FEDERAL X JOSE PAULO
BONATTI X UNIAO FEDERAL X JOSE WILLIAMS DOS SANTOS VILASBOAS X UNIAO FEDERAL X MARIA CELIA DE ALMEIDA PELUCIO FERRAZ X UNIAO FEDERAL X MARINA KIYOKO
UEDA FERNANDES X UNIAO FEDERAL X OTAVIO LUIZ BOGOSSIAN X UNIAO FEDERAL X TANIA MARIA SAUSEN X UNIAO FEDERAL X THELMA KRUG X UNIAO FEDERAL

1. Remetam-se os autos ao SEDI a fim de que seja retificada a Classe da presente ação para a de nº 206, figurando no pólo passivo a UNIÃO (AGU).2. Dê-se ciência às partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal
Regional Federal da Terceira Região.3. Trata-se de ação, sob procedimento comum ordinário, que foi julgada procedente, já transitada em julgado, para condenar o réu a REVISAR OS VENCIMENTOS dos servidores
públicos federais (abster-se de suprimir da folha de pagamento dos autores a vantagem pessoal consubstanciada em vencimento, a cada ano de exercício vago, voltando a efetuar o pagamento mensal, desde março de
1998).4. ABRA-SE VISTA DOS AUTOS À UNIÃO, através de seu Procurador Federal, para comprovar nos autos:a) a juntada das fichas financeiras em nome do(s) autor(es);b) a elaboração do cálculo de liquidação
referente às prestações vencidas (incluindo o valor dos honorários advocatícios arbitrados). Para cumprimento da Resolução nº 200, de 18/05/2009, da Presidência do E. TRF da 3ª Região, deverá a UNIÃO informar o
valor decorrente da incidência da contribuição ao PSS, o órgão a que a parte autora-exeqüente se vincula e a situação da parte autora-exeqüente (se ativo, se inativo ou se pensionista);c) a eventual existência de débitos a
compensar, nos termos dos parágrafos 9 e 10 do artigo 100 da Constituição Federal e do artigo 10 da Resolução nº 168/2011-CJF/BR.5. Com a vinda dos cálculos, intime-se a parte autora-exeqüente para manifestação
sobre os documentos juntados aos autos pela UNIÃO no prazo de 10 (dez) dias.6. Em caso de concordância com os cálculos da UNIÃO, deverá a parte autora-exeqüente requerer a citação da UNIÃO nos termos do
artigo 730, do CPC.7. Acaso divirja dos cálculos da UNIÃO, apresente a parte autora-exeqüente seus cálculos, para dar início ao cumprimento de sentença com base neles.8. Após, deverá a Secretaria cumprir o disposto
no artigo 730, do CPC.9. Decorrido o prazo para oposição de embargos à execução, expeça-se requisição de pagamento.10. Subam os autos à transmissão eletrônica e junte-se cópia do ofício nos autos, ficando a parte
autora responsável pelo acompanhamento do respectivo pagamento. 11. Nos casos de requisição de pequeno valor - RPV, aguarde-se em Secretaria informações sobre o pagamento. Nos casos de requisição de ofício
precatório, remetam-se os autos ao arquivo sobrestado.12. Int.

0005282-14.2006.403.6103 (2006.61.03.005282-0) - JONATAS BESSA DA SILVA(SP209872 - ELAYNE DOS REIS NUNES PEREIRA E SP168517 - FLAVIA LOURENÇO E SILVA FERREIRA) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1542 - FLAVIA CRISTINA MOURA DE ANDRADE) X JONATAS BESSA DA SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Remetam-se os autos ao SEDI a fim de que seja retificada a Classe da presente ação para a de nº 206, figurando no pólo passivo o(a) INSS.2. Dê-se ciência às partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional
Federal da Terceira Região.3. Trata-se de ação sob procedimento comum, proposta em face do INSS, que foi julgada procedente, já transitada em julgado, para condenar o réu a revisar/implantar a Renda Mensal Inicial
de benefício do(s) autor(es).4. ABRA-SE VISTA DOS AUTOS AO INSS, através de seu Procurador Federal, para comprovar nos autos:a) a revisão/implantação da Renda Mensal Inicial do(s) benefício(s) pleiteado(s),
nos termos do julgado;b) a elaboração do cálculo de liquidação referente às prestações vencidas (incluindo o valor dos honorários advocatícios arbitrados);c) a eventual existência de débitos a compensar, nos termos dos
parágrafos 9 e 10 do artigo 100 da Constituição Federal e do artigo 10 da Resolução nº 168/2011-CJF/BR.5. Com a vinda dos cálculos, intime-se a parte autora-exeqüente para manifestação sobre os documentos
juntados aos autos pelo INSS no prazo de 10 (dez) dias.6. Em caso de concordância com os cálculos do INSS, nos quais o mesmo se dá por citado, desnecessária a citação para os termos do artigo 730, do CPC, vez que
operar-se-á a preclusão lógica, cadastrem-se requisições de pagamento.7. Acaso divirja dos cálculos do INSS, deverá a parte autora-exeqüente apresentar seus cálculos, para dar início ao cumprimento de sentença com
base neles.8. Após, em caso de discordância, deverá a Secretaria cumprir o disposto no artigo 730, do CPC.9. Decorrido o prazo para oposição de embargos à execução, expeça-se requisição de pagamento.10. Nos
termos dos parágrafos 9 e 10 do artigo 100 da Constituição Federal e do artigo 10 da Resolução nº 168/2011-CJF/BR, serão intimadas as partes da(s) minuta(s) da(s) requisição(ões).11. Após, subam os autos à
transmissão eletrônica e junte-se cópia do ofício nos autos, ficando a parte autora responsável pelo acompanhamento do respectivo pagamento. 12. Nos casos de requisição de pequeno valor - RPV, aguarde-se em
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Secretaria informações sobre o pagamento. Nos casos de requisição de ofício precatório, remetam-se os autos ao arquivo sobrestado.13. Int.

0002630-87.2007.403.6103 (2007.61.03.002630-8) - ANTONIO DIVINO FILHO(SP055472 - DIRCEU MASCARENHAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1542 - FLAVIA
CRISTINA MOURA DE ANDRADE) X ANTONIO DIVINO FILHO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Remetam-se os autos ao SEDI a fim de que seja retificada a Classe da presente ação para a de nº 206, figurando no pólo passivo o(a) INSS.2. Dê-se ciência às partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional
Federal da Terceira Região.3. Trata-se de ação sob procedimento comum, proposta em face do INSS, que foi julgada procedente, já transitada em julgado, para condenar o réu a revisar/implantar a Renda Mensal Inicial
de benefício do(s) autor(es).4. ABRA-SE VISTA DOS AUTOS AO INSS, através de seu Procurador Federal, para comprovar nos autos:a) a revisão/implantação da Renda Mensal Inicial do(s) benefício(s) pleiteado(s),
nos termos do julgado;b) a elaboração do cálculo de liquidação referente às prestações vencidas (incluindo o valor dos honorários advocatícios arbitrados);c) a eventual existência de débitos a compensar, nos termos dos
parágrafos 9 e 10 do artigo 100 da Constituição Federal e do artigo 10 da Resolução nº 168/2011-CJF/BR.5. Com a vinda dos cálculos, intime-se a parte autora-exeqüente para manifestação sobre os documentos
juntados aos autos pelo INSS no prazo de 10 (dez) dias.6. Em caso de concordância com os cálculos do INSS, nos quais o mesmo se dá por citado, desnecessária a citação para os termos do artigo 730, do CPC, vez que
operar-se-á a preclusão lógica, cadastrem-se requisições de pagamento.7. Acaso divirja dos cálculos do INSS, deverá a parte autora-exeqüente apresentar seus cálculos, para dar início ao cumprimento de sentença com
base neles.8. Após, em caso de discordância, deverá a Secretaria cumprir o disposto no artigo 730, do CPC.9. Decorrido o prazo para oposição de embargos à execução, expeça-se requisição de pagamento.10. Nos
termos dos parágrafos 9 e 10 do artigo 100 da Constituição Federal e do artigo 10 da Resolução nº 168/2011-CJF/BR, serão intimadas as partes da(s) minuta(s) da(s) requisição(ões).11. Após, subam os autos à
transmissão eletrônica e junte-se cópia do ofício nos autos, ficando a parte autora responsável pelo acompanhamento do respectivo pagamento. 12. Nos casos de requisição de pequeno valor - RPV, aguarde-se em
Secretaria informações sobre o pagamento. Nos casos de requisição de ofício precatório, remetam-se os autos ao arquivo sobrestado.13. Int.

0007523-24.2007.403.6103 (2007.61.03.007523-0) - TABAJARA REZENDE RAMOS(SP119799 - EDNO ALVES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1542 - FLAVIA
CRISTINA MOURA DE ANDRADE) X TABAJARA REZENDE RAMOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Remetam-se os autos ao SEDI a fim de que seja retificada a Classe da presente ação para a de nº 206, figurando no pólo passivo o(a) INSS.2. Dê-se ciência às partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional
Federal da Terceira Região.3. Trata-se de ação sob procedimento comum, proposta em face do INSS, que foi julgada procedente, já transitada em julgado, para condenar o réu a revisar/implantar a Renda Mensal Inicial
de benefício do(s) autor(es).4. ABRA-SE VISTA DOS AUTOS AO INSS, através de seu Procurador Federal, para comprovar nos autos:a) a revisão/implantação da Renda Mensal Inicial do(s) benefício(s) pleiteado(s),
nos termos do julgado;b) a elaboração do cálculo de liquidação referente às prestações vencidas (incluindo o valor dos honorários advocatícios arbitrados);c) a eventual existência de débitos a compensar, nos termos dos
parágrafos 9 e 10 do artigo 100 da Constituição Federal e do artigo 10 da Resolução nº 168/2011-CJF/BR.5. Com a vinda dos cálculos, intime-se a parte autora-exeqüente para manifestação sobre os documentos
juntados aos autos pelo INSS no prazo de 10 (dez) dias.6. Em caso de concordância com os cálculos do INSS, nos quais o mesmo se dá por citado, desnecessária a citação para os termos do artigo 730, do CPC, vez que
operar-se-á a preclusão lógica, cadastrem-se requisições de pagamento.7. Acaso divirja dos cálculos do INSS, deverá a parte autora-exeqüente apresentar seus cálculos, para dar início ao cumprimento de sentença com
base neles.8. Após, em caso de discordância, deverá a Secretaria cumprir o disposto no artigo 730, do CPC.9. Decorrido o prazo para oposição de embargos à execução, expeça-se requisição de pagamento.10. Nos
termos dos parágrafos 9 e 10 do artigo 100 da Constituição Federal e do artigo 10 da Resolução nº 168/2011-CJF/BR, serão intimadas as partes da(s) minuta(s) da(s) requisição(ões).11. Após, subam os autos à
transmissão eletrônica e junte-se cópia do ofício nos autos, ficando a parte autora responsável pelo acompanhamento do respectivo pagamento. 12. Nos casos de requisição de pequeno valor - RPV, aguarde-se em
Secretaria informações sobre o pagamento. Nos casos de requisição de ofício precatório, remetam-se os autos ao arquivo sobrestado.13. Int.

0005095-35.2008.403.6103 (2008.61.03.005095-9) - INEZ APARECIDA FRIGGI(SP258349 - GABRIEL ALVES DA SILVA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1542 -
FLAVIA CRISTINA MOURA DE ANDRADE) X INEZ APARECIDA FRIGGI X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Remetam-se os autos ao SEDI a fim de que seja retificada a Classe da presente ação para a de nº 206, figurando no pólo passivo o(a) INSS.2. Dê-se ciência às partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional
Federal da Terceira Região.3. Trata-se de ação sob procedimento comum, proposta em face do INSS, que foi julgada procedente, já transitada em julgado, para condenar o réu a revisar/implantar a Renda Mensal Inicial
de benefício do(s) autor(es).4. ABRA-SE VISTA DOS AUTOS AO INSS, através de seu Procurador Federal, para comprovar nos autos:a) a revisão/implantação da Renda Mensal Inicial do(s) benefício(s) pleiteado(s),
nos termos do julgado;b) a elaboração do cálculo de liquidação referente às prestações vencidas (incluindo o valor dos honorários advocatícios arbitrados);c) a eventual existência de débitos a compensar, nos termos dos
parágrafos 9 e 10 do artigo 100 da Constituição Federal e do artigo 10 da Resolução nº 168/2011-CJF/BR.5. Com a vinda dos cálculos, intime-se a parte autora-exeqüente para manifestação sobre os documentos
juntados aos autos pelo INSS no prazo de 10 (dez) dias.6. Em caso de concordância com os cálculos do INSS, nos quais o mesmo se dá por citado, desnecessária a citação para os termos do artigo 730, do CPC, vez que
operar-se-á a preclusão lógica, cadastrem-se requisições de pagamento.7. Acaso divirja dos cálculos do INSS, deverá a parte autora-exeqüente apresentar seus cálculos, para dar início ao cumprimento de sentença com
base neles.8. Após, em caso de discordância, deverá a Secretaria cumprir o disposto no artigo 730, do CPC.9. Decorrido o prazo para oposição de embargos à execução, expeça-se requisição de pagamento.10. Nos
termos dos parágrafos 9 e 10 do artigo 100 da Constituição Federal e do artigo 10 da Resolução nº 168/2011-CJF/BR, serão intimadas as partes da(s) minuta(s) da(s) requisição(ões).11. Após, subam os autos à
transmissão eletrônica e junte-se cópia do ofício nos autos, ficando a parte autora responsável pelo acompanhamento do respectivo pagamento. 12. Nos casos de requisição de pequeno valor - RPV, aguarde-se em
Secretaria informações sobre o pagamento. Nos casos de requisição de ofício precatório, remetam-se os autos ao arquivo sobrestado.13. Int.

0000749-07.2009.403.6103 (2009.61.03.000749-9) - LOURIVAL DE OLIVEIRA(SP137987 - CARLINA MARIA DE O Q SACRAMENTO E SP129191 - HERBERT BARBOSA MARCONDES) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1542 - FLAVIA CRISTINA MOURA DE ANDRADE) X LOURIVAL DE OLIVEIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Remetam-se os autos ao SEDI a fim de que seja retificada a Classe da presente ação para a de nº 206, figurando no pólo passivo o(a) INSS.2. Dê-se ciência às partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional
Federal da Terceira Região.3. Trata-se de ação sob procedimento comum, proposta em face do INSS, que foi julgada procedente, já transitada em julgado, para condenar o réu a revisar/implantar a Renda Mensal Inicial
de benefício do(s) autor(es).4. ABRA-SE VISTA DOS AUTOS AO INSS, através de seu Procurador Federal, para comprovar nos autos:a) a revisão/implantação da Renda Mensal Inicial do(s) benefício(s) pleiteado(s),
nos termos do julgado;b) a elaboração do cálculo de liquidação referente às prestações vencidas (incluindo o valor dos honorários advocatícios arbitrados);c) a eventual existência de débitos a compensar, nos termos dos
parágrafos 9 e 10 do artigo 100 da Constituição Federal e do artigo 10 da Resolução nº 168/2011-CJF/BR.5. Com a vinda dos cálculos, intime-se a parte autora-exeqüente para manifestação sobre os documentos
juntados aos autos pelo INSS no prazo de 10 (dez) dias.6. Em caso de concordância com os cálculos do INSS, nos quais o mesmo se dá por citado, desnecessária a citação para os termos do artigo 730, do CPC, vez que
operar-se-á a preclusão lógica, cadastrem-se requisições de pagamento.7. Acaso divirja dos cálculos do INSS, deverá a parte autora-exeqüente apresentar seus cálculos, para dar início ao cumprimento de sentença com
base neles.8. Após, em caso de discordância, deverá a Secretaria cumprir o disposto no artigo 730, do CPC.9. Decorrido o prazo para oposição de embargos à execução, expeça-se requisição de pagamento.10. Nos
termos dos parágrafos 9 e 10 do artigo 100 da Constituição Federal e do artigo 10 da Resolução nº 168/2011-CJF/BR, serão intimadas as partes da(s) minuta(s) da(s) requisição(ões).11. Após, subam os autos à
transmissão eletrônica e junte-se cópia do ofício nos autos, ficando a parte autora responsável pelo acompanhamento do respectivo pagamento. 12. Nos casos de requisição de pequeno valor - RPV, aguarde-se em
Secretaria informações sobre o pagamento. Nos casos de requisição de ofício precatório, remetam-se os autos ao arquivo sobrestado.13. Int.

0004987-69.2009.403.6103 (2009.61.03.004987-1) - DONIZETTI PEREIRA DE MACEDO(SP224631 - JOSE OMIR VENEZIANI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1542 -
FLAVIA CRISTINA MOURA DE ANDRADE) X DONIZETTI PEREIRA DE MACEDO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Concedo o prazo de 100 (cem) dias para o executado (INSS) apresentar os cálculos nos termos da inicial de execução.2. Faculto ao exequente, caso pretenda apresentar seus próprios cálculos, que retire o presente
processo no prazo de 10 (dez) dias da intimação deste despacho.3. Int.

0007706-87.2010.403.6103 - ELIO MARTINS DA SILVA(SP227757A - MANOEL YUKIO UEMURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1542 - FLAVIA CRISTINA MOURA DE
ANDRADE) X ELIO MARTINS DA SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Remetam-se os autos ao SEDI a fim de que seja retificada a Classe da presente ação para a de nº 206, figurando no pólo passivo o(a) INSS.2. Dê-se ciência às partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional
Federal da Terceira Região.3. Trata-se de ação sob procedimento comum, proposta em face do INSS, que foi julgada procedente, já transitada em julgado, para condenar o réu a revisar/implantar a Renda Mensal Inicial
de benefício do(s) autor(es).4. ABRA-SE VISTA DOS AUTOS AO INSS, através de seu Procurador Federal, para comprovar nos autos:a) a revisão/implantação da Renda Mensal Inicial do(s) benefício(s) pleiteado(s),
nos termos do julgado;b) a elaboração do cálculo de liquidação referente às prestações vencidas (incluindo o valor dos honorários advocatícios arbitrados);c) a eventual existência de débitos a compensar, nos termos dos
parágrafos 9 e 10 do artigo 100 da Constituição Federal e do artigo 10 da Resolução nº 168/2011-CJF/BR.5. Com a vinda dos cálculos, intime-se a parte autora-exeqüente para manifestação sobre os documentos
juntados aos autos pelo INSS no prazo de 10 (dez) dias.6. Em caso de concordância com os cálculos do INSS, nos quais o mesmo se dá por citado, desnecessária a citação para os termos do artigo 730, do CPC, vez que
operar-se-á a preclusão lógica, cadastrem-se requisições de pagamento.7. Acaso divirja dos cálculos do INSS, deverá a parte autora-exeqüente apresentar seus cálculos, para dar início ao cumprimento de sentença com
base neles.8. Após, em caso de discordância, deverá a Secretaria cumprir o disposto no artigo 730, do CPC.9. Decorrido o prazo para oposição de embargos à execução, expeça-se requisição de pagamento.10. Nos
termos dos parágrafos 9 e 10 do artigo 100 da Constituição Federal e do artigo 10 da Resolução nº 168/2011-CJF/BR, serão intimadas as partes da(s) minuta(s) da(s) requisição(ões).11. Após, subam os autos à
transmissão eletrônica e junte-se cópia do ofício nos autos, ficando a parte autora responsável pelo acompanhamento do respectivo pagamento. 12. Nos casos de requisição de pequeno valor - RPV, aguarde-se em
Secretaria informações sobre o pagamento. Nos casos de requisição de ofício precatório, remetam-se os autos ao arquivo sobrestado.13. Int.

0009255-35.2010.403.6103 - JAIR OLIVEIRA DE SOUZA(SP114842 - ANDREA MARCIA XAVIER RIBEIRO MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JAIR OLIVEIRA DE SOUZA
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Concedo o prazo de 100 (cem) dias para o executado (INSS) apresentar os cálculos nos termos da inicial de execução.2. Faculto ao exequente, caso pretenda apresentar seus próprios cálculos, que retire o presente
processo no prazo de 10 (dez) dias da intimação deste despacho.3. Int.

0001237-88.2011.403.6103 - LEONINA MADALENA GUEDES RODRIGUES(SP151974 - FATIMA APARECIDA DA SILVA CARREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1542 -
FLAVIA CRISTINA MOURA DE ANDRADE) X LEONINA MADALENA GUEDES RODRIGUES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Remetam-se os autos ao SEDI a fim de que seja retificada a Classe da presente ação para a de nº 206, figurando no pólo passivo o(a) INSS.2. Dê-se ciência às partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional
Federal da Terceira Região.3. Trata-se de ação sob procedimento comum, proposta em face do INSS, que foi julgada procedente, já transitada em julgado, para condenar o réu a revisar/implantar a Renda Mensal Inicial
de benefício do(s) autor(es).4. ABRA-SE VISTA DOS AUTOS AO INSS, através de seu Procurador Federal, para comprovar nos autos:a) a revisão/implantação da Renda Mensal Inicial do(s) benefício(s) pleiteado(s),
nos termos do julgado;b) a elaboração do cálculo de liquidação referente às prestações vencidas (incluindo o valor dos honorários advocatícios arbitrados);c) a eventual existência de débitos a compensar, nos termos dos
parágrafos 9 e 10 do artigo 100 da Constituição Federal e do artigo 10 da Resolução nº 168/2011-CJF/BR.5. Com a vinda dos cálculos, intime-se a parte autora-exeqüente para manifestação sobre os documentos
juntados aos autos pelo INSS no prazo de 10 (dez) dias.6. Em caso de concordância com os cálculos do INSS, nos quais o mesmo se dá por citado, desnecessária a citação para os termos do artigo 730, do CPC, vez que
operar-se-á a preclusão lógica, cadastrem-se requisições de pagamento.7. Acaso divirja dos cálculos do INSS, deverá a parte autora-exeqüente apresentar seus cálculos, para dar início ao cumprimento de sentença com
base neles.8. Após, em caso de discordância, deverá a Secretaria cumprir o disposto no artigo 730, do CPC.9. Decorrido o prazo para oposição de embargos à execução, expeça-se requisição de pagamento.10. Nos
termos dos parágrafos 9 e 10 do artigo 100 da Constituição Federal e do artigo 10 da Resolução nº 168/2011-CJF/BR, serão intimadas as partes da(s) minuta(s) da(s) requisição(ões).11. Após, subam os autos à
transmissão eletrônica e junte-se cópia do ofício nos autos, ficando a parte autora responsável pelo acompanhamento do respectivo pagamento. 12. Nos casos de requisição de pequeno valor - RPV, aguarde-se em
Secretaria informações sobre o pagamento. Nos casos de requisição de ofício precatório, remetam-se os autos ao arquivo sobrestado.13. Int.
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0002158-47.2011.403.6103 - MAGALI APARECIDA DE SOUZA CASTILHO(SP224631 - JOSE OMIR VENEZIANI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X MAGALI APARECIDA
DE SOUZA CASTILHO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Concedo o prazo de 100 (cem) dias para o executado (INSS) apresentar os cálculos nos termos da inicial de execução.2. Faculto ao exequente, caso pretenda apresentar seus próprios cálculos, que retire o presente
processo no prazo de 10 (dez) dias da intimação deste despacho.3. Int

0003912-24.2011.403.6103 - JANETE CRUZ(SP151974 - FATIMA APARECIDA DA SILVA CARREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1542 - FLAVIA CRISTINA MOURA DE
ANDRADE) X JANETE CRUZ X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Concedo o prazo de 100 (cem) dias para o executado (INSS) apresentar os cálculos nos termos da inicial de execução.2. Faculto ao exequente, caso pretenda apresentar seus próprios cálculos, que retire o presente
processo no prazo de 10 (dez) dias da intimação deste despacho.3. Int.

0005762-16.2011.403.6103 - CESAR CASSIMIRO DE OLIVEIRA(SP151974 - FATIMA APARECIDA DA SILVA CARREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1542 - FLAVIA
CRISTINA MOURA DE ANDRADE) X CESAR CASSIMIRO DE OLIVEIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Remetam-se os autos ao SEDI a fim de que seja retificada a Classe da presente ação para a de nº 206, figurando no pólo passivo o(a) INSS.2. Dê-se ciência às partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional
Federal da Terceira Região.3. Trata-se de ação sob procedimento comum, proposta em face do INSS, que foi julgada procedente, já transitada em julgado, para condenar o réu a revisar/implantar a Renda Mensal Inicial
de benefício do(s) autor(es).4. ABRA-SE VISTA DOS AUTOS AO INSS, através de seu Procurador Federal, para comprovar nos autos:a) a revisão/implantação da Renda Mensal Inicial do(s) benefício(s) pleiteado(s),
nos termos do julgado;b) a elaboração do cálculo de liquidação referente às prestações vencidas (incluindo o valor dos honorários advocatícios arbitrados);c) a eventual existência de débitos a compensar, nos termos dos
parágrafos 9 e 10 do artigo 100 da Constituição Federal e do artigo 10 da Resolução nº 168/2011-CJF/BR.5. Com a vinda dos cálculos, intime-se a parte autora-exeqüente para manifestação sobre os documentos
juntados aos autos pelo INSS no prazo de 10 (dez) dias.6. Em caso de concordância com os cálculos do INSS, nos quais o mesmo se dá por citado, desnecessária a citação para os termos do artigo 730, do CPC, vez que
operar-se-á a preclusão lógica, cadastrem-se requisições de pagamento.7. Acaso divirja dos cálculos do INSS, deverá a parte autora-exeqüente apresentar seus cálculos, para dar início ao cumprimento de sentença com
base neles.8. Após, em caso de discordância, deverá a Secretaria cumprir o disposto no artigo 730, do CPC.9. Decorrido o prazo para oposição de embargos à execução, expeça-se requisição de pagamento.10. Nos
termos dos parágrafos 9 e 10 do artigo 100 da Constituição Federal e do artigo 10 da Resolução nº 168/2011-CJF/BR, serão intimadas as partes da(s) minuta(s) da(s) requisição(ões).11. Após, subam os autos à
transmissão eletrônica e junte-se cópia do ofício nos autos, ficando a parte autora responsável pelo acompanhamento do respectivo pagamento. 12. Nos casos de requisição de pequeno valor - RPV, aguarde-se em
Secretaria informações sobre o pagamento. Nos casos de requisição de ofício precatório, remetam-se os autos ao arquivo sobrestado.13. Int.

0006252-38.2011.403.6103 - FRANCISCO ANISIO DE LIMA(SP200846 - JEAN LEMES DE AGUIAR COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1542 - FLAVIA CRISTINA
MOURA DE ANDRADE) X FRANCISCO ANISIO DE LIMA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Concedo o prazo de 100 (cem) dias para o executado (INSS) apresentar os cálculos nos termos da inicial de execução.2. Faculto ao exequente, caso pretenda apresentar seus próprios cálculos, que retire o presente
processo no prazo de 10 (dez) dias da intimação deste despacho.3. Int.

0007533-29.2011.403.6103 - MARIA ELIANA DA COSTA SILVA X MACOHIN ADVOGADOS ASSOCIADOS(SP212875 - ALEXANDRE JOSÉ FIGUEIRA THOMAZ DA SILVA) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1542 - FLAVIA CRISTINA MOURA DE ANDRADE) X MARIA ELIANA DA COSTA SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Remetam-se os autos ao SEDI a fim de que seja retificada a Classe da presente ação para a de nº 206, figurando no pólo passivo o(a) INSS.2. Dê-se ciência às partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional
Federal da Terceira Região.3. Trata-se de ação sob procedimento comum, proposta em face do INSS, que foi julgada procedente, já transitada em julgado, para condenar o réu a revisar/implantar a Renda Mensal Inicial
de benefício do(s) autor(es).4. ABRA-SE VISTA DOS AUTOS AO INSS, através de seu Procurador Federal, para comprovar nos autos:a) a revisão/implantação da Renda Mensal Inicial do(s) benefício(s) pleiteado(s),
nos termos do julgado;b) a elaboração do cálculo de liquidação referente às prestações vencidas (incluindo o valor dos honorários advocatícios arbitrados);c) a eventual existência de débitos a compensar, nos termos dos
parágrafos 9 e 10 do artigo 100 da Constituição Federal e do artigo 10 da Resolução nº 168/2011-CJF/BR.5. Com a vinda dos cálculos, intime-se a parte autora-exeqüente para manifestação sobre os documentos
juntados aos autos pelo INSS no prazo de 10 (dez) dias.6. Em caso de concordância com os cálculos do INSS, nos quais o mesmo se dá por citado, desnecessária a citação para os termos do artigo 730, do CPC, vez que
operar-se-á a preclusão lógica, cadastrem-se requisições de pagamento.7. Acaso divirja dos cálculos do INSS, deverá a parte autora-exeqüente apresentar seus cálculos, para dar início ao cumprimento de sentença com
base neles.8. Após, em caso de discordância, deverá a Secretaria cumprir o disposto no artigo 730, do CPC.9. Decorrido o prazo para oposição de embargos à execução, expeça-se requisição de pagamento.10. Nos
termos dos parágrafos 9 e 10 do artigo 100 da Constituição Federal e do artigo 10 da Resolução nº 168/2011-CJF/BR, serão intimadas as partes da(s) minuta(s) da(s) requisição(ões).11. Após, subam os autos à
transmissão eletrônica e junte-se cópia do ofício nos autos, ficando a parte autora responsável pelo acompanhamento do respectivo pagamento. 12. Nos casos de requisição de pequeno valor - RPV, aguarde-se em
Secretaria informações sobre o pagamento. Nos casos de requisição de ofício precatório, remetam-se os autos ao arquivo sobrestado.13. Int.

0007662-34.2011.403.6103 - PAULO ROBERTO DE OLIVEIRA(SP202595 - CLAUDETE DE FATIMA RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1542 - FLAVIA CRISTINA
MOURA DE ANDRADE) X PAULO ROBERTO DE OLIVEIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Concedo o prazo de 100 (cem) dias para o executado (INSS) apresentar os cálculos nos termos da inicial de execução.2. Faculto ao exequente, caso pretenda apresentar seus próprios cálculos, que retire o presente
processo no prazo de 10 (dez) dias da intimação deste despacho.3. Int.

0009121-71.2011.403.6103 - RUBIA CAROLINA DE MOURA MELO(SP145289 - JOAO LELLO FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1542 - FLAVIA CRISTINA MOURA DE
ANDRADE) X RUBIA CAROLINA DE MOURA MELO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Concedo o prazo de 100 (cem) dias para o executado (INSS) apresentar os cálculos nos termos da inicial de execução.2. Faculto ao exequente, caso pretenda apresentar seus próprios cálculos, que retire o presente
processo no prazo de 10 (dez) dias da intimação deste despacho.3. Int

0013951-68.2011.403.6301 - MARCOS ANTONIO DO PRADO(SP209872 - ELAYNE DOS REIS NUNES PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X MARCOS ANTONIO DO
PRADO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Remetam-se os autos ao SEDI a fim de que seja retificada a Classe da presente ação para a de nº 206, figurando no pólo passivo o(a) INSS.2. Dê-se ciência às partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional
Federal da Terceira Região.3. Trata-se de ação sob procedimento comum, proposta em face do INSS, que foi julgada procedente, já transitada em julgado, para condenar o réu a revisar/implantar a Renda Mensal Inicial
de benefício do(s) autor(es).4. ABRA-SE VISTA DOS AUTOS AO INSS, através de seu Procurador Federal, para comprovar nos autos:a) a revisão/implantação da Renda Mensal Inicial do(s) benefício(s) pleiteado(s),
nos termos do julgado;b) a elaboração do cálculo de liquidação referente às prestações vencidas (incluindo o valor dos honorários advocatícios arbitrados);c) a eventual existência de débitos a compensar, nos termos dos
parágrafos 9 e 10 do artigo 100 da Constituição Federal e do artigo 10 da Resolução nº 168/2011-CJF/BR.5. Com a vinda dos cálculos, intime-se a parte autora-exeqüente para manifestação sobre os documentos
juntados aos autos pelo INSS no prazo de 10 (dez) dias.6. Em caso de concordância com os cálculos do INSS, nos quais o mesmo se dá por citado, desnecessária a citação para os termos do artigo 730, do CPC, vez que
operar-se-á a preclusão lógica, cadastrem-se requisições de pagamento.7. Acaso divirja dos cálculos do INSS, deverá a parte autora-exeqüente apresentar seus cálculos, para dar início ao cumprimento de sentença com
base neles.8. Após, em caso de discordância, deverá a Secretaria cumprir o disposto no artigo 730, do CPC.9. Decorrido o prazo para oposição de embargos à execução, expeça-se requisição de pagamento.10. Nos
termos dos parágrafos 9 e 10 do artigo 100 da Constituição Federal e do artigo 10 da Resolução nº 168/2011-CJF/BR, serão intimadas as partes da(s) minuta(s) da(s) requisição(ões).11. Após, subam os autos à
transmissão eletrônica e junte-se cópia do ofício nos autos, ficando a parte autora responsável pelo acompanhamento do respectivo pagamento. 12. Nos casos de requisição de pequeno valor - RPV, aguarde-se em
Secretaria informações sobre o pagamento. Nos casos de requisição de ofício precatório, remetam-se os autos ao arquivo sobrestado.13. Int.

0006884-30.2012.403.6103 - MARIA QUINTINO DA CUNHA X SILMARA PATRICIA DA CUNHA X ANTONIO CARLOS DA CUNHA X ADEMAR CUNHA X FRANCO RODOLFO DA CUNHA X
ADILSON DA CUNHA X MARLUCIA CUNHA DA ROSA X MARCIA AUXILIADORA DA CUNHA(SP224631 - JOSE OMIR VENEZIANI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL(Proc. 1542 - FLAVIA CRISTINA MOURA DE ANDRADE) X SILMARA PATRICIA DA CUNHA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ANTONIO CARLOS DA CUNHA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ADEMAR CUNHA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X FRANCO RODOLFO DA CUNHA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL X ADILSON DA CUNHA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X MARLUCIA CUNHA DA ROSA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X MARCIA AUXILIADORA
DA CUNHA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Remetam-se os autos ao SEDI a fim de que seja retificada a Classe da presente ação para a de nº 206, figurando no pólo passivo o(a) INSS.2. Dê-se ciência às partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional
Federal da Terceira Região.3. Trata-se de ação sob procedimento comum, proposta em face do INSS, que foi julgada procedente, já transitada em julgado, para condenar o réu a revisar/implantar a Renda Mensal Inicial
de benefício do(s) autor(es).4. ABRA-SE VISTA DOS AUTOS AO INSS, através de seu Procurador Federal, para comprovar nos autos:a) a revisão/implantação da Renda Mensal Inicial do(s) benefício(s) pleiteado(s),
nos termos do julgado;b) a elaboração do cálculo de liquidação referente às prestações vencidas (incluindo o valor dos honorários advocatícios arbitrados);c) a eventual existência de débitos a compensar, nos termos dos
parágrafos 9 e 10 do artigo 100 da Constituição Federal e do artigo 10 da Resolução nº 168/2011-CJF/BR.5. Com a vinda dos cálculos, intime-se a parte autora-exeqüente para manifestação sobre os documentos
juntados aos autos pelo INSS no prazo de 10 (dez) dias.6. Em caso de concordância com os cálculos do INSS, nos quais o mesmo se dá por citado, desnecessária a citação para os termos do artigo 730, do CPC, vez que
operar-se-á a preclusão lógica, cadastrem-se requisições de pagamento.7. Acaso divirja dos cálculos do INSS, deverá a parte autora-exeqüente apresentar seus cálculos, para dar início ao cumprimento de sentença com
base neles.8. Após, em caso de discordância, deverá a Secretaria cumprir o disposto no artigo 730, do CPC.9. Decorrido o prazo para oposição de embargos à execução, expeça-se requisição de pagamento.10. Nos
termos dos parágrafos 9 e 10 do artigo 100 da Constituição Federal e do artigo 10 da Resolução nº 168/2011-CJF/BR, serão intimadas as partes da(s) minuta(s) da(s) requisição(ões).11. Após, subam os autos à
transmissão eletrônica e junte-se cópia do ofício nos autos, ficando a parte autora responsável pelo acompanhamento do respectivo pagamento. 12. Nos casos de requisição de pequeno valor - RPV, aguarde-se em
Secretaria informações sobre o pagamento. Nos casos de requisição de ofício precatório, remetam-se os autos ao arquivo sobrestado.13. Int.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0403194-16.1998.403.6103 (98.0403194-9) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0401647-38.1998.403.6103 (98.0401647-8)) JUAREZ VALERIANO QUERUBINA X MARIA ESTER
GONCALO(SP160818 - LUIZ FERNANDO FARIA DE SOUZA E SP157075 - NELSON LUCIO DOS SANTOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP080404 - FLAVIA ELISABETE O FIDALGO S
KARRER E SP112088 - MARCELO EDUARDO VALENTINI CARNEIRO)

Defiro a vista dos autos fora de Secretaria pelo prazo de 05 (cinco) dias, conforme requerido pela CEF.Nada sendo requerido, tornem ao arquivo.Int.

0003044-61.2002.403.6103 (2002.61.03.003044-2) - ELAINE CRISTINA DOS SANTOS MACHADO X JOSE CARLOS MACHADO FILHO(SP071194 - JOSE JARBAS PINHEIRO RUAS E SP233162 -
FABIANO FRANKLIN SANTIAGO GRILO E SP090887 - MARCIA MARIA SANTIAGO GRILO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP080404B - FLAVIA ELISABETE DE OLIVEIRA FIDALGO
SOUZA E SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X ELAINE CRISTINA DOS SANTOS MACHADO X JOSE CARLOS MACHADO FILHO(SP233162 - FABIANO
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FRANKLIN SANTIAGO GRILO)

Face a petição de fl(s). 525 desnecessária o cumprimento do despacho de fl(s). 523.Manifeste-se a parte autora/exequente, no prazo de 60 (sessenta) dias, sobre a informação de inexistência de bens.Decorrido o prazo
sem manifestação da parte autora/exeqüente, INTIME-SE a CEF, na pessoa de seu representante legal, para dar efetivo andamento ao feito requerendo em termos de prosseguimento, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena
de extinção do processo por falta de interesse, nos termos do artigo 267, parágrafo 1º do Código de Processo Civil - CPC.Int.

0001565-52.2010.403.6103 - NADIRA FERREIRA NUNES(SP224631 - JOSE OMIR VENEZIANI JUNIOR E SP263205 - PRISCILA SOBREIRA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL(Proc. 1542 - FLAVIA CRISTINA MOURA DE ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X NADIRA FERREIRA NUNES

1. Remetam-se os autos ao SEDI a fim de que seja retificada a Classe da presente ação para a de nº 229, figurando no pólo ativo o(a) INSS.2. Dê-se ciência às partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional
Federal da Terceira Região.3. Aguarde-se em Secretaria o resultado do Agravo de Instrumento noticiado (fls. 127).Int.

Expediente Nº 7609

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0006023-39.2015.403.6103 - LUIS FERNANDO BARONE(SP261753 - NOE APARECIDO MARTINS DA SILVA E SP272937 - LUCAS RAFAEL FERNANDES E SP297851 - PEDRO EDUARDO
CAMPOS FERNANDES E SP327834 - CRISTIANO APARECIDO DE LIMA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X BANCO CENTRAL DO BRASIL

Diante do julgado no Recurso Especial nº 1.381.683 - PE (2013/0128946-0), de relatoria do Ministro Benedito Gonçalves, suspendendo a tramitação de todas as ações referentes ao afastamento da TR como índice de
correção monetária dos saldos das contas de FGTS, determino o arquivamento do presente feito, sobrestado, até seja deferido o seu prosseguimento.

0006025-09.2015.403.6103 - LEONILDA APARECIDA CECILIATO(SP296414 - EDUARDO ABDALLA MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos em despacho.Cuida-se de ação processada pelo rito comum ordinário, objetivando a cessação do benefício de aposentadoria e concessão de novo benefício mais benéfico. Consabido que, nos termos do art. 98,
inciso I, da CR/88; do art. 3º, caput e 2º, da Lei nº 10.259/01; dos arts. 259, inciso II, e 260 do CPC; do Enunciado nº 13 das Turmas Recursais dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária de São Paulo; dos
Enunciados nº 15 e 48 do Fórum Nacional dos Juizados Especiais Federais - FONAJEF; e do Enunciado nº 26 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, a competência dos Juizados Especiais Federais, no foro em que
estiver instalado, é ABSOLUTA, para processar, julgar e executar as ações previdenciárias cujo valor não ultrapasse a 60 (sessenta) salários-mínimos, sendo que, em se tratando de lides que envolvam benefícios
previdenciários cujas prestações são de trato sucessivo e por prazo indeterminado, o valor da causa deve ser fixado levando em consideração a soma das parcelas vencidas acrescido de 12 (doze) parcelas vincendas. O art.
260 do CPC também tem aplicação nas causas em que envolver a revisão do benefício previdenciário já concedido, seja da renda mensal inicial, seja dos reajustes posteriores. A exigência de se atribuir sempre valor à
causa justifica-se para servir de parâmetro na fixação do tipo de procedimento a ser seguido na tramitação da ação judicial; de base para o cálculo das taxas judiciárias; de parâmetro para a fixação de honorários
advocatícios; de base para a condenação de litigância de má-fé; de parâmetro para a fixação de multa pela oposição do recurso de embargos de declaração protelatórios; e, sobretudo, servir de critério para a determinação
da COMPETÊNCIA DO JUÍZO. Nos termos do Provimento nº 383, de 17 de maio de 2013, a 1ª Vara-Gabinete do Juizado Especial Federal da Subseção Judiciária de São José dos Campos/SP, criada pela Lei nº
12.011/2009 e localizada pela Resolução nº 102/2010, tem competência, A PARTIR DE 01/07/2013, para processar, conciliar e julgar demandas cíveis em geral, atendidos os termos da Lei nº 10.259/01. Destaca-se que,
por se tratar de valor legal, a parte autora não pode ao seu alvedrio modular o valor da causa, a fim de afastar a competência absoluta do Juizado Especial Federal, sob pena de grave ofensa aos critérios fixadores de
competência absolta, e aos princípios importados da Lei nº 9.099/95 (oralidade, sumariedade, simplicidade, informalidade, economia processual e celeridade). Dessarte, nos termos dos arts. 282, inciso V, e 284 do CPC,
emende a parte autora a petição inicial, no prazo de 10 (dez) dias, para que apresente o real valor da causa, correspondente ao proveito econômico de sua pretensão, a fim de que se verifique o juízo competente para
processar e julgar a presente demanda, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem resolução de mérito (art. 267, I, CPC). Intime-se.

0006070-13.2015.403.6103 - RINALDI EVANGELISTA RABELO(SP322713 - ANGELICA PIOVESAN DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos em decisão.Conforme cálculos apresentados pela parte autora, o valor da presente causa excede o limite estabelecido no artigo 3º, caput, da Lei nº. 10.259/01, razão pela qual deixo de declinar da competência para
o Juizado Especial Federal Cível de São José dos Campos/SP. De fato, não havendo razões fáticas ou jurídicas para ser afastado o valor atribuído à causa pelo advogado da parte autora, deve este prevalecer. Nesse
sentido: TJMA, AI 29132013, 1ª Câmara Cível, Relator Desembargador Kleber Costa Carvalho; STJ, 4ª T., REsp 120.363, Min. Ruy Rosado, j. 22.10.97, DJU 15.12.97; TJ-SP, AI 0097330-17.2011.8.26.0000,
Relator: Pires de Araújo, Data de Julgamento: 06/06/2011, 11ª Câmara de Direito Público, Data de Publicação: 09/06/2011.Defiro os benefícios da Justiça Gratuita (Lei nº. 1.060/50), devendo a Secretaria proceder com
as anotações necessárias. É firme a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça no sentido de que, para fins de concessão dos benefícios da Justiça Gratuita em favor das pessoas naturais, basta a simples afirmação de se
tratar de pessoa necessitada, porque presumida, juris tantum, a condição de pobreza, nos termos do artigo 4º da Lei nº 1.060/50 (STJ, EREsp 1.055.037/MG, Rel. Min. HAMILTON CARVALHIDO, Corte Especial,
DJe 14/9/09).A antecipação dos efeitos da tutela encontra suporte no artigo 273 do Código de Processo Civil e possui como requisitos indispensáveis: (a) o requerimento formulado pela parte autora; (b) o fundado receio
de dano irreparável ou de difícil reparação ou, ainda, que fique caracterizado o abuso do direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu; (c) a verossimilhança da alegação, com prova inequívoca; e,
finalmente, (d) que não haja perigo de irreversibilidade do provimento antecipado. O parágrafo 7º desse artigo ainda prevê que Se o autor, a título de antecipação de tutela, requerer providência de natureza cautelar, poderá
o juiz, quando presentes os respectivos pressupostos, deferir a medida cautelar em caráter incidental do processo ajuizado. É medida provisória de cognição incompleta, destinada a um convencimento superficial, não se
compadecendo com o grau de persuasão necessário ao pronunciamento definitivo de mérito.Dispõe, ainda, o artigo 461 do Código de processo Civil:Art. 461. Na ação que tenha por objeto o cumprimento de obrigação de
fazer ou não fazer, o juiz concederá a tutela específica da obrigação ou, se procedente o pedido, determinará providências que assegurem o resultado prático equivalente ao do adimplemento. 1o A obrigação somente se
converterá em perdas e danos se o autor o requerer ou se impossível a tutela específica ou a obtenção do resultado prático correspondente. 2o A indenização por perdas e danos dar-se-á sem prejuízo da multa (art. 287).
3o Sendo relevante o fundamento da demanda e havendo justificado receio de ineficácia do provimento final, é lícito ao juiz conceder a tutela liminarmente ou mediante justificação prévia, citado o réu. A medida liminar
poderá ser revogada ou modificada, a qualquer tempo, em decisão fundamentada. 4o O juiz poderá, na hipótese do parágrafo anterior ou na sentença, impor multa diária ao réu, independentemente de pedido do autor, se
for suficiente ou compatível com a obrigação, fixando-lhe prazo razoável para o cumprimento do preceito. 5o Para a efetivação da tutela específica ou a obtenção do resultado prático equivalente, poderá o juiz, de ofício ou
a requerimento, determinar as medidas necessárias, tais como a imposição de multa por tempo de atraso, busca e apreensão, remoção de pessoas e coisas, desfazimento de obras e impedimento de atividade nociva, se
necessário com requisição de força policial. 6o O juiz poderá, de ofício, modificar o valor ou a periodicidade da multa, caso verifique que se tornou insuficiente ou excessiva.A doutrina tem demonstrado inconfundível
preocupação quanto à observância da reversibilidade, dizendo REIS FRIEDE que (...) tanto a tutela cautelar como a tutela cognitiva antecipada, segundo os preceitos normativos aplicáveis às respectivas espécies, não
podem suportar os riscos derivados da irreversibilidade de seus efeitos (in Limites objetivos para a concessão de medidas liminares em tutela cautelar e em tutela antecipatória. São Paulo: LTr, 2000, p. 20).Uma vez que é
necessária a realização de prova pericial, visto que o Instituto Nacional do Seguro Social não reconhece a situação de incapacidade laboral da parte autora quando ainda possuía a qualidade de segurada e já havia cumprido
a carência mínima exigida em lei, não vislumbro a verossimilhança do direito alegado, necessária para deferimento da tutela antecipada. A questão técnica sobre a doença/incapacidade (bem como sobre eventual fixação da
data de início da alegada incapacidade), deverá ser dirimida pelo perito médico judicial da confiança deste juízo, que se encontra em posição eqüidistante dos interesses das partes (cf. APELRE 2008.51.01.806791-5,
Desembargador Federal ABEL GOMES, TRF2, PRIMEIRA TURMA ESPECIALIZADA, E-DJF2R 03/03/2011, Página 169; AC 0032326.53-1989.403.9999, DESEMBARGADOR FEDERAL ARICE AMARAL,
TRF3, SEGUNDA TURMA, DOE 11/03/1991).Há de prevalecer, ao menos nesta fase do andamento processual - tendo-se como base somente as alegações da parte autora -, a integridade do ato administrativo atacado.
A parte autora não logrou demonstrar, de plano, a existência de qualquer vício ou irregularidade capaz de macular o ato administrativo, prevalecendo, in casu, os atributos da presunção de legitimidade, legalidade e
veracidade que gozam de atos emanados da Administração Pública. Prevalece que, em sede de cognição sumária, não se defere liminar (satisfativa, tanto menos) que desfaça as presunções várias que militam em prol dos
atos administrativos, em princípio verazes, legítimos e legais, notadamente quando o revolver dos autos as reforça (TRF1, AGTAG 2006.01.00.028786-1, 7ª T., j. em 18/02/2008, publicado em 29/02/2008, Relator
Desembargador Federal Luciano Tolentino Amaral).Por fim, destaco que ao INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL sequer foi aberta oportunidade para se manifestar sobre os laudos, exames e/ou pareceres
médicos apresentados pela parte autora, tecendo-lhe críticas/contradições em juízo, por exemplo. Dessa forma, em matéria probatório-processual, restam enfraquecidas suas conclusões, sendo de rigor perfilhar o
entendimento jurisprudencial consagrado pelo TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA QUARTA REGIÃO quando do julgamento da AC 200971990039026, cuja ementa de acórdão passo a
transcrever:PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PERÍCIA REALIZADA POR MÉDICO INDICADO PELO AUTOR. PRÉVIO CONTATO ENTRE PERITO E
AUTOR. SENTENÇA ANULADA. REABERTURA DA INSTRUÇÃO. 1. Se a perícia foi realizada por médico previamente contatado pelo autor a imparcialidade da prova é posta sob suspeita. 2. Ao ser produzida
prova pericial por perito indicado por umas das partes e não oportunizado à parte contrária se manifestar a respeito da indicação, configura hipótese de cerceamento de defesa. 3. Obstaculizada a defesa, deve ser anulada a
sentença e determinada a reabertura da instrução para a produção de prova pericial. (AC 200971990039026, LUÍS ALBERTO DAZEVEDO AURVALLE, TRF4, TURMA SUPLEMENTAR, D.E. 31/08/2009)Ante o
exposto, sem prejuízo de eventual revisão desta decisão em sede de sentença (ou após a juntada do laudo médico pericial aos autos), tendo em vista ser inerente a este tipo de juízo provisório o seu caráter precário,
INDEFIRO O PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA.Não obstante, uma vez que o Instituto Nacional do Seguro Social já possui quesitos e diante da urgência da situação, a fim de agilizar o
processamento e julgamento do feito, determino a realização de prova pericial médica desde logo.Designo a Dra. MARIA CRISTINA NORDI (psiquiatra), conhecido(a) do juízo e com dados arquivados em Serventia, que
deverá responder aos seguintes quesitos do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, os quais foram referendados por este Juízo, bem como aos quesitos apresentados pela parte autora à fl.15:1 A parte autora
encontra-se atualmente acometida de alguma doença ou lesão? Qual? De forma sucinta, descreva como, clinicamente, essa doença ou lesão afeta a parte autora? 2 Quando a doença foi diagnosticada? O atual estado da
parte autora revela que houve progressão ou agravamento da doença ou lesão ao longo do tempo? Se sim, desde quando? 3 A doença que acomete a parte autora é tuberculose; hanseníase; alienação mental; neoplasia
maligna; cegueira; paralisia irreversível e incapacitante; cardiopatia grave; doença de Parkinson; espondiloartrose anquilosante; nefropatia grave; estado avançado da doença de Paget (osteíte deformante); síndrome da
deficiência imunológica adquirida-AIDS ou contaminação por radiação?4 Esta doença ou lesão gera incapacidade para o trabalho?5 Se afirmativa a resposta ao quesito anterior, a incapacidade para o trabalho é absoluta
(todas as atividades) ou relativa (apenas para a atividade habitual)?6 A incapacidade para o trabalho é permanente ou temporária? Se temporária, provoca a incapacidade da parte autora por prazo superior a 15 (quinze)
dias? Se temporária, qual é o tempo estimado para a recuperação da capacidade para o trabalho?7 Qual a data provável de início da incapacidade (não da doença ou lesão)? Esclareça o Sr. Perito como concluiu que a
data indicada é a data de início da incapacidade? Se não for possível fixar com melhor clareza a data de início da incapacidade, diga o Sr. Perito se a parte autora já estava incapacitada quando do requerimento
administrativo do benefício ou quando da cessação de benefício por incapacidade anterior recebido.8 A incapacidade constatada gera para a parte autora a necessidade de assistência para execução da maioria dos atos
rotineiros da vida independente?9. A incapacidade constatada gera a incapacidade para a prática dos atos da vida civil, nos termos dos artigos 3º e 4º do Código Civil?10 A parte autora faz tratamento efetivo para a doença
ou lesão que a incapacita? Caso a parte autora não realize tratamento, diga o Sr. Perito se a incapacidade está relacionada à sua omissão em buscar o adequado tratamento?11. A cessação da incapacidade da parte autora
depende da realização de tratamento cirúrgico? A parte autora já esgotou outras formas de tratamento? 12 Quais foram os exames realizados na parte autora para chegar a essas conclusões? Foram consideradas as perícias
realizadas no âmbito administrativo?13 A incapacidade constatada tem nexo etiológico laboral? Caso esteja comprovado o nexo etiológico laboral, a doença ou lesão é degenerativa e/ou está ligada a grupo etário?Intimem-
se as partes da perícia médica designada para o dia 18 DE DEZEMBRO DE 2015 (18/12/2015), SEXTA-FEIRA, ÀS 14 horas, a ser realizada em sala própria na sede deste Juízo, localizada à Rua Doutor Tertuliano
Delphim Junior, nº. 522, Jardim Aquarius, São José dos Campos, CEP 12.246-001, telefone (12) 3925-8800. Deverá o(a) advogado(a) constituído(a) nos autos diligenciar no sentido do comparecimento da parte autora
ao exame pericial. Não haverá intimação pessoal.Na data acima designada deverá a parte autora apresentar ao(à) Perito(a) Judicial eventuais exames e laudos que considerar válidos para a confirmação de sua patologia.
Fica a parte autora cientificada de que o não comparecimento à perícia implica em preclusão da prova técnica, salvo quando comprovado, no prazo de 05 (cinco) dias, que a ausência decorreu de motivo de força
maior.Fixo o prazo máximo de 20 (VINTE) dias para a entrega do laudo pericial, a contar da realização da perícia. Arbitro os honorários periciais no valor máximo previsto na Tabela II, da Resolução nº 305/2014, do
Conselho da Justiça Federal. Com a apresentação do laudo, requisite-se o pagamento desse valor e expeça-se para o(a) perito(a) ora nomeado.Por fim, havendo interesse, apresente a parte autora eventuais outros
documentos aptos a comprovar sua qualidade de segurado(a).Visando dar efetividade à garantia estabelecida no art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal, determino a citação do INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL, servindo cópia da presente como mandado de citação, que deverá ser encaminhada para cumprimento no endereço declinado na inicial, acompanhada da contrafé. Pessoa(s) a ser(em) citada(s):
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL (PSF/AGU), com endereço na Avenida Cassiano Ricardo, nº. 521, Bloco 1 (A), 2º andar, Jardim Aquarius, São José dos Campos. Fica(m) o(s) réu(s) ciente(s) do
prazo para de 60 (sessenta) dias (v.g. artigos 297 e 188 do Código de Processo Civil) para oferecimento de resposta (com aplicação dos artigos 285, primeira parte, 319 e 320, inciso II, todos do Código de Processo
Civil).Publique-se. Registre-se. Intime(m)-se.

PROCEDIMENTO SUMARIO

0007904-85.2014.403.6103 - KLEBER GALVAO DE SIQUEIRA(SP158173 - CRISTIANE TEIXEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Tendo em vista a manifestação de fl .107, nomeio para o exame pericial o Dr. RODRIGO UENO TAKAHAGI conhecido do Juízo e com dados arquivados em Secretaria, que deverá, além do laudo conclusivo:-
RESPONDER AOS QUESITOS QUE O AUTOR TENHA APRESENTADO E AOS SEGUINTES QUESITOS DO INSS, REFERENDADOS POR ESTE JUÍZO:1. A parte autora encontra-se atualmente acometida
de alguma doença ou lesão? Qual? De forma sucinta, descreva como, clinicamente, essa doença ou lesão afeta a parte autora? 2. Quando a doença foi diagnosticada? O atual estado da parte autora revela que houve
progressão ou agravamento da doença ou lesão ao longo do tempo? Se sim, desde quando? 3. A doença que acomete a parte autora é tuberculose; hanseníase; alienação mental; neoplasia maligna; cegueira; paralisia
irreversível e incapacitante; cardiopatia grave; doença de Parkinson; espondiloartrose anquilosante; nefropatia grave; estado avançado da doença de Paget (osteíte deformante); síndrome da deficiência imunológica
adquirida-AIDS ou contaminação por radiação? 4. Esta doença ou lesão gera incapacidade para o trabalho? 5. Se afirmativa a resposta ao quesito anterior, a incapacidade para o trabalho é absoluta (todas as atividades) ou
relativa (apenas para a atividade habitual)? 6. A incapacidade para o trabalho é permanente ou temporária? Se temporária, provoca a incapacidade da parte autora por prazo superior a 15 (quinze) dias? Se temporária, qual
é o tempo estimado para a recuperação da capacidade para o trabalho? 7. Qual a data provável de início da incapacidade (não da doença ou lesão)? Esclareça o Sr. Perito como concluiu que a data indicada é a data de
início da incapacidade? Se não for possível fixar com melhor clareza a data de início da incapacidade, diga o Sr. Perito se a parte autora já estava incapacitada quando do requerimento administrativo do benefício ou quando
da cessação de benefício por incapacidade anterior recebido. 8. A incapacidade constatada gera para a parte autora a necessidade de assistência para execução da maioria dos atos rotineiros da vida independente? 9. A
incapacidade constatada gera a incapacidade para a prática dos atos da vida civil, nos termos dos artigos 3º e 4º do Código Civil? 10. A parte autora faz tratamento efetivo para a doença ou lesão que a incapacita? Caso a
parte autora não realize tratamento, diga o Sr. Perito se a incapacidade está relacionada à sua omissão em buscar o adequado tratamento? 11. A cessação da incapacidade da parte autora depende da realização de
tratamento cirúrgico? A parte autora já esgotou outras formas de tratamento? 12. Quais foram os exames realizados na parte autora para chegar a essas conclusões? Foram consideradas as perícias realizadas no âmbito
administrativo? 13. A incapacidade constatada tem nexo etiológico laboral? Caso esteja comprovado o nexo etiológico laboral, a doença ou lesão é degenerativa e/ou está ligada a grupo etário?Intimem-se as partes da
perícia médica marcada para o dia 17 de dezembro de 2015, às 15:00 horas, a ser realizada no consultório do perito, Rua Barão de Jaceguai, 509, Ed. Atrium, Centro, Mogi das Cruzes, telefone 11-4726-6654. Na data
acima designada deverá a parte autora apresentar ao Perito Judicial DOCUMENTO HÁBIL DE IDENTIFICAÇÃO, BEM COMO EXAMES E LAUDOS QUE CONSIDERAR VÁLIDOS PARA CONFIRMAÇÃO
DE SUA PATOLOGIA. Arbitro os honorários periciais no valor máximo previsto na Resolução nº 305/2014 do Conselho da Justiça Federal. Com a apresentação do laudo, requisite-se o pagamento desse valor.
DEVERÁ O PATRONO DA PARTE AUTORA DILIGENCIAR O COMPARECIMENTO DO MESMO AO EXAME. NÃO HAVERÁ INTIMAÇÃO PESSOAL. A ausência injustificada ou parcamente justificada
ensejará a remessa dos autos à conclusão para sentença no estado em que se encontrar o processo.Concedo o prazo de 05(cinco) dias para a parte autora apresentar quesitos e indicar Assistente Técnico, se desejar.Int.

Expediente Nº 7614

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0402689-30.1995.403.6103 (95.0402689-3) - BENTO MENECUCCI(SP109752 - EDNEI BAPTISTA NOGUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X BENTO MENECUCCI X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X BENTO MENECUCCI X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X BENTO MENECUCCI X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Considerando o que dispõe o artigo 47, parágrafo 1º da Resolução nº 168/2011 do Conselho da Justiça Federal, fica a parte autora intimada, por intermédio de seu advogado, via publicação na Imprensa Oficial, para
comparecer diretamente à agência bancária depositária da(s) importân-cia(s) de fls. e proceder ao respectivo saque.

0403302-50.1995.403.6103 (95.0403302-4) - ESPEDITO SILVERIO DE SIQUEIRA X MARIA ELZA DE SIQUEIRA(SP109752 - EDNEI BAPTISTA NOGUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL(SP202311 - FLAVIA CRISTINA MOURA DE ANDRADE) X MARIA ELZA DE SIQUEIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X MARIA ELZA DE SIQUEIRA X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X MARIA ELZA DE SIQUEIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Considerando o que dispõe o artigo 47, parágrafo 1º da Resolução nº 168/2011 do Conselho da Justiça Federal, fica a parte autora intimada, por intermédio de seu advogado, via publicação na Imprensa Oficial, para
comparecer diretamente à agência bancária depositária da(s) importân-cia(s) de fls. e proceder ao respectivo saque.

0404263-88.1995.403.6103 (95.0404263-5) - ISMAEL DA SILVA X CARMEM DA SILVA X ANDREY DA SILVA X OSNEY DA SILVA X MARNYE SUZY DA SILVA X ATHELNEY DA
SILVA(SP109752 - EDNEI BAPTISTA NOGUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1542 - FLAVIA CRISTINA MOURA DE ANDRADE) X ISMAEL DA SILVA X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ISMAEL DA SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Considerando o que dispõe o artigo 47, parágrafo 1º da Resolução nº 168/2011 do Conselho da Justiça Federal, fica a parte autora intimada, por intermédio de seu advogado, via publicação na Imprensa Oficial, para
comparecer diretamente à agência bancária depositária da(s) importân-cia(s) de fls. e proceder ao respectivo saque.

0404054-85.1996.403.6103 (96.0404054-5) - THELEMACO DE SOUZA GONCALVES X JOAQUIM PEREIRA X MARCELO DA SILVA X LUIZ CANDIDO DE FARIA X EUSTAQUIO PEREIRA DE
OLIVEIRA(SP109752 - EDNEI BAPTISTA NOGUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP202311 - FLAVIA CRISTINA MOURA DE ANDRADE) X THELEMACO DE SOUZA
GONCALVES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JOAQUIM PEREIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X MARCELO DA SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL X LUIZ CANDIDO DE FARIA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X EUSTAQUIO PEREIRA DE OLIVEIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Considerando o que dispõe o artigo 47, parágrafo 1º da Resolução nº 168/2011 do Conselho da Justiça Federal, fica a parte autora intimada, por intermédio de seu advogado, via publicação na Imprensa Oficial, para
comparecer diretamente à agência bancária depositária da(s) importân-cia(s) de fls. e proceder ao respectivo saque.

0400591-04.1997.403.6103 (97.0400591-1) - FRANCISCO PAULO VENTURA(MS009063 - DANILO MEIRA CRISTOFARO E SP101349 - DECIO DINIZ ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL(SP040779 - HILTON PLACIDO DE OLIVEIRA E SP202311 - FLAVIA CRISTINA MOURA DE ANDRADE) X FRANCISCO PAULO VENTURA X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL

Considerando o que dispõe o artigo 47, parágrafo 1º da Resolução nº 168/2011 do Conselho da Justiça Federal, fica a parte autora intimada, por intermédio de seu advogado, via publicação na Imprensa Oficial, para
comparecer diretamente à agência bancária depositária da(s) importân-cia(s) de fls. e proceder ao respectivo saque.

0402432-97.1998.403.6103 (98.0402432-2) - ADELAIDE CONCEICAO FERNANDES DE NOBREGA(SP109752 - EDNEI BAPTISTA NOGUEIRA E SP108478 - NORBERTO APARECIDO MAZZIERO) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP202311 - FLAVIA CRISTINA MOURA DE ANDRADE) X ADELAIDE CONCEICAO FERNANDES DE NOBREGA X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL

Considerando o que dispõe o artigo 47, parágrafo 1º da Resolução nº 168/2011 do Conselho da Justiça Federal, fica a parte autora intimada, por intermédio de seu advogado, via publicação na Imprensa Oficial, para
comparecer diretamente à agência bancária depositária da(s) importân-cia(s) de fls. e proceder ao respectivo saque.

0005346-34.2000.403.6103 (2000.61.03.005346-9) - MARIA APARECIDA OLIVEIRA DOS SANTOS(SP105261 - ANTONIA SANDRA BARRETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL(Proc. 690 - MARCOS AURELIO C P CASTELLANOS) X MARIA APARECIDA OLIVEIRA DOS SANTOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X MARIA APARECIDA OLIVEIRA
DOS SANTOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Considerando o que dispõe o artigo 47, parágrafo 1º da Resolução nº 168/2011 do Conselho da Justiça Federal, fica a parte autora intimada, por intermédio de seu advogado, via publicação na Imprensa Oficial, para
comparecer diretamente à agência bancária depositária da(s) importân-cia(s) de fls. e proceder ao respectivo saque.

0002118-17.2001.403.6103 (2001.61.03.002118-7) - CICERO FAUSTINO DE BARROS(SP103693 - WALDIR APARECIDO NOGUEIRA E SP076875 - ROSANGELA FELIX DA SILVA NOGUEIRA) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1542 - FLAVIA CRISTINA MOURA DE ANDRADE) X CICERO FAUSTINO DE BARROS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc.
1542 - FLAVIA CRISTINA MOURA DE ANDRADE) X MARIA APARECIDA DE BARROS(SP103693 - WALDIR APARECIDO NOGUEIRA) X MARIA APARECIDA DE BARROS X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Considerando o que dispõe o artigo 47, parágrafo 1º da Resolução nº 168/2011 do Conselho da Justiça Federal, fica a parte autora intimada, por intermédio de seu advogado, via publicação na Imprensa Oficial, para
comparecer diretamente à agência bancária depositária da(s) importân-cia(s) de fls. e proceder ao respectivo saque.

0004791-12.2003.403.6103 (2003.61.03.004791-4) - DANIEL LEMES(SP205334 - ROSIMEIRE MARIA RENNO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP202311 - FLAVIA CRISTINA
MOURA DE ANDRADE) X DANIEL LEMES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Considerando o que dispõe o artigo 47, parágrafo 1º da Resolução nº 168/2011 do Conselho da Justiça Federal, fica a parte autora intimada, por intermédio de seu advogado, via publicação na Imprensa Oficial, para
comparecer diretamente à agência bancária depositária da(s) importân-cia(s) de fls. e proceder ao respectivo saque.

0008531-75.2003.403.6103 (2003.61.03.008531-9) - JOSE LUIZ DA SILVA(PR026446 - PAULO ROBERTO GOMES E SP193956 - CELSO RIBEIRO DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL(SP202311 - FLAVIA CRISTINA MOURA DE ANDRADE) X JOSE LUIZ DA SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Considerando o que dispõe o artigo 47, parágrafo 1º da Resolução nº 168/2011 do Conselho da Justiça Federal, fica a parte autora intimada, por intermédio de seu advogado, via publicação na Imprensa Oficial, para
comparecer diretamente à agência bancária depositária da(s) importân-cia(s) de fls. e proceder ao respectivo saque.

0008760-35.2003.403.6103 (2003.61.03.008760-2) - ISAURA LEITE DE SOUZA(SP173792 - DENILSON CARNEIRO DOS SANTOS E SP190912 - DÉBORA RODRIGUES PUCCINELLI) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP202311 - FLAVIA CRISTINA MOURA DE ANDRADE) X ISAURA LEITE DE SOUZA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/11/2015     211/427



Considerando o que dispõe o artigo 47, parágrafo 1º da Resolução nº 168/2011 do Conselho da Justiça Federal, fica a parte autora intimada, por intermédio de seu advogado, via publicação na Imprensa Oficial, para
comparecer diretamente à agência bancária depositária da(s) importân-cia(s) de fls. e proceder ao respectivo saque.

0006456-92.2005.403.6103 (2005.61.03.006456-8) - RUTH MODESTO PEREIRA(SP178569 - CLEONI MARIA VIEIRA DO NASCIMENTO PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL(Proc. 1542 - FLAVIA CRISTINA MOURA DE ANDRADE) X RUTH MODESTO PEREIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X RUTH MODESTO PEREIRA X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Considerando o que dispõe o artigo 47, parágrafo 1º da Resolução nº 168/2011 do Conselho da Justiça Federal, fica a parte autora intimada, por intermédio de seu advogado, via publicação na Imprensa Oficial, para
comparecer diretamente à agência bancária depositária da(s) importân-cia(s) de fls. e proceder ao respectivo saque.

0006009-70.2006.403.6103 (2006.61.03.006009-9) - AMARILDO MARIANO DE SIQUEIRA(SP172919 - JULIO WERNER E SP185651 - HENRIQUE FERINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL(SP040779 - HILTON PLACIDO DE OLIVEIRA) X AMARILDO MARIANO DE SIQUEIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Considerando o que dispõe o artigo 47, parágrafo 1º da Resolução nº 168/2011 do Conselho da Justiça Federal, fica a parte autora intimada, por intermédio de seu advogado, via publicação na Imprensa Oficial, para
comparecer diretamente à agência bancária depositária da(s) importân-cia(s) de fls. e proceder ao respectivo saque.

0006616-83.2006.403.6103 (2006.61.03.006616-8) - FLAVIO FERNANDES(SP176723 - JULIANO BRAULINO MARQUES DE MELO E SP067593 - MARIA AUXILIADORA MARQUES DA SILVA) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1542 - FLAVIA CRISTINA MOURA DE ANDRADE) X FLAVIO FERNANDES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X FLAVIO
FERNANDES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Considerando o que dispõe o artigo 47, parágrafo 1º da Resolução nº 168/2011 do Conselho da Justiça Federal, fica a parte autora intimada, por intermédio de seu advogado, via publicação na Imprensa Oficial, para
comparecer diretamente à agência bancária depositária da(s) importân-cia(s) de fls. e proceder ao respectivo saque.

0000899-56.2007.403.6103 (2007.61.03.000899-9) - JOSE ALBINO DA SILVA(SP255294 - GERALDO MAGELA DA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1542 - FLAVIA
CRISTINA MOURA DE ANDRADE) X JOSE ALBINO DA SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JOSE ALBINO DA SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Considerando o que dispõe o artigo 47, parágrafo 1º da Resolução nº 168/2011 do Conselho da Justiça Federal, fica a parte autora intimada, por intermédio de seu advogado, via publicação na Imprensa Oficial, para
comparecer diretamente à agência bancária depositária da(s) importân-cia(s) de fls. e proceder ao respectivo saque.

0003293-36.2007.403.6103 (2007.61.03.003293-0) - WILSON DE SIQUEIRA(SP172919 - JULIO WERNER E SP185651 - HENRIQUE FERINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc.
1542 - FLAVIA CRISTINA MOURA DE ANDRADE) X WILSON DE SIQUEIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X WILSON DE SIQUEIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

Considerando o que dispõe o artigo 47, parágrafo 1º da Resolução nº 168/2011 do Conselho da Justiça Federal, fica a parte autora intimada, por intermédio de seu advogado, via publicação na Imprensa Oficial, para
comparecer diretamente à agência bancária depositária da(s) importân-cia(s) de fls. e proceder ao respectivo saque.

0004775-19.2007.403.6103 (2007.61.03.004775-0) - EDUARDO ALVES CARDOSO(SP210226 - MARIO SERGIO SILVERIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 690 -
MARCOS AURELIO C P CASTELLANOS) X EDUARDO ALVES CARDOSO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Considerando o que dispõe o artigo 47, parágrafo 1º da Resolução nº 168/2011 do Conselho da Justiça Federal, fica a parte autora intimada, por intermédio de seu advogado, via publicação na Imprensa Oficial, para
comparecer diretamente à agência bancária depositária da(s) importân-cia(s) de fls. e proceder ao respectivo saque.

0004936-29.2007.403.6103 (2007.61.03.004936-9) - ACYR DONIZETTI DA SILVA(SP193956 - CELSO RIBEIRO DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1542 - FLAVIA
CRISTINA MOURA DE ANDRADE) X ACYR DONIZETTI DA SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ACYR DONIZETTI DA SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL X ACYR DONIZETTI DA SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Considerando o que dispõe o artigo 47, parágrafo 1º da Resolução nº 168/2011 do Conselho da Justiça Federal, fica a parte autora intimada, por intermédio de seu advogado, via publicação na Imprensa Oficial, para
comparecer diretamente à agência bancária depositária da(s) importân-cia(s) de fls. e proceder ao respectivo saque.

0007266-96.2007.403.6103 (2007.61.03.007266-5) - EZEQUIAS DA SILVA BASTOS X PRICILA FERREIRA BASTOS X PAULO ROBERTO FERREIRA BASTOS X MONICA FERREIRA DE
LIMA(SP151974 - FATIMA APARECIDA DA SILVA CARREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1542 - FLAVIA CRISTINA MOURA DE ANDRADE) X EZEQUIAS DA SILVA
BASTOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X EZEQUIAS DA SILVA BASTOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fls. 263/289: dê-se ciência à parte exequente, para que requeira o que de direito em 10 dias.Silente, arquivem-se.Int.

0003530-36.2008.403.6103 (2008.61.03.003530-2) - RINALDO CEZAR DA CUNHA(SP183519 - ADRIANA SIQUEIRA INFANTOZZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 690 -
MARCOS AURELIO C P CASTELLANOS) X RINALDO CEZAR DA CUNHA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X RINALDO CEZAR DA CUNHA X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL

Considerando o que dispõe o artigo 47, parágrafo 1º da Resolução nº 168/2011 do Conselho da Justiça Federal, fica a parte autora intimada, por intermédio de seu advogado, via publicação na Imprensa Oficial, para
comparecer diretamente à agência bancária depositária da(s) importân-cia(s) de fls. e proceder ao respectivo saque.

0004875-37.2008.403.6103 (2008.61.03.004875-8) - LUIZ CLAUDIO MONTEIRO(SP286835A - FATIMA TRINDADE VERDINELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1542 -
FLAVIA CRISTINA MOURA DE ANDRADE) X LUIZ CLAUDIO MONTEIRO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X LUIZ CLAUDIO MONTEIRO X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL

Considerando o que dispõe o artigo 47, parágrafo 1º da Resolução nº 168/2011 do Conselho da Justiça Federal, fica a parte autora intimada, por intermédio de seu advogado, via publicação na Imprensa Oficial, para
comparecer diretamente à agência bancária depositária da(s) importân-cia(s) de fls. e proceder ao respectivo saque.

0008903-48.2008.403.6103 (2008.61.03.008903-7) - MAURILIO JOSE RODRIGUES BENFICA(SP178569 - CLEONI MARIA VIEIRA DO NASCIMENTO PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL(Proc. 1542 - FLAVIA CRISTINA MOURA DE ANDRADE) X MAURILIO JOSE RODRIGUES BENFICA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Intime-se a parte autora-exeqüente para manifestação sobre os documentos juntados aos autos pelo INSS no prazo de 10 (dez) dias.Int.

0057213-73.2008.403.6301 - OSNY VEIGA MONTEIRO BECKER(SP145289 - JOAO LELLO FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X OSNY VEIGA MONTEIRO BECKER X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Intime-se a parte autora-exeqüente para manifestação sobre os documentos juntados aos autos pelo INSS no prazo de 10 (dez) dias.Int.

Expediente Nº 7619

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0405203-48.1998.403.6103 (98.0405203-2) - ANTONIO JOSE RIBEIRO X SEBASTIAO RODRIGUES SANTOS(SP104663 - ANDRE LUIS DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL(SP202311 - FLAVIA CRISTINA MOURA DE ANDRADE) X ANTONIO JOSE RIBEIRO X SEBASTIAO RODRIGUES DOS SANTOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Intime-se a parte autora-exeqüente para manifestação sobre os documentos juntados aos autos pelo INSS no prazo de 10 (dez) dias.2. Em caso de concordância com os cálculos do INSS, deverá a parte autora-
exeqüente requerer a citação do INSS nos termos do artigo 730, do CPC.3. Acaso divirja dos cálculos do INSS, apresente a parte autora-exeqüente seus cálculos, para dar início ao cumprimento de sentença com base
neles.4. No silêncio, prossiga-se na citação para os termos do artigo 730, do CPC, pelo valor informado pelo INSS.Int.

0001167-47.2006.403.6103 (2006.61.03.001167-2) - BENEDICTA MAGDA DOS SANTOS MARQUES(SP138014 - SIMONE CRISTINA RAMOS ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL(SP040779 - HILTON PLACIDO DE OLIVEIRA) X BENEDICTA MAGDA DOS SANTOS MARQUES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Intime-se a parte autora-exeqüente para manifestação sobre os documentos juntados aos autos pelo INSS no prazo de 10 (dez) dias.2. Em caso de concordância com os cálculos do INSS, deverá a parte autora-
exeqüente requerer a citação do INSS nos termos do artigo 730, do CPC.3. Acaso divirja dos cálculos do INSS, apresente a parte autora-exeqüente seus cálculos, para dar início ao cumprimento de sentença com base
neles.4. No silêncio, prossiga-se na citação para os termos do artigo 730, do CPC, pelo valor informado pelo INSS.Int.

0008147-10.2006.403.6103 (2006.61.03.008147-9) - MARIA LUIZA GONCALVES BARRETO(SP224631 - JOSE OMIR VENEZIANI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc.
1542 - FLAVIA CRISTINA MOURA DE ANDRADE) X MARIA LUIZA GONCALVES BARRETO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Intime-se a parte autora-exeqüente para manifestação sobre os documentos juntados aos autos pelo INSS no prazo de 10 (dez) dias.2. Em caso de concordância com os cálculos do INSS, deverá a parte autora-
exeqüente requerer a citação do INSS nos termos do artigo 730, do CPC.3. Acaso divirja dos cálculos do INSS, apresente a parte autora-exeqüente seus cálculos, para dar início ao cumprimento de sentença com base
neles.4. No silêncio, prossiga-se na citação para os termos do artigo 730, do CPC, pelo valor informado pelo INSS.Int.
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0008967-29.2006.403.6103 (2006.61.03.008967-3) - RODOLFO LUIS BARBOZA(SP173835 - LEANDRO TEIXEIRA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 690 - MARCOS
AURELIO C P CASTELLANOS) X RODOLFO LUIS BARBOZA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Intime-se a parte autora-exeqüente para manifestação sobre os documentos juntados aos autos pelo INSS no prazo de 10 (dez) dias.2. Em caso de concordância com os cálculos do INSS, deverá a parte autora-
exeqüente requerer a citação do INSS nos termos do artigo 730, do CPC.3. Acaso divirja dos cálculos do INSS, apresente a parte autora-exeqüente seus cálculos, para dar início ao cumprimento de sentença com base
neles.4. No silêncio, prossiga-se na citação para os termos do artigo 730, do CPC, pelo valor informado pelo INSS.Int.

0000678-73.2007.403.6103 (2007.61.03.000678-4) - NAZARETH SANTOS DE LIMA(SP250104 - ANNE KATHERINE SARAIVA FARIAS FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL(Proc. 690 - MARCOS AURELIO C P CASTELLANOS) X NAZARETH SANTOS DE LIMA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Intime-se a parte autora-exeqüente para manifestação sobre os documentos juntados aos autos pelo INSS no prazo de 10 (dez) dias.2. Em caso de concordância com os cálculos do INSS, deverá a parte autora-
exeqüente requerer a citação do INSS nos termos do artigo 730, do CPC.3. Acaso divirja dos cálculos do INSS, apresente a parte autora-exeqüente seus cálculos, para dar início ao cumprimento de sentença com base
neles.4. No silêncio, prossiga-se na citação para os termos do artigo 730, do CPC, pelo valor informado pelo INSS.Int.

0009424-27.2007.403.6103 (2007.61.03.009424-7) - ROBERTO BATISTA DA SILVA X ROBERTO BATISTA DA SILVA(SP226619 - PRYSCILA PORELLI FIGUEIREDO MARTINS) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1542 - FLAVIA CRISTINA MOURA DE ANDRADE) X ELISABETH DE SOUZA REIS DA SILVA X ROBERTO BATISTA DA SILVA X ELISABETH DE SOUZA
REIS DA SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Intime-se a parte autora-exeqüente para manifestação sobre os documentos juntados aos autos pelo INSS no prazo de 10 (dez) dias.2. Em caso de concordância com os cálculos do INSS, deverá a parte autora-
exeqüente requerer a citação do INSS nos termos do artigo 730, do CPC.3. Acaso divirja dos cálculos do INSS, apresente a parte autora-exeqüente seus cálculos, para dar início ao cumprimento de sentença com base
neles.4. No silêncio, prossiga-se na citação para os termos do artigo 730, do CPC, pelo valor informado pelo INSS.Int.

0010057-38.2007.403.6103 (2007.61.03.010057-0) - LEDA LINDOIA BISPO VINO(SP197961 - SHIRLEI GOMES DO PRADO E SP193905 - PATRICIA ANDREA DA SILVA D ADDEA) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1542 - FLAVIA CRISTINA MOURA DE ANDRADE) X LEDA LINDOIA BISPO VINO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Intime-se a parte autora-exeqüente para manifestação sobre os documentos juntados aos autos pelo INSS no prazo de 10 (dez) dias.2. Em caso de concordância com os cálculos do INSS, deverá a parte autora-
exeqüente requerer a citação do INSS nos termos do artigo 730, do CPC.3. Acaso divirja dos cálculos do INSS, apresente a parte autora-exeqüente seus cálculos, para dar início ao cumprimento de sentença com base
neles.4. No silêncio, prossiga-se na citação para os termos do artigo 730, do CPC, pelo valor informado pelo INSS.Int.

0001148-70.2008.403.6103 (2008.61.03.001148-6) - ELVIRA MARIA SOARES(SP210226 - MARIO SERGIO SILVERIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 690 -
MARCOS AURELIO C P CASTELLANOS) X ELVIRA MARIA SOARES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Intime-se a parte autora-exeqüente para manifestação sobre os documentos juntados aos autos pelo INSS no prazo de 10 (dez) dias.2. Em caso de concordância com os cálculos do INSS, deverá a parte autora-
exeqüente requerer a citação do INSS nos termos do artigo 730, do CPC.3. Acaso divirja dos cálculos do INSS, apresente a parte autora-exeqüente seus cálculos, para dar início ao cumprimento de sentença com base
neles.4. No silêncio, prossiga-se na citação para os termos do artigo 730, do CPC, pelo valor informado pelo INSS.Int.

0001297-66.2008.403.6103 (2008.61.03.001297-1) - LAURO APARECIDO DA SILVA(SP209872 - ELAYNE DOS REIS NUNES PEREIRA E SP261558 - ANDRE SOUTO RACHID HATUN) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 690 - MARCOS AURELIO C P CASTELLANOS) X LAURO APARECIDO DA SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Intime-se a parte autora-exeqüente para manifestação sobre os documentos juntados aos autos pelo INSS no prazo de 10 (dez) dias.2. Em caso de concordância com os cálculos do INSS, deverá a parte autora-
exeqüente requerer a citação do INSS nos termos do artigo 730, do CPC.3. Acaso divirja dos cálculos do INSS, apresente a parte autora-exeqüente seus cálculos, para dar início ao cumprimento de sentença com base
neles.4. No silêncio, prossiga-se na citação para os termos do artigo 730, do CPC, pelo valor informado pelo INSS.Int.

0004753-24.2008.403.6103 (2008.61.03.004753-5) - JOSE CARLOS MENDES(SP224631 - JOSE OMIR VENEZIANI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1542 - FLAVIA
CRISTINA MOURA DE ANDRADE) X JOSE CARLOS MENDES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Intime-se a parte autora-exeqüente para manifestação sobre os documentos juntados aos autos pelo INSS no prazo de 10 (dez) dias.2. Em caso de concordância com os cálculos do INSS, deverá a parte autora-
exeqüente requerer a citação do INSS nos termos do artigo 730, do CPC.3. Acaso divirja dos cálculos do INSS, apresente a parte autora-exeqüente seus cálculos, para dar início ao cumprimento de sentença com base
neles.4. No silêncio, prossiga-se na citação para os termos do artigo 730, do CPC, pelo valor informado pelo INSS.Int.

0007784-52.2008.403.6103 (2008.61.03.007784-9) - ANA LUCIA DA ROCHA(SP142143 - VALDIRENE SARTORI MEDINA GUIDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 690 -
MARCOS AURELIO C P CASTELLANOS) X ANA LUCIA DA ROCHA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Intime-se a parte autora-exeqüente para manifestação sobre os documentos juntados aos autos pelo INSS no prazo de 10 (dez) dias.2. Em caso de concordância com os cálculos do INSS, deverá a parte autora-
exeqüente requerer a citação do INSS nos termos do artigo 730, do CPC.3. Acaso divirja dos cálculos do INSS, apresente a parte autora-exeqüente seus cálculos, para dar início ao cumprimento de sentença com base
neles.4. No silêncio, prossiga-se na citação para os termos do artigo 730, do CPC, pelo valor informado pelo INSS.Int.

0000408-78.2009.403.6103 (2009.61.03.000408-5) - JESSICA OLIVIA CARVALHO RAMOS X GENI ALVES RAMOS(SP159641 - LUCIANA APARECIDA DE SOUZA MIRANDA E SP179632 -
MARCELO DE MORAIS BERNARDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 690 - MARCOS AURELIO C P CASTELLANOS) X GENI ALVES RAMOS X INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL

1. Intime-se a parte autora-exeqüente para manifestação sobre os documentos juntados aos autos pelo INSS no prazo de 10 (dez) dias.2. Em caso de concordância com os cálculos do INSS, deverá a parte autora-
exeqüente requerer a citação do INSS nos termos do artigo 730, do CPC.3. Acaso divirja dos cálculos do INSS, apresente a parte autora-exeqüente seus cálculos, para dar início ao cumprimento de sentença com base
neles.4. No silêncio, prossiga-se na citação para os termos do artigo 730, do CPC, pelo valor informado pelo INSS.Int.

0003917-17.2009.403.6103 (2009.61.03.003917-8) - BENEDITA APARECIDA DOS SANTOS(SP224631 - JOSE OMIR VENEZIANI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc.
1542 - FLAVIA CRISTINA MOURA DE ANDRADE) X BENEDITA APARECIDA DOS SANTOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Intime-se a parte autora-exeqüente para manifestação sobre os documentos juntados aos autos pelo INSS no prazo de 10 (dez) dias.2. Em caso de concordância com os cálculos do INSS, deverá a parte autora-
exeqüente requerer a citação do INSS nos termos do artigo 730, do CPC.3. Acaso divirja dos cálculos do INSS, apresente a parte autora-exeqüente seus cálculos, para dar início ao cumprimento de sentença com base
neles.4. No silêncio, prossiga-se na citação para os termos do artigo 730, do CPC, pelo valor informado pelo INSS.Int.

0004055-81.2009.403.6103 (2009.61.03.004055-7) - GLORIA DE FATIMA DE ALMEIDA(SP235769 - CLAYTON ARRIBAMAR DOMICIANO ALVES E MG096119 - FATIMA TRINDADE VERDINELLI)
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1542 - FLAVIA CRISTINA MOURA DE ANDRADE) X GLORIA DE FATIMA DE ALMEIDA SOUSA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

1. Intime-se a parte autora-exeqüente para manifestação sobre os documentos juntados aos autos pelo INSS no prazo de 10 (dez) dias.2. Em caso de concordância com os cálculos do INSS, deverá a parte autora-
exeqüente requerer a citação do INSS nos termos do artigo 730, do CPC.3. Acaso divirja dos cálculos do INSS, apresente a parte autora-exeqüente seus cálculos, para dar início ao cumprimento de sentença com base
neles.4. No silêncio, prossiga-se na citação para os termos do artigo 730, do CPC, pelo valor informado pelo INSS.Int.

0005726-42.2009.403.6103 (2009.61.03.005726-0) - ELISABETH DE SOUZA REIS DA SILVA(SP226619 - PRYSCILA PORELLI FIGUEIREDO MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL(Proc. 690 - MARCOS AURELIO C P CASTELLANOS) X ELISABETH DE SOUZA REIS DA SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Intime-se a parte autora-exeqüente para manifestação sobre os documentos juntados aos autos pelo INSS no prazo de 10 (dez) dias.2. Em caso de concordância com os cálculos do INSS, deverá a parte autora-
exeqüente requerer a citação do INSS nos termos do artigo 730, do CPC.3. Acaso divirja dos cálculos do INSS, apresente a parte autora-exeqüente seus cálculos, para dar início ao cumprimento de sentença com base
neles.4. No silêncio, prossiga-se na citação para os termos do artigo 730, do CPC, pelo valor informado pelo INSS.Int.

0000910-80.2010.403.6103 (2010.61.03.000910-3) - ODAIR MARTINS DA CUNHA(SP172919 - JULIO WERNER E SP185651 - HENRIQUE FERINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL(Proc. 1542 - FLAVIA CRISTINA MOURA DE ANDRADE) X ODAIR MARTINS DA CUNHA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Intime-se a parte autora-exeqüente para manifestação sobre os documentos juntados aos autos pelo INSS no prazo de 10 (dez) dias.2. Em caso de concordância com os cálculos do INSS, deverá a parte autora-
exeqüente requerer a citação do INSS nos termos do artigo 730, do CPC.3. Acaso divirja dos cálculos do INSS, apresente a parte autora-exeqüente seus cálculos, para dar início ao cumprimento de sentença com base
neles.4. No silêncio, prossiga-se na citação para os termos do artigo 730, do CPC, pelo valor informado pelo INSS.Int.

0001976-95.2010.403.6103 - MARIA MADALENA(SP145289 - JOAO LELLO FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1542 - FLAVIA CRISTINA MOURA DE ANDRADE) X
MARIA MADALENA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Intime-se a parte autora-exeqüente para manifestação sobre os documentos juntados aos autos pelo INSS no prazo de 10 (dez) dias.2. Em caso de concordância com os cálculos do INSS, deverá a parte autora-
exeqüente requerer a citação do INSS nos termos do artigo 730, do CPC.3. Acaso divirja dos cálculos do INSS, apresente a parte autora-exeqüente seus cálculos, para dar início ao cumprimento de sentença com base
neles.4. No silêncio, prossiga-se na citação para os termos do artigo 730, do CPC, pelo valor informado pelo INSS.Int.

0002208-73.2011.403.6103 - ANTONIO DE MELO(SP262777 - VIVIANE RAMOS BELLINI ELIAS E SP267355 - EBER FERNANDO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X
ANTONIO DE MELO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Intime-se a parte autora-exeqüente para manifestação sobre os documentos juntados aos autos pelo INSS no prazo de 10 (dez) dias.2. Em caso de concordância com os cálculos do INSS, deverá a parte autora-
exeqüente requerer a citação do INSS nos termos do artigo 730, do CPC.3. Acaso divirja dos cálculos do INSS, apresente a parte autora-exeqüente seus cálculos, para dar início ao cumprimento de sentença com base
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neles.4. No silêncio, prossiga-se na citação para os termos do artigo 730, do CPC, pelo valor informado pelo INSS.Int.

0002970-89.2011.403.6103 - EDUARDO RENEE OLIVEIRA ANDRADE(SP293580 - LEONARDO AUGUSTO NOGUEIRA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1542 -
FLAVIA CRISTINA MOURA DE ANDRADE) X EDUARDO RENEE OLIVEIRA ANDRADE X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Intime-se a parte autora-exeqüente para manifestação sobre os documentos juntados aos autos pelo INSS no prazo de 10 (dez) dias.2. Em caso de concordância com os cálculos do INSS, deverá a parte autora-
exeqüente requerer a citação do INSS nos termos do artigo 730, do CPC.3. Acaso divirja dos cálculos do INSS, apresente a parte autora-exeqüente seus cálculos, para dar início ao cumprimento de sentença com base
neles.4. No silêncio, prossiga-se na citação para os termos do artigo 730, do CPC, pelo valor informado pelo INSS.Int.

0003512-10.2011.403.6103 - MESSIAS ROBERTO LEONOR X NAIDE LEONOR(SP245511 - SHEILA LEONOR DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X MESSIAS ROBERTO
LEONOR X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Intime-se a parte autora-exeqüente para manifestação sobre os documentos juntados aos autos pelo INSS no prazo de 10 (dez) dias.2. Em caso de concordância com os cálculos do INSS, deverá a parte autora-
exeqüente requerer a citação do INSS nos termos do artigo 730, do CPC.3. Acaso divirja dos cálculos do INSS, apresente a parte autora-exeqüente seus cálculos, para dar início ao cumprimento de sentença com base
neles.4. No silêncio, prossiga-se na citação para os termos do artigo 730, do CPC, pelo valor informado pelo INSS.Int.

0005295-37.2011.403.6103 - MARIA DA PENHA RIBEIRO(SP224631 - JOSE OMIR VENEZIANI JUNIOR E SP249016 - CRISTIANE REJANI DE PINHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL X MARIA DA PENHA RIBEIRO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Intime-se a parte autora-exeqüente para manifestação sobre os documentos juntados aos autos pelo INSS no prazo de 10 (dez) dias.2. Em caso de concordância com os cálculos do INSS, deverá a parte autora-
exeqüente requerer a citação do INSS nos termos do artigo 730, do CPC.3. Acaso divirja dos cálculos do INSS, apresente a parte autora-exeqüente seus cálculos, para dar início ao cumprimento de sentença com base
neles.4. No silêncio, prossiga-se na citação para os termos do artigo 730, do CPC, pelo valor informado pelo INSS.Int.

0005662-61.2011.403.6103 - JULIA AUGUSTA LAZARO PARDAL(SP293580 - LEONARDO AUGUSTO NOGUEIRA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1542 -
FLAVIA CRISTINA MOURA DE ANDRADE) X JULIA AUGUSTA LAZARO PARDAL X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Intime-se a parte autora-exeqüente para manifestação sobre os documentos juntados aos autos pelo INSS no prazo de 10 (dez) dias.2. Em caso de concordância com os cálculos do INSS, deverá a parte autora-
exeqüente requerer a citação do INSS nos termos do artigo 730, do CPC.3. Acaso divirja dos cálculos do INSS, apresente a parte autora-exeqüente seus cálculos, para dar início ao cumprimento de sentença com base
neles.4. No silêncio, prossiga-se na citação para os termos do artigo 730, do CPC, pelo valor informado pelo INSS.Int.

0008497-22.2011.403.6103 - SERGIO RODRIGUES NETO(SP114842 - ANDREA MARCIA XAVIER RIBEIRO MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1542 - FLAVIA
CRISTINA MOURA DE ANDRADE) X SERGIO RODRIGUES NETO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Intime-se a parte autora-exeqüente para manifestação sobre os documentos juntados aos autos pelo INSS no prazo de 10 (dez) dias.2. Em caso de concordância com os cálculos do INSS, deverá a parte autora-
exeqüente requerer a citação do INSS nos termos do artigo 730, do CPC.3. Acaso divirja dos cálculos do INSS, apresente a parte autora-exeqüente seus cálculos, para dar início ao cumprimento de sentença com base
neles.4. No silêncio, prossiga-se na citação para os termos do artigo 730, do CPC, pelo valor informado pelo INSS.Int.

0001465-29.2012.403.6103 - JORGE DONIZETI DE OLIVEIRA(SP126984 - ANDREA CRUZ E SP226562 - FELIPE MOREIRA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JORGE
DONIZETI DE OLIVEIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Intime-se a parte autora-exeqüente para manifestação sobre os documentos juntados aos autos pelo INSS no prazo de 10 (dez) dias.2. Em caso de concordância com os cálculos do INSS, deverá a parte autora-
exeqüente requerer a citação do INSS nos termos do artigo 730, do CPC.3. Acaso divirja dos cálculos do INSS, apresente a parte autora-exeqüente seus cálculos, para dar início ao cumprimento de sentença com base
neles.4. No silêncio, prossiga-se na citação para os termos do artigo 730, do CPC, pelo valor informado pelo INSS.Int.

0003557-77.2012.403.6103 - ADALBERTO AUGUSTO DA SILVA(SP122394 - NICIA BOSCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1542 - FLAVIA CRISTINA MOURA DE
ANDRADE) X ADALBERTO AUGUSTO DA SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Intime-se a parte autora-exeqüente para manifestação sobre os documentos juntados aos autos pelo INSS no prazo de 10 (dez) dias.2. Em caso de concordância com os cálculos do INSS, deverá a parte autora-
exeqüente requerer a citação do INSS nos termos do artigo 730, do CPC.3. Acaso divirja dos cálculos do INSS, apresente a parte autora-exeqüente seus cálculos, para dar início ao cumprimento de sentença com base
neles.4. No silêncio, prossiga-se na citação para os termos do artigo 730, do CPC, pelo valor informado pelo INSS.Int.

0004551-08.2012.403.6103 - TEREZINHA BARRETO DOS SANTOS(SP284244 - MARIA NEUSA ROSA SENE E SP284245 - MARIA RITA ROSA DAHER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL X TEREZINHA BARRETO DOS SANTOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Intime-se a parte autora-exeqüente para manifestação sobre os documentos juntados aos autos pelo INSS no prazo de 10 (dez) dias.2. Em caso de concordância com os cálculos do INSS, deverá a parte autora-
exeqüente requerer a citação do INSS nos termos do artigo 730, do CPC.3. Acaso divirja dos cálculos do INSS, apresente a parte autora-exeqüente seus cálculos, para dar início ao cumprimento de sentença com base
neles.4. No silêncio, prossiga-se na citação para os termos do artigo 730, do CPC, pelo valor informado pelo INSS.Int.

0005627-67.2012.403.6103 - DONIZETI NOGUEIRA GARCIA(SP204694 - GERSON ALVARENGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1542 - FLAVIA CRISTINA MOURA DE
ANDRADE) X DONIZETI NOGUEIRA GARCIA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Intime-se a parte autora-exeqüente para manifestação sobre os documentos juntados aos autos pelo INSS no prazo de 10 (dez) dias.2. Em caso de concordância com os cálculos do INSS, deverá a parte autora-
exeqüente requerer a citação do INSS nos termos do artigo 730, do CPC.3. Acaso divirja dos cálculos do INSS, apresente a parte autora-exeqüente seus cálculos, para dar início ao cumprimento de sentença com base
neles.4. No silêncio, prossiga-se na citação para os termos do artigo 730, do CPC, pelo valor informado pelo INSS.Int.

0002040-03.2013.403.6103 - LACIDES GONCALVES DA CRUZ(SP302060 - ISIS MARTINS DA COSTA ALEMÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1542 - FLAVIA CRISTINA
MOURA DE ANDRADE) X LACIDES GONCALVES DA CRUZ X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Intime-se a parte autora-exeqüente para manifestação sobre os documentos juntados aos autos pelo INSS no prazo de 10 (dez) dias.2. Em caso de concordância com os cálculos do INSS, deverá a parte autora-
exeqüente requerer a citação do INSS nos termos do artigo 730, do CPC.3. Acaso divirja dos cálculos do INSS, apresente a parte autora-exeqüente seus cálculos, para dar início ao cumprimento de sentença com base
neles.4. No silêncio, prossiga-se na citação para os termos do artigo 730, do CPC, pelo valor informado pelo INSS.Int.

0002540-69.2013.403.6103 - ALINE ANDRADE DE SOUZA(SP172919 - JULIO WERNER E SP185651 - HENRIQUE FERINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ALINE ANDRADE DE
SOUZA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Intime-se a parte autora-exeqüente para manifestação sobre os documentos juntados aos autos pelo INSS no prazo de 10 (dez) dias.2. Em caso de concordância com os cálculos do INSS, deverá a parte autora-
exeqüente requerer a citação do INSS nos termos do artigo 730, do CPC.3. Acaso divirja dos cálculos do INSS, apresente a parte autora-exeqüente seus cálculos, para dar início ao cumprimento de sentença com base
neles.4. No silêncio, prossiga-se na citação para os termos do artigo 730, do CPC, pelo valor informado pelo INSS.Int.

0003701-17.2013.403.6103 - HELENA DO BOMSUSESCO DE ALVARENGA DA SILVA(SP224631 - JOSE OMIR VENEZIANI JUNIOR E SP325429 - MARIA CLAUDIA CAMARA VENEZIANI) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1542 - FLAVIA CRISTINA MOURA DE ANDRADE) X HELENA DO BOMSUSESCO DE ALVARENGA DA SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL

1. Intime-se a parte autora-exeqüente para manifestação sobre os documentos juntados aos autos pelo INSS no prazo de 10 (dez) dias.2. Em caso de concordância com os cálculos do INSS, deverá a parte autora-
exeqüente requerer a citação do INSS nos termos do artigo 730, do CPC.3. Acaso divirja dos cálculos do INSS, apresente a parte autora-exeqüente seus cálculos, para dar início ao cumprimento de sentença com base
neles.4. No silêncio, prossiga-se na citação para os termos do artigo 730, do CPC, pelo valor informado pelo INSS.Int.

3ª VARA DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS

JUIZ FEDERAL TITULAR : Dr. RENATO BARTH PIRES

Expediente Nº 8607

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0001596-09.2009.403.6103 (2009.61.03.001596-4) - ANA MARIA SARAIVA MENDES DE ANDRADE(SP061106 - MARCOS TADEU CONTESINI E SP150007 - LISANGELA APARECIDA FERREIRA
LUNA) X INSTITUTO BRAS DO MEIO AMBIEN E DOS REC NAT RENOVAVEIS

Oficie-se a CEF para que, no prazo de 10 (dez) dias, faça a conversão em renda da UNIÃO dos valores depositados na conta nº 2945.005.26446-0, nos termos informados às fls. 348 pelo IBAMA.Cumprido, venham os
autos conclusos para a extinção da execução.Int.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/11/2015     214/427



0002203-12.2015.403.6103 - SILVIA JAKUBOWSKI DA SILVA SANTANA(SP193417 - LUCIANO BAYER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fls. 401: Prejudicado, tendo em vista que o benefício já se encontra ativo, conforme informação do benefício cuja cópia faço juntar.Venham os autos conclusos para sentença.

0003194-85.2015.403.6103 - SERGIO APARECIDO MOREIRA(SP335483 - PAULO ROBERTO ISAAC FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Converto o julgamento em diligência.Designo audiência para o dia 02 de março de 2016, às 14h30min, para colheita do depoimento pessoal do autor e oitiva das testemunhas arroladas às fls. 86-87.Fixo como ponto
controvertido o exercício de atividade especial pelo autor nos períodos de 11.11.1978 a 19.10.1981, na empresa PRODUVALE RAÇÕES LTDA., 01.4.1982 a 15.5.1982, na B COSTA DISTRIBUIDORA DE
PRODUTOS ALIMENTÍCIOS LIMITADA, 27.5.1982 a 12.01.1983 e de 05.7.1984 a 20.9.1985, na TRANSPORTADORA DINAMARCA LTDA. e de 13.01.1983 a 28.7.1983, na ITAPOA
ADMINISTRADORA DE BENS SOCIEDADE CIVIL LIMITADA.Com a finalidade de dar cumprimento aos princípios da eficiência e da economia processual, caberá às partes apresentar na audiência as testemunhas
por elas arroladas, independentemente de intimação, ou requerer justificadamente a necessidade de intimação, também no prazo de 10 (dez) dias.Ficam as partes advertidas, desde logo, que, caso não haja diligências
pendentes (ou sejam estas indeferidas), serão colhidas na própria audiência as alegações finais orais, facultando-se às partes que tragam a minuta das respectivas razões escritas em arquivo eletrônico, para que sejam
transcritas, com as adaptações necessárias, no termo da audiência. As alegações finais poderão também ser meramente remissivas, a critério das partes.Sem prejuízo, especifiquem as partes outras provas que pretendem
produzir, no prazo de 10 (dez) dias, justificando sua pertinência.Intimem-se.

0004081-76.2015.403.6327 - PEDRO ALFEU FERREIRA(SP208665 - LINDA EMIKO TATIMOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos etc.Trata-se de ação em que a parte autora requer seja assegurado o direito ao cancelamento da aposentadoria de que é titular, com a implantação simultânea de um novo benefício (desaposentação), desobrigando-a
de devolver os valores já recebidos no atual benefício.A ação foi distribuída, originariamente ao Juizado Especial Federal Cível de São José dos Campos, que reconheceu sua incompetência para processar e julgar o feito,
em razão do valor da causa, alegando que este é superior a sessenta salários mínimos.É a síntese do necessário. DECIDO.O art. 258 do Código de Processo Civil prescreve que a toda causa será atribuído um valor certo,
ainda que não tenha conteúdo econômico imediato.Havendo pedidos subsidiários (como é o caso), em que o seguinte só será examinado se o anterior for rejeitado, é possível cogitar, em tese, da concessão de qualquer um
deles.Nestes termos, ao menos para efeito de fixar o valor da causa, deve-se tomar o pedido de maior valor como o correspondente ao valor da causa.Ainda que tais premissas sejam verdadeiras, não é correto, nas ações
de desaposentação, acrescentar ao valor da causa as importâncias que o segurado não deveria restituir.Recorde-se que o valor da causa, qualquer que seja a ação, deve espelhar o proveito econômico esperado com a
eventual procedência do pedido. No caso da desaposentação, mesmo que a parte fique desobrigada de restituir quaisquer valores, daí não resultará qualquer acréscimo a seu patrimônio. Aliás, neste aspecto específico, a
situação jurídica da autora não se alterará, quer no caso de procedência, quer no caso de improcedência do pedido.Acrescente-se que, em caso de eventual procedência, as diferenças decorrentes do novo benefício serão
devidas somente a partir da propositura da ação (ou do requerimento administrativo de desaposentação, se houver). Assim, não há prestações vencidas (ou só existem a partir do requerimento administrativo). Em qualquer
destes casos, conclui-se que o valor causa não é superior a sessenta salários mínimos.Neste sentido, recente entendimento do E. Tribunal:PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO.
AGRAVO LEGAL. DESAPOSENTAÇÃO. VALOR ATRIBUÍDO À CAUSA. COMPETÊNCIA DOJEF. RECURSO DESPROVIDO. 1. Deve ser computada na fixação do valor da causa a diferença entre o
benefício pretendido e o atualmente recebido, multiplicada por 12 parcelas vincendas, alcançando-se o valor adequado ao pleito da parte autora, segundo o disposto nos Arts. 260 e 261 do CPC. Precedentes desta E.
Corte. 2. Competência absoluta do Juizado Especial Federal para conhecer do feito, diante do valor inferior a 60 (sessenta) salários mínimos dado à causa. Precedentes desta E. Corte. 3. Agravo desprovido. (Agravo de
Instrumento nº 00165043720154030000- 561601 - Relator DESEMBARGADOR FEDERAL BAPTISTA PEREIRA - TRF3 - DÉCIMA TURMA - DJF3 Judicial 1 DATA: 07/10/2015).Em face do exposto,
reconheço a incompetência absoluta deste Juízo e, com fundamento no art. 115, II, do Código de Processo Civil, suscito conflito negativo de competência perante o Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, nos
termos do art. 108, I, e, da Constituição da República.Oficie-se ao Excelentíssimo Senhor Desembargador Federal Presidente daquela Colenda Corte, encaminhando-se cópia da presente decisão, bem assim da petição
inicial, dos documentos que compõem o feito, bem como das r. decisões de fls. 27 e 32.Publique-se. Intimem-se.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0009517-29.2003.403.6103 (2003.61.03.009517-9) - HENRIQUE PINTO GUEDES X NEUSA LUNARDI GUEDES(SP127841 - LUCIANA MARIA FOCESI) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1754 - MARIA
LUCIA INOUYE SHINTATE) X HENRIQUE PINTO GUEDES X UNIAO FEDERAL

Razão assiste à parte autora. Os ofícios requisitórios expedidos às fls. 248-249, não guardaram correspondência com os cálculos apresentados, uma vez que se tratava de honorários sucumbenciais. Desta forma, oficie-se à
Presidência do Egrégio Tribunal Regional da 3ª Região solicitando-se que, sejam os valores já depositados convertidos em depósito judicial, à ordem deste Juízo.Após, expeçam-se alvarás de levantamento dos valores
depositados, intimando-se a parte autora para retirá-los, no prazo de validade, sob pena de cancelamento. Atente a secretaria para proceder à compensação do valor ja retirado pela patrona, conforme fls. 257-259.
Juntada a via liquidada, e nada sendo requerido, venham os autos conclusos para sentença de extinção da execução.Int.

4ª VARA DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS

Expediente Nº 1181

EXECUCAO FISCAL

0402056-87.1993.403.6103 (93.0402056-5) - INSS/FAZENDA X INDUSTRIAS MATARAZZO DE FIBRAS SINTETICAS LTDA(SP138933 - DANIELA TAVARES ROSA MARCACINI E SP141946 -
ALEXANDRE NASRALLAH)

Fl. 1057. Indefiro a expedição de ofício, uma vez que na eventual arrematação dos imóveis no leilão designado pela Justiça Estadual, o concurso de preferência entre as Fazendas, previsto nos artigos 187 do CTN e 29 da
Lei 6.830/80, dar-se-á sobre o produto da arrematação, cabendo à Fazenda Nacional suscitar o concurso perante o Juízo que realizou o leilão.Defiro a penhora on line, em relação ao(s) executado(s) citado(s), nos termos
dos artigos 655 e 655A, do Código de Processo Civil. Em sendo o valor irrisório, proceda-se ao desbloqueio. Em sendo integral a penhora on line, substituirá esta eventual penhora sobre outros bens, em razão da
preferência legal instituída pelo artigo 655 do CPC. Intime-se o executado da penhora válida, contando-se a partir de sua intimação o prazo para embargos (nos termos do art. 172 e parágrafo 1º, do CPC). Não sendo
encontrado o executado ou seu representante legal no endereço oferecido pelo exequente, deverá o Executante de Mandados utilizar-se da ferramenta de busca oferecida pelo E.T.R.F., consistente no WebService, para
otimização da prestação jurisdicional, a fim de torná-la mais ágil e eficaz. Em sendo infrutífera a intimação por mandado, nos endereços constantes nos autos, proceda-se à intimação do executado por edital, nos termos do
artigo 8º, III e IV da Lei 6.830/80. Após, abra-se vista à Defensoria Pública da União para indicação de defensor federal, que deverá atuar como curador especial, nos termos do artigo 9º, inciso II, do Código de Processo
Civil, e do artigo 4º, inciso V, da Lei complementar nº 80, de 12/01/1994.Em caso de diligência positiva (bloqueio válido) ou desbloqueio, dê-se vista à exeqüente. Em sendo requerido prazo para diligências, ou diante de
ausência de manifestação, será suspenso o curso da Execução, devendo os autos aguardar em arquivo (sobrestados), onde, por carência de espaço físico para acondicioná-los em Secretaria, permanecerão até o devido
impulso processual pelo exequente, nos termos do art. 40, parágrafo 3º da Lei 6.830/80, sem baixa na distribuição.Em caso de novo pedido de prazo, nos termos já requeridos, - e apreciados pelo Juízo - cumpra-se o
parágrafo anterior independente de nova ciência.

0402519-58.1995.403.6103 (95.0402519-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 580 - LUIZ OTAVIO PINHEIRO BITTENCOURT) X SOENA USINAGEM E COMERCIO LTDA(SP023577 - ROBERTO
KIYOKASO ITO E SP032465 - ROQUE DEMASI JUNIOR)

Vistos etc.Julgo extinto o processo com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, IV, do Código de Processo Civil, diante do reconhecimento, pela exequente, da ocorrência da prescrição intercorrente.Custas ex
lege.Decorrido o prazo sem a interposição de recurso, em havendo penhora, torno-a insubsistente, expedindo-se, no caso de imóvel, o competente mandado, mediante requerimento do interessado, o qual arcará com as
custas, emolumentos e contribuições correspondentes junto ao Cartório de Registro de Imóveis. Havendo mandado (citação/penhora) não cumprido, recolha-se-o.Oportunamente, arquivem-se, dando-se baixa na
distribuição, observadas as formalidades legais.P.R.I.

0402523-95.1995.403.6103 (95.0402523-4) - FAZENDA NACIONAL(SP023539 - ANTONIO JOSE ANDRADE) X SOENA USINAGEM E COMERCIO LTDA(SP048290 - DURVAL DE OLIVEIRA
MOURA E SP032465 - ROQUE DEMASI JUNIOR) X GISELA SCHWARZ PAAL X JANOS PAAL

Vistos etc.Julgo extinto o processo com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, IV, do Código de Processo Civil, diante do reconhecimento, pela exequente, da ocorrência da prescrição intercorrente.Custas ex
lege.Decorrido o prazo sem a interposição de recurso, em havendo penhora, torno-a insubsistente, expedindo-se, no caso de imóvel, o competente mandado, mediante requerimento do interessado, o qual arcará com as
custas, emolumentos e contribuições correspondentes junto ao Cartório de Registro de Imóveis. Havendo mandado (citação/penhora) não cumprido, recolha-se-o.Oportunamente, arquivem-se, dando-se baixa na
distribuição, observadas as formalidades legais.P.R.I.

0008593-18.2003.403.6103 (2003.61.03.008593-9) - INSS/FAZENDA X REAL ADMINISTRATDORA E DISTRIBUIDORA SOC COME(SP092415 - MARCO AURELIO DE MATTOS CARVALHO) X
JOSE SILVEIRA DUARTE X TOMOKO MIURA X CARLOS ROBERTO PEREIRA

Defiro a penhora on line, em relação ao(s) executado(s) citado(s), nos termos dos artigos 655 e 655A, do Código de Processo Civil. Em sendo o valor irrisório, proceda-se ao desbloqueio. Em sendo integral a penhora on
line, substituirá esta eventual penhora sobre outros bens, em razão da preferência legal instituída pelo artigo 655 do CPC. Intime-se o executado da penhora válida, contando-se a partir de sua intimação o prazo para
embargos (nos termos do art. 172 e parágrafo 1º, do CPC). Não sendo encontrado o executado ou seu representante legal no endereço oferecido pelo exequente, deverá o Executante de Mandados utilizar-se da
ferramenta de busca oferecida pelo E.T.R.F., consistente no WebService, para otimização da prestação jurisdicional, a fim de torná-la mais ágil e eficaz. Em sendo infrutífera a intimação por mandado, nos endereços
constantes nos autos, proceda-se à intimação do executado por edital, nos termos do artigo 8º, III e IV da Lei 6.830/80. Após, abra-se vista à Defensoria Pública da União para indicação de defensor federal, que deverá
atuar como curador especial, nos termos do artigo 9º, inciso II, do Código de Processo Civil, e do artigo 4º, inciso V, da Lei complementar nº 80, de 12/01/1994.Em caso de diligência positiva (bloqueio válido) ou
desbloqueio, dê-se vista à exeqüente. Em sendo requerido prazo para diligências, ou diante de ausência de manifestação, será suspenso o curso da Execução, devendo os autos aguardar em arquivo (sobrestados), onde,
por carência de espaço físico para acondicioná-los em Secretaria, permanecerão até o devido impulso processual pelo exequente, nos termos do art. 40, parágrafo 3º da Lei 6.830/80, sem baixa na distribuição.Em caso de
novo pedido de prazo, nos termos já requeridos, - e apreciados pelo Juízo - cumpra-se o parágrafo anterior independente de nova ciência.

0003104-29.2005.403.6103 (2005.61.03.003104-6) - CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI 2 REGIAO/SP(SP081782 - ADEMIR LEMOS FILHO) X RAFAEL GOMES
GONCALVES(SP326524 - MARIANA PANERARI CHANG GALVAO)

Vistos, etc.Em face do pagamento do débito, conforme noticiado às fls. 85/86, julgo extinto o processo, com resolução de mérito, nos termos do artigo 794, I, do Código de Processo Civil.Custas ex lege.Decorrido o
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prazo sem a interposição de recurso, em havendo penhora, torno-a insubsistente, expedindo-se, no caso de imóvel, o competente mandado, mediante requerimento do interessado, o qual arcará com as custas, emolumentos
e contribuições correspondentes junto ao Cartório de Registro de Imóveis.Havendo mandado (citação/penhora) não cumprido, recolha-se-o.Oportunamente, arquivem-se, dando-se baixa na distribuição, observadas as
formalidades legais.P.R.I.

0006228-49.2007.403.6103 (2007.61.03.006228-3) - CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO (SP132302 - PATRICIA APARECIDA SIMONI BARRETTO) X DIST DROG
SETE IRMAOS LTDA(SP223161 - PATRICIA RODRIGUES NEGRAO E SP266634 - TANIA CARLA GALDINO DO CARMO E SP335006 - CAMILLA FERRARINI)

Vistos, etc.Em face do pagamento do débito, conforme noticiado à fl. 146, julgo extinto o processo, com resolução de mérito, nos termos do artigo 794, I, do Código de Processo Civil.Custas ex lege.Decorrido o prazo
sem a interposição de recurso, em havendo penhora, torno-a insubsistente, expedindo-se, no caso de imóvel, o competente mandado, mediante requerimento do interessado, o qual arcará com as custas, emolumentos e
contribuições correspondentes junto ao Cartório de Registro de Imóveis.Havendo mandado (citação/penhora) não cumprido, recolha-se-o.Oportunamente, arquivem-se, dando-se baixa na distribuição, observadas as
formalidades legais.P.R.I.

0005370-13.2010.403.6103 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1358 - MARCOS ANTONIO PEIXOTO DE LIMA) X COOPERATIVA EDUCACIONAL ELO - EM LIQUIDACAO EXTRAJUDICIAL(SP123678
- GUSTAVO FRIGGI VANTINE) X SISTEMA ELO EDUCACIONAL LTDA ME

Defiro a penhora on line, em relação ao(s) executado(s) citado(s), nos termos dos artigos 655 e 655-A, do Código de Processo Civil. Em sendo o valor irrisório, proceda-se ao desbloqueio. Intime-se o executado da
penhora válida, contando-se a partir de sua intimação o prazo para embargos (nos termos do art. 172 e parágrafo 1º, do CPC). Não sendo encontrado o executado ou seu representante legal no endereço oferecido pelo
exequente, deverá o Executante de Mandados utilizar-se da ferramenta de busca oferecida pelo E.T.R.F., consistente no WebService, para otimização da prestação jurisdicional, a fim de torná-la mais ágil e eficaz. Em
sendo infrutífera a intimação por mandado, nos endereços constantes nos autos, proceda-se à intimação do executado por edital, nos termos do artigo 8º, III e IV da Lei 6.830/80. Após, abra-se vista à Defensoria Pública
da União para indicação de defensor federal, que deverá atuar como curador especial, nos termos do artigo 9º, inciso II, do Código de Processo Civil, e do artigo 4º, inciso V, da Lei complementar nº 80, de
12/01/1994.Em caso de diligência positiva (bloqueio válido) ou desbloqueio, dê-se vista à exeqüente. Em sendo requerido prazo para diligências, ou diante de ausência de manifestação, será suspenso o curso da Execução,
devendo os autos aguardar em arquivo (sobrestados), onde, por carência de espaço físico para acondicioná-los em Secretaria, permanecerão até o devido impulso processual pelo exequente, nos termos do art. 40,
parágrafo 3º da Lei 6.830/80, sem baixa na distribuição.Em caso de novo pedido de prazo, nos termos já requeridos, - e apreciados pelo Juízo - cumpra-se o parágrafo anterior independente de nova ciência.

0001628-43.2011.403.6103 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO SERTORIO) X NIMEY ARTEFATOS DE COURO LTDA(SP280355 - PAULA CRISTINA DA SILVA LIMA SOUZA) X
JIVAGO AUGUSTO GONCALVES DE ALMEIDA X BRASILCRAFT COMERCIO DE ARTEFATOS DE COURO LTDA

Fls. 2570/2578. Pleiteia a exequente que a sucessora BRASILCRAFT COMÉRCIO DE ARTEFATOS DE COURO responda integralmente por todos os débitos executados. Requer, ainda, o bloqueio de valores da
referida empresa, via SISBACEN.Tendo em vista a certidão do Sr. Oficial de Justiça (fls. 135) informando a inatividade da empresa NIMEY ARTEFATOS DE COURO LTDA, DEFIRO o pedido da exequente e
determino que a sucessora BRASILCRAFT COMÉRCIO DE ARTEFATOS DE COURO responda integralmente pelos débitos, nos termos do art. 133, I do CTN.Indefiro, por ora, a penhora on line, ante a ausência de
citação da executada BRASILCRAFT COMÉRCIO DE ARTEFATOS DE COURO.Considerando o valor atualizado do débito (fls. 2572/2573), proceda-se à citação de BRASILCRAFT COMÉRCIO DE
ARTEFATOS DE COURO, conforme anteriormente determinado.Após, abra-se vista à exequente, para que se manifeste sobre a exceção de pré-executividade apresentada às fls. 2517/2563.Cumpridas as determinações,
tornem conclusos EM GABINETE.

0004935-05.2011.403.6103 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP197056 - DUÍLIO JOSÉ SÁNCHEZ OLIVEIRA) X SOCIEDADE EDUCACIONAL DO VALE S/C LIMITADA(SP091121 - MARCUS
VINICIUS PERELLO E SP204812 - KARLA NATTACHA MARCUZZI DE LIMA)

Defiro a penhora on line, em relação ao(s) executado(s) citado(s), nos termos dos artigos 655 e 655A, do Código de Processo Civil. Em sendo o valor irrisório, proceda-se ao desbloqueio. Em sendo integral a penhora on
line, substituirá esta eventual penhora sobre outros bens, em razão da preferência legal instituída pelo artigo 655 do CPC. Intime-se o executado da penhora válida, contando-se a partir de sua intimação o prazo para
embargos (nos termos do art. 172 e parágrafo 1º, do CPC). Não sendo encontrado o executado ou seu representante legal no endereço oferecido pelo exequente, deverá o Executante de Mandados utilizar-se da
ferramenta de busca oferecida pelo E.T.R.F., consistente no WebService, para otimização da prestação jurisdicional, a fim de torná-la mais ágil e eficaz. Em sendo infrutífera a intimação por mandado, nos endereços
constantes nos autos, proceda-se à intimação do executado por edital, nos termos do artigo 8º, III e IV da Lei 6.830/80. Após, abra-se vista à Defensoria Pública da União para indicação de defensor federal, que deverá
atuar como curador especial, nos termos do artigo 9º, inciso II, do Código de Processo Civil, e do artigo 4º, inciso V, da Lei complementar nº 80, de 12/01/1994.Em caso de diligência positiva (bloqueio válido) ou
desbloqueio, dê-se vista à exeqüente. Em sendo requerido prazo para diligências, ou diante de ausência de manifestação, será suspenso o curso da Execução, devendo os autos aguardar em arquivo (sobrestados), onde,
por carência de espaço físico para acondicioná-los em Secretaria, permanecerão até o devido impulso processual pelo exequente, nos termos do art. 40, parágrafo 3º da Lei 6.830/80, sem baixa na distribuição.Em caso de
novo pedido de prazo, nos termos já requeridos, - e apreciados pelo Juízo - cumpra-se o parágrafo anterior independente de nova ciência.

0002034-30.2012.403.6103 - FAZENDA NACIONAL(Proc. MARCELO CARNEIRO VIEIRA) X J. ARAUJO CONSTRUTORA LTDA(SP248103 - ELEYNE TEODORO DE REZENDE E SP266004 -
ELIANA RIBEIRO DE SOUZA E SP109789 - JULIO GOMES DE CARVALHO NETO)

MMa. Juíza, consulto V. Exa. Como proceder quanto à intimação da substituição de CDA, uma vez que conforme fls. 173/177 a exequente excluiu da dívida originária os períodos indevidos nos termos da r. decisão de fls.
170/171, sem substituição ou troca da CDA 36.630.566-2.Ante a ausência de substituição da CDA, desnecessária a intimação da executada para os fins do artigo 2º, 8º da Lei 6.830/80.Fls. 209/208. Considerando a
exclusão do parcelamento, conforme documentos de fls. 211/216, defiro a penhora on line, em relação ao(s) executado(s) citado(s), nos termos dos artigos 655 e 655-A, do Código de Processo Civil. Em sendo o valor
irrisório, proceda-se ao desbloqueio. Intime-se o executado da penhora válida, contando-se a partir de sua intimação o prazo para embargos (nos termos do art. 172 e parágrafo 1º, do CPC). Não sendo encontrado o
executado ou seu representante legal no endereço oferecido pelo exequente, deverá o Executante de Mandados utilizar-se da ferramenta de busca oferecida pelo E.T.R.F., consistente no WebService, para otimização da
prestação jurisdicional, a fim de torná-la mais ágil e eficaz. Em sendo infrutífera a intimação por mandado, nos endereços constantes nos autos, proceda-se à intimação do executado por edital, nos termos do artigo 8º, III e
IV da Lei 6.830/80. Após, abra-se vista à Defensoria Pública da União para indicação de defensor federal, que deverá atuar como curador especial, nos termos do artigo 9º, inciso II, do Código de Processo Civil, e do
artigo 4º, inciso V, da Lei complementar nº 80, de 12/01/1994.Em caso de diligência positiva (bloqueio válido) ou desbloqueio, dê-se vista à exeqüente. Em sendo requerido prazo para diligências, ou diante de ausência de
manifestação, será suspenso o curso da Execução, devendo os autos aguardar em arquivo (sobrestados), onde, por carência de espaço físico para acondicioná-los em Secretaria, permanecerão até o devido impulso
processual pelo exequente, nos termos do art. 40, parágrafo 3º da Lei 6.830/80, sem baixa na distribuição.Em caso de novo pedido de prazo, nos termos já requeridos, - e apreciados pelo Juízo - cumpra-se o parágrafo
anterior independente de nova ciência.

0002087-11.2012.403.6103 - FAZENDA NACIONAL(Proc. MARCELO CARNEIRO VIEIRA) X FRANKLIN KOUITI ONO EPP(SP238953 - BRUNO SCHOUERI DE CORDEIRO)

Defiro a penhora on line, em relação ao(s) executado(s) citado(s), nos termos dos artigos 655 e 655A, do Código de Processo Civil. Em sendo o valor irrisório, proceda-se ao desbloqueio. Em sendo integral a penhora on
line, substituirá esta eventual penhora sobre outros bens, em razão da preferência legal instituída pelo artigo 655 do CPC. Intime-se o executado da penhora válida, contando-se a partir de sua intimação o prazo para
embargos (nos termos do art. 172 e parágrafo 1º, do CPC). Não sendo encontrado o executado ou seu representante legal no endereço oferecido pelo exequente, deverá o Executante de Mandados utilizar-se da
ferramenta de busca oferecida pelo E.T.R.F., consistente no WebService, para otimização da prestação jurisdicional, a fim de torná-la mais ágil e eficaz. Em sendo infrutífera a intimação por mandado, nos endereços
constantes nos autos, proceda-se à intimação do executado por edital, nos termos do artigo 8º, III e IV da Lei 6.830/80. Após, abra-se vista à Defensoria Pública da União para indicação de defensor federal, que deverá
atuar como curador especial, nos termos do artigo 9º, inciso II, do Código de Processo Civil, e do artigo 4º, inciso V, da Lei complementar nº 80, de 12/01/1994.Em caso de diligência positiva (bloqueio válido) ou
desbloqueio, dê-se vista à exeqüente. Em sendo requerido prazo para diligências, ou diante de ausência de manifestação, será suspenso o curso da Execução, devendo os autos aguardar em arquivo (sobrestados), onde,
por carência de espaço físico para acondicioná-los em Secretaria, permanecerão até o devido impulso processual pelo exequente, nos termos do art. 40, parágrafo 3º da Lei 6.830/80, sem baixa na distribuição.Em caso de
novo pedido de prazo, nos termos já requeridos, - e apreciados pelo Juízo - cumpra-se o parágrafo anterior independente de nova ciência.

0002139-07.2012.403.6103 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1593 - ADRIANO CESAR KOKENY) X VIELA S J CAMPOS BAR E RESTAURANTE LTDA ME(SP116168 - BENEDITO TAVARES DA
SILVA) X RONALDO TOPORKIEWICZ(SP116168 - BENEDITO TAVARES DA SILVA)

Defiro a penhora on line, em relação ao(s) executado(s) citado(s), nos termos dos artigos 655 e 655A, do Código de Processo Civil. Em sendo o valor irrisório, proceda-se ao desbloqueio. Em sendo integral a penhora on
line, substituirá esta eventual penhora sobre outros bens, em razão da preferência legal instituída pelo artigo 655 do CPC. Intime-se o executado da penhora válida, contando-se a partir de sua intimação o prazo para
embargos (nos termos do art. 172 e parágrafo 1º, do CPC). Não sendo encontrado o executado ou seu representante legal no endereço oferecido pelo exequente, deverá o Executante de Mandados utilizar-se da
ferramenta de busca oferecida pelo E.T.R.F., consistente no WebService, para otimização da prestação jurisdicional, a fim de torná-la mais ágil e eficaz. Em sendo infrutífera a intimação por mandado, nos endereços
constantes nos autos, proceda-se à intimação do executado por edital, nos termos do artigo 8º, III e IV da Lei 6.830/80. Após, abra-se vista à Defensoria Pública da União para indicação de defensor federal, que deverá
atuar como curador especial, nos termos do artigo 9º, inciso II, do Código de Processo Civil, e do artigo 4º, inciso V, da Lei complementar nº 80, de 12/01/1994.Em caso de diligência positiva (bloqueio válido) ou
desbloqueio, dê-se vista à exeqüente. Em sendo requerido prazo para diligências, ou diante de ausência de manifestação, será suspenso o curso da Execução, devendo os autos aguardar em arquivo (sobrestados), onde,
por carência de espaço físico para acondicioná-los em Secretaria, permanecerão até o devido impulso processual pelo exequente, nos termos do art. 40, parágrafo 3º da Lei 6.830/80, sem baixa na distribuição.Em caso de
novo pedido de prazo, nos termos já requeridos, - e apreciados pelo Juízo - cumpra-se o parágrafo anterior independente de nova ciência.

0000433-18.2014.403.6103 - AGENCIA NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES - ANTT(Proc. 1548 - CELINA RUTH CARNEIRO PEREIRA DE ANGELIS) X JULIX COMERCIO E COLETA DE
RESIDUOS INDUSTRIAIS LTDA -(PI003785 - CATARINA TAURISANO)

Defiro a penhora on line, em relação ao(s) executado(s) citado(s), nos termos dos artigos 655 e 655A, do Código de Processo Civil. Em sendo o valor irrisório, proceda-se ao desbloqueio. Em sendo integral a penhora on
line, substituirá esta eventual penhora sobre outros bens, em razão da preferência legal instituída pelo artigo 655 do CPC. Intime-se o executado da penhora válida, contando-se a partir de sua intimação o prazo para
embargos (nos termos do art. 172 e parágrafo 1º, do CPC). Não sendo encontrado o executado ou seu representante legal no endereço oferecido pelo exequente, deverá o Executante de Mandados utilizar-se da
ferramenta de busca oferecida pelo E.T.R.F., consistente no WebService, para otimização da prestação jurisdicional, a fim de torná-la mais ágil e eficaz. Em sendo infrutífera a intimação por mandado, nos endereços
constantes nos autos, proceda-se à intimação do executado por edital, nos termos do artigo 8º, III e IV da Lei 6.830/80. Após, abra-se vista à Defensoria Pública da União para indicação de defensor federal, que deverá
atuar como curador especial, nos termos do artigo 9º, inciso II, do Código de Processo Civil, e do artigo 4º, inciso V, da Lei complementar nº 80, de 12/01/1994.Em caso de diligência positiva (bloqueio válido) ou
desbloqueio, dê-se vista à exeqüente. Em sendo requerido prazo para diligências, ou diante de ausência de manifestação, será suspenso o curso da Execução, devendo os autos aguardar em arquivo (sobrestados), onde,
por carência de espaço físico para acondicioná-los em Secretaria, permanecerão até o devido impulso processual pelo exequente, nos termos do art. 40, parágrafo 3º da Lei 6.830/80, sem baixa na distribuição.Em caso de
novo pedido de prazo, nos termos já requeridos, - e apreciados pelo Juízo - cumpra-se o parágrafo anterior independente de nova ciência.

0001903-84.2014.403.6103 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO SERTORIO) X MARIA CELESTE DA COSTA - ME(SP213932 - LUIZ FERNANDO CHERUBINI)

Tendo em vista o comparecimento espontâneo do executado aos autos (fls. 146/149), denotando conhecimento da execução, dou-o por citado.Defiro a penhora on line, em relação ao(s) executado(s) citado(s), nos termos
dos artigos 655 e 655A, do Código de Processo Civil. Em sendo o valor irrisório, proceda-se ao desbloqueio. Em sendo integral a penhora on line, substituirá esta eventual penhora sobre outros bens, em razão da
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preferência legal instituída pelo artigo 655 do CPC. Intime-se o executado da penhora válida, contando-se a partir de sua intimação o prazo para embargos (nos termos do art. 172 e parágrafo 1º, do CPC). Não sendo
encontrado o executado ou seu representante legal no endereço oferecido pelo exequente, deverá o Executante de Mandados utilizar-se da ferramenta de busca oferecida pelo E.T.R.F., consistente no WebService, para
otimização da prestação jurisdicional, a fim de torná-la mais ágil e eficaz. Em sendo infrutífera a intimação por mandado, nos endereços constantes nos autos, proceda-se à intimação do executado por edital, nos termos do
artigo 8º, III e IV da Lei 6.830/80. Após, abra-se vista à Defensoria Pública da União para indicação de defensor federal, que deverá atuar como curador especial, nos termos do artigo 9º, inciso II, do Código de Processo
Civil, e do artigo 4º, inciso V, da Lei complementar nº 80, de 12/01/1994.Em caso de diligência positiva (bloqueio válido) ou desbloqueio, dê-se vista à exeqüente. Em sendo requerido prazo para diligências, ou diante de
ausência de manifestação, será suspenso o curso da Execução, devendo os autos aguardar em arquivo (sobrestados), onde, por carência de espaço físico para acondicioná-los em Secretaria, permanecerão até o devido
impulso processual pelo exequente, nos termos do art. 40, parágrafo 3º da Lei 6.830/80, sem baixa na distribuição.Em caso de novo pedido de prazo, nos termos já requeridos, - e apreciados pelo Juízo - cumpra-se o
parágrafo anterior independente de nova ciência.

0004914-24.2014.403.6103 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO SERTORIO) X NSA VALE COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA(SP061375 - MOACIR PEDRO PINTO ALVES E
SP089214 - ELIANA ALVES MOREIRA E SP313121 - NATHALIA RODRIGUES PACIENCIA)

Fls. 70/74. Defiro o prazo requerido. Decorrido o prazo, abra-se vista à exequente, para que se manifeste conclusivamente sobre as alegações formuladas. Após, tornem os autos conclusos AO GABINETE.

0006316-43.2014.403.6103 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO SERTORIO) X MARIA CELESTE DA COSTA - ME(SP213932 - LUIZ FERNANDO CHERUBINI)

Defiro a penhora on line, em relação ao(s) executado(s) citado(s), nos termos dos artigos 655 e 655A, do Código de Processo Civil. Em sendo o valor irrisório, proceda-se ao desbloqueio. Em sendo integral a penhora on
line, substituirá esta eventual penhora sobre outros bens, em razão da preferência legal instituída pelo artigo 655 do CPC. Intime-se o executado da penhora válida, contando-se a partir de sua intimação o prazo para
embargos (nos termos do art. 172 e parágrafo 1º, do CPC). Não sendo encontrado o executado ou seu representante legal no endereço oferecido pelo exequente, deverá o Executante de Mandados utilizar-se da
ferramenta de busca oferecida pelo E.T.R.F., consistente no WebService, para otimização da prestação jurisdicional, a fim de torná-la mais ágil e eficaz. Em sendo infrutífera a intimação por mandado, nos endereços
constantes nos autos, proceda-se à intimação do executado por edital, nos termos do artigo 8º, III e IV da Lei 6.830/80. Após, abra-se vista à Defensoria Pública da União para indicação de defensor federal, que deverá
atuar como curador especial, nos termos do artigo 9º, inciso II, do Código de Processo Civil, e do artigo 4º, inciso V, da Lei complementar nº 80, de 12/01/1994.Em caso de diligência positiva (bloqueio válido) ou
desbloqueio, dê-se vista à exeqüente. Em sendo requerido prazo para diligências, ou diante de ausência de manifestação, será suspenso o curso da Execução, devendo os autos aguardar em arquivo (sobrestados), onde,
por carência de espaço físico para acondicioná-los em Secretaria, permanecerão até o devido impulso processual pelo exequente, nos termos do art. 40, parágrafo 3º da Lei 6.830/80, sem baixa na distribuição.Em caso de
novo pedido de prazo, nos termos já requeridos, - e apreciados pelo Juízo - cumpra-se o parágrafo anterior independente de nova ciência.

0006442-93.2014.403.6103 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO SERTORIO) X MARISA BIDILLA DE AZEVEDO LEITAO PEREIRA(SP100165 - JOSE ROBERTO VENTURI SANTOS)

Fls. 30/31. Diante do documento juntado à fl. 32, hábil a comprovar que a conta nº 81620-5, da agência nº 175-9, do Banco do Brasil, refere-se à conta em que o executado recebe seus proventos (caráter alimentar),
proceda-se à liberação do valor bloqueado pelo SISBACEN, com fundamento no art. 649 do CPC.Proceda-se à liberação dos demais valores bloqueados junto ao Banco Itaú Unibanco S.A. (fl. 25), por serem
irrisórios.Após, cumpra-se a decisão de fl. 24, a partir do penúltimo parágrafo.

0007213-71.2014.403.6103 - INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA - INMETRO(Proc. 1706 - LUCAS DOS SANTOS PAVIONE) X LOJAS CEM S/A(SP135588 -
EUGENIO JOSE FERNANDES DE CASTRO E SP291878 - MAURO SANCHES)

Vistos, etc.Em face do pagamento do débito, conforme noticiado à fl. 18, julgo extinto o processo, com resolução de mérito, nos termos do artigo 794, I, do Código de Processo Civil.Custas ex lege.Decorrido o prazo sem
a interposição de recurso, em havendo penhora, torno-a insubsistente, expedindo-se, no caso de imóvel, o competente mandado, mediante requerimento do interessado, o qual arcará com as custas, emolumentos e
contribuições correspondentes junto ao Cartório de Registro de Imóveis.Havendo mandado (citação/penhora) não cumprido, recolha-se-o.Oportunamente, arquivem-se, dando-se baixa na distribuição, observadas as
formalidades legais.P.R.I.

0007813-92.2014.403.6103 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2171 - FABRICIA FERNANDES DE SOUZA) X DALL CARGO TRANSPORTE DE CARGAS LTDA(SP195111 - RAFAEL DE CASTRO
SPADOTTO E SP184306 - CRISTIANE APARECIDA MARTINS DE LIMA)

Pleiteia a executada a exclusão de seu nome do cadastro do SERASA, diante do parcelamento da dívida.A exequente manifestou-se às fls. 44/47, informando a adesão da executada ao parcelamento e requerendo a
suspensão da execução fiscal. Isto posto, considerando que a dívida cobrada nestes autos encontra-se parcelada, conforme informação da própria exequente (fls. 44/47) e documentos juntados pela executada à fls. 27/31,
DEFIRO o pedido da executada, para determinar ao SERASA que diligencie no sentido da imediata exclusão do nome da executada do seu registro, se o apontamento tiver como origem o débito cobrado nestes
autos.Após, defiro a suspensão do curso da execução, devendo os autos aguardar em arquivo (sobrestados) onde, por carência de espaço físico para acondicioná-los em Secretaria, permanecerão até o devido impulso
processual pela exequente, no sentido da consolidação do parcelamento, o que vem demandando anos. Em caso de novo pedido de prazo, nos termos já requeridos, - e apreciados pelo Juízo - cumpra-se o parágrafo
anterior independente de nova ciência.

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SOROCABA

2ª VARA DE SOROCABA

Dr. SIDMAR DIAS MARTINS

Juiz Federal

Dr. MARCELO LELIS DE AGUIAR

Juiz Federal Substituto

Bel. MARCELO MATTIAZO

Diretor de Secretaria

Expediente Nº 6197

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0008939-25.2015.403.6110 - ANA CELIA FERREIRA DA COSTA(SP313956 - THIAGO TADEU GARCIA LANDULFO) X CAIXA CARTOES - ADMINISTRADORA DE CARTOES DA CEF(Proc. 181 -
SEM PROCURADOR)

Vistos em decisão.Cuida-se de Ação de Obrigação de Fazer c.c. Consignação em Pagamento, ajuizada por ANA CÉLIA FERREIRA DA COSTA em face da CAIXA ECONÕMICA FEDERAL - CAIXA
CARTÕES.Pela presente, pretende a parte autora consignar, em juízo, parcelas de alegado acordo para pagamento de dívida proveniente de cartão de crédito de sua titularidade.Segundo afirma, após a realização do
acordo, este não foi reconhecido/cadastrado pelo sistema da ré, a qual se recusa a reconhecer o pagamento e o recebimento das parcelas pactuadas.O valor atribuído à causa na inicial é de R$ 22.262,42 (vinte e dois mil,
duzentos e sessenta e dois reais e quarenta e dois centavos), o qual corresponde ao valor da dívida em questão.A Lei n. 10.259/2001, que dispõe sobre a instituição dos Juizados Especiais Cíveis e Criminais no âmbito da
Justiça Federal, estabelece que:Art. 3º Compete ao Juizado Especial Federal Cível processar, conciliar e julgar causas de competência da Justiça Federal até o valor de sessenta salários mínimos, bem como executar as suas
sentenças.[...] 2º Quando a pretensão versar sobre obrigações vincendas, para fins de competência do Juizado Especial, a soma de doze parcelas não poderá exceder o valor referido no art. 3o, caput. 3º No foro onde
estiver instalada Vara do Juizado Especial, a sua competência é absoluta.A despeito da ação de consignação tratar-se de procedimento especial, verifica-se que esta não se encontra dentre as exceções previstas no
parágrafo 1º do artigo 3º da lei 10.259/2001:... 1o Não se incluem na competência do Juizado Especial Cível as causas:I - referidas no art. 109, incisos II, III e XI, da Constituição Federal, as ações de mandado de
segurança, de desapropriação, de divisão e demarcação, populares, execuções fiscais e por improbidade administrativa e as demandas sobre direitos ou interesses difusos, coletivos ou individuais homogêneos;II - sobre
bens imóveis da União, autarquias e fundações públicas federais;III - para a anulação ou cancelamento de ato administrativo federal, salvo o de natureza previdenciária e o de lançamento fiscal;IV - que tenham como objeto
a impugnação da pena de demissão imposta a servidores públicos civis ou de sanções disciplinares aplicadas a militares....A competência dos juizados é fixada em função do valor da causa e, sendo absoluta, não leva em
conta o procedimento processual que deva ser adotado no curso da ação. Dessa forma, não se verifica qualquer incompatibilidade entre o rito da ação de consignação e o procedimento do Juizado Especial Cível.Confira-
se, neste sentido, a jurisprudência acerca do assunto:PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO DE COMPETÊNCIA. JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. AÇÃO DE CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO.
COMPETÊNCIA.I. Não há óbice ao processamento da ação consignatória perante o Juizado, haja vista que, mormente se trate de procedimento especial, referida ação não se encontra dentre as exceções contidas no 1º,
do artigo 3º, da Lei 10.259/2001.II. À extinção da ação sem julgamento de mérito o juiz precisa, antes, reconhecer-se competente.(CC 00749622820074030000, CC - CONFLITO DE COMPETÊNCIA - 10352,
Relator DESEMBARGADOR FEDERAL BAPTISTA PEREIRA, TRF3, PRIMEIRA SEÇÃO, DJU DATA: 07/12/2007)PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. JUIZADO
ESPECIAL FEDERAL E JUÍZO FEDERAL COMUM. AÇÃO DE CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO. VALOR DA CAUSA INFERIOR A 60 (SESSENTA) SALÁRIOS-MÍNIMOS. COMPETÊNCIA
ABSOLUTA DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL1. Não há incompatibilidade entre o rito do juizado especial e a ação de consignação em pagamento (STJ, CC 98221/GO, Rel. Ministro Fernando Gonçalves, Segunda
Seção, julgado em 26/11/2008, DJe 09/12/2008). Precedentes desta Corte no mesmo sentido: CC 0061491-86.2013.4.01.0000/BA, Rel. Juíza Federal Gilda Sigmaringa Seixas (Conv.), Terceira Seção, e-DJF1 p.43 de
19/05/2014; CC0067838-77.2009.4.01.0000/DF, Rel. Desembargadora Federal Selene Maria De Almeida, Terceira Seção, e-DJF1 p.12 de 19/04/2010.2. A competência dos Juizados Especiais Federais Cíveis é
absoluta, e fixada em função do valor da causa, não se excetuando da regra geral causas de maior complexidade. Precedentes do STJ e desta Corte: AgRg no CC 104.714/PR, Rel. Ministro Herman Benjamin, Primeira
Seção, julgado em 12/08/2009, DJe 28/08/2009; CC 0060677-45.2011.4.01.0000/MA, Rel. Desembargadora Federal Selene Maria de Almeida, Terceira Seção, e-DJF1 p.29 de 31/01/2012; CC 0008816-
20.2011.4.01.0000/GO, Rel. Desembargador Federal Jirair Aram Meguerian, Rel. Conv. Juiz Federal Francisco Neves Da Cunha, Terceira Seção, e-DJF1 p.15 de 19/09/2011; CC 0053003-84.2009.4.01.0000/MG,
Rel. Desembargador Federal Carlos Moreira Alves, Terceira Seção, e-DJF1 p.09 de 28/03/2011; CC 0013820-72.2010.4.01.0000/GO, Rel. Desembargador Federal Daniel Paes Ribeiro, Terceira Seção, e-DJF1 p.13
de 21/02/2011.3. Conflito conhecido, para que seja declarada a competência do Juízo Federal da 28ª Vara Seção Judiciária do Estado de Minas Gerais, ora Suscitado.(CC - CONFLITO DE COMPETENCIA -
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00219712220134010000, Relator DESEMBARGADOR FEDERAL KASSIO NUNES MARQUES, TRF1, TERCEIRA SEÇÃO, e-DJF1 DATA: 15/10/2014, PAGINA: 3)Destarte, considerando que o benefício
econômico pretendido pela parte autora não ultrapassa o patamar de 60 (sessenta) salários mínimos, a competência para processar e julgar esta demanda é do Juizado Especial Federal.Pelo exposto, DECLINO DA
COMPETÊNCIA para processar e julgar esta ação, em favor do Juizado Especial Federal (JEF) Cível de Sorocaba/SP, nos termos do art. 3º da Lei n. 10.259/2001.Intime-se. Cumpra-se, remetendo-se os autos ao JEF
de Sorocaba.

3ª VARA DE SOROCABA

Drª SYLVIA MARLENE DE CASTRO FIGUEIREDO

Juíza Federal Titular

Belº ROBINSON CARLOS MENZOTE

Diretor de Secretaria

Expediente Nº 2919

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0906953-41.1997.403.6110 (97.0906953-5) - JORACY DE ALMEIDA MELLO X LUCY DE CASTRO MELLO(SP022833 - PAULO VIRGILIO GUARIGLIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL(Proc. 941 - WAGNER DE OLIVEIRA PIEROTTI)

Requisite-se o pagamento dos honorários periciais à Diretoria do Foro, por meio do Sistema AJG, em cumprimento ao determinado no despacho de fls. 182.Após, venham os autos conclusos para sentença.Intimem-se.

0007419-84.2002.403.6110 (2002.61.10.007419-2) - ADAO DE PAULA(SP080513 - ANTENOR JOSE BELLINI FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP146614 - ADRIANA DOS
SANTOS MARQUES BARBOSA)

Dê-se ciência à parte autora do ofício recebido do Egrégio Tribunal Federal da 3ª Região juntado às fls. 350/352, bem como para que este se manifeste em termos de prosseguimento do feito, no prazo de 10 (dez) dias.No
silêncio, aguarde-se provocação da parte interessada no arquivo sobrestado.

0013156-92.2007.403.6110 (2007.61.10.013156-2) - LIRAUCIO RODRIGUES GONCALVES(SP110325 - MARLENE GOMES DE MORAES E SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Ciência à parte autora da(s) guia(s) de depósito, referente(s) ao(s) pagamento(s) do(s) RPV(s), pelo prazo de 10 (dez) dias.Nada sendo requerido, aguarde-se o pagamento do precatório no arquivo sobrestado.

0014169-29.2007.403.6110 (2007.61.10.014169-5) - PAULO ALVES SOBRINHO(SP218805 - PLAUTO JOSE RIBEIRO PENHARBEL HOLTZ MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Em face da concordância da parte autora com os cálculos apresentados pelo INSS, expeça-se ofício precatório, dando-se ciência às partes do teor de seu teor para posterior transmissão, na forma do artigo 10 da
Resolução CJF 168. Defiro o destaque dos honorários contratuais, conforme requerido pela parte autora.Destaque-se, apenas, que em virtude da v. Decisão proferida pelo Colendo Supremo Tribunal Federal no julgamento
conjunto das ações diretas de inconstitucionalidade n.ºs 4357 e 4425, torna-se incabível a aplicação do disposto nos parágrafos 9º e 10º do artigo 100 da Constituição Federal.Após a expedição, aguarde-se notícia do
pagamento do precatório no arquivo sobrestado.Int.

0013509-64.2009.403.6110 (2009.61.10.013509-6) - WILSON DE JESUS BRAO(SP322072 - VINICIUS GUSTAVO GAMITO RODRIGUES SILVA E SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA
BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Ciência à parte autora da(s) guia(s) de depósito, referente(s) ao(s) pagamento(s) do(s) RPV(s), pelo prazo de 10 (dez) dias.Nada sendo requerido, aguarde-se o pagamento do precatório no arquivo sobrestado.

0014191-19.2009.403.6110 (2009.61.10.014191-6) - FRANCISCO DAS CHAGAS DE LIMA X ANA RUTE DE SOUZA LIMA(SP110325 - MARLENE GOMES DE MORAES E SILVA) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Ciência à parte autora da(s) guia(s) de depósito, referente(s) ao(s) pagamento(s) do(s) RPV(s), pelo prazo de 10 (dez) dias.Nada sendo requerido, aguarde-se o pagamento do precatório no arquivo sobrestado.

0000526-96.2010.403.6110 (2010.61.10.000526-9) - JOSE NILCE BITENCOURT(SP110325 - MARLENE GOMES DE MORAES E SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 -
SEM PROCURADOR)

Ciência à parte autora da(s) guia(s) de depósito, referente(s) ao(s) pagamento(s) do(s) RPV(s), pelo prazo de 10 (dez) dias.Nada sendo requerido, aguarde-se o pagamento do precatório no arquivo sobrestado.

0001310-73.2010.403.6110 (2010.61.10.001310-2) - ANTONIO DE PADUA FERREIRA(SP069183 - ARGEMIRO SERENI PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM
PROCURADOR)

Nos termos do despacho retro, ciência à parte autora dos cálculos apresentados pelo INSS.

0002288-50.2010.403.6110 - GERALDO EVANGELO DE SOUZA(SP110325 - MARLENE GOMES DE MORAES E SILVA E SP148850 - MARCELUS GONSALES PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Ciência à parte autora da(s) guia(s) de depósito, referente(s) ao(s) pagamento(s) do(s) RPV(s), pelo prazo de 10 (dez) dias.Nada sendo requerido, aguarde-se o pagamento do precatório no arquivo sobrestado.

0011513-94.2010.403.6110 - OSIRIS VIEIRA(SP290546 - DAYANE BRAVO VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Ciência à parte autora da(s) guia(s) de depósito, referente(s) ao(s) pagamento(s) do(s) RPV(s), pelo prazo de 10 (dez) dias.Nada sendo requerido, aguarde-se o pagamento do precatório no arquivo sobrestado.

0003184-59.2011.403.6110 - SANDINEY DANIEL DE JESUS VIEIRA(SP110325 - MARLENE GOMES DE MORAES E SILVA E SP148850 - MARCELUS GONSALES PEREIRA) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Ciência à parte autora da(s) guia(s) de depósito, referente(s) ao(s) pagamento(s) do(s) RPV(s), pelo prazo de 10 (dez) dias.Nada sendo requerido, aguarde-se o pagamento do precatório no arquivo sobrestado.

0006969-29.2011.403.6110 - PEDRO MOREIRA DA ROCHA(SP110325 - MARLENE GOMES DE MORAES E SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM
PROCURADOR)

Ciência à parte autora da(s) guia(s) de depósito, referente(s) ao(s) pagamento(s) do(s) RPV(s), pelo prazo de 10 (dez) dias.Nada sendo requerido, aguarde-se o pagamento do precatório no arquivo sobrestado.

0007416-80.2012.403.6110 - MARCOS XAVIER DE MORAES(SP209907 - JOSCILÉIA TEODORO SEVERIANO MENDONÇA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM
PROCURADOR)

Ciência às partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Em face da v. Decisão de fls. 232/234, que determinou a realização de perícia técnica, apresentem as partes os quesitos a serem
respondidos pelo perito, no prazo de 10 (dez) dias.Após, conclusos.Int.

0008001-35.2012.403.6110 - MARCOS APARECIDO PEREIRA(SP110325 - MARLENE GOMES DE MORAES E SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM
PROCURADOR)

Ciência à parte autora da(s) guia(s) de depósito, referente(s) ao(s) pagamento(s) do(s) RPV(s), pelo prazo de 10 (dez) dias.Nada sendo requerido, aguarde-se o pagamento do precatório no arquivo sobrestado.

0008401-49.2012.403.6110 - VALDEMIR PADILHA FERREIRA(SP237072 - EMERSON CHIBIAQUI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Nos termos do despacho retro, ciência às partes do teor do ofício RPV expedido para posterior transmissão.

0001091-55.2013.403.6110 - OSVALDO CORREA DOS SANTOS(SP237072 - EMERSON CHIBIAQUI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Ciência à parte autora da(s) guia(s) de depósito, referente(s) ao(s) pagamento(s) do(s) RPV(s), pelo prazo de 10 (dez) dias.Nada sendo requerido, aguarde-se o pagamento do precatório no arquivo sobrestado.

0003947-89.2013.403.6110 - MANASSES FIRMINO VIANA(SP110325 - MARLENE GOMES DE MORAES E SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM
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PROCURADOR)

Ciência à parte autora da(s) guia(s) de depósito, referente(s) ao(s) pagamento(s) do(s) RPV(s), pelo prazo de 10 (dez) dias.Nada sendo requerido, aguarde-se o pagamento do precatório no arquivo sobrestado.

0004819-07.2013.403.6110 - EUVALDO ROCHA SANTOS(SP110325 - MARLENE GOMES DE MORAES E SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Ciência à parte autora da(s) guia(s) de depósito, referente(s) ao(s) pagamento(s) do(s) RPV(s), pelo prazo de 10 (dez) dias.Nada sendo requerido, aguarde-se o pagamento do precatório no arquivo sobrestado.

0006815-40.2013.403.6110 - JOAQUIM DOMINGOS DA COSTA DE OLIVEIRA(SP225174 - ANA PAULA LOPES GOMES DE JESUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 -
SEM PROCURADOR)

Nos termos do despacho retro, ciência à parte autora dos cálculos apresentados pelo INSS.

0000468-54.2014.403.6110 - SILVINO NOGUEIRA(SP162766 - PAULA LOPES ANTUNES COPERTINO GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Ciência à parte autora da(s) guia(s) de depósito, referente(s) ao(s) pagamento(s) do(s) RPV(s), pelo prazo de 10 (dez) dias.Nada sendo requerido, aguarde-se o pagamento do precatório no arquivo sobrestado.

0003148-12.2014.403.6110 - VALDENIR PALMEZANI(SP232041 - ANTONIO MARCOS DOS REIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Indefiro o pedido de expedição de ofício às empresas indicadas, posto que tal providência compete à própria parte.Designo o dia 12 de janeiro de 2016, às 15:30h, para a oitiva das testemunhas arroladas pela parte autora,
bem como para o depoimento pessoal do autor, as quais deverão comparecer independentemente de intimação.Concedo à parte autora a faculdade de apresentar os novos documentos até a data da audiência. Int.

0003395-90.2014.403.6110 - JOSE LUIZ BARASNEVICIUS(SP191385A - ERALDO LACERDA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Vistos e examinados os autos.JOSÉ LUIZ BARASNEVICIUS ajuizou a presente ação ordinária em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o recebimento dos valores devidos a
título de gratificação de desempenho - GDAPMP desde a edição da Lei nº 10.404/2002 até o trânsito em julgado da ação, observado o prazo prescricional, nos mesmos valores em que foi paga aos servidores ativos, com
reflexos sobre o 13º salário e acrescido de juros de mora de 0,6% ao mês a partir da citação.Aduz que é servidor público federal aposentado do INSS e que vem recebendo gratificação de desempenho em percentual
diferente dos servidores ativos, embora inexistente regulamentação para aferição da graduação diferenciada, demonstrando caráter genérico e não em razão de efetivo desempenho de atividade. Sustenta que a Lei n.
11.907/2009, resultante da conversão da Medida Provisória n. 441/2008, ao tempo em que instituiu a gratificação GDAPMP, condicionou o seu recebimento aos resultados das avaliações desempenho do servidor e da
instituição, e determinou o pagamento diferenciado entre servidores ativos e inativos, em ofensa ao princípio constitucional da isonomia, na medida em que confere o direito com base na última pontuação obtida em avaliação
de desempenho pelo servidor ativo, desvinculando, dessa forma, o pagamento da gratificação da efetiva avaliação institucional e individual. Afirma que deve ser aplicado in casu o mesmo entendimento consubstanciado na
Súmula Vinculante nº 20 do STF que tratou do pagamento da gratificação GDATA aos servidores inativos, sob o entendimento de que no período em que não havia regulamentação acerca dos critérios de avaliação, a
gratificação tinha caráter genérico, deixando de ser pro faciendo.Com a inicial, vieram os documentos de fls. 20/46.Às fls. 50/1 o autor regularizou a petição inicial, comprovando o recolhimento das custas
processuais.Citado, o INSS apresentou contestação às fls. 56/61, acompanhada dos documentos de fls.62/67. Em preliminar de mérito, sustenta a prescrição dos valores supostamente devidos no lapso anterior ao biênio
que antecedeu o ajuizamento da ação. Alternativamente, alega a ocorrência da prescrição quinquenal, nos termos do Decreto 20.910/32. No mérito, defendeu, em síntese, a impossibilidade de equivalência entre os
servidores inativos e aqueles em atividade, vez que os ativos recebem pagamentos não uniformes baseados na última avaliação de desempenho. Por fim, refere que a Súmula nº 339 do E. STF veda a concessão de aumento
remuneratório pelo Poder Judiciário.Réplica às fls. 69/85.MOTIVAÇÃOEM PRELIMINAR:A preliminar de prescrição bienal, nos termos do art. 206, 2º do Código Civil, deve ser afastada, porquanto o referido prazo
prescricional somente incide nas prestações alimentares de natureza civil e privada.Tratando-se de prestações devidas a servidor público, como na hipótese destes autos, aplicam-se as regras de Direito Público e, por
conseguinte, incide a prescrição quinquenal regulada pelo art. 1º do Decreto n. 20.910/32.Neste sentido e no que diz respeito ao artigo 1º, do Decreto n. 20.910/32, pacificou-se a orientação pretoriana no sentido de que,
em se tratando de prestação de trato sucessivo, em que é devedora a Fazenda Pública, não prescreve o fundo de direito, mas somente as prestações vencidas (e não pagas) anteriormente aos 5 (cinco) anos que
precederam, imediatamente, ao ajuizamento da ação.Neste sentido são as súmulas 85 e 443 dos E. SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA e SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL, respectivamente, verbis:85: Nas
relações jurídicas de trato sucessivo em que a fazenda publica figure como devedora, quando não tiver sido negado o próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do qüinqüênio
anterior a propositura da ação.443: A prescrição das prestações anteriores ao período previsto em lei não ocorre, quando não tiver sido negado, antes daquele prazo, o próprio direito reclamado, ou a situação jurídica de
que ele resulta.Analisadas as preliminares argüidas, passa-se ao exame do mérito propriamente dito.NO MÉRITO:Compulsando os autos, observa-se que o cerne da controvérsia, objeto da presente ação, cinge-se em
analisar se o autor, servidor inativo, deve receber os valores devidos a título de gratificação de desempenho (GDAPMP) desde a edição da Lei nº 10.404/2002 até o trânsito em julgado da ação nos mesmos valores em que
foi paga aos servidores ativos.Inicialmente, anote-se que, ao contrário do que alega do INSS, no sentido de que a pretensão da parte autora encontra óbice na Súmula n. 339 do STF, segundo a qual não cabe ao Poder
Judiciário aumentar vencimentos de servidores públicos sob fundamento de isonomia, no caso sub judice não se trata de concessão de aumento de vencimentos, mas apenas de interpretação de norma legal já existente, a fim
de garantir sua aplicação conforme a Constituição Federal, não se caracterizando, portanto, o exercício de função legislativa por parte do Poder Judiciário.A respeito da paridade entre servidores ativos e inativos, o art. 40,
8º da Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional n. 20/1998, dispunha que:Art. 40. Aos servidores titulares de cargos efetivos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios,
incluídas suas autarquias e fundações, é assegurado regime de previdência de caráter contributivo, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial e o disposto neste artigo. (Redação dada pela Emenda
Constitucional nº 20, de 15/12/98) (...) 8º - Observado o disposto no art. 37, XI, os proventos de aposentadoria e as pensões serão revistos na mesma proporção e na mesma data, sempre que se modificar a remuneração
dos servidores em atividade, sendo também estendidos aos aposentados e aos pensionistas quaisquer benefícios ou vantagens posteriormente concedidos aos servidores em atividade, inclusive quando decorrentes da
transformação ou reclassificação do cargo ou função em que se deu a aposentadoria ou que serviu de referência para a concessão da pensão, na forma da lei. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 20, de 15/12/98)
(...)Com o advento da EC n.º 41/2003, a garantia de paridade remuneratória continuou sendo assegurada para os proventos de aposentadoria e pensões em fruição na data de sua publicação:Art. 7º Observado o disposto
no art. 37, XI, da Constituição Federal, os proventos de aposentadoria dos servidores públicos titulares de cargo efetivo e as pensões dos seus dependentes pagos pela União, Estados, Distrito Federal e Municípios,
incluídas suas autarquias e fundações, em fruição na data de publicação desta Emenda, bem como os proventos de aposentadoria dos servidores e as pensões dos dependentes abrangidos pelo art. 3º desta Emenda, serão
revistos na mesma proporção e na mesma data, sempre que se modificar a remuneração dos servidores em atividade, sendo também estendidos aos aposentados e pensionistas quaisquer benefícios ou vantagens
posteriormente concedidos aos servidores em atividade, inclusive quando decorrentes da transformação ou reclassificação do cargo ou função em que se deu a aposentadoria ou que serviu de referência para a concessão da
pensão, na forma da lei.Por seu turno, a Emenda Constitucional n.º 47/2005 conferiu aos servidores que tivessem ingressado no serviço público até 16.12.1998, observados determinados requisitos, o direito à aposentação
com paridade de proventos na forma do artigo 7º da EC n.º 41/2003:Art. 3º Ressalvado o direito de opção à aposentadoria pelas normas estabelecidas pelo art. 40 da Constituição Federal ou pelas regras estabelecidas
pelos arts. 2º e 6º da Emenda Constitucional nº 41, de 2003, o servidor da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, incluídas suas autarquias e fundações, que tenha ingressado no serviço público até 16 de
dezembro de 1998 poderá aposentar-se com proventos integrais, desde que preencha, cumulativamente, as seguintes condições:I trinta e cinco anos de contribuição, se homem, e trinta anos de contribuição, se mulher;II
vinte e cinco anos de efetivo exercício no serviço público, quinze anos de carreira e cinco anos no cargo em que se der a aposentadoria;III idade mínima resultante da redução, relativamente aos limites do art. 40, 1º, inciso
III, alínea a, da Constituição Federal, de um ano de idade para cada ano de contribuição que exceder a condição prevista no inciso I do caput deste artigo.Parágrafo único. Aplica-se ao valor dos proventos de
aposentadorias concedidas com base neste artigo o disposto no art. 7º da Emenda Constitucional nº 41, de 2003, observando-se igual critério de revisão às pensões derivadas dos proventos de servidores falecidos que
tenham se aposentado em conformidade com este artigo.Ainda, o artigo 3º da EC n.º 47/2005 estendeu o disposto no artigo 7º da EC n.º 41/2003 aos proventos de aposentadorias dos servidores públicos que se
aposentarem na forma do caput do artigo 6º da EC n.º 41/2003:Art. 6º Ressalvado o direito de opção à aposentadoria pelas normas estabelecidas pelo art. 40 da Constituição Federal ou pelas regras estabelecidas pelo art.
2º desta Emenda, o servidor da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, incluídas suas autarquias e fundações, que tenha ingressado no serviço público até a data de publicação desta Emenda poderá
aposentar-se com proventos integrais, que corresponderão à totalidade da remuneração do servidor no cargo efetivo em que se der a aposentadoria, na forma da lei, quando, observadas as reduções de idade e tempo de
contribuição contidas no 5º do art. 40 da Constituição Federal, vier a preencher, cumulativamente, as seguintes condições:(...)Assim, tanto os servidores aposentados com base no artigo 3º da EC n.º 47/2005 quanto
aqueles aposentados com fundamento no artigo 6º da EC n.º 41/2003, têm direito à paridade remuneratória.Neste caso, a parte autora teve sua aposentadoria concedida em 04.04.2011 com fundamento no art. 3º da
Emenda Constitucional n. 47/2005 (fls. 29) e, portanto, faz jus à paridade remuneratória com os servidores em atividade, relativamente a gratificações concedidas em caráter genérico.Superada a questão relativa à
aplicabilidade da paridade remuneratória com os servidores em atividade, impende analisar se a Gratificação de Desempenho de Atividade de Perícia Médica Previdenciária (GDAPMP) possui caráter genérico ou se
configura parcela remuneratória pro labore faciendo.Pois bem, a Gratificação de Desempenho de Atividade de Perícia Médica Previdenciária - GDAPMP, devida aos titulares dos cargos de provimento efetivo da Carreira
de Perito Médico Previdenciário e da Carreira de Supervisor Médico-Pericial, foi instituída pela Medida Provisória n.º 441/08, convertida na Lei n.º 11.907/09.Quanto ao pagamento da referida gratificação em relação aos
proventos de aposentadoria e pensões, foram estabelecidos critérios próprios, nos termos do artigo 50 do mesmo diploma legal.Art. 50. A GDAPMP integrará os proventos da aposentadoria e as pensões, de acordo com:I
- para as aposentadorias e pensões instituídas até 19 de fevereiro de 2004, a GDAPMP será:a) a partir de 1º de julho de 2008, correspondente a quarenta pontos, observado o disposto nos 1º e 2º deste artigo; (Redação
dada pela Lei nº 12.269, de 2010)b) a partir de 1º de julho de 2009, correspondente a cinqüenta pontos, observado o disposto nos 1º e 2º deste artigo; (Redação dada pela Lei nº 12.269, de 2010);II - para as
aposentadorias e pensões instituídas após 19 de fevereiro de 2004:a) quando percebida por período igual ou superior a 60 (sessenta) meses e ao servidor que deu origem à aposentadoria ou à pensão se aplicar o disposto
nos arts. 3º e 6º da Emenda Constitucional nº 41, de 19 de dezembro de 2003, e no art. 3º da Emenda Constitucional nº 47, de 5 de julho de 2005, aplicar-se-á a média dos valores recebidos nos últimos 60 (sessenta)
meses;b) quando percebida por período inferior a 60 (sessenta) meses, ao servidor de que trata a alínea a deste inciso aplicar-se-á o disposto nas alíneas a e b do inciso I do caput deste artigo; eIII - aos demais aplicar-se-
á, para fins de cálculo das aposentadorias e pensões, o disposto na Lei nº 10.887, de 18 de junho de 2004. (destaquei)Quanto aos servidores ativos, foi fixada pontuação variável na forma do artigo 38, em função do
desempenho individual do servidor e do alcance de metas de desempenho institucional.Art. 38. Fica instituída a Gratificação de Desempenho de Atividade de Perícia Médica Previdenciária - GDAPMP, devida aos titulares
dos cargos de provimento efetivo da Carreira de Perito Médico Previdenciário e da Carreira de Supervisor Médico-Pericial, quando em efetivo exercício nas atividades inerentes às atribuições do respectivo cargo no
Ministério da Previdência Social ou no INSS, em função do desempenho individual do servidor e do alcance de metas de desempenho institucional. (grifo nosso)Até a regulamentação e processamento dos resultados da
primeira avaliação individual e institucional para o fim de percepção da GDAPMP, foi determinado que aos servidores ocupantes de cargos efetivos receberiam a gratificação de desempenho calculada com base na última
pontuação obtida na avaliação de desempenho para fins de percepção da GDAMP. Vejamos:Art. 46. Ato do Poder Executivo disporá sobre os critérios gerais a serem observados para a realização das avaliações de
desempenho individual e institucional da GDAPMP. 1º Os critérios e procedimentos específicos de avaliação individual e institucional e de atribuição da GDAPMP serão estabelecidos em ato do Ministro de Estado da
Previdência Social. 2º As metas referentes à avaliação de desempenho institucional serão fixadas semestralmente em ato do Presidente do INSS. (Redação dada pela Lei nº 12.269, de 2010) 3º Enquanto não forem
publicados os atos a que se referem o caput deste artigo e o seu 1º e até que sejam processados os resultados da avaliação de desempenho para fins de percepção da GDAPMP, os servidores integrantes da Carreira de
Perito Médico Previdenciário e da Carreira de Supervisor Médico-Pericial perceberão a gratificação de desempenho calculada com base na última pontuação obtida na avaliação de desempenho para fins de percepção da
GDAMP, de que trata a Lei nº 10.876, de 2 de junho de 2004. 4º O disposto neste artigo aplica-se aos ocupantes de cargos em comissão e funções de confiança. (grifo nosso)(...)Já a Gratificação de Desempenho de
Atividade Médico-Pericial - GDAMP, supra-referida, que era devida aos ocupantes dos cargos efetivos de Perito Médico da Previdência Social da Carreira de Perícia Médica da Previdência Social e os cargos de
Supervisor Médico-Pericial da Carreira de Supervisor Médico-Pericial, foi instituída pela Medida Provisória n.º 166/04, convertida na Lei n.º 10.876/04.Os critérios e procedimentos da avaliação de desempenho
institucional e individual e de atribuição da GDAMP foram devidamente regulamentados pelos Decretos nºs 5.275/04 e 5.700/06, tendo iniciado o primeiro ciclo de avaliação no primeiro trimestre de 2006 (artigo 4º do
Decreto n.º 5.700/06). O resultado da primeira avaliação de desempenho gerou efeitos financeiros a partir do início do período de avaliação, compensando-se, no mês de maio de 2006, eventuais diferenças pagas a maior
ou a menor. Assim, a partir do primeiro trimestre de 2006, a GDAMP deixou de ser paga em caráter genérico aos servidores ativos e passou a ser paga conforme a avaliação de desempenho de cada servidor.Uma vez que,
até o início do próprio ciclo de avaliações da GDAPMP, cada servidor recebe a GDAPMP com base na pontuação obtida na última avaliação de desempenho da GDAMP, não há que se falar em caráter genérico da
GDAPMP, uma vez que, no primeiro ciclo da GDAPMP o pagamento já foi feito tendo por base avaliação anteriormente feita para atribuição da GDAMP.Assim, diferentemente da GDAMP, a GDAPMP foi instituída,
desde o início, de forma associada ao exercício efetivo da função.Assim, considerando que a remuneração percebida pelos servidores ativos é diferenciada ente si, de acordo com prévia avaliação de desempenho, não há
critério para equiparação da remuneração devida aos inativos ou pensionistas.AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. CPC, ART. 557. SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL. GDAPMP. AUSÊNCIA DE
REGULAMENTAÇÃO DA LEI QUE CRIOU A GRATIFICAÇÃO. VEDAÇÃO DA CONCESSÃO DE VANTAGENS PELO JUDICIÁRIO SOB O ARGUMENTO DO PRINCÍPIO DA ISONOMIA. SÚMULA
339 DO STF. - Para o julgamento monocrático nos termos do art. 557, 1º, do CPC, não há necessidade de a jurisprudência dos Tribunais ser unânime ou de existir súmula dos Tribunais Superiores a respeito. - A
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GDAPMP foi instituída pela Lei nº 11.907/09, artigos 30 a 51. Substituiu a anterior Gratificação de Desempenho de Atividade Médico-Pericial - GDAMP que por sua vez foi criada pela Lei nº 10.876/04 e regulamentada
pelo Decreto nº 5.700/06. - Inexistindo norma específica que autorize a aplicação de 50% da pontuação para a gratificação GDAPMP criada pela Lei nº 11.907/09, não há amparo legal para a pretensão deduzida pela
apelante, sob pena de invasão de competências. Não pode o judiciário substituir a competência de outro poder outorgada pela Constituição. - Não cabe ao poder judiciário conceder vantagens sob o fundamento da
isonomia, entendimento sumulado pelo Supremo Tribunal Federal, Súmula 339. - Se a decisão agravada apreciou e decidiu a questão de conformidade com a lei processual, nada autoriza a sua reforma. - Agravo legal a que
se nega provimento.(AC 00033063420134036100, DESEMBARGADOR FEDERAL JOSÉ LUNARDELLI, TRF3 - DÉCIMA PRIMEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:09/12/2014
..FONTE_REPUBLICACAO:.)Conclui-se, desse modo, que a pretensão do autor não comporta acolhimento, ante os fundamentos supra elencados.DISPOSITIVOAnte o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido
inicial, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Custas ex lege.Diante da sucumbência processual condeno o autor no pagamento dos honorários advocatícios, os quais fixo, com moderação, em 10%
(dez por cento) do valor da causa, devidamente atualizado nos termos da Resolução CJF 267/2013, desde a data da propositura da ação até a do efetivo pagamento.Após o trânsito em julgado, arquivem-se.Publique-se.
Registre-se. Intimem-se.

0003446-04.2014.403.6110 - VERISSIMO DE ALMEIDA CAMARGO(SP210881 - PAULO ROBERTO GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Expeça-se ofício precatório, conforme cálculo de fls. 157, dando-se ciência às partes do teor de seu teor para posterior transmissão, na forma do artigo 10 da Resolução CJF 168.Destaque-se, apenas, que em virtude da v.
Decisão proferida pelo Colendo Supremo Tribunal Federal no julgamento conjunto das ações diretas de inconstitucionalidade n.ºs 4357 e 4425, torna-se incabível a aplicação do disposto nos parágrafos 9º e 10º do artigo
100 da Constituição Federal.Int.

0004316-49.2014.403.6110 - NORMANDO FERMINO DE SOUZA(SP110325 - MARLENE GOMES DE MORAES E SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM
PROCURADOR)

Nos termos do tópico final da r. sentença de fls. 131/139, ciência ao INSS do recurso adesivo interposto pela parte autora e de seu recebimento, bem como para apresentação de contrarrazões.

0005865-94.2014.403.6110 - EDMILSON DE ASSUNCAO(SP253692 - MARCOS TADEU PIACITELLI VENDRAMINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM
PROCURADOR)

Nos termos do tópico final da r. sentença de fls. 68/73, ciência ao INSS da apelação interposta pela parte autora e de seu recebimento, bem como para apresentação de contrarrazões.

0007444-77.2014.403.6110 - NATANAEL JOAO DOS SANTOS(SP327058 - CHRISTIAN JORGE MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

1. Defiro a prova oral requerida, destinada à comprovação de período de atividade rural. Sem prejuízo, faculto à parte autora a juntada de novas provas materiais até a realização da audiência.2. Expeça-se Carta
Precatória, para a Comarca de Salto/SP para oitiva das testemunhas abaixo arroladas:a) Antonio Nobuo Matsuda, casado, portador do RG nº 14.302.699 e inscrito no CPF nº 429.894.009-82, residente e domiciliado na
Rua Palma de Ouro, 833, Vila Henrique, Salto/SP, CEP 13.321-261;b) Francisco Melquiades, casado, portador do RG nº 3.014.807-0 e inscrito no CPF nº 021.100.288-74, residente e domiciliado na Rua Estácio de
Sá, 152, Jardim Mont Serrat, Salto/SP, CEP 13.323-323;c) Genésio Firmino de Souza, casado, portador do RG nº 13.310.482-5 e inscrito no CPF nº 237.114.009-06, residente e domiciliado na Rua Albânia, 199,
Jardim das Nações, Salto/SP, CEP 13.322-182.3. Int.

0007862-15.2014.403.6110 - ACCIAIO CONSTRUCOES METALICAS LTDA(SP031446 - EDWARD GABRIEL ACUIO SIMEIRA E SP200725 - RICARDO GIORDANI) X INSTITUTO BRASILEIRO
MEIO AMBIENTE REC NATURAIS RENOVAVEIS - IBAMA(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Especifiquem as partes, no prazo de 10 (dez) dias, as provas que pretendem produzir, justificando-as.Nada sendo requerido, venham os autos conclusos para sentença.Intimem-se.

0001000-91.2015.403.6110 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2672 - DANIEL DE FREITAS TRIDAPALLI) X ZELAIR MARIA OLIVEIRA DA SILVA(SP077492 - RUTH APARECIDA
BITTAR CENCI)

Considerando que a ação proposta no Juizado Especial Federal de Sorocaba/SP nº 0004445-55.2013.403.6315 encontra-se na 9ª Turma Recursal de São Paulo/SP aguardando julgamento, defiro o pedido de suspensão
do processo até decisão final da mencionada ação, com fundamento no artigo 265, IV, a, do Código de Processo Civil, a fim de evitar decisões conflitantes e garantir a efetiva prestação jurisdicional.Aguarde-se no arquivo
sobrestado, devendo a parte autora informar assim que houver o julgamento da mencionada ação.Intimem-se.

0002500-95.2015.403.6110 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2672 - DANIEL DE FREITAS TRIDAPALLI) X VANDA MARIA MONTEIRO MAZURCHI(SP146621 - MARIA
ANGELICA VIEIRA DE OLIVEIRA GATTI E SP169256 - ANDREA DONIZETI MUNIZ DO PRADO AMANO)

Nos termos da Portaria 008/2012 deste Juízo (art. 1º, I, c) manifeste-se a parte autora acerca da contestação em 10 (dez) dias.

0002819-63.2015.403.6110 - GLAUCO D ELIA BRANCO(SP166193 - ADRIANA PISSARRA NAKAMURA E SP166198 - ANDREA NIVEA AGUEDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Fls. 103/105: Prejudicado o pedido em face da sentença de improcedência da ação de fls. 97/100. Cumpra-se, no mais, o tópico final da mencionada sentença. Int.

0004133-44.2015.403.6110 - SUNFLOWER IND/ E LABORATORIO FITOTERAPICO LTDA - ME(SP232585 - ALEXANDRE ROBERTO CARVALHO DE OLIVEIRA) X AGENCIA NACIONAL DE
VIGILANCIA SANITARIA(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Venham os autos conclusos para sentença nos termos do artigo 330, I, do Código de Processo Civil. Intime-se.

0005937-47.2015.403.6110 - ELIZEU DOS SANTOS LIMA(SP311215A - JANAINA BAPTISTA TENTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Nos termos da Portaria 008/2012 deste Juízo (art. 1º, I, c) manifeste-se a parte autora acerca da contestação em 10 (dez) dias.

0005941-84.2015.403.6110 - ANTONIO CARLOS FERREIRA DOS SANTOS(SP311215A - JANAINA BAPTISTA TENTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM
PROCURADOR)

Nos termos da Portaria 008/2012 deste Juízo (art. 1º, I, c) manifeste-se a parte autora acerca da contestação em 10 (dez) dias.

0006659-81.2015.403.6110 - JESUS GODINHO DA SILVA(SP069183 - ARGEMIRO SERENI PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Tendo em vista que a aferição do exercício de trabalho sob condições especiais decorre exclusivamente de prova técnica, por meio dos formulários SB40, DSS 8030 e PPP, cuja apresentação se dá juntamente com a inicial
nos termos do artigo 396 do Código de Processo Civil, venham os autos conclusos para sentença, em cuja oportunidade serão apreciadas eventuais preliminares argüidas pela ré.Int.

0006701-33.2015.403.6110 - EDIVALDO PRESTES(SP216306 - NELSON EDUARDO BITTAR CENCI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Tendo em vista que a aferição do exercício de trabalho sob condições especiais decorre exclusivamente de prova técnica, por meio dos formulários SB40, DSS 8030 e PPP, cuja apresentação se dá juntamente com a inicial
nos termos do artigo 396 do Código de Processo Civil, venham os autos conclusos para sentença, em cuja oportunidade serão apreciadas eventuais preliminares argüidas pela ré.Int.

0006892-78.2015.403.6110 - JOSIAS MARQUES BARBOSA(SP311215A - JANAINA BAPTISTA TENTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Nos termos da Portaria 008/2012 deste Juízo (art. 1º, I, c) manifeste-se a parte autora acerca da contestação em 10 (dez) dias.

0007628-96.2015.403.6110 - JOSE DE ARAUJO(SP209907 - JOSCILÉIA TEODORO SEVERIANO MENDONÇA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Nos termos da Portaria 008/2012 deste Juízo (art. 1º, I, c) manifeste-se a parte autora acerca da contestação em 10 (dez) dias.

0007674-85.2015.403.6110 - IDA HULDA SCHNEIDER DA SILVA(SP129377 - LICELE CORREA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Emende o autor a inicial, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e consequente extinção do feito, nos seguintes termos:a) esclarecendo as situações de fato em que se fundam a ação, tendo
em vista que a autora pede a declaração de inexistência de débito para com o INSS, e o pedido de liminar se refere a restabelecimento de auxílio-doença, bem como tendo em vista o documento de fls. 25, indica que o
benefício de auxílio-doença n.º 539.348.536-7 foi cancelado em face da retroação da data do início da incapacidade e não pela existência da alegada dívida para com o INSS.b) esclarecendo qual o benefício ativo em
nome da autora.Int.

0008062-85.2015.403.6110 - WALTER ANTONIO CREMONEZI(SP334591 - JULIANA DE PAIVA ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Recebo o recurso de apelação a fls. 35/51, nos seus efeitos legais.Mantenho a sentença recorrida pelos seus próprios fundamentos.Cite-se o INSS, nos termos do artigo 285-A, parágrafo segundo, do Código de Processo
Civil.Após, com ou sem resposta, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3 ª Região, com as nossas homenagens.Intimem-se.

0008362-47.2015.403.6110 - DAVILSON DA SILVA(SP144414 - FABIO FERREIRA ALVES IZMAILOV E SP342968 - DENIS APARECIDO DOS SANTOS COLTRO) X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Vistos, etc. Trata-se de ação cível de rito ordinário proposta por DAVILSON DA SILVA em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a revisão de benefício previdenciário bem
como a condenação do réu no pagamento de indenização por danos morais.Atribuiu à causa o valor de R$ 81.125,03.Quanto ao pedido de indenização, fundamenta o pedido no sentido de que a existência de dano e a
presença de nexo causal resultam na responsabilidade civil.Com a inicial vieram os documentos de fls. 29/127. É o relatório. Passo a decidir.Sustenta a parte autora ter sofrido prejuízos de ordem moral, causados pela
atitude do Réu, consubstanciada em suposto erro no cálculo do benefício, e indica o valor de R$ 41.125,03 de verbas vencidas e vincendas e R$ 40.000,00 de indenização por danos morais. Deu à causa o valor de R$ R$
81.125,03. Considerando os valores das prestações vencidas e vincendas, o valor da causa não ultrapassaria 60 salários mínimos. Portanto, utiliza-se do pedido de indenização por danos morais para fixação de
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competência. A causa de pedir da indenização destoa dos fatos ocorridos, eis que altera significativamente a verdade dos fatos, no ensejo de induzir a erro o Juízo e eventualmente alterar o juiz natural da causa, que seria o
Juizado Especial Federal, diante do valor da causa inferior a 60 salários míninos, desconsiderando a hipotética indenização por danos morais.O dano indenizável envolve necessariamente a presença de seus pressupostos.
Primeiramente, mister a demonstração de um ato ou coação, em seguida, a de um resultado efetivamente danoso ou lesivo, em terceiro lugar a existência de uma conduta culposa, e por fim, um nexo causal entre os dois
fatos anteriores.Quanto aos elementos probatórios trazidos aos autos, estes se mostram temerários à tese da autora. Ora, não pode este Juiz, nessas circunstâncias, concluir tenha ocorrido a ofensa moral alegada na peça
exordial. Nos termos do Código Civil, a lei não autoriza uma indenização por um fato apenas imaginado. É necessário que do mesmo decorra efetivamente o dano, que, aqui, não se acha sequer imaginado por ausência do
nexo causal. A autora sequer indica o que configura imprudência, negligência e omissão, sendo genérica e incerta a causa de pedir e o pedido.Destaque-se, apenas, que a alegação de erro por parte do INSS não se mostra
crível, pois o próprio INSS concedeu o benefício, reconhecendo vários períodos de atividade especial de forma criteriosa. No entanto, deixou de reconhecer apenas alguns períodos por falta de comprovação da exposição
ao agente nocivo.Portanto, inexistindo prova efetiva acerca do dano moral, o deferimento da pretensão à indenização poderia proporcionar à autora um enriquecimento a custo alheio. No mais, afastada a propalada
indenização por fato inexistente, ao valor da causa restaria o pedido de revisão, totalizando valor inferior ao determinado para as causas das Varas Federais, ou seja, R$ 41.125,03.Destaque-se que o Egrégio Tribunal
Regional Federal da 3ª tem adotado o entendimento no sentido de que os danos morais arbitrariamente estipulados pela parte autora e em valores elevados devem ser revistos.Neste sentido:PREVIDENCIÁRIO E
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO LEGAL. AUXÍLIO-DOENÇA/ APOSENTADORIA POR INVALIDEZ CUMULADO COM INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS.
COMPETÊNCIA DO JEF. RECURSO DESPROVIDO. 1. O valor do dano moral atribuído pela agravante na inicial é excessivo, pois não corresponde ao eventual dano material sofrido, considerando o total das parcelas
vencidas e das 12 parcelas vincendas. 2. Somando-se os montantes estimados relativos ao dano material e ao dano moral, o valor da causa é inferior a 60 salários mínimos, razão pela qual deve ser mantida a decisão de
remessa dos autos ao JEF de São Paulo. 3. Recurso desprovido. (AI 00320772320124030000, AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 490627, Relator(a) DESEMBARGADOR FEDERAL BAPTISTA PEREIRA,
Sigla do órgão TRF3, Órgão julgador DÉCIMA TURMA Fonte e-DJF3 Judicial 1 DATA:24/07/2013.)PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA CUMULADO COM INDENIZAÇÃO POR
DANOS MORAIS. VALOR DA CAUSA. COMPETÊNCIA DO JEF. - As regras contidas no artigo 3º da Lei 10.259, que definem a competência do Juizado Especial Federal para processar e julgar a demanda
determinam que se forem pedidas somente prestações vincendas, a soma de 12 (doze) delas não deverá ultrapassar o limite de 60 salários mínimos. - Não há preceito explícito acerca dos casos em que são pedidas somente
prestações vencidas ou prestações vencidas e vincendas, cabendo ao intérprete descobrir o sentido da norma a partir de seu próprio enunciado ou preencher a lacuna através dos meios de integração do Direito disponíveis.
- Diante da lacuna da Lei dos Juizados Especiais Federais, e havendo pedido de Benefício previdenciário no qual estão compreendidas prestações vencidas e vincendas, é de rigor a aplicação do artigo 260 do diploma
processual civil que enfatiza a necessidade de se levar em consideração (...) o valor de umas e outras, para a delimitação do valor econômico da pretensão deduzida em juízo, não incidindo, no caso, o disposto no artigo 3º,
parágrafo 2, da Lei n. 10.259/01. Precedentes desta Corte. - Em princípio, o valor do dano moral é estimado pelo autor. Mas, se o propósito de burlar regra de competência é evidente, o juiz pode alterá-lo de ofício,
devendo, porém, indicar valor razoável e justificado. Para tanto, o valor deve ser compatível com o dano material, não devendo ultrapassá-lo, de regra, salvo situações excepcionais devidamente esclarecidas na petição
inicial. -Somando-se o valor das parcelas vencidas, as 12 parcelas vincendas, com o valor estimativo de dano moral, compatível com o dano material requerido, tem-se valor que não ultrapassa a competência dos Juizados
Especiais Federais. - Agravo legal a que se nega provimento. (AI 00262971020094030000, AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 379857, Relator(a) JUIZ CONVOCADO RODRIGO ZACHARIAS Sigla do órgão
TRF3 Órgão julgador OITAVA TURMA Fonte e-DJF3 Judicial 1 DATA:11/05/2010 PÁGINA: 341.)Nos termos da Lei nº 10.259, de 12 de julho de 2001, toda causa de competência da Justiça Federal cujo valor não
ultrapasse sessenta salários mínimos deverá ser processada e julgada pelo Juizado Especial Federal Cível, quando este existir na Subseção Judiciária. Assim, a competência estabelecida na referida Lei é absoluta e determina
a incompetência absoluta deste Juízo para julgamento da questão. DISPOSITIVOAnte o exposto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL com fundamento no artigo 295, I, e único, I, CPC, por ser inepta a ação decorrente
da ausência de causa de pedir para a indenização por danos morais, assim como pela INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA deste juízo para processo e julgamento da presente ação diante do valor da causa de R$ 41.125,03,
nos termos do artigo 295, V, CPC.Sem condenação verba honorária, uma vez que a relação processual sequer se completou, mediante a citação da parte contrária.Deixo de condenar em litigância de má-fé, eis que não foi
dada oportunidade de manifestação quanto a este aspecto, optando-se pela celeridade processual na pronta resposta ao jurisdicionado. Defiro os benefícios da Justiça Gratuita.Após o trânsito em julgado, remetam-se os
autos ao arquivo, observadas as formalidades legais.Publique-se. Registre-se. Intime-se. Intimem-se.

0008930-63.2015.403.6110 - VALDOMIRO DA SILVA LIMA(SP162766 - PAULA LOPES ANTUNES COPERTINO GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM
PROCURADOR)

I) Defiro à parte autora o pedido de gratuidade judiciária.II) Cite-se o INSS, para que responda no prazo legal, bem como intime-se a autarquia para que apresente cópia do procedimento administrativo e demais
documentos de interesse ao processo.III) Cópia deste despacho servirá como mandado de citação e intimação.IV) Int.

0008931-48.2015.403.6110 - MAURO CUSTODIO(SP162766 - PAULA LOPES ANTUNES COPERTINO GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

I) Defiro à parte autora o pedido de gratuidade judiciária.II) Cite-se o INSS, para que responda no prazo legal, bem como intime-se a autarquia para que apresente cópia do procedimento administrativo e demais
documentos de interesse ao processo.III) Cópia deste despacho servirá como mandado de citação e intimação.IV) Int.

0008936-70.2015.403.6110 - ARIOVALDO CESAR ALVES LEONEL(SP311215A - JANAINA BAPTISTA TENTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

I) Defiro à parte autora o pedido de gratuidade judiciária.II) Cite-se o INSS, para que responda no prazo legal, bem como intime-se a autarquia para que apresente cópia do procedimento administrativo e demais
documentos de interesse ao processo.III) Cópia deste despacho servirá como mandado de citação e intimação.IV) Int.

0008977-37.2015.403.6110 - DURVAL MENEGHEL(SP343733 - FERNANDA PIERRE DIMITROV MENEGHEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Tendo em vista a presente demanda é mera repetição daquela julgada extinta sem julgamento do mérito (autos n.º 0006749-89.2015.403.6110) pelo Juízo da 4ª Vara Federal Sorocaba/SP, conforme se depreenda da
consulta ao sistema informatizado, remetam-se os autos ao SEDI para redistribuição àquele Juízo nos termos do artigo 253, II, do Código de Processo Civil.Int.

EMBARGOS A EXECUCAO

0009028-34.2004.403.6110 (2004.61.10.009028-5) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0901300-63.1994.403.6110 (94.0901300-3)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL(Proc. 941 - WAGNER DE OLIVEIRA PIEROTTI) X PEDRO PATROCINIO DA SILVA(SP047780 - CELSO ANTONIO DE PAULA)

Trata-se de embargos à execução no qual o Egrégio Tribunal Regional Federal, por meio da v. Decisão de fls. 144/147, determinou a cessação do benefício NB 88.311.781-9 e a elaboração de conta de prestações
vencidas com a compensação de todos os valores recebidos a título de tal benefício até a data da cessação.Em cumprimento à v. Decisão, a Contadoria Judicial elaborou os devidos cálculos, apurando que o autor nada tem
a receber nesta ação, indicando, ainda, a existência de crédito em favor do INSS.Às fls. 176, as partes foram intimadas para manifestação. O INSS concordou com os cálculos às fls. 179. O autor, às fls. 182/183, limitou-
se a alegar violação à coisa julgada.Verifica-se, neste senão, que a controvérsia existente acerca dos cálculos, em que se apura o valor da condenação, resta sanada pela Contadoria Judicial. Ademais, na conta de liquidação
não há margens para interpretações destoantes dos limites determinados na r. sentença e v. acórdão, analisados em conjunto com o procedimento de atualização recomendado pelo E. Conselho da Justiça Federal e
Corregedoria Geral da Justiça Federal da Terceira Região.Sendo assim, a prova do correto valor é técnica, realizada por perito da Contadoria Judicial, segundo os parâmetros do r. julgado e orientação do Juízo, passível de
impugnação pelas partes.A conta indicada pela Contadoria Judicial está elaborada em conformidade com os termos do julgado, e de acordo com o atual posicionamento do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região,
no tocante aos índices (não impugnados) e, em especial, à v. Decisão de fls. 144/147, transitada em julgado.É cediço que na liquidação da sentença a conta deverá ser elaborada nos precisos termos da decisão exequenda,
deduzindo-se eventuais parcelas já recebidas administrativamente pelo exequente, sob pena de se configurar o enriquecimento ilícito da parte exequente.No presente caso, a Contadora Judicial elaborou corretamente a
conta final, levando em consideração as planilhas apresentadas pela entidade autárquica e deduzindo dos cálculos apurados em favor do embargado o pagamento administrativo.Assim, homologo os cálculos da contadoria.
Traslade-se cópia da sentença de fls. 123/127, da v. Decisão de fls. 144/147, da certidão de trânsito de fls. 152 e dos cálculos de fls. 160/174 para os autos principais.Após, desapensem-se os feitos e, nada mais sendo
requerido, arquivem-se os presentes embargos à execução com baixa na distribuição.Int.

EMBARGOS DE TERCEIRO

0003247-79.2014.403.6110 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0005898-55.2012.403.6110) ANTONIO PEREIRA NETO X MARIA JOSE SOUSA PEREIRA X CASSIA FERNANDA
SOUSA MORAIS X ALEX MORAIS DO NASCIMENTO(SP317800 - ELTON CARLOS DE OLIVEIRA CANDIDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Especifiquem as partes, no prazo de 10 (dez) dias, as provas que pretendem produzir, justificando-as.Nada sendo requerido, venham os autos conclusos para sentença.Intimem-se.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0009683-40.2003.403.6110 (2003.61.10.009683-0) - NELSON BENTO MARIANO X ANTONIO CARLOS SOARES X ANEZIO NUNES DE OLIVEIRA X MAGDALENA PINTO DE CAMARGO X
CLAUDEMIR FERNANDES(SP022523 - MARIA JOSE VALARELLI BUFFALO E SP060523 - JOSE AUGUSTO GIAVONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP139026 - CINTIA RABE)
X NELSON BENTO MARIANO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Expeça-se ofício precatório, conforme cálculo de fls. 228/229, dando-se ciência às partes do teor de seu teor para posterior transmissão, na forma do artigo 10 da Resolução CJF 168, bem como expeça-se ofício RPV
para requisição dos honorários sucumbenciais. Destaque-se, apenas, que em virtude da v. Decisão proferida pelo Colendo Supremo Tribunal Federal no julgamento conjunto das ações diretas de inconstitucionalidade n.ºs
4357 e 4425, apenas pendente de redação e publicação do Acórdão pelo Ministro Luiz Fux, torna-se incabível a aplicação do disposto nos parágrafos 9º e 10º do artigo 100 da Constituição Federal.Após a transmissão e
pagamento do RPV, aguarde-se a notícia do pagamento do precatório no arquivo sobrestado.Int.

Expediente Nº 2920

ACAO CIVIL PUBLICA

0000604-17.2015.403.6110 - CONSELHO REGIONAL DE SERVICO SOCIAL - CRESS 9 REG - SAO PAULO(SP116800 - MOACIR APARECIDO MATHEUS PEREIRA) X MUNICIPIO DE CAPELA DO
ALTO(SP231269 - ROGÉRIO APARECIDO DOS SANTOS) X IDEAL SOLUCOES CONSULTORIA E ASSESSORIA

I) Expeça carta precatória para fins de citação da requerida IDEAL SOLUÇÕES, no novo endereço fornecido às fl. 82/83, na pessoa de seu representante legal, para os fatos e termos da ação civil pública em epígrafe,
conforme petição inicial que segue por cópia (contrafé) em anexo, e que fica fazendo parte integrante desta. Fica o réu ciente de que, não contestada a ação, no prazo de 15 dias, presumir-se-ão por ele aceitos, como
verdadeiros os fatos articulados pelo autor, nos termos do artigo 285 do Código de Processo Civil, destacando-se que não é devido o adiantamento de custas ou taxas processuais pela entidade autora nos termos do artigo
18 da Lei n.º 7.347/85.II) Dê-se vista ao MPF.III) Cópia deste despacho servirá como carta precatória.IV) Intime-se.

CONSIGNACAO EM PAGAMENTO
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0002887-13.2015.403.6110 - JULIO CESAR RODRIGUES(SP195609 - SÉRGIO DE OLIVEIRA JÚNIOR E SP207908 - VITOR EDUARDO NUNES DE MELO) X CAIXA ECONOMICA
FEDERAL(SP193625 - NANCI SIMON PEREZ LOPES)

Nos termos da Portaria nº 08/2012 deste Juízo (art. 1º, inciso I, c), manifeste a parte autora sobre a contestação, no prazo de 10 (dez) dias.

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0901334-67.1996.403.6110 (96.0901334-1) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0904704-88.1995.403.6110 (95.0904704-0)) COFESA COML/ FERREIRA SANTOS S/A(SP113694 -
RICARDO LACAZ MARTINS) X LACAZ MARTINS, PEREIRA NETO, GUREVICH E SCHOUERI ADVOGADOS X UNIAO FEDERAL(Proc. 386 - DANIELA M DE O LOPES GRILLO E SP339770 -
RENAN PRETOLA SILVERIO DE MENDONCA)

Nos termos do despacho retro, ciência às partes do ofício RPV expedido para posterior transmissão.

0006124-75.2003.403.6110 (2003.61.10.006124-4) - ZF DO BRASIL LTDA(SP117752 - SERGIO RICARDO NUTTI MARANGONI E SP174081 - EDUARDO DE ALBUQUERQUE PARENTE) X UNIAO
FEDERAL(Proc. CARLOS JACI VIEIRA)

Em face da v. Decisão 228/230 proferida pelo Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, que determinou a realização da perícia contábil, nomeio, como perito contábil, o Sr. Aléssio Mantovani Filho, contador, com
endereço à Rua: Urano nº 180 - Apto 54, Bairro Aclimação, São Paulo/SP, conhecido da Secretaria, a fim de sejam respondidos os quesitos determinados às fls. 641.Arbitro os honorários periciais em R$ 3.000,00 (três
mil reais), devendo a parte autora proceder ao depósito, no prazo de 10 (dez) dias. Intimem-se as partes para a apresentação dos quesitos no prazo de 10 (dez) dias e a indicação de assistente técnico.Cumpridas as
determinações supra, intime-se o Sr. Perito para o início dos trabalhos.Intimem-se.

0012066-54.2004.403.6110 (2004.61.10.012066-6) - ADRIANO BUSTAMANTE ARAUJO SILVA X CHRISTIANO BUSTAMANTE ARAUJO SILVA(SP166174 - LEURICE ALBUQUERQUE DA SILVA) X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL X EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

I) Cite-se a CEF na forma da Lei.II) Intime-se.

0003246-36.2010.403.6110 - EDIVAN AUGUSTO MILANEZ BERTIN(SP272802 - ADILSON UBIRAJARA ARRUDA GIANOTTI FILHO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Recebo a apelação de fls. 1307/1337, nos seus efeitos legais. Vista a parte contraria para contrarrazões. Após, com ou sem estas, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas
homenagens. Int.

0008704-97.2011.403.6110 - JOSE DELCIDIO DUARTE VIEIRA X NIRVANDA CELESTINO VIEIRA X MARCOS JOSE CELESTINO VIEIRA X PATRICIA CELESTINO VIEIRA X RICARDO
CELESTINO VIEIRA(SP052126 - THEREZA CHRISTINA COCCAPIELLER DE CASTILHO CARACIK) X UNIAO FEDERAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Vistos e examinados os autos.NIRVANDA CELESTINO VIEIRA, MARCOS JOSÉ CELESTINO VIEIRA, PATRICIA CELESTINO VIEIRA E RICARDO CELESTINO VIEIRA, sucessores do autor falecido JOSÉ
DELCIDIO DUARTE VIEIRA, ingressaram com a presente ação de rito ordinário, ajuizada em face da UNIÃO FEDERAL, objetivando a restituição dos tributos pagos a título de imposto de renda incidente sobre o
abono de permanência em serviço, com acréscimo de juros e correção monetária; o recebimento em pecúnia das licenças-prêmio não gozadas, e a percepção do valor referente à atualização da gratificação de função e sua
incorporação. Requerem, ainda, a condenação da ré no pagamento das custas e despesas processuais, além dos honorários advocatícios. Sustentam os autores, em suma, que José Delcidio Duarte Vieira ingressou no
serviço público federal no cargo de Analista Ambiental (Matrícula 061989), do quadro de pessoal do Instituto Chico Mendes de Conservação de Biodiversidade - ICMBio, lotado na Floresta Nacional de Ipanema - SP, e
que, em 07 de outubro de 2009, foi publicada, no Diário Oficial da União, a Portaria 375, referente à sua aposentadoria voluntária.Afirmam que, em novembro de 2003, foi concedido ao autor falecido abono de
permanência, com efeitos financeiros a partir de 01 de janeiro de 2004, por ter preenchido os requisitos necessários à aposentadoria e optado por permanecer em atividade.Asseveram que o abono de permanência constitui
verba de natureza estritamente indenizatória e, portanto, não se sujeita à incidência do IRPF, sendo indevido o desconto que vem sendo feito a esse título.Alegam, ainda, que o falecido deixou de usufruir, antes de se
aposentar, das licenças-prêmio referentes aos períodos aquisitivos de 24/05/1974 a 20/05/1984 e 21/05/1984 a 18/05/1994, nem teve computado em dobro esse período não gozado para fins de contagem de tempo para
obtenção da sua aposentadoria, entendendo ser pertinente a conversão em pecúnia de tal abono.Por fim, referem que José Delcidio exerceu cargos em comissão - DAS - Cargos de Direção e Assessoramento Superior, e
que tivera incorporados, na sua remuneração, os denominados quintos, contudo, aduzem não foi recebida a devida atualização ou reajustes e incorporações legais das aludidas vantagens pecuniárias incorporadas sob a
rubrica de Vantagem Pecuniária Nominalmente Identificável - VPNI, pelo seu exercício desde 1995, considerando as tabelas de vencimentos dos cargos comissionados, editadas após a vigência da Lei nº 9.030/1995.Com
a inicial, vieram procuração e documentos de fls. 18/229.Citada, a União Federal, representada pela Advocacia Geral da União (AGU), ofertou contestação às fls. 235/254, acompanhada dos documentos de fls. 255/281,
arguindo, preliminarmente, ser parte ilegítima para figurar no polo passivo da ação, uma vez que os efeitos decorrentes de uma eventual sentença de procedência não poderiam ser impingidos à União, pois cabe ao ICMBio
pagar os vencimentos e proventos dos servidores pertencentes a esta autarquia federal. Aduziu que, caso reconhecida a legitimidade ad causam da União Federal, compete à Procuradoria Geral da Fazenda Nacional, com
exclusividade, proceder à defesa da União nas causas de cunho fiscal-tributário cumuladas com pedido de natureza diversa, pelo que requereu a renovação da citação na pessoa do Procurador-Chefe da Fazenda Nacional
em Sorocaba. Em preliminar de mérito, arguiu que o direito de ação está prescrito com relação às parcelas vencidas anteriormente ao dia 10/10/2006, no tocante aos pedidos de restituição do imposto de renda incidente
sobre o abono de permanência e de conversão em pecúnia das licenças-prêmio não gozadas e não computadas em dobro para fins de aposentadoria. No mérito, propugnou pela improcedência do pedido, argumentando
que a parte autora não faz jus à devolução da quantia paga a título de imposto de renda incidente sobre o abono de permanência, visto que se trata de verba remuneratória. Aduziu, outrossim, que o autor requereu, para fins
de contagem de tempo para a sua aposentadoria, o cômputo em dobro das licenças-prêmio não gozadas, motivo pelo qual não faz jus à sua conversão em pecúnia. Por derradeiro, afirmou que é descabida a pretensão do
autor em perceber a atualização ou reajustes da gratificação pelo exercício temporário de cargos de provimento em comissão de Direção e Assessoramento Superiores - DAS, somente aplicável aos atuais exercentes das
respectivas funções.Sobreveio réplica às fls. 285/292.Por decisão de fls. 293, este Juízo determinou a renovação da citação, na pessoa do instituto Chico Mendes de Conservação de Biodiversidade - ICMBio,
representado pela Procuradoria Regional Federal da 3ª. Região, tendo em vista que a presente ação visa ao pagamento de licenças-prêmio e diferença quanto à gratificação de função, e considerando que o autor é servidor
vinculado ao Instituto Chico Mendes, entidade autárquica com personalidade jurídica própria. Na mesma decisão, determinou-se a expedição de novo mandado de citação em face da União, representada pela Procuradoria
da Fazenda Nacional, tendo em vista a matéria tributária discutida nesta ação.Citada, a União Federal, representada pela Fazenda Nacional, apresentou contestação às fls. 300/305, sustentando que os valores recebidos a
título de abono de permanência não têm natureza indenizatória, podendo ser tributados pelo imposto de renda. Ao final, propugnou pela improcedência da presente ação.Por sua vez, o Instituto Chico Mendes de
Conservação da Biodiversidade - ICMBio, em contestação ofertada às fls. 307/316, arguiu, preliminarmente, a sua ilegitimidade passiva quanto ao imposto sobre a renda, uma vez que a responsável pela arrecadação de tal
tributo é a Receita Federal. Aduziu, ainda, que a conversão das licenças-prêmio não gozadas em pecúnia só é possível para favorecer os beneficiários de servidor público já falecido, do que se depreende a impossibilidade
jurídica do pedido. Em prejudicial de mérito, alegou a ocorrência da prescrição quinquenal com relação às licenças-prêmio que o autor busca converter em pecúnia. No mérito, requer a improcedência do pedido, afirmando
que, em relação ao servidor vivo, não há a possibilidade de conversão da licença prêmio em pecúnia. Em atenção ao princípio da eventualidade, asseverou que o pagamento da pecúnia deve ser precedido do desconto para
o Imposto de Renda e para a Seguridade Social do Servidor Público. Alegou, ademais, que a Vantagem Pessoal Nominalmente Identificada (VPNI) está sujeita, apenas, aos mesmos percentuais de revisão geral ou
antecipação dos vencimentos determinados por lei, e não vinculada a qualquer alteração no salário base do servidor, pois não está atrelada ao salário. Às fls. 317, o advogado da parte autora comunicou o falecimento do
autor José Delcidio Duarte Vieira, apresentando a cópia da certidão de óbito de fls. 318, e requereu, às fls. 320/329, a habilitação dos sucessores Nirvanda Celestino Vieira, Marcos José Celestino Vieira, Patricia Celestino
Vieira e Ricardo Celestino Vieira, o que foi deferido por este Juízo às fls. 333.Réplica às fls. 337/346. É o breve relatório. Passo a fundamentar e a decidir. MOTIVAÇÃO EM PRELIMINARSustenta o Instituto Chico
Mendes de Conservação da Biodiversidade - ICMBio a sua ilegitimidade passiva quanto ao pedido de não incidência do imposto de renda sobre o abono de permanência.Pois bem, verifica-se, da decisão de fls. 293 dos
autos, que o ICMBio foi citado para responder aos termos da presente ação apenas no que se refere ao pedidos de pagamento de licenças-prêmio e diferença quanto à gratificação de função, cabendo à União,
representada pela Procuradoria da Fazenda Nacional, a defesa no que concerne à matéria tributária discutida nestes autos.Em sendo assim, nada há a apreciar acerca da preliminar de ilegitimidade passiva do ICMBio
quanto ao pleito do autor de não incidência do imposto de renda sobre o abono de permanência, uma vez que esse instituto não foi citado para contestar tal pedido, mas tão-somente os que dizem respeito ao pagamento de
licenças-prêmio e à diferença quanto à gratificação de função.No tocante à preliminar da impossibilidade jurídica do pedido, também arguida pelo ICMBio, sob a justificativa de que a conversão da licença-prêmio em
pecúnia só é possível para favorecer os beneficiários de servidor público já falecido, confunde-se com o mérito e com ele será analisada. EM PRELIMINAR DE MÉRITOO réu Instituto Chico Mendes de Conservação da
Biodiversidade - ICMBio argui, ainda, a ocorrência da prescrição quinquenal no que concerne às licenças-prêmio que o autor busca converter em pecúnia.Cumpre salientar que, com relação ao pedido de conversão de
licença-prêmio em pecúnia, o prazo prescricional aplicável se encontra previsto no artigo 1º, do Decreto nº 20.910/1932, que assim dispõe:Art. 1º As dívidas passivas da União, dos Estados e dos Municípios, bem assim
todo e qualquer direito ou ação contra a Fazenda federal, estadual ou municipal, seja qual for a sua natureza, prescrevem em cinco anos contados da data do ato ou fato do qual se originarem.O Egrégio Superior Tribunal de
Justiça, quando do julgamento do REsp nº 1.254.456-PE, na seara de Recurso Repetitivo Representativo de Controvérsia (artigo 543-C do Código de Processo Civil - CPC), pacificou o entendimento de que a contagem
da prescrição quinquenal relativa à conversão em pecúnia de licença-prêmio não gozada e nem utilizada como lapso temporal para aposentadoria, tem como termo a quo a data em que ocorreu a aposentadoria do servidor
público, in verbis:ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL. TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO SOB A ÉGIDE DA CLT. CONTAGEM PARA TODOS OS EFEITOS.
LICENÇA-PRÊMIO NÃO GOZADA. CONVERSÃO EM PECÚNIA. PRESCRIÇÃO. TERMO A QUO. DATA DA APOSENTADORIA. RECURSO SUBMETIDO AO REGIME PREVISTO NO ARTIGO 543-
C DO CPC. 1. A discussão dos autos visa definir o termo a quo da prescrição do direito de pleitear indenização referente a licença-prêmio não gozada por servidor público federal, ex-celetista, alçado à condição de
estatutário por força da implantação do Regime Jurídico Único. 2. Inicialmente, registro que a jurisprudência desta Corte consolidou o entendimento de que o tempo de serviço público federal prestado sob o pálio do extinto
regime celetista deve ser computado para todos os efeitos, inclusive para anuênios e licença-prêmio por assiduidade, nos termos dos arts. 67 e 100, da Lei n. 8.112/90. Precedentes: AgRg no Ag 1.276.352/RS, Rel. Min.
Laurita Vaz, Quinta Turma, DJe 18/10/10; AgRg no REsp 916.888/SC, Sexta Turma, Rel. Min. Celso Limongi (Desembargador Convocado do TJ/SP), DJe de 3/8/09; REsp 939.474/RS, Quinta Turma, Rel. Min. Arnaldo
Esteves Lima, DJe de 2/2/09; AgRg no REsp 957.097/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Laurita Vaz, Quinta Turma, DJe de 29/9/08. 3. Quanto ao termo inicial, a jurisprudência desta Corte é uníssona no sentido de que a
contagem da prescrição quinquenal relativa à conversão em pecúnia de licença-prêmio não gozada e nem utilizada como lapso temporal para a aposentadoria, tem como termo a quo a data em que ocorreu a aposentadoria
do servidor público. Precedentes: RMS 32.102/DF, Rel. Min. Castro Meira, Segunda Turma, DJe 8/9/10; AgRg no Ag 1.253.294/RJ, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, Primeira Turma, DJe 4/6/10; AgRg no REsp
810.617/SP, Rel. Min. Og Fernandes, Sexta Turma, DJe 1/3/10; MS 12.291/DF, Rel. Min. Haroldo Rodrigues (Desembargador convocado do TJ/CE), Terceira Seção, DJe 13/11/09; AgRg no RMS 27.796/DF, Rel.
Min. Napoleão Nunes Maia Filho, Quinta Turma, DJe 2/3/09; AgRg no Ag 734.153/PE, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, Quinta Turma, DJ 15/5/06. 4. Considerando que somente com a aposentadoria do servidor tem
inicio o prazo prescricional do seu direito de pleitear a indenização referente à licença-prêmio não gozada, não há que falar em ocorrência da prescrição quinquenal no caso em análise, uma vez que entre a aposentadoria,
ocorrida em 6/11/02, e a propositura da presente ação em 29/6/07, não houve o decurso do lapso de cinco anos. 5. Recurso afetado à Seção, por ser representativo de controvérsia, submetido a regime do artigo 543-C
do CPC e da Resolução 8/STJ. 6. Recurso especial não provido. (Grifo nosso)Dessa forma, o marco inicial para a contagem do prazo de prescrição do direito à conversão, em pecúnia, do período de licença-prêmio não
usufruído pelo servidor, é a aposentadoria.No caso dos autos, constata-se que foi concedida a aposentadoria voluntária ao servidor público José Delcidio Duarte por intermédio da Portaria nº 375, de 1º de outubro de
2009, publicada no Diário Oficial da União em 07 de outubro de 2009 (fls. 22), e que a presente ação foi proposta em 10 de outubro de 2011.Assim, não há que se falar na ocorrência de prescrição quinquenal, nos termos
do artigo 1º do Decreto 20.910/32, quanto ao pedido de conversão de licença-prêmio em pecúnia, uma vez que não decorreu lapso de tempo superior a cinco anos entre o termo inicial para a contagem do prazo
prescricional e o ajuizamento desta ação.NO MÉRITOCompulsando os autos, verifica-se que o cerne da controvérsia, veiculado na presente demanda, cinge-se em analisar se o pleito da parte autora, consistente na
restituição dos valores descontados a título de imposto de renda sobre as parcelas de abono de permanência recebidas, no recebimento em pecúnia das licenças-prêmio não gozadas, e na percepção da diferença quanto à
gratificação de função, comporta acolhimento.DA INCIDÊNCIA DE IMPOSTO DE RENDA SOBRE ABONO DE PERMANÊNCIAArgumentam os autores que o abono de permanência trata-se de vantagem
pecuniária que ostenta a natureza jurídica de indenização, e que, portanto, não pode sofrer incidência do imposto de renda.Pois bem, o abono de permanência em serviço foi instituído pela Emenda Constitucional 41/2003, e
consiste em prestação pecuniária devida àqueles servidores que, mesmo reunidas as condições para aposentadoria, optam por permanecer em atividade.Registre-se que o abono de permanência visa estimular os servidores
que tenham direito à aposentadoria voluntária a permanecer em serviço até atingir o limite estabelecido pela aposentadoria compulsória.O Egrégio Superior Tribunal de Justiça, sob o regime do artigo 543-C do Código de
Processo Civil e da Resolução STJ 8/2008, já se manifestou sobre a natureza jurídica do abono de permanência para fins tributários, de forma a assentar o seu caráter remuneratório, no julgamento do REsp 1.192.556/PE,

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/11/2015     222/427



de relatoria do Ministro Mauro Campbell Marques, cuja ementa passo a transcrever:TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. ABONO DE PERMANÊNCIA. INCIDÊNCIA DE IMPOSTO DE RENDA. 1. Sujeitam-se
incidência do Imposto de Renda os rendimentos recebidos a título de abono de permanência a que se referem o 19 do art. 40 da Constituição Federal, o 5º do art. 2º e o 1º do art. 3º da Emenda Constitucional 41/2003, e
o art. 7º da Lei 10.887/2004. Não há lei que autorize considerar o abono de permanência como rendimento isento. 2. Recurso especial provido.Dessa forma, curvando-me ao posicionamento sufragado pelo E. Superior
Tribunal de Justiça, adoto o entendimento de que o abono de permanência possui natureza remuneratória, sendo, portanto, devida a incidência do imposto de renda.DA CONVERSÃO DA LICENÇA-PRÊMIO EM
PECÚNIARequerem os autores a conversão em pecúnia das licenças-prêmios referentes aos períodos aquisitivos de 24/05/1974 a 20/05/1984 e 21/05/1984 a 18/05/1994, que alegam não terem sido usufruídas pelo
servidor público falecido José Delcidio Duarte Vieira, nem computadas em dobro para fins de sua aposentadoria.O benefício da licença-prêmio por assiduidade encontra-se disposto no artigo 87, da Lei n 8.112/90, que,
em sua redação original, assim previa: Art. 87. Após cada quinquênio ininterrupto de exercício, o servidor fará jus a 3 (três) meses de licença, a título de prêmio por assiduidade, com a remuneração do cargo efetivo.1
(Vetado) 2º (Vetado)2 Os períodos de licença-prêmio já adquiridos e não gozados pelo servidor que vier a falecer serão convertidos em pecúnia, em favor de seus beneficiários da pensão. (Mantido pelo Congresso
Nacional).Posteriormente, a Lei nº 9.527/97 alterou a redação do mencionado dispositivo legal, estabelecendo que:Art. 87. Após cada qüinqüênio de efetivo exercício, o servidor poderá, no interesse da Administração,
afastar-se do exercício do cargo efetivo, com a respectiva remuneração, por até três meses, para participar de curso de capacitação profissional. (Redação dada pela Lei nº 9.527, de 10.12.97)Parágrafo único. Os
períodos de licença de que trata o caput não são acumuláveis.(Redação dada pela Lei nº 9.527, de 10.12.97)A referida Lei nº 9.527/97, em respeito ao direito adquirido, dispôs, no seu artigo 7º, que:Os períodos de
licença-prêmio, adquiridos na forma da lei nº 8112, de 1990, até 15 de outubro de 1996, poderão ser usufruídos ou contados em dobro para efeito de aposentadoria ou convertidos em pecúnia no caso de falecimento do
servidor, observada a legislação em vigor até 15 de outubro de 1996.Por sua vez, a jurisprudência encontra-se pacificada no sentido de reconhecer, aos servidores públicos, a possibilidade de conversão em pecúnia dos
períodos de licença-prêmio adquiridos durante o tempo que permaneceram na ativa, desde que não gozados e não contados em dobro na concessão da aposentadoria ou para fins de pagamento de abono de
permanência.Nessa esteira, trago à colação o seguinte julgado:ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL. UFPE. APOSENTADORIA. LICENÇA-PRÊMIO. PERÍODOS NÃO GOZADOS E NÃO
COMPUTADOS EM DOBRO. CONVERSÃO EM PECÚNIA. POSSIBILIDADE. 1. O eg. STJ, no julgamento do REsp nº 1.254.456-PE sob o regime da representação da controvérsia (CPC, art. 543-C), pacificou
o entendimento de que a contagem da prescrição quinquenal relativa à conversão em pecúnia de licença-prêmio não gozada e nem utilizada como lapso temporal para a aposentadoria, tem como termo a quo a data em que
ocorreu a aposentadoria do servidor público. 2. A demandante se aposentou em 02/08/2007, tendo a ação sido proposta em 15/12/2010, restando, pois, afastada a prescrição. 3. Constam nos autos documentos que
demonstram que a parte autora possuía quinze meses de licença-prêmio não gozados, que não foram utilizados para a concessão de sua aposentadoria, ou para fins de pagamento de abono de permanência. 4. A
jurisprudência encontra-se pacificada no sentido de reconhecer, aos servidores públicos, a possibilidade de conversão em pecúnia dos períodos de licença-prêmio adquiridos durante o tempo em que permaneceram na
ativa, desde que não gozados e não contados em dobro na concessão da aposentadoria. 5. Sobre os valores devidos, incidência de correção monetária e juros de mora nos termos do Manual de Cálculos da Justiça
Federal; e honorários sucumbenciais mantidos em R$ 500,00 (quinhentos reais), nos termos do art. 20, parágrafos 3º e 4º, do CPC. 6. Apelação e remessa oficial improvidas. (APELREEX 00183971420104058300
APELREEX - Apelação / Reexame Necessário - 19764, Relator Desembargador Federal Marcelo Navarro, TRF5, Terceira Turma, DJE - Data: 26/04/2013) (Grifo nosso)No presente caso, constam nos autos
documentos que demonstram que o servidor José Delcidio Duarte Vieira já foi beneficiado com o cômputo em dobro de tais períodos de licença-prêmio para a concessão do abono de permanência e, consequentemente,
para sua aposentadoria voluntária, de acordo com o registro de licença-prêmio (fls. 26), a informação prestada pelo ICMBio (fls. 272/275) e requerimento de abono de permanência formulado por este servidor (fls.
276).Registre-se que a opção do servidor pela contagem em dobro de período de licença-prêmio para efeito de percepção de abono de permanência fez nascer o direito adquirido não só à concessão desse abono, mas
também da aposentadoria, cujo requerimento poderia ter sido apresentado por ele a qualquer momento, pois decorrente de um ato jurídico definitivamente constituído.Assim, considerando que os períodos de licença-
prêmio, que os autores pretendem sejam convertidos em pecúnia, foram utilizados para fins de concessão do abono de permanência e, por conseguinte, de aposentadoria de José Delcidio Duarte Vieira, conforme restou
devidamente demonstrado nos autos, incabível agora, em Juízo, pleitearem um direito já exercido na via administrativa, sob pena, inclusive, de enriquecimento ilícito do servidor.Nesse contexto, vale transcrever o
entendimento jurisprudencial:ADMINISTRATIVO. LICENÇA-PRÊMIO. PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA. PERÍODO JÁ COMPUTADO EM DOBRO PARA FINS DE APOSENTADORIA. CONVERSÃO
EM PECÚNIA. IMPOSSIBILIDADE. 1. Prescreve em cinco anos, contados da data de início da aposentadoria, o direito para pleitear a conversão em pecúnia das licenças-prêmio não gozadas nem utilizadas para
concessão da aposentadoria (AC 507583, Rel. Des. Fed. Paulo Gadelha, 2ª Turma, DJ. 16/12/2010). Na espécie, considerando que o autor teve a sua aposentadoria concedida em 06.06.2012 e propôs a presente ação
em 22.11.2012, não há se falar em prescrição. 2. Busca o autor a conversão em pecúnia de nove meses de licenças-prêmio por assiduidade referentes aos períodos de 09.06.1980 a 07.06.1985; 08.06.1985 a 07.06.1990
e 07.06.1990 a 05.06.1995. 3. De acordo com a documentação acostada aos autos (informação da Divisão de Registros Funcionais, Mapa de Tempo de Serviço e documento extraído do Sistema Integrado de
Administração de Recursos Humanos - SIAPE; docs. 01 a 04), o autor, embora não tenha utilizado os períodos de licença-prêmio em questão para afastar-se de suas atividades laborativas, já foi beneficiado com o
cômputo em dobro de tais períodos para a concessão do Abono de Permanência e, consequentemente, para sua aposentadoria voluntária. 4. Nesse contexto, considerando que o período de licença-prêmio a que o autor
fazia jus foi utilizado para fins de concessão de sua aposentadoria, conforme restou devidamente demonstrado nos autos, incabível vir agora em juízo pleitear um direito já exercido na via administrativa, sob pena, inclusive,
de locupletamento indevido do servidor, não havendo chance de que a controvérsia posta comporte outro entendimento senão a improcedência do pedido. 5. Apelação provida. Sentença reformada. (APELREEX
08006731120124058100 APELREEX - Apelação / Reexame Necessário, Relator Desembargador Federal Francisco Cavalcanti, TRF5, Primeira Turma, Data da decisão: 07/11/2013). (Grifo nosso)Conclui-se, portanto,
que não comporta acolhimento o pedido de conversão das licenças-prêmio, referentes aos períodos de 24/05/1974 a 20/05/1984 e 21/05/1984 a 18/05/1994, em pecúnia.DA REVISÃO DA VPNI - QUINTOS DE
FUNÇÃOAlega a parte autora que o servidor José Delcidio Duarte Vieira exerceu cargo de provimento em comissão de Direção e Assessoramento Superiores - DAS, sem, contudo, receber a devida atualização da
gratificação pelo seu exercício desde 1995.Da análise dos documentos acostados aos autos, notadamente o Ofício nº 718/2011 do ICMBio (fls. 272/275), depreende-se que foram concedidas ao servidor José Delcidio
Duarte Vieira as incorporações de funções (quintos), abaixo relacionados, com base nas Leis nº 6.732/79 e 8.911/94, e que, a partir de 19/01/1995, foram transformados em Vantagem Pessoal, conforme MP nº 831, de
18/01/1995, reeditada pela MP nº 1.127, de 27/09/1995:a) 3/5 do DAS-101.2, de Chefe de Unidade I - Parque Nacional da Bocaina/RJ;b) 1/5 do DAS-101.3, de Superintendente Estadual/AM;c) 1/5 do DAS-101.1, de
Chefe de Unidade II/EFLEX.A esse respeito, previa o artigo 62 da Lei nº 8.112/90, em sua redação original, a incorporação à remuneração do servidor, a cada ano de exercício de função de direção, chefia ou
assessoramento, de 1/5 (um quinto) do valor relativo à gratificação correspondente, até o limite de cinco anos, nestes termos:Art. 62. Ao servidor investido em função de direção, chefia ou assessoramento é devida uma
gratificação pelo seu exercício. 1 Os percentuais de gratificação serão estabelecidos em lei, em ordem decrescente, a partir dos limites estabelecidos no art. 42. 2º A gratificação prevista neste artigo incorpora-se à
remuneração do servidor e integra o provento da aposentadoria, na proporção de 1/5 (um quinto) por ano de exercício na função de direção, chefia ou assessoramento, até o limite de 5 (cinco) quintos. 3 Quando mais de
uma função houver sido desempenhada no período de um ano, a importância a ser incorporada terá como base de cálculo a função exercida por maior tempo. 4 Ocorrendo o exercício de função de nível mais elevado, por
período de 12 (doze) meses, após a incorporação da fração de 5/5 (cinco quintos), poderá haver a atualização progressiva das parcelas já incorporadas, observado o disposto no parágrafo anterior. 5º Lei específica
estabelecerá a remuneração dos cargos em comissão de que trata o inciso II, do art. 9, bem como os critérios de incorporação da vantagem prevista no parágrafo segundo, quando exercidos por servidor.Sobreveio a Lei nº
9.527/97, que, no seu artigo 15, 1º, estabeleceu que a importância paga em razão da incorporação de função de direção, chefia ou assessoramento passou a constituir Vantagem Pessoal Nominalmente Identificada (VPNI),
sujeita exclusivamente à atualização decorrente da revisão geral da remuneração dos servidores públicos federais. Confira-se:Art. 15. Fica extinta a incorporação da retribuição pelo exercício de função de direção, chefia ou
assessoramento, cargo de provimento em comissão ou de Natureza Especial a que se referem os arts. 3º e 10 da Lei nº 8.911, de 11 de julho de 1994. 1º A importância paga em razão da incorporação a que se refere este
artigo passa a constituir, a partir de 11 de novembro de 1997, vantagem pessoal nominalmente identificada, sujeita exclusivamente à atualização decorrente da revisão geral da remuneração dos servidores públicos federais.
(Grifo nosso).No mesmo sentido dispôs a Medida Provisória nº 2225-45/2001, a qual acrescentou o artigo 62-A à Lei nº 8.112/90:Art. 62-A. Fica transformada em Vantagem Pessoal Nominalmente Identificada - VPNI a
incorporação da retribuição pelo exercício de função de direção, chefia ou assessoramento, cargo de provimento em comissão ou de Natureza Especial a que se referem os arts. 3º e 10 da Lei no 8.911, de 11 de julho de
1994, e o art. 3o da Lei no 9.624, de 2 de abril de 1998. (Incluído pela Medida Provisória nº 2.225-45, de 4.9.2001)Parágrafo único. A VPNI de que trata o caput deste artigo somente estará sujeita às revisões gerais de
remuneração dos servidores públicos federais. (Incluído pela Medida Provisória nº 2.225-45, de 4.9.2001) (Grifo nosso).Como se vê, as Leis nº 9.527/97 e 8.112/90, esta última com a redação conferida pela Medida
Provisória 2.245-45/2001, ao transformarem em Vantagem Pessoal Nominalmente Identificada (VPNI) a incorporação da retribuição pelo exercício de função de direção, chefia ou assessoramento, foram expressas em
limitar o seu reajuste apenas às revisões gerais de remuneração dos servidores públicos federais. Nesse contexto, vale transcrever os seguintes julgados:AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. SERVIDOR
PÚBLICO. INCORPORAÇÃO DE QUINTOS E DÉCIMOS INCORPORADOS E TRANSFORMADOS EM VPNI - REAJUSTAMENTO. 1- Esta Corte pacificou entendimento de que inexiste direito adquirido a
regime jurídico. Assim, uma vez transformadas as funções incorporadas (quintos ou décimos) em vantagem pessoal de natureza pessoal - VPNI, a atualização de tais parcelas não está atrelada ao reajuste das respectivas
funções e cargos comissionados, mas tão somente quando ocorrerem a revisão geral de remuneração. 2- Agravo Regimental a que se nega provimento. (AGRESP 200501301873 - AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL
NO RECURSO ESPECIAL - 772334, STJ, Sexta Turma, Relator CELSO LIMONGI - DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/SP, DJE DATA:16/03/2009).DIREITO ADMINISTRATIVO. RECURSO
ESPECIAL. SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL. ADICIONAL DE GESTÃO EDUCACIONAL - AGE. BASE DE CÁLCULO DA VANTAGEM PESSOAL NOMINALMENTE IDENTIFICADA - VPNI. NÃO-
CABIMENTO. PRECEDENTES DO STJ. RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO. 1. O Adicional de Gestão Educacional - AGE, criado pela Lei 9.640/98 e que passou a compor a remuneração dos servidores
investidos em cargos em comissão ou em função gratificada das instituições federais de ensino, não pode servir de base de cálculo para incorporação de quintos. 2. A Lei 9.527, de 10/12/97, que já se encontrava em vigor
quando sobreveio aquele diploma legal, havia transformado os quintos incorporados pelo exercício de função de direção, chefia ou assessoramento em Vantagem Pessoal Nominalmente Identificada - VPNI, sujeita tão-
somente às revisões gerais de remuneração dos servidores públicos federais. 3. Transformados em VPNI os valores incorporados pelo exercício de função gratificada ou cargo em comissão, sobre essa parcela não devem
repercutir eventuais reajustes supervenientes incidentes sobre a verba remuneratória que lhe deu origem, tampouco os decorrentes de novos critérios de cálculos oriundos de reorganização ou reestruturação da carreira.
Inteligência do art. 15 da Lei 9.527/97. 4. Recurso especial conhecido e improvido. (RESP 200600866069 RESP - RECURSO ESPECIAL - 860293, STJ, Quinta Turma, Relator ARNALDO ESTEVES LIMA, DJE
DATA:02/02/2009). (Grifo nosso)ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. INCORPORAÇÃO DE QUINTOS/DÉCIMOS DECORRENTES DO EXERCÍCIO DE CARGO EM COMISSÃO OU FUNÇÃO
COMISSIONADA. TRANSFORMAÇÃO EM VANTAGEM PESSOAL NOMINALMENTE IDENTIFICADA. REAJUSTE LIMITADO ÀS REVISÕES GERAIS ANUAIS. EXPRESSA PREVISÃO LEGAL.
MANUTENÇÃO DOS VALORES NOMINAIS. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO PRINCÍPIO DA IRREDUTIBILIDADE DE VENCIMENTOS. 1. A pretensão de que a retribuição pelo exercício de cargo
em comissão ou função comissionada, transformada em VPNI, sofra o reajuste promovido pela Lei 10.470/2002, a qual dispõe sobre a remuneração dos Cargos em Comissão de Natureza Especial - NES e do Grupo-
Direção e Assessoramento Superiores - DAS, dos Cargos de Direção - CD e das Funções Gratificadas - FG das Instituições Federais de Ensino, e dá outras providências não encontra qualquer amparo na legislação de
regência nem no entendimento jurisprudencial. 2. A Lei 8.112/90, na redação conferida pela Medida Provisória 2.245-45/2001, ao transformar (art. 62-A, caput) em Vantagem Pessoal Nominalmente Identificada (VPNI) a
incorporação da retribuição pelo exercício de cargo em comissão ou função comissionada, foi expressa em limitar (parágrafo único) o seu reajuste apenas às revisões gerais de remuneração dos servidores públicos federais.
Entendimento pacificado no Superior Tribunal de Justiça. 3. A limitação de reajuste em análise sequer acarretara qualquer ofensa ao princípio da irredutibilidade de vencimentos, porquanto foram mantidos os valores
nominais das quantias pagas a título de quintos/décimos incorporados, havendo sido desvinculada tão somente a forma de atualização de tais vantagens. 4. Apelação a que se nega provimento.( AC 503831620114013400
AC - APELAÇÃO CIVEL - 503831620114013400, Relator DESEMBARGADOR FEDERAL KASSIO NUNES MARQUES, TRF1, Primeira Turma, e-DJF1 DATA:05/08/2013).É certo que os quintos incorporados
- convertidos, por imposição legal, em VPNI - decorreram do exercício pretérito de cargos de provimento em comissão e de função comissionada por determinado período, mas isso não significa que estejam, mesmo
porque não estão, atrelados às mesmas regras pertinentes à remuneração percebida pelo desempenho presente daqueles cargos e funções.Isso porque a novel sistemática, ao transformar os quintos em Vantagem Pessoal
Nominalmente Identificada - VPNI, sujeitou a sua atualização às revisões gerais de remuneração dos servidores públicos federais.Anote-se, outrossim, que a limitação de reajuste em análise sequer acarretou qualquer ofensa
ao princípio da irredutibilidade de vencimentos, porquanto foram mantidos os valores nominais das quantias pagas a título de quintos incorporados, havendo sido desvinculada tão somente a forma de atualização de tais
vantagens.Desse modo, considerando que a VPNI só tem reajuste quando das revisões gerais de remunerações dos servidores públicos federais, descabe o pleito da parte autora. Conclui-se, destarte, que a presente ação
não merece guarida, ante os fundamentos supra elencados. DISPOSITIVOAnte o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, extinguindo o feito com julgamento de mérito, a teor do artigo 269, I, do Código de
Processo Civil.Condeno a parte autora no pagamento de honorários advocatícios que ora arbitro, moderadamente, em 10% (dez por cento) do valor atribuído à causa, devidamente atualizada nos termos do disposto pela
Resolução - CJF nº 267/13, desde a data da propositura da ação até a do efetivo pagamento.Interposto recurso de apelação, e desde que observados os requisitos legais de interposição, recebo-o nos efeitos legais. Na
sequência, intime-se a parte contrária para contra-arrazoar e encaminhe-se ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região com as nossas homenagens.Custas ex lege.P.R.I.

0010535-83.2011.403.6110 - CAMF ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA(SP172857 - CAIO AUGUSTO GIMENEZ E SP254770 - JANAINA BERNARDO ZANINI) X UNIAO FEDERAL(Proc. 181 -
SEM PROCURADOR)

Tendo em vista o transcurso do prazo requerido desde o pedido de fls. 1227, defiro o prazo de 10 (dez) dias, para que a parte autora apresente todos os documentos mencionados às fls. 1219.No silêncio, dê-se ciência à
União acerca da petição e documentos de fls. 1227/1249, pelo prazo de 5 (cinco) dias.Após, nada sendo requerido, venham os autos conclusos para sentença. Intime-se.

0000555-44.2013.403.6110 - SARA REGINA DE PROENCA(SP154939 - ALEXANDRE FABRICIO BORRO BARBOSA E SP276262 - ANDRE CARNEIRO SBRISSA) X CAIXA ECONOMICA
FEDERAL(SP116304 - ROSIMARA DIAS ROCHA TEIXEIRA)

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/11/2015     223/427



Nos termos da Portaria nº 08/2012 deste Juízo (art. 1º, inciso II, a), manifeste-se a parte autora acerca da petição de fls. 73.

0001906-52.2013.403.6110 - INDUSTRIA DE MATERIAL BELICO DO BRASIL - IMBEL(SP276142 - SILVIA HELENA DE OLIVEIRA E SP206655 - DANIEL RODRIGO REIS CASTRO E SP185401 -
VICENTE PEDRO DE NASCO RONDON FILHO E SP062436 - RENE DELLAGNEZZE E MG114567 - FERNANDO SANTOS BRAGA) X SHOT GUNS ESPORTE LTDA ME X FABIANA GARCIA DE
GODOY ME

Vistos e examinados os autos.Trata-se de ação de cobrança proposta por INDÚSTRIA DE MATERIAL BÉLICO DO BRASIL - IMBEL em face de SHOT GUNS ESPORTE LTDA ME E FABIANA GARCIA DE
GODOY - ME, com o escopo de que sejam os réus condenados a efetuar o pagamento do débito decorrente de falta de pagamento de duplicatas emitidas em decorrência da compra de material bélico.Sustenta a autora
que é Empresa Pública Federal, vinculada ao Ministério da Defesa, por intermédio do Comando do Exército, que explora a venda de armamentos.Refere que, nesse contexto, é credora dos réus, empresas do mesmo grupo
e de caráter familiar, da quantia originária de R$ 16.888,24 (dezesseis mil, oitocentos e oitenta e oito reais e vinte e quatro centavos) representada por GRU vencida em 26/09/2011.Anota que os débitos que deram origem
à cobrança estão representados pelas duplicadas nº 6087/1 e 6087/2, tendo sido emitida a nota fiscal do valor de R$ 2.003,61 (dois mil e três reais e sessenta e um centavos), por compras realizadas pela primeira
requerida, além das notas fiscais nos valores de R$ 6.449,60 (seis mil, quatrocentos e quarenta e nove reais e sessenta centavos) e R$ 4.837,20 (quatro mil, oitocentos e trinta e sete reais e vinte centavos), por compras
realizadas pela segunda requerida. Esclarece que envidou esforços para uma solução amigável da lide, todavia, não conseguiu reaver seu crédito.Com a inicial, vieram os documentos de fls. 06/66.A decisão de fls. 71
converteu o rito sumário para ordinário e determinou a citação dos réus.Restando infrutífera as tentativas de citação dos réus (fls. 80, fls. 86/88), determinou-se a sua realização na forma do artigo 221, inciso I, do Código
de Processo Civil (fls. 89).Regularmente citados (fls. 93), os réus não apresentaram contestação, conforme certificado às fls. 94.Às fls. 95 foi decretada a revelia dos réus.É o relatório. Passo a fundamentar e a decidir.
MOTIVAÇÃODe início, registre-se que a revelia do réu induz à presunção relativa dos fatos alegados pela autora, que devem estar amparadas por todo o conjunto probatório. In casu, apesar de regularmente citados (fls.
93), os réus não apresentaram defesa, pelo que, embora a revelia não conduza, por si só, à procedência do pedido, há, nos autos, elementos de convicção que levam ao julgamento de procedência, conforme restará
demonstrado.Pois bem, no caso em exame, verifica-se que foi fornecido pela autora aos réus o armamento descrito nas notas fiscais nº 006087 (fls. 26), 0018196 (fls. 27) e 0018366 (fls. 30), sendo certo que o
recebimento da mercadoria pelos réus resta comprovado às fls. 29, 34 e 35Por outro lado, os documentos de fls. 11, 13 e 44 dos autos comprovam a alegação da parte autora de que não houve pagamento do preço
ajustado.Assim, a documentação apresentada pelo autor, a relação contratual e os valores devidos restam estavam provados e, pela ausência de contestação, a inadimplência do réu também. Registre-se que a contestação é
ônus processual cujo descumprimento acarreta diversas consequências, das quais a revelia é apenas uma delas. Assim sendo, a ausência de contestação, além de desencadear os efeitos materiais da revelia, interdita a
possibilidade do réu manifestar-se sobre o que a ele cabia ordinariamente, como a prova dos fatos impeditivos, modificativos ou extintivos do direito do autor, nos termos do disposto pelo artigo 333, inciso II, do Código de
Processo Civil, salvo os efeitos relativos a direito superveniente, ou a respeito dos quais possa o juiz conhecer de ofício, ou, ainda, aqueles que, por expressa autorização legal, possam ser apresentados em qualquer tempo e
Juiz, conforme disposto pelo artigo 303, do Código de Processo Civil.Assim, a partir dos fatos demonstrados conclui-se ser devido o pagamento da quantia pedida pela parte autora na inicial.Conclui-se, desse modo, que a
pretensão da autora merece guarida, ante os fundamentos supra elencados.DISPOSITIVOAnte o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido deduzido pela parte autora, extinguindo o feito com resolução do mérito, com
fulcro no disposto pelo artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para o fim de condenar os réus no pagamento do valor de R$ 19.377,11 (dezenove mil, trezentos e setenta e sete reais e onze centavos), valor este
que deverá ser devidamente corrigido nos termos da Resolução CJF 267/2013, desde a data da propositura da ação até a do efetivo pagamento e sobre o qual incidirá juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, a partir
da citação. Diante da sucumbência processual, condeno os réus ao pagamento dos honorários advocatícios a autora, os quais fixo, com moderação, em 5% (cinco por cento) do valor da condenação, devidamente
atualizado nos termos da Resolução CJF 267/2013, desde a data da prolação desta decisão até a data do efetivo pagamento.Custas ex lege.P.R.I.

0002071-02.2013.403.6110 - INSTITUTO FEDERAL DE EDUCACAO TECNOLOGICA DE SAO PAULO - CAMPUS SAO ROQUE(Proc. 283 - RODOLFO FEDELI) X SELMA DOS SANTOS
JORGE(SP057753 - JORGE RABELO DE MORAIS E SP199357 - ELAINE CRISTINA DOS SANTOS)

CONVERTO O JULGAMENTO EM DILIGÊNCIA.Trata-se de ação proposta pelo rito ordinário pelo Instituto Federal de Educação Tecnológica de São Paulo - Campus São Roque, objetivando a reivindicação de
imóvel localizado naquele município.Verifico a incompetência absoluta deste Juízo, consoante disposto no artigo 95 do Código de Processo Civil, in verbis:Art. 95. Nas ações fundadas em direito real sobre imóveis é
competente o foro da situação da coisa. Pode o autor, entretanto, optar pelo foro do domicílio ou de eleição, não recaindo o litígio sobre direito de propriedade, vizinhança, servidão, posse, divisão e demarcação de terras e
nunciação de obra nova.Observa-se que o imóvel em discussão está situado em São Roque/SP, sujeito à competência da 44ª Subseção Judiciária, de Barueri/SP, instituída por meio do Provimento n.º 430, de 28 de
novembro de 2014, do Conselho da Justiça Federal da 3ª Região, a partir do qual resta derrogada a competência deste Juízo.Neste sentido, vale transcrever o seguinte Acórdão:PROCESSUAL CIVIL - CONFLITO
NEGATIVO DE COMPETÊNCIA - AÇÃO DE REINTEGRAÇÃO DE POSSE - APLICAÇÃO DO ARTIGO 95, PRIMEIRA PARTE, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - PROVIMENTO DE N. 328/94 -
IMPLANTAÇÃO DAS VARAS FEDERAIS EM RIBEIRÃO PRETO - CONFLITO IMPROCEDENTE - COMPETÊNCIA DO JUÍZO SUSCITANTE. I. O artigo 95 do Código de Processo Civil, primeira parte,
estabelece como critério definidor da competência o forum rei sitae para as ações fundadas em direitos reais sobre imóveis. Trata-se de competência de natureza funcional e, portanto, absoluta, não admitindo prorrogação
nem derrogação por vontade das partes. II. Já na segunda parte desse mesmo artigo, o legislador admitiu pudesse a parte optar pelo foro do domicílio do réu ou o de eleição nas causas em que a lide não verse sobre o
direito de propriedade, posse, vizinhança, servidão, divisão, demarcação de terras e nunciação de obra nova. Neste caso, a competência é de natureza relativa, sendo, portanto, permitida a sua prorrogação. III. Tratando-se
de ação de reintegração de posse, resulta nítido o caráter de ação que versa sobre o domínio e posse de propriedade, competente para o processo e julgamento do feito o Juízo que tem jurisdição sobre o território de
situação do bem, face o que preceitua o artigo 95, primeira parte, do Código de Processo Civil. IV. Não há que se falar esteja a demanda afeta à vara especializada nessa matéria, no caso, o r. Juízo Federal da 21ª Vara de
São Paulo, nos termos do disposto no Provimento nº 321, de 13.5.87, dado que, com a criação de varas federais no interior do Estado de São Paulo, essa competência restou alterada, devendo ser observada a regra do
foro de situação do imóvel, na forma determinada pela lei processual civil. V. Assim, a partir do Provimento de n. 328/94, através do qual ocorreu a implantação das Varas Federais em Ribeirão Preto, ficou derrogada a
competência anterior outorgada à vara especializada de São Paulo, no que concerne às questões agrárias, cujos litígios decorram de imóveis situados fora de sua esfera territorial de jurisdição, dado que, nessa hipótese,
prevalece o disposto no artigo 95 do Código de Processo Civil. VI. Conflito que se julga improcedente para o fim de declarar a competência do Juízo Federal Suscitante, ou seja, da 5ª Vara Federal de Ribeirão Preto/SP.
(CC - CONFLITO DE COMPETENCIA - 3744, DJU DATA:12/11/2002 PÁGINA: 221, Relator: JUIZ CONVOCADO ERIK GRAMSTRUP).Em face do exposto, declino da competência jurisdicional em favor de
uma das Varas Federais da Subseção Judiciária de Barueri/SP, para onde os autos deverão ser remetidos.Intimem-se.

0004420-75.2013.403.6110 - MUNICIPIO DE ITU(SP188320 - ALECIO CASTELLUCCI FIGUEIREDO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Vistos e examinados os autos.Trata-se de ação ordinária, com pedido de antecipação de tutela, proposta pelo MUNICÍPIO DE ITU em face da UNIÃO FEDERAL em que a parte autora pleiteia a homologação de
compensação realizada, bem como a anulação de débitos fiscais constituídos nos autos dos processos administrativos nºs 10855.721385/2013-78, 10855.721386/2013-12 e 10855.721387/2013-67, além da exclusão da
multa isolada de 150%.Sustenta o autor, em síntese, que impetrou quatro mandados de segurança (0008151-16.2012.4.03.6110, 0003197-58.2011.4.03.6110, 0005618-55.2010.4.03.6110, 0014868-
83.2008.4.03.6110) por meio dos quais questionou a cobrança de contribuição previdenciária sobre verbas de natureza indenizatória e que integram a folha de pagamento (terço constitucional de férias, horas-extras e
demais adicionais), tendo obtido êxito parcial.Afirma a parte autora, que apurou os valores que entendia como devidos e efetuou compensação, bem como sobre os valores apurados em decorrência de autoenquadramento
de grau de risco do Seguro de Acidente de Trabalho.Narra, ainda, a exordial, que a Receita Federal do Brasil procedeu à lavratura de auto de infração, sob o fundamento de que a compensação deveria observar a regra do
art. 170-A do CTN, ou seja, o Município somente poderia compensar após o trânsito em julgado das decisões dos mandados de segurança.Alega que perdeu o prazo para impugnação administrativa do auto de infração,
motivo pelo qual a SRF está adotando medidas restritivas, sendo certo que o simples ajuizamento de ação anulatória suspende a exigibilidade do crédito tributário conforme jurisprudência do STJ.Entende ser viável o
autoenquadramento de grau de risco do Seguro de Acidente de Trabalho- SAT, pela atividade preponderante, bem como ser possível a compensação administrativa sem anuência da Receita Federal do Brasil, reservando-
se à Secretaria da Receita Federal o direito de conferir e homologar ou glosar os valores indevidamente compensados.Pretende, por fim, o afastamento da multa isolada de 150%, pois entende não haver falsidade na
declaração fornecida.Em sede de antecipação da tutela, pleiteia a anulação dos créditos tributários previdenciários constituídos nos autos de infração descritos no item A de fls. 166, a suspensão da exigibilidade dos mesmos
créditos tributários, o desbloqueio e emissão da certidão positiva de débitos com efeitos de negativa, a determinação de abstenção por parte da União da ação adoção de medidas sancionatórias e o sobrestamento de
representação fiscal para fins penais.Aditamento espontâneo à inicial às fls. 779O pedido de antecipação de tutela restou indeferido por decisão de fls. 780/785.Às fls. 799/800 e 1191/1200 encontram-se acostadas aos
autos cópias das decisões que indeferiram o pedido de antecipação de tutela recursal, nos autos do Agravo de Instrumento interposto pela parte autora, bem como a respectiva certidão de trânsito em julgado.Citada, a
União Federal contestou o feito, às fls. 808/858. Em preliminar, sustenta a litispendência entre a presente ação ordinária e os mandados de segurança nºs 0014868-83.2008.403.6110, 0005618-55.2010.403.6110,
0003197-58.2011.403.6110 e 0008151-16.2012.403.6110, sendo certo que os objetos dos referidos mandamus são as exações previdenciárias que foram lançadas de ofício pela autoridade fiscal, em razão da glosa da
compensação efetuada pelo contribuinte. Em preliminar de mérito, assinala que deve ser observado o prazo previsto no artigo 168, inciso I, c/c o artigo 156, inciso I, ambos do CTN, razão pela qual, qualquer crédito da
parte autora, proveniente de pagamento de contribuições previdenciárias efetivado há mais de cinco anos da propositura da ação foi atingido pela prescrição. No mérito, aduz que o suposto crédito previdenciário
compensado indevidamente pelo autor é objeto de contestação judicial, através de ações de mandado de segurança, sem ocorrência de trânsito em julgado da sentença. Quanto à aplicação da multa, sustenta a legalidade de
sua aplicação. Tece considerações acerca da natureza remuneratória das verbas discutidas nos autos e propugna, ao final, pela decretação da improcedência dos pedidos.Sobreveio réplica às fls. 1023/1185.Este é o breve
relatório. Passo a fundamentar e a decidir.MOTIVAÇÃOCompulsando os autos, observa-se que é pretensão do autor, nesta lide, que seja declarada a inexistência da relação jurídico-tributária entre as partes no que se
refere aos créditos tributários constantes dos Autos de Infração - DEBCADs nºs 37.395.800-5, 37.395.797-1, 37.395.798-0, 51.039.304-7, 51.039.307-1 e 51.035.305-5 e a consequente anulação dos sobreditos
Autos de Infração; ainda, a declaração de inexistência da relação jurídico-tributária entre as partes no que se refere a cobrança da multa isolada de 150%; por fim, que sejam homologadas as compensações efetuadas pela
parte autora, com a extinção do crédito tributário constituído.EM PRELIMINAR: Afasto, inicialmente, a alegada litispendência entre esta demanda e os mandados de segurança nºs 0014868-83.2008.403.6110, 0005618-
55.2010.403.6110, 0003197-58.2011.403.6110 e 0008151-16.2012.403.6110 por não identificar a mesma causa de pedir entre as demandas, a despeito da identidade de partes. EM PRELIMINAR DE
MÉRITO:Inicialmente, cumpre salientar que, com relação ao prazo prescricional para as ações ajuizadas após 09 de junho de 2005, data posterior à vigência da Lei Complementar 118/05, deve ser observado o
posicionamento adotado pela Egrégio STJ:TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÃO PARA O PIS - ART. 3º, 1º, DA LEI Nº 9.718/98 - FATURAMENTO X RECEITA BRUTA - INCONSTITUCIONALIDADE
RECONHECIDA PELO E. STF EM SEDE DE CONTROLE DIFUSO - COFINS - ART. 8º, DA LEI Nº 9.718/98 - MAJORAÇÃO DA ALÍQUOTA (2% PARA 3%) - CONSTITUCIONALIDADE -
PRESCRIÇÃO - NOVO ENTENDIMENTO DO E. STJ EXPLICITADO NO JULGAMENTO DA ARGUIÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE NOS AUTOS DO ERESP 644.736 - EXPEDIÇÃO DE
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS: IMPOSSIBILIDADE.1 - De acordo com recente entendimento do E. STJ, decorrente da declaração de inconstitucionalidade do art. 4º, 2ª parte, da LC 118/2005, nos autos do
ERESP 644.736, deve a prescrição das ações de repetição e compensação tributárias ser contada da seguinte forma: (a) aos recolhimentos efetuados até 09 de junho de 2005 (data de início da vigência da LC 118/2005)
aplica-se a Teoria dos 5+5; (b) aos recolhimentos efetuados após 09 de junho de 2005, aplica-se o prazo qüinqüenal; (c) na hipótese a, a aplicação da Teoria dos 5+5 fica limitada ao prazo máximo de cinco anos após 09
de junho de 2005, ou seja, a 09 de junho de 2010. (grifei) 2 - O E. STF, quando do julgamento dos RREE nºs 390.840-5/MG e 346.084-6/PR, declarou a inconstitucionalidade do disposto no art. 3º, 1º, da Lei nº
9.718/98 que, via lei ordinária, ampliou a base de cálculo da Contribuição para o PIS e da COFINS (de faturamento para receita bruta), extrapolando os contornos da norma constitucional que, em sua redação original
(anterior à EC nº 20/98), autorizava a incidência das referidas contribuições, apenas, sobre o faturamento.3 - Reconhecida a inconstitucionalidade do art. 3º, 1º, da Lei nº 9.718/98, deverão ser observadas as seguintes leis:
(a) para a Contribuição para o PIS, a LC 07/70, com as modificações introduzidas pela MP 1.212/95, convertida na Lei nº 9.715/98, até o advento e a plena aplicabilidade (anterioridade nonagesimal) da MP nº 66, de
29/08/2002, posteriormente convertida na Lei nº 10.637/2002; (b) para a COFINS, a LC 70/91, até o advento e a plena aplicabilidade (anterioridade nonagesimal) da MP nº 135, de 30/10/2003, posteriormente
convertida na Lei nº 10.833/2003.4 - o E. STF, quando do julgamento do RE-AgR 419.010/RJ, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, entendeu ser constitucional a majoração de alíquota, promovida pelo art. 8º, da Lei nº
9.718/98 (2% para 3%), bem como a restrição à compensação do montante correspondente à majoração, apenas, para débitos da CSLL, compreendidos no mesmo período de apuração.5 - Sobre o montante a ser
compensado incidirá a Taxa Selic (art. 39, 4º, Lei nº 9.430/96), com exclusão de qualquer outro índice representativo de correção monetária ou juros moratórios.6 - A compensação sujeitar-se-á ao trânsito em julgado da
sentença, nos termos do art. 170-A, do CTN, ressalvando-se à autoridade fazendária a aferição da regularidade do procedimento.7 - Somente se admite a expedição da Certidão Negativa de Débitos após constatada,
mediante o encontro de contas decorrente da compensação tributária, a inexistência de débitos fiscais pendentes. Ora, sabendo-se que ao Poder Judiciário cabe apenas o reconhecimento do direito à compensação de
indébitos, a tarefa de aferir, em cada caso concreto, a regularidade fiscal, é atribuição exclusiva da Administração, do que se conclui temerário cogitar-se, no presente caso, acerca do cabimento ou não da expedição da
CND. Ademais, de acordo com o art. 170-A, CTN, a compensação somente processar-se-á após o trânsito em julgado da sentença.8 - Apelação da Fazenda Nacional e Remessa Oficial providas em parte.9 - Sentença
reformada parcialmente.(Origem: TRF - PRIMEIRA REGIÃO, Classe: AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 199935000097380, Processo: 199935000097380 UF: GO Órgão Julgador:
SÉTIMA TURMA, Data da decisão: 29/01/2008 Documento: TRF100267913, Fonte e-DJF1 DATA: 29/02/2008 PAGINA: 379, Relator(a) DESEMBARGADOR FEDERAL CATÃO ALVES).Em sendo assim,
relativamente aos pagamentos efetuados a partir da vigência da LC 118/05 (09.06.2005), verifica-se que o Egrégio STJ considera que o prazo para a ação de repetição do indébito é de cinco anos a contar da data do
pagamento; e relativamente aos pagamentos anteriores, a prescrição obedece ao regime previsto no sistema anterior (teoria dos 5 + 5), limitada, porém, ao prazo máximo de cinco anos a contar da vigência da lei nova
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(09.06.2010). NO MÉRITO:Inicialmente, analisando detidamente os presentes autos, observa-se que a parte autora ingressou com ação de mandado de segurança, que tramitou perante a 2ª Vara Federal de Sorocaba,
para o fim de afastar a cobrança de contribuição previdenciária, assegurando-lhe o direito de efetuar compensação dos aludidos valores recolhidos indevidamente, nos termos do artigo 170-A, do CTN.Como se extrai dos
autos, bem como do extrato de andamento processual do referido mandamus, que acompanhou a decisão de fls. 780/785, encontra-se pendente de julgamento o recurso de apelação interposto nos autos do mandado de
segurança em comento, de modo que o autor efetuou a compensação tributária, independentemente do trânsito em julgado da sentença monocrática, o que acarretou os apontamentos que pretende afastar, fls. 275/8, e que
são objeto do pedido da presente ação.Pois bem, a expedição de certidão positiva de débitos, com efeitos de negativa é autorizada, segundo o disposto no artigo 206 do Código Tributário Nacional, quando os créditos
estiverem com exigibilidade suspensa ou em curso de cobrança executiva garantida por penhora.Por outro lado, o direito à obtenção de certidões em repartições públicas, garantido constitucionalmente, consoante o artigo
5º, inciso XXXIV, alínea b, da Constituição Federal, não pode ser negado a que pretexto for, sob pena de malferimento do mandamento constitucional, desde que o contribuinte preencha os requisitos legais para obter a
certidão em questão, nos termos dos artigos 205 e seguintes, do Código Tributário Nacional. Observa-se, assim, ser descabida a pretensão da parte autora, porquanto, por via transversa, requer que este Juízo homologue a
compensação, ato ínsito à atividade da Administração.Embora a parte autora traga aos autos o relatório fiscal (fls. 275/278) e a glosa dos valores compensados (fls. 279/296), tenho que a apuração da existência dos
recolhimentos a maior utilizados para fim de compensação bem como a regularidade da compensação efetuada dependem, além de dilação probatória, de observância ao artigo 170-A, do CTN.Registre-se que a
compensação é uma modalidade de extinção do crédito tributário que pressupõe o encontro de créditos. Em outras palavras, a compensação pressupõe que as partes possuam créditos recíprocos, e que estes créditos
sejam equivalentes para fazer frente um ao outro.Para que seja declarada a extinção do crédito tributário por via da compensação, deve estar demonstrada não só a existência do crédito perante a Secretaria da Receita
Federal, mas também que este crédito é suficiente para fazer frente ao débito que se pretende declarar extinto.Assim, como no caso trazido à baila não resta demonstrado que os débitos do autor estejam garantidos, ou com
a exigibilidade suspensa, em decorrência de alguma das hipóteses elencadas no art. 151 do Código Tributário Nacional, não se verificando, por ora, a prática de ilegalidade pela requerida, motivo pelo qual se conclui que a
autora não faz jus à emissão da Certidão Positiva de Débitos, com efeitos de Negativa, nos termos do artigo 206 do Código Tributário Nacional.Destaque-se que a discussão trazida nestes autos não se assemelha àquela
adota pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça (fls. 344 e seguintes) no sentido de que o ajuizamento da ação anulatória é suficiente para a suspensão da exigibilidade do crédito tributário.Observe-se que a presente ação
discute primordialmente a compensação e não a suspensão da exigibilidade dos tributos, o que foi objeto dos mandados de segurança mencionados no relatório. No mais, a compensação, tal como conduzida pela parte
autora, mostra-se eivada de vícios, posto que somente poderia ter sido efetuada após o trânsito em julgado daquelas ações, a teor da regra contida no artigo 170-A do Código Tributário Nacional, sendo certo que a
compensação foi decidida nos autos do Mandado de Segurança 0008151-16.2012.403.6110, conforme documento anexo.Destarte, mister reconhecer a impossibilidade de compensação mediante o aproveitamento de
tributo, objeto de contestação pelo sujeito passivo, antes do trânsito em julgado da respectiva decisão judicial.Convém ressaltar, ainda, que o relatório de restrições anexado aos autos às fls. 275/278 não permite constatar a
inexistência de outras pendências do Município autor para com o Fisco Federal, o que por si só já seria motivo para obstar a expedição da certidão requerida.Ademais, há precedentes na Jurisprudência que afastam a
aplicação do entendimento firmado no STJ, para concluir que o simples ajuizamento de ação anulatória não resulta automaticamente em suspensão da exigibilidade, caso ausente a verossimilhança das alegações.Nestes
termos:PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - AÇÃO ORDINÁRIA - ANTECIPAÇÃO DE TUTELA - EXPEDIÇÃO DE CPD-EN PARA MUNICÍPIO - IMPUGNAÇÃO GENÉRICA E IMPRECISA -
NÃO QUESTIONAMENTO DOS DÉBITOS - SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE DO CRÉDITO: IMPOSSIBILIDADE - AGRAVO DE INSTRUMENTO NÃO PROVIDO. 1. Se o Município, pretendendo
CPD-EN, ajuíza ação, sem impugnar concretamente, com argumentação genérica e imprecisa, fundado apenas em suposições sobre possível ilegalidade na aplicação dos juros, não se aplica a jurisprudência deste TRF1 e
do STJ no sentido de que, ajuizada a ação anulatória para discussão dos débitos, suspensa a exigibilidade do crédito em razão da impenhorabilidade e indisponibilidade dos bens do ente público. 2. Agravo de instrumento
não provido. 3. Peças liberadas pelo Relator, em Brasília, 19 de junho de 2012., para publicação do acórdão. ((AG 0022380-32.2012.4.01.0000/DF, Rel. Desembargador Federal Luciano Tolentino Amaral, Sétima
Turma,e-DJF1 p.427 de 29/06/2012).Ressalte-se que não se trata, aqui, de pôr em dúvida as alegações do autor, mas apenas constatar que o ônus da prova dos fatos alegados na inicial não foi cumprido.Dessa forma, não
há comprovação de que os créditos da parte autora superam seus débitos não sendo possível a compensação e a demonstração do efetivo ajuste de contas e, consequentemente, não há que se falar em anulação do débito
fiscal.No tocante à multa aplicada, anote-se, inicialmente, que os atos administrativos são dotados de presunção de legalidade e veracidade, cabendo ao interessado fazer prova em sentido contrário e que a multa tributária
deve levar em consideração a capacidade contributiva, sob o risco de insuportabilidade da pena, pondo em risco a manutenção econômica do contribuinte (ADI-MC 1075, Rel. Ministro Celso de Mello, em 30.09.2009).À
vista da indevida compensação pela demandante na esfera administrativa, tida por não declarada, impôs a autoridade fiscal a multa isolada no percentual de 150% sobre o valor dos débitos apurados, nos termos do
disposto pelo 1º, do artigo 44, da Lei 9430/96, conforme relatório fiscal de fls. 177/192, notadamente às fls. 188/189. Insta, nesse sentido, transcrever o disposto no aludido artigo: Art. 44. Nos casos de lançamento de
ofício, serão aplicadas as seguintes multas: (Vide Lei nº 10.829, de 2004) (Redação dada pela Lei nº 11.488, de 2007)I - de 75% (setenta e cinco por cento) sobre a totalidade ou diferença de imposto ou contribuição nos
casos de falta de pagamento ou recolhimento, de falta de declaração e nos de declaração inexata; (vide Lei nº 10.892, de 2004) (Redação dada pela Lei nº 11.488, de 2007)(...)1º O percentual de multa de que trata o
inciso I do caput deste artigo será duplicado nos casos previstos nos arts. 71, 72 e 73 da Lei nº 4.502, de 30 de novembro de 1964, independentemente de outras penalidades administrativas ou criminais cabíveis (Redação
dada pela Lei nº 11.488, de 2007)(...)Desta forma, a compensação indevida das referidas contribuições previdenciárias efetuadas pelo autor e não homologada pela autoridade administrativa segue o disposto no artigo 89
da Lei nº 8.212/91, 10, com a redação que lhe foi atribuída pela Lei nº 11.941/2009, in verbis:Art. 89. As contribuições sociais previstas nas alíneas a, b e c do parágrafo único do art. 11 desta Lei, as contribuições
instituídas a título de substituição e as contribuições devidas a terceiro somente poderão ser restituídas ou compensadas nas hipóteses de pagamento ou recolhimento indevido ou maior que o devido, nos termos e condições
estabelecidas pela Secretaria da Receita Federal do brasil (Redação dada pela Lei nº 11.941, de 2009).(...)10. Na hipótese de compensação indevida, quando se comprove falsidade da declaração apresentada pelo sujeito
passivo, o contribuinte estará sujeito à multa isolada aplicada no percentual previsto no inciso I do caput do artigo 44 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996, aplicado em dobro, e terá como base de cálculo o valor
total do débito indevidamente compensado (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009).Conquanto, não obstante o acima explanado, verifica-se, realmente, constituir-se desproporcional o percentual da multa aplicada, qual seja,
150% (cento e cinquenta por cento), uma vez que embora legal, não está arbitrada em valor razoável, considerando a natureza e a finalidade do negócio, constituindo-se em sanção financeira desproporcional, devendo ser
afastada em observância ao princípio do não confisco.Corrobororando com referida assertiva, os seguintes julgados:TRIBUTÁRIO. SONEGAÇÃO FISCAL. MULTA COM CARÁTER CONFISCATÓRIO.
INCAPACIDADE ECONÔMICA DO CONTRIBUINTE. 1. Apelação de sentença que denegou mandado de segurança, sob o fundamento de que não há direito líquido e certo ante a constitucionalidade, legalidade e
proporcionalidade na multa aplicada no percentual de 150% em razão de sonegação fiscal. 2. O crédito tributário é solidário, haja vista ter o mesmo fato gerador e a mesma causa de cobrança, ou espécie tributária, e,
portanto, pode ser cobrado de todos ou de cada um dos sujeitos passivos da relação tributária, não havendo necessidade ou pertinência da cobrança de cada um dos devedores solidários em procedimentos administrativos
autônomos. 3. O art. 9º do Decreto-Lei nº. 70235/72, invocado pela apelante, que em seu parágrafo 1º dispõe que a exigência do crédito tributário e aplicação de penalidade isolada serão formalizados em autos de infração
ou notificações de lançamento distintos para cada tributo ou penalidade, não se aplica ao caso concreto, porquanto se trata de tributos e penalidades idênticas aplicadas a devedores solidários. 4. O Código Tributário
Nacional em seu art. 108 determina que na ausência de disposição expressa, a autoridade competente para aplicar a legislação tributária utilizará a analogia, os princípio gerais de direito tributário, bem como os princípios
gerais do direito público e a equidade. Dessa forma, o tratamento a sujeitos passivos solidários deve ser dado em procedimento único, evitando-se a nulidade de soluções diversas para partes que ocupam a mesma situação
jurídica. 5. A multa tributária deve levar em consideração a capacidade contributiva, sob o risco de insuportabilidade da pena, pondo em risco a manutenção econômica do contribuinte (ADI-MC 1075, Rel. Ministro Celso
de Mello, em 30.09.2009). 6. Entende-se que a multa de 150% é exorbitante e desarrazoada, motivo pelo qual deve ser reduzida, sob o esteio da capacidade contributiva dos apelantes. 7. Parcial provimento da apelação
para reduzir a multa para o percentual de 75%. (Grifo nosso)(AC 0008193220104058200 - AC - APELAÇÃO CÍVEL - 541094 -TRF5 - QUARTA TURMA - DJE: 31/05/2012 - RELATORA:
DESEMBARGADORA FEDERAL MARGARIDA CANTARELLI)TRIBUTÁRIO. COMPENSAÇÃO NÃO DECLARADA. ART. 18, 4º DA LEI Nº10.833/2003. AUTO DE INFRAÇÃO. IMPOSIÇÃO DE
MULTA ISOLADA NO PATAMAR DE 75%. APLICAÇÃO DO ART. 44, I DA LEI Nº 9.430/96. CARÁTER CONFISCATÓRIO NÃO CONFIGURADO. AUSÊNCIA DE HIPÓTESE DE SUSPENSÃO DA
EXIGIBILIDADE DO CRÉDITO. SENTENÇA MANTIDA. 1 - Trata-se de remessa necessária e apelações cíveis interpostas pelas partes em face de sentença proferida pelo Juízo da 1ª Vara Federal de Vitória/ES (fls.
645/656), que julgou procedente em parte o pedido formulado nos autos da presente ação ordinária, para determinar a redução da multa imposta apenas no Auto de Infração MPF nº 0720100/01344/09 para 75% do
valor do débito objeto do processo Administrativo nº 15578.000689/2009-51 e improcedente o pedido de nulidade dos Autos de Infração MPF nº 0720100/01075/09 e nº 0720100/01344/0. 2 -À vista da indevida
compensação pela demandante na esfera administrativa, tida por não declarada, na forma do art. 74, 12, inciso II, alínea a,da Lei nº 9.430/96, impôs a autoridade fiscal a multa isolada com fundamento no 4º do art. 18 da
Lei nº 10.833/03, nos percentuais de 75% e 150% sobre o valor dos débitos apurados. 3 - Hipótese de preclusão lógico-consumativa afastada, eis que as questões foram devidamente abordadas na peça de defesa. Os
atos administrativos são dotados de presunção de legalidade e veracidade, cabendo ao interessado fazer prova em sentido contrário. O magistrado não está obrigado a rebater um a um os argumentos trazidos pela parte se
os fundamentos utilizados foram suficientes para embasar a decisão, conforme orientação do STJ, no RESP 888436/RS, DJe 16/11/2011. 4 - As decisões administrativas que afetem direitos individuais devem ser
devidamente fundamentadas, com os critérios jurídicos utilizados, a fim de dar efetividade aos princípios do contraditório e da ampla defesa. No caso dos autos, o que se observa é que os Termos de Verificação, que foram
indicados nas autuações impugnadas e a elas anexadas, trazem toda a fundamentação para a lavratura dos AIs, a motivação para a aplicação das penalidades, afastando-se, assim, suposto cerceamento de defesa. Não há
afronta aos ditos princípios, tampouco violação ao art. 2º da Lei nº 9784/99, como aventado pela recorrente-Autora. 5 -O AI/MPF nº 0720100/01344/09 traz como fundamento o art. 18, 4º da Lei nº 10.833/2003, que
trata da aplicação de multa quando a compensação for considerada não declarada, é o que se extrai do Termo de Verificação de Infração de fls. 107/111, que também determina a incidência do art. 44, I da Lei nº
9.430/96. 6 - Conquanto o embasamento da multa esteja correto, pois acertadamente descritos os dispositivos pertinentes, houve a imposição da penalidade em percentual acima do permitido pela norma, qual seja 75%, o
que demonstra mero equívoco do Fisco na interpretação do comando legal, o que não impede, contudo, o direito de defesa do contribuinte. A hipótese não é de nulidade de ato administrativo, posto que não estão
caracterizados quaisquer dos elementos indicados no art. 59 do Decreto nº 70.235/72, que dispõe sobre o processo administrativo fiscal. Correta a sentença que reduziu a multa de 150% para 75% sobre o valor do débito
não compensado, na forma do art. 44, I da Lei nº 9.430/96 7 - O mero ajuizamento de ação anulatória sem a garantia do juízo não impede a exigibilidade do crédito e não autoriza a expedição de certidão de regularidade
fiscal. 8 - Recursos conhecidos e improvidos. Sentença confirmada.(Grifo nosso)(APELRE 20150010048821 - APELRE - APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO - 533673 - TRF2 - TERCEIRA TURMA
ESPECIALIZADA - DJF2R: 22/03/2013 - RELATORA: DESEMBARGADORA FEDERAL GERALDINE PINTO VITAL DE CASTRO)Destarte, há de ser reduzida a multa fixada em 150% (cento e cinquenta por
cento) sobre o valor do tributo devido, tendo em vista os princípios da razoabilidade, da capacidade contributiva e da vedação ao confisco, sendo razoável, portanto, a redução do percentual para 75% (setenta e cinco por
cento).Conclui-se, destarte, que a pretensão da parte autora não merece guarida, ante os fundamentos supra elencados. DISPOSITIVO Ante o exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido e extingo o
processo com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para reduzir a multa aplicada nos processos administrativos nºs 10855.721385/2013-78, 10855.721386/2013-12 e
10855.721387/2013-67 ao patamar de 75% (vinte por cento) sobre o valor do tributo devido.Sem honorários, haja vista a sucumbência recíproca.Sentença sujeita a reexame necessário, oportunamente subam os autos ao
Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com nossas homenagens.Custas ex lege.Após o trânsito em julgado, arquivem-se. P.R.I.

0006480-21.2013.403.6110 - LUIZ CARLOS CHAGAS(SP117607 - WILSON PEREIRA DE SABOYA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Vistos e examinados os autos. Trata-se de ação cível proposta pelo rito ordinário, por LUIZ CARLOS CHAGAS, em face da UNIÃO FEDERAL, representada pela Procuradoria da Fazenda Nacional, objetivando a
devolução do valor retido a título de imposto de renda incidente sobre o montante recebido pelo autor em ação trabalhista.Sustenta o autor, em suma, que ingressou com a Ação Trabalhista nº 483/1995, que tramitou
perante a 3ª Vara do Trabalho de Sorocaba/SP, com o intuito de ser indenizado, em virtude de acidente de trabalho, por sua ex-empregadora, Allied Signal Automotive Ltda. Aduz que, na referida ação, as partes firmaram
um acordo, pelo qual o autor recebeu a importância de R$ 818.100,59, tendo sido retido, a título de imposto de renda, o montante de R$ 217.484,19.Alega que, no entanto, é indevida a cobrança do tributo, por não incidir
imposto de renda sobre valor oriundo da indenização ao acidentado no trabalho. Com a inicial, vieram a procuração e os documentos de fls. 15/46. Citada, a União Federal apresentou a contestação de fls. 53/54. Em suma,
aduz que o autor não recebera indenizações por acidente de trabalho, mas sim verbas salariais de natureza remuneratória que lhe foram pagas por força da ilegal quebra da estabilidade no emprego por seu ex-empregador,
de modo que é devida a incidência do imposto de renda no presente caso. Ao final, requer sejam julgados improcedentes os pedidos constantes da exordial.Réplica às fls. 59/61.É o breve relatório. Passo a fundamentar e a
decidir.MOTIVAÇÃO Tratando-se de matéria exclusivamente de direito, cabível o julgamento antecipado da lide, na forma do artigo 330, inciso I, do Código de Processo Civil.EM PRELIMINAR DO
MÉRITOInicialmente, registre-se que, com relação ao prazo prescricional para as ações ajuizadas após 09 de junho de 2005, data posterior à vigência da Lei Complementar 118/05, vale transcrever posicionamentos
adotados pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça:TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÃO PARA O PIS - ART. 3º, 1º, DA LEI Nº 9.718/98 - FATURAMENTO X RECEITA BRUTA - INCONSTITUCIONALIDADE
RECONHECIDA PELO E. STF EM SEDE DE CONTROLE DIFUSO - COFINS - ART. 8º, DA LEI Nº 9.718/98 - MAJORAÇÃO DA ALÍQUOTA (2% PARA 3%) - CONSTITUCIONALIDADE -
PRESCRIÇÃO - NOVO ENTENDIMENTO DO E. STJ EXPLICITADO NO JULGAMENTO DA ARGUIÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE NOS AUTOS DO ERESP 644.736 - EXPEDIÇÃO DE
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS: IMPOSSIBILIDADE.1 - De acordo com recente entendimento do E. STJ, decorrente da declaração de inconstitucionalidade do art. 4º, 2ª parte, da LC 118/2005, nos autos do
ERESP 644.736, deve a prescrição das ações de repetição e compensação tributárias ser contada da seguinte forma: (a) aos recolhimentos efetuados até 09 de junho de 2005 (data de início da vigência da LC 118/2005)
aplica-se a Teoria dos 5+5; (b) aos recolhimentos efetuados após 09 de junho de 2005, aplica-se o prazo qüinqüenal; (c) na hipótese a, a aplicação da Teoria dos 5+5 fica limitada ao prazo máximo de cinco anos após 09
de junho de 2005, ou seja, a 09 de junho de 2010. (grifei) 2 - O E. STF, quando do julgamento dos RREE nºs 390.840-5/MG e 346.084-6/PR, declarou a inconstitucionalidade do disposto no art. 3º, 1º, da Lei nº
9.718/98 que, via lei ordinária, ampliou a base de cálculo da Contribuição para o PIS e da COFINS (de faturamento para receita bruta), extrapolando os contornos da norma constitucional que, em sua redação original
(anterior à EC nº 20/98), autorizava a incidência das referidas contribuições, apenas, sobre o faturamento.3 - Reconhecida a inconstitucionalidade do art. 3º, 1º, da Lei nº 9.718/98, deverão ser observadas as seguintes leis:
(a) para a Contribuição para o PIS, a LC 07/70, com as modificações introduzidas pela MP 1.212/95, convertida na Lei nº 9.715/98, até o advento e a plena aplicabilidade (anterioridade nonagesimal) da MP nº 66, de
29/08/2002, posteriormente convertida na Lei nº 10.637/2002; (b) para a COFINS, a LC 70/91, até o advento e a plena aplicabilidade (anterioridade nonagesimal) da MP nº 135, de 30/10/2003, posteriormente
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convertida na Lei nº 10.833/2003.4 - o E. STF, quando do julgamento do RE-AgR 419.010/RJ, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, entendeu ser constitucional a majoração de alíquota, promovida pelo art. 8º, da Lei nº
9.718/98 (2% para 3%), bem como a restrição à compensação do montante correspondente à majoração, apenas, para débitos da CSLL, compreendidos no mesmo período de apuração.5 - Sobre o montante a ser
compensado incidirá a Taxa Selic (art. 39, 4º, Lei nº 9.430/96), com exclusão de qualquer outro índice representativo de correção monetária ou juros moratórios.6 - A compensação sujeitar-se-á ao trânsito em julgado da
sentença, nos termos do art. 170-A, do CTN, ressalvando-se à autoridade fazendária a aferição da regularidade do procedimento.7 - Somente se admite a expedição da Certidão Negativa de Débitos após constatada,
mediante o encontro de contas decorrente da compensação tributária, a inexistência de débitos fiscais pendentes. Ora, sabendo-se que ao Poder Judiciário cabe apenas o reconhecimento do direito à compensação de
indébitos, a tarefa de aferir, em cada caso concreto, a regularidade fiscal, é atribuição exclusiva da Administração, do que se conclui temerário cogitar-se, no presente caso, acerca do cabimento ou não da expedição da
CND. Ademais, de acordo com o art. 170-A, CTN, a compensação somente processar-se-á após o trânsito em julgado da sentença.8 - Apelação da Fazenda Nacional e Remessa Oficial providas em parte.9 - Sentença
reformada parcialmente.(Origem: TRF - PRIMEIRA REGIÃO, Classe: AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 199935000097380, Processo: 199935000097380 UF: GO Órgão Julgador:
SÉTIMA TURMA, Data da decisão: 29/01/2008 Documento: TRF100267913, Fonte e-DJF1 DATA: 29/02/2008 PAGINA: 379, Relator(a) DESEMBARGADOR FEDERAL CATÃO ALVES).PROCESSUAL
CIVIL. VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC. ALEGAÇÕES GENÉRICAS. INCIDÊNCIA DA SÚMULA N. 284 DO STF, POR ANALOGIA. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO.
PRESCRIÇÃO. LEI COMPLEMENTAR N. 118/05. APLICAÇÃO RETROATIVA. IMPOSSIBILIDADE. APLICAÇÃO DA TESE DOS CINCO MAIS CINCO. PRECEDENTE DO RECURSO ESPECIAL
REPETITIVO N. 1002932/SP. OBEDIÊNCIA AO ART. 97 DA CR/88. ART. 3º DA LEI 9.718/98. MATÉRIA DECIDIDA NA ORIGEM COM FUNDAMENTOS CONSTITUCIONAIS. COMPENSAÇÃO
ENTRE TRIBUTOS DIVERSOS. TEMA NÃO PREQUESTIONADO. SÚMULA 211/STJ. ART. 170-A DO CTN. REQUISITO DO TRÂNSITO EM JULGADO. RESP 1167039/DF. REPRESENTATIVO DE
CONTROVÉRSIA. JUROS DE MORA. APLICAÇÃO DA TAXA SELIC A PARTIR DE 1º.1.1996.1. Não se pode conhecer da apontada violação ao art. 535 do CPC, pois as alegações que fundamentaram a
pretensa ofensa são genéricas, sem discriminação dos pontos efetivamente omissos, contraditórios ou obscuros ou sobre os quais tenha ocorrido erro material. Incide, no caso, a Súmula n. 284 do Supremo Tribunal Federal,
por analogia.2. Consolidado no âmbito desta Corte que, nos casos de tributo sujeito a lançamento por homologação, a prescrição da pretensão relativa à sua restituição, em se tratando de pagamentos indevidos efetuados
antes da entrada em vigor da Lei Complementar n. 118/05 (em 9.6.2005), somente ocorre após expirado o prazo de cinco anos, contados do fato gerador, acrescido de mais cinco anos, a partir da homologação tácita.3.
Precedente da Primeira Seção no REsp n. 1.002.932/SP, julgado pelo rito do art. 543-C do CPC, que atendeu ao disposto no art. 97 da Constituição da República, consignando expressamente a análise da
inconstitucionalidade da Lei Complementar n. 118/05 pela Corte Especial (AI nos ERESP 644736/PE, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, julgado em 06.06.2007).4. No pertinente à alegada infringência ao disposto
no art. 3º, 1º, da Lei 9.718/98, a questão controversa foi decidida peloTribunal de origem sob enfoque eminentemente constitucional, inexistindo fundamento infraconstitucional autônomo capaz de viabilizar o trânsito do
recurso especial, o que obsta a análise por parte desta Corte sob pena de usurpar a competência do STF.5. Quanto à possibilidade de compensação dos valores indevidamente recolhidos com tributos diversos, verifica-se
que, não obstante a oposição de embargos de declaração, a tese não foi prequestionada na origem. Aplicação do veto da Súmula 211/STJ.6. Para os processos ajuizados antes da entrada em vigor do art. 170-A, do CTN,
era possível a compensação mediante o aproveitamento de tributo, objeto de contestação judicial pelo sujeito passivo, antes do trânsito em julgado da respectiva decisão judicial, isto é, não havia vedação para a
compensação via medida liminar ou decisão judicial sujeita a recurso. Precedente representativo da controvérsia: REsp. n. 1164452/MG, Primeira Seção, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, julgado em 25.08.2010.7. No
caso dos autos, impõe-se observar que a propositura da ação em que se postula a compensação dos valores indevidamente recolhidos é de momento ulterior à alteração do CTN pela Lei Complementar n. 118/2001, que
introduziu a vedação contida no art. 170-A, fato que impede a compensação mediante o aproveitamento de tributo antes do trânsito em julgado da respectiva decisão judicial.8. Consolidado nesta Corte o entendimento no
sentido de que, sobre os valores recolhidos indevidamente, devem ser aplicado juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, contados do trânsito em julgado da decisão até 1.1.1996. A partir desta data, incide somente a
Taxa Selic, vedada sua cumulação com quaisquer outros índices, seja de correção monetária, seja de juros. Precedentes.9. Recurso especial parcialmente conhecido, e, nesta parte, parcialmente provido. (Processo REsp
1205811 / CE RECURSO ESPECIAL 2010/0152926-3. Relator(a) Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES (1141). Órgão Julgador T2 - SEGUNDA TURMA Data do Julgamento 09/08/2011. Data da
Publicação/Fonte. DJe 17/08/2011).Em sendo assim, relativamente aos pagamentos efetuados a partir da vigência da LC 118/05 (09.06.2005), verifica-se que o Egrégio STJ considera que o prazo para a ação de repetição
do indébito é de cinco anos a contar da data do pagamento; e relativamente aos pagamentos anteriores, a prescrição obedece ao regime previsto no sistema anterior (teoria dos 5 + 5), limitada, porém, ao prazo máximo de
cinco anos a contar da vigência da lei nova (09.06.2010). DO MÉRITOCompulsando os autos, verifica-se que o cerne da controvérsia cinge-se em analisar se há a incidência de imposto de renda sobre as verbas recebidas
pelo autor decorrentes de acordo em processo trabalhista.Pois bem, da análise dos documentos carreados nos autos, observa-se que o autor foi empregado da empresa Allied Signal Automotive Ltda., da qual foi demitido,
apesar de fazer jus à estabilidade no emprego, em razão de doença profissional, conforme previsto em Convenção Coletiva de Trabalho.Ingressou o autor, então, com ação trabalhista, postulando a sua reintegração no
trabalho, a qual foi julgada parcialmente procedente para o fim de condenar a reclamada a reintegrar o reclamante, com o pagamento de salários, 13º salários, férias, FGTS e demais vantagens decorrentes do contrato do
trabalho, nos termos do acórdão proferido pelo E. TRT da 15ª Região, cuja cópia se encontra acostada às fls. 18/22 dos autos.Posteriormente, o autor formalizou acordo com a empresa para rescindir o contrato de
trabalho (fls. 23/26). Segundo os termos acordados, a reclamada pagaria ao reclamante, ora autor, a quantia bruta de R$ 818.100,19, sendo certo que, desse valor, foi retido o montante de R$ 217.484,19 a título de
imposto de renda (fls. 27/38).Embora o autor alegue que as verbas rescisórias que recebeu decorreram de indenização por acidente de trabalho, depreende-se dos documentos acima mencionados que tais verbas lhe foram
pagas por força da ilegal quebra da estabilidade no emprego por seu ex-empregador.Com efeito, o E. TRT da 15ª Região, ao julgar a Ação Trabalhista nº 483/1995, interposta pelo autor, decidiu que (fls. 21):Entendo,
pois, que o reclamante preenche as condições para ser enquadrado na cláusula 72ª (fls. 60/61), da Convenção Coletiva de Trabalho, que lhe garante estabilidade no emprego, motivo pelo qual deve ser reintegrado, em
função compatível com a redução adquirida da capacidade de trabalho, com o pagamento dos salários, 13º s salários, férias acrescidas de 1/3, depósitos do FGTS e todas as demais vantagens, especialmente de ordem
salarial, atribuídas à sua categoria profissional, devendo a condenação abranger as parcelas vencidas, desde o afastamento do mesmo, e vincendas até a efetiva reintegração, com correção monetária e juros, bem como com
os descontos fiscais e previdenciários devidos e nos termos do Provimento nº 01/93 do Colendo Tribunal Superior do Trabalho, tudo na forma da lei, cujos valores serão apurados em liquidação de sentença. Em razão da
sucumbência, arcará, a reclamada, com o pagamento dos honorários periciais.Como se vê, a referida decisão deixou clara a natureza salarial das verbas devidas em função da reintegração do autor no emprego, bem como
consignou expressamente a incidência tributária sobre elas.Ademais, anote-se que, no acordo formalizado pelo autor com a sua ex-empregadora (fls. 23/26), foram relacionadas, às fls. 24, as verbas trabalhistas de caráter
salarial pagas a ele, além de constar a incidência dos encargos fiscais. Destarte, não há que se falar na isenção do imposto de renda prevista no artigo 6º, IV, da Lei nº 7.713/1998, uma vez que o presente caso não se trata
de indenização por acidente de trabalho, como quer fazer crer o autor, mas sim de reintegração no emprego por força de ruptura da estabilidade a que faria jus em razão de doença ocupacional.Desse modo, considerando
que as verbas recebidas pelo autor decorreram da sua reintegração no trabalho, conclui-se pela sua natureza remuneratória, atraindo, pois, a incidência do imposto sobre a renda. Isso porque tais verbas são percebidas a
título de salários vencidos, como se o empregado estivesse no pleno exercício de seu vínculo empregatício.Nesse sentido, cumpre transcrever a ementa do acórdão proferido pelo E. Superior Tribunal de Justiça, no
julgamento do Recurso Especial nº 1142177/RS, representativo de controvérsia, nos termos do artigo 543-C do CPC:PROCESSO CIVIL. TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE
CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. IMPOSTO DE RENDA PESSOA FÍSICA RETIDO NA FONTE. DISPENSA SEM JUSTA CAUSA. VERBAS SALARIAIS PAGAS EMDECORRÊNCIA DA
PROCEDÊNCIA DE RECLAMAÇÃO TRABALHISTA. REINTEGRAÇÃO DE EMPREGADO AFASTADO INJUSTAMENTE COM PAGAMENTO DOS DIREITOS E VANTAGENS DECORRENTES.
AUSÊNCIA DE JUNTADA DA DECISÃO PROLATADA PELA JUSTIÇA DO TRABALHO A COMPROVAR O ENTENDIMENTO DO TRIBUNAL ACERCA DA INVIABILIDADE DA
REINTEGRAÇÃO.1. Os valores a serem pagos em razão de decisão judicial trabalhista, que determina a reintegração do ex-empregado, assumem a natureza de verba remuneratória, atraindo a incidência do imposto sobre
a renda. Isso porque são percebidos a título de salários vencidos, como se o empregado estivesse no pleno exercício de seu vínculo empregatício. (Precedentes: EREsp 903.019/DF, Rel. Ministro FRANCISCO FALCÃO,
PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 25/03/2009, DJe 06/04/2009; REsp 1073113/PR, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 20/11/2008, DJe 16/12/2008; REsp
850.091/RN, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 11/11/2008, DJe 01/12/2008; REsp 933.923/SP, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 16/08/2007, DJ
08/02/2008; AgRg no REsp 1023756/PE, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 08/04/2008, DJe 17/04/2008; REsp 356.740/RS, Rel. Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA,
SEGUNDA TURMA, julgado em 07/03/2006, DJ 06/04/2006; REsp 625.780/RS, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 06/05/2004, DJ 31/05/2004).2. Não obstante inseridos no capítulo
da estabilidade de empregado que conta com mais de 10 (dez) anos de serviço na mesma empresa, vale destacar o disposto nos artigos 495, 496 e 497, da CLT, que tratam da reintegração do trabalhador estável,
preceituando que:Art. 495 - Reconhecida a inexistência de falta grave praticada pelo empregado, fica o empregador obrigado a readmiti-lo no serviço e a pagar-lhe os salários a que teria direito no período da
suspensão.Art. 496 - Quando a reintegração do empregado estável for desaconselhável, dado o grau de incompatibilidade resultante do dissídio, especialmente quando for o empregador pessoa física, o tribunal do trabalho
poderá converter aquela obrigação em indenização devida nos termos do artigo seguinte.Art. 497 - Extinguindo-se a empresa, sem a ocorrência de motivo de força maior, ao empregado estável despedido é garantida a
indenização por rescisão do contrato por prazo indeterminado, paga em dobro.3. A ratio legis emanada dos dispositivos legais supratranscritos indica que, entendendo o tribunal ser a reintegração inviável, os valores a serem
percebidos pelo empregado amoldam-se à indenização prevista no artigo 7, I, da Carta Maior, em face da natureza eminentemente indenizatória, não dando azo a qualquer acréscimo patrimonial ou geração de renda, posto
não ensejar riqueza nova disponível, mas reparações, em pecúnia, por perdas de direitos, afastando a incidência do imposto sobre a renda.4. In casu, o Tribunal a quo consignou a ausência de comprovação acerca de a
decisão prolatada pela Justiça do Trabalho haver reconhecido a inviabilidade da reintegração do recorrente ao emprego, única hipótese em que a verba percebida assumiria a natureza indenizatória, consoante infere-se do
seguinte excerto do voto condutor, in verbis:No caso em tela, o autor alega que ajuizou reclamação trabalhista contra a FASC - Fundação de Educação Social e Comunitária, obtendo provimento determinando a
reintegração no emprego em decorrência de afastamento irregular ou ilegal, com trânsito em julgado. Aduz que, ato contínuo à determinação de reintegração, foi concedido, na forma de indenização, o pagamento dos
valores relativos aos salários e demais verbas do período de afastamento injustificado. No entanto, o autor não comprovou suas alegações, visto que não juntou cópia da sentença proferida pela 21ª Junta de Conciliação e
Julgamento de Porto Alegre. Esse documento é imprescindível, para que se verifique se o autor foi reintegrado efetivamente ao serviço ou não, porque, nos termos do art. 496 da CLT, a obrigação de pagar os salários a que
o empregado teria direito no período de afastamento somente se converte em indenização, quando a reintegração no emprego for desaconselhável, dado o grau de incompatibilidade resultante da dissensão.5. Recurso
especial desprovido. Acórdão submetido ao regime doart. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/2008. (Grifo nosso).Assim, no caso dos autos, tendo em vista a natureza remuneratória dos valores recebidos pelo autor,
em razão da sua reintegração no emprego, forçoso reconhecer que é devida a incidência do imposto de renda sobre os referidos valores.Conclui-se, desse modo, que a pretensão do autor não merece guarida, ante os
fundamentos supra elencados.DISPOSITIVOAnte o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, extinguindo o feito com resolução do e mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Custas
ex lege.Condeno o autor ao pagamento dos honorários advocatícios à ré, os quais fixo, com moderação, em 10% (dez por cento) do valor da causa devidamente atualizado nos termos da Resolução CJF 267/2013, o qual
fica sobrestado se e dentro do prazo de cinco anos persistir o estado de miserabilidade, nos termos da benefícios da Lei 1060/50, cujos benefícios foram deferidos às fls. 49.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os
autos.P.R.I.

0000737-93.2014.403.6110 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP119411B - MARIO SERGIO TOGNOLO) X EXODO NONATO DA SILVA

Tendo em vista a certidão retro, decreto a revelia da parte requerida, aplicando-lhe os efeitos impostos pelo artigo 319 do Código de Processo Civil.Venham os autos conclusos para sentença.Int.

0000754-32.2014.403.6110 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1671 - GLAUCIA GUEVARA MATIELLI RODRIGUES) X DAIANE MACHADO DIAS DE MELO

Vistos e examinados os autos.Trata-se de ação condenatória, pelo rito processual ordinário, proposta pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS em face de DAIANE MACHADO DIAS DE
MELO, objetivando o ressarcimento ao erário da importância de R$ 41.054,61 (quarenta e um mil, cinquenta e quatro reais e sessenta e um centavos), atualizado para janeiro de 2014, correspondente ao valor pago
indevidamente à ré decorrente do cumprimento da sentença proferida na ação n.º 2381/02 que tramitou perante o Juízo de Direito da 2ª Vara da Comarca de Itapetininga/SP.Segundo alega o INSS, nos autor do processo
nº 2381/02 que tramitou perante o Juízo de Direito da 2ª Vara da Comarca de Itapetininga/SP foram apresentados cálculos dos valores devidos pelo INSS em execução invertida, apurando-se para a ré, autora naquela
ação, o valor de R$ 29.321,78, anotados entre parênteses, o que, segundo afirma a autarquia, representa anotação contábil negativa.Narra o INSS que houve a concordância das partes com os cálculos. No entanto, o
valor supracitado, que foi anotado como débito, foi requisitado como crédito, tendo sido o valor pago e sacado pela ré. Afirma o INSS que não foi intimado dos atos processuais praticados após a apresentação dos
cálculos, violando-se o disposto no artigo 10 da Resolução 168 do CJF, de forma que não teve oportunidade de efetuar o controle da regularidade da expedição do RPV, o que, de fato, somente ocorreu após o
levantamento dos valores.Com a inicial, vieram os documentos de fls. 15/263.A análise do pedido de antecipação de tutela foi postergada para após a vinda da contestação.Citada regularmente (fls. 271), a ré não
apresentou contestação, conforme certificado às fls. 282.Às fls. 283 foi decretada a revelia da ré.Na fase de especificação de provas, o INSS nada requereu (fls. 284).É o breve relatório. Passo a fundamentar e a
decidir.MOTIVAÇÃO Observa-se que a matéria veiculada é estritamente de direito, motivo pelo qual se impõe o julgamento antecipado da lide, nos termos do artigo 330, inciso I do Código de Processo Civil.
Compulsando os autos verifica-se que o cerne da controvérsia cinge-se em analisar se é devido, pela ré, o ressarcimento ao erário de valor recebido em duplicidade pela ré, decorrente da concessão judicial de benefício
previdenciário de pensão por morte.De início, deve-se destacar que a Autarquia Previdenciária pode, a qualquer tempo, rever seus atos, para cancelar ou suspender benefícios, quando eivados de vícios que os tornem
ilegais, consoante dispõe a Súmula nº 473, do Egrégio Supremo Tribunal Federal. Por outro lado, é pacífica a jurisprudência no sentido de não caber ressarcimento ao erário ou desconto no benefício a título de restituição
de valores pagos aos segurados por erro administrativo, em homenagem ao princípio da irrepetibilidade ou da não devolução de alimentos.No caso dos autos, resta evidente que as verbas de natureza alimentar, pagas
indevidamente à requerida, por meio de precatório, originaram-se de decisão proferida nos autos do processo nº 2381/02, que tramitou perante o Juízo de Direito da 2ª Vara da Comarca de Itapetininga e da qual não foi
intimado o INSS.De todo modo, resta comprovado que a autora recebeu os referidos valores indevidos de boa-fé. No mais, conforme forte orientação jurisprudencial, os valores recebidos de boa-fé a título de benefícios
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previdenciários, não são passíveis de repetição, dado seu caráter alimentar.Neste sentido, transcrevo:PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. REVISÃO DE CÁLCULO. PENSÃO POR
MORTE. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RESTITUIÇÃO DOS VALORES PAGOS. NATUREZA ALIMENTAR. IMPOSSIBILIDADE. OBSCURIDADE. INOCORRÊNCIA. I - Incabível a restituição
pleiteada, tendo em vista a natureza alimentar das aludidas diferenças e a boa-fé da ora ré, além do que enquanto a decisão rescindenda produziu efeitos eram devidas as diferenças dela decorrentes. II - Não houve
declaração de inconstitucionalidade do disposto no art. 115, II, da Lei n. 8.213/91, nem mesmo de forma implícita, posto que aludido preceito legal é genérico, na medida em que determina o desconto de pagamento de
benefício além do devido, sem se indagar das razões que levaram o segurado a receber indevidamente (se por erro da Administração Pública, se por má-fé do segurado, etc..), bem como das circunstâncias que envolviam a
situação. No caso vertente, foi constatado que a ré agiu de boa-fé, conforme salientado anteriormente, não se justificando a repetição dos valores eventualmente recebidos. III - O que pretende o embargante é dar caráter
infringente aos ditos Embargos Declaratórios, querendo com este promover novo julgamento da causa pela via inadequada. IV - Embargos de declaração do INSS rejeitados. (AR - AÇÃO RESCISÓRIA - 6122
Processo: 2008.03.00.013424-4 . DJF3 CJ1 DATA:11/11/2009 PÁGINA: 2).PREVIDENCIÁRIO. EXECUÇÃO. VALORES PAGOS A MAIOR. RESTITUIÇÃO NOS MESMOS AUTOS. PRINCÍPIO DA
ECONOMIA PROCESSUAL. CARÁTER EXISTENCIAL. BOA-FÉ. 1. Em 30 de setembro de 2003, foi proferida sentença de parcial procedência, concedendo-se tutela anecipada para imediata implantação do
benefício. Foi dado provimento ao recurso de apelação interposto pela autarquia, cassando a tutela antecipada. Consta, ainda, que a parte Autora recebeu o valor de R$ 5.368,78 (cinco mil, trezentos e sessenta e oito reais
e setenta e oito centavos), relativo ao período de setembro/2003 a janeiro/2005. 2. Por força da decisão proferida no agravo de instrumento, restou comprovado que o exeqüente levantou valores a maior, não acobertados
pelo título executivo. 3. Meios legais existem a possibilitar a devolução de valores pagos indevidamente. Na legislação previdenciária, pode ser citado o inciso II do artigo 115 da Lei nº 8.213/91, que possibilita,
expressamente, a devolução dos valores recebidos a maior pelo segurado, mediante desconto no valor do benefício. Na legislação processual civil, pode ser invocado o inciso IV do artigo 588, vigente à época da
inerposição do recurso, segundo o qual em caso de execução provisória, eventuais prejuízos devem ser liquidados no mesmo processo. 4. Não obstante, situações como a presente não se submetem a tais regras gerais.
Como ficou expressamente mencionado, os valores percebidos pela Autora o foram por conta de decisão judicial, vale dizer, com absoluta boa-fé por parte da beneficiária. Os mesmos fatos alegados e comprovados nos
autos foram suficientes para convencer o magistrado de primeira instância da procedência do pedido e foram interpretados de forma diversa pelos julgadores deste Egrégio Tribunal. Não houve por parte da Autora qualquer
tentativa de indução do juízo a erro, a possibilitar, segundo meu entendimento, a devolução de valores eventualmente levantados a maior. 5. De mais a mais, há de se considerar o caráter existencial do benefício
previdenciário, especialmente ressaltado no caso em questão. 6. As decisões de primeira e segunda instância não divergem acerca da incapacidade da parte Autora para o trabalho, ou seja, da impossibilidade de prover a
sua subsistência por seu próprio trabalho, mas dizem respeito à pré-existência da doença. 7. Desta feita, é incontroverso que os valores pagos no período de setembro/2003 a janeiro/2005 foram recebidos de boa-fé e
imediatamente exauridos, dado o caráter alimentar. 8. Não é o caso de invocar o princípio da economia processual pois não houve pagamento de valores indevidos. 9. Apelação do INSS desprovida. (AC
200161130023510, Relatora JUIZA GISELLE FRANÇA, DJU DATA:02/04/2008 PÁGINA: 791.)PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. DEVOLUÇÃO DE VALORES RECEBIDOS DE BOA-
FÉ. NATUREZA ALIMENTAR. IRREPETIBILIDADE. CONTRADIÇÃO. OBSCURIDADE. INEXISTÊNCIA. EFEITOS INFRINGENTES. - Embargos de declaração, opostos pelo INSS, em face do v. Acórdão
que, por unanimidade, deu parcial provimento à remessa oficial, sendo que os Desembargadores Federais Tânia Marangoni e David Dantas o fizeram em menor extensão, para declarar a irrepetibilidade dos valores
recebidos pelo autor, em face da sua natureza alimentar. - Não se constata a presença de contradições, obscuridades ou omissões a serem supridas, uma vez que o v. acórdão embargado motivadamente, de forma clara e
precisa, concluiu ser indevida a devolução de valores recebidos por erro de cálculo cometido pela própria administração pública, em razão da boa-fé do segurado e da natureza alimentar dos benefícios previdenciários. -
Agasalhado o v. acórdão recorrido em fundamento consistente, não se encontra o magistrado obrigado a exaustivamente responder a todas as alegações das partes, nem tampouco ater-se aos fundamentos por elas
indicados ou, ainda, a explanar acerca de todos os textos normativos propostos, não havendo, portanto, qualquer violação ao artigo 535, do CPC. - O Recurso de Embargos de Declaração não é meio hábil ao reexame da
causa. - A explanação de matérias com finalidade única de estabelecer prequestionamento a justificar cabimento de eventual recurso não elide a inadmissibilidade dos embargos declaratórios quando ausentes os requisitos
do artigo 535, do CPC. - Embargos de declaração improvidos.(REO 00206784120104039999, DESEMBARGADORA FEDERAL TANIA MARANGONI, TRF3 - OITAVA TURMA, e-DJF3 Judicial 1
DATA:04/11/2015 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)ASSISTENCIAL E CONSTITUCIONAL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, 1º, DO CPC. BENEFÍCIO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. ART. 203, V, DA CF.
PREVIDENCIÁRIO. INDEVIDA EVENTUAL RESTITUIÇÃO DE PARCELAS PREVIDENCIÁRIAS PAGAS POR FORÇA DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. 1. O recebimento de valores indevidos por parte
do autor não se deu em razão de equívoco cometido na esfera administrativa, ou de má-fé do segurado, hipóteses em que é devida, em princípio, a devolução dos valores recebidos erroneamente, desde que tal providência
não resulte em redução da renda mensal a patamar inferior ao salário mínimo. 2. A hipótese em questão é diversa, já que o pagamento dos aludidos valores foi efetuado por força de determinação judicial, em sede de
antecipação dos efeitos da tutela. Neste caso, entendo que deve haver ponderação entre o princípio da vedação ao enriquecimento sem causa e o princípio da irrepetibilidade dos alimentos, fundado na dignidade da pessoa
humana (art. 1º, III, da CF), confronto em que deve preponderar a irrepetibilidade das verbas de natureza alimentar recebidas de boa-fé pelo segurado. 3. Agravo Legal a que se nega provimento.(APELREEX
00098078520094036183, DESEMBARGADOR FEDERAL FAUSTO DE SANCTIS, TRF3 - SÉTIMA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:12/11/2015 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)Destarte, tratando-se de verba
alimentar e por evidente boa-fé da ré, mostra-se incabível a devolução dos valores indevidamente recebidos.Conclui-se, desse modo, que a pretensão da parte autora não comporta acolhimento, ante os fundamentos supra
elencados.DISPOSITIVOAnte o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, extinguindo o feito com resolução de mérito, com fulcro no disposto pelo artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Sem
honorários.Custas ex lege. Interposto recurso de apelação, e desde que observados os requisitos legais de interposição, recebo-o nos efeitos legais. Na sequência, encaminhe-se ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª
Região com as nossas homenagens. Após o trânsito em julgado, arquivem-se. Publique-se; Registre-se; Intime-se.

0001760-74.2014.403.6110 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP097807 - CELIA MIEKO ONO BADARO E SP214491 - DANIEL ZORZENON NIERO) X BENELON COMERCIAL E SINALIZACAO
LTDA EPP(SP227688 - MARY MARCY FELIPPE CUZZIOL E SP347144 - ALEXANDRE DE PAULA ELCADRI)

Venham os autos conclusos para sentença nos termos do artigo 330, I, do Código de Processo Civil. Int.

0002098-48.2014.403.6110 - CASA PUBLICADORA BRASILEIRA(SP239550 - CRISTINA MARIA DE APOLONIA SALLUM) X GOLDEN FOX BRINDES PROMOCIONAIS EIRELI - ME X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL(SP185371 - RONALDO DIAS LOPES FILHO E SP190338 - TIAGO CAMPOS ROSA E SP199608 - ANDRÉ CAMPOS MORETTI E SP248881 - LARISSA LOBATO
CARVALHO DE OLIVEIRA E SP337890 - THATIANE SOLANO PAES BREDA E SP277153 - AMANDA OLIVEIRA DOMINGUES)

Nos termos da Portaria nº 08/2012 deste Juízo (art. 1º, inciso I, c), manifeste a parte autora sobre as contestações, no prazo de 10 (dez) dias.

0002614-68.2014.403.6110 - CASA PUBLICADORA BRASILEIRA(SP239550 - CRISTINA MARIA DE APOLONIA SALLUM) X GOLDEN FOX BRINDES PROMOCIONAIS EIRELI - ME X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Nos termos da Portaria nº 08/2012 deste Juízo (art. 1º, inciso I, c), manifeste a parte autora sobre as contestações, no prazo de 10 (dez) dias.

0003876-53.2014.403.6110 - SANTO ANDRE ALIMENTOS INDUSTRIA, COMERCIO, IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA(SP263348 - CESAR JOSE ROSA FILHO E SP120661 - ALEXANDRE
CARDOSO HUNGRIA) X EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS(SP078566 - GLORIETE APARECIDA CARDOSO FABIANO E SP181992 - JOÃO CARLOS KAMIYA)

1. Expeça-se Carta Precatória para a Comarca de Itapetininga/SP para oitiva do depoimento pessoal do representante legal da parte autora e das testemunhas abaixo arroladas pela requerente:a) José Domingos Ferreira,
portador do RG nº 1.549.445-5, residente e domiciliado na Rua Prof. Adolfo de Arruda Melo, 609, Jardim Itália, Itapetininga/SP;b) Aldrem Daniele Tavares de Albuquerque, portadora do RG nº 41.596.824-0, residente e
domiciliado na Rua Prof. Jair Barth, 42, Vila Barth, Itapetininga/SP.2. Int.

0004594-50.2014.403.6110 - CLAUDICEIA SOARES DOS SANTOS X JOSE CARLOS FERREIRA(SP306419 - CRISTINA ANDREA PINTO BARBOSA E SP213255 - MARCO ANDRE COSTENARO DE
TOLEDO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP193625 - NANCI SIMON PEREZ LOPES)

Venham os autos conclusos para sentença, nos termos do artigo 330, inciso I, do Código de Processo Civil.Int.

0005699-62.2014.403.6110 - MACER DROGUISTAS LTDA X MACER DROGUISTAS LTDA X MACER DROGUISTAS LTDA X MACER DROGUISTAS LTDA X MACER DROGUISTAS LTDA X
MACER DROGUISTAS LTDA X MACER DROGUISTAS LTDA X MACER DROGUISTAS LTDA X MACER DROGUISTAS LTDA X MACER DROGUISTAS LTDA X MACER DROGUISTAS LTDA X
MACER DROGUISTAS LTDA X MACER DROGUISTAS LTDA X MACER DROGUISTAS LTDA X MACER DROGUISTAS LTDA X MACER DROGUISTAS LTDA X MACER DROGUISTAS LTDA X
MACER DROGUISTAS LTDA X MACER DROGUISTAS LTDA X MACER DROGUISTAS LTDA X MACER DROGUISTAS LTDA X MACER DROGUISTAS LTDA X MACER DROGUISTAS LTDA X
MACER DROGUISTAS LTDA X MACER DROGUISTAS LTDA X MACER DROGUISTAS LTDA X MACER DROGUISTAS LTDA X MACER DROGUISTAS LTDA X L.M. CARAMANTI & CIA. LTDA.
X L.M. CARAMANTI & CIA. LTDA. X L.M. CARAMANTI & CIA. LTDA. X L.M. CARAMANTI & CIA. LTDA. X L.M. CARAMANTI & CIA. LTDA. X L.M. CARAMANTI & CIA. LTDA. X L.M.
CARAMANTI & CIA. LTDA. X L.M. CARAMANTI & CIA. LTDA. X L.M. CARAMANTI & CIA. LTDA. X L.M. CARAMANTI & CIA. LTDA. X L.M. CARAMANTI & CIA. LTDA. X L.M. CARAMANTI
& CIA. LTDA. X L.M. CARAMANTI & CIA. LTDA. X L.M. CARAMANTI & CIA. LTDA. X L.M. CARAMANTI & CIA. LTDA. X L.M. CARAMANTI & CIA. LTDA. X L.M. CARAMANTI & CIA. LTDA.
X CARAMANTI & CARAMANTI LTDA. X CARAMANTI & CARAMANTI LTDA. X CARAMANTI & CARAMANTI LTDA. X CARAMANTI & CARAMANTI LTDA. X CARAMANTI & CARAMANTI
LTDA. X CARAMANTI & CARAMANTI LTDA. X CARAMANTI & CARAMANTI LTDA. X CARAMANTI & CARAMANTI LTDA. X CARAMANTI & CARAMANTI LTDA. X CARAMANTI &
CARAMANTI LTDA. X CARAMANTI & CARAMANTI LTDA. X CARAMANTI & CARAMANTI LTDA. X CARAMANTI & CARAMANTI LTDA. X CARAMANTI & CARAMANTI LTDA. X
CARAMANTI & CARAMANTI LTDA. X CARAMANTI & CARAMANTI LTDA. X CARAMANTI & CARAMANTI LTDA. X CARAMANTI & CARAMANTI LTDA. X CARAMANTI & CARAMANTI
LTDA. X CARAMANTI & CARAMANTI LTDA. X CARAMANTI & CARAMANTI LTDA. X CARAMANTI & CARAMANTI LTDA. X CARAMANTI & CARAMANTI LTDA. X CARAMANTI &
CARAMANTI LTDA. X CARAMANTI & CARAMANTI LTDA. X CARAMANTI & CARAMANTI LTDA. X CARAMANTI & CARAMANTI LTDA. X CARAMANTI & CARAMANTI LTDA. X
CARAMANTI & CARAMANTI LTDA. X CARAMANTI & CARAMANTI LTDA. X CARAMANTI & CARAMANTI LTDA. X CARAMANTI & CARAMANTI LTDA. X DROGARIA JURUCE LTDA - EPP
X DROGARIA JURUCE LTDA - EPP X DROGARIA JURUCE LTDA - EPP X DROGARIA JURUCE LTDA - EPP X DROGARIA JURUCE LTDA - EPP X DROGARIA LARGO DO DIVINO LTDA X M.
CARAMANTI DOCES LTDA. - ME X TECNOGEL LABORATORIOS DO BRASIL LTDA - ME X MACER DISTRIBUIDORA LTDA. X MACER EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA X FARMA
PONTE ADMINISTRADORA DE CONVENIOS LTDA. - EPP X CARAMANTI - ADMINISTRACAO DE BENS LTDA - ME X CARAMANTI - INTERMEDIACOES DE NEGOCIOS LTDA. - ME X
IPANEMA COMERCIO ATACADISTA DE COSMETICOS E PERFUMARIA LTDA X FARMA & PLUS DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA(SP185371 - RONALDO DIAS LOPES FILHO E
SP190338 - TIAGO CAMPOS ROSA) X UNIAO FEDERAL X FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCACAO - FNDE X INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZACAO E REFORMA
AGRARIA - INCRA X SERVICO NACIONAL DE APRENDIZAGEM COMERCIAL - SENAC(SP019993 - ROBERTO MOREIRA DA SILVA LIMA) X SERVICO SOCIAL DO COMERCIO -
SESC(SP072780 - TITO DE OLIVEIRA HESKETH E SP109524 - FERNANDA HESKETH E GO018671 - NADIA TAVARES CARDOSO MORAIS) X SERVICO BRASILEIRO DE APOIO AS MICRO E
PEQUENAS EMPRESAS - SEBRAE(GO009083 - ADRIANA MACHADO MARTINS CAMELO E SP317487 - BRUNA CORTEGOSO ASSENCIO E SP302648 - KARINA MORICONI E GO018671 -
NADIA TAVARES CARDOSO MORAIS)

Inicialmente, encaminhe-se os autos ao SEDI para que providencie a sua devida regularização, a fim de constar todos os réus incluídos no polo passivo, conforme decisão de fls. 1435/1448verso.Outrossim, dê-se ciência
aos réus do erro material constante na decisão de fls. 1435, quanto ao número do processo, onde se lê 0004930-54.2014.403.6110, leia-se 0005699-62.2014.403.6110.Considerando o ajuizamento da exceção de
incompetência nº 0003250-97.2015.403.6110, suspenda-se o andamento desses autos.

0006212-30.2014.403.6110 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP097807 - CELIA MIEKO ONO BADARO) X CX NEGOCIOS E SERVICOS LTDA - EPP X CX NEGOCIOS E SERVICOS LTDA - EPP X
CX NEGOCIOS E SERVICOS LTDA - EPP X CX NEGOCIOS E SERVICOS LTDA - EPP X CX NEGOCIOS E SERVICOS LTDA - EPP X CX NEGOCIOS E SERVICOS LTDA - EPP X CX NEGOCIOS E
SERVICOS LTDA - EPP(SP170769 - PETRUCIO ROMEU LEITE VANDERLEI JUNIOR)

Remetam-se os autos à Central de Conciliações para tentativa de composição entre as partes. Int.
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0001238-13.2015.403.6110 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP208817 - RICARDO TADEU STRONGOLI) X MARQUES & MOURA CONSTRUCOES LTDA - EPP

Indefiro o pedido de pesquisa de endereços pelo sistema Bacenjud, pois compete à parte autora empreender diligências a fim de fornecer informações necessárias ao andamento do feito.Importante anotar que não se pode
transferir ao Judiciário atribuição que compete ao requerente, qual seja: fornecer, por meio de diligências administrativas, elementos visando localizar a requerida ou bens a serem penhorados.O Superior Tribunal de Justiça
assim tem decidido:Agravo regimental no agravo de instrumento. Processo civil. Execução. Expedição de ofício à Receita Federal, Medida excepcional. Impossibilidade(...).2-Em relação ao pedido de informações para fins
de localização do endereço do executado o raciocínio a ser utilizado nesta hipótese deverá ser o mesmo dos casos em que se pretende localizar bens do devedor, pois tem o contribuinte ou titular de conta bancária direito à
privacidade relativa aos seus dados pessoais, além do que não cabe ao Judiciário substituir a parte autora nas diligências que lhe são cabíveis para demandar em juízo. (REsp nº 306.570/SP, Relatora: Min. Eliana Calmon,
DJU de 18/02/2002) - Agravo regimental a que se nega provimento. (STJ, AgRg no Ag 1.386.116/MS, 4ª Turma, Relator: Min. Raul Araújo, j. 26/04/2011, DJe de 10/05/2011)O E.TRF da 3ª Região adota
posicionamento similar ao acima transcrito, como se extrai do seguinte julgado:DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO INOMINADO. EXECUÇÃO FISCAL .
REQUISIÇÃO DE INFORMAÇÕES. BACENJUD . INEXISTÊNCIA DE DILIGÊNCIA PELO INTERESSADO. AGRAVO DESPROVIDO.1. Consolidada a jurisprudência no sentido de não caber ao Juízo
substituir-se à parte em diligências que lhe competem em prol da localização do devedor e de bens para penhora, salvo se provada o esgotamento razoável das tentativas neste sentido.2. Caso em que, sem qualquer
tentativa de localização em cadastros existentes em órgãos públicos, acessíveis ao credor, a agravante pede ao Juízo a requisição direta de endereço registrado no sistema BACENJUD , por reputar ser o único capaz de
garantir a efetiva localização do executado.3. Todavia, manifestamente infundada a pretensão, cabendo aduzir que a previsão, na Resolução 524/06-CJF, de possibilidade de requisição de informações via Sistema BACEN-
JUD 2.0 não dispensa a atuação processual própria da parte interessada, nem compele o Juízo a deferir diligência de tal natureza sem qualquer critério razoável, por comodismo ou conveniência, não podendo ser conferido
tratamento especial e privilegiado de tal natureza, ainda que se trate da Fazenda Pública.4. Agravo inominado desprovido. (AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 436447 - Processo : 0010256-94.2011.4.03.0000 -
TR3ª Região - TERCEIRA TURMA - DJF3 0 27/07/2012).Diante do exposto, concedo o prazo de 10 (dez) dias para que a Caixa Econômica Federal manifeste-se conclusivamente, apresentando as diligências concretas
para o prosseguimento do feito, sob pena de extinção, ressaltando-se que eventual pedido de prazo ou suspensão do feito não serão acolhidos.Intime-se.

0003430-16.2015.403.6110 - DNT EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA(SP196461 - FERNANDO RODRIGUES DOS SANTOS E SP216319 - SAMARA HELENA ROQUE CAMARGO) X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP193625 - NANCI SIMON PEREZ LOPES)

Especifiquem as partes, no prazo de 10 (dez) dias, as provas que pretendem produzir, justificando-as. Nada sendo requerido, venham os autos conclusos para sentença.Int.

0003435-38.2015.403.6110 - ISAQUE GONCALVES DOS SANTOS(SP326134 - AURELIO RICARDO PADILHA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP193625 - NANCI SIMON PEREZ LOPES)

Venham os conclusos para sentença nos termos do artigo 330, I, do Código de Processo Civil. Int.

0003714-24.2015.403.6110 - RICARDO BOCCARDO X RENATA BOCCARDO X REGIANE BOCCARDO RUIZ(SP215012 - FERNANDA CAMARGO VEDOVATO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 181 -
SEM PROCURADOR)

Nos termos da Portaria 008/2012 deste Juízo (art. 1º, I, c) manifeste-se a parte autora acerca da contestação em 10 (dez) dias.

0004861-85.2015.403.6110 - JUSSANDRO SALA(SP159354 - EVALDO VIEDMA DA SILVA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Tendo em vista a certidão retro, decreto a revelia do réu sem, contudo, aplicar-lhe os efeitos impostos pelo artigo 319, do Código de Processo Civil, posto tratar-se de direitos indisponíveis, conforme preceitua o inciso II,
do artigo 320, do mesmo Codex. Venham os autos conclusos para sentença.Int.

0005466-31.2015.403.6110 - MARCIO JOSE SOARES & CIA LTDA - ME(SP293764 - ALAN DA SILVA OLIVEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP193625 - NANCI SIMON PEREZ LOPES)

Nos termos da Portaria 008/2012 deste Juízo (art. 1º, I, c) manifeste-se a parte autora acerca da contestação em 10 (dez) dias.

0005771-15.2015.403.6110 - JOSE ANGELO DE OLIVEIRA X SILVANA APARECIDA DA SILVA(SP266423 - VANESSA SANTOS MOREIRA VACCARI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP193625
- NANCI SIMON PEREZ LOPES)

Venham os autos conclusos para sentença, nos termos do artigo 330, I, do Código de Processo Civil.Intime-se.

0005773-82.2015.403.6110 - LOJAS CEM S/A(SP184979 - FERNANDO GRASSESCHI MACHADO MOURÃO E SP303618 - JOAO ARTHUR DE CURCI HILDEBRANDT) X UNIAO FEDERAL X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL(SP097807 - CELIA MIEKO ONO BADARO)

Nos termos da Portaria 008/2012 deste Juízo (art. 1º, I, c) manifeste-se a parte autora acerca das contestações em 10 (dez) dias.

0005982-51.2015.403.6110 - RAFAEL FURTADO(SP271104 - ANDERSON APARECIDO RODRIGUES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP097807 - CELIA MIEKO ONO BADARO)

Especifiquem as partes, no prazo de 10 (dez) dias, as provas que pretendem produzir, justificando-as. Nada sendo requerido, venham os autos conclusos para sentença.Int.

0006891-93.2015.403.6110 - AUTOMEC COMERCIAL DE VEICULOS LTDA X AUTOMEC COMERCIAL DE VEICULOS LTDA X AUTOMEC COMERCIAL DE VEICULOS LTDA X AUTOMEC
COMERCIAL DE VEICULOS LTDA X AUTOMEC COMERCIAL DE VEICULOS LTDA X AUTOMEC COMERCIAL DE VEICULOS LTDA X AUTOMEC COMERCIAL DE VEICULOS LTDA X
AUTOMEC COMERCIAL DE VEICULOS LTDA X AUTOMEC COMERCIAL DE VEICULOS LTDA X AUTOMEC COMERCIAL DE VEICULOS LTDA(SP125441 - ARIADNE ROSI DE ALMEIDA
SANDRONI E SP317976 - LUCIANE COSTA MENDES) X UNIAO FEDERAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Defiro o pedido de suspensão do feito até o julgamento final do agravo de instrumento. Com a notícia do julgamento, tornem os autos conclusos. Int.

0007511-08.2015.403.6110 - LAVORO CONSULTORIA EMPRESARIAL LTDA - ME X FIBRA STEEL INDUSTRIA E COMERCIO DE ARTEFATOS DE ARAME LTDA - EPP X PREMIUM INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA X BRUNA CHRISTINA PALLADINO CANCELLARA X VIVIAN DE CASSIA PALLADINO CANCELLARA PICINI X NELSON TADEU CANCELLARA X NEUZA REGINA
PALLADINO CANCELLARA(SP174547 - JAIME RODRIGUES DE ALMEIDA NETO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP193625 - NANCI SIMON PEREZ LOPES)

A contestação apresentada pela CEF não trouxe fato novo que ensejasse a revisão da decisão que antecipou os efeitos da tutela jurisdicional, motivo pelo qual mantenho a decisão proferida.Manifeste-se a parte autora
acerca da contestação no prazo de 10 (dez) dias.Sem prejuízo, remetam-se os autos à Central de Conciliação para tentativa de composição entre as partes.Int.

0007627-14.2015.403.6110 - TOP TRANSPORTES RODOVIARIOS EIRELI(PR021856 - AMILCAR CORDEIRO TEIXEIRA FILHO) X ITAU UNIBANCO HOLDING S.A. X BANCO NACIONAL DE
DESENVOLVIMENTO ECONOMICO SOCIAL - BNDES(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

I) O exame do pedido de antecipação dos efeitos da tutela há que ser apreciado após a vinda da resposta, em atenção à prudência e à necessária cautela, e considerando que há questões de fato que demandam maiores
esclarecimentos através da contestação.II) Citem-se as rés para que respondam no prazo legal, ocasião em que deverão apresentar juntamente com a contestação os documentos de interesse ao feito, findo o qual retornem
os autos conclusos para apreciação do pedido de antecipação de tutela.III) Cópia desta decisão servirá como carta precatória aos Juízos Federais das Subseções Judiciárias do Rio de Janeiro/RJ e de Mauá/SP.

0008560-84.2015.403.6110 - DIHEGO MARQUES DE ALMEIDA(SP226152 - KELLY CRISTINA DE OLIVEIRA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Vistos em decisão.Trata-se de ação anulatória de débito fiscal com pedido de convalidação de compensação de crédito tributário, ajuizada pelo rito ordinário, com pedido de antecipação de tutela, por DIHEGO
MARQUES DE ALMEIDA em face da UNIÃO FEDERAL.Sustenta o autor, em síntese, que era sócio e administrador da empresa extinta e baixada denominada WORLD CONTROL AUDITORIA CONTÁBIL
EMPRESARIAL LTDA. Alega que foi efetuado pedido de compensação PER-DCOMP sob o n.º 22935.00269.23079.1.7.03-0223 e que tal pedido não foi homologado, acarretando na inscrição em dívida ativa dos
valores.Em sede de antecipação da tutela pleiteia a suspensão da exigibilidade do crédito tributário e a exclusão do autor do CADIN.Este é o breve relatório. Passo a fundamentar e a decidir.Para a concessão da
antecipação da tutela jurisdicional devem concorrer os dois pressupostos legais, insculpidos no artigo 273 do Código de Processo Civil: presença da prova inequívoca, suficiente a demonstrar a verossimilhança da alegação
e a existência de risco de irreparabilidade ou de difícil reparação do direito - periculum in mora -, ou a existência do abuso de direito de defesa do réu.A tutela antecipada requerida deve ser concedida quando existe mais do
que a fumaça do bom direito exigido para a concessão de medidas liminares. A verossimilhança equivale à previsão do julgamento final do mérito da demanda, antecipada com a finalidade de não privar o jurisdicionado de
um seu direito até que seja a ação julgada procedente e transite em julgado, com todos os recursos previstos pela Lei, conforme determina o artigo 273 do Código de Processo Civil.Compulsando os autos, observa-se que
o Autor requer antecipação da tutela, a suspensão da exigibilidade do crédito tributário uma vez que os débitos estariam extintos pela compensação, a qual, repita-se, não foi homologada pela autoridade fazendária.Pois
bem, da análise da pretensão veiculada nos autos, em sede de tutela antecipada, constata-se que ao ser deferido tal pedido estaria este juízo, por via indireta, autorizando realização de compensação Tributária por parte do
autor, em sede de antecipação de tutela, o que é incabível, nos termos da Súmula n.º 212, do Superior Tribunal de Justiça:A compensação de créditos tributários não pode ser deferida em ação cautelar ou por medida
liminar cautelar ou antecipatória.Observa-se, ainda, descabida pretensão da parte autora, porquanto, por via transversa, requer que este Juízo homologue a compensação, ato ínsito à atividade da Administração.Embora a
parte autora traga aos autos as Declarações de Informação Econômico-Fiscais da Pessoa Jurídica - DIPJ - e declaração de compensação - DCTF - tenho que a apuração da existência dos recolhimentos a maior utilizados
para fim de compensação bem como a regularidade da compensação efetuada dependem de dilação probatória.Registre-se que a compensação é uma modalidade de extinção do crédito tributário que pressupõe o encontro
de créditos. Em outras palavras, a compensação pressupõe que as partes possuam créditos recíprocos, e que estes créditos sejam equivalentes para fazer frente um ao outro.Assim, para que seja declarada a extinção do
crédito tributário por via da compensação, deve estar demonstrada não só a existência do crédito perante a Secretaria da Receita Federal, mas também que este crédito é suficiente para fazer frente ao débito que se
pretende declarar extinto.De tal forma, como no caso trazido à baila não resta demonstrado que os débitos do autor estejam garantidos, ou com a exigibilidade suspensa, em decorrência de alguma das hipóteses elencadas
no art. 151 do Código Tributário Nacional, não se verifica, por ora, a prática de ilegalidade pela requerida, motivo pelo qual se conclui que a autora não faz jus à declaração da suspensão da exigibilidade do crédito
tributário.Nestes termos, a pretensão da autora demanda ser melhor aferida no decorrer deste processo de conhecimento, através das provas pertinentes, respeitando-se o princípio do contraditório, sendo que à primeira
vista não está bem discernido o direito, e consequentemente não há o convencimento do Juízo da verossimilhança das alegações. Ressalte-se que não se trata aqui de pôr em dúvida as alegações do autor, mas apenas
constatar que o ônus da prova dos fatos alegados na inicial não foi cumprido.Em face das alegações propostas não se pode acusar abuso de direito por parte do Réu, o que torna inviável a pretendida tutela antecipada,
impondo-se o regular processamento do feito até a prolação da sentença. Ausente, portanto, um dos requisitos legais para a concessão da antecipação da tutela - prova inequívoca, suficiente a demonstrar a verossimilhança
da alegação -, saliento que o outro requisito, a irreparabilidade ou difícil reparação do direito, - periculum in mora -, não tem o condão, por si só, de ensejar o deferimento da antecipação da tutela pleiteada, ainda que
restassem configurado, já que devem coexistir ambos os requisitos supracitados.Ante o exposto, INDEFIRO A ANTECIPAÇÃO DA TUTELA JURISDICIONAL requerida.Cite-se na forma da lei.

0008901-13.2015.403.6110 - CONCORDIA IND E COM DE PRODUTOS METALURGICOS LTDA(SP290785 - GLADISON DIEGO GARCIA E SP340743 - LARA DE GOES SALVETTI) X UNIAO
FEDERAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)
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I) O exame do pedido de antecipação dos efeitos da tutela há que ser apreciado após a vinda da resposta, em atenção à prudência e à necessária cautela.II) Cite-se a UNIÃO FEDERAL, representada pela Procuradoria
da Fazenda Nacional, para que responda no prazo legal, findo o qual retornem os autos conclusos para apreciação do pedido de antecipação de tutela.III) Intime-se.IV) Cópia deste despacho servirá como carta precatória
ao Juízo Federal de São Paulo/SP, para os atos de citação e intimação.

PROCEDIMENTO SUMARIO

0004590-13.2014.403.6110 - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS-DIRETORIA REG SP INTERIOR(SP198813 - MARCIO AGUIAR FOLONI) X CLARICE TALAMONTE(SP297065 -
ANSELMO AUGUSTO BRANCO BASTOS E SP341231 - CAROLINE ORLANDI)

Especifiquem as partes, no prazo de 10 (dez) dias, as provas que pretendem produzir, justificando-as. Nada sendo requerido, venham os autos conclusos para sentença.Int.

0004501-53.2015.403.6110 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2672 - DANIEL DE FREITAS TRIDAPALLI) X OLGA SERAFIM JANEZ VAZ

Em face do requerimento do INSS de fls. 121, expeça-se edital de citação, com o prazo de 30 (trinta) dias, para fins de citação do(a) ré(u)(s) OLGA SERAFIM JANEZ VAZ, CPF nº 027.066.348-71 constando dos
autos como seu último endereço Rua Anésia Feliciano Barbosa Antonelli, nº 140, Jardim Montreal, Sorocaba/SP, CEP.: 18.053-467, e dado como atualmente em lugar incerto e não sabido, para os atos da ação cível n.º
0004501-53.2015.403.6110 proposta por INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, ficando o réu ciente de que, se não contestar a ação, no prazo de 15 (quinze) dias, presumir-se-ão por ele(s)
aceito(s), como verdadeiros os fatos articulados pela(s) parte(s) autora(s), nos termos do artigo 285 do Código de Processo Civil.

EXCECAO DE INCOMPETENCIA

0003250-97.2015.403.6110 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0005699-62.2014.403.6110) SERVICO SOCIAL DO COMERCIO - SESC(GO018671 - NADIA TAVARES CARDOSO
MORAIS) X MACER DROGUISTAS LTDA X MACER DROGUISTAS LTDA X MACER DROGUISTAS LTDA X MACER DROGUISTAS LTDA X MACER DROGUISTAS LTDA X MACER DROGUISTAS
LTDA X MACER DROGUISTAS LTDA X MACER DROGUISTAS LTDA X MACER DROGUISTAS LTDA X MACER DROGUISTAS LTDA X MACER DROGUISTAS LTDA X MACER DROGUISTAS
LTDA X MACER DROGUISTAS LTDA X MACER DROGUISTAS LTDA X MACER DROGUISTAS LTDA X MACER DROGUISTAS LTDA X MACER DROGUISTAS LTDA X MACER DROGUISTAS
LTDA X MACER DROGUISTAS LTDA X MACER DROGUISTAS LTDA X MACER DROGUISTAS LTDA X MACER DROGUISTAS LTDA X MACER DROGUISTAS LTDA X MACER DROGUISTAS
LTDA X MACER DROGUISTAS LTDA X MACER DROGUISTAS LTDA X MACER DROGUISTAS LTDA X MACER DROGUISTAS LTDA X L.M. CARAMANTI & CIA. LTDA. X L.M. CARAMANTI &
CIA. LTDA. X L.M. CARAMANTI & CIA. LTDA. X L.M. CARAMANTI & CIA. LTDA. X L.M. CARAMANTI & CIA. LTDA. X L.M. CARAMANTI & CIA. LTDA. X L.M. CARAMANTI & CIA. LTDA. X
L.M. CARAMANTI & CIA. LTDA. X L.M. CARAMANTI & CIA. LTDA. X L.M. CARAMANTI & CIA. LTDA. X L.M. CARAMANTI & CIA. LTDA. X L.M. CARAMANTI & CIA. LTDA. X L.M.
CARAMANTI & CIA. LTDA. X L.M. CARAMANTI & CIA. LTDA. X L.M. CARAMANTI & CIA. LTDA. X L.M. CARAMANTI & CIA. LTDA. X L.M. CARAMANTI & CIA. LTDA. X CARAMANTI &
CARAMANTI LTDA. X CARAMANTI & CARAMANTI LTDA. X CARAMANTI & CARAMANTI LTDA. X CARAMANTI & CARAMANTI LTDA. X CARAMANTI & CARAMANTI LTDA. X
CARAMANTI & CARAMANTI LTDA. X CARAMANTI & CARAMANTI LTDA. X CARAMANTI & CARAMANTI LTDA. X CARAMANTI & CARAMANTI LTDA. X CARAMANTI & CARAMANTI
LTDA. X CARAMANTI & CARAMANTI LTDA. X CARAMANTI & CARAMANTI LTDA. X CARAMANTI & CARAMANTI LTDA. X CARAMANTI & CARAMANTI LTDA. X CARAMANTI &
CARAMANTI LTDA. X CARAMANTI & CARAMANTI LTDA. X CARAMANTI & CARAMANTI LTDA. X CARAMANTI & CARAMANTI LTDA. X CARAMANTI & CARAMANTI LTDA. X
CARAMANTI & CARAMANTI LTDA. X CARAMANTI & CARAMANTI LTDA. X CARAMANTI & CARAMANTI LTDA. X CARAMANTI & CARAMANTI LTDA. X CARAMANTI & CARAMANTI
LTDA. X CARAMANTI & CARAMANTI LTDA. X CARAMANTI & CARAMANTI LTDA. X CARAMANTI & CARAMANTI LTDA. X CARAMANTI & CARAMANTI LTDA. X CARAMANTI &
CARAMANTI LTDA. X CARAMANTI & CARAMANTI LTDA. X CARAMANTI & CARAMANTI LTDA. X CARAMANTI & CARAMANTI LTDA. X DROGARIA JURUCE LTDA - EPP X DROGARIA
JURUCE LTDA - EPP X DROGARIA JURUCE LTDA - EPP X DROGARIA JURUCE LTDA - EPP X DROGARIA JURUCE LTDA - EPP X DROGARIA LARGO DO DIVINO LTDA X M. CARAMANTI
DOCES LTDA. - ME X TECNOGEL LABORATORIOS DO BRASIL LTDA - ME X MACER DISTRIBUIDORA LTDA. X MACER EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA X FARMA PONTE
ADMINISTRADORA DE CONVENIOS LTDA. - EPP X CARAMANTI - ADMINISTRACAO DE BENS LTDA - ME X CARAMANTI - INTERMEDIACOES DE NEGOCIOS LTDA. - ME X IPANEMA
COMERCIO ATACADISTA DE COSMETICOS E PERFUMARIA LTDA X FARMA & PLUS DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA(SP185371 - RONALDO DIAS LOPES FILHO E SP190338 -
TIAGO CAMPOS ROSA)

Vistos e examinados os autos. O autor ajuizou ação declaratória de inexigibilidade de contribuição previdenciária em face da União, FNDE, INCRA, SENAC, SESC e SEBRAE.A autarquia, em sua resposta, opôs a
presente exceção de incompetência relativa, alegando, em síntese, ser competente o Juízo da Subseção Judiciária de São Paulo, em face do disposto no artigo 100, IV, a do Código de Processo Civil. Regularmente
intimado, o excepto apresentou manifestação às fls. 34/40.É o breve relatório. Decido.Nos termos do artigo 100, IV, a, do Código de Processo Civil a competência territorial nas ações em que figurem no pólo passivo
pessoas jurídicas é determinado, em regra, pelo lugar de sua sede. A alínea b do supracitado artigo permite o ajuizamento da ação onde se encontre agência ou sucursal, apenas, quanto às obrigações que ela contraiu.Nos
termos do artigo 94, 4º, do CPC, é facultado ao autor, no caso de litisconsórcio ativo facultativo, escolher o foro onde demandará qualquer deles. No entanto, a Subseção Judiciária de Sorocaba não é competente para
apreciar o pedido formulado pelas autoras sediadas no Estado de Goiás, tanto em relação à União quanto aos demais réus, sendo certo que se as partes possuem sede em unidades diferentes da federação, não há atração
da competência da competência territorial para uma delas.Neste sentido tem decido o Colendo Superior Tribunal de Justiça, conforme transcrição abaixo:..EMEN: PROCESSUAL CIVIL. REPETIÇÃO DE INDÉBITO.
CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. AÇÃO AJUIZADA CONTRA AUTARQUIA FEDERAL. LITISCONSÓRCIO ATIVO FACULTATIVO. AUTORES DOMICILIADOS EM DIVERSOS ESTADOS DA
FEDERAÇÃO. COMPETÊNCIA TERRITORIAL. ART. 100, IV, A E B, DO CPC. INSS: SEDE E DOMICÍLIO NO DISTRITO FEDERAL. 1. As autarquias federais podem ser demandadas no foro da sua sede ou
naquele da agência ou sucursal onde ocorreram os fatos da causa, conforme estabelece o art. 100, IV, a e b do CPC. Precedentes. 2. O INSS é uma autarquia federal com sede e foro no Distrito Federal (Decreto
99350/90; Lei 6.439/77 e Decreto 68.682/71). 3. Não ofende as regras sobre competência estabelecidas pelo CPC o acórdão que considerou incompetente o foro de Porto Alegre para ação de repetição de indébito
promovida em litisconsórcio ativo facultativo, contra o INSS, por empresas com sede em outras Unidades da Federação (São Paulo e Manaus). 4. Segundo orientação do STF, nas ações plúrimas movidas contra a União,
a circunstância de um dos autores ter domicílio no Estado em que foram propostas não atrai a competência do respectivo Juízo, incumbindo observar a norma do 2º do artigo 109 da Constituição Federal, no que apenas
viabiliza o agrupamento em face do local onde houver ocorrido o ato ou fato que deu origem à demanda, ou onde esteja situada a coisa, ou, ainda, no Distrito Federal (STF, RE 451.907-1/PR, 1ª Turma, Min. Marco
Aurélio, DJ de 28.04.2006). 5. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, desprovido. ..EMEN: (RESP 200300477954, RESP - RECURSO ESPECIAL - 509294, Relator(a) TEORI ALBINO
ZAVASCKI, Sigla do órgão STJ Órgão julgador PRIMEIRA TURMA Fonte DJ DATA:14/12/2006.)1. Em ações propostas contra autarquias federais, é facultado à parte autora eleger o foro da demanda, desde que a
eleição seja entre o foro da sede da pessoa jurídica ou aquele da agência ou sucursal onde ocorreram os fatos que geraram a lide, conforme estabelece o art. 100, IV, a e b do CPC. Precedentes. Se a irresignação é dirigida
contra posicionamento central da autarquia (ANS) e não especificamente em relação a obrigações contraídas junto à subsidiária, a competência para o julgamento da ação é a do foro do local da sede da pessoa jurídica.2.
Recurso especial a que se dá provimento. (REsp 571691 / PR, Relator(a) Ministra DENISE ARRUDA Órgão Julgador - PRIMEIRA TURMA Data da Publicação/Fonte DJ 30/11/2006 p. 150.) Isto posto, acolho a
presente exceção de incompetência, e determino a remessa dos autos a uma das Varas Cíveis da Subseção Judiciária de Goiás/SP para prosseguimento em relação ao autor FARMA&PLUS DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA em relação a todos os réus, dada a existência litisconsórcio passivo necessário.Apresente o autor cópia integral da ação para posterior encaminhamento ao setor de distribuição da Subseção
Judiciária de Goiânia/GO.Não havendo impugnação, arquivem-se os autos com baixa na distribuição, com o devido desapensamento da ação principal para regular prosseguimento.Intimem-se.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0001758-32.1999.403.6110 (1999.61.10.001758-4) - TATUI AUTOMOVEIS LTDA - ME(SP067564 - FRANCISCO FERREIRA NETO E SP114338 - MAURICIO JOSE BARROS FERREIRA) X
ADVOCACIA FERREIRA NETO X UNIAO FEDERAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) X TATUI AUTOMOVEIS LTDA - ME X UNIAO FEDERAL

Ciência às partes do auto de penhora no rosto dos autos de fls. 641, bem como manifestem-se em termos de prosseguimento da execução, no prazo de 10 (dez) dias. Int.

0002807-74.2000.403.6110 (2000.61.10.002807-0) - IRMAOS MUROSAKI LTDA - ME X RESTAURANTE RUBIRAI LTDA - ME X KATO & OTAKI LTDA ME X KENZO KATO X SETUKO OTAKI X
OSCAR DOS SANTOS XAVIER ME X OSCAR DOS SANTOS XAVIER X MANOEL ROBERTO LOPES ME(SP052441 - TOSHIMI TAMURA) X INSS/FAZENDA(Proc. 1908 - ROBERTO CARLOS
SOBRAL SANTOS E SP320208 - TOSHIMI TAMURA FILHO) X IRMAOS MUROSAKI LTDA - ME X INSS/FAZENDA

Vistos, etc.Satisfeito o débito, uma vez que não há valores a serem executados em relação a juros de mora em continuação, conforme assinalado na decisão de fls. 660/661, julgo EXTINTA, por sentença, a presente
execução, nos termos do disposto pelo artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Custas ex lege. Transitada em julgado, arquivem-se os autos, independentemente de novo despacho.P.R.I.

0008325-74.2002.403.6110 (2002.61.10.008325-9) - EDIRLENE TERESINHA FERRIELLO AMPARO X IZABEL SONSIM GALVAO PRESTES X JOSEANE SOUZA TRIVELATO(SP106658 - SANDRA
DEMEDIO E SP110352 - ELCIMENE APARECIDA FERRIELLO SARUBBI) X OFELIA FATIMA GIL WILNESDORF(SP187005 - FRANCINE MARIA CARREIRA MARCIANO E SP050958 - ARISTEU
JOSE MARCIANO) X INSTITUTO BRAS DO MEIO AMBIEN E DOS REC NAT RENOVAVEIS (SP186663 - BEATRIZ DE ARAUJO LEITE NACIF E SP159080 - KARINA GRIMALDI E SP210268 -
VERIDIANA BERTOGNA) X EDIRLENE TERESINHA FERRIELLO AMPARO X INSTITUTO BRAS DO MEIO AMBIEN E DOS REC NAT RENOVAVEIS (SP125483 - RODOLFO FEDELI)

Manifeste-se a parte autora acerca da divergência dos nomes, conforme certidão retro.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0000176-60.2000.403.6110 (2000.61.10.000176-3) - JOSE ALEXANDRE DA SILVA X ELIANA PEREIRA DA SILVA(SP165762 - EDSON PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP097807 -
CELIA MIEKO ONO BADARO E Proc. MARISA SACILOTTO NERY) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X JOSE ALEXANDRE DA SILVA

Nos termos da Portaria 008/2012 deste Juízo (art. 1º, IV), ciência à CEF das guias de depósito, bem como manifeste-se acerca da satisfatividade da execução, em 10 (dez) dias.

0013241-20.2003.403.6110 (2003.61.10.013241-0) - GODIBEL DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS LTDA(SP131698 - LILIAN ALVES CAMARGO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) X
UNIAO FEDERAL X GODIBEL DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS LTDA

1. Considerando a autorização contida no art. 655-A do Código de Processo Civil, incluído pela Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006, e regulamentado pela Resolução 524, de 28 de setembro de 2006, do Conselho da
Justiça Federal, que assegura a preferência e precedência da penhora em dinheiro sobre qualquer outro bem, defiro a penhora de contas e ativos financeiros em nome da executada, até o montante do valor objeto da
execução. 2. No caso de bloqueio de valores efetuar-se-á a transferência do valor do débito exeqüendo à conta judicial à disposição deste Juízo, o que equivale à efetivação da penhora, sendo o valor excedente, irrisório,
ou que se refira aos vencimentos, subsídios, soldos, salários, remunerações, proventos de aposentadoria, pensões, pecúlios e montepios, a quantias recebidas por liberalidade de terceiro e destinadas ao sustento do devedor
e sua família, aos ganhos de trabalhador autônomo e aos honorários de profissional liberal, ou que esteja revestido de outra forma de impenhorabilidade, como depósitos em caderneta de poupança até o limite de quarenta
salários mínimos, desbloqueados.3. Ato contínuo, publique-se a presente decisão, para intimação da executada, na pessoa do advogado, cientificando-a que o início do prazo para a apresentação de impugnação dar-se-á
da publicação desta decisão (art. 475-J, 1º, do Código de Processo Civil e art. 8º, 2º, da Resolução 524/06, do Conselho da Justiça Federal).4. Ressalte-se que, a teor do disposto no art. 655-A, 2º, do Código de
Processo Civil, compete à executada a comprovação das situações descritas no item 2.5. Transcorrido in albis o prazo para a apresentação de impugnação, intime-se a exeqüente para manifestação quanto à satisfatividade
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da execução. No caso de inexistência de saldo para bloqueio, inexistência de contas ou saldo irrisório desbloqueado, dê-se ciência à exeqüente e arquivem-se os autos. Int.

REINTEGRACAO/MANUTENCAO DE POSSE-PROC ESPEC JURISD CONTENCIOSA

0002936-88.2014.403.6110 - SEBASTIAO LIBANO GOMES NETO X MARIA DO CARMO RODRIGUES SOARES GOMES(SP189167 - ALEXANDRE MOREIRA DE ATAÍDE E SP310706 - JOÃO
MOREIRA DE ATAIDE) X PARQUE SAO BENTO EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA(SP199877B - MARCELO PELEGRINI BARBOSA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X EMGEA -
EMPRESA GESTORA DE ATIVOS(SP081931 - IVAN MOREIRA E SP148199 - ANTONIO ABDIEL TARDELI JUNIOR E SP208817 - RICARDO TADEU STRONGOLI)

Vistos e examinados os autos.Trata-se de Ação de Reintegração na Posse com pedido de liminar, ajuizada por SEBASTIÃO LIBANO GOMES NETO e MARIA DO CARMO RODRIGUES SOARES GOMES, em
face de PARQUE SÃO BENTO EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF e EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS, inicialmente, perante a 1ª Vara Cível
da Comarca de Sorocaba/SP, objetivando a reintegração na posse do imóvel objeto da presente demanda que se encontra na posse dos réus, bem como o pagamento de indenização por danos morais no valor
correspondente a 60 (sessenta) salários mínimos. Alegam os autores, em suma, que são os legítimos possuidores do lote de terreno nº 64, situado na Quadra C.D, Rua 64, do Loteamento Parque São Bento, neste
Munícipio de Sorocaba/SP, sendo que o imóvel foi adquirido em 20 de maio de 1979, por meio de Instrumento Particular de Compromisso de Cessão Parcial de Direitos, junto a Empresa PG Ltda, pagando integralmente
o lote de forma parcelada.Afirmam, mais, que constataram o fato de que o aludido lote de 250 m2, teria sido dividido em dois de 125 m2, ambos ocupados e com edificações em andamento.Narra, ainda, a exordial, que
em meados da década de 80 a empresa loteadora faliu, sem realizar as obras de infraestrutura do loteamento, impossibilitando os compradores de obterem a escritura de seus imóveis, como é o caso da parte autora, que
está na posse dos terrenos há mais de 30 anos.Sustentam, por fim, a parte autora fazer jus ao pleiteado na inicial, uma vez que é legítima possuidora, está sofrendo esbulho de sua posse, estando impossibilitada de exercer
seu direito sobre o imóvel, bem como a condenação da requerida por danos morais no valor correspondente a 60 (sessenta) salários mínimos.Requeram, em sede de liminar, a imediata reintegração na posse do
imóvel.Juntaram documentos e procuração às fls. 10/49, atribuindo à causa o valor de R$ 40.836,53 (quarenta mil, oitocentos e trinta e seis reais e cinquenta e três centavos).À fl. 71 dos autos, foi indeferido o requerimento
de concessão dos benefícios da Justiça Gratuita formulado na exordial.Pela decisão constante aos autos à fl. 77, foi indeferida a liminar requerida, tendo em vista inexistir a notificação dos atuais ocupantes.Devidamente
citado (fl. 92), o requerido Parque São Bento Empreendimentos Imobiliários Ltda., apresentou contestação às fls. 93/105, acompanhada dos documentos de fls. 106/147, requerendo, preliminarmente, a intervenção de
terceiros das empresas públicas Caixa Econômica Federal - CEF e EMGEA - Empresa Gestora de Ativos, uma vez que as mesmas figuram na qualidade de credoras hipotecárias do aludido imóvel; a incompetência
absoluta do Juízo Estadual; a carência da ação ante a inexistência de interesse processual; a inexistência da causa de pedir e do pedido e como prejudicial de mérito, a ocorrência da prescrição. No mérito, pugnou pela
improcedência da ação, sustentando, em síntese, que não há o que se falar em reintegração de posse, quer seja pela rescisão do contrato, quer seja pela não comprovação da posse por parte dos requerentes. No tocante
ao suposto dano moral, alega que os autores não formularam qualquer fundamentação quanto ao aludido pedido, suas premissas e dimensões.Réplica às fls. 151/154.Designada audiência (fl. 161), restou infrutífera a
tentativa de acordo.Tendo em vista que a tentativa de acordo entre as partes restou infrutífera, foi determinada a remessa dos autos conclusos para prolação de sentença (fls. 304).Os autores requereram o julgamento
antecipado da lide (fl. 165). Por sua vez, a requerida requereu a produção de prova oral (fls. 166/170).Pela decisão proferida à fl. 175, foram afastadas todas as preliminares arguidas pela requerida.Pela decisão proferida
às fls. 232/237 pelo E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, foi dado provimento ao recurso de agravo de instrumento interposto pela requerida, para declarar a incompetência absoluta da Justiça Estadual,
determinando a remessa dos autos a uma das Varas desta Subseção Judiciária. Redistribuídos os autos (fl. 242), em cumprimento ao determinado à fl. 243, os autores providenciaram o recolhimento das custas processuais
devidas (fls. 244/245). Devidamente citadas (fl. 248), as requeridas Caixa Econômica Federal - CEF e EMGEA - Empresa Gestora de Ativos apresentaram contestação às fls. 249/254, arguindo, preliminarmente, a
ilegitimidade de parte, tendo em vista que o imóvel objeto da presente ação (Lote 64, Quadra CD) não obstante tenha sido vendido pela empresa PG Ltda por intermédio de instrumento particular, não permaneceu
hipotecado em favor da EMGEA. No mérito, pugnou pela improcedência da ação, sustentando, em suma, a ausência de danos morais que pudesse ensejar a indenização pleiteada, visto que a conduta da Caixa condiz com
os procedimentos assinalados pela legislação vigente.Réplica às fls. 259/261.Os autos vieram conclusos para prolação de sentença (fl. 262).É o breve relatório. Passo a fundamentar e a decidir.MOTIVAÇÃOPretende a
parte autora sua reintegração na posse do imóvel situado na Quadra C.D, Rua 64, do Loteamento Parque São Bento, neste Munícipio de Sorocaba/SP.Da análise dos elementos constantes aos autos, deprende-se que a
EMGEA é credora do contrato PJ SIACI 2.0356.0003.094-0, tendo por objeto o financiamento do empreendimento denominado Loteamento Parque São Bento, cuja dívida foi transferida por compra e venda à empresa
Parque São Bento Empreendimentos Imobiliários Ltda pela empresa PG S/A, conforme escritura pública devidamente registrada em 13/10/2009 no 1º Cartório de Registro de Imóveis deste Município de Sorocaba/SP,
com anuência da CEF/EMGEA.Em sua contestação (fl. 251) a EMGEA esclarece que o valor de R$ 1.801.472,82 pago (item B página 3 da escritura) quitou a dívida total do contrato (parágrafo primeiro), mas autorizou a
baixa de hipoteca somente dos Setores C, D e E da Gleba de 139.808.34 m, localizada no Setor A (parágrafo segundo), permanecendo a hipoteca vigente apenas com relação aos Setores A e B sobre a Gleba de
31.775,10 m, localizada no Setor B (parágrafos segundo e terceiro), uma vez que a compradora Parque São Bento Empreendimentos Imobiliários comprometeu-se a regularizar a situação da propriedade de parte dos lotes
dos Setores A e B do Parque São Bento, vendidos pela antiga devedora (PG S/A) a compradores sem a devida anuência da Caixa, sendo certo que da hipoteca que recaía sobre todo o empreendimento, restou apenas a
incidente sobre o Setor B e parte do Setor A, cuja liberação está sendo feita gradualmente, conforme as regularizações dos lotes têm-se concretizado. Esclarece, portanto, que o imóvel objeto da presente demanda - Lote
nº 64, situado na Quadra C.D, não obstante tenha sido vendido pela PG. S/A, por intermédio de Instrumento Particular de Compromisso de Cessão Parcial de Direitos, não permaneceu hipotecado em favor da EMGEA,
consoante o disposto no parágrafo 2º da cláusula 3ª, página 5, da aludida escritura pública.Por outro lado, convém destacar o teor da r. decisão proferida às fls. 232/237 pelo E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo,
nos autos do Agravo de Instrumento nº 2021463-13.2013.8.26.0000 interposto pelos autores, reconhecendo a existência de litisconsórcio passivo necessário por parte das empresas públicas federais Caixa Econômica
Federal - CEF e EMGEA - Empresa Gestora de Ativos, uma vez que figuram na qualidade de credoras hipotecárias do imóvel objeto da presente demanda, razão pela qual foi dado provimento ao recurso nos termos do
artigo 557 do CPC, para declarar a incompetência absoluta da Justiça Estadual, com determinação de remessa dos autos a uma das Varas Federais desta Subseção Judiciária. Ocorre que, no caso dos autos, a pretensão
deduzida pelos autores diz respeito à reintegração na posse do imóvel objeto da presente demanda que se encontra na posse dos réus, sob a alegação de que são seus legítimos possuidores.Consoante acima explanado a
requerida EMGEA - Empresa Gestora de Ativos, representada pela Caixa Econômica Federal - CEF, explicitou suas razões na contestação apresentada no sentido de que não é parte legítima para figurar no polo passivo
da presente ação, uma vez que sobre o imóvel em questão, não incide mais a hipoteca decorrente do contrato firmado com a empresa PG S/A, transferido para a empresa Parque São Bento Empreendimentos Imobiliários,
não sendo mais, portanto, credora hipotecária do aludido imóvel.Com efeito, mister reconhecer que a relação jurídica existente entre as partes não está submetida à competência da Justiça Federal, cujas causas estão
delimitadas no artigo 109 da Constituição Federal, isto porque, consoante se infere do teor da Certidão de Matrícula do Imóvel de fls. 106/127, Averbação 14, inserida na margem da Matrícula nº 34.644, registrada
perante o Primeiro Cartório de Registro de Imóveis de Sorocaba/SP: Fica parcialmente CANCELADA a hipoteca objeto do R.2, em virtude da liberação da totalidade dos Setores C, D e E, e Gleba de 139.808,34 metros
quadrados, localizada no Setor A, autorizada pela credora EMPRESA GESTORA DE ATIVOS - EMGEA, com respaldo na Av. 11 desta matrícula, nos termos da cláusula terceira, parágrafo segundo, da escritura lavrada
no 3º Tabelião de Notas local, em 10 de agosto de 2009, livro 883, p. 331, permanecendo hipotecado os Setores A e B, e a Gleba de 31.775,10 metros quadrados do Setor B (prot. 309.590).(Grifo nosso).Diante do
acima explanado, mister reconhecer que a relação jurídica que se visa tutelar, não está afeta à competência da Justiça Federal, taxativamente delineada pelo artigo 109, inciso I, da Constituição Federal, isto porque, não
remanesce interesse da aludida empresa pública federal para figurar na lide, e, não integrando a demanda, nada justificaria o seu deslocamento para a Justiça Federal, pois, em sendo a partes pessoas privadas, a
competência para processar e julgar a causa é da Justiça Estadual.Corroborando com referida assertiva, trago à colação os seguintes julgados: DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO
INDENIZAÇÃO. DANOS DECORRENTES DE FALHAS NA CONSTRUÇÃO DE IMÓVEL. CONTRATO DE SEGURO. AÇÃO AJUIZADA PELO MUTUÁRIO CONTRA A SEGURADORA.
RESSEGUROS. PRETENSÃO DE INCLUSÃO DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. DESCABIMENTO. REMESSA DOS AUTOS ÀJUSTIÇA ESTADUAL. DECISÃO MANTIDA. 1. O Tribunal de Justiça,
ao não conhecer do recurso e determinar a remessa dos autos para a Justiça Federal, acabou por não se pronunciar sobre questão de sua integral competência, qual seja, decidir sobre a apelação interposta contra sentença
proferida por juiz sujeito à sua jurisdição. Com efeito, a matéria encontra-se resolvida pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça, por meio da Súmula 55, que exara o seguinte: Tribunal Regional Federal não é competente
para julgar recurso de decisão proferida por juiz estadual não investido de jurisdição federal. 2. No caso, apesar disso, em cumprimento ao decidido no acórdão proferido pelo Tribunal de Justiça, os autos foram
diretamente remetidos e redistribuídos ao Juízo da 4ª Vara Federal de Santos, onde a magistrada proferiu a decisão objeto do agravo, indeferindo o pedido de intervenção da Caixa Econômica Federal, na qualidade de
assistente, declinando da competência e determinando a remessa dos autos para a Justiça Estadual. De fato, a Súmula 150 do Superior Tribunal de Justiça dispõe que: Compete à Justiça Federal decidir sobre a existência de
interesse jurídico que justifique a presença, no processo, da União, suas autarquias ou empresas públicas. 3. Objetiva-se, pois, a definir sobre a competência ou não da Justiça Federal para processar e julgar a ação principal
ajuizada, tendo concluído o Juízo a quo pelo descabimento da intervenção da Caixa Econômica Federal,na qualidade de assistente litisconsorcial, pois, não havendo concordância da ré, Bradesco Seguros, com relação à
exclusão do IRB Resseguros da lide, seria, na verdade, inadmissível a integração da instituição economiária à demanda. 4. Deveras, a autora objetiva o pagamento de indenização, por parte da seguradora do imóvel,
Bradesco Seguros S/A, alegando danos decorrentes de falhas na construção, considerando que o contrato de seguro é firmado entre o mutuário e a referida seguradora. 5. No entanto, deve ser registrado que a discussão
do contrato de resseguro, que justificaria a presença do IRB e da CEF na demanda, refoge à lide posta, de modo que o julgado, na ação principal, não teria como condenar a CEF ao pagamento da indenização pleiteada, e,
em razão disso, não remanesce interesse desta empresa pública para figurar na lide; e, não integrando a demanda, nada justificaria o seu deslocamento para a Justiça Federal, pois, em sendo as partes pessoas privadas, a
competência para processar e julgar a causa é da Justiça Estadual. 6. Realmente, nos casos em que o juiz da ação principal for incompetente para processar e julgar a denunciação da lide, esta é incabível, devendo ser
ajuizada como ação própria perante o juízo competente. 7. Agravo de instrumento a que se nega provimento, para manter íntegra a decisão recorrida. (ai 00209965820044030000 - ai - agravo de instrumento - 205726 -
TRF3 - SEGUNDA TURMA - DJF3: 26/03/2009 - RELATOR: JUIZ FEDERAL VALDECI DOS SANTOS)EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. IPTU. CODESP.
SOCIEDADE DE ECONOMIA MISTA. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL. OMISSÃO. LEI Nº 9.469/97, ARTIGO 5º.Cediço, no âmbito do E. Superior Tribunal de Justiça, que o magistrado não fica
obrigado a manifestar-se sobre todas as alegações deduzidas nos autos, nem a ater-se aos fundamentos indicados pelas partes, ou a responder um a um a todos os seus argumentos, quando já encontrou motivo suficiente
para fundamentar a decisão, o que de fato ocorreu. Precedentes jurisprudenciais. No mais, a intervenção da União nas ações em figurem como autoras ou rés autarquias, fundações públicas, sociedades de economia mista e
empresas públicas federais, ainda que haja interesse meramente econômico, e não jurídico, autorizada pelo art. 5º da Lei nº 9.469/97 não tem o condão de modificar a competência originária para julgamento da demanda,
vez que a lei ordinária não tem a força de ampliar a enumeração taxativa da competência da Justiça Federal estabelecida no art. 109, I, da Constituição, razão pela qual o deslocamento da competência para a Justiça
Federal somente se daria se constatado o efetivo interesse jurídico da União ou de outro ente federal. Precedentes do E. STJ. Embargos de declaração acolhidos parcialmente para suprir a omissão apontada, sem contudo
efeitos modificativos.(AI 00405264320074030000 - AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 299043 - TRF3 - QUARTA TURMA - DJF3: 14/09/2012 - RELATORA: DESEMBARGADORA FEDERAL MARLI
FERREIRA)Destarte, considerando que compete à Justiça Federal decidir sobre a existência de interesse jurídico que justifique a presença, no processo, da União, suas autarquias ou empresas públicas, consoante o
disposto na Súmula nº 105 do STJ, acolho a preliminar de ilegitimidade passiva arguida pelas requeridas EMGEA - Empresa Gestora de Ativos e Caixa Econômica Federal - CEF na contestação de fls.
249/254.DISPOSITIVOAnte o exposto, acolho a preliminar de ilegitimidade passiva arguida às fls. 249/254 e JULGO EXTINTA SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO a presente ação, nos termos do artigo 267, inciso VI
do Código de Processo Civil, apenas no que se refere às corrés Caixa Econômica Federal - CEF e EMGEA - Empresa Gestora de Ativos e determino o retorno dos autos ao Juízo de origem, 1ª Vara Cível da Comarca de
Sorocaba/SP. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.

0008632-71.2015.403.6110 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP097807 - CELIA MIEKO ONO BADARO) X ROBSON OLIVEIRA ROCHA

Vistos em decisão/mandadoTrata-se de ação de Reintegração na Posse com pedido de liminar, ajuizada pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL -CEF em face de ROBSON OLIVEIRA ROCHA, objetivando reintegrar-
se na posse do imóvel que se encontra na posse do réu.Sustenta que em 04/04/2008 o réu firmou Contrato de Arrendamento Residencial, obtendo a posse do imóvel situado no Residencial Maria Elvira I, na rua Wilson
Ferrador, n.º 185, Jardim Residencial Imperatriz, em Sorocaba/SP, CEP.: 18079-369, , constituído pelo lote 12, da quadra F, cuja propriedade pertence ao Fundo de Arrendamento Residencial representado pela Caixa
Econômica Federal-CEF, agente gestor do Programa de Arrendamento Residencial-PAR.Alega que o PAR foi instituído pela Medida Provisória nº 2.135-24, hoje convertida na Lei nº 10.188, de 10/02/2001, tendo como
finalidade propiciar moradia à população de baixa renda, mediante arrendamento do bem imóvel, com opção de aquisição no prazo final do contrato.Assim, o PAR oferece um plano de arrendamento com opção de
compra, em que o arrendatário paga taxas mensais com a possibilidade de tornar-se proprietário do imóvel após 180 (cento e oitenta) meses.Assevera que, embora notificado do atraso no pagamento, o réu tornou-se
inadimplente, o que gera a rescisão do contrato e a desocupação do imóvel, em consonância com a clausula 20ª do contrato e do artigo 9º da Lei que rege o Programa de Arrendamento Residencial.Junta documentos e
procuração e atribui à causa o valor de R$ 34.032,91 (trinta e quatro mil e trinta e dois reais e noventa e um centavos).Requer, nos termos do artigo 928 do Código de Processo Civil, seja determinada a imediata
reintegração da autora na posse do imóvel, com a expedição de mandado contra os requeridos ou eventuais outros ocupantes do imóvel.É o breve relatório. Passo a fundamentar e a decidir.A concessão de medida liminar
em ação possessória prescinde da demonstração, pela parte Autora, dos seguintes requisitos: sua posse anterior, o esbulho praticado pela ré, a data do esbulho e a perda da posse (CPC, art. 927).O primeiro pressuposto
resta comprovado pelo contrato de arrendamento (fls. 07/12), documento que atesta a propriedade e a posse anterior da Requerente sobre o bem, assim como a cessão da posse direta ao requerido.O segundo requisito
está caracterizado na presunção legal de que os atrasos nos pagamentos dos encargos contratuais constituem esbulho possessório (art. 9 da Lei nº 10.188/2001). Segundo a documentação acostada aos autos, o requerido
está inadimplente em relação à obrigação de pagar a taxa de arrendamento desde fevereiro de 2015 (fl. 16/17).Em terceiro lugar, a data do esbulho restou fixada findo o prazo de 10 (dez) dias concedido no ato
notificatório, ocorrido em 28 de julho de 2015 (fl. 13/15), data esta concernente ao chamamento para notificação para a regularização dos débitos em atraso, conforme documentos acostados aos autos às fls. 13/15 (art. 9º
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da Lei nº 10.188/01). Decorrido in albis o lapso temporal sem pagamento dos encargos em atraso, presume-se, legalmente, a existência de esbulho.Por fim, a inadimplência contratual alterou a natureza da posse exercida
pela Requerente: se em princípio era justa, hoje é precária. Assim, a permanência irregular dos devedores na posse direta do bem impede o exercício dos direitos relativos à propriedade pela Requerente, impondo-lhe
prejuízos.Ante o exposto, DEFIRO A LIMINAR e determino a reintegração da Requerente na posse do imóvel localizado no Residencial Maria Elvira I, na rua Wilson Ferrador, n.º 185, Jardim Residencial Imperatriz, em
Sorocaba/SP, CEP.: 18079-369, constituído pelo lote 12, da quadra F.Expeça-se o competente mandado de reintegração de posse.Cabe à Requerente fornecer todos os meios necessários para a desocupação, conforme
lhe seja solicitado pelo Oficial do Juízo. Cite-se e intimem-se.

Expediente Nº 2921

MONITORIA

0007274-76.2012.403.6110 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP119411B - MARIO SERGIO TOGNOLO) X TATIANE BERMUDES DE OLIVEIRA ME X TATIANE BERMUDES DE OLIVEIRA

Diante da informação retro, resta prejudicado o pedido formulado pela parte autora às fls. 120.Intime-se a CEF para que promova as diligências necessárias junto ao Juízo Deprecado, conforme determinado às fls. 119.Int.

0003818-50.2014.403.6110 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP119411B - MARIO SERGIO TOGNOLO) X DECIO ADRIANO DOS SANTOS

Nos termos da portaria 008/2012 deste Juízo (art.1º, XVII) manifeste-se o autor acerca da certidão do oficial de justiça.

0006653-74.2015.403.6110 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP119411B - MARIO SERGIO TOGNOLO E SP193625 - NANCI SIMON PEREZ LOPES) X HENRIQUE MANOEL SCOLASTRICI LOPES
DOS REIS

Nos termos da portaria 008/2012 deste Juízo (art.1º, XVII) manifeste-se o autor acerca da certidão do oficial de justiça.

0008647-40.2015.403.6110 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP119411 - MARIO SERGIO TOGNOLO) X CELSO PANOSSIAN

Expeça-se mandado monitório para fins de citação do(s) réu(s) para pagamento, entrega da coisa ou apresentação de embargos, no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do artigo 1.102b e seguintes do Código de
Processo Civil, advertindo-se que, se efetivado o pagamento, o(s) réu(s) estará(ão) isento(s) de custas processuais e dos honorários advocatícios e, decorrido o prazo, constituir-se-á o título executivo judicial, convertendo-
se o mandado inicial em mandado executivo e prosseguindo-se na forma prevista no Livro II, Título II, Capítulo II e IV do CPC.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0013056-35.2010.403.6110 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP148245 - IVO ROBERTO PEREZ) X SERVITEC USINAGEM LTDA - EPP X ROBERTO PENHA X ROBERTO PENHA FILHO X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL X SERVITEC USINAGEM LTDA - EPP

Nos termos da portaria 008/2012 deste Juízo (art.1º, XVII) manifeste-se o autor acerca da certidão do oficial de justiça.

0004990-32.2011.403.6110 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP097807 - CELIA MIEKO ONO BADARO E SP190338 - TIAGO CAMPOS ROSA E SP185371 - RONALDO DIAS LOPES FILHO) X
COML/ DE ALIMENTOS POPULAR LTDA ME X JOAO PEDRO DE CARVALHO(SP304766 - MARCO AURELIO FERNANDES GALDUROZ FILHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X COML/ DE
ALIMENTOS POPULAR LTDA ME X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X JOAO PEDRO DE CARVALHO

Fls. 164: Oficie-se ao PAB da CEF deste Fórum Federal para que providencie a transferência dos valores bloqueados através do Bacenjud, no valor total de R$ 1.808,38 (um mil oitocentos e oito reais e trinta e oito
centavos) em favor da CEF (fls. 166), para abatimento da dívida referente ao Contrato n.º 0197.0307.03000006665, comprovando a transação nos autos.Outrossim, indefiro o pedido de pesquisa de bens da parte
executada pelos sistemas Renajud e Infojud, pois compete à exequente empreender diligências a fim de fornecer informações necessárias ao andamento do feito.Importante anotar que não se pode transferir ao Judiciário
atribuição que compete ao exequente, qual seja: fornecer, por meio de diligências administrativas, elementos visando localizar a executada ou bens a serem penhorados.O Superior Tribunal de Justiça assim tem
decidido:Agravo regimental no agravo de instrumento. Processo civil. Execução. Expedição de ofício à Receita Federal, Medida excepcional. Impossibilidade(...).2-Em relação ao pedido de informações para fins de
localização do endereço do executado o raciocínio a ser utilizado nesta hipótese deverá ser o mesmo dos casos em que se pretende localizar bens do devedor, pois tem o contribuinte ou titular de conta bancária direito à
privacidade relativa aos seus dados pessoais, além do que não cabe ao Judiciário substituir a parte autora nas diligências que lhe são cabíveis para demandar em juízo. (REsp nº 306.570/SP, Relatora: Min. Eliana Calmon,
DJU de 18/02/2002) - Agravo regimental a que se nega provimento. (STJ, AgRg no Ag 1.386.116/MS, 4ª Turma, Relator: Min. Raul Araújo, j. 26/04/2011, DJe de 10/05/2011)O E.TRF da 3ª Região adota
posicionamento similar ao acima transcrito, como se extrai do seguinte julgado:DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO INOMINADO. EXECUÇÃO FISCAL .
REQUISIÇÃO DE INFORMAÇÕES. BACENJUD . INEXISTÊNCIA DE DILIGÊNCIA PELO INTERESSADO. AGRAVO DESPROVIDO.1. Consolidada a jurisprudência no sentido de não caber ao Juízo
substituir-se à parte em diligências que lhe competem em prol da localização do devedor e de bens para penhora, salvo se provada o esgotamento razoável das tentativas neste sentido.2. Caso em que, sem qualquer
tentativa de localização em cadastros existentes em órgãos públicos, acessíveis ao credor, a agravante pede ao Juízo a requisição direta de endereço registrado no sistema BACENJUD , por reputar ser o único capaz de
garantir a efetiva localização do executado.3. Todavia, manifestamente infundada a pretensão, cabendo aduzir que a previsão, na Resolução 524/06-CJF, de possibilidade de requisição de informações via Sistema BACEN-
JUD 2.0 não dispensa a atuação processual própria da parte interessada, nem compele o Juízo a deferir diligência de tal natureza sem qualquer critério razoável, por comodismo ou conveniência, não podendo ser conferido
tratamento especial e privilegiado de tal natureza, ainda que se trate da Fazenda Pública.4. Agravo inominado desprovido. (AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 436447 - Processo : 0010256-94.2011.4.03.0000 -
TR3ª Região - TERCEIRA TURMA - DJF3 0 27/07/2012).Assim sendo, após o cumprimento da transferência pela CEF, intime-se a exequente para que atualize o valor do débito, considerando o valor apropriado, e
requeira o que de direito para o prosseguimento do feito, no prazo de 10 (dez) dias. No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo sobrestado, onde permanecerão aguardando provocação da parte interessada.Intime-se.
Cumpra-se.

Expediente Nº 2922

EMBARGOS A EXECUCAO

0005842-22.2012.403.6110 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0004004-44.2012.403.6110) SIDQUIM COM/ E ASSISTENCIA TECNICA LTDA EPP X DANILLO CESAR DE
OLIVEIRA X REYNALDO SIDNEY DE OLIVEIRA(SP095021 - VALTER EDUARDO FRANCESCHINI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP190338 - TIAGO CAMPOS ROSA E SP248881 - LARISSA
LOBATO CARVALHO DE OLIVEIRA E SP116304 - ROSIMARA DIAS ROCHA TEIXEIRA)

Recebo o agravo retido apresentado pelo embargante.Ao agravado para resposta, nos termos do artigo 523, parágrafo 2º do CPC.Int.

0000643-48.2014.403.6110 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0006082-45.2011.403.6110) ANTONIO LUIZ FLORENTINO(SP308897 - CLAUDETE APARECIDA DE OLIVEIRA
MOURA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP116304 - ROSIMARA DIAS ROCHA TEIXEIRA)

Recebo as petições de fls. 48/84 e 88/92 como aditamento da inicial.Recebo os presentes embargos à execução de título extrajudicial, nos termos do art. 739-A, caput, do CPC, acrescentado pela Lei nº
11.382/06.Prossiga-se regularmente com a execução de título extrajudicial, processo nº 0006082-45.2011.403.6110 em apenso, uma vez que o débito não se encontra garantido.Ao embargado para impugnação, no prazo
de 15 dias. Int.

0004111-20.2014.403.6110 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000213-33.2013.403.6110) DJALMA CAMILO MUNIZ ME X DJALMA CAMILO MUNIZ(SP099148 - EDVALDO
LUIZ FRANCISCO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI)

I) Manifeste-se o embargante sobre a impugnação, no prazo de 10 (dez) dias.II) Tendo em vista tratar-se de matéria de direito, configurando-se hipótese de julgamento antecipado da lide, nos termos do artigo 330, inciso I,
do CPC, tornem os autos conclusos para prolação de sentença.III) Intimem-se.

0005006-78.2014.403.6110 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0003837-56.2014.403.6110) MILL CONSULTORIA EDUCACIONAL LTDA - ME X MAISA LEITE LEMOS X ISIS
LEITE LEMOS(SP245618 - EDNEI ÂNGELO CORRÊA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP119411B - MARIO SERGIO TOGNOLO)

Recebo a petição de fls. 50/58 como aditamento da inicial.Recebo os presentes embargos à execução de título extrajudicial, nos termos do art. 739-A, caput, do CPC, acrescentado pela Lei nº 11.382/06.Prossiga-se
regularmente com a execução de título extrajudicial, processo nº 0003837-56.2014.403.6110 em apenso, uma vez que o débito não se encontra garantido.Ao embargado para impugnação, no prazo de 15 dias. Int.

EMBARGOS DE TERCEIRO

0008126-95.2015.403.6110 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0006470-40.2014.403.6110) ANTONIO MIGUEL DE OLIVEIRA X GENILDA ANALIA DE SANTANA
OLIVEIRA(SP102813 - CARLOS ALBERTO ALONSO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Concedo o prazo de 10 (dez) dias, para que os embargantes emende a inicial, sob pena de seu indeferimento, indicando corretamente o polo passivo da ação, uma vez que em sede de embargos de terceiro há litisconsórcio
passivo necessário entre as partes da demanda principal.Int.

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL

0901324-23.1996.403.6110 (96.0901324-4) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP148245 - IVO ROBERTO PEREZ E SP131874 - RENATA RUIZ ORFALI) X OSCAR DA COSTA VAZ

Fls. 434: Oficie-se ao PAB da CEF deste Fórum Federal para que providencie a transferência dos valores bloqueados através do Bancenjud, no valor total de R$ 1.675,27 (um mil seiscentos e setenta e cinco reais e vinte e
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sete centavos) em favor da CEF (fls. 439 e 442), para abatimento da dívida referente ao Contrato de Crédito Rotativo n.º 0195.1213.01000033510, comprovando a transação nos autos.Após o cumprimento, intime-se a
exequente para que atualize o valor do débito, considerando o valor apropriado, e requeira o que de direito para o prosseguimento do feito, no prazo de 10 (dez) dias.Outrossim, indefiro o pedido de pesquisa de bens da
parte executada pelos sistemas Renajud e Infojud, pois compete à exequente empreender diligências a fim de fornecer informações necessárias ao andamento do feito.Importante anotar que não se pode transferir ao
Judiciário atribuição que compete ao exequente, qual seja: fornecer, por meio de diligências administrativas, elementos visando localizar a executada ou bens a serem penhorados.O Superior Tribunal de Justiça assim tem
decidido:Agravo regimental no agravo de instrumento. Processo civil. Execução. Expedição de ofício à Receita Federal, Medida excepcional. Impossibilidade(...).2-Em relação ao pedido de informações para fins de
localização do endereço do executado o raciocínio a ser utilizado nesta hipótese deverá ser o mesmo dos casos em que se pretende localizar bens do devedor, pois tem o contribuinte ou titular de conta bancária direito à
privacidade relativa aos seus dados pessoais, além do que não cabe ao Judiciário substituir a parte autora nas diligências que lhe são cabíveis para demandar em juízo. (REsp nº 306.570/SP, Relatora: Min. Eliana Calmon,
DJU de 18/02/2002) - Agravo regimental a que se nega provimento. (STJ, AgRg no Ag 1.386.116/MS, 4ª Turma, Relator: Min. Raul Araújo, j. 26/04/2011, DJe de 10/05/2011)O E.TRF da 3ª Região adota
posicionamento similar ao acima transcrito, como se extrai do seguinte julgado:DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO INOMINADO. EXECUÇÃO FISCAL .
REQUISIÇÃO DE INFORMAÇÕES. BACENJUD . INEXISTÊNCIA DE DILIGÊNCIA PELO INTERESSADO. AGRAVO DESPROVIDO.1. Consolidada a jurisprudência no sentido de não caber ao Juízo
substituir-se à parte em diligências que lhe competem em prol da localização do devedor e de bens para penhora, salvo se provada o esgotamento razoável das tentativas neste sentido.2. Caso em que, sem qualquer
tentativa de localização em cadastros existentes em órgãos públicos, acessíveis ao credor, a agravante pede ao Juízo a requisição direta de endereço registrado no sistema BACENJUD , por reputar ser o único capaz de
garantir a efetiva localização do executado.3. Todavia, manifestamente infundada a pretensão, cabendo aduzir que a previsão, na Resolução 524/06-CJF, de possibilidade de requisição de informações via Sistema BACEN-
JUD 2.0 não dispensa a atuação processual própria da parte interessada, nem compele o Juízo a deferir diligência de tal natureza sem qualquer critério razoável, por comodismo ou conveniência, não podendo ser conferido
tratamento especial e privilegiado de tal natureza, ainda que se trate da Fazenda Pública.4. Agravo inominado desprovido. (AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 436447 - Processo : 0010256-94.2011.4.03.0000 -
TR3ª Região - TERCEIRA TURMA - DJF3 0 27/07/2012).Intime-se. Cumpra-se.

0009247-18.2002.403.6110 (2002.61.10.009247-9) - EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA(SP209376 - RODRIGO SILVA GONÇALVES) X LEONARDO ASSESSORIA
EM COM/ EXTERIOR LTDA

Fls. 177. Considerando o endereço indicado, expeça-se carta precatória para a Subseção Judiciária de São Paulo/SP para citação do(a)(s) executado(a)(s) conforme o artigo 652 do C.P.C., nos seguintes
termos:Excelentíssimo(a) Senhor(a) Doutor(a) Juiz(a) Federal Distribuidor(a) da Subseção Judiciária de São Paulo/SP:A Dra. Sylvia Marlene de Castro Figueiredo, MM. Juíza Federal da 3ª Vara Federal de Sorocaba,
DEPRECA a Vossa Excelência, que se digne determinar: a) CITAÇÃO do(a)(s) EXECUTADO(A)(S) no(s) endereço(s) indicado , para, no prazo de 03 (três) dias, pagar(em) a importância indicada na inicial ou
nomear(em) bem(ns) à penhora (Art. 652 do CPC, alterado pela Lei nº 11.382/2006). Não ocorrendo o pagamento, nem a garantia da execução:b) PENHORA, ou se for o caso o ARRESTO, do(s) bem(ns) de
propriedade do(a) EXECUTADO(A)(S) em tantos bens quantos bastem para a satisfação da dívida;c) INTIMAÇÃO do(a) EXECUTADO(A)(S), bem como o cônjuge, se casado, e a penhora recair sobre bem imóvel,
ou se o caso, do(a) representante legal;d) CIENTIFICAÇÃO do(a) EXECUTADO(A)(S) de que terá o prazo de 15 (quinze) dias para oferecer embargos, nos termos do Art. 738 do CPC, alterado pela Lei nº
11.382/2006;e) AVALIAÇÃO do(s) bem(ns) penhorado(s);f) NOMEAÇÃO de depositário, colhendo sua assinatura e seus dados pessoais, como endereço (comercial e residencial) RG, CPF, filiação, telefone (comercial
e residencial), advertindo-o de que deverá comunicar a este Juízo qualquer mudança em seu endereço ou do local onde se encontra(m) o(s) bem(ns). INTIME o mencionado DEPOSITÁRIO de que a não localização dos
bem(ns) penhorado(s) implicará em depósito judicial do valor atualizado em relação ao bem penhorado;g) REGISTRO DA PENHORA no CIRETRAN, caso o(s) bem(ns) seja(m) veículo terrestre ou a ele equiparado; no
Cartório de Registro de Imóveis, se o(s) bem(ns) for(em) imóvel(is) ou a ele(s) equiparado(s); na Junta Comercial, na Bolsa de Valores e na sociedade comercial se forem ações, debêntures, partes beneficiárias, cotas ou
qualquer outro título, crédito ou direito societário nominativo; e na TELEFÔNICA, se for direito de uso linha telefônica; na repartição competente, se for de outra natureza, devendo o órgão responsável comunicar sobre o
registro da penhora e/ou bloqueio.Após, com o retorno da(s) carta(s) precatória(s) a este Juízo:Em caso de CITAÇÃO POSITIVA, sem pagamento ou garantia do débito no prazo legal, e, com o intuito de produzir maior
efetividade ao procedimento da execução, determino o bloqueio de contas do(s) executado(s) via Sistema BACENJUD, uma vez que o dinheiro encontra prioridade na ordem de penhora prevista no art. 655, inciso I do
CPC.Em caso de CITAÇÃO NEGATIVA, dê-se vista ao exequente para que se manifeste sobre o prosseguimento do feito, no prazo de 10 dias.Cópia deste despacho servirá como carta precatória.

0008852-84.2006.403.6110 (2006.61.10.008852-4) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP097807 - CELIA MIEKO ONO BADARO) X ADRIANA MARIA VIEIRA DOS SANTOS

Fls. 96. Indefiro o pedido de pesquisa e penhora de bens da parte executada através do sistema Renajud, pois compete à exequente empreender diligências a fim de fornecer informações necessárias ao andamento do
feito.Importante anotar que não se pode transferir ao Judiciário atribuição que compete ao exequente, qual seja: fornecer, por meio de diligências administrativas, elementos visando localizar a executada ou bens a serem
penhorados.O Superior Tribunal de Justiça assim tem decidido:Agravo regimental no agravo de instrumento. Processo civil. Execução. Expedição de ofício à Receita Federal, Medida excepcional. Impossibilidade(...).2-Em
relação ao pedido de informações para fins de localização do endereço do executado o raciocínio a ser utilizado nesta hipótese deverá ser o mesmo dos casos em que se pretende localizar bens do devedor, pois tem o
contribuinte ou titular de conta bancária direito à privacidade relativa aos seus dados pessoais, além do que não cabe ao Judiciário substituir a parte autora nas diligências que lhe são cabíveis para demandar em juízo. (REsp
nº 306.570/SP, Relatora: Min. Eliana Calmon, DJU de 18/02/2002) - Agravo regimental a que se nega provimento. (STJ, AgRg no Ag 1.386.116/MS, 4ª Turma, Relator: Min. Raul Araújo, j. 26/04/2011, DJe de
10/05/2011)O E.TRF da 3ª Região adota posicionamento similar ao acima transcrito, como se extrai do seguinte julgado:DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO
INOMINADO. EXECUÇÃO FISCAL . REQUISIÇÃO DE INFORMAÇÕES. BACENJUD . INEXISTÊNCIA DE DILIGÊNCIA PELO INTERESSADO. AGRAVO DESPROVIDO.1. Consolidada a
jurisprudência no sentido de não caber ao Juízo substituir-se à parte em diligências que lhe competem em prol da localização do devedor e de bens para penhora, salvo se provada o esgotamento razoável das tentativas
neste sentido.2. Caso em que, sem qualquer tentativa de localização em cadastros existentes em órgãos públicos, acessíveis ao credor, a agravante pede ao Juízo a requisição direta de endereço registrado no sistema
BACENJUD , por reputar ser o único capaz de garantir a efetiva localização do executado.3. Todavia, manifestamente infundada a pretensão, cabendo aduzir que a previsão, na Resolução 524/06-CJF, de possibilidade de
requisição de informações via Sistema BACEN-JUD 2.0 não dispensa a atuação processual própria da parte interessada, nem compele o Juízo a deferir diligência de tal natureza sem qualquer critério razoável, por
comodismo ou conveniência, não podendo ser conferido tratamento especial e privilegiado de tal natureza, ainda que se trate da Fazenda Pública.4. Agravo inominado desprovido. (AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO -
436447 - Processo : 0010256-94.2011.4.03.0000 - TR3ª Região - TERCEIRA TURMA - DJF3 0 27/07/2012).Diante do exposto, remetam-se os autos ao arquivo sobrestado, onde permanecerão aguardando
provocação da parte interessada, ressaltando-se que eventual pedido de prazo não será acolhido.Intime-se.

0007030-26.2007.403.6110 (2007.61.10.007030-5) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP115747 - CLEUCIMAR VALENTE FIRMIANO) X RAFAEL COM/ DE ENXOVAIS E CONFECCOES LTDA - ME
X RUI DIOGENES RAFAEL X MARIA JOSE RAFAEL CARRASCOSO(SP102813 - CARLOS ALBERTO ALONSO DE OLIVEIRA)

Nos termos da portaria 008/2012 deste Juízo (art.1º, XVII) manifeste-se o autor acerca da certidão do oficial de justiça.

0011239-33.2010.403.6110 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP208817 - RICARDO TADEU STRONGOLI) X SAKIKO SODEYAMA BONINI ME(SP157882 - JULIANO HENRIQUE NEGRAO
GRANATO)

Considerando a sentença com trânsito em julgado proferida nos autos dos Embargos à Execução, processo n.º 0008834-87.2011.403.6110, conforme cópias de fls. 140/145, manifeste-se o exequente conclusivamente,
sobre o prosseguimento do feito, no prazo de 10 (dez) dias, devendo na mesma oportunidade apresentar o valor atualizado do débito.No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo sobrestado onde permanecerão até
manifestação da parte interessada.Int.

0006082-45.2011.403.6110 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP097807 - CELIA MIEKO ONO BADARO) X MOVEIS E MODULADOS KASA BELLA LTDA ME X ANTONIO LUIZ FLORENTINO X
JOSE MARCOS GUIMARAES

Não obstante o recebimento dos embargos à execução, processo nº 0000643-48.2014.403.6110, em apenso, prossiga-se com a execução, nos termos do art. 739-A, caput, do CPC, acrescentado pela Lei
11.382/06.Concedo o prazo de 10 (dez) dias para que a exequente apresente o valor do débito atualizado.Após, tornem-me os autos conclusos para apreciação do pedido de fls. 100.Int.

0006261-76.2011.403.6110 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP190338 - TIAGO CAMPOS ROSA E SP248881 - LARISSA LOBATO CARVALHO DE OLIVEIRA E SP185371 - RONALDO DIAS
LOPES FILHO) X JOSE NOGUEIRA FRAGOAS

Fls. 97. Indefiro o pedido de pesquisa e penhora de bens da parte executada através dos sistemas Infojud, Renajud e de ofício à Receita Federal, pois compete à exequente empreender diligências a fim de fornecer
informações necessárias ao andamento do feito.Importante anotar que não se pode transferir ao Judiciário atribuição que compete ao exequente, qual seja: fornecer, por meio de diligências administrativas, elementos visando
localizar a executada ou bens a serem penhorados.O Superior Tribunal de Justiça assim tem decidido:Agravo regimental no agravo de instrumento. Processo civil. Execução. Expedição de ofício à Receita Federal, Medida
excepcional. Impossibilidade(...).2-Em relação ao pedido de informações para fins de localização do endereço do executado o raciocínio a ser utilizado nesta hipótese deverá ser o mesmo dos casos em que se pretende
localizar bens do devedor, pois tem o contribuinte ou titular de conta bancária direito à privacidade relativa aos seus dados pessoais, além do que não cabe ao Judiciário substituir a parte autora nas diligências que lhe são
cabíveis para demandar em juízo. (REsp nº 306.570/SP, Relatora: Min. Eliana Calmon, DJU de 18/02/2002) - Agravo regimental a que se nega provimento. (STJ, AgRg no Ag 1.386.116/MS, 4ª Turma, Relator: Min. Raul
Araújo, j. 26/04/2011, DJe de 10/05/2011)O E.TRF da 3ª Região adota posicionamento similar ao acima transcrito, como se extrai do seguinte julgado:DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE
INSTRUMENTO. AGRAVO INOMINADO. EXECUÇÃO FISCAL . REQUISIÇÃO DE INFORMAÇÕES. BACENJUD . INEXISTÊNCIA DE DILIGÊNCIA PELO INTERESSADO. AGRAVO
DESPROVIDO.1. Consolidada a jurisprudência no sentido de não caber ao Juízo substituir-se à parte em diligências que lhe competem em prol da localização do devedor e de bens para penhora, salvo se provada o
esgotamento razoável das tentativas neste sentido.2. Caso em que, sem qualquer tentativa de localização em cadastros existentes em órgãos públicos, acessíveis ao credor, a agravante pede ao Juízo a requisição direta de
endereço registrado no sistema BACENJUD , por reputar ser o único capaz de garantir a efetiva localização do executado.3. Todavia, manifestamente infundada a pretensão, cabendo aduzir que a previsão, na Resolução
524/06-CJF, de possibilidade de requisição de informações via Sistema BACEN-JUD 2.0 não dispensa a atuação processual própria da parte interessada, nem compele o Juízo a deferir diligência de tal natureza sem
qualquer critério razoável, por comodismo ou conveniência, não podendo ser conferido tratamento especial e privilegiado de tal natureza, ainda que se trate da Fazenda Pública.4. Agravo inominado desprovido. (AI -
AGRAVO DE INSTRUMENTO - 436447 - Processo : 0010256-94.2011.4.03.0000 - TR3ª Região - TERCEIRA TURMA - DJF3 0 27/07/2012).Diante do exposto, remetam-se os autos ao arquivo sobrestado, onde
permanecerão aguardando provocação da parte interessada, ressaltando-se que eventual pedido de prazo não será acolhido.Intime-se.

0008177-48.2011.403.6110 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP190338 - TIAGO CAMPOS ROSA E SP248881 - LARISSA LOBATO CARVALHO DE OLIVEIRA E SP185371 - RONALDO DIAS
LOPES FILHO) X VERA APARECIDA PASSOS DE ALMEIDA COSTA

Recebo a conclusão nesta data. 1 - Fls. 63 e 64: Inicialmente, considerando que cabe ao exequente apresentar diligências acerca de bens de propriedade do executado, e que, no caso em tela, não há indicação de veículo
do executado passível de penhora, mostra-se incabível a pesquisa a ser realizada por este juízo junto ao sistema Renajud, Infojud e Arisp.2 - Considerando a autorização contida no art. 655-A do Código de Processo Civil,
incluída pela Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006, e regulamentada pela Resolução 524, de 28 de setembro de 2006, do Conselho da Justiça Federal, que assegura a preferência e precedência da penhora em dinheiro
sobre qualquer outro bem, defiro a penhora de contas e ativos financeiros em nome dos executados até o montante do valor objeto da execução, conforme valor atualizado do débito à fl. 11.3 - No caso de bloqueio de
valores, este processo tramitará em segredo de justiça, e efetuar-se-á a transferência do valor do débito exequendo à conta judicial à disposição deste Juízo, o que equivale à efetivação da penhora, sendo o valor excedente
desbloqueado. 4 - Ato contínuo, publique-se a presente decisão, para intimação da executada, na pessoa do advogado, ou pessoalmente, caso não possua defensor, cientificando-a que o início do prazo para a
apresentação de impugnação dar-se-á da publicação desta decisão (art. 475-J, 1º, do Código de Processo Civil e art. 8º, 2º, da Resolução 524/06, do Conselho da Justiça Federal). 5 - Ressalte-se que, a teor do disposto
no art. 655-A, 2º, do Código de Processo Civil, compete à executada a comprovação de que os valores eventualmente bloqueados se referem aos vencimentos, subsídios, soldos, salários, remunerações, proventos de
aposentadoria, pensões, pecúlios e montepios; as quantias recebidas por liberalidade de terceiro e destinadas ao sustento do devedor e sua família, os ganhos de trabalhador autônomo e os honorários de profissional liberal,
ou que estão revestidos de outra forma de impenhorabilidade. 6 - Transcorrido in albis o prazo para a apresentação de impugnação, intime-se a exequente para que se manifeste sobre a satisfatividade da execução, no prazo
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de 10 (dez) dias. No caso de inexistência de saldo para bloqueio, inexistência de contas ou saldo irrisório desbloqueado, nada sendo requerido no prazo de 10 (dez) dias, arquivem-se os autos. Int.

0007338-86.2012.403.6110 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP185371 - RONALDO DIAS LOPES FILHO E SP190338 - TIAGO CAMPOS ROSA E SP248881 - LARISSA LOBATO CARVALHO DE
OLIVEIRA) X CARLOS ALBERTO BORGES - ESPOLIO X SELMA APARECIDA RODRIGUES BORGES

Vistos, etc.Trata-se de ação de Execução Fiscal movida pela FAZENDA NACIONAL em face de CARLOS ALBERTO BORGES, visando a obter provimento judicial que se lhe reconheça o direito de ver assegurado o
recebimento de importância correspondente à impontualidade de pagamento referente ao Contrato de Crédito Consignado Caixa sob nº 25.2025.110.0413223-05, efetuado entre as partes.Alega, em síntese, que celebrou
o contrato retro mencionado com o executado, sendo certo que não houve o pagamento, na data determinada, das prestações pactuadas, caracterizando o inadimplemento. Juntou procuração e documentos (fls. 04/24),
atribuindo à causa o valor de R$ 16.532,53 (dezesseis mil, quinhentos e trinta e dois reais e cinquenta e três centavos).Em face da certidão exarada à fl. 33 e da certidão de óbito constante aos autos à fl. 34, a Caixa
Econômica Federal - CEF manifestou-se nos autos às fls. 40/42, requerendo a substituição do polo passivo da presente execução, para que conste como executado o Espólio de Carlos Alberto Borges Os autos vieram
conclusos para prolação de sentença (fl. 62).É o relatório. Decido.Analisando-se os autos verifica-se que o falecimento do executado ocorreu em 25 de dezembro de 2010, conforme comprova a certidão de óbito de fls.
34 e 43 e o ajuizamento da ação se deu em 23 de outubro de 2012.De fato, para o redirecionamento da execução fiscal em face do espólio ou sucessores do devedor, em razão de seu falecimento, somente se admite
quando a morte ocorrer no curso do feito executivo.Trata-se de responsabilidade tributária por sucessão, com fundamento no artigo 131, II e III, do CTN.O entendimento jurisprudencial, no que diz respeito ao óbito do
executado anteriormente ao ajuizamento da demanda executiva importa na extinção do feito, visto que proposta em face de pessoa inexistente. Neste sentido, transcrevam-se os seguintes julgados:PROCESSUAL CIVIL.
EXECUÇÃO FISCAL PROPOSTA CONTRA DEVEDOR JÁ FALECIDO. CARÊNCIA DE AÇÃO. ILEGITIMIDADE PASSIVA. ALTERAÇÃO DO PÓLO PASSIVO DA EXECUÇÃO PARA CONSTAR O
ESPÓLIO. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA N. 392/STJ. 1. O exercício do direito de ação pressupõe o preenchimento de determinadas condições, quais sejam: a) a possibilidade jurídica do pedido; b) o interesse de
agir; e c) a legitimidade das partes. No caso em análise, não foi preenchido o requisito da legitimidade passiva, uma vez que a ação executiva foi ajuizada contra o devedor, quando deveria ter sido ajuizada em face do
espólio. Dessa forma, não há que se falar em substituição da Certidão de Dívida Ativa, haja vista a carência de ação que implica a extinção do feito sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, VI, do Código de
Processo Civil. O redirecionamento pressupõe que o ajuizamento tenha sido feito corretamente. 2. Mesmo quando já estabilizada a relação processual pela citação válida do devedor, o que não é o caso dos autos, a
jurisprudência desta Corte entende que a alteração do título executivo para modificar o sujeito passivo da execução não encontrando amparo na Lei 6.830/80. Sobre o tema, foi editado recentemente o Enunciado n.
392/STJ, o qual dispõe que A Fazenda Pública pode substituir a certidão de dívida ativa (CDA) até a prolação da sentença de embargos, quando se tratar de correção de erro material ou formal, vedada a modificação do
sujeito passivo da execução. 3. Naturalmente, sendo o espólio responsável tributário na forma do art. 131, III, do CTN, a demanda originalmente ajuizada contra o devedor com citação válida pode a ele ser redirecionada
quando a morte ocorre no curso do processo de execução, o que não é o caso dos autos onde a morte precedeu a execução. Grifos nossos.4. Recurso especial não provido. (STJ - REsp 1222561/RS, Rel. Ministro
MAURO CAMPBELL MARQUES, j. 26/04/2011, DJe 25/05/2011) PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO. ESPÓLIO
DO SÓCIO. ÓBITO OCORRIDO ANTES DO AJUIZAMENTO DA EXECUÇÃO FISCAL. EXTINÇÃO DO FEITO. AUSÊNCIA DE PRESSUPOSTO PROCESSUAL. RECURSO IMPROVIDO. - Para o
redirecionamento da execução fiscal em face do espólio ou sucessores do devedor, em razão de seu falecimento, somente se admite quando a morte ocorrer no curso do feito executivo. Trata-se de responsabilidade
tributária por sucessão, com fundamento no artigo 131, II e III, do CTN. - O entendimento jurisprudencial, no que diz respeito ao óbito do executado anteriormente ao ajuizamento da demanda executiva importa na
extinção do feito, visto que proposta em face de pessoa inexistente.- O posterior pedido de redirecionamento acarreta a falta de pressuposto processual, uma vez que a indicação errônea do sujeito passivo da demanda
impede a substituição da certidão de dívida ativa. Tal entendimento encontra-se sedimentado na Súmula nº 392 do STJ, na qual veda a correção do sujeito passivo da ação executiva. - A execução fiscal foi ajuizada em
19/05/2009 (fls. 11) para a cobrança de tributos contra a empresa Lopes, Bueno Representações Comerciais S/C Ltda e o óbito do sócio Celso Bueno ocorreu em 19/06/2008 (fl. 244). - Assim, a ação foi proposta contra
parte inexistente, haja vista o falecimento da parte indicada para compor o pólo passivo da presente demanda antes mesmo da propositura da ação. Destarte, resta evidenciada a ausência de pressuposto processual, o que
enseja à extinção do processo sem julgamento de mérito, consoante artigo 267, inciso IV, do CPC. - Agravo legal improvido. Grifos nossos(TRF3. ProcessoAI 00162312920134030000. AI - AGRAVO DE
INSTRUMENTO - 50854. Relator(a) DESEMBARGADORA FEDERAL MÔNICA NOBRE. Órgão julgador. QUARTA TURMA. Fonte e-DJF3 Judicial 1 DATA:17/07/2014 ..FONTE_REPUBLICACAO: )ANTE
O EXPOSTO, julgo extinto o feito, sem resolução do mérito, por ausência de pressuposto processual subjetivo, nos termos do art. 267, inciso IV e VI, do Código de Processo Civil.Sem honorários.Custas ex lege.Com o
trânsito em julgado, arquivem-se os autos.Publique-se. Registre-se. Intime-se.

0007412-43.2012.403.6110 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP223613 - JEFFERSON DOUGLAS SOARES) X BRINQUEDOS IFA LTDA(SP208700 - RODRIGO BENEDITO TAROSSI) X RITA DE
CASSIA BELATO GARDENAL RUGOLO(SP208700 - RODRIGO BENEDITO TAROSSI) X ANTONIO CARLOS RUGOLO(SP208700 - RODRIGO BENEDITO TAROSSI)

Fls. 150. Defiro o prazo requerido pela CEF para apresentação do valor do débito atualizado.Após, tornem-me os autos conclusos para apreciação dos demais pedidos.Int.

0000213-33.2013.403.6110 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI) X DJALMA CAMILO MUNIZ ME X DJALMA CAMILO MUNIZ

Nos termos da portaria 008/2012 deste Juízo (art. 1, XVII) manifeste-se o autor acerca da certidão do oficial de justiça.

0000947-81.2013.403.6110 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP208817 - RICARDO TADEU STRONGOLI) X JOCEAN TRANSPORTES E SANEAMENTO LTDA X JOAO PEDRO DE CASTRO X
CELIO DE CASTRO

Expeça-se carta precatória para a Subseção Judiciária de Jundiaí/SP para citação do(s) executado(s) conforme o artigo 652 do C.P.C., nos seguintes termos:Excelentíssimo(a) Senhor(a) Doutor(a) Juiz(a)Federal
Distribuidor(a) da Subseção Judiciária de Jundiaí/SP:A Dra. Sylvia Marlene de Castro Figueiredo, MMª. Juíza Federal da 3ª Vara Federal de Sorocaba, DEPRECA a Vossa Excelência, que se digne determinar: a)
CITAÇÃO do(a)(s) EXECUTADO(A)(S) no(s) endereço(s) indicado , para, no prazo de 03 (três) dias, pagar(em) a importância indicada na inicial ou nomear(em) bem(ns) à penhora (Art. 652 do CPC, alterado pela Lei
nº 11.382/2006). Não ocorrendo o pagamento, nem a garantia da execução:b) PENHORA, ou se for o caso o ARRESTO, do(s) bem(ns) de propriedade do(a) EXECUTADO(A)(S) em tantos bens quantos bastem para
a satisfação da dívida;c) INTIMAÇÃO do(a) EXECUTADO(A)(S), bem como o cônjuge, se casado, e a penhora recair sobre bem imóvel, ou se o caso, do(a) representante legal;d) CIENTIFICAÇÃO do(a)
EXECUTADO(A)(S) de que terá o prazo de 15 (quinze) dias para oferecer embargos, nos termos do Art. 738 do CPC, alterado pela Lei nº 11.382/2006;e) AVALIAÇÃO do(s) bem(ns) penhorado(s);f) NOMEAÇÃO
de depositário, colhendo sua assinatura e seus dados pessoais, como endereço (comercial e residencial) RG, CPF, filiação, telefone (comercial e residencial), advertindo-o de que deverá comunicar a este Juízo qualquer
mudança em seu endereço ou do local onde se encontra(m) o(s) bem(ns). INTIME o mencionado DEPOSITÁRIO de que a não localização dos bem(ns) penhorado(s) implicará em depósito judicial do valor atualizado em
relação ao bem penhorado;g) REGISTRO DA PENHORA no CIRETRAN, caso o(s) bem(ns) seja(m) veículo terrestre ou a ele equiparado; no Cartório de Registro de Imóveis, se o(s) bem(ns) for(em) imóvel(is) ou a
ele(s) equiparado(s); na Junta Comercial, na Bolsa de Valores e na sociedade comercial se forem ações, debêntures, partes beneficiárias, cotas ou qualquer outro título, crédito ou direito societário nominativo; e na
TELEFÔNICA, se for direito de uso linha telefônica; na repartição competente, se for de outra natureza, devendo o órgão responsável comunicar sobre o registro da penhora e/ou bloqueio.Após, com o retorno da(s)
carta(s) precatória(s) a este Juízo:Em caso de CITAÇÃO POSITIVA, sem pagamento ou garantia do débito no prazo legal, e, com o intuito de produzir maior efetividade ao procedimento da execução, determino o
bloqueio de contas do(s) executado(s) via Sistema BACENJUD, uma vez que o dinheiro encontra prioridade na ordem de penhora prevista no art. 655, inciso I do CPC.Em caso de CITAÇÃO NEGATIVA, dê-se vista
ao exequente para que se manifeste sobre o prosseguimento do feito, no prazo de 10 dias.Cópia deste despacho servirá como carta precatória.

0003418-70.2013.403.6110 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI E SP206542 - ANA LUIZA ZANINI MACIEL) X H S COML/ IMPORTADORA E
EXPORTADORA LTDA X CARLOS HIROSHI IDERIHA X CECILIA MAEDA

1 - Expeça-se nova carta precatória para a Subseção Judiciária de São Paulo/SP para citação da empresa executada H S Comercial Importadora e Exportadora Ltda. e do coexecutado Carlos Hiroshi Idehira, conforme o
artigo 652 do C.P.C., nos seguintes termos:Excelentíssimo(a) Senhor(a) Doutor(a) Juiz(a) Federal Distribuidor(a) da Subseção Judiciária de São Paulo/SP:A Dra. Sylvia Marlene de Castro Figueiredo, MMª. Juíza Federal
da 3ª Vara Federal de Sorocaba, DEPRECA a Vossa Excelência, que se digne determinar: a) CITAÇÃO do(a)(s) EXECUTADO(A)(S) no(s) endereço(s) indicado(s) , para, no prazo de 03 (três) dias, pagar(em) a
importância indicada na inicial ou nomear(em) bem(ns) à penhora (Art. 652 do CPC, alterado pela Lei nº 11.382/2006). Não ocorrendo o pagamento, nem a garantia da execução:b) PENHORA, ou se for o caso o
ARRESTO, do(s) bem(ns) de propriedade do(a) EXECUTADO(A)(S) em tantos bens quantos bastem para a satisfação da dívida;c) INTIMAÇÃO do(a) EXECUTADO(A)(S), bem como o cônjuge, se casado, e a
penhora recair sobre bem imóvel, ou se o caso, do(a) representante legal;d) CIENTIFICAÇÃO do(a) EXECUTADO(A)(S) de que terá o prazo de 15 (quinze) dias para oferecer embargos, nos termos do Art. 738 do
CPC, alterado pela Lei nº 11.382/2006;e) AVALIAÇÃO do(s) bem(ns) penhorado(s);f) NOMEAÇÃO de depositário, colhendo sua assinatura e seus dados pessoais, como endereço (comercial e residencial) RG, CPF,
filiação, telefone (comercial e residencial), advertindo-o de que deverá comunicar a este Juízo qualquer mudança em seu endereço ou do local onde se encontra(m) o(s) bem(ns). INTIME o mencionado DEPOSITÁRIO de
que a não localização dos bem(ns) penhorado(s) implicará em depósito judicial do valor atualizado em relação ao bem penhorado;g) REGISTRO DA PENHORA no CIRETRAN, caso o(s) bem(ns) seja(m) veículo
terrestre ou a ele equiparado; no Cartório de Registro de Imóveis, se o(s) bem(ns) for(em) imóvel(is) ou a ele(s) equiparado(s); na Junta Comercial, na Bolsa de Valores e na sociedade comercial se forem ações,
debêntures, partes beneficiárias, cotas ou qualquer outro título, crédito ou direito societário nominativo; e na TELEFÔNICA, se for direito de uso linha telefônica; na repartição competente, se for de outra natureza, devendo
o órgão responsável comunicar sobre o registro da penhora e/ou bloqueio.2 - Após, com o retorno da(s) carta(s) precatória(s) a este Juízo:Em caso de CITAÇÃO POSITIVA, sem pagamento ou garantia do débito no
prazo legal, e, com o intuito de produzir maior efetividade ao procedimento da execução, determino o bloqueio de contas do(s) executado(s) via Sistema BACENJUD, uma vez que o dinheiro encontra prioridade na ordem
de penhora prevista no art. 655, inciso I do CPC.Em caso de CITAÇÃO NEGATIVA, dê-se vista ao exeqüente para que se manifeste sobre o prosseguimento do feito, no prazo de 10 dias.3 - Sem prejuízo, tendo em
vista que a coexecutada Cecília Maeda já foi citada, defiro a penhora de contas e ativos financeiros em seu nome até o montante do valor objeto da execução.No caso de bloqueio de valores, este processo tramitará em
segredo de justiça, e efetuar-se-á a transferência do valor do débito exequendo à conta judicial à disposição deste Juízo, o que equivale à efetivação da penhora, sendo o valor excedente desbloqueado. Ato contínuo,
publique-se a presente decisão, para intimação da executada, na pessoa do advogado, ou pessoalmente, caso não possua defensor, cientificando-a que o início do prazo para a apresentação de impugnação dar-se-á da
publicação desta decisão (art. 475-J, 1º, do Código de Processo Civil e art. 8º, 2º, da Resolução 524/06, do Conselho da Justiça Federal). Ressalte-se que, a teor do disposto no art. 655-A, 2º, do Código de Processo
Civil, compete à executada a comprovação de que os valores eventualmente bloqueados se referem aos vencimentos, subsídios, soldos, salários, remunerações, proventos de aposentadoria, pensões, pecúlios e montepios;
as quantias recebidas por liberalidade de terceiro e destinadas ao sustento do devedor e sua família, os ganhos de trabalhador autônomo e os honorários de profissional liberal, ou que estão revestidos de outra forma de
impenhorabilidade. Transcorrido in albis o prazo para a apresentação de impugnação, intime-se a exequente para que se manifeste sobre a satisfatividade da execução, no prazo de 10 (dez) dias. Cópia deste despacho
servirá como carta precatória.

0003966-95.2013.403.6110 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP119411 - MARIO SERGIO TOGNOLO E SP208817 - RICARDO TADEU STRONGOLI E SP081931 - IVAN MOREIRA) X MIGUEL
ALVES

Recebo a conclusão nesta data.1 - Fls. 80 - Considerando a autorização contida no art. 655-A do Código de Processo Civil, incluída pela Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006, e regulamentada pela Resolução 524, de
28 de setembro de 2006, do Conselho da Justiça Federal, que assegura a preferência e precedência da penhora em dinheiro sobre qualquer outro bem, defiro a penhora de contas e ativos financeiros em nome do executado
até o montante do valor objeto da execução, conforme valor atualizado do débito às fls. 81/83.2 - No caso de bloqueio de valores, este processo tramitará em segredo de justiça, e efetuar-se-á a transferência do valor do
débito exequendo à conta judicial à disposição deste Juízo, o que equivale à efetivação da penhora, sendo o valor excedente desbloqueado. 3 - Ato contínuo, publique-se a presente decisão, para intimação da executada, na
pessoa do advogado, ou pessoalmente, caso não possua defensor, cientificando-a que o início do prazo para a apresentação de impugnação dar-se-á da publicação desta decisão (art. 475-J, 1º, do Código de Processo
Civil e art. 8º, 2º, da Resolução 524/06, do Conselho da Justiça Federal). 4 - Ressalte-se que, a teor do disposto no art. 655-A, 2º, do Código de Processo Civil, compete à executada a comprovação de que os valores
eventualmente bloqueados se referem aos vencimentos, subsídios, soldos, salários, remunerações, proventos de aposentadoria, pensões, pecúlios e montepios; as quantias recebidas por liberalidade de terceiro e destinadas
ao sustento do devedor e sua família, os ganhos de trabalhador autônomo e os honorários de profissional liberal, ou que estão revestidos de outra forma de impenhorabilidade. 5 - Transcorrido in albis o prazo para a
apresentação de impugnação, intime-se a exequente para que se manifeste sobre a satisfatividade da execução, no prazo de 10 (dez) dias. No caso de inexistência de saldo para bloqueio, inexistência de contas ou saldo
irrisório desbloqueado, nada sendo requerido no prazo de 10 (dez) dias, arquivem-se os autos. Int.
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0006639-61.2013.403.6110 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP119411 - MARIO SERGIO TOGNOLO) X MARTELINI & ZACCARIAS MARTELINI LTDA - ME X INES ZACCARIAS MARTELINI X
LUIS ROBERTO MARTELINI

Tendo em vista que o valor bloqueado (R$ 3,73) é ínfimo em face do débito, proceda-se ao seu desbloqueio. Fls. 58. Indefiro o pedido de pesquisa de bens da parte executada pelo sistema Renajud, pois compete à
exequente empreender diligências a fim de fornecer informações necessárias ao andamento do feito.Importante anotar que não se pode transferir ao Judiciário atribuição que compete ao exequente, qual seja: fornecer, por
meio de diligências administrativas, elementos visando localizar a executada ou bens a serem penhorados.O Superior Tribunal de Justiça assim tem decidido:Agravo regimental no agravo de instrumento. Processo civil.
Execução. Expedição de ofício à Receita Federal, Medida excepcional. Impossibilidade(...).2-Em relação ao pedido de informações para fins de localização do endereço do executado o raciocínio a ser utilizado nesta
hipótese deverá ser o mesmo dos casos em que se pretende localizar bens do devedor, pois tem o contribuinte ou titular de conta bancária direito à privacidade relativa aos seus dados pessoais, além do que não cabe ao
Judiciário substituir a parte autora nas diligências que lhe são cabíveis para demandar em juízo. (REsp nº 306.570/SP, Relatora: Min. Eliana Calmon, DJU de 18/02/2002) - Agravo regimental a que se nega provimento.
(STJ, AgRg no Ag 1.386.116/MS, 4ª Turma, Relator: Min. Raul Araújo, j. 26/04/2011, DJe de 10/05/2011)O E.TRF da 3ª Região adota posicionamento similar ao acima transcrito, como se extrai do seguinte
julgado:DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO INOMINADO. EXECUÇÃO FISCAL . REQUISIÇÃO DE INFORMAÇÕES. BACENJUD .
INEXISTÊNCIA DE DILIGÊNCIA PELO INTERESSADO. AGRAVO DESPROVIDO.1. Consolidada a jurisprudência no sentido de não caber ao Juízo substituir-se à parte em diligências que lhe competem em prol
da localização do devedor e de bens para penhora, salvo se provada o esgotamento razoável das tentativas neste sentido.2. Caso em que, sem qualquer tentativa de localização em cadastros existentes em órgãos públicos,
acessíveis ao credor, a agravante pede ao Juízo a requisição direta de endereço registrado no sistema BACENJUD , por reputar ser o único capaz de garantir a efetiva localização do executado.3. Todavia, manifestamente
infundada a pretensão, cabendo aduzir que a previsão, na Resolução 524/06-CJF, de possibilidade de requisição de informações via Sistema BACEN-JUD 2.0 não dispensa a atuação processual própria da parte
interessada, nem compele o Juízo a deferir diligência de tal natureza sem qualquer critério razoável, por comodismo ou conveniência, não podendo ser conferido tratamento especial e privilegiado de tal natureza, ainda que se
trate da Fazenda Pública.4. Agravo inominado desprovido. (AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 436447 - Processo : 0010256-94.2011.4.03.0000 - TR3ª Região - TERCEIRA TURMA - DJF3 0
27/07/2012).Diante do exposto, remetam-se os autos ao arquivo sobrestado, onde permanecerão aguardando provocação da parte interessada.Intime-se.

0000527-42.2014.403.6110 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP119411 - MARIO SERGIO TOGNOLO) X ELIANA BITTAR MASCHIETTO - ME X ELIANA BITTAR

Diante da informação retro, encaminhe-se novamente a carta precatória de fls. 22 para a Comarca de Itapetininga.Int.

0000528-27.2014.403.6110 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP119411 - MARIO SERGIO TOGNOLO) X PERSONALIZE INDUSTRIA E COMERCIO LTDA - ME X MARCOS DA SILVA PEREIRA X
MARINA VIEIRA DE SOUZA MATTOS PEREIRA

Recebo a conclusão nesta data.1 - Fls. 52 - Considerando a autorização contida no art. 655-A do Código de Processo Civil, incluída pela Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006, e regulamentada pela Resolução 524, de
28 de setembro de 2006, do Conselho da Justiça Federal, que assegura a preferência e precedência da penhora em dinheiro sobre qualquer outro bem, defiro a penhora de contas e ativos financeiros em nome do executado
até o montante do valor objeto da execução, conforme valor atualizado do débito às fls. 53/57.2 - No caso de bloqueio de valores, este processo tramitará em segredo de justiça, e efetuar-se-á a transferência do valor do
débito exequendo à conta judicial à disposição deste Juízo, o que equivale à efetivação da penhora, sendo o valor excedente desbloqueado. 3 - Ato contínuo, publique-se a presente decisão, para intimação da executada, na
pessoa do advogado, ou pessoalmente, caso não possua defensor, cientificando-a que o início do prazo para a apresentação de impugnação dar-se-á da publicação desta decisão (art. 475-J, 1º, do Código de Processo
Civil e art. 8º, 2º, da Resolução 524/06, do Conselho da Justiça Federal). 4 - Ressalte-se que, a teor do disposto no art. 655-A, 2º, do Código de Processo Civil, compete à executada a comprovação de que os valores
eventualmente bloqueados se referem aos vencimentos, subsídios, soldos, salários, remunerações, proventos de aposentadoria, pensões, pecúlios e montepios; as quantias recebidas por liberalidade de terceiro e destinadas
ao sustento do devedor e sua família, os ganhos de trabalhador autônomo e os honorários de profissional liberal, ou que estão revestidos de outra forma de impenhorabilidade. 5 - Transcorrido in albis o prazo para a
apresentação de impugnação, intime-se a exequente para que se manifeste sobre a satisfatividade da execução, no prazo de 10 (dez) dias. No caso de inexistência de saldo para bloqueio, inexistência de contas ou saldo
irrisório desbloqueado, nada sendo requerido no prazo de 10 (dez) dias, arquivem-se os autos. Int.

0000530-94.2014.403.6110 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP119411 - MARIO SERGIO TOGNOLO) X PADARIA ANDREOZI TEIXEIRA LTDA - ME X LAERCIO JOSE TEIXEIRA X ROSANGELA
ANDREOZI TEIXEIRA

Indefiro o pedido de pesquisa de endereços pelo sistema Bacenjud, pois compete à exequente empreender diligências a fim de fornecer informações necessárias ao andamento do feito.Importante anotar que não se pode
transferir ao Judiciário atribuição que compete ao exequente, qual seja: fornecer, por meio de diligências administrativas, elementos visando localizar a executada ou bens a serem penhorados.O Superior Tribunal de Justiça
assim tem decidido:Agravo regimental no agravo de instrumento. Processo civil. Execução. Expedição de ofício à Receita Federal, Medida excepcional. Impossibilidade(...).2-Em relação ao pedido de informações para fins
de localização do endereço do executado o raciocínio a ser utilizado nesta hipótese deverá ser o mesmo dos casos em que se pretende localizar bens do devedor, pois tem o contribuinte ou titular de conta bancária direito à
privacidade relativa aos seus dados pessoais, além do que não cabe ao Judiciário substituir a parte autora nas diligências que lhe são cabíveis para demandar em juízo. (REsp nº 306.570/SP, Relatora: Min. Eliana Calmon,
DJU de 18/02/2002) - Agravo regimental a que se nega provimento. (STJ, AgRg no Ag 1.386.116/MS, 4ª Turma, Relator: Min. Raul Araújo, j. 26/04/2011, DJe de 10/05/2011)O E.TRF da 3ª Região adota
posicionamento similar ao acima transcrito, como se extrai do seguinte julgado:DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO INOMINADO. EXECUÇÃO FISCAL .
REQUISIÇÃO DE INFORMAÇÕES. BACENJUD . INEXISTÊNCIA DE DILIGÊNCIA PELO INTERESSADO. AGRAVO DESPROVIDO.1. Consolidada a jurisprudência no sentido de não caber ao Juízo
substituir-se à parte em diligências que lhe competem em prol da localização do devedor e de bens para penhora, salvo se provada o esgotamento razoável das tentativas neste sentido.2. Caso em que, sem qualquer
tentativa de localização em cadastros existentes em órgãos públicos, acessíveis ao credor, a agravante pede ao Juízo a requisição direta de endereço registrado no sistema BACENJUD , por reputar ser o único capaz de
garantir a efetiva localização do executado.3. Todavia, manifestamente infundada a pretensão, cabendo aduzir que a previsão, na Resolução 524/06-CJF, de possibilidade de requisição de informações via Sistema BACEN-
JUD 2.0 não dispensa a atuação processual própria da parte interessada, nem compele o Juízo a deferir diligência de tal natureza sem qualquer critério razoável, por comodismo ou conveniência, não podendo ser conferido
tratamento especial e privilegiado de tal natureza, ainda que se trate da Fazenda Pública.4. Agravo inominado desprovido. (AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 436447 - Processo : 0010256-94.2011.4.03.0000 -
TR3ª Região - TERCEIRA TURMA - DJF3 0 27/07/2012).Diante do exposto, concedo o prazo de 10 (dez) dias para que a exequente manifeste-se conclusivamente, apresentando as diligências concretas para o
prosseguimento do feito, sob pena de extinção, ressaltando-se que eventual pedido de prazo ou suspensão do feito, não serão acolhidos.Intime-se.

0000540-41.2014.403.6110 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP119411 - MARIO SERGIO TOGNOLO) X CONSTRUTORA MONTE HOREBE SOROCABA LTDA - ME X DYOGENES BRIANI DA
SILVA X FREDERICO BRIANI DA SILVA

Recebo a conclusão nesta data.Considerando que o valor bloqueado ( R$ 142,36) é ínfimo em face do débito, proceda-se ao seu desbloqueio, conforme requerido às fls. 33. Fls. 33. Indefiro o pedido de pesquisa de bens
da parte executada pelos sistemas Renajud e Infojud, pois compete à exequente empreender diligências a fim de fornecer informações necessárias ao andamento do feito.Importante anotar que não se pode transferir ao
Judiciário atribuição que compete ao exequente, qual seja: fornecer, por meio de diligências administrativas, elementos visando localizar a executada ou bens a serem penhorados.O Superior Tribunal de Justiça assim tem
decidido:Agravo regimental no agravo de instrumento. Processo civil. Execução. Expedição de ofício à Receita Federal, Medida excepcional. Impossibilidade(...).2-Em relação ao pedido de informações para fins de
localização do endereço do executado o raciocínio a ser utilizado nesta hipótese deverá ser o mesmo dos casos em que se pretende localizar bens do devedor, pois tem o contribuinte ou titular de conta bancária direito à
privacidade relativa aos seus dados pessoais, além do que não cabe ao Judiciário substituir a parte autora nas diligências que lhe são cabíveis para demandar em juízo. (REsp nº 306.570/SP, Relatora: Min. Eliana Calmon,
DJU de 18/02/2002) - Agravo regimental a que se nega provimento. (STJ, AgRg no Ag 1.386.116/MS, 4ª Turma, Relator: Min. Raul Araújo, j. 26/04/2011, DJe de 10/05/2011)O E.TRF da 3ª Região adota
posicionamento similar ao acima transcrito, como se extrai do seguinte julgado:DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO INOMINADO. EXECUÇÃO FISCAL .
REQUISIÇÃO DE INFORMAÇÕES. BACENJUD . INEXISTÊNCIA DE DILIGÊNCIA PELO INTERESSADO. AGRAVO DESPROVIDO.1. Consolidada a jurisprudência no sentido de não caber ao Juízo
substituir-se à parte em diligências que lhe competem em prol da localização do devedor e de bens para penhora, salvo se provada o esgotamento razoável das tentativas neste sentido.2. Caso em que, sem qualquer
tentativa de localização em cadastros existentes em órgãos públicos, acessíveis ao credor, a agravante pede ao Juízo a requisição direta de endereço registrado no sistema BACENJUD , por reputar ser o único capaz de
garantir a efetiva localização do executado.3. Todavia, manifestamente infundada a pretensão, cabendo aduzir que a previsão, na Resolução 524/06-CJF, de possibilidade de requisição de informações via Sistema BACEN-
JUD 2.0 não dispensa a atuação processual própria da parte interessada, nem compele o Juízo a deferir diligência de tal natureza sem qualquer critério razoável, por comodismo ou conveniência, não podendo ser conferido
tratamento especial e privilegiado de tal natureza, ainda que se trate da Fazenda Pública.4. Agravo inominado desprovido. (AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 436447 - Processo : 0010256-94.2011.4.03.0000 -
TR3ª Região - TERCEIRA TURMA - DJF3 0 27/07/2012).Diante do exposto, remetam-se os autos ao arquivo sobrestado, onde permanecerão aguardando provocação da parte interessada.Intime-se.

0000542-11.2014.403.6110 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP119411 - MARIO SERGIO TOGNOLO) X ITAMAR ALVES RODRIGUES

Fls. 36. Defiro o desentranhamento dos documentos de fls. 11/17, por serem estranhos ao feito.Concedo o prazo de 10 (dez) dias para que a exequente apresente o valor atualizado do débito.Após, tornem-me os autos
conclusos.Int.

0000555-10.2014.403.6110 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP119411 - MARIO SERGIO TOGNOLO) X ANTONIO RIBEIRO FERNANDES NETO CEREALISTA X ANTONIO RIBEIRO
FERNANDES NETO

Recebo a conclusão nesta data.Tendo em vista que o valor bloqueado (R$ 0,01) é ínfimo em face do débito, proceda-se ao seu desbloqueio. Fls. 60. Indefiro o pedido de pesquisa de bens da parte executada pelos
sistemas Renajud e Infojud, pois compete à exequente empreender diligências a fim de fornecer informações necessárias ao andamento do feito.Importante anotar que não se pode transferir ao Judiciário atribuição que
compete ao exequente, qual seja: fornecer, por meio de diligências administrativas, elementos visando localizar a executada ou bens a serem penhorados.O Superior Tribunal de Justiça assim tem decidido:Agravo regimental
no agravo de instrumento. Processo civil. Execução. Expedição de ofício à Receita Federal, Medida excepcional. Impossibilidade(...).2-Em relação ao pedido de informações para fins de localização do endereço do
executado o raciocínio a ser utilizado nesta hipótese deverá ser o mesmo dos casos em que se pretende localizar bens do devedor, pois tem o contribuinte ou titular de conta bancária direito à privacidade relativa aos seus
dados pessoais, além do que não cabe ao Judiciário substituir a parte autora nas diligências que lhe são cabíveis para demandar em juízo. (REsp nº 306.570/SP, Relatora: Min. Eliana Calmon, DJU de 18/02/2002) - Agravo
regimental a que se nega provimento. (STJ, AgRg no Ag 1.386.116/MS, 4ª Turma, Relator: Min. Raul Araújo, j. 26/04/2011, DJe de 10/05/2011)O E.TRF da 3ª Região adota posicionamento similar ao acima transcrito,
como se extrai do seguinte julgado:DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO INOMINADO. EXECUÇÃO FISCAL . REQUISIÇÃO DE INFORMAÇÕES.
BACENJUD . INEXISTÊNCIA DE DILIGÊNCIA PELO INTERESSADO. AGRAVO DESPROVIDO.1. Consolidada a jurisprudência no sentido de não caber ao Juízo substituir-se à parte em diligências que lhe
competem em prol da localização do devedor e de bens para penhora, salvo se provada o esgotamento razoável das tentativas neste sentido.2. Caso em que, sem qualquer tentativa de localização em cadastros existentes
em órgãos públicos, acessíveis ao credor, a agravante pede ao Juízo a requisição direta de endereço registrado no sistema BACENJUD , por reputar ser o único capaz de garantir a efetiva localização do executado.3.
Todavia, manifestamente infundada a pretensão, cabendo aduzir que a previsão, na Resolução 524/06-CJF, de possibilidade de requisição de informações via Sistema BACEN-JUD 2.0 não dispensa a atuação processual
própria da parte interessada, nem compele o Juízo a deferir diligência de tal natureza sem qualquer critério razoável, por comodismo ou conveniência, não podendo ser conferido tratamento especial e privilegiado de tal
natureza, ainda que se trate da Fazenda Pública.4. Agravo inominado desprovido. (AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 436447 - Processo : 0010256-94.2011.4.03.0000 - TR3ª Região - TERCEIRA TURMA -
DJF3 0 27/07/2012).Diante do exposto, remetam-se os autos ao arquivo sobrestado, onde permanecerão aguardando provocação da parte interessada.Intime-se.

0002243-07.2014.403.6110 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP206542 - ANA LUIZA ZANINI MACIEL) X SALIBA & SALIBA COSMETICOS LTDA - ME X LUIZ ANTONIO ALONSO SALIBA X
JEAN SALIBA NETO(SP181533 - MARCELO MASCARENHAS ALONSO)

Indefiro o pedido de pesquisa de endereços pelo sistema Bacenjud, pois compete à exequente empreender diligências a fim de fornecer informações necessárias ao andamento do feito.Importante anotar que não se pode
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transferir ao Judiciário atribuição que compete ao exequente, qual seja: fornecer, por meio de diligências administrativas, elementos visando localizar a executada ou bens a serem penhorados.O Superior Tribunal de Justiça
assim tem decidido:Agravo regimental no agravo de instrumento. Processo civil. Execução. Expedição de ofício à Receita Federal, Medida excepcional. Impossibilidade(...).2-Em relação ao pedido de informações para fins
de localização do endereço do executado o raciocínio a ser utilizado nesta hipótese deverá ser o mesmo dos casos em que se pretende localizar bens do devedor, pois tem o contribuinte ou titular de conta bancária direito à
privacidade relativa aos seus dados pessoais, além do que não cabe ao Judiciário substituir a parte autora nas diligências que lhe são cabíveis para demandar em juízo. (REsp nº 306.570/SP, Relatora: Min. Eliana Calmon,
DJU de 18/02/2002) - Agravo regimental a que se nega provimento. (STJ, AgRg no Ag 1.386.116/MS, 4ª Turma, Relator: Min. Raul Araújo, j. 26/04/2011, DJe de 10/05/2011)O E.TRF da 3ª Região adota
posicionamento similar ao acima transcrito, como se extrai do seguinte julgado:DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO INOMINADO. EXECUÇÃO FISCAL .
REQUISIÇÃO DE INFORMAÇÕES. BACENJUD . INEXISTÊNCIA DE DILIGÊNCIA PELO INTERESSADO. AGRAVO DESPROVIDO.1. Consolidada a jurisprudência no sentido de não caber ao Juízo
substituir-se à parte em diligências que lhe competem em prol da localização do devedor e de bens para penhora, salvo se provada o esgotamento razoável das tentativas neste sentido.2. Caso em que, sem qualquer
tentativa de localização em cadastros existentes em órgãos públicos, acessíveis ao credor, a agravante pede ao Juízo a requisição direta de endereço registrado no sistema BACENJUD , por reputar ser o único capaz de
garantir a efetiva localização do executado.3. Todavia, manifestamente infundada a pretensão, cabendo aduzir que a previsão, na Resolução 524/06-CJF, de possibilidade de requisição de informações via Sistema BACEN-
JUD 2.0 não dispensa a atuação processual própria da parte interessada, nem compele o Juízo a deferir diligência de tal natureza sem qualquer critério razoável, por comodismo ou conveniência, não podendo ser conferido
tratamento especial e privilegiado de tal natureza, ainda que se trate da Fazenda Pública.4. Agravo inominado desprovido. (AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 436447 - Processo : 0010256-94.2011.4.03.0000 -
TR3ª Região - TERCEIRA TURMA - DJF3 0 27/07/2012).Diante do exposto, remetam-se os autos ao arquivo sobrestado, onde permanecerão aguardando provocação da parte interessada.Intime-se.

0003794-22.2014.403.6110 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP119411 - MARIO SERGIO TOGNOLO) X VALMIR DA CONCEICAO VIEIRA(SP240425 - TAMARA CELIS LARA CORREA E
SP199648 - GRAZIELLA NUNIS PRADO)

Apresente o requerente o extrato da conta corrente objeto da penhora referente ao mês do bloqueio e dois meses anteriores. Após, conclusos. Int.

0003837-56.2014.403.6110 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP119411B - MARIO SERGIO TOGNOLO) X MILL CONSULTORIA EDUCACIONAL LTDA - ME X MAISA LEITE LEMOS X ISIS LEITE
LEMOS

Não obstante o recebimento dos embargos à execução, processo nº 0005006-78.2014.403.6110, em apenso, prossiga-se com a execução, nos termos do art. 739-A, caput, do CPC, acrescentado pela Lei 11.382/06.
Int.

0000890-92.2015.403.6110 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP119411B - MARIO SERGIO TOGNOLO E SP116304 - ROSIMARA DIAS ROCHA TEIXEIRA) X THE PLACE INFORMATICA LTDA -
ME X ROGERIO CAVACCHINI DE CASTRO X TERESINHA DE JESUS CAVACCHINI DE CASTRO

Nos termos da portaria 008/2012 deste Juízo (art.1º, XVII) manifeste-se o autor acerca da certidão do oficial de justiça.

0000892-62.2015.403.6110 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP119411B - MARIO SERGIO TOGNOLO E SP116304 - ROSIMARA DIAS ROCHA TEIXEIRA) X CSA MATERIAIS PARA
CONSTRUCAO LTDA - ME X LAHYS SATIKO DOI X ESTER DEL OSPEDALE

Nos termos da portaria 008/2012 deste Juízo (art.1º, XVII) manifeste-se o autor acerca da certidão do oficial de justiça.

0003984-48.2015.403.6110 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP119411B - MARIO SERGIO TOGNOLO E SP097807 - CELIA MIEKO ONO BADARO) X M&C TRANSPORTES E SERVICOS LTDA -
EPP X ROSILENE CORREA LOPES NETO

Indefiro o pedido de pesquisa de endereços pelo sistema Bacenjud, pois compete à exequente empreender diligências a fim de fornecer informações necessárias ao andamento do feito.Importante anotar que não se pode
transferir ao Judiciário atribuição que compete ao exequente, qual seja: fornecer, por meio de diligências administrativas, elementos visando localizar a executada ou bens a serem penhorados.O Superior Tribunal de Justiça
assim tem decidido:Agravo regimental no agravo de instrumento. Processo civil. Execução. Expedição de ofício à Receita Federal, Medida excepcional. Impossibilidade(...).2-Em relação ao pedido de informações para fins
de localização do endereço do executado o raciocínio a ser utilizado nesta hipótese deverá ser o mesmo dos casos em que se pretende localizar bens do devedor, pois tem o contribuinte ou titular de conta bancária direito à
privacidade relativa aos seus dados pessoais, além do que não cabe ao Judiciário substituir a parte autora nas diligências que lhe são cabíveis para demandar em juízo. (REsp nº 306.570/SP, Relatora: Min. Eliana Calmon,
DJU de 18/02/2002) - Agravo regimental a que se nega provimento. (STJ, AgRg no Ag 1.386.116/MS, 4ª Turma, Relator: Min. Raul Araújo, j. 26/04/2011, DJe de 10/05/2011)O E.TRF da 3ª Região adota
posicionamento similar ao acima transcrito, como se extrai do seguinte julgado:DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO INOMINADO. EXECUÇÃO FISCAL .
REQUISIÇÃO DE INFORMAÇÕES. BACENJUD . INEXISTÊNCIA DE DILIGÊNCIA PELO INTERESSADO. AGRAVO DESPROVIDO.1. Consolidada a jurisprudência no sentido de não caber ao Juízo
substituir-se à parte em diligências que lhe competem em prol da localização do devedor e de bens para penhora, salvo se provada o esgotamento razoável das tentativas neste sentido.2. Caso em que, sem qualquer
tentativa de localização em cadastros existentes em órgãos públicos, acessíveis ao credor, a agravante pede ao Juízo a requisição direta de endereço registrado no sistema BACENJUD , por reputar ser o único capaz de
garantir a efetiva localização do executado.3. Todavia, manifestamente infundada a pretensão, cabendo aduzir que a previsão, na Resolução 524/06-CJF, de possibilidade de requisição de informações via Sistema BACEN-
JUD 2.0 não dispensa a atuação processual própria da parte interessada, nem compele o Juízo a deferir diligência de tal natureza sem qualquer critério razoável, por comodismo ou conveniência, não podendo ser conferido
tratamento especial e privilegiado de tal natureza, ainda que se trate da Fazenda Pública.4. Agravo inominado desprovido. (AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 436447 - Processo : 0010256-94.2011.4.03.0000 -
TR3ª Região - TERCEIRA TURMA - DJF3 0 27/07/2012).Diante do exposto, concedo o prazo de 10 (dez) dias para que a exequente manifeste-se conclusivamente, apresentando as diligências concretas para o
prosseguimento do feito, sob pena de extinção, ressaltando-se que eventual pedido de prazo ou suspensão do feito, não serão acolhidos.Intime-se.

0005096-52.2015.403.6110 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP119411 - MARIO SERGIO TOGNOLO E SP116304 - ROSIMARA DIAS ROCHA TEIXEIRA) X FABRICIO GONCALVES DE SOUZA -
ME X FABRICIO GONCALVES DE SOUZA

Recebo a conclusão nesta data.1 - Fls. 171 - Considerando a autorização contida no art. 655-A do Código de Processo Civil, incluída pela Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006, e regulamentada pela Resolução 524, de
28 de setembro de 2006, do Conselho da Justiça Federal, que assegura a preferência e precedência da penhora em dinheiro sobre qualquer outro bem, defiro a penhora de contas e ativos financeiros em nome do executado
até o montante do valor objeto da execução, conforme valor atualizado do débito às fls. 172/181.2 - No caso de bloqueio de valores, este processo tramitará em segredo de justiça, e efetuar-se-á a transferência do valor
do débito exequendo à conta judicial à disposição deste Juízo, o que equivale à efetivação da penhora, sendo o valor excedente desbloqueado. 3 - Ato contínuo, publique-se a presente decisão, para intimação da
executada, na pessoa do advogado, ou pessoalmente, caso não possua defensor, cientificando-a que o início do prazo para a apresentação de impugnação dar-se-á da publicação desta decisão (art. 475-J, 1º, do Código
de Processo Civil e art. 8º, 2º, da Resolução 524/06, do Conselho da Justiça Federal). 4 - Ressalte-se que, a teor do disposto no art. 655-A, 2º, do Código de Processo Civil, compete à executada a comprovação de que
os valores eventualmente bloqueados se referem aos vencimentos, subsídios, soldos, salários, remunerações, proventos de aposentadoria, pensões, pecúlios e montepios; as quantias recebidas por liberalidade de terceiro e
destinadas ao sustento do devedor e sua família, os ganhos de trabalhador autônomo e os honorários de profissional liberal, ou que estão revestidos de outra forma de impenhorabilidade. 5 - Transcorrido in albis o prazo
para a apresentação de impugnação, intime-se a exequente para que se manifeste sobre a satisfatividade da execução, no prazo de 10 (dez) dias. No caso de inexistência de saldo para bloqueio, inexistência de contas ou
saldo irrisório desbloqueado, nada sendo requerido no prazo de 10 (dez) dias, arquivem-se os autos. Int.

0005110-36.2015.403.6110 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP119411 - MARIO SERGIO TOGNOLO) X TAPS COMERCIO DE PRODUTOS PARA ANIMAIS LTDA - ME X VIVIANE DE ALMEIDA
LIMA X RICARDO MASCARENHAS

Inicialmente, verifico que os autos nº 0005083-53.2015.403.6110, 0005093-97.2015.403.6110 e 0005058-40.2015.403.6110, referem-se à contratos diversos do executado nestes autos, conforme consulta de
prevenção automatizada juntada às fls, 38/44.Expeça-se mandado para citação do(a) executado(s) nos termos do artigo 652 do C.P.C., nos seguintes termos:CITE(M) o(a)(s) EXECUTADA(O)(S) para, no prazo de 03
(três) dias, pagar a importância indicada acima ou nomear bens à penhora (art. 652 do CPC, alterado pela Lei nº 11.382/2006).PENHORE, ou se for o caso ARRESTE, o(s) bem(ns) de propriedade do(a)
EXECUTADA(O), tantos quantos bastem para a satisfação da dívida;INTIME o(a) EXECUTADA(O) bem como o cônjuge, se casado e a penhora recair sobre bem imóvel, ou se o caso, do(a) representante
legal;CIENTIFIQUE o(a) EXECUTADO(A) de que, se o caso, terá o prazo de 15 (quinze) dias para oferecer embargos, nos termos do art. 738 do CPC, alterado pela Lei nº 11.382/2006;AVALIE o(s) bem(ns)
penhorado(s), FOTOGRAFANDO-O(S);NOMEIE depositário, colhendo sua assinatura e seus dados pessoais, como endereço (comercial e residencial) RG, CPF, filiação, telefone (comercial e residencial), advertindo-o
de que deverá comunicar a este Juízo qualquer mudança em seu endereço ou do local onde se encontra(m) o(s) bem(ns). INTIMAR o mencionado DEPOSITÁRIO de que a não localização dos bem(ns) penhorado(s)
implicará em depósito judicial do valor atualizado em relação ao bem penhorado;REGISTRE a penhora no CIRETRAN, caso o(s) bem(ns) seja(m) veículo terrestre ou a ele equiparado; no Cartório de Registro de Imóveis,
se o(s) bem(ns) for(em) imóvel(is) ou a ele(s) equiparado(s); na Junta Comercial, na Bolsa de Valores e na sociedade comercial se forem ações, debêntures, partes beneficiárias, cotas ou qualquer outro título, crédito ou
direito societário nominativo; e na TELEFÔNICA, se for direito de uso linha telefônica; na repartição competente, se for de outra natureza, devendo o órgão responsável comunicar sobre o registro da penhora e/ou
bloqueio.CUMPRA-SE, na forma e sob as penas da lei.Em caso de CITAÇÃO POSITIVA, sem pagamento ou garantia do débito no prazo legal, e, com o intuito de produzir maior efetividade ao procedimento da
execução, determino:O bloqueio de contas do(s) executado(s) via Sistema BACENJUD, uma vez que o dinheiro encontra prioridade na ordem de penhora prevista no art. 655, inciso I do CPC.Ressalte-se que a Lei
Complementar n.º 118/2005, acrescentou o artigo 185-A ao CTN, que prevê a possibilidade do juiz determinar a indisponibilidade de bens e direitos do devedor tributário, que devidamente citado não pagar a dívida nem
apresentar bens à penhora no prazo legal, registrando-se ainda que, o Regimento Interno do Conselho da Justiça Federal (Resolução nº 524 de 28 de setembro de 2006), dispõe em seu artigo 4º, parágrafo 1º, a
possibilidade de bloqueio de contas e ativos financeiros, nos casos de execução definitiva de título judicial ou extrajudicial.Em caso de CITAÇÃO NEGATIVA, dê-se vista ao exequente para que se manifeste sobre o
prosseguimento do feito, no prazo de 10 (dez) dias.

0005134-64.2015.403.6110 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP119411 - MARIO SERGIO TOGNOLO) X ROSIMEIRE APARECIDA CEZAR ERINGER - ME X ROSIMEIRE APARECIDA CEZAR
ERINGER X REGIVALDO DE LIMA ERINGER(SP085855 - DANILO BARBOSA QUADROS)

Fls. 75/78. Verifica-se que o executado Regivaldo de Lima Eringer não foi regularmente citado, no entanto, manifestou-se às fls. 75/78 dos autos.Deste modo, concedo o prazo de 10 (dez) dias para que o mencionado
coexecutado regularize sua representação processual.Com o cumprimento, tornem-me os autos conclusos para apreciação dos pedidos de fls. 75/78.Int.

0005137-19.2015.403.6110 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP119411 - MARIO SERGIO TOGNOLO) X BOTTI ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA X CAMILO DE LELLIS BOTTI

Citem-se os executados nos termos do art. 652 do CPC, devendo o Sr. Oficial de Justiça deste Juízo Federal a quem este for apresentado, indo por mim assinado, passado nos autos em epígrafe, que em seu cumprimento
dirija-se ao(s) endereço(s) indicado(s) ou onde possa(m) ser encontrado(s) e, sendo aí:CITE(M) o(a)(s) EXECUTADA(O)(S) para, no prazo de 03 (três) dias, pagar a importância indicada na petição inicial ou nomear
bens à penhora (art. 652 do CPC, alterado pela Lei nº 11.382/2006).PENHORE, ou se for o caso ARRESTE, o(s) bem(ns) de propriedade do(a) EXECUTADA(O), tantos quantos bastem para a satisfação da
dívida;INTIME o(a) EXECUTADA(O) bem como o cônjuge, se casado e a penhora recair sobre bem imóvel, ou se o caso, do(a) representante legal;CIENTIFIQUE o(a) EXECUTADO(A) de que, se o caso, terá o
prazo de 15 (quinze) dias para oferecer embargos, nos termos do art. 738 do CPC, alterado pela Lei nº 11.382/2006;AVALIE o(s) bem(ns) penhorado(s), FOTOGRAFANDO-O(S);NOMEIE depositário, colhendo sua
assinatura e seus dados pessoais, como endereço (comercial e residencial) RG, CPF, filiação, telefone (comercial e residencial), advertindo-o de que deverá comunicar a este Juízo qualquer mudança em seu endereço ou do
local onde se encontra(m) o(s) bem(ns). INTIMAR o mencionado DEPOSITÁRIO de que a não localização dos bem(ns) penhorado(s) implicará em depósito judicial do valor atualizado em relação ao bem
penhorado;REGISTRE a penhora no CIRETRAN, caso o(s) bem(ns) seja(m) veículo terrestre ou a ele equiparado; no Cartório de Registro de Imóveis, se o(s) bem(ns) for(em) imóvel(is) ou a ele(s) equiparado(s); na Junta
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Comercial, na Bolsa de Valores e na sociedade comercial se forem ações, debêntures, partes beneficiárias, cotas ou qualquer outro título, crédito ou direito societário nominativo; e na TELEFÔNICA, se for direito de uso
linha telefônica; na repartição competente, se for de outra natureza, devendo o órgão responsável comunicar sobre o registro da penhora e/ou bloqueio.CUMPRA-SE, na forma e sob as penas da lei, ficando o Oficial de
Justiça autorizado a proceder na forma do art. 172, parágrafo 2º do Código de Processo Civil, inclusive com emprego de força policial e arrombamento, se necessário.Em caso de CITAÇÃO POSITIVA, sem pagamento
ou garantia do débito no prazo legal, e, com o intuito de produzir maior efetividade ao procedimento da execução, determino o bloqueio de contas do(s) executado(s) via Sistema BACENJUD, uma vez que o dinheiro
encontra prioridade na ordem de penhora prevista no art. 655, inciso I do CPC.Em caso de CITAÇÃO NEGATIVA, dê-se vista ao exeqüente para que se manifeste sobre o prosseguimento do feito, no prazo de 10
dias.Cópia deste despacho servirá como mandado de citação, penhora, avaliação, intimação e registro.

0005146-78.2015.403.6110 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP119411 - MARIO SERGIO TOGNOLO) X VIVIANE DE ALMEIDA LIMA - ME X VIVIANE DE ALMEIDA LIMA

nicialmente, verifico que os autos nº 0005058-40.2015.403.6110 e 0005083-53.2015.403.6110, referem-se à contratos diversos do executado nestes autos, conforme consulta de prevenção automatizada que
segue.Expeça-se mandado para citação do(a) executado(s) nos termos do artigo 652 do C.P.C., nos seguintes termos:CITE(M) o(a)(s) EXECUTADA(O)(S) para, no prazo de 03 (três) dias, pagar a importância indicada
acima ou nomear bens à penhora (art. 652 do CPC, alterado pela Lei nº 11.382/2006).PENHORE, ou se for o caso ARRESTE, o(s) bem(ns) de propriedade do(a) EXECUTADA(O), tantos quantos bastem para a
satisfação da dívida;INTIME o(a) EXECUTADA(O) bem como o cônjuge, se casado e a penhora recair sobre bem imóvel, ou se o caso, do(a) representante legal;CIENTIFIQUE o(a) EXECUTADO(A) de que, se o
caso, terá o prazo de 15 (quinze) dias para oferecer embargos, nos termos do art. 738 do CPC, alterado pela Lei nº 11.382/2006;AVALIE o(s) bem(ns) penhorado(s), FOTOGRAFANDO-O(S);NOMEIE depositário,
colhendo sua assinatura e seus dados pessoais, como endereço (comercial e residencial) RG, CPF, filiação, telefone (comercial e residencial), advertindo-o de que deverá comunicar a este Juízo qualquer mudança em seu
endereço ou do local onde se encontra(m) o(s) bem(ns). INTIMAR o mencionado DEPOSITÁRIO de que a não localização dos bem(ns) penhorado(s) implicará em depósito judicial do valor atualizado em relação ao bem
penhorado;REGISTRE a penhora no CIRETRAN, caso o(s) bem(ns) seja(m) veículo terrestre ou a ele equiparado; no Cartório de Registro de Imóveis, se o(s) bem(ns) for(em) imóvel(is) ou a ele(s) equiparado(s); na Junta
Comercial, na Bolsa de Valores e na sociedade comercial se forem ações, debêntures, partes beneficiárias, cotas ou qualquer outro título, crédito ou direito societário nominativo; e na TELEFÔNICA, se for direito de uso
linha telefônica; na repartição competente, se for de outra natureza, devendo o órgão responsável comunicar sobre o registro da penhora e/ou bloqueio.CUMPRA-SE, na forma e sob as penas da lei.Em caso de CITAÇÃO
POSITIVA, sem pagamento ou garantia do débito no prazo legal, e, com o intuito de produzir maior efetividade ao procedimento da execução, determino:O bloqueio de contas do(s) executado(s) via Sistema BACENJUD,
uma vez que o dinheiro encontra prioridade na ordem de penhora prevista no art. 655, inciso I do CPC.Ressalte-se que a Lei Complementar n.º 118/2005, acrescentou o artigo 185-A ao CTN, que prevê a possibilidade
do juiz determinar a indisponibilidade de bens e direitos do devedor tributário, que devidamente citado não pagar a dívida nem apresentar bens à penhora no prazo legal, registrando-se ainda que, o Regimento Interno do
Conselho da Justiça Federal (Resolução nº 524 de 28 de setembro de 2006), dispõe em seu artigo 4º, parágrafo 1º, a possibilidade de bloqueio de contas e ativos financeiros, nos casos de execução definitiva de título
judicial ou extrajudicial.Em caso de CITAÇÃO NEGATIVA, dê-se vista ao exequente para que se manifeste sobre o prosseguimento do feito, no prazo de 10 (dez) dias.

0005888-06.2015.403.6110 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA) X CRIAR CONSTRUCAO CIVIL & REFORMAS LTDA X DAVID WILLIANS DE BARROS
SANTOS X KAROLYNE MACEDO RAMOS

Nos termos da portaria 008/2012 deste Juízo (art.1º, XVII) manifeste-se o autor acerca da certidão do oficial de justiça.

0006693-56.2015.403.6110 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP119411B - MARIO SERGIO TOGNOLO) X FRAGRANCIA COM.DE PROD.AROMATICOS LTDA - ME X IVANILDO FORTES LIMA

Nos termos da portaria 008/2012 deste Juízo (art.1º, XVII) manifeste-se o autor acerca da certidão do oficial de justiça.

0008657-84.2015.403.6110 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP119411 - MARIO SERGIO TOGNOLO) X MIRTES CRISTINA COSTA

Recolha a CEF as taxas judiciárias devidas à Justiça Estadual, no prazo de 10 (dez) dias, comprovando o recolhimento por meio de cópias simples.Após, expeça-se carta precatória para a Comarca de Pilar do Sul/SP para
citação do(s) executado(s) conforme o artigo 652 do C.P.C., nos seguintes termos:Excelentíssimo(a) Senhor(a) Doutor(a) Juiz(a) Distribuidor(a):A Dra. Sylvia Marlene de Castro Figueiredo, MMª. Juíza Federal da 3ª Vara
Federal de Sorocaba, DEPRECA a Vossa Excelência, que se digne determinar: a) CITAÇÃO do(a)(s) EXECUTADO(A)(S) no(s) endereço(s) indicado(s) , para, no prazo de 03 (três) dias, pagar(em) a importância
indicada na inicial ou nomear(em) bem(ns) à penhora (Art. 652 do CPC, alterado pela Lei nº 11.382/2006). Não ocorrendo o pagamento, nem a garantia da execução:b) PENHORA, ou se for o caso o ARRESTO, do(s)
bem(ns) de propriedade do(a) EXECUTADO(A)(S) em tantos bens quantos bastem para a satisfação da dívida;c) INTIMAÇÃO do(a) EXECUTADO(A)(S), bem como o cônjuge, se casado, e a penhora recair sobre
bem imóvel, ou se o caso, do(a) representante legal;d) CIENTIFICAÇÃO do(a) EXECUTADO(A)(S) de que terá o prazo de 15 (quinze) dias para oferecer embargos, nos termos do Art. 738 do CPC, alterado pela Lei
nº 11.382/2006;e) AVALIAÇÃO do(s) bem(ns) penhorado(s);f) NOMEAÇÃO de depositário, colhendo sua assinatura e seus dados pessoais, como endereço (comercial e residencial) RG, CPF, filiação, telefone
(comercial e residencial), advertindo-o de que deverá comunicar a este Juízo qualquer mudança em seu endereço ou do local onde se encontra(m) o(s) bem(ns). INTIME o mencionado DEPOSITÁRIO de que a não
localização dos bem(ns) penhorado(s) implicará em depósito judicial do valor atualizado em relação ao bem penhorado;g) REGISTRO DA PENHORA no CIRETRAN, caso o(s) bem(ns) seja(m) veículo terrestre ou a ele
equiparado; no Cartório de Registro de Imóveis, se o(s) bem(ns) for(em) imóvel(is) ou a ele(s) equiparado(s); na Junta Comercial, na Bolsa de Valores e na sociedade comercial se forem ações, debêntures, partes
beneficiárias, cotas ou qualquer outro título, crédito ou direito societário nominativo; e na TELEFÔNICA, se for direito de uso linha telefônica; na repartição competente, se for de outra natureza, devendo o órgão
responsável comunicar sobre o registro da penhora e/ou bloqueio.Após, com o retorno da(s) carta(s) precatória(s) a este Juízo:Em caso de CITAÇÃO POSITIVA, sem pagamento ou garantia do débito no prazo legal, e,
com o intuito de produzir maior efetividade ao procedimento da execução, determino o bloqueio de contas do(s) executado(s) via Sistema BACENJUD, uma vez que o dinheiro encontra prioridade na ordem de penhora
prevista no art. 655, inciso I do CPC.Em caso de CITAÇÃO NEGATIVA, dê-se vista ao exequente para que se manifeste sobre o prosseguimento do feito, no prazo de 10 dias.Cópia deste despacho servirá como carta
precatória.

0008665-61.2015.403.6110 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP119411 - MARIO SERGIO TOGNOLO) X PAULO HENRIQUE DE BARROS

Recolha a CEF as taxas judiciárias devidas à Justiça Estadual, no prazo de 10 (dez) dias, comprovando o recolhimento por meio de cópias simples.Após, expeça-se carta precatória para a Comarca de Itu/SP para citação
do(s) executado(s) conforme o artigo 652 do C.P.C., nos seguintes termos:Excelentíssimo(a) Senhor(a) Doutor(a) Juiz(a) Distribuidor(a):A Dra. Sylvia Marlene de Castro Figueiredo, MMª. Juíza Federal da 3ª Vara Federal
de Sorocaba, DEPRECA a Vossa Excelência, que se digne determinar: a) CITAÇÃO do(a)(s) EXECUTADO(A)(S) no(s) endereço(s) indicado(s) , para, no prazo de 03 (três) dias, pagar(em) a importância indicada na
inicial ou nomear(em) bem(ns) à penhora (Art. 652 do CPC, alterado pela Lei nº 11.382/2006). Não ocorrendo o pagamento, nem a garantia da execução:b) PENHORA, ou se for o caso o ARRESTO, do(s) bem(ns) de
propriedade do(a) EXECUTADO(A)(S) em tantos bens quantos bastem para a satisfação da dívida;c) INTIMAÇÃO do(a) EXECUTADO(A)(S), bem como o cônjuge, se casado, e a penhora recair sobre bem imóvel,
ou se o caso, do(a) representante legal;d) CIENTIFICAÇÃO do(a) EXECUTADO(A)(S) de que terá o prazo de 15 (quinze) dias para oferecer embargos, nos termos do Art. 738 do CPC, alterado pela Lei nº
11.382/2006;e) AVALIAÇÃO do(s) bem(ns) penhorado(s);f) NOMEAÇÃO de depositário, colhendo sua assinatura e seus dados pessoais, como endereço (comercial e residencial) RG, CPF, filiação, telefone (comercial
e residencial), advertindo-o de que deverá comunicar a este Juízo qualquer mudança em seu endereço ou do local onde se encontra(m) o(s) bem(ns). INTIME o mencionado DEPOSITÁRIO de que a não localização dos
bem(ns) penhorado(s) implicará em depósito judicial do valor atualizado em relação ao bem penhorado;g) REGISTRO DA PENHORA no CIRETRAN, caso o(s) bem(ns) seja(m) veículo terrestre ou a ele equiparado; no
Cartório de Registro de Imóveis, se o(s) bem(ns) for(em) imóvel(is) ou a ele(s) equiparado(s); na Junta Comercial, na Bolsa de Valores e na sociedade comercial se forem ações, debêntures, partes beneficiárias, cotas ou
qualquer outro título, crédito ou direito societário nominativo; e na TELEFÔNICA, se for direito de uso linha telefônica; na repartição competente, se for de outra natureza, devendo o órgão responsável comunicar sobre o
registro da penhora e/ou bloqueio.Após, com o retorno da(s) carta(s) precatória(s) a este Juízo:Em caso de CITAÇÃO POSITIVA, sem pagamento ou garantia do débito no prazo legal, e, com o intuito de produzir maior
efetividade ao procedimento da execução, determino o bloqueio de contas do(s) executado(s) via Sistema BACENJUD, uma vez que o dinheiro encontra prioridade na ordem de penhora prevista no art. 655, inciso I do
CPC.Em caso de CITAÇÃO NEGATIVA, dê-se vista ao exequente para que se manifeste sobre o prosseguimento do feito, no prazo de 10 dias.Cópia deste despacho servirá como carta precatória.

0008671-68.2015.403.6110 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP119411B - MARIO SERGIO TOGNOLO) X SIMONE SOARES ALVES - ME X SIMONE SOARES ALVES

Recolha a CEF as taxas judiciárias devidas à Justiça Estadual, no prazo de 10 (dez) dias, comprovando o recolhimento por meio de cópias simples.Após, expeça-se carta precatória para a Comarca de Tatuí/SP para
citação do(s) executado(s) conforme o artigo 652 do C.P.C., nos seguintes termos:Excelentíssimo(a) Senhor(a) Doutor(a) Juiz(a) Distribuidor(a):A Dra. Sylvia Marlene de Castro Figueiredo, MMª. Juíza Federal da 3ª Vara
Federal de Sorocaba, DEPRECA a Vossa Excelência, que se digne determinar: a) CITAÇÃO do(a)(s) EXECUTADO(A)(S) no(s) endereço(s) indicado(s) , para, no prazo de 03 (três) dias, pagar(em) a importância
indicada na inicial ou nomear(em) bem(ns) à penhora (Art. 652 do CPC, alterado pela Lei nº 11.382/2006). Não ocorrendo o pagamento, nem a garantia da execução:b) PENHORA, ou se for o caso o ARRESTO, do(s)
bem(ns) de propriedade do(a) EXECUTADO(A)(S) em tantos bens quantos bastem para a satisfação da dívida;c) INTIMAÇÃO do(a) EXECUTADO(A)(S), bem como o cônjuge, se casado, e a penhora recair sobre
bem imóvel, ou se o caso, do(a) representante legal;d) CIENTIFICAÇÃO do(a) EXECUTADO(A)(S) de que terá o prazo de 15 (quinze) dias para oferecer embargos, nos termos do Art. 738 do CPC, alterado pela Lei
nº 11.382/2006;e) AVALIAÇÃO do(s) bem(ns) penhorado(s);f) NOMEAÇÃO de depositário, colhendo sua assinatura e seus dados pessoais, como endereço (comercial e residencial) RG, CPF, filiação, telefone
(comercial e residencial), advertindo-o de que deverá comunicar a este Juízo qualquer mudança em seu endereço ou do local onde se encontra(m) o(s) bem(ns). INTIME o mencionado DEPOSITÁRIO de que a não
localização dos bem(ns) penhorado(s) implicará em depósito judicial do valor atualizado em relação ao bem penhorado;g) REGISTRO DA PENHORA no CIRETRAN, caso o(s) bem(ns) seja(m) veículo terrestre ou a ele
equiparado; no Cartório de Registro de Imóveis, se o(s) bem(ns) for(em) imóvel(is) ou a ele(s) equiparado(s); na Junta Comercial, na Bolsa de Valores e na sociedade comercial se forem ações, debêntures, partes
beneficiárias, cotas ou qualquer outro título, crédito ou direito societário nominativo; e na TELEFÔNICA, se for direito de uso linha telefônica; na repartição competente, se for de outra natureza, devendo o órgão
responsável comunicar sobre o registro da penhora e/ou bloqueio.Após, com o retorno da(s) carta(s) precatória(s) a este Juízo:Em caso de CITAÇÃO POSITIVA, sem pagamento ou garantia do débito no prazo legal, e,
com o intuito de produzir maior efetividade ao procedimento da execução, determino o bloqueio de contas do(s) executado(s) via Sistema BACENJUD, uma vez que o dinheiro encontra prioridade na ordem de penhora
prevista no art. 655, inciso I do CPC.Em caso de CITAÇÃO NEGATIVA, dê-se vista ao exequente para que se manifeste sobre o prosseguimento do feito, no prazo de 10 dias.Cópia deste despacho servirá como carta
precatória.

0008674-23.2015.403.6110 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP119411B - MARIO SERGIO TOGNOLO) X RENATO BARROS DA ROCHA - ME X RENATO BARROS DA ROCHA

Recolha a CEF as taxas judiciárias devidas à Justiça Estadual, no prazo de 10 (dez) dias, comprovando o recolhimento por meio de cópias simples.Após, expeça-se carta precatória para a Comarca de Cerquilho/SP para
citação do(s) executado(s) conforme o artigo 652 do C.P.C., nos seguintes termos:Excelentíssimo(a) Senhor(a) Doutor(a) Juiz(a) Distribuidor(a):A Dra. Sylvia Marlene de Castro Figueiredo, MMª. Juíza Federal da 3ª Vara
Federal de Sorocaba, DEPRECA a Vossa Excelência, que se digne determinar: a) CITAÇÃO do(a)(s) EXECUTADO(A)(S) no(s) endereço(s) indicado(s) , para, no prazo de 03 (três) dias, pagar(em) a importância
indicada na inicial ou nomear(em) bem(ns) à penhora (Art. 652 do CPC, alterado pela Lei nº 11.382/2006). Não ocorrendo o pagamento, nem a garantia da execução:b) PENHORA, ou se for o caso o ARRESTO, do(s)
bem(ns) de propriedade do(a) EXECUTADO(A)(S) em tantos bens quantos bastem para a satisfação da dívida;c) INTIMAÇÃO do(a) EXECUTADO(A)(S), bem como o cônjuge, se casado, e a penhora recair sobre
bem imóvel, ou se o caso, do(a) representante legal;d) CIENTIFICAÇÃO do(a) EXECUTADO(A)(S) de que terá o prazo de 15 (quinze) dias para oferecer embargos, nos termos do Art. 738 do CPC, alterado pela Lei
nº 11.382/2006;e) AVALIAÇÃO do(s) bem(ns) penhorado(s);f) NOMEAÇÃO de depositário, colhendo sua assinatura e seus dados pessoais, como endereço (comercial e residencial) RG, CPF, filiação, telefone
(comercial e residencial), advertindo-o de que deverá comunicar a este Juízo qualquer mudança em seu endereço ou do local onde se encontra(m) o(s) bem(ns). INTIME o mencionado DEPOSITÁRIO de que a não
localização dos bem(ns) penhorado(s) implicará em depósito judicial do valor atualizado em relação ao bem penhorado;g) REGISTRO DA PENHORA no CIRETRAN, caso o(s) bem(ns) seja(m) veículo terrestre ou a ele
equiparado; no Cartório de Registro de Imóveis, se o(s) bem(ns) for(em) imóvel(is) ou a ele(s) equiparado(s); na Junta Comercial, na Bolsa de Valores e na sociedade comercial se forem ações, debêntures, partes
beneficiárias, cotas ou qualquer outro título, crédito ou direito societário nominativo; e na TELEFÔNICA, se for direito de uso linha telefônica; na repartição competente, se for de outra natureza, devendo o órgão
responsável comunicar sobre o registro da penhora e/ou bloqueio.Após, com o retorno da(s) carta(s) precatória(s) a este Juízo:Em caso de CITAÇÃO POSITIVA, sem pagamento ou garantia do débito no prazo legal, e,
com o intuito de produzir maior efetividade ao procedimento da execução, determino o bloqueio de contas do(s) executado(s) via Sistema BACENJUD, uma vez que o dinheiro encontra prioridade na ordem de penhora
prevista no art. 655, inciso I do CPC.Em caso de CITAÇÃO NEGATIVA, dê-se vista ao exequente para que se manifeste sobre o prosseguimento do feito, no prazo de 10 dias.Cópia deste despacho servirá como carta
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precatória.

0008681-15.2015.403.6110 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP119411B - MARIO SERGIO TOGNOLO) X TOBARU REPRESENTACOES LTDA - ME X ERICK RODRIGO TOBARU X FABIO
FERNANDO TOBARU

Citem-se os executados nos termos do art. 652 do CPC, devendo o Sr. Oficial de Justiça deste Juízo Federal a quem este for apresentado, indo por mim assinado, passado nos autos em epígrafe, que em seu cumprimento
dirija-se ao(s) endereço(s) indicado(s) ou onde possa(m) ser encontrado(s) e, sendo aí:CITE(M) o(a)(s) EXECUTADA(O)(S) para, no prazo de 03 (três) dias, pagar a importância indicada na petição inicial ou nomear
bens à penhora (art. 652 do CPC, alterado pela Lei nº 11.382/2006).PENHORE, ou se for o caso ARRESTE, o(s) bem(ns) de propriedade do(a) EXECUTADA(O), tantos quantos bastem para a satisfação da
dívida;INTIME o(a) EXECUTADA(O) bem como o cônjuge, se casado e a penhora recair sobre bem imóvel, ou se o caso, do(a) representante legal;CIENTIFIQUE o(a) EXECUTADO(A) de que, se o caso, terá o
prazo de 15 (quinze) dias para oferecer embargos, nos termos do art. 738 do CPC, alterado pela Lei nº 11.382/2006;AVALIE o(s) bem(ns) penhorado(s), FOTOGRAFANDO-O(S);NOMEIE depositário, colhendo sua
assinatura e seus dados pessoais, como endereço (comercial e residencial) RG, CPF, filiação, telefone (comercial e residencial), advertindo-o de que deverá comunicar a este Juízo qualquer mudança em seu endereço ou do
local onde se encontra(m) o(s) bem(ns). INTIMAR o mencionado DEPOSITÁRIO de que a não localização dos bem(ns) penhorado(s) implicará em depósito judicial do valor atualizado em relação ao bem
penhorado;REGISTRE a penhora no CIRETRAN, caso o(s) bem(ns) seja(m) veículo terrestre ou a ele equiparado; no Cartório de Registro de Imóveis, se o(s) bem(ns) for(em) imóvel(is) ou a ele(s) equiparado(s); na Junta
Comercial, na Bolsa de Valores e na sociedade comercial se forem ações, debêntures, partes beneficiárias, cotas ou qualquer outro título, crédito ou direito societário nominativo; e na TELEFÔNICA, se for direito de uso
linha telefônica; na repartição competente, se for de outra natureza, devendo o órgão responsável comunicar sobre o registro da penhora e/ou bloqueio.CUMPRA-SE, na forma e sob as penas da lei, ficando o Oficial de
Justiça autorizado a proceder na forma do art. 172, parágrafo 2º do Código de Processo Civil, inclusive com emprego de força policial e arrombamento, se necessário.Em caso de CITAÇÃO POSITIVA, sem pagamento
ou garantia do débito no prazo legal, e, com o intuito de produzir maior efetividade ao procedimento da execução, determino o bloqueio de contas do(s) executado(s) via Sistema BACENJUD, uma vez que o dinheiro
encontra prioridade na ordem de penhora prevista no art. 655, inciso I do CPC.Em caso de CITAÇÃO NEGATIVA, dê-se vista ao exeqüente para que se manifeste sobre o prosseguimento do feito, no prazo de 10
dias.Cópia deste despacho servirá como mandado de citação, penhora, avaliação, intimação e registro.

0008683-82.2015.403.6110 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP119411B - MARIO SERGIO TOGNOLO) X KARITON MACHADO - ME X KARITON MACHADO X RAQUEL ROCHA DE CAMARGO

Recolha a CEF as taxas judiciárias devidas à Justiça Estadual, no prazo de 10 (dez) dias, comprovando o recolhimento por meio de cópias simples.Após, expeça-se carta precatória para a Comarca de Itapetininga/SP para
citação do(s) executado(s) conforme o artigo 652 do C.P.C., nos seguintes termos:Excelentíssimo(a) Senhor(a) Doutor(a) Juiz(a) Distribuidor(a):A Dra. Sylvia Marlene de Castro Figueiredo, MMª. Juíza Federal da 3ª Vara
Federal de Sorocaba, DEPRECA a Vossa Excelência, que se digne determinar: a) CITAÇÃO do(a)(s) EXECUTADO(A)(S) no(s) endereço(s) indicado(s) , para, no prazo de 03 (três) dias, pagar(em) a importância
indicada na inicial ou nomear(em) bem(ns) à penhora (Art. 652 do CPC, alterado pela Lei nº 11.382/2006). Não ocorrendo o pagamento, nem a garantia da execução:b) PENHORA, ou se for o caso o ARRESTO, do(s)
bem(ns) de propriedade do(a) EXECUTADO(A)(S) em tantos bens quantos bastem para a satisfação da dívida;c) INTIMAÇÃO do(a) EXECUTADO(A)(S), bem como o cônjuge, se casado, e a penhora recair sobre
bem imóvel, ou se o caso, do(a) representante legal;d) CIENTIFICAÇÃO do(a) EXECUTADO(A)(S) de que terá o prazo de 15 (quinze) dias para oferecer embargos, nos termos do Art. 738 do CPC, alterado pela Lei
nº 11.382/2006;e) AVALIAÇÃO do(s) bem(ns) penhorado(s);f) NOMEAÇÃO de depositário, colhendo sua assinatura e seus dados pessoais, como endereço (comercial e residencial) RG, CPF, filiação, telefone
(comercial e residencial), advertindo-o de que deverá comunicar a este Juízo qualquer mudança em seu endereço ou do local onde se encontra(m) o(s) bem(ns). INTIME o mencionado DEPOSITÁRIO de que a não
localização dos bem(ns) penhorado(s) implicará em depósito judicial do valor atualizado em relação ao bem penhorado;g) REGISTRO DA PENHORA no CIRETRAN, caso o(s) bem(ns) seja(m) veículo terrestre ou a ele
equiparado; no Cartório de Registro de Imóveis, se o(s) bem(ns) for(em) imóvel(is) ou a ele(s) equiparado(s); na Junta Comercial, na Bolsa de Valores e na sociedade comercial se forem ações, debêntures, partes
beneficiárias, cotas ou qualquer outro título, crédito ou direito societário nominativo; e na TELEFÔNICA, se for direito de uso linha telefônica; na repartição competente, se for de outra natureza, devendo o órgão
responsável comunicar sobre o registro da penhora e/ou bloqueio.Após, com o retorno da(s) carta(s) precatória(s) a este Juízo:Em caso de CITAÇÃO POSITIVA, sem pagamento ou garantia do débito no prazo legal, e,
com o intuito de produzir maior efetividade ao procedimento da execução, determino o bloqueio de contas do(s) executado(s) via Sistema BACENJUD, uma vez que o dinheiro encontra prioridade na ordem de penhora
prevista no art. 655, inciso I do CPC.Em caso de CITAÇÃO NEGATIVA, dê-se vista ao exequente para que se manifeste sobre o prosseguimento do feito, no prazo de 10 dias.Cópia deste despacho servirá como carta
precatória.

0008690-74.2015.403.6110 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP119411B - MARIO SERGIO TOGNOLO) X ANDERSON GONCALVES FAUSTINO - ME X ANDERSON GONCALVES FAUSTINO

Recolha a CEF as taxas judiciárias devidas à Justiça Estadual, no prazo de 10 (dez) dias, comprovando o recolhimento por meio de cópias simples.Após, expeça-se carta precatória para a Comarca de Tatuí/SP para
citação do(s) executado(s) conforme o artigo 652 do C.P.C., nos seguintes termos:Excelentíssimo(a) Senhor(a) Doutor(a) Juiz(a) Distribuidor(a):A Dra. Sylvia Marlene de Castro Figueiredo, MMª. Juíza Federal da 3ª Vara
Federal de Sorocaba, DEPRECA a Vossa Excelência, que se digne determinar: a) CITAÇÃO do(a)(s) EXECUTADO(A)(S) no(s) endereço(s) indicado(s) , para, no prazo de 03 (três) dias, pagar(em) a importância
indicada na inicial ou nomear(em) bem(ns) à penhora (Art. 652 do CPC, alterado pela Lei nº 11.382/2006). Não ocorrendo o pagamento, nem a garantia da execução:b) PENHORA, ou se for o caso o ARRESTO, do(s)
bem(ns) de propriedade do(a) EXECUTADO(A)(S) em tantos bens quantos bastem para a satisfação da dívida;c) INTIMAÇÃO do(a) EXECUTADO(A)(S), bem como o cônjuge, se casado, e a penhora recair sobre
bem imóvel, ou se o caso, do(a) representante legal;d) CIENTIFICAÇÃO do(a) EXECUTADO(A)(S) de que terá o prazo de 15 (quinze) dias para oferecer embargos, nos termos do Art. 738 do CPC, alterado pela Lei
nº 11.382/2006;e) AVALIAÇÃO do(s) bem(ns) penhorado(s);f) NOMEAÇÃO de depositário, colhendo sua assinatura e seus dados pessoais, como endereço (comercial e residencial) RG, CPF, filiação, telefone
(comercial e residencial), advertindo-o de que deverá comunicar a este Juízo qualquer mudança em seu endereço ou do local onde se encontra(m) o(s) bem(ns). INTIME o mencionado DEPOSITÁRIO de que a não
localização dos bem(ns) penhorado(s) implicará em depósito judicial do valor atualizado em relação ao bem penhorado;g) REGISTRO DA PENHORA no CIRETRAN, caso o(s) bem(ns) seja(m) veículo terrestre ou a ele
equiparado; no Cartório de Registro de Imóveis, se o(s) bem(ns) for(em) imóvel(is) ou a ele(s) equiparado(s); na Junta Comercial, na Bolsa de Valores e na sociedade comercial se forem ações, debêntures, partes
beneficiárias, cotas ou qualquer outro título, crédito ou direito societário nominativo; e na TELEFÔNICA, se for direito de uso linha telefônica; na repartição competente, se for de outra natureza, devendo o órgão
responsável comunicar sobre o registro da penhora e/ou bloqueio.Após, com o retorno da(s) carta(s) precatória(s) a este Juízo:Em caso de CITAÇÃO POSITIVA, sem pagamento ou garantia do débito no prazo legal, e,
com o intuito de produzir maior efetividade ao procedimento da execução, determino o bloqueio de contas do(s) executado(s) via Sistema BACENJUD, uma vez que o dinheiro encontra prioridade na ordem de penhora
prevista no art. 655, inciso I do CPC.Em caso de CITAÇÃO NEGATIVA, dê-se vista ao exequente para que se manifeste sobre o prosseguimento do feito, no prazo de 10 dias.Cópia deste despacho servirá como carta
precatória.

0008699-36.2015.403.6110 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP119411B - MARIO SERGIO TOGNOLO) X MARLI FURTADO BATISTA - ME X MARLI FURTADO BATISTA

Citem-se os executados nos termos do art. 652 do CPC, devendo o Sr. Oficial de Justiça deste Juízo Federal a quem este for apresentado, indo por mim assinado, passado nos autos em epígrafe, que em seu cumprimento
dirija-se ao endereços indicados ou onde possa(m) ser encontrado(s) e, sendo aí:CITE(M) o(a)(s) EXECUTADA(O)(S) para, no prazo de 03 (três) dias, pagar a importância indicada na petição inicial ou nomear bens à
penhora (art. 652 do CPC, alterado pela Lei nº 11.382/2006).PENHORE, ou se for o caso ARRESTE, o(s) bem(ns) de propriedade do(a) EXECUTADA(O), tantos quantos bastem para a satisfação da dívida;INTIME
o(a) EXECUTADA(O) bem como o cônjuge, se casado e a penhora recair sobre bem imóvel, ou se o caso, do(a) representante legal;CIENTIFIQUE o(a) EXECUTADO(A) de que, se o caso, terá o prazo de 15 (quinze)
dias para oferecer embargos, nos termos do art. 738 do CPC, alterado pela Lei nº 11.382/2006;AVALIE o(s) bem(ns) penhorado(s), FOTOGRAFANDO-O(S);NOMEIE depositário, colhendo sua assinatura e seus
dados pessoais, como endereço (comercial e residencial) RG, CPF, filiação, telefone (comercial e residencial), advertindo-o de que deverá comunicar a este Juízo qualquer mudança em seu endereço ou do local onde se
encontra(m) o(s) bem(ns). INTIMAR o mencionado DEPOSITÁRIO de que a não localização dos bem(ns) penhorado(s) implicará em depósito judicial do valor atualizado em relação ao bem penhorado;REGISTRE a
penhora no CIRETRAN, caso o(s) bem(ns) seja(m) veículo terrestre ou a ele equiparado; no Cartório de Registro de Imóveis, se o(s) bem(ns) for(em) imóvel(is) ou a ele(s) equiparado(s); na Junta Comercial, na Bolsa de
Valores e na sociedade comercial se forem ações, debêntures, partes beneficiárias, cotas ou qualquer outro título, crédito ou direito societário nominativo; e na TELEFÔNICA, se for direito de uso linha telefônica; na
repartição competente, se for de outra natureza, devendo o órgão responsável comunicar sobre o registro da penhora e/ou bloqueio.CUMPRA-SE, na forma e sob as penas da lei, ficando o Oficial de Justiça autorizado a
proceder na forma do art. 172, parágrafo 2º do Código de Processo Civil, inclusive com emprego de força policial e arrombamento, se necessário.Em caso de CITAÇÃO POSITIVA, sem pagamento ou garantia do débito
no prazo legal, e, com o intuito de produzir maior efetividade ao procedimento da execução, determino o bloqueio de contas do(s) executado(s) via Sistema BACENJUD, uma vez que o dinheiro encontra prioridade na
ordem de penhora prevista no art. 655, inciso I do CPC.Em caso de CITAÇÃO NEGATIVA, dê-se vista ao exeqüente para que se manifeste sobre o prosseguimento do feito, no prazo de 10 dias.Cópia deste despacho
servirá como mandado de citação, penhora, avaliação, intimação e registro.

0008703-73.2015.403.6110 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP119411B - MARIO SERGIO TOGNOLO) X ANDERSON GONCALVES FAUSTINO - ME X ANDERSON GONCALVES FAUSTINO

Inicialmente, diante da informação retro, verifico não haver prevenção entre este feito e o indicado no quadro de fls. 25.Recolha a CEF as taxas judiciárias devidas à Justiça Estadual, no prazo de 10 (dez) dias,
comprovando o recolhimento por meio de cópias simples.Após, expeça-se carta precatória para a Comarca de Tatuí/SP para citação do(s) executado(s) conforme o artigo 652 do C.P.C., nos seguintes
termos:Excelentíssimo(a) Senhor(a) Doutor(a) Juiz(a) Distribuidor(a):A Dra. Sylvia Marlene de Castro Figueiredo, MMª. Juíza Federal da 3ª Vara Federal de Sorocaba, DEPRECA a Vossa Excelência, que se digne
determinar: a) CITAÇÃO do(a)(s) EXECUTADO(A)(S) no(s) endereço(s) indicado(s) , para, no prazo de 03 (três) dias, pagar(em) a importância indicada na inicial ou nomear(em) bem(ns) à penhora (Art. 652 do CPC,
alterado pela Lei nº 11.382/2006). Não ocorrendo o pagamento, nem a garantia da execução:b) PENHORA, ou se for o caso o ARRESTO, do(s) bem(ns) de propriedade do(a) EXECUTADO(A)(S) em tantos bens
quantos bastem para a satisfação da dívida;c) INTIMAÇÃO do(a) EXECUTADO(A)(S), bem como o cônjuge, se casado, e a penhora recair sobre bem imóvel, ou se o caso, do(a) representante legal;d)
CIENTIFICAÇÃO do(a) EXECUTADO(A)(S) de que terá o prazo de 15 (quinze) dias para oferecer embargos, nos termos do Art. 738 do CPC, alterado pela Lei nº 11.382/2006;e) AVALIAÇÃO do(s) bem(ns)
penhorado(s);f) NOMEAÇÃO de depositário, colhendo sua assinatura e seus dados pessoais, como endereço (comercial e residencial) RG, CPF, filiação, telefone (comercial e residencial), advertindo-o de que deverá
comunicar a este Juízo qualquer mudança em seu endereço ou do local onde se encontra(m) o(s) bem(ns). INTIME o mencionado DEPOSITÁRIO de que a não localização dos bem(ns) penhorado(s) implicará em
depósito judicial do valor atualizado em relação ao bem penhorado;g) REGISTRO DA PENHORA no CIRETRAN, caso o(s) bem(ns) seja(m) veículo terrestre ou a ele equiparado; no Cartório de Registro de Imóveis, se
o(s) bem(ns) for(em) imóvel(is) ou a ele(s) equiparado(s); na Junta Comercial, na Bolsa de Valores e na sociedade comercial se forem ações, debêntures, partes beneficiárias, cotas ou qualquer outro título, crédito ou direito
societário nominativo; e na TELEFÔNICA, se for direito de uso linha telefônica; na repartição competente, se for de outra natureza, devendo o órgão responsável comunicar sobre o registro da penhora e/ou bloqueio.Após,
com o retorno da(s) carta(s) precatória(s) a este Juízo:Em caso de CITAÇÃO POSITIVA, sem pagamento ou garantia do débito no prazo legal, e, com o intuito de produzir maior efetividade ao procedimento da execução,
determino o bloqueio de contas do(s) executado(s) via Sistema BACENJUD, uma vez que o dinheiro encontra prioridade na ordem de penhora prevista no art. 655, inciso I do CPC.Em caso de CITAÇÃO NEGATIVA,
dê-se vista ao exequente para que se manifeste sobre o prosseguimento do feito, no prazo de 10 dias.Cópia deste despacho servirá como carta precatória.

0008709-80.2015.403.6110 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP119411B - MARIO SERGIO TOGNOLO) X MOVIMENTTAR EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA X COMINGERSOLL DO BRASIL
VEICULOS AUTOMOTORES LTDA

Citem-se os executados nos termos do art. 652 do CPC, devendo o Sr. Oficial de Justiça deste Juízo Federal a quem este for apresentado, indo por mim assinado, passado nos autos em epígrafe, que em seu cumprimento
dirija-se ao(s) endereço(s) indicado(s) ou onde possa(m) ser encontrado(s) e, sendo aí:CITE(M) o(a)(s) EXECUTADA(O)(S) para, no prazo de 03 (três) dias, pagar a importância indicada na petição inicial ou nomear
bens à penhora (art. 652 do CPC, alterado pela Lei nº 11.382/2006).PENHORE, ou se for o caso ARRESTE, o(s) bem(ns) de propriedade do(a) EXECUTADA(O), tantos quantos bastem para a satisfação da
dívida;INTIME o(a) EXECUTADA(O) bem como o cônjuge, se casado e a penhora recair sobre bem imóvel, ou se o caso, do(a) representante legal;CIENTIFIQUE o(a) EXECUTADO(A) de que, se o caso, terá o
prazo de 15 (quinze) dias para oferecer embargos, nos termos do art. 738 do CPC, alterado pela Lei nº 11.382/2006;AVALIE o(s) bem(ns) penhorado(s), FOTOGRAFANDO-O(S);NOMEIE depositário, colhendo sua
assinatura e seus dados pessoais, como endereço (comercial e residencial) RG, CPF, filiação, telefone (comercial e residencial), advertindo-o de que deverá comunicar a este Juízo qualquer mudança em seu endereço ou do
local onde se encontra(m) o(s) bem(ns). INTIMAR o mencionado DEPOSITÁRIO de que a não localização dos bem(ns) penhorado(s) implicará em depósito judicial do valor atualizado em relação ao bem
penhorado;REGISTRE a penhora no CIRETRAN, caso o(s) bem(ns) seja(m) veículo terrestre ou a ele equiparado; no Cartório de Registro de Imóveis, se o(s) bem(ns) for(em) imóvel(is) ou a ele(s) equiparado(s); na Junta
Comercial, na Bolsa de Valores e na sociedade comercial se forem ações, debêntures, partes beneficiárias, cotas ou qualquer outro título, crédito ou direito societário nominativo; e na TELEFÔNICA, se for direito de uso
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linha telefônica; na repartição competente, se for de outra natureza, devendo o órgão responsável comunicar sobre o registro da penhora e/ou bloqueio.CUMPRA-SE, na forma e sob as penas da lei, ficando o Oficial de
Justiça autorizado a proceder na forma do art. 172, parágrafo 2º do Código de Processo Civil, inclusive com emprego de força policial e arrombamento, se necessário.Em caso de CITAÇÃO POSITIVA, sem pagamento
ou garantia do débito no prazo legal, e, com o intuito de produzir maior efetividade ao procedimento da execução, determino o bloqueio de contas do(s) executado(s) via Sistema BACENJUD, uma vez que o dinheiro
encontra prioridade na ordem de penhora prevista no art. 655, inciso I do CPC.Em caso de CITAÇÃO NEGATIVA, dê-se vista ao exeqüente para que se manifeste sobre o prosseguimento do feito, no prazo de 10
dias.Cópia deste despacho servirá como mandado de citação, penhora, avaliação, intimação e registro.

0008713-20.2015.403.6110 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP119411B - MARIO SERGIO TOGNOLO) X POWER GLASS COMERCIO DE VIDROS E ACESSORIOS PARA AUTOS LTDA - ME X
BRUNNO RAFAEL SILVA BERTOLLI X THAMARA GUTIERRES MOLLETA

Citem-se os executados nos termos do art. 652 do CPC, devendo o Sr. Oficial de Justiça deste Juízo Federal a quem este for apresentado, indo por mim assinado, passado nos autos em epígrafe, que em seu cumprimento
dirija-se ao endereços indicados ou onde possa(m) ser encontrado(s) e, sendo aí:CITE(M) o(a)(s) EXECUTADA(O)(S) para, no prazo de 03 (três) dias, pagar a importância indicada na petição inicial ou nomear bens à
penhora (art. 652 do CPC, alterado pela Lei nº 11.382/2006).PENHORE, ou se for o caso ARRESTE, o(s) bem(ns) de propriedade do(a) EXECUTADA(O), tantos quantos bastem para a satisfação da dívida;INTIME
o(a) EXECUTADA(O) bem como o cônjuge, se casado e a penhora recair sobre bem imóvel, ou se o caso, do(a) representante legal;CIENTIFIQUE o(a) EXECUTADO(A) de que, se o caso, terá o prazo de 15 (quinze)
dias para oferecer embargos, nos termos do art. 738 do CPC, alterado pela Lei nº 11.382/2006;AVALIE o(s) bem(ns) penhorado(s), FOTOGRAFANDO-O(S);NOMEIE depositário, colhendo sua assinatura e seus
dados pessoais, como endereço (comercial e residencial) RG, CPF, filiação, telefone (comercial e residencial), advertindo-o de que deverá comunicar a este Juízo qualquer mudança em seu endereço ou do local onde se
encontra(m) o(s) bem(ns). INTIMAR o mencionado DEPOSITÁRIO de que a não localização dos bem(ns) penhorado(s) implicará em depósito judicial do valor atualizado em relação ao bem penhorado;REGISTRE a
penhora no CIRETRAN, caso o(s) bem(ns) seja(m) veículo terrestre ou a ele equiparado; no Cartório de Registro de Imóveis, se o(s) bem(ns) for(em) imóvel(is) ou a ele(s) equiparado(s); na Junta Comercial, na Bolsa de
Valores e na sociedade comercial se forem ações, debêntures, partes beneficiárias, cotas ou qualquer outro título, crédito ou direito societário nominativo; e na TELEFÔNICA, se for direito de uso linha telefônica; na
repartição competente, se for de outra natureza, devendo o órgão responsável comunicar sobre o registro da penhora e/ou bloqueio.CUMPRA-SE, na forma e sob as penas da lei, ficando o Oficial de Justiça autorizado a
proceder na forma do art. 172, parágrafo 2º do Código de Processo Civil, inclusive com emprego de força policial e arrombamento, se necessário.Em caso de CITAÇÃO POSITIVA, sem pagamento ou garantia do débito
no prazo legal, e, com o intuito de produzir maior efetividade ao procedimento da execução, determino o bloqueio de contas do(s) executado(s) via Sistema BACENJUD, uma vez que o dinheiro encontra prioridade na
ordem de penhora prevista no art. 655, inciso I do CPC.Em caso de CITAÇÃO NEGATIVA, dê-se vista ao exeqüente para que se manifeste sobre o prosseguimento do feito, no prazo de 10 dias.Cópia deste despacho
servirá como mandado de citação, penhora, avaliação, intimação e registro.

4ª VARA DE SOROCABA

Dra. MARGARETE MORALES SIMÃO MARTINEZ SACRISTAN

Juíza Federal

MARCIA BIASOTO DA CRUZ

Diretora de Secretaria

Expediente Nº 151

DESAPROPRIACAO

0004945-04.2006.403.6110 (2006.61.10.004945-2) - UNIAO FEDERAL(SP077552 - LUIS CLAUDIO ADRIANO) X LYRIO ANTONIO CHILO - ESPOLIO X MARIA INES DALGE CHILO(SP073630 -
CONCEICAO APARECIDA D NERI SALVADOR E SP088241 - JOSE DAMIATI NETO) X JULIANO CHILO X ANTONIO CHILO X ELETA LUIZA CHILO DA CRUZ X JOSE LUIZ FERNANDES CRUZ
X FLAVIO FERNANDES CRUZ X THIAGO MORAES FERNANDES CRUZ X BARBARA MORAES FERNANDES CRUZ(SP177493 - RENATA ALIBERTI DI CARLO)

Fls. 633: Defiro o pedido de prioridade na tramitação do feito, em razão da idade da parte ré/exequente, nos termos do artigo 1211-A do Código de Processo Civil. Considerando a petição e documentos de fls. 592/629,
que noticia o encerramento do processo de inventário de LYRIO ANTÔNIO CHILÓ, DEFIRO a habilitação da viúva meeira MARIA INÊS DALGÉ CHILÓ e dos filhos LUIS ARMANDO DALGÉ CHILÓ, LUIS
ALEXANDRE DALGÉ CHILÓ e IRMA SUELI DALGÉ CHILÓ no crédito resultante destes autos devido ao falecido, cabendo ao cônjuge supérstite a metade do crédito e a outra metade partilhada entre os
herdeiros.Remetam-se os autos ao SEDI para as devidas anotações.Expeça-se ofício requisitório ao Egrégio Tribunal Regional Federal, na forma de seu regimento interno, considerando o cálculo de fls. 497, referente ao
quinhão correspondente à satisfação do crédito, bem como dos honorários judicialmente arbitrados. Para tanto, a parte interessada deverá adotar as seguintes providências nos autos:- demonstrar a regularidade do cadastro
nacional de pessoas físicas (CPF do advogado e da parte com verificação da grafia correta dos nomes de acordo com os dados informados no processo, sendo que, caso haja irregularidades, estas deverão ser sanadas
antes da apresentação nos autos), juntando nos autos o respectivo extrato de regularidade extraído do site da Receita Federal;- indicar o advogado que deverá titularizar a requisição referente aos honorários advocatícios
(se houver condenação a esse título), qualificando-o (data de nascimento e nº do CPF); , completo, com CEP.- informar o(s) atual(is) endereço(s) do(s) réu(s), completo, com CEP. A 1,10 De outra parte, com relação ao
crédito da parte ré falecida Eleta LuiDe outra parte, com relação ao crédito da parte ré falecida Eleta Luiza Chiló da Cruz, cumpra-se o item III do despacho de fls. 578. Ficam os interessados intimados a retirar o alvará em
Secretaria, no prazo de 60 dias a contar de sua expedição, após o qual o alvará será cancelado.Intimem-se.

USUCAPIAO

0004907-45.2013.403.6110 - FLORISVAL DA COSTA(SP156009 - ADRIANO MARTINS E SP150278 - LUIS HENRIQUE FERRAZ E SP191656 - ROSEMEIRE FÁTIMA CAMARGO) X INSTITUTO
NACIONAL DE COLONIZACAO E REFORMA AGRARIA - INCRA(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Fls. 287/297: Defiro o prazo de 10 (dez) dias para integral cumprimento do despacho de fls. 283, juntando aos autos cópia da certidão de óbito do falecido.Decorrido esse prazo e não havendo manifestação, venham os
autos conclusos para sentença de extinção.Intime-se.

MANDADO DE SEGURANCA

0009220-20.2011.403.6110 - CERVEJARIA PETROPOLIS S/A(SP208958 - FABIO RENATO DE SOUZA SIMEI E SP214272 - CAROLINE MARCOLAN DA SILVA BARROS) X DELEGADO DA
RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SOROCABA-SP X UNIAO FEDERAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Fls. 169: Considerando o trânsito em julgado do acórdão de fls. 161/167, que deu provimento à apelação interposta pela impetrante, DEFIRO o levantamento dos valores depositados nestes autos às fls. 76.Assim sendo,
informe a impetrante, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, o nome e nº do CPF do procurador, devidamente constituído nos autos, que irá constar no alvará de levantamento, sendo que somente este advogado poderá
retirar o alvará em Secretaria, no prazo de 60 dias a contar de sua expedição, após o qual o alvará será cancelado.Fornecidos os dados, expeça-se o alvará de levantamento em nome da impetrante CERVEJARIA
PETRÓPOLIS S/A do depósito da conta nº 3968.635.00070065-0, no valor de R$ 26.514,83 (29/11/11). Após, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe.Intimem-se.

0001298-54.2013.403.6110 - CAMPINUS DO MONTE ALEGRE INDL/ LTDA(SP227163 - CRISTIANO TAMURA VIEIRA GOMES E SP257260 - FERNANDA MARIA PRESTES SILVERIO E SP281107 -
VERIDIANA DE SYLOS STIEVANO) X DELEGADO RECEITA FEDERAL BRASIL ADMINISTRACAO TRIBUTARIA SOROCABA-SP X UNIAO FEDERAL

Recebo a conclusão nesta data.Cuida-se de mandado de segurança, com pedido liminar, impetrado por CAMPINUS DO MONTE ALEGRE INDUSTRIAL LTDA. em face do DELEGADO DA RECEITA FEDERAL
DO BRASIL EM SOROCABA e PROCURADOR DA FAZENDA NACIONAL EM SOROCABA, objetivando a concessão de ordem para que as autoridades impetradas expeçam, em seu favor, certidão conjunta
negativa de débitos ou positiva com efeitos de negativa. Regularmente processado, o feito foi sentenciado (fls. 133/136v), denegando a concessão da segurança, consequentemente, revogando a liminar anteriormente
deferida, determinando a inclusão da UNIÃO no polo passivo da ação em razão de seu manifesto interesse na lide, bem como condenando a impetrante no pagamento da quantia de 20% do valor atribuído à causa
atualizado em prol da União, diante da comprovada litigância de má-fé.Os autos encontram-se na etapa final da fase executiva referente à condenação mencionada.É a síntese do necessário.Verifico que a impetrante juntou
aos autos os comprovantes de depósito judicial (fls. 194/198) dos valores apresentados pela União às fls. 189/192.Consoante informado pela instituição financeira depositária (fls. 208/210), houve a conversão dos valores
em renda da União nos exatos termos requerido por esta às fls. 203.Cientifica acerca da referida conversão (fls. 211), a União nada requereu.Do exposto, JULGO EXTINTO o feito COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO,
nos termos do art. 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Vista ao Ministério Público Federal.Após, arquivem-se os autos definitivamente.Publique-se. Registre-se. Intime-se.

CAUTELAR INOMINADA

0000775-33.1999.403.6110 (1999.61.10.000775-0) - RENATO AMARY EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA(SP137378 - ALEXANDRE OGUSUKU) X UNIAO FEDERAL(Proc. 181 - SEM
PROCURADOR)

Considerando o ofício e extratos acostados pela CEF às fls. 486/496, DEFIRO o levantamento do valor remanescente depositado nestes autos em favor da requerente.Assim sendo, informe a requerente, no prazo de 48
(quarenta e oito) horas, se os dados apresentados às fls. 372 serão os que deverão constar no referido alvará.Fornecidos os dados, expeça-se o alvará de levantamento em nome da requerente RENATO AMARY
EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA do depósito da conta nº 3968.635.00000998-1, no valor de R$ 68.900,75 (05/05/2015). Fica a interessada intimada a retirar o alvará em Secretaria, no prazo de 60 dias
a contar de sua expedição, após o qual o alvará será cancelado.Após, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe.Intimem-se.

0008499-29.2015.403.6110 - BRASIL KIRIN INDUSTRIA DE BEBIDAS LTDA(SP154074 - GUSTAVO ALMEIDA E DIAS DE SOUZA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Trata-se de ação cautelar, com pedido de liminar, proposta por BRASIL KIRIN INDÚSTRIA DE BEBIDAS LTDA em face da UNIÃO FEDERAL, objetivando a requerente a antecipação dos efeitos da penhora que
poderá vir a ser efetivada em futuro executivo fiscal com a apresentação de Seguro Garantia no valor integral do débito fiscal exigido, de forma que o crédito tributário vinculado ao Processo Administrativo nº
13502.000928/2006-89 não seja restrição à obtenção de certidão de regularidade fiscal. Juntou documentos às fls. 21/95.É relatório.Decido.Inicialmente, verifico não existir prevenção com os processos constantes da
relação de fls. 96/106, por se tratarem de objetos distintos.Consoante se infere dos fatos narrados na inicial, pretende a requerente obter a certidão positiva com efeitos de negativa, por meio de oferecimento de seguro
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garantia do valor do débito fiscal exigido, antecipando-se ao processo de execução fiscal.A pretensão deduzida pela Requerente deve ser acolhida, porquanto nos termos do artigo 9º, II, da Lei n.º 6.830/80, com as
alterações introduzidas pela Lei nº 13.043/14, o seguro garantia insere-se no rol de garantias expressamente admitidas pela Lei de Execuções Fiscais e capazes de evitar a penhora, se tempestivamente oferecidas, bem como
estabelecem que o seguro garantia produz os mesmos efeitos da penhora.No caso dos autos, verifica-se que a apólice em questão acostada às fls. 84/94 individualiza o crédito tributário, vinculando-se a garantia aos valores
do débito exigido, com previsão de atualização monetária e prazo de validade de 05 (cinco) anos, demonstrando, assim, não subsistir óbice à aceitação da garantia.A propósito, confira-se o teor da seguinte
ementa:AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - APÓLICE DE SEGURO GARANTIA - REGULARIDADE DA OFERTA - JUÍZO SEGURO. A apólice de seguro garantia apresentada cumpre os
requisitos previstos na Portaria PGFN nº 164/2014. Precedente da Sexta Turma deste E. Tribunal.(TRF 3ª Região, Sexta Turma, AI 00114900920144030000, Relator DESEMBARGADOR FEDERAL MAIRAN
MAIA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:16/10/2015).Saliente-se que o oferecimento de garantia não suspende a exigibilidade do débito, uma vez que tal providência inviabilizaria o ajuizamento de futura execução fiscal que está
sendo antecipadamente garantida.Ante o exposto, DEFIRO A MEDIDA LIMINAR requerida para acolher a instituição do Seguro Garantia ofertado e, via de consequência, determinar que o débito consubstanciado no
processo administrativo nº 13502.000928/2006-89 não constitua óbice à expedição de certidão positiva com efeitos de negativa.Cite-se.Intime-se.

0009110-79.2015.403.6110 - EMERSON NETWORK POWER DO BRASIL LTDA.(SP158516 - MARIANA NEVES DE VITO E SP296888 - PAULO ROBERTO GOMES DE CARVALHO) X UNIAO
FEDERAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Trata-se de ação cautelar, com pedido de liminar, proposta por EMERSON NETWORK POWER DO BRASIL LTDA em face da UNIÃO FEDERAL, objetivando a requerente a antecipação dos efeitos da penhora que
poderá vir a ser efetivada em futuro executivo fiscal com a apresentação de Seguro Garantia no valor integral do débito fiscal exigido, de forma que o crédito tributário objeto do Auto de Infração - AI nº 37.409.408-0,
vinculado ao Processo Administrativo nº 13850.720263/2013-01, não seja restrição à obtenção de certidão de regularidade fiscal, bem como impeça a inscrição no CADIN.Juntou documentos às fls. 20/205.É
relatório.Decido.Consoante se infere dos fatos narrados na inicial, pretende a requerente obter a certidão positiva com efeitos de negativa, bem como afastar a inscrição do seu nome no CADIN, por meio de oferecimento
de seguro garantia do valor do débito fiscal exigido, antecipando-se ao processo de execução fiscal.A pretensão deduzida pela Requerente deve ser acolhida, porquanto nos termos do artigo 9º, II, da Lei n.º 6.830/80, com
as alterações introduzidas pela Lei nº 13.043/14, o seguro garantia insere-se no rol de garantias expressamente admitidas pela Lei de Execuções Fiscais e capazes de evitar a penhora, se tempestivamente oferecidas, bem
como estabelecem que o seguro garantia produz os mesmos efeitos da penhora.No caso dos autos, verifica-se que a apólice em questão acostada às fls. 188/205 individualiza o crédito tributário, vinculando-se a garantia
aos valores do débito exigido, com previsão de atualização monetária e prazo de validade de 02 (dois) anos, demonstrando, assim, não subsistir óbice à aceitação da garantia.A propósito, confira-se o teor da seguinte
ementa:AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - APÓLICE DE SEGURO GARANTIA - REGULARIDADE DA OFERTA - JUÍZO SEGURO. A apólice de seguro garantia apresentada cumpre os
requisitos previstos na Portaria PGFN nº 164/2014. Precedente da Sexta Turma deste E. Tribunal.(TRF 3ª Região, Sexta Turma, AI 00114900920144030000, Relator DESEMBARGADOR FEDERAL MAIRAN
MAIA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:16/10/2015).Saliente-se que o oferecimento de garantia não suspende a exigibilidade do débito, uma vez que tal providência inviabilizaria o ajuizamento de futura execução fiscal que está
sendo antecipadamente garantida.De outra parte, quanto ao requerimento de expedição de ofícios à Delegacia da Receita Federal e à Procuradoria da Fazenda Nacional, cabe a esta, como órgão de representação judicial
da pessoa jurídica interessada, providenciar as notificações pertinentes para o cumprimento da presente decisão.Ante o exposto, DEFIRO A MEDIDA LIMINAR requerida para acolher a instituição do Seguro Garantia
ofertado e, via de consequência, determinar que o débito consubstanciado no Auto de Infração nº 37.409.408-0 (processo administrativo nº 13850.720263/2013-01) não constitua óbice à expedição de certidão positiva
com efeitos de negativa, obstando, ainda, a inscrição da requerente no CADIN.Providencie a requerente procuração em original, sob pena de indeferimento da inicial e consequente extinção do feito sem resolução de
mérito.Cite-se.Intime-se.

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE ARARAQUARA

2ª VARA DE ARARAQUARA

DRª VERA CECÍLIA DE ARANTES FERNANDES COSTA JUÍZA FEDERAL DR.MARCIO CRISTIANO EBERT JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO BEL. ADRIANA APARECIDA
MORATODIRETORA DE SECRETARIA

Expediente Nº 4139

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0009918-54.2015.403.6120 - HELCIO KRONBERG(PR029479 - LEANDRO RICARDO ZENI) X FAZENDA NACIONAL

Intime-se o autor a emendar a inicial, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento (art. 284, parágrafo único do CPC), corrigindo o pedido feito no item c.2 considerando que o container em nome de Maria do
Carmo Lima Reis - Processo n. 18088.720243/2013-33, já é objeto de outro processo em trâmite nesta vara (autos n. 0008366-88.2014.4.03.6120).Regularizado o feito, tornem os autos conclusos para apreciação do
pedido de antecipação da tutela. Intime-se.

0009921-09.2015.403.6120 - BRASIL WARRANT ADMINISTRACAO DE BENS E EMPRESAS S.A.(SP026854 - ROGERIO BORGES DE CASTRO) X FAZENDA NACIONAL

Concedo à parte autora o prazo de 10 (dez) dias para juntar documentos que afastem a possibilidade de prevenção apontada às fls. 257/258, sob pena de indeferimento da petição inicial (CPC, art. 284, parágrafo
único).Regularizada a inicial, tornem os autos conclusos.Int.

0010042-37.2015.403.6120 - SUPERMERCADOS PALOMAX LTDA(SP282659 - MARIA AUGUSTA FERNANDES E SP289894 - PAULO ROBERTO FERNANDES FILHO) X UNIAO FEDERAL

Concedo à parte autora o prazo de dez dias, sob pena de indeferimento da inicial, para:a) Requerer a citação do réu, nos termos do art. 282, VII, do CPC; b) Esclarecer o valor apontado, que deverá corresponder ao real
proveito econômico almejado, ainda que estimado, devendo instruir sua manifestação com memória de cálculo, bem como efetuar o recolhimento das custas complementares, caso necessário.Sem prejuízo, considerando
que a inicial constou a qualificação apenas da filial (0003) e considerando a juntada do comprovante de inscrição no CNPJ da matriz e outras três filiais, esclareça a empresa autora se pretende estender o pedido a todas as
empresas, regularizando o polo ativo, bem como a representação processual. Intime-se. Regularizado o feito, tornem os autos conclusos para apreciação do pedido de tutela.

EMBARGOS DE TERCEIRO

0010021-61.2015.403.6120 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0006335-32.2013.403.6120) GILDO LOPES PINHEIRO(SP235882 - MARIO SERGIO OTA) X CAIXA ECONOMICA
FEDERAL(SP137187 - JULIO CANO DE ANDRADE)

Trata-se de pedido de liminar em embargos de terceiro opostos por Gildo Lopes Pinheiro em face da Caixa Econômica Federal em que pretende a exclusão da restrição judicial de circulação inserida online - RENAJUD
sobre o veículo Placa BZT 3406.Aduz que adquiriu o bem em 2007 de terceiro e que não efetuou a transferência porque o vendedor mudou-se da cidade tão logo realizada a compra e está em lugar incerto. Além disso,
sem muito conhecimento, acabou efetuando somente o licenciamento do veículo regularizando-o para poder trabalhar como pedreiro. Que em 2004 a executada vendeu o veículo para a pessoa de Waldir Nonato de
Andrade, conforme cópia de CRV que junta com a inicial comprovando, portanto, que desde essa data o veículo não era mais de propriedade da executada não podendo responder pelo débito assumido pela mesma em
10/2011. Vieram conclusos.De início, defiro os benefícios da justiça gratuita. De acordo com o art. 1046 e 1º do Código de Processo Civil os embargos de terceiro visam proteger a posse do bem quando este sofrer ato de
apreensão judicial, como de penhora, mediante a restituição ou manutenção da posse desconstituindo os efeitos da decisão judicial que a determinou.No caso, o embargante alega que o bem foi adquirido em 2007 de
terceira pessoa que está em lugar incerto e não sabido.Juntou Certificado de Registro de Veículo - CRV (fl. 12) onde consta autorização de transferência firmada pela executada Maria Margarete Minghini Gaspar em favor
de Waldir Nonato de Andrade com firma reconhecida por autenticidade em 23/01/2004.No sistema RENAJUD, porém, o CPF que consta como proprietário do veículo é o da executada, provavelmente porque Waldir
não levou o documento até o DETRAN para atualizar o registro do veículo em seu nome, conforme orientação constante do próprio recibo (itens a e b - fl. 12).A despeito disso, é inequívoco que o bem não era mais de
propriedade da executada desde 2004 e, considerando a juntada de cópia pelo embargante do CRLV de 2014 (fl. 13), é razoável supor que de fato é o atual possuidor do bem.Assim, DEFIRO A LIMINAR para manter
o embargante na posse do veículo BZT 3406 até final julgamento dos embargos e para tanto suspendo, em caráter cautelar, a prática de quaisquer atos expropriatórios. Converto a restrição de circulação do veículo
indicado em restrição de transferência na execução n. 0006335-32.2013.403.6120. Cite-se. Traslade-se cópia desta decisão para os autos da execução acima mencionada.Int.

MANDADO DE SEGURANCA

0010043-22.2015.403.6120 - A.W. FABER CASTELL S.A.(SP043542 - ANTONIO FERNANDO SEABRA) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM ARARAQUARA - SP X UNIAO
FEDERAL

Vistos em liminar, Trata-se de Mandado de Segurança, com pedido de liminar, visando o reconhecimento da inexigibilidade do crédito tributário das contribuições PIS e COFINS sobre receitas financeiras nos termos do
Decreto 8.426/2015.Argumenta que o Decreto afronta o princípio da legalidade e a Lei 10.865/2004 que permite a redução e majoração das alíquotas, mas no contexto da sistemática não cumulativa, ou seja, permitindo o
aproveitamento do crédito tributário.Preceitua o artigo 7º, inciso III, da Nova Lei do Mandado de Segurança (Lei nº 12.016/09), que o juiz ordenará a suspensão do ato que deu motivo ao pedido quando for relevante o
fundamento do pedido e do ato impugnado puder resultar a ineficácia da medida, caso seja deferida.Diz o impugnado Decreto 8.426, de 1º de abril de 2015: Art. 1º Ficam restabelecidas para 0,65% (sessenta e cinco
centésimos por cento) e 4% (quatro por cento), respectivamente, as alíquotas da Contribuição para os Programas de Integração Social e de Formação do Patrimônio do Servidor Público - PIS/PASEP e da Contribuição
para o Financiamento da Seguridade Social - COFINS incidentes sobre receitas financeiras, inclusive decorrentes de operações realizadas para fins de hedge, auferidas pelas pessoas jurídicas sujeitas ao regime de apuração
não-cumulativa das referidas contribuições. 1º Aplica-se o disposto no caput inclusive às pessoas jurídicas que tenham apenas parte de suas receitas submetidas ao regime de apuração não-cumulativa da Contribuição para
o PIS/PASEP e da COFINS. 2º Ficam mantidas em 1,65% (um inteiro e sessenta e cinco centésimos por cento) e 7,6% (sete inteiros e seis décimos por cento), respectivamente, as alíquotas da Contribuição para o
PIS/PASEP e da COFINS aplicáveis aos juros sobre o capital próprio. 3º Ficam mantidas em zero as alíquotas das contribuições de que trata o caput incidentes sobre receitas financeiras decorrentes de variações
monetárias, em função da taxa de câmbio, de:I - operações de exportação de bens e serviços para o exterior; eII - obrigações contraídas pela pessoa jurídica, inclusive empréstimos e financiamentos. 4º Ficam mantidas em
zero as alíquotas das contribuições de que trata o caput incidentes sobre receitas financeiras decorrentes de operações de cobertura (hedge) realizadas em bolsa de valores, de mercadorias e de futuros ou no mercado de
balcão organizado destinadas exclusivamente à proteção contra riscos inerentes às oscilações de preço ou de taxas quando, cumulativamente, o objeto do contrato negociado:a) estiver relacionado com as atividades
operacionais da pessoa jurídica; e b) destinar-se à proteção de direitos ou obrigações da pessoa jurídicaEm que pesem as decisões em contrário, neste juízo de cognição sumária não vislumbro ofensa à legalidade (art. 150,
I, CF) tendo em vista que o Decreto tem como fundamento a Lei nº 10.865, de 30 de abril de 2004, que diz:Art. 8º As contribuições serão calculadas mediante aplicação, sobre a base de cálculo de que trata o art. 7º desta
Lei, das alíquotas: I - na hipótese do inciso I do caput do art. 3º, de: a) 2,1% (dois inteiros e um décimo por cento), para a Contribuição para o PIS/Pasep-Importação; e b) 9,65% (nove inteiros e sessenta e cinco
centésimos por cento), para a Cofins-Importação; e II - na hipótese do inciso II do caput do art. 3º, de: a) 1,65% (um inteiro e sessenta e cinco centésimos por cento), para a Contribuição para o PIS/Pasep-Importação; e
b) 7,6% (sete inteiros e seis décimos por cento), para a Cofins-Importação.(...)Art. 27. O Poder Executivo poderá autorizar o desconto de crédito nos percentuais que estabelecer e para os fins referidos no art. 3º das Leis
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nos 10.637, de 30 de dezembro de 2002, e 10.833, de 29 de dezembro de 2003, relativamente às despesas financeiras decorrentes de empréstimos e financiamentos, inclusive pagos ou creditados a residentes ou
domiciliados no exterior.(...) 2º O Poder Executivo poderá, também, reduzir e restabelecer, até os percentuais de que tratam os incisos I e II do caput do art. 8º desta Lei, as alíquotas da contribuição para o PIS/PASEP e
da COFINS incidentes sobre as receitas financeiras auferidas pelas pessoas jurídicas sujeitas ao regime de não-cumulatividade das referidas contribuições, nas hipóteses que fixar.Assim, não verifico a presença da
necessária relevância do direito a justificar a concessão da liminar.Ante o exposto, NEGO a liminar pleiteada.Notifique-se a autoridade coatora prestar informações no prazo de 10 dias. Dê-se ciência à Procuradoria da
Fazenda Nacional em Araraquara enviando-lhe cópia da inicial sem documentos para, querendo, ingressar no feito, nos termos do art. 7º, II da Nova Lei do Mandado de Segurança (Lei n. 12.016/2009).Após, dê-se vista
ao Ministério Público Federal para que se manifeste, em 10 dias, vindo, a final, os autos conclusos para sentença.Intime-se.

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE BRAGANCA PAULISTA

1ª VARA DE BRAGANÇA PAULISTA

GILBERTO MENDES SOBRINHO

JUIZ FEDERAL

ANDRÉ ARTUR XAVIER BARBOSA

DIRETOR DE SECRETARIA

Expediente Nº 4726

CONSIGNACAO EM PAGAMENTO

0001429-19.2015.403.6123 - SERGIO EDUARDO DA SILVA(SP246975 - DANIELE DA SILVEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP119411B - MARIO SERGIO TOGNOLO)

Diante da informação de fls. 80, no sentido de que o imóvel foi arrematado em leilão ocorrido em 17.08.2015, determino à requerida que se manifeste acerca de seu registro na matrícula do imóvel, devendo, em caso
positivo, comprová-lo, no prazo de 05 dias.Após, apreciarei o requerido na manifestação de fls. 98/100.Intimem-se.

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0002458-95.2001.403.6123 (2001.61.23.002458-5) - JOAO TADEU ORTIZ DE GODOY X GABRIEL PINHEIRO ORTIZ DE GODOY X SAMUEL PINHEIRO ORTIZ DE GODOY(SP097980 - MARTA
MARIA RUFFINI PENTEADO GUELLER E SP156854 - VANESSA CARLA VIDUTTO BERMAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Por ordem do MM. Juiz Federal, e em cumprimento à regra prevista no artigo 10 da Resolução nº 168/2011 do Conselho da Justiça Federal, ficam as partes e procuradores intimados da homologação dos cálculos de
liquidação, bem como do inteiro teor dos ofícios requisitórios expedidos nestes autos.Nada sendo requerido no prazo de três dias, os ofícios serão encaminhados ao MM. Juiz Federal para transmissão ao Tribunal Regional
Federal da 3ª Região.

0003653-18.2001.403.6123 (2001.61.23.003653-8) - MARIA LOURDES MARQUES DE FREITAS(SP092078 - JOAQUIM CARLOS BELVIZZO E SP108566 - CLAUDIA APARECIDA L T DE MENEZES) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Por ordem do MM. Juiz Federal, e em cumprimento à regra prevista no artigo 10 da Resolução nº 168/2011 do Conselho da Justiça Federal, ficam as partes e procuradores intimados da homologação dos cálculos de
liquidação, bem como do inteiro teor dos ofícios requisitórios expedidos nestes autos.Nada sendo requerido no prazo de três dias, os ofícios serão encaminhados ao MM. Juiz Federal para transmissão ao Tribunal Regional
Federal da 3ª Região.

0003693-97.2001.403.6123 (2001.61.23.003693-9) - MARCILIO PAULINO LEITE(SP079010 - LINDALVA APARECIDA LIMA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Por ordem do MM. Juiz Federal, e em cumprimento à regra prevista no artigo 10 da Resolução nº 168/2011 do Conselho da Justiça Federal, ficam as partes e procuradores intimados da homologação dos cálculos de
liquidação, bem como do inteiro teor dos ofícios requisitórios expedidos nestes autos.Nada sendo requerido no prazo de três dias, os ofícios serão encaminhados ao MM. Juiz Federal para transmissão ao Tribunal Regional
Federal da 3ª Região.

0001871-39.2002.403.6123 (2002.61.23.001871-1) - ANTONIO CARDOSO DA SILVA(SP150216B - LILIAN DOS SANTOS MOREIRA E SP168430 - MILENE DE FARIA CAMARGO) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Por ordem do MM. Juiz Federal, e em cumprimento à regra prevista no artigo 10 da Resolução nº 168/2011 do Conselho da Justiça Federal, ficam as partes e procuradores intimados da homologação dos cálculos de
liquidação, bem como do inteiro teor dos ofícios requisitórios expedidos nestes autos.Nada sendo requerido no prazo de três dias, os ofícios serão encaminhados ao MM. Juiz Federal para transmissão ao Tribunal Regional
Federal da 3ª Região.

0001237-72.2004.403.6123 (2004.61.23.001237-7) - CARLOS ALBERTO BONADIO X ANGELO SERGIO BONADIO(SP070622 - MARCUS ANTONIO PALMA E SP229607 - WALTER GAMBERINI
JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Por ordem do MM. Juiz Federal, e em cumprimento à regra prevista no artigo 10 da Resolução nº 168/2011 do Conselho da Justiça Federal, ficam as partes e procuradores intimados da homologação dos cálculos de
liquidação, bem como do inteiro teor dos ofícios requisitórios expedidos nestes autos.Nada sendo requerido no prazo de três dias, os ofícios serão encaminhados ao MM. Juiz Federal para transmissão ao Tribunal Regional
Federal da 3ª Região.

0002007-65.2004.403.6123 (2004.61.23.002007-6) - JOAO RAMOS DA SILVA(SP070622 - MARCUS ANTONIO PALMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Por ordem do MM. Juiz Federal, e em cumprimento à regra prevista no artigo 10 da Resolução nº 168/2011 do Conselho da Justiça Federal, ficam as partes e procuradores intimados da homologação dos cálculos de
liquidação, bem como do inteiro teor dos ofícios requisitórios expedidos nestes autos.Nada sendo requerido no prazo de três dias, os ofícios serão encaminhados ao MM. Juiz Federal para transmissão ao Tribunal Regional
Federal da 3ª Região.

0001106-63.2005.403.6123 (2005.61.23.001106-7) - MARIA DE LOURDES CESAR SOUZA(SP206445 - IVALDECI FERREIRA DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Por ordem do MM. Juiz Federal, e em cumprimento à regra prevista no artigo 10 da Resolução nº 168/2011 do Conselho da Justiça Federal, ficam as partes e procuradores intimados da homologação dos cálculos de
liquidação, bem como do inteiro teor dos ofícios requisitórios expedidos nestes autos.Nada sendo requerido no prazo de três dias, os ofícios serão encaminhados ao MM. Juiz Federal para transmissão ao Tribunal Regional
Federal da 3ª Região.

0000391-84.2006.403.6123 (2006.61.23.000391-9) - IVANI APARECIDA ALVES DA MAIA X DENISE APARECIDA ALVES DA MAIA X CLEONICE APARECIDA ALVES DA MAIA X CLAUDEMIR
ALVES DA MAIA(SP078070 - NELITA APARECIDA CINTRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Por ordem do MM. Juiz Federal, e em cumprimento à regra prevista no artigo 10 da Resolução nº 168/2011 do Conselho da Justiça Federal, ficam as partes e procuradores intimados da homologação dos cálculos de
liquidação, bem como do inteiro teor dos ofícios requisitórios expedidos nestes autos.Nada sendo requerido no prazo de três dias, os ofícios serão encaminhados ao MM. Juiz Federal para transmissão ao Tribunal Regional
Federal da 3ª Região.

0000761-63.2006.403.6123 (2006.61.23.000761-5) - LAZARA PIMENTA(SP079010 - LINDALVA APARECIDA LIMA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Por ordem do MM. Juiz Federal, e em cumprimento à regra prevista no artigo 10 da Resolução nº 168/2011 do Conselho da Justiça Federal, ficam as partes e procuradores intimados da homologação dos cálculos de
liquidação, bem como do inteiro teor dos ofícios requisitórios expedidos nestes autos.Nada sendo requerido no prazo de três dias, os ofícios serão encaminhados ao MM. Juiz Federal para transmissão ao Tribunal Regional
Federal da 3ª Região.

0001065-62.2006.403.6123 (2006.61.23.001065-1) - MARIA JOSE ALVES DE OLIVEIRA(SP135328 - EVELISE SIMONE DE MELO ANDREASSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Por ordem do MM. Juiz Federal, e em cumprimento à regra prevista no artigo 10 da Resolução nº 168/2011 do Conselho da Justiça Federal, ficam as partes e procuradores intimados da homologação dos cálculos de
liquidação, bem como do inteiro teor dos ofícios requisitórios expedidos nestes autos.Nada sendo requerido no prazo de três dias, os ofícios serão encaminhados ao MM. Juiz Federal para transmissão ao Tribunal Regional
Federal da 3ª Região.

0001759-31.2006.403.6123 (2006.61.23.001759-1) - BENEDITA RODRIGUES DE MORAES(SP135328 - EVELISE SIMONE DE MELO ANDREASSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Por ordem do MM. Juiz Federal, e em cumprimento à regra prevista no artigo 10 da Resolução nº 168/2011 do Conselho da Justiça Federal, ficam as partes e procuradores intimados da homologação dos cálculos de
liquidação, bem como do inteiro teor dos ofícios requisitórios expedidos nestes autos.Nada sendo requerido no prazo de três dias, os ofícios serão encaminhados ao MM. Juiz Federal para transmissão ao Tribunal Regional
Federal da 3ª Região.
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0000630-54.2007.403.6123 (2007.61.23.000630-5) - BRAZ LOURENCO DA SILVA(SP070622 - MARCUS ANTONIO PALMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Por ordem do MM. Juiz Federal, e em cumprimento à regra prevista no artigo 10 da Resolução nº 168/2011 do Conselho da Justiça Federal, ficam as partes e procuradores intimados da homologação dos cálculos de
liquidação, bem como do inteiro teor dos ofícios requisitórios expedidos nestes autos.Nada sendo requerido no prazo de três dias, os ofícios serão encaminhados ao MM. Juiz Federal para transmissão ao Tribunal Regional
Federal da 3ª Região.

0000793-34.2007.403.6123 (2007.61.23.000793-0) - MARIA DE LOURDES DE MORAES CAMPOS(SP070622 - MARCUS ANTONIO PALMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Por ordem do MM. Juiz Federal, e em cumprimento à regra prevista no artigo 10 da Resolução nº 168/2011 do Conselho da Justiça Federal, ficam as partes e procuradores intimados da homologação dos cálculos de
liquidação, bem como do inteiro teor dos ofícios requisitórios expedidos nestes autos.Nada sendo requerido no prazo de três dias, os ofícios serão encaminhados ao MM. Juiz Federal para transmissão ao Tribunal Regional
Federal da 3ª Região.

0000878-20.2007.403.6123 (2007.61.23.000878-8) - JOSE RENATO DA SILVA X LUZIA ALVES VIEIRA DA SILVA X JESSICA ADRIANA DA SILVA X RAIANA CRISTINA DA SILVA(SP150216B -
LILIAN DOS SANTOS MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Por ordem do MM. Juiz Federal, e em cumprimento à regra prevista no artigo 10 da Resolução nº 168/2011 do Conselho da Justiça Federal, ficam as partes e procuradores intimados da homologação dos cálculos de
liquidação, bem como do inteiro teor dos ofícios requisitórios expedidos nestes autos.Nada sendo requerido no prazo de três dias, os ofícios serão encaminhados ao MM. Juiz Federal para transmissão ao Tribunal Regional
Federal da 3ª Região.

0002084-69.2007.403.6123 (2007.61.23.002084-3) - ANTONIO CARLOS SERAFIM(SP150746 - GUSTAVO ANDRE BUENO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Por ordem do MM. Juiz Federal, e em cumprimento à regra prevista no artigo 10 da Resolução nº 168/2011 do Conselho da Justiça Federal, ficam as partes e procuradores intimados da homologação dos cálculos de
liquidação, bem como do inteiro teor dos ofícios requisitórios expedidos nestes autos.Nada sendo requerido no prazo de três dias, os ofícios serão encaminhados ao MM. Juiz Federal para transmissão ao Tribunal Regional
Federal da 3ª Região.

0000598-15.2008.403.6123 (2008.61.23.000598-6) - LAZARO BENEDITO DE MORAES(SP070622 - MARCUS ANTONIO PALMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Por ordem do MM. Juiz Federal, e em cumprimento à regra prevista no artigo 10 da Resolução nº 168/2011 do Conselho da Justiça Federal, ficam as partes e procuradores intimados da homologação dos cálculos de
liquidação, bem como do inteiro teor dos ofícios requisitórios expedidos nestes autos.Nada sendo requerido no prazo de três dias, os ofícios serão encaminhados ao MM. Juiz Federal para transmissão ao Tribunal Regional
Federal da 3ª Região.

0000786-08.2008.403.6123 (2008.61.23.000786-7) - SANDRA GUTIERREZ CANEDO X VANDA APARECIDA GUTIERREZ CANEDO ALVES(SP079010 - LINDALVA APARECIDA LIMA SILVA) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Por ordem do MM. Juiz Federal, e em cumprimento à regra prevista no artigo 10 da Resolução nº 168/2011 do Conselho da Justiça Federal, ficam as partes e procuradores intimados da homologação dos cálculos de
liquidação, bem como do inteiro teor dos ofícios requisitórios expedidos nestes autos.Nada sendo requerido no prazo de três dias, os ofícios serão encaminhados ao MM. Juiz Federal para transmissão ao Tribunal Regional
Federal da 3ª Região.

0000819-95.2008.403.6123 (2008.61.23.000819-7) - EDSON MOREIRA SIMEAO(SP070622 - MARCUS ANTONIO PALMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Por ordem do MM. Juiz Federal, e em cumprimento à regra prevista no artigo 10 da Resolução nº 168/2011 do Conselho da Justiça Federal, ficam as partes e procuradores intimados da homologação dos cálculos de
liquidação, bem como do inteiro teor dos ofícios requisitórios expedidos nestes autos.Nada sendo requerido no prazo de três dias, os ofícios serão encaminhados ao MM. Juiz Federal para transmissão ao Tribunal Regional
Federal da 3ª Região.

0000929-94.2008.403.6123 (2008.61.23.000929-3) - VITALINA CARRARI(SP150746 - GUSTAVO ANDRE BUENO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Por ordem do MM. Juiz Federal, e em cumprimento à regra prevista no artigo 10 da Resolução nº 168/2011 do Conselho da Justiça Federal, ficam as partes e procuradores intimados da homologação dos cálculos de
liquidação, bem como do inteiro teor dos ofícios requisitórios expedidos nestes autos.Nada sendo requerido no prazo de três dias, os ofícios serão encaminhados ao MM. Juiz Federal para transmissão ao Tribunal Regional
Federal da 3ª Região.

0000940-26.2008.403.6123 (2008.61.23.000940-2) - MARIO SILVINO DE MORAES(SP070622 - MARCUS ANTONIO PALMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Por ordem do MM. Juiz Federal, e em cumprimento à regra prevista no artigo 10 da Resolução nº 168/2011 do Conselho da Justiça Federal, ficam as partes e procuradores intimados da homologação dos cálculos de
liquidação, bem como do inteiro teor dos ofícios requisitórios expedidos nestes autos.Nada sendo requerido no prazo de três dias, os ofícios serão encaminhados ao MM. Juiz Federal para transmissão ao Tribunal Regional
Federal da 3ª Região.

0000980-08.2008.403.6123 (2008.61.23.000980-3) - JOSE RIBEIRO DA COSTA(SP070622 - MARCUS ANTONIO PALMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Por ordem do MM. Juiz Federal, e em cumprimento à regra prevista no artigo 10 da Resolução nº 168/2011 do Conselho da Justiça Federal, ficam as partes e procuradores intimados da homologação dos cálculos de
liquidação, bem como do inteiro teor dos ofícios requisitórios expedidos nestes autos.Nada sendo requerido no prazo de três dias, os ofícios serão encaminhados ao MM. Juiz Federal para transmissão ao Tribunal Regional
Federal da 3ª Região.

0001326-56.2008.403.6123 (2008.61.23.001326-0) - ROQUE TORQUATO RAMALHO(SP226554 - ERIKA LOPES BOCALETTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Por ordem do MM. Juiz Federal, e em cumprimento à regra prevista no artigo 10 da Resolução nº 168/2011 do Conselho da Justiça Federal, ficam as partes e procuradores intimados da homologação dos cálculos de
liquidação, bem como do inteiro teor dos ofícios requisitórios expedidos nestes autos.Nada sendo requerido no prazo de três dias, os ofícios serão encaminhados ao MM. Juiz Federal para transmissão ao Tribunal Regional
Federal da 3ª Região.

0002012-48.2008.403.6123 (2008.61.23.002012-4) - MARIA DE LOURDES FERNANDES CORAZZA(SP100097 - APARECIDO ARIOVALDO LEME) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Por ordem do MM. Juiz Federal, e em cumprimento à regra prevista no artigo 10 da Resolução nº 168/2011 do Conselho da Justiça Federal, ficam as partes e procuradores intimados da homologação dos cálculos de
liquidação, bem como do inteiro teor dos ofícios requisitórios expedidos nestes autos.Nada sendo requerido no prazo de três dias, os ofícios serão encaminhados ao MM. Juiz Federal para transmissão ao Tribunal Regional
Federal da 3ª Região.

0002180-50.2008.403.6123 (2008.61.23.002180-3) - WAGNER CUBERO(SP177240 - MARA CRISTINA MAIA DOMINGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Por ordem do MM. Juiz Federal, e em cumprimento à regra prevista no artigo 10 da Resolução nº 168/2011 do Conselho da Justiça Federal, ficam as partes e procuradores intimados da homologação dos cálculos de
liquidação, bem como do inteiro teor dos ofícios requisitórios expedidos nestes autos.Nada sendo requerido no prazo de três dias, os ofícios serão encaminhados ao MM. Juiz Federal para transmissão ao Tribunal Regional
Federal da 3ª Região.

0000384-87.2009.403.6123 (2009.61.23.000384-2) - MARIA APARECIDA LOPES RIBEIRO(SP070622 - MARCUS ANTONIO PALMA E SP077429 - WANDA PIRES DE AMORIM GONCALVES DO
PRADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Por ordem do MM. Juiz Federal, e em cumprimento à regra prevista no artigo 10 da Resolução nº 168/2011 do Conselho da Justiça Federal, ficam as partes e procuradores intimados da homologação dos cálculos de
liquidação, bem como do inteiro teor dos ofícios requisitórios expedidos nestes autos.Nada sendo requerido no prazo de três dias, os ofícios serão encaminhados ao MM. Juiz Federal para transmissão ao Tribunal Regional
Federal da 3ª Região.

0000426-39.2009.403.6123 (2009.61.23.000426-3) - SILVIO BATISTA WAZ(SP070622 - MARCUS ANTONIO PALMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Por ordem do MM. Juiz Federal, e em cumprimento à regra prevista no artigo 10 da Resolução nº 168/2011 do Conselho da Justiça Federal, ficam as partes e procuradores intimados da homologação dos cálculos de
liquidação, bem como do inteiro teor dos ofícios requisitórios expedidos nestes autos.Nada sendo requerido no prazo de três dias, os ofícios serão encaminhados ao MM. Juiz Federal para transmissão ao Tribunal Regional
Federal da 3ª Região.

0000875-94.2009.403.6123 (2009.61.23.000875-0) - JOSE CARLOS BUENO(SP165929 - IZABEL CRISTINA PEREIRA SOLHA BONVENTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Por ordem do MM. Juiz Federal, e em cumprimento à regra prevista no artigo 10 da Resolução nº 168/2011 do Conselho da Justiça Federal, ficam as partes e procuradores intimados da homologação dos cálculos de
liquidação, bem como do inteiro teor dos ofícios requisitórios expedidos nestes autos.Nada sendo requerido no prazo de três dias, os ofícios serão encaminhados ao MM. Juiz Federal para transmissão ao Tribunal Regional
Federal da 3ª Região.

0001068-12.2009.403.6123 (2009.61.23.001068-8) - CLAUDIO MARTINS DE OLIVEIRA(SP070622 - MARCUS ANTONIO PALMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Por ordem do MM. Juiz Federal, e em cumprimento à regra prevista no artigo 10 da Resolução nº 168/2011 do Conselho da Justiça Federal, ficam as partes e procuradores intimados da homologação dos cálculos de
liquidação, bem como do inteiro teor dos ofícios requisitórios expedidos nestes autos.Nada sendo requerido no prazo de três dias, os ofícios serão encaminhados ao MM. Juiz Federal para transmissão ao Tribunal Regional
Federal da 3ª Região.

0001312-38.2009.403.6123 (2009.61.23.001312-4) - MATILDE DOMINGUES DE SIQUEIRA(SP079010 - LINDALVA APARECIDA LIMA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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Por ordem do MM. Juiz Federal, e em cumprimento à regra prevista no artigo 10 da Resolução nº 168/2011 do Conselho da Justiça Federal, ficam as partes e procuradores intimados da homologação dos cálculos de
liquidação, bem como do inteiro teor dos ofícios requisitórios expedidos nestes autos.Nada sendo requerido no prazo de três dias, os ofícios serão encaminhados ao MM. Juiz Federal para transmissão ao Tribunal Regional
Federal da 3ª Região.

0001490-84.2009.403.6123 (2009.61.23.001490-6) - ANTONIO ALVES DE OLIVEIRA X REGINA EMILIA DE MORAES OLIVEIRA(SP121263 - VERA LUCIA MARCOTTI) X INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL

Por ordem do MM. Juiz Federal, e em cumprimento à regra prevista no artigo 10 da Resolução nº 168/2011 do Conselho da Justiça Federal, ficam as partes e procuradores intimados da homologação dos cálculos de
liquidação, bem como do inteiro teor dos ofícios requisitórios expedidos nestes autos.Nada sendo requerido no prazo de três dias, os ofícios serão encaminhados ao MM. Juiz Federal para transmissão ao Tribunal Regional
Federal da 3ª Região.

0001506-38.2009.403.6123 (2009.61.23.001506-6) - ELZA MARIA DA SILVA PAULINO(SP158875 - ELAINE CRISTINA MAZZOCHI BANCK E SP218768 - LUCIANA DANTAS DE VASCONCELLOS)
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Por ordem do MM. Juiz Federal, e em cumprimento à regra prevista no artigo 10 da Resolução nº 168/2011 do Conselho da Justiça Federal, ficam as partes e procuradores intimados da homologação dos cálculos de
liquidação, bem como do inteiro teor dos ofícios requisitórios expedidos nestes autos.Nada sendo requerido no prazo de três dias, os ofícios serão encaminhados ao MM. Juiz Federal para transmissão ao Tribunal Regional
Federal da 3ª Região.

0001905-67.2009.403.6123 (2009.61.23.001905-9) - ANTONIO CARLOS MARTINS DE SOUSA(SP174054 - ROSEMEIRE ELISIARIO MARQUE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Por ordem do MM. Juiz Federal, e em cumprimento à regra prevista no artigo 10 da Resolução nº 168/2011 do Conselho da Justiça Federal, ficam as partes e procuradores intimados da homologação dos cálculos de
liquidação, bem como do inteiro teor dos ofícios requisitórios expedidos nestes autos.Nada sendo requerido no prazo de três dias, os ofícios serão encaminhados ao MM. Juiz Federal para transmissão ao Tribunal Regional
Federal da 3ª Região.

0001931-65.2009.403.6123 (2009.61.23.001931-0) - ROSALINA APARECIDA DE OLIVEIRA LEITE(SP079010 - LINDALVA APARECIDA LIMA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

Por ordem do MM. Juiz Federal, e em cumprimento à regra prevista no artigo 10 da Resolução nº 168/2011 do Conselho da Justiça Federal, ficam as partes e procuradores intimados da homologação dos cálculos de
liquidação, bem como do inteiro teor dos ofícios requisitórios expedidos nestes autos.Nada sendo requerido no prazo de três dias, os ofícios serão encaminhados ao MM. Juiz Federal para transmissão ao Tribunal Regional
Federal da 3ª Região.

0002057-18.2009.403.6123 (2009.61.23.002057-8) - BENEDITO PAULO DE CAMPOS(SP174054 - ROSEMEIRE ELISIARIO MARQUE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Por ordem do MM. Juiz Federal, e em cumprimento à regra prevista no artigo 10 da Resolução nº 168/2011 do Conselho da Justiça Federal, ficam as partes e procuradores intimados da homologação dos cálculos de
liquidação, bem como do inteiro teor dos ofícios requisitórios expedidos nestes autos.Nada sendo requerido no prazo de três dias, os ofícios serão encaminhados ao MM. Juiz Federal para transmissão ao Tribunal Regional
Federal da 3ª Região.

0002139-49.2009.403.6123 (2009.61.23.002139-0) - MERCEDE DE CAMARGO RODRIGUES(SP070622 - MARCUS ANTONIO PALMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Por ordem do MM. Juiz Federal, e em cumprimento à regra prevista no artigo 10 da Resolução nº 168/2011 do Conselho da Justiça Federal, ficam as partes e procuradores intimados da homologação dos cálculos de
liquidação, bem como do inteiro teor dos ofícios requisitórios expedidos nestes autos.Nada sendo requerido no prazo de três dias, os ofícios serão encaminhados ao MM. Juiz Federal para transmissão ao Tribunal Regional
Federal da 3ª Região.

0002187-08.2009.403.6123 (2009.61.23.002187-0) - OSVALDO BRITO QUEIROZ(SP174054 - ROSEMEIRE ELISIARIO MARQUE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Por ordem do MM. Juiz Federal, e em cumprimento à regra prevista no artigo 10 da Resolução nº 168/2011 do Conselho da Justiça Federal, ficam as partes e procuradores intimados da homologação dos cálculos de
liquidação, bem como do inteiro teor dos ofícios requisitórios expedidos nestes autos.Nada sendo requerido no prazo de três dias, os ofícios serão encaminhados ao MM. Juiz Federal para transmissão ao Tribunal Regional
Federal da 3ª Região.

0002379-38.2009.403.6123 (2009.61.23.002379-8) - MARIA ANTONIA DE GODOY BUGANO X RAFAEL DE GODOY BUGANO X RODRIGO GODOY BUGANO X BARBARA DE GODOY BUGANO -
INCAPAZ X MARIA ANTONIA DE GODOY BUGANO(SP066607 - JOSE BENEDITO DITINHO DE OLIVEIRA E SP280983 - SABRINA MARA PAES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL

Por ordem do MM. Juiz Federal, e em cumprimento à regra prevista no artigo 10 da Resolução nº 168/2011 do Conselho da Justiça Federal, ficam as partes e procuradores intimados da homologação dos cálculos de
liquidação, bem como do inteiro teor dos ofícios requisitórios expedidos nestes autos.Nada sendo requerido no prazo de três dias, os ofícios serão encaminhados ao MM. Juiz Federal para transmissão ao Tribunal Regional
Federal da 3ª Região.

0000502-29.2010.403.6123 (2010.61.23.000502-6) - CONCEICAO APARECIDA BARRIONUEVO(SP116399 - MARCOS ANTONIO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Por ordem do MM. Juiz Federal, e em cumprimento à regra prevista no artigo 10 da Resolução nº 168/2011 do Conselho da Justiça Federal, ficam as partes e procuradores intimados da homologação dos cálculos de
liquidação, bem como do inteiro teor dos ofícios requisitórios expedidos nestes autos.Nada sendo requerido no prazo de três dias, os ofícios serão encaminhados ao MM. Juiz Federal para transmissão ao Tribunal Regional
Federal da 3ª Região.

0000621-87.2010.403.6123 - CLEUZA GOMES DE OLIVEIRA(SP070622 - MARCUS ANTONIO PALMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Intime-se a parte autora para se manifestar, no prazo de cinco dias, sobre os cálculos apresentados pelo INSS. Nada sendo requerido, arquivem-se.No caso de discordância, deverá a autora promover a execução por
quantia certa contra a Fazenda Pública, atendendo aos requisitos do art. 730 do Código de Processo Civil, hipótese em que, por economia processual, poderá o requerente manejar a execução nos próprios autos, que
ficarão disponíveis em Secretaria, por dez dias.Findo o prazo, arquivem-se.Intime-se.

0000920-64.2010.403.6123 - LUCIANA DE FATIMA CUSTODIO(SP070622 - MARCUS ANTONIO PALMA E SP077429 - WANDA PIRES DE AMORIM GONCALVES DO PRADO) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Por ordem do MM. Juiz Federal, e em cumprimento à regra prevista no artigo 10 da Resolução nº 168/2011 do Conselho da Justiça Federal, ficam as partes e procuradores intimados da homologação dos cálculos de
liquidação, bem como do inteiro teor dos ofícios requisitórios expedidos nestes autos.Nada sendo requerido no prazo de três dias, os ofícios serão encaminhados ao MM. Juiz Federal para transmissão ao Tribunal Regional
Federal da 3ª Região.

0001331-10.2010.403.6123 - WALTER UMBERTO SIVIERI(SP168143 - HILDEBRANDO PINHEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Por ordem do MM. Juiz Federal, e em cumprimento à regra prevista no artigo 10 da Resolução nº 168/2011 do Conselho da Justiça Federal, ficam as partes e procuradores intimados da homologação dos cálculos de
liquidação, bem como do inteiro teor dos ofícios requisitórios expedidos nestes autos.Nada sendo requerido no prazo de três dias, os ofícios serão encaminhados ao MM. Juiz Federal para transmissão ao Tribunal Regional
Federal da 3ª Região.

0001525-10.2010.403.6123 - VAILDA BATISTA DOS SANTOS(SP355105 - CLEBER STEVENS GERAGE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Por ordem do MM. Juiz Federal, e em cumprimento à regra prevista no artigo 10 da Resolução nº 168/2011 do Conselho da Justiça Federal, ficam as partes e procuradores intimados da homologação dos cálculos de
liquidação, bem como do inteiro teor dos ofícios requisitórios expedidos nestes autos.Nada sendo requerido no prazo de três dias, os ofícios serão encaminhados ao MM. Juiz Federal para transmissão ao Tribunal Regional
Federal da 3ª Região.

0001537-24.2010.403.6123 - EDUARDO APARECIDO MARIANO(SP199960 - EDISON ENEVALDO MARIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Por ordem do MM. Juiz Federal, e em cumprimento à regra prevista no artigo 10 da Resolução nº 168/2011 do Conselho da Justiça Federal, ficam as partes e procuradores intimados da homologação dos cálculos de
liquidação, bem como do inteiro teor dos ofícios requisitórios expedidos nestes autos.Nada sendo requerido no prazo de três dias, os ofícios serão encaminhados ao MM. Juiz Federal para transmissão ao Tribunal Regional
Federal da 3ª Região.

0001677-58.2010.403.6123 - BEATRIZ CECILIA GRADIZ AUGUSTO MOURA(SP287211 - RAFAEL AUGUSTO GRADIZ MOURA E SP067558 - BEATRIZ CECILIA GRADIZ AUGUSTO MOURA) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Por ordem do MM. Juiz Federal, e em cumprimento à regra prevista no artigo 10 da Resolução nº 168/2011 do Conselho da Justiça Federal, ficam as partes e procuradores intimados da homologação dos cálculos de
liquidação, bem como do inteiro teor dos ofícios requisitórios expedidos nestes autos.Nada sendo requerido no prazo de três dias, os ofícios serão encaminhados ao MM. Juiz Federal para transmissão ao Tribunal Regional
Federal da 3ª Região.

0001702-71.2010.403.6123 - MARIA DO SOCORRO GONCALVES AMBROSIO(SP174054 - ROSEMEIRE ELISIARIO MARQUE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Por ordem do MM. Juiz Federal, e em cumprimento à regra prevista no artigo 10 da Resolução nº 168/2011 do Conselho da Justiça Federal, ficam as partes e procuradores intimados da homologação dos cálculos de
liquidação, bem como do inteiro teor dos ofícios requisitórios expedidos nestes autos.Nada sendo requerido no prazo de três dias, os ofícios serão encaminhados ao MM. Juiz Federal para transmissão ao Tribunal Regional
Federal da 3ª Região.
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0002150-44.2010.403.6123 - LUIZ ALBERTO DE OLIVEIRA(SP253497 - VALQUIRIA GOMES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Por ordem do MM. Juiz Federal, e em cumprimento à regra prevista no artigo 10 da Resolução nº 168/2011 do Conselho da Justiça Federal, ficam as partes e procuradores intimados da homologação dos cálculos de
liquidação, bem como do inteiro teor dos ofícios requisitórios expedidos nestes autos.Nada sendo requerido no prazo de três dias, os ofícios serão encaminhados ao MM. Juiz Federal para transmissão ao Tribunal Regional
Federal da 3ª Região.

0002244-89.2010.403.6123 - MILTON BUENO X BENEDITA ROMANO BUENO(SP190807 - VANESSA FRANCO SALEMA TAVELLA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Por ordem do MM. Juiz Federal, e em cumprimento à regra prevista no artigo 10 da Resolução nº 168/2011 do Conselho da Justiça Federal, ficam as partes e procuradores intimados da homologação dos cálculos de
liquidação, bem como do inteiro teor dos ofícios requisitórios expedidos nestes autos.Nada sendo requerido no prazo de três dias, os ofícios serão encaminhados ao MM. Juiz Federal para transmissão ao Tribunal Regional
Federal da 3ª Região.

0002453-58.2010.403.6123 - PALMIRA BUENO LEME(SP150216B - LILIAN DOS SANTOS MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Por ordem do MM. Juiz Federal, e em cumprimento à regra prevista no artigo 10 da Resolução nº 168/2011 do Conselho da Justiça Federal, ficam as partes e procuradores intimados da homologação dos cálculos de
liquidação, bem como do inteiro teor dos ofícios requisitórios expedidos nestes autos.Nada sendo requerido no prazo de três dias, os ofícios serão encaminhados ao MM. Juiz Federal para transmissão ao Tribunal Regional
Federal da 3ª Região.

0000201-48.2011.403.6123 - ELIZABETH APARECIDA DE SOUZA DIAS(SP174054 - ROSEMEIRE ELISIARIO MARQUE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Por ordem do MM. Juiz Federal, e em cumprimento à regra prevista no artigo 10 da Resolução nº 168/2011 do Conselho da Justiça Federal, ficam as partes e procuradores intimados da homologação dos cálculos de
liquidação, bem como do inteiro teor dos ofícios requisitórios expedidos nestes autos.Nada sendo requerido no prazo de três dias, os ofícios serão encaminhados ao MM. Juiz Federal para transmissão ao Tribunal Regional
Federal da 3ª Região.

0000257-81.2011.403.6123 - HELIO GOMES DE OLIVEIRA(SP070622 - MARCUS ANTONIO PALMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Por ordem do MM. Juiz Federal, e em cumprimento à regra prevista no artigo 10 da Resolução nº 168/2011 do Conselho da Justiça Federal, ficam as partes e procuradores intimados da homologação dos cálculos de
liquidação, bem como do inteiro teor dos ofícios requisitórios expedidos nestes autos.Nada sendo requerido no prazo de três dias, os ofícios serão encaminhados ao MM. Juiz Federal para transmissão ao Tribunal Regional
Federal da 3ª Região.

0000420-61.2011.403.6123 - SERGIO VIEIRA DE MORAES(SP158875 - ELAINE CRISTINA MAZZOCHI BANCK E SP218768 - LUCIANA DANTAS DE VASCONCELLOS) X INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL

Por ordem do MM. Juiz Federal, e em cumprimento à regra prevista no artigo 10 da Resolução nº 168/2011 do Conselho da Justiça Federal, ficam as partes e procuradores intimados da homologação dos cálculos de
liquidação, bem como do inteiro teor dos ofícios requisitórios expedidos nestes autos.Nada sendo requerido no prazo de três dias, os ofícios serão encaminhados ao MM. Juiz Federal para transmissão ao Tribunal Regional
Federal da 3ª Região.

0000566-05.2011.403.6123 - LEONARDO DA SILVA(SP150746 - GUSTAVO ANDRE BUENO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Por ordem do MM. Juiz Federal, e em cumprimento à regra prevista no artigo 10 da Resolução nº 168/2011 do Conselho da Justiça Federal, ficam as partes e procuradores intimados da homologação dos cálculos de
liquidação, bem como do inteiro teor dos ofícios requisitórios expedidos nestes autos.Nada sendo requerido no prazo de três dias, os ofícios serão encaminhados ao MM. Juiz Federal para transmissão ao Tribunal Regional
Federal da 3ª Região.

0000636-22.2011.403.6123 - PEDRO LUCAS DE CAMPOS(SP070622 - MARCUS ANTONIO PALMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Por ordem do MM. Juiz Federal, e em cumprimento à regra prevista no artigo 10 da Resolução nº 168/2011 do Conselho da Justiça Federal, ficam as partes e procuradores intimados da homologação dos cálculos de
liquidação, bem como do inteiro teor dos ofícios requisitórios expedidos nestes autos.Nada sendo requerido no prazo de três dias, os ofícios serão encaminhados ao MM. Juiz Federal para transmissão ao Tribunal Regional
Federal da 3ª Região.

0000707-24.2011.403.6123 - MARIA TERESA FERREIRA DA SILVA X DIMAS FERREIRA GOYOS(SP174054 - ROSEMEIRE ELISIARIO MARQUE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Por ordem do MM. Juiz Federal, e em cumprimento à regra prevista no artigo 10 da Resolução nº 168/2011 do Conselho da Justiça Federal, ficam as partes e procuradores intimados da homologação dos cálculos de
liquidação, bem como do inteiro teor dos ofícios requisitórios expedidos nestes autos.Nada sendo requerido no prazo de três dias, os ofícios serão encaminhados ao MM. Juiz Federal para transmissão ao Tribunal Regional
Federal da 3ª Região.

0000803-39.2011.403.6123 - JOSE APARECIDO DE GODOI(SP100097 - APARECIDO ARIOVALDO LEME) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Por ordem do MM. Juiz Federal, e em cumprimento à regra prevista no artigo 10 da Resolução nº 168/2011 do Conselho da Justiça Federal, ficam as partes e procuradores intimados da homologação dos cálculos de
liquidação, bem como do inteiro teor dos ofícios requisitórios expedidos nestes autos.Nada sendo requerido no prazo de três dias, os ofícios serão encaminhados ao MM. Juiz Federal para transmissão ao Tribunal Regional
Federal da 3ª Região.

0001034-66.2011.403.6123 - IZILDINHA GOMES DA SILVA(SP297485 - THOMAZ HENRIQUE FRANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Por ordem do MM. Juiz Federal, e em cumprimento à regra prevista no artigo 10 da Resolução nº 168/2011 do Conselho da Justiça Federal, ficam as partes e procuradores intimados da homologação dos cálculos de
liquidação, bem como do inteiro teor dos ofícios requisitórios expedidos nestes autos.Nada sendo requerido no prazo de três dias, os ofícios serão encaminhados ao MM. Juiz Federal para transmissão ao Tribunal Regional
Federal da 3ª Região.

0001124-74.2011.403.6123 - ANTONIO BUENO(SP100097 - APARECIDO ARIOVALDO LEME) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Por ordem do MM. Juiz Federal, e em cumprimento à regra prevista no artigo 10 da Resolução nº 168/2011 do Conselho da Justiça Federal, ficam as partes e procuradores intimados da homologação dos cálculos de
liquidação, bem como do inteiro teor dos ofícios requisitórios expedidos nestes autos.Nada sendo requerido no prazo de três dias, os ofícios serão encaminhados ao MM. Juiz Federal para transmissão ao Tribunal Regional
Federal da 3ª Região.

0001233-88.2011.403.6123 - THEREZINHA JOSE DE MORAES VIEIRA(SP070622 - MARCUS ANTONIO PALMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Por ordem do MM. Juiz Federal, e em cumprimento à regra prevista no artigo 10 da Resolução nº 168/2011 do Conselho da Justiça Federal, ficam as partes e procuradores intimados da homologação dos cálculos de
liquidação, bem como do inteiro teor dos ofícios requisitórios expedidos nestes autos.Nada sendo requerido no prazo de três dias, os ofícios serão encaminhados ao MM. Juiz Federal para transmissão ao Tribunal Regional
Federal da 3ª Região.

0001346-42.2011.403.6123 - JOSE CLAUDIO DA SILVA(SP070622 - MARCUS ANTONIO PALMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Por ordem do MM. Juiz Federal, e em cumprimento à regra prevista no artigo 10 da Resolução nº 168/2011 do Conselho da Justiça Federal, ficam as partes e procuradores intimados da homologação dos cálculos de
liquidação, bem como do inteiro teor dos ofícios requisitórios expedidos nestes autos.Nada sendo requerido no prazo de três dias, os ofícios serão encaminhados ao MM. Juiz Federal para transmissão ao Tribunal Regional
Federal da 3ª Região.

0001499-75.2011.403.6123 - MILTON LOPES(SP174054 - ROSEMEIRE ELISIARIO MARQUE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Por ordem do MM. Juiz Federal, e em cumprimento à regra prevista no artigo 10 da Resolução nº 168/2011 do Conselho da Justiça Federal, ficam as partes e procuradores intimados da homologação dos cálculos de
liquidação, bem como do inteiro teor dos ofícios requisitórios expedidos nestes autos.Nada sendo requerido no prazo de três dias, os ofícios serão encaminhados ao MM. Juiz Federal para transmissão ao Tribunal Regional
Federal da 3ª Região.

0001747-41.2011.403.6123 - JOSE ELISEU GONCALVES(SP111937 - JOAQUIM ROQUE NOGUEIRA PAIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Por ordem do MM. Juiz Federal, e em cumprimento à regra prevista no artigo 10 da Resolução nº 168/2011 do Conselho da Justiça Federal, ficam as partes e procuradores intimados da homologação dos cálculos de
liquidação, bem como do inteiro teor dos ofícios requisitórios expedidos nestes autos.Nada sendo requerido no prazo de três dias, os ofícios serão encaminhados ao MM. Juiz Federal para transmissão ao Tribunal Regional
Federal da 3ª Região.

0001884-23.2011.403.6123 - ARACI APARECIDA DE JESUS(SP077429 - WANDA PIRES DE AMORIM GONCALVES DO PRADO E SP070622 - MARCUS ANTONIO PALMA) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Por ordem do MM. Juiz Federal, e em cumprimento à regra prevista no artigo 10 da Resolução nº 168/2011 do Conselho da Justiça Federal, ficam as partes e procuradores intimados da homologação dos cálculos de
liquidação, bem como do inteiro teor dos ofícios requisitórios expedidos nestes autos.Nada sendo requerido no prazo de três dias, os ofícios serão encaminhados ao MM. Juiz Federal para transmissão ao Tribunal Regional
Federal da 3ª Região.

0001949-18.2011.403.6123 - VALDECI LIMA DUARTE(SP070622 - MARCUS ANTONIO PALMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Por ordem do MM. Juiz Federal, e em cumprimento à regra prevista no artigo 10 da Resolução nº 168/2011 do Conselho da Justiça Federal, ficam as partes e procuradores intimados da homologação dos cálculos de
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liquidação, bem como do inteiro teor dos ofícios requisitórios expedidos nestes autos.Nada sendo requerido no prazo de três dias, os ofícios serão encaminhados ao MM. Juiz Federal para transmissão ao Tribunal Regional
Federal da 3ª Região.

0002037-56.2011.403.6123 - JURACY DEPENTOR PANIZZA(SP297485 - THOMAZ HENRIQUE FRANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Por ordem do MM. Juiz Federal, e em cumprimento à regra prevista no artigo 10 da Resolução nº 168/2011 do Conselho da Justiça Federal, ficam as partes e procuradores intimados da homologação dos cálculos de
liquidação, bem como do inteiro teor dos ofícios requisitórios expedidos nestes autos.Nada sendo requerido no prazo de três dias, os ofícios serão encaminhados ao MM. Juiz Federal para transmissão ao Tribunal Regional
Federal da 3ª Região.

0000037-49.2012.403.6123 - MARIA DIAS DE JESUS MORAIS(SP174054 - ROSEMEIRE ELISIARIO MARQUE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Por ordem do MM. Juiz Federal, e em cumprimento à regra prevista no artigo 10 da Resolução nº 168/2011 do Conselho da Justiça Federal, ficam as partes e procuradores intimados da homologação dos cálculos de
liquidação, bem como do inteiro teor dos ofícios requisitórios expedidos nestes autos.Nada sendo requerido no prazo de três dias, os ofícios serão encaminhados ao MM. Juiz Federal para transmissão ao Tribunal Regional
Federal da 3ª Região.

0000057-40.2012.403.6123 - ODILA APPARECIDA OLIVEIRA GONCALVES(SP174054 - ROSEMEIRE ELISIARIO MARQUE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Por ordem do MM. Juiz Federal, e em cumprimento à regra prevista no artigo 10 da Resolução nº 168/2011 do Conselho da Justiça Federal, ficam as partes e procuradores intimados da homologação dos cálculos de
liquidação, bem como do inteiro teor dos ofícios requisitórios expedidos nestes autos.Nada sendo requerido no prazo de três dias, os ofícios serão encaminhados ao MM. Juiz Federal para transmissão ao Tribunal Regional
Federal da 3ª Região.

0000099-89.2012.403.6123 - MARIA CRISTINA DE TOLEDO(SP310707 - JOSE CARLOS CARRER E SP258399 - NICEIA CARRER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Por ordem do MM. Juiz Federal, e em cumprimento à regra prevista no artigo 10 da Resolução nº 168/2011 do Conselho da Justiça Federal, ficam as partes e procuradores intimados da homologação dos cálculos de
liquidação, bem como do inteiro teor dos ofícios requisitórios expedidos nestes autos.Nada sendo requerido no prazo de três dias, os ofícios serão encaminhados ao MM. Juiz Federal para transmissão ao Tribunal Regional
Federal da 3ª Região.

0000102-44.2012.403.6123 - RITA DE CASSIA DE SALLES(SP278470 - DAVI CRISTOVÃO KENEDY DE ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Por ordem do MM. Juiz Federal, e em cumprimento à regra prevista no artigo 10 da Resolução nº 168/2011 do Conselho da Justiça Federal, ficam as partes e procuradores intimados da homologação dos cálculos de
liquidação, bem como do inteiro teor dos ofícios requisitórios expedidos nestes autos.Nada sendo requerido no prazo de três dias, os ofícios serão encaminhados ao MM. Juiz Federal para transmissão ao Tribunal Regional
Federal da 3ª Região.

0000181-23.2012.403.6123 - FERNANDA DOS SANTOS(SP190807 - VANESSA FRANCO SALEMA TAVELLA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ISABELA DOS SANTOS PINTO -
INCAPAZ(SP262170 - THIAGO MAIA MACHADO)

Por ordem do MM. Juiz Federal, e em cumprimento à regra prevista no artigo 10 da Resolução nº 168/2011 do Conselho da Justiça Federal, ficam as partes e procuradores intimados da homologação dos cálculos de
liquidação, bem como do inteiro teor dos ofícios requisitórios expedidos nestes autos.Nada sendo requerido no prazo de três dias, os ofícios serão encaminhados ao MM. Juiz Federal para transmissão ao Tribunal Regional
Federal da 3ª Região.

0000237-56.2012.403.6123 - ALZIRO BARBOSA DOS SANTOS(SP070622 - MARCUS ANTONIO PALMA E SP077429 - WANDA PIRES DE AMORIM GONCALVES DO PRADO) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Por ordem do MM. Juiz Federal, e em cumprimento à regra prevista no artigo 10 da Resolução nº 168/2011 do Conselho da Justiça Federal, ficam as partes e procuradores intimados da homologação dos cálculos de
liquidação, bem como do inteiro teor dos ofícios requisitórios expedidos nestes autos.Nada sendo requerido no prazo de três dias, os ofícios serão encaminhados ao MM. Juiz Federal para transmissão ao Tribunal Regional
Federal da 3ª Região.

0000341-48.2012.403.6123 - ALZIRA APARECIDA MARINHO DE OLIVEIRA(SP100097 - APARECIDO ARIOVALDO LEME) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Por ordem do MM. Juiz Federal, e em cumprimento à regra prevista no artigo 10 da Resolução nº 168/2011 do Conselho da Justiça Federal, ficam as partes e procuradores intimados da homologação dos cálculos de
liquidação, bem como do inteiro teor dos ofícios requisitórios expedidos nestes autos.Nada sendo requerido no prazo de três dias, os ofícios serão encaminhados ao MM. Juiz Federal para transmissão ao Tribunal Regional
Federal da 3ª Região.

0000627-26.2012.403.6123 - MYRIAN ALVAREZ SILVA(SP167373 - MARIA ARMINDA ZANOTTI DE OLIVEIRA E SP248413 - RUTE APARECIDA PINHEIRO GALLACINI PRADO) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Por ordem do MM. Juiz Federal, e em cumprimento à regra prevista no artigo 10 da Resolução nº 168/2011 do Conselho da Justiça Federal, ficam as partes e procuradores intimados da homologação dos cálculos de
liquidação, bem como do inteiro teor dos ofícios requisitórios expedidos nestes autos.Nada sendo requerido no prazo de três dias, os ofícios serão encaminhados ao MM. Juiz Federal para transmissão ao Tribunal Regional
Federal da 3ª Região.

0000832-55.2012.403.6123 - JOSE IVAN PEREIRA DE MORAES(SP208886 - JULIANA FAGUNDES GARCEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Por ordem do MM. Juiz Federal, e em cumprimento à regra prevista no artigo 10 da Resolução nº 168/2011 do Conselho da Justiça Federal, ficam as partes e procuradores intimados da homologação dos cálculos de
liquidação, bem como do inteiro teor dos ofícios requisitórios expedidos nestes autos.Nada sendo requerido no prazo de três dias, os ofícios serão encaminhados ao MM. Juiz Federal para transmissão ao Tribunal Regional
Federal da 3ª Região.

0000844-69.2012.403.6123 - VICENTE DOMINGUES DE FARIA(SP277478 - JONAS AMARAL GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Por ordem do MM. Juiz Federal, e em cumprimento à regra prevista no artigo 10 da Resolução nº 168/2011 do Conselho da Justiça Federal, ficam as partes e procuradores intimados da homologação dos cálculos de
liquidação, bem como do inteiro teor dos ofícios requisitórios expedidos nestes autos.Nada sendo requerido no prazo de três dias, os ofícios serão encaminhados ao MM. Juiz Federal para transmissão ao Tribunal Regional
Federal da 3ª Região.

0000970-22.2012.403.6123 - NEUZA NASCIMENTO DE OLIVEIRA(SP310707 - JOSE CARLOS CARRER E SP258399 - NICEIA CARRER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Por ordem do MM. Juiz Federal, e em cumprimento à regra prevista no artigo 10 da Resolução nº 168/2011 do Conselho da Justiça Federal, ficam as partes e procuradores intimados da homologação dos cálculos de
liquidação, bem como do inteiro teor dos ofícios requisitórios expedidos nestes autos.Nada sendo requerido no prazo de três dias, os ofícios serão encaminhados ao MM. Juiz Federal para transmissão ao Tribunal Regional
Federal da 3ª Região.

0000987-58.2012.403.6123 - MARIA ISABEL ALVES DE ALMEIDA(SP258756 - JULIO CESAR PERES ACEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Por ordem do MM. Juiz Federal, e em cumprimento à regra prevista no artigo 10 da Resolução nº 168/2011 do Conselho da Justiça Federal, ficam as partes e procuradores intimados da homologação dos cálculos de
liquidação, bem como do inteiro teor dos ofícios requisitórios expedidos nestes autos.Nada sendo requerido no prazo de três dias, os ofícios serão encaminhados ao MM. Juiz Federal para transmissão ao Tribunal Regional
Federal da 3ª Região.

0001117-48.2012.403.6123 - LAURINDO DOMINGUES(SP070622 - MARCUS ANTONIO PALMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Por ordem do MM. Juiz Federal, e em cumprimento à regra prevista no artigo 10 da Resolução nº 168/2011 do Conselho da Justiça Federal, ficam as partes e procuradores intimados da homologação dos cálculos de
liquidação, bem como do inteiro teor dos ofícios requisitórios expedidos nestes autos.Nada sendo requerido no prazo de três dias, os ofícios serão encaminhados ao MM. Juiz Federal para transmissão ao Tribunal Regional
Federal da 3ª Região.

0001119-18.2012.403.6123 - JOAO FAGUNDES DE LARA(SP070622 - MARCUS ANTONIO PALMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP208436E - GILMARA BUENO BENTO)

Por ordem do MM. Juiz Federal, e em cumprimento à regra prevista no artigo 10 da Resolução nº 168/2011 do Conselho da Justiça Federal, ficam as partes e procuradores intimados da homologação dos cálculos de
liquidação, bem como do inteiro teor dos ofícios requisitórios expedidos nestes autos.Nada sendo requerido no prazo de três dias, os ofícios serão encaminhados ao MM. Juiz Federal para transmissão ao Tribunal Regional
Federal da 3ª Região.

0001139-09.2012.403.6123 - SILVESTRE GONCALVES(SP177240 - MARA CRISTINA MAIA DOMINGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Por ordem do MM. Juiz Federal, e em cumprimento à regra prevista no artigo 10 da Resolução nº 168/2011 do Conselho da Justiça Federal, ficam as partes e procuradores intimados da homologação dos cálculos de
liquidação, bem como do inteiro teor dos ofícios requisitórios expedidos nestes autos.Nada sendo requerido no prazo de três dias, os ofícios serão encaminhados ao MM. Juiz Federal para transmissão ao Tribunal Regional
Federal da 3ª Região.

0001267-29.2012.403.6123 - MARIA DO SOCORRO MAIA(SP121263 - VERA LUCIA MARCOTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Por ordem do MM. Juiz Federal, e em cumprimento à regra prevista no artigo 10 da Resolução nº 168/2011 do Conselho da Justiça Federal, ficam as partes e procuradores intimados da homologação dos cálculos de
liquidação, bem como do inteiro teor dos ofícios requisitórios expedidos nestes autos.Nada sendo requerido no prazo de três dias, os ofícios serão encaminhados ao MM. Juiz Federal para transmissão ao Tribunal Regional
Federal da 3ª Região.
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0001510-70.2012.403.6123 - JOSE APARECIDO DE MORAES(SP150216B - LILIAN DOS SANTOS MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Por ordem do MM. Juiz Federal, e em cumprimento à regra prevista no artigo 10 da Resolução nº 168/2011 do Conselho da Justiça Federal, ficam as partes e procuradores intimados da homologação dos cálculos de
liquidação, bem como do inteiro teor dos ofícios requisitórios expedidos nestes autos.Nada sendo requerido no prazo de três dias, os ofícios serão encaminhados ao MM. Juiz Federal para transmissão ao Tribunal Regional
Federal da 3ª Região.

0001970-57.2012.403.6123 - SUELI POSCAI(SP212490 - ANGELA TORRES PRADO E SP321802 - ANA CAROLINA MINGRONI BESTEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Por ordem do MM. Juiz Federal, e em cumprimento à regra prevista no artigo 10 da Resolução nº 168/2011 do Conselho da Justiça Federal, ficam as partes e procuradores intimados da homologação dos cálculos de
liquidação, bem como do inteiro teor dos ofícios requisitórios expedidos nestes autos.Nada sendo requerido no prazo de três dias, os ofícios serão encaminhados ao MM. Juiz Federal para transmissão ao Tribunal Regional
Federal da 3ª Região.

0002006-02.2012.403.6123 - JOSE APARECIDO DONIZETE DO PRADO - INCAPAZ X DONIZETE APARECIDO DO PRADO(SP149653 - MARIA FERNANDA VITA DE ARAUJO MENDONCA) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Por ordem do MM. Juiz Federal, e em cumprimento à regra prevista no artigo 10 da Resolução nº 168/2011 do Conselho da Justiça Federal, ficam as partes e procuradores intimados da homologação dos cálculos de
liquidação, bem como do inteiro teor dos ofícios requisitórios expedidos nestes autos.Nada sendo requerido no prazo de três dias, os ofícios serão encaminhados ao MM. Juiz Federal para transmissão ao Tribunal Regional
Federal da 3ª Região.

0002080-56.2012.403.6123 - FABIO ROBERTO BUENO(SP068563 - FRANCISCO CARLOS AVANCO E SP297893 - VALDIR JOSÉ MARQUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Por ordem do MM. Juiz Federal, e em cumprimento à regra prevista no artigo 10 da Resolução nº 168/2011 do Conselho da Justiça Federal, ficam as partes e procuradores intimados da homologação dos cálculos de
liquidação, bem como do inteiro teor dos ofícios requisitórios expedidos nestes autos.Nada sendo requerido no prazo de três dias, os ofícios serão encaminhados ao MM. Juiz Federal para transmissão ao Tribunal Regional
Federal da 3ª Região.

0002177-56.2012.403.6123 - SEBASTIAO NAVES LIMA(SP258756 - JULIO CESAR PERES ACEDO E SP308552 - ROSE CRISTINA PARANHOS DE ALMEIDA LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL

Por ordem do MM. Juiz Federal, e em cumprimento à regra prevista no artigo 10 da Resolução nº 168/2011 do Conselho da Justiça Federal, ficam as partes e procuradores intimados da homologação dos cálculos de
liquidação, bem como do inteiro teor dos ofícios requisitórios expedidos nestes autos.Nada sendo requerido no prazo de três dias, os ofícios serão encaminhados ao MM. Juiz Federal para transmissão ao Tribunal Regional
Federal da 3ª Região.

0002199-17.2012.403.6123 - JOAO DO NASCIMENTO(SP046289 - WALKIRIA FATIMA CAUDURO FIGUEIREDO E SP202675 - SILVANA MARIA DE SOUZA PINTO PEDROSO) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Por ordem do MM. Juiz Federal, e em cumprimento à regra prevista no artigo 10 da Resolução nº 168/2011 do Conselho da Justiça Federal, ficam as partes e procuradores intimados da homologação dos cálculos de
liquidação, bem como do inteiro teor dos ofícios requisitórios expedidos nestes autos.Nada sendo requerido no prazo de três dias, os ofícios serão encaminhados ao MM. Juiz Federal para transmissão ao Tribunal Regional
Federal da 3ª Região.

0002291-92.2012.403.6123 - MARIA APARECIDA DE LIMA(SP150746 - GUSTAVO ANDRE BUENO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Por ordem do MM. Juiz Federal, e em cumprimento à regra prevista no artigo 10 da Resolução nº 168/2011 do Conselho da Justiça Federal, ficam as partes e procuradores intimados da homologação dos cálculos de
liquidação, bem como do inteiro teor dos ofícios requisitórios expedidos nestes autos.Nada sendo requerido no prazo de três dias, os ofícios serão encaminhados ao MM. Juiz Federal para transmissão ao Tribunal Regional
Federal da 3ª Região.

0002360-27.2012.403.6123 - LAERTE APARECIDO VALE DE GODOY(SP070622 - MARCUS ANTONIO PALMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Por ordem do MM. Juiz Federal, e em cumprimento à regra prevista no artigo 10 da Resolução nº 168/2011 do Conselho da Justiça Federal, ficam as partes e procuradores intimados da homologação dos cálculos de
liquidação, bem como do inteiro teor dos ofícios requisitórios expedidos nestes autos.Nada sendo requerido no prazo de três dias, os ofícios serão encaminhados ao MM. Juiz Federal para transmissão ao Tribunal Regional
Federal da 3ª Região.

0002421-82.2012.403.6123 - LINDAURA FRANCELINA DA SILVA FRAGOSO(SP251190 - MURILO GURJÃO SILVEIRA AITH) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Por ordem do MM. Juiz Federal, e em cumprimento à regra prevista no artigo 10 da Resolução nº 168/2011 do Conselho da Justiça Federal, ficam as partes e procuradores intimados da homologação dos cálculos de
liquidação, bem como do inteiro teor dos ofícios requisitórios expedidos nestes autos.Nada sendo requerido no prazo de três dias, os ofícios serão encaminhados ao MM. Juiz Federal para transmissão ao Tribunal Regional
Federal da 3ª Região.

0000025-98.2013.403.6123 - CECILIA ALVES TEIXEIRA DA SILVA(SP070622 - MARCUS ANTONIO PALMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Por ordem do MM. Juiz Federal, tendo em vista a decisão que deferiu a produção da perícial nestes autos, ficam as partes intimadas da designação de data para visita social, a saber: o dia 12 DE DEZEMBRO DE 2015,
ÀS 11 HORAS - sob a responsabilidade da assistência social KENIA VICENTE SILVA.O advogado da parte autora fica intimado quando à responsabilidade de informar seu cliente da data designada, bem como noticiar
a este Juízo sobre eventual mudança de endereço da parte autora, no prazo de 03 (três) dias, sob pena de prejuízo da prova requerida.Intimem-se.

0000026-83.2013.403.6123 - IRENE DE OLIVEIRA MANOEL(SP070622 - MARCUS ANTONIO PALMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Por ordem do MM. Juiz Federal, tendo em vista a decisão que deferiu a produção da perícial nestes autos, ficam as partes intimadas da designação de data para visita social, a saber: o dia 12 DE DEZEMBRO DE 2015,
ÀS 09 HORAS - sob a responsabilidade da assistência social KENIA VICENTE SILVA.O advogado da parte autora fica intimado quando à responsabilidade de informar seu cliente da data designada, bem como noticiar
a este Juízo sobre eventual mudança de endereço da parte autora, no prazo de 03 (três) dias, sob pena de prejuízo da prova requerida.Intimem-se.

0000083-04.2013.403.6123 - JURANDIR MARCELINO LIMA(SP297485 - THOMAZ HENRIQUE FRANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Intime-se a parte autora para se manifestar, no prazo de cinco dias, sobre os cálculos apresentados pelo INSS. Nada sendo requerido, arquivem-se.No caso de discordância, deverá a autora promover a execução por
quantia certa contra a Fazenda Pública, atendendo aos requisitos do art. 730 do Código de Processo Civil, hipótese em que, por economia processual, poderá o requerente manejar a execução nos próprios autos, que
ficarão disponíveis em Secretaria, por dez dias.Findo o prazo, arquivem-se.Intime-se.

0000095-18.2013.403.6123 - ONIR AMARAL(SP177240 - MARA CRISTINA MAIA DOMINGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Por ordem do MM. Juiz Federal, e em cumprimento à regra prevista no artigo 10 da Resolução nº 168/2011 do Conselho da Justiça Federal, ficam as partes e procuradores intimados da homologação dos cálculos de
liquidação, bem como do inteiro teor dos ofícios requisitórios expedidos nestes autos.Nada sendo requerido no prazo de três dias, os ofícios serão encaminhados ao MM. Juiz Federal para transmissão ao Tribunal Regional
Federal da 3ª Região.

0000227-75.2013.403.6123 - JOSE RUBENS PATRICIO MOROSI(SP174054 - ROSEMEIRE ELISIARIO MARQUE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Por ordem do MM. Juiz Federal, e em cumprimento à regra prevista no artigo 10 da Resolução nº 168/2011 do Conselho da Justiça Federal, ficam as partes e procuradores intimados da homologação dos cálculos de
liquidação, bem como do inteiro teor dos ofícios requisitórios expedidos nestes autos.Nada sendo requerido no prazo de três dias, os ofícios serão encaminhados ao MM. Juiz Federal para transmissão ao Tribunal Regional
Federal da 3ª Região.

0000245-96.2013.403.6123 - JOSE APARECIDO DA SILVA(SP121263 - VERA LUCIA MARCOTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Por ordem do MM. Juiz Federal, e em cumprimento à regra prevista no artigo 10 da Resolução nº 168/2011 do Conselho da Justiça Federal, ficam as partes e procuradores intimados da homologação dos cálculos de
liquidação, bem como do inteiro teor dos ofícios requisitórios expedidos nestes autos.Nada sendo requerido no prazo de três dias, os ofícios serão encaminhados ao MM. Juiz Federal para transmissão ao Tribunal Regional
Federal da 3ª Região.

0000266-72.2013.403.6123 - CINIRA APARECIDA BASTOS TAVARES(SP225256 - ERIKA CRISTINA FLORIANO DE ANDRADE SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Por ordem do MM. Juiz Federal, e em cumprimento à regra prevista no artigo 10 da Resolução nº 168/2011 do Conselho da Justiça Federal, ficam as partes e procuradores intimados da homologação dos cálculos de
liquidação, bem como do inteiro teor dos ofícios requisitórios expedidos nestes autos.Nada sendo requerido no prazo de três dias, os ofícios serão encaminhados ao MM. Juiz Federal para transmissão ao Tribunal Regional
Federal da 3ª Região.

0000398-32.2013.403.6123 - JANUARIA APARECIDA OLIVEIRA MAGALHAES(SP174054 - ROSEMEIRE ELISIARIO MARQUE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Por ordem do MM. Juiz Federal, e em cumprimento à regra prevista no artigo 10 da Resolução nº 168/2011 do Conselho da Justiça Federal, ficam as partes e procuradores intimados da homologação dos cálculos de
liquidação, bem como do inteiro teor dos ofícios requisitórios expedidos nestes autos.Nada sendo requerido no prazo de três dias, os ofícios serão encaminhados ao MM. Juiz Federal para transmissão ao Tribunal Regional
Federal da 3ª Região.

0000405-24.2013.403.6123 - ELUISIO DE MORAES(SP174054 - ROSEMEIRE ELISIARIO MARQUE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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Por ordem do MM. Juiz Federal, e em cumprimento à regra prevista no artigo 10 da Resolução nº 168/2011 do Conselho da Justiça Federal, ficam as partes e procuradores intimados da homologação dos cálculos de
liquidação, bem como do inteiro teor dos ofícios requisitórios expedidos nestes autos.Nada sendo requerido no prazo de três dias, os ofícios serão encaminhados ao MM. Juiz Federal para transmissão ao Tribunal Regional
Federal da 3ª Região.

0000459-87.2013.403.6123 - ZILDA APARECIDA DE OLIVEIRA AZZIZ(SP070622 - MARCUS ANTONIO PALMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP208436E - GILMARA BUENO
BENTO)

Por ordem do MM. Juiz Federal, e em cumprimento à regra prevista no artigo 10 da Resolução nº 168/2011 do Conselho da Justiça Federal, ficam as partes e procuradores intimados da homologação dos cálculos de
liquidação, bem como do inteiro teor dos ofícios requisitórios expedidos nestes autos.Nada sendo requerido no prazo de três dias, os ofícios serão encaminhados ao MM. Juiz Federal para transmissão ao Tribunal Regional
Federal da 3ª Região.

0000518-75.2013.403.6123 - NEUSA JOSE DE OLIVEIRA BARBOSA(SP070622 - MARCUS ANTONIO PALMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Por ordem do MM. Juiz Federal, e em cumprimento à regra prevista no artigo 10 da Resolução nº 168/2011 do Conselho da Justiça Federal, ficam as partes e procuradores intimados da homologação dos cálculos de
liquidação, bem como do inteiro teor dos ofícios requisitórios expedidos nestes autos.Nada sendo requerido no prazo de três dias, os ofícios serão encaminhados ao MM. Juiz Federal para transmissão ao Tribunal Regional
Federal da 3ª Região.

0000583-70.2013.403.6123 - JOAO BAPTISTA DA SILVA(SP052012 - CLODOMIR JOSE FAGUNDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Por ordem do MM. Juiz Federal, e em cumprimento à regra prevista no artigo 10 da Resolução nº 168/2011 do Conselho da Justiça Federal, ficam as partes e procuradores intimados da homologação dos cálculos de
liquidação, bem como do inteiro teor dos ofícios requisitórios expedidos nestes autos.Nada sendo requerido no prazo de três dias, os ofícios serão encaminhados ao MM. Juiz Federal para transmissão ao Tribunal Regional
Federal da 3ª Região.

0000584-55.2013.403.6123 - MARIA APARECIDA FAVARO PIZO(SP297485 - THOMAZ HENRIQUE FRANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Por ordem do MM. Juiz Federal, e em cumprimento à regra prevista no artigo 10 da Resolução nº 168/2011 do Conselho da Justiça Federal, ficam as partes e procuradores intimados da homologação dos cálculos de
liquidação, bem como do inteiro teor dos ofícios requisitórios expedidos nestes autos.Nada sendo requerido no prazo de três dias, os ofícios serão encaminhados ao MM. Juiz Federal para transmissão ao Tribunal Regional
Federal da 3ª Região.

0000643-43.2013.403.6123 - APARECIDA DIAS DE GODOY(SP121263 - VERA LUCIA MARCOTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Por ordem do MM. Juiz Federal, e em cumprimento à regra prevista no artigo 10 da Resolução nº 168/2011 do Conselho da Justiça Federal, ficam as partes e procuradores intimados da homologação dos cálculos de
liquidação, bem como do inteiro teor dos ofícios requisitórios expedidos nestes autos.Nada sendo requerido no prazo de três dias, os ofícios serão encaminhados ao MM. Juiz Federal para transmissão ao Tribunal Regional
Federal da 3ª Região.

0000657-27.2013.403.6123 - VALDEMAR SALVADOR ONOFRE(SP058062 - SALVADOR GODOI FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Por ordem do MM. Juiz Federal, e em cumprimento à regra prevista no artigo 10 da Resolução nº 168/2011 do Conselho da Justiça Federal, ficam as partes e procuradores intimados da homologação dos cálculos de
liquidação, bem como do inteiro teor dos ofícios requisitórios expedidos nestes autos.Nada sendo requerido no prazo de três dias, os ofícios serão encaminhados ao MM. Juiz Federal para transmissão ao Tribunal Regional
Federal da 3ª Região.

0000825-29.2013.403.6123 - MARIA DOMINGOS VAZ(SP070622 - MARCUS ANTONIO PALMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Por ordem do MM. Juiz Federal, e em cumprimento à regra prevista no artigo 10 da Resolução nº 168/2011 do Conselho da Justiça Federal, ficam as partes e procuradores intimados da homologação dos cálculos de
liquidação, bem como do inteiro teor dos ofícios requisitórios expedidos nestes autos.Nada sendo requerido no prazo de três dias, os ofícios serão encaminhados ao MM. Juiz Federal para transmissão ao Tribunal Regional
Federal da 3ª Região.

0000827-96.2013.403.6123 - FLORINDO PICARELLI(SP297485 - THOMAZ HENRIQUE FRANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Por ordem do MM. Juiz Federal, e em cumprimento à regra prevista no artigo 10 da Resolução nº 168/2011 do Conselho da Justiça Federal, ficam as partes e procuradores intimados da homologação dos cálculos de
liquidação, bem como do inteiro teor dos ofícios requisitórios expedidos nestes autos.Nada sendo requerido no prazo de três dias, os ofícios serão encaminhados ao MM. Juiz Federal para transmissão ao Tribunal Regional
Federal da 3ª Região.

0000881-62.2013.403.6123 - LARISSA PRADO DE LIMA MATTOS(SP190807 - VANESSA FRANCO SALEMA TAVELLA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Por ordem do MM. Juiz Federal, e em cumprimento à regra prevista no artigo 10 da Resolução nº 168/2011 do Conselho da Justiça Federal, ficam as partes e procuradores intimados da homologação dos cálculos de
liquidação, bem como do inteiro teor dos ofícios requisitórios expedidos nestes autos.Nada sendo requerido no prazo de três dias, os ofícios serão encaminhados ao MM. Juiz Federal para transmissão ao Tribunal Regional
Federal da 3ª Região.

0000924-96.2013.403.6123 - JOSE ROBERTO ALVES DA SILVEIRA(SP146308 - CLAUDIA FRANCO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Por ordem do MM. Juiz Federal, e em cumprimento à regra prevista no artigo 10 da Resolução nº 168/2011 do Conselho da Justiça Federal, ficam as partes e procuradores intimados da homologação dos cálculos de
liquidação, bem como do inteiro teor dos ofícios requisitórios expedidos nestes autos.Nada sendo requerido no prazo de três dias, os ofícios serão encaminhados ao MM. Juiz Federal para transmissão ao Tribunal Regional
Federal da 3ª Região.

0000975-10.2013.403.6123 - MARIA DO SOCORRO DA SILVA(SP152330 - FRANCISCO ANTONIO JANNETTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Por ordem do MM. Juiz Federal, e em cumprimento à regra prevista no artigo 10 da Resolução nº 168/2011 do Conselho da Justiça Federal, ficam as partes e procuradores intimados da homologação dos cálculos de
liquidação, bem como do inteiro teor dos ofícios requisitórios expedidos nestes autos.Nada sendo requerido no prazo de três dias, os ofícios serão encaminhados ao MM. Juiz Federal para transmissão ao Tribunal Regional
Federal da 3ª Região.

0000997-68.2013.403.6123 - FLAVIO OLHO GARCIA(SP280600 - MILAINE CRISTINA MORAES SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Por ordem do MM. Juiz Federal, e em cumprimento à regra prevista no artigo 10 da Resolução nº 168/2011 do Conselho da Justiça Federal, ficam as partes e procuradores intimados da homologação dos cálculos de
liquidação, bem como do inteiro teor dos ofícios requisitórios expedidos nestes autos.Nada sendo requerido no prazo de três dias, os ofícios serão encaminhados ao MM. Juiz Federal para transmissão ao Tribunal Regional
Federal da 3ª Região.

0001027-06.2013.403.6123 - MARIA JOANA CARDEAL DA PAIXAO MARCELINO(SP121263 - VERA LUCIA MARCOTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Por ordem do MM. Juiz Federal, e em cumprimento à regra prevista no artigo 10 da Resolução nº 168/2011 do Conselho da Justiça Federal, ficam as partes e procuradores intimados da homologação dos cálculos de
liquidação, bem como do inteiro teor dos ofícios requisitórios expedidos nestes autos.Nada sendo requerido no prazo de três dias, os ofícios serão encaminhados ao MM. Juiz Federal para transmissão ao Tribunal Regional
Federal da 3ª Região.

0001059-11.2013.403.6123 - TEREZINHA MOURA DOS SANTOS(SP297485 - THOMAZ HENRIQUE FRANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Por ordem do MM. Juiz Federal, e em cumprimento à regra prevista no artigo 10 da Resolução nº 168/2011 do Conselho da Justiça Federal, ficam as partes e procuradores intimados da homologação dos cálculos de
liquidação, bem como do inteiro teor dos ofícios requisitórios expedidos nestes autos.Nada sendo requerido no prazo de três dias, os ofícios serão encaminhados ao MM. Juiz Federal para transmissão ao Tribunal Regional
Federal da 3ª Região.

0001075-62.2013.403.6123 - IRINEU DE OLIVEIRA DORTA(SP187591 - JOSILEI PEDRO LUIZ DO PRADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Por ordem do MM. Juiz Federal, e em cumprimento à regra prevista no artigo 10 da Resolução nº 168/2011 do Conselho da Justiça Federal, ficam as partes e procuradores intimados da homologação dos cálculos de
liquidação, bem como do inteiro teor dos ofícios requisitórios expedidos nestes autos.Nada sendo requerido no prazo de três dias, os ofícios serão encaminhados ao MM. Juiz Federal para transmissão ao Tribunal Regional
Federal da 3ª Região.

0001110-22.2013.403.6123 - MANOEL BELO DA SILVA(SP190807 - VANESSA FRANCO SALEMA TAVELLA E SP135419 - ANDREIA DE MORAES CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

Por ordem do MM. Juiz Federal, e em cumprimento à regra prevista no artigo 10 da Resolução nº 168/2011 do Conselho da Justiça Federal, ficam as partes e procuradores intimados da homologação dos cálculos de
liquidação, bem como do inteiro teor dos ofícios requisitórios expedidos nestes autos.Nada sendo requerido no prazo de três dias, os ofícios serão encaminhados ao MM. Juiz Federal para transmissão ao Tribunal Regional
Federal da 3ª Região.

0001130-13.2013.403.6123 - BENEDITO LEANDRO DOS SANTOS(SP309498 - MIGUEL POLONI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Por ordem do MM. Juiz Federal, e em cumprimento à regra prevista no artigo 10 da Resolução nº 168/2011 do Conselho da Justiça Federal, ficam as partes e procuradores intimados da homologação dos cálculos de
liquidação, bem como do inteiro teor dos ofícios requisitórios expedidos nestes autos.Nada sendo requerido no prazo de três dias, os ofícios serão encaminhados ao MM. Juiz Federal para transmissão ao Tribunal Regional
Federal da 3ª Região.
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0001142-27.2013.403.6123 - DANIEL DAMADA SARKISSIAN(SP174054 - ROSEMEIRE ELISIARIO MARQUE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Por ordem do MM. Juiz Federal, e em cumprimento à regra prevista no artigo 10 da Resolução nº 168/2011 do Conselho da Justiça Federal, ficam as partes e procuradores intimados da homologação dos cálculos de
liquidação, bem como do inteiro teor dos ofícios requisitórios expedidos nestes autos.Nada sendo requerido no prazo de três dias, os ofícios serão encaminhados ao MM. Juiz Federal para transmissão ao Tribunal Regional
Federal da 3ª Região.

0001153-56.2013.403.6123 - SANDRA REGINA DA SILVEIRA FRANCO(SP251190 - MURILO GURJÃO SILVEIRA AITH) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Por ordem do MM. Juiz Federal, e em cumprimento à regra prevista no artigo 10 da Resolução nº 168/2011 do Conselho da Justiça Federal, ficam as partes e procuradores intimados da homologação dos cálculos de
liquidação, bem como do inteiro teor dos ofícios requisitórios expedidos nestes autos.Nada sendo requerido no prazo de três dias, os ofícios serão encaminhados ao MM. Juiz Federal para transmissão ao Tribunal Regional
Federal da 3ª Região.

0001168-25.2013.403.6123 - MARIA DO CARMO DOS REIS(SP070622 - MARCUS ANTONIO PALMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Por ordem do MM. Juiz Federal, e em cumprimento à regra prevista no artigo 10 da Resolução nº 168/2011 do Conselho da Justiça Federal, ficam as partes e procuradores intimados da homologação dos cálculos de
liquidação, bem como do inteiro teor dos ofícios requisitórios expedidos nestes autos.Nada sendo requerido no prazo de três dias, os ofícios serão encaminhados ao MM. Juiz Federal para transmissão ao Tribunal Regional
Federal da 3ª Região.

0001273-02.2013.403.6123 - VANDIRA CABRAL FERNANDES(SP121263 - VERA LUCIA MARCOTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Por ordem do MM. Juiz Federal, e em cumprimento à regra prevista no artigo 10 da Resolução nº 168/2011 do Conselho da Justiça Federal, ficam as partes e procuradores intimados da homologação dos cálculos de
liquidação, bem como do inteiro teor dos ofícios requisitórios expedidos nestes autos.Nada sendo requerido no prazo de três dias, os ofícios serão encaminhados ao MM. Juiz Federal para transmissão ao Tribunal Regional
Federal da 3ª Região.

0001303-37.2013.403.6123 - JOSE FERREIRA GOMES(SP136903 - OSMAR FRANCISCO AUGUSTINHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Por ordem do MM. Juiz Federal, e em cumprimento à regra prevista no artigo 10 da Resolução nº 168/2011 do Conselho da Justiça Federal, ficam as partes e procuradores intimados da homologação dos cálculos de
liquidação, bem como do inteiro teor dos ofícios requisitórios expedidos nestes autos.Nada sendo requerido no prazo de três dias, os ofícios serão encaminhados ao MM. Juiz Federal para transmissão ao Tribunal Regional
Federal da 3ª Região.

0001356-18.2013.403.6123 - PAULO LOPES MACIEL(SP077429 - WANDA PIRES DE AMORIM GONCALVES DO PRADO E SP070622 - MARCUS ANTONIO PALMA) X INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL

Por ordem do MM. Juiz Federal, e em cumprimento à regra prevista no artigo 10 da Resolução nº 168/2011 do Conselho da Justiça Federal, ficam as partes e procuradores intimados da homologação dos cálculos de
liquidação, bem como do inteiro teor dos ofícios requisitórios expedidos nestes autos.Nada sendo requerido no prazo de três dias, os ofícios serão encaminhados ao MM. Juiz Federal para transmissão ao Tribunal Regional
Federal da 3ª Região.

0001391-75.2013.403.6123 - RITA ALVES DE OLIVEIRA ASSIS(SP115740 - SUELY APARECIDA BATISTA VALADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Por ordem do MM. Juiz Federal, e em cumprimento à regra prevista no artigo 10 da Resolução nº 168/2011 do Conselho da Justiça Federal, ficam as partes e procuradores intimados da homologação dos cálculos de
liquidação, bem como do inteiro teor dos ofícios requisitórios expedidos nestes autos.Nada sendo requerido no prazo de três dias, os ofícios serão encaminhados ao MM. Juiz Federal para transmissão ao Tribunal Regional
Federal da 3ª Região.

0001480-98.2013.403.6123 - NATAL NAZARENO AVANZZI(SP190807 - VANESSA FRANCO SALEMA TAVELLA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Por ordem do MM. Juiz Federal, e em cumprimento à regra prevista no artigo 10 da Resolução nº 168/2011 do Conselho da Justiça Federal, ficam as partes e procuradores intimados da homologação dos cálculos de
liquidação, bem como do inteiro teor dos ofícios requisitórios expedidos nestes autos.Nada sendo requerido no prazo de três dias, os ofícios serão encaminhados ao MM. Juiz Federal para transmissão ao Tribunal Regional
Federal da 3ª Região.

0001545-93.2013.403.6123 - BERNADETE XAVIER DA SILVA(SP297485 - THOMAZ HENRIQUE FRANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Por ordem do MM. Juiz Federal, e em cumprimento à regra prevista no artigo 10 da Resolução nº 168/2011 do Conselho da Justiça Federal, ficam as partes e procuradores intimados da homologação dos cálculos de
liquidação, bem como do inteiro teor dos ofícios requisitórios expedidos nestes autos.Nada sendo requerido no prazo de três dias, os ofícios serão encaminhados ao MM. Juiz Federal para transmissão ao Tribunal Regional
Federal da 3ª Região.

0001643-78.2013.403.6123 - DOLICIL BENEDITO DE GODOI(SP070622 - MARCUS ANTONIO PALMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Por ordem do MM. Juiz Federal, e em cumprimento à regra prevista no artigo 10 da Resolução nº 168/2011 do Conselho da Justiça Federal, ficam as partes e procuradores intimados da homologação dos cálculos de
liquidação, bem como do inteiro teor dos ofícios requisitórios expedidos nestes autos.Nada sendo requerido no prazo de três dias, os ofícios serão encaminhados ao MM. Juiz Federal para transmissão ao Tribunal Regional
Federal da 3ª Região.

0001668-91.2013.403.6123 - NEUSA DE LIMA GOMES(SP136903 - OSMAR FRANCISCO AUGUSTINHO E SP274768 - MARCIO ROBERT DE SOUZA RAMOS) X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL

Por ordem do MM. Juiz Federal, e em cumprimento à regra prevista no artigo 10 da Resolução nº 168/2011 do Conselho da Justiça Federal, ficam as partes e procuradores intimados da homologação dos cálculos de
liquidação, bem como do inteiro teor dos ofícios requisitórios expedidos nestes autos.Nada sendo requerido no prazo de três dias, os ofícios serão encaminhados ao MM. Juiz Federal para transmissão ao Tribunal Regional
Federal da 3ª Região.

0001678-38.2013.403.6123 - ANTONIO DE JESUS OLIVEIRA(SP177240 - MARA CRISTINA MAIA DOMINGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Por ordem do MM. Juiz Federal, e em cumprimento à regra prevista no artigo 10 da Resolução nº 168/2011 do Conselho da Justiça Federal, ficam as partes e procuradores intimados da homologação dos cálculos de
liquidação, bem como do inteiro teor dos ofícios requisitórios expedidos nestes autos.Nada sendo requerido no prazo de três dias, os ofícios serão encaminhados ao MM. Juiz Federal para transmissão ao Tribunal Regional
Federal da 3ª Região.

0001709-58.2013.403.6123 - SHEILA APARECIDA DA SILVA(SP070622 - MARCUS ANTONIO PALMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Por ordem do MM. Juiz Federal, e em cumprimento à regra prevista no artigo 10 da Resolução nº 168/2011 do Conselho da Justiça Federal, ficam as partes e procuradores intimados da homologação dos cálculos de
liquidação, bem como do inteiro teor dos ofícios requisitórios expedidos nestes autos.Nada sendo requerido no prazo de três dias, os ofícios serão encaminhados ao MM. Juiz Federal para transmissão ao Tribunal Regional
Federal da 3ª Região.

0000749-34.2015.403.6123 - JORGE LUIZ NABUCO MELO(SP279999 - JOAO OSVALDO BADARI ZINSLY RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Por ordem do MM. Juiz Federal, tendo em vista a decisão que deferiu a produção da perícial nestes autos, ficam as partes intimadas da designação de data para visita social, a saber: o dia 12 DE DEZEMBRO DE 2015,
ÀS 14 HORAS - sob a responsabilidade da assistência social KENIA VICENTE SILVA.O advogado da parte autora fica intimado quando à responsabilidade de informar seu cliente da data designada, bem como noticiar
a este Juízo sobre eventual mudança de endereço da parte autora, no prazo de 03 (três) dias, sob pena de prejuízo da prova requerida.Intimem-se.

0000808-22.2015.403.6123 - LILIAN CAROL DE ALMEIDA BUENO(SP151205 - EGNALDO LAZARO DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Por ordem do MM. Juiz Federal, tendo em vista a decisão que deferiu a produção da perícial nestes autos, ficam as partes intimadas da designação de data para visita social, a saber: o dia 12 DE DEZEMBRO DE 2015,
ÀS 16 HORAS - sob a responsabilidade da assistência social KENIA VICENTE SILVA.O advogado da parte autora fica intimado quando à responsabilidade de informar seu cliente da data designada, bem como noticiar
a este Juízo sobre eventual mudança de endereço da parte autora, no prazo de 03 (três) dias, sob pena de prejuízo da prova requerida.Intimem-se.

0000907-89.2015.403.6123 - MARIA DINA DE FREITAS(SP264779A - JOSE DANTAS LOUREIRO NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Diante dos extratos CNIS de fls. 69/70, que dá conta da cessação do benefício de aposentadoria especial em 30.04.2006 e a data do início do pagamento da pensão por morte em 27.10.2005, anterior à data da cessação
da aposentadoria, determino à requerente que, no prazo de 10 dias, apresente cópia integral do procedimento administrativo de concessão do benefício de pensão por morte, inclusive com a certidão de óbito do segurado
falecido.Cumprido o quanto acima determinado, dê-se ciência ao requerido para que se manifeste.Intimem-se.

0001130-42.2015.403.6123 - JOSE LUIZ MARTINS CARDOSO(SP052012 - CLODOMIR JOSE FAGUNDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Por ordem do MM. Juiz Federal, e em cumprimento à regra prevista no artigo 10 da Resolução nº 168/2011 do Conselho da Justiça Federal, ficam as partes e procuradores intimados da homologação dos cálculos de
liquidação, bem como do inteiro teor dos ofícios requisitórios expedidos nestes autos.Nada sendo requerido no prazo de três dias, os ofícios serão encaminhados ao MM. Juiz Federal para transmissão ao Tribunal Regional
Federal da 3ª Região.

PROCEDIMENTO SUMARIO

0000921-15.2011.403.6123 - EVA APARECIDA DILELLA VERONEZ(SP165929 - IZABEL CRISTINA PEREIRA SOLHA BONVENTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/11/2015     247/427



Por ordem do MM. Juiz Federal, e em cumprimento à regra prevista no artigo 10 da Resolução nº 168/2011 do Conselho da Justiça Federal, ficam as partes e procuradores intimados da homologação dos cálculos de
liquidação, bem como do inteiro teor dos ofícios requisitórios expedidos nestes autos.Nada sendo requerido no prazo de três dias, os ofícios serão encaminhados ao MM. Juiz Federal para transmissão ao Tribunal Regional
Federal da 3ª Região.

0000521-30.2013.403.6123 - ANTONIO FLAVIO PEREIRA DE SOUZA(SP165929 - IZABEL CRISTINA PEREIRA SOLHA BONVENTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Por ordem do MM. Juiz Federal, e em cumprimento à regra prevista no artigo 10 da Resolução nº 168/2011 do Conselho da Justiça Federal, ficam as partes e procuradores intimados da homologação dos cálculos de
liquidação, bem como do inteiro teor dos ofícios requisitórios expedidos nestes autos.Nada sendo requerido no prazo de três dias, os ofícios serão encaminhados ao MM. Juiz Federal para transmissão ao Tribunal Regional
Federal da 3ª Região.

0001679-23.2013.403.6123 - JOSE BENEDITO LOPES DE LIMA(SP150746 - GUSTAVO ANDRE BUENO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Por ordem do MM. Juiz Federal, e em cumprimento à regra prevista no artigo 10 da Resolução nº 168/2011 do Conselho da Justiça Federal, ficam as partes e procuradores intimados da homologação dos cálculos de
liquidação, bem como do inteiro teor dos ofícios requisitórios expedidos nestes autos.Nada sendo requerido no prazo de três dias, os ofícios serão encaminhados ao MM. Juiz Federal para transmissão ao Tribunal Regional
Federal da 3ª Região.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0001140-96.2009.403.6123 (2009.61.23.001140-1) - MARGARIDA MARIA GOMES(SP150746 - GUSTAVO ANDRE BUENO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X MARGARIDA MARIA
GOMES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Por ordem do MM. Juiz Federal, e em cumprimento à regra prevista no artigo 10 da Resolução nº 168/2011 do Conselho da Justiça Federal, ficam as partes e procuradores intimados da homologação dos cálculos de
liquidação, bem como do inteiro teor dos ofícios requisitórios expedidos nestes autos.Nada sendo requerido no prazo de três dias, os ofícios serão encaminhados ao MM. Juiz Federal para transmissão ao Tribunal Regional
Federal da 3ª Região.

0001215-04.2010.403.6123 - SILVIO VALENTE SIMOES(SP297485 - THOMAZ HENRIQUE FRANCO E SP218534 - GUSTAVO HENRIQUE FRANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL X SILVIO VALENTE SIMOES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Por ordem do MM. Juiz Federal, e em cumprimento à regra prevista no artigo 10 da Resolução nº 168/2011 do Conselho da Justiça Federal, ficam as partes e procuradores intimados da homologação dos cálculos de
liquidação, bem como do inteiro teor dos ofícios requisitórios expedidos nestes autos.Nada sendo requerido no prazo de três dias, os ofícios serão encaminhados ao MM. Juiz Federal para transmissão ao Tribunal Regional
Federal da 3ª Região.

0001376-77.2011.403.6123 - JOSE MAURICIO LEME(SP100097 - APARECIDO ARIOVALDO LEME) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JOSE MAURICIO LEME X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Por ordem do MM. Juiz Federal, e em cumprimento à regra prevista no artigo 10 da Resolução nº 168/2011 do Conselho da Justiça Federal, ficam as partes e procuradores intimados da homologação dos cálculos de
liquidação, bem como do inteiro teor dos ofícios requisitórios expedidos nestes autos.Nada sendo requerido no prazo de três dias, os ofícios serão encaminhados ao MM. Juiz Federal para transmissão ao Tribunal Regional
Federal da 3ª Região.

0001632-83.2012.403.6123 - RODRIGO POLICAN(SP280600 - MILAINE CRISTINA MORAES SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X RODRIGO POLICAN X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Por ordem do MM. Juiz Federal, e em cumprimento à regra prevista no artigo 10 da Resolução nº 168/2011 do Conselho da Justiça Federal, ficam as partes e procuradores intimados da homologação dos cálculos de
liquidação, bem como do inteiro teor dos ofícios requisitórios expedidos nestes autos.Nada sendo requerido no prazo de três dias, os ofícios serão encaminhados ao MM. Juiz Federal para transmissão ao Tribunal Regional
Federal da 3ª Região.

REINTEGRACAO/MANUTENCAO DE POSSE-PROC ESPEC JURISD CONTENCIOSA

0001119-13.2015.403.6123 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP186597 - RINALDO DA SILVA PRUDENTE) X LEILA MARA MUNOZ(SP206445 - IVALDECI FERREIRA DA COSTA)

Fl. 50/51: Manifeste-se a parte autora, no prazo de 5 dias.No mais, aguarde-se o cumprimento dos mandados de fls. 47 e 49.Intime-se.

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE TAUBATE

1ª VARA DE TAUBATE

DRA. MARISA VASCONCELOS JUÍZA FEDERAL TITULAR

DIRETORA DE SECRETARIA - BELA. MARIA CRISTINA PIRES ARANTES UBERTINI

Expediente Nº 2667

EMBARGOS DE TERCEIRO

0003606-64.2012.403.6121 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO: SEGREDO DE JUSTIÇA)SEGREDO DE JUSTICA(SP062722 - JOAO ROBERTO BOVI) X SEGREDO DE
JUSTICA(Proc. 1312 - ADJAME ALEXANDRE G. OLIVEIRA)

SEGREDO DE JUSTIÇA

EMBARGOS DO ACUSADO

0003605-79.2012.403.6121 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO: SEGREDO DE JUSTIÇA)SEGREDO DE JUSTICA(SP062722 - JOAO ROBERTO BOVI E SP036760 - JOAO CARLOS
CARCANHOLO) X SEGREDO DE JUSTICA(Proc. 1312 - ADJAME ALEXANDRE G. OLIVEIRA)

SEGREDO DE JUSTIÇA

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO

0002252-09.2009.403.6121 (2009.61.21.002252-1) - JUSTICA PUBLICA(Proc. 1166 - JOAO GILBERTO GONCALVES FILHO) X WAGNER DIAS DOS SANTOS(SP266508 - EDUARDO DE MATTOS
MARCONDES)

Trata-se de ação penal ajuizada pelo Ministério Público Federal em face de Wagner Dias dos Santos como incurso nas penas do artigo 183 da Lei n.º 9.472/97Da leitura dos autos constatei que a denúncia foi recebida em
15.04.2011. O réus foi citado pessoalmente em 26.07.2012. Como é cediço, depois de citado o réu tem o ônus de comparecer ao interrogatório e aos demais atos a que for intimado, sob pena de prosseguir o processo à
sua revelia. Como bem observado pelo Ministério Público Federal em sua cota de fl. 170, no caso vertente não resta alternativa a não ser decretação da revelia, com fulcro no artigo 367 do Código de Processo Penal, pois
a desídia denota propósito protelatório do réu no tocante à realização de ato processual a que deve comparecer. Assim, nos termos do artigo 367 do Código de Processo Penal, declaro a revelia do réu Wagner Dias dos
Santos, devendo a Secretaria providenciar as anotações necessárias.Tendo em vista a manifestação ministerial, intime-se a defesa para se manifestar nos termos do art. 402, do CPP, no prazo legal.Int.

0002201-27.2011.403.6121 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0001660-33.2007.403.6121 (2007.61.21.001660-3)) JUSTICA PUBLICA(Proc. 1166 - JOAO GILBERTO GONCALVES
FILHO) X STELLA MARIS CELORA(SP266508 - EDUARDO DE MATTOS MARCONDES)

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, no uso de suas atribuições legais, ajuizou a presente AÇÃO PENAL PÚBLICA em face de STELLA MARIS CEROLA, devidamente qualificada nos autos, denunciando-a como
incursa no artigo 168-A do Código Penal, praticado na forma do art. 71 do mesmo estatuto penal.Segundo consta dos autos, José Maurício da Silva, Alberto Teixeira Neto, Sandra Regina dos Santos e Stella Maris Celora,
na qualidade de sócios gerentes e administradores da sociedade empresária AUTO POSTO PEREQUE AÇU LTDA , localizada na Avenida Padre Manoel Nobrega, nº 2.240, na cidade de Ubatuba/SP, deixaram de
repassar aos cofres públicos as contribuições previdenciárias descontadas de seus empregados no período compreendido entre dezembro de 2001 (13º) a fevereiro de 2006 (fls. 07/09). Conforme apurado em
procedimento fiscal, que culminou na NFLD 37.037.834-2 (fls. 37/40), foi consolidado o crédito tributário em desfavor da referida sociedade no valor de R$ 14.677,58 (quatorze mil, seiscentos e setenta e sete reais e
cinquenta e oito centavos). A denúncia foi recebida em 10 de junho de 2010 (fl. 288).A ré Stella foi citada (fls. 395/396) e apresentou resposta à acusação às fls. 400/443.Manifestação do MPF às fls. 446/448, opinando
pelo regular prosseguimento do feito.Não sendo reconhecida a ocorrência de hipótese de absolvição sumária (fl. 449/450), iniciou-se a instrução probatória, momento em que foi ouvida a testemunha de defesa Sandra
Regina Bordoux Marques, bem como realizado o interrogatório da ré (fls. 495/496, CD à fl. 498, fls. 523/524 e CD à fl. 525).O Ministério Público Federal apresentou alegações finais às fls. 528/531, oficiando pela
absolvição da acusada nos termos do artigo 386, inciso IV, do Código de Processo Penal.A defesa postulou pela absolvição (fls. 532).É o relato do necessário. Passo a decidir. DA VINCULAÇÃO DO JUIZ. A I. Juíza
Federal titular da 1.ª Vara Federal que presidiu a instrução (fls. 107) encontra-se de férias, consoante Ato nº 13011 do CJF da 3ª Região, de 04/09/2015.A vinculação do juiz no processo penal, prevista no 2.º do artigo
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399 do Código de Processo Penal (redação conferida pela Lei n.º 11.719/08), deve seguir o mesmo regime jurídico da vinculação no processo civil, consoante previsão do artigo 132 do CPC, admitindo-se hipóteses de
desvinculação consagradas pela doutrina e jurisprudência. Nesse sentido, cito precedente do E. TRF da 3.ª Região, abaixo transcrito: APELAÇÃO CRIMINAL. ESTELIONATO CONTRA A PREVIDÊNCIA SOCIAL.
ART. 171, 3º, DO CP. NULIDADE DA SENTENÇA. VIOLAÇÃO DO PRINCÍPIO DA IDENTIDADE FÍSICA DO JUIZ. PRELIMINAR REJEITADA. MATERIALIDADE E AUTORIA INCONTROVERSAS.
DOLO COMPROVADO. EXCLUDENTE DE CULPABILIDADE. COAÇÃO MORAL IRRESISTÍVEL. NÃO COMPROVADA. PENA MANTIDA. RECURSO NÃO PROVIDO; 1. A vinculação do magistrado
ao processo criminal deve ser observada em consonância com o disposto no artigo 132 do CPC, vale dizer que, o princípio da identidade física do juiz não se reveste de caráter absoluto, cedendo sua primazia diante das
hipóteses em que o magistrado que presidiu a instrução estiver afastado por qualquer motivo (férias, licença, remoção, promoção, juiz convocado para atuar no Tribunal entre outros motivos a permitir exceção ao princípio
da identidade física do juiz), de modo a se aplicar subsidiariamente o permissivo legal insculpido no art. 132 do CPC. 2. Embora a instrução tenha sido presidida pelo Juiz Federal Substituto, sua jurisdição perante a 4ª Vara
Federal da Subseção Judiciária de Guarulhos cessou em 14/11/2011, data em que foi publicado o Ato da Presidência desse Tribunal designando-o para atuar com exclusividade na 6ª Vara Federal da mesma Subseção
Judiciária. Dessa forma, restou reconhecida a competência do Juiz Titular da 4ª Vara Federal de Guarulhos/SP para a prolação da sentença, posto que a hipótese comporta a flexibilização do princípio da identidade física do
Juiz. 3. A materialidade do delito é inconteste e encontra lastro no processo administrativo instaurado pelo Instituto Nacional do Seguro Social. 4. A autoria não foi objeto de recurso e encontra-se demonstrada nos autos. 5.
O dolo é evidente e pode ser extraído dos depoimentos prestados pela própria ré. 6. A coação moral irresistível não foi demonstrada, inexistindo, nos autos, suporte probatório mínimo que ampare a citada tese, o que
impede o reconhecimento dessa excludente ou atenuante de pena. 7. Pena mantida, posto que observada a jurisprudência atual e os preceitos legais atinentes à matéria, não havendo necessidade de reforma-la. 8. Recurso
não provido. (ACR 00044623920094036119. Relator Desembargador Paulo Fontes. Data da Publicação: 20/08/2015)No caso, tem-se a hipótese de gozo de férias, de sorte que ocorreu a desvinculação da I. Magistrada
que presidiu a instrução.DO MÉRITO - DELITO PREVISTO NO ARTIGO 168-A do CPA ré foi denunciada pela prática do delito previsto no 168-A do CP, praticado na forma do art. 71 do mesmo diploma legal
(crime continuado) que assim dispõe:Art. 168-A. Deixar de repassar à previdência social as contribuições recolhidas dos contribuintes, no prazo e na forma legal ou convencional:(...)Pena: reclusão, de 2 (dois) a 5(cinco)
anos, e multa.O tipo subjetivo, o injusto do art. 95, alínea d, da Lei n.º 8.212/91, que teve continuidade de incidência no art. 168-A (Lei nº 9.983/00), esgota-se no dolo, sendo despiciendo qualquer outro elemento
subjetivo diverso, mormente a intenção de fraudar. Outrossim, a ausência de recolhimento das contribuições previdenciárias descontadas dos salários dos empregados configura crime omissivo próprio , cuja consumação
ocorre com o descumprimento do dever de agir determinado pela norma legal. Dada a natureza de crime omissivo próprio, porquanto o sujeito deixa de praticar uma ação prevista pela norma penal, torna-se desnecessária a
verificação de eventual ausência de dolo específico, pressuposto essencial para o delito de apropriação indébita. Tratando-se de tipo omissivo, não se exige o animus rem sibi habendi, sendo suficiente à sua consumação o
efetivo desconto e o não recolhimento do tributo no prazo legal. Pois bem. MATERIALIDADE. Não há dúvida quanto à existência da materialidade delitiva, a qual restou demonstrada pelos elementos constantes nos
documentos de fls. 06/81, especialmente, pela Notificação Fiscal de Lançamento de Débito (NFLD) n.º 37.037.834-2, que atesta o desconto das contribuições previdenciárias no salário dos empregados e o não
recolhimento dos tributos no período de dezembro de 2001 a fevereiro de 2006, apurando-se um crédito tributário consolidado no valor atualizado de R$ 14.677,58 (quatorze mil, seiscentos e setenta e sete reais e
cinquenta e oito centavos). (fls. 77/81). AUTORIA. Segunda a denúncia, a ré, a partir de julho/2004 (momento em que passou a fazer parte do quadro societário da empresa), na qualidade de sócia gerente da sociedade
empresária Auto Posto Perequê Açu Ltda, deixou de repassar à Previdência Social, reiteradamente e nas épocas próprias, contribuição social descontada de seus empregados, constituindo-se débito, à época, no montante
de R$ 14.677,58, consolidado na NFLD n. 37.037.834-2. Em delitos societários (apropriação indébita previdenciária), a responsabilidade pela omissão no repasse à Previdência Social das contribuições previdenciárias
descontadas dos empregados deve recair, tão-somente, sobre a pessoa que, de forma efetiva, administra e gerencia a sociedade, não bastando a simples inclusão do nome em contrato social para provar tal circunstância,
sob pena de aplicar-se a responsabilização objetiva, vedada no Direito Penal.No entanto, de acordo com as provas obtidas nos autos, forçoso reconhecer que quem realmente exercia de fato a função gerencial na empresa,
no período em que a ré passou a fazer parte do quadro societário - julho/2004, era o seu irmão Roberto Angel Celora, ou seja, a ré Stella Maris Celora, muito embora tenha figurado no quadro societário da empresa, não
exercia a gerência do empreendimento, de modo que não concorreu para a prática da infração penal em vertente. Senão, vejamos.Em seu interrogatório a ré afirmou que o seu irmão Roberto Celora comprou o Auto Posto
Perequê Açu Ltda de José Maurício e que, inicialmente, em vez de colocar a empresa em seu nome, utilizou o nome de seus empregados Alberto Teixeira Neto e Sandra Regina dos Santos para figurarem como sócios da
referida empresa.Ainda diz a ré que após, Alberto e Sandra saíram da empresa e que, na ocasião, Roberto Celora pediu a Stella que emprestasse seu nome para coloca-la como sócia da empresa (mídia de fls. 525).A
versão apresentada pela ré é corroborada pelas provas apresentados nos autos, pois de acordo com o documento juntado às fls. 19/26 - 3ª alteração do contrato social, a ré passou a fazer parte do quadro societário da
empresa em julho de 2004; contudo, conforme se depreende pelos documentos de fls. 414 e 415, outorgou procurações a Roberto Celora, substabelecendo a este poderes de gestão, o que evidencia que a direção da
empresa era efetivamente exercida pelo argentino Roberto Celora, uma vez que a este cabiam os poderes de administrar e gerir amplamente o estabelecimento comercial.No caso, muito embora tenha participado do quadro
societário da empresa Auto Posto Perequê Açu Ltda a partir de 20 de julho de 2004, ficou demonstrado que a ré Stella Maris Celora não exercia, de fato, funções que lhe possibilitassem a apropriação indébita em questão,
não concorrendo, portanto, para a infração penal prevista no artigo 168-A do Código Penal.Assim, é caso de absolvição da ré Stella Maris Celora, nos moldes do art. 386, IV, do CPP.DISPOSITIVODiante do exposto,
JULGO IMPROCEDENTE a pretensão punitiva formulada na denúncia para ABSOLVER a ré STELLA MARIS CELORA nos termos do art. 386, IV, do CPP. Custas pelo Estado. Após o trânsito em julgado da
presente decisão, oficie-se aos órgãos de identificação para as anotações pertinentes. Oportunamente, arquivem-se os autos.P. R. I.

0002730-12.2012.403.6121 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0001603-15.2007.403.6121 (2007.61.21.001603-2)) JUSTICA PUBLICA(Proc. 1312 - ADJAME ALEXANDRE G.
OLIVEIRA) X ELAILCE PEREIRA DE SOUZA ATHAIDES(SP330402 - BRUNO PEDOTT)

Intime-se o patrono de Elailce Pereira de Souza Athaides para que se manifeste expressamente se há interesse em proceder à repetição de seu interrogatório, uma vez que tal ato foi realizado em momento anterior à oitiva de
testemunha arrolada pela acusação. Outrossim, intime-se a defesa para se manifestar nos termos do artigo 402, do Código de Processo Penal.Int.

0001279-15.2013.403.6121 - JUSTICA PUBLICA X MINERACAO CAJI LTDA X AILSON APARECIDO CONTI(SP146754 - JUNIOR ALEXANDRE MOREIRA PINTO)

(...)intime-se a defesa para apresentação de memoriais, no prazo de 5 (cinco) dias. (...)

0003127-37.2013.403.6121 - JUSTICA PUBLICA X MARCPELZER PLASTICS LTDA X JOHANN HOLTERMANN(SP142312 - DANIEL GOMES DE FREITAS E SP251523 - CARLA MARIA PEDROSA
PINTO SOUSA)

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, no uso de suas atribuições legais, ajuizou a presente AÇÃO PENAL PÚBLICA em face de JOHANN HOLTERMANN, devidamente qualificado nos autos, denunciando-o como
incurso no artigo 1º, inciso I, da Lei nº 8.137/90 (Crimes contra a Ordem Tributária), em virtude de não recolher aos cofres públicos, no período de novembro/2008 a abril/2009, os seguintes impostos e contribuições:
Imposto de Renda Retido na Fonte (IRRF), Contribuição Social Sobre o Lucro Líquido (CSLL), Contribuição para Financiamento da Seguridade Social (COFINS) e Contribuição para o Programa de Integração Social
(PIS), gerando um crédito acumulado no montante de R$ 1.001.513,90 (um milhão, mil quinhentos e treze reais e noventa centavos).A denúncia foi recebida no dia 30 de setembro de 2013, consoante decisão exarada à fl.
169.O réu foi regularmente citado (fl. 229).Defesa prévia às fls. 192/209.Durante a instrução criminal, foram ouvidas 02(duas) testemunhas arroladas pela acusação e pela defesa, bem como interrogado o réu (fls. 318/323 e
mídia de fls. 365). As partes nada requereram na fase do artigo 402 do CPP.O Ministério Público Federal apresentou alegações finais às fls. 381/384, oficiando pela absolvição do réu Johann Holtermann, com fundamento
no artigo 386, inciso VII, do Código de Processo Penal.A defesa, em sede de alegações finais, postulou pela absolvição do acusado, sustentando sua inocência (fls. 386/389).É o relatório do
necessário.FUNDAMENTAÇÃODA VINCULAÇÃO DO JUIZ. A I. Juíza Federal titular da 1.ª Vara Federal que presidiu a instrução (fls. 107) encontra-se de férias, consoante Ato nº 13011 do CJF da 3ª Região, de
04/09/2015. A vinculação do juiz no processo penal, prevista no 2.º do artigo 399 do Código de Processo Penal (redação conferida pela Lei n.º 11.719/08) deve seguir o mesmo regime jurídico da vinculação no processo
civil, consoante previsão do artigo 132 do CPC, admitindo-se hipóteses de desvinculação consagradas pela doutrina e jurisprudência. Nesse sentido, precedente do e. TRF da 3.ª Região que transcrevo: APELAÇÃO
CRIMINAL. ESTELIONATO CONTRA A PREVIDÊNCIA SOCIAL. ART. 171, 3º, DO CP. NULIDADE DA SENTENÇA. VIOLAÇÃO DO PRINCÍPIO DA IDENTIDADE FÍSICA DO JUIZ. PRELIMINAR
REJEITADA. MATERIALIDADE E AUTORIA INCONTROVERSAS. DOLO COMPROVADO. EXCLUDENTE DE CULPABILIDADE. COAÇÃO MORAL IRRESISTÍVEL. NÃO COMPROVADA. PENA
MANTIDA. RECURSO NÃO PROVIDO; 1. A vinculação do magistrado ao processo criminal deve ser observada em consonância com o disposto no artigo 132 do CPC, vale dizer que, o princípio da identidade física
do juiz não se reveste de caráter absoluto, cedendo sua primazia diante das hipóteses em que o magistrado que presidiu a instrução estiver afastado por qualquer motivo (férias, licença, remoção, promoção, juiz convocado
para atuar no Tribunal entre outros motivos a permitir exceção ao princípio da identidade física do juiz), de modo a se aplicar subsidiariamente o permissivo legal insculpido no art. 132 do CPC. 2. Embora a instrução tenha
sido presidida pelo Juiz Federal Substituto, sua jurisdição perante a 4ª Vara Federal da Subseção Judiciária de Guarulhos cessou em 14/11/2011, data em que foi publicado o Ato da Presidência desse Tribunal designando-
o para atuar com exclusividade na 6ª Vara Federal da mesma Subseção Judiciária. Dessa forma, restou reconhecida a competência do Juiz Titular da 4ª Vara Federal de Guarulhos/SP para a prolação da sentença, posto
que a hipótese comporta a flexibilização do princípio da identidade física do Juiz. 3. A materialidade do delito é inconteste e encontra lastro no processo administrativo instaurado pelo Instituto Nacional do Seguro Social. 4.
A autoria não foi objeto de recurso e encontra-se demonstrada nos autos. 5. O dolo é evidente e pode ser extraído dos depoimentos prestados pela própria ré. 6. A coação moral irresistível não foi demonstrada,
inexistindo, nos autos, suporte probatório mínimo que ampare a citada tese, o que impede o reconhecimento dessa excludente ou atenuante de pena. 7. Pena mantida, posto que observada a jurisprudência atual e os
preceitos legais atinentes à matéria, não havendo necessidade de reforma-la. 8. Recurso não provido. ACR 00044623920094036119. Relator Desembargador Paulo Fontes. Data da Publicação: 20/08/2015.No caso,
tem-se a hipótese de gozo de férias, de sorte que ocorreu a desvinculação da i. magistrada que presidiu a instrução.IMPUTAÇÃO. O réu foi denunciado pela prática do delito previsto no artigo 1º, inciso I, da Lei nº
8.137/90 (Crimes contra a Ordem Tributária), que assim dispõe:Art. 1 Constitui crime contra a ordem tributária suprimir ou reduzir tributo, ou contribuição social e qualquer acessório, mediante as seguintes condutas: I -
omitir informação, ou prestar declaração falsa às autoridades fazendárias;(...)De acordo com o art. 156, 1.ª parte, do Código de Processo Penal, a prova da alegação incumbirá a quem a fizer. Assim, oferecida a denúncia,
cabe à acusação prova da materialidade e da autoria. Pois bem.MATERIALIDADE. Não há dúvida quanto à existência da materialidade que restou demonstrada pelo documento de representação fiscal para fins penais
proveniente da Receita Federal, na qual se apurou um crédito tributário no valor de R$ 1.001.513,90, materializado pelos autos dos processos nº 10860.720666/2011-72 e 10860.721192/2011-86 (fls.
145/148).AUTORIA. Analisando os autos, constato que não há elementos comprobatórios firmes e coerentes que possam atestar a autoria delitiva do réu.De acordo com as provas produzidas nos autos, notadamente, a
prova oral, consistente no depoimento das testemunhas de defesa e acusação, na época em que ficou comprovada a ausência de recolhimento de tributos e contribuições ao Fisco (novembro/2008 a abril/2009), o réu já não
mais se encontrava na administração, de fato, da empresa.Conforme apurado na instrução probatória, o período de supressão do Imposto de Renda Retido na Fonte (IRRF), Contribuição Social Sobre o Lucro Líquido
(CSLL), Contribuição para Financiamento da Seguridade Social (COFINS) e Contribuição para o Programa de Integração Social (PIS), foi posterior a uma cisão ocorrida na empresa em que o réu era
administrador.Diante dessa mudança, houve um período de transição na gerência geral da companhia, não havendo como se apurar se o réu estava efetivamente na administração da empresa após a mencionada
cisão.Ressalte-se que o acordo de concretização não especificou a data efetiva da transferência do réu para a Marcpelzer Plastics Ltda., (cláusula 3 h trata da questão como evento futuro).Ademais, embora os vínculos
jurídicos remanescentes dos contratos sociais e seus registros tenham sido mantidos após a divisão da companhia, demonstrando uma relação entre o réu e a empresa Marcpelzer Plastics Ltda., os relatos das testemunhas
evidenciam que Johann Holtermann deixou a administração de fato da mencionada empresa no início do período ora debatido, ou seja, em outubro de 2008. Desse modo, a condenação do réu Johann Holtermann, na
hipótese, somente seria possível com base na mera suspeita. Entretanto, a mera suspeita, ou presunção diante de antecedente criminal, não é suficiente para sustentar decreto condenatório, pois para que condenação ocorra
é exigível clareza de prova para se concluir acerca da autoria delitiva. Diante desse quadro probatório inseguro, não se mostrando ao largo do contexto a versão apresentada na denúncia, não há como sustentar a
condenação do réu. Assim sendo, é de se aplicar o princípio do in dubio pro reo, absolvendo-se o réu da imputação que lhe foi feita.DISPOSITIVODiante do exposto, em face da insuficiência de provas, JULGO
IMPROCEDENTE a pretensão punitiva formulada na denúncia, ABSOLVENDO o réu JOHANN HOLTERMANN da imputação que lhe foi feita, com fulcro no inciso VII do artigo 386 do Código de Processo Penal.
Procedam-se a Secretaria e o SEDI às anotações pertinentes.Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades de praxe.P. R. I.

0003190-62.2013.403.6121 - JUSTICA PUBLICA(Proc. 1312 - ADJAME ALEXANDRE G. OLIVEIRA) X JOSIAS SANTOS DE ALMEIDA(SP184596 - ANTÔNIO CARLOS DOS SANTOS)

JOSIAS SANTOS DE ALMEIDA, qualificado nos autos, foi denunciado pelo MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, como incurso no artigo 289, 1.º, do Código Penal.Segundo consta na denúncia, no dia 10 de abril de
2012, na Rua Benedito Leite Guimarães, 531, Bairro Jardim América, em Taubaté - SP, o réu Josias Santos introduziu em circulação 1 (uma) cédula falsa com valor de face de R$ 100,00 no momento em que efetuou o
pagamento ao motoboy Diego Marcelo Carneiro, pela encomenda de uma pizza da Pizzaria Favorita, a qual foi entregue em sua residência.A denúncia veio acompanhada do inquérito policial e foi recebida no dia 30 de
setembro de 2013 (fl. 72).O réu Josias Santos de Almeida foi citado (fl. 81) e apresentou resposta a acusação (fl. 76/78).O Ministério Público Federal manifestou-se à fl. 84, oficiando pelo prosseguimento da ação penal.
Descartadas as hipóteses de absolvição sumária previstas no art. 397 do CPP, às fls. 89 foi proferido despacho designando audiência de instrução e julgamento.Em audiência de instrução realizada no dia 05 de junho de
2014 foram ouvidas 02(duas) testemunhas de acusação e 01(uma) de defesa, bem como efetivado o interrogatório do réu (fls. 107/112 e mídia de fls. 113). Intimadas as partes para se manifestarem nos termos do art. 402
do CPP, nada requereram.Em sede de memoriais, o Ministério Público Federal requereu a absolvição do réu nos termos do artigo 386, inciso VII, do Código de Processo Penal (fls. 115/121). A defesa apresentou seu
memorial requerendo a improcedência da ação penal e absolvição do réu (fls. 126/128). É o relatório.FUNDAMENTAÇÃODA VINCULAÇÃO DO JUIZ. A I. Juíza Federal titular da 1.ª Vara Federal que presidiu a
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instrução (fls. 107) encontra-se de férias, consoante Ato nº 13011 do CJF da 3ª Região, de 04/09/2015.A vinculação do juiz no processo penal, prevista no 2.º do artigo 399 do Código de Processo Penal (redação
conferida pela Lei n.º 11.719/08) deve seguir o mesmo regime jurídico da vinculação no processo civil, consoante previsão do artigo 132 do CPC, admitindo-se hipóteses de desvinculação consagradas pela doutrina e
jurisprudência. Nesse sentido, precedente do e. TRF da 3.ª Região que transcrevo: APELAÇÃO CRIMINAL. ESTELIONATO CONTRA A PREVIDÊNCIA SOCIAL. ART. 171, 3º, DO CP. NULIDADE DA
SENTENÇA. VIOLAÇÃO DO PRINCÍPIO DA IDENTIDADE FÍSICA DO JUIZ. PRELIMINAR REJEITADA. MATERIALIDADE E AUTORIA INCONTROVERSAS. DOLO COMPROVADO.
EXCLUDENTE DE CULPABILIDADE. COAÇÃO MORAL IRRESISTÍVEL. NÃO COMPROVADA. PENA MANTIDA. RECURSO NÃO PROVIDO; 1. A vinculação do magistrado ao processo criminal deve
ser observada em consonância com o disposto no artigo 132 do CPC, vale dizer que, o princípio da identidade física do juiz não se reveste de caráter absoluto, cedendo sua primazia diante das hipóteses em que o
magistrado que presidiu a instrução estiver afastado por qualquer motivo (férias, licença, remoção, promoção, juiz convocado para atuar no Tribunal entre outros motivos a permitir exceção ao princípio da identidade física
do juiz), de modo a se aplicar subsidiariamente o permissivo legal insculpido no art. 132 do CPC. 2. Embora a instrução tenha sido presidida pelo Juiz Federal Substituto, sua jurisdição perante a 4ª Vara Federal da
Subseção Judiciária de Guarulhos cessou em 14/11/2011, data em que foi publicado o Ato da Presidência desse Tribunal designando-o para atuar com exclusividade na 6ª Vara Federal da mesma Subseção Judiciária.
Dessa forma, restou reconhecida a competência do Juiz Titular da 4ª Vara Federal de Guarulhos/SP para a prolação da sentença, posto que a hipótese comporta a flexibilização do princípio da identidade física do Juiz. 3. A
materialidade do delito é inconteste e encontra lastro no processo administrativo instaurado pelo Instituto Nacional do Seguro Social. 4. A autoria não foi objeto de recurso e encontra-se demonstrada nos autos. 5. O dolo é
evidente e pode ser extraído dos depoimentos prestados pela própria ré. 6. A coação moral irresistível não foi demonstrada, inexistindo, nos autos, suporte probatório mínimo que ampare a citada tese, o que impede o
reconhecimento dessa excludente ou atenuante de pena. 7. Pena mantida, posto que observada a jurisprudência atual e os preceitos legais atinentes à matéria, não havendo necessidade de reforma-la. 8. Recurso não
provido. (ACR 00044623920094036119. Relator Desembargador Paulo Fontes. Data da Publicação: 20/08/2015)No caso, tem-se a hipótese de gozo de férias, de sorte que ocorreu a desvinculação da I. Magistrada que
presidiu a instrução.IMPUTAÇÃO. O réu foi denunciado pela prática do delito previsto no art. 289, 1º, do Código Penal, que assim dispõe:Art. 289 - Falsificar, fabricando-a ou alterando-a, moeda metálica ou papel-
moeda de curso legal no país ou no estrangeiro: 1º - Nas mesmas penas incorre quem, por conta própria ou alheia, importa ou exporta, adquire, vende, troca, cede, empresta, guarda ou introduz na circulação moeda
falsa.MATERIALIDADE. Na espécie, a materialidade apresenta-se perfeitamente demonstrada pelo Boletim de Ocorrência às fls. 05/06, pelo auto de exibição e apreensão às fls. 07 e pelo laudo de exame
documentoscópico nº 183.350/12, juntado às fls. 09/11 o qual concluiu pela falsidade da cédula em questão, bem como apurou que a falsificação constatada é de qualidade regular e pode ludibriar o homem médio. Assim,
infere-se que a cédula apreendida é falsa, mas aparentava ser verdadeira, sendo apta a enganar uma pessoa comum e, portanto, ofender a fé pública. AUTORIA. No entanto, no que diz respeito à autora delitiva, analisando
os autos, constato que não há elementos comprobatórios firmes e coerentes que possam atestar o elemento volitivo dolo na conduta do réu. Senão vejamos.O réu Josias Santos, em seu interrogatório judicial, declarou não
saber sobre a procedência da cédula falsa, afirmando que recebia pagamentos de pequenos serviços que realizava e juntamente com a sua esposa estava guardando dinheiro para compra de uma geladeira, tendo retirado a
cédula ora em questão do montante que havia guardado até a ocasião dos fatos (mídia de fls. 113).De outra parte, a prova testemunhal e os demais elementos probatórios colhidos nos autos não permitem imputar dolo à
conduta do réu.No caso, houve divergência no depoimento da testemunha de acusação Diego Marcelo (pessoa que recebeu a nota falsa), gerando dúvidas neste juízo quanto ao que verdadeiramente aconteceu no dia do
fato. Com efeito, nos autos do inquérito, narrou que retornou à casa do réu, por duas vezes, para devolver a nota, afirmando que a residência estava aberta e visivelmente com moradores em seu interior, presumindo-se que
o réu estava se ocultando por saber da falsidade da cédula; contudo, em juízo, modificou a narração do evento, afirmando que, ao retornar ao endereço do acusado, encontrou a casa fechada. Ademais, a conduta do réu,
no caso em tela, revela incompatibilidade com a prática do delito investigado, pois ao fornecer o número de seu telefone e os dados de seu endereço à pizzaria, o réu poderia ser facilmente identificado e responsabilizado
por sua conduta.Bem assim, o réu afirma saber sobre a falsidade da cédula. De outra parte, forçoso concluir que as afirmações do acusado não foram desautorizadas por elementos probatórios robustos. Enfim, não foram
encontrados elementos nos autos que pudessem atestar com veemência ter o réu conhecimento da falsidade da nota apreendida.Portanto, diante desse quadro probatório inseguro, não se mostra convincente a versão
apresentada na denúncia, razão pela qual outra alternativa não resta a este juízo senão a absolvição. A condenação do réu, na hipótese, somente seria possível com base na mera suspeita. Entretanto, a mera suspeita, ou
presunção diante de antecedente criminal, não é suficiente para sustentar decreto condenatório, pois para que condenação ocorra é exigível clareza de prova para se concluir acerca da autoria delitiva. Assim sendo, é de se
aplicar o princípio do in dubio pro reo, absolvendo-se o réu da imputação que lhe foi feita. DISPOSITIVO Diante do exposto, em face da insuficiência de provas, JULGO IMPROCEDENTE a pretensão punitiva formulada
na denúncia, ABSOLVENDO o réu JOSIAS SANTOS DE ALMEIDA da imputação que lhe foi feita, com fulcro no inciso VII do art. 386 do Código de Processo Penal. Proceda a Secretaria às expedições
pertinentes.Oportunamente, arquivem-se os autos, observadas as formalidades de praxe.P. R. I.

0000512-40.2014.403.6121 - JUSTICA PUBLICA(Proc. 1312 - ADJAME ALEXANDRE G. OLIVEIRA) X REGINA CELIA SIQUEIRA(SP266508 - EDUARDO DE MATTOS MARCONDES)

REGINA CÉLIA SIQUEIRA, qualificada nos autos, foi denunciada pelo MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, como incursa no artigo 289, 1.º, do Código Penal.Segundo consta na denúncia, no dia 06 de abril de 2012,
na Avenida José Bento Monteiro Lobato, nº 515, bairro Gurilândia, em Taubaté - SP, a ré Regina Célia Siqueira guardava consigo uma cédula falsa no valor de R$ 50,00, bem como a introduziu a referida cédula, valendo-
se, para a prática delituosa, de um menor não identificado.Na época dos fatos, a ré, com o intuito de pagar uma encomenda de pizza que havia feito mediante prévio contato telefônico, entregou nota falsa ao funcionário da
pizzaria, Alexandre.Ocorre que a referida encomenda foi entregue por Alexandre a um menino na porta da residência da ré, sendo que no momento do pagamento esta saiu da casa e deu a nota de R$ 50,00 falsificada na
mão do garoto, que, por sua vez, a repassou a Alexandre, pegou o troco no valor de R$ 14,70 e, em seguida, retornou ao interior da residência da ré.O funcionário Alexandre, ao tentar devolver a nota falsa, não conseguiu
êxito, motivo pelo qual alertou a proprietária da pizzaria Valéria Mota que, por sua vez, resolveu acionar a polícia militar.Na ocasião, os envolvidos foram conduzidos à Delegacia, momento em que foi formalizada a
apreensão da nota falsa. Na saída da Delegacia, a ré Regina Célia entregou uma nota verdadeira ao funcionário da pizzaria, Alexandre. A denúncia veio acompanhada do inquérito policial e foi recebida no dia 1º de abril de
2014 (fl. 101).A ré Regina Célia Siqueira foi citada (fl. 106) e apresentou resposta a acusação (fl. 111/114).O Ministério Público Federal manifestou-se à fl. 117/118, oficiando pelo prosseguimento da ação penal.
Descartadas as hipóteses de absolvição sumária previstas no art. 397 do CPP, às fls. 123 foi proferido despacho designando audiência de instrução e julgamento.Em audiência de instrução realizada no dia 11 de junho de
2015 foram ouvidas 04(quatro) testemunhas de acusação e 02(duas) comuns, bem como efetivado o interrogatório da ré (fls. 151/158 e mídia de fls. 159). Intimadas as partes para se manifestarem nos termos do art. 402
do CPP, nada requereram.Em sede de memoriais, o Ministério Público Federal requereu a absolvição da ré nos termos do artigo 386, inciso VII, do Código de Processo Penal (fls. 161/164). A defesa apresentou seu
memorial requerendo a improcedência da ação penal e absolvição da ré (fls. 165). É o relatório.FUNDAMENTAÇÃODA VINCULAÇÃO DO JUIZ. A I. Juíza Federal titular da 1.ª Vara Federal que presidiu a instrução
(fls. 107) encontra-se de férias, consoante Ato nº 13011 do CJF da 3ª Região, de 04/09/2015.A vinculação do juiz no processo penal, prevista no 2.º do artigo 399 do Código de Processo Penal (redação conferida pela
Lei n.º 11.719/08) deve seguir o mesmo regime jurídico da vinculação no processo civil, consoante previsão do artigo 132 do CPC, admitindo-se hipóteses de desvinculação consagradas pela doutrina e jurisprudência.
Nesse sentido, precedente do e. TRF da 3.ª Região que transcrevo: APELAÇÃO CRIMINAL. ESTELIONATO CONTRA A PREVIDÊNCIA SOCIAL. ART. 171, 3º, DO CP. NULIDADE DA SENTENÇA.
VIOLAÇÃO DO PRINCÍPIO DA IDENTIDADE FÍSICA DO JUIZ. PRELIMINAR REJEITADA. MATERIALIDADE E AUTORIA INCONTROVERSAS. DOLO COMPROVADO. EXCLUDENTE DE
CULPABILIDADE. COAÇÃO MORAL IRRESISTÍVEL. NÃO COMPROVADA. PENA MANTIDA. RECURSO NÃO PROVIDO; 1. A vinculação do magistrado ao processo criminal deve ser observada em
consonância com o disposto no artigo 132 do CPC, vale dizer que, o princípio da identidade física do juiz não se reveste de caráter absoluto, cedendo sua primazia diante das hipóteses em que o magistrado que presidiu a
instrução estiver afastado por qualquer motivo (férias, licença, remoção, promoção, juiz convocado para atuar no Tribunal entre outros motivos a permitir exceção ao princípio da identidade física do juiz), de modo a se
aplicar subsidiariamente o permissivo legal insculpido no art. 132 do CPC. 2. Embora a instrução tenha sido presidida pelo Juiz Federal Substituto, sua jurisdição perante a 4ª Vara Federal da Subseção Judiciária de
Guarulhos cessou em 14/11/2011, data em que foi publicado o Ato da Presidência desse Tribunal designando-o para atuar com exclusividade na 6ª Vara Federal da mesma Subseção Judiciária. Dessa forma, restou
reconhecida a competência do Juiz Titular da 4ª Vara Federal de Guarulhos/SP para a prolação da sentença, posto que a hipótese comporta a flexibilização do princípio da identidade física do Juiz. 3. A materialidade do
delito é inconteste e encontra lastro no processo administrativo instaurado pelo Instituto Nacional do Seguro Social. 4. A autoria não foi objeto de recurso e encontra-se demonstrada nos autos. 5. O dolo é evidente e pode
ser extraído dos depoimentos prestados pela própria ré. 6. A coação moral irresistível não foi demonstrada, inexistindo, nos autos, suporte probatório mínimo que ampare a citada tese, o que impede o reconhecimento dessa
excludente ou atenuante de pena. 7. Pena mantida, posto que observada a jurisprudência atual e os preceitos legais atinentes à matéria, não havendo necessidade de reforma-la. 8. Recurso não provido. ACR
00044623920094036119. Relator Desembargador Paulo Fontes. Data da Publicação: 20/08/2015.No caso, tem-se a hipótese de gozo de férias, de sorte que ocorreu a desvinculação da I. Magistrada que presidiu a
instrução.IMPUTAÇÃO. A ré foi denunciada pela prática do delito previsto no art. 289, 1º, do Código Penal, que assim dispõe:Art. 289 - Falsificar, fabricando-a ou alterando-a, moeda metálica ou papel-moeda de curso
legal no país ou no estrangeiro: 1º - Nas mesmas penas incorre quem, por conta própria ou alheia, importa ou exporta, adquire, vende, troca, cede, empresta, guarda ou introduz na circulação moeda
falsa.MATERIALIDADENa espécie, a materialidade apresenta-se perfeitamente demonstrada pelo Boletim de Ocorrência às fls. 05/07, pelo auto de exibição e apreensão às fls. 08 e pelo laudo de exame
documentoscópico nº 18.371/12, juntado às fls. 10/13 o qual concluiu pela falsidade da cédula em questão, bem como apurou que a falsificação constatada é de qualidade regular e pode ludibriar o homem médio. Assim,
infere-se que a cédula apreendida é falsa, mas aparentava ser verdadeira, sendo apta a enganar uma pessoa comum e, portanto, ofender a fé pública. AUTORIAAnalisando os autos, constato que durante a instrução
probatória não foram colhidos elementos comprobatórios firmes e coerentes que possam atestar a responsabilidade da ré pela autoria do crime ora em questão. Senão vejamos.Inicialmente houve divergência entre os
depoimentos das testemunhas, uma vez que Alexandre, funcionário da pizzaria que recebeu a nota falsa, afirmou que desconfiou da falsidade da cédula no ato da entrega da encomenda; no entanto, de acordo com a versão
de Wellington, garoto que deu a nota falsa de R$ 50,00 (cinquenta reais) ao entregador Alexandre, este foi embora ao receber o pagamento e que somente minutos depois retornou reclamando sobre a autenticidade da
nota, afirmando que sua genitora, a ré Regina Célia, estava dormindo no momento em que o entregador chegou a sua residência.De outra parte, em seu depoimento prestado em Juízo, o entregador Alexandre declarou que,
desconfiado sobre a autenticidade da nota recebida, permaneceu em frente a residência da ré para reclamar e resolver a situação, dizendo que a cédula falsa estava na posse de Wellington, filho de Regina. No entanto,
Valéria, a pessoa responsável pelo estabelecimento comercial, afirmou que a falsidade da nota entregue a Alexandre foi verificada no momento em que este retornou à pizzaria, tendo Alexandre regressado a residência da ré
na tentativa de obter reembolso. Outrossim, em seu depoimento perante o juízo, Wellington confirmou suas declarações e asseverou que recebeu a nota falsa de R$ 50,00 (cinquenta reais) de uma pessoa desconhecida ao
vender sua bicicleta, alegando que em nenhum momento desconfiava da autenticidade da cédula. Por fim, afirmou que sua genitora, a ré Regina Célia, restituiu o valor à responsável pela pizzaria, Valéria. Desse modo, a
prova testemunhal e os demais elementos probatórios colhidos nos autos não permitem imputar a autoria do crime à ré Regina Célia.Portanto, diante desse quadro probatório inseguro, não se mostra convincente a versão
apresentada na denúncia, sendo temerário sustentar a condenação da ré. A condenação da ré, na hipótese, somente seria possível com base na mera suspeita. Entretanto, a mera suspeita, ou presunção diante de
antecedente criminal, não é suficiente para sustentar decreto condenatório, pois para que condenação ocorra é exigível clareza de prova para se concluir acerca da autoria delitiva. Assim sendo, é de se aplicar o princípio do
in dubio pro reo, absolvendo-se a ré da imputação que lhe foi feita. DISPOSITIVO Diante do exposto, em face da insuficiência de provas, JULGO IMPROCEDENTE a pretensão punitiva formulada na denúncia,
ABSOLVENDO a ré REGINA CÉLIA SIQUEIRA da imputação que lhe foi feita, com fulcro no inciso VII do art. 386 do Código de Processo Penal. Proceda a Secretaria às expedições pertinentes.Oportunamente,
arquivem-se os autos, observadas as formalidades de praxe.P. R. I.

0001456-42.2014.403.6121 - JUSTICA PUBLICA(Proc. 1312 - ADJAME ALEXANDRE G. OLIVEIRA) X WAGNER WILLIAN MIGUEL(SP272666 - GISELLA APARECIDA TOMMASIELLO BRANDAO
DE AZEVEDO)

Designo o dia 21 de janeiro de 2016, às 15h30min, para oitiva da testemunha SD PM Luiz Claudio Bento dos Santos. Providencie a Secretaria as intimações necessárias.Ciência ao Ministério Público Federal.Int.
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Expediente Nº 1644

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL

0003188-58.2014.403.6121 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0004059-74.2003.403.6121 (2003.61.21.004059-4)) TRANSPARAIBA TRANSPORTES LTDA(SP142320 - GLAICE
TOMMASIELLO HUNGRIA) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 490 - RAUL MARCOS DE BRITO LOBATO)

I - Por serem tempestivos, recebo os embargos sem efeito suspensivo ante a ausência de requerimento do embargante.II - Apensem-se aos autos principais nº 0004059-74.2003.403.6121.III - Vista ao Embargado para
impugnação no prazo legal.IV - Int.

EXECUCAO FISCAL

0003087-36.2005.403.6121 (2005.61.21.003087-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 490 - RAUL MARCOS DE BRITO LOBATO) X GRAN SUL LOCADORA DE VEICULOS LTDA - ME

Intime-se o executado, na forma do artigo 12 da Lei 6.830/1980 - LEF, da penhora efetivada via sistema BACENJUD, para, querendo, oferecer embargos, no prazo de trinta dias, no termos do artigo 16, inciso III da
referida lei.Decorrido o prazo sem oposição de embargos, promova-se a transferência dos valores penhorados em favor do exequente. Em seguida, dê-se vista ao exequente para manifestar-se em termos de
prosseguimento do feito.

0000643-88.2009.403.6121 (2009.61.21.000643-6) - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC(SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS E SP227479 -
KLEBER BRESCANSIN DE AMÔRES) X DONATO NEVES FAGUNDES

Intime-se o executado, na forma do artigo 12 da Lei 6.830/1980 - LEF, da penhora efetivada via sistema BACENJUD, para, querendo, oferecer embargos, no prazo de trinta dias, no termos do artigo 16, inciso III da
referida lei.Decorrido o prazo sem oposição de embargos, promova-se a transferência dos valores penhorados em favor do exequente. Em seguida, dê-se vista ao exequente para manifestar-se em termos de
prosseguimento do feito.

0004712-66.2009.403.6121 (2009.61.21.004712-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 956 - NELSON FERRAO FILHO) X NEY DO VAL - ME(SP118923 - NEWTON PIO PEREIRA E SP284311 - ROGÊ
FERNANDO SOUZA CURSINO DOS SANTOS E SP057071 - EDISON SANTOS BERBARE)

Fls. 70/71: Considerando tratar-se de empresa individual, conforme depreende-se da consulta ao Sistema Webservice, cuja juntada ora determino, encaminhem-se os autos ao SEDI para inclusão de NEY DO VAL (CPF
053.342.148-95) no polo passivo.Defiro a penhora pelo sistema BACENJUD, nos termos do Art. 655-A, do Código de Processo Civil, limitado ao valor total do crédito exequendo.Determino a Secretaria que proceda à
juntada do protocolo e subsequente Detalhamento de Ordem Judicial de Bloqueio de Valores.Fls. 73/93: O executado apresentou exceção de pré-executividade anteriormente, a qual já foi rejeitada pela decisão de fls.
57/61. Sendo assim, nada a decidir quanto à nova exceção.Cumpra-se e intimem-se.

0000622-10.2012.403.6121 - FAZENDA NACIONAL/CEF(SP313976 - MARCO AURELIO PANADES ARANHA) X ELISA SURNIN SAES ME

Considerando o requerido pela exeqüente e o disposto no Art. 48 da Lei nº 13,043/2014, determino o arquivamento destes autos, sem baixa na distribuição.Aguarde-se provocação do exequente em arquivo
sobrestado.Int.

0000576-16.2015.403.6121 - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO ESTADO DE SAO PAULO(SP239752 - RICARDO GARCIA GOMES) X JOAO MARCELO BATISTA
NOGUEIRA

DESPACHO/CARTA DE CITAÇÃO1. Cite-se a parte executada por via postal para, no prazo de cinco dias, pagar a dívida com juros e multa de mora e encargos indicados na CDA - Certidão de Dívida Ativa, ou
garantir a execução, nos termos do artigo 7º da Lei 6.830/1980, devendo ser observado o endereço constante da sulta ao Sistema SIEL, cuja juntada ora determino, dando-lhe ciência de que referido prazo inicia-se a partir
da data da sessão de conciliação designada abaixo.2. Fica o executado intimado a, querendo, comparecerem na Central de Conciliação deste Fórum, localizada na Rua Francisco Eugênio de Toledo, 236, Térreo, Centro,
Taubaté/SP, no dia 17/12/2015, às 14h30, para participar da sessão de tentativa de conciliação.3. Efetivada a citação e na ausência de acordo entre as partes, dê-se vista ao exequente para se manifestar quanto a eventual
pagamento ou regular garantia, ou, ainda, para dizer se pretende a penhora na forma do artigo 655-A do Código de Processo Civil.4. Providencie a Secretaria cópia deste despacho, valendo como carta de citação,
instruindo-a, ainda, com cópia da petição inicial e da CDA, cientificando-se ainda o executado que a sede deste Juízo da 2ª Vara Federal de Taubaté localiza-se na Rua Francisco Eugênio de Toledo, 236, Centro, CEP
12050-010, Taubaté/SP.5. Cite-se e intimem-se.

0000598-74.2015.403.6121 - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO ESTADO DE SAO PAULO(SP239752 - RICARDO GARCIA GOMES) X ALEXANDRE PEREIRA
SIQUEIRA

DESPACHO/CARTA DE CITAÇÃO1. Cite-se a parte executada por via postal para, no prazo de cinco dias, pagar a dívida com juros e multa de mora e encargos indicados na CDA - Certidão de Dívida Ativa, ou
garantir a execução, nos termos do artigo 7º da Lei 6.830/1980, devendo ser observado o endereço constante da consulta ao Sistema SIEL, cuja juntada ora determino, dando-lhe ciência de que referido prazo inicia-se a
partir da data da sessão de conciliação designada abaixo.2. Fica o executado intimado a, querendo, comparecerem na Central de Conciliação deste Fórum, localizada na Rua Francisco Eugênio de Toledo, 236, Térreo,
Centro, Taubaté/SP, no dia 17/12/2015, às 15h30, para participar da sessão de tentativa de conciliação.3. Efetivada a citação e na ausência de acordo entre as partes, dê-se vista ao exequente para se manifestar quanto a
eventual pagamento ou regular garantia, ou, ainda, para dizer se pretende a penhora na forma do artigo 655-A do Código de Processo Civil.4. Providencie a Secretaria cópia deste despacho, valendo como carta de citação,
instruindo-a, ainda, com cópia da petição inicial e da CDA, cientificando-se ainda o executado que a sede deste Juízo da 2ª Vara Federal de Taubaté localiza-se na Rua Francisco Eugênio de Toledo, 236, Centro, CEP
12050-010, Taubaté/SP.5. Cite-se e intimem-se.

0001815-55.2015.403.6121 - CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI 2 REGIAO/SP(SP205792B - MARCIO ANDRE ROSSI FONSECA) X ANTONIO DE OLIVEIRA
SUDARIO

Intime-se o executado, na forma do artigo 12 da Lei 6.830/1980 - LEF, da penhora efetivada via sistema BACENJUD, para, querendo, oferecer embargos, no prazo de trinta dias, no termos do artigo 16, inciso III da
referida lei.Decorrido o prazo sem oposição de embargos, promova-se a transferência dos valores penhorados em favor do exequente. Em seguida, dê-se vista ao exequente para manifestar-se em termos de
prosseguimento do feito.

0001818-10.2015.403.6121 - CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI 2 REGIAO/SP(SP205792B - MARCIO ANDRE ROSSI FONSECA) X DANIEL AMBROGI

Vistos, etc.Tendo em vista o pedido de extinção do feito, bem como o pagamento da CDA 2011/021603 noticiado pelo exequente às fls. 25/26, JULGO EXTINTA a presente execução, nos termos do art. 794, inciso I,
do Código de Processo Civil. Custas recolhidas às fls. 12 e 27. Após o trânsito em julgado desta decisão, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe.P. R. I.

0002513-61.2015.403.6121 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 956 - NELSON FERRAO FILHO) X ROBERTO GONZALEZ RODRIGUES(SP130121 - ANA ROSA NASCIMENTO)

Vistos, em decisão.Trata-se de exceção de pré-executividade oferecida por ROBERTO GONZALES RODRIGUES nos autos de execução fiscal ajuizada pela UNIÃO (FAZENDA NACIONAL). Aduz o executado,
ora excipiente, que o objeto da execução é dívida ativa referente a imposto incidente montante recebido em ação judicial movida contra o INSS, onde foi concedida judicialmente a aposentadoriaAlega que ajuizou ação
anulatória de débito tributário, cumulada com repetição de indébito, na qual foi proferida sentença de parcial procedência (processo nº 0002772-61.2012.403.6121, em trâmite perante a 1ª Vara Federal desta Subseção
Judiciária), pendente de julgamento em instância superior. Requer o arquivamento e a baixa da execução, ao argumento de que é necessário aguardar a referida decisão transitar em julgadoRelatei.Fundamento e decido.A
exceção de pré-executividade, resultado de construção jurisprudencial, é cabível nas hipóteses de falta ou nulidade formal do título executivo. Além dessa hipótese, é de ser admitida quando o devedor alega matérias de
ordem pública, cognoscíveis de ofício pelo Juiz, tais como os pressupostos processuais e as condições da ação, desde que não haja necessidade de dilação probatória e instauração do contraditório. A matéria já está
sumulada pelo Superior Tribunal de Justiça:Súmula 393: A exceção de pré- executividade é admissível na execução fiscal relativamente às matérias conhecíveis de ofício que não demandem dilação probatória.No caso dos
autos, observo que simples ajuizamento de ação anulatória de débito não impede o ajuizamento da execução fiscal, nem tampouco determina a sua suspensão. Nesse sentido dispõe o 1 do artigo 585 do Código de
Processo Civil: 1o A propositura de qualquer ação relativa ao débito constante do título executivo não inibe o credor de promover-lhe a execuçãoNão há que se falar em questão prejudicial externa, a ensejar a aplicação do
artigo 265, inciso IV, do Código de Processo Civil, dado que na execução fiscal a atividade do Juízo é eminentemente jurisatisfativa e só incidentamente jurisdicional. Não decide o Juízo, na execução fiscal, sobre a
existência ou não do crédito consubstanciado na certidão de dívida ativa, mas apenas e tão somente conduz o feito que visa à satisfação do direito do credor.A existência de questão prejudicial externa, a implicar na
suspensão do processo, somente poderia ser cogitada em eventuais embargos do devedor, mas não na execução fiscal.Por outro lado, no caso dos autos, o excipiente sequer alega tenha efetuado, nos autos da ação
anulatória, o depósito judicial do tributo questionado, ou obtido decisão judicial suspendendo a sua exigibilidade.No sentido de que o mero ajuizamento de ação anulatória do débito não implica em suspensão da execução
fiscal situa-se o entendimento do Superior Tribunal de Justiça, em sede de recursos repetitivos, e do Tribunal Regional Federal da 3ª Região:PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL
REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. AJUIZAMENTO DE AÇÃO ANULATÓRIA DO CRÉDITO FISCAL. CONDICIONAMENTO AO DEPÓSITO PRÉVIO DO MONTANTE
INTEGRAL. IMPOSSIBILIDADE. VIOLAÇÃO DO ART. 535, II, DO CPC. INOCORRÊNCIA.1. A propositura de ação anulatória de débito fiscal não está condicionada à realização do depósito prévio previsto no
art. 38 da Lei de Execuções Fiscais, posto não ter sido o referido dispositivo legal recepcionado pela Constituição Federal de 1988, em virtude de incompatibilidade material com o art. 5º, inciso XXXV, verbis: a lei não
excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a direito.2. Ação anulatória de débito fiscal. art. 38 da lei 6.830/80.Razoável a interpretação do aresto recorrido no sentido de que não constitui requisito para a
propositura da ação anulatória de débito fiscal o depósito previsto no referido artigo. Tal obrigatoriedade ocorre se o sujeito passivo pretender inibir a Fazenda Pública de propor a execução fiscal. Recurso extraordinário
não conhecido. (RE 105552, Relator Min. DJACI FALCAO, Segunda Turma, DJ 30-08-1985) 3. Deveras, o depósito prévio previsto no art. 38, da LEF, não constitui condição de procedibilidade da ação anulatória, mas
mera faculdade do autor, para o efeito de suspensão da exigibilidade do crédito tributário, nos termos do art. 151 do CTN, inibindo, dessa forma, o ajuizamento da ação executiva fiscal, consoante a jurisprudência pacífica
do E. STJ. (Precedentes do STJ: AgRg nos EDcl no Ag 1107172/PR, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 03/09/2009, DJe 11/09/2009; REsp 183.969/SP, Rel. Ministro MILTON
LUIZ PEREIRA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 21/03/2000, DJ 22/05/2000; REsp 60.064/SP, Rel. Ministro DEMÓCRITO REINALDO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 26/04/1995, DJ 15/05/1995; REsp
2.772/RJ, Rel. Ministro HUMBERTO GOMES DE BARROS, PRIMEIRA TURMA, julgado em 15/03/1995, DJ 24/04/1995) 4. O art. 535 do CPC resta incólume se o Tribunal de origem, embora sucintamente,
pronuncia-se de forma clara e suficiente sobre a questão posta nos autos. Ademais, o magistrado não está obrigado a rebater, um a um, os argumentos trazidos pela parte, desde que os fundamentos utilizados tenham sido
suficientes para embasar a decisão.5. Recurso especial provido. Acórdão submetido ao regime do art.543-C do CPC e da Resolução STJ 08/2008.(STJ. REsp 962.838/BA, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA
SEÇÃO, julgado em 25/11/2009, DJe 18/12/2009)AGRAVO NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - DECISÃO MONOCRÁTICA - HIPÓTESE DE APLICAÇÃO DO ARTIGO 557 DO CPC - AUSÊNCIA DE
ALTERAÇÃO SUBSTANCIAL CAPAZ DE INFLUIR NA DECISÃO PROFERIDA - SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO - AÇÃO ANULATÓRIA DESACOMPANHADA DE
DEPÓSITO - IMPOSSIBILIDADE.1. Nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior, o Relator está
autorizado a, por meio de decisão singular, enfrentar o mérito recursal e dar provimento ou negar seguimento aos recursos que lhe são distribuídos (artigo 557 do CPC).2. Decisão monocrática negou seguimento ao agravo
de instrumento interposto em face de decisão que indeferiu o pedido de antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional, em ação anulatória de débito fiscal ajuizada com o objetivo de suspender a exigibilidade do crédito
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tributário relativo ao ITR.3. A ação anulatória de crédito já constituído, desacompanhada do depósito integral, não enseja a suspensão da exigibilidade do crédito tributário, nem inibe o credor de ajuizar a execução fiscal,
situação que reforça a plausibilidade do direito invocado pela agravante. Precedentes do C. Superior Tribunal de Justiça, inclusive sob a sistemática do art. 543-C do Código de Processo Civil, e desta e. Corte Regional.
(TRF 3ª Região, SEXTA TURMA, AI 0017561-90.2015.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL MAIRAN MAIA, julgado em 12/11/2015, e-DJF3 Judicial 1 DATA:19/11/2015)Pelo exposto, REJEITO a
exceção de pré-executividade. Manifeste-se o exequente, em termos de prosseguimento. Intimem-se.

0002799-39.2015.403.6121 - FAZENDA NACIONAL(Proc. CRISTIANO GOMES DA SILVA PALADINO) X ARAYA DO BRASIL INDUSTRIAL LTDA(SP256025 - DEBORA REZENDE E SP313035 -
BRUNA VITOR DA CAMARA SANTOS)

Vistos, etc.Tendo em vista que já foi proferida sentença (fls.19) nos presentes autos, resta prejudicada a apreciação da exceção de pré-executividade de fls. 21/84.Int.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0000210-45.2013.403.6121 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000208-75.2013.403.6121) ROSANA HASLBERGER TIRELLI(SP083772 - BODO HEINZ FRIEDRICH
ZIMMERMANN) X CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA DO EST DE SP(SP233878 - FAUSTO PAGIOLI FALEIROS)

Primeiramente, proceda a Secretaria a alteração da classe processual, devendo constar 206 - Execução contra a Fazenda Pública.Requeira o exequente o que de direito, no prazo de 15 (quinze) dias.No silêncio, remetam-
se os autos ao arquivo.Int.

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE TUPA

1ª VARA DE TUPÃ

VANDERLEI PEDRO COSTENARO Juiz FederalPaulo Rogério Vanemacher Marinho Diretor de Secretaria

Expediente Nº 4597

BUSCA E APREENSAO EM ALIENACAO FIDUCIARIA

0001203-51.2014.403.6122 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP251470 - DANIEL CORREA) X ORFAO & BARRUECO LTDA - ME

Em dez dias, manifeste-se a Caixa Econômica Federal, em prosseguimento. No silêncio, intime-se pessoalmente a CEF a dar andamento ao processo. Intimem-se.

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0020865-26.1999.403.0399 (1999.03.99.020865-0) - MARIA APARECIDA RIZZI TRINDADE(SP036930 - ADEMAR PINHEIRO SANCHES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1881
- MARCELO RODRIGUES DA SILVA)

Vistos etc.Não havendo crédito a perceber, ante a existência de coisa julgada em relação ao tema, carece interesse processual a parte autora. Ante o exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO, sem resolução de mérito,
com fundamento no artigo no art. 267, inciso VI, c.c art. 598, do Código de Processo Civil.Após o trânsito em julgado, ao arquivo.Publique-se, registre-se e intimem-se.

0001394-77.2006.403.6122 (2006.61.22.001394-1) - JOSEPHA FRANCISCA DE JESUS AMARAL(SP036930 - ADEMAR PINHEIRO SANCHES E SP164185 - GUSTAVO PEREIRA PINHEIRO E
SP161507 - RENATA MARTINS DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP080170 - OSMAR MASSARI FILHO)

Ciência às partes dos julgamentos dos Agravos noticiados nos autos. O formulário CNIS de fl. 307 dá conta que a parte autora faleceu. Deste modo, suspendo a execução, nos termos do artigo 791, inciso II, do CPC.
Intime-se o causídico para apresentar certidão de óbito, bem assim promover a habilitação dos sucessores do(a)(s) segurado(a)(s) falecido(a)(o)(s), nos termos do artigo 112 da Lei 8.213/91, a fim de permitir o
prosseguimento do feito, no prazo de 60 (sessenta) dias. No silêncio, aguarde-se provocação dos autos em arquivo. Requerida a habilitação, vista ao INSS para manifestação, no prazo de 20 (vinte) dias. Na sequência,
retornem conclusos.

0001290-17.2008.403.6122 (2008.61.22.001290-8) - VICTOR HUGO BISPO - INCAPAZ X AURELUZ DA COSTA BISPO(SP036930 - ADEMAR PINHEIRO SANCHES) X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL(Proc. 1881 - MARCELO RODRIGUES DA SILVA)

Ciência às partes do julgamento do Agravo em Recurso Especial. Solicite-se o pagamento dos honorários do(a) advogado(a) dativo(a), conforme determinado na r. sentença. Caso o causídico não possua cadastro no novo
sistema AJG, intime-o para providenciá-lo, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de não receber pelo trabalho prestado. Ante o desfecho da ação, concedo vista às partes pelo prazo de 20 (vinte) dias, nada sendo
requerido, remetam-se os autos ao arquivo. Intimem-se.

0001761-96.2009.403.6122 (2009.61.22.001761-3) - FELIX DESSI MARTINEZ(SP205914 - MAURÍCIO DE LÍRIO ESPINAÇO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1881 - MARCELO
RODRIGUES DA SILVA)

Dê-se ciência às partes da notícia de nomeação da perita Dra. Daniele Boulhosa da Rocha, CRM-PA n. 9116, especialista em psiquiatria, no prazo de 05 (cinco) dias, nos termos do artigo 423 do CPC. No mesmo prazo,
faculto às partes a indicação de assistente técnico. Intimem-se. Após, informe ao Juízo deprecado a resposta das partes. No mais, aguarde-se o cumprimento da carta precatória.

0001888-34.2009.403.6122 (2009.61.22.001888-5) - MANOEL LOURENCO DE ABREU(SP110707 - JOSE FRANCISCO PERRONE COSTA E SP197748 - HELIO VIEIRA MALHEIROS JUNIOR E
SP117362 - LINO TRAVIZI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1881 - MARCELO RODRIGUES DA SILVA)

Ciência às partes do julgamento dos Agravos noticiados nos autos. Concedo vista pelo prazo de 20 (vinte) dias. Nada sendo requerido, remetam-se os autos ao arquivo. Intimem-se.

0000647-88.2010.403.6122 - CESAR FERNANDES BASILIO X ADRIANA MANTOVANI BASILIO(SP201994 - RODRIGO FERNANDO RIGATTO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP087317 - JOSE
ANTONIO ANDRADE E SP220113 - JARBAS VINCI JUNIOR)

Ciência às partes da baixa dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região. Estando a determinação do valor da condenação a depender de mero cálculo aritmético, deverá o credor, se desejar o
cumprimento da sentença, apresentar, em 30 (trinta) dias, requerimento instruído com memória discriminada e atualizada do cálculo, a teor do disposto no art. 475-B do Código de Processo Civil. Apresentada a memória
do cálculo, nos termos do art. 475-J do CPC, intime-se a CEF, na pessoa de seu advogado, a efetuar o pagamento, através de depósito judicial na Agência Bancária de Tupã, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de
incorrer em multa de 10% (dez por cento) sobre o valor devido. Excepcionalmente, se a CEF de forma espontânea cumprir a obrigação, manifeste-se a parte autora, em 15 (quinze) dias, sobre os cálculos e valores
depositados. Havendo concordância entre credor e devedor em relação ao quantum debeatur, expeça(m)-se o(s) alvará(s) de levantamento. Ante a dificuldade para discriminação dos valores a serem recebidos pela parte
autora, solicite-se auxílio da Contadoria Judicial, remetendo-se os autos. Uma vez expedido(s), intime-se o patrono da parte autora para retirada em até 10 (dez) dias, sob pena de cancelamento. Não havendo aquiescência,
intime-se a CEF, na pessoa de seu advogado, a efetuar o pagamento dos valores remanescentes, conforme conta apresentada pela parte credora, sob pena de incorrer em multa de 10% (dez por cento), nos termos dos
artigos 475-A, parágrafo 1º e 475-J do Código de Processo Civil. Sendo apresentada impugnação, retornem conclusos. Não requerida a execução no prazo assinalado no art. 475-J, parágrafo 5º, dê-se ciência à CEF.
Após, aguarde-se provocação em arquivo. Intimem-se.

0000522-86.2011.403.6122 - ILDA DE SOUZA(SP036930 - ADEMAR PINHEIRO SANCHES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1881 - MARCELO RODRIGUES DA SILVA)

Ciência às partes do julgamento dos Agravos noticiados nos autos. O formulário CNIS de fl. 262 dá conta que a parte autora faleceu. Deste modo, suspendo a execução, nos termos do artigo 791, inciso II, do CPC.
Intime-se o causídico para apresentar certidão de óbito, bem assim promover a habilitação dos sucessores do(a)(s) segurado(a)(s) falecido(a)(o)(s), nos termos do artigo 112 da Lei 8.213/91, a fim de permitir o
prosseguimento do feito, no prazo de 60 (sessenta) dias. No silêncio, aguarde-se provocação dos autos em arquivo. Requerida a habilitação, vista ao INSS para manifestação, no prazo de 20 (vinte) dias. Na sequência,
retornem conclusos.

0000555-76.2011.403.6122 - FIDELCINO DE OLIVEIRA(SP245282 - TANIA REGINA CORVELONI) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1654 - DANIEL RUIZ CABELLO)

Ciência às partes do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal. Intime-se a parte credora para, no prazo de 30 (trinta) dias, apresentar os cálculos de liquidação. Se o advogado quiser destacar do montante da
condenação o que lhe cabe por força de honorários contratados com a parte autora/credora, deverá, no mesmo prazo, juntar aos autos, o contrato, bem assim a memória de cálculo, discriminando-se percentual e o valor a
ser separado, a teor do que estabelece o art. 22 da Resolução n. 168/2011, do Conselho da Justiça Federal, inclusive manifestar-se, em igual prazo, acerca de possíveis deduções permitidas pelo art. 5º, da Instrução
Normativa n. 1127, de 07/02/2011, da Receita Federal do Brasil. Após, cite-se a União, na forma do artigo 730 do Código de Processo Civil. Ressalto que esta deverá, no mesmo lapso conferido para embargos, informar
acerca de eventuais débitos a serem compensados, nos termos dos parágrafos 9º e 10 do artigo 100 da Constituição Federal, com redação dada pela EC n. 62/2009. Se uma vez citada, esta deixar transcorrer in albis o
prazo para oposição de embargos ou, excepcionalmente vier aos autos e concordar com a conta apresentada pela parte credora, requisite-se o pagamento no valor apresentado por esta. Na seqüência, expeça-se o
necessário. Disponibilizados os valores em conta, dê-se ciência ao(s) beneficiário(s) para efetuar o saque independentemente de alvará de levantamento. Consigno que aos créditos provenientes desta execução, por serem
de natureza alimentícia, não se aplica o disposto no art. 19 da Lei n. 11.033/2004. Outrossim, os saques, sem a expedição de alvará, reger-se-ão pelas normas aplicáveis aos depósitos bancários e estarão sujeitos à
retenção de imposto de renda na fonte, ficando dispensada desta quando o beneficiário declarar à instituição financeira, responsável pelo pagamento, que os rendimentos recebidos são isentos ou não tributáveis, nos termos
do art. 27, parágrafo primeiro, da Lei n. 10.833/2003. Oportunamente, nada mais sendo requerido, venham os autos conclusos para extinção na forma do artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil. Na inércia do
credor, dê-se ciência ao devedor após, remetam-se os autos ao arquivo. Intimem-se.

0000860-26.2012.403.6122 - VALTER DE SOUZA FRANCA X FRANCISCA JESUS DA SILVA(SP192619 - LUCIANO RICARDO HERMENEGILDO E SP082923 - VILMA PACHECO DE CARVALHO)
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1881 - MARCELO RODRIGUES DA SILVA)
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Vistos etc.Trata-se de ação proposta por VALTER DE SOUZA FRANCA, falecido no curso da demanda, sucedido processualmente por FRANCISCA JESUS DA SILVA, em face do INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS, cujo pedido cinge-se à concessão de benefício assistencial de prestação continuada, no valor correspondente a 1 (um) salário mínimo, ao argumento ser pessoa portadora de impedimento de
longo prazo e não possuir meios de prover sua manutenção nem de tê-la provida pela família, perfazendo os requisitos do art. 20 da Lei 8.742/93 e art. 203, V, da Constituição Federal. Deferidos os benefícios de
gratuidade de justiça, determinou-se a apresentação de cópia integral do procedimento administrativo em nome de Valter de Souza Franca, bem como da inicial, laudos periciais e sentenças proferidas nos feitos apontados
no termo de prevenção.Antes de citado o INSS, sobreveio notícia do falecimento de Valter de Souza Franca.Acostados aos autos os documentos requisitados, inclusive cópia das anteriores ações, o feito foi suspenso, a fim
de aguardar decisão em ação de reconhecimento de união estável na Justiça Estadual, com vistas a posterior habilitação processual.Com a juntada da sentença proferida na ação de reconhecimento de união estável, seguiu-
se a habilitação da companheira Valter de Souza Franca, Francisca Jesus da Silva. Os filhos noticiados, porque somente registrados em nome da genitora, não foram habilitados.Citado, o INSS apresentou contestação.
Arguiu preliminar de coisa julgada. No mérito, asseverou, em suma, que Valter de Souza Franca não perfazia os requisitos legais necessários à concessão do benefício vindicado.A parte autora apresentou réplica.O
Ministério Público Federal ofertou parecer pela improcedência do pedido.É o relatório.Passo a fundamentar e decidir.Conforme ser extrai dos autos, a presente ação foi proposta em 15.05.2012, com pedido de retroação
da data de início do benefício ao requerimento administrativo, realizado em 21.02.2006 (fl. 16 - benefício n. 137.232.852-9), tendo o autor originário, VALTER DE SOUZA FRANCA, falecido em 28.06.2012.E as
patologias alegadas foram de natureza osteomusculares, com agravamento em razão de diabetes, conforme relatado na inicial: possui prótese metálica no fêmur próximo esquerdo, diagnosticado como osteossintese metálica
no fêmur próxima esquerda; e ainda artrose cox-femural direita [...] Importa salientar que o Autor desde a fratura alhures citada, se encontra impossibilitado de deambular, em prognóstico de recuperação, necessitando de
cuidados especiais; haja vista ter sua situação cirúrgica agravada, por ser portador de diabetes melittus desde 2000 [...].Por sua vez, da petição inicial alusiva ao feito 0000771-13.2006.403.6122, julgado improcedente -
versando aposentadoria por invalidez ou benefício assistencial -, consta expresso pedido de retroação do benefício de amparo social - objeto desta ação - ao pedido administrativo (Benefício n. 137.232.852-9).De registro,
ter o referido requerimento administrativo, sido negado em razão de parecer contrário da perícia médica, o que restou corroborado pelo laudo produzido nos autos 0000771-13.2006.403.6122 - exame realizado em
27.02.2007 -, que diagnosticou diabete e hipertensão, mas atestou não haver incapacidade de natureza oftalmológica. Como se verifica, apesar de nesta ação referir-se a patologia de natureza - osteomusculares - diversa
daquela analisada na anterior demanda - oftalmológica -, o pedido de retroação da data de início, em ambas, reporta-se a requerimento de benefício idêntico, realizado em 21.02.2006, que restou negado em razão de
parecer contrário da perícia médica.E do que se evidencia dos autos, a fratura que culminou na cirurgia para implantação da alegada prótese metálica, ensejadora de eventual agravamento das moléstias osteomusculares,
ocorreu em momento posterior ao aludido requerimento do beneficio - só se tem notícia do diagnóstico no ano de 2011.Colocado isso, pode-se concluir que eventuais moléstias tidas por incapacitantes quando do
requerimento administrativo realizado em 21.02.2006, foram objeto de análise na ação 0000771-13.2006.403.6122, que versou pedido de idêntico benefício e termo de retroação.E como o autor originário, VALTER DE
SOUZA FRANCA, faleceu em 28.06.2012, antes da citação do INSS, que ocorreu 02.10.2014 (fl. 144), diferença alguma seria devida à sucessora processual da presente ação, pois eventual decreto de procedência -
para o qual, a princípio, não se tem subsídio -, implicaria na fixação da data de início do benefício na citação do INSS, ante a ausência de postulação administrativa relacionada a moléstia referida na inicial. Além disso, como
de domínio, a prestação vindicada, de natureza assistencial, não se prestaria de acesso à convivente para lograr benefício previdenciário (pensão por morte).Posto isso, com fundamento no artigo 267, inciso V, do Código
de Processo Civil, extingo o processo sem resolução do mérito.Condeno a parte autora nos ônus da sucumbência, inclusive honorários advocatícios, que fixo a razão de 10% sobre o valor dado à causa, cuja execução fica
condicionada nos termos do art. 12 da Lei 1.060/50 (RE 551508 AgR, Relator(a): Min. EROS GRAU, Segunda Turma, julgado em 11/12/2007, DJe-031 DIVULG 21-02-2008 PUBLIC 22-02-2008 EMENT VOL-
02308-07 PP-01555: [...] Os beneficiários da Justiça gratuita devem ser condenados aos ônus da sucumbência, com a ressalva de que essa condenação se faz nos termos do artigo 12 da Lei 1.060/50 que, como decidido
por esta Corte no RE 184.841, foi recebido pela atual Constituição por não ser incompatível com o artigo 5º, LXXIV, da Constituição. Precedentes. [...]).Sem custas, porque não adiantadas.Publique-se, registre-se e
intimem-se.

0001101-97.2012.403.6122 - ANA PEREIRA DOS SANTOS(SP120377 - MARCO ANTONIO DE SANTIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1881 - MARCELO RODRIGUES DA
SILVA)

Vista à parte autora para manifestar-se em alegações finais no prazo de 10 (dez) dias.

0001158-18.2012.403.6122 - MARILENE SILVA LABEGALINI X LUIZ LABEGALINI(SP244610 - FABIO LUIS NEVES MICHELAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1881 -
MARCELO RODRIGUES DA SILVA)

Ciência às partes da baixa dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região. Concedo vista pelo prazo de 20 (vinte) dias. Nada sendo requerido, remetam-se os autos ao arquivo. Intimem-se.

0000400-05.2013.403.6122 - DELAIR LETRA(SP233797 - RENATA REGINA BUZZINARO VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1881 - MARCELO RODRIGUES DA SILVA)

Vistos etc.Em razão de concessão de tutela antecipada na sentença o INSS foi instado a implantar o benefício. Todavia, deixou de fazê-lo argumentando que o autor já é beneficiário de aposentadoria da mesma espécie da
deferida nos autos, com o que solicitou fosse feita a opção.É a síntese do necessário.O fato de o autor estar recebendo outro benefício já lhe garante a subsistência que a tutela antecipada procurou assegurar, afastando,
portanto, o requisito do perigo da demora da prestação jurisdicional. Ademais, a situação no modo em que proposta pode causar prejuízo ao autor visto que a reforma da decisão judicial na segunda instância, em tese,
poderia gerar-lhe cobrança pelo INSS de valores pagos a maior, visto a diferença da RMI dos benefícios verificada no ofício de fl. 81. Também não há que se falar em consolidação da instância, pois na forma do artigo
463, I, do Código de Processo Civil, publicada a sentença, o juiz poderá modificá-la para corrigir, de ofício ou a requerimento, inexatidões materiais ou retificar erros de cálculo. Erro material é aquele perceptível primo ictu
oculi e sem maior exame, a traduzir desacordo entre a vontade do juiz e a expressa na sentença (STJ, Resp 15.649-0-SP, Ministro Antonio de Pádua Ribeiro). No caso, na fundamentação da sentença retro, fica patente
que a concessão da tutela não teria sido deferida se houvesse nos autos notícia de estar o autor recebendo benefício de aposentadoria, pois esta já lhe garante a sobrevivência, carecendo de antecipação do provimento
jurisdicional. Assim, padecendo a sentença de erro material, causada pela falta de informação da aposentadoria administrativa do autor, deve, pois, ser retificada no seguinte ponto:a) à fl. 70, último parágrafo, onde se fez
constar que É de ser indeferido o pedido de antecipação de tutela, porque o autor já recebe benefício de aposentadoria por tempo de serviço, como o que resta afastado o fundado receio de dano irreparável ou de difícil
reparação na demora da prestação jurisdicional, na medida em que, ao final, se acolhido o pedido, a aposentadoria será implementada e paga.b) À fl. 70 verso, segundo parágrafo: ausentes os requisitos legais, não concedo
a antecipação dos efeitos da tutela Publique-se, registre-se e intimem-se. Vez intimada às partes e nada mais sendo requerido, recebo a apelação interposta pelo INSS no efeito devolutivo e suspensivo. Na sequência,
manifeste-se a parte autora, caso desejar, no prazo de 15 (quinze) dias para apresentar as contrarrazões.

0000415-71.2013.403.6122 - FERNANDA DA SILVA ALEGRETE X FABRICIA DA SILVA RAMOS(SP120377 - MARCO ANTONIO DE SANTIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL(Proc. 1881 - MARCELO RODRIGUES DA SILVA)

Vistos etc. O cumprimento da obrigação discutida nestes autos impõe a extinção do feito (art. 794, I, do CPC). Isto posto, julgo EXTINTO o processo (art. 795 do CPC). Após decorrido o prazo legal, arquivem-se os
autos. P. R. I.

0000433-92.2013.403.6122 - ANA FATIMA DE LIMA RIBEIRO(SP290169 - ALESSANDRA DA SILVA LARANJEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1881 - MARCELO
RODRIGUES DA SILVA)

Vista à parte autora para manifestar-se em alegações finais no prazo de 10 (dez) dias .

0000866-96.2013.403.6122 - LEANDRO ANTONIO CASSOLA(SP084665 - EDEMAR ALDROVANDI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1881 - MARCELO RODRIGUES DA
SILVA)

Intime-se o causídico para no prazo de 30 (trinta) dias trazer aos autos procuração outorgada pelo menor Leandro representado pela avó.

0001227-16.2013.403.6122 - MIGUEL GAIOTTO(SP308710 - RAFAEL LAURO GAIOTTE DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP113997 - PAULO PEREIRA RODRIGUES)

Tendo em vista que a CEF requereu a desistência do recurso de fls. 78/80, certifique-se o trânsito em julgado. Estando a determinação do valor da condenação a depender de mero cálculo aritmético, deverá a parte
autora/credora, se desejar o cumprimento do título executivo, apresentar, em 30 (trinta) dias, requerimento instruído com memória discriminada e atualizada do cálculo, a teor do disposto no art. 475-B do Código de
Processo Civil. Apresentada a memória do cálculo, nos termos do art. 475-J do CPC, intime-se a CEF, na pessoa de seu advogado, a efetuar o pagamento, através de depósito judicial, no prazo de 15 (quinze) dias, sob
pena de incorrer em multa de 10% (dez por cento) sobre o valor devido. Apresentada impugnação, retornem conclusos. Excepcionalmente, se a parte ré/devedora de forma espontânea cumprir a obrigação, manifeste-se a
parte credora, em 15 (quinze) dias, sobre os cálculos e valores depositados. Havendo concordância entre credor e devedor em relação ao quantum debeatur, expeça(m)-se o(s) necessário para o levantamento dos valores.
Não havendo aquiescência pelo credor dos valores depositados, intime-se a parte devedora, na pessoa de seu advogado, a efetuar o pagamento dos valores remanescentes, conforme conta apresentada pela parte credora,
sob pena de incorrer em multa de 10% (dez por cento), nos termos dos artigos 475-A, parágrafo 1º e 475-J do Código de Processo Civil. Não requerida à execução no prazo assinalado no art. 475-J, parágrafo 5º,
aguarde-se provocação em arquivo. Se uma vez intimada a adimplir obrigação fixada no título judicial, a parte ré/devedora deixar transcorrer in albis o prazo, vistas a parte autora/credora para requerer o que de direito em
prosseguimento, no prazo de 15 (quinze) dias. Intimem-se.

0001275-72.2013.403.6122 - GILBERTO FERREIRA DA SILVA(SP258749 - JOSE RUBENS SANCHES FIDELIS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1881 - MARCELO
RODRIGUES DA SILVA)

Manifestem-se às partes, no prazo de 20 (vinte) dias, acerca da devolução da carta precatória sem cumprimento, iniciando-se pela parte autora. Após retornem à conclusão.

0001288-71.2013.403.6122 - MILTON FERREIRA DE BRITO JUNIOR(SP128984 - VERA LUCIA NOVAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1881 - MARCELO RODRIGUES DA
SILVA)

Nos termos do art. 520, VII, do Código de Processo Civil, recebo o recurso de apelação apresentado, no efeito devolutivo no que concerne à tutela antecipada, e em ambos os efeitos em relação às demais disposições da
sentença. Vista à parte autora para, querendo, apresentar contrarrazões, no prazo legal. Sobrevindo aos autos recurso adesivo, nos moldes em que determina o artigo 500 do CPC, recebe-o. Na sequência, vista a parte
contrária para, desejando, apresentar suas contrarrazões, no prazo legal (CPC, art. 500, parágrafo único). Após, remetam-se os autos ao E. TRF da 3ª Região, com as cautelas de praxe e as homenagens de estilo. Intimem-
se.

0001321-61.2013.403.6122 - ALFREDO LAURIANO DA SILVA(SP205914 - MAURÍCIO DE LÍRIO ESPINAÇO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1881 - MARCELO RODRIGUES
DA SILVA)

Nos termos do art. 520, VII, do Código de Processo Civil, recebo o recurso de apelação apresentado, no efeito devolutivo no que concerne à tutela antecipada, e em ambos os efeitos em relação às demais disposições da
sentença. Vista à parte autora para, querendo, apresentar contrarrazões, no prazo legal. Após, remetam-se os autos ao E. TRF da 3ª Região, com as cautelas de praxe e as homenagens de estilo.

0001499-10.2013.403.6122 - JOSE TEODORO DE ARRUDA(SP161328 - GUSTAVO JANUARIO PEREIRA E SP249717 - FELIPE ANTONIO RODRIGUES JANUARIO DAMIANI) X JANUARIO
PEREIRA SOCIEDADE DE ADVOGADOS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP116470 - ROBERTO SANTANNA LIMA)

Intime-se a CEF, na pessoa de seu advogado, a efetuar o pagamento do valor principal (R$ 528,61 e R$ 10.526,09), dos honorários advocatícios (R$1.105,47) e custas processuais (R$ 407,51), conforme conta
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apresentada pelo credor, no valor de R$ 12.567,68 através de depósito judicial na Agência Bancária de Tupã, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de incorrer em multa de 10% (dez por cento) sobre o valor devido.
Efetuado o adimplemento, expeça(m)-se o(s) alvará(s), intimando o patrono do credor para retirada em até 10 (dez) dias, sob pena de cancelamento. Após, volvam-me os autos conclusos para sentença de extinção pelo
pagamento (CPC, art. 794, I). Caso apresentada impugnação, retornem conclusos. Se uma vez intimada a adimplir obrigação fixada no título judicial, a parte devedora deixar transcorrer in albis o prazo, vistas a parte
credora para requerer o que de direito em prosseguimento, no prazo de 15 (quinze) dias. Na inércia do credor, remetam-se os autos ao arquivo.

0001750-28.2013.403.6122 - LAERCIO JOSE DA SILVA(SP205914 - MAURÍCIO DE LÍRIO ESPINAÇO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1881 - MARCELO RODRIGUES DA
SILVA)

Vistos etc.LAÉRCIO JOSÉ DA SILVA, qualificado nos autos, propôs a presente demanda em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, cujo pedido cinge-se à concessão de aposentadoria
por tempo de serviço, retroativamente ao pedido administrativo, ao fundamento de possuir mais de 35 anos de serviços, isso mediante a conjugação de período de atividade rural, sujeito à declaração, e lapsos de trabalho
com registro em CTPS, alguns deles aduzidos como exercidos em condições especiais (operário em frigorífico e encarregado de manutenção), com o pagamento dos valores devidos, acrescidos de correção monetária e
juros, mais custas processuais e honorários advocatícios. Deferidos os benefícios da gratuidade de justiça, facultou-se ao autor a juntada aos autos dos Perfis Profissiográficos Previdenciários (PPPs) e/ou laudos técnicos
individuais das condições ambientais, formulados por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho. Informada a impossibilidade de obtenção dos documentos diretamente pelo autor, este Juízo intimou as
empresas (Frigorífico Estrela S/A e Potiguaras Comércio de Carnes Ltda.) para que apresentassem referidos laudos das condições ambientais do trabalho. O Frigorífico Estrela S/A informou que, em registro de funcionários
a partir de 01/11/1999, não consta o autor como empregado da empresa (fl. 51). Por sua vez, Potiguaras Multicarnes Ltda. asseverou que, em razão do número reduzido de funcionários, nunca teve LTCAT (fls.
58/59).Cientificado o autor das informações prestadas pelas empresas, manifestou-se à fl. 63. Citado, o INSS, em contestação, pugnou pela improcedência do pedido, ao argumento de não preencher o autor os requisitos
legais necessários à concessão do benefício postulado. Trouxe, na ocasião, informações constantes do CNIS.Em audiência, colheu-se o depoimento pessoal do autor e inquiriram-se as testemunhas arroladas. Ao fim da
instrução processual, as partes manifestaram-se em alegações finais orais, oportunidade em que reiteraram os termos de suas peças iniciais. É a síntese do necessário.Passo a fundamentar e decidir.Na ausência de
preliminares, prejudiciais ou nulidades suscitadas pelas partes, passo de imediato à análise do mérito.Trata-se de ação versando pedido de concessão de aposentadoria por tempo de contribuição, retroativamente à data do
pedido administrativo, sob o argumento de possuir o autor mais de 35 anos de serviço, mediante somatório de período rural, sujeito à declaração judicial, e lapsos de trabalho com registro em CTPS, alguns deles aduzidos
como exercidos em condições especiais. (operário em frigorífico e encarregado de manutenção).DA ATIVIDADE RURAL Quanto à atividade rural, diz o autor, nascido em 18.01.1963, ter iniciado nas lides campesinas
aos oito anos de idade (1971), trabalhando como boia-fria nas propriedades rurais do Munícipio de Tupã, juntamente com seu genitor, permanecendo até 1986, quando passou a laborar no Frigoestrela S/A. Contou com
registro em CTPS, na condição de empregado rural, de 23.09.1983 a 27.05.1986, no entanto, pretende com a presente ação o reconhecimento do lapso de trabalho de 18.01.1971 a 22.09.1983, em que não houve a
devida anotação em carteira profissional. Segundo preconiza o artigo 55, 3º, da Lei 8.213/91 e de acordo com a jurisprudência consubstanciada na Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça, é possível a comprovação do
trabalho rural mediante a apresentação de início de prova documental, devendo esta ser complementada por testemunhal. Ressalta-se que o início de prova material exigido pelo 3º do artigo 55 da Lei 8.213/91, não significa
que o segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de documentos, o exercício de atividade na condição de rurícola, pois isto importaria em se exigir que todo o período de trabalho fosse comprovado
documentalmente, sendo de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do labor rural.Início de prova material, conforme a própria expressão traduz, não indica completude, mas sim começo de prova,
princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que associada a outros dados probatórios. Em outras palavras, na intelecção tomada pela jurisprudência (com
pesar, entretanto, se colhe eventuais julgados contrários à jurisprudência firmada pelo STJ), início de prova material jamais correspondeu a marco, razão pela qual não deve o documento mais antigo demarcar os limites do
reconhecimento, desprezando-se o valor da prova testemunhal.Para comprovar o exercício da atividade rural, enumera o art. 106 da Lei 8.213/91 (posteriormente alterado), de forma meramente exemplificativa,
documentos de que pode fazer uso o segurado.No caso, como início de prova material do propalado período de trabalho rural, ou seja, de 18.01.1971 a 22.09.1983, colacionou o autor: i) certidão de casamento do genitor
(1959 - fl. 23); e ii) notas fiscais de produtor rural em nome do pai (José Anísio da Silva) dos anos de 1973/1975 e 1977/1983 (fls. 24/40)Com exceção da certidão de casamento, a qual é extemporânea ao período rural
pleiteado (1971 a 1983), os documentos coligidos aos autos, por demonstrarem a comercialização de produtos agrícolas pelo genitor, constituem indício material da atividade rurícola alegada pelo autor. No mais, em abono
aos elementos carreados é a prova oral colhida sob o crivo da ampla defesa e do contraditório. Em depoimento pessoal, disse o autor ter iniciado nas lides rurais aos dez (10) anos de idade, na propriedade de Genézio
Pessoa, denominada Fazenda Santa Lina, localizada no Distrito de Juliania, onde residiu e trabalhou por aproximadamente dezoito anos, em regime de porcentagem, nas lavouras de arroz, feijão e milho. Após, mudou-se
com a família para o Sítio Cocran, de João Michelan, também para trabalhar em regime de porcentagem, permanecendo por seis anos na propriedade. Depois, veio residir na cidade para laborar no Frigorífico Sastre. As
testemunhas inquiridas, em linhas gerais, confirmaram o depoimento do autor, fazendo referência ao trabalho rural nos interregnos, propriedades e labores por ele afirmados.No entanto, merece restrição o termo inicial
postulado, eis que, nascido em 18.01.63 (fl. 09), pleiteia reconhecimento de atividade rural a partir de 1971, quando contava com apenas 08 anos de idade. Em que pese sabermos que o trabalhador que nasce na zona rural
inicia muito cedo na atividade laborativa, principalmente aqueles que trabalham em regime de economia familiar, a prova dos autos não autoriza o reconhecimento da atividade rural a partir dessa data.Além disso, somente
com a Lei 8.213/91 é que se reconheceu a condição de segurado especial dos trabalhadores rurais a partir dos 14 anos de idade - atualmente, a partir dos 16 anos de idade. Até então, é digno sempre de rememorar, a
condição de segurado especial estava restrita ao homem, chefe da família, sendo os demais membros singelos dependentes previdenciários. Portanto, ao se aplicar a Lei 8.213/91 retroativamente, que a luz das regras de
interpretação é de duvidosa aceitação, deve-se atentar para o limite etário mínimo estatuído, ou seja, 14 anos. Desta feita, atendo ao que dito e aliando-se o início de prova material aos depoimentos colhidos, deve ser
reconhecido o período de trabalho rural desenvolvido pelo autor de 18.01.1977 (quando completou 14 anos de idade) a 22.09.1983, quando passa a contar com vínculo de trabalho rural anotado em carteira de trabalho -
Bandeira Agro (fl. 14). Finalizando este tópico, impende dizer que o tempo de serviço rural, prestado anteriormente à data de vigência da Lei 8.213/91, como ocorre nos presentes autos, é computado independentemente
do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, desde que averbado para fins de benefício do regime geral de Previdência Social, não obstante desconsiderado para fins de carência (art. 55, 2º, da Lei 8.213/91).
DA ATIVIDADE ESPECIALNo tema, a interpretação/aplicação deve tomar a lei previdenciária em vigor à época em que exercido o trabalho, que passa a integrar, como direito adquirido, o patrimônio jurídico do
segurado. De outro modo, prestado o serviço sob a égide de determinada legislação previdenciária, adquire o segurado direito à sua consideração, a disciplinar todos os efeitos do exercício da atividade especial, inclusive a
forma de a provar, não lhe sendo aplicável a lei nova restritiva.Colocado isso, é de se ver que desde o antigo Decreto 89.312/84 e, depois, a 8.213/91 (art. 57), redação original, era permitida a conversão do trabalho
caracterizado como especial em comum e comum em especial. Até então, o enquadramento do trabalho como especial seguia dupla metodologia: por exercício de atividade profissional ou por sujeição a agentes nocivos,
potencialmente ou concretamente prejudiciais à saúde ou à integridade física do segurado. Assim, para fins de enquadramento como especial, bastava o mero exercício da atividade profissional prevista nos Decretos
53.831/64 e/ou 83.080/79, ou legislação esparsa, porquanto presumida a sujeição a agente nocivo. Na hipótese de submissão a agente nocivo, o enquadramento reclamava preenchimento de formulário (SB40 ou
DSS8030), com indicação do fator agressivo, sendo desnecessário laudo, salvo na hipótese de ruído e calor, que sempre reclamaram avaliação pericial a fim de quantificação. Com a sobrevinda da Lei 9.032, de 28 de abril
de 1995, passou a ser vedada a conversão do tempo de serviço comum em especial ( 5º do art. 57 da Lei 8.213/91). Nesse ponto, relevante assentar que preservado está o direito à conversão do tempo de serviço comum
em especial até 28 de abril de 1995, pois para fins de aplicação deve ser considerada a lei vigente à época do exercício da atividade abrangida pelo Regime Geral de Previdência Social, como enfatizado.Em 28 de maio de
1998, a Medida Provisória 1.663, na sua décima reedição, expressamente revogou o 5º do art. 57 da Lei 8.213/91, circunstância que levaria à vedação de conversão de tempo de serviço especial em comum. Todavia, a
Lei 9.711/98, resultante da conversão da Medida Provisória 1.663-15, não previu a revogação expressa do 5º do art. 57 da Lei 8.213/91, com a redação dada pela Lei 9.032/95, razão pela qual permanece em pleno vigor
a possibilidade de conversão de tempo trabalhado sob condições especiais em tempo comum nos termos do 5º do art. 57 da Lei 8.213/91, com a redação dada pela Lei 9.032/95. A respeito da possibilidade de conversão
do trabalho sob condições especiais, independentemente da época em que prestado, tem-se o Decreto 3.048/99, alterado pelo Decreto 4.827/03. No mesmo sentido é a súmula 50/TNU: É possível a conversão do tempo
de serviço especial em comum do trabalho prestado em qualquer período.No entanto, para fins de enquadramento, a partir da Lei 9.032, de 28 de abril de 1995, deixou de haver a previsão alusiva ao simples exercício de
atividade profissional, remanescendo somente a afeta a agentes nocivos, cuja comprovação seguiu a anterior metodologia, sendo necessário a apresentação de laudo técnico ou pericial somente após o Decreto 2.172, de 5
de março de 1997, que regulamentou a Medida Provisória 1.523, de 11 de outubro de 1996, convertida na Lei 9.528/97.E mais, a nova lei fez abandonar a antiga disciplina do mero enquadramento ficto da atividade ou do
agente agressivo, a fim de exigir a efetiva prova da sujeição aos agentes prejudiciais à saúde ou à integridade do segurado. Bem por isso, havendo prova de que o uso de equipamento de proteção atenua, reduz, neutraliza
ou confere proteção eficaz ao segurado em relação à nocividade do agente, conduzindo os seus efeitos a limites legais de tolerância (salvo ruído acima do limite previsto em regulamento), não faz jus ao enquadramento do
período para fins de aposentadoria especial - STF, ARE 664.335, dezembro de 2014, em repercussão geral.Em resumo, tendo em conta o que se expôs, para compatibilizar a transição das regras com o princípio de que as
normas legais não devem retroagir, salvo expressa previsão, o enquadramento em atividade especial, deve ser feito da seguinte forma:==> até 28 de abril de 1995, possível o reconhecimento da especialidade do trabalho
quando houver a comprovação do exercício de atividade prevista nos Decretos 53.831/64 e/ou 83.080/79 e/ou na legislação ou quando demonstrada a sujeição a agentes nocivos por qualquer meio de prova, desde que
constante em formulário emitido pela empresa, exceto para ruído e calor, que exigem laudo;==> a partir de 29 de abril de 1995, inclusive, extinto o mero enquadramento por categoria profissional, sendo necessária a
demonstração efetiva de exposição a agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, por qualquer meio de prova, considerando-se suficiente, para tanto, a apresentação de formulário preenchido pela empresa, sem a
exigência de embasamento em laudo;==> a partir de 06 de março de 1997, data da entrada em vigor do Decreto 2.172/97, que regulamentou as disposições introduzidas no art. 58 da Lei 8.213/91 pela MP 1.523/96
(convertida na Lei 9.528/97), passou-se a exigir, para fins de reconhecimento de tempo de serviço especial, a comprovação da efetiva sujeição do segurado a agentes agressivos por meio da apresentação de formulário-
padrão, embasado em laudo técnico, ou por meio de perícia técnica.É de se adotar, como síntese representativa da jurisprudência consolidada no tema, os seguintes enunciados:==> Súmula 198/TFR: Atendidos os demais
requisitos, é devida a aposentadoria especial se perícia judicial constata que a atividade exercida pelo segurado é perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em regulamento.==> Súmula 9/TNU: O uso de
Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que elimine a insalubridade, no caso de exposição a ruído, não descaracteriza o tempo de serviço especial prestado.==> Súmula 55/TNU: A conversão do tempo de
atividade especial em comum deve ocorrer com aplicação do fator multiplicativo em vigor na data da concessão da aposentadoria. ==> Súmula 62/TNU: O segurado contribuinte individual pode obter reconhecimento de
atividade especial para fins previdenciários, desde que consiga comprovar exposição a agentes nocivos à saúde ou à integridade física. ==> Súmula 68/TNU: O laudo pericial não contemporâneo ao período trabalhado é
apto à comprovação da atividade especial do segurado. No caso, os períodos controversos de atividade exercida em condições especiais encontram-se assim detalhados:Período: 09.12.1986 a 13.01.1997Empresa:
Frigorífico Sastre Ltda. (massa falida)Função/Atividades: Operário - setor de abatesAgentes Nocivos: Aponta na inicial item 15.1, do Decreto 3.048/99, que prescreve Abate e Preparação de Produtos de Carne e de
Pescado. Grau de risco 3. Decreto que, por ser posterior, não rege o lapso em questão. E Decreto 53.831/64, art. 2º, item 1.1.6 (ruído). Enquadramento legal: Item 1.3.1, do Decreto 53.831/64.Item 1.3.1 do anexo I do
Decreto 83.080/79Provas: Perfil Profissiográfico Previdenciário (fls. 19/20) e CTPS (fl. 15)EPI ou similar eficaz Não.Conclusão: Parcialmente reconhecido - Apesar de a atividade não encontrar enquadramento nos
Decretos pertinentes, o PPP aponta ter sido a atividade exercida em condições especiais, daí que, por afinidade do meio de trabalho e dos agentes nocivos a que estava sujeito, no caso, biológicos, como vísceras, sangue,
dejeções de animais infectados biológicos - vírus, bactérias e fungos - possível a conversão de parte do período pleiteado (09.12.1986 a 28.04.1995), pois quadra-se nos itens 1.3.1 do anexo I do Decreto 83.080/79 e
1.3.1, do Decreto 53.831/64, que inclusive prevê serviços em matadouros. Já para o período posterior, considerando que no PPP não consta responsável profissional pela monitoração biológica e/ou ambiental, tampouco
há embasamento em laudo, impossível mostra-se o reconhecimento da especialidade da atividade, conforme já exposto acima. Período: 01.07.1997 a 30.08.2005Empresa: Potiguaras Multicarnes Ltda. Função/Atividades:
Serviços gerais - encarregado de manutençãoAgentes Nocivos: Aponta na inicial item 15.1, do Decreto 3.048/99, que prescreve Abate e Preparação de Produtos de Carne e de Pescado. Grau de risco 3. E Decreto
53.831/64, art. 2º, item 1.1.6 (ruído).Enquadramento legal: Não há. Provas: Perfil Profissiográfico Previdenciário (fls. 21/22) e CTPS (fl. 17)EPI ou similar eficaz Não. Conclusão: Não reconhecido. Para o período
pleiteado passou-se a exigir a comprovação da efetiva sujeição do segurado a agentes agressivos por meio da apresentação de formulário-padrão, embasado em laudo técnico, ou por meio de perícia técnica. No caso, no
PPP não consta responsável profissional pela monitoração biológica e/ou ambiental, tampouco há embasamento em laudo. Lembrando-se que para o agente agressivo ruído sempre se exigiu laudo. Período: 01.04.2006 a
03.04.2007Empresa: Potiguaras Multicarnes Ltda. Função/Atividades: Serviços gerais Agentes Nocivos: Aponta na inicial item 15.1, do Decreto 3.048/99, que prescreve Abate e Preparação de Produtos de Carne e de
Pescado. Grau de risco 3. E Decreto 53.831/64, art. 2º, item 1.1.6 (ruído).Enquadramento legal: Não há. Provas: CTPS (fl. 17)EPI ou similar eficaz PrejudicadoConclusão: Não reconhecido. Para o período pleiteado
passou-se a exigir a comprovação da efetiva sujeição do segurado a agentes agressivos por meio da apresentação de formulário-padrão, embasado em laudo técnico, ou por meio de perícia técnica. No caso, não há Perfil
Profissiográfico Previdenciário (PPP), tampouco laudo das condições ambientais do trabalho. DOS PERÍODOS ANOTADOS EM CTPS Os períodos anotados em Carteira de Trabalho e constantes do CNIS (art. 19 do
Decreto 3.048/99) são incontestes, neles não recaindo discussão, pois devidamente comprovados nos autos. SOMA DOS PERÍODOSNecessário se faz a soma dos tempos, a fim de apurar se o autor faz jus à
aposentadoria:Carência contribuído exigido 276 180PERÍODO meios de prova Contribuição 23 0 11 Tempo Contr. até 15/12/98 24 8 9 Tempo de Serviço 35 8 28admissão saída .carnê .R/U .CTPS OU OBS anos
meses dias18/01/77 22/09/83 r s x rural reconhecido 6 8 523/09/83 27/05/86 r c trabalhador rural anotado em CTPS 2 8 501/07/86 01/12/86 u c Destilaria de Álcool - Bandeira AgroIndustrial 0 5 109/12/86 28/04/95 u c
Frigorífico Sastre - operário - setor de abate (especial) 11 8 2829/04/95 13/01/97 u c Frigorifico Sastre 1 8 1501/07/97 30/08/05 u c Potiguaras Multicarnes Ltda. 8 1 3001/04/06 03/04/07 u c Potiguaras Comércio de
Carnes Ltda. 1 0 301/12/07 31/03/11 r c Manuel Domingues Cardoso 3 4 101/11/11 14/06/12 r u Manuel Domingues Cardoso 0 0 0Assim, somados os períodos incontroversos, com os ora reconhecidos 18.01.1977 a
22.09.1983 (rural) e 09/12/1986 a 28/04/1995 (atividade especial), tem-se, ao tempo do pedido administrativo (em 14.06.2012 - fl. 10), mais de 35 anos de tempo de serviço/contribuição, suficientes à aposentadoria
integral pleiteada, sendo o requisito etário desconsiderado na regra constitucional permanente (art. 201, 7º, da CF). A carência - 180 meses -, igualmente, restou preenchida, conforme anotações em CTPS.O valor do
benefício deverá ser apurado administrativamente, nos termos da Lei 8.213/91, modificada pela Lei 9.876/99, sendo o coeficiente de 100% do salário-de-benefício.Quanto à data de início do benefício (DIB), deve
corresponder à data do pedido administrativo (14.06.2012), quando o autor já preenchia todos os requisitos legais para concessão da aposentadoria vindicada. Deixo de conceder os efeitos da tutela antecipada, porquanto
o autor está em gozo de benefício previdenciário (aposentadoria por invalidez) desde 29.07.2015 (fl. 89), não restando verificado o periculum in mora na espécie. Nos termos do Provimento Conjunto 69/06, da
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Corregedoria Geral da Justiça Federal, com as alterações posteriores (Provimento Conjunto 71/06 e 144/11):. DADOS DO BENEFÍCIO A SER CONCEDIDO/REVISTO:. NB: prejudicado. Nome do Segurado:
Laércio José da Silva. Benefício concedido e/ou revisado: aposentadoria por tempo de serviço/contribuição. Renda Mensal Atual: prejudicado. DIB: 14/06/2012. Renda Mensal Inicial: a ser calculada pelo INSS. Data do
início do pagamento: trânsito em julgado. CPF: 066.168.088-66. Nome da mãe: Maria José da Silva. PIS/NIT: 1.210.106.098-3. Endereço do segurado: Av. Ipiranga, 374 - Pq. Ipiranga - Tupã/SPPortanto, JULGO
PROCEDENTE o pedido, consubstanciado nos argumentos jurídicos aduzidos na fundamentação, extinguindo o processo com resolução de mérito (art. 269, I, do CPC), condenando o INSS a conceder ao autor
aposentadoria por tempo de contribuição, a contar do pedido administrativo, em valor a ser apurado administrativamente, devendo o INSS utilizar a forma de cálculo da renda mensal inicial do benefício que se mostrar mais
benéfica. Como o autor encontra-se recebendo aposentadoria por invalidez, fica ressalvado, ao tempo da liquidação do julgado, optar pelo benefício que lhe seja mais vantajoso, haja vista hipótese de inacumulatividade.Se
optar pela execução do título judicial, os valores devidos, descontados os montantes pagos em razão da aposentadoria por invalidez percebida, serão apurados após o trânsito em julgado e mediante liquidação, incidindo
juros e atualização monetária nos termos do art. 5º da Lei 9.494/97, com a redação dada pela Lei 11.960, de 29 de junho de 2009 (incidência única dos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta
de poupança).Condeno o INSS, ademais, ao pagamento de honorários advocatícios, que arbitro no valor correspondente a 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, excluídas as parcelas que se vencerem após a
prolação do presente julgado (STJ, súmula 111). Custas indevidas na espécie, pois não adiantadas pelo autor, beneficiário da gratuidade de justiça.Apesar de ilíquida a sentença e não obstante o teor da súmula 490 do STJ,
tomando o provável valor do benefício e a data de início de pagamento, fica evidenciada a impossibilidade de a condenação de primeiro grau ultrapassar o valor de sessenta salários mínimos, motivo pelo qual deixo de
conferir à sentença o reexame necessário ( 2º do art. 475 do CPC, na sua nova redação).Publique-se, registre-se e intimem-se.

0001780-63.2013.403.6122 - ABILIO TERENCO ROCHA(SP232230 - JOSÉ LUIZ AMBROSIO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1881 - MARCELO RODRIGUES DA
SILVA)

Nos termos do art. 520, VII, do Código de Processo Civil, recebo o recurso de apelação apresentado, no efeito devolutivo no que concerne à tutela antecipada, e em ambos os efeitos em relação às demais disposições da
sentença. Vista à parte autora para, querendo, apresentar contrarrazões, no prazo legal. Sobrevindo aos autos recurso adesivo, nos moldes em que determina o artigo 500 do CPC, recebe-o. Na sequência, vista a parte
contrária para, desejando, apresentar suas contrarrazões, no prazo legal (CPC, art. 500, parágrafo único). Após, remetam-se os autos ao E. TRF da 3ª Região, com as cautelas de praxe e as homenagens de estilo. Intimem-
se.

0001903-61.2013.403.6122 - ARTUR FERREIRA NASCIMENTO(SP161507 - RENATA MARTINS DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1881 - MARCELO
RODRIGUES DA SILVA)

Nos termos do art. 520, VII, do Código de Processo Civil, recebo o recurso de apelação apresentado, no efeito devolutivo no que concerne à tutela antecipada, e em ambos os efeitos em relação às demais disposições da
sentença. Vista à parte autora para, querendo, apresentar contrarrazões, no prazo legal. Sobrevindo aos autos recurso adesivo, nos moldes em que determina o artigo 500 do CPC, recebe-o. Na sequência, vista a parte
contrária para, desejando, apresentar suas contrarrazões, no prazo legal (CPC, art. 500, parágrafo único). Após, remetam-se os autos ao E. TRF da 3ª Região, com as cautelas de praxe e as homenagens de estilo. Intimem-
se.

0001924-37.2013.403.6122 - MARIA DE FATIMA RODRIGUES RIBEIRO(SP110207 - JOSUE OTO GASQUES FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1881 - MARCELO
RODRIGUES DA SILVA)

Nos termos do art. 520, VII, do Código de Processo Civil, recebo o recurso de apelação apresentado, no efeito devolutivo no que concerne à tutela antecipada, e em ambos os efeitos em relação às demais disposições da
sentença. Vista à parte autora para, querendo, apresentar contrarrazões, no prazo legal. Sobrevindo aos autos recurso adesivo, nos moldes em que determina o artigo 500 do CPC, recebe-o. Na sequência, vista a parte
contrária para, desejando, apresentar suas contrarrazões, no prazo legal (CPC, art. 500, parágrafo único). Após, remetam-se os autos ao E. TRF da 3ª Região, com as cautelas de praxe e as homenagens de estilo. Intimem-
se.

0001927-89.2013.403.6122 - MARIA ROSA DA SILVA(SP233797 - RENATA REGINA BUZZINARO VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1881 - MARCELO RODRIGUES
DA SILVA)

Vistos etc. MARIA ROSA DA SILVA, qualificada nos autos, propôs a presente demanda em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, cujo pedido cinge-se à concessão de aposentadoria por
idade (de natureza urbana), com cômputo de lapso trabalhado como selecionadora de grãos (de 02.02.1992 a 01.11.2001), sem registro em CTPS, que restou parcialmente reconhecido por meio de acordo homologado
na Justiça do trabalho, ao argumento de possuir mais de 60 anos de idade e ter cumprido a carência mínima necessária, devendo ser o Ente Previdenciário chamado a pagar as diferenças havidas desde o pedido
administrativo, acrescidas dos encargos inerentes à sucumbência. Com a inicial vieram os documentos pertinentes à espécie. Deferidos os benefícios da gratuidade de justiça, citou-se o INSS, que apresentou contestação.
Pugnou pela improcedência do pedido, ao argumento de não preencher a autora a carência mínima exigida para o benefício.Em audiência, após colhido o depoimento pessoa da autora, foram inquiridas testemunhas
arroladas.Encerrada a instrução, as partes reiteraram, em memoriais, suas considerações iniciais. É a síntese do necessário. Passo decidir.Na ausência de preliminares, prejudiciais ou nulidades arguidas, passo de pronto à
análise do mérito da ação.Trata-se de ação que tem por objeto a condenação do INSS em conceder a autora aposentadoria por idade urbana, ao fundamento de que presentes os pressupostos legais, quais sejam,
qualidade de segurada, idade e carência, isso mediante o cômputo, aos períodos incontroversos, de lapso trabalhado como segurada obrigatória - selecionadora de grãos -, sujeito a declaração judicial.Do que se depreende
do art. 48 da Lei 8.213/91, conjugado como o art. 3º, 1º, da Lei 10.666/03, pode-se estabelecer as seguintes condições necessárias à concessão de aposentadoria por idade reclamada: a) condição de segurada da
requerente; b) idade mínima de 65 (sessenta e cinco) anos, se homem, e 60 (sessenta), se mulher; c) implemento do período de carência.Entendo assistir razão à autora.A qualidade de segurada está sobejamente
comprovada nos autos. Há prova de que manteve relação de emprego como segurada obrigatória, bem assim de que verteu contribuições como facultativa, conforme anotações em CTPS e informações constantes do
CNIS (fls. 13 e 43/44). Ainda no tema, oportuno registrar que a perda da qualidade de segurada, analisada sob a ótica do artigo 3º, 1º, da Lei 10.666/2003, não impediria a outorga do benefício à autora. Segundo referida
lei, a perda da condição de segurado não inviabiliza a concessão de aposentadoria por idade, desde que o segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente ao exigido para efeito de carência na
data do requerimento do benefício.O requisito etário provado está à fl. 11, possuindo a autora, atualmente, 67 anos de idade, já que nascida em 08 de julho de 1942, portanto, implementou o requisito etário - 60 anos - no
ano de 2002.Quanto ao período de carência, como a autora não possuía a condição de segurada ao tempo da entrada em vigor da Lei 8.213/91 (ou seja, em 24.07.1991 - sua primeira anotação data de 02.02.1992), a
regra de transição do art. 142 da Lei 8.213/91 - ao contrário do que afirmado na inicial -, não lhe é aplicável, dependendo o benefício da prova de, no mínimo, 180 meses de contribuição - art. 25, II, da Lei 8.213/91.E, na
hipótese, implementou a autora a carência exigida para a espécie. Do que se extrai dos autos, a questão controvertida recai sobre o lapso de 02.02.1992 a 31.10.2001, no qual alega a autora ter trabalhado,
ininterruptamente, grande parte sem anotação em CTPS, como selecionadora de grãos, para Nivaldo Gutierres Hernandes - ME.E, conforme se tem do documento de fls. 29/34, a autora teve reconhecido, por meio de
acordo homologado na Justiça do Trabalho, o período de 02.02.1992 a 02.02.1996, cuja anotação foi lançada em CTPS por determinação judicial (fl. 13), mas não consta do CNIS. Dessa forma, a autora, que postula o
reconhecimento do lapso de trabalho exercido para a empresa Nivaldo Gutierres Hernandes - ME, de 02.02.1992 a 31.10.2001, possuiu os seguintes vínculos na referida firma: de 02.02.1992 a 02.02.1996 (anotado por
decisão judicial - acordo homologado), 01.09.1997 a 30.10.1997 (CNIS, fl. 43, verso), de 01.11.2001 a 20.06.2003 (CTPS e CNIS) e de 02.02.2004 a 04.10.2004 (CTPS e CNIS).No entanto, a prova dos autos
demonstrou ter havido contrato contínuo no lapso discutido nesta ação, qual seja, 02.02.1992 a 31.10.2001, período no qual a autora, efetivamente, desempenhou a atividade profissional objeto de anotações - intermitentes
- em Carteira de Trabalho (selecionadora de grãos). Para tanto, tem-se cópia da petição inicial e do acordo firmado na Justiça do Trabalho que, além de ter homologado o período de 02.02.1992 a 02.02.1996, determinou
à empresa que retificasse a CTPS da autora para o fim de constar data de admissão do segundo período em 03.02.1996, documento que serve como início de prova material, tal como enuncia o art. 55, 3º, da Lei 8.213/91
(149 do E. STJ). Comporta ainda a matéria, apreciação do tema relativo à eficácia no âmbito previdenciário da sentença trabalhista transitada em julgado. A questão não é nova e suscita acirrados debates. HILDO
NICOLAOU PERON, em texto inserto na Revista de Direito Social, sob o título Coisa Julgada Trabalhista: Limitações de Eficácia no Âmbito Previdenciário (Ano 5, N. 18, abr./jun. 2005, Porto Alegre, Notadez, págs.
59/77), após panorama jurisprudencial do tema, apresenta classificação das ações trabalhistas em TÍPICAS, com carga eficacial preponderante, envolvendo condenação ao pagamento de prestação pecuniária, e
ATÍPICAS, com carga eficacial condenatória mínima em relação ao réu, envolvendo, em regra, o cumprimento de obrigações acessórias do empregador, como anotação póstuma da CTPS, o que denota intuito de projetar
efeitos em relação a terceiros que não participaram do processo de conhecimento. A repercussão imediata da decisão trabalhista no âmbito das relações previdenciárias, segundo o mencionado autor, é de ser negada, pois:
a) o privilégio de foro do INSS (art. 109, I, da CF) passa a ser violado; b) não há equivalência entre a posição do terceiro interessado na execução e a posição de litisconsorte; c) o limite subjetivo da coisa julgada; d)
regras processuais dispares quanto à (i) prova tarifada (art. 55, 3º, da Lei n. 8.213/91), (ii) revelia, (iii) reexame necessário, (iv) valor da causa, e (v) prazos prescricionais das ações previdenciárias. Na jurisprudência, o
tema tem merecido o seguinte enfoque: PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO. COMPROVAÇÃO. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. SENTENÇA TRABALHISTA. NÃO VIOLAÇÃO
DO ART. 472 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. INCIDÊNCIA DO ART. 55, 3º DA LEI 8.213/91. AGRAVO INTERNO PROVIDO.1 - A questão posta em debate restringe-se em saber se a sentença
trabalhista constitui ou não início de prova material, pois as anotações na Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS advieram por força desta sentença. 2 - Neste contexto, mesmo o Instituto não tendo integrado a
lide trabalhista, impõe-se considerar o resultado do julgamento proferido em sede de Justiça Trabalhista, já que se trata de uma verdadeira decisão judicial. 3 - A jurisprudência desta Eg. Corte vem reiteradamente decidindo
no sentido de que a sentença trabalhista pode ser considerada como início de prova material, sendo apta a comprovar-se o tempo de serviço prescrito no artigo 55, 3º da Lei 8.213/91, desde que fundamentada em
elementos que demonstrem o exercício da atividade laborativa na função e nos períodos alegados, ainda que o Instituto Previdenciário não tenha integrado a respectiva lide.4 - Agravo interno conhecido e provido.(AgRg no
Ag 887.805/PR, Rel. Ministra JANE SILVA (DESEMBARGADORA CONVOCADA DO TJ/MG), QUINTA TURMA, julgado em 30.08.2007, DJ 17.09.2007 p. 348). Em suma, a sentença trabalhista típica, no atual
estágio doutrinário e jurisprudencial, é início de prova, tal como enuncia o art. 55, 3º, da Lei 8.213/91, mas sem repercussão imediata na seara previdenciária. Da mesma forma, enunciado 31 das súmulas da Turma Nacional
de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais (A anotação na CTPS decorrente de sentença trabalhista constitui início de prova material para fins previdenciários). Na espécie, os fatos e relatos do
processo enunciam o uso de ação trabalhista típica, porque proposta no ano de 2004, portanto, antes do pedido administrativo de aposentadoria por idade (em 14.12.2005 - fl. 16 - ressalte-se, de índole rural), tendo sido
o empregador chamado a arcar com as contribuições devidas no período reconhecido. E referido período presta-se para fins de carência. O descuido do INSS, hoje União Federal, de fiscalizar o recolhimento das
contribuições devidas, obrigação que lhe cabe (art. 33, caput, da Lei 8.212/91), não pode ser tomado em prejuízo ao segurado (art. 34, I, da Lei 8.213/91). Em outras palavras, mesmo na ausência de prova de o
empregador ter efetuado o recolhimento de todas as contribuições devidas, o lapso em destaque deve ser considerado para fins do cômputo da carência. Nesse sentido: AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO
ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. EMPREGADA DOMÉSTICA. CARÊNCIA. COMPROVAÇÃO. I - A legislação atribuiu exclusivamente ao empregador doméstico, e não
ao empregado, a responsabilidade quanto ao recolhimento das contribuições previdenciárias (ex vi do art. 30, inciso V, da Lei nº 8.212/91). II - A alegada falta de comprovação do efetivo recolhimento não permite, como
conseqüência lógica, a inferência de não cumprimento da carência exigida. Agravo regimental desprovido. (AgRg no REsp 331.748/SP, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 28.10.2003, DJ
09.12.2003 p. 310). Além disso, em abono aos documentos coligidos aos autos, é a prova oral colhida sob o crivo da ampla defesa e do contraditório, de trabalhadoras que passaram pela mesma situação trabalhista
vivenciada pela autora na empresa Nivaldo Gutierres Hernandes - ME.E, na hipótese, realizada a soma dos lapsos anotados em CTPS aos interregnos nos quais verteu a autora contribuição como facultativa tem-se, até a
citação do INSS, em 23 de janeiro de 2014, 207 meses de carência, conforme planilha abaixo.falta tempo contribuído exigido faltantecarência 207 144 0PERÍODO meios de prova Contribuição 17 3 0 Tempo Contr. até
15/12/98 6 10 14 Tempo de Serviço 17 2 21admissão saída .carnê .R/U .CTPS OU OBS anos meses dias02/02/92 02/02/96 u c Nivaldo Gutierres Hernandes (acordo JT) 4 0 103/02/96 01/11/01 u c Comércio de
Cereais Gutmar Ltda (acordo JT) 5 8 2902/11/01 20/06/03 u c Comércio de Cereais Gutmar Ltda 1 7 1902/02/04 04/10/04 u c Cerealista Gutiforte Herculândia Ltda - EPP 0 8 301/02/08 31/01/11 c u Contribuições 3 0
101/12/11 31/12/11 c u Contribuições 0 1 1 01/01/12 31/01/12 c u Contribuições 0 1 101/02/12 31/12/12 c u Contribuições 0 11 101/01/13 31/01/13 c u Contribuições 0 1 101/02/13 31/03/13 c u Contribuições 0 2
101/04/13 23/01/14 c u Contribuições - citação 0 9 23Portanto, quando da citação do INSS, contabilizava a autora quantidade de contribuições suficientes ao preenchimento da carência exigida para a espécie.Quanto à
data de início do benefício, deve corresponde à citação do INSS, ou seja, 23.01.2014, e não ao requerimento administrativo, como postulado na inicial, seja porque requerida na ocasião aposentadoria por idade de
natureza rural, seja porque não implementada à época a carência exigida.A renda mensal inicial deverá respeitar o disposto no art. 50 da Lei 8.213/91, observada, ainda, a disposição constitucional de impossibilidade de sua
fixação em patamar inferior a um salário mínimo (art. 201, 2º, da CF).Verifico, ainda, a presença dos requisitos exigidos para o deferimento da tutela antecipada. A verossimilhança decorre das razões de fato e de direito já
invocadas - idade e carência. O fundado receio de dano irreparável origina-se na natureza alimentar que o benefício em discussão assume, quando presentes os seus pressupostos concessivos.Nos termos do Provimento
Conjunto 69/06, da Corregedoria Geral da Justiça Federal, com as alterações posteriores (Provimento Conjunto 71/06 e 144/11):Dados do benefício a ser concedido/revisto:.NB: prejudicado.Nome do Segurado: MARIA
ROSA DA SILVA.Benefício concedido e/ou revisado: aposentadoria por idade.Renda Mensal Atual: prejudicado.DIB: 23.01.2014.Renda Mensal Inicial: a ser calculada pelo INSS.Data do início do pagamento: data desta
sentença.CPF: 280.261.188-71.Nome da mãe: Zembra Rosa de Souza Silva .PIS/NIT: 1.254.515.374-7.Endereço do segurado: Rua 1º de Maio, 8 - Herculândia/SPDestarte, JULGO PARCIALMENTE
PROCEDENTE o pedido, extinguindo o processo com resolução de mérito (art. 269, inciso I, do CPC), a fim condenar o INSS a conceder ao autor aposentadoria por idade, com renda mensal inicial calculada nos termos
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da legislação atualmente vigente, não devendo ser inferior a um salário mínimo, inclusive gratificação natalina, retroativamente à data da citação. Presentes os requisitos legais, concedo a antecipação dos efeitos da tutela.
Oficie-se ao INSS para que restabeleça/implante, no prazo de improrrogável de 10 [dez] dias, contados do recebimento do ofício, o benefício em nome da autora. O ofício deverá ser instruído com cópia desta decisão e
todos os demais documentos e dados da autora, de modo que não haja qualquer impossibilidade burocrática para a implantação do benefício no prazo fixado, com a advertência de que estará pessoalmente sujeito à multa o
responsável pela implantação (Chefe da Equipe de Atendimento a Demanda Judicial em Marília), sem prejuízo das sanções criminais, civis e processuais cabíveis (parágrafo único do art. 14 do CPC), no caso de
descumprimento da presente ordem no prazo fixado. As diferenças devidas serão apuradas após o trânsito em julgado e mediante liquidação, incidindo juros e atualização monetária nos termos do art. 1º-F da Lei 9.494/97,
com a redação dada pela Lei 11.960, de 29 de junho de 2009 (incidência única dos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança). Ante a sucumbência mínima, condeno o INSS ao
pagamento de honorários advocatícios, no montante correspondente a 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, excluídas as parcelas vincendas, assim entendidas aquelas que se vencerem após a prolação desta
sentença (Súmula n. 111 do STJ). Não são devidas custas processuais, porque não adiantadas pela parte autora, que litigou sob os auspícios da gratuidade judiciária.Não são devidas custas processuais, pois não adiantadas
pela autora, beneficiária da gratuidade de justiça. Considerando a estimativa do valor da condenação, a indicar que não superará 60 salários mínimos, sentença sem reexame necessário.Publique-se, registre-se e intimem-se.
DESPACHO: Nos termos do art. 520, VII, do Código de Processo Civil, recebo o recurso de apelação apresentado, no efeito devolutivo no que concerne à tutela antecipada, e em ambos os efeitos em relação às demais
disposições da sentença. Intime-se a parte autora da sentença proferida e, para, desejando, apresentar suas contrarrazões, no prazo legal. Sobrevindo aos autos recurso adesivo, nos moldes em que determina o artigo 500
do CPC, recebe-o. Na sequência, vista a parte contrária para, desejando, apresentar suas contrarrazões, no prazo legal (CPC, art. 500, parágrafo único).Após, remetam-se os autos ao E. TRF da 3ª Região, com as
cautelas de praxe e as homenagens de estilo.Intimem-se.

0001955-57.2013.403.6122 - MARIA D LOURDES DA SILVA(SP326378 - VILSON PEREIRA PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1881 - MARCELO RODRIGUES DA
SILVA)

Vistos etc.MARIA DE LOURDES DA SILVA, qualificada nos autos, propôs a presente demanda em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, cujo pedido cinge-se à concessão de
aposentadoria por tempo de serviço/contribuição, desde o indeferimento administrativo (28.09.13), ao fundamento de possuir mais de 30 anos de serviço, isso mediante a conjugação de período de atividade rural, sujeito à
declaração (13.10.68 a 30.08.81), e intervalos de trabalho com registros em carteira profissional, além de recolhimentos realizados à Previdência Social, com o pagamento dos valores devidos acrescidos de correção
monetária e juros, mais custas processuais e honorários advocatícios. Pleiteia-se, ainda, antecipação dos efeitos da tutela. Com a inicial vieram os documentos pertinentes à espécie.Deferidos os benefícios da gratuidade de
justiça, determinou-se a citação do ente autárquico.Citado, o INSS apresentou contestação. Pugnou pela improcedência do pedido, ao argumento de não perfazer a autora os requisitos legais exigidos para a obtenção do
benefício pretendido.Em audiência, após colhido o depoimento pessoal da autora, foram inquiridas testemunhas arroladas.Ao fim da instrução processual, apresentaram as partes alegações finais orais.É a síntese do
necessário.Passo a fundamentar e decidir.Prefacilmente, declaro inepta a inicial no que alude ao item 10, cujo pedido revela-se condicional, contrário, portanto ao disposto no art. 286, que impõe seja o pedido certo e
determinado. Na hipótese de o benefício não ser vantajoso, basta que a parte autora não execute o título executivo.Na ausência de preliminares, prejudiciais ou nulidades processuais suscitadas, passo, de pronto, à análise
do mérito.Trata-se de ação versando pedido de aposentadoria por tempo de serviço/contribuição, com o cômputo de tempo de serviço rural, realizado em regime de economia familiar, bem como atividade urbana
desenvolvida com registro em carteira profissional e recolhimentos efetivados à Previdência Social. DO TEMPO DE SERVIÇO RURAL EM REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR: afirma a autora, solteira, nascida em
13.10.56 (fl. 14), ter trabalhado no meio rural, em culturas de amendoim, mandioca e milho, juntamente com seus familiares, em propriedade rural de seu avô, denominado Sítio Santa Eliza, situado no bairro Jurema, em
Iacri-SP, sem o auxílio de empregados, no períodos de 13.10.68 a 30.08.81. Segundo preconiza o art. 55, 3º, da Lei 8.213/91, a comprovação do trabalho rural é possível mediante a apresentação de início de prova
documental, devendo esta ser complementada por prova testemunhal. Nesse sentido, Súmula 149 do E. STJ.Ressalta-se que o início de prova material, exigido pelo 3º do artigo 55 da Lei 8.213/91, não significa que o
segurado deva demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de documentos, o exercício de atividade na condição de rurícola, pois isto importaria em se exigir que todo o período de trabalho fosse comprovado
documentalmente, sendo de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do labor rural.Início de prova material, conforme a própria expressão revela, não indica completude, mas sim começo de prova,
princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que associada a outros dados probatórios. Em outras palavras, na intelecção tomada pela jurisprudência (com
pesar, entretanto, colhem-se eventuais julgados contrários à jurisprudência firmada pelo STJ), início de prova material jamais correspondeu a marco, razão pela qual não deve o documento mais antigo demarcar os limites do
reconhecimento, desprezando-se o valor da prova testemunhal.E para comprovar o exercício da atividade rural, enumera o art. 106 da Lei 8.213/91, alterado pelas Leis 8.870/94 e 9.063/95, de forma meramente
exemplificativa, documentos de que pode fazer uso o segurado.No caso, trouxe a autora, como início de prova material: matrícula do citado imóvel rural (fls. 25-26), datada de julho/76, comprovando ser seu avô (Manoel
Rodrigues da Silva) o proprietário do sítio e a ocupação de agricultor do mesmo (do referido documento extraem-se, ainda, as informações de aquisição do imóvel, ocorrida em dezembro/49 e sua venda, realizada em
dezembro/81). Presta-se como início de prova material a documentação relatada, seja porque contemporânea ao lapso postulado, seja por atribuir a seu avô a condição de lavrador.Ressalte-se a desconsideração dos
documentos de fls. 22-24 e 28, eis que extemporâneos ao lapso a comprovar. Desmereceu consideração, ainda, a carteira de cooperado em nome de seu genitor (fl. 27), por não apresentar data de sua expedição.Ainda,
com relação à documentação em nome de seu avô é de conhecimento geral que, antigamente, os documentos eram produzidos em nome do chefe da família, mas a atividade laboral era desenvolvida por todos do grupo.
Nesse sentido, já decidiram os tribunais: PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. TRABALHO RURAL DESENVOLVIDO EM REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR. ART. 11,
VII, DA LEI 8.213/91. O art. 106 da Lei 8.213/91 enumera os documentos que, por si só, comprovam a atividade rural. Faculta o art. 55, 3º, do mesmo texto legal, que a comprovação seja feita por meio de início
razoável de prova documental acompanhada por depoimentos testemunhais idôneos. 2. É inerente ao regime de economia familiar que a documentação das atividades agrícolas esteja em nome do produtor rural, razão por
que serve de início de prova material para os demais integrantes do grupo. 3. Não pode ser computado para fins de aposentadoria o tempo de serviço rural alegadamente desenvolvido em regime de economia familiar pelo
menor, até que complete 14 anos de idade, tendo em vista expressa disposição contida no art. 11, VII, da Lei 8.213/91. 4. Legítimo presumir que somente a partir dos 14 anos o indivíduo está apto a contribuir
razoavelmente para o orçamento familiar de modo a caracterizar o seu esforço como indispensável à subsistência dos demais membros da família, em condições de mútua dependência. 5. A autora comprovou 02 anos, 04
meses e 18 dias de serviço rural em regime de economia familiar os quais, somados ao período apurado administrativamente, 20 anos, 09 meses e 09 dias, são ainda insuficientes à concessão da aposentadoria, restando
assegurar-se a averbação desse tempo junto à Previdência Social. 6. Honorários advocatícios fixados em R$ 160,00 cargo de autora e réu na proporção de 2/3 e 1/3, respectivamente, estando a autora isenta por ser
beneficiária de AJG. 7. Apelação e remessa oficial parcialmente providas. (TRF 4 Reg. - AC nº 337208 - RS, Rel. Juiz Sérgio Renato Tejada Garcia, DJU 15/08/2001).No mais, em audiência, a autora afirmou ter iniciado
as lides rurais ainda criança, na propriedade de seu avô, localizada no bairro Jurema, em Iacri-SP. O sítio se chamava Santa Eliza. Trabalhavam no imóvel os filhos do avô (incluindo os genitores da autora) e os netos (entre
eles a autora). Cultivavam: amendoim, mandioca e milho, sem o auxílio de empregados. A autora só deixou o campo no ano de 1981, quando o avô vendeu a citada propriedade. As testemunhas ouvidas - José Vigidio Filho
e Diva de Camargo Francisco -, confirmaram o depoimento pessoal, fazendo referência ao trabalho rural da autora no interregno, propriedade e culturas por ela afirmados.No entanto, merece restrição o termo inicial
postulado, eis que, nascida em 13.10.56 (fl. 14), pleiteia reconhecimento de atividade rural a partir de 13.10.68, quando contava com apenas 12 anos de idade. Em que pese sabermos que o trabalhador que nasce na zona
rural inicia muito cedo na atividade laborativa, principalmente aqueles que trabalham em regime de economia familiar, a prova dos autos não autoriza o reconhecimento da atividade rural a partir dessa data.Além disso,
somente com a Lei 8.213/91 é que se reconheceu a condição de segurado especial dos trabalhadores rurais a partir dos 14 anos de idade - atualmente, a partir dos 16 anos de idade. Até então, é digno sempre de
rememorar, a condição de segurado especial estava restrita ao homem, chefe da família, sendo os demais membros singelos dependentes previdenciários. Portanto, ao se aplicar a Lei 8.213/91 retroativamente, que a luz das
regras de interpretação é de duvidosa aceitação, deve-se atentar para o limite etário mínimo estatuído, ou seja, 14 anos. Desta feita, atendo ao que dito e aliando-se o início de prova material aos depoimentos colhidos, deve
ser reconhecido o período de trabalho rural desenvolvido pela autora de 13.10.70 (quando completou 14 anos de idade) a 30.08.81.Impende dizer, ainda, que o tempo de serviço rural, prestado anteriormente à data de
vigência da Lei 8.213/91, é computado independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, desde que averbado para fins de benefício do regime geral de Previdência Social, não obstante
desconsiderado para fins de carência (art. 55, 2º, da Lei 8.213/91). DOS PERÍODOS DE TRABALHO DE NATUREZA URBANA ANOTADOS EM CTPS: os períodos de trabalho de natureza urbana anotados em
carteira de trabalho são incontestes, neles não recaindo discussão, pois constantes da CTPS (fls. 19-21), valendo ressaltar que, conforme deflui do artigo 19 do Decreto 3.048/99, prestam-se para todos os efeitos como
prova da filiação à Previdência Social, relação de emprego, tempo de serviço e salário de contribuição. DAS CONTRIBUIÇÕES EFETUADAS À PREVIDÊNCIA SOCIAL: extrai-se das guias de recolhimentos de fls.
36-40 e das pesquisas ao sistema CNIS carreadas aos autos (fls. 29; 48-49; 54-56 verso e 67-68), ter a autora, após o encerramento de seu último vínculo empregatício, em janeiro/07, efetuado contribuições à
Previdência Social, na condição de contribuinte individual, nas competências de: julho/09 a novembro/10; janeiro/11 a julho/11; setembro/11; novembro e dezembro/11; junho/13 a janeiro/14; março e maio/14; julho a
agosto/14 e outubro e dezembro/14.SOMA DOS PERÍODOSNecessário se faz a soma dos tempos, a fim de apurar se a autora faz jus à aposentadoria:Carência contribuído exigido faltante 244 180 0PERÍODO meios de
prova Contribuição204 3 Tempo Contr. até 15/12/982064 Tempo de Serviço31221admissão saída .carnê .R/U .CTPS OU OBS anos meses dias13/10/70 30/08/81 r s x Rural reconhecido 10101801/10/88 31/12/88 u c
CTPS03101/08/89 31/01/07 u c CTPS176201/07/09 30/11/10curecolhimentos15001/01/11 31/07/11curecolhimentos07101/09/11 30/09/11 curecolhimentos01001/11/11 31/12/11curecolhimentos02101/06/13
28/09/13cu recolhimentos0328Assim, somados o período de labor rural ora reconhecido, com os intervalos de trabalho urbano e recolhimentos efetuados incontroversos (CTPS e CNIS), tem-se, até o indeferimento
administrativo (28.09.13 - fls. 34-35), onde a demandante pretende seja fixado o termo inicial da benesse, observada a carência legal, 31 anos, 2 meses e 21 dias de serviço/contribuição, suficientes à obtenção da
aposentadoria por tempo de serviço integral, sendo o requisito etário desconsiderado na regra constitucional permanente (art. 201, 7º, da CF).A renda mensal inicial deverá corresponder a 100% do salário-de-benefício,
considerados para seu cálculo o fator previdenciário e o período básico de cálculo correspondente a, no mínimo, 80% das maiores contribuições posteriores a julho de 1994 (art. 188-A do Decreto 3.048/99).No que tange
ao início do benefício, não obstante devesse corresponder à data do requerimento administrativo, para não incorrer em julgamento ultra petita, fixou-o na data do indeferimento administrativo (28.09.13 - fls. 34-35).Verifico,
ainda, a presença dos requisitos exigidos para o deferimento da tutela antecipada pleiteada, tal como faculta o artigo 273 do Código de Processo Civil. Pelas razões expostas, que levaram à conclusão de reunir a autora as
condições inerentes ao benefício postulado, é que se reconhece a certeza - já não mera verossimilhança - das alegações. A natureza alimentícia do benefício, aliada ao prognóstico de demora da conclusiva prestação
jurisdicional, configuram fundado perigo de dano irreparável ou de difícil reparação. Nos termos do Provimento Conjunto 69/06, da Corregedoria Geral da Justiça Federal, com as alterações posteriores (Provimento
Conjunto 71/06 e 144/11):. DADOS DO BENEFÍCIO A SER CONCEDIDO/REVISTO:. NB: prejudicado. Nome do Segurado: MARIA DE LOURDES DA SILVA. Benefício concedido e/ou revisado: aposentadoria
por tempo de contribuição. Renda Mensal Atual: prejudicado. DIB: 28.09.13. Renda Mensal Inicial: a ser calculada pelo INSS. Data do início do pagamento: desta sentença. CPF: 246.186.558-28. Nome da mãe: Idalina
Rodrigues da Silva. PIS/NIT: 1.124.866.522-2. Endereço do segurado: Rua Caetés, 1518, Tupã/SPPortanto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, consubstanciado nos argumentos jurídicos aduzidos na
fundamentação, extinguindo o processo com resolução de mérito (art. 269, I, do CPC), condenando o INSS a conceder à parte autora aposentadoria por tempo de serviço/contribuição, a contar do indeferimento
administrativo (28.09.13), cuja renda mensal inicial, deverá ser de 100% do salário-de-benefício, observado o artigo 188-A do Decreto 3.048/99.Presentes os requisitos legais, concedo a antecipação dos efeitos da tutela.
Oficie-se ao INSS para que implante, no prazo de improrrogável de 10 [dez] dias, contados do recebimento do ofício, o benefício em nome da autora. O ofício deverá ser instruído com cópia desta decisão e todos os
demais documentos e dados da demandante, de modo que não haja qualquer impossibilidade burocrática para sua implantação no prazo fixado, com a advertência de que estará pessoalmente sujeito à multa o responsável
pela implantação (Chefe da Equipe de Atendimento a Demanda Judicial em Marília), sem prejuízo das sanções criminais, civis e processuais cabíveis (parágrafo único do art. 14 do CPC), no caso de descumprimento da
presente ordem no prazo fixado. As diferenças devidas serão apuradas após o trânsito em julgado e mediante liquidação, incidindo juros e atualização monetária nos termos do art. 1º-F da Lei 9.494/97, com a redação
dada pela Lei 11.960, de 29 de junho de 2009 (incidência única dos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança). Ante a sucumbência mínima da autora, condeno o INSS ao
pagamento de honorários advocatícios, que arbitro no valor correspondente a 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, excluídas as parcelas que se vencerem após a prolação do presente julgado (STJ, súmula
111). Custas indevidas na espécie, pois não adiantadas pela requerente, beneficiária da gratuidade de justiça.Apesar de ilíquida a sentença e não obstante o teor da súmula 490 do STJ, tomando o valor do benefício e a data
de início de pagamento, fica evidenciada a impossibilidade de a condenação de primeiro grau ultrapassar o valor de sessenta salários mínimos, motivo pelo qual deixo de conferir à sentença o reexame necessário ( 2º do art.
475 do CPC, na sua nova redação). Publique-se, registre-se, intimem-se e oficie-se. DESPACHO: Nos termos do art. 520, VII, do Código de Processo Civil, recebo o recurso de apelação apresentado, no efeito
devolutivo no que concerne à tutela antecipada, e em ambos os efeitos em relação às demais disposições da sentença. Intime-se a parte autora da sentença proferida e, para, desejando, apresentar suas contrarrazões, no
prazo legal. Sobrevindo aos autos recurso adesivo, nos moldes em que determina o artigo 500 do CPC, recebe-o. Na sequência, vista a parte contrária para, desejando, apresentar suas contrarrazões, no prazo legal (CPC,
art. 500, parágrafo único).Após, remetam-se os autos ao E. TRF da 3ª Região, com as cautelas de praxe e as homenagens de estilo.Intimem-se

0002017-97.2013.403.6122 - ALFREDO TEODORO(SP229822 - CIRSO AMARO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1881 - MARCELO RODRIGUES DA SILVA)

Ciência às partes da baixa dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Fixo os honorários do(a) advogado(a) dativo(a) no valor máximo da tabela. Solicite-se o pagamento. Caso o causídico não possua
cadastro no novo sistema AJG, intime-o para providenciá-lo, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de não receber pelo trabalho prestado. Após, concedo vista às partes pelo prazo de 20 (vinte) dias. Nada sendo requerido,
remetam-se os autos ao arquivo. Intimem-se.

0002073-33.2013.403.6122 - ELIZABETE ALVES DA SILVA OLIVEIRA(SP205914 - MAURÍCIO DE LÍRIO ESPINAÇO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1881 - MARCELO
RODRIGUES DA SILVA)
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Vista à parte autora dos prontuários médicos juntados, pelo prazo de 10 (dez) dias.

0002079-40.2013.403.6122 - CLEIDE BERNARDES DA SILVA(SP268908 - EDMUNDO MARCIO DE PAIVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1881 - MARCELO RODRIGUES
DA SILVA)

Vista à parte autora para manifestar-se em alegações finais no prazo de 10 (dez) dias

0002155-64.2013.403.6122 - MARIA MADALENA RIBEIRO DA SILVA(SP036930 - ADEMAR PINHEIRO SANCHES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1881 - MARCELO
RODRIGUES DA SILVA)

Nos termos do art. 520, VII, do Código de Processo Civil, recebo o recurso de apelação apresentado, no efeito devolutivo no que concerne à tutela antecipada, e em ambos os efeitos em relação às demais disposições da
sentença. Vista à parte autora para, querendo, apresentar contrarrazões, no prazo legal. Após, remetam-se os autos ao E. TRF da 3ª Região, com as cautelas de praxe e as homenagens de estilo.

0000028-22.2014.403.6122 - ANA ROSA DE CASTRO RINCHA(SP205914 - MAURÍCIO DE LÍRIO ESPINAÇO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1881 - MARCELO RODRIGUES
DA SILVA)

Nos termos do art. 520, VII, do Código de Processo Civil, recebo o recurso de apelação apresentado, no efeito devolutivo no que concerne à tutela antecipada, e em ambos os efeitos em relação às demais disposições da
sentença. Vista à parte autora para, querendo, apresentar contrarrazões, no prazo legal. Após, remetam-se os autos ao E. TRF da 3ª Região, com as cautelas de praxe e as homenagens de estilo.

0000066-34.2014.403.6122 - ROSEMEIRE DANTAS(SP154881 - ALEX APARECIDO RAMOS FERNANDEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1881 - MARCELO RODRIGUES
DA SILVA)

O pedido de realização de nova perícia, sob a especialidade de oncologia, não comporta deferimento. Nomeou-se como perito o médico Ronie Hamilton Aldrovandi, pós graduado em perícias médicas, que submeteu a
parte a exame, respondeu aos quesitos formulados pelas partes e chegou à conclusão lançada no laudo. Não se olvida encontrar-se a medicina cada vez mais especializada e dividida em áreas e subáreas de atuação. Bem
por isso, o Juízo, sempre que possível, opta por fazer a nomeação de perito em área da medicina que mais se aproxime da moléstia descrita na inicial. No entanto, a formação em medicina, bem como seu campo de atuação,
com segurança, são suficientes à realização do encargo. Não se pode olvidar, ademais, que o título de especialista não é requisito para o exercício de qualquer área reconhecida como especialidade médica, mas para
anunciá-la (Lei 3.268/57, art. 20). No mais, assistiria razão ao INSS postular a realização de nova perícia se carecesse o expert nomeado de conhecimento técnico para o encargo. Tivesse havido nomeação de engenheiro
ou contabilista, v.g., haveria justa e legal razão para a nova perícia. Recaindo a nomeação em profissional da área médica, de confiança do Juízo, não há que se falar em substituição por carência de conhecimento científico.
Outro não é o entendimento do TRF-3: DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. AUXÍLIO-DOENÇA OU APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PERÍCIA MÉDICA.
ESPECIALIZAÇÃO. DESNECESSIDADE. RECURSO DESPROVIDO. 1. Pedido de nova perícia rejeitado, pois a prova pericial foi produzida e sua repetição é facultada somente quando a matéria não parecer
suficientemente esclarecida, a teor do Art. 437 do CPC, o que não é o caso. 2. Médico capacitado para a perícia judicial dispensa a nomeação de especialista para cada sintoma descrito pela parte. 3. Recurso desprovido.
(grifo nosso). (AI nº 408117, Décima Turma, Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, j. 02/08/2011, v.u., DJF3 10/08/2011). PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL. REALIZAÇÃO NOVA PERÍCIA. OUTRO
PROFISSIONAL. INCABÍVEL. - A elaboração de perícia será determinada sempre que a prova do fato depender de conhecimento especial de técnico. - In casu, o exame médico foi realizado por médico perito de
confiança do juízo. Trata-se, antes de qualquer especialização, de médico capacitado para realização de perícia médica judicial, sendo descabida a nomeação de médico especialista para cada sintoma descrito pela parte.
(grifo nosso). - O perito efetuou exame físico, analisou os documentos apresentados pela autora, respondendo de maneira clara e precisa os quesitos apresentados, concluindo que a incapacidade laborativa é parcial e
temporária. - Ademais, cabe ao magistrado apreciar livremente a prova apresentada, atendendo aos fatos e circunstâncias constantes dos autos, ainda que não alegados pelas partes (artigo 131 do CPC). - Agravo de
instrumento a que se nega provimento. (AI nº 458739, Oitava Turma, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, j. 07/05/2012, v.u., DJF3 18/05/2012). Ante o exposto, indefiro o pedido de realização de nova perícia, conforme
requerido pelo INSS, podendo, se o desejar, apresentar quesitos complementares. Abra-se vista às partes para, desejando, manifestarem-se em alegações finais, em 10 dias, iniciando-se pela parte autora. Intimem-se.

0000071-56.2014.403.6122 - DARCI BERNARDES DA SILVA(SP233797 - RENATA REGINA BUZZINARO VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1881 - MARCELO
RODRIGUES DA SILVA)

Apregoadas as partes, compareceram: o(a) autor(a), acompanhado(a) de seu(sua) advogado(a) Dr(a). Renata Regina Buzzinaro Vieira, inscrito(a) na OAB/SP sob n. 233.797; o Instituto-réu, representado neste ato pelo
Procurador Federal Dr. Helton da Silva Tabanez, matrícula 1.380.620. Presentes também as testemunhas Jesus Oswaldo da Silva, Luciana Ferreira da Costa e Cintia Lopes da Silva. Iniciados os trabalhos, foram as partes
instadas à composição do litígio pela via conciliatória, bem como alertadas sobre a conveniência da referida forma de solução, seja por sua maior agilidade, seja pela melhor potencialidade de pacificação do conflito trazido a
Juízo. Conciliação não verificada. O MM. Juiz colheu o depoimento pessoal do(a) autor(a) e da(s) testemunha(s) JESUS OSWALDO DA SILVA, LUCIANA FERREIRA DA COSTA e CINTIA LOPES DA SILVA,
que fo(i)(ram) gravado(s) em mídia de áudio e vídeo, a ser juntada aos autos, conforme facultam os artigos 169 e 170 do CPC, estando disponível às partes mediante apresentação de equipamento compatível para cópia.
Pelas partes foram apresentadas as alegações finais orais, oportunidade em que reiteraram o teor de suas peças. Pelo MM. Juiz foi dito que: Trata-se de ação cujo pedido cinge-se à concessão de APOSENTADORIA
POR IDADE, nos termos dos arts. 142 e 143 da Lei 8.213/91, argumentando a autora haver preenchido o requisito etário mínimo e ter exercido atividade rural, ainda que de forma descontínua, em número de meses
idêntico à carência reclamada para o benefício. Citado, o INSS apresentou contestação. Designada audiência, colheu-se o depoimento pessoal da autora e de testemunhas arroladas. Finda a instrução processual, ratificaram
as partes suas considerações iniciais. É o relatório. Não havendo preliminares ou prejudiciais a serem analisadas, passo de pronto à análise do mérito. Inicialmente, observo que a previsão legal do benefício em discussão
não cessou em 31 de dezembro de 2010, mas tão somente a forma de contagem do período de atividade rural idêntico ao da carência veio alterada pela Lei 11.718/2008. Além disso, a nova forma de contagem da carência
da Lei 11.718/2008 (artigo 3º) também abrange aqueles conhecidos como boia-fria, diarista ou volante, porquanto a IN 45/10 equipara-os a empregado rural. No mais, numa interpretação sistemática da Lei 8.213/91,
conjugando-se o teor do supracitado art. 143 com o que dispõe o art. 48, 1º (com a redação dada pela Lei 9.032, de 28 de abril de 1995, e pela Lei 9.876, de 26 de novembro de 1999), pode-se estabelecer as seguintes
condições necessárias à concessão do benefício: a) qualidade de segurado; b) idade mínima de 60 (sessenta) anos de idade, se homem, e 55 (cinquenta e cinco), se mulher; c) exercício de atividade rural, ainda que de forma
descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idênticos à carência do referido benefício. In casu, vê-se que a autora reúne a um só tempo todos os requisitos legais,
razão pela qual a concessão do benefício previdenciário é de rigor. Em atenção ao contido n 3º do art. 55 da Lei 8.213/91, que restringe na comprovação de tempo de serviço mediante prova exclusivamente testemunhal, e
deu azo à súmula 149 do STJ, colacionou a autora: i) certidão de nascimento do filho Adeildo (1978 - fl. 13) e ii) certidão de casamento (1976 - fl. 14). Referidos documentos trazem a qualificação profissional do cônjuge
da autora (José Aparecido da Silva) com sendo de lavrador, constituindo, pois indício material da atividade rurícola alegada - Súmula 6 da Turma de Uniformização dos Juizados Especiais Federais: A certidão de casamento
ou outro documento público idôneo que evidencie a condição de trabalhador rural do cônjuge constitui início razoável de prova material da atividade rurícola. Em nome próprio, coligiu a autora: i) cópia da Carteira de
Trabalho (fl. 11), onde constam anotados 2 (dois) vínculos de trabalho rural, como auxiliar de sementagem, de 11/03/1985 a 15/06/1985 e 14/10/1985 a 31/12/1985. Acostou aos autos, ademais, declarações de exercício
de atividade rural (fls. 23/40), entretando não devem ser consideradas como início de prova material, porquanto não homologadas pelo INSS. Em abono aos documentos juntados, tem-se a prova oral colhida, sob o crivo
da ampla defesa e contraditório, que confirmou o trabalho rural da autora, mesmo após o falecimento do cônjuge, em 29/09/1983, até o implemento do requisito etário (55 anos). Além disso, eventual dúvida acerca da
continuidade do trabalho rural da autora após o óbito do marido não é suficiente a afastar o direito ao benefício em questão, pois se serve a autora de documentos em seu próprio nome como prova da atividade rural -
anotados em CTPS (fl. 11). O requisito etário mínimo provado está, possuindo mais de 55 (cinquenta e cinco) anos de idade, conforme documento coligido, bem assim o lapso temporal de exercício de atividade rural,
observando-se o contido no art. 142 da Lei 8.213/91. Por ser oportuno, o art. 143 da Lei 8.213/91 exige o exercício de atividade rural por igual período ao da carência, não propriamente carência, assim entendida o
número mínimo de contribuições indispensáveis para que o beneficiário faça jus ao benefício (art. 24 da Lei n. 8.213/91). Bem por isso, nesta modalidade de benefício e excepcionalmente, a contribuição ao sistema
Previdenciário é dispensada. Não tendo sido formulado pedido administrativo, a data de início do benefício deve coincidir com a da citação do INSS (art. 49, I, b, da Lei 8.213/91). Verifico, ainda, que estão presentes os
requisitos exigidos para o deferimento da tutela antecipada, tal como faculta o artigo 273 do Código de Processo Civil. Pelas razões expostas, é que se reconhece a certeza - já não mera verossimilhança - das alegações. A
natureza alimentícia do benefício, aliada ao prognóstico de demora da conclusiva prestação jurisdicional, configuram fundado perigo de dano irreparável ou de difícil reparação. Nos termos do Provimento Conjunto 69/06,
da Corregedoria Geral da Justiça Federal, com as alterações posteriores (Provimento Conjunto 71/06 e 144/11):. DADOS DO BENEFÍCIO A SER CONCEDIDO/REVISTO:. NB: prejudicado. Nome do Segurado:
DARCI BERNARDES DA SILVA. Benefício concedido e/ou revisado: aposentadoria por idade rural . Renda Mensal Atual: prejudicado. DIB: 13/02/2014. Renda Mensal Inicial: prejudicado. Data do início do
pagamento: data da sentença. CPF: 072.212.288-84. Nome da mãe: Geni Verônica Bernardes Vasconcelos. PIS/NIT: 1.221.323.420-7. Endereço do segurado: Rua Amapá, 33, Jardim Santa Terezinha- Bastos/
SPDestarte, JULGO PROCEDENTE o pedido, extinguindo o processo com resolução de mérito (art. 269, inciso I, do CPC), a fim condenar o INSS a conceder à autora aposentadoria por idade rural (art. 143 da Lei
8.213/91), no valor de 1 (um) salário mínimo, inclusive gratificação natalina, retroativamente à data da citação. Presentes os requisitos legais, defiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. Oficie-se ao INSS para que
restabeleça/implante, no prazo de improrrogável de 10 [dez] dias, contados do recebimento do ofício, o benefício em nome do(a) autor(a). O ofício deverá ser instruído com cópia desta decisão e todos os demais
documentos e dados do(a) autor(a), de modo que não haja qualquer impossibilidade burocrática para a implantação do benefício no prazo fixado, com a advertência de que estará pessoalmente sujeito à multa o responsável
pela implantação (Chefe da Equipe de Atendimento a Demanda Judicial em Marília), sem prejuízo das sanções criminais, civis e processuais cabíveis (parágrafo único do art. 14 do CPC), no caso de descumprimento da
presente ordem no prazo fixado. O Supremo Tribunal Federal (STF), ao apreciar a constitucionalidade do art. 100 da Constituição Federal, com a redação que lhe foi dada pela EC 62/2009 (ADIs 4.357 e 4.425), além de
outros pontos, declarou a inconstitucionalidade, por arrastamento, do art. 1.º-F da Lei 9.494/97, com a redação dada pelo art. 5.º da Lei 11.960/09, relativamente à sistemática de atualização monetária dos débitos
judiciais. Em suma, o STF declarou inconstitucional a utilização da TR como índice de atualização monetária dos créditos judiciais sem afastar, no entanto, os juros da caderneta de poupança para a recomposição da mora
desses créditos, independentemente de sua natureza, exceto os tributários (STJ, REsp n. 1.270.439/PR, Relator Min. Castro Meira, representativo de controvérsia). Por conseguinte, no tocante à atualização monetária,
deve ser restabelecida a sistemática anterior à Lei 11.960/09, uma vez que as disposições a ela relativas, constantes do art. 1º-F da Lei 9.494/97, com a redação dada pelo art. 5.º da Lei 11.960/09, foram expungidas do
ordenamento jurídico, em decisão com efeito erga omnes e eficácia vinculante do STF. Assim, as diferenças devidas serão apuradas após o trânsito em julgado e mediante liquidação, incidindo atualização monetária a contar
do vencimento de cada prestação (súmulas 8 do TRF da 3ª Região e 148 do STJ), que se dará pelos índices oficiais, quais sejam, ORTN (10/64 a 02/86, Lei 4.257/64), OTN (03/86 a 01/89, Decreto-Lei 2.284/86), BTN
(02/89 a 02/91, Lei 7.777/89), INPC (03/91 a 12/92, Lei 8.213/91), IRSM (01/93 a 02/94, Lei 8.542/92), URV (03 a 06/94, Lei 8.880/94), IPC-r (07/94 a 06/95, Lei 8.880/94), INPC (07/95 a 04/96, MP 1.053/95),
IGP-DI (05/96 a 03/2006, art. 10 da Lei 9.711/98, combinado com o art. 20, 5º e 6.º, da Lei 8.880/94) e INPC (a partir de 04/2006, conforme o art. 31 da Lei 10.741/03, combinado com a Lei 11.430/06, precedida da
MP 316/06, que acrescentou o art. 41-A à Lei 8.213/91). Quanto aos juros de mora, a partir de 30 de junho de 2009, por força da Lei 11.960/09, que alterou o art. 1.º-F da Lei 9.494/97, para fins de apuração dos juros
de mora haverá a incidência, uma única vez, até o efetivo pagamento, do índice oficial aplicado à caderneta de poupança. Condeno o INSS, ademais, ao pagamento de honorários advocatícios, que arbitro no valor
correspondente a 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, excluídas as parcelas que se vencerem após prolação do presente julgado (STJ, Súmula 111). Sem custas processuais, porque não adiantadas pela
autora, beneficiária da gratuidade de justiça. Apesar de ilíquida a sentença e não obstante o teor da súmula 490 do STJ, tomando o valor do benefício e a data de início de pagamento, fica evidenciada a impossibilidade de a
condenação de primeiro grau ultrapassar o valor de sessenta salários mínimos, motivo pelo qual deixo de conferir à sentença o reexame necessário ( 2º do art. 475 do CPC, na sua nova redação). Publicada em audiência.
Considerando a necessidade de formalidades cartorárias, especialmente o registro da sentença, eventual prazo recursal conta-se a partir da carga dos autos. Registre-se oportunamente. Saem as partes intimadas da
presente. NADA MAIS HAVENDO, as partes presentes saem de tudo cientes, pelo MM. Juiz foi determinado o encerramento da presente audiência. DESPACHO: Nos termos do art. 520, VII, do Código de Processo
Civil, recebo o recurso de apelação apresentado, no efeito devolutivo no que concerne à tutela antecipada, e em ambos os efeitos em relação às demais disposições da sentença. Intime-se a parte autora da sentença
proferida e, para, desejando, apresentar suas contrarrazões, no prazo legal. Sobrevindo aos autos recurso adesivo, nos moldes em que determina o artigo 500 do CPC, recebe-o. Na sequência, vista a parte contrária para,
desejando, apresentar suas contrarrazões, no prazo legal (CPC, art. 500, parágrafo único).Após, remetam-se os autos ao E. TRF da 3ª Região, com as cautelas de praxe e as homenagens de estilo.Intimem-se.

0000270-78.2014.403.6122 - ANITA JOAQUINA DE SOUZA(SP110207 - JOSUE OTO GASQUES FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1881 - MARCELO
RODRIGUES DA SILVA)

Nos termos do art. 520, VII, do Código de Processo Civil, recebo o recurso de apelação apresentado, no efeito devolutivo no que concerne à tutela antecipada, e em ambos os efeitos em relação às demais disposições da
sentença. Vista à parte autora para, querendo, apresentar contrarrazões, no prazo legal. Sobrevindo aos autos recurso adesivo, nos moldes em que determina o artigo 500 do CPC, recebe-o. Na sequência, vista a parte
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contrária para, desejando, apresentar suas contrarrazões, no prazo legal (CPC, art. 500, parágrafo único). Após, remetam-se os autos ao E. TRF da 3ª Região, com as cautelas de praxe e as homenagens de estilo. Intimem-
se.

0000334-88.2014.403.6122 - IVETE RIGOLETO(SP233797 - RENATA REGINA BUZZINARO VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1881 - MARCELO RODRIGUES DA
SILVA)

Vistos etc.Trata-se de demanda cujo objeto cinge-se à concessão de aposentadoria por invalidez/auxílio-doença, ao fundamento de que preenchidos os pressupostos enunciados pela Lei 8.213/91, acrescido dos encargos
inerentes à sucumbência. Deferidos os benefícios da gratuidade de justiça, foi concedido prazo para a juntada dos laudos periciais.Cumprida a providência determinada, restou indeferido o pedido de antecipação dos efeitos
da tutela.Citado, o INSS apresentou contestação, ocasião em que negou a reconhecer a presença dos requisitos essenciais à prestação vindicada.Produzidas as provas essenciais, facultou-se a manifestação das partes.É a
síntese do necessário.Passo a fundamentar e decidir.Como de domínio, os benefícios previdenciários decorrentes de incapacidade sujeitam-se, além da efetiva demonstração do risco social, à comprovação da qualidade de
segurado do postulante e ao cumprimento da carência mínima, dispensada em determinadas hipóteses. No caso, descuidando-se de render análise aos pressupostos inerentes à qualidade de segurado(a) e à carência mínima,
verifica-se, de pronto, não estar presente situação de inaptidão para o trabalho, nem mesmo temporária, não sendo devida cobertura previdenciária.É que o(a) perito(a) judicial, ao tomar o histórico retratado na postulação
e considerar os dados trazidos aos autos, concluiu não haver inaptidão para o trabalho suscetível de dar ensejo à prestação previdenciária. Em outras palavras, não demonstrado o risco social aventado, suscetível de
proteção previdenciária, prestação nenhuma é devida pelo Regime Geral de Previdência Social. Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO e ponho fim ao processo com resolução de mérito (art. 269, I, do
CPC).Condeno o(a) autor(a) nos ônus da sucumbência, inclusive honorários advocatícios, que fixo a razão de 10% sobre o valor dado à causa, cuja execução fica condicionada nos termos do art. 12 da Lei 1.060/50 (RE
551508 AgR, Relator(a): Min. EROS GRAU, Segunda Turma, julgado em 11/12/2007, DJe-031 DIVULG 21-02-2008 PUBLIC 22-02-2008 EMENT VOL-02308-07 PP-01555: [...] Os beneficiários da Justiça gratuita
devem ser condenados aos ônus da sucumbência, com a ressalva de que essa condenação se faz nos termos do artigo 12 da Lei 1.060/50 que, como decidido por esta Corte no RE 184.841, foi recebido pela atual
Constituição por não ser incompatível com o artigo 5º, LXXIV, da Constituição. Precedentes. [...]).Após o trânsito em julgado, ao arquivo.Publique-se, registre-se e intimem-se.

0000386-84.2014.403.6122 - ESTELINA RAMOS DA SILVA BORGES(SP233797 - RENATA REGINA BUZZINARO VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1881 - MARCELO
RODRIGUES DA SILVA)

Vista à parte autora acerca dos prontuários médicos trazidos aos autos (fls. 78/115)

0000815-51.2014.403.6122 - LUZIMAR GOMES(SP205914 - MAURÍCIO DE LÍRIO ESPINAÇO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1881 - MARCELO RODRIGUES DA SILVA)

Vista à parte autora para manifestar-se em alegações finais no prazo de 10 (dez) dias

0001574-15.2014.403.6122 - VANDERLI ROQUI CATENACCI(SP192619 - LUCIANO RICARDO HERMENEGILDO E SP300215 - ANDERSON CARLOS GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL(Proc. 2512 - BRUNO WHITAKER GHEDINE)

Vistos etc.VANDERLI ROQUI CATENACCI, qualificada nos autos, propôs a presente demanda em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, cujo pedido cinge-se à concessão de
aposentadoria especial, retroativamente ao requerimento administrativo, em 11.07.2014, haja vista perfazer mais de 25 anos de tempo de serviço, decorrentes da soma de tempo de serviço comum convertido em especial e
de lapso de atividade desempenhada em condições tidas por especiais, os quais requer sejam declarados e homologados, fazendo jus à prestação, acrescida dos encargos inerentes à sucumbência. Subsidiariamente,
formulou pedido de aposentadoria por tempo de contribuição, desde a postulação, em 22.09.2011, ao argumento perfazer mais de 30 anos de serviço, convertendo-se com acréscimo e somando-se aos demais interregnos
como segurada empregada, lapso tido como exercido em condições especiais.Com a inicial vieram os documentos pertinentes à espécie.Citado, apresentou o INSS sua contestação. No mérito, asseverou, em síntese, não
perfazer a autora os requisitos legais necessários à concessão dos benefícios postulados, notadamente por não fazer jus ao enquadramento como especiais, das atividades desenvolvidas no setor de lactário e lavanderia.É a
síntese do necessário.Passo a fundamentar e decidir.Na ausência de preliminares, prejudiciais ou nulidades processuais suscitadas e, encontrando-se o feito devidamente instruído, a dispensar realização de prova em
audiência, conheço do pedido de forma antecipada.Colhe registrar, de início, que todos os períodos de trabalho da autora encontram-se anotados em carteira de trabalho e registrados no CNIS. Deste modo, a questão
repousa na conversão de tempo de serviço comum em especial - lapsos de 02.01.1976 a 31.10.1977, 01.01.1979 a 31.12.1980, 01.06.1981 a 06.05.1982 e de 12.03.1990 a 26.12.1990, bem como no enquadramento,
como especiais, e consequente conversão para comum, dos lapsos de 01.05.1991 a 28.02.1996, 29.02.1996 a 30.11.2005 e de 01.12.2006 a presente data.A aposentadoria especial foi instituída pelo art. 31 da Lei
3.807/60, sendo devida ao segurado que, contando no mínimo com 50 anos de idade e 15 anos de contribuições, tenha trabalhado durante 15, 20 ou 25 anos, pelo menos, conforme a atividade profissional, em serviços
que, definidos em decreto do Poder Executivo, fossem considerados penosos, insalubres ou perigosos.Com a sobrevinda da Constituição Federal de 1988, consagrou o legislador constituinte, entre os benefícios do Regime
Geral de Previdência Social, a aposentadoria especial para aqueles segurados sujeitos a trabalho sob condições especiais que prejudicassem a saúde ou a integridade física, conforme definido em lei (inciso II do art. 202 da
CF, atualmente 1o do art. 201 por conta da Emenda Constitucional 20/98).Quanto ao enquadramento da atividade exercida como especial, a interpretação/aplicação deve tomar a lei previdenciária em vigor à época em que
exercido o trabalho, que passa a integrar, como direito adquirido, o patrimônio jurídico do segurado. De outro modo, prestado o serviço sob a égide de determinada legislação previdenciária, adquire o segurado direito à
sua consideração, a disciplinar todos os efeitos do exercício da atividade especial, inclusive a forma de prová-la, não lhe sendo aplicável a lei nova restritiva.Colocado isso, é de se ver que, desde o antigo Decreto 89.312/84
e, depois, a Lei 8.213/91 (art. 57), redação original, era permitida a conversão do trabalho caracterizado como especial em comum e comum em especial. Até então, o enquadramento do trabalho como especial seguia
dupla metodologia: por exercício de atividade profissional ou por sujeição a agentes nocivos, potencialmente ou concretamente prejudiciais à saúde ou à integridade física do segurado. Assim, para fins de enquadramento
como especial, bastava o mero exercício da atividade profissional prevista nos Decretos 53.831/64 e/ou 83.080/79, ou legislação esparsa, porquanto presumida a sujeição a agente nocivo. Na hipótese de submissão a
agente nocivo, o enquadramento reclamava preenchimento de formulário (SB40 ou DSS8030), com indicação do fator agressivo, sendo desnecessário laudo, salvo na hipótese de ruído e calor, que sempre reclamaram
avaliação pericial a fim de quantificação. Com a sobrevinda da Lei 9.032, de 28 de abril de 1995, passou a ser vedada a conversão do tempo de serviço comum em especial ( 5º do art. 57 da Lei 8.213/91). Nesse ponto,
relevante assentar que preservado está o direito à conversão do tempo de serviço comum em especial até 28 de abril de 1995, pois para fins de aplicação deve ser considerada a lei vigente à época do exercício da atividade
abrangida pelo Regime Geral de Previdência Social, como enfatizado.Em 28 de maio de 1998, a Medida Provisória 1.663, na sua décima reedição, expressamente revogou o 5º do art. 57 da Lei 8.213/91, circunstância
que levaria à vedação de conversão de tempo de serviço especial em comum. Todavia, a Lei 9.711/98, resultante da conversão da Medida Provisória 1.663-15, não previu a revogação expressa do 5º do art. 57 da Lei
8.213/91, com a redação dada pela Lei 9.032/95, razão pela qual permanece em pleno vigor a possibilidade de conversão de tempo trabalhado sob condições especiais em tempo comum nos termos do 5º do art. 57 da
Lei 8.213/91, com a redação dada pela Lei 9.032/95. A respeito da possibilidade de conversão do trabalho sob condições especiais, independentemente da época em que prestado, tem-se o Decreto 3.048/99, alterado
pelo Decreto 4.827/03. No mesmo sentido é a súmula 50/TNU: É possível a conversão do tempo de serviço especial em comum do trabalho prestado em qualquer período.No entanto, para fins de enquadramento, a partir
da Lei 9.032, de 28 de abril de 1995, deixou de haver a previsão alusiva ao simples exercício de atividade profissional, remanescendo somente a afeta a agentes nocivos, cuja comprovação seguiu a anterior metodologia,
sendo necessário a apresentação de laudo técnico ou pericial somente após o Decreto 2.172, de 5 de março de 1997, que regulamentou a Medida Provisória 1.523, de 11 de outubro de 1996, convertida na Lei
9.528/97.Em resumo, tendo em conta o que se expôs, para compatibilizar a transição das regras com o princípio de que as normas legais não devem retroagir, salvo expressa previsão, o enquadramento em atividade
especial, deve ser feito da seguinte forma:==> até 28 de abril de 1995, possível o reconhecimento da especialidade do trabalho quando houver a comprovação do exercício de atividade prevista nos Decretos 53.831/64
e/ou 83.080/79 e/ou na legislação ou quando demonstrada a sujeição a agentes nocivos por qualquer meio de prova, desde que constante em formulário emitido pela empresa, exceto para ruído e calor, que exigem
laudo;==> a partir de 29 de abril de 1995, inclusive, extinto o mero enquadramento por categoria profissional, sendo necessária a demonstração efetiva de exposição a agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, por
qualquer meio de prova, considerando-se suficiente, para tanto, a apresentação de formulário preenchido pela empresa, sem a exigência de embasamento em laudo;==> a partir de 06 de março de 1997, data da entrada em
vigor do Decreto 2.172/97, que regulamentou as disposições introduzidas no art. 58 da Lei 8.213/91 pela MP 1.523/96 (convertida na Lei 9.528/97), passou-se a exigir, para fins de reconhecimento de tempo de serviço
especial, a comprovação da efetiva sujeição do segurado a agentes agressivos por meio da apresentação de formulário-padrão, embasado em laudo técnico, ou por meio de perícia técnica.É de se adotar, como síntese
representativa da jurisprudência consolidada no tema, os seguintes enunciados:==> Súmula 198/TFR: Atendidos os demais requisitos, é devida a aposentadoria especial se perícia judicial constata que a atividade exercida
pelo segurado é perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em regulamento.==> Súmula 9/TNU: O uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que elimine a insalubridade, no caso de exposição a
ruído, não descaracteriza o tempo de serviço especial prestado.==> Súmula 55/TNU: A conversão do tempo de atividade especial em comum deve ocorrer com aplicação do fator multiplicativo em vigor na data da
concessão da aposentadoria. ==> Súmula 62/TNU: O segurado contribuinte individual pode obter reconhecimento de atividade especial para fins previdenciários, desde que consiga comprovar exposição a agentes nocivos
à saúde ou à integridade física. ==> Súmula 68/TNU: O laudo pericial não contemporâneo ao período trabalhado é apto à comprovação da atividade especial do segurado. No caso, os períodos controversos de atividades
ditas exercidas em condições especiais encontram-se assim detalhados:Período: 01.05.1991 a 11.07.2014 (DER da aposentadoria especial)Empresa: Santa Casa de Misericórdia de Tupã/SPFunção/Atividades: Copeira
(de 01.05.91 a 28.02.96) auxiliar de lactário (de 29.02.96 a 30.11.05) e encarregada de lavanderia (de 01.12.05 até DER, em 11.07.14)Agentes Nocivos: Conforme inicial, PPP (fls. 27/29 e 56/58) e laudos técnicos (fls.
59/72, 72/77, 78/82 e 83/96: físico - calor (31,82 - IBTUG - apenas para o primeiro período) e biológico - vírus e bactérias Enquadramento legal: Sem previsão de enquadramento por categoria profissional para as
atividades. Quanto aos agentes agressivos indicados (físico e biológico), estão previsto nos itens 1.3.2 e 1.1.1 do quadro anexo do Decreto 53.831/64 e itens 1.1.1 e 1.3.4 do Decreto 83.080/79.Provas: PPP e laudo
técnico de condições ambientais de trabalhoEPI ou similar eficaz Sim para o período trabalhado como encarregada de lavanderiaConclusão: Parcialmente reconhecida. Embora as atividades não encontrem enquadramento
nos Decretos pertinentes, o formulário PPP e laudo técnico de fls. 56/58 e 92/96 - apesar de os anteriores nada assinalarem em relação a atividade de auxiliar de lactário -, aponta terem sido exercidas em condições
especiais, daí que, por afinidade do meio de trabalho e dos agentes nocivos a que estava sujeita, no caso, biológicos, possível a conversão dos dois primeiros períodos - de 01.05.91 a 28.02.96 e de 29.02.96 a 30.11.05 -
pois encontram previsão no item 1.3.2 do quadro anexo do Decreto 53.831/64 e 1.3.4 do Decreto 83.080/79, que inclusive prevê - item 1.3.2 - entre os serviços e atividades profissionais considerados especiais, os
trabalhos permanentes expostos ao contato com doentes ou materiais infecto-contagiantes - assistência médico, odontológica, hospitalar e outras atividades afins. No entanto, não merece enquadramento o lapso no qual a
autora exerceu atividade de encarregada de lavanderia - de 01.12.05 até DER, em 11.07.14 -, pois, de acordo com o formulário PPP carreado aos autos (fls. 56/58), os equipamentos de proteção individual - EPI eram/são
eficazes quanto à neutralização dos agentes agressivos presentes no ambiente de trabalho (STF, ARE 664.335, dezembro de 2014). De registro, apresentou a autora dois PPPs e quatro laudos e, conforme observação
contida no PPP de fls. 56/58, somente o último laudo - produzido em data posterior ao exercício da função - atestou a atividade de auxiliar de lactário como sujeita a exposição àagentes biológicos. Ainda, verifico ter
apenas o PPP de fls. 56/58 assinalado a eficácia do EPI em relação ao lapso trabalho desempenhado na lavanderia, o que condiz com as informações de laudo de avaliação técnica ambiental (fl. 86), que descreve os EPIs
utilizados. Portanto, para que haja coerência, esclareço ter considerado, para a análise do enquadramento ou não da atividade, os dados constantes do PPP de fls. 56/58, até porque o anteriormente apresentado (fls.27/29),
além de possuir partes não legíveis, sequer encontra-se datado.Com a conversão - apenas - dos interregnos ora reconhecidos como especiais - fator de conversão 1,20 -, têm-se 17 anos, 05 meses e 29 dias de tempo de
atividade especial.Como acima referido, pretende a autora a conversão de comum para especial dos interregnos 02.01.1976 a 31.10.1977, 01.01.1979 a 31.12.1980, 01.06.1981 a 06.05.1982 e de 12.03.1990 a
26.12.1990, o que merece acolhimento, pois se tratam de lapsos de trabalhos comuns desempenhados enquanto vigente legislação que admitia a conversão de tempo comum em especial mediante aplicação de determinado
fator multiplicador (art. 60 do Decreto 83.080/79 ou art. 35 do Decreto 89.312/84) e, como dito acima, somente com a sobrevinda da Lei 9.032/95, passou a ser vedada aludida manobra ( 5º do art. 57 da Lei 8.213/91).
Dessa forma, considerando a legislação vigente à época da prestação do serviço, a ser tomada segundo orientação do STF já exposta, faz jus a autora à conversão dos períodos de atividades comuns acima apontados em
especial. Realizada a conversão do tempo comum em especial - fator de conversão 0,83, pois se trata de mulher -, chega-se a 04 anos, 03 meses e 16 dias de tempo de serviço.Como se verifica, realizadas as conversões e
somado o lapso tido como especial - 17 anos, 05 meses e 29 dias - àquele convertido de comum para especial - 04 anos, 03 meses e 16 dias -, não se tem tempo suficiente à obtenção da aposentadoria especial pretendida
- 21 anos, 09 meses e 15 dias, que, como já dito, exige 25 anos em serviços considerados penosos, insalubres ou perigosos.Necessário a soma dos lapsos ora reconhecidos como especiais, aos demais comuns anotados
em CTPS, para verificar se faz jus autora ao pedido subsidiário de aposentadoria por tempo de contribuição, ainda que proporcional. Confira-se:Natureza Fls. Termo Inicial Termo Final Subtotal Fator de Conversão
TOTAL Dia Mês Ano Dia Mês Ano Dias Meses Anos Dias Meses Anos Fl. 17 2 1 1976 31 10 1977 0 10 1 0 10 1 Fl. 17 1 2 1979 31 12 1980 1 11 1 1 11 1 Fl. 17 1 6 1981 6 5 1982 6 11 0 6 11 0 Fl. 17 12 3 1990
26 12 1990 15 9 0 15 9 0 Fls. 18 e 116 1 5 1991 28 2 1996 28 9 4 1,20 3 8 5 Fls. 18 e 116 29 2 1996 30 11 2005 2 9 9 1,20 2 7 11 Fls. 18 e 116 1 12 2005 22 9 2011 22 9 5 22 9 5TOTAL 74 68 20 49 65 23
SIMPLES CONVERTIDOTEMPO TOTAL DE SERVIÇO: 25 Anos 28 Anos 10 Meses 6 Meses 14 Dias 19 DiasTEMPO TOTAL EM MESES: 310 Meses 342 MesesComo se verifica, também não faz jus a autora a
aposentadoria por tempo de contribuição, ainda que proporcional, pois, se somados os lapsos ora reconhecidos como especiais aos demais comuns anotados em CTPS, soma, até 22.09.2011, termo ao qual pretende seja
retroativamente fixada a data de início deste pedido subsidiário, 28 anos, 06 meses e 19 dias, insuficientes, pois não implementados os pressupostos na regra de transição prevista na EC n. 20/98 (no caso, o pedágio -
necessitaria de 29 anos, 1 mês e 24 dias).Isto posto, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos de aposentadoria especial e por tempo de contribuição e PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido subsidiário, a fim de
declarar como laborados em condições especiais, com direito à conversão de especial para comum (multiplicador 1.20), os períodos de 01.05.91 a 28.02.96 e de 29.02.96 a 30.11.05, consubstanciado nos argumentos
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jurídicos aduzidos na fundamentação, extinguindo o processo com resolução do mérito (art. 269, inciso I, do CPC).Sucumbente em maior medida, condeno o(a) autor(a) nos ônus da sucumbência, inclusive honorários
advocatícios, que fixo a razão de 10% sobre o valor dado à causa, cuja execução fica condicionada a perda da condição de necessitada, tendo em vista a gratuidade de justiça, que ora defiro, nos termos do art. 12 da Lei
1.060/50 (RE 551508 AgR, Relator(a): Min. EROS GRAU, Segunda Turma, julgado em 11/12/2007, DJe-031 DIVULG 21-02-2008 PUBLIC 22-02-2008 EMENT VOL-02308-07 PP-01555: [...] Os beneficiários da
Justiça gratuita devem ser condenados aos ônus da sucumbência, com a ressalva de que essa condenação se faz nos termos do artigo 12 da Lei 1.060/50 que, como decidido por esta Corte no RE 184.841, foi recebido
pela atual Constituição por não ser incompatível com o artigo 5º, LXXIV, da Constituição. Precedentes. [...]).Após o trânsito em julgado, ao arquivo.Publique-se, registre-se e intimem-se.

0000535-46.2015.403.6122 - SEBASTIANA GUTIERRES SANCHES(SP154881 - ALEX APARECIDO RAMOS FERNANDEZ E SP303688 - ALEXANDRE ALVES DE SOUSA) X CAIXA ECONOMICA
FEDERAL(SP113997 - PAULO PEREIRA RODRIGUES)

Vista a parte autora para, querendo, manifestar-se em réplica, no prazo de 10 (dez) dias.

0000970-20.2015.403.6122 - COSME HENRIQUE FERREIRA(SP327557 - LUIZ MARIO MARTINI E SP286276 - MIRIAN HELENA ZANDONA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

COSME HENRIQUE FERREIRA propõe a presente demanda em face da Caixa Seguros S/A e Caixa Econômica Federal, cujo pedido cinge-se à cobertura securitária, negada pela Caixa Seguros S/A na esfera
administrativa. O fato de a Caixa Econômica Federal ter intermediado a contratação do seguro não a legitima a figurar no polo passivo da demanda. Se o contrato de seguro foi firmado com a Caixa Seguros S/A e o pedido
cinge-se, como dito, unicamente à cobertura securitária e condenação em danos morais decorrente da negativa da cobertura, não se divisa condenação a ser imposta à Caixa Econômica Federal, circunstância a afastar-lhe a
legitimidade passiva ad causam. Na forma de recursos repetitivos, sobre o tema foram julgados o Resp n.1.091.363/SC e o Resp n. 1.091.393/SC, ambos da relatoria do ilustre Min. Carlos Fernando Mathias, ostentando
este último a seguinte ementa: RECURSO ESPECIAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. AÇÃO EM QUE SE CONTROVERTE A RESPEITO DO CONTRATO DE SEGURO ADJETO A MUTUO
HIPOTECARIO. LITISCONSÓRCIO ENTRE A CAIXA ECONÔMICA FEDERAL/CEF E CAIXA SEGURADORA S/A. INVIABILIDADE. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL. RECURSO
ESPECIAL REPETITIVO. LEI N. 11.672/2008. RESOLUÇÃO/STJ N. 8, DE 07.08.2008. APLICAÇÃO. 1. Nos feitos em que se discute a respeito de contrato de seguro adjeto a contrato de mútuo, por envolver
discussão entre seguradora e mutuário, não comprometer recursos do SFH e não afetar o FCVS (Fundo de Compensação de Variações Salariais), inexiste interesse da Caixa Econômica Federal a justificar a formação de
litisconsórcio passivo necessário, sendo, portanto, da Justiça Estadual a competência para o seu julgamento. 2. Julgamento afetado à 2a. Seção com base no Procedimento da Lei n. 11.672/2008 e Resolução/STJ n. 8/2008
(Lei de Recursos Repetitivos). 3. Recursos especiais conhecidos em parte e, nessa extensão, não providos. (REsp 1091393/SC, Rel. Ministro CARLOS FERNANDO MATHIAS - JUIZ FEDERAL CONVOCADO DO
TRF 1ª REGIÃO), SEGUNDA SEÇÃO, DJe 25/05/2009). Mesma linha de entendimento seguem as Cortes Regionais Federais: SFH. VÍCIOS DE CONSTRUÇÃO. ILEGITIMIDADE DA CEF COMO AGENTE
FINANCEIRO. RESCISÃO CONTRATUAL E COBERTURA SECURITÁRIA. AUSÊNCIA DE PEDIDO E CAUSA DE PEDIR NA INICIAL. 1 - A hipótese é de ação onde o Autor pretende a condenação da
CEF na reparação do imóvel por ele adquirido através de financiamento habitacional, em virtude de problemas de construção, bem como a indenização por danos morais e materiais que suportou em razão destes
problemas. 2 - A inicial não possui qualquer argumentação no sentido de rescisão e/ou revisão do contrato firmado, restabelecendo-se o valor real do financiamento e o equilíbrio contratual. Muito menos apresenta pedido e
causa de pedir para a cobertura securitária, limitando-se tão somente a requerer a reparação do imóvel pela CEF e indenização por danos morais e materiais, com base na suposta solidariedade da CEF em relação ao
empreendimento imobiliário. Inviável conhecer de tais argumentos, sob pena de violação do devido processo legal, ampla defesa e contraditório. 3 - As questões relacionadas aos vícios de construção devem ser discutidas
com os construtores/vendedores, não se confundindo com os financiamentos obtidos para a compra dos imóveis, nem têm previsão na cobertura securitária vinculada ao contrato de mútuo. Precedentes: RESP
200802640490, LUIS FELIPE SALOMÃO, STJ - QUARTA TURMA, DJE DATA:06/02/2012 RSTJ VOL.:00226 PG:00559; RESp 1163228, Rel. Min. Maria Isabel Gallotti, 4ª Turma, DJE 31/10/2012; TRF 2ª
Região, AC 199651010726036, Rel. Des. Fed. Guilherme Couto de Castro, 6ª Turma Esp., DJ 02/09/2010. 4 - Apelação parcialmente conhecida e desprovida.(TRF-2 - AC: 200751010244583 , Relator:
Desembargador Federal MARCUS ABRAHAM, Data de Julgamento: 28/01/2014, QUINTA TURMA ESPECIALIZADA, Data de Publicação: 11/02/2014) . AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. CPC,
ART. 557. COBERTURA SECURITÁRIA. ILEGITIMIDADE DA CEF. INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL. - A Caixa Econômica Federal - CEF não possui legitimidade para figurar no pólo passivo nas
ações em que se discute a cobertura securitária. - A questão da competência ficou, desde 29/12/2009 até 15/06/2010, resolvida por força da Medida Provisória 478/09, que direcionava para a CEF e, em definitivo, após o
prazo de 6 meses, para a União a representação judicial das seguradoras nas ações que envolviam o seguro. Com a revogação da MP, em 15/06/2010 retomada a discussão acerca da ilegitimidade da CEF para responder
as ações que tratavam exclusivamente da cobertura securitária. - Com a exclusão da CEF da lide, desaparece a competência da Justiça Federal para o julgamento. - Se a decisão agravada apreciou e decidiu a questão de
conformidade com a lei processual, nada autoriza a sua reforma. - Agravo legal desprovido.(TRF-3 - AC: 21579 SP 2006.61.00.021579-2, Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL JOSÉ LUNARDELLI, Data de
Julgamento: 06/09/2011, PRIMEIRA TURMA) . AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO RECEBIDOS COMO AGRAVO REGIMENTAL. FUNGIBILIDADE RECURSAL E
ECONOMIA PROCESSUAL. ADMINISTRATIVO. CEF. VÍCIOS DE CONSTRUÇÃO. IMÓVEIS FINANCIADOS COM RECURSOS DO SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. COBERTURA
SECURITÁRIA. APÓLICE PRIVADA. FORA DO SFH. SEM COBERTURA FCVS. ILEGITIMIDADE PASSIVA DA CEF. DECLINADA A COMPETÊNCIA PARA A JUSTIÇA ESTADUAL. 1. É possível
receber os embargos de declaração como agravo regimental, em homenagem à fungibilidade recursal e à economia processual, quando nítido o seu caráter infringente. Precedente: EDcl na Rcl 5.932/SP, Rel. Min. Mauro
Campbell Marques, Primeira Seção, DJe 29.5.2012. (EDcl na Rcl 7.837/RS, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 08/08/2012) 2. A CEF, na qualidade de administradora do seguro
habitacional do SFH, possui legitimidade para figurar no pólo passivo das ações que versam sobre a extinta Apólice Pública do Seguro Habitacional do Sistema Financeiro de Habitação (Ramo 66). 3. Entretanto, na
hipótese dos autos se evidencia que a espécie de apólice securitária é de mercado/privada (fora do SFH) e, neste caso, falece o interesse jurídico da CEF e, com ele sua legitimidade, bem como a competência da Justiça
Federal, calcada que está no art. 109, inc. I, da Constituição. 4. Agravos improvidos.(TRF-4 , Relator: CARLOS EDUARDO THOMPSON FLORES LENZ, Data de Julgamento: 24/09/2014, TERCEIRA TURMA)
Ante o exposto, por não divisar interesse jurídico que justifique sua presença, excluo a Caixa Econômica Federal do polo passivo da relação processual. (Súmula 150 do STJ). Remanescendo no polo passivo pessoa
jurídica de direito privado - Caixa Seguradora S/A, passa a falecer competência a este Juízo Federal para o processo e julgamento da causa. Declino, assim, da competência em favor da Justiça Estadual - Foro de domicílio
dos segurados - art. 101, I, do Código de Defesa do Consumidor. Decorrido o prazo recursal, ao Sedi para exclusão da Caixa Econômica Federal do polo passivo da relação processual. Após, encaminhem-se os autos ao
Juízo competente. Intime-se.

0000983-19.2015.403.6122 - MARIA INES DA SILVA VIEIRA(SP205914 - MAURÍCIO DE LÍRIO ESPINAÇO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2512 - BRUNO WHITAKER
GHEDINE)

Nos termos do art. 74, I, da Lei 8213/91, a pensão por morte será devida ao conjunto de dependentes do segurado que falecer, aposentado ou não, a contar da data do óbito, se requerida em até 30 dias. Não pode a
dependente, para nitidamente furtar-se da competência absoluta do Juizado Especial Federal, atribuir R$ 50.000,00 de valor à causa, postulando, ao arrepio da legislação de regência, a concessão da pensão por morte
desde a cessação do auxílio-doença, em 2005, quando o óbito veio a ocorrer em 27/08/2015. Como não há notícia de requerimento administrativo, nem mesmo de valores atrasados há de se cogitar, eis que serão contados
a partir de futura citação, ainda não ocorrida. Desta feita, de ofício, reduzo o valor da causa para R$ 47.280,00, limite de alçada dos Juizados Especiais Federais, mas ainda superior ao benefício patrimonial buscado. Via de
consequência, reconheço a incompetência absoluta desta 1ª Vara Federal de Tupã, declinando-a em favor do Juizado Especial Federal Adjunto desta Subseção Judiciária. Publique-se. Cumpra-se.

0000988-41.2015.403.6122 - MARISTELA KASSUMI YOSHISATO IKEDA(SP165301 - ELEUDES GOMES DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2512 - BRUNO
WHITAKER GHEDINE)

Nos termos do artigo 258 do Código de Processo Civil, a toda causa será atribuído um valor certo, ainda que não tenha conteúdo econômico imediato, que deverá corresponder, na linha do entendimento jurisprudencial, ao
proveito econômico PRETENDIDO COM A DEMANDA (STJ, AgRg no AREsp 375.448/ES, Rel. Ministro ANTONIO CARLOS FERREIRA, QUARTA TURMA, julgado em 18/09/2014, DJe 25/09/2014; STJ,
AGRESP 200400140380, AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 640452, j. 23/10/2006, PRIMEIRA TURMA, Rel. DENISE ARRUDA). Dadas as implicações processuais do valor atribuído à
causa (serve de base de cálculo para a fixação das multas por descumprimento dos deveres pelos procuradores [CPC, art. 14, parágrafo único], por litigância de má-fé [CPC, art. 18], por inobservância do dever de ofício
pelos peritos [CPC, art. 424, parágrafo único] e por oposição de embargos declaratórios protelatórios [CPC, art. 538, parágrafo único]; funciona como critério de eleição do tipo de procedimento, cujo equívoco pode
conduzir ao indeferimento da inicial [CPC, art. 295, V]; presta-se como base de cálculo para o depósito de 5% na ação rescisória [CPC, art. 488, II], a matéria assume contornos de ordem pública, razão pela qual ao
magistrado se abre a possibilidade de apreciá-la a qualquer tempo e grau de jurisdição. Nesse sentido: AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. VALOR DA CAUSA.
AGRAVO IMPROVIDO. 1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial deste Eg. Tribunal, com supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de
poder. 2. A questão relativa ao valor da causa é matéria de ordem pública, cujo conhecimento pode ser feito a qualquer tempo e grau de jurisdição, e, por esse motivo, deve corresponder à pretensão econômica perseguida
pela parte, podendo o magistrado, de ofício, com base nos elementos fáticos do processo, determinar a sua adequação. 3. Agravo improvido. (TRF 3ª Reg., AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 540603, Processo n.
0023783-11.2014.4.03.0000, j. 24/11/2014, PRIMEIRA TURMA, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO SARAIVA). A propósito da importância do assunto, é de se obtemperar que a Lei Federal n.
10.259/2001 fixa a competência ABSOLUTA do Juizado, no foro onde estiver instalava Vara do Juizado Especial, com base no valor atribuído à causa, dispondo ser daquele Juízo, observadas as exceções que a própria
lei elenca, a competência para processar, conciliar e julgar as causas de competência da Justiça Federal até o valor de 60 salários mínimos, bem como executar as suas sentenças (artigo 3º, caput). No que interessa ao
presente caso, verifica-se que a parte autora atribuiu à causa o valor de R$ 54.984,72, importância que, em princípio, não condiz com o benefício patrimonial almejado, mercê da inexistência de valores atrasados a serem
percebidos. Como a competência absoluta do Juizado Especial Federal não pode ficar ao talante da parte autora, que atribui valor que lhe convém à causa, com o fim único de aderir à competência da Justiça Comum,
deverá a petição inicial ser emendada, em 30 dias, a fim de se comprovar documentalmente, por meio de memória de cálculo, que o proveito econômico buscado efetivamente atinge a cifra dada à causa. Publique-se

PROCEDIMENTO SUMARIO

0000706-86.2004.403.6122 (2004.61.22.000706-3) - ELZA CANO RAVASI(SP154881 - ALEX APARECIDO RAMOS FERNANDEZ E SP209014 - CASSIO MICHELAN RODRIGUES) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2512 - BRUNO WHITAKER GHEDINE)

Ciência às partes da baixa dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região. O formulário CNIS de fl. 180 dá conta que a parte autora faleceu. Deste modo, suspendo a execução, nos termos do artigo 791,
inciso II, do CPC. Intime-se o causídico para apresentar certidão de óbito, bem assim promover a habilitação dos sucessores do(a)(s) segurado(a)(s) falecido(a)(o)(s), nos termos do artigo 112 da Lei 8.213/91, a fim de
permitir o prosseguimento do feito, no prazo de 60 (sessenta) dias. No silêncio, aguarde-se provocação dos autos em arquivo. Requerida a habilitação, vista ao INSS para manifestação, no prazo de 20 (vinte) dias. Na
sequência, retornem conclusos.

0001210-53.2008.403.6122 (2008.61.22.001210-6) - ANTONIA DOS SANTOS MARTINS(SP110207 - JOSUE OTO GASQUES FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc.
910 - JULIO DA COSTA BARROS)

Ciência às partes do julgamento dos Agravos noticiados nos autos. Concedo vista pelo prazo de 20 (vinte) dias. Nada sendo requerido, remetam-se os autos ao arquivo. Intimem-se.

0001529-79.2012.403.6122 - GISLAINE BASTOS FERREIRA LEITE(SP192619 - LUCIANO RICARDO HERMENEGILDO E SP293500 - ANA PAULA MIRANDA DOS SANTOS) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1881 - MARCELO RODRIGUES DA SILVA)

Nos termos do art. 520, VII, do Código de Processo Civil, recebo o recurso de apelação apresentado, no efeito devolutivo no que concerne à tutela antecipada, e em ambos os efeitos em relação às demais disposições da
sentença. Vista à parte autora para, querendo, apresentar contrarrazões, no prazo legal. Sobrevindo aos autos recurso adesivo, nos moldes em que determina o artigo 500 do CPC, recebe-o. Na sequência, vista a parte
contrária para, desejando, apresentar suas contrarrazões, no prazo legal (CPC, art. 500, parágrafo único). Após, remetam-se os autos ao E. TRF da 3ª Região, com as cautelas de praxe e as homenagens de estilo. Intimem-
se.

EMBARGOS A EXECUCAO
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0000325-92.2015.403.6122 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000098-83.2007.403.6122 (2007.61.22.000098-7)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1881 -
MARCELO RODRIGUES DA SILVA) X CELINA DE MORAES(SP192619 - LUCIANO RICARDO HERMENEGILDO)

Vistos etc.Trata-se de Embargos à Execução de sentença (Processo 0000098-83.2007.403.6122), opostos pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS em face de CELINA DE MORAES,
aduzindo, em síntese, excesso de execução, porque i) afastada a aplicação da Lei 11.960/09, que estatuiu serem os débitos da Fazenda Pública atualizados nos mesmos moldes da variação da poupança, ou seja, variação
da TR (taxa referencial), acrescido de juros de mora a razão de 0,5% ao mês; bem como ii) por não terem sido excluídos do quantum debeatur os valores recebidos administrativamente, referentes ao período de
16/04/2007 a 31/10/2010, pagos quando da reativação do benefício por determinação judicial. Citada, a embargada manifestou-se às fls. 49/50. Defendeu, em síntese, os cálculos por ela elaborados, mais precisamente no
que tange à correção monetária pelo INPC, que está de acordo com o entendimento sufragado pelo E. STF nas ADINs 4.357 e 4.425, que declarou a inconstitucionalidade por arrastamento do art. 1º-F da Lei 9.494/97.
Relatei. Passo a decidir.Trata-se de questão que não enseja dilação probatória e, como tal, ocasiona o julgamento antecipado da lide nos moldes do artigo 330, inciso I, do Código de Processo Civil.No mérito, a questão
primordial está circunscrita à aplicação ou não, nos cálculos de liquidação do julgado, dos critérios de atualização previstos no artigo 5º da Lei 11.960/09, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei 9.494/97, cuja
inconstitucionalidade teria sido parcialmente reconhecida em julgado do STF (ADI 4.357). Minha resposta, revendo posicionamento anterior, tem sido afirmativa, estribando-me principalmente em recente decisão do STF
que, ao discutir a modulação dos efeitos do julgamento da ADI 4.357, esclareceu que a utilização da TR (taxa referencial), como fator de correção monetária, teria sido afastada somente para os débitos da Fazenda Pública
inscritos em precatório, isto é, para as condenações ainda estaria em plena aplicabilidade as disposições da Lei 11.960/09. Entretanto, no caso, tenho que a hipótese merece outra análise, em homenagem ao primado da
coisa julgada, a tornar imutáveis os parâmetros do título judicial.Com efeito, o julgado mencionou que (...) Visando à futura execução do julgado, observo que sobre as prestações vencidas incidirá correção monetária, nos
termos da Lei nº 6.899, de 08.4.1981 (Súmula nº 148 do Superior Tribunal de Justiça), a partir de cada vencimento (Súmula nº 8 do Tribunal Regional Federal da Terceira Região), e pelo mesmo critério de atualização dos
benefícios previdenciários previsto na legislação respectiva, o qual está resumido no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 267, de 02 de dezembro de
2013, do Conselho da Justiça Federal. Sobre esses valores incidirão juros de mora à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, a partir da citação, por força do art. 1.062 do Código Civil anterior e art. 219 do Código de
Processo Civil. A partir do novo Código Civil, serão devidos no percentual de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 deste último diploma, e do art. 161, 1º, do Código Tributário Nacional. Após a Lei 11.960,
de 29.06.2009, deve ser utilizada a taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei 9.494/97. (STJ - SEXTA TURMA, REsp 1099134/RS, Rel.
Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, julgado em 08/11/2011, DJe 21/11/2011).(...) - grifo nosso. Como se verifica, o título executivo, materializado na decisão de fls. 238/239, previu expressamente a
aplicação do Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução 267, 02 de dezembro de 2013, do CJF, que determina, como fator de correção monetária dos benefícios
previdenciários, aplicação do INPC em substituição à TR (taxa referencial), conforme item 4.3.1 de referido manual. Assim, como não houve insurgência das partes, em época própria, deve-se homenagear a coisa julgada,
promovendo-se a execução nos exatos critérios consignados. No mais, quanto aos valores pagos pela autarquia previdenciária à embargada quando da reativação da prestação beneficiária, período de 16/04/2007 a
31/10/2010, tenho-os por indiscutíveis, haja vista a relação de créditos de fl. 09. Tal documento tem força probante suficiente do pagamento realizado (arts. 364 e 365, III, do CPC). Não efetuar o abatimento de tal
importância do montante da execução é consagrar o enriquecimento sem causa em favor da embargada, malferindo-se Princípio de Direito, estampado nos arts. 884 e ss. do Código Civil Brasileiro. Ressalte-se, por fim, que
a embargada poderia fazer prova em contrário, demonstrando o não recebimento administrativo de referida quantia, seja através de extrato bancário da época ou outro documento correlato. Não o fazendo, como no caso,
presume-se extinta a obrigação do INSS de quitação de referidos valores. Deste modo, atento ao título executivo e considerando a dedução do montante pago administrativamente, deve-se prevalecer a conta entabulada
pela seção de cálculos do embargante (fl. 06), que fez incidir o INPC como fator de correção monetária. Destarte, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, extinguindo o processo com resolução de mérito
(art. 269, II, do CPC), prosseguindo-se a execução no montante apurado à fl. 06, correspondendo o valor principal a R$ 22.536,29 e os honorários advocatícios a R$ 6.143,00. Ante a sucumbência recíproca, cada parte
arcará com os honorários de seus respectivos patronos. Após o trânsito em julgado, traslade-se cópia desta decisão e dos cálculos de fl. 06 para os autos principais, arquivando-se este efeito. Publique-se, registre-se e
intimem-se.

0000973-72.2015.403.6122 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000071-27.2012.403.6122) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2512 - BRUNO WHITAKER
GHEDINE) X EDILSON RICARDO DE M MARTINS(SP186352 - MAIRA KARINA BONJARDIM DAMIANI)

Recebo os presentes embargos para discussão. Vista ao embargado para, caso queira, apresentar sua impugnação no prazo de 15 (quinze) dias (CPC, art. 740).

HABEAS DATA

0001087-11.2015.403.6122 - VIRGINIA PEREIRA DA SILVA FERNANDES(SP279563 - GUSTAVO MATSUNO DA CAMARA) X AUDITOR FISCAL DA RECEITA FEDERAL EM MARILIA - SP(Proc.
872 - LUCIANO JOSE DE BRITO)

Vistos etc. VIRGINIA PEREIRA DA SILVA FERNANDES impetra o presente habeas corpus contra ato do AUDITOR FISCAL CHEFE DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM MARÍLIA - 8ª REGIÃO
FISCAL, sustentando ilegalidade no transcurso do prazo sem decisão no processo administrativo subjacente. É a síntese do necessário. Forçoso reconhecer a incompetência deste Juízo Federal para conhecer e apreciar a
impetração. O impetrado possui sede funcional em Marília-SP e a competência para o processo e julgamento de habeas data é fixada pela natureza e sede funcional da autoridade coatora. A propósito da competência para
julgamento do habeas data, dispõe o art. 20, I, d, da Lei 9.507/97: Art. 20. O julgamento do habeas data compete: I - originariamente: (...) d) a juiz federal, contra ato de autoridade federal, excetuados os casos de
competência dos tribunais federais; Portanto, como ocorre no mandado de segurança, o habeas data deve ser ajuizado perante o foro de domicílio da autoridade coatora, tendo em vista tratar-se de competência funcional,
portanto, absoluta.(CC 129.409-DF, Rel. Ministra REGINA HELENA ACOSTA, PRIMEIRA SEÇÃO, Julgado em 22/05/2015, Dje 25/05/2015). Como se vê, competente para processar e julgar a causa, diante da
natureza e sede funcional da autoridade coatora apontada na peça de ingresso, é o Juízo Federal de Marília-SP. Por se tratar de incompetência absoluta, esta pode ser declinada de ofício, porque improrrogável. Por estes
fundamentos, declino da competência para conhecer e julgar este mandado de segurança, e determino a remessa dos autos a uma das Varas Federais de Marília-SP, nos termos do artigo 113 do Código de Processo Civil.
Decorrido eventual prazo de recurso, dê-se baixa na distribuição e encaminhem-se os autos. Publique-se.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0001649-06.2004.403.6122 (2004.61.22.001649-0) - IVANA NAVARRO DOS SANTOS X RAMON ALESSANDRO DOS SANTOS X ALESSANDRA VALERIA NAVARRO DOS SANTOS(SP154881 -
ALEX APARECIDO RAMOS FERNANDEZ E SP159525 - GLAUCIO YUITI NAKAMURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2512 - BRUNO WHITAKER GHEDINE) X RAMON
ALESSANDRO DOS SANTOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vista à parte autora, pelo prazo de 15 (quinze) dias, a fim de que se manifeste sobre os cálculos elaborados pelo INSS, bem assim acerca de possíveis deduções permitidas pelo art. 5º, da Instrução Normativa n. 1127, de
07/02/2011, da Receita Federal do Brasil. Se o advogado quiser destacar do montante da condenação o que lhe cabe por força de honorários contratados com a parte autora, deverá, no mesmo prazo, juntar aos autos, o
contrato, bem assim a memória de cálculo, elaborada com base nos valores apresentados pelo INSS, discriminando-se percentual e o valor a ser separado, a teor do que estabelece o art. 22 da Resolução n. 168/2011, do
Conselho da Justiça Federal. Havendo concordância, ou no silêncio, expeça-se o necessário. Discordando, traga a parte autora os cálculos com os valores que entender correto, acompanhado da respectiva contrafé e, cite-
se o INSS, nos termos do artigo 730 do CPC, no total então apurado pelo(a) credor(a). Se uma vez citado, o INSS deixar transcorrer in albis o prazo para oposição de embargos ou, excepcionalmente vier aos autos e
concordar com a conta apresentada pela parte credora, dê-se ciência a esta, inclusive para, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar o contrato de honorários, caso queira destacar do montante da condenação o que lhe
cabe por força contratual, a teor do que estabelece a já mencionada resolução. Na sequência, requisite-se o pagamento no valor apresentado por esta. Disponibilizados os valores em conta, dê-se ciência ao(s)
beneficiário(s) para efetuar o saque independentemente de alvará de levantamento. Consigno que aos créditos provenientes desta execução, por serem de natureza alimentícia, não se aplica o disposto no art. 19 da Lei n.
11.033/2004. Outrossim, os saques, sem a expedição de alvará, reger-se-ão pelas normas aplicáveis aos depósitos bancários e estarão sujeitos à retenção de imposto de renda na fonte, ficando dispensada desta quando o
beneficiário declarar à instituição financeira, responsável pelo pagamento, que os rendimentos recebidos são isentos ou não tributáveis, nos termos do art. 27, parágrafo primeiro, da Lei n. 10.833/2003. Oportunamente,
nada mais sendo requerido, venham os autos conclusos para extinção na forma do artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.

0001338-78.2005.403.6122 (2005.61.22.001338-9) - RUGENIO BUZZATTO X JOAO VANDERLEI BUZZATTO X MARCELLO APARECIDO BUZZATTO(SP209095 - GUIDO SERGIO BASSO) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2512 - BRUNO WHITAKER GHEDINE) X JOAO VANDERLEI BUZZATTO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos etc. O cumprimento da obrigação discutida nestes autos impõe a extinção do feito (art. 794, I, do CPC). Isto posto, julgo EXTINTO o processo (art. 795 do CPC). Após decorrido o prazo legal, arquivem-se os
autos. P. R. I.

0000758-14.2006.403.6122 (2006.61.22.000758-8) - ADAUTO DA SILVA GONCALVES(SP133470 - LIDIA KOWAL GONCALVES SODRE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc.
2512 - BRUNO WHITAKER GHEDINE) X ADAUTO DA SILVA GONCALVES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Indefiro o pedido de fl. 243. A questão alusiva aos honorários foi objeto de sentença, que os limitou aos de sucumbência, no caso, fixados em R$ 6.031,97(seis mil e trinta e um reais e noventa e sete centavos). Intime-se.

0001815-67.2006.403.6122 (2006.61.22.001815-0) - MARIO BERGAMINI(SP154881 - ALEX APARECIDO RAMOS FERNANDEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2512 -
BRUNO WHITAKER GHEDINE) X MARIO BERGAMINI X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos etc. O cumprimento da obrigação discutida nestes autos impõe a extinção do feito (art. 794, I, do CPC). Isto posto, julgo EXTINTO o processo (art. 795 do CPC). Após decorrido o prazo legal, arquivem-se os
autos. P. R. I.

0002143-94.2006.403.6122 (2006.61.22.002143-3) - JOSE AUGUSTO DOS SANTOS(SP154881 - ALEX APARECIDO RAMOS FERNANDEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc.
2512 - BRUNO WHITAKER GHEDINE) X JOSE AUGUSTO DOS SANTOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vista à parte autora, pelo prazo de 15 (quinze) dias, a fim de que se manifeste sobre os cálculos elaborados pelo INSS, bem assim acerca de possíveis deduções permitidas pelo art. 5º, da Instrução Normativa n. 1127, de
07/02/2011, da Receita Federal do Brasil. Se o advogado quiser destacar do montante da condenação o que lhe cabe por força de honorários contratados com a parte autora, deverá, no mesmo prazo, juntar aos autos, o
contrato, bem assim a memória de cálculo, elaborada com base nos valores apresentados pelo INSS, discriminando-se percentual e o valor a ser separado, a teor do que estabelece o art. 22 da Resolução n. 168/2011, do
Conselho da Justiça Federal. Havendo concordância, ou no silêncio, expeça-se o necessário. Discordando, traga a parte autora os cálculos com os valores que entender correto, acompanhado da respectiva contrafé e, cite-
se o INSS, nos termos do artigo 730 do CPC, no total então apurado pelo(a) credor(a). Se uma vez citado, o INSS deixar transcorrer in albis o prazo para oposição de embargos ou, excepcionalmente vier aos autos e
concordar com a conta apresentada pela parte credora, dê-se ciência a esta, inclusive para, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar o contrato de honorários, caso queira destacar do montante da condenação o que lhe
cabe por força contratual, a teor do que estabelece a já mencionada resolução. Na sequência, requisite-se o pagamento no valor apresentado por esta. Disponibilizados os valores em conta, dê-se ciência ao(s)
beneficiário(s) para efetuar o saque independentemente de alvará de levantamento. Consigno que aos créditos provenientes desta execução, por serem de natureza alimentícia, não se aplica o disposto no art. 19 da Lei n.
11.033/2004. Outrossim, os saques, sem a expedição de alvará, reger-se-ão pelas normas aplicáveis aos depósitos bancários e estarão sujeitos à retenção de imposto de renda na fonte, ficando dispensada desta quando o
beneficiário declarar à instituição financeira, responsável pelo pagamento, que os rendimentos recebidos são isentos ou não tributáveis, nos termos do art. 27, parágrafo primeiro, da Lei n. 10.833/2003. Oportunamente,
nada mais sendo requerido, venham os autos conclusos para extinção na forma do artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.

0000896-44.2007.403.6122 (2007.61.22.000896-2) - VITORINO DO CARMO OLIVEIRA(SP192619 - LUCIANO RICARDO HERMENEGILDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc.
2512 - BRUNO WHITAKER GHEDINE) X VITORINO DO CARMO OLIVEIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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Intime-se a parte autora a fim de que se manifeste acerca das alegações do INSS de fls. 130/134. Não havendo objeção ao alegado, oficie-se ao INSS para adequar os cálculos à nova RMI, na sequência cumpra-se
integralmente a decisão de fl. 127/128. Na divergência, retornem os autos conclusos.

0000624-16.2008.403.6122 (2008.61.22.000624-6) - DAVID MARTINES RUFO(SP036930 - ADEMAR PINHEIRO SANCHES E SP233797 - RENATA REGINA BUZZINARO VIEIRA) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1881 - MARCELO RODRIGUES DA SILVA) X DAVID MARTINES RUFO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos etc. O cumprimento da obrigação discutida nestes autos impõe a extinção do feito (art. 794, I, do CPC). Isto posto, julgo EXTINTO o processo (art. 795 do CPC). Após decorrido o prazo legal, arquivem-se os
autos. P. R. I.

0000326-87.2009.403.6122 (2009.61.22.000326-2) - PAULO EDUARDO SEIDINGER(SP192619 - LUCIANO RICARDO HERMENEGILDO E SP082923 - VILMA PACHECO DE CARVALHO) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1881 - MARCELO RODRIGUES DA SILVA) X PAULO EDUARDO SEIDINGER X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vista à parte autora, pelo prazo de 15 (quinze) dias, a fim de que se manifeste sobre os cálculos elaborados pelo INSS, bem assim acerca de possíveis deduções permitidas pelo art. 5º, da Instrução Normativa n. 1127, de
07/02/2011, da Receita Federal do Brasil. Se o advogado quiser destacar do montante da condenação o que lhe cabe por força de honorários contratados com a parte autora, deverá, no mesmo prazo, juntar aos autos, o
contrato, bem assim a memória de cálculo, elaborada com base nos valores apresentados pelo INSS, discriminando-se percentual e o valor a ser separado, a teor do que estabelece o art. 22 da Resolução n. 168/2011, do
Conselho da Justiça Federal. Havendo concordância, ou no silêncio, expeça-se o necessário. Discordando, traga a parte autora os cálculos com os valores que entender correto, acompanhado da respectiva contrafé e, cite-
se o INSS, nos termos do artigo 730 do CPC, no total então apurado pelo(a) credor(a). Se uma vez citado, o INSS deixar transcorrer in albis o prazo para oposição de embargos ou, excepcionalmente vier aos autos e
concordar com a conta apresentada pela parte credora, dê-se ciência a esta, inclusive para, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar o contrato de honorários, caso queira destacar do montante da condenação o que lhe
cabe por força contratual, a teor do que estabelece a já mencionada resolução. Na sequência, requisite-se o pagamento no valor apresentado por esta. Disponibilizados os valores em conta, dê-se ciência ao(s)
beneficiário(s) para efetuar o saque independentemente de alvará de levantamento. Consigno que aos créditos provenientes desta execução, por serem de natureza alimentícia, não se aplica o disposto no art. 19 da Lei n.
11.033/2004. Outrossim, os saques, sem a expedição de alvará, reger-se-ão pelas normas aplicáveis aos depósitos bancários e estarão sujeitos à retenção de imposto de renda na fonte, ficando dispensada desta quando o
beneficiário declarar à instituição financeira, responsável pelo pagamento, que os rendimentos recebidos são isentos ou não tributáveis, nos termos do art. 27, parágrafo primeiro, da Lei n. 10.833/2003. Oportunamente,
nada mais sendo requerido, venham os autos conclusos para extinção na forma do artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.

0000899-28.2009.403.6122 (2009.61.22.000899-5) - RAUL FAGUNDES DE SOUZA(SP192619 - LUCIANO RICARDO HERMENEGILDO E SP280124 - THAIS DE CASSIA RIZATTO DORATIOTO) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1881 - MARCELO RODRIGUES DA SILVA) X RAUL FAGUNDES DE SOUZA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos etc. O cumprimento da obrigação discutida nestes autos impõe a extinção do feito (art. 794, I, do CPC). Isto posto, julgo EXTINTO o processo (art. 795 do CPC). Após decorrido o prazo legal, arquivem-se os
autos. P. R. I.

0001212-86.2009.403.6122 (2009.61.22.001212-3) - IZAURA PACHEGAS POSSARI(SP119745 - ANGELA LUCIA GUERHALDT CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1881 -
MARCELO RODRIGUES DA SILVA) X IZAURA PACHEGAS POSSARI X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vista à parte autora, pelo prazo de 15 (quinze) dias, a fim de que se manifeste sobre os cálculos elaborados pelo INSS, bem assim acerca de possíveis deduções permitidas pelo art. 5º, da Instrução Normativa n. 1127, de
07/02/2011, da Receita Federal do Brasil. Se o advogado quiser destacar do montante da condenação o que lhe cabe por força de honorários contratados com a parte autora, deverá, no mesmo prazo, juntar aos autos, o
contrato, bem assim a memória de cálculo, elaborada com base nos valores apresentados pelo INSS, discriminando-se percentual e o valor a ser separado, a teor do que estabelece o art. 22 da Resolução n. 168/2011, do
Conselho da Justiça Federal. Havendo concordância, ou no silêncio, expeça-se o necessário. Discordando, traga a parte autora os cálculos com os valores que entender correto, acompanhado da respectiva contrafé e, cite-
se o INSS, nos termos do artigo 730 do CPC, no total então apurado pelo(a) credor(a). Se uma vez citado, o INSS deixar transcorrer in albis o prazo para oposição de embargos ou, excepcionalmente vier aos autos e
concordar com a conta apresentada pela parte credora, dê-se ciência a esta, inclusive para, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar o contrato de honorários, caso queira destacar do montante da condenação o que lhe
cabe por força contratual, a teor do que estabelece a já mencionada resolução. Na sequência, requisite-se o pagamento no valor apresentado por esta. Disponibilizados os valores em conta, dê-se ciência ao(s)
beneficiário(s) para efetuar o saque independentemente de alvará de levantamento. Consigno que aos créditos provenientes desta execução, por serem de natureza alimentícia, não se aplica o disposto no art. 19 da Lei n.
11.033/2004. Outrossim, os saques, sem a expedição de alvará, reger-se-ão pelas normas aplicáveis aos depósitos bancários e estarão sujeitos à retenção de imposto de renda na fonte, ficando dispensada desta quando o
beneficiário declarar à instituição financeira, responsável pelo pagamento, que os rendimentos recebidos são isentos ou não tributáveis, nos termos do art. 27, parágrafo primeiro, da Lei n. 10.833/2003. Oportunamente,
nada mais sendo requerido, venham os autos conclusos para extinção na forma do artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.

0001413-78.2009.403.6122 (2009.61.22.001413-2) - CARLOS SKUYA(SP192619 - LUCIANO RICARDO HERMENEGILDO E SP300215 - ANDERSON CARLOS GOMES E SP293500 - ANA PAULA
MIRANDA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1881 - MARCELO RODRIGUES DA SILVA) X CARLOS SKUYA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos etc. O cumprimento da obrigação discutida nestes autos impõe a extinção do feito (art. 794, I, do CPC). Isto posto, julgo EXTINTO o processo (art. 795 do CPC). Após decorrido o prazo legal, arquivem-se os
autos. P. R. I.

0000436-18.2011.403.6122 - FABIANO RODRIGUES X ELIANA RODRIGUES(SP205914 - MAURÍCIO DE LÍRIO ESPINAÇO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1881 -
MARCELO RODRIGUES DA SILVA) X FABIANO RODRIGUES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Providencie o causídico a juntada aos autos do contrato de honorários firmado com a atual curadora do autor (ELIANA RODRIGUES), a fim de possibilitar o destaque da verba honorária, no prazo de 10 (dez) dias. Com
a regularização, ou no silêncio, expeça-se o ofício requisitório.

0001081-43.2011.403.6122 - ADIR FRANCISCO PETELIN(SP073052 - GUILHERME OELSEN FRANCHI E SP288983 - JOSE LUIS JUNQUEIRA DE ANDRADE FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL(Proc. 1881 - MARCELO RODRIGUES DA SILVA) X ADIR FRANCISCO PETELIN X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos etc. O cumprimento da obrigação discutida nestes autos impõe a extinção do feito (art. 794, I, do CPC). Isto posto, julgo EXTINTO o processo (art. 795 do CPC). Após decorrido o prazo legal, arquivem-se os
autos. P. R. I.

0000071-27.2012.403.6122 - EDILSON RICARDO DE MELO MARTINS(SP186352 - MAIRA KARINA BONJARDIM DAMIANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1881 -
MARCELO RODRIGUES DA SILVA) X EDILSON RICARDO DE MELO MARTINS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Tendo em vista a propositura de Embargos, suspendo seguimento da execução. Saliento que o artigo 739-A do CPC não se aplica à execução proposta contra a Fazenda Pública, pois o oferecimento de embargos por esta
não se sujeita à penhora, depósito nem caução, bem assim a expedição de precatório ou RVP depende do prévio trânsito em julgado da sentença dos embargos (CF, art. 100, parágrafos 1º e 3º). Apensem-se os autos.

0000997-08.2012.403.6122 - MARIA FERREIRA PADOVEZZI(SP219291 - ANA CAROLINA DE MOURA FERREIRA PETTENUCI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1881 -
MARCELO RODRIGUES DA SILVA) X MARIA FERREIRA PADOVEZZI X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos etc. O cumprimento da obrigação discutida nestes autos impõe a extinção do feito (art. 794, I, do CPC). Isto posto, julgo EXTINTO o processo (art. 795 do CPC). Após decorrido o prazo legal, arquivem-se os
autos. P. R. I.

0001121-88.2012.403.6122 - NILZA MARIA ABREU VIVAS(SP232230 - JOSÉ LUIZ AMBROSIO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1881 - MARCELO RODRIGUES DA
SILVA) X NILZA MARIA ABREU VIVAS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vista à parte autora, pelo prazo de 15 (quinze) dias, a fim de que se manifeste sobre os cálculos elaborados pelo INSS, bem assim acerca de possíveis deduções permitidas pelo art. 5º, da Instrução Normativa n. 1127, de
07/02/2011, da Receita Federal do Brasil. Se o advogado quiser destacar do montante da condenação o que lhe cabe por força de honorários contratados com a parte autora, deverá, no mesmo prazo, juntar aos autos, o
contrato, bem assim a memória de cálculo, elaborada com base nos valores apresentados pelo INSS, discriminando-se percentual e o valor a ser separado, a teor do que estabelece o art. 22 da Resolução n. 168/2011, do
Conselho da Justiça Federal. Havendo concordância, ou no silêncio, expeça-se o necessário. Discordando, traga a parte autora os cálculos com os valores que entender correto, acompanhado da respectiva contrafé e, cite-
se o INSS, nos termos do artigo 730 do CPC, no total então apurado pelo(a) credor(a). Se uma vez citado, o INSS deixar transcorrer in albis o prazo para oposição de embargos ou, excepcionalmente vier aos autos e
concordar com a conta apresentada pela parte credora, dê-se ciência a esta, inclusive para, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar o contrato de honorários, caso queira destacar do montante da condenação o que lhe
cabe por força contratual, a teor do que estabelece a já mencionada resolução. Na sequência, requisite-se o pagamento no valor apresentado por esta. Disponibilizados os valores em conta, dê-se ciência ao(s)
beneficiário(s) para efetuar o saque independentemente de alvará de levantamento. Consigno que aos créditos provenientes desta execução, por serem de natureza alimentícia, não se aplica o disposto no art. 19 da Lei n.
11.033/2004. Outrossim, os saques, sem a expedição de alvará, reger-se-ão pelas normas aplicáveis aos depósitos bancários e estarão sujeitos à retenção de imposto de renda na fonte, ficando dispensada desta quando o
beneficiário declarar à instituição financeira, responsável pelo pagamento, que os rendimentos recebidos são isentos ou não tributáveis, nos termos do art. 27, parágrafo primeiro, da Lei n. 10.833/2003. Oportunamente,
nada mais sendo requerido, venham os autos conclusos para extinção na forma do artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.

0001488-15.2012.403.6122 - MARIA DAS GRACAS MELLO DE SOUZA(SP192619 - LUCIANO RICARDO HERMENEGILDO E SP300215 - ANDERSON CARLOS GOMES E SP293500 - ANA PAULA
MIRANDA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1881 - MARCELO RODRIGUES DA SILVA) X MARIA DAS GRACAS MELLO DE SOUZA X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos etc. O cumprimento da obrigação discutida nestes autos impõe a extinção do feito (art. 794, I, do CPC). Isto posto, julgo EXTINTO o processo (art. 795 do CPC). Após decorrido o prazo legal, arquivem-se os
autos. P. R. I.

0001503-47.2013.403.6122 - PAULO RIBEIRO LOPES(SP154881 - ALEX APARECIDO RAMOS FERNANDEZ E SP266723 - MARCIO APARECIDO DOS SANTOS E SP318937 - DANIELI DE AGUIAR
PEDROLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1881 - MARCELO RODRIGUES DA SILVA) X PAULO RIBEIRO LOPES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos etc. O cumprimento da obrigação discutida nestes autos impõe a extinção do feito (art. 794, I, do CPC). Isto posto, julgo EXTINTO o processo (art. 795 do CPC). Após decorrido o prazo legal, arquivem-se os
autos. P. R. I.

0002130-51.2013.403.6122 - APARECIDA FERREIRA DALCICO(SP205914 - MAURÍCIO DE LÍRIO ESPINAÇO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1881 - MARCELO
RODRIGUES DA SILVA) X APARECIDA FERREIRA DALCICO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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Vistos etc. O cumprimento da obrigação discutida nestes autos impõe a extinção do feito (art. 794, I, do CPC). Isto posto, julgo EXTINTO o processo (art. 795 do CPC). Após decorrido o prazo legal, arquivem-se os
autos. P. R. I.

0000041-21.2014.403.6122 - HELENA MARQUES DE SOUZA PEREIRA(SP036930 - ADEMAR PINHEIRO SANCHES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1881 - MARCELO
RODRIGUES DA SILVA) X HELENA MARQUES DE SOUZA PEREIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos etc. O cumprimento da obrigação discutida nestes autos impõe a extinção do feito (art. 794, I, do CPC). Isto posto, julgo EXTINTO o processo (art. 795 do CPC). Após decorrido o prazo legal, arquivem-se os
autos. P. R. I.

0000830-20.2014.403.6122 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000003-14.2011.403.6122) ANTONIO FERREIRA X ELIZABETE FERREIRA MAGALHAES X CLAUDECIR
FERREIRA MAGALHAES X MATILDE FERREIRA MAGALHAES X DILMA FERREIRA MAGALHAES OLIVEIRA X CELIA FERREIRA MAGALHAES CASTRO X MOISES FERREIRA MAGALHAES X
OLGA FERREIRA MARTINS X OSVALDO FERREIRA MARTINS X OSMAR FERREIRA MARTINS X ONDINA FERREIRA MARTINS X ODETE FERREIRA MARTINS X DIRCE FERREIRA MARTINS
X ORLANDO FERREIRA MARTINS X DULCE FERREIRA MARTINS PEREIRA X DELMA MARTINS ROSA(SP036930 - ADEMAR PINHEIRO SANCHES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL(Proc. 1881 - MARCELO RODRIGUES DA SILVA)

Vistos etc. O cumprimento da obrigação discutida nestes autos impõe a extinção do feito (art. 794, I, do CPC). Isto posto, julgo EXTINTO o processo (art. 795 do CPC). Após decorrido o prazo legal, arquivem-se os
autos. P. R. I.

0001184-45.2014.403.6122 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000003-14.2011.403.6122) PEDRO FERMINO LEITE FILHO X EUNICE LEITE X IVONE FIRMINO LEITE X
DANIEL FIRMINO LEITE X DAVID FIRMINO LEITE(SP036930 - ADEMAR PINHEIRO SANCHES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2512 - BRUNO WHITAKER GHEDINE)

Vistos etc. O cumprimento da obrigação discutida nestes autos impõe a extinção do feito (art. 794, I, do CPC). Isto posto, julgo EXTINTO o processo (art. 795 do CPC). Após decorrido o prazo legal, arquivem-se os
autos. P. R. I.

0001220-87.2014.403.6122 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0001912-04.2005.403.6122 (2005.61.22.001912-4)) JOSE FERREIRA DE LIMA(SP036930 - ADEMAR PINHEIRO
SANCHES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2512 - BRUNO WHITAKER GHEDINE)

Vistos etc. O cumprimento da obrigação discutida nestes autos impõe a extinção do feito (art. 794, I, do CPC). Isto posto, julgo EXTINTO o processo (art. 795 do CPC). Após decorrido o prazo legal, arquivem-se os
autos. P. R. I.

0001240-78.2014.403.6122 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0001354-95.2006.403.6122 (2006.61.22.001354-0)) NILTO NONATO DE SOUZA X JOSE NONATO DE SOUZA X
MARCIO NONATO DE SOUZA X WILIANS MARCELO NONATO DE SOUZA X JESSICA APARECIDA BARROS DE SOUZA X MARIA DO CARMO BARROS DE SOUZA X MAIRA ANGELICA
RODRIGUES DE SOUZA(SP036930 - ADEMAR PINHEIRO SANCHES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2512 - BRUNO WHITAKER GHEDINE)

Vistos etc. O cumprimento da obrigação discutida nestes autos impõe a extinção do feito (art. 794, I, do CPC). Isto posto, julgo EXTINTO o processo (art. 795 do CPC). Após decorrido o prazo legal, arquivem-se os
autos. P. R. I.

0001379-30.2014.403.6122 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000003-14.2011.403.6122) JOANITO ANISIO DA SILVA X JONAS ANISIO DA SILVA X CARLOS ROBERTO DA
SILVA X ANNA ROSA DA SILVA MELO X MARIA APARECIDA DA SILVA BARBOSA X RENATO ANISIO DA SILVA X ODETE ROSA DA SILVA CARVALINHO X ROSA DA SILVA PONCIANO
X PAMELA GODOY DA SILVA(SP036930 - ADEMAR PINHEIRO SANCHES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2512 - BRUNO WHITAKER GHEDINE)

Vistos etc. O cumprimento da obrigação discutida nestes autos impõe a extinção do feito (art. 794, I, do CPC). Isto posto, julgo EXTINTO o processo (art. 795 do CPC). Após decorrido o prazo legal, arquivem-se os
autos. P. R. I.

0001382-82.2014.403.6122 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000003-14.2011.403.6122) CECILIA MARIA ALVES GOMES X JOSE GOMES DUARTE X MARIA SUELI GOMES
X MARIA APARECIDA GOMES X ALCIDES ALVES GOMES X ROSELI GOMES MORENO X ROSEMEIRE ALVES GOMES X SOLANGE ALVES GOMES MAZZILLO(SP036930 - ADEMAR
PINHEIRO SANCHES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2512 - BRUNO WHITAKER GHEDINE)

Vistos etc. O cumprimento da obrigação discutida nestes autos impõe a extinção do feito (art. 794, I, do CPC). Isto posto, julgo EXTINTO o processo (art. 795 do CPC). Após decorrido o prazo legal, arquivem-se os
autos. P. R. I.

0000362-22.2015.403.6122 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000983-10.2001.403.6122 (2001.61.22.000983-6)) OTACILIO DOS SANTOS X LUCILIA DOS SANTOS SILVA X
CELIA GENEROSA DOS SANTOS X DONIZETE BALBINO DOS SANTOS(SP036930 - ADEMAR PINHEIRO SANCHES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2512 - BRUNO
WHITAKER GHEDINE)

Trata-se de pedido de habilitação dos sucessores da segurada falecida Ana Siqueira dos Santos, na qualidade de filhos. Ocorre que Otacílio e Lucília, em princípio, não comprovaram satisfatoriamente condição de
herdeiros, tendo em vista que nos documentos de identificação constam como mãe pessoa diversa da autora. Assim, concedo prazo de 30 (trinta) dias, para que a parte traga aos autos certidão de nascimento ou esclareça
de outra forma a condição de sucessores. Cumprida a determinação, retornem os autos conclusos.

0000494-79.2015.403.6122 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000983-10.2001.403.6122 (2001.61.22.000983-6)) ANA LUCIA MORGILIO GEMINIANI X LUIZ GONZAGA DE
OLIVEIRA X WILSARA APARECIDA CANDIDO DE BRITO X RICARDO DONISETE CANDIDO X REINALDO MURJILHO CANDIDO X IDALINA FELIX DE OLIVEIRA X IDIONACIO JUNIOR
CANDIDO ARRUDA X JOICE CANDIDA ARRUDA(SP036930 - ADEMAR PINHEIRO SANCHES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2512 - BRUNO WHITAKER GHEDINE)

Trata-se de pedido de habilitação dos sucessores da segurada falecida Maria Apparecida, na qualidade de filhos e netos. Ocorre que os herdeiros não comprovaram, em princípio, não comprovaram satisfatoriamente
condição de herdeiros, tendo em vista que nos documentos de identificação consta como mãe Maria Aparecida Pereira. Assim, concedo prazo de 30 (trinta) dias, para que a parte traga aos autos, pelo menos, uma certidão
de nascimento de um dos herdeiros a fim de verificar se a filiação da autora coincide com os avós maternos dos sucessores ou esclareça de outra forma a condição de sucessor. Cumprida a determinação, retornem
conclusos.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0001547-03.2012.403.6122 - ALDO RUBENS ROMANINI JUNIOR(SP144093 - TELMA ANGELICA CONTIERI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP116470 - ROBERTO SANTANNA LIMA) X
ALDO RUBENS ROMANINI JUNIOR X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Ciência às partes do trânsito em julgado da sentença. Estando a determinação do valor da condenação a depender de mero cálculo aritmético, deverá a parte autora/credora, se desejar o cumprimento do título executivo,
apresentar, em 30 (trinta) dias, requerimento instruído com memória discriminada e atualizada do cálculo, a teor do disposto no art. 475-B do Código de Processo Civil. Apresentada a memória do cálculo, nos termos do
art. 475-J do CPC, intime-se a CEF, na pessoa de seu advogado, a efetuar o pagamento, através de depósito judicial, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de incorrer em multa de 10% (dez por cento) sobre o valor
devido. Apresentada impugnação, retornem conclusos. Excepcionalmente, se a parte ré/devedora de forma espontânea cumprir a obrigação, manifeste-se a parte credora, em 15 (quinze) dias, sobre os cálculos e valores
depositados. Havendo concordância entre credor e devedor em relação ao quantum debeatur, expeça(m)-se o(s) necessário para o levantamento dos valores. Não havendo aquiescência pelo credor dos valores
depositados, intime-se a parte devedora, na pessoa de seu advogado, a efetuar o pagamento dos valores remanescentes, conforme conta apresentada pela parte credora, sob pena de incorrer em multa de 10% (dez por
cento), nos termos dos artigos 475-A, parágrafo 1º e 475-J do Código de Processo Civil. Não requerida à execução no prazo assinalado no art. 475-J, parágrafo 5º, aguarde-se provocação em arquivo. Se uma vez
intimada a adimplir obrigação fixada no título judicial, a parte ré/devedora deixar transcorrer in albis o prazo, vistas a parte autora/credora para requerer o que de direito em prosseguimento, no prazo de 15 (quinze) dias.
Intimem-se.

0002070-78.2013.403.6122 - ANTONIO PEREIRA DE ARRUDA NETO(SP219982 - ELIAS FORTUNATO E SP327924 - VAGNER LUIZ MAION) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP116470 -
ROBERTO SANTANNA LIMA) X ANTONIO PEREIRA DE ARRUDA NETO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Ciência às partes da baixa dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região. Estando a determinação do valor da condenação a depender de mero cálculo aritmético, deverá a parte autora/credora, se
desejar o cumprimento do título executivo, apresentar, em 30 (trinta) dias, requerimento instruído com memória discriminada e atualizada do cálculo, a teor do disposto no art. 475-B do Código de Processo Civil.
Apresentada a memória do cálculo, nos termos do art. 475-J do CPC, intime-se a CEF, na pessoa de seu advogado, a efetuar o pagamento, através de depósito judicial, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de incorrer
em multa de 10% (dez por cento) sobre o valor devido. Apresentada impugnação, retornem conclusos. Excepcionalmente, se a parte ré/devedora de forma espontânea cumprir a obrigação, manifeste-se a parte credora, em
15 (quinze) dias, sobre os cálculos e valores depositados. Havendo concordância entre credor e devedor em relação ao quantum debeatur, expeça(m)-se o(s) necessário para o levantamento dos valores. Não havendo
aquiescência pelo credor dos valores depositados, intime-se a parte devedora, na pessoa de seu advogado, a efetuar o pagamento dos valores remanescentes, conforme conta apresentada pela parte credora, sob pena de
incorrer em multa de 10% (dez por cento), nos termos dos artigos 475-A, parágrafo 1º e 475-J do Código de Processo Civil. Não requerida à execução no prazo assinalado no art. 475-J, parágrafo 5º, aguarde-se
provocação em arquivo. Se uma vez intimada a adimplir obrigação fixada no título judicial, a parte ré/devedora deixar transcorrer in albis o prazo, vistas a parte autora/credora para requerer o que de direito em
prosseguimento, no prazo de 15 (quinze) dias. Intimem-se.

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE JALES

1ª VARA DE JALES

Doutor FABIANO LOPES CARRARO
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Juiz Federal

Belª. Maína Cardilli Marani Capello

Diretora de Secretaria *

Expediente Nº 3908

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0001250-58.2010.403.6124 - MARIA ALVES DA SILVA(SP098647 - CELIA ZAFALOM DE FREITAS RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2141 - GABRIEL HAYNE
FIRMO)

1.ª Vara Federal de Jales/SP.Autos nº 0001250-58.2010.403.6124.Autor: Maria Alves da Silva.Réu: Instituto Nacional do Seguro Social - INSS.Procedimento Ordinário (Classe 29). Vistos etc.Converto o julgamento em
diligência para que não se alegue, futuramente, cerceamento de defesa.Verifico que se trata de ação ordinária por meio da qual se objetiva a concessão de aposentadoria por idade a trabalhadora rural, o que enseja,
necessariamente, a comprovação da atividade rural por meio de prova material corroborada por prova testemunhal (Súmula 149 do STJ). Torna-se então necessária a realização de audiência de instrução e julgamento, a fim
de serem ouvidas a parte autora e as testemunhas que serão arroladas nos autos.Assim, designo audiência de instrução e julgamento, com depoimento pessoal da autora, que deverá ser intimada com as advertências do
parágrafo 2º do artigo 343 do Código de Processo Civil, e oitiva das testemunhas que serão arroladas nos autos, para o dia 13 de janeiro de 2016, às 13h30min.Deverá, deste modo, a patrona da parte autora depositar o
rol de testemunhas no prazo improrrogável de 20 (vinte) dias.Observem as partes que terão o prazo máximo de 20 (dias) que antecedem a data designada da audiência, para substituírem as testemunhas arroladas nos autos,
se necessário. Após o referido prazo, só será permitida a substituição nos casos previstos no artigo 408 do Código de Processo Civil.Intimem-se. Cumpra-se.Jales, 07 de outubro de 2015.LORENA DE SOUSA
COSTAJuíza Federal Substituta

CARTA PRECATORIA

0001082-80.2015.403.6124 - JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PALMEIRA D OESTE - SP X TEREZINHA ENGER(SP248067 - CLARICE CARDOSO DA SILVA TOLEDO E SP106480 - DONIZETH
APARECIDO BRAVO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) X JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE JALES - SP

Designo o dia 15 de dezembro de 2015, às 14h45min, para oitiva da(s) testemunha(s) arrolada(s) pela parte autora.Expeça-se o necessário.Intimem-se.

0001093-12.2015.403.6124 - JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ESTRELA D OESTE - SP X ANISIA PRATES CATHARINO(SP194810 - AMÉRICO RIBEIRO DO NASCIMENTO) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) X JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE JALES - SP

Designo o dia 15 de dezembro de 2015, às 13h30min, para oitiva da(s) testemunha(s) arrolada(s) pela parte autora.Expeça-se o necessário.Intimem-se.

0001097-49.2015.403.6124 - JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE URANIA - SP X MARA ROSANE DA SILVA FARAGUTTI(SP317761 - DANIELY PEREIRA GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) X JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE JALES - SP

Designo o dia 15 de dezembro de 2015, às 14h10min, para oitiva da(s) testemunha(s) arrolada(s) pela parte autora.Expeça-se o necessário.Intimem-se.

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE OURINHOS

1ª VARA DE OURINHOS

DRA. ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA

JUIZA FEDERAL

BEL. JOSÉ ROALD CONTRUCCI

DIRETOR DE SECRETARIA

Expediente Nº 4411

MONITORIA

0000057-97.2013.403.6125 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP137187 - JULIO CANO DE ANDRADE) X JEAN CARLOS CORREA CAVATONI X CARLA BARBOSA DE ARAUJO(SP293514 -
CARLOS ALBERTO BERNABE)

Sem prejuízo de eventual julgamento antecipado, especifiquem as partes, no prazo de 5 (cinco) dias, as provas que pretendem produzir, justificando fundamentadamente sua necessidade.Int.

0001098-65.2014.403.6125 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP111749 - RAQUEL DA SILVA BALLIELO SIMAO) X ARLETE DIAS CARDOSO FERNANDES(SP308550 - EDILSON FRANCISCO
GOMES)

ATO DE SECRETARIA: Nos termos da Portaria nº 12/2008, deste Juízo: Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando-as.

0001316-93.2014.403.6125 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP137635 - AIRTON GARNICA) X TRAMATON TRATORES E MAQUINAS AGRICOLAS TONON LTDA(SP061988 - CARLOS
ALBERTO PEDROTTI DE ANDRADE E SP206898 - BRUNO GARCIA MARTINS) X NAIR GAUDENCIO TONON X JOSE ANGELO GAUDENCIO TONON X PEDRO OLIVERIO TONON

Especifiquem as partes, Tramaton Tratores e Máquinas Agrícolas Tonon Ltda e Caixa Econômica Federal, as provas que pretendem produzir, justificando sua necessidade e pertinência, no prazo comum de 5 (cinco)
dias.Int.

0000462-65.2015.403.6125 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) X CUNHA & ROSALEM LTDA ME X JOSE CARLOS DA CUNHA X ANTONIA APARECIDA
ROSALEM DA CUNHA(SP212787 - LUIS ANTONIO DA SILVA GALVANI)

ATO DE SECRETARIA: Nos termos da Portaria nº 12/2008, deste Juízo: Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando-as.

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0003751-94.2001.403.6125 (2001.61.25.003751-2) - WALDEVIR CANDIDO(SP095704 - RONALDO RIBEIRO PEDRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP109060 - KLEBER
CACCIOLARI MENEZES)

Chamo o feito à ordem.A sentença de fls. 250/262 foi anulada pela decisão monocrática de fls. 341/342, ante a ausência de perícia judicial com relação a todos os intervalos aduzidos como nocivos pela parte autora.Assim
a perícia a ser realizada deve abranger somente os períodos elencados pelo autor na petição inicial como exercidos em condições especiais, estando fora deste âmbito, portanto, o trabalho exercido nas empresas Lojas
Brasileiras, Construtora Sorocaba e Sítio Sertãozinho, referidos nas petições e despacho de fls. 348, 430 e 432.Nesse passo, verifica-se que na inicial foram relacionados como exercidos em condições especiais os
seguintes períodos:a) 17/03/87 a 01/12/87 - Toyobo do Brasil S/A - Indústria Têxtil - cargo ocupado: auxiliar de fiação;b) 25/03/88 a 30/04/88 - Pluma Indústria e Comércio de Resíduos Têxteis Ltda - cargo ocupado:
serviços gerais;c) 04/05/89 a 05/02/91 - Companhia Canavieira de Jacarezinho - cargo ocupado: motorista;d) 23/07/91 a 16/10/91 - Sobar S/A - Álcool e Derivados - cargo ocupado: serviços gerais;e) 14/05/92 a
26/11/92 - Cia. Agrícola Usina Jacarezinho - cargo ocupado: motorista;f) 06/07/93 a 27/11/95 - Companhia Canavieira de Jacarezinho - cargo ocupado: motorista;g) 21/05/96 a 01/03/00 - Companhia Canavieira de
Jacarezinho - cargo ocupado: motorista.Conforme fls. 84/98, 126/130, 381/390 e 417/425, foram realizadas perícias referentes aos períodos elencados nos itens a, d, f e g.Ressalte-se que, muito embora não tenha alegado
na inicial o labor em condições especiais quanto ao período de 17/06/88 a 27/06/88 (Construtora Sorocaba: servente), mesmo assim a perícia foi realizada, conforme fls. 180/182.Em prosseguimento, considerando a
necessidade de realização de perícia por meio de carta precatória para apuração das condições de trabalho dos períodos faltantes, referidos nos itens b, c e e supra, intime-se a parte autora, por meio da publicação deste
despacho no Diário Eletrônico para, querendo, indicar assistente técnico e apresentar quesitos, no prazo de 5 (cinco) dias.Decorrido o prazo acima, intime-se o INSS, mediante remessa dos autos para, também no prazo de
5 (cinco) dias, querendo, indicar assistente técnico e apresentar quesitos.Na sequência, com ou sem a manifestação das partes, expeça-se carta precatória:a) para a Subseção Judiciária de Sorocaba/SP, para a realização de
exame pericial para apurar a especialidade das atividades desempenhadas pelo autor, no período em que laborou como serviços gerais (25/03/1988 a 30/04/1988) na empresa PLUMA COMPANHIA TEXTIL LTDA -
EPP (atual denominação de Pluma Indústria e Comércio de Resíduos Texteis Ltda, conforme documentos que anexo a este despacho), com endereço na Rodovia Raposo Tavares, Km 93,5, Bairro Caputera, CEP 18001-
970, em Sorocaba/SP.b) para a Subseção Judiciária de Jacarezinho/SP, para a realização de exame pericial para apurar a especialidade das atividades desempenhadas pelo autor, no período em que laborou como
motorista (04/05/1989 a 05/02/1991) na COMPANHIA CANAVIEIRA DE JACAREZINHO e, ainda, também como motorista (14/05/1992 a 26/11/1992) na COMPANHIA AGRÍCOLA USINA JACAREZINHO,
ambas com endereço no Km 9 da BR 153, em Jacarezinho/PR.Cumpra-se.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/11/2015     263/427



0000234-13.2003.403.6125 (2003.61.25.000234-8) - JOAO DE LIMA(SP171886 - DIOGENES TORRES BERNARDINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP109060 - KLEBER
CACCIOLARI MENEZES)

ATO DE SECRETARIA:Nos termos da Portaria nº 12/2008 aditada pela Portaria nº 16/2008 deste juízo, Manifeste-se o exeqüente, no prazo de 5 (cinco) dias, sobre a petição e/ou documento(s) juntado(s). Int.

0001053-47.2003.403.6125 (2003.61.25.001053-9) - GILMAR PAIVA(SP171886 - DIOGENES TORRES BERNARDINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP109060 - KLEBER
CACCIOLARI MENEZES)

ATO DE SECRETARIA:Nos termos da Portaria nº 12/2008 aditada pela Portaria nº 16/2008 deste juízo, Manifeste-se o exeqüente, no prazo de 5 (cinco) dias, sobre a petição e/ou documento(s) juntado(s). Int.

0002699-24.2005.403.6125 (2005.61.25.002699-4) - FIORAVANTE APARECIDO BELOTO(SP095704 - RONALDO RIBEIRO PEDRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP167809 -
FABIO STEFANO MOTTA ANTUNES)

ATO DE SECRETARIA:Nos termos do despacho de fl. 211, tendo sido apresentado o laudo pericial, abra-se vista às partes para que sobre ele se manifestem.

0002318-11.2008.403.6125 (2008.61.25.002318-0) - RITA RODRIGUES DA SILVA AZEVEDO X GERALDO PINTO DE AZEVEDO X MONICA APARECIDA DE AZEVEDO X SONIA DE
AZEVEDO(SP194789 - JOISE CARLA ANSANELY DE PAULA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

GERALDO PINTO DE AZEVEDO, MONICA APARECIDA DE AZEVEDO e SONIA DE AZEVEDO, por sua curadora Monica Aparecida de Azevedo, formularam pedido de habilitação em razão do falecimento da
parte autora, ocorrido em 08/01/2011 (fl. 233).O INSS, às fls. 246/248, manifestou sua discordância com a pretendida habilitação, alegando ser personalíssimo e intrasferível o direito ao benefício assistencial pleiteado no
presente feito.É a síntese do necessário. Decido.Com efeito, com o óbito da beneficiária do amparo assistencial no curso do processo, remanesce o direito ao recebimento dos valores a ela(e) devidos pelos seus herdeiros,
razão pela qual não merece acolhimento o pedido do INSS de extinção do processo.De outra parte, considerando que o benefício assistencial, em razão do seu caráter personalíssimo, não gera aos sucessores da falecida o
direito à pensão por morte, o valor do resíduo não recebido em vida pela beneficiária deve ser pago aos seus sucessores, na forma da lei civil (Decreto nº 6.214, de 26 de setembro de 2007, art. 23, parágrafo único).Nos
termos do art. 1.829 do Código Civil, a sucessão legítima defere-se na ordem seguinte:I - aos descendentes, em concorrência com o cônjuge sobrevivente, salvo se casado este com o falecido no regime da comunhão
universal, ou no da separação obrigatória de bens (art. 1.640, parágrafo único); ou se, no regime da comunhão parcial, o autor da herança não houver deixado bens particulares; II - aos ascendentes, em concorrência com o
cônjuge; III - ao cônjuge sobrevivente; IV - aos colaterais.No caso em exame, depreende-se que GERALDO PINTO DE AZEVEDO, MONICA APARECIDA DE AZEVEDO e SONIA DE AZEVEDO são,
respectivamente, esposo e filhas da falecida, portanto, legítimos sucessores da de cujus.Assim, considerando que nos termos do art. 1.060 do CPC, independe de sentença a habilitação de herdeiro necessário, bem como
que a documentação trazida pelos requerentes, demonstra a condição de sucessores da parte autora na ordem civil, DEFIRO a habilitação requerida.Remetam-se os autos ao SEDI para retificação do polo ativo da
demanda, de modo a incluir, no lugar da parte autora, os seus sucessores GERALDO PINTO DE AZEVEDO, MONICA APARECIDA DE AZEVEDO e SONIA DE AZEVEDO, por sua curadora Monica Aparecida
de Azevedo (fls. 228/243)Intimem-se as partes e o Ministério Público Federal.Após, dando-se regular prosseguimento ao feito, ante o trânsito em julgado da sentença, e considerando o que restou decidido nos autos,
intime-se o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, via Procuradoria Federal Especializada para que apresente os cálculos de liquidação, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, pois, embora, segundo a atual
sistemática processual, caiba à própria parte a apresentação dos cálculos de liquidação, considera-se que o INSS detém os elementos necessários à confecção dos mesmos.Apresentados os cálculos de liquidação pelo
INSS intime-se a parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias, manifestar-se acerca dos cálculos ofertados pela autarquia previdenciária, devendo, em caso de discordância, apresentar seus próprios cálculos e requerer a
citação do Instituto Nacional do Seguro Social, nos termos do art. 730 do CPC, que, se o caso, fica desde já deferida. Na hipótese de a parte autora encontrar-se nos autos representada por mais de um advogado, deverá
informar, em conformidade com os registros da Receita Federal, o nome do(a) advogado(a) que deverá constar como beneficiário(a) do ofício requisitório relativo aos honorários advocatícios sucumbenciais, bem como o
respectivo número do CPF/MF, sob pena dos aludidos honorários serem requisitados em nome do(a) causídico(a) eleito(a) por este Juízo. Transcorrendo in albis o prazo assinalado para a parte autora manifestar-se
conclusivamente sobre os cálculos de execução exibidos pela autarquia previdenciária, ou para apresentar seus próprios cálculos de execução, determino o sobrestamento do feito em arquivo, no aguardo de ulterior
provocação das partes. Concordando a parte autora com os cálculos apresentados, e requerendo a citação do INSS, consoante disposto no art. 730 do CPC, fica, desde já, deferida. Contudo, desnecessária a citação do
INSS na forma acima disposta, caso a autarquia previdência já se dê por citada, quando a parte exequente concordar com os cálculos de liquidação por ela exibidos. Nesse passo, consigno que concordando a parte autora
com os cálculos apresentados pela autarquia previdenciária, sem que, no entanto, venha a requerer a sua citação nos termos do art. 730 CPC, quando assim pleiteia o INSS em sua petição de apresentação dos cálculos
exequendos, determino o sobrestamento do feito em arquivo, para que se aguarde oportuna manifestação da parte autora, haja vista a necessidade de requerimento expresso de execução do julgado e citação da autarquia,
nos termos do dispositivo legal supracitado. No mais, não havendo a interposição de embargos, devidamente certificada, ou dele renunciando expressamente a autarquia previdenciária, expeça(m)-se desde logo o(s)
devido(s) ofício(s) requisitório(s), intimando-se as partes após a expedição.Expedido ofício precatório, determino o sobrestamento dos autos em Secretaria, no aguardo de comunicação de pagamento, podendo a parte,
querendo, acompanhar o pagamento diretamente no site do TRF (http://web.trf3.jus.br/consultas/internet/consultareqpag). Comunicado o pagamento do ofício precatório ou requisitório de pequeno valor, intime-se a parte,
através da imprensa e também por carta, para que, no prazo de cinco dias, manifeste-se sobre a satisfação de sua pretensão executória.Havendo manifestação positiva ou decorrido in albis o prazo acima assinalado, façam-
se os autos conclusos para sentença de extinção da execução.Citado o INSS e opostos Embargos à Execução, o presente feito deverá ser suspenso até decisão a ser proferida nos referidos embargos.Promovida a
execução do julgado, em qualquer das formas acima, determino à Serventia que proceda a alteração da classe processual original para Classe 206 - Execução contra a Fazenda Pública. Nesse passo, verificada a
necessidade de regularização de eventual inconsistência de dados no sistema informatizado, que venha a impossibilitar a expedição de ofício requisitório, proceda a Serventia a devida regularização, encaminhando-se
inclusive os autos ao SEDI, se o caso.Intimem-se. Cumpra-se.

0000375-22.2009.403.6125 (2009.61.25.000375-6) - HELLEN VITORIA BEKER MACHADO - MENOR (TEREZINHA BEKER MACHADO) X TEREZINHA BEKER MACHADO(SP212750 - FERNANDO
ALVES DE MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ATO DE SECRETARIA:Nos termos da Portaria nº 12/2008 aditada pela Portaria nº 16/2008 deste juízo, Manifeste-se o exeqüente, no prazo de 5 (cinco) dias, sobre a petição e/ou documento(s) juntado(s). Int.

0002411-37.2009.403.6125 (2009.61.25.002411-5) - VULCANO 07 AUTO POSTO LTDA(SP195609 - SÉRGIO DE OLIVEIRA JÚNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP087317 - JOSE ANTONIO
ANDRADE E SP148205 - DENISE DE OLIVEIRA)

Providencie a apelante, em 5 (cinco) dias, o recolhimento das custas de preparo e porte de remessa e retorno, sob pena de deserção da apelação das fls. 204/208.Int.

0000240-39.2011.403.6125 - MARIA NAZIRENE DOS SANTOS BRUZAROSCO(SP220644 - GUSTAVO HENRIQUE PASCHOAL E SP167809 - FABIO STEFANO MOTTA ANTUNES E SP109060 -
KLEBER CACCIOLARI MENEZES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Considerando o lapso temporal já transcorrido desde a data do protocolo da petição (fl. 155), defiro adicionais 05 (cinco) dias para a manifestação do exequente sobre os documentos juntados às fls. 143/152.No silêncio,
remetam-se os autos ao arquivo aguardando posterior provocação da parte interessada.Int.

0000693-34.2011.403.6125 - CARLOS ROBERTO DE MORAES SILVA(SP320175 - LEONARDO LEANDRO DOS SANTOS E SP233031 - ROSEMIR PEREIRA DE SOUZA E SP332827 - AMANDA
FLAVIA BENEDITO VARGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP320175 - LEONARDO LEANDRO DOS SANTOS E Proc. 181 - SEM PROCURADOR E Proc. 181 - SEM
PROCURADOR E Proc. 181 - SEM PROCURADOR E Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

ATO DE SECRETARIA:Nos termos da Portaria nº 12/2008 aditada pela Portaria nº 16/2008 deste juízo, Manifeste-se o exeqüente, no prazo de 5 (cinco) dias, sobre a petição e/ou documento(s) juntado(s). Int.

0001393-10.2011.403.6125 - GETULIO DA CONCEICAO BACHIEGA(SP171886 - DIOGENES TORRES BERNARDINO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP137635 - AIRTON GARNICA)

Vista dos autos à parte autora para, querendo, manifestar-se acerca do ofício da fl. 89 e da petição da requerida à fl. 92, no prazo de 5 (cinco) dias.Após, tornem os autos conclusos para sentença.Int.

0002564-40.2014.403.6143 - ELPIDIO ANTONIO ALVES(SP124152 - SERGIO ANTONIO ALVES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP249680 - ANDERSON CHICORIA JARDIM)

ATO DE SECRETARIA:Nos termos da Portaria nº 12/2008 deste Juízo, modificada pela Portaria nº 37/2009, Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando-as.Int.

0000141-30.2015.403.6125 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2755 - ALAN OLIVEIRA PONTES) X JOAO PEREIRA DE TOLEDO(SP212750 - FERNANDO ALVES DE MOURA)

ATO DE SECRETARIA:Nos termos do despacho de fl. 203, já tendo havido manifestação do INSS acerca da especificação de provas, intime-se a parte ré para que, sobre tal, também se manifeste, no prazo de 05 dias.

0001029-96.2015.403.6125 - MIGUEL DOMINGOS CACHONI(SP320175 - LEONARDO LEANDRO DOS SANTOS E SP332827 - AMANDA FLAVIA BENEDITO VARGA E SP233031 - ROSEMIR
PEREIRA DE SOUZA E SP230358 - JETER MARCELO RUIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ATO DE SECRETARIA:Nos termos da Portaria nº 12/2008 deste Juízo, modificada pela Portaria nº 37/2009, Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando-as.Int.

0001227-36.2015.403.6125 - JOSE BENEDITO RIBEIRO(SP141647 - VERA LUCIA MAFINI E SP277623 - CELSO ANTONIO CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ATO DE SECRETARIA:Nos termos da Portaria nº 12/2008 deste Juízo, modificada pela Portaria nº 37/2009, Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando-as.Int.

0001247-27.2015.403.6125 - KARINA APARECIDA RODRIGUES(SP269236 - MARCIO OLIVEIRA DA CRUZ E SP076191 - JOSE RENATO DE LARA SILVA) X FUNDACAO EDUCACIONAL MIGUEL
MOFARREJ(SP319087 - SILVANA MARIA GARCIA DE FARIAS E SP105113A - CARLOS ALBERTO BARBOSA FERRAZ) X FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCACAO - FNDE

ATO DE SECRETARIA:Nos termos da Portaria nº 12/2008 deste Juízo, modificada pela Portaria nº 37/2009, Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando-as.Int.

0001308-82.2015.403.6125 - MUNICIPIO DE OURINHOS(SC035752 - ATHOS RENAN MARTINS FERNANDES E SP220644 - GUSTAVO HENRIQUE PASCHOAL) X CONSELHO REGIONAL DE
FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO

Ciente da interposição do Agravo de Instrumento pela parte autora (fls. 103/111).Fls. 121/159: Em que pese os argumentos e documentos trazidos aos autos, mantenho a decisão de fls. 98/99 pelos seus próprios e
jurídicos fundamentos, que, aliás, foram corroborados pela decisão de fls. 113/114, proferida nos autos de Agravo de Instrumento sob nº 0022755-71.2015.403.0000.Intime-se e, em vista de já se ter efetivado a citação
da parte ré, aguarde-se a vinda da contestação.

EMBARGOS A EXECUCAO
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0001234-04.2010.403.6125 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0003392-66.2009.403.6125 (2009.61.25.003392-0)) EDILSON ANTONIO ASCENCIO DIAS(SP041813 - BENEDITO
SANTANA PRESTES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI)

Diante do trânsito em julgado da sentença, manifeste-se a embargada em prosseguimento, no prazo de 5 (cinco) dias, requerendo o que de direito.No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo.Int.

0001239-26.2010.403.6125 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0003392-66.2009.403.6125 (2009.61.25.003392-0)) VULCANO 07 AUTO POSTO LTDA(SP195609 - SÉRGIO DE
OLIVEIRA JÚNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI)

Diante do trânsito em julgado da sentença, manifeste-se a embargada em prosseguimento, no prazo de 5 (cinco) dias, requerendo o que de direito.No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo.Int.

0001356-46.2012.403.6125 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000056-49.2012.403.6125) M. D. & M. CONSULTORIA E NEGOCIOS LTDA-EPP(SP272190 - REGIS DANIEL
LUSCENTI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP111749 - RAQUEL DA SILVA BALLIELO SIMAO)

No prazo improrrogável de 05 (cinco) dias e sob pena de deserção do recurso de apelação, regularize a recorrente o recolhimento do porte de remessa e retorno dos autos (código correto: 18730-5 e UG/Gestão
090017/00001, no valor de R$ 8,00), junto à Caixa Econômica Federal.Int.

0000842-25.2014.403.6125 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0001433-21.2013.403.6125) NADIA CECILIA SAO GERMANO RICARDO ME X NADIA CECILIA SAO GERMANO
RICARDO(SP191437 - LANA ELIZABETH PERLY LIMA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP111749 - RAQUEL DA SILVA BALLIELO SIMAO E SP137187 - JULIO CANO DE ANDRADE)

Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando sua necessidade e pertinência, no prazo comum de 5 (cinco) dias.Int.

0001328-10.2014.403.6125 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0004307-86.2007.403.6125 (2007.61.25.004307-1)) ANA MARIA DOS SANTOS RUFATO(SP315852 - DAVID DE
OLIVEIRA RUFATO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP137187 - JULIO CANO DE ANDRADE)

Ciência às partes da decisão monocrática proferida em sede de agravo de instrumento, conforme cópia da fl. 235.No mais, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando sua necessidade e
pertinência, no prazo comum de 5 (cinco) dias.Int.

0000794-32.2015.403.6125 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0001194-80.2014.403.6125) BRUNNO DA FONTE SANCHES - ME X BRUNNO DA FONTE SANCHES(SP270788 -
CHRISTIAN CARDOSO DE SIQUEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Cumpram as embargantes o despacho de fl. 43 no prazo derradeiro de 5 (cinco) dias.No silêncio, tornem os autos conclusos para sentença.Int.

0000799-54.2015.403.6125 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000016-62.2015.403.6125) TRAMATON TRATORES E MAQUINAS AGRICOLAS TONON LTDA(SP061988 -
CARLOS ALBERTO PEDROTTI DE ANDRADE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Considerando que nos autos da execução de título extrajudicial nº 0000016-62.2015.403.6125 figura como devedora pessoa jurídica diversa, esclareça a embargante, no prazo de 5 (cinco) dias, a interposição dos
presente embargos.Int.

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL

0001093-24.2006.403.6125 (2006.61.25.001093-0) - UNIAO FEDERAL X ANTONIO APARECIDO DE ALMEIDA - ESPOLIO X TEREZA APARECIDA GARCIA DE ALMEIDA(SP088262 - ANTONIO
CARLOS VALENTE E SP029027 - LUIZ FERNANDO LUCARELLI E SP247198 - JOSE EDUARDO MIRANDOLA)

Tendo em vista a petição das fls. 545/546 dos autos, e considerando a conveniência à execução, reúnam-se a estes os autos de execução de título extrajudicial n. 0001096-76.2006.403.6125, devendo todos os demais
atos processuais serem praticados nestes autos (n. 0001093-24.2006.403.6125), eis que anteriormente distribuídos.No mais, defiro o pedido formulado pela exequente (fl. 545/546) e determino a suspensão do feito, pelo
prazo de 60 (sessenta) dias.Decorrido o prazo, dê-se nova vista dos autos à exequente.Cumpra-se e intime-se.

0001096-76.2006.403.6125 (2006.61.25.001096-6) - UNIAO FEDERAL(SP091220 - MARCIA ROCCO DE CASTILHO) X ANTONIO APARECIDO DE ALMEIDA X ANTONIO APARECIDO DE
ALMEIDA - ESPOLIO(SP088262 - ANTONIO CARLOS VALENTE E SP029027 - LUIZ FERNANDO LUCARELLI E SP247198 - JOSE EDUARDO MIRANDOLA)

Tendo em vista a petição das fls. 479/481 dos autos, e considerando a conveniência à execução, reúnam-se a estes os autos de execução de título extrajudicial n. 0001093-24.2006.403.6125, devendo todos os demais
atos processuais serem praticados naqueles autos (n. 0001093-24.2006.403.6125), eis que anteriormente distribuídos.Cumpra-se e intime-se.

0001204-61.2013.403.6125 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP111749 - RAQUEL DA SILVA BALLIELO SIMAO) X DISTRIBUIDORA DE BATERIAS E PECAS OURINHOS LTDA ME X SILVANA
MARIA FERREIRA CAMARGO(SP272190 - REGIS DANIEL LUSCENTI) X ORIOVALDO CAMARGO

1. Providencie a Secretaria, nos termos do art. 244 do Provimento CORE nº 64/2005, o cancelamento do alvará de levantamento nº 23/2015, papel moeda nº 1989573, cuja validade expirou.2. Junte-se aos autos as
demais vias assinadas anotando-se o cancelamento. Para a expedição de novo alvará, aguarde-se o requerimento da parte interessada, o que fica desde já deferido.3. Em prosseguimento, cumpra-se, no que resta, o
despacho de fl. 71.Cumpra-se e, após, intimem-se.

PRODUCAO ANTECIPADA DE PROVAS - PROCESSO CAUTELAR

0000421-79.2007.403.6125 (2007.61.25.000421-1) - REGINA CELIA DE ALMEIDA(SP212750 - FERNANDO ALVES DE MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP167809 - FABIO
STEFANO MOTTA ANTUNES)

ATO DE SECRETARIA:Nos termos da Portaria nº 12/2008 aditada pela Portaria nº 16/2008 deste juízo, Manifeste-se o exeqüente, no prazo de 5 (cinco) dias, sobre a petição e/ou documento(s) juntado(s). Int.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0001973-50.2005.403.6125 (2005.61.25.001973-4) - SALVINA DA SILVA SANTOS(SP179738 - EDSON RICARDO PONTES) X MARTUCCI MELILLO ADVOGADOS ASSOCIADOS X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2177 - VINICIUS ALEXANDRE COELHO) X SALVINA DA SILVA SANTOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X EDSON RICARDO
PONTES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP211735 - CASSIA MARTUCCI MELILLO BERTOZO E SP167526 - FÁBIO ROBERTO PIOZZI)

Fls. 303/304: Indefiro o pedido de reconsideração da decisão da fl. 294, formulado pelo INSS, uma vez que os cálculos elaborados pela Contadoria Judicial à fl. 295/296 encontram-se corretos e conformes aos
consectários do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal.Assim, em atenção às orientações do referido Manual, que incidem sobre o período que antecede a expedição de precatório ou
RPV, deve ser utilizado o INPC, para sentenças proferidas em ações previdenciárias, sendo que o IPCA-E apenas será aplicado após a transmissão do ofício requisitório ou precatório.Diante disso e da manifestação
expressa da autora à fl. 302, no sentido de não renunciar ao valor excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, providencie a serventia a expedição de oficio precatório em favor da autora, observando-se o cálculo atualizado
à fl. 295, em cumprimento às decisões das fls. 287/288 e 294.Sem prejuízo, dê-se ciência ao patrono da autora acerca do pagamento do RPV relativo à sucumbência, conforme extrato da fl. 301.No mais, com a
transmissão do precatório em favor da parte autora, aguarde-se o pagamento para fins de extinção da ação.Intimem-se. Cumpra-se.

0000656-12.2008.403.6125 (2008.61.25.000656-0) - EDINALVA GOMES DA SILVA X EDINALVA GOMES DA SILVA(SP274992 - JULIANA DE ALMEIDA SALVADOR) X CAIXA ECONOMICA
FEDERAL X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAVANTES/SP X PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAVANTES/SP(SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE E
SP251470 - DANIEL CORREA) X EDINALVA GOMES DA SILVA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP148205 - DENISE DE OLIVEIRA)

ATO DE SECRETARIA:Nos termos da Portaria nº 12/2008 deste Juízo, modificada pela Portaria nº 37/2009, Ciência ao(s) exeqüente(s) do depósito referente ao RPV/PRC efetuado, nos termos da Resolução n.
559/2007 - CJF/STJ.

0000415-62.2013.403.6125 - MUNICIPIO DE SAO PEDRO DO TURVO X LUIZ CLAUDIO DA CUNHA(SP061439 - PAULO FRANCISCO DE CARVALHO) X FUNDO NACIONAL DE
DESENVOLVIMENTO DA EDUCACAO - FNDE X FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCACAO - FNDE X MUNICIPIO DE SAO PEDRO DO TURVO

Certifique-se o trânsito em julgado.Fls. 552/553: considerando que na parte dispositiva da sentença de fls. 548/549 constou a condenação da parte autora ao pagamento, em rateio, dos honorários advocatícios de
sucumbência, intime-se o devedor LUIZ CLAUDIO DA CUNHA, por meio da disponibilização deste despacho no Diário Eletrônico da Justiça, para promover o pagamento de R$ 507,98 (posição em julho/2015),
devidamente atualizado, no prazo de 15 (quinze) dias, ciente de que, caso não efetue o pagamento da referida quantia no prazo acima mencionado, o montante da condenação será acrescido de multa no percentual de 10%
(dez por cento), conforme previsto no artigo 475-J do CPC.Visando conferir celeridade e economia processual ao feito, cite-se desde já o MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DO TURVO, considerando-se o valor de R$
507,98 (posição em julho/2015), nos termos do art. 730 do CPC, e não conforme o art. 475-J do referido diploma legal como requereu o credor, por ser incabível no caso de execução por quantia certa contra a fazenda
pública.Altere-se a classe processual para execução contra a fazenda pública (classe 206).Cumpra-se.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0001112-69.2002.403.6125 (2002.61.25.001112-6) - ANESIA MENDES DE ARRUDA X APARECIDA GONCALVES DE OLIVEIRA X MARIA DE OLIVEIRA X BENEDITA DE OLIVEIRA TRONI X
IRENE MARIA DE OLIVEIRA X GEORGINA DE OLIVEIRA PRINCIPE X JOSEFINA CARDOZO DA SILVA X MANOEL CARDOSO DE OLIVEIRA X BENEDITA GONCALVES X BENEDITO BENTO
SILVERIO X BENEDICTA DA SILVA X BENEDITA MARIA DA CONCEICAO SIMAO X BENEDITA APOLINARIO DA ROSA X FLORENCIO CORREIA DE LIMA X MARIA REGINA NOGUEIRA DA
SILVA X VALDIR ALVES NOGUEIRA X HAROLDO ALVES NOGUEIRA X IRENE DE MELO BELOTTO X IWAO MATSUO X SERGIO APARECIDO PEREIRA X NELSON PEREIRA X CELSO
PEREIRA X LAERCIO PEREIRA X MARIA EVANGELISTA PEREIRA X JUVENTINO PEREIRA X LUIZ CARLOS GONGALVES X JOSE VITOR GONCALVES X SEBASTIANA FERNANDES
GONCALVES X JUVENAL BATISTA GONCALVES X JOAO DIAS DA SILVA X LUIZ MARCELINO RODRIGUES X MARIA DE JESUS OLIVEIRA X MARIA INACIA DOS SANTOS X MARIA
ROSALINA DE SOUZA X MANOEL FRANCISCO DE SOUZA X QUENDI MATSUO X THEREZINHA CONCETTA CAVALLERA X TAKIE IRIE X IWAO MATSUO X KAZUYOSHI
MATSUO(SP178791 - JURANDIR JOSÉ LOPES JUNIOR E SP244131 - ELISLAINE ALBERTINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP109060 - KLEBER CACCIOLARI MENEZES)
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Para a apreciação dos pedidos de fls. 810/811, apresentem os requerentes MARIA REGINA NOGUEIRA DA SILVA e VALDIR ALVES NOGUEIRA, as vias originais dos alvarás expedidos, que tiveram o prazo de
validade expirado.Int.

0003002-09.2003.403.6125 (2003.61.25.003002-2) - CEREALISTA NARDO NTDA(SP145323 - GEORGIA DE CASSIA GENTILE E SOUZA E SP062780 - DANIELA GENTIL ZANONI) X UNIAO
FEDERAL(Proc. ANDRE AUGUSTO MARTINS) X UNIAO FEDERAL X CEREALISTA NARDO NTDA

ATO DE SECRETARIA:Nos termos da Portaria nº 12/2008 aditada pela Portaria nº 16/2008 deste juízo, Manifeste-se o exeqüente, no prazo de 5 (cinco) dias, sobre a petição e/ou documento(s) juntado(s). Int.

0000708-37.2010.403.6125 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0003190-89.2009.403.6125 (2009.61.25.003190-9)) VULCANO 07 AUTO POSTO LTDA(SP041812 - ODAIR
MONTEIRO DOS SANTOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP148205 - DENISE DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X VULCANO 07 AUTO POSTO LTDA(SP137635 - AIRTON
GARNICA E SP108551 - MARIA SATIKO FUGI E SP041813 - BENEDITO SANTANA PRESTES)

Defiro o pedido de suspensão do processo nos termos do art. 791, inciso III, do Código de Processo Civil, devendo, para tanto, os autos serem sobrestados em Secretaria pelo prazo de 5 (cinco) anos (art. 25, inciso II, da
Lei nº 8.906/94).Decorrido o prazo acima mencionado, dê-se nova vista à parte credora para que, querendo, requeira o que de direito.Intime-se. Cumpra-se.

0001378-19.2011.403.6100 - SIDNEY RODRIGUES DO AMARAL - ME(SP099646 - CLAUDIO CANDIDO LEMES E SP292747 - FABIO MOTTA) X UNIAO FEDERAL X UNIAO FEDERAL X SIDNEY
RODRIGUES DO AMARAL - ME

Ciência às partes da redistribuição dos presentes autos a esta Subseção de Ourinhos/SP.Em prosseguimento, dê-se vista dos autos à credora para requerer o que de direito, no prazo de 5 (cinco) dias.Int.

Expediente Nº 4412

MONITORIA

0001998-34.2003.403.6125 (2003.61.25.001998-1) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI E SP137187 - JULIO CANO DE ANDRADE) X AULIVINO FORTUNATO DA
SILVA(SP053782 - MARCOS FERNANDO MAZZANTE VIEIRA)

ATO DE SECRETARIATendo ocorrido a penhora de valores por meio do sistema BACENJUD (v. fls. 199, 201 e 205/208), nos termos do despacho de fl. 195, intime-se a parte executada da constrição, bem como
para, querendo, apresentar impugnação no prazo de 15 (quinze) dias (CPC, art. 475-J, parágrafo 1º), na pessoa de seu advogado, por meio de publicação no DJe.

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0000711-02.2004.403.6125 (2004.61.25.000711-9) - MILTON ROSA DA COSTA(SP095704 - RONALDO RIBEIRO PEDRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP109060 - KLEBER
CACCIOLARI MENEZES)

Diante da manifestação do instituto previdenciário, providencie a habilitante Marileide Ferreira da Costa, no prazo de 15 (quinze) dias, a juntada aos autos da certidão de dependentes da Previdência Social, com a devida
habilitação dos demais herdeiros constantes na certidão de óbito da fl. 136, se o caso, ou declaração de que não se inserem na condição de filhos maiores inválidos.Cumpridas as determinações acima, manifeste-se a
autarquia ré, no prazo de 10 dias, voltando-me os autos, em seguida, para deliberação.Int.

0001825-68.2007.403.6125 (2007.61.25.001825-8) - JORGE RAMOS(SP095704 - RONALDO RIBEIRO PEDRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP167809 - FABIO STEFANO
MOTTA ANTUNES)

Recebo o recurso de apelação interposto pelo instituto-requerido (fls. 274/283), apenas no efeito devolutivo. Dê-se vista dos autos à parte autora para contrarrazões no prazo de 15 (quinze) dias. Após, remetam-se os
autos ao egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens e mediante as anotações de praxe.Intime-se e cumpra-se.

0000814-96.2010.403.6125 - VALDECIR LEITE GONCALVES(PR034202 - THAIS TAKAHASHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Diante da informação contida na certidão de óbito da fl. 215, conforme requerido pelo INSS, providencie o advogado da parte autora, em 15 (quinze) dias, a habilitação de Jéssica Cristina Gonçalves, dependente do
falecido à época do óbito (fl. 216).Após, dê-se vista dos autos à autarquia ré, bem como ao Ministério Público Federal, pelo prazo de 10 dias, voltando-me os autos, em seguida, para deliberação.Int.

0000205-74.2014.403.6125 - NIVALDO RIBEIRO(SP167809 - FABIO STEFANO MOTTA ANTUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fl. 253: Considerando o lapso temporal já transcorrido desde a data do protocolo da petição, defiro adicionais 15 (quinze) dias para a juntada dos formulários e laudos emitidos pelas empresas empregadoras, nos termos
do parágrafo quarto da decisão da fl. 249.Com o cumprimento, dê-se vista dos autos ao INSS, por 10 (dez) dias, para manifestação. Após, voltem conclusos.Int.

EMBARGOS A EXECUCAO

0000587-67.2014.403.6125 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0002973-51.2006.403.6125 (2006.61.25.002973-2)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2755 -
ALAN OLIVEIRA PONTES) X NELSON TEOFILO DOS SANTOS(SP211735 - CASSIA MARTUCCI MELILLO BERTOZO E SP206949 - GUSTAVO MARTIN TEIXEIRA PINTO)

Recebo os recursos de apelação interpostos pelo embargado (fls. 317/320) e pelo embargante (fls. 322/323), nos efeitos devolutivo e suspensivo. Dê-se vista dos autos às partes para contrarrazões no prazo de 15 (quinze)
dias. Após, remetam-se os autos ao egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens e mediante as anotações de praxe.Intime-se e cumpra-se.

0000165-58.2015.403.6125 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0001062-23.2014.403.6125) C. S. NOVELLI CONFECCOES - ME X CLEUNICE SCIULLI NOVELLI(SP241422 -
GILVANO JOSE DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP227251 - RODRIGO TRASSI DE ARAUJO)

Por tempestivos, recebo os presentes embargos sem atribuir efeito suspensivo, a teor do que dispõe o art. 739-A do Código de Processo Civil. A concessão deste efeito fica condicionada à comprovação, pelo embargante,
da ocorrência dos requisitos mencionados pelo parágrafo 1º do artigo supracitado, na esteira do que vem decidindo a jurisprudência pátria, conforme precedentes do TRF/3ª Região (Classe AG - Agravo de Instrumento
460767 - Processo nº 0037156-17.2011.4.03.0000 - UF: SP, Órgão Julgador: Quarta Turma, Data da decisão: 12.07.2012 - Relator: Desemb. Federal Susana Camargo); TRF/5ª Região (AG - Agravo de Instrumento
75639 - 21.06.2007); e do TRF/4ª Região (Classe AG - Agravo de Instrumento - Processo n. 200704000161105, UF: PR, Órgão Julgador: Segunda Turma, Data da decisão: 19.06.2007, Documento: TRF400151672,
D.E., data: 11/07/2007. Leandro Paulsen).Intime-se a embargada para oferecimento da impugnação no prazo de 15 dias, vindo-me conclusos em seguida.

0000725-97.2015.403.6125 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000018-32.2015.403.6125) TEREZINHA MARTINS RABELO ME X TEREZINHA MARTINS RABELO(SP361630 -
FELIPE AUGUSTO FERREIRA FATEL E SP212750 - FERNANDO ALVES DE MOURA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP137187 - JULIO CANO DE ANDRADE)

1. Defiro a justiça gratuita à embargante TEREZINHA MARTINS RABELO.2. Indefiro o pedido de justiça gratuita à embargante TEREZINHA MARTINS RABELO - ME, porquanto não evidenciada nos autos sua
hipossuficiência para suportar os encargos do processo, condição indispensável para a concessão do benefício, uma vez que se trata de pessoa jurídica.3. Recebo os embargos para discussão, sem suspender o curso da
execução nº 0000018-32.2015.403.6125 (art. 739-A, caput, do Código de Processo Civil). Os argumentos expendidos pelas embargantes são insuficientes para demonstrar a presença dos riscos descritos no parágrafo 1º
do art. 739 do CPC.4. À embargada para apresentar impugnação, querendo, no prazo de 15 (quinze) dias (CPC, art. 740).Int.

0000997-91.2015.403.6125 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000887-97.2012.403.6125) ISMAR CORONA(SP193149 - GUSTAVO FRANCISCO ALBANESI BRUNO) X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL(SP111749 - RAQUEL DA SILVA BALLIELO SIMAO)

Por tempestivos, recebo os presentes embargos sem atribuir efeito suspensivo, a teor do que dispõe o art. 739-A do Código de Processo Civil. A concessão deste efeito fica condicionada à comprovação, pelo embargante,
da ocorrência dos requisitos mencionados pelo parágrafo 1º do artigo supracitado, na esteira do que vem decidindo a jurisprudência pátria, conforme precedentes do TRF/3ª Região (Classe AG - Agravo de Instrumento
460767 - Processo nº 0037156-17.2011.4.03.0000 - UF: SP, Órgão Julgador: Quarta Turma, Data da decisão: 12.07.2012 - Relator: Desemb. Federal Susana Camargo); TRF/5ª Região (AG - Agravo de Instrumento
75639 - 21.06.2007); e do TRF/4ª Região (Classe AG - Agravo de Instrumento - Processo n. 200704000161105, UF: PR, Órgão Julgador: Segunda Turma, Data da decisão: 19.06.2007, Documento: TRF400151672,
D.E., data: 11/07/2007. Leandro Paulsen).Intime-se a embargada para oferecimento da impugnação no prazo de 15 dias, vindo-me conclusos em seguida.

0001098-31.2015.403.6125 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0003539-92.2009.403.6125 (2009.61.25.003539-3)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2177 -
VINICIUS ALEXANDRE COELHO) X ANTONIO GARCIA DA COSTA(SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR)

DESPACHO DE FL. 90:Em face da informação acima, e visando à perfeita intimação do(a) i. advogado(a) do(a) embargado(a), promova-se o devido cadastro e intime-se-o(a) dos termos do mencionado
despacho.DESPACHO DE FL. 88:Autue-se em apenso aos autos da ação principal sob n. 0003539-92.2009.403.6125.Recebo os presentes Embargos e suspendo a execução, na forma do parágrafo 1.º, do artigo 739-
A do Código de Processo Civil.Manifeste-se o(a) embargado(s), no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do artigo 740, do Código de Processo Civil. Após, tornem-se os autos conclusos para deliberação; para sentença,
se o caso.Int.

0001100-98.2015.403.6125 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0003203-20.2011.403.6125) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2177 - VINICIUS ALEXANDRE
COELHO) X CREUZA MARCILIANA(SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR)

DESPACHO DE FL. 48:Em face da informação acima, e visando à perfeita intimação do(a) i. advogado(a) do(a) embargado(a), promova-se o devido cadastro e intime-se-o(a) dos termos do mencionado
despacho.DESPACHO DE FL. 46:Autue-se em apenso aos autos da ação principal sob n. 0003203-20.2011.403.6125.Recebo os presentes Embargos e suspendo a execução, na forma do parágrafo 1.º, do artigo 739-
A do Código de Processo Civil.Manifeste-se o(a) embargado(s), no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do artigo 740, do Código de Processo Civil. Após, tornem-se os autos conclusos para deliberação; para sentença,
se o caso.Int.
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0001108-75.2015.403.6125 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0001922-34.2008.403.6125 (2008.61.25.001922-0)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2177 -
VINICIUS ALEXANDRE COELHO) X ROSALINA CALISTRO(SP212750 - FERNANDO ALVES DE MOURA)

DESPACHO DE FL. 91:Em face da informação acima, e visando à perfeita intimação do(a) i. advogado(a) do(a) embargado(a), promova-se o devido cadastro e intime-se-o(a) dos termos do mencionado
despacho.DESPACHO DE FL. 89:Autue-se em apenso aos autos da ação principal sob n. 0001922-34.2008.403.6125.Recebo os presentes Embargos e suspendo a execução, na forma do parágrafo 1.º, do artigo 739-
A do Código de Processo Civil.Manifeste-se o(a) embargado(s), no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do artigo 740, do Código de Processo Civil. Após, tornem-se os autos conclusos para deliberação; para sentença,
se o caso.Int.

0001194-46.2015.403.6125 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0002698-73.2004.403.6125 (2004.61.25.002698-9)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2177 -
VINICIUS ALEXANDRE COELHO) X JEANETE SIQUEIRA DE CAMARGO(SP211735 - CASSIA MARTUCCI MELILLO BERTOZO)

DESPACHO DE FL. 20:Em face da informação acima, e visando à perfeita intimação do(a) i. advogado(a) do(a) embargado(a), promova-se o devido cadastro e intime-se-o(a) dos termos do mencionado
despacho.DESPACHO DE FL. 18:Autue-se em apenso aos autos da ação principal sob n. 0002698-73.2004.403.6125.Recebo os presentes Embargos e suspendo a execução, na forma do parágrafo 1.º, do artigo 739-
A do Código de Processo Civil.Manifeste-se o(a) embargado(s), no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do artigo 740, do Código de Processo Civil. Após, tornem-se os autos conclusos para deliberação; para sentença,
se o caso.Int.

0001197-98.2015.403.6125 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0003965-51.2002.403.6125 (2002.61.25.003965-3)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2177 -
VINICIUS ALEXANDRE COELHO) X MARIA AQUINA XAVIER(SP211735 - CASSIA MARTUCCI MELILLO BERTOZO)

DESPACHO DE FL. 14:Em face da informação acima, e visando à perfeita intimação do(a) i. advogado(a) do(a) embargado(a), promova-se o devido cadastro e intime-se-o(a) dos termos do mencionado
despacho.DESPACHO DE FL. 12:Autue-se em apenso aos autos da ação principal sob n. 0003965-51.2002.403.6125.Recebo os presentes Embargos e suspendo a execução, na forma do parágrafo 1.º, do artigo 739-
A do Código de Processo Civil.Manifeste-se o(a) embargado(s), no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do artigo 740, do Código de Processo Civil. Após, tornem-se os autos conclusos para deliberação; para sentença,
se o caso.Int.

0001198-83.2015.403.6125 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0003477-33.2001.403.6125 (2001.61.25.003477-8)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2177 -
VINICIUS ALEXANDRE COELHO) X BENEDITA DE FATIMA BATISTA EVANGELISTA(SP211735 - CASSIA MARTUCCI MELILLO BERTOZO)

DESPACHO DE FL. 15:Em face da informação acima, e visando à perfeita intimação do(a) i. advogado(a) do(a) embargado(a), promova-se o devido cadastro e intime-se-o(a) dos termos do mencionado
despacho.DESPACHO DE FL. 13:Autue-se em apenso aos autos da ação principal sob n. 0003477-33.2001.403.6125.Recebo os presentes Embargos e suspendo a execução, na forma do parágrafo 1.º, do artigo 739-
A do Código de Processo Civil.Manifeste-se o(a) embargado(s), no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do artigo 740, do Código de Processo Civil. Após, tornem-se os autos conclusos para deliberação; para sentença,
se o caso.Int.

0001212-67.2015.403.6125 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000658-69.2014.403.6125) M. J. MALUF BASTOS - ME(SP321973 - MARCELO DAMASCENO) X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL(SP227251 - RODRIGO TRASSI DE ARAUJO)

Por tempestivos, recebo os presentes embargos sem atribuir efeito suspensivo, a teor do que dispõe o art. 739-A do Código de Processo Civil. A concessão deste efeito fica condicionada à comprovação, pelo embargante,
da ocorrência dos requisitos mencionados pelo parágrafo 1º do artigo supracitado, na esteira do que vem decidindo a jurisprudência pátria, conforme precedentes do TRF/3ª Região (Classe AG - Agravo de Instrumento
460767 - Processo nº 0037156-17.2011.4.03.0000 - UF: SP, Órgão Julgador: Quarta Turma, Data da decisão: 12.07.2012 - Relator: Desemb. Federal Susana Camargo); TRF/5ª Região (AG - Agravo de Instrumento
75639 - 21.06.2007); e do TRF/4ª Região (Classe AG - Agravo de Instrumento - Processo n. 200704000161105, UF: PR, Órgão Julgador: Segunda Turma, Data da decisão: 19.06.2007, Documento: TRF400151672,
D.E., data: 11/07/2007. Leandro Paulsen).Intime-se a embargada para oferecimento da impugnação no prazo de 15 dias, vindo-me conclusos em seguida.

0001225-66.2015.403.6125 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0001057-21.2002.403.6125 (2002.61.25.001057-2)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2177 -
VINICIUS ALEXANDRE COELHO) X ONOFRE MARTINS DE CRISTO(SP211735 - CASSIA MARTUCCI MELILLO BERTOZO)

DESPACHO DE FL. 21:Em face da informação acima, e visando à perfeita intimação do(a) i. advogado(a) do(a) embargado(a), promova-se o devido cadastro e intime-se-o(a) dos termos do mencionado
despacho.DESPACHO DE FL. 19:Autue-se em apenso aos autos da ação principal sob n. 0001057-21.2002.403.6125.Recebo os presentes Embargos e suspendo a execução, na forma do parágrafo 1.º, do artigo 739-
A do Código de Processo Civil.Manifeste-se o(a) embargado(s), no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do artigo 740, do Código de Processo Civil. Após, tornem-se os autos conclusos para deliberação; para sentença,
se o caso.Int.

0001305-30.2015.403.6125 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0002961-03.2007.403.6125 (2007.61.25.002961-0)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2177 -
VINICIUS ALEXANDRE COELHO) X GILBERTO ALVES(SP212750 - FERNANDO ALVES DE MOURA)

DESPACHO DE FL. 112:Em face da informação acima, e visando à perfeita intimação do(a) i. advogado(a) do(a) embargado(a), promova-se o devido cadastro e intime-se-o(a) dos termos do mencionado
despacho.DESPACHO DE FL. 110:Autue-se em apenso aos autos da ação principal sob n. 0002961-03.2007.403.6125.Recebo os presentes Embargos e suspendo a execução, na forma do parágrafo 1.º, do artigo 739-
A do Código de Processo Civil.Manifeste-se o(a) embargado(s), no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do artigo 740, do Código de Processo Civil. Após, tornem-se os autos conclusos para deliberação; para sentença,
se o caso.Int.

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL

0000018-32.2015.403.6125 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP111749 - RAQUEL DA SILVA BALLIELO SIMAO) X TEREZINHA MARTINS RABELO ME X TEREZINHA MARTINS
RABELO(SP212750 - FERNANDO ALVES DE MOURA)

Primeiramente, estando as executadas TEREZINHA MARTINS RABELO ME e TEREZINHA MARTINS RABELO representadas nos autos, ficam estas intimadas, por meio da publicação deste despacho no diário
eletrônico, acerca da penhora realizada por meio do sistema BACENJUD à fl. 44 dos autos.Sem prejuízo, ciência às executadas da contraproposta de acordo apresentada pela exequente à fl. 49 dos autos.Nada sendo
requerido pela parte executada, voltem os autos conclusos para apreciação da primeira parte do pedido da fl. 48.Int.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0002503-49.2008.403.6125 (2008.61.25.002503-6) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) X RODOLFO FERNANDES SANTANA(SP280104 - RODRIGO TADEU
MOZER ESPASSA) X ENEIDE RIBEIRO DE MORAIS FRANCO X VALTER OLIVIER DE MORAES FRANCO X ROSELI APARECIDA BERTONCINI(SP209691 - TATIANA TORRES GALHARDO E
SP097407 - VALTER OLIVIER DE MORAES FRANCO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X RODOLFO FERNANDES SANTANA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X ENEIDE RIBEIRO DE
MORAIS FRANCO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X VALTER OLIVIER DE MORAES FRANCO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X ROSELI APARECIDA BERTONCINI

Primeiramente, altere-se a classe processual para cumprimento de sentença, nos termos da Portaria nº 14/2010, deste Juízo.No mais, tendo em vista que a Caixa Econômica Federal requereu o cumprimento da sentença,
apresentando memória discriminada e atualizada de seu crédito, nos termos dos artigos 475-B, 475-J e art. 614, II, do CPC (fls. 164/166 e 170/177), intime-se o(a)(s) devedor(a)(es) ENEIDE RIBEIRO DE MORAIS
FRANCO, VALTER OLIVIER DE MORAES FRANCO e ROSELI APARECIDA BERTONCINI, por meio da disponibilização deste despacho no Diário Eletrônico da Justiça, para promover(em) o pagamento de R$
42.865,48 (posição em 10/07/2015), devidamente atualizado, no prazo de 15 (quinze) dias, ciente(s) de que, caso não efetue(m) o pagamento da referida quantia no prazo acima mencionado, o montante da condenação
será acrescido de multa no percentual de 10% (dez por cento), conforme previsto no artigo 475-J do CPC.Caso transcorra o prazo supra sem a efetivação do pagamento, intime-se a parte credora para requerer o
prosseguimento do feito, devendo apresentar o valor atualizado do crédito exequendo, acrescido do percentual de 10%, podendo indicar bens à penhora.Sem prejuízo, diante da certidão negativa do Oficial de Justiça à fl.
150, providencie a exequente, em 10 (dez) dias, o endereço atualizado do executado RODOLFO FERNANDES SANTANA, bem como traga aos autos o cálculo atualizado do débito com exclusão do valor relativo aos
honorários sucumbenciais, tendo em vista que a sentença dos embargos monitórios não abrangeu tal devedor.Cumpra-se e intime-se.

0001550-17.2010.403.6125 - ALVARO SOARES(SP282752 - LAURO ROGERIO DOGNANI) X UNIAO FEDERAL X UNIAO FEDERAL X ALVARO SOARES

Tendo em vista que a União Federal requereu o cumprimento da sentença, apresentando memória discriminada e atualizada de seu crédito, nos termos dos artigos 475-B, 475-J e art. 614, II, do CPC, intime-se o devedor
Álvaro Soares, por meio da disponibilização deste despacho no Diário Eletrônico da Justiça, para promover o pagamento de R$ 7.750,33 (posição em junho/2015), devidamente atualizado, no prazo de 15 (quinze) dias,
através de guia DARF, sob o código de receita nº 2864, ciente de que, caso não efetue o pagamento da referida quantia no prazo acima mencionado, o montante da condenação será acrescido de multa no percentual de
10% (dez por cento), conforme previsto no artigo 475-J do CPC.Caso transcorra o prazo supra sem a efetivação do pagamento, intime-se a parte credora para requerer o prosseguimento do feito, devendo apresentar o
valor atualizado do crédito exequendo, acrescido do percentual de 10%, podendo indicar bens à penhora.Cumpra-se.

0000095-12.2013.403.6125 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP137187 - JULIO CANO DE ANDRADE) X DAYANA BUENO(SP321973 - MARCELO DAMASCENO) X CAIXA ECONOMICA
FEDERAL X DAYANA BUENO

Primeiramente, altere-se a classe processual para cumprimento de sentença, nos termos da Portaria nº 14/2010, deste Juízo.No mais, tendo em vista que a Caixa Econômica Federal requereu o cumprimento da sentença,
apresentando memória discriminada e atualizada de seu crédito, nos termos dos artigos 475-B, 475-J e art. 614, II, do CPC (fls. 88/90 e 93), intime-se o(a)(s) devedor(a)(es) DAYANA BUENO, por meio da
disponibilização deste despacho no Diário Eletrônico da Justiça, para promover(em) o pagamento de R$ 51.815,41 (posição em 18/02/2015), devidamente atualizado, no prazo de 15 (quinze) dias, ciente(s) de que, caso
não efetue(m) o pagamento da referida quantia no prazo acima mencionado, o montante da condenação será acrescido de multa no percentual de 10% (dez por cento), conforme previsto no artigo 475-J do CPC.Caso
transcorra o prazo supra sem a efetivação do pagamento, intime-se a parte credora para requerer o prosseguimento do feito, devendo apresentar o valor atualizado do crédito exequendo, acrescido do percentual de 10%,
podendo indicar bens à penhora.Cumpra-se.

0000100-34.2013.403.6125 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0001987-58.2010.403.6125) CYNTHIA MARTINS ZAGO CAMOLES KUBOTA(SP221168 - CYNTHIA MARTINS
ZAGO CAMOLES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP137635 - AIRTON GARNICA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X CYNTHIA MARTINS ZAGO CAMOLES KUBOTA

Primeiramente, altere-se a classe processual para cumprimento de sentença, nos termos da Portaria nº 14/2010, deste Juízo.No mais, tendo em vista que a Caixa Econômica Federal requereu o cumprimento da sentença,
apresentando memória discriminada e atualizada de seu crédito, nos termos dos artigos 475-B, 475-J e art. 614, II, do CPC, intime-se o(a)(s) devedor(a)(es) CYNTHIA MARTINS ZAGO CAMOLÊS KUBOTA, por
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meio da disponibilização deste despacho no Diário Eletrônico da Justiça, para promover(em) o pagamento de R$ 2.309,97 (posição em 07/07/2015), devidamente atualizado, no prazo de 15 (quinze) dias, ciente(s) de que,
caso não efetue(m) o pagamento da referida quantia no prazo acima mencionado, o montante da condenação será acrescido de multa no percentual de 10% (dez por cento), conforme previsto no artigo 475-J do CPC.Caso
transcorra o prazo supra sem a efetivação do pagamento, intime-se a parte credora para requerer o prosseguimento do feito, devendo apresentar o valor atualizado do crédito exequendo, acrescido do percentual de 10%,
podendo indicar bens à penhora.Cumpra-se.

0001446-20.2013.403.6125 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) X POSTO ZANELLA DE PIRAJU LTDA X ROBERTO ZANELLA X CARLOS ZANELLA(SP159494 -
HÉLIO GUSTAVO ASSAF GUERRA E SP315804 - ALEXANDRE RAFAEL CARDOSO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X POSTO ZANELLA DE PIRAJU LTDA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL
X ROBERTO ZANELLA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X CARLOS ZANELLA

Primeiramente, altere-se a classe processual para cumprimento de sentença, nos termos da Portaria nº 14/2010, deste Juízo.Tendo em vista que a Caixa Econômica Federal requereu o cumprimento da sentença,
apresentando memória discriminada e atualizada de seu crédito, nos termos dos artigos 475-B, 475-J e art. 614, II, do CPC (fl. 364), intime-se o(a)(s) devedor(a)(es) POSTO ZANELLA DE PIRAJU LTDA, ROBERTO
ZANELLA e CARLOS ZANELLA, por meio da disponibilização deste despacho no Diário Eletrônico da Justiça, para promover(em) o pagamento de R$ 359.384,20 (posição em 30/07/2015), devidamente atualizado, no
prazo de 15 (quinze) dias, ciente(s) de que, caso não efetue(m) o pagamento da referida quantia no prazo acima mencionado, o montante da condenação será acrescido de multa no percentual de 10% (dez por cento),
conforme previsto no artigo 475-J do CPC.Caso transcorra o prazo supra sem a efetivação do pagamento, intime-se a parte credora para requerer o prosseguimento do feito, devendo apresentar o valor atualizado do
crédito exequendo, acrescido do percentual de 10%, podendo indicar bens à penhora.Intime-se.

0001447-05.2013.403.6125 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) X POSTO ZANELLA E ZANELLA COMBUSTIVEIS LTDA.ME X ROBERTO ZANELLA X CARLOS
ZANELLA(SP159494 - HÉLIO GUSTAVO ASSAF GUERRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X POSTO ZANELLA E ZANELLA COMBUSTIVEIS LTDA.ME X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X
ROBERTO ZANELLA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X CARLOS ZANELLA

Primeiramente, altere-se a classe processual para cumprimento de sentença, nos termos da Portaria nº 14/2010, deste Juízo.Tendo em vista que a Caixa Econômica Federal requereu o cumprimento da sentença,
apresentando memória discriminada e atualizada de seu crédito, nos termos dos artigos 475-B, 475-J e art. 614, II, do CPC (fls. 257/258), intime-se o(a)(s) devedor(a)(es) POSTO ZANELLA E ZANELLA
COMBUSTÍVEIS LTDA, ROBERTO ZANELLA e CARLOS ZANELLA, por meio da disponibilização deste despacho no Diário Eletrônico da Justiça, para promover(em) o pagamento de R$ 237.523,86 (posição em
22/07/2015), devidamente atualizado, no prazo de 15 (quinze) dias, ciente(s) de que, caso não efetue(m) o pagamento da referida quantia no prazo acima mencionado, o montante da condenação será acrescido de multa no
percentual de 10% (dez por cento), conforme previsto no artigo 475-J do CPC.Caso transcorra o prazo supra sem a efetivação do pagamento, intime-se a parte credora para requerer o prosseguimento do feito, devendo
apresentar o valor atualizado do crédito exequendo, acrescido do percentual de 10%, podendo indicar bens à penhora.Intime-se.

0000189-23.2014.403.6125 - PAULO EMILIO SANCHES X NILCE APARECIDA TEGANHI DOS SANTOS SANCHES(SP332185 - GABRIEL FRANCISCO TONON) X GIOVANA CRISTINA
BARROS(SP153582 - LOURENÇO MUNHOZ FILHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP216530 - FABIANO GAMA RICCI) X MARCELO GOMES DE CAMARGO(SP153582 - LOURENÇO
MUNHOZ FILHO) X LOURENÇO MUNHOZ FILHO X PAULO EMILIO SANCHES X LOURENÇO MUNHOZ FILHO X NILCE APARECIDA TEGANHI DOS SANTOS SANCHES X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL X PAULO EMILIO SANCHES X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X NILCE APARECIDA TEGANHI DOS SANTOS SANCHES

Altere-se a classe processual para cumprimento de sentença (classe 229).Fls. 121/123 e 126/127: intimem-se os devedores PAULO EMÍLIO SANCHES e NILCE APARECIDA TEGANHI DOS SANTOS, por meio
da disponibilização deste despacho no Diário Eletrônico da Justiça, para promoverem o pagamento de R$ 1.048,92 (posição em março/2015), pertencente ao credor Lorenço Munhoz Filho, bem como o montante de R$
1.053,39 (posição julho de 2015), devido à Caixa Econômica Federal, ambos devidamente atualizados, no prazo de 15 (quinze) dias, cientes de que, caso não efetuem o pagamento dos valores no prazo acima mencionado,
o montante será acrescido de multa no percentual de 10% (dez por cento), conforme previsto no artigo 475-J do CPC.Cumpra-se.

Expediente Nº 4419

MONITORIA

0003499-42.2011.403.6125 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP111749 - RAQUEL DA SILVA BALLIELO SIMAO) X VALDIR FERNANDO DE MOURA

ATO DE SECRETARIA:Nos termos da Portaria nº 12/2008 deste Juízo, modificada pela Portaria nº 37/2009, Manifeste-se a parte autora sobre a certidão do Oficial de Justiça (fl. 60), no sentido de não haver logrado
êxito na localização do réu, no prazo de 10 (dez) dias.

0001054-46.2014.403.6125 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP227251 - RODRIGO TRASSI DE ARAUJO) X LAIR ANTONIO AZEVEDO SILVA(SP153582 - LOURENÇO MUNHOZ FILHO E
SP325283 - LUIS CARLOS ALVES DOS SANTOS)

No caso em exame mostra-se desnecessária a realização de perícia, pois, levando-se em consideração o objeto da presente ação, a comprovação dos fatos restringe-se à prova documental e, além disso, não depende
necessariamente de conhecimento especial de técnico. Anoto que o embargado defende a legalidade dos encargos pactuados e a sua capitalização, não havendo, portanto, controvérsia fática.Saliente-se que, além da
matéria em exame já ter sido amplamente discutida pela jurisprudência pátria, a controvérsia é essencialmente de direito, residindo apenas na interpretação de cláusulas contratuais e na discussão de sua legalidade em face de
regimes normativos próprios. Logo, é de se reconhecer que a prova documental constante nos autos consubstancia-se em satisfatório elemento a subsidiar o julgador na formação de seu convencimento.Nesse sentido: (...)
3. O artigo 330 do Código de Processo Civil permite ao magistrado julgar antecipadamente a causa e dispensar a produção de provas quando a questão for unicamente de direito e os documentos acostados aos autos
forem suficientes ao exame do pedido. 4. Considerando que os valores, índices e taxas que incidiram sobre o valor do débito estão bem especificados nos autos e, além disso, a questão relativa ao abuso na cobrança dos
encargos contratuais é matéria exclusivamente de direito, porquanto basta mera interpretação das cláusulas do contrato firmado entre as partes para se apurar as ilegalidades apontadas, não há necessidade de se anular o
feito para a produção de perícia contábil. 5. Recurso de apelação improvido. Sentença mantida. (TRF/3ª Região. AC 1245880, proc. 2006.61.00.011222-0, Quinta Turma, publicado no DJF3 CJ2, Data: 04/08/2009
Página: 290, Relatora Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE).Ante o exposto, INDEFIRO a produção da prova pericial requerida pelos embargantes nos embargos monitórios.Pelos mesmos motivos, INDEFIRO
a produção de provas orais requerida às fls. 131, consistente no depoimento pessoal da CEF e oitiva de testemunhas, bem como expedição de ofícios e juntada de documentos, salvo, neste último caso, quando requerida
nos termos do artigo 397 do Código de Processo Civil.Intime-se. Após, preclusa a presente decisão, tornem os autos conclusos para sentença.

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0001102-59.2001.403.6125 (2001.61.25.001102-0) - OSVALDO EGYDIO DE FREITAS(SP095704 - RONALDO RIBEIRO PEDRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP109060 - KLEBER
CACCIOLARI MENEZES)

ATO DE SECRETARIA:Nos termos do despacho de fls. 231/232, tendo sido apresentados os cálculos de liquidação pelo INSS, intime-se a parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias, manifestar-se acerca de tais
cálculos, devendo, em caso de discordância, apresentar seus próprios cálculos.Ainda nos termos do mesmo despacho, concordando a parte autora com os cálculos apresentados pela autarquia previdenciária, sem, contudo,
requerer sua citação nos termos do art. 730 CPC quando assim pleiteia o INSS em sua petição de apresentação dos cálculos exequendos, determino o sobrestamento do feito em arquivo, aguardando oportuna
manifestação da parte autora, haja vista a necessidade de requerimento expresso de execução do julgado e citação da autarquia, nos termos do dispositivo legal supracitado.

0003997-90.2001.403.6125 (2001.61.25.003997-1) - FRANCISCO COELHO PEREIRA NETO(SP183624 - TEBET GEORGE FAKHOURI JUNIOR E SP198476 - JOSE MARIA BARBOSA) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP109060 - KLEBER CACCIOLARI MENEZES)

Intimada a autarquia ré a apresentar os cálculos de liquidação, ela comparece aos autos trazendo-os e requerendo, em caso de concordância da parte contrária, a sua citação nos termos do artigo 730 do CPC (fl. 153).Por
conta disso, tendo concordado o exequente com os valores apresentados (fl. 171), faz-se necessária a citação pretendida, da qual não abriu mão o instituto previdenciário.Nesse sentido, intime-se o exequente para, no
prazo de 10 (dez) dias, promover/requerer a mencionada citação. No silêncio, sobreste-se o feito no arquivo até ulterior provocação da parte interessada.Int.

0002807-58.2002.403.6125 (2002.61.25.002807-2) - MARIA SANTOS DA SILVA ARAGAO(SP121465 - RICARDO ALEXANDRE DE SOUZA MELLA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL(SP109060 - KLEBER CACCIOLARI MENEZES)

Manifestem-se as partes acerca do laudo pericial das fls. 116/118, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, iniciando-se pela parte autora.Após, tornem os autos conclusos.Int.

0002618-36.2009.403.6125 (2009.61.25.002618-5) - DIRCE MARIA DA SILVA SANTOS(SP060106 - PAULO ROBERTO MAGRINELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes da juntada do expediente eletrônico encaminhado pelo C. STJ.Requeiram o que de direito no prazo de 10 (dez) dias, e após, sem manifestação, remetam-se os autos ao arquivo com baixa na distribuição.
Int.

0003343-25.2009.403.6125 (2009.61.25.003343-8) - JOAO JOSE RODRIGUES(SP212750 - FERNANDO ALVES DE MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ATO DE SECRETARIA:Nos termos do despacho de fl. 298, tendo sido apresentado o laudo pericial, abra-se vista às partes para que, no prazo sucessivo de 10 dias, a iniciar-se pelo autor, apresentem seus memoriais e
digam sobre o aludido laudo pericial.

0003174-04.2010.403.6125 - HELENA MARIA FELICIO DA SILVA(SP220644 - GUSTAVO HENRIQUE PASCHOAL E SP279410 - SINÉA RONCETTI PIMENTA) X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL

Manifestem-se as partes acerca do laudo pericial das fls. 129/131, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, iniciando-se pela parte autora.Após, tornem os autos conclusos.Int.

0000231-77.2011.403.6125 - LEANDRO NASCIMENTO DE ALMEIDA(SP052785 - IVAN JOSE BENATTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ATO DE SECRETARIA:Nos termos da Portaria nº 12/2008 deste Juízo, modificada pela Portaria nº 37/2009, Ciência às partes do desarquivamento do feito e para que requeiram o que de direito. Nada sendo requerido
no prazo de 10 (dez) dias, retornem os autos ao arquivo.Int.
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0001967-33.2011.403.6125 - MARIA DE ANDRADE PEREIRA ROSA(SP060106 - PAULO ROBERTO MAGRINELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Em cumprimento à decisão da fl. 45, designo o dia 02 de MARÇO de 2016, às 14h00min, para a realização de audiência, a fim de ser colhido por termo o depoimento pessoal da parte autora, bem como para serem
inquiridas testemunhas porventura arroladas pelas partes.Assim, em que pese a autora já ter apresentado seu rol de testemunhas à fl. 07, em virtude do tempo decorrido desde o ajuizamento da ação, oportunizo novo prazo
de 10 (dez) dias para apresentação de novo rol de testemunhas ou ratificação do rol anteriormente apresentado.Sem prejuízo, faculto ao instituto-requerido o prazo de 10 (dez) dias para apresentação do rol de
testemunhas.Caso seja apresentado o rol, intimem-se todas as testemunhas da data designada, alertando-as de que se deixarem de comparecer sem motivo justificado, poderão ser conduzidas, respondendo pelas despesas
do adiamento, nos termos do art. 412 do Código de Processo CivilNo mais, defiro a juntada de outros documentos, nos termos do artigo 397, do Código de Processo Civil.Int.

0003611-11.2011.403.6125 - GILBERTO DUTRA MACHADO(SP233031 - ROSEMIR PEREIRA DE SOUZA E SP320175 - LEONARDO LEANDRO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL

Esclareça o autor, no prazo de 10 (dez) dias, para qual período e empresa pretende a produção de prova pericial, informando o endereço completo e atualizado (apresentando documento comprobatório), bem como a
função exercida e a quais agentes nocivos esteve exposto nas mencionadas empresas.No caso de encerramento, indique empresa paradigma (informando o endereço completo e atualizado, bem como apresentando
documento comprobatório) caso pretenda a produção de prova indireta, comprovando a atuação no mesmo ramo empresarial e, ainda, esclarecendo os critérios utilizados para a escolha.Após, voltem conclusos para
deliberação.

0000818-31.2013.403.6125 - MARIA PAULINA PATROCINIO DOS SANTOS(SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fl. 284: Indefiro o pedido de oitiva da testemunha Lucia Marisa Pinhata, conforme requerido pela autora, em razão da ocorrência da preclusão, tendo em vista que o momento oportuno à oitiva das possíveis testemunhas já
decorreu quando da realização da audiência de instrução (cf. termo da fl. 259), oportunidade, inclusive, em que houve a manifestação expressa do patrono da requerente dispensando a oitiva em relação a esta
testemunha.Assim, tornem os autos conclusos para sentença.Int.

0001560-56.2013.403.6125 - MARCOS JOSE MORTARI(SP212750 - FERNANDO ALVES DE MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Manifestem-se as partes acerca do laudo pericial das fls. 515/519, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, iniciando-se pela parte autora.Após, não havendo esclarecimentos a serem prestados pelo perito judicial quanto ao
laudo realizado, e considerando a petição do autor à fl. 494 dos autos, tornem os autos conclusos para sentença.Int.

0001282-21.2014.403.6125 - JOSE CARLOS NOGUEIRA IPAUSSU - ME(SP304553 - CAMILA NOGUEIRA MASTEGUIM) X INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E
TECNOLOGIA - INMETRO

Fl. 40: INDEFIRO a produção de prova testemunhal requerida pela parte autora, uma vez que a matéria é eminentemente de direito.Indefiro também, o pedido reiterado de concessão da tutela antecipada, pelos mesmos
fundamento do item 1 da decisão da fl. 24.Intime-se a parte autora. Após, preclusa a presente decisão, tornem os autos conclusos para sentença.

0001054-12.2015.403.6125 - RUBENS DA SILVA DANTAS(SP092806 - ARNALDO NUNES) X UNIAO FEDERAL

ATO DE SECRETARIA:Nos termos da Portaria nº 12/2008 deste Juízo, modificada pela Portaria nº 37/2009, Manifeste-se a parte autora sobre a resposta oferecida pelo réu, no prazo legal.

0001682-98.2015.403.6125 - VERA LUCIA GOMES DE SOUZA(SP095704 - RONALDO RIBEIRO PEDRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

I - Intime-se a parte autora para que no prazo de 10 (dez) dias (art. 284, CPC), promova emenda à petição inicial, nos seguintes termos:a) apresentando comprovante de residência contemporâneo à data da outorga da
procuração, em nome da parte e constando seu endereço preciso ou, então, sendo o caso, explicando documentalmente o porquê de o comprovante de endereço estar emitido em nome de terceira pessoa que não o
próprio autor ou o motivo da discrepância entre o endereço declinado na petição inicial e aquele indicado no instrumento de mandato, já que a verificação da competência deste juízo federal depende de tal análise (art. 109,
3º, CF/88);b) apresentando comunicação de decisão emitida pelo INSS, ou outro documento que comprove o indeferimento do benefício pleiteado nesta ação, já que o Poder Judiciário só pode atuar em caso de lide
(conflito de interesses qualificado por uma pretensão resistida), carecendo o autor do direito de ação por falta de interesse processual quando a tutela jurisdicional não lhe for necessária.c) atribuindo valor da causa
condizente com o benefício patrimonial pretendido (artigos 259/260, CPC), haja vista ser condição indispensável da petição inicial (art. 282, inciso VII, CPC) e porque se trata de importante elemento do processo (serve
como critério para fixação de procedimento - art. 275, I, CPC; de critério para fixação de competência - art. 114, CPC; de base de cálculo para recolhimento de custas judiciais - Lei nº 9.289/96; de base de cálculo para
fixação de multas processuais - art. 18, art. 14, parágrafo único, art. 538, CPC, etc.), principalmente nas ações que tramitam na Justiça Federal, haja vista a possibilidade de ser demandado o pedido no âmbito dos Juizados
Especiais Federais, que têm no valor da causa critério para fixação da competência absoluta do juízo (art. 3º, Lei nº 10.259/01). Havendo aumento do valor da causa, deverá a parte autora promover o recolhimento das
custas judiciais adicionais, caso não seja titular dos benefícios da justiça gratuita, sob pena de indeferimento da inicial.II - Intime-se e, cumpridas as determinações supra, voltem-me conclusos os autos; se o caso, para
sentença de indeferimento da inicial (art. 284, parágrafo único, CPC).

0001739-19.2015.403.6125 - APARECIDA LIMA(SP118649 - HELIO CASSIO ARBEX DE CASTRO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

I - Intime-se a parte autora para que no prazo de 10 (dez) dias (art. 284, CPC), promova emenda à petição inicial, nos seguintes termos:a) atribuindo valor da causa condizente com o benefício patrimonial pretendido
(artigos 259/260, CPC), haja vista ser condição indispensável da petição inicial (art. 282, inciso VII, CPC) e porque se trata de importante elemento do processo (serve como critério para fixação de procedimento - art.
275, I, CPC; de critério para fixação de competência - art. 114, CPC; de base de cálculo para recolhimento de custas judiciais - Lei nº 9.289/96; de base de cálculo para fixação de multas processuais - art. 18, art. 14,
parágrafo único, art. 538, CPC, etc.), principalmente nas ações que tramitam na Justiça Federal, haja vista a possibilidade de ser demandado o pedido no âmbito dos Juizados Especiais Federais, que têm no valor da causa
critério para fixação da competência absoluta do juízo (art. 3º, Lei nº 10.259/01). Havendo aumento do valor da causa, deverá a parte autora promover o recolhimento das custas judiciais adicionais, caso não seja titular
dos benefícios da justiça gratuita, sob pena de indeferimento da inicial. Ademais, o valor de R$ 60.200,00 (sessenta mil e duzentos reais), aleatoriamente atribuído à causa pela autora, supera em muito o valor do dano
material informado no documento de fl. 16.II - Intime-se e, cumpridas as determinações supra, voltem-me conclusos os autos; se o caso, para sentença de indeferimento da inicial (art. 284, parágrafo único, CPC).

EMBARGOS A EXECUCAO

0000351-81.2015.403.6125 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0003497-24.2001.403.6125 (2001.61.25.003497-3)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2177 -
VINICIUS ALEXANDRE COELHO) X MARIA DIMAS PELICON DOS REIS(SP255169 - JULIANA CRISTINA MARCKIS E SP211735 - CASSIA MARTUCCI MELILLO BERTOZO)

Recebo o recurso de apelação interposto pela embargada (fls. 84/91), no efeito meramente devolutivo.Dê-se vista dos autos ao INSS para, querendo, oferecer contrarrazões no prazo de 15 (quinze) dias e, após, advindo
sua manifestação ou decorrido o prazo in albis, extraia-se cópia deste despacho, a fim de ser juntado ao feito principal (0003497-24.2001.403.6125), que deverá ser desapensado destes autos, para prosseguimento quanto
à parte não embargada.Na sequência, remetam-se estes autos ao egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens e mediante as anotações de praxe.Int.

0000425-38.2015.403.6125 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000966-08.2014.403.6125) EDSON LUIS SILVA(SP223386 - FLAMARION RUIZ CANASSA) X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL(SP137187 - JULIO CANO DE ANDRADE)

Tendo em vista a matéria versada nos presentes autos, bem como o disposto pelo artigo 28, 2.º, inciso II, da Lei n. 10.931/04, determino à embargada que, no prazo de 10 (dez) dias, providencie a juntada dos extratos da
conta corrente do(s) embargante(s), bem como da planilha de cálculo que demonstre o crédito em aberto utilizado, as eventuais amortizações da dívida e a incidência dos encargos cobrados durante o período de utilização
do crédito aberto.Com o regular cumprimento, dê-se vista dos autos ao(s) embargante(s) para eventual manifestação, no prazo de 10 (dez) dias.Sem prejuízo, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, no
prazo comum de 5 (cinco) dias, justificando sua necessidade e pertinência.Int.

0000610-76.2015.403.6125 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000781-67.2014.403.6125) JOSE AUGUSTO GOMES DE SOUZA(SP140171 - JOSIANE APARECIDA SILVA) X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Cumpra o embargante devidamente o despacho de fl. 24, juntando aos autos cópia do cálculo elaborado pela Caixa Econômica Federal e que instruiu o feito principal, execução de título extrajudicial nº 0000781-
67.2014.403.6125, sob pena de indeferimento da inicial. Prazo: 10 (dez) dias.Int.

0000864-49.2015.403.6125 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000282-49.2015.403.6125) TRAMATON TRATORES E MAQUINAS AGRICOLAS TONON LTDA(SP061988 -
CARLOS ALBERTO PEDROTTI DE ANDRADE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Promova a embargante a emenda da petição inicial, atribuindo valor à causa condizente com o benefício patrimonial pretendido. Prazo: 10 (dez) dias.Int.

0001532-20.2015.403.6125 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000563-05.2015.403.6125) PARMEGIANI CALCADOS LTDA ME X ALINE DE FATIMA PARMEGIANI DEZO X
GENESIO DEZO JUNIOR(SP194264 - REGES AUGUSTO SINGULANI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Sendo os embargos ação autônoma, devem ser instruídos observando-se os termos dos artigos 283 e 736, parágrafo único, do CPC, para que, na hipótese de serem remetidos à segunda instância desacompanhados da
execução, não seja dificultada a ampla análise pelo órgão superior.Assim, no prazo de 10 (dez) dias, providencie o embargante a juntada a estes autos da prova da tempestividade dos embargos, tendo em vista o disposto
no art. 738 do Código de Processo Civil, sob pena de indeferimento da inicial (CPC, art. 284, parágrafo único).Int.

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL

0001396-28.2012.403.6125 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP137187 - JULIO CANO DE ANDRADE) X PROPITECH EMBALAGENS LTDA ME. X JOAO CARLOS VITA X FABIO VITA(SP167809 -
FABIO STEFANO MOTTA ANTUNES) X OTAVIO VITA(SP279410 - SINÉA RONCETTI PIMENTA)

Em que pese o pedido de citação por edital de JOÃO CARLOS VITA, compulsando os autos verifica-se que referido coexecutado apresentou embargos à execução (processo n. 0000840-55.2014.403.6125), embora
não tenha sido citado, conforme certidões das fls. 105 e 111 e carta precatória das fls. 122/132.Preceitua o parágrafo 1º do art. 214 do Código de Processo Civil que o comparecimento espontâneo do réu supre a falta de
citação.Assim, ante a apresentação de embargos pelo referido coexecutado, demonstrando ciência inequívoca acerca da ação contra si proposta, indubitável que ocorreu o seu comparecimento espontâneo, razão pela qual
dou-o por citado.No mais, manifeste-se a exequente em prosseguimento, requerendo o que de direito.Intime-se.
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0000546-03.2014.403.6125 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP111749 - RAQUEL DA SILVA BALLIELO SIMAO) X JOSE LUIZ MACHADO SCHNEIDER X JUDITH APARECIDA SOARES
SCHNEIDER(SP158209 - FERNANDO KAZUO SUZUKI)

Tendo em vista a oposição de embargos à execução pelos executados (nº 0000995-58.2014.403.6125), conforme certificado à fl. 38 do presente feito, e estando pendentes de julgamento perante este Juízo, indefiro por
ora o pedido de conversão dos valores bloqueados nestes autos. Int.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0002982-81.2004.403.6125 (2004.61.25.002982-6) - SEBASTIAO MACHADO MARIANO(SP184512 - ULIANE RODRIGUES MILANESI DE MAGALHAES CHAVES E SP211735 - CASSIA MARTUCCI
MELILLO BERTOZO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X SEBASTIAO MACHADO MARIANO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X CASSIA MARTUCCI MELILLO
BERTOZO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

A defesa do exequente informa ter havido cessão dos honorários advocatícios contratuais e sucumbenciais do advogado GUSTAVO MARTIN TEIXEIRA PINTO, OAB/SP nº 206.949, à sociedade de advogados
Martucci Melillo Advogados Associados.Em que pese a validade de referido instrumento, tal negócio jurídico não afeta o pagamento de tais verbas neste processo. Primeiro porque os honorários advocatícios constituem
remuneração dos profissionais da advocacia que atuaram no feito, em verdadeira relação jurídica de caráter intuito personae, como é o contrato de mandato.Com efeito, os honorários devem ser pagos como crédito às
pessoas físicas dos causídicos que atuaram no feito, e não aos escritórios de advocacia dos quais fazem parte. Segundo porque eventuais efeitos tributários decorrentes desse pagamento, ou a posterior necessidade de
prestação de contas do recebedor do crédito aos demais advogados da empresa de advocacia transcendem ao objeto da presente demanda.Portanto, INDEFIRO o pedido de pagamento dos honorários advocatícios
contratuais e sucumbenciais em favor da cessionária (Martucci Melillo Advogados Associados), cabendo a sociedade de advogados valer-se dos meios ordinários de cobrança para a satisfação de sua pretensão.Assim,
determino a expedição dos respectivos ofícios requisitórios de pequeno valor, considerando os cálculos trazidos pelo INSS e com os quais a parte autora concordou, prosseguindo-se conforme determinado na decisão da
fl. 246-verso, e observando a serventia que o RPV relativo aos honorários sucumbenciais deve ser expedido em nome da advogada que efetivamente atuou no feito (Dra. Uliane Tavares Rodrigues, OAB 184.512, que
subscreveu a inicial).Cumpra-se.

0000930-78.2005.403.6125 (2005.61.25.000930-3) - MIRTES DE AZEVEDO DE OLIVEIRA(SP081339 - JOAO COUTO CORREA E SP071389 - JOSE CARLOS MACHADO SILVA) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP167809 - FABIO STEFANO MOTTA ANTUNES) X MIRTES DE AZEVEDO DE OLIVEIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Conforme manifestação acostada pelo Ministério Público Federal, providencie a habilitanda Dercília de Oliveira Nogueira, no prazo de 10 (dez) dias, documentos que comprovem sua condição de herdeira de Adelson de
Oliveira e, como consequência, de Mirtes de Azevedo de Oliveira.Com a regularização, dê-se nova vista dos autos ao INSS para eventual manifestação.Após, dê-se vista dos autos ao Ministério Público Federal.Em
seguida, tornem os autos conclusos para apreciação dos pedidos de habilitação constantes nas petições e documentos das fls. 195/213, 236/237 e 248/262.Intimem-se.

0003319-31.2008.403.6125 (2008.61.25.003319-7) - SEBASTIANA JUSTINO PETRELLI(PR035732 - MARCELO MARTINS DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X
SEBASTIANA JUSTINO PETRELLI X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

A defesa do exequente informa ter havido cessão dos honorários advocatícios contratuais e sucumbenciais do advogado MARCELO MARTINS DE SOUZA, OAB/PR nº 35.732, à sociedade de advogados Marcelo
Martins de Souza e Advogados Associados.Em que pese a validade de referido instrumento, tal negócio jurídico não afeta o pagamento de tais verbas neste processo. Primeiro porque os honorários advocatícios constituem
remuneração dos profissionais da advocacia que atuaram no feito, em verdadeira relação jurídica de caráter intuito personae, como é o contrato de mandato.Com efeito, os honorários devem ser pagos como crédito às
pessoas físicas dos causídicos que atuaram no feito, e não aos escritórios de advocacia dos quais fazem parte. Segundo porque eventuais efeitos tributários decorrentes desse pagamento, ou a posterior necessidade de
prestação de contas do recebedor do crédito aos demais advogados da empresa de advocacia transcendem ao objeto da presente demanda.Portanto, INDEFIRO o pedido de pagamento dos honorários advocatícios
contratuais e sucumbenciais em favor da cessionária (Marcelo Martins de Souza e Advogados Associados), cabendo à sociedade de advogados valer-se dos meios ordinários de cobrança para a satisfação de sua
pretensão.Assim, considerando a concordância da parte autora com os cálculos apresentados, cite-se o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, na pessoa de seu representante legal, para, querendo, no prazo de 30
(trinta) dias, opor embargos, nos termos do art. 730 do CPC.Decorrido o prazo in albis ou advindo manifestação expressa do executado no sentido de que deixará de opor embargos, expeça-se desde logo RPV,
intimando-se as partes antes da transmissão da requisição de pagamento à Presidência do E. TRF da 3ª Região (prevista no art. 10 da Resolução CJF nº 168/2011), e observando a serventia que o RPV relativo aos
honorários sucumbenciais deve ser expedido em nome do advogado que efetivamente atuou no feito (Dr. Marcelo Martins de Souza, OAB/PR 35.732, que subscreveu a inicial).Com o pagamento, intime-se a parte credora
e, nada sendo requerido em 5 (cinco) dias, venham estes autos conclusos para sentença de extinção.Intime-se e cumpra-se.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0003007-94.2004.403.6125 (2004.61.25.003007-5) - ADAO CUSTODIO CAETANO(SP095704 - RONALDO RIBEIRO PEDRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP167809 - FABIO
STEFANO MOTTA ANTUNES E SP109060 - KLEBER CACCIOLARI MENEZES) X ADAO CUSTODIO CAETANO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ATO DE SECRETARIA:Nos termos do despacho de fl. 236, tendo sido comprovada a averbação nos autos, intime-se a parte autora para manifestar-se acerca da satisfação da pretensão executória, no prazo de 10 (dez)
dias.

0000022-84.2006.403.6125 (2006.61.25.000022-5) - ROSALVO ALVES DOS SANTOS(SP095704 - RONALDO RIBEIRO PEDRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP109060 -
KLEBER CACCIOLARI MENEZES) X ROSALVO ALVES DOS SANTOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ATO DE SECRETARIA:Nos termos do despacho de fl. 342, tendo sido comprovada a averbação nos autos, intime-se a parte autora para manifestar-se acerca da satisfação da pretensão executória, no prazo de 10 (dez)
dias.

0002126-78.2008.403.6125 (2008.61.25.002126-2) - CIA/ NACIONAL DE ABASTECIMENTO - CONAB(SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA) X ELIANO ANTUNES DE OLIVEIRA(SP245076 -
SANDRO JOSE DE MORAES) X CIA/ NACIONAL DE ABASTECIMENTO - CONAB X ELIANO ANTUNES DE OLIVEIRA

ATO DE SECRETARIA:Nos termos da Portaria nº 12/2008 deste Juízo, modificada pela Portaria nº 37/2009, Ciência à exeqüente da juntada de carta precatória e para que se manifeste sobre a não localização de bens
do(s) devedor(es) passíveis de penhora, no prazo de 10 (dez) dias.

0000059-67.2013.403.6125 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP137187 - JULIO CANO DE ANDRADE) X RONALDO ALBANO(SP337804 - JOÃO BATISTA DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONOMICA
FEDERAL X RONALDO ALBANO

ATO DE SECRETARIA:Nos termos da Portaria nº 12/2008 deste Juízo, modificada pela Portaria nº 37/2009, Ciência às partes do desarquivamento do feito e para que requeiram o que de direito. Nada sendo requerido
no prazo de 10 (dez) dias, retornem os autos ao arquivo.Int.

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO JOAO DA BOA VISTA

1ª VARA DE S J BOA VISTA

DRA. LUCIANA DA COSTA AGUIAR ALVES HENRIQUE - JUÍZA TITULAR

DANIELA SIMONI - DIRETORA DE SECRETARIA

OSIAS ALVES PENHA - JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO

Expediente Nº 8111

EXECUCAO DA PENA

0002063-08.2012.403.6127 - JUSTICA PUBLICA(Proc. 1672 - GERALDO FERNANDO MAGALHAES CARDOSO) X PAULO HENRIQUE ALVES(SP272556 - PAULO CELSO DA COSTA)

Intime-se novamente o defensor técnico do réu, para que no prazo de 05 (cinco) dias justifique a ausência do réu no mês de maio de 2015. Intime-se. Cumpra-se.

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO

0000969-30.2009.403.6127 (2009.61.27.000969-7) - JUSTICA PUBLICA(Proc. 1672 - GERALDO FERNANDO MAGALHAES CARDOSO) X CARLOS SUPPI ZANINI(SP116430 - FABIO ANTONIO
TAVARES DOS SANTOS) X FABIO RIBEIRO DE JESUS GARCIA(SP116430 - FABIO ANTONIO TAVARES DOS SANTOS E SP273138 - JESSICA CRISTINA FERRACIOLI)

Fls. 583/586: Alega a defesa dos corréus Carlos Suppi Zanini e Fábio Ribeiro de Jesus Garcia a nulidade da oitiva da testemunha Odair Fernandes Félix ao argumento de que não foi intimado da audiência designada perante
o juízo deprecado, requerendo novamente a sua oitiva a fim de se evitar violação aos Princípios do Contraditório e da Ampla Defesa. Compulsando os autos, constato que a Defesa foi devidamente intimada da expedição
da carta precatória para a oitiva da testemunha arrolada pela acusação, conforme certidão de fl. 562, cumprindo-se a determinação contida no caput do artigo 222 do Código de Processo Penal. Aliás, tal questão encontra-
se superada pela Jurisprudência, tendo o Superior Tribunal de Justiça editado a Súmula 273, que assim dispõe: Intimada a defesa da expedição da carta precatória, torna-se desnecessária intimação da data da audiência no
juízo deprecado. Isso considerado, indefiro o pedido de nova oitiva Odair Fernandes Félix. Aguarde-se os cumprimentos das Cartas Precatórias de fls. 579-580.

0002405-82.2013.403.6127 - JUSTICA PUBLICA(Proc. 1672 - GERALDO FERNANDO MAGALHAES CARDOSO) X LUIZ ROBERTO PIEROZZI(SP069577 - JOSE HORTENCIO FRANCISCHINI E
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SP194809E - MANOEL MARCELLO CEZARE FILHO)

Intime-se novamente o defensor técnico, para que no prazo de 5 (cinco) dias esclareça a divergência de informações acerca da petição de fl. 168 e da certidão de fl. 172, informando se irá recorrer do teor da sentença de
folhas 148/150, sob pena de multa de 10 (dez) a 100 (cem) salários mínimos, sem prejuízo das demais sanções cabíveis. Intime-se. Cumpra-se.

Expediente Nº 8137

EXECUCAO DA PENA

0001331-22.2015.403.6127 - JUSTICA PUBLICA(Proc. 3021 - LUCIO MAURO CARLONI FLEURY CURADO) X JOSE GALLARDO DIAZ(SP033345 - PERCIVAL PIZA DE TOLEDO E SILVA)

Fl. 157: Ciência às partes de que foi designado o dia 16 de dezembro de 2015, às 17:00 horas, para a realização de audiência de execução, nos autos da Carta Precatória Criminal nº 0003450-71.2015.8.26.0083, junto ao
r. Juízo de Direito da Comarca de Aguaí, Estado de São Paulo. Intimem-se. Publique-se.

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO

0002596-74.2006.403.6127 (2006.61.27.002596-3) - JUSTICA PUBLICA(Proc. 1672 - GERALDO FERNANDO MAGALHAES CARDOSO) X EUCELIO BUMACHAR PEREIRA(MG067310 - GREYCIELLE
DE FATIMA PERES AMARAL E SP310757 - ROSANGELA CIANCAGLIO SCOASSADO E MG095803 - PATRICK JULIANO CASAGRANDE TRINDADE) X ELIZABETH PIMENTA PEREIRA

Ciência às partes acerca das certidões de fls. 1.198/1.202. Após, retornem os autos conclusos para sentença. Intimem-se. Cumpra-se.

0004341-21.2008.403.6127 (2008.61.27.004341-0) - JUSTICA PUBLICA(Proc. 1672 - GERALDO FERNANDO MAGALHAES CARDOSO) X ANTONIO JOSE DE ALMEIDA SERRA X HERALDO
PERES(SP098388 - SERGIO ANTONIO DALRI E SP157788 - GUSTAVO DALRI CALEFFI)

Tendo em vista o trânsito em julgado da r. sentença condenatória ( fls. ) determino a adoção das seguintes providências, tendentes à execução do julgado: a) o lançamento do nome do réu no Livro do Rol de Culpados; b)
que se oficie ao E. Tribunal Regional Eleitoral do Estado de São Paulo, para os fins do disposto no artigo 15, inciso III da Constituição Federal; c) que se façam as comunicações e anotações de praxe, oficiando-se; d) a
extração de carta de guia para execução da pena restritiva de direitos de prestação de serviços à comunidade ou entidades públicas; e) a remessa dos autos à Contadoria Judicial para elaboração dos cálculos relativos às
custas processuais. Após, dê-se ciência ao Ministério Público Federal. Intimem-se. Cumpra-se.

0003436-79.2009.403.6127 (2009.61.27.003436-9) - SEGREDO DE JUSTICA(Proc. 1672 - GERALDO FERNANDO MAGALHAES CARDOSO) X SEGREDO DE JUSTICA(SP131839 - ANTONIO
ALFREDO ULIAN)

SEGREDO DE JUSTIÇA

0008430-67.2010.403.0000 - JUSTICA PUBLICA(Proc. 1672 - GERALDO FERNANDO MAGALHAES CARDOSO) X GUTEMBERG ADRIAN DE OLIVEIRA(SP133727 - RICARDO FERNANDES
BERENGUER E SP155070 - DAMIAN VILUTIS)

Tendo em vista a resposta do ofício 1938/2015, expeça-se nova carta precatória à Comarca de Espírito Santo do Pinhal para oitiva das testemunhas arroladas pela acusação. Sem prejuízo, cumpra-se o disposto no item 1
de fl. 366. Certifique a Secretaria acerca da efetiva distribuição das deprecatas. Cumpra-se.

0001513-81.2010.403.6127 - JUSTICA PUBLICA(Proc. 1672 - GERALDO FERNANDO MAGALHAES CARDOSO) X DARLI PEREIRA DE LIMA(SP134830 - FERNANDO FERNANDES CARNEIRO) X
DOMINGOS MARTIMIANO FERREIRA(PR049884 - MARIO FRANCISCO BARBOSA E PR011714 - FRANCISCO CARLOS MELATTI) X CESAR SINIGALHA ALVARES(PR019861 - EDUARDO DOS
SANTOS) X SUELI MARTINS DA SILVA(PR019861 - EDUARDO DOS SANTOS E PR011714 - FRANCISCO CARLOS MELATTI)

Considerando o trânsito em julgado da ação penal (certidão de fl. 1342), pague-se o advogado dativo Dr. Fernando Fernandes Carneiro (OAB/SP nº 134.830) no patamar máximo da tabela, considerando a complexidade
do trabalho, o grau de zelo profissional, o trabalho realizado e o tempo de tramitação do processo.Intime-se o advogado dativo do pagamento, bem como do despacho de fl. 1399.Constato ainda que não houve resposta
ao Ofício nº 1232/2015 (fl. 1401) dirigido ao Delegado Chefe da Polícia Federal de Ribeirão Preto. Sendo assim, reitere-se-o, com urgência.Com a resposta, dê-se vista ao Ministério Público Federal.Int. Cumpra-se.

0003820-71.2011.403.6127 - JUSTICA PUBLICA(Proc. 1672 - GERALDO FERNANDO MAGALHAES CARDOSO) X ADRIANO LUIZ MOISES(SP174957 - ALISSON GARCIA GIL)

Tendo em vista que a testemunha em comum já foi ouvida, expeça-se carta precatória, com prazo de 60 (sessenta) dias, à Comarca de São José do Rio Pardo, para a oitiva da testemunha arrolada pela defesa em fl. 223.
Após, intimem-se as partes acerca da expedição das referidas deprecatas, para os fins do disposto no artigo 222, caput, do Código de Processo Penal. Cumpra-se.

0003182-04.2012.403.6127 - JUSTICA PUBLICA(Proc. 1672 - GERALDO FERNANDO MAGALHAES CARDOSO) X GEORGE ANTISTHENES LINS DE ALBUQUERQUE(AM001775 - RAIMUNDO
MARIO BELCHIOR DE ANDRADE) X MARIA DAS GRACAS VIEIRA DO VALLE(AM004605 - CINTIA ROSSETTE DE SOUZA E AM004063 - NELSON MATHEUS ROSSETTI) X RUBENS MUNIZ
NETO(SP300765 - DANIEL DONIZETI RODRIGUES)

Trata-se de ação penal que move a Justiça Pública em face dos réus George Antisthenes Lins de Albuquerque, Maria das Graças Vieira da Valle e Rubens Muniz Neto. Às fls. 867/874, o réu George Antisthenes Lins de
Albuquerque alegou que os débitos que embasavam a presente ação estavam parcelados, o que impediria o prosseguimento da presente demanda.Instado a se manifestar, o Ministério Público Federal requereu a expedição
de ofício à Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional para que fosse informado acerca da situação atualizada dos créditos tributários.Resposta ao ofício (fl. 1045), informando que não consta pagamento integral,
parcelamento vigente ou outra causa de suspensão ou extinção do crédito para os autos de infração referentes a esta ação penal.Nova vista ao MPF, o qual pugnou pela intimação dos réus da resposta do ofício (fl.
1056/1056-vº).Intimados, os réus quedaram-se inertes (certidão de fls. 1062).É o que precisava relatar. Decido.Preceitua o art. 68 da Lei nº 11491/2009 que é suspensa a pretensão punitiva do Estado, referente aos
crimes previstos nos arts. 1º e 2º da Lei nº 8.137, de 27 de dezembro de 1990, e nos arts. 168-A e 337-A do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 - Código Penal, limitada a suspensão aos débitos que
tiverem sido objeto de concessão de parcelamento, enquanto não forem rescindidos os parcelamentos de que tratam os arts. 1º a 3º desta Lei, observado o disposto no art. 69 desta Lei.No caso dos autos, verifica-se que
os débitos tributários referentes aos autos de infração que balizaram esta ação penal, não se encontram parcelados, conforme informação da União às fls. 1045.Assim, indefiro o requerimento de suspensão da presente
demanda por não preencher os requisitos legais.Ato contínuo, dê-se continuidade à marcha processual, expedindo-se carta precatória para a realização dos interrogatórios dos réus por meio de videoconferência. À
Secretaria para que providencie o necessário para a realização do ato. Intimem-se. Cumpra-se.

0000270-97.2013.403.6127 - JUSTICA PUBLICA(Proc. 1672 - GERALDO FERNANDO MAGALHAES CARDOSO) X JOSE FERRO DE OLIVEIRA(SP329629 - NATHALIA JOSEPHINA CARBINATTO)

Fl. 220: Defiro o pedido feito pelo Ministério Público Federal. Para tanto, expeça-se carta precatória, com prazo de 60 (sessenta) dias, à Comarca de Mogi Mirim/SP, para a oitiva da testemunha arrolada pela acusação em
fl. 85. Após, intimem-se as partes acerca da expedição da referida deprecata, para os fins do disposto no artigo 222, caput, do Código de Processo Penal. Intimem-se. Cumpra-se.

0001140-45.2013.403.6127 - JUSTICA PUBLICA(Proc. 1672 - GERALDO FERNANDO MAGALHAES CARDOSO) X ANTONIO GONCALO ORLANDO(SP188796 - RENATA DA COSTA GOMES
SANDOVAL) X CLOIHER ADRIANO ORLANDO(SP329629 - NATHALIA JOSEPHINA CARBINATTO)

Fl. 469: Ciência às partes de que foi designado o dia 29 de março de 2016, às 13:10 horas, para a realização de audiência de inquirição das testemunhas em comum, nos autos da Carta Precatória Criminal nº 0004847-
07.2015.8.26.0362, junto ao r. Juízo de Direito da Comarca de Mogi Guaçu, Estado de São Paulo. Intimem-se. Publique-se.

0002505-37.2013.403.6127 - JUSTICA PUBLICA(Proc. 1672 - GERALDO FERNANDO MAGALHAES CARDOSO) X DONIZETTI APARECIDO VICENTE(SP099193 - ARTUR FURQUIM DE CAMPOS
NETO)

Fl. 149: Defiro o pedido formulado pelo Ministério Público Federal, expedindo-se Cartas Precatórias à Comarca de Araras e Subseção Judiciária de Ponta Grossa, a fim que seja procedida a oitiva da testemunha arrolada
pela acusação. Após, intimem-se as partes acerca da expedição das referidas deprecatas, para os fins do disposto no artigo 222, caput, do Código de Processo Penal. Intimem-se. Cumpra-se.

0000784-16.2014.403.6127 - JUSTICA PUBLICA(Proc. 1672 - GERALDO FERNANDO MAGALHAES CARDOSO) X MARCELO ROBERTO RODRIGUES DE LIMA(SP141066 - JOAO BATISTA
TESSARINI) X ELOY TUFFI(SP199072 - NOHARA PASCHOAL)

Fl. 258: Atenda-se o pedido feito pelo Ministério Público Federal, expedindo-se o necessário. Cumpra-se.

0001338-48.2014.403.6127 - JUSTICA PUBLICA(Proc. 3021 - LUCIO MAURO CARLONI FLEURY CURADO) X APARECIDO MOLTINE X RODRIGO FABIANO PIRES

Fls. 68: Defiro o requerido pelo Ministério Público Federal e designo, para o dia 10 de dezembro de 2015, às 16:45 horas, audiência para análise da viabilidade da substituição da condição de prestação pecuniária pela
prestação de serviços comunitários. Intime-se pessoalmente o réu para comparecimento à audiência ora designada, sob pena de decretação da revelia em caso de ausência. Cumpra-se. Intimem-se.

0002012-89.2015.403.6127 - JUSTICA PUBLICA(Proc. 3021 - LUCIO MAURO CARLONI FLEURY CURADO) X ANDERSON DIAMANTE FERREIRA SANTOS(SP322077 - VITAER GONCALVES
JUNIOR)

Mantenho o recebimento da denúncia. A absolvição sumária tem previsão no artigo 397 e seus incisos, do Código de Processo Penal, não estando caracterizada, no caso dos autos, situação que enseje sua aplicação. A
alegação referente à nulidade da prova pericial não é cabível, tendo em vista que se trata de mera alegação destituída de qualquer elemento fático capaz de infirmar a presenção de veracidade do auto de apreensão e
exibição, o qual foi firmado pelo exibidor, Delegado de Polícia, Escrivão e duas testemunhas. As demais alegações da defesa referem-se ao mérito, razão pela qual deverão ser analisadas em momento oportuno. Dessa
forma, o feito deve prosseguir. Para tanto, expeçam-se cartas precatórias às Comarcas de Espírito Santo do Pinhal e Mogi Mirim, com prazo de 60 (sessenta) dias, para a oitiva das testemunhas arroladas pela acusação em
fl. 44. Após, intimem-se as partes acerca da expedição das referidas deprecatas, para os fins do disposto no artigo 222, caput, do Código de Processo Penal. Intimem-se. Cumpra-se.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/11/2015     271/427



Expediente Nº 8140

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0011951-62.2015.403.6105 - DANILO DE FREITAS ZINETTI(SP291117 - MARAISA ALVES DA SILVA COELHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vistos etc.Cuida-se de demanda ajuizada por Danilo de Freitas Zinetti em face da Caixa Econômica Federal, por meio da qual pleiteia a revisão das cláusulas do contrato de mútuo celebrado entre as partes no âmbito do
Sistema de Financiamento Imobiliário - SFI.Alega que a taxa de juros é abusiva, devendo ser reduzida, e que estão sendo cobrados juros de forma capitalizada, o que é vedado. Em razão dessas ilegalidades, deve ser
reconhecido que não está em mora e, em consequência, excluídos os encargos moratórios que a instituição financeira lhe cobra.Pleiteia antecipação dos efeitos da tutela para autorizar o depósito em juízo o valor que entende
correto, para determinar a exclusão de seu nome de cadastros de proteção ao crédito e para impedir a Caixa a levar o imóvel a leilão.Decido.Defiro o requerimento de assistência judiciária gratuita. Anote-se.O art. 273, I
do Código de Processo Civil exige, como pressupostos para a concessão de antecipação dos efeitos da tutela, a verossimilhança das alegações, fundada em prova inequívoca, e o perigo de dano irreparável ou de difícil
reparação quanto ao direito pleiteado.Em cognição sumária, entendo não estão presentes os requisitos necessários para deferir o provimento de urgência pleiteado.A taxa efetiva de juros remuneratórios pactuada é de 9,4%
ao ano (fl. 17).O autor alega que essa taxa está bem acima da média do mercado (fl. 09), mas não apresenta qualquer documento hábil a comprovar tal alegação.Quanto à capitalização de juros, esta é legal desde que
prevista no contrato.No caso dos autos, porém, não há evidência que tenha havido tal capitalização.Tampouco há nos autos qualquer documento que demonstre que o autor está inscrito em cadastros de proteção ao crédito
ou prestes a se-lo.Ante o exposto, ausente prova inequívoca hábil a convencer da verossimilhança da alegação autoral, indefiro o requerimento de antecipação dos efeitos da tutela. Concedo ao autor o prazo de 10 (dez)
dias para que emende a petição inicial, nos termos do art. 285-B do Código de Processo Civil e no art. 50 da Lei 10.931/2004, sob pena de extinção do processo sem resolução do mérito.Intime-se.

0002717-87.2015.403.6127 - REGINALDO DOS REIS(SP277698 - MATEUS JUNQUEIRA ZANI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP100172 - JOSE ODECIO DE CAMARGO JUNIOR E SP105407 -
RICARDO VALENTIM NASSA)

Trata-se de ação proposta por Reginaldo dos Reis em face da Caixa Econômica Federal, na qual requer provimento jurisdicional que antecipe os efeitos da tutela para excluir restrição a seu nome.Alega que não realizou
qualquer transação com a Caixa. Entretanto, débitos em seu nome geraram a negativação a pedido da requerida.Postergada a análise do pedido de antecipação da tutela (fl. 34), a Caixa contestou o pedido, alegando no
mérito, em suma, que foram apresentados documentos materialmente verdadeiros para abertura da conta (fls. 41/46).Relatado, fundamento e decido.O autor nega a titularidade das dívidas e a Caixa não apresentou cópia
dos documentos que serviram para a tomada de crédito.A inclusão em banco de inadimplentes provoca exclusão a créditos e a outras situações de constrangimento, havendo razoável discussão sobre o débito.Isso posto,
antecipo os efeitos da tutela para de-terminar à ré, CEF, que providencie a imediata exclusão do nome do autor dos cadastros de inadimplentes, se o motivo for exclu-sivamente o débito que está sendo discutido na
presente ação, bem como, pelos mesmos motivos, se abstenha de enviar.Manifeste-se o autor sobre a contestação. Prazo de 10 dias.Antes de deliberar sobre provas, concedo o prazo de 30 dias para a Caixa, querendo,
apresentar os documentos usados para a abertura da conta que gerou a dívida e a restrição.Intimem-se.

CAUTELAR FISCAL

0001676-85.2015.403.6127 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1244 - FABIO TAKASHI IHA) X CONSTRUTORA SIMOSO LTDA(SP152485 - RICARDO FORMENTI ZANCO E SP259126 - FLÁVIA
SIMOSO E SP073050 - GILBERTO ANTONIO DE CAMARGO DECOURT)

Às fls. 463/485, a requerida noticia a interposição de agravo de instrumento referente à decisão de fls. 460/461. Ainda que não tenha havido pedido expresso de reconsideração, verifico que a decisão agravada deve ser
mantida em todos os seus termos e efeitos. Conforme relatado às fls. 460/461, já foi deferida nestes autos a liberação de bens que se apresentaram como ativo circulante. Em relação a tal liberação, a requerente informou
que não apresentaria recurso (fls. 413/414). Os valores dos quais a empresa ora requer o desbloqueio são de natureza diversa dos alcançados pela decisão de fls. 337/339, vez que se trata de valores depositados em conta
em decorrência do resgate de aplicações financeiras. Assim, mantenho a decisão agravada, por seus próprios fundamentos. Int.

Expediente Nº 8149

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL

0003400-27.2015.403.6127 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0001588-47.2015.403.6127) NESTLE BRASIL LTDA(SP324458 - NATHALIA VIGATO AMADO CAVALCANTE DE
OLIVEIRA E SP244461A - MARCOS CAVALCANTE DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA - INMETRO(Proc. 2602 - MARCELO GARCIA
VIEIRA)

S E N T E N Ç A (tipo c)Trata-se de embargos oposto por Nestle Brasil Ltda em face de execução fiscal, aparelhada pela Certidão da Dívida Ativa n. 160, movida pelo Instituto Nacional de Metrologia, Normalização e
Qualidade Industrial - INMETRO.Relatado, fundamento e decido.O seguro é modalidade prevista para a garantia da execução (art. 9º, II da Lei 6830/80), o que possibilita ao executado opor embargos no prazo de 30
dias contados de sua juntada aos autos (art. 16, II da Lei de Execução).No caso, a petição da executada comunicando a opção pelo seguro garantia foi juntada aos autos da execução em 03.07.2015 (fls. 08 e 34/36
daquele feito), e os presentes embargos protocolados em 11.11.2015, depois de transcorridos os trinta dias estabelecidos para a finalidade.Isso posto, intempestivos os embargos, julgo extinto o processo sem resolução do
mérito (art. 267, I do CPC).Custas na forma da lei.Traslade-se cópia desta sentença para os autos da execução fiscal e de fls. 08 e 34/36 daqueles para estes.Após o trânsito em julgado arquivem-se os autos.P.R.I.

0003414-11.2015.403.6127 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0001859-27.2013.403.6127) CENTRO RECREATIVO SANJOANENSE(SP099309 - CARLOS ALBERTO CIACCO DE
MORAES E SP272831 - CAIO GUSTAVO DIAS DA SILVA E SP316008 - RICARDO PIRES DE OLIVEIRA) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 1582 - BRUNO BRODBEKIER)

Recebo os presentes embargos à execução, já que tempestivos. Suspendo o curso da execução fiscal, uma vez que esta encontra-se garantida por depósito judicial integral do débito (fl. 106 dos autos principais). Apensem-
se os autos aos autos principais. Vista a embargada para impugnação, pelo prazo legal. Cumpra-se.

EXECUCAO FISCAL

0001961-78.2015.403.6127 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1513 - SERGIO MONTIFELTRO FERNANDES) X MONTA-STEEL ESTRUTURAS METALICAS LTDA.(SP155003 - ANDRÉ RICARDO
ABICHABKI ANDREOLI E SP290664 - RICARDO DE VASCONCELLOS MONGELLI)

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal, aparelhada pelas Cer-tidões da Dívida Ativa 46.668.471-1 e 46.668.472-0, movida pela Fazenda Nacional em face de Monta-Steel Estruturas Metálicas Ltda.Citada (fl. 24), a
executada apresentou exceção de pré-executividade alegando nulidade das CDAs, por ausência dos atributos da liquidez e certeza, já que condensam tributos, exercícios, juros e multas (fls. 35/43).A Fazenda Nacional
discordou, porque os títulos observam os requisitos dos artigos 202 do CTN e 2º, parágrafo 5º da LEF (fls. 46/48).Relatado, fundamento e decido.As CDAs atendem aos requisitos previstos nos artigos 202 do CTN e 2º
da Lei n. 6.830/80. Nelas constam o nome do devedor, período da dívida, número do processo administrativo, valor da multa e juros, valor da dívida, fundamento legal da cobrança do crédito (indicação dos dispositivos
legais), possibilitando ao sujeito passivo o exercício de seu direito constitucional à ampla defesa e ao contraditório.A menção à legislação pertinente na Certidão da Dívida Ativa é suficiente para a perfeição formal do título.
A nulidade da CDA em razão de irregularidade formal só ocorre se a parte comprovar a ocorrência de prejuízo. A falta de indicação clara e compreensível da origem e natureza da dívida, conforme entendimento do
Colendo STF, é suprida pela indicação do número da notificação, ou do processo administrativo fiscal, na Certidão da Dívida Ativa, prevalecendo o aspecto substancial sobre o aspecto formal do título.Além do mais, a
investigação acerca do preenchimento dos requisitos formais das CDAs que aparelham a execução fiscal demanda, como regra, a incursão em fatos e provas, o que não se afigura possível em sede de exceção de pré-
executividade.Isso posto, rejeito o incidente.Defiro o requerimento da exequente (fl. 47 verso). Proceda-se ao bloqueio de ativos via Bacenjud.Intimem-se e cumpra-se.

Expediente Nº 8150

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO

0000756-19.2012.403.6127 - JUSTICA PUBLICA(Proc. 1672 - GERALDO FERNANDO MAGALHAES CARDOSO E PR032027 - ALINE GRAZIELE DE OLIVEIRA E PR016384 - LUIZ ALBERTO
YOKOMIZO) X FRANCISCO OLETO FILHO(SP052537 - SERGIO TADEU MACHADO REZENDE DE CARVALHO)

Fl. 547: Atenda-se. Sem prejuízo, tendo em vista a certidão retro, intime-se novamente o defensor técnico do réu, para que no prazo de 5 (cinco) dias apresente suas alegações finais, por memorial, sob pena de multa de 10
(dez) a 100 (cem) salários mínimos, sem prejuízo das demais sanções cabíveis. Cumprida a determinação, voltem os autos conclusos para sentença. Descumprida, intime-se o réu para que constitua novo defensor, sob pena
de nomeação de um novo defensor dativo. Intimem-se. Cumpra-se.

Expediente Nº 8151

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0003380-70.2014.403.6127 - CESAR RODRIGUES PERES(SP351584 - JULIANA GREGORIO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Defiro a realização da prova pericial médica e, para tanto, nomeio o médico Dr. Hemerson Coelho Alves, CRM 134.720, como Perito do Juízo, devendo apresentar, no prazo de 30 (trinta) dias, o laudo pericial.Aprovo os
quesitos trazidos pelo INSS, bem como a indicação de seu assistente técnico, e faculto à parte autora a indicação de assistente técnico e o oferecimento de quesitos, caso não os tenha oferecido juntamente com a inicial, no
prazo de 05 (cinco) dias.Após, remetam-se os autos ao perito para que elabore laudo médico conclusivo, no prazo estipulado, respondendo aos quesitos apresentados pelas partes e aos seguintes, elaborados por este
Juízo:I. O(a) periciando(a) é portador(a) de doença(s) ou lesão(ões)? Qual(is)? Qual(is) o(s) sintoma(s)? Quando surgiu(ram) o(s) sintoma(s)?II. A(s) doença(s) ou lesão(ões) incapacita(m) o(a) periciando(a) para o
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exercício da sua atividade habitual? Em caso afirmativo, a partir de que data o(a) periciando(a) ficou incapacitado(a)? Quais elementos foram utilizados para fixação da data mencionada?III. A(s) doença(s) ou lesão(ões)
incapacita o(a) periciando(a) para o exercício de toda e qualquer atividade laborativa? Em caso afirmativo, a partir de que data o(a) periciando(a) ficou incapacitado(a)?IV. Caso o periciando esteja incapacitado nos termos
do quesito II, é passível de recuperação ou reabilitação para o exercício de outra atividade? Por que?V. Caso o periciando esteja incapacitado nos termos dos quesitos II ou III, essa incapacidade é temporária ou
permanente? Por que?Designo o dia 17 de Dezembro de 2015, às 08:00 horas, para a realização da perícia médica, devendo o patrono da parte autora informá-la da necessidade de comparecimento à nova sede deste
juízo, situada à Praça Governador Armando Sales de Olvieira, nº 58, Centro, nesta cidade, telefone (19) 3638-2900.DEVERÁ A PARTE AUTORA PORTAR DOCUMENTO DE IDENTIDADE COM FOTO, BEM
COMO EXAMES E DOCUMENTOS MÉDICOS RECENTES, PERTINENTES À REALIZAÇÃO DA PERÍCIA.Intimem-se.

0000585-57.2015.403.6127 - DELVO DA COSTA MATIELO(SP282734 - VALÉRIO BRAIDO NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Defiro a realização da prova pericial médica e, para tanto, nomeio o médico Dr. Hemerson Coelho Alves, CRM 134.720, como Perito do Juízo, devendo apresentar, no prazo de 30 (trinta) dias, o laudo pericial.Aprovo os
quesitos trazidos pelo INSS, bem como a indicação de seu assistente técnico, e faculto à parte autora a indicação de assistente técnico e o oferecimento de quesitos, caso não os tenha oferecido juntamente com a inicial, no
prazo de 05 (cinco) dias.Após, remetam-se os autos ao perito para que elabore laudo médico conclusivo, no prazo estipulado, respondendo aos quesitos apresentados pelas partes e aos seguintes, elaborados por este
Juízo:I. O(a) periciando(a) é portador(a) de doença(s) ou lesão(ões)? Qual(is)? Qual(is) o(s) sintoma(s)? Quando surgiu(ram) o(s) sintoma(s)?II. A(s) doença(s) ou lesão(ões) incapacita(m) o(a) periciando(a) para o
exercício da sua atividade habitual? Em caso afirmativo, a partir de que data o(a) periciando(a) ficou incapacitado(a)? Quais elementos foram utilizados para fixação da data mencionada?III. A(s) doença(s) ou lesão(ões)
incapacita o(a) periciando(a) para o exercício de toda e qualquer atividade laborativa? Em caso afirmativo, a partir de que data o(a) periciando(a) ficou incapacitado(a)?IV. Caso o periciando esteja incapacitado nos termos
do quesito II, é passível de recuperação ou reabilitação para o exercício de outra atividade? Por que?V. Caso o periciando esteja incapacitado nos termos dos quesitos II ou III, essa incapacidade é temporária ou
permanente? Por que?Designo o dia 17 de Dezembro de 2015, às 08:10 horas, para a realização da perícia médica, devendo o patrono da parte autora informá-la da necessidade de comparecimento à nova sede deste
juízo, situada à Praça Governador Armando Sales de Olvieira, nº 58, Centro, nesta cidade, telefone (19) 3638-2900.DEVERÁ A PARTE AUTORA PORTAR DOCUMENTO DE IDENTIDADE COM FOTO, BEM
COMO EXAMES E DOCUMENTOS MÉDICOS RECENTES, PERTINENTES À REALIZAÇÃO DA PERÍCIA.Intimem-se.

0001643-95.2015.403.6127 - MARIA ANESIA DE SOUZA(SP229442 - EVERTON GEREMIAS MANÇANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Defiro a realização da prova pericial médica e, para tanto, nomeio o médico Dr. Hemerson Coelho Alves, CRM 134.720, como Perito do Juízo, devendo apresentar, no prazo de 30 (trinta) dias, o laudo pericial.Aprovo os
quesitos trazidos pelo INSS, bem como a indicação de seu assistente técnico, e faculto à parte autora a indicação de assistente técnico e o oferecimento de quesitos, caso não os tenha oferecido juntamente com a inicial, no
prazo de 05 (cinco) dias.Após, remetam-se os autos ao perito para que elabore laudo médico conclusivo, no prazo estipulado, respondendo aos quesitos apresentados pelas partes e aos seguintes, elaborados por este
Juízo:I. O(a) periciando(a) é portador(a) de doença(s) ou lesão(ões)? Qual(is)? Qual(is) o(s) sintoma(s)? Quando surgiu(ram) o(s) sintoma(s)?II. A(s) doença(s) ou lesão(ões) incapacita(m) o(a) periciando(a) para o
exercício da sua atividade habitual? Em caso afirmativo, a partir de que data o(a) periciando(a) ficou incapacitado(a)? Quais elementos foram utilizados para fixação da data mencionada?III. A(s) doença(s) ou lesão(ões)
incapacita o(a) periciando(a) para o exercício de toda e qualquer atividade laborativa? Em caso afirmativo, a partir de que data o(a) periciando(a) ficou incapacitado(a)?IV. Caso o periciando esteja incapacitado nos termos
do quesito II, é passível de recuperação ou reabilitação para o exercício de outra atividade? Por que?V. Caso o periciando esteja incapacitado nos termos dos quesitos II ou III, essa incapacidade é temporária ou
permanente? Por que?Designo o dia 17 de Dezembro de 2015, às 08:20 horas, para a realização da perícia médica, devendo o patrono da parte autora informá-la da necessidade de comparecimento à nova sede deste
juízo, situada à Praça Governador Armando Sales de Olvieira, nº 58, Centro, nesta cidade, telefone (19) 3638-2900.DEVERÁ A PARTE AUTORA PORTAR DOCUMENTO DE IDENTIDADE COM FOTO, BEM
COMO EXAMES E DOCUMENTOS MÉDICOS RECENTES, PERTINENTES À REALIZAÇÃO DA PERÍCIA.Intimem-se.

0001734-88.2015.403.6127 - AVENOR DE ANDRADE DIAS NETO(SP171586 - MYSES DE JOCE ISAAC FERNANDES CERVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Defiro a realização da prova pericial médica e, para tanto, nomeio o médico Dr. Hemerson Coelho Alves, CRM 134.720, como Perito do Juízo, devendo apresentar, no prazo de 30 (trinta) dias, o laudo pericial.Aprovo os
quesitos trazidos pelo INSS, bem como a indicação de seu assistente técnico, e faculto à parte autora a indicação de assistente técnico e o oferecimento de quesitos, caso não os tenha oferecido juntamente com a inicial, no
prazo de 05 (cinco) dias.Após, remetam-se os autos ao perito para que elabore laudo médico conclusivo, no prazo estipulado, respondendo aos quesitos apresentados pelas partes e aos seguintes, elaborados por este
Juízo:I. O(a) periciando(a) é portador(a) de doença(s) ou lesão(ões)? Qual(is)? Qual(is) o(s) sintoma(s)? Quando surgiu(ram) o(s) sintoma(s)?II. A(s) doença(s) ou lesão(ões) incapacita(m) o(a) periciando(a) para o
exercício da sua atividade habitual? Em caso afirmativo, a partir de que data o(a) periciando(a) ficou incapacitado(a)? Quais elementos foram utilizados para fixação da data mencionada?III. A(s) doença(s) ou lesão(ões)
incapacita o(a) periciando(a) para o exercício de toda e qualquer atividade laborativa? Em caso afirmativo, a partir de que data o(a) periciando(a) ficou incapacitado(a)?IV. Caso o periciando esteja incapacitado nos termos
do quesito II, é passível de recuperação ou reabilitação para o exercício de outra atividade? Por que?V. Caso o periciando esteja incapacitado nos termos dos quesitos II ou III, essa incapacidade é temporária ou
permanente? Por que?Designo o dia 17 de Dezembro de 2015, às 08:30 horas, para a realização da perícia médica, devendo o patrono da parte autora informá-la da necessidade de comparecimento à nova sede deste
juízo, situada à Praça Governador Armando Sales de Olvieira, nº 58, Centro, nesta cidade, telefone (19) 3638-2900.DEVERÁ A PARTE AUTORA PORTAR DOCUMENTO DE IDENTIDADE COM FOTO, BEM
COMO EXAMES E DOCUMENTOS MÉDICOS RECENTES, PERTINENTES À REALIZAÇÃO DA PERÍCIA.Intimem-se.

0001758-19.2015.403.6127 - MARCOS ANTONIO BELI TONON(SP282734 - VALÉRIO BRAIDO NETO E SP359462 - JESSICA TOBIAS ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Defiro a realização da prova pericial médica e, para tanto, nomeio o médico Dr. Hemerson Coelho Alves, CRM 134.720, como Perito do Juízo, devendo apresentar, no prazo de 30 (trinta) dias, o laudo pericial.Aprovo os
quesitos trazidos pelo INSS, bem como a indicação de seu assistente técnico, e faculto à parte autora a indicação de assistente técnico e o oferecimento de quesitos, caso não os tenha oferecido juntamente com a inicial, no
prazo de 05 (cinco) dias.Após, remetam-se os autos ao perito para que elabore laudo médico conclusivo, no prazo estipulado, respondendo aos quesitos apresentados pelas partes e aos seguintes, elaborados por este
Juízo:I. O(a) periciando(a) é portador(a) de doença(s) ou lesão(ões)? Qual(is)? Qual(is) o(s) sintoma(s)? Quando surgiu(ram) o(s) sintoma(s)?II. A(s) doença(s) ou lesão(ões) incapacita(m) o(a) periciando(a) para o
exercício da sua atividade habitual? Em caso afirmativo, a partir de que data o(a) periciando(a) ficou incapacitado(a)? Quais elementos foram utilizados para fixação da data mencionada?III. A(s) doença(s) ou lesão(ões)
incapacita o(a) periciando(a) para o exercício de toda e qualquer atividade laborativa? Em caso afirmativo, a partir de que data o(a) periciando(a) ficou incapacitado(a)?IV. Caso o periciando esteja incapacitado nos termos
do quesito II, é passível de recuperação ou reabilitação para o exercício de outra atividade? Por que?V. Caso o periciando esteja incapacitado nos termos dos quesitos II ou III, essa incapacidade é temporária ou
permanente? Por que?Designo o dia 17 de Dezembro de 2015, às 08:40 horas, para a realização da perícia médica, devendo o patrono da parte autora informá-la da necessidade de comparecimento à nova sede deste
juízo, situada à Praça Governador Armando Sales de Olvieira, nº 58, Centro, nesta cidade, telefone (19) 3638-2900.DEVERÁ A PARTE AUTORA PORTAR DOCUMENTO DE IDENTIDADE COM FOTO, BEM
COMO EXAMES E DOCUMENTOS MÉDICOS RECENTES, PERTINENTES À REALIZAÇÃO DA PERÍCIA.Intimem-se.

0002148-86.2015.403.6127 - MARIA BEZERRA DA SILVA REIS(MG075223 - AMON OZIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Defiro a realização da prova pericial médica e, para tanto, nomeio o médico Dr. Hemerson Coelho Alves, CRM 134.720, como Perito do Juízo, devendo apresentar, no prazo de 30 (trinta) dias, o laudo pericial.Aprovo os
quesitos trazidos pelo INSS, bem como a indicação de seu assistente técnico, e faculto à parte autora a indicação de assistente técnico e o oferecimento de quesitos, caso não os tenha oferecido juntamente com a inicial, no
prazo de 05 (cinco) dias.Após, remetam-se os autos ao perito para que elabore laudo médico conclusivo, no prazo estipulado, respondendo aos quesitos apresentados pelas partes e aos seguintes, elaborados por este
Juízo:I. O(a) periciando(a) é portador(a) de doença(s) ou lesão(ões)? Qual(is)? Qual(is) o(s) sintoma(s)? Quando surgiu(ram) o(s) sintoma(s)?II. A(s) doença(s) ou lesão(ões) incapacita(m) o(a) periciando(a) para o
exercício da sua atividade habitual? Em caso afirmativo, a partir de que data o(a) periciando(a) ficou incapacitado(a)? Quais elementos foram utilizados para fixação da data mencionada?III. A(s) doença(s) ou lesão(ões)
incapacita o(a) periciando(a) para o exercício de toda e qualquer atividade laborativa? Em caso afirmativo, a partir de que data o(a) periciando(a) ficou incapacitado(a)?IV. Caso o periciando esteja incapacitado nos termos
do quesito II, é passível de recuperação ou reabilitação para o exercício de outra atividade? Por que?V. Caso o periciando esteja incapacitado nos termos dos quesitos II ou III, essa incapacidade é temporária ou
permanente? Por que?Designo o dia 17 de Dezembro de 2015, às 08:50 horas, para a realização da perícia médica, devendo o patrono da parte autora informá-la da necessidade de comparecimento à nova sede deste
juízo, situada à Praça Governador Armando Sales de Olvieira, nº 58, Centro, nesta cidade, telefone (19) 3638-2900.DEVERÁ A PARTE AUTORA PORTAR DOCUMENTO DE IDENTIDADE COM FOTO, BEM
COMO EXAMES E DOCUMENTOS MÉDICOS RECENTES, PERTINENTES À REALIZAÇÃO DA PERÍCIA.Intimem-se.

0002228-50.2015.403.6127 - TEREZINHA DO CARMO RIBEIRO(SP099135 - REGINA CELIA DEZENA DA SILVA BUFFO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Defiro a realização da prova pericial médica e, para tanto, nomeio o médico Dr. Hemerson Coelho Alves, CRM 134.720, como Perito do Juízo, devendo apresentar, no prazo de 30 (trinta) dias, o laudo pericial.Aprovo os
quesitos trazidos pelo INSS, bem como a indicação de seu assistente técnico, e faculto à parte autora a indicação de assistente técnico e o oferecimento de quesitos, caso não os tenha oferecido juntamente com a inicial, no
prazo de 05 (cinco) dias.Após, remetam-se os autos ao perito para que elabore laudo médico conclusivo, no prazo estipulado, respondendo aos quesitos apresentados pelas partes e aos seguintes, elaborados por este
Juízo:I. O(a) periciando(a) é portador(a) de doença(s) ou lesão(ões)? Qual(is)? Qual(is) o(s) sintoma(s)? Quando surgiu(ram) o(s) sintoma(s)?II. A(s) doença(s) ou lesão(ões) incapacita(m) o(a) periciando(a) para o
exercício da sua atividade habitual? Em caso afirmativo, a partir de que data o(a) periciando(a) ficou incapacitado(a)? Quais elementos foram utilizados para fixação da data mencionada?III. A(s) doença(s) ou lesão(ões)
incapacita o(a) periciando(a) para o exercício de toda e qualquer atividade laborativa? Em caso afirmativo, a partir de que data o(a) periciando(a) ficou incapacitado(a)?IV. Caso o periciando esteja incapacitado nos termos
do quesito II, é passível de recuperação ou reabilitação para o exercício de outra atividade? Por que?V. Caso o periciando esteja incapacitado nos termos dos quesitos II ou III, essa incapacidade é temporária ou
permanente? Por que?Designo o dia 17 de Dezembro de 2015, às 09:00 horas, para a realização da perícia médica, devendo o patrono da parte autora informá-la da necessidade de comparecimento à nova sede deste
juízo, situada à Praça Governador Armando Sales de Olvieira, nº 58, Centro, nesta cidade, telefone (19) 3638-2900.DEVERÁ A PARTE AUTORA PORTAR DOCUMENTO DE IDENTIDADE COM FOTO, BEM
COMO EXAMES E DOCUMENTOS MÉDICOS RECENTES, PERTINENTES À REALIZAÇÃO DA PERÍCIA.Intimem-se.

0002353-18.2015.403.6127 - IELVA EDNA MARQUES BENTO(SP312959A - SIMONE BARBOZA DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Defiro a realização da prova pericial médica e, para tanto, nomeio o médico Dr. Hemerson Coelho Alves, CRM 134.720, como Perito do Juízo, devendo apresentar, no prazo de 30 (trinta) dias, o laudo pericial.Aprovo os
quesitos trazidos pelo INSS, bem como a indicação de seu assistente técnico, e faculto à parte autora a indicação de assistente técnico e o oferecimento de quesitos, caso não os tenha oferecido juntamente com a inicial, no
prazo de 05 (cinco) dias.Após, remetam-se os autos ao perito para que elabore laudo médico conclusivo, no prazo estipulado, respondendo aos quesitos apresentados pelas partes e aos seguintes, elaborados por este
Juízo:I. O(a) periciando(a) é portador(a) de doença(s) ou lesão(ões)? Qual(is)? Qual(is) o(s) sintoma(s)? Quando surgiu(ram) o(s) sintoma(s)?II. A(s) doença(s) ou lesão(ões) incapacita(m) o(a) periciando(a) para o
exercício da sua atividade habitual? Em caso afirmativo, a partir de que data o(a) periciando(a) ficou incapacitado(a)? Quais elementos foram utilizados para fixação da data mencionada?III. A(s) doença(s) ou lesão(ões)
incapacita o(a) periciando(a) para o exercício de toda e qualquer atividade laborativa? Em caso afirmativo, a partir de que data o(a) periciando(a) ficou incapacitado(a)?IV. Caso o periciando esteja incapacitado nos termos
do quesito II, é passível de recuperação ou reabilitação para o exercício de outra atividade? Por que?V. Caso o periciando esteja incapacitado nos termos dos quesitos II ou III, essa incapacidade é temporária ou
permanente? Por que?Designo o dia 17 de Dezembro de 2015, às 09:10 horas, para a realização da perícia médica, devendo o patrono da parte autora informá-la da necessidade de comparecimento à nova sede deste
juízo, situada à Praça Governador Armando Sales de Olvieira, nº 58, Centro, nesta cidade, telefone (19) 3638-2900.DEVERÁ A PARTE AUTORA PORTAR DOCUMENTO DE IDENTIDADE COM FOTO, BEM
COMO EXAMES E DOCUMENTOS MÉDICOS RECENTES, PERTINENTES À REALIZAÇÃO DA PERÍCIA.Intimem-se.

0002387-90.2015.403.6127 - ANTONIA VIEIRA DA SILVA IZIDORO(SP147166 - ANA LUCIA CONCEICAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Defiro a realização da prova pericial médica e, para tanto, nomeio o médico Dr. Hemerson Coelho Alves, CRM 134.720, como Perito do Juízo, devendo apresentar, no prazo de 30 (trinta) dias, o laudo pericial.Aprovo os
quesitos trazidos pelo INSS, bem como a indicação de seu assistente técnico, e faculto à parte autora a indicação de assistente técnico e o oferecimento de quesitos, caso não os tenha oferecido juntamente com a inicial, no
prazo de 05 (cinco) dias.Após, remetam-se os autos ao perito para que elabore laudo médico conclusivo, no prazo estipulado, respondendo aos quesitos apresentados pelas partes e aos seguintes, elaborados por este
Juízo:I. O(a) periciando(a) é portador(a) de doença(s) ou lesão(ões)? Qual(is)? Qual(is) o(s) sintoma(s)? Quando surgiu(ram) o(s) sintoma(s)?II. A(s) doença(s) ou lesão(ões) incapacita(m) o(a) periciando(a) para o
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exercício da sua atividade habitual? Em caso afirmativo, a partir de que data o(a) periciando(a) ficou incapacitado(a)? Quais elementos foram utilizados para fixação da data mencionada?III. A(s) doença(s) ou lesão(ões)
incapacita o(a) periciando(a) para o exercício de toda e qualquer atividade laborativa? Em caso afirmativo, a partir de que data o(a) periciando(a) ficou incapacitado(a)?IV. Caso o periciando esteja incapacitado nos termos
do quesito II, é passível de recuperação ou reabilitação para o exercício de outra atividade? Por que?V. Caso o periciando esteja incapacitado nos termos dos quesitos II ou III, essa incapacidade é temporária ou
permanente? Por que?Designo o dia 17 de Dezembro de 2015, às 09:20 horas, para a realização da perícia médica, devendo o patrono da parte autora informá-la da necessidade de comparecimento à nova sede deste
juízo, situada à Praça Governador Armando Sales de Olvieira, nº 58, Centro, nesta cidade, telefone (19) 3638-2900.DEVERÁ A PARTE AUTORA PORTAR DOCUMENTO DE IDENTIDADE COM FOTO, BEM
COMO EXAMES E DOCUMENTOS MÉDICOS RECENTES, PERTINENTES À REALIZAÇÃO DA PERÍCIA.Intimem-se.

0002445-93.2015.403.6127 - CREUSA CALIXTO DOS SANTOS(SP289898 - PEDRO MARCILLI FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Defiro a realização da prova pericial médica e, para tanto, nomeio o médico Dr. Hemerson Coelho Alves, CRM 134.720, como Perito do Juízo, devendo apresentar, no prazo de 30 (trinta) dias, o laudo pericial.Aprovo os
quesitos trazidos pelo INSS, bem como a indicação de seu assistente técnico, e faculto à parte autora a indicação de assistente técnico e o oferecimento de quesitos, caso não os tenha oferecido juntamente com a inicial, no
prazo de 05 (cinco) dias.Após, remetam-se os autos ao perito para que elabore laudo médico conclusivo, no prazo estipulado, respondendo aos quesitos apresentados pelas partes e aos seguintes, elaborados por este
Juízo:I. O(a) periciando(a) é portador(a) de doença(s) ou lesão(ões)? Qual(is)? Qual(is) o(s) sintoma(s)? Quando surgiu(ram) o(s) sintoma(s)?II. A(s) doença(s) ou lesão(ões) incapacita(m) o(a) periciando(a) para o
exercício da sua atividade habitual? Em caso afirmativo, a partir de que data o(a) periciando(a) ficou incapacitado(a)? Quais elementos foram utilizados para fixação da data mencionada?III. A(s) doença(s) ou lesão(ões)
incapacita o(a) periciando(a) para o exercício de toda e qualquer atividade laborativa? Em caso afirmativo, a partir de que data o(a) periciando(a) ficou incapacitado(a)?IV. Caso o periciando esteja incapacitado nos termos
do quesito II, é passível de recuperação ou reabilitação para o exercício de outra atividade? Por que?V. Caso o periciando esteja incapacitado nos termos dos quesitos II ou III, essa incapacidade é temporária ou
permanente? Por que?Designo o dia 17 de Dezembro de 2015, às 09:30 horas, para a realização da perícia médica, devendo o patrono da parte autora informá-la da necessidade de comparecimento à nova sede deste
juízo, situada à Praça Governador Armando Sales de Olvieira, nº 58, Centro, nesta cidade, telefone (19) 3638-2900.DEVERÁ A PARTE AUTORA PORTAR DOCUMENTO DE IDENTIDADE COM FOTO, BEM
COMO EXAMES E DOCUMENTOS MÉDICOS RECENTES, PERTINENTES À REALIZAÇÃO DA PERÍCIA.Intimem-se.

0002449-33.2015.403.6127 - AIRTON GERALDO MARTINS(SP289898 - PEDRO MARCILLI FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Defiro a realização da prova pericial médica e, para tanto, nomeio o médico Dr. Hemerson Coelho Alves, CRM 134.720, como Perito do Juízo, devendo apresentar, no prazo de 30 (trinta) dias, o laudo pericial.Aprovo os
quesitos trazidos pelo INSS, bem como a indicação de seu assistente técnico, e faculto à parte autora a indicação de assistente técnico e o oferecimento de quesitos, caso não os tenha oferecido juntamente com a inicial, no
prazo de 05 (cinco) dias.Após, remetam-se os autos ao perito para que elabore laudo médico conclusivo, no prazo estipulado, respondendo aos quesitos apresentados pelas partes e aos seguintes, elaborados por este
Juízo:I. O(a) periciando(a) é portador(a) de doença(s) ou lesão(ões)? Qual(is)? Qual(is) o(s) sintoma(s)? Quando surgiu(ram) o(s) sintoma(s)?II. A(s) doença(s) ou lesão(ões) incapacita(m) o(a) periciando(a) para o
exercício da sua atividade habitual? Em caso afirmativo, a partir de que data o(a) periciando(a) ficou incapacitado(a)? Quais elementos foram utilizados para fixação da data mencionada?III. A(s) doença(s) ou lesão(ões)
incapacita o(a) periciando(a) para o exercício de toda e qualquer atividade laborativa? Em caso afirmativo, a partir de que data o(a) periciando(a) ficou incapacitado(a)?IV. Caso o periciando esteja incapacitado nos termos
do quesito II, é passível de recuperação ou reabilitação para o exercício de outra atividade? Por que?V. Caso o periciando esteja incapacitado nos termos dos quesitos II ou III, essa incapacidade é temporária ou
permanente? Por que?Designo o dia 17 de Dezembro de 2015, às 09:40 horas, para a realização da perícia médica, devendo o patrono da parte autora informá-la da necessidade de comparecimento à nova sede deste
juízo, situada à Praça Governador Armando Sales de Olvieira, nº 58, Centro, nesta cidade, telefone (19) 3638-2900.DEVERÁ A PARTE AUTORA PORTAR DOCUMENTO DE IDENTIDADE COM FOTO, BEM
COMO EXAMES E DOCUMENTOS MÉDICOS RECENTES, PERTINENTES À REALIZAÇÃO DA PERÍCIA.Intimem-se.

0002451-03.2015.403.6127 - ERNESTINA MARIA VILLAS BOAS MARTINS(SP289898 - PEDRO MARCILLI FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Defiro a realização da prova pericial médica e, para tanto, nomeio o médico Dr. Hemerson Coelho Alves, CRM 134.720, como Perito do Juízo, devendo apresentar, no prazo de 30 (trinta) dias, o laudo pericial.Aprovo os
quesitos trazidos pelo INSS, bem como a indicação de seu assistente técnico, e faculto à parte autora a indicação de assistente técnico e o oferecimento de quesitos, caso não os tenha oferecido juntamente com a inicial, no
prazo de 05 (cinco) dias.Após, remetam-se os autos ao perito para que elabore laudo médico conclusivo, no prazo estipulado, respondendo aos quesitos apresentados pelas partes e aos seguintes, elaborados por este
Juízo:I. O(a) periciando(a) é portador(a) de doença(s) ou lesão(ões)? Qual(is)? Qual(is) o(s) sintoma(s)? Quando surgiu(ram) o(s) sintoma(s)?II. A(s) doença(s) ou lesão(ões) incapacita(m) o(a) periciando(a) para o
exercício da sua atividade habitual? Em caso afirmativo, a partir de que data o(a) periciando(a) ficou incapacitado(a)? Quais elementos foram utilizados para fixação da data mencionada?III. A(s) doença(s) ou lesão(ões)
incapacita o(a) periciando(a) para o exercício de toda e qualquer atividade laborativa? Em caso afirmativo, a partir de que data o(a) periciando(a) ficou incapacitado(a)?IV. Caso o periciando esteja incapacitado nos termos
do quesito II, é passível de recuperação ou reabilitação para o exercício de outra atividade? Por que?V. Caso o periciando esteja incapacitado nos termos dos quesitos II ou III, essa incapacidade é temporária ou
permanente? Por que?Designo o dia 17 de Dezembro de 2015, às 09:50 horas, para a realização da perícia médica, devendo o patrono da parte autora informá-la da necessidade de comparecimento à nova sede deste
juízo, situada à Praça Governador Armando Sales de Olvieira, nº 58, Centro, nesta cidade, telefone (19) 3638-2900.DEVERÁ A PARTE AUTORA PORTAR DOCUMENTO DE IDENTIDADE COM FOTO, BEM
COMO EXAMES E DOCUMENTOS MÉDICOS RECENTES, PERTINENTES À REALIZAÇÃO DA PERÍCIA.Intimem-se.

0002452-85.2015.403.6127 - MARIA DOS REIS CASSIMIRO(SP289898 - PEDRO MARCILLI FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Defiro a realização da prova pericial médica e, para tanto, nomeio o médico Dr. Hemerson Coelho Alves, CRM 134.720, como Perito do Juízo, devendo apresentar, no prazo de 30 (trinta) dias, o laudo pericial.Aprovo os
quesitos trazidos pelo INSS, bem como a indicação de seu assistente técnico, e faculto à parte autora a indicação de assistente técnico e o oferecimento de quesitos, caso não os tenha oferecido juntamente com a inicial, no
prazo de 05 (cinco) dias.Após, remetam-se os autos ao perito para que elabore laudo médico conclusivo, no prazo estipulado, respondendo aos quesitos apresentados pelas partes e aos seguintes, elaborados por este
Juízo:I. O(a) periciando(a) é portador(a) de doença(s) ou lesão(ões)? Qual(is)? Qual(is) o(s) sintoma(s)? Quando surgiu(ram) o(s) sintoma(s)?II. A(s) doença(s) ou lesão(ões) incapacita(m) o(a) periciando(a) para o
exercício da sua atividade habitual? Em caso afirmativo, a partir de que data o(a) periciando(a) ficou incapacitado(a)? Quais elementos foram utilizados para fixação da data mencionada?III. A(s) doença(s) ou lesão(ões)
incapacita o(a) periciando(a) para o exercício de toda e qualquer atividade laborativa? Em caso afirmativo, a partir de que data o(a) periciando(a) ficou incapacitado(a)?IV. Caso o periciando esteja incapacitado nos termos
do quesito II, é passível de recuperação ou reabilitação para o exercício de outra atividade? Por que?V. Caso o periciando esteja incapacitado nos termos dos quesitos II ou III, essa incapacidade é temporária ou
permanente? Por que?Designo o dia 17 de Dezembro de 2015, às 13:30 horas, para a realização da perícia médica, devendo o patrono da parte autora informá-la da necessidade de comparecimento à nova sede deste
juízo, situada à Praça Governador Armando Sales de Olvieira, nº 58, Centro, nesta cidade, telefone (19) 3638-2900.DEVERÁ A PARTE AUTORA PORTAR DOCUMENTO DE IDENTIDADE COM FOTO, BEM
COMO EXAMES E DOCUMENTOS MÉDICOS RECENTES, PERTINENTES À REALIZAÇÃO DA PERÍCIA.Intimem-se.

0002472-76.2015.403.6127 - VERA LUCIA VENANCIO DE FREITAS(SP110521 - HUGO ANDRADE COSSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Defiro a realização da prova pericial médica e, para tanto, nomeio o médico Dr. Hemerson Coelho Alves, CRM 134.720, como Perito do Juízo, devendo apresentar, no prazo de 30 (trinta) dias, o laudo pericial.Aprovo os
quesitos trazidos pelo INSS, bem como a indicação de seu assistente técnico, e faculto à parte autora a indicação de assistente técnico e o oferecimento de quesitos, caso não os tenha oferecido juntamente com a inicial, no
prazo de 05 (cinco) dias.Após, remetam-se os autos ao perito para que elabore laudo médico conclusivo, no prazo estipulado, respondendo aos quesitos apresentados pelas partes e aos seguintes, elaborados por este
Juízo:I. O(a) periciando(a) é portador(a) de doença(s) ou lesão(ões)? Qual(is)? Qual(is) o(s) sintoma(s)? Quando surgiu(ram) o(s) sintoma(s)?II. A(s) doença(s) ou lesão(ões) incapacita(m) o(a) periciando(a) para o
exercício da sua atividade habitual? Em caso afirmativo, a partir de que data o(a) periciando(a) ficou incapacitado(a)? Quais elementos foram utilizados para fixação da data mencionada?III. A(s) doença(s) ou lesão(ões)
incapacita o(a) periciando(a) para o exercício de toda e qualquer atividade laborativa? Em caso afirmativo, a partir de que data o(a) periciando(a) ficou incapacitado(a)?IV. Caso o periciando esteja incapacitado nos termos
do quesito II, é passível de recuperação ou reabilitação para o exercício de outra atividade? Por que?V. Caso o periciando esteja incapacitado nos termos dos quesitos II ou III, essa incapacidade é temporária ou
permanente? Por que?Designo o dia 17 de Dezembro de 2015, às 13:40 horas, para a realização da perícia médica, devendo o patrono da parte autora informá-la da necessidade de comparecimento à nova sede deste
juízo, situada à Praça Governador Armando Sales de Olvieira, nº 58, Centro, nesta cidade, telefone (19) 3638-2900.DEVERÁ A PARTE AUTORA PORTAR DOCUMENTO DE IDENTIDADE COM FOTO, BEM
COMO EXAMES E DOCUMENTOS MÉDICOS RECENTES, PERTINENTES À REALIZAÇÃO DA PERÍCIA.Intimem-se.

0002477-98.2015.403.6127 - LUCIA MARIA MOREIRA DA SILVA(SP192635 - MIQUELA CRISTINA BALDASSIN PIZANI E SP206225 - DANIEL FERNANDO PIZANI) X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL

Defiro a realização da prova pericial médica e, para tanto, nomeio o médico Dr. Hemerson Coelho Alves, CRM 134.720, como Perito do Juízo, devendo apresentar, no prazo de 30 (trinta) dias, o laudo pericial.Aprovo os
quesitos trazidos pelo INSS, bem como a indicação de seu assistente técnico, e faculto à parte autora a indicação de assistente técnico e o oferecimento de quesitos, caso não os tenha oferecido juntamente com a inicial, no
prazo de 05 (cinco) dias.Após, remetam-se os autos ao perito para que elabore laudo médico conclusivo, no prazo estipulado, respondendo aos quesitos apresentados pelas partes e aos seguintes, elaborados por este
Juízo:I. O(a) periciando(a) é portador(a) de doença(s) ou lesão(ões)? Qual(is)? Qual(is) o(s) sintoma(s)? Quando surgiu(ram) o(s) sintoma(s)?II. A(s) doença(s) ou lesão(ões) incapacita(m) o(a) periciando(a) para o
exercício da sua atividade habitual? Em caso afirmativo, a partir de que data o(a) periciando(a) ficou incapacitado(a)? Quais elementos foram utilizados para fixação da data mencionada?III. A(s) doença(s) ou lesão(ões)
incapacita o(a) periciando(a) para o exercício de toda e qualquer atividade laborativa? Em caso afirmativo, a partir de que data o(a) periciando(a) ficou incapacitado(a)?IV. Caso o periciando esteja incapacitado nos termos
do quesito II, é passível de recuperação ou reabilitação para o exercício de outra atividade? Por que?V. Caso o periciando esteja incapacitado nos termos dos quesitos II ou III, essa incapacidade é temporária ou
permanente? Por que?Designo o dia 17 de Dezembro de 2015, às 13:50 horas, para a realização da perícia médica, devendo o patrono da parte autora informá-la da necessidade de comparecimento à nova sede deste
juízo, situada à Praça Governador Armando Sales de Olvieira, nº 58, Centro, nesta cidade, telefone (19) 3638-2900.DEVERÁ A PARTE AUTORA PORTAR DOCUMENTO DE IDENTIDADE COM FOTO, BEM
COMO EXAMES E DOCUMENTOS MÉDICOS RECENTES, PERTINENTES À REALIZAÇÃO DA PERÍCIA.Intimem-se.

0002506-51.2015.403.6127 - THEREZINHA CAZAROTTO DE SOUZA(SP093329 - RICARDO ROCHA MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Defiro a realização da prova pericial médica e, para tanto, nomeio o médico Dr. Hemerson Coelho Alves, CRM 134.720, como Perito do Juízo, devendo apresentar, no prazo de 30 (trinta) dias, o laudo pericial.Aprovo os
quesitos trazidos pelo INSS, bem como a indicação de seu assistente técnico, e faculto à parte autora a indicação de assistente técnico e o oferecimento de quesitos, caso não os tenha oferecido juntamente com a inicial, no
prazo de 05 (cinco) dias.Após, remetam-se os autos ao perito para que elabore laudo médico conclusivo, no prazo estipulado, respondendo aos quesitos apresentados pelas partes e aos seguintes, elaborados por este
Juízo:I. O(a) periciando(a) é portador(a) de doença(s) ou lesão(ões)? Qual(is)? Qual(is) o(s) sintoma(s)? Quando surgiu(ram) o(s) sintoma(s)?II. A(s) doença(s) ou lesão(ões) incapacita(m) o(a) periciando(a) para o
exercício da sua atividade habitual? Em caso afirmativo, a partir de que data o(a) periciando(a) ficou incapacitado(a)? Quais elementos foram utilizados para fixação da data mencionada?III. A(s) doença(s) ou lesão(ões)
incapacita o(a) periciando(a) para o exercício de toda e qualquer atividade laborativa? Em caso afirmativo, a partir de que data o(a) periciando(a) ficou incapacitado(a)?IV. Caso o periciando esteja incapacitado nos termos
do quesito II, é passível de recuperação ou reabilitação para o exercício de outra atividade? Por que?V. Caso o periciando esteja incapacitado nos termos dos quesitos II ou III, essa incapacidade é temporária ou
permanente? Por que?Designo o dia 17 de Dezembro de 2015, às 14:00 horas, para a realização da perícia médica, devendo o patrono da parte autora informá-la da necessidade de comparecimento à nova sede deste
juízo, situada à Praça Governador Armando Sales de Olvieira, nº 58, Centro, nesta cidade, telefone (19) 3638-2900.DEVERÁ A PARTE AUTORA PORTAR DOCUMENTO DE IDENTIDADE COM FOTO, BEM
COMO EXAMES E DOCUMENTOS MÉDICOS RECENTES, PERTINENTES À REALIZAÇÃO DA PERÍCIA.Intimem-se.

0002545-48.2015.403.6127 - MANOEL MESSIAS NOBRE SOUZA(SP303805 - RONALDO MOLLES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Defiro a realização da prova pericial médica e, para tanto, nomeio o médico Dr. Hemerson Coelho Alves, CRM 134.720, como Perito do Juízo, devendo apresentar, no prazo de 30 (trinta) dias, o laudo pericial.Aprovo os
quesitos trazidos pelo INSS, bem como a indicação de seu assistente técnico, e faculto à parte autora a indicação de assistente técnico e o oferecimento de quesitos, caso não os tenha oferecido juntamente com a inicial, no
prazo de 05 (cinco) dias.Após, remetam-se os autos ao perito para que elabore laudo médico conclusivo, no prazo estipulado, respondendo aos quesitos apresentados pelas partes e aos seguintes, elaborados por este
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Juízo:I. O(a) periciando(a) é portador(a) de doença(s) ou lesão(ões)? Qual(is)? Qual(is) o(s) sintoma(s)? Quando surgiu(ram) o(s) sintoma(s)?II. A(s) doença(s) ou lesão(ões) incapacita(m) o(a) periciando(a) para o
exercício da sua atividade habitual? Em caso afirmativo, a partir de que data o(a) periciando(a) ficou incapacitado(a)? Quais elementos foram utilizados para fixação da data mencionada?III. A(s) doença(s) ou lesão(ões)
incapacita o(a) periciando(a) para o exercício de toda e qualquer atividade laborativa? Em caso afirmativo, a partir de que data o(a) periciando(a) ficou incapacitado(a)?IV. Caso o periciando esteja incapacitado nos termos
do quesito II, é passível de recuperação ou reabilitação para o exercício de outra atividade? Por que?V. Caso o periciando esteja incapacitado nos termos dos quesitos II ou III, essa incapacidade é temporária ou
permanente? Por que?Designo o dia 17 de Dezembro de 2015, às 14:10 horas, para a realização da perícia médica, devendo o patrono da parte autora informá-la da necessidade de comparecimento à nova sede deste
juízo, situada à Praça Governador Armando Sales de Olvieira, nº 58, Centro, nesta cidade, telefone (19) 3638-2900.DEVERÁ A PARTE AUTORA PORTAR DOCUMENTO DE IDENTIDADE COM FOTO, BEM
COMO EXAMES E DOCUMENTOS MÉDICOS RECENTES, PERTINENTES À REALIZAÇÃO DA PERÍCIA.Intimem-se.

0002551-55.2015.403.6127 - ROSANGELA GARCEZ(SP126930 - DAYSE CIACCO DE OLIVEIRA E SP255069 - CAMILA DAMAS GUIMARAES E SP366883 - HERMETI PIOCHI CIACCO DE
OLIVEIRA LINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Defiro a realização da prova pericial médica e, para tanto, nomeio o médico Dr. Hemerson Coelho Alves, CRM 134.720, como Perito do Juízo, devendo apresentar, no prazo de 30 (trinta) dias, o laudo pericial.Aprovo os
quesitos trazidos pelo INSS, bem como a indicação de seu assistente técnico, e faculto à parte autora a indicação de assistente técnico e o oferecimento de quesitos, caso não os tenha oferecido juntamente com a inicial, no
prazo de 05 (cinco) dias.Após, remetam-se os autos ao perito para que elabore laudo médico conclusivo, no prazo estipulado, respondendo aos quesitos apresentados pelas partes e aos seguintes, elaborados por este
Juízo:I. O(a) periciando(a) é portador(a) de doença(s) ou lesão(ões)? Qual(is)? Qual(is) o(s) sintoma(s)? Quando surgiu(ram) o(s) sintoma(s)?II. A(s) doença(s) ou lesão(ões) incapacita(m) o(a) periciando(a) para o
exercício da sua atividade habitual? Em caso afirmativo, a partir de que data o(a) periciando(a) ficou incapacitado(a)? Quais elementos foram utilizados para fixação da data mencionada?III. A(s) doença(s) ou lesão(ões)
incapacita o(a) periciando(a) para o exercício de toda e qualquer atividade laborativa? Em caso afirmativo, a partir de que data o(a) periciando(a) ficou incapacitado(a)?IV. Caso o periciando esteja incapacitado nos termos
do quesito II, é passível de recuperação ou reabilitação para o exercício de outra atividade? Por que?V. Caso o periciando esteja incapacitado nos termos dos quesitos II ou III, essa incapacidade é temporária ou
permanente? Por que?Designo o dia 17 de Dezembro de 2015, às 14:20 horas, para a realização da perícia médica, devendo o patrono da parte autora informá-la da necessidade de comparecimento à nova sede deste
juízo, situada à Praça Governador Armando Sales de Olvieira, nº 58, Centro, nesta cidade, telefone (19) 3638-2900.DEVERÁ A PARTE AUTORA PORTAR DOCUMENTO DE IDENTIDADE COM FOTO, BEM
COMO EXAMES E DOCUMENTOS MÉDICOS RECENTES, PERTINENTES À REALIZAÇÃO DA PERÍCIA.Intimem-se.

0002565-39.2015.403.6127 - CLEONICE CONCEICAO GOMES FRANCATTO(SP165156 - ALEXANDRA DELFINO ORTIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Defiro a realização da prova pericial médica e, para tanto, nomeio o médico Dr. Hemerson Coelho Alves, CRM 134.720, como Perito do Juízo, devendo apresentar, no prazo de 30 (trinta) dias, o laudo pericial.Aprovo os
quesitos trazidos pelo INSS, bem como a indicação de seu assistente técnico, e faculto à parte autora a indicação de assistente técnico e o oferecimento de quesitos, caso não os tenha oferecido juntamente com a inicial, no
prazo de 05 (cinco) dias.Após, remetam-se os autos ao perito para que elabore laudo médico conclusivo, no prazo estipulado, respondendo aos quesitos apresentados pelas partes e aos seguintes, elaborados por este
Juízo:I. O(a) periciando(a) é portador(a) de doença(s) ou lesão(ões)? Qual(is)? Qual(is) o(s) sintoma(s)? Quando surgiu(ram) o(s) sintoma(s)?II. A(s) doença(s) ou lesão(ões) incapacita(m) o(a) periciando(a) para o
exercício da sua atividade habitual? Em caso afirmativo, a partir de que data o(a) periciando(a) ficou incapacitado(a)? Quais elementos foram utilizados para fixação da data mencionada?III. A(s) doença(s) ou lesão(ões)
incapacita o(a) periciando(a) para o exercício de toda e qualquer atividade laborativa? Em caso afirmativo, a partir de que data o(a) periciando(a) ficou incapacitado(a)?IV. Caso o periciando esteja incapacitado nos termos
do quesito II, é passível de recuperação ou reabilitação para o exercício de outra atividade? Por que?V. Caso o periciando esteja incapacitado nos termos dos quesitos II ou III, essa incapacidade é temporária ou
permanente? Por que?Designo o dia 17 de Dezembro de 2015, às 14:30 horas, para a realização da perícia médica, devendo o patrono da parte autora informá-la da necessidade de comparecimento à nova sede deste
juízo, situada à Praça Governador Armando Sales de Olvieira, nº 58, Centro, nesta cidade, telefone (19) 3638-2900.DEVERÁ A PARTE AUTORA PORTAR DOCUMENTO DE IDENTIDADE COM FOTO, BEM
COMO EXAMES E DOCUMENTOS MÉDICOS RECENTES, PERTINENTES À REALIZAÇÃO DA PERÍCIA.Intimem-se.

0002578-38.2015.403.6127 - FRANCISCO CARLOS CARVALHO(SP300765 - DANIEL DONIZETI RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Defiro a realização da prova pericial médica e, para tanto, nomeio o médico Dr. Hemerson Coelho Alves, CRM 134.720, como Perito do Juízo, devendo apresentar, no prazo de 30 (trinta) dias, o laudo pericial.Aprovo os
quesitos trazidos pelo INSS, bem como a indicação de seu assistente técnico, e faculto à parte autora a indicação de assistente técnico e o oferecimento de quesitos, caso não os tenha oferecido juntamente com a inicial, no
prazo de 05 (cinco) dias.Após, remetam-se os autos ao perito para que elabore laudo médico conclusivo, no prazo estipulado, respondendo aos quesitos apresentados pelas partes e aos seguintes, elaborados por este
Juízo:I. O(a) periciando(a) é portador(a) de doença(s) ou lesão(ões)? Qual(is)? Qual(is) o(s) sintoma(s)? Quando surgiu(ram) o(s) sintoma(s)?II. A(s) doença(s) ou lesão(ões) incapacita(m) o(a) periciando(a) para o
exercício da sua atividade habitual? Em caso afirmativo, a partir de que data o(a) periciando(a) ficou incapacitado(a)? Quais elementos foram utilizados para fixação da data mencionada?III. A(s) doença(s) ou lesão(ões)
incapacita o(a) periciando(a) para o exercício de toda e qualquer atividade laborativa? Em caso afirmativo, a partir de que data o(a) periciando(a) ficou incapacitado(a)?IV. Caso o periciando esteja incapacitado nos termos
do quesito II, é passível de recuperação ou reabilitação para o exercício de outra atividade? Por que?V. Caso o periciando esteja incapacitado nos termos dos quesitos II ou III, essa incapacidade é temporária ou
permanente? Por que?Designo o dia 17 de Dezembro de 2015, às 14:40 horas, para a realização da perícia médica, devendo o patrono da parte autora informá-la da necessidade de comparecimento à nova sede deste
juízo, situada à Praça Governador Armando Sales de Olvieira, nº 58, Centro, nesta cidade, telefone (19) 3638-2900.DEVERÁ A PARTE AUTORA PORTAR DOCUMENTO DE IDENTIDADE COM FOTO, BEM
COMO EXAMES E DOCUMENTOS MÉDICOS RECENTES, PERTINENTES À REALIZAÇÃO DA PERÍCIA.Intimem-se.

0002641-63.2015.403.6127 - LUCIENE SANTOS BISPO(SP229442 - EVERTON GEREMIAS MANÇANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Defiro a realização da prova pericial médica e, para tanto, nomeio o médico Dr. Hemerson Coelho Alves, CRM 134.720, como Perito do Juízo, devendo apresentar, no prazo de 30 (trinta) dias, o laudo pericial.Aprovo os
quesitos trazidos pelo INSS, bem como a indicação de seu assistente técnico, e faculto à parte autora a indicação de assistente técnico e o oferecimento de quesitos, caso não os tenha oferecido juntamente com a inicial, no
prazo de 05 (cinco) dias.Após, remetam-se os autos ao perito para que elabore laudo médico conclusivo, no prazo estipulado, respondendo aos quesitos apresentados pelas partes e aos seguintes, elaborados por este
Juízo:I. O(a) periciando(a) é portador(a) de doença(s) ou lesão(ões)? Qual(is)? Qual(is) o(s) sintoma(s)? Quando surgiu(ram) o(s) sintoma(s)?II. A(s) doença(s) ou lesão(ões) incapacita(m) o(a) periciando(a) para o
exercício da sua atividade habitual? Em caso afirmativo, a partir de que data o(a) periciando(a) ficou incapacitado(a)? Quais elementos foram utilizados para fixação da data mencionada?III. A(s) doença(s) ou lesão(ões)
incapacita o(a) periciando(a) para o exercício de toda e qualquer atividade laborativa? Em caso afirmativo, a partir de que data o(a) periciando(a) ficou incapacitado(a)?IV. Caso o periciando esteja incapacitado nos termos
do quesito II, é passível de recuperação ou reabilitação para o exercício de outra atividade? Por que?V. Caso o periciando esteja incapacitado nos termos dos quesitos II ou III, essa incapacidade é temporária ou
permanente? Por que?Designo o dia 17 de Dezembro de 2015, às 14:50 horas, para a realização da perícia médica, devendo o patrono da parte autora informá-la da necessidade de comparecimento à nova sede deste
juízo, situada à Praça Governador Armando Sales de Olvieira, nº 58, Centro, nesta cidade, telefone (19) 3638-2900.DEVERÁ A PARTE AUTORA PORTAR DOCUMENTO DE IDENTIDADE COM FOTO, BEM
COMO EXAMES E DOCUMENTOS MÉDICOS RECENTES, PERTINENTES À REALIZAÇÃO DA PERÍCIA.Intimem-se.

0002689-22.2015.403.6127 - RAFAEL NARDON RODRIGUES PINTO(SP141066 - JOAO BATISTA TESSARINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Defiro a realização da prova pericial médica e, para tanto, nomeio o médico Dr. Hemerson Coelho Alves, CRM 134.720, como Perito do Juízo, devendo apresentar, no prazo de 30 (trinta) dias, o laudo pericial.Aprovo os
quesitos trazidos pelo INSS, bem como a indicação de seu assistente técnico, e faculto à parte autora a indicação de assistente técnico e o oferecimento de quesitos, caso não os tenha oferecido juntamente com a inicial, no
prazo de 05 (cinco) dias.Após, remetam-se os autos ao perito para que elabore laudo médico conclusivo, no prazo estipulado, respondendo aos quesitos apresentados pelas partes e aos seguintes, elaborados por este
Juízo:I. O(a) periciando(a) é portador(a) de doença(s) ou lesão(ões)? Qual(is)? Qual(is) o(s) sintoma(s)? Quando surgiu(ram) o(s) sintoma(s)?II. A(s) doença(s) ou lesão(ões) incapacita(m) o(a) periciando(a) para o
exercício da sua atividade habitual? Em caso afirmativo, a partir de que data o(a) periciando(a) ficou incapacitado(a)? Quais elementos foram utilizados para fixação da data mencionada?III. A(s) doença(s) ou lesão(ões)
incapacita o(a) periciando(a) para o exercício de toda e qualquer atividade laborativa? Em caso afirmativo, a partir de que data o(a) periciando(a) ficou incapacitado(a)?IV. Caso o periciando esteja incapacitado nos termos
do quesito II, é passível de recuperação ou reabilitação para o exercício de outra atividade? Por que?V. Caso o periciando esteja incapacitado nos termos dos quesitos II ou III, essa incapacidade é temporária ou
permanente? Por que?Designo o dia 17 de Dezembro de 2015, às 15:00 horas, para a realização da perícia médica, devendo o patrono da parte autora informá-la da necessidade de comparecimento à nova sede deste
juízo, situada à Praça Governador Armando Sales de Olvieira, nº 58, Centro, nesta cidade, telefone (19) 3638-2900.DEVERÁ A PARTE AUTORA PORTAR DOCUMENTO DE IDENTIDADE COM FOTO, BEM
COMO EXAMES E DOCUMENTOS MÉDICOS RECENTES, PERTINENTES À REALIZAÇÃO DA PERÍCIA.Intimem-se.

0002702-21.2015.403.6127 - ROSA MARIA VILLAS BOAS CORDEIRO(SP129494 - ROSEMEIRE MASCHIETTO BITENCOURT COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Defiro a realização da prova pericial médica e, para tanto, nomeio o médico Dr. Hemerson Coelho Alves, CRM 134.720, como Perito do Juízo, devendo apresentar, no prazo de 30 (trinta) dias, o laudo pericial.Aprovo os
quesitos trazidos pelo INSS, bem como a indicação de seu assistente técnico, e faculto à parte autora a indicação de assistente técnico e o oferecimento de quesitos, caso não os tenha oferecido juntamente com a inicial, no
prazo de 05 (cinco) dias.Após, remetam-se os autos ao perito para que elabore laudo médico conclusivo, no prazo estipulado, respondendo aos quesitos apresentados pelas partes e aos seguintes, elaborados por este
Juízo:I. O(a) periciando(a) é portador(a) de doença(s) ou lesão(ões)? Qual(is)? Qual(is) o(s) sintoma(s)? Quando surgiu(ram) o(s) sintoma(s)?II. A(s) doença(s) ou lesão(ões) incapacita(m) o(a) periciando(a) para o
exercício da sua atividade habitual? Em caso afirmativo, a partir de que data o(a) periciando(a) ficou incapacitado(a)? Quais elementos foram utilizados para fixação da data mencionada?III. A(s) doença(s) ou lesão(ões)
incapacita o(a) periciando(a) para o exercício de toda e qualquer atividade laborativa? Em caso afirmativo, a partir de que data o(a) periciando(a) ficou incapacitado(a)?IV. Caso o periciando esteja incapacitado nos termos
do quesito II, é passível de recuperação ou reabilitação para o exercício de outra atividade? Por que?V. Caso o periciando esteja incapacitado nos termos dos quesitos II ou III, essa incapacidade é temporária ou
permanente? Por que?Designo o dia 17 de Dezembro de 2015, às 15:10 horas, para a realização da perícia médica, devendo o patrono da parte autora informá-la da necessidade de comparecimento à nova sede deste
juízo, situada à Praça Governador Armando Sales de Olvieira, nº 58, Centro, nesta cidade, telefone (19) 3638-2900.DEVERÁ A PARTE AUTORA PORTAR DOCUMENTO DE IDENTIDADE COM FOTO, BEM
COMO EXAMES E DOCUMENTOS MÉDICOS RECENTES, PERTINENTES À REALIZAÇÃO DA PERÍCIA.Intimem-se.

0002772-38.2015.403.6127 - NATALIA APARECIDA STESKI LANA(SP229442 - EVERTON GEREMIAS MANÇANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Defiro a realização da prova pericial médica e, para tanto, nomeio o médico Dr. Hemerson Coelho Alves, CRM 134.720, como Perito do Juízo, devendo apresentar, no prazo de 30 (trinta) dias, o laudo pericial.Aprovo os
quesitos trazidos pelo INSS, bem como a indicação de seu assistente técnico, e faculto à parte autora a indicação de assistente técnico e o oferecimento de quesitos, caso não os tenha oferecido juntamente com a inicial, no
prazo de 05 (cinco) dias.Após, remetam-se os autos ao perito para que elabore laudo médico conclusivo, no prazo estipulado, respondendo aos quesitos apresentados pelas partes e aos seguintes, elaborados por este
Juízo:I. O(a) periciando(a) é portador(a) de doença(s) ou lesão(ões)? Qual(is)? Qual(is) o(s) sintoma(s)? Quando surgiu(ram) o(s) sintoma(s)?II. A(s) doença(s) ou lesão(ões) incapacita(m) o(a) periciando(a) para o
exercício da sua atividade habitual? Em caso afirmativo, a partir de que data o(a) periciando(a) ficou incapacitado(a)? Quais elementos foram utilizados para fixação da data mencionada?III. A(s) doença(s) ou lesão(ões)
incapacita o(a) periciando(a) para o exercício de toda e qualquer atividade laborativa? Em caso afirmativo, a partir de que data o(a) periciando(a) ficou incapacitado(a)?IV. Caso o periciando esteja incapacitado nos termos
do quesito II, é passível de recuperação ou reabilitação para o exercício de outra atividade? Por que?V. Caso o periciando esteja incapacitado nos termos dos quesitos II ou III, essa incapacidade é temporária ou
permanente? Por que?Designo o dia 17 de Dezembro de 2015, às 15:20 horas, para a realização da perícia médica, devendo o patrono da parte autora informá-la da necessidade de comparecimento à nova sede deste
juízo, situada à Praça Governador Armando Sales de Olvieira, nº 58, Centro, nesta cidade, telefone (19) 3638-2900.DEVERÁ A PARTE AUTORA PORTAR DOCUMENTO DE IDENTIDADE COM FOTO, BEM
COMO EXAMES E DOCUMENTOS MÉDICOS RECENTES, PERTINENTES À REALIZAÇÃO DA PERÍCIA.Intimem-se.

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE BARRETOS
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1ª VARA DE BARRETOS

DR. ALEXANDRE CARNEIRO LIMA

JUIZ FEDERAL

BEL. FRANCO RONDINONI

DIRETOR DE SECRETARIA

Expediente Nº 1783

EXECUCAO FISCAL

0001062-86.2011.403.6138 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2145 - MARIO AUGUSTO CARBONI) X J M FILHO & FILHO LTDA ME(SP122845 - OSMAR JORGE RAMOS E SP150551 - ANELISE
CRISTINA RAMOS)

Considerando-se que, conforme demonstrativo apresentado pela exequente, o valor consolidado do débito exequendo é atualmente igual ou inferior a R$ 20.000,00 (vinte mil reais), defiro o pedido de suspensão do
processo, nos termos do artigo 5º do Decreto Lei n. 1.569/77, do parágrafo único do art. 65 da Lei nº 7.779/89, e do art. 2º da Portaria nº 75 de 22/03/2012 do Ministério da Fazenda (alterada pela Portaria do Ministro
da Fazenda nº 130 de 19/04/2012).Remetam-se os autos ao arquivo, sem baixa na distribuição, aguardando-se provocação da exequente.Int. Cumpra-se.

0001907-21.2011.403.6138 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2145 - MARIO AUGUSTO CARBONI) X DISLUBA DISTRIBUIDORA DE LUBRIFICANTES BARRETOS LTDA(SP133199 - NEYTON
FANTONI)

Considerando-se que, conforme demonstrativo apresentado pela exequente, o valor consolidado do débito exequendo é atualmente igual ou inferior a R$ 20.000,00 (vinte mil reais), defiro o pedido de suspensão do
processo, nos termos do artigo 5º do Decreto Lei n. 1.569/77, do parágrafo único do art. 65 da Lei nº 7.779/89, e do art. 2º da Portaria nº 75 de 22/03/2012 do Ministério da Fazenda (alterada pela Portaria do Ministro
da Fazenda nº 130 de 19/04/2012).Remetam-se os autos ao arquivo, sem baixa na distribuição, aguardando-se provocação da exequente.Int. Cumpra-se.

0002281-37.2011.403.6138 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2145 - MARIO AUGUSTO CARBONI) X ECOTEC ENGENHARIA CONSTRUCAO E TECNICAS LTDA X LEONE WILMAN
FILHO(SP245508 - ROGERIO AUGUSTO GONÇALVES)

Defiro o pedido de suspensão do curso do processo, nos termos do artigo 792 do CPC.Vista ao(à) exequente, cientificando-o(a) de que a verificação de eventual inadimplência independe de carga dos autos.Nestes
termos, não havendo informação de rescisão do parcelamento, o feito será sobrestado, ainda que haja reiteração de pedido de suspensão, dilação de prazo e nova vista, aguardando eventual provocação do(a) exequente,
independentemente de nova intimação.Int.

0002283-07.2011.403.6138 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2145 - MARIO AUGUSTO CARBONI) X AUTO POSTO SANTA ROSA DE BARRETOS LTDA X ANTONIO CARLOS ZANETTI TROVO X
BENEDITO HABIB JAJAH X JOSE ALBERTO ABRAO MIZIARA(SP125665 - ANDRE ARCHETTI MAGLIO)

Defiro o pedido de suspensão do curso do processo, nos termos do artigo 792 do CPC.Vista ao(à) exequente, cientificando-o(a) de que a verificação de eventual inadimplência independe de carga dos autos.Nestes
termos, não havendo informação de rescisão do parcelamento, o feito será sobrestado, ainda que haja reiteração de pedido de suspensão, dilação de prazo e nova vista, aguardando eventual provocação do(a) exequente,
independentemente de nova intimação.Int.

0002948-23.2011.403.6138 - CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO (SP104858 - ANNA PAOLA NOVAES STINCHI) X JOSE PAULO JUSTINO BARRETOS ME X
JOSE PAULO JUSTINO(SP251495 - ALEXANDRE AMADOR BORGES MACEDO)

Defiro o pedido de suspensão do curso do processo, nos termos do artigo 792 do CPC.Vista ao(à) exequente, cientificando-a de que a verificação de eventual inadimplência independe de carga dos autos.Nestes termos,
não havendo informação de rescisão do parcelamento, o feito será sobrestado, aguardando eventual provocação da(o) exequente, independentemente de nova intimação.Int. Cumpra-se.

0001454-89.2012.403.6138 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2145 - MARIO AUGUSTO CARBONI) X LEONNEL ADMINISTRADORA E CORRETORA DE SEGUROS LTDA(SP217343 - LUCIANO
BRANCO GUIMARÃES E SP165052 - SIMONI BRANCO GUIMARÃES)

Defiro o pedido de suspensão do curso do processo, nos termos do artigo 792 do CPC.Vista ao(à) exequente, cientificando-o(a) de que a verificação de eventual inadimplência independe de carga dos autos.Nestes
termos, não havendo informação de rescisão do parcelamento, o feito será sobrestado, ainda que haja reiteração de pedido de suspensão, dilação de prazo e nova vista, aguardando eventual provocação do(a) exequente,
independentemente de nova intimação.Int.

0001475-65.2012.403.6138 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2145 - MARIO AUGUSTO CARBONI) X SISTEMA PLUS SERVICOS EDUCACIONAIS LTDA(SP272696 - LUCAS HENRIQUE IZIDORO
MARCHI E SP229156 - MOHAMED ADI NETO)

Defiro o pedido de suspensão do curso do processo, nos termos do artigo 792 do CPC.Vista ao(à) exequente, cientificando-o(a) de que a verificação de eventual inadimplência independe de carga dos autos.Nestes
termos, não havendo informação de rescisão do parcelamento, o feito será sobrestado, ainda que haja reiteração de pedido de suspensão, dilação de prazo e nova vista, aguardando eventual provocação do(a) exequente,
independentemente de nova intimação.Int.

0000472-07.2014.403.6138 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2145 - MARIO AUGUSTO CARBONI) X MARIOL EMBALAGENS LTDA(SP108873 - LEONILDO LUIZ DA SILVA E SP117453 - EUCLIDES
SANTO DO CARMO E SP149015 - EMERSON MARCELO SEVERIANO DO CARMO)

Vistos, em liminar.Trata-se de exceção de pré-executividade em que a parte executada pede a decretação de nulidade da execução fiscal e, liminarmente, a exclusão da dívida dos órgãos de proteção de crédito e do
Cadastro Informativo de Créditos não quitados do setor público federal (CADIN).É o relatório. DECIDO.Sustenta a parte executada que efetuou o parcelamento da dívida objeto da presente execução em data anterior a
citação, o que enseja a nulidade da execução fiscal. O pedido de parcelamento da dívida constituída pelo DEBCAD nº 44.088.528-0 apresentado em 30/04/2014 e deferido em 07/05/2014 (fls. 43/45).Não obstante, a
execução fiscal foi proposta em 10/04/2014, conforme protocolo aposto no rosto da petição inicial (fl. 02), momento em que a exigibilidade do crédito tributário não estava suspensa. Dessa forma, não há que se falar em
nulidade do processo executivo, visto que a Certidão de Dívida Ativa consistia em título exigível na data da propositura da execução fiscal.Nesse sentido é a orientação firmada pelo Superior Tribunal de Justiça, no
julgamento do Recurso Especial nº 957.509/RS, de relatoria do Ministro Luiz Fux, 1ª Seção, julgado em 09/08/2010, sob a sistemática do artigo 543-C, do Código de Processo Civil, em que restou assentado que a
suspensão da exigibilidade do crédito tributário, perfectibilizada após a propositura da ação, ostenta o condão somente de obstar o curso do feito executivo e não de extingui-lo.Posto isso, rejeito a exceção de pré-
executividade.Não obstante prejudicado o pedido liminar, cumpre consignar que a exclusão da dívida do CADIN decorre automaticamente do parcelamento deferido, nos termos do artigo 4º da Portaria da Procuradoria-
Geral da Fazenda Nacional nº 810, de 13/05/2009. No mais, a parte exequente não foi responsável pela inclusão da dívida nos demais cadastros de proteção ao crédito, não podendo ser compelida a excluí-la.Tendo em
vista o parcelamento noticiado nos autos e confirmado pela parte exequente, determino o sobrestamento do feito, nos termos do artigo 792 do Código de Processo Civil.Intime-se a parte exequente para cientificá-la que é
seu ônus informar nos autos eventual inadimplência e consequente rescisão do parcelamento, cuja verificação independe de carga dos autos.Fica a parte exequente também cientificada que não será deferido pedido de carga
dos autos, nos termos do artigo 793 do Código de Processo Civil.Nestes termos, não havendo informação de rescisão do parcelamento, ainda que haja reiteração de pedido de suspensão ou dilação de prazo o feito
permanecerá sobrestado, aguardando eventual provocação da (o) exequente, independentemente de nova intimação.Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.

Expediente Nº 1803

EXECUCAO FISCAL

0002460-68.2011.403.6138 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2145 - MARIO AUGUSTO CARBONI) X ALBERTO BRUCE BARRETOS(SP225595 - ANTONIO DE OLIVEIRA JUNIOR E SP224991 -
MARCIO VIANA MURILLA)

Defiro o requerido.Com fundamento no artigo 40 da Lei nº 6.830, de 22/09/80, suspendo o curso da execução.Findo o prazo de um ano sem manifestação do (a) exequente, arquivem-se os autos, sem baixa na
distribuição.Int. Cumpra-se.

0002700-57.2011.403.6138 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2145 - MARIO AUGUSTO CARBONI) X TRANSPORTADORA 3 AM LTDA X ARMINDO DE MATOS FILHO X ADILSON
MATOS(SP101911 - SAMUEL DOMINGOS PESSOTTI E SP225941 - KARINA PIRES DE MATOS DOMARASCKI)

Defiro o requerido.Com fundamento no artigo 40 da Lei nº 6.830, de 22/09/80, suspendo o curso da execução.Findo o prazo de um ano sem manifestação do (a) exequente, arquivem-se os autos, sem baixa na
distribuição.Int. Cumpra-se.

0003481-79.2011.403.6138 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2145 - MARIO AUGUSTO CARBONI) X RIO GRANDE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA X LUIZ VIEIRA X MARIA NUNES
VIEIRA(SP170734 - GERVASIO DOMINGOS ZANON JUNIOR)

Defiro o requerido.Com fundamento no artigo 40 da Lei nº 6.830, de 22/09/80, suspendo o curso da execução.Findo o prazo de um ano sem manifestação do (a) exequente, arquivem-se os autos, sem baixa na
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distribuição.Int. Cumpra-se.

0003612-54.2011.403.6138 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2145 - MARIO AUGUSTO CARBONI) X WELITON JOSE DE SOUZA(SP224991 - MARCIO VIANA MURILLA)

Defiro o requerido.Com fundamento no artigo 40 da Lei nº 6.830, de 22/09/80, suspendo o curso da execução.Findo o prazo de um ano sem manifestação do (a) exequente, arquivem-se os autos, sem baixa na
distribuição.Int. Cumpra-se.

0006276-58.2011.403.6138 - FAZENDA NACIONAL X ANTONIO DE OLIVEIRA MENDONCA(SP060734 - CELESTINO PINTO DA SILVA)

Defiro o requerido.Com fundamento no artigo 40 da Lei nº 6.830, de 22/09/80, suspendo o curso da execução.Findo o prazo de um ano sem manifestação do (a) exequente, arquivem-se os autos, sem baixa na
distribuição.Int. Cumpra-se.

0002021-23.2012.403.6138 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2145 - MARIO AUGUSTO CARBONI) X GIOVANNA VECHINI AFONSO DA SILVA ME(SP300610 - JAILTON RODRIGUES DOS SANTOS)

Defiro o requerido.Com fundamento no artigo 40 da Lei nº 6.830, de 22/09/80, suspendo o curso da execução.Findo o prazo de um ano sem manifestação do (a) exequente, arquivem-se os autos, sem baixa na
distribuição.Int. Cumpra-se.

0001950-84.2013.403.6138 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2145 - MARIO AUGUSTO CARBONI) X UNIDOOR BARRETOS COMUNICACAO VISUAL LTDA(SP292696 - AUGUSTO MELARA FARIA
E SP252140 - JOÃO GUSTAVO MANIGLIA COSMO)

Defiro o requerido.Com fundamento no artigo 40 da Lei nº 6.830, de 22/09/80, suspendo o curso da execução.Findo o prazo de um ano sem manifestação do (a) exequente, arquivem-se os autos, sem baixa na
distribuição.Int. Cumpra-se.

Expediente Nº 1804

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0004197-43.2010.403.6138 - JOSE RICARDO MOURA DE OLIVEIRA X MARIA APARECIDA BONFIM DE OLIVEIRA(SP231922 - GIRRAD MAHMOUD SAMMOUR) X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL

Vistos.Determino a produção de prova oral, designando audiência de instrução e julgamento para o 10 DE DEZEMBRO DE 2015, às 16 HORAS, neste Juízo Federal, oportunidade em que as partes terão vista dos laudos
periciais, será colhido o depoimento pessoal da representante do autor e as alegações finais das partes.Intime-se o autor para comparecer na audiência designada, a fim de prestar depoimento pessoal, nos termos do artigo
342 com as advertências do art. 343, parágrafo 1º, ambos do CPC.Int. pessoalmente as partes e o MPF e cumpra-se com urgência, observando-se que o presente feito está incluído na META 2 DO CNJ.

Expediente Nº 1805

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0001078-35.2014.403.6138 - MARIA APARECIDA MARTINS POSSIA(SP194376 - CLAUDIA RUZ CAPUTI E SP050420 - JOSE RUZ CAPUTI E SP231456 - LUIZ FERNANDO ROSA) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Indefiro a citação do INSS como requerido à fl. 159, no mais, razão assiste a parte autora.Considerando as informações de fls. 160/162, remetam-se os autos ao contador para apuração dos valores cabentes à parte
autora, considerando os cálculos de fl. 142 e o extrato de fl. 161.Após, expeça-se alvará de levantamento referente aos atrasados, intimando o Dr. Luiz Fernando Rosa (OAB/SP 231.456) para sua retirada em 5 (cinco)
dias, em virtude da Resolução nº 110/2010 do Conselho da Justiça Federal, que atribuiu prazo de validade ao alvará de 60 (sessenta) dias a contar da sua expedição, bem como para manifestar-se sobre a satisfação do
crédito, ciente de que no silêncio os autos virão conclusos para extinção da execução, nos termos do art. 794, inciso I, do Código de Processo Civil. Não havendo a retirada do alvará no prazo de validade, providencie a
Secretaria seu cancelamento.Com a confirmação do levantamento do alvará e tendo em vista as informações de fls 126-128/v e a certidão de fl. 153, oficie-se o Tribunal Regional Federal da 3ª Região para as providências
cabíveis quanto ao cancelamento do requisitório 2005.03000352945 (fl. 98), nos termos da Resolução nº 168/2011 do Conselho da Justiça Federal. Cumpra-se. Intime-se.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0003778-23.2010.403.6138 - WALDIR HENRIQUE RIBEIRO X NILZA MARIA DE SOUZA RIBEIRO(SP150556 - CLERIO FALEIROS DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X
NILZA MARIA DE SOUZA RIBEIRO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fica a parte autora intimada para retirada do alvará de levantamento nº 16/2015 (NCJF 2084806), no prazo de 5 (cinco) dias em virtude da Resolução nº 110/2010 do Conselho da Justiça Federal, que atribuiu prazo de
validade ao alvará de 60 (sessenta) dias a contar da sua expedição, bem como para manifestar-se sobre a satisfação do crédito, ciente de que no silêncio os autos irão conclusos para extinção da execução, nos termos do
art. 794, inciso I, do Código de Processo Civil.(conforme decisão anteriormente proferida).

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0000630-96.2013.403.6138 - CRISTHIAN FERREIRA NEGRAO(SP332633 - HELOISA CHUBACI BEZERRA DE MENEZES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO
MARTINS) X CRISTHIAN FERREIRA NEGRAO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Fica a parte autora intimada para retirada dos alvarás, no prazo de 10 (dez) dias, bem como para manifestar-se sobre a satisfação do crédito, ciente de que no silêncio os autos virão conclusos para extinção da execução,
nos termos do art. 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Cumpre esclarecer que o prazo de validade do alvará é de 60 (sessenta) dias a contar da sua expedição (Resolução nº 110/2010 do Conselho da Justiça
Federal).Não havendo a retirada dentro do prazo de validade, os alvarás serão cancelados e os autos remetidos ao arquivo, nos termos da decisão anteriormente proferida.

Expediente Nº 1807

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0001967-28.2010.403.6138 - DALVA PEREIRA(SP074571 - LAERCIO SALANI ATHAIDE E SP212689 - ADRIANA PIGNANELI DE ABREU E SP233961 - ANA CAROLINA DE OLIVEIRA GOMES) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X HERMELINA ROSA DE JESUS(SP214566 - LUCIANA RIBEIRO PENA PEGHIM E SP332635 - ISABELLE NARDUCHI DA SILVA)

Considerando que o feito 0001967-28.2010.403.6138 está incluído na META 2 do CNJ, chamo os autos à conclusão para designar audiência de instrução e julgamento para o 10 DE DEZEMBRO DE 2015, às 16
HORAS e 30 MINUTOS, neste Juízo Federal, oportunidade em que as partes terão vista dos documentos juntados e serão apresentadas as alegações finais.Publique-se e intime-se o INSS pelo meio mais expedito.

0001170-81.2012.403.6138 - HERMELINDA ROSA DE JESUS X GENUZIA JESUS DE SOUZA(SP214566 - LUCIANA RIBEIRO PENA PEGHIM E SP332635 - ISABELLE NARDUCHI DA SILVA) X
DALVA PEREIRA(SP074571 - LAERCIO SALANI ATHAIDE E SP233961 - ANA CAROLINA DE OLIVEIRA GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Considerando que o feito 0001967-28.2010.403.6138 está incluído na META 2 do CNJ, chamo os autos à conclusão para designar audiência de instrução e julgamento para o 10 DE DEZEMBRO DE 2015, às 16
HORAS e 30 MINUTOS, neste Juízo Federal, oportunidade em que as partes terão vista dos documentos juntados e serão apresentadas as alegações finais.Publique-se e intime-se o INSS pelo meio mais expedito.

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE MAUA

1ª VARA DE MAUA

DR. ANTONIO ANDRÉ MUNIZ MASCARENHAS DE SOUZA

Juiz Federal

BEL. FERNANDO PAVAN DA SILVA

Diretor de Secretaria
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Expediente Nº 1680

EXECUCAO FISCAL

0003956-29.2011.403.6140 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 981 - MARCOS CESAR UTIDA M BAEZA) X SETA CONSTRUCOES LTDA.(SP026094 - ARMANDO AUGUSTO DA CRUZ)

Oficie-se a agência da Caixa Econômica Federal nº 2934-3 para que informe o nº da conta judicial que recebeu os valores transferidos pela Agência do Banco do Brasil nº 5984-6 (Frum Mauá), por intermédio do Oficío nº
443/2015-BB.Informe a exequente o valor do débito no dia 08/04/2015 (data da transferência dos valores constritos nos autos da execução fiscal nº 0006856-82.2011.403.6140) para a presente, em garantia do débito
exequendo.Após, tornem os autos nº 0006856-82.2011.403.6140 conclusos vez que lá deliberarei acerca de possíveis valores a serem carreados aos autos 0006858-52.2011.403.6140, 0004210-02.2011.403.6140 e
0003956-29.2011.403.6140, para complemento da garantia das execuções, bem como para determinação do levantamento do remanescente na conta judicial nº 0600112170611 em favor do executado, nos termos do
decido nos autos dos embargos à execução fiscal nº 0006859-37.2011.403.6140.Traslade-se cópia deste despacho para os autos da execução fiscal nº 0006856-82.2011.403.6140 (autos da conta judicial nº
0600112170611) e embargos à execução fiscal nº 0006859-37.2011.403.6140.Cumpra-se. Publique-se. Intime-se.

0004210-02.2011.403.6140 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 986 - JULIO CESAR CASARI) X SETA CONSTRUCOES LTDA.(SP026094 - ARMANDO AUGUSTO DA CRUZ E SP236873 - MARCIA
MARQUES DE SOUSA MONDONI)

Oficie-se a agência da Caixa Econômica Federal nº 2934-3 para que informe o nº da conta judicial que recebeu os valores transferidos pela Agência do Banco do Brasil nº 5984-6 (Frum Mauá), por intermédio do Oficío nº
443/2015-BB.Informe a exequente o valor do débito no dia 08/04/2015 (data da transferência dos valores constritos nos autos da execução fiscal nº 0006856-82.2011.403.6140) para a presente, em garantia do débito
exequendo.Após, tornem os autos nº 0006856-82.2011.403.6140 conclusos vez que lá deliberarei acerca de possíveis valores a serem carreados aos autos 0006858-52.2011.403.6140, 0004210-02.2011.403.6140 e
0003956-29.2011.403.6140, para complemento da garantia das execuções, bem como para determinação do levantamento do remanescente na conta judicial nº 0600112170611 em favor do executado, nos termos do
decido nos autos dos embargos à execução fiscal nº 0006859-37.2011.403.6140.Traslade-se cópia deste despacho para os autos da execução fiscal nº 0006856-82.2011.403.6140 (autos da conta judicial nº
0600112170611) e embargos à execução fiscal nº 0006859-37.2011.403.6140.Cumpra-se. Publique-se. Intime-se.

0006858-52.2011.403.6140 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 986 - JULIO CESAR CASARI) X SETA CONSTRUCOES LTDA.(SP026094 - ARMANDO AUGUSTO DA CRUZ)

Oficie-se a agência da Caixa Econômica Federal nº 2934-3 para que informe o nº da conta judicial que recebeu os valores transferidos pela Agência do Banco do Brasil nº 5984-6 (Frum Mauá), por intermédio do Oficío nº
443/2015-BB.Informe a exequente o valor do débito no dia 08/04/2015 (data da transferência dos valores constritos nos autos da execução fiscal nº 0006856-82.2011.403.6140) para a presente, em garantia do débito
exequendo.Após, tornem os autos nº 0006856-82.2011.403.6140 conclusos vez que lá deliberarei acerca de possíveis valores a serem carreados aos autos 0006858-52.2011.403.6140, 0004210-02.2011.403.6140 e
0003956-29.2011.403.6140, para complemento da garantia das execuções, bem como para determinação do levantamento do remanescente na conta judicial nº 0600112170611 em favor do executado, nos termos do
decido nos autos dos embargos à execução fiscal nº 0006859-37.2011.403.6140.Traslade-se cópia deste despacho para os autos da execução fiscal nº 0006856-82.2011.403.6140 (autos da conta judicial nº
0600112170611) e embargos à execução fiscal nº 0006859-37.2011.403.6140.Cumpra-se. Publique-se. Intime-se.

0008349-94.2011.403.6140 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2088 - EVERTON BEZERRA DE SOUZA) X BASF POLIURETANOS LTDA(SP119729 - PAULO AUGUSTO GRECO E SP302585 -
ALEXANDRE WOLFF BARBOSA E SP246127 - ORLY CORREIA DE SANTANA E SP053626 - RONALDO AMAURY RODRIGUES E SP302585 - ALEXANDRE WOLFF BARBOSA)

Fls. 570/571: Mantenho a decisão agravada por seus próprios e jurídicos fundamentos.Expeça-se o ofício determinado às fls. 567.Fls.585/592: Informe-se ao juízo da 14ª Vara Cível Federal de São Paulo acerca do
interesse na manutenção da penhora e posterior transferência dos valores para a presente execução. Comunique-se por e-mail.Expeça-se. Publique-se. Intime-se.

Expediente Nº 1685

MANDADO DE SEGURANCA

0002742-61.2015.403.6140 - FABIO SILVA DE FREITAS(SP193144 - FLÁVIA VIEIRA DE ALMEIDA) X DIRETOR ACADEMICO DA FAMA - FACULDADE DE MAUA

FÁBIO SILVA DE FREITAS, qualificado na inicial, impetrou o presente mandamus contra ato do DIRETOR DO INSTITUTO EDUCACIONAL IRINEU EVANGELISTA DE SOUZA (FACULDADE FAMA DE
MAUÁ), com pedido de liminar, para que a autoridade coatora autorize o impetrante a frequentar as aulas de dependência das matérias de computação gráfica e linguagem de programação, referentes ao 3º Semestre do
curso, com início em 07 de novembro de 2015, durante 04 sábados seguidos.Alega o impetrante que firmou contrato de financiamento de ensino superior com o FNDE para custear o curso de Sistemas de Informações,
porém, ao ficar de dependência em duas matérias, a autoridade coatora exigiu que o impetrante pagasse pelas aludidas matérias de dependência para que pudesse cursá-las, negando-se a inclui-las no contrato de
financiamento do FIES.O feito foi ajuizado perante a Justiça Estadual da Comarca de Mauá, cujo juízo da 4ª Vara Cível declinou de sua competência, remetendo-se os autos a esta Vara Federal.Os autos vieram à
conclusão para apreciação da liminar.É o breve relatório. DECIDO.Defiro os benefícios da justiça gratuita. Anote-se.Em sede de cognição sumária, não reconheço a plausibilidade jurídica do pleito formulado pelo
impetrante.O impetrante não juntou na exordial nenhuma prova de que esteja em dependência nas matérias alegadas, nem de que houve recusa da autoridade coatora em negar-lhe acesso às referidas aulas, ou condicioná-
las ao prévio pagamento. Ao contrário das ações ordinárias, o mandado de segurança exige prova pré-constituída, cabendo ao impetrante demonstrar seu direito líquido e certo no momento da impetração, tendo em vista
que não se admite dilação probatória na presente via.Neste sentido, proclama a jurisprudência:AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EM MANDADO DE SEGURANÇA. AUSÊNCIA DE PROVA PRÉ-
CONSTITUÍDA. IMPOSSIBILIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA. 1. A verificação da procedência dos argumentos expendidos no mandado de segurança demandaria ampla investigação, por meio de dilação
probatória, o que é inadmissível na via do mandado de segurança, que, como cediço, pressupõe prova pré-constituída do direito líquido e certo do impetrante. 2. Agravo regimental não provido. (STJ, AgRg no MS 38494
RJ2012/0134345-3, Ministro Ricardo Villas Boas Cueva, D.O.U. em 22/04/2014).Ressalta-se ainda que, conforme narrado pelo impetrante, as supostas matérias de dependência seriam ministradas durante os 04 (quatro)
sábados do mês de novembro, sendo certo que já se passaram três sábados (dias 07, 14 e 21), restando apenas uma das aulas a serem dadas, a ensejar, possivelmente, a perda superveniente do objeto da ação. Ante o
exposto, INDEFIRO A LIMINAR pelas razões supra.Intime-se o impetrante para informar no prazo de 05 (cinco) dias se ainda possui interesse no prosseguimento do mandamus, justificando sua pretensão, sob pena de
julgamento no estado em que se encontra. Cumpra-se.

Expediente Nº 1687

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO

0002722-30.2006.403.6126 (2006.61.26.002722-7) - JUSTICA PUBLICA X WILLIAN MOREIRA DA SILVA(SP170291 - LUIZ CARLOS RAMOS)

AO ADVOGADO DE DEFESA DR. LUIZ CARLOS RAMOS - OAB n. 170.291 - para manifestação nos termos do art. 403 do CPP. Fls. 533: Providencie a juntada da mídia gravada da Audiência realizada em
21/09/2015. Após remetam-se os autos ao Ministério Público Federal para apresentação de memoriais finais, no prazo do art. 403, parágrafo 3º do CPP.Com a juntada, intime-se a defesa para que apresente os memoriais
escritos, no mesmo prazo. Após, voltem os autos conclusos para prolação da sentença. Cumpra-se.

0001545-42.2013.403.6140 - JUSTICA PUBLICA X JOAO VICENTE PASCHOALI(SP077079 - LUNARDI MANOCHIO)

PARA MANIFESTAÇÃO DO ADVOGADO DE DEFESA DR. LUNARDI MANOCHIO - OAB N. 77079 - NOS TEMOS DO ART. 402 DO CPP. Fls. 294: Defiro o quanto requerido pelo Ministério Público
Federal. Tendo em vista que foi juntado aos autos mídia digital (fls. 272), estranha ao presente feito, oficie-se à 8ª Vara Criminal de São Paulo solicitando, com urgência, o encaminhamento da gravação referente a oitiva da
testemunha de acusação Oswaldo Camargo Neto, ouvido em 19/05/2015 às 15h15, naquele Juízo.Sem prejuízo, desentranhe-se a mídia digital encartada às fls. 272, e o remeta à 2ª Vara Federal de Bauru, para ser
encartada à Carta Precatória nº 315/14 expedida por esse Juízo. Com a juntada, abra-se vista, sucessivamente, ao Ministério Público Federal e à defesa para que, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, digam se há
diligências a requerer, cuja necessidade se origine de circunstãncias ou fatos apurados na instrução (CPP, art. 402). Caso haja requerimentos, subam os autos conclusos para decisão. Caso não haja, abra-se vista,
sucessivamente, às partes, iniciando-se pela acusaçãopara que apresentem memoriais escritos, nos termos e prazo do art. 403, 3º, do do Código de Processo Penal.Cumpra-se.

Expediente Nº 1688

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO

0010955-74.2008.403.6181 (2008.61.81.010955-4) - JUSTICA PUBLICA X PAULO SERGIO SILVA CAMPOS(PB015241 - RAYANE OLIVEIRA EVANGELISTA) X AURENICE RIBEIRO
SOARES(SP216623 - WENDEL BERNARDES COMISSARIO)

1. Fls. 263/267: recebo o recurso de apelação interposto pelo Ministério Público Federal.2. Intime-se a defesa dos réus Paulo Sérgio Campos e Aurenice Ribeiro Soares para que apresentem as contrarrazões recursais no
prazo legal, bem assim para tomem ciência a respeito da r. sentença proferida às fls. 247/251.3. Cumpridos os itens anteriores, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, observadas as
cautelas de praxe.5. Intimem-se. Cumpra-se.

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE ITAPEVA

1ª VARA DE ITAPEVA
DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/11/2015     278/427



DR EDEVALDO DE MEDEIROS

JUIZ FEDERAL TITULAR

BEL RODRIGO DAVID NASCIMENTO

DIRETOR DE SECRETARIA

Expediente Nº 1952

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0000271-17.2011.403.6139 - EDNA DE FATIMA DOS SANTOS X VANDERLEI APARECIDO DE OLIVEIRA - INCAPAZ X EDNA DE FATIMA DOS SANTOS(SP093904 - DIRCEU CELESTINO DOS
SANTOS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Certidão retro: Remetam-se os autos ao SEDI para retirada da expressão INCAPAZ de junto ao nome do autor; bem como para alteração da classe processual, devendo constar Execução contra a Fazenda Pública
(código 206).No mais, regularizados os autos quanto à representação processual (fls. 124/128), cumpram-se as disposições do despacho de fl. 123 quanto à expedição de requisitórios e demais atos concernentes à
execução.Int.

0000698-14.2011.403.6139 - DANIEL DOS SANTOS PINHEIRO DE LIMA X WENDEL SANTOS LIMA INCAPAZ X JHENIFER MAIARA SANTOS LIMA INCAPAZ X WELLITON DOS SANTOS LIMA
INCAPAZ X RITA DE CACIA DOS SANTOS PINHEIROS(SP061676 - JOEL GONZALEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Certidão retro: Remetam-se os autos ao SEDI para retirada da expressão INCAPAZ de junto aos nomes dos autores em que constar; para retificação dos números das inscrições no CPF, substituindo-os pelos trazidos aos
autos pela Secretaria; para correção do nome do autor DANIEL de acordo com o documento de fl. 25; bem como para alteração da classe processual, devendo constar Execução contra a Fazenda Pública (código
206).Cumpridas as determinações supra, considerando a concordância das partes com relação aos valores a serem pagos, expeçam-se ofícios requisitórios, observando-se os cálculos de fls. 92/96.Permaneçam os autos
em Secretaria até o advento do pagamento.Uma vez efetuado o adimplemento, intimem-se as partes e, nada sendo requerido, tornem os autos conclusos para extinção da execução.Int.

0002805-31.2011.403.6139 - WELLINTON HENRIQUE PONTES DE OLIVEIRA INCAPAZ X FABRICIO DE PONTES OLIVEIRA INCAPAZ X ARAIDE GORGONHA DE PONTES(SP174674 - MAISA
RODRIGUES GARCIA DE SILVEIRA PORTELLA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Certidão retro: Remetam-se os autos ao SEDI para retirada da expressão INCAPAZ de junto aos nomes dos autores; para retificação dos números das inscrições no CPF, substituindo-os pelos trazidos aos autos (fls.
120/121); bem como para alteração da classe processual, devendo constar Execução contra a Fazenda Pública (código 206).Cumpridas as determinações supra, considerando a concordância das partes com relação aos
valores a serem pagos, expeçam-se ofícios requisitórios, observando-se os cálculos de fls. 109/110.Permaneçam os autos em Secretaria até o advento do pagamento.Uma vez efetuado o adimplemento, intimem-se as partes
e, nada sendo requerido, tornem os autos conclusos para extinção da execução.Int.

0003784-90.2011.403.6139 - VILMA APARECIDA CARDOSO DA SILVA(SP132255 - ABILIO CESAR COMERON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fls. 176/198, 199/205 e 206/217: O art. 112 da Lei nº 8.213/91 dispõe que o valor não recebido em vida pelo segurado só será pago aos seus dependentes habilitados à pensão por morte ou, na falta deles, aos seus
sucessores na forma da lei civil, independentemente de inventário ou arrolamento. Filhos maiores de 21 anos, portanto, que não sejam inválidos ou que não tenham deficiência intelectual ou mental que os tornem absoluta ou
relativamente incapazes, só têm direito ao valor não recebido em vida pelo segurado na ausência de dependentes habilitados à pensão por morte.No caso dos autos, a parte autora faleceu em 30.01.2007, deixando cônjuge,
quatro filhos maiores e dois menores, conforme certidão de óbito de fl. 204.Diante do exposto e considerando o silêncio do INSS quanto ao pedido de habilitação (carga de fl. 225), defiro a habilitação de VANDIR DA
SILVA, cônjuge da falecida, e das filhas menores à época do evento, ALINE APARECIDA DA SILVA (documentos de fls. 179/184) e ELAINE APARECIDA DA SILVA (documentos de fls. 185/189), nos termos do
art. 112 da Lei n. 8.213/91 e 165 do Decreto n. 3.048/99.Remetam-se os autos ao SEDI para inclusão dos sucessores supracitados no polo ativo do processo, bem como para alteração da classe processual, devendo
constar Execução contra a Fazenda Pública (código 206).No mais, considerando a concordância das partes com relação aos valores a serem pagos, expeçam-se ofícios requisitórios, observando-se os cálculos de fls.
228/230.Permaneçam os autos em Secretaria até o advento do pagamento.Uma vez efetuado o adimplemento, intimem-se as partes e, nada sendo requerido, tornem os autos conclusos para extinção da execução.Int.

0004841-46.2011.403.6139 - JOSE APARECIDO DOS SANTOS - INCAPAZ X ANA RODRIGUES DOS SANTOS(SP061676 - JOEL GONZALEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc.
2437 - JOSE ALFREDO GEMENTE SANCHES)

À fl. 179 o autor refere que o processo ficou inerte, contudo observa-se que ainda carece de regularização da representação legal, tendo em vista que emana dos autos sua condição de maior e incapaz, conforme laudo
pericial de fls. 92/98.Assim, primeiramente promova o autor apresentação de documentos referentes à sua representação legal.Sem prejuízo, remetam-se os autos ao SEDI para retirada da expressão INCAPAZ de junto ao
nome do autor; bem como para alteração da classe processual, devendo constar Execução contra a Fazenda Pública (código 206).Regularizados os autos, considerando a concordância das partes com relação aos valores a
serem pagos, expeçam-se ofícios requisitórios, observando-se o cálculo de fls. 168/172.Permaneçam os autos em Secretaria até o advento do pagamento.Uma vez efetuado o adimplemento, intimem-se as partes e, nada
sendo requerido, tornem os autos conclusos para extinção da execução.Int.

0001723-91.2013.403.6139 - MARIA ANGELICA ALQUINO LEITE PEREIRA(SP303799 - ROBERTO DOS SANTOS JACINTO DE ALMEIDA E SP313170 - BRUNO HEREGON NELSON DE OLIVEIRA)
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Tendo em vista a informação de fl. 143, remetam-se os autos ao SEDI para correção do nome da autora de acordo com o documento de fl. 15 (carteira de identidade), bem como para alteração da classe processual,
devendo constar Execução contra a Fazenda Pública (código 206).Cumprida a determinação supra, considerando a concordância das partes com relação aos valores a serem pagos, expeçam-se ofícios requisitórios,
observando-se os cálculos de fls. 137/139.Permaneçam os autos em Secretaria até o advento do pagamento.Uma vez efetuado o adimplemento, intimem-se as partes e, nada sendo requerido, tornem os autos conclusos
para extinção da execução.Int.

0000366-08.2015.403.6139 - TEREZA DE JESUS SILVANA DE ALMEIDA X ANTONIO MARCELINO DE ALMEIDA - INCAPAZ X ANTONIO MAYCON DE ALMEIDA - INCAPAZ X TEREZA DE
JESUS SILVANA DE ALMEIDA(SP155088 - GEOVANE DOS SANTOS FURTADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 975 - ALYSSON IDE RIBEIRO DA SILVA E Proc. 1370 -
HERMES ARRAIS ALENCAR)

Certidão retro: Promovam os autores ANTÔNIO MARCELINO e ANTÔNIO MAYCON a regularização de sua representação processual e a apresentação de comprovantes de inscrição no CPF/Receita Federal.Sem
prejuízo, remetam-se os autos ao SEDI para retirada da expressão INCAPAZ de junto aos nomes dos autores em que constar; para exclusão da inscrição no CPF atribuída aos autores ANTÔNIO MARCELINO e
ANTÔNIO MAYCON; bem como para alteração da classe processual, devendo constar Execução contra a Fazenda Pública (código 206).Cumpridas as determinações relativas à representação processual e ao CPF,
considerando a concordância das partes com relação aos valores a serem pagos, expeçam-se ofícios requisitórios, observando-se os cálculos de fls. 107/112.Permaneçam os autos em Secretaria até o advento do
pagamento.Uma vez efetuado o adimplemento, intimem-se as partes e, nada sendo requerido, tornem os autos conclusos para extinção da execução.Int.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0005668-57.2011.403.6139 - JULIANA CRISTINA SILVERIO(SP260446B - VALDELI PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 3039 - RUBENS JOSE KIRK DE SANCTIS
JUNIOR) X JULIANA CRISTINA SILVERIO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Considerando a concordância das partes com relação aos valores a serem pagos, expeçam-se ofícios requisitórios, observando-se os cálculos de fls. 85/87.Sem prejuízo, promova a Secretaria a alteração da classe
processual, devendo constar Execução contra a Fazenda Pública (código 206).Permaneçam os autos em Secretaria até o advento do pagamento.Uma vez efetuado o adimplemento, intimem-se as partes e, nada sendo
requerido, tornem os autos conclusos para extinção da execução.Int.

0006092-02.2011.403.6139 - MARIA APARECIDA VELOSO DE LARA(SP179738 - EDSON RICARDO PONTES E SP222773 - THAÍS DE ANDRADE GALHEGO) X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL(Proc. 2434 - VITOR JAQUES MENDES) X MARIA APARECIDA VELOSO DE LARA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fls. 182/184: Considerando a manifestação favorável aos cálculos da autora pelo INSS (fl. 218), inclusive no que concerne aos honorários sucumbenciais, sobre os quais inicialmente divergiam, e tendo em vista constarem
dos autos documentos comprobatórios do alegado quanto aos direitos advindos da representação processual (alterações contratuais de fls. 193/204 e 205/216), expeçam-se ofícios requisitórios, utilizando-se os cálculos de
fls. 185/187, destacando-se do valor referente ao principal o correspondente a 30 % (trinta por cento), conforme estipulado no contrato particular apresentado à fl. 21, nos termos do art. 22 da Resolução 168/2011 do
Conselho da Justiça Federal, em nome da sociedade de advogados MARTUCCI MELILLO ADVOGADOS ASSOCIADOS, conforme requerido.Encaminhem-se os autos ao SEDI para a inclusão da sociedade acima
mencionada no sistema processual.Permaneçam os autos em Secretaria até o advento do pagamento.Uma vez efetuado o adimplemento, intimem-se as partes e, nada sendo requerido, tornem os autos conclusos para
extinção da execução.Int.

0006460-11.2011.403.6139 - DURVAL ALVES CORDEIRO(SP093904 - DIRCEU CELESTINO DOS SANTOS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1302 - RICARDO
ALEXANDRE MENDES) X DURVAL ALVES CORDEIRO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Considerando a concordância das partes com relação aos valores a serem pagos, expeçam-se ofícios requisitórios, observando-se os cálculos de fls. 143/144.Sem prejuízo, promova a Secretaria a alteração da classe
processual, devendo constar Execução contra a Fazenda Pública (código 206).Permaneçam os autos em Secretaria até o advento do pagamento.Uma vez efetuado o adimplemento, intimem-se as partes e, nada sendo
requerido, tornem os autos conclusos para extinção da execução.Int.

0011363-89.2011.403.6139 - JULIO CESAR SOARES DE ALMEIDA X MARIA ROSALINA SOARES DE ALMEIDA(SP188752 - LARISSA PEDROSO BORETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL(Proc. 1302 - RICARDO ALEXANDRE MENDES) X JULIO CESAR SOARES DE ALMEIDA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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Fls. 177/178: Defiro. Considerando a concordância das partes com relação aos valores a serem pagos (fl. 207), expeçam-se ofícios requisitórios, utilizando-se os cálculos de fls. 179/181, destacando-se do valor referente
ao principal o correspondente a 30 % (trinta por cento), conforme estipulado no contrato particular apresentado à fl. 21, nos termos do art. 22 da Resolução 168/2011 do Conselho da Justiça Federal, em nome da
sociedade de advogados MARTUCCI MELILLO ADVOGADOS ASSOCIADOS, conforme requerido.Encaminhem-se os autos ao SEDI para a inclusão da sociedade acima mencionada no sistema
processual.Permaneçam os autos em Secretaria até o advento do pagamento.Uma vez efetuado o adimplemento, intimem-se as partes e, nada sendo requerido, tornem os autos conclusos para extinção da execução.Int.

0003227-98.2014.403.6139 - CASSEMIRO ALVES CORDEIRO(SP155088 - GEOVANE DOS SANTOS FURTADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2563 - CAIO BATISTA
MUZEL GOMES) X JAIR ALVES CORDEIRO X EINI CORDEIRO BATISTA X EDISON ALVES CORDEIRO X JAMIL ALVES CORDEIRO X LEVI ALVES CORDEIRO X JOAO BATISTA ALVES
CORDEIRO X JOSUE ALVES CORDEIRO(SP155088 - GEOVANE DOS SANTOS FURTADO) X JAIR ALVES CORDEIRO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Considerando a concordância das partes com relação aos valores a serem pagos, expeçam-se ofícios requisitórios, observando-se os cálculos de fls. 190/192.Sem prejuízo, promova a Secretaria a alteração da classe
processual, devendo constar Execução contra a Fazenda Pública (código 206).Permaneçam os autos em Secretaria até o advento do pagamento.Uma vez efetuado o adimplemento, intimem-se as partes e, nada sendo
requerido, tornem os autos conclusos para extinção da execução.Int.

0001005-26.2015.403.6139 - APARECIDA DOMINGUES DE PROENCA(SP081339 - JOAO COUTO CORREA E SP071389 - JOSE CARLOS MACHADO SILVA E SP129409 - ADRIANA MARIA FABRI
SANDOVAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 975 - ALYSSON IDE RIBEIRO DA SILVA) X APARECIDA DOMINGUES DE PROENCA X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL

Despacho de fl. 247: Tendo em vista o trânsito em julgado da r. decisão proferida nos embargos à execução, expeçam-se ofícios requisitórios, observando-se os cálculos trasladados às fls. 244/246.Sem prejuízo, promova
a Secretaria a alteração da classe processual, devendo constar Execução contra a Fazenda Pública (código 206).Permaneçam os autos em Secretaria até o advento do pagamento.Uma vez efetuado o adimplemento,
intimem-se as partes e, nada sendo requerido, tornem os autos conclusos para extinção da execução.Int.Despacho de fl. 249: Tendo em vista a certidão retro, faculto à parte autora a renúncia ao valor excedente, no prazo
de 05 (cinco) dias.No silêncio, expeça-se ofício PRECATÓRIO em relação ao ofício 20150001141 (valor principal), cumprindo-se, no mais, o despacho de fl. 247.Int.

0001008-78.2015.403.6139 - LEONIL LEITE DE MORAIS(SP110874 - JOSE VANDERLEI BATISTA DA SILVA E SP071907 - EDUARDO MACHADO SILVEIRA E SP131988 - CARMEN SILVIA
GOMES DE FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1302 - RICARDO ALEXANDRE MENDES) X LEONIL LEITE DE MORAIS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

Tendo em vista o trânsito em julgado da r. decisão proferida nos embargos à execução, expeçam-se ofícios requisitórios, observando-se os cálculos trasladados às fls. 150/152.Sem prejuízo, promova a Secretaria a
alteração da classe processual, devendo constar Execução contra a Fazenda Pública (código 206).Permaneçam os autos em Secretaria até o advento do pagamento.Uma vez efetuado o adimplemento, intimem-se as partes
e, nada sendo requerido, tornem os autos conclusos para extinção da execução.Int.

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE OSASCO
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Dr. LUIS GUSTAVO BREGALDA NEVES - Juiz Federal Titular

Bela. Heloisa de Oliveira Zampieri - Diretora e Secretaria

Expediente Nº 1722

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0020724-60.2011.403.6130 - EDJAIL ADIB ANTONIO(SP169506 - ANGELA REGINA PERRELLA DOS SANTOS) X UNIAO FEDERAL

Recebo o recurso de apelação tempestivamente interposto pela parte autora às fls. 182/193, em ambos os seus efeitos, devolutivo e suspensivo (art. 520 do Código de Processo Civil).Intime-se o União para, querendo,
apresentar contrarrazões no prazo de 15 (quinze) dias (art. 508 do Código de Processo Civil).Depois de cumpridas as formalidades legais, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as
nossas homenagens e cautelas de estilo.Intime-se.

0004514-94.2012.403.6130 - CONCEICAO BATISTA(SP244101 - ANTONIO CARLOS MOREIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X FRANCIELE BATISTA CORREIA X
PAMELA DAUANI BATISTA CORREIA X THALES RANDERSON BATISTA CORREIA - INCAPAZ X RAFAEL WENDERSON BATISTA CORREIA - INCAPAZ

Diante da consulta supra, determino o cancelamento da nomeação do curador especial Carlos Domingos Pereira de fl. 352. Proceda-se nova nomeação no sistema AJG, observando-se as datas corretas e, à título de
honorários, arbitro em R$ 212,49, nos termos da Resolução nº 305, de 07.10.2014 do Conselho da Justiça Federal.Sem prejuízo, intime-se pessoalmente a autarquia ré para especificação de provas, no prazo de 10 (dez)
dias, sob pena de preclusão da prova.Proceda-se à anotação no sistema e requisite-se o pagamento dos honorários.Intimem-se as partes e o curador especial destituído à fl. 374 (Dr. Luciano Roberto de Araújo).

0000544-52.2013.403.6130 - CARLOS AUGUSTO MANZINI MUNHOZ(SP266088 - SIMONE LOPES BEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recebo o recurso de apelação tempestivamente interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, às fls. 258/267, em ambos os seus efeitos, devolutivo e suspensivo (art. 520 do Código de Processo
Civil).Intime-se a parte autora, para, querendo, apresentar contrarrazões no prazo de 15 (quinze) dias (art. 508 do Código de Processo Civil).Depois de cumpridas as formalidades legais, remetam-se os autos ao Egrégio
Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens e cautelas de estilo.Intime-se.

0001756-11.2013.403.6130 - ALOISIO FERREIRA DA SILVA(SP143657 - EMERSON RAMOS DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Manifeste-se a parte autora, sobre o esclarecimento do Sr. Perito de fls. 152, no prazo de 10 (dez) dias.Sucessivamente, e pelo prazo supra assinalado, intime-se a autarquia ré para manifestar-se no mesmo
sentido.Intimem-se.

0005409-21.2013.403.6130 - ELI SONIA DOS ANJOS(SP184680 - FERNANDA DA SILVEIRA RIVA VILLAS BOAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fls. 190/193: Ciência à parte autora.Recebo o recurso de apelação tempestivamente interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, às fls. 194/203, em seu efeito devolutivo (art. 520, inciso VII, do Código de
Processo Civil).Intime-se a parte autora, para, querendo, apresentar contrarrazões no prazo de 15 (quinze) dias (art. 508 do Código de Processo Civil).Depois de cumpridas as formalidades legais, remetam-se os autos ao
Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens e cautelas de estilo.Intime-se.

0000586-67.2014.403.6130 - CELSO PEREIRA DA SILVA(SP185906 - JOSÉ DONIZETI DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recebo o recurso de apelação tempestivamente interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, às fls. 252/271, em ambos os seus efeitos, devolutivo e suspensivo (art. 520 do Código de Processo
Civil).Intime-se a parte autora, para, querendo, apresentar contrarrazões no prazo de 15 (quinze) dias (art. 508 do Código de Processo Civil).Depois de cumpridas as formalidades legais, remetam-se os autos ao Egrégio
Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens e cautelas de estilo.Intime-se.

0000772-90.2014.403.6130 - OPHELIA MORAES MOREIRA(SP200006B - JORGE RODRIGUES PERES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recebo o recurso de apelação tempestivamente interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, às fls. 180/189 e aditamento de fls. 193/194, em seu efeito devolutivo (art. 520, inciso VII, do Código de
Processo Civil).Intime-se a parte autora, para, querendo, apresentar contrarrazões no prazo de 15 (quinze) dias (art. 508 do Código de Processo Civil).Depois de cumpridas as formalidades legais, remetam-se os autos ao
Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens e cautelas de estilo.Intime-se.

0000859-46.2014.403.6130 - ALTAIR BATISTA DE BARROS(SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

SENTENÇAAltair Batista de Barros propôs ação pelo rito ordinário, com pedido de tutela antecipada, contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando provimento jurisdicional que condene o Réu a
conceder aposentadoria por tempo de contribuição e, sucessivamente, a aposentadoria especial, com o reconhecimento da atividade especial desempenhada na empresa Brasilgráfica S.A. Indústria e Comércio, de
06/02/1997 a 25/05/2012.Narra, em síntese, ter requerido administrativamente, em 25/05/2012, a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição (NB 160.437.889-9). Assevera, contudo, que a Autarquia Ré não
teria reconhecido o exercício de atividade em condições especiais, razão pela qual o pedido de aposentadoria por tempo de contribuição teria sido indeferido.Sustenta, entretanto, ter preenchido todos os requisitos para
fazer jus à aposentadoria vindicada, motivo que teria ensejado o ajuizamento da ação.Juntou documentos (fls. 10/114)Inicialmente a ação foi intentada no Juizado Especial Federal em Osasco, tendo sido deferida a
assistência judiciária gratuita (fls. 115/116).O INSS ofertou contestação às fls. 121/142. Preliminarmente, aduziu a incompetência do juízo em razão do valor da causa. No mérito, pugnou pela improcedência dos pedidos,
ao argumento de que o Autor não comprovou as condições especiais de trabalho.O juízo de origem declinou da competência para uma das varas da Justiça Federal em Osasco, em razão do valor da causa (fls. 174/176).
Redistribuídos os autos para esta 2ª Vara Federal em Osasco (fl. 179), oportunizou-se a apresentação de réplica e a especificação de provas (fl. 181).Réplica às fls. 185/195. Sem produção de novas provas.O Réu não
manifestou interesse em especificar provas (fl. 197).Instado a se manifestar sobre eventual renúncia ao que excedesse 60 (sessenta) salários mínimos (fls. 198/199), o Autor afirmou que não abria mão do excedente (fl.
200).As partes ratificaram as peças processuais juntadas (fls. 202/203).É o relatório. Decido.Busca o autor o reconhecimento da especialidade da atividade desempenhada na empresa Brasilgráfica S.A. Indústria e
Comércio, de 06/02/1997 a 25/05/2012.Antes de adentrar ao mérito, contudo, entendo cabível esclarecer alguns pontos acerca da atividade especial. Até a edição das Leis n. 9.032, de 29 de abril de 1995, e 9.528, de 10
de dezembro de 1997, as atividades relacionadas nos Anexos dos Regulamentos de Benefícios da Previdência Social, expedidos pelo Poder Executivo, eram suficientes à comprovação da exposição dos trabalhadores aos
agentes nocivos à saúde. Por presunção legal, o enquadramento nas atividades gerava o direito à aposentadoria especial ou à contagem especial para efeito de concessão do benefício previdenciário.Entretanto, as citadas
leis alteraram a redação primitiva da Lei n. 8.213/91, para excluir a expressão conforme atividade profissional, constante do artigo 57, caput. Para efeito de aposentadoria, a contagem especial de tempo de serviço laborado
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em atividades consideradas nocivas à saúde e à integridade física dos trabalhadores é disciplinada pela lei vigente à época em que a atividade foi exercida.Assim, até a edição da Lei n. 9.032/95, a demonstração da efetiva
exposição do segurado aos agentes reputados nocivos era dispensada, bastando que a atividade desenvolvida pelo segurado estivesse relacionada nos Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79.Posteriormente à edição da Lei n.
9.032/95, que alterou a Lei n. 8.213/91, para a comprovação da exposição aos agentes agressivos à saúde, passou a ser exigida a apresentação dos formulários SB-40 e DSS-8030, devidamente preenchidos, abolindo-se,
portanto, o enquadramento por categoria profissional, devendo haver, a partir de então, a necessidade de comprovar exposição permanente durante a jornada de trabalho, não ocasional nem intermitente, a agentes
prejudiciais a saúde ou a integridade física, sejam eles químicos, físicos ou biológicos.No entanto, a elaboração da relação dos agentes nocivos para a nova sistemática somente foi autorizada pela MP 1.523/96, convertida
na Lei n. 9.528/97, de 10 de dezembro de 1997, cuja incumbência foi atribuída ao Poder Executivo, oportunidade em que ficaram estabelecidas as formas de comprovação da especialidade da atividade, a saber: PPP ou
formulário emitido pela empresa com base em laudo técnico das condições ambientais. O Poder Executivo regulamentou a matéria por meio do Decreto n. 2.172/97, de 05/03/1997, e estabeleceu a obrigatoriedade de
apresentação do laudo pericial, além do formulário respectivo, para a prova do exercício da atividade especial.Por fim, a partir de 01/01/2004, todos os formulários existentes foram substituídos pelo Perfil Profissiográfico
Previdenciário (PPP), instituído pelo art. 58, 4º, da Lei n. 9.528/97, documento que reúne informações relativas ao trabalhador, aos registros ambientais e resultados de monitoração biológica durante o período laborado na
empresa.Nesse plano, temos o seguinte quadro:a) até 28.05.1995, o reconhecimento da atividade especial se dava pelo mero enquadramento da atividade desempenhada nos róis dos regulamentos vigentes, quais sejam,
Decretos ns. 53.831/64 e 83.080/79, sendo dispensada a apresentação de laudos ou formulários, exceto para a comprovação do agente ruído ou no caso de equiparação de atividade não descrita nos Decretos;b) de
29.05.1995 a 05.03.1997, é necessária a efetiva comprovação da exposição por meio dos formulários específicos com vistas a demonstrar o alegado;c) de 06.03.1997 a 31.12.2003, além dos formulários previstos no
ordenamento jurídico, é necessária a apresentação de laudo técnico ambiental;d) a partir de 01/01/2004, é necessária a apresentação de PPP.Sob esse aspecto, importante salientar que para o agente físico ruído, em
qualquer hipótese, sempre foi exigido o laudo técnico específico. No entanto, o PPP, além de substituir os formulários até então vigentes, também serve para substituir o laudo técnico ambiental, pois a presunção é de que
sua emissão teve por base o referido laudo. A esse respeito, colaciono os seguintes precedentes jurisprudenciais (g.n.):PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA ESPECIAL. PPP - AUSÊNCIA DE
CARIMBO. POSSIBILIDADE. AGRAVO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. - Corrigida omissão em parágrafo descritivo das atividades especiais reconhecidas. - O Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP, foi
criado com a finalidade de concentrar todos os dados do trabalhador e substitui os formulário padrão e o laudo pericial, devendo preencher os seguintes requisitos: a) indicar o profissional técnico habilitado para atestar as
condições de trabalho e b) assinado pelo representando legal da empresa, o que se verifica no caso em tese, encontrando-se o mesmo apto a comprovar a insalubridade invocada. - Os argumentos trazidos pelo Agravante
não são capazes de desconstituir a Decisão agravada. - Agravo desprovido.(TRF3; 7ª Turma; AC 1842680/SP; Rel. Des. Fed. Fausto de Sanctis; e-DJF3 Judicial 1 de 06/05/2015).PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO
CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO 1º DO ART.557 DO CPC. ATIVIDADE ESPECIAL. NÃO COMPROVAÇÃO DE EXPOSIÇÃO A AGENTES NOCIVOS À SAÚDE OU INTEGRIDADE FÍSICA. PPP.
LAUDOS TÉCNICOS. I - Não restou efetivamente comprovada a exposição a agentes nocivos nos cargos de serviços gerais/balanceiro e enc.balança, inclusive com relação à atividade de pintura mencionada, tendo em
vista que não comprovada a exposição habitual e permanente direta a agentes agressivos. II - Não comprovada a exposição a agentes nocivos ou prejudiciais à saúde de forma habitual e permanente nos cargos de
almoxarife e analista de laboratório, respectivamente, nas empresas em que o autor laborou. III - A própria legislação previdenciária passou a exigir o Perfil Profissiográfico Profissional - PPP (artigo 58, 4º, da Lei 8213/91),
em substituição ao laudo técnico, para que a empresa apresentasse informações individualizadas das atividades e agentes agressivos a que o trabalhador estivesse exposto. IV - Não se vislumbra a necessidade de prova
pericial para apuração das condições de trabalho, porquanto é de se considerar válida a conclusão dos profissionais indicados no PPP e laudos técnicos, responsáveis pelos registros ambientais e pela monitoração biológica,
haja vista que legalmente habilitados pelos respectivos conselhos de classe, nos termos da legislação vigente. V - Preliminar rejeitada. Agravo interposto pela parte autora na forma do artigo 557, 1º, do Código de Processo
Civil, improvido.(TRF3; 10ª Turma; AC 2027066/SP; Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento; e-DJF3 Judicial 1 de 20/05/2015).Quanto à extemporaneidade do laudo ou do PPP, a legislação vigente não faz exigências a esse
respeito, isto é, não há norma que obrigue a apresentação de laudo contemporâneo à prestação dos serviços. Ademais, se o estudo realizado em momento posterior à prestação dos serviços aponta a existência de ambiente
nocivo à saúde do trabalhador, presume-se que no passado as condições, na pior das hipóteses, eram as mesmas, levando-se em conta a evolução das medidas de proteção e salubridade no ambiente de trabalho, desde
que as condições tenham permanecido às mesmas.Nesse sentir, não concordando com a declaração prestada pela empresa, com base em laudo elaborado por profissional habilitado e sob as penas da lei, caberá ao INSS o
ônus de comprovar a inverdade da afirmação. Sobre o tema, colaciono os seguintes precedentes jurisprudenciais (g.n.):A PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTES AS HIPÓTESES DE
CABIMENTO - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS. Ausentes quaisquer das hipóteses do art. 535 do CPC a autorizar o provimento dos embargos. O laudo extemporâneo não invalida as informações
nele contidas, vez que não afasta a validade de suas conclusões. Ademais, tal requisito não está previsto em Lei, desse modo seu valor probatório remanesce intacto, haja vista que a Lei não impõe seja ele contemporâneo
ao exercício das atividades. A matéria objeto dos presentes embargos de declaração traz questão que foi apreciada de forma clara com o mérito da causa, não apresentando o acórdão embargado, obscuridade, contradição
ou omissão. Embargos de declaração rejeitados.(TRF3; 7ª Turma; AC 1119973/SP; Rel. Des. Fed. Toru Yamamoto; e-DJF3 Judicial 1 de 30/05/2014).CONSTITUCIONAL. PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL.
ATIVIDADE SOB CONDIÇÕES ESPECIAIS. COMPROVAÇÃO DA EXPOSIÇÃO A AGENTES NOCIVOS. DESNECESSIDADE DE LAUDO CONTEMPORÂNEO. AGRAVO DESPROVIDO. 1.
Correção, de ofício, de erros materiais. 2. A parte autora comprovou que exerceu atividade especial nos períodos laborados nas funções de auxiliar de enfermagem, no setor de pronto atendimento, conforme PPP, exposta
a agentes biológicos, tais como fluídos orgânicos, dejetos e materiais biológicos, contaminados, agentes nocivos previstos no item 3.0.1 do Decreto 3.048/99. 3. O formulário extemporâneo não invalida as informações nele
contidas. Seu valor probatório remanesce intacto, haja vista que a lei não impõe seja ele contemporâneo ao exercício das atividades. A empresa detém o conhecimento das condições insalubres a que estão sujeitos seus
funcionários e por isso deve emitir os formulários ainda que a qualquer tempo, cabendo ao INSS o ônus probatório de invalidar seus dados. 4. Não é necessário que o laudo pericial seja contemporâneo ao período em que
exercia a atividade insalubre, ante a inexistência de previsão legal. Precedente desta Corte. 5. Agravo desprovido.(TRF3; 10ª Turma; APELREEX 1722145/SP; Rel. Des. Fed. Baptista Pereira; e-DJF3 Judicial 1 de
19/03/2014).Assevero, ainda, ser perfeitamente cabível a conversão do tempo especial para comum, após 28/05/1998, conforme previsão do art. 57, 5º da Lei n. 8.213/91 (g.n.):Art. 57. A aposentadoria especial será
devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que tiver trabalhado sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física,durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco)
anos, conforme dispuser a lei.[...] 5º O tempo de trabalho exercido sob condições especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após a respectiva conversão ao
tempo de trabalho exercido em atividade comum, segundo critérios estabelecidos pelo Ministério da Previdência e Assistência Social, para efeito de concessão de qualquer benefício.Confira-se, a esse respeito, o seguinte
precedente jurisprudencial (g.n.):AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. CONVERSÃO EM COMUM. AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO.1.
A eg. Terceira Seção desta Corte Superior de Justiça fixou a compreensão no sentido de que permanece a possibilidade de conversão do tempo de serviço exercido em atividades especiais para comum após 1998, pois, a
partir da última reedição da MP n.º 1.663, parcialmente convertida na Lei 9.711/1998, a norma tornou-se definitiva sem a parte do texto que revogava o referido 5º do art. 57 da Lei n.º 8.213/1991. (REsp 1.151.363/MG,
Rel. Min. JORGEMUSSI, TERCEIRA SEÇÃO, DJe de 5/4/2011).2. Agravo regimental a que se nega provimento.(STJ; 6ª Turma; AgRg no REsp 1139103/PR; Rel. Min. OG Fernandes; DJe 02/04/2012).No regime do
Decreto 53.831/64, a exposição a ruído acima de 80 dB enseja a classificação do tempo de serviço como especial, nos termos do item 1.1.6 de seu anexo (item inserido dentro do código 1.0.0). A partir de 1997, com o
advento do Decreto 2.172, de 05.03.97, a caracterização da atividade especial passou a ser prevista para ruídos superiores a 90 dB, de acordo com o item 2.0.1 de seu anexo IV, situação que perdurou com o advento do
Anexo IV, do Decreto n. 3.048/99, em sua redação original, até 18/11/2003. A partir de 19/11/2003, segundo o Anexo IV, código 2.0.1, do Decreto n. 3.048/99, com a redação dada pelo Decreto n. 4.882/2003, a
exposição a ruído acima de 85 dB enseja a classificação do tempo de serviço como especial.A respeito dos limites máximos de ruído toleráveis, este juízo havia manifestado posicionamento, em decisões anteriores, de que o
limite de 85 dB previsto na nova redação do Decreto n. 3.048/99, introduzida pelo Decreto n. 4.882/2003, deveria ter aplicação retroativa, isto é, o limite nele previsto deveria prevalecer mesmo na vigência do Decreto n.
2.172/97, cujo limite era de 90 dB, pois se o limite tolerável de exposição com a evolução do tempo diminuiu, o critério anteriormente utilizado se mostrava inadequado, pois não observava a finalidade das normas
previdenciárias e de saúde do trabalhador.No entanto, no julgamento do REsp n. 1.398.260/PR, submetido ao regime do art. 543-C, do CPC, o STJ pacificou o entendimento de que é impossível a retroação da norma,
devendo ser aplicada ao caso as regras vigentes à época da prestação dos serviços. Confira-se o teor do acórdão (g.n.):ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. MATÉRIA REPETITIVA. ART. 543-C DO CPC
E RESOLUÇÃO STJ 8/2008. RECURSO REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. PREVIDENCIÁRIO. REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL. TEMPO ESPECIAL. RUÍDO. LIMITE DE 90DB
NO PERÍODO DE 6.3.1997 A 18.11.2003. DECRETO 4.882/2003. LIMITE DE 85 DB. RETROAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. APLICAÇÃO DA LEI VIGENTE À ÉPOCA DA PRESTAÇÃO DO
SERVIÇO.Controvérsia submetida ao rito do art. 543-C do CPC 1. Está pacificado no STJ o entendimento de que a lei que rege o tempo de serviço é aquela vigente no momento da prestação do labor. Nessa mesma
linha: REsp 1.151.363/MG, Rel. Ministro Jorge Mussi, Terceira Seção, DJe 5.4.2011; REsp 1.310.034/PR, Rel. Ministro Herman Benjamin, Primeira Seção, DJe 19.12.2012, ambos julgados sob o regime do art. 543-C
do CPC. 2. O limite de tolerância para configuração da especialidade do tempo de serviço para o agente ruído deve ser de 90 dB no período de 6.3.1997 a 18.11.2003, conforme Anexo IV do Decreto 2.172/1997 e
Anexo IV do Decreto 3.048/1999, sendo impossível aplicação retroativa do Decreto 4.882/2003, que reduziu o patamar para 85 dB, sob pena de ofensa ao art. 6º da LINDB (ex-LICC). Precedentes do STJ.Caso
concreto 3. Na hipótese dos autos, a redução do tempo de serviço decorrente da supressão do acréscimo da especialidade do período controvertido não prejudica a concessão da aposentadoria integral. 4. Recurso
Especial parcialmente provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 8/2008.(STJ; S1 - 1ª Seção; REsp 1398260/PR; Rel. Min. Herman Benjamin; DJe de 05/12/2014).Portanto,
revendo posicionamento por mim adotado em outras oportunidades quanto ao agente ruído, acolho o entendimento firmado pelo Superior Tribunal de Justiça, sendo cabível o reconhecimento da atividade especial quando
comprovado o desempenho de atividades com exposição permanente a ruídos nas seguintes intensidades:a) até 05.03.1997 - acima de 80dB;b) de 06.03.1997 a 18.11.2003 - acima de 90dB;c) a partir de 19.11.2003 -
acima de 85dB.No que tange à utilização de EPI, o STF julgou o Recurso Extraordinário com Agravo (ARE) n. 664.335, com repercussão geral reconhecida, no qual fixou as seguintes teses: a) se o EPI utilizado for eficaz
e capaz de neutralizar a nocividade do agente agressor, está afastada a possibilidade de especialidade da atividade para fins previdenciários; b) quanto ao agente ruído, contudo, ainda que o EPI seja declarado como eficaz
pelo laudo ou PPP, não afasta a especialidade da atividade, isto é, o período em que o trabalhador esteve exposto ao agente ruído acima dos limites legais deve ser considerado para fins de aposentadoria especial ou para
sua conversão para tempo comum, independentemente do uso do EPI.Feitas essas considerações, passo a análise do caso concreto.O ponto controvertido nos autos se resume à qualidade das atividades desempenhadas
pelo Autor, isto é, se o período mencionado pode ser considerado como atividade especial para fins de aposentadoria especial ou para sua conversão em tempo comum. Para comprovar a especialidade da atividade
desempenhada na empresa Brasilgráfica S.A. Indústria e Comércio, de 06/02/1997 a 25/05/2012, a parte autora apresentou formulário PPP, emitido em 18/05/2012, no qual é atestada sua exposição ao agente físico ruído
variável no tempo, nas seguintes intensidades: de 05/09/1996 a 10/11/2002, 86 dB; de 11/11/2002 a 01/2007, 88 dB; de 02/2007 a 11/06/2009, 87 dB; de 12/06/2009 a 13/07/2010, 86 dB; de 14/07/2010 a
08/08/2011, 91 dB e de 07/08/2011 a 18/05/2012, 91 dB.O Réu atestou a regularidade do PPP apresentado (fl. 49), porém, no mérito, não enquadrou o período vindicado, porquanto de 06/03/1997 a 18/11/2003 o nível
de exposição esteve abaixo do limite máximo tolerável. De fato, nos termos da fundamentação acima, incabível o reconhecimento da atividade especial no período, devendo prevalecer a decisão administrativa, uma vez que
legislação vigente à época exigia uma exposição ao agente ruído superior a 90dB.No entanto, a partir de 19/11/2003, o autor sempre esteve exposto a níveis de ruído superiores ao máximo permitido pela legislação, no
caso, 85dB.A Autarquia Ré, contudo, indeferiu o pleito no âmbito administrativo, pois considerou que a utilização de EPI eficaz durante a jornada de trabalho afastaria a nocividade do agente agressor (fl. 50). Porém, este
juízo já manifestou o entendimento de que a utilização de EPI não afasta a especialidade da atividade quanto ao agente ruído.Portanto, de rigor reconhecer a especialidade do labor desempenhado pelo Autor no período
compreendido entre 19/11/2003 e 18/05/2012.Da análise dos documentos existentes nos autos e considerando-se o tempo de serviço já acolhido administrativamente, infere-se que a parte autora possuía na DER, em
25/05/2012, 35 (trinta e cinco) anos e 04 (quatro) meses e 24 (vinte e quatro) dias de tempo de contribuição, conforme tabela descritiva abaixo: Portanto, o autor preencheu os requisitos necessários para fazer jus à
aposentadoria por tempo de contribuição. Contudo, não tem direito à aposentadoria especial, cujo requisito mínimo é a prestação de serviços por 25 (vinte e cinco) em atividades especiais.Em face do expendido, JULGO
PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido e extingo o feito, com resolução de mérito, nos termos do art. 269, inciso I, do CPC, para:a) reconhecer como tempo especial o período laborado pela parte autora na
empresa Brasilgráfica S.A. Indústria e Comércio, de 19/11/2003 a 18/05/2012, bem como para determinar que o INSS proceda à averbação desse período no cadastro de Altair Batista de Barros, como atividade exercida
em condições especiais, prejudiciais à saúde ou à integridade física, convertendo-o para o tempo comum com fator 1,4;c) condenar o INSS a implantar o benefício de APOSENTADORIA POR TEMPO DE
CONTRIBUIÇÃO em favor do Autor, a contar da data do requerimento administrativo, em 25/05/2012, nos termos da legislação vigente à época do pedido.Sobre os valores atrasados, respeitada a prescrição quinquenal,
incidirão juros e correção monetária, de acordo com os critérios previstos no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134/2010 do Conselho de Justiça
Federal, de 21 de dezembro de 2010, e alterações.Presentes os pressupostos do art. 273 do CPC, ANTECIPO OS EFEITOS DA TUTELA e determino a implantação do benefício de aposentadoria por tempo de
contribuição no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de aplicação de multa diária no valor de R$ 50,00 (cinquenta reais).Em vista da Recomendação Conjunta n. 04 da Corregedoria Nacional de Justiça e do Corregedor-
Geral da Justiça Federal, de 17 de maio de 2012, passo a mencionar os dados a serem considerados, para fins previdenciários:Nome: Altair Batista de BarrosBenefício concedido: Aposentadoria por tempo de contribuição
Número do benefício (NB): 160.437.889-9Data de início do benefício (DIB): 25/05/2012 Data final do benefício (DCB): -Tendo em vista que o Autor sucumbiu em parte do pedido, condeno o Réu no pagamento de
honorários advocatícios da parte contrária, que fixo em 5% (cinco por cento) do valor da condenação, os termos do art. 21, do CPC, observada a Súmula n. 111, do C. Superior Tribunal de Justiça, segundo a qual os
honorários advocatícios, nas causas de natureza previdenciária, não incidem sobre o valor das prestações vencidas após a data da prolação da sentença.Sem custas, em razão do deferimento da assistência judiciária gratuita
(fl. 115/116).O INSS é isento do pagamento de custas.Sentença sujeita ao reexame necessário (art. 475, I, do CPC).Transitado em julgado, abra-se vista ao réu para que cumpra o comando judicial fixado no dispositivo.
Após, arquivem-se os autos.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

0001310-71.2014.403.6130 - HERCULANO RODRIGUES CORDEIRO(SP201276 - PATRICIA SOARES LINS MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Manifeste-se a parte autora em réplica à contestação e, querendo, especifique de maneira clara e objetiva quais são as provas que pretende produzir justificando a sua pertinência no prazo de 10 (dez) dias e sob pena de
preclusão da prova.Intime-se.
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0001311-56.2014.403.6130 - FERNANDA BARBADO FEHR(SP254750 - CRISTIANE TAVARES MOREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP117065 - ILSANDRA DOS SANTOS LIMA E
SP073809 - MARCOS UMBERTO SERUFO)

Manifeste-se a CEF sobre o pedido de desistência da parte autora.Intime-se.

0001381-73.2014.403.6130 - JOSE PEREIRA DE OLIVEIRA(SP184680 - FERNANDA DA SILVEIRA RIVA VILLAS BOAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Manifeste-se a parte autora em réplica à contestação e, querendo, especifique de maneira clara e objetiva se pretende produzir outras provas, justificando a sua pertinência, no prazo de 10 (dez) dias.Deverá ainda a parte
autora manifestar-se, sobre o laudo médico carreado às fls. 419/426, no mesmo prazo acima estipulado.Intime-se.

0001899-63.2014.403.6130 - LUIZ ROBERTO DO CARMO(SP206941 - EDIMAR HIDALGO RUIZ E SP246919 - ALEX FABIANO ALVES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Manifeste-se a parte autora em réplica à contestação e, querendo, especifique de maneira clara e objetiva quais são as provas que pretende produzir justificando a sua pertinência no prazo de 10 (dez) dias e sob pena de
preclusão da prova.Intime-se.

0002361-20.2014.403.6130 - DIRCEU CAMPOS FILHO(SP302919 - MEIRE DE OLIVEIRA CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Manifeste-se a parte autora em réplica à contestação e, querendo, especifique de maneira clara e objetiva quais são as provas que pretende produzir justificando a sua pertinência no prazo de 10 (dez) dias e sob pena de
preclusão da prova.Intime-se.

0003319-06.2014.403.6130 - CARFIP TREINAMENTOS LTDA X CARFIP TREINAMENTOS LTDA(PR015347 - GILBERTO LUIZ DO AMARAL E PR040443 - CRISTIANO LISBOA YAZBEK E
PR057342A - LETICIA MARY FERNANDES DO AMARAL E PR052080 - TAILANE MORENO DELGADO) X UNIAO FEDERAL

Intime-se a parte autora para recolher as custas judiciais referentes ao porte de remessa e retorno, no prazo improrrogável de 05 (cinco) dias, nos termos do art. 511 do CPC, sob pena de deserção do recurso. Após,
venham os autos conclusos. Intime-se.

0005187-19.2014.403.6130 - MOISES PEDROSO DE CAMARGO(SP240092 - ARMANDO FEITOSA DO NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Manifeste-se a parte autora em réplica à contestação e, querendo, especifique de maneira clara e objetiva quais são as provas que pretende produzir justificando a sua pertinência no prazo de 10 (dez) dias e sob pena de
preclusão da prova.Intime-se.

0000471-81.2014.403.6183 - ELIO FERNANDES(SP256821 - ANDREA CARNEIRO ALENCAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Manifeste-se a parte autora em réplica à contestação e, querendo, especifique de maneira clara e objetiva quais são as provas que pretende produzir justificando a sua pertinência no prazo de 10 (dez) dias e sob pena de
preclusão da prova.Intime-se.

0001805-81.2015.403.6130 - ROSELY ASSUMPCAO ELOY PEREIRA(SP254750 - CRISTIANE TAVARES MOREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP073809 - MARCOS UMBERTO SERUFO E
SP210937 - LILIAN CARLA FÉLIX THONHOM)

Manifeste-se a parte autora em réplica à contestação e, querendo, especifique de maneira clara e objetiva quais são as provas que pretende produzir justificando a sua pertinência no prazo de 10 (dez) dias e sob pena de
preclusão da prova.Intime-se.

0002654-53.2015.403.6130 - VALDIVIO JOSE DE SOUZA(SP225174 - ANA PAULA LOPES GOMES DE JESUS E SP141431 - ANDREA MARIA DE OLIVEIRA MONTEIRO) X INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL

Manifeste-se a parte autora em réplica à contestação e, querendo, especifique de maneira clara e objetiva quais são as provas que pretende produzir justificando a sua pertinência no prazo de 10 (dez) dias e sob pena de
preclusão da prova.Intime-se.

0003131-76.2015.403.6130 - MARIA RODRIGUES DA SILVA(SP059744 - AIRTON FONSECA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Manifeste-se a parte autora em réplica à contestação e, querendo, especifique de maneira clara e objetiva se pretende produzir outras provas, justificando a sua pertinência, no prazo de 10 (dez) dias.Deverá ainda a parte
autora manifestar-se, sobre o laudo socioeconômico carreado às fls. 58/70, no mesmo prazo e pena acima estipulado.Intime-se.

0003486-86.2015.403.6130 - STANISLAU CAMPOS PORTES DE SOUZA(SP061512 - JORGE RAMER DE AGUIAR E SP242685 - RODOLFO RAMER DA SILVA AGUIAR) X INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL

Manifeste-se a parte autora em réplica à contestação e, querendo, especifique de maneira clara e objetiva se pretende produzir outras provas, justificando a sua pertinência, no prazo de 10 (dez) dias. Deverá ainda a parte
autora manifestar-se, sobre o laudo médico carreado às fls. 106/110n no mesmo prazo acima estipulado. Intime-se.

0003556-06.2015.403.6130 - SAMILA MARCHIORI SILVA(SP344979 - FILIPE CARVALHO VIEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP215219B - ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS
CARVALHO E SP308044 - CARLOS FREDERICO RAMOS DE JESUS)

Manifeste-se a parte autora em réplica à contestação e, querendo, especifique de maneira clara e objetiva quais são as provas que pretende produzir justificando a sua pertinência no prazo de 10 (dez) dias e sob pena de
preclusão da prova.Intime-se.

0003641-89.2015.403.6130 - VALTER APARECIDO DE ASSIS(SP268811 - MARCIA ALEXANDRA FUZATTI DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Manifeste-se a parte autora em réplica à contestação e, querendo, especifique de maneira clara e objetiva quais são as provas que pretende produzir justificando a sua pertinência no prazo de 10 (dez) dias e sob pena de
preclusão da prova.Intime-se.

0003983-03.2015.403.6130 - FREDSON DE ASSUNCAO(SP059744 - AIRTON FONSECA E SP242054 - RODRIGO CORREA NASARIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Manifeste-se a parte autora em réplica à contestação e, querendo, especifique de maneira clara e objetiva se pretende produzir outras provas, justificando a sua pertinência, no prazo de 10 (dez) dias.Deverá ainda a parte
autora manifestar-se, sobre o laudo médico carreado às fls. 132/139, no mesmo prazo acima estipulado.Intime-se.

0004033-29.2015.403.6130 - SERGIO RODRIGUES MENDES(SP230110 - MIGUEL JOSE CARAM FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Manifeste-se a parte autora em réplica à contestação e, querendo, especifique de maneira clara e objetiva quais são as provas que pretende produzir justificando a sua pertinência no prazo de 10 (dez) dias e sob pena de
preclusão da prova.Intime-se.

0004343-35.2015.403.6130 - ALVARO RIBEIRO DE GOIS(SP230110 - MIGUEL JOSE CARAM FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Manifeste-se a parte autora em réplica à contestação e, querendo, especifique de maneira clara e objetiva quais são as provas que pretende produzir justificando a sua pertinência no prazo de 10 (dez) dias e sob pena de
preclusão da prova.Intime-se.

0005355-84.2015.403.6130 - JOSE FERREIRA RAMOS(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Manifeste-se a parte autora em réplica à contestação e, querendo, especifique de maneira clara e objetiva quais são as provas que pretende produzir justificando a sua pertinência no prazo de 10 (dez) dias e sob pena de
preclusão da prova.Intime-se.

0005961-15.2015.403.6130 - JOSE VALDECI GUEDES DE FIGUEIREDO(SP206941 - EDIMAR HIDALGO RUIZ E SP248854 - FABIO SANTOS FEITOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. Anote-se.Demais disso, compulsando os documentos encartados aos autos, não vislumbro a ocorrência de prevenção, litispendência ou coisa julgada.Cite-se o
réu.Intimem-se.

0005962-97.2015.403.6130 - RAIMUNDO NESIO GOMES(SP248854 - FABIO SANTOS FEITOSA E SP206941 - EDIMAR HIDALGO RUIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. Anote-se.Demais disso, compulsando os documentos encartados aos autos, não vislumbro a ocorrência de prevenção, litispendência ou coisa julgada.Cite-se o
réu.Intimem-se.

PROCEDIMENTO SUMARIO

0000366-06.2013.403.6130 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE) X ALEXANDRO PEREIRA DOS SANTOS SILVA(SP216191 - GUILHERME SACOMANO
NASSER)

Intime-se o réu para recolher as custas judiciais, no importe de 0,5% (meio por cento) do valor atribuído à causa, assim como o porte de remessa e retorno, no prazo improrrogável de 05 (cinco) dias, nos termos do art. 14,
incisos I e II, da Lei 9.289/96, sob pena de deserção do recurso. Após, venham os autos conclusos. Intime-se.
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Expediente Nº 1725

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO

0004343-40.2012.403.6130 - JUSTICA PUBLICA X MARCOS ROBERTO AGOPIAN(SP305292 - CONRADO ALMEIDA CORREA GONTIJO E SP357653 - MARCELA GREGGO) X VANDERLEI
AGOPIAN(SP111539 - OTAVIO AUGUSTO ROSSI VIEIRA) X ADRIAN ANGEL ORTEGA(SP305684 - FERNANDO HIDEO IOCHIDA LACERDA) X RENATA APARECIDA PEREIRA DOS
SANTOS(SP141319 - RUTH MOREIRA SANTOS ALBUQUERQUE E SP217144 - DANIELA MOREIRA DE ALBUQUERQUE) X LEONILSO ANTONIO SANFELICE(SP267802 - ANDERSON
ALEXANDRINO CAMPOS) X RUBENS SOUSA DE OLIVEIRA(SP029689 - HERACLITO ANTONIO MOSSIM E SP254921 - JULIO CESAR DE OLIVEIRA GUIMARÃES MOSSIN) X APARECIDO
MIGUEL(SP298918 - ULISSES FUNAKAWA DE SOUZA) X JEFFERSON RODRIGO PUTI(SP141674 - MARCIO SABOIA E SP317970 - LUCELIA SABOIA FERREIRA) X PAULO CESAR DA
SILVA(SP141674 - MARCIO SABOIA E SP110953 - VERA REGINA HERNANDES SPAOLONSE) X EDISON CAMPOS LEITE(SP171532 - JOSÉ LEITE GUIMARÃES JUNIOR) X MALCOLM HERSON
DO NASCIMENTO(SP095701 - MARIA CRISTINA DE SOUZA) X MAURICIO ERACLITO MONTEIRO(MG025328 - MARCELO LEONARDO E SP334128 - BRUNA RIBEIRO ZATZ) X PAULO DE
AZEVEDO SAMPAIO(SP130542 - CLAUDIO JOSE ABBATEPAULO E SP334128 - BRUNA RIBEIRO ZATZ) X JULIO YAGI(SP047758 - ROBERTO PAVANELLI) X ORIDIO KANZI TUTIYA(SP072583
- JOSE WELLINGTON PORTO E SP348017 - FABIO LUIZ MENDES PEREZ) X LAERTE MOREIRA DA SILVA(SP096993 - CASEMIRO NARBUTIS FILHO E SP082992 - EDSON GRAMUGLIA
ARAUJO) X ANDREI FRANSCARELI(SP140272 - SILVANO SILVA DE LIMA) X DONIZETTI DA SILVA(SP329592 - LUCIANO ROBERTO DE ARAUJO) X MARIA ROSARIA BARAO
MUCCI(SP227999 - CLAUDINEI SENGER) X ELVIO TADEU DOMINGUES(SP257774 - ANA MARIA COSTA DOS SANTOS)

Diante da comunicação de entrega à Polícia Federal do corréu PAULO CESAR DA SILVA em cumprimento ao mandado de prisão expedido por este Juízo, comunicação esta recepcionada por intermédio de correio
eletrônico (fls. 7874/7875 e verso), proceda-se às anotações de praxe no sistema processual informatizado quanto à prisão do mencionado réu (rotina AR-AD), de maneira a conferir a devida prioridade na tramitação do
feito.O corréu Paulo Cesar da Silva foi citado nestes autos para os termos do art. 396-A do Código de Processo Penal, por intermédio de edital (fl. 5083/5084), está devidamente representado por advogado constituído
(fls. 7514) e ofertou resposta à acusação (fls. 7517/7525), ocasião em que inclusive reiterou pedido de concessão de liberdade provisória quando não havia ainda sido preso (pleito apreciado e indeferido às fls.
7622/7635). Inúmeras outras foram as manifestações de Paulo no feito, por intermédio de outros advogados que atuaram em seu favor. Encontra-se agora custodiado preventivamente nas dependências da Polícia Federal
em São Paulo (fl. 7874). Diante desta circunstância, tendente a melhor resguardar os direitos de ampla defesa e contraditório do réu, determino expeça-se, em caráter de urgência, Carta Precatória à Subseção Judiciária de
São Paulo, para citação do corréu, em ratificação ao Edital de fls. 5083/5084, bem como para intimá-lo para audiência a se realizar neste Juízo em 01, 02 e 03 de dezembro próximo futuro, para oitiva de testemunhas
comuns ao Ministério Público Federal e a alguns dos corréus (em ratificação ao Edital de fl. 7768).Oficie-se também, à Polícia Federal, setor de escoltas, e ao local em que se encontra recluso o custodiado PAULO
CESAR DA SILVA - setor de custódia da DPF - para que adotem as providências necessárias ao comparecimento deste nas audiências acima mencionadas, designadas na decisão de fls. 7622/7635. Solicite à Autoridade
Policial responsável pelo setor de custódia da Polícia Federal, que o detido permaneça nas dependências daquela instituição até ao menos a data de 03/12/2015, para facilitar as escoltas considerando a proximidade das
datas das audiências. Deve ainda constar do ofício, que em razão da vinda de dois réus presos a este Juízo, quais sejam: MARCOS ROBERTO AGOPIAN (Ofício 756/2015 à fl. 7640 - detido no CDP III de Pinheiros) e
de PAULO CESAR DA SILVA, que o Setor de Escolta preserve a incomunicabilidade entre eles.Consigno a ausência de intimação das testemunhas comuns Vanderli Aparecida Guilherme Costa (fl. 7785), Maria Regina
de Souza (fl. 7817) e do corréu Jeferson Rodrigo Puti (fl. 7796). Nada a determinar a respeito diante da proximidade das datas das audiências.Dê-se ciências às partes acerca da designação, pelo Juízo Deprecado da 1ª
Vara Federal da Subseção Judiciária de Barueri, da audiência para oitiva das testemunhas comuns EDIVAR MENDES DA SILVA, MOIZES PEREIRA DE TOLEDO, GIVALDO LOPES DA SILVA, ELIAS
FERREIRA GOIES e FRANCISCA ZENAIDE LEITE, a se realizar naquele Juízo em 21.01.2016 às 13h (comunicação eletrônica às fls. 7837/3878).No que pertine ao requerimento do Juízo Deprecado da 7ª Vara
Federal da Subseção Judiciária de São Paulo - Capital (fls. 7831/7832), em reiteração aos argumentos expostos expressamente na deprecata (fl. 7680), solicito que as oitivas ocorram naquele Juízo Deprecado, em respeito
à prerrogativa das testemunhas de serem ouvidas em seu próprio domicílio. Demais disso, somente se ouvidas no Juízo Deprecado seria possível uma eventual condução coercitiva, em favor da celeridade dos atos de
instrução, considerando o grande número de pessoas a serem ouvidas em todo Brasil e até fora do país neste feito, em que figuram no polo passivo, vinte réus, dentre eles dois presos preventivamente. Encaminhe-se esta
decisão ao Juízo Deprecado da 7ª Vara Federal da Subseção Judiciária de São Paulo - Capital (fls. 7831/7832), por intermédio de correio eletrônico.O patrono constituído pelo corréu Andrei Frascarelli peticionou
requerendo a dispensa de comparecimento do referido codenunciado nas audiências designadas para 01, 02 e 03 de dezembro próximo futuro (fl. 7847). Referidas audiências visam exclusivamente a oitiva de testemunhas
comuns à acusação e algumas das defesas e o feito não estará maduro para a tomada dos interrogatórios dos réus nestas datas, já que são muitas as testemunhas, principalmente de defesa, a serem futuramente ouvidas.
Diante disso, entendo se tratar de mera faculdade o comparecimento do réu peticionário às audiências dos dias 01, 02 e 03 de dezembro de 2015, razão pela qual dispenso-o de comparecer nestas audiências.Publique-se
com urgência para ciência.Realizadas as expedições ora determinadas, aguarde-se a realização das audiências.

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE MOGI DAS CRUZES

1ª VARA DE MOGI DAS CRUZES

Dr. PAULO LEANDRO SILVA

Juiz Federal Titular

Dra. MADJA DE SOUSA MOURA FLORENCIO

Juíza Federal Substituta

Expediente Nº 1876

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0001534-63.2015.403.6133 - ELIZANUTE PEREIRA SILVA(SP174521 - ELIANE MACAGGI GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fls. 119/120. Ante a manifestação da perita, cancelo a perícia designada para o dia 01/12/2015. PROVIDENCIE O(A) PATRONO(A) DA PARTE AUTORA A INTIMAÇÃO DO(A) SEU(SUA) CONSTITUINTE
ACERCA DO CANCELAMENTO DA PERÍCIA. Aguarde-se a designação de nova data. Publique-se com urgência.

0001613-42.2015.403.6133 - ELIEZER GOMES DA SILVA(SP265309 - FERNANDA OSSUGUI SVICERO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fls. 77/78. Ante a manifestação da perita, cancelo a perícia designada para o dia 01/12/2015. PROVIDENCIE O(A) PATRONO(A) DA PARTE AUTORA A INTIMAÇÃO DO(A) SEU(SUA) CONSTITUINTE
ACERCA DO CANCELAMENTO DA PERÍCIA. Aguarde-se a designação de nova data. Publique-se com urgência.

0001697-43.2015.403.6133 - WILLIAN MARCOS DE MESQUITA X MARIA NAZARE DAS DORES MESQUITA(SP228624 - ISAC ALBONETI DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

Fls. 129/130. Ante a manifestação da perita, cancelo a perícia designada para o dia 01/12/2015. PROVIDENCIE O(A) PATRONO(A) DA PARTE AUTORA A INTIMAÇÃO DO(A) SEU(SUA) CONSTITUINTE
ACERCA DO CANCELAMENTO DA PERÍCIA. Aguarde-se a designação de nova data. No mais, intime-se a perita Dra. Alexandra Paula Barbosa, especialidade sócio-econômica, para que dê início à realização da
perícia. Cumpra-se. Publique-se com urgência.

0002651-89.2015.403.6133 - LILIANA DA SILVEIRA FELICIO(SP226935 - FABIANA ALVES CASTRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fls. 148/149. Ante a manifestação da perita, cancelo a perícia designada para o dia 01/12/2015. PROVIDENCIE O(A) PATRONO(A) DA PARTE AUTORA A INTIMAÇÃO DO(A) SEU(SUA) CONSTITUINTE
ACERCA DO CANCELAMENTO DA PERÍCIA. Aguarde-se a designação de nova data. Publique-se com urgência.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0002070-16.2011.403.6133 - MINEKO NAKASATO MORI(SP225853 - RITA DE CÁSSIA PROENÇA ROGGERO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP277746B - FERNANDA MAGNUS
SALVAGNI E SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO) X MINEKO NAKASATO MORI X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

Ato Ordinatório (Portaria MGCR-01V nº 0668792, de 18/09/2014)Fls. 287/309. Vista à parte autora, pelo prazo de 5 dias.

2ª VARA DE MOGI DAS CRUZES

Dra. ADRIANA FREISLEBEN DE ZANETTI

Juíza Federal

Dr. TIAGO BITENCOURT DE DAVI
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Juiz Federal Substituto

Bela. NANCY MICHELINI DINIZ

Diretora de Secretaria

Expediente Nº 759

BUSCA E APREENSAO EM ALIENACAO FIDUCIARIA

0004031-50.2015.403.6133 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA) X MICHEL ROSSI SALATA

Vistos, etc.Trata-se de ação cautelar proposta pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL- CEF em face de MICHEL ROSSI SALATA, objetivando a busca e apreensão do veículo objeto de alienação fiduciária descrito na
inicial, bem como seu bloqueio judicial, por meio do RENAJUD, com intuito de proceder à venda do referido bem a fim de liquidar ou amortizar o débito de responsabilidade da parte requerida.Alega ter formalizado
operação de crédito para fins de financiamento de veículo coma ré através do Banco Panamericano, conforme instrumento nº 55428947 (fls. 08/10), marca FIAT, modelo UNO MILLE ECONOMY, cor AZUL, chassi nº
9BD15802AD6810371 ano de fabricação 2013, modelo 2013, placa FJD 1467, RENAVAM 01000648793, gravado em favor da credora com cláusula de alienação fiduciária.Aduz que o referido crédito lhe foi cedido
com a observância das formalidades impostas nos artigos 288 e 290 do Código Civil, encontrando-se a ré em situação de inadimplência contratual, não tendo havido, ainda, êxito em obter a composição amigável da
dívida.A petição inicial de fls. 02/04 veio acompanhada dos documentos de fls. 07/16.Custas à fl.17.É o relatório do essencial.DECIDO.A concessão de liminar em ação cautelar pressupõe a presença de dois requisitos
específicos, quais sejam: fumus boni iuris e periculum in mora.De outra parte, dispõe o artigo 3º do Decreto-lei nº 911, de 1º de outubro de 1969, que O Proprietário Fiduciário ou credor, poderá requerer contra o devedor
ou terceiro a busca e apreensão do bem alienado fiduciariamente, a qual será concedida liminarmente, desde que comprovada a mora ou o inadimplemento do devedor. Conforme as cláusulas 17 e 17.2 da Cédula de
Crédito Bancário (fl. 12), em caso de inadimplência proceder-se-á a alienação fiduciária em garantia do bem pretendido, com devolução deste à credora, mediante o procedimento de busca e apreensão. O contrato em
questão ainda estabelece que o inadimplemento resulta no vencimento antecipado de toda a dívida, independente de notificação judicial ou extrajudicial, conforme cláusula 17.Além disso, há instrumento público
consubstanciado na notificação de cessão de crédito em favor da CEF e constituição em mora contra o devedor (fl. 14/15). O instrumento de notificação extrajudicial demonstra estar a ré em mora, enquanto a planilha de
Demonstrativo Financeiro de Débito - Cálculo de Parcelas em Atraso juntada à fl. 16/16 vº detalha o débito e o inadimplemento.Assim, vencida e não paga a dívida, justifica-se a concessão liminar de busca e apreensão ora
requerida.Há risco da demora, consubstanciado no justo receio de tornar-se inviável a recuperação do bem até o julgamento definitivo da causa.Desta forma, DEFIRO O PEDIDO LIMINAR para determinar a busca e
apreensão do veiculo marca FIAT, modelo UNO MILLE ECONOMY, cor AZUL, chassi nº 9BD15802AD6810371 ano de fabricação 2013, modelo 2013, placa FJD 1467, RENAVAM 01000648793, gravado em
favor da credora com cláusula de alienação fiduciária em favor da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, no endereço da parte ré na Rua Luiz Thomas Barate, nº 78 - Conjunto Habitacional Antonio - Mogi das Cruzes -
CEP 08725-430 ou onde o veículo for encontrado, bem como para determinar o bloqueio do veículo, em atenção ao Acordo de Cooperação Técnica para implementação do Sistema de Restrição Judicial de veículos
automotores, ao qual aderiu o E. TRF - 3ª Região, a fim de restringir, judicialmente, a circulação e transferência do veículo.Cite-se o réu MICHEL ROSSI SALATA, CPF n 344.348.348-86, no endereço supracitado para,
no prazo de quinze dias contados a partir da efetivação da liminar, querendo, contestar a ação.Cinco dias após executada a liminar, consolidar-se-ão a propriedade e a posse plena e exclusiva do bem no patrimônio do
credor fiduciário. O devedor fiduciário, em igual prazo, poderá pagar a integralidade da dívida pendente, segundo os valores apresentados pelo credor fiduciário na inicial, hipótese na qual o bem será restituído livre do
ônus.O bem acima descrito deverá ser entregue ao depositário da autora, Sra. Heliana Maria Oliveira Melo Ferreira, CPF 408.724.916-68, representante da empresa ORGANIZAÇÃO HL LTDA, CNPJ
01.097.817/001-92, sediada na Avenida Tancredo Neves, 2.298, Castelo, Belo Horizonte/MG, CEP 31330-430. O oficial de justiça deverá ser cientificado, bem como deverá entrar em contato com CAIXA Gerência de
Manutenção e recuperação de Ativos de São Paulo/SP, antes de proceder à busca e apreensão, via email girecsp08@caixa.gov.br ou por contato telefônico (011) 3505-8300, 3505-8680, 3505-8592, 3505-8606, 3505-
8560, 3505-8609 ou 3505-8643. A presente decisão servirá como mandado de busca e apreensão e citação.Concedo os auspícios do art. 172 do CPC. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se.

0004033-20.2015.403.6133 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA) X JOSE CARLOS RODRIGUES

Vistos, etc.Trata-se de ação cautelar proposta pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL- CEF em face de JOSE CARLOS RODRIGUES, objetivando a busca e apreensão do veículo objeto de alienação fiduciária
descrito na inicial, bem como seu bloqueio judicial, por meio do RENAJUD, com intuito de proceder à venda do referido bem a fim de liquidar ou amortizar o débito de responsabilidade da parte requerida.Alega ter
formalizado operação de crédito para fins de financiamento de veículo coma ré através do Banco Panamericano, conforme instrumento nº 58933033 (fls. 09/12), marca FIAT, modelo UNO EVO, cor PRETA, chassi nº
9BD19562C0171846, ano de fabricação 2011, modelo 2012, placa ERF 6507, RENAVAM 328417637, gravado em favor da credora com cláusula de alienação fiduciária.Aduz que o referido crédito lhe foi cedido com
a observância das formalidades impostas nos artigos 288 e 290 do Código Civil, encontrando-se a ré em situação de inadimplência contratual, não tendo havido, ainda, êxito em obter a composição amigável da dívida.A
petição inicial de fls. 02/04 veio acompanhada dos documentos de fls. 08/18.Custas à fl.19.É o relatório do essencial.DECIDO.A concessão de liminar em ação cautelar pressupõe a presença de dois requisitos específicos,
quais sejam: fumus boni iuris e periculum in mora.De outra parte, dispõe o artigo 3º do Decreto-lei nº 911, de 1º de outubro de 1969, que O Proprietário Fiduciário ou credor, poderá requerer contra o devedor ou terceiro
a busca e apreensão do bem alienado fiduciariamente, a qual será concedida liminarmente, desde que comprovada a mora ou o inadimplemento do devedor. Conforme as cláusulas 17 e 17.2 da Cédula de Crédito Bancário
(fl. 12), em caso de inadimplência proceder-se-á a alienação fiduciária em garantia do bem pretendido, com devolução deste à credora, mediante o procedimento de busca e apreensão. O contrato em questão ainda
estabelece que o inadimplemento resulta no vencimento antecipado de toda a dívida, independente de notificação judicial ou extrajudicial, conforme cláusula 17.Além disso, há instrumento público consubstanciado na
notificação de cessão de crédito em favor da CEF e constituição em mora contra o devedor (fl. 13/14). O instrumento de notificação extrajudicial demonstra estar a ré em mora, enquanto a planilha de Demonstrativo
Financeiro de Débito - Cálculo de Parcelas em Atraso juntada à fl. 18/18 vº detalha o débito e o inadimplemento.Assim, vencida e não paga a dívida, justifica-se a concessão liminar de busca e apreensão ora requerida.Há
risco da demora, consubstanciado no justo receio de tornar-se inviável a recuperação do bem até o julgamento definitivo da causa.Desta forma, DEFIRO O PEDIDO LIMINAR para determinar a busca e apreensão do
veiculo marca FIAT, modelo UNO EVO, cor PRETA, chassi nº 9BD19562C0171846, ano de fabricação 2011, modelo 2012, placa ERF 6507, RENAVAM 328417637, gravado em favor da credora com cláusula de
alienação fiduciária em favor da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, no endereço da parte ré na Rua José Cury Andere, nº 39 - Casa 3 - Mogi das Cruzes, CEP 08730-700 ou onde o veículo for encontrado, bem como
para determinar o bloqueio do veículo, em atenção ao Acordo de Cooperação Técnica para implementação do Sistema de Restrição Judicial de veículos automotores, ao qual aderiu o E. TRF - 3ª Região, a fim de
restringir, judicialmente, a circulação e transferência do veículo.Cite-se o réu JOSÉ CARLOS RODRIGUES, CPF n 341.001.658-97, no endereço supracitado para, no prazo de quinze dias contados a partir da efetivação
da liminar, querendo, contestar a ação.Cinco dias após executada a liminar, consolidar-se-ão a propriedade e a posse plena e exclusiva do bem no patrimônio do credor fiduciário. O devedor fiduciário, em igual prazo,
poderá pagar a integralidade da dívida pendente, segundo os valores apresentados pelo credor fiduciário na inicial, hipótese na qual o bem será restituído livre do ônus.O bem acima descrito deverá ser entregue ao
depositário da autora, Sra. Heliana Maria Oliveira Melo Ferreira, CPF 408.724.916-68, representante da empresa ORGANIZAÇÃO HL LTDA, CNPJ 01.097.817/001-92, sediada na Avenida Tancredo Neves, 2.298,
Castelo, Belo Horizonte/MG, CEP 31330-430. O oficial de justiça deverá ser cientificado, bem como deverá entrar em contato com CAIXA Gerência de Manutenção e recuperação de Ativos de São Paulo/SP, antes de
proceder à busca e apreensão, via email girecsp08@caixa.gov.br ou por contato telefônico (011) 3505-8300, 3505-8680, 3505-8592, 3505-8606, 3505-8560, 3505-8609 ou 3505-8643. A presente decisão servirá
como mandado de busca e apreensão e citação.Concedo os auspícios do art. 172 do CPC. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se.

0004106-89.2015.403.6133 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA) X PAULO ALBERTO SILVA

Vistos, etc.Trata-se de ação cautelar proposta pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL- CEF em face de PAULO ALBERTO SILVA, objetivando a busca e apreensão do veículo objeto de alienação fiduciária descrito
na inicial, bem como seu bloqueio judicial, por meio do RENAJUD, com intuito de proceder à venda do referido bem a fim de liquidar ou amortizar o débito de responsabilidade da parte requerida.Alega ter formalizado
operação de crédito para fins de financiamento de veículo com a ré através do Banco Panamericano, conforme instrumento nº 45523989 (fls. 08/10), marca MERCEDES - BENZ, modelo SPRINTER G62C, cor
BRANCO, chassi nº 8AC903662BE045639 ano de fabricação 2011, modelo 2011, placa EJW 6220, RENAVAM 00333143612, gravado em favor da credora com cláusula de alienação fiduciária.Aduz que o referido
crédito lhe foi cedido com a observância das formalidades impostas nos artigos 288 e 290 do Código Civil, encontrando-se a ré em situação de inadimplência contratual, não tendo havido, ainda, êxito em obter a
composição amigável da dívida.A petição inicial de fls. 02/04 veio acompanhada dos documentos de fls. 05/16.Custas à fl.17.É o relatório do essencial.DECIDO.A concessão de liminar em ação cautelar pressupõe a
presença de dois requisitos específicos, quais sejam: fumus boni iuris e periculum in mora.De outra parte, dispõe o artigo 3º do Decreto-lei nº 911, de 1º de outubro de 1969, que O Proprietário Fiduciário ou credor, poderá
requerer contra o devedor ou terceiro a busca e apreensão do bem alienado fiduciariamente, a qual será concedida liminarmente, desde que comprovada a mora ou o inadimplemento do devedor. Conforme as cláusulas 12
da Cédula de Crédito Bancário (fl. ), em caso de inadimplência proceder-se-á a alienação fiduciária em garantia do bem pretendido, com devolução deste à credora, mediante o procedimento de busca e apreensão. O
contrato em questão ainda estabelece que o inadimplemento resulta no vencimento antecipado de toda a dívida, independente de notificação judicial ou extrajudicial, conforme cláusula 13.Além disso, há instrumento público
consubstanciado na notificação de cessão de crédito em favor da CEF e constituição em mora contra o devedor (fl. 14/15). O instrumento de notificação extrajudicial demonstra estar a ré em mora, enquanto a planilha de
Demonstrativo Financeiro de Débito - Cálculo de Parcelas em Atraso juntada à fl. 18/18 vº detalha o débito e o inadimplemento.Assim, vencida e não paga a dívida, justifica-se a concessão liminar de busca e apreensão ora
requerida.Há risco da demora, consubstanciado no justo receio de tornar-se inviável a recuperação do bem até o julgamento definitivo da causa.Desta forma, DEFIRO O PEDIDO LIMINAR para determinar a busca e
apreensão do veiculo marca MERCEDES - BENZ, modelo SPRINTER G62C, cor BRANCO, chassi nº 8AC903662BE045639 ano de fabricação 2011, modelo 2011, placa EJW 6220, RENAVAM 00333143612,
gravado em favor da credora com cláusula de alienação fiduciária em favor da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, no endereço da parte ré na Avenida Celeste, 442 - Casa 2 - Mogi das Cruzes - CEP 8772000 ou onde
o veículo for encontrado, bem como para determinar o bloqueio do veículo, em atenção ao Acordo de Cooperação Técnica para implementação do Sistema de Restrição Judicial de veículos automotores, ao qual aderiu o
E. TRF - 3ª Região, a fim de restringir, judicialmente, a circulação e transferência do veículo.Cite-se o réu PAULO ALBERTO SILVA, CPF n 340.131.108-57, no endereço supracitado para, no prazo de quinze dias
contados a partir da efetivação da liminar, querendo, contestar a ação.Cinco dias após executada a liminar, consolidar-se-ão a propriedade e a posse plena e exclusiva do bem no patrimônio do credor fiduciário. O devedor
fiduciário, em igual prazo, poderá pagar a integralidade da dívida pendente, segundo os valores apresentados pelo credor fiduciário na inicial, hipótese na qual o bem será restituído livre do ônus.O bem acima descrito deverá
ser entregue ao depositário da autora, Sra. Heliana Maria Oliveira Melo Ferreira, CPF 408.724.916-68, representante da empresa ORGANIZAÇÃO HL LTDA, CNPJ 01.097.817/001-92, sediada na Avenida Tancredo
Neves, 2.298, Castelo, Belo Horizonte/MG, CEP 31330-430. O oficial de justiça deverá ser cientificado, bem como deverá entrar em contato com CAIXA Gerência de Manutenção e recuperação de Ativos de São
Paulo/SP, antes de proceder à busca e apreensão, via email girecsp08@caixa.gov.br ou por contato telefônico (011) 3505-8300, 3505-8680, 3505-8592, 3505-8606, 3505-8560, 3505-8609 ou 3505-8643. A presente
decisão servirá como mandado de busca e apreensão e citação.Concedo os auspícios do art. 172 do CPC. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se.

CONSIGNACAO EM PAGAMENTO

0002468-89.2013.403.6133 - ANTONIO ENOQUE MOREIRA X ROSANGELA MARIA ROSA(SP265153 - NATAN FLORENCIO SOARES JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

Fls. 118/119: anote-se.Defiro o desentranhamento dos documentos de fls. 37/80 mediante substituição por cópias (fl. 120).Intime-se a parte autora para que apresente cópia da petição protocolada em 06/03/2015 sob n.
201561330001287-1/2015, diante do extravio noticiado à fl. 117.Cumpridas as determinações supra, nada sendo requerido, arquivem-se os autos.Int.

DESAPROPRIACAO

0031442-82.1969.403.6100 (00.0031442-0) - SP096807 - ANTONIO CARLOS DO AMARAL MAIA E SP017832 - JOSE LUIZ BICUDO PEREIRA) X DNIT-DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAEST
DE TRANSPORTES X MIGUEL GOMES DE SOUZA - ESPOLIO X MARIA ALICE DA SILVA X JOAO QUINTO X AURORA ALBERTINO QUINTO X NINO QUINTO - ESPOLIO(SP144854 - MARIA
DO CARMO AFFONSO QUINTO) X FERNANDA QUINTO(SP110686 - ALBERTO JOAQUIM XAVIER) X ROBERTA QUINTO COTRIM(SP079465 - LUIZ FLAVIO DIAS COTRIM)
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Ciência às partes da redistribuição do feito.Concedo derradeiro prazo de 05 (cinco) dias às partes para especificação das provas que desejam produzir, com as devidas justificativas, sob pena de indeferimento.Int.

USUCAPIAO

0003991-28.2006.403.6119 (2006.61.19.003991-0) - RENATO PANACE(SP043840 - RENATO PANACE) X FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DE SAO PAULO(SP127161 - PLINIO BACK SILVA) X
UNIAO FEDERAL(SP254972 - MARCIA APARECIDA ROSSANEZI) X ROGERIO ROMANO X CAMILA FARIA PANACE ROMANO X JOSE APARECIDO DE SOUZA X LUCIA APARECIDA DIAS DE
SOUZA X JAIR KEITSI KOJIMA X KYUNG FUSK KOGIMA(SP302251 - FELIPE ANTONIO SAVIO DA SILVA) X PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAREMA(SP288898 - GILSON ARMANDO DE
VASCONCELOS PESTANA JUNIOR E SP237248 - UBIRAJARA VICENTE LUCA)

Tendo em vista o depósito do valor complementar dos honorários periciais (fls. 530/532), intime-se com urgência a auxiliar do Juízo para início dos trabalhos, dado que este feito, distribuído em 2004, se insere na Meta 2
do CNJ. Int.

0000587-27.2010.403.6119 (2010.61.19.000587-2) - NEWTON CAVALIERI X MARIA HELOISA SOARES CAVALIERI(SP123489 - ISABEL MARIA R MACHADO DA SILVA) X UNIAO FEDERAL X
PRENSIL S A PRODUTOS DE ALTA RESISTENCIA(SP107736 - MARIA HELENA RIZKALLAH THOME) X DNIT-DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAEST DE TRANSPORTES(SP270022 -
LIGIA CARLA MILITÃO DE OLIVEIRA) X MUNICIPIO DE GUARAREMA(SP209085 - FLÁVIO RAFAEL MARTINS E SP178038 - LEONARDO HENRIQUE BARBOZA) X JOSE AUGUSTO DOS
SANTOS X MARIA JOSE DE CASTRO SANTOS X MANOEL GONCALVES NETO X MARIA FERNANDES DE SOUZA X GENY BAPTISTA DE OLIVEIRA MESSINA X FREDERICO DANIELE DE
OLIVEIRA MESSINA X VANDERLEA APARECIDA DA SILVA X SANDRO MARCELO DE OLIVEIRA MESSINA X GISELE CRISTIANE LEMES LEITE MESSINA X CASSIA LEANDRA DE OLIVEIRA
X AMILTON ODILON BORGES X GIOVANNI FRANCESCO DE OLIVEIRA MESSINA X SANDRA FREDERICO DOS SANTOS MESSINA X JULIO LEITE BARBOSA X LUIZA LEITE BARBOSA X
JOSE ALVES DE SIQUEIRA X VICTOR VELP MACUL X FERNANDO ROMANO FILHO X MERCHOD UEPPI MACGUL X JOAO CARLOS SIMONETO X MARIA BREGE SIMONETO X WALMIR
CHAVES NEVES X EDITH ELIZABETH LORENCZI NEVES X EUCLYDES ALVES DE SOUZA X ROSA LIMA DE SOUZA(SP261688 - LUIZ AUGUSTO MORAES DE FARIAS) X ESTADO DE SAO
PAULO(SP094553 - CLERIO RODRIGUES DA COSTA)

Intime-se o perito por e-mail para que se manifeste a respeito das alegações da parte autora feitas na petição de fl. 575/576, no prazo de 10 (dez) dias.Com a resposta, venham conclusos.

0001927-85.2015.403.6133 - WILSON ROBERTO FERREIRA X LUCIANE MONTEIRO DOS SANTOS FERREIRA(SP253693 - MARCOS WEZASSEK DE BRITTO E SP272007 - WAGNER BRAGA
CARDOSO DE OLIVEIRA NUNES) X IRENE DE NOCE SANTIAGO X IRENE FERNANDES MACHADO X MUNICIPIO DE GUARAREMA X UNIAO FEDERAL X ERNANDES PAIVA PRADO

Ciência às partes da redistribuição do feito.Remetam-se os autos ao SEDI para inclusão no polo passivo do MUNICÍPIO DE GUARAREMA, UNIÃO FEDERAL e ERNANDES PAIVA PRADO, retificação do valor
da causa conforme indicado à fl. 46, bem como para retificação do assunto, devendo constar USUCAPIAO - PROPRIEDADE - CIVIL, código 1338. Promova a parte autora o recolhimento das custas processuais
devidas a Justiça Federal (fls. 46/49), sob pena de cancelamento da distribuição/extinção do feito.Citem-se os confrontantes ERNANDES PAIVA PRADO e IRENE FERNANDES MACHADO, IRENE DE NOCE
SANTIAGO, conforme requerido à fl. 97. Reconsidero a parte final do despacho de fl. 127, tendo em vista que a União Federal já manifestou seu interesse no feito em sua manifestação de fls. 111/114.Int.

0003087-48.2015.403.6133 - WALDEMAR BENASSI X ALICE ESTHER DOS SANTOS GAMA BENASSI(SP090848 - ROBERTO LEAL DIOGO E SP177951 - ANDRÉIA REGINA BUENO PALÁCIO) X
INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZACAO E REFORMA AGRARIA - INCRA

Remetam-se os autos ao SEDI para inclusão dos réus/confrontantes declinados às fls. 13/14, observando o número dos documentos de identificação - CPF declinados à fl. 45, bem como para fazer constar como patrono
da confrontante IVONETE BATISTA CÁCERES o advogado FABIO BATISTA CACERES- OAB 242.321 (fl. 316).Promova ainda o SEDI a exclusão do polo passivo do INSTITUTO NACIONAL DE
COLONIZACAO E REFORMA AGRARIA - INCRA, dado que não é parte no feito, bem como a inclusão do DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES - DNIT (fl. 360).A
despeito das intimações postais, expeça-se Carta Precatória para intimação da União Federal e da Fazenda Pública do Estado de São Paulo para que manifestem seu interesse na causa (art. 943 CPC). Expeça-se
Precatória para citação da SOCIEDADE GUARULHENSE DE EDUCAÇÃO - CENTRO UNIVERSITÁRIO METROPOLITANO S.P. no endereço constante à fl. 371.Expeça-se mandado para citação dos
confrontantes ODILON VIEIRA DA SILVA e sua esposa, JOÃO PERIZ SANCHES e sua esposa, e ALBERTO DE CARVALHO FRANCISCO nos endereços mencionados à fl. 371, cujo cumprimento deverá ser
priorizado.Por ocasião da citação, deverá o Oficial de Justiça identificar a parte declinando o número do CPF e RG para fins de aferição de prevenção e prevenir eventual homonímia. Promova a parte autora a juntada aos
autos de cópia legível da certidão de óbito do antecessor RUBENS NOGUERIRA MAGALHÃES (fl. 373). Considerando ainda que o falecido era casado, expeça-se mandado para citação de MARIA APARECIDA
JUNQUEIRA MAGALHÃES no endereço constante do extrato da Receita Federal que segue esta decisão (Logradouro: R NAVAJAS, Nº: 318, Bairro: SHANGAI. Município: MOGI DAS CRUZES. CEP: 08710-250.
UF: SP)Deverá ainda a parte autora juntar aos autos as plantas e levantamento planialtimétrico do imóvel usucapiendo, uma vez que nesta vara não correm autos virtuais.Promova ainda a juntada das matrículas atualizadas
sob nº 22.623 e 85.500 do 1º CRI de Mogi das Cruzes mencionadas nos contratos de fls. 21/ 25. Recolha a parte autora as custas devidas à justiça federal. Prazo: 15 (quinze) dias.Manifeste-se a ré IVONETE BATISTA
CÁCERES a respeito da declaração dos autores às fls. 322.Int.

MONITORIA

0003574-57.2011.403.6133 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP245431 - RICARDO MOREIRA PRATES BIZARRO E SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE) X ALEXANDRE DONIZETI
MARTINS REGINATO

Trata o presente de Ação Monitória proposta pela CEF em face de Alexandre Donizeti Martins Reginato, objetivando a execução de contrato CONSTRUCARD nº 000350160000022482, cujo valor, em 15/06/2011, era
de R$ 15.613,70 (quinze mil e seiscentos e treze reais e setenta).Não obstante todas as tentativas de localização da ré, foi realizada citação por meio editalício (fl. 83).Julgado procedente o feito, condenou-se a ré ao
pagamento do principal, bem como dos honorários advocatícios fixados em 10%, além das custas processuais (fl. 86/87), com trânsito em julgado em 08/07/2015.Desta forma, manifeste-se a CEF acerca do
prosseguimento do feito.Intime-se.

0000029-42.2012.403.6133 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE E SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA) X ANTONIO BITTENCOURT DAS
CHAGAS - ESPOLIO X FATIMA CARVALHO SOUZA DAS CHAGAS(SP108486 - WILLIAM LOURENCO RUIZ COSTA)

Considerando que estes autos já foram remetidos à Central de Conciliação em setembro de 2015, bem como que já houve proposta ofertada pela autora, intime-se a Caixa Econômica Federal - CEF para que apresente
nova proposta com base naquela ofertada às fls. 217/218, contemplando, inclusive, possibilidade de parcelamento.Com a manifestação, dê-se vista à parte ré. Inconciliados, venham os autos conclusos para sentença.Int.

0000152-40.2012.403.6133 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA E SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X JOILSON DO NASCIMENTO SILVA

Fl. 42: Expeça-se novo mandado para citação e intimação do requerido, com autorização para atuação da Sra. Oficiala de Justiça em conformidade com o disposto no artigo 172, 2º, do Código de Processo Civil. Int.

0002847-64.2012.403.6133 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA E SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X PAULO MARIANO FERREIRA RIBAS

Certifique-se o transito em julgado da sentença de fl. 67.Cite-se para pagamento conforme requerido à fl. 69.Ao SEDI para retificação conforme requerido à fl. 71 e constante do contrato de fl. 09, devendo constar como
CPF do réu PAULO MARIANO FERREIRA RIBAS o número 141.432.018-36.Int.

0003897-28.2012.403.6133 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE) X GEIMISON DIEGO DA SILVA

Trata o presente de Ação Monitória proposta pela CEF em face de GEIMISON DIEGO DA SILVA, objetivando a execução de contrato CONSTRUCARD nº 001573160000184810, cujo valor, em 22/10/2012, era de
R$ 16.161,71 (dezesseis mil e cento e sessenta e um reais e setenta e um centavos).Não obstante todas as tentativas de localização da parte ré, foi realizada citação por meio editalício (fl. 42).Julgado procedente o feito,
condenou-se o réu ao pagamento do principal, bem como dos honorários advocatícios fixados em 10%, além das custas processuais (fl. 45), com trânsito em julgado em 08/07/2015.Desta forma, manifeste-se a CEF
acerca do prosseguimento do feito.Intime-se.

0001004-30.2013.403.6133 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA) X VANDUIR SEBASTIAO RIBEIRO

Trata o presente de Ação Monitória proposta pela CEF em face de Vanduir Sebastião Ribeiro, objetivando a execução de contrato CDC/ CRÉDITO ROTATIVO, cujo valor, em 25/03/2013, era de R$ 23.921,93 (vinte
e três mil e novecentos e vinte e um reais e noventa e três centavos).Não obstante todas as tentativas de localização do réu, foi realizada citação por meio editalício (fl. 80).Julgado procedente o feito, condenou-se o réu ao
pagamento do principal, bem como dos honorários advocatícios fixados em 10%, além das custas processuais (fl. 97), com trânsito em julgado em 08/07/2015.Desta forma, manifeste-se a CEF acerca do prosseguimento
do feito.Intime-se.

0001828-86.2013.403.6133 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE) X ANTONIO XAVIER DA COSTA FILHO

A parte autora pede a extinção do feito em razão de composição amigável havida entre as partes.Considerando que já houve sentença de mérito neste feito com trânsito em julgado, constituído o título judicial e não iniciada
a fase de execução, não há que se falar em extinção sem julgamento do mérito.Assim sendo, arquivem-se os autos com baixa na distribuição.Int.

0004006-71.2014.403.6133 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP163607 - GUSTAVO OUVINHAS GAVIOLI E SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X TAIGUARA NOGUEIRA CANDIDO X
MARIA APARECIDA NOGUEIRA(SP166349 - GIZA HELENA COELHO)

Ciência à parte autora sobre a certidão negativa do Oficial de Justiça às fls. 84/86.Concedo à autora o prazo de 30 (trinta) dias, para que informe o atual endereço do réu, tendo em vista a certidão negativa do executante de
mandados.Ficam desde já indeferidos eventuais pedidos de diligência por parte do juízo, pois tal providência compete exclusivamente à parte interessada.Apresentado novo endereço, expeça-se mandado de intimação no
endereço indicado, com autorização para atuação do oficial de Justiça em conformidade com o disposto no artigo 172, 2º, do Código de Processo Civil.Havendo suspeita de ocultação, o oficial de justiça deverá realizar a
citação por hora certa, nos termos do artigo 227, do mesmo Código.No silêncio da autora, venham os autos conclusos para sentença de extinção.Intime-se. Cumpra-se.

0002865-80.2015.403.6133 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA E SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X CILENE MARIA DOS SANTOS

Cite(m)-se o(s) réu(s) nos termos do artigo 1.102-B do Código de Processo Civil, para que, no prazo de 15 (quinze) dias, promova(m) o pagamento da quantia apontada na petição inicial, atualizada monetariamente até a
data do efetivo pagamento. Fica(m) o(s) réu(s) ciente(s) de que, no prazo supracitado poderá(ão) oferecer embargos, que suspenderão a eficácia do mandado inicial, sob pena de não o fazendo constituir-se de pleno direito
o título executivo judicial (artigo 1.102-C, do CPC), convertendo-se o mandado inicial em título executivo e prosseguindo-se conforme disposições do Capítulo X, do Título VIII, do Livro I, do CPC, que trata do
cumprimento da sentença, ressaltando-se que os embargos independem de prévia segurança do Juízo (art. 1.102-C, parágrafo 2º, do CPC). Outrossim, fica(m) ainda cientificado(s) o(s) réu(s) de que, caso efetue o
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pagamento do valor devido, estará(ão) isento(s) de custas e honorários advocatícios(art. 1.102-C, parágrafo 1º, do CPC). Cumpra-se.Int.

0002941-07.2015.403.6133 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE) X EDSON RODRIGUES DE SOUZA

Cite(m)-se o(s) réu(s) nos termos do artigo 1.102-B do Código de Processo Civil, para que, no prazo de 15 (quinze) dias, promova(m) o pagamento da quantia apontada na petição inicial, atualizada monetariamente até a
data do efetivo pagamento. Fica(m) o(s) réu(s) ciente(s) de que, no prazo supracitado poderá(ão) oferecer embargos, que suspenderão a eficácia do mandado inicial, sob pena de não o fazendo constituir-se de pleno direito
o título executivo judicial (artigo 1.102-C, do CPC), convertendo-se o mandado inicial em título executivo e prosseguindo-se conforme disposições do Capítulo X, do Título VIII, do Livro I, do CPC, que trata do
cumprimento da sentença, ressaltando-se que os embargos independem de prévia segurança do Juízo (art. 1.102-C, parágrafo 2º, do CPC). Outrossim, fica(m) ainda cientificado(s) o(s) réu(s) de que, caso efetue o
pagamento do valor devido, estará(ão) isento(s) de custas e honorários advocatícios(art. 1.102-C, parágrafo 1º, do CPC). Cumpra-se.Int.

0002943-74.2015.403.6133 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA) X FLAVIO RENATO DA SILVA X DEBORA NOGUEIRA DA SILVA

Cite(m)-se o(s) réu(s) nos termos do artigo 1.102-B do Código de Processo Civil, para que, no prazo de 15 (quinze) dias, promova(m) o pagamento da quantia apontada na petição inicial, atualizada monetariamente até a
data do efetivo pagamento. Fica(m) o(s) réu(s) ciente(s) de que, no prazo supracitado poderá(ão) oferecer embargos, que suspenderão a eficácia do mandado inicial, sob pena de não o fazendo constituir-se de pleno direito
o título executivo judicial (artigo 1.102-C, do CPC), convertendo-se o mandado inicial em título executivo e prosseguindo-se conforme disposições do Capítulo X, do Título VIII, do Livro I, do CPC, que trata do
cumprimento da sentença, ressaltando-se que os embargos independem de prévia segurança do Juízo (art. 1.102-C, parágrafo 2º, do CPC). Outrossim, fica(m) ainda cientificado(s) o(s) réu(s) de que, caso efetue o
pagamento do valor devido, estará(ão) isento(s) de custas e honorários advocatícios(art. 1.102-C, parágrafo 1º, do CPC). Cumpra-se.Int.

0002944-59.2015.403.6133 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA) X LEONILDO DE ANDRADE X YOLANDA MIRANDA DE ANDRADE X THAIS MIRANDA
DE ANDRADE

Cite(m)-se o(s) réu(s) nos termos do artigo 1.102-B do Código de Processo Civil, para que, no prazo de 15 (quinze) dias, promova(m) o pagamento da quantia apontada na petição inicial, atualizada monetariamente até a
data do efetivo pagamento. Fica(m) o(s) réu(s) ciente(s) de que, no prazo supracitado poderá(ão) oferecer embargos, que suspenderão a eficácia do mandado inicial, sob pena de não o fazendo constituir-se de pleno direito
o título executivo judicial (artigo 1.102-C, do CPC), convertendo-se o mandado inicial em título executivo e prosseguindo-se conforme disposições do Capítulo X, do Título VIII, do Livro I, do CPC, que trata do
cumprimento da sentença, ressaltando-se que os embargos independem de prévia segurança do Juízo (art. 1.102-C, parágrafo 2º, do CPC). Outrossim, fica(m) ainda cientificado(s) o(s) réu(s) de que, caso efetue o
pagamento do valor devido, estará(ão) isento(s) de custas e honorários advocatícios(art. 1.102-C, parágrafo 1º, do CPC). Cumpra-se.Int.

0002945-44.2015.403.6133 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA) X EDNA APARECIDA TEODORO

Cite(m)-se o(s) réu(s) nos termos do artigo 1.102-B do Código de Processo Civil, para que, no prazo de 15 (quinze) dias, promova(m) o pagamento da quantia apontada na petição inicial, atualizada monetariamente até a
data do efetivo pagamento. Fica(m) o(s) réu(s) ciente(s) de que, no prazo supracitado poderá(ão) oferecer embargos, que suspenderão a eficácia do mandado inicial, sob pena de não o fazendo constituir-se de pleno direito
o título executivo judicial (artigo 1.102-C, do CPC), convertendo-se o mandado inicial em título executivo e prosseguindo-se conforme disposições do Capítulo X, do Título VIII, do Livro I, do CPC, que trata do
cumprimento da sentença, ressaltando-se que os embargos independem de prévia segurança do Juízo (art. 1.102-C, parágrafo 2º, do CPC). Outrossim, fica(m) ainda cientificado(s) o(s) réu(s) de que, caso efetue o
pagamento do valor devido, estará(ão) isento(s) de custas e honorários advocatícios(art. 1.102-C, parágrafo 1º, do CPC). Cumpra-se.Int.

0003124-75.2015.403.6133 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP076153 - ELISABETE PARISOTTO PINHEIRO VICTOR E SP163607 - GUSTAVO OUVINHAS GAVIOLI E SP166349 - GIZA HELENA
COELHO) X WESLEY DIEGO AMORIM DA SILVA

Cite(m)-se o(s) réu(s) nos termos do artigo 1.102-B do Código de Processo Civil, para que, no prazo de 15 (quinze) dias, promova(m) o pagamento da quantia apontada na petição inicial, atualizada monetariamente até a
data do efetivo pagamento. Fica(m) o(s) réu(s) ciente(s) de que, no prazo supracitado poderá(ão) oferecer embargos, que suspenderão a eficácia do mandado inicial, sob pena de não o fazendo constituir-se de pleno direito
o título executivo judicial (artigo 1.102-C, do CPC), convertendo-se o mandado inicial em título executivo e prosseguindo-se conforme disposições do Capítulo X, do Título VIII, do Livro I, do CPC, que trata do
cumprimento da sentença, ressaltando-se que os embargos independem de prévia segurança do Juízo (art. 1.102-C, parágrafo 2º, do CPC). Outrossim, fica(m) ainda cientificado(s) o(s) réu(s) de que, caso efetue o
pagamento do valor devido, estará(ão) isento(s) de custas e honorários advocatícios(art. 1.102-C, parágrafo 1º, do CPC). Cumpra-se.Int.

0003125-60.2015.403.6133 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP076153 - ELISABETE PARISOTTO PINHEIRO VICTOR E SP168287 - JOÃO BATISTA BAITELLO JUNIOR E SP263516 - RODRIGO
RODRIGUES GRAZIOLI DA SILVEIRA) X ANDRE LUIZ CORNWAL DA SILVA

Cite(m)-se o(s) réu(s) nos termos do artigo 1.102-B do Código de Processo Civil, para que, no prazo de 15 (quinze) dias, promova(m) o pagamento da quantia apontada na petição inicial, atualizada monetariamente até a
data do efetivo pagamento. Fica(m) o(s) réu(s) ciente(s) de que, no prazo supracitado poderá(ão) oferecer embargos, que suspenderão a eficácia do mandado inicial, sob pena de não o fazendo constituir-se de pleno direito
o título executivo judicial (artigo 1.102-C, do CPC), convertendo-se o mandado inicial em título executivo e prosseguindo-se conforme disposições do Capítulo X, do Título VIII, do Livro I, do CPC, que trata do
cumprimento da sentença, ressaltando-se que os embargos independem de prévia segurança do Juízo (art. 1.102-C, parágrafo 2º, do CPC). Outrossim, fica(m) ainda cientificado(s) o(s) réu(s) de que, caso efetue o
pagamento do valor devido, estará(ão) isento(s) de custas e honorários advocatícios(art. 1.102-C, parágrafo 1º, do CPC). Cumpra-se.Int.

0003495-39.2015.403.6133 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE) X IRACITY CRISTINA RICCI DE OLIVEIRA

Cite(m)-se o(s) réu(s) nos termos do artigo 1.102-B do Código de Processo Civil, para que, no prazo de 15 (quinze) dias, promova(m) o pagamento da quantia apontada na petição inicial, atualizada monetariamente até a
data do efetivo pagamento. Fica(m) o(s) réu(s) ciente(s) de que, no prazo supracitado poderá(ão) oferecer embargos, que suspenderão a eficácia do mandado inicial, sob pena de não o fazendo constituir-se de pleno direito
o título executivo judicial (artigo 1.102-C, do CPC), convertendo-se o mandado inicial em título executivo e prosseguindo-se conforme disposições do Capítulo X, do Título VIII, do Livro I, do CPC, que trata do
cumprimento da sentença, ressaltando-se que os embargos independem de prévia segurança do Juízo (art. 1.102-C, parágrafo 2º, do CPC). Outrossim, fica(m) ainda cientificado(s) o(s) réu(s) de que, caso efetue o
pagamento do valor devido, estará(ão) isento(s) de custas e honorários advocatícios(art. 1.102-C, parágrafo 1º, do CPC). Cumpra-se.Int.

0003674-70.2015.403.6133 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE) X ADILSON NUNES DA SILVA

Cite(m)-se o(s) réu(s) nos termos do artigo 1.102-B do Código de Processo Civil, para que, no prazo de 15 (quinze) dias, promova(m) o pagamento da quantia apontada na petição inicial, atualizada monetariamente até a
data do efetivo pagamento. Fica(m) o(s) réu(s) ciente(s) de que, no prazo supracitado poderá(ão) oferecer embargos, que suspenderão a eficácia do mandado inicial, sob pena de não o fazendo constituir-se de pleno direito
o título executivo judicial (artigo 1.102-C, do CPC), convertendo-se o mandado inicial em título executivo e prosseguindo-se conforme disposições do Capítulo X, do Título VIII, do Livro I, do CPC, que trata do
cumprimento da sentença, ressaltando-se que os embargos independem de prévia segurança do Juízo (art. 1.102-C, parágrafo 2º, do CPC). Outrossim, fica(m) ainda cientificado(s) o(s) réu(s) de que, caso efetue o
pagamento do valor devido, estará(ão) isento(s) de custas e honorários advocatícios(art. 1.102-C, parágrafo 1º, do CPC). Cumpra-se.Int.

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0003436-22.2013.403.6133 - OLIVIA PINTO DE ALMEIDA(SP278878 - SANDRA REGINA DE ASSIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Trata-se de pedido de aposentadoria por idade rural. Narra a autora que trabalha na lavoura com seus familiares desde tenra idade e que, tendo completado 55 anos em 1993, necessitando, à luz da tabela constante do art.
142 da Lei de Benefícios demonstrar 66 meses de labor rural. Narra que aos 18 anos de idade casou-se com o lavrador João Machado de Almeida, falecido em 12.02.1977.A contestação do INSS assentou-se na
ausência de prova material e aponta a necessidade de comprovação de labor rural até o período imediatamente anterior ao requerimento do benefício.Houve réplica, enfatizando-se a possibilidade de utilização de
documentos em nome do marido e da existência de cartão de pagamento de benefício do sistema FUNRURAL em favor da autora.É a síntese do necessário. Passo a fundamentar.Houve requerimento administrativo (DER
em 17.06.2013). Portanto, presente o interesse de agir.A legislação exige que o rurícola demonstre, por meio de início de prova material (art. 55, 3º, da Lei de Benefícios c/c súmula 149 do STJ), devendo, conjuntamente
com as demais provas, demonstrar labor pelo tempo previsto na tabela do art. 142 da Lei de Benefícios (in casu 66 meses, vez que a autora cumpriu o requisito etário em 1993) comprovando-se a continuidade do labor
campesino até o momento imediatamente anterior ao advento da idade legal mínima para a jubilação (art. 143 da Lei de Benefícios c/c art. 51, 1º, do Decreto 3.048/99). No caso em tela, há provas em nome do marido,
falecido em 1977 e, depois, em 2011, documento em nome do filho. Não documento que sequer indicie o labor rural nas décadas de oitenta, noventa ou mesmo nos anos 2000.A prova oral pouco contribuiu para alicerçar
a pretensão. O depoimento pessoal da autora não esclareceu a trajetória rurícola e as testemunhas são bem mais novas do que a postulante, não tendo presenciado a vida profissional da autora.É possível que mesmo diante
da acentuada escassez de provas, ainda assim, a autora tenha tido efetiva e longa atuação como rurícola, mas é certo que até quando isso efetivamente ocorreu permanece sem comprovação, pois até mesmo a autora, de
forma muito confusa, narra labor por mais 11 anos para determinado japonês. Ora, se foram mais 11 anos depois do óbito do marido, então nem sequer chega-se até a década de noventa, permanecendo o óbice do art.
143 da Lei de Benefícios quando esta exige que se demonstre o labor no período imediatamente anterior ao advento do requisito etário.Note-se que não se aplica à aposentadoria por idade rural o quanto disposto pela Lei
Federal 10.666/03, pois não se está falando em manutenção da qualidade de segurado ou de cumprimento de carência propriamente dita, mas de permanência no labor rural, prestigiando-se o trabalho em si, inclusive
independentemente da respectiva contribuição previdenciária.Assim, a ausência de início de prova material, especialmente até o cumprimento da idade para a jubilação, torna inviável o sucesso do pleito.Isso posto, JULGO
IMPROCEDENTE O PEDIDO.Condeno a autora ao pagamento de honorários na razão de R$ 700,00 (setecentos reais), suspensa tal verba em razão da gratuidade a que faz jus (fl. 39-verso). Sem custas.Registre-se.
Publique-se. Intime-se.

0006218-46.2013.403.6183 - ANTONIO ALVES DA SILVA(SP204419 - DEMÓSTENES DE OLIVEIRA LIMA SOBRINHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fls. 321: Defiro, proceda-se ao cancelamento da audiência designada para o dia 24/11/2015, autorizo a utilização de e-mail ou telefone para intimação das partes, ante proximidade da data.Desde já redesigno a audiência
de tentativa de conciliação, instrução e julgamento para o dia 24/02/2016, às 14h00min, ocasião em que será colhido o depoimento pessoal do autor.Intime-se.

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL

0000495-70.2011.403.6133 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO E SP245431 - RICARDO MOREIRA PRATES BIZARRO) X BENEDITO EVARISTO FERREIRA

Ciência às partes do retorno dos autos da Superior Instância. Considerando o trânsito em julgado da sentença/acórdão que julgou improcedente o pedido da parte autora, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe.Int.

0000030-27.2012.403.6133 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP166349 - GIZA HELENA COELHO E SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA) X JOSE ANTONIO DE ASSIS LANCHONETE -
ME X JOSE ANTONIO DE ASSIS

Indefiro a alteração do polo passivo requerida pela CEF, tendo em vista que a ficha cadastral de fls. 65/66 não contempla a alteração mencionada à fl. (64).Indefiro o pedido de citação no endereço indicado à fl. 64, tendo
em vista a certidão negativa de fl. 53 no mesmo endereço.Promova a Secretaria a devolução do mandado expedido à fl. 62, independentemente de cumprimento, haja vista que expedido no mesmo endereço que o de fl.
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51.Considerando que as informações obtidas junto à Receita Federal, bem como aquelas apresentadas pela autora até o momento não indicaram novos endereços para citação, concedo prazo de 30 (trinta) dias para que a
ré diligencie no sentido de promover a citação dos réus. Int.

0000851-60.2014.403.6133 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X WDV - INDUSTRIA, COMERCIO, USINAGEM E MONTAGEM INDUSTRIAIS LTDA -
EPP X FATIMA BENEDITA DUARTE DE TOLEDO X CLEUSENICE GOMES FONTES X WASHINGTON LUIZ SILVA GUSMAO

Manifeste-se a parte autora a respeito das certidões de fls. 102 e 133.Int.

0001980-03.2014.403.6133 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA E SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X MAURO DE OLIVEIRA

Manifeste-se a Caixa Econômica Federal - CEF acerca das certidões de fl. (80), requerendo o que de direito, no prazo de 10 (dez) dias.Após, conclusos.Int.

0003312-05.2014.403.6133 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA) X ALZIRA ADELINA DOS SANTOS

FLS. 97: Cite(m)-se o(a)(s) executado(a)(s) para que promovam, NO PRAZO DE 03 (TRÊS) DIAS, o pagamento do débito reclamado na inicial, sob pena de penhora de tantos bens quantos bastem para a satisfação do
crédito do(a) exeqüente, nos termos do artigo 652, caput e parágrafo 1º e artigo 659, do CPC, devendo o(a)(s) executado(a)(s) ser(em) cientificado(a)(s) que: 1) Em caso de integral pagamento no prazo estabelecido, a
verba honorária será reduzida pela metade (artigo 652-A, parágrafo único); 2) Poderá(ão) opor embargos, no prazo de 15(quinze) dias, contados da juntada do mandado de citação aos autos, nos termos do artigo 738,
caput e parágrafo 1º, do CPC. Fixo, ab initio, os honorários advocatícios em 10%(dez por cento) sobre o valor atualizado do débito, com fulcro no artigo 20, parágrafo 4º, do CPC.Fica desde já autorizada a atuação do
oficial de justiça em conformidade com o disposto no artigo 172, 2º, do CPC.Intimem-se. FL. 103:Ciência à parte autora sobre a certidão negativa do Oficial de Justiça às fls.101/102, que inclusive noticia o falecimento da
executada. Concedo à autora o prazo de 30 (trinta) dias, para que requeira o quê de direito.Ficam desde já indeferidos eventuais pedidos de diligência por parte do juízo, pois tal providência compete exclusivamente à parte
interessada.No silêncio da autora, venham os autos conclusos para sentença de extinção.Intime-se.

0002111-41.2015.403.6133 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA) X A A N NOGUEIRA - ME X ANTONIA ANEIDE NERES NOGUEIRA X ADEIRTA
NOGUEIRA ALVES

Cite(m)-se o(a)(s) executado(a)(s) para que promovam, NO PRAZO DE 03 (TRÊS) DIAS, o pagamento do débito reclamado na inicial, sob pena de penhora de tantos bens quantos bastem para a satisfação do crédito
do(a) exeqüente, nos termos do artigo 652, caput e parágrafo 1º e artigo 659, do CPC, devendo o(a)(s) executado(a)(s) ser(em) cientificado(a)(s) que: 1) Em caso de integral pagamento no prazo estabelecido, a verba
honorária será reduzida pela metade (artigo 652-A, parágrafo único); 2) Poderá(ão) opor embargos, no prazo de 15(quinze) dias, contados da juntada do mandado de citação aos autos, nos termos do artigo 738, caput e
parágrafo 1º, do CPC. Fixo, ab initio, os honorários advocatícios em 10%(dez por cento) sobre o valor atualizado do débito, com fulcro no artigo 20, parágrafo 4º, do CPC.Fica desde já autorizada a atuação do oficial de
justiça em conformidade com o disposto no artigo 172, 2º, do CPC.Caso seja negativa a tentativa de citação, deve a Secretaria providenciar a busca nos bancos de dados disponíveis e expedir mandado/precatória em
prosseguimento. Intimem-se.

0002447-45.2015.403.6133 - CONDOMINIO RESIDENCIAL ESPANHA(SP201508 - SOLANO CLEDSON DE GODOY MATOS E SP174396E - GABRIEL FERNANDO LEITÃO NUNES) X MAURO
SERPA DA SILVA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Remetam-se os autos ao SEDI para inclusão da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL no polo passivo (fl. 74).Promova a parte autora o recolhimento das custas processuais devidas à Justiça Federal.Com o cumprimento,
cite-se a CEF.Int.

0002803-40.2015.403.6133 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA) X AGUA VIVA COMERCIO DE PEDRAS LTDA - ME X ALLAN REGIS ALVES
PEREIRA X VIVIANE CATARINE ALVES PEREIRA

Cite(m)-se o(a)(s) executado(a)(s) para que promovam, NO PRAZO DE 03 (TRÊS) DIAS, o pagamento do débito reclamado na inicial, sob pena de penhora de tantos bens quantos bastem para a satisfação do crédito
do(a) exeqüente, nos termos do artigo 652, caput e parágrafo 1º e artigo 659, do CPC, devendo o(a)(s) executado(a)(s) ser(em) cientificado(a)(s) que: 1) Em caso de integral pagamento no prazo estabelecido, a verba
honorária será reduzida pela metade (artigo 652-A, parágrafo único); 2) Poderá(ão) opor embargos, no prazo de 15(quinze) dias, contados da juntada do mandado de citação aos autos, nos termos do artigo 738, caput e
parágrafo 1º, do CPC. Fixo, ab initio, os honorários advocatícios em 10%(dez por cento) sobre o valor atualizado do débito, com fulcro no artigo 20, parágrafo 4º, do CPC.Fica desde já autorizada a atuação do oficial de
justiça em conformidade com o disposto no artigo 172, 2º, do CPC.Caso seja negativa a tentativa de citação, deve a Secretaria providenciar a busca nos bancos de dados disponíveis e expedir mandado/precatória em
prosseguimento. Intimem-se.

0003006-02.2015.403.6133 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA E SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE) X ALEXANDRE RIBEIRO DE ANDRADE

Cite(m)-se o(a)(s) executado(a)(s) para que promovam, NO PRAZO DE 03 (TRÊS) DIAS, o pagamento do débito reclamado na inicial, sob pena de penhora de tantos bens quantos bastem para a satisfação do crédito
do(a) exequente, nos termos do artigo 652, caput e parágrafo 1º e artigo 659, do CPC, devendo o(a)(s) executado(a)(s) ser(em) cientificado(a)(s) que: 1) Em caso de integral pagamento no prazo estabelecido, a verba
honorária será reduzida pela metade (artigo 652-A, parágrafo único); 2) Poderá(ão) opor embargos, no prazo de 15(quinze) dias, contados da juntada do mandado de citação aos autos, nos termos do artigo 738, caput e
parágrafo 1º, do CPC. Fixo, ab initio, os honorários advocatícios em 10% (dez por cento) sobre o valor atualizado do débito, com fulcro no artigo 20, parágrafo 4º, do CPC.Fica desde já autorizada a atuação do oficial de
justiça em conformidade com o disposto no artigo 172, 2º, do CPC.Caso seja negativa a tentativa de citação, deve a Secretaria providenciar a busca nos bancos de dados disponíveis e expedir mandado/precatória em
prosseguimento. Intimem-se.

0003666-93.2015.403.6133 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA) X SALATHIEL DA SILVA X DERCI GONCALVES DA SILVA

Esclareça a parte autora o ajuizamento da presente em face de SALATHIEL DA SILVA e DERCI GONCALVES DA SILVA, uma vez que tanto o contrato de compra e venda de imóvel, quanto a cédula hipotecária
estão em nome de SALVATO SENA FILHO e NEIDE SANTOS SENA (fls. 10/18 e 57/58).Int.

MANDADO DE SEGURANCA

0002269-96.2015.403.6133 - RAQUEL AQUINO FIDALGO(SP282171 - MARCIO ROGERIO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP195005 - EMANUELA LIA NOVAES) X
REITOR DA UNISUZ/UNIESP - FACULDADE UNIDA DE SUZANO(SP288067 - VIVIANE FERREIRA MIATO)

FL. 145: Recebo a apelação da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL no efeito devolutivo.Ao apelado para contrarrazões, no prazo legal.Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região,
observadas as formalidades legais.Int.FL. 132:Fls. 126/130. Trata-se de embargos de declaração, em face da sentença de fl. 115/118 a qual concedeu a segurança para assegurar tratem a impetrante como pessoa
regularmente financiada em sede de FIES, facultando-lhe o acesso a todos os sistemas estudantis de informática, provas, aulas, trabalhos, etc., expedindo-se o necessário para pagamento de eventuais valores ainda
eventualmente devidos, bem como para que a impetrante seja tida como matriculada e financiada. Alega a embargante que a sentença está contraditória, eis que não cabe à CEF a ingerência do SisFies, devendo ser oficiado
ao FNDE/MEC para liberar o sistema para que o aditamento do contrato possa ser feito.DECIDO.Não há qualquer vício a ser sanado na sentença embargada, eis que como a própria CEF relata, ela é competente para
conclusão das contratações, encerramento e aditamentos não simplificados (fl. 128).Quanto ao pedido de fls. 120/121, tendo em vista a concessão da segurança nestes autos, o mesmo resta prejudicado.Ante o exposto
REJEITO os embargos de declaração e mantenho a decisão de fl. 94 na íntegra.Cumpra-se e intime-se. FLS. 115/118:Tipo : A - Com mérito/Fundamentação individualizada /não repetitiva Livro : 4 Reg.: 473/2015
Folha(s) : 180Trata-se de mandado de segurança com pedido de liminar, impetrado por RAQUEL AQUINO FIDALGO em face do SUPERINTENDENTE DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL e REITOR DA
UNISUZ/UNIESP FACULDADE UNIDA DE SUZANO, com a finalidade da obtenção de ordem judicial que o autorize a realizar provas e a participar das demais atividades inerentes a condição de aluna regularmente
matriculada, vez que estaria sendo impedida de fruir das funcionalidades do curso superior por arbitrariedade praticada pelas impetradas no sentido de negar a regularidade de seu aditamento do financiamento estudantil
(FIES).Com a inicial vieram os documentos de fls. 08/40.Às fls. 43/44 a liminar foi deferida.Informações prestadas pelo Reitor da Unisuz/Uniesp Faculdade Unida de Suzano às fls. 60/67 na qual alega que a impetrada
deveria ter feito o aditamento de seu contrato junto ao SisFies. Aduz que o último aditamento se deu 2014/2 e que para o primeiro semestre de 2015 o status constava apenas como recebido pelo banco. Assim, não
havendo o repasse da verba, a impetrante está inadimplente com a Instituição de Ensino, não sendo permitida sua rematrícula. Requereu a denegação da ordem.Por sua vez, a Caixa Econômica Federal às fls. 89/98
requereu sua admissão no feito como litisconsorte passiva necessária. Alegou para tanto, que é parte ilegítima para figurar no polo passivo da demanda, uma vez que atua somente como agente financeiro, cabendo ao
FNDE/MEC a operacionalização, fiscalização e gestão do FIES. No mérito aduz não haver direito líquido e certo, pois o pedido de aditamento foi cancelado em virtude do esgotamento de prazo e problemas junto ao
SisFies. Requereu a denegação da segurança.Às fls. 112/113 o Ministério Público Federal não emitiu parecer ante a ausência de interesse.É o relatório.Decido.Da legitimidade da CEF:Rejeito a preliminar de ilegitimidade
passiva ad causam arguida pela Caixa Econômica Federal, uma vez que na qualidade de órgão coordenador e financiador do Crédito Educativo, ou seja, executora do programa, é responsável pela administração e pelo
repasse das verbas, devendo, desta forma figurar no pólo passivo do presente feito que visa o cumprimento do contrato, com o devido aditamento, e liberação da quantia devida. Neste sentido:PROCESSUAL CIVIL.
ADMINISTRATIVO. AÇÃO ORDINÁRIA. CRÉDITO EDUCATIVO (CREDUC). OBRIGAÇÃO DA UNIÃO FEDERAL. LEGITIMIDADE PASSIVA DA CEF E DA UNIÃO. ILEGALIDADE DE MEDIDAS
RESTRITIVAS POR PARTE DE ESTABELECIMENTO DE ENSINO. LEI 8.436/92. NEGATIVA DE MATRÍCULA DE ESTUDANTE. IMPOSSIBILIDADE. SENTENÇA MANTIDA. 1 - Apelações interpostas
pela parte ré, de Sentença proferida nos autos da AÇÃO ORDINÁRIA, ajuizada por SANDRA MARIA DE BARROS, ÂNGELA SUN PEREIRA, BENJAMIM FAQUIM e MÁRIO AMÉRICO CALIANO DE
ALENCAR, em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, da UNIÃO FEDERAL/FAZENDA NACIONAL e da UNIVERSIDADE ESTÁCIO DE SÁ, objetivando a manutenção da matrícula provisória e o
cumprimento do contrato de crédito educativo com o devido aditamento e liberação da verba; requereram, ainda, a condenação dos réus ao pagamento dos honorários advocatícios. 2 - Pela Sentença, o MM Juízo a quo
declarou subsistente a Medida Cautelar concedida liminarmente nos autos do processo n 92.0033455-5, condenando as requeridas no reembolso das custas judiciais e no pagamento dos honorários advocatícios fixados em
15% (quinze por cento) do valor atualizado da causa, e na ação principal n 92.0075469-4, julgou procedente o pedido, para condenar a UNIVERSIDADE ESTÁCIO DE SÁ na obrigação de manter a matrícula dos
autores até o devido aditamento das verbas do CREDUC e a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF e a UNIÃO FEDERAL na obrigação de cumprir o contrato do Crédito Educativo - CREDUC com o repasse das
verbas escolares. Condenou, ainda, as rés no reembolso das custas judiciais e no pagamento dos honorários advocatícios fixados em 15% (quinze por cento) do valor atualizado da causa, respondendo cada um delas pela
terça parte desse valor. Sentença sujeita ao reexame obrigatório. 3 - 1. A LEI 8436/92 NÃO PERMITE QUE A INSTITUIÇÃO DE ENSINO SUPERIOR CRIE ÓBICES A MATRICULA OU REMATRICULA, DE
ESTUDANTE, POR EFETUAR O PAGAMENTO FORA DO PRAZO QUANDO HOUVE ATRASO NO REPASSE DO PRÓPRIO CREDUC. 2. A INSTITUIÇÃO QUE SE FILIA AO SISTEMA DE CREDITO
EDUCATIVO, SUJEITA-SE AS SUAS ESPECIFICAS FINALIDADES. 3. APELAÇÃO E REMESSA OFICIAL IMPROVIDAS. (4ª Turma do Tribunal Regional Federal da 4ª Região, julgamento da Apelação em
Mandado de Segurança n 0403771/95, Relator Juiz JOSÉ LUIZ BORGES GERMANO DA SILVA, Acórdão publicado no DJ de 24.12.96) 4 - I. Na condição de contratante e gestora do crédito educativo, a CEF tem
legitimidade para figurar nas ações onde se discute o repasse do citado crédito. (TRF - 1ª Região, 4ª Turma, AMS 199401135452, Rel. Des. Fed. Hilton Queiroz, in DJ de 18/06/1999 - pág. 275) 5 - 1. O crédito
educativo é financiado pela UNIÃO, através do MEC, cabendo-lhe a responsabilidade na manutenção do programa, juntamente com a CEF, a quem toca efetuar o pagamento, mediante repasse. (TRF - 1ª Região, 4ª
Turma, AC 199401317747, Rel. Des. Fed. Eliana Calmon, in DJ de 15/12/1994 - pág. 73351). 6- Negado provimento a Remessa Necessária e às Apelações. Sentença mantida.(TRF 2ª Região, AC 199251010754695,
Relator Desembargador Federal RALDÊNIO BONIFACIO COSTA, DJU - Data::26/10/2009 - Página::72)Do mérito:Pretende a impetrante a concessão da ordem para que seja autorizada a matrícula definitiva, bem
como que a CEF regularize sua situação junto ao FIES.Pelas alegações das impetradas, bem como pela documentação acostada aos autos, principalmente os de fls. 34/35 e 82, verifica-se que a impetrante buscou pelo
SisFies o aditamento de seu contrato para o primeiro período do ano letivo de 2015, tanto é que neste ponto tanto a Unisuz como a CEF confirmaram as alegações.Contudo, não pode a aluna, ser prejudicada por
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problemas no Sistema e impedida de fazer sua matrícula.Na medida em que a própria Faculdade aconselha a procura pelo Poder Judiciário (fl. 38), ou seja, recusa a reconhecer espontaneamente a condição de aluna regular
da autora. Verifica-se do e-mail da instituição de ensino (fls. 38/40) revela a dificuldade que vem a impetrante sentindo para participar regularmente da vida acadêmica, bastando ver que excepcionalmente vem podendo
fazer provas que estão sendo retidas e nem se sabe se estão sendo corrigidas. A própria instituição de ensino reconhece que a irregularidade não teria sido causada pela impetrante/aluna, mas pelo banco (fl. 38) que
acredita-se ser in casu o agente financiador (CEF), cumprindo ainda notar que há prova de pagamento de parcelas no presente semestre e respectivo aditivo, revelando a situação de matriculada em 2015/1 (fls. 35 e 36); a
segunda consiste na posição do STF no sentido de que as novas regras do FIES somente valem para alunos novos, não se aplicando aos aditamentos, ou seja, não podendo ser razão para o indeferimento do financiamento
no presente caso que trata de financiada apoiada desde 26.02.2014, veja-se o precedente:Direito administrativo. Embargos de declaração. Novas regras referentes ao Fundo de Financiamento ao Estudante do Ensino
Superior - FIES. Alegação de desrespeito ao regime de transição, durante o qual as inscrições eram possíveis com base nas antigas normas. 1. O art. 12 da Portaria Normativa MEC nº 21/2014 estabeleceu regra de
transição no sentido de que as novas normas que exigem desempenho mínimo no ENEM, como condição para ingresso no FIES, produziriam efeitos apenas a partir de 30.03.2015. 2. Plausibilidade do direito configurada
em razão da incerteza quanto ao efetivo cumprimento do regime de transição pela Administração. Perigo na demora decorrente do fato de que as aulas já se iniciaram e de que o não deferimento da liminar de imediato
poderá frustrar a matrícula ou o comparecimento dos alunos. 3. Os estudantes que requereram sua inscrição no FIES até 29.03.2015 têm direito a que seu pedido seja apreciado com base nas normas anteriores à Portaria
Normativa MEC nº 21/2014, portanto, sem a exigência de desempenho mínimo no ENEM. 4. Esclarecimento acerca do alcance da liminar. 1. Trata-se de arguição de descumprimento fundamental proposta pelo Partido
Socialista Brasileiro, na qual se impugna a constitucionalidade das Portarias Normativas MEC nº 21/2014 e 23/2014, que alteraram as regras para ingresso e renovação de contratos de financiamento de curso de nível
superior, celebrados com o Fundo de Financiamento ao Estudante de Ensino Superior - FIES, passando a prever a exigência de média superior a 450 pontos e de nota na redação diferente de zero no ENEM, ao estudante
que tenha concluído o ensino médio a partir do ano letivo de 2010 e que pretenda inscrever-se no FIES. 2. Em sede cautelar, postulou-se o deferimento de liminar para garantir: i) a renovação dos contratos dos alunos já
inscritos no FIES e ii) o direito de acesso ao FIES por parte dos estudantes que se submeteram ao ENEM nos anos anteriores, independentemente do preenchimento das novas exigências previstas nas referidas portarias. 3.
Deferi parcialmente a liminar, ad referendum do Plenário, exclusivamente para determinar a não aplicação das novas normas aos estudantes que postulavam a renovação de seus contratos, em respeito ao princípio da
segurança jurídica. 4. O autor opôs embargos de declaração a tal decisão, requerendo fosse sanada obscuridade, para explicitar se os alunos que efetivaram seus atos de inscrição até 29.03.2015 têm direito a ingressar no
FIES pelas regras antigas, em virtude do que previu o art. 12 da Portaria Normativa MEC nº 21/2014, segundo o qual as novas normas só entrariam em vigor em 30.03.2015. 5. Intimei os Exmos. Srs. Ministro da
Educação e Advogado-Geral da União para que se manifestassem quanto ao pedido veiculado no recurso, já que por meio dele se pleiteavam efeitos modificativos, com vistas à extensão da liminar a categoria diversa de
estudantes. 6. Constata-se que, mais uma vez, há dissenso quanto à realidade fática. De acordo com nota técnica apresentada pelo Exmo. Sr. Ministro da Educação, até 29.03.2015, os pleitos de ingresso no sistema foram
apreciados e deferidos com base nas regras antigas. O requerente afirma, contudo, que os novos requisitos estavam sendo aplicados antes da referida data. DECIDO. 7. A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal
firmou-se no sentido do descabimento de embargos de declaração em face de decisão monocrática. Nesse sentido: AC 3812 ED, rel. Min. Luiz Fux; ARE 872950 ED, rel. Min. Ricardo Lewandowski; e RE 284471 ED,
rel. Min. Luís Roberto Barroso. Porém, ciente de que existe dúvida razoável sobre o alcance da liminar, é o caso de dissipá-la. 8. Como já afirmado na decisão embargada, em juízo de cognição sumária, típico das
cautelares, a situação de incerteza quanto ao efetivo respeito às normas de transição pela Administração Pública configura a plausibilidade do direito invocado pelo requerente. O perigo na demora resulta do fato de que o
semestre letivo já teve início e que o transcurso de prazo maior poderá efetivamente frustrar a matrícula ou o comparecimento dos estudantes às aulas. 9. Diante disso, deixo claro que a cautelar concedida assegura aos
estudantes que requereram sua inscrição no FIES até 29.03.2015 o direito a que seu pedido seja apreciado com base nas normas anteriores à Portaria Normativa MEC nº 21/2014, portanto, sem a exigência de
desempenho mínimo no ENEM. Publique-se. Comunique-se. Brasília, 25 de maio de 2015. Ministro Luís Roberto Barroso Relator(ADPF 341, Relator: Min. Luís Roberto Barroso, julgado em 25/05/2015) Assim,
necessário se faz a concessão da medida pleiteda, uma vez que a impetrante não pode ser prejudicada ante a edições de novas regras para o FIES e tão pouco por problemas de sistema.Por todo o exposto, no mérito,
JULGO PROCEDENTE a pretensão formulada por RAQUEL AQUINO FIDALGO em face do SUPERINTENDENTE DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL e REITOR DA UNISUZ/UNIESP FACULDADE
UNIDA DE SUZANO qualificado nos autos e, por conseguinte, CONCEDO A SEGURANÇA (art. 269, I, CPC) para assegurar tratem a impetrante como pessoa regularmente financiada em sede de FIES, facultando-
lhe o acesso a todos os sistemas estudantis de informática, provas, aulas, trabalhos, etc., expedindo-se o necessário para pagamento de eventuais valores ainda eventualmente devidos, bem como para que a impetrante seja
tida como matriculada e financiada. Descabem honorários advocatícios, nos termos do art. 25 da Lei n. 12.016/2009.Sem custas, a teor do artigo 4º, I, da Lei nº 9.289/96.Publique-se. Registre-se. Intimem-se, inclusive a
União Federal.

0002421-47.2015.403.6133 - ROSA DUARTE LOBO(SP318096 - PAULO CESAR COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Por tempestiva, Recebo a apelação do INSS somente no efeito devolutivo. Ao apelado para contrarrazões, no prazo legal. Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, observadas as
formalidades legais.Int.

EXIBICAO - PROCESSO CAUTELAR

0002375-92.2014.403.6133 - APARECIDA DENISE PEREIRA HEBLING(SP133626 - APARECIDA DENISE PEREIRA HEBLING) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP215219B - ZORA
YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO)

Tendo em vista a apresentação do alvará de levantamento pela Caixa Econômica Federal às fls. 72/74, manifeste a parte autora seu interesse no prosseguimento do feito.Após, com ou sem manifestação, venham conclusos
para sentença.Int.

NOTIFICACAO - PROCESSO CAUTELAR

0003681-62.2015.403.6133 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP175337B - ANDRE YOKOMIZO ACEIRO) X RENATA SABRINA ZARA SOUZA

Intimem-se os requeridos, conforme disposto no artigo 867 do Código de Processo Civil. No caso de o imóvel estar sendo ocupado por terceiros, proceder à qualificação e indagar-lhes a que título se encontram na posse
do imóvel.Feitas as intimações e decorridas 48 (quarenta e oito) horas, intime-se a requerente para retirada dos autos em secretaria, no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de arquivamento.Consigno que os autos lhes serão
entregues independentemente de traslado, conforme disposto no artigo 872 do Código de Processo Civil, observando-se a Secretaria as formalidades de procedimento.Cumpra-se e intimem-se.

0003768-18.2015.403.6133 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP175337B - ANDRE YOKOMIZO ACEIRO) X VINICIUS LEOPOLDO PAES X TACIANE ZANNI DOS SANTOS PAES

Intimem-se os requeridos, conforme disposto no artigo 867 do Código de Processo Civil. No caso de o imóvel estar sendo ocupado por terceiros, proceder à qualificação e indagar-lhes a que título se encontram na posse
do imóvel.Feitas as intimações e decorridas 48 (quarenta e oito) horas, intime-se a requerente para retirada dos autos em secretaria, no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de arquivamento.Consigno que os autos lhes serão
entregues independentemente de traslado, conforme disposto no artigo 872 do Código de Processo Civil, observando-se a Secretaria as formalidades de procedimento.Cumpra-se e intimem-se.

0003770-85.2015.403.6133 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP175337B - ANDRE YOKOMIZO ACEIRO) X FERNANDO GOMES IZIDORIO X CLAUDIA DE AGUIAR IZIDORIO

Intimem-se os requeridos, conforme disposto no artigo 867 do Código de Processo Civil. No caso de o imóvel estar sendo ocupado por terceiros, proceder à qualificação e indagar-lhes a que título se encontram na posse
do imóvel.Feitas as intimações e decorridas 48 (quarenta e oito) horas, intime-se a requerente para retirada dos autos em secretaria, no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de arquivamento.Consigno que os autos lhes serão
entregues independentemente de traslado, conforme disposto no artigo 872 do Código de Processo Civil, observando-se a Secretaria as formalidades de procedimento.Cumpra-se e intimem-se.

0003771-70.2015.403.6133 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP175337B - ANDRE YOKOMIZO ACEIRO) X CARLOS ROBERTO MADEIRA PEREIRA

Intimem-se os requeridos, conforme disposto no artigo 867 do Código de Processo Civil. No caso de o imóvel estar sendo ocupado por terceiros, proceder à qualificação e indagar-lhes a que título se encontram na posse
do imóvel.Feitas as intimações e decorridas 48 (quarenta e oito) horas, intime-se a requerente para retirada dos autos em secretaria, no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de arquivamento.Consigno que os autos lhes serão
entregues independentemente de traslado, conforme disposto no artigo 872 do Código de Processo Civil, observando-se a Secretaria as formalidades de procedimento.Cumpra-se e intimem-se.

0003772-55.2015.403.6133 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP175337B - ANDRE YOKOMIZO ACEIRO) X PAULO RICARDO ELISEI X LUCILENE MARIA GONCALVES MORAIS

Intimem-se os requeridos, conforme disposto no artigo 867 do Código de Processo Civil. No caso de o imóvel estar sendo ocupado por terceiros, proceder à qualificação e indagar-lhes a que título se encontram na posse
do imóvel.Feitas as intimações e decorridas 48 (quarenta e oito) horas, intime-se a requerente para retirada dos autos em secretaria, no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de arquivamento.Consigno que os autos lhes serão
entregues independentemente de traslado, conforme disposto no artigo 872 do Código de Processo Civil, observando-se a Secretaria as formalidades de procedimento.Cumpra-se e intimem-se.

0003773-40.2015.403.6133 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP175337B - ANDRE YOKOMIZO ACEIRO) X MARIA EUGENIA FRAISSAT BARBOSA

Intimem-se os requeridos, conforme disposto no artigo 867 do Código de Processo Civil. No caso de o imóvel estar sendo ocupado por terceiros, proceder à qualificação e indagar-lhes a que título se encontram na posse
do imóvel.Feitas as intimações e decorridas 48 (quarenta e oito) horas, intime-se a requerente para retirada dos autos em secretaria, no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de arquivamento.Consigno que os autos lhes serão
entregues independentemente de traslado, conforme disposto no artigo 872 do Código de Processo Civil, observando-se a Secretaria as formalidades de procedimento.Cumpra-se e intimem-se.

0003774-25.2015.403.6133 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP175337B - ANDRE YOKOMIZO ACEIRO) X VANDERLEI CABRAL DE ALMEIDA X GLAUCIA CRISTINA DE SIQUEIRA CABRAL
DE ALMEIDA

Intimem-se os requeridos, conforme disposto no artigo 867 do Código de Processo Civil. No caso de o imóvel estar sendo ocupado por terceiros, proceder à qualificação e indagar-lhes a que título se encontram na posse
do imóvel.Feitas as intimações e decorridas 48 (quarenta e oito) horas, intime-se a requerente para retirada dos autos em secretaria, no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de arquivamento.Consigno que os autos lhes serão
entregues independentemente de traslado, conforme disposto no artigo 872 do Código de Processo Civil, observando-se a Secretaria as formalidades de procedimento.Cumpra-se e intimem-se.

0003778-62.2015.403.6133 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP175337B - ANDRE YOKOMIZO ACEIRO) X JOEL RODRIGUES XAVIER X RENATA MARIA XAVIER

Intimem-se os requeridos, conforme disposto no artigo 867 do Código de Processo Civil. No caso de o imóvel estar sendo ocupado por terceiros, proceder à qualificação e indagar-lhes a que título se encontram na posse
do imóvel.Feitas as intimações e decorridas 48 (quarenta e oito) horas, intime-se a requerente para retirada dos autos em secretaria, no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de arquivamento.Consigno que os autos lhes serão
entregues independentemente de traslado, conforme disposto no artigo 872 do Código de Processo Civil, observando-se a Secretaria as formalidades de procedimento.Cumpra-se e intimem-se.

PRODUCAO ANTECIPADA DE PROVAS - PROCESSO CAUTELAR

0003751-79.2015.403.6133 - MARIALBA LAURINDO(SP076969 - FRANCISCO CARLOS DE OLIVEIRA MARTINS) X CAIXA SEGURADORA S/A X L.H. ENGENHARIA CONSTRUCOES E
COMERCIO LTDA

Ciência ás partes da redistribuição do feito.Tendo em vista o disposto no acórdão transitado em julgado, promova a parte autora a citação da Caixa Econômica Federal.Int.

0003895-53.2015.403.6133 - JOANA SOUZA DE OLIVEIRA(SP076969 - FRANCISCO CARLOS DE OLIVEIRA MARTINS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP072208 - MARIA LUCIA BUGNI
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CARRERO SOARES E SILVA E SP073809 - MARCOS UMBERTO SERUFO) X LH ENGENHARIA CONSTRUCOES E COMERCIO LTDA - ME(SP162924 - IVAN LORENA VITALE JUNIOR)

Ciência às partes da redistribuição do feito.Diante da manifestação da CEF pelo interesse no feito, admito seu ingresso na lide como assistente litisconsorcial passivo da ré CAIXA SEGURADORA S.A.Manifeste a parte
autora seu interesse pela manutenção da CAIXA SEGURADORA no polo passivo ou sua substituição pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL.Providenciem as rés LH ENGENHARIA CONSTRUCOES E
COMERCIO LTDA e CAIXA SEGURADORA S/A a documentação solicitada pelo perito às fls. 370/371. Sem prejuízo, contribua a parte autora apresentando a documentação que lhe couber. Prazo de 30 (trinta)
dias.Int.

CAUTELAR INOMINADA

0003146-36.2015.403.6133 - VANESSA APARECIDA LEAL SANTANA(SP315236 - DANIEL OLIVEIRA MATOS) X UNIAO FEDERAL

Vistos.Pretende a parte autora a sustação do protesto levado a efeito em 07.09.2013, em razão de um débito de R$ 28.629,00 (vinte e oito mil, seiscentos e vinte e nove reais), a título de tributo relativo ao IRPF.Aduz que
tal valor vem sendo executado junto à Comarca de Arujá, nos autos de processo 0002466-37.2013.826.0045 e que em 25.08.2014 aderiu ao parcelamento previsto na Lei 12.996/2014 e por tal motivo, obteve a exclusão
do seu nome do CADIN, mas ainda permanece com restrição junto aos órgãos de proteção de crédito. Motivo pelo qual intentou a presente ação.Documentos digitalizados em CD à fl. 19.Manifestação da União Federal
às fls. 30.É o relatório do essencial.DECIDO.A antecipação dos efeitos da tutela encontra suporte no artigo 273 do Código de Processo Civil e possui como requisitos indispensáveis, ainda que a providência requerida seja
de natureza cautelar ( 7º do art. 273 do CPC): o requerimento formulado pelo autor; o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação ou ainda que fique caracterizado o abuso do direito de defesa ou o manifesto
propósito protelatório do réu; a verossimilhança da alegação com prova inequívoca; e finalmente que não haja perigo de irreversibilidade do provimento antecipado.Ainda, segundo artigo 396 do Código de Processo Civil,
compete à parte instruir a petição inicial (art. 283) com os documentos destinados a provar-lhe as alegações.Na espécie, vislumbro os requisitos necessários à concessão da tutela pretendida, mormente o fundado receio de
dano, haja vista encontrar-se o nome da autora negativado, fato que gera transtornos e danos à sua imagem.Quanto ao requisito de prova inequívoca, este também se faz presente, haja vista o documento de fl. 32 da PGFN
e de fl. 35/37, na qual consta que os débitos da autora estão parcelados e se encontram consolidados.Dessa forma, para que se evite um prejuízo ainda maior a ser suportado pela autora e presentes os requisitos para a
concessão DEFIRO O PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA, determinando ao SERSA/SPC que exclua o apontamento efetuado em nome da autora, no que se refere às dívidas decorrentes da execução fiscal que
tramita junto à 1ª Vara de Arujá, no valor de R$ 28.629,00 (vinte e oito mil, seiscentos e vinte e nove reais), de 07.06.2013.Quanto ao pedido de exclusão do CADIN, verifico pela documentação juntada às fls. 31, que o
nome da autora não se encontra com tal restrição, motivo pelo qual não há que se falar em exclusão.Oficie-se ao SERASA e SPC. Esta decisão servirá como ofício.Cite-se.Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0002358-90.2013.403.6133 - ATOSHI TAKAKI(SP288415 - RENATO JOSE SANTANA PINTO SOARES) X FAZENDA NACIONAL

PA 1,10 Com o trânsito em julgado da sentença, a parte autora apresentou a memória discriminada e atualizada do valor exequendo, fls. 242, nos termos do art. 475-B, do CPC.Assim, intime-se a parte ré para pagamento
da quantia de R$ 2.042,52 (dois mil e quarenta e dois reais, e cinquenta e dois centavos) Em 20 de Novembro de 2015, nos termos do art.475-J, do mesmo codex. Intime-se.

0002359-75.2013.403.6133 - TOMIKO TAKAKI(SP288415 - RENATO JOSE SANTANA PINTO SOARES) X FAZENDA NACIONAL

PA 1,10 Com o trânsito em julgado da sentença, a parte autora apresentou a memória discriminada e atualizada do valor exequendo, fls. 238, nos termos do art. 475-B, do CPC.Assim, intime-se a parte ré para pagamento
da quantia de R$ 1.246,43 (mil duzentos e quarenta e seis reais, e quarenta e três centavos) Em 20 de Novembro de 2015, nos termos do art.475-J, do mesmo codex. Intime-se.

0003550-24.2014.403.6133 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0003451-88.2013.403.6133) FAZENDA NACIONAL X ALCAN ALUMINA LTDA(SP118076 - MARCIA DE FREITAS
CASTRO)

Considerando que os honorários advocatícios é verba autônoma, indefiro o requerido pela embargada às fls. 31/36.Aplico a multa de 10% (art. 475-J, CPC) e concedo prazo de 15 (quinze) dias à embargada para
pagamento.No silêncio, requeira a Fazenda Nacional o quê de direito.Int.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0004182-21.2012.403.6133 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO) X PREFEITURA DO MUNICIPIO DE MOGI DAS CRUZES SP(SP272882 - FILIPE
AUGUSTO LIMA HERMANSON CARVALHO)

Intime-se o embargado (Prefeitura Municipal de Mogi das Cruzes) para que requeira o que de direito.Nada requerido no prazo de 15 (quinze) dias, arquive-se.Int.

0001861-42.2014.403.6133 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0002525-10.2013.403.6133) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP172647 - ADRIANO GUSTAVO BARREIRA
K. DE OLIVEIRA) X MUNICIPIO DE MOGI DAS CRUZES(SP224640 - ALENILTON DA SILVA CARDOSO)

Com o trânsito em julgado da sentença, a parte autora apresentou a memória discriminada e atualizada do valor exequendo, fls. 184/187, nos termos do art. 475-B, do CPC.Assim, intime-se a parte ré para pagamento da
quantia de R$ 1.141,57 (mil cento e quarenta e um reais, e cinquenta e sete centavos) Em 20 de Novembro de 2015, nos termos do art.475-J, do mesmo codex. Intime-se.

0001863-12.2014.403.6133 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0008045-19.2011.403.6133) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP172647 - ADRIANO GUSTAVO BARREIRA
K. DE OLIVEIRA) X MUNICIPIO DE MOGI DAS CRUZES(SP224640 - ALENILTON DA SILVA CARDOSO)

PA 1,10 Com o trânsito em julgado da sentença, a parte autora apresentou a memória discriminada e atualizada do valor exequendo, fls. 156/159, nos termos do art. 475-B, do CPC.Assim, intime-se a parte ré para
pagamento da quantia de R$ 142,47 (cento e quarenta e dois reais, e quarenta e sete centavos) Em 20 de Novembro de 2015, nos termos do art.475-J, do mesmo codex. Intime-se.

0001869-19.2014.403.6133 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0007929-13.2011.403.6133) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP172647 - ADRIANO GUSTAVO BARREIRA
K. DE OLIVEIRA) X MUNICIPIO DE MOGI DAS CRUZES(SP224640 - ALENILTON DA SILVA CARDOSO)

Com o trânsito em julgado da sentença, a parte autora apresentou a memória discriminada e atualizada do valor exequendo, fls. 181/184, nos termos do art. 475-B, do CPC.Assim, intime-se a parte ré para pagamento da
quantia de R$ 101,12 (cem reais e doze centavos) Em 20 de Novembro de 2015, nos termos do art.475-J, do mesmo codex. Intime-se.

0001875-26.2014.403.6133 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0010061-43.2011.403.6133) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP172647 - ADRIANO GUSTAVO BARREIRA
K. DE OLIVEIRA) X MUNICIPIO DE MOGI DAS CRUZES(SP224640 - ALENILTON DA SILVA CARDOSO)

Com o trânsito em julgado da sentença, a parte autora apresentou a memória discriminada e atualizada do valor exequendo, fls. 129\132, nos termos do art. 475-B, do CPC.Assim, intime-se a parte ré para pagamento da
quantia de R$ 124,75 (cento e vinte e quatro reais, e setenta e cinco centavos atualizados) Em 20 de Novembro de 2015, nos termos do art.475-J, do mesmo codex. Intime-se.

0001884-85.2014.403.6133 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0002502-64.2013.403.6133) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP172647 - ADRIANO GUSTAVO BARREIRA
K. DE OLIVEIRA) X MUNICIPIO DE MOGI DAS CRUZES(SP224640 - ALENILTON DA SILVA CARDOSO)

Com o trânsito em julgado da sentença, a parte autora apresentou a memória discriminada e atualizada do valor exequendo, fls. 143/146, nos termos do art. 475-B, do CPC.Assim, intime-se a parte ré para pagamento da
quantia de R$ 1.119,61 (um mil, cento e dezenove reais e sessenta e um centavos) atualizados em novembro de 2015, nos termos do art.475-J, do mesmo codex. Intime-se.

0001993-02.2014.403.6133 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0004140-69.2012.403.6133) CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP172647 - ADRIANO GUSTAVO BARREIRA K. DE
OLIVEIRA) X MUNICIPIO DE MOGI DAS CRUZES(SP223653 - ARTUR RAFAEL CARVALHO)

PA 1,10 Com o trânsito em julgado da sentença, a parte autora apresentou a memória discriminada e atualizada do valor exequendo, fls. 135/138, nos termos do art. 475-B, do CPC.Assim, intime-se a parte ré para
pagamento da quantia de R$ 104,95 (cento e quatro reais, e noventa e cinco centavos) Em 20 de Novembro de 2015, nos termos do art.475-J, do mesmo codex. Intime-se.

0002004-31.2014.403.6133 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0002374-44.2013.403.6133) CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP172647 - ADRIANO GUSTAVO BARREIRA K. DE
OLIVEIRA) X MUNICIPIO DE MOGI DAS CRUZES(SP223653 - ARTUR RAFAEL CARVALHO)

Com o trânsito em julgado da sentença, a parte autora apresentou a memória discriminada e atualizada do valor exequendo, fls. 133/136, nos termos do art. 475-B, do CPC.Assim, intime-se a parte ré para pagamento da
quantia de R$ 1.141,57 (mil cento e quarenta e um reais e cinquenta e sete centavos) Em 20 de Novembro de 2015, nos termos do art.475-J, do mesmo codex. Intime-se

0002006-98.2014.403.6133 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0004149-31.2012.403.6133) CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP172647 - ADRIANO GUSTAVO BARREIRA K. DE
OLIVEIRA) X MUNICIPIO DE MOGI DAS CRUZES(SP223653 - ARTUR RAFAEL CARVALHO)

Considerando os termos do artigo 475-J do CPC, intime-se o embargante, ora executado, por meio de seu advogado, para que cumpra a obrigação, efetuando o pagamento da quantia indicada pela exequente (R$
158,661 - atualizado até 10/2015), devidamente atualizada, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de multa de 10% (dez por cento). Efetuado o pagamento da condenação, dê-se vista a exequente para manifestação no
prazo de 5 (cinco) dias, com posterior conclusão dos autos para eventual extinção Decorrido o prazo sem pagamento, apresente a exequente memória atualizada do débito, acrescida da multa fixada, indicando bens à
penhora. Int.

0002009-53.2014.403.6133 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0004152-83.2012.403.6133) CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP172647 - ADRIANO GUSTAVO BARREIRA K. DE
OLIVEIRA) X MUNICIPIO DE MOGI DAS CRUZES(SP223653 - ARTUR RAFAEL CARVALHO)

Considerando os termos do artigo 475-J do CPC, intime-se o embargante, ora executado, por meio de seu advogado, para que cumpra a obrigação, efetuando o pagamento da quantia indicada pela exequente (R$
1.123,17 - atualizado até 10/2015), devidamente atualizada, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de multa de 10% (dez por cento). Efetuado o pagamento da condenação, dê-se vista a exequente para manifestação no
prazo de 5 (cinco) dias, com posterior conclusão dos autos para eventual extinção Decorrido o prazo sem pagamento, apresente a exequente memória atualizada do débito, acrescida da multa fixada, indicando bens à
penhora. Int.
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0002012-08.2014.403.6133 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0004150-16.2012.403.6133) CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP172647 - ADRIANO GUSTAVO BARREIRA K. DE
OLIVEIRA) X MUNICIPIO DE MOGI DAS CRUZES(SP223653 - ARTUR RAFAEL CARVALHO)

Considerando os termos do artigo 475-J do CPC, intime-se o embargante, ora executado, por meio de seu advogado, para que cumpra a obrigação, efetuando o pagamento da quantia indicada pela exequente (R$
1.123,17 - atualizado até 10/2015), devidamente atualizada, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de multa de 10% (dez por cento). Efetuado o pagamento da condenação, dê-se vista a exequente para manifestação no
prazo de 5 (cinco) dias, com posterior conclusão dos autos para eventual extinção Decorrido o prazo sem pagamento, apresente a exequente memória atualizada do débito, acrescida da multa fixada, indicando bens à
penhora. Int.

0002408-82.2014.403.6133 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0006730-53.2011.403.6133) YOSHIKO MADALENA SAKAMOTO(SP053394 - JOSE EDSON CAMPOS MOREIRA)
X FAZENDA NACIONAL

Trata-se de embargos à execução com sentença transitada em julgado ((fls. 180/186).Às fls. 188/192 a Fazenda Nacional requereu a citação da embargante nos termos do art. 475-J do CPC. Irresignada, a embargante
executada ofereceu impugnação, que foi acolhida pela decisão de fls. 237/239, que extinguiu a execução.A Fazenda nacional apelou (fls. 279/285). A execução foi restabelecida pelo acórdão de fls. 278/285.Às fls.
290/297 a embargante executada requereu a intimação da exequente para que esta manifeste sua concordância com a extinção do crédito, com fundamento na Lei 11.941/2009 e MP 651/2014.A Fazenda Nacional, por
sua vez, requereu o prosseguimento da execução, inclusive com o acréscimo dos 10% previstos no art. 475-J do CPC (fls. 299/302).Assiste razão à Fazenda Nacional. Com efeito, o título executivo ora questionado pela
embargante funda-se em sentença com trânsito em julgado, cuja validade foi confirmada pelo acórdão de fls. 278/285, de modo que incabível qualquer discussão a respeito.Assim sendo, defiro o pedido de bloqueio de
valores por meio do sistema BACENJUD, conforme requerido pela exequente. Providencie a Secretaria o cumprimento da medida de bloqueio. Com a juntada do detalhamento da ordem judicial de bloqueio de valores,
prossiga-se nos termos que seguem: 1. Verificado o bloqueio de quantia ínfima, voltem os autos conclusos para desbloqueio; 2. Constatada a existência de valores suficientes para garantia total ou parcial da presente
execução, proceda-se à transferência do(s) numerário(s) bloqueado(s) para a agência 3096 da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. 2.1 Confirmada a transferência, serão considerados, desde então, penhorados os valores
bloqueados, independentemente da lavratura de qualquer termo, devendo a Secretaria providenciar a intimação do(s) executado(s), bem como do prazo de 30 (trinta) dias para apresentar embargos. Não localizado(a) o(a)
executado(a) para intimação pessoal, e comprovadas pela exequente as diligências realizadas no sentido de sua localização, e sendo estas frustradas, intime-se por Edital. Havendo a constituição de advogado, intime-se pela
Imprensa Oficial. 2.2 Decorrido in albis o prazo para embargos, certifique-se e dê-se vista a exequente.3. Em caso de inexistência de dinheiro em depósito ou aplicação financeira em nome da(s) parte(s) executada(s),
intime-se a exequente para se manifestar, indicando bens à penhora no prazo de 30 (trinta) dias.Cumpra-se e intimem-se.

REINTEGRACAO/MANUTENCAO DE POSSE-PROC ESPEC JURISD CONTENCIOSA

0004446-38.2012.403.6133 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP221809 - ANDRE RENATO SOARES DA SILVA E SP172634 - GAUDÊNCIO MITSUO KASHIO E SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO
NAKAMOTO E SP206673 - EDISON BALDI JUNIOR) X RITA DE CASSIA JOAO FELICIO(SP177379 - RICARDO RODRIGUES DE AGUIAR)

Fl. 179: anote-se.À vista da noticia do depósito do montante integral pela ré (fl. 182/186), manifeste a Caixa Econômica Federal, no prazo de 15 (quinze) dias, seu interesse no prosseguimento do feito.Int.
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BUSCA E APREENSAO EM ALIENACAO FIDUCIARIA

0002602-34.2013.403.6128 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP119411B - MARIO SERGIO TOGNOLO E SP186597 - RINALDO DA SILVA PRUDENTE) X EDINALDO SANTOS SOUZA(SP273625 -
MARCO ANTONIO ZUFFO)

Dê-se vista ao autor da juntada do mandado cumprido com diligência negativa, para que requeira o que de direito no prazo de 30 (trinta) dias.

MONITORIA

0008855-38.2013.403.6128 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA) X ADNAN MERHI DAICHOUM

Fls. 49: Defiro nova tentativa de citação do réu, no endereço fornecido pela requerente, para pagamento da quantia descrita na inicial, no prazo de 15 (quinze) dias, ou, querendo, oferecer embargos monitórios,
independentemente da segurança do Juízo, nos termos do artigo 1.102-B, do Código de Processo Civil, observando-se que, para a hipótese de adimplemento voluntário da obrigação, o réu ficará isento das custas
processuais e honorários advocatícios devidos à parte contrária (artigo 1.102-C, I, do Código de Processo Civil). Expeça-se o necessário. No retorno do mandado, não ocorrendo a citação do réu, intime-se a CEF para
requerer o que de direito, no prazo de 10 (dez) dias.Levada a efeito a citação e não ocorrendo o pagamento nem interposição de embargos monitórios, depois de transcorrido o prazo legal (15 dias), deverá a ação
prosseguir nos termos da segunda parte do artigo 1.102-C do Código de Processo Civil, com a conversão do título em executivo judicial.Intime(m)-se. Cumpra-se. Intime-se a CEF para requerer o que direito, no prazo de
10 (trinta) dias, nos termos do despacho de fls. 51.

0000634-32.2014.403.6128 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP119411 - MARIO SERGIO TOGNOLO) X TELHADO CASA DO CHOPP E FRIOS LTDA X LUIZ CORREA X RODOLFO LUIZ CORREA

Intime-se a CEF para requerer o que direito, no prazo de 10 (trinta) dias, nos termos do despacho de fls. 50.

0001117-62.2014.403.6128 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP119411B - MARIO SERGIO TOGNOLO) X WESLEY BORGES RESENDE

Apresente a CEF planilha atualizada do débito e requeira o que for de seu interesse para prosseguimento do feito.

0002782-79.2015.403.6128 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP155830 - RICARDO SOARES JODAS GARDEL) X SALOMAO NEPOMUCENO DA SILVA

Cite-se o réu para pagamento da quantia descrita na inicial, no prazo de 15 (quinze) dias, ou, querendo, ofereça embargos monitórios, independentemente da segurança do Juízo, nos termos do artigo 1.102-B, do Código
de Processo Civil, observando-se que, para a hipótese de adimplemento voluntário da obrigação, o réu ficará isento das custas processuais e honorários advocatícios devidos à parte contrária (artigo 1.102-C, I, do Código
de Processo Civil). Expeça-se o necessário. No retorno do mandado, não ocorrendo a citação do réu, intime-se a CEF para requerer o que de direito, no prazo de 10 (dez) dias.Levada a efeito a citação e não ocorrendo o
pagamento nem interposição de embargos monitórios, depois de transcorrido o prazo legal (15 dias), deverá a ação prosseguir nos termos da segunda parte do artigo 1.102-C do Código de Processo Civil, com a
conversão do título em executivo judicial.Intime(m)-se. Cumpra-se. Dê-se vista à exequente acerca da certidão do Oficial de justiça de fls. 20, no prazo de 10 dias.

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0002650-27.2012.403.6128 - ANA ELOILDE TERRA(SP111937 - JOAQUIM ROQUE NOGUEIRA PAIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2520 - ANTONIO CESAR DE SOUZA)

Intime-se a parte autora para que efetue o levantamento dos valores pagos como complemento ao Precatório já levantado, devendo comparecer a uma agência da Caixa Econômica Federal (Banco 104) ou Banco do Brasil
(Banco 1), conforme o banco assinalado no extrato de pagamento, munida de RG, CPF e comprovante de endereço.Intime(m)-se por carta com aviso de recebimento, servindo cópia deste despacho como carta, juntando-
se cópia do extrato. A Secretaria deverá utilizar o sistema WEBSERVICE para consulta dos endereços.Após, dê-se vista ao INSS da sentença de fls. 185. Decorrido in albis o prazo recursal, certifique a Secretaria o
trânsito em julgado.Juntado o aviso de recebimento da(s) intimação(ões), aguarde-se por 30 (trinta dias). Após, arquivem-se os autos com baixa na distribuição.Cumpra-se. Intime(m)-se.

0002652-94.2012.403.6128 - NOEMIA GARCIA DA SILVA(SP111937 - JOAQUIM ROQUE NOGUEIRA PAIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Intime-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, para que apresente os cálculos de liquidação haja vista que os elementos constantes dos autos são suficiente para apuração dos valores. Silente, arquivem-se os autos.Int.

0003569-16.2012.403.6128 - ALCIDES CASTRO CORESMA(SP030313 - ELISIO PEREIRA QUADROS DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fls. 103/115: Ciência às partes (julgamento em ação rescisória).Intime-se a APSADJ, por e-mail, a cumprir o quanto determinado no V.Acórdão proferido pelo E.TRF da 3ª Região na ação rescisória nº 0007846-
92.2013.4.03.0000/SP, conforme termos da cópia da decisão de fls. 103/115, instruindo com cópias das fls. mencionadas e do presente despacho.Requeiram as partes o que de direito, no prazo de 05 (cinco) dias. Nada
sendo requerido, aguarde-se provocação no arquivo.Intime(m)-se. Cumpra-se.

0004551-30.2012.403.6128 - JOSE GOMES DA SILVA(SP079365 - JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2598 - ADRIANA OLIVEIRA SOARES)

Intime-se a parte autora para que efetue o levantamento dos valores pagos como complemento ao Precatório já levantado, devendo comparecer a uma agência da Caixa Econômica Federal (Banco 104) ou Banco do Brasil
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(Banco 1), conforme o banco assinalado no extrato de pagamento, munida de RG, CPF e comprovante de endereço.Intime(m)-se por carta com aviso de recebimento, servindo cópia deste despacho como carta, juntando-
se cópia do extrato. A Secretaria deverá utilizar o sistema WEBSERVICE para consulta dos endereços.Após, dê-se vista ao INSS da sentença de fls. 126/127. Decorrido in albis o prazo recursal, certifique a Secretaria o
trânsito em julgado.Juntado o aviso de recebimento da(s) intimação(ões), aguarde-se por 30 (trinta dias). Após, arquivem-se os autos com baixa na distribuição.Cumpra-se. Intime(m)-se.

0004656-07.2012.403.6128 - ANTONIO CABRERA FERNANDES(SP168143 - HILDEBRANDO PINHEIRO E SP202816 - FABIANO MACHADO MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL(Proc. 2474 - EVANDRO MORAES ADA)

Intime-se a parte autora para que efetue o levantamento dos valores pagos como complemento ao Precatório já levantado, devendo comparecer a uma agência da Caixa Econômica Federal (Banco 104) ou Banco do Brasil
(Banco 1), conforme o banco assinalado no extrato de pagamento, munida de RG, CPF e comprovante de endereço.Intime(m)-se por carta com aviso de recebimento, servindo cópia deste despacho como carta, juntando-
se cópia do extrato. A Secretaria deverá utilizar o sistema WEBSERVICE para consulta dos endereços.Após, dê-se vista ao INSS da sentença de fls. 253. Decorrido in albis o prazo recursal, certifique a Secretaria o
trânsito em julgado.Juntado o aviso de recebimento da(s) intimação(ões), aguarde-se por 30 (trinta dias). Após, arquivem-se os autos com baixa na distribuição.Cumpra-se. Intime(m)-se.

0004840-60.2012.403.6128 - JOSE ALVARO MIOLA X MARIA PEDRO MIOLA(SP029987 - EDMAR CORREIA DIAS E SP111937 - JOAQUIM ROQUE NOGUEIRA PAIM) X INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1427 - VLADIMILSON BENTO DA SILVA)

Intime-se a parte autora para que efetue o levantamento dos valores pagos como complemento ao Precatório já levantado, devendo comparecer a uma agência da Caixa Econômica Federal (Banco 104) ou Banco do Brasil
(Banco 1), conforme o banco assinalado no extrato de pagamento, munida de RG, CPF e comprovante de endereço.Intime(m)-se por carta com aviso de recebimento, servindo cópia deste despacho como carta, juntando-
se cópia do extrato. A Secretaria deverá utilizar o sistema WEBSERVICE para consulta dos endereços.Após, dê-se vista ao INSS da sentença de fls. 223. Decorrido in albis o prazo recursal, certifique a Secretaria o
trânsito em julgado.Juntado o aviso de recebimento da(s) intimação(ões), aguarde-se por 30 (trinta dias). Após, arquivem-se os autos com baixa na distribuição.Cumpra-se. Intime(m)-se.

0005126-38.2012.403.6128 - JOSE ANTONIO RICCI(SP186251 - IDALIANA CRISTINA ROBELLO FORNEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2474 - EVANDRO MORAES
ADA)

Intime-se a parte autora para que efetue o levantamento dos valores pagos como complemento ao Precatório já levantado, devendo comparecer a uma agência da Caixa Econômica Federal (Banco 104) ou Banco do Brasil
(Banco 1), conforme o banco assinalado no extrato de pagamento, munida de RG, CPF e comprovante de endereço.Intime(m)-se por carta com aviso de recebimento, servindo cópia deste despacho como carta, juntando-
se cópia do extrato. A Secretaria deverá utilizar o sistema WEBSERVICE para consulta dos endereços.Após, dê-se vista ao INSS da sentença de fls. 200. Decorrido in albis o prazo recursal, certifique a Secretaria o
trânsito em julgado.Juntado o aviso de recebimento da(s) intimação(ões), aguarde-se por 30 (trinta dias). Após, arquivem-se os autos com baixa na distribuição.Cumpra-se. Intime(m)-se.

0010083-82.2012.403.6128 - JOSE PERRASSOLLI FILHO(SP124866 - IVAN MARQUES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Dê-se vista ao requerente para que diga se concorda com os cálculos apresentados pelo INSS, no prazo de 10 (dez) dias.

0000174-79.2013.403.6128 - ARSONIA APARECIDA SARTORI GAINO X MOACIR PICOLO X RIOLANDO TOMAZINI(SP111144 - ANDREA DO PRADO MATHIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL(Proc. 1427 - VLADIMILSON BENTO DA SILVA)

Intime-se a parte autora para que efetue o levantamento dos valores pagos como complemento ao Precatório já levantado, devendo comparecer a uma agência da Caixa Econômica Federal (Banco 104) ou Banco do Brasil
(Banco 1), conforme o banco assinalado no extrato de pagamento, munida de RG, CPF e comprovante de endereço.Intime(m)-se por carta com aviso de recebimento, servindo cópia deste despacho como carta, juntando-
se cópia do extrato. A Secretaria deverá utilizar o sistema WEBSERVICE para consulta dos endereços.Após, dê-se vista ao INSS da sentença de fls. 281. Decorrido in albis o prazo recursal, certifique a Secretaria o
trânsito em julgado.Juntado o aviso de recebimento da(s) intimação(ões), aguarde-se por 30 (trinta dias). Após, arquivem-se os autos com baixa na distribuição.Cumpra-se. Intime(m)-se.

0000377-41.2013.403.6128 - NILSON LONGO(SP181914 - GIULIANO GUIMARÃES E SP142321 - HELIO JOSE CARRARA VULCANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 -
SEM PROCURADOR)

Fls.237: Homologo a desistência dos embargos de declaração de fls. 234/236, restando prejudicada sua apreciação. Int.

0010380-55.2013.403.6128 - WILSON SIQUEIRA(SP333911 - CARLOS EDUARDO ZACCARO GABARRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Oficie-se à empresa Sifco S/A solicitando o envio de PPP do autor, como requerido no item 3 da fl. 154, juntando-se cópia das fls. 134/135.Vindo aos autos a resposta, abra-se vista às partes, para ciência do documento e
manifestação, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, iniciando-se pelo autor.Após, venham os autos conclusos para sentença.Cumpra-se. Intime(m)-se.Vista às partes do documento juntado às fls. 159/160, nos termos do
despacho de 155.

0010508-75.2013.403.6128 - VANILDO OLIVEIRA DA SILVA(SP333911 - CARLOS EDUARDO ZACCARO GABARRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

O artigo 333, inciso I, do Código de Processo Civil determina que o ônus da prova incumbe ao autor quanto a fato constitutivo de seu direito. Assim, por ser essencial ao deslinde da causa, providencie a parte autora, no
prazo de 30 (trinta) dias, a juntada aos autos de cópia da íntegra do processo administrativo referente ao benefício nº 156.041.885-8, o que poderá dar-se por meio de reprodução digitalizada, nos termos do artigo 365,
VI, do CPC.Fls. 175/176: Determino à parte autora a apresentação do rol de testemunhas, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de preclusão, informando e justificando a necessidade de intimação delas, sem o que
deverão comparecer independentemente de intimação. Intime(m)-se.

0010693-16.2013.403.6128 - JOSE CARLOS QUEIROZ DA SILVA(SP030313 - ELISIO PEREIRA QUADROS DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos em sentença.I - RELATÓRIOCuida-se de ação de rito ordinário proposta José Carlos Queiroz da Silva, devidamente qualificado na inicial, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a
concessão do benefício previdenciário aposentadoria especial ou por tempo de contribuição, combinado com a comprovação do exercício de atividades especiais a partir do requerimento administrativo.Informa o autor, em
apertada síntese, que efetuou dois requerimentos administrativos (NB 159.804.225-1 com DER 29/03/2012 e NB 165.863.882-1 DER 22/07/2013) e que ambos foram indeferidos, não tendo o Instituto-réu,
equivocadamente, reconhecido a especialidade das atividades desenvolvidas nos períodos de 03/12/1998 a 30/04/2013 (Thyssenkrupp Metalúrgica Campo Limpo Ltda.) Solicita a conversão dos períodos de atividade
comum das atividades por ele exercidas nos períodos 04/12/1979 a 15/10/1980 (José Padovani) de 07/02/1984 a 20/03/1989 (Indústria de Meias Aço Ltda.) e 15/01/1981 a 30/06/1982 (indústrias Andrade Latorre S/A)
(anteriores a 28/04/1995 - data da edição da Lei n. 9.032) em períodos de atividade especial, com fundamento no artigo 64 do Decreto n. 357, de 07/12/1991. Os documentos apresentados às fls. 21/142 acompanharam
a petição inicial. À fl.145 foram concedidos os benefícios da Justiça Gratuita.Citado, o Instituto-réu ofereceu contestação (fls.148/153), e sustentou a impossibilidade de reconhecimento da especialidade em razão da
utilização de equipamentos de proteção individual eficazes.Ao final, pugnou pela improcedência do pedido. Juntou documentos às fls. 155/158.Não houve apresentação de réplica (fls. 161).Instados a especificarem provas,
o autor solicitou o julgamento antecipado da lide (fl. 163), e o Instituto-réu permaneceu em silêncio (fl. 165). Intimado, o réu manifestou-se acerca da impossibilidade de realização de acordo.Vieram os autos conclusos à
apreciação.É o relatório. Fundamento e decido.II - FUNDAMENTAÇÃONão havendo necessidade de produção de provas em audiência, julgo antecipadamente a lide, nos termos do artigo 330, inciso I, do Código de
Processo Civil.Quanto à prescrição relativa a eventuais valores devidos à parte autora, deixo consignado que seu prazo é quinquenal, com termo final na data do ajuizamento da ação.A controvérsia reside, no caso concreto,
na natureza especial ou não das atividades exercidas no período indicado na inicial, para fins de concessão de benefício previdenciário de aposentadoria especial.Passo à análise do mérito, com algumas considerações a
respeito da aposentadoria especial, que foi prevista no artigo 31 da Lei Orgânica da Previdência Social (Lei 3.807/60) e mantida pela legislação superveniente.A aposentadoria especial era concedida ao segurado que
exercesse atividade profissional, durante 15, 20 ou 25 anos, em serviços considerados penosos, insalubres ou perigosos (artigo 31 da Lei 3.807/60).O artigo 201, 1º, da CF/88, com redação dada pela EC 20/98, previu a
aposentadoria especial nos casos de atividades exercidas sob condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física.Atualmente, possui regramento legal nos artigos 57 e 58 da Lei 8.213/91, sendo devida ao
segurado que exercer atividades sob condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante 15, 20 ou 25 anos. Cumprido este requisito o segurado tem direito à aposentadoria com valor equivalente a
100% do salário de benefício (1º, do art. 57), não estando submetido à inovação legislativa da Emenda Constituição nº 20/98, ou seja, inexiste pedágio ou exigência de idade mínima, assim como não se submete ao fator
previdenciário, conforme prevê o artigo 29, II, da Lei nº 8.213/91. As exigências legais no tocante à comprovação do exercício de atividades especiais sofreram modificações relevantes nos últimos anos. Ressalto, no
entanto, que a caracterização e a forma de comprovação do tempo de atividade especial obedecem à legislação vigente ao tempo em que foi exercida a atividade (artigo 70, 1º, do Decreto 3.048/99).Até a entrada em vigor
da Lei 9.032/95, exigia-se do segurado a comprovação, por quaisquer documentos, do exercício efetivo de alguma das atividades relacionadas no quadro anexo ao Decreto 53.831/64 (c/c Lei 5.527/68), nos quadros I e II
do anexo do Decreto 63.230/68, nos quadros I e II do anexo do Decreto 72.771/73 e nos anexos I e II do Decreto 83.080/79. O enquadramento, portanto, era feito em razão da categoria profissional a que pertencesse o
segurado, dispensando-se o laudo técnico (artigo 31 da Lei 3.807/60, artigo 9º da Lei 5.890/73 e artigo 57 da Lei 8.213/91). Quanto a agentes nocivos como o ruído, os decretos regulamentares sempre estabeleceram o
nível mínimo de exposição para que a atividade fosse considerada especial, tornando imprescindível, portanto, a aferição por profissional e a apresentação de laudo técnico. Dispunha a Lei 8.213/91, em sua redação
original:Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que tiver trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade
profissional, sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física.(...)Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei específica.Art. 152 A
relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física deverá ser submetida à apreciação do Congresso Nacional, no prazo de 30 (trinta) dias a partir da data da publicação desta lei, prevalecendo,
até então, a lista constante da legislação atualmente em vigor para aposentadoria especial.O artigo 292 do decreto 611/92, por outro lado, dispunha que para efeito de concessão das aposentadorias especiais serão
considerados os Anexos I e II do Regulamento dos Benefícios da Previdência Social, aprovado pelo Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, e o Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, até que seja
promulgada a lei que disporá sobre as atividades prejudiciais à saúde e à integridade física. O dispositivo, portanto, incorporou em seu texto os anexos referidos, tendo vigorado até 05/03/97, quando foi revogado
expressamente pelo Decreto 2.172/97.A Lei 9.032, vigente a partir de 29/04/95 modificou o 4º do artigo 57 da Lei 8.213/91, passando a exigir que o segurado comprovasse, além do tempo de trabalho, a exposição aos
agentes nocivos, químicos, físicos, biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física. O texto legal não previu expressamente a exigência de apresentação de laudo técnico, que permaneceu
apenas para o agente ruído. Foi mantida, no entanto, a redação dos artigos 58 e 152. A Lei 8.213/91 passou a dispor:Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta Lei, ao
segurado que tiver trabalhado sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme dispuser a lei. 1º A aposentadoria especial,
observado o disposto no art. 33 desta Lei, consistirá numa renda mensal equivalente a 100% (cem por cento) do salário-de-benefício. (...) 4º O segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos
agentes nocivos químicos, físicos, biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo período equivalente ao exigido para a concessão do benefício.(...)Art. 58. A relação de atividades
profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei específica.A medida Provisória 1.596/96 (edição originária nº 1.523, de 11/10/96, publicada em 14/10/96), convertida na Lei 9528/97, revogou o
artigo 152 e modificou a redação do artigo 58 da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos, mediante formulário emitido pela empresa com base em laudo
técnico expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho. O artigo 58 da Lei 8.213/91 passou a dispor:Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de
agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior será definida pelo Poder Executivo. 1º A comprovação da efetiva exposição
do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social-INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico de condições
ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho.O laudo só passou a ser exigido, no entanto, com a publicação do Decreto 2.172/97, que regulamentou o dispositivo (STJ,
RESP 551917, 6ª Turma, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura, DJe 15/09/08).Quanto às hipóteses de enquadramento pela categoria profissional, ressalto que o Decreto 53.831/64 foi revogado pelo Decreto
62.755, de 22/05/68; no entanto, a Lei 5.527/68 assegurou às categorias relacionadas no Decreto 53.831/64 e que foram excluídas do enquadramento pelo Decreto 63.230/68, a conservação do direito à aposentadoria
especial nas condições de tempo de serviço e de idade vigentes naquela data. A Lei 5.527/68 teve vigência até a 13/10/96, quando foi revogada pela medida provisória 1.523/96.Tendo em vista que a Lei 9.032/95 não
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modificou a redação dos artigos 58 e 152 da Lei 8.213/91, o que somente ocorreu em 14/10/96 (MP 1.523/96), quando foi revogada, ainda, a Lei 5.527/68, até esta data é possível a comprovação da exposição aos
agentes nocivos pela demonstração de que a atividade está descrita nos Decretos 53.831/64 e 83.080/79. Presume-se a exposição, neste caso, em razão do exercício de atividade considerada prejudicial à saúde ou à
integridade física, que é o requisito efetivamente exigido pelo artigo 57, caput, da Lei 8.213/91. Com relação às atividades exercidas a partir de 14/10/96 é imprescindível a comprovação da exposição aos agentes nocivos
relacionados no:- anexo do Decreto 53.831/64 e anexo I do Decreto 83.080/79 (atividades exercidas até 05/03/97 - artigo 292 do Decreto 611/92);- anexo IV do Decreto 2.172/97 (atividades exercidas de 06/03/97 a
06/05/99 - sempre com laudo técnico);- anexo IV do Decreto 3.048/99 (atividades exercidas a partir de 07/05/99 - sempre com laudo técnico).É imperioso destacar, nesse passo, a possibilidade de comprovação do
tempo especial mediante apresentação de PPP - perfil profissiográfico previdenciário. O Perfil Profissiográfico Previdenciário nada mais é do que um relatório técnico do histórico laboral do trabalhador, reunindo, entre
outras informações, dados administrativos, registros ambientais e resultados de monitoração biológica, durante todo o período em que a atividade foi exercida. Veja-se a jurisprudência sobre o assunto:PREVIDENCIÁRIO.
PROCESSO CIVIL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. ATIVIDADE ESPECIAL. PROVA TÉCNICA. PERFIL PROFISSIOGRÁFICO PREVIDENCIÁRIO (PPP).
CONTEMPORANEIDADE. I - O Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP) instituído pelo art. 58, 4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as características do trabalho do segurado e traz a identificação do
engenheiro ou perito responsável pela avaliação das condições de trabalho, sendo apto para comprovar o exercício de atividade sob condições especiais, fazendo as vezes do laudo técnico. II - Cumpre ressaltar que não
afasta a validade de suas conclusões, ter sido o PPP elaborado posteriormente à prestação do serviço, vez que tal requisito não está previsto em lei, mormente que a responsabilidade por sua expedição é do empregador,
não podendo o empregado arcar com o ônus de eventual desídia daquele. Ademais, a evolução tecnológica propicia condições ambientais menos agressivas à saúde do obreiro do que aquelas vivenciadas à época da
execução dos serviços. III - Agravo (CPC, artigo 557, 1º) interposto pelo réu improvido. (TRF3. DÉCIMA TURMA - AC - 1847428 - Relator(a): DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO NASCIMENTO - Fonte:
e-DJF3 Judicial 1 - DATA: 28/08/2013) (Grifos não originais)CONSTITUCIONAL. PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA ESPECIAL. RUÍDO. PPP. LAUDO. DESNECESSIDADE.
EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL. AGRAVO DESPROVIDO. 1. É admitida como especial a atividade em que o segurado ficou exposto a ruídos superiores a 80 dB até 05/03/97 e, a partir de então
até os dias atuais, a acima de 85 dB. 2. O uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a ser considerada, uma vez que tal equipamento não elimina os agentes nocivos à
saúde que atingem o segurado em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Precedentes desta Corte. 3. Não há garantia de utilização do equipamento por todo o período, não obstante a menção no laudo
técnico de fiscalização da empresa. Ressalte-se que o fornecimento de EPI tornou-se obrigatório apenas com a Lei 9.732/98. 4. A legislação previdenciária não mais exige a apresentação do laudo técnico para fins de
comprovação de atividade especial, pois, embora continue a ser elaborado e emitido por profissional habilitado, qual seja médico ou engenheiro do trabalho, o laudo permanece em poder da empresa que, com base nos
dados ambientais ali contidos, emite o Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP, que reúne em um só documento tanto o histórico profissional do trabalhador como os agentes nocivos apontados no laudo ambiental, e no
qual consta o nome do profissional que efetuou o laudo técnico, sendo assinado pela empresa ou seu preposto. 5. Agravo desprovido. (TRF3. DÉCIMA TURMA. AC - 1662388 - Relator(a): DESEMBARGADOR
FEDERAL BAPTISTA PEREIRA - Fonte: e-DJF3 Judicial 1 - DATA: 22/05/2013) (Grifos não originais)Saliento, finalmente, que o ordenamento jurídico sempre exigiu, para fins de obtenção de aposentadoria especial, o
requisito da habitualidade e permanência das atividades insalubres, perigosas, penosas ou sujeitas a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física (artigo 3º dos Decretos 53.831/64 e 63.230/68, artigo
71 do 72.771/73, artigo 60 do Decreto 83.080/79, artigo 63 dos Decretos 357/91 e 611/92).Ressalto, também, que o possível uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da
atividade a ser considerada, pois tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde e à integridade física, mas apenas reduz seus efeitos (TRF3, AC 597010, 1ª Turma, Rel. Juiz Convocado André
Nekatschalow, DJU 18/11/02).Neste sentido é o verbete da Súmula 09 da Turma Nacional de Uniformização:O uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que elimine a insalubridade, no caso de exposição a
ruído, não descaracteriza o tempo de serviço especial prestado.Passo a tecer alguns comentários a respeito do agente agressivo ruído.O quadro anexo ao Decreto nº 53.831/64 previa como especial, sob código 1.1.6, os
serviços e atividades profissionais expostos ao agente agressivo ruído, permitindo aposentadoria após 25 anos de trabalho. A mesma previsão constava no quadro I do Decreto nº 63.230/68, quadro I do anexo do Decreto
nº 72.771/73, anexo I do Decreto nº 83.080/79 (código 1.1.5), anexo IV dos Decretos nº 2.172/97 e nº 3.048/99 (código 2.0.1).A jurisprudência do STJ pacificou o entendimento de que deve prevalecer o índice de 80
decibéis a quaisquer períodos anteriores à vigência do Decreto nº 2.172/97, já que o artigo 173, caput e inciso I, da Instrução Normativa INSS nº 57/01 estabelece que até 5 de março de 1997 o enquadramento será
efetuado quando houver efetiva exposição a 80 dB(A).É de se ressaltar, quanto ao nível de ruídos, que a jurisprudência já reconheceu que o Decreto n. 53.831/64 e o Decreto n. 83.080/79 vigeram de forma simultânea, ou
seja, não houve revogação daquela legislação por esta, de forma que, constatando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais favorável ao segurado (STJ - REsp. n. 412351/RS; 5ª Turma; Rel.
Min. Laurita Vaz; julgado em 21.10.2003; DJ 17.11.2003; pág. 355).O Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, que revogou os dois outros decretos anteriormente citados, passou a considerar o nível de ruídos superior 90
decibéis como prejudicial à saúde.Por tais razões, até ser editado o Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, considerava-se a exposição a ruído superior a 80 dB como agente nocivo à saúde.Todavia, com o Decreto n. 4.882,
de 18.11.2003, houve nova redução do nível máximo de ruídos tolerável, uma vez que por tal decreto esse nível voltou a ser de 85 dB (art. 2º do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação aos itens 2.01, 3.01 e 4.00
do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n. 3.048/99). Nesse sentido, o seguinte julgado:AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO.
CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO EM CONDIÇÕES INSALUBRES. NÍVEL MÍNIMO DE RUÍDO. (...)3 - Na concessão de aposentadoria especial por exercício de atividade insalubre, em
face de excesso de ruído, inicialmente foi fixado o nível mínimo de 80 dB, no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, revogado pelo Quadro I do Anexo do Decreto nº 72.771, de 6 de setembro de 1973,
que elevou o nível para 90 dB, índice mantido pelo Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979.4 - Na vigência dos Decretos nº 357 de 7 de dezembro de 1991 e nº 611, de 21 de julho de 1992, estabeleceu-
se característica antinonimia, eis que incorporaram, a um só tempo, o Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, que fixou o nível mínimo de ruído em 90 dB, e o Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de
março de 1964, que estipulou o nível mínimo de ruído em 80 dB, o que impõe o afastamento, nesse particular, da incidência de um dos Decretos à luz da natureza previdenciária da norma, adotando-se solução pro misero
para fixar o nível mínimo de ruído em 80 dB.Precedentes (REsp nº 502.697/SC, Relatora Ministra Laurita Vaz, in DJ 10/11/2003 e AgRgAg nº 624.730/MG, Relator Ministro Paulo Medina, in DJ 18/4/2005).5 - Com a
edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997 e quando entrou em vigor o Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999, voltou o nível mínimo de 90 dB, até que, editado o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de
2003, passou finalmente ao nível de 85 dB.6 - Agravo regimental improvido.(grifo nosso) (STJ, 6ª Turma, AGRESP 727497, Processo nº 200500299746/ RS, DJ 01/08/2005, p. 603, Rel. Min Hamilton Carvalhido).No
mesmo sentido: PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557 DO CPC. ENQUADRAMENTO DE ATIVIDADES ESPECIAIS. EPI EFICAZ NÃO AFASTA RECONHECIMENTO DE
TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. PRECEDENTES DO E. STJ E DESTA C. CORTE. AGRAVO A QUE SE NEGA PROVIMENTO.- Cumpre esclarecer que a decisão do Supremo Tribunal Federal que
reconheceu a repercussão geral sobre a matéria, no Recurso Extraordinário em agravo - ARE nº 664.335, não impede a análise e julgamento do feito, vez que não determinada a suspensão dos demais processos com
idêntica controvérsia.- Quanto à existência de EPI eficaz, a eventual neutralização do agente agressivo pelo uso de equipamentos de proteção individual não tem o condão de descaracterizar a natureza especial da atividade
exercida, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos, não sendo motivo suficiente para afastar o
reconhecimento do tempo de serviço em condições especiais pretendida. Precedentes do E. STJ e desta C. Corte.- A atividade sujeita ao agente agressor ruído deve ser considerada especial se os níveis de ruídos forem
superiores a 80 dB, até a edição do Decreto n.º 2.172/1997 e, a partir daí, superiores a 85 dB, em razão do abrandamento da norma até então vigente, encontrando-se em consonância com os critérios da NR-15 do
Ministério do Trabalho que prevê a nocividade da exposição a ruídos acima de 85 dB.- Este Tribunal vem se posicionando no sentido de considerar nocivo o nível de ruído superior a 85 dB, a partir do Decreto nº
2.172/1997.- Os argumentos trazidos pelo Agravante não são capazes de desconstituir a Decisão agravada. - Agravo desprovido. (TRF3 - SÉTIMA TURMA - AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº
0004444-89.2012.4.03.6126/SP - e-DJF3 31/07/2014 - Relator: Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS).Houve, desta forma, um abrandamento da norma até então vigente, a qual considerava como agente
agressivo à saúde a exposição acima de 90 decibéis, ou seja, o legislador, com a edição da nova norma que estabeleceu níveis mais baixos, deixou clara sua intenção de reconsiderar a norma anterior. Mesmo porque não
seria justo reconhecer que o segurado tenha trabalhado sem a nocividade do agente ruído em um período e, meses depois, nas mesmas condições, teria direito ao tempo especial, razão pela qual é de se considerar o nível
de ruídos superior a 85 dB a partir de 05.03.1997.Ademais, dispõe o Decreto n. 4.827/03 (que deu nova redação ao art. 70 do Decreto n. 3.048/99):Art. 1º, 2º - As regras de conversão de tempo de atividade sob
condições especiais em tempo de atividade comum constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período.Feitas estas observações, passo a analisar o período controverso nos presentes
autos.Inicialmente, cabe ressaltar que o período de 15/01/1981 a 30/06/1982 laborado na empresa Andrade & Latorre Participações S/A e de 18/10/1990 a 02/12/1998 laborado na empresa Thyssenkrupp Metalurgica
Campo Limpo foi reconhecido no processo administrativo NB 165.863.882-1 conforme documento juntado pelo às 107, restando incontroverso.Com relação ao período de 03/12/1998 a 30/04/2013 laborado na empresa
Thyssenkrupp Metalúrgica Campo Limpo S/A, verifico que o autor trouxe aos autos dois perfis profissiograficos previdenciários: (i) um deles juntado às fls. 49/50 apresentado no procedimento administrativo nº
159.804.225-1 com DER em 29/03/2012 (fls. 59) que atesta a especialidade do labor de 18.10.1990 a 24/10/2011 e outro juntado às fls. 82/83 apresentado no procedimento administrativo nº 165.863.882-1 com DER
em 22/07/2013 (fls.106) que atesta a especialidade do labor de 18.10.1990 a 30/04/2013. Ambos os documentos apontam que o autor esteve exposto a níveis de ruído superiores a 86,1 db (A), ou seja acima dos
toleráveis pela legislação - limite de 85 dB (A).Ressalto, por oportuno, que o Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), apresentado como meio de prova, está hígido, constando o nome do profissional que efetuou o
laudo técnico e assinado pelo preposto da empresa, não havendo qualquer elemento nos autos capaz de infirmá-lo. Repriso ainda que, consoante o entendimento do Supremo Tribunal Federal (ARE 664335/SC) no caso
específico do agente ruído, o uso de equipamento de proteção individual pelo autor não descaracteriza a natureza especial das atividades exercidas, uma vez que o equipamento em questão não elimina os agentes nocivos à
saúde e à integridade física, mas apenas reduz seus efeitos. Portanto, indispensável o reconhecimento da especialidade das atividades exercidas pelo autor de Thyssenkrupp Metalúrgica Campo Limpo S/A de 03/12/1998 a
30/04/2013.Considerando-se os documentos apresentados no primeiro requerimento administrativo (NB 159.804.225-1 com DER em 29/03/2012) e sendo computados os períodos de atividade especial ora
reconhecidos, e em conformidade com a tabela abaixo anexada, o autor alcança a seguinte contagem de tempo de serviço: (a) 29 anos, 05 meses, e 04 dias de tempo de serviço / contribuição e (b) 21 anos e 07 dias de
tempo total de atividade especial. Relativamente à questão controvertida da conversão da atividade comum em especial, com a aplicação do coeficiente redutor de 0,71% - artigo 64 do Decreto n. 357/1991,
posteriormente substituído pelo Decreto n. 611/1992 - cumpre observar que sofreu ela supressão com o advento da Lei n. 9.032, de 28 de abril de 1995. A regra prevista no 3º do artigo 57 da Lei n. 8.213/1991, em sua
redação original, permitia a conversão do tempo de atividade especial para atividade comum, e vice-versa, momento em que eram aplicados os critérios estampados no artigo 64 do Decreto n. 357/1991, posteriormente
substituído pelo Decreto n. 611/1992. 3º O tempo de serviço exercido alternadamente em atividade comum e em atividade profissional sob condições especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde
ou à integridade física será somado, após a respectiva conversão, segundo critérios de equivalência estabelecidos pelo Ministério do Trabalho e da Previdência Social, para efeito de qualquer benefício.Aos 28/04/1995, com
o advento da Lei n. 9.032/1995, houve o acréscimo do 5º ao artigo 57 da Lei n. 8.213/1991, o que promoveu profunda alteração no dispositivo em comento, mais propriamente a exclusão da possibilidade de conversão do
tempo de atividade comum em especial. 5º O tempo de trabalho exercido sob condições especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após a respectiva
conversão ao tempo de trabalho exercido em atividade comum, segundo critérios estabelecidos pelo Ministério da Previdência e Assistência Social, para efeito de concessão de qualquer benefício. (grifos não
originais)Esclarecendo: somente os períodos comuns anteriores ao advento da Lei n. 9.032/1995 supracitada são passíveis de conversão em atividade especial para a composição da base de cálculo dos 15 (quinze), 20
(vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos de atividade exclusivamente especial necessários à concessão da aposentadoria especial.O Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região assim pacificou seu
entendimento:PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO 1º ART. 557 DO C.P.C. APOSENTADORIA ESPECIAL. CONVERSÃO DE ATIVIDADE COMUM EM ESPECIAL.
REDUTOR 0,71%. ART.64 DO DECRETO 611/92.I - Constata-se equívoco da autarquia agravante vez que não houve reconhecimento do exercício de atividade especial no período de 1976 a 1982, ou seja, tal
interregno é atividade comum, que, porém, por se tratar de período anterior ao advento da Lei 9.032/95, que excluiu tal conversão, é passível de conversão em atividade especial, com redutor de 0,71%, unicamente para
compor a base da aposentadoria especial.II - A regra prevista no art. 57, 3º, da Lei n. 8.213/91, em sua redação original, permitia a soma do tempo de serviço de maneira alternada em atividade comum e especial, ou seja,
era possível a conversão do tempo de especial para comum e vice-versa, critérios que foram explicitados no art.64 do Decreto 611/92, conforme tabela anexa ao presente acórdão.III - Tratava-se de ficção jurídica criada
pelo legislador, pois embora o trabalhador não estivesse submetido a condições prejudiciais de trabalho em determinados períodos de atividade remunerada, era-lhe possibilitado, pela aplicação do redutor, utilizar tais
períodos de atividade comum para compor a base de cálculo dos 25 anos de atividade exclusivamente especial, para fins de concessão de aposentadoria especial.IV- Mantidos os termos da decisão agravada que aplicou o
redutor de 0,71% ao interregno de 1976 a 1982, de atividade comum, para compor a base da aposentadoria especial.V - Agravo do INSS improvido (art.557, 1º do C.P.C.)(TRF3 - DÉCIMA TURMA - AGRAVO
LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004924-04.2012.4.03.6126/SP - e-DJF3 07/02/2013 - Relator: Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO) (grifos não originais).Assim quanto aos períodos comuns de
04/12/1979 a 15/10/1980 laborado para José Padovani e de 15/01/1981 a 30/06/1982 na empresa Andrade & Latorre Participações S/A e anteriores à Lei n. 9.032/1995, reconheço o direito do autor ao ver seu tempo
comum convertido em especial, aplicando-se o redutor de 0,71%, nos termos o artigo 64 do Decreto n. 611/1992, conforme segue: Acrescentando-se àquela primeira contagem a conversão do tempo comum em especial,
especificada na tabela acima, o autor alcança 26 anos, 09 meses, e 01 dia de tempo total de atividade especial. Dessa maneira, o autor faz jus à concessão do benefício previdenciário aposentadoria especial na data do
primeiro requerimento administrativo (NB 159.804.225-1 DER 29/03/2012). III - DISPOSITIVOAnte o exposto, resolvo o mérito da presente controvérsia na forma do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e
JULGO PROCEDENTES OS PEDIDOS contidos na inicial para o fim de condenar o Instituto-réu às obrigações de: a) averbar a especialidade das atividades exercidas na empresa Thyssenkrupp Metalúrgica Campo
Limpo entre 18/10/1990 a 02/12/1998 já reconhecida administrativamente. b) reconhecer como especiais as atividades exercidas pelo autor enquanto laborava para a empresa Thyssenkrupp Metalúrgica Campo Limpo de
03/12/1998 a 30/04/2013.c) converter o período comum de 04/12/1979 a 15/10/1980 (José Padovani) de 15/01/1981 a 30/06/1989 (Andrade & Latorre Participações S/A) e de 07/02/1984 a 20/05/1989 (Indústria de
Meias Aço Ltda.), anterior à Lei n. 9.032/1995, em especial, aplicando-se o redutor de 0,71%, nos termos o artigo 64 do Decreto n. 611/1992;b) conceder ao autor a aposentadoria especial (NB 46 159.804.225-1), com
DIB na DER, em 29/03/2012;d) a pagar os atrasados, corrigidos monetariamente de acordo o Manual de Cálculos da Justiça Federal e com juros de mora nos termos do 1º-F da lei 9.494/97, observada a prescrição
quinquenal. Com fundamento no artigo 20, 4º, vencida a Fazenda Pública, do Código de Processo Civil, fixo os honorários advocatícios em R$ 3.000,00 (três mil reais). Custas na forma da lei, devendo ser observada a
isenção de que goza a autarquia (artigo 4º, inciso I, Lei n. 9.289/96). A presente sentença está sujeita a reexame necessário, em consonância como inciso I do artigo 475 do Código de Processo Civil.Publique-se. Registre-
se. Intimem-se.Jundiaí, 13 de novembro de 2015.
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0000292-21.2014.403.6128 - DARCY RECLA(SP196584 - JOSÉLIA ALVES DE JESUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2686 - ELISA ALVES DOS SANTOS LIMA)

Ciência ao autor do depósito de fls. 222/223.

0000297-43.2014.403.6128 - VALDIR APARECIDO DA SILVA(SP198325 - TIAGO DE GÓIS BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos em sentença.I - RELATÓRIOCuida-se de ação de rito ordinário proposta por Valdir Aparecido da Silva, devidamente qualificado na inicial, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a
concessão da aposentadoria especial combinado com a comprovação do exercício de atividades especiais a partir do requerimento administrativo, datado de 04/06/2012 (NB 160.937.660-6).Informa o autor, em apertada
síntese, que o Instituto-réu, equivocadamente, não reconheceu a especialidade das atividades desenvolvidas no período de 11/03/1986 a 09/03/1987 (Correias Mercúrio S/A Indústria e Comércio) de 01/04/1987 a
07/12/1998 (Continental do Brasil Produtos Automotivos) e de 10/01/2000 a atualmente (SKF do Brasil Ltda./ Internacional Component Supply Ltda.).Solicita o reconhecimento das atividades especiais e a revisão do
benefício previdenciário NB 42 / 160.937.660-6Os documentos apresentados às fls. 12/121 acompanharam a petição inicial.Citado, o Instituto-réu ofereceu contestação (fls. 127/135), e sustentou a impossibilidade de
reconhecimento da especialidade do período solicitado em virtude da ausência de enquadramento profissional de exposição a agente nocivo bem utilização de equipamentos de proteção individual eficazes. Ao final, pugnou
pela improcedência dos pedidos contidos na inicial. Juntou documentos às fls. 136/140.Os autos foram redistribuídos perante o Juizado Especial Federal e posteriormente, em razão da decisão proferida às 157 os autos
retornaram a este Juízo. Em réplica, o autor reiterou as informações e termos da inicial.Instados a especificarem provas (fl. 166), o autor requereu o julgamento antecipado da lide, e o Instituto-réu nada requereu (fl.
171).Vieram os autos conclusos à apreciação.É o relatório. Fundamento e decido.II - FUNDAMENTAÇÃONão havendo necessidade de produção de provas em audiência, julgo antecipadamente a lide, nos termos do
artigo 330, inciso I, do Código de Processo Civil.Quanto à prescrição relativa a eventuais valores devidos à parte autora, deixo consignado que seu prazo é quinquenal, com termo final na data do ajuizamento da ação.A
controvérsia reside, no caso concreto, na natureza especial ou não das atividades exercidas no período indicado na inicial, para fins de conversão do benefício previdenciário de aposentadoria por tempo de contribuição em
aposentadoria especial.Passo à análise do mérito, com algumas considerações a respeito da aposentadoria especial, que foi prevista no artigo 31 da Lei Orgânica da Previdência Social (Lei 3.807/60) e mantida pela
legislação superveniente.A aposentadoria especial era concedida ao segurado que exercesse atividade profissional, durante 15, 20 ou 25 anos, em serviços considerados penosos, insalubres ou perigosos (artigo 31 da Lei
3.807/60).O artigo 201, 1º, da CF/88, com redação dada pela EC 20/98, previu a aposentadoria especial nos casos de atividades exercidas sob condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade
física.Atualmente, possui regramento legal nos artigos 57 e 58 da Lei 8.213/91, sendo devida ao segurado que exercer atividades sob condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante 15, 20 ou
25 anos. Cumprido este requisito o segurado tem direito à aposentadoria com valor equivalente a 100% do salário de benefício (1º, do art. 57), não estando submetido à inovação legislativa da Emenda Constituição nº
20/98, ou seja, inexiste pedágio ou exigência de idade mínima, assim como não se submete ao fator previdenciário, conforme prevê o artigo 29, II, da Lei nº 8.213/91. As exigências legais no tocante à comprovação do
exercício de atividades especiais sofreram modificações relevantes nos últimos anos. Ressalto, no entanto, que a caracterização e a forma de comprovação do tempo de atividade especial obedecem à legislação vigente ao
tempo em que foi exercida a atividade (artigo 70, 1º, do Decreto 3.048/99).Até a entrada em vigor da Lei 9.032/95, exigia-se do segurado a comprovação, por quaisquer documentos, do exercício efetivo de alguma das
atividades relacionadas no quadro anexo ao Decreto 53.831/64 (c/c Lei 5.527/68), nos quadros I e II do anexo do Decreto 63.230/68, nos quadros I e II do anexo do Decreto 72.771/73 e nos anexos I e II do Decreto
83.080/79. O enquadramento, portanto, era feito em razão da categoria profissional a que pertencesse o segurado, dispensando-se o laudo técnico (artigo 31 da Lei 3.807/60, artigo 9º da Lei 5.890/73 e artigo 57 da Lei
8.213/91). Quanto a agentes nocivos como o ruído, os decretos regulamentares sempre estabeleceram o nível mínimo de exposição para que a atividade fosse considerada especial, tornando imprescindível, portanto, a
aferição por profissional e a apresentação de laudo técnico. Dispunha a Lei 8.213/91, em sua redação original:Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que
tiver trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional, sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física.(...)Art. 58. A relação de atividades
profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei específica.Art. 152 A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física deverá ser submetida à apreciação do Congresso
Nacional, no prazo de 30 (trinta) dias a partir da data da publicação desta lei, prevalecendo, até então, a lista constante da legislação atualmente em vigor para aposentadoria especial.O artigo 292 do decreto 611/92, por
outro lado, dispunha que para efeito de concessão das aposentadorias especiais serão considerados os Anexos I e II do Regulamento dos Benefícios da Previdência Social, aprovado pelo Decreto nº 83.080, de 24 de
janeiro de 1979, e o Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, até que seja promulgada a lei que disporá sobre as atividades prejudiciais à saúde e à integridade física. O dispositivo, portanto, incorporou em
seu texto os anexos referidos, tendo vigorado até 05/03/97, quando foi revogado expressamente pelo Decreto 2.172/97.A Lei 9.032, vigente a partir de 29/04/95 modificou o 4º do artigo 57 da Lei 8.213/91, passando a
exigir que o segurado comprovasse, além do tempo de trabalho, a exposição aos agentes nocivos, químicos, físicos, biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física. O texto legal não previu
expressamente a exigência de apresentação de laudo técnico, que permaneceu apenas para o agente ruído. Foi mantida, no entanto, a redação dos artigos 58 e 152. A Lei 8.213/91 passou a dispor:Art. 57. A aposentadoria
especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que tiver trabalhado sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25
(vinte e cinco) anos, conforme dispuser a lei. 1º A aposentadoria especial, observado o disposto no art. 33 desta Lei, consistirá numa renda mensal equivalente a 100% (cem por cento) do salário-de-benefício. (...) 4º O
segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos agentes nocivos químicos, físicos, biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo período equivalente ao exigido
para a concessão do benefício.(...)Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei específica.A medida Provisória 1.596/96 (edição originária nº 1.523, de
11/10/96, publicada em 14/10/96), convertida na Lei 9528/97, revogou o artigo 152 e modificou a redação do artigo 58 da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes
nocivos, mediante formulário emitido pela empresa com base em laudo técnico expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho. O artigo 58 da Lei 8.213/91 passou a dispor:Art. 58. A relação dos
agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior será definida
pelo Poder Executivo. 1º A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social-INSS, emitido pela empresa
ou seu preposto, com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho.O laudo só passou a ser exigido, no entanto, com a publicação
do Decreto 2.172/97, que regulamentou o dispositivo (STJ, RESP 551917, 6ª Turma, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura, DJe 15/09/08).Quanto às hipóteses de enquadramento pela categoria profissional,
ressalto que o Decreto 53.831/64 foi revogado pelo Decreto 62.755, de 22/05/68; no entanto, a Lei 5.527/68 assegurou às categorias relacionadas no Decreto 53.831/64 e que foram excluídas do enquadramento pelo
Decreto 63.230/68, a conservação do direito à aposentadoria especial nas condições de tempo de serviço e de idade vigentes naquela data. A Lei 5.527/68 teve vigência até a 13/10/96, quando foi revogada pela medida
provisória 1.523/96.Tendo em vista que a Lei 9.032/95 não modificou a redação dos artigos 58 e 152 da Lei 8.213/91, o que somente ocorreu em 14/10/96 (MP 1.523/96), quando foi revogada, ainda, a Lei 5.527/68, até
esta data é possível a comprovação da exposição aos agentes nocivos pela demonstração de que a atividade está descrita nos Decretos 53.831/64 e 83.080/79. Presume-se a exposição, neste caso, em razão do exercício
de atividade considerada prejudicial à saúde ou à integridade física, que é o requisito efetivamente exigido pelo artigo 57, caput, da Lei 8.213/91. Com relação às atividades exercidas a partir de 14/10/96 é imprescindível a
comprovação da exposição aos agentes nocivos relacionados no:- anexo do Decreto 53.831/64 e anexo I do Decreto 83.080/79 (atividades exercidas até 05/03/97 - artigo 292 do Decreto 611/92);- anexo IV do Decreto
2.172/97 (atividades exercidas de 06/03/97 a 06/05/99 - sempre com laudo técnico);- anexo IV do Decreto 3.048/99 (atividades exercidas a partir de 07/05/99 - sempre com laudo técnico).É imperioso destacar, nesse
passo, a possibilidade de comprovação do tempo especial mediante apresentação de PPP - perfil profissiográfico previdenciário. O Perfil Profissiográfico Previdenciário nada mais é do que um relatório técnico do histórico
laboral do trabalhador, reunindo, entre outras informações, dados administrativos, registros ambientais e resultados de monitoração biológica, durante todo o período em que a atividade foi exercida. Veja-se a jurisprudência
sobre o assunto:PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. ATIVIDADE ESPECIAL. PROVA TÉCNICA. PERFIL PROFISSIOGRÁFICO
PREVIDENCIÁRIO (PPP). CONTEMPORANEIDADE. I - O Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP) instituído pelo art. 58, 4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as características do trabalho do segurado e
traz a identificação do engenheiro ou perito responsável pela avaliação das condições de trabalho, sendo apto para comprovar o exercício de atividade sob condições especiais, fazendo as vezes do laudo técnico. II -
Cumpre ressaltar que não afasta a validade de suas conclusões, ter sido o PPP elaborado posteriormente à prestação do serviço, vez que tal requisito não está previsto em lei, mormente que a responsabilidade por sua
expedição é do empregador, não podendo o empregado arcar com o ônus de eventual desídia daquele. Ademais, a evolução tecnológica propicia condições ambientais menos agressivas à saúde do obreiro do que aquelas
vivenciadas à época da execução dos serviços. III - Agravo (CPC, artigo 557, 1º) interposto pelo réu improvido. (TRF3. DÉCIMA TURMA - AC - 1847428 - Relator(a): DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO
NASCIMENTO - Fonte: e-DJF3 Judicial 1 - DATA: 28/08/2013) (Grifos não originais)CONSTITUCIONAL. PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA ESPECIAL. RUÍDO. PPP. LAUDO.
DESNECESSIDADE. EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL. AGRAVO DESPROVIDO. 1. É admitida como especial a atividade em que o segurado ficou exposto a ruídos superiores a 80 dB até
05/03/97 e, a partir de então até os dias atuais, a acima de 85 dB. 2. O uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a ser considerada, uma vez que tal equipamento não
elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Precedentes desta Corte. 3. Não há garantia de utilização do equipamento por todo o período, não
obstante a menção no laudo técnico de fiscalização da empresa. Ressalte-se que o fornecimento de EPI tornou-se obrigatório apenas com a Lei 9.732/98. 4. A legislação previdenciária não mais exige a apresentação do
laudo técnico para fins de comprovação de atividade especial, pois, embora continue a ser elaborado e emitido por profissional habilitado, qual seja médico ou engenheiro do trabalho, o laudo permanece em poder da
empresa que, com base nos dados ambientais ali contidos, emite o Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP, que reúne em um só documento tanto o histórico profissional do trabalhador como os agentes nocivos
apontados no laudo ambiental, e no qual consta o nome do profissional que efetuou o laudo técnico, sendo assinado pela empresa ou seu preposto. 5. Agravo desprovido. (TRF3. DÉCIMA TURMA. AC - 1662388 -
Relator(a): DESEMBARGADOR FEDERAL BAPTISTA PEREIRA - Fonte: e-DJF3 Judicial 1 - DATA: 22/05/2013) (Grifos não originais)Saliento, finalmente, que o ordenamento jurídico sempre exigiu, para fins de
obtenção de aposentadoria especial, o requisito da habitualidade e permanência das atividades insalubres, perigosas, penosas ou sujeitas a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física (artigo 3º dos
Decretos 53.831/64 e 63.230/68, artigo 71 do 72.771/73, artigo 60 do Decreto 83.080/79, artigo 63 dos Decretos 357/91 e 611/92).Passo a tecer alguns comentários a respeito do agente agressivo ruído.O quadro anexo
ao Decreto nº 53.831/64 previa como especial, sob código 1.1.6, os serviços e atividades profissionais expostos ao agente agressivo ruído, permitindo aposentadoria após 25 anos de trabalho. A mesma previsão constava
no quadro I do Decreto nº 63.230/68, quadro I do anexo do Decreto nº 72.771/73, anexo I do Decreto nº 83.080/79 (código 1.1.5), anexo IV dos Decretos nº 2.172/97 e nº 3.048/99 (código 2.0.1).A jurisprudência do
STJ pacificou o entendimento de que deve prevalecer o índice de 80 decibéis a quaisquer períodos anteriores à vigência do Decreto nº 2.172/97, já que o artigo 173, caput e inciso I, da Instrução Normativa INSS nº 57/01
estabelece que até 5 de março de 1997 o enquadramento será efetuado quando houver efetiva exposição a 80 dB(A).É de se ressaltar, quanto ao nível de ruídos, que a jurisprudência já reconheceu que o Decreto n.
53.831/64 e o Decreto n. 83.080/79 vigeram de forma simultânea, ou seja, não houve revogação daquela legislação por esta, de forma que, constatando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais
favorável ao segurado (STJ - REsp. n. 412351/RS; 5ª Turma; Rel. Min. Laurita Vaz; julgado em 21.10.2003; DJ 17.11.2003; pág. 355).O Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, que revogou os dois outros decretos
anteriormente citados, passou a considerar o nível de ruídos superior 90 decibéis como prejudicial à saúde.Por tais razões, até ser editado o Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, considerava-se a exposição a ruído superior a
80 dB como agente nocivo à saúde.Todavia, com o Decreto n. 4.882, de 18.11.2003, houve nova redução do nível máximo de ruídos tolerável, uma vez que por tal decreto esse nível voltou a ser de 85 dB (art. 2º do
Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação aos itens 2.01, 3.01 e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n. 3.048/99). Nesse sentido, o seguinte julgado:AGRAVO
REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO EM CONDIÇÕES INSALUBRES. NÍVEL MÍNIMO DE RUÍDO. (...)3 - Na concessão
de aposentadoria especial por exercício de atividade insalubre, em face de excesso de ruído, inicialmente foi fixado o nível mínimo de 80 dB, no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, revogado pelo
Quadro I do Anexo do Decreto nº 72.771, de 6 de setembro de 1973, que elevou o nível para 90 dB, índice mantido pelo Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979.4 - Na vigência dos Decretos nº 357 de
7 de dezembro de 1991 e nº 611, de 21 de julho de 1992, estabeleceu-se característica antinonimia, eis que incorporaram, a um só tempo, o Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, que fixou o nível
mínimo de ruído em 90 dB, e o Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, que estipulou o nível mínimo de ruído em 80 dB, o que impõe o afastamento, nesse particular, da incidência de um dos Decretos à luz
da natureza previdenciária da norma, adotando-se solução pro misero para fixar o nível mínimo de ruído em 80 dB.Precedentes (REsp nº 502.697/SC, Relatora Ministra Laurita Vaz, in DJ 10/11/2003 e AgRgAg nº
624.730/MG, Relator Ministro Paulo Medina, in DJ 18/4/2005).5 - Com a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997 e quando entrou em vigor o Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999, voltou o nível mínimo
de 90 dB, até que, editado o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, passou finalmente ao nível de 85 dB.6 - Agravo regimental improvido.(grifo nosso) (STJ, 6ª Turma, AGRESP 727497, Processo nº
200500299746/ RS, DJ 01/08/2005, p. 603, Rel. Min Hamilton Carvalhido).No mesmo sentido: PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557 DO CPC. ENQUADRAMENTO DE
ATIVIDADES ESPECIAIS. EPI EFICAZ NÃO AFASTA RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. PRECEDENTES DO E. STJ E DESTA C. CORTE. AGRAVO A QUE SE NEGA
PROVIMENTO.- Cumpre esclarecer que a decisão do Supremo Tribunal Federal que reconheceu a repercussão geral sobre a matéria, no Recurso Extraordinário em agravo - ARE nº 664.335, não impede a análise e
julgamento do feito, vez que não determinada a suspensão dos demais processos com idêntica controvérsia.- Quanto à existência de EPI eficaz, a eventual neutralização do agente agressivo pelo uso de equipamentos de
proteção individual não tem o condão de descaracterizar a natureza especial da atividade exercida, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente de
trabalho, mas somente reduz seus efeitos, não sendo motivo suficiente para afastar o reconhecimento do tempo de serviço em condições especiais pretendida. Precedentes do E. STJ e desta C. Corte.- A atividade sujeita ao
agente agressor ruído deve ser considerada especial se os níveis de ruídos forem superiores a 80 dB, até a edição do Decreto n.º 2.172/1997 e, a partir daí, superiores a 85 dB, em razão do abrandamento da norma até
então vigente, encontrando-se em consonância com os critérios da NR-15 do Ministério do Trabalho que prevê a nocividade da exposição a ruídos acima de 85 dB.- Este Tribunal vem se posicionando no sentido de
considerar nocivo o nível de ruído superior a 85 dB, a partir do Decreto nº 2.172/1997.- Os argumentos trazidos pelo Agravante não são capazes de desconstituir a Decisão agravada. - Agravo desprovido. (TRF3 -
SÉTIMA TURMA - AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004444-89.2012.4.03.6126/SP - e-DJF3 31/07/2014 - Relator: Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS).Houve, desta forma, um
abrandamento da norma até então vigente, a qual considerava como agente agressivo à saúde a exposição acima de 90 decibéis, ou seja, o legislador, com a edição da nova norma que estabeleceu níveis mais baixos, deixou

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/11/2015     293/427



clara sua intenção de reconsiderar a norma anterior. Mesmo porque não seria justo reconhecer que o segurado tenha trabalhado sem a nocividade do agente ruído em um período e, meses depois, nas mesmas condições,
teria direito ao tempo especial, razão pela qual é de se considerar o nível de ruídos superior a 85 dB a partir de 05.03.1997.Ademais, dispõe o Decreto n. 4.827/03 (que deu nova redação ao art. 70 do Decreto n.
3.048/99):Art. 1º, 2º - As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período.Do Equipamento
de Proteção individual (ARE 664335/SC)Quanto à utilização do equipamento de proteção individual para afastar a insalubridade, cumpre colacionar recente julgado do Supremo Tribunal Federal, com repercussão geral
reconhecida:Ementa: RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. DIREITO CONSTITUCIONAL PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. ART. 201, 1º, DA CONSTITUIÇÃO DA
REPÚBLICA. REQUISITOS DE CARACTERIZAÇÃO. TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO SOB CONDIÇÕES NOCIVAS. FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL - EPI.
TEMA COM REPERCUSSÃO GERAL RECONHECIDA PELO PLENÁRIO VIRTUAL. EFETIVA EXPOSIÇÃO A AGENTES NOCIVOS À SAÚDE. NEUTRALIZAÇÃO DA RELAÇÃO NOCIVA ENTRE O
AGENTE INSALUBRE E O TRABALHADOR. COMPROVAÇÃO NO PERFIL PROFISSIOGRÁFICO PREVIDENCIÁRIO PPP OU SIMILAR. NÃO CARACTERIZAÇÃO DOS PRESSUPOSTOS HÁBEIS
À CONCESSÃO DE APOSENTADORIA ESPECIAL. CASO CONCRETO. AGENTE NOCIVO RUÍDO. UTILIZAÇÃO DE EPI. EFICÁCIA. REDUÇÃO DA NOCIVIDADE. CENÁRIO ATUAL.
IMPOSSIBILIDADE DE NEUTRALIZAÇÃO. NÃO DESCARACTERIZAÇÃO DAS CONDIÇÕES PREJUDICIAIS. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO DEVIDO. AGRAVO CONHECIDO PARA NEGAR
PROVIMENTO AO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 1. Conduz à admissibilidade do Recurso Extraordinário a densidade constitucional, no aresto recorrido, do direito fundamental à previdência social (art. 201,
CRFB/88), com reflexos mediatos nos cânones constitucionais do direito à vida (art. 5º, caput, CRFB/88), à saúde (arts. 3º, 5º e 196, CRFB/88), à dignidade da pessoa humana (art. 1º, III, CRFB/88) e ao meio ambiente
de trabalho equilibrado (arts. 193 e 225, CRFB/88). 2. A eliminação das atividades laborais nocivas deve ser a meta maior da Sociedade - Estado, empresariado, trabalhadores e representantes sindicais -, que devem
voltar-se incessantemente para com a defesa da saúde dos trabalhadores, como enuncia a Constituição da República, ao erigir como pilares do Estado Democrático de Direito a dignidade humana (art. 1º, III, CRFB/88), a
valorização social do trabalho, a preservação da vida e da saúde (art. 3º, 5º, e 196, CRFB/88), e o meio ambiente de trabalho equilibrado (art. 193, e 225, CRFB/88). 3. A aposentadoria especial prevista no artigo 201,
1º, da Constituição da República, significa que poderão ser adotados, para concessão de aposentadorias aos beneficiários do regime geral de previdência social, requisitos e critérios diferenciados nos casos de atividades
exercidas sob condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, e quando se tratar de segurados portadores de deficiência, nos termos definidos em lei complementar. 4. A aposentadoria especial possui
nítido caráter preventivo e impõe-se para aqueles trabalhadores que laboram expostos a agentes prejudiciais à saúde e a fortiori possuem um desgaste naturalmente maior, por que não se lhes pode exigir o cumprimento do
mesmo tempo de contribuição que aqueles empregados que não se encontram expostos a nenhum agente nocivo. 5. A norma inscrita no art. 195, 5º, CRFB/88, veda a criação, majoração ou extensão de benefício sem a
correspondente fonte de custeio, disposição dirigida ao legislador ordinário, sendo inexigível quando se tratar de benefício criado diretamente pela Constituição. Deveras, o direito à aposentadoria especial foi outorgado aos
seus destinatários por norma constitucional (em sua origem o art. 202, e atualmente o art. 201, 1º, CRFB/88). Precedentes: RE 151.106 AgR/SP, Rel. Min. Celso de Mello, julgamento em 28/09/1993, Primeira Turma, DJ
de 26/11/93; RE 220.742, Rel. Min. Néri da Silveira, julgamento em 03/03/98, Segunda Turma, DJ de 04/09/1998. 6. Existência de fonte de custeio para o direito à aposentadoria especial antes, através dos instrumentos
tradicionais de financiamento da previdência social mencionados no art. 195, da CRFB/88, e depois da Medida Provisória nº 1.729/98, posteriormente convertida na Lei nº 9.732, de 11 de dezembro de 1998. Legislação
que, ao reformular o seu modelo de financiamento, inseriu os 6º e 7º no art. 57 da Lei n.º 8.213/91, e estabeleceu que este benefício será financiado com recursos provenientes da contribuição de que trata o inciso II do art.
22 da Lei nº 8.212/91, cujas alíquotas serão acrescidas de doze, nove ou seis pontos percentuais, conforme a atividade exercida pelo segurado a serviço da empresa permita a concessão de aposentadoria especial após
quinze, vinte ou vinte e cinco anos de contribuição, respectivamente. 7. Por outro lado, o art. 10 da Lei nº 10.666/2003, ao criar o Fator Acidentário de Prevenção-FAP, concedeu redução de até 50% do valor desta
contribuição em favor das empresas que disponibilizem aos seus empregados equipamentos de proteção declarados eficazes nos formulários previstos na legislação, o qual funciona como incentivo para que as empresas
continuem a cumprir a sua função social, proporcionando um ambiente de trabalho hígido a seus trabalhadores. 8. O risco social aplicável ao benefício previdenciário da aposentadoria especial é o exercício de atividade em
condições prejudiciais à saúde ou à integridade física (CRFB/88, art. 201, 1º), de forma que torna indispensável que o indivíduo trabalhe exposto a uma nocividade notadamente capaz de ensejar o referido dano, porquanto
a tutela legal considera a exposição do segurado pelo risco presumido presente na relação entre agente nocivo e o trabalhador. 9. A interpretação do instituto da aposentadoria especial mais consentânea com o texto
constitucional é aquela que conduz a uma proteção efetiva do trabalhador, considerando o benefício da aposentadoria especial excepcional, destinado ao segurado que efetivamente exerceu suas atividades laborativas em
condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física. 10. Consectariamente, a primeira tese objetiva que se firma é: o direito à aposentadoria especial pressupõe a efetiva exposição do trabalhador a agente
nocivo à sua saúde, de modo que, se o EPI for realmente capaz de neutralizar a nocividade não haverá respaldo constitucional à aposentadoria especial. 11. A Administração poderá, no exercício da fiscalização, aferir as
informações prestadas pela empresa, sem prejuízo do inafastável judicial review. Em caso de divergência ou dúvida sobre a real eficácia do Equipamento de Proteção Individual, a premissa a nortear a Administração e o
Judiciário é pelo reconhecimento do direito ao benefício da aposentadoria especial. Isto porque o uso de EPI, no caso concreto, pode não se afigurar suficiente para descaracterizar completamente a relação nociva a que o
empregado se submete. 12. In casu, tratando-se especificamente do agente nocivo ruído, desde que em limites acima do limite legal, constata-se que, apesar do uso de Equipamento de Proteção Individual (protetor
auricular) reduzir a agressividade do ruído a um nível tolerável, até no mesmo patamar da normalidade, a potência do som em tais ambientes causa danos ao organismo que vão muito além daqueles relacionados à perda das
funções auditivas. O benefício previsto neste artigo será financiado com os recursos provenientes da contribuição de que trata o inciso II do art. 22 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991, cujas alíquotas serão acrescidas
de doze, nove ou seis pontos percentuais, conforme a atividade exercida pelo segurado a serviço da empresa permita a concessão de aposentadoria especial após quinze, vinte ou vinte e cinco anos de contribuição,
respectivamente. O benefício previsto neste artigo será financiado com os recursos provenientes da contribuição de que trata o inciso II do art. 22 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991, cujas alíquotas serão acrescidas
de doze, nove ou seis pontos percentuais, conforme a atividade exercida pelo segurado a serviço da empresa permita a concessão de aposentadoria especial após quinze, vinte ou vinte e cinco anos de contribuição,
respectivamente. 13. Ainda que se pudesse aceitar que o problema causado pela exposição ao ruído relacionasse apenas à perda das funções auditivas, o que indubitavelmente não é o caso, é certo que não se pode garantir
uma eficácia real na eliminação dos efeitos do agente nocivo ruído com a simples utilização de EPI, pois são inúmeros os fatores que influenciam na sua efetividade, dentro dos quais muitos são impassíveis de um controle
efetivo, tanto pelas empresas, quanto pelos trabalhadores. 14. Desse modo, a segunda tese fixada neste Recurso Extraordinário é a seguinte: na hipótese de exposição do trabalhador a ruído acima dos limites legais de
tolerância, a declaração do empregador, no âmbito do Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), no sentido da eficácia do Equipamento de Proteção Individual - EPI, não descaracteriza o tempo de serviço especial para
aposentadoria. 15. Agravo conhecido para negar provimento ao Recurso Extraordinário.(ARE 664335, Relator(a): Min. LUIZ FUX, Tribunal Pleno, julgado em 04/12/2014, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-029
DIVULG 11-02-2015 PUBLIC 12-02-2015) Tal julgado veio alterar, em certa medida, os entendimentos mais recorrentes nos Tribunais Regionais, que adotam a teoria da proteção extrema, cristalizada na Súmula n. 09
da TNU (o uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que elimine a insalubridade, no caso de exposição a ruído, não descaracteriza o tempo de serviço especial prestado), fixando, ao menos, três teses
jurídicas que passo a adotar: 1) O simples fornecimento de EPI pelo empregador não exclui a hipótese de exposição ao trabalhador aos agentes nocivos à saúde;2) A aposentadoria especial não será devida quando estiver
comprovada a irrefutável caracterização do binômio risco-adequação do equipamento de proteção, sua efetiva utilização, e a eliminação/neutralização da relação dos agentes insalubres com os trabalhadores; 3) No caso
específico do ruído, os equipamentos de proteção individual atualmente existentes não são capazes de anular a nocividade do agente insalubre. Deste modo, na hipótese de exposição do trabalhador a ruído acima dos limites
legais de tolerância, a declaração do empregador, no âmbito do Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), no sentido da eficácia do Equipamento de Proteção Individual - EPI, não descaracteriza o tempo de serviço
especial para aposentadoria.Feitas estas observações, passo a analisar os períodos controversos nos presentes autos.Inicialmente, cabe ressaltar que o período de 01/04/1987 a 02/12/1998 laborado na empresa Correias
Mercúrio S/A Indústria e Comércio de 11/03/1986 a 09/03/1987 e Continental Teves do Brasil Ltda. foram reconhecidos administrativamente conforme documento juntado pelo réu às fls.114/116, restando
incontroverso.Para comprovar a especialidade do labor exercido na empresa SKF do Brasil Ltda. o autor trouxe aos autos cópia do perfil profissiográfico previdenciário de fls. 50/52 que aponta que esteve exposto a ruídos
de 91 dB (A), ou seja acima dos toleráveis pela legislação - limite de 85 dB (A).Ressalto, por oportuno, que o Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), apresentado como meio de prova, está hígido, constando o nome
do profissional que efetuou o laudo técnico e assinado pelo preposto da empresa, não havendo qualquer elemento nos autos capaz de infirmá-lo. Repriso ainda que, consoante o entendimento do Supremo Tribunal Federal
(ARE 664335/SC) no caso específico do agente ruído, o uso de equipamento de proteção individual pelo autor não descaracteriza a natureza especial das atividades exercidas, uma vez que o equipamento em questão não
elimina os agentes nocivos à saúde e à integridade física, mas apenas reduz seus efeitos. Portanto, indispensável o reconhecimento da especialidade das atividades exercidas pelo autor SKF do Brasil Ltda. no período de
10/01/2000 a 31/03/2001.Com o objetivo de comprovar a especialidade do labor exercido na empresa Internacional Componentes Supply Ltda. no período de 01/04/2001 a 25/05/2012 o autor trouxe aos autos cópia do
perfil profissiográfico previdenciário de fls. 55/56 que aponta que esteve exposto a ruídos de 91 dB (A), ou seja acima dos toleráveis pela legislação - limite de 85 dB (A).Ressalto, por oportuno, que o Perfil Profissiográfico
Previdenciário (PPP), apresentado como meio de prova, está hígido, constando o nome do profissional que efetuou o laudo técnico e assinado pelo preposto da empresa, não havendo qualquer elemento nos autos capaz de
infirmá-lo. Repriso ainda que, consoante o entendimento do Supremo Tribunal Federal (ARE 664335/SC) no caso específico do agente ruído, o uso de equipamento de proteção individual pelo autor não descaracteriza a
natureza especial das atividades exercidas, uma vez que o equipamento em questão não elimina os agentes nocivos à saúde e à integridade física, mas apenas reduz seus efeitos. Portanto, indispensável o reconhecimento da
especialidade das atividades exercidas pelo autor Internacional Component Supply Ltda. no período de 01/04/2001 a 25/05/2012.Assim sendo, computado o período de atividade especial ora reconhecido, e em
conformidade com a tabela abaixo anexada, parte integrante dessa decisão, o autor alcança a seguinte contagem (DER 04/06/2012): 25 anos e 23 dias de tempo total de atividade especial, suficientes à concessão da
aposentadoria especial. III - DISPOSITIVOAnte o exposto, resolvo o mérito da presente controvérsia na forma do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e JULGO PROCEDENTES OS PEDIDOS contidos
na inicial para o fim de condenar o Instituto-réu à obrigação de:a) Averbar como especiais os períodos de 01/04/1987 a 02/12/1998 laborado na empresa Correias Mercúrio S/A Indústria e Comércio de 11/03/1986 a
09/03/1987 e Continental Teves do Brasil Ltda já reconhecidos administrativamente.b) reconhecer como especiais as atividades exercidas pelo autor na empresa SKF do Brasil Ltda. no período de 10/01/2000 a
31/03/2001 e Internacional Component Supply Ltda. no período de 01/04/2001 a 25/05/2012.c) conceder ao autor a aposentadoria especial (NB 46 /160.937.660-6 com DIB na DER, em 04/06/2012;d) pagar os
atrasados, devidos desde a DIB, e observada a prescrição quinquenal, atualizados e com juros de mora nos termos da Resolução n. 267/2013 (e normas modificativas) do Conselho da Justiça Federal.Presentes os
requisitos, CONCEDO TUTELA ANTECIPADA para que se implemente o benefício previdenciário ora concedido, no prazo de 30 (trinta) dias, com DIP em 05/11/2015.A correção monetária das parcelas vencidas e os
juros de mora incidirão nos termos da legislação previdenciária, bem como da Resolução n. 267/2013 (e normas modificativas) do Conselho da Justiça Federal.Com fundamento no artigo 20, 4º, vencida a Fazenda Pública,
do Código de Processo Civil, fixo os honorários advocatícios em R$ 3.000,00 (três mil reais). Custas na forma da lei, devendo ser observada a isenção de que goza a autarquia (artigo 4º, inciso I, Lei n. 9.289/96). A
presente sentença está sujeita a reexame necessário, em consonância como inciso I do artigo 475 do Código de Processo Civil.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.Jundiaí, 10 de novembro de 2015.

0003528-78.2014.403.6128 - ROQUE JORGE(SP135242 - PAULO ROGERIO DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2686 - ELISA ALVES DOS SANTOS LIMA)

Retirar certidão na Secretaria da 1ª vara

0003781-66.2014.403.6128 - OSVALDO ZENOVELI(SP029987 - EDMAR CORREIA DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Tendo em vista que o valor complementar depositado na Caixa Econômica Federal encontra-se bloqueado, determino a expedição de Alvará de Levantamento em nome do beneficiário referente a conta
1181.005.50926010-0.Cumpra-se. Int.

0005844-64.2014.403.6128 - WILSON VAGNER HOFMANN(SP177240 - MARA CRISTINA MAIA DOMINGUES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP247677 - FERNANDO CARVALHO
NOGUEIRA)

Manifeste-se a parte autora com relação à contestação no prazo de 10 (dez) dias, sem prejuízo, no mesmo prazo, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir.

0012153-04.2014.403.6128 - MANOEL GUIMARAES GUERRA(SP333911 - CARLOS EDUARDO ZACCARO GABARRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Manifeste-se a parte autora com relação à contestação no prazo de 10 (dez) dias, sem prejuízo, no mesmo prazo, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir.

0012154-86.2014.403.6128 - HAMILTON SERAFIM MARTINS(SP030313 - ELISIO PEREIRA QUADROS DE SOUZA) X UNIAO FEDERAL

Vistos em sentença. Trata-se de ação de rito ordinário, com pedido de antecipação de tutela, ajuizada por HAMILTON SERAFIM MARTINS em face da UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL), objetivando o
recálculo do valor do IRPF 2009, ano-calendário 2008, bem como a anulação/cancelamento da Notificação de Lançamento nº. 2009/052260461288001.Em síntese, aduz que a cobrança em questão incide sobre valores
recebidos pelo INSS a título de concessão de aposentadoria por tempo de contribuição (NB 42/129.846.296-4), e respectivas parcelas em atraso. Haveria a parte autora ingressado com orequerimento administrativo em
11/06/2003 (DER), sendo-lhe concedido o benefício previdenciário supracitado somente em 07/04/2008, o que teria importado no pagamento acumulado daqueles valores devidos durante o período de tramitação dos
respectivos procedimento - entre 02/04/2003 a 31/05/2007 (fls. 14)Argumenta que houve desconto de forma correta pelo INSS, todavia, a Delegacia da Receita Federal em Jundiaí/SP lavrou Notificação de Lançamento
(IRPF), cobrando mais 27,5%, acrescidos de multa, utilizando-se como forma de cálculo o regime de caixa.Juntou procuração e documentos (fls. 06/39). A tutela foi antecipada foi deferida para suspender a exigibilidade do
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crédito tributário contido na Notificação de Lançamento supra, bem como foram concedidos à parte autora os benefícios da justiça gratuita e prioridade na tramitação (fl. 43/44). Citada, a UNIÃO (FAZENDA
NACIONAL) apresentou contestação. (fls. 53/60). Sustentou, em síntese, a aplicabilidade do art. 12 da Lei nº. 7.713/88, que adota o regime de caixa. É o relatório. Fundamento e Decido.Julgo antecipadamente o feito,
haja vista a desnecessidade de novas provas. A Constituição Federal prevê, em seu artigo 153, inciso III, que compete à União instituir imposto sobre renda e proventos de qualquer natureza, o qual, conforme 2º do mesmo
artigo, será informado pelos critérios da generalidade, da universalidade e da progressividade. Já o seu artigo 146, III, a, diz caber à lei complementar a definição dos fatos geradores, bases de cálculo e contribuintes dos
impostos discriminados na própria Constituição.Fazendo às vezes de lei complementar, a Lei 5.172/66 (Código Tributário Nacional) previu, quanto ao imposto sobre a renda, que:Art. 43. O imposto, de competência da
União, sobre a renda e proventos de qualquer natureza tem como fato gerador a aquisição da disponibilidade econômica ou jurídica:I - de renda, assim entendido o produto do capital, do trabalho ou da combinação de
ambos;II - de proventos de qualquer natureza, assim entendidos os acréscimos patrimoniais não compreendidos no inciso anterior. 1º. A incidência do imposto independe da denominação da receita ou do rendimento, da
localização, condição jurídica ou nacionalidade da fonte, da origem e da forma de percepção. 2º. Na hipótese da receita ou de rendimento oriundos do exterior, a lei estabelecerá as condições e o momento em que se dará
sua disponibilidade, para fins de incidência do imposto referido neste artigo. (grifei)Em decorrência, havendo acréscimo patrimonial ocorre materialização da hipótese de incidência prevista para o imposto de renda, dando
azo ao fato jurídico gerador de obrigação tributária (fato gerador), a menos que exista previsão de isenção exatamente para esse fato, o que não é o caso.Quanto ao recebimento de rendimentos de forma acumulada, os
artigos 2º e 12 da Lei 7.713, de 1988, prevêem que:Art. 2º O imposto de renda das pessoas físicas será devido, mensalmente, à medida em que os rendimentos e ganhos de capital forem percebidos. Art. 12. No caso de
rendimentos recebidos acumuladamente, o imposto incidirá, no mês do recebimento ou crédito, sobre o total dos rendimentos, diminuídos do valor das despesas com ação judicial necessárias ao seu recebimento, inclusive
de advogados, se tiverem sido pagas pelo contribuinte, sem indenização.A Lei 9.250/95, manteve a mesma sistemática:Art. 3º O imposto de renda incidente sobre os rendimentos de que tratam os arts. 7, 8 e 12, da Lei n
7.713, de 22 de dezembro de 1988, será calculado de acordo com a seguinte tabela progressiva em Reais:Parágrafo único. O imposto de que trata este artigo será calculado sobre os rendimentos efetivamente recebidos em
cada mês.Ou seja: desde a Lei 7.713/88 o regime de tributação do imposto de renda das pessoas físicas segue o regime de caixa, pelo qual o tributo somente incide no momento do efetivo ingresso do rendimento,
remuneração ou provento.No entanto, a Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, no REsp 1118429/SP, julgado em 24/03/2010, deixou assentado que os rendimentos recebidos acumuladamente devem ser
tributados observando as tabelas mensais vigentes à época em que deveriam ter sido adimplidos. TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA PESSOA FÍSICA. AÇÃO REVISIONAL DE BENEFÍCIO
PREVIDENCIÁRIO. PARCELAS ATRASADAS RECEBIDAS DE FORMA ACUMULADA.1. O Imposto de Renda incidente sobre os benefícios pagos acumuladamente deve ser calculado de acordo com as tabelas
e alíquotas vigentes à época em que os valores deveriam ter sido adimplidos, observando a renda auferida mês a mês pelo segurado. Não é legítima a cobrança de IR com parâmetro no montante global pago
extemporaneamente. Precedentes do STJ.2. Recurso Especial não provido. Acórdão sujeito ao regime do art.543-C do CPC e do art. 8º da Resolução STJ 8/2008.Esse entendimento também foi adotado em relação aos
valores recebidos acumuladas em ações trabalhistas:Ementa: PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. PREQUESTIONAMENTO DO ART. 12 DA LEI 7.713/1988. OMISSÃO CONFIGURADA. JUROS
MORATÓRIOS. VERBA TRABALHISTA. IMPOSTO DE RENDA. NÃO INCIDÊNCIA. 1. Reconhecida a omissão quanto à tese suscitada em Agravo Regimental, isto é, de que o acórdão do Tribunal de origem
solucionou a lide mediante expressa referência ao art. 12 da Lei 7.713/1988, deve ser reformado o julgamento que havia considerado ausente o requisito do prequestionamento.2. O Imposto de Renda incidente sobre
diferenças salariais pagas acumuladamente deve ser calculado de acordo com as tabelas e alíquotas vigentes à época em que os valores deveriam ter sido adimplidos, observando a renda auferida mês a mês pelo
trabalhador.mÉ ilegítima a cobrança de IR com parâmetro no montante global pago extemporaneamente.3. Não incide Imposto de Renda sobre juros moratórios legais vinculados a verbas trabalhistas reconhecidas em
decisão judicial.4. Entendimento fixado, respectivamente, no julgamento do RESP 1.118.429/SP e do REsp 1.227.133/RS, na sistemática do art. 543-C do CPC.5. Embargos de Declaração acolhidos para negar
provimento ao Recurso Especial. (EDcl no AgRg no REsp 1227688, 2ª T, STJ, de 16/02/12, Rel. Min. Herman Benjamin)Por fim, resolvendo a questão definitivamente, o Supremo Tribunal Federal, no Recurso
Extraordinário 614.406, julgado em 23/10/2014, consagrou o entendimento pela aplicação do regime de competência:IMPOSTO DE RENDA - PERCEPÇÃO CUMULATIVA DE VALORES - ALÍQUOTA. A
percepção cumulativa de valores há de ser considerada, para efeito de fixação de alíquotas, presentes, individualmente, os exercícios envolvidos.Deste modo, os rendimentos recebidos acumuladamente devem observar a
tributação com base nas tabelas mensais das respectivas competências.A tributação deve ser efetivada mediante aplicação das tabelas e alíquotas vigentes à época em que os valores deveriam ser adimplidos, somando-se
eventual renda obtida pela parte autora nos mesmos períodos.Todavia, a presunção, caso a Receita Federal não tenha em seus sistemas DIRFs ou DAAs dizendo o contrário, é de ausência de renda nos respectivos meses.
Ou seja, cabe à União, na hipótese de novo lançamento nos termos desta decisão, apurar eventual renda obtida pela parte autora nos períodos e não à parte demonstrar que não tinha renda.Cabe ressaltar que a separação
dos valores recebidos acumuladamente dos demais rendimentos recebidos só passou a ser devida com inclusão do art. 12-A na Lei n. 7.713/88 pela Lei n. 12.350/10.DISPOSTIVOEm face do exposto, com base no
artigo 269, I, do CPC, julgo PROCEDENTE O PEDIDO, para:a) declarar nulo crédito tributário constante da notificação de lançamento nº. 2009/052260461288001b) determinar que a tributação dos valores atrasados
pagos pelo INSS seja realizada de acordo com o mês a que se refere cada parcela recebida acumuladamente e após descontados os valores retidos a título de IRPF.Tendo a ré sucumbido e considerando o disposto no 4º
do artigo 20 do CPC, condeno a União ao pagamento de honorários advocatícios que fixo em R$ 2.000,00 (dois mil reais), diante da baixa complexidade da causa.Sem custas em razão da concessão da justiça gratuita e
da isenção de que goza a União e suas autarquias (art. 4º, inciso I, Lei 9.289/96).Sentença sujeita à revisão de ofício, tendo em vista o disposto no artigo 475 do CPC.Publique-se. Registre-se. Intime-se. Jundiaí, 12 de
novembro de 2015.

0013095-36.2014.403.6128 - CLAUDINEI DA SILVA(SP241171 - DANIELA APARECIDA FLAUSINO NEGRINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Manifeste-se a parte autora com relação à contestação no prazo de 10 (dez) dias, sem prejuízo, no mesmo prazo, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir.

0013755-30.2014.403.6128 - GAMAVIRTUAL INTERNET LTDA - ME(SP172932 - MÁRCIO ALEXANDRE IOTI HENRIQUE E SP313030 - BARBARA FINHOLDT FERNANDES) X UNIAO FEDERAL

Vistos em sentença. Trata-se de ação de rito ordinário, com pedido de antecipação de tutela, ajuizada por Gamavirtual Internet Ltda. - ME em face da União Federal, objetivando provimento jurisdicional para retificar
dados contidos no recolhimento de Imposto de Renda Retido na Fonte (IRRF) referente aos exercícios de 2010, 2011, 2012, e 2013.Informa a requerente que, quando do recolhimento do Imposto de Renda Retido na
Fonte (IRRF) nos exercícios de 2010, 2011, 2012, e 2013, preencheu equivocadamente as respectivas Darfs (Documento de Arrecadação de Receitas Federais), mais precisamente: (i) o campo do código, informando o n.
3208 (aluguéis e royalties pagos a pessoa física), quando o correto seria o n. 0588 (rendimento do trabalho sem vínculo empregatício); e (ii) o campo do contribuinte, indicando os nomes de seus clientes, pessoas físicas, ao
invés de seu próprio nome, como empresa recolhedora.Aduz que (...) a empresa autora reteve na fonte e declarou o imposto de renda das operações realizadas em favor de contribuintes pessoas físicas inexistentes. Em
verdade, não houve o adequado recolhimento no CNPJ do contribuinte apropriado (empresa autora), eis que nos exercícios de 2010, 2011, 2012 e 2013, a retenção do imposto de renda ocorreu nos CPFs dos clientes da
empresa prestadora dos serviços (...) (verso de fl. 02).Salienta ainda que, consoante informações obtidas junto à Secretaria da Receita Federal do Brasil, a retificação daquelas Darfs seria possível mediante a anuência das
pessoas físicas indicadas no campo do contribuinte- artigo 3º da Instrução Normativa SRF n. 672, de 30 de agosto de 2006 (Redarf) - o que, in casu, seria impraticável: (...) pela razoabilidade, pode-se presumir que será
impossível reunir a concordância expressa de cada um dos clientes / pessoas físicas, cujo recolhimento errôneo ocorreu durante o período de aproximadamente quatro anos (...) (fl. 03). Sustenta a necessidade de
reconhecimento de erro de fato e, em consequência, a dispensa da anuência dos titulares dos números de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) para o preenchimento da Redarf, mediante a aplicação do quanto
estatuído no 2º do artigo 3º da Instrução Normativa SRF n. 672, de 30 de agosto de 2006.Junta documentos às fls. 06/1.870, e o respectivo comprovante do recolhimento de custas judiciais à fl. 1.872.Devidamente
intimada (fl. 1.874), a requerente solicita a retificação do valor concedido à causa para R$ 280.714,65 (duzentos e oitenta mil, setecentos e quatorze reais, e sessenta e cinco centavos), e apresenta o comprovante de
recolhimento das custas judiciais à fl. 1.877 (parcial). Tutela antecipada indeferida às fls. 1878/1879.Citada, a União reconheceu o direito a que se funda a ação (fls. 1889/1890), informando que o erro de fato autorizaria a
aplicação do parágrafo 2º do artigo 3º da IN nº. 672 da SRF.É o relatório. Decido.Tendo em vista a ocorrência de reconhecimento jurídico do pleito inaugural, à luz da disposição inserta no artigo 269, II do Código de
Processo Civil, julgo PROCEDENTE O PEDIDO, para que a UNIÃO FEDERAL viabilize as retificações apontadas nos autos, referentes aos períodos de 2010 a 2013, nos termos do parágrafo 2º, artigo 3º da IN 672 da
SRF. Diante da existência do PERICULUM IN MORA e FUMUS BONI IURIS, DEFIRO O PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA, para suspender a exigibilidade dos créditos tributários referentes aos períodos
supramencionados, até a efetiva correção dos apontamentos pelo fisco. Face ao princípio da causalidade, deixo de condenar a União em custas e honorários sucumbenciais. Comunique-se à Quarta Turma do Egrégio
Tribunal Regional Federal da 3ª Região o teor desta sentença, via e-mail, para providências cabíveis no Agravo de Instrumento n. 0030789-69.2014.4.03.0000.Sentença sujeita à revisão de ofício, nos termos do artigo
475, II, 2º do CPC.Publique-se. Registre-se. Intime-se.Jundiaí, 16 de novembro de 2015.

0002484-53.2014.403.6183 - JUCELINO PEREIRA DOS SANTOS(SP256821 - ANDREA CARNEIRO ALENCAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Manifeste-se a parte autora com relação à contestação no prazo de 10 (dez) dias, sem prejuízo, no mesmo prazo, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir.

0009957-90.2014.403.6183 - OZEAS SUDRE DA SILVA(SP101492 - LUIZ ANTONIO BALBO PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Manifeste-se a parte autora com relação à contestação no prazo de 10 (dez) dias, sem prejuízo, no mesmo prazo, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir.

0002291-44.2015.403.6105 - SADAAKI SUMAGAWA(SP235770 - CLÉCIA CABRAL DA ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Manifeste-se a parte autora com relação à contestação no prazo de 10 (dez) dias, sem prejuízo, no mesmo prazo, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir.

0000239-06.2015.403.6128 - SAMUEL DOMINGOS DE CASTILHO(SP079365 - JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA) X UNIAO FEDERAL

Vistos em sentença. Trata-se de ação de rito ordinário, com pedido de antecipação de tutela, ajuizada por SAMUEL DOMINGOS DE CASTILHO em face da UNIÃO FEDERAL, objetivando declaração de inexistência
de dívida tributária, com a consequente anulação da notificação de Lançamento 2009/131549731578139, devolvendo-se os valores pagos indevidamente, mais danos morais, ou, recálculo do tributo, observando-se o
regime de competência.Informa a parte autora que a cobrança em questão incide sobre valores recebidos do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a título de pagamento continuado de indenização acidentária,
obrigação essa oriunda do restabelecimento do benefício previdenciário NB 111.409.842-3 (auxílio-acidente) nos autos n. 399/2001, pertencente à 4ª Vara Cível da Comarca de Jundiaí (r. sentença judicial de fls. 46/49; e
v. acórdão de fls. 56/59).Sustenta ainda que 3% da importância contida à fl. 31, devidamente corrigida (ou seja, 3% de R$ 66.501,70 - sessenta e seis mil, quinhentos e um reais, e setenta centavos), equivalente aos valores
apurados a título do benefício então restabelecido, acrescidos das parcelas em atraso, foram retidos pela Caixa Econômica Federal, a título de Imposto de Renda retido na fonte (fl. 28). Aduz que logo após, indevidamente,
mais 27,5%, acrescidos de multas, foram cobrados no âmbito administrativo pela Receita Federal R$ 21.578,02 (vinte e um mil, quinhentos e setenta e oito reais, e dois centavos). Acrescenta que a quantia em questão,
contida na notificação de lançamento de fl. 13, fora equivocadamente calculada sobre o total apurado ao final do trâmite judicial, e não como deveria sê-lo, incidindo apenas e tão somente sobre a renda mensal do
contribuinte. Junta documentos às fls. 10/82, e requer os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita.A tutela antecipada foi deferida para suspender a exigibilidade do crédito tributário contido na Notificação de
Lançamento supra, bem como foram concedidos à parte autora os benefícios da justiça gratuita e prioridade na tramitação (fl. 86/87). Citada, a UNIÃO (FAZENDA NACIONAL) apresentou contestação. (fls. 128/134).
Sustentou, em síntese, a inexistência de previsão legal para isenção de imposto de renda incidente em valores recebidos a título de auxílio acidente. Deixou, ainda, de contestar o capítulo referente à forma de cobrança
(regime de caixa ou regime de competência). Declarou, por fim, estar prescrito eventual pedido de restituição dos valores retidos na fonte, bem como impossibilidade de condenação a indenização. Apresentação de réplica
pela parte autora (fls. 144/147), refutando os argumentos da contestação.É o relatório. Fundamento e Decido.Julgo antecipadamente o feito, haja vista a desnecessidade de novas provas. O pedido é parcialmente
procedente.Conforme relatado na peça inaugural, a parte autora recebeu valores do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a título de pagamento continuado de indenização acidentária, obrigação essa oriunda do
restabelecimento do benefício previdenciário NB 111.409.842-3 (auxílio-acidente) nos autos n. 399/2001, pertencente à 4ª Vara Cível da Comarca de Jundiaí (r. sentença judicial de fls. 46/49; e v. acórdão de fls.
56/59).Diante da natureza indenizatória do benefício supramencionado, deverá ser aplicado o comando normativo previsto no artigo 48 da Lei 8.541/92, com redação dada pela Lei 9.250/95, assim delineado:Art. 48.
Ficam isentos do imposto de renda os rendimentos percebidos pelas pessoas físicas decorrentes de seguro-desemprego, auxílio-natalidade, auxílio-doença, auxílio-funeral e auxílio-acidente, pagos pela previdência oficial da
União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios e pelas entidades de previdência privada. (Redação dada pela lei nº 9.250, de 1995) grifo nossoDesse modo deverá ser reconhecida a inexistência de dívida
oriunda de imposto de renda e multas pagos a título de auxílio acidente. PRESCRIÇÃOPasso à análise da eventual prescrição do direito da parte em ver restituídos os valores pagos indevidamente.Na espécie, a parte
autora pretende reaver tributo retido em 02/04/2008 (fls. 28), todavia, a pretensão já estava prescrita na data do ajuizamento da ação (13/01/2015), nos termos do artigo 168 do CTN c.c artigo 3º da LC
118/2005:CTNArt. 168. O direito de pleitear a restituição extingue-se com o decurso do prazo de 5 (cinco) anos, contados:I - nas hipótese dos incisos I e II do artigo 165, da data da extinção do crédito tributário; (Vide
art 3 da LCp nº 118, de 2005)II - na hipótese do inciso III do artigo 165, da data em que se tornar definitiva a decisão administrativa ou passar em julgado a decisão judicial que tenha reformado, anulado, revogado ou
rescindido a decisão condenatória.LC 118/2005Art. 3o Para efeito de interpretação do inciso I do art. 168 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional, a extinção do crédito tributário ocorre,
no caso de tributo sujeito a lançamento por homologação, no momento do pagamento antecipado de que trata o 1o do art. 150 da referida Lei.Com efeito, a jurisprudência pacificou o entendimento no sentido de que, para
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ações ajuizadas a partir de 09/06/2005, aplica-se a interpretação conferida pela LC 118/05. Nesse sentido, o julgado do Supremo Tribunal Federal:DIREITO TRIBUTÁRIO - LEI INTERPRETATIVA - APLICAÇÃO
RETROATIVA DA LEI COMPLEMENTAR Nº 118/2005 - DESCABIMENTO - VIOLAÇÃO À SEGURANÇA JURÍDICA - NECESSIDADE DE OBSERVÂNCIA DA VACACIO LEGIS - APLICAÇÃO DO
PRAZO REDUZIDO PARA REPETIÇÃO OU COMPENSAÇÃO DE INDÉBITOS AOS PROCESSOS AJUIZADOS A PARTIR DE 9 DE JUNHO DE 2005. Quando do advento da LC 118/05, estava consolidada
a orientação da Primeira Seção do STJ no sentido de que, para os tributos sujeitos a lançamento por homologação, o prazo para repetição ou compensação de indébito era de 10 anos contados do seu fato gerador, tendo
em conta a aplicação combinada dos arts. 150, 4º, 156, VII, e 168, I, do CTN. A LC 118/05, embora tenha se auto-proclamado interpretativa, implicou inovação normativa, tendo reduzido o prazo de 10 anos contados
do fato gerador para 5 anos contados do pagamento indevido. Lei supostamente interpretativa que, em verdade, inova no mundo jurídico deve ser considerada como lei nova. Inocorrência de violação à autonomia e
independência dos Poderes, porquanto a lei expressamente interpretativa também se submete, como qualquer outra, ao controle judicial quanto à sua natureza, validade e aplicação. A aplicação retroativa de novo e reduzido
prazo para a repetição ou compensação de indébito tributário estipulado por lei nova, fulminando, de imediato, pretensões deduzidas tempestivamente à luz do prazo então aplicável, bem como a aplicação imediata às
pretensões pendentes de ajuizamento quando da publicação da lei, sem resguardo de nenhuma regra de transição, implicam ofensa ao princípio da segurança jurídica em seus conteúdos de proteção da confiança e de
garantia do acesso à Justiça. Afastando-se as aplicações inconstitucionais e resguardando-se, no mais, a eficácia da norma, permite-se a aplicação do prazo reduzido relativamente às ações ajuizadas após a vacatio legis,
conforme entendimento consolidado por esta Corte no enunciado 445 da Súmula do Tribunal. O prazo de vacatio legis de 120 dias permitiu aos contribuintes não apenas que tomassem ciência do novo prazo, mas também
que ajuizassem as ações necessárias à tutela dos seus direitos. Inaplicabilidade do art. 2.028 do Código Civil, pois, não havendo lacuna na LC 118/08, que pretendeu a aplicação do novo prazo na maior extensão possível,
descabida sua aplicação por analogia. Além disso, não se trata de lei geral, tampouco impede iniciativa legislativa em contrário. Reconhecida a inconstitucionalidade art. 4º, segunda parte, da LC 118/05, considerando-se
válida a aplicação do novo prazo de 5 anos tão-somente às ações ajuizadas após o decurso da vacatio legis de 120 dias, ou seja, a partir de 9 de junho de 2005. Aplicação do art. 543-B, 3º, do CPC aos recursos
sobrestados. Recurso extraordinário desprovido. (RE 566621, Relator(a): Min. ELLEN GRACIE, Tribunal Pleno, julgado em 04/08/2011, REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-195 DIVULG 10-10-2011 PUBLIC
11-10-2011 EMENT VOL-02605-02 PP-00273 RTJ VOL-00223-01 PP-00540) Assim, indiscutível a prescrição da pretensão deduzida. DOS DANOS MORAISOs danos morais decorrem da lesão a algum dos
aspectos atinentes à dignidade da pessoa. Assim, o pleito de reparação de dano moral exige a comprovação de que a administração pública agiu de forma desproporcional, vexatória, ensejando mais do que transtornos
comuns do dia a dia e, assim, causado desequilíbrio no bem-estar da autor.Não tendo o autor produzido prova suficiente de que tenha passado por constrangimentos, descabe a indenização por dano moral pleiteada.Nesse
sentido:TRIBUTÁRIO E PROCESSO CIVIL. IMPOSTO DE RENDA SOBRE ADICIONAL DE RISCO. INDICÊNCIA. IMPOSTO DE RENDA SOBRE VERBAS TRABALHISTAS PAGAS
ACUMULADAMENTE. REGIME DE COMPETÊNCIA. IMPOSTO DE RENDA SOBRE JUROS DE MORA. CARÁTER INDENIZATÓRIO. NÃO INCIDÊNCIA. (...) Da indenização por dano moral. O pleito de
reparação de dano moral resulta dos prejuízos alegados pelo autor em decorrência de a administração pública ter-lhe atribuído dívida ilegal e incorreta inclusive com a possibilidade de inscrição no cadastro de inadimplentes,
bem como em virtude de não ter recebido o valor referente à restituição do IR na época devida. A fim de comprovar suas alegações, o autor apresentou cópias das guias de recolhimento do tributo (fls. 42/44), e pleiteou,
de forma genérica, a condenação da União ao pagamento de indenização por danos morais. Entretanto, nos autos, não há comprovação de que tenha se consubstanciado dano desta espécie, visto que não há constatação de
que realmente o contribuinte tenha sofrido qualquer abalo de forma efetiva. Desse modo, o autor não se desincumbiu do ônus de provar a lesão geradora de dano indenizável, consoante disposto no artigo 330, inciso I, do
Código de Processo Civil. (...) PELREEX 00134335820094036104 APELREEX - APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO - 1688548. Relator Desembargador André Nabarrete, Quarta Turma, J. 0611/2014, e-
DJF3 Judicial data: 18/11/2014.DISPOSTIVOEm face do exposto, com base no artigo 269, I, do CPC, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO, para declarar nulo crédito tributário constante da
notificação de lançamento nº. 2009/131549371578139Sem honorários, diante da caracterização de sucumbência recíproca, conforme preceitua o artigo 21 do Código de Processo Civil.Sem custas em razão da concessão
da justiça gratuita e da isenção de que goza a União e suas autarquias (art. 4º, inciso I, Lei 9.289/96).Sentença não sujeita à revisão de ofício, nos termos do artigo 475, II, 2º do CPC.Publique-se. Registre-se. Intime-se.
Jundiaí, 16 de novembro de 2015.

0000422-74.2015.403.6128 - LUIS CARLOS FRANCO(SP303164 - DOUGLAS ROMEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Manifeste-se a parte autora com relação à contestação no prazo de 10 (dez) dias, sem prejuízo, no mesmo prazo, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir.

0000560-41.2015.403.6128 - VALDIR CORREA EVANGELISTA(SP198325 - TIAGO DE GÓIS BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Manifeste-se a parte autora com relação à contestação no prazo de 10 (dez) dias, sem prejuízo, no mesmo prazo, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir.

0000655-71.2015.403.6128 - REINALDO NEVES DE BRITO(SP333911 - CARLOS EDUARDO ZACCARO GABARRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2690 - HELENA MARTA
SALGUEIRO ROLO)

Manifeste-se a parte autora com relação à contestação no prazo de 10 (dez) dias, sem prejuízo, no mesmo prazo, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir.

0000687-76.2015.403.6128 - DIRCE APARECIDA DOS SANTOS MARTINELLI(SP168143 - HILDEBRANDO PINHEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2690 - HELENA
MARTA SALGUEIRO ROLO)

Manifeste-se a parte autora com relação à contestação no prazo de 10 (dez) dias, sem prejuízo, no mesmo prazo, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir.

0000694-68.2015.403.6128 - GILBERTO NOGUEIRA SILVA(SP146298 - ERAZE SUTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2690 - HELENA MARTA SALGUEIRO ROLO)

Manifeste-se a parte autora com relação à contestação no prazo de 10 (dez) dias, sem prejuízo, no mesmo prazo, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir.

0001176-16.2015.403.6128 - ROSALINO DE JESUS DE BARROS(SP173909 - LUÍS GUSTAVO MARTINELLI PANIZZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2690 - HELENA
MARTA SALGUEIRO ROLO)

Manifeste-se a parte autora com relação à contestação no prazo de 10 (dez) dias, sem prejuízo, no mesmo prazo, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir.

0001616-12.2015.403.6128 - SANDRO MONTEIRO BARBOSA X VILMA DE CAMPOS(SP206542 - ANA LUIZA ZANINI MACIEL E SP119411 - MARIO SERGIO TOGNOLO) X CAIXA ECONOMICA
FEDERAL(SP300825 - MICHELLE GALERANI)

Manifeste-se a parte autora com relação à contestação no prazo de 10 (dez) dias, sem prejuízo, no mesmo prazo, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir.

0001642-10.2015.403.6128 - JOSE ROBERTO SIMONATO(SP198325 - TIAGO DE GÓIS BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2690 - HELENA MARTA SALGUEIRO
ROLO)

Manifeste-se a parte autora com relação à contestação no prazo de 10 (dez) dias, sem prejuízo, no mesmo prazo, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir.

0002080-36.2015.403.6128 - THIAGO HENRIQUE BRUNO(SP102005 - ANGELO APARECIDO GONCALVES) X UNIAO FEDERAL

Manifeste-se a parte autora com relação à contestação no prazo de 10 (dez) dias, sem prejuízo, no mesmo prazo, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir.

0002127-10.2015.403.6128 - NELSON SIQUEIRA BUENO(SP231169 - ANDRÉ ISMAIL GALVÃO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Converto o julgamento em diligências.Nos termos do artigo 257 do Código de Processo Civil, intime-se a parte autora, por seu representante processual, para que, no prazo de 30 trinta) dias, providencie a juntada de nova
declaração de hipossuficiência ou regularize o pagamento das custas judiciais, sob pena de cancelamento da distribuição do presente feito.Transcorrido in albis o prazo, venham-me os autos conclusos para sentença.

0002209-41.2015.403.6128 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2490 - SALVADOR SALUSTIANO MARTIM JUNIOR) X MARIA CRISTINA MANTELLATTO(SP345487 -
JONATHAN PERCIVALLE DE ANDRADE)

Manifeste-se a parte autora com relação à contestação no prazo de 10 (dez) dias, sem prejuízo, no mesmo prazo, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir.

0002418-10.2015.403.6128 - VALDEMIR BERGAMO INACIO(SP030313 - ELISIO PEREIRA QUADROS DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2690 - HELENA MARTA
SALGUEIRO ROLO)

Manifeste-se a parte autora com relação à contestação no prazo de 10 (dez) dias, sem prejuízo, no mesmo prazo, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir.

0002422-47.2015.403.6128 - ANTONIO GARCIA DE SOUZA(SP160476 - AFONSO BATISTA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2690 - HELENA MARTA
SALGUEIRO ROLO)

Manifeste-se a parte autora com relação à contestação no prazo de 10 (dez) dias, sem prejuízo, no mesmo prazo, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir.

0002597-41.2015.403.6128 - JONAS DE ALMEIDA RAMOS(SP201206 - EDUARDO DE SANTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Manifeste-se a parte autora com relação à contestação no prazo de 10 (dez) dias, sem prejuízo, no mesmo prazo, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir.

0002701-33.2015.403.6128 - ROCA SANITARIOS BRASIL LTDA(SP058079 - FERNANDO ANTONIO CAVANHA GAIA E SP123946 - ENIO ZAHA E SP199894 - ALESSANDRO TEMPORIM CALAF)
X UNIAO FEDERAL

Manifeste-se a parte autora com relação à contestação no prazo de 10 (dez) dias, sem prejuízo, no mesmo prazo, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir.

0002733-38.2015.403.6128 - GERALDO FERREIRA NASCIMENTO(SP228793 - VALDEREZ BOSSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2690 - HELENA MARTA SALGUEIRO
ROLO)

Manifeste-se a parte autora com relação à contestação no prazo de 10 (dez) dias, sem prejuízo, no mesmo prazo, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir.

0002890-11.2015.403.6128 - MOACIR JACOBSEN(SP255959 - HAYDEÉ DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2690 - HELENA MARTA SALGUEIRO ROLO)
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Manifeste-se a parte autora com relação à contestação no prazo de 10 (dez) dias, sem prejuízo, no mesmo prazo, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir.

0002947-29.2015.403.6128 - PUNTO ESATTO COMERCIO DE CALCADOS LTDA(SP251770 - ANDRÉ ERLEI DE CAMPOS) X UNIAO FEDERAL

Manifeste-se a parte autora com relação à contestação no prazo de 10 (dez) dias, sem prejuízo, no mesmo prazo, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir.

0003232-22.2015.403.6128 - JOVELINA LUZIA FRANZOTTE COCO(SP064235 - SELMA BANDEIRA E SP090651 - AILTON MISSANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2690 -
HELENA MARTA SALGUEIRO ROLO)

Manifeste-se a parte autora com relação à contestação no prazo de 10 (dez) dias, sem prejuízo, no mesmo prazo, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, bem como manifestem-se acerca do laudo
pericial juntado a estes autos.

0003294-62.2015.403.6128 - NADIR JOSE DE OLIVEIRA(SP187081 - VILMA POZZANI E SP156450 - REGINA CÉLIA CANDIDO GREGÓRIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc.
181 - SEM PROCURADOR)

Manifeste-se a parte autora com relação à contestação no prazo de 10 (dez) dias, sem prejuízo, no mesmo prazo, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir.

0003313-68.2015.403.6128 - TABAJARA DE PAULA RODRIGUES(SP111144 - ANDREA DO PRADO MATHIAS E SP282644 - LUCIANO DO PRADO MATHIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Manifeste-se a parte autora com relação à contestação no prazo de 10 (dez) dias, sem prejuízo, no mesmo prazo, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir.

0003474-78.2015.403.6128 - GEBRAM CORRETORA DE SEGUROS LTDA(SP284531A - DANIEL PEGURARA BRAZIL) X UNIAO FEDERAL

Manifeste-se a parte autora com relação à contestação no prazo de 10 (dez) dias, sem prejuízo, no mesmo prazo, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir.

0003522-37.2015.403.6128 - CICERO LUIS BATISTA(SP168143 - HILDEBRANDO PINHEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2690 - HELENA MARTA SALGUEIRO ROLO)

Manifeste-se a parte autora com relação à contestação no prazo de 10 (dez) dias, sem prejuízo, no mesmo prazo, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir.

0003556-12.2015.403.6128 - TING YUK SHING X WILLIAM ANDREW TING(SP195566 - LUIS EDUARDO PACKER MUNHOZ) X UNIAO FEDERAL

Manifeste-se a parte autora com relação à contestação no prazo de 10 (dez) dias, sem prejuízo, no mesmo prazo, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir.

0003625-44.2015.403.6128 - JOAO MARCOS DA SILVA(SP270120 - ANDREIA APARECIDA SOUZA ALVES BAUNGARTE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP247677 - FERNANDO CARVALHO
NOGUEIRA)

Manifeste-se a parte autora com relação à contestação no prazo de 10 (dez) dias, sem prejuízo, no mesmo prazo, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir.

0003874-92.2015.403.6128 - PAULO SERVULO DE MENDONCA(SP134192 - CLAUDELI RIBEIRO MARTINS ROMERO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Manifeste-se a parte autora com relação à contestação no prazo de 10 (dez) dias, sem prejuízo, no mesmo prazo, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir.

0004407-51.2015.403.6128 - MARCIA APARECIDA RODRIGUES DA SILVA(SP168143 - HILDEBRANDO PINHEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2690 - HELENA MARTA
SALGUEIRO ROLO)

Manifeste-se a parte autora com relação à contestação no prazo de 10 (dez) dias, sem prejuízo, no mesmo prazo, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir.

0004571-16.2015.403.6128 - CLEIMAR SALVI MORAES(SP238958 - CARLA VANESSA MOLINA DA SILVA) X FACULDADE ANHANGUERA DE JUNDIAI(SP217781 - TAMARA GROTTI) X UNIAO
FEDERAL

Manifeste-se a parte autora com relação à contestação no prazo de 10 (dez) dias, sem prejuízo, no mesmo prazo, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir.

0004629-19.2015.403.6128 - FLAVIO DOMICIANO(SP341088 - RAFAELA DE OLIVEIRA PINTO E SP146298 - ERAZE SUTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2690 - HELENA
MARTA SALGUEIRO ROLO)

Manifeste-se a parte autora com relação à contestação no prazo de 10 (dez) dias, sem prejuízo, no mesmo prazo, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir.

0004807-65.2015.403.6128 - CELLE INDUSTRIA E COMERCIO LTDA X CLAUDINEI BONETTO X CELIA DIVINA VITORIANO BONETTO(SP152270 - FABIANO STRAMANDINOLI SOARES E
SP136953 - MARCIO ROGERIO SOLCIA E SP274730 - SAAD APARECIDO DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP119411B - MARIO SERGIO TOGNOLO E SP247677 - FERNANDO
CARVALHO NOGUEIRA)

Manifeste-se a parte autora com relação à contestação no prazo de 10 (dez) dias, sem prejuízo, no mesmo prazo, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir.

0006293-85.2015.403.6128 - VIRGINIA MARIA RODRIGUES SANTOS(SP142534 - SONIA MARIA BERTONCINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2690 - HELENA MARTA
SALGUEIRO ROLO)

Ciência às partes da redistribuição do feito.Tendo em vista a pendência de julgamento do recurso especial pelo C. Superior Tribunal de Justiça e os termos da Resolução n. 237/2013 do CJF, suspendo a tramitação do feito
até ulterior decisão final, sobrestando-se os autos em Secretaria.Int. Cumpra-se.

0006302-47.2015.403.6128 - SEBASTIAO QUIRINO FERREIRA(SP039925 - ADONAI ANGELO ZANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2690 - HELENA MARTA SALGUEIRO
ROLO)

Ciência às partes da redistribuição do feito.Tendo em vista a pendência de julgamento do recurso especial pelo C. Superior Tribunal de Justiça e os termos da Resolução n. 237/2013 do CJF, suspendo a tramitação do feito
até ulterior decisão final, sobrestando-se os autos em Secretaria.Int. Cumpra-se.

EMBARGOS A EXECUCAO

0010389-51.2012.403.6128 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000585-93.2011.403.6128) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2474 - EVANDRO MORAES ADA)
X LAERCIO KUZNIETSIN(SP208917 - REGINALDO DIAS DOS SANTOS)

Vistos em decisão.Inicialmente, converto o julgamento em diligência, e determino a remessa dos presentes autos ao perito contador para manifestação acerca das impugnações apresentadas pelas partes e, em sendo
necessário, elaboração de novos cálculos de acordo com julgado bem como considerando os seguintes termos: a) Data de inicio do beneficio (DIB): 04/04/2011b) Salários de contribuição dos meses de 03/97 e 11/98
constante do CNIS c) Correção monetária dos salários de contribuição até a data do início do beneficio (DIB) d) Parcelas atrasadas desde 04/04/2001 até 09/2011 (data da conta apresentada pelo réu-embargante na
inicial) Ato contínuo, intimem-se as partes para manifestação.Logo após, tornem os autos conclusos para sentença.Cumpra-se.Manifestem-se as partes acerca do laudo do contador judicial, nos termos da decisão/despacho
de fls. 114..

0001395-29.2015.403.6128 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000311-27.2014.403.6128) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2490 - SALVADOR SALUSTIANO
MARTIM JUNIOR) X JOSE OLIVEIRA MOTTA(SP153313B - FERNANDO RAMOS DE CAMARGO)

Vistos em decisão.Inicialmente, converto o julgamento em diligência, e determino a remessa dos presentes autos à Seção de Cálculos Judiciais para conferência dos demonstrativos apresentados pelas partes e, em sendo
necessário, elaboração de novos cálculos nos estritos termos do julgado.Ato contínuo, intimem-se as partes para manifestação.Logo após, tornem os autos conclusos para sentença.Cumpra-se.Jundiaí, 07 de julho de
2015.Manifestem-se as partes acerca do laudo do contador judicial, nos termos da decisão/despacho de fls. 41.

0001645-62.2015.403.6128 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0002624-92.2013.403.6128) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2690 - HELENA MARTA
SALGUEIRO ROLO) X MARIA JOSE LONGATO(SP153313B - FERNANDO RAMOS DE CAMARGO)

Vistos em decisão.Inicialmente, converto o julgamento em diligência, e determino a remessa dos presentes autos à Seção de Cálculos Judiciais para conferência dos demonstrativos apresentados pelas partes e, em sendo
necessário, elaboração de novos cálculos nos seguintes termos:a) observando-se da prescrição quinquenal das parcelas vencidas a partir do ajuizamento da ação, conforme determinado no v. acordão de fls. 164/170b)
aplicando juros de mora sobre honorários advocatícios desde a data de intimação do devedor para pagamentoc) considerando o dia 31/05/2014 como termo final do cálculo de liquidação.Ato contínuo, intimem-se as partes
para manifestação.Logo após, tornem os autos conclusos para sentença.Cumpra-se.Manifestem-se as partes acerca do laudo do contador judicial, nos termos da decisão/despacho de fls. 22..

0006294-70.2015.403.6128 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0006293-85.2015.403.6128) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2690 - HELENA MARTA
SALGUEIRO ROLO) X VIRGINIA MARIA RODRIGUES SANTOS(SP142534 - SONIA MARIA BERTONCINI)

Tendo em vista o trânsito em julgado da sentença, traslade-se cópia da sentença, dos cálculos homologados e da certidão de trânsito para os autos principais. Remetam-se os autos ao arquivo, com baixa na distribuição,
desapensando-se.Int. Cumpra-se.
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EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL

0005153-84.2013.403.6128 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0005152-02.2013.403.6128) ANTONIO BORIN SA IND E COMERCIO DE BEBIDAS E CONEXOS(SP195722 -
EDNEY BENEDITO SAMPAIO DUARTE JUNIOR) X UNIAO FEDERAL(Proc. 2747 - MAYRE KOMURO)

Recebo a apelação da parte embargante, somente no efeito devolutivo.Tendo em vista a intimação do embargado (fls. 186), providencie a Secretaria o desapensamento destes autos, encaminhando-os ao Egrégio Tribunal
Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens.Intime(m)-se. Cumpra-se.

0014011-70.2014.403.6128 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0014010-85.2014.403.6128) INDUSTRIA TEXTIL SACOTEX SA(SP128785 - ALESSANDRA MARETTI E SP084441 -
ROLFF MILANI DE CARVALHO) X ALBERT GEORGES MAATALANI X MAUDE ALBERT MAATALANI X FAZENDA NACIONAL/CEF(SP119411 - MARIO SERGIO TOGNOLO E SP173790 -
MARIA HELENA PESCARINI)

Manifeste-se a parte embargante com relação à Impugnação no prazo de 10 (dez) dias.

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL

0001435-16.2012.403.6128 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP119411B - MARIO SERGIO TOGNOLO) X R2 COM. DE MOVEIS E DECORACAO LTDA ME X REINALDO ALEXANDRE RUBINHO
X FERNANDO RODRIGO RUBINHO X LUCIANE FIGUEIREDO(SP201723 - MARCELO ORRÚ)

Expeça-se mandado de penhora, avaliação e depósito, em face dos bens indicados pela executada às fls. 86/89.Após, manifeste-se a CEF o que for de seu interesse no prazo de 30 (trinta) dias.No silêncio, arquivem-se os
autos sem baixa na distribuição.Cumpra-se.Intime-se o(a) exequente para requerer o que direito, no prazo de 30 (trinta) dias.

0000111-54.2013.403.6128 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP223047 - ANDRE EDUARDO SAMPAIO) X ROBSON KLEBER MARQUES

Manifeste-se a exequente, no prazo de 30 dias, requerendo o que for de seu interesse para o prosseguimento do feito.Decorrido o prazo sem manifestação, aguarde-se sobrestado em arquivo.

0000011-31.2015.403.6128 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP155830 - RICARDO SOARES JODAS GARDEL) X JUNDI TURBINAS - COMERCIO DE TURBINAS LTDA - ME X EVANDRO
DONIZETE LAZARINI

Manifeste-se a exequente, no prazo de 10 dias, requerendo o que for de seu interesse para o prosseguimento do feito.Decorrido o prazo sem manifestação, aguarde-se sobrestado em arquivo.

0001575-45.2015.403.6128 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA) X OFFICINA DE CACAMBAS COMERCIO DE EQUIPAMENTOS E SERVICOS LTDA - ME X
NICOLAS BETETA PALAZZO

Intime-se a CEF para requerer o que direito, no prazo de 10 (trinta) dias, nos termos do despacho de fls. 77.

EXECUCAO FISCAL

0003485-15.2012.403.6128 - FAZENDA NACIONAL X SOTER CONSTRUTORA E IMOBILIARIA LTDA

Inicialmente, ratifico os atos processuais praticados pelo r. Juízo Estadual.Converto o julgamento em diligência. Providencie o executado a regularização processual, juntando instrumento de mandato original no prazo de 10
(dez) dias.Após, com ou sem manifestação, tornem os autos conclusos.Intime-se.

0009298-23.2012.403.6128 - CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI 2 REGIAO/SP(SP205792B - MARCIO ANDRE ROSSI FONSECA) X RICARDO LUIZ SALVADOR

abra-se vista ao exequente, cientificando-se de que na ausência de manifestação que possibilite o prosseguimento do feito, requerimento de nova vista ou eventual pedido de prazo para diligência, os autos serão remetidos
ao arquivo, sem baixa na distribuição, independentemente de intimação, onde aguardarão nova manifestação, ficando suspensos nos termos do artigo 40 da Lei nº 6.830/1980.

0001361-25.2013.403.6128 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1653 - ALESSANDRO DEL COL) X JOSE SIVI(SP050503 - ANTONIO CARLOS PICOLO E SP217602 - EDMILSON JANUÁRIO DE
OLIVEIRA)

Vistos em sentença.Trata-se de execução fiscal ajuizada pela União Federal, objetivando a cobrança de débitos consolidados na Certidão de Dívida Ativa nº 80 1 12 114894-67. Devidamente citado, o executado informou
que efetuou o pagamento integral do débito (fls. 19/20). Requereu, por fim, a expedição de ofício à SERASA para baixa definitiva em seus cadastros.À fl. 31, a exequente requereu a extinção do feito, confirmando o
pagamento do débito.Vieram os autos conclusos à apreciação.É o relatório. DECIDO. Ante o exposto, DECLARO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL, com fundamento no artigo 794, inciso I e artigo 795,
ambos do Código de Processo Civil.Proceda-se ao levantamento de eventual penhora ou outras constrições realizadas, se houver, ficando o depositário liberado de seu encargo.Oficie-se com urgência ao SERASA para
que seja excluído de seus cadastros, no prazo de 03 (três) dias contados do recebimento da comunicação desta sentença, o apontamento relacionado ao presente executivo fiscal.Sem condenação em honorários porquanto
o pagamento administrativo do débito presume a quitação de todas as obrigações e encargos.Sem custas, nos termos do artigo 4º, inciso I da Lei n. 9.289/96.Transitada em julgado, bem como vinda a resposta do órgão de
restrição, remetam-se estes autos ao arquivo, com as cautelas de praxe.P.R.I.Jundiaí-SP, 28 de outubro de 2015.

0004467-92.2013.403.6128 - BANCO CENTRAL DO BRASIL(SP162640 - LUIZ AFONSO COELHO BRINCO) X SERMAC ADMINISTRACAO DE CONSORCIOS LTDA. - ME(SP165498 - RAQUEL
TAMASSIA MARQUES)

Regularize a parte EXECUTADA a petição de fls.300/306 (apócrifa)

0009576-87.2013.403.6128 - FAZENDA NACIONAL/CEF(SP097807 - CELIA MIEKO ONO BADARO) X VIACAO CAXAMBU LTDA(SP231377 - FERNANDO ESTEVES PEDRAZA)

Intime-se o(a) exequente para que apresente resposta à exceção, no prazo de 30 (trinta) dias.

0010483-62.2013.403.6128 - MUNICIPIO DE JUNDIAI(SP186727 - CLÁUDIA HELENA FUSO CAMARGO) X MARIZETE FREIRE DA SILVA

Chamo o feito à ordem. Trata-se de execução fiscal do Município de Jundiaí a fim de cobrar IPTU e TAXAS municipais constituídas em dívida ativa contra a CEF e outros.É o relatório do necessário. A seguir, decido.Uma
das condições da ação é que a mesma seja proposta contra parte legítima. A ação foi proposta contra os proprietários do imóvel e a CEF, que é o credor fiduciário da alienação fiduciária.O Código Tributário Nacional no
artigo 34 define como contribuinte do IPTU o proprietário do imóvel, o titular do seu domínio útil ou o seu possuidor a qualquer título.O credor fiduciário não é proprietário do imóvel, mas tão somente titular de uma garantia
real que lhe foi dada para pagamento da obrigação contraída pelo devedor. Portanto, o credor fiduciário não pode ser confundido com o sujeito passivo do imposto e taxas em questão, porque não dispõe da faculdade de
usar, gozar e dispor da coisa que lhe foi dada apenas como garantia, conforme artigo 1.228 do Código Civil.Este é o entendimento do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, conforme os v. acórdãos:PROCESSUAL
CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. IPTU. FATO GERADOR. ILEGITIMIDADE PASSIVA DO CREDOR FIDUCIÁRIO NA EXECUÇÃO FISCAL. HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS. PRINCÍPIO DA RAZOABILIDADE. I. O artigo 32 do CTN define como fato gerador do IPTU a propriedade, o domínio útil ou a posse de bem imóvel localizado em zona urbana de Município. II.
Comprovada a condição da CEF como credora fiduciária, esta não pode figurar no pólo passivo da execução fiscal que deveria ter sido endereçada aos proprietários do bem. Ilegitimidade passiva da CEF que se
reconhece. III. A CEF comprovou nunca ter sido proprietária do imóvel, justificando a condenação da Prefeitura de Campinas ao pagamento de honorários advocatícios. IV. A condenação da Fazenda Pública ao
pagamento de honorários advocatícios não está adstrita aos limites previstos no artigo 20, 3º, do Código de Processo Civil, podendo o magistrado arbitrá-los de acordo com o princípio da razoabilidade. V. Extinção da
ação, de ofício, prejudicada a apelação. (AC 00061949720094036105, DESEMBARGADORA FEDERAL ALDA BASTO, TRF3 - QUARTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:01/08/2012
..FONTE_REPUBLICACAO:.)EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - IPTU - CEF - CREDORA HIPOTECÁRIA - ILEGITIMIDADE PASSIVA - EXCLUSÃO DA LIDE.1 - A CEF é parte ilegítima para figura
no pólo passivo da execução fiscal a que se reportam os presentes embargos, dada a sua qualidade de mera credora hipotecária da obrigação de pagar contraída por Paulo Cesar Campos de Oliveira, e por este garantida
por meio do imóvel de sua propriedade, objeto da tributação pelo IPTU, Taxas de Lixo e Sinistro, levada a efeito pela Prefeitura embargada (fls. 17/18).2 - No que tange especificamente ao IPTU, contribuinte da exação é
o proprietário do imóvel, o titular de seu domínio útil ou o seu possuidor a qualquer título, nos termos do artigo 34 do CTN, em cujas situações não se encaixa aquele que dispõe de uma garantia real como pagamento de
obrigação de cunho econômico contraída pelo devedor.3 - Lição da Ilustre Professora Maria Helena Diniz, em sua obra Curso de direito civil brasileiro, volume 4: direito das coisas - 23. ed. rev., atual. e ampl. de acordo
com a reforma do CPC e com o Projeto de Lei n. 276/2007. - São Paulo: Saraiva, 2008, pág. 536: A hipoteca é um direito real de garantia de natureza civil, que grava coisa imóvel ou bem que a lei entende por
hipotecável, pertencente ao devedor ou a terceiro, sem transmissão de posse ao credor, conferindo a este o direito de promover a sua venda judicial, pagando-se, preferentemente, se inadimplente o devedor. É, portanto,
um direito sobre o valor da coisa onerada e não sobre a sua substância. 4 - Dentre as características da Hipoteca sobreleva notar a exigência de que o devedor hipotecante permaneça sobre a posse do imóvel onerado,
sobre o qual pode e deve exercer todos os direitos inerentes à propriedade, e que se trata de acessório de uma dívida, cujo pagamento pretende garantir, residindo aqui seu principal efeito, vincular o imóvel ao cumprimento
dessa tal obrigação contraída pelo devedor.5 - O credor hipotecário não pode ser confundido com o sujeito passivo do imposto em questão, porque não dispõe da faculdade de usar, gozar e dispor da coisa que lhe foi
dada apenas como garantia (artigo 1.228 do CC), que dizer da posse do imóvel (artigo 1.196 do CC)!6 - Sucumbência da Prefeitura apelada, que fica condenada no pagamento de honorários advocatícios de 10% sobre o
valor atualizado do débito em execução, em atenção ao disposto no artigo 20, caput e 3º e 4º, do CPC.7 - Apelação provida. Exclusão da CEF do pólo passivo da execução. TRF 3ª Região - APELAÇÃO CÍVEL Nº
0003434-15.2008.4.03.6105/SP 2008.61.05.003434-0/SP RELATOR: Juiz Federal Convocado RICARDO CHINA. Publicado em 01/04/2011.Ademais o 8º, do artigo 27, da Lei 9.514/97, que regulamenta a alienação
fiduciária, prevê, como exceção à regra tributária, que: Responde o fiduciante pelo pagamento dos impostos, taxas, contribuições condominiais e quaisquer outros encargos que recaiam ou venham a recair sobre o imóvel,
cuja posse tenha sido transferida para o fiduciário, nos termos deste artigo, até a data em que o fiduciário vier a ser imitido na posse. (Incluído pela Lei nº 10.931, de 2004).O E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região
também reconheceu que tal dispositivo é exceção à regra tributária, o qual deve ser aplicado ao caso em análise:TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. PARÁGRAFO 8º DO ARTIGO 27 DA LEI
9.514/97. CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. CREDORA FIDUCIÁRIA. ILEGITIMIDADE. - A questão da responsabilidade quanto aos tributos que recaiam ou venham a recair sobre o imóvel cuja posse tenha sido
transferida por meio de alienação fiduciária encontra previsão específica na Lei n.º 9.514/97, na redação dada pela Lei 10.931/2004, especificamente no parágrafo 8º de seu artigo 27. - In casu, observa-se da Certidão de
Registro de Imóveis de fls. 21/23, que o imóvel ao qual se refere a taxa objeto da execução fiscal foi alienado fiduciariamente à Caixa Econômica Federal que, nos termos do referido parágrafo 8º do artigo 27 da Lei
9.514/97, figura como proprietária tão somente na condição de credora fiduciária, o que exclui sua legitimidade para figurar no polo passivo da execução. - Na condição de mera credora fiduciária, não se caracteriza a
instituição financeira como usuária, ainda que potencial, da Taxa de Resíduos Sólidos Domiciliares - TRSD, o que reafirma sua ilegitimidade. - Outrossim, a regra inserta no parágrafo 2º do artigo 86 da Lei Municipal n.º
13.478/02, que prevê os proprietários não usuários devem requer sua exclusão do cadastro fiscal para fins de responsabilização fiscal, não tem o condão de se sobrepor à Lei n.º 9.514/97, à vista de sua hierarquia federal. -
Não há que se falar em violação aos artigos 1º e 30 da Constituição Federal e 77 e 123 do CTN, na medida em que a Lei n.º 9.514/97 foi concebida para regular as situações jurídicas ocorridas no âmbito da alienação
fiduciária de imóveis e, por tal razão, se caracteriza como uma exceção às regras gerais tributárias constantes do Código Tributário Nacional. - Apelação desprovida. (AC 00107630720094036182, JUÍZA
CONVOCADA SIMONE SCHRODER RIBEIRO, TRF3 - QUARTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:24/03/2014 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)Sendo a CEF parte ilegítima na ação, o processo deve ser extinto
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sem resolução do mérito com relação à mesma.Diante do exposto, extingo o processo sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, VI, do Código de Processo Civil, com relação a CEF.Por consequência, falecendo
a competência da Justiça Federal para julgamento da lide ante a exclusão da CEF do polo passivo, declino da competência em favor da Justiça Estadual da Comarca de Jundiaí, determinando a remessa dos autos a esse
Juízo.Sem condenação em honorários, pois não houve lide. Sem custas.Após o decurso do prazo recursal, remetam-se estes autos ao juízo competente.Sem prejuízo, solicite-se ao Juízo Deprecado a devolução da Carta
Precatória n. 064/2015 independentemente de cumprimento, bem como encaminhem-se os autos ao SEDI para retificação do polo passivo, conforme a inicial. Publique-se. Intime-se.

0004606-10.2014.403.6128 - CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI 2 REGIAO/SP(SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS E SP205792B - MARCIO ANDRE ROSSI
FONSECA) X OSNY AVELINO DOS SANTOS

Regularize a parte EXEQUENTE sua representação processual

0001316-50.2015.403.6128 - CONSELHO REGIONAL DE TECNICOS EM RADIOLOGIA DA 5 REGIAO-SP(SP190040 - KELLEN CRISTINA ZANIN E SP239411 - ANA PAULA CARDOSO
DOMINGUES) X GISLAINE DA SILVA

abra-se vista ao exequente, cientificando-se de que na ausência de manifestação que possibilite o prosseguimento do feito, requerimento de nova vista ou eventual pedido de prazo para diligência, os autos serão remetidos
ao arquivo, sem baixa na distribuição, independentemente de intimação, onde aguardarão nova manifestação, ficando suspensos nos termos do artigo 40 da Lei nº 6.830/1980.

0001463-76.2015.403.6128 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP178362 - DENIS CAMARGO PASSEROTTI) X PAULA SOARES SILVA RODRIGUES

abra-se vista ao exequente, cientificando-se de que na ausência de manifestação que possibilite o prosseguimento do feito, requerimento de nova vista ou eventual pedido de prazo para diligência, os autos serão remetidos
ao arquivo, sem baixa na distribuição, independentemente de intimação, onde aguardarão nova manifestação, ficando suspensos nos termos do artigo 40 da Lei nº 6.830/1980.

0001502-73.2015.403.6128 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP178362 - DENIS CAMARGO PASSEROTTI) X ANA PAULA DOMINGOS ANDRIANI

abra-se vista ao exequente, cientificando-se de que na ausência de manifestação que possibilite o prosseguimento do feito, requerimento de nova vista ou eventual pedido de prazo para diligência, os autos serão remetidos
ao arquivo, sem baixa na distribuição, independentemente de intimação, onde aguardarão nova manifestação, ficando suspensos nos termos do artigo 40 da Lei nº 6.830/1980.

0001523-49.2015.403.6128 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP178362 - DENIS CAMARGO PASSEROTTI) X MICHEL DA CUNHA

abra-se vista ao exequente, cientificando-se de que na ausência de manifestação que possibilite o prosseguimento do feito, requerimento de nova vista ou eventual pedido de prazo para diligência, os autos serão remetidos
ao arquivo, sem baixa na distribuição, independentemente de intimação, onde aguardarão nova manifestação, ficando suspensos nos termos do artigo 40 da Lei nº 6.830/1980.

0001524-34.2015.403.6128 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP178362 - DENIS CAMARGO PASSEROTTI) X PATRICIA CRISTINA MONTEIRO SANTOS

abra-se vista ao exequente, cientificando-se de que na ausência de manifestação que possibilite o prosseguimento do feito, requerimento de nova vista ou eventual pedido de prazo para diligência, os autos serão remetidos
ao arquivo, sem baixa na distribuição, independentemente de intimação, onde aguardarão nova manifestação, ficando suspensos nos termos do artigo 40 da Lei nº 6.830/1980.

0003095-40.2015.403.6128 - CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI 2 REGIAO/SP(SP205792B - MARCIO ANDRE ROSSI FONSECA) X JUNDIAI IMOVEIS S/S LTDA

Intime-se o(a) exequente para requerer o que direito, no prazo de 30 (trinta) dias.

0003155-13.2015.403.6128 - CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI 2 REGIAO/SP(SP205792B - MARCIO ANDRE ROSSI FONSECA) X CARLOS ROBERTO BASTOS

Intime-se o(a) exequente para requerer o que direito, no prazo de 30 (trinta) dias.

0003432-29.2015.403.6128 - CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI 2 REGIAO/SP(SP205792B - MARCIO ANDRE ROSSI FONSECA) X MAURO RIBEIRO

Intime-se o(a) exequente para requerer o que direito, no prazo de 30 (trinta) dias.

MANDADO DE SEGURANCA

0006556-20.2015.403.6128 - JOSE FERNANDO DOS SANTOS(SP050503 - ANTONIO CARLOS PICOLO E SP187183 - ANDRÉ SALVADOR ÁVILA E SP217602 - EDMILSON JANUÁRIO DE
OLIVEIRA E SP231022 - ANDRÉ LUIZ NUNES SIQUEIRA) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM JUNDIAI - SP

Vistos em medida liminar.Cuida-se de pedido de medida liminar formulado nos autos do presente mandado de segurança impetrado por JOSÉ FERNANDO DOS SANTOS em face do Delegado da Receita Federal do
Brasil em Jundiaí/SP, objetivando provimento jurisdicional para que a autoridade coatora se abstenha de exigir o pagamento de imposto de renda oriundo de resgate em parcela única que será efetuada pelo plano de
previdência complementar AEROS.Em síntese, sustenta que a AEROS está em liquidação extrajudicial e, por este motivo, pagará os ativos ao impetrante de uma só vez. Declara que ao solicitar o não recolhimento de
imposto de renda por motivo de patologia, foi informado pelo fundo que o resgate a uma só vez não goza de isenção tributária, conforme o MAFON (Manual do Imposto de Renda Retido na Fonte).Requer os benefícios
da justiça gratuita.Junta documentos às fls. 17/29.Vieram os autos conclusos à apreciação.É o relatório. Decido.A concessão da medida liminar em mandado de segurança pressupõe a verificação, em cognição sumária, da
violação ao direito líquido e certo sustentado como causa de pedir do writ.O artigo 7º, inciso III, da Lei n. 12.016/2009 exige a presença conjunta de dois pressupostos para tanto: relevância do fundamento invocado pelo
impetrante (fumus boni iuris) e risco de ineficácia da medida se mantida a eficácia do ato impugnado (periculum in mora).In casu, não vislumbro a existência de periculum in mora que justifique a supressão do contraditório, e
a imediata apreciação do quanto requerido na inicial. Não houve comprovação de que o valor a esteja na iminência de ser recebido, ao contrário, conforme se depreende do documento de fl. 20.Diante do exposto,
INDEFIRO o pedido de medida liminar pleiteado na inicial.Notifique-se a autoridade impetrada para prestar as informações, no prazo de 10 dias, nos termos do artigo 7, inciso I, da Lei 12.016/2009.Cumpra-se o disposto
no artigo 7, inciso II da Lei 12.016/2009.Oportunamente, dê-se vista ao representante do Ministério Público Federal, para manifestação.Intime-se e oficie-se.

0006581-33.2015.403.6128 - EVERTON ROBERTO FORMAIO(SP210151 - AMÉRICA SAVINI) X DIRETOR DA UNIVERSIDADE PAULISTA - UNIP - JUNDIAI

Providencie a parte impetrante instrumento de mandato original, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção (art. 13 c/c art. 37, do CPC).Após, se em termos, tornem os autos conclusos para apreciação do pedido
liminar.Intime-se.

CAUTELAR INOMINADA

0002674-50.2015.403.6128 - ESFERA VINOS E ALIMENTOS LTDA.(SP275519 - MARIA INES GHIDINI E SP337679 - PAULA CAROLINA ROSSI CLARO) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 2747 -
MAYRE KOMURO)

Manifeste-se o requerente com relação à contestação no prazo de 10 (dez) dias, sem prejuízo, no mesmo prazo, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir.

0005646-90.2015.403.6128 - THYSSENKRUPP METALURGICA CAMPO LIMPO LTDA(SP273119 - GABRIEL NEDER DE DONATO E SP310852 - GUSTAVO PEREZ TAVARES) X PROCURADORIA
GERAL DA FAZENDA NACIONAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Manifeste-se o requerente com relação à contestação no prazo de 10 (dez) dias, sem prejuízo, no mesmo prazo, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0000663-53.2012.403.6128 - RAUL LEME GODOY X ODETTE LUZIA GODOI X AUGUSTO BROLIO X EDGAR FERNANDES GARCIA X JACY FERNANDES GARCIA X ANTONIO BROLIO X
NEUSA MARIA JAHNEL BROLIO X LAERTE BENEDITO BRITO(SP074832 - EDGAR DE SANTIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2686 - ELISA ALVES DOS SANTOS LIMA)
X ODETTE LUZIA GODOI X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X AUGUSTO BROLIO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JACY FERNANDES GARCIA X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X NEUSA MARIA JAHNEL BROLIO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X LAERTE BENEDITO BRITO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

Proceda a Secretaria a alteração da classe processual da ação, devendo constar a classe 206 - Execução contra a Fazenda Pública.Providencie a habilitante, no prazo de 10 (dez) dias, a regularização de seu cadastro junto
à Secretaria da Receita Federal, conforme certidão de casamento, juntando comprovante nos autos, uma vez tratar-se de requisito essencial para expedição futura de ofício requisitório. Em caso de óbito do autor no curso
de demanda de natureza previdenciária, hipótese dos autos, deve ser observada a regra especial do art. 112 da Lei nº 8.213/91. Ante o exposto e diante da documentação apresentada, após juntado o comprovante de
regularização junto à SRFB, defiro a habilitação de ODETTE LUZIA GODOY (CPF - 356.713.118-45), remetendo-se os autos ao SEDI para as devidas anotações.Defiro à habilitada os benefícios da justiça gratuita.
Anote-se.Após, intime-se o INSS para que cumpra em 05 (cinco) dias, o despacho de fls. 455 (manifestação sobre fls. 450/454, ante as petições de fls. 356/371 e 397).A seguir, venham os autos conclusos. Intime(m)-se.
Cumpra-se.

0001079-21.2012.403.6128 - AURELIANO BEZERRA DA SILVA(SP141614 - CARLOS ALBERTO DOS SANTOS E SP138492 - ELIO FERNANDES DAS NEVES E SP116294 - NEIDE ALVES
FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2490 - SALVADOR SALUSTIANO MARTIM JUNIOR) X AURELIANO BEZERRA DA SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL

Tendo em vista a renúncia ao prazo recursal, certifique-se o trânsito em julgado da sentença de fl. 311/312, após remetam-se os autos ao arquivo, com baixa na distribuição.Int.

0002277-93.2012.403.6128 - LINO SOARES DE OLIVEIRA(SP166198 - ANDREA NIVEA AGUEDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X LINO SOARES DE OLIVEIRA X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Dê-se vista ao requerente para que diga se concorda com os cálculos apresentados pelo INSS, no prazo de 10 (dez) dias.

0009578-91.2012.403.6128 - ALBERTO MARCOMINI X MARIA EUNICE MARCOMINI ACIOLY X JOSE PETRUCIO ACIOLY X LUIZ CARLOS MARCOMINI X SONIA MARIA MARCOMINI X
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HELENA APARECIDA MARCOMINI BERGANTON(SP135242 - PAULO ROGERIO DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2629 - MARCIA MARIA DOS SANTOS
MONTEIRO) X ALBERTO MARCOMINI X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência ao autor do depósito de fls. 249/253 nos termos do despacho de fls. 226 (comprovar o repasse ao autor).

0001188-98.2013.403.6128 - APARECIDO RIBEIRO DA SILVA X EVA DOS SANTOS SILVA X APARECIDO JOSE DA SILVA X GILBERTO RIBEIRO DA SILVA X VALTINEI DA SILVA X JERUSA
RIBEIRO DA SILVA(SP079365 - JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2629 - MARCIA MARIA DOS SANTOS MONTEIRO) X APARECIDO
RIBEIRO DA SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência ao autor do depósito de fls. 326/330 nos termos do despacho de fls. 310 (comprovar o repasse ao autor).

0001643-63.2013.403.6128 - MARIA PAULO DA SILVA OLIVEIRA X JEFFERSON DE OLIVEIRA(SP135242 - PAULO ROGERIO DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc.
2686 - ELISA ALVES DOS SANTOS LIMA) X MARIA PAULO DA SILVA OLIVEIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JEFFERSON DE OLIVEIRA X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL

Retirar certidão na Secretaria da 1ª vara

0004512-96.2013.403.6128 - MARIA LUCIA DE ANDRADE SANTOS(SP124866 - IVAN MARQUES DOS SANTOS E SP185967 - SIMONE CAROLINA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL(Proc. 2474 - EVANDRO MORAES ADA) X MARIA LUCIA DE ANDRADE SANTOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vista ao autor do documento juntado às fls. 225, nos termos do despacho de 221.

0002573-04.2014.403.6304 - VALDETE MENDONCA CARDOSO(SP240574 - CELSO DE SOUSA BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2629 - MARCIA MARIA DOS
SANTOS MONTEIRO) X VALDETE MENDONCA CARDOSO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência ao autor do depósito de fls. 197/198 nos termos do despacho de fls. 189 (comprovar o repasse ao autor).

0000434-88.2015.403.6128 - SEBASTIAO RODRIGUES DA SILVA X EVANDRO CESAR RODRIGUES DA SILVA X LEANDRO SERGIO RODRIGUES DA SILVA(SP111937 - JOAQUIM ROQUE
NOGUEIRA PAIM E SP029987 - EDMAR CORREIA DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X EVANDRO CESAR RODRIGUES DA SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL X LEANDRO SERGIO RODRIGUES DA SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X SEBASTIAO RODRIGUES DA SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Dê-se vista ao requerente para que diga se concorda com os cálculos apresentados pelo INSS, no prazo de 10 (dez) dias.

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO

0004653-63.2008.403.6105 (2008.61.05.004653-6) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 3173 - JOSE LUCAS PERRONI KALIL) X JOAO ROBERTO FURLAN(SP149576 - HELOINA PAIVA
MARTINS) X MARTIN ARTEFATOS DE METAIS S/A

Tendo em vista que o acusado JOÃO ROBERTO FURLAN apresentou resposta à acusação por advogado sem procuração, inclua a secretaria o advogado no sistema para a intimação do presente despacho, a fim de que
providencie a representação processual do réu nos autos, no prazo de 10 (dez) dias.No silêncio, exclua-se o advogado do sistema processual, vindo-me os autos conclusos para nomeação de advogado dativo.Intime-se.

0008679-93.2012.403.6128 - JUSTICA PUBLICA(Proc. 1339 - RUBENS JOSE DE CALASANS NETO) X JOSE PEDRO DA ROSA(SP314529 - PEDRO DE MATTOS RUSSO)

Consoante pedido ministerial de fl. 148, intime-se o acusado JOSÉ PEDRO DA ROSA, por seu advogado constituído, para que, no prazo de 10 (dez) dias, justifique a ausência de comparecimento em Juízo referente ao
mês de julho de 2015.Apresentada ou não a justificativa, abra-se nova vistas dos autos ao Ministério Público Federal.Outrossim, como a decisão de fls. 122/123 foi silente em relação ao tempo de duração da suspensão
condicional do processo, acolho o requerimento ministerial e determino seja o processo suspenso pelo período de 02 (dois) anos, a contar da data da homologação da proposta de suspensão condicional do processo, a
saber, em 26/02/2015 (fls. 122/123), intimando-se o acusado, pessoalmente, sobre essa obrigação.Cumpra-se e intime-se.

0006883-96.2014.403.6128 - JUSTICA PUBLICA(Proc. 1339 - RUBENS JOSE DE CALASANS NETO) X TERESINHA APARECIDA FERREIRA DE SOUSA(SP121985 - ADRIANO ETCHEMBERGER) X
CELSO MARCANSOLE(SP130408 - MARIA REGINA PIVA GERMANO DE LEMOS)

Recebo o recurso em sentido estrito interposto pelo Ministério Público Federal à fl. 265, por ser próprio e tempestivo, nos termos do artigo 581, inciso VIII, do Código de Processo Penal.Intime-se o defensor constituído
pelo acusado CELSO MARCANSOLE, pela imprensa oficial, para, no prazo de 02 (dois) dias, contrarrazoar o referido Recurso.Transcorrido o prazo, tornem os autos conclusos, nos termos do artigo 589 do Código de
Processo Penal.

0000896-45.2015.403.6128 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 952 - CELIO VIEIRA DA SILVA) X BENEDITO CHAVES DE ALCANTARA FILHO(SP109094 - CARLOS ALBERTO DE
CARVALHO) X JOSE MARIA ANTUNES(SP075215 - JOSE MARIA ANTUNES)

Tendo em vista a informação de fl. 236 e a certidão de fl. 237, DESIGNO para o dia 19/02/2016, às 14h (horário de Brasília), a audiência para oitiva das testemunhas MÔNICA SOCORRO DA SILVA e PAULO DE
TARSO OLIVEIRA, a ser realizada por videoconferência com o Juízo da 2ª Vara Federal de Manaus/AM.Com a confirmação do agendamento da videoconferência, comunique-se ao Juízo Deprecado, por
correspondência eletrônica, para que proceda a intimação das testemunhas, as quais deverão comparecer ao fórum daquela subseção, nos termos do artigo 3º da Resolução n.º 105/2010, do CNJ.Intimem-se e cumpra-se.

2ª VARA DE JUNDIAI

Dr. JOSÉ EDUARDO DE ALMEIDA LEONEL FERREIRA - JUIZ FEDERAL

Dra. PATRICIA ALENCAR TEIXEIRA DE CARVALHO - JUÍZA FEDERAL SUBSTITUTA

Bel. DENIS FARIA MOURA TERCEIRO - DIRETOR DE SECRETARIA*

Expediente Nº 163

BUSCA E APREENSAO EM ALIENACAO FIDUCIARIA

0002594-57.2013.403.6128 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP119411B - MARIO SERGIO TOGNOLO) X MARIA ROSALINA VEDUATTO SAMPAIO

Fl. 55: Depreque-se a citação da requerida e a expedição do mandado de busca e apreensão para o novo endereço fornecido pela requerente.Int. Cumpra-se.

MONITORIA

0004515-85.2012.403.6128 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA E SP223047 - ANDRE EDUARDO SAMPAIO) X MARCOS CRISTIANO SIMOES

Fl. 92: Indefiro o pedido formulado, uma vez que já se encontra juntado aos autos as três últimas declarações de IRPF do requerido (fls. 77/84).Requeira a parte autora o que de direito, no prazo de 5 (cinco) dias.No
silêncio, arquivem-se os autos, com as cautelas de estilo.Int.

0005066-65.2012.403.6128 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP119411B - MARIO SERGIO TOGNOLO) X JOSUE JOEL DE SOUZA(SP268198 - ADRIANO CAVALHEIRO)

Fls. 81: Defiro a dilação pelo prazo de 30 (trinta) dias.No silêncio, arquivem-se os autos, observadas as cautelas de estilo.Int. Cumpra-se.

0008806-60.2014.403.6128 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP247677 - FERNANDO CARVALHO NOGUEIRA) X DOMINGOS SAVIO SILVA LISBOA(SP274018 - DANIEL DE OLIVEIRA
VIRGINIO)

Manifestem-se as partes, no prazo comum de 05 (cinco) dias, acerca de outras provas que pretendam produzir, justificando sua pertinência e necessidade. No mesmo prazo, manifeste-se a parte autora sobre a proposta de
acordo (fl. 46).No silêncio, venham os autos conclusos para prolação de sentença.Int.

0002516-92.2015.403.6128 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP167555 - LYA RACHEL BASSETTO VIEIRA) X EDUARDO PIRES DE CAMPOS FILHO

Manifeste-se a Caixa Econômica Federal sobre os termos da certidão de fl. 75.Int.

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0000174-50.2011.403.6128 - OSVALDO STUCHI(SP079365 - JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2490 - SALVADOR SALUSTIANO MARTIM
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JUNIOR)

Intime-se a parte autora para que efetue o levantamento dos valores pagos como complemento ao Precatório já levantado (fl. 123), devendo comparecer a uma agência da Caixa Econômica Federal (Banco 104) ou Banco
do Brasil (Banco 1), conforme o banco assinalado no extrato de pagamento, munida de RG, CPF e comprovante de endereço.Intime(m)-se por carta com aviso de recebimento, servindo cópia deste despacho como carta,
juntando-se cópia do extrato. A Secretaria deverá utilizar o sistema WEBSERVICE para consulta dos endereços.Sem prejuízo, manifeste-se o(a) patrono(a) da parte autora sobre a satisfação dos créditos, no prazo de 05
(cinco) dias.No silêncio do(a) patrono(a), venham os autos conclusos para extinção. Intime(m)-se. Cumpra-se.

0000538-22.2011.403.6128 - PAULA TADEI COSTA(SP111937 - JOAQUIM ROQUE NOGUEIRA PAIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2520 - ANTONIO CESAR DE SOUZA)

Intime-se a parte autora para que efetue o levantamento dos valores pagos como complemento ao Precatório já levantado (fls. 249/250), devendo comparecer a uma agência da Caixa Econômica Federal (Banco 104) ou
Banco do Brasil (Banco 1), conforme o banco assinalado no extrato de pagamento, munida de RG, CPF e comprovante de endereço.Intime(m)-se por carta com aviso de recebimento, servindo cópia deste despacho como
carta, juntando-se cópia do extrato. A Secretaria deverá utilizar o sistema WEBSERVICE para consulta dos endereços.Juntado o aviso de recebimento da(s) intimação(ões), retornem os autos ao arquivo, com baixa na
distribuição.Cumpra-se. Intime(m)-se.

0000546-96.2011.403.6128 - MARIA IRENE DOS SANTOS(SP079365 - JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA E SP147804 - HERMES BARRERE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc.
1427 - VLADIMILSON BENTO DA SILVA)

Intime-se a parte autora para que efetue o levantamento dos valores pagos como complemento ao Precatório já levantado (fls. 203), devendo comparecer a uma agência da Caixa Econômica Federal (Banco 104) ou Banco
do Brasil (Banco 1), conforme o banco assinalado no extrato de pagamento, munida de RG, CPF e comprovante de endereço.Intime(m)-se por carta com aviso de recebimento, servindo cópia deste despacho como carta,
juntando-se cópia do extrato. A Secretaria deverá utilizar o sistema WEBSERVICE para consulta dos endereços.Juntado o aviso de recebimento da(s) intimação(ões), retornem os autos ao arquivo, com baixa na
distribuição.Cumpra-se. Intime(m)-se.

0000576-34.2011.403.6128 - ALMEIDO PAES LANDIM DOS SANTOS(SP173909 - LUÍS GUSTAVO MARTINELLI PANIZZA E SP029987 - EDMAR CORREIA DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL(Proc. 2598 - ADRIANA OLIVEIRA SOARES)

Intime-se a parte autora para que efetue o levantamento dos valores pagos como complemento ao Precatório já levantado (fls. 291), devendo comparecer a uma agência da Caixa Econômica Federal (Banco 104) ou Banco
do Brasil (Banco 1), conforme o banco assinalado no extrato de pagamento, munida de RG, CPF e comprovante de endereço.Intime(m)-se por carta com aviso de recebimento, servindo cópia deste despacho como carta,
juntando-se cópia do extrato. A Secretaria deverá utilizar o sistema WEBSERVICE para consulta dos endereços.Juntado o aviso de recebimento da(s) intimação(ões), aguarde-se por 30 (trinta dias). Após, retornem os
autos ao arquivo, com baixa na distribuição.Cumpra-se. Intime(m)-se.

0000597-10.2011.403.6128 - ELIO FRANZONI(SP063144 - WILSON ANTONIO PINCINATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2593 - DANIEL GUSTAVO SANTOS ROQUE)

Intime-se a parte autora para que efetue o levantamento dos valores pagos como complemento ao Precatório já levantado (fls. 148), devendo comparecer a uma agência da Caixa Econômica Federal (Banco 104) ou Banco
do Brasil (Banco 1), conforme o banco assinalado no extrato de pagamento, munida de RG, CPF e comprovante de endereço.Intime(m)-se por carta com aviso de recebimento, servindo cópia deste despacho como carta,
juntando-se cópia do extrato. A Secretaria deverá utilizar o sistema WEBSERVICE para consulta dos endereços.Juntado o aviso de recebimento da(s) intimação(ões), retornem os autos ao arquivo, com baixa na
distribuição.Cumpra-se. Intime(m)-se.

0000601-47.2011.403.6128 - MARIA APARECIDA SILVA DE OLIVEIRA(SP079365 - JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP123463 - VLADIMILSON
BENTO DA SILVA)

Intime-se a parte autora para que efetue o levantamento dos valores pagos como complemento ao Precatório já levantado (fls. 158), devendo comparecer a uma agência da Caixa Econômica Federal (Banco 104) ou Banco
do Brasil (Banco 1), conforme o banco assinalado no extrato de pagamento, munida de RG, CPF e comprovante de endereço.Intime(m)-se por carta com aviso de recebimento, servindo cópia deste despacho como carta,
juntando-se cópia do extrato. A Secretaria deverá utilizar o sistema WEBSERVICE para consulta dos endereços.Juntado o aviso de recebimento da(s) intimação(ões), aguarde-se por 30 (trinta dias). Após, retornem os
autos ao arquivo, com baixa na distribuição.Cumpra-se. Intime(m)-se.

0000606-69.2011.403.6128 - MANOEL HENRIQUE MARCONDES. X MARIA DE LURDES PAVAN MARCONDES(SP010767 - AGUINALDO DE BASTOS E SP111144 - ANDREA DO PRADO
MATHIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2686 - ELISA ALVES DOS SANTOS LIMA)

Intime-se a parte autora para que efetue o levantamento dos valores pagos como complemento ao Precatório já levantado (fls. 189), devendo comparecer a uma agência da Caixa Econômica Federal (Banco 104) ou Banco
do Brasil (Banco 1), conforme o banco assinalado no extrato de pagamento, munida de RG, CPF e comprovante de endereço.Intime(m)-se por carta com aviso de recebimento, servindo cópia deste despacho como carta,
juntando-se cópia do extrato. A Secretaria deverá utilizar o sistema WEBSERVICE para consulta dos endereços.Juntado o aviso de recebimento da(s) intimação(ões), aguarde-se por 30 (trinta dias). Após, retornem os
autos ao arquivo, com baixa na distribuição.Cumpra-se. Intime(m)-se.

0000627-45.2011.403.6128 - ROLANDS MENCONI(SP099905 - MARIA APARECIDA PEREZ DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1427 - VLADIMILSON BENTO
DA SILVA)

Intime-se a parte autora para que efetue o levantamento dos valores pagos como complemento ao Precatório já levantado (fls. 191), devendo comparecer a uma agência da Caixa Econômica Federal (Banco 104) ou Banco
do Brasil (Banco 1), conforme o banco assinalado no extrato de pagamento, munida de RG, CPF e comprovante de endereço.Intime(m)-se por carta com aviso de recebimento, servindo cópia deste despacho como carta,
juntando-se cópia do extrato. A Secretaria deverá utilizar o sistema WEBSERVICE para consulta dos endereços.Juntado o aviso de recebimento da(s) intimação(ões), aguarde-se por 30 (trinta dias). Após, retornem os
autos ao arquivo, com baixa na distribuição.Cumpra-se. Intime(m)-se.

0001714-71.2012.403.6105 - VALDEMAR GONCALVES(SP121514 - LAURA ELISABETE SCABIN VICINANSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2520 - ANTONIO CESAR DE
SOUZA)

Intime-se a parte autora para que efetue o levantamento dos valores pagos como complemento ao Precatório já levantado (fls. 177), devendo comparecer a uma agência da Caixa Econômica Federal (Banco 104) ou Banco
do Brasil (Banco 1), conforme o banco assinalado no extrato de pagamento, munida de RG, CPF e comprovante de endereço.Intime(m)-se por carta com aviso de recebimento, servindo cópia deste despacho como carta,
juntando-se cópia do extrato. A Secretaria deverá utilizar o sistema WEBSERVICE para consulta dos endereços.Juntado o aviso de recebimento da(s) intimação(ões), retornem os autos ao arquivo, com baixa na
distribuição.Cumpra-se. Intime(m)-se.

0000058-10.2012.403.6128 - RYUMA MATSUNAGA X SUMICO MATSUNAGA(SP099905 - MARIA APARECIDA PEREZ DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2598
- ADRIANA OLIVEIRA SOARES)

Intime-se a parte autora para que efetue o levantamento dos valores pagos como complemento ao Precatório já levantado (fls. 299), devendo comparecer a uma agência da Caixa Econômica Federal (Banco 104) ou Banco
do Brasil (Banco 1), conforme o banco assinalado no extrato de pagamento, munida de RG, CPF e comprovante de endereço.Intime(m)-se por carta com aviso de recebimento, servindo cópia deste despacho como carta,
juntando-se cópia do extrato. A Secretaria deverá utilizar o sistema WEBSERVICE para consulta dos endereços.Juntado o aviso de recebimento da(s) intimação(ões), aguarde-se por 30 (trinta dias). Após, retornem os
autos ao arquivo, com baixa na distribuição.Cumpra-se. Intime(m)-se.

0000200-14.2012.403.6128 - DONIZETI APARECIDO AVELINO(SP079365 - JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2598 - ADRIANA OLIVEIRA
SOARES)

Intime-se a parte autora para que efetue o levantamento dos valores pagos como complemento ao Precatório já levantado (fls. 218), devendo comparecer a uma agência da Caixa Econômica Federal (Banco 104) ou Banco
do Brasil (Banco 1), conforme o banco assinalado no extrato de pagamento, munida de RG, CPF e comprovante de endereço.Intime(m)-se por carta com aviso de recebimento, servindo cópia deste despacho como carta,
juntando-se cópia do extrato. A Secretaria deverá utilizar o sistema WEBSERVICE para consulta dos endereços.Juntado o aviso de recebimento da(s) intimação(ões), aguarde-se por 30 (trinta dias). Após, retornem os
autos ao arquivo, com baixa na distribuição.Cumpra-se. Intime(m)-se.

0000215-80.2012.403.6128 - DARCY STANICHESCH(SP135242 - PAULO ROGERIO DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2474 - EVANDRO MORAES ADA)

Intime-se a parte autora para que efetue o levantamento dos valores pagos como complemento ao Precatório já levantado (fls. 156), devendo comparecer a uma agência da Caixa Econômica Federal (Banco 104) ou Banco
do Brasil (Banco 1), conforme o banco assinalado no extrato de pagamento, munida de RG, CPF e comprovante de endereço.Intime(m)-se por carta com aviso de recebimento, servindo cópia deste despacho como carta,
juntando-se cópia do extrato. A Secretaria deverá utilizar o sistema WEBSERVICE para consulta dos endereços.Juntado o aviso de recebimento da(s) intimação(ões), aguarde-se por 30 (trinta dias). Após, retornem os
autos ao arquivo, com baixa na distribuição.Cumpra-se. Intime(m)-se.

0000223-57.2012.403.6128 - ALICE PEGO DE OLIVEIRA(SP135242 - PAULO ROGERIO DE MORAES E SP150222 - JUNDI MARIA ACENCIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc.
2686 - ELISA ALVES DOS SANTOS LIMA)

Intime-se a parte autora para que efetue o levantamento dos valores pagos como complemento ao Precatório já levantado (fls. 140), devendo comparecer a uma agência da Caixa Econômica Federal (Banco 104) ou Banco
do Brasil (Banco 1), conforme o banco assinalado no extrato de pagamento, munida de RG, CPF e comprovante de endereço.Intime(m)-se por carta com aviso de recebimento, servindo cópia deste despacho como carta,
juntando-se cópia do extrato. A Secretaria deverá utilizar o sistema WEBSERVICE para consulta dos endereços.Juntado o aviso de recebimento da(s) intimação(ões), aguarde-se por 30 (trinta dias). Após, retornem os
autos ao arquivo, com baixa na distribuição.Cumpra-se. Intime(m)-se.

0000232-19.2012.403.6128 - JOAO CARDOSO DA SILVA(SP079365 - JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2593 - DANIEL GUSTAVO SANTOS
ROQUE)

Intime-se a parte autora para que efetue o levantamento dos valores pagos como complemento ao Precatório já levantado (fls. 248), devendo comparecer a uma agência da Caixa Econômica Federal (Banco 104) ou Banco
do Brasil (Banco 1), conforme o banco assinalado no extrato de pagamento, munida de RG, CPF e comprovante de endereço.Intime(m)-se por carta com aviso de recebimento, servindo cópia deste despacho como carta,
juntando-se cópia do extrato. A Secretaria deverá utilizar o sistema WEBSERVICE para consulta dos endereços.Juntado o aviso de recebimento da(s) intimação(ões), retornem os autos ao arquivo, com baixa na
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distribuição.Cumpra-se. Intime(m)-se.

0000238-26.2012.403.6128 - NELSON SANTO CASAROLI(SP111937 - JOAQUIM ROQUE NOGUEIRA PAIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2686 - ELISA ALVES DOS
SANTOS LIMA)

Intime-se a parte autora para que efetue o levantamento dos valores pagos como complemento ao Precatório já levantado (fls. 158), devendo comparecer a uma agência da Caixa Econômica Federal (Banco 104) ou Banco
do Brasil (Banco 1), conforme o banco assinalado no extrato de pagamento, munida de RG, CPF e comprovante de endereço.Intime(m)-se por carta com aviso de recebimento, servindo cópia deste despacho como carta,
juntando-se cópia do extrato. A Secretaria deverá utilizar o sistema WEBSERVICE para consulta dos endereços.Juntado o aviso de recebimento da(s) intimação(ões), aguarde-se por 30 (trinta dias). Após, retornem os
autos ao arquivo, com baixa na distribuição.Cumpra-se. Intime(m)-se.

0000239-11.2012.403.6128 - MIGUEL SEBASTIAO CORDEIRO(SP040742 - ARMELINDO ORLATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2490 - SALVADOR SALUSTIANO
MARTIM JUNIOR)

Intime-se a parte autora para que efetue o levantamento dos valores pagos como complemento ao Precatório já levantado (fls. 218), devendo comparecer a uma agência da Caixa Econômica Federal (Banco 104) ou Banco
do Brasil (Banco 1), conforme o banco assinalado no extrato de pagamento, munida de RG, CPF e comprovante de endereço.Intime(m)-se por carta com aviso de recebimento, servindo cópia deste despacho como carta,
juntando-se cópia do extrato. A Secretaria deverá utilizar o sistema WEBSERVICE para consulta dos endereços.Juntado o aviso de recebimento da(s) intimação(ões), aguarde-se por 30 (trinta dias). Após, retornem os
autos ao arquivo, com baixa na distribuição.Cumpra-se. Intime(m)-se.

0000246-03.2012.403.6128 - DIRCO ALTRAN(SP079365 - JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2598 - ADRIANA OLIVEIRA SOARES)

Intime-se a parte autora para que efetue o levantamento dos valores pagos como complemento ao Precatório já levantado (fls. 163), devendo comparecer a uma agência da Caixa Econômica Federal (Banco 104) ou Banco
do Brasil (Banco 1), conforme o banco assinalado no extrato de pagamento, munida de RG, CPF e comprovante de endereço.Intime(m)-se por carta com aviso de recebimento, servindo cópia deste despacho como carta,
juntando-se cópia do extrato. A Secretaria deverá utilizar o sistema WEBSERVICE para consulta dos endereços.Juntado o aviso de recebimento da(s) intimação(ões), aguarde-se por 30 (trinta dias). Após, retornem os
autos ao arquivo, com baixa na distribuição.Cumpra-se. Intime(m)-se.

0000255-62.2012.403.6128 - MARIA RIBEIRO DA COSTA(SP111937 - JOAQUIM ROQUE NOGUEIRA PAIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2474 - EVANDRO MORAES
ADA)

Intime-se a parte autora para que efetue o levantamento dos valores pagos como complemento ao Precatório já levantado (fls. 202), devendo comparecer a uma agência da Caixa Econômica Federal (Banco 104) ou Banco
do Brasil (Banco 1), conforme o banco assinalado no extrato de pagamento, munida de RG, CPF e comprovante de endereço.Intime(m)-se por carta com aviso de recebimento, servindo cópia deste despacho como carta,
juntando-se cópia do extrato. A Secretaria deverá utilizar o sistema WEBSERVICE para consulta dos endereços.Juntado o aviso de recebimento da(s) intimação(ões), aguarde-se por 30 (trinta dias). Após, retornem os
autos ao arquivo, com baixa na distribuição.Cumpra-se. Intime(m)-se.

0000274-68.2012.403.6128 - DAVIDE DE ASSUNCAO(SP079365 - JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2598 - ADRIANA OLIVEIRA SOARES)

Intime-se a parte autora para que efetue o levantamento dos valores pagos como complemento ao Precatório já levantado (fls. 160), devendo comparecer a uma agência da Caixa Econômica Federal (Banco 104) ou Banco
do Brasil (Banco 1), conforme o banco assinalado no extrato de pagamento, munida de RG, CPF e comprovante de endereço.Intime(m)-se por carta com aviso de recebimento, servindo cópia deste despacho como carta,
juntando-se cópia do extrato. A Secretaria deverá utilizar o sistema WEBSERVICE para consulta dos endereços.Juntado o aviso de recebimento da(s) intimação(ões), retornem os autos ao arquivo, com baixa na
distribuição.Cumpra-se. Intime(m)-se.

0000297-14.2012.403.6128 - INES APARECIDA MARIANO(SP124866 - IVAN MARQUES DOS SANTOS E SP191793 - ÉRIKA ROSSI LEITE SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL(Proc. 1427 - VLADIMILSON BENTO DA SILVA)

Intime-se a parte autora para que efetue o levantamento dos valores pagos como complemento ao Precatório já levantado (fls. 153), devendo comparecer a uma agência da Caixa Econômica Federal (Banco 104) ou Banco
do Brasil (Banco 1), conforme o banco assinalado no extrato de pagamento, munida de RG, CPF e comprovante de endereço.Intime(m)-se por carta com aviso de recebimento, servindo cópia deste despacho como carta,
juntando-se cópia do extrato. A Secretaria deverá utilizar o sistema WEBSERVICE para consulta dos endereços.Juntado o aviso de recebimento da(s) intimação(ões), aguarde-se por 30 (trinta dias). Após, retornem os
autos ao arquivo, com baixa na distribuição.Cumpra-se. Intime(m)-se.

0000324-94.2012.403.6128 - JONAS DOMINGUES DA SILVA(SP124866 - IVAN MARQUES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2490 - SALVADOR SALUSTIANO
MARTIM JUNIOR)

Intime-se a parte autora para que efetue o levantamento dos valores pagos como complemento ao Precatório já levantado (fls. 261), devendo comparecer a uma agência da Caixa Econômica Federal (Banco 104) ou Banco
do Brasil (Banco 1), conforme o banco assinalado no extrato de pagamento, munida de RG, CPF e comprovante de endereço.Intime(m)-se por carta com aviso de recebimento, servindo cópia deste despacho como carta,
juntando-se cópia do extrato. A Secretaria deverá utilizar o sistema WEBSERVICE para consulta dos endereços.Juntado o aviso de recebimento da(s) intimação(ões), aguarde-se por 30 (trinta dias). Após, retornem os
autos ao arquivo, com baixa na distribuição.Cumpra-se. Intime(m)-se.

0000366-46.2012.403.6128 - JOAO APARECIDO BUENO(SP079365 - JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2593 - DANIEL GUSTAVO SANTOS
ROQUE)

Intime-se a parte autora para que efetue o levantamento dos valores pagos como complemento ao Precatório já levantado (fls. 204), devendo comparecer a uma agência da Caixa Econômica Federal (Banco 104) ou Banco
do Brasil (Banco 1), conforme o banco assinalado no extrato de pagamento, munida de RG, CPF e comprovante de endereço.Intime(m)-se por carta com aviso de recebimento, servindo cópia deste despacho como carta,
juntando-se cópia do extrato. A Secretaria deverá utilizar o sistema WEBSERVICE para consulta dos endereços.Juntado o aviso de recebimento da(s) intimação(ões), aguarde-se por 30 (trinta dias). Após, retornem os
autos ao arquivo, com baixa na distribuição.Cumpra-se. Intime(m)-se.

0000368-16.2012.403.6128 - GERALDO RODRIGUES DE SOUZA(SP079365 - JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2593 - DANIEL GUSTAVO
SANTOS ROQUE)

Intime-se a parte autora para que efetue o levantamento dos valores pagos como complemento ao Precatório já levantado (fls. 217), devendo comparecer a uma agência da Caixa Econômica Federal (Banco 104) ou Banco
do Brasil (Banco 1), conforme o banco assinalado no extrato de pagamento, munida de RG, CPF e comprovante de endereço.Intime(m)-se por carta com aviso de recebimento, servindo cópia deste despacho como carta,
juntando-se cópia do extrato. A Secretaria deverá utilizar o sistema WEBSERVICE para consulta dos endereços.Juntado o aviso de recebimento da(s) intimação(ões), aguarde-se por 30 (trinta dias). Após, retornem os
autos ao arquivo, com baixa na distribuição.Cumpra-se. Intime(m)-se.

0000377-75.2012.403.6128 - MARIA SUELI DOS SANTOS(SP079365 - JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1423 - GUSTAVO DUARTE NORI
ALVES)

Intime-se a parte autora para que efetue o levantamento dos valores pagos como complemento ao Precatório já levantado (fls. 228), devendo comparecer a uma agência da Caixa Econômica Federal (Banco 104) ou Banco
do Brasil (Banco 1), conforme o banco assinalado no extrato de pagamento, munida de RG, CPF e comprovante de endereço.Intime(m)-se por carta com aviso de recebimento, servindo cópia deste despacho como carta,
juntando-se cópia do extrato. A Secretaria deverá utilizar o sistema WEBSERVICE para consulta dos endereços.Juntado o aviso de recebimento da(s) intimação(ões), aguarde-se por 30 (trinta dias). Após, retornem os
autos ao arquivo, com baixa na distribuição.Cumpra-se. Intime(m)-se.

0000398-51.2012.403.6128 - JOAO BOSCO DA SILVA(SP111937 - JOAQUIM ROQUE NOGUEIRA PAIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2520 - ANTONIO CESAR DE
SOUZA)

Intime-se a parte autora para que efetue o levantamento dos valores pagos como complemento ao Precatório já levantado (fls. 181), devendo comparecer a uma agência da Caixa Econômica Federal (Banco 104) ou Banco
do Brasil (Banco 1), conforme o banco assinalado no extrato de pagamento, munida de RG, CPF e comprovante de endereço.Intime(m)-se por carta com aviso de recebimento, servindo cópia deste despacho como carta,
juntando-se cópia do extrato. A Secretaria deverá utilizar o sistema WEBSERVICE para consulta dos endereços.Juntado o aviso de recebimento da(s) intimação(ões), aguarde-se por 30 (trinta dias). Após, retornem os
autos ao arquivo, com baixa na distribuição.Cumpra-se. Intime(m)-se.

0000417-57.2012.403.6128 - MARINALVA GONCALVES ROCHA(SP029987 - EDMAR CORREIA DIAS E SP111937 - JOAQUIM ROQUE NOGUEIRA PAIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL(Proc. 2593 - DANIEL GUSTAVO SANTOS ROQUE)

Intime-se a parte autora para que efetue o levantamento dos valores pagos como complemento ao Precatório já levantado (fls. 139), devendo comparecer a uma agência da Caixa Econômica Federal (Banco 104) ou Banco
do Brasil (Banco 1), conforme o banco assinalado no extrato de pagamento, munida de RG, CPF e comprovante de endereço.Intime(m)-se por carta com aviso de recebimento, servindo cópia deste despacho como carta,
juntando-se cópia do extrato. A Secretaria deverá utilizar o sistema WEBSERVICE para consulta dos endereços.Juntado o aviso de recebimento da(s) intimação(ões), aguarde-se por 30 (trinta dias). Após, retornem os
autos ao arquivo, com baixa na distribuição.Cumpra-se. Intime(m)-se.

0000419-27.2012.403.6128 - NAIR CAMPOS PIANO(SP079365 - JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2490 - SALVADOR SALUSTIANO
MARTIM JUNIOR)

Intime-se a parte autora para que efetue o levantamento dos valores pagos como complemento ao Precatório já levantado (fls. 194), devendo comparecer a uma agência da Caixa Econômica Federal (Banco 104) ou Banco
do Brasil (Banco 1), conforme o banco assinalado no extrato de pagamento, munida de RG, CPF e comprovante de endereço.Intime(m)-se por carta com aviso de recebimento, servindo cópia deste despacho como carta,
juntando-se cópia do extrato. A Secretaria deverá utilizar o sistema WEBSERVICE para consulta dos endereços.Juntado o aviso de recebimento da(s) intimação(ões), aguarde-se por 30 (trinta dias). Após, retornem os
autos ao arquivo, com baixa na distribuição.Cumpra-se. Intime(m)-se.

0000427-04.2012.403.6128 - JOSE BASTOS DE OLIVEIRA(SP173909 - LUÍS GUSTAVO MARTINELLI PANIZZA E SP029987 - EDMAR CORREIA DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL(Proc. 1427 - VLADIMILSON BENTO DA SILVA)
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Intime-se a parte autora para que efetue o levantamento dos valores pagos como complemento ao Precatório já levantado (fls. 224), devendo comparecer a uma agência da Caixa Econômica Federal (Banco 104) ou Banco
do Brasil (Banco 1), conforme o banco assinalado no extrato de pagamento, munida de RG, CPF e comprovante de endereço.Intime(m)-se por carta com aviso de recebimento, servindo cópia deste despacho como carta,
juntando-se cópia do extrato. A Secretaria deverá utilizar o sistema WEBSERVICE para consulta dos endereços.Juntado o aviso de recebimento da(s) intimação(ões), aguarde-se por 30 (trinta dias). Após, retornem os
autos ao arquivo, com baixa na distribuição.Cumpra-se. Intime(m)-se.

0000454-84.2012.403.6128 - EDISON MONTEIRO(SP124866 - IVAN MARQUES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2598 - ADRIANA OLIVEIRA SOARES)

Intime-se a parte autora para que efetue o levantamento dos valores pagos como complemento ao Precatório já levantado (fls. 181), devendo comparecer a uma agência da Caixa Econômica Federal (Banco 104) ou Banco
do Brasil (Banco 1), conforme o banco assinalado no extrato de pagamento, munida de RG, CPF e comprovante de endereço.Intime(m)-se por carta com aviso de recebimento, servindo cópia deste despacho como carta,
juntando-se cópia do extrato. A Secretaria deverá utilizar o sistema WEBSERVICE para consulta dos endereços.Juntado o aviso de recebimento da(s) intimação(ões), aguarde-se por 30 (trinta dias). Após, retornem os
autos ao arquivo, com baixa na distribuição.Cumpra-se. Intime(m)-se.

0000460-91.2012.403.6128 - JOAO PAULO RODRIGUES DE SOUZA(SP079365 - JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP236055 - HELENA MARTA
SALGUEIRO ROLO)

Intime-se a parte autora para que efetue o levantamento dos valores pagos como complemento ao Precatório já levantado (fls. 222), devendo comparecer a uma agência da Caixa Econômica Federal (Banco 104) ou Banco
do Brasil (Banco 1), conforme o banco assinalado no extrato de pagamento, munida de RG, CPF e comprovante de endereço.Intime(m)-se por carta com aviso de recebimento, servindo cópia deste despacho como carta,
juntando-se cópia do extrato. A Secretaria deverá utilizar o sistema WEBSERVICE para consulta dos endereços.Juntado o aviso de recebimento da(s) intimação(ões), retornem os autos ao arquivo, com baixa na
distribuição.Cumpra-se. Intime(m)-se.

0000541-40.2012.403.6128 - EUCLIDES GOMES X IVA NONATA DOS SANTOS GOMES X ILMA DOS SANTOS GOMES X HILDEBRANDO DOS SANTOS GOMES(SP079365 - JOSE APARECIDO
DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2490 - SALVADOR SALUSTIANO MARTIM JUNIOR)

Intime-se a parte autora para que efetue o levantamento dos valores pagos como complemento ao Precatório já levantado (fls. 212), devendo comparecer a uma agência da Caixa Econômica Federal (Banco 104) ou Banco
do Brasil (Banco 1), conforme o banco assinalado no extrato de pagamento, munida de RG, CPF e comprovante de endereço.Intime(m)-se por carta com aviso de recebimento, servindo cópia deste despacho como carta,
juntando-se cópia do extrato. A Secretaria deverá utilizar o sistema WEBSERVICE para consulta dos endereços.Juntado o aviso de recebimento da(s) intimação(ões), aguarde-se por 30 (trinta dias). Após, retornem os
autos ao arquivo, com baixa na distribuição.Cumpra-se. Intime(m)-se.

0000542-25.2012.403.6128 - JUCELINO SOARES DE BRITO(SP079365 - JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2690 - HELENA MARTA
SALGUEIRO ROLO)

Intime-se a parte autora para que efetue o levantamento dos valores pagos como complemento ao Precatório já levantado (fls. 173), devendo comparecer a uma agência da Caixa Econômica Federal (Banco 104) ou Banco
do Brasil (Banco 1), conforme o banco assinalado no extrato de pagamento, munida de RG, CPF e comprovante de endereço.Intime(m)-se por carta com aviso de recebimento, servindo cópia deste despacho como carta,
juntando-se cópia do extrato. A Secretaria deverá utilizar o sistema WEBSERVICE para consulta dos endereços.Juntado o aviso de recebimento da(s) intimação(ões), aguarde-se por 30 (trinta dias). Após, retornem os
autos ao arquivo, com baixa na distribuição.Cumpra-se. Intime(m)-se.

0000581-22.2012.403.6128 - AMAURI ZORZI(SP030313 - ELISIO PEREIRA QUADROS DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP195318 - EVANDRO MORAES ADAS)

Fls. 197/198: Indefiro os pedidos sucessivos formulados pelo INSS, uma vez que tais diligências compete à própria parte realizá-las, por possuir meios próprios para a consecução de tais tarefas.Compete ao credor a
iniciativa de execução do cumprimento da sentença, nos termos do disposto no artigo 475-B do Código de Processo Civil.Sendo assim, promova o autor, ora exequente, a execução do julgado, apresentando, para tanto,
memória discriminada e atualizada do cálculo, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de arquivamento destes autos.Int.

0000718-04.2012.403.6128 - JUADIR BERNARDINO DE SOUZA(SP183598 - PETERSON PADOVANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2593 - DANIEL GUSTAVO SANTOS
ROQUE)

Intime-se a parte autora para que efetue o levantamento dos valores pagos como complemento ao Precatório já levantado (fls. 185), devendo comparecer a uma agência da Caixa Econômica Federal (Banco 104) ou Banco
do Brasil (Banco 1), conforme o banco assinalado no extrato de pagamento, munida de RG, CPF e comprovante de endereço.Intime(m)-se por carta com aviso de recebimento, servindo cópia deste despacho como carta,
juntando-se cópia do extrato. A Secretaria deverá utilizar o sistema WEBSERVICE para consulta dos endereços.Juntado o aviso de recebimento da(s) intimação(ões), aguarde-se por 30 (trinta dias). Após, retornem os
autos ao arquivo, com baixa na distribuição.Cumpra-se. Intime(m)-se.

0000748-39.2012.403.6128 - JOSE LUIZ DE OLIVEIRA(SP135242 - PAULO ROGERIO DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2474 - EVANDRO MORAES ADA)

Intime-se a parte autora para que efetue o levantamento dos valores pagos como complemento ao Precatório já levantado (fls. 145), devendo comparecer a uma agência da Caixa Econômica Federal (Banco 104) ou Banco
do Brasil (Banco 1), conforme o banco assinalado no extrato de pagamento, munida de RG, CPF e comprovante de endereço.Intime(m)-se por carta com aviso de recebimento, servindo cópia deste despacho como carta,
juntando-se cópia do extrato. A Secretaria deverá utilizar o sistema WEBSERVICE para consulta dos endereços.Juntado o aviso de recebimento da(s) intimação(ões), aguarde-se por 30 (trinta dias). Após, retornem os
autos ao arquivo, com baixa na distribuição.Cumpra-se. Intime(m)-se.

0000770-97.2012.403.6128 - OSVALDO ROSA DOS SANTOS(SP150222 - JUNDI MARIA ACENCIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2520 - ANTONIO CESAR DE SOUZA)

Intime-se a parte autora para que efetue o levantamento dos valores pagos como complemento ao Precatório já levantado (fls. 276), devendo comparecer a uma agência da Caixa Econômica Federal (Banco 104) ou Banco
do Brasil (Banco 1), conforme o banco assinalado no extrato de pagamento, munida de RG, CPF e comprovante de endereço.Intime(m)-se por carta com aviso de recebimento, servindo cópia deste despacho como carta,
juntando-se cópia do extrato. A Secretaria deverá utilizar o sistema WEBSERVICE para consulta dos endereços.Juntado o aviso de recebimento da(s) intimação(ões), retornem os autos ao arquivo, com baixa na
distribuição.Cumpra-se. Intime(m)-se.

0000772-67.2012.403.6128 - ODAIR PETRONCINI(SP111937 - JOAQUIM ROQUE NOGUEIRA PAIM E SP029987 - EDMAR CORREIA DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc.
1427 - VLADIMILSON BENTO DA SILVA)

Intime-se a parte autora para que efetue o levantamento dos valores pagos como complemento ao Precatório já levantado (fls. 207), devendo comparecer a uma agência da Caixa Econômica Federal (Banco 104) ou Banco
do Brasil (Banco 1), conforme o banco assinalado no extrato de pagamento, munida de RG, CPF e comprovante de endereço.Intime(m)-se por carta com aviso de recebimento, servindo cópia deste despacho como carta,
juntando-se cópia do extrato. A Secretaria deverá utilizar o sistema WEBSERVICE para consulta dos endereços.Juntado o aviso de recebimento da(s) intimação(ões), aguarde-se por 30 (trinta dias). Após, retornem os
autos ao arquivo, com baixa na distribuição.Cumpra-se. Intime(m)-se.

0000932-92.2012.403.6128 - MARIA SOUZA MIRANDA(SP079365 - JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA E SP183992E - ROSELI PIRES GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc.
2690 - HELENA MARTA SALGUEIRO ROLO)

Intime-se a parte autora para que efetue o levantamento dos valores pagos como complemento ao Precatório já levantado (fls. 179), devendo comparecer a uma agência da Caixa Econômica Federal (Banco 104) ou Banco
do Brasil (Banco 1), conforme o banco assinalado no extrato de pagamento, munida de RG, CPF e comprovante de endereço.Intime(m)-se por carta com aviso de recebimento, servindo cópia deste despacho como carta,
juntando-se cópia do extrato. A Secretaria deverá utilizar o sistema WEBSERVICE para consulta dos endereços.Juntado o aviso de recebimento da(s) intimação(ões), retornem os autos ao arquivo, com baixa na
distribuição.Cumpra-se. Intime(m)-se.

0000995-20.2012.403.6128 - MARIA DOS REIS LOPES(SP079365 - JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1423 - GUSTAVO DUARTE NORI
ALVES)

Intime-se a parte autora para que efetue o levantamento dos valores pagos como complemento ao Precatório já levantado (fls. 177), devendo comparecer a uma agência da Caixa Econômica Federal (Banco 104) ou Banco
do Brasil (Banco 1), conforme o banco assinalado no extrato de pagamento, munida de RG, CPF e comprovante de endereço.Intime(m)-se por carta com aviso de recebimento, servindo cópia deste despacho como carta,
juntando-se cópia do extrato. A Secretaria deverá utilizar o sistema WEBSERVICE para consulta dos endereços.Juntado o aviso de recebimento da(s) intimação(ões), aguarde-se por 30 (trinta dias). Após, retornem os
autos ao arquivo, com baixa na distribuição.Cumpra-se. Intime(m)-se.

0001001-27.2012.403.6128 - CALIXTO BARBOSA(SP111937 - JOAQUIM ROQUE NOGUEIRA PAIM E SP029987 - EDMAR CORREIA DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc.
2520 - ANTONIO CESAR DE SOUZA)

Intime-se a parte autora para que efetue o levantamento dos valores pagos como complemento ao Precatório já levantado (Fls. 339), devendo comparecer a uma agência da Caixa Econômica Federal (Banco 104) ou
Banco do Brasil (Banco 1), conforme o banco assinalado no extrato de pagamento, munida de RG, CPF e comprovante de endereço.Intime(m)-se por carta com aviso de recebimento, servindo cópia deste despacho como
carta, juntando-se cópia do extrato. A Secretaria deverá utilizar o sistema WEBSERVICE para consulta dos endereços.Juntado o aviso de recebimento da(s) intimação(ões), aguarde-se por 30 (trinta dias). Após, retornem
os autos ao arquivo, com baixa na distribuição.Cumpra-se. Intime(m)-se.

0001031-62.2012.403.6128 - ANTONIO CARLOS RIBEIRO BABO(SP122292 - LUIZ CARLOS DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2690 - HELENA MARTA
SALGUEIRO ROLO)

Intime-se a parte autora para que efetue o levantamento dos valores pagos como complemento ao Precatório já levantado (Fls. 243), devendo comparecer a uma agência da Caixa Econômica Federal (Banco 104) ou
Banco do Brasil (Banco 1), conforme o banco assinalado no extrato de pagamento, munida de RG, CPF e comprovante de endereço.Intime(m)-se por carta com aviso de recebimento, servindo cópia deste despacho como
carta, juntando-se cópia do extrato. A Secretaria deverá utilizar o sistema WEBSERVICE para consulta dos endereços.Juntado o aviso de recebimento da(s) intimação(ões), aguarde-se por 30 (trinta dias). Após, retornem
os autos ao arquivo, com baixa na distribuição.Cumpra-se. Intime(m)-se.

0001197-94.2012.403.6128 - ARISTON VALENCIO CABRAL(SP126431 - ELAINE JOSEFINA BRUNELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2520 - ANTONIO CESAR DE
SOUZA)
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Intime-se a parte autora para que efetue o levantamento dos valores pagos como complemento ao Precatório já levantado (Fls. 253), devendo comparecer a uma agência da Caixa Econômica Federal (Banco 104) ou
Banco do Brasil (Banco 1), conforme o banco assinalado no extrato de pagamento, munida de RG, CPF e comprovante de endereço.Intime(m)-se por carta com aviso de recebimento, servindo cópia deste despacho como
carta, juntando-se cópia do extrato. A Secretaria deverá utilizar o sistema WEBSERVICE para consulta dos endereços.Juntado o aviso de recebimento da(s) intimação(ões), aguarde-se por 30 (trinta dias). Após, retornem
os autos ao arquivo, com baixa na distribuição.Cumpra-se. Intime(m)-se.

0001220-40.2012.403.6128 - MIGUEL HOFMAN(SP079365 - JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1427 - VLADIMILSON BENTO DA SILVA)

Intime-se a parte autora para que efetue o levantamento dos valores pagos como complemento ao Precatório já levantado (Fls. 161), devendo comparecer a uma agência da Caixa Econômica Federal (Banco 104) ou
Banco do Brasil (Banco 1), conforme o banco assinalado no extrato de pagamento, munida de RG, CPF e comprovante de endereço.Intime(m)-se por carta com aviso de recebimento, servindo cópia deste despacho como
carta, juntando-se cópia do extrato. A Secretaria deverá utilizar o sistema WEBSERVICE para consulta dos endereços.Juntado o aviso de recebimento da(s) intimação(ões), aguarde-se por 30 (trinta dias). Após, retornem
os autos ao arquivo, com baixa na distribuição.Cumpra-se. Intime(m)-se.

0001296-64.2012.403.6128 - AUGUSTO PEREIRA MARQUES(SP111937 - JOAQUIM ROQUE NOGUEIRA PAIM E SP029987 - EDMAR CORREIA DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL(Proc. 2686 - ELISA ALVES DOS SANTOS LIMA)

Intime-se a parte autora para que efetue o levantamento dos valores pagos como complemento ao Precatório já levantado (fls. 397), devendo comparecer a uma agência da Caixa Econômica Federal (Banco 104) ou Banco
do Brasil (Banco 1), conforme o banco assinalado no extrato de pagamento, munida de RG, CPF e comprovante de endereço.Intime(m)-se por carta com aviso de recebimento, servindo cópia deste despacho como carta,
juntando-se cópia do extrato. A Secretaria deverá utilizar o sistema WEBSERVICE para consulta dos endereços.Juntado o aviso de recebimento da(s) intimação(ões), retornem os autos ao arquivo, com baixa na
distribuição.Cumpra-se. Intime(m)-se.

0001782-49.2012.403.6128 - ANTONIO MALAQUIAS(SP099905 - MARIA APARECIDA PEREZ DOS SANTOS E SP271810 - MILTON DOS SANTOS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL(Proc. 2690 - HELENA MARTA SALGUEIRO ROLO)

Intime-se a parte autora para que efetue o levantamento dos valores pagos como complemento ao Precatório já levantado (fls. 172), devendo comparecer a uma agência da Caixa Econômica Federal (Banco 104) ou Banco
do Brasil (Banco 1), conforme o banco assinalado no extrato de pagamento, munida de RG, CPF e comprovante de endereço.Intime(m)-se por carta com aviso de recebimento, servindo cópia deste despacho como carta,
juntando-se cópia do extrato. A Secretaria deverá utilizar o sistema WEBSERVICE para consulta dos endereços.Juntado o aviso de recebimento da(s) intimação(ões), retornem os autos ao arquivo, com baixa na
distribuição.Cumpra-se. Intime(m)-se.

0001865-65.2012.403.6128 - IOLANDA APARECIDA GONCALVES(SP153313B - FERNANDO RAMOS DE CAMARGO E SP159986 - MILTON ALVES MACHADO JUNIOR) X
MACHADO&CAMARGO SOCIEDADE DE ADVOGADOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2474 - EVANDRO MORAES ADA)

Intime-se a parte autora para que efetue o levantamento dos valores pagos como complemento ao Precatório já levantado (fls. 349/350), devendo comparecer a uma agência da Caixa Econômica Federal (Banco 104) ou
Banco do Brasil (Banco 1), conforme o banco assinalado no extrato de pagamento, munida de RG, CPF e comprovante de endereço.Intime(m)-se por carta com aviso de recebimento, servindo cópia deste despacho como
carta, juntando-se cópia do extrato. A Secretaria deverá utilizar o sistema WEBSERVICE para consulta dos endereços.Juntado o aviso de recebimento da(s) intimação(ões), retornem os autos ao arquivo, com baixa na
distribuição.Cumpra-se. Intime(m)-se.

0001927-08.2012.403.6128 - JOAO RAPOZEIRO FILHO(SP111937 - JOAQUIM ROQUE NOGUEIRA PAIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1423 - GUSTAVO DUARTE NORI
ALVES)

Intime-se a parte autora para que efetue o levantamento dos valores pagos como complemento ao Precatório já levantado (fls. 305), devendo comparecer a uma agência da Caixa Econômica Federal (Banco 104) ou Banco
do Brasil (Banco 1), conforme o banco assinalado no extrato de pagamento, munida de RG, CPF e comprovante de endereço.Intime(m)-se por carta com aviso de recebimento, servindo cópia deste despacho como carta,
juntando-se cópia do extrato. A Secretaria deverá utilizar o sistema WEBSERVICE para consulta dos endereços.Juntado o aviso de recebimento da(s) intimação(ões), aguarde-se por 30 (trinta dias). Após, retornem os
autos ao arquivo, com baixa na distribuição.Cumpra-se. Intime(m)-se.

0001967-87.2012.403.6128 - EVA MARIA PAULINA DE JESUS(SP111937 - JOAQUIM ROQUE NOGUEIRA PAIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2593 - DANIEL GUSTAVO
SANTOS ROQUE)

Intime-se a parte autora para que efetue o levantamento dos valores pagos como complemento ao Precatório já levantado (fls. 328), devendo comparecer a uma agência da Caixa Econômica Federal (Banco 104) ou Banco
do Brasil (Banco 1), conforme o banco assinalado no extrato de pagamento, munida de RG, CPF e comprovante de endereço.Intime(m)-se por carta com aviso de recebimento, servindo cópia deste despacho como carta,
juntando-se cópia do extrato. A Secretaria deverá utilizar o sistema WEBSERVICE para consulta dos endereços.Juntado o aviso de recebimento da(s) intimação(ões), aguarde-se por 30 (trinta dias). Após, retornem os
autos ao arquivo, com baixa na distribuição.Cumpra-se. Intime(m)-se.

0002092-55.2012.403.6128 - ANGELINA DE PAULA SOARES(SP292438 - MARIA DE FATIMA MOREIRA SILVA RUEDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP236055 - HELENA
MARTA SALGUEIRO ROLO)

Traga a autora cópia da petição de fls. 139/143, para fins de instrução de contrafé, nos termos do artigo 730 do Código de Processo Civil, no prazo de 5 (cinco) dias.Com ou sem manifestação, tornem os autos
conclusos.Int.

0002163-57.2012.403.6128 - JOAQUIM JOSE RAMALHO(SP153313B - FERNANDO RAMOS DE CAMARGO E SP159986 - MILTON ALVES MACHADO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL(Proc. 1423 - GUSTAVO DUARTE NORI ALVES)

Intime-se a parte autora para que efetue o levantamento dos valores pagos como complemento ao Precatório já levantado (fls. 159), devendo comparecer a uma agência da Caixa Econômica Federal (Banco 104) ou Banco
do Brasil (Banco 1), conforme o banco assinalado no extrato de pagamento, munida de RG, CPF e comprovante de endereço.Intime(m)-se por carta com aviso de recebimento, servindo cópia deste despacho como carta,
juntando-se cópia do extrato. A Secretaria deverá utilizar o sistema WEBSERVICE para consulta dos endereços.Juntado o aviso de recebimento da(s) intimação(ões), aguarde-se por 30 (trinta dias). Após, retornem os
autos ao arquivo, com baixa na distribuição.Cumpra-se. Intime(m)-se.

0002166-12.2012.403.6128 - ANTONIO VITOR BASSO(SP111937 - JOAQUIM ROQUE NOGUEIRA PAIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2690 - HELENA MARTA
SALGUEIRO ROLO)

Intime-se a parte autora para que efetue o levantamento dos valores pagos como complemento ao Precatório já levantado (fls. 282), devendo comparecer a uma agência da Caixa Econômica Federal (Banco 104) ou Banco
do Brasil (Banco 1), conforme o banco assinalado no extrato de pagamento, munida de RG, CPF e comprovante de endereço.Intime(m)-se por carta com aviso de recebimento, servindo cópia deste despacho como carta,
juntando-se cópia do extrato. A Secretaria deverá utilizar o sistema WEBSERVICE para consulta dos endereços.Juntado o aviso de recebimento da(s) intimação(ões), aguarde-se por 30 (trinta dias). Após, retornem os
autos ao arquivo, com baixa na distribuição.Cumpra-se. Intime(m)-se.

0002281-33.2012.403.6128 - AGENOR BATISTA DIAS(SP138492 - ELIO FERNANDES DAS NEVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2520 - ANTONIO CESAR DE SOUZA)

Tendo o autor renunciado expressamente a vontade de recorrer (fls. 256/257), homologo a pretensão ora deduzida, prosseguindo o feito em seus ulteriores termos, devendo a Secretaria certificar o respectivo trânsito em
julgado.Intime-se a parte autora para que efetue o levantamento dos valores pagos como complemento ao Precatório já levantado (fl. 252), devendo comparecer a uma agência da Caixa Econômica Federal (Banco 104) ou
Banco do Brasil (Banco 1), conforme o banco assinalado no extrato de pagamento, munida de RG, CPF e comprovante de endereço.Intime(m)-se por carta com aviso de recebimento, servindo cópia deste despacho como
carta, juntando-se cópia do extrato. A Secretaria deverá utilizar o sistema WEBSERVICE para consulta dos endereços.Sem prejuízo, manifeste-se o(a) patrono(a) da parte autora sobre a satisfação dos créditos, no prazo
de 05 (cinco) dias.No silêncio do(a) patrono(a), arquivem-se os autos com as cautelas de estilo.Intime(m)-se. Cumpra-se.

0002284-85.2012.403.6128 - APARECIDO ROBERTO DOS SANTOS(SP162958 - TANIA CRISTINA NASTARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2520 - ANTONIO CESAR DE
SOUZA)

Intime-se a parte autora para que efetue o levantamento dos valores pagos como complemento ao Precatório já levantado (fls. 338), devendo comparecer a uma agência da Caixa Econômica Federal (Banco 104) ou Banco
do Brasil (Banco 1), conforme o banco assinalado no extrato de pagamento, munida de RG, CPF e comprovante de endereço.Intime(m)-se por carta com aviso de recebimento, servindo cópia deste despacho como carta,
juntando-se cópia do extrato. A Secretaria deverá utilizar o sistema WEBSERVICE para consulta dos endereços.Juntado o aviso de recebimento da(s) intimação(ões), aguarde-se por 30 (trinta dias). Após, retornem os
autos ao arquivo, com baixa na distribuição.Cumpra-se. Intime(m)-se.

0002326-37.2012.403.6128 - JOSE AIRES FERNANDES(SP029987 - EDMAR CORREIA DIAS E SP111937 - JOAQUIM ROQUE NOGUEIRA PAIM E SP173909 - LUÍS GUSTAVO MARTINELLI
PANIZZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2598 - ADRIANA OLIVEIRA SOARES)

Intime-se a parte autora para que efetue o levantamento dos valores pagos como complemento ao Precatório já levantado (fls. 335), devendo comparecer a uma agência da Caixa Econômica Federal (Banco 104) ou Banco
do Brasil (Banco 1), conforme o banco assinalado no extrato de pagamento, munida de RG, CPF e comprovante de endereço.Intime(m)-se por carta com aviso de recebimento, servindo cópia deste despacho como carta,
juntando-se cópia do extrato. A Secretaria deverá utilizar o sistema WEBSERVICE para consulta dos endereços.Juntado o aviso de recebimento da(s) intimação(ões), aguarde-se por 30 (trinta dias). Após, retornem os
autos ao arquivo, com baixa na distribuição.Cumpra-se. Intime(m)-se.

0002342-88.2012.403.6128 - ELENIR ENRIQUETA DENARDI BARALDI(SP066880 - NATAL SANTIAGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2474 - EVANDRO MORAES ADA)

Intime-se a parte autora para que efetue o levantamento dos valores pagos como complemento ao Precatório já levantado (fls. 123), devendo comparecer a uma agência da Caixa Econômica Federal (Banco 104) ou Banco
do Brasil (Banco 1), conforme o banco assinalado no extrato de pagamento, munida de RG, CPF e comprovante de endereço.Intime(m)-se por carta com aviso de recebimento, servindo cópia deste despacho como carta,
juntando-se cópia do extrato. A Secretaria deverá utilizar o sistema WEBSERVICE para consulta dos endereços.Juntado o aviso de recebimento da(s) intimação(ões), aguarde-se por 30 (trinta dias). Após, retornem os
autos ao arquivo, com baixa na distribuição.Cumpra-se. Intime(m)-se.

0002375-78.2012.403.6128 - ROBERTO ALBINO TORRES(SP153313B - FERNANDO RAMOS DE CAMARGO) X MACHADO&CAMARGO SOCIEDADE DE ADVOGADOS X INSTITUTO NACIONAL
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DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1427 - VLADIMILSON BENTO DA SILVA)

Intime-se a parte autora para que efetue o levantamento dos valores pagos como complemento ao Precatório já levantado (fl. 360/361), devendo comparecer a uma agência da Caixa Econômica Federal (Banco 104) ou
Banco do Brasil (Banco 1), conforme o banco assinalado no extrato de pagamento, munida de RG, CPF e comprovante de endereço.Intime(m)-se por carta com aviso de recebimento, servindo cópia deste despacho como
carta, juntando-se cópia do extrato. A Secretaria deverá utilizar o sistema WEBSERVICE para consulta dos endereços.Sem prejuízo, manifeste-se o(a) patrono(a) da parte autora sobre a satisfação dos créditos, no prazo
de 05 (cinco) dias.No silêncio do(a) patrono(a), venham os autos conclusos para extinção. Intime(m)-se. Cumpra-se.

0002517-82.2012.403.6128 - VIVALDO NUNES(SP162958 - TANIA CRISTINA NASTARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1427 - VLADIMILSON BENTO DA SILVA)

Intime-se a parte autora para que efetue o levantamento dos valores pagos como complemento ao Precatório já levantado (fls. 223), devendo comparecer a uma agência da Caixa Econômica Federal (Banco 104) ou Banco
do Brasil (Banco 1), conforme o banco assinalado no extrato de pagamento, munida de RG, CPF e comprovante de endereço.Intime(m)-se por carta com aviso de recebimento, servindo cópia deste despacho como carta,
juntando-se cópia do extrato. A Secretaria deverá utilizar o sistema WEBSERVICE para consulta dos endereços.Juntado o aviso de recebimento da(s) intimação(ões), aguarde-se por 30 (trinta dias). Após, retornem os
autos ao arquivo, com baixa na distribuição.Cumpra-se. Intime(m)-se.

0002798-38.2012.403.6128 - JUAREZ VIEIRA ALVES X ANA MARIA COSTA ALVES X GILSON ALVES X DIEGO FERNANDO COSTA ALVES X DENNIS COSTA ALVES X SONIA ALVES
TOZZIN(SP261603 - EDSON APARECIDO RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1423 - GUSTAVO DUARTE NORI ALVES) X PAULO ROGERIO DE MORAES(SP159428
- REGIANE CRISTINA MUSSELLI)

Providencie-se a publicação do despacho de fl. 448.Intime-se a parte autora para que efetue o levantamento dos valores pagos como complemento ao Precatório já levantado (fl. 462), devendo comparecer a uma agência
da Caixa Econômica Federal (Banco 104) ou Banco do Brasil (Banco 1), conforme o banco assinalado no extrato de pagamento, munida de RG, CPF e comprovante de endereço.Intime(m)-se por carta com aviso de
recebimento, servindo cópia deste despacho como carta, anexando-se cópia do extrato. A Secretaria deverá utilizar o sistema WEBSERVICE para consulta dos endereços.Sem prejuízo, manifeste-se o(a) patrono(a) da
parte autora sobre a satisfação dos créditos, no prazo de 05 (cinco) dias. No silêncio do(a) patrono(a), venham os autos conclusos para extinção. Intime(m)-se. Cumpra-se.

0002876-32.2012.403.6128 - VIVALDO DIAS SANTOS(SP079365 - JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1427 - VLADIMILSON BENTO DA
SILVA)

Intime-se a parte autora para que efetue o levantamento dos valores pagos como complemento ao Precatório já levantado (fls. 135), devendo comparecer a uma agência da Caixa Econômica Federal (Banco 104) ou Banco
do Brasil (Banco 1), conforme o banco assinalado no extrato de pagamento, munida de RG, CPF e comprovante de endereço.Intime(m)-se por carta com aviso de recebimento, servindo cópia deste despacho como carta,
juntando-se cópia do extrato. A Secretaria deverá utilizar o sistema WEBSERVICE para consulta dos endereços.Juntado o aviso de recebimento da(s) intimação(ões), aguarde-se por 30 (trinta dias). Após, retornem os
autos ao arquivo, com baixa na distribuição.Cumpra-se. Intime(m)-se.

0003120-58.2012.403.6128 - ADELAIDE APARECIDA CANHIZARES RIGHI(SP022165 - JOAO ALBERTO COPELLI E SP173905 - LÍVIA LORENA MARTINS COPELLI) X JULIANA CANHIZARES
RIGHI(SP022165 - JOAO ALBERTO COPELLI) X DOUGLAS CANHIZARES RIGHI(SP022165 - JOAO ALBERTO COPELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2520 - ANTONIO
CESAR DE SOUZA)

Intime-se a parte autora para que efetue o levantamento dos valores pagos como complemento ao Precatório já levantado (fls. 201), devendo comparecer a uma agência da Caixa Econômica Federal (Banco 104) ou Banco
do Brasil (Banco 1), conforme o banco assinalado no extrato de pagamento, munida de RG, CPF e comprovante de endereço.Intime(m)-se por carta com aviso de recebimento, servindo cópia deste despacho como carta,
juntando-se cópia do extrato. A Secretaria deverá utilizar o sistema WEBSERVICE para consulta dos endereços.Juntado o aviso de recebimento da(s) intimação(ões), aguarde-se por 30 (trinta dias). Após, retornem os
autos ao arquivo, com baixa na distribuição.Cumpra-se. Intime(m)-se.

0004652-67.2012.403.6128 - ODALIO ALVES DE SOUZA(SP146298 - ERAZE SUTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP126003 - MARCIA MARIA DOS SANTOS MONTEIRO)

Traga o autor cópia da petição de fls. 309/325, para fins de instrução de contrafé, nos termos do artigo 730 do Código de Processo Civil, no prazo de 5 (cinco) dias.Com ou sem manifestação, tornem os autos
conclusos.Int.

0005888-54.2012.403.6128 - ANTONIO DEMES DA CRUZ(SP135242 - PAULO ROGERIO DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1423 - GUSTAVO DUARTE NORI
ALVES)

Intime-se a parte autora para que efetue o levantamento dos valores pagos como complemento ao Precatório já levantado (fls. 212), devendo comparecer a uma agência da Caixa Econômica Federal (Banco 104) ou Banco
do Brasil (Banco 1), conforme o banco assinalado no extrato de pagamento, munida de RG, CPF e comprovante de endereço.Intime(m)-se por carta com aviso de recebimento, servindo cópia deste despacho como carta,
juntando-se cópia do extrato. A Secretaria deverá utilizar o sistema WEBSERVICE para consulta dos endereços.Juntado o aviso de recebimento da(s) intimação(ões), aguarde-se por 30 (trinta dias). Após, retornem os
autos ao arquivo, com baixa na distribuição.Cumpra-se. Intime(m)-se.

0005944-87.2012.403.6128 - CICERO JOSE FEITOZA(SP146298 - ERAZE SUTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP126003 - MARCIA MARIA DOS SANTOS MONTEIRO)

Traga o autor cópia da petição de fls. 214/227, para fins de instrução de contrafé, nos termos do artigo 730 do Código de Processo Civil, no prazo de 5 (cinco) dias.Com ou sem manifestação, tornem os autos
conclusos.Int.

0007102-80.2012.403.6128 - MARIA DE FATIMA DE LIMA BANDIM(SP153313B - FERNANDO RAMOS DE CAMARGO E SP159986 - MILTON ALVES MACHADO JUNIOR) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2686 - ELISA ALVES DOS SANTOS LIMA)

Intime-se a parte autora para que efetue o levantamento dos valores pagos como complemento ao Precatório já levantado (fls. 187), devendo comparecer a uma agência da Caixa Econômica Federal (Banco 104) ou Banco
do Brasil (Banco 1), conforme o banco assinalado no extrato de pagamento, munida de RG, CPF e comprovante de endereço.Intime(m)-se por carta com aviso de recebimento, servindo cópia deste despacho como carta,
juntando-se cópia do extrato. A Secretaria deverá utilizar o sistema WEBSERVICE para consulta dos endereços.Juntado o aviso de recebimento da(s) intimação(ões), retornem os autos ao arquivo, com baixa na
distribuição.Cumpra-se. Intime(m)-se.

0008698-02.2012.403.6128 - ANTONIO SANITA(SP153313B - FERNANDO RAMOS DE CAMARGO E SP159986 - MILTON ALVES MACHADO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL(Proc. 1423 - GUSTAVO DUARTE NORI ALVES)

Intime-se a parte autora para que efetue o levantamento dos valores pagos como complemento ao Precatório já levantado (fls. 251), devendo comparecer a uma agência da Caixa Econômica Federal (Banco 104) ou Banco
do Brasil (Banco 1), conforme o banco assinalado no extrato de pagamento, munida de RG, CPF e comprovante de endereço.Intime(m)-se por carta com aviso de recebimento, servindo cópia deste despacho como carta,
juntando-se cópia do extrato. A Secretaria deverá utilizar o sistema WEBSERVICE para consulta dos endereços.Juntado o aviso de recebimento da(s) intimação(ões), aguarde-se por 30 (trinta dias). Após, retornem os
autos ao arquivo, com baixa na distribuição.Cumpra-se. Intime(m)-se.

0008699-84.2012.403.6128 - MILTON PEREIRA GUSMAO(SP153313B - FERNANDO RAMOS DE CAMARGO) X MACHADO&CAMARGO SOCIEDADE DE ADVOGADOS X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2490 - SALVADOR SALUSTIANO MARTIM JUNIOR)

Intime-se a parte autora para que efetue o levantamento dos valores pagos como complemento ao Precatório já levantado (fls. 204/205), devendo comparecer a uma agência da Caixa Econômica Federal (Banco 104) ou
Banco do Brasil (Banco 1), conforme o banco assinalado no extrato de pagamento, munida de RG, CPF e comprovante de endereço.Intime(m)-se por carta com aviso de recebimento, servindo cópia deste despacho como
carta, juntando-se cópia do extrato. A Secretaria deverá utilizar o sistema WEBSERVICE para consulta dos endereços.Juntado o aviso de recebimento da(s) intimação(ões), retornem os autos ao arquivo, com baixa na
distribuição.Cumpra-se. Intime(m)-se.

0009379-69.2012.403.6128 - JOAO LUIZ BATISTA(SP135242 - PAULO ROGERIO DE MORAES E SP150222 - JUNDI MARIA ACENCIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2490
- SALVADOR SALUSTIANO MARTIM JUNIOR)

Intime-se a parte autora para que efetue o levantamento dos valores pagos como complemento ao Precatório já levantado (fls. 271), devendo comparecer a uma agência da Caixa Econômica Federal (Banco 104) ou Banco
do Brasil (Banco 1), conforme o banco assinalado no extrato de pagamento, munida de RG, CPF e comprovante de endereço.Intime(m)-se por carta com aviso de recebimento, servindo cópia deste despacho como carta,
juntando-se cópia do extrato. A Secretaria deverá utilizar o sistema WEBSERVICE para consulta dos endereços.Juntado o aviso de recebimento da(s) intimação(ões), aguarde-se por 30 (trinta dias). Após, retornem os
autos ao arquivo, com baixa na distribuição.Cumpra-se. Intime(m)-se.

0009384-91.2012.403.6128 - JOSE APARECIDO BISSOLI(SP135242 - PAULO ROGERIO DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2686 - ELISA ALVES DOS SANTOS
LIMA)

Intime-se a parte autora para que efetue o levantamento dos valores pagos como complemento ao Precatório já levantado (fls. 242), devendo comparecer a uma agência da Caixa Econômica Federal (Banco 104) ou Banco
do Brasil (Banco 1), conforme o banco assinalado no extrato de pagamento, munida de RG, CPF e comprovante de endereço.Intime(m)-se por carta com aviso de recebimento, servindo cópia deste despacho como carta,
juntando-se cópia do extrato. A Secretaria deverá utilizar o sistema WEBSERVICE para consulta dos endereços.Juntado o aviso de recebimento da(s) intimação(ões), aguarde-se por 30 (trinta dias). Após, retornem os
autos ao arquivo, com baixa na distribuição.Cumpra-se. Intime(m)-se.

0009389-16.2012.403.6128 - MARIA APARECIDA MENDES(SP079365 - JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2490 - SALVADOR SALUSTIANO
MARTIM JUNIOR)

Intime-se a parte autora para que efetue o levantamento dos valores pagos como complemento ao Precatório já levantado (fls. 153), devendo comparecer a uma agência da Caixa Econômica Federal (Banco 104) ou Banco
do Brasil (Banco 1), conforme o banco assinalado no extrato de pagamento, munida de RG, CPF e comprovante de endereço.Intime(m)-se por carta com aviso de recebimento, servindo cópia deste despacho como carta,
juntando-se cópia do extrato. A Secretaria deverá utilizar o sistema WEBSERVICE para consulta dos endereços.Juntado o aviso de recebimento da(s) intimação(ões), aguarde-se por 30 (trinta dias). Após, retornem os
autos ao arquivo, com baixa na distribuição.Cumpra-se. Intime(m)-se.
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0009395-23.2012.403.6128 - JOSE ODENIS LEONEL(SP079365 - JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1423 - GUSTAVO DUARTE NORI ALVES
E SP217633 - JULIANA RIZZATTI E SP232258 - MARIA EDUARDA ARVIGO PIRES DE CASTRO E SP184357E - MICHEL GOMES DOS SANTOS E SP183992E - ROSELI PIRES GOMES E SP184947E
- VANESSA REGINA GALHEGO)

Intime-se a parte autora para que efetue o levantamento dos valores pagos como complemento ao Precatório já levantado (fls. 182), devendo comparecer a uma agência da Caixa Econômica Federal (Banco 104) ou Banco
do Brasil (Banco 1), conforme o banco assinalado no extrato de pagamento, munida de RG, CPF e comprovante de endereço.Intime(m)-se por carta com aviso de recebimento, servindo cópia deste despacho como carta,
juntando-se cópia do extrato. A Secretaria deverá utilizar o sistema WEBSERVICE para consulta dos endereços.Juntado o aviso de recebimento da(s) intimação(ões), retornem os autos ao arquivo, com baixa na
distribuição.Cumpra-se. Intime(m)-se.

0009436-87.2012.403.6128 - DIONISIO ALVES DE CASTRO(SP153313B - FERNANDO RAMOS DE CAMARGO E SP159986 - MILTON ALVES MACHADO JUNIOR E SP133105 - MONICA POVOLO
SEGURA ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2474 - EVANDRO MORAES ADA)

Intime-se a parte autora para que efetue o levantamento dos valores pagos como complemento ao Precatório já levantado (fls. 237), devendo comparecer a uma agência da Caixa Econômica Federal (Banco 104) ou Banco
do Brasil (Banco 1), conforme o banco assinalado no extrato de pagamento, munida de RG, CPF e comprovante de endereço.Intime(m)-se por carta com aviso de recebimento, servindo cópia deste despacho como carta,
juntando-se cópia do extrato. A Secretaria deverá utilizar o sistema WEBSERVICE para consulta dos endereços.Juntado o aviso de recebimento da(s) intimação(ões), retornem os autos ao arquivo, com baixa na
distribuição.Cumpra-se. Intime(m)-se.

0009672-39.2012.403.6128 - VALDEMAR LUCHETTI(SP138492 - ELIO FERNANDES DAS NEVES E SP141614 - CARLOS ALBERTO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL(Proc. 2686 - ELISA ALVES DOS SANTOS LIMA)

Intime-se a parte autora para que efetue o levantamento dos valores pagos como complemento ao Precatório já levantado (fls. 241), devendo comparecer a uma agência da Caixa Econômica Federal (Banco 104) ou Banco
do Brasil (Banco 1), conforme o banco assinalado no extrato de pagamento, munida de RG, CPF e comprovante de endereço.Intime(m)-se por carta com aviso de recebimento, servindo cópia deste despacho como carta,
juntando-se cópia do extrato. A Secretaria deverá utilizar o sistema WEBSERVICE para consulta dos endereços.Juntado o aviso de recebimento da(s) intimação(ões), aguarde-se por 30 (trinta dias). Após, retornem os
autos ao arquivo, com baixa na distribuição.Cumpra-se. Intime(m)-se.

0009689-75.2012.403.6128 - ONOFRE FRANCISCO BARBOSA(SP079365 - JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2490 - SALVADOR
SALUSTIANO MARTIM JUNIOR)

Intime-se a parte autora para que efetue o levantamento dos valores pagos como complemento ao Precatório já levantado (fls. 162), devendo comparecer a uma agência da Caixa Econômica Federal (Banco 104) ou Banco
do Brasil (Banco 1), conforme o banco assinalado no extrato de pagamento, munida de RG, CPF e comprovante de endereço.Intime(m)-se por carta com aviso de recebimento, servindo cópia deste despacho como carta,
juntando-se cópia do extrato. A Secretaria deverá utilizar o sistema WEBSERVICE para consulta dos endereços.Juntado o aviso de recebimento da(s) intimação(ões), aguarde-se por 30 (trinta dias). Após, retornem os
autos ao arquivo, com baixa na distribuição.Cumpra-se. Intime(m)-se.

0009692-30.2012.403.6128 - WAGNER ROSAS(SP135242 - PAULO ROGERIO DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2686 - ELISA ALVES DOS SANTOS LIMA)

Intime-se a parte autora para que efetue o levantamento dos valores pagos como complemento ao Precatório já levantado (fls. 259), devendo comparecer a uma agência da Caixa Econômica Federal (Banco 104) ou Banco
do Brasil (Banco 1), conforme o banco assinalado no extrato de pagamento, munida de RG, CPF e comprovante de endereço.Intime(m)-se por carta com aviso de recebimento, servindo cópia deste despacho como carta,
juntando-se cópia do extrato. A Secretaria deverá utilizar o sistema WEBSERVICE para consulta dos endereços.Juntado o aviso de recebimento da(s) intimação(ões), aguarde-se por 30 (trinta dias). Após, retornem os
autos ao arquivo, com baixa na distribuição.Cumpra-se. Intime(m)-se.

0009693-15.2012.403.6128 - JOSE DE AGUIAR NOVAIS(SP184357E - MICHEL GOMES DOS SANTOS E SP079365 - JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL(Proc. 2686 - ELISA ALVES DOS SANTOS LIMA E SP217633 - JULIANA RIZZATTI E SP232258 - MARIA EDUARDA ARVIGO PIRES DE CASTRO E SP183992E - ROSELI PIRES GOMES E
SP184947E - VANESSA REGINA GALHEGO)

Intime-se a parte autora para que efetue o levantamento dos valores pagos como complemento ao Precatório já levantado (fls. 157), devendo comparecer a uma agência da Caixa Econômica Federal (Banco 104) ou Banco
do Brasil (Banco 1), conforme o banco assinalado no extrato de pagamento, munida de RG, CPF e comprovante de endereço.Intime(m)-se por carta com aviso de recebimento, servindo cópia deste despacho como carta,
juntando-se cópia do extrato. A Secretaria deverá utilizar o sistema WEBSERVICE para consulta dos endereços.Juntado o aviso de recebimento da(s) intimação(ões), aguarde-se por 30 (trinta dias). Após, retornem os
autos ao arquivo, com baixa na distribuição.Cumpra-se. Intime(m)-se.

0009787-60.2012.403.6128 - ANTONIO RAMOS DE SOUZA(SP162958 - TANIA CRISTINA NASTARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1427 - VLADIMILSON BENTO DA
SILVA)

Intime-se a parte autora para que efetue o levantamento dos valores pagos como complemento ao Precatório já levantado (fls. 455), devendo comparecer a uma agência da Caixa Econômica Federal (Banco 104) ou Banco
do Brasil (Banco 1), conforme o banco assinalado no extrato de pagamento, munida de RG, CPF e comprovante de endereço.Intime(m)-se por carta com aviso de recebimento, servindo cópia deste despacho como carta,
juntando-se cópia do extrato. A Secretaria deverá utilizar o sistema WEBSERVICE para consulta dos endereços.Juntado o aviso de recebimento da(s) intimação(ões), aguarde-se por 30 (trinta dias). Após, retornem os
autos ao arquivo, com baixa na distribuição.Cumpra-se. Intime(m)-se.

0009934-86.2012.403.6128 - JOSE LUIZ DE OLIVEIRA(SP279363 - MARTA SILVA PAIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP158582 - LUIS EDUARDO GERIBELLO PERRONE
JUNIOR)

Comprove o INSS nos autos a alegação de óbito da parte autora, conforme asseverado à fl. 188.Após, tornem os autos conclusos.Int.

0010042-18.2012.403.6128 - JOSE JOAQUIM INACIO(SP135242 - PAULO ROGERIO DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2686 - ELISA ALVES DOS SANTOS
LIMA)

Intime-se a parte autora para que efetue o levantamento dos valores pagos como complemento ao Precatório já levantado (fls. 204), devendo comparecer a uma agência da Caixa Econômica Federal (Banco 104) ou Banco
do Brasil (Banco 1), conforme o banco assinalado no extrato de pagamento, munida de RG, CPF e comprovante de endereço.Intime(m)-se por carta com aviso de recebimento, servindo cópia deste despacho como carta,
juntando-se cópia do extrato. A Secretaria deverá utilizar o sistema WEBSERVICE para consulta dos endereços.Juntado o aviso de recebimento da(s) intimação(ões), aguarde-se por 30 (trinta dias). Após, retornem os
autos ao arquivo, com baixa na distribuição.Cumpra-se. Intime(m)-se.

0010585-21.2012.403.6128 - IVONETE APARECIDA CARDOSO(SP166198 - ANDREA NIVEA AGUEDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP195318 - EVANDRO MORAES ADAS)

Nos termos do 4º, do art. 162, do CPC e da Portaria n.º 0495500, de 27 de maio de 2014, da 2ª Vara Federal de Jundiaí/SP, ficam as partes intimadas para requererem o que entenderem de direito, em 05 dias, em razão
do retorno do TRF da 3ª Região, sendo que, em não havendo manifestação, serão os autos remetidos ao arquivo.

0001736-26.2013.403.6128 - JAIME MOREIRA SANTOS(SP217342 - LUCIANE CRISTINA RÉA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2686 - ELISA ALVES DOS SANTOS LIMA)

Nos termos do 4º, do art. 162, do CPC e da Portaria n.º 0495500, de 27 de maio de 2014, da 2ª Vara Federal de Jundiaí/SP, ficam as partes intimadas para requererem o que entenderem de direito, em 05 dias, em razão
do retorno do TRF da 3ª Região, sendo que, em não havendo manifestação, serão os autos remetidos ao arquivo.

0002589-35.2013.403.6128 - LUIZ ALBERTO BATAGIN(SP052362 - AYAKO HATTORI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1423 - GUSTAVO DUARTE NORI ALVES)

Nos termos do 4º, do art. 162, do CPC e da Portaria n.º 0495500, de 27 de maio de 2014, da 2ª Vara Federal de Jundiaí/SP, ficam as partes intimadas para requererem o que entenderem de direito, em 60 (sessenta) dias,
apresentando desde logo os cálculos de liquidação, se o caso, em razão do retorno do TRF da 3ª Região, sendo que, em não havendo manifestação, serão os autos remetidos ao arquivo.

0008023-05.2013.403.6128 - FABIO BOFIM DE JEUS SANTANA(SP030313 - ELISIO PEREIRA QUADROS DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1423 - GUSTAVO
DUARTE NORI ALVES)

Nos termos do 4º, do art. 162, do CPC e da Portaria n.º 0495500, de 27 de maio de 2014, da 2ª Vara Federal de Jundiaí/SP, ficam as partes intimadas para requererem o que entenderem de direito, em 60 (sessenta) dias,
apresentando desde logo os cálculos de liquidação, se o caso, em razão do retorno do TRF da 3ª Região, sendo que, em não havendo manifestação, serão os autos remetidos ao arquivo.

0010390-02.2013.403.6128 - VERA REGINA ROSSI DA SILVA(SP198325 - TIAGO DE GÓIS BORGES E SP173909 - LUÍS GUSTAVO MARTINELLI PANIZZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL(Proc. 649 - LUIS EDUARDO GERIBELLO PERRONE JUNIOR)

Designo audiência de oitiva das testemunhas arroladas pelos autores para o dia 26 de janeiro de 2016, às 15:30 horas, as quais comparecerão ao ato processual independentemente de intimação.Int.

0000377-07.2014.403.6128 - CARLOS PEREIRA SOUZA(SP241171 - DANIELA APARECIDA FLAUSINO NEGRINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos.I - RELATÓRIOCuida-se de ação de rito ordinário proposta por CARLOS PEREIRA SOUZA, devidamente qualificado na inicial, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS,
objetivando o reconhecimento de períodos laborados sob condições insalubres e a concessão de aposentadoria especial, com o pagamento de valores atrasados desde a data do requerimento administrativo
46/166.855.976-2, em 18/10/2013. Os documentos apresentados às fls. 09/26 acompanharam a petição inicial.Foi concedido ao autor a gratuidade processual (fls. 34).O PA encontra-se juntado em mídia digital a fls.
42.O INSS apresentou contestação a fls. 43/63, impugnando o reconhecimento dos períodos de atividade especial pleiteados, diante da ausência de responsável técnico por medições ambiente e da utilização de
equipamento de proteção individual eficaz, além de não estar comprovada a exposição habitual e permanente a agente insalubre acima do limite de tolerância. Juntou documentos (fls. 64/67).Réplica foi ofertada a fls.
72/79.A parte autora requereu prova pericial (fls. 81).É o relatório. Fundamento e decido.II - FUNDAMENTAÇÃOInicialmente, indefiro o pedido de prova pericial para comprovar atividade especial, uma vez que a prova
deve ser feita por meio de documentos, como expresso em lei. Ademais, eventual perícia não é meio hábil a comprovar a contemporaneidade da exposição a agentes insalubres acima do limite de tolerância, sendo ainda o
ônus da prova da parte autora, que deve apresentar já no requerimento administrativo toda a documentação necessária a comprovar os tempos laborados sob condições insalubres, nos termos da legislação previdenciária.
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Assim, julgo antecipadamente a lide, nos termos do artigo 330, inciso I, do Código de Processo Civil.Quanto à prescrição relativa a eventuais valores devidos à parte autora, deixo consignado que seu prazo é quinquenal,
com termo final na data do ajuizamento da ação. No caso concreto, a controvérsia reside na natureza especial ou não das atividades exercidas nos períodos indicados na inicial, para fins de concessão do benefício de
aposentadoria especial.Da Aposentadoria EspecialPasso à análise dos períodos de atividade insalubres, com algumas considerações a respeito da aposentadoria especial, que foi prevista no artigo 31 da Lei Orgânica da
Previdência Social (Lei 3.807/60) e mantida pela legislação superveniente.A aposentadoria especial era concedida ao segurado que exercesse atividade profissional, durante 15, 20 ou 25 anos, em serviços considerados
penosos, insalubres ou perigosos (artigo 31 da Lei 3.807/60).O artigo 201, 1º, da CF/88, com redação dada pela EC 20/98, previu a aposentadoria especial nos casos de atividades exercidas sob condições especiais que
prejudiquem a saúde ou a integridade física.Atualmente, possui regramento legal nos artigos 57 e 58 da Lei 8.213/91, sendo devida ao segurado que exercer atividades sob condições especiais que prejudiquem a saúde ou a
integridade física, durante 15, 20 ou 25 anos. Cumprido este requisito o segurado tem direito à aposentadoria com valor equivalente a 100% do salário de benefício (1º, do art. 57), não estando submetido à inovação
legislativa da Emenda Constituição nº 20/98, ou seja, inexiste pedágio ou exigência de idade mínima, assim como não se submete ao fator previdenciário, conforme prevê o artigo 29, II, da Lei nº 8.213/91. As exigências
legais no tocante à comprovação do exercício de atividades especiais sofreram modificações relevantes nos últimos anos. Ressalto, no entanto, que a caracterização e a forma de comprovação do tempo de atividade
especial obedecem à legislação vigente ao tempo em que foi exercida a atividade (artigo 70, 1º, do Decreto 3.048/99).Até a entrada em vigor da Lei 9.032/95, exigia-se do segurado a comprovação, por quaisquer
documentos, do exercício efetivo de alguma das atividades relacionadas no quadro anexo ao Decreto 53.831/64 (c/c Lei 5.527/68), nos quadros I e II do anexo do Decreto 63.230/68, nos quadros I e II do anexo do
Decreto 72.771/73 e nos anexos I e II do Decreto 83.080/79. O enquadramento, portanto, era feito em razão da categoria profissional a que pertencesse o segurado, dispensando-se o laudo técnico (artigo 31 da Lei
3.807/60, artigo 9º da Lei 5.890/73 e artigo 57 da Lei 8.213/91). Quanto a agentes nocivos como o ruído, os decretos regulamentares sempre estabeleceram o nível mínimo de exposição para que a atividade fosse
considerada especial, tornando imprescindível, portanto, a aferição por profissional e a apresentação de laudo técnico. Dispunha a Lei 8.213/91, em sua redação original:Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma
vez cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que tiver trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional, sujeito a condições especiais que prejudiquem a
saúde ou a integridade física.(...)Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei específica.Art. 152 A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à
integridade física deverá ser submetida à apreciação do Congresso Nacional, no prazo de 30 (trinta) dias a partir da data da publicação desta lei, prevalecendo, até então, a lista constante da legislação atualmente em vigor
para aposentadoria especial.O artigo 292 do decreto 611/92, por outro lado, dispunha que para efeito de concessão das aposentadorias especiais serão considerados os Anexos I e II do Regulamento dos Benefícios da
Previdência Social, aprovado pelo Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, e o Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, até que seja promulgada a lei que disporá sobre as atividades prejudiciais à
saúde e à integridade física. O dispositivo, portanto, incorporou em seu texto os anexos referidos, tendo vigorado até 05/03/97, quando foi revogado expressamente pelo Decreto 2.172/97.A Lei 9.032, vigente a partir de
29/04/95 modificou o 4º do artigo 57 da Lei 8.213/91, passando a exigir que o segurado comprovasse, além do tempo de trabalho, a exposição aos agentes nocivos, químicos, físicos, biológicos ou associação de agentes
prejudiciais à saúde ou à integridade física. O texto legal não previu expressamente a exigência de apresentação de laudo técnico, que permaneceu apenas para o agente ruído. Foi mantida, no entanto, a redação dos artigos
58 e 152. A Lei 8.213/91 passou a dispor:Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que tiver trabalhado sujeito a condições especiais que prejudiquem a
saúde ou a integridade física, durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme dispuser a lei. 1º A aposentadoria especial, observado o disposto no art. 33 desta Lei, consistirá numa renda mensal
equivalente a 100% (cem por cento) do salário-de-benefício. (...) 4º O segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos agentes nocivos químicos, físicos, biológicos ou associação de agentes
prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo período equivalente ao exigido para a concessão do benefício.(...)Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei
específica.A medida Provisória 1.596/96 (edição originária nº 1.523, de 11/10/96, publicada em 14/10/96), convertida na Lei 9528/97, revogou o artigo 152 e modificou a redação do artigo 58 da Lei 8.213/91, passando
a exigir a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos, mediante formulário emitido pela empresa com base em laudo técnico expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do
trabalho. O artigo 58 da Lei 8.213/91 passou a dispor:Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física considerados para fins de
concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior será definida pelo Poder Executivo. 1º A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma
estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social-INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de
segurança do trabalho.O laudo só passou a ser exigido, no entanto, com a publicação do Decreto 2.172/97, que regulamentou o dispositivo (STJ, RESP 551917, 6ª Turma, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura,
DJe 15/09/08).Quanto às hipóteses de enquadramento pela categoria profissional, ressalto que o Decreto 53.831/64 foi revogado pelo Decreto 62.755, de 22/05/68; no entanto, a Lei 5.527/68 assegurou às categorias
relacionadas no Decreto 53.831/64 e que foram excluídas do enquadramento pelo Decreto 63.230/68, a conservação do direito à aposentadoria especial nas condições de tempo de serviço e de idade vigentes naquela
data. A Lei 5.527/68 teve vigência até a 13/10/96, quando foi revogada pela medida provisória 1.523/96.Tendo em vista que a Lei 9.032/95 não modificou a redação dos artigos 58 e 152 da Lei 8.213/91, o que somente
ocorreu em 14/10/96 (MP 1.523/96), quando foi revogada, ainda, a Lei 5.527/68, até esta data é possível a comprovação da exposição aos agentes nocivos pela demonstração de que a atividade está descrita nos
Decretos 53.831/64 e 83.080/79. Presume-se a exposição, neste caso, em razão do exercício de atividade considerada prejudicial à saúde ou à integridade física, que é o requisito efetivamente exigido pelo artigo 57, caput,
da Lei 8.213/91. Com relação às atividades exercidas a partir de 14/10/96 é imprescindível a comprovação da exposição aos agentes nocivos relacionados no:- anexo do Decreto 53.831/64 e anexo I do Decreto
83.080/79 (atividades exercidas até 05/03/97 - artigo 292 do Decreto 611/92);- anexo IV do Decreto 2.172/97 (atividades exercidas de 06/03/97 a 06/05/99 - sempre com laudo técnico);- anexo IV do Decreto 3.048/99
(atividades exercidas a partir de 07/05/99 - sempre com laudo técnico).É imperioso destacar, nesse passo, a possibilidade de comprovação do tempo especial mediante apresentação de PPP - perfil profissiográfico
previdenciário. O Perfil Profissiográfico Previdenciário nada mais é do que um relatório técnico do histórico laboral do trabalhador, reunindo, entre outras informações, dados administrativos, registros ambientais e resultados
de monitoração biológica, durante todo o período em que a atividade foi exercida. Veja-se a jurisprudência sobre o assunto:PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE
CONTRIBUIÇÃO. ATIVIDADE ESPECIAL. PROVA TÉCNICA. PERFIL PROFISSIOGRÁFICO PREVIDENCIÁRIO (PPP). CONTEMPORANEIDADE. I - O Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP)
instituído pelo art. 58, 4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as características do trabalho do segurado e traz a identificação do engenheiro ou perito responsável pela avaliação das condições de trabalho, sendo apto
para comprovar o exercício de atividade sob condições especiais, fazendo as vezes do laudo técnico. II - Cumpre ressaltar que não afasta a validade de suas conclusões, ter sido o PPP elaborado posteriormente à
prestação do serviço, vez que tal requisito não está previsto em lei, mormente que a responsabilidade por sua expedição é do empregador, não podendo o empregado arcar com o ônus de eventual desídia daquele.
Ademais, a evolução tecnológica propicia condições ambientais menos agressivas à saúde do obreiro do que aquelas vivenciadas à época da execução dos serviços. III - Agravo (CPC, artigo 557, 1º) interposto pelo réu
improvido. (TRF3. DÉCIMA TURMA - AC - 1847428 - Relator(a): DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO NASCIMENTO - Fonte: e-DJF3 Judicial 1 - DATA: 28/08/2013) (Grifos não
originais)CONSTITUCIONAL. PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA ESPECIAL. RUÍDO. PPP. LAUDO. DESNECESSIDADE. EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL.
AGRAVO DESPROVIDO. 1. É admitida como especial a atividade em que o segurado ficou exposto a ruídos superiores a 80 dB até 05/03/97 e, a partir de então até os dias atuais, a acima de 85 dB. 2. O uso de
equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a ser considerada, uma vez que tal equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente de
trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Precedentes desta Corte. 3. Não há garantia de utilização do equipamento por todo o período, não obstante a menção no laudo técnico de fiscalização da empresa. Ressalte-se que
o fornecimento de EPI tornou-se obrigatório apenas com a Lei 9.732/98. 4. A legislação previdenciária não mais exige a apresentação do laudo técnico para fins de comprovação de atividade especial, pois, embora
continue a ser elaborado e emitido por profissional habilitado, qual seja médico ou engenheiro do trabalho, o laudo permanece em poder da empresa que, com base nos dados ambientais ali contidos, emite o Perfil
Profissiográfico Previdenciário - PPP, que reúne em um só documento tanto o histórico profissional do trabalhador como os agentes nocivos apontados no laudo ambiental, e no qual consta o nome do profissional que
efetuou o laudo técnico, sendo assinado pela empresa ou seu preposto. 5. Agravo desprovido. (TRF3. DÉCIMA TURMA. AC - 1662388 - Relator(a): DESEMBARGADOR FEDERAL BAPTISTA PEREIRA - Fonte:
e-DJF3 Judicial 1 - DATA: 22/05/2013) (Grifos não originais)Saliento, finalmente, que o ordenamento jurídico sempre exigiu, para fins de obtenção de aposentadoria especial, o requisito da habitualidade e permanência das
atividades insalubres, perigosas, penosas ou sujeitas a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física (artigo 3º dos Decretos 53.831/64 e 63.230/68, artigo 71 do 72.771/73, artigo 60 do Decreto
83.080/79, artigo 63 dos Decretos 357/91 e 611/92).Do agente agressivo ruídoPasso a tecer alguns comentários a respeito do agente agressivo ruído.O quadro anexo ao Decreto 53.831/64 previa como especial, sob
código 1.1.6, os serviços e atividades profissionais expostos ao agente agressivo ruído, permitindo aposentadoria após 25 anos de trabalho. A mesma previsão constava no quadro I do Decreto 63.230/68, quadro I do
anexo do Decreto 72.771/73, anexo I do Decreto 83.080/79 (código 1.1.5), anexo IV dos Decretos 2.172/97 e 3.048/99 (código 2.0.1).A jurisprudência do STJ pacificou o entendimento de que deve prevalecer o índice
de 80 decibéis a quaisquer períodos anteriores à vigência do Decreto 2.172/97, já que o artigo 173, caput e inciso I, da Instrução Normativa INSS nº 57/01 estabelece que até 5 de março de 1997 o enquadramento será
efetuado quando houver efetiva exposição a 80 dB(A).As atividades exercidas entre 06/03/97 e 18/11/03 são consideradas especiais se houver exposição a 90 dB, tendo em vista o entendimento no sentido de que não há
retroatividade do Decreto 4882/03, que passou a prever nível de ruído mínimo de 85 dB. Confira-se:PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. RUÍDOS. DECRETO N.
4.882/2003. LIMITE MÍNIMO DE 85 DECIBÉIS. ANÁLISE DE FATOS E PROVAS. IMPOSSIBILIDADE. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ. RETROAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. 1. Nos termos da
jurisprudência do STJ, o tempo de serviço é disciplinado pela lei vigente à época em que efetivamente prestado. A lei nova que venha a estabelecer restrição ao cômputo do tempo de serviço não pode ser aplicada
retroativamente. 2. É considerada especial a atividade exercida com exposição a ruídos superiores a 80 decibéis até a edição do Decreto n. 2.171/97, sendo considerado prejudicial, após essa data, o nível de ruído superior
a 90 decibéis. A partir da entrada em vigor do Decreto n. 4.882, em 18.11.2003, o limite de tolerância de ruído ao agente físico foi reduzido a 85 decibéis. 3. No caso dos autos, conforme se extrai do acórdão recorrido, o
Tribunal de origem, limitou-se a afirmar que a partir de 6.3.1997 o segurado esteve exposto a níveis de ruído superiores a 85 decibéis, sem precisar o valor exato. Logo, não há como aferir se durante esse período o ora
recorrido esteve submetido a pressão de ruído em níveis superiores a 90 decibéis. 4. O deslinde da controvérsia depende do reexame de fatos e provas, o que é obstado pelo ditame da Súmula 7/STJ. Agravo regimental
improvido.(STJ - AgRg no REsp: 1399426 RS 2013/0276576-3, Relator: Ministro HUMBERTO MARTINS, Data de Julgamento: 24/09/2013, T2 - SEGUNDA TURMA, Data de Publicação: DJe 04/10/2013)Da
utilização de equipamento de proteção individualQuanto à utilização do equipamento de proteção individual para afastar a insalubridade, cumpre colacionar recente julgado do Supremo Tribunal Federal, com repercussão
geral reconhecida:Ementa: RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. DIREITO CONSTITUCIONAL PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. ART. 201, 1º, DA CONSTITUIÇÃO DA
REPÚBLICA. REQUISITOS DE CARACTERIZAÇÃO. TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO SOB CONDIÇÕES NOCIVAS. FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL - EPI.
TEMA COM REPERCUSSÃO GERAL RECONHECIDA PELO PLENÁRIO VIRTUAL. EFETIVA EXPOSIÇÃO A AGENTES NOCIVOS À SAÚDE. NEUTRALIZAÇÃO DA RELAÇÃO NOCIVA ENTRE O
AGENTE INSALUBRE E O TRABALHADOR. COMPROVAÇÃO NO PERFIL PROFISSIOGRÁFICO PREVIDENCIÁRIO PPP OU SIMILAR. NÃO CARACTERIZAÇÃO DOS PRESSUPOSTOS HÁBEIS
À CONCESSÃO DE APOSENTADORIA ESPECIAL. CASO CONCRETO. AGENTE NOCIVO RUÍDO. UTILIZAÇÃO DE EPI. EFICÁCIA. REDUÇÃO DA NOCIVIDADE. CENÁRIO ATUAL.
IMPOSSIBILIDADE DE NEUTRALIZAÇÃO. NÃO DESCARACTERIZAÇÃO DAS CONDIÇÕES PREJUDICIAIS. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO DEVIDO. AGRAVO CONHECIDO PARA NEGAR
PROVIMENTO AO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 1. Conduz à admissibilidade do Recurso Extraordinário a densidade constitucional, no aresto recorrido, do direito fundamental à previdência social (art. 201,
CRFB/88), com reflexos mediatos nos cânones constitucionais do direito à vida (art. 5º, caput, CRFB/88), à saúde (arts. 3º, 5º e 196, CRFB/88), à dignidade da pessoa humana (art. 1º, III, CRFB/88) e ao meio ambiente
de trabalho equilibrado (arts. 193 e 225, CRFB/88). 2. A eliminação das atividades laborais nocivas deve ser a meta maior da Sociedade - Estado, empresariado, trabalhadores e representantes sindicais -, que devem
voltar-se incessantemente para com a defesa da saúde dos trabalhadores, como enuncia a Constituição da República, ao erigir como pilares do Estado Democrático de Direito a dignidade humana (art. 1º, III, CRFB/88), a
valorização social do trabalho, a preservação da vida e da saúde (art. 3º, 5º, e 196, CRFB/88), e o meio ambiente de trabalho equilibrado (art. 193, e 225, CRFB/88). 3. A aposentadoria especial prevista no artigo 201,
1º, da Constituição da República, significa que poderão ser adotados, para concessão de aposentadorias aos beneficiários do regime geral de previdência social, requisitos e critérios diferenciados nos casos de atividades
exercidas sob condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, e quando se tratar de segurados portadores de deficiência, nos termos definidos em lei complementar. 4. A aposentadoria especial possui
nítido caráter preventivo e impõe-se para aqueles trabalhadores que laboram expostos a agentes prejudiciais à saúde e a fortiori possuem um desgaste naturalmente maior, por que não se lhes pode exigir o cumprimento do
mesmo tempo de contribuição que aqueles empregados que não se encontram expostos a nenhum agente nocivo. 5. A norma inscrita no art. 195, 5º, CRFB/88, veda a criação, majoração ou extensão de benefício sem a
correspondente fonte de custeio, disposição dirigida ao legislador ordinário, sendo inexigível quando se tratar de benefício criado diretamente pela Constituição. Deveras, o direito à aposentadoria especial foi outorgado aos
seus destinatários por norma constitucional (em sua origem o art. 202, e atualmente o art. 201, 1º, CRFB/88). Precedentes: RE 151.106 AgR/SP, Rel. Min. Celso de Mello, julgamento em 28/09/1993, Primeira Turma, DJ
de 26/11/93; RE 220.742, Rel. Min. Néri da Silveira, julgamento em 03/03/98, Segunda Turma, DJ de 04/09/1998. 6. Existência de fonte de custeio para o direito à aposentadoria especial antes, através dos instrumentos
tradicionais de financiamento da previdência social mencionados no art. 195, da CRFB/88, e depois da Medida Provisória nº 1.729/98, posteriormente convertida na Lei nº 9.732, de 11 de dezembro de 1998. Legislação
que, ao reformular o seu modelo de financiamento, inseriu os 6º e 7º no art. 57 da Lei n.º 8.213/91, e estabeleceu que este benefício será financiado com recursos provenientes da contribuição de que trata o inciso II do art.
22 da Lei nº 8.212/91, cujas alíquotas serão acrescidas de doze, nove ou seis pontos percentuais, conforme a atividade exercida pelo segurado a serviço da empresa permita a concessão de aposentadoria especial após
quinze, vinte ou vinte e cinco anos de contribuição, respectivamente. 7. Por outro lado, o art. 10 da Lei nº 10.666/2003, ao criar o Fator Acidentário de Prevenção-FAP, concedeu redução de até 50% do valor desta
contribuição em favor das empresas que disponibilizem aos seus empregados equipamentos de proteção declarados eficazes nos formulários previstos na legislação, o qual funciona como incentivo para que as empresas
continuem a cumprir a sua função social, proporcionando um ambiente de trabalho hígido a seus trabalhadores. 8. O risco social aplicável ao benefício previdenciário da aposentadoria especial é o exercício de atividade em
condições prejudiciais à saúde ou à integridade física (CRFB/88, art. 201, 1º), de forma que torna indispensável que o indivíduo trabalhe exposto a uma nocividade notadamente capaz de ensejar o referido dano, porquanto
a tutela legal considera a exposição do segurado pelo risco presumido presente na relação entre agente nocivo e o trabalhador. 9. A interpretação do instituto da aposentadoria especial mais consentânea com o texto
constitucional é aquela que conduz a uma proteção efetiva do trabalhador, considerando o benefício da aposentadoria especial excepcional, destinado ao segurado que efetivamente exerceu suas atividades laborativas em
condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física. 10. Consectariamente, a primeira tese objetiva que se firma é: o direito à aposentadoria especial pressupõe a efetiva exposição do trabalhador a agente
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nocivo à sua saúde, de modo que, se o EPI for realmente capaz de neutralizar a nocividade não haverá respaldo constitucional à aposentadoria especial. 11. A Administração poderá, no exercício da fiscalização, aferir as
informações prestadas pela empresa, sem prejuízo do inafastável judicial review. Em caso de divergência ou dúvida sobre a real eficácia do Equipamento de Proteção Individual, a premissa a nortear a Administração e o
Judiciário é pelo reconhecimento do direito ao benefício da aposentadoria especial. Isto porque o uso de EPI, no caso concreto, pode não se afigurar suficiente para descaracterizar completamente a relação nociva a que o
empregado se submete. 12. In casu, tratando-se especificamente do agente nocivo ruído, desde que em limites acima do limite legal, constata-se que, apesar do uso de Equipamento de Proteção Individual (protetor
auricular) reduzir a agressividade do ruído a um nível tolerável, até no mesmo patamar da normalidade, a potência do som em tais ambientes causa danos ao organismo que vão muito além daqueles relacionados à perda das
funções auditivas. O benefício previsto neste artigo será financiado com os recursos provenientes da contribuição de que trata o inciso II do art. 22 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991, cujas alíquotas serão acrescidas
de doze, nove ou seis pontos percentuais, conforme a atividade exercida pelo segurado a serviço da empresa permita a concessão de aposentadoria especial após quinze, vinte ou vinte e cinco anos de contribuição,
respectivamente. O benefício previsto neste artigo será financiado com os recursos provenientes da contribuição de que trata o inciso II do art. 22 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991, cujas alíquotas serão acrescidas
de doze, nove ou seis pontos percentuais, conforme a atividade exercida pelo segurado a serviço da empresa permita a concessão de aposentadoria especial após quinze, vinte ou vinte e cinco anos de contribuição,
respectivamente. 13. Ainda que se pudesse aceitar que o problema causado pela exposição ao ruído relacionasse apenas à perda das funções auditivas, o que indubitavelmente não é o caso, é certo que não se pode garantir
uma eficácia real na eliminação dos efeitos do agente nocivo ruído com a simples utilização de EPI, pois são inúmeros os fatores que influenciam na sua efetividade, dentro dos quais muitos são impassíveis de um controle
efetivo, tanto pelas empresas, quanto pelos trabalhadores. 14. Desse modo, a segunda tese fixada neste Recurso Extraordinário é a seguinte: na hipótese de exposição do trabalhador a ruído acima dos limites legais de
tolerância, a declaração do empregador, no âmbito do Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), no sentido da eficácia do Equipamento de Proteção Individual - EPI, não descaracteriza o tempo de serviço especial para
aposentadoria. 15. Agravo conhecido para negar provimento ao Recurso Extraordinário.(ARE 664335, Relator(a): Min. LUIZ FUX, Tribunal Pleno, julgado em 04/12/2014, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-029
DIVULG 11-02-2015 PUBLIC 12-02-2015) Tal julgado veio alterar, em certa medida, os entendimentos mais recorrentes nos Tribunais Regionais, que adotam a teoria da proteção extrema, cristalizada na Súmula n. 09
da TNU (o uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que elimine a insalubridade, no caso de exposição a ruído, não descaracteriza o tempo de serviço especial prestado), fixando, ao menos, três teses
jurídicas que passo a adotar: 1) O simples fornecimento de EPI pelo empregador não exclui a hipótese de exposição ao trabalhador aos agentes nocivos à saúde;2) A aposentadoria especial não será devida quando estiver
comprovada a irrefutável caracterização do binômio risco-adequação do equipamento de proteção, sua efetiva utilização, e a eliminação/neutralização da relação dos agentes insalubres com os trabalhadores; 3) No caso
específico do ruído, os equipamentos de proteção individual atualmente existentes não são capazes de anular a nocividade do agente insalubre. Deste modo, na hipótese de exposição do trabalhador a ruído acima dos limites
legais de tolerância, a declaração do empregador, no âmbito do Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), no sentido da eficácia do Equipamento de Proteção Individual - EPI, não descaracteriza o tempo de serviço
especial para aposentadoria.Do caso concretoNo caso concreto, observo, de início, que a autarquia previdenciária já havia enquadrado como de atividade especial os períodos de 08/02/1988 a 19/09/1990, de 12/04/1994
a 06/04/1998 e de 12/08/1998 a 02/12/1998, laborados para a empresa Bollhof Service Center Ltda., por exposição ao agente agressivo ruído acima do limite de tolerância, nos termos do Código 1.1.6 do Anexo III do
Decreto 53.831/64 e Código 2.0.4 do Anexo IV do Decreto 3.048/99, conforme despacho administrativo de fls. 62 do PA (mídia digital fls. 42). Restando incontroversos e havendo comprovação da insalubridade na
documentação apresentada, mantenho os enquadramentos, sob o mesmo fundamento.Permanece a controvérsia sobre os demais períodos laborados para a Bollhof Ltda.Da análise do perfil profissiográfico previdenciário
apresentado (fls. 16/17), fornecido pela empregadora, verifica-se que o autor também estivera exposto ao agente agressivo ruído, em intensidades superiores aos limites de tolerância previstos pela legislação previdenciária
vigente, nos períodos de 20/09/1990 a 16/06/1992 (ruído de 90,2 e 88,5 dB), de 17/12/1992 a 11/04/1994 (ruído de 88,5 dB), de 07/04/1998 a 11/08/1998 (ruído de 91 dB) e de 03/12/1998 a 16/09/2013 (ruído de 91
e 89 dB). Em que pese a neutralização da nocividade alegada pelo Inss, no caso de exposição a ruído, os equipamentos de proteção individuais disponíveis no estado atual da técnica não são capazes de neutralizar a
nocividade do agente insalubre que, além da perda auditiva, pode ocasionar disfunções cardiovasculares, digestivas e psicológicas no segurado. Ressalto que o PPP apresentado como meio de prova está hígido, constando
o nome dos profissionais que efetuaram os laudos técnicos e assinado pelo preposto da empresa, não havendo qualquer elemento nos autos capaz de infirmá-lo. Mesmo que durante alguns períodos não conste responsável
técnico no PPP, há informação expressa da empresa que não houve alteração nas condições de trabalho (fls. 83), estando comprovada a permanência da insalubridade. Observo, por fim, que eventual ausência de fonte de
custeio não pode obstar reconhecimento de período de atividade especial, se comprovada a insalubridade a que o autor estivera sujeito, uma vez que é responsabilidade da empresa o recolhimento das contribuições e da
autarquia previdenciária e da Receita Federal do Brasil, a fiscalização.Sendo assim, de rigor o reconhecimento dos referidos períodos como laborados sob condições especiais, nos termos do Código 1.1.6 do Anexo III do
Decreto 53.831/64 e Código 2.0.1 do Anexo IV do Decreto 3.048/99, havendo comprovação da insalubridade.Por sua vez, o período em que o autor esteve em gozo de auxílio doença previdenciário NB 047.848.678-6,
de 17/06/1992 a 16/12/1992 (fls. 66), deve ser considerado como tempo de serviço comum. O segurado empregado é considerado licenciado, nos termos do art. 63 da Lei 8.213/91. Trata-se de hipótese de suspensão de
contrato de trabalho, em que o empregador está desonerado de efetuar o pagamento de remuneração ao empregado e em que, por óbvio, o empregado não esteve exposto a qualquer agente agressivo em razão de sua
atividade laborativa, pois não a exercia, e seu afastamento também não era decorrente de acidente sofrido por exposição aos agentes insalubres.Assim, o tempo total de atividade especial da parte autora na DER, em
18/10/2013, somando-se os períodos já enquadrados administrativamente, com os ora reconhecidos, perfaz 25 anos, 01 mês e 09 dias, suficiente à concessão de aposentadoria especial, conforme planilha: Tempo de
Atividade Especial Atividades profissionais Esp Período Atividade comum Atividade especial admissão saída a m d a m d1 Bollhof Serv. Center Ltda. Esp 08/02/1988 19/09/1990 - - - 2 7 12 2 Bollhof Serv. Center Ltda.
Esp 20/09/1990 16/06/1992 - - - 1 8 27 3 Bollhof Serv. Center Ltda. Esp 17/12/1992 11/04/1994 - - - 1 3 25 4 Bollhof Serv. Center Ltda. Esp 12/04/1994 06/04/1998 - - - 3 11 25 5 Bollhof Serv. Center Ltda. Esp
07/04/1998 11/08/1998 - - - - 4 5 6 Bollhof Serv. Center Ltda. Esp 12/08/1998 02/12/1998 - - - - 3 21 7 Bollhof Serv. Center Ltda. Esp 03/12/1998 16/09/2013 - - - 14 9 14 ## Soma: 0 0 0 21 45 129##
Correspondente ao número de dias: 0 9.039## Tempo total : 0 0 0 25 1 9Entretanto, conforme se verifica do extrato CNIS ora anexado, o autor continuou a trabalhar na mesma empresa após a DER e até a presente data,
razão pela qual não pode receber os atrasados no período em que permaneceu trabalhando em atividade especial. Isso porque o art. 57, 8º, da Lei 8.213/91 veda expressamente a acumulação de rendimentos do trabalho
insalubre com o benefício de aposentadoria especial. III - DISPOSITIVOAnte o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido para o fim de condenar o réu à obrigação de conceder à parte autora,
CARLOS PEREIRA SOUZA, o benefício previdenciário de aposentadoria especial, nos termos da fundamentação supra, com DIB na DER, em 18/10/2013, e RMI a ser calculada pela autarquia, bem como a pagar os
atrasados, observada a prescrição quinquenal, atualizados e com juros de mora nos termos do art. 1º-F da Lei 9.494/97.Entretanto, no que se refere às prestações pretéritas, por ocasião da liquidação deverão ser
descontados os períodos em que a parte autora permaneceu exercendo atividades consideradas especiais, em respeito ao artigo 57, 8º, da Lei 8.213/91. Por ter sucumbido na maior parte do pedido, com base no disposto
no 4º do artigo 20 do CPC, condeno o INSS ao pagamento de honorários advocatícios, que fixo em R$ 2.000,00 (dois mil reais), diante da baixa complexidade da causa.Tendo em vista a idade da parte autora e o caráter
alimentar do benefício, defiro a antecipação de tutela e determino que o INSS cumpra a obrigação de fazer consistente na implantação da aposentadoria, nos termos desta sentença, no prazo de 30 (trinta) dias. Comunique-
se por correio eletrônico.Sem custas em razão da concessão da justiça gratuita e da isenção de que goza a autarquia (art. 4º, inciso I, Lei 9.289/96).Sentença sujeita ao reexame necessário.Publique-se. Registre-se. Intime-
se. Cumpra-se.Jundiaí, 19 de novembro de 2015.
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DE CAMPOS) X DIVANIR REZINA X CLEIDE MENDES REZINA X PEDRO VALERIO(SP203801 - LIA ARDITO SCHIMIDT E SP203804 - MARIA FATIMA DEL ROSSO DE CAMPOS) X BANCO
BAMERINDUS DO BRASIL SOCIEDADE ANONIMA - EM LIQUIDACAO(SP039827 - LUIZ ANTONIO BARBOSA FRANCO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP119411 - MARIO SERGIO
TOGNOLO E SP018115 - GERALDO DE SOUZA GUERRA E SP247677 - FERNANDO CARVALHO NOGUEIRA)

Vistos em sentença.I - Relatório:João Alberto dos Reis e outros ingressaram, em 27/05/2004, com ação de rito ordinário em face do Banco Bamerindus do Brasil S/A, objetivando o reconhecimento da inexistência de
débito proveniente de financiamento imobiliário, vez que coberto pelo FCVS - Fundo de Compensação de Variação Salarial, e a liberação da hipoteca que grava o imóvel. Narra a inicial que em 28/11/1988 os autores
João Alberto dos Reis e Sonia Maria Valerio dos Reis adquiriram de Divanir Rezina e Cleide Mendes Rezina imóvel residencial pelo valor do saldo residual do financiamento contraído junto ao Banco Bamerindus. Em
23/09/1996, efetuaram o pagamento da última parcela e requereram a total quitação do financiamento com cobertura do saldo devedor pelo FCVS. O pedido foi negado pela instituição bancária, sob o fundamento de que o
autor beneficiou-se de dois contratos com cobertura pelo fundo, o que violaria o disposto nas Leis 8.100/90 e 10.150/2000, havendo um saldo de R$ 57.901,04 a ser quitado.Sustentam a prescrição da pretensão de
cobrança, em vista da quitação ter ocorrido há mais de 5 (cinco) anos. Alegam, outrossim, a irretroatividade da Lei 8.100/90, tendo sido o contrato celebrado antes da sua publicação. Com a inicial, juntaram documentos
de fls. 10/31. Citado, o Banco Bamerindus apresentou contestação às fls. 41/81.A sentença proferida no âmbito da Justiça Estadual (fls. 110/115) julgou procedente a ação. Em 2011, a sentença foi anulada pelo STJ (fls.
244/247) por incompetência absoluta da Justiça Estadual, diante da necessidade de intervenção da Caixa Econômica Federal. Os autos foram então remetidos à Justiça Federal e a Caixa Econômica Federal citada para
integrar lide (fl. 257). Contestação pela CEF às fls. 266/271.Intimadas, as partes não manifestaram interesse na produção de provas adicionais.É o relatório. Decido.II - Fundamentação:Rejeito, de início, a prejudicial de
prescrição, em vista da ausência de qualquer documento de quitação do contrato pela instituição bancária, que marcaria o início do prazo para cobrança dos acessórios. Ademais, o contrato em questão foi celebrado sob a
égide do Código Civil de 1916, incidindo o disposto no artigo 177 daquele diploma, combinado o artigo 2.028 do CC/2002, o que afasta a aplicação do prazo de cinco anos do artigo 206, 5º, I do CC/2002. Quanto ao
mérito, a controvérsia submetida a julgamento refere-se à possibilidade (ou não) de utilização do FCVS - Fundo de Compensação de Variação Salarial para quitação do contrato, diante da celebração de dois ou mais
financiamentos com previsão de utilização do fundo.Importa destacar que, no caso, o contrato que se pretende quitar foi celebrado no ano de 1981 e, conforme cediço, a limitação de cobertura do saldo devedor pelo
FCVS a um só contrato somente foi estabelecida na Lei 8.100/90, não lhe sendo, assim, aplicável essa restrição, conforme o disposto na Lei 10.150/2000. O Fundo de Compensação de Variações Salariais - FCVS quitará
somente um saldo devedor remanescente por mutuário ao final do contrato, exceto aqueles relativos aos contratos firmados até 5 de dezembro de 1990, ao amparo da legislação do SFH, independentemente da data de
ocorrência do evento caracterizador da obrigação do FCVS.O STJ já pacificou o entendimento, sob a sistemática dos recursos repetitivos, no sentido de que a alteração promovida pela Lei n.º 10.150, de 21 de dezembro
de 2000, à Lei n.º 8.100/90 tornou evidente a possibilidade dequitação do saldo residual do segundo financiamento pelo FCVS, aos contratos firmados até 05.12.1990. Confira-se:PROCESSUAL CIVIL. RECURSO
ESPECIAL. REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA.ART. 543-C, DO CPC. ADMINISTRATIVO. CONTRATO DE MÚTUO. LEGITIMIDADE.CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. SUCESSORA DO
EXTINTO BNH E RESPONSÁVEL PELA CLÁUSULA DE COMPROMETIMENTO DO FCVS. CONTRATO DE MÚTUO. DOIS OU MAIS IMÓVEIS, NA MESMA LOCALIDADE, ADQUIRIDOS PELO
SFH COM CLÁUSULA DE COBERTURA PELO FCVS. IRRETROATIVIDADE DAS LEIS 8.004/90 E 8.100/90.AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO (SÚMULAS 282 E 356/STF. DEFICIÊNCIA NA
FUNDAMENTAÇÃO. SÚMULA 284/STF.1. A Caixa Econômica Federal, após a extinção do BNH, ostenta legitimidade para ocupar o pólo passivo das demandas referentes aos contratos de financiamento pelo SFH,
porquanto sucessora dos direitos e obrigações do extinto BNH e responsável pela cláusula de comprometimento do FCVS - Fundo de Compensação de Variações Salariais, sendo certo que a ausência da União como
litisconsorte não viola o artigo 7.º, inciso III, do Decreto-lei n.º 2.291, de 21 de novembro de 1986. Precedentes do STJ: CC 78.182/SP, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, DJ de 15/12/2008; REsp
1044500/BA, Rel.Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, DJ de 22/08/2008; REsp 902.117/AL, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, DJ 01/10/2007; e REsp 684.970/GO,
Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, DJ 20/02/2006.2. As regras de direito intertemporal recomendam que as obrigações sejam regidas pela lei vigente ao tempo em que se constituíram, quer tenham
base contratual ou extracontratual.3. Destarte, no âmbito contratual, os vínculos e seus efeitos jurídicos regem-se pela lei vigente ao tempo em que se celebraram, sendo certo que no caso sub judice o contrato foi celebrado
em 27/02/1987 (fls. 13/20) e o requerimento de liquidação com 100% de desconto foi endereçado à CEF em 30.10.2000 (fl. 17).4. A cobertura pelo FCVS - Fundo de Compensação de Variação Salarial é espécie de
seguro que visa a cobrir eventual saldo devedor existente após a extinção do contrato, consistente em resíduo do valor contratual causado pelo fenômeno inflacionário.5. Outrossim, mercê de o FCVS onerar o valor da
prestação do contrato, o mutuário tem a garantia de, no futuro, quitar sua dívida, desobrigando-se do eventual saldo devedor, que, muitas vezes, alcança o patamar de valor equivalente ao próprio.6. Deveras, se na data do
contrato de mútuo ainda não vigorava norma impeditiva da liquidação do saldo devedor do financiamento da casa própria pelo FCVS, porquanto preceito instituído pelas Leis 8.004, de 14 de março de 1990, e 8.100, de 5
de dezembro de 1990, fazê-la incidir violaria o Princípio da Irretroatividade das Leis a sua incidência e conseqüente vedação da liquidação do referido vínculo.7. In casu, à época da celebração do contrato em 27/02/1987
(fls.13/20) vigia a Lei n.º 4.380/64, que não excluía a possibilidade de o resíduo do financiamento do segundo imóvel adquirido ser quitado pelo FCVS, mas, tão-somente, impunha aos mutuários que, se acaso fossem
proprietários de outro imóvel, seria antecipado o vencimento do valor financiado.8. A alteração promovida pela Lei n.º 10.150, de 21 de dezembro de 2000, à Lei n.º 8.100/90 tornou evidente a possibilidade de quitação
do saldo residual do segundo financiamento pelo FCVS, aos contratos firmados até 05.12.1990. Precedentes do STJ: REsp 824.919/RS, Rel.Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, DJ de 23/09/2008;
REsp 902.117/AL, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, DJ 01/10/2007; REsp 884.124/RS, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, DJ 20/04/2007 e AgRg no Ag
804.091/RS, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, DJ 24/05/2007.9. O FCVS indicado como órgão responsável pela quitação pretendida, posto não ostentar legitimatio ad processum, arrasta a competência ad
causam da pessoa jurídica gestora, responsável pela liberação que instrumentaliza a quitação.11. É que o art. º da Lei 8.100/90 é explícito ao enunciar: Art. 3º O Fundo de Compensação de Variações Salariais - FCVS
quitará somente um saldo devedor remanescente por mutuário ao final do contrato, exceto aqueles relativos aos contratos firmados até 5 de dezembro de 1990, ao amparo da legislação do SFH, independentemente da data
de ocorrência do evento caracterizador da obrigação do FCVS. (Redação dada pela Lei nº 10.150, de 21.12.2001) 12. A Súmula 327/STJ, por seu turno, torna inequívoca a legitimatio ad causam da Caixa Econômica
Federal (CEF).14. A União, ao sustentar a sua condição de assistente, posto contribuir para o custeio do FCVS, revela da inadequação da figura de terceira porquanto vela por interesse econômico e não jurídico.15. A
simples indicação do dispositivo legal tido por violado (art.6º, 1º, da Lei de Introdução ao Código Civil), sem referência com o disposto no acórdão confrontado, obsta o conhecimento do recurso especial. Incidência dos
verbetes das Súmula 282 e 356 do STF.17. Ação ordinária ajuizada em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL -CEF, objetivando a liquidação antecipada de contrato de financiamento, firmado sob a égide do
Sistema Financeiro de Habitação, nos termos da Lei 10.150/2000, na qual os autores aduzem a aquisição de imóvel residencial em 27.02.1987 (fls. 13/20) junto à Caixa Econômica Federal, com cláusula de cobertura do
Fundo de Compensação de Variações Salariais, motivo pelo qual, após adimplidas todas a prestações mensais ajustadas para o resgate da dívida, fariam jus à habilitação do saldo devedor residual junto ao mencionado
fundo.18. Recurso Especial desprovido. Acórdão submetido ao regime do art.543-C do CPC e da Resolução STJ 08/2008(REsp 1133769/RN, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 25/11/2009,
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DJe 18/12/2009)Deste modo, é evidente que o mutuário faz jus à quitação do contrato com utilização do FCVS, conforme constou do instrumento. Vale frisar que em 14/10/1988 o Banco Bamerindus foi devidamente
notificado da cessão do contrato (fl. 26), não manifestando qualquer impugnação, de modo que permanceram vigentes as cláusulas pactuadas. Deste modo, os cessionários tem legítimo interesse na quitação do contrato,
sem que a isso possam se opor os réus. Enfim, registro que o Banco Bamerindus do Brasil S.A foi submetido ao regime especial de liquidação por força de ato do Banco Central do Brasil, conservando suas personalidade
jurídica e capacidade de atuação em juízo e fora dele. III - Dispositivo:Em face do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, extinguindo o feito com resolução de mérito (art. 269, inciso I do CPC), a
fim de:a) Declarar a inexistência de débito relativo ao contrato de financiamento em referência, determinando a incidência da cobertura pelo Fundo de Compensação de Variação Salarial - FCVS;b) Determinar o
levantamento da garantia hipotecária. Arcarão os réus com o pagamento de custas processuais e honorários advocatícios, que fixo em R$ 3.000,00 (três mil reais) pro rata. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Jundiaí, 23
de novembro de 2015.

0005143-06.2014.403.6128 - ANDREA OLIVEIRA MURCIA SANCHES X STEPHANIE SANCHES DA SILVA(SP260103 - CLAUDIA STRANGUETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL(SP124688 - ELISA ALVES DOS SANTOS LIMA)

Vistos em sentença.I - RELATÓRIOANDREA OLIVEIRA MURCIA SANCHES e STEPHANIE SANCHES DA SILVA, ajuizaram ação ordinária contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS, objetivando o restabelecimento de pensão em razão da morte de Alex André Figueiredo da Silva, suspensa em 01/02/2008, bem como a condenação do réu em danos morais.Alega a autora Andréia, em síntese, que
juntamente com sua filha Stephanie, eram beneficiárias de pensão por morte de seu companheiro (NB 120.376.743-6), Alex André Figueiredo da Silva, falecido em 06/06/2000. Sustenta que seu benefício foi cessado
irregularmente em 01/02/2008, por indícios de fraude nos vínculos empregatícios anotados em CTPS, perante as empresas Advocacia Raimundo Arilo e Monsetrans Recursos de Trânsito.Foram concedidos às autoras os
benefícios da gratuidade processual (fl. 155).Devidamente citado, o Inss contestou o feito, sustentando que as autoras não fazem jus ao benefício pleiteado, uma vez que o de cujus, ao falecer, já havia perdido a qualidade
de segurado, requisito que sempre fora necessário para a concessão (fls. 166/184).Instadas as partes a especificarem provas, as autoras pleitearam a realização de audiência para oitiva das testemunhas arroladas (fls.
188/191). A audiência de instrução para oitiva das testemunhas arroladas pelas autoras foi realizada em 09/09/2015 (fls. 208/210).Em alegações finais, as partes reiteram os termos da inicial e da contestação (fls. 213/217 e
219/221).Às fls. 222/231 a parte autora peticionou medida liminar para suspender a cobrança dos valores recebidos indevidamente da autarquia previdenciária, até final da presente ação. Os autos vieram conclusos para
sentença.II - FUNDAMENTAÇÃOPensão por morte é o benefício previdenciário de prestação continuada garantido aos dependentes do segurado em virtude do seu falecimento, conforme previsão expressa do art. 201,
inc. V, da Constituição da República, e tem por objetivo suprir a ausência daquele que provia as necessidades econômicas da família.Os requisitos para sua concessão estão previstos no art. 74 da LBPS:Art. 74. A pensão
por morte será devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou não, a contar da data: I - do óbito, quando requerida até trinta dias depois deste; II - do requerimento, quando requerida após o
prazo previsto no inciso anterior; III - da decisão judicial, no caso de morte presumida. Os dependentes são os enumerados no art. 16 da LBPS:Art. 16. São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na
condição de dependentes do segurado:I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido; II - os pais;III - o irmão não emancipado, de
qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido; 1º. A existência de dependente de qualquer das classes deste artigo exclui do direito às prestações os das classes seguintes. 2º. O enteado e o menor tutelado
equiparam-se a filho mediante declaração do segurado e desde que comprovada a dependência econômica na forma estabelecida no Regulamento. 3º. Considera-se companheira ou companheiro a pessoa que, sem ser
casada, mantém união estável com o segurado ou com a segurada, de acordo com o 3º do art. 226 da Constituição Federal. 4º. A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve
ser comprovada. (grifo acrescentado)Deste modo, para que seja concedido o benefício de pensão por morte, além da condição de dependente do interessado e da possível ocorrência do falecimento, deve ser feita prova
da qualidade de segurado do instituidor do benefício ao tempo do óbito.Conforme extrato CNIS (fls. 182/184), o último vínculo empregatício do de cujus se encerrou em 16/11/1993. Os períodos trabalhados nas empresas
do genitor do falecido, Advocacia Raimundo Arilo (de 16/04/1996 a 08/05/1998) e Monsetrans Recursos de Trânsito (10/06/1998 a 10/03/2000), são controversos, uma vez que não foi apresentada sua CTPS com os
registros, no momento do requerimento do benefício, conforme se depreende da análise do processo administrativo juntado aos autos à fl. 169.Infere-se que os vínculos teriam sido anotados, provavelmente, já após o óbito
do segurado, sem que tenha sido apresentada qualquer outra prova material da condição de empregado. Tal circunstância impede o reconhecimento, para fins previdenciários, da atividade laborativa, notadamente em face
da condição de genitor do suposto empregador. Ademais, a testemunha ouvida perante este juído nada disse em seu depoimento que pudesse comprovar as alegações das autoras (fl. 210).Assim, desconsiderando-se os
vínculos registrados extemporaneamente, o pretenso instituidor já havia perdido a qualidade de segurado à época do falecimento, em 06/06/2000, segundo as regras do art. 15, da Lei 8.213/1991, ainda que consideradas
todas as hipóteses de prorrogação:Art. 15. Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições:I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício;II - até 12 (doze) meses após a cessação das
contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração;III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado
acometido de doença de segregação compulsória;IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso;V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para
prestar serviço militar; VI - até 6 (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo. 1º. O prazo do inciso II será prorrogado para até 24 (vinte e quatro) meses se o segurado já tiver pago mais de 120
(cento e vinte) contribuições mensais sem interrupção que acarrete a perda da qualidade de segurado. 2º. Os prazos do inciso II ou do 1º serão acrescidos de 12 (doze) meses para o segurado desempregado, desde que
comprovada essa situação pelo registro no órgão próprio do Ministério do Trabalho e da Previdência Social. 3º. Durante os prazos deste artigo, o segurado conserva todos os seus direitos perante a Previdência Social. 4º.
A perda da qualidade de segurado ocorrerá no dia seguinte ao do término do prazo fixado no Plano de Custeio da Seguridade Social para recolhimento da contribuição referente ao mês imediatamente posterior ao do final
dos prazos fixados neste artigo e seus parágrafos. Além disso, com apenas alguns poucos anos de contribuição, não tinha o falecido direito à concessão de qualquer tipo de aposentadoria, no momento de seu óbito, não se
socorrendo as autoras, portanto, da regra expressa no artigo 102 da Lei 8.213/]1991. Vale acrescentar que o benefício que se pretende ver restabelecido havia sido concedido administrativamente às autoras pela servidora
Eliane Cavalsan, envolvida em inúmeros casos de fraudes e irregularidades em concessões.Enfim, o requerimento de suspensão das cobranças dos valores recebidos indevidamente, no período em que esteve ativo o
benefício, (fls. 222/231) não pode ser conhecido na presente ação. Nota-se que tal pedido não constou da petição inicial e não foi submetido ao contraditório, de modo que seu conhecimento implicaria julgamento extra
petita, devendo a parte valer-se de ação própria. III - DISPOSITIVOPelo exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido das autoras. Deixo de condená-las em custas processuais e honorários advocatícios, em vista da
concessão dos benefícios da gratuidade processual.P.R.I.Jundiaí, 19 de novembro de 2015.

0005210-68.2014.403.6128 - EVANDRO DANIEL PRATA(SP146298 - ERAZE SUTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP067287 - RICARDO DA CUNHA MELLO)

Trata-se de ação de rito ordinário proposta por Evandro Daniel Prata em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a conversão de seu benefício previdenciário de auxílio doença em aposentadoria
por invalidez, desde a data do requerimento administrativo 543.752.107-0, em 26/11/2010, além da condenação da autarquia em indenização por danos morais.Em síntese, relata ser portador de tumor cerebral, estando
recebendo auxílio doença há mais de quatro anos, sem possibilidade de recuperação de sua capacidade laborativa.Juntou documentos (fls. 13/281).Pedido de antecipação de tutela foi postergado para após a realização de
perícia médica, sendo deferido ao autor a gratuidade processual (fls. 285/286).Devidamente citado, o Inss ofertou contestação, sustentando a improcedência do pedido, por não haver prova da incapacidade laborativa da
parte autora (fls. 307/309).Foi realizada perícia médica na especialidade neurologia (fls. 318/320).Antecipação de tutela foi indeferida (fls. 321).Réplica foi ofertada a fls. 324/336, com requisitos suplementares ao perito.A
fls. 340, a parte autora requereu prova testemunhal e nova prova pericial, tendo juntado novos documentos a fls. 345/361.O perito prestou esclarecimentos a fls. 362/363.É o breve relato. Decido.De início, indefiro a
produção de prova testemunhal e nova prova pericial. A constatação de incapacidade laborativa depende de prova técnica, já realizada, estando devidamente fundamentada e contendo os elementos para resolução da lide,
com todos os esclarecimentos prestados pelo perito, não havendo necessidade de provas adicionais.Conforme consulta ao sistema informatizado Dataprev, verifica-se que já foi concedida administrativamente ao autor o
benefício de aposentadoria por invalidez em 19/06/2015 (NB 611.582.414-5), havendo quando a este pedido perda superveniente de objeto. Permanece a questão se a concessão seria devida desde o primeiro
requerimento administrativo, em 26/11/2010.A aposentadoria por invalidez está regulada no artigo 42 da Lei 8.213, de 1991, nestes termos:A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência
exigida, será devida ao segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga
enquanto permanecer nesta condição. 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o
segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de médico de sua confiança.. 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não lhe conferirá direito à
aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou agravamento desta doença ou lesão.Para que faça jus ao benefício de aposentadoria por invalidez, a parte autora deve
comprovar a sua qualidade de segurado quando do início da incapacidade, contribuições em número suficiente para a carência, se for o caso, e incapacidade total e permanente para o trabalho, de forma geral. Ademais,
consoante previsto no 2 transcrito, não será devido tal benefício se o segurado filiar-se ao Regime já portador da doença ou lesão invocada como causa para a concessão, salvo se a incapacidade decorrer de agravamento
posterior.A incapacidade, para o trabalho e para as atividades habituais do segurado, deve ser comprovada por meio de laudo de exame médico pericial. Em perícia médica realizada por especialista neurocirurgião, em
02/07/2014, (fls. 318/320), foi constatado que o autor é portador de tumor cerebral, tendo passado por cirurgias que resultaram em sequela visual no olho direito. Segundo o perito, houve boa evolução do quadro no
decurso do tempo, com exames atuais não mostrando recidiva de lesão cerebral e sem sinais de hipertensão intracraniano. Concluiu pela incapacidade laborativa parcial e temporária, sendo total para sua atividade habitual
de pintor, mas que poderia passar por reabilitação e realizar outras atividades de trabalho.Desse modo, não estando demonstrada naquele momento a incapacidade laborativa total e permanente do autor, não é cabível a
concessão de aposentadoria por invalidez em data anterior àquela que o Inss deferiu, em 19/06/2015, quando foi constatada condição de saúde apta a transformar seu benefício de auxílio doença em aposentadoria por
invalidez.Por sua vez, incabível a condenação em danos morais, uma vez que a concessão de benefício por invalidez pressupõe a realização de prova pericial médica, a qual implica análise subjetiva por parte do profissional
nomeado. Assim, somente em casos de erro grosseiro é que se poderia aventar em abalo moral à parte autora pelo simples indeferimento do benefício, sendo que a correção do indeferimento no momento pretendido pelo
autor foi inclusive confirmada por perito nomeado por este Juízo, tendo sido a aposentadoria por invalidez inclusive concedida pelo próprio Inss em momento posterior.DISPOSITIVOPelo exposto, EXTINGO o processo
sem resolução de mérito quanto à concessão de aposentadoria por invalidez, por perda de objeto, diante de sua implantação administrativa no curso do processo, em 19/06/2015, e JULGO IMPROCEDENTES a
retroação do início deste benefício para data anterior à deferida pelo Inss, bem como a indenização por danos morais.Deixo de condenar a parte autora em custas processuais e honorários advocatícios, por litigar sob os
benefícios da gratuidade processual.Providencie-se o pagamento do perito nomeado.Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.P.R.I.Jundiaí, 17 de novembro de 2015.

0007850-44.2014.403.6128 - SILVANA VALERIA MARCOS(SP324288 - JEFFERSON AUGUSTO FANTAUSSE) X UNIAO FEDERAL(Proc. 2231 - LEONARDO ASSAD POUBEL)

Vistos, etc.I - RELATÓRIOTrata-se de ação de rito ordinário ajuizada por Silvana Valéria Marcos, servidora pública aposentada, qualificada na inicial, em face da União Federal, objetivando o recebimento das diferenças
do valor integral de sua aposentadoria por invalidez, em regime próprio de previdência, desde a sua concessão, em 20/11/2009, e não apenas a partir da revisão em 08/04/2011, além do ressarcimento e cessação dos
valores descontados de sua aposentadoria a título de restituição do que supostamente teria recebido a maior antes da revisão.Pleiteia também a condenação da ré em danos morais, além de ter requerido em antecipação de
tutela a suspensão dos descontos. Consubstancia seu alegado direito ao recebimento da aposentadoria integral desde a concessão sob o fundamento de ser portadora de doença grave e incurável (Síndrome de Behçet),
além de já contar naquele momento com mais de 30 anos de contribuição, considerando-se o período que trabalhou submetida ao Regime Geral de Previdência Social, comprovado desde o início por sua Carteira de
Trabalho e extrato CNIS.Juntou documentos (fls. 28/148).Pedido de antecipação de tutela foi deferido para suspender os descontos que estavam sendo efetuados na aposentadoria da autora como restituição, concedendo-
lhe ainda a gratuidade processual. Citada, a União ofertou contestação (fls. 173/179), sustentando que a doença da autora não lhe confere o direito à aposentadoria por invalidez integral, diante de ausência de previsão legal,
sendo que o marco inicial para o recebimento da integralidade dos proventos, de acordo com a averbação de tempo laborado para o RGPS, deve ser a apresentação da certidão fornecida pelo Inss, em 08/04/2011,
conforme lhe foi concedido em revisão. Alega que os valores descontados até a suspensão são devidos, uma vez que compreendem o período de 11/2009 a 04/2010, em que recebeu integralmente como se estivesse em
atividade, inclusive o auxílio alimentação. Quanto aos valores recebidos a maior entre janeiro e abril de 2011, não se insurge quanto à suspensão dos descontos, por não estarem sujeitos à repetição os valores recebidos de
boa-fé pelo servidor em erro de interpretação de lei imputado à Administração. Por fim, impugna a condenação em danos morais.Juntou relatório da divisão de gestão de pessoas da Subsecretaria de Planejamento do
Ministério da Fazenda (fls. 180/207), além do processo administrativo de concessão da aposentadoria 16115.000143/2009-19 (fls. 208/529).Réplica foi ofertada a fls. 533/539.As partes não requereram provas
adicionais.Os autos vieram conclusos para sentençaÉ o relatório. Fundamento e decido.II- FUNDAMENTAÇÃO A autora está atualmente recebendo aposentaria por invalidez integral, inclusive já revisada para incluir a
paridade com os funcionários da ativa, conforme disposto na Emenda Constitucional n. 70, de 30/03/2012. A controvérsia está circunscrita no recebimento de proventos integrais desde a concessão da aposentadoria, em
20/11/2009, e não apenas do pedido de revisão, feito em 18/04/2011, quando foi averbado tempo de contribuição no Regime Geral de Previdência Social, conferindo-lhe o direito em questão por passar a contar com mais
de 30 anos de tempo de serviço, e não apenas os 16 anos e 04 meses do Regime Próprio de Previdência.A União concorda com a suspensão dos descontos da aposentadoria, conforme deferido em antecipação de tutela.
Apenas considera que não deve haver ressarcimento da autora quanto aos valores já devolvidos, por englobarem período em que a autora estava recebendo como se estivesse na ativa, não ficando caracterizada sua boa-
fé.Passo à análise dos pontos controvertidos.Direito à Aposentadoria Integral desde 20/11/2009A autora pretende ver reconhecido seu direito à aposentadoria por invalidez integral desde a concessão com base em dois
fundamentos: já contar com mais de 30 anos de tempo de serviço, uma vez que desde o início já teria apresentado sua Carteira de Trabalho e extrato CNIS no processo administrativo, que fazem prova quanto ao tempo de
contribuição; e por ser portadora de doença grave e incurável (Síndrome de Behçet).A contagem recíproca de tempo de contribuição entre regime próprio e regime geral de previdência está assegurada na Constituição
Federal, no art. 201, 9º: 9º Para efeito de aposentadoria, é assegurada a contagem recíproca do tempo de contribuição na administração pública e na atividade privada, rural e urbana, hipótese em que os diversos regimes
de previdência social se compensarão financeiramente, segundo critérios estabelecidos em lei. (Incluído dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)A lei 8.213/91 estabelece as regras gerais de contagem recíproca e
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compensação, nos artigos 94 a 99, entre elas a impossibilidade de se computar tempo para aposentadoria em um regime se foi utilizado para benefício em outro.Assim, não basta o servidor apresentar sua CTPS perante a
Administração Pública para averbar seu tempo de contribuição. É necessário apresentar certidão emitida pela autarquia previdenciária, atestando a regularidade dos períodos e confirmando que não foram utilizados já para
outro benefício no regime geral. Este é o único meio de prova admitido para contagem de tempo recíproca em regimes diversos, que não podem atestar a regularidade do tempo com base em documentos isolados.O art.
130 do Decreto 3.048/99 estabelece que a certidão deve ser fornecida pela unidade gestora do regime de previdenciária, elencando inúmeros critérios necessários, dos quais transcrevo alguns:Art. 130. O tempo de
contribuição para regime próprio de previdência social ou para Regime Geral de Previdência Social deve ser provado com certidão fornecida: (Redação dada pelo Decreto nº 6.722, de 2008).(...)II - pelo setor competente
do Instituto Nacional do Seguro Social, relativamente ao tempo de contribuição para o Regime Geral de Previdência Social. (Redação dada pelo Decreto nº 3.668, de 2000) 1º O setor competente do Instituto Nacional do
Seguro Social deverá promover o levantamento do tempo de filiação ao Regime Geral de Previdência Social à vista dos assentamentos internos ou das anotações na Carteira do Trabalho ou na Carteira de Trabalho e
Previdência Social, ou de outros meios de prova admitidos em direito. (Redação dada pelo Decreto nº 3.668, de 2000)(...) 3º Após as providências de que tratam os 1º e 2º, e observado, quando for o caso, o disposto no
9º, os setores competentes deverão emitir certidão de tempo de contribuição, sem rasuras, constando, obrigatoriamente: (...)(...) 9º A certidão só poderá ser fornecida para os períodos de efetiva contribuição para o Regime
Geral de Previdência Social, devendo ser excluídos aqueles para os quais não tenha havido contribuição, salvo se recolhida na forma dos 7º a 14 do art. 216. (Incluído pelo Decreto nº 3.668, de 2000)(...) 11. Na hipótese
do parágrafo anterior, a certidão conterá informação de todo o tempo de contribuição ao Regime Geral de Previdência Social e a indicação dos períodos a serem aproveitados no regime próprio de previdência social.
(Incluído pelo Decreto nº 3.668, de 2000) 12. É vedada a contagem de tempo de contribuição de atividade privada com a do serviço público ou de mais de uma atividade no serviço público, quando concomitantes,
ressalvados os casos de acumulação de cargos ou empregos públicos admitidos pela Constituição. (Redação dada pelo Decreto nº 6.722, de 2008). 13. Em hipótese alguma será expedida certidão de tempo de
contribuição para período que já tiver sido utilizado para a concessão de aposentadoria, em qualquer regime de previdência social. (Incluído pelo Decreto nº 3.668, de 2000) 14. A certidão de que trata o 3o deverá vir
acompanhada de relação dos valores das remunerações, por competência, que serão utilizados para fins de cálculo dos proventos da aposentadoria. (Incluído pelo Decreto nº 6.722, de 2008).(...)Desse modo, verifica-se
que não procede a alegação da autora de que bastaria ter apresentado sua CTPS para averbar período de contribuição do RGPS em Regime Próprio, estando correta a decisão administrativa que lhe deferiu, inicialmente,
apenas a aposentadoria proporcional.Tendo a autora apresentado apenas em 08/04/2011 (fls. 342/344) a devida certidão de tempo de contribuição fornecida pela autarquia previdenciária, apenas a partir deste momento
tem direito à revisão da aposentadoria, que passaria a ser integral. Ausente documentos essenciais a comprovar tempo para contagem recíproca no momento da concessão, não é possível à Administração Pública computar
período adicional além do laborado no regime próprio, sendo incumbência e ônus do servidor interessado sua apresentação. O estabelecimento de marco temporal para os efeitos financeiros a partir do pedido de revisão
está inclusive expressamente previsto no art. 347, 4º, do Decreto 3.048/99: 4o No caso de revisão de benefício em manutenção com apresentação de novos elementos extemporaneamente ao ato concessório, os efeitos
financeiros devem ser fixados na data do pedido de revisão. (Incluído pelo Decreto nº 6.722, de 2008).Aliás, a averbação do tempo laborado para RGPS pode ser feita a qualquer momento pelo servidor, não necessitando
aguardar o pedido de aposentadoria, de modo que neste ponto nenhuma responsabilidade recai sobre a Administração.Quanto à possibilidade de concessão de aposentadoria por invalidez integral diante da gravidade da
doença, o art. 40º, 1º, inc. I da Constituição Federal confere à legislação ordinária sua especificação, sendo que o art. 186, 1º, da lei 8.112/90 estabelece as seguintes:Art. 186. O servidor será aposentado: I - por invalidez
permanente, sendo os proventos integrais quando decorrente de acidente em serviço, moléstia profissional ou doença grave, contagiosa ou incurável, especificada em lei, e proporcionais nos demais casos; (...) 1o
Consideram-se doenças graves, contagiosas ou incuráveis, a que se refere o inciso I deste artigo, tuberculose ativa, alienação mental, esclerose múltipla, neoplasia maligna, cegueira posterior ao ingresso no serviço público,
hanseníase, cardiopatia grave, doença de Parkinson, paralisia irreversível e incapacitante, espondiloartrose anquilosante, nefropatia grave, estados avançados do mal de Paget (osteíte deformante), Síndrome de
Imunodeficiência Adquirida - AIDS, e outras que a lei indicar, com base na medicina especializada. Apesar de as doenças especificadas não serem numerus clausus, constituindo um rol exemplificativo, deve haver prova
robusta demonstrando a gravidade da doença no caso concreto, o estágio avançado e o acometimento pleno da condição de saúde do servidor, de modo a haver correspondência com as graves doenças elencadas. Não
basta que a doença, em tese, seja grave e incurável, já que todas passam por diversos estágios de comprometimento ao portador. Caso fosse intenção do legislador indicar que todos os acometidos por determinada doença
teriam direito à aposentadoria integral, independente de aferição de gravidade, a teria incluído no rol. Muitas doenças são assintomáticas por um período e não conferem um caráter debilitante ao paciente, de modo que não
podem ser meramente equiparadas às doenças graves expressamente previstas na lei.No caso concreto, as juntas médicas que analisaram a autora não consideraram sua doença (Síndrome de Behçet), naquele momento,
como apta a lhe conferir aposentadoria por invalidez integral (fls. 210 e 339). A autora apenas em 10/05/2010 formulou requerimento expresso neste sentido (fls. 289/296), juntando relatórios médicos (fls. 312/318) que
não indicam acometimento grave de sua condição de saúde, a se equiparar com as doenças previstas na lei, conforme reconhecido pela junta médica.Não foi requerida pela autora nestes autos perícia em especificação de
provas, que de qualquer forma não seria apta a atestar inequivocamente a gravidade de sua doença anteriormente a 18/04/2011, mas apenas a contar de sua realização, o que é irrelevante para o presente caso.Deste modo,
concluo que a autora não tem direito à concessão de aposentadoria integral em data anterior a 18/04/2011.Ressarcimento dos valores descontos e suspensão da exigibilidadeA autora, anteriormente a 18/04/2011, quando
tinha reconhecido seu direito à aposentadoria apenas proporcional, recebeu valores maiores que os devidos em dois períodos: nas competências 11/2009 a 04/2010, auferiu proventos como se estivesse na ativa, inclusive o
auxílio alimentação; e recebeu atrasados de seu pedido de revisão referentes aos meses de 01/2011 a 04/2011, quando os efeitos financeiros deveriam ser apenas a partir de 18/04/2011.É regra geral que todo aquele que
recebeu o que não lhe era devido fica obrigado a restituir (art. 876 do Código Civil). Tal fato pode ser mitigado quando revestida a verba de caráter nitidamente alimentar, essencial à subsistência, e da plena boa-fé do
adquirente, caso não tenha concorrido para o erro, que deve ser emanado de interpretação equivocada da administração, com aparência de legitimidade.Nesse sentido, o período que a autora continuou recebendo
proventos como se estivesse na ativa, inclusive auxílio alimentação, quando inequivocadamente tinha conhecimento que lhe fora conferida aposentadoria proporcional, devem ser restituídos. A autora sabia que era indevido,
sendo o erro decorrente de descuido da gestão de pessoal do órgão, por não a ter incluído nos servidores aposentados. Caso contrário, qualquer inclusão de valores errados em folha de salário se tornaria automaticamente
irrepetível, o que é absurdo. A Administração Pública pode rever os próprios atos e invalidar aqueles praticados em desconformidade com a ordem jurídica. Nesse sentido, aliás, é o enunciado n. 473 da Súmula do
Supremo Tribunal Federal: A administração pode anular seus próprios atos quando eivados de vícios que os tornam ilegais, porque deles não se originam direitos; ou revogá-los, por motivo de conveniência ou oportunidade,
respeitados os direitos adquiridos e ressalvada, em todos os casos, a apreciação judicial.Quanto aos valores recebidos em maio/2011, relativo à revisão da aposentadoria da autora, que englobou período a partir de
janeiro/2011 e não apenas a partir do pedido, em 08/04/2011, quando foram apresentados os documentos, há de fato erro de interpretação da legislação pela administração, sendo os valores recebidos de boa-fé, já que
corresponderiam ao que de fato seria devido caso houvesse retroação. Seu caráter alimentar é nítido, e a própria União concorda com a desnecessidade de restituição, devendo ser declarada sua inexigibilidade.Por sua vez,
os descontos efetuados na aposentadoria da autora, a partir de janeiro/2013, no importe de 10%, foram regulares e feitos conforme art. 46 da lei 8.112/90, após devida auditoria no processo administrativo, dado direito à
defesa, sendo suspensos após intimação de decisão liminar neste processo. Não há que se falar em ressarcimento, uma vez que a autora a eles não tinha direito, além de corresponderem ao período de 11/2009 a 04/2010,
que deveria ser devolvido de qualquer forma, já que não amparado pela boa-fé. Danos moraisDe igual forma, não há fundamento para indenização por danos morais, uma vez que não houve abalo psíquico na autora
decorrente de conduta da Administração.A obrigação de reparar é daquele que causou, por ato ilícito, dano a outrem (artigo 927 do Código Civil). Por sua vez, preceitua o artigo 186 do Código Civil:Art. 186. Aquele que,
por ação ou omissão voluntária, negligência ou imprudência, violar direito e causar dano a outrem, ainda que exclusivamente moral, comete ato ilícito.Assim, para que exista dever de indenizar é necessário que esteja
caracterizado um dano, sofrido por quem pede a indenização; a existência de um comportamento ilícito (um ato ou uma omissão) praticado por aquele de quem se pede a indenização; e o nexo de causalidade entre o
comportamento ilícito e a ocorrência do dano.Desta forma, se qualquer desses elementos não estiver presente, não há que se falar em responsabilidade civil, ou seja, inexiste direito à indenização.Decerto, a aposentadoria da
autora foi inicialmente concedida de forma correta, como proporcional, e revisado quando da apresentação dos devidos documentos. Mesmo que a autora tivesse direito à aposentadoria por invalidez integral desde o início,
a divergência na interpretação da lei não é capaz de gerar constrangimento ou abalo tais que caracterizem a ocorrência de dano moral, o que somente ocorreria caso a autora tivesse demonstrado que a Administração
extrapolou os limites deste seu poder-dever, como, por exemplo, mediante a utilização de procedimento vexatório contra si.Assim, ausente a comprovação de ocorrência de ato ilícito e de ofensa ao patrimônio subjetivo da
autora, inexiste direito à indenização por dano moral. III - DISPOSITIVO Diante do exposto, com fulcro no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido inicial
para declarar a inexigibilidade de restituição dos valores apurados no processo administrativo 16115.000143/2009-19, que ainda não foram devolvidos pela autora, sem direito a ressarcimento.JULGO IMPROCEDENTE
a retroação da aposentadoria por invalidez integral ao ato concessório e a indenização por danos morais.Por ter sucumbido na maior parte do pedido, condeno a autora ao pagamento de honorários de sucumbência, que
fixo em R$ 2.000,00 (dois mil reais), nos termos do artigo 20, 4º do CPC, ficando a cobrança suspensa por ser a autora beneficiária da Justiça Gratuita. Custas na forma da lei.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.Jundiaí,
19 de novembro de 2015.

0008104-17.2014.403.6128 - SIGVARIS DO BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO LIMIT(SP246770 - MAURICIO ARTUR GHISLAIN LEFEVRE NETO E SP273120 - GABRIELA LEITE ACHCAR) X
UNIAO FEDERAL

Recebo as apelações interpostas pelas partes em seu duplo efeito (fls. 2021/2065 e 2068/2073).Vista à parte contrária para apresentar, querendo, suas contrarrazões, no prazo legal.Após, com ou sem contrarrazões,
encaminhem-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, com as homenagens deste juízo.Int.

0012654-55.2014.403.6128 - VALDEIR MARTINS(SP333911 - CARLOS EDUARDO ZACCARO GABARRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP124688 - ELISA ALVES DOS
SANTOS LIMA)

À vista do quanto decidido em sede de embargos de declaração (fl. 182), torno sem efeito a certidão de trânsito em julgado lavrada à fl. 196.Dê-se vista ao INSS dos novos documentos acostados às fls. 212/225.Após,
tornem os autos conclusos.Int.

0014473-27.2014.403.6128 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP167555 - LYA RACHEL BASSETTO VIEIRA) X R. P. DIAS APOIO ADMINISTRATIVO - ME

Manifeste-se a Caixa Econômica Federal sobre os termos da certidão de fl. 205.Int.

0015928-27.2014.403.6128 - JOSE FERNANDES POCOPETEZ(SP253395 - MIRELLE PAULA GODOY SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2686 - ELISA ALVES DOS
SANTOS LIMA)

Vistos.José Fernandez Pocopetez, qualificado nos autos, ajuizou a presente ação, pelo rito ordinário, contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando a revisão de seu benefício previdenciário de
aposentadoria por tempo de contribuição, com aplicação dos novos limites de valor dos benefícios estabelecidos pelas Emendas Constitucionais de 20/98 e 41/2003. A inicial veio acompanhada de documentos (fls.
15/26).O PA 088.279.788-3 encontra-se juntado em mídia digital a fls. 41. Devidamente citado, o Inss apresentou contestação, sustentando preliminarmente a decadência e pugnando pela improcedência do pedido (fls.
42/49). Réplica a fls. 59/73.É o relatório. DECIDO.Inicialmente, ressalto que na espécie não há decadência do direito à revisão, já que não se trata de pedido de revisão do ato administrativo de concessão de benefício, a
que alude o artigo 103 da Lei 8.213/91, mas sim de pedido de revisão com base em alteração legislativa superveniente.Quanto à prescrição relativa a eventuais valores devidos à parte autora, deixo consignado que seu
prazo é quinquenal, com termo final na data do ajuizamento da ação, independentemente de existência de ação civil pública. Confira-se recente julgado do e. TRF 3ª Região:DIREITO PREVIDENCIÁRIO E
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVOS LEGAIS. PRESCRIÇÃO. DATA DO AJUIZAMENTO DA AÇÃO. READEQUAÇÃO DE BENEFÍCIO. TETOS DAS EMENDAS CONSTITUCIONAIS 20/98 E 41/03.
AGRAVOS DESPROVIDOS. 1. A propositura de ação civil pública não prejudica o interesse a ser tutelado pelo segurado, no caso de optar por ajuizar demanda individual. Por sua vez, tendo optado por ingressar com a
ação judicial individual, a prescrição deve ser observada da data do ajuizamento desta. 2. O entendimento firmado pelo E. STF, no julgamento do RE 564.354-9/SE, é no sentido de que o teto do salário-de-contribuição é
elemento externo à estrutura jurídica dos benefícios previdenciários, de modo que a adequação aos novos limites das EC 20/98 e EC 41/03 importa em alteração da renda mensal do benefício, e não modificação do ato de
concessão. 3. Não foi concedido aumento ao segurado, mas reconhecido o direito de ter o valor de seu benefício calculado com base em limitador mais alto, fixado por norma constitucional emendada. 4. O benefício
concedido no período denominado buraco negro também está sujeito à readequação aos tetos das referidas emendas constitucionais. Precedente desta Turma. 5. Agravos desprovidos.(AC 00054311720134036183,
DESEMBARGADOR FEDERAL BAPTISTA PEREIRA, TRF3 - DÉCIMA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:04/03/2015 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)Mérito.Com o advento da Emenda Constitucional 20, de
15/12/1998, alterou-se o limite máximo dos benefícios do Regime Geral da Previdência Social, que era então de R$ 1.081,50, nos seguintes termos:O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral de
previdência social de que trata o art. 201 da Constituição Federal é fixado em R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais), devendo, a partir da data da publicação desta Emenda, ser reajustado de forma a preservar, em caráter
permanente, seu valor real, atualizado pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do regime geral de previdência social.Em 31/12/2003, com a publicação da Emenda Constitucional 41, nova alteração no limite máximo
do valor dos benefícios foi levada a efeito, majorando-o de R$ 1.869,34 para R$ 2.400,00, conforme artigo 5º assim redigido:O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral de previdência social de que trata
o art. 201 da Constituição Federal é fixado em R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais), devendo, a partir da data de publicação desta Emenda, ser reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor
real, atualizado pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do regime geral de previdência social.Implementando tais alterações, o Ministério da Previdência editou as Portarias 4.883/98 e 12/2004, fixando os novos
valores máximos dos salários-de-contribuição e dos benefícios, a vigerem a partir das respectivas emendas constitucionais e a serem utilizados para cálculo dos novos benefícios ou para recolhimentos das contribuições dos
períodos posteriores às aludidas Emendas.O Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 564.354/SE, de 08/09/2011, publicado em 15/02/2011, colocou fim a qualquer controvérsia, negando provimento ao recurso
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do INSS, e decidindo pelo direito dos segurados já em gozo de benefício na data das publicações daquelas emendas, cujo valor inicial foi limitado ao teto, à majoração do benefício de modo que passem a observar o novo
teto constitucional. Transcrevo a ementa do Acórdão no RE 564.354/SE:EMENTA: DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO TETO DOS
BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO
INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO PERFEITO. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS
LEIS. RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO.1. Há pelo menos duas situações jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da Constituição da República
demanda interpretação da legislação infraconstitucional: a primeira respeita ao exercício do controle de constitucionalidade das normas, pois não se declara a constitucionalidade ou inconstitucionalidade de uma lei sem antes
entendê-la; a segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução de controvérsia sob essa perspectiva pressupõe sejam
interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus alcances para se dizer da existência ou ausência da retroatividade constitucionalmente vedada.2. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art.
14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 aos benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral de previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de
modo a que passem a observar o novo teto constitucional.3. Negado provimento ao recurso extraordinário.Quanto ao alcance do decido pelo Supremo Tribunal Federal, constou expressamente no voto da Ministra
Relatora, Carmen Lúcia, que: o que se teve foi apenas permitir a aplicação do novo teto para fins de cálculo da renda mensal do benefício.Ressalto que também para aqueles com aposentadoria proporcional, foi
reconhecido o direito ao recálculo do benefício, observando-se o novo limitador do teto previdenciário.Com efeito, o Supremo Tribunal Federal não restringiu o alcance do julgado no RE 564.354/SE apenas aos benefícios
com DIB posterior a 05/04/1991, sendo que o artigo 144 da Lei 8.213/91 expressamente prevê a aplicação de suas disposições no cálculo de todos os benefícios concedidos a partir de 05 de outubro de 1988.De acordo
com o voto da Ministra Relatora no citado RE 564.354/SE:correta a conclusão a ser possível a aplicação imediata do art; 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 àqueles
que percebem seus benefícios com base em limitador anterior, levando-se em conta os salários de contribuição que foram utilizados para os cálculos iniciais.Em conclusão, tratando-se de segurado cujo benefício foi
calculado de acordo com a Lei 8.213/91, cuja renda mensal foi inicialmente limitada ao teto previdenciário, ou mesmo cuja renda restou limitada em razão das regras de reajustes e estavam com o valor do benefício limitado
ao teto previdenciário quando das EC 20/98 ou 41/03, é cabível a revisão da renda mensal do benefício, observando-se os novos tetos previdenciários.No presente caso, conforme se verifica da memória de cálculo
constante no PA (mídia digital), ora impressa e anexada, o salário de benefício do autor ficou limitado ao valor do teto previdenciário quando da concessão.Em decorrência, o benefício deve ter seu valor revisado com base
nos seguintes critérios:1º) em relação à Emenda Constitucional nº 20/1998:a) atualizar a RMI, sem a incidência de teto (guardar o teto), pelos mesmos critérios de reajustamento dos benefícios em manutenção;b) na data da
entrada em vigor da Emenda Constitucional nº 20/1998 (16/12/1998), limitar a nova RMA ao teto constitucional (R$ 1.200,00), independentemente da DIB, aplicando-se por analogia o disposto no art. 41-A, 1º, da Lei nº
8.213/1991;c) considerar a nova RMA até o valor máximo de R$ 1.200,00, como valor do benefício devido a partir de 16/12/1998;d) apurar as diferenças entre o valor RMA devida e o valor do benefício efetivamente
pago, a partir de 16/12/1998, respeitando-se a prescrição qüinqüenal, contada retroativamente a partir da data da propositura da ação; ee) atualizar o valor das diferenças devidas, de acordo com os critérios de correção
monetária e juros de mora previstos na Resolução CJF 134/2010.2º) em relação à Emenda Constitucional nº 41/2003:a) atualizar a nova RMI, sem a incidência de teto (guardar o teto), pelos mesmos critérios de
reajustamento dos benefícios em manutenção;b) na data da entrada em vigor da Emenda Constitucional nº 41/2003 (31/12/2003), limitar a nova RMA ao teto constitucional (R$ 2.400,00), independentemente da DIB,
aplicando-se por analogia o disposto no art. 41-A, 1º, da Lei nº 8.213/1991;c) considerar a nova RMA até o valor máximo de R$ 2.400,00, como valor do benefício devido a partir de 01/01/2004;d) apurar as diferenças
entre o valor RMA devida e o valor do benefício efetivamente pago, a partir de 01/01/2004, respeitando-se a prescrição qüinqüenal, contada retroativamente a partir da data da propositura da ação; ee) atualizar o valor das
diferenças devidas, de acordo com os critérios de correção monetária e juros de mora previstos no art. 1º-F da lei 9.494/97. Dispositivo.Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado
pelo autor para condenar o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a:a) revisar a renda mensal de seu benefício 088.279.788-3, observando-se os novos tetos previstos nas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/03,
conforme critérios acima;b) a pagar os atrasados, devidos desde a DIB e observada a prescrição quinquenal contada da data de ajuizamento da ação, atualizados e com juros de mora nos termos do art. 1º-F da Lei
9.494/97.Com base o disposto no 4º do artigo 20 do CPC, condeno o INSS ao pagamento de honorários advocatícios que fixo em R$ 2.000,00 (dois mil reais), diante da baixa complexidade da causa.Sem custas em
razão da concessão da justiça gratuita e da isenção de que goza a autarquia (art. 4º, inciso I, Lei 9.289/96).Publique-se. Registre-se. Intime-se. Oficie-se.Jundiaí, 19 de novembro de 2015.

0000468-63.2015.403.6128 - GENTIL FERREIRA DO NACIMENTO(SP153313B - FERNANDO RAMOS DE CAMARGO E SP159986 - MILTON ALVES MACHADO JUNIOR) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1423 - GUSTAVO DUARTE NORI ALVES)

Fl. 156: Tendo o autor optado expressamente pela manutenção do benefício concedido administrativamente, qual seja, o benefício de aposentadoria por invalidez, arquivem-se os presentes autos, observadas as cautelas de
estilo.Int. Cumpra-se.

0000485-02.2015.403.6128 - LOURIVAL JOSE DA SILVA(SP135242 - PAULO ROGERIO DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fls. 140/141: Tendo em vista a decisão emanada do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, declarando competente o Juízo suscitado para o processamento da presente demanda, remetam-se os autos ao MM. Juízo de
Direito da 1ª Vara da Comarca de Várzea Paulista/SP, com as homenagens e cautelas de estilo.Int. Cumpra-se.

0000487-69.2015.403.6128 - MARCOS APARECIDO DE OLIVEIRA(SP135242 - PAULO ROGERIO DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP123463 - VLADIMILSON
BENTO DA SILVA)

Não obstante os fundamentos da decisão declinatória de competência lavrada nestes autos, cumpre considerar a peculiaridade do presente caso, no qual a Justiça Estadual já proferiu sentença, fixando, assim, sua
competência para os atos executórios.O E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, em diversos precedentes, vem reiteradamente declarando a competência da Justiça Estadual em casos de feitos já julgados por órgão
jurisdicional estadual e que se encontram em fase de execução, cujo exemplo vem estampado na decisão proferida no Conflito de Competência sob nº 0014163.38-2015.403.0000/SP, cujos fundamentos passo a
transcrever, verbis:O Conflito de Competência merece ser julgado procedente.O artigo 475-P, inciso II, do Código de Processo Civil, estabelece que a competência para o cumprimento da sentença é do juízo que
processou a causa no primeiro grau de jurisdição.A jurisprudência tem entendimento pacífico de que se trata de competência funcional, ou seja, absoluta, que não pode ser declinada pelas partes.No caso, o Juízo de Direito
do Foro Distrital de Várzea Paulista (atualmente 1ª Vara da Comarca de Várzea Paulista) prolatou a sentença acostada às fls. 10/13 e o processo subjacente encontra-se atualmente em fase de execução.A recente
jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça vem reiteradamente decidindo que, tratando-se de critério de competência absoluta, mostra-se inoportuna a discussão acerca da competência após a prolação de
sentença.Nesse sentido, colaciono os julgados abaixo:PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. ERRO MATERIAL. CORREÇÃO DE OFÍCIO. TRÂNSITO EM JULGADO. OCORRÊNCIA. SENTENÇA
PROFERIDA POR JUIZ ESTADUAL. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. COMPETÊNCIA FUNCIONAL ABSOLUTA. JUÍZO SENTENCIANTE. ARTS. 475-P, II, E 575, II, DO CPC. INÚMEROS
PRECEDENTES. SÚMULA 83/STJ.1. O erro material é passível de correção a qualquer tempo, de ofício ou a requerimento das partes, pois não transita em julgado.2. A decisão agravada expressamente reconhece que a
fixação da competência estadual é matéria transitada em julgado.3. Nos termos dos arts. 475-P, inciso II, e 575, inciso II, do Código de Processo Civil, o cumprimento da sentença efetuar-se-á perante o juízo que
processou a causa no primeiro grau de jurisdição. Cumpre destacar ainda que, consoante entendimento desta Corte, é absoluta a competência funcional estabelecida nos referidos artigos, sendo inviável a discussão acerca
da competência após o trânsito em julgado, sob pena de ofensa aos princípios da segurança jurídica e da coisa julgada. Inúmeros precedentes. Súmula 83/STJ.4. Pedido de suspensão do feito rejeitado, visto que o REsp nº
726446/PE, Rel. Min. Mauro Campbell Marques já teve seu julgamento proferido nesta Colenda Corte. Erro material corrigido de ofício. Agravos regimentais da UNIÃO e da COMPANHIA HIDROELÉTRICA DO
SÃO FRANCISCO (CHESF) improvidos. (STJ, AGRESP 201200595808, SEGUNDA TURMA, Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, DJE DATA: 13/10/2014).Sendo assim, devolvo os presentes autos ao MM. Juízo
de Direito da 1ª Vara Cível da Comarca de Jundiaí/SP, com as homenagens deste Juízo.Caso esse MM. Juízo venha a divergir do entendimento esposado e suscite o conflito negativo de competência, firmo os fundamentos
alinhavados nesta decisão como motivação à não aceitação da competência.Int. Cumpra-se.

0000658-26.2015.403.6128 - RICARDO ALVES MARTINS(SP333911 - CARLOS EDUARDO ZACCARO GABARRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2690 - HELENA MARTA
SALGUEIRO ROLO)

Defiro a produção de prova testemunhal, conforme requerido à fl. 103.Concedo à parte autora o prazo de 10 (dez) dias para apresentação do rol de testemunhas, devendo, na ocasião, informar se as testemunhas
comparecerão em Juízo independentemente de intimação.Em relação às provas documental (requisição de documentos) e pericial, postergo a análise de sua necessidade e conveniência para após a realização da prova
testemunhal.Int.

0001405-73.2015.403.6128 - LEO VICENTE DE CARVALHO ALLI X MARYLIN GARCIA TATTON(SP277140 - SILVIO SANTIAGO E SP357315 - LUCIANE RODRIGUES DA SILVA) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2690 - HELENA MARTA SALGUEIRO ROLO)

Vistos em saneador.A preliminar levantada pelo Inss já foi afastada na decisão de fls. 154.O cerne da controvérsia na presente ação reside na incapacidade laborativa da parte autora, sua data de início e duração, a fim de
lhe ser restabelecido benefício previdenciário de auxílio doença ou concedida aposentadoria por invalidez.Perícia médica já foi realizada nos autos (fls. 117/122). Diante do requerimento da parte autora e para elucidação
adicional de sua condição de saúde, designo audiência de instrução e julgamento para o dia 26 de janeiro de 2016, às 16h00min.Entretanto, havendo como único ponto controvertido a capacidade laborativa, a parte autora
deve limitar suas testemunhas arroladas no máximo em três, nos termos do art. 407, único, do CPC. Intime-se o autor para informar, no prazo de dez dias, quais testemunhas pretende ouvir em audiência, e se serão
apresentadas independentemente de intimação, observando-se que aquelas residentes em outras cidades serão ouvidas por Carta Precatória, caso não compareçam espontaneamente à audiência.Em que pese a situação
relatada, o pagamento de eventuais valores atrasados somente pode ser definido em sentença, não sendo possível sua liberação ao autor durante o curso do processo. Não havendo comprovação inequívoca, no momento,
de incapacidade laborativa atual da parte autora, há de ser indeferida, por ora, a antecipação de tutela para restabelecimento do benefício.Por fim, para regularização dos autos, intime-se a patrona da parte autora para
assinar a petição de fls. 177/180.Intimem-se.Jundiaí, 17 de novembro de 2015.

0002341-98.2015.403.6128 - JOAO BATISTA DA SILVA(SP162958 - TANIA CRISTINA NASTARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2686 - ELISA ALVES DOS SANTOS LIMA)

Nos termos do 4º, do art. 162, do CPC e da Portaria n.º 0495500, de 27 de maio de 2014, da 2ª Vara Federal de Jundiaí/SP, requeira a parte autora o que for de seu interesse, no prazo de 5 (cinco) dias. No silêncio,
arquivem-se os autos.

0002539-38.2015.403.6128 - ANTONIO DA ROCHA(SP249720 - FERNANDO MALTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2690 - HELENA MARTA SALGUEIRO ROLO)

Defiro o pedido do autor quanto à produção de prova testemunhal.Concedo o prazo de 10 (dez) dias para que o autor traga aos autos o respectivo rol de testemunhas, devendo, na ocasião, esclarecer se as testemunhas
comparecerão ao ato processual independentemente de intimação.Após, tornem os autos conclusos.Int.

0002583-57.2015.403.6128 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2520 - ANTONIO CESAR DE SOUZA) X ESTEVAM MARIANO SILVESTRE(SP101237 - ELZA FRANCISCA DE
CARVALHO)

Nos termos do 4º, do art. 162, do CPC e da Portaria n.º 0495500, de 27 de maio de 2014, da 2ª Vara Federal de Jundiaí/SP, fica a parte ré intimada a se manifestar sobre a contestação à reconvenção, no prazo de 10
(dias). Decorrido tal prazo, ficam as partes intimadas a especificarem as provas, justificando a sua pertinência, no prazo sucessivo de 05 dias, a começar pela parte autora.

0002883-19.2015.403.6128 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0002856-36.2015.403.6128) SEBASTIAO BUENO DOS SANTOS(SP131268 - LUIZ NELMO BETELI) X PREFEITURA
DO MUNICIPIO DE JUNDIAI(SP078885 - CARLOS EDUARDO TOGNI) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1293 - PAULO SOARES HUNGRIA NETO)

Vistos, etc.Trata-se de ação proposta por Sebastião Bueno dos Santos originalmente em face do Município de Jundiaí e da Fepasa S.A., incorporada à Rede Ferroviária Federal e sucedida pela União, objetivando a
declaração de nulidade da desapropriação de terreno em que se situa imóvel utilizado como residência pelo autor. Em síntese, o autor sustenta que laborou na FEPASA até 31/10/1996, ocupando referido imóvel por força
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da relação laboral. Ocorre que, cessado o vínculo trabalhista, permaneceu ali residindo, vindo a usucapir o terreno, nos termos da Lei 10.257/2001, antes do ato expropriatório.Requer, assim, seja declarada nula a
desapropriação do imóvel. O Município de Jundiaí apresentou contestação às fls. 37/45.A União contestou a ação às fls. 63/68, sustentando sua ilegitimidade passiva em vista da alienação do imóvel à Companhia Paulista
de Administração de Ativos - CPA em 10/02/1999, antes, portanto, da desapropriação. É o breve relatório. Decido.Analisando os documentos que instruem o processado, nota-se que área em questão deixou de integrar o
patrimônio da Rede Ferroviária Federal S.A em 10/02/1999, conforme escritura pública de fls. 71/75.Consta, inclusive, do Decreto n. 18.503, de 20 de dezembro de 2001/Prefeitura de Jundiaí (fls. 10/12), que o imóvel
objeto de desapropriação, na data do ato, era propriedade da Companhia Paulista de Obras e Serviços - CPOS, sociedade de economia mista ligada ao Governo do Estado de São Paulo. Nesta esteira, considerando que
a propriedade da área já não pertencia à União ou suas empresas públicas na data da desapropriação, é flagrante sua ilegitimidade passiva para causa. Ademais, não há interesse jurídico que justifique a presença do ente
federal no feito (Súmula 150 do STJ).Em face do exposto, reconheço a ilegitimidade passiva da União e a incompetência deste Juízo Federal, razão pela qual DECLINO DA COMPETÊNCIA.Consoante inteligência da
Súmula 224 do STJ, devolvam-se estes autos à Justiça Estadual da Comarca de Jundiaí, após as cautelas de estilo e a devida baixa na distribuição, com as nossas homenagens. Caso pretenda acelerar a remessa dos autos,
deverão as partes apresentar petição de renúncia ao prazo recursal.Intime-se e cumpra-se.Jundiaí-SP, 23 de novembro de 2015.

0003263-42.2015.403.6128 - LUIZ EDUARDO COSER(SP168143 - HILDEBRANDO PINHEIRO E SP202816 - FABIANO MACHADO MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL(SP126003 - MARCIA MARIA DOS SANTOS MONTEIRO)

Dê-se vista ao autor/exequente para que diga se concorda com os cálculos ofertados pelo INSS. Caso negativo, deverá apresentar os seus cálculos, citando-se a autarquia nos termos do artigo 730 do Código de Processo
Civil.Int.

0003291-10.2015.403.6128 - FRANCISCO ALVES DE SOUZA(SP079365 - JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP212158 - FERNANDA MONTEIRO
DE CASTRO T DE SIQUEIRA)

Não obstante os fundamentos da decisão declinatória de competência lavrada à fl. 262, cumpre considerar a peculiaridade do presente caso, no qual a Justiça Estadual já proferiu sentença, fixando, assim, sua competência
para os atos executórios.O E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, em diversos precedentes, vem reiteradamente declarando a competência da Justiça Estadual em casos de feitos já julgados por órgão jurisdicional
estadual e que se encontram em fase de execução, cujo exemplo vem estampado na decisão proferida no Conflito de Competência sob nº 0014163.38-2015.403.0000/SP, cujos fundamentos passo a transcrever, verbis:O
Conflito de Competência merece ser julgado procedente.O artigo 475-P, inciso II, do Código de Processo Civil, estabelece que a competência para o cumprimento da sentença é do juízo que processou a causa no primeiro
grau de jurisdição.A jurisprudência tem entendimento pacífico de que se trata de competência funcional, ou seja, absoluta, que não pode ser declinada pelas partes.No caso, o Juízo de Direito do Foro Distrital de Várzea
Paulista (atualmente 1ª Vara da Comarca de Várzea Paulista) prolatou a sentença acostada às fls. 10/13 e o processo subjacente encontra-se atualmente em fase de execução.A recente jurisprudência do Colendo Superior
Tribunal de Justiça vem reiteradamente decidindo que, tratando-se de critério de competência absoluta, mostra-se inoportuna a discussão acerca da competência após a prolação de sentença.Nesse sentido, colaciono os
julgados abaixo:PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. ERRO MATERIAL. CORREÇÃO DE OFÍCIO. TRÂNSITO EM JULGADO. OCORRÊNCIA. SENTENÇA PROFERIDA POR JUIZ ESTADUAL.
EXECUÇÃO DE SENTENÇA. COMPETÊNCIA FUNCIONAL ABSOLUTA. JUÍZO SENTENCIANTE. ARTS. 475-P, II, E 575, II, DO CPC. INÚMEROS PRECEDENTES. SÚMULA 83/STJ.1. O erro
material é passível de correção a qualquer tempo, de ofício ou a requerimento das partes, pois não transita em julgado.2. A decisão agravada expressamente reconhece que a fixação da competência estadual é matéria
transitada em julgado.3. Nos termos dos arts. 475-P, inciso II, e 575, inciso II, do Código de Processo Civil, o cumprimento da sentença efetuar-se-á perante o juízo que processou a causa no primeiro grau de jurisdição.
Cumpre destacar ainda que, consoante entendimento desta Corte, é absoluta a competência funcional estabelecida nos referidos artigos, sendo inviável a discussão acerca da competência após o trânsito em julgado, sob
pena de ofensa aos princípios da segurança jurídica e da coisa julgada. Inúmeros precedentes. Súmula 83/STJ.4. Pedido de suspensão do feito rejeitado, visto que o REsp nº 726446/PE, Rel. Min. Mauro Campbell
Marques já teve seu julgamento proferido nesta Colenda Corte. Erro material corrigido de ofício. Agravos regimentais da UNIÃO e da COMPANHIA HIDROELÉTRICA DO SÃO FRANCISCO (CHESF) improvidos.
(STJ, AGRESP 201200595808, SEGUNDA TURMA, Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, DJE DATA: 13/10/2014).Sendo assim, devolvo os presentes autos ao MM. Juízo de Direito da 4ª Vara Cível da Comarca de
Jundiaí/SP, com as homenagens deste Juízo.Caso esse MM. Juízo venha a divergir do entendimento esposado e suscite o conflito negativo de competência, firmo os fundamentos alinhavados nesta decisão como motivação à
não aceitação da competência.Int. Cumpra-se.

0003458-27.2015.403.6128 - ALFREDO ALI KAMAR(SP321556 - SIMONE APARECIDA DA SILVA RISCHIOTTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2690 - HELENA MARTA
SALGUEIRO ROLO)

Nos termos do 4º, do art. 162, do CPC e da Portaria n.º 0495500, de 27 de maio de 2014, da 2ª Vara Federal de Jundiaí/SP, fica a parte autora intimada a se manifestar sobre a contestação e procedimento administrativo
(mídia CD), no prazo de 10 (dias). Decorrido tal prazo, ficam as partes intimadas a especificarem as provas, justificando a sua pertinência, no prazo sucessivo de 05 dias, a começar pela parte autora.

0003728-51.2015.403.6128 - SUELI APARECIDA CAETANO DA SILVA(SP139941 - ANDREA EVELI SOARES MAGNANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2690 - HELENA
MARTA SALGUEIRO ROLO)

Não obstante os fundamentos da decisão declinatória de competência lavrada à fl. 219, cumpre considerar a peculiaridade do presente caso, no qual a Justiça Estadual já proferiu sentença, fixando, assim, sua competência
para os atos executórios.O E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, em diversos precedentes, vem reiteradamente declarando a competência da Justiça Estadual em casos de feitos já julgados por órgão jurisdicional
estadual e que se encontram em fase de execução, cujo exemplo vem estampado na decisão proferida no Conflito de Competência sob nº 0014163.38-2015.403.0000/SP, cujos fundamentos passo a transcrever, verbis:O
Conflito de Competência merece ser julgado procedente.O artigo 475-P, inciso II, do Código de Processo Civil, estabelece que a competência para o cumprimento da sentença é do juízo que processou a causa no primeiro
grau de jurisdição.A jurisprudência tem entendimento pacífico de que se trata de competência funcional, ou seja, absoluta, que não pode ser declinada pelas partes.No caso, o Juízo de Direito do Foro Distrital de Várzea
Paulista (atualmente 1ª Vara da Comarca de Várzea Paulista) prolatou a sentença acostada às fls. 10/13 e o processo subjacente encontra-se atualmente em fase de execução.A recente jurisprudência do Colendo Superior
Tribunal de Justiça vem reiteradamente decidindo que, tratando-se de critério de competência absoluta, mostra-se inoportuna a discussão acerca da competência após a prolação de sentença.Nesse sentido, colaciono os
julgados abaixo:PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. ERRO MATERIAL. CORREÇÃO DE OFÍCIO. TRÂNSITO EM JULGADO. OCORRÊNCIA. SENTENÇA PROFERIDA POR JUIZ ESTADUAL.
EXECUÇÃO DE SENTENÇA. COMPETÊNCIA FUNCIONAL ABSOLUTA. JUÍZO SENTENCIANTE. ARTS. 475-P, II, E 575, II, DO CPC. INÚMEROS PRECEDENTES. SÚMULA 83/STJ.1. O erro
material é passível de correção a qualquer tempo, de ofício ou a requerimento das partes, pois não transita em julgado.2. A decisão agravada expressamente reconhece que a fixação da competência estadual é matéria
transitada em julgado.3. Nos termos dos arts. 475-P, inciso II, e 575, inciso II, do Código de Processo Civil, o cumprimento da sentença efetuar-se-á perante o juízo que processou a causa no primeiro grau de jurisdição.
Cumpre destacar ainda que, consoante entendimento desta Corte, é absoluta a competência funcional estabelecida nos referidos artigos, sendo inviável a discussão acerca da competência após o trânsito em julgado, sob
pena de ofensa aos princípios da segurança jurídica e da coisa julgada. Inúmeros precedentes. Súmula 83/STJ.4. Pedido de suspensão do feito rejeitado, visto que o REsp nº 726446/PE, Rel. Min. Mauro Campbell
Marques já teve seu julgamento proferido nesta Colenda Corte. Erro material corrigido de ofício. Agravos regimentais da UNIÃO e da COMPANHIA HIDROELÉTRICA DO SÃO FRANCISCO (CHESF) improvidos.
(STJ, AGRESP 201200595808, SEGUNDA TURMA, Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, DJE DATA: 13/10/2014).Sendo assim, devolvo os presentes autos ao MM. Juízo de Direito da 4ª Vara Cível da Comarca de
Jundiaí/SP, com as homenagens deste Juízo.Caso esse MM. Juízo venha a divergir do entendimento esposado e suscite o conflito negativo de competência, firmo os fundamentos alinhavados nesta decisão como motivação à
não aceitação da competência.Int. Cumpra-se.

0004100-97.2015.403.6128 - MARCOS CARDOSO DE OLIVEIRA X DOROTI LIMA PINTO OLIVEIRA(SP271776 - LEANDRO ZONATTI DEBASTIANI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP247677 -
FERNANDO CARVALHO NOGUEIRA E SP119411B - MARIO SERGIO TOGNOLO)

Nos termos do 4º, do art. 162, do CPC e da Portaria n.º 0495500, de 27 de maio de 2014, da 2ª Vara Federal de Jundiaí/SP, fica a parte autora intimada a se manifestar sobre a contestação, no prazo de 10 (dias).
Decorrido tal prazo, ficam as partes intimadas a especificarem as provas, justificando a sua pertinência, no prazo sucessivo de 05 dias, a começar pela parte autora.

0004566-91.2015.403.6128 - JAIME MARQUES DE SOUSA(SP153313B - FERNANDO RAMOS DE CAMARGO E SP159986 - MILTON ALVES MACHADO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL(SP123463 - VLADIMILSON BENTO DA SILVA)

Não obstante os fundamentos da decisão declinatória de competência lavrada à fl. 254, cumpre considerar a peculiaridade do presente caso, no qual a Justiça Estadual já proferiu sentença, fixando, assim, sua competência
para os atos executórios.O E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, em diversos precedentes, vem reiteradamente declarando a competência da Justiça Estadual em casos de feitos já julgados por órgão jurisdicional
estadual e que se encontram em fase de execução, cujo exemplo vem estampado na decisão proferida no Conflito de Competência sob nº 0014163.38-2015.403.0000/SP, cujos fundamentos passo a transcrever, verbis:O
Conflito de Competência merece ser julgado procedente.O artigo 475-P, inciso II, do Código de Processo Civil, estabelece que a competência para o cumprimento da sentença é do juízo que processou a causa no primeiro
grau de jurisdição.A jurisprudência tem entendimento pacífico de que se trata de competência funcional, ou seja, absoluta, que não pode ser declinada pelas partes.No caso, o Juízo de Direito do Foro Distrital de Várzea
Paulista (atualmente 1ª Vara da Comarca de Várzea Paulista) prolatou a sentença acostada às fls. 10/13 e o processo subjacente encontra-se atualmente em fase de execução.A recente jurisprudência do Colendo Superior
Tribunal de Justiça vem reiteradamente decidindo que, tratando-se de critério de competência absoluta, mostra-se inoportuna a discussão acerca da competência após a prolação de sentença.Nesse sentido, colaciono os
julgados abaixo:PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. ERRO MATERIAL. CORREÇÃO DE OFÍCIO. TRÂNSITO EM JULGADO. OCORRÊNCIA. SENTENÇA PROFERIDA POR JUIZ ESTADUAL.
EXECUÇÃO DE SENTENÇA. COMPETÊNCIA FUNCIONAL ABSOLUTA. JUÍZO SENTENCIANTE. ARTS. 475-P, II, E 575, II, DO CPC. INÚMEROS PRECEDENTES. SÚMULA 83/STJ.1. O erro
material é passível de correção a qualquer tempo, de ofício ou a requerimento das partes, pois não transita em julgado.2. A decisão agravada expressamente reconhece que a fixação da competência estadual é matéria
transitada em julgado.3. Nos termos dos arts. 475-P, inciso II, e 575, inciso II, do Código de Processo Civil, o cumprimento da sentença efetuar-se-á perante o juízo que processou a causa no primeiro grau de jurisdição.
Cumpre destacar ainda que, consoante entendimento desta Corte, é absoluta a competência funcional estabelecida nos referidos artigos, sendo inviável a discussão acerca da competência após o trânsito em julgado, sob
pena de ofensa aos princípios da segurança jurídica e da coisa julgada. Inúmeros precedentes. Súmula 83/STJ.4. Pedido de suspensão do feito rejeitado, visto que o REsp nº 726446/PE, Rel. Min. Mauro Campbell
Marques já teve seu julgamento proferido nesta Colenda Corte. Erro material corrigido de ofício. Agravos regimentais da UNIÃO e da COMPANHIA HIDROELÉTRICA DO SÃO FRANCISCO (CHESF) improvidos.
(STJ, AGRESP 201200595808, SEGUNDA TURMA, Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, DJE DATA: 13/10/2014).Sendo assim, devolvo os presentes autos ao MM. Juízo de Direito da 4ª Vara Cível da Comarca de
Jundiaí/SP, com as homenagens deste Juízo.Caso esse MM. Juízo venha a divergir do entendimento esposado e suscite o conflito negativo de competência, firmo os fundamentos alinhavados nesta decisão como motivação à
não aceitação da competência.Int. Cumpra-se.

0004668-16.2015.403.6128 - PEDRO GERALDO MORO(SP313052 - EDVALDO APARECIDO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2690 - HELENA MARTA
SALGUEIRO ROLO)

Nos termos do 4º, do art. 162, do CPC e da Portaria n.º 0495500, de 27 de maio de 2014, da 2ª Vara Federal de Jundiaí/SP, fica a parte autora intimada a se manifestar sobre a contestação e procedimento administrativo
(mídia CD), no prazo de 10 (dias). Decorrido tal prazo, ficam as partes intimadas a especificarem as provas, justificando a sua pertinência, no prazo sucessivo de 05 dias, a começar pela parte autora.

0005194-80.2015.403.6128 - ROBERTO DA SILVA DINO(SP210487 - JOSÉ ROBERTO CUNHA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2690 - HELENA MARTA
SALGUEIRO ROLO)

Visto em sentença.Roberto da Silva Dino, qualificado nos autos, ajuizou a presente ação sob o rito ordinário, requerendo o reconhecimento de período de atividade rural e especial, para concessão de benefício
previdenciário de aposentadoria por tempo de contribuição.Intimado o autor a juntar o indeferimento administrativo do benefício (fls. 58), manifestou-se por sua desnecessidade (fls. 61/62).Decido.A necessidade de prévio
requerimento administrativo foi estabelecida pelo e. STF no RE 631.240, com repercussão geral reconhecida, sem o que não está configurado o interesse de agir:RECURSO EXTRAORDINÁRIO. REPERCUSSÃO
GERAL. PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO E INTERESSE EM AGIR. 1. A instituição de condições para o regular exercício do direito de ação é compatível com o art. 5º, XXXV, da Constituição. Para
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se caracterizar a presença de interesse em agir, é preciso haver necessidade de ir a juízo. 2. A concessão de benefícios previdenciários depende de requerimento do interessado, não se caracterizando ameaça ou lesão a
direito antes de sua apreciação e indeferimento pelo INSS, ou se excedido o prazo legal para sua análise. É bem de ver, no entanto, que a exigência de prévio requerimento não se confunde com o exaurimento das vias
administrativas. 3. A exigência de prévio requerimento administrativo não deve prevalecer quando o entendimento da Administração for notória e reiteradamente contrário à postulação do segurado. 4. Na hipótese de
pretensão de revisão, restabelecimento ou manutenção de benefício anteriormente concedido, considerando que o INSS tem o dever legal de conceder a prestação mais vantajosa possível, o pedido poderá ser formulado
diretamente em juízo - salvo se depender da análise de matéria de fato ainda não levada ao conhecimento da Administração -, uma vez que, nesses casos, a conduta do INSS já configura o não acolhimento ao menos tácito
da pretensão. 5. Tendo em vista a prolongada oscilação jurisprudencial na matéria, inclusive no Supremo Tribunal Federal, deve-se estabelecer uma fórmula de transição para lidar com as ações em curso, nos termos a
seguir expostos. 6. Quanto às ações ajuizadas até a conclusão do presente julgamento (03.09.2014), sem que tenha havido prévio requerimento administrativo nas hipóteses em que exigível, será observado o seguinte: (i)
caso a ação tenha sido ajuizada no âmbito de Juizado Itinerante, a ausência de anterior pedido administrativo não deverá implicar a extinção do feito; (ii) caso o INSS já tenha apresentado contestação de mérito, está
caracterizado o interesse em agir pela resistência à pretensão; (iii) as demais ações que não se enquadrem nos itens (i) e (ii) ficarão sobrestadas, observando-se a sistemática a seguir. 7. Nas ações sobrestadas, o autor será
intimado a dar entrada no pedido administrativo em 30 dias, sob pena de extinção do processo. Comprovada a postulação administrativa, o INSS será intimado a se manifestar acerca do pedido em até 90 dias, prazo
dentro do qual a Autarquia deverá colher todas as provas eventualmente necessárias e proferir decisão. Se o pedido for acolhido administrativamente ou não puder ter o seu mérito analisado devido a razões imputáveis ao
próprio requerente, extingue-se a ação. Do contrário, estará caracterizado o interesse em agir e o feito deverá prosseguir. 8. Em todos os casos acima - itens (i), (ii) e (iii) -, tanto a análise administrativa quanto a judicial
deverão levar em conta a data do início da ação como data de entrada do requerimento, para todos os efeitos legais. 9. Recurso extraordinário a que se dá parcial provimento, reformando-se o acórdão recorrido para
determinar a baixa dos autos ao juiz de primeiro grau, o qual deverá intimar a autora - que alega ser trabalhadora rural informal - a dar entrada no pedido administrativo em 30 dias, sob pena de extinção. Comprovada a
postulação administrativa, o INSS será intimado para que, em 90 dias, colha as provas necessárias e profira decisão administrativa, considerando como data de entrada do requerimento a data do início da ação, para todos
os efeitos legais. O resultado será comunicado ao juiz, que apreciará a subsistência ou não do interesse em agir.(RE 631240, Relator(a): Min. ROBERTO BARROSO, Tribunal Pleno, julgado em 03/09/2014, ACÓRDÃO
ELETRÔNICO REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-220 DIVULG 07-11-2014 PUBLIC 10-11-2014) Não tendo a parte autora pleiteado administrativamente a aposentadoria por tempo de contribuição e
ajuizando diretamente a presente ação sem qualquer pretensão resistida, é de se reconhecer sua falta de interesse de agir.Ademais, o autor não juntou cálculos do valor de seu benefício pretendido, a fim de se firmar a
competência. Não havendo atrasados a receber, o valor da causa é correspondente a 12 parcelas vincendas. O autor não é pessoa idosa, não recebia salários elevados, conforme CTPS, pleiteia aposentadoria por tempo
de contribuição com reconhecimento de tempo rural, o que fará incidir o fator previdenciário, tudo indicando que seu benefício não ultrapassará a alçada do Juizado Especial Federal, que tem competência absoluta para
processar e julgar causas de até 60 salários mínimos. Assim, de qualquer forma, esta Vara não seria competente para conhecer e julgar a presente ação.Ante o exposto, JULGO EXTINTO o processo, sem resolução de
mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil. Deixo de condenar a parte autora em custas e honorários, ora lhe concedendo a gratuidade processual.Sobrevindo o trânsito em julgado, certifique-
se e arquivem-se.Fica já deferida o desentranhamento de documentos originais juntados com a inicial, com substituição por cópias nos autos.P.R.I.Jundiaí, 23 de novembro de 2015.

0005882-42.2015.403.6128 - MARIA APARECIDA BRIGANO DA SILVA(SP241171 - DANIELA APARECIDA FLAUSINO NEGRINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2690 -
HELENA MARTA SALGUEIRO ROLO)

Intime-se a parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias, emendar a inicial a fim de adequar o valor atribuído à causa ao benefício econômico pretendido.Para firmar a competência deste Juízo, deverá demonstrar,
documentalmente, como chegou a apuração da suposta RMI do benefício almejado.Cumprida a determinação supra, tornem os autos conclusos.Int.

0006136-15.2015.403.6128 - NELSON ADOLFO ZANDONA BLOCH(SP159986 - MILTON ALVES MACHADO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2690 - HELENA
MARTA SALGUEIRO ROLO)

NELSON ADOLFO ZANDONA BLOCH ajuíza a presente ação de conhecimento, pelo rito ordinário, com pedido de antecipação de tutela, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando
o restabelecimento de seu benefício de auxílio doença e sua conversão em aposentadoria por invalidez, a partir da data da cessação administrativa, em 31/01/2014.Afirma ser portador de sequelas de pleurostomia com
perda da capacidade pulmonar, asma grave, lombalgia e transtornos depressivos e psiquiátricos. Por entender que preenche os requisitos necessários ao recebimento do benefício por incapacidade, ajuizou a presente
ação.É o relatório. Fundamento e D E C I D O.Como é cediço, o deferimento do pedido de tutela antecipada, nos termos do artigo 273 do Código de Processo Civil, está condicionado à configuração da prova inequívoca
da verossimilhança das alegações da parte autora e ao fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação.No presente caso, os documentos trazidos aos autos pelo autor não indicam por si só a incapacidade
laborativa, não podendo ser considerados de maneira isolada para a antecipação da tutela que se pleiteia, devendo prevalecer, neste momento processual, a presunção de legitimidade do ato administrativo que não
reconheceu o direito ao benefício (TRF 3ª Região, agravo de instrumento nº 480.767, processo nº 0020936-07.2012.4.03.0000, Relatora Desembargadora Federal Therezinha Cazerta, e-DJF3 Judicial 1 de
08.02.2013).Ausente um dos requisitos constantes do artigo 273 do Código de Processo Civil, INDEFIRO, por ora, o pedido de antecipação da tutela.Não obstante, sendo necessário verificar a existência de incapacidade
para o trabalho, DETERMINO, PREVIAMENTE, a realização de exames periciais.Nomeio como peritos médicos, para verificação dos alegados problemas de saúde, o Dr. Gustavo Amadera, médico psiquiatra, e o Dr.
Armando Lepore Junior, médico do trabalho, devendo a Secretaria do Juízo agendar por e-mail a data mais breve possível, intimando a parte autora em seguida a comparecer ao Fórum da Justiça Federal de Jundiaí (sala
de perícias), situada na Avenida Prefeito Luis Latorre, nº 4.875, Vila das Hortências, e apresentar eventuais os documentos médicos pertinentes que estejam em seu poder.Com o agendamento, cuide a Secretaria de enviar
ao Perito as cópias do processo essenciais à elaboração do laudo pericial, intimando as partes da data por ato ordinatório.Ficam cientes as partes de que dispõem do prazo de 05 dias da intimação da data da perícia para
indicarem assistentes técnicos e apresentarem os quesitos que desejam ver respondidos pelo Sr. Perito.Decorrido o prazo para apresentação de quesitos pelas partes, comunique-se o Perito nomeado, encaminhando-lhe
cópias da presente decisão, assim como das questões apresentadas pelas partes.Deverá, ainda, o perito responder aos seguintes quesitos do Juízo:01 - Qual o atual quadro clínico do(a) autor(a)? 02- O(a) autor(a) é
portador(a) de moléstia, inclusive psicológica, incapacitante para o exercício de sua atividade habitual ou de qualquer atividade que lhe garanta a subsistência, de modo total e permanente? Se positiva a resposta, deverá
especificar pormenorizadamente a incapacidade, inclusive se é caso de progressão ou agravamento da doença.03 - Quais as datas de início da doença e do início da incapacidade? Persistia a incapacidade quando da
cessação administrativa do auxílio doença?04 - Qual a explicação para o surgimento da moléstia que acomete o(a) autor(a)? 05- A moléstia pode ter origem traumática e/ou por exposição a agentes exógenos (físicos,
químicos ou biológicos)?06 - É possível tê-las adquirido em seu ambiente profissional?07 - A doença do(a) autor(a) é considerada doença do trabalho?08 - Há possibilidade de recuperação total do(a) autor(a)? Se
afirmativo, em quanto tempo?09 - As lesões podem ser revertidas cirurgicamente?10 - É possível a reabilitação profissional no caso em tela?11 - As patologias que acometem o autor são decorrentes de acidente de
qualquer natureza? Se positivo, houve redução da capacidade funcional após a consolidação das lesões?Fixo o prazo de 15 dias para a entrega do laudo, ficando dispensado o Perito de firmar termo de compromisso (art.
422 do CPC).Os honorários periciais ficam arbitrados no valor máximo da tabela vigente previsto para o ato. O pagamento dos honorários periciais somente será efetuado após o término do prazo para que as partes se
manifestem sobre o laudo, ou havendo solicitação de esclarecimentos, depois de serem prestados. Oportunamente, deverá a secretaria providenciar a expedição de solicitação de pagamento necessário.Com a apresentação
do laudo pelo perito, sendo favorável ao reconhecimento da incapacidade, tornem os autos conclusos para reapreciação da tutela antecipada, caso contrário intimem-se as partes para manifestação.Defiro o pedido de
justiça gratuita. Anote-se.Cite-se e intimem-se.Jundiaí, 18 de novembro de 2015.

0006305-02.2015.403.6128 - ANDREA ALESSANDRA ARMOA BARBONALHA X CLEBER RICHARDSON BARBONALHA(SP306462 - FABIANO DE OLIVEIRA ROCHA) X CAIXA ECONOMICA
FEDERAL

Vistos.Recebo a petição de fls. 98/99 como emenda à inicial. Anote-se o novo valor da causa.Trata-se de ação de rito ordinário movida por Andrea Alessandra Armoa Barbonalha e Cleber Richardson Barbonalha em face
da Caixa Econômica Federal - CEF, objetivando a condenação da ré ao cumprimento de contrato de mútuo com alienação fiduciária, liberando os recursos acordados ou levantando a restrição do imóvel dado em garantia,
além de indenização por danos materiais e morais.Alegam, em síntese, que celebraram com a instituição bancária contrato por instrumento particular de mútuo para obras e alienação fiduciária em garantia, carta de crédito
com recursos do SBPE, no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação - SFH com utilização do FGTS do comprador, dando como garantia em alienação fiduciária um imóvel, com averbação já providenciado no Registro
de Imóveis, além de terem arcado com todas as despesas administrativas, sendo que o banco se recusa a liberar os recursos, sob alegação de a empresa construtora contratada não se enquadrar em suas normas
internas.Requerem, em antecipação de tutela, o cumprimento do contrato com a liberação do crédito ou a rescisão do contrato, liberando-se o imóvel do gravame.É o relatório. Decido.O art. 273, inciso I, do Código de
Processo Civil exige, como pressupostos para a concessão da tutela antecipada, a verossimilhança das alegações, fundada em prova inequívoca, e o perigo de dano irreparável ou de difícil reparação quanto ao direito
pleiteado.No caso, a liberação do crédito contratado, no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, depende das condições previstas na lei 4.380/64 e no próprio contrato juntado pelos autores (fls. 29/42), que não
podem ser constatadas nesta análise sumária, sem o devido contraditório.Outrossim, em cognição preliminar, não vislumbro indícios de que a tenha a ré, em princípio, descumprido cláusula contratual ao exigir certificados da
empresa construtora, uma vez que a liberação dos recursos está expressamente condicionada à análise das obras pelo setor de engenharia do banco, que deve atestar a regularidade técnica dos projetos.De igual forma, não
há direito subjetivo de alguém receber empréstimo de banco. Se, por normas internas, a instituição bancária resolve bloquear o crédito, o máximo que se poderia pleitear seria a rescisão do contrato, com as perdas e danos
decorrentes, havendo comprovação de culpa.Ante o exposto, indefiro o pedido de tutela antecipada pleiteada pelos autores.Defiro aos autores a gratuidade processual, ante a declaração de hipossuficiência de fls. 19. Cite-
se e intimem-se.Jundiaí-SP, 17 de novembro de 2015.

0006377-86.2015.403.6128 - JESULINO BARBOSA DOS SANTOS(SP314016 - MAHARA NICIOLI VAZ DE LIMA E SP305920 - VANESSA CARDOSO DE ASSIS) X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL(Proc. 2690 - HELENA MARTA SALGUEIRO ROLO)

Vistos, em sentença.I - RELATÓRIOJESULINO BARBOSA DOS SANTOS move ação de rito ordinário em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a renúncia do benefício de
aposentadoria por tempo de serviço obtido por meio do processo administrativo n. 122.738.678-5, com DIB em 05/04/2002, com concessão de novo benefício e cálculo de nova renda mensal inicial, considerando as
contribuições vertidas ao sistema após a primeira aposentadoria, cumulada com indenização por danos morais.Alega, em síntese, inexistir vedação constitucional à desaposentação e sucessiva obtenção de novo benefício
por tempo de contribuição, não sendo devida a devolução dos valores já recebidos.Pediu a concessão de justiça gratuita.Com a inicial, juntou documentos de fls. 16/64.É o relatório. Fundamento e decido.II -
FUNDAMENTAÇÃOJulgo o feito antecipadamente, nos termos do artigo 285-A do Código de Processo Civil.Decadência A questão afeta à decadência do direito à desaposentação, nos termos do artigo 103 da Lei
8.213/91, foi recentemente decida pelo Superior Tribunal de Justiça sob a sistemática dos recursos representativos de controvérsia (artigo 543-C do CPC), no julgamento do REsp 1.348.301/SC (27/11/2013).Firmou-se a
compreensão no sentido de que dispositivo citado abrange, tão somente, as hipóteses em que se pretende a alteração de benefício previdenciário em virtude de algum vício ou invalidade, buscando-se sua adequação aos
termos da lei. Nesse contexto, o prazo não abrangeria a renúncia ao benefício, como traduz a pretensão de desaposentação.Deveras, a decadência é de matéria que envolve interpretação de lei federal (especificamente do
artigo 103 da Lei 8.213/91), sem qualquer reflexo constitucional, sendo a última palavra do Superior Tribunal de Justiça, pelo que curvo-me à orientação prolatada por aquela Corte, no ponto.MéritoA possibilidade ou não
da desaposentação frente ao ordenamento jurídico vigente possui induvidoso viés constitucional, estando a matéria pendente de julgamento pelo Supremo Tribunal Federal, no RE 661256 RG:EMENTA:
CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. 2º do ART. 18 DA LEI 8.213/91. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA A BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA. UTILIZAÇÃO DO TEMPO DE
SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO QUE FUNDAMENTOU A PRESTAÇÃO PREVIDENCIÁRIA ORIGINÁRIA. OBTENÇÃO DE BENEFÍCIO MAIS VANTAJOSO. MATÉRIA EM DISCUSSÃO NO RE 381.367,
DA RELATORIA DO MINISTRO MARCO AURÉLIO. PRESENÇA DA REPERCUSSÃO GERAL DA QUESTÃO CONSTITUCIONAL DISCUTIDA. Possui repercussão geral a questão constitucional alusiva à
possibilidade de renúncia a benefício de aposentadoria, com a utilização do tempo se serviço/contribuição que fundamentou a prestação previdenciária originária para a obtenção de benefício mais vantajoso.(RE 661256
RG, Relator(a): Min. AYRES BRITTO, julgado em 17/11/2011, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-081 DIVULG 25-04-2012 PUBLIC 26-04-2012 ) A desaposentação é ato cujo escopo é a cessação da
aposentadoria para que o segurado possa alcançar, novamente, idêntico direito, neste ou em outro regime previdenciário.Em contraposição à aposentadoria, que é o direito do segurado à inatividade remunerada, a
desaposentação é o direito do segurado ao retorno à atividade remunerada. É o ato de desfazimento da aposentadoria por vontade do titular, para fins de aproveitamento do tempo de filiação em contagem para nova
aposentadoria, no mesmo ou em outro regime previdenciário (Carlos Alberto Pereira de Castro, João Batista Lazzari. Manual de Direito Previdenciário. 7ª ed. São Paulo: LTr, 2.006, p. 545).Entendo que a denominada
desaposentação, para fins de concessão de novo benefício previdenciário e, ainda, sem indenização, não encontra qualquer respaldo na Constituição e na legislação previdenciária, não está acobertada por nenhum dos
princípios que informam a Seguridade Social, e, ainda, subverte o sistema de benefício previdenciário.Em casos análogos, este Juízo tem reiteradamente decidido pela impossibilidade da aplicação do instituto da
desaposentação, como por exemplo, nos processos autuados sob n.ºs 0000829-51.2013.403.6128, 0001221-88.2013.403.6128, 0007900-41.2012.403.6128 e 0002081-26.2012.403.6128, cujo texto integral da
sentença, neste último feito, ora transcrevo:Vistos, em sentença.I - RELATÓRIOANESIO DOS SANTOS move ação de rito ordinário em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS,
objetivando a desabilitação do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição obtido por meio do processo administrativo n. 42/106.501.449-7, com DIB em 23/05/1997, com concessão de novo benefício e
cálculo de nova renda mensal inicial, considerando as contribuições vertidas ao sistema após a primeira aposentadoria.Alega, em síntese, inexistir vedação constitucional à desaposentação e sucessiva obtenção de novo

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/11/2015     313/427



benefício por tempo de contribuição.Com a inicial, juntou documentos de fls. 07/23.Custas recolhidas à fl. 32.O INSS contestou o feito às fls. 36/57.Réplica apresentada às fls. 63/67.À fl. 69, o autor solicitou a requisição
de cópia do processo administrativo.Vieram os autos conclusos para sentença.É o relatório. Fundamento e decido.II - FUNDAMENTAÇÃOInicialmente, registro que deixei de requisitar cópia do processo administrativo
por entender que a documentação é desnecessária ao julgamento do presente feito. Com feito, a questão aqui tratada - desaposentação - é exclusivamente de direito e independe da análise do primeiro benefício concedido.
Entendo possível o julgamento antecipado da lide, nos termos do artigo 330, I do CPC, por se tratar de matéria exclusivamente de direito.Decadência A questão afeta à decadência do direito à desaposentação, nos termos
do artigo 103 da Lei 8.213/91, foi recentemente decida pelo Superior Tribunal de Justiça sob a sistemática dos recursos representativos de controvérsia (artigo 543-C do CPC), no julgamento do REsp 1.348.301/SC
(27/11/2013). Firmou-se a compreensão no sentido de que dispositivo citado abrange, tão somente, as hipóteses em que se pretende a alteração de benefício previdenciário em virtude de algum vício ou invalidade,
buscando-se sua adequação aos termos da lei. Nesse contexto, o prazo não abrangeria a renúncia ao benefício, como traduz a pretensão de desaposentação.Deveras, a decadência é de matéria que envolve interpretação de
lei federal (especificamente do artigo 103 da Lei 8.213/91), sem qualquer reflexo constitucional, sendo a última palavra do Superior Tribunal de Justiça, pelo que curvo-me à orientação prolatada por aquela Corte, no
ponto.MéritoA possibilidade ou não da desaposentação frente ao ordenamento jurídico vigente possui induvidoso viés constitucional, estando a matéria pendente de julgamento pelo Supremo Tribunal Federal, no RE
661256 RG:EMENTA: CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. 2º do ART. 18 DA LEI 8.213/91. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA A BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA. UTILIZAÇÃO DO TEMPO
DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO QUE FUNDAMENTOU A PRESTAÇÃO PREVIDENCIÁRIA ORIGINÁRIA. OBTENÇÃO DE BENEFÍCIO MAIS VANTAJOSO. MATÉRIA EM DISCUSSÃO NO RE
381.367, DA RELATORIA DO MINISTRO MARCO AURÉLIO. PRESENÇA DA REPERCUSSÃO GERAL DA QUESTÃO CONSTITUCIONAL DISCUTIDA. Possui repercussão geral a questão constitucional
alusiva à possibilidade de renúncia a benefício de aposentadoria, com a utilização do tempo se serviço/contribuição que fundamentou a prestação previdenciária originária para a obtenção de benefício mais vantajoso.(RE
661256 RG, Relator(a): Min. AYRES BRITTO, julgado em 17/11/2011, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-081 DIVULG 25-04-2012 PUBLIC 26-04-2012 ) A desaposentação é ato cujo escopo é a cessação da
aposentadoria para que o segurado possa alcançar, novamente, idêntico direito, neste ou em outro regime previdenciário.Em contraposição à aposentadoria, que é o direito do segurado à inatividade remunerada, a
desaposentação é o direito do segurado ao retorno à atividade remunerada. É o ato de desfazimento da aposentadoria por vontade do titular, para fins de aproveitamento do tempo de filiação em contagem para nova
aposentadoria, no mesmo ou em outro regime previdenciário (Carlos Alberto Pereira de Castro, João Batista Lazzari. Manual de Direito Previdenciário. 7ª ed. São Paulo: LTr, 2.006, p. 545).Entendo que a denominada
desaposentação, para fins de concessão de novo benefício previdenciário e, ainda, sem indenização, não encontra qualquer respaldo na Constituição e na legislação previdenciária, não está acobertada por nenhum dos
princípios que informam a Seguridade Social, e, ainda, subverte o sistema de benefício previdenciário.Isso porque, a relação previdenciária é de direito público, sendo os benefícios previdenciários previamente previstos em
lei, a cujo regime jurídico o segurado se submete no momento em que exerce o seu direito à obtenção do benefício.Uma vez concedido ao segurado a aposentadoria a que ele faz jus, e manifestou sua vontade em auferi-la,
quaisquer alterações de fato e de direito posteriores à data do benefício não mais refletirão na relação jurídica perenizada entre o ente previdenciário e o beneficiário, salvo disposição expressa em sentido contrário, incidindo
o princípio do tempus regit actum.Observo que os pedidos de desaposentação para concessão de novo benefício no Regime Geral da Previdência Social, afora a inexistência de previsão legal, a mácula ao ato jurídico
perfeito e ao falado princípio do tempus regit actum, na verdade, resume-se a uma forma inventiva de revisão do benefício anteriormente concedido, com inclusão de período posterior à data de seu início.Outrossim, a
desaposentação, sem a prévia restituição integral os valores recebidos, não passa de uma forma transversa de ressuscitar o benefício de abono de permanência em serviço, extinto pela Lei 8.870/94. Deste modo, ou se está
criando benefício sem previsão legal; ou se está ignorando a Lei 8.870/94 que extinguiu a figura do abono de permanência em serviço.Cumpre ressaltar que, nos termos do 2º do artigo 18 da Lei 8.213/91, o tempo de
exercício de atividade posterior à aposentadoria não pode ser computado para nenhuma finalidade, razão pela qual o desfazimento do ato de aposentadoria não trará benefício ao segurado, já que, como ato válido, todo o
período posterior a ele não poderá ser computado para fins de novo benefício no RGPS.Art. 18. (...) 2.º - O aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que permanecer em atividade sujeita a este
Regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado.Tal ônus decorre da
própria natureza do regime previdenciário, caracterizado pela repartição simples, dado que os benefícios não decorrem do valor capitalizado pelo próprio segurado, atentando-se ao princípio da universalidade do custeio da
Previdência Social, descrito no art. 195 da Lei Maior e ao princípio constitucional da solidariedade.A desaposentação, na forma pretendida, implica em nova escolha entre benefícios, o que não pode ser admitido, sob pena
de violação dos princípios da segurança jurídica e da legalidade estrita dos atos administrativos.Ademais, entender que o pagamento de contribuições gere, ao poder estatal, o dever de conceder novo benefício,
independentemente de devolução dos valores já percebidos, é raciocínio, salvo melhor juízo, em descompasso com a impossibilidade de locupletamento ilícito.Vale mencionar o disposto no art. 181-B do Decreto nº
3048/99:Art. 181-B - As aposentadorias por idade, tempo de contribuição e especial concedidas pela previdência social, na forma deste Regulamento, são irreversíveis e irrenunciáveis.Colaciono julgados de Tribunais
Regionais Federais:PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA EM AUTOS DE AÇÃO ORDINÁRIA COM VISTAS À DESAPOSENTAÇÃO PARA CONCESSÃO DE NOVA
APOSENTADORIA. PEDIDO IMPROCECDENTE. AGRAVO IMPROVIDO. - Recurso interposto contra decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, caput, do CPC. - O caso dos autos não é de
retratação. - Impossibilidade do pedido de desaposentação. Aquele que contribui no momento, não o faz para si. Financia, isso sim, os que se encontram na inatividade. Mesmo que fosse admissível tal pleito, imprescindível
seria a indenização de tudo quanto se recebeu durante a aposentadoria. - Eventual alegação de que não é cabível o julgamento monocrático no caso presente, resta superada, frente à apresentação do recurso em mesa para
julgamento colegiado. - Agravo legal não provido, (APELREEX 00032787420114036120, DESEMBARGADORA FEDERAL VERA JUCOVSKY, TRF3 - OITAVA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:16/01/2013
..FONTE_REPUBLICACAO:.) PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INCABIMENTO. ADMISSÃO COMO AGRAVO LEGAL. FUNGIBILIDADE RECURSAL.
DESAPOSENTAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. NECESSIDADE DE DEVOLUÇÃO DOS VALORES PERCEBIDOS PELA APOSENTADORIA EM CURSO. POSSIBILIDADE DE CONTAGEM SOMENTE DO
TEMPO POSTERIOR A RENÚNCIA. AGRAVO LEGAL IMPROVIDO. - Cuida, na hipótese, de embargos de declaração opostos pela parte autora em face da r. decisão monocrática que nos termos do artigo 557, do
Código de Processo Civil, negou seguimento à apelação do autor e manteve a r. sentença que julgou improcedente o pedido de desaposentação para obtenção de benefício mais vantajoso. Nota-se, todavia, que o recurso
ora em análise (embargos) pretende rediscutir a causa decidida monocraticamente, assumindo, destarte, caráter infringente. Assim, consoante iterativa jurisprudência, deve ser recebido como sendo agravo legal, ante a
previsão expressa, ex vi do art. 557 do CPC. - As contribuições recolhidas pelo aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que permanecer em atividade sujeita a este regime, ou a ele retornar, destinam-
se ao custeio da Previdência Social, em homenagem ao princípio constitucional da universalidade do custeio, não gerando direito à nenhuma prestação da Previdência Social, em decorrência do exercício dessa atividade,
exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado (art. 12, 4º, da Lei nº 8.212/91 e art. 18, 2º, da Lei nº 8.213/91). - Consoante o entendimento esposado pelo Supremo Tribunal Federal, não há
correspondência entre a contribuição, recolhida pelo aposentado que permanece ou retorna à atividade, e o incremento dos proventos, pelo que totalmente incabível a pretensão da parte autora de recálculo da renda mensal
de sua aposentadoria com o aproveitamento do tempo de serviço e das contribuições vertidas após a sua jubilação. - A desaposentação, nos moldes em que requerida pela parte autora - obtenção de nova aposentadoria
mediante a renúncia da atual aposentadoria, com o aproveitamento de tempo de serviço/contribuição posterior à jubilação, para fins de cálculo de renda mensal mais vantajosa - diverge substancialmente da renúncia ao
benefício de aposentadoria. - Não interessa a parte autora a simples renúncia do benefício de aposentadoria, para voltar a contribuir para a previdência social ou, ainda, devolver os valores recebidos após sua jubilação, a
fim de formular novo pedido de aposentadoria que lhe seja mais vantajosa. Nem tampouco cuida-se, in casu, de renúncia para efeito de contagem recíproca de tempo de serviço, por ter a parte autora ingressado em outro
regime (estatutário). - Na hipótese dos autos, a desaposentação pleiteada se mostra ineficaz, pois o tempo de serviço/contribuição posterior à aposentadoria atual não gera direito ao incremento dos proventos - somente o
período posterior à data da renúncia da aposentadoria poderia ser somado ao tempo liberado pela renúncia e utilizado em novo cálculo da renda mensal - pelo que a parte autora só teria direito de obter novamente o
benefício atual, ao qual terá renunciado. Precedentes desta E. Corte. - A alegada contradição no teor da r. decisão monocrática agravada não restou demonstrada. O fato de a referida decisão mostrar-se contrária a
pretensão deduzida pelo autor não implica em contradição. - Agravo legal improvido, (AC 00139396020114036105, JUÍZA CONVOCADA CARLA RISTER, TRF3 - SÉTIMA TURMA, e-DJF3 Judicial 1
DATA:18/01/2013 ..FONTE_REPUBLICACAO:.) PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. AGRAVO RETIDO NÃO REITERADO. RENÚNCIA À APOSENTADORIA PARA SUBSTITUIÇÃO POR
OUTRA MAIS VANTAJOSA. CÔMPUTO DE LABOR POSTERIOR À APOSENTAÇÃO. INADMISSIBILIDADE. I - Pedido de desaposentação, consistente na substituição da aposentadoria percebida pela parte
autora por outra mais vantajosa, com o cômputo de período laboral posterior ao afastamento, sem restituição dos proventos percebidos. II - Não se conhece do agravo retido não reiterado nas razões de apelo (art. 523, 1º,
CPC). III - O tempo de serviço posterior à aposentadoria não gera direito à nova aposentadoria dentro do Regime Geral de Previdência Social nem pode ser computado para fins de aumento de coeficiente de
aposentadoria proporcional. IV - Se a lei de regência somente previu o aproveitamento da atividade e das contribuições recolhidas posteriormente à aposentadoria para fins de salário-família e de reabilitação profissional,
não pode o Poder Judiciário, em evidente quebra do princípio da Separação de Poderes, exercer função legislativa e permitir que o segurado substitua o benefício em manutenção. V - Pretensão não encontra amparo no
ordenamento jurídico vigente, afrontando o princípio da estrita legalidade que norteia os atos administrativos. VI - O fato de o aposentado se tornar contribuinte não leva à necessidade de o Estado oferecer contraprestação,
já que vigora, no sistema previdenciário, o princípio da solidariedade entre indivíduos e gerações. VII - Reexame necessário provido. VIII - Apelo do INSS provido. IX - Sentença reformada, (APELREEX
00109833620084036183, JUIZA CONVOCADA RAQUEL PERRINI, TRF3 - OITAVA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:16/01/2013 ..FONTE_REPUBLICACAO:.).PREVIDENCIÁRIO. RENÚNCIA À
APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO PARA PERCEPÇÃO DE NOVA APOSENTADORIA NO MESMO REGIME PREVIDENCIÁRIO OU, EM PEDIDO SUCESSIVO, A RESTITUIÇÃO DOS
VALORES DESCONTADOS A TÍTULO DE CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS A PARTIR DA DATA DA APOSENTADORIA. ART. 18, 2º DA LEI 8.213/91 COM A REDAÇÃO DA LEI 9.528/97. LEI
8.870/94.Não é renunciável o benefício aposentadoria por tempo de serviço para percepção de nova aposentadoria no mesmo regime previdenciário. O exercício de atividade abrangida pela Previdência Social pelo
segurado já aposentado não gera direito a novo benefício, não podendo perceber uma nova aposentadoria ou computar o tempo posterior ao jubilamento para fins de aumento do coeficiente de cálculo.A devolução das
contribuições em forma de pecúlio não tem mais amparo legal desde a extinção deste benefício pela Lei n. 8.870/94.Apelação desprovida, (Tribunal Regional Federal da 4ª Região. Apelação Cível n.º 2000.71.00.015111-
0/RS. Relator Juiz João Surreaux Chagas). Concluo, portanto, pela ausência do direito à desaposentação.III - DISPOSITIVOAnte o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado pelo autor, nos termos do
artigo 269, I do CPC.Custas pela parte autora.Em razão da citação da autarquia, condeno o autor ao pagamento de honorários advocatícios que fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor atribuído à causa.Publique-se.
Registre-se. Intimem-se.Assim sendo, de rigor a aplicação do dispositivo previsto no artigo 285-A do Código de Processo Civil, que autoriza o julgamento sumário da demanda.III - DISPOSITIVOAnte o exposto,
JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado pelo autor, nos termos do artigo 285-A c.c. o artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, ficando prejudicada a apreciação do pedido de indenização por danos
morais.Em face do pedido de fls. 14 e presente a declaração de hipossuficiência econômica do autor (fls. 17), defiro-lhe a assistência judiciária gratuita, nos termos do disposto no artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição
da República e das disposições da Lei nº 1.060/1950.Sem condenação em honorários, em face da ausência de angularização processual. Custas na forma da lei.Após o trânsito em julgado desta, arquivem-se os autos,
observadas as formalidades legais.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.Jundiaí, 19 de novembro de 2015.

0006433-22.2015.403.6128 - KETHELYN CAMILO IOTE X LUCIENE CAMILO PARMA(SP121792 - CARLOS EDUARDO DELGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Kethelyn Camilo Iote, representada por sua genitora, Luciene Camilo Parma, ajuizou a presente ação sob o rito ordinário, requerendo a concessão de benefício assistencial a deficiente, desde a data do requerimento
administrativo, em 28/11/2011.Decido.É hipótese de extinção do processo, sem julgamento do mérito, em razão da incompetência absoluta deste juízo e impossibilidade de redistribuição dos presentes autos ao Juizado
Especial Federal.Inicialmente, cumpre consignar que compete ao Juizado Especial Federal Cível processar, conciliar e julgar causas de competência da Justiça Federal até o valor de sessenta salários mínimos, bem como
executar as suas sentenças.O benefício assistencial tem valor mensal de um salário mínimo. Assim, pleiteando a parte autora o recebimento de atrasados correspondentes a um pouco menos de quatro anos, o valor da causa
não atinge o limite fixado pelo artigo 3º, caput, da Lei 10.259/2001, o que afasta a competência deste Juízo, sendo caso de julgamento pelo Juizado Especial Federal desta Subseção. O cálculo dos atrasados de fls.
143/145 está manifestamente errado, uma vez que a parte autora considerou o valor a ser recebido em 12/2011 como R$ 788,00, sendo que deve ser utilizado o salário mínimo vigente à época, e foi evoluindo o benefício
como se fosse um benefício previdenciário, chegando em 10/2015 a R$ 948,54, sendo que o valor atual do salário mínimo é R$ 788,00.Ademais, o rito processual no Juizado é mais célere, inclusive para a realização das
necessárias perícias, principalmente a sócio-econômica.Fixadas estas premissas, importa destacar que após a publicação da Resolução 0411770, de 27 de março de 2014, não afigura-se admissível a redistribuição do
presente feito, pois revela-se obrigatório o ajuizamento de ações perante o Juizado Especial Federal pelo sistema eletrônico, havendo, inclusive, exigência de prévio cadastro, impedindo, assim, o aproveitamento das peças
impressas em papel, in verbis:RESOLUÇÃO Nº 0411770, DE 27 DE MARÇO DE 2014.Dispõe sobre o peticionamento pela internet para os Juizados Especiais Federais e Turmas Recursais.O DESEMBARGADOR
FEDERAL COORDENADOR DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS DA 3ª REGIÃO, no uso de suas atribuições,CONSIDERANDO a Lei nº 11.419, de 19/12/2006, que trata da informatização do processo
judicial;CONSIDERANDO o disposto no art. 2º, incisos I e II, da Resolução n. 443, de 09 de junho de 2005, do Conselho da Justiça Federal;CONSIDERANDO o art. 2º, incisos I, IV e VI, da Resolução n 142, de 22
de abril de 2004, da Presidência do Tribunal Regional Federal da 3ª Região;CONSIDERANDO a Resolução nº 473, de 25/07/2012, do Conselho da Justiça Federal da 3ª Região, que dispõe sobre o funcionamento do
Sistema de Peticionamento Eletrônico dos Juizados Especiais Federais,CONSIDERANDO a Resolução nº 509, de 27/08/2013, alterada em parte pela Resolução nº 529, de 14/02/2014, do Conselho da Justiça Federal
da 3ª Região, que dispõe sobre o funcionamento do Sistema de Peticionamento Eletrônico dos Juizados Especiais Federais Cíveis e Turmas Recursais, R E S O L V E:Art. 1º. A partir de 1º/04/2014, as petições, inclusive
as iniciais, serão recebidas nos Juizados Especiais Federais Cíveis e Turmas Recursais, da Seção Judiciária de São Paulo, somente no suporte eletrônico, vedada a forma em suporte papel.Art. 2º. O peticionamento
eletrônico, via internet, ocorre por meio de cadastramento do advogado no Sistema de Peticionamento Eletrônico dos JEFs, nos termos do que dispõe a Resolução n. 473/2012, do Conselho da Justiça Federal da 3ª
Região.Art. 3º. A relação de petições constantes do sistema encontra-se na página principal do peticionamento eletrônico, no site da Justiça Federal e do Tribunal Regional Federal desta 3ª Região.Art. 4º São considerados
usuários do sistema de peticionamento via internet aqueles indicados no artigo 1º da Resolução n. 473/2012 e artigo 2º da Resolução n. 509/2013, alterado em parte pela Resolução n. 529/2014, do Conselho da Justiça
Federal da 3ª Região.Art. 5º. É de responsabilidade exclusiva do peticionário:I - a exatidão das informações transmitidas;II - a guarda e o sigilo da senha de acesso ao Sistema de Peticionamento Eletrônico;III - a confecção
da petição e anexos por meio digital em conformidade com os requisitos dispostos nesta resolução.IV - informar a Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais, por e-mail cordjef3@trf3.jus.br, quanto às falhas para a
transmissão da petição, com relato do problema e print da tela com a mensagem de erro;Art. 6º Os casos de digitalização inviabilizada pela ilegibilidade do documento ou de arquivos em áudio, vídeo ou ambos, deverão ser
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informados ao Juiz da Causa, que então determinará sobre a possibilidade de recebimento em suporte papel e/ou mídia.Art. 7º As petições e seus anexos, compondo documento único, devem ser protocolizados no formato
.pdf, com limite médio de 100 Kb por página e 20Mb, no total.Art. 8º Na forma em que disposto pela Resolução n. 473/2012 e Resolução n. 509/2013, alterada em parte pela Resolução n. 529/2014, do Conselho da
Justiça Federal da 3ª Região o usuário do sistema receberá o número do protocolo da petição, que será encaminhado ao e-mail cadastrado.Art. 9 O processamento das petições constará registrado com a identificação do
usuário e a data e o horário de sua realização. 1º Será considerado, para todos os efeitos, o horário oficial de Brasília. 2º Os atos processuais praticados por usuários externos considerar-se-ão realizados no dia e na hora
do recebimento no Sistema de Peticionamento Eletrônico; 3º O usuário receberá, primeiramente, comprovante provisório do protocolo e depois da verificação e recebimento da petição pelo Juizado ou Turma, de destino, o
protocolo definitivo ou comunicado do descarte da petição por uma das hipóteses previstas no parágrafo único do artigo 7º da Resolução n. 509/2013, com redação alterada pela Resolução n. 529/2014, do Conselho da
Justiça Federal da 3ª Região.Art. 10 Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.Assim, não se revela possível a remessa ou redistribuição de ofício do feito
ao Juizado Especial Federal desta Subseção, cabendo à parte autora a providência de digitalização da petição inicial e dos documentos, bem como a distribuição perante o Juízo competente, tendo em vista, ainda, que não
cabe à Administração arcar com as despesas decorrentes. Nesse sentido:ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. COMPETÊNCIA DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. VALOR DA CAUSA. NATUREZA
ABSOLUTA. PARÁGRAFO 3º, DO ARTIGO 3º, DA LEI 10.259/2001. EXTINÇÃO DO PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO. APELAÇÃO IMPROVIDA. 1. Ação Cautelar proposta visando que os
valores referentes aos empréstimos consignados obtidos pelo requerente ficassem limitados ao valor de 30% (trinta por cento) do valor da sua remuneração, excluídos do cálculo os descontos obrigatórios previstos em lei,
conforme o art. 5º, I, do Decreto nº 32.554/11, até o julgamento definitivo da ação principal. 2. A sentença considerou não ser possível esta ação ser cautelar preparatória da alegada ação revisional contratual a ser
futuramente proposta pelo autor, seja por seu caráter autônomo e independente daquela, seja pela sua competência jurisdicional absoluta distinta em relação a três das instituições financeiras rés (Banco BGN S/A, Banco
Fibra S/A e a CREDUNI) quanto àquela lide indicada como principal, que não detêm, por si só, foro especial na Justiça Federal. Assim, considerando a fungibilidade das tutelas de urgência (art. 273, parágrafo 7º, do CPC)
e o princípio da adaptabilidade do procedimento, converteu de ofício a presente medida cautelar inominada em ação ordinária (Classe 29). 3. Por fim, declarou a incompetência absoluta da Justiça Federal Comum, para
processar e julgar o feito, em função do valor atribuído à causa (R$ 7.217,02), extinguindo o processo, sem resolução de mérito, pelo indeferimento da inicial. 4. O Particular apelou defendendo que seja desfeita a
conversão da ação cautelar em ação ordinária, e asseverou que o caso em comento não é de extinção do processo, e sim, de emenda à inicial, em virtude de equívoco no momento de fixação do valor da causa. Dessa
forma, a competência para julgar sairia da alçada do Juizado Especial Federal. Pugnou, também, pela incompetência do referido Juizado, em função da matéria, pois afirma que o art. 3ª, parágrafo 1º, III, da Lei nº
10.259/01, deve ser aplicado também para atos administrativos estaduais. 5. A competência dos Juizados Especiais Federais (art. 3.º, cabeça, da Lei n.º 10.259/01) é de natureza absoluta (art. 3.º, parágrafo 3.º, da Lei n.º
10.259/01), razão pela qual, como a própria adjetivação e a sua natureza jurídica de interesse público denotam, não pode ser afastada por mera vontade das partes, devendo o reconhecimento da incompetência a ela
vinculada, também absoluta, ser realizado de ofício pelo Juízo (art. 113, do CPC). 6. Em função do valor arbitrado para a causa - na ordem de R$ 7.217,02 - a competência para julgar o feito seria do Juizado Federal
Especial e, em decorrência da mudança de competência supracitada, seria estritamente necessário o processamento do feito por via virtual e não pela via eleita pela parte autora. 7. O magistrado não está, de forma alguma,
coagido a determinar a emenda à inicial apenas para compatibilizar o valor da causa com a competência da vara que preside, devendo apenas se convencido, extinguir o processo sem resolução de mérito, por
incompetência absoluta da Justiça Federal comum, como foi feito no juízo de primeiro grau. 8. Apelação improvida. (AC 00004256620124058201, Desembargador Federal Rubens de Mendonça Canuto, TRF5 - Terceira
Turma, DJE - Data::29/11/2013 - Página::128.)PROCESSUAL. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. VALOR DA CAUSA INFERIOR A SESSENTA SALÁRIOS MÍNIMOS. LEI 10.259/2001.
EXTINÇÃO DO FEITO SEM EXAME DO MÉRITO. COMPETÊNCIA ABSOLUTA DOS JUIZADOS ESPECIAIS. PRECEDENTE DESTE TRF5. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. 1. Versa a matéria dos
presentes autos acerca da possibilidade (ou não) da apelante renunciar a sua aposentadoria, com adição do tempo de contribuição posterior ao jubilamento e concessão de novo benefício mais vantajoso. 2. Na sentença, a
MM. Juíza entendeu que o autor atribuiu um valor (R$ 135.489,00) que supera em muito a pretensão perseguida, haja vista querer o benefício com base nos cálculos por ele adotado. O que é um equívoco. 3. No caso,
entendo correta a análise da Juíza sentenciante, uma vez que a Previdência, ao realizar o cálculo do benefício de seus segurados, utiliza critérios estabelecidos conforme a legislação previdenciária, e não como pretendem as
partes. Assim, verificando que o valor da causa não ultrapassa os 60 (sessenta) salários mínimos, compete ao Juizado Especial Civil julgar a presente causa. 4. Tratando-se de competência absoluta dos Juizados Especiais
Federais, em decorrência do valor da causa, deve o processo ser remetido ao juízo competente. No, entanto, há de se ressaltar que com a nova sistemática adotada nos Juizados Especiais do processo virtual, o autor
precisará promover a digitalização dos autos para o foro competente, por não ser possível a este Tribunal Regional tal procedimento, em face da despesa que causará ao erário público. 5. Apelação improvida. (AC
00101498820124058300, Desembargador Federal Manoel Erhardt, TRF5 - Primeira Turma, DJE - Data::09/05/2013 - Página::198.)Por todo o exposto, EXTINGO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO,
nos termos do artigo 267, inciso I, c.c artigo 295, inciso V, todos do Código de Processo Civil.Honorários advocatícios indevidos, tendo em vista a ausência de citação.Sem custas, por estar ora sendo deferido à parte
autora o benefício da gratuidade processual.Sobrevindo o trânsito em julgado, certifique-se e arquivem-se.Fica já deferido eventual requerimento de desentranhamento de documentos originais, mediante sua substituição por
cópia.P.R.I.Jundiaí, 17 de novembro de 2015.

0006473-04.2015.403.6128 - JOSE VERGILIO DA SILVA(SP168143 - HILDEBRANDO PINHEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2690 - HELENA MARTA SALGUEIRO
ROLO)

Vistos em antecipação de tutela.Cuida-se de pedido de antecipação de tutela formulado na presente ação ordinária proposta por José Vergilio da Silva em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a
concessão de aposentadoria por tempo de contribuição com comprovação de exercício de atividade especial.Como é cediço, o deferimento do pedido de tutela antecipada, nos termos do artigo 273 do Código de
Processo Civil, está condicionado à configuração da prova inequívoca da verossimilhança das alegações do autor e ao fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação.Em sede de cognição sumária, não vislumbro
a existência de prova suficiente a demonstrar a verossimilhança das alegações do autor, sendo imprescindível o revolver aprofundado das provas para o enquadramento dos períodos de atividade especial pretendidos e
contagem do tempo insalubre total, cujo momento oportuno é o da prolação da sentença, dependendo de análise pormenorizada das condições de trabalho a que estivera exposto, bem como a aferição da permanência e
habitualidade da exposição de acordo com o tipo de atividade desenvolvida.Ausente um dos requisitos constantes do artigo 273 do Código de Processo Civil, INDEFIRO o pedido de antecipação da tutela.Defiro ao autor
os benefícios da justiça gratuita.Cite-se o Inss, intimando-o ainda a apresentar cópia integral do PA 162.628.841-8.Jundiaí-SP, 18 de novembro de 2015.

0006510-31.2015.403.6128 - EDMILSON CESAR DA FONSECA(SP168143 - HILDEBRANDO PINHEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2690 - HELENA MARTA
SALGUEIRO ROLO)

Vistos em antecipação de tutela.Cuida-se de pedido de antecipação de tutela formulado na presente ação ordinária proposta por Edmilson Cesar da Fonseca em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS,
objetivando a concessão de aposentadoria especial.Como é cediço, o deferimento do pedido de tutela antecipada, nos termos do artigo 273 do Código de Processo Civil, está condicionado à configuração da prova
inequívoca da verossimilhança das alegações do autor e ao fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação.Em sede de cognição sumária, não vislumbro a existência de prova suficiente a demonstrar a
verossimilhança das alegações do autor, sendo imprescindível o revolver aprofundado das provas para o enquadramento dos períodos de atividade especial pretendidos e contagem do tempo insalubre total, cujo momento
oportuno é o da prolação da sentença, dependendo de análise pormenorizada das condições de trabalho a que estivera exposto, bem como a aferição da permanência e habitualidade da exposição de acordo com o tipo de
atividade desenvolvida.Ausente um dos requisitos constantes do artigo 273 do Código de Processo Civil, INDEFIRO o pedido de antecipação da tutela.Defiro ao autor os benefícios da justiça gratuita.Cite-se o Inss,
intimando-o ainda a apresentar cópia integral do PA 46/162.397.034-0. Jundiaí-SP, 23 de novembro de 2015.

0004921-33.2015.403.6183 - MARIA JOSE DA SILVA FILHA(SP247303 - LIGIA DE PAULA ROVIRA MORAIS E SP244410 - LUIS OTAVIO BRITO COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

Vistos em antecipação de tutela.Cuida-se de pedido de antecipação de tutela formulado na presente ação ordinária proposta por Maria José da Silva Filha em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS,
objetivando a concessão de aposentadoria especial.Como é cediço, o deferimento do pedido de tutela antecipada, nos termos do artigo 273 do Código de Processo Civil, está condicionado à configuração da prova
inequívoca da verossimilhança das alegações do autor e ao fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação.Em sede de cognição sumária, não vislumbro a existência de prova suficiente a demonstrar a
verossimilhança das alegações do autor, sendo imprescindível o revolver aprofundado das provas para o enquadramento dos períodos de atividade especial pretendidos e contagem do tempo insalubre total, cujo momento
oportuno é o da prolação da sentença, dependendo de análise pormenorizada das condições de trabalho a que estivera exposto, bem como a aferição da permanência e habitualidade da exposição de acordo com o tipo de
atividade desenvolvida.Ausente um dos requisitos constantes do artigo 273 do Código de Processo Civil, INDEFIRO o pedido de antecipação da tutela.Defiro ao autor os benefícios da justiça gratuita.Cite-se o Inss,
intimando-o ainda a apresentar cópia integral do PA 171.765.791-2. Jundiaí-SP, 23 de novembro de 2015.

EMBARGOS A EXECUCAO

0001624-57.2013.403.6128 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 203 - RICARDO DA CUNHA MELLO) X RENATO NADIR LUCENA(SP023051 - RENATO NADIR LUCENA)

Nos termos do 4º, do art. 162, do CPC e da Portaria n.º 0495500, de 27 de maio de 2014, da 2ª Vara Federal de Jundiaí/SP, requeira a parte autora o que for de seu interesse, no prazo de 5 (cinco) dias. No silêncio,
arquivem-se os autos.

0003562-19.2015.403.6128 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000328-63.2014.403.6128) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 3133 - PALOMA DOS REIS
COIMBRA DE SOUZA) X SEVERINO JOSE DOS SANTOS(SP040742 - ARMELINDO ORLATO)

Nos termos do 4º, do art. 162, do CPC e da Portaria n.º 0495500, de 27 de maio de 2014, da 2ª Vara Federal de Jundiaí/SP, fica a parte autora intimada a se manifestar sobre a impugnação aos embargos, no prazo de 10
(dias). Decorrido tal prazo, ficam as partes intimadas a especificarem as provas, justificando a sua pertinência, no prazo sucessivo de 05 dias, a começar pela parte autora.

0004193-60.2015.403.6128 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0001113-25.2014.403.6128) ROSANA BARBOSA DE MATTOS GASPAR - EPP X ROSANA BARBOSA DE MATTOS
GASPAR(SP123098 - WALDIRENE LEITE MATTOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP119411B - MARIO SERGIO TOGNOLO)

Nos termos do 4º, do art. 162, do CPC e da Portaria n.º 0495500, de 27 de maio de 2014, da 2ª Vara Federal de Jundiaí/SP, fica a parte autora intimada a se manifestar sobre a impugnação aos embargos, no prazo de 10
(dias). Decorrido tal prazo, ficam as partes intimadas a especificarem as provas, justificando a sua pertinência, no prazo sucessivo de 05 dias, a começar pela parte autora.

0005962-06.2015.403.6128 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0004337-05.2013.403.6128) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1427 - VLADIMILSON BENTO
DA SILVA) X ANTONIO APARECIDO MAIALI(SP030313 - ELISIO PEREIRA QUADROS DE SOUZA E SP183611 - SILVIA PRADO QUADROS DE SOUZA CECCATO)

Processe-se os presentes embargos.Promova a Secretaria o apensamento destes aos autos principais (Ordinária nº 0004337-05.2013.403.6128), certificando-se em ambos os feitos.Abra-se vista ao embargado para
impugnação, no prazo de 15 (quinze) dias.Int.

0005963-88.2015.403.6128 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000806-42.2012.403.6128) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1427 - VLADIMILSON BENTO
DA SILVA) X UMBERTO BROCCO(SP166198 - ANDREA NIVEA AGUEDA)

Processe-se os presentes embargos.Promova a Secretaria o apensamento destes aos autos principais (Ordinária nº 0000806-42.2012.403.6128), certificando-se em ambos os feitos.Abra-se vista ao embargado para
impugnação, no prazo de 15 (quinze) dias.Int.

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL

0007783-50.2012.403.6128 - COMERCIAL DESTRO LTDA(RJ089949 - MARIO FERNANDO VALENTE COLOMBO) X INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA -
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INMETRO(Proc. 2490 - SALVADOR SALUSTIANO MARTIM JUNIOR)

Nos termos do 4º, do art. 162, do CPC e da Portaria n.º 0495500, de 27 de maio de 2014, da 2ª Vara Federal de Jundiaí/SP, fica a parte autora intimada a se manifestar sobre a impugnação aos embargos, no prazo de 10
(dias). Decorrido tal prazo, ficam as partes intimadas a especificarem as provas, justificando a sua pertinência, no prazo sucessivo de 05 dias, a começar pela parte autora.

0010756-41.2013.403.6128 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0010755-56.2013.403.6128) ASTRA S/A INDUSTRIA E COMERCIO(SP115257 - PEDRO LUIZ PINHEIRO) X UNIAO
FEDERAL(Proc. 2747 - MAYRE KOMURO)

Nos termos do 4º, do art. 162, do CPC e da Portaria n.º 0495500, de 27 de maio de 2014, da 2ª Vara Federal de Jundiaí/SP, requeira a parte autora o que for de seu interesse, no prazo de 5 (cinco) dias. No silêncio,
arquivem-se os autos.

0001043-08.2014.403.6128 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0001042-23.2014.403.6128) RESINAS INTERNACIONAIS LTDA(SP262310 - THIAGO GEBAILI DE ANDRADE) X
AGENCIA NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES - ANTT(Proc. 2686 - ELISA ALVES DOS SANTOS LIMA)

Nos termos do 4º, do art. 162, do CPC e da Portaria n.º 0495500, de 27 de maio de 2014, da 2ª Vara Federal de Jundiaí/SP, fica a parte autora intimada a se manifestar sobre a impugnação aos embargos, no prazo de 10
(dias). Decorrido tal prazo, ficam as partes intimadas a especificarem as provas, justificando a sua pertinência, no prazo sucessivo de 05 dias, a começar pela parte autora.

0007872-05.2014.403.6128 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0007871-20.2014.403.6128) MASSA FALIDA DE FRIGORIFICO B MAIA S/A(SP084441 - ROLFF MILANI DE
CARVALHO E SP145959 - SILVIA MARIA PINCINATO DOLLO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 2747 - MAYRE KOMURO)

Dê-se vista às partes, em obediência ao artigo 10 da Resolução nº 168/2011, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas.No silêncio, transmita(m)-se o(s) ofício(s) requisitório/precatório, e sobrestem-se os autos em Secretaria
até o pagamento final e definitivo.Com a notícia do pagamento e nos termos do artigo 47 da Resolução 168/2011 do CJF, dê-se ciência às partes do depósito noticiado pelo E. Tribunal Regional Federal, salientando que
conforme parágrafo 1º do artigo 47 da referida Resolução os saques correspondentes a precatórios de natureza alimentícia e a Requisição de Pequeno Valor serão feitos independentemente de alvará e reger-se-ão pelas
normas aplicáveis aos depósitos bancários, com o prazo de até 24 horas para a agência efetuar o pagamento, a contar da apresentação dos documentos de identificação ao gerente.Após, sobrevindo notícia de pagamento,
venham os autos conclusos para extinção da execução.Cumpra-se e intime-se.

0014037-68.2014.403.6128 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0014025-54.2014.403.6128) INDUSTRIA TEXTIL SACOTEX SA(SP128785 - ALESSANDRA MARETTI) X ALBERT
GEORGES MAATALANI X MAUDE ALBERT MAATALANI X FAZENDA NACIONAL/CEF(SP097807 - CELIA MIEKO ONO BADARO)

Intime-se a embargante do teor da sentença prolatada às fls. 75/80.

0014765-12.2014.403.6128 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0001263-74.2012.403.6128) COOPERATIVA DE CONSUMO COOPERCICA(SP155320 - LUCIANE KELLY
AGUILAR E SP202391 - ANA RENATA DIAS WARZEE MATTOS) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 2747 - MAYRE KOMURO)

Por conter erro material, retifico o despacho retro, para que, na parte final conste: intime-se a EMBARGADA para manifestação no prazo legal.Cumpra-se.

0015385-24.2014.403.6128 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0015384-39.2014.403.6128) EXPRESSO JUNDIAI LOGISTICA E TRANSPORTE LTDA(SP022974 - MARCOS
AURELIO RIBEIRO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 2747 - MAYRE KOMURO)

Dê-se vista às partes, em obediência ao artigo 10 da Resolução nº 168/2011, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas.No silêncio, transmita(m)-se o(s) ofício(s) requisitório/precatório, e sobrestem-se os autos em Secretaria
até o pagamento final e definitivo.Com a notícia do pagamento e nos termos do artigo 47 da Resolução 168/2011 do CJF, dê-se ciência às partes do depósito noticiado pelo E. Tribunal Regional Federal, salientando que
conforme parágrafo 1º do artigo 47 da referida Resolução os saques correspondentes a precatórios de natureza alimentícia e a Requisição de Pequeno Valor serão feitos independentemente de alvará e reger-se-ão pelas
normas aplicáveis aos depósitos bancários, com o prazo de até 24 horas para a agência efetuar o pagamento, a contar da apresentação dos documentos de identificação ao gerente.Após, sobrevindo notícia de pagamento,
venham os autos conclusos para extinção da execução.Cumpra-se e intime-se.

0000062-42.2015.403.6128 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0007731-54.2012.403.6128) COOPERATIVA DE CONSUMO COOPERCICA(SP155320 - LUCIANE KELLY
AGUILAR E SP202391 - ANA RENATA DIAS WARZEE MATTOS) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 1653 - ALESSANDRO DEL COL)

Por conter erro material, retifico o despacho retro, para que, na parte final conste: intime-se a EMBARGADA para manifestação no prazo legal.Cumpra-se.

0000372-48.2015.403.6128 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000060-14.2011.403.6128) MARCO ANTONIO CAROLA(SP172932 - MÁRCIO ALEXANDRE IOTI HENRIQUE) X
FAZENDA NACIONAL(Proc. 1653 - ALESSANDRO DEL COL E SP313030 - BARBARA FINHOLDT FERNANDES)

Nos termos do 4º, do art. 162, do CPC e da Portaria n.º 0495500, de 27 de maio de 2014, da 2ª Vara Federal de Jundiaí/SP, fica a parte autora intimada a se manifestar sobre a impugnação aos embargos, no prazo de 10
(dias). Decorrido tal prazo, ficam as partes intimadas a especificarem as provas, justificando a sua pertinência, no prazo sucessivo de 05 dias, a começar pela parte autora.

0000671-25.2015.403.6128 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0009417-47.2013.403.6128) TAKATA BRASIL S.A.(SP175215A - JOAO JOAQUIM MARTINELLI) X UNIAO
FEDERAL(Proc. 91 - PROCURADOR)

A teor do disposto no artigo 16, 1º da Lei 6.830/80, o recebimento dos embargos do executado pressupõe que esteja garantida execução fiscal.Não obstante a execução fiscal obedeça a regras especiais, elas nada
dispõem acerca da eficácia suspensiva dos respectivos embargos. Logo, para esse assunto, valem as normas gerais do CPC. Assim, os embargos somente serão aptos a suspender a execução fiscal se preenchidos os
requisitos previstos no CPC 739-a 1º, ou seja, se além de garantida a execução, ficar evidenciada a relevância da fundamentação dos embargos, que dá plausibilidade à sua procedência, bem como o perigo da demora. No
caso concreto, além da relevante fundamentação, os embargos são TEMPESTIVOS (fls. 89) e precedidos por decisão judicial suspensiva da exigibilidade (fls. 48 do processo nº 0009417-47.2013.4.03.6128).Por isto,
RECEBO os embargos do devedor e determino a SUSPENSÃO da execução fiscal.Apense-se os autos à execução fiscal nº 0009417-47.2013.4.03.6128, certificando-se.Após, intime-se a embargada para manifestação
no prazo legal.

0005226-85.2015.403.6128 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0007057-14.2013.403.6105) POWER TECH INDUSTRIA DE PLASTICOS TECNOBIORIENTADOS LTDA(SP320734 -
SAMANTHA ROMERA DUARTE E SP309699 - RAFAEL CRUZ DA SILVA E SP100335 - MOACIL GARCIA) X FAZENDA NACIONAL

A teor do disposto no artigo 16, 1º da Lei 6.830/80, o recebimento dos embargos do executado pressupõe que esteja garantida execução fiscal.Não obstante a execução fiscal obedeça a regras especiais, elas nada
dispõem acerca da eficácia suspensiva dos respectivos embargos. Logo, para esse assunto, valem as normas gerais do CPC. Assim, os embargos somente serão aptos a suspender a execução fiscal se preenchidos os
requisitos previstos no CPC 739-a 1º, ou seja, se além de garantida a execução, ficar evidenciada a relevância da fundamentação dos embargos, que dá plausibilidade à sua procedência, bem como o perigo da demora. No
caso concreto, além da relevante fundamentação, os embargos são TEMPESTIVOS (fls. 46) e precedidos por PENHORA (fls. 66 do processo nº 0007057-14.2013.4.03.6105).Por isto, RECEBO os embargos do
devedor e determino a SUSPENSÃO da execução fiscal.Apense-se os autos à execução fiscal nº 0007057-14.2013.4.03.6105, certificando-se.Após, intime-se a embargada para manifestação no prazo legal.

0005409-56.2015.403.6128 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0008650-78.2013.403.6105) ALUMINIO FUJI LTDA(SP214224 - VIVIAN REGINA GUERREIRO POSSETTI) X
FAZENDA NACIONAL(Proc. 1513 - SERGIO MONTIFELTRO FERNANDES)

A teor do disposto no artigo 16, 1º da Lei 6.830/80, o recebimento dos embargos do executado pressupõe que esteja garantida execução fiscal.Não obstante a execução fiscal obedeça a regras especiais, elas nada
dispõem acerca da eficácia suspensiva dos respectivos embargos. Logo, para esse assunto, valem as normas gerais do CPC. Assim, os embargos somente serão aptos a suspender a execução fiscal se preenchidos os
requisitos previstos no CPC 739-a 1º, ou seja, se além de garantida a execução, ficar evidenciada a relevância da fundamentação dos embargos, que dá plausibilidade à sua procedência, bem como o perigo da demora. No
caso concreto, além da relevante fundamentação, os embargos são TEMPESTIVOS (fls. 57) e precedidos por PENHORA (fls. 47/49 do processo nº 0008650-78.2013.4.03.6105).Por isto, RECEBO os embargos do
devedor e determino a SUSPENSÃO da execução fiscal.Apense-se os autos à execução fiscal nº 0008650-78.2013.4.03.6105, certificando-se.Após, intime-se a embargada para manifestação no prazo legal.

0005410-41.2015.403.6128 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0002432-34.2013.403.6105) ALUMINIO FUJI LTDA(SP214224 - VIVIAN REGINA GUERREIRO POSSETTI) X
FAZENDA NACIONAL

A teor do disposto no artigo 16, 1º da Lei 6.830/80, o recebimento dos embargos do executado pressupõe que esteja garantida execução fiscal.Não obstante a execução fiscal obedeça a regras especiais, elas nada
dispõem acerca da eficácia suspensiva dos respectivos embargos. Logo, para esse assunto, valem as normas gerais do CPC. Assim, os embargos somente serão aptos a suspender a execução fiscal se preenchidos os
requisitos previstos no CPC 739-a 1º, ou seja, se além de garantida a execução, ficar evidenciada a relevância da fundamentação dos embargos, que dá plausibilidade à sua procedência, bem como o perigo da demora. No
caso concreto, além da relevante fundamentação, os embargos são TEMPESTIVOS (fls. 45) e precedidos por PENHORA (fls. 18/20 do processo nº 0002432-34.2013.4.03.6105).Por isto, RECEBO os embargos do
devedor e determino a SUSPENSÃO da execução fiscal.Apense-se os autos à execução fiscal nº 0002432-34.2013.4.03.6105, certificando-se.Após, intime-se a embargada para manifestação no prazo legal.

0005780-20.2015.403.6128 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0001893-33.2012.403.6128) FAZENDA NACIONAL(Proc. 2896 - DEBORA LETICIA FAUSTINO) X LOURDES
APARECIDA QUINTAL DE GOUVEIA(SP191768 - PATRICIA APARECIDA BORTOLOTO PAULINO)

Recebo os embargos com efeito suspensivo.Apensem-se este feito aos embargos de terceiro nº 0001893-33.2012.4.03.6128, certificando-se.Após, dê-se vista à embargada - LOURDES APARECIDA QUINTAL DE
GOUVEIA - para manifestação no prazo legal.Cumpra-se.

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL

0004516-70.2012.403.6128 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA) X GRANADO COMERCIO DE IMPERMEABILIZANTES LTDA ME(SP195538 - GIULIANO
PIOVAN) X CLAUDIA MARIA GRANADO GONCALVES X MARIO GRANADO GONCALVES FILHO

Tendo em conta o ingresso espontâneo dos executados nestes autos (fls. 65/67), renove-se a expedição do mandado acostado à fl. 43, devendo a diligência levar em consideração os endereços constantes nos instrumentos
de mandato de fls. 66/67.Cumpra-se. Int.
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0010200-39.2013.403.6128 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP119411 - MARIO SERGIO TOGNOLO) X GREEN PARK ESTACIONAMENTO DE VEICULOS LTDA - ME X ADRIANA BORGES
SOARES(SP232225 - JOÃO RENATO DE FAVRE)

Manifeste-se a exequente sobre os documentos acostados às fls. 81/91.Após, defiro o pedido de vista formulado pela executada (fl. 93) pelo prazo de cinco dias.Int.

EXECUCAO FISCAL

0000452-17.2012.403.6128 - FAZENDA NACIONAL/CEF(SP119411B - MARIO SERGIO TOGNOLO) X PADARIA PAES E DOCES CORAL II LTDA

Face ao reduzido valor desta ação, intime-se a exequente - CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - para que se manifeste sobre eventual interesse na aplicação do artigo 48 da Lei 13.043/2014.No silêncio, arquive-se, com
fundamento no dispositivo mencionado.Cumpra-se.

0001007-34.2012.403.6128 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 91 - PROCURADOR) X POLIFROTA TRANSPORTES LTDA.

Nos termos do 4º, do art. 162, do CPC e da Portaria n.º 0495500, de 27 de maio de 2014, da 2ª Vara Federal de Jundiaí/SP, ficam as partes intimadas para requererem o que entenderem de direito, em 05 dias, em razão
do retorno do TRF da 3ª Região, sendo que, em não havendo manifestação, serão os autos remetidos ao arquivo.

0001015-11.2012.403.6128 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 91 - PROCURADOR) X JOTABE CONSTRUCOES E COMERCIO LTDA(SP078698 - MARCOS ANTONIO LOPES E SP013743 -
ADEMERCIO LOURENCAO)

Nos termos do 4º, do art. 162, do CPC e da Portaria n.º 0495500, de 27 de maio de 2014, da 2ª Vara Federal de Jundiaí/SP, ficam as partes intimadas para requererem o que entenderem de direito, em 05 dias, em razão
do retorno do TRF da 3ª Região, sendo que, em não havendo manifestação, serão os autos remetidos ao arquivo.

0001262-89.2012.403.6128 - FAZENDA NACIONAL(SP273756 - VICTOR EMANUEL CONSTANTINO) X GAWA INDUSTRIA E COMERCIO DE PLASTICOS LTDA

Fls. 147/150: Trata-se de embargos de declaração opostos pela Exequente em face da sentença de fls. 141/143, que extinguiu o feito ante o reconhecimento da prescrição, ao argumento de que há contradição no julgado.
A Exequente pugna pela modificação da sentença no tocante à contagem do prazo prescricional alegando que o juízo não considerou a data da efetiva constituição do crédito tributário e utilizou na contagem do lapso uma
data qualquer (fl. 148).Assevera que não se insurge contra o conteúdo do julgado, dizendo estar quase totalmente correta a fundamentação, mas que pretende o reconhecimento pelo juízo da presunção de legitimidade do
título executivo.Decido.Primeiramente, ressalto que a sentença está bem fundamentada e respaldada em entendimentos recentes consolidados na jurisprudência pátria. É cediço que cabe ao Executado o ônus de
descaracterizar a presunção de legitimidade dos títulos executivos. Todavia, este ônus não exime a Exequente de bem zelar pelo processamento eficiente do feito, de acordo com os princípios que norteiam a atuação da
Administração Pública, em especial no intuito de colaborar com o juízo processante.A presunção de legitimidade das certidões de dívida ativa em momento algum foi contestada por este juízo. Ao contrário, a contagem
prescricional se deu de forma mais benéfica à Exequente, porquanto considerou o lapso temporal compreendido entre a data de vencimento do débito mais recente, conforme indicado na CDA, e a data da efetiva citação
do Executado (redação original do inciso I do parágrafo único do art. 174 do CTN).Como é cediço, o prazo prescricional para o Fisco exercer a pretensão de cobrança judicial da exação declarada e não paga conta-se da
data do vencimento ou na data da entrega da declaração, o que for posterior. E, no caso vertente, como a CDA apresenta-se incompleta, não indicando a data da declaração, foram observadas estritamente as informações
extraídas da certidão. Por fim, indiscutível é que a prescrição é matéria de ordem pública e deve ser conhecida de ofício pelo Juiz quando deflagrada. Não vislumbrando qualquer contradição no julgado, REJEITO os
presentes embargos de declaração.

0003133-57.2012.403.6128 - FAZENDA NACIONAL X INTEGRA AGENCIA ORGANIZACIONAL LTDA

Nos termos do 4º, do art. 162, do CPC e da Portaria n.º 0495500, de 27 de maio de 2014, da 2ª Vara Federal de Jundiaí/SP, ficam as partes intimadas para requererem o que entenderem de direito, em 05 dias, em razão
do retorno do TRF da 3ª Região, sendo que, em não havendo manifestação, serão os autos remetidos ao arquivo.

0003214-06.2012.403.6128 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2471 - GLAUCIO VASCONCELOS RIBEIRO JUNIOR) X COMERCIAL AGROPECUARIA BICHARA E ROSSI LTDA

Fls. 141/144: Trata-se de embargos de declaração opostos pela Exequente em face da sentença de fls. 136/137, que extinguiu o feito ante o reconhecimento da prescrição, ao argumento de que há contradição no julgado.
A Exequente pugna pela modificação da sentença no tocante à contagem do prazo prescricional alegando que o juízo não considerou a data da efetiva constituição do crédito tributário e utilizou na contagem do lapso uma
data qualquer (fl. 142).Assevera que não se insurge contra o conteúdo do julgado, dizendo estar quase totalmente correta a fundamentação, mas que pretende o reconhecimento pelo juízo da presunção de legitimidade do
título executivo.Decido.Primeiramente, ressalto que a sentença está bem fundamentada e respaldada em entendimentos recentes consolidados na jurisprudência pátria. É cediço que cabe ao Executado o ônus de
descaracterizar a presunção de legitimidade dos títulos executivos. Todavia, este ônus não exime a Exequente de bem zelar pelo processamento eficiente do feito, de acordo com os princípios que norteiam a atuação da
Administração Pública, em especial no intuito de colaborar com o juízo processante.A presunção de legitimidade das certidões de dívida ativa em momento algum foi contestada por este juízo. Ao contrário, a contagem
prescricional se deu de forma mais benéfica à Exequente, porquanto considerou a data de vencimento do débito mais recente, conforme indicado na CDA, e a data do despacho citatório.Como é cediço, o prazo
prescricional para o Fisco exercer a pretensão de cobrança judicial da exação declarada e não paga conta-se da data do vencimento ou na data da entrega da declaração, o que for posterior. E, no caso vertente, como a
CDA apresenta-se incompleta, não indicando a data da declaração, foram observadas estritamente as informações extraídas da certidão. Por fim, indiscutível é que a prescrição é matéria de ordem pública e deve ser
conhecida de ofício pelo Juiz quando deflagrada. Não vislumbrando qualquer contradição no julgado, REJEITO os presentes embargos de declaração.

0004500-19.2012.403.6128 - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC(SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS E SP227479 - KLEBER BRESCANSIN DE
AMÔRES) X PAULO JOSE DIAS

Ratifico os atos processuais antecedentes.Dê-se nova vista dos autos à Exequente para que, no prazo de 10 (dez) dias, se manifeste quanto à eventual ocorrência de causas suspensivas ou interruptivas de prescrição, bem
como a prescrição intercorrente.Após, conclusos.Jundiaí-SP, 16 de novembro de 2015.

0004630-09.2012.403.6128 - FAZENDA NACIONAL/CEF(SP119411B - MARIO SERGIO TOGNOLO) X COLEGIO JEAN PIAGET JUNDIAI S/C LTDA

INTIME-SE a exequente - CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - para requerer o que de direito no prazo de 05 (cinco) dias.Cumpra-se.

0005301-32.2012.403.6128 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2941 - CAROLINE COELHO MIDLEJ) X W.C.A. SERVICOS DE LIMPEZA LTDA(SP229215 - FABIO HENRIQUE BAZZO FERREIRA)

INTIME-SE o executado da prolação da decisão de fls. 204/210 para, querendo, interpôr o recurso cabível no prazo legal.Decorrido o prazo sem manifestação, certifique-se e dê-se vista à exequente - FAZENDA
NACIONAL - para que requeira o que de direito.Cumpra-se.

0006135-35.2012.403.6128 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 431 - RICARDO OLIVEIRA PESSOA DE SOUZA) X JUN BALANCAS COMERCIO E MANUTENCAO LTDA(SP220382 - CRISTIANO DE
ARRUDA DENUCCI E SP095673 - VLADIMIR MANZATO DOS SANTOS)

INTIME-SE o executado da prolação da decisão de fls. 55/61 para, querendo, interpôr o recurso cabível no prazo legal.Decorrido o prazo sem manifestação, certifique-se e dê-se vista à exequente - FAZENDA
NACIONAL - para que requeira o que de direito.Cumpra-se.

0006685-30.2012.403.6128 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2471 - GLAUCIO VASCONCELOS RIBEIRO JUNIOR) X COMERCIAL J.L. BARBOZA LTDA

Fls. 61/64: Trata-se de embargos de declaração opostos pela Exequente em face da sentença de fls. 56/57, que extinguiu o feito ante o reconhecimento da prescrição, ao argumento de que há contradição no julgado. A
Exequente pugna pela modificação da sentença no tocante à contagem do prazo prescricional alegando que o juízo não considerou a data da efetiva constituição do crédito tributário e utilizou na contagem do lapso uma data
qualquer (fl. 62).Assevera que não se insurge contra o conteúdo do julgado, dizendo estar quase totalmente correta a fundamentação, mas que pretende o reconhecimento pelo juízo da presunção de legitimidade do título
executivo.Decido.Primeiramente, ressalto que a sentença está bem fundamentada e respaldada em entendimentos recentes consolidados na jurisprudência pátria. É cediço que cabe ao Executado o ônus de descaracterizar a
presunção de legitimidade dos títulos executivos. Todavia, este ônus não exime a Exequente de bem zelar pelo processamento eficiente do feito, de acordo com os princípios que norteiam a atuação da Administração
Pública, em especial no intuito de colaborar com o juízo processante.A presunção de legitimidade das certidões de dívida ativa em momento algum foi contestada por este juízo. Ao contrário, a contagem prescricional se deu
de forma mais benéfica à Exequente, porquanto considerou-se a data de vencimento do débito mais recente, conforme indicado na CDA, e a data de ajuizamento da execução fiscal.Como é cediço, o prazo prescricional
para o Fisco exercer a pretensão de cobrança judicial da exação declarada e não paga conta-se da data do vencimento ou na data da entrega da declaração, o que for posterior. E, no caso vertente, como a CDA
apresenta-se incompleta, não indicando a data da declaração, foram observadas estritamente as informações extraídas da certidão. Por fim, indiscutível é que a prescrição é matéria de ordem pública e deve ser conhecida de
ofício pelo Juiz quando deflagrada. Não vislumbrando qualquer contradição no julgado, REJEITO os presentes embargos de declaração.Jundiaí, 19 de novembro de 2015.

0007026-56.2012.403.6128 - CONSELHO REGIONAL DE TECNICOS EM RADIOLOGIA DA 5 REGIAO-SP(SP190040 - KELLEN CRISTINA ZANIN) X TECX PRESTADORA DE SERVICOS EM
RADILOGIA LTDA ME

Vistos em sentença. Trata-se de execução fiscal ajuizada pelo Conselho Regional de Técnicos em Radiologia da 5ª Região - SP, em face de Tecx Prestadora de Serviços em Radiologia Ltda. ME, objetivando a cobrança
dos créditos constantes nas Certidões de Dívida Ativa n. 0576.Regularmente processado, a Exequente requereu a extinção do feito informando que a Executada efetuou o pagamento do débito (fl. 31).É o relatório.
DECIDO. Diante da confirmação do pagamento, com fundamento no artigo 794, inciso I c.c. art. 795 do CPC, DECLARO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL.Sem penhora nos autos.Sem condenação em
honorários porquanto o pagamento administrativo do débito presume a quitação de todas as obrigações e encargos. Custas não recolhidas. Entretanto, o valor das custas incidentes, considerando o artigo 18 da Lei nº
10.522/2002 e a Portaria nº 49/2004 do Ministro da Fazenda, é diminuto. Por isso, embora seja oportuno dizer que a parte executada é responsável pelo correspondente ônus financeiro, este Juízo não adotará providências
tendentes a efetivar a cobrança do valor, porquanto isso resultaria em desproporcional onerosidade aos cofres públicos, possivelmente com resultado negativo para a própria União.Registre-se e publique-se. Homologo a
renúncia ao prazo recursal. Certifique-se o trânsito e remetam-se os autos ao arquivo.Jundiaí/SP, 09 de outubro de 201.

0007230-03.2012.403.6128 - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC(SP028222 - FERNANDO LUIZ VAZ DOS SANTOS) X NEUSA MARIA CECHINI LUMASINI

Dê-se vista ao exequente para que, CASO SEJA DO SEU INTERESSE, diligencie no prazo de 60 (sessenta) dias, para localização dos bens penhoráveis.Decorrido o prazo, ou havendo pedido de diligência sem resultado
prático ao prosseguimento da execução, DETERMINO O ARQUIVAMENTO DOS AUTOS, nos termos do artigo 40 da Lei n. 6.830/80, do qual a exequente fica, desde já, intimada.Cumpra-se.

0007948-97.2012.403.6128 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2471 - GLAUCIO VASCONCELOS RIBEIRO JUNIOR) X G&O CONSTRUCOES LTDA

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/11/2015     317/427



Fls. 66/69: Trata-se de embargos de declaração opostos pela Exequente em face da sentença de fls. 61/62, que extinguiu o feito ante o reconhecimento da prescrição, ao argumento de que há contradição no julgado. A
Exequente pugna pela modificação da sentença no tocante à contagem do prazo prescricional alegando que o juízo não considerou a data da efetiva constituição do crédito tributário e utilizou na contagem do lapso uma data
qualquer (fl. 67).Assevera que não se insurge contra o conteúdo do julgado, dizendo estar quase totalmente correta a fundamentação, mas que pretende o reconhecimento pelo juízo da presunção de legitimidade do título
executivo.Decido.Primeiramente, ressalto que a sentença está bem fundamentada e respaldada em entendimentos recentes consolidados na jurisprudência pátria. É cediço que cabe ao Executado o ônus de descaracterizar a
presunção de legitimidade dos títulos executivos. Todavia, este ônus não exime a Exequente de bem zelar pelo processamento eficiente do feito, de acordo com os princípios que norteiam a atuação da Administração
Pública, em especial no intuito de colaborar com o juízo processante.A presunção de legitimidade das certidões de dívida ativa em momento algum foi contestada por este juízo. Ao contrário, a contagem prescricional se deu
de forma mais benéfica à Exequente, porquanto considerou o lapso temporal compreendido entre a data de vencimento do débito mais recente, conforme indicado na CDA, e a data do despacho citatório.Como é cediço, o
prazo prescricional para o Fisco exercer a pretensão de cobrança judicial da exação declarada e não paga conta-se da data do vencimento ou na data da entrega da declaração, o que for posterior. E, no caso vertente,
como a CDA apresenta-se incompleta, não indicando a data da declaração, foram observadas estritamente as informações extraídas da certidão. Por fim, indiscutível é que a prescrição é matéria de ordem pública e deve
ser conhecida de ofício pelo Juiz quando deflagrada. Não vislumbrando qualquer contradição no julgado, REJEITO os presentes embargos de declaração.

0008018-17.2012.403.6128 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1653 - ALESSANDRO DEL COL) X A OVERTAKE COM MAN E INST TEEF LTDA

Fl. 136: Trata-se de embargos de declaração opostos pela Fazenda Nacional em face da decisão de fl. 133 que indeferiu o pedido de redirecionamento da execução fiscal.A embargante objetiva aclarar a decisão alegando
que o reconhecimento da prescrição intercorrente para redirecionamento da execução considerou informação prestada por leiloeiro e não aquela constante na certidão do oficial de justiça de fl. 125, nos termos da Súmula
435 do STJ.Decido.Quanto ao reconhecimento da ocorrência de prescrição intercorrente para o redirecionamento da execução, a decisão deve ser mantida. Isso porque, de fato, decorreu mais de cinco anos entre a data
de citação da empresa executada - 25/07/1996 (fl. 65v.) e o pedido de redirecionamento com relação ao sócio Marcelo Fabri - 15/06/2015. Portanto, neste tocante, a decisão deve ser mantida.Quanto ao requerimento da
Embargante, acolho os embargos de declaração tão somente para excluir da fundamentação a informação de que a dissolução irregular da empresa devedora data de 04/05/1999 (fl. 57 - petição do leiloeiro). Consoante
jurisprudência do C. STJ, a presunção de dissolução irregular da empresa advém de certidão emitida por oficial de justiça, que, no caso, data de 27/04/2015 (fl. 125).A existência de certidão emitida por oficial de justiça,
atestando que a empresa encerrou suas atividades, constitui indício suficiente de dissolução irregular e autoriza o redirecionamento da execução fiscal contra os sócios-gerentes. Precedente da Primeira Seção: REsp
1.374.744/BA, Rel. Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, Rel. p/ Acórdão Ministro Mauro Campbell Marques, Primeira Seção, Dje 17/12/2013.Intime-se.

0008162-88.2012.403.6128 - FAZENDA NACIONAL/CEF(SP097807 - CELIA MIEKO ONO BADARO) X GOMES E LEMES TERCERIZACAO E CONSERVACAO LTDA(SP119411 - MARIO SERGIO
TOGNOLO)

INTIME-SE a exequente - CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - para requerer o que de direito no prazo de 05 (cinco) dias.Cumpra-se.

0008800-24.2012.403.6128 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 421 - JOEL MARTINS DE BARROS) X BIOENSAIO LABORATORIO CLINICO SC LTDA(SP038601 - CLARISVALDO DE FAVRE)

INTIME-SE o executado - BIOENSAIO LABORATÓRIO CLÍNICO S/C LTDA - para que se manifeste sobre o cumprimento do ALVARÁ DE LEVANTAMENTO de fls. 142, no prazo de 05 (cinco) dias.No
silêncio, certifique-se a arquive-se.Cumpra-se.

0010104-58.2012.403.6128 - FAZENDA NACIONAL/CEF(SP119411B - MARIO SERGIO TOGNOLO) X INDUSTRIA E COMERCIO SANTA THEREZA LTDA.(SP125734 - ANA CRISTINA CASANOVA
CAVALLO)

Ratifico os atos processuais anteriores.Trata-se de execução fiscal ajuizada pela Fazenda Nacional / CEF em face de Indústria e Comércio Santa Thereza Ltda. objetivando a satisfação dos créditos de FGTS apurados no
período de 01/1998 a 06/2003 consolidados na FGSP200801466.Devidamente citada, a Executada ofereceu bem a penhora (fls. 28/31), o qual foi recusado pela Exequente (fl. 39).Às fls. 40/46 a Executada ofereceu
exceção de pré-executividade defendendo a prescrição dos créditos em execução. Impugnação ofertada às fls. 49/52. A Executada ofereceu novos bens a penhora (fls. 61/73, os quais também foram rejeitados pela
Exequente (fls. 79/80).A Fazenda Nacional apresentou cópia da sentença proferida nos autos da Ação Cautelar n. 0008692-92.2012.403.6128 que autorizou a utilização de valor bloqueado a título de precatório que seria
pago à Executada em ação que tramita perante a 11ª Vara Federal de São Paulo/SP para a garantia desta execução fiscal (fls. 74/76).O Juízo da 11ª Vara Federal Cível comunicou a transferência dos valores para este juízo
e informou o pagamento das terceira e quarta parcelas do mesmo precatório. É o relatório. Decido.I - Exceção de pré-executividade;Razão não assiste à Executada.Em julgamento de matéria com repercussão geral, o
Supremo Tribunal Federal consolidou entendimento acerca da contagem do prazo prescricional para a cobrança de créditos públicos devidos a título de FGTS. Confira-se:Recurso extraordinário. Direito do Trabalho.
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS). Cobrança de valores não pagos. Prazo prescricional. Prescrição quinquenal. Art. 7º, XXIX, da Constituição. Superação de entendimento anterior sobre prescrição
trintenária. Inconstitucionalidade dos arts. 23, 5º, da Lei 8.036/1990 e 55 do Regulamento do FGTS aprovado pelo Decreto 99.684/1990. Segurança jurídica. Necessidade de modulação dos efeitos da decisão. Art. 27 da
Lei 9.868/1999. Declaração de inconstitucionalidade com efeitos ex nunc. Recurso extraordinário a que se nega provimento.(ARE 709212, Relator(a): Min. GILMAR MENDES, Tribunal Pleno, julgado em 13/11/2014,
ACÓRDÃO ELETRÔNICO REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-032 DIVULG 18-02-2015 PUBLIC 19-02-2015) Em sede de modulação dos efeitos, a Corte Suprema assentou que:- para casos em que o
termo inicial da prescrição - ou seja, a ausência do depósito do FGTS - ocorra após a data do julgamento, aplica-se o prazo quinquenal;- para casos em que o prazo prescricional trintenário já estava em curso na data do
julgamento do ARE 709212 (13/11/2014), aplica-se o que ocorrer primeiro: trinta anos contados do termo inicial, ou cinco anos contados a partir de 13/11/2014.A presente execução fiscal foi ajuizada em 30/06/2008,
com despacho citatório proferido em 04/07/2008 (art. 8º 2º da Lei n. 6.830/80) e a FGSP200801466 se refere a débitos do período de 01/1998 a 06/2003. Desta forma, a dívida em tela está compreendida no prazo
prescricional e, portanto, a execução fiscal deve prosseguir.Em razão do exposto, REJEITO a exceção de pré-executividade oposta.II - Garantia da execução;Nos termos do julgado proferido na Ação Cautelar n.
0008692-92.2012.403.6128 (fls. 76 e v.), o valor bloqueado nos autos do Processo n. 0023885-67.1994.403.6100 referente a depósito de parcela de precatório já transferido a ordem deste Juízo, servirá de garantia a
esta execução.Para tanto, oficie-se à agência 2950 da Caixa Econômica Federal para que informe o valor atualizado do montante transferido à conta vinculada a esta execução fiscal. Com a informação, formalize-se a
penhora.Intime-se a Executada (art. 16, incido III da Lei n. 6.830/80).Após, dê-se vista à Exequente para manifestação no prazo de 10 (dez) dias, considerando a informação do Juízo da 11ª Vara Federal Cível (fl. 95) e
visando a integral garantia dos créditos.Cumpra-se.Jundiaí, 18 de novembro de 2015.

0005904-43.2013.403.6105 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 421 - JOEL MARTINS DE BARROS) X NUTRISMAR INDUSTRIA E COMERCIO LTDA ME

Nos termos do 4º, do art. 162, do CPC e da Portaria n.º 0495500, de 27 de maio de 2014, da 2ª Vara Federal de Jundiaí/SP, ficam as partes intimadas para requererem o que entenderem de direito, em 05 dias, em razão
do retorno do TRF da 3ª Região, sendo que, em não havendo manifestação, serão os autos remetidos ao arquivo.

0006870-06.2013.403.6105 - CONSELHO REGIONAL DE ECONOMIA DA 2 REGIAO/SP(SP182727 - PAULO ROBERTO SIQUEIRA) X EDISON LOPES ALVARES(SP132363 - CLAUDIO
GROSSKLAUS)

Ratifico os atos processuais antecedentes.Dê-se nova vista dos autos à Exequente para que, no prazo de 10 (dez) dias, se manifeste quanto à eventual ocorrência de causas suspensivas ou interruptivas de prescrição, bem
como a prescrição intercorrente.Após, conclusos.Jundiaí-SP, 16 de novembro de 2015.

0007393-18.2013.403.6105 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2471 - GLAUCIO VASCONCELOS RIBEIRO JUNIOR) X GRAFICA STIEVEN LTDA - ME

Fls. 58/61: Trata-se de embargos de declaração opostos pela Exequente em face da sentença de fls. 53/54, que extinguiu o feito ante o reconhecimento da prescrição, ao argumento de que há contradição no julgado. A
Exequente pugna pela modificação da sentença no tocante à contagem do prazo prescricional alegando que o juízo não considerou a data da efetiva constituição do crédito tributário e utilizou na contagem do lapso uma data
qualquer (fl. 59).Assevera que não se insurge contra o conteúdo do julgado, dizendo estar quase totalmente correta a fundamentação, mas que pretende o reconhecimento pelo juízo da presunção de legitimidade do título
executivo.Decido.Primeiramente, ressalto que a sentença está bem fundamentada e respaldada em entendimentos recentes consolidados na jurisprudência pátria. É cediço que cabe ao Executado o ônus de descaracterizar a
presunção de legitimidade dos títulos executivos. Todavia, este ônus não exime a Exequente de bem zelar pelo processamento eficiente do feito, de acordo com os princípios que norteiam a atuação da Administração
Pública, em especial no intuito de colaborar com o juízo processante.A presunção de legitimidade das certidões de dívida ativa em momento algum foi contestada por este juízo. Ao contrário, a contagem prescricional se deu
de forma mais benéfica à Exequente, porquanto considerou a data de vencimento do débito mais recente, conforme indicado na CDA, e a data do despacho citatório.Como é cediço, o prazo prescricional para o Fisco
exercer a pretensão de cobrança judicial da exação declarada e não paga conta-se da data do vencimento ou na data da entrega da declaração, o que for posterior. E, no caso vertente, como a CDA apresenta-se
incompleta, não indicando a data da declaração, foram observadas estritamente as informações extraídas da certidão. Por fim, indiscutível é que a prescrição é matéria de ordem pública e deve ser conhecida de ofício pelo
Juiz quando deflagrada. Não vislumbrando qualquer contradição no julgado, REJEITO os presentes embargos de declaração.

0007892-02.2013.403.6105 - FAZENDA NACIONAL X A ITUPEVENSE TRANSPORTES LTDA

Nos termos do 4º, do art. 162, do CPC e da Portaria n.º 0495500, de 27 de maio de 2014, da 2ª Vara Federal de Jundiaí/SP, ficam as partes intimadas para requererem o que entenderem de direito, em 05 dias, em razão
do retorno do TRF da 3ª Região, sendo que, em não havendo manifestação, serão os autos remetidos ao arquivo.

0010861-87.2013.403.6105 - CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA DO EST DE SP(SP035799 - ANTONIO JOSE RIBAS PAIVA) X LUIZ CARLOS RODRIGUES LADO M.E.

Trata-se de execução fiscal ajuizada pelo Conselho Regional de Medicina Veterinária do Estado de São Paulo, contra Luiz Carlos Rodrigues Lado ME, objetivando a cobrança de débitos consolidados nas Certidões de
Dívida Ativa n. 18573, 18574, 18575, 18576.Regularmente processado, à fl. 19 a Exequente noticiou o cancelamento da CDA exequenda e requereu a extinção do feito.É O RELATÓRIO. DECIDO.O cancelamento da
inscrição em dívida ativa implica a perda de objeto da execução (art. 1º da Lei 6.830/80), fato este que enseja a extinção do processo.Assim, em conformidade com o pedido da exequente, DECLARO EXTINTA a
presente execução fiscal nos termos do artigo 794, inciso II, do Código de Processo Civil e do art. 26 da Lei nº 6.830/80.Sem condenação de qualquer das partes nas verbas oriundas da sucumbência, nos termos do
mencionado art. 26 da Lei n. 6.830/80.Sem penhora nos autos.Custas não recolhidas. Entretanto, o valor das custas incidentes, considerando o artigo 18 da Lei nº 10.522/2002 e a Portaria nº 49/2004 do Ministro da
Fazenda, é diminuto. Por isso, embora seja oportuno dizer que a parte executada é responsável pelo correspondente ônus financeiro, este Juízo não adotará providências tendentes a efetivar a cobrança do valor, porquanto
isso resultaria em desproporcional onerosidade aos cofres públicos, possivelmente com resultado negativo para a própria União.Registre-se e publique-se. Homologo a renúncia ao prazo recursal. Certifique-se o trânsito e
remetam-se os autos ao arquivo.P.R.I.Jundiaí-SP, 17 de novembro de 2015.

0002909-85.2013.403.6128 - FAZENDA NACIONAL/CEF(SP119411 - MARIO SERGIO TOGNOLO) X REAL LAR MAGAZINE LTDA ME

INTIME-SE a exequente - CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - para que requeira o que de direito no prazo de 05 (cinco) dias.Cumpra-se.

0003717-90.2013.403.6128 - CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DE SAO PAULO - CREMESP(SP165381 - OSVALDO PIRES GARCIA SIMONELLI) X MARIA CHRISTINA
MARQUES

Ratifico os atos processuais antecedentes.Dê-se nova vista dos autos à Exequente para que, no prazo de 10 (dez) dias, se manifeste quanto à eventual ocorrência de causas suspensivas ou interruptivas de prescrição, bem
como a prescrição intercorrente.Após, conclusos.Jundiaí-SP, 16 de novembro de 2015.
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0004225-36.2013.403.6128 - UNIAO FEDERAL(Proc. 1653 - ALESSANDRO DEL COL) X STAMPAFARE EMBALAGENS LTDA(SP184092 - FERNANDO AUGUSTO FERRANTE POÇAS E SP184092 -
FERNANDO AUGUSTO FERRANTE POÇAS)

Fls. 264/272: Trata-se de embargos de declaração opostos pela União Federal em face da decisão de fls. 260/261 que acolheu parcialmente a exceção de pré-executividade oposta, determinando a exclusão dos sócios do
polo passivo da lide, bem como a exclusão da multa de mora e condicionar a satisfação dos juros de mora devidos após a decretação da quebra à suficiência de ativos da massa.A Embargante sustenta haver omissão no
julgado quanto à exigência de multa e submissão do caso às regras da Lei n. 11.101/2005 uma vez que a falência do Executado foi decretada em 2007.O Executado opôs exceção de pré-executividade (fls. 20/205)
insurgindo-se contra a responsabilização pessoal dos seus sócios e defendendo a inexigibilidade do título executivo por computar juros e multa não devidos por empresas falidas.Ocorre que a decretação da quebra da
empresa executada ocorreu em 02/10/2007, ou seja, o seu processo falimentar é regido pela atual posição legislativa. O art. 83, inciso VII da Lei n. 11.101/2005 dispõe que:Art. 83. A classificação dos créditos na falência
obedece à seguinte ordem: (...)VII - as multas contratuais e as penas pecuniárias por infração das leis penais ou administrativas, inclusive as multas tributárias;Neste sentido, pode-se exigir a multa moratória tributária em face
da massa falida, respeitando-se a ordem do crédito prevista no artigo 83, VII, da Lei nº 11.101/05.Em razão do exposto, ACOLHO os embargos de declaração opostos pela Exequente, a fim de retificar a fundamentação
do julgado embargado, nos termos desta decisão, e consignar ser devida a exigência das multas moratórias em cobrança.Intimem-se.Jundiaí, 19 de novembro de 2015.

0004420-21.2013.403.6128 - INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA - INMETRO(Proc. 2490 - SALVADOR SALUSTIANO MARTIM JUNIOR) X BISCARO
PANIFICAO LTDA ME

Trata-se de execução fiscal ajuizada Instituto Nacional de Metrologia, Qualidade e Tecnologia - INMETRO, em face de Biscaro Panificadora Ltda. ME, objetivando a satisfação de créditos tributários consolidados na
CDA n. 45.Regularmente processado, a Exequente requereu a extinção, informando que o executado efetuou o pagamento dos débitos (fls. 12 e 13).É o breve relatório. Decido.Diante da confirmação de pagamento, com
fundamento no artigo 794, inciso I c.c. art. 795 do CPC, DECLARO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL.Sem condenação em honorários advocatícios porquanto o pagamento administrativo da dívida
pressupõe a quitação de todas as obrigações da executada.Sem penhora nos autos.Custas isentas.Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.P. R. I.Jundiaí, 18 de novembro de 2015.

0004746-78.2013.403.6128 - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - CREAA -SP(SP139194 - FABIO JOSE MARTINS) X LUIS FERNANDO WEST FERREIRA
ME

Vistos em sentença. Trata-se de execução fiscal ajuizada pelo Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia - CREAA - SP, em face de Luis Fernando West Ferreira ME, objetivando a cobrança dos créditos
constantes nas Certidões de Dívida Ativa n. 365/1999.Regularmente processado, a Exequente requereu a extinção do feito informando que a Executada efetuou o pagamento do débito (fl. 79).É o relatório. DECIDO.
Diante da confirmação do pagamento, com fundamento no artigo 794, inciso I c.c. art. 795 do CPC, DECLARO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL.Sem penhora nos autos.Sem condenação em honorários
porquanto o pagamento administrativo do débito presume a quitação de todas as obrigações e encargos. Custas não recolhidas. Entretanto, o valor das custas incidentes, considerando o artigo 18 da Lei nº 10.522/2002 e a
Portaria nº 49/2004 do Ministro da Fazenda, é diminuto. Por isso, embora seja oportuno dizer que a parte executada é responsável pelo correspondente ônus financeiro, este Juízo não adotará providências tendentes a
efetivar a cobrança do valor, porquanto isso resultaria em desproporcional onerosidade aos cofres públicos, possivelmente com resultado negativo para a própria União.Registre-se e publique-se. Homologo a renúncia ao
prazo recursal. Certifique-se o trânsito e remetam-se os autos ao arquivo.Jundiaí/SP, 17 de novembro de 2015.

0004865-39.2013.403.6128 - CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA DO EST DE SP(SP035799 - ANTONIO JOSE RIBAS PAIVA) X RICARDO AIUB DE TOLEDO PRADO(SP178403 -
TASSO LUIZ PEREIRA DA SILVA)

Trata-se de execução fiscal ajuizada em face Ricardo Aiub de Toledo Prado, objetivando a cobrança de débitos consolidados na Certidão de Dívida Ativa nº 761.Em 26/11/2003 foi proferido despacho citatório (fl. 08) e a
Executada não foi citada até a presente data.Em 30/03/2009 os autos foram remetidos ao arquivo provisório (fl. 24). Instada a se manifestar sobre causas suspensivas ou interruptivas da prescrição, a Exequente manteve-se
inerte (fl. 28). Os autos vieram conclusos para sentença.É o relatório. Decido.Dispõe o artigo 40, 4º, da Lei n.º 6.830/80:Art. 40 - O Juiz suspenderá o curso da execução, enquanto não for localizado o devedor ou
encontrados bens sobre os quais possa recair a penhora, e, nesses casos, não correrá o prazo de prescrição. 1º - Suspenso o curso da execução, será aberta vista dos autos ao representante judicial da Fazenda Pública. 2º
- Decorrido o prazo máximo de 1 (um) ano, sem que seja localizado o devedor ou encontrados bens penhoráveis, o Juiz ordenará o arquivamento dos autos. 3º - Encontrados que sejam, a qualquer tempo, o devedor ou os
bens, serão desarquivados os autos para prosseguimento da execução. 4º- Se da decisão que ordenar o arquivamento tiver decorrido o prazo prescricional, o juiz, depois de ouvida a Fazenda Pública, poderá, de ofício,
reconhecer a prescrição intercorrente e decretá-la de imediato.No caso vertente, após o despacho que ordenou o arquivamento provisório dos autos, a Exequente nada mais requereu, e desde 30/03/2009 a presente
execução permanece estática.Assim como previsto no artigo 219, 5º, do Código de Processo Civil, a lei que trata das execuções fiscais também prevê a possibilidade de que o juiz decrete, de ofício, a ocorrência da
prescrição intercorrente, desde que a exequente seja previamente intimada a se manifestar sobre a ocorrência de causas suspensivas ou interruptivas do prazo extintivo.Nesse sentido:PROCESSUAL CIVIL. RECURSO
ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL.DECRETAÇÃO DE OFÍCIO. PRÉVIA OITIVA DA FAZENDA PÚBLICA. EXIGÊNCIAOBSERVADA PELO JUÍZO DA EXECUÇÃO.1. O 4º do art. 40 da Lei 6.830/80
autoriza que o juízo da execução decrete, de ofício, a prescrição intercorrente, caso verifique que da decisão que ordenou o arquivamento tenha decorrido o prazo prescricional. O preceito legal referido exige, apenas, a
prévia oitiva da Fazenda Pública, não impondo que na intimação haja especificação sobre eventual reconhecimento da prescrição.2. Na hipótese, é incontroverso que, antes de ser decretada a prescrição, houve a prévia
oitiva da Fazenda Pública, para dar prosseguimento ao feito. Como bem observa o recorrente naquela oportunidade era manifesta a ocorrência da prescrição, entretanto, a Fazenda Pública sobre ela não tratou, limitando-se
a postular diligências.3. Ademais, a orientação das Turmas que integram a Primeira Seção/STJ é pacífica no sentido de que a exigência da prévia oitiva do Fisco tem em mira dar-lhe a oportunidade de arguir eventuais
óbices à decretação da prescrição, de modo que sendo possível suscitar tais alegações nas razões da apelação, não deve ser reconhecida a nulidade da sentença (REsp 1.005.209/RJ, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira,
DJe de 22.4.2008). Assim, em não havendo prejuízo demonstrado pela Fazenda Pública, não há falar em nulidade da sentença, e nem, ainda, em cerceamento de defesa (REsp 1.274.743/RR, 2ª Turma, Rel. Min. Mauro
Campbell Marques, DJe de 19.9.2011).4. Recurso especial provido. (REsp 1286031/RS, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, julgado em 17/11/2011, DJe 28/11/2011).Determina o artigo 40 da Lei
de Execuções Fiscais que, transcorrido prazo quinquenal, após a suspensão do processo por um ano, sem que haja a promoção de atos no processo, bem como sem a apresentação causas suspensivas ou interruptivas da
prescrição pelo exequente, tem-se a sua ocorrência intercorrente, verbis:PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO FISCAL. SUSPENSÃO DO FEITO. PRESCRIÇÃO
INTERCORRENTE. INOCORRÊNCIA.1. Caracteriza-se a prescrição intercorrente quando, proposta a Execução Fiscale decorrido o prazo de suspensão, o feito permanecer paralisado por mais de cinco anos por
inércia do exequente.2. De acordo com o enunciado da Súmula 314 desta Corte, em execução fiscal, não localizados bens penhoráveis, suspende-se o processo por um ano, findo o qual se inicia o prazo da prescrição
quinquenal intercorrente.3. In casu, ainda não transcorreu o prazo quinquenal para a caracterização daprescrição intercorrente.4. Agravo Regimental não provido.(AgRg no AREsp 90.464/RS, Rel. Ministro Herman
Benjamin, Segunda Turma, julgado em 15/03/2012, DJe 13/04/2012)Em razão do exposto e considerando que a prescrição atinge a ação e, por via oblíqua, faz desaparecer o direito por ela tutelado, retirando pressuposto
de constituição válida e regular do processo executivo fiscal, DECLARO EXTINTO O PROCESSO com resolução de mérito nos termos do art. 269, IV, do Código de Processo Civil.Sem penhora nos autos.Custas não
recolhidas. Entretanto, o valor das custas incidentes, considerando o artigo 18 da Lei nº 10.522/2002 e a Portaria nº 49/2004 do Ministro da Fazenda, é diminuto. Por isso, embora seja oportuno dizer que a parte
executada é responsável pelo correspondente ônus financeiro, este Juízo não adotará providências tendentes a efetivar a cobrança do valor, porquanto isso resultaria em desproporcional onerosidade aos cofres públicos,
possivelmente com resultado negativo para a própria União.Sem condenação em honorários.Sem reexame necessário, nos termos do art. 475, I, 2º do CPC.Oportunamente, transitada em julgado, arquivem-se os autos,
dando-se baixa na distribuição.Jundiaí, 17 de novembro de 2015.

0004870-61.2013.403.6128 - CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA DO EST DE SP(SP035799 - ANTONIO JOSE RIBAS PAIVA) X AGRO CENTER DE JUNDIAI PROD AGROP LTDA

Vistos em sentença. Trata-se de execução fiscal ajuizada em face Agro Center de Jundiaí Prod. Agrop. Ltda. ME, objetivando a cobrança de débitos consolidados na Certidão de Dívida Ativa nº 2880.Em 01/12/2003 foi
proferido despacho citatório (fl. 08) e a Executada foi citada em 28/06/2004.Em 30/03/2009 os autos foram remetidos ao arquivo provisório (fl. 17) e nada mais foi requerido pela Exequente até a presente data. Os autos
vieram conclusos para sentença.É o relatório. Decido.Dispõe o artigo 40, 4º, da Lei n.º 6.830/80:Art. 40 - O Juiz suspenderá o curso da execução, enquanto não for localizado o devedor ou encontrados bens sobre os
quais possa recair a penhora, e, nesses casos, não correrá o prazo de prescrição. 1º - Suspenso o curso da execução, será aberta vista dos autos ao representante judicial da Fazenda Pública. 2º - Decorrido o prazo
máximo de 1 (um) ano, sem que seja localizado o devedor ou encontrados bens penhoráveis, o Juiz ordenará o arquivamento dos autos. 3º - Encontrados que sejam, a qualquer tempo, o devedor ou os bens, serão
desarquivados os autos para prosseguimento da execução. 4º- Se da decisão que ordenar o arquivamento tiver decorrido o prazo prescricional, o juiz, depois de ouvida a Fazenda Pública, poderá, de ofício, reconhecer a
prescrição intercorrente e decretá-la de imediato.No caso vertente, após o despacho que ordenou o arquivamento provisório dos autos, a Exequente nada mais requereu, e desde 30/03/2009 a presente execução
permanece estática.Assim como previsto no artigo 219, 5º, do Código de Processo Civil, a lei que trata das execuções fiscais também prevê a possibilidade de que o juiz decrete, de ofício, a ocorrência da prescrição
intercorrente, desde que a exequente seja previamente intimada a se manifestar sobre a ocorrência de causas suspensivas ou interruptivas do prazo extintivo.Nesse sentido:PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL.
EXECUÇÃO FISCAL.DECRETAÇÃO DE OFÍCIO. PRÉVIA OITIVA DA FAZENDA PÚBLICA. EXIGÊNCIAOBSERVADA PELO JUÍZO DA EXECUÇÃO.1. O 4º do art. 40 da Lei 6.830/80 autoriza que o
juízo da execução decrete, de ofício, a prescrição intercorrente, caso verifique que da decisão que ordenou o arquivamento tenha decorrido o prazo prescricional. O preceito legal referido exige, apenas, a prévia oitiva da
Fazenda Pública, não impondo que na intimação haja especificação sobre eventual reconhecimento da prescrição.2. Na hipótese, é incontroverso que, antes de ser decretada a prescrição, houve a prévia oitiva da Fazenda
Pública, para dar prosseguimento ao feito. Como bem observa o recorrente naquela oportunidade era manifesta a ocorrência da prescrição, entretanto, a Fazenda Pública sobre ela não tratou, limitando-se a postular
diligências.3. Ademais, a orientação das Turmas que integram a Primeira Seção/STJ é pacífica no sentido de que a exigência da prévia oitiva do Fisco tem em mira dar-lhe a oportunidade de arguir eventuais óbices à
decretação da prescrição, de modo que sendo possível suscitar tais alegações nas razões da apelação, não deve ser reconhecida a nulidade da sentença (REsp 1.005.209/RJ, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJe de
22.4.2008). Assim, em não havendo prejuízo demonstrado pela Fazenda Pública, não há falar em nulidade da sentença, e nem, ainda, em cerceamento de defesa (REsp 1.274.743/RR, 2ª Turma, Rel. Min. Mauro Campbell
Marques, DJe de 19.9.2011).4. Recurso especial provido. (REsp 1286031/RS, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, julgado em 17/11/2011, DJe 28/11/2011).Determina o artigo 40 da Lei de
Execuções Fiscais que, transcorrido prazo quinquenal, após a suspensão do processo por um ano, sem que haja a promoção de atos no processo, bem como sem a apresentação causas suspensivas ou interruptivas da
prescrição pelo exequente, tem-se a sua ocorrência intercorrente, verbis:PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO FISCAL. SUSPENSÃO DO FEITO. PRESCRIÇÃO
INTERCORRENTE. INOCORRÊNCIA.1. Caracteriza-se a prescrição intercorrente quando, proposta a Execução Fiscale decorrido o prazo de suspensão, o feito permanecer paralisado por mais de cinco anos por
inércia do exequente.2. De acordo com o enunciado da Súmula 314 desta Corte, em execução fiscal, não localizados bens penhoráveis, suspende-se o processo por um ano, findo o qual se inicia o prazo da prescrição
quinquenal intercorrente.3. In casu, ainda não transcorreu o prazo quinquenal para a caracterização daprescrição intercorrente.4. Agravo Regimental não provido.(AgRg no AREsp 90.464/RS, Rel. Ministro Herman
Benjamin, Segunda Turma, julgado em 15/03/2012, DJe 13/04/2012)Em razão do exposto e considerando que a prescrição atinge a ação e, por via oblíqua, faz desaparecer o direito por ela tutelado, retirando pressuposto
de constituição válida e regular do processo executivo fiscal, DECLARO EXTINTO O PROCESSO com resolução de mérito nos termos do art. 269, IV, do Código de Processo Civil.Sem penhora nos autos.Custas não
recolhidas. Entretanto, o valor das custas incidentes, considerando o artigo 18 da Lei nº 10.522/2002 e a Portaria nº 49/2004 do Ministro da Fazenda, é diminuto. Por isso, embora seja oportuno dizer que a parte
executada é responsável pelo correspondente ônus financeiro, este Juízo não adotará providências tendentes a efetivar a cobrança do valor, porquanto isso resultaria em desproporcional onerosidade aos cofres públicos,
possivelmente com resultado negativo para a própria União.Sem condenação em honorários.Sem reexame necessário, nos termos do art. 475, I, 2º do CPC.Oportunamente, transitada em julgado, arquivem-se os autos,
dando-se baixa na distribuição.Jundiaí, 06 de outubro de 2015.

0005052-47.2013.403.6128 - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC(SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS E SP227479 - KLEBER BRESCANSIN DE
AMÔRES E SP227479 - KLEBER BRESCANSIN DE AMÔRES) X ANTONIO DE LEO SOBRINHO

Trata-se de execução fiscal ajuizada em face Antonio de Leo Sobrinho, objetivando a cobrança de débitos consolidados na Certidões de Dívida Ativa nº 8148/2003, 10768/2004 e 26038/2004.Em 01/08/2005 foi
proferido despacho citatório (fl. 09) e a Executada não foi citada até a presente data.Em 06/03/2009 os autos foram remetidos ao arquivo provisório (fl. 24). Instada a se manifestar sobre causas suspensivas ou interruptivas
da prescrição, a Exequente manteve-se inerte (fl. 29). Os autos vieram conclusos para sentença.É o relatório. Decido.Dispõe o artigo 40, 4º, da Lei n.º 6.830/80:Art. 40 - O Juiz suspenderá o curso da execução, enquanto
não for localizado o devedor ou encontrados bens sobre os quais possa recair a penhora, e, nesses casos, não correrá o prazo de prescrição. 1º - Suspenso o curso da execução, será aberta vista dos autos ao representante
judicial da Fazenda Pública. 2º - Decorrido o prazo máximo de 1 (um) ano, sem que seja localizado o devedor ou encontrados bens penhoráveis, o Juiz ordenará o arquivamento dos autos. 3º - Encontrados que sejam, a
qualquer tempo, o devedor ou os bens, serão desarquivados os autos para prosseguimento da execução. 4º- Se da decisão que ordenar o arquivamento tiver decorrido o prazo prescricional, o juiz, depois de ouvida a
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Fazenda Pública, poderá, de ofício, reconhecer a prescrição intercorrente e decretá-la de imediato.No caso vertente, após o despacho que ordenou o arquivamento provisório dos autos, a Exequente nada mais requereu, e
desde 06/03/2009 a presente execução permanece estática.Assim como previsto no artigo 219, 5º, do Código de Processo Civil, a lei que trata das execuções fiscais também prevê a possibilidade de que o juiz decrete, de
ofício, a ocorrência da prescrição intercorrente, desde que a exequente seja previamente intimada a se manifestar sobre a ocorrência de causas suspensivas ou interruptivas do prazo extintivo.Nesse sentido:PROCESSUAL
CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL.DECRETAÇÃO DE OFÍCIO. PRÉVIA OITIVA DA FAZENDA PÚBLICA. EXIGÊNCIAOBSERVADA PELO JUÍZO DA EXECUÇÃO.1. O 4º do art. 40
da Lei 6.830/80 autoriza que o juízo da execução decrete, de ofício, a prescrição intercorrente, caso verifique que da decisão que ordenou o arquivamento tenha decorrido o prazo prescricional. O preceito legal referido
exige, apenas, a prévia oitiva da Fazenda Pública, não impondo que na intimação haja especificação sobre eventual reconhecimento da prescrição.2. Na hipótese, é incontroverso que, antes de ser decretada a prescrição,
houve a prévia oitiva da Fazenda Pública, para dar prosseguimento ao feito. Como bem observa o recorrente naquela oportunidade era manifesta a ocorrência da prescrição, entretanto, a Fazenda Pública sobre ela não
tratou, limitando-se a postular diligências.3. Ademais, a orientação das Turmas que integram a Primeira Seção/STJ é pacífica no sentido de que a exigência da prévia oitiva do Fisco tem em mira dar-lhe a oportunidade de
arguir eventuais óbices à decretação da prescrição, de modo que sendo possível suscitar tais alegações nas razões da apelação, não deve ser reconhecida a nulidade da sentença (REsp 1.005.209/RJ, 2ª Turma, Rel. Min.
Castro Meira, DJe de 22.4.2008). Assim, em não havendo prejuízo demonstrado pela Fazenda Pública, não há falar em nulidade da sentença, e nem, ainda, em cerceamento de defesa (REsp 1.274.743/RR, 2ª Turma, Rel.
Min. Mauro Campbell Marques, DJe de 19.9.2011).4. Recurso especial provido. (REsp 1286031/RS, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, julgado em 17/11/2011, DJe 28/11/2011).Determina o
artigo 40 da Lei de Execuções Fiscais que, transcorrido prazo quinquenal, após a suspensão do processo por um ano, sem que haja a promoção de atos no processo, bem como sem a apresentação causas suspensivas ou
interruptivas da prescrição pelo exequente, tem-se a sua ocorrência intercorrente, verbis:PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO FISCAL. SUSPENSÃO DO FEITO.
PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. INOCORRÊNCIA.1. Caracteriza-se a prescrição intercorrente quando, proposta a Execução Fiscale decorrido o prazo de suspensão, o feito permanecer paralisado por mais de
cinco anos por inércia do exequente.2. De acordo com o enunciado da Súmula 314 desta Corte, em execução fiscal, não localizados bens penhoráveis, suspende-se o processo por um ano, findo o qual se inicia o prazo da
prescrição quinquenal intercorrente.3. In casu, ainda não transcorreu o prazo quinquenal para a caracterização daprescrição intercorrente.4. Agravo Regimental não provido.(AgRg no AREsp 90.464/RS, Rel. Ministro
Herman Benjamin, Segunda Turma, julgado em 15/03/2012, DJe 13/04/2012)Em razão do exposto e considerando que a prescrição atinge a ação e, por via oblíqua, faz desaparecer o direito por ela tutelado, retirando
pressuposto de constituição válida e regular do processo executivo fiscal, DECLARO EXTINTO O PROCESSO com resolução de mérito nos termos do art. 269, IV, do Código de Processo Civil.Sem penhora nos
autos.Custas não recolhidas. Entretanto, o valor das custas incidentes, considerando o artigo 18 da Lei nº 10.522/2002 e a Portaria nº 49/2004 do Ministro da Fazenda, é diminuto. Por isso, embora seja oportuno dizer que
a parte executada é responsável pelo correspondente ônus financeiro, este Juízo não adotará providências tendentes a efetivar a cobrança do valor, porquanto isso resultaria em desproporcional onerosidade aos cofres
públicos, possivelmente com resultado negativo para a própria União.Sem condenação em honorários.Sem reexame necessário, nos termos do art. 475, I, 2º do CPC.Oportunamente, transitada em julgado, arquivem-se os
autos, dando-se baixa na distribuição.Jundiaí, 17 de novembro de 2015.

0006953-50.2013.403.6128 - FAZENDA NACIONAL(SP219441 - SERGIO MONTIFELTRO FERNANDES) X E TRINQUINATO E CIA/ LTDA

Nos termos do 4º, do art. 162, do CPC e da Portaria n.º 0495500, de 27 de maio de 2014, da 2ª Vara Federal de Jundiaí/SP, ficam as partes intimadas para requererem o que entenderem de direito, em 05 dias, em razão
do retorno do TRF da 3ª Região, sendo que, em não havendo manifestação, serão os autos remetidos ao arquivo.

0007533-80.2013.403.6128 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP119411B - MARIO SERGIO TOGNOLO) X ART MAGRAN MARMORES E GRANITOS LTDA

Requeira a exequente o que de direito, no prazo de 5 (cinco) dias.No silêncio, aguarde-se eventual provocação no arquivo.Int.

0008716-86.2013.403.6128 - FAZENDA NACIONAL/CEF(SP074928 - EGLE ENIANDRA LAPREZA) X EDITORA PANORAMA LTDA

INTIME-SE a exeqeunte - CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - para que requeira o que de direito no prazo de 05 (cinco) dias.Cumpra-se.

0009560-36.2013.403.6128 - FAZENDA NACIONAL/CEF(SP097807 - CELIA MIEKO ONO BADARO) X ELVER ARTEFATOS PLASTICOS LTDA X LUIZ RODRIGUES DE OLIVEIRA

Requeira a exequente o que de direito, no prazo de 5 (cinco) dias.No silêncio, aguarde-se eventual provocação no arquivo.Int.

0009561-21.2013.403.6128 - FAZENDA NACIONAL/CEF(SP119411B - MARIO SERGIO TOGNOLO) X FUNDACAO CAXAMBU LTDA X SIXTO ANTONIO BARBOSA X ARNALDO CORREIA VAZ
MONTEIRO

INTIME-SE a exequente - CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - para que requeira o que de direito no prazo de 05 (cinco) dias.Cumpra-se.

0009747-44.2013.403.6128 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2471 - GLAUCIO VASCONCELOS RIBEIRO JUNIOR) X CARMELITA MARIA DA SILVA JUNDIAI ME

Fls. 52/55: Trata-se de embargos de declaração opostos pela Exequente em face da sentença de fls. 47/48, que extinguiu o feito ante o reconhecimento da prescrição, ao argumento de que há contradição no julgado. A
Exequente pugna pela modificação da sentença no tocante à contagem do prazo prescricional alegando que o juízo não considerou a data da efetiva constituição do crédito tributário e utilizou na contagem do lapso uma data
qualquer (fl. 53).Assevera que não se insurge contra o conteúdo do julgado, dizendo estar quase totalmente correta a fundamentação, mas que pretende o reconhecimento pelo juízo da presunção de legitimidade do título
executivo.Decido.Primeiramente, ressalto que a sentença está bem fundamentada e respaldada em entendimentos recentes consolidados na jurisprudência pátria. É cediço que cabe ao Executado o ônus de descaracterizar a
presunção de legitimidade dos títulos executivos. Todavia, este ônus não exime a Exequente de bem zelar pelo processamento eficiente do feito, de acordo com os princípios que norteiam a atuação da Administração
Pública, em especial no intuito de colaborar com o juízo processante.A presunção de legitimidade das certidões de dívida ativa em momento algum foi contestada por este juízo. Ao contrário, a contagem prescricional se deu
de forma mais benéfica à Exequente, porquanto considerou o lapso temporal compreendido entre a data de vencimento do débito mais recente, conforme indicado na CDA, e a data do despacho citatório.Como é cediço, o
prazo prescricional para o Fisco exercer a pretensão de cobrança judicial da exação declarada e não paga conta-se da data do vencimento ou na data da entrega da declaração, o que for posterior. E, no caso vertente,
como a CDA apresenta-se incompleta, não indicando a data da declaração, foram observadas estritamente as informações extraídas da certidão. Por fim, indiscutível é que a prescrição é matéria de ordem pública e deve
ser conhecida de ofício pelo Juiz quando deflagrada. Não vislumbrando qualquer contradição no julgado, REJEITO os presentes embargos de declaração.

0009761-28.2013.403.6128 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 958 - CARLOS ALBERTO LEMES DE MORAES) X UNIOIL TRANSPORTES RODOVIARIOS LTDA

Fls. 76/78: Trata-se de embargos de declaração opostos pela Exequente em face da sentença de fls. 71/72, que extinguiu o feito ante o reconhecimento da prescrição, ao argumento de que há contradição no julgado. A
Exequente pugna pela modificação da sentença no tocante à contagem do prazo prescricional alegando que o juízo não considerou a data da efetiva constituição do crédito tributário e utilizou na contagem do lapso uma data
qualquer (fl. 76).Assevera que não se insurge contra o conteúdo do julgado, dizendo estar quase totalmente correta a fundamentação, mas que pretende o reconhecimento pelo juízo da presunção de legitimidade do título
executivo.Decido.Primeiramente, ressalto que a sentença está bem fundamentada e respaldada em entendimentos recentes consolidados na jurisprudência pátria. É cediço que cabe ao Executado o ônus de descaracterizar a
presunção de legitimidade dos títulos executivos. Todavia, este ônus não exime a Exequente de bem zelar pelo processamento eficiente do feito, de acordo com os princípios que norteiam a atuação da Administração
Pública, em especial no intuito de colaborar com o juízo processante.A presunção de legitimidade das certidões de dívida ativa em momento algum foi contestada por este juízo. Ao contrário, a contagem prescricional se deu
de forma mais benéfica à Exequente, porquanto considerou-se a data de vencimento do débito mais recente, conforme indicado na CDA, e a data de ajuizamento da execução fiscal.Como é cediço, o prazo prescricional
para o Fisco exercer a pretensão de cobrança judicial da exação declarada e não paga conta-se da data do vencimento ou na data da entrega da declaração, o que for posterior. E, no caso vertente, como a CDA
apresenta-se incompleta, não indicando a data da declaração, foram observadas estritamente as informações extraídas da certidão. Por fim, indiscutível é que a prescrição é matéria de ordem pública e deve ser conhecida de
ofício pelo Juiz quando deflagrada. Não vislumbrando qualquer contradição no julgado, REJEITO os presentes embargos de declaração.

0009792-48.2013.403.6128 - FAZENDA NACIONAL/CEF(SP097807 - CELIA MIEKO ONO BADARO) X ENCORTEL - ENG COM REDES TELEFONICAS E ELETR LTDA

Requeira a exequente o que de direito, no prazo de 5 (cinco) dias.No silêncio, aguarde-se eventual provocação no arquivo.Int.

0010755-56.2013.403.6128 - UNIAO FEDERAL(Proc. 2747 - MAYRE KOMURO) X ASTRA S/A INDUSTRIA E COMERCIO(SP115257 - PEDRO LUIZ PINHEIRO)

Nos termos do 4º, do art. 162, do CPC e da Portaria n.º 0495500, de 27 de maio de 2014, da 2ª Vara Federal de Jundiaí/SP, requeira a parte autora o que for de seu interesse, no prazo de 5 (cinco) dias. No silêncio,
arquivem-se os autos.

0000009-95.2014.403.6128 - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - CREAA/ES(ES005073 - MAGDA HELENA MALACARNE ) X JOSE LUIZ PERNA JUNIOR

Para viabilizar o cumprimento da decisão retro, INTIME-SE o exequente - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - CREAA/ES - para juntada de contrafé, no prazo de 05
(cinco) dias.Cumpra-se.

0000664-67.2014.403.6128 - FAZENDA NACIONAL/CEF(SP119411B - MARIO SERGIO TOGNOLO) X ERMETO S/A EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS X ANTONIO CARLOS GADIME

INTIME-SE a exequente - CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - para que requeira o que de direito no prazo de 05 (cinco) dias.Cumpra-se.

0001031-91.2014.403.6128 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 432 - JOSE MARIO BARRETO PEDRAZZOLI) X C FRASEL MANUTENCOES MECANICAS LTDA

Nos termos do 4º, do art. 162, do CPC e da Portaria n.º 0495500, de 27 de maio de 2014, da 2ª Vara Federal de Jundiaí/SP, ficam as partes intimadas para requererem o que entenderem de direito, em 05 dias, em razão
do retorno do TRF da 3ª Região, sendo que, em não havendo manifestação, serão os autos remetidos ao arquivo.

0001045-75.2014.403.6128 - FAZENDA NACIONAL/CEF(SP119411B - MARIO SERGIO TOGNOLO) X INOX LASER INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

INTIME-SE a exequente - CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - para requerer o que de direito no prazo de 05 (cinco) dias.Cumpra-se.

0001172-13.2014.403.6128 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 938 - ALDO CESAR MARTINS BRAIDO) X CONSTRUTORA PRIMAZ LTDA

Fls. 44/47: Trata-se de embargos de declaração opostos pela Exequente em face da sentença de fls. 39/40, que extinguiu o feito ante o reconhecimento da prescrição, ao argumento de que há contradição no julgado. A
Exequente pugna pela modificação da sentença no tocante à contagem do prazo prescricional alegando que o juízo não considerou a data da efetiva constituição do crédito tributário e utilizou na contagem do lapso uma data
qualquer (fl. 45).Assevera que não se insurge contra o conteúdo do julgado, dizendo estar quase totalmente correta a fundamentação, mas que pretende o reconhecimento pelo juízo da presunção de legitimidade do título
executivo.Decido.Primeiramente, ressalto que a sentença está bem fundamentada e respaldada em entendimentos recentes consolidados na jurisprudência pátria. É cediço que cabe ao Executado o ônus de descaracterizar a
presunção de legitimidade dos títulos executivos. Todavia, este ônus não exime a Exequente de bem zelar pelo processamento eficiente do feito, de acordo com os princípios que norteiam a atuação da Administração
Pública, em especial no intuito de colaborar com o juízo processante.A presunção de legitimidade das certidões de dívida ativa em momento algum foi contestada por este juízo. No caso vertente, o prazo prescricional
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sequer foi interrompido uma vez que não houve citação da Executada (redação original do inciso I, parágrafo único do art. 174 do CTN).Como é cediço, o prazo prescricional para o Fisco exercer a pretensão de cobrança
judicial da exação declarada e não paga conta-se da data do vencimento ou na data da entrega da declaração, o que for posterior. E, no caso vertente, como a CDA apresenta-se incompleta, não indicando a data da
declaração, foram observadas estritamente as informações extraídas da certidão. Por fim, indiscutível é que a prescrição é matéria de ordem pública e deve ser conhecida de ofício pelo Juiz quando deflagrada. Não
vislumbrando qualquer contradição no julgado, REJEITO os presentes embargos de declaração.

0001555-88.2014.403.6128 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2471 - GLAUCIO VASCONCELOS RIBEIRO JUNIOR) X CASTILHO & CASTILHO LTDA

Fls. 71/74: Trata-se de embargos de declaração opostos pela Exequente em face da sentença de fls. 65/67, que extinguiu o feito ante o reconhecimento da prescrição, ao argumento de que há contradição no julgado. A
Exequente pugna pela modificação da sentença no tocante à contagem do prazo prescricional alegando que o juízo não considerou a data da efetiva constituição do crédito tributário e utilizou na contagem do lapso uma data
qualquer (fl. 72).Assevera que não se insurge contra o conteúdo do julgado, dizendo estar quase totalmente correta a fundamentação, mas que pretende o reconhecimento pelo juízo da presunção de legitimidade do título
executivo.Decido.Primeiramente, ressalto que a sentença está bem fundamentada e respaldada em entendimentos recentes consolidados na jurisprudência pátria. É cediço que cabe ao Executado o ônus de descaracterizar a
presunção de legitimidade dos títulos executivos. Todavia, este ônus não exime a Exequente de bem zelar pelo processamento eficiente do feito, de acordo com os princípios que norteiam a atuação da Administração
Pública, em especial no intuito de colaborar com o juízo processante.A presunção de legitimidade das certidões de dívida ativa em momento algum foi contestada por este juízo. Ao contrário, a contagem prescricional se deu
de forma mais benéfica à Exequente, porquanto considerou como termo a quo a data de vencimento do débito mais recente, conforme indicado na CDA.Como é cediço, o prazo prescricional para o Fisco exercer a
pretensão de cobrança judicial da exação declarada e não paga conta-se da data do vencimento ou na data da entrega da declaração, o que for posterior. E, no caso vertente, como a CDA apresenta-se incompleta, não
indicando a data da declaração, foram observadas estritamente as informações extraídas da certidão. Por fim, indiscutível é que a prescrição é matéria de ordem pública e deve ser conhecida de ofício pelo Juiz quando
deflagrada. Não vislumbrando qualquer contradição no julgado, REJEITO os presentes embargos de declaração.

0001756-80.2014.403.6128 - FAZENDA NACIONAL(SP256964 - JOÃO PAULO MASSAMI LAMEU ABE) X UNICOL PRODUTOS QUIMICOS LTDA

Fl. 43/44 e 47v.: Deixo de apreciar a manifestação do Executado e os embargos de declaração / pedido de reconsideração da sentença de fl. 36 em razão do seu trânsito em julgado.A Exequente foi intimada do julgado em
01/12/2010 e a sentença publicada em 18/02/2011 (fl. 38).Certifique, a Secretaria, o trânsito em julgado.Após, remetam-se os autos ao arquivo com baixa definitiva.Intimem-se. Cumpra-se.

0006494-14.2014.403.6128 - UNIAO FEDERAL(Proc. 2747 - MAYRE KOMURO) X MAQUINAS OPERATRIZES VIGORELLI SA(SP046140 - NOE DE MEDEIROS) X HAIM FRANCO X VICENTE DE
PAULA SILVA

Vistos em sentença.Trata-se de execução fiscal ajuizada em face de Máquinas Operatrizes Vigorelli S/A. e outros, objetivando a cobrança de débitos consolidados na CDA n. 30.040.465-4.A ação foi ajuizada em
26/11/1982 e o despacho citatório foi proferido em 02/12/1982.Regularmente processado, foi noticiada a falência da Executada nos autos. Em consulta processual eletrônica consta que foi prolatada sentença de
encerramento da falência em 19/06/2007.Os autos vieram conclusos para sentença.É o relatório. DECIDO.A falência da executada foi declarada encerrada por sentença proferida em 19/06/2007.Com efeito, o
encerramento da falência importa, por si só, inutilidade da execução fiscal, impondo sua extinção sem enfrentamento do mérito.Nesse sentido, confira-se julgado do Eg. Tribunal Regional Federal da 3ª Região:
TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. FALÊNCIA DA EMPRESA EXECUTADA E POSTERIOR ENCERRAMENTO DO PROCESSO FALIMENTAR. EXTINÇÃO DO FEITO
EXECUTIVO. REDIRECIONAMENTO EM FACE DO SÓCIO. MERO INADIMPLEMENTO DA OBRIGAÇÃO TRIBUTÁRIA. NÃO CONFIGURAÇÃO DAS HIPÓTESES PREVISTAS NO ART. 135, III,
DO CTN. PRECEDENTES. 1. Esta C. Sexta Turma, na esteira do entendimento consagrado no E. STJ, tem entendido que, encerrado o processo falimentar, não há mais utilidade na execução fiscal movida em face da
massa falida, pelo que a medida que se impõe é a extinção do feito executivo sem julgamento do mérito (art. 267, IV do CPC). Precedente: STJ, 1ª Turma, AGRESP 200701484452, Rel. Min. Denise Arruda, j.
21.08.2008, DJE 10.09.2008). 2. A ocorrência da quebra, mesmo que posteriormente encerrado o processo falimentar, não implica, por si só, no redirecionamento da execução contra os sócios responsáveis. 3. O
representante legal da sociedade só pode ser responsabilizado em razão da prática de ato com abuso de poder, infração à lei, contrato social ou estatutos, ou ainda, na hipótese de dissolução irregular da sociedade (art.
135, III, do CTN). Confira-se: STJ, 2ª Turma, RESP 201808/MG, Rel. Min. Franciulli Netto, j. 07.08.2001, DJ, 29.10.2001; STJ, 1ª Turma, Agravo Regimental no Agravo de Instrumento nº 453176/SP, Rel. Min. José
Delgado, j. 24.09.2002, DJ 21.10.2002, p. 320. 4. Considerando-se que a falência constitui-se em forma regular de extinção da empresa, e que simples inadimplemento não se traduz em infração à lei, não havendo nos
autos qualquer comprovação de que tenha havido crime falimentar ou mesmo irregularidades na falência decretada, não merece guarida o apelo fazendário. 5. Apelação improvida. (AC 200161260051943,
Desembargadora Consuelo Yoshida, SEXTA TURMA, DJF3 19/01/2011, pag. 633). Ademais, conforme dispõe o artigo 158, III, da Lei 11.101/05, o decurso do prazo de 5 (cinco) anos, contados do encerramento da
falência, implica extinção das obrigações do falido, ressalvada a hipótese de crime falimentar: Art. 158. Extingue as obrigações do falido:III - o decurso do prazo de 5 (cinco) anos, contado do encerramento da falência, se o
falido não tiver sido condenado por prática de crime previsto nesta Lei;A mesma previsão já constava do artigo 135, III do Decreto-Lei 7.661/45.Diante do exposto, DECLARO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO
FISCAL, sem julgamento do mérito, nos termos do artigo 267, IV do CPC.Declaro insubsistente a penhora de fl. 91, ficando o depositário liberado de seu encargo.Sem condenação de qualquer das partes nas verbas
oriundas da sucumbência, nos termos do mencionado art. 26 da Lei n. 6.830/80.Após o trânsito em julgado, remetam-se estes autos ao arquivo.P.R.I.Jundiaí-SP, 18 de novembro de 2015.

0007700-63.2014.403.6128 - UNIAO FEDERAL(Proc. 2747 - MAYRE KOMURO) X PROACI PROJETOS E ACESSORIAS INDUSTRIAIS LTDA

Vistos em embargos de declaração.Trata-se de embargos de declaração opostos pela Fazenda Nacional (fls. 48/51) em face do julgado de fls. 43/44 que declarou extinta a execução fiscal com resolução de mérito nos
termos do art. 269, IV do CPC.A embargante sustenta omissão no julgado por deixar de considerar que não houve paralisação do feito executivo.Vieram os autos conclusos para apreciação.É o relatório. Decido.De fato, a
execução fiscal não ficou paralisada por prazo superior a cinco anos por culpa da Exequente. Revendo os autos, verifico que em 30/01/2007 a Exequente requereu a inclusão dos sócios (petição de fls. 50/59) e em
12/02/2009 requereu a penhora via sistema Bacenjud (fls. 61/65). O redirecionamento da execução fiscal foi deferido em 06/11/2009 (fl. 66). Após a juntada dos mandados de citação expedidos, os autos vieram
redistribuídos a este Juízo Federal em 07/02/2012 e somente em 24/03/2015 foi aberta vista à Exequente para manifestação.Desta forma, ACOLHO os presentes embargos de declaração a fim de revogar o julgado de fls.
43/44, declarando-o sem efeito.Em vista do requerimento de fl. 38, arquivem-se os autos, sem baixa na distribuição, nos termos do artigo 20 da Lei nº 10.522/2002 e artigo 40 da Lei nº 6.830/80 (AGRESP 1033242, Rel.
Min. Denise Arruda, 1ª Turma, DJe de 24.8.2009).Intime-se. Cumpra-se.

0007701-48.2014.403.6128 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0007700-63.2014.403.6128) UNIAO FEDERAL(Proc. 2747 - MAYRE KOMURO) X PROACI PROJETOS E
ACESSORIAS INDUSTRIAIS LTDA

Vistos em embargos de declaração.Trata-se de embargos de declaração opostos pela Fazenda Nacional (fls. 45/48) em face do julgado de fls. 40/41 que declarou extinta a execução fiscal com resolução de mérito nos
termos do art. 269, IV do CPC.A embargante sustenta omissão no julgado por deixar de considerar que não houve paralisação do feito executivo.Vieram os autos conclusos para apreciação.É o relatório. Decido.De fato, a
execução fiscal não ficou paralisada por prazo superior a cinco anos por culpa da Exequente. Revendo os autos, verifico que em 02/12/2003 a Exequente requereu o apensamento dos autos à Execução Fiscal n.
00077006320144036128 (fl. 18) e os atos passaram a serem praticados lá. Houve a inclusão dos sócios (fl. 24) e os autos vieram redistribuídos a este Juízo Federal em 07/02/2012. Somente em 24/03/2015 foi aberta
vista à Exequente para manifestação.Desta forma, ACOLHO os presentes embargos de declaração a fim de revogar o julgado de fls. 40/41, declarando-o sem efeito.Em vista do requerimento de fl. 38 da EF n.
00077006320144036128, arquivem-se os autos, sem baixa na distribuição, nos termos do artigo 20 da Lei nº 10.522/2002 e artigo 40 da Lei nº 6.830/80 (AGRESP 1033242, Rel. Min. Denise Arruda, 1ª Turma, DJe de
24.8.2009).Intime-se. Cumpra-se.

0010230-40.2014.403.6128 - UNIAO FEDERAL(Proc. 2747 - MAYRE KOMURO) X COMERCIAL JUN PLAST LTDA(SP294295 - CRISTIANE ESTEVES SUZUKI)

Trata-se de execução fiscal ajuizada pela União Federal em face de Comercial Jun Plast Ltda., objetivando a satisfação dos créditos constantes na CDA n. 31.669.630-7.Regularmente processado o feito, foi realizado
bloqueio de valores em conta bancária de titularidade do sócio da Executada (fls. 167/168) e oposta Exceção de Pré-Executividade (fls. 172/184).Instada, a Exequente requereu a extinção da execução informando a
remissão do débito (fls. 187/189).É o breve relatório. Decido.Diante do exposto, com fundamento no artigo 794, inciso II do CPC, DECLARO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL.Sem condenação de
qualquer das partes nas verbas oriundas da sucumbência, nos termos do mencionado art. 26 da Lei n. 6.830/80.Proceda-se ao desbloqueio dos valores constritos em conta bancária do coexecutado (fls. 167/168).Com o
trânsito em julgado, arquivem-se, independentemente de nova determinação neste sentido, com as cautelas devidas.P. R. I.Jundiaí, 18 de novembro de 2015.

0014866-49.2014.403.6128 - UNIAO FEDERAL(Proc. 2747 - MAYRE KOMURO) X DIMCO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

Fls. 586/588: REJEITO os embargos de declaração diante da ausência de omissão, contradição ou obscuridade, nos termos do art. 535 do CPC.A Fazenda Nacional não logrou comprovar a existência da Execução Fiscal
n. 2731/90 mencionada, supostamente em tramitação perante a Comarca de Osasco/SP. Além disso, a presente execução fiscal é anterior àquela e, portanto, não há o que se falar em extinção por litispendência nestes
autos.Intimem-se.

0000077-11.2015.403.6128 - CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO (SP100076 - MARCUS ELIDIUS MICHELLI DE ALMEIDA E SP244363 - ROBERTO TADAO
MAGAMI JUNIOR) X MIGUEL MUNHOZ CLEMENTE

INTIME-SE o exequente, CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DE SÃO PAULO, a proceder à retirada da Carta Precatória expedida, bem como comprovar a sua distribuição junto ao Juízo
deprecado, no prazo de 30 (trinta) dias.Cumpra-se.

0000887-83.2015.403.6128 - CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI 2 REGIAO/SP(SP205792B - MARCIO ANDRE ROSSI FONSECA) X SIDNEI DE HERCULES

INTIME-SE o exequente, CONSELHO REGIONAL DOS CORRETORES DE IMÓVEIS - CRECI DA 2ª REGIÃO, a proceder à retirada da Carta Precatória expedida, bem como comprovar a sua distribuição junto
ao Juízo deprecado, no prazo de 30 (trinta) dias.Cumpra-se.

0000954-48.2015.403.6128 - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO ESTADO DE SAO PAULO - CREA - SP(SP239752 - RICARDO GARCIA GOMES) X LUIZ ROBERTO
LICHT

INTIME-SE o exequente, CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO ESTADO DE SÃO PAULO a proceder à retirada da Carta Precatória expedida, bem como comprovar a sua
distribuição junto ao Juízo deprecado, no prazo de 30 (trinta) dias.Cumpra-se.

0000979-61.2015.403.6128 - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO ESTADO DE SAO PAULO - CREA - SP(SP239752 - RICARDO GARCIA GOMES) X RODRIGO
FRANCISCO DOS SANTOS

INTIME-SE o exequente, CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO ESTADO DE SÃO PAULO a proceder à retirada da Carta Precatória expedida, bem como comprovar a sua
distribuição junto ao Juízo deprecado, no prazo de 30 (trinta) dias.Cumpra-se.

0001009-96.2015.403.6128 - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO ESTADO DE SAO PAULO - CREA - SP(SP239752 - RICARDO GARCIA GOMES) X ASSIS & SILVA
COMERCIO E ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA - EP
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INTIME-SE o exequente, CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO ESTADO DE SÃO PAULO a proceder à retirada da Carta Precatória expedida, bem como comprovar a sua
distribuição junto ao Juízo deprecado, no prazo de 30 (trinta) dias.Cumpra-se.

0001074-91.2015.403.6128 - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO ESTADO DE SAO PAULO - CREA - SP(SP239752 - RICARDO GARCIA GOMES) X WAGNER SUTTI

INTIME-SE o exequente, CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO ESTADO DE SÃO PAULO a proceder à retirada da Carta Precatória expedida, bem como comprovar a sua
distribuição junto ao Juízo deprecado, no prazo de 30 (trinta) dias.Cumpra-se.

0001222-05.2015.403.6128 - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC(SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS) X WASHINGTON DONIZETI REBOLLO

INTIME-SE o exequente, CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SÃO PAULO a proceder à retirada da Carta Precatória expedida, bem como comprovar a sua distribuição junto ao
Juízo deprecado, no prazo de 30 (trinta) dias.Cumpra-se.

0001237-71.2015.403.6128 - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC(SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS) X ADEMILTON FRANCISCO DOS
ANJOS

INTIME-SE o exequente, CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SÃO PAULO a proceder à retirada da Carta Precatória expedida, bem como comprovar a sua distribuição junto ao
Juízo deprecado, no prazo de 30 (trinta) dias.Cumpra-se.

0001239-41.2015.403.6128 - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC(SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS) X JOSE ROBERTO MUSSELI

INTIME-SE o exequente, CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SÃO PAULO a proceder à retirada da Carta Precatória expedida, bem como comprovar a sua distribuição junto ao
Juízo deprecado, no prazo de 30 (trinta) dias.Cumpra-se.

0001242-93.2015.403.6128 - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC(SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS) X MARISA RODRIGUES LIMA

INTIME-SE o exequente, CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SÃO PAULO a proceder à retirada da Carta Precatória expedida, bem como comprovar a sua distribuição junto ao
Juízo deprecado, no prazo de 30 (trinta) dias.Cumpra-se.

0001243-78.2015.403.6128 - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC(SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS) X NELSON DOS SANTOS

INTIME-SE o exequente, CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SÃO PAULO a proceder à retirada da Carta Precatória expedida, bem como comprovar a sua distribuição junto ao
Juízo deprecado, no prazo de 30 (trinta) dias.Cumpra-se.

0001482-82.2015.403.6128 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP178362 - DENIS CAMARGO PASSEROTTI) X JULIANA FERREIRA SANTANNA

INTIME-SE o exequente, CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DO ESTADO DE SÃO PAULO a proceder à retirada da Carta Precatória expedida, bem como comprovar a sua distribuição junto ao Juízo
deprecado, no prazo de 30 (trinta) dias.Cumpra-se.

0001494-96.2015.403.6128 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP178362 - DENIS CAMARGO PASSEROTTI) X CLAUDIO ROBERTO SACRAMONI ESTEVES

INTIME-SE o exequente, CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DO ESTADO DE SÃO PAULO a proceder à retirada da Carta Precatória expedida, bem como comprovar a sua distribuição junto ao Juízo
deprecado, no prazo de 30 (trinta) dias.Cumpra-se.

0001546-92.2015.403.6128 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP178362 - DENIS CAMARGO PASSEROTTI) X VANILDA DE OLIVEIRA FRANCA

INTIME-SE o exequente, CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DO ESTADO DE SÃO PAULO a proceder à retirada da Carta Precatória expedida, bem como comprovar a sua distribuição junto ao Juízo
deprecado, no prazo de 30 (trinta) dias.Cumpra-se.

0004261-10.2015.403.6128 - AGENCIA NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES - ANTT(Proc. 2490 - SALVADOR SALUSTIANO MARTIM JUNIOR) X PAREXGROUP INDUSTRIA E
COMERCIO DE ARGAMASSAS LTDA

Vistos em sentença. Trata-se de execução fiscal ajuizada Agência Nacional de Transportes Terrestres - ANTT, em face de Parexgroup indústria e Comércio de Argamassas Ltda., objetivando a satisfação de créditos
tributários consolidados nas CDAs n. 18821/2015 e 18820/2015.Regularmente processado, a Exequente requereu a extinção, informando que o executado efetuou o pagamento dos débitos (fls. 12/18).É o breve relatório.
Decido.Diante da confirmação de pagamento, com fundamento no artigo 794, inciso I c.c. art. 795 do CPC, DECLARO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL.Sem condenação em honorários advocatícios
porquanto o pagamento administrativo da dívida pressupõe a quitação de todas as obrigações da executada.Sem penhora nos autos.Custas isentas.Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, dando-se baixa na
distribuição.P. R. I.Jundiaí, 19 de novembro de 2015.

MANDADO DE SEGURANCA

0002529-91.2015.403.6128 - JOAO ANTONIO DA SILVA FILHO(SP274018 - DANIEL DE OLIVEIRA VIRGINIO) X DIRETOR PRESIDENTE DA GERENCIA EXECUTIVA DO INSS EM JUNDIAI - SP

JOÃO ANTONIO DA SILVA FILHO, qualificado nos autos, ajuizou o presente mandado de segurança, em face do DIRETOR PRESIDENTE DA GERENCIA EXECUTIVA DO INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o restabelecimento de sua aposentadoria por tempo de contribuição (NB 42/124.751.044-9, com DER em 03/05/2002), cancelada após auditoria da autarquia
previdenciária.Assevera que o ato concessório do benefício passou por procedimento de auditagem, culminando com a suspensão da aposentadoria, sem sua devida intimação para conhecimento e apresentação de defesa,
sendo que os períodos foram comprovados na concessão, e que o Inss não logrou desconstituí-los, que seria seu ônus.Pede, ao final, seja julgada procedente a demanda, para o fim de condenar o INSS ao restabelecimento
do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, reconhecendo os períodos de atividade especial.Com a inicial, juntou procuração e documentos (fls. 14/36).O Processo Administrativo foi juntado em mídia digital
à fl. 36.A liminar foi indeferida (fl. 39), tendo o impetrante informado a interposição de agravo de instrumento (fls. 43/56), ao qual foi negado seguimento (fls. 57/58).Notificada, a impetrada apresentou suas informações (fls.
67/77 e 79/173), impugnando a improcedência da ação, e sustentando a impossibilidade de restabelecimento do benefício, após constatação de irregularidades em auditoria, realizada de acordo com os ditames legais, bem
como a falta de requisitos legais à época de sua concessão.O D. Representante do Ministério Público Fedeal deixou de se manifestar sobre o mérito (fls. 174/175).É o relatório. Fundamento e decido.II -
FUNDAMENTAÇÃOObjetiva-se por meio da presente demanda o restabelecimento do benefício previdenciário de aposentadoria por tempo de contribuição (NB 42/124.751.044-9, com DER em 03/05/2002),
cancelado administrativamente, sob a alegação de haver sido constatada irregularidade em sua concessão, consistente na verificação de inexistência de vínculos empregatícios e de especialidade dos períodos
laborados.Como é cediço, a Administração Pública pode rever os próprios atos e invalidar aqueles praticados em desconformidade com a ordem jurídica. Nesse sentido, aliás, é o enunciado n. 473 da Súmula do Supremo
Tribunal Federal:A administração pode anular seus próprios atos quando eivados de vícios que os tornam ilegais, porque deles não se originam direitos; ou revogá-los, por motivo de conveniência ou oportunidade,
respeitados os direitos adquiridos e ressalvada, em todos os casos, a apreciação judicial.Da análise do processo administrativo e do relatório conclusivo da auditoria do INSS (fls. 82/173), verifica-se que foram apontadas
irregularidades, sendo o impetrante intimado a apresentar defesa, exigindo-se a apresentação de documentos aptos a comprovarem os vínculos de trabalho e os períodos de atividade especial. Após tal fato o impetrante não
apresentou defesa administrativa, o que resultou na elaboração de ofício de nova contagem de tempo de serviço, e valendo-se das prerrogativas e deveres da administração pública (sobretudo da autotutela, e
especificamente do dever de anular os atos ilegais), verificou a autarquia a não comprovação do período de trabalho de 12/06/1969 a 22/03/1971, na empresa Geraldo Moreira, e a alteração de enquadramentos referentes
aos vínculos com as empresas F. Beneduce Mineração e Comércio Ltda. - de 14/07/1975 a 04/03/1977 para 14/04/1975 a 14/04/1975, e Auto Ônobus Chechinato S/A - de 01/06/1984 a 02/05/2002 para 01/06/1984 a
19/05/2000 (fl. 153).O benefício NB 42/124.751.044-9, com DIB em 03/05/2002, fora concedido por ter sido computado na DER o tempo de serviço de 30 anos, 02 meses e 11 dias (fl. 87). Entretanto, sem a
consideração dos períodos acima, a auditoria da autarquia previdenciária chegou na DER a apenas 20 anos, 11 meses e 11 dias, contando o autor na época com 46 anos de idade (fl. 154), insuficientes para a concessão do
benefício. Além disso, é fato público e notório desse Juízo, e conforme demonstrado na auditagem realizada pela impetrada, que o benefício em questão foi habilitado e concedido pela ex-funcionária Terezinha Aparecida
Ferreira de Souza, demitida a bem do serviço público devido à inobservância das normas exigidas para concessões de benefícios, com o intuito de obter proveito pessoal. Este, assim como inúmeros outros benefícios foram
por ela concedidos irregularmente, causando enorme prejuízo aos cofres públicos.Cumpre nesse mister destacar que a administração pública (no caso o INSS, Autarquia Federal) rege-se por vários princípios que decorrem
do poder-dever (ou dever-poder como prefere Celso Antonio Bandeira de Mello) de gerir a coisa pública. Dentre tais princípios a se destacar no caso em análise o princípio da legalidade estrita, que nada mais é do que
uma consequência lógica e direta da tradicional diferenciação (ou dicotomia) entre o direito público e o privado - os particulares são livres para fazer o que a lei não proíbe, enquanto o poder público pode e deve fazer
somente aquilo que a lei autoriza ou, muitas vezes, determina.Nestes termos, o INSS apenas considerou em sua contagem os anos para os quais foi apresentada prova documental comprovando o exercício da atividade e
das condições especiais de trabalho, dentre os quais não estavam os períodos acima. Não houve irregularidade no procedimento, vez que assegurada, ao impetrante, a ampla defesa.Observo, por outro lado, que para o
restabelecimento do benefício deve ser constatada a regularidade dos períodos da concessão, em relação aos quais deveria haver, na presente demanda, prova pré-constituída.Tratando-se de mandado de segurança, cuja
finalidade é a proteção de direito líquido e certo, não se admite dilação probatória, porquanto não comporta a fase instrutória, sendo necessária a juntada de prova pré-constituída apta a demonstrar, de plano, o direito
alegado.Na hipótese, o impetrante deixou de apresentar prova pré-constituída apta a demonstrar o invocado direito líquido e certo. A petição inicial do writ não veio acompanhada de documento que demonstrasse o
preenchimento de todos os quesitos à época para obtenção do benefício que teria direito, tampouco aos que pretende ser reenquadrado.Nesse sentido:AGRAVO REGIMENTAL. ADMINISTRATIVO. RECURSO
ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA. DIREITO LÍQUIDO E CERTO NÃO DEMONSTRADO DE PLANO. NECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA.VIA MANDAMENTAL
INIDÔNEA.1. A concessão do mandado de segurança exige prova pré-constituída do direito líquido e certo que se quer ver declarado, apta a permitir o exame da pretensão deduzida, não se admitindo dilação probatória.
Precedentes: MS 13.261/DF, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, PRIMEIRA SEÇÃO, DJe 04/03/2010; RMS 30.976/PR, Rel. Ministra ELIANA CALMON, DJe 24/03/2010; REsp 1149379/MG, Rel. Ministro
MAURO CAMPBELL MARQUES, DJe 30/03/2010).2. In casu, inexiste nos autos documento capaz de comprovar, prima facie, a existência do direito vindicado e sua violação, como bem salientado pelo acórdão
recorrido, verbis: Destarte, por não se mostrar útil a prova testemunhal requerida, para o caso, bem como por não haver a impetrante se desincumbido de demonstrar, de forma verossímil, sua regularidade junto ao
Ministério do Trabalho, para fins de habilitação em procedimento licitatório, não se vislumbra direito líquido e certo a amparar o presente mandamus.3. Agravo Regimental desprovido.(AgRg no RMS 28.472/MG, 1ª
Turma, Rel. Min. Luiz Fux, DJe 22.2.2011)III - DISPOSITIVOAnte o exposto, com fundamento no artigo 10, caput, da Lei n. 12.016/2009, extingo o processo sem resolução de mérito, ante a não apresentação de prova
pré-constituída capaz de demonstrar o propalado direito líquido e certo, e DENEGO a segurança com fulcro no artigo 6º, 5º, do mesmo diploma legal.Descabe condenação em honorários advocatícios, nos termos do art.
25 da Lei nº 12.016/2009. Custas na forma da Lei.Após o trânsito em julgado, e cumpridas as formalidades de praxe, arquivem-se os autos.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.Jundiaí, 18 de novembro de 2015.
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Vistos em sentença.I- RELATÓRIOTrata-se de mandado de segurança impetrado por Tele System Electronic do Brasil Indústria e Comércio Ltda. em face do Delegado da Receita Federal em Jundiaí e do Procurador
Chefe da Procuradoria Seccional da Fazenda Nacional em Jundiaí, objetivando, a obtenção de certidão de regularidade fiscal, bem como a alteração dos registros das pendências objeto desta ação, para que seja
consignado no relatório fiscal da impetrante a situação exigibilidade suspensa. Sustenta, em síntese, ter parcelado todos os seus débitos fiscais e previdenciários na forma da lei 12.996/14 (Refis da Copa), inclusive os que já
se encontravam incluídos em outros parcelamentos. Apesar de ter efetuado os recolhimentos das parcelas em dia, recebeu intimação da Receita para pagamento de débitos atrasados, constando ainda como devedora nos
relatórios fiscais das autoridades fazendárias.Documentos acostados às fls. 29/135.A análise do pedido liminar foi postergada (fl. 140).Notificadas, as impetradas prestaram suas informações (fls. 169/171 e 184/186).A
liminar foi deferida à fl. 137.O D. Representante do Ministério Público Federal, ouvido às fls. 153/154, não se manifestou sobre o mérito da ação. É o relatório. Fundamento e Decido.II - FUNDAMENTAÇÃODe acordo
com as informações prestadas pela Receita Federal do Brasil em Jundiaí, a impetrante, de fato, cumpriu todas as exigências impostas pelas Portarias Conjuntas PGFN/RFB n. 13, 14 e 17/2014, para adesão ao
parcelamento instituído pela Lei 12.996/2014. Incorreu, todavia, em erro formal ao optar pela modalidade RFB-PREV (código 4743), quando deveria ter optado pela modalidade RFB - DEMAIS (código 4750), equívoco
que será regularizado, de ofício, pela autoridade coatora, conforme informado às fls. 185/186.Considerando que o parcelamento regular suspende a exigibilidade do crédito tributário, ex vi do artigo 151, inciso VI do CTN,
foi autorizada, em liminar, a emissão de certidão de regularidade fiscal à impetrante, independentemente da correção do erro formal apontado.Com efeito, a constatação de simples erro formal não constituiu óbice à emissão
da certidão, uma vez preenchidos todos os requisitos legalmente exigíveis para adesão ao programa parcelamento. Quanto ao pedido para que seja consignado no relatório fiscal da impetrante a situação exigibilidade
suspensa, esclarece a impetrada que os débitos relativos ao objeto da presente ação encontram-se em fase de consolidação, e, portanto, ainda não constam no sistema com a exigibilidade suspensa.Ora, a anotação da
pendência é uma providência de controle interno do órgão da administração, que não impede a emissão da certidão de regularidade fiscal, nem traz qualquer outro prejuízo á parte, dispensando, portanto, qualquer
intervenção do Poder Judiciário. III - DISPOSITIVOEm razão do exposto, CONCEDO EM PARTE A SEGURANÇA PRETENDIDA, para reconhecer o direito da impetrante a obter a certidão de regularidade fiscal
junto à impetrada, em vista do parcelamento dos créditos tributários. Cumpra-se o determinado no art. 13 da Lei nº 12.016/2009.Sem condenação em honorários advocatícios, nos termos do art. 25, da Lei 12.016/09.
Custas na forma da lei. Sentença sujeita ao reexame necessário (artigo 14, 1º da Lei 12.016/09).Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se.Jundiaí, 19 de novembro de 2015.
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FIGUEIREDO FERRAZ PEREIRA LEITE) X DELEGADO RECEITA FEDERAL BRASIL ADMINISTRACAO TRIBUTARIA EM JUNDIAI SP

Trata-se de mandado de segurança impetrado por Concessionária Rota das Bandeiras S.A. em face do Delegado da Receita Federal do Brasil em Jundiaí/SP, objetivando afastar a exigência de contribuições previdenciárias
que incidem sobre a folha de salários, em relação aos valores pagos aos seus empregados a título de (a) salário maternidade; (b) férias; (c) hora extra e adicional; (d) adicionais noturno, insalubridade, periculosidade e
transferência, (e) 13º salário; e (f) prêmios e gratificações eventuais.Em síntese, a impetrante sustenta a não incidência das referidas contribuições sobre verbas indenizatórias e de natureza não salarial, as quais não
compreendem o conceito de remuneração.Requer, ainda, o reconhecimento do seu direito à restituição e/ou compensação dos valores indevidamente recolhidos nos últimos 5 (cinco) anos, atualizados, com outras
contribuições vencidas e vincendas.Os documentos apresentados às fls. 24/38 acompanharam a petição inicial.A liminar foi indeferida (fls. 31/33). A impetrante noticiou a interposição de agravo de instrumento às fls. 38/53,
ao qual foi negado seguimento (fls. 58/63).Notificada, a autoridade coatora prestou informações às fls. 68/76.O representante do Ministério Público Federal deixou de opinar sobre o mérito da ação (fls. 78/79).Vieram os
autos conclusos à apreciação.É o breve relatório. Decido.II - FUNDAMENTAÇÃOAo teor do artigo 195 da Constituição da República, a contribuição previdenciária devida pelo empregador, empresa ou entidade por ela
equiparada, incidirá sobre: a) a folha de salários e demais rendimentos do trabalho pagos ou creditados, a qualquer título, à pessoa física que lhe preste serviço, mesmo sem vínculo empregatício; (Incluído pela Emenda
Constitucional nº 20, de 1998)b) a receita ou o faturamento; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)c) o lucro; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)A interpretação conferida pelos Tribunais
Superiores à alínea a do dispositivo mencionado propôs a exclusão das prestações de natureza indenizatória. Segundo o entendimento, a verba indenizatória não representaria contraprestação pelos serviços prestados nem
refletiria ganho salarial do empregado.Nesse sentido:TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. INCIDÊNCIA SOBRE TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS. IMPOSSIBILIDADE. AGRAVO
IMPROVIDO. I - A orientação do Tribunal é no sentido de que as contribuições previdenciárias não podem incidir em parcelas indenizatórias ou que não incorporem a remuneração do servidor. II - Agravo regimental
improvido (AI 712880 AgR, Relator(a): Min. RICARDO LEWANDOWSKI, Primeira Turma, julgado em 26/05/2009, DJe-113 DIVULG 18-06-2009 PUBLIC 19-06-2009 REPUBLICAÇÃO: DJe-171 DIVULG 10-
09-2009 PUBLIC 11-09-2009 EMENT VOL-02373-04 PP-00753) Frise-se que o mesmo raciocínio se aplica àquelas contribuições destinadas a outras entidades, fundos (Salário Educação, INCRA, SESI, SENAI e
SEBRAE), ao SAT/RAT e ao FGTS. Neste sentido: TRF3 - AMS 00111795620114036100 - AMS - APELAÇÃO CÍVEL - 336557, Relatora Ramza Tartuce - Quinta Turma, e-DJF3 Judicial 1
DATA:27/09/2012.Tecidas essa considerações iniciais, passo a analisar as verbas sobre as quais pretende a impetrante afastar a incidência da exação tributária.- Salário MaternidadeA Lei 8.212/91 trata o salário
maternidade como salário de contribuição, nos termos do artigo 28, 2º e 9º. Por consequência, o salário maternidade fica sujeito à incidência da contribuição previdenciária, integrando o conceito de remuneração.Nesse
sentido é a jurisprudência que hoje prevalece no Superior Tribunal de Justiça: TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. SALÁRIO-
MATERNIDADE. FÉRIAS. NATUREZA SALARIAL. INCIDÊNCIA. AGRAVO NÃO PROVIDO.1. É pacífico no STJ o entendimento de que o salário-maternidade não tem natureza indenizatória, mas sim
remuneratória, razão pela qual integra a base de cálculo da Contribuição Previdenciária. 2. O pagamento de férias gozadas possui natureza remuneratória e salarial, nos termos do art. 148 da CLT, e integra o salário-de-
contribuição. Saliente-se que não se discute, no apelo, a incidência da contribuição sobre o terço constitucional (AgRg no Ag 1.426.580/DF, Rel. Min. HERMAN BENJAMIN, Segunda Turma, DJe 12/4/12). 2. Agravo
regimental não provido.(AgRg no REsp 1355135/RS, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 21/02/2013, DJe 27/02/2013)- FériasA jurisprudência se assentou no sentido de que
as férias efetivamente gozadas ou usufruídas possuem natureza remuneratória. No mesmo sentido, é a jurisprudência do Tribunal Regional Federal da 3ª Região:PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. APELAÇÃO.
CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS. AVISO PRÉVIO INDENIZADO. AUXÍLIO-DOENÇA. VALE-TRANSPORTE. ADICIONAIS. HORA EXTRA. NOTURNO
PERICULOSIDADE. INSALUBRIDADE. AUXÍLIO-CRECHE. FÉRIAS INDENIZADAS. AUXÍLIO-EDUCAÇÃO. VALE-TRANSPORTE. FÉRIAS EM PECÚNIA. ABONO ASSIDUIDADE. ABONO
ÚNICO ANUAL. MANDADO DE SEGURANÇA 1. O empregado afastado por motivo de doença não presta serviço e, por isso, não recebe salário durante os primeiros 15 (quinze) dias de afastamento. A
descaracterização da natureza salarial afasta a incidência da contribuição à Seguridade Social. 2. A Primeira Seção do STJ - Superior Tribunal de Justiça acolheu, por unanimidade, incidente de uniformização, adequando
sua jurisprudência ao entendimento firmado pelo STF, segundo o qual não incide contribuição à Seguridade Social sobre o terço de férias constitucional, posição que já vinha sendo aplicada pela Turma Nacional de
Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais. 3. O aviso prévio indenizado não compõe o salário de contribuição, uma vez que não há trabalho prestado no período, não havendo, por conseqüência,
retribuição remuneratória por labor prestado. 4. O STF - Supremo Tribunal Federal apreciou o RE 478410 e decidiu que não constitui base de cálculo de contribuição à Seguridade Social o valor pago em pecúnia a título
de vale-transporte. 5. É pacífico no Superior Tribunal de Justiça que incide contribuição previdenciária sobre os adicionais de horas extras, insalubridade, noturno e periculosidade. 6. Súmula 310 do Superior Tribunal de
Justiça: O Auxílio-creche não integra o salário-de-contribuição. 7. As férias indenizadas são pagas ao empregado despedido sem justa causa, ou cujo contrato de trabalho termine em prazo predeterminado, antes de
completar 12 (doze) meses de serviço (Artigo 147 da CLT). Não caracterizam remuneração e sobre elas não incide contribuição à Seguridade Social, assim já decidiu essa Turma (AC 2003.61.03.002291-7, julg
25/09/2009). 8. É entendimento pacificado no STJ que o auxílio educação não integra o salário-de-contribuição, não incidindo sobre ele contribuição previdenciária. O auxílio-educação, embora contenha valor econômico,
constitui investimento na qualificação de empregados, não podendo ser considerado como salário in natura, porquanto não retribui o trabalho efetivo, não integrando, desse modo, a remuneração do empregado. É verba
empregada para o trabalho, e não pelo trabalho, posto que se trata de investimento da empresa na qualificação de seus empregados. 9. Não incide contribuição previdenciária sobre as férias em pecúnia, dado o seu caráter
indenizatório. 10. O Superior Tribunal de Justiça já decidiu pelo caráter indenizatório do abono assiduidade, pelo que não incide contribuição à Seguridade Social sobre o mesmo. 11. Quanto ao abono único anual e as
gratificações, a incidência da contribuição à Seguridade Social sobre a referida gratificação depende das condições em que é pago. Na hipótese, verifico pelos documentos acostados aos autos, que a impetrante, não
demonstrou, de plano, o direito líquido e certo a ser amparado pelo mandamus em relação a essas verbas. Em consequência, há a necessidade de dilação probatória e a jurisprudência é pacífica no sentido de que dilação
probatória se apresenta incompatível com as vias estreitas da ação mandamental. 12. As férias, quando gozadas, têm natureza salarial e sobre elas incide a contribuição previdenciária. 13. Apelação da impetrante, Remessa
Oficial, tida por determinada e Apelação da União parcialmente providas. (AMS 00044686820124036110, DESEMBARGADOR FEDERAL JOSÉ LUNARDELLI, TRF3 - PRIMEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial 1
DATA:06/12/2013 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)Portanto, os valores pagos a título de férias efetivamente fruídas, gozadas no curso do contrato de trabalho, se revestem de natureza salarial (remuneratória), constituindo
base de cálculo para a incidência das contribuições.- Horas Extraordinárias, Adicionais e Décimo Terceiro SalárioConforme já pacificado no Superior Tribunal de Justiça, o empregador deve recolher contribuição social
sobre as horas extras prestadas pelo empregado, ante o caráter nitidamente remuneratório da verba. Confira-se:PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO.
CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. HORAS EXTRAS. INCIDÊNCIA. PRECEDENTES. 1. Ambas as Turmas componentes da Primeira Seção desta Corte Superior possuem entendimento no sentido de que
incide contribuição previdenciária sobre os valores pagos a título de horas extras, em razão de seu caráter remuneratório. 2. Precedentes: AgRg no REsp 1346546/CE, Rel. Min. Humberto Martins, Segunda Turma, DJe
4.12.2012; AgRg no AREsp 69.958/DF, Rel. Min. Castro Meira, Segunda Turma, DJe 20.6.2012; AgRg no AREsp 240.807/SC, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, Primeira Turma, DJe 5.12.2012; e AgRg no AREsp
189.862/PI, Rel. Min. Benedito Gonçalves, Primeira Turma, DJe 23.10.2012. 3. Agravo regimental não provido. ..EMEN: (AGRESP 201300179093, MAURO CAMPBELL MARQUES, STJ - SEGUNDA TURMA,
DJE DATA:18/03/2013 ..DTPB:.)Nesse sentido, também o décimo terceiro salário e os adicionais noturno, de insalubridade, de periculosidade e de transferência aparentam possuir cunho remuneratório, e não
indenizatório, pelo que passíveis de inclusão na base de cálculo da contribuição, sendo indenizatória apenas a verba paga em um único ato em razão da transferência do funcionário, e não o adicional que se incorpora em seu
salário. PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. HORAS EXTRAS. ADICIONAL NOTURNO. COMISSÕES. FÉRIAS. 1/3 DE FÉRIAS. GRATIFICAÇÃO. 1. A
incidência da contribuição previdenciária sobre ajudas de custo, prêmios, presentes e gratificações depende da habitualidade com que essas verbas são pagas. Se forem habituais, integram a remuneração e sobre elas recai a
contribuição. Não havendo como afastar itu oculi as condições que determinam a incidência da contribuição, não é possível suspender liminarmente sua exigibilidade. 2. As prestações pagas aos empregados a título de
salário, comissões sobre vendas, abonos salariais, gratificações, adicionais noturno, horas extras, 13º salário e repouso semanal remunerado, possuem cunho remuneratório (e não indenizatório), estando sujeitas à incidência
de contribuição previdenciária. 3. A Primeira Turma do STJ acolheu, por unanimidade, incidente de uniformização, adequando sua jurisprudência ao entendimento firmado pelo STF para declarar que a contribuição
previdenciária incide sobre a remuneração de férias, mas não sobre o terço constitucional, posição que já vinha sendo aplicada pela Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais. 4.
A contribuição incide normalmente sobre os valores correspondentes às férias gozadas pelos empregados, tendo em vista a natureza remuneratória desta verba, que é considerada para fins de aposentadoria, diferentemente
do que ocorre com o adicional de um terço. 5. Agravos a que se negaprovimento.(AI00095288720104030000, DESEMBARG. FEDERAL HENRIQUE HERKENHOFF, TRF3 - SEGUNDA TURMA, e-DJF3 Judicial
1 DATA:12/08/2010 PÁGINA: 247)- Prêmios e Gratificações eventuaisDa mesma forma, a incidência das contribuições sociais sobre abonos e gratificações depende da análise da habitualidade. Se o pagamento for
habitual, a verba ostenta natureza remuneratória e o tributo é devido. Se, porém, é paga esporadicamente, tem caráter indenizatório, não sendo devida a contribuição.Confira-se julgado do Eg. Tribunal Regional Federal da
Terceira Região:PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. APELAÇÃO. INDEVIDA CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. FÉRIAS. TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS. AVISO PRÉVIO INDENIZADO.
HORAS-EXTRAS. ADICIONAIS NOTURNO, INSALUBRIDADE E PERICULOSIDADE. AUXÍLIO-DOENÇA. AVISO PRÉVIO ESPECIAL. PRÊMIOS. GRATIFICAÇÕES. MANDADO DE SEGURANÇA.
PROVA PRÉ CONSTITUÍDA. COMPENSAÇÃO. (...) 5. Quanto às gratificações e prêmios, em análise, a incidência da contribuição à Seguridade Social sobre a referida gratificação depende da habitualidade com que
esta é paga. Se é habitual, integra a remuneração e sobre ela recai a contribuição. Em caso contrário, quando não há habitualidade, não integra a remuneração e, em conseqüência, não é devida a contribuição. Todavia,
conforme se verifica pelos documentos acostados a este agravo, a impetrante não demonstrou, de plano, o direito líquido e certo a ser amparado pelo mandamus, até porque a matéria demanda a produção de provas,
incompatível com as vias estreitas da ação mandamental, que reclama a existência de direito líquido e certo. (TRF 3ª Região, PRIMEIRA TURMA, AMS 0025205-93.2010.4.03.6100, Rel. DESEMBARGADOR
FEDERAL JOSÉ LUNARDELLI, julgado em 25/06/2013, e-DJF3 Judicial 1 DATA:04/07/2013)No caso, não havendo comprovação, pela impetrante, acerca da periodicidade do pagamento, há de ser mantida a
incidência da contribuição social.III - DISPOSITIVODiante do exposto, DENEGO A SEGURANÇA. Sem condenação em honorários advocatícios, nos termos do art. 25, da Lei 12.016/09.Custas ex lege.Com o trânsito
em julgado, arquivem-se os autos.Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se.Jundiaí, 18 de novembro de 2015.

0006488-70.2015.403.6128 - FRANCISCA MARIA DE JESUS SCARPARI(SP143304 - JULIO RODRIGUES) X GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM JUNDIAI - SP

Vistos, em sentença. Cuida-se de mandado de segurança impetrado por Francisca Maria de Jesus Scarpari contra ato praticado por agente do INSS, que indeferiu o benefício de aposentadoria por idade à impetrante. Em
síntese, alega que o vínculo anotado em sua CTPS, por força de sentença trabalhista, não foi computado pela autarquia previdenciária. É o relatório. Decido.Como é cediço, o Mandado de Segurança tem por finalidade
assegurar a proteção a direito líquido e certo em face de ato ilegal ou abusivo praticado por autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições do Poder Público, nos termos do inciso LXIX, do
artigo 5º, da Constituição da República. O direito líquido e certo é aquele que decorre de fato provado de plano por documento inequívoco, que dispense a dilação probatória para a sua verificação.O objeto do presente
mandamus é a impugnação do ato administrativo que indeferiu o pleito de aposentadoria por idade, deixando, supostamente, de reconhecer um período anotado na CTPS por força de sentença trabalhista. Ora, a concessão
da aposentadoria, assim com o pagamento de parcelas em atraso, não são cabíveis na estreita via do mandado de segurança, cujo exame dependeria de dilação probatória para o que é inadequado o remédio constitucional.
O vínculo trabalhista extemporâneo, cuja anotação foi promovida no âmbito da Justiça do Trabalho, não faz prova plena do tempo de contribuição para fins previdenciários, demandando a complementação por outras
provas.Nesse sentido: PREVIDENCIÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. INDEFERIMENTO DA INICIAL. EXTINÇÃO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO. ARTIGO 267, I DO CPC. INADEQUAÇÃO DA
VIA. APELAÇÃO DO IMPETRANTE DESPROVIDA.I. O remédio constitucional do Mandado de Segurança tem por finalidade assegurar a proteção a direito líquido e certo de ilegalidade ou abuso de poder praticado
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por autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições do Poder Público, nos termos do inciso LXIX, do artigo 5º, da Constituição da República.II. O objeto do presente mandamus é a impugnação
do ato administrativo que indeferiu o pleito de aposentadoria por tempo de serviço, deixando de reconhecer e converter períodos laborados em condições especiais.III. O Egrégio Superior Tribunal de Justiça já se
manifestou reiteradamente no sentido de que a via mandamental não é adequada para se pleitear o reconhecimento de benefício previdenciário, tampouco para o reconhecimento de tempo de serviço, casos em que o
segurado deverá recorrer à via ordinária. Também, a jurisprudência pacificou o entendimento de que o mandado de segurança não é o meio processual adequado para se efetuar a cobrança de valores atrasados, tampouco
produz efeitos patrimoniais em relação ao período anterior à data da sua impetração, nos termos das Súmulas nº 269 e 271 do E. Supremo Tribunal Federal. Inadequada a via processual eleita, para tal fim.IV. A questão da
comprovação do tempo de serviço especial e, ainda, da concessão da aposentadoria e o pagamento dos atrasados, não são cabíveis na estreita via do mandado de segurança, cujo exame dependeria de dilação probatória
para o que é inadequada esta ação especial. Ante a inadequação da via eleita, há de ser reconhecida a falta de interesse processual do impetrante, extinguindo-se o feito sem resolução do mérito.V. Apelação do impetrante
a que se nega provimento.(TRF 3, OITAVA TURMA, AMS 0013418-33.2002.4.03.6105, Rel. JUIZ CONVOCADO NILSON LOPES, julgado em 06/05/2013, e-DJF3 Judicial 1
DATA:20/05/2013)PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. VÍNCULO EMPREGATÍCIO NÃO DEMONSTRADO. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. AUSÊNCIA DE OUTROS ELEMENTOS QUE
CARACTERIZEM O LABOR. APELAÇÃO DESPROVIDA. 1. Trata-se de mandado de segurança contra ato do gerente regional de benefícios do INSS em Ubá /MG que indeferiu requerimento administrativo de
concessão de aposentadoria por tempo de contribuição. 2. A discussão dos autos cinge-se, basicamente, na ausência de demonstração do direito líquido e certo do impetrante, visto que os documentos juntados aos autos
não se demonstram suficientes para comprovar o alegado. 3. Para a comprovação do período trabalhado, o impetrante apresentou cópia de suas CTPSs, bem como dos termos de abertura e encerramento de duas
empresas empregadoras, sendo a primeira denominada Justino Vieira Soares - Casa Ivete - e a segunda denominada Empreiteira Piraquê Ltda. A anotação da CTPS goza da presunção relativa de certeza do vínculo
trabalhista e, não constando do CNIS, há de ser complementada por outras provas, podendo demandar a instrução processual para além da prova documental, o que não se coaduna com o rito do mandado de segurança.
4. O mandado de segurança não admite dilação probatória, incumbindo ao impetrante produzir a prova pré-constituída dos fatos pertinentes à pretensão deduzida. Nesse sentido: MS 22412, CARLOS VELLOSO, STF.
5. Ausência de elementos suficientes para o reconhecimento do período de serviço questionado, baseando-se apenas em documentos apresentados na esfera administrativa. Diante da inadequação da via eleita a sentença
merece ser mantida, ressalvando à parte impetrante a utilização da via ordinária (Súmula nº 304 do STF). 6. Apelação desprovida.(TRF1, AMS 00029992320084013801, JUIZ FEDERAL GUILHERME FABIANO
JULIEN DE REZENDE, TRF1 - 1ª CÂMARA REGIONAL PREVIDENCIÁRIA DE JUIZ DE FORA, e-DJF1 DATA:05/08/2015 PAGINA:541.) Ante o exposto, indefiro a inicial e julgo extinto o feito nos termos do
inciso I do art. 267 do CPC.Descabe condenação em honorários advocatícios, nos termos do art. 25 da Lei nº 12.016/2009.Custas na forma da lei.Após o trânsito em julgado e cumpridas as cautelas de praxe, arquive-
se.P.R.I. Jundiaí, 18 de novembro de 2015.

0006489-55.2015.403.6128 - PAULO ANTONIO ALFANO MARTIN(SP206484 - WALTER FERREIRA GIMENES) X PRESIDENTE DO CONSELHO FEDERAL DE MEDICINA - DF

Vistos, etc.Trata-se de mandado de segurança impetrado por Paulo Antônio Alfano Martin contra ato do Presidente do Conselho Federal de Medicina, que estabelece a exigência do título de especialista para ocupar cargo
de Diretor Técnico em clínica médica. Com a inicial, juntou documentos de fls. 10/21.Decido. Conforme se infere da petição inicial, a autoridade impetrada tem sede no Distrito Federal.Anoto que, em mandado de
segurança, a competência é determinada pela sede da autoridade impetrada. Conforme leciona Hely Lopes Meirelles :Para a fixação do juízo competente em mandado de segurança, não interessa a natureza do ato
impugnado; o que importa é a sede da autoridade coatora e a sua categoria funcional, reconhecida nas normas de organização judiciária pertinentes. Assim, é de rigor o reconhecimento da incompetência absoluta deste Juízo
para processar e julgar o feito, impondo-se a remessa do presente à Seção Judiciária do Distrito Federal, cuja jurisdição abrange o domicílio da autoridade indicada como coatora.Ante o exposto, DECLINO DA
COMPETÊNCIA para o processo e julgamento do presente feito em favor de uma das varas federais da Seção Judiciária do Distrito Federal.Decorrido o prazo de eventual recurso, dê-se baixa na distribuição e remetam-
se os autos, com as homenagens deste Juízo.Intimem-se.Jundiaí, 19 de novembro de 2015.

0006497-32.2015.403.6128 - JOSE ANTONIO CHIMELLO(SP030313 - ELISIO PEREIRA QUADROS DE SOUZA) X GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM JUNDIAI - SP

Vistos em Decisão. Trata-se de mandado de segurança impetrado por José António Chimello em face do Gerente Executivo do Inss em Jundiaí, objetivando liminarmente a implantação do benefício de aposentadoria
especial requerido no processo administrativo 42/166.685.867-3. Em síntese, sustenta o impetrante que a autarquia previdenciária indeferiu a concessão do benefício. Em sede recursal, a 3a Câmara de Julgamento de
Recursos do Conselho de Recursos da Previdência Social (CRPS) deu provimento ao recurso do impetrante, reconhecendo o direito ao benefício previdenciário de aposentadoria especial. Aduz que em 28/09/2015, o
processo foi recebido e enviado para cumprimento, porém até a presente data não houve a sua implantação. Documentos acostados às fls. 07/28. Vieram os autos conclusos à apreciação. Decido. A concessão da liminar
em mandado de segurança pressupõe a verificação, em cognição sumária, da violação ao direito líquido e certo sustentado como causa de pedir do w/t. Conforme decisão da 3a Câmara de Julgamento de Recursos do
Conselho de Recursos da Previdência Social (CRPS) ora anexado, verifica-se que o impetrante fez jus ao benefício de aposentadoria, na forma especial, por contar com mais de 25 anos de tempo contributivo (fls. 12/17).
Apesar do processo físico ter sido recebido e enviado para cumprimento em 28/09/2015, junto à agência do INSS, o benefício não foi implantado até a presente data. E ainda que se alegue o acúmulo de trabalho da
agência da autarquia, não se olvidando que os servidores devem seguir com cautela as diretrizes para implantação dos benefícios, evitando a ocorrência de erros administrativos, não se pode exigir do impetrante que aguarde
tempo demasiado para seu recebimento, razão pela determino o prazo de 30 dias para sua implantação. Pelo exposto, DEFIRO o pedido liminar para o fim de determinar à autoridade impetrada que implante o benefício de
aposentadoria especial ao impetrante (N.B. 166.685.867-3), com DIB em 09/04/2014, no prazo de 30 (trinta dias) a contar da intimação. Notifique-se a autoridade impetrada para prestar as informações, devendo também
ser intimada para o cumprimento da decisão, bem como dê-se ciência ao órgão de representação judicial da impetrada, conforme disposto no art.7, II, da Lei n.12.016/2009. Após, se em termos, dê-se vista dos autos ao
MPF para se manifestar e em seguida, conclusos para sentença. Defiro ao impetrante a gratuidade judicial. Jundiaí, 18 de novembro de 2015.

0006580-48.2015.403.6128 - MARLI LUCHINI FRANCISCATO(SP253658 - JOSY CRISTINA MALAVASE FANTAUSSE) X GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM JUNDIAI - SP

Vistos em medida liminar.Cuida-se de mandado de segurança, com pedido liminar, impetrado por Marli Luchini Franciscato contra ato do Gerente Executivo do INSS em Jundiaí - SP, objetivando a suspensão de cobrança
indevida.Em síntese, a impetrante afirma que é beneficiária de aposentadoria por tempo de contribuição (NB 42/130.745.097-8 - DIB 08/09/2003) e que, em vista de suposto erro administrativo apurado pelo INSS, teria
sido computado inicialmente 26 anos, 06 meses e 24 dias de tempo de contribuição, que foi reduzido após auditoria para 26 anos, 05 meses e 25 dias. Sustenta que a autarquia estaria cobrando da impetrante o valor
atualizado de R$ 2.267,93, o que seria indevido por se tratar de verba alimentar, recebida de boa fé, descontando-se parcelas mensais de seu benefício. Ao final, requer a repetição dos valores que já foram descontados.Os
documentos anexados às fls. 11/22 acompanharam a inicial.Vieram os autos conclusos à apreciação.É o breve relatório. Decido.A concessão da medida liminar em mandado de segurança pressupõe a verificação, em
cognição sumária, da violação ao direito líquido e certo sustentado como causa de pedir do writ.O artigo 7º, inciso III, da Lei n. 12.016/2009 exige a presença conjunta de dois pressupostos para tanto: relevância do
fundamento invocado pelo impetrante (fumus boni iuris) e risco de ineficácia da medida se mantida a eficácia do ato impugnado (periculum in mora).A questão que se coloca nos autos cinge-se ao recebimento de boa-fé,
pela impetrante, dos valores que ora lhe são exigidos na via administrativa, sob a alegação de que o benefício foi inicialmente deferido com tempo de contribuição superior ao devido, com repercussão na renda mensal
inicial.Da análise preambular, verifico que não há indícios de que a impetrante teria concorrido para o equívoco da autarquia previdenciária no cálculo da renda mensal inicial do benefício. Assim, por ora, há boa-fé a ser
reconhecida em favor da impetrante, sendo o pagamento realizado fruto de erro administrativo.Assim, diante da aparente boa-fé e do caráter alimentar e social dos benefícios previdenciários, DEFIRO A LIMINAR para
suspender a exigibilidade dos valores cobrados da impetrante.Notifique-se a autoridade impetrada para prestar as informações, no prazo de 10 dias (art. 7, inciso I, da Lei 12.016/2009), bem como cumpra a Secretaria o
disposto no artigo 7, inciso II da Lei 12.016/2009.Após, dê-se vista ao Ministério Público Federal para manifestação. Com a juntada do Parecer Ministerial, tornem os autos conclusos para sentença.Defiro à impetrante a
gratuidade processual, nos termos do disposto no artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição da República e das disposições da Lei n.º 1.060/1950.Intimem-se. Cumpra-se.Jundiaí-SP, 23 de novembro de 2015.

CAUTELAR INOMINADA

0000367-26.2015.403.6128 - VITROTEC VIDROS DE SEGURANCA LTDA(SP161916 - GILSON ROBERTO PEREIRA) X BANCO CENTRAL DO BRASIL(SP157960 - ROGÉRIO EDUARDO
FALCIANO)

Fl. 90: Consoante dispõe o artigo 475-J do Código de Processo Civil, intime(m)-se o(a) executada(s) VITROTEC VIDROS DE SEGURANÇA LTDA, para pagamento da quantia total de R$ 1.000,00, conforme
requerido pelo(a) credor(a) à fl. 90, no prazo de 15 (quinze) dias.Decorrido o prazo e, não efetuado o pagamento, o montante será acrescido de multa no percentual de 10% (dez por cento).Int.

0005262-30.2015.403.6128 - JAMIR BAPTISTA FERREIRA JUNIOR X ZISLEINE APARECIDA DOIMO FERREIRA(SP246946 - APARECIDA MARIA DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Trata-se de ação cautelar preparatória proposta por Jamir Baptista Ferreira Junior e outro em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CAIXA, objetivando, em síntese, a suspensão de leilão e da execução
extrajudicial. Afirmaram que iriam propor ação principal de revisão contratual.É o relatório. Decido.De início, verifico que, embora esta ação tenha sido proposta com caráter eminentemente cautelar e preparatório de ação
principal, na qual se deduziria os fundamentos jurídicos e o pedido relativo à revisão do contrato habitacional dos autores, não houve a propositura da aludida ação principal, violando-se o previsto no art. 806 do CPC.Ou
seja, restou esta ação cautelar esvaziada de conteúdo, deixando de existir interesse processual no seu prosseguimento, razão pela qual o processo deve ser extinto, sem julgamento de mérito, nos termos do artigo 267, VI,
do Código de Processo Civil.Ante o exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO, SEM ENFRENTAMENTO DO MÉRITO, nos termos do artigo 267, VI do Código de Processo Civil, cessando os efeitos da liminar
concedida, nos termos do art. 808, I, do mesmo diploma legal.Sem condenação em honorários advocatícios, em face da gratuidade judiciária.Custas ex lege.Transitada em julgado, arquivem-se.Publique-se. Registre-se.
Intime-se. Cumpra-se.Jundiaí, 17 de novembro de 2015.

OPCAO DE NACIONALIDADE

0003198-47.2015.403.6128 - KAREN MAYUMI YAMAMOTO(SP300810 - LUIZ FERNANDO SOARES) X NAO CONSTA

Trata-se de Opção de Nacionalidade formulada por KAREN MAYUMI YAMAMOTO, com fundamento no art. 12, inciso I, alínea c, da Constituição Federal de 1988.Alega ser filha de pais brasileiros, nascida no Japão,
em 17/10/1995, e como veio residir no Brasil, pretende optar por esta nacionalidade.Inicial instruída com documentos de fls. 05/16.O Ministério Público Federal opinou a fls. 26 pelo deferimento do pedido.Relatei o
necessário.Passo a decidir.O artigo 12 da Constituição Federal, que dispõe sobre a nacionalidade de filhos de pais brasileiros nascidos no exterior, teve o inciso c modificado pela EC 54/07: Art. 12. São brasileiros:I -
natos:c) os nascidos no estrangeiro de pai brasileiro ou de mãe brasileira, desde que sejam registrados em repartição brasileira competente ou venham a residir na República Federativa do Brasil e optem, em qualquer
tempo, depois de atingida a maioridade, pela nacionalidade brasileira; (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 54, de 2007). Do dispositivo legal, extraem-se duas hipóteses. Na primeira, o filho de pai brasileiro ou
mãe brasileira registrado em repartição competente brasileira, é considerado brasileiro nato, independentemente de qualquer outra condição, tal como se dava antes da vigência da Emenda Constitucional de Revisão n. 03
de 1994.Na segunda, confere-se a nacionalidade brasileira aos nascidos no exterior, filhos de pai brasileiro ou mãe brasileira, que venham a residir no Brasil e optem, em qualquer tempo, depois de atingida a maioridade,
pela nacionalidade brasileira. Ou seja, à luz do dispositivo constitucional então vigente, a manifestação de opção pela nacionalidade brasileira só é exigível quando inexistente o registro na repartição consular. In casu, não há
comprovação do registro de nascimento da requerente em repartição consular, havendo apenas transcrição de seu nascimento em ofício de registro no Brasil. Assim, os requisitos constitucionais para o reconhecimento da
condição de brasileiro nato, no caso da autora, são, cumulativamente: a) nascer no estrangeiro; b) possuir pai ou mãe brasileira; c) estabelecer residência no Brasil; e d) opção pela nacionalidade brasileira, requisitos estes,
que foram atendidos pela requerente conforme documentos e provas produzidas nos autos, havendo comprovação da nacionalidade de seus genitores (fls. 13 e 15) e comprovante de sua residência no Brasil (fls. 24).Pelo
exposto, e por tudo mais que dos autos consta, extinguindo o feito nos termos do art. 269, I, do CPC, JULGO PROCEDENTE o pedido que consta da exordial e RECONHEÇO, nos termos do art. 12, I, c, da
Constituição Federal de 1988, como brasileira NATA a requerente KAREN MAYUMI YAMAMOTO, filha de Ricardo Yamamoto e Marli Katia Ywamoto de Mello, nascida no dia 17/10/1995 em Kawagoe, província
de Saitama, Japão.Expeça-se mandado para averbação no Cartório de Registro de Pessoas Naturais, como preceitua a Lei 6.015/73.Sem custas, em face da gratuidade judiciária.São indevidos honorários advocatícios por
tratar-se de jurisdição voluntária.Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.P.R.I.Jundiaí, 16 de novembro de 2015.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0000434-93.2012.403.6128 - ANTONIA GOMES GATINONI(SP079365 - JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2474 - EVANDRO MORAES ADA)
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Intime-se a parte autora para que efetue o levantamento dos valores pagos como complemento ao Precatório já levantado (fls. 213), devendo comparecer a uma agência da Caixa Econômica Federal (Banco 104) ou Banco
do Brasil (Banco 1), conforme o banco assinalado no extrato de pagamento, munida de RG, CPF e comprovante de endereço.Intime(m)-se por carta com aviso de recebimento, servindo cópia deste despacho como carta,
juntando-se cópia do extrato. A Secretaria deverá utilizar o sistema WEBSERVICE para consulta dos endereços.Juntado o aviso de recebimento da(s) intimação(ões), aguarde-se por 30 (trinta dias). Após, retornem os
autos ao arquivo, com baixa na distribuição.Cumpra-se. Intime(m)-se.

0002190-40.2012.403.6128 - PEDRO FERREIRA SOBRINHO X ISMAEL FERREIRA DE OLIVEIRA NETO X SILVIA HELENA DE CAMARGO X MARIA DE FATIMA FERREIRA ROSA X REGINALDO
APARECIDO FERREIRA X MARCIANA MARIA FIGUEIREDO X RENATO FERREIRA DE SOUZA X TATIANA DA SILVA FERREIRA X IVONE BEATRIZ FERREIRA DE SOUZA X ELAINE MARIA
FERREIRA DE SOUZA X GILDO FERREIRA DA SILVA FILHO X CLEIDE APARECIDA FERREIRA DE SOUZA X RAFAEL FERREIRA DE OLIVEIRA X EMILIA REGINA FERREIRA(SP111937 -
JOAQUIM ROQUE NOGUEIRA PAIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 203 - RICARDO DA CUNHA MELLO) X ISMAEL FERREIRA DE OLIVEIRA NETO X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Nos termos do 4º, do art. 162, do CPC e da Portaria n.º 0495500, de 27 de maio de 2014, da 2ª Vara Federal de Jundiaí/SP, requeira a parte autora o que for de seu interesse, no prazo de 5 (cinco) dias. No silêncio,
arquivem-se os autos.

0002755-04.2012.403.6128 - JORGE ARAUJO(SP022165 - JOAO ALBERTO COPELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP195318 - EVANDRO MORAES ADAS) X JORGE ARAUJO
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Requeiram as partes o que de direito, no prazo de 05 (cinco) dias.No silêncio, arquivem-se os autos, observadas as cautelas de estilo.Int.

0002896-23.2012.403.6128 - IVO FRANCISCO DE SOUZA(SP159986 - MILTON ALVES MACHADO JUNIOR) X MACHADO & CAMARGO SOCIEDADE DE ADVOGADOS X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1427 - VLADIMILSON BENTO DA SILVA) X IVO FRANCISCO DE SOUZA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

À vista da certidão lavrada à fl. 309, dê-se ciência às partes da minuta de ofício requisitório acostada à fl. 310.No silêncio, transmita(m)-se o(s) ofício(s) requisitório/precatório, e sobrestem-se os autos em Secretaria até o
pagamento final e definitivo.Com a notícia do pagamento e nos termos do artigo 47 da Resolução 168/2011 do CJF, dê-se ciência às partes do depósito noticiado pelo E. Tribunal Regional Federal, salientando que
conforme parágrafo 1º do artigo 47 da referida Resolução os saques correspondentes a precatórios de natureza alimentícia e a Requisição de Pequeno Valor serão feitos independentemente de alvará e reger-se-ão pelas
normas aplicáveis aos depósitos bancários, com o prazo de até 24 horas para a agência efetuar o pagamento, a contar da apresentação dos documentos de identificação ao gerente.Após, sobrevindo notícia de pagamento,
venham os autos conclusos para extinção da execução.Cumpra-se e intime-se.

0009314-06.2014.403.6128 - EDGARD VICENTIN(SP022165 - JOAO ALBERTO COPELLI E SP066880 - NATAL SANTIAGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP040742 -
ARMELINDO ORLATO E SP173905 - LÍVIA LORENA MARTINS COPELLI) X EDGARD VICENTIN X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fl. 154: Comunique-se o INSS, por correio eletrônico (APSDJ), a proceder à revisão da renda mensal do benefício, nos termos da decisão transitada em julgado.Comprovado o cumprimento, aguarde-se sobrestado em
Secretaria o pagamento do ofício precatório.Int.

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO

0008808-46.2007.403.6105 (2007.61.05.008808-3) - JUSTICA PUBLICA(Proc. 952 - CELIO VIEIRA DA SILVA) X LUCIANO MAGALHAES(SP158635 - ARLEI DA COSTA)

Vistos etc.Acolho a promoção ministerial de fl. 276/verso. Oficie-se à Procuradoria Regional da Fazenda Nacional em Jundiaí/SP, para que esclareça a existência de eventual pedido de parcelamento, com relação ao
Debcad n. 35.456.829-9, em face de COIFE - Centro de Odontologia Integrado Familiar e Empresarial S/C Ltda., CNPJ n. 67.165.464/0001-29. Sem prejuízo, requisitem-se as certidões de breve relato e situação
processual dos antecedentes relevantes que constaram às fls. 203/204. Com a vinda das informações, remetam-se os autos ao MPF e após, tornem conclusos.Intime-se. Oficie-se. Cumpra-se.

0012653-70.2014.403.6128 - JUSTICA PUBLICA(Proc. 1339 - RUBENS JOSE DE CALASANS NETO) X MARIA LUIZA MESQUITA DA SILVA(SP130598 - MARCELO PAIVA CHAVES E SP254154 -
ANDREA ALVES PAIVA CHAVES)

Conforme determinado na audiência realizada em 06 de novembro de 2015, fica a defesa intimada a apresentar suas alegações finais, no prazo de cinco dias.

0015408-67.2014.403.6128 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1339 - RUBENS JOSE DE CALASANS NETO) X ANTONIO HENRIQUE KRAMER(SP344890 - ALOYSIO ALBERTO DE
QUEIROZ JUNIOR E SP148137 - OLAVO FRANCOSO)

Vistos etc.Em vista da informação do MPF à fl. 304, intime-se a testemunha arrolada pela acusação CASSIANA APARECIDA BEZERRA MORAES, no endereço indicado, para sua oitiva em audiência a ser designada
para o dia 27 de janeiro de 2016, às 15h30min, perante este juízo.Sem prejuízo, e caso ainda não tenham sido providenciadas, requisitem-se as certidões de breve relato e situação processual dos feitos em relação aos
quais houver informação sobre a prolação de sentença condenatória.Ciência à defesa e ao Ministério Público Federal acerca desta decisão.Intime-se. Oficie-se. Cumpra-se.
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0008044-54.2013.403.6136 - JOAO BATISTA DE LUCCA(SP287058 - HELIELTHON HONORATO MANGANELI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos, etc. Trata-se de ação em rito ordinário proposta por João Batista de Lucca, qualificado nos autos, em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social, visando o reconhecimento do período trabalhado de 01 de
abril de 1971 a 16 de fevereiro de 2004, como de natureza especial, para que seja convertida sua aposentadoria por tempo de contribuição, concedida administrativamente em 30 de outubro de 2003, em aposentadoria
especial ou, subsidiariamente, que seja efetuada a sua revisão através do computo do acréscimo da conversão do tempo especial em comum. Salienta o autor que o INSS deixou de caracterizar, como especial, a atividade
de pedreiro exercida junto ao Cemitério Municipal de Catanduva, de 01 de abril de 1971 a 16 de fevereiro de 2004, o que inviabilizou a concessão de aposentadoria especial ou o acréscimo da conversão do tempo
especial em comum na aposentadoria atualmente recebida por ele, sendo que, em ambos os casos, ocasionou uma diminuição no valor da renda mensal. No ponto, discorda do entendimento administrativo, na medida em
que o trabalho ocorreu com exposição a fatores de risco nocivos e prejudiciais. Com a petição inicial, junta documentos considerados de interesse. Concedidos, ao autor, os benefícios da assistência judiciária gratuita,
determinou-se a citação do INSS. Citado, o INSS ofereceu contestação instruída com documentos, em cujo bojo, no mérito, arguiu preliminar de decadência e defendeu tese contrária ao pedido veiculado. Na sua visão,
estando impossibilitada, no caso, a contagem especial do período indicado pelo segurado, não teria, ainda, período contributivo suficiente à conversão ou revisão do benefício. Indeferi o pedido de realização de prova
pericial do trabalho. Os autos vieram conclusos para sentença. É o relatório, sintetizando o essencial. Fundamento e Decido. Verifico que o feito se processou com observância do contraditório e ampla defesa, inexistindo
situação que possa trazer prejuízos aos princípios do devido processo legal, presentes os pressupostos de existência e validade da relação jurídica processual, bem como as condições da ação. Não havendo sido alegadas
preliminares, e, ademais, sendo desnecessária a colheita de provas em audiência, passo, de imediato ao julgamento do mérito do processo. Afasto a preliminar de mérito arguida pelo INSS. Não se verifica a decadência. De
acordo com o art. 103, caput, da Lei n.º 8.213/91, É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia
primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo. Dessa forma, em que pese a ação
tenha sido ajuizada em 30/10/2013 e o benefício concedido em 30/10/2003, não há que se falar em decadência, já que, por óbvio, o dia primeiro do mês seguinte ao recebimento da primeira prestação foi posterior à data
de concessão do benefício, e não se atingiu o interregno de dez anos. Conheço diretamente do pedido. Busca o autor, através da ação, o reconhecimento do período trabalhado de 01 de abril de 1971 a 16 de fevereiro de
2004, como de natureza especial, para que seja convertida sua aposentadoria por tempo de contribuição, concedida administrativamente em 30 de outubro de 2003, em aposentadoria especial ou, subsidiariamente, que seja
efetuada a sua revisão através do computo do acréscimo da conversão do tempo especial em comum. Salienta o autor que o INSS deixou de caracterizar, como especial, a atividade de pedreiro exercida junto ao Cemitério
Municipal de Catanduva, de 01 de abril de 1971 a 16 de fevereiro de 2004, o que inviabilizou a concessão de aposentadoria especial ou o acréscimo da conversão do tempo especial em comum na aposentadoria
atualmente recebida por ele, sendo que, em ambos os casos, ocasionou uma diminuição no valor da renda mensal. No ponto, discorda do entendimento administrativo, na medida em que o trabalho ocorreu com exposição a
fatores de risco nocivos e prejudiciais. Em sentido oposto, discorda o INSS da pretensão, isto porque o período laboral apontado nos autos não seria passível de enquadramento especial. Por outro lado, se o
reconhecimento do direito à conversão ou revisão da aposentadoria por tempo de contribuição, na hipótese versada, em vista da fundamentação que serve de base ao pedido veiculado, depende da contagem, como
especial, do interregno laboral indicado pelo autor, devo verificar se o referido período pode, ou não, ser assim caracterizado, o que permitirá, se for o caso, a conversão do mesmo em tempo comum acrescido. Anoto,
nesse passo, que a possibilidade de conversão do tempo especial em comum somente foi possível até maio de 1998, diante da previsão expressa contida no art. 28 da Lei n.º 9.711/98, vedando-a (O Poder Executivo
estabelecerá critérios para a conversão do tempo de trabalho exercido até 28 de maio de 1998, sob condições especiais que sejam prejudiciais à saúde ou à integridade física, nos termos dos arts. 57 e 58 da Lei n.º 8.213,
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de 1991, na redação dada pelas Leis nos 9.032, de 28 de abril de 1995, e 9.528, de 10 de dezembro de 1997, e de seu regulamento, em tempo de trabalho exercido em atividade comum, desde que o segurado tenha
implementado percentual do tempo necessário para a obtenção da respectiva aposentadoria especial, conforme estabelecido em regulamento). Esclareço, também, que até a edição da Lei n.º 9.032/95, que deu nova
redação ao art. 57 da Lei n.º 8.213/91, a aposentadoria especial era devida, ... uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que tiver trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos,
conforme atividade profissional, sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, passando, a contar daí, a ser concedida ... ao segurado que tiver trabalhado sujeito a condições especiais que
prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante o mesmo período: deixou de lado a lei o simples fato de o trabalhador desempenhar determinada atividade, passando a dele exigir efetiva sujeição aos agentes nocivos à
saúde e integridade, tanto é que deverá comprovar ... além do tempo de trabalho, exposição aos agentes nocivos químicos, físicos, biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo
período equivalente ao exigido para a concessão do benefício (v. art. 57, 4.º, da Lei n.º 8.213/91, na redação dada pela Lei n.º 9.032/95), que deverá ser permanente, não ocasional nem intermitente, durante o período
mínimo fixado (v. art. 57, 3.º, da Lei n.º 8.213/91, na redação dada pela Lei n.º 9.032/95). Entenda-se permanente o trabalho que é exercido de forma não ocasional nem intermitente, no qual a exposição do empregado,
trabalhador avulso ou do cooperado ao agente nocivo seja indissociável da produção do bem ou da prestação do serviço (v. art. 65, caput, do Decreto n.º 3.048/99). Por outro lado, observo que até a Medida Provisória
n.º 1.523/96, reeditada até a conversão na Lei n.º 9.528/97, a relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física seria objeto de lei específica (v. art. 58, caput, da Lei n.º 8.213/91 - redação
original), o que nunca se efetivou, valendo, então, as indicações constantes do anexo do Decreto n.º 53.831/64 e anexos I e II do Decreto n.º 83.080/79, passando, a contar daí, a ser definida pelo próprio Poder Executivo
- A nova lista emanou do anexo IV do Regulamento dos Benefícios da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n.º 2.172, de 5 de março de 1997 (a relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou
associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física considerada para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior será definida pelo Poder Executivo). Questão delicada diz
respeito à comprovação da efetiva sujeição do trabalho às condições especiais, vez que passou a depender da emissão, de acordo com a Lei n.º 9.732/98, que deu nova redação ao art. 58, 1.º, da Lei n.º 8.213/91, pela
empresa, de formulário fundado em laudo técnico das condições ambientais, expedido por médico ou engenheiro de segurança do trabalho (A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos é feita
mediante formulário denominado perfil profissiográfico previdenciário, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou
engenheiro de segurança do trabalho. Esta comprovação já foi feita por diversos formulários distintos, que foram o SB - 40, DISES BE 5235, DSS 98030 e o DIRBEN 8030. Agora todos foram substituídos pelo PPP
(perfil profissiográfico previdenciário), o qual traz diversas informações do segurado e da empresa (Ibraim, Fábio Zambitte. Curso de Direito Previdenciário/Fábio Zambitte Ibrahim. - 17. ed - Rio de Janeiro: Impetus, 2012,
página 624). Portanto, cabe firmar posicionamento no sentido de que o período trabalhado antes da Lei n.º 9.032/95, somente demanda o enquadramento do trabalho no quadro anexo ao Decreto n.º 53.831/64, e nos
anexos I e II do Decreto n.º 83.080/79, sem a apresentação de laudo técnico (diante da presunção relativa de que o trabalho teria sido efetivamente realizado sob as condições especiais), exceto para o ruído (v. Súmula 32
da Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais - O tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é considerado especial, para fins de conversão em comum, nos seguintes níveis: superior a 80
decibéis, na vigência do Decreto n. 53.831/64 e, a contar de 5 de março de 1997, superior a 85 decibéis, por força da edição do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003, quando a Administração Pública
reconheceu e declarou a nocividade à saúde de tal índice de ruído (v. também, art. 68, 11, do Decreto n.º 3.048/99 - Anexo I, da NR 15; e o decidido pelo E. STJ na PET 9059/RS, Relator Ministro Benedito Gonçalves,
DJe 9.9.2013, de seguinte ementa: Previdenciário. Incidente de Uniformização de Jurisprudência. Índice de Ruído a ser considerado para fins de contagem de tempo de serviço especial. Aplicação Retroativa do Índice
Superior a 85 Decibéis previsto no Decreto n. 4.882/2003. Impossibilidade. Tempus Regit Actum. Incidência do Índice Superior a 90 Decibéis na Vigência do Decreto n. 2.172/97. Entendimento da TNU em Descompasso
com a Jurisprudência desta Corte Superior. 1. Incidente de uniformização de jurisprudência interposto pelo INSS contra acórdão da Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais que fez incidir ao
caso o novo texto do enunciado n. 32/TNU: O tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é considerado especial, para fins de conversão em comum, nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do
Decreto n. 53.831/64 e, a contar de 5 de março de 1997, superior a 85 decibéis, por força da edição do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003, quando a Administração Pública reconheceu e declarou a
nocividade à saúde de tal índice de ruído. 2. A contagem do tempo de trabalho de forma mais favorável àquele que esteve submetido a condições prejudiciais à saúde deve obedecer a lei vigente na época em que o
trabalhador esteve exposto ao agente nocivo, no caso ruído. Assim, na vigência do Decreto n. 2.172, de 5 de março de 1997, o nível de ruído a caracterizar o direito à contagem do tempo de trabalho como especial deve
ser superior a 90 decibéis, só sendo admitida a redução para 85 decibéis após a entrada em vigor do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003. Precedentes: AgRg nos EREsp 1157707/RS, Rel. Min. João Otávio de
Noronha, Corte Especial, DJe 29/05/2013; AgRg no REsp 1326237/SC, Rel. Min. Sérgio Kukina, Primeira Turma, DJe 13/05/2013; Resp 1365898/RS, Rel. Min. Eliana Calmon, Segunda Turma, DJe 17/04/2013; AgRg
no REsp 1263023/SC, Rel. Min. Gilson Dipp, Quinta Turma, DJe 24/05/2012; e AgRg no REsp 1146243/RS, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, DJe 12/03/2012. 3. Incidente de uniformização provido - grifei); e,
no período seguinte, com a apresentação de laudo, comprovando a efetiva exposição aos agentes nocivos, entendimento esse que parte do pressuposto de que há incorporação do direito ao patrimônio do segurado à
medida em que o trabalho vai paulatinamente sendo efetuado nessas condições (note-se que, segundo entendimento jurisprudencial que acabou se consolidando sobre o tema discutido na ação, até 5 de março de 1997,
data da Publicação do Decreto n.º 2.172/97, a comprovação do tempo de serviço laborado em condições especiais ocorre apenas com o simples enquadramento da atividade exercida nos Decretos n.º 53.831/64, e n.º
83.080/79, e, a partir da referida data, mostra-se necessária a demonstração, mediante laudo técnico, da efetiva exposição do trabalhador a tais agentes nocivos, isso até 28/05/1998, quando restou vedada a conversão do
tempo de serviço especial em comum pela Lei 9.711/98 - v. E. STJ no acórdão em Resp 551917 (autos n.º 200301094776/RS), DJE 15.9.2008, Relatora Ministra Maria Thereza de Assis de Moura: (...) 1. Este Superior
Tribunal de Justiça firmou compreensão no sentido de que o direito ao cômputo diferenciado do tempo de serviço prestado em condições especiais, por força das normas vigentes à época da referida atividade, incorpora-se
ao patrimônio jurídico do segurado, sendo lícita a sua conversão em tempo de serviço comum, não podendo sofrer qualquer restrição imposta pela legislação posterior, em respeito ao princípio do direito adquirido. 2. Até
05/03/1997 (v. doutrina: Ainda que a redação do art. 58 da Lei n.º 8.213/91 não tenha sido alterada pela Lei n.º 9.032/95, não foi editada qualquer lei dispondo sobre as atividades prejudiciais à saúde e à integridade física;
portanto, o Anexo do Decreto n.º 53.831/64 e os Anexos I e II do Decreto 83.080/79 continuaram a ser aplicados, até serem revogados expressamente pelo art. 261 do Decreto 2.172/97 (Aposentadoria Especial -
Regime Geral de Previdência Social. 2 ed. Curitiba: Juruá, 2005, p. 238 e 239) - citação constante do livro Curso de Direito Previdenciário, Fábio Zambitte Ibrahim, Editora Impetus, 2012, página 633), data da publicação
do Decreto 2.172, que regulamentou a Lei 9.032/95 e a MP 1.523/96 (convertida na Lei 9.528/97), a comprovação do tempo de serviço laborado em condições especiais, em virtude da exposição de agentes nocivos à
saúde e à integridade física dos segurados, dava-se pelo simples enquadramento da atividade exercida no rol dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 e, posteriormente, do Decreto 611/92. A partir da referida data, passou a
ser necessária a demonstração, mediante laudo técnico, da efetiva exposição do trabalhador a tais agentes nocivos, isso até 28/05/1998, quando restou vedada a conversão do tempo de serviço especial em comum pela Lei
9.711/98 - grifei). Contudo, o E. STJ, alterando este entendimento, passou a admitir, e de forma pacificada, a possibilidade de conversão, em comum, do trabalho em condições especiais, mesmo após o apontado limite (v.
acórdão no agravo regimental no recurso especial 139103/PR (autos n.º 2009/0087273-5), Relator Ministro Og Fernandes, DJe 2.4.2012: (...) A eg. Terceira Seção desta Corte Superior de Justiça fixou a compreensão no
sentido de que permanece a possibilidade de conversão do tempo de serviço exercido em atividades especiais para comum após 1998, pois, a partir da última reedição da MP n.º 1.663, parcialmente convertida na Lei
9.711/1998, a norma tornou-se definitiva sem a parte do texto que revogava o referido 5º do art. 57 da Lei n.º 8.213/1991. (REsp 1.151.363/MG, Rel. Min. JORGE MUSSI, TERCEIRA SEÇÃO, DJe de 5/4/2011).
Ensina a doutrina: Ademais, a revogação expressa do art. 57, 5.º, da Lei n.º 8.213/91, prevista na MP n.º 1.663/98, não logrou aprovação quando de sua conversão na Lei n.º 9.711/98, o que reforça a possibilidade de
conversão, inclusive em períodos posteriores a 28 de maio de 1998. Não há de se falar em revogação tácita, pois a fixação de requisitos mais gravosos para fins de conversão no período citado (em razão da normatização
frouxa do passado) não impede a conversão para períodos posteriores - Ibraim, Fábio Zambitte. Curso de Direito Previdenciário/Fábio Zambitte Ibrahim. - 17. ed - Rio de Janeiro: Impetus, 2012, página 635). As regras
de conversão, aliás, aplicáveis para o trabalho exercido em qualquer período, estão previstas no art. 70, caput, e , do Decreto n.º 3.048/99. Pede o autor, para fins de revisar sua aposentadoria por tempo de contribuição
ou convertê-la em aposentadoria especial, a caracterização especial do tempo de atividade, como pedreiro, de 01 de abril de 1971 a 16 de fevereiro de 2004. Nesse passo, vejo, à folha 32, que embora computado no
montante total apurado em sede administrativa, o interregno deixou realmente de ser considerado especial, tendo em vista que o tempo total apurado foi de 32 anos e 07 meses. Prova o formulário de PPP - Perfil
Profissiográfico Previdenciário elaborado pela Prefeitura do Município de Catanduva, à folha 148, que o autor, de 01 de abril de 1971 a 31 de dezembro de 1973, ocupou, na secretaria de obras da municipalidade, o cargo
de trabalhador braçal, e que, a partir de 01 de janeiro de 1974 até 16 de fevereiro de 2001, passou a ser pedreiro, no cemitério municipal. De acordo com a descrição das atividades por ele desempenhadas, teria ficado
exposto a agentes biológicos (vírus e bactérias). Saliento que referido formulário emitido em 16/01/2015, não foi apresentado por ocasião do requerimento administrativo ocorrido em 30/10/2003, razão pela qual, em caso
de procedência do pedido, as diferenças deverão ser computadas a partir da data do ajuizamento da ação, vez que o documento não foi submetido ao crivo do setor técnico do INSS, quando do pedido de aposentadoria.
Em primeiro lugar, não há possibilidade de as atividades serem enquadradas por categoria profissional. Na minha visão, levando-se em consideração a descrição indicadas no formulário, não estão subsumidas ao Quadro
Anexo ao Decreto n.º 53.831/64, ou mesmo dos Anexos I, e II, do Decreto n.º 83.080/79. Por outro lado, pela leitura do formulário de PPP - Perfil Profissiográfico Previdenciário, constata-se, ainda, que não há
comprovação que o trabalhador esteve permanentemente exposto, durante suas atividades, aos agentes nocivos encontrados no ambiente, o que também inviabiliza o reconhecimento do trabalho de natureza especial. Anoto,
posto oportuno, que o recebimento de adicional de insalubridade, por si só, não tem o condão de caracterizar a atividade especial, nos termos da legislação previdenciária, vez que não serve de prova de que houve
exposição permanente e habitual durante todo o período pretendido como especial. Nesse sentido, colaciono ementa do julgamento da apelação nº 201050010001919 pelo TRF2, Relator Desembargador Federal Aluísio
Gonçalves de Castro Mendes, E-DJF2R - Data::03/03/2011: PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA ESPECIAL - NÃO IMPLEMENTAÇÃO DO TEMPO DE SERVIÇO - EXPOSIÇÃO A RUÍDO
SUPERIOR AO LIMITE LEGAL NÃO COMPROVADA - EXPOSIÇÃO A ÓLEO SOLÚVEL - AGENTE QUÍMICO NÃO PREVISTO NO DECRETO 3.048/99 - ADICIONAL DE INSALUBRIDADE -
APELAÇÃO DESPROVIDA. (...) V - O recebimento do adicional de periculosidade ou insalubridade não dá direito à chamada aposentadoria especial ou contagem especial. Isto porque os pressupostos para a concessão
de um e outro instituto são diversos. Conforme decisões da Justiça do Trabalho sobre a matéria, o contato intermitente com o agente nocivo não é suficiente para afastar o direito à percepção do adicional. No entanto, no
que tange à aposentadoria, a lei previdenciária exige que a exposição ao agente nocivo se dê de forma habitual, permanente e não intermitente. Vale dizer, os requisitos para a percepção do adicional se apresentam com um
minus em relação àqueles fixados para a contagem de tempo especial; VI -Recurso desprovido (grifei) Diante desse quadro, impossibilitada, no caso concreto, a contagem especial do período pretendido, não há direito à
revisão da aposentadoria por tempo de contribuição ou conversão em aposentadoria especial. Dispositivo. Posto isto, julgo improcedente o pedido veiculado. Resolvo o mérito do processo (v. art. 269, incisos IV e I, do
CPC). Condeno o autor a arcar com honorários advocatícios arbitrados em 10% sobre o valor da causa, respeitada, no entanto, sua condição de beneficiário da assistência judiciaria gratuita (v. art. 20, 4.º, do CPC c.c. art.
11, 2.º, c.c. art. 12, da Lei n.º 1.060/50). Custas ex lege. PRI. Catanduva, 18 de novembro de 2015. Jatir Pietroforte Lopes Vargas Juiz Federal
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Vistos, etc. Trata-se de ação em rito ordinário proposta por João Fagnani, qualificado nos autos, em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social, visando ao reconhecimento dos períodos trabalhados de 01 de
fevereiro de 1989 a 18 de setembro de 1989, de 09 de maio de 1991 a 10 de dezembro de 1991 e de 04 de maio de 1992 a 22 de agosto de 2011, como de natureza especial, para que os respectivos tempos comuns
sejam convertidos em especiais e, assim, completando o tempo mínimo de contribuição necessário, lhe seja concedida a aposentadoria por tempo de contribuição. Salienta o autor que o INSS deixou de caracterizar, como
especial, as atividades de auxiliar de usina e de operador de evaporador, o que inviabilizou o acréscimo da conversão do tempo especial em comum e, assim, cumprir com os requisitos necessários à concessão da
aposentadoria por tempo de contribuição. No ponto, discorda do entendimento administrativo, na medida em que o trabalho ocorreu com exposição a fatores de risco nocivos e prejudiciais. Requer, ainda, a indenização
pelos danos materiais sofridos pelo indeferimento do seu pedido. Com a petição inicial, junta documentos considerados de interesse. Concedidos, ao autor, os benefícios da assistência judiciária gratuita, determinou-se a
citação do INSS. Citado, o INSS ofereceu contestação instruída com documentos, em cujo bojo defendeu tese contrária ao pedido veiculado. Na sua visão, estando impossibilitada, no caso, a contagem especial dos
períodos indicados pelo segurado, não teria, ainda, período contributivo suficiente à concessão do benefício pleiteado. Não tendo sido requeridas provas, os autos vieram conclusos para sentença. É o relatório, sintetizando
o essencial. Fundamento e Decido. Verifico que o feito se processou com observância do contraditório e ampla defesa, inexistindo situação que possa trazer prejuízos aos princípios do devido processo legal, presentes os
pressupostos de existência e validade da relação jurídica processual, bem como as condições da ação. Não havendo sido alegadas preliminares, e, ademais, sendo desnecessária a colheita de provas em audiência, passo, de
imediato ao julgamento do mérito do processo, sem mais delongas. Conheço diretamente do pedido e ele improcede. Explico. Busca o autor, através da ação, o reconhecimento dos períodos trabalhados de 01 de fevereiro
de 1989 a 18 de setembro de 1989, de 09 de maio de 1991 a 10 de dezembro de 1991 e de 04 de maio de 1992 a 22 de agosto de 2011, como de natureza especial, para que os respectivos tempos comuns sejam
convertidos em especiais e, assim, completando o tempo contributivo mínimo necessário, lhe seja concedida a aposentadoria por tempo de contribuição. Salienta o autor que o INSS deixou de caracterizar, como especiais,
as atividades de auxiliar de usina e operador de evaporador, exercidas junto à Usina Cerradinho Açúcar e Álcool S.A, que a partir de 01/05/2011 transferiu o autor para o quadro de pessoal da empresa Noble Brasil S/A.
No ponto, discorda do entendimento administrativo, na medida em que o trabalho ocorreu com exposição a fatores de risco nocivos e prejudiciais. Em sentido oposto, discorda o INSS da pretensão, isto porque o período
laboral apontado nos autos não seria passível de enquadramento especial. Por outro lado, se o reconhecimento do direito à concessão da aposentadoria por tempo de contribuição, na hipótese versada, em vista da
fundamentação que serve de base ao pedido veiculado, depende da contagem, como especial, dos interregnos laborais indicados pelo autor, devo verificar se os referidos períodos podem, ou não, ser assim caracterizados,
o que permitirá, se for o caso, a conversão dos mesmos em tempo comum acrescido. Anoto, nesse passo, que a possibilidade de conversão do tempo especial em comum somente foi possível até maio de 1998, diante da
previsão expressa contida no art. 28 da Lei n.º 9.711/98, vedando-a (O Poder Executivo estabelecerá critérios para a conversão do tempo de trabalho exercido até 28 de maio de 1998, sob condições especiais que sejam
prejudiciais à saúde ou à integridade física, nos termos dos arts. 57 e 58 da Lei n.º 8.213, de 1991, na redação dada pelas Leis nos 9.032, de 28 de abril de 1995, e 9.528, de 10 de dezembro de 1997, e de seu
regulamento, em tempo de trabalho exercido em atividade comum, desde que o segurado tenha implementado percentual do tempo necessário para a obtenção da respectiva aposentadoria especial, conforme estabelecido
em regulamento). Esclareço, também, que até a edição da Lei n.º 9.032/95, que deu nova redação ao art. 57 da Lei n.º 8.213/91, a aposentadoria especial era devida, ... uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao
segurado que tiver trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme atividade profissional, sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, passando, a contar daí,
a ser concedida ... ao segurado que tiver trabalhado sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante o mesmo período: deixou de lado a lei o simples fato de o trabalhador desempenhar
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determinada atividade, passando a dele exigir efetiva sujeição aos agentes nocivos à saúde e integridade, tanto é que deverá comprovar ... além do tempo de trabalho, exposição aos agentes nocivos químicos, físicos,
biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo período equivalente ao exigido para a concessão do benefício (v. art. 57, 4.º, da Lei n.º 8.213/91, na redação dada pela Lei n.º
9.032/95), que deverá ser permanente, não ocasional nem intermitente, durante o período mínimo fixado (v. art. 57, 3.º, da Lei n.º 8.213/91, na redação dada pela Lei n.º 9.032/95). Entenda-se permanente o trabalho que é
exercido de forma não ocasional nem intermitente, no qual a exposição do empregado, trabalhador avulso ou do cooperado ao agente nocivo seja indissociável da produção do bem ou da prestação do serviço (v. art. 65,
caput, do Decreto n.º 3.048/99). Por outro lado, observo que até a Medida Provisória n.º 1.523/96, reeditada até a conversão na Lei n.º 9.528/97, a relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade
física seria objeto de lei específica (v. art. 58, caput, da Lei n.º 8.213/91 - redação original), o que nunca se efetivou, valendo, então, as indicações constantes do anexo do Decreto n.º 53.831/64 e anexos I e II do Decreto
n.º 83.080/79, passando, a contar daí, a ser definida pelo próprio Poder Executivo - A nova lista emanou do anexo IV do Regulamento dos Benefícios da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n.º 2.172, de 5 de
março de 1997 (a relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física considerada para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o
artigo anterior será definida pelo Poder Executivo). Questão delicada diz respeito à comprovação da efetiva sujeição do trabalho às condições especiais, vez que passou a depender da emissão, de acordo com a Lei n.º
9.732/98, que deu nova redação ao art. 58, 1.º, da Lei n.º 8.213/91, pela empresa, de formulário fundado em laudo técnico das condições ambientais, expedido por médico ou engenheiro de segurança do trabalho (A
comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos é feita mediante formulário denominado perfil profissiográfico previdenciário, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico de
condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho. Esta comprovação já foi feita por diversos formulários distintos, que foram o SB - 40, DISES BE 5235, DSS
98030 e o DIRBEN 8030. Agora todos foram substituídos pelo PPP (perfil profissiográfico previdenciário), o qual traz diversas informações do segurado e da empresa (Ibraim, Fábio Zambitte. Curso de Direito
Previdenciário/Fábio Zambitte Ibrahim. - 17. ed - Rio de Janeiro: Impetus, 2012, página 624). Portanto, cabe firmar posicionamento no sentido de que o período trabalhado antes da Lei n.º 9.032/95, somente demanda o
enquadramento do trabalho no quadro anexo ao Decreto n.º 53.831/64, e nos anexos I e II do Decreto n.º 83.080/79, sem a apresentação de laudo técnico (diante da presunção relativa de que o trabalho teria sido
efetivamente realizado sob as condições especiais), exceto para o ruído (v. Súmula 32 da Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais - O tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é
considerado especial, para fins de conversão em comum, nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n. 53.831/64 e, a contar de 5 de março de 1997, superior a 85 decibéis, por força da edição do
Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003, quando a Administração Pública reconheceu e declarou a nocividade à saúde de tal índice de ruído (v. também, art. 68, 11, do Decreto n.º 3.048/99 - Anexo I, da NR 15; e
o decidido pelo E. STJ na PET 9059/RS, Relator Ministro Benedito Gonçalves, DJe 9.9.2013, de seguinte ementa: Previdenciário. Incidente de Uniformização de Jurisprudência. Índice de Ruído a ser considerado para fins
de contagem de tempo de serviço especial. Aplicação Retroativa do Índice Superior a 85 Decibéis previsto no Decreto n. 4.882/2003. Impossibilidade. Tempus Regit Actum. Incidência do Índice Superior a 90 Decibéis na
Vigência do Decreto n. 2.172/97. Entendimento da TNU em Descompasso com a Jurisprudência desta Corte Superior. 1. Incidente de uniformização de jurisprudência interposto pelo INSS contra acórdão da Turma
Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais que fez incidir ao caso o novo texto do enunciado n. 32/TNU: O tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é considerado especial, para fins de
conversão em comum, nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n. 53.831/64 e, a contar de 5 de março de 1997, superior a 85 decibéis, por força da edição do Decreto n. 4.882, de 18 de
novembro de 2003, quando a Administração Pública reconheceu e declarou a nocividade à saúde de tal índice de ruído. 2. A contagem do tempo de trabalho de forma mais favorável àquele que esteve submetido a
condições prejudiciais à saúde deve obedecer a lei vigente na época em que o trabalhador esteve exposto ao agente nocivo, no caso ruído. Assim, na vigência do Decreto n. 2.172, de 5 de março de 1997, o nível de ruído
a caracterizar o direito à contagem do tempo de trabalho como especial deve ser superior a 90 decibéis, só sendo admitida a redução para 85 decibéis após a entrada em vigor do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de
2003. Precedentes: AgRg nos EREsp 1157707/RS, Rel. Min. João Otávio de Noronha, Corte Especial, DJe 29/05/2013; AgRg no REsp 1326237/SC, Rel. Min. Sérgio Kukina, Primeira Turma, DJe 13/05/2013; Resp
1365898/RS, Rel. Min. Eliana Calmon, Segunda Turma, DJe 17/04/2013; AgRg no REsp 1263023/SC, Rel. Min. Gilson Dipp, Quinta Turma, DJe 24/05/2012; e AgRg no REsp 1146243/RS, Rel. Min. Maria Thereza de
Assis Moura, DJe 12/03/2012. 3. Incidente de uniformização provido - grifei); e, no período seguinte, com a apresentação de laudo, comprovando a efetiva exposição aos agentes nocivos, entendimento esse que parte do
pressuposto de que há incorporação do direito ao patrimônio do segurado à medida em que o trabalho vai paulatinamente sendo efetuado nessas condições (note-se que, segundo entendimento jurisprudencial que acabou se
consolidando sobre o tema discutido na ação, até 5 de março de 1997, data da Publicação do Decreto n.º 2.172/97, a comprovação do tempo de serviço laborado em condições especiais ocorre apenas com o simples
enquadramento da atividade exercida nos Decretos n.º 53.831/64, e n.º 83.080/79, e, a partir da referida data, mostra-se necessária a demonstração, mediante laudo técnico, da efetiva exposição do trabalhador a tais
agentes nocivos, isso até 28/05/1998, quando restou vedada a conversão do tempo de serviço especial em comum pela Lei 9.711/98 - v. E. STJ no acórdão em Resp 551917 (autos n.º 200301094776/RS), DJE
15.9.2008, Relatora Ministra Maria Thereza de Assis de Moura: (...) 1. Este Superior Tribunal de Justiça firmou compreensão no sentido de que o direito ao cômputo diferenciado do tempo de serviço prestado em
condições especiais, por força das normas vigentes à época da referida atividade, incorpora-se ao patrimônio jurídico do segurado, sendo lícita a sua conversão em tempo de serviço comum, não podendo sofrer qualquer
restrição imposta pela legislação posterior, em respeito ao princípio do direito adquirido. 2. Até 05/03/1997 (v. doutrina: Ainda que a redação do art. 58 da Lei n.º 8.213/91 não tenha sido alterada pela Lei n.º 9.032/95,
não foi editada qualquer lei dispondo sobre as atividades prejudiciais à saúde e à integridade física; portanto, o Anexo do Decreto n.º 53.831/64 e os Anexos I e II do Decreto 83.080/79 continuaram a ser aplicados, até
serem revogados expressamente pelo art. 261 do Decreto 2.172/97 (Aposentadoria Especial - Regime Geral de Previdência Social. 2 ed. Curitiba: Juruá, 2005, p. 238 e 239) - citação constante do livro Curso de Direito
Previdenciário, Fábio Zambitte Ibrahim, Editora Impetus, 2012, página 633), data da publicação do Decreto 2.172, que regulamentou a Lei 9.032/95 e a MP 1.523/96 (convertida na Lei 9.528/97), a comprovação do
tempo de serviço laborado em condições especiais, em virtude da exposição de agentes nocivos à saúde e à integridade física dos segurados, dava-se pelo simples enquadramento da atividade exercida no rol dos Decretos
53.831/64 e 83.080/79 e, posteriormente, do Decreto 611/92. A partir da referida data, passou a ser necessária a demonstração, mediante laudo técnico, da efetiva exposição do trabalhador a tais agentes nocivos, isso até
28/05/1998, quando restou vedada a conversão do tempo de serviço especial em comum pela Lei 9.711/98 - grifei). Contudo, o E. STJ, alterando este entendimento, passou a admitir, e de forma pacificada, a possibilidade
de conversão, em comum, do trabalho em condições especiais, mesmo após o apontado limite (v. acórdão no agravo regimental no recurso especial 139103/PR (autos n.º 2009/0087273-5), Relator Ministro Og
Fernandes, DJe 2.4.2012: (...) A eg. Terceira Seção desta Corte Superior de Justiça fixou a compreensão no sentido de que permanece a possibilidade de conversão do tempo de serviço exercido em atividades especiais
para comum após 1998, pois, a partir da última reedição da MP n.º 1.663, parcialmente convertida na Lei 9.711/1998, a norma tornou-se definitiva sem a parte do texto que revogava o referido 5º do art. 57 da Lei n.º
8.213/1991. (REsp 1.151.363/MG, Rel. Min. JORGE MUSSI, TERCEIRA SEÇÃO, DJe de 5/4/2011). Ensina a doutrina: Ademais, a revogação expressa do art. 57, 5.º, da Lei n.º 8.213/91, prevista na MP n.º
1.663/98, não logrou aprovação quando de sua conversão na Lei n.º 9.711/98, o que reforça a possibilidade de conversão, inclusive em períodos posteriores a 28 de maio de 1998. Não há de se falar em revogação tácita,
pois a fixação de requisitos mais gravosos para fins de conversão no período citado (em razão da normatização frouxa do passado) não impede a conversão para períodos posteriores - Ibraim, Fábio Zambitte. Curso de
Direito Previdenciário/Fábio Zambitte Ibrahim. - 17. ed - Rio de Janeiro: Impetus, 2012, página 635). As regras de conversão, aliás, aplicáveis para o trabalho exercido em qualquer período, estão previstas no art. 70,
caput, e , do Decreto n.º 3.048/99. Pede o autor, para fins de concessão da aposentadoria por tempo de contribuição a caracterização especial do tempo de atividade, como auxiliar de usina, nos períodos de 01/02/1989 a
18/09/1989, de 09/05/1991 a 10/12/1991 e de 04/05/1992 a 31/08/2003, e como operador de evaporador, nos períodos de 01/09/2003 a 30/11/2011, de 01/05/2011 a 31/01/2013 e de 01/02/2013 a 22/08/2011.
Nesse passo, vejo, à folha 166/169, que embora computados no montante total apurado em sede administrativa, os interregnos deixaram realmente de serem considerados especiais, tendo em vista que o tempo total
apurado foi de 27 anos, 07 meses e 26 dias. No ponto, o enquadramento restou recusado, de um lado, porque as atividades não permitiriam o reconhecimento por categoria profissional, e, de outro, pela inexistência de
exposição permanente ao fator de risco indicado na documentação analisada. Por primeiro, observo que nos presentes autos foram apresentados dois PPP - Perfil Profissiográfico Previdenciário: um com data de emissão
em 22/01/2014 (emitido por Cerradinho Açúcar Etanol e Energia S/A - v.fls.54/55) e outro emitido em 21/10/2013 (por Noble Brasil S/A - v.fls.56/58), ao passo que no processo administrativo foi apresentado apenas um
PPP, esse com data de emissão em 26/01/2011, por Usina Cerradinho Açúcar e Álcool S/A (v.fls.115/116). Com isso, em que pese se tratarem dos mesmos períodos laborados e mesma empregadora (apenas nota-se que
a partir de 01/02/2013 o autor foi transferido do quadro de pessoal da Usina Cerradinho para o da empresa Noble Brasil - v.informação à fl.58), constata-se divergências dos dados constantes entre aos PPPs
apresentados, sem contar que os apresentados na petição inicial não passaram pelo crivo administrativo, razão pela qual, em caso de reconhecimento dos períodos pleiteados como especiais, a eventual e consequente
concessão da aposentadoria por tempo de contribuição se daria apenas a partir do ajuizamento da presente ação, e não da DER. Por outro lado, provam os formulários de PPP - Perfil Profissiográfico Previdenciário
elaborados pela empregadora Cerradinho Açúcar Etanol e Energia S/A e Noble Brasil S/A, às fls.54/55 e 56/58, que o autor, de 04/05/1992 a 31/08/2003 e de 01/09/2003 a 22/08/2011 (data da DER), ocupou,
respectivamente, o cargo de auxiliar de usina e operador de evaporador. Tais informações, aliás, são confirmadas pelas anotações constantes da CTPS do segurado, às folhas 34, 35 e 45. De acordo com a descrição das
atividades por ele desempenhadas, teria ficado exposto a agentes físicos (ruído, calor e umidade). Em primeiro lugar, concordo integralmente com o entendimento do INSS quanto à impossibilidade de as atividades serem
enquadradas por categoria profissional, referente ao cargo de auxiliar de usina nos períodos de 01/02/1989 a 18/09/1989 e de 09/05/1991 a 10/12/1991. Para esses períodos, não foi apresentado nenhum formulário ou
PPP que viabilizasse a análise da exposição do autor ao agente físico ruído e, uma vez não sendo possível o enquadramento por categoria profissional e não havendo documentação hábil para análise do agente nocivo
indicado (ruído), para tais períodos fica impossível o seu reconhecimento como sendo de atividade especial. Em relação aos períodos restantes, verifico da leitura dos PPPs. trazidos aos autos que, à exceção do período
abrangido entre 05/03/1997 a 18/11/2003 (interregno de vigência do Dec. 4.882/2003, no qual o índice indicativo da nocividade do agente ruído é a partir de 90 db), todos os demais apresentam índices de nocividade pelo
agente ruído, eis que variam entre 87,2 db (no período de 04/05/1992 a 04/03/1997), 96 db (para o período de 01/09/2003 a 30/04/2011) e 94,2 db (para os períodos de 01/05/2011 a 31/01/2013 e 01/02/2013 a
22/08/2011 (DER)). Ocorre que, em que pese a existência de índice de ruído acima do limite legal de tolerância, para todos os períodos não há informação de que a exposição do autor ao citado agente físico tenha se dado
de forma habitual e permanente, ao passo que para eles consta que o uso do E.P.I. foi eficaz. Além disso, consta no Laudo de Insalubridade e Periculosidade, elaborado junto à empresa Usina Cerradinho, aos 20/08/1991,
e apresentado com a petição inicial, às fls.50/53, a informação de que Nas seções com ruído acima de 85 db existe insalubridade de grau médio, mas a insalubridade é neutralizada com a utilização de Equipamentos de
Proteção Individual usados pelos empregados (v.fl.52). Anoto, posto oportuno, que o recebimento de adicional de insalubridade, por si só, não tem o condão de caracterizar a atividade especial, nos termos da legislação
previdenciária, vez que não serve de prova de que houve exposição permanente e habitual durante todo o período pretendido como especial. Nesse sentido, colaciono ementa do julgamento da apelação nº
201050010001919 pelo TRF2, Relator Desembargador Federal Aluísio Gonçalves de Castro Mendes, E-DJF2R - Data::03/03/2011: PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA ESPECIAL - NÃO
IMPLEMENTAÇÃO DO TEMPO DE SERVIÇO - EXPOSIÇÃO A RUÍDO SUPERIOR AO LIMITE LEGAL NÃO COMPROVADA - EXPOSIÇÃO A ÓLEO SOLÚVEL - AGENTE QUÍMICO NÃO
PREVISTO NO DECRETO 3.048/99 - ADICIONAL DE INSALUBRIDADE - APELAÇÃO DESPROVIDA. (...) V - O recebimento do adicional de periculosidade ou insalubridade não dá direito à chamada
aposentadoria especial ou contagem especial. Isto porque os pressupostos para a concessão de um e outro instituto são diversos. Conforme decisões da Justiça do Trabalho sobre a matéria, o contato intermitente com o
agente nocivo não é suficiente para afastar o direito à percepção do adicional. No entanto, no que tange à aposentadoria, a lei previdenciária exige que a exposição ao agente nocivo se dê de forma habitual, permanente e
não intermitente. Vale dizer, os requisitos para a percepção do adicional se apresentam com um minus em relação àqueles fixados para a contagem de tempo especial; VI -Recurso desprovido (grifei). Desta forma, faltando
ao autor a prova de que houve exposição habitual e permanente ao agente físico ruído, bem como que, ainda que assim não fosse, o uso de equipamento de proteção individual neutralizou a nocividade do agente indicado,
não há direito, no caso, ao enquadramento especial das atividades, o que, consequentemente, desautoriza a conversão dos períodos pretendidos em tempo comum acrescido, devendo ser mantido o entendimento
administrativo que deu por não preenchidos os requisitos necessários à aposentadoria. Por consequência, não há que se falar em condenação do INSS ao pagamento de indenização por danos materiais. Dispositivo. Posto
isto, julgo improcedente o pedido veiculado. Resolvo o mérito do processo (v. art. 269, incisos IV e I, do CPC). Condeno o autor a arcar com honorários advocatícios arbitrados em 10% sobre o valor da causa,
respeitada, no entanto, sua condição de beneficiário da assistência judiciaria gratuita (v. art. 20, 4.º, do CPC c.c. art. 11, 2.º, c.c. art. 12, da Lei n.º 1.060/50). Custas ex lege. PRI. Catanduva, 18 de novembro de 2015.
Jatir Pietroforte Lopes Vargas Juiz Federal

0001043-81.2014.403.6136 - FERTIBOM INDUSTRIAS LTDA.(SP054914 - PASCOAL BELOTTI NETO E SP237635 - MURILO HENRIQUE MIRANDA BELOTTI) X UNIAO FEDERAL

SENTENÇAVistos.Trata-se de ação de procedimento ordinário ajuizada por FERTIBOM INDÚSTRIAS LTDA, qualificada nos autos, em face da UNIÃO FEDERAL, também qualificada, por meio da qual se pleiteia
anulação de débito fiscal, através da anulação do auto de infração nº 0066.2709.SP.2010, lavrado pelo Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento (MAPA). Requereu, ainda, em sede de antecipação da tutela
pretendida, a suspensão da exigibilidade do débito fiscal, no valor de R$ 21.090,00, cujo vencimento de deu aos 23.09.2014.O pedido de antecipação da tutela foi indeferido, por decisão proferida aos 07/10/2014, às
fls.98/99. A ré foi citada e ofereceu contestação, às fls.110/116, alegando, por primeiro, que, por se tratar de causa de natureza tributária, a representação da União nos autos deveria ser por meio da Procuradoria da
Fazenda Nacional, razão pela qual requereu nova citação, na pessoa do Procurador-Seccional da Fazenda Nacional, restituindo-lhe integralmente o prazo para apresentação de resposta. Às fls.127/128 a autora apresentou
réplica. Por decisão proferida aos 24/08/2015, foi determinada nova citação, na pessoa da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional. Porém, aos 21/09/2015, às fls.138/139, a autora apresentou petição, requerendo a
desistência do feito e sua extinção, nos termos do artigo 267, inciso VIII, do CPC.Aos 03/11/2015, às fls.142/144, foi apresentada contestação pela União, representada pela Fazenda Nacional. É o relatório do que reputo
necessário.Fundamento e Decido.Decido em forma concisa (v. art. 459, caput, segunda parte, do CPC). É caso de extinção do processo sem resolução de mérito por desistência da ação (v. art. 267, inciso VIII, do CPC).
É que por meio da petição de fl. 138/139, o autor deixou clara a sua intenção de desistir da presente ação. Em que pese ter ocorrido início da formação da angulação da relação jurídica processual decorrente da
interposição da ação (uma vez que houve nova citação, na pessoa da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional), entendo que não há razão a justificar a incidência da norma contida no 4.º do art. 267 do CPC.É que apesar
do oferecimento da contestação ainda dentro do prazo regulamentar, esta deu entrada em juízo aos 03/11/2015, enquanto a manifestação de desistência ocorreu em 21/09/2015; em que pese ambas terem sido formalmente
juntadas aos autos na mesma data.Dessa forma, nada mais resta ao juiz senão homologar, sem mais delongas, a pretensão processual visada, declarando extinto o processo sem resolução de mérito, e determinar a remessa
dos autos ao arquivo, com baixa.Nesse sentido, a jurisprudência: PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO CAUTELAR. PEDIDO DE DESISTÊNCIA FORMULADO ANTES DO PROTOCOLO DA CONTESTAÇÃO.
POSSIBILIDADE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. DESCABIMENTO.- O autor realizou seu pedido antes do final do prazo para contestação, de maneira que a relação processual não estava completamente
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formada, o que levou ao afastamento da aplicação do artigo 3 da Lei n. 9.469/97.- Nos termos do 4 do artigo 267 do CPC não há óbice para a homologação da desistência antes da apresentação da contestação.- A corte
superior decidiu no sentido de que os honorários são cabíveis apenas quando a ação cautelar é resistida, ou seja, quando há a devida formação processual com a apresentação da contestação.- Apelação improvida.(AC
00052193920134036104, JUÍZA CONVOCADA SIMONE SCHRODER RIBEIRO, TRF3 - QUARTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:26/02/2015 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)AÇÃO PREVIDENCIÁRIA -
PROCESSUAL CIVIL - PEDIDO DE DESISTÊNCIA APRESENTADO NO CURSO DO PRAZO DE RESPOSTA, ANTES DA OFERTA DE DEFESA - ANUÊNCIA DO RÉU : DESNECESSIDADE --
EXTINÇÃO PROCESSUAL DE RIGOR, PORÉM NOS TERMOS DO ART. 267, VIII DO CPC, AQUI MODIFICADO O FUNDAMENTO DE ABANDONO (INCISO III) ADOTADO PELA R. SENTENÇA
RECORRIDA - IMPROVIMENTO À APELAÇÃO 1. Figurando entre as causas de extinção do processo sem julgamento de mérito, a desistência da ação, quando manifestada pela parte autora antes de decorrido o
prazo para a resposta, prescinde da anuência do réu, nos termos do art. 267, VIII c.c. o seu 4º, ambos do CPC. 2. Não obstante, tem a doutrina, bem como a v. jurisprudência, aderido à concepção de que o ato de
desistência, para dispensar a concordância da parte contrária, deve ser manifestado anteriormente à apresentação de defesa, independentemente do escoamento (ou não) do prazo a tanto. 3. Sobre a questão, leciona o i.
Ministro Luiz Fux que após o oferecimento de resposta, é defeso ao autor desistir da ação sem o consentimento do réu, devendo interpretar-se, dessa forma, o parágrafo 4º, do art. 267, que fixa o termo limite no término
do prazo da defesa. Oferecida a defesa, ainda que não decorrido o prazo, torna-se mister a anuência do demandado quanto à desistência da ação. (in Curso de Direito Processual Civil, Forense, 2004). 4. No mesmo norte,
os ensinamentos de Costa Machado: A desistência do processo é ato incondicionado do autor enquanto não for apresentada defesa; torna-se condicionado ao assentimento do réu a partir do instante em que esse ofereça
resposta (tanto no procedimento ordinário como no sumário). (in Código de processo civil interpretado, Manole, 2011). 5. Assim também se posicionou o E. STJ, quando do julgamento do Recurso Especial n. 1267995,
submetido ao rito dos recursos repetitivos (art. 543-C, CPC), conforme ementa abaixo transcrita. (Precedente) 6. Constata-se que a citação do INSS ocorreu aos 05/07/2007 (fls. 37-v.), tendo a parte autora apresentado
sua petição de desistência em 17/07/2007 (fls. 38). A contestação, por sua vez, só foi protocolada em 20/08/2007, consoante fls. 41. 7. Extrai-se que o pedido de desistência da ação foi apresentado no curso do prazo de
resposta e antes da oferta de defesa, concluindo-se, assim, que o acolhimento deste não exigia a anuência por parte do polo demandado. 8. Impositiva, portanto, esta pontual alteração da r. sentença, a ser realizada de
ofício, para, homologando o pedido de desistência carreado a fls. 38, declarar a extinção do feito, nos termos do art. 267, VIII do CPC. Não há falar, pois, em prosseguimento da ação, como pretendido em apelo. 9.
Improvimento à apelação.(AC 00003091320074036125, JUIZ CONVOCADO SILVA NETO, TRF3 - NONA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:13/01/2015 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)Dispositivo.Posto isto,
com fulcro no parágrafo único do art. 158, c/c art. 267, inciso VIII, todos do CPC, homologo a desistência requerida. Fica extinto o processo sem resolução de mérito. Como a relação processual não chegou a estar
completamente formada por ocasião do pedido de desistência da ação, não há que se falar em condenação ao pagamento de honorários advocatícios. Custas ex lege. Após o trânsito em julgado, nada sendo requerido,
arquivem-se os autos com as cautelas de praxe. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.Catanduva, 13 de novembro de 2015.CARLOS EDUARDO DA SILVA CAMARGOJuiz Federal Substituto

0000728-19.2015.403.6136 - MUNICIPIO DE CAJOBI(SP318188 - SAULO MARTINHO GERALDO E SP200329 - DANILO EDUARDO MELOTTI) X AGENCIA NACIONAL DE ENERGIA ELETRICA -
ANEEL X COMPANHIA PAULISTA DE FORCA E LUZ(SP076921 - JOAO DACIO DE SOUZA PEREIRA ROLIM)

Fls. 258/260: ciente quanto à v. decisão proferida nos autos de agravo de instrumento 0017401-65.2015.403.0000/ SP.Cumpra-se o segundo parágrafo do despacho de fl. 41, vindo os autos conclusos para decisão.Int.

0001022-71.2015.403.6136 - ADEMIR APARECIDO CLASS(SP279712 - OSVALDO PEREIRA JUNIOR E SP227046 - RAFAEL CABRERA DESTEFANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

Defiro à parte autora o benefício das isenções previstas na Lei da Assistência Judiciária Gratuita (Lei 1.060/1950).Nos termos do disposto no artigo 258, do Código de Processo Civil, a toda causa deverá ser atribuído um
valor certo, em consonância com seu conteúdo econômico (STJ-EREsp 158015, Rel. Min. ALDIR PASSARINHO JUNIOR, julg. 13/09/2006, publ. DJe 26/10/2006, in: RDDP, vol. 46). Nesse passo, ainda, o E.
Superior Tribunal de Justiça já pacificou o entendimento de que a matéria atinente ao valor dado à causa é de ordem pública, razão pela qual, pode o juiz, no controle da inicial, conhecer de ofício de eventuais
irregularidades nesse sentido (STJ-REsp 1078816/SC- 2008/0163214-1, Rel. Min. ELIANA CALMON, 2ª Turma, julg. 16/10/2008, publ. DJe 11/11/2008).Portanto, ao distribuir a causa, a parte deve atentar à regra do
artigo 3, caput, da Lei 10.259/01: compete ao Juizado Especial Federal Cível processar, conciliar e julgar causas de competência da Justiça Federal até o valor de sessenta salários mínimos, bem como executar as suas
sentenças, sendo que, conforme dispõe o seu 3º, no foro onde estiver instalada Vara do Juizado Especial, a sua competência é absoluta.Outrossim, em se tratando de lide previdenciária, é pacífico o entendimento nos
Tribunais Superiores de que o valor da causa, em respeito ao art. 260 do Código de Processo Civil, deve corresponder à soma das prestações vencidas mais doze parcelas vincendas, quando estas forem requeridas (STJ -
CC 91470/ SP - 2007/0261732-8, Rel. Min. MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, 3ª Seção, julg. 13/08/2008, publ. DJe 26/08/2008, in: RT vol. 878 p. 146).No caso dos autos, em que se mostram evidentes a
natureza econômica do pedido e a possibilidade de sua razoável valoração de plano, verifico que o valor indicado na inicial está dissociado da real expressão econômica que envolve a questão.Assim, providencie a parte
autora a juntada aos autos de planilha de cálculo indicativa do valor da causa, observando sua consonância com o objeto da ação, providenciando a retificação do valor atribuído, se o caso.Prazo: 30 (trinta dias).Int.

EMBARGOS A EXECUCAO

0000981-07.2015.403.6136 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000585-30.2015.403.6136) ROSELI APARECIDA BREDA FERREIRA(SP224953 - LUCIANO DE ABREU PAULINO)
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI)

Recebo os presentes embargos à execução para discussão, eis que tempestivos.Certifique-se a interposição nos autos principais nº 0000585-30.2015.403.6136.Dê-se vista ao embargado, através de seu advogado, para,
caso queira, apresentar sua impugnação no prazo de 15 (quinze) dias (art. 740 do Código de Processo Civil). Quanto ao requerimento de inversão do ônus da prova, tomo como prematuro sua decretação neste momento,
uma vez que, sem a resposta do réu, verifico ausentes os elementos mínimos necessários para a aferição acertada dos contornos da lide. Quanto a isso: ... não há que se falar em preclusão, uma vez que a matéria referente à
inversão do ônus da prova pode ser examinada pelo juiz até a sentença, que, aliás, é o momento propício para utilização do instituto, já que se cuida de regra de julgamento e não de procedimento ( TJ-PR, Ac. 19245, 4ª.
Câmara Cível, Rel. Des. Sydney Zappa, DJ 21.09.2001).Intimem-se. Cumpra-se.

0001088-51.2015.403.6136 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000519-50.2015.403.6136) E. A. MICHELON & E. C. MICHELON LTDA - ME(SP080348 - JOSE LUIS POLEZI E
SP323025 - GINA PAULA PREVIDENTE) X EDMUR CARLOS MICHELON(SP080348 - JOSE LUIS POLEZI E SP323025 - GINA PAULA PREVIDENTE) X EDSON APARECIDO MICHELON(SP080348
- JOSE LUIS POLEZI E SP323025 - GINA PAULA PREVIDENTE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI)

Recebo os presentes embargos à execução para discussão, eis que tempestivos.Certifique-se a interposição nos autos principais nº 0000519-50.2015.403.6136.Dê-se vista ao embargado, através de seu advogado, para,
caso queira, apresentar sua impugnação no prazo de 15 (quinze) dias (art. 740 do Código de Processo Civil). Quanto ao pedido de efeito suspensivo, de notar que, com a redação do parágrafo 1º do artigo 739-A do
Código de Processo Civil, é imprescindível que uma série de requisitos estejam cumulativamente presentes para seu deferimento. Da leitura de tal dispositivo, vê-se que é necessário o requerimento do embargante; que os
fundamentos sejam relevantes; que o prosseguimento da execução possa causar ao executado dano de difícil ou incerta reparação; e desde que a execução esteja previamente garantida por penhora, depósito ou caução
suficientes. Todavia, não obstante a argumentação dos embargantes, não vejo, por ora, razões relevantes que justifiquem a suspenção requerida.Neste sentido: PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO
DE INSTRUMENTO. ARTIGO 557, 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. CONCESSÃO DE EFEITO SUSPENSIVO AOS EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS
PREVISTOS NO ARTIGO 739-A , 1º DO CPC. RECURSO NÃO PROVIDO. 1. Desde a vigência do artigo 739-A do Código de Processo Civil, a suspensão da execução fiscal em razão da oposição de embargos
está condicionada ao atendimento concomitante das circunstâncias previstas no seu 1º. 2. Embora o juízo esteja aparentemente garantido por penhora e o embargante tenha requerido a concessão de efeito suspensivo aos
embargos, não restou evidenciada a relevância nos fundamentos invocados. 3. Por outro lado, a mera possibilidade de alienação futura dos bens objeto de constrição na execução - que no caso sequer é objetiva, residindo
ainda no terreno das hipóteses e com amparo na lei - não configura, por si só, potencial ocorrência de grave dano de difícil reparação (AGRAVO DE INSTRUMENTO - 549917, TRF-3, 6ª Turma, Rel. Des. Fed.
Johonsom Di Salvo, d.j. 11/06/2015, in: e-DJF3 Judicial 1 DATA:19/06/2015).Intimem-se. Cumpra-se.

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL

0006328-89.2013.403.6136 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) X EDINALIA NASCIMENTO DA CRUZ ME X EDINALIA NASCIMENTO DA CRUZ

Tendo em vista a certidão retro, reitere-se a intimação à CEF para que, no prazo final de 5 (cinco) dias, apresente o cálculo atualizado do débito objeto dos autos.Outrossim, recolham-se os mandados expedidos às fl. 106-
vº. Com a planilha de cálculos da exequente, expeça a Secretaria o necessário, conforme despacho de fl. 103.Int. e cumpra-se.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0001191-58.2005.403.6314 - GONCALVES ALEXANDRINO DE OLIVEIRA X ANTONIA DONIZETE DE OLIVEIRA PEREIRA(SP112845 - VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO) X FERNANDA DE
OLIVEIRA(SP112845 - VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO) X MARIA JOSE DE OLIVEIRA(SP112845 - VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO) X MARTA DE OLIVEIRA(SP112845 - VANDERLEI
DIVINO IAMAMOTO) X MARISA ANTONIA DE OLIVEIRA SILVA(SP112845 - VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO) X VALDIR DE OLIVEIRA(SP112845 - VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO) X
VALTER VALTERIS DE OLIVEIRA(SP112845 - VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X GONCALVES ALEXANDRINO DE OLIVEIRA X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fls. 324/337: mantenho a decisão agravada de fls. 321/322 por seus próprios fundamentos.Determino o sobrestamento deste feito até decisão definitiva no Agravo de Instrumento nº 0016114-67.2015.403.000.
Comunique-se o(a) Exmo(a). Senhor(a) Relator(a).Registre-se no sistema processual, alocando-se os autos em escaninho próprio na Secretaria do Juízo. Int. e cumpra-se.

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE LIMEIRA

1ª VARA DE LIMEIRA

Dra. Carla Cristina de Oliveira Meira

Juíza Federal

Dr. Marcelo Jucá Lisboa

Juiz Federal Substituto

Adriano Ribeiro da Silva

Diretor de Secretaria
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Expediente Nº 1373

AUTO DE PRISAO EM FLAGRANTE

0003244-88.2015.403.6143 - JUSTICA PUBLICA X JOSE ALVES DE OLIVEIRA(SP019999 - VICENTE ANGELO BACCIOTTI)

Trata-se de ação penal em que se imputa a JOSÉ ALVES DE OLIVEIRA a prática do crime tipificado no artigo 334, 1º, IV, do Código Penal. Consta na denúncia que o acusado, em 27/08/2015, foi surpreendido na
cidade de Leme mantendo em seu estabelecimento comercial 236 maços de cigarros de origem estrangeira sem prova da importação regular; na residência dele foram apreendidos mais 5.810 maços na mesma situação. O
réu acabou sendo preso em flagrante.Acompanha a denúncia o auto de prisão em flagrante nº 0003244-88.2015.403.6143.Foi decretada a prisão preventiva do acusado nos autos do pedido de liberdade provisória nº
0003447-50.2015.403.6143.A peça acusatória foi recebida em 27/10/2015.O réu apresentou resposta à acusação às fls. 102/106, aduzindo que tem residência e trabalho fixos e não empregou grave ameaça ou violência
na prática da conduta que lhe é imputada. Também afirma que, se condenado, sua pena não ultrapassará três anos de prisão, o que permitirá sua substituição por penas restritivas de direitos. Em razão disso, pretende a
concessão da liberdade provisória ou a revogação da prisão preventiva.O Ministério Público Federal requer o indeferimento do pedido de liberdade provisório/revogação da prisão preventiva (fl. 114).É o relatório.
Decido.O réu não arguiu preliminares. Ademais, não está presente nenhuma causa de absolvição sumária, devendo o feito seguir para a fase instrutória.Quanto ao pedido de liberdade provisória ou de revogação da prisão
preventiva, é certo dizer que a análise dos requisitos da prisão preventiva pode ocorrer a qualquer tempo (rebus sic stantibus), desde que haja alteração da situação fática que levou à decretação da medida cautelar. No
caso concreto, a resposta à acusação somente reitera os argumentos já analisados quando da decretação da prisão preventiva, não podendo, portanto, ser proferida nova decisão a respeito, sob pena de se estabelecer
neste juízo uma instância revisora ao arrepio da lei de organização judiciária e do Código de Processo Penal.Em relação ao argumento de que a pena privativa de liberdade a ser eventualmente aplicada poderá ser
substituída por uma restritiva de direitos (nova alegação jurídica, não fática), não há como antever a quantificação da dosimetria. E cabe lembrar que, sendo o crime de contrabando apenado com reclusão de 2 a 5 anos,
existe a possibilidade de ser fixada sanção corporal em patamar que não permita a substituição por pena restritiva de direitos.Pelo exposto, mantenho a prisão preventiva do acusado e designo audiência de instrução para
03/02/2016, às 15:30 horas. Requisitem-se as testemunhas e intime-se o réu por mandado para ser interrogado. Intimem-se ainda o MPF e o advogado constituído.Intimem-se e cumpra-se.

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO

0008024-81.2012.403.6109 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1023 - HELOISA MARIA FONTES BARRETO) X FERNANDO DO NASCIMENTO GONCALVES(SP143220 - MARCIA SILVA
RODRIGUES DE OLIVEIRA E SP125000 - DANIEL LEON BIALSKI)

Fls. 648/658: O Dr. Daniel Leon Bialski requer o reconhecimento da nulidade de todos os atos praticados desde a redistribuição dos autos à Justiça Federal, aduzindo que é o defensor constituído pelo réu e que nunca foi
intimado de nenhuma ocorrência no feito desde que foi declinada a competência pela Justiça Estadual. Alega que não foi notado que ele foi nomeado advogado pelo seu cliente em audiência.O tipo de mandato mencionado
pelo causídico é o apud acta, conferido pelo réu ao advogado no momento do interrogatório, tomado por termo pelo juiz que preside a audiência. Ocorre que esse tipo de mandato não ocorreu no caso concreto.
Vejamos.Primeiramente, é preciso asseverar que o mandato apud acta não é mais utilizado nos dias atuais, já que, com a reforma ocorrida no Código de Processo Penal em 2008, o interrogatório passou a ser o último ato
instrutório. Logo, não faria sentido o acusado só constituir defensor na audiência una de instrução e julgamento, já que a resposta à acusação é ato processual que precede a oitiva do réu.No presente caso, o interrogatório
deu-se em 2006, quando ainda era o primeiro ato praticado no processo criminal. E o réu valeu-se do mandato apud acta para nomear o Dr. Hélio Bialski na audiência realizada em 08/11/2006 (fls. 63/64). O Dr. Daniel
Leon Bialski, conforme ele mesmo afirma, atuou como advogado na audiência realizada em 13/12/2006 para oitiva de uma testemunha da acusação (fls. 119/122). Para atuar nesse ato, contudo, entendo que não houve
concessão de mandato por termo.O artigo 266 do Código de Processo é claro ao dispor que a constituição de defensor independerá de instrumento de mandato, se o acusado o indicar por ocasião do interrogatório. A
intenção do legislador foi a de permitir que o réu, uma vez presente para ser ouvido pelo juiz, pudesse constituir o advogado que o defenderia no processo independentemente da formalização por meio de procuração. Isso
não poderia ocorrer nas audiências de oitiva de testemunhas por duas razões: 1) o réu precisava nomear um advogado para o primeiro ato em que atuasse no processo (no caso, o interrogatório); 2) somente no
interrogatório é que o juiz ouve o acusado e pergunta-lhe se tem advogado constituído. Vale ainda ressaltar que na audiência em que o Dr. Daniel Leon Bialski atuou o réu não estava presente (fl. 119). Portanto, ainda que
se considerasse possível o mandado apud acta nessa hipótese, a nomeação não se perfectibilizaria em razão da ausência do acusado.Ratificando a necessidade de nomeação do advogado no interrogatório, confiram-se os
seguintes julgados:PENAL E PROCESSUAL PENAL - DEFENSOR - CONSTITUIÇÃO - INSTRUMENTO DE MANDATO - DESNECESSIDADE - ART. 266, DO CPP - ESTELIONATO - CONCESSÃO
FRAUDULENTA DE BENEFÍCIOS - FUNCIONÁRIAS DO INSS - FORMA QUALIFICADA - ART. 171, 3º, DO CP - SÚMULA Nº 24, DO STJ. - Diversamente do processo civil, no processo penal, em regra, é
o defensor constituído apud acta, ou seja, é constituído pelo réu nos autos, no momento de seu interrogatório, perante o magistrado nos termos do disposto no art. 266, do CPP, pelo que, não há que se falar em
irregularidade na ausência de instrumento de mandato, eis que desnecessário. - Tendo sido o crime praticado em detrimento do INSS, configura-se a forma qualificada do 3º do art. 171 do CP, tendo em vista tratar-se de
Autarquia Previdenciária, nos termos do verbete nº 24, da Súmula do STJ. - Não é de se conhecer de apelo interposto por recorrente que teve declarada extinta a punibilidade pela ocorrência da prescrição, uma vez que
verificada a mesma fica impedido o exame de seu mérito. - Outrossim, incabível concessão de ordem de habeas corpus de ofício pelo Colegiado, como entendido pelo MPF, face à decisão do Juízo no sentido da exclusão
daquela do polo passivo do feito, face ao recurso por ela interposto, eis que dita decisão se ateve, tão somente, a determinar providências de caráter administrativo, inexistindo o desfazimento de referida decisão
interlocutória, que declarou extinta a punibilidade, que de resto, encontraria óbice no princípio da inalterabilidade. - Comprovadas nos autos a materialidade e autoria do delito, face a impossibilidade da ocorrência de fraude
na concessão de benefícios, sem a colaboração e participação efetiva de funcionários da Autarquia Previdenciária, in casu, da Chefe do Setor de concessão e de sua substituta, pois dentro de suas funções se concentrava o
controle efetivo de todo o processo concessório, não podendo ser ato que pudesse passar despercebido, sobretudo tendo em vista que os processos fraudulentos encontrados sempre possuíam as mesmas características,
ou seja, um modus operandi próprio, com o envolvimento sempre dos mesmos funcionários, como concluído pelo inquérito administrativo instaurado para apuração, imponível a manutenção da sentença condenatória, na
forma em que lançada. - Recurso de Maria da Glória Vianna Rodrigues de Miranda não conhecido e de Ana Maria dos Reis Salgueiro Guimarães, conhecido e não provido.(ACR 200002010278870. REL.
Desembargador Federal POUL ERIK DYRLUND. TRF 2. 6ª TURMA. DJU - Data::19/09/2002 - Página::311)Ementa: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO
EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. CRIMINAL. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE OU CONTRADIÇÃO. AUSÊNCIA DE PROCURAÇÃO DO ADVOGADO QUE SUBSCREVE O
RECURSO EXTRAORDINÁRIO. RECURSO INEXISTENTE. PRECEDENTE. EMBARGOS REJEITADOS. BAIXA IMEDIATA DOS AUTOS. I - Ausência dos pressupostos do art. 535, I e II, do Código de
Processo Civil. II - É pacífico o entendimento nesta Corte no sentido de ser inexistente o recurso subscrito por advogado sem procuração nos autos. III - No processo penal, consoante disposto no art. 266 do CPP, a
indicação de advogado por ocasião do interrogatório (mandato apud acta) dispensa a apresentação do instrumento de mandato. Excetua-se a essa hipótese o contido no art. 37 do Código de Processo Civil - aplicável ao
processo penal ex vi da regra do art. 3º do Código de Processo Penal -, que expressamente aponta ser indispensável a presença nos autos de processo judicial do instrumento de mandato outorgado pela parte ao
advogado, sob pena de serem considerados inexistentes os atos praticados, como se dá na espécie. IV - Recurso extraordinário subscrito por advogados não detentores de mandato judicial ou de instrumento procuratório.
Recurso inexistente. V - Embargos de declaração rejeitados, com determinação de baixa imediata dos autos, independentemente de prévia publicação deste acórdão.(ARE-AgR-ED 790960. REL. RICARDO
LEWANDOWSKI. STF. 2ª Turma, j. 25.03.2014)Outrossim, o fato de o Dr. Daniel Leon Bialski ter recebido publicações dos atos judiciais praticados na Justiça Estadual não legitima a representação processual do réu,
já que se trata de equívoco da serventia em que o processo tramitou inicialmente e não de convalidação pelo juízo.Por tais motivos, mantenho a decisão de fl. 642. Como a petição de fl. 644 e a procuração de fl. 645 são
meras cópias e não foram juntadas as vias originais após mais de um mês, seguirá o advogado dativo defendendo os interesses do réu. Dito isso, e considerando que a testemunha comum Marcos Arildo Brambila dos
Santos encontra-se atualmente lotada em Limeira (fl. 625), designo audiência para 07/04/2016, às 14:00 horas, para ouvi-la. Requisite-se a testemunha, intimando-se o advogado dativo e o MPF.Na audiência será
deliberado sobre a expedição de carta precatória para interrogatório do acusado.Intime-se. Cumpra-se.

0008922-94.2012.403.6109 - JUSTICA PUBLICA(Proc. 1023 - HELOISA MARIA FONTES BARRETO) X CAMILA MARIA OLIVEIRA PACAGNELLA X DEBORA CRISTINA ALVES DE OLIVEIRA X
MARIA HELENA FERNANDES LUGLI(SP064398 - JOSE MARIA DUARTE ALVARENGA FREIRE E SP093580 - JOSE DANIEL OCCHIUZZI E SP328092 - ANDREA APARECIDA ALVARENGA
FREIRE E SP238942 - ANTONIO EDUARDO MARTINS E SP238786 - FRANCISCO BATISTA DO NASCIMENTO)

Decisão proferida nos autos da carta precatória nº 85/2015 distribuída na 2ª Vara da Subseção Judiciária de Piracicaba/SP sob nº 0000878-81.2015.403.6109 designando o dia 04/02/2015 às 16h00min para
cumprimento do ato deprecado.

0013494-54.2013.403.6143 - SEGREDO DE JUSTICA(Proc. 2559 - EDILSON VITORELLI DINIZ LIMA) X SEGREDO DE JUSTICA(SP096873 - MIGUEL TEIXEIRA MECCATTI)

SEGREDO DE JUSTIÇA

0002064-22.2014.403.6127 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1672 - GERALDO FERNANDO MAGALHAES CARDOSO) X JEAN MARCEL FIAD(SP108055 - FRANCISCO NEVES COELHO E
SP098529 - LEONOR AZEVEDO ALVES COELHO E SP139958 - ELOISA HELENA TOGNIN E SP139706 - JOAO AESSIO NOGUEIRA)

Em cumprimento à decisão de fls. 121/123, foi expedida a Carta Precatória n. 606/2015 para a Subseção Judiciária de Santo André, visando a oitiva das testemunhas de defesa e o interrogatório do acusado.

0001091-19.2014.403.6143 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0007688-38.2013.403.6143) MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X LEANDRO FURLAN(SP262386 - HELIO LOPES
DA SILVA JUNIOR) X DANILO SANTOS DE OLIVEIRA(SP283749 - GUILHERME SPADA DE SOUZA) X GLAUCIO ROGERIO ONISHI SERINOLI(SP117987 - GUIDO PELEGRINOTTI JUNIOR) X
RODRIGO FELICIO(SP125000 - DANIEL LEON BIALSKI E SP274839 - JOAO BATISTA AUGUSTO JUNIOR E SP146000 - CLAUDIO HAUSMAN) X JULIANO STORER(SP200195 - FLAVIANO
RODRIGO ARAÚJO E SP204356 - ROBERTA AGUIAR FURRER DE PAULA RODRIGUES)

Decisão proferida nos autos da carta precatória nº 396/2015 distribuída na 3ª Vara Criminal da Subseção Judiciária de São Paulo/SP sob nº 0009823-35.2015.403.6181 designando o dia 22/03/2016 às 16h00min para
cumprimento do ato deprecado.DECISÃO DE FLS 919/920, 923/924 e 939/94: PUBLICAÇÃO DOS TERMOS DE AUDIENCIA DOS DIAS 9, 10 E 12 DE NOVEMBRO.Em 9 de novembro de 2015, às 10:00
horas, nesta cidade de Limeira, na sala de audiências da Primeira Vara Federal, sob a presidência do MM. Juiz Federal Substituto Marcelo Jucá Lisboa, comigo, Marcelo de Souza Melo, Analista Judiciário, RF 6463,
abaixo assinado, foi aberta a audiência de instrução nos autos da ação e entre as partes supracitadas, realizada por meio de videoconferência com a 1ª Vara Federal de Piracicaba, de acordo com o disposto no artigo 222,
3º, do Código de Processo Penal e da Resolução nº 105/2010 do Conselho Nacional de Justiça. Apregoadas as partes, compareceu na sede deste Juízo o representante do Ministério Público Federal, Dr. Leandro Zedes
Lares Fernandes. Telepresentes na sede do juízo deprecado encontram-se: o réu LEANDRO FURLAN e seu advogado, Dr. Hélio Lopes da Silva Júnior, OAB 262.386; o réu DANILO SANTOS DE OLIVEIRA e seu
advogado, Dr. Guilherme Spada de Souza, OAB 283.749; o advogado do réu GLÁUCIO ROGÉRIO ONISHI SERINOLI, Dr. Guido Pelegrinotti Júnior, OAB 117.987; os advogados do réu RODRIGO FELÍCIO, Dr.
Daniel Leon Bialski, OAB 125.000 e Dr. João Batista Augusto Júnior, OAB 274.839; o réu JULIANO STORER e sua advogada, Dra. Roberta Aguiar Furras de Paula Rodrigues Antoneli, OAB 204.356; as testemunhas
Florisvaldo Emílio das Neves, Emerson Antonio Ferraro, Jefferson Ferreira Costa, José A. Batista Domingues, Maria Angélica Rocha Ferreira, Maria da Conceição Maciel, Samara Fernandes Palhares, Victor André de
Campos, Luiz Antonio Paiva Daruge, Alexandre Gonzalez, Gustavo Mazali e Edson Gouveia Júnior. Telepresentes em unidades prisionais deste Estado encontram-se os acusados GLÁUCIO ROGÉRIO ONISHI
SERINOLI e RODRIGO FELÍCIO, que só começou a acompanhar a audiência a partir das 10:27 horas, quando foi estabelecido o link com a Penitenciária II de Presidente Venceslau. Ausentes o réu JOÃO GRANDE
JÚNIOR e as testemunhas Guilherme Sampaio e Veronice Rocha dos Santos. Iniciada então a audiência, foi indagado ao advogado do réu LEANDRO FURLAN sobre a ausência das testemunhas Veronice Rocha dos
Santos e Guilherme Sampaio, ele insistiu na oitiva delas. Em seguida, foram ouvidas as testemunhas de acusação Florisvaldo Emílio das Neves e Emerson Antonio Ferraro por sistema audiovisual, tendo suas declarações
sido diretamente gravadas pelo setor de videoconferências do TRF 3. Quando chamado o advogado do réu JOÃO GRANDE JÚNIOR para efetuar suas perguntas, descobriu-se que ele não compareceu à audiência. Já às
13:20 horas, antes de ser encerrado o depoimento da testemunha Emerson Antonio Ferraro, os advogados dos réus RODRIGO FELÍCIO e DANILO SANTOS DE OLIVEIRA pediram para ser dispensados em razão de
outros compromissos marcados para o dia, consignando que não haveria prejuízo o prosseguimento da audiência sem a presença deles. A dispensa dos dois advogados e do réu DANILO SANTOS DE OLIVEIRA foi
deferida pelo MM. Juiz. Ao término do depoimento da testemunha Emerson, o MPF pediu a palavra para desistir da oitiva da testemunha Philipe Roters Coutinho. Na sequência, pelo MM. Juiz foi então deliberado: Em
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razão da ausência do advogado do réu JOÃO GRANDE JÚNIOR, determino o desmembramento do processo em relação a ele, a fim de que não haja prejuízo à sua defesa. Providencie a secretaria a extração de cópias e
a distribuição no SEDI. Saem as testemunhas de defesa Jefferson Ferreira Costa, José A. Batista Domingues, Maria Angélica Rocha Ferreira, Maria da Conceição Maciel, Samara Fernandes Palhares, Victor André de
Campos, Luiz Antonio Paiva Daruge, Alexandre Gonzalez, Gustavo Mazali e Edson Gouveia Júnior intimadas para serem ouvidas amanhã, a partir das 9:00 horas. Em relação às testemunhas ausentes, deliberarei a respeito
amanhã, ao término da sessão de continuação da audiência. Publique-se o termo de audiência no Diário eletrônico. Saem os presentes intimados. Nada mais. Em 10 de novembro de 2015, às 9:30 horas, nesta cidade de
Limeira, na sala de audiências da Primeira Vara Federal, sob a presidência do MM. Juiz Federal Substituto Marcelo Jucá Lisboa, comigo, Marcelo de Souza Melo, Analista Judiciário, RF 6463, abaixo assinado, foi aberta
a audiência de instrução nos autos da ação e entre as partes supracitadas, realizada por meio de videoconferência com a 1ª Vara Federal de Piracicaba, de acordo com o disposto no artigo 222, 3º, do Código de Processo
Penal e da Resolução nº 105/2010 do Conselho Nacional de Justiça. Apregoadas as partes, compareceu na sede deste Juízo o representante do Ministério Público Federal, Dr. Rodrigo Luiz Bernardo Santos. Telepresentes
na sede do juízo deprecado encontram-se: o réu LEANDRO FURLAN e seu advogado, Dr. Hélio Lopes da Silva Júnior, OAB 262.386; o réu DANILO SANTOS DE OLIVEIRA e seu advogado, Dr. Guilherme Spada
de Souza, OAB 283.749; o advogado do réu GLÁUCIO ROGÉRIO ONISHI SERINOLI, Dr. Guido Pelegrinotti Júnior, OAB 117.987; o réu JULIANO STORER e sua advogada, Dra. Roberta Aguiar Furras de Paula
Rodrigues Antoneli, OAB 204.356; as testemunhas Jefferson Ferreira Costa, José A. Batista Domingues, Maria Angélica Rocha Ferreira, Maria da Conceição Maciel, Samara Fernandes Palhares, Victor André de
Campos, Luiz Antonio Paiva Daruge, Alexandre Gonzalez, Gustavo Mazali, Edson Gouveia Júnior, Nilza Diniz de Oliveira, Aparecido de Oliveira, Andreia de Oliveira Barbosa, Thiago Henrique Barbosa, Sandra Regina
Mendes Ortega, Dirceu Cogo, Eliana Cristina Zavatti, Leiziane Rodrigues Oliveira, Priscila Carvalho, Geraldo Tulio Santini, Laís Rodrigues Zem, Mariana da Silveira, Rosa Aparecida de Souza e Antonio Carlos Zavitoski.
Telepresentes em unidades prisionais deste Estado encontram-se os acusados GLÁUCIO ROGÉRIO ONISHI SERINOLI e RODRIGO FELÍCIO, acompanhado de seu advogado, Dr. Cláudio Hausman, OAB 146.000.
Iniciada então a audiência, foram ouvidas as testemunhas Jefferson Ferreira Costa, José A. Batista Domingues, Samara Fernandes Palhares, Victor André de Campos, Luiz Antonio Paiva Daruge, Alexandre Gonzalez,
Gustavo Mazali, Edson Gouveia Júnior, Nilza Diniz de Oliveira, Andreia de Oliveira Barbosa, Sandra Regina Mendes Ortega, Dirceu Cogo, Elaine Cristina Zavatti, Geraldo Tulio Santini por sistema audiovisual, tendo suas
declarações sido diretamente gravadas pela Prodesp. O advogado do réu LEANDRO FURLAN desistiu da oitiva das testemunhas Maria Angélica Rocha Ferreira, Maria da Conceição Maciel; o advogado do acusado
DANILO SANTOS DE OLIVEIRA desistiu de ouvir Aparecido de Oliveira e Thiago Henrique Barbosa; o advogado do réu GLÁUCIO ROGÉRIO ONISHI SERINOLI, de seu turno, desistiu da oitiva de Leiziane
Rodrigues Oliveira e Priscila Carvalho. Na sequência, pelo MM. Juiz foi deliberado: Homologo a desistência das testemunhas relacionadas acima. Requisite-se à Prodesp o encaminhamento dos arquivos de áudio e vídeo
referentes aos depoimentos tomados ontem e hoje ou do link para baixá-los. Deverá o réu LEANDRO FURLAN indicar, em cinco dias, o endereço atualizado da testemunha Guilherme Sampaio. Cumprida a determinação,
encaminhe-se por e-mail ao juízo deprecado, a fim de que sejam designada audiência para oitiva dela e da testemunha Veronice Rocha dos Santos. Quanto a esta, porque incidente o artigo 219 do Código de Processo
Penal, condeno-a ao pagamento de multa, no importe de um salário mínimo, além das eventuais despesas relacionadas à sua intimação. Ela deverá ser intimada para efetuar o pagamento em dez dias, sob pena de inscrição
em dívida ativa. No mais, considerando a liminar concedida nos autos do mandado de segurança nº 0019733-05.2015.403.0000 (fls. 774/775), expeçam-se cartas precatórias para oitiva das demais testemunhas arroladas
pelo réu LEANDRO FURLAN (Ivanildo, Cleonice, Juvenal, Richardson, Natanael e José Delmar - fls. 359/360), a serem cumpridas em 90 dias. Por fim, concedo à advogada do réu JULIANO STORER, Dra. Roberta
Aguiar, OAB 204.356, o prazo de cinco dias para juntar substabelecimento nos autos. Publique-se esta ata de audiência, incluindo o nome da aludida advogada no sistema. Saem os presentes intimados. Nada mais. Em 12
de novembro de 2015, às 14:05 horas, nesta cidade de Limeira, na sala de audiências da Primeira Vara Federal, sob a presidência do MM. Juiz Federal Substituto Marcelo Jucá Lisboa, comigo, Marcelo de Souza Melo,
Analista Judiciário, RF 6463, abaixo assinado, foi aberta a audiência de instrução nos autos da ação e entre as partes supracitadas. Apregoadas as partes, compareceram na sede deste Juízo o representante do Ministério
Público Federal, Dr. Rodrigo Luiz Bernardo Santos, o advogado do réu RODRIGO FELÍCIO, Dr. Cláudio Hausman, OAB 146.000; o réu JULIANO STORER e sua advogada, Dra. Flaviano Rodrigo Araújo, OAB
200.195; a testemunha de defesa Roger Luiz Mecatti. Acompanham a audiência por videoconferência os acusados custodiados GLÁUCIO ROGÉRIO ONISHI SERINOLI e RODRIGO FELÍCIO em salas das unidades
prisionais. Ausentes os réus DANILO SANTOS DE OLIVEIRA, LEANDRO FURLAN e seus advogados. Ausente também o advogado do acusado GLÁUCIO ROGÉRIO ONISHI SERINOLI. Iniciada então a
audiência, foi ouvida a testemunha presente por sistema audiovisual, e suas declarações serão gravadas em CD que acompanhará este termo nos autos. Dada a palavra ao advogado do réu RODRIGO FELÍCIO, foi dito
que abria mão da telepresença de seu cliente para acompanhar a próxima audiência, a ser realizada nos autos do processo 0001089-49.2014.403.6143 às 15:30 horas. Disse também que não poderá acompanhar essa
próxima audiência, afirmando que não há problema em que ela siga sem a sua presença. Por fim, pede para que o depoimento da testemunha hoje ouvida seja aproveitada nos processo nº 0001089-49.2014.403.6143. Na
sequência, pelo MM. Juiz foi deliberado: Defiro os pedidos do advogado e mantenho a audiência das 15:30, a fim de que se oportunize aos advogados que eventualmente compareçam ao ato ouvirem, se assim o quiserem,
o referido depoimento e realizem reperguntas que reputarem necessárias. No mais, aguarde-se publicação do termo de audiência de 9 e 10 de novembro, com o cumprimento das determinações lá contidas pela secretaria.
Saem os presentes intimados. Nada mais.

0002113-78.2015.403.6143 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X ALEXANDRE ALOISIO CARVALHO DA SILVA(SP121583 - PEDRO RENATO LUCIO MARCELINO E SP215964 - FERNANDO
PESCHIERA PRIOLI E SP232730 - PAULO CÉSAR DA SILVA BRAGA E SP361555 - BRUNO FELIPE BACHELLI)

Em cumprimento à decisão de fl. 161 foram expedidas as seguintes Cartas Precatórias:N. da CP Local FinalidadeCP 586 Subseção Judiciária de Avaré/SP Interrogatório do Réu;CP 587 Subseção Judiciária de
Campinas/SP Oitiva das testemunhas de Defesa;CP 588 Subseção Judiciária de Piracicaba/SP Oitiva das testemunhas de Acusação;CP 589 Subseção Judiciária de São Paulo/SP Oitiva das testemunhas de Acusação.

0002212-48.2015.403.6143 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X SERGIO LUIZ DE FREITAS FILHO(SP146938 - PAULO ANTONIO SAID E SP125337 - JOSE PEDRO SAID JUNIOR E SP295939 -
PAULO ROGERIO DE ALMEIDA E SP331009 - GABRIEL MARTINS FURQUIM)

Em cumprimento à decisão de fl. 343 foram expedidas as Cartas Precatórias, conforme relacionado abaixo:N. da CP Local FinalidadeCP 596 Subseção Judiciária de Campinas/SP Oitiva das testemunhas de Defesa e
Interrogatório;CP 597 Subseção Judiciária de São Paulo/SP Oitiva das testemunhas de Acusação;CP 598 Subseção Judiciária de Piracicaba/SP Oitiva das testemunhas de Acusação.

0002213-33.2015.403.6143 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X DANILO AUGUSTO DRAGO(SP283712 - BRUNO RODRIGUES GIOTTO E SP283370 - HELOYSE APARECIDA ALVES DE SOUZA
NASCIMENTO) X LEANDRO FURLAN(SP198437 - FABRICIO ROGERIO FUZATTO DE OLIVEIRA E SP262386 - HELIO LOPES DA SILVA JUNIOR E SP326669 - MARCELO CYPRIANO) X
DANILO SANTOS DE OLIVEIRA(SP283749 - GUILHERME SPADA DE SOUZA)

Fls. 390/395: Anote-se o nome do advogado constituído pelo réu LEANDRO FURLAN.Sem adentrar na discussão dos fatos narrados pelo defensor nomeado, certo é que não houve prejuízo ao acusado, pois o processo
desmembrado ainda se encontra em fase de apresentação de defesa. E como foi juntada nova procuração à fl. 393, indefiro o requerimento formulado no item 6.Pelo exposto, destituo o advogado dativo (Dr. Sérgio
Roberto de Paiva Mendes), fixando seus honorários no valor mínimo da tabela vigente. Providencie-se o pagamento.No mais, devolvo o prazo para o advogado do acusado LEANDRO FURLAN apresentar resposta à
acusação. Com a vinda das defesas dele e do réu DANILO AUGUSTO DRAGO, tornem os autos conclusos.Intime-se.

Expediente Nº 1378

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO

0001088-64.2014.403.6143 - JUSTICA PUBLICA X RODRIGO FELICIO(SP125000 - DANIEL LEON BIALSKI E SP274839 - JOAO BATISTA AUGUSTO JUNIOR) X DANIEL FERNANDO FURLAN
LEITE(SP148022 - WILLEY LOPES SUCASAS E SP340758 - LUIZ FELIPE GOMES DE MACEDO MAGANIN E SP225178 - ANDRÉ LUÍS CERINO DA FONSECA E SP209459 - ANDRE CAMARGO
TOZADORI) X ANDERSON DOS SANTOS DOMINGUES(SP125337 - JOSE PEDRO SAID JUNIOR E SP146938 - PAULO ANTONIO SAID E SP295939 - PAULO ROGERIO DE ALMEIDA E SP331009
- GABRIEL MARTINS FURQUIM) X GLAUCIO ROGERIO ONISHI SERINOLI(SP117987 - GUIDO PELEGRINOTTI JUNIOR)

A resposta à acusação apresentada às fls. 1.088/1.089 deveria ter sido apresentada nos autos nº 0002213-33.2015.403.6143, já que o processo foi desmembrado em relação ao réu LEANDRO FURLAN. Por isso,
reconsidero em parte os itens II e III da decisão de fls. 1.110/1.111, que passarão a contar com o seguinte teor:II) considerando que as preliminares das respostas à acusação já foram apreciadas na decisão de fls.
1.076/1.078 e que estão ausentes causas de absolvição sumária, deve o feito seguir para a fase instrutória. Assim, expeçam-se cartas precatórias para a oitiva das testemunhas comuns à acusação e das testemunhas de
defesa residentes em municípios não abrangidos pela competência territorial desta Subseção. Prazo de cumprimento: 60 dias.As testemunhas do réu ANDERSON DOMINGUES (que serão apresentadas em juízo
independentemente de intimação) e a testemunha Roger Luiz Mecatti, arrolada pelo acusado RODRIGO FELÍCIO, serão ouvidas na data em que forem interrogados os réus, a ser definida oportunamente.III) Intime-se o
Ministério Público Federal para dizer, em dez dias, se insiste na oitiva da testemunha Philipe Roters Coutinho. Em caso positivo, deverá demonstrar a imprescindibilidade da prova oral (artigo 222-A do Código de Processo
Penal) e indicar a lotação atual dela no exterior (com endereço), a fim de que seja expedida carta rogatória.No mais, considero desnecessário o traslado da petição de fls. 1.088/1.089 para os autos nº 0002213-
33.2015.403.6143, pois lá o advogado dativo juntou uma cópia para comprovar o protocolo tempestivo da resposta à acusação. Assim, desentranhe-se a referida petição e arquive-se em pasta própria, caso o advogado,
após ser intimado, não a retire em até cinco dias.Intime-se. Cumpra-se.

0001089-49.2014.403.6143 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0007688-38.2013.403.6143) MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X RODRIGO FELICIO(SP125000 - DANIEL LEON
BIALSKI E SP146000 - CLAUDIO HAUSMAN E SP274839 - JOAO BATISTA AUGUSTO JUNIOR) X ANTONIO CARLOS RODRIGUES(SP141174 - APARECIDO JOSE DE LIRA E SP293196 -
THADEU GOPFERT WESELOWSKI) X FABIO FERNANDES DE MORAIS(SP270333 - FRANCINY GASPAROTTO RODRIGUES E SP094357 - ISAAC MINICHILLO DE ARAUJO) X LEANDRO
GUIMARAES DEODATO(SP115004 - RODOLPHO PETTENA FILHO E SP217195 - ANA PAULA RAMOS) X WILSON CARVALHO YAMAMOTTO(PR026463 - JOSE CARLOS BRANCO JUNIOR E
PR071007 - ALESSANDRO CABRAL E SILVA COELHO) X EDGAR AUGUSTO PIRAN(MG101907 - GILBERTO FERREIRA RIBEIRO JUNIOR)

Fl. 1.465: Diante da informação retro, verifico que a advogada agiu com falta de zelo para com o processo, não observando a forma de autuação, eis que ao entregar o processo deve fazê-lo no mesmo estado em que
encontrou ao retirá-lo, havendo disposição expressa no artigo 32 do Estatuto da Advocacia (Lei nº 8.906) no sentido de ser o advogado responsável pelos atos que, no exercício profissional, praticar com dolo ou
culpa.Ademais, a conduta praticada pela advogada é incompatível com o dever de esmero na execução dos serviços, prevista no artigo 45 do Código de Ética e Disciplina da OAB. Posto isto, notifique-se a causídica
FRANCINY GASPAROTTO RODRIGUES (OAB/SP 270333) acerca do ocorrido, advertindo-a que, em caso de reincidência, será proibida de retirar os autos da secretaria, bem como será oficiada a OAB para que
aplique as penalidades que entender cabíveis.Considerando as comunicações dos juízos deprecados, INTIME-SE a defesa sobre as seguintes decisões proferidas nas cartas precatórias elencadas abaixo:FOLHAS CARTA
PRECATÓRIA Nº JUÍZO DEPRECADO DECISÃO1.466-1.467 0007450-87.2015.403.6130 1ª Vara Federal de Osasco-SP Redesigna a audiência do dia 16/11/2015 para o dia 18/01/2016, às 14h30.1.468-1.469
0001014-09.2015.403.6132 1ª Vara Federal de Avaré-SP Cancela a audiência para o interrogatório dos réus ANTONIO CARLOS RODRIGUES e LEANDRO GUIMARÃES DEODATO designada para o dia
24/11/2015, às 16h00, redesignando-a para o dia 03/12/2015, às 16h00min.1.470-1.471 0007439-24.2015.403.6109 3ª Vara Federal de Piracicaba-SP Designa audiência por videoconferência, via PRODESP, para a
oitiva das testemunhas de acusação para o dia 27/11/2015, às 14h30min.1.478 000350181.2015.8.26.0439 2ª Vara Judicial do Foro de Pereira Barreto Designa audiência para o dia 04/02/2016, às 13h30min.Fls. 1.476-
1.477: INTIME-SE COM URGÊNCIA a defesa do réu RODRIGO FELÍCIO para que, no prazo improrrogável de 05 (cinco) dias, apresente o endereço completo da testemunha arrolada, JOSUEL LUIZ DE
LIMA.Intimem-se.Cumpra-se.

Expediente Nº 1379

PROCEDIMENTO ORDINARIO
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0017654-25.2013.403.6143 - ERICA MARLEI LAURINDO(SP236484 - RONEI JOSÉ DOS SANTOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY)

Ciência às partes do desarquivamento do feito para que, no prazo de 05 (cinco) dias, requeiram o que de direito. No silêncio, arquivem-se. Int.

0002200-34.2015.403.6143 - CRISTIANO VALENTIM FERREIRA(SP206885 - ANDRÉ MARQUES DE SÁ) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY)

Trata-se de demanda ajuizada pelo rito ordinário, com pedido de tutela antecipada, em que o autor objetiva o cancelamento da consolidação extrajudicial da propriedade operada sobre o imóvel objeto da matrícula 49.292
registrada junto ao Oficial de Registro de Imóveis da Comarca de Mogi Guaçú, bem como a anulação dos atos que a sucederam.O autor alega que, em 09/12/2011, adquiriu um imóvel através do Programa Minha Casa
Minha Vida, o qual foi alienado fiduciariamente à ré. Relata que em virtude de ter ficado desempregado, no ano de 2014, não pode arcar com o pagamento das parcelas atinentes ao financiamento do imóvel, incorrendo no
atraso do pagamento de 12 parcelas. Afirma que, no entanto, em 10/06/2015, após ter recebido uma indenização de seu ex-empregador, procurou a ré para regularizar a sua situação em relação ao financiamento,
oportunidade na qual quitou as parcelas em atraso. Narra que, naquela mesma oportunidade, buscou amortizar o saldo devedor remanescente do financiamento, o que não foi possível, pois, segundo informações fornecidas
pelos prepostos da ré, ele teria que aguardar a baixa no sistema das parcelas pagas em atraso para que realizar a pretendida amortização. Assevera que no dia 15/06/2015 procurou a ré novamente para realizar a
amortização de parcelas, oportunidade na qual o sistema obstou tal operação, sob o fundamento de que o imóvel já teria sido retomado extrajudicialmente, informação que pôde confirmar mediante consulta junto ao CRI da
sua cidade. Defende a nulidade do procedimento de consolidação extrajudicial da propriedade, por não ter sido intimado para purgar a mora e por não ter sido o Decreto 70/66 recepcionado pela CF/88. Sustenta, ainda, a
ocorrência de novação do contrato.Pugna pela concessão de tutela antecipada para fins de cancelar a consolidação extrajudicial do bem e revogar todos os atos a ele inerentes, proibindo-se a ré de realizar o leilão do
aludido imóvel.Requer, ainda, a confirmação da tutela antecipada por sentença final.A petição inicial veio acompanhada dos documentos de fls. 20/64.A apreciação da tutela de urgência foi postergada para após a vinda da
contestação (fl. 67).Em sua contestação (fls. 76/88) a ré alega que o autor ficou inadimplente em relação ao contrato, não tendo purgado a mora tempestivamente de forma a evitar a consolidação extrajudicial da
propriedade. Defendeu a higidez do procedimento de consolidação e execução extrajudicial da propriedade objeto de alienação fiduciária e requereu a improcedência da ação.O autor peticionou à fl. 1250, requerendo a
apreciação do seu pedido de tutela antecipada.É o relatório. DECIDO.Inicialmente, concedo ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita.Examinado o feito, especialmente as provas trazidas à colação, entendo
que se acham presentes os requisitos autorizadores da concessão da tutela de urgência requerida, exigidos pelo art. 273, do CPC, quais sejam: a verossimilhança das alegações e o fundado receio de dano irreparável ou de
difícil reparação, requisitos difundidos pela doutrina, respectivamente, pelas expressões latinas fumus boni iuris e periculum in mora.Neste diapasão, se faz presente em parte, o fumus boni iuris, já que este juízo se convenceu
da verossimilhança de parcela das alegações do autor.Não adentrar ao mérito da ação, pondero que o pagamento realizado pelo autor se encontra comprovado pelo recibo de fl. 64 e a sua suficiência para saldar as
parcelas em atraso do financiamento não foi objeto de questionamento na contestação apresentada pela ré, de maneira a ser, neste momento, verossímeis as alegações autorais.Pondero, ainda, que há interesse do autor na
quitação das parcelas futuras do financiamento, razão pela qual inclusive intentou a ação de consignação em pagamento autuada sob o nº 0002199-49.2015.403.6143 (autos apensos), sendo possível que haja interesse da
ré em manter ou novar a avença outrora firmada entre as partes.Neste passo, há perigo de dano de difícil reparação ou irreparável, havendo possibilidade de perecimento de direito, já que o documento de fl. 121 noticia que
o imóvel em questão será levado a leilão na data de hoje.Sendo assim, entendo por prudente o deferimento da tutela de urgência vindicada, contudo, em extensão menor do que a requerida na inicial, uma vez que o
cancelamento definitivo da consolidação da propriedade implicaria no esgotamento do objeto desta demanda, o que suprimiria a cognição exauriente da causa.Posto isto, DEFIRO, em parte, a antecipação dos efeitos da
tutela apenas para suspender o leilão do imóvel objeto da matrícula 49.292, registrada junto ao Oficial de Registro de Imóveis da Comarca de Mogi Guaçú. Caso este já tenha sido realizado, suspendo seus efeitos e os atos
que o sucedam, até o julgamento final desta ação perante este juízo, oportunidade na qual se decidirá pela confirmação ou não da tutela de urgência ora deferida.Intime-se a ré com urgência.Registre-se. Intime-se. Cumpra-
se.

0003031-82.2015.403.6143 - MAHLE METAL LEVE S.A.(SP180809 - LEONARDO GETIRANA SILVA E SP121220 - DIMAS LAZARINI SILVEIRA COSTA) X UNIAO FEDERAL

Manifeste-se o autor sobre a(s) contestação(ões) apresentada(s), no prazo de 10 (dez) dias. No mesmo prazo, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando sua pertinência, sob pena de
indeferimento. Ficam as partes cientes de que, na hipótese de interesse na colheita de prova testemunhal, deverão arrolar suas testemunhas motivadamente e apresentar desde logo o respectivo rol, sob pena de preclusão.
Eventual necessidade de intimação das testemunhas deverá ser prévia e expressamente solicitada. Após, tornem conclusos. Intime-se.

EMBARGOS A EXECUCAO

0002681-94.2015.403.6143 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000743-64.2015.403.6143) CALORE & KINOCK EVENTOS LTDA - ME X RAFAEL GANEO KINOCK X
GUILHERME DE AGUIAR CALORE(SP341073 - MAURICIO DE MELLO MARCHIORI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Manifeste-se o embargante sobre a impugnação apresentada, no prazo de 10 (dez) dias. No mesmo prazo, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando sua pertinência, sob pena de indeferimento.
Ficam as partes cientes de que, na hipótese de interesse na colheita de prova testemunhal, deverão arrolar suas testemunhas motivadamente e apresentar desde logo o respectivo rol, sob pena de preclusão. Eventual
necessidade de intimação das testemunhas deverá ser prévia e expressamente solicitada. Após, tornem conclusos. Intime-se.

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL

0000180-07.2014.403.6143 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY) X METAL WORKING INDUSTRIA E COMERCIO, IMPORTACAO E EXPORTACAO
LTDA(SP279273 - GENIVAL JOSE DA SILVA) X MELQUIZEDEQUE NUNES DE OLIVEIRA FILHO(SP279273 - GENIVAL JOSE DA SILVA) X CARLOS TENORIO CAVALCANTE(SP279273 -
GENIVAL JOSE DA SILVA)

A despeito do cumprimento PARCIAL do quanto determinado à fl. 78, concedo derradeiras 48 (quarenta e oito) horas ao(s) executado(s) para que junte documentação que permita a verificação dos pederes de
representação legal conferidos pelo outorgante da pessoa jurídica e documentos pessoas da(s) pessoa(s) física(s) executada(s). Com a juntada, cumpra-se parte final do r. despacho de fl. 78. Int.

0002450-67.2015.403.6143 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA) X BNA - BANCA NACIONAL DE ATIVOS LTDA - ME X JANE MARILEY AGUERA
CYGANCZUK

Fica o executado intimado a juntar, no prazo de 05 (cinco) dias, cópia de documento que permita verificar a assinatura do outorgante da procuração, sob pena de desentranhamento da petição de fls.145/146 e 150/151.

MANDADO DE SEGURANCA

0003007-54.2015.403.6143 - SBARDELLINI CIA LTDA(SP265367 - LEANDRO FIGUEIREDO SILVA) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM LIMEIRA - SP

Notifique-se a autoridade coatora, para ciência e integral cumprimento, do inteiro teor da decisão em Agravo de Instrumento que deferiu o efeito suspensivo pleiteado. Ciência às partes. Após, conclusos. Int.

0004073-69.2015.403.6143 - LIMER-STAMP ESTAMPARIA, FERRAMENTARIA E USINAGEM LTDA(SP196459 - FERNANDO CESAR LOPES GONÇALES E SP292902 - MATHEUS CAMARGO
LORENA DE MELLO) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM LIMEIRA - SP

Cuida-se de mandado de segurança, com pedido liminar, no qual a impetrante objetiva ser desobrigada do recolhimento dos valores correspondentes à contribuição social rescisória de 10% sobre os saldos de FGTS nas
demissões sem justa causa para eventos futuros, prevista no art. 1º da Lei Complementar 110/01, e a declaração do direito à compensação do indébito recolhido nos últimos cinco anos, ou, subsidiariamente, desde
2012.Dentre outros argumentos, aduz a autora que a União exige mês a mês o recolhimento de contribuição social rescisória devida pelos empregadores em caso de despedida do empregado sem justa causa, à alíquota de
dez por cento sobre o montante de todos os depósitos devidos, referentes ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, durante a vigência do contrato de trabalho, acrescido das remunerações aplicáveis às contas
vinculadas, exação prevista no art. 1º da Lei Complementar 110/2001. Sustenta que a contribuição em apreço não possuiria sua base de cálculo em consonância com o art. 149, III, a, da CF/88, com redação dada pela
Emenda Constitucional 33/2001, uma vez que não incidiria sobre o faturamento, valor aduaneiro, receita bruta, ou valor da operação. Alega que a exação em apreço foi instituída para fins de compensar eventual déficit
orçamentário causado pela complementação dos saldos do FGTS de trabalhadores titulares, em razão de acordo entabulado pela União para fins de recompor perdas verificadas na implementação dos Planos Verão e
Collor I, tendo em vista o reconhecimento deste prejuízo pelo Poder Judiciário. Defende a demandante que os referidos valores estão sendo indevidamente exigidos desde junho/2012, porquanto em tal data os valores
referentes à exação passaram a ser depositados diretamente em conta única do Tesouro Nacional, de modo a evidenciar o desvio da finalidade da arrecadação.Requereu, assim, que fosse reconhecida a inexigibilidade da
contribuição social prevista no art. 1º da Lei Complementar 110/2001, reconhecendo a sua inconstitucionalidade e/ou desvio de finalidade original para a qual foi constituída, declarando-se, dessa forma, seu direito a
compensar o indébito referente aos recolhimentos realizados nos últimos cinco anos, ou, subsidiariamente, desde 2012. Pleiteia, liminarmente, seja determinada a imediata suspensão do recolhimento dos valores a que se
acha a obrigada nos termos do referido art. 1º da LC 110/01.Acompanham a petição inicial os documentos de fls. 23/177.É o relatório. DECIDO.Consoante se extrai do art. 7º, III, da Lei 12.016/09, faz-se mister, para a
concessão de liminar em sede de mandado de segurança, a presença do requisito verbalizado na expressão fundamento relevante. Este, segundo autorizada doutrina, não se confunde com o fumus boni iuris, pois representa
um plus em relação a este (Mauro Luiz Rocha Lopes, Comentários à Nova Lei do Mandado de Segurança, 1ª ed., p. 83). Mais adiante, o ilustre autor pontifica:Fundamento relevante é, portanto, o fundamento plausível,
passível de ser acolhido em sede de segurança, estando mais próximo dos requisitos exigidos para a antecipação de tutela (prova inequívoca e verossimilhança das alegações). (idem, ibidem).Além do fundamento relevante,
mister que se faça presente o periculum in mora, consistente na possibilidade de ineficácia da medida, caso seja procedente ao final o pedido, diante da demora em sua concretização.Pois bem.Examino a relevância dos
fundamentos expendidos pelo impetrante.Inicialmente, há de se assentar, como pressuposto ao deslinde da questão, a natureza tributária da contribuição versada nos autos, a qual, consoante já decidido pelo C. STF, insere-
se no conceito de contribuição social geral, encontrando seu fundamento de validade no art. 149 da Constituição Federal (ADIn 2.568/DF).A doutrina especializada procede à distinção acerca da hipótese de incidência das
contribuições sociais e sua afetação jurídica (enquanto tributo teleológico que são). Recorro, assim, ao escólio de LEANDRO PAULSEN e ANDREI PITTEN VELLOSO, que, em sua obra Contribuições,
ensinam:Diversamente das contribuições por benefícios diferenciais (de melhoria e de iluminação pública), as especiais caracterizam-se no sistema brasileiro por terem hipóteses de incidência desvinculadas de qualquer
atuação estatal. Como os impostos, incidem sobre fatos ou ações ligados aos contribuintes, não ao Poder Público.Por isso, assevera-se com razão que as contribuições existentes no nosso ordenamento têm estrutura
normativa interna (hipótese de incidência e base de cálculo) próprias dos impostos. Sem embargo, todas as contribuições especiais estão vinculadas, sim, a atuações estatais determinadas, mas não pela sua hipótese de
incidência. A vinculação decorre da sua afetação a finalidades estatais específicas (ob. cit., p. 41. Grifei).Assim, distinguem os citados autores, entre os elementos conceituais das contribuições, sua hipótese de incidência e
sua afetação a finalidades estatais específicas.Resulta daí que as contribuições sociais, para serem juridicamente válidas, devem ter seu produto afetado às finalidades para as quais foram criadas, sob pena de extravasamento
dos limites impostos pela Constituição Federal. Aliás, a hipótese de inconstitucionalidade da contribuição decorrente de perda superveniente do seu objeto face ao cumprimento de sua finalidade restou consignada no
mencionado acórdão do STF, verbis:Tributário. Contribuições destinadas a custear dispêndios da União acarretados por decisão judicial (RE 226.855). Correção Monetária e Atualização dos depósitos do Fundo de
Garantia por tempo de Serviço (FGTS). Alegadas violações dos arts. 5º, LIV (falta de correlação entre necessidade pública e a fonte de custeio); 150, III, b (anterioridade); 145, 1º (capacidade contributiva); 157, II
(quebra do pacto federativo pela falta de partilha do produto arrecadado); 167, IV (vedada destinação específica de produto arrecadado com imposto); todos da Constituição, bem como ofensa ao art. 10, I, do Ato das
Disposições Constitucionais Transitórias - ADCT (aumento do valor previsto em tal dispositivo por lei complementar não destinada a regulamentar o art. 7º, I, da Constituição). LC 110/2001, arts. 1º e 2º. A segunda
contribuição criada pela LC 110/2001, calculada à alíquota de cinco décimos por cento sobre a remuneração devida, no mês anterior, a cada trabalhador, extinguiu-se por ter alcançado seu prazo de vigência (sessenta
meses contados a partir da exigibilidade - art. 2º, 2º da LC 110/2001). Portanto, houve a perda superveniente dessa parte do objeto de ambas as ações diretas de inconstitucionalidade. Esta Suprema Corte considera
constitucional a contribuição prevista no art. 1º da LC 110/2001, desde que respeitado o prazo de anterioridade para início das respectivas exigibilidades (art. 150, III, b da Constituição). O argumento relativo à perda
superveniente de objeto dos tributos em razão do cumprimento de sua finalidade deverá ser examinado a tempo e modo próprios. Ações Diretas de Inconstitucionalidade julgadas prejudicadas em relação ao artigo 2º da LC
110/2001 e, quanto aos artigos remanescentes, parcialmente procedentes, para declarar a inconstitucionalidade do artigo 14, caput, no que se refere à expressão produzindo efeitos, bem como de seus incisos I e II. (STF,
ADI 2556, Rel. Min. JOAQUIM BARBOSA, DJe-185 DIVULG 19-09-2012 PUBLIC 20-09-2012. Grifei).No caso da contribuição prevista no art. 1º da LC 110/01, a mesma foi justificada pela necessária manutenção

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/11/2015     331/427



do equilíbrio financeiro do FGTS, que restara abalado em razão do pagamento de vultosos valores decorrentes de decisão judicial que reconheceu o direito dos fundiários à correta atualização monetária das contas
vinculadas ao referido Fundo, que sofreram expurgos por ocasião dos Planos Verão e Collor.Ocorre que, consoante o cronograma estabelecido na alínea e do inciso II do art. 4º do Decreto 3.913/01, a finalidade em que
esteada a contribuição em causa findou-se no ano de 2007, mediante o pagamento, em janeiro deste ano, da última parcela dos complementos de correção monetária devidos pelo Governo.Por conseguinte, a manutenção
da exigência da contribuição para além do exercício financeiro de 2007 acha-se eivada de inconstitucionalidade, porquanto não mais existente a finalidade que lhe granjeava legítima colocação no acervo normativo
pátrio.Mostra-se relevante, os fundamentos da impetração relacionados ao desvio de finalidade da exação.Por outro lado, não constato a mesma relevância da fundamentação no que tange à alegação de
inconstitucionalidade da exação por violação ao art. 149, III, a, da CF/88, com redação dada pela Emenda Constitucional 33/2001. Vejamos o teor do dispositivo constitucional em apreço:Art. 149. Compete
exclusivamente à União instituir contribuições sociais, de intervenção no domínio econômico e de interesse das categorias profissionais ou econômicas, como instrumento de sua atuação nas respectivas áreas, observado o
disposto nos arts. 146, III, e 150, I e III, e sem prejuízo do previsto no art. 195, 6º, relativamente às contribuições a que alude o dispositivo. 1º Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios instituirão contribuição,
cobrada de seus servidores, para o custeio, em benefício destes, do regime previdenciário de que trata o art. 40, cuja alíquota não será inferior à da contribuição dos servidores titulares de cargos efetivos da União.
(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 41, 19.12.2003) 2º As contribuições sociais e de intervenção no domínio econômico de que trata o caput deste artigo: (Incluído pela Emenda Constitucional nº 33, de 2001)I -
não incidirão sobre as receitas decorrentes de exportação; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 33, de 2001)II - incidirão também sobre a importação de produtos estrangeiros ou serviços; (Redação dada pela Emenda
Constitucional nº 42, de 19.12.2003)III - poderão ter alíquotas: (Incluído pela Emenda Constitucional nº 33, de 2001)a) ad valorem, tendo por base o faturamento, a receita bruta ou o valor da operação e, no caso de
importação, o valor aduaneiro; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 33, de 2001)b) específica, tendo por base a unidade de medida adotada. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 33, de 2001) 3º A pessoa natural
destinatária das operações de importação poderá ser equiparada a pessoa jurídica, na forma da lei. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 33, de 2001) 4º A lei definirá as hipóteses em que as contribuições incidirão uma
única vez. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 33, de 2001)Pela simples leitura do texto constitucional, nota-se que a base de cálculo da presente exação não se encontra definida pelo constituinte, havendo apenas
limites para a sua definição, a qual, inclusive, se opera por Lei Ordinária, sem a necessidade de Lei Complementar. Com efeito, apenas se encontra vedada a incidência da contribuição em apreço sobre as receitas
decorrentes de exportação (art. 149, 2º, I, da CF/88), situação que não se verifica no caso em tela.De se ver que a redação do 2º, do art. 149, da CF/88 (transcrito acima) prevê mera faculdade ao legislador para instituir
como base de cálculo desta contribuição o faturamento, a receita bruta ou o valor da operação e, no caso de importação, o valor aduaneiro, o que não pode ser interpretado como limitação ao poder de tributar, mormente
diante da utilização de expressão facultativa pelo Constituinte (poderão). Deveras, o mencionado dispositivo, incluído pela Emenda Constitucional nº 33/2001, apenas exemplificou bases de cálculo possíveis de serem
adotadas.Em causas similares, a jurisprudência assim se manifestou:EMENTA: CONTRIBUIÇÃO AO SEBRAE - APEX - ABDI. ALTERAÇÃO PELA EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 33/01. A EC nº 33, de
2001, ao incluir o 2º ao art. 149 da Constituição Federal (que, dentre outras previsões, estabelece que as contribuições de intervenção no domínio econômico podem ter como base de cálculo o faturamento, a receita bruta,
o valor da operação e, no caso de importação, o valor aduaneiro) não revogou a contribuição incidente sobre a folha de salário das empresas prevista nos 3º e 4º do art. 8º da Lei 8.029, de 1990, destinada ao SEBRAE, à
APEX e à ABDI. (TRF4, AC 5009353-04.2013.404.7201, Segunda Turma, Relator p/ Acórdão Rômulo Pizzolatti, juntado aos autos em 09/12/2014. Grifei)EMENTA: APELAÇÃO. TRIBUTÁRIO. PRESCRIÇÃO.
LEI COMPLEMENTAR Nº 118/02. CONTRIBUIÇÃO SEBRAE - APEX - ABDI. ARTIGO 149 DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 33/2001. BASE DE CÁLCULO.
FOLHA DE SALÁRIOS. FIXAÇÃO DA VERBA HONORÁRIA. OFENSA AO ARTIGO 20 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL NÃO CARACTERIZADA. No julgamento do REsp nº 1002932/SP (25/11/09),
por decisão unânime dos Ministros da 1ª Seção do Superior Tribunal de Justiça, ficou decidido que, com a edição da LC nº 118/02, a prescrição do direito do contribuinte à repetição do indébito, para os pagamentos
realizados após a vigência da referida lei, será de cinco anos a contar da data do recolhimento, permanecendo o sistema dos cinco mais cinco para aqueles que efetuaram os recolhimentos até 08/06/05, limitada ao prazo
máximo de 5 anos a contar da vigência da lei nova. A alínea a do inciso III do 2º do art. 149 da CF/88, incluída pela EC nº 33/01, não restringiu as bases econômicas sobre as quais podem incidir as contribuições de
intervenção no domínio econômico, mas apenas especificou como haveria de ser a incidência sobre algumas delas. A redação do dispositivo enuncia que tais contribuições poderão ter alíquotas que incidam sobre o
faturamento, a receita bruta ou o valor da operação e o valor aduaneiro; não disse que tal espécie contributiva terá apenas essas fontes de receitas. Uma interpretação restritiva não se ajustaria à sistemática das contribuições
interventivas, pois o campo econômico, no qual o Estado poderá necessitar intervir por meio de contribuições, sempre se mostrou ágil, cambiante e inovador, não sendo recomendável limitar, a priori, os elementos sobre os
quais a exação poderá incidir. As contribuições de intervenção no domínio econômico caracterizam-se pela sua teleologia. Especificamente, concretizar aqueles princípios da ordem econômica a que alude o art. 170 da CF.
A limitação a que pretende dar a recorrente por certo restringiria por demais a possibilidade de atuação concreta do Estado para a consecução desses desígnios constitucionais expressos. (AC nº 2007.71.13.001296-7/RS,
2ª Turma, rel. Juíza Federal Carla Evelise Justino Hendges, DE 05/03/09) A competência atribuída à União para criar contribuições sociais e de intervenção no domínio econômico, tendo por hipótese de incidência,
confirmada pela base de cálculo, o faturamento, a receita bruta, o valor da operação, o valor aduaneiro e as unidades específicas de medida, não esgota as possibilidades legiferantes: outros supostos poderão ser eleitos; o
elenco não é taxativo. Apenas as contribuições para a seguridade social encontram, na Carta Magna, disciplina exaustiva das suas hipóteses de incidência, exigindo, para a criação de novas materialidades, estrita
observância aos requisitos impostos ao exercício da competência residual: instituição mediante lei complementar, não cumulatividade e hipótese de incidência e base de cálculo diversos dos discriminados na Constituição (art.
195, 4º). (Paulo de Barros Carvalho, in Curso de Direito Tributário. 18 ed. São Paulo: Saraiva, 2007, p. 44/45) Não tendo havido condenação, aplica-se o disposto no parágrafo 4º do art. 20 do CPC, o qual determina a
fixação dos honorários consoante apreciação equitativa do juiz, mostrando-se o valor arbitrado de todo razoável à luz dos critérios das alíneas do parágrafo 3º, além de não caracterizar aviltamento do trabalho dos
profissionais que atuaram no feito. (TRF4, AC 2009.71.08.000865-0, Primeira Turma, Relatora Cláudia Cristina Cristofani, D.E. 23/02/2011. Grifei)Uma vez presente, em parte, o fundamento relevante, resta perquirir
acerca da presença do periculum in mora.O legislador exigiu, para a concessão da liminar em mandado de segurança, um binômio: fundamento relevante + risco de ineficácia.O primeiro ponto, assim, que deve restar bem
assentado é este: ainda que o fundamento seja relevante, e esta relevância seja hiperbolicamente acentuada, não é possível simplesmente fazer tábula rasa da Lei. Quisesse esta fosse bastante o primeiro requisito, não teria
erigido um segundo, condicionado pelo primeiro.Por tal razão - singela a não mais poder, diga-se de passagem - é que se há de buscar o real significado do que seja ineficácia da medida.A aplicação da lei ao caso concreto
deve considerar todo o sistema em que inserida a regra interpretanda, atentando-se, sempre, à pauta de valores cujo preenchimento é reclamado pelo Direito. Mais: o contexto significativo da lei deve ser perquirido dentro
dos limites semânticos traçados por sua literalidade, não se podendo ultrapassá-los, sob pena de, legislando positivamente, inovar-se no ordenamento jurídico a pretexto de interpretá-lo e aplicá-lo. Tendo tais pré-
compreensões como norte, é preciso partir do texto legal do inciso III do art. 7º da Lei 12.016/09 para, lendo-o dentro da significação sistemática da própria lei em seu todo, bem como à luz do ordenamento em sua
inteireza - mas sem afastar-se dos limites demarcados por sua expressão literal - atingir seu real raio de incidência. Ei-lo:Art. 7º [...]III - que se suspenda o ato que deu motivo ao pedido, quando houver fundamento
relevante e do ato impugnado puder resultar a ineficácia da medida, caso seja finalmente deferida, sendo facultado exigir do impetrante caução, fiança ou depósito, com o objetivo de assegurar o ressarcimento à pessoa
jurídica.Não se há de confundir - e parece-me que é neste ponto que residem os equívocos doutrinários e jurisprudenciais acerca do tema - o perigo de ineficácia eleito como substrato do periculum in mora da Lei
12.016/09 e o risco de dano irreparável ou de difícil reparação exigido para fins de tutela antecipada nos moldes do art. 273 do CPC, dadas as peculiaridades, abaixo examinadas, da ação mandamental.É óbvio que o
termo ineficácia deve ser lido como signo portador de um referente, isto é, encontra no mundo da realidade, no mundo do ser, ou no mundo normativo, algo que lhe corresponda como conteúdo, devendo este ser perquirido
a fim de se ter por presente, ou não, seu suporte fático. O signo ineficácia não pode ser reduzido a mera palavra vazia de sentido e referência, sob pena de se anular por completo a norma supratranscrita, o que se
antagonizaria com a ausência de palavras inúteis na lei, condição de possibilidade de seu próprio enfrentamento cognitivo.Assim, parece-me que não é possível entender presente a ineficácia quando ausente a demonstração,
in concreto (ou seja, não in abstrato, pois a abstração é o campo da norma, enquanto o processo é o campo da realidade concreta, não mais contingente mas necessária, não mais universal mas individual) de situações que,
de fato, sejam tidas por irreversíveis, cuja ocorrência acarrete a total inocuidade de uma eventual sentença de procedência, subtraindo do provimento mandamental contido nesta qualquer utilidade prática. Com efeito,
ineficácia da decisão é aquela situação fática (por exemplo: participação em certame em data certa, cuja falta importa em peremptória exclusão) ou normativa (e.g., observância de determinado prazo legalmente imposto
para apreciação de recurso administrativo, cujo transpasse importa na completa impossibilidade de se tê-lo por apreciado em data pretérita, na qual não o foi) que implica no estabelecimento de equação na qual o
mandamento contido na sentença não possa ser realizado face à concretização irremediável de um acontecimento no mundo dos fatos ou no mundo da norma.Mas por que o termo ineficácia deve ser tomado com tão
restrita amplitude? A resposta encontra-se na essência do mandado de segurança, que também possui um ser próprio, uma realidade particular que o individualiza diante de outros remédios processuais contidos no
ordenamento. Decerto que a liminar em mandado de segurança, considerados os referentes aos quais a expressão ineficácia se reporta, assume no sistema de sua respectiva lei de regência angusta aplicação, restringindo-se
seu raio de incidência àqueles casos em que, de fato, a urgência se apresente de forma patente e inexorável. Isto porque o mandamus é instrumento processual tendente à desconstituição ou ao impedimento da constituição
de atos administrativos sobre os quais repousa a presunção de legitimidade e veracidade, a significar que atos de autoridade estatal (ou ausência de atos, posto que o inagir também pode resultar do princípio da legalidade)
devem contar com status que, pondo-os acima dos interesses individuais - face ao princípio da primazia do interesse público - só possam ser desfeitos - ou feitos - em situações gravadas com a nota da excepcionalidade e
que contem com lastro probatório (preconstituído) suficiente a tal desfazimento ou perfazimento. Some-se a isto - e esta é a principal distinção entre a liminar em mandado de segurança e a tutela antecipada prevista no art.
273 do CPC - o célere procedimento que caracteriza a ação mandamental, a qual já foi estruturada para, em regra, permitir, por si só, a tempestiva cessação da ilegalidade ou do abuso de poder, só tendo cabimento a
liminar - que se constitui em medida célere dentro de um procedimento já célere por definição conceitual - quando situações excepcionais a justifiquem; daí a rigidez na positivação de seus requisitos, não bastando, repita-se,
que cada um apareça isoladamente. Pode-se dizer, em suma, que a essência da ação de mandado de segurança - que leva em consideração o princípio da supremacia do interesse público sobre o particular e a presunção
de legitimidade e veracidade dos atos administrativos - aliada ao aspecto temporal inerente a seu procedimento - célere por natureza, posto que tendente a salvaguardar os impetrantes contra atos que afrontem àquela
presunção e aquele princípio - é que conduz à interpretação do signo ineficácia à moldura referencial que venho de expor, porquanto somente assim tal expressão assume significado coerente com o todo da lei em que
inserida e com a pauta de valores que esta mesma lei propõe-se a realizar ou a evitar que não se realize, sempre tomando como referência o ordenamento jurídico em sua completude sistêmica.Retornando ao caso em
debate, não logrou a impetrante demonstrar, de forma concreta, elementos que autorizem a formação do juízo de que, caso não concedida a medida, a eventual concessão da segurança, ao final, resultará ineficaz. Ora, se ao
final for concedida a segurança, imediatamente cessará a cobrança alvejada, podendo valer-se a empresa, caso até lá tenha suportado a tributação nos moldes atuais, dos mecanismos dispostos pelo ordenamento para
ressarcir-se, inclusive mediante a compensação.Ante o exposto, INDEFIRO A LIMINAR.Remetam-se os autos ao SEDI para a adequação do assunto atribuído a este feito junto ao sistema processual desta Justiça,
observando-se o teor da causa de pedir contida na inicial.Colham-se as informações da autoridade coatora.Intime-se o representante judicial da pessoa jurídica a que pertence a autoridade impetrada.Após, sejam os autos
remetidos ao Ministério Público Federal. Em seguida, venham conclusos para sentença.Publique-se. Intime-se. Oficie-se.

CAUTELAR INOMINADA

0002043-61.2015.403.6143 - GUACU S A DE PAPEIS E EMBALAGENS(SP240052 - LUIZ CARLOS DE ANDRADE LOPES) X UNIAO FEDERAL

Defiro o prazo requerido pela autora. Concedendo 20 (dias) para a juntada do extrato fiscal consolidado. Decorrido o prazo, tornem conclusos.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0000501-42.2014.403.6143 - ASSOCIACAO COMERCIAL E INDUSTRIAL DE MOGI GUACU(SP076544 - JOSE LUIZ MATTHES E SP174132 - RICARDO AUGUSTO BERNARDES TONIOLO) X
UNIAO FEDERAL X ASSOCIACAO COMERCIAL E INDUSTRIAL DE MOGI GUACU X UNIAO FEDERAL

Providencie a secretaria a alteração da classe processual a fim de se constar, na capa dos autos, Execução contra a Fazenda Pública. Cite-se a União/Fazenda Nacional, nos termos do art. 730. Decorrido o prazo para
resposta, tornem conclusos. Int.

Expediente Nº 1380

BUSCA E APREENSAO EM ALIENACAO FIDUCIARIA

0011709-57.2013.403.6143 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY) X ZULMIRO HUGA(SP163855 - MARCELO ROSENTHAL)

Intime-se o procurador da parte ré, ora executada, para assinar a petição de folhas 60/62, bem como para regularizar a sua representação processual, juntando cópia de CPF e RG do representado ou outro documento,
para fins de aferir a legitimidade da assinatura do outorgante, tudo no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de não conhecimento da petição e de desentranhamento da referida procuração.Cumpridas as determinações supra,
encaminhem-se os autos ao SEDI para que promova a reclassificação da ação e alteração da capa dos autos. Após, tornem conclusos.Intime-se.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/11/2015     332/427



PROCEDIMENTO ORDINARIO

0014727-86.2013.403.6143 - ANA LUCIA PRADA GARZARO(SP224570 - JOSIANE CRISTINA MARTINS MANO) X LTEC CONSTRUCAO E INCORPORACAO LTDA(SP156754 - CARLOS
EDUARDO ZULZKE DE TELLA E SP311502 - MARIANA LABARCA GIESBRECHT) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY)

1) Fls. 235/236: Fica anotado o novo endereço fornecido pela ré LTEC;2) Para colher o depoimento pessoal da autora, requerido pela ré LTEC, designo audiência para o dia 20/01/2016, às 14:30 horas. Expeça-se
mandado de intimação, que deverá ser cumprido observando-se o disposto no artigo 343, 1º, do Código de Processo Civil.3) Fls. 259/262: A preliminar arguida pela ré LTEC confunde-se com o próprio mérito, razão pela
qual será a questão apreciada no momento oportuno.Intime-se. Cumpra-se.

0003168-98.2014.403.6143 - MERCEARIA DO BR¿Z DE MOCOCA LTDA(SP130163 - PAULO RENATO DE FARIA MONTEIRO) X UNIAO FEDERAL

Julgo o pedido de fls. 54/59 prejudicado em função da decisão de fls. 52/52-verso, devendo o mesmo ser apreciado pelo juízo competente.Cumpra-se o quanto determinado na referida decisão.Intimem-se. Cumpra-se.

0003246-58.2015.403.6143 - ALESSANDRA CRISTIANE MERENCIANO PADILIA(SP361827 - NATALIA CRISTIANE DA SILVA BERGAMASCO) X PROCURADORIA GERAL DA FAZENDA
NACIONAL

Trata-se de demanda ajuizada pelo rito ordinário, com pedido de tutela antecipada, em que a autora objetiva a condenação do réu ao pagamento de indenização por danos morais no importe de R$ 10.000,00 (dez mil
reais), bem como ao pagamento do dobro da quantia cobrada pelo réu em decorrência do suposto recebimento indevido de benefício previdenciário (auxílio-reclusão). Alega, em síntese, que em razão da prisão do genitor
de sua filha, requereu junto ao réu o benefício previdenciário de auxílio reclusão, o qual foi deferido e pago durante o período de 02/2003 à 02/2007. Afirma que no ano de 2010, devido à nova prisão do genitor de sua
filha, requereu novamente o referido benefício, o qual, no entanto, foi negado pelo réu, ao argumento de que a concessão pretérita teria sido irregular em razão da falta de provas de dependência econômica do beneficiário,
bem como que o último salário de contribuição era superior ao estabelecido em lei. Relata que ao tentar participar do programa Minha Casa Minha Vida, foi obstada em razão de constar a existência de débito inscrito em
dívida ativa em seu nome. Defende que o erro foi administrativo e que nunca teve ciência da irregularidade em sua concessão, tendo sido surpreendida com esta informação quando buscou obter a benesse pela segunda vez.
Sustenta que a cobrança seria indevida e, consequentemente, o réu não poderia ter realizado restrições em seu nome. Assevera que referido procedimento teria lhe causado danos morais.Pugna pela concessão de tutela
antecipada no sentido de determinar a retirada de seu nome dos bancos de dados do SPC e do SERASA.Requer, por sentença final, a procedência da ação, com a condenação do réu ao pagamento de indenização por
danos morais no importe de R$ 10.000,00 (dez mil reais), bem como ao pagamento do dobro da quantia cobrada pelo réu em decorrência do recebimento indevido de benefício previdenciário (auxílio-reclusão) e a
declaração de inexistência de qualquer débito em face do instituto réu. A inicial veio acompanhada dos documentos de fls. 17/43.Foi determinada, por duas vezes a emenda à inicial (fls. 46 e 50).É o relatório. DECIDO.
Examinado o feito, especialmente as provas trazidas à colação, entendo que se acham presentes os requisitos autorizadores da concessão da tutela de urgência requerida, exigidos pelo art. 273, do CPC, quais sejam: a
verossimilhança das alegações e o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, requisitos difundidos pela doutrina, respectivamente, pelas expressões latinas fumus boni iuris e periculum in mora.Neste
diapasão, se faz presente o fumus boni iuris, já que este juízo se convenceu da verossimilhança das alegações da autora.Com efeito, por se tratar de cobrança de valores oriundos de suposto recebimento indevido de
benefício previdenciário, entendo que a inscrição do débito em dívida ativa se mostra indevida, uma vez que falta ao débito os atributos de certeza e liquidez. Não há como reconhecer a certeza do débito, que só se
aperfeiçoaria após decisão judicial transitada em julgada exarada em demanda destinada a discutir a suposta percepção irregular do benefício.A este respeito o Superior Tribunal de Justiça consolidou o entendimento de que
execução fiscal não é o meio adequado para a cobrança de débitos de tal jaez, pois o valor respectivo não assume a natureza de crédito tributário, e não permite a sua inscrição em dívida ativa. Nesse sentido, colhe-se o
seguinte julgado:ADMINISTRATIVO. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO INDEVIDAMENTE CONCEDIDO. NÃO INCLUSÃO NO CONCEITO DE DÍVIDA ATIVA NÃO TRIBUTÁRIA. EXECUÇÃO
FISCAL. NÃO CABIMENTO. ENTENDIMENTO EM CONSONÂNCIA COM A JURISPRUDÊNCIA DO STJ. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 83/STJ. 1. A falta de combate a fundamento da decisão que negou
seguimento ao recurso especial justifica a incidência da Súmula 182/STJ. In casu, nota-se a ausência de impugnação ao fato de existir jurisprudência pacificada no sentido do acórdão recorrido. 2. Não se inclui no conceito
de dívida ativa não tributária, hábil a ensejar a execução fiscal, o valor supostamente devido à Fazenda Pública em decorrência de benefício previdenciário indevidamente concedido. 3. Conforme dispõem os arts. 2º e 3º da
Lei n. 6.830/80, e 39, 2º, da Lei n. 4.320/64, o conceito de dívida ativa envolve apenas os créditos certos e líquidos. Assim, tanto a dívida ativa tributária como a não tributária requer o preenchimento desses requisitos
(REsp 1.172.126/SC, Min. Humberto Martins, DJe 25.10.2010). 4. Como o aresto recorrido está em sintonia com o posicionamento desta Corte, deve-se aplicar à espécie o contido na Súmula 83/STJ. Com efeito, o
referido verbete sumular aplica-se aos recursos especiais interpostos tanto pela alínea a quanto pela alínea c do permissivo constitucional. 5. Agravo regimental não provido. (STJ, Relator: Ministro CASTRO MEIRA, Data
de Julgamento: 28/05/2013, T2 - SEGUNDA TURMA)Por consequência da ilegalidade na inscrição do débito em dívida ativa, também se mostram irregulares e ilegais eventuais restrições lançadas em nome da parte tendo
por base a aludida inscrição, devendo cessar os respectivos atos de cobrança.Com efeito, reputo presente a verossimilhança das alegações autorais.No que tange ao perigo de lesão grave e de difícil reparação, também se
faz presente, na medida em que as restrições efetivadas em nome da autora estão lhe obstando a aquisição de crédito, bem como não lhe permite a participação em programas habitacionais, conforme narra a inicial.Diante
de todo o exposto, DEFIRO a antecipação dos efeitos da tutela, para determinar que o réu proceda ao levantamento das restrições em nome da demandante junto ao CADIN, SPC e SERASA, no prazo de 05 dias a
contar da intimação, sob pena de multa diária de R$ 100,00, caso o motivo da inscrição esteja relacionado exclusivamente à cobrança do débito referido nesta decisão.Cite-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se.

CAUTELAR INOMINADA

0004096-15.2015.403.6143 - COMERCIAL GERMANICA DE VEICULOS E PECAS LTDA(SP211433 - RODRIGO EVANGELISTA MARQUES) X RECEITA FEDERAL DO BRASIL

A autora intenta a presente ação em face da Delegacia da Receita Federal do Brasil , entretanto o órgão requerido não ostenta personalidade jurídica, integrando a UNIÃO FEDERAL. Deste modo, promova a autora a
emenda de sua petição inicial, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da exordial. Junte ainda cópia(s) da emenda, em quantas forem necessárias, para a formação da(s) contrafé(s). Decorrido o prazo,
tornem-me os autos conclusos para a apreciação do pedido de liminar. Int.

Expediente Nº 1382

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO

0001090-34.2014.403.6143 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0007688-38.2013.403.6143) MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X RODRIGO FELICIO(SP125000 - DANIEL LEON
BIALSKI E SP274839 - JOAO BATISTA AUGUSTO JUNIOR E SP146000 - CLAUDIO HAUSMAN E SP336319 - LUIS FELIPE D ALOIA) X LEVI ADRIANI FELICIO(SP271062 - MARINA CHAVES
ALVES E SP271055 - MAIRA BEAUCHAMP SALOMI) X RICARDO SAVIO(SP023183 - ANTONIO CLAUDIO MARIZ DE OLIVEIRA E SP125822 - SERGIO EDUARDO M DE ALVARENGA E
SP162093 - RODRIGO SENZI RIBEIRO DE MENDONÇA E SP154097 - RENATA CASTELLO B M DE O M DE ALVARENGA E SP206363 - NEWTON DE SOUZA PAVAN E SP199379 - FAUSTO
LATUF SILVEIRA E SP248617 - RENATA CESTARI FERREIRA E SP274322 - JORGE URBANI SALOMAO E SP314266 - FABIO CASTELLO BRANCO MARIZ DE OLIVEIRA E SP183207 - REGINA
MARIA BUENO DE GODOY E SP321633 - GEORGE VICTOR ROBERTO DA SILVA E SP123013 - PAOLA ZANELATO E SP133763 - GILMAR GASQUES SANCHES)

Em cumprimento à decisão de fls. 510/517 foram expedidas as seguintes Cartas Precatórias:N. da CP LocalCP 607/2015 Comarca de Pereira Barreto/SPCP 608/2015 Subseção Judiciária de Barueri/SPCP 609/2015
Subseção Judiciária de Brasília/DFCP 610/2015 Comarca de Pirassununga/SPCP 611/2015 Subseção Judiciária de São Paulo/MGCP 612/2015 Comarca de São Pedro/SP

2ª VARA DE LIMEIRA

Dr. LEONARDO JOSÉ CORRÊA GUARDA

Juiz Federal

Gilson Fernando Zanetta Herrera

Diretor de Secretaria

Expediente Nº 477

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0000038-37.2013.403.6143 - MARIA ENI DOS SANTOS VIEIRA(SP283139 - SILVANA DE JESUS ONOFRE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Compulsando os autos verifico que: I. A sentença de improcedência de 1º Grau (fls. 111/112vº) não foi modificada pelo v. acórdão de fls. (129/130), transitando em julgado assim a ação em 18/06/2015, fl. 147.II. Não
houve a implantação de benefício.III. Os honorários periciais foram devidamente pagos. IV. Nestes termos, não havendo outras questões a serem solvidas, ARQUIVEM-SE os autos com as cautelas necessárias. Int.

0000098-10.2013.403.6143 - ALMIRO ANGELO DE ALMEIDA(SP054459 - SEBASTIAO DE PAULA RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Compulsando os autos verifico que: I. A sentença de improcedência de 1º Grau (fls. 221/222) não foi modificada pelo v. acórdão de fls. (248/249), transitando em julgado assim a ação em 10/07/2015, fl. 254.II. Não
houve implantação de benefício e o pagamento do exame pericial foi devidamente requisitado (Fl. 219).III. Nestes termos, não havendo outras questões a serem solvidas, ARQUIVEM-SE os autos com as cautelas
necessárias. Int.

0000408-16.2013.403.6143 - CECILIA BOSCO PEJON(SP054459 - SEBASTIAO DE PAULA RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Compulsando os autos verifico que: I. A sentença de improcedência de 1º Grau (fls. 102/102vº) não foi modificada pelo v. acórdão de fls. (127/129), transitando em julgado assim a ação em 13/07/2015, fl. 132.II. Não
houve a implantação de benefício e os honorários periciais foram devidamente requisitados (fl. 100).III. Nestes termos, não havendo outras questões a serem solvidas, ARQUIVEM-SE os autos com as cautelas necessárias.
Int.
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0000947-79.2013.403.6143 - MARIA APARECIDA DE FATIMA RANIERI(SP105185 - WALTER BERGSTROM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Compulsando os autos verifico que: I. Que a sentença de improcedência de 1º Grau (fls. 147/148, transitou em julgado em 10/07/2015, fl. 180, não foi modificada pelo v. acórdão de fls. 165/165vº, que negou seguimento à
apelação da parte autora.II. Houve implantação de benefício por força de Agravo de Instrumento, fls. 101/102, o qual foi devidamente cessado (fl. 166).III. Os honorários periciais foram devidamente solicitados. IV.
Nestes termos, não havendo outras questões a serem solvidas, ARQUIVEM-SE os autos com as cautelas necessárias. Int.

0000979-84.2013.403.6143 - ALCEU GONCALVES DIAS(SP054459 - SEBASTIAO DE PAULA RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Compulsando os autos verifico que: I. A sentença de improcedência de 1º Grau (fls. 138/139) não foi modificada pelo v. acórdão de fls. (164/166vº), transitando em julgado assim a ação em 03/07/2015, fl. 168.II. Não
houve a implantação de benefício e os honorários periciais foram devidamente requisitados.III. Nestes termos, não havendo outras questões a serem solvidas, ARQUIVEM-SE os autos com as cautelas necessárias. Int.

0001182-46.2013.403.6143 - MARINA FRANCISCA DOS SANTOS(SP262090 - JULIANA GIUSTI CAVINATTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1671 - GLAUCIA GUEVARA
MATIELLI RODRIGUES)

Compulsando os autos verifico que: I. A sentença de improcedência de 1º Grau (fls. 180/180vº) não foi modificada pelo v. acórdão de fls. (206vº/207vº), transitando em julgado assim a ação em 02/07/2015, fl. 227.II. Não
houve a implantação de benefício.III. Os honorários periciais foram devidamente pagos. IV. Nestes termos, não havendo outras questões a serem solvidas, ARQUIVEM-SE os autos com as cautelas necessárias. Int.

0001274-24.2013.403.6143 - MARIA JOSE COSTA DE SENA(SP304192 - REGINA DE SOUZA JORGE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Compulsando os autos verifico que: I. A sentença de improcedência de 1º Grau (fls. 62) não foi modificada pelo v. acórdão de fls. (82/83vº), transitando em julgado assim a ação em 10/07/2015, fl. 85.II. Não houve a
implantação de benefício e não houve a realização de perícia pela natureza da demanda - concessão de pensão por morte.III. Nestes termos, não havendo outras questões a serem solvidas, ARQUIVEM-SE os autos com
as cautelas necessárias. Int.

0001569-61.2013.403.6143 - ROSELI DE ALMEIDA AZEVEDO(SP174279 - FÁBIA LUCIANE DE TOLEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1671 - GLAUCIA GUEVARA
MATIELLI RODRIGUES)

Compulsando os autos verifico que: I. A sentença de improcedência de 1º Grau (fls. 170/172vº) não foi modificada pelo v. acórdão de fls. (196/197vº), transitando em julgado assim a ação em 10/07/2015, fl. 199.II. Não
houve a implantação de benefício.III. Os honorários periciais foram processados pela Justiça Estadual.IV. Nestes termos, não havendo outras questões a serem solvidas, ARQUIVEM-SE os autos com as cautelas
necessárias. Int.

0003373-64.2013.403.6143 - MILTON TEIXEIRA MARTINS(SP293123 - MARCIO RODRIGO GONCALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Compulsando os autos verifico que: I. A sentença de improcedência de 1º Grau (fls. 101/104) não foi modificada pelo v. acórdão de fls. (129/130vº), transitando em julgado assim a ação em 10/07/2015, fl. 132.II. Não
houve implantação de benefício e os honorários periciais foram requisitados (fl. 90).III. Nestes termos, não havendo outras questões a serem solvidas, ARQUIVEM-SE os autos com as cautelas necessárias. Int.

0006323-46.2013.403.6143 - NIVALDO RODRIGUES ALVES(SP259038 - AUDREY LISS GIORGETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Compulsando os autos verifico que: I. A sentença de improcedência de 1º Grau (fls. 100/101) não foi modificada pelo v. acórdão de fls. (130/133), transitando em julgado assim a ação em 29/06/2015, fl. 136.II. Não
houve implantação de beneficio.III. Os honorários periciais foram devidamente requisitados (fl. 98).IV. Nestes termos, não havendo outras questões a serem solvidas, ARQUIVEM-SE os autos com as cautelas necessárias.
Int.

0006399-70.2013.403.6143 - ANA PEREIRA DE OLIVEIRA(SP105185 - WALTER BERGSTROM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Compulsando os autos verifico que: I. A sentença de improcedência de 1º Grau (fls. 214/217) não foi modificada pelo v. acórdão de fls. (246/248vº), transitando em julgado assim a ação em 13/07/2015, fl. 250.II. Não
houve implantação de benefício e realização de exame pericial ante a natureza da ação - pensão por morte.III. Nestes termos, não havendo outras questões a serem solvidas, ARQUIVEM-SE os autos com as cautelas
necessárias. Int.

0006573-79.2013.403.6143 - DIOMAR TENORIO DOS SANTOS(SP184488 - ROSÂNGELA FRASNELLI GIANOTTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Compulsando os autos verifico que: I. A sentença de improcedência de 1º Grau (fls. 116/118) não foi modificada pelo v. acórdão de fls. (130/131), transitando em julgado assim a ação em 10/07/2015, fl. 133.II. Não
houve implantação de benefício e os honorários periciais foram processados pela Justiça Estadual.III. Nestes termos, não havendo outras questões a serem solvidas, ARQUIVEM-SE os autos com as cautelas necessárias.
Int.

0010868-62.2013.403.6143 - JOANA MARIA PRAXEDES(SP279627 - MARIANA FRANCO RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Compulsando os autos verifico que: I. A sentença de improcedência de 1º Grau (fls. 63/65) não foi modificada pelo v. acórdão de fls. (89/91), transitando em julgado assim a ação em 22/07/2015, fl. 93.II. Não houve
implantação de benefício e os honorários periciais foram requisitados (fl. 60).III. Nestes termos, não havendo outras questões a serem solvidas, ARQUIVEM-SE os autos com as cautelas necessárias. Int.

0011773-67.2013.403.6143 - ODETE MARIA DE SOUZA BARBOSA(SP265995 - DANIELLA DE SOUZA RAMOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Compulsando os autos verifico que: I. A sentença de improcedência de 1º Grau (fls. 68/69vº) não foi modificada pelo v. acórdão de fls. (80/81), transitando em julgado assim a ação em 22/07/2015, fl. 83.II. Não houve
implantação de benefício e os honorários periciais foram requisitados (fl. 66).III. Nestes termos, não havendo outras questões a serem solvidas, ARQUIVEM-SE os autos com as cautelas necessárias. Int.

0002527-76.2015.403.6143 - REINALDO GAIZER BARBOSA(SP213288 - PRISCILA APARECIDA TOMAZ BORTOLOTTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Compulsando os autos verifico que:I. Os presentes autos retornaram do TRF3 com decisão transitada em julgado (fls. 275), visando a obtenção/revisão de benefício assistencial/previdenciário, cuja sentença de procedência
de 1º Grau (fls. 241/245) foi modificada pelo v. acórdão de fls. 271/273 que deu provimento ao apelo do INSS para os fins de julgar improcedente o pedido e revogar a tutela antecipada concedida na sentença.II. Verifico,
também, que o benefício implantado foi devidamente cessado em cumprimento ao v. acórdão conforme o ofício de fl. 277.III. Os honorários periciais foram processados pela Justiça Estadual.IV. Assim, não havendo outras
questões a serem solvidas, ARQUIVEM-SE os autos.Int.

0002686-19.2015.403.6143 - JOSE ROBERTO MACHADO DE BARROS(SP081038 - PAULO FERNANDO BIANCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Compulsando os autos verifico que: I. A sentença de improcedência de 1º Grau (fls. 81/83) não foi modificada pelo v. acórdão de fls. (104/105), transitando em julgado assim a ação em 14/05/2015, fl. 107.II. Não houve a
implantação de benefício e exame pericial pois a ação se trata de revisão de benefício.III. Nestes termos, não havendo outras questões a serem solvidas, ARQUIVEM-SE os autos com as cautelas necessárias. Int.

Expediente Nº 478

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0006720-08.2013.403.6143 - MARLENE RAMOS DE AGUILAR(SP105185 - WALTER BERGSTROM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Informação de Secretaria: Fica a parte autora intimada acerca da expedição do RPV/PRC, nos termos da Resolução n. 168/2011 do CJF.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0000342-36.2013.403.6143 - BENEDITA DOIMI(SP184488 - ROSÂNGELA FRASNELLI GIANOTTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X BENEDITA DOIMI X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Informação de Secretaria: Fica a parte autora intimada acerca da expedição do RPV/PRC, nos termos da Resolução n. 168/2011 do CJF.

0000787-54.2013.403.6143 - LUSIA MOREIRA BERALDO(SP135328 - EVELISE SIMONE DE MELO ANDREASSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1784 - REINALDO LUIS
MARTINS) X LUSIA MOREIRA BERALDO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Informação de Secretaria: Fica a parte autora intimada acerca da expedição do RPV/PRC, nos termos da Resolução n. 168/2011 do CJF.

0001306-29.2013.403.6143 - ALVARINA MARIA DE SOUZA(SP204260 - DANIELA FERNANDA CONEGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ALVARINA MARIA DE SOUZA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Informação de Secretaria: Fica a parte autora intimada acerca da expedição do RPV/PRC, nos termos da Resolução n. 168/2011 do CJF.

0001373-91.2013.403.6143 - DAVID RAFAEL OLIVEIRA(SP279627 - MARIANA FRANCO RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X DAVID RAFAEL OLIVEIRA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Informação de Secretaria: Fica a parte autora intimada acerca da expedição do RPV/PRC, nos termos da Resolução n. 168/2011 do CJF.
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0001382-53.2013.403.6143 - JOSELITA CARLOS DA SILVA(SP204260 - DANIELA FERNANDA CONEGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JOSELITA CARLOS DA SILVA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Informação de Secretaria: Fica a parte autora intimada acerca da expedição do RPV/PRC, nos termos da Resolução n. 168/2011 do CJF.

0001993-06.2013.403.6143 - CLAUDECIR DONIZETI CHOSSANI(SP076280 - NELSON ANTONIO OLIVEIRA BORZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X CLAUDECIR DONIZETI
CHOSSANI X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Informação de Secretaria: Fica a parte autora intimada acerca da expedição do RPV/PRC, nos termos da Resolução n. 168/2011 do CJF.

0002262-45.2013.403.6143 - ANTONIO MARCOS VILELA(SP279627 - MARIANA FRANCO RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ANTONIO MARCOS VILELA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Informação de Secretaria: Fica a parte autora intimada acerca da expedição do RPV/PRC, nos termos da Resolução n. 168/2011 do CJF.

0003147-59.2013.403.6143 - MARINA APARECIDA PICELLI POMMER(SP293123 - MARCIO RODRIGO GONCALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X MARINA APARECIDA
PICELLI POMMER X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Informação de Secretaria: Fica a parte autora intimada acerca da expedição do RPV/PRC, nos termos da Resolução n. 168/2011 do CJF.

0004531-57.2013.403.6143 - FRANCISCA CECILIA DE CARVALHO(SP259038 - AUDREY LISS GIORGETTI E SP241020 - ELAINE MEDEIROS COELHO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL X FRANCISCA CECILIA DE CARVALHO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Informação de Secretaria: Fica a parte autora intimada acerca da expedição do RPV/PRC, nos termos da Resolução n. 168/2011 do CJF.

0004847-70.2013.403.6143 - ELIAS BATISTA(SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN E SP117037 - JORGE LAMBSTEIN E SP054459 - SEBASTIAO DE PAULA RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL X ELIAS BATISTA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP279627 - MARIANA FRANCO RODRIGUES)

Informação de Secretaria: Fica a parte autora intimada acerca da expedição do RPV/PRC, nos termos da Resolução n. 168/2011 do CJF.

0005435-77.2013.403.6143 - ANA LEITE DA FONSECA ANTUNES LEITE(SP265896 - ALINE GIMENEZ DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ANA LEITE DA FONSECA
ANTUNES LEITE X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Informação de Secretaria: Fica a parte autora intimada acerca da expedição do RPV/PRC, nos termos da Resolução n. 168/2011 do CJF.

0005925-02.2013.403.6143 - JOELINO ALVES MARTINS - ESPOLIO X IZAURA DE FREITAS MARTINS X ADALBERTO ALVES MARTINS X FIDELCINO ALVES MARTINS X MARIA LUCIA
ALVES MARTINS MORAES X SEBASTIAO ALVES MARTINS X ISAURINO ALVES MARTINS X JOELIO ALVES MARTINS X OSMAR ALVES MARTINS X VILMAR ALVES MARTINS(SP198643 -
CRISTINA DOS SANTOS REZENDE E SP257674 - JOAO PAULO AVANSI GRACIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JOELINO ALVES MARTINS - ESPOLIO X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

I. Fl. 173: Tendo em vista a não oposição de embargos pelo INSS (fls. 103), restou incontroversa a questão sobre o montante da execução, motivo pelo qual deverá(ão) ser(em) expedido(s) o(s) competente(s) ofício(s)
requisitório(s), consoante o cálculo do autor de fls. 98/101 dos autos.II. Após, dê-se cumprimento à Resolução 168/CJF, intimando-se as partes das requisições expedidas.III. Não havendo insurgência no prazo de 48
(quarenta e oito horas), voltem para transmissão.IV. Transmitido(s) o(s) ofício(s) requisitório(s) ao E. TRF 3ª Região, e se tratando de pagamento mediante PRECATÓRIO, SOBRESTE-SE o feito em Secretaria até o
cumprimento do(s) aludido(s) ofício(s).V. Verificada a necessidade de regularização de eventual inconsistência de dados no sistema informatizado, que venha a impossibilitar a expedição de ofício requisitório, proceda a
Serventia a devida regularização, encaminhando-se inclusive os autos ao SEDI, se o caso.Int.

0008223-64.2013.403.6143 - EURIDES RODRIGUES DOS SANTOS(SP204260 - DANIELA FERNANDA CONEGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X EURIDES RODRIGUES DOS
SANTOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Informação de Secretaria: Fica a parte autora intimada acerca da expedição do RPV/PRC, nos termos da Resolução n. 168/2011 do CJF.

0012649-22.2013.403.6143 - OLGA JUNQUEIRA BORGES(SP081038 - PAULO FERNANDO BIANCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X OLGA JUNQUEIRA BORGES X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Informação de Secretaria: Fica a parte autora intimada acerca da expedição do RPV/PRC, nos termos da Resolução n. 168/2011 do CJF.

0013364-64.2013.403.6143 - GENILDA RODRIGUES DE JESUS SANTOS(SP190813 - WASHINGTON LUIS ALEXANDRE DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X
GENILDA RODRIGUES DE JESUS SANTOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Informação de Secretaria: Fica a parte autora intimada acerca da expedição do RPV/PRC, nos termos da Resolução n. 168/2011 do CJF.

0018847-75.2013.403.6143 - THEREZA DOS SANTOS GOMES(SP135328 - EVELISE SIMONE DE MELO ANDREASSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X THEREZA DOS SANTOS
GOMES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Informação de Secretaria: Fica a parte autora intimada acerca da expedição do RPV/PRC, nos termos da Resolução n. 168/2011 do CJF.

0000966-51.2014.403.6143 - MANOEL PINHEIRO DOS SANTOS(SP135328 - EVELISE SIMONE DE MELO ANDREASSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X MANOEL PINHEIRO
DOS SANTOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Informação de Secretaria: Fica a parte autora intimada acerca da expedição do RPV/PRC, nos termos da Resolução n. 168/2011 do CJF.

0000976-95.2014.403.6143 - AMARILDO MAURICIO DIAS(SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN E SP117037 - JORGE LAMBSTEIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X AMARILDO
MAURICIO DIAS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP279627 - MARIANA FRANCO RODRIGUES)

Informação de Secretaria: Fica a parte autora intimada acerca da expedição do RPV/PRC, nos termos da Resolução n. 168/2011 do CJF.

0002520-21.2014.403.6143 - MARLI DA SILVA(SP104640 - MARIA APARECIDA FIGUEIREDO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X MARLI DA SILVA X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP322582 - TALITA SCHARANK VINHA SEVILHA GONCALEZ)

Informação de Secretaria: Fica a parte autora intimada acerca da expedição do RPV/PRC, nos termos da Resolução n. 168/2011 do CJF.

0003192-29.2014.403.6143 - TERESA RODRIGUES PEGORARI(SP105185 - WALTER BERGSTROM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X TERESA RODRIGUES PEGORARI X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Informação de Secretaria: Fica a parte autora intimada acerca da expedição do RPV/PRC, nos termos da Resolução n. 168/2011 do CJF.

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE AMERICANA

1ª VARA DE AMERICANA

FLETCHER EDUARDO PENTEADO

Juiz Federal

ALEXANDRE VIEIRA DE MORAES.

Diretor de Secretaria

Expediente Nº 988

EMBARGOS A EXECUCAO
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0006585-23.2013.403.6134 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0004134-25.2013.403.6134) JOSE DAMASIO(SP254423 - TAIS TASSELLI) X CONSELHO REGIONAL DE
CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI 2 REGIAO/SP(SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS)

Ciência às partes da redistribuição dos presentes autos a esta 1ª Vara Federal de Americana/SP.Intimem-se as partes para que se manifestem em termos de prosseguimento do feito no prazo de 30 (trinta) dias.

0014916-91.2013.403.6134 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0010926-92.2013.403.6134) DISTRAL LTDA(SP016505 - MIGUEL ALFREDO MALUFE NETO) X FAZENDA
NACIONAL(Proc. 358 - NIVALDO TAVARES TORQUATO)

Traslade-se cópia da sentença/acórdão e certidão de trânsito em julgado para os autos da execução fiscal de nº 0010926-92.2013.403.6134.Defiro o pedido de fls. 135v.Providencie a secretaria a expedição de certidão
de objeto e pé, devendo constar a condenação da embargante nos ônus sucumbenciais determinados na sentença de fls. 113/115.Em seguida, tendo em vista que a embargada, ora exequente, irá habilitar seu crédito nos
autos falimentares, arquivem-se estes autos com as cautelas de praxe.Intime-se.

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL

0001416-21.2014.403.6134 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0005615-23.2013.403.6134) SHEILA STEFANI MARQUES(SP282598 - GILMAR FARCHI DE SOUZA) X FAZENDA
NACIONAL(Proc. 91 - PROCURADOR)

Antes da análise das alegações das partes, denoto que, conforme certificado a fls. 09, a nomeação do advogado dativo se deu para defesa da empresa executada citada por edital, e não para a ora embargante (cópia da
nomeação a fls. 166 destes autos).Desse modo, intime-se o procurador para que preste os devidos esclarecimentos, em 10 (dez) dias.

0002720-21.2015.403.6134 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0002187-96.2014.403.6134) CLINICA DENTARIA DO POVO SC LTDA - ME(SP282598 - GILMAR FARCHI DE
SOUZA) X AGENCIA NACIONAL DE SAUDE SUPLEMENTAR - ANS(Proc. 1167 - CRIS BIGI ESTEVES)

Emende a embargante sua inicial, no prazo de dez dias, a fim de apresentar cópias do auto de penhora com laudo de avaliação, ordem de bloqueio judicial, penhora no rosto dos autos ou outra garantia, bem como
comprovante da intimação da penhora.Com a juntada, voltem conclusos para apreciação do pedido de concessão de efeitos suspensivo.

0002721-06.2015.403.6134 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0001597-85.2015.403.6134) CPS PLANOS DE SAUDE LTDA - EPP(SP151539 - ROBERTO LAFFYTHY LINO) X
AGENCIA NACIONAL DE SAUDE SUPLEMENTAR - ANS(Proc. 3104 - JONAS GIRARDI RABELLO)

Emende a embargante sua inicial, no prazo de dez dias, a fim de apresentar cópias do auto de penhora com laudo de avaliação, ordem de bloqueio judicial, penhora no rosto dos autos ou outra garantia, bem como
comprovante da intimação da penhora.Com a juntada, voltem conclusos para apreciação do pedido de concessão de efeitos suspensivo.

0002726-28.2015.403.6134 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0003211-96.2013.403.6134) VILA RICA TECIDOS LTDA(SP143821 - AFONSO CELSO DE PAULA LIMA) X
FAZENDA NACIONAL(Proc. 896 - CARLA REGINA ROCHA)

Emende a embargante sua inicial, no prazo de dez dias, a fim de apresentar cópias da CDA em cobro na execução fiscal, do auto de penhora com laudo de avaliação, ordem de bloqueio judicial, penhora no rosto dos autos
ou outra garantia, bem como comprovante da intimação da penhora. Deverá, ainda, regularizar sua representação processual e juntar cópia do contrato social. Com a juntada, voltem conclusos para apreciação do pedido
de concessão de efeitos suspensivo.

0002815-51.2015.403.6134 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0014883-04.2013.403.6134) W . S. AMERICANA COMERCIO DE PECAS LTDA - ME(SP271808 - MAURICIO
CESAR DE CAMPOS) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 2107 - ALVARO LUIZ PALACIOS TORRES)

Emende a embargante sua inicial, no prazo de dez dias, a fim de apresentar cópias da CDA em cobro na execução fiscal, do auto de penhora com laudo de avaliação, ordem de bloqueio judicial, penhora no rosto dos autos
ou outra garantia, bem como comprovante da intimação da penhora. Deverá, ainda, regularizar sua representação processual e juntar cópia do contrato social. Com a juntada, voltem conclusos para apreciação do pedido
de concessão de efeitos suspensivo.

EMBARGOS DE TERCEIRO

0002885-68.2015.403.6134 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000010-96.2013.403.6134) WALDIR PASCHOALIN X EDNA SIMOES PASCHOALIN(SP136040 - LUCIANA CIA)
X FAZENDA NACIONAL

Por se tratar de ação autônoma, os embargos de terceiro devem ser instruídos com os documentos essenciais à propositura da ação, na forma do art. 1.050 c/c artigos 282 e seguintes do Código de Processo Civil. Nesse
passo, concedo ao Embargante o prazo de 10 (dez) dias para trazer aos autos os documentos que considerar necessários à comprovação dos fatos e fundamentos aduzidos, bem como para regularizar a representação
processual, sob pena de extinção. Após, subam os autos conclusos.

EXECUCAO FISCAL

0001158-45.2013.403.6134 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2107 - ALVARO LUIZ PALACIOS TORRES) X AIRES CRIADO DOS SANTOS SOEIRO(SP027355 - ARIOVALDO ESBAILE JUNIOR)

Deixo de receber e indefiro o processamento do Recurso de Apelação apresentado às fls. 303/306 por inadequado, haja vista, a decisão recorrida trata-se de decisão interlocutória e não de sentença. No presente caso, o
recurso cabível seria o Agravo de Instrumento e não a Apelação. Não há que se falar em fungibilidade recursal tendo em vista que o regime jurídico do Agravo determina a sua interposição diretamente perante o Órgão
julgador ad quem e não no Órgão de origem como é a Apelação. Sendo assim, certifique a Secretaria o decurso do prazo para a interposição do recurso de Agravo de Instrumento. Prosseguindo, diante da juntada de
documentos acobertados pelo sigilo fiscal, conforme legislação vigente, restrinjo a consulta destes autos às partes e seus procuradores regularmente constituídos. Anote-se.Por fim, defiro o pedido de fls. 311-verso. Expeça-
se mandado de constatação no endereço indicado pela exequente, certificando o Oficial de Justiça quem utiliza o imóvel, para quais finalidades, discriminando-o. Após, dê-se vista a exequente para requerer o que de direito
em termos de prosseguimento do feito, no prazo de 30 (trinta) dias.Cumpra-se. Intime-se.

0004006-05.2013.403.6134 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 409 - ELCIO NOGUEIRA DE CAMARGO) X ICOMTEC INDUSTRIA E COMERCIO DE TECIDOS LTDA(SP124805 - ALEXANDRE PASSINI)

Antes de apreciar o pedido de fls. 239, em homenagem ao contraditório, intime-se o co-executado para, no prazo de 10 (dez) dias, pronunciar-se sobre o pedido de reconhecimento de fraude à execução.Após, decorrido
o prazo, venham os autos imediatamente conclusos para decisão.

0005277-49.2013.403.6134 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 897 - EDSON FELICIANO DA SILVA) X SUCOS DEL VALLE BRASIL LTDA(SP242615 - KARINA MARQUES MACHADO E SP273788 -
CRISTIANE TAMY TINA DE CAMPOS)

Diante da concordância da Fazenda Nacional (fls. 305), intime-se a parte interessada para que, no prazo de 15 dias, comprove a regularidade do seu CPF junto à Receita Federal do Brasil.Ainda, no mesmo prazo, informe
se ocorreram as despesas constantes do artigo 8º, inciso XVII da Resolução nº 168 de 05/12/2011 combinado com o artigo 5º da Instrução Normativa nº 1.127 de 07/02/2011 da Receita Federal, ressalto que o silêncio
será interpretado como ausência de tais despesas.Considerando-se o teor da decisão proferida na Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 4.425 que declarou a inconstitucionalidade do parágrafo 10 do art. 100 da CF e
entre outros, este Juízo dispensa a partir de 19/12/2013, data de publicação da referida decisão, a intimação da Fazenda Pública devedora, para fins do previsto do mencionado parágrafo.Após manifestação da autora, ou
decorrido o prazo legal, Requisite-se o pagamento dos créditos ao Egrégio TRF3, expedindo-se o necessário e observando-se as normas pertinentes.Expedida a requisições, dê-se vista às partes, nos termos do art. 10 da
Resolução CJF nº 168 de 05 de dezembro de 2011. Prazo de 05 (cinco) dias.Decorrido o prazo, não sobrevindo manifestação contrária, venham os autos para transmissão dos ofícios requisitórios ao TRF3.Int.

0006848-55.2013.403.6134 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2797 - LIVIA MEDEIROS DA SILVA) X MULTI A. CORRETORA DE SEGUROS S/C LTDA.(SP041496 - MARCOS ANTONIO GOMIERO
COKELY E SP268887 - CLAERVEÂNIA MARTINS DE TOLEDO)

Em relação ao pedido feito pelo arrematante Edson José Alves Junior às fls. 177/182, observo, antes de tudo, que, embora, em regra, o desfazimento da arrematação reclame ação autônoma, pode ocorrer,
excepcionalmente, de modo incidental, nos próprios autos da execução, inclusive de ofício, em caso de nulidade, conforme entendimento do Colendo Superior Tribunal de Justiça, abaixo esposado:PROCESSUAL CIVIL.
EMBARGOS À ARREMATAÇÃO. TEMPESTIVIDADE. REEXAME PROBATÓRIO. SÚMULA 7/STJ. DESCONSTITUIÇÃO. EXCEPCIONALIDADE. PEDIDO EM EXECUÇÃO FISCAL. NECESSIDADE
DE PROPOSITURA DA AÇÃO AUTÔNOMA DO ART. 486 DO CPC. 1. É vedado o reexame de matéria fático-probatória em recurso especial, a teor do que prescreve a Súmula 7/STJ. 2. O desfazimento da
arrematação por vício de nulidade, segundo a jurisprudência consagrada no Superior Tribunal de Justiça, pode ser declarado de ofício pelo juiz ou a requerimento da parte interessada nos próprios autos da execução. 3.
Esse posicionamento comporta exceção. Quando já houver sido expedida a carta de arrematação e transferida a propriedade do bem com o registro no Cartório de Imóveis, não é possível desconstituir a alienação nos
próprios autos da execução, devendo ser realizada por meio de ação própria, anulatória, nos termos do art. 486 do CPC. 4. Na hipótese dos autos, já expedida a carta de arrematação e transcrita no registro imobiliário, o
pedido de desfazimento da alienação somente poderia ser deferido, se fosse o caso, em ação autônoma anulatória, e não nos próprios autos da execução fiscal, como asseverou o Tribunal a quo. Precedentes de ambas as
Turmas de Direito Público: REsp 426.106/MG, Rel. Min. Eliana Calmon, DJU de 11.10.04; REsp 788.873/PR, Rel. Min. Luiz Fux, DJU de 06.03.06; REsp 577.363/SC, Rel. Min. Denise Arruda, DJU de 27.03.06. 5.
Recurso especial conhecido em parte e provido. (REsp: 1006875 RS 2007/0270014-1, Relator: Ministro Castro Meira, Data de Julgamento: 19/06/2008, T2 - Segunda Turma, Data de Publicação: DJe 04/08/2008) Em
acréscimo, reforçando o entendimento supra citado, cabe mencionar que também já se decidiu que a arrematação deve ser anulada de plano, nos próprios autos, se os bens não existiam ou não foram localizados (Theotônio
Negrão, CPC e Legislação Processual em Vigor. 43ª. edição, Saraiva, pág. 853, 2011), não sendo necessária o ajuizamento de ação anulatória (art. 486 do CPC ).O desfazimento da arrematação por vício de nulidade,
segundo a jurisprudência consagrada neste Superior Tribunal de Justiça, pode ser declarado de ofício pelo juiz ou a requerimento da parte interessada nos próprios autos da execução (...) (TRF-1 - AG: 32086 RO
2004.01.00.032086-5, Relator Juiz Federal Alexandre Buck Medrado Sampaio, Data de Julgamento: 11/09/2012, Primeira Turma Suplementar, e-DJF1: de 05/10/2012).No entanto, observo que, no caso em tela, houve a
assinatura do auto pelo Juiz, pelo arrematante e pelo leiloeiro oficial (anexo à contracapa dos autos), passando a arrematação, por conseguinte, a ser considerada, nos termos do art. 694 do CPC, perfeita, acabada e
irretratável, e, a par disso, o bem móvel de que dela era objeto (um veículo) foi efetivamente entregue ao arrematante, que, recebendo-o e aceitando-o, sem reclamar, apenas depois de um ano e meio veio aventar mau
estado de conservação. Não há, assim, in casu, por exemplo, um quadro de patente descompasso, demonstrado de plano, entre a descrição do edital e a realidade do bem (hipótese em que, então, poder-se-ia falar, em
princípio, em inobservância ao art. 686, I, do CPC), da qual só então o arrematante viria a ter conhecimento, mormente considerando, como já dito, o pleito de desfazimento do ato formulado somente após um ano e meio.
Não se trata, v.g., de hipótese de inexistência ou não localização do bem, descrição claramente diversa (no caso, há assertiva de erro essencial em relação a alegados defeitos) ou situação que impeça o aperfeiçoamento da
transferência da propriedade.Dessume-se, destarte, que não se poderia meramente falar em nulidade intrínseca da arrematação (que, possibilitaria, então, o reconhecimento da nulidade, nos termos do art. 694, parágrafo
único, I, do CPC), a despeito do alegado estado de conservação do bem diverso daquele constatado pelo oficial de justiça. A propósito, apenas ad argumentandum, embora o E. TRF3 já tenha chegado a decidir ser
possível o desfazimento da arrematação, mesmo após a assinatura do auto, em caso de mau estado de conservação do veículo, assim o fez em situação peculiar na qual o arrematante, verificando o quadro, se recusou a
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receber o bem (Agravo de Instrumento nº 0027518-57.2011.4.03.0000/SP), o que não é o caso dos autos. Na hipótese em tela, convém reiterar, o arrematante apenas veio a postular o desfazimento da arrematação após
um ano e meio de tê-lo recebido. Ressalte-se, inclusive, que o arrematante chega a explicitar vícios na pintura, os quais, em princípio, revelam-se aparentes e perceptíveis. Aliás, mesmo que o estado do veículo, quando da
entrega, fosse o mesmo daquele retratado nas fotos acostadas, dimanar-se-ia, então, ainda mais assente que o arrematante tinha pleno conhecimento situação do bem. Nesse contexto, aliás, admitir a pretensão significaria
possibilitar, mormente em virtude do longo lapso de tempo decorrido, verdadeira desistência da arrematação, e isso, em acréscimo, após o arrematante já ter levado o veículo até mesmo a oficinas.Aliás, conforme, de outra
parte, mutatis mutandis, já se decidiu:AGRAVO. SUCESSÕES. BEM IMÓVEL ARREMATADO EM HASTA PÚBLICA. EXPEDIDA CARTA DE ARREMATAÇÃO. PREÇO DEPOSITADO. ERRO NA
METRAGEM. PEDIDO DE RESTITUIÇÃO DO VALOR PROPORCIONAL. DESCABIMENTO. Cabia à arrematante - empresa imobiliária versada e experiente na realização de transações dessa natureza - conferir
previamente a documentação do imóvel que arrematou, confrontando medidas e diligenciando no que fosse necessário para maior segurança do negócio. Não tendo tal cautela, não pode vir agora alegar divergência na
metragem e postular restituição proporcional do preço pago (...) (TJ-RS - AG: 70050843440 RS , Relator: Luiz Felipe Brasil Santos, Data de Julgamento: 08/11/2012, Oitava Câmara Cível, Data de Publicação: Diário da
Justiça do dia 13/11/2012)Houve, ademais, diante do comportamento do arrematante, verdadeira anuência com o bem que lhe foi entregue. Admitir, aliás, nesses termos, o desfazimento da arrematação com base na
alegação, após longo tempo, de existência de mau estado de conservação, atentaria à segurança jurídica que o ato reclama. Por conseguinte, não se há falar, na hipótese dos autos, na possibilidade, a teor da jurisprudência
acima citada, de decretação de nulidade, inclusive de ofício pelo magistrado, notadamente após as oportunidades próprias previstas na lei. Não há o enquadramento, pois, da situação ao disposto no art. 694, parágrafo
único, I, do CPC. Na hipótese, ainda que possível fosse, mesmo após todo o tempo decorrido, a anulação rogada, notadamente quando se alegada a existência de vício de consentimento (erro essencial), o pleito teria de
ser veiculado em ação autônoma. Por conseguinte, notadamente diante das particularidades do presente caso, impõe-se ter, na forma do art. 694, caput, do CPC, a arrematação como perfeita, acabada e irretratável, sem,
ainda, ocorrência de nulidades. Além disso, apenas a título de argumentação, ainda que se pudesse admitir, no presente caso concreto, o desfazimento da arrematação após mais de um ano e meio, nos próprios autos da
execução, depreendo, de qualquer sorte, que os defeitos apontados pelo arrematante quanto ao veículo não estariam suficientemente demonstrados pelos documentos acostados, bem assim não mais poderiam ser apurados
em razão da alteração do quadro e tempo decorridos.De início, observo que o estado de conservação do veículo foi constatado pelo oficial de justiça, gozando, por consequência, essa constatação de presunção relativa de
veracidade. Nesses termos, seria mister a apresentação de provas em sentido contrário, o que não ocorreu no caso em apreço. Ademais, mesmo que se fizesse necessária a realização de diligências em relação ao veículo,
v.g., uma perícia ou uma nova constatação por oficial de justiça, denota-se que o ora requerente noticia que levou o veículo a oficinas, o que obstaria uma aferição a contento acerca das alegadas avarias ao tempo da
entrega do bem.Outrossim, na linha do já expendido acima, o documento de fl. 209 indica que o bem arrematado teria sido entregue ao adquirente em dezembro de 2009, enquanto sua irresignação deu-se apenas em julho
de 2011, muito tempo após, portanto, ao recebimento do veículo.Além disso, o carro arrematado já tinha mais de dez anos de fabricação quando entregue, não se podendo olvidar, assim, nesse passo, a possibilidade de
alterações decorrentes da normal ação do tempo, mormente considerando, nesse contexto, a teor do já explicitado acima, que o arrematante apenas veio a pedir o desfazimento após um ano e meio da tradição. Por
derradeiro, conforme já acima acenado, mesmo que o estado do veículo, quando da entrega, fosse o mesmo daquele constante das fotos anexadas (as quais, ao que se depreende, não são contemporâneas à entrega),
emergir-se-ia, então, ainda mais assente que o arrematante tinha pleno conhecimento situação do bem. Por conseguinte, não se poderia falar em indução a erro como lastro para a anulação.De todo modo, mormente diante
do tempo decorrido, da alegação de defeitos que podem normalmente se apresentar em razão do regular uso do bem e do quadro que já não se pode dizer o mesmo (denota-se, inclusive, partes desmontadas do motor), as
fotos apresentadas não são aptas a comprovar o asseverado. Em acréscimo, sequer, ademais, foram juntadas, por exemplo, notas fiscais e recibos. Desse modo, ainda que se admitisse a possibilidade de decretação de
nulidade no caso dos autos, não haveria elementos suficientes - e mesmo possibilidade de aferição a contento do estado do bem ao tempo da entrega - para invalidar o quanto certificado pelo oficial de justiça no que atine à
condição do veículo.Posto isso, indefiro o pedido formulado pelo arrematante.Em prosseguimento, antes de apreciar os pedidos da exequente, deverá esta esclarecer o motivo da inclusão dos sócios-administradores na
CDA, especialmente se resultou da aplicação do art. 13 da Lei nº 8.620/93. Intimem-se.

0008225-61.2013.403.6134 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 897 - EDSON FELICIANO DA SILVA) X TEXTIL MACHADO MARQUES LTDA - MASSA FALIDA(SP242149 - ALESSANDRA CAMARGO
FERRAZ DE OLIVEIRA E SP087571 - JOSE ANTONIO FRANZIN E SP300220 - ANDRE VINICIUS SELEGHINI FRANZIN)

Considerando as alegações trazidas na petição de fls. 141/162, apresentem os ora requerentes documentos que demonstrem a situação informada quanto ao processo de falência da empresa Têxtil Machado Marques Ltda.,
em 10 (dez) dias.Em seguida, à luz do princípio do contraditório, manifeste-se a exequente sobre o que foi requerido, no mesmo prazo.Após, tornem os autos conclusos.

0008407-47.2013.403.6134 - FAZENDA NACIONAL/CEF(SP067876 - GERALDO GALLI) X INDUSTRIA TEXTIL DAHRUJ S A(SP123402 - MARCIA PRESOTO)

Intime-se a Exequente para que, no prazo de 30 (trinta) dias, se manifeste a respeito da petição e documentos apresentados pela Executada às fls. 278/287.Int.

0009894-52.2013.403.6134 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 409 - ELCIO NOGUEIRA DE CAMARGO) X TEXTIL MACHADO MARQUES LTDA - MASSA FALIDA(SP087571 - JOSE ANTONIO
FRANZIN E SP300220 - ANDRE VINICIUS SELEGHINI FRANZIN)

Considerando as alegações trazidas na petição de fls. 179/199, apresentem os ora requerentes documentos que demonstrem a situação informada quanto ao processo de falência da empresa Têxtil Machado Marques Ltda.,
em 10 (dez) dias.Em seguida, à luz do princípio do contraditório, manifeste-se a exequente sobre o que foi requerido, no mesmo prazo.Após, tornem os autos conclusos.

0011613-69.2013.403.6134 - FAZENDA NACIONAL X FASITEX COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA X ARIEL CAPOZZI(SP349024 - ANTONIO FLAVIO SILVEIRA MORATO)

Antes de apreciar o pedido de fls. 95/95v, tendo em vista citação por edital dos executados (fls. 23), com fundamento no art. 9º, II, do CPC e na súmula 196 do STJ, nomeio o(a) Dr. Antônio Flávio Silveira Morato,
inscrito(a) na OAB/SP nº 349024, endereço profissional não informado, telefone (19) 3405-6523, advogado constante do cadastro da Assistência Judiciária Gratuita - AJG, para atuar na defesa do(s) executado(s),. Aos
executados, fica ressalvado o direito de, a todo tempo, nomear outro advogado de sua confiança, ou a si mesmo defender-se, caso tenha habilitação. Após, intime o defensor de sua nomeação para promover a defesa dos
executados, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data em que for intimado desta nomeação.Transcorrido o prazo, voltem os autos conclusos.

0012065-79.2013.403.6134 - FAZENDA NACIONAL X TEXTIL MACHADO MARQUES LTDA - MASSA FALIDA(SP100893 - DINO BOLDRINI NETO E SP087571 - JOSE ANTONIO FRANZIN E
SP300220 - ANDRE VINICIUS SELEGHINI FRANZIN)

Considerando as alegações trazidas na petição de fls. 124/144, apresentem os ora requerentes documentos que demonstrem a situação informada quanto ao processo de falência da empresa Têxtil Machado Marques Ltda.,
em 10 (dez) dias.Em seguida, à luz do princípio do contraditório, manifeste-se a exequente sobre o que foi requerido, no mesmo prazo.Após, tornem os autos conclusos.

0013293-89.2013.403.6134 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 91 - PROCURADOR) X MAC COMERCIO E INDUSTRIA LTDA(SP109423 - GUILHERME DINIZ ARMOND)

Fls. 153: Defiro o levantamento da penhora que recai sobre o imóvel de matrícula 22.032 (fls. 130), intimando-se as partes. Verifico, entretanto, a desnecessidade de expedição de ofício ao Cartório de Registro de Imóveis,
tendo em vista que a constrição não foi levada a registro (fls. 119/121).Em seguida, proceda-se, a título de substituição de penhora, ao bloqueio de ativos financeiros porventura existentes em nome da executada, através do
sistema BACENJUD, até o limite atualizado do débito, ficando determinado o desbloqueio do excedente, adotando-se o mesmo efeito quando bloqueado valor ínfimo, como tal o inferior a 1% do valor da execução.
Havendo bloqueio eficaz de dinheiro e/ou ativos financeiros, efetive-se sua conversão em penhora, intimando o executado do prazo de 30 (trinta) dias para a apresentação de embargos e a exequente em termos de
prosseguimento do feito.Restando infrutífera a diligência supra, dê-se vista dos autos à exequente para que requeira o que de direito no prazo de 30 (trinta) dias.Cumpra-se.

0000377-52.2015.403.6134 - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO ESTADO DE SAO PAULO - CREA - SP(SP239752 - RICARDO GARCIA GOMES) X ERIKA SOFIA
TAKATS(SP242980 - EDMEIA SILVIA MAROTTO)

Intime-se a executada, para que apresente cópia de seus documentos de identificação no prazo de 10 (dez) dias, bem como apresente, no mesmo prazo, os documentos mencionados na petição de fls. 16 referentes à
garantia da execução.Cumpridas as determinações supra, intime-se a exequente para que se manifeste sobre o requerimento da executada no prazo de 30 (trinta) dias.Em caso de inércia da parte executada, certifique-se o
decurso do prazo para garantia da execução, trasladando-se cópia aos autos dos embargos à execução nº 0001877-56.2015.403.6134, intimando-se, em seguida, o exequente para manifestar-se em termos de
prosseguimento do feito.Intime-se. Cumpra-se.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0000697-73.2013.403.6134 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 897 - EDSON FELICIANO DA SILVA) X POLYENKA LTDA(SP290036 - LEANDRO LUCHINI DOS SANTOS E SP182592 - FREDERICO
SANTIAGO LOUREIRO DE OLIVEIRA E SP280413 - DANIEL DINIS FONSECA) X POLYENKA LTDA X FAZENDA NACIONAL

Diante da concordância da Fazenda Nacional (fls. 236), defiro a expedição de oficio requisitório em nome do advogado indicado às fls. 266. Intime-se a parte autora para que, no prazo de 15 dias, comprove a regularidade
do CPF do advogado Dr. Daniel Dinis Fonseca junto à Receita Federal do Brasil.Ainda, no mesmo prazo, informe se ocorreram as despesas constantes do artigo 8º, inciso XVII da Resolução nº 168 de 05/12/2011
combinado com o artigo 5º da Instrução Normativa nº 1.127 de 07/02/2011 da Receita Federal, ressalto que o silêncio será interpretado como ausência de tais despesas.Considerando-se o teor da decisão proferida na
Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 4.425 que declarou a inconstitucionalidade do parágrafo 10 do art. 100 da CF e entre outros, este Juízo dispensa a partir de 19/12/2013, data de publicação da referida decisão, a
intimação da Fazenda Pública devedora, para fins do previsto do mencionado parágrafo.Após manifestação da autora, ou decorrido o prazo legal, requisite-se o pagamento dos créditos ao Egrégio TRF3, expedindo-se o
necessário e observando-se as normas pertinentes.Expedida a requisições, dê-se vista às partes, nos termos do art. 10 da Resolução CJF nº 168 de 05 de dezembro de 2011. Prazo de 05 (cinco) dias.Decorrido o prazo,
não sobrevindo manifestação contrária, venham os autos para transmissão dos ofícios requisitórios ao TRF3.Int.

0008190-04.2013.403.6134 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0003545-33.2013.403.6134) ROVIGLIO ANTONIO CORDENONSI(SP028339 - LUIZ ANTONIO ZERBETTO E
SP184496 - SANDRA CRISTINA ZERBETTO) X FAZENDA NACIONAL X ROVIGLIO ANTONIO CORDENONSI X FAZENDA NACIONAL

Pelo que consta dos autos, um dos procuradores inicialmente constituídos pela parte embargante, doutor Luiz Antonio Zerbetto, teria falecido em 23/03/2005, conforme se observa na cópia de certidão de fls. 148. É cediço
que, havendo o falecimento de uma das partes, extingue-se o mandato, nos termos do artigo 682, II, do Código Civil.Já a outra procuradora inicialmente constituída, doutora Regina Célia Buck, a quem, assim, caberia o
recebimento dos honorários arbitrados no acórdão de fls. 102/103, substabeleceu, sem reserva, seus poderes à doutora Sandra Cristina Zerbetto (fl. 114).Depreendo, assim, não haver óbice, no caso vertente, à expedição
de RPV em nome da doutora Sandra Cristina Zerbetto, a considerar, ainda, a concordância da União aos cálculos apresentados (fls. 135), pelo que defiro o pedido de fl. 139.Deverá a advogada substabelecida, no entanto,
preliminarmente, ratificar, se for o caso, as manifestações de fls. 144 e 147, inclusive os documentos acostados, tendo em vista que, s.m.j., foram apresentadas por procuradores sem quaisquer poderes para atuar no
presente feito. Prazo: 15 dias.Na mesma oportunidade, deverá a exequente comprovar a regularidade de seu CPF junto à Receita Federal do Brasil.Ainda, no mesmo prazo, informe se ocorreram as despesas constantes do
artigo 8º, inciso XVII da Resolução nº 168 de 05/12/2011 combinado com o artigo 5º da Instrução Normativa nº 1.127 de 07/02/2011 da Receita Federal. Ressalto que o silêncio quanto a este ponto será interpretado
como ausência de tais despesas.Cumpridas as providências pela exequente, se em termos, requisite-se o pagamento dos créditos ao Egrégio TRF3, expedindo-se o necessário e observando-se as normas
pertinentes.Expedida a requisição, dê-se vista às partes, nos termos do art. 10 da Resolução CJF nº 168 de 05 de dezembro de 2011. Prazo de 05 (cinco) dias.Decorrido o prazo, não sobrevindo manifestação contrária,
venham os autos para transmissão dos ofícios requisitórios ao TRF3.Int.
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EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL

0001188-80.2013.403.6134 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0001034-62.2013.403.6134) TEXTIL THOMAZ FORTUNATO LTDA(SP156464 - ANTONIO AIRTON FERREIRA E
SP198445 - FLÁVIO RICARDO FERREIRA E SP288452 - UMBERTO PIAZZA JACOBS) X FAZENDA NACIONAL

Manifeste-se a embargante sobre a impugnação no prazo de 10(dez) dias. Sem prejuízo, especifiquem as partes, no mesmo prazo, as provas que pretendem produzir, justificando-as. Caso haja pretensão à realização de
prova pericial, formulem as partes, no mesmo prazo, os quesitos que desejam ver respondidos, indispensáveis para aferição de sua necessidade ou não por este Juízo. Em relação à eventual requerimento para apresentação
do processo administrativo, deverá a parte autora providenciar sua juntada aos autos, independentemente de decisão judicial, salvo manifesta e justificada impossibilidade.No silêncio venham-me conclusos.ntimem-se.

0008205-70.2013.403.6134 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0006111-52.2013.403.6134) FUNDACAO DE SAUDE DO MUNICIPIO DE AMERICANA(SP164374 - ATHOS
CARLOS PISONI FILHO) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 2499 - LOUISE MARIA BARROS BARBOSA)

Intimem-se as partes do retorno dos presentes autos do e. TRF da 3ª Região.Traslade-se cópias da sentença/acórdão e da certidão de trânsito em julgado destes autos para os autos da execução fiscal nº 0006111-
52.2013.403.6134. Nada sendo requerido, remetam-se os autos ao arquivo findo, adotando-se as cautelas de praxe.

0002339-13.2015.403.6134 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0009036-21.2013.403.6134) INDUSTRIA E COMERCIO DE MADEIRAS GARBIN LTDA EPP(SP096217 - JOSEMAR
ESTIGARIBIA) X FAZENDA NACIONAL

Ciência às partes da redistribuição dos presentes autos a esta 1ª Vara Federal de Americana/SP, bem como do retorno dos presentes autos do e. TRF da 3ª Região, para que requeiram o que de direito no prazo de 30
(trinta) dias. Traslade-se cópias da sentença/acórdão e da certidão de trânsito em julgado destes autos para os autos da execução fiscal nº 0009036-21.2013.403.6134. Nada sendo requerido, remetam-se os autos ao
arquivo findo, adotando-se as cautelas de praxe.

0002822-43.2015.403.6134 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0002956-41.2013.403.6134) J F PIRES & CIA/ LTDA(SP090800 - ANTONIO TADEU GUTIERRES) X CONSELHO
REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA DO EST DE SP(SP233878 - FAUSTO PAGIOLI FALEIROS)

A Lei de Execuções Fiscais trata da matéria garantia do juízo em seu artigo 16. Em vista da existência de artigo próprio que regula a matéria em lei específica, afastada está a incidência do artigo 736 do CPC. Conclui-se,
portanto, que um dos requisitos de admissibilidade dos embargos à execução é encontrar-se seguro o juízo por meio da penhora. Ademais, verifico que a inicial não foi instruída com as cópias das peças processuais
relevantes, conforme dispõe o artigo 736, páragrafo único, do CPC, e, nem tampouco obedece aos requisitos impostos no artigo 282 do CPC. Posto isso, determino à parte autora que demonstre a existência de penhora
ou comprove sua insuficiência patrimonial de forma inequívoca, no prazo de 10 (dez) dias, e, no mesmo prazo, apresente as cópias devidamente autenticadas dos autos da execução pertinente, que poderão ser declaradas
autênticas pelo advogado, nos termos do artigo 736, parágrafo único do CPC, a saber: da inicial, da(s) CDA(s), despacho inicial, citação, da constrição e respectiva intimação, bem como e emende a inicial, nos termos do
artigo 284 do CPC, no prazo acima assinalado, sob pena de extinção do processo sem resolução do mérito, com fundamento no artigo 267, I, III e IV do CPC.Intime-se.

EMBARGOS DE TERCEIRO

0003011-21.2015.403.6134 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0007109-20.2013.403.6134) CLAUDETE DE FATIMA DIAS DE MATTOS SNIKER(SP149991 - FRANCISCO MAURO
RAMALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Intime-se a parte embargante para que requeira o que de direito em termos de prosseguimento do feito.Traslade-se cópias da sentença/acórdão e da certidão de trânsito em julgado destes autos para os autos da execução
fiscal nº 0007109-20.2013.403.6134.Em seguida, nada sendo requerido, remetam-se os autos ao arquivo findo, adotando-se as cautelas de praxe. Intime-se. Cumpra-se.

EXECUCAO FISCAL

0001022-48.2013.403.6134 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2107 - ALVARO LUIZ PALACIOS TORRES) X MEDILAR EMERGENCIAS MEDICAS AMERICANA LTDA(SP143415 - MARCELO
AZEVEDO KAIRALLA)

Analisando as petições de fls. 62/65 e 108/109, mantenho o bloqueio dos veículos da executada, que foi realizado no dia 04/04/2014, através do sistema RENAJUD (fls. 46), haja vista ter sido efetivado em data anterior ao
pedido de parcelamento do débito, que ocorreu somente em 18/08/2014 (fls. 94/96).Verifica-se que a mera adesão ao parcelamento, em data posterior, não permite o levantamento do bloqueio efetivado e alcançado por
ato processual já consumado, não possuindo, assim, efeito retroativo para desconstituição do ato. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. ARTIGO 557, 1º, DO CPC. EXECUÇÃO FISCAL.
SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO EM VIRTUDE DA ADESÃO AO PARCELAMENTO DE DÉBITO. PRETENDIDA A LIBERAÇÃO DO BEM PENHORADO.
IMPOSSIBILIDADE. RECURSO NÃO PROVIDO. 1. É de se ter conta que a intenção de parcelar o débito já submetido à execução não encontra no Código Tributário Nacional correspondência com qualquer causa
suspensiva da exigibilidade do crédito, as quais figuram em numerus clausus no artigo 151, não cabendo ao Judiciário legislar positivamente em favor seja lá de quem for. 2. Quando efetuada a penhorados bens pertencentes
à executada o débito não estava com a exigibilidade suspensa. É de rigor a manutenção da penhora, justo porque o pedido de parcelamento não desata as amarras que prendem o bem constrito ao juízo executivo. 3.
Agravo legal a que se nega provimento. (TRF3 - AI 00046539820154030000, Des. Federal Johonsom di Salvo, Sexta Turma, e-DJF3 19/06/2015).Nesse sentido, considerando que o parcelamento do débito não goza de
efeito retroativo para desconstituir o ato de constrição anteriormente deferido, aguarde-se a total liquidação do débito para proceder ao desbloqueio dos bens.No mais, não há que se falar em excesso de penhora, pois que,
o crédito tributário em questão é composto deste processo principal além dos apensos, e segundo a parte credora perfaz o montante de R$ 179.719,47 para o mês de março/2015. Além disso, não foi realizada a
constatação e avaliação dos veículos por um Oficial de Justiça, não sabendo o real estado dos mesmos.Por fim, defiro o pedido de suspensão do processo, com fundamento no art. 792 do CPC.Remetam-se os autos ao
arquivo sobrestado, onde permanecerão aguardando provocação da exequente sobre notícia de adimplemento total ou eventual rescisão do parcelamento.Ficam indeferidos eventuais pedidos de desarquivamentos
periódicos, já que o controle acerca da adesão da parte executada aos programas de parcelamento é incumbência da exequente.Intime-se.

0001033-77.2013.403.6134 - FAZENDA NACIONAL X OMEGA RECURSOS HUMANOS LTDA(SP084734 - CATERINA GRIS DE FREITAS)

Considerando as razões expostas às fls. 245, reconsidero o despacho de fls. 244 quanto à nomeação do advogado Luciano Rodrigo Masson para atuar nestes autos, e NOMEIO como advogado(a) dativo(a) para atuar em
defesa da executada, o(a) advogado(a) Dr.(a) Caterina Gris de Freitas, inscrito(a) na OAB/SP nº 84.734, constante do cadastro da Assistência Judiciária Gratuita - AJG, com fundamento no artigo 9º, II, do CPC e na
Súmula 196 do STJ.O(a) referido(a) profissional deverá observar as regras da Resolução nº 558/2007 do Conselho da Justiça Federal, em especial o PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS PARA PROMOVER A DEFESA
do executado, a contar da data em que for intimado desta nomeação.Intime-se o referido advogado a respeito da nomeação, por publicação.Transcorrido o prazo supra, venham-me conclusos os autos.

0002972-92.2013.403.6134 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2678 - FLAVIA PEREIRA DORNELLES) X WATER CENTER COML/ LTDA ME X MARIA APARECIDA IORIATI FRANCA X MARCIO JOSE
SANTAROSA(SP159974 - FRANCISCO CARDOSO CONSOLO JÚNIOR)

Defiro o pedido de fls. 79. Dê-se vista a executada pelo prazo solicitado.Int,

0004664-29.2013.403.6134 - FAZENDA NACIONAL X VILLAGE AUTO PARTES LTDA X ANTONIO MARCIO MACHADO ALVES X CLAUDENIR MARTINS LOPES(SP237470 - CARLOS
HENRIQUE GOMES DE CAMARGO)

Considerando as razões expostas às fls. 133, reconsidero o despacho de fls. 131 quanto à nomeação do advogado Luciano Rodrigo Masson para atuar nestes autos, e NOMEIO como advogado(a) dativo(a) para atuar em
defesa dos executados, o(a) advogado(a) Dr.(a) Carlos Henrique Gomes de Camargo, inscrito(a) na OAB/SP nº 237.470, constante do cadastro da Assistência Judiciária Gratuita - AJG, com fundamento no artigo 9º, II,
do CPC e na Súmula 196 do STJ.O(a) referido(a) profissional deverá observar as regras da Resolução nº 558/2007 do Conselho da Justiça Federal, em especial o PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS PARA PROMOVER
A DEFESA do executado, a contar da data em que for intimado desta nomeação.Decorrido o prazo, venham conclusos os autos para apreciação do pedido de fl. 128.Int.

0004716-25.2013.403.6134 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 897 - EDSON FELICIANO DA SILVA) X COMERCIANTE MIANTE LTDA EPP X MARIA ELISA FERRAZ MIANTE X CELSO FERRAZ
MIANTE(SP096217 - JOSEMAR ESTIGARIBIA)

A executada informa a interposição de agravo de instrumento (fls. 133/150) perante o Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, nos termos do caput do art. 526 do CPC. Ciente do recurso. Mantenho a decisão de
fls. 128/129 verso por seus próprios fundamentos e determino o prosseguimento do feito.Vista à exequente para manifestação no prazo de 30 (trinta) dias.Publique-se.

0007917-25.2013.403.6134 - FAZENDA NACIONAL X DROGADOZE LTDA X ANTONIO FRANCISCO DE CAMARGO(SP098565 - JOSE AREF SABBAGH ESTEVES) X DINO DEDINI(SP256903 -
ERIKA ALVES FERREIRA DE CASTRO) X MARIA HELENA MINOZZI DE CAMARGO X SILVANA DE CAMARGO

Em cumprimento à decisão de fls. 267/271, proferida em sede de antecipação de tutela recursal no agravo de instrumento interposto pelo co-executado Dino Dedini, suspendo a realização de atos de constrição sobre o
patrimônio do agravante até o julgamento definitivo do mencionado recurso.Ademais, cumpra-se o segundo parágrafo do despacho de fl. 265, intimando-se a exequente em seguida para manifestar-se no prazo de 30 (trinta)
dias.Intime-se.

0008420-46.2013.403.6134 - FAZENDA NACIONAL/CEF(SP067876 - GERALDO GALLI) X LEAO TECIDOS LTDA - MASSA FALIDA

Intime-se a exequente para que requeira o que de direito em termos de prosseguimento do feito no prazo de 30 (trinta) dias.

0008456-88.2013.403.6134 - FAZENDA NACIONAL/CEF(SP067876 - GERALDO GALLI E SP233166 - FERNANDA MARIA BONI PILOTO) X AGENCIA DE COBRANCAS BACCAN LTDA. - ME

Intime-se a exequente quanto à certidão de fls. 53 bem como para requerer o que de direito em termos de prosseguimento do feito. Int.

0009377-47.2013.403.6134 - FAZENDA NACIONAL X DAVYSON JUNIOR SERVICOS S/C LTDA X CLAUDINOR FERREIRA DA SILVA(SP299543 - ANA LINA DA SILVA DEMIQUELI)

Primeiramente, tendo em vista que o co-executado foi citado por edital, NOMEIO como advogado(a) dativo(a), o(a) advogado(a) Dr.(a) Ana Lina da Silva Demiqueli, inscrito(a) na OAB/SP nº 299.543, constante do
cadastro da Assistência Judiciária Gratuita - AJG, para atuar em defesa do co-executado, com fundamento no artigo 9º, II, do CPC e na Súmula 196 do STJ.O(a) referido(a) profissional deverá observar as regras da
Resolução nº 558/2007 do Conselho da Justiça Federal, em especial o PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS PARA PROMOVER A DEFESA do executado, a contar da data em que for intimado desta
nomeação.Transcorrido o prazo supra com ou sem manifstação, venham-me conclusos os autos.Intime-se.
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0009481-39.2013.403.6134 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 897 - EDSON FELICIANO DA SILVA) X BRAVA INFORMATICA LTDA(SP121098 - EDMILSON FRANCISCO POLIDO)

Considerando as razões expostas às fls. 125, reconsidero o despacho de fls. 124 quanto à nomeação do(a) advogado(a) Carla Camargo Alves para atuar nestes autos, e NOMEIO como advogado(a) dativo(a) para atuar
em defesa dos co-executados, o(a) advogado(a) Dr.(a) Edmilson Francisco Polido, inscrito(a) na OAB/SP nº 121.098, constante do cadastro da Assistência Judiciária Gratuita - AJG, com fundamento no artigo 9º, II, do
CPC e na Súmula 196 do STJ.O(a) referido(a) profissional deverá observar as regras da Resolução nº 558/2007 do Conselho da Justiça Federal, em especial o PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS PARA PROMOVER A
DEFESA do executado, a contar da data em que for intimado desta nomeação.Intime-se o referido advogado a respeito da nomeação, por publicação.Transcorrido o prazo supra, venham-me conclusos os autos.

0009811-36.2013.403.6134 - FAZENDA NACIONAL X WC - USINAGEM DE PRECISAO LTDA ME(SP094283 - JOSE AUGUSTO AMSTALDEN E SP162522 - RODOLFO OTTO KOKOL)

Fls. 96/97: Intime-se o(a) executado(a) para que regularize sua representação processual, trazendo aos autos cópia do contrato social e/ou eventual alteração contratual, que comprove possuir o signatário da petição
poderes para representar a empresa, no prazo de 10 (dez) dias.Cumprida a determinação supra, dê-se vista dos autos à parte executada para que requeira o que de direito no prazo acima assinalado. Intime-se.

0011339-08.2013.403.6134 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 409 - ELCIO NOGUEIRA DE CAMARGO) X JOLUAR TRANSPORTES LTDA(SP282598 - GILMAR FARCHI DE SOUZA)

Considerando as razões expostas às fls. 152, reconsidero o despacho de fls. 151 quanto à nomeação do(a) advogado(a) Breno Fraga Miranda e Silva para atuar nestes autos, e NOMEIO como advogado(a) dativo(a) para
atuar em defesa da empresa executada, o(a) advogado(a) Dr.(a) Gilmar Farchi de Souza, inscrito(a) na OAB/SP nº 282.598, constante do cadastro da Assistência Judiciária Gratuita - AJG, com fundamento no artigo 9º, II,
do CPC e na Súmula 196 do STJ.O(a) referido(a) profissional deverá observar as regras da Resolução nº 558/2007 do Conselho da Justiça Federal, em especial o PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS PARA PROMOVER
A DEFESA do executado, a contar da data em que for intimado desta nomeação.Intime-se o referido advogado a respeito da nomeação, por publicação.Transcorrido o prazo supra, venham-me conclusos os autos.

0011465-58.2013.403.6134 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 409 - ELCIO NOGUEIRA DE CAMARGO) X MACFIOS COMERCIAL LTDA(SP174978 - CINTIA MARIANO)

Considerando as razões expostas às fls. 146, reconsidero o despacho de fls. 146 quanto à nomeação do(a) advogado(a) Carla Camargo Alves para atuar nestes autos, e NOMEIO como advogado(a) dativo(a) para atuar
em defesa do co-executado, o(a) advogado(a) Dr.(a) Cintia Mariano Magossi, inscrito(a) na OAB/SP nº 174.978, constante do cadastro da Assistência Judiciária Gratuita - AJG, com fundamento no artigo 9º, II, do CPC
e na Súmula 196 do STJ.O(a) referido(a) profissional deverá observar as regras da Resolução nº 558/2007 do Conselho da Justiça Federal, em especial o PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS PARA PROMOVER A
DEFESA do executado, a contar da data em que for intimado desta nomeação.Intime-se o referido advogado a respeito da nomeação, por publicação.Transcorrido o prazo supra, venham-me conclusos os autos.

0011987-85.2013.403.6134 - FAZENDA NACIONAL X INSTITUTO DE EDUCACAO GENIUS S/C LTDA.(SP186063 - IZILDINHA DE CÁSSIA MESQUITA CAPELARI)

Considerando as razões expostas às fls. 92, reconsidero o despacho de fls. 91 quanto à nomeação do(a) advogado(a) João Felipe Nascimento Francisco para atuar nestes autos, e NOMEIO como advogado(a) dativo(a)
para atuar em defesa do(s) executado(s), o(a) advogado(a) Dr.(a) Izildinha de Cassia Mesquita Capelari, inscrito(a) na OAB/SP nº 186.063, constante do cadastro da Assistência Judiciária Gratuita - AJG, com fundamento
no artigo 9º, II, do CPC e na Súmula 196 do STJ.O(a) referido(a) profissional deverá observar as regras da Resolução nº 558/2007 do Conselho da Justiça Federal, em especial o PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS PARA
PROMOVER A DEFESA do executado, a contar da data em que for intimado desta nomeação.Intime-se o referido advogado a respeito da nomeação, por publicação.Transcorrido o prazo supra, venham-me conclusos
os autos.

0012624-36.2013.403.6134 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 409 - ELCIO NOGUEIRA DE CAMARGO) X NINHO-ATACADISTA DE CAMPINAS LTDA(SP184011 - ANA CAROLINA VILELA
GUIMARÃES)

Primeiramente, tendo em vista que o co-executado foi citado por edital, NOMEIO como advogado(a) dativo(a), o(a) advogado(a) Dr.(a) Ana Carolina Vilela Guimaraes Paione, inscrito(a) na OAB/SP nº 184.011,
constante do cadastro da Assistência Judiciária Gratuita - AJG, para atuar em defesa do co-executado, com fundamento no artigo 9º, II, do CPC e na Súmula 196 do STJ.O(a) referido(a) profissional deverá observar as
regras da Resolução nº 558/2007 do Conselho da Justiça Federal, em especial o PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS PARA PROMOVER A DEFESA do executado, a contar da data em que for intimado desta
nomeação.Fl. 254/254 verso: Do compulsar dos autos, verifico que houve penhora de bens imóveis (fls. 176 e 210), cujo registro ainda não foi procedido em função dos óbices apontados na nota de devolução de fl.
227.Desse modo, antes de apreciar o pedido deduzido pela exequente, intime-a para que informe o interesse na subsistência das constrições realizadas, e, em caso positivo, traga aos autos cópias atualizadas das matrículas
dos referidos imóveis, bem como providencie e requeira o necessário à regularização da penhora e registro no cartório competente.Ademais, diante da juntada de documentos cujo conteúdo está sujeito a sigilo fiscal
conforme legislação vigente, restrinjo a consulta destes autos às partes e seus procuradores regularmente constituídos. Anote-se.Após, venham-me conclusos os autos.Intime-se e cumpra-se.

0012630-43.2013.403.6134 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 91 - PROCURADOR) X AMERICANA DIFUSAO DE MODAS LTDA X MARIA VANDIRA OLIVEIRA POMBONI X NANCI PEIXOTO DA
SILVA X OSWALDO JAYME DE ALMEIDA(SP283749 - GUILHERME SPADA DE SOUZA)

Considerando as razões expostas às fls. 443/444, reconsidero o despacho de fls. 442 quanto à nomeação do(a) advogado(a) Ana Carolina Vilela Guimaraes Paione para atuar nestes autos, e NOMEIO como advogado(a)
dativo(a) para atuar em defesa do(s) executado(s), o(a) advogado(a) Dr.(a) Guilherme Spada de Souza, inscrito(a) na OAB/SP nº 283.749, constante do cadastro da Assistência Judiciária Gratuita - AJG, com fundamento
no artigo 9º, II, do CPC e na Súmula 196 do STJ.O(a) referido(a) profissional deverá observar as regras da Resolução nº 558/2007 do Conselho da Justiça Federal, em especial o PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS PARA
PROMOVER A DEFESA do executado, a contar da data em que for intimado desta nomeação.Intime-se o referido advogado a respeito da nomeação, por publicação.Transcorrido o prazo supra, venham-me conclusos
os autos.

0012908-44.2013.403.6134 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 91 - PROCURADOR) X NINHO ATACADISTA DE CAMPINAS LTDA(SP184011 - ANA CAROLINA VILELA GUIMARÃES)

Primeiramente, tendo em vista que o co-executado foi citado por edital, NOMEIO como advogado(a) dativo(a), o(a) advogado(a) Dr.(a) Ana Carolina Vilela Guimaraes Paione, inscrito(a) na OAB/SP nº 184.011,
constante do cadastro da Assistência Judiciária Gratuita - AJG, para atuar em defesa do co-executado, com fundamento no artigo 9º, II, do CPC e na Súmula 196 do STJ.O(a) referido(a) profissional deverá observar as
regras da Resolução nº 558/2007 do Conselho da Justiça Federal, em especial o PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS PARA PROMOVER A DEFESA do executado, a contar da data em que for intimado desta
nomeação.Fl. 265/265 verso: Do compulsar dos autos, verifico que houve penhora de bens imóveis (fls. 151/152 e 224), cujo registro ainda não foi procedido em função dos óbices apontados na nota de devolução de fl.
222.Desse modo, antes de apreciar o pedido deduzido pela exequente, intime-a para que informe o interesse na subsistência das constrições realizadas, e, em caso positivo, traga aos autos cópias atualizadas das matrículas
dos referidos imóveis, bem como providencie e requeira o necessário à regularização da penhora e registro no cartório competente.Ademais, diante da juntada de documentos cujo conteúdo está sujeito a sigilo fiscal
conforme legislação vigente, restrinjo a consulta destes autos às partes e seus procuradores regularmente constituídos. Anote-se.Após, venham-me conclusos os autos.Intime-se e cumpra-se.

0012985-53.2013.403.6134 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 91 - PROCURADOR) X SEVLA COMERCIO REPRESENTACOES E TRANSPORTES LTDA(SP091299 - CARLOS DONIZETE
GUILHERMINO)

Defiro o pedido de fls. 89. Intime-se o administrador judicial para que informe se houve a apuração de crime falimentar. Após, intime-se a exequente para que se manifeste em termos de prosseguimento do feito, no prazo
de 30 (trinta) dias.Int.

0013672-30.2013.403.6134 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 409 - ELCIO NOGUEIRA DE CAMARGO) X RANGEL & ASSOCIADOS SC LTDA(SP343001 - JESSICA APARECIDA DANTAS)

Considerando as razões expostas às fls. 118, reconsidero o despacho de fls. 117 quanto à nomeação do(a) advogado(a) João Felipe Nascimento Francisco para atuar nestes autos, e NOMEIO como advogado(a)
dativo(a) para atuar em defesa do(s) executado(s), o(a) advogado(a) Dr.(a) Jéssica Aparecida Dantas, inscrito(a) na OAB/SP nº 343.001, constante do cadastro da Assistência Judiciária Gratuita - AJG, com fundamento
no artigo 9º, II, do CPC e na Súmula 196 do STJ.O(a) referido(a) profissional deverá observar as regras da Resolução nº 558/2007 do Conselho da Justiça Federal, em especial o PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS PARA
PROMOVER A DEFESA do executado, a contar da data em que for intimado desta nomeação.Intime-se o referido advogado a respeito da nomeação, por publicação.Transcorrido o prazo supra, venham-me conclusos
os autos.

0000666-19.2014.403.6134 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2107 - ALVARO LUIZ PALACIOS TORRES) X PRINT WAY CARTUCHOS E PAPELARIA LTDA ME(SP326801 - JALMIR VICENTE DE
PAIVA)

Esclareça a executada o seu pedido de fls. 59, tendo em vista que, até o momento, não ocorreu penhora de bens nestes autos. Int.

0001459-55.2014.403.6134 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2107 - ALVARO LUIZ PALACIOS TORRES) X MED NET MEDICINA DO TRABALHO LTDA(SP087571 - JOSE ANTONIO FRANZIN)

A excipiente Med Net Medicina do Trabalho Ltda, por meio da petição de fls. 30/53, postula a extinção do executivo, sustentando que as certidões de dívida ativa apresentadas são nulas, pelos seguintes motivos: ausência
dos termos iniciais para contagem dos juros de mora e da correção monetária; ausência de liquidez, pela falta de discriminação do principal e dos juros; e ausência de fundamentação legal que indique com exatidão a origem
e a natureza do débito. A excepta manifestou-se a fls. 72. Decido.Conforme assentado na súmula nº 393 do Superior Tribunal de Justiça, a exceção de pré-executividade é admissível na execução fiscal relativamente às
matérias conhecíveis de ofício que não demandem dilação probatória.No caso em julgamento, observa-se, nas certidões apresentadas, que foram apontados o valor da dívida, os critérios legais de correção monetária e
acréscimos (multa e juros) e as leis que fundamentam a cobrança, bem como os demais requisitos previstos no artigo 2º, 5º e 6º da Lei nº 6.830/80 e artigo 202 do Código Tributário Nacional, não havendo qualquer
nulidade a ser declarada.Verifica-se, também, que a exequente noticiou adesão a parcelamento.A inclusão de débito em programa de parcelamento implica sua confissão, o que é incompatível com a discussão em Juízo do
acerto ou não do ato imputado à parte exequente, prejudicando assim o conhecimento das alegações trazidas pela excipiente.Ante o exposto, rejeito a exceção de pré-executividade.Prosseguindo a execução, defiro o
pedido de suspensão, devendo os autos serem remetidos ao arquivo sobrestado, onde permanecerão aguardando provocação da exequente sobre notícia de adimplemento total ou eventual rescisão do parcelamento.Ficam
indeferidos eventuais pedidos de desarquivamentos periódicos, já que o controle acerca da adesão da parte executada aos programas de parcelamento é incumbência da parte exequente.Intimem-se e cumpra-se.

0001602-44.2014.403.6134 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP092284 - JOSE CARLOS DE CASTRO) X TEXOIL COMERCIO DE LUBRIFICANTES LTDA(SP269741 - WAGNER OLIVEIRA ZABEU)

Intime-se a exequente para que se manifeste, no prazo de 30 (trinta) dias, acerca da petição da parte executada às fls. 107/108.

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE ANDRADINA

1ª VARA DE ANDRADINA
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Expediente Nº 428

ACAO CIVIL PUBLICA

0011601-63.2009.403.6112 (2009.61.12.011601-0) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 731 - LUIS ROBERTO GOMES) X INSTITUTO BRAS DO MEIO AMBIEN E DOS REC NAT RENOVAVEIS
X UNIAO FEDERAL X LINEU RUBENS DE CARVALHO FERREIRA FILHO X LENITA REIS BRANQUINHO DE CARVALHO FERREIRA(SP124952 - MAURI DE JESUS MARQUES ORTEGA E
SP263193 - PATRICIA SAUSANAVICIUS GABRIEL E SP151512 - CASSIO AZEVEDO DE CARVALHO FERREIRA)

1. RELATÓRIOTrata-se de AÇÃO CIVIL PÚBLICA, proposta pelo MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL em face de LINEU RUBENS DE CARVALHO FERREIRA FILHO e LENITA REIS BRANQUINHO DE
CARVALHO FERREIRA, com a posterior inclusão da UNIÃO FEDERAL e do INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS - IBAMA como assistentes
litisconsorciais do autor (fls. 169 e 195), por meio da qual se intentou: LIMINARMENTE:a) a desocupação imediata da área de preservação permanente (cem metros, contados da cota máxima de inundação do
reservatório da UHE Sérgio Motta) por parte dos ocupantes da área edificada, determinando-se:1) a paralisação de todas as atividades antrópicas ali empreendidas, mormente no que concerne a iniciar, dar continuidade ou
concluir qualquer obra ou edificação - incluindo-se a instalação de banheiros, fossas sépticas e aparelhos de lazer - bem como o despejo, no solo ou nas águas do Rio Paraná, de qualquer espécie de lixo doméstico ou
demais materiais e substâncias poluidoras;2) a interrupção da limpeza de vegetação local (aí entendida como a retirada de quaisquer indivíduos vegetais ali encontrados), bem como sejam vedados a introdução e o plantio de
espécies vegetais exóticas no local;b) a obrigação por parte dos réus de absterem-se de conceder o uso daquela área a qualquer interessado.c) que o descumprimento dos mandados liminares, uma vez concedidos, importe
na imposição de multa diária de R$ 1000,00 (mil reais) para os infratores, ou em valor a ser fixado nos termos do art. 12, 2º da Lei nº 7.347/85, sem prejuízo da responsabilização penal (art. 330 CP) em face dos
obrigados. NO MÉRITO, A CONDENAÇÃO DOS RÉUS EM:a) obrigação de fazer, consistente em demolir e remover todas as edificações, cercas ou qualquer outra intervenção efetuada dentro da área de preservação
permanente, bem como em obrigação de não fazer, consistente em não promover qualquer outra eventual intervenção, utilização e exploração da área;b) obrigação de fazer, consistente em reflorestar toda a área de
preservação permanente degradada - inclusive os locais onde se fez a limpeza da vegetação, mediante a supervisão do órgão responsável pela aprovação do projeto de recuperação ambiental da área, o qual deve ser
apresentado num prazo de sessenta dias a contar da intimação e implementado num prazo de dez dias a contar de sua aprovação; c) ao pagamento de indenização pelos danos causados ao meio ambiente, por arbitramento
do juízo, correspondente a todos os anos em que houve exploração da APP e impedimento à regeneração natural desta e d) ao pagamento das custas, honorários periciais e despesas do processo.Trouxe a inicial cópia do
Procedimento de Tutela Coletiva Ambiental (Expediente SOTC nº 61/2008 - Tutela Coletiva) (fls. 18 a 140) conduzido pelo Ministério Público Federal, que, entre outros documentos traz cópia do Inquérito Policial nº 8-
0033/2007, levado a efeito a fim de instruir processo penal tendente a apurar o cometimento de crime ambiental pelo réus. Neste desiderato foram amealhadas as informações que seguem, capazes, no entender do autor, de
fundamentar a presente ACP: - Em parecer (fls. 27 a 45) da lavra do Assistente Técnico, Marcos Norberto Boin, do Centro de Apoio Operacional das Promotorias de Justiça de Urbanismo e Meio Ambiente, da Área
Regional de Presidente Prudente, do Ministério Público do Estado de São Paulo, foi constatado que no imóvel rural denominado Rancho Alegre Rui, localizado às margens do lago da UHE Sérgio Motta, no Bairro do
Porto, Município de Paulicéia, de propriedade de Lineu Rubens de Carvalho Ferreira Filho e Lenita Reis Branquinho de Carvalho Ferreira existem, a menos de cem metros do espelho dagua, construções de alvenaria, fossa
negra para o esgoto doméstico, rampa de acesso de barcos, pátio coberto de pedra britada e piscina. Por ocasião da vistoria verificou-se, ainda, que as construções mais próximas estão a trinta e três metros do lago.
Verificou-se também a existência de um flutuante no lago da UHE Sérgio Motta. Por ocasião da vistoria o Assistente Técnico do Ministério Público Estadual bem como os Policiais Militares Ambientais que o
acompanhavam foram recebidos pelo caseiro do rancho Sr. Gumercindo Quintino de Araújo o qual informou-os de que a proprietária do local seria a senhora Lizette Luzia Ribeiro.- Instado pela Polícia Federal a apresentar
Laudo de Dano Ambiental (fls. 49), o representante do IBAMA em Presidente Epitácio limitou-se a reproduzir as afirmações contidas no laudo produzido pelo Centro de Apoio Operacional das Promotorias, já
mencionado, o qual conclui pela existência de irregular intervenção em APP e propõe as medidas que julga suficientes à recomposição dessa (fls. 57 e 58). - Em depoimento à Polícia Federal (fls. 65) Lizette Luzia Ribeiro
declarou que adquiriu a propriedade no início da década de oitenta e que as construções que lá se acham foram erguidas no final dessa década, à exceção da casa do caseiro, erigida após a desapropriação de parte da área
pela CESP. Que após a desapropriação a CESP demoliu todas as construções que havia no interior da área por ela adquirida, razão pela qual teve que construir nova casa para o caseiro. Disse desconhecer o fato de que
as construções remanescentes estão em APP e que disso nunca foi informada pela CESP ou por quem quer que seja. - Em Laudo de fls 101/112 informou o extinto DEPRN que a propriedade é utilizada com fins
comerciais, nela havendo ranchos destinados ao aluguel para pescadores e turistas em geral; que as construções se encontram em área de preservação permanente, ou seja, a menos de cem metros do lago da UHE; que não
houve emissão de autorização para as ocupações existentes no local nem haver ampara legal para autorizações no caso em tela e estimou o custo da reparação dos danos em R$ 3.975,51 àquele tempo.- Decisão de fls.
143/144 concedeu medida liminar nos termos em que solicitada na inicial.- Incluído o IBAMA no polo ativo, na qualidade de assistente litisconsorcial (fls. 169).- Incluída a União Federal no polo ativo na qualidade de
assistente litisconsorcial (fls. 195).- Em contestação de fls. 247 a 311 sustentou o espólio de Lizete Luzia Ribeiro, preliminarmente, que há incorreção no polo passivo ante o falecimento da Sra. Lizete e a venda do imóvel a
Linneu Rubens de Carvalho Ferreira Filho e a Lenita Reis Branquinho de Carvalho Ferreira e, no mérito, a inexistência de infração à APP visto que, ao contrário do que assevera o MPF, a propriedade estaria situada em
área urbana. Afirma, por fim, que as construções foram erigidas antes do enchimento do lago da UHE quando o limite da lâmina dagua estaria recuado em cinquenta metros do nível atual. Pede, por estes motivos, a
improcedência da inicial.- Pelo espólio de Lizete Luzia Ribeiro e pelos adquirentes do imóvel foi impetrado Agravo de Instrumento contra a decisão que concedeu liminar determinando a imediata desocupação da APP (fls.
318 a 334) por entender que a propriedade está inserida no perímetro urbano do município de Paulicéia e que, em decorrência disso, a APP no local é de 30 metros e não de 100. Deste modo todas as construções
estariam foram da APP e não haveria lesão ao meio ambiente a ser reparada. No mais, enxerga na decisão atacada perigo de grave lesão ou de difícil reparação a escudar a pretensão recursal.- Decisão de 26.03.2012
manteve a decisão agravada por seus próprios fundamentos (fls. 335).- Pelos réus foi apresentado aditamento à contestação em que esclarecem ter sido a Sra. Valdeli Aparecida Ribeiro Buosi nomeada inventariante do
Espólio de Lizete Luzia Ribeiro, conforme cópia da Escritura Pública de fls. 341 a 344. Nela consta ainda pedido de exclusão do Espólio do polo passivo com a inclusão dos atuais proprietários. Reiteram pedido de
revogação da liminar pelas mesmas razões da contestação e do agravo e que a contestação seja também considerada como defesa dos atuais proprietários visto que representados pelos mesmos patronos.- Em Impugnação
à contestação (fls. 346 a 369) o MPF manifestou concordância com o pedido de alteração no polo passivo formulado pelos réus fundamentando tal entendimento na responsabilidade objetiva por danos ambientais. Reitera
a convicção de que a propriedade dos réus não está inserida em perímetro urbano em linha com o que já havia sido exposto na inicial e, por tal motivo entende ser de rigor a manutenção da liminar concedida. No mesmo
sentido manifestou-se a União. - Decisão de fls. 378 deferiu a inclusão dos atuais proprietários do imóvel no polo ativo e a exclusão do Espólio da antiga proprietária do mesmo rol e manteve a medida liminar nos termos da
decisão de fls. 335.- Não concedido o efeito suspensivo pleiteado pelos réus ante a liminar agravada (fls. 429/430).- Ante a entrada em vigor do Novo Código Florestal, que alterou substancialmente as disposições do
anterior quanto às APPs, em meio a grande celeuma circunscrita a qual seria o dispositivo legal mais adequado à regulação da matéria, apresentou o MPF ofício da CESP (fls. 444) em que esta afirma de modo enfático a
inexistência de intervenções na área por ela desapropriada contiguamente ao imóvel objeto da presente. - Em petição de fls. 506/516 o IBAMA juntou cópias do memorando 02001.009990/2014-71 da Diretoria de
Licenciamento Ambiental daquela autarquia e do ofício 02001.013388/2013-57 do mesmo órgão encaminhados à CESP, os quais noticiam a aprovação pelo IBAMA da primeira fase do PACUERA (Plano Ambiental de
Conservação e Uso do Entorno dos Reservatórios Artificiais) da UHE Sérgio Motta, o qual, em consonância com o artigo 5º da Lei nº 12.651, estabeleceu que a APP do referido reservatório coincide com a área
desapropriada pela CESP para a implantação do empreendimento.- Ante o cotejo da última informação fornecida pela CESP e a notícia da aprovação do PACUERA nos termos acima expendidos, peticionaram os réus
(fls. 519/554) para pleitear a extinção do feito sem julgamento do mérito. No mesmo sentido requereu o MPF (fl. 555) sustentando a ocorrência de perda superveniente do interesse de agir.É o necessário relatório.
FUNDAMENTO e DECIDO.2. FUNDAMENTAÇÃOEm que pese a manifestação ministerial no sentido da perda superveniente do interesse de agir (fl. 555), entendo que o feito não comporta extinção sem julgamento
de mérito. Explico.Ao menos por ora, afigura-se razoável considerar que a APP na área em questão equivale à área desapropriada pela CESP; isso porque, conforme amplamente debatido nos autos, a regra de transição
trazida pelo art. 62 da nova Lei pode resultar em APP equivalente a zero metros, o que redunda, inclusive, no reconhecimento da inconstitucionalidade circunstancial do referido dispositivo, tal como já reconhecido em
outras decisões judiciais congêneres, à exemplo da fundamentação trazida na sentença de fl. 551.Assim, ao que tudo indica, seria mesmo o caso de aplicar o disposto no art. 4º, inc. III do Novo Código Florestal (NCF),
que dispõe que a área de preservação permanente, nas áreas no entorno dos reservatórios dágua artificiais, decorrentes de barramento ou represamento de cursos dágua naturais, será equivalente à faixa definida na licença
ambiental do empreendimento.Consoante reiteradamente demonstrado nos autos, durante a tramitação do feito foi aprovada, em processo de licenciamento ambiental do empreendimento, uma faixa de APP equivalente à
área desapropriada pela CESP, vide esclarecimentos prestados pelo IBAMA às fls. 526/533; de acordo com o que consta nos autos, em manifestações dos órgãos ambientais e do próprio MPF, a adoção desta faixa como
equivalente à APP representaria inclusive um significativo ganho ambiental quando comparado à regra do art. 62. Nessa toada, o MPF oficiou à CESP a fim de que a concessionária respondesse se havia alguma intervenção
na área desapropriada.Como se vê, a manifestação ministerial pela perda de objeto da presente ação foi integralmente calcada na resposta encaminhada pela CESPE trazida à fl. 444, ocasião em que a empresa afirmou que
inexistem quaisquer intervenções na área por ela desapropriada (a qual, como visto, equivale à APP). Contudo, ainda que adotada esta premissa jurídica, qual seja, a de que a APP na região equivale à área desapropriada
pela CESP, julgo temerário confiar o deslinde desta importante demanda à manifestação da própria CESP de que inexistiriam intervenções em sua área, e isto pelo evidente interesse da concessionária na resposta de tal
quesitação.É que caso fosse constatada alguma intervenção dentro da faixa desapropriada pela CESP, a empresa teria, pela simples condição de titular do domínio, responsabilidade propter rem de reparar o dano
ambiental, ainda que por ela não causado de forma originária. Em suma, não me afigura razoável, para fins de verificar a existência ou não de intervenções em APP, questionar o próprio titular do domínio da área, o qual tem
nítido interesse em que a resposta seja negativa, já que é o próprio responsável pela regularização do dano ambiental eventualmente existente. Vale dizer, ainda que a CESP integre a Administração Indireta, não se pode
olvidar que não se está diante de um órgão ambiental, e sim de uma sociedade de economia mista, inclusive com ações listadas em bolsa de valores (CESP6 na Bovespa), com fins lucrativos e com compromissos perante
seus acionistas; evidentemente que essas circunstâncias, por si só, não são capazes de infirmar a idoneidade das manifestações oriundas daquele ente, mas certamente desautorizam concluir pela absoluta isenção ou
imparcialidade desta manifestação, já que eventual existência de intervenções na área desapropriada resultaria na obrigação da própria CESP em repará-las. E não é só. Embora tenha se afirmado que a regra do art. 62 do
NCF deveria ser afastada porque poderia, em tese, resultar em APP equivalente a zero, pelo que se deveria adotar como APP a área estabelecida no licenciamento do empreendimento (equivalente à área desapropriada
pela CESP), o que traria significativo ganho ambiental, não há nenhuma indicação nos autos de qual teria sido, no caso concreto, a metragem equivalente à área desapropriada pela CESP.Assim, julgo que não se deve trocar
uma incerta em tese por outra, devendo ser devidamente esclarecido nos autos qual a metragem da área desapropriada pela CESP na propriedade em questão. Aliás, a resposta de fl. 444 é extremamente singela; não foi
acompanhada de sequer um registro fotográfico ou qualquer comprovação de efetiva vistoria; observo ainda que em resposta se há marcos divisórios visíveis da delimitação da faixa de desapropriação, a CESP se limitou a
responder afirmativamente, sem esclarecer, comprovar ou indicar quais marcos seriam esses e quais seriam as suas metragens.Por fim, verifico que também não há perda superveniente de objeto na presente ação em razão
de que a petição inicial aponta a existência de uma fossa negra, a qual supostamente apresentaria risco de contaminar o lençol freático por impossibilidade do solo local de absorção dos efluentes domésticos (fl. 4 da
exordial).Como se vê, a questão da fossa é alheia ao seu posicionamento dentro ou fora da APP, seja ela qual for. Ante o exposto, com arrimo no art. 130 do CPC, julgo necessária a realização de perícia, para a qual
nomeio o Engenheiro Agrônomo Luiz Kazuomi Yamamoto. Fixo desde já os seguintes quesitos do Juízo:1. Existem intervenções na APP na propriedade objeto da presente ação ? Especifique quais e a metragem de cada
uma, contadas da margem. Para a resposta deste quesito, deverá o perito considerar a polêmica que ainda paira a respeito da APP na região, pelo que deverá considerar os seguintes cenários:1.a) A APP tomando por base
a metragem de 30 metros ou 100 metros (Resolução Conama 302/202), caso em que o perito deverá esclarecer se a área preenche todos os requisitos do art. 2º, inc. V, para ser consolidada área urbana consolidada;1.a)
A APP tomando por base a metragem definida no art. 62 do Novo Código Florestal, que equivale a distância entre o nível máximo operativo normal e a cota máxima maximorum;1.b) A APP tomando por base a metragem
definida no licenciamento ambiental do empreendimento, consoante documentos trazidos nos autos, equivalente à área desapropriada pela CESP;1.c) A APP poderia ser definida com base em algum outro critério normativo
aplicável à espécie ? Em caso afirmativo, quais ?2. Caso sejam constatadas intervenções dentro da APP, podem elas ser consideradas atividades eventuais ou de baixo impacto ambiental, previstas no art. 3º, inc. X do novo
Código Florestal ? 2.a) Já existe normativo para regulamentar a alínea k daquele dispositivo, qual seja, outras ações ou atividades similares, reconhecidas como eventuais e de baixo impacto ambiental em ato do Conselho
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Nacional do Meio Ambiente - CONAMA ou dos Conselhos Estaduais de Meio Ambiente ?2.b) Em havendo atividades eventuais ou de baixo impacto ambiental (ex: rampa para lançamento de barcos), as mesmas são
passíveis de autorização perante os órgãos ambientais competentes ?3. Com relação à fossa apontada, a mesma está dento da área da APP, é inadequada ou ainda apresenta risco de contaminação do lençol freático ? Caso
esteja a fossa dentro da APP, o seu impacto ambiental justifica a sua interdição ?Intime-se o perito nomeado pelo Juízo para ciência da presente decisão, bem como para que apresente, no prazo de 10 (dez) dias, sua
proposta de honorários.Após, em se tratando de perícia determinada pelo Juízo, caberá ao Ministério Público Federal a antecipação dos honorários (Súmula nº 232 do STJ), salvo impugnação fundamentada, ocasião em
que os autos deverão retornar conclusos para decisão; nesta oportunidade, deverá desde já o Parquet indicar seu assistente técnico e apresentar seus quesitos. Por fim, intime-se a parte autora a fim de que indique seu
assistente e apresente seus quesitos no prazo de 5 (cinco) dias (art. 421 do CPC).

0001789-26.2011.403.6112 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 731 - LUIS ROBERTO GOMES E Proc. 1004 - TITO LIVIO SEABRA) X UNIAO FEDERAL X INSTITUTO BRAS DO MEIO
AMBIEN E DOS REC NAT RENOVAVEIS X FAUZER NICOLAU(SP053438 - IDILIO BENINI JUNIOR) X CESP COMPANHIA ENERGETICA DE SAO PAULO (SP097143 - FRANCISCO CARLOS
ARANDA)

1. RELATÓRIOCESP - COMPANHIA ENERGÉTICA DE SÃO PAULO opôs EMBARGOS DE DECLARAÇÃO contra a sentença prolatada às fls. 313/316, alegando contradições sobre pontos a respeito dos quais
deveria ter havido pronunciamento judicial.No seu entender, a sentença deixou de condenar o embargado (litisdenunciante) ao pagamento de honorários advocatícios a si, na qualidade de litisdenunciada, em face à
improcedência da ação. Eis o relatório. DECIDO.2. FUNDAMENTAÇÃOConsoante abalizado entendimento doutrinário (DIDIER JR., Fredie; CUNHA, Leonardo José Carneiro. Curso de direito processual civil - meios
de impugnação às decisões judiciais e processos nos tribunais. Vol. 3. Salvador: Juspodivm, 2006. p. 36), para que a pretensão recursal seja analisada é necessário o preenchimento de certos pressupostos, chamados de
pressupostos ou requisitos de admissibilidade recursal, que se subdividem em intrínsecos (concernentes à própria existência do poder de recorrer: cabimento, legitimação, interesse e inexistência de fato impeditivo ou
extintivo do poder de recorrer) e extrínsecos (relativos ao modo de exercício do direito de recorrer: preparo, tempestividade e regularidade formal).Relativamente aos embargos de declaração em análise, foram opostos
dentro do prazo assinado em lei (tempestividade - fls. 327) com observância da regularidade formal, e no mérito assiste razão à embargante.Com efeito, a denunciação à lide nestes autos ocorreu em face à alegação do réu
de que qualquer infração ambiental a si imputada decorria de ato da CESP, que deveria ser responsabilizada e contra quem buscaria indenização em regresso, estabelecendo aí uma lide secundária entre o réu e esta, na qual
a CESP se opôs à denunciação à lide, promovendo sua defesa e pugnando pela responsabilidade exclusiva do réu. Sendo improcedente a ação, não há qualquer indenização em regresso a ser pleiteada contra a
litisdenunciada, que foi forçada a ingressar no processo e experimentar despesas decorrentes e, por força da teoria da causalidade, são devidos honorários advocatícios à litisdenunciada, pagos pelo litisdenunciante. É o que
se encontra pacificado na jurisprudência, como se observa:PROCESSUAL CIVIL E CIVIL - APELAÇÃO - AÇÃO COMINATÓRIA - LITISDENUNCIAÇÃO - PEDIDO DA LIDE PRINCIPAL JULGADO
IMPROCEDENTE - LIDE SECUNDÁRIA TAMBÉM IMPROCEDENTE - CONSEQUÊNCIA LÓGICA - HONORÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA NA LIDE SECUNDÁRIA - RESPONSABILIDADE DA PARTE
DENUNCIANTE - SENTENÇA MANTIDA - RECURSO NÃO PROVIDO. - A vitória da parte denunciante na ação principal torna, por consequente, prejudicada ou improcedente a lide secundária facultativa, visto
que inexiste direito de regresso daquela em face do denunciado. - Julgado improcedente a lide principal, a denunciante deve arcar com os ônus de sucumbência da lide secundária, inclusive com honorários advocatícios em
favor do patrono das denunciadas, mormente quando uma destas não se opôs à denunciação e assumiu sua condição de litisconsorte, não tendo sequer apresentado contestação. -Recurso não provido. (TJ-MG - AC:
10382110088194002 MG , Relator: Márcia De Paoli Balbino, Data de Julgamento: 14/05/2015, Câmaras Cíveis / 17ª CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 19/05/2015)DENUNCIAÇÃO DA LIDE REQUERIDA
PELO RÉU. IMPROCEDÊNCIA DA AÇÃO. ENCARGOS DA SUCUMBÊNCIA RELATIVOS À AÇÃO SECUNDÁRIA. - Tratando-se de garantia simples ou imprópria, caso em que não obrigatória a denunciação
da lide, ao réu-denunciante, uma vez julgado improcedente o pedido deduzido na ação principal, incumbe arcar com o pagamento dos honorários advocatícios devidos ao denunciado e das despesas processuais
concernentes à lide secundária. Precedentes do STJ. Recurso especial não conhecido. (STJ - REsp: 132026 SP 1997/0033616-6, Relator: Ministro BARROS MONTEIRO, Data de Julgamento: 03/08/2000, T4 -
QUARTA TURMA, Data de Publicação: DJ 02.10.2000 p. 171)AGRAVO INTERNO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. DENUNCIAÇÃO DA LIDE. HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS. Nos casos como o
presente, em que não é obrigatória a denunciação, o denunciante à lide, mesmo tendo sido vencedor na ação principal, deve arcar com os honorários advocatícios devidos ao denunciado e com as custas processuais
relativas à lide secundária. Precedentes. Agravo improvido. (STJ - AgRg nos EDcl no Ag: 550764 RJ 2003/0171257-4, Relator: Ministro CASTRO FILHO, Data de Julgamento: 28/06/2006, T3 - TERCEIRA TURMA,
Data de Publicação: DJ 11.09.2006 p. 248) EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CONHECIDOS COMO AGRAVO REGIMENTAL. PROCESSUAL
CIVIL. DENUNCIAÇÃO DA LIDE. DEMANDA PRINCIPAL JULGADA IMPROCEDENTE. SUCUMBÊNCIA. HONORÁRIOS DE ADVOGADO. PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE. SÚMULA 83/STJ.
CONHECIDOS DOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO COMO AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO DESPROVIDO. (STJ - EDcl no REsp: 1349003 RJ 2012/0214862-3, Relator: Ministro PAULO DE
TARSO SANSEVERINO, Data de Julgamento: 16/10/2014, T3 - TERCEIRA TURMA, Data de Publicação: DJe 24/10/2014)Deste modo, verifica-se que inexiste dissenso jurisprudencial acerca do ônus incidente sobre
o litisdenunciante, ainda que seja vencedor da ação principal, de modo que devida a sua condenação em verba honorária em favor da litisdenunciada.Esta a necessária fundamentação.3. DISPOSITIVO À vista do exposto,
RECEBO OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO opostos pela litisdenunciada e no mérito DOU-LHES PROVIMENTO para, mantidos inalterados os tópicos da sentença de mérito atacada, CONDENAR o embargado,
FAUZER NICOLAU, ao pagamento de honorários advocatícios, no importe de R$ 3.000,00 (três mil reais) nos termos do art. 20, 4º do CPC, com os vetores trazidos pelo 3º do mesmo dispositivo e diploma, em favor da
embargante, CESP - COMPANHIA ENERGÉTICA DE SÃO PAULO, em face à improcedência da ação principal na qual esta fora denunciada à lide pelo primeiro.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.

ACAO CIVIL DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA

0017657-49.2008.403.6112 (2008.61.12.017657-9) - UNIAO FEDERAL(Proc. 1779 - ELAINE GUADANUCCI LLAGUNO E Proc. 1591 - CID ROBERTO DE ALMEIDA SANCHES) X JOSE VIEIRA
TORCATO(SP070810 - ARNALDO MALFERTHEMER CUCHEREAVE) X ADELSON GOMES DE SA X SILVIA DIAS DA ROCHA RODRIGUES(SP323067 - LUIS FILIPE IWAKI MARTINS) X
LEONARDO APARECIDO ALENCAR(SP323067 - LUIS FILIPE IWAKI MARTINS) X KLASS COMERCIO E REPRESENTACAO LTDA(MT017092 - MAYANA PEREIRA SOARES) X MARIA LOEDIR
DE JESUS LARA(SP317906 - JOSE ANTONIO CONTEL ANZULIM) X PLANAM IND/ E COM/ E REPRESENTACAO LTDA(MT017092 - MAYANA PEREIRA SOARES) X LUIZ ANTONIO TREVISAN
VEDOIN(MT017092 - MAYANA PEREIRA SOARES) X DARCI JOSE VEDOIN(MT017092 - MAYANA PEREIRA SOARES) X WILSON CAETANO JUNIOR(SP134458 - CARLOS ROBERTO NICOLAI)
X MARLENE APARECIDA MAZZO(SP052909 - NICE NICOLAI) X ALMAYR GUISARD ROCHA FILHO(SP188280 - WILSON ROBERTO FLORIO)

Ciência às partes da designação de data para realização de audiência a ser realizada junto à Primeira Vara Federal de Niterói, nos autos da Carta Precatória expedida para oitiva da testemunha arrolada pela UNIÃO (fl.
2205), Marco André Esteves dos Anjos, distribuída sob o número 0500989-49.2015.4.02.5102, para o dia 17/12/2015, às 15h00, conforme documentos juntados às fls. 2216/2217.No mais, ante o teor da informação do
Juízo Deprecado de Cuiabá/MT, a fl. 2214, designo audiência para fins de oitiva das testemunhas Helen Paula Duarte Cirineu Vedoin e Maria Estela da Silva (fl. 2207) para o dia 10 de março de 2016, às 16h00, a ser
realizada pelo Sistema de Videoconfêrencia deste Tribunal, na sede deste Juízo situada na Rua Santa Terezinha, 787, Centro, Andradina, CEP 16901-006, intimando-se as partes e os respectivos patronos a fim de que
compareçam neste Juízo na data e horário designados, consoante comprovante de agendamento ora juntado.Comunique-se ao Juízo Deprecado para fins de intimação das testemunhas arroladas, bem como para as
providências necessárias à viabilização da realização do ato.Após, aguarde-se o retorno das cartas precatórias devidamente cumpridas.Intimem-se.

0000486-91.2014.403.6137 - MUNICIPIO DE MONTE CASTELO(SP160045 - ROGERIO CALAZANS PLAZZA) X ODAIR SILIS(SP045512 - WILSON TETSUO HIRATA) X THIAGO GONZALEZ ROSSI
X PAULO ROBERTO ROSSI(SP298060 - LEONE LAFAIETE CARLIN) X EDMAR GOMES RIBEIRO(SP346970 - GUILHERME DE OLIVEIRA PRADO) X FERNANDO AUGUSTO DOS
SANTOS(SP038949 - ADILSON LUIZ DOS SANTOS) X JOSE DONISETE CHITERO X ADILSON RODRIGUES DA SILVA X AUGUSTO & RIBEIRO CONSTRUTORA LTDA - ME(SP038949 -
ADILSON LUIZ DOS SANTOS E SP346970 - GUILHERME DE OLIVEIRA PRADO) X RGM EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA - ME

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, quanto ao pedido de liberação dos bens formulado às fls. 2125/2126.Após, tornem os autos conclusos.Intimem-se.

BUSCA E APREENSAO EM ALIENACAO FIDUCIARIA

0005293-69.2013.403.6112 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI E SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA E SP171477 - LEILA LIZ MENANI) X ANTONIO
SABINO DA SILVA FILHO

Ante o teor da decisão prolatada nos autos do conflito de competência suscitado por este Juízo, remetam-se os presentes autos à 3ª Vara Judicial da Subseção Judiciária de Presidente Prudente, procedendo-se a baixa na
distribuição por incompetência.Intime-se e cumpra-se.DESPACHO DE FL. 100:Tendo em vista que a este Juízo compete decidir, em caráter provisório, as medidas urgentes, consoante decisão prolatada no conflito de
competência 0024607-04.2013.4.03.0000 (fl. 34) suscitado nestes autos, por ora, e em se tratando de medida de caráter preventivo, defiro bloqueio do licenciamento e transferência do veículo GM/CLASSIC Life, placa
DJF - 4101, pelo sistema RENAJUD, conforme requerido a fl. 98.Após, aguarde-se em Secretaria a decisão do conflito de competência mencionado às fls. 27/28.Intimem-se.

0002164-78.2013.403.6137 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA E SP108551 - MARIA SATIKO FUGI E SP171477 - LEILA LIZ MENANI) X MARIA
DOMINIQUE DA SILVA ARAUJO

Vistos Avoco os presentes autos para regularização.Reconsidero as decisões de fls. 33 e 38.Infere-se da certidão de fl. 27 que houve o perdimento do veículo objeto de apreensão nestes autos, em razão de acidente de
trânsito ocorrido. Nestes termos, restou demonstrada a perda do objeto da presente ação, sendo de rigor a sua conversão, nos termos requerido a fl. 31, remetendo os autos ao SEDI para as anotações necessárias. Cite-se
a executado(a)(s) para o pagamento da dívida reclamada na petição inicial, ou a indicação de bens passíveis de penhora, no prazo de 3 (três) dias, nos termos do artigo 652 do Código de Processo Civil, bem como do
prazo para interposição de embargos do devedor, nos termos do artigo 738 do Código de Processo Civil. Fixo os honorários ao advogado nomeado em 10% do valor da causa. Determino que os honorários advocatícios
sejam reduzidos pela metade, caso haja o pagamento, pelo(a/s) executado(a/s), dentro do prazo supra (artigo 652-A do Código de Processo Civil).Na mesma oportunidade, cientifique-se o executado de que, na
impossibilidade de realizar o pagamento integral no prazo de 03 (três) dias, poderá, em regra, efetuar o parcelamento administrativo do débito exequendo, diretamente com o exequente. NO CASO DE PARCELAMENTO
OU PAGAMENTO DO DÉBITO EM QUESTÃO, O EXECUTADO DEVERÁ INFORMAR ESTA VARA FEDERAL IMEDIATAMENTE, SOB PENA DE PROSSEGUIMENTO DOS ATOS EXECUTÓRIOS,
pela falta de informação acerca dos atos efetuados diretamente entre as partes. Fica advertido o executado que caso venha a descumprir o parcelamento, prosseguirão os atos executórios pelo saldo devedor remanescente,
acrescido de custas e de honorários advocatícios no importe de 10% (dez por cento).Formalizado o parcelamento e ocorrendo o integral pagamento do valor em cobrança, abra-se vista à parte exequente e após façam-se
os autos conclusos para extinção da execução, se nada mais for requerido.CIENTIFIQUE-SE o(a)(s) executado(a)(s), ainda, sobre a prerrogativa do art. 745-A, parágrafos 1º e 2º do Código de Processo Civil, de que no
prazo para embargos, reconhecendo o crédito do exequente e comprovando o depósito de 30% (trinta por cento) do valor em execução, inclusive custas e honorários de advogado, poderá requerer seja admitido a pagar o
restante em até 6 (seis) parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e juros de 1% (um por cento) ao mês, se deferido judicialmente, ciente de que o não pagamento de qualquer das prestações implicará, de pleno
direito, o vencimento das subsequentes e o prosseguimento do processo. Citada a parte executada, não sendo paga a dívida ou garantido o juízo, ou noticiada transação entre as partes, tendo em vista o pedido de arresto
pelo artigo 655-A do CPC formulado na inicial, mesmo na ausência de citação, e diante da ordem de preferência na penhora prevista no Art. 655, I do mesmo diploma legal, determino à Secretaria que proceda à constrição
judicial, nos termos do art. 15, da Portaria nº 12/2013 deste Juízo. Resultando positiva, expeça-se o necessário para fins de transferência, lavrando-se em Secretaria o termo de penhora, intimando-se o(s) executado(s).
Não havendo resposta, oficie-se à instituição reiterando as providências.Sendo infrutífera ou insuficiente a medida supra determinada, de posse da segunda via deste Mandado, retorne Sr. Oficial de Justiça Avaliador ao
endereço(s) do(a)(s) executado(a)(s) e proceda à:- PENHORA dos bens de propriedade do(a)(s) executado(a)(s), tantos quantos bastem para a satisfação da dívida, no valor acima indicado, mais os acréscimos legais, nos
termos do art. 659, parágrafo 3º, do Código de Processo Civil, observando, para tanto, eventuais indicações de bens passíveis de penhora pela parte exequente nos autos; -INTIMAÇÃO de eventual credor hipotecário,
pignoratício ou fiduciário.-NOMEAÇÃO do(a) depositário(a), colhendo sua assinatura e seus dados pessoais, como endereço (comercial e residencial), RG, CPF, filiação, advertindo-o de que não poderá abrir mão do
depósito, sem prévia autorização judicial, sob as penas da lei (art. 652 do Código Civil);-AVALIAÇÃO dos bens penhorados, intimando-se o(a)(s) executado(a)(s).Sendo a executada pessoa jurídica e uma vez não tendo
sido citada, ou não tendo sido localizada pelo Sr. Oficial de Justiça no endereço indicado, deverá o Sr. Analista Judiciário Executante de Mandado constatar se a empresa devedora encontra-se em atividade, sendo que
existindo outra pessoa jurídica no mesmo endereço da executada, deverá ele indicar qual ramo de atividade é explorado pela nova empresa, fornecendo também seu nº de CNPJ.Caso não localizado no endereço indicado
para citação, certificada a não localização da parte executada, fica desde já autorizada a busca de endereço pelos sistemas BACENJUD, RENAJUD, INFOJUD e demais disponíveis para consulta, independentemente de
requerimento do exequente.Sendo positiva a pesquisa, cite-se no endereço informado nos autos.Restando frustrada a pesquisa de endereço, ou não localizado a parte executada nos endereços encontrados, após certificado
nos autos, proceda-se ao arresto eletrônico de ativos financeiros via sistema BacenJud, consoante orientação jurisprudencial firmada pelo E. Superior Tribunal de Justiça: Frustrada a tentativa de localização do executado, é
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admissível o arresto de seus bens na modalidade on-line (CPC, art. 655-A, aplicado por analogia). Com a citação, qualquer que seja sua modalidade, se não houver o pagamento da quantia exequenda, o arresto será
convertido em penhora (CPC, art. 654) (STJ, REsp 1370687/MG, Rel. Ministro ANTONIO CARLOS FERREIRA, QUARTA TURMA, julgado em 04/04/2013, DJe 15/08/2013).Realizado o arresto, proceda-se à
citação, se o caso, por edital (art. 654, CPC). Após a citação ou transcorrido o prazo do edital, proceda-se à conversão em penhora, intimando-se.Frustrado o arresto eletrônico, ou a tentativa de localização de bens
passíveis de penhora em nome da parte executada, ainda que citada pessoalmente, proceda-se à pesquisa de bens no RENAJUD.Caso seja positiva a diligência, expeça-se o necessário para a penhora, avaliação, depósito
e intimação do executado, observado o artigo 652 do CPC.Frustradas as diligências para localização do(s) executado(s) ou bens penhoráveis, dê-se vista ao exequente para que se manifeste em termos de prosseguimento
do feito, no prazo de 10 (dez) dias.Nada sendo requerido, voltem-me conclusos.Ressalto que, nos termos do disposto no art. 223, do Código de Processo Civil, cópia deste despacho servirá como mandado ou carta
precatória, desde que autenticada por servidor desta Secretaria e com especificação de sua finalidade, por meio de certidão lavrada para tanto.Fica ainda o Sr. Analista Judiciário Executante de Mandado, autorizado:a) a
valer-se das prerrogativas do artigo 172, parágrafo 2º, do Código de Processo Civil, quando para a efetivação da citação e/ou da intimação, for assim necessário, devendo de tudo certificar; b) a citar ou intimar nos termos
do art. 227 e seguintes do Código de Processo Civil, por analogia, na hipótese de suspeita de ocultação da parte, para o fim de não ser citada e/ou intimada. No ato do pagamento, o(a)(s) executado(a)(s) deverá(ão)
verificar junto a(o) exequente valor atualizado do débito.CUMPRA-SE na forma e sob as penas de Lei, cientificando o interessado de que este Juízo da 1ª Vara Federal com JEF Adjunto funciona na Rua Santa Terezinha,
787, Centro, Andradina, SP, Telefone (18) 3702-3500, cujo horário de atendimento ao público é das 09h00 às 19h00, e-mail andradina_vara01_sec@trf3.jus.br. Int.

DESAPROPRIACAO

0006746-07.2010.403.6112 - DNIT-DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAEST DE TRANSPORTES(Proc. 936 - WALERY G FONTANA LOPES) X CLAUDIO GANDOLFI X SEBASTIANA NORMA
TESSARINI GANDOLFI

Trata-se de Ação de Desapropriação por Utilidade Pública ajuizada pelo DNIT - Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes , em face dos réus Cláudio Gandolfi e Sebastiana Norma Tessarini Gandolfi.Infere-
se dos autos que os réus foram devidamente citados, não contestaram a presente ação, já tendo sido decretada a revelia, por decisão prolatada a fl. 201.Observa-se dos autos que a instrução prossegue para fins de aferição
de valor justo a título de indenização, haja vista que há longo tempo o DNIT foi imitido na posse, tratando-se de situação já consolidada no tempo. Ademais, não houve qualquer impugnação quanto a este ponto nos autos,
sendo que os réus, devidamente citados, sequer apresentaram contestação.Analisando os autos, entendo que as provas até então produzidas são suficientes ao julgamento, sendo desnecessário prosseguir na produção da
prova pericial judicial outrora determinada, mormente diante da revelia já decretada nos autos, e laudo de avaliação apresentado na inicial.Nestes termos, reconsidero a decisão de fl. 207, destituo o perito nomeado a fl. 248
posto que desnecessária a produção da prova, e declaro encerrada à instrução, haja vista a desnecessidade da produção de outras provas. Intime-se o perito nomeado a fl. 248 quanto ao teor da presente decisão.Dê-se
vista ao DNIT para manifestar-se, no prazo de 10 (dez) dias, em alegações finais, devendo, nesse mesmo prazo, comprovar o efetivo registro da imissão no Cartório de Registro de Imóveis competente, conforme
determinado no ofício 738/2014, expedido a fl. 293, bem como quanto às providências necessárias à restituição do valor depositado a título de honorários periciais a fl. 230.Após, se em termos, tornem os autos conclusos
para sentença.Intimem-se.

0000844-56.2014.403.6137 - MARIA HELENA MARQUEZ(SP223581 - THIAGO APARECIDO DE JESUS E SP278054 - BRUNO EMILIO DE JESUS) X DNIT-DEPARTAMENTO NACIONAL DE
INFRAEST DE TRANSPORTES

1. RELATÓRIOTrata-se de ação de desapropriação indireta, com pedido de antecipação dos efeitos da tutela, por meio da qual a parte autora requer seja determinado ao réu para que deposite o valor que aponta como
suficiente à prévia indenização pela desapropriação indireta que sofrera na propriedade de matrícula nº 15.222 (fls. 31/32 e 45/48). No mérito pleiteia a procedência da ação para o fim de determinar o pagamento de
indenização que venha a ser estipulada em perícia, com o pagamento de juros moratórios, juros compensatórios e demais acréscimos e verbas sucumbenciais, tendo como marco a data do alegado apossamento
administrativo feito pela Autarquia, em 19/01/2011, tornando definitivos os efeitos da antecipação da tutela.Alega que a imissão de posse deferida no processo nº 0006745-22.2010.403.6112 (fls. 247/253 daqueles autos,
copiada a certidão às fls. 97 da presente ação) referente ao imóvel de matrícula nº 16.249 teria lhe acarretado prejuízo porquanto para a continuidade das obras de construção da rodovia federal, por inexistir acordo acerca
do quantum indenizatório pertinente ao imóvel de matrícula nº 15.222, o DNIT teria promovido a desapropriação indireta da faixa de domínio que lhe interessava, realizando, inclusive, a demolição de parte do muro que
cercava a propriedade, ocasionando prejuízos ao empreendimento imobiliário que ali se instalava.À inicial foram juntados os documentos de fls. 28/128 e retificação ao valor da causa às fls. 140/141 com o recolhimento de
custas complementares às fls. 143/145.É o relatório. Decido.2. FUNDAMENTAÇÃOA concessão de tutela antecipada, nos termos do art. 273 do Código de Processo Civil exige a existência de prova inequívoca, bem
como do convencimento da verossimilhança das alegações, sempre que houver fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, ou ainda quando ficar caracterizado o abuso de direito de defesa ou manifesto
propósito protelatório do réu.Atinente à imprescindibilidade da medida de urgência, o 7º do art. 273 do CPC permite a denominada fungibilidade entre a tutela antecipada e a medida cautelar, bastando que da narrativa dos
fatos seja possível ao magistrado concluir pela presença dos requisitos da cautelar aptos a possibilitar a concessão in initio litis do pedido em caráter precário. Desta feita, a concessão de medida liminar é condicionada à
demonstração pelo requerente, acolhida pelo juiz, de que o réu, se citado, poderia tornar ineficaz o objeto da própria ação, o que se traduz pelos adágios do periculum in mora e do fumus bonis iuris. No caso em apreço,
não vislumbro o preenchimento dos requisitos acima mencionados.A pretensão trazida na inicial consubstancia obrigação de pagar, já que almeja pecúnia, e não de fazer. Assim, a vedação da antecipação de tutela se dá por
força da própria Constituição, que exige, por meio do art. 100, o trânsito em julgado para a quitação por precatório/RPV, não havendo suporte normativo para a pretensão esposada pela autora in initio litis.A proibição de
concessão de liminar contra o Poder Público, calcada na Lei 9.494/97, foi considerada constitucional pelo próprio STF no julgamento da ADC nº 4, julgado esse que irradia força vinculante e efeito erga omnes, eis que se
trata de controle concentrado, cujo teor afirma:AÇÃO DIRETA DE CONSTITUCIONALIDADE DO ART. 1º DA LEI N 9.494, DE 10.09.1997, QUE DISCIPLINA A APLICAÇÃO DA TUTELA ANTECIPADA
CONTRA A FAZENDA PÚBLICA. MEDIDA CAUTELAR: CABIMENTO E ESPÉCIE, NA A.D.C. REQUISITOS PARA SUA CONCESSÃO. 1. Dispõe o art. 1º da Lei nº 9.494, da 10.09.1997: Art. 1º . Aplica-
se à tutela antecipada prevista nos arts. 273 e 461 do Código de Processo Civil, o disposto nos arts 5º e seu parágrafo único e art. 7º da Lei nº 4.348, de 26 de junho de 1964, no art. 1º e seu 4º da Lei nº 5.021, de 09 de
junho de 1966, e nos arts. 1º , 3º e 4º da Lei nº 8.437, de 30 de junho de 1992. 2. Algumas instâncias ordinárias da Justiça Federal têm deferido tutela antecipada contra a Fazenda Pública, argumentando com a
inconstitucionalidade de tal norma. Outras instâncias igualmente ordinárias e até uma Superior - o S.T.J. - a têm indeferido, reputando constitucional o dispositivo em questão. 3. Diante desse quadro, é admissível Ação
Direta de Constitucionalidade, de que trata a 2ª parte do inciso I do art. 102 da C.F., para que o Supremo Tribunal Federal dirima a controvérsia sobre a questão prejudicial constitucional. Precedente: A.D.C. n 1. Art. 265,
IV, do Código de Processo Civil. 4. As decisões definitivas de mérito, proferidas pelo Supremo Tribunal Federal, nas Ações Declaratórias de Constitucionalidade de lei ou ato normativo federal, produzem eficácia contra
todos e até efeito vinculante, relativamente aos demais órgãos do Poder Judiciário e ao Poder Executivo, nos termos do art. 102, 2º , da C.F. 5. Em Ação dessa natureza, pode a Corte conceder medida cautelar que
assegure, temporariamente, tal força e eficácia à futura decisão de mérito. E assim é, mesmo sem expressa previsão constitucional de medida cautelar na A.D.C., pois o poder de acautelar é imanente ao de julgar.
Precedente do S.T.F.: RTJ-76/342. 6. Há plausibilidade jurídica na argüição de constitucionalidade, constante da inicial (fumus boni iuris). Precedente: ADIMC - 1.576-1. 7. Está igualmente atendido o requisito do
periculum in mora, em face da alta conveniência da Administração Pública, pressionada por liminares que, apesar do disposto na norma impugnada, determinam a incorporação imediata de acréscimos de vencimentos, na
folha de pagamento de grande número de servidores e até o pagamento imediato de diferenças atrasadas. E tudo sem o precatório exigido pelo art. 100 da Constituição Federal, e, ainda, sob as ameaças noticiadas na inicial
e demonstradas com os documentos que a instruíram. 8. Medida cautelar deferida, em parte, por maioria de votos, para se suspender, ex nunc, e com efeito vinculante, até o julgamento final da ação, a concessão de tutela
antecipada contra a Fazenda Pública, que tenha por pressuposto a constitucionalidade ou inconstitucionalidade do art. 1º da Lei nº 9.494, de 10.09.97, sustando-se, igualmente ex nunc, os efeitos futuros das decisões já
proferidas, nesse sentido. (STF - ADC-MC: 4 DF , Relator: SYDNEY SANCHES, Data de Julgamento: 11/02/1998, Tribunal Pleno, Data de Publicação: DJ 21-05-1999 PP-00002 EMENT VOL-01951-01 PP-
00001)Por fim, ainda que o STF tenha admitido o duplo controle de proporcionalidade de tais vedações de liminares (seriam constitucionais em abstrato, mas passíveis de reconhecimento de inconstitucionalidade no caso
concreto, vide ADI nº 223), não vislumbro excepcionalidade no caso em tela, retratando apenas hipótese em que a parte autora almeja obter satisfação antecipada de pretensão pecuniária em face do Poder Público.Quanto
ao periculum in mora, igualmente, entendo inexistir fundado receio de dano irreparável, não havendo elementos concretos nos autos que apontem para uma urgência tamanha que autorizasse a satisfação antecipada do direito
vindicado, inexistindo razão para atalhar a metodologia do processamento estipulado pelo art. 100, CF/88, ou para deixar de aplicar o disposto no art. 1º da Lei nº 9.494/97 no caso concreto.Isto posto, INDEFIRO o
pedido de antecipação dos efeitos da tutela.CITE-SE e INTIME-SE o DNIT - DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES para, querendo, apresentar resposta à pretensão inicial,
no prazo legal e indicar as provas que pretenda produzir, justificando a pertinência.Com a resposta, vistas à parte autora para manifestação, ocasião em que deverá indicar as provas que pretenda produzir, justificando a
pertinência. Prazo de 10 (dez) dias.Após, conclusos para deliberação a respeito da necessidade de perícia.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.

MONITORIA

0000704-85.2015.403.6137 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP111749 - RAQUEL DA SILVA BALLIELO SIMAO) X ANTONIO ARAUJO SILVA

Cite(m)-se o(a)(s) requerido(a)(s), nos termos do art. 1102-B do CPC para que pague(m) ou ofereça(m) embargos no prazo de 15 (quinze) dias.No caso de pagamento no prazo legal, fica(m) a(s) parte(s) ré(s) isenta(s) de
custas e honorários advocatícios, nos termos do art. 1102-C, parágrafo 1º, do CPC.Decorrido in albis o prazo para oposição de embargos, constituir-se-á de pleno direito, o título executivo judicial, devendo a Secretaria
proceder à expedição do necessário para penhora e demais atos consectários, nos termos do art. 475-J.Fica ainda o Sr. Analista Judiciário Executante de Mandado, autorizado: a) a valer-se das prerrogativas do artigo 172,
parágrafo 2º, do CPC, quando para a efetivação da citação e/ou da intimação, for assim necessário, devendo de tudo certificar; b) a citar ou intimar nos termos do art. 227 e seguintes do CPC, por analogia, na hipótese de
suspeita de ocultação da(s) parte(s) requerida(s), para o fim de não ser citada(s) e/ou intimada(s).Int.

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0004327-92.2011.403.6107 - VALDOMIRO DOURADO(SP202179 - ROSENILDA ALVES DOURADO) X UNIAO FEDERAL

Ante o teor da decisão prolatada nos autos do conflito de competência suscitado por este Juízo, remetam-se os presentes autos à 1ª Vara Federal da Subseção Judiciária de Araçatuba, procedendo-se a baixa na
distribuição por incompetência.Intime-se e cumpra-se.

0000967-88.2013.403.6137 - DIRCEU DE ARAUJO GOMES X MARGARETE CARDOSO GOMES(SP145877 - CLAUDIA REGINA FERREIRA DOS SANTOS E SP160362 - ANTONIO APARECIDO DE
MATOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA E SP171477 - LEILA LIZ MENANI E SP108551 - MARIA SATIKO FUGI E SP241739 - JOAO HENRIQUE
GUEDES SARDINHA) X CAIXA SEGURADORA S/A(SP256950 - GUSTAVO TUFI SALIM) X UNIAO FEDERAL

Defiro os quesitos apresentados pela UNIÃO às fls. 255/256 e determino que se encaminhe ao senhor Perito, com urgência, cópia dos mesmos, a fim de que sejam esclarecidos por ocasião da apresentação do laudo
pericial.Após, cumpra-se integralmente o determinado na decisão de fl. 240.Intime-se e cumpra-se.

0002661-92.2013.403.6137 - JAIR GOMES DA SILVA X NILDA PEREIRA DA COSTA X JACIRA GOMES DA SILVA X ERICO VINICIUS DA SILVA X JASMIRA GOMES DA SILVA X CICERO
RODRIGUES DOS SANTOS X JANETE GOMES DA SILVA(SP061437 - NELSON FREITAS PRADO GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2138 - TIAGO BRIGITE)

Trata-se de ação de execução contra a Fazenda Pública decorrente da ação previdenciária ajuizada por JAIR GOMES DA SILVA em face de INSS, que se encontra em fase de execução de sentença, da qual a parte
autora saiu vencedora e credora de valores à serem pagos pela parte ré.Nos versos dos alvarás de fls. 622, 623, 624 e 625 consta levantamento e quitação pela parte autora em relação aos valores depositados nos autos
pela parte ré, não havendo manifestação opondo-se aos valores conforme fls. 626, importando aquiescência e exaurindo, destarte, sua pretensão.É relatório. DECIDO.Em virtude do pagamento dos valores devidos
JULGO EXTINTA a presente execução contra a Fazenda Pública com fulcro nos artigos 794, inciso I, e 795, ambos do Código de Processo Civil.Sem honorários, porquanto já incluídos no crédito executado.Custas na
forma da lei.Por fim, cumpridas as diligências legais, remetam-se os autos ao arquivo com baixa-findo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.

0002751-03.2013.403.6137 - MARIA DE LOURDES GOMES(SP191632 - FABIANO BANDECA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2864 - MARIANA OLIVEIRA BARREIROS DE
QUEIROZ)
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Ciência à parte autora do extrato de pagamento das requisições de pequeno valor juntadas às fls. 202/203, salientando que o levantamento do mencionado valor independe da expedição de alvará judicial.Tendo em vista a
condenação em honorários periciais fixada na sentença prolatada às fls. 82/87, intime-se o INSS a fim de que, no prazo de 10 dias, apresente memória de cálculo atualizada do mencionado valor.Após, requisite-se o
pagamento dos honorários periciais fixados, sendo que, comunicado o pagamento, o perito deverá ser intimado para fins de levantamento.Sem prejuízo, determino a intimação da parte autora a fim de que se manifeste, no
prazo de 05 (cinco) dias, quanto à satisfação do débito objeto da presente execução, salientando que o silêncio será interpretado como concordância.Após, se em termos, tornem conclusos para sentença de
extinção.Intimem-se.

0000100-61.2014.403.6137 - ANA MARIA COSTA PEREIRA(SP279986 - HENRIQUE STAUT AYRES DE SOUZA E SP302568A - JULIANO KELLER DO VALLE) X SUL AMERICA CIA. NACIONAL
DE SEGUROS S/A(SP027215 - ILZA REGINA DEFILIPPI DIAS E SP061713 - NELSON LUIZ NOUVEL ALESSIO E SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA E SP171477 - LEILA LIZ MENANI E
SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) X UNIAO FEDERAL

Nos termos da Lei 12.049/2011, posteriormente alterada pela Lei 13.000 de 18 de junho de 2014, verifica-se que a CEF- Caixa Econômica Federal assumiu a qualidade de administradora do Fundo de Compensação de
Valores Salariais (FCVS), que é o responsável pelos direitos e obrigações do Seguro Habitacional do Sistema Financeiro de Habitação, sendo lhe competida a representação judicial e extrajudicial dos interesses do
mencionado fundo.Nesta condição, resta patente o interesse da Caixa em integrar o pólo passivo da presente lide, haja vista que as responsabilidades e reflexos econômicos decorrentes da aludida legislação podem afetar
os recursos públicos.Nestes termos, tendo restado manifestado o interesse em integrar a lide, defiro o ingresso da Caixa Econômica Federal como litisconsorte passivo necessário da ré, sendo que eventual exclusão da corré
Sul America CIA. Nacional de Seguros S/A bem como as demais preliminares arguidas em sede de contestação serão apreciada por ocasião da prolação da sentença.Remetam-se os autos ao SEDI para inclusão da Caixa
Econômica Federal no pólo passivo da presente ação, anotando-se o nome dos advogados indicados a fl. 511.Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a contestação apresentada às fls. 490/510.Defiro
a produção da prova pericial requerida nos autos, intimando-se as partes para, no prazo de 05 (cinco) dias, apresentar quesitos e indicar eventuais assistentes técnicos.Decorrido o prazo, tendo em vista tratar-se a autora de
beneficiária da Assistência Judiciária Gratuita, determino a nomeação de perito pelo sistema da AJG, restando fixado seus honorários periciais no valor máximo previsto na tabela, nos termos da Resolução CJF
558/07.Efetivada a nomeação, intime-se o perito nomeado a fim de que designe dia e horário para realização dos trabalhos periciais, informando a este Juízo com antecedência hábil a intimação das partes, o que a
Secretaria providenciará, restando salientado que incumbirá a cada parte a intimação de eventual assistente técnico indicado, devendo o profissional nomeado ser informado de que deverá proceder a entrega do laudo em
Secretaria no prazo de 30 (trinta) dias.Com a juntada do laudo, vistas às partes para manifestação, no prazo de 10 (dez) dias.Após, tornem os autos conclusos.Intimem-se.

0001084-11.2015.403.6137 - LUCIMARA ROCHA DE CARVALHO RIBEIRO ALVES(SP179387 - CASSIA REGINA APARECIDA VILLA LIMA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vistos.Ciência à autora da redistribuição dos autos a esta Vara Federal. Trata-se de Ação Ordinária, cujo valor da causa é abaixo de sessenta salários mínimos.Observado o princípio da instrumentalidade das formas (art.
244 do CPC) e a regra geral de que sempre se deve procurar a conversão ao rito adequado, sendo defeso ao juiz indeferir a inicial liminarmente a não ser quando impossível a adaptação ao rito (art. 295, V, c/c art. 284 do
CPC), revelam que a ação se desenvolve sob os auspícios da garantia constitucional do acesso à justiça.Considerando, ainda, os termos do artigo 3º, parágrafo 3º, da Lei nº 10.259/01, que determina que onde estiver
instalada Vara do Juizado Especial, a sua competência é absoluta.Determino que a presente ação seja processada de acordo com o rito do Juizado Especial Federal.Dê-se baixa na distribuição dos autos.Publique-se.
Cumpra-se.

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL

0000308-11.2015.403.6137 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP214491 - DANIEL ZORZENON NIERO) X ANTONIO GOTARDI BUSSOLETTI(SP151991 - ALEXANDRE TAVARES BUSSOLETTI)

Aguarde-se o julgamento da Exceção de Incompetência 0001088-48.2015.403.6137 interposta em apenso.Após, tornem os autos conclusos.Intimem-se.

IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA

0000742-97.2015.403.6137 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000553-22.2015.403.6137) CONSELHO REGIONAL DE EDUCACAO FISICA DO ESTADO DE SAO PAULO -
CREF4(SP220653 - JONATAS FRANCISCO CHAVES) X MIGUEL ANGELO CARRENHO PILA(PE019375 - FERNANDA DANIELE RESENDE CAVALCANTI)

Recebo a impugnação ao valor da causa interposta.Apensem-se aos autos principais. Sem suspensão do processo principal, intime-se o impugnado para, no prazo de 05 (cinco) dias oferecer resposta, nos termos do artigo
261 do Código de Processo Civil.Após, tornem os autos conclusos.Intimem-se.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0002501-67.2013.403.6137 - AURELINA PEREIRA BATISTA DOS SANTOS(SP044694 - LUIZ AUGUSTO MACEDO E SP219556 - GLEIZER MANZATTI E SP341280 - IVETE APARECIDA DE
OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2864 - MARIANA OLIVEIRA BARREIROS DE QUEIROZ) X AURELINA PEREIRA BATISTA DOS SANTOS X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência à parte autora do extrato de pagamento das requisições de pequeno valor juntadas às fls. 233/234, salientando que o levantamento do mencionado valor independe da expedição de alvará judicial.Noticiado o
pagamento, manifeste a parte exequente, no prazo de 05 (cinco) dias, quanto à satisfação do débito objeto da presente execução, salientando que o silêncio será interpretado como concordância.Após, se em termos,
tornem conclusos para sentença de extinção.Intimem-se.

0002656-70.2013.403.6137 - MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DE SAO PAULO X LERISSON HENRIQUE DA SILVA(SP085481 - DURVALINO TEIXEIRA DE FREITAS E SP225097 - ROGÉRIO
ROCHA DE FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2864 - MARIANA OLIVEIRA BARREIROS DE QUEIROZ) X LERISSON HENRIQUE DA SILVA X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Tendo em vista os esclarecimentos prestados às fls. 273/294, tornem os autos ao Ministério Público Federal a fim de que se manifeste quanto ao interesse na presente lide, bem como sobre a manutenção do interesse da
oitiva da genitora do autor.Com a manifestação, tornem conclusos.Intimem-se.

0000096-24.2014.403.6137 - ACACIO APARECIDO PEREIRA HILARIO - INCAPAZ X NELCI PEREIRA HILARIO(SP193929 - SIMONE LARANJEIRA FERRARI) X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL(Proc. 2864 - MARIANA OLIVEIRA BARREIROS DE QUEIROZ) X ACACIO APARECIDO PEREIRA HILARIO - INCAPAZ X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência à parte exequente dos extratos de pagamento de requisição de pequeno valor de fls. 242/243 salientando que o levantamento do valor independe de expedição de alvará judicial.Manifeste-se a parte exequente, no
prazo de 05 (cinco) dias, quanto à satisfação do débito objeto da presente execução, salientando que o silêncio será interpretado como concordância.Após, tornem conclusos para sentença de extinção.Intimem-se.

Expediente Nº 436

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO

0007549-87.2010.403.6112 - JUSTICA PUBLICA X ROBSON FRANCO FREIRE(SP171868 - MARCELO CRISTIANO PENDEZA)

Tendo em vista a informação de fls. 343, REDESIGNO a audiência para a oitiva das testemunhas de acusação, para o dia 14/01/2016, das 13h15 às 15h15.Expeça-se ofício para a Central de Mandados da Subseção
Judiciária de Bauru/SP, solicitando o aditamento da carta precatória lá distribuída sob o n 0003828-66.2015.403.6108, para a finalidade de reserva da sala de videoconferência e equipamentos, para a realização da
audiência deprecada, bem como para a intimação das testemunhas ALEXANDRE XAVIER GERALDO e ANDRÉ LUIS DO NASCIMENTO, para que compareçam à sala de audiências daquele Fórum Federal, a fim
de serem inquiridos em audiência, pelo sistema de videoconferência, na data acima designada.Proceda-se às anotações na pauta de audiências.Intimem-se.Ciência ao Ministério Público Federal.

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE AVARE

1ª VARA DE AVARE

DR. LEONARDO PESSORRUSSO DE QUEIROZ

Juiz Federal Titular

DR. DIEGO PAES MOREIRA

Juiz Federal Substituto

GUILHERME DE OLIVEIRA ALVES BOCCALETTI

Diretor de Secretaria

Expediente Nº 376

LIBERDADE PROVISORIA COM OU SEM FIANCA

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/11/2015     343/427



0001171-79.2015.403.6132 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO: SEGREDO DE JUSTIÇA)SEGREDO DE JUSTICA(RJ107691 - ALEXANDRE RODRIGUES DE VASCONCELLOS) X
SEGREDO DE JUSTICA

SEGREDO DE JUSTIÇA

Expediente Nº 377

INQUERITO POLICIAL

0000910-17.2015.403.6132 - JUSTICA PUBLICA(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) X SEM IDENTIFICACAO

Trata-se de pedido de extinção da punibilidade formulado pelo Ministério Público Federal em razão da ocorrência da prescrição da pretensão punitiva, tendo em vista o decurso de lapso temporal superior a 12 (doze) anos
da ocorrência da suposta prática delitiva, capitulada no art. 168, 1º, inciso III, do Código Penal, bem como pelo fato do autor possuir atualmente 76 anos.É o breve relato do essencial.Compulsando os autos, verifica-se que
o acusado Arthur Eigenheer Martins da Costa teria em tese praticado o delito capitulado no art. 168, 1º, inciso III, do Código Penal, com a suposta consumação do referido delito em 12/02/1993 (fls. 23/24), conforme se
pode verificar da documentação anexada às fls. 06, 11/12, 26 e 34.De outro giro, o acusado nasceu em 19/08/1939 (fl. 23), contando atualmente com 76 anos.A pena máxima para o delito capitulado no art. 168, 1º, inciso
III, do Código Penal é superior a quatro anos e não excede a oito anos de reclusão. Assim, ante o teor do art. 109, inciso III, do Código Penal, o referido tipo penal prescreve em 12 anos. Ainda, há que se considerar que
o art. 115, in fine, do Código Penal determina a redução pela metade dos prazos de prescrição, quando o autor de delito for na data da sentença, maior de 70 anos.No caso dos autos, considerando a idade do autor (76
anos), aplica-se o preceito capitulado no art. 115, in fine, do Código Penal, de modo que o referido prazo prescricional deverá ser reduzido a 06 anos.Ao se considerar, portanto, a data da suposta consumação do delito
(12/02/1993), e a data em que foi protocolado o pedido de extinção da punibilidade de fls. 55/57 (23/10/2015), verifica-se que transcorreu lapso temporal superior a 6 anos.Assim, nos termos do artigo 107, inciso IV, do
Código Penal, declaro EXTINTA A PUNIBILIDADE de ARTHUR EISGENHEER MARTINS DA COSTA, brasileiro, viúvo, advogado, natural de Avaré/SP, portador do RG nº 4.462.512/SSP/SP e do CPF nº
144.210.898-34, filho de Augusto Martins da Costa e Augusta Julia Eigennheer Martins, relativamente ao crime descrito na denúncia (art. 168, 1º, inciso III, do Código Penal), objeto deste inquérito policial.Ao SUDP para
as anotações necessárias.P. R. I.C.

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE REGISTROSJ

1ª VARA DE REGISTRO

JUÍZA FEDERAL: LETICIA DEA BANKS FERREIRA LOPES.

DIRETOR DE SECRETARIA: LEONARDO KRAUSKOPF SAMPAIO.

Expediente Nº 1092

USUCAPIAO

0001176-69.2007.403.6104 (2007.61.04.001176-4) - ALFREDO DETTI X ANGELA MARIA CAVALCANTI DACOSTA DETTI(SP058769 - ROBERTO CORDEIRO) X RAPHAEL PARISIN - ESPOLIO X
THEALLIA TREVISIOLI PARISI - ESPOLIO X NELSON BASTOS DE SIQUEIRA - ESPOLIO X LUIZ IANINI X JOAO PARISI - ESPOLIO X FRANCISCO PALMA TRAVASSOS - ESPOLIO X
RADAMES LUIZ PUGLIESI - ESPOLIO X ESTANISLAURO DRAGONI X UNIAO FEDERAL

Tendo em vista a petição de fls. 395-397, informe o autor, no prazo de 10 (dez) dias, o inventariante do espólio de Nelson Antonio Martins Pugliesi ou seus respectivos herdeiros, a fim de que haja a regularização do polo
passivo e seja dado continuidade ao ciclo citatório. Cumpra-se.

DISCRIMINATORIA

0013477-77.2009.403.6104 (2009.61.04.013477-9) - ESTADO DE SAO PAULO(SP089315 - MARCIA ELISABETH LEITE) X ESTHER ALICE HAKUE KITAHARA(SP143135 - JOEL FRANCISCO DE
OLIVEIRA E SP139780 - EVALDO DE ANDRADE TEIXEIRA) X FUNDACAO NACIONAL DO INDIO - FUNAI X UNIAO FEDERAL X JOSE LUIZ KITAHARA X CLAUDE DANIELE FORRAT
KITAHARA X ADRIANO MASSARI X RITA CECCARINI MASSARI X WILSON ROBERTO TORRES X DORVALINO SOARES GODINHO X EDGAR MANOEL PEREIRA X GLATR APARECIDA DE
SOUZA PEREIRA X MARIA DO CARMO ARAUJO ROLLO X NILTON LUIZ DE ARAUJO ROLLO X ANGELA MARIA COUTO ROLLO X PAULO YUKISHTRO SHTMABUKURO X OLGA
FUCUNAGA SHTMABUKURO X CARMEN BAREA GALLO X OCUPANTE NAO LOCALIZADO (GLEBA 9) X ANDRELINO DE JESUS LOPES X ANA DA SILVA LOPES X IZAIAS LOPES X ZTLA
DOMINGUES LOPES X GILMAR MARCELO DA SILVA X ELI DOMINGUES LOPES DA SILVA X MTNORU SRTMABUKURO X TEREZA SETSUKO NAGAI SHJMABUKURO X YUKIO KITAHARA
X LITIGIO YUKIO KITAHARA X ELIO MASSARI X GLADIS FUMAGALLI MASSARI X EDNA ALVES DE SOUZA X DJALMA GIMAIEL X LEOCADIA PRUSAITIS GTMAIEL X JOSE RAMOS DA
SILVA X FORMOSENA DE AGUIAR SILVA X NIVALDO ANDRADE DE JESUS X SOLANGE BEZERRA DOS SANTOS DE JESUS X VALDOMIRO DA COSTA X NILTON ALVES DE MACEDO X
SARA DA SILVA MACEDO X JOSE DIAS MOREIRA X MARIA SEBASTIANA DA COSTA MOREIRA X JOAQUIM FERNANDES BRANCO X ROZELI MENDES BRANCO X ROGERIO FERNANDES
BRANCO X ROSA MARIA GRABIEL BRANCO X HENRIQUE NODER VALANDRO X EEKO YAMAMOTO VALANDRO X BENEDITO GARCIA DE OLIVEIRA X DIRCE DE AMO DE OLIVEIRA X
JOSE MARTINS MOREIRA X SEBASTIANA MARIA DE OLIVEIRA MOREIRA X JOAO ASSIS DE OLIVEIRA X CELINA ASSUMPCAO DE OLIVEIRA X ISAC LEITE DE QUEIROZ X MARGARIDA
DIAS DE QUEIROZ X ZILDA CORREA DE OLIVEIRA X ANTONIO LTNTERS AMEIJEIRAS X CARMEN DOEN LINIERS X JOVTL HELIO DE OLIVEIRA PRESTES X CLAUDIONORA DOS SANTOS
X AMADEU ALVINO FRANCISCO DOS SANTOS X ENRICO LENOTTI X JOANA CRISTINA CARRASCO LENOTTI X EUGENIO LENOTTI FILHO X ANA DUARTE LENOTTI X FABRICIA
LENOTTI X ISABELLA LENOTTI X BRUNO LENOTTI X MARIANE LENOTTI X PREFEITURA MUNICIPAL DE IGUAPE X ESTEVAO NASCIMENTO DE LIMA X MARIA BENEDITA GONCALVES
X ANTONIO PEDRINHO X NILDA BEZERRA PEDRINHO(SP332316 - RODRIGO VICENTE) X RICARDO COELHO X DACIO DERETTE(SP332316 - RODRIGO VICENTE)

Petição de fls. 919-921: Defiro a suspensão do feito pelo prazo de 06 (seis) meses.Intimem-se as partes. Cumpra-se.

0013478-62.2009.403.6104 (2009.61.04.013478-0) - ESTADO DE SAO PAULO(SP089315 - MARCIA ELISABETH LEITE) X TAMIKO KADOGUTI X UNIAO FEDERAL(Proc. 91 - PROCURADOR) X
FUNDACAO NACIONAL DO INDIO - FUNAI

Ao compulsar os Autos verifico que o Acórdão de fls. 2073-2076 não diz respeito a esta Ação. Proceda, o Setor, com o desentranhamento do mesmo e sua juntada aos Autos de nº 0013497-68.2009.403.6104.Petição
de fls. 2082-2084: Defiro a suspensão do feito.Intimem-se as partes. Cumpra-se.

0001793-87.2011.403.6104 - ESTADO DE SAO PAULO(SP089315 - MARCIA ELISABETH LEITE) X KATSUE KUMA X DIRCE FONSECA DE JESUS BAPTISTA X OSVALDO AQUINO DA
SILVA(SP259061 - CELSO LUIZ GARCIA DA SILVA JÚNIOR) X ANTONIO UEDA X ROBERTO SEIDI SETOGUCHI X CELIA TAKAKO CHDKUJI SAITO X GERALDO JOSE DE ALMEIDA X ELISA
MIDORI DE ALMEIDA X JORGE HISSASSI HATANO X YOKO HATANO X GIOVANNI DI FOLCO(SP254514 - ENZO DI FOLCO) X PETRONILHA LOURDES DI FOLCO X PASQUALE DI FOLCO
X ADELIA MARIA DI FOLCO X MARIA CORREA DE AQUINO X GUMERCINDO DE AQUINO X MARILSA CORREA DE AQUINO DA SILVA(SP261569 - CARLA FERREIRA DE MORAES E
SP254514 - ENZO DI FOLCO) X ONERIO AQUINO DA SILVA X BENEDITA CORREA AQUINO DE RAMOS X ORTALINO ROBERTO DE RAMOS X CESAR CORREIA DE AQUINO X MARIA DE
LOURDES DA SILVA AQUINO X LUIZ ANTONIO BROGLIA X LIGIA LIMA BROGLIA X ADALGISA LOPES LOURENCO X GREGORIO FERNANDES JUNIOR X ARSENIA DE FREITAS
FERNANDES X JOAO DE FREITAS FERNANDES X NOEMI BATISTA FERNANDES X DAVIDO DE FREITAS FERNANDES X CLARACI DO PRADO FERNANDES X JOAO CORREA X ELZA DE
AQUINO CORREA X ANTONIO HIROSHI YOSHIDA X TANIA SHIGUENA YOKOTA X CARLINO NASTARI(SP129894 - EMILIO FREITAS DALESSANDRO) X IRENE NASTARI X CEZAR NALON
X ACY QUINA NALON X LINO DA SILVA MOTTA X MARILDA DIAS DE OLIVEIRA MOTTA X ANANIAS FERMINO DOMINGUES X MARIA PEREHIA ROCHA X JTNEZ GARCIA FERNANDEZ X
CID MARTINS SANCHEZ X WALDECY ALBANEZ SANCHES X CARLOS RAMOS(SP226476 - ADILSON COUTINHO RIBEIRO JUNIOR) X NEUZA DE SOUZA RAMOS X NIVALDO MARTINHO
DOS SANTOS X MARIA DE FATIMA PEREIRA DOS SANTOS X GENIVAL MARTINS DOS SANTOS X APARECIDA MARTINS DOS SANTOS X NASCIMENTO ROCHA DOS SANTOS X
DOURACI MESSIAS DOS SANTOS X MARILINO RODRIGUES X LOURDES DOS SANTOS RODRIGUES X SIDNEI DO COUTO X ANTONIO BATISTA X EDVALDO SANCHES X IZILDA SILVA
SANCHES X ORLANDO DA SILVA PRETO(SP025946 - NELSON RIBEIRO) X CLEUZA PEREIRA DOS SANTOS PRETO X CIRO DAVI X ARLI LOPES DE SOUZA X CLAIRES CAMARGO
MARQUES X ROBERTO GUIMARAES X ESTHER GERALDO WENGRZYNEK X JOAO GERVASIO WENGRZYNEK X ADAHI RODRIGUES DOS SANTOS X IONE FRANCA DE PAULA SANTOS X
PAULO RUBENS QUINA DE AGUIAR X LINO PEDROSO DE ALMEIDA X CLEUSA URAO SULINO DA COSTA ALMEIDA X LUCIANO Y MISUFARA X ROBERTO GUIMARAES X LIBORIO
PEREDIA ROSA X CICERO PONTES BELO(SP170880 - TATIANA CAPOCHIN PAES LEME) X FUNDACAO NACIONAL DO INDIO - FUNAI X BEATRIZ FORNAZIER DE CARVALHO(SP204324 -
LUCIANO TEIXEIRA RIBEIRO)

Petição de fls. 1234-1236: Defiro a suspensão do feito pelo prazo de 06 (seis) meses.Intimem-se as partes. Cumpra-se.

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0001705-66.2014.403.6129 - PEDRO PAULO ROSSI(SP144085 - MARCO AURELIO DOS SANTOS PINTO E SP252598 - ANA LUCIA MAJONE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Intimem-se as partes para que apresentem suas alegações finais no prazo de 10 (dez) dias.Cumpra-se.

0002024-34.2014.403.6129 - MANOEL WILSON RIBEIRO(SP077176 - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE E SP270787 - CELIANE SUGUINOSHITA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL
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Da análise dos documentos de fls. 57-60, que descrevem minunciosamente as atividades desenvolvidas pelo autor e os fatores de risco a que ele estava exposto, constato desnecessidade de produção de prova pericial.
Assim, indefiro o requerimento de fls. 132-133.Intimem-se as partes para apresentarem alegações finais no prazo de 10 (dez) dias.Cumpra-se.

0000448-69.2015.403.6129 - GENI MARGARIDA TEIXEIRA(SP077176 - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE) X INSTITUTO NACIONAL DE PREVIDENCIA SOCIAL - INPS

Trata-se de Ação Ordinária proposta por Paulo Teixeira e Nilcilene Teixeira objetivando a concessão de pensão por morte.Em sede de preliminares, alegou a autarquia previdenciária a falta de interesse de agir em relação
ao Autor Paulo Teixeira tendo em vista que o mesmo não teria pleiteado a pensão pretendida administrativamente (fls. 65-72).Instada, a parte autora se manifestou às fls. 93-95.Decido.De início, afasto os argumentos dado
INSS, tendo em vista que os documentos de fls. 31-56 (processo administrativo) dão conta de que o a pensão por morte, que tem como instituidor o pai dos autores, foi por ambos pleiteada na via administrativa.Com
efeito, o documento de fls. 56 demonstra que o autor Paulo Teixeira foi, inclusive, periciado pela Autarquia previdenciária, não devendo, pois, a preliminar arguida prosperar. Em relação à instrução processual, verifico que
para o deslinde da causa se faz necessária a realização de perícia médica. Assim, nomeio como perita como perita judicial a Dra. SANDRAMARA CARDOZO ALLONSO - CRM/SP nº 30719.Intime-se a respectiva
para que informe se aceita o encargo, devendo, em caso positivo, assinar o competente termo de compromisso. Os honorários serão fixados oportunamente de acordo a Resolução nº 305/2014 do CJF - Anexo único,
tabela II.As partes autora já apresentou os quesitos (fls. 10).Intime-se o INSS para que, no prazo de 10 (dez) dias, apresente os quesitos que entender pertinentes.Considerando o que se contém no artigo 431-A do
Código de Processo Civil, segundo o qual As partes terão ciência da data e local designados pelo juiz ou indicados pelo perito para ter início a produção da prova, será determinada ao perito a indicação de data para início
da perícia, da qual as partes serão intimadas, cabendo-lhes a comunicação aos eventuais assistentes técnicos.Intime-se.

EMBARGOS A EXECUCAO

0000624-48.2015.403.6129 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000030-34.2015.403.6129) SERGIO SANTOS DE OLIVEIRA JUNIOR(SP078943 - NELSON MARQUES LUZ) X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO)

Intimem-se as partes para que apresentem suas alegações finais no prazo sucessivo de 10 (dez) dias.Cumpra-se.

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL

0000042-19.2013.403.6129 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X RDZ CONSTRUTORA LIMITADA EPP X GABRIELLA VITORIANO OLIVAN X RONALDO
OLIVAN(SP190655 - GABRIELLA VITORIANO OLIVAN)

Concedo o prazo requerido às fls. 132.Decorrido, apresente a Exequente o valor do débito atualizado e requeira o que entender devido.Intime-se. Cumpra-se.

0001450-11.2014.403.6129 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO E SP201054E - NATALIA MOURA SALAZAR) X VICENTE DE PAULO BRAGA - ME X VICENTE
DE PAULO BRAGA

Intime-se a exequente para que, no prazo de 30 (trinta) dias, requeira o que entender devido ao regular andamento do feito, sob pena de extinção.Cumpra-se.

0000151-62.2015.403.6129 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP076153 - ELISABETE PARISOTTO PINHEIRO VICTOR) X LAUFE CONSTRUCOES LTDA X CLEIDE GOMES GANANCIA X JORGE
GANANCIA MARTINS

Ausentes os requisitos previstos no art. 227 do CPC, indefiro o requerimento de fls. 68.Intime-se a Exequente para requerer o que entender devido no prazo de 10 (dez) dias.Cumpra-se.

0000473-82.2015.403.6129 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP076153 - ELISABETE PARISOTTO PINHEIRO VICTOR) X ALEX R DE LIMA MARMITEX - ME X ALEX RODRIGUES DE LIMA

Ante a petição de fls. 106-107, torno sem efeito o despacho de fls. 105.Indefiro o arresto requerido, pois não se demonstra situação de urgência a dispensar a regra da citação prévia, ainda que por edital. A seu tempo,
também não se mostra útil à execução, pois, nos termos do CPC, artigos 653 e 654, a medida acarretará três diligências de Oficial de Justiça e subsequente citação por edital.Manifeste-se a Exequente, no prazo de 10 (dez)
dias, para requerer o que de direito ao regular prosseguimento do feito. Int.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0001171-25.2014.403.6129 - ANTONIO JOSE DA SILVA(SP179459 - MÁRCIA REGINA GUSMÃO TOUNI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ANTONIO JOSE DA SILVA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Tendo em vista a concordância da autora (fls. 180) com os valores apresentados pelo INSS, homologo os cálculos apresentados às fls. 161-163 no valor de R$ 21.965,82 (cinquenta e sete mil oitocentos e vinte e seis reais
e nove centavos), atualizados para outubro de 2014, em favor da autora.Intimem-se as partes acerca desta decisão.Ato contínuo, expeça-se RPV.Providências necessárias.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0000004-07.2013.403.6129 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X ALEXANDRE FUNDAO GUIMARAES MENDES(SP334634 - MARCOS ROBERTO LAURINDO)
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Intimem-se as partes para que informem se houve realização de conciliação. Em caso negativo, requeira a exequente o que entender devido ao regular andamento do feito.Prazo: 10 (dez) dias.Cumpra-se.

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE BARUERI

1ª VARA DE BARUERI

DRA. GABRIELA AZEVEDO CAMPOS SALES

JUÍZA FEDERAL

BEL. VINÍCIUS DE ALMEIDA

DIRETOR DE SECRETARIA

Expediente Nº 164

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0003185-97.2015.403.6144 - EVA JOANA DA SILVA(SP211735 - CASSIA MARTUCCI MELILLO BERTOZO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Converto o julgamento em diligência.Defiro a prorrogação, por 30 dias, do prazo para habilitação de sucessores, sob pena de extinção do processo sem resolução do mérito.Publique-se.

0008998-08.2015.403.6144 - ECOSENA - OFICINA DE EQUIPAMENTOS LTDA.(SP195289 - PAULO CESAR DA COSTA) X UNIAO FEDERAL

Trata-se de ação de conhecimento ajuizada por ECOSENA - OFICINA DE EQUIPAMENTOS LTDA em face da UNIÃO (f. 2/1685 - petição e documentos).A parte autora narra que figurou no polo passivo dos
processos administrativos fiscais 19515.722752/2013-86 e 19515.722753/2013-21, dos quais resultou a Certidão de Dívida Ativa - CDA n. 8071500241085, levada a protesto. Relata que o houve ilegalidade cometida
pelo Fisco, consistente na quebra de sigilo bancário sem autorização judicial. Insurge-se contra o protesto de CDA decorrente dos aludidos procedimentos fiscais. Sustenta a ocorrência de dano moral em decorrência
desses fatos.Liminarmente, requereu o cancelamento ou a sustação do protesto extrajudicial da CDA n. 8071500241085, bem como a sustação de procedimento de natureza cível, tributária, criminal ou arrolamento de bens
oriundo dos processos administrativos fiscais já referidos.Ao final, requer a procedência do pedido para o fim de anular os processos administrativos fiscais, cancelar o protesto extrajudicial da CDA, declarar nulos os atos
praticados a partir da data de requisição de informações bancárias ao Banco Itaú, reconhecer a prescrição dos valores apurados pela Receita Federal e condenar a União ao pagamento de indenização por danos
morais.Lavrou-se certidão de inexistência de feitos em pesquisa de prevenção (f. 1686) e de recolhimento do montante correspondente a 0,5% do valor dado à causa (f. 1687).Decretou-se sigilo de documentos nos autos e
indeferiu-se a medida antecipatória de tutela (f. 1688/1692).A UNIÃO contestou (f. 1699/1716). Não suscitou preliminares. No mérito, defendeu a constitucionalidade da requisição de movimentação financeira, a
legalidade do protesto extrajudicial da CDA e a inocorrência de dano moral.A parte autora requereu a devolução do prazo para interposição de agravo, vez que os autos saíram em carga para a parte ré no curso do prazo
para recurso da autora (f. 1718/1719 - petição e documentos).Deferiu-se a devolução de prazo requerida, ocasião em que a parte autora foi instada a se manifestar em réplica (f. 1720).Houve réplica
(f.1724/1741).Noticiada a interposição de agravo de instrumento pela parte autora (f. 1742/1772), manteve-se a decisão recorrida, instando-se as partes a especificarem provas (f. 1773).As partes informaram não ter
outras provas a produzir (f. 1775 e 1776).É a síntese do necessário. Fundamento e decido.O feito comporta julgamento na forma do art. 330, I, do Código de Processo Civil - CPC.As partes são legítimas, estão presentes
os pressupostos processuais e as demais condições da ação, razão pela qual passo ao mérito.A parte autora sustenta que os processos administrativos fiscais 19515.722752/2013-86 e 19515.722753/2013-21 - dos quais
resultou a CDA n. 8071500241085, levada a protesto - padece de nulidade porque, em seu bojo, a Autoridade Fiscal requisitou informações diretamente à instituição bancária.Ocorre que a conduta da Administração
Pública teve lastro em norma que não foi expurgada do ordenamento jurídico - qual seja, o artigo 6º da Lei Complementar n. 105/01, que tem a seguinte redação:Art. 6º As autoridades e os agentes fiscais tributários da
União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios somente poderão examinar documentos, livros e registros de instituições financeiras, inclusive os referentes a contas de depósitos e aplicações financeiras, quando
houver processo administrativo instaurado ou procedimento fiscal em curso e tais exames sejam considerados indispensáveis pela autoridade administrativa competente. (Regulamento)Parágrafo único. O resultado dos
exames, as informações e os documentos a que se refere este artigo serão conservados em sigilo, observada a legislação tributária.Não se desconhece a controvérsia a respeito da questão posta nos autos, tampouco o fato
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de o Supremo Tribunal Federal ter admitido a existência de repercussão geral no RE 601.314, tendo como questão de fundo a constitucionalidade do fornecimento de informações pelas instituições financeiras ao fisco.
Porém, ainda pende decisão sobre o mérito da discussão, que não foi dirimida de forma definitiva. Assim, a norma mantém hígida no ordenamento jurídico.Indo adiante, entendo que não há propriamente quebra de sigilo.
Na realidade, os dados bancários são transferidos de instituições bancárias para o Fisco, para quem remanesce o dever de sigilo. Por isso, resta preservada a garantia constitucional do respeito à intimidade.Ademais, a
requisição de movimentação financeira revela-se adequada e necessária ao exercício das atribuições da Receita Federal do Brasil. A norma em pauta justifica-se pelo dever, atribuído ao Fisco, de aferir a exatidão das
informações que lhe são apresentadas. A este dever, segue-se a imprescindibilidade de garantir meios para desempenho da atribuição.Cito, como sustento:EMENTA: TRIBUTÁRIO. AÇÃO ANULATÓRIA. PROCESSO
ADMINISTRATIVO. SIGILO BANCÁRIO. QUEBRA. FINS TRIBUTÁRIOS. POSSIBILIDADE. TRIBUTAÇÃO COM BASE NO ART. 42 DA LEI 9.430/96. PRESUNÇÃO JURIS TANTUM NÃO
AFASTADA. 1. Não se desconhece a decisão do eg. STF proferida no julgamento do RE nº 389808/PR, Rel. Min. MARCO AURÉLIO. Todavia, enquanto não houver o exame definitivo acerca da constitucionalidade da
quebra de sigilo bancário por todos os Ministros do STF, especialmente nas ADIs nºs 2386-1, 2397-7, 2406-0 e 2446-9, Rel. Min. DIAS TOFFOLI, a LC 105/2001 goza da presunção de constitucionalidade, não
subsistindo motivo para declarar nulo o lançamento. 2. Ademais, este Regional já se posicionou sobre o tema no julgamento da arguição de inconstitucionalidade na AMS nº 2005.72.01.000181-9/SC que, consoante o
disposto nos arts. 97 da CF/88 e 480/482 do CPC, vincula os componentes deste Colegiado até decisão definitiva da Suprema Corte. 3. Legítima a apuração dos tributos com base nos valores creditados em conta
bancária, na forma do art. 42 da Lei 9.430/96, se, oportunizada a comprovação da origem dos recursos, não houve atendimento. Registre-se, por oportuno, que vem sendo admitida a presunção juris tantum da omissão de
receitas, com fundamento no art. 42 da Lei nº 9.430/96, quando o titular da conta bancária creditada não apresenta elementos suficientes para justificar a natureza e origem dos recursos, não sendo óbice ao lançamento o
disposto na súmula 182 do TFR. 4. Agravo provido. (TRF4, AG 0001375-96.2014.404.0000, Segunda Turma, Relator Otávio Roberto Pamplona, D.E. 10/09/2014, destacou-se)CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO.
QUEBRA DE SIGILO BANCÁRIO. REQUISIÇÃO DE INFORMAÇÕES PELA RECEITA FEDERAL. PROCEDIMENTO FISCAL. LEI COMPLEMENTAR Nº 105/2001. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.
MAJORAÇÃO. VALOR MÓDICO. APRECIAÇÃO EQUITATIVA DO JUIZ. I - A LC 105, de 10/01/2001, ampliou as hipóteses de exceção do sigilo (art. 1º, 3º e 4º e art. 6º), sem a interferência do Poder Judiciário.
Revela-se inequívoca a intenção do legislador em tornar o fornecimento de dados referentes à movimentação financeira o principal instrumento de investigações patrimoniais e financeiras necessárias à apuração da autoria
dos atos relacionados com a prática de condutas ilícitas, como a improbidade administrativa, enriquecimento ilícito, entre outras. II - O entendimento do STJ é de que a utilização de informações financeiras pelas autoridades
fazendárias não viola o sigilo de dados bancários, em face do que dispõe não só o Código Tributário Nacional (art. 144, 1º), mas também a Lei nº 9.311/1996 (art. 11, 3º, com a redação introduzida pela Lei nº
10.174/2001) e a Lei Complementar nº 105/2001 (arts. 5º e 6º), inclusive podendo ser efetuada em relação a períodos anteriores à vigência das referidas leis. III - Com base na apreciação eqüitativa, e a questão posta em
juízo, a complexidade da matéria, o tempo dispendido pelo causídico desde o início até o término da ação, o lugar de prestação do serviço, os honorários fixados atendem ao comando do artigo 20 e parágrafos do CPC.
IV - Recursos de Apelações da parte autora, ARTHUR ALCIDES DA SILVA NETO e da UNIÃO FEDERAL/FAZENDA NACIONAL improvidos. (AC 201151010085915, Desembargadora Federal LANA
REGUEIRA, TRF2 - TERCEIRA TURMA ESPECIALIZADA, E-DJF2R - Data::02/09/2014., destacou-se) TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - AÇÃO ANULATÓRIA - ANTECIPAÇÃO DE TUTELA -
IRPF (OMISSÃO DE RECEITAS) - EXIGIBILIDADE DO CRÉDITO - EXPEDIÇÃO DE CPD-EN: IMPOSSIBILIDADE - REGULARIDADE DO PROCEDIMENTO FISCAL - AGRAVO DE INSTRUMENTO
NÃO PROVIDO. 1. A instauração de procedimento administrativo fiscal para apuração de crédito tributário existente está amparada em leis que não ostentam, em princípio, qualquer mácula de inconstitucionalidade : O
sigilo bancário, que não é direito absoluto, pode ser quebrado nos termos da lei. A Lei nº 8.021/90 exige que haja prévio procedimento administrativo-fiscal em curso; necessária, ainda, em interpretação sistêmica, a
imprescindibilidade da medida. Na hipótese de revisão, por omissão de receitas, do IRPF, ambas as condições são satisfeitas, inexigível a prévia autorização judicial conforme precedentes do STF, STJ e TRF1 (AMS n.
1998.01.00.071236-5/MG, T3, Rel. Des. Federal LUCIANO TOLENTINO AMARAL, ac. un., DJ 19/12/2002, p. 95). 2. A Lei Complementar nº 105, de 10 JAN 2001, em seu art. 1º, 3º, III, dispõe que não constitui
violação ao dever de sigilo o fornecimento das informações de identificação dos contribuintes e dos valores globais das respectivas operações da CPMF, que as instituições responsáveis pela sua retenção e recolhimento
prestarão à receita federal : (...) o poder de investigação do Estado é dirigido a coibir atividades afrontosas à ordem jurídica e a garantia do sigilo bancário não se estende às atividades ilícitas.(...).(STF, MS nº 21.729-4,
Rel. p/ acórdão MIN. NÉRI DA SILVEIRA, Plenário, MS indeferido, maioria, DJ 19 OUT 2001, p. 003). 3. Não há nos autos dos PAs. n. 10120.729883/2011-91 e 10120.729886/2011-25 qualquer ilegalidade
aparente que macule o procedimento. As presunções várias que militam em prol dos atos e procedimentos administrativos regulares (veracidade e legitimidade) impedem que, salvo prova inequívoca (aqui ausente),
suspenda-se a exigibilidade de crédito tributário, tanto menos na hipótese em que milita contra os agravantes o fato de, sem sucesso, terem percorrido todas as instâncias administrativas. 4. A requisição de movimentação
financeira (RMF) encontra amparo legal e jurisprudencial, não podendo, pois, ser a ela imputada a mácula de ilegalidade e/ou inconstitucionalidade, posto que a LC 104/2001, a Lei n. 10.174/2001, o CTN (arts. 43 e 144,
1º), que amparam a atuação do FISCO, encontram fundamento de validade na CF. 5. A CND só tem cabimento quando ou não há nenhum débito do contribuinte ou o crédito tributário não está definitivamente constituído
(hipóteses diferentes do caso concreto) - CTN, art. 205. A CPD-EN tem cabimento quando o crédito tributário já está definitivamente constituído, mas garantido ou com a sua exigibilidade suspensa na forma da lei (CTN,
art. 206). Comprovada a existência de débito tributário exigível e não pago, impossível a expedição de CND ou CPD-EN. 6. Agravo de instrumento não provido. 7. Peças liberadas pelo Relator, em Brasília, 18 de março
de 2014., para publicação do acórdão. (AG 00751990920134010000, DESEMBARGADOR FEDERAL LUCIANO TOLENTINO AMARAL, TRF1 - SÉTIMA TURMA, e-DJF1 DATA:31/03/2014
PAGINA:1308., destacou-se)AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - INCLUSÃO DE EMPRESA - DECADÊNCIA - QUEBRA DE SIGILO BANCÁRIO SEM AUTORIZAÇÃO JUDICIAL.1.
A matéria relativa à inconstitucionalidade da quebra de sigilo bancário pela fiscalização sem autorização judicial ainda não se encontra dirimida no âmbito do C. Superior Tribunal Federal e atualmente encontra-se afetada ao
plenário em sede de repercussão geral no RE 601.314. 2. Embora deva ser respeitado o direito à privacidade, não podem ser anulados outros vetores da Constituição Federal, tais como o princípio da igualdade na
tributação e o princípio da capacidade contributiva. 3. Conquanto a regra seja a proteção do sigilo bancário, se a situação fática apresentar-se de modo suspeito, de rigor a verificação da movimentação bancária. 4. A
prerrogativa conferida ao fisco pela Lei Complementar nº 105/2001 não lhe permite, a seu talante, devassar a vida de quem quer que seja. A quebra do sigilo bancário, como restrição do direito à privacidade do cidadão,
somente há de ser permitida ante a necessidade do procedimento, a bem de interesses igualmente insculpidos na nossa Constituição e seguindo o devido processo legal. 5. Há de ser resguardada a privacidade do indivíduo e
protegido o interesse público, que exsurge da necessidade de que todos sejam tratados de maneira isonômica, inclusive no campo da tributação. 6. Aplicação dos princípios da Unidade da Constituição e da mútua cedência,
mediante interpretação harmônica dos dispositivos constitucionais. 7. A quebra do sigilo bancário não pode ser feita de forma desmedida, qualquer abuso da autoridade poderá ser analisado pelo Poder Judiciário, que
deverá conformar a atividade fiscal aos exatos termos de sua atuação vinculada, sob pena de se permitir que seja transformada a prerrogativa constante da Lei n. 10.174/01 em mecanismo de perseguições e desmandos. 8.
O magistrado deve verificar, caso a caso, se o sigilo bancário há de ser compatibilizado com outros princípios norteadores da Constituição, ou se, no caso em concreto, tal quebra afrontaria diretamente direito insculpido na
Constituição. 9. A situação fática apresentou-se de modo suspeito, fazendo-se necessária a verificação da movimentação financeira da executada, para comprovar a confusão patrimonial entre a ela e as novas pessoas
jurídicas criadas para dar continuidade às atividades que exercia anteriormente. 10. Ante o panorama fático, não se vislumbra inconstitucionalidade ou ilegalidade na quebra de sigilo bancário e de movimentação financeira
sem autorização judicial. 11. O Código Tributário Nacional disciplina a decadência, em decorrência da anulação do lançamento anteriormente efetivado, no seu artigo 173, inciso II, mas somente o vício formal enseja a
aplicação deste dispositivo. 12. A anulação do lançamento por erro na identificação do sujeito passivo da obrigação tributária não é considerado vício formal pela jurisprudência assente do E. Superior Tribunal de Justiça.
Súmula n. 392. 13. Impossibilidade de se aferir a imutabilidade da decisão administrativa que anulou o lançamento e de se examinar a argüição de decadência, que poderá ser melhor dirimida em sede de eventuais embargos
à execução, com ampla dilação probatória. 14. Agravo de instrumento desprovido.(TRF 3ª Região, QUARTA TURMA, AI 0004864-42.2012.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL MARLI FERREIRA,
julgado em 07/06/2013, e-DJF3 Judicial 1 DATA:28/06/2013)O exame do caso concreto, ademais, evidencia que a requisição de informações não se fez de maneira açodada. Os documentos acostados aos autos mostram
que houve justificativa para a medida. Mostram também que houve atenção ao princípio do contraditório.Por essas razões, não há que se falar em nulidade dos processos administrativos, a contaminar a apuração do débito
e sua inscrição em dívida ativa.Tampouco há ilegalidade no protesto da CDA.A Lei n. 9.492/97 - que regulamenta os serviços concernentes ao protesto de títulos e outros documentos de dívida - foi alterada pela Lei n.
12.767/12, conversão da Medida Provisória n. 577/12, de modo que o artigo 1º daquela lei passou a ter a seguinte redação:Art. 1º Protesto é o ato formal e solene pelo qual se prova a inadimplência e o descumprimento
de obrigação originada em títulos e outros documentos de dívida.Parágrafo único. Incluem-se entre os títulos sujeitos a protesto as certidões de dívida ativa da União, dos Estados, do Distrito Federal, dos Municípios e das
respectivas autarquias e fundações públicas. (Incluído pela Lei nº 12.767, de 2012)Na esteira da alteração legislativa, o Superior Tribunal de Justiça vem considerando legítima a utilização do protesto como instrumento de
recuperação de crédito da Fazenda Pública. Destacou-se, na ocasião, que a inscrição na dívida ativa só se opera depois do exaurimento da instância administrativa, na qual é dado ao contribuinte impugnar, com os meios
próprios, a constituição do crédito. Por oportuno, transcrevo as ementas a seguir:PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. PROTESTO DE CDA. LEI 9.492/1997. INTERPRETAÇÃO CONTEXTUAL COM A
DINÂMICA MODERNA DAS RELAÇÕES SOCIAIS E O II PACTO EPUBLICANO DE ESTADO POR UM SISTEMA DE JUSTIÇA MAIS ACESSÍVEL, ÁGIL E EFETIVO. SUPERAÇÃO DA
JURISPRUDÊNCIA DO STJ. 1. Trata-se de Recurso Especial que discute, à luz do art. 1º da Lei 9.492/1997, a possibilidade de protesto da Certidão de Dívida Ativa (CDA), título executivo extrajudicial (art. 586, VIII,
do CPC) que aparelha a Execução Fiscal, regida pela Lei 6.830/1980. 2. Merece destaque a publicação da Lei 12.767/2012, que promoveu a inclusão do parágrafo único no art. 1º da Lei 9.492/1997, para expressamente
consignar que estão incluídas entre os títulos sujeitos a protesto as certidões de dívida ativa da União, dos Estados, do Distrito Federal, dos Municípios e das respectivas autarquias e fundações públicas. 3. Não bastasse
isso, mostra-se imperiosa a superação da orientação jurisprudencial do STJ a respeito da questão. 4. No regime instituído pelo art. 1º da Lei 9.492/1997, o protesto, instituto bifronte que representa, de um lado, instrumento
para constituir o devedor em mora e provar a inadimplência, e, de outro, modalidade alternativa para cobrança de dívida, foi ampliado, desvinculando-se dos títulos estritamente cambiariformes para abranger todos e
quaisquer títulos ou documentos de dívida. Ao contrário do afirmado pelo Tribunal de origem, portanto, o atual regime jurídico do protesto não é vinculado exclusivamente aos títulos cambiais. 5. Nesse sentido, tanto o STJ
(RESP 750805/RS) como a Justiça do Trabalho possuem precedentes que autorizam o protesto, por exemplo, de decisões judiciais condenatórias, líquidas e certas, transitadas em julgado. 6. Dada a natureza bifronte do
protesto, não é dado ao Poder Judiciário substituir-se à Administração para eleger, sob o enfoque da necessidade (utilidade ou conveniência), as políticas públicas para recuperação, no âmbito extrajudicial, da dívida ativa
da Fazenda Pública. 7. Cabe ao Judiciário, isto sim, examinar o tema controvertido sob espectro jurídico, ou seja, quanto à sua constitucionalidade e legalidade, nada mais. A manifestação sobre essa relevante matéria, com
base na valoração da necessidade e pertinência desse instrumento extrajudicial de cobrança de dívida, carece de legitimação, por romper com os princípios da independência dos poderes (art. 2º da CF/1988) e da
imparcialidade. 8. São falaciosos os argumentos de que o ordenamento jurídico (Lei 6.830/1980) já instituiu mecanismo para a recuperação do crédito fiscal e de que o sujeito passivo não participou da constituição do
crédito. 9. A Lei das Execuções Fiscais disciplina exclusivamente a cobrança judicial da dívida ativa, e não autoriza, por si, a insustentável conclusão de que veda, em caráter permanente, a instituição, ou utilização, de
mecanismos de cobrança extrajudicial. 10. A defesa da tese de impossibilidade do protesto seria razoável apenas se versasse sobre o Auto de Lançamento, esse sim procedimento unilateral dotado de eficácia para imputar
débito ao sujeito passivo. 11. A inscrição em dívida ativa, de onde se origina a posterior extração da Certidão que poderá ser levada a protesto, decorre ou do exaurimento da instância administrativa (onde foi possível
impugnar o lançamento e interpor recursos administrativos) ou de documento de confissão de dívida, apresentado pelo próprio devedor (e.g., DCTF, GIA, Termo de Confissão para adesão ao parcelamento, etc.). 12. O
sujeito passivo, portanto, não pode alegar que houve surpresa ou abuso de poder na extração da CDA, uma vez que esta pressupõe sua participação na apuração do débito. Note-se, aliás, que o preenchimento e entrega
da DCTF ou GIA (documentos de confissão de dívida) corresponde integralmente ao ato do emitente de cheque, nota promissória ou letra de câmbio. 13. A possibilidade do protesto da CDA não implica ofensa aos
princípios do contraditório e do devido processo legal, pois subsiste, para todo e qualquer efeito, o controle jurisdicional, mediante provocação da parte interessada, em relação à higidez do título levado a protesto. 14. A
Lei 9.492/1997 deve ser interpretada em conjunto com o contexto histórico e social. De acordo com o II Pacto Republicano de Estado por um sistema de Justiça mais acessível, ágil e efetivo, definiu-se como meta
específica para dar agilidade e efetividade à prestação jurisdicional a revisão da legislação referente à cobrança da dívida ativa da Fazenda Pública, com vistas à racionalização dos procedimentos em âmbito judicial e
administrativo. 15. Nesse sentido, o CNJ considerou que estão conformes com o princípio da legalidade normas expedidas pelas Corregedorias de Justiça dos Estados do Rio de Janeiro e de Goiás que, respectivamente,
orientam seus órgãos a providenciar e admitir o protesto de CDA e de sentenças condenatórias transitadas em julgado, relacionadas às obrigações alimentares. 16. A interpretação contextualizada da Lei 9.492/1997
representa medida que corrobora a tendência moderna de intersecção dos regimes jurídicos próprios do Direito Público e Privado. A todo instante vem crescendo a publicização do Direito Privado (iniciada,
exemplificativamente, com a limitação do direito de propriedade, outrora valor absoluto, ao cumprimento de sua função social) e, por outro lado, a privatização do Direito Público (por exemplo, com a incorporação -
naturalmente adaptada às peculiaridades existentes - de conceitos e institutos jurídicos e extrajurídicos aplicados outrora apenas aos sujeitos de Direito Privado, como, e.g., a utilização de sistemas de gerenciamento e
controle de eficiência na prestação de serviços). 17. Recurso Especial provido, com superação da jurisprudência do STJ. (REsp 1126515/PR, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em
03/12/2013, DJe 16/12/2013)PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. VIOLAÇÃO AO PRINCÍPIO DA COLEGIALIDADE. INOCORRÊNCIA. DECISÃO RECORRIDA
EM CONFORMIDADE COM A JURISPRUDÊNCIA DA SEGUNDA TURMA DO STJ. INOVAÇÃO RECURSAL. IMPOSSIBILIDADE. PROTESTO DE CDA. LEI 9.492/1997. POSSIBILIDADE.
OBSERVÂNCIA DO RESP 1.126.515/PR. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. Não viola o princípio da colegialidade a decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, 1º-A, do Código de Processo
Civil, que possibilita ao relator dar provimento ao recurso especial quando a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com jurisprudência do STJ. Ademais, o princípio da colegialidade restará sempre preservado
ante a possibilidade de submissão da decisão singular ao controle recursal dos órgãos colegiados. 2. O intuito de debater novos temas, não trazidos inicialmente nas contrarrazões do recurso especial, se reveste de indevida
inovação recursal, não sendo viável, portanto, a análise, sendo imprescindível a prévia irresignação no momento oportuno e o efetivo debate sobre a matéria. 3. A Segunda Turma do STJ, no julgamento do REsp
1.126.515/PR, Relator Ministro Herman Benjamin, DJe 16/12/2013, reformou a sua jurisprudência, passando a admitir a possibilidade do protesto da CDA. Na ocasião ficou consolidado que dada a natureza bifronte do
protesto, não é dado ao Poder Judiciário substituir-se à Administração para eleger, sob o enfoque da necessidade (utilidade ou conveniência), as políticas públicas para recuperação, no âmbito extrajudicial, da dívida ativa
da Fazenda Pública. Ademais, a possibilidade do protesto da CDA não implica ofensa aos princípios do contraditório e do devido processo legal, pois subsiste, para todo e qualquer efeito, o controle jurisdicional, mediante
provocação da parte interessada, em relação à higidez do título levado a protesto. 4. Agravo regimental não provido. (AgRg no REsp 1450622/SP, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA
TURMA, julgado em 18/06/2014, DJe 06/08/2014)Por fim, não há dano moral indenizável à parte autora.Preceitua o art. 5º, inc. V, da Constituição Federal que é assegurado o direito de resposta, proporcional ao agravo,
além da indenização por dano material, moral ou à imagem.O art. 186 do Código Civil, por sua vez, estabelece que todo aquele que causar dano a outrem, ainda que exclusivamente moral, é obrigada a repará-lo.Ainda ao
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discorrer sobre o dano indenizável, CELSO ANTÔNIO BANDEIRA DE MELLO ensina que:[...] não é qualquer dano relacionável com os comportamentos comissivos ou omissivos do Estado que dá margem a
indenizaçãoPara que nasça o dever público de indenizar é mister que o dano apresente certas características.(a) A primeira delas é que o dano corresponda a lesão a um direito da vítima. Quem não fere direito alheio não
tem porque indenizar. Ou, dito pelo reverso: quem não sofreu gravame em um direito não tem título jurídico para postular indenização. (Curso de Direito Administrativo, 29ª edição, São Paulo, Malheiros, 2012, p. 1036-
1037). No caso em tela, não foi demonstrada ação ou omissão violadoras de direitos subjetivos da parte autora. Isso porque, como já dito, não há fundamento para que se pronuncie a ilegalidade da conduta da ré, seja na
condução dos processos administrativos, seja no protesto da CDA. Sendo assim, falta o primeiro e fundamental requisito para que se possa cogitar de dano indenizável.Ante o exposto, resolvo o mérito nos termos do art.
269, I, do CPC, e julgo improcedente o pedido formulado na inicial.Condeno a parte autora ao pagamento de honorários de sucumbência, ora fixados em 15% do valor da causa.Custas ex lege.Sentença não sujeita a
reexame necessário.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

0009324-65.2015.403.6144 - JANIO GARCIA(SP279842 - GISELE FERNANDES PASSOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Trata-se de ação que Janio Garcia ajuizou em face do INSS visando à concessão de auxílio-doença a partir de 19.07.2014 ou de aposentadoria por invalidez, a partir de sua efetiva constatação.Inicialmente distribuídos no
juízo estadual, em razão da competência delegada prevista no artigo 109, 3º, da Constituição Federal, foram os autos redistribuídos a este juízo da 1ª Vara da 44ª Subseção Judiciária de Barueri/SP, instalada pelo
Provimento 430/14, do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região (f. 48).Então, deferiu-se a justiça gratuita ao autor e determinou-se a emenda à inicial, sob pena de extinção do feito (f. 64).O prazo decorreu sem
manifestação do autor (f. 69).É a síntese do necessário. Fundamento e decido.De acordo com o artigo 283, do Código de Processo Civil, a petição inicial deve ser instruída com os documentos indispensáveis para a
propositura da ação.O autor foi intimado para apresentar documentos imprescindíveis, nos termos do artigo 284, do Código de Processo Civil, mas não se manifestou. Está presente a hipótese prevista no parágrafo único
desse artigo: a petição inicial deve ser indeferida.Além disso, apesar de intimado, o autor também não providenciou cópias para instruir a contrafé do mandado de citação da parte ré. Diante do exposto, indefiro a petição
inicial e julgo extinto o processo sem resolução do mérito, nos termos dos artigos 267, inciso I, 283, 284, parágrafo único, e 295, inciso VI, do Código de Processo Civil.Sem condenação em custas, haja vista a justiça
gratuita deferida. Sem condenação em honorários advocatícios, pois não houve citação.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.Registre-se. Publique-se.

0037702-31.2015.403.6144 - CATHO ONLINE LTDA X MANAGER ONLINE SERVICOS DE INTERNET LTDA.(SP132581 - CLAUDIA VIT DE CARVALHO E SP015759 - RICARDO MARIZ DE
OLIVEIRA) X UNIAO FEDERAL

Trata-se ação de conhecimento, com pedido de antecipação dos efeitos da tutela, em que se pede a declaração de inexistência de relação jurídico-tributária entre as partes, que obrigue a autora ao recolhimento da
contribuição prevista pelo artigo 1º da Lei Complementar 110/01 (de 10% sobre o montante de todos os depósitos do FGTS efetuados durante a vigência do contrato de trabalho do empregado demitido sem justa causa) e
a declaração do direito da autora à restituição dos valores indevidamente recolhidos a tal título, nos últimos cinco anos.Narra, em síntese, a inconstitucionalidade superveniente à instituição dessa contribuição, na medida em
que foi criada com finalidade específica de auxiliar no custeio do passivo gerado nas contas vinculadas ao FGTS, em razão do pagamento de complementos de atualização monetária decorrentes dos expurgos inflacionários
no período de vigência dos Planos Verão e Collor I, nos anos de 1989 e 1991, e apesar de tal finalidade já ter sido alcançada, a contribuição continua sendo exigida dos empregadores, com apropriação dos recursos para
outras finalidades.Fundamento e decido.Nos termos do artigo 273 do CPC, a antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional depende da verossimilhança do direito material que a parte autora afirma titularizar, somada à
caracterização do risco na demora da prestação jurisdicional (n. I), abuso de direito de defesa ou de propósito protelatório do réu (n. II). Ainda em relação a esses requisitos, o artigo fala na necessidade de prova
inequívoca, a qual deve ser interpretada como prova convergente ao reconhecimento dos fatos pertinentes, na lição de Cândido Rangel Dinamarco (Nova era do processo civil, 2. ed. São Paulo, Malheiros, 2007, p. 74).Os
requisitos acima enunciados estão ausentes.Um juízo de cognição sumária não autoriza a concessão da antecipação dos efeitos da tutela. Os elementos existentes nos autos não oferecem prova inequívoca do direito material
que a parte autora afirma titularizar: a inconstitucionalidade superveniente quanto à contribuição prevista pelo artigo 1º da Lei Complementar 110/01. Nesse sentido, os julgados:CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO.
ART. 1º, DA LEI COMPLEMENTAR Nº 110 . INCONSTITUCIONALIDADE SUPERVENIENTE. INEXISTÊNCIA. CONTRIBUIÇÃO POR PRAZO INDEFINIDO. MANIFESTAÇÃO DO SUPREMO
TRIBUNAL FEDERAL, ASSENTADA NO JULGAMENTO DAS ADI 2556/DF e ADI 2568/DF. DIREITO SOCIAL. INCISO III DO ART. 7º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS.
PATRIMÔNIO DO FGTS . SENTENÇA MANTIDA. 1. Pretende a parte autora o provimento da apelação para declarar, incidentalmente, a inconstitucionalidade superveniente do art. 1º, da LC Nº 110/2001 e
repetidos os valores pagos, indevidamente, desde 1º de janeiro de 2007, sob o argumento de que o prazo para a cobrança da exação prevista no art. 1º da referida Lei Complementar seria o período em que houve os
pagamentos dos acordos, ou seja, até janeiro de 2007. 2. O Plenário do Supremo Tribunal Federal no julgamento da ADI 2556/DF e da ADI 2568/DF, nas quais se arguiu a inconstitucionalidade de artigos da LC nº
110/2001 dentre eles os artigos 1º e 2º, além de entender que ditas contribuições não padeciam de inconstitucionalidade, assentou que a contribuição social prevista no art. 1º da Lei Complementar seria exigida por prazo
indefinido - é o que se lê do voto do Ministro MOREIRA ALVES, Relator. 3. De acordo com o entendimento firmado pelo Pretório Excelso e com o inteiro teor (transcrito pela parte autora apenas trecho) da exposição de
motivos dos Ministros de Estado do Trabalho e Emprego e da Fazenda, a qual acompanhou o projeto de lei que resultou na Lei Complementar em apreço, a instituição das contribuições visava não só cobrir o passivo
decorrente da decisão do Supremo Tribunal Federal de atualização das contas vinculadas, mas atender ao direito social referido no inciso III do art. 7º da Constituição Federal, fortalecendo e consolidando o patrimônio do
FGTS - inclusive, como bem ressaltou o MINISTRO MOREIRA ALVES, para as atualizações futuras dos saldos das contas de todos os empregados. 4. Ademais, as referidas exações foram criadas objetivando
desonerar o Tesouro Nacional, desobrigando-o de efetuar vultosos repasses para o Fundo, cujos reflexos atingiriam todos indiscriminadamente, como acentua a mesma exposição de motivos na passagem que está transcrita
nas informações à ADIN 2568, depois de salientar as conseqüências econômicas dele na taxa de juros e da inflação.3 5. Melhor sorte não assiste à apelante quando afirma que a finalidade para qual foram criadas (as
contribuições) não se compatibilizaria com a definição de contribuições sociais. O Plenário do Supremo Tribunal Federal no julgamento da ADI 2556/DF e da ADI 2568/DF assentou que sendo exações tributárias que
também se destinam ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, enquadram-se elas no disposto no artigo 217, IV e V, do Código Tributário Nacional, o qual alude a contribuição destinada a ele e admite a criação por lei
de outras de fins sociais. E, tendo ambas as exações tributárias ora impugnadas inequívoca finalidade social (atender ao direito social referido no inciso III do artigo 7º da Constituição de 1988), são contribuições sociais. 6.
Apelação improvida.(AC 200984000113341, Desembargador Federal Francisco Cavalcanti, TRF5 - Primeira Turma, DJE - Data::13/05/2011 - Página::111.)ADMINISTRATIVO E CONSTUCIONAL. FGTS.
CONTRIBUIÇÃO DO ART. 1º E 2º DA LEI COMPLEMENTAR N. 110/2001. ALEGAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE SUPERVENIENTE POR EXAUTIMENTO DE FINALIDADES E DESVIO DE
FINALIDADE DO PRODUTO ARRECADADO. NÃO ACOLHIMENTO. INCONSTITUCIONALIDADE DA COBRANÇA NO ANO DE 2001 FIRMADO PELO STF. SENTENÇA MANTIDA. 1. O Plenário
do Eg. Supremo Tribunal Federal quando do julgamento da ADIN n. 2556 e n. 2568 reconheceu a natureza jurídico-tributária das exações criadas pelos artigos 1º e 2º da LC n. 110/2001, classificando-as como
contribuições sociais que se enquadram na sub-espécie contribuições sociais gerais, as quais se submetem ao artigo 149 e não ao artigo 195 da CF/88, concluindo-se, desta forma, pela constitucionalidade da cobrança da
contribuição, observando-se o princípio da anterioridade. 2. A obediência ao princípio da anterioridade fez com que as contribuições instituídas pela LC n. 110/2001 somente puderam ser cobradas no exercício financeiro
de 2002, ano de exercício seguinte àquele em que foi publicada. 3. Efetivamente, o legislador elegeu como destinatário do recolhimento das contribuições constantes do art. 1º e 2º da LC n. 110/2001 o FGTS, entendido
este em suas inúmeras finalidades e não somente para atender uma despesa específica relacionada ao déficit nas contas vinculadas, em razão da atualização mediante aplicação dos expurgos inflacionários. 4. Somente a
contribuição social geral prevista no art. 2º da LC n. 110/2001 é que tinha vigência temporária expressa, 60 (sessenta) meses, o que não aconteceu com aquela prevista no art. 1º da referida norma, cujo prazo
indeterminado de sua cobrança veio reforçado pela disposição contida no art. 3º, 1º da citada norma legal. 5. Incabível o argumento da ocorrência de inconstitucionalidade superveniente da LC n. 110/2001 em razão da
edição da EC n. 33, que acrescentou o 2º, inc. III, letra a ao art. 149 da CF/88, uma vez que, não havendo o STF, quando do julgamento definitivo das ADIs 2556 e 2568, pronunciado-se a seu respeito - e considerando
o fato de que a Corte Constitucional não está impossibilitada de examinar a inconstitucionalidade arguida com base em outros fundamentos, dado que as ações diretas possuem causa petendi aberta - é de se concluir que
não houve, alteração significativa da realidade constitucional subjacente , conforme afirmado pelo Excelentíssimo Procurador Geral da República, Rodrigo Janot Monteiro de Barros, em parecer exarado nas novos ADIs
ajuizadas no STF em face da norma em discussão (5050, 5051 e 5053) 5. Remessa oficial e apelação da parte autora e da Fazenda Nacional a que se nega provimento.(AC 00264020720014013400, APELAÇÃO
CIVEL - 00264020720014013400, Relator DESEMBARGADOR FEDERAL KASSIO NUNES MARQUES, TRF1, SEXTA TURMA, Fonte e-DJF1 DATA:08/09/2015 PAGINA:1033)Isto posto, indefiro a medida
antecipatória postulada.Cite-se a União para apresentar resposta no prazo legal, ocasião em que deverá também especificar eventuais provas que pretenda produzir.Por medida de economia de recursos ambientais e de
espaço físico e agilização dos atos processuais, faculta-se à parte demandada - e mesmo se estimula: (a) a apresentação da contestação impressa em frente verso; (b) havendo grande quantidade de prova documental a ser
juntada, a apresentação da peça de defesa e procuração impressas em papel e dos demais documentos em versão digitalizada, identificando-se a respectiva mídia com o número dos autos.Retifique o SEDI o polo passivo,
em que deve constar a UNIÃO (e não a Fazenda Nacional, como consta).Registre-se. Publique-se.

PROCEDIMENTO SUMARIO

0010728-54.2015.403.6144 - VALDELI JOSE GONCALVES(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1775 - ERICO TSUKASA HAYASHIDA)

Trata-se ação de conhecimento, com pedido de antecipação dos efeitos da tutela, ajuizada em face do INSS, em que a parte autora pede a renúncia de benefício previdenciário com o objetivo de que outro seja
implantando, com renda mensal mais vantajosa (desaposentação) (f. 2/49 - petição e documentos).Ordenou-se a citação do INSS (f. 50).O INSS contestou (f. 63/112 - petição e documentos).Houve réplica (f. 121/145 -
petição e documentos).As partes foram instadas a especificarem provas (f. 146), ocasião em que a parte autora requereu perícia contábil (f. 149/150) e o INSS requereu o encerramento da fase instrutória (f.
151/152).Proferiu-se decisão considerando desnecessária qualquer outra prova além das já produzidas (f. 153).Posteriormente, houve declínio de competência (f. 156/157).As partes ficaram cientes da redistribuição (f.
165-verso e 166).É o breve relatório. Fundamento e decido.Defiro a Justiça Gratuita em favor do autor.Passo a julgar o feito nos termos do artigo 330, I, do CPC. Na legislação previdenciária, o único dispositivo que
oferece uma diretriz para o exame dessa pretensão é o artigo 181-B do Decreto 3.048/99, in verbis:Artigo 181-B. As aposentadorias por idade, tempo de contribuição e especial concedidas pela previdência social, na
forma deste Regulamento, são irreversíveis e irrenunciáveis. (Incluído pelo Decreto nº 3.265, de 1999)Parágrafo único. O segurado pode desistir do seu pedido de aposentadoria desde que manifeste esta intenção e requeira
o arquivamento definitivo do pedido antes da ocorrência do primeiro de um dos seguintes atos: (Redação dada pelo Decreto nº 6.208, de 2007)I - recebimento do primeiro pagamento do benefício; ou (Incluído pelo
Decreto nº 6.208, de 2007) II - saque do respectivo Fundo de Garantia do Tempo de Serviço ou do Programa de Integração Social. (Incluído pelo Decreto nº 6.208, de 2007) Esse dispositivo limita a renúncia à
aposentadoria, embora não a proíba de forma categórica. De qualquer forma, veda a renúncia ao benefício após o recebimento da primeira prestação, situação encontrada nesses autos. No entanto, é nítido que a regra em
questão inova o ordenamento jurídico e, por contrariar o artigo 84, inciso IV, da CF, carece de legalidade, razão pela qual não pode ser invocada como óbice ao acolhimento do pedido da parte.Considerando que o direito
às prestações previdenciárias tem natureza patrimonial e, nessa condição, comporta ato de disposição, é possível a desconstituição da aposentadoria (desaposentação), mediante renúncia do segurado, com o cômputo das
contribuições posteriores à data de início do benefício e concessão de novo benefício.Entretanto, essa renúncia é condicional e exige contraprestação por parte do segurado. Isso porque o segurado não tem direito de alterar
o valor de sua aposentadoria após a concessão, sob pena de ofensa a ato jurídico perfeito. A única possibilidade de ver todo o seu período de atividade laboral contemplado no cálculo da RMI é desconstituição do
benefício anterior e concessão de outro, em substituição. Por decorrência lógica, os efeitos da desconstituição da primeira aposentadoria, por escolha do segurado, devem retroagir à data de sua concessão e, naturalmente,
implicam na devolução de todos os valores recebidos a título de aposentadoria até a nova DIB. Confira-se a propósito decisão acerca da matéria:PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - APLICAÇÃO DO
ARTIGO 285-A DO CPC. POSSIBILIDADE - PEDIDO DE DESAPOSENTAÇÃO PARA RECEBIMENTO DE NOVA APOSENTADORIA MAIS VANTAJOSA. AUSÊNCIA DE NORMA IMPEDITIVA.
DIREITO DISPONÍVEL - NECESSÁRIA DEVOLUÇÃO DOS MONTANTES RECEBIDOS A TÍTULO DE PROVENTOS DA APOSENTADORIA COMO CONDIÇÃO PARA O NOVO JUBILAMENTO
EM QUE SE PRETENDA UTILIZAR, , TAMBÉM, O TEMPO E CONTRIBUIÇÕES VERTIDAS AO SISTEMA APÓS A APOSENTADORIA QUE SE DESEJA RENUNCIAR. APELAÇÃO DA PARTE
AUTORA DESPROVIDA- A norma do artigo 285-A preocupa-se em racionalizar a administração da justiça diante dos processos que repetem teses consolidadas pelo juízo de primeiro grau ou pelos tribunais e, assim,
imprimir maior celeridade e maior efetividade ao processo, dando maior proteção aos direitos fundamentais de ação e à duração razoável do processo. - Em se tratando de matéria unicamente controvertida de direito,
autorizada a subsunção da regra do artigo 285-A do diploma processual civil. - É perfeitamente válida a renúncia à aposentadoria, visto que se trata de um direito patrimonial de caráter disponível, inexistindo qualquer lei que
vede o ato praticado pelo titular do direito. - A instituição previdenciária não pode se contrapor à renúncia para compelir o segurado a continuar aposentado, visto que carece de interesse. - Se o segurado pretende
renunciar à aposentadoria para postular novo jubilamento, com a contagem do tempo de serviço em que esteve exercendo atividade vinculada ao RGPS e concomitantemente à percepção dos proventos de aposentadoria,
os valores recebidos da autarquia previdenciária a título de amparo deverão ser integralmente restituídos. Precedentes deste Tribunal. - Em não havendo devolução dos valores percebidos a título da aposentadoria, é
infrutífero o tempo de serviço e contribuições vertidas pelo autor posteriormente à aposentadoria que se deseja renunciar, e é evidente que será ineficaz renunciar à aposentadoria atual para, aproveitando o tempo de serviço
antigo somado ao novo, obter outra aposentadoria, mais vantajosa. Como o tempo de serviço posterior à aposentadoria atual não lhe gera direitos, - somente geraria depois da renúncia à aposentadoria - o autor só teria
direito de obter novamente o benefício atual, ao qual terá renunciado. - O pedido, nos exatos termos em que deduzido na exordial, é improcedente, uma vez que inexiste interesse da parte autora na simples renúncia do
benefício ou que essa renúncia seja condicionada à restituição dos valores recebidos a título de aposentadoria para fins de concessão de novo jubilamento mais vantajosa. - Matéria preliminar afastada. - Apelação da parte
autora desprovida.(TRF 3ª. Região, AC 1351583, Rel. Desembargadora Federal EVA REGINA, SÉTIMA TURMA, julgado em 13/07/2009, DJF3 CJ1 DATA:05/08/2009, p. 414)A devolução dos valores recebidos
por força do benefício é a única medida que atende à pretensão do segurado sem desrespeitar princípios da isonomia e da vedação ao enriquecimento sem causa. Ao se admitir a revisão da aposentadoria pela simples soma
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do tempo de contribuição posterior à aposentação, estar-se-ia concedendo tratamento diferenciado ao segurado em relação ao INSS, na medida em que o primeiro não arcaria com as desvantagens de sua escolha. Além
disso, haveria quebra na isonomia em face de segurados que mesmo contando tempo suficiente à aposentadoria proporcional, optaram por aguardar o implemento dos requisitos necessários à obtenção do benefício integral.
Em suma: a reconstituição do status quo ante, reconstituição essa que decorre da natureza da desconstituição pretendida, deve abranger o representa de vantagens e desvantagens ao segurado e à autarquia.Além disso,
haveria oblíquo atentado ao disposto no artigo 18, 2º, da Lei 8.213/91, ora transcrito:Artigo 18 - ...(...)2º - O aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social-RGPS que permanecer em atividade sujeita a este
Regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado. (Redação dada pela
Lei nº 9.528, de 1997) No caso em pauta, a parte não expressou o propósito de devolver aos cofres públicos os valores recebidos por força deste benefício. Pediu apenas a desconstituição da aposentadoria anterior e
concessão de novo benefício. Por isso, sua pretensão não merece acolhida.Diante do exposto, resolvo o mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO
formulado na inicial.Sem condenação em custas e honorários de sucumbência em razão da justiça gratuita deferida.Registre-se. Publique-se. Intimem-se.

MANDADO DE SEGURANCA

0012516-06.2015.403.6144 - LIVRARIA DA FOLHA LTDA. X TRANSFOLHA TRANSPORTE E DISTRIBUICAO LTDA.(SP303020A - LUIZ GUSTAVO ANTONIO SILVA BICHARA) X DELEGADO DA
RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM BARUERI - SP X UNIAO FEDERAL

Converto o julgamento em diligência.Comprovem as impetrantes, no prazo de 10 dias, a outorga de poderes especiais para renunciar ao direito sobre o qual se funda a ação aos advogados signatários do pedido de f.
112/113, nos termos do art. 38, do Código de Processo Civil.Publique-se.

0029060-69.2015.403.6144 - MAXLIFT LOCADORA DE EQUIPAMENTOS LTDA.(SP148389 - FABIO RODRIGO TRALDI E SP176512 - RENATO AURÉLIO PINHEIRO LIMA E RS045707 - JOSE
CARLOS BRAGA MONTEIRO) X DELEGADO DA DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM BARUERI - SP

Trata-se de mandado de segurança em que a parte impetrante requer seja declarada inexigível a contribuição ao RAT nos moldes impostos pelo Decreto n. 6.957/09 e Resoluções n. 1.308/09 e 1.309/09 do CNPS,
suspendendo-se a aplicação do FAP incidente sobre as alíquotas do SAT/RAT e, ao final, requer o seja reconhecido o direito à compensação dos valores recolhidos indevidamente nos últimos cinco anos. Argumenta que
as alíquotas do FAP previstas no Decreto em questão são aleatórias e extrapolam a competência reservada à lei para definição dessas alíquotas. Alega, ademais, a inconstitucionalidade do artigo 10 da Lei n. 10.666/03 que
deixou de fixar alíquota e base de cálculo. Aduz, ainda, que a forma como foram estabelecidas as alíquotas do FAP viola os princípios da motivação, publicidade, transparência, proporcionalidade e razoabilidade, equilíbrio
financeiro e atuarial e equidade na participação e custeio. Em despacho anterior, determinou-se que a impetrante emendasse a inicial para indicar quais de suas filiais mencionadas eram impetrantes deste mandado de
segurança (f. 60). Em petição de f. 61/62 a impetrante esclareceu que não possui filiais e que a menção a elas na inicial deu-se por mero erro material (f. 61/62).DECIDO.Considero satisfatório o esclarecimento prestado
pela impetrante em f. 61/62 e dou por regularizada a inicial.Nos termos do artigo 7º, da Lei 12.016/2009, a medida liminar depende da relevância do fundamento e se do ato impugnado puder resultar a ineficácia da medida,
caso seja deferida ao final do processo (n. III).Os requisitos acima enunciados estão ausentes.Não é recente a discussão a respeito da constitucionalidade e legalidade das alíquotas do FAP nos moldes impostos pelo
Decreto n. 6.957/09 e Resoluções n. 1.308/09 e 1.309/09 do CNPS.O tema da fixação de alíquota da contribuição ao SAT a partir de parâmetros estabelecidos por regulamentação do Conselho Nacional de Previdência
Social aguarda decisão do Supremo Tribunal Federal, que reconheceu a existência de repercussão geral (tema 554) tendo como paradigma o RE 677.725/RS. No Tribunal Regional Federal da 3ª Região há firme
entendimento no sentido de que os princípios da tipicidade tributária e da segurança jurídica estão atendidos - visto que os parâmetros essenciais da contribuição estão previstos em lei - não havendo, ademais, violação de
outros princípios constitucionais. Transcrevo abaixo os julgados:AGRAVO LEGAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO -CONTRIBUIÇÕES AO SAT - FATOR
ACIDENTÁRIO DE PREVENÇÃO (FAP) - ART. 10 DA LEI 10666/2003 - CONSTITUCIONALIDADE E LEGALIDADE - AGRAVO IMPROVIDO. I - o Fator Acidentário de Prevenção - FAP foi instituído pela
Lei nº 10.666/03, cujo artigo 10 permite o aumento/redução das alíquotas referentes à contribuição ao Seguro de Acidente do Trabalho - SAT (atual Risco Ambiental do Trabalho - RAT), prevista no artigo 22, inciso II, da
Lei nº 8.212/91. II - O artigo 10 da Lei nº 10.666/03 autorizou que os critérios de alteração das alíquotas fossem estabelecidos em regulamento editado pelo Poder Executivo, considerando-se o desempenho da empresa
em relação à atividade econômica desenvolvida; apurado em conformidade com os resultados obtidos a partir dos índices de frequência, gravidade e custo, calculados segundo metodologia aprovada pelo Conselho
Nacional de Previdência Social -CNPS. III - Em setembro de 2009 foi promulgado o Decreto nº 6.957, que alterou o artigo 202-A do Decreto nº 3.048 de maio de 1999, regulando o aumento ou a redução das alíquotas.
IV - As Leis nº 8.212/91 e 10.666/2003 criaram o tributo e descreveram a hipótese de incidência, sujeitos ativo e passivo, base de cálculo e alíquota, em consonância com os princípios da tipicidade tributária e da
segurança jurídica. As normas legais também atenderam as exigências do art. 97 do Código Tributário Nacional, quanto à definição do fato gerador, mas, por seu caráter genérico, a lei não deve descer a minúcias a ponto
de elencar todas as atividades e seus respectivos graus de risco. Essa competência é do Decreto regulamentar, ao qual cabe explicitar a lei para garantir-lhe a execução. V - A conjugação dos dispositivos citados permite
constatar plenamente a hipótese de incidência e a sua consequência, com todos os elementos necessários à cobrança do tributo, ou seja, os critérios pessoal, temporal, espacial e quantitativo, o que afasta a alegação de
violação à legalidade tributária. VI - Não há que se falar que o decreto teria desbordado das suas funções regulamentares. Com efeito, o ato emanado do Chefe do Poder Executivo da República, que encontra fundamento
no artigo 84, inciso IV, da Constituição Federal de 1988, apenas explicitou as condições concretas previstas nas Leis nºs 8.212/91 e 10.666/03, o que afasta qualquer alegação de violação do disposto no artigo 150, inciso
I, da Constituição Federal. VII - Não violam os princípios da isonomia e da proporcionalidade, eis que a Resolução nº 1.308/09, do CNPS, estabelece que após o cálculo dos índices de frequência, gravidade e custo, são
atribuídos os percentis de ordem para as empresas por setor (subclasse da CNAE) para cada um desses índices, de modo que a empresa com menor índice de frequência de acidentes e doenças do trabalho no setor, por
exemplo, recebe o menor percentual e o estabelecimento com maior frequência acidentária recebe 100% (item 2.4). VIII - No que toca à transparência na divulgação na metodologia de cálculo do FAP, bem como das
informações relativas aos elementos gravidade, frequência e custo das diversas Subclasses do CNAE, é preciso considerar que tal metodologia foi aprovada pelo Conselho Nacional da Previdência Social (CNPS), por meio
das Resoluções nº. 1.308, de 27 de maio de 2009 e 1.309, de 24 de junho de 2009, como previsto no art. 10 da Lei 10.666/2003. IX - Da leitura do disposto no artigo 10 da Lei 10.666/2003, artigo 202-A do Decreto nº
3.048/99, com redação dada pelo Decreto nº 6.957/09, e da Resolução nº 1.308/09, do CNPS, é de se concluir que a metodologia para o cálculo e a forma de aplicação de índices e critérios acessórios à composição do
índice composto do FAP não é arbitrária, tendo como motivação a ampliação da cultura de prevenção dos acidentes e doenças do trabalho, dando o mesmo t rat amento às empresas que se encontram em condição
equivalente, tudo em conformidade com o disposto nos artigos 150, inciso II; parágrafo único e inciso V do artigo 194; e 195, 9º, todos da Constituição Federal de 1988. X - Agravo legal desprovido.(AI
00204156220124030000, DESEMBARGADOR FEDERAL COTRIM GUIMARÃES, TRF3 - SEGUNDA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:05/03/2015 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)PROCESSUAL CIVIL.
AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, 1º. FAP. 1. A utilização do agravo previsto no art. 557, 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da decisão agravada, ou seja, deve demonstrar que não é caso de recurso
manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Por isso que é inviável,
quando o agravante deixa de atacar especificamente os fundamentos da decisão agravada. Precedentes do STJ. 2. O Fator Acidentário de Prevenção - FAP é um multiplicador sobre a alíquota de 1%, 2% ou 3%,
correspondente ao enquadramento da empresa segundo a Classificação Nacional de Atividades Econômicas - CNAE preponderante, nos termos do Anexo V do Regulamento da Previdência Social - RPS, aprovado pelo
Decreto n. 3.048, de 5 de maio de 1999. Esse multiplicador deve variar em um intervalo fechado contínuo de 0,5 a 2,0 (Resolução n. 1.308/09 do CNPS). A Lei n. 10.666, de 08.05.03, art. 10, permitiu o aumento ou a
redução da alíquota do SAT (Lei n. 8.212/91, art. 22, II) em função do desempenho da empresa em relação à respectiva atividade econômica, dependendo dos resultados obtidos a partir dos índices de frequência,
gravidade e custo, calculados segundo metodologia aprovada pelo Conselho Nacional de Previdência Social. 3. Essa disposição não conflita com o princípio da isonomia tributária, sob o fundamento de ter instituído
distinção não autorizada pelo 9º do art. 195 da Constituição da República, segundo o qual a diferenciação somente seria tolerada em razão da atividade econômica: o 10 do art. 201 da Constituição, estabelece que a lei
disciplinará a cobertura do risco de acidente do trabalho, de modo que a respectiva avaliação, sob o critério da recorrência de acidentes, encontra abrigo na equidade do custeio (CR, art. 194, parágrafo único, V). Afora
isso, o dispositivo legal considera o risco também em razão da atividade econômica, já não fosse por esse elemento restar implicado na própria diferenciação das alíquotas nos termos do Decreto n. 3.048/99, art. 202. Por
outro lado, a regulamentação da lei veiculada pelo Decreto n. 6.957, de 09.09.09, que deu nova redação ao art. 202-A do Decreto n. 3.048/99, não excedeu o âmbito de competência dessa espécie normativa nem ofende
o princípio da legalidade tributária (CR, arts. 5º, II, 150, I). Pois os elementos essenciais do tributo já se encontram estabelecidos em lei, como parece já estar pacificado na jurisprudência (cfr. Súmula n. 351 do STJ),
havendo um aumento ou uma redução da alíquota, consoante estabelecido na lei ordinária, em conseqüência da metodologia empregada para a aferição do risco. Não se poderia conceber ao legislador competência de
regular, na própria lei, os critérios de cálculo matemático utilizados para esse efeito. É o que se infere da leitura do art. 202-A do Decreto n. 3.048/99, nos termos da redação dada pelo Decreto n. 6.957/09. 4. A instituição
e a regulamentação do Fator Acidentário de Prevenção - FAP após a vigência do Decreto n. 6.957/09 não ofenderam nenhum princípio constitucional. Foi respeitado o princípio da legalidade, uma vez que o
estabelecimento de critérios de classificação das empresas para apuração do FAP mediante Decreto visou apenas dar eficácia ao comando legal. 5. Agravo legal não provido.(AMS 00035373920104036109,
DESEMBARGADOR FEDERAL ANDRÉ NEKATSCHALOW, TRF3 - QUINTA TURMA - 1A. SEÇÃO, e-DJF3 Judicial 1 DATA:16/06/2014 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)Portanto, neste juízo de cognição
sumária, verifico que não há amparo legal ou jurisprudencial para o acolhimento da pretensão da impetrante.Ante o exposto, indefiro o pedido liminar.Notifique-se a autoridade impetrada a fim de que, no prazo de 10 dias,
preste informações.Dê-se ciência à União (Procuradoria da Fazenda Nacional) para que, querendo, ingresse no feito. Nesta hipótese, remetam-se os autos ao SEDI para inclusão da União na lide como assistente
litisconsorcial da autoridade impetrada.Findo esse prazo, dê-se vista ao Ministério Público Federal para que se manifeste em 10 dias. Decorrido o prazo, com ou sem o parecer do Ministério Público, tornem os autos
conclusos. Registre-se. Publique-se.

0037668-56.2015.403.6144 - QUENDIAN CONSULTORIA E SISTEMAS DE INFORMATICA LTDA.(SP186496 - RAFAEL MICHELETTI DE SOUZA) X DELEGADO DA DELEGACIA DA RECEITA
FEDERAL DO BRASIL EM BARUERI - SP

Mantenho a decisão de f. 121, em que se indeferiu o pedido de medida liminar.Ainda que considerados os novos argumentos trazidos pela impetrante, permanece impossível, em um juízo de cognição sumária, concluir pela
existência de ilegalidade praticada pela autoridade impetrada, como afirma a impetrante.Já foi expedida notificação à autoridade impetrada para que preste informações (f. 124).Aguarde-se o prazo e cumpram-se as
determinações contidas na parte final daquela decisão de f. 121.Publique-se.

0049211-56.2015.403.6144 - HONEYWELL DO BRASIL LTDA(SP173676 - VANESSA NASR E SP131943 - ALEXANDRE EDUARDO PANEBIANCO) X DELEGADO DA DELEGACIA DA RECEITA
FEDERAL DO BRASIL EM BARUERI - SP

Trata-se de mandado de segurança, com pedido de medida liminar, em que se pede a concessão de ordem para que a autoridade impetrada não obste a liberação da Certidão Conjunta Positiva com Efeitos de Negativa de
Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, visto que todos os pagamentos das GPS (Código de Receita - 2100) referentes às Contribuições Previdenciárias para a matriz inscrita no CNPJ sob o nº
61.338.844/0001-31 dos períodos de apuração de 06/2013, 09/2013, 01/2014, 03/2014, 13/2014, 02/2015; para a filial inscrita no CNPJ nº 61.338.844/0009-99 dos períodos de apuração de 06/2013, 09/2013,
01/2014, 03/2014, 13/2014, 02/2015 e, para a filial inscrita no CNPJ nº 61.338.844/0002-12 dos períodos de apuração de 06/2013, 09/2013, 01/2014, 03/2014, 13/2014 e 02/2015, elencados na petição inicial e que
constaram indevidamente no Extrato Complementar da RFB, foram realizados de acordo com o artigo 138 do CTN, devendo ser extinto o crédito tributário, com o reconhecimento do instituto da DENÚNCIA
ESPONTÂNEA, ou seja, com o afastamento da cobrança da multa de mora. Alternativamente, requer a suspensão dos débitos elencados no Processo Administrativo nº 13896.721951/2015-15, nos termos do artigo 151
do CTN, até a análise conclusiva do procedimento de Denúncia Espontânea.O pedido de medida liminar é para a mesma finalidade.Afirma a impetrante que as contribuições previdenciárias e de terceiros que constam no
extrato complementar da Receita Federal do Brasil como débitos foram pagos, sem multa de mora, em razão do artigo 138 do CTN (denúncia espontânea), com a consequente retificação das GFIPs, como informado à
Receita Federal do Brasil (processo administrativo n. 13896.721951/2015-15, protocolizado em 23.07.2015), pois a impetrante constatou a existência de erro no cálculo dessas contribuições previdenciárias (as supostas
divergências entre GFIPs e GPS não existem, em razão da retificação das GFIPs e do recolhimento das diferenças de contribuições previdenciárias).Aduz que a autoridade impetrada proferiu despacho nesse processo
administrativo propondo o indeferimento da solicitação, sem, contudo, considerar as GFIPs retificadoras (f. 100/102). Assim, em 18.11.2015, protocolizou eletronicamente petição instruída com documentos e desde então,
a Impetrante aguarda análise conclusiva da DENÚNCIA ESPONTÂNEA e da resposta ao Termo de Intimação que cobra, incorretamente, diferenças entre GFIPs e GPS. (f. 103/229).Decido.Afasto as hipóteses de
prevenção, litispendência ou coisa julgada quanto aos autos apontados no termo de possibilidade de prevenção (f. 231/232). O objeto daqueles é diverso do destes autos, que se referem a fatos supervenientes.Portanto,
fica afastada eventual identidade quanto aos pedidos formulados.Passo ao exame do pedido de medida liminar.Nos termos do artigo 7º, da Lei 12.016/2009, a medida liminar depende da relevância do fundamento e se do
ato impugnado puder resultar a ineficácia da medida, caso seja deferida ao final do processo (n. III).Os requisitos acima enunciados estão ausentes.A impetrante comprova o recolhimento de valores por meio de GPS, em
30.06.2015, com acréscimos, nos quais estão identificados o código de recolhimento 2100, o CNPJ do contribuinte e o mês de competência (f. 5/13 e 48/56). Afirma que esses recolhimentos dizem respeito às diferenças
apuradas em razão da retificação de GFIPs e seriam suficientes para quitar os débitos em aberto apontados no Relatório Complementar de Situação Fiscal da Receita Federal do Brasil (f. 45). Diz que as diferenças
apuradas foram recolhidas apenas com acréscimo de juros de mora e de correção monetária, sem a incidência de multas punitiva e de mora, porque são objeto de denúncia espontânea (processo administrativo n.
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13896.721951/2015-15).Um juízo de cognição sumária não possibilita o confronto entre os valores declarados originalmente em GFIPs e recolhidos por meio de GPS e os valores decorrentes da retificação das GFIPs e
recolhidos posteriormente, a título de diferenças apuradas, sem acréscimo de multas.Cite-se, como exemplo, quanto à competência 03/2014, do estabelecimento matriz.A impetrante apresenta GPS digitalizada para
recolhimento de R$ 115.589,01, acrescido de R$ 38.040,34, no total de R$ 153.629,35 (f. 6); bem como 2ª via do recibo de pagamento, de R$ 136.063,55, acrescido de R$ 17.565,80, no mesmo total de R$
153.629,35 (f. 82).A pendência apontada no Relatório Complementar de Situação Fiscal da Receita Federal do Brasil para essa competência é de R$ 19.536,14 em 24.11.2015 (f. 45) e de R$ 11.469,84 em 29.10.2015
(f. 99).Pela Receita Federal foi anotada a GFIP original de R$ 587.103,60 e GPS de R$ 598.254,38; GFIP retificadora de R$ 723.167,15 e diferença de R$ 136.063,55 (f. 101).Já a impetrante, na planilha e documentos
apresentados à Receita Federal, anota SEFIP de R$ 733.345,63, GPS original de R$ 597.282,36 e diferença de GPS de R$ 153.629,35, mas comprovante de recolhimento de R$ 262.772,60, acrescido de R$ 1.971,03,
no total de R$ 599.253,99 (f. 107 e 132/137).Ou seja, há divergências entre informações e valores conflitantes, o que impossibilita, ao menos neste momento processual, aferir o aparente pagamento dos débitos pela
impetrante.Acrescente-se que há mais de uma menção às GFIPs retificadoras no texto do despacho proferido nesse processo administrativo de denúncia espontânea, o que indica que retificações já foram consideradas pelo
Auditor Fiscal da Receita Federal do Brasil. Ademais, a própria impetrante apresenta planilha com diferenças a serem recolhidas (ainda que sejam em valores ínfimos) e a anotação de que houve recolhimentos indicando o
CNPJ errado nas guias GPS.Finalmente, também não consta claramente que as atuais pendências apontadas no Relatório Complementar de Situação Fiscal da Receita Federal do Brasil emitido em 24.11.2015 referem-se
exclusivamente a multas, por não ter sido caracterizada denúncia espontânea pela autoridade impetrada quanto às competências descritas na petição inicial. Não está, portanto, presente a relevância do fundamento invocado
pela impetrante a justificar a concessão do pedido de medida liminar formulado.Assim, indefiro o pedido de medida liminar.Fica a impetrante intimada para, no prazo de 10 dias, emendar a petição inicial, sob pena de
extinção do processo sem resolução de mérito, e indicar expressamente quais suas filiais e respectivas inscrições no CNPJ são impetrantes deste mandado de segurança. Cumprida essa determinação, inclua o SEDI no polo
ativo as filiais indicadas pela impetrante no polo ativo e emita novo quadro indicativo de possibilidade de prevenção.Após, notifique-se a autoridade impetrada a fim de que, no prazo de 10 (dez) dias, preste
informações.Dê-se ciência à União (Procuradoria da Fazenda Nacional) para que, querendo, ingresse no feito. Nesta hipótese, remetam-se os autos ao SEDI para inclusão da União na lide como assistente litisconsorcial da
autoridade impetrada.Findo esse prazo, dê-se vista ao Ministério Público para que se manifeste em 10 (dez) dias. Decorrido o prazo, com ou sem o parecer do Ministério Público, tornem os autos conclusos.Registre-se.
Publique-se.

2ª VARA DE BARUERI

DR. JOSÉ TARCISIO JANUÁRIO

Juiz Federal Titular

JANICE REGINA SZOKE ANDRADE

Diretora de Secretaria

Expediente Nº 137

MONITORIA

0010733-76.2015.403.6144 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA) X ADRIANA BARBOZA(SP126197 - ANA LUCIA MELLO FONSECA DE CARVALHO E
SILVA)

Fls. 38/47: Defiro a parte RÉ os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita, nos termos da Lei 1060/50. Anote-se.Manifeste-se a parte autora, no prazo legal, sobre os embargos monitórios apresentados. Após, venham
os autos conclusos para deliberação.Int.

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0000689-95.2015.403.6144 - LIETA ALVES DA SILVA(SP240574 - CELSO DE SOUSA BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

À vista do noticiado (fls. 160/163) e tendo em conta o esgotamento da prestação jurisdicional nestes autos, arquivem-se os autos (findos).Int.

0001025-02.2015.403.6144 - SUELI PEREIRA(SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1775 - ERICO TSUKASA HAYASHIDA)

À vista da contradição existente entre as informações prestadas pela autora (fls. 119) e pelo perito (fls. 110)e a fim de que não haja prejuízo para a parte autora, destituo o perito anteriormente nomeado às fls. 103,
nomeando em sua susbstituição - o Dr. Jonas Aparecido Borracini - cadastrado no Sistema AJG do E. TRF 3ª Regão, mantendo-se o valor anteriormente arbitrado. Desta feita, designo o dia 18 de DEZEMBRO de 2015,
às 17:00 horas para a realização da perícia, esclarecendo que tal ato realizar-se-á na sala de perícias da Justiça Federal de Barueri, situada na Alameda Juruá, 253 - Alphaville Industrial - Barueri/SP.Providencie a Secretaria
a intimação, por meio eletrônico, tanto do perito destituído quanto do nomeado desta decisão, encaminhando ao Dr. Jonas, os quesitos já acostados aos autos e advertindo-o de que deverá juntar o laudo em 30 dias (trinta)
dias após a realização da perícia ou comunicar este juízo no caso de ausência da parte. A intimação da parte autora somente se dará por publicação no Diário Eletrônico, ficando o ilustre patrono advertido quanto à
responsabilidade de informar ao pericianda que esta deverá comparecer munida de documento de identidade pessoal com foto e de todos os documentos relacionados à situação objeto da prova pericial, cientificando-a de
que seu não comparecimento à perícia acarretará a extinção do feito sem julgamento de mérito. Com a juntada do laudo, dê-se ciência às partes.Int.

0005208-16.2015.403.6144 - SANDRA MARA MOTA X JOSE EDUARDO CORREIA MOTA(SP254750 - CRISTIANE TAVARES MOREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP230827 - HELENA
YUMY HASHIZUME E SP073809 - MARCOS UMBERTO SERUFO)

Nos termos do artigo 475-J do CPC, intime-se a parte autora, ora executada, para efetuar o pagamento do valor indicado às fls. 166/167, devidamente atualizado até a data do efetivo pagamento, no prazo de 15 quinze)
dias, atentando que em caso de inadimplemento o montante da condenação será acrescido de multa no percentual de 10%(dez por cento). No caso de cumprimento ou não, dê-se vista ao exequente para que requeira o que
entender de direito.Providencie a Secretaria a alteração da classe original dos autos para cumprimento de sentença (classe 229).Int.

0005383-10.2015.403.6144 - MARIA HELENA PASCHOALIN(SP269227 - KELLY CRISTINA MORY) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recebo o recurso de apelação da parte RE (INSS), às fls. 84/90, nos efeitos devolutivo e suspensivo, exceto quanto ao provimento da antecipação de tutela que recebo somente no efeito devolutivo, nos termos do art. 520
do CPC.Vista a parte contrária para suas contrarrazões pelo prazo legal. Após, com ou sem contrarrazões, subam os autos ao E. TRF 3ª Região com nossas homenagens. Int.

0008591-02.2015.403.6144 - JACIRA CLEMENTE DUARTE(SP249460 - LUZIA MAGALHAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 3113 - JOAQUIM VICTOR MEIRELLES DE
SOUZA PINTO)

Nos termos da PORTARIA nº BARU-02V 1123171 deste Juízo - disponibilizada no DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DE SÃO PAULO (DEJF/SP) em 09/06/2015, ciência às partes acerca da
petição de fls. 223, noticiando o não comparecimento da parte autora à perícia. Na ausência de justo motivo, devidamente comprovado, façam-se conclusos os autos para sentença. Int.

0010669-66.2015.403.6144 - DU PONT DO BRASIL S A(SP237120 - MARCELO BEZ DEBATIN DA SILVEIRA) X UNIAO FEDERAL

Fls. 316: Mantenho a decisão proferida às fls. 298/299 pelos seus próprios fundamentos legais.Ciência à parte autora da manifestação da União de fls. 311/312.Nada mais sendo requerido, venham os autos conclusos para
sentença.Int.

0011733-14.2015.403.6144 - MARCOS AIRTON JAMAS(SP263520 - SANDRA ORTIZ DE ABREU E SP287263 - TATIANA INVERNIZZI RAMELLO) X UNIAO FEDERAL

Nos termos da PORTARIA BARU-02V 1123171 deste Juízo - disponibilizada1no DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DE SÃO PAULO (DEJF/SP) em 09/06/2015, ciência à parte AUTORA sobre as
informações prestadas pela União às fls. 203/205. Na oportunidade, informe a parte, no prazo de 5 (cinco) dias, se houve cumprimento da decisão de fls. 194/197.Decorrido o prazo acima com ou sem manifestação,
façam-se conclusos os autos para sentença.Int.

0029074-53.2015.403.6144 - ROBINSON PINHEIRO TORRES(SP262464 - ROSEMARY LUCIA NOVAIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2636 - MARJORIE VIANA MERCES)

Vistos.Trata-se de ação, ajuizada sob o rito ordinário, em que requer a parte autora a concessão de auxílio-acidente.Citado, o INSS ofertou contestação às fls.52/67.Em virtude da instalação da 44ª Subseção Judiciária
Federal em Barueri-SP, vieram os autos redistribuídos a este Juízo.É a síntese do necessário.Determino a realização da perícia médica, no dia 15 de dezembro de 2015, às 08h30min, esclarecendo que tal ato se realizará na
sala de perícias da Justiça Federal de Barueri, situada à Av. Juruá, 253, Alphaville Industrial, Barueri/SP. Para tanto, nomeio o perito médico Dr. Roberto Francisco Ricci, cadastrado no Sistema AJG do Tribunal Regional
Federal da 3ª Região, arbitrando seus honorários no valor máximo da Resolução nº 305, do Conselho da Justiça Federal.Providencie a Secretaria a intimação por meio eletrônico do perito nomeado desta designação,
cientificando-o de que deverá entregar o laudo pericial, no prazo de 30 (trinta) dias, atentando-se aos quesitos do Juízo que seguem, aos ofertados pelas partes autora (fls.11/12) e ré (fls.68/71).A intimação da parte autora
somente se dará por publicação no Diário Eletrônico, ficando o ilustre patrono advertido quanto à responsabilidade de informar ao periciando(a) que este(a) deverá comparecer munido(a) de documento de identidade
pessoal com foto e de todos os documentos relacionados à situação objeto da prova pericial. Os honorários deverão ser requisitados após o término do prazo para que as partes se manifestem sobre o laudo, ou havendo
solicitação de esclarecimentos, depois de os serem prestados. Com a juntada do laudo, dê-se ciência às partes. Int.QUESITOS DO JUÍZO INCAPACIDADE 1. Qual a afecção que acomete o autor?2. Trata-se de
doenças congênitas, degenerativas ligadas ao grupo etário ou oriundas de acidente de trabalho?3. Qual a data provável do início das afecções?4. Admitindo-se a existência das afecções alegadas, indaga-se: o quadro
descrito incapacita o periciando para o trabalho ou atividade habitual?5. Em caso afirmativo, quais os elementos do exame clínico ou antecedentes mórbidos que fundamentam a afirmação?6. A incapacidade é temporária ou
permanente?7. A incapacidade é parcial ou total, ou seja, há incapacidade para qualquer atividade laborativa ou somente para atividade habitual que o periciando exercia?8. Havendo incapacidade parcial, é possível afirmar
o nível de comprometimento, ou seja, quais são realmente os impedimentos / limitações decorrentes da incapacidade?9. É possível afirmar a data do início da incapacidade?10. É possível afirmar a data do início da doença?
11. A data do início da incapacidade é a mesma do surgimento da afecção?12. Caso haja incapacidade temporária, qual o prazo em meses para nova avaliação pericial a partir da data desta e quais as condutas,
tratamentos, exames e relatórios necessários a essa avaliação?13. As doenças ou lesões já motivaram a concessão de auxílio-doença anterior?14. Sendo afirmativa a resposta anterior, é possível afirmar se na data da
cessação do benefício o periciando ainda se encontrava incapaz?15. Sendo afirmativa a resposta anterior, é possível afirmar se a incapacidade se manteve até a data da perícia, ou por quais períodos se manteve?16. Houve
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ou está havendo tratamento adequado da afecção? Quais medicamentos estão sendo ministrados?17. A afecção é suscetível de recuperação?18. Pode desempenhar outras atividades que garantam subsistência?19. O
quadro descrito incapacita o periciando para a vida independente, ou seja, o periciando não consegue se vestir, alimentar, locomover e comunicar-se, etc?20. O periciando necessita de assistência permanente de terceiros
para as atividades gerais diárias?21. O periciando apresenta incapacidade para a vida civil?

0001244-03.2015.403.6342 - TATIANE FERNANDES CAVALCANTI(SP081455 - LUIZ CARLOS BATISTA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP073809 - MARCOS UMBERTO SERUFO E SP230827
- HELENA YUMY HASHIZUME)

Fls. 75: Deixo de acolher o pedido de perícia contábil, uma vez que os documentos carreados aos autos são suficientes à análise do objeto da lide.Quanto ao pedido de tentativa de conciliação, manifeste-se a CEF no prazo
de 10 (dez) dias.Após, venham os autos conclusos para deliberação.Int.

PROCEDIMENTO SUMARIO

0005560-71.2015.403.6144 - ZELITA MARIA DE JESUS SILVA(SP279387 - RENATO DE OLIVEIRA RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes da redistribuição destes autos.Tendo em vista a certificação do trânsito em julgado nos autos dos embargos à execução anteriormente apensados a estes e das decisões lá proferidas e aqui trasladadas (fls.
210/216-v), expeça-se RPV conforme cálculos de fls. 211. Int.

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL

0002123-22.2015.403.6144 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP076153 - ELISABETE PARISOTTO PINHEIRO VICTOR E SP328036 - SWAMI STELLO LEITE) X CLINICA DA VISAO LTDA - ME X
PAULO RADAIC

Nos termos da PORTARIA BARU-02-V 1123171 deste Juízo - disponibilizada no DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DE SÃO PAULO (DEJF/SP) em 09/06/2015, manifeste-se a parte autora acerca
da Carta Precatória de citação/penhora cuja diligência foi negativa ( fls. 80), no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito. Int.

0008112-09.2015.403.6144 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP076153 - ELISABETE PARISOTTO PINHEIRO VICTOR) X R.M. SAO PAULO - COMERCIO E SERVICOS DE TELECOMUNICACOES
LTDA - EPP X ROBERTA KELLY MENDONCA DA SILVA X RAFAEL D ELIA BRIGANTE X MARIA DE LOURDES MENDONCA DA SILVA

Nos termos da PORTARIA BARU-02-V 1123171 deste Juízo - disponibilizada no DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DE SÃO PAULO (DEJF/SP) em 09/06/2015, manifeste-se a parte autora acerca
do retorno do mandado e carta precatória de citação/intimação cujas diligências foram negativas (fls. 78/79 e 87/88), no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito. Int.

0009219-88.2015.403.6144 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA E SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE) X G.R. ALMEIDA SERVICOS EM MATERIAIS
PARA INSPECAO E ESTUDOS LTDA - ME X RENATO DE ALMEIDA

Nos termos da PORTARIA BARU-02-V 1123171 deste Juízo - disponibilizada no DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DE SÃO PAULO (DEJF/SP) em 09/06/2015, manifeste-se a parte autora acerca
do retorno do mandado e carta precatória de citação/intimação cujas diligências foram negativas ( fls.64/65 e 67/68 ), no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito. Int.

MANDADO DE SEGURANCA

0011098-33.2015.403.6144 - REDECARD S/A(SP221483 - SIDNEY KAWAMURA LONGO) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM BARUERI - SP

Vistos;Trata-se de pedido de mandado de segurança formulado por REDECARD S/A em face do Delegado da Receita Federal do Brasil em Barueri/SP, objetivando o reconhecimento de seu direito de não se submeter à
exigência de recolhimento do PIS e da COFINS sobre suas receitas financeiras, apurados na forma do Decreto 8.426/15. Requer, outrossim, seja assegurado o direito à restituição de eventuais pagamentos realizados ao
longo da presente demanda.Em síntese, a impetrante sustenta que a exigência do PIS e da Cofins a partir de julho de 2015 com base no Decreto 8.426/15 viola o princípio da estrita legalidade, bem como a impossibilidade
de delegação de competência tributária ao Poder Executivo, sendo inconstitucional e ilegal, pois o artigo 150, I, da Constituição Federal, e o artigo 97, II, do CTN, exigem lei para tanto. Acrescenta que não está
questionando o Decreto 5.442/05, que não foi revogado pelo Decreto 8.426/15, razão pela qual deve continuar submetido à alíquota zero prevista naquele Decreto.A inicial veio acompanhada de documentos.Foi indeferida
a medida liminar (fls.30/32). Agravo de Instrumento da impetrante (fls.38/49), com indeferimento do TRF 3 (fls.50/51).O Ministério Público Federal deixou de opinar (fl. 53).Notificada, a autoridade impetrada prestou
informações (fls. 59/61).É o Relatório. Decido.Não vislumbro o direito líquido e certo da impetrante, quando confrontados seus fundamentos jurídicos com a jurisprudência até aqui assentada sobre as contribuições ora
tratadas.De fato, ao artigo 27 da Lei 10.865, de 2004, facultou ao Poder Executivo, entre outras, reduzir ou restabelecer as alíquotas do PIS e da COFINS incidentes sobre receitas financeiras, conforme se vê a seguir:Art.
27. O Poder Executivo poderá autorizar o desconto de crédito nos percentuais que estabelecer e para os fins referidos no art. 3º das Leis nos 10.637, de 30 de dezembro de 2002, e 10.833, de 29 de dezembro de 2003,
relativamente às despesas financeiras decorrentes de empréstimos e financiamentos, inclusive pagos ou creditados a residentes ou domiciliados no exterior. 1º Poderão ser estabelecidos percentuais diferenciados no caso de
pagamentos ou créditos a residentes ou domiciliados em país com tributação favorecida ou com sigilo societário. 2º O Poder Executivo poderá, também, reduzir e restabelecer, até os percentuais de que tratam os incisos I e
II do caput do art. 8º desta Lei, as alíquotas da contribuição para o PIS/PASEP e da COFINS incidentes sobre as receitas financeiras auferidas pelas pessoas jurídicas sujeitas ao regime de não-cumulatividade das referidas
contribuições, nas hipóteses que fixar. (grifei)E o Decreto 5.442/2005 reduziu a zero as citadas alíquotas. Contudo, o Decreto 8.426, de 1º/04/15, restabeleceu parcialmente as alíquotas, conforme artigo 1º, nestes termos:
Art. 1º Ficam restabelecidas para 0,65% (sessenta e cinco centésimos por cento) e 4% (quatro por cento), respectivamente, as alíquotas da Contribuição para os Programas de Integração Social e de Formação do
Patrimônio do Servidor Público - PIS/PASEP e da Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - COFINS incidentes sobre receitas financeiras, inclusive decorrentes de operações realizadas para fins de
hedge, auferidas pelas pessoas jurídicas sujeitas ao regime de apuração não-cumulativa das referidas contribuições. 1º Aplica-se o disposto no caput inclusive às pessoas jurídicas que tenham apenas parte de suas receitas
submetidas ao regime de apuração não-cumulativa da Contribuição para o PIS/PASEP e da COFINS.A impetrante contesta apenas tal majoração das alíquotas.Ocorre, porém, que o artigo 3º do mesmo Decreto 8.426,
de 2015, deixa expresso que:Art. 3º Fica revogado, a partir de 1º de julho de 2015, o Decreto nº 5.442, de 9 de maio de 2005.Ou seja, ainda que se reconheça a ilegalidade e inconstitucionalidade do artigo 1º do Decreto
8.426/2015, o supratranscrito artigo 3º do mesmo Decreto permanece hígido, razão pela qual - ao contrário do afirmado pelas impetrantes - resta fulminada a redução a zero das alíquotas do PIS e da COFINS levada a
efeito pelo Decreto 5.442/05. Anoto que não há falar em repristinação do Decreto 5.442/05, no caso da alegada inconstitucionalidade do artigo 1º do Decreto 8.426/2015, não havendo qualquer analogia do presente caso
aos acórdãos citados pelas impetrantes, uma vez que não se trata de inconstitucionalidade integral do Decreto 8.426/15 e, ademais, há expressa manifestação de vontade do Poder Executivo - em artigo próprio e autônomo,
de revogar o benefício anteriormente concedido.Assim, mesmo que houvesse a alegada ilegalidade ou inconstitucionalidade do disposto no artigo 1º do Decreto 8.426/15, mesmo assim, a impetrante não poderia mais se
valer das disposições do Decreto 5.442/05, o que lhe seria prejudicial, pelo restabelecimento da tributação às alíquotas integrais.Por outro lado, não verifico as alegadas inconstitucionalidade e ilegalidade.Deveras, é fato que
o artigo 150, inciso I, da Constituição Federal prevê a legalidade estrita em matéria tributária, dispondo que é vedado exigir ou aumentar tributo sem lei que o estabeleça, e também que o Código Tributário Nacional, em seu
artigo 97, inciso II, exige lei para a majoração de tributos, ou sua redução. Porém, a A norma que concede benefício fiscal somente pode ser prevista em lei específica (art. 150, 6º, da Constituição Federal), devendo ser
interpretada literalmente, nos termos do art. 111 do CTN, não se admitindo sua concessão por interpretação extensiva, tampouco analógica, consoante reiterada jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça. E o artigo 27
da Lei 10.865, especificamente em seu parágrafo 2º, apenas facultou ao Poder Executivo reduzir as alíquotas do PIS e da Cofins incidentes sobre as receitas financeiras auferidas pelas pessoas jurídicas sujeitas ao regime de
não-cumulatividade das referidas contribuições, nas hipóteses que fixar.Trata-se de um beneficio condicionado à discricionariedade Administrativa, norma de eficácia limitada, portanto.E o Superior Tribunal de Justiça já
teve oportunidade de avalizar a possibilidade de complementação de norma de eficácia limitada por normatividade posterior advinda do Poder Executivo, inclusive em caso que tratava das mesmas contribuições. É
ver:Ementa: TRIBUTÁRIO. PIS E COFINS. INCIDÊNCIA SOBRE RECEITAS TRANSFERIDAS PARA OUTRAS PESSOAS JURÍDICAS. LEI 9.718/91, ART. 3º, 2º, III. NORMA DE EFICÁCIA LIMITADA.
AUSÊNCIA DE REGULAMENTAÇÃO. 1. É de sabença que na dicotomia das normas jurídico-tributárias, há as cognominadas leis de eficácia limitada ou condicionada. Consoante a doutrina do tema, as normas de
eficácia limitada são de aplicabilidade indireta, mediata e reduzida, porque somente incidem totalmente sobre esses interesses após uma normatividade ulterior que lhes desenvolva a eficácia.. Isto porque, não revestem dos
meios de ação essenciais ao seu exercício os direitos, que outorgam, ou os encargos, que impõem: estabelecem competências, atribuições, poderes, cujo uso tem de aguardar que a Legislatura, segundo o seu critério, os
habilite a se exercerem. 2. A lei 9.718/91, art. 3º, 2º, III, optou por delegar ao Poder Executivo a missão de regulamentar a aplicabilidade desta norma. Destarte, o Poder Executivo, competente para a expedição do
respectivo decreto, quedou-se inerte, sendo certo que, exercendo sua atividade legislativa constitucional, houve por bem retirar a referida disposição do universo jurídico, através da Medida Provisória 1991-18/2000, numa
manifestação inequívoca de aferição de sua inconveniência tributária. 3. Conquanto o art. 3º, 2º, III, da Lei supracitada tenha ostentado vigência, careceu de eficácia, ante a ausência de sua imprescindível regulamentação.
Assim, é cediço na Turma que se o comando legal inserto no artigo 3º, 2º, III, da Lei n.º 9718/98 previa que a exclusão de crédito tributário ali prevista dependia de normas regulamentares a serem expedidas pelo
Executivo, é certo que, embora vigente, não teve eficácia no mundo jurídico, já que não editado o decreto regulamentador, a citada norma foi expressamente revogada com a edição de MP 1991-18/2000. 4. Deveras, é
lícito ao legislador, ao outorgar qualquer benefício tributário, condicionar o seu gozo. Tendo o legislador optado por delegar ao Poder Executivo a tarefa de estabelecer os contornos da isenção concedida, também essa
decisão encontra amparo na sua autonomia legislativa. 5. Conseqüentemente, não comete violação ao artigo 97, IV, do Código Tributário Nacional o decisório que em decorrência deste fato, não reconhece o direito de o
recorrente proceder à compensação dos valores que entende ter pago a mais a título de contribuição para o PIS e a COFINS. In casu, o legislador não pretendeu a aplicação imediata e genérica da lei, sem que lhe fossem
dados outros contornos como pretende a recorrente, caso contrário, não teria limitado seu poder de abrangência. 6. Recurso Especial desprovido.(RESP 518473, 1ª T, STJ, de 25/11/03, Rel. Min. Luiz Fux)Assim, o artigo
1º do Decreto 8.426, de 2015, não apresenta ilegalidade ou inconstitucionalidade, por se tratar de normatividade posterior de benefício tributário concedido em norma de eficácia limitada pendente de posterior
regulamentação.E não há que se falar em afronta ao artigo 99 do CTN, haja vista que o Decreto regulamentador tem seu alcance e conteúdo exatamente constritos nos limites da Lei que o autorizou.Por outro lado, ainda
que se reconhecesse a invalidade integral do Decreto 8.426, de 2015 - levando de arrasto o seu artigo 3º, que revogou o Decreto 5.442/05, seria forçoso reconhecer também a invalidade do próprio Decreto 5.442/05, uma
vez que a estrita legalidade prevista no artigo 97 do CTN deixa expressa a necessidade de lei para majoração de tributo e também para sua redução.Assim, se o Decreto 8.426/15 não poderia ser editado, muito menos o
Decreto 5.442/05, que abriu mão de crédito público.Embora a impetrante afirme que a discussão sobre o Decreto 5.442/05 não faz parte de seu pedido, a delimitação da lide não é adstrita somente a seu pedido, mas
também à contestação, e no caso da ação de mandado de segurança, na verdade, é a ilegalidade ou abuso de poder por parte da autoridade o móvel da ação.Dispositivo.Ante todo o exposto, julgo improcedente o pedido
e DENEGO A SEGURANÇA.Descabe condenação em honorários advocatícios, nos termos do artigo 25 da Lei n. 12.016/2009. Custas na forma da lei.Comunique-se o relator do Agravo de Instrumento nº 0020171-
31.2015.4.03.0000 (6ª Turma TRF 3).P.R.I.C.

0049183-88.2015.403.6144 - WEB PREMIOS COMERCIO E SERVICOS PROMOCIONAIS LTDA X VANTAGENS SERVICOS DE FIDELIZACAO LTDA X VTG MARKETING E RELACIONAMENTO
LTDA X CASA NOVA ESTRATEGIAS DE RELACIONAMENTO LTDA X LOCOMOTIVA CONSULTORIA, MARKETING E NEGOCIOS EMERGENTES LTDA X WEBPROVIDER SERVICOS EM
TECNOLOGIA DA INFORMACAO LTDA(SP182696 - THIAGO CERÁVOLO LAGUNA) X DELEGADO DA DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM BARUERI - SP

Vistos, etc.Intimem-se as impetrantes para que comprovem a inclusão da verba adicional de permanência (anuênio, triênio e quinquênio) na folha de pagamento.Prazo: 10 (dez) dias, sob de indeferimento da petição inicial,
com fundamento no parágrafo único do artigo 284 do Código de Processo Civil.Int.
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SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPO GRANDE

1A VARA DE CAMPO GRANDE

DR. RENATO TONIASSO

JUIZ FEDERAL TITULAR

BEL. MAURO DE OLIVEIRA CAVALCANTE

DIRETOR DE SECRETARIA

Expediente Nº 3088

ACAO CIVIL PUBLICA

0004348-35.2010.403.6000 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X MINISTERIO PUBLICO ESTADUAL(Proc. 1158 - ALEXANDRE LIMA RASLAN E Proc. 1022 - EMERSON KALIF SIQUEIRA E Proc.
1157 - LUCIANO FURTADO LOUBET E Proc. 1402 - WILSON ROCHA ASSIS) X INSTITUTO BRAS DO MEIO AMB E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVAVEIS - IBAMA X INSTITUTO DO MEIO
AMBIENTE DO MATO GROSSO DO SUL - IMASUL

Ação Civil Pública nº 0004348-35.2010.403.6000Autor: Ministério Público Federal Réu: IBAMA e IMASULSENTENÇASentença Tipo ARELATÓRIO:Trata-se de Ação Civil Pública proposta pelo Ministério Público
Federal e pelo Ministério Público do Estado de Mato Grosso do Sul em face do Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e Recursos Naturais Renováveis - IBAMA e do Instituto de Meio Ambiente de Mato Grosso do Sul -
IMASUL, por meio da qual objetiva as seguintes condenações: 1) o IMASUL, na proibição definitiva e permanente de emissão de Documento de Origem Florestal (DOF) para siderúrgicas com mais de dez anos,
considerando como termo inicial a data da instalação do pátio industrial da siderúrgica, bem como na proibição de emissão de Documento de Origem Florestal (DOF) para siderúrgicas instaladas dentro ou fora do Estado
de Mato Grosso do Sul com menos de dez anos, considerando como termo inicial a data da instalação do pátio industrial da siderúrgica, que não possuam o Plano de Suprimento Sustentável aprovado pelo réu IMASUL;
2) o IBAMA, para que bloqueie, definitiva e permanentemente, o sistema para a emissão do Documento de Origem Florestal (DOF) para compra de carvão vegetal nativo, lenha ou outra matéria prima florestal no Estado
de Mato Grosso do Sul e nos demais Estados tendo como requerentes ou destinatárias todas as siderúrgicas que tenham mais de dez anos e não tenham PSS aprovado pelo IMASUL, considerando como termo inicial a
data da instalação do pátio industrial da siderúrgica, bem como para que fiscalize, permanentemente, o percentual de 20% (vinte por cento) das emissões de documento de origem florestal (DOF) de responsabilidade do
Réu IMASUL e dos demais órgãos ambientais estaduais dos Estados em favor de siderúrgicas instaladas dentro ou fora do Estado de Mato Grosso do Sul e bloqueie automaticamente o sistema de emissão de Documento
de Origem Florestal (DOF) das siderúrgicas que: i) possuam mais de dez anos; ii) possuam menos de dez anos e não tenham Plano de Suprimento Sustentável (PSS) aprovado e que não venham realizando o plantio de
mudas no território de origem.Como causa de pedir, o Ministério Público Federal expôs o seguinte:1) Segundo estudos juntados aos autos, a atividade Siderúrgica, para gerar o ferro gusa - que é a forma intermediária entre
o ferro e o aço - precisa fundir o minério em altos fornos que utilizam o carvão mineral ou vegetal como combustível. A expansão da siderurgia no país tem gerado uma demanda cada vez maior de carvão e uma pressão
cada vez maior para o desmatamento do Bioma Cerrado.1.1) Existe uma relação diretamente proporcional entre a quantidade de ferro gusa produzida e a quantidade de carvão necessária para a fusão do minério, e a
quantidade de árvores necessárias para a produção de carvão e a área necessária para o plantio/extração de árvores destinadas à produção de carvão. Quanto mais ferro gusa, mais carvão para a sua fundição, mais árvores
para a produção de carvão, e maior área de plantio/extração das árvores.1.2) O custo do carvão responde por 50% do custo total de produção do ferro gusa.1.3) O carvão extraído diretamente do Bioma Cerrado é
aproximadamente 40% mais barato que o carvão oriundo das plantações de Eucalipto. O que faz com que seja economicamente mais vantajoso queimar a vegetação natural.1.4) Há intenso desmatamento da vegetação
natural do Cerrado e do Pantanal para a produção de carvão. O Estado de Minas Gerais, maior consumidor de carvão vegetal do país, consumiu, entre 1997/2006, 8.736.180 (oito milhões setecentos e trinta e seis mil
cento e oitenta) metros cúbicos de carvão (mdc), oriundos de vegetação nativa de Mato Grosso do Sul (fl. 77), o que corresponde a um desmatamento de 299.491 ha a 377.461 ha de vegetação nativa do Estado de Mato
Grosso do Sul.2) Por lei, segundo os autores, o custo social da produção de ferro gusa (consumo de recursos naturais), deve ser internalizado pelo produtor-poluidor. De acordo com o Código Florestal, art. 21: as
empresas siderúrgicas, de transporte e outras à base de carvão vegetal, lenha ou outra matéria-prima vegetal, são obrigadas a manter florestas próprias para exploração racional ou formar diretamente ou por intermédio de
empreendimentos dos quais participem, florestas destinadas a seu suprimento.2.1) Alegaram que o custo social (consumo de recursos naturais) não está sendo internalizado pelas siderúrgicas, mas socializado, na medida em
que as empresas não estão manejando o uso do carvão de maneira sustentável - mantendo florestas próprias -, mas estão queimando a vegetação nativa, degradando o meio ambiente para a manutenção de seus negócios.
O custo da atividade siderúrgica estaria sendo pago pelo ambiente e pela sociedade, não pelo poluidor.2.2) Afirmaram que a legislação concede ao poluidor um prazo máximo de dez anos para internalizar os custos sociais,
devendo, para tanto, executar o Plano de Suprimento Sustentável (PSS). Ou seja, explicaram que os empreendimentos têm prazo de até 10 anos para tornarem-se sustentáveis. Durante esse período os custos sociais
(consumo de recursos naturais) seriam socializados, pois a siderurgia estaria autorizada a consumir carvão ofertado no mercado, onde existe muito carvão oriundo de vegetação natural.3) Indicaram que o responsável pela
fiscalização dessa efetiva internalização dos custos sociais, tornando as siderúrgicas sustentáveis, é a União, através de órgão executivo específico, bem como os Estados e Municípios por meio de Convênio, nos termos do
art. 22 do antigo Código Florestal.3.1) Afirmaram que o órgão federal IBAMA não fiscaliza empresas no que diz respeito à adoção de medidas para alcançar sustentabilidade, conforme informações trazidas às fls. 282, e
que o IBAMA não possui informações sobre se as siderúrgicas que compram carvão de Mato Grosso do Sul tomam medidas para internalizar os custos sociais de sua produção.3.2) Alegaram que o IMASUL, conforme
declaração em audiência (fl. 363) não fiscaliza empresas siderúrgicas fora do Estado no que diz respeito à adoção de medias para internalizar os custos sociais de sua produção. A atividade fiscalizatória restringe-se ao
Estado de Mato Grosso do Sul.3.3) Aduziram que o Instituto Estadual de Florestas (IEF), de Minas Gerais, também não fiscaliza a implantação de medidas de sustentabilidade por parte das siderúrgicas, por falta de
previsão legal estadual, conforme o noticiado no ofício de fls. 314. A atividade fiscalizatória restringe-se ao estado de Minas Gerais.3.4) Os autores chamaram atenção para o fato de que, no que se refere à fiscalização de
medidas que tornem a queima de combustível vegetal para atividade siderúrgica sustentável, sem a socialização dos custos sociais (PSS e cumprimento do prazo máximo de 10 anos para a autossustentabilidade), esta não
está sendo realizada quanto ao carvão consumido em Minas Gerais, oriundo de vegetação nativa de Mato Grosso do Sul.3.5) Alegaram que, ante a ausência de fiscalização por parte dos institutos estaduais, cabe ao
IBAMA, na condição de órgão supletivo, dar efetivo cumprimento à legislação ambiental.4) Existiriam siderúrgicas no Estado de Minas Gerais, com mais de 10 (dez) anos, que já deveriam ser plenamente sustentáveis, mas
ainda consomem matéria prima vegetal nativa, por falta de legislação estadual que as obrigue a utilizar o carvão de maneira sustentável, conforme listagem encaminhada pelo IEF às fls. 316/317.5) Por fim, alegaram que cabe
ao IBAMA conceder a licença para a circulação do carvão oriundo de vegetação natural do Estado de Mato Grosso do Sul para Minas Gerais, por meio do Documento de Origem Florestal (DOF).DA LIMINARO
IMASUL manifestou-se sobre o pedido liminar às fls. 433/452, alegando ausência dos requisitos para a concessão da medida pleiteada e a impossibilidade jurídica do pedido.Afirmou que o órgão responsável para exigir o
PSS é o órgão que emitiu a licença de operação. Assim, o IMASUL não seria competente para exigir o PSS das siderúrgicas instaladas em outros estados, ainda que adquiram carvão vegetal nativo de Mato Grosso do
Sul.O IBAMA manifestou-se sobre o pedido limiar às fls. 453/460. Alegou preliminar de ilegitimidade passiva, ao fundamento de que a discussão dos autos referiria-se às competências dos órgãos estaduais.Alegou que a
licença para a circulação de carvão, por meio do DOF, só é emitida com o cumprimento antecipado da reposição florestal. Ou seja, no que tange às cargas de carvão que circulam com o DOF, estas se referem a material
produzido de maneira sustentável. Afirma, ainda, que o plantio de florestas para a autossustentabilidade de cada empreendimento, se dá na base industrial de cada uma das siderurgias.Alegou, por fim, que, embora seja
responsável pelo DOF, com a descentralização da fiscalização, o bloqueio do DOF depende da manifestação dos Estados.A liminar foi indeferida às fls. 462/465. Na decisão, foi afastada a preliminar de ilegitimidade
passiva do IBAMA e de impossibilidade jurídica do pedido.A decisão foi agravada pelos autores às fls. 469/471.Às fls. 505/529, o juízo reconsiderou a decisão, para deferir a liminar pleiteada.O IBAMA e o IMASUL
agravaram da decisão que deferiu a liminar às fls. 722/759 e 760/829, respectivamente.O E. TRF3, às fls. 831/837, suspendeu a liminar concedida.DAS CONTESTAÇÕES1) O IMASUL apresentou sua contestação às
fls. 531/560. Preliminarmente, alegou sua ilegitimidade para figurar no polo passivo da ação.Quanto à competência para a fiscalização do PSS: Alega que o órgão ambiental competente para a fiscalização do PSS é aquele
nos quais as empresas siderúrgicas têm suas sedes. No caso, o IMASUL teria competência apenas para fiscalizar o PSS das empresas de Mato Grosso do Sul, de acordo com o Decreto Federal 5.975/2006/2006, art.
12.Alegou que, no que tange às suas competências, tem fiscalizado os processos de autossustentabilidade dos empreendimentos no Estado, conforme memorando de fls. 561/564 e que não existem provas nos autos de que
o IMASUL não esteja fiscalizando a implementação dos PSS no âmbito de sua competência.2) O IBAMA apresentou sua contestação às fls. 705/710. Embora já vencida a questão na decisão que indeferiu a liminar, o réu
arguiu preliminar de ilegitimidade passiva, alegou a necessidade de inclusão das siderúrgicas na condição de litisconsortes passivos necessários e repisou os argumentos expostos em sua manifestação sobre o pedido
liminar.DA IMPUGNAÇÃO DAS CONTESTAÇÕESO Ministério Público Federal e Estadual de Mato Grosso do Sul apresentaram sua impugnação às contestações às fls. 844/870.1) Quanto à ilegitimidade passiva do
IMASUL: Afirmou que a competência para a fiscalização é concorrente e que cabe ao IMASUL também a fiscalização da circulação de matéria-prima florestal.Quanto à responsabilidade supletiva do IBAMA: Afirmou que
a descentralização da gestão florestal não exime o IBAMA de efetuar a fiscalização de atividades potencialmente poluidoras nas hipóteses de falhas ou inadequação dos órgãos estaduais.DAS ESPECIFICAÇÕES DE
PROVASOs autores requereram o julgamento antecipado da lide (fl. 870)O IMASUL requereu a produção de prova testemunhal (fl. 872/873) e o IBAMA não especificou provas (fl.875v) DECISÃO SANEADORAEm
despacho saneador (fls. 876), este juízo definiu os pontos controversos da lide como sendo saber quem tem competência para fiscalizar o cumprimento do plano de suprimento sustentável das empresas siderúrgicas
instaladas fora do Estado de Mato Grosso do Sul, mas que adquirem no Estado o carvão vegetal nativo, bem como se a fiscalização está sendo efetivamente realizada.O pedido de produção de prova testemunhal foi
indeferido. Por sua vez, foi deferida a inversão do ônus da prova.DAS PROVASO IMASUL juntou prova documental (fls. 892/897) do cumprimento da fiscalização do PSS no Estado de Mato Grosso do Sul. O IBAMA
não apresentou provas.É o relatório. Decido.FUNDAMENTAÇÃO:Inicialmente, verifico que a preliminar de ilegitimidade passiva levantada pelo IMASUL foi rejeitada pelo E. TRF3, às fls. 920v.As preliminares de
ilegitimidade passiva do IBAMA e de impossibilidade jurídica do pedido foram afastadas às fls. 462/465, na decisão que indeferiu os pedidos liminares.Quanto à necessidade de citação das siderúrgicas para a formação do
litisconsórcio passivo necessário, alegada pelo IBAMA, verifico que o Superior Tribunal de Justiça já pacificou entendimento no sentido de que, em ação civil pública, o ente público que não procede à devida fiscalização
(poluidor indireto) e os particulares diretamente responsáveis pela degradação ambiental (poluidores indiretos) formam litisconsórcio facultativo.PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. AÇÃO CIVIL PÚBLICA.
DANO AMBIENTAL. LITISCONSÓRCIO PASSIVO NECESSÁRIO. INEXISTÊNCIA. PRECEDENTES DO STJ. PROVIMENTO DO RECURSO ESPECIAL. 1. No caso dos autos, o Ministério Público
Estadual ajuizou ação civil pública por dano ambiental contra o Estado de Roraima, em face da irregular atividade de exploração de argila, barro e areia em área degradada, a qual foi cedida à Associação dos Oleiros
Autônomos de Boa Vista sem a realização de qualquer procedimento de proteção ao meio ambiente. Por ocasião da sentença, os pedidos foram julgados procedentes, a fim de condenar o Estado de Roraima à suspensão
das referidas atividades, à realização de estudo de impacto ambiental e ao pagamento de indenização pelo dano ambiental causado. O Tribunal de origem, ao analisar a controvérsia, reconheceu a existência de litisconsórcio
passivo necessário em relação aos particulares (oleiros) que exerciam atividades na área em litígio e anulou o processo a partir da citação. 2. Na hipótese examinada, não há falar em litisconsórcio passivo necessário, e,
conseqüentemente, em nulidade do processo, mas tão-somente em litisconsórcio facultativo, pois os oleiros que exercem atividades na área degradada, embora, em princípio, também possam ser considerados poluidores,
não devem figurar, obrigatoriamente, no pólo passivo na referida ação. Tal consideração decorre da análise do inciso IV do art. 3º da Lei 6.938/81, que considera poluidor, a pessoa física ou jurídica, de direito público ou
privado, responsável, direta ou indiretamente, por atividade causadora de degradação ambiental. Assim, a ação civil pública por dano causado ao meio ambiente pode ser proposta contra o responsável direto ou indireto, ou
contra ambos, em face da responsabilidade solidária pelo dano ambiental. 3. Sobre o tema, a lição de Hugo Nigro Mazzilli (A Defesa dos Interesses Difusos em Juízo, 19ª ed., São Paulo: Ed. Saraiva, 2006, p. 148), ao
afirmar que, quando presente a responsabilidade solidária, podem os litisconsortes ser acionados em litisconsórciofacultativo (CPC, art. 46, I); não se trata, pois, de litisconsórcio necessário (CPC, art. 47), de forma que
não se exige que o autor da ação civil pública acione a todos os responsáveis, ainda que o pudesse fazer. 4. Nesse sentido, os precedentes desta Corte Superior: REsp 1.060.653/SP, 1ª Turma, Rel. Min. Francisco Falcão,
DJe de 20.10.2008; REsp 884.150/MT, 1ª Turma, Rel. Min. Luiz Fux, DJe de 7.8.2008; REsp 604.725/PR, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJ de 22.8.2005. 5. Recurso especial provido, a fim de afastar a nulidade
reconhecida e determinar ao Tribunal de origem o prosseguimento no julgamento do recurso de apelação. (STJ - REsp 771619 - Primeira Turma - Relator Desembargadora Federal Denise Arruda - DJE
11/02/2009.Portanto, rejeito a preliminar de litisconsórcio passivo necessário alegada pelo IBAMA.A questão fática ficou bem delineada ao longo de toda a instrução processual.A atividade siderúrgica gera impactos
ambientais que afetam terceiros que não estão envolvidos na atividade econômica, são as chamadas externalidades negativas. Trata-se, portanto, de típica lesão a interesses difusos, a serem tutelados por meio de Ação Civil
Pública.Abro aqui um parêntese para fazer notar que existem casos em que as externalidades geradas por uma empresa afetam localidades próximas à própria empresa e existem hipóteses em que as externalidades afetam
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localidades mais distantes.Em célebre artigo, intitulado O Problema do Custo Social, no qual aborda especificamente o custo social das externalidades negativas decorrentes da atividade empresarial, o economista Ronald
Coase utiliza, para ilustrar e investigar o impacto dessas externalidades, o exemplo clássico de uma indústria que emite fumaça/poluição, que afeta regiões vizinhas.É claro, no âmbito econômico, que a utilização de um fator
de produção, por exemplo, o carvão vegetal, implica não apenas no custo financeiro (preço do carvão), mas também num custo social (a degradação ambiental). Nesse sentido, explica o prêmio Nobel de Economia:Se os
fatores de produção são pensados como direitos, torna-se mais fácil compreender que o direito de fazer algo que gera efeitos prejudiciais (tais como a emissão de fumaça, barulho, odores, etc.) é, também, um fator de
produção. Da mesma forma que podemos usar um pedaço de terra de modo a evitar que as pessoas o atravessem, ou estacionem seus carros, ou construam suas casas sobre o mesmo, nós podemos usá-lo de modo a
denegá-las uma vista, ou o silêncio, ou um ar não-poluído. O custo de exercer um direito (de usar um fator de produção) é sempre a perda sofrida em outro lugar em consequência do exercício desse direito - a incapacidade
de cruzar a terra, estacionar o carro, construir uma casa, gozar de uma vista, ter paz e silêncio, respirar ar limpo.Ou seja, considerando que o empresário, nos termos do art. 966 do Código Civil é quem exerce
profissionalmente atividade econômica organizada para a produção ou a circulação de bens ou de serviços, certo é que, no exercício da empresa, os fatores de produção deverão ser organizados e administrados a fim de
gerar lucro. Dentre esses fatores está o direito de fazer algo que gera efeitos prejudiciais, por exemplo, usar carvão vegetal oriundo de vegetação nativa. O custo da utilização desse direito, deve ser administrado pelo
empresário.Assim, na medida em que essas externalidades negativas causam danos difusos, afetando inúmeras pessoas, inclusive em localidades distantes de onde se encontra o empreendimento, a quantidade de relações
jurídicas a serem administradas torna-se tão grande que o modo mais efetivo de regulá-las é por meio da atuação governamental. Nesse sentido, esclarece Coase:No caso paradigmático do dano causado pela emissão de
fumaça, que pode afetar um vasto número de pessoas dedicadas a diversas atividades, os custos de administração podem, da mesma forma, ser tão elevados a ponto de tornar qualquer tentativa de solução do problema
através da firma impossível. Uma solução alternativa é a regulação direta pelo governo. Em vez de estabelecer um sistema legal de direitos que possa ser modificado pelas transações no mercado, o governo pode impor
regras que determinem o que as pessoas podem ou não fazer e que devam ser obedecidas. Dessa forma, o governo (por meio de um a lei (statute) ou, talvez, mais provavelmente, através de uma agência administrativa)
pode, para tratar o problema da emissão de fumaça, definir quais métodos de produção deveriam ou não ser utilizados (e.g., que filtros devem ser instalados ou que carvão e óleo não devem ser queimados), ou, ainda,
delimitar determinados tipos de atividades a certas áreas (zoneamento).Desse modo, o custo da poluição decorrente do uso de um fator de produção (carvão) não seria imposto pelo mercado (contrato com cada um dos
indivíduos afetados pela degradação ambiental), mas pelo governo, que estabeleceria regulações legais que a empresa deveria obedecer a fim de que a coletividade não tivesse que arcar com o custo da externalidade. Ao
governo caberia impor a internalização dos custos sociais ao poluidor. Com essas considerações, fecho o parêntese aberto para tratar do conceito de externalidade.Voltando ao caso concreto que se põe ao juízo, verifica-
se que as externalidades negativas da atividade siderúrgica em Minas Gerais, ocorrem, assim como o exemplo da fumaça da indústria utilizada por Coase, em uma localidade mais distante, no caso, o Estado de Mato
Grosso do Sul, pois o minério fundido em Minas Gerais utiliza carvão vegetal oriundo do Cerrado sul-mato-grossense.A atividade empresarial siderúrgica em Minas Gerais, organiza e administra fatores de produção no
Estado de Mato Grosso do Sul, como visto, trata-se de uma administração de custos, pois o carvão vegetal de Cerrado do Mato Grosso do Sul é, em média, 40% mais barato que o carvão de eucalipto; ademais, as
siderúrgicas mineiras exportam o custo social (degradação ambiental) para outro Estado da Federação.O modelo de Estado Regulador adotado pelo Brasil, diante de uma falha de mercado como são as externalidades
negativas, têm, precipuamente, como ferramentas para seu combate a edição de normas e a fiscalização.No que diz respeito, especificamente, à questão da degradação de vegetação nativa decorrente do uso de carvão
vegetal, o país possui legislação específica e órgãos de fiscalização ambiental especializados.A Legislação que determina a internalização do custo social decorrente da utilização de carvão nas atividades siderúrgicas é o art.
21 da Lei nº 4.771/1965 (atualmente regulado pelo art. 34 da Lei nº 12.651/2012), que impõe às empresas siderúrgicas a obrigação de cultivar florestas que abasteçam sua demanda por carvão a fim de que não socializem
o custo social de sua atividade. A lei também determina o prazo máximo de até 10 (dez) anos para que as siderúrgicas se tornem autossustentáveis.Por sua vez, o art. 12 do Decreto nº 5.975/2006, bem como a Instrução
Normativa nº 06/2006 do Ministério do Meio Ambiente, que regulamentam a lei acima, especificam que o atingimento da meta de internalização do custo social mencionado, se dará por meio de apresentação do Plano de
Suprimento Sustentável - PSS para as siderúrgicas que consumam mais de 50 mil metros de carvão por ano.Assim, as empresas com menos de dez anos, que ainda não sejam autossustentáveis, podem comprar e consumir
carvão disponível no mercado, carvão esse que, por vezes, tem origem de vegetação natural. Essa circulação de carvão vegetal de mercado (não decorrente de projeto de autossustentabilidade) é regulamentada pelos
dispositivos legais acima, bem como, especificamente, pela portaria nº 21/2014 do IBAMA, a qual especifica que, para transportar ou consumir carvão vegetal, é necessário o DOF - Documento de Origem Florestal.Além
de emitir normas regulando a utilização de carvão, o Estado Regulador Brasileiro instituiu o Sistema Nacional de Meio Ambiente - SISNAMA, formado por órgãos e entidades especializadas para a fiscalização ambiental. A
Lei nº 6.938/81, dispõe que o IBAMA é órgão federal executor da política e das diretrizes governamentais fixadas para o meio ambiente, com competência supletiva para o controle e fiscalização das atividades que afetam
o meio ambiente. Os órgão e entidades estaduais são executores de programas e projetos, bem como controladores e fiscalizadores capazes de provocar a degradação ambiental.A Lei Complementar nº 140/2011 fixou as
competências de cada ente da federação nas ações administrativas decorrentes do exercício da competência comum relativas à proteção das paisagens naturais notáveis, à proteção do meio ambiente, ao combate à poluição
em qualquer de suas formas e à preservação das florestas, da fauna e da flora.Pois bem, a controvérsia jurídica no caso concreto posto diante deste Juízo reside em determinar a qual dos órgãos compete a fiscalização do
cumprimento das medidas especificadas em lei para a internalização dos custos sociais decorrentes da atividade siderúrgica.Essa controvérsia incide sobre as seguintes hipóteses: 1) casos em que a siderúrgica consome
recursos naturais do estado em que está sediada e 2) casos em que a siderúrgica consome recursos naturais de outro estado da federação.No caso de siderúrgicas instaladas no Estado de Mato Grosso do Sul e que
consomem recursos naturais oriundos do próprio Estado, a Lei 6938/81, bem como a Lei Complementar 140/2011, art. 8º, XIII, são claros em estabelecer a competência ao órgão estadual. Nos presentes autos, restou
incontroverso que, no que diz respeito à fiscalização das externalidades geradas no estado (apresentação de PSS e verificação do prazo para a autossustentabilidade) o responsável é o réu IMASUL.Em sua contestação o
IMASUL trouxe documentos de fls. 561/584 que comprovam que está fiscalizando todas as Siderúrgicas de Mato Grosso do Sul, tendo todas apresentado planos de sustentabilidade, razão pela qual entendo que não
procedem os pedidos dos autores no sentido de proibir o réu de emitir o DOF às siderúrgicas do Estado, com mais ou menos de dez anos, tendo em vista que todas apresentaram o PSS.Na segunda hipótese, na qual a
siderúrgica consome recursos naturais de outro estado verificou-se que, no caso em tela, 1) o IBAMA se disse incompetente para a fiscalização, por se tratar de competência estadual; 2) o órgão estadual IMASUL se disse
incompetente para fiscalizar as atividades das siderúrgicas situadas em outros estados, 3) o órgão estadual IEF/MG manifestou-se no sentido de que a legislação estadual de Minas Gerais não exige que as siderúrgicas
internalizem o custo social de suas atividades (degradação do ambiente).Criou-se, no caso concreto, um vácuo fiscalizatório.Com esse vácuo, as siderúrgicas de Minas Gerais, por não terem que internalizar os custos
sociais, e tendo em vista que o carvão responde por 50% do custo de produção, têm um forte incentivo para consumir recursos naturais, gerando custos sociais (áreas de desmatamento nativas) cada vez maiores. Desse
modo exportam o custo social de suas atividades, dentre outros, para o Estado de Mato Grosso do Sul, onde o carvão vegetal de origem natural é 40% mais barato, impactando, assim, o Bioma Cerrado.Ante a inexistência
de exigência de autossustentabilidade na legislação mineira, certo é que a análise para emissão do DOF - Documento de Origem Florestal feita pelo IEF/MG não avalia se a siderúrgica mineira compradora do carvão sul-
mato-grossense possui Plano de Suprimento Sustentável - PSS. Isso acaba revestindo de legalidade o transporte do carvão para Minas Gerais.Agrava-se a situação na medida em que, mesmo o simples transporte do
carvão de Mato Grosso do Sul para Minas Gerais pode ter sua circulação autorizada por meio de DOF expedido diretamente pela siderúrgica sediada em Minas, onde não há legislação que exija a internalização dos custos
sociais. Nesse sentido é o art. 37 da Instrução Normativa nº 21/21014 do IBAMA:Art. 37. Para fins de transporte a partir do local de exploração do produto, o DOF será emitido pelo detentor da autorização previamente
concedida, ou pessoa por ele anteriormente indicada no sistema, com base no volume autorizado, que será liberado conforme declaração no sistema das etapas de transporte previstas para o empreendimento.Assim, do
ponto de vista fático, não há como o IMASUL fiscalizar se o PSS está sendo cumprido em Minas Gerais, primeiro, porque a fiscalização das empresas sediadas em Minas Gerais está fora de sua competência, segundo em
razão de as cargas de carvão já saírem do Estado de Mato Grosso do Sul com o Documento de Origem Florestal - DOF com aparente legalidade, tendo em vista que as siderúrgicas mineiras conseguem emitir o documento
sem comprovar a existência de PSS. Mesmo com a exigência de certidão dos compradores de carvão por parte do réu IMASUL, estas se apresentam adimplentes com as obrigações (fls. 894/897). Haja vista que estão
amparados pela legislação mineira que não exige a autossustentabilidade.Nesse sentido também foi a decisão em agravo de instrumento juntada às fls. 920v, na qual o E. TRF3 assim se manifestou:Decisão a quo reformada
apenas para consignar que não cabe ao IMASUL aprovar o plano de autossustentabilidade das empresas localizadas fora do território do Estado de Mato Grosso do SulAdemais, com a edição da Lei Complementar nº
140/2011, foi fixada a competência para os casos em que a atividade com significativo impacto ambiental afete dois ou mais Estados da Federação:Art. 7o São ações administrativas da União:(...)XIII - exercer o controle e
fiscalizar as atividades e empreendimentos cuja atribuição para licenciar ou autorizar, ambientalmente, for cometida à União; XIV - promover o licenciamento ambiental de empreendimentos e atividades:e) localizados ou
desenvolvidos em 2 (dois) ou mais Estados;Regulamentando essa competência federal, tem-se a Resolução 237/97 do IBAMA:Art. 4º - Compete ao Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais
Renováveis - IBAMA, órgão executor do SISNAMA, o licenciamento ambiental, a que se refere o artigo 10 da Lei nº 6.938, de 31 de agosto de 1981, de empreendimentos e atividades com significativo impacto ambiental
de âmbito nacional ou regional, a saber:(...) II - localizadas ou desenvolvidas em dois ou mais Estados;Como já narrado, o presente caso trata do manejo de um dos principais fatores de produção das siderúrgicas de Minas
Gerais, o carvão vegetal que corresponde a quase 50% do custo total da produção do ferro gusa. Tais siderúrgicas exportam as externalidades (desmatamento da vegetação natural) do consumo do carvão vegetal para o
Estado de Mato Grosso do Sul. Ou seja, transferem o custo social do uso do combustível para a população sul-mato-grossense, e brasileira, que tem seus biomas, Cerrado e Pantanal, degradados. Assim, as siderúrgicas
logram otimização de lucro quando, ao invés de internalizar os custos sociais de sua produção, socializam tais custos com a população do Estado vizinho, ferindo interesse difuso de toda a população em ter um meio
ambiente equilibrado e preservado para futuras gerações.Tendo em vista o significativo impacto ambiental de âmbito regional, tal atividade atrai a ação administrativa da União (licenciamento e fiscalização), bem como a
competência do IBAMA.A competência do IBAMA, inclusive é reforçada em razão de seu dever de atuação em caráter supletivo, no que se refere à fiscalização.De fato, a Lei Complementar 140/2011, estabeleceu o
conceito de atuação supletiva:Art. 15 Os entes federativos devem atuar em caráter supletivo nas ações administrativas de licenciamento e na autorização ambiental, nas seguintes hipóteses: I - inexistindo órgão ambiental
capacitado ou conselho de meio ambiente no Estado ou no Distrito Federal, a União deve desempenhar as ações administrativas estaduais ou distritais até a sua criação; II - inexistindo órgão ambiental capacitado ou
conselho de meio ambiente no Município, o Estado deve desempenhar as ações administrativas municipais até a sua criação; e III - inexistindo órgão ambiental capacitado ou conselho de meio ambiente no Estado e no
Município, a União deve desempenhar as ações administrativas até a sua criação em um daqueles entes federativos. O caráter supletivo é determinado por dois critérios, a saber: 1) existência de órgãos capacitados e 2)
incidência sobre as ações administrativas de licenciamento e autorização ambiental.O artigo 17 da lei Complementar estabelece as atribuições do órgão capacitado:Art. 17. Compete ao órgão responsável pelo licenciamento
ou autorização, conforme o caso, de um empreendimento ou atividade, lavrar auto de infração ambiental e instaurar processo administrativo para a apuração de infrações à legislação ambiental cometidas pelo
empreendimento ou atividade licenciada ou autorizada.No caso concreto existe um órgão estadual responsável e capacitado para o licenciamento e a autorização, que é o IMASUL, o que, nos termos do art. 15, afastaria a
atuação supletiva do IBAMA. Todavia, o parágrafo 3º do artigo 17, ressalva a atuação supletiva no que diz respeito à fiscalização:3º O disposto no caput deste artigo não impede o exercício pelos entes federativos da
atribuição comum de fiscalização da conformidade de empreendimentos e atividades efetiva ou potencialmente poluidores ou utilizadores de recursos naturais com a legislação ambiental em vigor, prevalecendo o auto de
infração ambiental lavrado por órgão que detenha a atribuição de licenciamento ou autorização a que se refere o caput.A ressalva estampada no 3º decorre da inafastabilidade do interesse público e do poder-dever de
fiscalizar do Estado. Não se trata, por óbvio, de mera faculdade a ser exercida pela Administração se quiser, mas de verdadeiro poder-dever, tendo em vista que a fiscalização incidirá sobre empreendimentos e atividades
efetiva ou potencialmente poluidores ou utilizadores de recursos naturais. Ou seja a fiscalização ressalvada tem como objetivo resguardar direitos humanos de terceira geração, protegidos constitucionalmente.Quanto à
atuação supletiva do IBAMA, o STJ assim se manifestou:PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. RECURSOS ESPECIAIS. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. RECURSO DO ESTADO DO PARANÁ. PENDÊNCIA
DE JULGAMENTO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE RATIFICAÇÃO. DELIMITAÇÃO DE ÁREA DE PRESERVAÇÃO PERMANENTE E DE RESERVA LEGAL. OBRIGAÇÃO DO
PROPRIETÁRIO OU POSSUIDOR DO IMÓVEL. (...) 2. Hipótese em que a sentença de primeiro grau de jurisdição, ao julgar parcialmente procedente a presente ação civil pública, condenou o proprietário do imóvel
rural (...) Condenou, igualmente, o IBAMA e o Estado do Paraná a: (d) delimitar a área total de reserva legal e a área de preservação permanente da propriedade, no prazo de sessenta dias, sob pena de multa a ser rateada
entre ambos; (e) fiscalizar, a cada seis meses, a realização das medidas fixadas nos itens a e b, sob pena de multa diária. 3. A delimitação e a averbação da reserva legal constitui responsabilidade do proprietário ou
possuidor de imóveis rurais, que deve, inclusive, tomar as providências necessárias à restauração ou à recuperação das formas de vegetação nativa para se adequar aos limites percentuais previstos nos incisos do art. 16 do
Código Florestal. 4. Nesse aspecto, o IBAMA não poderia ser condenado a delimitar a área total de reserva legal e a área de preservação permanente da propriedade em questão, por constituir incumbência do proprietário
ou possuidor. 5. O mesmo não pode ser dito, no entanto, em relação ao poder-dever de fiscalização atribuído ao IBAMA, pois o Código Florestal (Lei 4.771/65) prevê expressamente que a União, diretamente, através do
órgão executivo específico, ou em convênio com os Estados e Municípios, fiscalizará a aplicação das normas deste Código, podendo, para tanto, criar os serviços indispensáveis (art. 22, com a redação dada pela Lei
7.803/89). 6. Do mesmo modo, a Lei 7.735/89 (com as modificações promovidas pela Lei 11.516/2007), ao criar o Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis - IBAMA, órgão executor
do Sistema Nacional do Meio Ambiente - SISNAMA -, nos termos do art. 6º, IV, da Lei 6.938/81, com a redação dada pela Lei 8.028/90, incumbiu-o de: (I) exercer o poder de polícia ambiental; (II) executar ações das
políticas nacionais de meio ambiente, referentes às atribuições federais, relativas ao licenciamento ambiental, ao controle da qualidade ambiental, à autorização de uso dos recursos naturais e à fiscalização, monitoramento e
controle ambiental, observadas as diretrizes emanadas do Ministério do Meio Ambiente; (c) executar as ações supletivas de competência da União, de conformidade com a legislação ambiental vigente. 7. Esta Corte já teve
a oportunidade de se manifestar no sentido de que o art. 23, inc. VI da Constituição da República fixa a competência comum para a União, Estados, Distrito Federal e Municípios no que se refere à proteção do meio
ambiente e combate à poluição em qualquer de suas formas. No mesmo texto, o art. 225, caput, prevê o direito de todos a um meio ambiente ecologicamente equilibrado e impõe ao Poder Público e à coletividade o dever
de defendê-lo e preservá-lo para as presentes e futuras gerações (REsp 604.725/PR, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJ de 22.8.2005). (...) (STJ - Primeira Turma - REsp 1087370 - Relatora Desembargadora Denise
Arruda - DJE 27/11/2009).Assim, é de se concluir que nos casos abarcados pela segunda hipótese (casos em que a siderúrgica consome recursos naturais de outro estado da federação), a competência para fiscalizar se o
poluidor está efetivamente internalizando os custos sociais de sua produção (aplicando o PSS e acompanhando o prazo concedido em lei para atingir a completa autossustentabilidade), é do IBAMA.Assim, entendo ser
improcedente o pedido dos autores para que se proíba o IMASUL de emitir o DOF para siderúrgicas instaladas fora do Estado, tendo em vista ser o órgão incompetente para tanto.Por outro lado, ante todo o exposto,
entendo que ao IBAMA cabe a fiscalização nos casos em que exista omissão do órgão estadual, bem como nos casos em que os empreendimentos tenham impactos ambientais em mais de um Estado.No que tange aos
efeitos da sentença, conforme entendimento do STJ, o efeito erga omnes da coisa julgada material na ação civil pública será de âmbito nacional, local ou regional conforme a extensão e a indivisibilidade do dano ou ameaça
de dano, atuando no plano dos fatos e litígios concretos, por meio, principalmente, das tutelas condenatória, executiva e mandamental, que lhe asseguram eficácia prática. Nesse sentido foi o posicionamento da corte no
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Recurso Especial 1114035: O caráter indivisível dos direitos difusos e coletivos stricto sensu conduz ao impedimento prático, e mesmo lógico, de qualquer interpretação voltada a cindir os efeitos da sentença civil em relação
àqueles que estejam ligados por circunstâncias de fato ou que estejam ligados entre si ou com a parte contrária por uma relação jurídica base preexistente à lesão ou à ameaça de lesão.Por fim, em que pese os pedidos
formulados pelos autores terem abrangência nacional, entendo que, das provas carreadas aos autos, não é possível inferir que siderúrgicas de outros estados, além daquelas situadas em Minas Gerais (maior consumidor de
carvão vegetal do país), estejam burlando os requisitos de implantação da autossustentabilidade para a queima de carvão. A efetiva ausência de fiscalização, tendo como consequência a socialização dos custos sociais da
atividade siderúrgica, atingindo direitos difusos (degradação dos Biomas Cerrado e Pantanal) só ficou comprovada em relação à compra de carvão efetuada pelas siderúrgicas localizadas no Estado de Minas Gerais. Assim,
acompanhando o entendimento do Superior Tribunal de Justiça, entendo que a presente sentença deva ter efeitos de âmbito regional, alcançando os estados de Minas Gerais e Mato Grosso do Sul.DISPOSITIVO:Ante o
exposto, na ação civil pública proposta pelo Ministério Público Federal e pelo Ministério Público do Estado de Mato Grosso do Sul em face do IBAMA e do IMASUL, rejeito as preliminares arguidas e, no mérito, julgo
parcialmente procedente o pedido inicial, para o fim de condenar o réu IBAMA para que: a) No prazo de 30 (trinta) dias, bloqueie o sistema de emissão do Documento de Origem Florestal (DOF) para a compra de carvão
vegetal nativo, lenha ou outra matéria prima florestal no Estado de Mato Grosso do Sul tendo como requerentes ou destinatários todas as siderúrgicas do Estado de Minas Gerais que: 1) tenham mais de dez anos e que não
tenham PSS aprovado pelo órgão estadual respectivo, considerando como termo inicial do prazo a que refere o art. 34, 3º, I, da Lei nº 12.651/2012 a data da instalação do pátio industrial da siderúrgica,
independentemente de mudança de quadro acionário, societário, razão social ou nome fantasia, fusão incorporação, etc; 2) tenham menos de dez anos e não tenham Plano de Suprimento Sustentável (PSS) aprovado pelo
órgão ambiental competente; sob pena de multa diária de 1.000 (mil) UFERMS por Documento de Origem Florestal (DOF) a serem depositados em favor do Fundo de Defesa dos Direitos Difusos, nos termos do art. 13
da Lei nº 7.347/85, mantendo-se o bloqueio até que os respectivos DOFs sejam tornados sem efeito, revogados ou anulados.b) No prazo de 60 (sessenta) dias, passe a fiscalizar, bimestralmente, o percentual de 20%
(vinte por cento) das emissões de Documento de Origem Florestal (DOF) de reponsabilidade do réu Instituto de Meio Ambiente de Mato Grosso do Sul (IMASUL) e do Instituto Estadual de Florestas (IEF) de Minas
Gerais em favor de todas as siderúrgicas instaladas nos referidos estados, independentemente dos anos de existência, que vêm comprando carvão vegetal nativo, lenha ou outra matéria prima-florestal, sob pena multa de
20.000 (vinte mil) UFERMS por bimestre não fiscalizado, a serem depositados em favor do Fundo de Defesa dos Direitos Difusos, nos termos do art. 13 da Lei nº 7.347/85.Dou por resolvido o mérito da lide estabelecida
nos autos, restando rejeitados os demais pedidos, na forma do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil - CPC.Sem custas e sem honorários, nos termos do art.128, 5º, II da Constituição Federal.Publique-se.
Registre-se. Intimem-se.Oportunamente, arquive-se.Campo Grande, 23 de novembro de 2015.MONIQUE MARCHIOLI LEITEJuíza Federal Substituta

ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINARIO)

0000443-42.1998.403.6000 (98.0000443-2) - GERALDA GONZALEZ PORCINGULA(MS005084 - JOAO ALBERTO BATISTA E MS009584 - VERIATO VIEIRA LOPES) X UNIAO FEDERAL(Proc.
MOISES COELHO DE ARAUJO) X JUDITE SORIA DA SILVA X JURACY SORIA DA SILVA X EDITH SORIA DA SILVA

AUTOS Nº 0000443-42.1998.403.6000AUTORA: GERALDA GONZALEZ PORCINGULARÉ: UNIÃO, JUDITE SORIA DA SILVA, JURACY SORIA DA SILVA E EDITH SORIA DA SILVASentença Tipo
ASENTENÇAGERALDA GONZALEZ PORCINGULA ajuizou a presente ação ordinária em face da UNIÃO e outros, objetivando a habilitação e o recebimento de pensão militar desde a data do falecimento de seu ex-
companheiro, tendo como suporte o valor dos proventos do extinto.Sustenta que viveu efetivamente sob o regime de concubinato com o Sr. Mamede Roque da Silva, militar e divorciado, desde 1969 até o seu falecimento
em 05/09/89; sendo que quando do seu falecimento, encontrava-se na reserva remunerada do Exército e recebia proventos de Segundo Sargento.Afirma que apesar da união estável encontrar-se consolidada pela
Justificação Judicial, juntada aos autos, teve seu pedido à pensão por morte negado. Aduz que a falta de designação da requerente como beneficiária se deu por ignorância do falecido e que tal fato, por si só, não impede a
concessão da pensão, apenas obriga a realização de prova do concubinato.Com a inicial vieram os documentos de fls. 08-39.A União apresentou contestação (fls. 51-54) sustentando que a Justificação Judicial deve ser
analisada em consonância com as demais provas existentes nos autos, e que o de cujus não declinou a autora como beneficiária da pensão. Que a pensão vem sendo paga às demais rés (Edith Sória da Silva, Judite Sória da
Silva e Juracy Sória da Silva) e não restou comprovada a existência de união estável, porquanto, durante o período que a autora alega como tendo existido essa convivência, houve, inclusive, o nascimento de um filho do ex-
militar com outra mulher, segundo verifica-se na Declaração de Beneficiários. Juntou documentos às fls. 55-56.Impugnação às fls. 62-66.Ajuizada a ação inicialmente somente contra a União, a autora requereu a citação das
beneficiárias da pensão aqui solicitada (fls. 55 e 84): Edith Sória da Silva, Judite Sória da Silva e Juracy Sória da Silva, filhas do militar falecido - fl. 77.Apesar de devidamente citada às fls. 103, a ré Judite Sória da Silva,
deixou de apresentar contestação.Juracy Sória da Silva foi citada por edital (fls. 106-109), sendo-lhe nomeado curador (fl. 116). Apresentou contestação às fls. 121-128, defendendo a existência de vício em sua citação.
Diante da petição de fl. 130, onde o curador nomeado informou sua impossibilidade de continuar no encargo, foi determinada a sua defesa pela DPU (fl. 169).Diante da incapacidade da requerida Edith Sória da Silva (fl.
103), foi-lhe nomeado curador especial, seu filho Alexandre Silk da Silva (fl. 131). Embora citada (fl. 185), a ré não apresentou contestação.Deferido pedido de justiça gratuita - fl. 148.Na fase de especificação de provas,
a autora requereu a produção de prova testemunhal e o depoimento pessoal das partes (fls. 191-192); a DPU e a União informaram não haverem provas a produzirem (fls. 193 e 194v); as demais rés não se
manifestaram.Manifestação do MPF às fls. 196-196v.Em decisão saneadora, indeferiu-se o pedido de nulidade da citação por edital da ré Juracy Sória da Silva; decretou-se a revelia das rés Edith Sória da Silva e Judite
Sória da Silva, sem a presunção de veracidade dos fatos alegados pela autora; deferiu-se a produção de prova testemunhal e indeferiu-se o depoimento pessoal das partes - fls. 202-204.Oitiva da testemunha Ramon
Ferreira - fls. 281 e 235.Apenas a ré Juracy Sória da Silva (fls. 242-244) e a União (fls. 245-249) apresentaram alegações finais.Em seu parecer o MPF opinou pela improcedência do pedido - fls. 252-253v.É o relatório.
Decido.O artigo 7º da Lei n. 3.765/60 com a redação dada pela MP n. 2215-10 de 31.8.2001 prevê o seguinte sobre pensão militar:Art. 7o A pensão militar é deferida em processo de habilitação, tomando-se por base a
declaração de beneficiários preenchida em vida pelo contribuinte, na ordem de prioridade e condições a seguir:I - primeira ordem de prioridade:a) cônjuge; b) companheiro ou companheira designada ou que comprove
união estável como entidade familiar;c) pessoa desquitada, separada judicialmente, divorciada do instituidor ou a ex-convivente, desde que percebam pensão alimentícia;d) filhos ou enteados até vinte e um anos de idade ou
até vinte e quatro anos de idade, se estudantes universitários ou, se inválidos, enquanto durar a invalidez; ee) menor sob guarda ou tutela até vinte e um anos de idade ou, se estudante universitário, até vinte e quatro anos de
idade ou, se inválido, enquanto durar a invalidez.II - segunda ordem de prioridade, a mãe e o pai que comprovem dependência econômica do militar;III - terceira ordem de prioridade:a) o irmão órfão, até vinte e um anos de
idade ou, se estudante universitário, até vinte e quatro anos de idade, e o inválido, enquanto durar a invalidez, comprovada a dependência econômica do militar;b) a pessoa designada, até vinte e um anos de idade, se
inválida, enquanto durar a invalidez, ou maior de sessenta anos de idade, que vivam na dependência econômica do militar. 1o A concessão da pensão aos beneficiários de que tratam o inciso I, alíneas a, b, c e d, exclui
desse direito os beneficiários referidos nos incisos II e III. 2o A pensão será concedida integralmente aos beneficiários do inciso I, alíneas a e b, ou distribuída em partes iguais entre os beneficiários daquele inciso, alíneas a e
c ou b e c, legalmente habilitados, exceto se existirem beneficiários previstos nas suas alíneas d e e. 3o Ocorrendo a exceção do 2o, metade do valor caberá aos beneficiários do inciso I, alíneas a e c ou b e c, sendo a outra
metade do valor da pensão rateada, em partes iguais, entre os beneficiários do inciso I, alíneas d e e.Assim, cabia à autora a comprovação da hipótese prevista na letra b do artigo transcrito, uma vez que, como não
constava da Declaração de Beneficiários do militar falecido (fl. 55), deveria comprovar a existência da união estável.Os documentos carreados aos autos com a inicial, consistentes na justificação judicial e no pedido
administrativo, não têm o condão de comprovar a alegada união estável, pois, a justificação judicial, por si só, não é documento hábil para comprová-la. Trata-se de procedimento de jurisdição voluntária, realizado sem o
crivo do contraditório, no qual o magistrado não emite juízo de valor sobre os fatos alegados, apenas se limita a assegurar a regularidade formal do procedimento. A justificação judicial, para valer como início de prova
material, requer que as informações nela contidas estejam lastreadas em outros elementos de convicção que não as meras afirmações das testemunhas.Ademais destas considerações, é de se sublinhar, no âmbito do direito à
pensão militar, que as provas constituídas em procedimento de justificação judicial e trazidas aos autos principais, a título de provas emprestadas, não se revelam elemento bastante e suficiente à comprovação da união
estável para obtenção do referido benefício, para o qual devem concorrer também outras provas, no processo contencioso, a lastrear aquelas. Assim, a par da referida inidoneidade de prova constituída em justificação
judicial, é de se constatar, in casu, a fragilidade do suporte probatório, porquanto a autora alega ter vivido por mais de 19 anos com o ex-militar e não juntou aos autos nenhum outro elemento probante a corroborar as
frágeis provas produzidas na justificação, o que desautoriza o reconhecimento do direito pleiteado.Afirma a autora que conviveu maritalmente com o militar falecido por mais de 19 anos, até o seu falecimento; afirmação
confirmada pelas testemunhas Ernesto Caballero, Manoel Alves e Aliomar Netto Maia de Souza, ouvidas na justificação judicial (fls. 31-33). Todavia, a testemunha Ramon Ferreira, ouvida em juízo (fl. 235), afirmou que o
Sr. Mamede se mudou de Porto Murtinho/MS, assim como afirmou a própria autora, na sua inicial de justificação judicial que mais ou menos no mês de janeiro ou fevereiro de 1.989, MAMEDE ROQUE DA SILVA veio
a adoecer - problemas de coração - e, de comum acordo com a concubina, viajou para Cuiabá-MT, deixando esta cuidando da residência onde moravam, e vindo a falecer na capital do Estado de Mato Grosso, em
05.09.89, onde se encontrava em tratamento - fls. 11-12.No mais, o documento de fl. 55 - Declaração de Beneficiário, atesta que em 08/03/1972 (período em que a autora afirma estar em união estável com o falecido),
houve o nascimento de um filho do ex-militar com sua ex-esposa Jorgina Concepción Lugo da Silva (fl. 17).Nos termos do art. 333, I, do CPC, cabe ao autor o ônus da prova quanto ao fato constitutivo de seu direito.
Como a autora não comprovou que sua situação se enquadra na hipótese legal, não tem direito à pensão pretendida.Nesse sentido, colaciono os seguintes arestos:ADMINISTRATIVO. MILITAR. PENSÃO ESPECIAL
DE EX - COMBATENTE. COMPANHEIRA. UNIÃO ESTÁVEL. AUSÊNCIA DE PROVAS. RECURSO IMPROVIDO. 1. Apesar de restar demonstrada a condição de ex-combatente do instituidor, não restou
demonstrada a existência da união estável que a autora alega ter mantido com o falecido ex-combatente. 2. No caso, a prova produzida nos autos, não comprova a alegada convivência more uxorio. Conforme vem,
reiteradamente, decidindo esta e. Corte, é necessário ao menos, início de prova material, a corroborar prova testemunhal, inexistente, na hipótese. 3. Recurso improvido.(AC 06345949819834036100,
DESEMBARGADOR FEDERAL PAULO FONTES, TRF3 - QUINTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:26/10/2015 FONTE_REPUBLICACAO:.)MILITAR. PENSÃO POR MORTE. COMPANHEIRA.
FALTA DE PROVA ACERCA DA UNIÃO ESTÁVEL E DA ALEGADA DEPENDÊNCIA ECONÔMICA. SENTENÇA DE IMPROCEDÊNCIA MANTIDA. RECURSO DESPROVIDO. 1. Sendo ônus da parte
autora a prova de suas alegações e não tendo a apelante se desincumbido da prova que lhe cabia fazer nestes autos, mantenho a sentença apelada, porquanto a mera prova de relacionamento afetivo não pode subsidiar
pagamento de pensão por morte que se dá com base no casamento ou na união estável provada pelo cônjuge/companheiro sobrevivente. 2. Apelação desprovida.(AC 00006989220014036000, JUÍZA CONVOCADA
GISELLE FRANÇA, TRF3 - QUINTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:11/07/2012 FONTE_REPUBLICACAO:.) Diante do exposto, e por tudo mais que dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE o pedido e
dou por resolvido o mérito, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil. Pelos princípios da sucumbência e da causalidade condeno a autora ao pagamento das custas processuais e dos honorários advocatícios,
estes arbitrados em R$ 800,00 (oitocentos reais), nos termos do artigo 20, 4º, do CPC. Todavia, dada à concessão dos benefícios da gratuidade da justiça, a exigência dessa verba fica condicionada ao preenchimento dos
requisitos do art. 12 da Lei n 1.060/50.Ciência ao MPF.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.Oportunamente, arquivem-se os autos.Campo Grande-MS, 20 de novembro de 2015.MONIQUE MARCHIOLI LEITEJuíza
Federal Substituta

0002192-40.2011.403.6000 - JOAO DUARTE FILHO(MS002196 - HELIO DE OLIVEIRA MACHADO) X UNIAO FEDERAL

SENTENÇA Tipo B Diante da ausência de pagamento espontâneo dos honorários advocatícios sucumbenciais, foi deferido o pedido de penhora de veículo, formalizada às f. 199 e 211.Intimado(s) o(s) executado(s), o
mesmo comprovou o pagamento da dívida, bem como requereu a liberação da penhora.Assim, diante da concordância da exequente com o pagamento realizado à f. 204, dou por cumprida a obrigação e declaro extinto o
Feito, nos termos do art. 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Libere-se a restrição de f. 199, bem como eventual registro de penhora, junto ao sistema RENAJUD. Sem custas e sem honorários. P.R.I.
Oportunamente, arquivem-se os autos.

0011512-80.2012.403.6000 - BINGO CIDADE LTDA(MS006421 - JOAO ALEX MONTEIRO CATAN) X UNIAO FEDERAL

Nos termos da Portaria n.º 07/2006-JF01, será a parte autora intimada para se manifestar acerca do laudo pericial contábil (fls. 433/451), em 10 (dez) dias.

0013011-31.2014.403.6000 - BRENO CEZAR VILLALBA CONTURBIA(MS012466 - BARBARA HELENE NACATI GRASSI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X BANCO DO BRASIL
S/A(MS016644 - LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS)

SENTENÇA Trata-se de ação ordinária proposta por Breno Cézar Villalba Conturbia, objetivando a readequação da margem consignável de empréstimo, para realização de descontos nos seus rendimentos, bem como a
indenização por danos morais.Foi deferido o pedido de tutela antecipada, determinando a limitação dos descontos decorrentes dos empréstimos em consignação celebrados com o autor a 30% de sua remuneração bruta (f.
57/59). A ré Caixa Econômica Federal ofereceu contestação (f. 62/111), arguindo litispendência deste Feito com relação a outro, em trâmite perante o Juizado Especial Federal.Assim, foi proferida a decisão que suspendeu
a decisão que deferiu o pedido de tutela e determinou a intimação do autor.O autor, intimado por meio da advogada devidamente constituída, não se manifestou a respeito (f. 133/134v).Diante da ausência de manifestação
quanto a esse mister, foi efetuada tentativa de intimação pessoal do autor, e, igualmente não foi logrado êxito, conforme se vê pela certidão de f. 137.Dessa forma, restou prejudicada a intimação pessoal do autor para
cumprir o determinado no despacho de f. 133, tendo em vista que não houve comunicação a este juízo quanto à mudança de endereço.Tal comportamento faz transparecer, de forma inequívoca, uma manifesta desídia para
com o exercício da atividade jurisdicional, o que não pode ser admitido.Em relação ao assunto, preceitua o art 238 do Código de Processo Civil:Art. 238
.......................................................................................................................Parágrafo único. Presumem-se válidas as comunicações e intimações dirigidas ao endereço residencial ou profissional declinado na inicial,
contestação ou embargos, cumprindo às partes atualizar o respectivo endereço sempre que houver modificação temporária ou definitiva. (Incluído pela Lei nº 11.382, de 2006).Verifica-se, portanto, a hipótese prevista no
artigo 267, inciso III, do Código de Processo Civil.Ante o exposto, declaro extinto o processo, sem resolução de mérito, com fundamento no estatuído no art. 267, inciso III, do CPC. Condeno o autor ao pagamento de
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honorários advocatícios, que fixo em R$ 1.000,00 (um mil reais), pro rata, cuja exigibilidade fica suspensa em razão da assistência judiciária gratuita, que ora defiro. P.R.I.Oportunamente, arquivem-se

EMBARGOS A EXECUCAO

0002897-09.2009.403.6000 (2009.60.00.002897-8) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0011189-17.2008.403.6000 (2008.60.00.011189-0)) FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL
DE MATO GROSSO DO SUL - FUFMS(Proc. 1053 - NERY SA E SILVA DE AZAMBUJA) X JORGE JOAO CHACHA X FLAVIO DANTAS DOS SANTOS X CUSTODIO MANOEL CASTRO DO
NASCIMENTO X HERCULES MAYMONE JUNIOR X ROSANA MARA GIORDANO DE BARROS X ANTONIO JOAO DE ALMEIDA X ROBERTO DE ARRUDA HODGSON X JOSE IVAN
ALBUQUERQUE AGUIAR X EDILBERTO FIGUEIREDO X CARLOS ROBERTO TOGNINI(MS006239 - RODOLFO AFONSO LOUREIRO DE ALMEIDA E MS012170 - LUIZ CARLOS DE FREITAS)

Trato do pedido de retratação, formulado pelos embargados/exequentes, em sede de agravo retido (2º do art. 523 do CPC) interposto em face da r. decisão de f. 310-313.Com efeito, os agravantes não trouxeram fatos ou
elementos novos, suficientes a ensejar a revisão do r. decisum recorrido, razão pela qual mantenho-o, pelos seus próprios e jurídicos fundamentos.Ainda quanto à peça que instrumentaliza o agravo retido interposto pelos
embargados/exequentes, registro que o magistrado que vinha conduzindo o presente Feito e os demais da mesma espécie, ao apreciar outras peças com conteúdo parecido, teve por bem considerar as expressões nelas
contidas como injuriosas e determinar que fossem riscados os termos ofensivos.A esse respeito, compartilho do mesmo entendimento quanto à impropriedade da linguagem utilizada pelos causídicos que patrocinam a causa
em favor da parte embargada/exequente. Com efeito, ao meu sentir, passado o ímpeto que ensejou a confecção daquelas peças, e, ainda, visando empregar uma tramitação mais célere aos Feitos da espécie, entendo por
bem não determinar as medidas anteriormente adotadas. Porém, faço essas observações para que os ilustres causídicos reflitam sobre o assunto e abstenham-se de novas peças/atividades dissociadas da moderação e da
polidez, esperadas dos operadores do direito. Intimem-se. No mais, intime-se a perita nos termos e prazo determinados na r. decisão de f. 310-313.

0002908-38.2009.403.6000 (2009.60.00.002908-9) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0011209-08.2008.403.6000 (2008.60.00.011209-2)) FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL
DE MATO GROSSO DO SUL - FUFMS(Proc. 1053 - NERY SA E SILVA DE AZAMBUJA) X TERESA CRISTINA VARELA BRASIL DE ALMEIDA X BENEDITO RODRIGUES BRAZIL X MARIA
AUXILIADORA NEGREIROS DE FIGUEIREDO NERY X DEBORA CATARINA SILVA X NEWTON GANNE X ROBERTO AJALA LINS X CEILA MARIA PUIA FERREIRA X JESUS EURICO DE
MIRANDA RESCIGNO X EDISON XAVIER DUQUE X GETULIO PIMENTA DE PAULO(MS006239 - RODOLFO AFONSO LOUREIRO DE ALMEIDA E MS012170 - LUIZ CARLOS DE FREITAS)

Trato do pedido de retratação, formulado pelos embargados/exequentes, em sede de agravo retido (2º do art. 523 do CPC) interposto em face da r. decisão de f. 388-389.Com efeito, os agravantes não trouxeram fatos ou
elementos novos, suficientes a ensejar a revisão do r. decisum recorrido, razão pela qual mantenho-o, pelos seus próprios e jurídicos fundamentos.Ainda quanto à peça que instrumentaliza o agravo retido interposto pelos
embargados/exequentes, registro que o magistrado que vinha conduzindo o presente Feito e os demais da mesma espécie, ao apreciar outras peças com conteúdo parecido, teve por bem considerar as expressões nelas
contidas como injuriosas e determinar que fossem riscados os termos ofensivos.A esse respeito, compartilho do mesmo entendimento quanto à impropriedade da linguagem utilizada pelos causídicos que patrocinam a causa
em favor da parte embargada/exequente. Com efeito, ao meu sentir, passado o ímpeto que ensejou a confecção daquelas peças, e, ainda, visando empregar uma tramitação mais célere aos Feitos da espécie, entendo por
bem não determinar as medidas anteriormente adotadas. Porém, faço essas observações para que os ilustres causídicos reflitam sobre o assunto e abstenham-se de novas peças/atividades dissociadas da moderação e da
polidez, esperadas dos operadores do direito. Intimem-se. No mais, intime-se a perita nos termos e prazo determinados na r. decisão de f. 388-389.

0004230-93.2009.403.6000 (2009.60.00.004230-6) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0011193-54.2008.403.6000 (2008.60.00.011193-2)) FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL
DE MATO GROSSO DO SUL - FUFMS(Proc. 1311 - JOCELYN SALOMAO) X MARIA REGINA BERTHOLINI AGUILAR X STELLA MARIS FLORESANI JORGE X CLAUDETE ANACHE MARSIGLIA
X LAURO BULATY X JOAO WAGNER LIMA CANGUSSU X ARNALDO BEGOSSI X MARIA CELMA BORGES X ELIANA SETTI ALBUQUERQUE AGUIAR X ADALBERTO ABRAO SIUFI X HERTA
BETTY KRAWIEC(MS006239 - RODOLFO AFONSO LOUREIRO DE ALMEIDA E MS012170 - LUIZ CARLOS DE FREITAS)

Trato do pedido de retratação, formulado pelos embargados/exequentes, em sede de agravo retido (2º do art. 523 do CPC) interposto em face da r. decisão de f. 303-304.Com efeito, os agravantes não trouxeram fatos ou
elementos novos, suficientes a ensejar a revisão do r. decisum recorrido, razão pela qual mantenho-o, pelos seus próprios e jurídicos fundamentos.Ainda quanto à peça que instrumentaliza o agravo retido interposto pelos
embargados/exequentes, registro que o magistrado que vinha conduzindo o presente Feito e os demais da mesma espécie, ao apreciar outras peças com conteúdo parecido, teve por bem considerar as expressões nelas
contidas como injuriosas e determinar que fossem riscados os termos ofensivos.A esse respeito, compartilho do mesmo entendimento quanto à impropriedade da linguagem utilizada pelos causídicos que patrocinam a causa
em favor da parte embargada/exequente. Com efeito, ao meu sentir, passado o ímpeto que ensejou a confecção daquelas peças, e, ainda, visando empregar uma tramitação mais célere aos Feitos da espécie, entendo por
bem não determinar as medidas anteriormente adotadas. Porém, faço essas observações para que os ilustres causídicos reflitam sobre o assunto e abstenham-se de novas peças/atividades dissociadas da moderação e da
polidez, esperadas dos operadores do direito. Intimem-se. No mais, intime-se a perita nos termos e prazo determinados na r. decisão de f. 303-304.

0012937-40.2015.403.6000 (96.0006506-3) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0006506-54.1996.403.6000 (96.0006506-3)) FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL DE MATO
GROSSO DO SUL - FUFMS(Proc. 1311 - JOCELYN SALOMAO) X NILVA DOS SANTOS(MS013200 - FLAVIO NANTES DE CASTRO E MS008757 - TATIANA ROMERO PIMENTEL)

Apensem-se os presentes autos aos principais.Após, intime-se a parte embargada para se manifestar sobre os presentes embargos, no prazo de quinze dias, advertindo-a para especificar as provas que pretende produzir,
por ocasião da impugnação, justificando-as, nos termos da parte final do art. 300, c/c o art. 740, ambos do CPC.Vinda a impugnação e verificadas as hipóteses dos arts. 326 e 327 do CPC, intime-se a parte embargante
para se manifestar sobre referida peça, no prazo de dez dias. Decorrida a fase postulatória, retornem os autos conclusos para decisão acerca de eventuais providências preliminares, ou para julgamento conforme o estado
do processo (arts. 327 e 328 do CPC).

0013314-11.2015.403.6000 (2007.60.00.012622-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0012622-90.2007.403.6000 (2007.60.00.012622-0)) AGENCIA NACIONAL DE ENERGIA
ELETRICA - ANEEL(Proc. 1282 - ADRIANA DE OLIVEIRA ROCHA) X FAMASUL - FEDERACAO DA AGRICULTURA E PECUARIA DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL X FEDERACAO DO
COMERCIO DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL - FECOMERCIO/MS X ASSOCIACAO BRASILEIRA DA CIDADANIA E DO CONSUMIDOR DE MATO GROSSO DO SUL - ABCCON-
MS(MS003592 - GERVASIO ALVES DE OLIVEIRA JUNIOR E MS007602 - GUSTAVO PASSARELLI DA SILVA E MS001634 - JOAO DE CAMPOS CORREA E MS008980 - MONICA FELIX
ANDRADE NASCIMENTO)

Apensem-se os presentes autos aos principais.Após, intime-se a parte embargada para se manifestar sobre os presentes embargos, no prazo de quinze dias, advertindo-a para especificar as provas que pretende produzir,
por ocasião da impugnação, justificando-as, nos termos da parte final do art. 300, c/c o art. 740, ambos do CPC.Vinda a impugnação e verificadas as hipóteses dos arts. 326 e 327 do CPC, intime-se a parte embargante
para se manifestar sobre referida peça, no prazo de dez dias. Decorrida a fase postulatória, retornem os autos conclusos para decisão acerca de eventuais providências preliminares, ou para julgamento conforme o estado
do processo (arts. 327 e 328 do CPC).

EMBARGOS DE TERCEIRO

0000074-57.2012.403.6000 (90.0000566-3) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000566-21.1990.403.6000 (90.0000566-3)) VANDERLEI GONCALVES PADILHA(MS014283 - JOSE
NELSON DE SOUZA JUNIOR) X CONSTRUMAT ENGENHARIA E COMERCIO LTDA(MS011136 - ALICIO GARCEZ CHAVES) X EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS(MS013654 - LUIS
FERNANDO BARBOSA PASQUINI )

EMBARGOS DE TERCEIRO Nº 0000074-57.2012.403.6000EMBARGANTE: VANDERLEI GONÇALVES PADILHA EMBARGADOS: CONSTRUMAT - ENGENHARIA E COMERCIO LTDA E EMGEA -
EMPRESA GESTORA DE ATIVOSLITISCONSORTES PASSIVOS: GIANNINO CAMILLO E ANTONIA DE BIANCHI CAMILLOSentença Tipo ASENTENÇATrata-se de embargos de terceiro opostos à
execução nº. 0000566-21.1990.403.6000, por meio do qual o embargante busca provimento jurisdicional para desconstituir a penhora realizada em 20/09/2005, sob os imóveis de sua propriedade, identificados como Lote
de terreno nº 04 (quatro) e nº 05, da Quadra nº 17 (dezessete) do Bloco nº 06 (seis) do Loteamento denominado Novo Campo Grande, nesta cidade, com 385,50 metros quadrados cada um, matriculados sob o nº. 1.753
e 1.754, respectivamente, do Cartório de Registro de Imóveis da 2ª Circunscrição de Campo Grande-MS.Aduz que adquiriu os sobreditos imóveis em 20/08/2004, por meio de Contrato Particular de Compromisso de
Compra e Venda firmado com a primeira Embargada, com o devido reconhecimento de firmas em cartório; sendo que, em 20/09/2005, foram efetivados os mandados de reforços de penhora incidentes sobre os referidos
imóveis, atinentes à Ação de Execução nº 90.0000566-3.Alega que a aquisição dos imóveis precedeu não só o mandado expedido para fins de reforço de penhora, como a própria decisão que o determinou, confirmando a
boa-fé e a diligência do embargante em suas compras.Com a inicial juntou os documentos de fls. 11-37.A apreciação da liminar foi postergada para após a apresentação da contestação (fl. 43).A EMGEA apresentou
contestação às fls. 47-50, defendendo a ocorrência de fraude à execução, bem como a ausência da comprovação da posse pelo embargante.Foi designada audiência preliminar para que o embargante apresentasse
documentos hábeis a provar sua posse sobre os imóveis em discussão, desde agosto de 2004 - fl. 55.Acolhido o pedido do embargante, foi cancelada a audiência preliminar e determinada a citação do Sr. Giannino Camillo
e da Sra. Antonia de Bianchi Camillo para figurarem no polo passivo do feito, na condição de litisconsortes necessários - fl. 64.O embargante apresentou petição juntando comprovantes documentais de sua posse - fls. 68-
81.Às fls. 90-91, os réus Construmat, Giannino Camillo e Antonia Bianchi Camillo reconheceram juridicamente a procedência do pedido, requerendo a extinção do feito, com fundamento no art. 269, II, do CPC.O pedido
de liminar foi indeferido - fl. 94.Intimadas as partes para especificarem provas, a EMGEA requereu o julgamento antecipado da lide (fl. 98) e o autor requereu a oitiva de testemunhas (fl. 99).Em decisão saneadora, foi
indeferido o pedido de extinção do feito, formulado às fls. 90-91, e deferido o pedido de produção de prova testemunhal, designando audiência de instrução - fls. 100-102. Audiência de instrução e julgamento às fls. 112-
113. Memoriais às fls. 114-117 e 118-122.Os presentes autos foram apensados aos autos nº 0000566-21.1990.403.6000 (fl. 123). É o relatório. Decido.Trata-se de embargos de terceiro, nos quais o embargante pugna
pela desconstituição das penhoras havidas sobre os Lotes de terreno nº 04 (quatro) e nº 05, da Quadra nº 17 (dezessete) do Bloco nº 06 (seis) do Loteamento denominado Novo Campo Grande, nesta cidade, matriculados
sob o nº. 1.753 e 1.754, respectivamente, sob o argumento de que comprou os imóveis antes da penhora aqui combatida, ressaltando sua boa-fé.Sobre o tema dos autos, dispõe o art. 1.046 do Código de Processo Civil,
in verbis:Art. 1.046. Quem, não sendo parte no processo, sofrer turbação ou esbulho na posse de seus bens por ato de apreensão judicial, em casoscomo o de penhora, depósito, arresto, sequestro, alienação
judicial,arrecadação, arrolamento, inventário, partilha, poderá requerer lhesejam manutenidos ou restituídos por meio de embargos. 1º Os embargos podem ser de terceiro senhor e possuidor, ou apenaspossuidor. 2º
Equipara-se a terceiro a parte que, posto figure no processo,defende bens que, pelo título de sua aquisição ou pela qualidade emque os possuir, não podem ser atingidos pela apreensão judicial. 3º Considera-se também
terceiro o cônjuge quando defende a possede bens dotais, próprios, reservados ou de sua meação. - grifeiIn casu, o embargante comprovou apenas que adquiriu os imóveis em 20/08/2004, através de Contrato Particular
de Compromisso de Compra e Venda, firmado com Giannino Camillo e Antonia de Bianchi Camillo. Todavia, a sua condição de possuidor não restou suficientemente demonstrada por meio dos documentos trazidos aos
autos.Conforme decisão de fl. 94, os documentos de fls. 70-79, além de atuais, não estão em nome do embargante, mas sim do réu Giannino Camillo. A declaração prestada à fl. 81, pelo Sr. Thiago Cardozo dos Santos,
além de ser exatamente igual à declaração de fl. 80, teve sua veracidade colocada em dúvida, uma vez que, ao depor em juízo, o declarante afirmou que (fl. 113): o autor foi e é funcionário do Sr. Giannino Camillo, na
época, um dos sócios da Construmat, ...questionado sobre ser vizinho dos lotes de que tratam a presente ação, nos termos da declaração de fl. 81, o depoente esclarece que não é vizinho dos lotes, vez que mora em um
bairro próximo (aproximadamente 6 quarteirões). O depoente esclarece que apesar de haver afirmado no documento de fl. 81, que presenciava o autor dando manutenção e capinando referidos lotes, na verdade os fatos se
deram conforme anteriormente relatado (foi contratado uma vez, para auxiliar o autor na limpeza dos lotes, e foi convidado outras vezes para tanto, mas não pôde atender o convite.Assim, não estando suficientemente
provada a posse do embargante, verifica-se a regularidade da penhora, pelo menos em relação ao terceiro, devendo ser mantida a constrição do bem nos autos de execução.Diante do que foi exposto, JULGO
IMPROCEDENTE o pedido material formulado nesta ação e dou por resolvido o mérito do dissídio posto, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil. Pelos princípios da sucumbência e da causalidade,
condeno o embargante ao pagamento das custas processuais e de honorários advocatícios que fixo em R$ 2.000,00 (dois mil reais), nos termos do artigo 20, 4º, do CPC. Traslade-se cópia desta decisão e junte-se nos
autos da Execução nº. 0000566-21.1990.403.6000.Decorrido o prazo recursal, certifique-se, se for o caso, o trânsito em julgado, desapensem-se os presentes autos e dê-se continuidade à Execução nº. 0000566-
21.1990.403.6000, intimando-se a parte exequente, para manifestação. Ao SEDI para retificação do polo passivo, conforme decisão de fl. 102.Campo Grande, MS, 23 de novembro de 2015.MONIQUE MARCHIOLI
LEITEJuíza Federal Substituta
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0002506-44.2015.403.6000 - INDIANARA NOGUEIRA(MS012937 - FABIANO TAVARES LUZ E MS012810 - LEONARDO DIAS MARCELLO) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
CAMPO GRANDE/MS

MANDADO DE SEGURANÇA Nº 0002506-44.2015.403.6000IMPETRANTE: INDIANARA NOGUEIRAIMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM CAMPO
GRANDESENTENÇA Sentença Tipo BTrata-se de mandado de segurança, com pedido de medida liminar, pelo qual busca o impetrante seja-lhe concedida ordem judicial para determinar a liberação do veículo
Volkswagen Saveiro, modelo 1.6, CROSS, placa OBJ 4981, RENAVAM 00507045971. Informa que, em 29/01/2015, teve seu veículo apreendido pela suposta prática de infração aduaneira, consistente no transporte de
mercadorias estrangeiras sem a regular documentação comprobatória da importação, sendo-lhe informado que tanto as mercadorias quanto o veículo poderiam sofrer pena de perdimento prevista no Decreto nº
6.759/09.Alega haver desproporcionalidade entre a sanção almejada e o valor das mercadorias apreendidas que somam o valor de R$ 4.975,07 (quatro mil novecentos e setenta e cinco reais e sete centavos).Com a inicial
vieram os documentos de fls. 19/39.A apreciação da liminar foi postergada para após a oitiva da autoridade impetrada (fl. 42). A União requereu seu ingresso no feito, nos termos do artigo 7º, II, da Lei nº 12.016/2009 (fl.
51).Notificada, a autoridade impetrada prestou informações, asseverando a legalidade do ato impugnado (fls. 52/54).O pedido de liminar foi deferido (fls. 56/60).Em seu parecer, o representante do Ministério Público
Federal manifestou-se pela denegação da segurança (fls. 67/69).Às fls. 76/80, em decisão em Agravo de instrumento, o E. TRF3 condicionou a liberação do automóvel à assinatura do Termo de Depositário Fiel e à
existência de apólice de seguro do referido veículo, bem como a restrição de alienação do bem.É o relatório do necessário. Decido.In casu, ao apreciar o pedido liminar, assim se pronunciou o juízo (fls. 56/60):No presente
caso, verifico presentes os requisitos a ensejar a concessão da medida liminar.A pena de perdimento de bens, para os casos de importação irregular de mercadorias, está prevista no art. 105, X, do DL 37/1966, combinado
com o art. 23, IV, do DL 1.455/1976, segundo o qual a pena extrema de perdimento de bens somente deverá ser aplicada nos casos em que a infração constitua dano ao Erário. Tal previsão é perfeitamente constitucional,
nos termos do art. 5º, XLVI, b, da Constituição Federal.Por sua vez, o Decreto nº 6.759, de 05 de fevereiro de 2009, que regulamenta a administração das atividades aduaneiras, e a fiscalização, o controle e a tributação
das operações de comércio exterior, dispõe sobre a aplicação da pena de perdimento, nos seguintes termos:Art. 688. Aplica-se a pena de perdimento do veículo nas seguintes hipóteses, por configurarem dano ao Erário
(Decreto-Lei nº 37, de 1966, art. 104; Decreto-Lei no 1.455, de 1976, art. 24; e Lei no 10.833, de 2003, art. 75, 4o):(...)V - quando o veículo conduzir mercadoria sujeita a perdimento, se pertencente ao responsável por
infração punível com essa penalidade; e(...) 2º Para efeitos de aplicação do perdimento do veículo, na hipótese do inciso V, deverá ser demonstrada, em procedimento regular, a responsabilidade do proprietário do veículo
na prática do ilícito.Art. 689. Aplica-se a pena de perdimento da mercadoria nas seguintes hipóteses, por configurarem dano ao Erário (Decreto-Lei nº 37, de 1966, art. 105; e Decreto-Lei no 1.455, de 1976, art. 23,
caput e 1o, este com a redação dada pela Lei no 10.637, de 2002, art. 59):(...)X - estrangeira, exposta à venda, depositada ou em circulação comercial no País, se não for feita prova de sua importação regular;Assim,
segundo a lei que regulamenta a administração das atividades aduaneiras e a fiscalização, o controle e a tributação das operações de comércio exterior, a pena de perdimento de veículo utilizado em contrabando ou
descaminho somente se justifica se demonstrada, em procedimento regular, a responsabilidade do seu proprietário na prática do ilícito.O Superior Tribunal de Justiça tem, reiteradamente, se manifestado pela legalidade do
perdimento de veículo como sanção, na hipótese prevista no Decreto-Lei 37/66, em caso de contrabando ou descaminho, contudo, desde que observada a proporcionalidade, de forma que o valor econômico das
mercadorias apreendidas seja compatível com o valor do veículo.Transcrevo, a seguir, decisão do Ministro José Delgado, no Agravo de Instrumento 742242/SP, em que são citados vários outros acórdãos, em que se
demonstra o posicionamento do Superior Tribunal de Justiça:TRIBUTÁRIO. PENA DE PERDIMENTO DE VEÍCULO. RESPONSABILIDADE DO PROPRIETÁRIO. DESPROPORÇÃO DOS VALORES DO
BEM E DA MERCADORIA APREENDIDA. PRECEDENTES.1. Agravo de instrumento oposto para reformar decisão que inadmitiu recurso especial.2. A jurisprudência do STJ é pacífica no sentido de que descabe a
aplicação da pena de perdimento de veículo transportador quando evidente a desproporção entre o valor do bem e o da mercadoria apreendida. (REsps nºs 508963/RS, 550552/PR, 492026/RS, 508322/PR,119305/RS e
85064/RS)3. Agravo não-provido. Vistos, etc.A Fazenda Nacional opõe agravo de instrumento para reformar decisão que inadmitiu recurso especial intentado contra acórdão que nomeou o proprietário fiel depositário do
veículo transportador de mercadoria estrangeira importada de forma clandestina. Ofertados embargos declaratórios, foram eles rejeitados. Alega-se violação dos arts. 513, V, e 514, X, do Decreto nº 91.030/85.Relatados,
decido.O agravo de instrumento não merece ser provido. O despacho que inadmitiu o Especial encontra-se em perfeita harmonia com a visão deste Relator, pelo que o reproduzo como razões de decidir (fl. 162), litteratim:
Com efeito, o Colendo Superior Tribunal de Justiça consolidou o entendimento segundo o qual é inadmissível aplicação da pena de perdimento do veículo transportador, quando evidente a desproporção entre o valor do
bem e o da mercadoria apreendida (REsp nº 119305/RS, 1ª Turma, Rel. Min. Milton Luiz Pereira, j. 06/05/1999, DJ 02/08/1999, p. 139; e REsp nº 85064/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Francisco Peçanha Martins, j.
27/10/1999, DJ 01/03/1999, p. 282), o que evidencia a ausência da plausibilidade da pretensão recursal. Diante do exposto, NÃO ADMITO o recurso especial.Corroboro as assertivas explanadas no despacho
supratranscrito, não havendo possibilidade de se emitir pronunciamento modificador do julgado guerreado. Na mesma linha:ADMINISTRATIVO - PENA DE PERDIMENTO DE VEÍCULO - DESCAMINHO -
PROPORCIONALIDADE DA SANÇÃO.1. Esta Corte chancela o perdimento de veículo como sanção, constante do Decreto-lei 37/66, em caso de contrabando ou descaminho.2. Contudo, deve ser observada a
proporcionalidade, de tal forma que o valor econômico das mercadorias apreendidas seja compatível com o valor do veículo.3. Hipótese em que o veículo vale mais que o dobro da mercadoria transportada.4. Recurso
especial improvido.(REsp nº 508963/RS, 2ª Turma, Relª Minª Eliana Calmon, DJ de 03.10.2005)PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OFENSA AO ART. 535, INCISO
II, DO CPC. INOCORRÊNCIA. PENA DE PERDIMENTO. VEÍCULO. RESPONSABILIDADE DO PROPRIETÁRIO. DESPROPORCIONALIDADE. VALOR.1. (...)2. No transporte de bens irregularmente
importados, verificando-se flagrante desproporcionalidade entre o valor do veículo e das mercadorias nele transportadas, não dá ensejo à aplicação de pena de perdimento daquele.3. In casu, foi apreendido um ônibus e o
valor das mercadorias irregularmente transportadas importavam em R$ 4.000,00 (quatro mil reais).4. Precedentes jurisprudenciais desta Corte.5. Recurso Especial improvido. (REsp nº 550552/PR, 1ª Turma, Rel. Min. Luiz
Fux, DJ de 31.05.2004)PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. PENA DE PERDIMENTO. VEÍCULO. RESPONSABILIDADE DO PROPRIETÁRIO. DESPROPORCIONALIDADE. VALOR.1. No
transporte de bens irregularmente importados, verificando-se flagrante desproporcionalidade entre o valor do veículo e das mercadorias nele transportadas, não dá ensejo à aplicação de pena de perdimento daquele.
Precedentes.2. Recurso Especial desprovido. (REsp nº 492026/RS, 1ª Turma, Rel. Min. Luiz Fux, DJ de 03.05.2004)RECURSO ESPECIAL - ADMINISTRATIVO - CONTRABANDO DE DOIS RIFLES -
APREENSÃO DE VEÍCULO - PENA DE PERDIMENTO DE VEÍCULO CUJO VALOR É QUATRO VEZES SUPERIOR AO DOS RIFLES - NÃO CABIMENTO - APLICAÇÃO DOS PRINCÍPIOS DA
PROPORCIONALIDADE E RAZOABILIDADE.- Esta Corte Superior de Justiça pacificou o entendimento segundo o qual é inadmissível a aplicação da pena de perdimento do veículo, quando evidente a desproporção
entre o seu valor e o da mercadoria de procedência estrangeira apreendida (REsp n. 109.710/PR, Rel. Min. Hélio Mosimann, DJ de 22.04.97).- Na hipótese em exame foi apreendido veículo no valor de R$ 4.000,00
(quatro mil reais), enquanto os dois rifles contrabandeados equivaliam, em conjunto, a R$ 1.000,00 (mil reais). Dessa forma, em respeito aos princípios da proporcionalidade e da razoabilidade, não deve ser aplicada ao
caso dos autos a pena de perdimento, uma vez que o valor das mercadorias contrabandeadas é muito inferior ao valor do veículo.- Recurso especial ao qual se nega provimento. (REsp nº 508322/PR, 2ª Turma, Rel. Min.
Franciulli Netto, DJ de 19.12.2003)Por tais razões, NEGO provimento ao Agravo.Publique-se. Intimações necessárias. Também nesse sentido:AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. APREENSÃO DE
VEÍCULO. TRANSPORTE DE MERCADORIAS SUJEITAS À PENA DE PERDIMENTO. APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO DA PROPORCIONALIDADE. 1. Para o cabimento da pena de perdimento, em respeito
ao princípio da proporcionalidade e não havendo reiteração da conduta ilícita, deve haver correspondência entre o valor do veículo objeto da sanção e o das mercadorias nele transportadas. Precedentes. 2. Não se conhece
do recurso especial pela divergência, quando a orientação do Tribunal se firmou no mesmo sentido da decisão recorrida. (Súmula do STJ, Enunciado nº 83). 3. Agravo regimental improvido.(AGRESP 200901307598,
HAMILTON CARVALHIDO, STJ - PRIMEIRA TURMA, DJE DATA:15/09/2010.)No presente caso, fica evidente nos autos a desproporção entre o valor das mercadorias apreendidas (R$ 4.975,07 - fl. 29) e o valor
referencial do veículo do autor (R$ 39.099,00 - fl.37).A impetrante trouxe aos autos o documento que comprova a propriedade do veículo (fl. 21).Portanto, presente o fumus boni iuris. Por outro lado, infere-se o periculum
in mora, pois, conquanto não demonstrada a imprescindibilidade do veículo para o desempenho da atividade laboral/empresarial da impetrante, o fato de o veículo ficar exposto às intempéries, durante a delonga processual,
já acarreta risco de depreciação do bem.Pelo exposto, defiro o pedido de medida liminar para determinar que o Delegado da Receita Federal libere o bem descrito à fl. 28 à impetrante, na condição de fiel depositária,
sendo que esta não poderá dispor do veículo até ulterior deliberação deste Juízo.Neste momento processual, transcorrido o exíguo trâmite mandamental, não vejo razões para alterar esse entendimento proferido em sede
liminar, sobretudo porque não houve, em relação à questão sub judice, qualquer alteração fática, legislativa ou jurisprudencial vinculante apta a modificar a situação até então existente.Noutros termos, as mesmas razões de
fato e de direito que conduziram ao deferimento daquela medida se apresentam, agora, como motivação suficiente para a concessão da segurança pleiteada em caráter definitivo.Diante disso, utilizo-me da técnica da
motivação per relationem , consistente na fundamentação da decisão por remissão a outras manifestações ou peças processuais constantes dos autos, e cujos fundamentos justificam e integram o ato decisório proferido, e
ratifico o entendimento exarado na decisão de fls. 52/55.Diante de tais fundamentos, ratifico a decisão liminar de fls. 56/60 e CONCEDO A SEGURANÇA pleiteada para determinar a liberação do veículo Volkswagen
Saveiro, modelo 1.6, CROSS, placa OBJ 4981, RENAVAM 00507045971, restabelecendo, em definitivo, a propriedade do bem ao impetrante. Dou por resolvido o mérito do dissídio posto, nos termos do art. 269, I, do
CPC. Levante-se eventual restrição efetuada pelo sistema RENAJUD.Custas ex lege. Sem honorários, nos termos do artigo 25 da Lei nº 12.016/2009.Sentença sujeita ao duplo grau de jurisdição, consoante o artigo 14,
1º, da Lei nº 12.016/2009. Remetam-se os autos ao E. TRF da 3ª Região.Ciência ao MPF.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.Campo Grande, 20 de novembro de 2015.MONIQUE MARCHIOLI LEITEJuíza Federal
Substituta

0007006-56.2015.403.6000 - MUNICIPIO DE NOVA ALVORADA DO SUL - MS(MS016460 - ABNER ALCANTARA SAMHA SANTOS) X SUPERINTENDENTE REGIONAL DO INCRA EM MATO
GROSSO DO SUL

MANDADO DE SEGURANÇA N.º 0007006-56.2015.403.6000IMPETRANTE: MUNICÍPIO DE NOVA ALVORADA DO SUL/MSIMPETRADO: SUPERINTENDENTE REGIONAL DO
INCRA/MSSENTENÇASentença TipoBTrata-se mandado de segurança, com pedido de liminar, em que a impetrante requer que a autoridade coatora seja compelida a suspender a inscrição no CADIN/SIAFI/CAUC do
Município de Nova Alvorada do Sul.Como fundamento do pleito alega que o município, por meio do então prefeito, celebrou o Convênio nº 724597 com o INCRA/MS. Os termos do convênio não foram cumpridos pela
gestão municipal anterior, o que impossibilitou a prestação de contas ao INCRA. O impetrante solicitou a Tomada de Contas Especial para investigação do ex-prefeito. Por fim, houve a inscrição do impetrante no SIAFI e
o consequente bloqueio dos repasses do Fundo de Participação dos Municípios, o que considera ilegal.O pedido de antecipação dos efeitos da tutela foi deferido às fls. 739/741.A impetrada apresentou informações às fls.
753/758 alegando ter cumprido disposições legais.O Ministério Público Federal apresentou parecer às fls. 759/762 manifestando-se pela concessão da segurança.É o relatório. Decido.O pedido é procedente. A segurança
deve ser concedida.In casu, ao apreciar o pedido liminar e alinhando-se ao entendimento firmado pelas cortes superiores do país, assim se pronunciou o juízo (fls. 739/741):Por ocasião da apreciação de medida liminar, há
que se proceder a uma análise superficial e provisória da questão posta, já que a cognição exauriente e definitiva ficará relegada para a ocasião da sentença.Do que se extrai da decisão administrativa de fl. 730, a autoridade
impetrada rejeitou as justificativas apresentadas pelo Município de Nova Alvorada do Sul/MS, quanto à aprovação das contas do Convênio nº 724597, determinando a inscrição da inadimplência no Siconv e a instauração
de Tomada de Contas Especial, caso não houvesse o recolhimento dos valores tidos por devidos.Já os documentos de fls. 37/40 evidenciam que a referida inscrição se efetivou, ocasionando o bloqueio de repasses do
Fundo de Participação dos Municípios - FPM - ao impetrante.Da mesma forma, os documentos de fls. 42/45 corroboram a afirmação de que está pendente a realização de um novo convênio com o INCRA, voltado à
cessão de uso de uma área a ser destinada para loteamentos sociais.O CAUC consiste num subsistema desenvolvido dentro do SIAFI, criado pela Instrução Normativa (IN) nº 1, de 4 de maio de 2001, e sucedida pela
Instrução Normativa nº 1, de 17 de outubro de 2005, ambas da Secretaria do Tesouro Nacional (STN), exclusivamente para simplificar a verificação, pelo gestor público do órgão ou entidade concedente, do atendimento,
pelos convenentes e entes federativos beneficiários de transferência voluntária de recursos da União, das exigências estabelecidas pela Constituição Federal, pela Lei de Responsabilidade Fiscal (LRF), pela Lei de Diretrizes
Orçamentárias (LDO) e pela legislação aplicável.O art. 2º da IN/STN nº 1, de 17 de outubro de 2005, estabelece como condição para a celebração de convênios, a verificação da situação de adimplência do ente
beneficiário, in verbis:Art. 2º A celebração de convênio, bem como a entrega dos valores envolvidos, fica condicionada à verificação da situação de adimplência do ente federativo beneficiário da transferência voluntária, em
prazo antecedente não-superior a 15 (quinze dias) à assinatura ou liberação de cada parcela dos recursos. IN STN 3/2005.Parágrafo Único. Para fins da verificação de que trata o caput deste artigo, o concedente poderá
consultar o Cadastro Único de Convênio (Cauc), subsistema do Sistema Integrado de administração Financeira do Governo Federal (Siafi).Não obstante, no presente caso, vislumbro a plausibilidade do direito pleiteado, a
teor do disposto no art. 45, 1º, da Lei nº 11.514/2007:Art. 45 Nenhuma liberação de recursos nos termos desta Seção poderá ser efetuada sem a prévia consulta ao subsistema CAUC e o prévio registro no subsistema
Cadastro de Convênios do SIAFI, observado o disposto no 3o do art. 25 da Lei Complementar no 101, de 2000. 1º A exigência da regularidade junto ao CAUC, antes da liberação dos recursos, não impedirá a emissão
de nota de empenho e a assinatura do convênio ou instrumento congênere.A norma claramente prevê que a exigência desta regularidade não impede a assinatura de novos convênios por parte do ente federado, nem a
emissão de notas de empenho, pois o supracitado dispositivo afasta qualquer óbice nesse sentido.Ademais, o art. 26 da Lei n. 10.522/2002, que dispõe sobre o Cadastro Informativo dos créditos não quitados de órgãos e
entidades federais, c/c art. 25, 3º, da LC n. 101/2000, asseguram a suspensão da restrição para transferência de recursos federais a Estados, Distrito Federal e Municípios, destinados à execução de ações sociais e ações
em faixa de fronteira, em decorrência de inadimplementos objeto de registro no CADIN e no SIAFI.Outrossim, o art. 26-A, 7º ao 9º, do citado diploma legal, estabelecem:Art. 26-A. O órgão ou entidade que receber
recursos para execução de convênios, contratos de repasse e termos de parcerias na forma estabelecida pela legislação federal estará sujeito a prestar contas da sua boa e regular aplicação, observando-se o disposto nos 1º
a 10 deste artigo. (Incluído pela Lei nº 12.810, de 2013)7º Cabe ao prefeito e ao governador sucessores prestarem contas dos recursos provenientes de convênios, contratos de repasse e termos de parcerias firmados
pelos seus antecessores. (Incluído pela Lei nº 12.810, de 2013) 8º Na impossibilidade de atender ao disposto no 7º, deverão ser apresentadas ao concedente justificativas que demonstrem o impedimento de prestar contas
e solicitação de instauração de tomada de contas especial. (Incluído pela Lei nº 12.810, de 2013) 9º Adotada a providência prevista no 8º, o registro de inadimplência do órgão ou entidade será suspenso, no prazo de até
48 (quarenta e oito) horas, pelo concedente. (Incluído pela Lei nº 12.810, de 2013)Assim, a perda de recursos/repasses públicos certamente provocará o surgimento de situações que prejudiquem sobremaneira o Município
de Nova Alvorada do Sul/MS, e, o que é mais grave, toda a população local. Neste sentido, o STF vem decidindo que a inviabilidade de se formalizar acordos e convênios, bem como de se receber repasses de verbas,
pode gerar prejuízos ainda maiores (inclusive com a paralisação de serviços essenciais) do que a ausência da inscrição do ente federado, supostamente devedor, nesses bancos de dados. Nesse sentido: STF, Tribunal Pleno,
AC 259-MC/AP, Relator Ministro MARCO AURÉLIO, Julgamento: 19/08/2004, DJ 03/12/2004, p. 12. Precedentes: Ação Cautelar nº 235-4, relator ministro Sepúlveda Pertence, Ação Cautelar nº 39-4, relatora

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/11/2015     355/427



ministra Ellen Gracie e Ação Cautelar nº 266-4, relator ministro Celso de Mello.Ademais, a documentação encartada aos autos - especialmente os relatórios de fls. 372/379 e 630/672, demonstra, satisfatoriamente, que a
maior parte da execução do convênio de que se trata, cujas contas foram rejeitas, se deu durante a gestão imediatamente anterior à atual, o que, em princípio, afasta ou pelo menos mitiga eventual culpa pelo ocorrido. Com
efeito, se por um lado há nos autos informação de que só em abril/2015 foi determinada a instauração de Tomada de Contas Especial, por outro, há informação de que o atual administrador do Município impetrante tomou
providências no sentido de se apurar o responsável pelo não cumprimento do objeto do convênio em questão (fls. 558/564 e 565/569).Nesse contexto, tenho que o fato de o impetrante possuir novo gestor, somado à
comunicação ao Tribunal de Contas da União (fls. 558/564) e à Polícia Federal (fls. 565/569), para averiguação de cometimento de irregularidades, nas esferas administrativa e criminal, por parte do ex-prefeito, são
suficientes para atender aos requisitos estabelecidos na norma acima transcrita e, consequentemente, para suspender a sua inscrição junto ao CAUC/SIAFI/CADIN.A respeito, colaciono os seguintes
julgados:ADMINISTRATIVO. INADIMPLÊNCIA DO GESTOR ANTERIOR. INSCRIÇÃO DO MUNICÍPIO NO SIAFI, CADIN E CAUC. SUSPENSÃO. POSSIBILIDADE. PROVIDÊNCIAS TOMADAS
PELO ATUAL PREFEITO. 1. Remessa oficial e apelação cível interposta pelo FNDE - Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação em face da sentença que julgou procedente o pedido feito pelo Município de São
Luiz do Quitunde/AL para excluir o nome deste dos registros do SIAFI, CAUC e CADIN e de quaisquer outros órgãos de restrição ao crédito, em virtude do convênio nº 655713/2008. 2. Este Tribunal já consolidou
entendimento no sentido de que a inadimplência do Município, em decorrência de irregularidades praticadas por ex-prefeito, a ensejar inscrições positivas no cadastro do SIAFI/CAUC, há de ser excluída quando o atual
administrador demonstrar haver tomado as providências cabíveis para saná-las. 3. Na hipótese, embora não haja notícia nos autos de que tenha sido instaurada a tomada de contas especial, a que alude a IN nº 01/1997, em
seu art. 5º, parágrafo 2º, não se afigura razoável a permanência da inscrição do nome do Município no SIAFI em razão de suposta malversação de verbas federais imputada ao seu ex-gestor, tendo em vista que o atual
prefeito principiou as medidas que estavam ao seu alcance para a responsabilização do antigo administrador. 4. Apelação e remessa oficial improvidas. (APELREEX 200980000036611, Desembargador Federal Marcelo
Navarro, TRF5 - Terceira Turma, DJE - Data::25/09/2013 - Página::140) MANDADO DE SEGURANÇA. SIAFI. INCLUSÃO DE MUNICÍPIO. INADIMPLÊNCIA DE GESTÃO ANTERIOR. IN/STN Nº 5/01.1.
Foram tomadas as providências no sentido da suspensão da inadimplência do convênio, em cumprimento à IN/STN nº 5/01, e da exclusão do Município do CADIN.2. Nos casos de inadimplência cometida por
administração municipal anterior, o nome do município não deve ser inserido no CADIN ou no SIAFI, em situações como as da espécie, em que o sucessor toma providências objetivando ressarcir o erário.3. Segurança
concedida (STJ - Rel. Min. Castro Meira - MS 9633/DF - DJ de 20/02/2006 - pág. 177).Presente, pois, o requisito do fumus boni iuris.O perigo de dano de difícil reparação mostra-se evidente na medida em que a gestão
municipal atual e os interesses da comunidade local poderão ser gravemente prejudicados pela ausência de repasse de recursos públicos. Por fim, apresenta-se perfeitamente reversível a medida, uma vez que se trata apenas
de suspensão (e não cancelamento) da inscrição do impetrante no cadastro restritivo.Pelo exposto, defiro o pedido liminar para determinar ao impetrado a imediata suspensão da inscrição do Município impetrante no
CAUC/SIAFI/CADIN, em decorrência do Convênio nº 724597/2009, com efeitos retroativos à data da inscrição.Não vejo razões para alterar este entendimento, proferido em sede liminar, sobretudo porque não houve,
em relação à questão sub judice, qualquer alteração legislativa ou jurisprudencial vinculante apta a modificar a situação até então existente.Diante disso, utilizo-me da técnica da motivação per relationem , consistente na
fundamentação da decisão por remissão a outras manifestações ou peças processuais constantes dos autos, e cujos fundamentos justificam e integram o ato decisório proferido, e ratifico o entendimento exarado na decisão
de fls. 739/741.Do exposto, com o parecer do Ministério Público Federal, concedo a segurança pleiteada na exordial. Dou por resolvido o mérito do dissídio, nos termos do art. 269, inciso I, do CPC. Custas ex lege. Sem
honorários, nos termos do art. 25 da Lei nº 12.016/2009.Sentença sujeita ao duplo grau de jurisdição, consoante art. 14, 1º, da Lei nº 12.016/2009. Remetam-se os autos ao E. TRF da 3ª Região.Publique-se. Registre-se.
Intimem-se.Ciência ao MPF.Campo Grande, 20 de novembro de 2015.MONIQUE MARCHIOLI LEITEJuíza Federal Substituta

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0007540-44.2008.403.6000 (2008.60.00.007540-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000108-96.1993.403.6000 (93.0000108-6)) CARLOS DANTAS CANUTO(MS006611 -
LUCIMAR CRISTINA GIMENEZ CANO E MS003512 - NELSON DA COSTA ARAUJO FILHO E MS004882 - MOUGLI DE TOLEDO RIBAS E MS005551 - SANDRA CIBELE GOMES MARTINS E
MS005655 - PAULO SERGIO MARTINS LEMOS) X REGINA RUPP CATARINO(MS004882 - MOUGLI DE TOLEDO RIBAS E MS005551 - SANDRA CIBELE GOMES MARTINS E MS005655 - PAULO
SERGIO MARTINS LEMOS) X ANTONIO GONCALVES LEITE(MS004882 - MOUGLI DE TOLEDO RIBAS E MS005551 - SANDRA CIBELE GOMES MARTINS E MS005655 - PAULO SERGIO
MARTINS LEMOS) X RUBENS RAMAO DOS SANTOS(MS004882 - MOUGLI DE TOLEDO RIBAS E MS005551 - SANDRA CIBELE GOMES MARTINS E MS005655 - PAULO SERGIO MARTINS
LEMOS) X LIDIO FERREIRA SANTANA(MS004882 - MOUGLI DE TOLEDO RIBAS E MS005551 - SANDRA CIBELE GOMES MARTINS E MS005655 - PAULO SERGIO MARTINS LEMOS) X
NELSON LEITE DE BARROS(MS004882 - MOUGLI DE TOLEDO RIBAS E MS005551 - SANDRA CIBELE GOMES MARTINS E MS005655 - PAULO SERGIO MARTINS LEMOS) X JOSE
FORTUNATO MARTINS(MS004882 - MOUGLI DE TOLEDO RIBAS E MS005551 - SANDRA CIBELE GOMES MARTINS E MS005655 - PAULO SERGIO MARTINS LEMOS) X EUGENIO AQUILINO
DA CUNHA RATIER(MS004882 - MOUGLI DE TOLEDO RIBAS E MS005551 - SANDRA CIBELE GOMES MARTINS E MS005655 - PAULO SERGIO MARTINS LEMOS) X MARIA CECILIA
FERREIRA ABDO FRANTZ(MS004882 - MOUGLI DE TOLEDO RIBAS E MS005551 - SANDRA CIBELE GOMES MARTINS E MS005655 - PAULO SERGIO MARTINS LEMOS) X MARCIO
MASSAHIDE YAMAZATO(MS004882 - MOUGLI DE TOLEDO RIBAS E MS005551 - SANDRA CIBELE GOMES MARTINS E MS005655 - PAULO SERGIO MARTINS LEMOS) X ANTONIO JOSE DE
SOUZA LOBO(MS004882 - MOUGLI DE TOLEDO RIBAS E MS005551 - SANDRA CIBELE GOMES MARTINS E MS005655 - PAULO SERGIO MARTINS LEMOS) X PAULO LINO
CANAZARRO(MS004882 - MOUGLI DE TOLEDO RIBAS E MS005551 - SANDRA CIBELE GOMES MARTINS E MS005655 - PAULO SERGIO MARTINS LEMOS) X RAMAO RODRIGUES(MS004882
- MOUGLI DE TOLEDO RIBAS E MS005551 - SANDRA CIBELE GOMES MARTINS E MS005655 - PAULO SERGIO MARTINS LEMOS) X ORIVALDA FIGUEIREDO DE SIQUEIRA(MS004882 -
MOUGLI DE TOLEDO RIBAS E MS005551 - SANDRA CIBELE GOMES MARTINS E MS005655 - PAULO SERGIO MARTINS LEMOS) X NOEMIA DE SALES SOUZA(MS004882 - MOUGLI DE
TOLEDO RIBAS E MS005551 - SANDRA CIBELE GOMES MARTINS E MS005655 - PAULO SERGIO MARTINS LEMOS) X HEBE CAMARGO(MS004882 - MOUGLI DE TOLEDO RIBAS E MS005551
- SANDRA CIBELE GOMES MARTINS E MS005655 - PAULO SERGIO MARTINS LEMOS) X FERNANDO FERNANDES(MS004882 - MOUGLI DE TOLEDO RIBAS E MS005551 - SANDRA CIBELE
GOMES MARTINS E MS005655 - PAULO SERGIO MARTINS LEMOS E MS006611 - LUCIMAR CRISTINA GIMENEZ CANO) X MARIA CONSUELO LIMA ARGUELO(MS004882 - MOUGLI DE
TOLEDO RIBAS E MS005551 - SANDRA CIBELE GOMES MARTINS E MS005655 - PAULO SERGIO MARTINS LEMOS) X IONE MACEDO THEREZO CANAZARRO(MS004882 - MOUGLI DE
TOLEDO RIBAS E MS005551 - SANDRA CIBELE GOMES MARTINS E MS005655 - PAULO SERGIO MARTINS LEMOS) X NILO NUNES NOGUEIRA(MS004882 - MOUGLI DE TOLEDO RIBAS E
MS005551 - SANDRA CIBELE GOMES MARTINS E MS005655 - PAULO SERGIO MARTINS LEMOS) X ZINZEI MIYASHIRO(MS004882 - MOUGLI DE TOLEDO RIBAS E MS005551 - SANDRA
CIBELE GOMES MARTINS E MS005655 - PAULO SERGIO MARTINS LEMOS) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1322 - IUNES TEHFI) X CARLOS DANTAS CANUTO X UNIAO FEDERAL

SENTENÇA Tipo B Vistos, etc.Diante da ausência de pagamento espontâneo do débito exequendo, foi deferido o pedido de penhora on line, cujo resultado encontra-se às fls. 98-105. Intimado(s) o(s) Executado(s) (fl.
137), não houve impugnação à penhora realizada.Instada, a Exequente informou que a Embargante/Executada IONE MACEDO THEREZO CANAZARRO quitou o débito, conforme guia de fl. 140, e solicitou a extinção
da execução com relação a essa Executada; com relação aos depósitos de fls. 106-121, requereu a conversão do valor depositado em renda da União (FL. 141). Assim, dou por cumprida a obrigação e declaro extinto o
Feito, nos termos do art. 794, I, do Código de Processo Civil, relativamente à Embargada/Executada IONE MACEDO THEREZO CANAZARRO.E, diante da ausência de impugnação por parte do(s) Executado(s) e,
bem assim, do pedido da Exequente, dou por cumprida a obrigação e declaro extinto o Feito, nos termos do art. 794, I, do Código de Processo Civil, relativamente aos Embargados/Executados ZINZEI MIYASHIRO,
NELSON LEITE DE BARROS, EUGENIO AQUILINO DA CUNHA RATIER, MARIA CECILIA FERREIRA ABDO, JOSE FORTUNATO MARTINS, RAMÃO RODRIGUES, NILO NUNES NOGUEIRA,
NOEMIA DE SALES SOUZA, PAULO LINO CANAZARRO, MARIA CONSUELO LIMA ARGUELO, ANTONIO JOSE DE SOUZA LOBO e HEBE CAMARGO. Custas ex lege. Sem honorários. Oficie-se à
Caixa Econômica Federal.P.R.I.A presente sentença servirá como ofício à CAIXA ECONÕMICA FEDERAL (Ag. 3953 - Fórum da Justiça Federal), de forma a requisitar as providências necessárias no sentido de utilizar
o valor constante das contas judiciais da agência 3953, operação 005, nºs 05034154-6, 05034155-4, 05034156-2, 05034157-0, 05034158-9, 05034159-7, 05034160-0, 05034161-9, 05034162-7, 05034163-5,
05034164-3, 05034165-1, 05034166-0, 05034167-8, 05034168-6 e 05034169-4, para recolher a respectiva GRU, com os dados informados à fl. 141, informando a este Juízo acerca da referida operação, no prazo de
05 (cinco) dias.Após, vinda a comprovação, intime-se a exequente para se manifetar sobre o prosseguimento do feito no prazo de 05 (cinco) dias, relativamente aos Embargados/Executados que tiveram os valores
parcialmente bloqueados - LIDIO FERREIRA DE SANTANA, RUBENS RAMAO DOS SANTOS, ORIVALDA FIGUEIREDO DE SIQUEIRA, bem como aos Embargados/Executados que não tiveram valores
bloqueados - ANTONIO GONÇAVES LEITE, CARLOS DANTAS CANUTO, REGINA RUPP, MARCIO MASSAHIDE YAMAZATO e FERNANDO FERNANDES.Não havendo manifestação, oportunamente,
arquivem-se os autos.

2A VARA DE CAMPO GRANDE

DRA JANETE LIMA MIGUEL CABRAL

JUÍZA FEDERAL TITULAR

BELA ANGELA BARBARA AMARAL dAMORE

DIRETORA DE SECRETARIA

Expediente Nº 1100

ACAO CIVIL PUBLICA

0005004-89.2010.403.6000 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0005003-07.2010.403.6000) MINISTERIO PUBLICO ESTADUAL(Proc. 1456 - ARTHUR DIAS JUNIOR) X ALONSO
HONOSTORIO DE REZENDE(MS005452 - BENTO ADRIANO MONTEIRO DUAILIBI E MS006052 - ALEXANDRE AGUIAR BASTOS) X CLAUDIO NASCIMENTO DA PAIXAO X CRISTIANE
ALMEIDA DE REZENDE X ALEXY ESPINOSA NUNES X CRIMED - COMERCIAL LTDA - ME X MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X UNIAO FEDERAL

Mantenho a decisão proferida neste feito por seus próprios fundamentos, uma vez que não vislumbro a ocorrência de erro material ou a existência de questão de ordem pública capaz de motivar a declaração de sua
nulidade. Aliás, é vasto o magistério jurisprudencial do Supremo Tribunal Federal de que a motivação referenciada, ou per relationem, não implica em ausência de fundamentação, até mesmo quando o ato decisório reporta-
se, expressamente, a manifestações ou a peças processuais outras, mesmo as produzidas pelo Ministério Público, desde que, nestas, se achem expostos os motivos, de fato ou de direito, justificadores da decisão judicial
proferida. Nesse caso, o decisum em tela ajusta-se, com plena fidelidade, à exigência jurídico-constitucional de motivação a que estão sujeitos os atos decisórios emanados do Poder Judiciário (CF/88, art. 93, IX). Em
observância aos princípios da economia processual e da celeridade, bem como a fim de facilitar a manipulação destes autos, defiro o requerimento do MPF de f. 2482 para que seja autuado em apartado o incidente de
indisponibilidade de bens determinado neste feito, devendo todas as petições a ele referentes ser juntadas nos autos apensos. Proceda a Secretaria as diligências necessárias.Aguarde-se o cumprimento da carta precatória
expedida à f. 2460 para intimação do município de Terenos/MS.Campo Grande-MS, 13/11/2015. JANETE LIMA MIGUELJUÍZA FEDERAL

ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINARIO)

0000469-49.2012.403.6000 - MAGNO MARTINS COELHO FILHO(MS008547 - MARCELO FERNANDES DE CARVALHO) X INSTITUTO BRAS DO MEIO AMB E DOS RECURSOS NATURAIS
RENOVAVEIS - IBAMA(Proc. 1319 - ELLEN LIMA DOS ANJOS LOPES FERREIRA)
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Manifestem-se as partes, no prazo de 5 (cinco) dias, acerca da proposta de honorários periciais de f. 370-371.Nos termos do artigo 33, caput, do Código de Processo Civil, a responsabilidade pelo adiantamento da
remuneração do perito ficará a cargo da parte autora.

Expediente Nº 1101

MANDADO DE SEGURANCA

0013615-55.2015.403.6000 - ANDRE WILLIAMS FORMIGA DA SILVA(PB017025 - MARINA GONDIM DE ALMEIDA) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM CAMPO GRANDE/MS

Comprove o impetrante, no prazo de 30 dias, o recolhimento das custas processuais, sob pena de cancelamento da distribuição.

3A VARA DE CAMPO GRANDE

ODILON DE OLIVEIRA JUIZ FEDERAL JEDEAO DE OLIVEIRA DIRETOR DE SECRETARIA.**

Expediente Nº 3580

ACAO PENAL

0005980-77.2002.403.6000 (2002.60.00.005980-4) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1127 - SILVIO PEREIRA AMORIM) X JAYME AMATO FILHO(MS002215 - ADEIDES NERI DE OLIVEIRA)
X JAQUELINE ALCANTARA DE MORAES(RJ093311 - WELLINGTON CORREA DA COSTA JUNIOR E MS008195 - LUIZ GUSTAVO BATTAGLIN MACIEL) X YOUNNES HOUSSIEN
ISMAIL(MS015522 - FILIPE FONTOURA DE FREITAS ROSA DA CRUZ) X JOSE SANTIAGO MARICAN MARIN(MS013642 - MILTON FALLUH RODRIGUES E SP162274 - FERNANDO AUGUSTO
OKUBO DE ANDRADE) X SANDRA GOMES MELGAR(MS013642 - MILTON FALLUH RODRIGUES E SP162274 - FERNANDO AUGUSTO OKUBO DE ANDRADE) X ADRIANA OLIVEIRA
BARBOSA(MS016009 - ROSILEINE RAMIRES MACHADO)

Tendo em vista a impossibilidade da realização das videoconferências entre as Subseção Judiciárias do Rio de Janeiro, para interrogatório da acusada Jacqueline Alcântara de Moraes, e videoconferência com a Subseção
Judiciária de Corumbá, para interrogatório de José Santiago marican Martin e sandra Gomes Melgar, cancelo as audiências designadas para os dias 30/11/2015 às 9:30 horas e 14/12/2015 às 10:45 horas. Intimem-se.;

4A VARA DE CAMPO GRANDE

*ª SUBSEÇÃO - CAMPO GRANDE - 4ª VARA.JUIZ FEDERAL: PEDRO PEREIRA DOS SANTOS. DIRETOR DE SECRETARIA: NAUDILEY CAPISTRANO DA SILVA

Expediente Nº 4045

CARTA PRECATORIA

0013395-57.2015.403.6000 - JUIZO DA 1a. VARA CIVEL E CRIMINAL DA COMARCA DE CAMAPUA MS X NADIOLE FERREIRA TIAGO(MS016544 - OLIVALDO TIAGO NOGUEIRA) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X JUIZO DA 4 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS

Nomeio como perito judicial o DR. LUIZ AUGUSTO POSSI JUNIOR, médico, com endereço na Av. Mato Grosso, 5174, ap. 302, Carandá Bosque (fones 3253-5036, 9912-3499, e-mail: jrpossi@hotmail.com), nesta
capital. ,Intime-o de sua nomeação e para dizer se concorda com o encargo, oportunidade em que deverá indicar data, hora e local para início dos trabalhos periciais, com antecedência suficiente para intimação das
partes.Cientifique-o de que a autora é beneficiária da Justiça Gratuita, pelo que será a Justiça quem arcará com seus honorários, de acordo com a tabela do CJF. Considerando a complexidade da perícia médica a ser
realizada, assim como o grau de especialização do perito nomeado, fixo o valor dos honorários periciais no dobro do valor máximo da Tabela. O laudo deverá ser entregue em secretaria no prazo de 30 (trinta) dias, a contar
da data designada. Apresentado o laudo, intimem-se as partes. Havendo pedido de esclarecimentos, intime-se o perito. FICAM AS PARTES INTIMADAS PARA APRESENTAREM QUESITOS E INDICAREM
ASSISTENTE TÉCNICO - 05 DIAS.

Expediente Nº 4046

MANDADO DE SEGURANCA

0009695-73.2015.403.6000 - GISLAINE GOMES DE CARVALHO(MS014387 - NILSON DA SILVA FEITOSA) X PRESIDENTE DA GERENCIA EXECUTIVA REPRESENTADO POR SUA PROC.
ESPECIALIZ. DO INSS

F. 46-47.: INSS comunica a concessão do benefício de salário maternidade (NB 80/172.611.240-0). Ciência ao impetrante.

Expediente Nº 4047

MANDADO DE SEGURANCA

0008726-92.2014.403.6000 - OSWALDO FORMIGHIERI(MS012566 - ANTONIO CARLOS NASCIMENTO) X SUPERINTENDENTE REGIONAL DO INCRA EM MATO GROSSO DO SUL

F. 287-290 (informacao do INCRA). Ciência ao impetrante.

Expediente Nº 4048

CARTA PRECATORIA

0010939-37.2015.403.6000 - JUIZO DA 2ª VARA ESTADUAL DA COMARCA DE CAMAPUA - MS X LAUCIDIO ESTEVAM DE SOUZA(MS011007 - ANA PAULA SILVA DE SOUZA) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X JUIZO DA 4 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS

Ficam as partes intimadas da juntada do LAUDO MEDICO PERICIAL.

Expediente Nº 4051

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL

0000251-80.1996.403.6000 (96.0000251-7) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS005107 - MILTON SANABRIA PEREIRA E MS004200 - BERNARDO JOSE BETTINI YARZON E MS005480 -
ALFREDO DE SOUZA BRILTES) X CILAS ALBERTO DE SOUZA(SP125065 - MILTON VIEIRA DA SILVA) X ORENI ALVES DOMINGOS SANTOS(MS002772 - VALDECI RODRIGUES DE SOUZA)
X SEBASTIAO BATISTA DE SOUZA(MS002772 - VALDECI RODRIGUES DE SOUZA) X ALDSON PAULINO DOS SANTOS(MS005467 - DONIZETTI FERREIRA GONCALVES) X MARINES
OLIVEIRA DE PAULA SOUZA(SP125065 - MILTON VIEIRA DA SILVA) X ALDSON PAULINO DOS SANTOS E CIA LTDA(MS005467 - DONIZETTI FERREIRA GONCALVES)

Pretendem os executados Cilas Alberto de Souza e Marines Oliveira de Paula Souza que os autos sejam encaminhados ao contador judicial para que atualize a dívida de acordo com o que foi decidido na sentença proferida
nos embargos à execução, para que possam remir a execução pagando ou consignando a importância atualizada da dívida. Juntou documentos (fls. 390-6).Posteriormente, juntou laudo pericial contábil extrajudicial (fls.
397-403).É o relatório. Decido.De início, transcrevo o dispositivo final da sentença:Diante do exposto e por mais que dos autos consta, julgo improcedentes, em parte, os presentes embargos, para o fim de determinar a não
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aplicação da taxa referencial diária na atualização do débito, podendo a CEF empregar outro indexador, e de ordenar que a capitalização de juros não seja cumulada com correção monetária. Indefiro o pedido de
levantamento da penhora. A ação é improcedente quanto ao mais. (...)Em grau de recurso, a decisão foi mantida pelo Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Assim, nos termos da decisão, a exequente apenas não poderá
aplicar a TR na atualização dos cálculos, podendo escolher qualquer outro indexador. Ademais, deverá optar pela capitalização de juros ou correção do débito.Os cálculos de fls. 333-5 foram realizados de acordo com a
sentença, pois a exequente optou por apenas corrigir o débito, pelo CDI, não aplicando juros (capitalizados ou não).No entanto, o valor inicial dessa atualização - R$ 3.454.927,61 - encontra-se incorreto. Esse valor é
resultado dos cálculos de fls. 149-51, onde se constata a capitalização de juros contratuais, pelo que os cálculos devem ser refeitos. O mesmo ocorre quanto aos cálculos iniciais (fls. 16-7), onde além de ter sido aplicada a
TR, houve a cumulação indevida (capitalização de juros e correção monetária).Observo que nada há que reparar quanto aos indexadores posteriormente utilizados - INPC e CDI. Diante do exposto, intime-se a CEF para
que, no prazo de cinco dias, apresente novos cálculos, nos termos da sentença proferida nos embargos a execução. Vindo os cálculos, retornem os autos conclusos para análise, inclusive no que tange à suspensão do leilão,
designado para o dia 30.11.2015, às 14:00h.Indefiro o pedido de f. 404, uma vez que tal providência independe de ordem judicial. Intimem-se, com urgência.1 - Intimada, a CEF recalculou o débito nos termos da sentença
proferida nos embargos a execução, apresentando o valor de R$ 708.121,12, atualizado até 23.11.2015. No entanto, para fins de acordo, informa que aceita o valor atribuído pelos executados Cilas e Marines, de R$
324.239,00, mais custas e honorários de advogados, para recebimento até 30.11.2015.Assim, intimem-se os executados para que promovam o depósito judicial da quantia nos autos ou diretamente para a exequente em
uma de suas agências. 2 - Oficie-se à 1ª Vara Cível e Criminal de Cassilândia, MS, para que suspenda o leilão do imóvel, designado para o dia 30.11.2015, nos autos da CP nº 0003063-17.2014.812.007. 3 - F. 414.
Defiro, devendo permanecer os advogados de f. 393. Anotem-se.4 - Oportunamente, caso não sobrevenha acordo, expeça-se certidão de inteiro teor da penhora, entregando-a para a exequente, nos termos do art. 659,
4º, CPC, uma vez que a execução deverá prosseguir pelo valor de R$ 708.121,12, atualizado até 23.11.2015. Intimem-se, com urgência.

Expediente Nº 4052

ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINARIO)

0002445-33.2008.403.6000 (2008.60.00.002445-2) - JOAO DE DEUS CABALLERO(SP168476 - ONOR SANTIAGO DA SILVEIRA JÚNIOR E SP331502 - MARIANA CRISTINA CRUZ OLIVEIRA E
SP231927 - HELOISA CREMONEZI PARRAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1373 - WISLEY RODRIGUES DOS SANTOS)

Fica o autor intimado do Ofício nº 5.032/INSS que informa que procedeu a revisãp do benefício de Aposentadoria por Tempo de Contribuição NB 42/142737672-4 e que o não recebimento dos valores dentro do prazo
de 60 dias, implicará na suspensão do benefício.

0012022-98.2009.403.6000 (2009.60.00.012022-6) - ELIANE CAMPOS BARBOSA(MS002633 - EDIR LOPES NOVAES E MS002271 - JOAO CATARINO TENORIO DE NOVAES) X FUNDACAO
UNIVERSIDADE FEDERAL DE MATO GROSSO DO SUL - FUFMS(MS005437 - MARCIA ELIZA SERROU DO AMARAL)

Tendo em vista a manifestação de f. 198, destituo Drª. ADRIANA ROSSIGNOLI SATO. Em substituição, nomeio perita judicial a Dra. MARIA DE LOURDES QUEVEDO, com endereço à Rua Dr. Arthur Jorge, 1856,
nesta cidade, fone: 3026-5004 e 8152-1842. Intime-a da nomeação, assim como nos termos do despacho de f. 189.Int.

0009480-73.2010.403.6000 - JOSE RODRIGUES(MS011100 - ROSANA SILVA PEREIRA CANTERO E MS005758 - TATIANA ALBUQUERQUE CORREA KESROUANI E MS006666 - ARMANDO
PEREIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1384 - JOAO BATISTA MARTINS)

Tendo em vista a certidão de fls. 136, destituo a Dra. Irene Rodrigues Montana.Em substituição, nomeio perito judicial Dr. Rodrigo Ferreira Abdo, Psiquiatra, com endereço na Rua Rui Barbosa, 3865, próxima a Santa
Casa, Fones: 3325-1481 e 9230-3699. Intime-o da nomeação, bem como dos termos do despacho de f. 26-7.Int.

0011095-93.2013.403.6000 - SANDRA REGINA LIMA MACHADO(MS010566 - SUELY BARROS VIEIRA E MS015403 - EMERSON SEBASTIAO RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS

Fica a autora intimada a comparecer no dia 14 de dedezembro de 2015, às 14:30 horas, no consultório do Dr. Nelson Neves de Faria (Rua Eduardo Santos Pereira, 1659, nesta cidade, fone 3025-2030) para perícia
médica.

0009428-38.2014.403.6000 - JANDYR LOSSAVERO(MS011100 - ROSANA SILVA PEREIRA CANTERO E MS008353 - ALEXANDRE MORAIS CANTERO E MS010656 - FABIANA DE MORAES
CANTERO E MS010867 - LARISSA MORAES CANTERO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1026 - AUGUSTO DIAS DINIZ)

Fica o autor intimado do Ofício nº 4.969/INSS que informa que foi cessado o benefício de Aposentadoria por Tempo de Contribuição e que foi implantado o benefício de aposentadoria Especial, sob E/NB 46/172611383-
0 e que o não recebimento dos valores dentro do prazo de 60 dias, implicará na suspensão do benefício.

EMBARGOS A EXECUCAO

0005540-61.2014.403.6000 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO: SEGREDO DE JUSTIÇA)SEGREDO DE JUSTICA(MS005788 - ANDRE LUIZ BORGES NETTO E MS015803 -
RODRIGO FLAVIO BARBOZA DA SILVA) X SEGREDO DE JUSTICA(MS011917 - ELIZABETE COIMBRA LISBOA E MS010605 - MAURA LUCIA BARBOSA LEAL)

A embargada para ciência do teor da petição juntada pelo CRM/MS às fls. 418.

EXECUCAO PROVISORIA DE SENTENCA

0012121-63.2012.403.6000 (2009.60.00.008125-7) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO: SEGREDO DE JUSTIÇA)SEGREDO DE JUSTICA(Proc. 1477 - CHARLES PACHCIAREK
FRAJDENBERG) X SEGREDO DE JUSTICA(MS005788 - ANDRE LUIZ BORGES NETTO E MS015803 - RODRIGO FLAVIO BARBOZA DA SILVA) X SEGREDO DE JUSTICA(MS004889 - OSMAR
BAPTISTA DE OLIVEIRA E MS002671 - GIL MARCOS SAUT)

1) Fls. 246: Intime-se o requerente.2) Defiro o pedido de fls. 247, pelo prazo de cinco dias.

Expediente Nº 4053

MANDADO DE SEGURANCA

0012762-46.2015.403.6000 - ENILVA MACIEL RIBEIRO(MS015587 - BRUNA RIBEIRO DA TRINDADE ESQUIVEL) X REITOR DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MATO GROSSO DO SUL - UEMS
X REITOR(A) DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE DO NORTE X UNIAO FEDERAL

Consoante se depreende da inicial, com as alterações trazidas pela emenda de fls. 67-73, neste momento admitida, o ato contra o qual se insurge a impetrante teria sido praticado pelo Reitor da Universidade Estadual de
Mato Grosso do Sul, que têm sua sede funcional na cidade de Dourados - MS (http://www.portal.uems.br/gabinete_reitoria).Conforme é cediço, a competência para o julgamento do mandado de segurança é firmada no
âmbito funcional da autoridade apontada como coatora. Trata-se de competência de natureza absoluta, o que denota a sua improrrogabilidade e a possibilidade de ser conhecida ex officio.Corroborando esse entendimento,
trago à colação os seguintes julgados: PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DECLARATÓRIOS EM AGRAVO REGIMENTAL. MANDADO DE SEGURANÇA. COMPETÊNCIA ABSOLUTA ESTABELECIDA
DE ACORDO COM A SEDE FUNCIONAL DA AUTORIDADE COATORA. OMISSÃO NÃO CONFIGURADA. EMBARGOS REJEITADOS.EARESP 200801695580 EARESP - EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO NO AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 1078875 - STJ - QUARTA TURMA - DJE DATA:23/11/2010ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO
ESPECIAL. MANDADO DE SEGURANÇA. AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES - ANTT. COMPETÊNCIA EM RAZÃO DA SEDE FUNCIONAL DA AUTORIDADE COATORA. 1.
A despeito do presente recurso especial ter sido admitido na instância a quo como representativo de controvérsia, nos termos do disposto no artigo 543-C do CPC, verifica-se que a questão posta nos autos não se
subsume à discussão acerca da competência territorial para processar e julgar ação anulatória de multas aplicadas por agência reguladora, pois se trata de mandado de segurança, o que retira o feito dentre aqueles
considerados por repetitivos para os fins do artigo 543-C do CPC, combinado com o artigo 2º, 1º, da Resolução/STJ n. 8/2008, o qual deverá ter seu processamento regular perante à competência da Primeira Turma. 2.
Não se configura a violação ao artigo 535, inciso II, do CPC, uma vez que o Tribunal de origem se manifestou de forma clara e suficiente sobre a questão posta nos autos, apenas não adotando a tese defendida pela
recorrente. 3. A matéria de fundo cinge-se em torno da competência para apreciar mandado de segurança impetrado com o objetivo de anular as autuações lavradas pela Agência Nacional de Transportes Terrestres -
ANTT, autarquia com sede e foro em Brasília, estabelecidos pelo artigo 21 da Lei 10.233/2001. A impetrante apontou o Superintendente de Serviços e Transportes de Passageiros da ANTT como autoridade coatora e
elegeu a Seção Judiciária de São Paulo como competente, sob o argumento de existência de sucursal da autarquia neste local, bem como pelo fato de que atos tidos por ilegais e abusivos teriam lá ocorrido, nos termos do
que preconiza as regras fixadas pelo artigo 100, IV, a e b, do CPC. 4. Ocorre que, em sede de mandado de segurança, a competência é absoluta e fixada em razão da qualificação da autoridade apontada como coatora e
de sua sede funcional. Precedentes: CC 60.560/DF, Rel. Min. Eliana Calmon, Primeira Seção, DJ 12/2/2007; CC 41.579/RJ, Rel. Min. Denise Arruda, Primeira Seção, DJ 24/10/2005, p. 156; CC 48.490/DF, Rel. Min.
Luiz Fux, Primeira Seção, Dje 19/5/2008). Em assim sendo, estando a sede funcional da autoridade coatora localizada em Brasília, conforme asseveraram as instâncias ordinárias, bem como se depreende da leitura da Lei
n. 10.233/2001, que instituiu a ANTT e dispôs acerca da sua estrutura organizacional, e do Regimento Interno dessa autarquia, é inequívoco que o foro competente para julgar o mandado de segurança em questão é uma
das varas federais do Distrito Federal e não em São Paulo, onde a ANTT mantém apenas uma unidade regional. 5. Recurso especial não provido.RESP 200802498590 RESP - RECURSO ESPECIAL - 1101738 - STJ -
PRIMEIRA TURMA - DJE DATA:06/04/2009 RSTJ VOL.:00215 PG:00199 - grifos nossosAdemais, diante da autonomia dos Estados em organizar seu sistema de ensino, não há que se falar em atividade delegada
federal, de modo que compete à Justiça Estadual o julgamento do presente mandamus. Assim, como no caso em tela a autoridade indicada tem sua sede funcional em Dourados, esta ação deveria ter sido proposta na
Comarca de Dourados, até mesmo porque, na hipótese de concessão da liminar, mais célere será o seu cumprimento, pois se evitará a tramitação de expedientes administrativos entre órgãos de classe hierárquica
diferenciada.O Superior Tribunal de Justiça há muito vem afirmando a competência da Justiça Estadual:COMPETÊNCIA. MANDADO DE SEGURANÇA. ATO DE DIRIGENTE DE ESTABELECIMENTO DE
ENSINO SUPERIOR.I - OS ESTADOS E OS MUNICÍPIOS, NOS TERMOS DA ATUAL CONSTITUIÇÃO, TEM AUTONOMIA PARA ORGANIZAR E GERIR O SEU SISTEMA DE ENSINO, NÃO
EXERCENDO, POIS, NA HIPÓTESE, ATIVIDADE DELEGADA DO PODER FEDERAL.II - COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL. (CC 10567/MG, RELATOR MIN. ASFOR ROCHA - 1A SEÇÃO,
DJ DE 10/10/19940.(CC 18.659/MG, Rel. Ministro HUMBERTO GOMES DE BARROS, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 12/03/1997, DJ 14/04/1997, p. 12676)Tal entendimento foi ratificado mais recentemente pelo
Ministro Castro Meira no Conflito de Competência n. 115.966, oportunidade em que acrescentou os seguintes fundamentos em sua decisão:Acrescento a essas considerações a hipótese em que se discute matrícula em
universidade estadual ou municipal. O art. 17, II, da Lei n.º 9.394/96, assim preceitua:Art. 17. Os sistemas de ensino dos Estados e do Distrito Federal compreendem:I - as instituições de ensino mantidas, respectivamente,
pelo Poder Público estadual e pelo Distrito Federal;Os Estados gozam de total autonomia para organizar e gerir os seus sistemas de ensino, a teor do disposto no art. 211 da Constituição da República. Assim, os dirigentes
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das universidades públicas estaduais e municipais não agem por delegação do Poder Público Federal (União), de modo que a competência para apreciar as ações de segurança contra atos dessas autoridades é da Justiça
Estadual.Este Superior Tribunal de Justiça teve a oportunidade de analisar casos semelhantes, tendo concluído pela competência da Justiça Estadual. Nesse sentido: CC n.º 8.105/SP, 1ª Seção, Rel. Min. Hélio Mosimann,
DJ de 12.12.94; CC n.º 2.855/PR, 1ª Seção, Rel. Min. José de Jesus Filho, DJ de 20.09.1993; CC n.º 2.856/PR, 1ª Seção, Rel. Min. Garcia Vieira, DJ de 29.06.1992; CC n.º 18.659/MG, 1ª Seção, Rel. Min. Humberto
Gomes de Barros, DJ de 14.04.1997; CC n.º 10.567/MG, 1ª Seção, Rel. Min. Asfor Rocha, DJ de 10.10.1994. Esse último com a seguinte ementa:COMPETÊNCIA. MANDADO DE SEGURANÇA. ATO DE
DIRIGENTE DEESTABELECIMENTO DE ENSINO SUPERIOR.I - Os estados e os municípios, nos termos da atual Constituição, têm autonomia para organizar e gerir o seu sistema de ensino, não exercendo, pois, na
hipótese, atividade delegada do Poder Federal.II - Competência da Justiça Estadual.O Supremo Tribunal Federal adotou a mesma orientação. Embora anterior à Constituição Federal de 1988, o entendimento consagrado
por ocasião do julgamento do RE nº 95.722/SP mantém-se atual em face da nova ordem constitucional, como bem esclarece a sua ementa:COMPETÊNCIA. - Em face do caput do artigo 177 da Constituição Federal
compete aos Estados-Membros e ao Distrito Federal organizar seus sistemas administrativos de ensino, sendo o sistema federal meramente supletivo. - Assim, os dirigentes de universidades que sejam autarquias estaduais,
como sucede com a Universidade de São Paulo, ou de unidades que a integrem, não praticam atos por delegação da União Federal. - Conseqüentemente, a competência para o processamento e julgamento de ações,
inclusive mandado de segurança, contra tais atos não é da Justiça Federal, mas, sim, da Justiça Comum do Estado-Membro. Recurso extraordinário conhecido e provido (RE nº 95722/SP, Rel. Min. Moreira Alves, Tribunal
Pleno, DJ de 05.02.82).Assim, nos processos em que se discute matrícula em ensino superior, são possíveis as seguintes conclusões:A) mandado de segurança: a competência será federal quando a impetração voltar-se
contra ato de dirigente de universidade pública federal ou de universidade particular; ao revés, a competência será estadual quando o mandamus for impetrado contra dirigentes de universidades públicas estaduais e
municipais, componentes do sistema estadual de ensino;() - grifos nossosDiante do exposto, admito a emenda à inicial de fls. 67-73 e declino da competência para o processamento e julgamento deste feito.Ao SEDI para as
alterações no polo passivo. Após, remetam-se estes autos, com urgência, ao MM. Juiz de Direito Distribuidor da Comarca de Dourados - MS.Intime-se.

5A VARA DE CAMPO GRANDE

DR(A) DALTON IGOR KITA CONRADO

JUIZ FEDERAL

DR. JOAO FELIPE MENEZES LOPES

JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO

JAIR DOS SANTOS COELHO

DIRETOR DE SECRETARIA

Expediente Nº 1802

EXECUCAO PENAL

0009965-15.2006.403.6000 (2006.60.00.009965-0) - JUSTICA PUBLICA X CELSO MARQUES DE ALMEIDA(MS005444 - AILENE DE OLIVEIRA FIGUEIREDO)

Em razão da juntada da cópia da sentença (f. 74) e da certidão de trânsito em julgado (f. 75), referente aos autos de execução penal n. 0055402-15.2007.8.12.0001, da 2ª Vara de Execução Penal da Comarca de Campo
Grande-MS - CEPA, remetam-se os presentes autos à SEDI para as anotação de extinção de punibilidade do(a) apenado(a) CELSO MARQUES DE ALMEIDA.Procedam-se as comunicações necessárias, oficiando ao
II/MS, INI e TRE. Intime-se. Ciência ao Ministério Público Federal. Após, arquivem-se.

0008414-58.2010.403.6000 - JUSTICA PUBLICA X EDIVALDO SODRE MEIRA(MS005033 - FATIMA SUZUE GONCALVES MATSUSHITA)

Fls. 132/134: defiro o pedido do MPF.Primeiramente, proceda-se a atualização do cálculo da pena de multa.Após, oficie-se ao Comando da Polícia Militar de Mato Grosso do Sul, para que proceda a intimação do
apenado EDVALDO SODRÉ MEIRA para comparecer neste juízo para pagar a pena de multa.Intime-se, ainda, por mandado, no endereço indicado pelo MPF: Rua Malk Deem, 555, Jardim Itamaracá, Campo Grande-
MS, fone (67) 3388-3572 e 9237-1900 (irmã do apenado - Marlene), o(a) condenado(a) EDIVALDO SODRÉ MEIRA para pagar a pena de multa, por meio de Guia de Recolhimento da União (GRU), no prazo de 10
(dez) dias. O comprovante deverá ser entregue na secretaria desta Vara Federal.Caso o apenado pague a referida multa, solicite-se a devolução do Ofício expedido à Procuradoria da Fazenda Nacional (fl. 116), solicitando
que não seja mais inscrita em dívida ativa da união a referida multa. Intime-se. Ciência ao Ministério Público Federal.

0005452-57.2013.403.6000 - JUSTICA PUBLICA X GENILSON LINO DA SILVA(MS013931 - CARLOS OLIMPIO DE OLIVEIRA NETO)

Intime-se a defesa para manifestação, no prazo de 5 (cinco)dias.

0010522-21.2014.403.6000 - JUSTICA PUBLICA X GILMAR FERREIRA DE BRITO(MS010238 - CELEIDA CORDOBA DE LIMA)

Às fls. 58/59 a defesa do apenado GILMAR FERREIRA DE BRITO requerendo o parcelamento da pena de multa, bem como da pena de prestação pecuniária. Às fls. 66 o MPF não se opôs ao referido pedido, desde
que devidamente atualizada cada parcela.Assim, acolho a manifestação do MPF de fl. 66 e defiro o pedido do apenado GILMAR FERREIRA DE BRITO de fls. 58/59, para pagar as penas de multa e pecuniária, em doze
parcelas iguais e sucessivas, devidamente atualizados pelo setor de cálculos desta Seção Judiciária. Ficando desde já fixado o dia 10 (dez) de cada mês para os efetivos pagamentos. Remetam-se os autos ao Setor de
Cálculos desta Subseção Judiciária, para atualização das parcelas das penas de multa e pecuniária.Após, intime-se o apenado GILMAR FERREIA DE BRITO para iniciar o pagamento das parcelas.Intime-se. Ciência ao
Ministério Público Federal.

0005241-50.2015.403.6000 - JUSTICA PUBLICA X REUL BESERRA DA SILVA(PR054829 - JOICE KELER DE JESUS BRINCKMANN E MS013929 - CRISTINA RISSI PIENEGONDA)

Dê-se vista ao Ministério Público Federal para manifestação, no prazo de 5 (cinco) dias, sobre os documentos de fls. 394/452.Após, intime-se a defesa para manifestação pelo mesmo prazo.

0007517-54.2015.403.6000 - JUSTICA PUBLICA X PAULO SERGIO SANTIAGO

Deixo de apreciar, por ora, o requerimento da defesa para progressão de regime prisional em favor de PAULO SÉRGIO SANTIAGO, uma vez que consta tramitando em desfavor do interno o PDI nº 122/2015.Fls.
88/89. Autorizo o uso do áudio e vídeo que eventualmente tenha sido gravado no dia 26 outubro de 2015 e que deu origem ao Procedimento Disciplinar de Interno nº 122/2015-PFCG, a fim de apurar eventual falta grave,
cometida pelo interno PAULO SÉRGIO SANTIAGO, tendo em vista que o pedido não está em desacordo com a decisão proferida nos autos nº 0004432-60.2015.403.6000. Oficie-se a PFCG.

PETICAO

0013140-02.2015.403.6000 - SEGREDO DE JUSTICA(MS019029 - LUIZ CARLOS ORMAY JUNIOR) X SEGREDO DE JUSTICA

SEGREDO DE JUSTIÇA

TRANSFERENCIA ENTRE ESTABELECIMENTOS PENAIS

0012541-05.2011.403.6000 - DIRETOR DO SISTEMA PENITENCIARIO FEDERAL - DEPEN/MJ X FLAVIO MELLO DOS SANTOS(MS008195 - LUIZ GUSTAVO BATTAGLIN MACIEL E MS012965 -
MARCELO EDUARDO BATTAGLIN MACIEL E MS013902 - MAYARA BATTAGLIN MACIEL E MS015660 - SERGIO HENRIQUE RESENDE LANZONE)

Tendo em vista que o prazo de permanência do interno no Presídio Federal de Campo Grande/MS se encerrou em 28.10.2015 (certidão supra), o interno manifestou desejo de retorno (fls. 827/828) e o Juízo de Direito da
Vara de Execuções Penais da Comarca do Rio de Janeiro/RJ não encaminhou o pedido de renovação do prazo de permanência, demonstrando que não tem interesse na manutenção da custódia do preso no sistema
penitenciário federal, com fundamento no 2º, do art. 10º, da Lei n. 11.671/2008, determino o retorno de FLÁVIO MELLO DOS SANTOS ao Sistema Penitenciário de origem, no prazo de 30(trinta) dias. Oficie-se ao D.
Juízo de Direito da Vara de Execuções Penais da Comarca do Rio de Janeiro/RJ e ao i. Diretor do PFCG, que deverá dar ciência ao preso, instruindo com cópia desta decisão. Com a efetivação da medida, digitalizem-se
os autos de transferência, remetendo-os, para o Juízo de Direito da Vara de Execuções Penais da Comarca do Rio de Janeiro/RJ, juntamente com os autos de execução penal em apenso. Os pedidos pendentes referentes a
execução da pena deverão ser apreciados no Juízo de origem do apenado.Expeça-se ofício ao DEPEN determinando o cumprimento da presente decisão, ficando desde já determinado e autorizado o recolhimento do
preso nas custódias ou celas mantidas pela Polícia Federal nos aeroportos ou nas proximidades dos aeroportos durante o período de traslado do preso FLÁVIO MELLO DOS SANTOS.Int. Ciência ao MPF.

0010179-25.2014.403.6000 - DIRETOR DO SISTEMA PENITENCIARIO FEDERAL - DEPEN/MJ X REUL BESERRA DA SILVA(PR054829 - JOICE KELER DE JESUS BRINCKMANN)

Posto isso, reconsidero a decisão de fls. 51/52 e autorizo a renovação do prazo de permanência do interno no PFCG nos seguintes termos:Juízo solicitante: Juízo de Direito da Vara de Execuções Penais da Comarca de
Maceió/AL.Preso: REUL BEZERRA DA SILVA.Prazo: 09/10/2015 a 02/10/2016.Oficie-se, com cópia deste despacho, ao Juízo solicitante, DEPEN e Diretor do PFCG (inclusive para ciência ao preso).Ciência ao MPF.

0011899-27.2014.403.6000 - JUIZO DE DIREITO DA 3A. VARA PRIVATIVA EXEC. PENAIS ESTADO PERNAMBUCO X EDNAL BRAZ DA SILVA(MS011709 - KELLI CRISTIANE APARECIDA
HILARIO E MS017522 - LEANDRO CARVALHO SOUZA)

Tendo em vista que o prazo de permanência do interno no Presídio Federal de Campo Grande/MS se encerrou em 08.10.2015 (certidão supra) e o Juízo de Direito da 3ª Vara Privativa de Execuções Penais do Estado de
Pernambuco não encaminhou o pedido de renovação do prazo de permanência, demonstrando que não tem interesse na manutenção da custódia do preso no sistema penitenciário federal, com fundamento no 2º, do art.
10º, da Lei n. 11.671/2008, determino o retorno de EDNAL BRAZ DA SILVA ao Sistema Penitenciário de origem, no prazo de 30(trinta) dias. Oficie-se ao D. Juízo de Direito da 3ª Vara Privativa de Execuções Penais
do Estado de Pernambuco e ao i. Diretor do PFCG, que deverá dar ciência ao preso, instruindo com cópia desta decisão. Com a efetivação da medida, digitalizem-se os autos de transferência, remetendo-os, para Juízo de
Direito da 3ª Vara Privativa de Execuções Penais do Estado de Pernambuco, juntamente com os autos de execução penal em apenso. Os pedidos pendentes referentes a execução da pena deverão ser apreciados no Juízo
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de origem do apenado.Expeça-se ofício ao DEPEN determinando o cumprimento da presente decisão, ficando desde já determinado e autorizado o recolhimento do preso nas custódias ou celas mantidas pela Polícia
Federal nos aeroportos ou nas proximidades dos aeroportos durante o período de traslado do preso EDNAL BRAZ DA SILVA.Int. Ciência ao MPF.

0012821-68.2014.403.6000 - JUIZO DE DIREITO DA VARA DE EXECUCAO PENAL DA COMARCA DE BOA VISTA/RR X ELIVANDRO BATISTA FERREIRA(MS011709 - KELLI CRISTIANE
APARECIDA HILARIO E MS017522 - LEANDRO CARVALHO SOUZA)

Posto isso, autorizo a renovação do prazo de permanência do interno no PFCG nos seguintes termos:Juízo solicitante: Juízo de Direito da Vara de Execuções Penais da Comarca de Boa Vista/RR.Preso: DIEGO MENDES
DE ANDRADE.Prazo: 03/11/2015 a 27/10/2016.Oficie-se, com cópia deste despacho, ao Juízo solicitante, DEPEN e Diretor do PFCG (inclusive para ciência ao preso).Ciência ao MPF.

0012822-53.2014.403.6000 - JUIZO DE DIREITO DA VARA DE EXECUCAO PENAL DE RORAIMA X ANDERSON MAXSUELLE DIAS MAFRA(MS011709 - KELLI CRISTIANE APARECIDA HILARIO
E MS017522 - LEANDRO CARVALHO SOUZA E MS018923 - JESSICA FERNANDA OLIVEIRA PEREIRA)

Posto isso, indefiro o requerimento da defesa de fls. 39/45 e autorizo a renovação do prazo de permanência do interno no PFCG nos seguintes termos:Juízo solicitante: Juízo de Direito da Vara de Execuções Penais da
Comarca de Boa Vista/RR.Preso: ANDERSON MAXSUELLE DIAS MAFRA.Prazo: 03/11/2015 a 27/10/2016.Oficie-se, com cópia deste despacho, ao Juízo solicitante, DEPEN e Diretor do PFCG (inclusive para
ciência ao preso).Ciência ao MPF. Int.

0012823-38.2014.403.6000 - JUIZO DE DIREITO DA VARA DE EXECUCAO PENAL DE RORAIMA X FABIANO ALVES DOS SANTOS(MS011709 - KELLI CRISTIANE APARECIDA HILARIO E
MS017522 - LEANDRO CARVALHO SOUZA E MS018923 - JESSICA FERNANDA OLIVEIRA PEREIRA)

Posto isso, indefiro o requerimento da defesa de fls. 42/48 e autorizo a renovação do prazo de permanência do interno no PFCG nos seguintes termos:Juízo solicitante: Juízo de Direito da Vara de Execuções Penais da
Comarca do Rio de Janeiro/RJ.Preso: FABIANO ALVES DOS SANTOS.Prazo: 03/11/2015 a 27/10/2016.Oficie-se, com cópia deste despacho, ao Juízo solicitante, DEPEN e Diretor do PFCG (inclusive para ciência
ao preso).Ciência ao MPF.

0012824-23.2014.403.6000 - JUIZO DE DIREITO DA VARA DE EXECUCAO PENAL DE RORAIMA X LAURO PATRICIO AUGUSTO DE LIMA(MS011709 - KELLI CRISTIANE APARECIDA HILARIO
E MS017522 - LEANDRO CARVALHO SOUZA E MS018923 - JESSICA FERNANDA OLIVEIRA PEREIRA)

Posto isso, autorizo a renovação do prazo de permanência do interno no PFCG nos seguintes termos:Juízo solicitante: Juízo de Direito da Vara de Execuções Penais da Comarca de Boa Vista/RR.Preso: LAURO
PATRICIO AUGUSTO DE LIMA.Prazo: 03/11/2015 a 27/10/2016.Oficie-se, com cópia deste despacho, ao Juízo solicitante, DEPEN e Diretor do PFCG (inclusive para ciência ao preso).Ciência ao MPF.

0012825-08.2014.403.6000 - JUIZO DE DIREITO DA VARA DE EXECUCAO PENAL DE RORAIMA X BRUNO ALMEIDA DA SILVA(MS011709 - KELLI CRISTIANE APARECIDA HILARIO)

Posto isso, indefiro o requerimento da defesa de fls. 121/127 e autorizo a renovação do prazo de permanência do interno no PFCG nos seguintes termos:Juízo solicitante: Juízo de Direito da Vara de Execuções Penais da
Comarca de Boa Vista/RR.Preso: ELIVANDRO BATISTA FERREIRA.Prazo: 03/11/2015 a 27/10/2016.Oficie-se, com cópia deste despacho, ao Juízo solicitante, DEPEN e Diretor do PFCG (inclusive para ciência ao
preso).Fls. 108/111, 117/119, 165. Verifico que o requerimento da defesa de fls. 114/117 perdeu o objeto, considerando que apenado ELIVANDRO BATISTA FERREIRA. já cumpriu as sanções de isolamento,
aplicadas nos PDI nº 49/2015 e 53/2015, conforme informações prestadas pelo Diretor do Presídio Federal (fls. 121/123).Ciência ao MPF. Int.

0012826-90.2014.403.6000 - JUIZO DE DIREITO DA VARA DE EXECUCAO PENAL DE RORAIMA X AUILEY SILVA DA CRUZ(MS011709 - KELLI CRISTIANE APARECIDA HILARIO)

Posto isso, indefiro o requerimento da defesa de fls. 58/64 e autorizo a renovação do prazo de permanência do interno no PFCG nos seguintes termos:Juízo solicitante: Juízo de Direito da Vara de Execuções Penais da
Comarca de Boa Vista/RR.Preso: AUILEY SILVA DA CRUZ.Prazo: 03/11/2015 a 27/10/2016.Oficie-se, com cópia deste despacho, ao Juízo solicitante, DEPEN e Diretor do PFCG (inclusive para ciência ao
preso).Ciência ao MPF.

0012828-60.2014.403.6000 - JUIZO DE DIREITO DA VARA DE EXECUCAO PENAL DE RORAIMA X ANDERSON THIAGO DOS SANTOS MORAES(MS018923 - JESSICA FERNANDA OLIVEIRA
PEREIRA E MS011709 - KELLI CRISTIANE APARECIDA HILARIO E MS017522 - LEANDRO CARVALHO SOUZA)

Posto isso, indefiro o requerimento da defesa de fls. 63/69 e autorizo a renovação do prazo de permanência do interno no PFCG nos seguintes termos:Juízo solicitante: Juízo de Direito da Vara de Execuções Penais da
Comarca de Boa Vista/RR.Preso: ANDERSON THIAGO DOS SANTOS MORAES.Prazo: 03/11/2015 a 27/10/2016.Oficie-se, com cópia deste despacho, ao Juízo solicitante, DEPEN e Diretor do PFCG (inclusive
para ciência ao preso).Ciência ao MPF.

0012829-45.2014.403.6000 - JUIZO DE DIREITO DA VARA DE EXECUCAO PENAL DE RORAIMA X EDSON DA SILVA FERREIRA(MS011709 - KELLI CRISTIANE APARECIDA HILARIO E
MS017522 - LEANDRO CARVALHO SOUZA E MS018923 - JESSICA FERNANDA OLIVEIRA PEREIRA)

Posto isso, indefiro o requerimento da defesa de fls. 39/45 e autorizo a renovação do prazo de permanência do interno no PFCG nos seguintes termos:Juízo solicitante: Juízo de Direito da Vara de Execuções Penais da
Comarca de Boa Vista/RR.Preso: EDSON DA SILVA FERREIRA.Prazo: 03/11/2015 a 27/10/2016.Oficie-se, com cópia deste despacho, ao Juízo solicitante, DEPEN e Diretor do PFCG (inclusive para ciência ao
preso).Ciência ao MPF. Int.

0012830-30.2014.403.6000 - JUIZO DE DIREITO DA VARA DE EXECUCAO PENAL DE RORAIMA X GEOVANES BARBOSA HOFFMANN(MS011709 - KELLI CRISTIANE APARECIDA HILARIO E
MS018923 - JESSICA FERNANDA OLIVEIRA PEREIRA E MS017522 - LEANDRO CARVALHO SOUZA)

Posto isso, indefiro o requerimento da defesa de fls. 37/43 e autorizo a renovação do prazo de permanência do interno no PFCG nos seguintes termos:Juízo solicitante: Juízo de Direito da Vara de Execuções Penais da
Comarca de Boa Vista/RR.Preso: GEOVANES BARBOSA HOFFMANN.Prazo: 03/11/2015 a 27/10/2016.Oficie-se, com cópia deste despacho, ao Juízo solicitante, DEPEN e Diretor do PFCG (inclusive para ciência
ao preso).Ciência ao MPF.

0012831-15.2014.403.6000 - JUIZO DE DIREITO DA VARA DE EXECUCAO PENAL DE RORAIMA X DIEGO MENDES DE ANDRADE(MS017522 - LEANDRO CARVALHO SOUZA E MS011709 -
KELLI CRISTIANE APARECIDA HILARIO)

Posto isso, autorizo a renovação do prazo de permanência do interno no PFCG nos seguintes termos:Juízo solicitante: Juízo de Direito da Vara de Execuções Penais da Comarca de Boa Vista/RR.Preso: DIEGO MENDES
DE ANDRADE.Prazo: 03/11/2015 a 27/10/2016.Oficie-se, com cópia deste despacho, ao Juízo solicitante, DEPEN e Diretor do PFCG (inclusive para ciência ao preso).Ciência ao MPF.

0003699-94.2015.403.6000 - JUIZO DE DIREITO DA VARA DE EXEC. PENAIS COMARCA DE JOAO PESSOA - PB X GILMAR SOARES DA SILVA

Tendo em vista a certidão supra, verifico que o requerimento de fls. 304/308, perdeu o objeto, uma vez que o apenado GILMAR SOARES DA SILVA já cumpriu a medida cautelar de suspensão de regalia e a suspensão
da visita social de Érika Santos Oliveira, decretada após instauração do PDI nº 97/2015.Ciência ao MPF. Int.

0003978-80.2015.403.6000 - DIRETOR DO SISTEMA PENITENCIARIO FEDERAL - DEPEN/MJ X BRUNO COUTINHO(MS013929 - CRISTINA RISSI PIENEGONDA)

Fls. 105/106. Autorizo a entrada no Presídio Federal de Campo Grande/MS da menor GIULIA BEATRIZ SILVA DE OLIVEIRA COUTINHO, acompanhada por responsável adulto devidamente cadastrado na
Penitenciária Federal de Campo Grande/MS, para realização de visita social ao interno BRUNO COUTINHO. Oficie-se ao Diretor da PFCG.Entretanto, indefiro a entrada da menor sozinha no pátio da PFCG, uma vez
que o art. 19, 4º da Lei 8.069/90 prevê que as visitas de crianças e adolescentes aos pais privados em liberdade deverão ser promovidas pelo responsável. Fls. 107. Recebo o recurso de agravo em execução, porque
tempestivo, no seu efeito devolutivo.Intime-se a agravante a apresentar as razões no prazo legal.Em seguida, dê-se vista ao Ministério Público Federal para apresentar as contrarrazões. Após, voltem-me conclusos para
decisão, nos termos do art. 589, caput, do Código de Processo Penal.Fls. 108/110. Tendo em vista a informação da defesa, de que já foi homologada a dissolução de união estável do preso com a companheira anterior, e
a certidão acima, informando que foi confeccionado o documento de identidade do preso, indefiro o pedido da defesa, pois se verifica a não existência de óbice para a lavratura de Escritura Pública de nova união estável do
preso BRUNO COUTINHO e a Sra. Suelen (requisito essencial para autorização administrativa de visita corpo a corpo no âmbito do Sistema Penitenciário Federal).

0004714-98.2015.403.6000 - JUIZO DA 1a VARA DE EXECUCOES E CONTRAVENCOES PENAIS DE PORTO VELHO/RO X MARCIO VIANA DA SILVA(MS013929 - CRISTINA RISSI
PIENEGONDA)

Fls. 146. Defiro pedido da defesa de MÁRCIO VIANA DA SILVA, e abro novo prazo, de 5 (cinco) dias, para manifestação sobre o ofício de fls. 140, bem como da certidão mencionada na publicação no DJE nº 182,
em 02/10/2015.

0006134-41.2015.403.6000 - COORDENADOR-GERAL DE INCLUSAO, CLASSIFICACAO E REMOCAO - DEPEN/MJ X CARLOS FERNANDO LEITAO LINS JUNIOR(MS017522 - LEANDRO
CARVALHO SOUZA E MS011709 - KELLI CRISTIANE APARECIDA HILARIO)

Posto isso, reconsidero a decisão de fls. 133/134 e autorizo a renovação do prazo de permanência do interno no PFCG nos seguintes termos:Juízo solicitante: Juízo de Direito da Vara de Execuções Penais da Comarca de
Maceió/AL.Preso: CARLOS FERNANDO LEITÃO LINS JÚNIOR.Prazo: 09/10/2015 a 02/10/2016.Oficie-se, com cópia deste despacho, ao Juízo solicitante, DEPEN e Diretor do PFCG (inclusive para ciência ao
preso).Ciência ao MPF.

0006136-11.2015.403.6000 - COORDENADOR-GERAL DE INCLUSAO, CLASSIFICACAO E REMOCAO - DEPEN/MJ X IVAN LOPES DA SILVA(MS013929 - CRISTINA RISSI PIENEGONDA E
PR054829 - JOICE KELER DE JESUS BRINCKMANN)

Posto isso, reconsidero a decisão de fls. 106/107 e autorizo a renovação do prazo de permanência do interno no PFCG nos seguintes termos:Juízo solicitante: Juízo de Direito da Vara de Execuções Penais da Comarca de
Maceió/AL.Preso: IVAN LOPES DA SILVA.Prazo: 09/10/2015 a 02/10/2016.Oficie-se, com cópia deste despacho, ao Juízo solicitante, DEPEN e Diretor do PFCG (inclusive para ciência ao preso).Ciência ao MPF.

0006138-78.2015.403.6000 - COORDENADOR-GERAL DE INCLUSAO, CLASSIFICACAO E REMOCAO - DEPEN/MJ X LUCIANO FELIX DA SILVA(AL012893 - LEONARDO GAMITO RIBEIRO)

Posto isso, reconsidero a decisão de fls. 101/102 e autorizo a renovação do prazo de permanência do interno no PFCG nos seguintes termos:Juízo solicitante: Juízo de Direito da Vara de Execuções Penais da Comarca de
Maceió/AL.Preso: LUCIANO FÉLIX DA SILVA.Prazo: 11/10/2015 a 04/10/2016.Oficie-se, com cópia deste despacho, ao Juízo solicitante, DEPEN e Diretor do PFCG (inclusive para ciência ao preso).Ciência ao
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MPF.

Expediente Nº 1812

HABEAS CORPUS

0012983-29.2015.403.6000 - DANILO NUNES DURAES(MS015517 - DANILO NUNES DURAES) X FRANCISCO DE ASSIS GOMES CASIMIRO JUNIOR X COMANDANTE DA BASE DE
ADMINISTRACAO E APOIO DO OESTE

o exposto e o mais que dos autos consta, DENEGO A ORDEM DE HABEAS CORPUS.Deixo de condenar em honorários advocatícios e custas, tendo em vista a gratuidade constitucional (art. 5o, LXXVII). Ciência ao
MPF.P.R.I.

INCIDENTE DE RESTITUICAO DE COISAS APREENDIDAS

0002355-15.2014.403.6000 - JE LOCACAO E COMERCIO DE AUTOMOVEIS LTDA - ME(MG136056 - TAMARA PINTO DOS SANTOS E MG136053 - MORGANA GONCALVES DOS SANTOS) X
JUSTICA PUBLICA

JE AUTOMÓVEIS E LOCADORA LTDA - ME pleiteou a restituição do veículo marca Chevrolet modelo Celta 1.0, ano 2013, modelo 2014, placa OWK-7974, cor prata e renavam n. 00595014470, alegando ser
legítimo proprietário e terceiro de boa-fé.O Ministério Público Federal, à(s) fl(s). 118, opinou pelo deferimento do pedido.É a síntese do necessário. Decido.Compulsando detidamente os autos, não vislumbro, por parte da
esfera penal, interesse na manutenção daquele bem apreendido.Consta, à(s) fl(s). 113, cópia do Certificado de Registro e Licenciamento do veículo cuja restituição ora se requer, bem como contrato de locação de fls. 6/9,
nos quais se vislumbra que o requerente é proprietário do automóvel.Além disso, esse bem já foi submetido a perícia (fls. 40/43 dos autos de nº 0001533-26.2014.403.6000), na qual se concluiu pela sua regularidade, não
possuindo compartimentos adrede preparados estranhos à sua estrutura original.Ademais, o requerente é terceiro estranho à Ação Penal nº 0001533-26.2014.403.6000, na qual se apura a conduta delituosa que ensejou a
apreensão daquele. E, consoante a máxima de que má-fé se comprova e boa-fé se presume, já seria forçoso concluir que o requerente é terceiro de boa-fé.Outrossim, verifico que não caberia a pena de perdimento, que
somente é decretada quando presente alguma das hipóteses contidas no artigo 91, inciso II, do Código Penal, às quais não se subsume o presente caso.Por tais razões, o pleito formulado pelo requerente merece
prosperar.Todavia, impõe-se ressalvar que a liberação do veículo somente se refere à esfera penal representada pela apreensão realizada nos autos da ação penal acima indicada, a qual não tem o condão de liberá-lo
automaticamente com relação a eventual apreensão na esfera administrativa, não cabendo intervenção deste juízo naquela instância, diante da independência entre ambas.Nesse sentido, a jurisprudência uníssona do Superior
Tribunal de Justiça:RECURSO ESPECIAL. CRIMINAL. RESTITUIÇÃO DE COISAS APREENDIDAS. SENTENÇA ABSOLUTÓRIA. DECISÃO ADMINISTRATIVA DE PERDIMENTO DE BENS.
INADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA. RECURSO DESPROVIDO.I. Hipótese em que a apreensão das mercadorias se deu por ato administrativo, tendo sido instaurado processo administrativo-fiscal que determinou o
perdimento dos bens.II. Sentença absolutória na qual restou entendido que a liberação das mercadorias deveria ser buscada na via própria, isto é, através de competente ação civil (outro mandado de segurança) ou pedido
administrativo perante a Receita Federal.III. Absolvição penal que não tem o condão de liberar as mercadorias, se o seu perdimento foi determinado na esfera administrativa.IV. Via eleita inadequada, devendo a restituição
ser buscada na esfera administrativa ou mediante novo mandado de segurança.V. Recurso desprovido (STJ: REsp 815471 / RS - RECURSO ESPECIAL 2006/0020782-5, Ministro Gilson Dipp, 5ª Turma, DJ
15/08/2006, DJ 25/09/2006 p. 305).Por todo o exposto, defiro o pedido de restituição do veículo marca Chevrolet modelo Celta 1.0, ano 2013, modelo 2014, placa OWK-7974, cor prata e renavam n. 00595014470,
diante da ausência de interesse deste juízo em mantê-lo apreendido, assegurando-se, contudo, a independência de eventual apreensão realizada na esfera administrativa.Intime-se. Ciência ao Ministério Público
Federal.Traslade-se cópia desta decisão à Ação Penal nº 0001533-26.2014.403.6000.Oportunamente, arquive-se.

0012357-44.2014.403.6000 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0004614-80.2014.403.6000) FRANCISCO IVAN MOURAO DA SILVA(DF040036 - JOAQUIM GOES CARVALHO) X
JUSTICA PUBLICA

Tendo em vista a certidão supra, deixo de receber o recurso de fls. 52/55, porquanto intempestivo, a teor do disposto no artigo 593 do CPP. Intime-se.Ciência ao Ministério Público Federal.

PEDIDO DE PRISAO/ LIBERDADE VIGIADA PARA FINS DE EXPULSAO

0002613-88.2015.403.6000 - DELEGADO DA POLICIA FEDERAL EM CAMPO GRANDE/MS X VILMAR ACOSTA MARQUES(MS006275 - JOSE ELNICIO MOREIRA DE SOUZA E MS013164 - IVAN
ALVES CAVALCANTI)

Do contido no ofício de f. 125, dê-se ciência às partes. DESPACHO DE F. 129 : À vista da concretização da extradição do requerido em 17/11/2015, o feito atingiu seu objetivo.Assim, arquivem.Intime-se. Ciência ao
Ministério Público Federal.

REQUERIMENTO DE REABILITACAO

0006952-90.2015.403.6000 (2000.60.00.003260-7) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0003260-11.2000.403.6000 (2000.60.00.003260-7)) WILLIANS COELHO
WOUNNSOSCKY(MS019345 - ELILA BARBOSA PAULINO) X JUSTICA PUBLICA

Defiro o pedido de dilação de prazo, por trinta dias, para a juntada pelo requerente dos documentos que mencionados na petição de f. 83/89.Intime-se. Vindo os documentos, vista ao Ministério Público Federal.

ACAO PENAL

0010380-03.2003.403.6000 (2003.60.00.010380-9) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0006759-03.2000.403.6000 (2000.60.00.006759-2)) MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc.
BLAL YASSINE DALLOUL) X JOAO BATISTA FERREIRA BAIER(MS004947 - ANTONIO LOPES SOBRINHO)

Considerando que o acusado João Batista Ferreira Baier foi intimado por edital (f. 349), reconsidero a parte final do despacho de f. 345, que determinou a doação do saldo remanescente da fiança ao Conselho da
Comunidade da Penitenciaria Federal.Quanto ao restante da fiança, adotem-se as providências de praxe para o arquivamento do feito, com a ressalva de que a qualquer momento, poderá o proprietário requerer o
levantamento do valor recolhido ao Tesouro Nacional (Art. 1º, 2º, da Lei 9.703/98).Intime-se.Ciência ao Ministério Público Federal. Após, arquivem-se.

0006962-86.2005.403.6000 (2005.60.00.006962-8) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1126 - DANILCE VANESSA ARTE ORTIZ CAMY) X MARILENE DE ARRUDA OLIVEIRA(MT004903 -
JATABAIRU FRANCISCO NUNES) X LUIZ BATISTA DOS SANTOS(PR016573 - ARISTEU VIEIRA E PR027916 - ROGERIO VIEIRA) X ADRIANA APARECIDA SILVA

Considerando os endereços informados às fls. 732/736, designo a audiência de instrução para o dia 11/02/2016, às 13h30min, para oitiva das testemunhas de acusação JULIO CÉSAR DOURADO FERREIRA,
FERNANDO JORGE MEDEIROS, AYR GUIMARÃES DIAS.Intimem-se.Ciência ao Ministério Público Federal.

0009163-75.2010.403.6000 (2010.60.00.000070-3) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000070-88.2010.403.6000 (2010.60.00.000070-3)) MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc.
1387 - ROBERTO FARAH TORRES) X BALTAZAR DOMINGUES DE ABREU(MS013929 - CRISTINA RISSI PIENEGONDA E MS012198 - BRUNO ERNESTO SILVA VARGAS)

Defiro seja desapensado os autos nº 0012982-49.2012.403.6000, IPL 0322/2012 e apenso destes autos, consoante pleiteado pelo Ministério Público Federal (fl. 517). Intime-se a defesa do acusado para, no prazo de
cinco dias, apresentar alegações finais. Após, voltem os autos conclusos.

0002422-48.2012.403.6000 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1127 - SILVIO PEREIRA AMORIM) X MARCILIO CESAR DE OLIVEIRA X SERGIO PABLO PEREZ X TIAGO DA SILVA
CUELLAR(MS002935 - MARCILIO DE FREITAS LINS)

Ciência às partes do retorno dos autos a este Juízo Federal. Tendo em vista a certidão de trânsito em julgado de f. 605:Oficie-se ao Juízo de Direito da 1ª Vara de Execuções Penais da Comarca de Campo Grande/MS,
encaminhando cópia do relatório, voto, ementa e acórdão de f. 592, 599/601 e 602, do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, das certidões de trânsito em julgado de f. 499 e 605, tornando definitiva a Guia de Execução
Provisória de nº 034/2014-SC05-A (autos nº 0036866-09.2014.8.12.0001), de TIAGO DA SILVA CUELLAR (f. 485).Expeçam-se mandados de prisão para os acusados SÉRGIO PABLO PEREZ e MARCILIO
CESAR DE OLIVEIRA. Cumpridos os mandados de prisão, expeçam-se guias para o cumprimento da pena aplicada (f. 470/482 e 602). Expeçam-se as comunicações pertinentes para o TRE/MS, a Polícia Federal e
Instituto de Identificação em relação aos acusados SÉRGIO PABLO PEREZ, MARCILIO CESAR DE OLIVEIRA e TIAGO DA SILVA CUELLAR. Encaminhem-se os autos ao Setor de Distribuição para anotação da
condenação de SÉRGIO PABLO PEREZ, MARCILIO CESAR DE OLIVEIRA e TIAGO DA SILVA CUELLAR (f. 470/482 e 602). Lance-se o nome dos condenados SÉRGIO PABLO PEREZ, MARCILIO
CESAR DE OLIVEIRA e TIAGO DA SILVA CUELLAR no rol dos culpados. Nos termos do 4º, do artigo 63, da Lei nº 11.343/2006, oficiar ao SENAD e SEAD/MS, com endereço conhecido da Secretaria
informando do trânsito em julgado da sentença que decretou a pena de perdimento da motocicleta HONDA BIZ 125 KS, cor vermelha, placas HSO 3743, chassi 9C2JA04106R002155, código RENAVAN 869245279,
ano/modelo 2005/2006, encaminhando-se cópia do inquérito de f. 02/04, da sentença de f. 470/482, da ementa/acórdão de f. 602, certidões de trânsito em julgado de f. 499 e 605. Encaminhem-se os autos à Seção de
Contadoria para o cálculo da pena de multa. Após, intimem-se os acusados para, no prazo de dez dias, recolherem os valores apurados, sob pena de inscrição em divida ativa da União. Considerando a certidão supra, bem
como o contido na sentença de f. 470/482, intimem-se os condenados SÉRGIO PABLO PEREZ, MARCILIO CESAR DE OLIVEIRA e TIAGO DA SILVA CUELLAR, para efetuarem o pagamento das custas
processuais, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de inscrição em dívida ativa da União. Havendo os pagamentos, arquivem-se. Inexistindo os pagamentos, venham-me os autos conclusos.Intimem-se.Ciência ao Ministério
Público Federal.Oportunamente, arquivem-se.

0001222-69.2013.403.6000 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X ROBSON GOMES GATTO(MS011836 - ANNA CLAUDIA BARBOSA DE CARVALHO)

Diante da manifestação da defesa de fl. 162, expeça-se carta precatória à Comarca de Aquidauana/MS, para citação e intimação do acusado para, no prazo de 10 (dez) dias, apresentar resposta à acusação.Sem prejuízo
do cumprimento da diligência anterior, intime-se o defensor constituído (fl. 95 e 162) para apresentar resposta à acusação, no prazo de 10 (dez) dias, nos termos dos artigos 396 e 396-A do CPP.Oportunamente, ciência
ao Ministério Público Federal.

0005720-77.2014.403.6000 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1055 - BLAL YASSINE DALLOUL) X JOSE LUIZ PEREIRA DA CRUZ JUNIOR(PR029143 - FERNANDO AUGUSTO DISSENHA E
PR049661 - IRENE MACIEL DA COSTA)

Defiro o pedido ministerial de fl. 694.Expeça-se carta precatória à Comarca de São José dos Pinhais e Guaratuba/PR, para a oitiva da testemunha de acusação VALÉRIA APARECIDA SALDANHA WALTRICK, nos
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endereços declinados pelo Parquet.Intime-se.Oportunamente, ciência ao Ministério Público Federal.

0009763-57.2014.403.6000 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1553 - ANALICIA ORTEGA HARTZ) X MARCUS VINICIUS BENITEZ ANDREUSSI(MS015608 - SAMUEL CHIESA E MS008290 -
WILSON TAVARES DE LIMA)

1) Ante a mudança de entendimento deste juízo, reconsidero a decisão de fls. 117-118 no que tange ao item 2, para determinar à secretaria que promova a juntada das certidões de antecedentes criminais e/ou outros
registros de incidências criminais que pesem contra o réu, com a ressalva de que é ônus do interessado a obtenção e juntada aos autos das certidões circunstanciadas (objeto e pé) dos processos que eventualmente constem
das folhas de antecedentes requisitadas pela secretaria.2) Intimem-se.

0000742-23.2015.403.6000 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1127 - SILVIO PEREIRA AMORIM) X AROLDO DE OLIVEIRA NETO X ACACIO CORREIA DE BRITO(MS008264 - EDGAR
CALIXTO PAZ E MS013760 - KEMY RUAMA DE DEUS RUIZ)

Designo o dia 22/01/2016, às 13h30m, para a oitiva da testemunha de acusação PATRICK FRANCISCO CABRERA GONÇALVES, bem como o interrogatório dos acusados, a ser realizado por meio de
videoconferência com a 5ª Vara Federal da Subseção Judiciária de São Paulo/SP.No mais, cumpra-se o termo de audiência de fl. 389/390.Intimem-seCiência ao Ministério Público Federal.

0005800-07.2015.403.6000 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1553 - ANALICIA ORTEGA HARTZ) X EMERSON OLIVEIRA LOPES(MS017280 - CEZAR LOPES)

À vista da certidão supra, intime-se o acusado Emerson Oliveira Lopes para, no prazo de dez dias, constituir novo advogado para apresentar as razões da apelação interposta pelo réu, em face da inércia do advogado
constituído em fazê-lo. Caso o mencionado acusado informe não ter condições de constituir novo advogado, fica, desde logo, nomeada a Defensoria Pública da União para prosseguir em sua defesa, devendo ser intimada
deste ato e para a apresentação das razões de apelação, no prazo de oito dias, nos termos do artigo 600 do Código de Processo Penal. Se necessário, vista à Defensoria Pública da União.

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE DOURADOS

1A VARA DE DOURADOS

SEGUNDA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE MATO GROSSO DO SUL - 1ª VARA FEDERAL DE DOURADOS/MS

JUIZ FEDERAL: LEANDRO ANDRÉ TAMURA.PA 1,0 DIRETORA DE SECRETARIA: SUZANA ELAINE TORATTI POLIDÓRIO.

Expediente Nº 3570

ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINARIO)

0001942-84.2000.403.6002 (2000.60.02.001942-6) - CARLOS EDUARDO MARTIN(MS007022 - OSVALDO NOGUEIRA LOPES) X DEPARTAMENTO DE INSPECAO E DEFESA AGROPECUARIA DE
MS - IAGRO(MS003803 - ELIANE SIMABUCO) X UNIAO FEDERAL(MS003803 - ELIANE SIMABUCO)

Ciência às partes acerca da vinda dos autos para esta Vara Federal.Em face das inovações no sistema de movimentação processual, determino o apensamento da fita de vídeo, que se encontra na contracapa em
cumprimento ao despacho de fl. 693, na rotina AR AP.Após, requeiram, no prazo de 15 (quinze) dias, o quê entenderem de direito.No silêncio ou nada requerido, arquivem-se.Intimem-se. Cumpra-se.

0000201-67.2004.403.6002 (2004.60.02.000201-8) - ISVANI CACERES DE SOUZA(MS006646 - MARCO ANTONIO LOUREIRO PALMIERI) X UNIAO FEDERAL(MS008899 - CARLOS SUSSUMU
KOUMEGAWA)

Ciência às partes acerca da juntada do Ofício nº 4503154-RSAU do E. Tribunal Regional Federal da 3º Região que encaminha as peças eletrônicas geradas no Colendo Superior Tribunal de Justiça.Requeiram, no prazo de
15 (quinze) dias, o quê entenderem de direito.No silêncio ou nada requerido, arquivem-se os autos. Intimem-se. Cumpra-se.

0005355-61.2007.403.6002 (2007.60.02.005355-6) - APARECIDO JOSE DA SILVA(MS009103 - ALEXANDRE MAGNO CALEGARI PAULINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Ciência às partes acerca do retorno dos autos a esta Vara Federal.Requeiram, no prazo de 05 (cinco) dias, o quê entenderem de direito.No silêncio ou nada requerido, arquivem-se.Intimem-se.

0001235-67.2010.403.6002 - NELSON FERREIRA DA SILVA(MS007738 - JACQUES CARDOSO DA CRUZ E MS008103 - ERICA RODRIGUES RAMOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS

Arquivem-se os autos.Apesar de a parte autora ser idosa, é dotada de capacidade civil e a causa versa sobre direito individual disponível, sem relevância social ou de comprovada situação de risco, razão pela qual reputo
desnecessária a intervenção do Ministério Público Federal no presente feito, conforme precedente do STJ (REsp 1.235.375-PR). Intimem-se. Cumpra-se.

0002177-02.2010.403.6002 - GUILHERME THIESEN(MS010548 - ALESSANDRO MAGNO LIMA DE ALBUQUERQUE) X UNIAO (FAZENDA NACIONAL)

Ciência às partes acerca do retorno dos autos a esta Vara Federal.Requeiram, no prazo de 15 (quinze) dias, o quê entenderem de direito.Nos termos do parágrafo 3º do art. 206 do Provimento 64/2005-CORE, apense-se
o presente feito aos autos suplementares abertos em cumprimento à decisão de fls. 233/234.No silêncio ou nada requerido, arquivem-se os autos. Intimem-se. Cumpra-se.

0004143-97.2010.403.6002 - MARINETE DOS SANTOS PINHEIRO(MS009250 - RILZIANE GUIMARAES BEZERRA DE MELO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Ciência às partes acerca da vinda dos autos para esta Vara Federal.Requeiram as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, o que entenderem de direito.No silêncio ou nada requerido, arquivem-se os autos. Intimem-se.
Cumpra-se.

0003942-71.2011.403.6002 - ANDRE MASCARENHAS RIBEIRO - incapaz X ADEMILSON FERNANDES RIBEIRO(MS009657 - ADRIANO BARROS VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS

Ciência às partes acerca da vinda dos autos para esta Vara Federal.Tendo em vista que foi proferida decisão pelo E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região (fls. 95/97) revogando a antecipação dos efeitos da tutela,
informe o INSS, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre o cumprimento da ordem.Após, arquivem-se os autos.Intimem-se. Cumpra-se.

0003922-41.2015.403.6002 - ADRIANO ROMERO RICARDI(MS010789 - PAULO DE TARSO AZEVEDO PEGOLO E MS015140 - FRANCIELLI SANCHEZ SALAZAR) X UNIAO FEDERAL

DECISÃOTrata-se de ação ajuizada pelo rito ordinário por Adriano Romero Ricardi em face da União em que objetiva, em sede de tutela antecipada, (fl. 26): a reintegração do autor para fins de vencimentos e alterações,
para a continuidade do tratamento médico especializado, inclusive dispensa da escala de serviço. Aduziu o autor que prestou o serviço militar de 01.03.2010 a 27.02.2015, no 10º Regimento de Cavalaria Mecanizado do
Município de Bela Vista/MS. Ocorre que, no dia 02 de abril de 2012, o autor sofreu um acidente em serviço quando realizava o TAF - Teste de Avaliação Física, momento em que sentiu uma forte dor no pé esquerdo,
dirigindo-se para atendimento médico, sem, contudo, ter sido constatada fratura.Asseverou o autor que o problema no seu calcanhar e tornozelo esquerdos se agravou com o passar do tempo e, mesmo sentindo dores,
nunca se recusou a cumprir as tarefas militares. Diante disso, foi orientado por seu superior hierárquico a relatar o acidente ao médico do Regimento, o que ocorreu no dia 07/11/2013.Afirmou o autor que após referida data
foi instaurada Sindicância para averiguar se, de fato, o seu problema de saúde tem nexo com o acidente relatado, bem como foi encaminhado para o Médico Perito de Guarnição para avaliar sua condição física, ocasião em
que recebeu o Parecer Incapaz B1, sendo afastado das atividades de impacto para tratamento. O Parecer em tela repetiu-se durante todo o ano de 2014 e início de 2015.Alegou o autor que a suspeita se confirmou e o
diagnóstico do seu caso foi CID10 - G57.5 - Síndrome do Túnel do Tarso, pé esquerdo; M86 - Osteomielite calcâneo do pé esquerdo e T93.2 - Sequelas e outras fraturas do membro inferior.Pontuou o autor que a
conclusão da sindicância foi no sentido de que não seria possível a situação do autor se configurar como acidente em serviço, pois continuou a trabalhar normalmente após o fato ocorrido. Ademais, apesar de constar da
Ficha Médica do autor o atendimento no dia do evento, não houve indicação do problema grave, apenas a receita de medicação.Sustentou o autor que não informou o acidente ao seu superior hierárquico porque não
acreditou que seria algo grave, vindo a saber bem depois. Ademais, mesmo que paire dúvida sobre o nexo causal entre o acidente e a lesão sofrida, o Exército, no mínimo, serviu como fator agravante do problema de saúde
por ele sofrido, uma vez que desempenhava suas atividades nessa condição.Juntou documentos (fls. 27/168).Vieram os autos conclusos. Decido.Para deferimento da antecipação dos efeitos da tutela é necessário que
estejam presentes os requisitos constantes do artigo 273, do Código de Processo Civil, notadamente a verossimilhança das alegações e o risco de dano irreparável ou o abuso do direito de defesa.No atual estágio do
processo o pedido de antecipação de tutela não pode ser deferido.O autor pleiteia a nulidade do ato administrativo que o desincorporou das fileiras do exército, em 27.02.2015, com a sua consequente reforma por
incapacidade. Contudo, ao menos nesta fase de cognição sumária, embora haja prova do evento ocorrido, não há nos autos elementos a corroborar o nexo causal entre a patologia do autor e os exercícios da atividade
militar. Igualmente, não há como inferir, ante o minguado conjunto probatório, eventual interferência de concausa, fatores externos e pessoais, no desenvolvimento da enfermidade e se esta é incapacitante ou não para todo e
qualquer trabalho.Não ficou atestada de forma inequívoca a invalidez alegada, pois, conquanto acostadas prescrições medicamentosas, prontuários e parte do procedimento administrativo de licenciamento, remanesce a
dúvida acerca de eventual estado de saúde do autor, aliado ao fato de não ter sido constatado acidente em serviço pela Instituição (Exército) na sindicância instaurada, fato este que, em tese, lhe retira o direito a permanecer
na referida Instituição, que será detidamente analisado no curso da instrução probatória.Ressalto que consoante a Ata de Inspeção de Saúde (cópia), realizada em 12.02.2015 (fl. 133), o médico perito concluiu pela aptidão
do autor para o serviço militar, e foi reputado Incapaz tipo B1 (incapaz temporariamente, podendo ser recuperado em curto prazo - até um ano).Logo, não emerge do conjunto probatório anexado à exordial prova
inequívoca da verossimilhança das alegações do autor quanto a existência de ato ilegal e o consequente direito de ser reincorporado, o que demanda um maior aprofundamento de análise e prova, matéria inerente ao
meritum causae, a ser oportunamente apreciado. Ademais, a pretensão como proposta não pode prescindir da formação do contraditório e da dilação probatória, a fim de se comprovar a alegada ilicitude, bem assim, a
existência de eventual ocorrência ou não de acidente em serviço, tudo a desautorizar, em análise perfunctória, a concessão de provimento antecipado neste momento processual, sem prejuízo de apreciação posterior se
demonstrados os requisitos que autorizem a concessão da tutela antecipada.Sob outro giro, não prospera a alegação de risco de dano irreparável, a considerar a data do seu licenciamento (27.02.2015), uma vez decorridos
oito meses desde referida data até o ajuizamento da presente ação, bem como estar amparado pela Instituição no tocante ao tratamento médico, o qual dar-se-á, entretanto, sem remuneração, conforme artigo 430, 2º, II, da
Portaria 749, de 17 de setembro de 2012 (fl. 168).Ante o exposto, INDEFIRO o pedido de antecipação dos efeitos da tutela.Sem prejuízo, determino a realização de perícia médica. Para tanto, nomeio o Dr. Raul
Grigoletti, médico ortopedista, especialista na área da enfermidade alegada pela parte autora, bem como designo o dia 02/02/2016, às 14:00 horas, para realização da referida perícia no consultório médico do perito,
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localizado na Rua Mato Grosso nº 2195, Jardim Caramuru, Dourados/MS - fone: 3421-7567. Outrossim, considerando que a parte autora é beneficiária da justiça gratuita, os honorários do profissional acima descrito são
fixados no valor máximo estabelecido na Resolução n. 305, de 07/10/2014, do Conselho da Justiça Federal.O perito deverá responder aos seguintes quesitos do Juízo:1) O periciando é portador de doença, lesão ou
deficiência resultante do acidente sofrido em 02.04.2012? Informar a data de início da patologia. Fundamente.2) Em caso afirmativo, essa doença, lesão ou deficiência o incapacita para o exercício da atividade que estava
exercendo no momento de seu acometimento? Total ou parcialmente, temporária ou definitivamente? Descrever sucintamente o grau das possíveis limitações e informar a data de início da incapacidade. Fundamente.3) Em
caso afirmativo, essa doença, lesão ou deficiência permite o exercício de outra atividade, em que o periciando possua experiência, de modo a lhe garantir a subsistência?4) O periciando faz tratamento médico regular?
Qual(is)?5) Qual o fator responsável pela origem da incapacidade? É possível aferir se a doença, lesão ou deficiência tem relação direta com o acidente sofrido em 02.04.2012?6) Caso o periciando esteja incapacitado,
essa incapacidade é insusceptível de recuperação ou reabilitação para o exercício de outra atividade na esfera civil? Os sintomas apresentados são passíveis de atenuação, levando-se em conta os medicamentos e
tratamentos que se encontram à disposição do demandante?7) Caso o periciando esteja temporariamente incapacitado, qual seria a data limite para a reavaliação?8) Há sequela que acarrete a redução de sua capacidade
laborativa?Sem prejuízo, intimem-se as partes para, no prazo de 05 (cinco) dias, indicar assistentes técnicos e apresentar seus quesitos, que não forem elencados pelo juízo, nos termos do art. 421, 1º, do CPC. Ficam,
desde já, indeferidos os que forem repetitivos, sobre os quais o perito poderá fazer expressa remissão.Consigne-se no mandado que o perito deverá se abster de resposta genérica aos quesitos, devendo respondê-los item a
item. O laudo médico deverá ser entregue em 30 (trinta) dias, a contar da data da realização da perícia. Deve a parte autora, inclusive, apresentar ao Sr. Perito os exames/atestados/laudos-médicos que eventualmente tenha
em seu poder, podendo seu assistente técnico também comparecer à perícia independentemente de prévia intimação.Após a juntada aos autos do laudo pericial, as partes se manifestarão, inclusive sobre eventual interesse
em incluir os presentes autos na pauta para audiência de conciliação; ou em igual prazo, intimem-se as partes para especificarem provas, justificando-as; ou ainda, apresentarem suas alegações finais, no prazo de 10 (dez)
dias, sucessivamente, iniciando-se pela parte autora.Expeça-se solicitação de pagamento, não havendo impugnação ao laudo ou prestadas as necessárias complementações requeridas pelas partes.Sublinhe-se que ao
advogado da parte autora caberá informar-lhe acerca da data designada e demais atos do processo.Saliento que, caso a parte autora não compareça à perícia na data designada e transcorrido o prazo de 05 (cinco) dias
sem justificativa razoável, os autos serão conclusos para sentença.Intime-se o perito via correio eletrônico.Defiro o pedido de justiça gratuita, consoante Declaração de Hipossuficiência à fl. 29.Publique-se. Registre-se.
Intimem-se.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0001121-07.2005.403.6002 (2005.60.02.001121-8) - NAIR DORTA DE OLIVEIRA(MS009103 - ALEXANDRE MAGNO CALEGARI PAULINO) X UNIAO FEDERAL(Proc. SEM PROCURADOR) X NAIR
DORTA DE OLIVEIRA X UNIAO FEDERAL

Tendo em vista o novo pedido apresentado pela União (Fazenda Nacional) às fls. 485/487 e, ainda, em face do princípio do contraditório e da ampla defesa, dê-se nova vista à parte autora para se manifestar, no prazo de
15 (quinze) dias.Após, voltem-me conclusos.Cumpra-se. Intimem-se.

0002240-27.2010.403.6002 - AURELINA FELIX DA SILVA(MS005676 - AQUILES PAULUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X AURELINA FELIX DA SILVA X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1. Converta-se a classe processual em Execução contra a Fazenda Pública.2. Remetam-se os autos ao INSS para a apresentação dos cálculos referentes à condenação, no prazo de 30 (trinta) dias, dando assim início à
chamada Execução Invertida, em face da hipótese de assistência judiciária gratuita. 3. Colacionados os cálculos pela Autarquia Ré, expeça(m)-se o(s) ofício(s) requisitório(s), com as seguintes deliberações:a) Anote-se no
campo Data Trans.Embargos/Decurso/Concordan a data da expedição;b) No caso de pedido de destaque do valor referente aos honorários contratuais, defiro desde que apresentado o respectivo contrato antes da
elaboração de requisitório, consoante artigo 22 da Resolução n. 168 de 5 de dezembro de 2011 do Conselho da Justiça Federal;c) Os patronos deverão informar, querendo e no prazo de 05 (cinco) dias, em nome de qual
advogado deverá ser expedida a requisição de honorários sucumbenciais, bem como o percentual de cada um. No silêncio, será expedida a critério deste Juízo;d) Em se tratando de Precatório, preencha-se o campo do
ofício requisitório, relativo à Emenda 62/2009, com a data deste despacho, pois julgo desnecessária a intimação do requerido para os fins do artigo 12, da Resolução 168, de 5 dezembro de 2011, do Conselho da Justiça
Federal, considerando que os parágrafos 9º e 10 do artigo 100 da Constituição Federal foram recentemente declarados inconstitucionais pelo Supremo Tribunal Federal, sob a alegação de ofensa ao princípio da isonomia,
tendo em vista que a regra da compensação acrescenta uma prerrogativa ao Estado de encontro de contas entre créditos e débitos que não é assegurada ao ente privado; e) A parte credora, querendo, poderá renunciar ao
valor excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, a fim de viabilizar a expedição de requisição de pequeno valor;f) Os números dos CPFs dos autores e seus respectivos advogados deverão estar corretamente informados
nos autos, para a devida expedição dos ofícios requisitórios;g) Desde logo, autorizo a remessa ao SEDI para eventuais alterações necessárias para o cumprimento deste despacho.4. Depois, intimem-se as partes a se
manifestarem sobre o teor do(s) ofício(s) expedido(s) nestes autos, no prazo de 10 (dez) dias a iniciar pela parte autora, ocasião em que deverá a demandante manifestar-se também sobre os cálculos apresentados pelo
INSS.5. Havendo concordância das partes ou decurso de prazo, o(s) ofício(s) será(ão) encaminhado(s) ao Diretor de Secretaria, para conferência, momento em que deverá alterar o campo da Data
Trans.Embargos/Decurso/Concordan para a data da manifestação ou do decurso e remeter os autos ao Gabinete do Juiz para transmissão do(s) referido(s) ofício(s) ao E. TRF da 3ª Região.6. Transmitidos os ofícios
precatórios, poderá a secretaria sobrestar o feito, mantendo-o na Vara.7. Com a informação sobre o depósito do valor, intime-se a parte beneficiária sobre a disponibilização do crédito.8. Em seguida, remetam-se os autos
conclusos para sentença. 9. Havendo discordância da credora com os valores apresentados pelo INSS, a exequente deverá apresentar, no prazo de 30 (trinta) dias, memória de cálculos com o valor que entender correto.
10. Nesta hipótese, a secretaria deverá proceder à citação do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, mediante carga dos autos, para que apresente sua resposta, nos moldes dos artigos 730 e seguintes do
CPC.Cumpra-se. Intimem-se.

0004152-25.2011.403.6002 - JOAO BATISTA DEBRUM(MS015986 - CRISTIANO PAES XAVIER E MS002271 - JOAO CATARINO TENORIO DE NOVAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS X JOAO BATISTA DEBRUM X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

De ordem do MM. Juiz Federal, nos termos da Portaria Nº 01/2014-1ª Vara, fica o requerente, no prazo de 5 dias, intimado a se manifestar acerca da certidão e cópia do Comprovante de Situação Cadastral de fls.
147/148.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0002124-36.2001.403.6002 (2001.60.02.002124-3) - UNIAO FEDERAL(Proc. MOISES COELHO DE ARAUJO) X RAMAO CATALINO BENITES CABRERA(MS006023 - ADRIANA DA MOTTA E
MS006028 - RITA ELIANE MOREIRA GONCALVES)

Haja vista o término de prazo de suspensão, a fim de realizar diligências no sentido de localizar bens que possam garantir a execução, defiro o pedido ficando-lhe deferida desde já a vista dos autos pelo prazo de 120 (cento
e vinte) dias, para realizar a pesquisa de bens do executado, evitando, assim, a formalização de pedidos sucessivos de prorrogação de prazo para esta finalidade. Se as diligências restarem negativas e considerando o ínfimo
espaço físico na Secretaria deste Juízo, bem como a possibilidade de desarquivamento caso se requeira, aguarde-se em arquivo eventual provocação. Cumpra-se. Intime-se.

0000713-84.2003.403.6002 (2003.60.02.000713-9) - WALTER DOS ANJOS BARBOSA X ADAILTON MOREIRA MARTINS(MS005672 - MUNIR MOHAMAD HASSAN HAJJ) X CAIXA ECONOMICA
FEDERAL EM DOURADOS(MS005681 - CLEONICE JOSE DA SILVA HERCULANO) X WALTER DOS ANJOS BARBOSA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL EM DOURADOS X ADAILTON
MOREIRA MARTINS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL EM DOURADOS

Ciência às partes acerca da decisão e certidão de fls. 312/315.Requeiram, no prazo de 15 (quinze) dias, o quê entenderem de direito.Após, voltem-me conclusos.Intimem-se. Cumpra-se.

0004200-18.2010.403.6002 - JOSE CARLOS DELFIM MIRANDA(SP176640 - CHRISTIANO FERRARI VIEIRA E SP164163 - FERNANDO FERRARI VIEIRA) X UNIAO FEDERAL X UNIAO FEDERAL
X JOSE CARLOS DELFIM MIRANDA

Em face da cota de fl. 512-verso, oficie-se à Caixa Econômica Federal, para que proceda à conversão em renda em favor da União do valor bloqueado à fl. 514, instruindo o expediente com o DARF que se encontra na
contracapa dos autos. Com a juntada do comprovante da operação, desbloqueiem-se os valores remanescentes.Após, dê-se vista dos autos à exequente, para que se manifeste, no prazo de 15 (quinze) dias.Cópia deste
despacho servirá como OFÍCIO Nº 096/2015-SD01/EFA, ao Ilustríssimo Senhor Gerente da Caixa Econômica Federal - PAB J.F. Dourados/MS para cumprimento do determinado no despacho supra.Cópias anexas:
Guia de depósito de fls. 514, cota de fl. 512-verso, do DARF, e do presente despacho.Em caso de resposta ao presente ofício, este Juízo solicita que seja mencionado nº do processo a que se refere (nosso nº).Ficam os
interessados cientificados de que este Juízo Federal se localiza na Rua Ponta Porã, n 1875, Jardim América, 2º Piso, em Dourados/MS, CEP 79824-130, Tel. (67) 3422-9804, e-mail
drds_vara01_secret@trf3.jus.br.Cumpra-se. Intimem-se.

0000441-12.2011.403.6002 - CLAUDIA GARCINO DE OLIVEIRA DA SILVA X AILTON VENTURA DA SILVA(MS012845 - CESAR MESOJEDOVAS E MS002992 - JURACY ALVES SANTANA E
MS010089 - ERICOMAR CORREIA DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS007684 - LUIZ HENRIQUE VOLPE CAMARGO E MS010610 - LAUANE ANDREKOWISK VOLPE
CAMARGO E MS011281 - DANIELA VOLPE GIL) X CLAUDIA GARCINO DE OLIVEIRA DA SILVA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X AILTON VENTURA DA SILVA X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF

Trata-se de embargos de declaração opostos pela CAIXA ECONÔ-MICA FEDERAL contra a decisão proferida à fl. 158, no escopo de obter integração na ordem judicial, em virtude da apontada contradição: não há
determinação na sen-tença condenatória de que o valor do salário mínimo (base de cálculo da liquidação da sentença) seja o da data da sentença. Além disso, argumenta que a sentença prevê que a correção monetária seja
aplicada desde a data do evento, daí poder considerar que a base de cálculo também deve ser estabelecida pela data do evento.Vieram os autos conclusos. É o relatório. DECIDO.Os embargos são tempestivos.Rejeito o
uso dos embargos para impugnar a decisão em apreço quanto à possível contradição, pois a ordem judicial de fl. 158 é clara a respeito da questão enfrentada, indicando expressamente como base o valor do salário mínimo
vigente na data da sentença, qual seja R$ 724,00 (setecentos e vinte e quatro reais), e não da data do ilícito (R$ 510,00).Ante o exposto, conheço dos embargos, eis que tempestivos, mas lhes nego provimento.Intimem-se.
Cumpra-se.

Expediente Nº 3573

PEDIDO DE LIBERDADE PROVISORIA COM OU SEM FIANCA

0004541-68.2015.403.6002 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0004451-60.2015.403.6002) GEILSO DE SOUZA MOTA(MS004933 - PEDRO GOMES ROCHA E MS014090 -
MARCOS ELI NUNES MARTINS) X JUSTICA PUBLICA

DECISÃOTrata-se de pedido de revogação de prisão preventiva apresentado por GEILSO DE SOUZA MOTA, em que sustenta a inexistência dos motivos ensejadores a custódia cautelar preventiva e implementação dos
requisitos para a concessão da benesse, em razão de ser primário, possuir residência fixa, família constituída e ocupação lícita.Nos autos de Comunicação de Prisão em Flagrante 0004451-60.2015.403.6002 foi verificada
a regularidade da prisão em flagrante, bem assim determinada a sua conversão em prisão preventiva para a garantia da ordem pública, da instrução criminal e da aplicação da lei penal.À fl. 77, foi indeferido o pedido do
MPF para que o requerente juntasse certidões de antecedentes para fins judicial e determinado ao requerente que comprovasse adequadamente onde reside.O requerente manifestou-se à fl. 83 quanto a divergência no
endereço.Às fls. 85/86, o Parquet Federal se manifestou favoravelmente à concessão de liberdade provisória em favor do preso, mediante o cumprimento de medidas cautelares diversas da prisão.Relatados, decido.Consta
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dos autos que, em 04 de novembro de 2015, GEILSO DE SOUZA MOTA foi preso em flagrante por policiais rodoviários federais na rodovia BR 463, KM 05, por estar importando cigarros de origem estrangeira sem
autorização legal, praticando atos que se subsumem, em tese, ao crime previsto no artigo 334-A do Código Penal.Primeiramente, cabe salientar que as condições favoráveis do indiciado, tais como o endereço fixo,
ocupação lícita e bons antecedentes não constituem circunstâncias garantidoras da liberdade provisória, quando demonstrada a presença de outros elementos que justifiquem a medida constritiva excepcional.A Constituição
Federal, em seu artigo 5º, inciso LXVI, dispõe que ninguém será levado à prisão ou nela mantido, quando a lei admitir a liberdade provisória, com ou sem fiança.De outro lado, o artigo 321 do Código de Processo Penal
assevera que ausentes os requisitos que autorizam a decretação da prisão preventiva, o juiz deverá conceder liberdade provisória, impondo, se for o caso, as medidas cautelares previstas no art. 319 deste Código e
observados os critérios constantes do art. 282 deste Código.Referidos requisitos autorizadores da prisão preventiva encontram-se expostos no artigo 312 do Código de Processo Penal, que assim prevê:Art. 312. A prisão
preventiva poderá ser decretada como garantia da ordem pública, da ordem econômica, por conveniência da instrução criminal, ou para assegurar a aplicação da lei penal, quando houver prova da existência do crime e
indício suficiente de autoria. No caso dos autos, os requisitos da cautelar, materialidade delitiva e indícios de autoria se mostram presentes, notadamente pela prisão em flagrante do requerente (certeza visual do delito).Da
mesma forma, está presente o pressuposto da prisão cautelar, pois é cominado ao crime que lhe é imputado pena privativa de liberdade superior a 4 anos.A tentativa de fuga no momento da abordagem policial revela
comportamento em desfavor do indiciado e poderiam justificar a sua segregação cautelar. Não obstante, levando-se em consideração a quantidade de cigarros apreendidos, os bons registros de antecedentes criminais
ostentados pelo indiciado (fls. 18/21 e 54/60) e a pena mínima de dois anos cominadas crime que, em tese, lhe é atribuído, a sua eventual condenação a pena privativa de liberdade muito provavelmente não será cumprida
em regime fechado.Assim, por força do princípio da proporcionalidade, constato que inexiste fundamento para a manutenção de sua prisão preventiva, a qual cede espaço para aplicação de outras medidas cautelares
diversas da prisão, por serem mais eficazes ao caso concreto para se evitar a reiteração da prática delitiva.Da mesma forma, não há elementos indicativos de que o indiciado pretenda frustrar a investigação ou a instrução
criminal, ou ainda, furtar-se ao cumprimento da pena eventualmente imposta no caso de condenação, já que possui ocupação lícita e residência fixa no Município de Varzea Grande/MT, conforme se extrai do seu
interrogatório policial, dos documentos acostados às fls. 16/17 e 29/30 e dos esclarecimentos prestados à fl. 83. Diante do exposto, por não estarem presentes os pressupostos da prisão preventiva, CONCEDO
LIBERDADE PROVISÓRIA a GEILSO DE SOUZA MOTA, mediante a prestação de fiança, que arbitro no valor mínimo previsto no artigo 325, inciso II, do Código de Processo Penal, ou seja, em 10 (dez) salários
mínimos, equivalentes a R$ 7.880,00 (sete mil, oitocentos e oitenta reais).Destarte, o requerente deverá se submeter às seguintes medidas cautelares, sob pena de revogação do benefício: 1- comparecer mensalmente em
Juízo, até o dia 10 de cada mês, na Comarca ou Subseção Judiciária onde reside, para informar e justificar suas atividades enquanto durar a apuração dos fatos (até o arquivamento do inquérito policial ou prolação de
sentença em ação penal); 2- comparecer a todos os atos do inquérito ou processo a que for intimado; 3- não mudar de residência sem prévia comunicação ao Juízo da 1ª Vara Federal de Dourados/MS; 4- proibição de
acesso aos Municípios próximos à fronteira do Brasil com o Paraguai, quais sejam, Ponta Porã-MS, Aral Moreira-MS, Coronel Sapucaia-MS, Paranhos-MS, Sete Quedas-MS, Japorã-MS, Mundo Novo-MS, Eldorado-
MS, Itaquiraí-MS, Iguatemi-MS, Navíraí-MS, Laguna Carapã-MS, Caarapó-MS, Dourados-MS, Guaíra-PR, Mercedes-PR, Marechal Cândido Rondon-PR, Pato Bragado-PR, Entre Rios do Oeste-PR, Santa Helena-
PR, Itaipulândia-PR e Foz do Iguaçu-PR; 5- suspensão do direito de dirigir, mediante recolhimento da Carteira Nacional de Habilitação - CNH e comunicação ao DETRAN.Após a comprovação do depósito da fiança,
expeça-se alvará de soltura clausulado em favor do requerente, colocando-o em liberdade, se por outro motivo não estiver preso.Ciência ao MPF.Intimem-se. Cumpra-se.

ACAO PENAL

0000115-52.2011.403.6002 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1082 - JOANA BARREIRO) X ALEXANDRE DE MOURA ANDRADE(MS005628 - OZIEL MATOS HOLANDA)

Vistos.1) Acolho o pleito ministerial de fl. 200, assim sendo, redesigno a audiência de instrução e julgamento anteriormente marcada para o dia 11 de novembro de 2015, às 16 horas, para o dia 04 de Março de 2016, às
14:00 horas, na qual será realizado o interrogatório do acusado ALEXANDRE DE MOURA ANDRADE, serão colhidas as alegações finais na forma oral, bem como possivelmente será prolatada a sentença na forma oral.
2) Intime-se a defesa para manifestação acerca da insistência da oitiva da testemunha TAURINO PEREIRA MOREIRA, ciente de que, em caso positivo, deverá indicar o novo endereço no prazo de 3 (três) dias, sob pena
de preclusão da prova. Cumprida a determinação supra tempestivamente, expeça-se o necessário a oitiva da referida testemunha.3) Intime-se o acusado ALEXANDRE DE MOURA ANDRADE acerca da redesignação
supra, bem como para comparecimento à audiência acima designada, neste Fórum Federal de Dourados/MS. A intimação será realizada por meio de Oficial de Justiça, eis que não se recorrerá ao uso de Carta Precatória
quando a diligência puder se realizar por meio mais expedito.O acusado deverá ser cientificado dos termos do artigo 367 do Código de Processo penal. Assim, caso ele não compareça ao ato para o qual for pessoalmente
intimado, o processo irá prosseguir sem a sua presença (efeito da revelia), ressalto que a sua ausência será interpretada como efetivo exercício do direito constitucional de permanecer calado. Fica a defesa ciente de que,
caso o oficial de justiça não encontre o réu para intimação, por ele ter mudado de endereço e não comunicado ao juízo o seu novo endereço, ser-lhe-á aplicado o mesmo efeito da revelia, prosseguindo-se o processo sem a
sua presença.4) Ciência ao Ministério Público Federal e a Defensoria Pública da União, ante a inércia do acusado em constituir advogado.Ficam os interessados cientificados de que este Juízo Federal se localiza na Rua
Ponta Porã, n.º 1.875, Jardim América, em Dourados/MS, CEP 79824-130, Tel. (67) 3422-9804.

Expediente Nº 3574

ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINARIO)

0000105-57.2001.403.6002 (2001.60.02.000105-0) - UNIVERSO MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA(MS005588 - OSCAR LUIS OLIVEIRA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Sentença Tipo ASENTENÇARELATÓRIOTrata-se de ação de conhecimento, ajuizada no rito ordinário, por UNIVERSO MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA em face da UNIÃO (FAZENDA NACIONAL), em
que a autora requer a declaração de inexistência de débito, advindo da cobrança de Imposto de Renda Pessoa Jurídica, PIS, COFINS e Contribuição Social relativo ao ano-calendário de 1996.Aduz a autora que foi
autuada pela Receita Federal de Ponta Porã/MS, supostamente, por ter sonegado (omitido) impostos relativos à movimentação financeira consistente no depósito do cheque nº 239973-Banco BCN Ponta Porã, o qual se
deu mediante DOC nº 327935, no valor de R$ 1.042,900,00, na conta corrente nº 21.775-10, Agencia 0078-7 do Banco do Brasil pertencente à autora, sacado de sua conta corrente também mediante seu próprio cheque
nº 406314-Banco do Brasil, no valor de 1.041,900, ficando retido o valor de R$ 1.000,00 para reembolso de despesas.Informa que o Auto de Infração é originário do Processo Administrativo nº 101090-00828/99-26,
cujo ato declaratório é datado de 02/10/2000 (fl. 91).Sustenta ser aplicável à espécie a Súmula 182 do Extinto Tribunal Federal de Recursos, segundo a qual o simples depósito bancário não é suficiente a comprovar a
renda disponível à tributação. Alega desconhecer a pessoa que efetuou o depósito na sua conta corrente no Banco do Brasil. O cheque sacado foi emitido nominal em favor de I. F. E. Banco Rural Uruguai S/A a pedido de
Castulo Quinhonez Urbieta. Afirma que o endosso constante do verso do cheque emitido pela autora não é de seu gerente financeiro, Sr. Wilfrido Idoyaga Farina. Para tanto, requereu a produção de prova
pericial.Procuração e documentos às fls. 37-92.Às fls. 100-102, foi indeferido o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, bem assim, determinado à autora a adequação do valor da causa e eventual complementação
das custas processuais. Às fls. 105-107, a autora emendou a inicial e requereu a gratuidade da justiça.À fl. 108, foram deferidos os benefícios da justiça gratuita e determinada a citação da ré.Contestação da União, às fls.
113-122 e documentos de fls. 123-327. Aduz que o cheque de R$ 1.042,900,00 foi descoberto rastreando-se a movimentação bancária da emitente dos mesmos, que teve o sigilo bancário transferido para a Secretaria da
Receita Federal por envolvimento em irregularidades relacionadas à autorização, emissão e negociação de títulos públicos nos anos-calendário de 1995/1996. Alega que a autuação iniciou-se com movimentações bancárias,
as quais foram ratificadas por outros elementos de prova. Diz ser ilógico o próprio correntista emitir cheque para sacar o valor depositado indevidamente em sua conta para entregar ao verdadeiro dono e, ainda, cobrar a
importância de R$ 1.000,00 pelas despesas. Que despesas. Assevera que a alegação da autora de que o endosso no verso do cheque não ser do Sr. Wilfrido Idoyaga Farina é insubsistente. No que tange a assinatura no
verso do cheque ser grosseiramente falsa, a omissão de receitas independe deste fator, pois se configurou pelo depósito e saque do numerário e não pelo destino dado ao dinheiro posteriormente. Quanto à afirmativa da
autora de não possuir conta no exterior consta do SISBACEN à fl. 50 do Processo Administrativo, dando conta que a mesma possui conta no exterior. Salienta que o ponto controvertido reside na origem do recurso
depositado. Ratifica a legalidade do Auto de Infração e fundamentos legais nele consignados, especificamente quanto às penalidades aplicáveis e juros de mora, consistentes nos artigos 5º, 15, 16 e 17 do Decreto
70.235/72 com as alterações das Leis nºs 8.748/93 e 9.532/97; art. 3º da Lei nº 9.250/95 e 42 da Lei nº 9.430/96 e art. 6º e parágrafos da Lei nº 8.021/90. Enfatiza que o Enunciado presente na Súmula 182 do extinto
TFR configura-se no ponto central e único da tese autoral. Réplica às fls. 329-366.Às fls. 370-371, a autora requereu a realização de perícias contábil e grafotécnica. Juntou documentos às fls. 372-374.À fl. 376, a ré disse
ser desnecessária a prova pericial e pugnou pela tradução do documento acostado às fls. 372-374.Às fls. 379-380, a autora informa a existência de prova pericial efetivada pela Polícia Federal e pugnou novamente pela
produção de perícias contábil e grafotécnica. Juntou documentos às fls. 381-389.À fl. 390, foi determinada realização da tradução do documento de fls. 372-374 pela autora.À fl. 400, a autora requer a juntada da tradução
do laudo pericial de fls. 372-374, o que é efetivado às fls. 401-412.À fl. 424, foi determinada a realização de perícia contábil e nomeado perito.Às fls. 426-427, a autora, e às fls. 429-430, a ré, formularam quesitos. Às fls.
451-466, foi apresentado o laudo pericial contábil.Às fls. 487-489, a autora requer diligências, o que foi deferido à fl. 491.Às fls. 494-495, a autora requer a juntada dos documentos que estão às fls.496-504.À fl. 509, foi
juntado ofício do Banco Rural.Às fls. 517-519, a autora requer seja novamente intimado o Banco Rural para fornecer microfilmes da documentação relativa à conta 13221-6, o que foi indeferido às fls. 527. É o relatório do
essencial. Sentencio.FUNDAMENTAÇÃOInicialmente, verifico que estão presentes os pressupostos de desenvolvimento válido e regular do processo e as condições da ação, de forma que não tendo sido suscitadas
questões preliminares, passo à análise do mérito.O autor pleiteia a declaração de inexistência de débito, advindo da cobrança de Imposto de Renda Pessoa Jurídica, PIS, COFINS e Contribuição Social relativo ao ano
calendário de 1996.A cobrança do Imposto ora debatido baseou-se numa operação bancária ocorrida no município de Ponta Porã entre a empresa ora autora, UNIVERSO MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO LTDA,
a qual recebeu um depósito em sua conta corrente, via cheque nº 239.973 - oriundo do Banco BCN emitido pela Sra. Carmen Irene Portela Alem, no valor de R$ 1.042,900,00, que ato contínuo, foi sacado pela própria
autora, mediante a emissão do cheque nº 406314, pelo gerente financeiro da autora, Sr. Wilfrido Idoyaga Farina, nominal ao Sr. Castulo Quinhonez Urbieta.Ocorre que, segundo a autora, a quantia de R$ 1.042,900,00 era
destinada a Castulo Quinhonez Urbieta, para quem intermediou a venda de equipamento de uma indústria argentina, para a qual foi depositado o dinheiro correspondente ao pagamento do equipamento indevidamente em
sua conta corrente, tendo devolvido o valor depositado menos a importância de R$ 1.000,00 referente ao reembolso de despesas.A autora aduz ainda a falsidade da assinatura do seu representante legal, Wilfrido Idoyaga
Farina, lançada no verso do cheque emitido por ela, em que é autorizado que o valor seja depositado na conta 13221-6 IFE Bco. Rural Uruguai Ag. 092, Bco Rural código da natureza 55000-50-0-95-90. Entretanto,
verifico que não procede a alegação da autora, Universo Materiais de Construção Ltda, de que o valor depositado em sua correte e posteriormente sacado não era de sua titularidade, e portanto, não constitui receita
tributável.Verifica-se do procedimento administrativo coligido aos autos pela autora, que esta foi intimada pela Receita Federal de Ponta Porã/MS, na data de 12.07.1999 para: apresentar contrato social e alterações
posteriores da empresa (autora); Declaração do Imposto de Renda Pessoa Jurídica exercício 1997, ano calendário 1996; Livro Caixa ou Escrituração comercial, se for o caso, referente ao ano calendário 1996 (fl. 42).Às
fls. 43-45, a autora informou à Receita Federal de Ponta Porã/MS que: No dia 20.04.99, respondemos à solicitação do Banco Central, através de ofício, onde mencionamos o fato acontecido, envolvendo o cheque 239973
de R$ 1.042,900,00, bem como informamos que fomos intimados pela SRF para prestar esclarecimentos sobre o mesmo assunto, quanto ao extrato de conta corrente no exterior, informamos que não possuímos tal conta,
o que é a realidade, quanto aos Balanços, informamos que nossa empresa é de pequeno porte, inclusive optante pelo SIMPLES, e, apresentamos as declarações de Imposto de Renda Pessoa Jurídica. (...) Mencionamos
também nesta correspondência que a assinatura no verso do referido cheque foi grosseiramente falsificada, como podemos observar, sem mesmo laudo técnico.À fl. 46, a autora foi novamente intimada pela Receita Federal
para apresentar: cópia (frente e verso) autenticada pela Instituição financeira do cheque nº 406314, de sua emissão no valor de R$ 1.041,900,00, debitado de sua conta corrente nº 21.775-1, Ag. 0078-7, Banco do Brasil
S/A em 28.10.1996; apresentar via original de toda a documentação que justifique a transação de intermediação de venda com o Sr. Castulo Quinhonez Urbieta, citada em sua resposta à intimação datada de
07.12.1998.Note-se que, nesta oportunidade, a versão apresentada inicialmente começa a se desestruturar pelas próprias alegações da autora, as quais implicam em evidente contradição.Às fls. 53-54, a autora, em
resposta à intimação da Receita Federal informa que: Em 1996 fomos procurados pelo Sr. Castulo Quinhones Urbieta,que nos pediu orçamento para compra de materiais de construção e máquinas e equipamentos em
grande quantidade, na época, encaminhamos o Sr. Cástulo para o departamento de vendas de vendas da empresa Universo Materiales de Construciones S.R. L., empresa do grupo, na cidade de Pedro Juan Caballero-
Paraguai, tendo em vista que nossa empresa não opera no ramo de exportação, e o mesmo necessitaria das mercadorias do país vizinho. (...) O departamento de venda da empresa Universo-PY, entregou orçamentos dos
materiais de construções e máquinas para o Sr. Castulo Quinhonez Urbieta de diversas indústrias, tanto brasileiras, argentinas e chilenas, que importavam no valor acima mencionado, que foi depositado em conta corrente de
nossa empresa no Brasil em 28.10.1996, no valor de R$ 1.042,900,00, sendo que no mesmo dia emitimos cheque de devolução dos numerários no valor de R$ 1.041,900,00, com diferença de R$ 1.000,00, que
cobramos a título de reembolso de despesas.Observo, pois, que, noutro momento, a autora informa que apenas intermediou a venda de equipamento de uma indústria argentina para o Sr. Castulo Quinhonez Urbieta, o qual
depositou indevidamente dinheiro correspondente ao pagamento do equipamento contratado em sua conta corrente. Note-se, entretanto, que está comprovado nos autos que o dinheiro foi depositado por meio de cheque
emitido por Carmen Irene Portela Alem, através de transferência de fundos por Documento de Crédito - DOC -C emitido por ela mesma e no qual consta a observação de que se destina a depósito ou transferência em
conta de domiciliado no exterior - CC5, conforme se depreende do documento anexo às fls. 32/34 do inquérito policial em apenso, sem explicação plausível da ligação desta senhora com o suposto cliente. Neste aspecto,
aliás, consoante o procedimento administrativo, a autora não trouxe quaisquer comprovantes desta intermediação, apesar de duas vezes intimada para tanto, como notas fiscais ou pedido em nome do Sr. Castulo Quinhonez
Urbieta relativo à empresa argentina fornecedora do equipamento, ou comprovante de pagamento efetuado à empresa correta na conta e agência obtidas junto ao representante do Paraguai (fl. 39-apenso), tampouco
esclareceu porque não depositou ela diretamente na conta da indústria argentina o valor da compra, já que havia intermediado o negócio e seu cliente iria mesmo fazer isto com o cheque por ela emitido.Constato que o
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cheque apresentado pela autora não foi emitido nominalmente ao Sr. Castulo Quinhonez Urbieta (pessoa a quem o contribuinte alega tê-lo entregue) e sim a I.F.E. Banco Rural Uruguai S/A, constando no verso que se
destinava a depósito na conta 13221-6 desta instituição financeira, I.F.E. Banco Rural Uruguai, sendo aposto em seguida o endosso para que fosse depositado em uma conta no Banco Corfan.Embora tenha restado
comprovado através do laudo pericial realizado pela Delegacia da Polícia Federal que a assinatura constante no verso da cártula não tenha partido do punho de Wilfrido, representante legal da autora, é certo que o trabalho
técnico concluiu que foi utilizado o mesmo equipamento mecânico para preenchimento do anverso e do verso, e provavelmente ambos foram elaborados no mesmo contexto temporal, sendo, portanto, forçoso concluir que
Wilfrido ao firmar o anverso da cártula, tinha plena ciência da autorização para que o numerário fosse depositado na conta mantida no Banco Corfan. Ademais, fere de morte a alegação autoral, o fato do documento de fl.
172 mencionar de forma expressa que a empresa Universo Materiais para Construção Ltda é a recebedora no exterior do numerário no valor de R$ 1.041,900,00, através de conta mantida no Swiss Bank
Corporation/10403000638, situado em Nova Iorque, Estados Unidos, tal como relatado no Auto de Infração emitido pela Secretaria da Receita Federal à fl. 132, sendo o numerário oriundo do Banco Corfan.Portanto, não
há dúvida de que o destino final do numerário objeto da tributação vergastada foi a própria conta da autora mantida no estrangeiro..Fixados estas premissas fáticas, denoto que a autora apresentou livro caixa referente ao
ano-calendário 1996, no qual ficou comprovado que o depósito em questão e a sua posterior remessa ao exterior foram efetuados à margem da escrituração e, portanto, não foram oferecidos à tributação.Portanto, restou
comprovado à exaustão que a autora era a destinatária final do referido montante, e à mingua da justificação de sua origem evidencia a omissão de receitas, sujeita ao imposto ora debatido.Neste diapasão, o fato descrito no
Auto de Infração está comprovado nos autos, cuja disposição legal consolida-se no artigo 6º, 5º, da Lei nº 8.021, de 12 de abril de 1990 e arts. 15 e 24 da Lei nº 9.249/95, aplicáveis ao fato gerador ocorrido em 1996
(28.10.1996), os quais transcrevo a seguir, verbis:Art. 6 O lançamento de ofício, além dos casos já especificados em lei, far-se-á arbitrando-se os rendimentos com base na renda presumida, mediante utilização dos sinais
exteriores de riqueza. 1 Considera-se sinal exterior de riqueza a realização de gastos incompatíveis com a renda disponível do contribuinte. 2 Constitui renda disponível a receita auferida pelo contribuinte, diminuída dos
abatimentos e deduções admitidos pela legislação do Imposto de Renda em vigor e do Imposto de Renda pago pelo contribuinte. 3 Ocorrendo a hipótese prevista neste artigo, o contribuinte será notificado para o devido
procedimento fiscal de arbitramento. 4 No arbitramento tomar-se-ão como base os preços de mercado vigentes à época da ocorrência dos fatos ou eventos, podendo, para tanto, ser adotados índices ou indicadores
econômicos oficiais ou publicações técnicas especializadas. 5º O arbitramento poderá ainda ser efetuado com base em depósitos ou aplicações realizadas junto a instituições financeiras, quando o contribuinte não comprovar
a origem dos recursos utilizados nessas operações. (Revogado pela lei nº 9.430, de 1996) 6 Qualquer que seja a modalidade escolhida para o arbitramento, será sempre levada a efeito aquela que mais favorecer o
contribuinte.Note-se que o 5º, do artigo 6º, da Lei nº 8.021/1990, somente foi revogado pela Lei nº 9.430/1996, em 27.12.1996, portanto, em vigor, na data do fato gerador do tributo, em 28.10.1996.Lei nº 9.249/95:Art.
24. Verificada a omissão de receita, a autoridade tributária determinará o valor do imposto e do adicional a serem lançados de acordo com o regime de tributação a que estiver submetida a pessoa jurídica no período-base a
que corresponder a omissão. 1º No caso de pessoa jurídica com atividades diversificadas tributadas com base no lucro presumido ou arbitrado, não sendo possível a identificação da atividade a que se refere a receita
omitida, esta será adicionada àquela a que corresponder o percentual mais elevado.A autora não demonstrou a origem do depósito, sendo válida a conclusão pela Fazenda Nacional de que o mesmo importou em acréscimo
ao seu patrimônio.Nessa perspectiva, deve-se observar que o objeto da tributação não é o depósito bancário em si, mas a omissão de rendimentos representada e exteriorizada por ele.Aliás, nesse sentido, pacífico é o
entendimento sufragado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça, no sentido da superação da Súmula 182 do extinto TFR em razão da edição das Leis n.º 8.021/90 e 9.430/96, acima mencionadas:TRIBUTÁRIO.
IMPOSTO DE RENDA. AUTUAÇÃO COM BASE APENAS EM DEMONSTRATIVOS DE MOVIMENTAÇÃO BANCÁRIA. POSSIBILIDADE. APLICAÇÃO DA LC 105/01. INAPLICABILIDADE DA
SÚMULA 182/TFR.1. A LC 105/01 expressamente prevê que o repasse de informações relativas à CPMF pelas instituições financeiras à Delegacia da Receita Federal, na forma do art. 11 e parágrafos da Lei 9.311/96,
não constitui quebra de sigilo bancário.2. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça está assentada no sentido de que: a exegese do art. 144, 1º do Código Tributário Nacional, considerada a natureza formal da norma
que permite o cruzamento de dados referentes à arrecadação da CPMF para fins de constituição de crédito relativo a outros tributos, conduz à conclusão da possibilidade da aplicação dos artigos 6º da Lei Complementar
105/2001 e 1º da Lei 10.174/2001 ao ato de lançamento de tributos cujo fato gerador se verificou em exercício anterior à vigência dos citados diplomas legais, desde que a constituição do crédito em si não esteja alcançada
pela decadência e que inexiste direito adquirido de obstar a fiscalização de negócios tributários, máxime porque, enquanto não extinto o crédito tributário a Autoridade Fiscal tem o dever vinculativo do lançamento em
correspondência ao direito de tributar da entidade estatal (REsp 685.708/ES, 1ª Turma, Min. Luiz Fux, DJ de 20/06/2005).3. A teor do que dispõe o art. 144, 1º, do CTN, as leis tributárias procedimentais ou formais têm
aplicação imediata, pelo que a LC nº 105/2001, art. 6º, por envergar essa natureza, atinge fatos pretéritos. Assim, por força dessa disposição, é possível que a administração, sem autorização judicial, quebre o sigilo
bancário de contribuinte durante período anterior a sua vigência.4. Tese inversa levaria a criar situações em que a administração tributária, mesmo tendo ciência de possível sonegação fiscal, ficaria impedida de apurá-la.
(omissis)9. Consectariamente, consoante assentado no Parecer do Ministério Público (fls. 272/274): uma vez verificada a incompatibilidade entre os rendimentos informados na declaração de ajuste anual do ano calendário
de 1992 (fls. 67/73) e os valores dos depósitos bancários em questão (fls. 15/30), por inferência lógica se cria uma presunção relativa de omissão de rendimentos, a qual pode ser afastada pela interessada mediante prova
em contrário. 10. A súmula 182 do extinto TFR, diante do novel quadro legislativo, tornou-se inoperante, sendo certo que, in casu: houve processo administrativo, no qual a Autora apresentou a sua defesa, a impugnar o
lançamento do IR lastreado na sua movimentação bancária, em valores aproximados a 1 milhão e meio de dólares (fls. 43/4).Segundo informe do relatório fiscal (fls. 40), a Autora recebeu numerário do Exterior, em conta
CC5, em cheques nominativos e administrativos, supostamente oriundos de um amigo estrangeiro residente no Líbano (fls. 40). Na justificativa do Fisco (fls. 51), que manteve o lançamento, a tributação teve a sua causa
eficiente assim descrita, verbis: Inicialmente, deve-se chamar a atenção para o fato de que os depósitos bancários em questão estão perfeitamente identificados, conforme cópias dos cheques de fls. 15/30, não havendo
qualquer controvérsia a respeito da autenticidade dos mesmos. Além disso, deve-se observar que o objeto da tributação não são os depósitos bancários em si, mas a omissão de rendimentos representada e exteriorizada
por eles. 3. Recurso especial provido.(REsp 792.812/RJ, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 13/03/2007, DJ 02/04/2007, p. 242) Assim, os elementos de convicção coligidos aos autos, conforme
fundamentação expendida acima, infirmaram a tese esposada pela autora na exordial, sendo de rigor o reconhecimento da improcedência de sua pretensão.DISPOSITIVOEm face do exposto e pelo que do mais consta dos
autos, JULGO IMPROCEDENTE o pedido deduzido na presente demanda. Resolvo o mérito da demanda com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Condeno o autor ao pagamento das custas
e despesas processuais, além de honorários advocatícios que fixo, a teor do artigo 20, 4º, do CPC, em R$ 10.000,00 (dez mil reais), devidos ao requerido.Tendo em vista que restou demonstrado que a autora foi
destinatária de um valor superior a um milhão de reais em um único depósito bancário, o que caracteriza sinal exterior de riqueza, revogo o benefício da justiça gratuita deferido anteriormente nestes autos.Com o trânsito em
julgado, nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos, com as cautelas de praxe.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.

0003238-34.2006.403.6002 (2006.60.02.003238-0) - LAERCIO ALVES DOS REIS(MS006861 - PAULO RIBEIRO SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Ciência às partes acerca da vinda dos autos para esta Vara Federal.Requeiram as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, o que entenderem de direito.No silêncio ou nada requerido, arquivem-se os autos. Intimem-se.
Cumpra-se.

0002607-56.2007.403.6002 (2007.60.02.002607-3) - ELIZABETH GALHARDO VOLTAN(MS003365 - ARCENDINA OLIVEIRA SILVEIRA E MS006992 - CRISTINA CONCEICAO OLIVEIRA MOTA) X
RAYNER DAVID VOLTAN(MS003365 - ARCENDINA OLIVEIRA SILVEIRA E MS006992 - CRISTINA CONCEICAO OLIVEIRA MOTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

A discussão a respeito dos cálculos deverá ser apreciada após o trânsito em julgado da sentença.Assim, remeta-se o processo ao Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, com as cautelas de estilo.Cumpra-se.
Intimem-se.

0004150-21.2012.403.6002 - MATEUS GUSTAVO LENCINA X WILLIAN GUSTAVO LENCINA DE OLIVEIRA X ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL(MS015043 - LUIZA IARA BORGES DANIEL)
X MUNICIPIO DE DOURADOS/MS(MS006964 - SILVIA DIAS DE LIMA) X ASSOCIACAO BENEFICENTE DOURADENSE(MS007197 - KARINA GINDRI SOLIGO FORTINI E MS010322 - LUCIANO
DA SILVA BORGES) X HOSPITAL UNIVERSITARIO DE DOURADOS - HUD X UNIAO FEDERAL

RELATÓRIOVistos em inspeção.Trata-se de ação ordinária, ajuizada por MATEUS GUSTAVO LENCINA, representado por seu genitor, WILLIAM GUSTAVO LENCINA DE OLIVEIRA, em face de UNIÃO,
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, MUNICÍPIO DE DOURADOS, HOSPITAL EVANGÉLICO DR. E SRª GOLDSBY KING e HOSPITAL UNIVERSITÁRIO, objetivando internação em hospital público
para atendimento de saúde pelo SUS, bem como o custeio de internação promovida na rede privada de saúde.Narrou-se na inicial que o autor, nascido em 06/12/2012, foi diagnosticado com infecção pulmonar, com
recomendação para internação urgente em UTI neonatal. Como não havia leito no Hospital da Vida de Dourados, a alternativa encontrada por seu genitor foi interná-lo, no dia 08/12/2012, no Hospital Evangélico Dr. e Srª
Goldsby King, que presta serviços médico-hospitalares de forma privada. Depois de internado, as tentativas de transferi-lo para o Hospital Universitário foram infrutíferas, em decorrência da inexistência de vagas. Requereu-
se: a) em sede de antecipação dos efeitos da tutela, a imediata transferência e internação do autor em hospital da rede pública, com a condenação dos entes de direito público relacionados no polo passivo ao pagamento dos
custos decorrentes da internação na rede privada, além da abstenção do Hospital Evangélico Dr. e Srª Goldsby King em condicionar a saída do autor ao pagamento dos valores relativos aos serviços prestados; b) no
mérito, a condenação dos entes públicos à realização da internação, com o tratamento médico adequado ao autor, bem como o pagamento dos custos da internação particular.A inicial foi instruída com os documentos de fls.
18-21.Às fls. 23-24 foi proferida decisão para concessão parcial do pedido urgente formulado na inicial, sendo determinado: a) ao Hospital Universitário, que efetivasse a transferência do autor a uma de suas unidades de
tratamento intensivo neonatal; b) ao Hospital Evangélico Dr. e Srª Goldsby King, que mantivesse o tratamento médico do autor até sua transferência para rede pública, bem como que os custos da internação fossem
arcados, de forma solidária, pela União, Estado de Mato Grosso do Sul e Município de Dourados; c) aos entes retromencionados, que providenciassem a transferência e internação do autor em hospital da rede pública.À fl.
41 o autor emendou a inicial para excluir o Hospital Universitário do pedido de condenação ao pagamento dos custos da internação particular.A Universidade Federal da Grande Dourados - UFGD apresentou contestação
às fls. 60-63, para arguir a ilegitimidade passiva do Hospital Universitário, ao argumento de que, enquanto prestador de serviços ao SUS, com ele não se confunde.Em seguida, a UFGD comunicou o cumprimento da
decisão antecipatória (fls. 64-73).O Hospital Evangélico Dr. e Srª Goldsby King contestou às fls. 74-88. Argumentou que a causa de pedir do autor em seu desfavor já havia se exaurido, ao passo que fornecera o
tratamento médico adequado até sua transferência para rede pública de saúde. Ponderou que o dever de prestar serviços de saúde pública pertence ao Poder Público, aduzindo que este não poderia se eximir de sua
responsabilidade social e legal de arcar com os débitos decorrentes da internação e tratamento do autor na rede particular. Documentos às fls. 89-178.O Município de Dourados contestou às fls. 185-190, aduzindo que a
opção pela internação do autor na rede privada partiu de seus genitores, não havendo obrigação de sua parte em efetuar o pagamento das despesas decorrentes.A União contestou às fls. 196-198. Em preliminar, sustentou
ilegitimidade passiva, porquanto descentralizadas as ações do SUS, que no caso concreto competiriam ao Município de Dourados, a teor do artigo 7º, a, da Lei 8.080/90. Ainda nesse aspecto, afirmou que não existe, em
Dourados, Hospital da União. Por fim, salientou falta de interesse processual superveniente, em decorrência da internação do autor na rede pública de saúde.O Estado de Mato Grosso do Sul contestou às fls. 199-217.
Arguiu sua ilegitimidade passiva, também com fundamento na descentralização do SUS e no dever de atuação do Município de Dourados no caso concreto. No mérito, redarguiu o pedido autoral com base na ausência de
provas de que o atendimento tivesse sido negado na rede pública, o que afastaria a aplicação da responsabilidade objetiva. A partir dessa premissa, ponderou a inexistência de responsabilidade subjetiva por ausência de
dolo ou culpa. Pleiteou, no caso de procedência do pedido do autor, que seja isento do pagamento de custas e despesas processuais, bem como que seja afastado o pagamento de multa cominatória.O Ministério Público
Federal pontuou, às fls. 219-220, que o autor é representado por seu genitor e possui defesa técnica. Requestou, porém, que continuasse sendo intimado dos atos processuais para fiscalização da defesa dos interesses do
autor.O autor apresentou impugnação às fls. 225-226.Instados a apontar as provas que pretendiam produzir, o Município de Dourados e o Hospital Evangélico Dr. e Srª Goldsby King deixaram decorrer o prazo sem
manifestação (certidões às fls. 231), enquanto União, Estado de Mato Grosso do Sul e UFGD informaram não terem nada a requerer (fls. 227, 228, 231-verso, respectivamente).Vieram os autos conclusos para sentença. É
o relatório do que basta. Sentencio.FUNDAMENTAÇÃOPRELIMINAR DE ILEGITIMIDADE PASSIVA ARGUIDA PELA UNIÃO E ESTADO DE MATO GROSSO DO SULNos termos do artigo 196 da
Constituição Federal, a saúde é direito de todos, incumbindo à União, Estados, Distrito Federal e Municípios sua garantia. Tais entes são solidariamente responsáveis pelo fornecimento de tratamento médico na rede pública
de saúde, figurando como agentes financiadores do Sistema Único de Saúde - SUS, motivo pelo qual são legitimados para compor o polo passivo da presente ação.Vale destacar, ainda, que diversamente do afirmado pela
União, o Hospital Universitário é federal, além de ser o único credenciado à prestação de serviços em UTI Neonatal na região da Grande Dourados.Sobre o tema:CONSTITUCIONAL. LEGITIMIDADE PASSIVA DA
UNIÃO, ESTADO E MUNICÍPIO. DIREITO FUNDAMENTAL À VIDA E À SAÚDE. DEVER DO ESTADO. CONSTITUIÇÃO FEDERAL. ARTIGO 196. RESSARCIMENTO DE DESPESAS MÉDICAS
DECORRENTES DE INTERNAÇÃO EM UTI DA REDE PRIVADA, EM FACE DA AUSÊNCIA DE VAGA NA REDE PÚBLICA. POSSIBILIDADE. 1. A promoção da saúde pública, em face do disposto no
artigo 196 da Constituição Federal, constitui dever do Estado a ser cumprido, nos termos da Lei nº 8.080/90, com a conjunta participação dos entes que compõem a Federação. Preliminar de ilegitimidade passiva afastada.
Precedentes. 2. omissis. 3. omissis. 4. Compete à União, ao Estado e ao Município, solidariamente, fornecerem todos os meios necessários à saúde do paciente do SUS, em atendimento a disposição constitucional, inclusive
reembolso de despesas médicas. Precedente da Turma. 5. Apelação e remessa oficial improvidas. (TRF-5 - REEX: 45457420114058400, Relator: Desembargador Federal Marcelo Navarro, Data de Julgamento:
26/09/2013, Terceira Turma, Data de Publicação: 03/10/2013)Assim, rejeito as preliminares ora analisadas, arguidas pela União e Estado de Mato Grosso do Sul.PRELIMINAR DE ILEGITIMIDADE PASSIVA DO
HOSPITAL UNIVERSITÁRIOA legitimidade passiva do Hospital Universitário para figurar no polo passivo da demanda funda-se no fato de ser o único credenciado, na região da Grande Dourados, a prestar serviços de
UTI Neonatal. À época dos fatos o autor era recém-nascido e sua internação deveria se dar nessa unidade de internação hospitalar.Nesse cenário, rejeito a preliminar de ilegitimidade passiva do Hospital Universitário,
gerido pela UFGD e por ela representado nos autos.PRELIMINAR DE FALTA DE INTERESSE DE AGIR SUPERVENIENTEEm que pese a natureza satisfativa da decisão que antecipou os efeitos da tutela e que no
mesmo dia em que proposta a ação foi providenciada a internação do autor no Hospital Universitário, não há que se falar em perda superveniente do interesse de agir, uma vez que o provimento antecipatório tem natureza
provisória e precária, prestando-se, tão somente, a antecipar os efeitos da tutela, em razão da urgência e diante da impossibilidade de se aguardar o trâmite necessário à efetiva entrega da tutela.Além disso, a internação do
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autor na rede pública de saúde somente foi viabilizada com a concessão da medida urgente deferida nestes autos.Logo, não há que se falar em perda superveniente do interesse de agir, razão por que rejeito também esta
preliminar.MÉRITOExtrai-se da inicial que o autor foi internado em Hospital particular em virtude da falta de vaga em Unidade de Terapia Intensiva Neonatal na rede pública de saúde da cidade de Dourados.A escolha do
pai do autor pela internação na rede particular de saúde não pode ser concebida, como pretende o Município de Dourados, como um ato de liberalidade, ao passo que revela, na verdade, um ato de necessidade,
fundamentado na inexistência de vagas na rede pública de saúde e na gravidade do quadro clínico apresentado pelo autor.Não passa despercebido por este Juízo os esforços despendidos pelo pai do autor com a finalidade
de resguardar-lhe a vida. Primeiro, deslocou-se até o Paraguai, dada a inexistência de leitos nos hospitais de Ponta Porã, cidade onde reside, para realização do parto de sua esposa. Após o nascimento e com o diagnóstico
do autor de infecção pulmonar acompanhado de recomendação para internação urgente em UTI Neonatal, deslocou-se em uma ambulância até a cidade de Dourados, local mais próximo que poderia fornecer o tratamento
necessário. Já em Dourados não encontrou vaga na rede pública de saúde, o que justificou a internação do autor na rede privada. Da ficha do autor denota-se que sua internação se deu às 00:11 do dia 08/12/2012 no
Hospital Evangélico Dr. e Srª Goldsby King.Logo, internar o autor na rede privada não resultou de um ato de escolha, mas de inexistência de alternativa que atendesse a premente necessidade de garantir a vida do autor.A
gravidade do quadro clínico apresentado pelo autor no momento da internação é irretorquível, vez que foi direcionado imediatamente para a Unidade de Terapia Intensiva neonatal, o que deixa nítido que estava presente o
risco de morte.Ademais, a alegação do Estado de Mato Grosso do Sul de que não foi comprovada a recusa, na rede pública, em realizar os procedimentos pleiteados em favor do autor deve ser rechaçada com base nas
informações constantes no documento de fls. 158. Nesse documento, que tem o timbre do Estado de Mato Grosso do Sul, constou que no dia 08/12/2012 - portanto, no mesmo dia em que o autor foi internado no hospital
particular - não foi possível sua transferência para o Hospital Universitário por falta de vagas. Aliás, nesse mesmo dia tentou-se, em outra oportunidade, transferir o autor para o Hospital Universitário, novamente sem
sucesso (fls. 159).Ressalte-se, ainda, que o próprio Hospital Universitário não refutou a alegação do autor quanto à inexistência de vagas em UTI Neonatal, o que também infirma o argumento do Estado de Mato Grosso do
Sul.O direito à saúde é fundamental e sua privação por omissão estatal em oferecer estrutura compatível com a demanda que possui, afora reprovação moral, resulta em ato atentatório à Constituição Federal, que traça
como vetor a ser perseguido pelo Estado a construção de sociedade solidária, embasada na dignidade da pessoa humana.Importante denotar que o direito ora discutido liga-se ao mínimo existencial necessário,
configurando, portanto, direito básico do cidadão a um atendimento adequado e que deve ser promovido pelo Estado.Conclui-se, assim, que é dever do Estado garantir, de forma efetiva, o direito à saúde a todos os
cidadãos. Essa norma insculpida na Constituição não é simplesmente programática, mas também definidora de direito fundamental e tem aplicação imediata.O pedido do autor para que União - ente a que vinculado o
Hospital Universitário - Estado de Mato Grosso do Sul e Município custeiem o tratamento dispensado ao autor na rede privada de saúde - Hospital Evangélico Dr. e Srª Goldsby King, também deve ser acolhido.Como
explanado acima, compete ao Estado, por intermédio de seus entes, implementar o direito à saúde dos cidadãos, empreendendo às ações necessárias para tanto. Padece de qualquer razoabilidade, ferindo um legítimo
sentimento de justiça, que pessoas morram à míngua por conta de um sistema que possui estrutura manifestamente precária para atender os casos que ocorrem todos os dias. Considerando que o dever de prestar serviços
de saúde ao autor competia aos entes federativos e não à instituição particular, ao passo que se tencionava a obtenção de serviços pelo SUS, tendo o genitor do autor recorrido à rede particular por absoluta necessidade,
diante de risco de morte, entendo que o custeio do tratamento por todo o tempo em que o autor permaneceu internado na rede particular compete à União, Estado de Mato Grosso do Sul e Município de Dourados, de
forma solidária.Nesse sentido:ADMINISTRATIVO. RESSARCIMENTO DE DESPESAS MÉDICAS PARTICULARES. ATENDIMENTO PELO SUS. NEGATIVA. RISCO DE VIDA COMPROVADO. UNIÃO
FEDERAL. LEGITIMIDADE PASSIVA. SOLIDARIEDADE. 1.- A descentralização do SUS não afasta a responsabilidade da União Federal na medida em que a saúde é dever de todos os entes da federação,
conforme mandamento constitucional (art. 196).2.- O autor não escolheu o atendimento particular, mas, em razão da urgência com que necessitava do tratamento, correndo risco de vida, não teve outra opção que não esse
atendimento, motivo pelo qual deve ser reconhecido o direito ao ressarcimento.3.- O SUS constitui um sistema complexo de ações na área de saúde pública, desenvolvido, coordenado e executado por todos os entes da
Federação de forma integrada e solidária, obrigando os envolvidos a empreenderem esforços para disponibilizar tratamentos a quem deles necessite, visando dar efetividade à promessa constitucional de um sistema único de
saúde. (TRF-4 - AC: 7202 RS 2000.71.07.007202-8, Relator: MARIA LÚCIA LUZ LEIRIA, Data de Julgamento: 17/11/2009, TERCEIRA TURMA, Data de Publicação: D.E. 02/12/2009).Dessarte, confirmo a
decisão que antecipou os efeitos da tutela, determinando, ainda, que União, Estado de Mato Grosso do Sul e Município de Dourados paguem os custos relativos à internação do autor por todo o tempo em que permaneceu
internado no Hospital Evangélico Dr. e Srª Goldsby King.DISPOSITIVOAnte o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido autoral, resolvendo o mérito nos termos do art. 269, I, do CPC, para confirmar a decisão que
antecipou os efeitos da tutela e condenar a União, Estado de Mato Grosso do Sul e Município de Dourados a ressarcirem o Hospital Evangélico Dr. e Srª Goldsby King quanto aos custos da internação do autor por todo o
período em que permaneceu naquele hospital. Sem custas, nos termos do artigo 4º, I, da Lei 9.289/96.Condeno os réus solidariamente ao pagamento de honorários advocatícios em favor do autor, no montante de 10%
sobre o valor da condenação, nos termos do artigo 20, parágrafo 3º, do Código de Processo Civil , excetuando desta condenação a União, em observância à Súmula 421 do STJ, e o Hospital Evangélico Dr. e Srª Goldsby
King, por ser o destinatário do ressarcimento da verba.A presente sentença não se sujeita ao reexame necessário, nos termos do disposto no artigo 475, parágrafo 2º, do Código de Processo Civil, uma vez que o valor da
condenação não supera 60 salários-mínimos. Tendo em vista que pedido semelhante foi formulado pelo Hospital Evangélico Dr. e Srª Goldsby King em face dos entes públicos e julgado procedente nesta data, nos autos do
processo n.º 0000548-85.2013.403.6002, com o intuito de evitar eventual tumulto processual, determino que o cumprimento da sentença proferida nestes autos se restringirá ao pagamento da verba honorária, devendo o
valor principal ser cobrado pela entidade hospitalar naqueles autos. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

0000548-85.2013.403.6002 - ASSOCIACAO BENEFICENTE DOURADENSE(MS007197 - KARINA GINDRI SOLIGO FORTINI E MS010322 - LUCIANO DA SILVA BORGES) X MUNICIPIO DE
DOURADOS/MS(MS006964 - SILVIA DIAS DE LIMA) X ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL(MS007457 - CRISTIANE DA COSTA CARVALHO) X UNIAO FEDERAL

RELATÓRIOVistos em inspeção.Trata-se de ação ordinária, ajuizada por ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE DOURADENSE - HOSPITAL EVANGÉLICO DR. E SRª GOLDSBY KING, em face de UNIÃO,
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL e MUNICÍPIO DE DOURADOS, objetivando o ressarcimento das despesas médicas decorrentes da internação de Mateus Gustavo Lencina.Narrou-se na inicial que Mateus
Gustavo Lencina permaneceu internado na UTI Neonatal do Hospital autor entre os dias 08 e 09/12/2012, em razão da inexistência de vagas na rede pública de saúde. Argumentou-se que a obrigação dos réus no
pagamento das despesas inerentes aos serviços prestados decorre do dever que têm de promover a saúde pública. Documentos às fls. 18-131.Citado, o Município de Dourados contestou às fls. 138-144. Sustentou
ilegitimidade passiva ao argumento de que a decisão proferida nos autos 0004150-21.2012.403.6002 determinou que os entes somente arcariam com os custos da internação na rede privada até que cumprissem a
determinação para transferir Mateus Gustavo Lencina para a rede pública, o que foi cumprido imediatamente, no mesmo dia em que proferida a decisão. No mérito, defendeu inexistir vínculo obrigacional em relação ao
hospital autor, não havendo, portanto, que se falar em débito. Não apresentou documentos.Citado, o Estado de Mato Grosso do Sul contestou às fls. 156-166. Arguiu, em preliminar, ilegitimidade passiva, ponderando que
a admissão da internação na rede privada de saúde se deu por decisão de juiz federal, de forma que os desdobramentos desse ato deveriam ser suportados apenas pela União. No mérito, aduziu que na data em que
proferida decisão que antecipou os efeitos da tutela nos autos 0004150-21.2012.403.6002, ela foi cumprida, não havendo custos a serem adimplidos. Além disso, questionou os valores cobrados pela autora que, no seu
entender, não são claros e objetivos. Asseverou que não foi comunicado da internação particular e, quando devidamente intimado, prontamente houve a internação na rede pública. Na eventualidade de procedência do
pedido autoral, requereu que fosse observado o artigo 1º-F da Lei 9494/97. Não apresentou documentos.Citada, a União expressamente ratificou as contestações apresentadas pelo Município de Dourados e pelo Estado
de Mato Grosso do Sul, acrescentando, apenas, preliminar de incompetência absoluta em razão do valor atribuído à causa, o que competência do JEF.Instado, o Ministério Público Federal informou que não se manifestaria
(fls. 175-176).Vieram os autos conclusos. DECIDO.FUNDAMENTAÇÃOJULGAMENTO DO FEITO NO ESTADO EM QUE SE ENCONTRAProcedo ao julgamento do feito, nos termos do CPC, 330, I,
considerando a desnecessidade de produção de provas além daquelas que já constam nos autos.PRELIMINAR DE INCOMPETÊNCIA ABSOLUTAA preliminar não deve ser acolhida, uma vez que a autora não possui
legitimidade para atuar no polo ativo de ações ajuizadas no Juizado Especial Federal, a teor do artigo 6º, I, da Lei 10.259/01. Sobre isso:CONFLITO DE COMPETÊNCIA. JUÍZO FEDERAL DE JUIZADO ESPECIAL
E JUÍZO FEDERAL DE JUIZADO COMUM. COMPETÊNCIA DO STJ PARA APRECIAR O CONFLITO. JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. COMPETÊNCIA. AÇÃO ORDINÁRIA DE COBRANÇA
MOVIDA POR ASSOCIAÇÃO CIVIL COM FINS LUCRATIVOS E POR SOCIEDADE CIVIL SEM FINS LUCRATIVOS DE FINS FILANTRÓPICOS NÃO ENQUADRADA COMO MICROEMPRESA
OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE. 1. omissis. 2. O art. 3º, caput, da Lei nº 10.259/01 estabelece que compete ao Juizado Especial Federal Cível processar, conciliar e julgar causas de competência da Justiça
Federal até o valor de sessenta salários mínimos, bem como executar as suas sentenças. A essa regra, o legislador ressalvou algumas demandas em virtude da natureza do pedido, do tipo de procedimento ou das partes
envolvidas na relação jurídica processual ( 1º do artigo 3º e art. 6º, do mesmo diploma). 3. A regra de competência prevista no artigo 3º, da Lei 10.259/01 deve ser aplicada em conjunto com as regras que disciplinam a
legitimidade ativa nos Juizados Especiais (art. 6º). De nada adiantaria a causa encontrar-se abaixo do valor dos sessenta salários mínimos, bem como não estar no rol das exceções do 1º, do referido dispositivo, mas ser
ajuizada por sujeito que não pode ter qualidade de parte nos Juizados. 4. In casu, a ação ordinária foi ajuizada por associação civil com fins lucrativos e por sociedade civil sem fins lucrativos de fins filantrópicos, diversas
das previstas no art. 6º, inciso I, da Lei 10.259/2001: Podem ser partes no Juizado Especial Federal Cível: I- como autores, as pessoas físicas e as microempresas e empresas de pequeno porte, assim definidas na Lei
9.317, de 5 de dezembro de 1996. 5. Competência do Juízo Federal da 22ª Vara da Seção Judiciária do Distrito Federal, o suscitado. (STJ - CC: 103206 DF 2009/0026149-0, Relator: Ministro CASTRO MEIRA, Data
de Julgamento: 25/03/2009, S1 - PRIMEIRA SEÇÃO, Data de Publicação: DJe 20/04/2009). (grifou-se).Assim, rejeito a preliminar de incompetência absoluta.PRELIMINAR DE ILEGITIMIDADE PASSIVAA
preliminar em epígrafe foi arguida pelo Município de Dourados e Estado de Mato Grosso do Sul. No entanto, sua análise confunde-se com o mérito, já que se está diante de ação na qual deve ser demonstrado o vínculo
jurídico e a relação obrigacional sustentada em Juízo.Como o tema será doravante dirimido, passo à análise do mérito.MÉRITOPara existência de uma relação jurídica obrigacional, além dos sujeitos (credor e devedor) e
do objeto (prestação), é necessária a demonstração de vínculo subjetivo, de modo que o credor possa exigir um comportamento do devedor. No presente caso, como credora apresenta-se a ASSOCIAÇÃO
BENEFICENTE DOURADENSE - HOSPITAL EVANGÉLICO DR. E SRª GOLDSBY KING e, como devedores, a UNIÃO, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL e MUNICÍPIO DE DOURADOS.A dívida
cobrada é relativa à internação de Mateus Gustavo Lencina no Hospital autor. Para melhor elucidação dos fatos, faz-se necessária breve digressão.Ocorreu que, em 08/12/2012, em virtude da inexistência de vaga em UTI
Neonatal da rede pública de saúde, o pai de Mateus Gustavo Lencina, Willian Gustavo Lencina de Oliveira, recorreu à sua internação na rede privada, especificamente no Hospital Evangélico Dr. e Srª Goldsby King.No dia
seguinte à internação - 09/12/2012 - foi manejada ação judicial para transferência de Mateus Gustavo Lencina para a rede pública de saúde, oportunidade em que se pediu que União, Estado de Mato Grosso do Sul e
Município de Dourados custeassem a internação particular. Sobredita ação foi distribuída sob n. 0004150-21.2012.403.6002, e sentenciada também nesta data. Na oportunidade, foi assentado que a internação de Mateus
Gustavo Lencina na rede privada de saúde não foi um ato de escolha de seu genitor, pois justificado pela ausência de alternativa, mormente diante da gravidade do quadro clínico vislumbrado, com risco de morte.
Esclarecidos tais fatos é preciso destacar que a presente ação não se trata de cumprimento da decisão que antecipou os efeitos da tutela nos autos 0004150-21.2012.403.6002, como parecem crer os réus.Nota-se nas
contestações do Município de Dourados e do Estado de Mato Grosso do Sul que ambos afirmam a inexistência do dever de adimplir com os custos da internação na rede privada porque, supostamente, teriam cumprido
imediatamente a decisão que antecipou os efeitos da tutela naquela ação e isso (adimplemento dos custos da internação) iria contra o que foi determinado naquele ato processual. Em que pese a nítida conexão existente, nos
presentes autos processa-se uma ação de conhecimento, na qual a autora pretende, a partir do reconhecimento do vínculo obrigacional, que os réus satisfaçam uma prestação da qual se entende credora. A legitimidade dos
entes que compõem o polo passivo da presente demanda fundamenta-se no dever comum a todos de prestar o direito à saúde, por intermédio das ações necessárias à sua efetiva implementação, nos termos do artigo 196
da Constituição Federal.Na verdade, a falta de leito na rede pública de saúde para atendimento das demandas diárias, cuja estimativa é plenamente possível ao Estado, revela omissão no cumprimento do dever antes
mencionado. No caso concreto não se estava a exigir algo que extrapolasse aquilo que minimamente o Estado devesse garantir aos cidadãos: executar ações que viabilizem o exercício de direitos é tão importante quanto
prevê-los no texto constitucional. Patente está que o dever de prestar serviços médico-hospitalares em favor de Mateus Gustavo Lencina não pertencia à autora. Também a família deste não pode ser compelida ao
pagamento dos custos na rede particular, pois é carente e tencionava o atendimento na rede pública de saúde, tendo recorrido à internação no Hospital autor por absoluta falta de alternativa e pela urgência do caso. O
particular, em situações como a delineada, não deve suportar prejuízos em virtude da omissão do Estado no cumprimento de seus deveres constitucionais. É fato que se o Estado tivesse agido adequadamente esta discussão
não seria necessária. Nesse sentido:CONSTITUCIONAL, ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. SAÚDE. TRATAMENTO MÉDICO. AGRAVO RETIDO. CONHECIMENTO. ART. 523 DO CPC:
OBSERVÂNCIA. INTERNAÇÃO DE PACIENTE EM UNIDADE DE TRATAMENTO INTENSIVO. COMPROVAÇÃO POR MEIO DE PROVA DOCUMENTAL. RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA DA
UNIÃO, DOS ESTADOS, DO DISTRITO FEDERAL E DOS MUNICÍPIOS. HOSPITAL PRIVADO. TABELA DO SUS. NÃO INCIDÊNCIA. I - omissis. II - A disponibilização de tratamento médico por hospital
privado não conveniado afasta, para fins de ressarcimento, a observância da tabela do SUS, não sendo razoável impor ao particular o ônus de arcar com a deficiência do sistema público de saúde. Agravo retido ao qual se
dá parcial provimento, para afastar a incidência da tabela do SUS ao caso concreto. III - Sendo o Sistema Único de Saúde composto pela União, Estados-Membros, Distrito Federal e Municípios, qualquer um deles tem
legitimidade para figurar no polo passivo de demandas que objetivem assegurar, à população carente, o acesso a medicamento e a tratamentos médicos. IV - omissis. V - Inadmissível condicionar a fruição de direito
fundamental e inadiável à discussão acerca da parcela de responsabilidade de cada ente da Federação em arcar com os custos de medicamento ou de tratamento médico cujo fornecimento foi determinado por meio de
decisão judicial, não podendo a divisão de atribuições ser arguida em desfavor do cidadão, questão que deve ser resolvida administrativamente ou em ação judicial própria. VI - A questão relativa à divisão dos custos
decorrentes do cumprimento da medida judicial que assegurou a internação de paciente em leito de UTI deverá ser solucionada na via administrativa ou em ação judicial própria, por ser estranha à lide, estabelecida apenas
entre a parte autora, beneficiária do SUS, e a parte ré, Administração Pública. VII - A existência de termo de depoimento firmado no âmbito do Ministério Público Federal indicando a necessidade de internação de paciente
em unidade de tratamento intensivo, corroborado por relatório lavrado por médico da Secretaria Municipal de Saúde de Uberlândia, impõe a manutenção da sentença recorrida, cujos fundamentos o apelante não se
desincumbiu do ônus de desconstituir. VIII - Agravo retido interposto pelo Município de Uberlândia ao qual se dá parcial provimento (item II). Recursos de apelação interpostos pelo Ministério Público Federal e pelo
Município de Uberlândia aos quais se dá parcial provimento (item IV). (TRF-1 - AC: 5572 MG 0005572-57.2010.4.01.3803, Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL JIRAIR ARAM MEGUERIAN, Data de
Julgamento: 17/12/2012, SEXTA TURMA, Data de Publicação: e-DJF1 p.1389 de 18/01/2013).(grifou-se).De outro lado, é preciso destacar que foi reconhecido, na ação de autos 0004150-21.2012.403.6002, o dever
da União, Estado e Município de Dourados em pagar à ora autora os valores decorrentes da internação de Mateus Gustavo Lencina entre os dias 08 e 09/12/2012. Isso porque houve pedido expresso na inicial daqueles
autos, acolhido integralmente na sentença.Apenas a título de argumentação, observo que a interpretação dos réus quanto à decisão antecipatória proferida naquela ação, no que diz respeito aos custos da internação, é
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equivocada. Isso porque a alínea b da decisão foi clara ao determinar que os custos da internação seriam custeados pelos entes públicos, sem qualquer ressalva. Por relevante, reproduzo o excerto em questão:b) ao Hospital
Evangélico de Dourados/MS, que se mantenha o tratamento médico do recém-nascido, até a sua transferência para a rede pública, ou sua alta médica. Observo que os custos de internação serão de responsabilidade
solidária dos entes públicos, União, Estado de Mato Grosso do Sul e Município de Dourados; (...).(grifou-se).Invocar o disposto na alínea c, que cuidava de ponto relativo à transferência de Mateus Gustavo Lencina para a
rede pública - e não da responsabilidade quanto aos custos de sua internação na rede privada - denota uma conveniência argumentativa que não se espera daqueles incumbidos de promover o bem estar social.No que tange
aos valores apontados pela autora a título de ressarcimento por danos materiais, observo que os réus não apresentaram prova de que não correspondam àqueles habitualmente atribuídos em caso de internação. Tratando-se
de pessoa regida por regras de direito privado nas quais se prestigia a livre concorrência e a livre iniciativa - esta última, fundamento da República Federativa do Brasil, como se extrai do artigo 1º, IV, da CF - dispõe a
autora da faculdade de estabelecer o preço que melhor remunere os serviços disponibilizados, sendo defeso ao Estado imiscuir-se nessa seara, como regra. Diversamente do afirmado pelo Estado de Mato Grosso do Sul, a
inicial foi instruída com todos os documentos relativos à internação, pela qual foi apontado valor líquido e certo. O ônus de comprovar que o valor supera o habitualmente praticado pela autora ou mesmo aquele que, em
média, é utilizado no mercado, incumbe a quem o alegou. Nota-se que as contestações não foram acompanhadas de provas documentais. DISPOSITIVOAnte o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido autoral,
resolvendo o mérito nos termos do art. 269, I, do CPC, para condenar a União, Estado de Mato Grosso do Sul e Município de Dourados a ressarcirem o Hospital Evangélico Dr. e Srª Goldsby King o valor de R$
9.500,92 (nove mil, quinhentos e dois reais e noventa e dois centavos), relativo aos custos da internação de Mateus Gustavo Lencina por todo o período em que permaneceu naquele hospital. O valor da condenação ora
imposta será atualizado monetariamente, e acrescido de juros de mora a partir da citação, observado o disposto no Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos da Justiça Federal. Sem custas, nos termos do
artigo 4º, inciso I, da Lei 9.289/96.Condeno os réus solidariamente ao pagamento de honorários advocatícios em favor da associação autora, no montante de 10% sobre o valor da condenação, nos termos do artigo 20,
parágrafo 3º, do Código de Processo Civil.A presente sentença não se sujeita ao reexame necessário, nos termos do disposto no artigo 475, parágrafo 2º, do Código de Processo Civil, uma vez que o valor da condenação
não supera 60 salários-mínimos. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

EMBARGOS A EXECUCAO

0002753-53.2014.403.6002 (2001.60.02.000215-7) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000215-56.2001.403.6002 (2001.60.02.000215-7)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS(Proc. 1410 - FRANCISCO WANDERSON PINTO DANTAS) X CELSO ALEXANDRE LUDWIG X OTTMAR MARCELO LUDWIG X OTTMAR CELSO LUDWIG(MS003048 - TADEU
ANTONIO SIVIERO)

DECISÃODa detida análise da certidão de fl. 32 constato que a conduta do autor exequente poderia configurar, em tese, o crime de corrupção ativa tipificado no art. 333, caput, do Código Penal.Não obstante, denoto que
a expedição da requisição de pequeno valor depende da prolação de sentença nos embargos a execução, bem assim, após o trânsito em julgado respectivo, de determinações judiciais a serem proferidas no processo
principal, e ainda, de expedição de ofício requisitório por este Juízo e o respectivo pagamento pelo Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, conforme procedimento estabelecido pela Resolução nº 168/2011 do
Conselho da Justiça Federal, de modo que se conclui que o ato vindicado pelo autor não se encontra na esfera de atribuição do servidor que o atendeu, sendo hipótese de crime impossível, por absoluta inidoneidade do
meio. Outrossim, verifico que o autor é pessoa idosa e o presente processo se encontra em tramitação há longos 15 (quinze) anos, tendo o demandante a vista deste fato expressado o seu desespero, ao afirmar que não
sabe se estará vivo quando o montante, a que faz jus legitimamente, lhe for pago. Convêm registrar que a requisição não se dará por Precatório, conforme aventado pelo autor, mas sim por meio de Requisição de Pequeno
Valor - RPV, pois o maior valor até então calculado deverá ser rateado entre os três autores e cada um não deverá receber valor superior a 60 salários mínimos (fl. 204 dos autos principais), o que, evidentemente, reduz
significativamente o prazo para o autor receber o seu crédito.Diante do exposto, embora considere moralmente reprovável a conduta do autor narrada na certidão retro, em virtude de não estar configurado crime, sequer em
tese, deixo de determinar a instauração de inquérito policial para apurar os referidos fatos.Dê-se regular prosseguimento ao feito nos termos já deliberados à fl. 31.

IMPUGNACAO DO DIREITO A ASSISTENCIA JUDICIARIA

0000107-70.2014.403.6002 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000548-85.2013.403.6002) ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL(MS007457 - CRISTIANE DA COSTA
CARVALHO) X ASSOCIACAO BENEFICENTE DOURADENSE(MS007197 - KARINA GINDRI SOLIGO FORTINI E MS010322 - LUCIANO DA SILVA BORGES)

RELATÓRIOVistos em decisão.Trata-se de impugnação à concessão de gratuidade de justiça deferida em favor da Associação Beneficente Douradense - Hospital Evangélico Dr. e Srª Goldsby King na ação de cobrança
de autos 0000548-85.2013.403.6002.O Estado de Mato Grosso do Sul, ora impugnante, sustentou que o Hospital Evangélico presta serviços médico-hospitalares de natureza privada e particular, com nítido cunho
empresarial.Pediu a revogação do benefício e o consequente recolhimento das custas processuais naqueles autos. Requereu, também, a expedição de ofício à Delegacia da Receita Federal de Dourados para obtenção da
declaração de imposto de renda da impugnada.A inicial não foi instruída com documentos.A impugnada manifestou-se às fls. 11-32. Afirmou que não aufere lucro e que os créditos existentes são todos investidos na
atividade de prestação de serviço à saúde e ensino. Informou que no exercício de 2012 foi registrado déficit de R$ 7.363.191,41. Documentos às fls. 33-59.O Estado de Mato Grosso do Sul manifestou-se sobre as
alegações da impugnada e documentos por ela apresentados às fls. 61-66.É o relatório do necessário. DECIDO.FUNDAMENTAÇÃOInicialmente, constato que o impugnante requereu que fosse expedido ofício à
Delegacia da Receita Federal de Dourados com a finalidade de se obter a declaração de imposto de renda da impugnada, de forma a aferir sua situação econômica.No entanto, o pedido revela-se absolutamente
desarrazoado, já que consubstanciaria uma intervenção injustificada no direito à privacidade da impugnada. A concessão do benefício da gratuidade de justiça no processo principal amparou-se em prova documental, não
infirmada pela impugnante por qualquer meio de prova.Nesse cenário, a quebra de sigilo fiscal é medida sobremaneira drástica, que somente se justificaria em caso de absoluta necessidade e inexistência de formas menos
invasivas para comprovação do que se alega, o que não se vislumbra.Assim, indefiro o pedido em questão.Superado este ponto, procedo ao julgamento do feito, nos termos do CPC, 330, I, considerando a desnecessidade
de produção de provas além daquelas que já constam nos autos.O deferimento da gratuidade de justiça objetiva a suspensão da exigibilidade do pagamento das custas e honorários aos necessitados.No que tange às
pessoas jurídicas, o deferimento do benefício é condicionado à comprovação da hipossuficiência, não sendo suficiente a mera apresentação de declaração nesse sentido, conforme Súmula 481 do STJ, a seguir transcrita:Faz
jus ao benefício da justiça gratuita a pessoa jurídica com ou sem fins lucrativos que demonstrar sua impossibilidade de arcar com os encargos processuais.Dessa forma, observa-se dos autos principais que a impugnada
instruiu o pedido de gratuidade de justiça com o balancete das competências de 01 a 09/2012, do qual se infere déficit R$ 7.365.191,41, fato que corroborou sua alegação de hipossuficiência e justificou o deferimento do
pleito. Diversamente, a impugnante não comprovou a alegação formulada nestes autos, sequer com início de prova. Limitou-se a alegar a existência de capacidade financeira em virtude da atividade desenvolvida pela
impugnada. Neste ponto, importante destacar que o só fato de a impugnada prestar serviços médico-hospitalares de natureza privada não permite concluir que possua condições de arcar com as custas processuais. Além
disso, até que se conclua o pedido de renovação do Cadastro de Entidades de Assistência Social - cuja demora na apreciação não pode ser imputada à impugnada - o Hospital deve ser considerado entidade filantrópica
sem fins lucrativos, não havendo indícios de que se desvie de sua finalidade.DISPOSITIVOConsiderando a inexistência de prova apta a afastar a presunção de veracidade que milita em favor da impugnada, REJEITO a
impugnação apresentada pelo ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL e mantenho o benefício da gratuidade de justiça deferido em favor da impugnada nos autos 0000548-85.2013.4.03.6002.Incabível a condenação
da impugnante ao pagamento de honorários advocatícios em favor da impugnada, por ausência de expressa previsão legal, devendo se salientar neste aspecto que o artigo 20, parágrafo 1º, do Código de Processo Civil,
prevê tão somente que o vencido nestas ocasiões é responsável pelo pagamento das despesas processuais, que não se confundem com a verba honorária.Traslade-se cópia desta sentença para os autos principais.Após o
trânsito em julgado, desapensem-se e arquivem-se os autos.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0002475-91.2010.403.6002 - MUNICIPIO DE ITAPORA/MS(MS003350 - ANTONIO FRANCO DA R. JUNIOR E MS008311 - MICHEL CORDEIRO YAMADA) X UNIAO FEDERAL X UNIAO FEDERAL
X MUNICIPIO DE ITAPORA/MS

SENTENÇA - Tipo BUNIÃO FEDERAL pede o recebimento de crédito de honorários de sucumbência decorrente da ação de conhecimento proposta pelo MUNICÍPIO DE ITAPORÃ/MS, com decisão transitada em
julgado.À fl. 119, a exequente requereu a extinção do feito, tendo em vista o pagamento da obrigação.Posto isso, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO, nos termos do artigo 794, I c/c artigo 795, ambos do Código de
Processo Civil.Oportunamente, arquivem-se.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.

Expediente Nº 3579

ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINARIO)

0002089-47.1999.403.6002 (1999.60.02.002089-8) - APARECIDA DOS REIS SOUZA(MS003425 - OLDEMAR LUTZ E MS003866 - GELZA JOSE DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS X APARECIDA DOS REIS SOUZA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Nos termos do art. 5-A, da Portaria nº 01/2009-SE01 - 1ª Vara, com redação dada pela Portaria nº 36/2009-SE01, fica a parte beneficiária intimada acerca da disponibilização do valor referente à requisição de
pagamento expedida, conforme extrato de pagamento de fls. 218, bem como de que para proceder ao levantamento deverá comparecer, munida de documentação pessoal, à agência bancária indicada (observando que 104
é o código que representa a Caixa Econômica Federal, e 001 o que representa o Banco do Brasil) e, após, informar nos autos acerca do levantamento.

0000804-43.2004.403.6002 (2004.60.02.000804-5) - JOSEFA FERREIRA DE LIMA(MS007239 - LOURDES ROSALVO DA SILVA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS X JOSEFA FERREIRA DE LIMA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Nos termos do art. 5-A, da Portaria nº 01/2009-SE01 - 1ª Vara, com redação dada pela Portaria nº 36/2009-SE01, fica a parte beneficiária intimada acerca da disponibilização do valor referente à requisição de
pagamento expedida, conforme extrato de pagamento de fls. 193, bem como de que para proceder ao levantamento deverá comparecer, munida de documentação pessoal, à agência bancária indicada (observando que 104
é o código que representa a Caixa Econômica Federal, e 001 o que representa o Banco do Brasil) e, após, informar nos autos acerca do levantamento.

0003370-28.2005.403.6002 (2005.60.02.003370-6) - ROSA MARIA MOREIRA(MS007099 - JEZI FERREIRA ALENCAR XAVIER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X ROSA
MARIA MOREIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Nos termos do art. 5-A, da Portaria nº 01/2009-SE01 - 1ª Vara, com redação dada pela Portaria nº 36/2009-SE01, fica a parte beneficiária intimada acerca da disponibilização do valor referente à requisição de
pagamento expedida, conforme extrato de pagamento de fls. 219, bem como de que para proceder ao levantamento deverá comparecer, munida de documentação pessoal, à agência bancária indicada (observando que 104
é o código que representa a Caixa Econômica Federal, e 001 o que representa o Banco do Brasil) e, após, informar nos autos acerca do levantamento.

0004002-54.2005.403.6002 (2005.60.02.004002-4) - JOAO ALVES DE OLIVEIRA(MS007521 - EDSON ERNESTO RICARDO PORTES E MS011927 - JULIANA VANESSA PORTES OLIVEIRA) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X JOAO ALVES DE OLIVEIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Nos termos do art. 5-A, da Portaria nº 01/2009-SE01 - 1ª Vara, com redação dada pela Portaria nº 36/2009-SE01, fica a parte beneficiária intimada acerca da disponibilização do valor referente à requisição de
pagamento expedida, conforme extrato de pagamento de fls. 237, bem como de que para proceder ao levantamento deverá comparecer, munida de documentação pessoal, à agência bancária indicada (observando que 104
é o código que representa a Caixa Econômica Federal, e 001 o que representa o Banco do Brasil) e, após, informar nos autos acerca do levantamento.

0000997-87.2006.403.6002 (2006.60.02.000997-6) - ANNA MIRANDA ROBERTO(MS007239 - LOURDES ROSALVO DA SILVA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
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INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) X ANNA MIRANDA ROBERTO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Nos termos do art. 5-A, da Portaria nº 01/2009-SE01 - 1ª Vara, com redação dada pela Portaria nº 36/2009-SE01, fica a parte beneficiária intimada acerca da disponibilização do valor referente à requisição de
pagamento expedida, conforme extrato de pagamento de fls. 222, bem como de que para proceder ao levantamento deverá comparecer, munida de documentação pessoal, à agência bancária indicada (observando que 104
é o código que representa a Caixa Econômica Federal, e 001 o que representa o Banco do Brasil) e, após, informar nos autos acerca do levantamento.

0005269-27.2006.403.6002 (2006.60.02.005269-9) - FRANCISCA ERENILDA SOUZA DA PAZ(MS010554 - GUSTAVO BASSOLI GANARANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

De ordem do MM. Juiz Federal Substituto, consoante Portaria 001/2014-1ª Vara e artigo 216 do Provimento 64/05-COGE, fica a parte interessada intimada para requerer o que de direito, no prazo de cinco dias, e de
que após este prazo, nada requerido, será certificado o decurso de prazo e devolvido o processo ao Setor de Arquivo Geral.

0002608-41.2007.403.6002 (2007.60.02.002608-5) - JOSE ROMERO FILHO(MS007738 - JACQUES CARDOSO DA CRUZ E MS007749 - LARA PAULA ROBELO BLEYER WOLFF E MS008103 - ERICA
RODRIGUES RAMOS E MS010825 - ELAINE DOBES VIEIRA E PR031715 - FABIO ALEXANDRO PEREZ E MS011225 - MARCEL MARQUES SANTOS LEAL E MS011576 - LEIDE JULIANA
AGOSTINHO MARTINS E MS011651 - RODRIGO DE OLIVEIRA FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) X JOSE ROMERO FILHO X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Nos termos do art. 5-A, da Portaria nº 01/2009-SE01 - 1ª Vara, com redação dada pela Portaria nº 36/2009-SE01, fica a parte beneficiária intimada acerca da disponibilização do valor referente à requisição de
pagamento expedida, conforme extrato de pagamento de fls. 166, bem como de que para proceder ao levantamento deverá comparecer, munida de documentação pessoal, à agência bancária indicada (observando que 104
é o código que representa a Caixa Econômica Federal, e 001 o que representa o Banco do Brasil) e, após, informar nos autos acerca do levantamento.

0000069-68.2008.403.6002 (2008.60.02.000069-6) - FRANCISCA ERENILDA SOUZA DA PAZ(MS010554 - GUSTAVO BASSOLI GANARANI E SP157613 - EDVALDO APARECIDO CARVALHO E
SP268845 - ADALTO VERONESI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

De ordem do MM. Juiz Federal Substituto, consoante Portaria 001/2014-1ª Vara e artigo 216 do Provimento 64/05-COGE, fica a parte interessada intimada para requerer o que de direito, no prazo de cinco dias, e de
que após este prazo, nada requerido, será certificado o decurso de prazo e devolvido o processo ao Setor de Arquivo Geral.

0002012-23.2008.403.6002 (2008.60.02.002012-9) - JOSE RODRIGUES DA CUNHA(MS009250 - RILZIANE GUIMARAES BEZERRA DE MELO E MS011401 - ELIANO CARLOS FACCIN E MS011223 -
LILIAN RAQUEL DE SOUZA E SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X JOSE RODRIGUES DA CUNHA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Nos termos do art. 5-A, da Portaria nº 01/2009-SE01 - 1ª Vara, com redação dada pela Portaria nº 36/2009-SE01, fica a parte beneficiária intimada acerca da disponibilização do valor referente à requisição de
pagamento expedida, conforme extrato de pagamento de fls. 242, bem como de que para proceder ao levantamento deverá comparecer, munida de documentação pessoal, à agência bancária indicada (observando que 104
é o código que representa a Caixa Econômica Federal, e 001 o que representa o Banco do Brasil) e, após, informar nos autos acerca do levantamento.

ACAO SUMARIA (PROCEDIMENTO COMUM SUMARIO)

0001127-53.2001.403.6002 (2001.60.02.001127-4) - ANTONIO PEREIRA(MS009882 - SIUVANA DE SOUZA SALOMAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM
PROCURADOR) X ANTONIO PEREIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Nos termos do art. 5-A, da Portaria nº 01/2009-SE01 - 1ª Vara, com redação dada pela Portaria nº 36/2009-SE01, fica a parte beneficiária intimada acerca da disponibilização do valor referente à requisição de
pagamento expedida, conforme extrato de pagamento de fls. 247, bem como de que para proceder ao levantamento deverá comparecer, munida de documentação pessoal, à agência bancária indicada (observando que 104
é o código que representa a Caixa Econômica Federal, e 001 o que representa o Banco do Brasil) e, após, informar nos autos acerca do levantamento.

0003079-28.2005.403.6002 (2005.60.02.003079-1) - JOSE CARMO DA SILVA(MS009250 - RILZIANE GUIMARAES BEZERRA DE MELO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X
JOSE CARMO DA SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Nos termos do art. 5-A, da Portaria nº 01/2009-SE01 - 1ª Vara, com redação dada pela Portaria nº 36/2009-SE01, fica a parte beneficiária intimada acerca da disponibilização do valor referente à requisição de
pagamento expedida, conforme extrato de pagamento de fls. 218, bem como de que para proceder ao levantamento deverá comparecer, munida de documentação pessoal, à agência bancária indicada (observando que 104
é o código que representa a Caixa Econômica Federal, e 001 o que representa o Banco do Brasil) e, após, informar nos autos acerca do levantamento.

0003839-74.2005.403.6002 (2005.60.02.003839-0) - MARCO ANTONIO ESTERQUE X ADENIRDE LEITE ESTERQUE(MS009039 - ADEMIR MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS X MARCO ANTONIO ESTERQUE X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Nos termos do art. 5-A, da Portaria nº 01/2009-SE01 - 1ª Vara, com redação dada pela Portaria nº 36/2009-SE01, fica a parte beneficiária intimada acerca da disponibilização do valor referente à requisição de
pagamento expedida, conforme extrato de pagamento de fls. 220, bem como de que para proceder ao levantamento deverá comparecer, munida de documentação pessoal, à agência bancária indicada (observando que 104
é o código que representa a Caixa Econômica Federal, e 001 o que representa o Banco do Brasil) e, após, informar nos autos acerca do levantamento.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0004725-39.2006.403.6002 (2006.60.02.004725-4) - JOSE ALVES SIEBRA(PR035599 - WILSON OLSEN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM
PROCURADOR) X JOSE ALVES SIEBRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Nos termos do art. 5-A, da Portaria nº 01/2009-SE01 - 1ª Vara, com redação dada pela Portaria nº 36/2009-SE01, fica a parte beneficiária intimada acerca da disponibilização do valor referente à requisição de
pagamento expedida, conforme extrato de pagamento de fls. 473, bem como de que para proceder ao levantamento deverá comparecer, munida de documentação pessoal, à agência bancária indicada (observando que 104
é o código que representa a Caixa Econômica Federal, e 001 o que representa o Banco do Brasil) e, após, informar nos autos acerca do levantamento.

2A VARA DE DOURADOS

Dr.JANIO ROBERTO DOS SANTOS

Juiz Federal

CARINA LUCHESI MORCELI GERVAZONI

Diretora de Secretaria

Expediente Nº 6358

ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINARIO)

0000464-47.2000.403.6000 (2000.60.00.000464-8) - JOSE CARLOS MACEDO(MT003499 - ADELINO VALDIR DE OLIVEIRA MACEDO) X UNIAO FEDERAL(Proc. MOISES COELHO DE ARAUJO)

Dê-se ciência às partes da informação trazida aos autos na folha 411 pelo Tribunal Regional Federal da 3ª Região, devendo requererem, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, que julgarem pertinentes.Decorrido o prazo e
nada sendo requerido, rearquivem-se estes autos, com baixa em sua distribuição e as cautelas de estilo.Intimem-se. Cumpra-se.

0001065-47.2000.403.6002 (2000.60.02.001065-4) - SENADIESEL AUTO MECANICA LTDA - ME(SC008672 - JAIME ANTONIO MIOTTO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1462 - DIRCEU ISSAO UEHARA
E Proc. 1087 - MAURO BRANDAO ELKHOURY) X UNIAO FEDERAL X SENADIESEL AUTO MECANICA LTDA - ME(Proc. 1462 - DIRCEU ISSAO UEHARA)

Dê-se ciência à parte autora do desarquivamento destes autos pelo prazo de 10 (dez) dias.Decorrido o prazo e nada sendo requerido, rearquive-se o processo, com baixa em sua distribuição e as cautelas de estilo.Intime-
se. Cumpra-se.

0001297-59.2000.403.6002 (2000.60.02.001297-3) - DATALEX ASSESSORIA EMPRESARIAL S/S LTDA - EPP(SC008672 - JAIME ANTONIO MIOTTO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1523 - TACIANA
MARA CORREA MARA) X DATALEX ASSESSORIA EMPRESARIAL S/S LTDA - EPP X UNIAO FEDERAL(Proc. 1462 - DIRCEU ISSAO UEHARA)

Dê-se ciência à parte autora do desarquivamento destes autos pelo prazo de 10 (dez) dias.Decorrido o prazo e nada sendo requerido, rearquive-se o processo, com baixa em sua distribuição e as cautelas de estilo.Intime-
se. Cumpra-se.

0001533-11.2000.403.6002 (2000.60.02.001533-0) - PROGRESSO MATERIAIS PARA CONSTRUCOES LTDA - EPP X CEREALISTA REUNIDAS LTDA - ME X MURAKAMI & MURAKAMI LTDA -
ME(SC008672 - JAIME ANTONIO MIOTTO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1462 - DIRCEU ISSAO UEHARA) X PROGRESSO MATERIAIS PARA CONSTRUCOES LTDA - EPP X UNIAO FEDERAL X
CEREALISTA REUNIDAS LTDA - ME X UNIAO FEDERAL X X UNIAO FEDERAL(Proc. 1462 - DIRCEU ISSAO UEHARA)

Dê-se ciência à parte autora do desarquivamento destes autos pelo prazo de 10 (dez) dias.Decorrido o prazo e nada sendo requerido, rearquive-se o processo, com baixa em sua distribuição e as cautelas de estilo.Intime-
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se. Cumpra-se.

0001536-63.2000.403.6002 (2000.60.02.001536-6) - S.H. TELO & CIA. LTDA-ME(SC008672 - JAIME ANTONIO MIOTTO) X PROGRESSO MATERIAIS PARA CONSTRUCOES LTDA - EPP(SC008672
- JAIME ANTONIO MIOTTO) X UNIAO COMERCIO DE CEREAIS LTDA(SC008672 - JAIME ANTONIO MIOTTO) X UNIAO (FAZENDA NACIONAL)(Proc. 1124 - JOEDI BARBOZA GUIMARAES)

Dê-se ciência à parte autora do desarquivamento destes autos pelo prazo de 10 (dez) dias.Decorrido o prazo e nada sendo requerido, rearquive-se o processo, com baixa em sua distribuição e as cautelas de estilo.Intime-
se. Cumpra-se.

0000568-28.2003.403.6002 (2003.60.02.000568-4) - PORFIRIO ARGUELHO RIVEIRO JUNIOR(MS007845 - JOE GRAEFF FILHO) X UNIAO FEDERAL(Proc. RENATA ESPINDOLA VIRGILIO)

Dê-se ciência às partes do retorno destes autos a esta 2ª Vara Federal.Sem prejuízo, considerando a notícia do trâmite de Recurso Especial junto ao e. STJ, conforme conteúdo de certidão na folha 138, providencie a
Secretaria o sobrestamento dos autos junto ao SIAPRO, devendo permanecer na Secretaria em escaninho próprio.Intimem-se. Cumpra-se.

0000021-51.2004.403.6002 (2004.60.02.000021-6) - WAGNER CARLOS GOMES(MS009436 - JEFERSON ANTONIO BAQUETI) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1029 - CLENIO LUIZ PARIZOTTO)

Considerando a comunicação pelo TRF da 3ª Região do(s) depósito(s) do valor requisitado, na conta do Autor, há mais de 2 (dois) anos, fica o(a) Advogado(a) que patrocina a ação intimado(a) para, no prazo de 5 (cinco)
dias, retirar o(s) respectivo(s) extrato(s), oportunidade em que deverá recibar, datar, fornecendo o número da inscrição junto à OAB em todos os extratos constantes dos autos.Cumprida a providência anterior ou decorrido
o prazo sem manifestação do Advogado, tornem os autos conclusos.Intimem-se. Cumpra-se.

0000723-26.2006.403.6002 (2006.60.02.000723-2) - MUNICIPIO DE ANGELICA(SP152921 - PAULO ROBERTO BRUNETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1462 -
DIRCEU ISSAO UEHARA)

Folhas 250/254. Defiro. Proceda-se à citação da União, na pessoa do Procurador Seccional da Fazenda Nacional nesta Subseção Judiciária para, querendo, no prazo de 30 (trinta) dias, opor embargos à execução de
sentença, nos termos do artigo 730 do Código de Processo Civil, combinado com o artigo 1º-B da Lei 9494/97.Folhas 255/256. Indefiro a expedição de ofício à Receita Federal do Brasil, tendo em vista que o Exequente
não demonstrou a recusa da RFB em fornecer os valores pretendidos.Cumpra-se.

0004800-78.2006.403.6002 (2006.60.02.004800-3) - ANTONIO AMARAL CAJAIBA(MS011247 - IGOR SANCHES CANIATTI BIUDES E MS013214 - MARCIEL VIEIRA CINTRA) X UNIAO (FAZENDA
NACIONAL)(Proc. 1124 - JOEDI BARBOZA GUIMARAES E Proc. 1443 - HELEN MARIA FERREIRA)

Considerando a comunicação pelo TRF da 3ª Região do(s) depósito(s) do valor requisitado, na conta do Autor, há mais de 2 (dois) anos, fica o(a) Advogado(a) que patrocina a ação intimado(a) para, no prazo de 5 (cinco)
dias, retirar o(s) respectivo(s) extrato(s), oportunidade em que deverá recibar, datar, fornecendo o número da inscrição junto à OAB em todos os extratos constantes dos autos.Cumprida a providência anterior ou decorrido
o prazo sem manifestação do Advogado, tornem os autos conclusos.Intimem-se. Cumpra-se.

0000073-08.2008.403.6002 (2008.60.02.000073-8) - MARIA TELMA LIMA(MS010554 - GUSTAVO BASSOLI GANARANI E SP268845 - ADALTO VERONESI E MS014808 - THAIS ANDRADE
MARTINEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1562 - AVIO KALATZIS DE BRITTO)

Dê-se ciência à parte autora do desarquivamento destes autos pelo prazo de 10(dez) dias.Decorrido o prazo e nada sendo requerido, rearquive-se este processo, com baixa em sua distribuição e as cautelas de estilo.Intime-
se. Cumpra-se.

0002549-82.2009.403.6002 (2009.60.02.002549-1) - ANGELITA CRISTINA BIESEK X BRUNILDE IZABEL KROKOSZ(MS006381 - CLARISSE JACINTO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1448 - JOSE DOMINGOS RODRIGUES LOPES E Proc. 1562 - AVIO KALATZIS DE BRITTO)

Dê-se ciência às partes da informação trazida aos autos nas folhas 165/166 pelo Tribunal Regional Federal da 3ª Região, devendo requererem, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, que julgarem pertinentes.Decorrido o
prazo e nada sendo requerido, rearquivem-se estes autos, com baixa em sua distribuição e as cautelas de estilo.Intimem-se. Cumpra-se.

0005062-23.2009.403.6002 (2009.60.02.005062-0) - ALCIDINA SOUZA DE SANTANA(MS010840 - WILSON OLSEN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X ALCIDINA
SOUZA DE SANTANA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X WILSON OLSEN JUNIOR X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Considerando a comunicação pelo TRF da 3ª Região do(s) depósito(s) do valor requisitado, na conta da Autora, há mais de 2 (dois) anos, fica o(a) Advogado(a) que patrocina a ação intimado(a) para, no prazo de 5
(cinco) dias, retirar o(s) respectivo(s) extrato(s), oportunidade em que deverá recibar, datar, fornecendo o número da inscrição junto à OAB em todos os extratos constantes dos autos.Cumprida a providência anterior ou
decorrido o prazo sem manifestação do Advogado, tornem os autos conclusos.Intimem-se. Cumpra-se.

0001494-62.2010.403.6002 - ANGELICA BRITES FLORES(MS008446 - WANDER MEDEIROS ARENA DA COSTA E MS010918 - RAFAEL MEDEIROS ARENA DA COSTA) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1046 - CARLOS ROGERIO DA SILVA)

Dê-se ciência às partes do retorno destes autos a esta 2ª Vara Federal.Sem prejuízo, considerando a notícia do trâmite de agravo junto ao e. STJ, conforme conteúdo de certidão na folha 226 verso, providencie a
Secretaria o sobrestamento dos autos junto ao SIAPRO, devendo permanecer na Secretaria em escaninho próprio.Intimem-se. Cumpra-se.

0003824-32.2010.403.6002 - CLAUDIO CARVALINDO(Proc. 1429 - ATILA RIBEIRO DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1448 - JOSE DOMINGOS RODRIGUES
LOPES)

Considerando a comunicação pelo TRF da 3ª Região do(s) depósito(s) do valor requisitado, na conta do Autor, há mais de 2 (dois) anos, fica o(a) Advogado(a) que patrocina a ação intimado(a) para, no prazo de 5 (cinco)
dias, retirar o(s) respectivo(s) extrato(s), oportunidade em que deverá recibar, datar, fornecendo o número da inscrição junto à OAB em todos os extratos constantes dos autos.Cumprida a providência anterior ou decorrido
o prazo sem manifestação do Advogado, tornem os autos conclusos.Intimem-se. Cumpra-se.

0003897-04.2010.403.6002 - EDSON ROBERTO FIEGENBAUN MARQUES(MS013546 - ADEMAR FERNANDES DE SOUZA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc.
1046 - CARLOS ROGERIO DA SILVA) X EDSON ROBERTO FIEGENBAUN MARQUES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X ADEMAR FERNANDES DE SOUZA JUNIOR X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Considerando a comunicação pelo TRF da 3ª Região do(s) depósito(s) do valor requisitado, na conta do Autor, há mais de 2 (dois) anos, fica o(a) Advogado(a) que patrocina a ação intimado(a) para, no prazo de 5 (cinco)
dias, retirar o(s) respectivo(s) extrato(s), oportunidade em que deverá recibar, datar, fornecendo o número da inscrição junto à OAB em todos os extratos constantes dos autos.Cumprida a providência anterior ou decorrido
o prazo sem manifestação do Advogado, tornem os autos conclusos.Intimem-se. Cumpra-se.

0002781-26.2011.403.6002 - JOSE ROBERTO TEIXEIRA X IVANILDE ZANFOLIM TEIXEIRA(MS005106 - CICERO ALVES DA COSTA E MS008806 - CRISTIANO KURITA E MS019048 - JULIANA
CEMBRANELLI DA COSTA E MS007457 - CRISTIANE DA COSTA CARVALHO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1129 - CLAUDIO COSTA) X FUNDACAO NACIONAL DO INDIO - FUNAI(Proc. 1410 -
FRANCISCO WANDERSON PINTO DANTAS)

Ciente do Agravo de Instrumento de folhas 666/683, interposto contra o despacho de folha 657, o qual, em juízo de retratação, mantenho pelos seus próprios fundamentos.Intimem-se. Após, aguarde-se a decisão no AI
noticiado.Cumpra-se.

0003288-84.2011.403.6002 - LUIZ GUSTAVO GONCALVES DE MIRANDA X LUIZ FERNANDO GONCALVES DE MIRANDA X MARIA ORVIETA GONCALVES(MS012183 - ELIZANGELA MENDES
BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Recebo o recurso de apelação de folhas 103/109, apresentado pela Autarquia Previdenciária Federal, ora apelante, nos efeitos suspensivo e devolutivo, ressalvando a eficácia dos efeitos da antecipação da tutela embutida
na sentença. Intimem-se os Autores, ora apelados para, querendo, apresentarem suas contrarrazões, no prazo de 15 (quinze) dias. Decorrido o prazo, com ou sem estas, remetam-se os autos ao Tribunal Regional Federal
da 3ª Região, com as homenagens deste Juízo.

0002105-10.2013.403.6002 - DONIZET BALTAZAR SOARES HOSLBACK(MS005676 - AQUILES PAULUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1562 - AVIO KALATZIS DE
BRITTO)

Recebo o recurso de apelação de folhas 206/215, apresentado pela Autarquia Previdenciária Federal, ora apelante, nos efeitos suspensivo e devolutivo, ressalvando a eficácia dos efeitos da antecipação da tutela embutida
na sentença. Intime-se o Autor, ora apelado para, querendo, apresentar suas contrarrazões, no prazo de 15 (quinze) dias. Decorrido o prazo, com ou sem estas, remetam-se os autos ao Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, com as homenagens deste Juízo.

0000366-65.2014.403.6002 - UNIAO FEDERAL(Proc. 1030 - CHRIS GIULIANA ABE ASATO) X VIACAMPUS COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA(MS005119 - LUIS MARCELO BENITES
GIUMMARRESI E MS012089 - JACKELINE ALMEIDA DORVAL E MS016253 - THALES AUGUSTO RIOS CHAIA JACOB)

Recebo o recurso de apelação de folhas 191/197, apresentado pela parte ré - VIACAMPUS, ora apelante, nos efeitos suspensivo e devolutivo. Intime-se a União, ora apelada para, querendo, apresentar suas
contrarrazões, no prazo de 15 (quinze) dias, bem como das sentenças prolatadas e entranhadas nas folhas 182/184 e 189. Decorrido o prazo, com ou sem as contrarrazões, remetam-se os autos ao Tribunal Regional
Federal da 3ª Região, com as homenagens deste Juízo.

0000603-02.2014.403.6002 - YARA BRITO CHAIM JARDIM ROSA X WALBER LUIZ GAVASSONI X OMAR DANIEL X RODRIGO APARECIDO JORDAN X EDGARD JARDIM ROSA JUNIOR X
NAUSIRA NORIKO NAMIUCHI X TARCISIO DE OLIVEIRA VALENTE X BEATRIZ LEMPP X JOSE LUIZ FORNASIERI(MS014889 - ALINE CORDEIRO PASCOAL HOFFMANN) X UNIAO
FEDERAL(Proc. 1038 - CARLOS SUSSUMU KOUMEGAWA)

Recebo o recurso de apelação de folhas 240/280, apresentado pelos Autores, ora apelantes, nos efeitos suspensivo e devolutivo. Intime-se a União, ora apelada para, querendo, apresentar suas contrarrazões, no prazo de
15 (quinze) dias.Regional Federal da 3ª Região, com as homenagens deste Juízo. Decorrido o prazo, com ou sem estas, remetam-se os autos ao Tribunal Regional Federal da 3º Região, com as homenagens deste Juízo.
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0001518-51.2014.403.6002 - JUEDE DA COSTA PEIXOTO(MS013545 - ALEX VIEGAS DE LEMES E MS007738 - JACQUES CARDOSO DA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS(Proc. 1562 - AVIO KALATZIS DE BRITTO)

Recebo o recurso de apelação de folhas 261/272, apresentado pelo Autor, ora apelante, contra as sentenças de folhas 242/247 e 259, nos efeitos suspensivo e devolutivo, ressalvando a eficácia dos efeitos da antecipação
da tutela embutida na sentença. Intime-se a Autarquia Previdenciária Federal, ora apelada para, querendo, apresentar suas contrarrazões, no prazo de 15 (quinze) dias, bem como das sentenças prolatadas e entranhadas nos
autos. Decorrido o prazo, com ou sem estas, remetam-se os autos ao Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as homenagens deste Juízo.

0001525-43.2014.403.6002 - ALTAIR PINHEIRO(MS015177 - NELSON GOMES MATTOS JUNIOR E MS012301 - PAULA SENA CAPUCI) X FEDERAL DE SEGUROS(RJ132101 - JOSEMAR
LAURIANO PEREIRA E MS018230 - TALITA TONINATO FERREIRA E MS010995 - LUCIANA RAMIRES FERNANDES MAGALHAES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS005107 -
MILTON SANABRIA PEREIRA)

Recebo o recurso de apelação de folhas 652/656, apresentado pelo Autor, ora apelante, nos efeitos suspensivo e devolutivo. Intimem-se os Réus, ora apelados para, querendo, apresentarem suas contrarrazões, no prazo
de 15 (quinze) dias. Decorrido o prazo, com ou sem estas, remetam-se os autos ao Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as homenagens deste Juízo.

0001961-02.2014.403.6002 - JOSE MARIA LEAL(MS016297 - AYMEE GONCALVES DOS SANTOS E MS019059 - WANDRESSA DONATO MILITAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS(Proc. 1562 - AVIO KALATZIS DE BRITTO)

Recebo o recurso adesivo de folhas 154/159, apresentado pelo Autor, nos efeitos suspensivo e devolutivo. Intime-se a Autarquia Previdenciária Federal para, querendo, apresentar suas contrarrazões, no prazo de 15
(quinze) dias. Decorrido o prazo, com ou sem estas, remetam-se os autos ao Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as homenagens deste Juízo.

0002607-12.2014.403.6002 - JOSEFA MARIA DE SANTANA(MS015611 - AGNALDO FLORENCIANO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1036 - ERIKA SWAMI FERNANDES) X HOSPITAL
UNIVERSITARIO DE DOURADOS - HUD(Proc. 1547 - RAFAEL NASCIMENTO DE CARVALHO E MS007457 - CRISTIANE DA COSTA CARVALHO) X ESTADO DE MATO GROSSO DO
SUL(MS007457 - CRISTIANE DA COSTA CARVALHO) X MUNICIPIO DE DOURADOS/MS(MS010364 - ILO RODRIGO DE FARIAS MACHADO E MS007339 - ALESSANDRO LEMES FAGUNDES E
MS006964 - SILVIA DIAS DE LIMA E MS002541 - JOSE ROBERTO CARLI) X HOSPITAL DA VIDA(MS012779 - JEAN CARLOS DE ANDRADE CARNEIRO)

Compulsando os autos, verifica-se que o(a) autor(a) é pessoa não alfabetizada e que a procuração outorgada à folha 20, deu-se por instrumento particular, o que é vedado (artigo 38, do CPC). Assim, a procuração ad
judicia ao advogado deve ser outorgada por instrumento publico.Intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, emende a inicial, a fim de regularizar a representação processual, juntando aos autos
instrumento público de procuração, em virtude de sua condição de pessoa não alfabetizada.Sem prejuízo, oficie a Secretaria aos Hospitais da Vida e Universitário, solicitando a apresentação, no prazo de 10 (dez) dias, de
cópia reprográfica do prontuário médico do Sr. José Isaias de Santana, filho de Claudina Maria da Conceição, nascido em 15-02-1924, CPF n. 006.435.481-49.Com os prontuários, abra-se vistas às partes.Intime-se.
Cumpra-se.

0002700-72.2014.403.6002 - PATRICIA ROBERTA VELOSO(MS007749 - LARA PAULA ROBELO BLEYER WOLFF E MS016860 - JANIELI VASCONCELOS DA PAZ ) X ASSOCIACAO
BENEFICENTE DOURADENSE(MS007197 - KARINA GINDRI SOLIGO FORTINI E MS010322 - LUCIANO DA SILVA BORGES) X MUNICIPIO DE DOURADOS/MS(MS006964 - SILVIA DIAS DE
LIMA E MS007339 - ALESSANDRO LEMES FAGUNDES) X ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL(MS007457 - CRISTIANE DA COSTA CARVALHO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1028 - APARECIDO
DOS PASSOS JUNIOR) X TENIR MIRANDA JUNIOR(MS006769 - TENIR MIRANDA E MS015968 - KEILA AKEMI SUGIHARA MIRANDA)

Intime-se a parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias, querendo, impugnar a peça de resistência do Réu TENIR MIRANDA JÚNIOR de folhas 308/318, devendo na oportunidade a demandante indicar as provas que
pretendem produzir, justificando-as, sob pena de indeferimento. Sem prejuízo, intimem-se os Réus para, no mesmo prazo assinalado acima, manifestarem-se acerca do interesse na produção de provas.Intimem-se. Cumpra-
se.

0000692-88.2015.403.6002 - MARCO ANTONIO TIVERON CORSATO(MS009944 - OMAR ZAKARIA SULEIMAN) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS005480 - ALFREDO DE SOUZA
BRILTES)

Recebo o recurso de apelação de folhas 113/130, apresentado pela Caixa Econômica Federal-CEF, ora apelante, no efeito devolutivo, nos termos do artigo 520, inciso VII, do Código de Processo Civil. Intime-se o Autor,
ora apelado para, querendo, apresentar suas contrarrazões, no prazo de 15 (quinze) dias.Decorrido o prazo, com ou sem as contrarrazões, remetam-se os autos ao Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as
homenagens deste Juízo.

0000694-58.2015.403.6002 - LIZIANE MACHADO MATOS(MS013636 - VICTOR MEDEIROS LEITUN) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS005181 - TOMAS BARBOSA RANGEL NETO E
MS015438 - ENLIU RODRIGUES TAVEIRA)

Ciente do Agravo Retido de folhas 62/82, interposto contra a decisão de folhas 55/56 verso, a qual, em juízo de retratação, mantenho pelos seus próprios fundamentos.Intime-se a parte autora para contraminutar, no prazo
de 10 (dez) dias, nos termos do artigo 523, parágrafo 2º, do Código de Processo Civil.Sem prejuízo, Intime-se a Autora para, no prazo de 10 (dez) dias, querendo, impugnar a peça de resistência da Caixa Econômica
Federal de folhas 83/169, devendo na oportunidade a demandante indicar as provas que pretende produzir, justificando-as, sob pena de indeferimento. Sem prejuízo, intime-se a CEF para, no mesmo prazo assinalado
acima, manifestarem-se acerca do interesse na produção de provas.Intimem-se. Cumpra-se.

0001950-36.2015.403.6002 - RODOLFO CORDEIRO DOS SANTOS(Proc. 1540 - FREDERICO ALUISIO C. SOARES) X ANHANGUERA EDUCACIONAL LTDA(SP266742 - SERGIO HENRIQUE
CABRAL SANTANA) X FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCACAO - FNDE(Proc. 1547 - RAFAEL NASCIMENTO DE CARVALHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF(MS005480 - ALFREDO DE SOUZA BRILTES)

Manifestem-se os réus, no prazo sucessivo de 5 (cinco) dias, sobre o pedido de extinção da ação de folha 221.Intimem-se.

0002466-56.2015.403.6002 - PAULO CESAR LOPES LIMA(MS003616 - AHAMED ARFUX) X CONSELHO FEDERAL DE MEDICINA(DF015776 - FRANCISCO ANTONIO DE CAMARGO
RODRIGUES DE SOUZA)

Intime-se o Autor para, no prazo de 10 (dez) dias, querendo, impugnar a peça de resistência do Conselho Federal de Medicina - CFM de folhas 66/94, devendo na oportunidade o demandante indicar as provas que
pretende produzir, justificando-as, sob pena de indeferimento. Sem prejuízo, intime-se CFM para, no mesmo prazo assinalado acima, manifestar-se acerca do interesse na produção de provas.Intimem-se. Cumpra-se.

0003203-59.2015.403.6002 - JOSE DOMINGOS RIBEIRO(MS015156 - SILVANO DENEGA SOUZA) X BRADESCO SEGUROS S/A(MS010766 - GAYA LEHN SCHNEIDER E MS012749 - PRISCILA
CASTRO RIZZARDI)

Dê-se ciência às partes da redistribuição destes autos a esta 2ª Vara Federal.Reconsidero o despacho de folha 284 e determino a remessa destes autos à Seção de Distribuição para incluir a Caixa Econômica Federal no
polo passivo da demanda, uma vez que, o presente caso atende aos três requisitos adotados pela jurisprudência do STJ (Conf. STJ, Emb. Decl. nos Emb. Decl. no Resp n. 1.091.393, Rel. Min. Maria Isabel Galotti, j.
10.10.12.), quais sejam, a) contrato celebrado entre 02.12.88 a 29.12.09; b) vinculação do instrumento ao FCVS (apólice pública, ramo 66); e c) demonstração do comprometimento do FCVS, com risco efetivo de
exaurimento da reserva técnica do Fundo de Equalização de Sinistralidade da Apólice - FESA, admitindo-se a competência da Justiça Federal, quando se discute indenização coberta por apólice de seguro vinculada ao
SFH e garantida pelo FCVS, além do mais, a Caixa Econômica Federal em sua petição de folhas 259/262, requereu seja admitida sua inclusão no feito para a defesa de interesses do FCVS e do erário.Outrossim, a
Bradesco Seguros S/A tem legitimidade para figurar no polo passivo da presente ação, pois o mutuário pode cobrar da seguradora a cobertura relativa ao seguro obrigatório nos contratos vinculados ao SFH. Assim,
mantenho a Bradesco Seguros S/A no polo passivo da ação para respondê-la.Desta forma, considerando que a parte autora já impugnou a contestação, conforme folhas 226/248, intime-se a União para dizer, no prazo de
5 (cinco) dias, se possui interesse em compor a lide.Sem prejuízo, providencie a Secretaria a citação da CEF para, querendo, apresentar contestação à presente ação.Intimem-se. Cumpra-se.

0003205-29.2015.403.6002 - IVONETE LOPES LEAL(MS015156 - SILVANO DENEGA SOUZA) X BRADESCO SEGUROS S/A(MS010766 - GAYA LEHN SCHNEIDER E MS012749 - PRISCILA
CASTRO RIZZARDI E MS005107 - MILTON SANABRIA PEREIRA)

Dê-se ciência às partes da redistribuição destes autos a esta 2ª Vara Federal.Reconsidero o despacho de folha 330 e determino a remessa destes autos à Seção de Distribuição para incluir a Caixa Econômica Federal no
polo passivo da demanda, uma vez que, o presente caso atende aos três requisitos adotados pela jurisprudência do STJ (Conf. STJ, Emb. Decl. nos Emb. Decl. no Resp n. 1.091.393, Rel. Min. Maria Isabel Galotti, j.
10.10.12.), quais sejam, a) contrato celebrado entre 02.12.88 a 29.12.09; b) vinculação do instrumento ao FCVS (apólice pública, ramo 66); e c) demonstração do comprometimento do FCVS, com risco efetivo de
exaurimento da reserva técnica do Fundo de Equalização de Sinistralidade da Apólice - FESA, admitindo-se a competência da Justiça Federal, quando se discute indenização coberta por apólice de seguro vinculada ao
SFH e garantida pelo FCVS, além do mais, a Caixa Econômica Federal em sua petição de folhas 267/271, requereu seja admitida sua inclusão no feito para a defesa de interesses do FCVS e do erário.Outrossim, a
Bradesco Seguros S/A tem legitimidade para figurar no polo passivo da presente ação, pois o mutuário pode cobrar da seguradora a cobertura relativa ao seguro obrigatório nos contratos vinculados ao SFH. Assim,
mantenho a Bradesco Seguros S/A no polo passivo da ação para respondê-la.Desta forma, considerando que a parte autora já impugnou a contestação, conforme folhas 236/257, intime-se a União para dizer, no prazo de
5 (cinco) dias, se possui interesse em compor a lide.Sem prejuízo, providencie a Secretaria a citação da CEF para, querendo, apresentar contestação à presente ação.Intimem-se. Cumpra-se.

0004401-34.2015.403.6002 - MARTA PINHEIRO GOMES(MS014895 - JOSIANE MARI OLIVEIRA DE PAULA E MS017459 - RAISSA MOREIRA E MS016178 - LIZIE EUGENIA BOSIO) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Defiro à Autora o benefício da Justiça Gratuita.Cite-se o INSS na pessoa da Procuradoria Federal Especializada nesta Subseção. Decorrido o prazo para resposta, dê-se vista à autora para que se manifeste em réplica no
prazo de 10 dias.Nos prazos respectivos de contestação e réplica, e no corpo destas mesmas peças, determino que as partes especifiquem desde logo as provas que pretendam produzir, justificando-as, sob pena de
indeferimento.Intimem-se. Cumpra-se.

ACAO SUMARIA (PROCEDIMENTO COMUM SUMARIO)

0001830-52.1999.403.6002 (1999.60.02.001830-2) - ANGELICA PEREIRA DE BRITO X ALIPIO PEREIRA DA SILVA(MS006591 - ALCI FERREIRA FRANCA E MS005676 - AQUILES PAULUS) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(MS008049 - CARLOS ROGERIO DA SILVA) X ANGELICA PEREIRA DE BRITO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X
ALCI FERREIRA FRANCA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1046 - CARLOS ROGERIO DA SILVA)

Considerando a comunicação pelo TRF da 3ª Região do(s) depósito(s) do valor requisitado, na conta do Advogado, há mais de 2 (dois) anos, fica o(a) Advogado(a) que patrocina a ação intimado(a) para, no prazo de 5
(cinco) dias, retirar o(s) respectivo(s) extrato(s), oportunidade em que deverá recibar, datar, fornecendo o número da inscrição junto à OAB em todos os extratos constantes dos autos.Cumprida a providência anterior ou
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decorrido o prazo sem manifestação do Advogado, tornem os autos conclusos.Intimem-se. Cumpra-se.

0004086-89.2004.403.6002 (2004.60.02.004086-0) - LEONICE FRANCISCO MARIANO(MS005564 - PALMIRA BRITO FELICE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc.
RENATA ESPINDOLA VIRGILIO)

Dê-se ciência às partes do retorno destes autos a esta 2ª Vara Federal para, no prazo sucessivo de 5 (cinco) dias, requererem o que julgarem pertinentes.Decorrido o prazo e nada sendo requerido, encaminhem-se estes
autos ao arquivo, com as cautelas de estilo.Intimem-se. Cumpra-se.

EMBARGOS A EXECUCAO

0004441-16.2015.403.6002 (2001.60.02.001876-1) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0001876-70.2001.403.6002 (2001.60.02.001876-1)) UNIAO (FAZENDA NACIONAL)(Proc.
1585 - LEONARDO PEREIRA GUEDES) X IRMAOS OSHIRO LTDA(SC008672 - JAIME ANTONIO MIOTTO)

Recebo os presentes embargos, posto que tempestivos.Proceda a Secretaria o apensamento aos autos da ação n. 2001.6002.1876-1 (0001876-70.2001.403.6002). Certifique-se naqueles autos.Intime-se o embargado
para, no prazo de 10 (dez) dias, oferecer impugnaçãoIntime-se. Cumpra-se.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0000803-58.2004.403.6002 (2004.60.02.000803-3) - TOSHIKO KIDA KUSHIDA(MS005676 - AQUILES PAULUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. REANTA ESPINDOLA
VIRGILIO) X TOSHIKO KIDA KUSHIDA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1562 - AVIO KALATZIS DE BRITTO E MS005676 - AQUILES PAULUS) X AQUILES
PAULUS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Manifestem-se as partes, nos termos da Resolução - CJF nº 168, datada de 05-12-2011, sobre o(s) teor(s) do(s) ofício(s) requisitório(s) expedido(s) nestes autos, devidamente alterados (CPF), no prazo sucessivo de 10
(dez) dias.Sem insurgências e após conferência pelo(a) Diretor(a) de Secretaria, os autos serão encaminhados ao GJ para transmissão do(s) referido(s) ofício(s) ao E. TRF da 3ª Região.Intimem-se. Cumpra-se.

0001036-84.2006.403.6002 (2006.60.02.001036-0) - ANTONIO JOSE DA ROCHA(MS006861 - PAULO RIBEIRO SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1562 - AVIO
KALATZIS DE BRITTO) X ANTONIO JOSE DA ROCHA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X PAULO RIBEIRO SILVEIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

Providencie a Secretaria a intimação da parte autora, ora Exequente para, no prazo de 5 (cinco) dias, manifestar-se sobre o extrato de folha 131, devendo, se assim entender, renunciar ao valor que excede a 60 salários
mínimos. Em caso positivo, quanto à renúncia, deverá apresentar procuração com poderes para tal e/ou petição subscrita conjuntamente com o Autor.Decorrido o prazo e nada sendo requerido, deverá a Secretaria
providenciar a alteração do ofício requisitório de folha 127 para a modalidade precatório, intimando-se as partes para manifestação.Intimem-se. Cumpra-se.

0005531-69.2009.403.6002 (2009.60.02.005531-8) - SONIA MARIA DE ALMEIDA ERNESTO(MS012018 - JUAREZ JOSE VEIGA E MS013995 - CLINEU DELGADO JUNIOR) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1046 - CARLOS ROGERIO DA SILVA) X SONIA MARIA DE ALMEIDA ERNESTO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X
JUAREZ JOSE VEIGA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1046 - CARLOS ROGERIO DA SILVA)

Homologo a expressa renúncia de folha 181 e, em face disso, determino à Secretaria que providencie as alterações no ofício requisitório de folha 175, referente ao principal (limitada a 60 salários mínimos) e expeça-se a
RPV referente ao reembolso da despesa com a perícia médica, intimando-se as partes.Intimem-se. Cumpra-se.

Expediente Nº 6380

ACAO DE BUSCA E APREENSAO EM ALIENACAO FIDUCIARIA

0001350-15.2015.403.6002 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS008113 - ALEXANDRE RAMOS BASEGGIO) X GENI DE ALMEIDA

SENTENÇA A CAIXA ECONÔMICA FEDERAL ajuizou, em face de GENI DE ALMEIDA TETZLAFF, ação de busca e apreensão (medida satisfativa), objetivando, em síntese, o recebimento do veículo Toyota
Hilux CD 4x4 SRV, de cor prata, ano 2008 e placas HTC 7244, dado em garantia por alienação fiduciária quando do pacto do contrato de empréstimo/financiamento n.º 07.0562.105.000324-05, acostado a inicial.Juntou
documentos (fls. 06/23).Decisão de fl. 26 deferiu o pedido de liminar.A exequente manifestou-se pela desistência do presente feito (fl. 41), tendo em vista a renegociação extrajudicial entre as partes. Requereu ainda a
liberação do veiculo à requerida e o cancelamento do registro de restrição de circulação do veículo aqui tratado junto ao sistema RENAJUD. Renunciou o prazo recursal.Conforme certidão de fl. 43, procedeu-se a busca e
apreensão do referido veículo.Vieram os autos conclusos.É o relatório. Decido. Ante a desistência manifestada da parte autora, EXTINGO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com base no inciso VIII do
artigo 267 do Código de Processo Civil.Libere-se o veículo Toyota Hilux CD 4x4 SRV, de cor prata, ano 2008 e placas HTC-7244. Cancele-se o registro de restrição de circulação junto ao sistema RENAJUD do
referido veículo.Com fulcro no artigo 26 do Código de Processo Civil, condeno a Caixa Econômica Federal ao pagamento de honorários advocatícios, os quais, em consonância com os 3º e 4º do CPC, fixo em R$ 500,00
(quinhentos reais).Custas ex lege. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.Dourados/MS,

ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINARIO)

0000121-69.2005.403.6002 (2005.60.02.000121-3) - MARCIO TORRES DE OLIVEIRA(MS009166 - ROGERIO TURELLA) X EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS - ECT(SP045537 -
RAIMUNDO NONATO FERREIRA)

SENTENÇA I - RELATÓRIOTrata-se de ação de rito ordinário em que MARCIO TORRES DE OLIVEIRA objetiva a condenação da ré, EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT, a pagar
indenização por danos materiais, na importância de 100 (cem) salários mínimos, e morais, no valor de 200 (duzentos) salários mínimos. Em sede de tutela. Requer o imediato pagamento de 100 (cem) salários mínimos a
título de indenização por dano moral. Afirma o autor ter contratado a empresa Play Art. Visual Ltda - Brindes e Estamparia em Geral, localizada no município de São João do Meriti/RJ, para que efetuasse a confecção e
serigrafia de 150 camisetas destinadas exclusivamente aos eventos realizados nos dias 27 e 28/11/2004, em Dourados e Itaporã/MS.Alega que, após a contratação e realização dos serviços, de seu pagamento e do
pagamento das despesas com SEDEX, a empresa contratada despachou a encomenda, em 24/11/2004, na agência dos Correios do Galeão/RJ.Contudo, em 26/11/2004, o autor dirigiu-se à agência dos Correios de
Dourados, sendo informado que sua encomenda não chegara, uma vez que havia sido enviada à cidade de Porto Velho/RO, e que seria entregue até a manhã de 27/11/2004.Ainda assim, a encomenda chegou ao destino
somente em 29/11/2004, razão pela qual o autor foi obrigado a adquirir, no comércio local, camisetas de péssima qualidade, e fazer nova serigrafia, o que desapontou a todos os envolvidos com o evento em questão,
causando-lhe danos materiais e morais.À inicial, juntou instrumento de procuração e documentos (fls. 09/39).À fl. 42 deferiu-se o pedido de justiça gratuita.A ECT apresentou contestação, às fls. 48/52, aduzindo,
preliminarmente, a ilegitimidade ativa da parte autora, uma vez que o evento para o qual o material foi encomendado foi organizado por G Monitores Marcinho e Didi, e realizado por Abada Capoeira e APAE Itaporã.
Levantou ainda a questão preliminar relativa às prerrogativas deferidas pelo STF à empresa ré, equiparando-a à Fazenda Pública, para isentá-la das custas processuais e observar as demais prerrogativas a ela reconhecidas,
na forma do art. 12 do decreto-Lei n.º 509/69. No mérito, alegou, em síntese, a aplicabilidade da Lei n. 6.538/78 ao caso em questão, uma vez que se trata de pedido indenizatório referente a serviços postais. Afirmou que
as pretensões do autor não se mostram razoáveis, já que recebeu a encomenda que lhe foi encaminhada. Ademais, o somatório das notas fiscais constantes dos autos não corresponde ao valor pleiteado a título de dano
material. Aduziu, outrossim, a inexistência de dano moral, já que, no máximo, ocorreu mora contratual.O pedido de tutela antecipada foi indeferido (fls. 73/74).Réplica às fls. 78/81.Instadas a especificarem provas, o autor
requereu o julgamento do feito no estado em que se encontra (fl. 83), e o réu não se manifestou (fl. 84).Sentença de fls. 86/92 afastou a preliminar de ilegitimidade ativa julgou parcialmente procedente a presente ação. A
ECT interpôs embargos de declaração por ocorrência de omissão, uma vez que, não fora apreciada a questão preliminar relativa às prerrogativas deferidas pelo STF à parte embargante, tais como impenhorabilidade de
seus bens, rendas e serviços, prazos, custas processuais e execução na forma do artigo 730 do CPC, concernente à equiparação da mesma à Fazenda Publica, com base no dispositivo 12 do decreto-Lei n.º
509/69.Sentença de fls. 97/98 conheceu a tempestividade dos embargos, mas negou-lhes provimento.Apelação às fls. 101/104.Às fls. 108/109, o Tribunal Regional Federal da 3º Região determinou nula a sentença de fls.
86/92.Vieram os autos conclusos.É o relatório. DECIDO.II - FUNDAMENTAÇÃO No que tange à arguição de ilegitimidade ativa levantada pela parte ré, esta não merece prosperar. Com efeito, visto que o remetente e
o destinatário são, verdadeiramente, os consumidores dos serviços prestados pela ECT, na medida em que ambos podem ser perfeitamente caracterizados como sendo aqueles que contrataram e utilizaram o serviço
ofertado, de modo que, figurando o autor como destinatário final da encomenda enviada via SEDEX, apresenta-se como parte legítima para figurar no polo ativo desta ação.Ademais, ainda que a responsabilidade da ré não
decorresse em tese do contrato firmado com o remetente, se o descumprimento dessa avença ocasionou prejuízos ao autor, há o potencial direito de ação por danos extracontratuais, no campo dos ilícitos civis, de modo
que sob todos os aspectos apresenta-se o autor com legitimidade ativa.Rejeito a preliminar de ilegitimidade passiva.Do méritoInicialmente convém destacar que a Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - EBCT, por se
tratar de uma empresa pública federal, enquadra-se no conceito de Fazenda Pública e, portanto, ostenta os mesmos privilégios e deveres concedidos a esta, nos termos do art. 12 do Decreto-Lei n.º 509/69.Dos
Pressupostos de Responsabilidade Civil A responsabilidade civil consiste na obrigação de indenização a dano causado a terceiro, decorrente de imprudência, negligência ou imperícia, desde que comprovada a ligação entre
a atuação do responsável e a lesão ao bem jurídico.Cumpre destacar que, no caso em tela, incidem as disposições do Código de Defesa do Consumidor, visto que a Empresa de Correios e Telégrafos prestou um serviço à
autora, atraindo a incidência do disposto no artigo 22 da Lei n.º 8.078/90.Verifico, pois, que a responsabilidade da ECT é objetiva, decorrente do que determina a legislação consumerista, reconhecidamente aplicável ao
presente caso, conforme se depreende dos seguintes dispositivos do CDC, verbis:Art. 2 Consumidor é toda pessoa física ou jurídica que adquire ou utiliza produto ou serviço como destinatário final.Parágrafo único.
Equipara-se a consumidor a coletividade de pessoas, ainda que indetermináveis, que haja intervindo nas relações de consumo.Art. 3 Fornecedor é toda pessoa física ou jurídica, pública ou privada, nacional ou estrangeira,
bem como os entes despersonalizados, que desenvolvem atividade de produção, montagem, criação, construção, transformação, importação, exportação, distribuição ou comercialização de produtos ou prestação de
serviços.(...)Art. 6º São direitos básicos do consumidor:(...)VI - a efetiva prevenção e reparação de danos patrimoniais e morais, individuais, coletivos e difusos;VII - o acesso aos órgãos judiciários e administrativos com
vistas à prevenção ou reparação de danos patrimoniais e morais, individuais, coletivos ou difusos, assegurada a proteção Jurídica, administrativa e técnica aos necessitados;VIII - a facilitação da defesa de seus direitos,
inclusive com a inversão do ônus da prova, a seu favor, no processo civil, quando, a critério do juiz, for verossímil a alegação ou quando for ele hipossuficiente, segundo as regras ordinárias de experiências;X - a adequada e
eficaz prestação dos serviços públicos em geral.(...)Art. 14. O fornecedor de serviços responde, independentemente da existência de culpa, pela reparação dos danos causados aos consumidores por defeitos relativos à
prestação dos serviços, bem como por informações insuficientes ou inadequadas sobre sua fruição e riscos.(...)Art. 22. Os órgãos públicos, por si ou suas empresas, concessionárias, permissionárias ou sob qualquer outra
forma de empreendimento, são obrigados a fornecer serviços adequados, eficientes, seguros e, quanto aos essenciais, contínuos.Parágrafo único. Nos casos de descumprimento, total ou parcial, das obrigações referidas
neste artigo, serão as pessoas jurídicas compelidas a cumpri-las e a reparar os danos causados, na forma prevista neste código.Destarte, não se olvida que a responsabilidade objetiva na execução dos serviços públicos está
inserida no art. 37, 6º, da Constituição Federal, nos seguintes termos:As pessoas jurídicas de direito público e as de direito privado prestadoras de serviços públicos responderão pelos danos que seus agentes, nessa
qualidade, causarem a terceiros, assegurado o direito de regresso contra o responsável nos casos de dolo ou culpa. Com efeito, para a configuração da responsabilidade civil são imprescindíveis: a) conduta comissiva ou
omissiva; b) presença de culpa ou dolo (que não precisa ser comprovada na objetiva); c) ocorrência do dano e d) nexo causal entre a conduta e o resultado.Pois bem.Do Caso ConcretoA presente ação versa sobre a
responsabilidade da Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT, consistente no atraso de entrega de correspondência no prazo contratado. Fundada na teoria do risco administrativo, a responsabilidade objetiva
independe da apuração de culpa ou dolo, ou seja, basta estar configurada a existência do dano, da ação ou omissão e do nexo de causalidade entre ambos.De início, ressalto que o tipo especial de serviço contratado para a
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entrega da encomenda, denominado SEDEX, oferece prestação mais rápida do que a normal, incrementando o preço pago pelo consumidor em escala proporcional à oferecida agilidade da prestação do serviço. Logo, o
consumidor que contrata este tipo de serviço tem o direito de ter sua prestação atendida em tempo compatível com o custo excedente que despendeu. Disto concluo que o atraso na entrega da encomenda enviada via
SEDEX corresponde a uma prestação defeituosa do serviço efetivamente contratado, gerando prejuízo a seu destinatário final, no caso, o autor da lide.Afinal, a legislação consumerista garante ao consumidor a prestação de
um serviço adequado, seguro e, principalmente, eficiente, sob pena de reparação do dano causado pela prestação defeituosa do serviço regularmente contratado (artigo 22 do CDC).O conjunto probatório apresentado pelo
autor (Nota fiscal de serviços contratados com Play Art Visual Ltda, constando a confecção de 150 camisetas serigrafadas, no valor de R$ 2.250,00 - fl. 12/ extrato de comprovante de envio da encomenda tendo como
CEP de destino o Estado de Mato Grosso do Sul - fl. 13l/ Lista de registro emitida pelo próprio réu, onde consta que a mercadoria estava, em 26/11/2004, em Porto Velho - fl.19/ envelope do Sedex constando como
destinatário o endereço do autor em Dourados/MS- fl. 39) restou plenamente comprovado que a encomenda enviada via Sedex, em 24/11/2004, na agência dos correios do Galeão - Rio de Janeiro, foi extraviada pelo réu
(fl. 13).Há robusta prova documental de que referida encomenda seria utilizada num evento, de modo que a entrega, fora do prazo, tornou-a imprestável ao fim a que se destinava, tanto assim que o autor comprovou a
aquisição de outras camisetas, nesta cidade de Dourados, em 27/11/2004, as quais foram distribuídas no evento. Demonstrada a responsabilidade da ECT pelos danos decorrentes do atraso da encomenda tratado nestes
autos, passo a analisar a questão atinente aos danos pleiteados pela autora.A função da indenização é reparar um dano experimentado pela vítima da prática de ato ilícito, visando-se a alcançar o status quo ante.Merece
indenização, pois, os valores despendidos pelo autor com a aquisição das camisetas que não foram entregues no evento porque extraviadas pelo réu, mas não o valor gasto com a aquisição das outras camisetas que
substituíram aquelas extraviadas, visto que, se indenizados ambos os valores, o réu auferiria ganho ilícito, já que não teria nenhum gasto com o material que, conforme consta da petição inicial, obrigara-se a distribuir.Dessa
forma, restou sobejamente comprovado o dano material, no valor consignado na nota fiscal emitida pela empresa Play Art Visual Ltda. (R$ 2.250,00) mais o valor da postagem da mercadoria (R$ 138,40), conforme
comprovante de fl. 13, de modo que a pretensão do autor, de se ver indenizado em número de salários mínimos, não encontra amparo legal, visto que não há prova do dano material no montante indicado na petição inicial.
Com relação aos danos morais, certo é que, em razão de não ter recebido a tempo a encomenda postada, o autor foi constrangido, poucas horas antes do evento pelo qual era responsável, a providenciar a confecção e
serigrafia de novas camisetas que substituíssem aquelas adquiridas e não entregues em razão da ineficiência da prestação do serviço pela demandada.Portanto, é evidente que o comprovado extravio da encomenda postada
causou transtornos de várias espécies ao autor, tais como frustração, constrangimento, à sua imagem e honra, principalmente por se ter em consideração que as camisetas seriam utilizadas em evento amplamente divulgado
na cidade, conforme se denota pelo cartaz de fl. 15 e pelo panfleto de fl. 16.Sendo assim, torna-se imprescindível o ressarcimento ao autor, em face do dano moral experimentado por ele (autor), à frustração na entrega do
material cuidadosamente encomendado e que, ao final. Não há falar, como quer o réu, que a pretensão equivaleria à indústria da indenização: a uma porque, num esforço de aprimorar a sociedade brasileira, modernizando-a
ao conceito de civilidade, a constituição federal pôs termo à discussão, e previu a indenização do dano moral; a duas porque a ausência de recomposição pelo dano moral traz efeito mais nefasto à sociedade do que, quiçá,
a imposição de uma indenização superiormente aquilatada, visto que a permanecer indene o dano moral, o indicativo ao mercado de consumo é de que não vale a pena investimentos tendentes ao aprimoramento de seus
serviços, resultado que não comporta adequação à ordem jurídica estabelecida.No caso dos autos, o autor, além de não ter obtido o produto de sua encomenda no tempo hábil, teve de se dirigir mais de uma vez aos
Correios para obter informações, e terminou por desprestigiar-se diante daqueles que atenderam aos reclames sobre o evento no qual seriam distribuídas as camisetas, com dano a sua imagem e honra, o que caracteriza
aborrecimento que vai além daquele experimentado, tão-só, pelo extravio.Assim sendo, entendo que o quantum indenizatório a título de dano moral deve ser arbitrado em R$ 20.000,00 (vinte mil reais), que corresponde a
quase dez vezes o valor da mercadoria extraviada, compatível com a frustação/atraso na entrega da encomenda e com a importância dos produtos encomendados para a boa realização do evento e o dano à sua imagem e
honra.Considero ser esse valor justo, razoável e suficiente para indenizar o autor pelo abalo de sua honra subjetiva, nos quadrantes do caso concreto, sem dar causa a um enriquecimento indevido, mas com força significativa
para penalizar a ré, prevenindo a reiteração da conduta em situações semelhantes.III - DISPOSITIVODiante do exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE a presente ação e resolvo o mérito (art. 269, I, CPC),
para condenar a ECT ao pagamento de:a) R$ 2.388,40 (dois mil trezentos e oitenta e oito reais e quarenta centavos), a título de indenização pelos danos materiais ao autor, valor esse que deverá sofrer os acréscimos legais
(juros e atualização monetária) de acordo com o Manual de Cálculos da Justiça Federal, desta data até a data do efetivo pagamento e;b) R$ 20.000,00 (vinte mil reais), a título de indenização pelos danos morais ao autor,
valor esse que deverá sofrer os acréscimos legais (juros e atualização monetária) de acordo com o Manual de Cálculos da Justiça Federal, desta data até a data do efetivo pagamento.Ante a sucumbência da autora em parte
mínima, condeno a ECT, nos termos do parágrafo único do art. 21 do CPC, em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação dos danos morais.Não é devido o pagamento das custas, tendo em vista a isenção da
ECT.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.Oportunamente, arquivem-se.Dourados,

0000840-46.2008.403.6002 (2008.60.02.000840-3) - WELINTON GONCALVES RODRIGUES X MIRCE GONCALVES RODRIGUES X ALESSANDRO RODRIGUES GONCALVES X JUNIOR
RODRIGUES GONCALVES X BEATRIZ GONCALVES X BRIGIDA CARDOSO RODRIGUES X ALCEU GONCALVES(MS010995 - LUCIANA RAMIRES FERNANDES MAGALHAES) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1046 - CARLOS ROGERIO DA SILVA)

I - RELATÓRIOTrata-se de ação de rito ordinário, com pedido de tutela antecipada, movida por ALCEU GONÇALVES, posteriormente sucedido por WELINTON GONÇALVES RODRIGUES e outros em face do
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, mediante a qual pleiteia o restabelecimento de benefício previdenciário de auxílio-doença desde a data de sua cessação.A inicial veio acompanhada de
procuração e documentos (fls. 14/33).O pedido de antecipação de tutela foi indeferido, nos termos da decisão de fls. 37/39. Ainda na mesma ocasião, deferiu-se a assistência judiciária gratuita ao autor, foi determinada a
citação do réu, bem como a produção de prova pericial.Citado, o réu apresentou contestação (fls. 60/66), sustentando que a parte autora teve seu benefício cessado porque deixou de apresentar doença incapicitante para
sua atividade laboral. Quesitos e documentos às fls. 67/78. Réplica às fls. 89/91.Intimada a se manifestar, a Fundação Nacional do Índio - FUNAI entendeu ser desnecessária a sua intervenção neste feito, afirmando ser o
autor - indígena - plenamente adaptado e capaz para a prática dos atos da vida civil (fls. 115/117).Laudo pericial judicial foi juntado às fls. 128/129. Sobre ele, a parte autora manifestou-se às fls. 132/134, pugnando pela
realização de nova perícia com médico especializado em peneumologia. Às fls. 136, a autarquia protestou pela juntada de parecer elaborado por médico assistente, que concluiu - em sintonia com o perito judicial - que não
há incapacidade (fls. 136/147). O julgamento do feito foi convertido em diligência, determinando-se a realização de nova perícia, com médico especialista na área de pneumologia, para a complementação do laudo anterior
(fls. 149). Sobreveio aos autos, às fls. 159, a informação de que o autor não compareceu à perícia agendada e, às fls. 169/170, a notícia de seu falecimento. A certidão de óbito foi juntada à fls. 171. Determinou-se a
suspensão do processo, nos termos do artigo 265, inciso I, do CPC (fls. 180). Às fl. 183/186 e 209/2011, foi requerida a habilitação de herdeiros WELINTON GONÇALVES RODRIGUES, MIRCE GONÇALVES
RODRIGUES, ALESSANDRO RODRIGUES GONÇALVES, JUNIOR RODRIGUES GONÇALVES e BEATRIZ GONÇALVES todos menores impúberes representados pela genitora BRIGIDA CARDOSO
RODRIGUES, a qual foi homologada às fls. 213. Realizou-se perícia indireta nos documentos carreados aos autos (fls. 224/233). Sobre o laudo pericial, os autores se manifetaram às fls. 236/238 e a autarquia ré, às fls.
239. II - FUNDAMENTAÇÃO Os benefícios previdenciários por incapacidade, aposentadoria por invalidez e auxílio-doença, reclamam a presença de três requisitos autorizadores de sua concessão: qualidade de
segurado, carência de 12 contribuições mensais e incapacidade para o trabalho posterior ao ingresso no Regime Geral de Previdência Social, consoante se observa do disposto nos artigos 25, inc. I, 42 e 59, todos da Lei
n.º 8.213/91. Em algumas hipóteses (art. 26, inc. II, da Lei n.º 8.213/91), dispensa-se a carência; e, quanto à incapacidade para o trabalho, esta deve estar presente em grau total e permanente para a concessão de
aposentadoria por invalidez, ou, para auxílio-doença, em grau total e temporário por mais de 15 dias para atividades habituais do segurado.Em sede de benefícios por incapacidade, esta deve ser posterior ao ingresso do
segurado no Regime Geral de Previdência Social, a teor do disposto no artigo 42, 2.º, e no artigo 59, parágrafo único, ambos da Lei n.º 8.213/91. Assim, se o início da incapacidade para o trabalho é anterior à filiação, não
há direito à aposentadoria por invalidez, ou auxílio-doença, visto que não satisfeito o terceiro requisito, qual seja, a incapacidade para o trabalho posterior ao ingresso no Regime Geral de Previdência Social.De tal maneira,
deve a parte autora provar os três requisitos legais acima mencionados para obter o benefício previdenciário pretendido, além da presença simultânea deles no momento do início da incapacidade para o trabalho.O CASO
DOS AUTOSPleiteia o autor o restabelecimento do benefício de auxílio-doença cessado em 22.12.2007.Frize-se que ocorrendo o óbito do autor no curso da ação onde se pleiteia a concessão de auxílio-doença,
remanesce o direito dos seus herdeiros e/ou beneficiários previdenciários, na qualidade de sucessores legais, à percepção das eventuais parcelas compreendidas entre a data do ajuizamento da demanda e a data do óbito.Do
documento de fl. 27/28, verifica-se que o autor esteve no gozo do benefício previdenciário NB 522.286.359-6, de 22.10.2007 a 22.12.2007. Conforme comprovodado nos autos, o autor era segurado especial, razão pela
qual dispensa o requisito carência. No entanto, não restou comprovada a incapicidade alegada. Vejamos.A perícia médica ortopédica concluiu que o paciente apresenta queixa de limitação funcional, sem apresentar exame
clínico, ortopédico e radiológico que justifiquem a incapacidade declarada (fl. 128). Diante o óbito do autor, o laudo complementar, que realizou a perícia indireta nos documentos apresentados atestou que não há elementos
suficientes para afirmar que era incapaz para o trabalho, e ainda não há elementos suficientes que possam definir uma data precisa para o início das doenças (fl. 231). Ressalte-se que o autor faleceu antes da realização da
perícia médica judicial com pneumologista, não sendo possível comprovar a sua incapacidade laborativa decorrente dos problemas alegados na inicial e, se existente, a data de seu início e se coincide com o período em que
ostentava a qualidade de segurado. Assim, não há como se ter certeza de que o autor preenchia ou não, à época em que detinha a qualidade de segurado, o critério de incapacidade total e temporária, que possibilitaria a
concessão de auxílio-doença. Em outras palavras, não há como se conceder benefício sem aferição do cumprimento de requisito básico exigido pela legislação disciplinadora da matéria. Motivo pelo qual, a improcedência
do pedido é medida que se impõe. III - DISPOSITIVOPosto isso, julgo IMPROCEDENTE o pedido, por falta de provas, resolvendo o mérito, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Sem
custas, tendo em vista a gratuidade de justiça deferida à autora e a isenção da autarquia.Honorários advocatícios de 10% do valor da causa são devidos pela autora em razão da sucumbência, condicionada a execução
dessa verba à possibilidade de a parte autora pagá-la dentro do prazo de cinco anos (art. 12 da Lei nº 1.060/50).Expeça-se solicitação de pagamento à advogada dativa nomeada nos autos (fl. 14), no valor máximo da
tabela oficial.Com o trânsito em julgado, arquive-se.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Dourados

0001833-16.2013.403.6002 - FV COMERCIO, IMPORTACAO E EXPORTACAO DE CEREAIS LTDA(PR031478 - MARCIO LUIZ BLAZIUS E PR033150 - MARCIO RODRIGO FRIZZO E PR039974 -
CERINO LORENZETTI) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1462 - DIRCEU ISSAO UEHARA)

I - RELATÓRIO:Trata-se de ação ordinária, interposta por FV COMÉRCIO, IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO DE CEREAIS LTDA em face da UNIÃO, por meio do qual objetiva a declaração de suspensão da
incidência do PIS e da COFINS incidentes sobre a venda de produtos sobre os quais exerce cumulativamente as atividades de limpar, padronizar, armazenar e comercializar os produtos in natura de origem vegetal,
classificados nos códigos 09.01, 10.01 a 10.08, exceto os dos códigos 1006.20 e 1006.30, 12.01 e 18.01, todas da NCM. Aduz que deixou de cumprir a obrigação acessória de informar a suspensão na nota fiscal, no
valor total de R$ 17.249.089,73 (dezessete milhões, duzentos e quarenta e nove mil, oitenta e nove reais e setenta e três cetanvos), no período de 19/09/2008 a 23/10/2008, bem como períodos pretéritos e futuros que se
enquadrem em tais condições.Requer ainda a condenação da ré à restituição, em moeda corrente e/ou através de compensação nos termos da legislação vigente, dos valores recolhidos indevidamente ou a maior, a título de
PIS/COFINS, nos períodos de setembro e outubro de 2008, uma vez que deixou de realizar a venda in natura com a suspensão da incidência do PIS e da COFINS corrigidos monetariamente pela taxa SELIC desde a
data da cada fato gerador até sua efetiva repetição.Aduz que a Secretaria da Receita Federal, por meio de Instrução Normativa, ilegalmente restringiu o direito à suspensão das contribuições relativas ao PIS e à COFINS,
ao prever, para o exercício do direito estabelecido pela Lei nº 10.926/2004, a obrigatoriedade de que conste, nas notas fiscais relativas às vendas efetuadas com suspensão, a expressão Venda efetuada com suspensão da
Contribuição para o PIS/PASEP e da COFINS, com especificação do dispositivo legal correspondente. À inicial, juntou instrumento de procuração e documentos (fls. 31/130).Determinou-se (fl. 133) a citação da União,
tendo sido esta citada (fl. 141/verso) e apresentado contestação (fls. 142/154). Alega a União que não foi preenchido um dos requisitos para suspensão da incidência do PIS e da COFINS, qual seja, que o objeto social da
empresa abranja todas as atividades exigidas para que faça jus ao benefício tributário. Alegou, ainda, a necessidade de indicação acerca da operação efetuada com incidência da suspensão, no documento fiscal pertinente
(nota fiscal), sob pena de instalação de caos. Requereu a improcedência da ação e a condenação da autora ao pagamento de custas processuais e honorários advocatícios.Instada a autora a se manifestar sobre a
contestação e intimadas as partes a especificarem provas (fl. 155).A Autora apresentou impugnação à contestação (fls. 255/275), na qual requereu a procedência das pretensões trazidas com a inicial. Requereu a produção
de prova documental, consistente em laudo técnico com descrição e fotos das atividades nas unidades da autora, bem como a nomeação de perito judicial para vistoria in loco. Requereu a juntada do relatório de
composição das receitas tributadas e suspensas. Juntou documentos (fls. 276/385).A União informou que não tem provas a produzir (fl. 387).À fl. 388 indeferiu-se a produção de prova pericial, nos moldes requeridos pela
parte autora, por serem impertinentes para o deslinde da questão controvertida, que versa exclusivamente sobre matéria de direito.A autora interpôs agravo retido (fls. 397/405). A decisão agravada foi mantida, por seus
próprios fundamentos (fl. 406). Determinou-se a conclusão dos autos para sentença e intimação das partes, o que foi devidamente cumprido (fl. 406/verso).É a síntese do necessário.II - FUNDAMENTO:Busca a autora,
neste feito, que seja afastada a limitação imposta na Instrução Normativa nº 660/2006, da SRF, por entender que possui direito ao reconhecimento da suspensão de incidência do PIS e da COFINS sobre as vendas
realizadas, por ser empresa cerealista e que comercializa produtos in natura de origem vegetal destinados à alimentação humana ou animal.Dessa forma, a questão posta a debate nestes autos refere-se à possibilidade de
referida Instrução Normativa extrapolar os ditames da Lei nº 10.925, de 23 de julho de 2004, a qual prevê o direito à suspensão em discussão.A Lei nº 10.925/2004 dispõe, em seu art. 9º, I, 1º, I e 2º, in verbis:Art. 9o A
incidência da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins fica suspensa no caso de venda: I - de produtos de que trata o inciso I do 1o do art. 8o desta Lei, quando efetuada por pessoas jurídicas referidas no mencionado
inciso; 1o O disposto neste artigo: I - aplica-se somente na hipótese de vendas efetuadas à pessoa jurídica tributada com base no lucro real; e 2o A suspensão de que trata este artigo aplicar-se-á nos termos e condições
estabelecidos pela Secretaria da Receita Federal - SRF. É previsto pela legislação federal, portanto, que a suspensão de que trata a norma ora examinada deve ser regulamentada pela Secretaria da Receita Federal - SRF e
aplicada nos termos e condições por esta estabelecidos.A regulamentação veio a ser feita com a edição da IN nº 660/2006, da SRF, que estabelece:Art. 2 º Fica suspensa a exigibilidade da Contribuição para o PIS/Pasep
e da Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social (Cofins) incidentes sobre a receita bruta decorrente da venda:(...) 2 º Nas notas fiscais relativas às vendas efetuadas com suspensão, deve constar a expressão
Venda efetuada com suspensão da Contribuição para o PIS/PASEP e da COFINS, com especificação do dispositivo legal correspondente.Portanto, a suspensão da incidência do PIS e da COFINS sujeita-se a
regulamentação infralegal, a qual foi atendida com a IN nº 600/2006. A Secretaria da Receita Federal, a fim de poder controlar e fiscalizar, inclusive para fins de operacionalização dos tributos efetivamente pagos, dos
créditos gerados, enfim, para que estes pudessem ser mensurados, fez uma opção, disciplinada de forma abstrata e genérica, no sentido de que nas notas fiscais referentes às vendas efetuadas e que se enquadrassem nas
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hipóteses de suspensão constasse a previsão estipulada na instrução normativa.Assim, somente nas vendas em que conste a expressão Venda efetuada com suspensão da Contribuição para o PIS/PASEP e da COFINS,
com especificação do dispositivo legal correspondente, ficará suspensa a exigibilidade do PIS e da COFINS.De acordo com o afirmado pela própria autora, esta deixou de cumprir a obrigação acessória de informar a
suspensão na nota fiscal, com o que não resta preenchido o requisito legal. O Código Tributário Nacional prevê, no art. 113, in verbis:Art. 113. A obrigação tributária é principal ou acessória. 1º A obrigação principal surge
com a ocorrência do fato gerador, tem por objeto o pagamento de tributo ou penalidade pecuniária e extingue-se juntamente com o crédito dela decorrente. 2º A obrigação acessória decorre da legislação tributária e tem
por objeto as prestações, positivas ou negativas, nela previstas no interesse da arrecadação ou da fiscalização dos tributos. 3º A obrigação acessória, pelo simples fato da sua inobservância, converte-se em obrigação
principal relativamente à penalidade pecuniária.Dessa forma, a possibilidade de a legislação tributária, conceito no qual se enquadra instrução normativa da Secretaria da Receita Federal, estabelecer obrigação acessória é
prevista legalmente, especificamente no interesse da arrecadação ou da fiscalização dos tributos, exatamente como ocorre, in casu. Há razoabilidade na obrigação acessória imposta ao contribuinte.Não há falar, portanto, em
repetição/compensação dos valores recolhidos, no período mencionado pela autora ou tampouco nos moldes por ela pretendidos em seu pedido, atingindo ainda períodos pretéritos e futuros que se enquadrem nas mesmas
condições, uma vez que, descumprida a obrigação acessória, resta ausente condição estabelecida pela Secretaria da Receita Federal para controle de cada operação.Ademais, o objeto social (fl. 33) da autora não abrange
todas as atividades exigidas pela lei para que, exercidas cumulativamente, a empresa possa fazer jus ao benefício tributário. Dessa forma, por não vislumbrar direito a amparar a pretensão da autora, uma vez que o Poder
Executivo, ao editar a IN nº 660/2006, agiu dentro dos limites estabelecidos pela Lei nº 10.925/04, deve ser julgada improcedente a pretensão veiculada nestes autos. III - DISPOSITIVO:Ante o exposto, julgo
IMPROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Condeno a autora ao pagamento de custas processuais (observando-se, porém, a guia já recolhida
de fl. 130) e honorários advocatícios, os quais fixo em R$ 2.000,00 (dois mil reais), conforme artigo 20, 4º, CPC.Transitada esta em julgado, arquivem-se os autos, com as formalidades de praxe.Publique-se. Registre-se.
Intimem-se.Dourados,

0003829-15.2014.403.6002 - JOSE EUFRASIO DE CASTRO(Proc. 1097 - DIEGO DETONI PAVONI) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1129 - CLAUDIO COSTA E Proc. 1583 - ENIVALDO PINTO POLVORA)
X ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL(MS015043 - LUIZA IARA BORGES DANIEL) X MUNICIPIO DE DOURADOS/MS(MS007339 - ALESSANDRO LEMES FAGUNDES E MS006964 - SILVIA
DIAS DE LIMA)

SENTENÇAI - RELATÓRIOJOSÉ EUFRÁSIO DE CASTRO ajuizou ação em face da UNIÃO, do ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL e do MUNICÍPIO DE DOURADOS, pretendendo seja determinado aos
requeridos o fornecimento do medicamento ZYTIGA (Acetato de Abiraterona), para o tratamento da neoplasia maligna da próstata da qual é portador.Relata que o Sistema Único de Saúde não fornece o medicamento na
rede pública, haja vista tratar-se de medicação de desenvolvimento recente e de alto custo, bem como, que não há disponibilidfade no Hospital do Câncer de Dourados dessa medicação.Refere que a médica oncologista do
Hospital do Câncer de Dourados, Dra. Junia Thirzah Gerhrke, CRM 7986/MS, relatou que em abril de 2014 foi evidenciada importante progressão da doença óssea, no entanto, mesmo com a quimioterapia, ainda persistiu
a progressão, concluindo pelo uso do remédio ACETATO DE ABIRATERONA, que, em caso de negativa deste, o paciente evoluirá com prejuízo clínico progressivo.Justificou a necessidade e urgência do medicamento,
por já ter se submetido a todos os tratamentos oferecidos pelo SUS no Hospital do Câncer havendo ineficácia dos fármacos para o seu caso. Discorreu sobre o custo elevado do medicamento, que chega à quantia de até
R$ 14.000,00 (quatorze mil reais) por frasco, observando não possuir condições de arcar com tal despesa, pois é aposentado, ganhando menos de um salário mínimo por mês.Requer, assim, a condenação dos requeridos a
realizarem e arcarem com os custos do medicamento referido pelo tempo que durar o tratamento, para uso contínuo e prazo indeterminado. Juntou documentos às fls. 18/37.O pedido de antecipação da tutela foi deferido às
fls. 41/42.A União interpôs embargos de declaração por ocorrência de obscuridade, no que se refere à sua responsabilidade direta pelo fornecimento da medicação e a forma de reembolso. Requereu seja determinado à
União apenas a obrigação de reembolsar, no que tange à sua cota parte (1/3), ao corréu que comprovar o cumprimento da medida antecipatória (fls. 51/56).Decisão de fl. 58 recebeu os embargos, dando-lhes
provimento.O Estado de Mato Grosso do Sul apresentou contestação, pedindo pela improcedência do pedido. Pugnou ainda, pela não condenação de custas e despesas processuais e não fixação de multa cominatória, ou
subsidiariamente, sua redução (fls. 62/68).Às fls. 69/76, o Município de Dourados informou do acordo firmado com o Estado de Mato Grosso do Sul em 11/12/2014, conforme fls. 77, onde o Estado de MS se
responsabilizou pelo fornecimento do medicamento ao autor, pelo período de dezembro/2014 a maio/2015. E o Município de Dourados pelo fornecimento subsequente e imediado nos meses de junho a novembro/2015. E
após o período descrito fará alternância, entre estes dois entes, se houver continuidade do tratamento. Pediu pela extinção do processo, em face de sua ilegitimidade passiva, uma vez que não há relação de sujeição à
pretensão do autor, pois o medicamento ZYTIGA (Acetato de Abiraterona), por não se enquadrar como medicamento básico nos termos do anexo II, da Portaria nº 2.981, de 26 de novembro de 2009, do Ministério da
Saúde, seu fornecimento é de responsabilidade do Estado e não do Município. No mérito, pugnou pela improcedência do pedido inicial, aduzindo que não há nos autos comprovação de que o autor já tenha feito uso dos
medicamentos dispensados pelo Sistema nico de Saúde e não obtido eficácia nos seus efeitos, capaz de fundamentar a solicitação do medicamento em tela. Além disso, não há comprovação de que o tratamento com o
medicamento ZYTIGA seja o único capaz de oferecer um resultado satisfatório ao paciente. Por fim, destaca que a Constitutição Federal confere ao cidadão direito à saúde, por meio de medicamentos aptos a
proporcionar-lhe um eficaz tratamento, não o direito a um determinado medicamento, devendo assim os autores se submeterem aos protocolos clínicos do SUS.A União apresentou contestação, aduzindo ser parte ilegítima
na presente ação, visto que exerce, predominantemente, o papel de gestora e financiadora do Sistema Único de Saúde/SUS, mas não executora de suas atividades. Deve, portanto, o medicamento ZYTIGA ser
providenciado pelos Estados e Municípios, conforme se depreeende a leitura da Lei nº 8.080/90. No mérito, pediu pela improcedência do pedido inicial, aduzindo não que há notícia nestes autos de que o autor tenha se
utilizado de todos os medicamentos fornecidos pelo Poder Público, primeiramente, nem da devida comprovação da eficácia da medicação pleiteada. Diz que não pode o Judiciário destinar os recursos do Poder Executivo, a
quem cabe à administração. Pediu ainda pela delimitação da responsabilidade da União, ao pagamento de sua cota-parte na manutenção dos serviços de saúde pública municipal (fls. 78/86 e 96/100).Réplica do autor às fls.
117/121.O Município de Dourados manifestou-se sobre o cumprimento da decisão que antecipou os efeitos da tutela. Pediu seja reconhecida a responsabilidade do Estado de Mato Grosso do Sul em fornecer a medicação
ao autor durante os meses de dezembro de 2014 a maio de 2015 (fls. 133/134).Em manifestação de fl. 137, o autor informou que o medicamento pleiteado na inicial tem sido regularmente fornecido.Vieram os autos
conclusos. É o relatório. Decido.II - FUNDAMENTO.Incialmente, resolvo as preliminares de ilegitimidade passiva arguida pela União e pelo Município de Dourados e, no mesmo passo a preliminar de carência de ação
arguida pelo Município de Dourados. Necessário ressaltar que o art. 196, seus parágrafos e incisos, da CF/88, inibem a omissão do ente público (União, Estados, Distrito Federal e Municípios) em garantir o efetivo
tratamento médico à saúde de todos, com acesso universal e igualitário. O funcionamento do Sistema Único de Saúde - SUS é de responsabilidade solidária da União, Estados-membros e Municípios, de modo que,
qualquer dessas entidades tem legitimidade ad causam para figurar no polo passivo da presente demanda.Assim já decidiu o Supremo Tribunal Federal: a responsabilidade pelas ações e serviços de saúde é da União, dos
Estados e do Distrito Federal e dos Municípios (...) A responsabilidade dos entes da Federação deve ser efetivamente solidária. (STA 175, 211 e 278; SS 3724, 2944, 2361, 3345 e 3355; e SL 47, publicadas em
17/03/2010).Dispõe a Constituição da República que a saúde é direito de todos e dever do Estado (CR art. 196). Dispõe, ainda, que as ações e serviços públicos de saúde integram uma rede regionalizada e hierarquizada e
constituem um sistema único a ser financiado com recursos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, além de outras fontes (art. 198).Já Lei 8.080/90 dispõe que o Sistema Único de Saúde- SUS é
constituído pelo conjunto de ações e serviços de saúde, prestados por órgãos e instituições públicas federais, estaduais e municipais da Administração direta e indireta e das fundações mantidas pelo Poder Público (art.
4º).Não há dúvida quanto à legitimidade dos réus para esta ação, já que respondem solidariamente pela prestação de ações e serviços necessários à promoção, proteção e recuperação da saúde pública. Especialmente
quanto à União, merece menção que, mesmo não sendo responsável diretamente pela distribuição dos medicamentos, é ela a principal financiadora do sistema. Rejeito.DEVER DE FORNECER MEDICAMENTONão há
dúvida quanto à necessidade de serem considerados, os possíveis reflexos da decisão favorável à parte autora nas políticas públicas, já que não podem os recursos destinados aos programas de saúde serem distribuídos
fora de um critério minimamente razoável, considerando-se o conjunto da população.No entanto, essa preocupação com os reflexos da decisão não pode levar à consequência de afastar do Poder Judiciário a apreciação de
lesão ou ameaça de lesão a direito (inciso XXXV do art. 5º da Constituição da República), uma vez que a não utilização dos recursos de forma mais eficaz/eficiente para a população é questão que pode e deve ser dirimida
nesta sede.Além disso, o direito à saúde é parte integrante da seguridade social. É uma de suas vertentes. Incide independente de filiação ou contribuição.É uma prestação estatal que deve abranger a todos de forma mais
ampla que a prestação de assistência social. Esta apenas pode ser prestada aos necessitados (CF, art. 203), aquela independe desse requisito, nos termos da constituição.Recententemente, o Supremo Tribunal Federal
posicionou-se sobre o tema assentando que:(...) O direito constitucional à saúde se traduz em um direito subjetivo público a prestações positivas do Estado, passível de garantia pela via judicial.(...) Não obstante, esse
direito subjetivo público é assegurado mediante políticas sociais econômicas, ou seja, não há um direito absoluto a todo e qualquer procedimento necessário para a proteção, promoção e recuperação da saúde,
independentemente da existência de uma política pública que o concretize. Há um direito público subjetivo a políticas públicas que promovam, protejam e recuperem a saúde.(...)Em geral, deverá ser privilegiado o
tratamento fornecido pelo SUS em detrimento de opção diversa escolhida pelo paciente, sempre que não for comprovada a ineficácia ou a impropriedade da política de saúde existente.Essa conclusão não afasta, contudo, a
possibilidade de o Poder Judiciário, ou de a própria Administração, decidir que medida diferente da custeada pelo SUS deve ser fornecida a determinada pessoa que, por razões específicas do seu organismo, comprove
que o tratamento fornecido não é eficaz no seu caso. (STA 175, 211 e 278; SS 3724, 2944, 2361, 3345 e 3355; e SL 47, publicadas em 17/03/2010).Portanto, resta pacificado o direito à saúde com a concessão de
todos os instrumentos necessários e eficazes à sua manutenção.Quanto ao medicamento requerido pelo autor, dispôs o laudo médico inicial (fls. 22/24) que o mesmo é portador de neoplasia maligna da próstata aprsentando
progressão, e que após várias tentativas de tratamento por quimioterapia endovenosa, o medicamento ZYTIGA (Acetato de Abiraterona) é o mais eficaz.Dessa forma, restou evidenciado que o ZYTIGA, apesar de seus
benefícios, não é fornecido pelo SUS, bem assim que o medicamento pleiteado é o mais eficaz ao tratamento da moléstia que o acomete.De resto, diante da antecipação da tutela o fornecimento da medicação pretendida foi
viabilizado pelos réus e fornecido ao autor. III - DISPOSITIVOIsso posto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, para manter a decisão que antecipou os efeitos da tutela e resolvo o mérito nos termos do artigo 269,
inciso I, do Código de Processo Civil, para condenar os réus do fornecimento do medicamento ZYTIGA (Acetato de Abiraterona) ao autor, na dosagem e quantidade suficiente que garanta a eficiência do tratamento e pelo
tempo que necessitar, sob pena de responsabilização criminal do chefe da repartição com atribuição para fornecer o medicamento e sob pena de multa diária de R$ 3000,00 (três mil reais) em desfavor dos Réus (União -
R$ 1000,00, Estado de MS - R$ 1000 e Município de Dourados - R$ 1000,00), tudo nos termos do art. 461, parágrafo 5º do Código de Processo Civil.O Estado de MS e o Município de Dourados deverão arquitetar a
aquisição e o fornecimento do medicamento supracitado ao autore, se o caso, firmando novo acordo.Importa observar que, na qualidade de Diretora Nacional do SUS (art. 16 da Lei 8080/90), a União deve cumprir sua
cota-parte na obrigação, doravante, mediante o repasse diretamente aos demais entes públicos, Estado de MS ou Município de Dourados, da verba necessária ao adimplemento da obrigação relacionada à sua cota. Vale
dizer: caberá ao Estado e/ou ao Município a obrigação de adquirir e fornecer o(s) medicamento(s) aos requerentes no total necessário, cabendo à União, posterior e obrigatoriamente, repassar a verba respectiva a sua cota-
parte ao ente que lhe comprovar o adimplemento da obrigação, no prazo de 05 (cinco) dias dessa comprovação. Vale ressaltar que referido repasse deve ser feito de forma administrativa, sem a necessidade de depósito
judicial nos presentes autos, uma vez que, após o trânsito em julgado os autos serão remetidos ao arquivo.Tal medida tem por finalidade, sobretudo, a de viabilizar o adimplemento da obrigação de forma mais eficaz e mais
acessível ao requerente (que deverá retirar a medicação diretamente junto à Casa de Saúde ou à SESAU), evitando que eventual demora venha a frustrar a medida que, pela sua natureza, requer urgência.Por fim, incumbirá
à parte autora, cada vez que for retirar o(s) medicamento(s), entregar no local da retirada (administrativamente), receituário médico devidamente atualizado, bem como relatório/atestado médico sobre o acompanhamento do
tratamento (resposta do paciente).Condeno o Estado de MS e o Município de Dourados ao pagamento de honorários em favor da DPU, no valor de R$ 1.000,00 (hum mil reais) cada, fixados de acordo com o art. 20, 4º
do CPC (pequeno valor da causa/condenação de entidade pública). Dispensada a União em razão da confusão patrimonial na mesma pessoa jurídica. Custas processuais isentas (art. 4º, incisos I e II, da Lei
9.289/96).Sentença sujeita ao reexame necessário, por força do art. 475, inc. I, do Código de Processo Civil (alterado pela Lei nº 10.352, de 26.12.01).Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Dourados,

0000895-50.2015.403.6002 - MARIVALDO ALVES VIEIRA(MS016834 - WILGNER VARGAS DE OLIVEIRA E MS016856 - BRUNO ALEXANDRE RUMIATTO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1039 -
JERUSA GABRIELA FERREIRA)

SENTENÇA I - RELATÓRIO Marivaldo Alves Vieira ajuizou a presente ação, pelo rito ordinário, em face da União, com pedido de tutela antecipada, visando a concessão de adicional de penosidade, nos termos da Lei
n.º 12.855/13, na condição de servidor público federal - Policial Federal, pelo exercício de atividade em zona de fronteira. Ademais, pleiteia o recebimento da verba retroativamente a data de promulgação da referida lei, a
saber, 03/09/2013.Relata o autor que ocupa o cargo de Perito Criminal Federal, com lotação na cidade de Dourados/MS, e que a Lei 8.112/90 garantiu ao servidor público federal o direito à percepção de um adicional em
razão do exercício de atividades penosas, nos termos do artigo 71 da citada lei, o qual prevê que regulamento fixará seus termos, limites e condições.Assevera, no entanto, que não foi editado referido regulamento, de sorte
que não pode ficar à mercê da omissão administrativa.Assim, argumenta que o exercício do trabalho na região de fronteira, como em seu caso, enquadra-se perfeitamente à hipótese de exercício de trabalho penoso. Juntou
documentos (fls. 09/46). As custas foram recolhidas (fl. 48).Decisão de fl. 52 indeferiu a antecipação da tutela. Citada, a União apresentou contestação (fls. 59/64), alegando que, embora por meio da Lei n.º 12.855/13,
tenha sido instituída a indenização devida a ocupante de cargo efetivo das Carreiras e Planos Especiais de Cargos em exercício nas unidades situadas em localidades fronteiriças, não há, até então, regulamentação para tal, o
que impede o recebimento da indenização pretendida. Juntou documentos (fls. 65/70). Réplica às fls. 73/78.Vieram os autos conclusos. É o relatório. Decido.II - FUNDAMENTAÇÃOO artigo 71 da Lei 8.112/90 enuncia
que o adicional de atividade penosa será devido aos servidores em exercício em zonas de fronteira ou em localidades cujas condições de vida o justifiquem, nos termos, condições e limites fixados em regulamento
(destaquei).Atividade penosa, dentre as variadas acepções, pode ser compreendida como aquela que, por sua natureza, circunstâncias ou métodos de trabalho, submetem o trabalhador à fadiga física ou psicológica.
Também se enquadra no conceito de penosidade o exercício de atividade em zona de fronteira, onde, além do interesse estratégico de defesa nacional, há maior incidência de delitos transfronteiriços, cuja prevenção e
repressão é de interesse supranacional, o que gera maior desgaste no desempenho de cargos e funções públicas.Sob a denominação de gratificação especial de localidade, a Lei n. 8.270/1991 estabeleceu adicional nos
seguintes termos:Art. 17. Será concedida gratificação especial de localidade aos servidores da União, das autarquias e das fundações públicas federais em exercício em zonas de fronteira ou em localidades cujas condições
de vida o justifiquem, conforme dispuser regulamento a ser baixado pelo Poder Executivo no prazo de trinta dias. Parágrafo único. A gratificação de que trata este artigo:a) é calculada com base nos percentuais de quinze
por cento sobre o vencimento do cargo efetivo, no caso de exercício em capitais, e de trinta por cento, em outras localidades;b) não se incorpora ao provento de aposentadoria ou disponibilidade;c) não serve de base de
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cálculo de contribuição previdenciária;d) (Vetado).A Lei n. 8.270/1991 não revogou expressamente os artigos 61, IV, 70 e 71 da Lei n. 8.112/1990, apenas alterou a redação dos artigos 19 e 93 desta, conforme art. 22 da
primeira lei referida. A Lei n. 8.270/1991 foi regulamentada pelo Decreto n. 493/1992. Por sua vez, fruto de conversão da Medida Provisória n. 1.595-14/1997, a Lei n. 9.527/1997, em seu art. 2º, extinguiu a gratificação
prevista no art. 17 da Lei n. 8.270/1991. Necessário observar que a Lei n. 9.527/1997 também alterou dispositivos das Leis n. 8.112/1990 e 2.180/1954, porém, quanto à Lei n. 8.112/1990, permaneceram intocados os
seus artigos 61, IV, 70 e 71. Vale dizer que, se houvesse a vontade do legislador em, de fato, extinguir do mundo jurídico a possibilidade de concessão do adicional de penosidade, isso teria sido feito expressamente, como
em relação ao art. 17 da Lei n. 8.270/1991, para dirimir qualquer dúvida acerca de revogação tácita efetuada por tal norma, em relação à Lei n. 8.112/1990.Com isso, no interregno entre a edição da Lei n. 8.270/1991 e o
advento da Lei n. 9.527/1997 o direito dos servidores públicos federais ao adicional de atividade penosa teve regulamentação temporária.Entendo, pois, que não há falar em revogação tácita do dispositivo do art. 71 da Lei
n. 8.112/1990 pela Lei n. 8.270/1991. Se revogação tácita houvesse quanto a tal dispositivo, haveria também a derrogação tácita dos artigos 61, IV, e 70 do mesmo diploma, hipótese sequer aventada.O Decreto-Lei n.
4.657/1942 - Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro, ao abordar a vigência das leis no tempo, discorre:Art. 2º - Não se destinando à vigência temporária, a lei terá vigor até que outra a modifique ou revogue. 1º
A lei posterior revoga a anterior quando expressamente o declare, quando seja com ela incompatível ou quando regule inteiramente a matéria de que tratava a lei anterior. 2º A lei nova, que estabeleça disposições gerais ou
especiais a par das já existentes, não revoga nem modifica a lei anterior. 3º Salvo disposição em contrário, a lei revogada não se restaura por ter a lei revogadora perdido a vigência.Haverá revogação expressa quando a lei
posterior expressamente o declarar. No caso dos autos, não ocorreu revogação expressa do art. 71, nem alteração expressa dos artigos 60, IV, e 70, todos da Lei n. 8.112/1990, pelas Leis n. 8.270/1991 e n.
9.527/1997.Por sua vez, a revogação tácita ocorre: a) quando a lei posterior é incompatível com a anterior; e b) quando a lei nova regula inteiramente a matéria tratada pela lei anterior. Entre as leis 8.112/1990 e
8.270/1991, não há incompatibilidade. Ademais, a Lei n. 8.270/1991 não regulou inteiramente a matéria de que tratava a Lei n. 8.112/1990, em seus artigos 70 e 71. O que fez a Lei n. 8.270/1991, justamente, foi
minudenciar o disposto no art. 71 da Lei n. 8.112/1990, delimitando as condições para a concessão da referida verba indenizatória, sem contrariar o texto da lei geral anterior.Assim, entendo que a questão da vigência das
leis em comento se resolve mediante aplicação do 2º do art. 2º da Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro, não havendo revogação da lei geral anterior em razão da edição de lei com disposições especiais. A
disposição especial não revoga a geral. No caso, a nova norma não dispôs de maneira inconjugável ou incompatível com o preceito da lei geral anterior.Consequência lógica desse entendimento é que os artigos 61, IV; 70 e
71 da Lei n. 8.112/1990 permanecem vigentes, havendo dispositivo legal que confere aos servidores públicos civis da União o adicional de atividade penosa pelo exercício de atividade em zona de fronteira, não
dependendo de edição de lei específica, mas de ato regulamentar.Insta salientar, ademais, que a vigência do art. 71 da Lei n. 8.112/1990 foi reconhecida, tanto pela Turma Nacional de Uniformização (PEDILEF
00007891420124013201), quanto pelo Superior Tribunal de Justiça (REsp 1.495.287-RS), embora ambos tenham denegado a concessão do benefício, fundados no entendimento de que tal dispositivo consiste em norma
de eficácia limitada, necessitando de regulamentação específica pelo Poder Executivo Federal.O próprio legislador, ciente de que a elaboração das leis nem sempre acompanha a evolução social, e considerando, ainda, a
possibilidade do surgimento de conflitos sociais inimagináveis, previu que, nos casos omissos, solução para a questão levada ao Judiciário deve ser buscada por meio da aplicação da analogia, dos costumes ou dos princípios
gerais de direito, nesta ordem (art. 4º, da Lei 4.657/42 - Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro).Com efeito, se a lei não prevê a solução do conflito de interesses posto sob a batuta do judiciário, a solução deve
ser buscada no ordenamento jurídico como um todo, pois o juiz é obrigado a decidir os litígios compreendidos os limites de sua jurisdição e competência, ao que a doutrina denomina de proibição do non liquet.A
argumentação de que a ausência de regulamentação do instituto impede a efetivação do direito, não sendo possível, sem este ato normativo, a percepção da verba, não vem mais - como nos tempos de outrora -
encontrando guarida na jurisprudência do Supremo Tribunal Federal.Note-se que o Pretório Excelso, a partir do julgamento do Mandado de Injunção n. 721/DF, Rel. Ministro Marco Aurélio, passou a conferir à decisão,
em casos deste jaez, natureza mandamental, e não meramente declaratória, de modo a viabilizar, no caso concreto e de forma temporária (até a vinda da norma regulamentar), o exercício do direito já consagrado.A
propósito, trago à colação excerto extraído do voto do relator Ministro Marco Aurélio:É tempo de se refletir sobre a timidez inicial do Supremo quanto ao alcance do mandado de injunção, ao excesso de zelo, tendo em
vista a separação e harmonia entre os Poderes. É tempo de se perceber a frustração gerada pela postura inicial, transformando o mandado de injunção em ação simplesmente declaratória do ato omissivo, resultando em algo
que não interessa, em si, no tocando à prestação jurisdicional, tal como consta no inciso LXXI do artigo 5º da Constituição Federal, ao cidadão. (...) Busca-se o Judiciário na crença de lograr a supremacia da Lei
Fundamental, a prestação jurisdicional que afaste as nefastas consequências da inércia do legislador.Trago a baila também, no mesmo sentido, trecho do voto do Ministro Carlos Brito, no julgamento do Mandado de
Injunção 708/DF: (...) tenho dito que o pressuposto do mandado de injunção é uma norma constitucional de eficácia limitada, por isso carecedora de regulamentação que torne viável o exercício daquelas situações jurídicas
ativas. Ora, se o pressuposto lógico do manejo do mandado de injunção é uma norma constitucional de eficácia limitada, a nossa resposta judicante não pode ser de eficácia limitada. Não se pode responder a uma norma
constitucional de eficácia limitada com uma decisão de eficácia limitada. É uma contradição de termos.Assevera-se que no julgado do mandado de injunção n. 721/DF, afeto ao Tribunal Pleno, foi assegurado à impetrante,
então servidora pública federal, o direito à aposentadoria especial, mediante a utilização das regras previstas na Lei n. 8.213/91, até a edição de lei que regulamente o direito previsto na CF/88, em acórdão assim
ementado:MANDADO DE INJUNÇÃO - NATUREZA. Conforme disposto no inciso LXXI do artigo 5º da Constituição Federal, conceder-se-á mandado de injunção quando necessário ao exercício dos direitos e
liberdades constitucionais e das prerrogativas inerentes à nacionalidade, à soberania e à cidadania. Há ação mandamental e não simplesmente declaratória de omissão. A carga de declaração não é objeto da impetração,
mas premissa da ordem a ser formalizada. MANDADO DE INJUNÇÃO - DECISÃO - BALIZAS. Tratando-se de processo subjetivo, a decisão possui eficácia considerada a relação jurídica nele revelada.
APOSENTADORIA - TRABALHO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS - PREJUÍZO À SAÚDE DO SERVIDOR - INEXISTÊNCIA DE LEI COMPLEMENTAR - ARTIGO 40, 4º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL.
Inexistente a disciplina específica da aposentadoria especial do servidor, impõe-se a adoção, via pronunciamento judicial, daquela própria aos trabalhadores em geral - artigo 57, 1º, da Lei n. 8.213/91 (MI 721/DF, Rel.
Min. Marco Aurélio, Tribunal Pleno, julgado em 30/08/2007).Da mesma forma, assim procedeu o Supremo Tribunal Federal no julgamento do Mandado de Injunção 708/DF, que assegurou aos servidores públicos o
direito à greve, mediante a aplicação das leis n. 7.701/88 e 7.783/89.Aliás, cabe ressaltar que o STF, em demanda que tratava de omissão legislativa quanto aos critérios de indenização devida aos anistiados (art. 8º, do
ADCT), firmou o entendimento de que os interessados deveriam dirigir-se diretamente ao juiz competente para fins de fixação do montante devido.Essa é a hipótese dos autos.De fato, não restou à parte autora outra
alternativa senão a via judicial, ante a latente e contumaz omissão do órgão incumbido de regulamentar o direito assegurado pela Lei n. 8.112/90.Portanto, não é justo que o autor, na condição de Policial Federal, com
atuação em zona de fronteira, em Dourados/MS, não perceba a verba indenizatória que vem sendo paga há anos aos servidores do Ministério Público da União, em virtude de que o direito de ambos tem o mesmo
fundamento jurídico, artigos 61, V, 70 e 71 da Lei n. 8.112/1990, e o mesmo fundamento fático, qual seja, o exercício de atividade em região de fronteira, definida no 2º do art. 20 da Constituição, como a faixa de até
cento e cinquenta quilômetros de largura, ao longo das fronteiras terrestres.À luz da Convenção OIT n. 155/1981, o fim social do disposto nos artigos 61, IV, 70 e 71, todos da Lei n. 8.112/1990, é conferir compensação
pecuniária aos servidores públicos federais pelo desgaste físico e mental experimentado no exercício de atividade em localidades especiais, como a região de fronteira, vez que impossível eliminar ou minimizar os riscos
inerentes ao meio ambiente de trabalho.Assim, cabível o reconhecimento do direito da parte autora ao recebimento da indenização pelo exercício de atividade em localidades estratégicas, assim entendidos os municípios
localizados em região de fronteira e aqueles com dificuldade de fixação de efetivo, nos termos dos incisos I e IV, do 2º, do art. 1º, da Lei n. 12.855/2013.Caberá à requerida utilizar-se dos critérios estabelecidos nos artigos
2º a 4º, da Lei n. 12.855/2013, fixando-se a indenização por dia de trabalho no valor de R$ 91,00 (noventa e um reais), observada a jornada de 08 (oito) horas diárias, até que sobrevenha a norma regulamentadora.O
termo inicial do pagamento da indenização postulada será a data de entrada em vigor da Lei n. 12.855/2013, que, diante da falta de previsão expressa no seu texto, se sujeitou ao período de vacatio legis de 45 (quarenta e
cinco) dias, a teor do art. 1º, da Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro - Decreto-Lei n. 4.657/1942. E, conforme o art. 6º do mesmo Decreto-Lei, a lei em vigor terá efeito imediato e geral. Tendo sido
publicada no Diário Oficial da União em 03.09.2013, sua vigência iniciou-se em 18.10.2013.A correção monetária e os juros devem obedecer ao que estabelece o MANUAL DE ORIENTAÇÃO DE
PROCEDIMENTOS PARA OS CÁLCULOS NA JUSTIÇA FEDERAL, aprovado pela Resolução do Conselho da Justiça Federal.III - DISPOSITIVOPelo exposto, rejeito as preliminares suscitadas pela requerida, e,
resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, condenando a UNIÃO ao pagamento de indenização pelo exercício de atividade penosa,
no valor de R$ 91,00 (noventa e um reais) por dia de efetivo trabalho da parte autora, desde a data de entrada em vigor da Lei n. 12.855/2013 (18.10.2013, e conforme os parâmetros desta, enquanto permanecer em
exercício em Município em faixa de fronteira.Ainda, condeno a UNIÃO ao pagamento das parcelas vencidas, acrescidas de correção monetária e juros moratórios, nos termos da fundamentação.Sobre os valores atrasados
incidirão juros e correção monetária aplicados de acordo com o novo Manual de Cálculos da Justiça Federal.Tendo em vista que a parte autora decaiu de parte mínima do pedido (artigo 21, parte final, CPC), condeno a
UNIÃO ao pagamento dos honorários advocatícios, ora fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa atualizado.Sentença sujeita ao reexame necessário. A UNIÃO é isenta de custas.Oportunamente, arquivem-
se os autos.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.Dourados/MS,

MANDADO DE SEGURANCA

0001986-78.2015.403.6002 - EUGENIO MENDES(MS007738 - JACQUES CARDOSO DA CRUZ) X CHEFE DO POSTO DO INSS EM DOURADOS/MS

SENTENÇA Trata-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, impetrado por EUGÊNIO MENDES contra ato do CHEFE DO POSTO DO INSS EM DOURADOS/MS.Visa o impetrante, liminarmente, à
suspensão da elaboração de um novo cálculo do valor da indenização relativa ao exercício de atividade remunerada para fins de contagem recíproca, a fim de que seja mantido o cálculo efetuado anteriormente, com base na
remuneração da data do requerimento administrativo (23/12/2002) como base de incidência do cálculo da indenização devida, em consonância com o artigo 216, 3º, do Decreto n. 3.048/99 e com o artigo 325, 2º, da
Instrução Normativa INSS/PRES n. 11/2006. Aduz, ainda, que, em 23/12/2002, ingressou com pedido administrativo (n. 36736.001856/2002-26) junto ao INSS para o reconhecimento do tempo de serviço laborado em
atividade rural de 1982 a 1997, o qual foi julgado parcialmente procedente, em 30/08/2014, reconhecendo-se o tempo trabalhado no período de 14/07/1985 a 05/11/1995.Após o julgamento do requerimento
administrativo, informa o impetrante que requereu a expedição de certidão de tempo de contribuição junto ao impetrado, referente ao período reconhecido, para fins de contagem recíproca e aposentadoria no serviço
público. Segue relatando que, em 21/11/2014, recebeu o cálculo - que incluiu o valor principal, acrescido de juros e multa - e a guia para pagamento referente ao período reconhecido pelo INSS, no valor de R$ 28.323,75
(vinte e oito mil trezentos e vinte e três reais e setenta e cinco centavos), com vencimento anotado para 30/11/2014.Afirma que parcelou o débito em 10 (dez) vezes, com início para pagamento em 11/2014. Todavia, após
quitar as três primeiras parcelas, narra que foi informado, em 23/04/2015, pelo INSS, de que foram constatadas irregularidades nos cálculos do processo administrativo n. 36736.001856/2002-26, especificamente quanto à
data para elaboração do cálculo, já que considerada a data de 23/12/2002 (data do requerimento administrativo), quando o correto seria 01/2015 (data do requerimento para o cálculo). Contesta o impetrante a nova forma
de cálculo anunciada pelo impetrado, advogando que não pode ser prejudicado pela demora no julgamento do pedido administrativo, ocorrida por culpa exclusiva do impetrado.No mérito, pede a confirmação da
liminar.Juntou documentos (fls. 15/114).Decisão de fls. 117/119 indeferiu o pedido de liminar. A Chefe do Posto do INSS em Dourados/MS prestou informações, às fls. 125/127, pleiteando o indeferimento do pedido
liminar formulado pelo impetrante, bem como, a denegação da segurança pretendida, face à ausência de direito líquido e certo. Juntou aos autos cópia do Memorando-Circular Conjunto n. 1 INSS/DIRBEN/DIRAT (FLS.
133/136).Às fls. 139/140, o Ministério Público Federal declarou-se ciente do inteiro teor dos autos, não vislumbrando, na forma da lei, interesse público a ensejar sua intervenção como custos legis. Deixou, portanto, de
manifestar-se acerca da matéria de fundo.Vieram os autos conclusos.É o relatório. Decido. Ao apreciar o pedido de liminar, este Juízo assim se pronunciou:(...) A legislação vigente permite, a qualquer tempo, a contagem
recíproca do tempo de contribuição, desde que regularizados os recolhimentos previdenciários em atraso. Esse é o teor do art. 45-A, 1, da Lei n. 8.212/91, com redação dada pela Lei n. 9.876/99 e Lei Complementar n.
128/2008, verbis:Art. 45-A. O contribuinte individual que pretenda contar como tempo de contribuição, para fins de obtenção de benefício no Regime Geral de Previdência Social ou de contagem recíproca do tempo de
contribuição, período de atividade remunerada alcançada pela decadência deverá indenizar o INSS. (Grifei). 1º. O valor da indenização a que se refere o caput deste artigo e o 1o do art. 55 da Lei no 8.213, de 24 de julho
de 1991, corresponderá a 20% (vinte por cento):I - da média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição, reajustados, correspondentes a 80% (oiten0ta por cento) de todo o período contributivo decorrido
desde a competência julho de 1994; ouII - da remuneração sobre a qual incidem as contribuições para o regime próprio de previdência social a que estiver filiado o interessado, no caso de indenização para fins da contagem
recíproca de que tratam os arts. 94 a 99 da Lei no 8.213, de 24 de julho de 1991, observados o limite máximo previsto no art. 28 e o disposto em regulamento. (Grifei). 2º. Sobre os valores apurados na forma do 1o deste
artigo incidirão juros moratórios de 0,5% (cinco décimos por cento) ao mês, capitalizados anualmente, limitados ao percentual máximo de 50% (cinquenta por cento), e multa de 10% (dez por cento) (...).Com efeito, a
legislação previdenciária em vigor oportunizou o aproveitamento do tempo de serviço a segurados na situação do ora impetrante, mediante a comprovação do exercício da atividade e a satisfação das contribuições
previdenciárias pertinentes. Aliás, não há falar em decadência do direito de exigir a satisfação de valores para contabilização do tempo de serviço das indigitadas categorias, pois a lei criou a faculdade de recolhimento a
posteriori, nem mesmo existindo uma obrigação sobre a qual se possa contemplar extinção do direito de exigir. Ao segurado foi propiciado, como favor legal, um recolhimento de contribuições atrasadas e não-
exigíveis.Dessa forma, se o impetrante pretender averbação para fins de contagem recíproca, uma vez que atualmente é guarda-municipal, terá o ônus de proceder à indenização de todo o período pretendido, nos termos do
art. 45-A da Lei de Benefícios.Pois bem.Os documentos coligidos aos autos indicam que foi reconhecido, na via administrativa, o tempo de atividade rural laborada pelo impetrante no período de 14/07/1985 a 05/11/1995
(f. 90/91). Mostram, também, que, para dar andamento ao pedido de certidão de tempo de contribuição formulado pelo impetrante, o INSS efetuou o cálculo no módulo contagem recíproca, considerando o valor do
salário do impetrante na competência 12/2002 - data na qual o impetrante protocolou o pedido de reconhecimento -, emitindo, posteriormente, guia da previdência social - GPS, com vencimento em 30/11/2014, no valor
total do débito (f. 94/95). Todavia, conquanto o impetrante tenha afirmado que parcelara o débito em 10 (dez) vezes e que, após quitar as três primeiras parcelas, fora informado pelo INSS de que foram constatadas
irregularidades nos cálculos do processo administrativo n. 36736.001856/2002-26, especificamente quanto à data para elaboração do cálculo, já que considerada a data de 23/12/2002 (data do requerimento
administrativo), quando o correto seria 01/2015 (data do requerimento para o cálculo), o documento de f. 106 infirma o alegado pela parte. Com efeito, diferentemente do aduzido pelo impetrante, a autarquia federal afirma
que (f. 106):(...) 6. O segurado não realizou o pagamento da GPS;7. Efetuado cálculo, de período parcial reconhecido, compreendendo as competências 07/1985 a 06/1986, na competência 11/2014, com vencimento em
30/11/2014, tendo o segurado quitado a GPS em 28/11/2014;8. Na competência 01/2015, novo cálculo é realizado, para o período de 07/1987 a 06/1988; com GPS quitada em 30/01/2015;9. O cálculo efetuado nas
competências 11/2014 e 01/2015 foram realizados tomando como base também os valores da remuneração do requerente, na competência 12/2002, contrariando o que dispõe o 13, do ART. 216, DO DECRETO N.
3.048, DE 6 DE MAIO DE 1999, pois, se o contribuinte, cientificado do valor devido, não efetuar o recolhimento dentro do prazo legal, ou seja, dentro do mês do efetivo cálculo, se configurará em renúncia ao pedido,
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devendo ser arquivado o processo inicial com correspondente despacho e novo cálculo deverá ser feito, caso haja outro requerimento protocolizado (Memorando-Circular Conjunto n. 1 INSS/DIRBEN/DIRAT, de 4 de
janeiro de 2010).10. Diante do exposto, foi solicitado ao segurado, através do ofício n. 06.021.010/0532/2015, comprovante de remuneração auferida na competência 01/2015, para cálculo do valor correto da
indenização;11. Segurado não apresentou o comprovante de remuneração;12. Encaminhado Ofício de defesa n. 06.021.010/0814/2015 - sem destaque no original. Sabe-se que a Administração Pública pode rever seus
próprios atos, dentro dos limites legais, quando constatada a ocorrência de irregularidades, desde que mediante procedimento administrativo em que seja assegurado ao beneficiário o devido processo legal.Assim, neste
instante de cognição, não vislumbro o fumus boni iuris necessário à concessão da medida liminar pretendida.Ausente a fumaça do bom direito, despicienda a aferição do requisito do periculum in mora.Assim, por ora, nesse
juízo inicial, inexistindo fumus boni iuris, INDEFIRO o pedido de liminar. (...)Após o indeferimento do pedido liminar foram coligidos novos elementos que mudasse a situação dos autos.Com isso, com fulcro nas razão
expostas na decisão liminar acima e em sede de cognição exauriente, concluo pela inexistência de direito líquido e certo do impetrante.Ante todo o exposto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO e, com resolução do
mérito, DENEGO A SEGURANÇA, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil.Sem honorários (Súmulas 512 do STF e 105 do STJ). Isento de custas.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.Dourados/MS,

ACAO PENAL

0000408-61.2007.403.6002 (2007.60.02.000408-9) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1218 - LARISSA MARIA SACCO) X VOLNEI JOSE KESTRING

SENTENÇAI - RELATÓRIOO Ministério Público Federal, com fundamento na Representação Fiscal Para Fins Penais n.º 10109.002546/2006-44 - oriundo da Delegacia de Polícia Rodoviária Federal de Dourados/MS,
autuado neste juízo sob o nº 0000408-61.2007.403.6002, ofereceu denúncia em face de: VOLNEI JOSE KESTRING, brasileiro, comerciante, filho de Santo Kestring e Clarinda Peren Kestring, nascido em 29/09/1967,
portador da cédula de identidade n.º 0364496-0 (SSP/MT), inscrito no CPF sob o n. 096.743.998-10, residente na Avenida Lavapés, n.º 500, Goiabeiras Shopping, bloco 5, apartamento 13, conjunto Terrana, ou na Rua
06, n.º 26, quadra 19, Jardim dos Ipês, ambos em Cuiabá/MT (fl. 07);Imputando-lhe a prática do crime previsto no artigo 334, caput, do Código Penal (redação anterior à Lei 13.008, de 26.06.2014). Denúncia ofertada
na data de 26 de janeiro de 2007 (fl. 02/03).A Representação Fiscal Para Fins Penais veio instruída com o Auto de Infração e Termo de Apreensão e Guarda Fiscal (fls. 11/13). A denúncia foi recebida em 31 de janeiro de
2007. (fl. 21).Juntadas Certidões de Antecedentes Criminais fls. 26, 33 e 36.Ante o preenchimento dos requisitos legais pelo acusado, o MPF ofereceu ao acusado a proposta de suspensão condicional do processo (artigo
89 da Lei n. 9.099/95) (fls. 38/39). Aceita a proposta, em audiência realizada no dia 14/04/2009, foi concedida ao acusado a suspensão condicional do processo, pelo período de 2 (dois) anos, mediante o cumprimento,
sob pena de revogação do benefício, das condições impostas e audiência (fls. 97/98):Em face do não cumprimento integral de tais condições, o MPF requereu a revogação do sursis processual e a juntada do tratamento
tributário das mercadorias apreendidas em poder do acusado, visando a apuração da tipicidade material da conduta (fl. 164). O pleito ministral foi deferido à fl. 165.Termo de Informação Safia n.º 110/2015 juntado às fls.
176/178.O MPF apresentou as alegações finais (fls. 180/181) pleiteando a absolvição do réu, com fulcro no art. 397, III, do Código de Processo Penal, tendo em vista a atipicidade material da conduta, em face da
aplicabilidade do princípio da insignificância.Vieram os autos conclusos para sentença.É o relatório. DECIDO.II - FUNDAMENTAÇÃOO Ministério Público Federal imputou ao réu a prática do crime previsto no art. 334,
caput, do Código Penal (redação anterior à Lei 13.008, de 26.06.2014).A materialidade mostrou-se atípica. Conforme o Termo de Informação Safia n.º 110/2015 de fls. 176/178, os tributos sonegados em virtude da
mercadoria apreendida atingem o montante de R$ 19.947,99 (dezenove mil novecentos e quarenta e sete reais e noventa e nove centavos). Note-se que o Estado, através da Portaria MF n. 75, de 22 de março de 2012,
estabeleceu limites de valor para a inscrição de débitos fiscais na Dívida Ativa da União e para o ajuizamento das execuções fiscais pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, vejamos:Art. 1º Determinar:I - a não
inscrição na Dívida Ativa da União de débito de um mesmo devedor com a Fazenda Nacional de valor consolidado igual ou inferior a R$ 1.000,00 (mil reais); e II - o não ajuizamento de execuções fiscais de débitos com a
Fazenda Nacional, cujo valor consolidado seja igual ou inferior a R$ 20.000,00 (vinte mil reais).Como se sabe, o direito penal é informado pelo princípio da subsidiariedade, de modo que sua atuação se dá apenas quando
os outros ramos do direito se revelarem ineficazes para o controle da ordem pública. Eis a razão pela qual o direito penal é denominado ultima ratio da atuação do Estado. No caso, verifica-se a existência de norma
infralegal autorizando o não ajuizamento das execuções fiscais de débitos com a Fazenda Nacional de valor consolidado igual ou inferior a R$ 20.000,00 (vinte mil reais).Ora, se não justifica movimentar a máquina judiciária
para reparar um ilícito civil (no caso, uma dívida de até R$ 20.000,00), por causa de sua insignificância, com muito menos razão o aparato judiciário poderia ser movimentado para reparar o correspondente ilícito penal,
porque incidente o princípio da bagatela. Cumpre observar que resta pacificado pela jurisprudência - capitaneada pelo STF, diga-se de passagem - que a excludente atua no campo da tipicidade e não da culpabilidade, de
modo que a apreciação deve ser apenas objetiva. Nesse sentido, os precedentes que seguem:APELAÇÃO CRIMINAL. SONEGAÇÃO DE CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. 337-A, I, CÓDIGO PENAL.
AUTORIA E MATERIALIDADE DEMONSTRADAS. DOLO. PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA. APLICABILIDADE. ABSOLVIÇÃO DE OFÍCIO. PREJUDICADO O RECURSO. 1- A materialidade restou
demonstrada, na medida em que um dos empregados da empresa administrada pelos réus manteve relação de trabalho sem registro nos períodos de 12/1991 a 03/1994 e de 10/1998 a 09/2001, sem que as respectivas
contribuições previdenciárias tenham sido devidamente vertidas e se, que o referido segurado tenha sido informado nas Guias de Recolhimento do FGTS e de Informações à Previdência Social - GFIP, entre 01/1999 a
09/2001. 2- Em seus interrogatórios, os réus admitiram expressamente que administravam e gerenciavam a empresa Indústria Máquina DAndrea S/A desde a época dos fatos narrados na denúncia. Sendo, assim, os
responsáveis pela administração da empresa, não há como se afastar a conclusão de que, dentre suas responsabilidades, se inclui o dever de promover o regular registro dos empregados, informando-os como segurados
obrigatórios perante a Previdência Social. Aplicação da teoria do domínio do fato. 3- A tese defensiva, no sentido de que a ausência de registro do empregado e a conseqüente supressão das contribuições previdenciárias
teriam ocorrido de maneira isolada e por mero equívoco, inexistindo dolo de lesar o patrimônio público carece de respaldo probatório. 4 - Por outro lado, causa estranheza que esse fato isolado tenha ocorrido por dois
longos períodos (de dezembro de 1991 a março de 1994 e de outubro de 1998 a setembro de 2001) e em relação ao mesmo empregado. 5- Para fins de aplicação da teoria da bagatela, o artigo 20, caput, da Lei n.º
10.522/2002, com a redação dada pela Lei n.º 11.033/2004, autoriza o arquivamento dos autos da execução fiscal, sem baixa na distribuição, quando o valor devido for de até R$ 10.000,00 (dez mil reais). 6-
Hodiernamente, a Portaria nº 75 de 22 de março de 2012 do Ministério da Fazenda dispõe, em seu primeiro artigo, que a Dívida Ativa da Fazenda Nacional de valor consolidado de até R$ 20.000,00 (vinte mil reais), não
será ajuizada. 7- Desta forma, o princípio da insignificância, como corolário do princípio da pequenez ofensiva inserto no artigo 98, inciso I, da Constituição Federal, estabelece que o Direito Penal, pela adequação típica do
fato à norma incriminadora, somente intervenha nos casos de lesão de certa gravidade, atestando a atipicidade penal nas hipóteses de delitos de lesão mínima, que ensejam resultado diminuto (de minimis non curat praetor).
8- Nessa esteira, não se concebe que seja o sistema penal acionado quando outros ramos do direito, que lidam com as repercussões de menor estatura desta mesma conduta, consideram-na de menor importância, a ponto
de a elas emprestar repercussão nenhuma. 9- Quando os demais ramos do Direito deixam de realizar sua atuação concreta, em razão da idéia de violação ínfima do bem jurídico tutelado, sem qualquer sanção
correspondente, também a sanção penal poderá deixar de ser aplicada, até mesmo em nome do princípio da eficiência, tratado no art. 37, caput, da Constituição Federal. 10- Hipótese em que o valor das contribuições
previdenciárias suprimidas, no período entre outubro de 2000 e setembro de 2001, não atinge R$20.000,00. 11- Aplicação, de ofício, do princípio da insignificância, para absolver os réus, com fundamento no artigo 386,
III, do Código de Processo Penal. 12- Prejudicado o apelo. (Processo ACR 00009158920074036109 ACR - APELAÇÃO CRIMINAL - 38554 Relator(a) DESEMBARGADOR FEDERAL JOSÉ LUNARDELLI
Sigla do órgão TRF3 Órgão julgador PRIMEIRA TURMA Fonte e-DJF3 Judicial 1 DATA:06/12/2013)..RECURSO EM SENTIDO ESTRITO - DESCAMINHO - DECISÃO QUE REJEITA A DENÚNCIA
CONSIDERANDO INSIGNIFICANTE A LESÃO AO BEM JURÍDICO TUTELADO - PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA INCIDENTE NO CASO - CONCURSO DE AGENTES - RECURSO A QUE SE
NEGA PROVIMENTO. 1. Na medida em que ninguém discorda que o princípio da insignificância interfere com a tipicidade material é evidente que apenas a inexpressividade do prejuízo ou dano deve interessar para fins
de reconhecimento ou não do crime de bagatela, abstraindo-se de discussão outras circunstâncias (personalidade do agente, antecedentes, habitualidade ou continuidade delituosa, índice de culpabilidade, etc.). (...). 4.
Recurso em Sentido Estrito a que se nega provimento - foi grifado. (TRF da 3ª Região, RSE 4.805, Autos n. 2003.61.24.001568-1/SP, Primeira Turma, Rel. Des. Fed. Johonsom di Salvo, v.u., publicada no DJU aos
07.01.2008, p. 258).Destaque-se que, no caso concreto, está autorizado o não ajuizamento de execução fiscal pela União no patamar do valor dos tributos iludidos, de acordo com o inciso II do artigo 1º da Portaria MF n.
75, de 22 de março de 2012, acima transcrita, o que atrai indubitavelmente a aplicação do princípio da subsidiariedade, afastando a tipicidade material da conduta do denunciado, mormente ponderando-se que o crime de
descaminho é intrinsecamente tributário (HC 48.805-SP, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura - Informativo STJ, n. 325, de 25 a 29 de junho de 2007).Logo, a absolvição do Réu é medida que se impõe no caso em
testilha.III - DISPOSITIVO Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido de condenação contido na denúncia e ABSOLVO VOLNEI JOSÉ KESTRING com fulcro no art. 397, inciso III, do Código de
Processo Penal, da imputação do crime do art. 334, caput, do Código Penal (redação anterior à Lei 13.008, de 26.06.2014).Após o trânsito em julgado desta sentença, façam-se as comunicações pertinentes.Como os
bens apreendidos não interessam mais ao processo, deve ser dado o encaminhamento administrativo cabível.Sem custas.Ciência ao Ministério Público Federal.Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se.Dourados/MS,

0000693-83.2009.403.6002 (2009.60.02.000693-9) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1074 - MARCO ANTONIO DELFINO DE ALMEIDA) X FREDERICO CORTEZ JUNIOR(MS013660 - TIAGO
DOS REIS FERRO E MS010548 - ALESSANDRO MAGNO LIMA DE ALBUQUERQUE)

SENTENÇAI - RELATÓRIOO Ministério Público Federal, com fundamento no Inquérito Policial n.º 011/2009 - oriundo da Delegacia de Polícia Federal de Dourados/MS, autuado neste juízo sob o nº 0000693-
83.2009.403.6002, ofereceu denúncia em face de: FREDERICO CORTEZ JUNIOR, brasileiro, separado judicialmente, comerciante, nascido em 08/10/1938, Terenos/MS, filho de Frederico Cortez e Erotides Barbosa
Cortez, portador da cédula de identidade n.º 00304016 (SSP/MS), inscrito no CPF sob o n. 006.016.911-72, residente na Rua Candido Mariano, n.º 2293, 4º andar, centro - Campo Grande/MS - telefone (67) 3324-
8946 ou (67) 9228-0989, com endereço comercial na Rua Ceará, n.º 984, bairro Santa Fé - Campo Grande/MS, telefone (67) 3027-2012, ou na Rua Fernando Ferrari, n.º 985, Vila Industrial - Dourados/MS (fl.
157/IPL); e MARIA ELÓDIA GARCIA, brasileira, solteira, comerciante, nascida em 26/09/1963, filha de Elcides Garcia, portadora da cédula de identidade n.º 395-873 (SSP/MS), inscrita no CPF sob o n.
637.396.821-91, residente em Portugal (fl. 159/IPL).Imputando-lhes a prática do crime previsto no artigo 168-A, 1º, I, c/c artigo 71, ambos do Código Penal.Narra a denúncia ofertada na data de 16 de junho de 2011. (fl.
169/170):A Representação Fiscal para Fins Penais apensada aos autos supra, oriunda do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social, narra que, em auditoria fiscal realizada na pessoa jurídica CORTEZ
ACABAMENTOS MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA. CNPJ 86.891.603/0001-46 antes estabelecida na Av. Weimar Gonçalves Torres n 3229 constatou-se que os denunciados FREDERICO CORTEZ
JÚNIOR e MARIA ELÓDIA GARCIA, sócio e administradora da cota social e meeira do espólio de MARCELINO FIORENTINI antigo sócio da referida empresa, dolosamente e ciente da ilicitude e reprovabilidade de
sua conduta, deixaram de recolher, no prazo legal, as contribuições previdenciárias destinadas à Previdência Social, que descontaram de pagamentos efetuados a seus empregados (funcionários da empresa), 27 (vinte e
sete)vezes.Tais condutas ocorreram nas competências de 12/2003 a 12/2005(inclusive relativa ao 13 salário dos funcionários do ano de 2003); (f. 38/39-IPL), totalizando o não recolhimento das contribuições descontadas
dos empregados no valor de R$ 9.804,31 até a data de 28 de fevereiro de 2007, valor muito superior na data atual.A ocorrência do ilícito foi revelada através de informações declaradas pela própria empresa na Guia de
Recolhimentos à Previdência Social - GFIP, em cumprimento ao previsto no Art. 32, IV da Lei n. 8.212/91 c/c Art. 225, IV e 1 a 4, do Decreto 3048/99, bem como pelas Folhas de Pagamento (f. 29/39 -
IPL).Evidenciam a autoria e a materialidade do delito o Mandado de Procedimento Fiscal - MPF, o Termo de Intimação para Apresentação de Documentos - TIAD, Termo de Encerramento de Ação Fiscal - TEAF (F.
23/29-IPL) e a Notificação Fiscal de Lançamento de Débito Debcad n 37.038.797-0 (f.40-IPL).Outrossim, quanto à autoria, o denunciado FREDERICO CORTEZ JÚNIOR que apresentou procuração emitida para a
segunda acusada para gerir os atos referente a sua parte na sociedade (f. 160-IPL), convém ressaltar que o objeto da procuração não esclarece exatamente esse fim, devendo, através de instrução processual, serem
esmiuçados os fatos, estando presente idícios de sua gestão na empresa, uma vez que era sócio majoritário. Outrossim não é possível no momento descartar sua participação na conduta delitiva.Ante o exposto, o
MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERALdenuncia FREDERICO CORTEZ JÚNIOR e MARIA ELÓDIA GARCIA pela prática do delito previsto no Art. 168-A, 1, I, do CP, por 27 (vinte e sete) vezes, em continuidade
delitiva (Art. 71, do CP), requerendo que, recebida e autuada esta, seja instaurado o devido processo penal, citando-se e interrogando-se os denunciadso, observando-se o procedimento previsto no Art. 394 e seguintes do
CPP, para ao final serem julgados e condenados.O Inquérito Policial veio instruído com a Representação Fiscal Para Fins Penais (fls. 13/83), e Relatório (fls. 161/165). A denúncia foi recebida em 18 de julho de 2011. (fls.
172/173).Juntadas Certidões de Antecedentes Criminais fls. 194/195 e 197.Houve o desmembramento do processo em relação à ré Maria Elódia Garcia (fl. 265).Citado em 08/11/2011 (fl. 209). Apresentada a resposta
preliminar às fls. 221/226. Juntou documentos (fls. 227/258). A testemunha de acusação Marina Hiloko Ito Yui prestou depoimento às fls. 288/289 - mídia à fl. 290.Em 19/08/2014, foi realizado o interrogatório do réu (fl.
311, mídia à fl. 312).O réu apresentou memoriais finais (fls. 323/327). Pugnou por sua absolvição, com base no inciso IV do artigo 386, do Código Penal, uma vez que não contribuiu para a infração penal, ou ainda, com
fulcro inciso V deste mesmo artigo, ante a ausência de elementos comprobatórios na peça a acusatória que demonstrem sua colaboração na prática do delito. Em caso de condenação, requereu seja aplicado o artigo 77, III,
2º, do Código Penal, em vista de sua idade (76 anos).O MPF apresentou as alegações finais (fls. 333/334) manifestando-se pela absolvição do réu pela prática do crime tipificado no artigo 168-A, 1º, I, do Código Penal,
tendo em vista que o acusado não participou dos delitos em questão.Vieram os autos conclusos para sentença.É o relatório. DECIDO.II - FUNDAMENTAÇÃOO Ministério Público Federal imputou ao réu a prática do
crime previsto no artigo 168-A, 1º, I, c/c artigo 71, caput, ambos do Código Penal.Vejamos a redação dos dispositivos invocados:Código PenalApropriação indébita previdenciária Art. 168-A. Deixar de repassar à
previdência social as contribuições recolhidas dos contribuintes, no prazo e forma legal ou convencional: (Incluído pela Lei nº 9.983, de 2000)Pena - reclusão, de 2 (dois) a 5 (cinco) anos, e multa. (Incluído pela Lei nº
9.983, de 2000) 1o Nas mesmas penas incorre quem deixar de: (Incluído pela Lei nº 9.983, de 2000)I - recolher, no prazo legal, contribuição ou outra importância destinada à previdência social que tenha sido descontada
de pagamento efetuado a segurados, a terceiros ou arrecadada do público; (Incluído pela Lei nº 9.983, de 2000)Crime continuadoArt. 71. Quando o agente, mediante mais de uma ação ou omissão, pratica dois ou mais
crimes da mesma espécie e, pelas condições de tempo, lugar, maneira de execução e outras semelhantes, devem os subsequentes ser havidos como continuação do primeiro, aplica-se-lhe a pena de um só dos crimes, se
idênticas, ou a mais grave, se diversas, aumentada, em qualquer caso, de um sexto a dois terços. (Redação dada pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984)Em alegações derradeiras, o Ministério Público Federal pugnou pela
absolvição do réu (fls. 333/334).A materialidade do delito restou comprovada pelo Termo de Intimação para Apresentação de Documentos - TIAD (fl. 24), Termo de Encerramento de Ação Fiscal - TEAF (fl. 28)(fls.
23/29 do IPL) e Notificação Fiscal de Lançamento de Débito Debcad n.º 37.038.797-0 (fl. 40).Contudo, a autoria não segue o mesmo viés. Há provas nos autos de que, na data dos delitos perpetrados, o acusado
Frederico já não tinha mais poder de gestão na empresa Cortês Acabamentos, visto que, em 28/09/2001, passara seus poderes de gestão à corré Maria Elódia (fl. 233). Ocorre que a empresa era administrada por um ex-
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funcionário, Marcelino, ex-marido da corré Maria Elódia, que havia adquirido as quotas de Frederico, mas veio a falecer antes da transferência formal (fl. 95). Então, ante a morte do ex-funcionário, Frederico outorgou
poderes à ex-mulher de Marcelino. Convém destacar que a testemunha de acusação Marina Hiloko Ito Yui, em seu depoimento judicial (mídia à fl. 290), confirmou que o nome de Frederico somente foi incluído devido ao
quadro societário da empresa, e que não houve, pela fiscalização, nenhuma suspeita de que o acusado tenha participado dos atos ilícitos. Há que se reputar, portanto, que o réu mantinha distância material e formal da
empresa, não havendo comprovação que este tenha participado das apropriações indébitas previdenciárias.Conforme se depreende da lição de Cézar Bitencourt, o sujeito ativo no crime de apropriação indébita
previdenciária é o titular da firma individual, os sócios solidários, os gerentes, diretores ou administradores que efetivamente hajam participado da administração da empresa, concorrendo efetivamente na prática da conduta
criminalizada.Assim sendo, a absolvição é medida que se impõe no caso em testilha.III - DISPOSITIVO Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido de condenação contido na denúncia, e ABSOLVO
FREDERICO CORTEZ JUNIOR, com fulcro no art. 386, inciso IV, do Código de Processo Penal, da imputação do crime do artigo 168-A, 1º, I, do Código Penal.Após o trânsito em julgado desta sentença, façam-se as
comunicações pertinentes.Sem custas.Ciência ao Ministério Público Federal.Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se.Dourados/MS,

0002616-42.2012.403.6002 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1074 - MARCO ANTONIO DELFINO DE ALMEIDA) X ACACIO DE SOUZA(MS016436 - WAGNER BATISTA DA SILVA E
MS014895 - JOSIANE MARI OLIVEIRA DE PAULA)

SENTENÇAI - RELATÓRIOO Ministério Público Federal, com fundamento no Inquérito Policial n.º 294/2011 - oriundo da Delegacia de Polícia Federal de Dourados/MS, autuado neste juízo sob o nº 2616-
42.2012.403.6002, ofereceu denúncia em face de: ACÁCIO DE SOUZA, brasileiro, casado, lavrador, nascido aos 17/12/1956 em Dourados/MS, portador da cédula de identidade n 011562 FUNAI/DRS, inscrito no
CPF sob o n 365.621.221-04, filho de Gentil de Souza e Petrona Cabreira, residente na Aldeia Jaguapiru, Dourados/MS (fl. 17 do IPL),Imputando-lhe a prática do crime previsto no art. 129, caput, do Código
Penal.Narra a denúncia ofertada na data de 30 de julho de 2012. (fls. 42/43):Consta dos inclusos autos que, em 25 de novembro de 2011, por volta das 08:30 horas, na Unidade Básica de Saúde Jaguapiru II, no Município
de Dourados/MS, o denunciado ofendeu a integridade corporal de Adauto Guimarães Gomes Barreiros, o qual é servidor público federal e trabalha no referido local.Narram os autos que na dia acima mencionados, o
denunciado compareceu àquele local a fim de receber medicamentos prescritos no Posto de Atendimento Médico (PAM). Após solicitar a entrega dos remédios ao Sr. Adauto, ora ofendido, o denunciado lado de que o
PAM ainda não os havia providenciado, uma vez que seria necessária a sua aquisição.Ao ser informado de que ainda não estavam disponíveis os medicamentos, pediu a devolução de seu RG e CPF, que estavam com o Sr.
Adauto devido à necessidade de cópia desses documentos instruírem o procedimento de compra dos remédios. Ato contínuo, a vítima disse que precisava protocolizar a entrega dos documentos e abaixou a cabeça para
iniciar as anotações.Neste momento, o denunciado desferiu um soco, na cabeça/face da vítima e teria proferido palavras em tom de ameaça e ofensivas à vítima.Em decorrência da agressão, o Sr. Adauto sofreu lesão
corporal de natureza leve, conforme descrito pelo Laudo de Exame de Corpo de Delito de f. 14.Ouvida pela autoridade policial, o denunciado confirmou que foi à Unidade Básica de Saúde no aludido dia, e que após
constatar que os remédios não haviam sido comprados e que teria que aguardar o registro da entrega de seus documentos, esfregou o boné na cabeça de Adauto, dizendo que não ameaçou o servidor em nenhum momento,
acrescentado que sofria de fortes dores no momento dos fatos (f. 17-19).A materialidade do delito vem expressa no Laudo de Exame de Corpo de Delito de f. 14.Ante o exposto, o MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
denuncia ACÁCIO DE SOUZA como incurso nas penas do art. 129, caput, do Código Penal, requerendo, ademais, que, autuada e recebida esta, seja instaurado o devido processo penal, citando-se o acusado para, no
prazo previsto no art. 396 do Código de Processo Penal, responder por escrito à acusação e, após, seja iniciada a instrução criminal, observando-se o procedimento previsto no art. 399 e seguintes do mesmo código, para
ao final serem julgados.O Inquérito Policial veio instruído com o Auto de Apreensão (fl. 06), Laudo de Exame de Corpo de Delito - Lesão Corporal (fl. 14), Relatório (fls. 24/26) e Folha de Antecedentes (fls. 35/36). A
denúncia foi recebida em 09 de agosto de 2012. (fl. 46).Juntadas Certidões de Antecedentes Criminais fls. 67/68, 69, 70, 75, 96/97, 105/106 e 109.Citado em 27/11/2012 (fls. 51/52). Apresentada a resposta preliminar às
fls. 54/56. Não foi oferecido o benefício da suspensão condicional do processo em razão de constar em desfavor do réu o registro de uma ação penal na Justiça Estadual (fl. 71). Audiência de instrução realizada em
14/01/2014 (fls. 88/89, mídia à fl. 93). Na oportunidade foi ouvida a testemunha de acusação Ozéas Bezerra Lins (fl. 90), bem como realizado o interrogatório do acusado (fl. 91).O MPF apresentou as alegações finais (fls.
110/111) pleiteando a condenação do réu pela prática do crime tipificado no artigo 129, caput, do Código Penal, tendo em vista ter restado provada a autoria e a materialidade do delito.Em suas alegações finais às fls.
119/121, o acusado pugnou pela improcedência do pedido condenatório. Pediu ainda, em caso de impossibilidade de absolvição, pela substituição da pena privativa de liberdade por multa.É o relatório. DECIDO.II -
FUNDAMENTAÇÃOO Ministério Público Federal imputou ao réu a prática do crime previsto no art. 129, caput, do Código Penal.Vejamos a redação do dispositivo invocado:Código PenalArt. 129. Ofender a
integridade corporal ou a saúde de outrem: Pena - detenção, de três meses a um ano.A materialidade delitiva é induvidosa.O Laudo de Exame de Corpo de Delito de fl. 14 comprova a agressão física sofrida pelo servidor
público Adauto Guimarães de Carvalho.Tal prova revela que o ofendido sofreu escoriação linear recoberta com crosta sero-hemática, medindo aproximadamente 0,5 cm, localizada em região frontal a direita, e conclui que
o examinado apresenta lesão corporal de natureza leve.A autoria também está comprovada.Perante a autoridade judicial que presidiu a instrução, o réu Acácio de Souza, após responder às perguntas de cunho pessoal (por
força do art. 187, 1º, do CPP), reconheceu os fatos da denúncia como parcialmente verdadeiros. Disse que, em uma segunda-feira, fora até o posto de saúde para receber medicamentos receitados por seu médico, e lá
fora informado de que teria que aguardar alguns dias até ser realizada a compra dos medicamentos, sendo necessários os seus documentos para tanto. Conta que voltou ao posto na sexta-feira, onde foi atendido por Adauto
Guimarães, e este lhe informou que os medicamentos ainda não estavam disponíveis, bem como demoraria de 20 a 30 dias para que o acusado pudesse retirá-los, de modo que seus documentos ficariam retidos por ora.
Logo, o réu solicitou, por três vezes, a devolução de seus documentos para que pudesse providenciar ele mesmo a compra dos medicamentos, sendo desprezado por Adauto, que na terceira vez em que o acusado pediu
pelos documentos, o chamou de bugre, dizendo que bugres não têm paciência. Em seguida, conta o réu que, sentindo-se ofendido, deu uma bonezada em sua cabeça. A prova testemunhal corroborou o extraído da
confissão judicial.A testemunha de acusação Ozéas Bezerra Lins, em depoimento judicial, conta que o acusado chegou para pegar seu documento, e o Adauto explicou que não poderia entregá-lo naquele dia. Então, o
Acácio ficou nervoso e agrediu Adauto, batendo com o boné em seu rosto. Diz que não se recorda se Acácio chegou a proferir palavras de ofensa ou ameaças. (termo à fl. 90, mídia à fl. 93).Assim, com a confissão do
acusado, corroborada pela prova oral produzida em Juízo, entendo que a materialidade e autoria delitivas foram devidamente comprovadas no que tange ao crime capitulado no artigo 129, caput, do Código Penal.Passo à
análise dos demais elementos do crime.A ilicitude é a contrariedade da conduta praticada pelo réu com o tipo penal previamente existente. Em razão da adoção pelo Código Penal da teoria da ratio cognoscendi, o fato
típico é indiciário do ilícito (caráter indiciário da ilicitude), ou seja, a antijuridicidade é presumida, podendo ser afastada apenas por alguma causa excludente, quais sejam, legítima defesa, estado de necessidade, estrito
cumprimento do dever legal, exercício regular do direito ou consentimento da vítima (causa supralegal). Não se verifica no caso concreto nenhuma excludente de antijuridicidade. Por tal razão o fato descrito na denúncia é
típico e antijurídico. A culpabilidade, por sua vez, é a censurabilidade, reprovabilidade da conduta praticada pelo réu que, podendo agir conforme o direito, dele se afasta.A culpabilidade exige como elementos a
imputabilidade, o potencial conhecimento da ilicitude e a exigibilidade de conduta diversa. Ausente um desses elementos, resta afastada a aplicação da pena. No caso dos autos, verifica-se que o réu é imputável (maior de
18 anos e sem deficiência mental), tinha potencial conhecimento da ilicitude da conduta por ele praticada, bem como podia agir de outra forma, em conformidade com o direito. Quanto à imputabilidade, vale dizer, no que se
refere à capacidade de o réu entender o caráter ilícito do fato ou de proceder consoante esse entendimento, do conjunto de dados suscitados ao longo da instrução do feito, leva-se a crer que se encontrava apto a discernir
o caráter ilícito do fato, não havendo dúvidas quanto à sua imputabilidade.Logo, conclui-se que a conduta do autor se amolda à figura do caput do artigo 129, caput, do Código Penal. Desse modo, ausentes as excludentes
de ilicitude e presente a culpabilidade, não resta outra solução senão a condenação do acusado ACÁCIO DE SOUZA à pena do artigo 129, caput, do Código Penal.Artigo 129 do Código Penal A pena prevista para a
infração capitulada no artigo 129, caput, do CP está compreendida entre 03 (três) meses a 01 (um) ano de detenção.Circunstâncias judiciais (1ª fase) Na primeira fase de aplicação da pena, da análise das circunstâncias
judiciais previstas no art. 59, caput, do CP, infere-se que:A culpabilidade do réu se insere no grau mínimo. A despeito das certidões de antecedentes criminais e de distribuição de ações acostadas aos autos (fls. 35, 67, 69,
75, 105 e 109), não se verifica o trânsito em julgado em nenhum deles, motivo por que não há maus antecedentes (ex vi da Súmula 444 do STJ). As consequências do crime foram medianas, já que o agente provocou leve
ferimento no agente público que desempenhava suas funções. As circunstâncias devem ser avaliadas de forma neutra. Quanto ao comportamento da vítima nada a ser considerado. Quanto aos motivos, entendo que tal
circunstância repercute de forma neutra. Por fim, nada há que se registrar quanto a sua personalidade.Assim, à vista dessas circunstâncias, fixo a pena-base acima do mínimo legal, agravando-a na razão de 1/6 (um sexto),
totalizando 3 (três) meses e 15 (quinze) de detenção.Circunstâncias agravantes e atenuantes (2ª fase)Incide a atenuante da confissão espontânea (artigo 65, III, d, CP), tendo em vista que o réu, por oportunidade do
interrogatório, afirmou ter praticado o delito e assumiu sua culpa, dando detalhes que colaboraram com a instrução processual.Assim, atenuo-a na razão de 1/6 (um sexto), entretanto, em virtude da vedação de fixação de
circunstância atenuante abaixo do mínimo legal (Súmula 231 do STJ), totaliza 3 (três) meses de detenção.Causas de aumento e diminuição de pena (3ª fase)Inexistem.Obedecidas as etapas do art. 68 do CP, fica o réu
definitivamente condenado à pena privativa de liberdade de 3 (três) meses de detenção.Fixo o REGIME ABERTO para o início do cumprimento da pena privativa de liberdade (artigo 33, 2º, c, e 3º, do CP).DA
SUBSTITUIÇÃO POR PENA RESTRITIVA DE DIREITOSÉ do conhecimento deste juízo a jurisprudência que aponta ser incabível a substituição da pena privativa de liberdade por restritiva de direito nos crimes de
lesão corporal dolosa de natureza leve, que por definição, implica o emprego de violência, não estando preenchido o requisito previsto no art. 44, inciso I, parte final, do Código Penal. Contudo, tal regra deve ser observada
no caso da Lei Maria da Penha, que não é o caso dos autos. Em outro vértice, sobressai a jurisprudência do STJ que determina a substituição da pena para casos de lesão corporal de natureza leve. Senão vejamos: Art. 44
do Cód. Penal (aplicação). Pena de prisão (limitação aos casos de reconhecida necessidade). Lesão corporal leve e ameaça (caso). Substituição da pena (possibilidade). 1. Tratando-se, como se trata, de lesão leve e de
simples ameaça, a ofensa resultante daquela e a decorrente desta não dizem respeito à violência e à grave ameaça a que se refere o inciso I do art. 44 do Cód. Penal. 2. Violência e grave ameaça são resultantes de atos mais
graves do que os decorrentes dos tipos legais dos arts. 129 e 147. Na lesão leve (ou simples), até poderá haver alguma violência, mas não a violência impeditiva da substituição de uma pena por outra; do mesmo modo,
relativamente à ameaça, até porque, sem ameaça, nem sequer existiria o tipo legal. Assim, lesão corporal leve (ou simples) e ameaça admitem, sempre e sempre, sejam substituídas as penas. 3. A melhor das políticas
recomenda, quanto aos crimes da espécie aqui noticiada, que se lhes dê tratamento por penas diferentes - substituição das privativas de liberdade por restritivas de direitos. 4. A norma penal prevê a possibilidade de se
aplicarem sanções outras que não a pena privativa de liberdade para crimes de pequena e média gravidade, como meio eficaz de combater a crescente ação criminógena do cárcere. 5. Assim, mais vale o Direito Penal
preventivo que o Direito Penal repressivo. Por sinal, o agravamento das penas, por si só, não constitui fator de inibição da criminalidade. 6. Habeas corpus deferido em parte, para se substituir a pena privativa de liberdade
por prestação de serviços à comunidade. (Processo HC 200701731805 HC - HABEAS CORPUS - 87644 Relator(a) NILSON NAVES Sigla do órgão STJ Órgão julgador SEXTA TURMA Fonte DJE
DATA:30/06/2008 RT VOL.:00876 PG:00551).Nessa toada, nos termos do art. 43, 2º do CP substituo a pena privativa de liberdade imposta por multa. A multa substitutiva fica fixada em 10 (dez) dias-multa. Fixo o valor
do dia-multa, tendo em vista a situação econômica aparente do réu, em 1/30 (um trinta avos) do salário mínimo à época dos fatos, nos termos do art. 49, 1º, do Código Penal.Da suspensão condicional da penaPrejudicada
a análise em razão do art. 77, III do CP.III. DISPOSITIVOAnte o exposto, na forma da fundamentação, JULGO PROCEDENTE a pretensão punitiva deduzida na denúncia para: CONDENAR o réu ACÁCIO DE
SOUZA, pela prática da conduta descrita no artigo 129, caput, do Código Penal, à pena privativa de liberdade de 3 (três) meses de detenção, em regime inicial aberto, que substituo por multa. A multa substitutiva fica
fixada em 10 (dez) dias-multa. Fixo o valor do dia-multa, tendo em vista a situação econômica aparente do réu, em 1/30 (um trinta avos) do salário mínimo à época dos fatos, nos termos do art. 49, 1º, do Código
Penal.Deixo de condenar o réu à reparação prevista no inciso IV, do art. 387, do CPP, porque não aferido dano concreto.Transitada em julgado, proceda-se: (a) ao lançamento do nome do réu no rol dos culpados; (b) às
anotações junto ao Instituto Nacional de Identificação (INI); (c) à expedição de ofício ao Tribunal Regional Eleitoral para os fins previstos no artigo 15, inciso III, da Constituição Federal; (d) ao encaminhamento dos autos
ao SEDI, para anotação da condenação; (e) à expedição de Guia de Execução de Pena; e (f) às demais diligências e comunicações necessárias.Após o trânsito em julgado, façam os autos conclusos para análise de eventual
prescrição retroativa. Ciência ao Ministério Público Federal.Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se.Dourados/MS,

Expediente Nº 6381

ACAO PENAL

0001766-80.2015.403.6002 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1074 - MARCO ANTONIO DELFINO DE ALMEIDA) X LUIZ CARLOS CATINI(PR021835 - LUIZ CLAUDIO NUNES LOURENCO
E MS011805 - ELIANE FARIAS CAPRIOLI PRADO E MS015711 - ALESSANDRA ARCE FRETES) X VAGNER LIMA CONTINI(MS012328 - EDSON MARTINS) X GILMAR PEREIRA
CARVALHO(PR021835 - LUIZ CLAUDIO NUNES LOURENCO E MS011805 - ELIANE FARIAS CAPRIOLI PRADO)

Designo o dia 01 de dezembro de 2015, às 16h, para a realização da audiência de interrogatório dos réus Luiz Carlos Catini, Gilmar Pereira Carvalho e Vagner Lima Contini.Requisite-se ao 3º Batalhão da PM em
Dourados/MS a escolta a este Juízo Federal dos acusados Luiz Carlos Catini, Gilmar Pereira Carvalho e Vagner Lima Contini para comparecerem à audiência designada.Comunique-se o Diretor da Penitenciária Estadual
de Dourados/MS - PED.Fica a Secretaria autorizada a expedir os ofícios, mandados, cartas precatórias, cartas rogatórias e comunicações necessárias para o cumprimento desta decisão. Na execução das diligências
necessárias, deverá priorizar a utilização dos meios eletrônicos disponíveis.Demais diligências e comunicações necessárias.Cópia do presente servirá como:a) Ofício n.º 709/2015-SC02 - ao 3º Batalhão da PM em
Dourados/MS para fins de escolta, a este Juízo Federal no dia e horário supradesignados, dos acusados Luiz Carlos Catini (filho de Luiz dias Catini e Leonilde dos Reis Catini, CPF 976.700.651-68), Gilmar Pereira
Carvalho (filho de Deogenio Julian Carvalho e Edinalva Pereira Carvalho, CPF 001.608.431-46) e Vagner Lima Contini (filho de Maximo Contini Neto e Cicera Lima Contini, CPF 075.686.379-13), custodiados na
Penitenciária Estadual de Dourados/MS - PED; b) Ofício n.º 710/2015-SC02 - a(o) Diretor(a) da Penitenciária Estadual de Dourados/MS - PED. Intimem-se. Cumpra-se.
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Expediente Nº 6382

MANDADO DE SEGURANCA

0001016-78.2015.403.6002 - MONTEVERDE AGRO-ENERGETICA S.A(SP132581 - CLAUDIA RINALDI MARCOS VIT) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE DOURADOS - MS

Recebo o recurso de apelação interposto pela Impetrante, (fls.308/326), no efeito devolutivo.Dê-se vista à Procuradoria da Fazenda Nacional para ciência da sentença proferida às fls. 301/305, e para apresentar suas
contrarrazões, no prazo legal.Dê-se vista ao Ministério Público Federal.Em seguida, encaminhem-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

0003143-86.2015.403.6002 - FRIGORIFICO JUTI IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA(MS016852 - JACQUELINE COELHO DE SOUZA E MS012140B - SEBASTIAO COELHO DE SOUZA) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Recebo o recurso de apelação interposto pelo Impetrante, (fls. 53/59), no efeito devolutivo.Intime-se o Impetrado da sentença proferida às fls. 51, bem como para que apresente suas contrarrazões, no prazo legal.Dê-se
vista ao Ministério Público Federal.Em seguida, encaminhem-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Int.

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE TRES LAGOAS

1A VARA DE TRES LAGOAS

DR. ROBERTO POLINI.

JUIZ FEDERAL.

LUIZ FRANCISCO DE LIMA MILANO.

DIRETOR DE SECRETARIA.

Expediente Nº 4361

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL

0000344-53.2004.403.6003 (2004.60.03.000344-5) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0001464-73.2000.403.6003 (2000.60.03.001464-4)) NADIR FERNANDES NEVES(MS007260 -
PATRICIA GONCALVES DA SILVA FERBER) X CARLOS JAMES XAVIER ARRUA(MS007260 - PATRICIA GONCALVES DA SILVA FERBER) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS009877 -
JUNE DE JESUS VERISSIMO GOMES)

Tendo em vista o trânsito em julgado da sentença proferida no feito, solicite-se o pagamento dos honorários advocatícios da advogada dativa nomeada às fls. 97/98, os quais arbitro no valor mínimo da tabela. Após,
remetam-se os autos ao arquivo findo, desapensando-se dos autos da execução fiscal principal n. 0001464-73.2000.403.6003. Cumpra-se.

0002802-57.2015.403.6003 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000627-90.2015.403.6003) CIPA INDUSTRIAL DE PRODUTOS ALIMENTARES LTDA(SP127005 - EVANDRO
ALVES DA SILVA GRILI E MS014914 - FRANCISCO LEAL DE QUEIROZ NETO) X INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA - INMETRO

Primeiramente apensem-se os presentes aos autos principais nº. 0000627-90.2015.403.6003. Após, determino:Recebo os presentes embargos eis que tempestivos, atribuindo-lhes efeito suspensivo, conforme requerido
pelo embargante, tendo em vista que o crédito encontra-se integralmente garantido por depósito judicial, a teor do art. 151, II, do CTN. Intime-se a embargada para, querendo, apresentar impugnação no prazo legal.
Translade-se cópia desta decisão para a execução fiscal.Intimem-se. Cumpra-se.

EXECUCAO FISCAL

0001060-22.2000.403.6003 (2000.60.03.001060-2) - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. AUGUSTO DIAS DINIZ) X SEBASTIAO LUIZ SPAZZAPAN(MS004391 - JULIO
CESAR CESTARI MANCINI) X SELUS ELETRICIDADE E TELEFONIA LTDA(MS004391 - JULIO CESAR CESTARI MANCINI)

Proc. nº 0001060-22.2000.403.6003Embargante: UniãoEmbargado: Selus Eletricidade e Telefonia LtdaClassificação: M1. Relatório.Trata-se de embargos de declaração opostos pela União (fls. 160/161-v) com o
objetivo de que seja sanada suposta omissão na sentença de fls. 156/157-v.Aduz a embargante que a sentença de extinção que reconheceu a prescrição intercorrente não se pronunciou sobre a causa interruptiva da
prescrição que decorreria dos pedidos de parcelamento, em conformidade com a previsão constante do artigo 5º da Lei 11.941/09 e 174, parágrafo único, IV, do CTN.É o relatório.2. Fundamentação. Os embargos de
declaração permitem a integração da decisão quando verificada a existência de omissão, contradição ou obscuridade, nos termos do que dispõe o artigo 535 do Código de Processo Civil.Em situações excepcionais,
admite-se a atribuição de efeito infringente aos embargos para correção de premissa equivocada ou nos casos em que, suprida a omissão, a contradição ou a obscuridade, a modificação da decisão seja consequência
inevitável. Esse é o entendimento já exposto pelo do C. Superior Tribunal de Justiça, conforme se confere pela seguinte ementa:EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO
AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. CARÁTER INFRINGENTE. POSSIBILIDADE. EXCEPCIONALIDADE. EXISTÊNCIA DE OMISSÃO. ABONO ÚNICO. EXTENSÃO
AOS INATIVOS.IMPOSSIBILIDADE. AGRAVO CONHECIDO. RECURSO ESPECIAL PROVIDO.1. A atribuição de efeitos infringentes aos embargos de declaração é possível, em hipóteses excepcionais, para
corrigir premissa equivocada no julgamento, bem como nos casos em que, sanada a omissão, a contradição ou a obscuridade, a alteração da decisão surja como consequência necessária.2. O abono único não é extensivo à
complementação de aposentadoria paga a inativos por entidade privada de previdência complementar.3. Embargos de declaração acolhidos, com efeitos modificativos, para conhecer do agravo e dar provimento ao recurso
especial.(EDcl nos EDcl no AgRg no AREsp 101.948/RS, Rel. Ministro RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA, TERCEIRA TURMA, julgado em 22/04/2014, DJe 29/04/2014)Constata-se que a decisão que reconheceu
a prescrição intercorrente (fls. 157/157) afastou a incidência do efeito suspensivo do parcelamento em razão do indeferimento do pedido do devedor, mas não examinou a causa interruptiva da prescrição caracterizada pela
confissão do débito como consequência do pedido de parcelamento formulado pelo devedor (folha 156).O precedente que serviu de suporte jurisprudencial à decisão de extinção pela prescrição intercorrente se pauta pela
inexistência de efeito suspensivo na hipótese em que o parcelamento não se efetiva pelo descumprimento de providências acessórias a cargo do contribuinte, sem abordagem quanto à causa interruptiva da prescrição que
decorreria do pedido de parcelamento.Embora o parcelamento não tenha sido formalizado, a opção manifestada pelo contribuinte caracteriza confissão irrevogável e irretratável dos débitos em nome do sujeito passivo
(artigo 5º da Lei 11.941/09) e, consequentemente, causa interruptiva da prescrição (art. 174, parágrafo único, inciso IV, do CTN). Com efeito, conquanto a suspensão da prescrição somente se verifique com o deferimento
do parcelamento do débito, nos termos previstos pelo artigo 151, VI, do CTN, resta caracterizada a causa interruptiva da prescrição pela confissão do débito.Esse é o entendimento reiteradamente manifestado pelo C.
Superior Tribunal de Justiça. Confira-se, v.g.:TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. PARCELAMENTO. PRESCRIÇÃO. APRESENTAÇÃO DO REQUERIMENTO. CAUSA
INTERRUPTIVA. ART. 174, IV, DO CTN. SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE CONDICIONADA AO DEFERIMENTO DO PEDIDO PELA ADMINISTRAÇÃO ART. 151, VI, DO CTN. RECURSO
ESPECIAL REPETITIVO 957.509/RS. MEDIDA CAUTELAR EM ADI SUSPENDENDO OS EFEITOS DA LEI ENSEJADORA DO PARCELAMENTO. CAUSA PARA O INDEFERIMENTO DO PEDIDO.
IMPOSSIBILIDADE DE A ADMINISTRAÇÃO APRECIAR O PEDIDO ATÉ O JULGAMENTO DE MÉRITO DA ADI. ÓBICE NÃO EVIDENCIADO. PRESCRIÇÃO RECONHECIDA.[...] 4. O pedido de
parcelamento, como cediço, implica reconhecimento dos débitos tributários correspondentes pelo devedor e, por isso, é causa de interrupção da prescrição, conforme dispõe o art. 174, IV, do CTN, devendo ser reiniciada
a contagem do lapso prescricional a partir da apresentação desse requerimento administrativo. A esse respeito: REsp 1290015/MG, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, DJe 14/02/2012; AgRg no
AREsp 35.022/RS, Rel.Ministro Castro Meira, Segunda Turma, DJe 19/12/2011; AgRg no REsp 1.198.016/RS, Rel. Ministro Arnaldo Esteves Lima, Primeira Turma, DJe 28/10/2011; AgRg nos EREsp 1.037.426/RS,
Rel. Ministro Humberto Martins, Primeira Seção, DJe 01/06/2011. Tem-se, portanto, que, no caso dos autos, o prazo da prescrição recomeçou a fluir no dia de apresentação do pedido de parcelamento, ou seja,
23/3/2000. 5. No entanto, diversamente do consignado pelo Tribunal de origem, a mera apresentação do pedido de parcelamento, não obstante interrompa a prescrição, não é suficiente para suspender a exigibilidade do
crédito tributário e, por conseguinte, influenciar na contagem da prescrição. Com efeito, a Primeira Seção, em sede de recurso especial representativo de controvérsia (art. 543-C do CPC), ao analisar o art. 151, VI, do
CTN, firmou o entendimento de que a produção de efeitos suspensivos da exigibilidade do crédito tributário, advindos do parcelamento, condiciona-se à homologação expressa ou tácita do pedido formulado pelo
contribuinte junto ao Fisco (REsp 957.509/RS, Rel. Ministro Luiz Fux, DJe 25/08/2010). Tem-se, portanto, que o pedido de parcelamento ainda não deferido, por não suspender a exigibilidade do crédito tributário, não
impede a Fazenda Pública de promover a cobrança da exação.[...]7. Afastadas, desse modo, as causas de suspensão da prescrição reconhecidas pelo acórdão recorrido, é de rigor reconhecer a prescrição dos débitos
tributários em questão, uma vez que eles, confessados por meio de pedido de parcelamento em 23/3/2000, só vieram a ser cobrados no ano de 2008.8. Agravo regimental não provido.(AgRg no REsp 1234307/DF, Rel.
Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em 05/06/2012, DJe 12/06/2012)Verifica-se que a embargante informou oportunamente a existência de causa interruptiva da prescrição representada
pelos pedidos de parcelamento formulados em 31.03.2009 e 31.07.2014 (folha 148).De outra parte, a decisão que reconheceu a prescrição intercorrente tomou por termo inicial o dia 25.03.2010, data em que certificado
o transcurso do período de um ano de suspensão do processo sem localização de bens do devedor (folha 134), sem considerar a informação concernente ao pedido de parcelamento formalizado em 31/07/2014 (folha
154).Examinada agora a causa interruptiva da prescrição (confissão do débito), constata-se que não houve o decurso do lapso quinquenal suficiente para o reconhecimento da prescrição intercorrente. Por conseguinte,
havendo omissão quanto ao exame da causa interruptiva da prescrição (confissão do débito por força da opção pelo parcelamento), impõe-se conferir efeito infringente aos embargos opostos pela executada, a fim de
afastar a prescrição intercorrente e a extinção do processo reconhecidas na decisão de folhas 156/157v.3. Dispositivo.Diante do exposto, conheço dos presentes embargos e, no mérito, acolho-os para o fim de modificar a
sentença de folha 156/157v e declarar a inocorrência da prescrição intercorrente.Os fundamentos acima registrados passam a integrar a decisão de folhas 156/157v.P.R.I.Três Lagoas/MS, 15 de outubro de 2015.Roberto
PoliniJuiz Federal

0001464-73.2000.403.6003 (2000.60.03.001464-4) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS005487 - WALDIR GOMES DE MOURA) X NADIR FERNANDES NEVES X CARLOS JAMES XAVIER
ARRUA X XAVIER E PIMENTA LTDA

Dê-se vista à exequente para requerer o que entender de direito.No silêncio, determino a suspensão do feito, consoante disposto no art. 40, caput, da Lei 6.830/80, pelo prazo de 01 (um) ano, findo o qual, persistindo a
hipótese ora constatada, remetam-se os autos ao arquivo provisório, nos termos do parágrafo 2º do art. 40, do referido diploma legal.Intime-se.
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0001528-34.2010.403.6003 - AGENCIA NACIONAL DE SAUDE SUPLEMENTAR - ANS(MS007112 - MARCO AURELIO DE OLIVEIRA ROCHA) X UNIMED DE TRES LAGOAS - COOPERATIVA DE
TRABALHO MEDICO(MS003526 - LUIZ CARLOS ARECO)

Ante a extinção do feito pelo pagamento, fica autorizado o levantamento dos valores depositados na conta judicial n. 2720.005.50010195-8 (fls. 45), em favor da parte executada. Intime-se. Cumpra-se.

0000372-06.2013.403.6003 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS009346 - RENATO CARVALHO BRANDAO) X CONISUL COM. E DISTRIB.DE BEBIDAS LTDA EPP(MS002338 - SALIM
MOISES SAYAR E MS018178 - REZU COSTA RIBEIRO FILHO)

Proceda a executada à retificação da procuração de fl. 53, no prazo de cinco dias, porquanto foi outorgada com o fim específico de propor de ação de divórcio. Ademais, nela não consta o nome do representante legal da
empresa que a subscreveu, nem se ele possui poderes para tanto. Sem prejuízo, vista à Caixa para que se manifeste quanto à petição de fls. 51/52, no prazo de 10 dias.Intimem-se.

0002497-44.2013.403.6003 - UNIAO (FAZENDA NACIONAL)(Proc. 1113 - RICARDO SANSON) X MIRIAM REIS COSTA(SP196410 - ANDRÉ MILTON DENYS PEREIRA)

Considerando que as partes entabularam negociação para parcelamento do débito, defiro a suspensão da tramitação do feito até nova manifestação da parte interessada.Sem prejuízo, defiro o requerimento formulado às
folhas 58/59 destes autos, para determinar a suspensão do registro do nome do(a) executado(a) no CADIN proveniente da dívida discutida nestes autos. Intime-se a Procuradoria da Fazenda Nacional para que efetue a
suspensão, ficando autorizada a expedição de ofício para efetivação da providência por meio alternativo, se necessário for. Intimem-se.

0001431-92.2014.403.6003 - UNIAO (FAZENDA NACIONAL)(Proc. 1266 - RONILDE LANGHI PELLIN) X MARA REGINA MONTALVAO SALIM(MS008185 - GREGORIO RODRIGUES ANACLETO)

Considerando que o(a) exequente informou o parcelamento do débito objeto da presente execução fiscal, defiro a suspensão da tramitação do feito até nova manifestação da parte interessada.Intimem-se.

Expediente Nº 4381

ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINARIO)

0000660-95.2006.403.6003 (2006.60.03.000660-1) - MARIA DOS SANTOS DE ALMEIDA(SP281598 - MARCIO AURELIO DE OLIVEIRA E SP269613 - CRISTIANE GARCIA GOMES E MS011795 -
MARIO MARCIO MOURA MEDEIROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1026 - AUGUSTO DIAS DINIZ)

Ciência às partes do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3a Região. Requeira a parte vencedora o que for de direito. No silêncio, ao arquivo. Intimem-se.

0001637-48.2010.403.6003 - MARIA AMERICA RUIZ(SP058428 - JORGE LUIZ MELLO DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Chamo o feito à ordem.De início, corrijo de ofício o despacho de fls. 254 no que se refere ao efeito suspensivo, no qual o recurso do INSS foi recebido.A sentença de fls. 235/245 mantém a antecipação de tutela
anteriormente concedida no feito (fls. 108). Assim, recebo o recurso de apelação tempestivamente interposto pelo INSS, em ambos os efeitos, a teor do disposto no artigo 518, caput, do Código de Processo Civil, e
apenas no efeito devolutivo com relação ao capítulo da sentença que manteve a antecipação dos efeitos da tutela, ex vi do artigo 520, inciso VII, daquele diploma processual.Recebo o recurso de apelação interposto pela
parte autora em fls. 256/268 como recurso adesivo, ante o princípio da fungibilidade dos recursos nos mesmos efeitos acima explicitados.Ao INSS para contrarrazões. Após ao Tribunal Regional Federal com as cautelas de
praxe.Intimem-se.

0000200-35.2011.403.6003 - ANTONIO JUNQUEIRA RIOS(SP111577 - LUZIA GUERRA DE OLIVEIRA RODRIGUES GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Recebo o recurso de apelação tempestivamente interposto pelo INSS em seus efeitos suspensivo e devolutivo. Ao recorrido para contrarrazões no prazo legal. Após, sob as cautelas ao e. Tribunal Regional Federal da 3a
Região. Intimem-se.

0001254-36.2011.403.6003 - CIRCE GOMES DE CAMARGO(SP281598 - MARCIO AURELIO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Chamo o feito à ordem.Considerando o decidido pelo Superior Tribunal de Justiça, no REsp n. 1.101.727 - PR (2008/0243702-0), submeto o feito ao reexame necessário.Ao E. Tribunal Regional Federal da 3a
Região.Intime-se.

0001542-81.2011.403.6003 - MARLI LUZINETE DA SILVA(MS012006 - SIMONE DE SIQUEIRA FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Proc. nº 0001542-81.2011.4.03.6003Autor: Marli Luzinete da SilvaRéu: Instituto Nacional do Seguro Social - INSSClassificação: ASENTENÇA1. Relatório.Marli Luzinete da Silva, qualificada na inicial, ajuizou a
presente ação contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS pleiteando a majoração do valor do benefício de pensão especial concedida com base na Lei nº 7.070/82, bem como o pagamento de indenização por
danos morais no valor equivalente a 645 salários mínimos.A autora pretende a revisão do benefício previdenciário, a fim de que seja majorado o valor da prestação mensal para dez salários mínimos. Afirma ser vítima do uso
de talidomida e portadora de deformidades, que ensejaram a concessão da pensão especial no valor de um salário mínimo desde setembro de 2010, efetivamente iniciada a partir de fevereiro de 2011. Alega apresentar
malformações congênitas de membro superior direito, com ausência de mão e punho respectivos. Afirma que o exame radiológico da bacia e coluna vertebral realizado em 19/102010 revelou deformidade do sacro da
pequena pelve, esclerose e osteofitose de corpos vertebrais, e que os laudos médicos indicam complicações renais, com nefropatia crônica do lado direito. Sustenta que as deformidades no membro superior e alterações
ósseas na bacia e coluna vertebral decorreram do uso da talidomida por sua genitora. Aduz que os pontos de deficiência se referem a encurtamento de membro superior (focomelia), ausência completa de membro (amelia),
ausência ou malformações de dedos da mão, aplasia do rádio ou fusão com a ulna, defeitos do antebraço, ausência de osso rádio ou malformações de graus variados desse osso, malformação do osso da ulna ou de
ausência/malformações do polegar, alteração dos ossos da mão, nefropatia aguda, deformidade da sacra e pequena pelve, cujas deformações somam dez pontos e ensejam a majoração da pensão, mediante atribuição de
meio salário-mínimo para capa ponto. Quanto aos danos morais, aduz que o INSS deixou de cumprir suas obrigações legais e lesou a requerente por deixar de pagar a pensão e a indenização previstas em lei. Diz que por
longos anos já sofre discriminação decorrente de sua deformidade e que desde o ano de 2006 vem sendo constrangida pelo INSS por estar pagando a pensão abaixo do valor previsto em lei.O pleito antecipatório dos
efeitos da tutela foi indeferido por decisão de folhas 70 e verso, sendo-lhe deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. O INSS foi citado e apresentou contestação às folhas 204/213. Esclarece não ser
verdadeira a alegação de que a autora pleiteou o benefício de pensão especial por síndrome de talidomida em 2006, por não ter apresentado qualquer documento comprobatório dessa alegação e porque os extratos do
sistema informatizado comprovam que a autora apresentou três requerimentos à Previdência social, um de auxílio-doença, um de amparo social à pessoa portadora de deficiência e o de pensão vitalícia por síndrome de
talidomida (NB 135.275.309-7) formulado em 02/09/2010, inicialmente negado, mas depois deferido com pagamento retroativo à data do requerimento administrativo. Informa que foram pagos à autora a diferença entre a
DIB 02/09/2010 e a DIP 31/12/2010 correspondente a R$ 2.038,00, além de indenização por danos morais prevista em lei, correspondente a um ponto indicador de deficiência, no valor de R$ 54.023,15. Discorre sobre
os parâmetros legais para a concessão do benefício em questão e aduz que após a constatação da deficiência ou má-formação decorrente do uso da talidomida na gestação, impõe-se a avaliação do grau de limitação para o
trabalho, para a higiene pessoal, para a deambulação e para a alimentação, a fim de definir o valor da pensão devida, variável conforme os reflexos da incapacidade na vida da vítima. Argumenta que o médico perito do
INSS avaliou criteriosamente a autora, conforme laudos de folhas 56 a 59 do processo administrativo, constatando-se que a autora não apresentava dificuldades para higiene, alimentação ou deambulação, e somente
apresentava incapacidade para o trabalho de grau 1, considerando que a autora sempre trabalhou, casou-se, teve filhos. Refere que essa conclusão foi confirmada pela perícia médica judicial realizada no processo
246.01.2010.006229-1 na Vara Única de Ilha Solteira, quando foi pleiteado o benefício de auxílio-doença (fls. 121/126 e 176/181), oportunidade em que se constatou que a incapacidade da autora seria parcial e
permanente apenas para atividades que exijam coordenação motora dos membros superiores simultaneamente, e que havia possibilidade de reabilitação para outras funções (folha 180 - quesito 12). Em relação ao valor dos
danos morais, refere que a Lei 12.190/2010 estabelece critérios objetivos prefixados, afastando o arbítrio do juiz, sendo que o valor corresponde a R$ 50.000,00 para cada ponto indicador da natureza e grau de
dependência resultante da deformidade física, revelando a adequação do valor fixado pelo INSS. Refuta a ocorrência de dano moral genérico em razão do indeferimento da pretensão ora deduzida, por não estar
configurada qualquer ilegalidade uma vez que a autarquia concedeu administrativamente o benefício nos termos da legislação aplicável. Requer a condenação da autora em multa por litigância de má-fé, nos termos
estabelecidos pelo artigo 18, caput e 2º do CPC. Juntou documentos.Em réplica (fls. 271/296), a autora reitera os argumentos expendidos na petição inicial, refuta a alegação de litigância de má-fé, renova o pleito
antecipatório da tutela e junta outros documentos.Realizada perícia médica, foi apresentado laudo às folhas 351/355, seguida de intimação das partes e manifestação da autora às folhas 358/372.É o relatório.2.
Fundamentação. A pretensão deduzida concerne à majoração do valor da renda mensal da pensão especial e da indenização por danos morais deferidas administrativamente com base nas disposições das Leis nº 7.070/82
e nº 12.190/10. Não havendo controvérsia quanto ao direito à pensão especial e à indenização correspondente (folha 258/260-v), a solução da lide depende do exame das disposições legais que disciplinam a fixação do
valor da prestação mensal do benefício e respectiva indenização por danos morais, a seguir transcritos:Lei nº 7.070/82Art 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a conceder pensão especial, mensal, vitalícia e intransferível,
aos portadores da deficiência física conhecida como Síndrome da Talidomida que a requererem, devida a partir da entrada do pedido de pagamento no Instituto Nacional de Previdência Social - INPS. 1º - O valor da
pensão especial, reajustável a cada ano posterior à data da concessão segundo o índice de Variação das Obrigações Reajustáveis do Tesouro Nacional ORTN, será calculado, em função dos pontos indicadores da
natureza e do grau da dependência resultante da deformidade física, à razão, cada um, de metade do maior salário mínimo vigente no País. 2º - Quanto à natureza, a dependência compreenderá a incapacidade para o
trabalho, para a deambulação, para a higiene pessoal e para a própria alimentação, atribuindo-se a cada uma 1 (um) ou 2 (dois) pontos, respectivamente, conforme seja o seu grau parcial ou total. Lei nº 12.190/10Art. 1º É
concedida indenização por dano moral às pessoas com deficiência física decorrente do uso da talidomida, que consistirá no pagamento de valor único igual a R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), multiplicado pelo número dos
pontos indicadores da natureza e do grau da dependência resultante da deformidade física (1o do art. 1o da Lei no 7.070, de 20 de dezembro de 1982). Decreto Nº 7.235/10Art. 8º A pensão especial prevista na Lei no
7.070, de 1982, cujo direito tenha sido reconhecido judicialmente, poderá ser acumulada com a indenização de que trata este Decreto, observando-se que o pagamento desta somente ocorrerá após o trânsito em julgado
da ação judicial que determinou a concessão da pensão. 1º O disposto no caput não se aplica às ações judiciais nas quais se questione somente a quantidade de pontos indicadores da natureza, o grau da dependência
resultante da deformidade física ou apenas o valor da pensão especial concedida, hipóteses em que a indenização será paga com base no valor ou número de pontos incontroversos e o restante, se for o caso, após o trânsito
em julgado da ação.Consta dos autos que a parte autora foi submetida a exame médico pericial realizado por dois peritos do INSS, os quais concluíram ser ela portadora de malformações de um dos membros superiores,
sem malformações associadas aos outros membros, registrando a pontuação em grau 1 (um) de dependência, resultante da deformidade física afeta à higiene pessoal, concluindo-se pela inexistência de incapacidades para o
trabalho, deambulação e alimentação (folha 254).Os pedidos formulados pela autora foram deferidos com base na avaliação pericial e parecer técnico, sendo concedida a pensão especial com RMI de R$ 510,00 (NB
135.275.309-7) e a indenização prevista pela Lei 12.190/2010, no valor de R$ 50.000,00, acrescido de atualização monetária de R$ 4.023,15 (fls. 256/260).Constata-se que os benefícios foram fixados pelo valor mínimo
previsto em lei ( 1º do artigo 1º da Lei nº 7.070/82 e artigo 1º da Lei nº 12.190/10), considerando-se a pontuação obtida no exame pericial (um ponto), que resultaria na renda mensal de (meio) salário mínimo, sendo
esclarecido pelo INSS que a renda mensal da pensão especial foi fixada em um salário mínimo em razão da vedação constitucional de concessão de qualquer benefício abaixo do salário mínimo (folha 208).A legislação
concernente aos benefícios especiais pelo uso da Talidomida prevê alguns parâmetros valorativos para fixação da pensão especial e da respectiva indenização, mas não estabelece critérios específicos para a determinação
do grau de dependência resultante da deformidade física, que pode ser total ou parcial em relação às capacidades para o trabalho, para a deambulação, para a higiene pessoal e para a própria alimentação (art. 1º da Lei nº
7.070/82).Na hipótese de inexistência de normas jurídicas específicas para o julgamento do caso concreto, o juiz deve se pautar pelas regras de experiência comum extraídas da observação dos acontecimentos ordinários,
ressalvada a imprescindibilidade da prova pericial em relação às conclusões de ordem técnica (artigo 335 do CPC).A perícia médica determinada por este juízo constatou que a autora possui incapacidade laboral
permanente e parcial, na ordem de 60% (sessenta por cento), e concluiu inexistirem limitações para as atividades da vida diária, considerando que a examinanda consegue se alimentar, se locomover e realizar sua higiene
pessoal (quesitos 1 e 2 - folha 354vº).Por outro lado, a prova pericial produzida nos autos do processo nº 246.01.2010.006229-1, por meio do qual a autora pleiteou outro benefício por incapacidade perante o Juízo de
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Direito de Ilha Solteira-SP (fls. 121/126), registra as seguintes conclusões: Quesito 8 - P: A afecção ou doença constatada sempre causa redução persistente da capacidade fisiológico-funcional do indivíduo, ou pode estar
controlada, isto é, assintomática ? - R: Sempre causa redução parcial persistente da capacidade fisiológico funcional do indivíduo (folha 123); Quesito 10 - P: A doença ou afecção incapacita a pericianda para o seu trabalho
habitual? - R: SIM. A agenesia de mão e punho impede a autora de executar trabalhos que exijam coordenação motora de ambos os membros superiores simultaneamente (folha 124).Releva destacar que a prova pericial
emprestada denota que a deformidade que acomete a parte autora ultrapassa os limites da incapacidade laboral, por causar redução parcial persistente da capacidade fisiológico funcional do indivíduo, conforme se infere
pela resposta ao quesito nº 08, acima transcrita (folha 123).Deve-se ter em vista que a pensão especial em exame apresenta nítido caráter indenizatório, expressamente reconhecido pela Lei 7.070/82 (art. 3º, 1º), de sorte
que as restrições decorrentes das deformidades provocadas pelo uso do medicamento talidomida não podem ser minimizadas discricionariamente. A despeito de a perícia médica realizada concluir pela inexistência de
incapacidade da autora para a higiene pessoal e para a alimentação (fls. 351/355), impende esclarecer que o juiz não está vinculado a essa prova, podendo proferir decisão acatando parcialmente as conclusões periciais,
tomando-se em consideração outros elementos de convencimento, por força do princípio da livre convicção motivada (artigo 131 do CPC).Nessa concepção interpretativa, não seria razoável inferir-se que a ausência de um
dos membros superiores ou a falta de uma das mãos da pessoa que sofreu o efeito teratológico da Talidomida, como constatado no caso vertente, não possa implicar perda da funcionalidade corporal que configure parcial
dependência para a higiene pessoal e para a própria alimentação.O senso comum permite concluir que as limitações impostas pela ausência de uma das mãos repercutem tanto no desempenho laboral quanto nos atos da
vida diária relacionados à alimentação e à higiene pessoal, pois ainda que nem todas as ações relacionadas a essas atividades dependam da utilização de ambas as mãos é certo que algumas tarefas se tornam excessivamente
difíceis ou impraticáveis com o uso de apenas uma delas. Particularmente no caso concreto, observa-se que a deformidade concerne à ausência da mão direita de pessoa do sexo feminino, condição esta que certamente
provoca dificuldade ou impossibilidade para a realização dessas atividades.Em relação à alimentação, poderiam ser exemplificadas as situações relacionadas às tarefas de descascar, cortar ou lavar frutas e legumes e outros
alimentos, abrir e fechar latas, garrafas, caixas, recipientes com tampas rosqueáveis e embalagens em geral. No tocante à higiene pessoal poderiam ser citados o uso de fio dental, o corte das unhas da mão presente, a
abertura e o fechamento de frascos de produtos de higiene e de estética pessoal, a higienização do braço esquerdo, entre muitas outras situações que somente a experiência pessoal do indivíduo desprovido de uma das mãos
poderia revelar com maior precisão.A plena realização da alimentação e da higiene pessoal condiz com a possibilidade de utilização de ambas as mãos, de modo que não se pode admitir que, com a ausência de uma delas,
essas capacidades permaneceriam íntegras.Ademais, verifica-se que os médicos peritos do INSS, por ocasião da instrução do processo administrativo, registraram que a deformidade física provocaria incapacidade parcial
para a higiene pessoal, ao atribuir a esse item o grau 1 (um), correspondente à dependência parcial, conforme se observa da perícia administrativa à folha 254.Portanto, à vista do contexto probatório analisado, impõe-se a
atribuição de pontuação para cada uma das funcionalidades afetadas parcialmente pela deformidade do membro superior direito, restando atribuído um ponto em razão da incapacidade parcial para o trabalho, um ponto
para a incapacidade parcial para a higiene pessoal e um ponto para incapacidade parcial para a própria alimentação, totalizando-se 3 (três) pontos.Ante a revisão da pontuação atribuída às dependências verificadas, a renda
mensal da pensão especial deve ser majorada para o valor correspondente a 1,5 (um e meio) salários-mínimos, nos termos previstos pelo 2º do artigo 1º da Lei nº 7.070/82.Consequentemente, a indenização por danos
morais deve corresponder ao montante de R$ 150.000,00 (Cento e cinquenta mil reais), em decorrência da multiplicação do valor de R$ 50.000,00 pelo número de pontos (três) indicadores da natureza e do grau da
dependência resultante da deformidade física (parcial incapacidade para o trabalho, para a higiene e para a alimentação), nos termos do artigo 1º da Lei 12.190/10.Por fim, passa-se ao exame do pleito de indenização por
danos morais fundamentado de sofrimento e prejuízo decorrentes do indeferimento do benefício e da fixação do valor da pensão especial e da indenização em patamares inferiores ao pleiteado pela beneficiária, e ainda pela
alegada necessidade de contratação de advogado para o ajuizamento da ação judicial.Verifica-se que a autarquia indeferiu inicialmente o benefício (DER: 02/09/2010 - folha 227) em razão da não comprovação de ser a
requerente portadora da Síndrome da Talidomida (folha 248), sendo o benefício posteriormente concedido à vista de relatório elaborado por médico geneticista (fls. 251/252) e parecer favorável da perícia médica (fls.
253/255), cuja postura administrativa não evidencia qualquer ilegalidade.A decisão administrativa devidamente fundamentada que resulta de interpretação condizente com a lei e com as provas analisadas não confere direito
à indenização por danos morais. Nesse sentido:DIREITO PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO
OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE. [...] 3. Incabível a condenação do INSS ao pagamento de indenização por danos morais, uma vez que a Autarquia deu ao fato
uma das interpretações possíveis, não se extraindo do contexto conduta irresponsável ou inconsequente diante do direito controvertido apresentado, não sendo devida, portanto, a pretendida indenização. 4. Apelação da
parte autora parcialmente provida. (AC 00024794220134036126, DESEMBARGADOR FEDERAL WALTER DO AMARAL, TRF3 - DÉCIMA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:11/12/2013).Do contexto fático,
probatório e legal analisado, não se revelam presentes os pressupostos para o acolhimento do pleito indenizatório por dano moral com base na causa de pedir exposta, devendo a indenização ficar restrita ao montante fixado
com base na Lei nº 12.190/10.3. Dispositivo.Diante da fundamentação exposta, julgo procedente, em parte, os pedidos deduzidos na inicial, para condenar o réu:a) a majorar a renda mensal da pensão especial da autora
(NB 135.275,309-7), para que passe a corresponder ao valor equivalente a 1,5 (um e meio) salário-mínimo;b) a pagar as diferenças das prestações mensais do benefício, devidas desde a data da implantação administrava
(DIB: 02/09/2010), devidamente atualizadas monetariamente.c) a pagar a indenização por danos morais, prevista pelo artigo 1º da Lei 12.190/10, no valor de R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais), deduzindo-se o
valor que já foi pago a esse título (R$50.000,00 - folha 260 e vº); Sobre os valores a serem pagos acumuladamente incidirão atualização monetária desde a DIB da pensão especial/indenização (02/09/2010), e juros de
mora a partir da data da citação, observados os índices e demais disposições constantes do Manual de orientação de procedimentos para os cálculos na Justiça Federal (Resolução CNJ nº 134 de 21/12/2010).Indefiro o
pleito antecipatório da tutela (fls. 271/296), por não vislumbrar o atendimento dos requisitos estabelecidos pelo artigo 273 do CPC, considerando que a autora recebeu parte da indenização por danos morais prevista pela
Lei nº 12.190/10, e percebe pensão mensal vitalícia no valor equivalente a um salário mínimo.Diante da sucumbência recíproca, deixo de fixar honorários advocatícios.Sentença sujeita ao reexame necessário.P.R.I.Três
Lagoas/MS, 16 de novembro de 2015.Roberto PoliniJuiz Federal

0000003-46.2012.403.6003 - NELSON ANTONIO VITORIO DA SILVA(SP111577 - LUZIA GUERRA DE OLIVEIRA RODRIGUES GOMES E MS012397 - DANILA MARTINELLI DE SOUZA REIS
LEITUGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Proc. nº 0000003-46.2012.403.6003Autora: Nelson Antonio Vitório da SilvaRéu: Instituto Nacional do Seguro SocialDESPACHO:Trata-se de ação ordinária ajuizada por Nelson Antonio Vitório da Silva, qualificado na
inicial, contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a concessão do benefício assistencial previsto no art. 203, inciso V, da Constituição Federal.Verifica-se que o autor requereu a produção de prova
oral na petição inicial (fl. 19), tendo inclusive arrolado as testemunhas que pretende inquirir (fl. 21). Nesse aspecto, a pertinência e utilidade desse meio de prova se revelam pela necessidade de aferir as condições
econômicas do postulante, considerando que a miserabilidade é requisito do amparo social pleiteado. Ademais, a renda familiar per capita é superior ao limite adotado pela jurisprudência pátria para aferição da
hipossuficiência financeira ( salário mínimo), de modo que se mostra razoável oportunizar ao requerente demonstrar sua pobreza.Destarte, converto o julgamento em diligência, com baixa no livro de registro de sentenças, e
designo audiência de instrução e julgamento para o dia 25 de fevereiro de 2016, às 14h30min, na sede da Justiça Federal de Três Lagoas/MS, situada na Av. Antônio Trajano, 852 (Praça Getúlio Vargas), Centro.Ademais,
a experiência tem demonstrado que por vezes toda a atividade exercida pelo oficial de justiça resta perdida ante a substituição das testemunhas em audiência, mormente quando se trata de pessoa residente em área rural.De
outro lado, esta Vara Federal conta com apenas três analistas executantes de mandados a desempenhar as atribuições inerentes ao cargo, e se observa um acúmulo de mandados pendentes, levando a maior prazo no
cumprimento de mandados considerados não urgentes.Ainda, muitas vezes o servidor é recebido pela testemunha que informa já ter conhecimento da audiência a ser realizada.Assim, a fim de otimizar os trabalhos desta
Vara Federal, respeitando os princípios de economia e celeridade processual este Juízo determina, doravante, que as testemunhas compareçam em audiência independentemente de intimação. Se houver alguma testemunha
com endereço diverso da sede deste juízo fica autorizada a expedição de Carta Precatória para sua oitiva.A intimação prevista no artigo 412 caput do Código de Processo Civil será deferida mediante requerimento da parte
devidamente justificado, a ser apresentado ao Juízo até o prazo previsto no artigo 407 da lei processual vigente.Nestes casos a testemunha deverá estar qualificada nos moldes do artigo 407 citado acima, e, se residente em
área rural, deverá a parte apresentar o croqui de localização do imóvel.Intimem-se, inclusive o MPF.Três Lagoas/MS, 24 de novembro de 2015.Rodrigo Boaventura MartinsJuiz Federal Substituto

0000164-56.2012.403.6003 - ROSANY RODRIGUES ALVES(MS011994 - JORGE MINORU FUGIYAMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Proc. nº 0000164-56.2012.403.6003Autora: Rosany Rodrigues AlvesRéu: Instituto Nacional do Seguro SocialClassificação: ASENTENÇA1. Relatório.Rosany Rodrigues Alves, qualificada na inicial, ajuizou a presente
ação perante esta Vara Federal, com pedido de antecipação dos efeitos da tutela, contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a concessão do benefício de auxílio-acidente.A autora alega que sofreu
acidente de trabalho em 23/05/2011, quando trabalhava como cozinheira na empresa Nutrin Sistemas de Alimentação Ltda. Aduz que houve uma explosão de óleo fervente na cozinha, a qual atingiu seu olho direito,
implicando perda de visão unilateral. Por fim, informa que o INSS concedeu o benefício de auxílio-doença, mas que indeferiu o pedido de auxílio-acidente. Junto com a petição inicial, encartaram-se os documentos de fls.
18/60.Considerando que a causa de pedir desta ação previdenciária envolvia acidente de trabalho, este juízo federal declinou da competência em favor da Justiça Estadual, nos termos do art. 109, inciso I, da Constituição
Federal (fl. 63). Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita, postergou-se a análise do pleito antecipatório para depois da realização de perícia médica (fls. 67/68).Produzida a prova pericial (fls. 98/99), sobre
a qual a autora se manifestou às fls. 105/108.O INSS apontou que não havia sido citado (fls. 112/113), sendo-lhe determinada a citação (fl. 114).Citada (fls. 115/116), a entidade ré juntou sua defesa às fls. 119/123,
argumentando que não há provas da redução efetiva e permanente da capacidade laboral específica para a função habitualmente exercida, em decorrência do acidente. Ressalta que as perícias administrativas consideraram
que a requerente está apta para o trabalho. Nesta oportunidade, a autarquia previdenciária formulou quesitos e colacionou os documentos de fls. 124/135.Réplica às folhas 142/145.O laudo pericial foi complementado às
fls. 153/154, sendo que as partes se manifestaram às folhas 158/160 e 163.Às fls. 166/170 a postulante encartou novos exames médicos, os quais foram submetidos à apreciação do perito, que consignou suas conclusões à
fl. 176. Destarte, a autora se manifestou novamente às fls. 186/188, pugnando pela procedência da ação e ratificando o pedido de antecipação dos efeitos da tutela.Prolatada sentença de mérito pelo juízo estadual (fls.
195/198), a demandante interpôs recurso de apelação (fls. 208/222), que culminou com o reconhecimento da incompetência absoluta da Justiça Estadual, anulando-se a sentença e remetendo-se os autos a este juízo
federal.É o relatório.2. Fundamentação.2.1. Questões Preliminares.De início, reconheço a competência declinada às fls. 234/237 e ratifico os atos processuais praticados no âmbito da Justiça Estadual, no que se refere à
concessão dos benefícios da assistência judiciária gratuita, citação e instrução processual.Quanto à produção de prova oral, verifica-se que tal medida não foi requerida no curso da instrução, mas somente em sede de
apelação (fls. 221/222), momento inoportuno.Sob outro aspecto, não se esclareceu a necessidade e pertinência dessa prova. Insta considerar que a incapacidade ou a redução da capacidade laboral representa questão
eminentemente técnica, de sorte que a declaração de testemunhas não tem força probatória suficiente para desconstituir as informações prestadas pelo perito.Ademais, na petição de fls. 202/203, protocolada em
26/11/2014, ou seja, antes da prolação da sentença, a demandante pugna pelo julgamento da lide no estado em que se encontrava. Portanto, configurou-se a preclusão deste pleito tanto pela ótica temporal quanto pela
lógica.Em arremate, ressalta-se que é defeso a autora requerer seu próprio depoimento pessoal, nos termos do art. 343 do Código de Processo Civil.Portanto, indefiro o pedido de produção de prova oral.2.2. Mérito.O
benefício de auxilio-acidente pressupõe a ocorrência de um acidente de qualquer natureza, cujas sequelas impliquem redução da capacidade laboral para o trabalho habitualmente desempenhado, nos termos do art. 86,
caput, da Lei nº 8.213/91.O conceito de acidente é fornecido pelo artigo 30, parágrafo único, do Decreto nº 3048/99, que apresenta o seguinte teor: Entende-se como acidente de qualquer natureza ou causa aquele de
origem traumática e por exposição a agentes exógenos (físicos, químicos e biológicos), que acarrete lesão corporal ou perturbação funcional que causa a morte, a perda, ou a redução permanente ou temporária da
capacidade laborativa.Saliente-se que é prescindível que o evento tenha relação com o labor, uma vez que a atual legislação previdenciária possibilita a concessão de auxílio-acidente no caso de acidente de qualquer
natureza.A par do evento acidentário e da redução da capacidade funcional pelas lesões consolidadas dele decorrentes, mostra-se necessário demonstrar a qualidade de segurado. Por outro lado, o benefício em comento
independe de carência (art. 26, inciso I, da Lei nº 8.213/91).No caso em testilha, tem-se que a autora alega que a explosão de uma panela com óleo fervente atingiu seu olho direito, causando-lhe cegueira unilateral.
Posteriormente, informa que a visão de seu olho esquerdo está significativamente prejudicada (fls. 166/167).Nesse sentido, o laudo médico de fls. 98/99 atesta que a postulante é portadora de redução permanente da
capacidade laborativa, consistente na perda da visão do olho direito. Ademais, consignou-se que essa limitação na força de trabalho decorre do descolamento da retina, causado pelo acidente sofrido.Todavia, ao responder
aos quesitos formulados pelo INSS, o expert alterou seu entendimento, concluindo que o descolamento da retina não teve como causa o acidente com óleo. Nessa ocasião, esclareceu-se que existem fatores de risco para
tal moléstia, tais como idade, histórico familiar, descolamento de vítreo posterior e trauma local, que foram responsáveis pelo surgimento da enfermidade. (fls. 153/154).De seu turno, ao analisar os documentos médicos
juntados às fls. 168/170, o médico perito ratificou que a lesão corneana, consistente na queimadura por óleo quente, não foi suficiente para causar o descolamento da retina. Informa que o exame de biomicroscopia de fl. 56
indica que não se identificou qualquer sequela grave, o que evidencia que o trauma foi superficial. Por fim, reitera que o acidente com gordura não foi fator determinante para a cegueira parcial da demandante.Verifica-se,
pois, que não há nexo causal entre a redução da capacidade laboral da pleiteante e o acidente sofrido. Com efeito, a prova técnica produzida demonstrou que inexiste qualquer relação entre o descolamento da retina e a
queimadura por óleo quente.Por outro lado, a requerente não logrou desconstituir as conclusões do perito, nem comprovou que sua cegueira unilateral foi causada pelo acidente. Com efeito, os laudos e atestados médicos
por ela apresentados cingem-se a relatar seu estado de saúde, de modo que não se prestam a desvelar a causa do descolamento da retina (fls. 39/58 e 168/170).Portanto, não restaram preenchidos todos os requisitos do
auxílio-acidente, uma vez que as lesões da autora não foram causadas por acidente de qualquer natureza, o que impõe a improcedência dos pedidos.3. Dispositivo.Diante do exposto, julgo improcedente o pedido e declaro
resolvido o processo pelo seu mérito (artigo 269, I, do CPC).Sem custas e sem honorários (parte autora beneficiária da assistência judiciária gratuita).Transitada em julgado, ao arquivo.P.R.I.Três Lagoas/MS, 18 de
novembro de 2015.Roberto PoliniJuiz Federal

0000278-92.2012.403.6003 - CARLOS ROBERTO PEREIRA DE ALMEIDA(MS010156 - DENNIS STANISLAW MENDONCA THOMAZINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Ciência as partes do retorno dos autos.Requeira a parte vencedora o que entender de direito. Intimem-se.

0000353-34.2012.403.6003 - SILVANIA PAULINA ALMEIDA DE SOUZA(MS009611 - ROBSON CARLOS DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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De início, intime-se o INSS da sentença proferida no feito.Recebo o recurso de apelação tempestivamente interposto pela parte autora em seus efeitos suspensivo e devolutivo. Ao(a) recorrido(a) para as contrarrazões, no
prazo legal. Após, sob as cautelas ao e. Tribunal Regional Federal da 3a Região. Intimem-se.

0000679-91.2012.403.6003 - MARIA APARECIDA MENDES DE MELO(MS014568 - JACKELINE TORRES DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Indefiro os esclarecimentos solicitados pela parte autora em fls. 97, vez que não trarão maiores elementos para o convencimento do Juízo.Solicite-se o pagamento do perito, após, tornem os autos conclusos para
sentença.Intimem-se.

0001123-27.2012.403.6003 - MARCOS APARECIDO DE MATOS(SP111577 - LUZIA GUERRA DE OLIVEIRA RODRIGUES GOMES E MS012397 - DANILA MARTINELLI DE SOUZA REIS LEITUGA)
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Proc. nº 0001123-27.2012.4.03.6003Autora: Marcos Aparecido de MatosRéu: Instituto Nacional do Seguro Social - INSSVisto.Verifica-se que o laudo pericial de fl. 111, confeccionado em 20/01/2014, atesta que há
incapacidade absoluta e temporária, recomendando o afastamento do autor de sua atividade laborativa por 90 (noventa) dias (resposta ao quesito nº 02) - ou seja, terminaria em 20/04/2014.Destarte, considerando a
necessidade de se aferir a manutenção da incapacidade - o que pode esclarecer o caráter temporário ou definitivo desta - converto o julgamento em diligência, com baixa no livro de registro de sentenças, e determino a
realização de nova perícia.Considerando que o perito Edson Batista de Lima retornou aos quadros da autarquia previdenciária, o que o impede de continuar atuando no feito, nomeio o Dr. João Soares Borges, especialista
em Medicina do Trabalho, com endereço arquivado nesta Secretaria, para realizar nova perícia.Intime-se o perito para que agende a realização de perícia, devendo comunicar a data a este Juízo com antecedência mínima
de 20 (vinte) dias, a fim de que se procedam as devidas intimações. Deverá, ainda, entregar o laudo pericial em 15 (quinze) dias após a realização do ato, ou justificar, no mesmo prazo, a impossibilidade de fazê-lo. Fica o
ilustre patrono da parte autora advertido quanto à responsabilidade de informar seu cliente para o devido comparecimento, munido de documento de identificação pessoal com foto e de todos os exames médicos realizados
até a data da perícia, sob pena de torná-la inócua. Com a juntada do laudo pericial e franqueada manifestação das partes no prazo de cinco dias, retornem conclusos para sentença.Mantenho os quesitos formulados nos
autos pelas partes (fls. 18/20 e 66-verso/68). Quanto aos quesitos do juízo, utilizar-se-á o modelo padrão, cuja cópia encontra-se no endereço eletrônico tlagoas_vara01_sec@trf3.jus.br, estando disponível para solicitação
das partes.Intimem-se.Três Lagoas/MS, 13 de novembro de 2015.Rodrigo Boaventura MartinsJuiz Federal Substituto

0001185-67.2012.403.6003 - LADIRIS ALVES DE SOUZA(SP058428 - JORGE LUIZ MELLO DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Proc. nº 0001185-67.2012.403.6003Autora: Ladiris Alves de Souza Réu: Instituto Nacional do Seguro Social - INSSClassificação: ADECISÃO:1. Relatório.Ladiris Alves de Souza, qualificada na inicial, ajuizou a presente
ação, com pedido de antecipação dos efeitos da tutela, contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, pleiteando a concessão de aposentadoria rural por idade. Junto com a petição exordial, encartaram-se os
documentos de fls. 15/45.Indeferido o pleito antecipatório e concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita (fl. 48), foi o réu citado (fl. 50).Em sua contestação (fls. 51/55), o INSS argumenta que a autora verteu
contribuições para a previdência social na qualidade de contribuinte individual, pelos serviços prestados nas empresas M Dias Branco S.A. Indústria e Comércio de Alimentos; CCB - Cimpor Cimentos do Brasil LTDA.,
Cimento Poty S.A., Cimento Sergipe S.A. - Cimesa e Itapui Barbalhense Indústria de Cimentos S.A., o que é incompatível com a alegada qualidade de rurícola. Nessa oportunidade, a autarquia previdenciária colacionou os
documentos de fls. 56/68.A postulante se manifestou às fls. 73/76, esclarecendo que o curto período de atividade urbana registrado no CNIS não desnatura a condição de segurada especial. Juntou documentos de fls.
77/84.Réplica às fls. 87/88, com documentos de fls. 89/96, por meio da qual a requerente aduz que não desenvolveu labor urbano. Informa que seu NIT (1149633321-1) também foi atribuído a outra pessoa, Washington
Wirlley Dantas Medeiros, que teria efetivamente trabalhado nas referidas empresas.Realizada a audiência de instrução (fls. 97/101), foi tomado o depoimento pessoal da autora, e inquiridas duas das testemunhas por ela
arroladas, uma vez que se desistiu da terceira. Concedido prazo para que o INSS explicasse a possível duplicidade do NIT da demandante (fl. 97), a entidade ré peticionou à fl. 105, encartando os documentos de fls.
106/111.A autora apresentou alegações finais às fls. 114/115. Oportunizada a apresentação de memoriais ao réu (fl. 116), o INSS permaneceu silente (fl. 116-verso).É o relatório.2. Fundamentação.A aposentadoria por
idade, incluindo a do trabalhador rural, encontra-se prevista no art. 48 da Lei nº 8.213/91, sendo que o art. 11 do mesmo diploma legal dispõe acerca dos segurados obrigatórios do Regime Geral da Previdência Social -
RGPS.Por sua vez, o requisito etário está expresso na Constituição Federal, em seu art. 201, 7º, inciso II; bem como no art. 48, caput e 1º, da Lei nº 8213/91. Em relação ao trabalhador rural exige-se a idade de 60
(sessenta) anos, se homem; e de 55 (cinquenta e cinco) se mulher.O trabalhador rural, enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral da Previdência Social - RGPS, configura o gênero do qual integra aquele que
lida com atividades de natureza agrícola com o fim de retirar o seu sustento. Com efeito, da Lei nº 8.213/91 é possível extrair seguintes categorias distintas para fins de aposentadoria por idade (artigo 48, 1º, da LBPS):
empregado, contribuinte individual, segurado especial e trabalhador avulso (artigo 11, inciso I, alínea a; inciso V, alínea g e incisos VI e VII do mesmo diploma legal).Ademais, do segurado especial não se exige carência,
que é a comprovação de número mínimo de efetivas contribuições vertidas ao sistema previdenciário. Basta o exercício da atividade rural, individualmente ou em regime de economia familiar, sem empregados, pelo número
de meses correspondentes à carência do benefício pretendido, conforme estabelece o artigo 39, inciso I, da Lei nº 8.213/91. Ao segurado especial, portanto, é assegurada a aposentadoria por idade desde que demonstre o
exercício de labor rural, imediatamente anterior ao requerimento ou ao implemento do requisito etário, pelo período de 180 meses, se se tratar de segurado especial que deu início às suas atividades após o advento da Lei nº
8.213/91; ou pelo prazo previsto no art. 142 do aludido diploma legal, se ingressou na previdência antes de tal marco. Importante assentar que o artigo 143 da Lei nº 8.213/91 estabelece norma transitória que abarca o
segurado empregado, contribuinte individual e especial, fixando o prazo de 15 anos a contar da vigência da Lei nº 8.213.De acordo com o referido dispositivo transitório, também a estes segurados é assegurada
aposentadoria por idade no valor de um salário mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses
idêntico à carência do referido benefício, sendo, portanto dispensada a efetiva contribuição, bastando o labor campestre nos termos mencionados.A comprovação da atividade rurícola pode se operar por meio de início
razoável de prova material, conjugada com depoimentos testemunhais idôneos. Considera-se início de prova material a existência de documentos que indiquem o exercício da atividade nos períodos a serem considerados,
não se condicionando que a documentação se refira precisamente a todo o período de carência definido no art. 142 da Lei n. 8.213/91.Saliente-se, porém, que, embora o início de prova material não precise se referir a
todo o período de carência - ano a anos, mês a mês -, deve ao menos corresponder ao lapso temporal que se pretende comprovar. A esse respeito, veja-se a Súmula nº 34 da Turma Nacional de Unificação dos Juizados
Especiais Federais: Súmula 34: Para fins de comprovação do tempo de labor rural, o início de prova material deve ser contemporâneo à época dos fatos a provar.Além disso, o art. 55, 3º, da Lei nº 8.213/91, obsta a
comprovação da atividade rural por prova meramente testemunhal, sendo imprescindível o início de prova material:Art. 55, 3º - A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação
administrativa ou judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força
maior ou caso fortuito, conforme disposto em regulamento. Nesse sentido se consolidou a jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, conforme se constata do enunciado da Súmula nº 149, a seguir
transcrita:Súmula 149: A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de benefício previdenciário. À luz das premissas fixadas acima, passa-se à análise do caso
dos autos:Nascida em 27/07/1947 (fl. 19), a autora completou 55 (cinquenta e cinco) anos em 2002.A par da idade mínima, é obrigatória a comprovação do efetivo exercício de atividade rural pelo mesmo prazo da
carência exigida ao benefício em questão, conforme exposto alhures. Como o implemento do requisito etário se operou em 2002, deve-se demonstrar o labor campestre por 126 meses (art. 142 da Lei nº 8.213/91),
equivalentes a 10 anos e 6 meses. Nesse aspecto, foram apresentados os seguintes documentos: a) segunda via da certidão de casamento da postulante, que registra o matrimônio contraído em 1965 com Adonias Antonio
dos Santos, qualificado como ferroviário e lavrador (fl. 20); b) certidões de nascimento dos dois filhos da requerente com Adonias Antonio dos Santos, datadas de 1968 e 1971, nas quais ele é qualificado como lavrador
(fls. 21/22); c) certidão de nascimento dos filhos da autora com José Joaquim dos Santos, datadas de 1978 e 1983, na qual a profissão declarada pelo pai é de lavrador (fls. 23/24); d) segunda via da certidão de óbito de
Adonias Antonio dos Santos, que atesta o falecimento ocorrido em 1975, sendo ele qualificado como lavrador (fl. 25); e) certidões de casamento e óbito do pai da pleiteante, datadas de 1942 e 1967, nas quais ele é
qualificado como lavrador (fls. 26/27); f) cartão de pagamento de benefício do Funrural da demandante, datado de 1981 (fl. 28); g) documentos referentes à partilha dos bens de Adonias Antonio dos Santos, primeiro
marido da autora (fls. 29/40); e h) certidão de óbito de José Joaquim dos Santos, pai de dois filhos da requerente, datada de 2006, na qual ele é qualificado como lavrador (fl. 41), ressaltando-se que a declarante do
falecimento foi a postulante.Conclui-se, pois, que existe início de prova material apto a indicar o labor rural da pleiteante. Deveras, a jurisprudência pátria consolidou o posicionamento de que os documentos em nome do
cônjuge podem ser considerados como indício documental - aliás, a própria autarquia previdenciária os admite, conforme se extrai do art. 122, 1º, da Instrução Normativa INSS/PRES nº 45, de 06 de agosto de 2010, em
sua redação atual.Destaca-se que os vários documentos públicos colacionados têm presunção de veracidade em relação às informações neles contidas, o que lhes confere maior força probatória. Ademais, por relatarem
eventos sucessivos e esparsos no tempo, compreendem um significativo lapso temporal - de 1965 a 2006.Por conseguinte, resta analisar se a prova oral produzida corroborou o início de prova material.Primeiramente, a
postulante afirmou, em seu depoimento pessoal, que vive no Sítio Serraria desde 1965, quando se casou com o primeiro marido, Adonias Antonio dos Santos. Ela ressaltou que sempre desenvolveu atividades campesinas,
como o cultivo de arroz, feijão e milho, e a criação de galinhas e porcos. Além disso, esclareceu que nunca trabalhou em nenhuma empresa, pois se dedicou às lides rurais no aludido sítio durante toda a vida. Já a testemunha
Pedro Alves da Silva declarou que conhece a requerente há 40 anos, desde quando ela era casada com Adonias. Ele confirmou que ela sempre residiu no Sítio Serraria, cuidando da criação de animais e plantando horta e
mandioca.Nesse mesmo sentido foi o testemunho de Alcídia Araújo Barros, que reforçou o fato de que a produção da propriedade rural é destinada ao consumo próprio da demandante e de seu atual
companheiro.Destarte, os documentos de fls. 20/41 e a prova oral produzida demonstram o efetivo labor rural pelo período de carência de 126 meses, o que impõe a procedência da presente ação.Quanto ao suposto
trabalho urbano da autora, tem-se que o INSS não conseguiu comprovar que ela deixou as lides campestres em Arapuá/MS para prestar serviços em empresas no Nordeste. Com efeito, todo o conjunto probatório indica
que a pleiteante permaneceu por toda sua vida no Sítio Serraria.Saliente-se que o documento de fl. 90 evidencia que o NIT da autora foi equivocadamente utilizado no cadastro de informações trabalhistas de um terceiro, o
que ensejou os registros indevidos no CNIS.Ademais, o extrato do CNIS de fl. 58 informa apenas cinco contribuições mensais vertidas - as quais, reitere-se, são resultado de um engano por parte de empresas
empregadoras de um terceiro. Todavia, ainda que fossem realmente atinentes à postulante, esse curto período não é suficiente para descaracterizar a qualidade de segurado especial.Portanto, cumpridos os requisitos legais,
tem-se que a requerente faz jus à concessão da aposentadoria rural por idade desde a data de entrada do requerimento administrativo, formulado em 18/05/2012 (fl. 67).3. Dispositivo. Diante do exposto, julgo procedente
o pedido formulado e condeno o INSS a implantar o benefício de aposentadoria por idade rural, com início em 18/05/2012 (DER - fl. 67). Sobre as parcelas vencidas incidirão juros de mora, desde a citação, e correção
monetária, a partir da data em que cada prestação deveria ter sido paga, considerando-se que: a) a correção monetária deve ser calculada segundo a variação do IPCA - solução que resulta da declaração de
inconstitucionalidade parcial do art. 5º da Lei nº 11.960, de 2009 (ADI nº 4.357, DF, e ADI nº 4.425, DF); b) os juros moratórios serão equivalentes aos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicáveis à
caderneta de poupança (STJ, REsp 1.270.439/PR, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, PRIMEIRA SEÇÃO, DJe de 02/08/2013).Condeno o INSS a pagar honorários advocatícios no importe de 10% (dez por cento)
sobre o valor da condenação, limitados às parcelas vencidas até a sentença (Súmula 111 do STJ). Ademais, tendo em vista que as alegações do postulante foram corroboradas pelo conjunto probatório, bem como a
existência de periculum in mora, ínsito a causas desta natureza, por se tratar de benefício de caráter alimentar, concedo a antecipação dos efeitos da tutela, e determino que o INSS implante a aposentadoria por idade rural
no prazo de 15 (quinze) dias a contar de sua intimação.Sentença sujeita ao reexame necessário.Nos termos do Provimento COGE 71/06, os dados para a implantação do benefício são os seguintes:Número do benefício:
153.289.821-2Antecipação de tutela: simAutora: Ladiris Alves de Souza Benefício: Aposentadoria por Idade RuralDIB: 18/05/2012RMI: um salário-mínimo (art. 39, inciso I, da LBPS)CPF: 437.041.071-15Nome da
mãe: Maria Mazali de SouzaEndereço: Rua Adonias dos Santos, n. 147, Distrito de Arapuá, Três Lagoas/MSP.R.I.Três Lagoas/MS, 12 de novembro de 2015.Rodrigo Boaventura MartinsJuiz Federal Substituto

0001521-71.2012.403.6003 - FLAVIO JOSE DE OLIVEIRA(MS010261 - MARLY APARECIDA PEREIRA FAGUNDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Proc. nº 0001521-71.2012.403.6003Embargante: Flávio José de OliveiraEmbargado: Instituto Nacional do Seguro Social - INSS Classificação: M1. Relatório.Trata-se de embargos de declaração opostos por Flávio José
de Oliveira (fls. 246/259), pugnando que seja sanada suposta contradição na sentença de fls. 217/228, que pronunciou a decadência do direito revisional pertinente ao reconhecimento de tempo de trabalho especial;
extinguiu o feito sem julgamento de mérito, quanto ao pedido de revisão da aposentadoria por tempo de contribuição com fulcro no art. 144 da Lei nº 8.213/91, ante a falta de interesse de agir; e julgou improcedentes os
pleitos de revisão do benefício pelo art. 26 da Lei nº 8.870/94 e de majoração da renda mensal inicial pela aplicação dos tetos estipulados pelas Emendas Constitucionais nº 20/98 e nº 41/03.O embargante aduz que houve
limitação da renda mensal ao teto dos benefícios previdenciários após a revisão administrativa realizada em 1992, com fundamento no art. 144 da Lei nº 8.213/91. Destarte, pede a readequação do valor da renda mensal da
aposentadoria por tempo de contribuição, observando-se aos tetos de pagamento previstos nas EC nº 20/98 e nº 41/2003. É o relatório.2. Fundamentação. Os embargos declaratórios são cabíveis quando verificado algum
dos vícios materiais previstos no artigo 535 do Código de Processo Civil, quais sejam: obscuridade, contradição e omissão. No caso em testilha, tem-se que o recurso interposto atendeu aos pressupostos de
admissibilidade, de modo que deve ser conhecido. Todavia, ante a inexistência de qualquer incongruência lógica, sua rejeição é medida que se impõe.Com efeito, a sentença é coerente, uma vez que não há justaposição de
fundamentos, ao passo que o relatório, a motivação e o dispositivo estão em consonância.Deveras, os embargos em apreço transmitem inconformismo com o provimento jurisdicional exarado, prestando-se a rediscutir
questão de mérito. Revela-se, pois, que a insurgência do embargante deveria ter sido manifestada em sede de apelação, meio adequado para a impugnação de sentença.Por conseguinte, não demonstrada a ocorrência de
qualquer das hipóteses permissivas do acolhimento dos embargos de declaração, é imperativa sua rejeição.Em arremate, esclareça-se que a sentença exaure a prestação jurisdicional, o que prejudica o pedido de remessa
dos autos para a contadoria judicial.3. Dispositivo.Diante do exposto, conheço dos presentes embargos e, no mérito, rejeito-os, mantendo-se a sentença recorrida como lançada às fls. 217/228.P.R.I.Três Lagoas/MS, 18
de novembro de 2015.Rodrigo Boaventura MartinsJuiz Federal Substituto
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0001647-24.2012.403.6003 - MARIA IVANILDE NUNES FERREIRA(SP213210 - GUSTAVO BASSOLI GANARANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Chamo o feito à ordem.Considerando o decidido pelo Superior Tribunal de Justiça, no REsp n. 1.101.727 - PR (2008/0243702-0), submeto o feito ao reexame necessário.Ao E. Tribunal Regional Federal da 3a
Região.Intime-se.

0001740-84.2012.403.6003 - CELIA SALES DE OLIVEIRA(MS011994 - JORGE MINORU FUGIYAMA E MS007630E - PAULO ROBERTO IGLESIAS ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS

Trata-se de ação ordinária proposta por Celia Sales de Oliveira em face do Instituto Nacional de Seguro Social - INSS, a fim de obter o benefício de aposentadoria por invalidez.A parte autora, inconformada com a
sentença proferida no feito, interpõe recurso inominado com o objetivo de reformar a decisão anteriormente mencionada.Sabe-se que o recurso inominado é peça processual a ser apresentada perante os Juizados Especiais
Cíveis e não se aplica ao Processo Civil comum, entretanto, é possivel recebê-lo como recurso de apelação ante ao princípio da fungibilidade dos recursos, desde que preenchidos os requisitos do recurso cabível.A
sentença decidiu o feito com julgamento de mérito, julgando-o improcedente por não ter a parte autora preenchido todos os requesitos legais, o que garante à parte a possibilidade de recorrer.A peça recursal foi
apresentada dentro do prazo destinado ao recurso de apelação, sendo, portanto, tempestiva.Consta em fls. 200 o deferimento da gratuidade da justiça, dessa forma, não há que se falar em recolhimento de custas.Assim,
preenchidos os requisitos de admissibilidade do recurso de apelação, ante ao princípio supra mencionado, recebo o recurso interposto pela parte autora em seus efeitos suspensivo e devolutivo. Intime-se o INSS da
sentença proferida no feito, bem como para que apresente as contrarrazões, no prazo legal. Após, sob as cautelas ao e. Tribunal Regional Federal da 3a Região. Intimem-se.

0001955-60.2012.403.6003 - VALDOMIRO OLIVEIRA DE SOUZA(SP058428 - JORGE LUIZ MELLO DIAS E SP253883 - GILLYA MONIQUE ELIAS DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS

Proc. nº 0001955-60.2012.403.6003Autor: Valdomiro Oliveira de SouzaRéu: Instituto Nacional do Seguro SocialClassificação: ASENTENÇA1. Relatório.Valdomiro Oliveira de Souza, qualificado na inicial, ajuizou a
presente ação contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a conversão do seu benefício assistencial ao portador de deficiência em aposentadoria por invalidez.Alega que é acometido por diabetes
mellitus, o que lhe retira a capacidade para o exercício de suas atividades laborais. Afirma que esteve em gozo do benefício de auxílio-doença em vários períodos: inicialmente de 16/07/2003 a 26/02/2004 (NB 502108876-
5), depois de 18/08/2005 a 30/10/2005 e por fim de 07/12/2005 a 05/06/2006 (NB 502513236-0). Junto com a petição exordial, foram encartados os documentos de fls. 12/122.Indeferida a antecipação dos efeitos da
tutela e concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita, determinou-se a citação do réu e realização de perícia médica (fls. 125/126).Citado (fl. 128), o INSS apresentou contestação (fls. 129/133), refutando a
pretensão deduzida ao argumento de não ter sido constatado o preenchimento dos requisitos que lhe conferem o direito ao benefício. Destaca que o postulante não ostenta qualidade de segurado, fato evidenciado pelo
recebimento do amparo social previsto na LOAS. Ademais, não teriam sido vertidas contribuições sociais suficientes para o cumprimento da carência. Nesta oportunidade, a autarquia previdenciária colacionou os
documentos de fls. 134/142.Elaborado laudo pericial (fls. 146/150), sobre o qual somente a parte autora se manifestou (fls. 153/157).É o relatório.2. Fundamentação.Para concessão da aposentadoria por invalidez é
necessário verificar se a parte autora preenche os requisitos legais, a saber: a) ser segurado da Previdência Social; b) possuir carência de 12 (doze) contribuições mensais (LBPS, art. 25, I); e c) apresentar incapacidade
total para o trabalho, e não seja possível sua reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, nos termos do art. 42, da Lei n.º 8.213/91. De início, o laudo pericial de fls. 146/150 registra que o
requerente é portador de diabetes mellitus não-insulino-dependente com outras complicações especificadas (CID E11.6), doença que o incapacita parcial e permanentemente para suas atividades laborais, em razão da
amputação da perna esquerda.Com efeito, suas condições de saúde o impedem de continuar trabalhando com serviços braçais, haja vista suas limitações de locomoção. O perito esclarece que como deficiente físico
(amputação da perna) não há possibilidade de voltar a ser motorista de ônibus, e que a doença produz reflexo principalmente no sistema circulatório - o que ensejou a amputação de um membro, evidenciando as sérias
consequências da moléstia que aflige o pleiteante.Por outro lado, o expert aponta que a incapacidade teve início em outubro de 2011, na data da cirurgia de amputação. Deveras, o documento de fl. 54 registra que o
procedimento cirúrgico ocorreu em 31/10/2011.Além disso, infere-se do extrato do CNIS de fl. 136 que o demandante não mais possuía qualidade de segurado quando do advento da inaptidão para o labor. Nesse
aspecto, o último vínculo empregatício foi rescindido em 22/08/2010, de modo que a cobertura previdenciária perdurou até 15/10/2011, nos termos do art. 15, inciso II e 4º, da Lei nº 8.213/91, c.c art. 30, inciso II, da Lei
nº 8.212/1991. Em outras palavras, a perda da qualidade de segurado se operou no dia seguinte ao término no prazo para recolhimento da contribuição previdenciária referente ao mês subsequente ao final do prazo de um
ano, contado da cessação do última relação de emprego.Diante desse quadro probatório, ainda que a prova pericial seja conclusiva quanto à existência de incapacidade parcial e permanente para atividades laborais
habituais, verifica-se que a parte autora não detinha a qualidade de segurado à época do início da incapacidade, o que impõe a improcedência da pretensão deduzida pelo autor.3. Dispositivo.Diante do exposto, julgo
improcedente o pedido e declaro resolvido o processo pelo seu mérito (artigo 269, I, do CPC).Condeno a parte autora a pagar honorários advocatícios no valor de R$ 300,00 (trezentos reais), com base no art. 20, 4º, do
CPC, ficando, entretanto, suspensa essa obrigação pelo período de até 05 (cinco) anos, ao término dos quais deve ser extinta, caso persista o estado de miserabilidade, nos termos do artigo 12 da Lei nº
1.060/50.Transitada em julgado, ao arquivo.P.R.I.Três Lagoas/MS, 23 de novembro de 2015.Rodrigo Boaventura MartinsJuiz Federal Substituto

0002058-67.2012.403.6003 - UNIAO FEDERAL X EVANDERLEI LUCIO DA SILVA(MS009988 - CERILO CASANTA CALEGARO NETO)

Cumpra-se a determinação de fls. 370, intimando a União da sentença.Recebo o recurso de apelação tempestivamente interposto pelo réu, em ambos os efeitos, a teor do disposto no artigo 518, caput, do Código de
Processo Civil, e apenas no efeito devolutivo com relação ao capítulo da sentença que antecipou os efeitos da tutela, ex vi do artigo 520, inciso VII, daquele diploma processual.Ao(a) recorrido(a) para as contrarrazões, no
prazo legal.Depois, contrarrazoado ou não o recurso, remeta-se o processo ao Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, com as cautelas de estilo.Intimem-se.

0002082-95.2012.403.6003 - NILCE FIGUEIREDO GARCIA(SP281598 - MARCIO AURELIO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Proc. nº 0002082-95.2012.403.6003Autor: Nilce Figueiredo GarciaRéu: Instituto Nacional do Seguro SocialClassificação: A SENTENÇA1. Relatório. Nilce Figueiredo Garcia, qualificado na inicial, ajuizou a presente
ação contra o Instituto Nacional do Seguro Social objetivando seja declarada a inexistência de débito perante a autarquia, a condenação da ré à restituição de todos os valores descontados, recalcular o valor do benefício
da autora com os reajustes posteriores, bem como ao pagamento de danos morais e demais verbas de sucumbência.Afirma a autora que trabalhou como professora para o Estado de Mato Grosso do Sul e para o Município
de Três Lagoas-MS desde 01/03/1975 e que apresentou requerimento e documentos ao INSS para que fosse concedida a aposentadoria por tempo de contribuição, sendo então deferida a aposentadoria por idade sob nº
41/131.166.354-9 em 09/03/2006, com renda mensal inicial de R$ 785,80. Informa que em 25/09/2012 recebeu notificação do INSS informando que não teria cumprido a carência para a aposentadoria implantada,
porque somente teria comprovado o tempo de labor de 28 anos, 10 meses e 6 dias, por ter fruído licença sem vencimentos no período de 21/09/1981 a 20/09/1982, indevidamente computado no benefício. Refere que teria
apenas formulado pedido de contagem de tempo e foi-lhe concedida aposentadoria, argumentando que se não contasse com tempo de serviço suficiente teria feito o requerimento em outro momento, ficando evidente que
não houve má-fé de sua parte. Segundo a autora, o INSS informou que faria uma revisão da RMI e procederia aos descontos dos valores supostamente recebidos indevidamente. Argumenta que o requisito de contribuição
já estaria preenchido, pois prosseguiu exercendo as atividades laborativas sem nenhuma contraprestação previdenciária em seu favor. Aduz que houve decadência para a invalidação dos atos administrativos viciados de
efeitos jurídicos favoráveis para os administrados, por não haver má fé do administrado, pois o prazo seria contado da data do primeiro pagamento do benefício, nos termos do artigo 54 da Lei 9.784/99. Destaca que a má
fé deve ser comprovada pela autoridade administrativa e reitera que não agiu de má-fé para o recebimento de benefícios, ressaltando que o erro se deu por conduta do INSS, havendo ofensa aos princípios da
irrepetibilidade dos alimentos e irredutibilidade do valor dos benefícios. Após a data da aposentadoria continuou a trabalhar e a contribuir para o sistema previdenciário, motivo pelo qual a DIB deveria ser fixada na data do
implemento do requisito contributivo, com adoção do fator previdenciário calculado neste marco temporal, considerando o aumento da idade e a diminuição da expectativa de vida. Formula pleito de indenização por danos
morais, com fundamento no ato administrativo que promoveu descontos ilegais no benefício, trazendo constrangimentos de ordem emocional, considerando sua idade avançada e os compromissos financeiros assumidos.
Afirma que vem suportando prejuízos irreparáveis no plano material e psicológico, diante da possibilidade de redução dos proventos e não poder saldar as dívidas. Requer a antecipação dos efeitos da tutela.Por decisão
proferida às folhas 34/vº, foi deferido o pleito de antecipação dos efeitos da tutela, sendo determinado ao INSS que se abstivesse de efetivar qualquer cobrança ou desconto no benefício da autora. Foram deferidos os
benefícios da assistência judiciária gratuita.O INSS foi citado e apresentou contestação às folhas 40/65vº, oportunidade em que em procedimento periódico de controle foi constatada a necessidade de acerto do tempo de
contribuição da autora referente ao período de vínculo com o Estado de Mato Grosso do Sul. Refere que a certidão de tempo de serviço expedida pelo ente estadual consignou período de 363 dias de licença sem
vencimento, no período de 21/09/81 a 20/09/82, indevidamente computado ao benefício concedido pelo INSS, ensejando a revisão, alteração do tempo total de contribuição para 28 anos, 10 meses e 6 dias, e a
consequente modificação da RMI para R$ 785,80 e a Renda Mensal Atual para R$ 1.120,44. Como consequência, determinou-se que as diferenças recebidas no período de 27/09/2007 (observada a prescrição
quinquenal) a 30/09/2012, no valor de R$ 22.352,65, fossem descontadas parceladamente à proporção de 30% da renda mensal, até quitação do débito. Sustenta a possibilidade de cobrança dos valores recebidos
indevidamente pelo beneficiário, em conformidade com a norma do art. 154 do Decreto 3.048/99 e previsão expressa do artigo 115, II, da Lei 8.213/91. Argumenta que a Administração Pública, em atenção ao princípio
da legalidade, tem o poder-dever de anular seus próprios atos quando eivados de vícios que os tornem ilegais (súmulas 346 e 473 do STF), havendo previsão legal para o cancelamento ou revisão de benefícios
previdenciários, na forma do artigo 11 da MP 83/2002, convertida na Lei nº 10.666/2003, e conforme previsto pelo artigo 179 do Decreto nº 3.048/99. Refere que a atuação do INSS foi tempestiva, à vista do prazo de
dez anos previsto pelo artigo 103-A da Lei 8.213/91 e artigo 442 da IN INSS/PRES nº 45/2010, uma vez que o benefício da autora foi concedido em 09/03/2006 e não se operou a decadência desse direito de revisão.
Argumenta que o dano moral não estaria caracterizado, por não estarem atendidos os seus pressupostos fáticos e legais, pois o réu simplesmente teria cumprido o ordenamento jurídico, em estrito exercício de um direito e
dever legal. Discorda do pedido de desaposentação em razão da vedação legal do emprego de contribuições posteriores à aposentadoria, com base nos seguintes argumentos: haver compatibilidade do artigo 18, 2º da Lei
8.213/91 com o princípio constitucional da solidariedade; o contribuinte aposentado pertence a um grupo que apenas contribui para o custeio do sistema previdenciário sem direito a benefícios; o artigo 201, 11 da CF
remete à lei os casos em que a contribuição repercute nos benefícios; haver autorização constitucional para seleção das prestações devidas ao segurado; a renúncia à aposentadoria na forma pretendida implicaria ofensa aos
princípios da segurança jurídica e da legalidade; o segurado fez opção por uma renda menor ao requerer a aposentadoria em determinado momento; haver burla à incidência do fator previdenciário; haver necessidade de
devolução dos valores recebidos a título de aposentadoria e necessidade de recomposição do estado anterior, igualando à situação dos demais segurados. Colaciona ementas de julgamentos dos Tribunais pátrios que
dariam suporte ao entendimento defendido. Em réplica (fls. 129/141), a parte autora reitera os fundamentos expendidos na inicial, acrescentando que a Constituição Federal garante a irredutibilidade dos vencimentos do
servidor público e o direito adquirido. Após inquirição das testemunhas da autora (fls. 153/157), as partes apresentaram alegações finais.É o relatório. 2. Fundamentação.2.1. Decadência - INSSO artigo 103-A da Lei
8.213/91 dispõe sobre o prazo decadencial aplicável à Administração Pública, no âmbito da Previdência Social, para anular atos administrativos que decorram efeitos favoráveis aos beneficiários. Confira-se o teor do
dispositivo legal:Art. 103-A. O direito da Previdência Social de anular os atos administrativos de que decorram efeitos favoráveis para os seus beneficiários decai em dez anos, contados da data em que foram praticados,
salvo comprovada má-fé. (Incluído pela Lei nº 10.839, de 2004) 1º No caso de efeitos patrimoniais contínuos, o prazo decadencial contar-se-á da percepção do primeiro pagamento. (Incluído pela Lei nº 10.839, de 2004)
2º Considera-se exercício do direito de anular qualquer medida de autoridade administrativa que importe impugnação à validade do ato. (Incluído pela Lei nº 10.839, de 2004)Havendo previsão legal específica que
estabeleça prazo decadencial diferenciado para anulação dos atos praticados pela Administração Pública no âmbito da Previdência Social, deve ser afastada a incidência do prazo quinquenal genérico para anulação dos atos
administrativos, previsto pelo artigo 54 da Lei 9.784/99.Com suporte nas informações dos autos, verifica-se que não houve decadência para do direito de anular o ato de concessão/revisão do benefício, considerando que
entre a data da aposentadoria por tempo de contribuição (DIB: 09/03/2006 - folha 23) e a data da adoção das medidas tendentes à impugnação à validade do ato por parte do INSS (junho/2012 - folha 82), não
transcorreu o prazo de dez anos previsto pelo artigo 103-A, considerando-se as disposições do 2º do mesmo dispositivo da Lei 8.213/91.2.2. Desconto de valores pagos por erro da AdministraçãoConstam dos autos que
as revisões realizadas pelo INSS ensejaram sucessivas modificações da renda mensal inicial do benefício, levando à redução do valor por força da última revisão administrativa (folhas 76 e 82), bem como a apuração de
diferença a ser restituída pela autora (folha 22).A parte autora sustenta que a devolução dos valores por erro da Administração não poderia ser exigida, por se tratar de verba de caráter alimentar e terem sido recebidas de
boa-fé. O INSS refuta tais argumentos, com base no artigo 115 da Lei Nº 8.213/91, cuja norma lhe conferiria o direito de proceder aos descontos de valores pagos além do devido. O Estado deve pautar-se pelos
princípios que regem a Administração, sobretudo nas atuações que afetem a esfera jurídica dos administrados, uma vez que a Constituição Federal impõe a observância do devido processo legal, conferindo-se o direito ao
contraditório e à ampla defesa como garantia aos litigantes em processo judicial ou administrativo (art. 5º, inciso LV). Do mesmo modo, o artigo 2º da Lei 9.784/99, que regula o processo administrativo, prescreve que A
Administração Pública obedecerá, dentre outros, aos princípios da legalidade, finalidade, motivação, razoabilidade, proporcionalidade, moralidade, ampla defesa, contraditório, segurança jurídica, interesse público e
eficiência.O exame dos documentos e informações constantes dos autos evidencia a configuração de causa de nulidade do processo administrativo que promoveu a revisão da aposentadoria da autora, e ensejou a redução
da renda mensal inicial do benefício.Observa-se dos documentos referentes ao processo de revisão instaurado pelo INSS que não foi conferido à beneficiária o direito ao contraditório desde o início do procedimento
administrativo, uma vez que a revisão foi realizada sem a participação da autora, que apenas foi comunicada do resultado para eventual interposição de recurso (folha 22).Conforme consta do documento de folha 82, o
procedimento de controle de concessão de benefícios apurou uma sequência de erros cometidos pela própria autarquia por ocasião da concessão e das revisões da aposentadoria concedida à autora.Ao conceder
inicialmente a aposentadoria por tempo de contribuição, não se considerou o período de 01/03/75 a 29/07/83 - referente ao vínculo com o Município de Três Lagoas-MS -, apurando-se o tempo de 29 anos e 8 dias, e a
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RMI de R$ 757,47; na primeira revisão procedida em 04/03/2008, reduziu-se o tempo de contribuição para 28 anos, 8 meses e 29 dias, também desprezando-se o período de 01/03/1975 a 29/07/83, alterando-se a RMI
para R$ 569,28; na segunda revisão do benefício, realizada em 10/04/2008, incluiu-se o período de 01/03/75 a 29/07/83 (referente ao vínculo com o Município de Três Lagoas-MS), e foram desconsiderados períodos
concomitantes informados na Certidão de Tempo de Contribuição (CTC) do Estado de Mato Grosso do Sul, apurando-se o tempo de 30 anos, 5 meses e 28 dias e alterando-se a RMI para R$ 1.029,12; finalmente, por
ocasião da última revisão noticiada no documento de folha 82 (junho/2012), constatou-se que a segunda revisão estaria irregular, por considerar, indevidamente, o tempo incluído na certidão de tempo de contribuição,
oportunidade em que o INSS revisou o benefício e reduziu a renda mensal da aposentadoria da autora.Ao que consta, todas as informações consideradas para as modificações da RMI do benefício sempre estiveram à
disposição do INSS, não havendo notícia de qualquer conduta atribuível à autora com intuito de fraudar a Administração e induzir o órgão previdenciário à concessão ou à revisão do benefício de forma equivocada.Diante
do contexto de provas examinado, restando afastada a má-fé da parte autora, deve-se considerar que prevalece o entendimento jurisprudencial de que são irrepetíveis os valores recebidos pelo beneficiário de boa-fé, em
razão de erro administrativo da concessão de benefício previdenciário, dado o caráter alimentar das respectivas prestações. Confiram-se:AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. MANDADO DE
SEGURANÇA. REVISÃO. POSSIBILIDADE. DESCONTO. IMPOSSIBILIDADE. VERBA ALIMENTAR. IRREPETIBILIDADE. A Administração Previdenciária pode e deve rever seus próprios atos, desde que
eivados de vícios que os tornem ilegais, assegurado o contraditório e a ampla defesa. Súmula 473-STF. 2. Superado o prazo decadencial, deve ser perquirido sobre a existência de má-fé, fraude ou ilegalidade, caso em que
possível de revisão o ato administrativo de concessão, com obediência aos princípios do contraditório e ampla defesa, conforme direcionamento imposto pelo art. 5º, inc. LV, CF. 3. Prestações alimentícias, assim
entendidos os benefícios previdenciários, percebidas de boa-fé, não estão sujeitas à repetição. Precedentes. (TRF-4ª Região, Quinta Turma, AG 200904000394455, MARIA ISABEL PEZZI KLEIN, D.E. 18/02/2010).o
o oAGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. RESTITUIÇÃO DE PARCELAS PREVIDENCIÁRIAS. VERBA DE NATUREZA ALIMENTAR RECEBIDA DE BOA-FÉ PELA
PARTE SEGURADA. IRREPETIBILIDADE. 1. Segundo a jurisprudência deste Superior Tribunal de Justiça, A reclamação não integra o rol das ações constitucionais destinadas a realizar o controle concentrado e
abstrato de constitucionalidade das leis e atos normativos. É medida processual que somente opera efeitos inter partes, não ostentando efeito geral vinculante. (REsp 697.036/RS, Rel. Min. CASTRO MEIRA, SEGUNDA
TURMA, DJe 4/8/2008). 2. Ainda na forma dos precedentes desta Corte, incabível a restituição de valores indevidamente recebidos por força de erro no cálculo, quando presente a boa-fé do segurado. 3. Ademais, no
caso dos autos, há de ser considerado que as vantagens percebidas pelos beneficiários da Previdência Social possuem natureza alimentar, pelo que se afigura a irrepetibilidade desses importes. 4. Agravo regimental a que se
nega provimento. ..EMEN: (AGARESP 201101841532, OG FERNANDES, STJ - SEXTA TURMA, DJE DATA:02/04/2012 ..DTPB:.)o o oPREVIDENCIÁRIO. DESCONTOS ADMINISTRATIVOS. CARÁTER
ALIMENTAR DAS PRESTAÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. AUSÊNCIA DE MÁ-FÉ. 1. Esta Corte vem se manifestando no sentido da impossibilidade de repetição dos valores recebidos de boa-fé pelo segurado, dado
o caráter alimentar das prestações previdenciárias, sendo relativizadas as normas dos arts. 115, II, da Lei nº 8.213/91, e 154, 3º, do Decreto nº 3.048/99. 2. Hipótese em que, diante do princípio da irrepetibilidade ou da
não-devolução dos alimentos, deve ser afastada a cobrança dos valores determinada pela Autarquia. (TRF-4 - APELREEX: 50027846020134047209 SC 5002784-60.2013.404.7209, Relator: ROGERIO FAVRETO,
Data de Julgamento: 18/12/2013, QUINTA TURMA, Data de Publicação: D.E. 19/12/2013)Esposado o entendimento jurisprudencial quanto à irrepetibilidade dos valores recebidos pelo beneficiário de boa-fé, em razão
de erro administrativo na concessão de benefício previdenciário, impõe-se a declaração de inexigibilidade dos valores percebidos pela autora em razão do benefício anulado.Especificamente quanto ao pleito de restituição de
valores eventualmente descontados, verifica-se que tais descontos não chegaram a ser realizados, considerando que o autor ajuizou a presente ação de forma célere e obteve ordem judicial liminar que obstou a efetivação
das providências administrativas tendentes à recuperação do indébito.2.3. Concessão de nova aposentadoria por tempo de contribuiçãoInicialmente, impende destacar que a autora não apresenta argumentos para ilidir a
irregularidade no cálculo do benefício apurada no processo de revisão instaurado pelo INSS.Entretanto, observa-se que a situação retratada nos autos não configura exatamente revisão do benefício, mas anulação do ato de
concessão da aposentadoria por tempo de contribuição, com subsequente deferimento de novo benefício previdenciário, mediante exclusão de determinado período de contribuição que se entendeu indevido.Neste aspecto,
é relevante traçar a distinção entre a anulação do ato de concessão da aposentadoria e a desaposentação. A anulação ou declaração de nulidade suprime o ato administrativo e retira seus efeitos jurídicos, em regra,
retroativamente. É justificada por diversos princípios aplicáveis à Administração Pública, sobretudo pelo princípio da legalidade e da supremacia do interesse público em relação ao interesse privado. Pode decorrer de
conduta praticada de ofício pela Administração, no exercício da prerrogativa de autotutela, ou em decorrência de uma decisão judicial que invalida o ato.Por outro lado, a desaposentação traduz iniciativa do titular de um
benefício previdenciário em renunciar à aposentadoria que lhe foi regularmente concedida, a fim de que possa postular nova aposentadoria com renda mensal recalculada à vista de condições supervenientes, sobretudo com
a inclusão de novas contribuições previdenciárias vertidas após a implantação da aposentadoria.Conquanto a anulação da aposentadoria e a desaposentação possam surtir os mesmos efeitos práticos, ao permitir a
concessão de novo benefício mais vantajoso, a distinção entre os institutos é relevante em face da controvérsia que ainda persiste quanto à possibilidade ou não de o beneficiário desaposentar-se.No âmbito do C. Superior
Tribunal de Justiça, encontra-se pacificada a orientação de que a desaposentação é juridicamente possível, independente de restituição das parcelas já recebidas (STJ - REsp: 1334488 SC - Publicação: DJe 14/05/2013).
Entretanto, essa interpretação ainda é passível de modificação, em razão do reconhecimento de repercussão geral da questão jurídica pelo Supremo Tribunal Federal, nos autos do Recurso Extraordinário nº
661.256.Registrada a distinção entre a anulação e a desaposentação, importa considerar que uma vez anulado o ato de concessão da aposentadoria por tempo de contribuição torna-se possível a concessão de nova
aposentadoria e a fixação de termo inicial (DIB), de salário-de-benefício (SB) e de renda mensal inicial (RMI) diversos daqueles fixados no benefício anterior.No caso vertente, a autora não desfez o vínculo laboral com o
Município de Três Lagoas após o deferimento da aposentadoria anulada (DIB: 09/03/2006 - folha 23), tendo prosseguindo com o recolhimento de contribuições ao Sistema Previdenciário (folha 68).Neste cenário, não há
vedação para que o benefício seja reexaminado, sem qualquer vinculação com as condições que ensejaram a concessão da aposentadoria anterior.Com efeito, o salário-de-benefício poderá ser recalculado mediante
inclusão das novas contribuições vertidas desde a data da aposentadoria até a data da anulação do benefício, apurando-se o fator previdenciário à vista das condições pessoais supervenientemente alcançadas pela segurada
e, por consequência, fixando-se nova renda mensal inicial da aposentadoria por tempo de contribuição.2.4. Danos moraisQuanto à pretensão de reparação de danos morais, verifica-se que órgão previdenciário fez uso de
sua prerrogativa de autotutela, concernente ao poder-dever atribuído à Administração Pública para anular os próprios atos quando constatada a existência de vícios que induzam à nulidade do ato jurídico.A conduta
administrativa foi iniciada após constatação de irregularidade em procedimento periódico de controle de concessão de benefício, conforme informado pelo réu em sua contestação e no documento de folha 82.Trata-se ao
mesmo tempo de exercício regular de um direito e de estrito cumprimento de um dever legal imposto aos agentes estatais, em prol do interesse público.Ademais, eventual erro da decisão administrativa que expõe
interpretação fundamentada em lei e nas provas examinadas não é suficiente para configurar direito à indenização por danos morais. Nesse sentido:DIREITO PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA
AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE. [...] 3. Incabível a condenação do INSS
ao pagamento de indenização por danos morais, uma vez que a Autarquia deu ao fato uma das interpretações possíveis, não se extraindo do contexto conduta irresponsável ou inconsequente diante do direito controvertido
apresentado, não sendo devida, portanto, a pretendida indenização. 4. Apelação da parte autora parcialmente provida. (AC 00024794220134036126, DESEMBARGADOR FEDERAL WALTER DO AMARAL, TRF3
- DÉCIMA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:11/12/2013).Do contexto fático, probatório e legal analisado, não se revelam presentes os pressupostos para o acolhimento do pleito indenizatório por dano moral com base
na causa de pedir exposta.3. DispositivoDiante do exposto, julgo procedentes, em parte, os pedidos deduzidos, confirmando-se a decisão liminar de folha 34/35, para o fim de:a) declarar a inexistência do débito referente
ao valor decorrente da anulação da aposentadoria por tempo de contribuição - NB 42/131.166.354-9 (folha 22);b) condenar o INSS a conceder novo benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, a partir da
data da decisão de anulação do benefício (25/09/2012 - folha 116), fixando-se a renda mensal inicial (RMI) com base no salário-de-benefício (SB) recalculado com a inclusão das contribuições vertidas até a data da
anulação do benefício (25/09/2012 - folha 116) e apuração do fator previdenciário à vista das condições aferidas na data da nova concessão;c) condenar o INSS a pagar as diferenças devidas desde a implantação da
aposentadoria recalculada com DIB em 25/09/2012.Sobre as parcelas devidas incidirão juros de mora desde a citação, bem como correção monetária a partir da data em que deveriam ser pagas as prestações,
observando-se as demais disposições constantes do Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução CJF Nº 134/2010.Por haver sucumbência recíproca, não são
fixados os honorários advocatícios.Sem Custas (art. 4º, I, da Lei nº 9.289/96).Sentença sujeita ao reexame necessário.P.R.I.Três Lagoas/MS, 18 de novembro de 2015.Roberto PoliniJuiz Federal

0002123-62.2012.403.6003 - MARIA AUGUSTA MARTINS DE SOUZA(MS013557 - IZABELLY STAUT) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Chamo o feito à ordem.Considerando o decidido pelo Superior Tribunal de Justiça, no REsp n. 1.101.727 - PR (2008/0243702-0), submeto o feito ao reexame necessário.Ao E. Tribunal Regional Federal da 3a
Região.Intime-se.

0002125-32.2012.403.6003 - VALDERICO MEIRA DE SOUSA(MS013557 - IZABELLY STAUT) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

De início, intime-se o INSS da sentença proferida no feito.Recebo o recurso de apelação tempestivamente interposto pela parte autora em seus efeitos suspensivo e devolutivo. Ao(a) recorrido(a) para as contrarrazões, no
prazo legal. Após, sob as cautelas ao e. Tribunal Regional Federal da 3a Região. Intimem-se.

0002127-02.2012.403.6003 - TANIA MARA DE OLIVEIRA(MS013557 - IZABELLY STAUT) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Proc. nº 0002127-02.2012.403.6003Autora: Tania Mara de OliveiraRéu: Instituto Nacional do Seguro Social - INSS Classificação: ASENTENÇA:1. Relatório. Tania Mara de Oliveira, qualificada na inicial, ajuizou a
presente ação, com pedido de antecipação dos efeitos da tutela, em desfavor do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a concessão do benefício assistencial previsto no art. 203, inciso V, da Constituição
Federal.Alega que é portadora de lúpus eritomatoso disseminado, moléstia que a torna incapaz para o labor. Informa que seu requerimento administrativo foi indeferido sob o fundamento de que não restou configurada a
deficiência, nos termos do art. 20, 2º, da Lei nº 8.742/93. Junto com a petição exordial, encartaram-se os documentos de fls. 05/21.Indeferido o pleito antecipatório e concedidos os benefícios da assistência judiciária
gratuita, determinou-se a citação do réu e realização de perícia médica e de estudo socioeconômico (fls. 24/25).Citado (fl. 27), o INSS apresentou contestação (fls. 28/37), argumentando que não restaram comprovados os
requisitos inerentes ao amparo social. Destaca que não se constatou a alegada deficiência no âmbito da perícia administrativa, que concluiu haver capacidade para a vida e para o trabalho. Nessa oportunidade, a autarquia
previdenciária colacionou os documentos de fls. 38/43.Elaborado o relatório social (fls. 48/49) e o laudo médico pericial (fls. 56/63), sobre os quais somente a autora se manifestou (fls. 66/67).O INSS juntou o laudo
médico resultante da perícia administrativa (fls. 54/55).Por fim, o Ministério Público Federal apresentou parecer à fl. 76, opinando pela improcedência do pedido.É o relatório.2. Fundamentação.2.1. Pedido de nova
perícia.Primeiramente, deve ser indeferido o pedido de realização de nova perícia (fls. 66/67).Com efeito, o requerimento em apreço é motivado pelo simples inconformismo com as conclusões técnicas da perita, de modo
que não há fundamento para realização de um terceiro exame.Nesse aspecto, o art. 437 do CPC prevê a possibilidade de uma nova perícia no caso de a matéria não ter sido suficientemente elucidada, o que não é a
hipótese dos autos.Desse modo, indefiro o pedido de realização de nova perícia.2.2. Mérito.O benefício assistencial de prestação continuada, previsto no artigo 203, inciso V, da Constituição Federal, vem disciplinado pela
Lei nº 8.742/93, que, por sua vez, foi regulamentada pelo Decreto nº 6.214/07. Este amparo social é devido à pessoa portadora de deficiência e ao idoso com sessenta e cinco anos ou mais que comprovem não possuir
meios de prover a própria manutenção e nem de tê-la provida por sua família. A mencionada lei fixa, em seu art. 20, as definições e critérios para a concessão do benefício assistencial em questão. De início, impende
considerar que a Lei nº 12.435/11 introduziu diversas modificações na Lei nº 8.742/93 (LOAS), estabelecendo, para fins de concessão do amparo social, que a família é composta pelo requerente, o cônjuge ou
companheiro, os pais e, na ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e enteados solteiros e os menores tutelados, desde que vivam sob o mesmo teto (art. 20, 1º).Pessoa deficiente,
segundo a redação do 2º do art. 20 da LOAS, é aquela que tem impedimentos de longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras, podem obstruir sua
participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas.Com relação à hipossuficiência, o 3º do artigo 20 da Lei nº 8.742/93 considera incapaz de prover a manutenção da pessoa com
deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário-mínimo. A mesma limitação da renda per capita para a definição de hipossuficiência já constava da redação original da Lei
nº 8.742/93, tendo sido declarada constitucional pelo Supremo Tribunal Federal no âmbito da ADI nº 1232-1/DF. Entretanto, no julgamento da Reclamação nº 4.374, proferido pelo STF em 18/04/2013, foi declarada a
inconstitucionalidade parcial, sem pronúncia de nulidade, do artigo 20, 3º da Lei 8.742/93.Considerou-se, dentre outros fundamentos, que O Supremo Tribunal Federal, em decisões monocráticas, passou a rever anteriores
posicionamentos acerca da intransponibilidade do critérios objetivos. Verificou-se a ocorrência do processo de inconstitucionalização decorrente de notórias mudanças fáticas (políticas, econômicas, sociais) e jurídicas
(sucessivas modificações legislativas dos patamares econômicos utilizados como critérios de concessão de outros benefícios assistenciais por parte do Estado brasileiro). Releva, ainda, a transcrição do seguinte fragmento,
extraído do voto do Ministro Relator:Portanto, os programas de assistência social no Brasil utilizam, atualmente, o valor de salário mínimo como referencial econômico para a concessão dos respectivos benefícios. Tal fato
representa, em primeiro lugar, um indicador bastante razoável de que o critério de do salário mínimo utilizado pela LOAS está completamente defasado e mostra-se atualmente inadequado para aferir a miserabilidade das
famílias que, de acordo com o art. 203, V, da Constituição, possuem o direito ao benefício assistencial. Em segundo lugar, constitui um fato revelador de que o próprio legislador vem reinterpretando o art. 203 da
Constituição da República segundo parâmetros econômico-sociais distintos daqueles que serviram de base para a edição da LOAS no início da década de 1990. Esses são fatores que razoavelmente indicam que, ao longo
dos vários anos desde a sua promulgação, o 3º do art. 20 da LOAS passou por um processo de inconstitucionalização.[...]Em todo caso, o legislador deve tratar a matéria de forma sistemática. Isso significa dizer que todos
os benefícios da seguridade social (assistenciais e previdenciários) devem compor um sistema consistente e coerente. Com isso, podem-se evitar incongruências na concessão de benefícios, cuja consequência mais óbvia é o
tratamento anti-isonômico entre os diversos beneficiários das políticas governamentais de assistência social. Portanto, em conformidade com a atual interpretação do Supremo Tribunal Federal, a limitação da renda per
capita a (um quarto) do salário mínimo não pode subsistir como critério objetivo excludente da condição de hipossuficiência, de modo que, no contexto normativo vigente, evidencia-se razoável, como parâmetro de aferição
da miserabilidade, a adoção do valor da renda per capita mensal inferior a meio salário mínimo, para fins de concessão do benefício assistencial previsto pelo artigo 20 da Lei nº 8.742/93.Registre-se que, a despeito de o
limite da renda per capita configurar critério objetivo que gera presunção de miserabilidade, eventual superação desse limite não impede a demonstração, por meio de outros elementos de prova, quanto à hipossuficiência.
Nesse sentido, é a interpretação do Superior Tribunal de Justiça:PREVIDENCIÁRIO - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL - POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE MISERABILIDADE DO
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BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO - REEXAME DE PROVAS. SÚMULA
7/STJ - PRECEDENTES - AGRAVO NÃO PROVIDO. 1. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que a pessoa não possui outros meios para prover a
própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é apenas um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade quando comprovada a renda per capita inferior
a 1/4 do salário mínimo (REsp 1.112.557/MG, Terceira Seção, Rel. Min. NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, DJe 20/11/09). 2. Nos termos da Súmula 7 desta Corte, não se conhece de recurso especial que visa
alterar o quadro fático delineado pelo Tribunal de origem. 3. Decidida a questão sob o enfoque da legislação federal aplicável ao caso, inaplicável a regra de reserva do plenário prevista no artigo 97 da Constituição da
República. 4.Agravo regimental não provido. (AGARESP 201201977660, ELIANA CALMON, STJ - SEGUNDA TURMA, DJE DATA:06/09/2013)Acrescente-se que, no âmbito do Superior Tribunal de Justiça,
prevalece o entendimento de que qualquer benefício em valor mínimo (assistencial ou previdenciário), percebido por maior de 65 anos, deve ser excluído do cálculo da renda familiar: INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO
DE JURISPRUDÊNCIA. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. RENDA MENSAL PER CAPITA FAMILIAR. EXCLUSÃO DE BENEFÍCIO DE VALOR MÍNIMO PERCEBIDO POR MAIOR DE 65 ANOS. ART.
34, PARÁGRAFO ÚNICO, LEI Nº 10.741/2003. APLICAÇÃO ANALÓGICA. 1. A finalidade da Lei nº 10.741/2003 (Estatuto do Idoso), ao excluir da renda do núcleo familiar o valor do benefício assistencial
percebido pelo idoso, foi protegê-lo, destinando essa verba exclusivamente à sua subsistência. 2. Nessa linha de raciocínio, também o benefício previdenciário no valor de um salário mínimo recebido por maior de 65 anos
deve ser afastado para fins de apuração da renda mensal per capita objetivando a concessão de benefício de prestação continuada. 3. O entendimento de que somente o benefício assistencial não é considerado no cômputo
da renda mensal per capita desprestigia o segurado que contribuiu para a Previdência Social e, por isso, faz jus a uma aposentadoria de valor mínimo, na medida em que este tem de compartilhar esse valor com seu grupo
familiar. 4. Em respeito aos princípios da igualdade e da razoabilidade, deve ser excluído do cálculo da renda familiar per capita qualquer benefício de valor mínimo recebido por maior de 65 anos, independentemente se
assistencial ou previdenciário, aplicando-se, analogicamente, o disposto no parágrafo único do art. 34 do Estatuto do Idoso. 5. Incidente de uniformização a que se nega provimento. (Pet 7203/PE, Rel. Ministra MARIA
THEREZA DE ASSIS MOURA, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 10/08/2011, DJe 11/10/2011).Nesse passo, diante dos princípios da isonomia e da dignidade da pessoa humana, mostra-se razoável a adoção de
interpretação mais ampla - por analogia - ao disposto no parágrafo único do artigo 34 da Lei nº 10.741/03, de modo a também se desconsiderar, no cômputo da renda per capita, o amparo social ao deficiente e a
aposentadoria de valor mínimo percebida por integrante do grupo familiar. Nesse sentido se fixou a jurisprudência do Tribunal Regional da 3ª Região:ASSISTENCIAL E CONSTITUCIONAL. AGRAVO LEGAL. ART.
557, 1º, DO CPC. BENEFÍCIO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. ART. 203, V, DA CF. RENDA FAMILIAR PER CAPITA. ART. 20, 3º, DA LEI N.º 8.742/93. APLICAÇÃO ANALÓGICA DO PARÁGRAFO
ÚNICO DO ART. 34 DA LEI Nº 10.741/2003. REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS. 1. Para a concessão do benefício de assistência social (LOAS) faz-se necessário o preenchimento dos seguintes requisitos: 1)
ser pessoa portadora de deficiência ou idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais (art. 34 do Estatuto do Idoso - Lei n.º 10.741 de 01.10.2003); 2) não possuir meios de subsistência próprios ou de tê-la provida por
sua família, cuja renda mensal per capita seja inferior a do salário mínimo (art. 203, V, da CF; art. 20, 3º, e art. 38 da Lei n.º 8.742 de 07.12.1993). 2. Preenchidos os requisitos legais ensejadores à concessão do benefício.
3. O C. Supremo Tribunal Federal já decidiu não haver violação ao inciso V do art. 203 da Magna Carta ou à decisão proferida na ADIN nº 1.232-1-DF, a aplicação aos casos concretos do disposto supervenientemente
pelo Estatuto do Idoso (art. 34, parágrafo único, da Lei n.º 10.741/2003). 4. Por aplicação analógica do parágrafo único do art. 34 do Estatuto do Idoso, não somente os valores referentes ao benefício assistencial ao idoso
devem ser descontados do cálculo da renda familiar, mas também aqueles referentes ao amparo social ao deficiente e os decorrentes de aposentadoria no importe de um salário mínimo. 5. Agravo Legal a que se nega
provimento. (APELREEX 00084908020094036109, DESEMBARGADOR FEDERAL FAUSTO DE SANCTIS, TRF3 - SÉTIMA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:18/09/2013)Registradas essas premissas, passa-
se à análise do caso concreto.De início, as condições socioeconômicas foram descritas no relatório social de fls. 48/49, que informa que a autora vive com um de seus filhos, que é menor de 17 anos e estudante. A
residência está em bom estado de conservação, mas a fachada está inacabada - esse imóvel foi cedido pelo filho mais velho da postulante, que trabalha em São José do Rio Preto/SP. Por sua vez, a renda familiar é
composta pela pensão alimentícia paga pelo ex-marido da requerente ao filho menor, no valor de R$ 200,00. Além disso, os pais da demandante a ajudam com uma cesta básica mensal.Destarte, resta evidente a
hipossuficiência do núcleo familiar, uma vez que a renda per capita é inferior a salário mínimo, patamar consolidado na jurisprudência para aferição da miserabilidade, conforme exposto alhures. Sob outro aspecto, para se
analisar a alegada deficiência, a demandante foi submetida a exame médico pericial, cujo laudo resultante atesta que ela é portadora de lúpus eritomatoso sistêmico (fls. 56/63). A perita conclui que tal doença autoimune não
incapacita a pleiteante para suas atividades laborais. Esclarece que a autora não apresenta alterações cardíacas, pulmonares, gastrointestinais ou neurológicas. Ademais, sua força muscular está preservada, assim como os
movimentos com dedos, punhos, cotovelos, ombros, coluna vertebral, joelhos e tornozelos.Verifica-se, pois, que não existe deficiência, em sua acepção jurídica conferida pelo art. 20, 2º, da Lei nº 8.742/93. Com efeito,
não se constataram impedimentos de longo prazo que obstruam a plena participação da requerente na sociedade.Cumpre ressaltar que não constam nos autos qualquer elemento com força probatória apta a desconstituir as
conclusões da perita e a indicar a inaptidão para o labor. Deveras, o atestado médico de fl. 10, emitido em 2012, relata limitações para o trabalho, em razão de dores generalizadas e vasculite nas mãos e nos pés - todavia,
não indica que postulante seja incapaz de desenvolver atividades laborais. Além disso, os outros documentos médicos juntados não tratam sobre a invalidez da pleiteante: são exames e receitas médicas, dos quais é
impossível se extrair os alegados prejuízos sociais causados pela moléstia em questão.Desse modo, face ao não preenchimento do requisito da deficiência, a improcedência da ação é medida que se impõe.3.
Dispositivo.Diante do exposto, julgo improcedente o pedido da parte autora e declaro resolvido o processo pelo seu mérito (artigo 269, I, do CPC).Condeno a parte autora a pagar honorários advocatícios no valor de R$
300,00 (trezentos reais), com base no art. 20, 4º, do CPC, ficando, entretanto, suspensa essa obrigação pelo período de até 05 (cinco) anos, ao término dos quais deve ser extinta, caso persista o estado de miserabilidade,
nos termos do artigo 12 da Lei nº 1.060/50.Transitada em julgado, ao arquivo.P.R.I.Três Lagoas/MS, 13 de novembro de 2015.Rodrigo Boaventura MartinsJuiz Federal Substituto

0002147-90.2012.403.6003 - TEREZA PINHEIRO DA SILVA(SP058428 - JORGE LUIZ MELLO DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Proc. nº 0002147-90.2012.403.6003Autor: Tereza Pinheiro da SilvaRéu: Instituto Nacional do Seguro SocialClassificação: ASENTENÇA1. Relatório. Tereza Pinheiro da Silva, qualificada na inicial, ajuizou a presente
ação ordinária contra o Instituto Nacional do Seguro Social, objetivando a cobrança de valores decorrentes de concessão de benefício diverso do que concedido à época.Alega, em síntese, ter havido erro na concessão do
amparo assistencial ao seu cônjuge (falecido em 18/08/2000), uma vez que o benefício assistencial foi concedido ao segurado instituidor em 25/05/2000, quando já contava com 121 contribuições e fazia jus à aposentadoria
por idade, pois se filiou ao RGPS antes da vigência da Lei 8.213/91. Afirma que o benefício de amparo assistencial ao idoso foi concedido à autora em 01/09/2000, após o falecimento do marido. Com a apresentação dos
documentos do falecido e da autora o benefício de pensão por morte foi concedido em 06/11/2012, com DIB em 18/08/2000 (data do falecimento do marido). Deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita (folha
42) e indeferido pleito antecipatório da tutela (folha 51/v), foi o réu citado (folha 53). Em contestação (fls. 54/55), o INSS afirma que a autora postulou administrativamente o benefício em 31/10/2012, mais de doze anos
após o falecimento de seu marido, ensejando o deferimento do benefício com início de pagamento na data do requerimento e não na data do falecimento do instituidor da pensão. Argumenta que mesmo que reconhecido o
direito à aposentadoria do marido à época do deferimento do benefício assistencial, a pensão por morte não seria devida desde a data do óbito, porque o requerimento da autora somente foi formulado em 31/10/2012,
incidindo a regra do artigo 74, II, da Lei 8.213/91. Refere que a parte autora recebeu o benefício assistencial em todo o período anterior à concessão da pensão por morte.Em réplica (folhas 68/69), a parte autora reitera
sinteticamente os fundamentos desfilados na inicial.É o relatório. 2. Fundamentação - Decadência.Conquanto tenha sido nominada como ação de cobrança, verifica-se que a parte autora pretende a revisão do ato de
concessão do benefício, a fim de que seja reconhecido o direito à pensão por morte desde a data do requerimento que ensejou a concessão do benefício assistencial (amparo assistencial ao idoso).O direito de postular a
revisão do ato de concessão de benefício é regulado pelo artigo 103 da Lei nº 8.213/91, de seguinte redação:Art. 103. É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário
para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória
definitiva no âmbito administrativo. (Redação dada pela Lei nº 10.839, de 2004) - grifo acrescido.No caso em exame, o ato administrativo de concessão de benefício que se reputa equivocado se refere ao benefício
assistencial de amparo social ao idoso, NB: 112.983.746-4, DER: 25/05/2000, DIB: 25/05/2000 (folha 30) e ao benefício Nº114.312.068-7, DER: 31/08/2000, DIB: 01/09/2000 (folha 31).Na situação retratada, o
beneficiário dispunha do prazo de dez anos para deduzir sua pretensão revisional, contado a partir do primeiro dia do mês seguinte à data do recebimento da primeira prestação (art. 103, LBPS), ou seja, a partir de
25/05/2000 ou 01/09/2000 (fls. 30/31), de sorte que o pedido poderia ser apresentado até no máximo 01/10/2010.Mesmo se admitindo que o requerimento de pensão por morte suprisse o pedido revisional para fins de
impedir a consumação da decadência, constata-se que a autor o apresentou perante o INSS somente em 31/10/2012.Diante desse contexto probatório, considerando que a presente ação revisional somente foi ajuizada em
22/11/2012, constata-se que houve transcurso de lapso temporal superior a dez anos desde o primeiro dia do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação do benefício assistencial, sendo de rigor o
pronunciamento da decadência do direito revisional.Destaque-se que o requerimento de pensão por morte formulado em 31/10/2012 (folha 59) não conduz ao direito de percepção das parcelas anteriores à data do
requerimento do benefício, porque efetuado após 90 dias do óbito do segurado instituidor, por força de expressa disposição legal (art.74 da Lei 8.213/91), de modo que a pretensão de cobrança também não poderia ser
acolhida.3. Dispositivo.Diante do exposto, pronuncio a decadência do direito revisional em relação ao benefício nº 114.312.068-7 e julgo extinto o processo, com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso IV,
do Código de Processo Civil.Condeno a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios no importe de R$ 300,00 (artigo 20, 4, do CPC), ficando, entretanto, suspensa a obrigação pelo período de até 05 (cinco)
anos, caso persista o estado de hipossuficiência, extinguindo-se a mesma após o esgotamento deste prazo, nos termos do artigo 12 da Lei 1.060/50.Transitada em julgado, ao arquivo.P.R.I.Três Lagoas/MS,
13/11/2015.Rodrigo Boaventura MartinsJuiz Federal substituto

0002247-45.2012.403.6003 - ROBERTA MEDRADO NUNES(MS014568 - JACKELINE TORRES DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Proc. nº 0002247-45.2012.403.6003Autora: Roberta Medrado NunesRéu: Instituto Nacional do Seguro Social - INSS Classificação: ASENTENÇA:1. Relatório. Roberta Medrado Nunes, qualificada na inicial, ajuizou a
presente ação em desfavor do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a concessão do benefício assistencial previsto no art. 203, inciso V, da Constituição Federal.Alega, em síntese, que é portadora de
esquizofrenia, moléstia que a torna incapaz para o labor e prejudica suas relações interpessoais. Informa que reside com seu companheiro, que está desempregado, e com dois filhos menores, de modo que cumpre o
requisito da miserabilidade. Junto com a petição exordial, encartaram-se os documentos de fls. 07/31.Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita, determinou-se a citação do réu e realização de perícia médica
e de estudo socioeconômico (fls. 34/37).Citado (fl. 38), o INSS apresentou contestação (fls. 39/48), argumentando que a renda familiar per capita da postulante é superior ao limite previsto no art. 20, 3º, da Lei nº
8.742/93. Nessa oportunidade, a autarquia previdenciária colacionou os documentos de fls. 49/96.Réplica às fls. 107/108.Elaborado o relatório social (fls. 100/102) e o laudo médico pericial (fls. 112/114), sobre os quais
somente a autora se manifestou (fl. 117).Por fim, o Ministério Público Federal apresentou parecer às fls. 122/125, opinando pela procedência do pedido.É o relatório.2. Fundamentação.O benefício assistencial de prestação
continuada, previsto no artigo 203, inciso V, da Constituição Federal, vem disciplinado pela Lei nº 8.742/93, que, por sua vez, foi regulamentada pelo Decreto nº 6.214/07. Este amparo social é devido à pessoa portadora
de deficiência e ao idoso com sessenta e cinco anos ou mais que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção e nem de tê-la provida por sua família. A mencionada lei fixa, em seu art. 20, as definições e
critérios para a concessão do benefício assistencial em questão. De início, impende considerar que a Lei nº 12.435/11 introduziu diversas modificações na Lei nº 8.742/93 (LOAS), estabelecendo, para fins de concessão do
amparo social, que a família é composta pelo requerente, o cônjuge ou companheiro, os pais e, na ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e enteados solteiros e os menores tutelados,
desde que vivam sob o mesmo teto (art. 20, 1º).Pessoa deficiente, segundo a redação do 2º do art. 20 da LOAS, é aquela que tem impedimentos de longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, os quais,
em interação com diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas.Com relação à hipossuficiência, o 3º do artigo 20 da Lei nº 8.742/93
considera incapaz de prover a manutenção da pessoa com deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário-mínimo. A mesma limitação da renda per capita para a definição
de hipossuficiência já constava da redação original da Lei nº 8.742/93, tendo sido declarada constitucional pelo Supremo Tribunal Federal no âmbito da ADI nº 1232-1/DF. Entretanto, no julgamento da Reclamação nº
4.374, proferido pelo STF em 18/04/2013, foi declarada a inconstitucionalidade parcial, sem pronúncia de nulidade, do artigo 20, 3º da Lei 8.742/93.Considerou-se, dentre outros fundamentos, que O Supremo Tribunal
Federal, em decisões monocráticas, passou a rever anteriores posicionamentos acerca da intransponibilidade do critérios objetivos. Verificou-se a ocorrência do processo de inconstitucionalização decorrente de notórias
mudanças fáticas (políticas, econômicas, sociais) e jurídicas (sucessivas modificações legislativas dos patamares econômicos utilizados como critérios de concessão de outros benefícios assistenciais por parte do Estado
brasileiro). Releva, ainda, a transcrição do seguinte fragmento, extraído do voto do Ministro Relator:Portanto, os programas de assistência social no Brasil utilizam, atualmente, o valor de salário mínimo como referencial
econômico para a concessão dos respectivos benefícios. Tal fato representa, em primeiro lugar, um indicador bastante razoável de que o critério de do salário mínimo utilizado pela LOAS está completamente defasado e
mostra-se atualmente inadequado para aferir a miserabilidade das famílias que, de acordo com o art. 203, V, da Constituição, possuem o direito ao benefício assistencial. Em segundo lugar, constitui um fato revelador de que
o próprio legislador vem reinterpretando o art. 203 da Constituição da República segundo parâmetros econômico-sociais distintos daqueles que serviram de base para a edição da LOAS no início da década de 1990. Esses
são fatores que razoavelmente indicam que, ao longo dos vários anos desde a sua promulgação, o 3º do art. 20 da LOAS passou por um processo de inconstitucionalização.[...]Em todo caso, o legislador deve tratar a
matéria de forma sistemática. Isso significa dizer que todos os benefícios da seguridade social (assistenciais e previdenciários) devem compor um sistema consistente e coerente. Com isso, podem-se evitar incongruências na
concessão de benefícios, cuja consequência mais óbvia é o tratamento anti-isonômico entre os diversos beneficiários das políticas governamentais de assistência social. Portanto, em conformidade com a atual interpretação
do Supremo Tribunal Federal, a limitação da renda per capita a (um quarto) do salário mínimo não pode subsistir como critério objetivo excludente da condição de hipossuficiência, de modo que, no contexto normativo
vigente, evidencia-se razoável, como parâmetro de aferição da condição de hipossuficiência, a adoção do valor da renda per capita mensal inferior a meio salário mínimo, para fins de concessão do benefício assistencial
previsto pelo artigo 20 da Lei nº 8.742/93.Registre-se que, a despeito de o limite da renda per capita configurar critério objetivo que gera presunção de miserabilidade, eventual superação desse limite não impede a
demonstração, por meio de outros elementos de prova, quanto à condição de hipossuficiência. Nesse sentido, é a interpretação do Superior Tribunal de Justiça:PREVIDENCIÁRIO - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL -
POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE MISERABILIDADE DO BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR
FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO - REEXAME DE PROVAS. SÚMULA 7/STJ - PRECEDENTES - AGRAVO NÃO PROVIDO. 1. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser
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considerada a única forma de se comprovar que a pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é apenas um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou
seja, presume-se absolutamente a miserabilidade quando comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo (REsp 1.112.557/MG, Terceira Seção, Rel. Min. NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, DJe
20/11/09). 2. Nos termos da Súmula 7 desta Corte, não se conhece de recurso especial que visa alterar o quadro fático delineado pelo Tribunal de origem. 3. Decidida a questão sob o enfoque da legislação federal
aplicável ao caso, inaplicável a regra de reserva do plenário prevista no artigo 97 da Constituição da República. 4.Agravo regimental não provido. (AGARESP 201201977660, ELIANA CALMON, STJ - SEGUNDA
TURMA, DJE DATA:06/09/2013)Acrescente-se que, no âmbito do Superior Tribunal de Justiça, prevalece o entendimento de que qualquer benefício em valor mínimo (assistencial ou previdenciário), percebido por maior
de 65 anos, deve ser excluído do cálculo da renda familiar: INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. RENDA MENSAL PER CAPITA FAMILIAR.
EXCLUSÃO DE BENEFÍCIO DE VALOR MÍNIMO PERCEBIDO POR MAIOR DE 65 ANOS. ART. 34, PARÁGRAFO ÚNICO, LEI Nº 10.741/2003. APLICAÇÃO ANALÓGICA. 1. A finalidade da Lei nº
10.741/2003 (Estatuto do Idoso), ao excluir da renda do núcleo familiar o valor do benefício assistencial percebido pelo idoso, foi protegê-lo, destinando essa verba exclusivamente à sua subsistência. 2. Nessa linha de
raciocínio, também o benefício previdenciário no valor de um salário mínimo recebido por maior de 65 anos deve ser afastado para fins de apuração da renda mensal per capita objetivando a concessão de benefício de
prestação continuada. 3. O entendimento de que somente o benefício assistencial não é considerado no cômputo da renda mensal per capita desprestigia o segurado que contribuiu para a Previdência Social e, por isso, faz
jus a uma aposentadoria de valor mínimo, na medida em que este tem de compartilhar esse valor com seu grupo familiar. 4. Em respeito aos princípios da igualdade e da razoabilidade, deve ser excluído do cálculo da renda
familiar per capita qualquer benefício de valor mínimo recebido por maior de 65 anos, independentemente se assistencial ou previdenciário, aplicando-se, analogicamente, o disposto no parágrafo único do art. 34 do Estatuto
do Idoso. 5. Incidente de uniformização a que se nega provimento. (Pet 7203/PE, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 10/08/2011, DJe 11/10/2011).Nesse passo,
diante dos princípios da isonomia e da dignidade da pessoa humana, mostra-se razoável a adoção de interpretação mais ampla - por analogia - ao disposto no parágrafo único do artigo 34 da Lei nº 10.741/03, de modo a
também se desconsiderar, no cômputo da renda per capita, o amparo social ao deficiente e a aposentadoria de valor mínimo percebida por integrante do grupo familiar. Nesse sentido se fixou a jurisprudência do Tribunal
Regional da 3ª Região:ASSISTENCIAL E CONSTITUCIONAL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, 1º, DO CPC. BENEFÍCIO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. ART. 203, V, DA CF. RENDA FAMILIAR PER CAPITA.
ART. 20, 3º, DA LEI N.º 8.742/93. APLICAÇÃO ANALÓGICA DO PARÁGRAFO ÚNICO DO ART. 34 DA LEI Nº 10.741/2003. REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS. 1. Para a concessão do benefício de
assistência social (LOAS) faz-se necessário o preenchimento dos seguintes requisitos: 1) ser pessoa portadora de deficiência ou idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais (art. 34 do Estatuto do Idoso - Lei n.º 10.741
de 01.10.2003); 2) não possuir meios de subsistência próprios ou de tê-la provida por sua família, cuja renda mensal per capita seja inferior a do salário mínimo (art. 203, V, da CF; art. 20, 3º, e art. 38 da Lei n.º 8.742 de
07.12.1993). 2. Preenchidos os requisitos legais ensejadores à concessão do benefício. 3. O C. Supremo Tribunal Federal já decidiu não haver violação ao inciso V do art. 203 da Magna Carta ou à decisão proferida na
ADIN nº 1.232-1-DF, a aplicação aos casos concretos do disposto supervenientemente pelo Estatuto do Idoso (art. 34, parágrafo único, da Lei n.º 10.741/2003). 4. Por aplicação analógica do parágrafo único do art. 34
do Estatuto do Idoso, não somente os valores referentes ao benefício assistencial ao idoso devem ser descontados do cálculo da renda familiar, mas também aqueles referentes ao amparo social ao deficiente e os
decorrentes de aposentadoria no importe de um salário mínimo. 5. Agravo Legal a que se nega provimento. (APELREEX 00084908020094036109, DESEMBARGADOR FEDERAL FAUSTO DE SANCTIS, TRF3 -
SÉTIMA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:18/09/2013)Registradas essas premissas, passa-se à análise do caso concreto.Para a aferição da alegada deficiência, a parte autora foi submetida a exame médico pericial, cujo
laudo resultante atesta que ela é portadora de episódio depressivo grave com sintomas psicóticos, enfermidade que a incapacita total e temporariamente para o labor (fls. 112/114).O perito esclarece que a postulante passou
a apresentar sintomas psíquicos após a morte de sua filha, sofrendo com oscilação do humor, tristeza, apatia, perda do interesse e prazer, lentificação psicomotora, irritabilidade, desmotivação, alucinações auditivas e delírios
de ruína. Ademais, o expert ressalta que o quadro incapacitante persiste desde janeiro 2012, sugerindo nova avaliação médica em doze meses (resposta ao quesito nº 12 do juízo).Destarte, resta caracterizada a deficiência,
nos termos do art. 20, 2º, da Lei nº 8.742/93. Com efeito, a doença que acomete a requerente obsta sua plena e efetiva participação na sociedade, na medida em que a impede de exercer uma profissão. Além disso, deve-
se considerar que tais impedimentos mentais são de longo prazo, uma vez que desde 2012 afligem a pleiteante - ou seja, perduram por mais de dois anos (art. 20, 10, da LOAS). Deveras, a conclusão do médico perito
sobre a possibilidade de recuperação não prejudica a concessão do amparo social, na medida em que serão realizadas as revisões administrativas bianuais de que trata o art. 21 da Lei nº 8.742/93.Desse modo, resta
analisar se as condições socioeconômicas são condizentes com a pretensão autoral.O relatório social de fls. 100/102 refere que a demandante reside com seu marido e com seus dois filhos, ambos menores absolutamente
incapazes. O imóvel em que moram é próprio, está em bom estado de conservação, mas não tem acabamento. Saliente-se que os móveis que o guarnecem são modestos, não se vislumbrando nenhum item de conforto
significativo - o único bem de alto valor é uma motocicleta ano 2009/2009.A renda familiar é composta somente pela remuneração que o esposo da autora aufere em serviços esporádicos como pedreiro. Nesse aspecto,
não há uma receita definida, considerando que as atividades laborais do cônjuge são prejudicadas pelos cuidados constantes de que a requerente precisa. Insta salientar que o extrato do CNIS de fl. 58 e a CTPS de fls.
29/31 confirmam o desemprego do marido da autora.Por outro lado, noticia-se que a família é beneficiada pelos programas de transferência de renda federal e estadual (Bolsa Família e Vale Renda, respectivamente).
Entretanto, os valores advindos destas fontes não são computados na renda familiar, nos termos do art. 4º, 2º, inciso II, do Decreto nº 6.214/07.Por conseguinte, considerando que a manutenção do grupo familiar,
composto de quatro pessoas, é provida somente pelos serviços eventuais do marido da pleiteante, verifica-se a miserabilidade.Assim, cumpridos os requisitos legais, a procedência da presente ação é medida que se impõe,
a fim de conceder à postulante o amparo social pleiteado, cuja data de início deve retroagir ao requerimento administrativo (03/09/2012 - fl. 55) 3. Dispositivo.Diante da fundamentação exposta, julgo procedente o pedido
formulado, fazendo-o com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do CPC, para condenar o INSS a conceder à autora o benefício de prestação continuada previsto no art. 203, inciso V, da Constituição
Federal, com data de início (DIB) em 03/09/2012 (DER - fl. 55).Sobre as parcelas vencidas incidirão juros de mora, desde a citação, e correção monetária, a partir da data em que cada prestação deveria ter sido paga,
considerando-se que: a) a correção monetária deve ser calculada segundo a variação do IPCA - solução que resulta da declaração de inconstitucionalidade parcial do art. 5º da Lei nº 11.960, de 2009 (ADI nº 4.357, DF, e
ADI nº 4.425, DF); b) os juros moratórios serão equivalentes aos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicáveis à caderneta de poupança (STJ, REsp 1.270.439/PR, Rel. Ministro CASTRO MEIRA,
PRIMEIRA SEÇÃO, DJe de 02/08/2013).Condeno o INSS a pagar honorários advocatícios no importe de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, limitados às parcelas vencidas até a sentença (Súmula 111
do STJ). Sentença sujeita ao reexame necessário.Nos termos do Provimento COGE 71/06, os dados para a implantação do benefício são os seguintes:Número do benefício: ...Antecipação de tutela: nãoAutora: Roberta
Medrado NunesBenefício: Amparo à pessoa portadora de deficiênciaDIB: 03/09/2012RMI: um salário-mínimoCPF: 002.489.961-50Nome da mãe: Osmarina Medrado da SilvaEndereço: Rua Antônio João, n. 770, Vila
Haro, Três Lagoas/MSP.R.I.Três Lagoas/MS, 12 de novembro de 2015.Rodrigo Boaventura MartinsJuiz Federal Substituto

0002260-44.2012.403.6003 - MARIA CELINA DOS SANTOS FONSECA(MS006778 - JOSE PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Chamo o feito à ordem.Considerando o decidido pelo Superior Tribunal de Justiça, no REsp n. 1.101.727 - PR (2008/0243702-0), submeto o feito ao reexame necessário.Ao E. Tribunal Regional Federal da 3a
Região.Intime-se.

0002261-29.2012.403.6003 - AMELIA GALVAO MOREIRA(MS014316 - JOSIELLI VANESSA DE ARAUJO SERRADO FEGRUGLIA DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

Proc. nº 0002261-29.2012.403.6003Autora: Amélia Galvão MoreiraRéu: Instituto Nacional do Seguro Social - INSS Classificação: ASENTENÇA:1. Relatório. Amélia Galvão Moreira, qualificada na inicial, ajuizou a
presente ação, com pedido de antecipação dos efeitos da tutela, em desfavor do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a concessão do benefício assistencial previsto no art. 203, inciso V, da Constituição
Federal.Alega, em síntese, que, em 06/07/2012, seu marido ateou fogo em parte de seu corpo, o que lhe causou ferimentos e depressão. Informa que tem mais de 60 anos de idade, de modo que deve ser considerada
idosa, nos termos da Lei nº 10.741/2003. Aduz que grande parte de sua renda é destinada à compra de medicamentos, e que não tem familiares capazes de prover sua manutenção. Junto com a petição exordial,
encartaram-se os documentos de fls. 13/18.Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita, exigiu-se da autora a comprovação do indeferimento do seu pedido na esfera administrativa, a fim de configurar o
interesse processual (fls. 21/22), o que foi cumprido às 24/27.Indeferido o pleito antecipatório, determinou-se a citação do réu e realização de perícia médica e de estudo socioeconômico (fls. 29/30).Citado (fl. 32), o INSS
apresentou contestação (fls. 33/49), argumentando que não restaram comprovados os requisitos inerentes ao amparo social. Destaca que não se constatou a alegada deficiência por meio da perícia administrativa, que
concluiu haver capacidade para a vida e para o trabalho. Nessa oportunidade, a autarquia previdenciária colacionou os documentos de fls. 52/59.Elaborado o relatório social (fls. 67/72) e o laudo médico pericial (fls.
73/80), sobre os quais somente a autora se manifestou (fl. 83).Por fim, o Ministério Público Federal apresentou parecer às fls. 86/87, opinando pela procedência do pedido.É o relatório.2. Fundamentação.O benefício
assistencial de prestação continuada, previsto no artigo 203, inciso V, da Constituição Federal, vem disciplinado pela Lei nº 8.742/93, que, por sua vez, foi regulamentada pelo Decreto nº 6.214/07. Este amparo social é
devido à pessoa portadora de deficiência e ao idoso com sessenta e cinco anos ou mais que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção e nem de tê-la provida por sua família. A mencionada lei fixa, em
seu art. 20, as definições e critérios para a concessão do benefício assistencial em questão. De início, impende considerar que a Lei nº 12.435/11 introduziu diversas modificações na Lei nº 8.742/93 (LOAS), estabelecendo,
para fins de concessão do amparo social, que a família é composta pelo requerente, o cônjuge ou companheiro, os pais e, na ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e enteados
solteiros e os menores tutelados, desde que vivam sob o mesmo teto (art. 20, 1º).Pessoa deficiente, segundo a redação do 2º do art. 20 da LOAS, é aquela que tem impedimentos de longo prazo de natureza física, mental,
intelectual ou sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas.Com relação à hipossuficiência, o 3º
do artigo 20 da Lei nº 8.742/93 considera incapaz de prover a manutenção da pessoa com deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário-mínimo. A mesma limitação da
renda per capita para a definição de hipossuficiência já constava da redação original da Lei nº 8.742/93, tendo sido declarada constitucional pelo Supremo Tribunal Federal no âmbito da ADI nº 1232-1/DF. Entretanto, no
julgamento da Reclamação nº 4.374, proferido pelo STF em 18/04/2013, foi declarada a inconstitucionalidade parcial, sem pronúncia de nulidade, do artigo 20, 3º da Lei 8.742/93.Considerou-se, dentre outros
fundamentos, que O Supremo Tribunal Federal, em decisões monocráticas, passou a rever anteriores posicionamentos acerca da intransponibilidade do critérios objetivos. Verificou-se a ocorrência do processo de
inconstitucionalização decorrente de notórias mudanças fáticas (políticas, econômicas, sociais) e jurídicas (sucessivas modificações legislativas dos patamares econômicos utilizados como critérios de concessão de outros
benefícios assistenciais por parte do Estado brasileiro). Releva, ainda, a transcrição do seguinte fragmento, extraído do voto do Ministro Relator:Portanto, os programas de assistência social no Brasil utilizam, atualmente, o
valor de salário mínimo como referencial econômico para a concessão dos respectivos benefícios. Tal fato representa, em primeiro lugar, um indicador bastante razoável de que o critério de do salário mínimo utilizado pela
LOAS está completamente defasado e mostra-se atualmente inadequado para aferir a miserabilidade das famílias que, de acordo com o art. 203, V, da Constituição, possuem o direito ao benefício assistencial. Em segundo
lugar, constitui um fato revelador de que o próprio legislador vem reinterpretando o art. 203 da Constituição da República segundo parâmetros econômico-sociais distintos daqueles que serviram de base para a edição da
LOAS no início da década de 1990. Esses são fatores que razoavelmente indicam que, ao longo dos vários anos desde a sua promulgação, o 3º do art. 20 da LOAS passou por um processo de inconstitucionalização.
[...]Em todo caso, o legislador deve tratar a matéria de forma sistemática. Isso significa dizer que todos os benefícios da seguridade social (assistenciais e previdenciários) devem compor um sistema consistente e coerente.
Com isso, podem-se evitar incongruências na concessão de benefícios, cuja consequência mais óbvia é o tratamento anti-isonômico entre os diversos beneficiários das políticas governamentais de assistência social. Portanto,
em conformidade com a atual interpretação do Supremo Tribunal Federal, a limitação da renda per capita a (um quarto) do salário mínimo não pode subsistir como critério objetivo excludente da condição de
hipossuficiência, de modo que, no contexto normativo vigente, evidencia-se razoável, como parâmetro de aferição da miserabilidade, a adoção do valor da renda per capita mensal inferior a meio salário mínimo, para fins de
concessão do benefício assistencial previsto pelo artigo 20 da Lei nº 8.742/93.Registre-se que, a despeito de o limite da renda per capita configurar critério objetivo que gera presunção de miserabilidade, eventual superação
desse limite não impede a demonstração, por meio de outros elementos de prova, quanto à hipossuficiência. Nesse sentido, é a interpretação do Superior Tribunal de Justiça:PREVIDENCIÁRIO - BENEFÍCIO
ASSISTENCIAL - POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE MISERABILIDADE DO BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER CAPITA DO
NÚCLEO FAMILIAR FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO - REEXAME DE PROVAS. SÚMULA 7/STJ - PRECEDENTES - AGRAVO NÃO PROVIDO. 1. A limitação do valor da renda per capita
familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que a pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é apenas um elemento objetivo para se
aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade quando comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo (REsp 1.112.557/MG, Terceira Seção, Rel. Min. NAPOLEÃO NUNES
MAIA FILHO, DJe 20/11/09). 2. Nos termos da Súmula 7 desta Corte, não se conhece de recurso especial que visa alterar o quadro fático delineado pelo Tribunal de origem. 3. Decidida a questão sob o enfoque da
legislação federal aplicável ao caso, inaplicável a regra de reserva do plenário prevista no artigo 97 da Constituição da República. 4.Agravo regimental não provido. (AGARESP 201201977660, ELIANA CALMON, STJ
- SEGUNDA TURMA, DJE DATA:06/09/2013)Acrescente-se que, no âmbito do Superior Tribunal de Justiça, prevalece o entendimento de que qualquer benefício em valor mínimo (assistencial ou previdenciário),
percebido por maior de 65 anos, deve ser excluído do cálculo da renda familiar: INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. RENDA MENSAL PER CAPITA
FAMILIAR. EXCLUSÃO DE BENEFÍCIO DE VALOR MÍNIMO PERCEBIDO POR MAIOR DE 65 ANOS. ART. 34, PARÁGRAFO ÚNICO, LEI Nº 10.741/2003. APLICAÇÃO ANALÓGICA. 1. A finalidade
da Lei nº 10.741/2003 (Estatuto do Idoso), ao excluir da renda do núcleo familiar o valor do benefício assistencial percebido pelo idoso, foi protegê-lo, destinando essa verba exclusivamente à sua subsistência. 2. Nessa
linha de raciocínio, também o benefício previdenciário no valor de um salário mínimo recebido por maior de 65 anos deve ser afastado para fins de apuração da renda mensal per capita objetivando a concessão de benefício
de prestação continuada. 3. O entendimento de que somente o benefício assistencial não é considerado no cômputo da renda mensal per capita desprestigia o segurado que contribuiu para a Previdência Social e, por isso,
faz jus a uma aposentadoria de valor mínimo, na medida em que este tem de compartilhar esse valor com seu grupo familiar. 4. Em respeito aos princípios da igualdade e da razoabilidade, deve ser excluído do cálculo da
renda familiar per capita qualquer benefício de valor mínimo recebido por maior de 65 anos, independentemente se assistencial ou previdenciário, aplicando-se, analogicamente, o disposto no parágrafo único do art. 34 do
Estatuto do Idoso. 5. Incidente de uniformização a que se nega provimento. (Pet 7203/PE, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 10/08/2011, DJe 11/10/2011).Nesse
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passo, diante dos princípios da isonomia e da dignidade da pessoa humana, mostra-se razoável a adoção de interpretação mais ampla - por analogia - ao disposto no parágrafo único do artigo 34 da Lei nº 10.741/03, de
modo a também se desconsiderar, no cômputo da renda per capita, o amparo social ao deficiente e a aposentadoria de valor mínimo percebida por integrante do grupo familiar. Nesse sentido se fixou a jurisprudência do
Tribunal Regional da 3ª Região:ASSISTENCIAL E CONSTITUCIONAL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, 1º, DO CPC. BENEFÍCIO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. ART. 203, V, DA CF. RENDA FAMILIAR PER
CAPITA. ART. 20, 3º, DA LEI N.º 8.742/93. APLICAÇÃO ANALÓGICA DO PARÁGRAFO ÚNICO DO ART. 34 DA LEI Nº 10.741/2003. REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS. 1. Para a concessão do
benefício de assistência social (LOAS) faz-se necessário o preenchimento dos seguintes requisitos: 1) ser pessoa portadora de deficiência ou idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais (art. 34 do Estatuto do Idoso - Lei
n.º 10.741 de 01.10.2003); 2) não possuir meios de subsistência próprios ou de tê-la provida por sua família, cuja renda mensal per capita seja inferior a do salário mínimo (art. 203, V, da CF; art. 20, 3º, e art. 38 da Lei
n.º 8.742 de 07.12.1993). 2. Preenchidos os requisitos legais ensejadores à concessão do benefício. 3. O C. Supremo Tribunal Federal já decidiu não haver violação ao inciso V do art. 203 da Magna Carta ou à decisão
proferida na ADIN nº 1.232-1-DF, a aplicação aos casos concretos do disposto supervenientemente pelo Estatuto do Idoso (art. 34, parágrafo único, da Lei n.º 10.741/2003). 4. Por aplicação analógica do parágrafo
único do art. 34 do Estatuto do Idoso, não somente os valores referentes ao benefício assistencial ao idoso devem ser descontados do cálculo da renda familiar, mas também aqueles referentes ao amparo social ao deficiente
e os decorrentes de aposentadoria no importe de um salário mínimo. 5. Agravo Legal a que se nega provimento. (APELREEX 00084908020094036109, DESEMBARGADOR FEDERAL FAUSTO DE SANCTIS,
TRF3 - SÉTIMA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:18/09/2013)Registradas essas premissas, passa-se à análise do caso concreto.Para a aferição da alegada deficiência, a parte autora foi submetida a exame médico
pericial, cujo laudo resultante atesta que ela é portadora de transtorno de ansiedade generalizada (fls. 73/80). Tal enfermidade, somada à idade avançada, limitações, algias articulares, mialgias e sequelas de grande
queimadura, a torna total e definitivamente incapaz para o labor desde 07/07/2012. Destaca a perita que a postulante caminha com dificuldade, pois assume postura antiálgica - mesmo após a cirurgia da coluna, ainda sente
muita dor na região lombar. Além disso, esclarece que ela sofreu queimadura de hemicorpo direito, a qual atingiu cerca de 40% da superfície corporal, sendo submetida a enxerto de pele. Até hoje permanecem como
sequelas o prurido e a dor.Destarte, resta caracterizada a deficiência, nos termos do art. 20, 2º, da Lei nº 8.742/93. Com efeito, o quadro clínico debilitado da requerente obsta sua plena e efetiva participação na sociedade,
principalmente quando considerada sua impossibilidade de trabalhar. Registre-se que os impedimentos físicos e mentais que a acometem foram classificados como permanentes pela expert.Desse modo, resta analisar se as
condições socioeconômicas são condizentes com a pretensão autoral.O relatório social de fls. 67/72 refere que a demandante reside sozinha em um imóvel herdado de seus pais, do qual seus seis irmãos são coproprietários.
A casa encontra-se em condições precárias: existem grandes rachaduras e goteiras. Os móveis que a guarnecem também estão em péssimo estado de conservação, sendo que não há eletrodomésticos ou eletroeletrônicos
de valor expressivo.Ressalta-se que a pleiteante é casada, mas está separada há dois anos, desde que seu marido foi preso por tentativa de homicídio, após atear fogo nela. Ademais, ela não tem filhos, de modo que não há
quem possa prover sua manutenção.A postulante não possui renda fixa, sobrevivendo da produção e venda de sabão caseiro, atividade que lhe rende aproximadamente R$ 250,00 mensais. Essa receita não é suficiente para
cobrir todas as suas despesas, sendo que ela passa por privações alimentares.Nesse aspecto, tem-se que as condições socioeconômicas da autora caracterizam a miserabilidade necessária à concessão do amparo social. A
par dos diversos elementos que evidenciam seu estado de penúria, a renda individual é inferior a salário mínimo, patamar consolidado pela jurisprudência para aferição da hipossuficiência.Em arremate, cumpre salientar que o
fato de a pleiteante produzir e vender sabão caseiro não demonstra sua aptidão para o labor, nem a capacidade de prover o próprio sustento. Reitere-se que a receita auferida por meio dessas atividades é ínfima, e que a
perita judicial concluiu, amparada em bases científicas, que ela é totalmente incapaz para o trabalho. Verifica-se, pois, que o desempenho dessas funções é realizado com sacrifício próprio, ante a extrema necessidade, com
o fito de garantir a sobrevivência.Assim, cumpridos os requisitos legais, a procedência da presente ação é medida que se impõe, a fim de conceder à postulante o amparo social pleiteado, cuja data de início deve retroagir ao
requerimento administrativo (09/04/2013 - fl. 26) 3. Dispositivo.Diante da fundamentação exposta, julgo procedente o pedido formulado, fazendo-o com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do CPC,
para condenar o INSS a conceder à autora o benefício de prestação continuada previsto no art. 203, inciso V, da Constituição Federal, com data de início (DIB) em 09/04/2013 (DER - fl. 26).Sobre as parcelas vencidas
incidirão juros de mora, desde a citação, e correção monetária, a partir da data em que cada prestação deveria ter sido paga, considerando-se que: a) a correção monetária deve ser calculada segundo a variação do IPCA -
solução que resulta da declaração de inconstitucionalidade parcial do art. 5º da Lei nº 11.960, de 2009 (ADI nº 4.357, DF, e ADI nº 4.425, DF); b) os juros moratórios serão equivalentes aos índices oficiais de
remuneração básica e juros aplicáveis à caderneta de poupança (STJ, REsp 1.270.439/PR, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, PRIMEIRA SEÇÃO, DJe de 02/08/2013).Condeno o INSS a pagar honorários advocatícios
no importe de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, limitados às parcelas vencidas até a sentença (Súmula 111 do STJ). Ademais, tendo em vista que as alegações da requerente foram corroboradas pelos
elementos de prova colhidos durante a instrução processual; e verificado o periculum in mora, ínsito a causas desta natureza, por se tratar de benefício de caráter alimentar, concedo a antecipação dos efeitos da tutela, e
determino que o INSS implante o amparo social ao deficiente no prazo de 15 (quinze) dias a contar de sua intimação.Sentença sujeita ao reexame necessário.Nos termos do Provimento COGE 71/06, os dados para a
implantação do benefício são os seguintes:Número do benefício: 700.209.872-2Antecipação de tutela: simAutora: Amélia Galvão Moreira Benefício: Amparo à pessoa portadora de deficiênciaDIB: 09/04/2013RMI: um
salário-mínimoCPF: 078.995.211-49Nome da mãe: Aurora Moreira GalvãoEndereço: Rua Bernardino Rodrigues Montavão, n. 1.352, fundos, Três Lagoas/MSP.R.I.Três Lagoas/MS, 13 de novembro de 2015.Rodrigo
Boaventura MartinsJuiz Federal Substituto

0002288-12.2012.403.6003 - JOSE BRITO DA SILVA(MS011078 - LUZIA GUERRA DE OLIVEIRA RODRIGUES GOMES E MS012397 - DANILA MARTINELLI DE SOUZA REIS LEITUGA) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Chamo o feito à ordem.Considerando o decidido pelo Superior Tribunal de Justiça, no REsp n. 1.101.727 - PR (2008/0243702-0), submeto o feito ao reexame necessário.Ao E. Tribunal Regional Federal da 3a
Região.Intime-se.

0002309-85.2012.403.6003 - AURELINA PEREIRA DOS ANJOS(MS012795 - WILLEN SILVA ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Chamo o feito à ordem.Considerando o decidido pelo Superior Tribunal de Justiça, no REsp n. 1.101.727 - PR (2008/0243702-0), torno sem efeito a(s) certidão(ões) de trânsito em julgado e submeto o feito ao reexame
necessário.Ao E. Tribunal Regional Federal da 3a Região.Intime-se.

0005156-24.2012.403.6112 - LAURENTINO FARIAS DE OLIVEIRA(MS011691 - CLEBER SPIGOTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Proc. nº 0005156-24.2012.403.6112 Autor: Laurentino Farias de OliveiraRéu: Instituto Nacional do Seguro SocialClassificação: B SENTENÇA1. Relatório. Laurentino Farias de Oliveira, qualificado na inicial, ajuizou a
presente ação ordinária contra o Instituto Nacional do Seguro Social, objetivando a revisão do benefício previdenciário, na forma do artigo 29, inciso II, da Lei 8.213/91, com a condenação do réu a recalcular a RMI e
efetuar o pagamento das diferenças a apurar.Alega, em síntese, que o INSS lhe concedeu o benefício auxílio doença NB 560.756.207-3 com renda mensal inicial calculada em desconformidade com o que dispõe o artigo
29, inciso II, da Lei 8.213/91. Sustenta ser desnecessário o prévio requerimento administrativo e que a interrupção da prescrição deve ser fixada com base na data do Memorando-Circular Conjunto nº
21/DIBEN/PFEINSS, de 15/04/2010.Em contestação (fls. 31/39), o INSS defende a aplicação da norma do artigo 103 da Lei 8.2113/91 que estabelece a prescrição quinquenal das parcelas vencidas há mais de cinco
anos anteriores ao ajuizamento da demanda. Apresenta arguição de falta de interesse processual em razão da existência de orientação administrativa (Memorando Circular Conjunto nº 21 /DIRBEN/PFEINSS, de
15/04/2010 e Memorando Circular nº 28/INSS/DIRBEN, DE 17/09/2010) determinando a revisão dos benefícios na forma do artigo 29, II, da Lei 8.213/91.A ação foi ajuizada perante a 5ª Vara Federal de Presidente
Prudente, que deferiu os benefícios da assistência judiciária gratuita, determinou-se a citação do réu (folha 29) e posteriormente declinou da competência e determinou a remessa dos autos a este Juízo (folha 46/47).Réplica
às folhas 57/65.É o relatório. 2. Fundamentação.2.1. Preliminarmente. 2.1.1. Interesse Processual.Em virtude de acordo homologado no âmbito da ação Civil pública nº 0002320- 59.2012.4.03.6183/SP, o INSS passou a
revisar parte dos benefícios concedidos ilegalmente no período. Na referida ação, as partes (Ministério Público Federal, Sindicato e INSS) acordaram com a revisão dos benefícios ainda não corrigidos administrativamente
e sobre os quais não se tenha operado a decadência, a partir da competência janeiro/2013, com pagamento do valor apurado pela revisão, entre fevereiro/ 2013 e abril/2018 para os benefícios ativos, e entre abril/2019 e
abril/2022 para benefícios cessados e suspensos.Em virtude de acordo homologado no âmbito da ação Civil pública nº 0002320- 59.2012.4.03.6183/SP, o INSS passou a revisar parte dos benefícios concedidos
ilegalmente no período. Na referida ação, as partes (Ministério Público Federal, Sindicato e INSS) acordaram com a revisão dos benefícios ainda não corrigidos administrativamente e sobre os quais não se tenha operado a
decadência, a partir da competência janeiro/2013, com pagamento do valor apurado pela revisão, entre fevereiro/ 2013 e abril/2018 para os benefícios ativos, e entre abril/2019 e abril/2022 para benefícios cessados e
suspensos.Segundo ainda consta da Resolução INSS/PRES nº 268, de 24/01/2013, a revisão contempla apenas os benefícios que possuem Data do Despacho - DDB entre 17 de abril de 2002 e 29 de outubro de 2009
(data em que foram implementadas as alterações com base na nova regra de cálculo), pois considera a decadência decenal com base na data da citação do INSS na ACP ocorrida em 17/04/2012.O acordo homologado na
ação Civil pública nº 0002320- 59.2012.4.03.6183/SP, pelo qual o INSS se comprometeu a revisar administrativamente os benefícios calculados em desconformidade com as disposições do artigo 29, inciso II, da Lei
8.213/91, com a redação dada pela Lei Nº 9.876/1999, não configura óbice ao conhecimento da pretensão deduzida individualmente pela parte autora.Na hipótese de procedência do pedido em ação coletiva que verse
sobre direitos individuais homogêneos, como é o da ação civil pública 0002320- 59.2012.4.03.6183/SP, os efeitos da coisa julgada são erga omnes, alcançando os segurados que não participaram daquele processo, mas
que se enquadravam na mesma situação jurídica (origem comum), nos termos do que dispõe o artigo 81, inciso III, do CDC, de sorte que não poderiam mais rediscutir a matéria decidida na ação coletiva.Entretanto,
também é certo que o autor da ação civil pública, no caso o Ministério Público Federal, atua na condição de substituto processual, com legitimação extraordinária para pleitear direito alheio.Nessa condição, não se admite,
em regra, a prática de atos que impliquem disposição do direito material, como a confissão, a renúncia ou mesmo a transação (concessões recíprocas). Tal regra se justifica em razão de a atuação do MPF na Ação Civil
Pública decorrer do interesse público indisponível envolvido, objetivando a solução de conflito de interesses envolvendo multiplicidade de prejudicados. Entende-se, todavia, que não há impedimento à composição em
termos de ajustamento da forma de cumprimento da pretensão reconhecida pelo réu.Conquanto o acordo entabulado na ação civil pública não tenha configura renúncia ao direito material deduzido, o ajustamento de prazos
que implicaram pagamento diferido das diferenças, bem como a adoção de marco interruptivo da prescrição na data da citação do INSS naquela ACP, implicaram prejuízos a alguns segurados que, segundo os critérios
adotados, terão seus benefícios revisados e pagos somente ao final do calendário estabelecido pelas partes da referida ação.Nesse contexto, não se pode negar ao prejudicado com o cronograma e o marco interruptivo da
prescrição, estabelecidos na ação civil pública, o direito de ingressar em juízo individualmente e deduzir sua pretensão sem as limitações impostas em processo do qual não foi parte.Diversas decisões proferidas pelos
Tribunais Regionais Federais têm reconhecido esse direito, v.g., AC 00043223920124036106, DESEMBARGADOR FEDERAL BAPTISTA PEREIRA, TRF3 - DÉCIMA TURMA, e-DJF3 Judicial 1
DATA:19/02/2014; (AC 00196607720134039999, DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO NASCIMENTO, TRF3 - DÉCIMA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:25/09/2013); (TRF-5 - AC:
20608620134059999 , Relator: Desembargador Federal Francisco Cavalcanti, Data de Julgamento: 27/06/2013, Primeira Turma, Data de Publicação: 04/07/2013).Por conseguinte, deve ser relativizada a regra expressa
pelo artigo 103, inciso III c.c. 2º, da Lei Nº 7.347/85, admitindo-se que seja deduzida individualmente a mesma pretensão objeto da Ação Civil Pública 0002320- 59.2012.4.03.6183/SP, desde que não tenha a parte
figurado como litisconsorte ativo no mesmo processo, restando suficientemente demonstrado o interesse processual da parte autora.De outra parte, o requerimento administrativo se revela prescindível, uma vez que a
autarquia invariavelmente não admite o pedido administrativo ao argumento de que já vem revisando os benefícios em conformidade com as disposições constantes do acordo homologado na ação civil pública acima
mencionada. Em termos de revisão de benefício, a interpretação do C. Superior Tribunal de Justiça é no sentido de ser prescindível o prévio requerimento administrativo, conforme entendimento recentemente assentado no
REsp Nº 1.369.834-SP, Rel. Min. Benedito Gonçalves, Primeira Seção, julgado em 24/9/2014, DJe 2/12/2014.Portanto, encontra-se suficientemente demonstrado o interesse processual da parte autora, seja pela revisão
de seu benefício, seja pela pretensão de receber as diferenças dela decorrentes, sem se submeter ao cronograma estabelecido na Ação Civil Pública.2.1.2. PrescriçãoNo que concerne à prescrição, o parágrafo único do
artigo 103 da Lei de Benefícios, dispõe o seguinte:Parágrafo único. Prescreve em cinco anos, a contar da data em que deveriam ter sido pagas, toda e qualquer ação para haver prestações vencidas ou quaisquer restituições
ou diferenças devidas pela Previdência Social, salvo o direito dos menores, incapazes e ausentes, na forma do Código Civil. (Incluído pela Lei nº 9.528, de 1997)Entretanto, conforme entendimento consolidado no âmbito
do C. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, a Administração Pública reconheceu por meio do parecer CONJUR/MPS nº 248/2008 (de 23.07.2008) a ilegalidade da metodologia de cálculo estabelecida pelo 20 do art.
32 e 4º do art. 188-A, ambos do Dec. nº 3.048/99, em razão de sua incompatibilidade com o art. 29 da Lei nº 8.213/91, o que implicou a interrupção do prazo prescricional (art. 202, VI, do CC).Confira-se a ementa de
uma das decisões do TRF3 que expõe essa interpretação:PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, 1º, DO CPC. PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. NÃO OCORRÊNCIA. I - No que tange
à prescrição quinquenal, o parágrafo único do art. 103 da Lei nº 8.213/91 prevê que se opera a prescrição quanto às parcelas vencidas há mais de cinco anos do ajuizamento da demanda. Todavia, cumpre referir que a
Procuradoria Federal Especializada junto ao INSS expediu a Nota Técnica PFE-INSS/CGMBEN/DIVCONT nº 70, em 20.10.2009, manifestando-se no sentido de que a alteração da forma de cálculo dos benefícios por
incapacidade promovida pelo Dec. nº 6.939/09 (que revogou o 20 do art. 32 e alterou o 4º do art. 188-A, ambos do Dec. nº 3.048/99), repercutiria também para os benefícios com data de início anterior ao referido
diploma legal, em razão do reconhecimento da ilegalidade da redação anterior dos dispositivos, conforme parecer CONJUR/MPS nº 248/2008 (de 23.07.2008). Com base no referido parecer, foi expedido pela autarquia
o Memorando-Circular Conjunto nº 21/DIRBEN/PFEINSS, disciplinando os critérios para a revisão dos benefícios na esfera administrativa. Desse modo, infere-se que já no ano de 2008 o INSS reconheceu a ilegalidade
do 20 do art. 32 e do 4º do art. 188-A do Decreto nº 3.048/99, em razão de sua incompatibilidade com o art. 29 da Lei nº 8.213/91, o que implicou a interrupção do prazo prescricional (art. 202, VI, do CC). II -
Encontram-se prescritas somente as parcelas vencidas há mais de cinco anos da elaboração do parecer CONJUR/MPS nº 248/2008, ou seja, aquelas anteriores a 23.07.2003. III - Agravo do INSS improvido (art. 557,
1º, do CPC).(AC 00282986520144039999, DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO NASCIMENTO, TRF3 - DÉCIMA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:07/01/2015).Por conseguinte, adotando-se o marco
interruptivo da prescrição acima explicitado (parecer CONJUR/MPS nº 248/2008, de 23.07.2008), somente restariam atingidas pela prescrição eventuais parcelas que se incluírem em período anterior a essa referência
temporal.2.1.3. Revisão artigo 29, inciso II, da Lei 8.213/91.A Lei nº 9.876, de 26 de novembro de 1999, criou regras distintas para o cálculo do salário benefício, a depender da espécie do benefício. A redação do artigo
29 da Lei 8.213/91 passou a ser a seguinte:Art. 29. O salário-de-benefício consiste: (Redação dada pela Lei nº 9.876, de 26.11.99)I - para os benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do art. 18, na média
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aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo, multiplicada pelo fator previdenciário; (Incluído pela Lei nº 9.876, de 26.11.99)II - para os
benefícios de que tratam as alíneas a, d, e e h do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo. (Incluído pela Lei nº
9.876, de 26.11.99) As alíneas b e c do artigo 18, inciso I, da Lei referem-se à aposentadoria por idade e por tempo de contribuição, ao passo que a referência constante do inciso II corresponde aos benefícios de
aposentadoria por invalidez, aposentadoria especial, auxílio-doença e auxílio-acidente.No artigo 3º, a Lei 9.876/99, estabeleceu-se regra de transição a ser aplicada a quem tenha se filiado ao Regime Geral de Previdência
Social antes da vigência dessa lei, nos seguintes termos:Art. 3º Para o segurado filiado à Previdência Social até o dia anterior à data de publicação desta Lei, que vier a cumprir as condições exigidas para a concessão dos
benefícios do Regime Geral de Previdência Social, no cálculo do salário-de-benefício será considerada a média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição, correspondentes a, no mínimo, oitenta por cento de
todo o período contributivo decorrido desde a competência julho de 1994, observado o disposto nos incisos I e II do caput do art. 29 da Lei no 8.213, de 1991, com a redação dada por esta Lei.O salário de benefício da
aposentadoria por invalidez e do auxílio-doença, desde então, passou a ser apurado pela média aritmética simples dos maiores salários de contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo e,
para os segurados filiados anteriormente à vigência da Lei 9.876/99, a mesma forma de cálculo, mas tomando o período contributivo a partir de julho/1994.A despeito do regramento legal, os Decretos Nº 3.265, de 29 de
novembro de 1999 e nº 5.399, de 24 de março de 2005, inovaram e modificaram, por meio do 20 do art. 32 e 4º do art. 188-A, ambos do Dec. nº 3.048/99, a metodologia de cálculo do salário-de-benefício estabelecida
pelo artigo 29 da Lei Nº 8.213/91, causando prejuízo aos segurados e dependentes.Assim, os dispositivos acima mencionados do Decreto n.º 3.048/99, anteriormente à modificação operada pelo Decreto Nº 6.939/2009,
não podem sobrepor-se ao que dispõe o art. 29, II, da Lei n.º 8.213/91, que não contemplou a mesma forma de cálculo do salário de benefício.Não por outro motivo, aqueles dispositivos foram posteriormente alterados
pelo Decreto nº 6.939, de 18 de agosto de 2009, que a um só tempo revogou o 20 do art. 32 e deu nova redação ao 4º do Art. 188-A, todos do Decreto nº 3.048/99, de maneira a adequá-los às disposições legais, in
verbis:Art. 188-A (...)(...) 4o Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, o salário-de-benefício consiste na média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por
cento do período contributivo decorrido desde a competência julho de 1994 até a data do início do benefício. (Redação dada pelo Decreto nº 6.939, de 18 de agosto de 2009)Com efeito, para obtenção da RMI dos
benefícios auxílio-doença e aposentadoria por invalidez, o valor do salário-de-benefício deve ser apurado mediante cálculo da média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição, correspondentes a oitenta por
cento de todo o período contributivo, ou a partir da competência julho de 1994 para os segurados que se encontrassem filiados anteriormente à vigência da Lei 9.876/99.Esclareça-se que as disposições do 2º do artigo 3º
da Lei 9.876/99 não se aplicam ao benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, pois faz referência tão somente às aposentadorias por idade, por tempo de contribuição e especial.No caso em exame, o autor
já se encontrava filiado ao RGPS quando da vigência da Lei 9.876/99 e não foram consideradas as maiores contribuições correspondentes a 80% do período básico de cálculo, conforme se pode inferir pelas informações
constantes da carta de concessão do benefício (folhas 17/19), de modo que faz jus ao recálculo do salário-de-benefício e, consequentemente, da RMI do benefício de auxílio-doença, na forma estipulada pelo artigo 29,
inciso II, da Lei 8.213/91 c.c. artigo 3º da Lei 9.876/99.Por conseguinte, reconhece-se em favor da parte autora o direito à revisão do benefício e ao recebimento das diferenças apuradas, sem a submissão aos limites
impostos na ACP 0002320- 59.2012.4.03.6183/SP, sobretudo aqueles concernentes à data da interrupção da prescrição e à data para pagamento constante do cronograma estabelecido pela autarquia.3.
Dispositivo.Diante do exposto, julgo procedentes os pedidos para condenar o INSS a: (i) revisar a RMI do benefício auxílio-doença nº 560.756.207-3 em conformidade com o que dispõe o artigo 29, inciso II, da Lei
8.213/91 c.c. art. 3º da Lei nº 9.876/99 (80% de todo o período contributivo decorrido desde a competência julho de 1994);(ii) pagar as diferenças decorrentes da revisão desde a DIB, acrescidas de correção e juros de
mora, deduzindo-se as importâncias já recebidas pela parte autora e aquelas parcelas atingidas pela prescrição, anteriores ao lapso quinquenal que precede a data do parecer CONJUR/MPS nº 248/2008
(23.07.2008).Sobre as parcelas vencidas, a serem apuradas, incidirão juros de mora, desde a citação, bem como correção monetária, a partir do vencimento de cada prestação (momento em que deveriam ser pagas), nos
termos do art. 1ºF Lei Nº 9.494/97, observando-se as demais disposições constantes do Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução CJF Nº 134/2010.Condeno
o réu ao pagamento de honorários advocatícios que fixo em 10% sobre o valor da condenação, a incidir apenas sobre as parcelas vencidas até a prolação desta sentença (súmula 111 do STJ).Sem Custas (art. 4º, I, da Lei
nº 9.289/96).Sentença sujeita ao reexame necessário.Transitada em julgado, ao arquivo.P.R.I.Três Lagoas/MS, 20/11/2015.Roberto PoliniJuiz Federal
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Proc. nº 0006272.2013.4.03.6112 Autor: José Antonio dos SantosRéu: Instituto Nacional do Seguro SocialClassificação: B SENTENÇA1. Relatório. José Antonio dos Santos, qualificado na inicial, ajuizou a presente ação
ordinária contra o Instituto Nacional do Seguro Social, objetivando a revisão de benefício previdenciário, na forma do artigo 29, inciso II, da Lei 8.213/91, com a condenação do réu a recalcular a RMI e efetuar o
pagamento das diferenças a apurar.Alega, em síntese, que o INSS lhe concedeu os benefícios previdenciários de auxílio doença NB 121.501.989-8 e de aposentadoria por invalidez NB 131.406.994-0, cujas rendas
mensais iniciais não teriam sido calculadas em conformidade com o que dispõe o artigo 29, inciso II, da Lei 8.213/91. Sustenta ser desnecessário o prévio requerimento administrativo e ser devido o marco interruptivo da
prescrição com base na data do Memorando-Circular Conjunto nº 21/DIBEN/PFEINSS, de 15/04/2010.Em contestação, o INSS defende a aplicação da norma do artigo 103 da Lei 8.2113/91 que estabelece a
prescrição quinquenal das parcelas vencidas há mais de cinco anos anteriores ao ajuizamento da demanda. Apresenta arguição de falta de interesse processual, por ausência de prévio requerimento administrativo, e porque a
norma não incidiria sobre os benefícios concedidos em data anterior a 29 de novembro de 1999 (início da vigência da Lei 9.876/99), aos benefícios de renda mínima e aos já calculados com observância das 80% maiores
contribuições. Aduz que a despeito da rejeição da MPV 242/2005, ser correta a adoção dos 36 últimos salários de contribuição durante o período de vigência da Medida Provisória nº 242/2005 (28/03/2005 a
03/072005), por não haver decreto legislativo regulamentando as situações ocorridas nesse período.A ação foi ajuizada perante a 5ª Vara Federal de Presidente Prudente, que deferiu os benefícios da assistência judiciária
gratuita, determinou-se a citação do réu (folha 31) e posteriormente declinou da competência e determinou a remessa dos autos a este Juízo (folha 46/47).Réplica às folhas 53/61.É o relatório. 2. Fundamentação.2.1.
Preliminarmente. 2.1.1. Interesse Processual.Em virtude de acordo homologado no âmbito da ação Civil pública nº 0002320- 59.2012.4.03.6183/SP, o INSS passou a revisar parte dos benefícios concedidos ilegalmente
no período. Na referida ação, as partes (Ministério Público Federal, Sindicato e INSS) acordaram com a revisão dos benefícios ainda não corrigidos administrativamente e sobre os quais não se tenha operado a
decadência, a partir da competência janeiro/2013, com pagamento do valor apurado pela revisão, entre fevereiro/ 2013 e abril/2018 para os benefícios ativos, e entre abril/2019 e abril/2022 para benefícios cessados e
suspensos.Em virtude de acordo homologado no âmbito da ação Civil pública nº 0002320- 59.2012.4.03.6183/SP, o INSS passou a revisar parte dos benefícios concedidos ilegalmente no período. Na referida ação, as
partes (Ministério Público Federal, Sindicato e INSS) acordaram com a revisão dos benefícios ainda não corrigidos administrativamente e sobre os quais não se tenha operado a decadência, a partir da competência
janeiro/2013, com pagamento do valor apurado pela revisão, entre fevereiro/ 2013 e abril/2018 para os benefícios ativos, e entre abril/2019 e abril/2022 para benefícios cessados e suspensos.Segundo ainda consta da
Resolução INSS/PRES nº 268, de 24/01/2013, a revisão contempla apenas os benefícios que possuem Data do Despacho - DDB entre 17 de abril de 2002 e 29 de outubro de 2009 (data em que foram implementadas as
alterações com base na nova regra de cálculo), pois considera a decadência decenal com base na data da citação do INSS na ACP ocorrida em 17/04/2012.O acordo homologado na ação Civil pública nº 0002320-
59.2012.4.03.6183/SP, pelo qual o INSS se comprometeu a revisar administrativamente os benefícios calculados em desconformidade com as disposições do artigo 29, inciso II, da Lei 8.213/91, com a redação dada pela
Lei Nº 9.876/1999, não configura óbice ao conhecimento da pretensão deduzida individualmente pela parte autora.Na hipótese de procedência do pedido em ação coletiva que verse sobre direitos individuais homogêneos,
como é o da ação civil pública 0002320- 59.2012.4.03.6183/SP, os efeitos da coisa julgada são erga omnes, alcançando os segurados que não participaram daquele processo, mas que se enquadravam na mesma situação
jurídica (origem comum), nos termos do que dispõe o artigo 81, inciso III, do CDC, de sorte que não poderiam mais rediscutir a matéria decidida na ação coletiva.Entretanto, também é certo que o autor da ação civil
pública, no caso o Ministério Público Federal, atua na condição de substituto processual, com legitimação extraordinária para pleitear direito alheio.Nessa condição, não se admite, em regra, a prática de atos que impliquem
disposição do direito material, como a confissão, a renúncia ou mesmo a transação (concessões recíprocas). Tal regra se justifica em razão de a atuação do MPF na Ação Civil Pública decorrer do interesse público
indisponível envolvido, objetivando a solução de conflito de interesses envolvendo multiplicidade de prejudicados. Entende-se, todavia, que não há impedimento à composição em termos de ajustamento da forma de
cumprimento da pretensão reconhecida pelo réu.Conquanto o acordo entabulado na ação civil pública não tenha configura renúncia ao direito material deduzido, o ajustamento de prazos que implicaram pagamento diferido
das diferenças, bem como a adoção de marco interruptivo da prescrição na data da citação do INSS naquela ACP, implicaram prejuízos a alguns segurados que, segundo os critérios adotados, terão seus benefícios
revisados e pagos somente ao final do calendário estabelecido pelas partes da referida ação.Nesse contexto, não se pode negar ao prejudicado com o cronograma e o marco interruptivo da prescrição, estabelecidos na
ação civil pública, o direito de ingressar em juízo individualmente e deduzir sua pretensão sem as limitações impostas em processo do qual não foi parte.Diversas decisões proferidas pelos Tribunais Regionais Federais têm
reconhecido esse direito, v.g., AC 00043223920124036106, DESEMBARGADOR FEDERAL BAPTISTA PEREIRA, TRF3 - DÉCIMA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:19/02/2014; (AC
00196607720134039999, DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO NASCIMENTO, TRF3 - DÉCIMA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:25/09/2013); (TRF-5 - AC: 20608620134059999 , Relator:
Desembargador Federal Francisco Cavalcanti, Data de Julgamento: 27/06/2013, Primeira Turma, Data de Publicação: 04/07/2013).Por conseguinte, deve ser relativizada a regra expressa pelo artigo 103, inciso III c.c. 2º,
da Lei Nº 7.347/85, admitindo-se que seja deduzida individualmente a mesma pretensão objeto da Ação Civil Pública 0002320- 59.2012.4.03.6183/SP, desde que não tenha a parte figurado como litisconsorte ativo no
mesmo processo, restando suficientemente demonstrado o interesse processual da parte autora.De outra parte, o requerimento administrativo se revela prescindível, uma vez que a autarquia invariavelmente não admite o
pedido administrativo ao argumento de que já vem revisando os benefícios em conformidade com as disposições constantes do acordo homologado na ação civil pública acima mencionada. Em termos de revisão de
benefício, a interpretação do C. Superior Tribunal de Justiça é no sentido de ser prescindível o prévio requerimento administrativo, conforme entendimento recentemente assentado no REsp Nº 1.369.834-SP, Rel. Min.
Benedito Gonçalves, Primeira Seção, julgado em 24/9/2014, DJe 2/12/2014.Portanto, encontra-se suficientemente demonstrado o interesse processual da parte autora, seja pela revisão de seu benefício, seja pela pretensão
de receber as diferenças dela decorrentes, sem se submeter ao cronograma estabelecido na Ação Civil Pública.2.1.2. PrescriçãoNo que concerne à prescrição, o parágrafo único do artigo 103 da Lei de Benefícios, dispõe
o seguinte:Parágrafo único. Prescreve em cinco anos, a contar da data em que deveriam ter sido pagas, toda e qualquer ação para haver prestações vencidas ou quaisquer restituições ou diferenças devidas pela Previdência
Social, salvo o direito dos menores, incapazes e ausentes, na forma do Código Civil. (Incluído pela Lei nº 9.528, de 1997)Entretanto, conforme entendimento consolidado no âmbito do C. Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, a Administração Pública reconheceu por meio do parecer CONJUR/MPS nº 248/2008 (de 23.07.2008) a ilegalidade da metodologia de cálculo estabelecida pelo 20 do art. 32 e 4º do art. 188-A, ambos do Dec.
nº 3.048/99, em razão de sua incompatibilidade com o art. 29 da Lei nº 8.213/91, o que implicou a interrupção do prazo prescricional (art. 202, VI, do CC).Confira-se a ementa de uma das decisões do TRF3 que expõe
essa interpretação:PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, 1º, DO CPC. PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. NÃO OCORRÊNCIA. I - No que tange à prescrição quinquenal, o parágrafo
único do art. 103 da Lei nº 8.213/91 prevê que se opera a prescrição quanto às parcelas vencidas há mais de cinco anos do ajuizamento da demanda. Todavia, cumpre referir que a Procuradoria Federal Especializada junto
ao INSS expediu a Nota Técnica PFE-INSS/CGMBEN/DIVCONT nº 70, em 20.10.2009, manifestando-se no sentido de que a alteração da forma de cálculo dos benefícios por incapacidade promovida pelo Dec. nº
6.939/09 (que revogou o 20 do art. 32 e alterou o 4º do art. 188-A, ambos do Dec. nº 3.048/99), repercutiria também para os benefícios com data de início anterior ao referido diploma legal, em razão do reconhecimento
da ilegalidade da redação anterior dos dispositivos, conforme parecer CONJUR/MPS nº 248/2008 (de 23.07.2008). Com base no referido parecer, foi expedido pela autarquia o Memorando-Circular Conjunto nº
21/DIRBEN/PFEINSS, disciplinando os critérios para a revisão dos benefícios na esfera administrativa. Desse modo, infere-se que já no ano de 2008 o INSS reconheceu a ilegalidade do 20 do art. 32 e do 4º do art. 188-
A do Decreto nº 3.048/99, em razão de sua incompatibilidade com o art. 29 da Lei nº 8.213/91, o que implicou a interrupção do prazo prescricional (art. 202, VI, do CC). II - Encontram-se prescritas somente as parcelas
vencidas há mais de cinco anos da elaboração do parecer CONJUR/MPS nº 248/2008, ou seja, aquelas anteriores a 23.07.2003. III - Agravo do INSS improvido (art. 557, 1º, do CPC).(AC 00282986520144039999,
DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO NASCIMENTO, TRF3 - DÉCIMA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:07/01/2015).Por conseguinte, adotando-se o marco interruptivo da prescrição acima explicitado
(parecer CONJUR/MPS nº 248/2008, de 23.07.2008), somente restariam atingidas pela prescrição eventuais parcelas que se incluírem em período anterior a essa referência temporal.2.1.3. Revisão artigo 29, inciso II, da
Lei 8.213/91.A Lei nº 9.876, de 26 de novembro de 1999, criou regras distintas para o cálculo do salário benefício, a depender da espécie do benefício. A redação do artigo 29 da Lei 8.213/91 passou a ser a seguinte:Art.
29. O salário-de-benefício consiste: (Redação dada pela Lei nº 9.876, de 26.11.99)I - para os benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos maiores salários-de-
contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo, multiplicada pelo fator previdenciário; (Incluído pela Lei nº 9.876, de 26.11.99)II - para os benefícios de que tratam as alíneas a, d, e e h do
inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo. (Incluído pela Lei nº 9.876, de 26.11.99) As alíneas b e c do artigo
18, inciso I, da Lei referem-se à aposentadoria por idade e por tempo de contribuição, ao passo que a referência constante do inciso II corresponde aos benefícios de aposentadoria por invalidez, aposentadoria especial,
auxílio-doença e auxílio-acidente.No artigo 3º, a Lei 9.876/99, estabeleceu-se regra de transição a ser aplicada a quem tenha se filiado ao Regime Geral de Previdência Social antes da vigência dessa lei, nos seguintes
termos:Art. 3º Para o segurado filiado à Previdência Social até o dia anterior à data de publicação desta Lei, que vier a cumprir as condições exigidas para a concessão dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social,
no cálculo do salário-de-benefício será considerada a média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição, correspondentes a, no mínimo, oitenta por cento de todo o período contributivo decorrido desde a
competência julho de 1994, observado o disposto nos incisos I e II do caput do art. 29 da Lei no 8.213, de 1991, com a redação dada por esta Lei.O salário de benefício da aposentadoria por invalidez e do auxílio-
doença, desde então, passou a ser apurado pela média aritmética simples dos maiores salários de contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo e, para os segurados filiados anteriormente
à vigência da Lei 9.876/99, a mesma forma de cálculo, mas tomando o período contributivo a partir de julho/1994.A despeito do regramento legal, os Decretos Nº 3.265, de 29 de novembro de 1999 e nº 5.399, de 24 de
março de 2005, inovaram e modificaram, por meio do 20 do art. 32 e 4º do art. 188-A, ambos do Dec. nº 3.048/99, a metodologia de cálculo do salário-de-benefício estabelecida pelo artigo 29 da Lei Nº 8.213/91,
causando prejuízo aos segurados e dependentes.Assim, os dispositivos acima mencionados do Decreto n.º 3.048/99, anteriormente à modificação operada pelo Decreto Nº 6.939/2009, não podem sobrepor-se ao que
dispõe o art. 29, II, da Lei n.º 8.213/91, que não contemplou a mesma forma de cálculo do salário de benefício.Não por outro motivo, aqueles dispositivos foram posteriormente alterados pelo Decreto nº 6.939, de 18 de
agosto de 2009, que a um só tempo revogou o 20 do art. 32 e deu nova redação ao 4º do Art. 188-A, todos do Decreto nº 3.048/99, de maneira a adequá-los às disposições legais, in verbis:Art. 188-A (...)(...) 4o Nos
casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, o salário-de-benefício consiste na média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento do período contributivo
decorrido desde a competência julho de 1994 até a data do início do benefício. (Redação dada pelo Decreto nº 6.939, de 18 de agosto de 2009)Com efeito, para obtenção da RMI dos benefícios auxílio-doença e
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aposentadoria por invalidez, o valor do salário-de-benefício deve ser apurado mediante cálculo da média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição, correspondentes a oitenta por cento de todo o período
contributivo, ou a partir da competência julho de 1994 para os segurados que se encontrassem filiados anteriormente à vigência da Lei 9.876/99.Esclareça-se que as disposições do 2º do artigo 3º da Lei 9.876/99 não se
aplicam ao benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, pois faz referência tão somente às aposentadorias por idade, por tempo de contribuição e especial.No caso em exame, o autor já se encontrava filiado
ao RGPS quando da vigência da Lei 9.876/99 e não foram consideradas as maiores contribuições correspondentes a 80% do período básico de cálculo, conforme se pode inferir pelas informações constantes da carta de
concessão de folha 27/28, de modo que faz jus ao recálculo do salário-de-benefício e, consequentemente, da RMI do benefício de auxílio-doença, na forma estipulada pelo artigo 29, inciso II, da Lei 8.213/91 c.c. artigo 3º
da Lei 9.876/99.Do mesmo modo, impõe-se a revisão da renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez, resultante da conversão do auxílio-doença que o precedeu sem restabelecimento da capacidade laboral (art. 36,
7º do Decreto nº 3.048/99).Por conseguinte, reconhece-se em favor da parte autora o direito à revisão dos benefícios e ao recebimento das diferenças apuradas, sem a submissão aos limites impostos na ACP 0002320-
59.2012.4.03.6183/SP, sobretudo aqueles concernentes à data da interrupção da prescrição e à data para pagamento constante do cronograma estabelecido pela autarquia.3. Dispositivo.Diante do exposto, julgo
procedentes os pedidos para condenar o INSS a: (i) revisar a RMI dos benefícios de auxílio-doença nº 121.501.989-8 em conformidade com o que dispõe o artigo 29, inciso II, da Lei 8.213/91 c.c. art. 3º da Lei nº
9.876/99 (80% de todo o período contributivo decorrido desde a competência julho de 1994) e, consequentemente, modificar o valor da RMI da aposentadoria por invalidez nº 131.406.994-0.(ii) pagar as diferenças
decorrentes da revisão do auxílio-doença e da aposentadoria por invalidez, desde a DIB do primeiro benefício, acrescidas de correção e juros de mora, deduzindo-se as importâncias já recebidas pela parte autora e aquelas
parcelas atingidas pela prescrição, anteriores ao lapso quinquenal que precede a data do parecer CONJUR/MPS nº 248/2008 (23.07.2008).Sobre as parcelas vencidas, a serem apuradas, incidirão juros de mora, desde a
citação, bem como correção monetária, a partir do vencimento de cada prestação (momento em que deveriam ser pagas), nos termos do art. 1ºF Lei Nº 9.494/97, observando-se as demais disposições constantes do
Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução CJF Nº 134/2010.Condeno o réu ao pagamento de honorários advocatícios que fixo em 10% sobre o valor da
condenação, a incidir apenas sobre as parcelas vencidas até a prolação desta sentença (súmula 111 do STJ).Sem Custas (art. 4º, I, da Lei nº 9.289/96).Sentença sujeita ao reexame necessário.Transitada em julgado, ao
arquivo.P.R.I.Três Lagoas/MS, 20/11/2015.Roberto PoliniJuiz Federal

0000084-58.2013.403.6003 - ISAIAS ANTONIO DE SOUZA(MS013557 - IZABELLY STAUT) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Chamo o feito à ordem.De início, corrijo de ofício o despacho de fls. 90 no que se refere ao efeito suspensivo, no qual o recurso da parte autora fora recebido.Considerando o decidido pelo Superior Tribunal de Justiça, no
REsp n. 1.101.727 - PR (2008/0243702-0), torno sem efeito a(s) certidão(ões) de trânsito em julgado e submeto o feito ao reexame necessário.Ao E. Tribunal Regional Federal da 3a Região.Intime-se.

0000235-24.2013.403.6003 - JOAO BATISTA DA SILVA(MS011994 - JORGE MINORU FUGIYAMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Proc. nº 0000235-24.2013.4.03.6003Autor: João Batista da SilvaRéu: Instituto Nacional do Seguro SocialClassificação: C SENTENÇA1. Relatório.João Batista da Silva, qualificado na inicial, ingressou com a presente
ação ordinária, contra o Instituto Nacional do Seguro Social, pedindo a conversão do benefício de auxílio-doença em aposentadoria por invalidez.Indeferida a antecipação dos efeitos da tutela e deferido o benefício da
assistência judiciária gratuita, foi determinada a citação do INSS e a realização de perícia médica (fls.225/226).Citado, o INSS apresentou contestação (fls.234/238), aduzindo que a parte autora não preenche os requisitos
necessários à concessão do benefício pleiteado. Com base nisto, pediu a improcedência do pedido.Perícia médica marcada para o dia 10/12/13 (fl. 266/267). Não comparecimento da parte autora (fl. 272). Justificativa não
apresentada pela parte autora (fls.274), foi determinada a intimação pessoal da autora, sob pena de extinção do feito, nos termos do artigo 267, incisos III e IV do Código de Processo Civil (fls. 275), restando infrutífera.O
INSS manifestou-se pela extinção, nos termos do art. 267, inciso III, do CPC. Nesta oportunidade, informa que a demandante está recebendo aposentadoria por invalidez concedida administrativamente, afastando o
interesse de agir na presente demanda. (fl.298)É o relatório.2. Fundamentação.Pleiteia o autor que lhe seja concedido o benefício de aposentadoria por invalidez. Para concessão da aposentadoria por invalidez é necessário
verificar se ele preenche os requisitos legais, a saber: a) ser segurada da Previdência Social; b) carência de 12 (doze) contribuições mensais (LBPS, art. 25, I); c) apresentar incapacidade total para o trabalho, conforme
estabelece o art. 42, da Lei n.º 8.213/91. Nos presentes autos a controvérsia cinge-se à incapacidade laborativa do autor.A análise da alegada incapacidade laborativa restou prejudicada. Em folha 272, o perito informou o
não comparecimento da parte autora na perícia designada. Em folha 275, foi determinada a intimação pessoal da autora, sob pena de extinção do feito, nos termos do artigo 267, incisos III e IV do CPC, e apesar de
devidamente intimado (fl.297), o autor não se manifestou. Deste modo, a parte autora não cumpriu o que fora determinado, permanecendo silente, não apresentando justificativa razoável devidamente comprovada, o que
constitui falta de interesse processual superveniente, a ensejar a extinção do processo sem julgamento do mérito. 3. Dispositivo.Diante do exposto, extingo o processo, sem julgamento do mérito, por ausência de interesse de
agir superveniente, nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil.Sem custas e honorários (parte autora beneficiária da assistência judiciária gratuita).Transitada em julgado, ao arquivo. P.R.I.Três
Lagoas/MS, 23 de novembro de 2015.Rodrigo Boaventura MartinsJuiz Federal Substituto

0000260-37.2013.403.6003 - MARIA JOSE VIANA(MS013557 - IZABELLY STAUT E MS012885 - RODRIGO RAFAEL PELOI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Chamo o feito à ordem.Considerando o decidido pelo Superior Tribunal de Justiça, no REsp n. 1.101.727 - PR (2008/0243702-0), torno sem efeito a(s) certidão(ões) de trânsito em julgado e submeto o feito ao reexame
necessário.Ao E. Tribunal Regional Federal da 3a Região.Intime-se.

0000336-61.2013.403.6003 - JAIRA DA SILVA DE OLIVEIRA(MS014338 - GISLENE PEREIRA DUARTE BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

De início, intime-se o INSS da sentença proferida no feito.Recebo o recurso de apelação tempestivamente interposto pela parte autora em seus efeitos suspensivo e devolutivo. Ao(a) recorrido(a) para as contrarrazões, no
prazo legal. Após, sob as cautelas ao e. Tribunal Regional Federal da 3a Região. Intimem-se.

0000374-73.2013.403.6003 - JOAO BATISTA DOS SANTOS(MS006778 - JOSE PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Proc. nº 0000374-73.2013.403.6003Embargante: Instituto Nacional do Seguro Social - INSSEmbargado: João Batista dos Santos Classificação: M1. Relatório.Trata-se de embargos de declaração opostos pelo Instituto
Nacional do Seguro Social - INSS (fls. 103/105), pugnando que seja sanada suposta contradição na sentença de fls. 89/90, que julgou parcialmente procedente a ação ajuizada por João Batista dos Santos, condenando a
autarquia ré a conceder-lhe auxílio-doença desde a data de entrada do requerimento administrativo (15/05/2013).O embargante aduz que o perito judicial atestou que a incapacidade surgiu na mesma data do exame pericial
(25/02/2014), de sorte que não haveria contingência a justificar o pagamento do benefício desde 15/05/2013. Sustenta que o ato administrativo de indeferimento do benefício está correto, porquanto a inaptidão para o labor
só veio a surgir meses depois. Por fim, pleiteia a exclusão da condenação em honorários sucumbenciais.É o relatório.2. Fundamentação. Os embargos declaratórios são cabíveis quando verificado algum dos vícios materiais
previstos no artigo 535 do Código de Processo Civil, quais sejam: obscuridade, contradição e omissão. No caso em testilha, tem-se que o recurso interposto atendeu aos pressupostos de admissibilidade, de modo que deve
ser conhecido. Todavia, ante a inexistência de qualquer incongruência lógica, sua rejeição é medida que se impõe.Com efeito, a sentença é coerente, uma vez que não há justaposição de fundamentos, ao passo que o
relatório, a motivação e o dispositivo estão em consonância.Deveras, os embargos em apreço transmitem puro inconformismo com o provimento jurisdicional exarado, prestando-se a rediscutir questão de mérito. Revela-se,
pois, que a insurgência do embargante deveria ter sido manifestada em sede de apelação, meio adequado para a impugnação de sentença.Não obstante, reitere-se que a fixação do início da incapacidade na mesma data da
perícia é uma ficção que prejudica a análise das reais condições de saúde do autor. Nesse aspecto, o exame do conjunto probatório permite concluir que, na data da entrada do requerimento administrativo, o requerente já
não estava apto para o labor.Por conseguinte, não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses permissivas do acolhimento dos embargos de declaração, sua rejeição faz-se imperativa.3. Dispositivo.Diante do
exposto, conheço dos presentes embargos e, no mérito, rejeito-os, mantendo-se a sentença recorrida como lançada às fls. 89/90.P.R.I.Três Lagoas/MS, 17 de novembro de 2015.Roberto PoliniJuiz Federal

0000494-19.2013.403.6003 - MARIA APARECIDA GARCIA(MS011994 - JORGE MINORU FUGIYAMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Trata-se de ação ordinária proposta por Maria Aparecida Garcia em face do Instituto Nacional de Seguro Social - INSS, a fim de obter o auxílio-doença previdenciário. A parte autora, inconformada com a sentença
proferida no feito, interpõe recurso inominado com o objetivo de reformar a decisão anteriormente mencionada.Sabe-se que o recurso inominado é peça processual a ser apresentada perante os Juizados Especiais Cíveis e
não se aplica ao Processo Civil comum, entretanto, é possivel recebê-lo como recurso de apelação ante ao princípio da fungibilidade dos recursos, desde que preenchidos os requisitos do recurso cabível.A sentença decidiu
o feito com julgamento de mérito, julgando-o improcedente por não ter a parte autora preenchido todos os requesitos legais, o que garante à parte a possibilidade de recorrer.A peça recursal foi apresentada dentro do prazo
destinado ao recurso de apelação, sendo, portanto, tempestiva.Consta em fls. 58 o deferimento da gratuidade da justiça, dessa forma, não há que se falar em recolhimento de custas.Assim, preenchidos os requisitos de
admissibilidade do recurso de apelação, ante ao princípio supra mencionado, recebo o recurso interposto pela parte autora em seus efeitos suspensivo e devolutivo. Intime-se o INSS da sentença proferida no feito, bem
como para que apresente as contrarrazões, no prazo legal. Após, sob as cautelas ao e. Tribunal Regional Federal da 3a Região. Intimem-se.

0000636-23.2013.403.6003 - DILSON PEREIRA RODRIGUES(MS014568 - JACKELINE TORRES DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Ante a informação de que a parte autora não compareceu à perícia médica designada não obstante ter sido a requerente regularmente intimada através de seu defensor constituído, mediante publicação no Diário Eletrônico,
intime-se a parte autora para, no prazo de 05 (cinco) dias, justificar sua ausência, sob pena de preclusão da realização da prova pericial. Note-se que a prova pericial, nas demandas em que cabível, revela-se fundamental
para a aferição da incapacidade da autora, sendo que a sua não-realização pode gerar a improcedência da pretensão por ela formulada.Portanto, apenas em casos urgentes e excepcionais, tais como o acometimento de
doença grave ou a imperiosidade de uma viagem por motivo de tratamento de saúde, justificam a ausência da parte autora na perícia, eis que essa espécie de prova, conforme esclarecido anteriormente, é essencial para a
apreciação do seu pedido, além de ser marcada com antecedência suficiente para que esta seja comunicada e realize o planejamento que se fizer necessário para o devido comparecimento.Sendo assim, este magistrado
adverte que somente motivos que se enquadrem na categoria acima descrita serão aceitos como justificativa para a ausência da parte autora nas perícias agendadas por este juízo, considerando-se que a realização dessa
prova é de exclusivo interesse daquela.Ademais, é imprescindível que o motivo para que a parte autora não compareça à perícia, além de plausível, seja devidamente comprovado nos autos.Por fim, é forçoso concluir que o
não comparecimento da parte autora na perícia por motivos que não justificam a sua ausência em prova de tamanha magnitude para a solução da lide, tais como motivos de ordem pessoal, ou por motivos que não são
devidamente comprovados, como tratamento de saúde sem a apresentação de atestado médico, consubstancia falta de interesse da parte autora na produção dessa espécie de prova, a qual é apta a ensejar a preclusão da
oportunidade de sua produção, devendo aquela arcar com os ônus decorrentes de sua omissão.Diante do exposto, uma vez apresentada justificativa para a ausência, com a respectiva documentação comprobatória do
alegado, venham os autos conclusos para a deliberação acerca da realização de nova perícia.

0000658-81.2013.403.6003 - ALCIONE DE SIQUEIRA BURGER(SP281598 - MARCIO AURELIO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Proc. nº 0000658-81.2013.403.6003Autor: Alcione de Siqueira BurgerRéu: Instituto Nacional do Seguro SocialClassificação: ASENTENÇA1. Relatório.Alcione de Siqueira Burger, qualificada na inicial, ajuizou a presente
ação contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez ou de auxílio-doença.Afirma que teve indeferido o pedido de prorrogação do auxílio-doença
formulado em 26/07/2012. Alega que sofreu queda e fraturou o úmero, cuja lesão causou inflamação crônica e osteoartrose na clavícula, esclerose e osteofitose na coluna cervical, cujas limitações a impedem de exercer a
atividade de costureira.Por decisão de folha 51/52, foi indeferido o pleito antecipatório dos efeitos da tutela, e deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita, sendo determinada a citação do réu e a realização de
perícia médica.A parte autora juntou cópia de atestado médico às folhas 57/58 e parecer médico do assistente técnico às folhas 98/104O INSS apresentou contestação (fls. 80/84) em que discorre sobre os requisitos legais
dos benefícios de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, e aduz que a autora não comprovou o requisito de incapacidade laboral, pois gozou benefício auxílio-doença que foi cessado em razão de não ter sido
constatada incapacidade.Laudo médico pericial juntado às folhas 108/119, seguido de manifestação das partes (fls. 125/129).É o relatório.2. Fundamentação.Para concessão da aposentadoria por invalidez é necessário
verificar se a parte autora preenche os requisitos legais, a saber: a) ser segurado da Previdência Social; b) possuir carência de 12 (doze) contribuições mensais (LBPS, art. 25, I); e c) apresentar incapacidade total para o
trabalho, e não seja possível sua reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, nos termos do art. 42 da Lei n.º 8.213/91. Já para o auxílio-doença, as condições são as seguintes: a) possuir a
qualidade de segurado; b) possuir carência de 12 contribuições mensais; e c) apresentar incapacidade temporária para o trabalho ou para a atividade habitual, por mais de quinze dias (art. 59 da Lei n.º 8.213/91).A perícia
médica determinada por este Juízo concluiu que a autora não apresenta incapacidade para as atividades laborais habituais (fls. 108/119).Constatou-se que a examinanda sofreu fratura do úmero esquerdo em 2010, que
causou incapacidade temporária no período de 085/09/2010 a 07/08/2012. Todavia, por ocasião da perícia médica, que a autora não apresentava limitação funcional de membro superior esquerdo (quesitos folha 112). A
conclusão pericial foi baseada em exame clínico e físico e em análise de exames complementares juntados aos autos (folha 116).Registre-se que o profissional que elaborou o parecer técnico também funciona como médico
da autora, conforme se observa do atestado de folha 58 e documentos de folhas 39/41.Diante do contexto examinado, as conclusões registradas no laudo do perito nomeado pelo juízo devem prevalecer sobre os atestados
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médicos e parecer apresentados unilateralmente, por se tratar de prova produzida sob o crivo do contraditório e por profissional equidistante das partes.Desse modo, não havendo comprovação quanto à existência de
incapacidade atual para as atividades laborais habituais, a improcedência da presente ação é medida que se impõe.3. Dispositivo.Diante do exposto, julgo improcedente o pedido e declaro resolvido o processo pelo seu
mérito (artigo 269, I, do CPC).Sem custas e sem honorários (parte autora beneficiária da assistência judiciária gratuita).Transitada em julgado, ao arquivo.P.R.I.Três Lagoas/MS, 23 de novembro de 2015.Roberto
PoliniJuiz Federal

0000791-26.2013.403.6003 - MARIA DE LOURDES DOS SANTOS(SP058428 - JORGE LUIZ MELLO DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Proc. nº 0000791-26.2013.403.6003Autora: Maria de Lourdes dos Santos Réu: Instituto Nacional do Seguro Social - INSS DESPACHO:Chamo o feito à ordem.Trata-se de ação ordinária ajuizada por Maria de
Lourdes dos Santos contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, pleiteando a concessão de aposentadoria rural por idade. Indeferido o pleito antecipatório e concedidos os benefícios da assistência judiciária
gratuita (fl. 54), o réu foi citado (fl. 56) e apresentou contestação (fls. 57/60, com documentos às fls. 61/79).Realizada a audiência de instrução (fls. 87/91), foi tomado o depoimento pessoal da autora, e inquiridas as
testemunhas por ela arroladas, ao tempo em que o INSS juntou extratos do CNIS do atual companheiro da postulante. De seu turno, a entidade ré requereu prazo para analisar a possibilidade de acordo, o que foi deferido
(fl. 87). Destarte, o processo foi remetido à Procuradoria Federal especializada junto ao INSS (fl. 95), que apresentou, todavia, alegações finais, pugnando pela improcedência dos pedidos (fl. 96).Ato contínuo, o feito veio
concluso para sentença.Verifica-se, pois, que não foi oportunizado à parte autora manifestar-se em sede de memoriais, vício que pode gerar prejuízos relevantes, além de afrontar os princípios gerais do Processo
Civil.Destarte, com o fito de regularizar a tramitação do processo, converto o julgamento em diligência, com baixa no livro de registro de sentenças, para que a autora seja intimada a apresentar suas alegações finais no prazo
de cinco dias. Caso haja manifestação da postulante, vista o INSS pelo prazo de cinco dias, a fim de preservar a ordem estabelecida pelo art. 454 do Código de Processo Civil.Três Lagoas/MS, 17 de novembro de
2015.Roberto PoliniJuiz Federal

0000807-77.2013.403.6003 - SONIA APARECIDA FRANCISCA X TANIA APARECIDA FRANCISCO DOS SANTOS(MS011994 - JORGE MINORU FUGIYAMA) X UNIAO FEDERAL

Recebo o recurso de apelação tempestivamente interposto pela UNIÃO em seus efeitos suspensivo e devolutivo. Ao recorrido para contrarrazões. Após, sob as cautelas ao e. Tribunal Regional Federal da 3a Região.
Intimem-se.

0000876-12.2013.403.6003 - MARGARIDA DIAS CORREA(MS012795 - WILLEN SILVA ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Chamo o feito à ordem.Considerando o decidido pelo Superior Tribunal de Justiça, no REsp n. 1.101.727 - PR (2008/0243702-0), torno sem efeito a(s) certidão(ões) de trânsito em julgado e submeto o feito ao reexame
necessário.Ao E. Tribunal Regional Federal da 3a Região.Intime-se.

0000885-71.2013.403.6003 - JOSE IVAN GOMES(MS007598 - VANDERLEI JOSE DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Proc. nº 0000885-71.2013.403.6003 Autor: José Ivan GomesRéu: Instituto Nacional do Seguro SocialClassificação: ASENTENÇA1. Relatório.José Ivan Gomes, qualificado na inicial, ajuizou a presente ação contra o
Instituto Nacional do Seguro Social, objetivando a revisão da renda mensal inicial da aposentadoria por tempo de contribuição resultante da conversão de período de tempo especial em tempo comum, a fim de que seja
afastada parcialmente a incidência do fator previdenciário.Afirma ser beneficiário de aposentadoria por tempo de contribuição desde 30/03/2007 (NB 132.626.780-6), sendo apurada renda mensal inicial de R$ 1.496,61,
com aplicação do fator previdenciário proporcional em todo o período básico de cálculo, desconsiderado o fato de o autor possuir quinze anos de tempo especial. Aduz que a legislação e a jurisprudência (art. 70, 2º,
Decreto 4.827/2003; súmulas 49 e 50 TNU) autorizam a conversão do tempo de atividade especial em comum. Aduz também que o tempo especial convertido foi calculado com incidência do fator previdenciário
proporcional, com violação às disposições do artigo 57, caput, e parágrafo 1º, da Lei nº 8.213/91. Conclui que a aplicação do fator previdenciário proporcional no cálculo da RMI em todo o período básico de cálculo
resultou diminuição considerável de seu salário de benefício. À folha 105 foram deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita à parte autora.Citado à folha 106, o INSS apresentou contestação (fls. 107/111), por
meio da qual arguiu preliminar de prescrição de eventuais créditos vencidos antes do lustro que antecede o ajuizamento da ação. Sustenta não haver previsão legal para a exclusão do fator previdenciário na conversão de
tempo exercido sob condições especiais em tempo comum. Aduz que o fator previdenciário é previsto pela Lei nº 9.876/99 e consiste em coeficiente de preservação do equilíbrio financeiro e atuarial do Sistema
Previdenciário, em cumprimento ao comando constitucional previsto pelo artigo 201 da CF, e expõe considerações sobre as causas das modificações legislativas em termos previdenciários. Refere que o benefício foi
calculado de forma correta, com incidência do fator previdenciário proporcional, nos termos da Lei nº 9.876/99, com incidência do fator 1,4 de conversão, criando um tempo de contribuição virtualmente maior, de forma a
indenizar a parte da origem especial do tempo em questão, de modo que a partir da conversão são aplicadas as regras atinentes à aposentadoria por tempo de contribuição, inclusive com incidência do fator previdenciário.
Sustenta a constitucionalidade do fator previdenciário e a adequação do cálculo da renda mensal do benefício. Em réplica (fls. 209/2011), o autor refuta os argumentos apresentados pelo INSS e reitera fundamentos
registrados na petição inicial. É o relatório.2. Fundamentação.O fator previdenciário consiste em uma fórmula matemática para o cálculo do valor da aposentadoria por idade e por tempo de contribuição que considera o
tempo de contribuição, a idade e a expectativa de vida do trabalhador. Essa metodologia de cálculo dos benefícios foi incluída na Lei 8.213/91, por meio do artigo 2º da Lei nº 9.876/99, de 26/11/1999.Conquanto a
constitucionalidade da norma que instituiu o fator previdenciário em relação aos benefícios concedidos a segurados filiados ao Regime Geral até 12.12.1998 (EC 20/98) se encontre pendente de julgamento no Recurso
Extraordinário 639.856, deve-se considerar que o Supremo Tribunal Federal, ao apreciar a Medida Cautelar na ADI Nº 2.111-MC/DF, já se pronunciou pela constitucionalidade do artigo 2º da Lei 9.876/99, na parte em
que deu nova redação ao art. 29, caput, incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91. Confira-se:DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. PREVIDÊNCIA SOCIAL: CÁLCULO DO BENEFÍCIO. FATOR
PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE DA LEI Nº 9.876, DE 26.11.1999, OU, AO MENOS, DO RESPECTIVO ART. 2º (NA PARTE EM QUE ALTEROU A REDAÇÃO DO
ART. 29, CAPUT, INCISOS E PARÁGRAFOS DA LEI Nº 8.213/91, BEM COMO DE SEU ART. 3º. ALEGAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL DA LEI, POR VIOLAÇÃO AO ART. 65,
PARÁGRAFO ÚNICO, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E DE QUE SEUS ARTIGOS 2º (NA PARTE REFERIDA) E 3º IMPLICAM INCONSTITUCIONALIDADE MATERIAL, POR AFRONTA AOS
ARTIGOS 5º, XXXVI, E 201, 1º E 7º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E AO ART. 3º DA EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 20, DE 15.12.1998. MEDIDA CAUTELAR. 1. Na inicial, ao sustentar a
inconstitucionalidade formal da Lei nº 9.876, de 26.11.1999, por inobservância do parágrafo único do art. 65 da Constituição Federal, segundo o qual sendo o projeto emendado, voltará à Casa iniciadora, não chegou a
autora a explicitar em que consistiram as alterações efetuadas pelo Senado Federal, sem retorno à Câmara dos Deputados. Deixou de cumprir, pois, o inciso I do art. 3o da Lei nº 9.868, de 10.11.1999, segundo o qual a
petição inicial da A.D.I. deve indicar os fundamentos jurídicos do pedido em relação a cada uma das impugnações. Enfim, não satisfeito esse requisito, no que concerne à alegação de inconstitucionalidade formal de toda a
Lei nº 9.868, de 10.11.1999, a Ação Direta de Inconstitucionalidade não é conhecida, nesse ponto, ficando, a esse respeito, prejudicada a medida cautelar. 2. Quanto à alegação de inconstitucionalidade material do art. 2o
da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu nova redação ao art. 29, caput, incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91, a um primeiro exame, parecem corretas as objeções da Presidência da República e do Congresso
Nacional. É que o art. 201, 1o e 7o, da C.F., com a redação dada pela E.C. nº 20, de 15.12.1998, cuidaram apenas, no que aqui interessa, dos requisitos para a obtenção do benefício da aposentadoria. No que tange ao
montante do benefício, ou seja, quanto aos proventos da aposentadoria, propriamente ditos, a Constituição Federal de 5.10.1988, em seu texto originário, dele cuidava no art. 202. O texto atual da Constituição, porém,
com o advento da E.C. nº 20/98, já não trata dessa matéria, que, assim, fica remetida aos termos da lei, a que se referem o caput e o 7o do novo art. 201. Ora, se a Constituição, em seu texto em vigor, já não trata do
cálculo do montante do benefício da aposentadoria, ou melhor, dos respectivos proventos, não pode ter sido violada pelo art. 2o da Lei nº 9.876, de 26.11.1999, que, dando nova redação ao art. 29 da Lei nº 8.213/91,
cuidou exatamente disso. E em cumprimento, aliás, ao caput e ao parágrafo 7º do novo art. 201. 3. Aliás, com essa nova redação, não deixaram de ser adotados, na Lei, critérios destinados a preservar o equilíbrio
financeiro e atuarial, como determinado no caput do novo art. 201. O equilíbrio financeiro é o previsto no orçamento geral da União. E o equilíbrio atuarial foi buscado, pela Lei, com critérios relacionados com a expectativa
de sobrevida no momento da aposentadoria, com o tempo de contribuição e com a idade, até esse momento, e, ainda, com a alíquota de contribuição correspondente a 0,31. 4. Fica, pois, indeferida a medida cautelar de
suspensão do art. 2o da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu nova redação ao art. 29, caput, incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91. 5. Também não parece caracterizada violação do inciso XXXVI do art. 5o da C.F.,
pelo art. 3o da Lei impugnada. É que se trata, aí, de norma de transição, para os que, filiados à Previdência Social até o dia anterior ao da publicação da Lei, só depois vieram ou vierem a cumprir as condições exigidas para
a concessão dos benefícios do Regime Geral da Previdência Social. 6. Enfim, a Ação Direta de Inconstitucionalidade não é conhecida, no ponto em que impugna toda a Lei nº 9.876/99, ao argumento de
inconstitucionalidade formal (art. 65, parágrafo único, da Constituição Federal). É conhecida, porém, quanto à impugnação dos artigos 2o (na parte em que deu nova redação ao art. 29, seus incisos e parágrafos da Lei nº
8.213/91) e 3o daquele diploma. Mas, nessa parte, resta indeferida a medida cautelar. (ADI 2111 MC, Relator(a): Min. SYDNEY SANCHES, Tribunal Pleno, julgado em 16/03/2000, DJ 05-12-2003 PP-00017
EMENT VOL-02135-04 PP-00689)Como se observa pela leitura do artigo 29 da Lei 8.213/91, o fator previdenciário é aplicável aos benefícios de aposentadoria por idade e por tempo de contribuição, não incidindo
sobre os benefícios de aposentadoria por invalidez, aposentadoria especial, auxílio-doença e auxílio-acidente.A aposentadoria especial é benefício previdenciário pelo qual o segurado se aposenta com tempo de contribuição
reduzido (15, 20 ou 25 anos), como forma de indenizar os prejuízos à saúde e à integridade física advindos do exercício de atividades sob condições penosas, insalubres ou perigosas (artigo 57 da Lei 8.213/91).Aos
segurados que não atingirem o tempo mínimo para a aposentadoria especial, a Lei nº 8.213/91 possibilita a conversão do tempo especial em tempo comum para concessão de qualquer outro benefício ( 5º do art. 57).Por
outro lado, o artigo 70 do Decreto nº 3.048/99 estabelece índices de conversão do tempo especial em tempo comum, a depender da redução do tempo calculada com base na classificação das atividades prejudiciais
desempenhadas pelos segurados homem ou mulher.Consta dos documentos de folhas 182 e seguintes, que foi concedido ao autor a aposentadoria por tempo de contribuição, mediante conversão de alguns períodos de
atividades especiais em tempo comum.O tempo especial reconhecido administrativamente (fls. 182/183) se refere a atividades que confeririam a aposentadoria especial em 25 (vinte e cinco), ensejando a conversão do
tempo especial em tempo comum com o incremento de 40% (quarenta por cento), por aplicação do índice 1,4.Deve-se ter em vista que a conversão do tempo especial em tempo comum, com majoração do tempo
convertido, configura forma de compensação pelo período de desempenho de atividades laborais prejudiciais à saúde ou à integridade física do segurado e decorre de expressa previsão legal contida no artigo 57, 5º da Lei
8.213/91.Nesse passo, havendo conversão do tempo especial em tempo comum, a disciplina legal aplicável passa a ser aquela que rege o benefício pleiteado (no caso, a aposentadoria por tempo de contribuição),
afastando-se todas as demais disposições normativas concernentes à aposentadoria especial.Essa interpretação é avalizada pelo C. Supremo Tribunal Federal, conforme se pode conferir pela seguinte ementa:AGRAVO
REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. CÁLCULO DO BENEFÍCIO. CONDIÇÕES ESPECIAIS DE TRABALHO. CONVERSÃO PARA REGIME
COMUM. FATOR PREVIDENCIÁRIO. INCIDÊNCIA. REPERCUSSÃO GERAL REJEITADA PELO PLENÁRIO VIRTUAL. ARE Nº 748.444. CONTROVÉRSIA DE ÍNDOLE INFRACONSTITUCIONAL.
1. O fator previdenciário e sua incidência no período em que o segurado laborou em regime especial convertido em tempo de atividade comum, para fins de cálculo do benefício previdenciário, quando controverso, não
revela repercussão geral apta a tornar o apelo extremo admissível, consoante decidido pelo Plenário virtual do STF, na análise do ARE nº 748.444, Rel. Min. Ricardo Lewandowski. 2. In casu, o acórdão recorrido manteve
a sentença, por seus próprios fundamentos, a qual assentou: No caso, como a parte autora não possuía, até a publicação da EC n. 20/98 e da Lei n. 9.876/99, tempo suficiente à aposentação, e considerando que o
benefício previdenciário de sua titularidade é aposentadoria por tempo de contribuição e não aposentadoria especial, não há que se falar em afastamento da aplicação do fator previdenciário. 3. Agravo regimental
DESPROVIDO.(STF - ARE: 756720 RS , Relator: Min. LUIZ FUX, Data de Julgamento: 25/02/2014, Primeira Turma, Data de Publicação: DJe-053 DIVULG 17-03-2014 PUBLIC 18-03-2014)A incidência do fator
previdenciário em relação aos benefícios de aposentadoria por idade e por tempo de contribuição está expressamente prevista pelo artigo 29, inciso I, da Lei 8.213/91. De outra parte, por ausência de amparo legal, não há
espaço para a criação de um regramento híbrido para calcular-se a renda mensal inicial da aposentadoria por tempo de contribuição sem a aplicação do fator previdenciário, ainda que no período básico de cálculo tenha o
segurado exercido alguns períodos de labor em condições especiais.3. Dispositivo.Diante do exposto, julgo improcedente o pedido e declaro resolvido o processo pelo seu mérito (art. 269, I, do CPC).Condeno a parte
autora ao pagamento de honorários advocatícios no importe de R$ 300,00 (artigo 20, 4, do CPC), ficando, entretanto, suspensa a obrigação pelo período de até 05 (cinco) anos, caso persista o estado de hipossuficiência,
extinguindo-se a mesma após o esgotamento deste prazo, nos termos do artigo 12 da Lei 1.060/50.Transitada em julgado, ao arquivo.P.R.I.Três Lagoas/MS, 18 de novembro de 2015. Rodrigo Boaventura MartinsJuiz
Federal Substituto

0000997-40.2013.403.6003 - SEBASTIANA BUENO(MS013557 - IZABELLY STAUT) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Chamo o feito à ordem.Considerando o decidido pelo Superior Tribunal de Justiça, no REsp n. 1.101.727 - PR (2008/0243702-0), submeto o feito ao reexame necessário.Ao E. Tribunal Regional Federal da 3a
Região.Intime-se.

0001055-43.2013.403.6003 - SOLANGE ALEXANDRE(SP111577 - LUZIA GUERRA DE OLIVEIRA RODRIGUES GOMES E MS012397 - DANILA MARTINELLI DE SOUZA REIS LEITUGA) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Proc. nº 0001055-43.2013.403.6003Autor: Solange AlexandreRéu: Instituto Nacional do Seguro Social - INSSClassificação: ASENTENÇA1. Relatório.Solange Alexandre, qualificada na inicial, ingressou com a presente
ação, contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.Alega, para tanto, que se encontra com problemas de saúde que a
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incapacitam para o exercício de suas atividades laborais, razão pela qual faz jus ao benefício pleiteado. Deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita, indeferido o pleito antecipatório, determinou-se a citação do
réu e a realização de perícia médica (fl. 49).Citado (fl. 52), o INSS apresentou contestação (fls. 53/59), refutando a pretensão deduzida ao argumento de não ter sido constatado o preenchimento dos requisitos que lhe
conferem o direito ao benefício. Nesta oportunidade juntou os documentos de fls. 60/75. Réplica às fls. 83/85.Elaborado laudo pericial (fls. 90/97), as partes se manifestaram (fls. 100/109 e 115). É o relatório.2.
Fundamentação.2.1. Pedido de nova perícia.Primeiramente, deve ser indeferido o pedido de nova perícia formulado pelo demandante (fl. 100/109).Com efeito, o requerimento em apreço é motivado pelo simples
inconformismo com as conclusões técnicas do perito, de modo que não há fundamento para realização de um segundo exame.Nesse aspecto, o art. 437 do CPC prevê a possibilidade de uma nova perícia no caso de a
matéria não ter sido suficientemente esclarecida, o que não é o caso dos autos.Desse modo, indefiro o pedido de fl. 100/109.2.2. Mérito.Para concessão da aposentadoria por invalidez é necessário verificar se a parte
autora preenche os requisitos legais, a saber: a) ser segurado da Previdência Social; b) possuir carência de 12 (doze) contribuições mensais (LBPS, art. 25, I); e c) apresentar incapacidade total para o trabalho, e não seja
possível sua reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, nos termos do art. 42 da Lei nº 8.213/91. Já para o auxílio-doença, os requisitos obrigatórios são os seguintes: a) possuir a qualidade de
segurado; b) possuir carência de 12 contribuições mensais; e c) apresentar incapacidade temporária para o trabalho ou para a atividade habitual, por mais de quinze dias (art. 59 da Lei n.º 8.213/91).O laudo médico pericial
realizado em 09/04/2014, de fls. 90/97, atesta que a postulante sofre de lombalgia, irradiando para os membros inferiores, poliartralgia e poliartrose (CID M54-4 e M25-5 e M19-9), o que não lhe retira a capacidade
laboral, de modo que ela pode retornar ao trabalho. Destaca-se a resposta ao quesito nº 10 da autora: São degenerativas, mas se tiver o tratamento médico correto, com medicação e fisioterapia, não se agrava assim de
uma hora para a outra, sendo indeterminado quando irá se agravar, no momento não há incapacidade.Por outro lado, nada obsta que, agravando-se o quadro de saúde do autor, este venha a requerer o benefício
novamente, desde que os demais requisitos sejam observados.Desse modo, comprovado que não há incapacidade atual, a improcedência da presente ação é medida que se impõe.3. Dispositivo.Diante do exposto, julgo
improcedente o pedido e declaro resolvido o processo pelo seu mérito (artigo 269, I, do CPC).Sem custas e sem honorários (parte autora beneficiária da assistência judiciária gratuita).Transitada em julgado, ao
arquivo.P.R.I.Três Lagoas/MS, 13 de novembro de 2015.Rodrigo Boaventura MartinsJuiz Federal Substituto

0001061-50.2013.403.6003 - VALDECIR PERBONI(MS014971B - MANOEL ZEFERINO DE MAGALHAES NETO E MS010209 - LUIS ALBERTO DE MAGALHAES) X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS

Proc. nº 0001061-50.2013.403.6003DESPACHO:Trata-se de embargos de declaração opostos pelo Instituto Nacional do Seguro Social (fls. 183/184), pugnando que seja sanada suposta contradição na sentença de fls.
169/178. O embargante aduz que não há congruência lógica no fato de a ação ter sido julgada parcialmente procedente, com o reconhecimento de um pequeno período de tempo especial, ao tempo em que o INSS foi
condenado ao pagamento de honorários advocatícios sucumbenciais. Destarte, pleiteia que os ônus da sucumbência sejam atribuídos ao embargado, ou que seja declarada a sucumbência recíproca.Verifica-se, pois, que
existe a possibilidade de efeito modificativo decorrente da análise do recurso interposto, de modo que deve ser oportunizada a manifestação da parte contrária.Assim, converto o julgamento em diligência, com baixa no livro
de registro de sentenças, e determino que se intime o embargado para que se manifeste, no prazo de cinco dias, sobre os embargos de declaração opostos pelo INSS. Decorrido o prazo, com ou sem manifestação,
retornem os autos conclusos.Intime-se a parte autora.Três Lagoas/MS, 23 de novembro de 2015.Rodrigo Boaventura MartinsJuiz Federal Substituto

0001065-87.2013.403.6003 - JOSEFA MARIA DOS SANTOS(MS007560 - ROSEMARY LUCIENE RIAL PARDO DE BARROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Proc. nº 0001065-87.2013.403.6003Autora: Josefa Maria dos SantosRéu: Instituto Nacional do Seguro Social - INSS Classificação: ASENTENÇA:1. Relatório. Josefa Maria dos Santos, qualificada na inicial, ajuizou a
presente ação, com pedido de antecipação dos efeitos da tutela, contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a concessão do benefício assistencial previsto no art. 203, inciso V, da Constituição
Federal.Alega, em síntese, que é portadora de deficiência física que compromete o desempenho dos atos da vida cotidiana, sendo que não possui condições de prover sua própria manutenção. Junto com a petição exordial,
encartaram-se os documentos de fls. 10/38.Indeferido o pleito antecipatório e concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita, determinou-se a citação do réu e realização de perícia médica e de estudo
socioeconômico (fls. 41/43).Citado (fl. 46), o INSS apresentou contestação (fls. 47/59), argumentando que a postulante não preenche o requisito da miserabilidade, uma vez que seu cônjuge recebe aposentadoria por
invalidez no valor de um salário mínimo, de sorte que a renda familiar per capita é superior ao limite previsto no art. 20, 3º, da Lei nº 8.742/93. Nessa oportunidade, a autarquia previdenciária colacionou os documentos de
fls. 63/74.Às fls. 76/77, a requerente juntou novo atestado médico.Elaborado o relatório social (fls. 80/87) e o laudo médico pericial (fls. 92/98), sobre os quais ambas as partes se manifestaram (fls. 101 e 103/104).Por fim,
o Ministério Público Federal apresentou parecer às fls. 106/109, opinando pela procedência do pedido.É o relatório.2. Fundamentação.O benefício assistencial de prestação continuada, previsto no artigo 203, inciso V, da
Constituição Federal, vem disciplinado pela Lei nº 8.742/93, que, por sua vez, foi regulamentada pelo Decreto nº 6.214/07. Este amparo social é devido à pessoa portadora de deficiência e ao idoso com sessenta e cinco
anos ou mais que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção e nem de tê-la provida por sua família. A mencionada lei fixa, em seu art. 20, as definições e critérios para a concessão do benefício
assistencial em questão. De início, impende considerar que a Lei nº 12.435/11 introduziu diversas modificações na Lei nº 8.742/93 (LOAS), estabelecendo, para fins de concessão do amparo social, que a família é
composta pelo requerente, o cônjuge ou companheiro, os pais e, na ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e enteados solteiros e os menores tutelados, desde que vivam sob o mesmo
teto (art. 20, 1º).Pessoa deficiente, segundo a redação do 2º do art. 20 da LOAS, é aquela que tem impedimentos de longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, os quais, em interação com diversas
barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas.Com relação à hipossuficiência, o 3º do artigo 20 da Lei nº 8.742/93 considera incapaz de prover
a manutenção da pessoa com deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário-mínimo. A mesma limitação da renda per capita para a definição de hipossuficiência já
constava da redação original da Lei nº 8.742/93, tendo sido declarada constitucional pelo Supremo Tribunal Federal no âmbito da ADI nº 1232-1/DF. Entretanto, no julgamento da Reclamação nº 4.374, proferido pelo
STF em 18/04/2013, foi declarada a inconstitucionalidade parcial, sem pronúncia de nulidade, do artigo 20, 3º da Lei 8.742/93.Considerou-se, dentre outros fundamentos, que O Supremo Tribunal Federal, em decisões
monocráticas, passou a rever anteriores posicionamentos acerca da intransponibilidade do critérios objetivos. Verificou-se a ocorrência do processo de inconstitucionalização decorrente de notórias mudanças fáticas
(políticas, econômicas, sociais) e jurídicas (sucessivas modificações legislativas dos patamares econômicos utilizados como critérios de concessão de outros benefícios assistenciais por parte do Estado brasileiro). Releva,
ainda, a transcrição do seguinte fragmento, extraído do voto do Ministro Relator:Portanto, os programas de assistência social no Brasil utilizam, atualmente, o valor de salário mínimo como referencial econômico para a
concessão dos respectivos benefícios. Tal fato representa, em primeiro lugar, um indicador bastante razoável de que o critério de do salário mínimo utilizado pela LOAS está completamente defasado e mostra-se atualmente
inadequado para aferir a miserabilidade das famílias que, de acordo com o art. 203, V, da Constituição, possuem o direito ao benefício assistencial. Em segundo lugar, constitui um fato revelador de que o próprio legislador
vem reinterpretando o art. 203 da Constituição da República segundo parâmetros econômico-sociais distintos daqueles que serviram de base para a edição da LOAS no início da década de 1990. Esses são fatores que
razoavelmente indicam que, ao longo dos vários anos desde a sua promulgação, o 3º do art. 20 da LOAS passou por um processo de inconstitucionalização.[...]Em todo caso, o legislador deve tratar a matéria de forma
sistemática. Isso significa dizer que todos os benefícios da seguridade social (assistenciais e previdenciários) devem compor um sistema consistente e coerente. Com isso, podem-se evitar incongruências na concessão de
benefícios, cuja consequência mais óbvia é o tratamento anti-isonômico entre os diversos beneficiários das políticas governamentais de assistência social. Portanto, em conformidade com a atual interpretação do Supremo
Tribunal Federal, a limitação da renda per capita a (um quarto) do salário mínimo não pode subsistir como critério objetivo excludente da condição de hipossuficiência, de modo que, no contexto normativo vigente,
evidencia-se razoável, como parâmetro de aferição da condição de hipossuficiência, a adoção do valor da renda per capita mensal inferior a meio salário mínimo, para fins de concessão do benefício assistencial previsto pelo
artigo 20 da Lei nº 8.742/93.Registre-se que, a despeito de o limite da renda per capita configurar critério objetivo que gera presunção de miserabilidade, eventual superação desse limite não impede a demonstração, por
meio de outros elementos de prova, quanto à condição de hipossuficiência. Nesse sentido, é a interpretação do Superior Tribunal de Justiça:PREVIDENCIÁRIO - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL - POSSIBILIDADE DE
DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE MISERABILIDADE DO BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR FOR SUPERIOR A
1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO - REEXAME DE PROVAS. SÚMULA 7/STJ - PRECEDENTES - AGRAVO NÃO PROVIDO. 1. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única
forma de se comprovar que a pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é apenas um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se
absolutamente a miserabilidade quando comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo (REsp 1.112.557/MG, Terceira Seção, Rel. Min. NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, DJe 20/11/09). 2. Nos
termos da Súmula 7 desta Corte, não se conhece de recurso especial que visa alterar o quadro fático delineado pelo Tribunal de origem. 3. Decidida a questão sob o enfoque da legislação federal aplicável ao caso,
inaplicável a regra de reserva do plenário prevista no artigo 97 da Constituição da República. 4.Agravo regimental não provido. (AGARESP 201201977660, ELIANA CALMON, STJ - SEGUNDA TURMA, DJE
DATA:06/09/2013)Acrescente-se que, no âmbito do Superior Tribunal de Justiça, prevalece o entendimento de que qualquer benefício em valor mínimo (assistencial ou previdenciário), percebido por maior de 65 anos,
deve ser excluído do cálculo da renda familiar: INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. RENDA MENSAL PER CAPITA FAMILIAR. EXCLUSÃO DE
BENEFÍCIO DE VALOR MÍNIMO PERCEBIDO POR MAIOR DE 65 ANOS. ART. 34, PARÁGRAFO ÚNICO, LEI Nº 10.741/2003. APLICAÇÃO ANALÓGICA. 1. A finalidade da Lei nº 10.741/2003
(Estatuto do Idoso), ao excluir da renda do núcleo familiar o valor do benefício assistencial percebido pelo idoso, foi protegê-lo, destinando essa verba exclusivamente à sua subsistência. 2. Nessa linha de raciocínio, também
o benefício previdenciário no valor de um salário mínimo recebido por maior de 65 anos deve ser afastado para fins de apuração da renda mensal per capita objetivando a concessão de benefício de prestação continuada. 3.
O entendimento de que somente o benefício assistencial não é considerado no cômputo da renda mensal per capita desprestigia o segurado que contribuiu para a Previdência Social e, por isso, faz jus a uma aposentadoria
de valor mínimo, na medida em que este tem de compartilhar esse valor com seu grupo familiar. 4. Em respeito aos princípios da igualdade e da razoabilidade, deve ser excluído do cálculo da renda familiar per capita
qualquer benefício de valor mínimo recebido por maior de 65 anos, independentemente se assistencial ou previdenciário, aplicando-se, analogicamente, o disposto no parágrafo único do art. 34 do Estatuto do Idoso. 5.
Incidente de uniformização a que se nega provimento. (Pet 7203/PE, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 10/08/2011, DJe 11/10/2011).Nesse passo, diante dos
princípios da isonomia e da dignidade da pessoa humana, mostra-se razoável a adoção de interpretação mais ampla - por analogia - ao disposto no parágrafo único do artigo 34 da Lei nº 10.741/03, de modo a também se
desconsiderar, no cômputo da renda per capita, o amparo social ao deficiente e a aposentadoria de valor mínimo percebida por integrante do grupo familiar. Nesse sentido se fixou a jurisprudência do Tribunal Regional da
3ª Região:ASSISTENCIAL E CONSTITUCIONAL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, 1º, DO CPC. BENEFÍCIO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. ART. 203, V, DA CF. RENDA FAMILIAR PER CAPITA. ART. 20,
3º, DA LEI N.º 8.742/93. APLICAÇÃO ANALÓGICA DO PARÁGRAFO ÚNICO DO ART. 34 DA LEI Nº 10.741/2003. REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS. 1. Para a concessão do benefício de assistência
social (LOAS) faz-se necessário o preenchimento dos seguintes requisitos: 1) ser pessoa portadora de deficiência ou idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais (art. 34 do Estatuto do Idoso - Lei n.º 10.741 de
01.10.2003); 2) não possuir meios de subsistência próprios ou de tê-la provida por sua família, cuja renda mensal per capita seja inferior a do salário mínimo (art. 203, V, da CF; art. 20, 3º, e art. 38 da Lei n.º 8.742 de
07.12.1993). 2. Preenchidos os requisitos legais ensejadores à concessão do benefício. 3. O C. Supremo Tribunal Federal já decidiu não haver violação ao inciso V do art. 203 da Magna Carta ou à decisão proferida na
ADIN nº 1.232-1-DF, a aplicação aos casos concretos do disposto supervenientemente pelo Estatuto do Idoso (art. 34, parágrafo único, da Lei n.º 10.741/2003). 4. Por aplicação analógica do parágrafo único do art. 34
do Estatuto do Idoso, não somente os valores referentes ao benefício assistencial ao idoso devem ser descontados do cálculo da renda familiar, mas também aqueles referentes ao amparo social ao deficiente e os
decorrentes de aposentadoria no importe de um salário mínimo. 5. Agravo Legal a que se nega provimento. (APELREEX 00084908020094036109, DESEMBARGADOR FEDERAL FAUSTO DE SANCTIS, TRF3 -
SÉTIMA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:18/09/2013)Registradas essas premissas, passa-se à análise do caso concreto.Para a verificação da alegada deficiência, a parte autora foi submetida a exame médico pericial,
cujo laudo resultante atesta que ela é portadora de dor lombar baixa, obesidade, diabetes mellitus e hipertensão arterial primária, o que a impede de desempenhar suas atividades como trabalhadora rural (fls. 92/98).O perito
esclarece que a postulante pode ser reabilitada para outra função que não exija esforço físico. Todavia, alerta que o tratamento para as moléstias que a afligem é longo, sendo necessário acompanhamento multiprofissional.
Destarte, conclui que há incapacidade total e temporária, cuja principal causa é a obesidade mórbida de grau III (muito grave).Com efeito, a deficiência não é fato controvertido nos presentes autos, visto que o INSS
reconheceu administrativamente que a requerente está sujeita a impedimentos de longo prazo, que obstam sua plena participação na sociedade (fl. 70).Deveras, a possibilidade de recuperação e de reabilitação não obsta a
concessão do amparo social, desde que a deficiência perdure por no mínimo dois anos, nos termos do art. 20, 10, da LOAS, sem prejuízo da revisão de que trata o art. 21 do mesmo diploma legal. Desse modo, resta
analisar se as condições socioeconômicas são condizentes com a pretensão autoral.O relatório social de fls. 80/87 refere que a demandante reside com seu marido em um imóvel próprio, herdado de seu pai. A casa
encontra-se em condições precárias de conservação e higiene: foi construída com madeiras usadas, não tem portas nem forro no teto, e é guarnecida por poucos móveis e eletrodomésticos, também em mau estado.A renda
familiar é composta somente da aposentadoria do cônjuge, no valor de um salário-mínimo, e do benefício de transferência de renda estadual Vale Renda, de R$ 150,00 mensais.Como acima esposado, a jurisprudência
exclui do cálculo da renda familiar o benefício previdenciário ou assistencial, no valor de um salário mínimo, recebido por integrante do núcleo familiar. Reitere-se que o entendimento do STJ é pacífico quanto à exclusão da
aposentadoria de cônjuge ou parente idoso.Ademais, o Decreto nº 6.214/07 estabelece que não serão computados os montantes oriundos dos programas sociais de transferência de renda, tal como o pago à
requerente.Revela-se, pois, que existe miserabilidade, de acordo com a jurisprudência sedimentada e com as disposições do Decreto nº 6.214/07, porquanto todas as quantias recebidas pela família são desconsideradas na
aferição da hipossuficiência econômica. Por outro lado, ainda que a pleiteante tenha quatro filhos, nenhum deles reside sob o mesmo teto que ela, e os valores por eles auferidos são destinados à manutenção do próprio
grupo familiar, distinto do núcleo da autora, nos termos do art. 20, 1º, da LOAS. Cumpre ressaltar que não há qualquer elemento nos autos que aponte que a capacidade financeira da prole da autora é suficiente para
sustentá-la.Destarte, cumpridos os requisitos legais, a procedência da presente ação é medida que se impõe, a fim de conceder à postulante o amparo social pleiteado, cuja data de início deve retroagir ao requerimento
administrativo (07/04/2011 - fl. 15) 3. Dispositivo.Diante da fundamentação exposta, julgo procedente o pedido formulado, fazendo-o com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do CPC, para condenar o
INSS a conceder à autora o benefício de prestação continuada previsto no art. 203, inciso V, da Constituição Federal, com data de início (DIB) em 07/04/2011 (DER - fl. 15).Sobre as parcelas vencidas incidirão juros de
mora, desde a citação, e correção monetária, a partir da data em que cada prestação deveria ter sido paga, considerando-se que: a) a correção monetária deve ser calculada segundo a variação do IPCA - solução que
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resulta da declaração de inconstitucionalidade parcial do art. 5º da Lei nº 11.960, de 2009 (ADI nº 4.357, DF, e ADI nº 4.425, DF); b) os juros moratórios serão equivalentes aos índices oficiais de remuneração básica e
juros aplicáveis à caderneta de poupança (STJ, REsp 1.270.439/PR, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, PRIMEIRA SEÇÃO, DJe de 02/08/2013).Condeno o INSS a pagar honorários advocatícios no importe de 10%
(dez por cento) sobre o valor da condenação, limitados às parcelas vencidas até a sentença (Súmula 111 do STJ). Ademais, tendo em vista que as alegações da postulante foram corroboradas pelos elementos de prova
colhidos durante a instrução processual; e verificado o periculum in mora, ínsito a causas desta natureza, por se tratar de benefício de caráter alimentar, concedo a antecipação dos efeitos da tutela, e determino que o INSS
implante o amparo social à pessoa portadora de deficiência no prazo de 15 (quinze) dias a contar de sua intimação.Sentença sujeita ao reexame necessário.Nos termos do Provimento COGE 71/06, os dados para a
implantação do benefício são os seguintes:Número do benefício: ...Antecipação de tutela: simAutora: Josefa Maria dos SantosBenefício: Amparo à pessoa portadora de deficiênciaDIB: 07/04/2011RMI: um salário-
mínimoCPF: 033.881.601-12Nome da mãe: Maria Quitéria da Conceição Endereço: Rua Manoel Custódio Queiroz, nº 1173, Três Lagoas/MSP.R.I.Três Lagoas/MS, 13 de novembro de 2015.Rodrigo Boaventura
MartinsJuiz Federal Substituto

0001092-70.2013.403.6003 - ANISIO DIAS(SP111577 - LUZIA GUERRA DE OLIVEIRA RODRIGUES GOMES E MS012397 - DANILA MARTINELLI DE SOUZA REIS LEITUGA) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Proc. nº 0001092-70.2013.403.6003Autor: Anisio DiasRéu: Instituto Nacional do Seguro Social - INSSClassificação: ASENTENÇA1. Relatório.Anisio Dias, qualificado na inicial, ajuizou a presente ação, com pedido de
antecipação dos efeitos da tutela, contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, pleiteando a conversão do benefício assistencial ao idoso que recebe em aposentadoria por idade rural.O autor alega, em síntese, que
requereu perante o INSS a concessão de benefício previdenciário, resultando na implantação do amparo social ao idoso NB 538.594.779-9, em 26/01/2010. Aduz que nesta data já havia preenchido todos os requisitos da
aposentadoria por idade rural, sendo que a entidade ré tinha a incumbência de lhe conceder o benefício mais vantajoso, conforme dispõe o art. 621 da Instrução Normativa INSS/PRES nº 45/2010. Junto com a petição
inicial, encartaram-se os documentos de fls. 15/36.Deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita (fl. 39), foi o réu citado (fl. 43).Em sua contestação (fls. 44/47), o INSS cingiu-se a arguir a falta de interesse
processual pela ausência de prévio requerimento administrativo, pugnando pela extinção do processo sem julgamento de mérito ou, caso assim não se entenda, pela improcedência total do pedido. Nessa oportunidade, a
autarquia previdenciária colacionou os documentos de fls. 48/53.Réplica às fls. 58/60.Realizada a audiência de instrução (fls. 61/67), foi tomado o depoimento pessoal do autor e inquiridas as testemunhas por ele arrolada.
Ambas as partes apresentaram alegações finais remissivas (fls. 61/62).É o relatório.2. Fundamentação.2.1. Preliminar de falta de interesse de agir.O INSS alega que o postulante careceria de interesse de agir, porquanto não
foi formulado prévio requerimento administrativo, de modo que não existe pretensão resistida. Deveras, conforme o atual entendimento do STJ, o pleito concessório de benefício previdenciário deve ser analisado em sede
administrativa antes do ajuizamento da ação cabível, a fim de se configurar o interesse processual.Todavia, a demanda em apreço ostenta peculiaridades que tornam tal medida desnecessária. Isso porque o requerente já
recebe o amparo social previsto no art. 203, inciso V, da Constituição Federal, e pretende a substituição desse benefício pela aposentadoria por idade rural, desde a data da concessão.Nesse aspecto, infere-se a resistência
da autarquia ré do fato de ela ter implantado benefício diverso daquele ora postulado, por ser este mais vantajoso ao pleiteante.Registre-se que o art. 621 da Instrução Normativa INSS/PRES nº 45/2010 prescrever que o
INSS deve conceder o melhor benefício a que o segurado fizer jus, cabendo ao servidor orientar nesse sentido.Saliente-se que não é razoável exigir dos segurados da Previdência Social um rigor técnico extremo quando do
requerimento de benefícios, ainda mais quando considerada a complexidade do sistema previdenciário e assistencial brasileiro. Assim, mostra-se razoável impor aos servidores do INSS, detentores de conhecimentos
específicos sobre o tema, a orientação dos cidadãos que os procuram.Desse modo, rejeito a preliminar arguida pelo réu.2.2. Mérito.A aposentadoria por idade, incluindo a do trabalhador rural, encontra-se prevista no art.
48 da Lei nº 8.213/91, sendo que o art. 11 do mesmo diploma legal dispõe acerca dos segurados obrigatórios do Regime Geral da Previdência Social - RGPS.Por sua vez, o requisito etário está expresso na Constituição
Federal, em seu art. 201, 7º, inciso II; bem como no art. 48, caput e 1º, da Lei nº 8213/91. Em relação ao trabalhador rural exige-se a idade de 60 (sessenta) anos, se homem; e de 55 (cinquenta e cinco) se mulher.O
trabalhador rural, enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral da Previdência Social - RGPS, configura o gênero do qual integra aquele que lida com atividades de natureza agrícola com o fim de retirar o seu
sustento. Com efeito, da Lei nº 8.213/91 é possível extrair seguintes categorias distintas para fins de aposentadoria por idade (artigo 48, 1º, da LBPS): empregado, contribuinte individual, segurado especial e trabalhador
avulso (artigo 11, inciso I, alínea a; inciso V, alínea g e incisos VI e VII do mesmo diploma legal).Ademais, do segurado especial não se exige carência, que é a comprovação de número mínimo de efetivas contribuições
vertidas ao sistema previdenciário. Basta o exercício da atividade rural, individualmente ou em regime de economia familiar, sem empregados, pelo número de meses correspondentes à carência do benefício pretendido,
conforme estabelece o artigo 39, inciso I, da Lei nº 8.213/91. Ao segurado especial, portanto, é assegurada a aposentadoria por idade desde que demonstre o exercício de labor rural, imediatamente anterior ao
requerimento ou ao implemento do requisito etário, pelo período de 180 meses, se se tratar de segurado especial que deu início às suas atividades após o advento da Lei nº 8.213/91; ou pelo prazo previsto no art. 142 do
aludido diploma legal, se ingressou na previdência antes de tal marco. Importante assentar que o artigo 143 da Lei nº 8.213/91 estabelece norma transitória que abarca o segurado empregado, contribuinte individual e
especial, fixando o prazo de 15 anos a contar da vigência da Lei nº 8.213.De acordo com o referido dispositivo transitório, também a estes segurados é assegurada aposentadoria por idade no valor de um salário mínimo,
desde que comprove o exercício de labor rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício, sendo, portanto
dispensada a efetiva contribuição, bastando o labor campestre nos termos mencionados.A comprovação do labor campesino pode se operar por meio de início razoável de prova material, conjugada com depoimentos
testemunhais idôneos. Considera-se início de prova material a existência de documentos que indiquem o exercício da atividade nos períodos a serem considerados, não se condicionando que a documentação se refira
precisamente a todo o período de carência definido no art. 142 da Lei n. 8.213/91.Saliente-se, porém, que, embora o início de prova material não precise se referir a todo o período de carência - ano a anos, mês a mês -,
deve ao menos corresponder ao lapso temporal que se pretende comprovar. A esse respeito, veja-se a Súmula nº 34 da Turma Nacional de Unificação dos Juizados Especiais Federais: Súmula 34: Para fins de
comprovação do tempo de labor rural, o início de prova material deve ser contemporâneo à época dos fatos a provar.Além disso, o art. 55, 3º, da Lei nº 8.213/91, obsta a comprovação da atividade rural por prova
meramente testemunhal, sendo imprescindível o início de prova material:Art. 55, 3º - A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou judicial, conforme o
disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme disposto
em regulamento. Nesse sentido se consolidou a jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, conforme se constata do enunciado da Súmula nº 149, a seguir transcrita:Súmula 149: A prova exclusivamente
testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de benefício previdenciário. À luz das premissas fixadas acima, passa-se à análise do caso dos autos:Nascido em 09/10/1944 (fl. 17), o
autor completou 60 (sessenta) anos em 2004.A par da idade mínima, é obrigatória a comprovação do efetivo exercício de atividade rural pelo mesmo prazo da carência inerente ao benefício em questão, conforme exposto
alhures. Como o implemento do requisito etário se operou em 2004, deve-se demonstrar o labor campestre por 138 meses (art. 142 da Lei nº 8.213/91), equivalentes a 11 anos e 6 meses. Para tanto, foram apresentados
os seguintes documentos: a) segunda via da certidão de casamento do pleiteante, que registra o matrimônio contraído em 1967, na qual ele foi qualificado como motorista (fl. 23); b) recibos de entrega da declaração do
Imposto Territorial Rural, em nome da esposa do postulante, referentes aos exercícios de 2005, 2006, 2007, 2008 e 2010, referentes ao imóvel Chácara R.A. (fls. 24/28); c) Certificado de Cadastro de Imóvel Rural
referente à Chácara R.A., em nome da mulher do demandante (fl. 29); d) escritura pública de venda e compra da Chácara R.A., datada de 2005, na qual figura como um dos compradores o requerente, que foi qualificado
como autônomo (fl. 30); e) notas fiscais diversas, emitidas em 2012, atinentes a produtos adquiridos pelo postulante, cujo endereço declarado é BR 158, Chácara R.A. (fls. 31/33); f) auto de infração por atraso na entrega
da declaração do ITR da Chácara R.A., em nome da esposa do autor, datado de 2005 (fl. 35); e g) comprovante de entrega de declaração para cadastro de imóveis rurais em nome da mulher do pleiteante, datado de
2008, referente ao imóvel Chácara R.A. (fl. 36).Verifica-se, pois, que existe início de prova material apto a indicar o labor campestre. Com efeito, a propriedade de um pequeno imóvel rural aponta para o desenvolvimento
de atividades rurícolas. Destarte, resta analisar se a prova oral produzida corroborou o indício documental quanto a todo o lapso temporal necessário à aposentadoria por invalidez. Em seu depoimento pessoal, o requerente
afirmou que está em posse da Chácara R.A. há aproximadamente 15 anos - todavia, a escritura somente foi lavrada depois do pagamento da última prestação do parcelamento, de modo que a aquisição da propriedade se
operou posteriormente. Ademais, ele descreveu suas atividades como criar galinhas, tirar leite e plantar mandioca e milho. Quanto a seu histórico laboral, asseverou que ajudava seu pai no cultivo de arroz e milho desde
pequeno, sendo que, depois de se casar, passou a trabalhar em uma olaria, fabricando tijolos, onde permaneceu até comprar o imóvel rural. Também teria trabalhado na extração de lenha em diversas fazendas da região.
Por fim, disse que possui uma casa na cidade, mas que passa a maior parte do tempo na chácara, e esclarece que nunca ocupou a profissão de motorista, a despeito do que foi consignado em sua certidão de nascimento.Já
a testemunha Marcos Marques declarou que conhece o requerente desde 1965, quando ele trabalhava em uma olaria - a qual também lhe servia como residência, e onde desenvolvia atividades rurais. Concluiu que há
aproximadamente 15 anos o postulante reside na Chácara R.A., onde planta uma horta e cria galinhas. De seu turno, Clailton Castro da Silveira disse conhecer o pleiteante há 30 anos, pois comprava tijolos da olaria onde
ele trabalhava e morava - na qual também havia uma horta. A testemunha teria reencontrado o autor há aproximadamente 10 anos, quando ele passou a frequentar seu comércio para comprar produtos para a chácara.Por
fim, a testemunha Sincler de Souza asseverou que conhece o demandante há 20 anos, desde que ele era funcionário de uma olaria da qual era vizinho, sendo que presenciava a criação de galinhas e o cultivo de horta. Disse
que faz aproximadamente 10 anos que reencontrou o postulante, pois se mudou para uma propriedade rural na mesma região da Chácara R.A..Assim, o depoimento das testemunhas logrou corroborar o início de prova
material. No entanto, o período de atividade campestre que restou comprovado é inferior ao necessário à concessão do benefício de aposentadoria rural por idade, o que impõe somente a parcial procedência do pleito
autoral.Isso porque a escritura de venda e compra da Chácara R.A. é datada de 29/07/2005 (fl. 30) e, apesar de o requerente sustentar que já estava na posse do imóvel rural anteriormente, não conseguiu demonstrar esse
fato.Com efeito, não há qualquer comprovante do alegado parcelamento do valor do bem de raiz, que teria motivado a demora na formalização da alienação do imóvel. Por outro lado, as testemunhas Sincler de Souza e
Clailton de Castro disseram que o demandante está na Chácara R.A. desde aproximadamente 10 anos antes da audiência de instrução (que ocorreu em 28/08/2014 - fl. 61), o que, com uma pequena margem de erro,
coincide com a data da escritura pública de fl. 30 (julho de 2005).Deveras, Marcos Marques disse que o autor reside na aludida chácara há quinze anos. Entretanto, o depoimento contraditório desta única testemunha, face
ao declarado pelas demais, prejudica sua força probatória.Some-se a isso o fato de o pleiteante ter sido vertida uma contribuição social em agosto de 2005, como contribuinte individual, com a ocupação declarada de
motorista. Apesar de as testemunhas não terem notícias de que o postulante tenha ocupado tal profissão, há uma presunção relativa de que ele atuou nesta atividade urbana, e o conjunto probatório não é apto a elidir tal
presunção.Por conseguinte, cumpre reconhecer tão somente o lapso temporal de setembro de 2005 a agosto de 2014 (data da audiência de instrução - fl. 61) como de efetivo labor rurícola, totalizando 8 anos e 11
meses.Registre-se que o trabalho na olaria não pode ser considerado como atividade rural, ainda que o demandante cultivasse uma horta e criasse galinhas nas horas vagas. Nesse sentido, a tarefa principal do autor, para a
qual ele teria sido contratado, era a de fabricar tijolos, o que possui caráter eminentemente urbano. Então, ele poderia ser segurado empregado do Regime Geral de Previdência Social, o que é incompatível com a qualidade
de segurado especial. De qualquer maneira, sequer restou demonstrado o trabalho na olaria, considerando que não há início de prova material referente a esse período. Outrossim, as testemunhas não mencionaram a
extração de lenha ou as atividades campestres do requerente quando ele vivia com seu pai. Assim, não é possível reconhecer a existência de tais períodos de trabalho.Conclui-se, portanto, que houve trabalho rural somente
por 8 anos e 11 meses, de modo que não se cumpriu todo o período de 11 anos e 6 meses previstos no art. 142 da Lei nº 8.213/91. Destarte, mostra-se imperativa a parcial procedência do pedido, reconhecendo a
atividade rurícola.3. Dispositivo. Diante do exposto, julgo parcialmente procedente o pedido formulado e declaro como prestadas as atividades rurais em regime de economia familiar entre setembro de 2005 e agosto de
2014, devendo o INSS registrar tal informação em seus arquivos para eventual concessão de benefício previdenciário. Em observância à teoria da causalidade, e considerando que o postulante deu causa ao ajuizamento da
ação, uma vez que foi correta a decisão administrativa de implantar o amparo assistencial, e não a aposentadoria por idade rural, os ônus da sucumbência caberiam ao autor. Todavia, deixo de condená-lo ao pagamento de
custas processuais e de honorários advocatícios por ser beneficiário da assistência judiciária gratuita (fl. 16). Deixo de antecipar os efeitos da tutela, tendo em vista que o provimento jurisdicional cinge-se ao reconhecimento
de tempo de trabalho rural, inexistindo periculum in mora na averbação dessa informação nos cadastros do INSS.Sentença não sujeita ao reexame necessário.P.R.I.Três Lagoas/MS, 19 de novembro de 2015.Roberto
Polini Juiz Federal

0001123-90.2013.403.6003 - MARCIA FRANCISCA MARTINS(MS014314 - MARIA IZABEL VAL PRADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Proc. nº 0001123-90.2013.4.03.6003 Visto.Intime-se o INSS para que se manifeste sobre a petição de fls. 119/126 e respectivos documentos (fls. 127/146).Três Lagoas/MS, 23 de novembro de 2015.Rodrigo
Boaventura MartinsJuiz Federal Substituto

0001260-72.2013.403.6003 - CLAUDIA REGINA PEREIRA(MS013557 - IZABELLY STAUT) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Chamo o feito à ordem.Considerando o decidido pelo Superior Tribunal de Justiça, no REsp n. 1.101.727 - PR (2008/0243702-0), torno sem efeito a(s) certidão(ões) de trânsito em julgado e submeto o feito ao reexame
necessário.Ao E. Tribunal Regional Federal da 3a Região.Intime-se.

0001267-64.2013.403.6003 - MARIA SOARES DA SILVA X MANOEL LINHARES DA SILVA(SP281598 - MARCIO AURELIO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Proc. nº 0001267-64.2013.4.03.6003 Autor: Maria Soares da SilvaRéu: Instituto Nacional do Seguro SocialClassificação: A SENTENÇA1. Relatório. Maria Soares da Silva, qualificada no inicial, ajuizou a presente ação
ordinária contra o Instituto Nacional do Seguro Social, objetivando a revisão do benefício de aposentadoria por invalidez, para incidência do artigo 29, inciso II, e 5º, da Lei 8.213/91, com a condenação do réu a recalcular
a RMI e efetuar o pagamento das diferenças a apurar.Alega a autora ser beneficiário de aposentadoria por invalidez, cuja renda mensal inicial foi obtida mediante alteração do coeficiente de 91% para 100% do salário de
benefício que serviu de base para cálculo da RMI do auxílio-doença, não sendo observadas as disposições do artigo 29, inciso II e 5º da Lei 8.213/91. Aduz que o benefício de aposentadoria por invalidez seria devido
desde a data da perícia médica que atesta a incapacidade, sendo o termo inicial do benefício a data do requerimento ou da incapacidade. Sustenta não haver decadência porque a aposentadoria por invalidez foi concedida a
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partir do dia imediato ao da cessação do auxílio-doença. Argumenta que o artigo 29, inciso II c.c. art. 18, I, a da Lei 8.213/91 dispõe sobre a forma de cálculo da aposentadoria por invalidez e que o INSS adotou
procedimento diverso do preconizado pela lei. Aduz que o artigo 29, 5º da LBPS dispõe que as prestações percebidas pelo segurado relativas a benefícios por incapacidade anteriores à concessão da aposentadoria por
invalidez devem ser consideradas salários-de-contribuição. Refere que a forma de cálculo prevista pelo artigo 36, parágrafo 7º do Decreto 3.048/99 não pode ser admitida, pois cria nova fórmula de cálculo diversa da
prevista em lei. Deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita (folha 20-v), o réu foi citado.Em contestação, o INSS argui a prescrição das parcelas vencidas antes do quinquênio que precede o ajuizamento da
ação e alega a ocorrência de decadência do direito de revisão, ao argumento que a aposentadoria por invalidez decorre de conversão de precedente auxílio-doença.É o relatório. 2. Fundamentação.2.1. Preliminarmente.
2.1.1. Coisa Julgada.O acordo homologado na ação Civil pública nº 0002320- 59.2012.4.03.6183/SP, pelo qual o INSS se comprometeu a revisar administrativamente os benefícios em conformidade com as disposições
do artigo 29, inciso II, da Lei 8.213/91, com a redação dada pela Lei Nº 9.876/1999, não configura óbice ao conhecimento da pretensão deduzida individualmente pela parte autora, a qual não está obrigada a sujeitar-se ao
prazo estipulado na ação de tutela coletiva. Os tribunais avalizam essa interpretação, conforme se pode conferir pelas seguintes ementas:DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. REVISÃO DE
BENEFÍCIO. ART. 29, INC. II, DA LEI 8.213/91. AÇÃO CIVIL PÚBLICA SOBRE O MESMO TEMA. PREJUDICIALIDADE DA AÇÃO INDIVIDUAL. INEXISTÊNCIA. RECURSO IMPROVIDO. 1. A ação
revisional foi ajuizada após a demora injustificada da autarquia em atender ao pleito administrativo do autor. 2. O acordo homologado nos autos da ação civil pública nº 0002320-59.2012.403.6183 prevê o pagamento da
revisão dos benefícios por incapacidade, calculados sem a observância do critério do Art. 29, II, da Lei 8.213/91, de forma escalonada, em prazo a que o interessado não está obrigado a se sujeitar, principalmente quando
compelido a ingressar na via judicial para a satisfação do seu direito. 3. A ação coletiva proposta para defesa de direitos individuais homogêneos não impõe a prejudicialidade de demanda particular sobre o mesmo tema,
por falta de amparo legal. 4. Recurso improvido. (AC 00043223920124036106, DESEMBARGADOR FEDERAL BAPTISTA PEREIRA, TRF3 - DÉCIMA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:19/02/2014).o o
oPREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, 1º, DO CPC. AUXÍLIO-DOENÇA. REVISÃO. ART. 29, II, DA LEI Nº 8.213/91. CARÊNCIA DE AÇÃO. INOCORRÊNCIA. AÇÃO
CIVIL PÚBLICA. AÇÃO INDIVIDUAL. I. Não há que se falar em carência da ação no caso em tela, tendo em vista quem a existência de ação civil pública não impede o julgamento das ações individuais sobre o
assunto. II. Agravo do INSS improvido (art. 557, 1º, do CPC). (AC 00196607720134039999, DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO NASCIMENTO, TRF3 - DÉCIMA TURMA, e-DJF3 Judicial 1
DATA:25/09/2013)o o oPREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AUXÍLIO-DOENÇA. REVISÃO DA RMI. ART. 29, II, DA LEI Nº 8.213/91. POSSIBILIDADE. DEDUÇÃO DOS VALORES
PERCEBIDOS. [...] 3. A existência da ação coletiva não impede o ajuizamento do processo individual relativo ao mesmo objeto. O demandante não pode ser compelido a aceitar o acordo celebrado na ACP em tela, a ser
pago de forma escalonada mediante cronograma de pagamento. 4. Ademais, não restou comprovado que os valores apurados em sede administrativa correspondem, efetivamente, aos determinados na sentença objurgada.
[...] 6. Parcial provimento da apelação. (TRF-5 - AC: 20608620134059999 , Relator: Desembargador Federal Francisco Cavalcanti, Data de Julgamento: 27/06/2013, Primeira Turma, Data de Publicação:
04/07/2013)2.1.2. Decadência.A decadência do direito de revisão do ato de concessão do benefício previdenciário está regulada pelo artigo 103 da Lei 8.213/91, de seguinte redação:Art. 103. É de dez anos o prazo de
decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando
for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo. (Redação dada pela Lei nº 10.839, de 2004)Em sua redação original, a Lei nº 8.213/91 não estabelecia prazo para
o exercício do direito de revisão dos benefícios previdenciários. A Medida Provisória nº 1.523-9, de 27.06.1997, com vigência a partir da data de sua publicação (D.O.U. de 28.6.1997), introduziu o prazo decadencial
decenal de direito ou ação, do segurado ou beneficiário, para a revisão do ato de concessão de benefício previsto pela Lei 8.213/91.Após sucessivas reedições, e substituição pela Medida Provisória nº 1.596-14 de 1997,
a norma provisória foi convertida na Lei nº 9.528/97, que manteve a redação original da MP 1.523-9 de 1997.Entretanto, com o advento da Medida Provisória nº 1.663-15, de 22/10/1998, convertida na Lei nº 9.711, de
20/11/1998, alterou-se novamente a redação do artigo 103 da Lei 8.213/91, reduzindo-se para cinco anos o prazo decadencial do direito de revisão do ato de concessão dos benefícios previdenciários.Posteriormente, foi
editada a MP 138 de 19.11.2003, que restabeleceu o prazo decadencial de dez anos do direito revisional, cuja medida provisória, finalmente, foi convertida na Lei n. 10.839 de 05/02/2004.Diante desse contexto
normativo, o tema envolvendo o prazo decadencial do direito de postular a revisão dos benefícios previdenciários se tornou controvertido em termos jurisprudenciais, sobretudo em relação aos benefícios concedidos
anteriormente à vigência da Medida Provisória nº 1.523-9, de 27.06.1997 - quando não havia previsão de decadência -, e em relação aos benefícios concedidos durante a vigência da Lei 9.711/98, quando o prazo
decadencial era de cinco anos.A incidência da norma que estabeleceu o prazo decadencial em relação aos benefícios concedidos anteriormente à MP nº 1.523-9/19997 foi pacificada no âmbito do C. Superior Tribunal de
Justiça, que firmou o entendimento de que o novo prazo decadencial decenal também se aplica aos benefícios concedidos anteriormente à modificação legislativa, hipótese em que o termo inicial coincidiria com o início da
vigência da Medida Provisória, ou seja, 27.6.1997 (rectius 28/06/1997). Confira-se o teor da seguinte ementa:PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. CONCESSÃO ANTERIOR À MEDIDA
PROVISÓRIA N. 1.523-9/97 E DA LEI N. 9.528/97. DECADÊNCIA. CONFIGURAÇÃO. TERMO A QUO DO PRAZO DECADENCIAL. VIGÊNCIA DA LEI. MATÉRIA SUBMETIDA AO RITO DO ART.
543-C, DO CPC. RECURSOS ESPECIAIS 1.309.529/PR E 1.326.114/SC PENDENTES DE PUBLICAÇÃO. 1. Na assentada do dia 28/11/2012, a Primeira Seção desta Corte Superior, ao apreciar os recursos
especiais 1.309.529/PR e 1.326.114/SC, ambos de relatoria do Min. Herman Benjamim, os quais foram submetidos ao rito dos recursos repetitivos, conforme art. 543-C, do CPC, decidiu que a revisão, pelo segurado, do
ato de concessão dos benefícios concedidos antes da vigência da Medida Provisória 1.523-9/1997 (convertida na Lei 9.528/97) tem prazo decadencial decenal, com seu termo a quo a partir do início da vigência da
referida Medida Provisória, qual seja, 27.6.1997. Ressalte-se que ambos os recursos estão pendentes de publicação. 2. No exame da situação concreta, verifico que o benefício do autor foi concedido em 3.5.1978 (fl. 21,
e-STJ), ou seja, anterior a 27.6.1997 (entrada em vigor da Medida Provisória 1.523-9/97), e a ação foi ajuizada somente em 25.11.2010 (fl. 21, e-STJ). Agravo regimental improvido. (AGARESP 201200622304,
HUMBERTO MARTINS - SEGUNDA TURMA, DJE DATA:08/02/2013).O Supremo Tribunal Federal foi suscitado a se pronunciar sobre o tema no RE 626.489, oportunidade em que se confirmou a jurisprudência do
C. Superior Tribunal de Justiça no sentido de que o prazo decadencial decenal também seria aplicável aos benefícios concedidos anteriormente à vigência da Medida Provisória 1.523/97. Não obstante, entendeu-se que o
termo inicial da decadência devia ser fixado no dia 1º de agosto de 1997, considerando que a primeira prestação do benefício, a partir da vigência da Medida Provisória nº 1523-9/97 (28/06/1997), seria paga em
julho/1997. O Recurso Extraordinário foi ementado com o seguinte teor:RECURSO EXTRAODINÁRIO. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL (RGPS). REVISÃO DO
ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. DECADÊNCIA. 1. O direito à previdência social constitui direito fundamental e, uma vez implementados os pressupostos de sua aquisição, não deve ser afetado pelo decurso
do tempo. Como consequência, inexiste prazo decadencial para a concessão inicial do benefício previdenciário. 2. É legítima, todavia, a instituição de prazo decadencial de dez anos para a revisão de benefício já concedido,
com fundamento no princípio da segurança jurídica, no interesse em evitar a eternização dos litígios e na busca de equilíbrio financeiro e atuarial para o sistema previdenciário. 3. O prazo decadencial de dez anos, instituído
pela Medida Provisória 1.523, de 28.06.1997, tem como termo inicial o dia 1º de agosto de 1997, por força de disposição nela expressamente prevista. Tal regra incide, inclusive, sobre benefícios concedidos
anteriormente, sem que isso importe em retroatividade vedada pela Constituição. 4. Inexiste direito adquirido a regime jurídico não sujeito a decadência. 5. Recurso extraordinário conhecido e provido.(RE 626489,
Relator(a): Min. ROBERTO BARROSO, Tribunal Pleno, julgado em 16/10/2013, ACÓRDÃO ELETRÔNICO REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-184 DIVULG 22-09-2014 PUBLIC 23-09-2014)Na
oportunidade, o STF abordou (por meio de nota) a aplicabilidade da MP 1.663-15/98 (Lei 9.711/98), que reduziu o prazo decadencial para cinco anos, concluindo-se que a redução do prazo decadencial para cinco anos
seria irrelevante por não se verificar o transcurso do lapso quinquenal entre as datas de vigência das Medidas Provisórias 1663-15/98 e 138/2003. Confira-se:[...]2. A MP n 1.663-15/98, convertida na Lei n 9.711/1998,
reduziu o prazo de dez para cinco anos, e a MP n 138/03, convertida na Lei n 10.839/2004, voltou a estabelecer o prazo de dez anos, que é a redação atual. As modificações, todavia, não são relevantes para a solução da
lide, pois não se completaram cinco anos desde o termo inicial instituído pela MP n 1.663-15/98 (1.12.1998) e o início da vigência da MP n 138/2003 (20.11.2003).Registrado o contexto normativo e jurisprudencial acerca
do prazo decadencial do direito de revisão do benefício previdenciário, passa-se o exame da alegação de decadência.No caso específico destes autos, impõe-se o exame da decadência quanto ao direito de revisão do
benefício de aposentadoria por invalidez resultante de conversão de auxílio-doença que foi concedido mais de dez anos antes do ajuizamento da ação.O 7º do artigo 36 do Decreto nº 3.048/99 (Regulamento da Previdência
Social) preconiza que a renda mensal da aposentadoria por invalidez precedida de auxílio-doença, sem interrupção, deve ser equivalente a 100% (cem por certo) do salário-de-benefício que serviu para o cálculo da RMI do
auxílio-doença.Releva considerar que essa norma regulamentar tem por escopo afastar a incidência das disposições do 5º do artigo 29 da Lei 8.213/91, que possibilita a utilização, como salários-de-contribuição da
aposentadoria por invalidez, do valor do salário-de-benefício referente ao período de gozo intercalado de auxílio-doença.A adoção do mesmo salário-de-benefício do auxílio-doença para o cálculo da renda mensal inicial da
aposentadoria por invalidez, conforme preconizado pelo 7º do artigo, representa tão somente um procedimento para evitar-se a realização de idêntico cálculo que conduziria à apuração do mesmo valor do salário-de-
benefício.Contudo, a metodologia prevista em norma regulamentar (Decreto nº 3.048/99) não pode afastar os preceitos legais que estabelecem, de modo autônomo, a forma de apuração do salário-de-benefício e da renda
mensal inicial da aposentadoria por invalidez.O auxílio-doença é benefício provisório a que faz jus o segurado temporariamente incapacitado para o seu trabalho (Lei 8.213/91, art. 59) e se extingue quando houver
recuperação da capacidade laborativa (art. 60 da Lei 8.213/91). Ao beneficiário de auxílio-doença considerado não-recuperável ou não-readaptável é concedido aposentadoria por invalidez (art. 62 da Lei 8.213/91).A
corroborar essa interpretação, releva a leitura do artigo 29, II, e artigo 44, ambos da Lei 8.213/91, in verbis:Art. 29. O salário-de-benefício consiste: (Redação dada pela Lei nº 9.876, de 26.11.99)I - para os benefícios de
que tratam as alíneas b e c do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo, multiplicada pelo fator previdenciário;
(Incluído pela Lei nº 9.876, de 26.11.99)II - para os benefícios de que tratam as alíneas a, d, e e h do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por
cento de todo o período contributivo. (Incluído pela Lei nº 9.876, de 26.11.99).o o oArt. 44. A aposentadoria por invalidez, inclusive a decorrente de acidente do trabalho, consistirá numa renda mensal correspondente a
100% (cem por cento) do salário-de-benefício, observado o disposto na Seção III, especialmente no art. 33 desta Lei. (Redação dada pela Lei nº 9.032, de 1995)Admitir-se que o direito de revisão da aposentadoria por
invalidez deva submeter-se ao mesmo prazo decadencial em relação ao auxílio-doença conduziria à injusta imposição de imutabilidade do cálculo do valor de um benefício por incapacidade temporária a um benefício por
incapacidade definitiva.Tal interpretação também configuraria desrespeito à expressa previsão do artigo 103 da Lei 8.213/91, que estabelece que o direito de revisão é exercido em relação ao ato de concessão de benefício,
a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação desse benefício. Em conformidade com o texto legal, depreende-se que os atos de concessão e as prestações do auxílio-doença e da
aposentadoria por invalidez consistem em atos administrativos e valores autônomos e distintos, impondo-se o exame isolado do prazo decadencial de cada um dos benefícios.Verifica-se pelo extrato de benefício de fls. 48 e
49 que o último auxílio doença foi concedido em 07/12/99 (DIB) e perdurou até 30/09/2003 (DCB), enquanto a aposentadoria por invalidez foi concedida a partir de 01/10/2003 (DIB).Com efeito, o auxílio-doença não é
passível de revisão, porque transcorreram mais de dez anos em relação ao primeiro dia seguinte ao pagamento da primeira prestação do benefício.Entretanto, o direito revisional em relação ao benefício de aposentadoria por
invalidez, NB 514.013.538-4, DIB: 01/10/2003, com início de pagamento em 12/11/2003 (folha 16), não foi afetado pela decadência, uma vez que entre o primeiro dia do mês seguinte ao pagamento da primeira prestação
da aposentadoria por invalidez (01/12/2003) e a data do ajuizamento desta ação (07/06/2013) não transcorreram dez anos.2.1.3. PrescriçãoNo que concerne à prescrição, o parágrafo único do artigo 103 da Lei de
Benefícios, dispõe o seguinte:Parágrafo único. Prescreve em cinco anos, a contar da data em que deveriam ter sido pagas, toda e qualquer ação para haver prestações vencidas ou quaisquer restituições ou diferenças
devidas pela Previdência Social, salvo o direito dos menores, incapazes e ausentes, na forma do Código Civil. (Incluído pela Lei nº 9.528, de 1997)Entretanto, conforme entendimento consolidado no âmbito do C. Tribunal
Regional Federal da 3ª Região, a Administração Pública reconheceu por meio do parecer CONJUR/MPS nº 248/2008 (de 23.07.2008) a ilegalidade da metodologia de cálculo estabelecida pelo 20 do art. 32 e 4º do art.
188-A, ambos do Dec. nº 3.048/99, em razão de sua incompatibilidade com o art. 29 da Lei nº 8.213/91, o que implicou a interrupção do prazo prescricional (art. 202, VI, do CC).Confira-se a ementa de uma das
decisões do TRF3 que expõe essa interpretação:PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, 1º, DO CPC. PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. NÃO OCORRÊNCIA. I - No que tange à
prescrição quinquenal, o parágrafo único do art. 103 da Lei nº 8.213/91 prevê que se opera a prescrição quanto às parcelas vencidas há mais de cinco anos do ajuizamento da demanda. Todavia, cumpre referir que a
Procuradoria Federal Especializada junto ao INSS expediu a Nota Técnica PFE-INSS/CGMBEN/DIVCONT nº 70, em 20.10.2009, manifestando-se no sentido de que a alteração da forma de cálculo dos benefícios por
incapacidade promovida pelo Dec. nº 6.939/09 (que revogou o 20 do art. 32 e alterou o 4º do art. 188-A, ambos do Dec. nº 3.048/99), repercutiria também para os benefícios com data de início anterior ao referido
diploma legal, em razão do reconhecimento da ilegalidade da redação anterior dos dispositivos, conforme parecer CONJUR/MPS nº 248/2008 (de 23.07.2008). Com base no referido parecer, foi expedido pela autarquia
o Memorando-Circular Conjunto nº 21/DIRBEN/PFEINSS, disciplinando os critérios para a revisão dos benefícios na esfera administrativa. Desse modo, infere-se que já no ano de 2008 o INSS reconheceu a ilegalidade
do 20 do art. 32 e do 4º do art. 188-A do Decreto nº 3.048/99, em razão de sua incompatibilidade com o art. 29 da Lei nº 8.213/91, o que implicou a interrupção do prazo prescricional (art. 202, VI, do CC). II -
Encontram-se prescritas somente as parcelas vencidas há mais de cinco anos da elaboração do parecer CONJUR/MPS nº 248/2008, ou seja, aquelas anteriores a 23.07.2003. III - Agravo do INSS improvido (art. 557,
1º, do CPC).(AC 00282986520144039999, DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO NASCIMENTO, TRF3 - DÉCIMA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:07/01/2015).Por conseguinte, adotando-se o marco
interruptivo da prescrição acima explicitado (parecer CONJUR/MPS nº 248/2008, de 23.07.2008), somente restariam atingidas pela prescrição eventuais parcelas que se incluírem em período anterior a essa referência
temporal.2.1.4. Revisão artigo 29, inciso II, da Lei 8.213/91.A Lei nº 9.876, de 26 de novembro de 1999, criou regras distintas para o cálculo do salário benefício, a depender da espécie do benefício. A redação do artigo
29 da Lei 8.213/91 passou a ser a seguinte:Art. 29. O salário-de-benefício consiste: (Redação dada pela Lei nº 9.876, de 26.11.99)I - para os benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do art. 18, na média
aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo, multiplicada pelo fator previdenciário; (Incluído pela Lei nº 9.876, de 26.11.99)II - para os
benefícios de que tratam as alíneas a, d, e e h do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo. (Incluído pela Lei nº
9.876, de 26.11.99) As alíneas b e c do artigo 18, inciso I, da Lei referem-se à aposentadoria por idade e por tempo de contribuição, ao passo que a referência constante do inciso II corresponde aos benefícios de
aposentadoria por invalidez, aposentadoria especial, auxílio-doença e auxílio-acidente.No artigo 3º, a Lei 9.876/99, estabeleceu-se regra de transição a ser aplicada a quem tenha se filiado ao Regime Geral de Previdência
Social antes da vigência dessa lei, nos seguintes termos:Art. 3º Para o segurado filiado à Previdência Social até o dia anterior à data de publicação desta Lei, que vier a cumprir as condições exigidas para a concessão dos
benefícios do Regime Geral de Previdência Social, no cálculo do salário-de-benefício será considerada a média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição, correspondentes a, no mínimo, oitenta por cento de
todo o período contributivo decorrido desde a competência julho de 1994, observado o disposto nos incisos I e II do caput do art. 29 da Lei no 8.213, de 1991, com a redação dada por esta Lei.O salário de benefício da
aposentadoria por invalidez e do auxílio-doença, desde então, passou a ser apurado pela média aritmética simples dos maiores salários de contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo e,
para os segurados filiados anteriormente à vigência da Lei 9.876/99, a mesma forma de cálculo, mas tomando o período contributivo a partir de julho/1994.A despeito do regramento legal, os Decretos Nº 3.265, de 29 de
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novembro de 1999 e nº 5.399, de 24 de março de 2005, inovaram e modificaram, por meio do 20 do art. 32 e 4º do art. 188-A, ambos do Dec. nº 3.048/99, a metodologia de cálculo do salário-de-benefício estabelecida
pelo artigo 29 da Lei Nº 8.213/91, causando prejuízo aos segurados e dependentes.Assim, os dispositivos acima mencionados do Decreto n.º 3.048/99, anteriormente à modificação operada pelo Decreto Nº 6.939/2009,
não podem sobrepor-se ao que dispõe o art. 29, II, da Lei n.º 8.213/91, que não contemplou a mesma forma de cálculo do salário de benefício.Não por outro motivo, aqueles dispositivos foram posteriormente alterados
pelo Decreto nº 6.939, de 18 de agosto de 2009, que a um só tempo revogou o 20 do art. 32 e deu nova redação ao 4º do Art. 188-A, todos do Decreto nº 3.048/99, de maneira a adequá-los às disposições legais, in
verbis:Art. 188-A (...)(...) 4o Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, o salário-de-benefício consiste na média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por
cento do período contributivo decorrido desde a competência julho de 1994 até a data do início do benefício. (Redação dada pelo Decreto nº 6.939, de 18 de agosto de 2009)Com efeito, para obtenção da RMI dos
benefícios auxílio-doença e aposentadoria por invalidez, o valor do salário-de-benefício deve ser apurado mediante cálculo da média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição, correspondentes a oitenta por
cento de todo o período contributivo, ou a partir da competência julho de 1994 para os segurados que se encontrassem filiados anteriormente à vigência da Lei 9.876/99.No caso em exame, a autora já se encontrava filiada
ao RGPS quando da vigência da Lei 9.876/99, conforme se pode inferir pelas informações constantes no extrato de benefício de folha 47, de modo que faz jus ao recálculo do salário-de-benefício e, consequentemente, da
RMI do benefício de aposentadoria por invalidez, na forma estipulada pelo artigo 29, inciso II, da Lei 8.213/91 c.c. artigo 3º da Lei 9.876/99.2.1.5. Revisão artigo 29, 5º, da Lei 8.213/91A par da revisão com base nas
disposições do artigo 29, inciso II, da Lei 8.213/91, pretende-se o cômputo, como tempo de serviço, do período de gozo de auxílio-doença que precedeu a conversão desse benefício em aposentadoria por invalidez.
Importa a transcrição de alguns dos dispositivos legais relacionados:Lei Nº 8.213/91 Art. 29. O salário-de-benefício consiste: (Redação dada pela Lei nº 9.876, de 26.11.99)[...]II - para os benefícios de que tratam as
alíneas a, d, e e h do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo. (Incluído pela Lei nº 9.876, de 26.11.99)[...] 5º
Se, no período básico de cálculo, o segurado tiver recebido benefícios por incapacidade, sua duração será contada, considerando-se como salário-de-contribuição, no período, o salário-de-benefício que serviu de base
para o cálculo da renda mensal, reajustado nas mesmas épocas e bases dos benefícios em geral, não podendo ser inferior ao valor de 1 (um) salário mínimo.Art. 55. O tempo de serviço será comprovado na forma
estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que anterior à perda da qualidade de segurado:[...]II -
o tempo intercalado em que esteve em gozo de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez;Decreto Nº 3048/99Art. 36. No cálculo do valor da renda mensal do benefício serão computados:I - para o segurado
empregado e o trabalhador avulso, os salários-de-contribuição referentes aos meses de contribuições devidas, ainda que não recolhidas pela empresa, sem prejuízo da respectiva cobrança e da aplicação das penalidades
cabíveis; eII - para o segurado empregado, o trabalhador avulso e o segurado especial, o valor do auxílio-acidente, considerado como salário-de-contribuição para fins de concessão de qualquer aposentadoria, nos termos
do 8º do art. 32.[...] 7º A renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez concedida por transformação de auxílio-doença será de cem por cento do salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da renda
mensal inicial do auxílio doença, reajustado pelos mesmos índices de correção dos benefícios em geral.A leitura isolada do 5º do artigo 29, da Lei de Benefícios, indicaria a incorreção da regulamentação constante no 7º do
artigo 36 do Regulamento da Previdência Social, ao tratar da metodologia de cálculo do benefício de aposentadoria por invalidez resultante de transformação do auxílio-doença antecedente.Entretanto, a interpretação
sistemática revela que o inciso II do artigo 55 da Lei Nº 8.213/91 restringe o cômputo do período de benefício por incapacidade para cálculo da aposentadoria por invalidez somente às hipóteses em que o auxílio-doença
tenha sido intercalado com períodos de atividade. A legalidade da norma regulamentar ( 7º do art. 36 do Decreto nº 3.048/1999) restou confirmada por decisão proferida pelo Supremo Tribunal Federal, no RE
583.834/SC, assim ementado:CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. REGIME GERAL DA PREVIDÊNCIA SOCIAL. CARÁTER CONTRIBUTIVO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-
DOENÇA. COMPETÊNCIA REGULAMENTAR. LIMITES. 1. O caráter contributivo do regime geral da previdência social (caput do art. 201 da CF) a princípio impede a contagem de tempo ficto de contribuição. 2. O
5º do art. 29 da Lei nº 8.213/1991 (Lei de Benefícios da Previdência Social - LBPS) é exceção razoável à regra proibitiva de tempo de contribuição ficto com apoio no inciso II do art. 55 da mesma Lei. E é aplicável
somente às situações em que a aposentadoria por invalidez seja precedida do recebimento de auxílio-doença durante período de afastamento intercalado com atividade laborativa, em que há recolhimento da contribuição
previdenciária. Entendimento, esse, que não foi modificado pela Lei nº 9.876/99. 3. O 7º do art. 36 do Decreto nº 3.048/1999 não ultrapassou os limites da competência regulamentar porque apenas explicitou a adequada
interpretação do inciso II e do 5º do art. 29 em combinação com o inciso II do art. 55 e com os arts. 44 e 61, todos da Lei nº 8.213/1991. 4. A extensão de efeitos financeiros de lei nova a benefício previdenciário anterior
à respectiva vigência ofende tanto o inciso XXXVI do art. 5º quanto o 5º do art. 195 da Constituição Federal. Precedentes: REs 416.827 e 415.454, ambos da relatoria do Ministro Gilmar Mendes. 5. Recurso
extraordinário com repercussão geral a que se dá provimento.(RE 583834, Relator(a): Min. AYRES BRITTO, Tribunal Pleno, julgado em 21/09/2011, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-032 DIVULG 13-02-2012
PUBLIC 14-02-2012 RT v. 101, n. 919, 2012, p. 700-709)Portanto, em conformidade com a interpretação firmada pelo C. Supremo Tribunal Federal, duas situações se apresentam com regras distintas para cálculo da
renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez, quais sejam:(a) se o titular de aposentadoria por invalidez teve seu benefício precedido de auxílio-doença, sem retomada da atividade laboral, o cálculo da renda mensal
inicial da aposentadoria deve observar a norma do 7º, do artigo 36, do Decreto nº 3.048/99, ficando afastadas as disposições do artigo 29, 5º, da Lei nº 8.213/99; (b) se o titular de aposentadoria por invalidez teve seu
benefício precedido de recebimento de auxílio-doença, intercalado com atividade laborativa e com recolhimento de contribuições no período de afastamento, o período de gozo de auxílio-doença período básico de cálculo
compreenderá como salário-de-contribuição, considerando-se para tanto o valor do salário-de-benefício que serviu para cálculo da renda mensal do auxílio-doença.Esclareça-se que a forma de cálculo do salário-de-
benefício da aposentadoria por invalidez e do auxílio-doença é a mesma, por força do que dispõe o artigo 29, inciso II, da Lei Nº 8.213/91. A metodologia explicitada pelo regulamento não resulta em fixação da RMI do
benefício em valor de 91% do salário de benefício, mas sim em 100% daquele que serviu de base para o cálculo da renda mensal inicial do auxílio doença. Apenas não é considerado como tempo de contribuição para
cálculo da renda mensal da aposentadoria por invalidez o período anterior em que o segurado esteve em gozo de auxílio-doença, porquanto a utilização desse período somente é admitida para cálculo do benefício quando se
tratar de período intercalado, ou seja, quando tenha havido retomada do exercício de atividade laboral após a cessação do auxílio-doença.Sendo o sistema contributivo, a regra constante do artigo 29, 5º c.c. o inciso II do
artigo 55, ambos da Lei Nº 8.213/91, que admite a consideração dos períodos intercalados de auxílio-doença, configura exceção à vedação de consideração de tempo fictício de contribuição.Esposada essa interpretação,
verifica-se que o benefício de aposentadoria por invalidez (folha 49) foi precedido, sem interrupção, por auxílio-doença (folha 48), circunstância que evidencia a adequação do cálculo da RMI da aposentadoria por
invalidez.Por conseguinte, não se acolhe a pretensão da autora de aplicação das disposições do 5º do artigo 29 da Lei 8.213/91, sendo de rigor a improcedência em relação a esse pedido.3. Dispositivo.Diante do exposto,
julgo procedente, em parte, os pedidos deduzidos pela parte autora para condenar o INSS a: (i) REVISAR o benefício de aposentadoria por invalidez (NB 51.401.353-84) e adequar a renda mensal em conformidade com
as disposições constantes do artigo 29, inciso II, da Lei 8.213/91, c.c. artigo 3º da Lei 9.876/99;(ii) PAGAR as diferenças apuradas desde a DIB, em decorrência da revisão acima determinada, acrescidas de correção e
juros de mora, ressalvadas eventuais importâncias já recebidas pela parte autora e aquelas parcelas atingidas pela prescrição, anteriores ao lapso quinquenal que precede a data do parecer CONJUR/MPS nº 248/2008
(23.07.2008).Sobre as parcelas vencidas, a serem apuradas, incidirão juros de mora, desde a citação, bem como correção monetária, a partir do vencimento de cada prestação (momento em que deveriam ser pagas),
observando-se os índices constantes do Manual de orientação de procedimentos para os cálculos na Justiça Federal (Resolução CNJ nº 134 de 21/12/2010).Diante da sucumbência recíproca, não são devidos honorários
advocatícios (art. 21, do CPC).Sem custas (art. 4º, I, da Lei nº 9.289/96).Sentença sujeita ao reexame necessário.Transitada em julgado, ao arquivo.P.R.I.Três Lagoas/MS, 13/11/2015.Rodrigo Boaventura MartinsJuiz
Federal substituto
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Proc. nº 0001339-51.2013.4.03.6003 Autor: Maria da Gloria DiasRéu: Instituto Nacional do Seguro SocialClassificação: A SENTENÇA1. Relatório. Maria da Gloria Dias, qualificada no inicial, ajuizou a presente ação
ordinária contra o Instituto Nacional do Seguro Social, objetivando a revisão do benefício previdenciário com base nas disposições do artigo 29, inciso II, da Lei 8.213/91 e artigo 3º, caput, da Lei 9.876/99.A autora afirma
receber o benefício NB 129.618.744-3, com DIB/DIP em 07/01/2005, e alega que o INSS calculou de forma equivocada o valor do benefício, sem desconsiderar os 20% das menores contribuições relacionadas ao
período de recolhimento. Sustenta que a disposição constante do artigo 32, parágrafo 20 do decreto nº 3.048/99 conflita com a previsão do artigo 29, II, da Lei 8.213/91 e o caput do artigo 3º da Lei 9.876/99. Requereu
antecipação dos efeitos da tutela.Deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita (folha 27), o réu foi citado.Em contestação, o INSS requereu a extinção do processo por faltar interesse de agir, ao argumento de
que não foi apresentado requerimento administrativo de revisão. No mérito, refuta a pretensão da autora, aduzindo que o artigo 3º da Lei 9.876/99 estabelece regra de transição aplicável aos que se encontravam filiados
antes da alteração legislativa. Argumenta que esse dispositivo legal não limita a inclusão dos 80% maiores salários-de-contribuição, mas estabelece um percentual mínimo, que pode resultar em retirada de menor número de
contribuições, que pode ser menor do que 15% do período contributivo total, ou seja, a regra de transição impõe percentual variável (80% ou mais) dos maiores salários-de-contribuição para cálculo do salário de benefício.
Alega que a norma do 3º do artigo 3º da Lei 9.876/99 dispõe que se as 80% maiores contribuições, após julho/94, não corresponder a 60% dos meses decorridos então poderão ser consideradas todas as contribuições
relativas a esse período (limitadas a 100% do período contributivo), cuja regra seria repetida pelo artigo 188-A e parágrafo 4º do Decreto 3.048/99.Em réplica, a autora defende a existência de interesse processual e aduz
que a interrupção da prescrição deve retroagir à data da publicação do Memorando Circular Conjunto nº 21/DIRBEN/PFEINSS (15/05/2010). É o relatório. 2. Fundamentação.2.1. Interesse processual e coisa julgadaA
alegação de falta de interesse processual por ausência de prévio requerimento administrativo não pode ser acolhida. Em virtude de acordo homologado no âmbito da ação Civil pública nº 0002320- 59.2012.4.03.6183/SP,
o INSS passou a revisar parte dos benefícios concedidos ilegalmente no período. Na referida ação, as partes (Ministério Público Federal, Sindicato e INSS) acordaram com a revisão dos benefícios ainda não corrigidos
administrativamente e sobre os quais não se tenha operado a decadência, a partir da competência janeiro/2013, com pagamento do valor apurado pela revisão, entre fevereiro/ 2013 e abril/2018 para os benefícios ativos, e
entre abril/2019 e abril/2022 para benefícios cessados e suspensos.Segundo ainda consta da Resolução INSS/PRES nº 268, de 24/01/2013, a revisão contempla apenas os benefícios que possuem Data do Despacho -
DDB entre 17 de abril de 2002 e 29 de outubro de 2009 (data em que foram implementadas as alterações com base na nova regra de cálculo), pois considera a decadência decenal a contar da data da citação do INSS na
ACP ocorrida em 17/04/2012. Orienta ainda que não serão objeto de revisão os benefícios enquadrados em um dos seguintes critérios: I - já revistos pelo mesmo objeto, ou seja, administrativa e judicialmente;II -
concedidos no período de vigência da Medida Provisória nº 242, entre 28 de março de 2005 e 3 de julho de 2005;III - concedidos até o dia 17 de abril de 2002, quando foi operada a decadência, conforme art. 4º desta
Resolução;IV - concedidos dentro do período de seleção descrito no caput, porém precedidos de benefícios alcançados pela decadência; eV - embora concedidos no período definido no Acordo Judicial firmado no âmbito
da ação Civil pública nº 0002320-59.2012.4.03.6183/SP, sejam precedidos de benefícios com Data de Início de Benefício - DIB, anterior a 29 de novembro de 1999.As disposições constantes da norma infralegal bem
como a postergação do pagamento dos valores apurados conforme o cronograma ajustado na Ação Civil Pública ensejam, em certa medida, prejuízo ao segurado ou beneficiário da Previdência Social.De qualquer modo,
ainda que eventualmente tenha sido revisado o benefício pelo INSS, remanesce a pretensão quanto à inclusão de parcelas anteriores à interrupção da prescrição demarcada pela data da citação do INSS na ação coletiva, e
também ao recebimento imediato dos valores decorrentes da revisão, sem submissão ao cronograma estipulado naquela ação.Impende mencionar, por fim, que o requerimento administrativo se revela prescindível, uma vez
que a autarquia invariavelmente não admite o pedido administrativo ao argumento de que já vem revisando os benefícios em conformidade com as disposições constantes do acordo homologado na ação civil pública acima
mencionada. Em termos de revisão de benefício, a interpretação do C. Superior Tribunal de Justiça é no sentido de ser prescindível o prévio requerimento administrativo, conforme entendimento recentemente assentado no
REsp Nº 1.369.834-SP, Rel. Min. Benedito Gonçalves, Primeira Seção, julgado em 24/9/2014, DJe 2/12/2014.Portanto, encontra-se suficientemente demonstrado o interesse processual da parte autora, seja pela revisão
de seu benefício, seja pela pretensão de receber as diferenças dela decorrentes sem submissão ao cronograma estabelecido na Ação Civil Pública.2.2. PrescriçãoNo que concerne à prescrição, o parágrafo único do artigo
103 da Lei de Benefícios, dispõe o seguinte:Parágrafo único. Prescreve em cinco anos, a contar da data em que deveriam ter sido pagas, toda e qualquer ação para haver prestações vencidas ou quaisquer restituições ou
diferenças devidas pela Previdência Social, salvo o direito dos menores, incapazes e ausentes, na forma do Código Civil. (Incluído pela Lei nº 9.528, de 1997)Entretanto, conforme entendimento consolidado no âmbito do
C. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, a Administração Pública reconheceu, por meio do parecer CONJUR/MPS nº 248/2008 (de 23.07.2008), a ilegalidade da metodologia de cálculo estabelecida pelo 20 do art. 32
e 4º do art. 188-A, ambos do Dec. nº 3.048/99, em razão de sua incompatibilidade com o art. 29 da Lei nº 8.213/91, o que implicou a interrupção do prazo prescricional (art. 202, VI, do CC).Confira-se a ementa de uma
das decisões do TRF3 que expõe essa interpretação:PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, 1º, DO CPC. PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. NÃO OCORRÊNCIA. I - No que tange à
prescrição quinquenal, o parágrafo único do art. 103 da Lei nº 8.213/91 prevê que se opera a prescrição quanto às parcelas vencidas há mais de cinco anos do ajuizamento da demanda. Todavia, cumpre referir que a
Procuradoria Federal Especializada junto ao INSS expediu a Nota Técnica PFE-INSS/CGMBEN/DIVCONT nº 70, em 20.10.2009, manifestando-se no sentido de que a alteração da forma de cálculo dos benefícios por
incapacidade promovida pelo Dec. nº 6.939/09 (que revogou o 20 do art. 32 e alterou o 4º do art. 188-A, ambos do Dec. nº 3.048/99), repercutiria também para os benefícios com data de início anterior ao referido
diploma legal, em razão do reconhecimento da ilegalidade da redação anterior dos dispositivos, conforme parecer CONJUR/MPS nº 248/2008 (de 23.07.2008). Com base no referido parecer, foi expedido pela autarquia
o Memorando-Circular Conjunto nº 21/DIRBEN/PFEINSS, disciplinando os critérios para a revisão dos benefícios na esfera administrativa. Desse modo, infere-se que já no ano de 2008 o INSS reconheceu a ilegalidade
do 20 do art. 32 e do 4º do art. 188-A do Decreto nº 3.048/99, em razão de sua incompatibilidade com o art. 29 da Lei nº 8.213/91, o que implicou a interrupção do prazo prescricional (art. 202, VI, do CC). II -
Encontram-se prescritas somente as parcelas vencidas há mais de cinco anos da elaboração do parecer CONJUR/MPS nº 248/2008, ou seja, aquelas anteriores a 23.07.2003. III - Agravo do INSS improvido (art. 557,
1º, do CPC).(AC 00282986520144039999, DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO NASCIMENTO, TRF3 - DÉCIMA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:07/01/2015).Por conseguinte, adotando-se o marco
interruptivo da prescrição acima explicitado (parecer CONJUR/MPS nº 248/2008, de 23.07.2008), somente restariam atingidas pela prescrição eventuais parcelas que se incluírem em período anterior a essa referência
temporal.2.2.1. Revisão artigo 29, inciso II, da Lei 8.213/91.A Lei nº 9.876, de 26 de novembro de 1999, criou regras distintas para o cálculo do salário benefício, a depender da espécie do benefício. A redação do artigo
29 da Lei 8.213/91 passou a ser a seguinte:Art. 29. O salário-de-benefício consiste: (Redação dada pela Lei nº 9.876, de 26.11.99)I - para os benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do art. 18, na média
aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo, multiplicada pelo fator previdenciário; (Incluído pela Lei nº 9.876, de 26.11.99)II - para os
benefícios de que tratam as alíneas a, d, e e h do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo. (Incluído pela Lei nº
9.876, de 26.11.99) As alíneas b e c do artigo 18, inciso I, da Lei referem-se à aposentadoria por idade e por tempo de contribuição, ao passo que a referência constante do inciso II corresponde aos benefícios de
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aposentadoria por invalidez, aposentadoria especial, auxílio-doença e auxílio-acidente.No artigo 3º, a Lei 9.876/99, estabeleceu-se regra de transição a ser aplicada a quem tenha se filiado ao Regime Geral de Previdência
Social antes da vigência dessa lei, nos seguintes termos:Art. 3º Para o segurado filiado à Previdência Social até o dia anterior à data de publicação desta Lei, que vier a cumprir as condições exigidas para a concessão dos
benefícios do Regime Geral de Previdência Social, no cálculo do salário-de-benefício será considerada a média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição, correspondentes a, no mínimo, oitenta por cento de
todo o período contributivo decorrido desde a competência julho de 1994, observado o disposto nos incisos I e II do caput do art. 29 da Lei no 8.213, de 1991, com a redação dada por esta Lei.O salário de benefício da
aposentadoria por invalidez e do auxílio-doença, desde então, passou a ser apurado pela média aritmética simples dos maiores salários de contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo e,
para os segurados filiados anteriormente à vigência da Lei 9.876/99, a mesma forma de cálculo, mas tomando o período contributivo a partir de julho/1994.A despeito do regramento legal, os Decretos Nº 3.265, de 29 de
novembro de 1999 e nº 5.399, de 24 de março de 2005, inovaram e modificaram, por meio do 20 do art. 32 e 4º do art. 188-A, ambos do Dec. nº 3.048/99, a metodologia de cálculo do salário-de-benefício estabelecida
pelo artigo 29 da Lei Nº 8.213/91, causando prejuízo aos segurados e dependentes.Assim, os dispositivos acima mencionados do Decreto n.º 3.048/99, anteriormente à modificação operada pelo Decreto Nº 6.939/2009,
não podem sobrepor-se ao que dispõe o art. 29, II, da Lei n.º 8.213/91, que não contemplou a mesma forma de cálculo do salário de benefício.Não por outro motivo, aqueles dispositivos foram posteriormente alterados
pelo Decreto nº 6.939, de 18 de agosto de 2009, que a um só tempo revogou o 20 do art. 32 e deu nova redação ao 4º do Art. 188-A, todos do Decreto nº 3.048/99, de maneira a adequá-los às disposições legais, in
verbis:Art. 188-A (...)(...) 4o Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, o salário-de-benefício consiste na média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por
cento do período contributivo decorrido desde a competência julho de 1994 até a data do início do benefício. (Redação dada pelo Decreto nº 6.939, de 18 de agosto de 2009)Com efeito, para obtenção da RMI dos
benefícios auxílio-doença e aposentadoria por invalidez, o valor do salário-de-benefício deve ser apurado mediante cálculo da média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição, correspondentes a oitenta por
cento de todo o período contributivo, ou a partir da competência julho de 1994 para os segurados que se encontrassem filiados anteriormente à vigência da Lei 9.876/99.No caso em exame, a autora é beneficiária de
pensão por morte, cuja renda mensal é calculada mediante adoção de idêntica metodologia utilizada no cálculo da RMI da aposentadoria por invalidez, conforme se infere pelo texto do artigo 75 da Lei 8.213/91, de
seguinte dicção:Art. 75. O valor mensal da pensão por morte será de cem por cento do valor da aposentadoria que o segurado recebia ou daquela a que teria direito se estivesse aposentado por invalidez na data de seu
falecimento, observado o disposto no art. 33 desta lei. A adoção da mesma forma de apuração da RMI da aposentadoria por invalidez para a pensão por morte justifica a incidência das disposições constantes do artigo 29,
inciso II, da Lei 8.213/91.Em relação ao valor da renda mensal do benefício de pensão por morte (NB 129.618.744-3), observa-se que a autarquia não elaborou o cálculo com estrita observância das disposições do artigo
29 da LBPS e artigo 3º da Lei 9.876/99, porquanto não considerou apenas os 80% (oitenta por cento) das maiores contribuições do período contributivo, a partir de julho/1994.Importa considerar que a variação do
número de contribuições efetivamente vertidas no período contributivo é irrelevante para se determinar a incidência do artigo 29, inciso II, da Lei 8.213/91, porquanto o dispositivo legal estabelece a mesma metodologia
para cálculo do salário-de-benefício da aposentadoria por invalidez, aposentadoria especial, auxílio-doença e auxílio-acidente.Nesse sentido, a Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais editou a
súmula nº 57 (DOU 24/05/2012), de seguinte dicção:O auxílio-doença e a aposentadoria por invalidez não precedida de auxílio-doença, quando concedidos na vigência da Lei n. 9.876/1999, devem ter o salário de
benefício apurado com base na média aritmética simples dos maiores salários de contribuição correspondentes a 80% do período contributivo, independentemente da data de filiação do segurado ou do número de
contribuições mensais no período contributivo.No mesmo sentido é a interpretação adotada pelo E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Confira-se:PREVIDENCIÁRIO. CÁLCULO DO SALÁRIO-DE-
BENEFÍCIO. AUXÍLIO-DOENÇA. LEI Nº 9.876/99, ART. 3º. LEI 8.213/91, ART. 29, II. DECRETO 3.048/99. DECRETO 3.265/99. DECRETO 5.545/05. CORREÇÃO MONETÁRIA. APELAÇÃO DO INSS
DESPROVIDA E REMESSA OFICIAL PARCIALMENTE PROVIDA I - Os Decretos 3.265/99 e 5.545/05, que modificaram o artigo 32 do Decreto 3.048/99 (RBPS), incidiram em ilegalidade ao restringir a
sistemática de cálculo do salário-de-benefício dos benefícios por incapacidade, pois contrariaram as diretrizes estabelecidas pelos artigos 29 da Lei 8.213/91 e 3º da Lei 9.876/99. II - No caso de benefícios por
incapacidade concedidos após a vigência da Lei nº. 9.876/99, o salário-de-benefício consistirá na média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a 80% do período contributivo considerado,
independentemente do número de contribuições mensais vertidas. III - Inexistência, no caso em foco, de parcelas atingidas pela prescrição quinquenal. IV - A correção monetária dos valores em atraso devidos deve ser
apurada a contar do vencimento de cada parcela, seguindo os critérios das Súmulas nº148 do Colendo STJ e 08 desta E. Corte e Resolução n. 561, de 02-07-2007 (DJU 05/07/2007, pág. 123) do Conselho da Justiça
Federal, que aprovou o novo Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal. V- Apelação autárquica desprovida e remessa oficial parcialmente provida.(APELREEX 00026307020054036002,
DESEMBARGADORA FEDERAL EVA REGINA, TRF3 - SÉTIMA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:07/04/2010) - [Sem destaques originais].Do mesmo modo, o artigo 3º da Lei 9.876/99 dispõe sobre a
metodologia de cálculo do salário-de-benefício dos benefícios em geral, com base na média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição, correspondentes a, no mínimo, oitenta por cento de todo o período
contributivo decorrido desde a competência julho de 1994. Esclareça-se que as disposições do 2º do artigo 3º da Lei 9.876/99 não se aplicam ao benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, pois faz
referência tão somente às aposentadorias por idade, por tempo de contribuição e especial.Nesses termos, a parte autora faz jus ao recálculo da RMI da pensão por morte, pela forma estipulada pelo artigo 29, inciso II,
combinado com o artigo 75, ambos da Lei 8.213/91, e com o artigo 3º da Lei 9.876/99.3. Dispositivo.Diante do exposto, julgo procedente os pedidos deduzidos pela parte autora para condenar o INSS a: (i) REVISAR o
benefício de pensão por morte (NB 129.618.744-3) para recálculo da renda mensal em conformidade com as disposições constantes do artigo 29, inciso II, e artigo 75, da Lei 8.213/91, combinados com o artigo 3º da Lei
9.876/99;(ii) PAGAR as diferenças apuradas desde a DIB, em decorrência da revisão acima determinada, acrescidas de correção e juros de mora, deduzindo-se as importâncias já recebidas pela parte autora e aquelas
parcelas atingidas pela prescrição, anteriores ao lapso quinquenal que precede a data do parecer CONJUR/MPS nº 248/2008 (23.07.2008).Sobre as parcelas vencidas, a serem apuradas, incidirão juros de mora, desde a
citação, bem como correção monetária, a partir do vencimento de cada prestação (momento em que deveriam ser pagas), observando-se os índices constantes do Manual de orientação de procedimentos para os cálculos
na Justiça Federal (Resolução CNJ nº 134 de 21/12/2010).Sem custas (art. 4º, I, da Lei nº 9.289/96).Sentença sujeita ao reexame necessário.Transitada em julgado, ao arquivo.P.R.I.Três Lagoas/MS, 13/11/2015.Rodrigo
Boaventura MartinsJuiz Federal substituto

0001369-86.2013.403.6003 - MARIA DO CARMO SOUZA(MS013557 - IZABELLY STAUT) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Proc. nº 0001369-86.2013.403.6003Autor: Maria do Carmo Souza MendesRéu: Instituto Nacional do Seguro SocialClassificação: ASENTENÇA1. Relatório.Maria do Carmo Souza Mendes, qualificada na inicial, ajuizou
a presente ação contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez.Afirma que teve indeferido o pedido de auxílio-doença apresentado ao INSS em
outubro/2012. Alega que não consegue mais desempenhar suas atividades laborais, encontrando-se totalmente incapacitada de exercer toda e qualquer atividade que exija esforços físicos. Por despacho de folha 13/14
foram deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita, determinada a citação do réu e a realização de perícia médica.O INSS apresentou contestação (fls. 16/23) e informa que não houve requerimento do benefício
formulado pela autora na esfera administrativa, e por isso não estaria presente o interesse processual por falta de resistência prévia à pretensão.Laudo médico pericial juntado às folhas 40/43, seguido de manifestação das
partes.É o relatório.2. Fundamentação.2.1. Interesse ProcessualSobre a exigência de prévio requerimento administrativo como condição da ação, o C. Supremo Tribunal Federal se pronunciou no julgamento do Recurso
Extraordinário n. 631.240, firmando as orientações que constam da ementa abaixo transcrita:RECURSO EXTRAORDINÁRIO. REPERCUSSÃO GERAL. PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO E
INTERESSE EM AGIR. 1. A instituição de condições para o regular exercício do direito de ação é compatível com o art. 5º, XXXV, da Constituição. Para se caracterizar a presença de interesse em agir, é preciso haver
necessidade de ir a juízo. 2. A concessão de benefícios previdenciários depende de requerimento do interessado, não se caracterizando ameaça ou lesão a direito antes de sua apreciação e indeferimento pelo INSS, ou se
excedido o prazo legal para sua análise. É bem de ver, no entanto, que a exigência de prévio requerimento não se confunde com o exaurimento das vias administrativas. 3. A exigência de prévio requerimento administrativo
não deve prevalecer quando o entendimento da Administração for notória e reiteradamente contrário à postulação do segurado. 4. Na hipótese de pretensão de revisão, restabelecimento ou manutenção de benefício
anteriormente concedido, considerando que o INSS tem o dever legal de conceder a prestação mais vantajosa possível, o pedido poderá ser formulado diretamente em juízo - salvo se depender da análise de matéria de fato
ainda não levada ao conhecimento da Administração -, uma vez que, nesses casos, a conduta do INSS já configura o não acolhimento ao menos tácito da pretensão. 5. Tendo em vista a prolongada oscilação jurisprudencial
na matéria, inclusive no Supremo Tribunal Federal, deve-se estabelecer uma fórmula de transição para lidar com as ações em curso, nos termos a seguir expostos. 6. Quanto às ações ajuizadas até a conclusão do presente
julgamento (03.09.2014), sem que tenha havido prévio requerimento administrativo nas hipóteses em que exigível, será observado o seguinte: (i) caso a ação tenha sido ajuizada no âmbito de Juizado Itinerante, a ausência de
anterior pedido administrativo não deverá implicar a extinção do feito; (ii) caso o INSS já tenha apresentado contestação de mérito, está caracterizado o interesse em agir pela resistência à pretensão; (iii) as demais ações
que não se enquadrem nos itens (i) e (ii) ficarão sobrestadas, observando-se a sistemática a seguir. 7. Nas ações sobrestadas, o autor será intimado a dar entrada no pedido administrativo em 30 dias, sob pena de extinção
do processo. Comprovada a postulação administrativa, o INSS será intimado a se manifestar acerca do pedido em até 90 dias, prazo dentro do qual a Autarquia deverá colher todas as provas eventualmente necessárias e
proferir decisão. Se o pedido for acolhido administrativamente ou não puder ter o seu mérito analisado devido a razões imputáveis ao próprio requerente, extingue-se a ação. Do contrário, estará caracterizado o interesse
em agir e o feito deverá prosseguir. 8. Em todos os casos acima - itens (i), (ii) e (iii) -, tanto a análise administrativa quanto a judicial deverão levar em conta a data do início da ação como data de entrada do requerimento,
para todos os efeitos legais. 9. Recurso extraordinário a que se dá parcial provimento, reformando-se o acórdão recorrido para determinar a baixa dos autos ao juiz de primeiro grau, o qual deverá intimar a autora - que
alega ser trabalhadora rural informal - a dar entrada no pedido administrativo em 30 dias, sob pena de extinção. Comprovada a postulação administrativa, o INSS será intimado para que, em 90 dias, colha as provas
necessárias e profira decisão administrativa, considerando como data de entrada do requerimento a data do início da ação, para todos os efeitos legais. O resultado será comunicado ao juiz, que apreciará a subsistência ou
não do interesse em agir.(RE 631240, Relator(a): Min. ROBERTO BARROSO, Tribunal Pleno, julgado em 03/09/2014, ACÓRDÃO ELETRÔNICO REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-220 DIVULG 07-11-
2014 PUBLIC 10-11-2014) No presente caso, considerando que a ação foi proposta em 21/06/2013, resta caracterizado o interesse processual, devendo eventuais legais deverão retroagir à data do ajuizamento.2.2.
Benefícios por incapacidadePara concessão da aposentadoria por invalidez é necessário verificar se a parte autora preenche os requisitos legais, a saber: a) ser segurado da Previdência Social; b) possuir carência de 12
(doze) contribuições mensais (LBPS, art. 25, I); e c) apresentar incapacidade total para o trabalho, e não seja possível sua reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, nos termos do art. 42 da
Lei n.º 8.213/91. Já para o auxílio-doença, as condições são as seguintes: a) possuir a qualidade de segurado; b) possuir carência de 12 contribuições mensais; e c) apresentar incapacidade temporária para o trabalho ou
para a atividade habitual, por mais de quinze dias (art. 59 da Lei n.º 8.213/91).2.3. Pretensão - Aposentadoria por Invalidez A perícia médica determinada por este Juízo concluiu que a parte autora não apresenta
incapacidade para as atividades laborais habituais (fls. 40/43).No exame físico, o Perito consignou obesidade, exame clínico da coluna lombar e torácica dentro dos padrões de normalidade e sem limitações, reflexos
neuromusculares normais, sem contratura muscular, sem sinais de radiculopatia, arco de movimento dentro da normalidade (folha 41), e não constatou incapacidade para sua atividade laboral (folha 42).Destaca-se que o
exame de RX da coluna (lombar e cervical) registra a informação espaços discais conservados (folha 10) e a parte autora não apresentou exames ou outros documentos médicos recentes suficientes para infirmar as
conclusões periciais.Desse modo, não havendo comprovação quanto à existência de incapacidade atual para as atividades laborais habituais, a improcedência da presente ação é medida que se impõe.3. Dispositivo.Diante
do exposto, julgo improcedente o pedido e declaro resolvido o processo pelo seu mérito (artigo 269, I, do CPC).Sem custas e sem honorários (parte autora beneficiária da assistência judiciária gratuita).Transitada em
julgado, ao arquivo.P.R.I.Três Lagoas/MS, 23 de novembro de 2015.Rodrigo Boaventura MartinsJuiz Federal substituto

0001376-78.2013.403.6003 - LUIZ JOAO DE SOUZA(SP058428 - JORGE LUIZ MELLO DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Recebo o recurso de apelação tempestivamente interposto pelo INSS em seus efeitos suspensivo e devolutivo. Ao recorrido para contrarrazões no prazo legal. Após, sob as cautelas ao e. Tribunal Regional Federal da 3a
Região. Intimem-se.

0001396-69.2013.403.6003 - NOEMIA CICERA DA SILVA(SP058428 - JORGE LUIZ MELLO DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Recebo o recurso de apelação tempestivamente interposto pelo INSS em seus efeitos suspensivo e devolutivo. Ao recorrido para contrarrazões no prazo legal. Após, sob as cautelas ao e. Tribunal Regional Federal da 3a
Região. Intimem-se.

0001397-54.2013.403.6003 - MARIA ELENA RISSATO(SP058428 - JORGE LUIZ MELLO DIAS E MS003293 - FRANCISCO CARLOS LOPES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS

Proc. nº 0001397-54.2013.403.6003Autor: Maria Elena RissatoRéu: Instituto Nacional do Seguro Social - INSSClassificação: ASENTENÇA1. Relatório.Maria Elena Rissato, qualificada na inicial, ingressou com a
presente ação, contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.Alega, para tanto, que se encontra com problemas de saúde que
a incapacitam para o exercício de suas atividades laborais, razão pela qual faz jus ao benefício pleiteado. Deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita e indeferido o pleito antecipatório, determinou-se a citação
do réu e a realização de perícia médica (fl. 40).Citado (fl. 42), o INSS apresentou contestação (fls. 43/47) e nesta oportunidade juntou os documentos de fls. 48/66. Elaborado laudo pericial (fls. 87/89), somente a parte
autora se manifestou (fls. 93/95). É o relatório.2. Fundamentação.Para concessão da aposentadoria por invalidez é necessário verificar se a parte autora preenche os requisitos legais, a saber: a) ser segurado da Previdência
Social; b) possuir carência de 12 (doze) contribuições mensais (LBPS, art. 25, I); e c) apresentar incapacidade total para o trabalho, e não seja possível sua reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a
subsistência, nos termos do art. 42 da Lei nº 8.213/91. Já para o auxílio-doença, os requisitos obrigatórios são os seguintes: a) possuir a qualidade de segurado; b) possuir carência de 12 contribuições mensais; e c)
apresentar incapacidade temporária para o trabalho ou para a atividade habitual, por mais de quinze dias (art. 59 da Lei n.º 8.213/91).O laudo médico pericial realizado em 17/03/2014, de fls. 87/89, atesta que a postulante
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sofre de Transtorno depressivo recorrente episódio atual leve, o que não lhe retira a capacidade laboral, de modo que ela pode retornar ao trabalho. Destaca-se a conclusão apresentada pelo médico perito: A Sra. Maria
Elena Rissato é portadora de Transtorno Depressivo Recorrente Episódio Atual Leve, condição essa que não a incapacita para o trabalho. Por outro lado, nada obsta que, agravando-se o quadro de saúde do autor, este
venha a requerer o benefício novamente, desde que os demais requisitos sejam observados.Desse modo, comprovado que não há incapacidade atual, a improcedência da presente ação é medida que se impõe.3.
Dispositivo.Diante do exposto, julgo improcedente o pedido e declaro resolvido o processo pelo seu mérito (artigo 269, I, do CPC).Sem custas e sem honorários (parte autora beneficiária da assistência judiciária
gratuita).Transitada em julgado, ao arquivo.P.R.I.Três Lagoas/MS, 13 de novembro de 2015.Rodrigo Boaventura MartinsJuiz Federal Substituto

0001404-46.2013.403.6003 - ELZA INACIO(MS011397 - JAYSON FERNANDES NEGRI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Processo nº 0001404-46.2013.403.6003Autora: Elza InácioRéu: Instituto Nacional do Seguro SocialClassificação: ASENTENÇA:1. Relatório.Elza Inacio, qualificada na inicial, ajuizou a presente ação, com pedido de
antecipação dos efeitos da tutela, contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a concessão do benefício de auxílio-reclusão, em razão da prisão de seu filho.Alega que era dependente de seu filho
Anderson Inacio Francisco da Silva, que se encontra recluso desde 02/02/2011. Informa que seu requerimento administrativo foi indeferido pela falta de qualidade de dependente, bem como pelo fato de o preso não
ostentar qualidade de segurado. Com a petição exordial, foram encartados os documentos de fls. 09/47.Indeferida a antecipação dos efeitos da tutela e concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita, foi
determinada a citação do réu. (fl. 50).Em sua contestação (fls. 55/58 e 60/66), o INSS sustenta preliminarmente a falta do interesse de agir, pois não houve o requerimento administrativo do benefício pleiteado. Também
argumenta sobre a necessidade de apresentação de certidão de permanência carcerária atualizada. Defende ainda que não foi comprovada a relação de dependência econômica e a qualidade de segurado. Nesta
oportunidade, a autarquia previdenciária colacionou os documentos de fls. 59 e 67/78.A parte autora apresentou réplica às fls. 82/87 e informou que não há mais interesse na produção de qualquer tipo de prova (fl. 88).À
folha 90 foi determinada à pleiteante a apresentação de certidão carcerária atualizada, o que foi cumprido às fls. 92/93.É o relatório.2. Fundamentação.2.1. Preliminar de falta de interesse de agir.Alega o INSS que a parte
autora careceria de interesse de agir, tendo em vista que seu pleito não foi analisado em sede administrativa antes do ajuizamento da presente ação.Todavia, consta à fl. 13 comprovante de que a requerente formulou o
prévio requerimento administrativo, que restou indeferido pela entidade ré.Conclui-se, portanto, que houve relutância do INSS apta a formar o interesse processual, inexistindo carência da ação.Desse modo, rejeito a
preliminar suscitada.2.2. Mérito.O benefício de auxílio-reclusão encontra matriz constitucional no art. 201, IV, da CF/88, e é devido aos dependentes do segurado da Previdência Social, independentemente de carência, que
for preso, e não receber remuneração da empresa nem estiver em gozo de auxílio-doença, de aposentadoria ou de abono de permanência em serviço (art. 80, caput, da Lei nº 8.213/91). Daniel Machado da Rocha e José
Paulo Baltazar Júnior, comentando a legislação que rege a matéria, tecem as seguintes observações: O benefício é devido, igualmente, nos casos de prisão cautelar (flagrante, preventiva, provisória ou decorrente de sentença
de pronúncia ou condenatória sem trânsito em julgado) ou quando o encarceramento decorre de sentença condenatória transitada em julgado. O termo inicial é a data do recolhimento à prisão, se for requerida até 30 dias
depois desta. Caso contrário, observará a data do requerimento (RPS, art. 116, 4º). O benefício será mantido enquanto o segurado permanecer recolhido (RPS, art. 117, caput), o que se verifica mediante apresentação
trimestral pelo beneficiário de comprovação expedida pela autoridade competente (RPS, art. 117, 1º), sendo vedada a concessão do benefício após a soltura (RPS, art. 119). A fuga é causa de suspensão do benefício
(RPS, art. 117, 2º); computando-se, porém, a atividade exercida durante o afastamento para efeito da verificação da perda ou não da qualidade de segurado (RPS, art. 117, 3º). Em caso de falecimento do segurado,
durante o período de manutenção, o benefício é convertido automaticamente em pensão (RPS, art. 118) (Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social, Livraria do Advogado, 5ª ed., págs. 291/292).Da leitura do
art. 201, IV, CF/88, percebe-se que o benefício não é devido indistintamente a todos os presos que sejam segurados, mas somente aos dependentes daqueles que sejam de baixa renda. O art. 13 da Emenda Constitucional
nº 20/98 fixou como critério de aferimento desta condição - inicialmente, o rendimento não poderia superar R$ 360,00 (trezentos e sessenta reais). O valor mencionado é alterado anualmente por ocasião dos reajustes dos
benefícios da Previdência Social.Por meio da Portaria Interministerial MPS/MF nº 2/2012, ficou estabelecido que O auxílio-reclusão, a partir de 1º de janeiro de 2012, será devido aos dependentes do segurado cujo
salário-de-contribuição seja igual ou inferior a R$ 915,05 (novecentos e quinze reais e cinco centavos), independentemente da quantidade de contratos e de atividades exercidas. (art. 5º). A partir de 1º/01/2013, o valor foi
alterado para R$ 971,78 (Portaria MF 15/2013).Pois bem, no caso em tela, tem-se que o filho da autora era segurado do RGPS quando de sua prisão. Isso porque o demonstrativo do CNIS de fl. 74 registra que seu
último vínculo empregatício foi rescindido em 03/11/2010 e, considerando o período de graça de doze meses (art. 15, II, da LBPS), conclui-se que, em 02/02/2011 (data da prisão), perdurava a qualidade de segurado, a
qual se manteve até 15/01/2012 (art. 15, inciso II e 4º, da Lei nº 8.213/91, c.c art. 30, inciso II, da Lei nº 8.212/1991).Por outro lado, observa-se que, em 05/07/2012 (fls. 29/30), o segurado foi beneficiado com a
progressão de regime, passando do fechado para o semiaberto, medida esta que se efetivou em 12/07/2012 (fls. 34/35).Todavia, consta dos autos, às fls. 36 e 40, que o reeducando fugiu do estabelecimento penal em
16/08/2012 e foi recapturado em 18/09/2012, data em que novamente se recolheu ao estabelecimento penal. De seu turno, o benefício somente foi requerido em 18/09/2012.Dispõe a Lei nº 3.048/99:Art. 116. O auxílio-
reclusão será devido, nas mesmas condições da pensão por morte, aos dependentes do segurado recolhido à prisão que não receber remuneração da empresa nem estiver em gozo de auxílio-doença, aposentadoria ou
abono de permanência em serviço, desde que o seu último salário-de-contribuição seja inferior ou igual a R$ 360,00 (trezentos e sessenta reais). 1º É devido auxílio-reclusão aos dependentes do segurado quando não
houver salário-de-contribuição na data do seu efetivo recolhimento à prisão, desde que mantida a qualidade de segurado.(...)Considerando que o reeducando manteve a qualidade de segurado até 15/01/2012, bem como o
auxílio-reclusão é devido a partir do efetivo recolhimento do segurado à prisão, desde que mantida a qualidade de segurado, verifica-se que o recluso já tinha perdido a qualidade de segurado imprescindível para a
concessão do benefício pleiteado. Destarte, não verificada a qualidade de segurado à época da prisão do recluso, a improcedência da ação é medida que se impõe.3. Dispositivo.Diante da fundamentação exposta, julgo
improcedente o pedido e extingo o feito com resolução de mérito, nos termos previstos pelo art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Sem custas e sem honorários, tendo em vista que a parte autora é beneficiária da
assistência judiciária gratuita. Transitada em julgado, ao arquivo.P.R.I.Três Lagoas/MS, 23 de novembro de 2015.Roberto PoliniJuiz Federal

0001528-29.2013.403.6003 - FRANCISCA TEODORA DESIDERIO(MS011078 - LUZIA GUERRA DE OLIVEIRA RODRIGUES GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Proc. nº 0001528-29.2013.403.6003Autor: Francisca Teodora DesiderioRéu: Instituto Nacional do Seguro SocialClassificação: ASENTENÇA1. Relatório.Francisca Teodora Desiderio, qualificada na inicial, ajuizou a
presente ação contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez ou de auxílio-doença.Alega, para tanto, que se encontra com problemas de saúde
que a incapacitam para o exercício de suas atividades laborais, razão pela qual faz jus ao benefício pleiteado. Juntou documentos.Foram deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita (folha 45) e indeferida a
antecipação dos efeitos da tutela, com determinação de citação do réu e realização de perícia médica (folha 50/v).O INSS apresentou contestação (fls. 53/60), referindo que o benefício requerido em 16/08/2012 foi
indeferido em razão de parecer contrário da perícia médica.Réplica às fls. 7683.O laudo médico pericial foi juntado às fls. 84/89, sobre o qual as partes se manifestaram às folhas 92/100.É o relatório.2.
Fundamentação.Para concessão da aposentadoria por invalidez é necessário verificar se a parte autora preenche os requisitos legais, a saber: a) ser segurado da Previdência Social; b) possuir carência de 12 (doze)
contribuições mensais (LBPS, art. 25, I); e c) apresentar incapacidade total para o trabalho, e não seja possível sua reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, nos termos do art. 42 da Lei n.º
8.213/91. Já para o auxílio-doença, as condições são as seguintes: a) possuir a qualidade de segurado; b) possuir carência de 12 contribuições mensais; e c) apresentar incapacidade temporária para o trabalho ou para a
atividade habitual, por mais de quinze dias (art. 59 da Lei n.º 8.213/91).A perícia médica determinada por este Juízo constatou que a autora não apresenta incapacidade para o trabalho.Embora a autora seja portadora de
dor lombar baixa e hipertensão essencial (primária), com reflexos no aparelho locomotor, que podem provocar dor e dificuldade de deambulação durante as crises (quesitos 1 e 2 - folha 87), o médico perito concluiu
inexistir incapacidade para o trabalho, conforme respostas aos quesitos registrados às folhas 87/88. Em suas conclusões, o médico perito mencionou que Neste caso a requerente afirma ter dores lombares de média/forte
intensidade após esforços físicos acentuados e em punhos. Contudo, apesar de ser comprovada artrose em coluna lombar, não foi constatado limitação importante que impossibilite ao trabalho (folha 88).Por outro lado,
embora a autora alegue em réplica que o médico perito não observou as demais patologias mencionadas às folhas 20/22, verifica-se que não há qualquer documento médico que seja assertivo quanto à existência de
incapacidade laboral, uma vez que o atestado médico de folha 20 refere que a paciente está em acompanhamento médico. Acrescente-se que há prescrição de medicamentos que sugerem o controle dos sintomas das
respetivas enfermidades.Desse modo, comprovado que não há incapacidade atual para as atividades laborais habituais, a improcedência da presente ação é medida que se impõe.3. Dispositivo.Diante do exposto, julgo
improcedente o pedido e declaro resolvido o processo pelo seu mérito (artigo 269, I, do CPC).Sem custas e sem honorários (parte autora beneficiária da assistência judiciária gratuita).Transitada em julgado, ao
arquivo.P.R.I.Três Lagoas/MS, 23 de novembro de 2015.Roberto PoliniJuiz Federal

0001605-38.2013.403.6003 - ANTONIO DOMINGOS DE OLIVEIRA(SP281598 - MARCIO AURELIO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Proc. nº 0001605-38.2013.4.03.6003 Conversão do julgamento em diligênciaPara verificação da decadência em relação ao pleito revisional da aposentadoria por invalidez, torna-se imprescindível a obtenção da
informação acerca da data do recebimento da primeira prestação do benefício, nos termos do artigo 103 da Lei 8.213/91.Por conseguinte, converto o julgamento em diligência, a fim de que o INSS seja intimado a trazer
aos autos a data do crédito/pagamento da primeira prestação do benefício de aposentadoria por invalidez (NB 127.512.244-2) que foi concedido com DIB/DIP: 06/05/2003, por despacho da autarquia proferido em
25/05/2003 (DCB).Após, retornem conclusos para sentença.Intimem-se.Três Lagoas/MS, 23/11/2015.Rodrigo Boaventura MartinsJuiz Federal substituto

0001614-97.2013.403.6003 - CARLOS ROBERTO FERREIRA(MS010101 - VANIA QUEIROZ FARIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Chamo o feito à ordem.Considerando o decidido pelo Superior Tribunal de Justiça, no REsp n. 1.101.727 - PR (2008/0243702-0), submeto o feito ao reexame necessário.Ao E. Tribunal Regional Federal da 3a
Região.Intime-se.

0001688-54.2013.403.6003 - ANTONIO FRANCISCO DE OLIVEIRA(MS015820 - WYLSON DA SILVA MENDONCA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS005480 - ALFREDO DE SOUZA
BRILTES)

Recebo o recurso de apelação tempestivamente interposto pela CEF em seus efeitos suspensivo e devolutivo. Ao recorrido para contrarrazões no prazo legal. Após, sob as cautelas ao e. Tribunal Regional Federal da 3a
Região. Intimem-se.

0001701-53.2013.403.6003 - NADIR TIAGO DOS SANTOS(MS013616 - RAFAEL GONCALVES DA SILVA MARTINS CHAGAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Proc. nº 0001701-53.2013.403.6003Autora: Nadir Tiago dos SantosRéu: Instituto Nacional do Seguro Social - INSS Classificação: ASENTENÇA:1. Relatório. Nadir Tiago dos Santos, qualificada na inicial, ajuizou a
presente ação em desfavor do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a concessão do benefício assistencial previsto no art. 203, inciso V, da Constituição Federal.Alega, em síntese, que é idosa e que não
possui meios de prover sua própria manutenção ou de tê-la provida por sua família. Informa que reside com sua filha e seu neto, ambos desempregados, de modo que o núcleo familiar não aufere qualquer renda. Junto com
a petição exordial, encartaram-se os documentos de fls. 12/28.Deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita, determinou-se a citação do réu e a realização de estudo socioeconômico (fl. 31). A autora juntou
procuração às fls. 33/34.Citado (fl. 35), o INSS apresentou contestação (fls. 36/40), argumentando que a renda familiar per capita é superior a do salário mínimo, o que obsta a concessão do amparo social. Aduz que, à
época do requerimento administrativo, a filha da postulante que mora com ela trabalhava e auferia R$ 670,00 por mês.Elaborado o relatório social (fls. 44/50), sobre o qual somente a autora se manifestou (fls. 53/54),
pugnando pela procedência dos pedidos e pela antecipação dos efeitos da tutela.Ante o requerimento de fls. 56/58, o defensor dativo que representava judicialmente o demandante foi desconstituído, sendo nomeada nova
advogada (fl. 59).É o relatório.2. Fundamentação.O benefício assistencial de prestação continuada, previsto no artigo 203, inciso V, da Constituição Federal, vem disciplinado pela Lei nº 8.742/93, que, por sua vez, foi
regulamentada pelo Decreto nº 6.214/07.Este amparo social é devido à pessoa portadora de deficiência e ao idoso com sessenta e cinco anos ou mais que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção e
nem de tê-la provida por sua família. A mencionada lei fixa, em seu art. 20, as definições e critérios para a concessão do benefício assistencial em questão. De início, impende considerar que a Lei nº 12.435/11 introduziu
diversas modificações na Lei nº 8.742/93 (LOAS), estabelecendo, para fins de concessão do amparo social, que a família é composta pelo requerente, o cônjuge ou companheiro, os pais e, na ausência de um deles, a
madrasta ou o padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e enteados solteiros e os menores tutelados, desde que vivam sob o mesmo teto (art. 20, 1º).Pessoa deficiente, segundo a redação do 2º do art. 20 da LOAS, é aquela
que tem impedimentos de longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de
condições com as demais pessoas.Com relação à hipossuficiência, o 3º do artigo 20 da Lei nº 8.742/93 considera incapaz de prover a manutenção da pessoa com deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita
seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário-mínimo. A mesma limitação da renda per capita para a definição de hipossuficiência já constava da redação original da Lei nº 8.742/93, tendo sido declarada constitucional pelo
Supremo Tribunal Federal no âmbito da ADI nº 1232-1/DF. Entretanto, no julgamento da Reclamação nº 4.374, proferido pelo STF em 18/04/2013, foi declarada a inconstitucionalidade parcial, sem pronúncia de nulidade,
do artigo 20, 3º da Lei 8.742/93.Considerou-se, dentre outros fundamentos, que O Supremo Tribunal Federal, em decisões monocráticas, passou a rever anteriores posicionamentos acerca da intransponibilidade do
critérios objetivos. Verificou-se a ocorrência do processo de inconstitucionalização decorrente de notórias mudanças fáticas (políticas, econômicas, sociais) e jurídicas (sucessivas modificações legislativas dos patamares
econômicos utilizados como critérios de concessão de outros benefícios assistenciais por parte do Estado brasileiro). Releva, ainda, a transcrição do seguinte fragmento, extraído do voto do Ministro Relator:Portanto, os
programas de assistência social no Brasil utilizam, atualmente, o valor de salário mínimo como referencial econômico para a concessão dos respectivos benefícios. Tal fato representa, em primeiro lugar, um indicador
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bastante razoável de que o critério de do salário mínimo utilizado pela LOAS está completamente defasado e mostra-se atualmente inadequado para aferir a miserabilidade das famílias que, de acordo com o art. 203, V, da
Constituição, possuem o direito ao benefício assistencial. Em segundo lugar, constitui um fato revelador de que o próprio legislador vem reinterpretando o art. 203 da Constituição da República segundo parâmetros
econômico-sociais distintos daqueles que serviram de base para a edição da LOAS no início da década de 1990. Esses são fatores que razoavelmente indicam que, ao longo dos vários anos desde a sua promulgação, o 3º
do art. 20 da LOAS passou por um processo de inconstitucionalização.[...]Em todo caso, o legislador deve tratar a matéria de forma sistemática. Isso significa dizer que todos os benefícios da seguridade social (assistenciais
e previdenciários) devem compor um sistema consistente e coerente. Com isso, podem-se evitar incongruências na concessão de benefícios, cuja consequência mais óbvia é o tratamento anti-isonômico entre os diversos
beneficiários das políticas governamentais de assistência social. Portanto, em conformidade com a atual interpretação do Supremo Tribunal Federal, a limitação da renda per capita a (um quarto) do salário mínimo não pode
subsistir como critério objetivo excludente da condição de miserabilidade, de modo que, no contexto normativo vigente, evidencia-se razoável, como parâmetro de aferição da hipossuficiência, a adoção do valor da renda
per capita mensal inferior a meio salário mínimo, para fins de concessão do benefício assistencial previsto pelo artigo 20 da Lei nº 8.742/93.Registre-se que, a despeito de o limite da renda per capita configurar critério
objetivo que gera presunção de miserabilidade, eventual superação desse limite não impede a demonstração, por meio de outros elementos de prova, quanto à condição de hipossuficiência. Nesse sentido, é a interpretação
do Superior Tribunal de Justiça:PREVIDENCIÁRIO - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL - POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE MISERABILIDADE DO BENEFICIÁRIO POR OUTROS
MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO - REEXAME DE PROVAS. SÚMULA 7/STJ - PRECEDENTES -
AGRAVO NÃO PROVIDO. 1. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que a pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de
tê-la provida por sua família, pois é apenas um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade quando comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo
(REsp 1.112.557/MG, Terceira Seção, Rel. Min. NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, DJe 20/11/09). 2. Nos termos da Súmula 7 desta Corte, não se conhece de recurso especial que visa alterar o quadro fático
delineado pelo Tribunal de origem. 3. Decidida a questão sob o enfoque da legislação federal aplicável ao caso, inaplicável a regra de reserva do plenário prevista no artigo 97 da Constituição da República. 4.Agravo
regimental não provido. (AGARESP 201201977660, ELIANA CALMON, STJ - SEGUNDA TURMA, DJE DATA:06/09/2013)Acrescente-se que, no âmbito do Superior Tribunal de Justiça, prevalece o entendimento
de que qualquer benefício em valor mínimo (assistencial ou previdenciário), percebido por maior de 65 anos, deve ser excluído do cálculo da renda familiar: INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE
JURISPRUDÊNCIA. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. RENDA MENSAL PER CAPITA FAMILIAR. EXCLUSÃO DE BENEFÍCIO DE VALOR MÍNIMO PERCEBIDO POR MAIOR DE 65 ANOS. ART. 34,
PARÁGRAFO ÚNICO, LEI Nº 10.741/2003. APLICAÇÃO ANALÓGICA. 1. A finalidade da Lei nº 10.741/2003 (Estatuto do Idoso), ao excluir da renda do núcleo familiar o valor do benefício assistencial percebido
pelo idoso, foi protegê-lo, destinando essa verba exclusivamente à sua subsistência. 2. Nessa linha de raciocínio, também o benefício previdenciário no valor de um salário mínimo recebido por maior de 65 anos deve ser
afastado para fins de apuração da renda mensal per capita objetivando a concessão de benefício de prestação continuada. 3. O entendimento de que somente o benefício assistencial não é considerado no cômputo da renda
mensal per capita desprestigia o segurado que contribuiu para a Previdência Social e, por isso, faz jus a uma aposentadoria de valor mínimo, na medida em que este tem de compartilhar esse valor com seu grupo familiar. 4.
Em respeito aos princípios da igualdade e da razoabilidade, deve ser excluído do cálculo da renda familiar per capita qualquer benefício de valor mínimo recebido por maior de 65 anos, independentemente se assistencial ou
previdenciário, aplicando-se, analogicamente, o disposto no parágrafo único do art. 34 do Estatuto do Idoso. 5. Incidente de uniformização a que se nega provimento. (Pet 7203/PE, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE
ASSIS MOURA, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 10/08/2011, DJe 11/10/2011).Nesse passo, diante dos princípios da isonomia e da dignidade da pessoa humana, mostra-se razoável a adoção de interpretação mais
ampla - por analogia - ao disposto no parágrafo único do artigo 34 da Lei nº 10.741/03, de modo a também se desconsiderar, no cômputo da renda per capita, o amparo social ao deficiente e a aposentadoria de valor
mínimo percebida por integrante do grupo familiar. Nesse sentido se fixou a jurisprudência do Tribunal Regional da 3ª Região:ASSISTENCIAL E CONSTITUCIONAL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, 1º, DO CPC.
BENEFÍCIO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. ART. 203, V, DA CF. RENDA FAMILIAR PER CAPITA. ART. 20, 3º, DA LEI N.º 8.742/93. APLICAÇÃO ANALÓGICA DO PARÁGRAFO ÚNICO DO ART. 34
DA LEI Nº 10.741/2003. REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS. 1. Para a concessão do benefício de assistência social (LOAS) faz-se necessário o preenchimento dos seguintes requisitos: 1) ser pessoa portadora de
deficiência ou idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais (art. 34 do Estatuto do Idoso - Lei n.º 10.741 de 01.10.2003); 2) não possuir meios de subsistência próprios ou de tê-la provida por sua família, cuja renda
mensal per capita seja inferior a do salário mínimo (art. 203, V, da CF; art. 20, 3º, e art. 38 da Lei n.º 8.742 de 07.12.1993). 2. Preenchidos os requisitos legais ensejadores à concessão do benefício. 3. O C. Supremo
Tribunal Federal já decidiu não haver violação ao inciso V do art. 203 da Magna Carta ou à decisão proferida na ADIN nº 1.232-1-DF, a aplicação aos casos concretos do disposto supervenientemente pelo Estatuto do
Idoso (art. 34, parágrafo único, da Lei n.º 10.741/2003). 4. Por aplicação analógica do parágrafo único do art. 34 do Estatuto do Idoso, não somente os valores referentes ao benefício assistencial ao idoso devem ser
descontados do cálculo da renda familiar, mas também aqueles referentes ao amparo social ao deficiente e os decorrentes de aposentadoria no importe de um salário mínimo. 5. Agravo Legal a que se nega provimento.
(APELREEX 00084908020094036109, DESEMBARGADOR FEDERAL FAUSTO DE SANCTIS, TRF3 - SÉTIMA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:18/09/2013)Registradas essas premissas, passa-se à análise
do caso concreto.Nascida em 02/07/1947 (fls. 13/14), a autora completou 65 anos em 2012, de sorte que preenche o requisito etário (art. 20, caput, da Lei nº 8.742/93).Quanto às condições socioeconômicas, o relatório
social de fls. 44/50 refere que a postulante reside sozinha em um imóvel cedido por seus irmãos. A casa é antiga, com mais de 50 anos, não tem forro no teto nem pia na cozinha, e é guarnecida por móveis simples.Ademais,
a requerente não tem renda, sobrevivendo com a ajuda financeira de sua filha mais nova, Adriana. Até pouco tempo atrás, essa filha e os dois netos moravam junto com a demandante, e ela suportava totalmente as despesas
da casa.Todavia, Adriana constituiu união estável e passou a viver em outro imóvel, de modo que não mais compõe o núcleo familiar da autora, nos termos do art. 20, 1º, da Lei nº 8.742/92. Além disso, Adriana também
está desempregada, o que dificulta sua contribuição para o sustento da genitora.Saliente-se que a demandante tem outra filha, que reside em Ribeirão Preto/SP. Ela convive em união estável e não tem condições econômicas
de manter a mãe, mas a presenteia eventualmente com roupas e sapatos.Verifica-se, pois, que existe miserabilidade, ensejando a concessão do amparo social. Com efeito, o grupo familiar da postulante não possui receitas
fixas, dependendo do auxílio de terceiros para sobreviver. Reitere-se que as filhas dela não podem ser consideradas como integrantes da família, de acordo com o art. 20, 1º, da LOAS.Por outro lado, as circunstâncias
fáticas examinadas no relatório social não são as mesmas descritas na petição inicial. Isso porque, quando da propositura da ação, a requerente ainda residia com sua filha (Adriana) e o neto. Entretanto, mesmo antes dessa
modificação, a autora já fazia jus ao amparo social.Com efeito, antes de deixar a casa de sua genitora, a filha mais nova da pleiteante estava desempregada desde fevereiro de 2013, de modo que não havia renda familiar.
Antes disso, ela era empregada na empresa Penco e Cia. S/S LTDA., e recebia salário de R$ 720,00 (fls. 26/28). Tal quantia, dividida pelos três integrantes do núcleo familiar (autora, filha e neto), resultava em R$ 240,00,
montante inferior a salário mínimo, patamar consolidado pela jurisprudência para aferição da hipossuficiência, conforme exposto alhures.Destarte, preenchidos os requisitos legais, a procedência da presente ação é medida
que se impõe, concedendo-se à demandante o benefício assistencial ao idoso desde a data do requerimento administrativo (16/07/2012 - fl. 71).3. Dispositivo.Diante da fundamentação exposta, julgo procedente o pedido
formulado, fazendo-o com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do CPC, para condenar o INSS a conceder à autora o benefício de prestação continuada previsto no art. 203, inciso V, da Constituição
Federal, com data de início (DIB) em 16/07/2012 (DER - fl. 71).Sobre as parcelas vencidas incidirão juros de mora, desde a citação, e correção monetária, a partir da data em que cada prestação deveria ter sido paga,
considerando-se que: a) a correção monetária deve ser calculada segundo a variação do IPCA - solução que resulta da declaração de inconstitucionalidade parcial do art. 5º da Lei nº 11.960, de 2009 (ADI nº 4.357, DF, e
ADI nº 4.425, DF); b) os juros moratórios serão equivalentes aos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicáveis à caderneta de poupança (STJ, REsp 1.270.439/PR, Rel. Ministro CASTRO MEIRA,
PRIMEIRA SEÇÃO, DJe de 02/08/2013).Condeno o INSS a pagar honorários advocatícios no importe de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, limitados às parcelas vencidas até a sentença (Súmula 111
do STJ). Ademais, tendo em vista que as alegações da requerente foram corroboradas pelos elementos de prova colhidos durante a instrução processual; e verificado o periculum in mora, ínsito a causas desta natureza, por
se tratar de benefício de caráter alimentar, concedo a antecipação dos efeitos da tutela, e determino que o INSS implante o amparo social ao idoso no prazo de 15 (quinze) dias a contar de sua intimação.Sentença sujeita ao
reexame necessário.Nos termos do Provimento COGE 71/06, os dados para a implantação do benefício são os seguintes:Número do benefício: 552.315.722-4Antecipação de tutela: simAutora: Nadir Tiago dos
SantosBenefício: Amparo Social ao Idoso DIB: 16/07/2012RM: um salário-mínimoCPF: 528.221.419-91Nome da mãe: Maria Tiago de SouzaEndereço: Rua José Amilcar Congro Basto, n. 1142, Três
Lagoas/MSP.R.I.Três Lagoas/MS, 13 de novembro de 2015.Rodrigo Boaventura MartinsJuiz Federal Substituto

0001717-07.2013.403.6003 - REFFERSON CURSINO BENEVIDES(MS013557 - IZABELLY STAUT) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

De início, intime-se o INSS da sentença proferida no feito.Recebo o recurso de apelação tempestivamente interposto pela parte autora em seus efeitos suspensivo e devolutivo. Ao(a) recorrido(a) para as contrarrazões, no
prazo legal. Após, sob as cautelas ao e. Tribunal Regional Federal da 3a Região. Intimem-se.

0001723-14.2013.403.6003 - CONCEICAO APARECIDA CRISPIN(MS012795 - WILLEN SILVA ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Chamo o feito à ordem.Considerando o decidido pelo Superior Tribunal de Justiça, no REsp n. 1.101.727 - PR (2008/0243702-0), submeto o feito ao reexame necessário.Ao E. Tribunal Regional Federal da 3a
Região.Intime-se.

0001727-51.2013.403.6003 - DANIEL ANTUNES DA SILVEIRA(SP111577 - LUZIA GUERRA DE OLIVEIRA RODRIGUES GOMES E MS012397 - DANILA MARTINELLI DE SOUZA REIS LEITUGA) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Proc. nº 0001727-51.2013.403.6003Autor: Daniel Antunes da Silveira Réu: Instituto Nacional do Seguro SocialClassificação: ASENTENÇA1. Relatório.Daniel Antunes da Silveira, qualificado na inicial, ajuizou a presente
ação, com pedido de antecipação dos efeitos da tutela, contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez ou de auxílio-doença.Alega, para tanto,
que se encontra com problemas de saúde que o incapacitam para o exercício de suas atividades laborais, razão pela qual faz jus ao benefício pleiteado. Junto com a petição exordial, foram encartados os documentos de fls.
14/49.Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita, determinou-se a parte autora a realização de prévio requerimento administrativo, sob pena de, não o fazendo, ser a petição inicial indeferida. (fl. 52). Às
folhas 54/55, a postulante apresentou o indeferimento administrativo, protestando pelo regular prosseguimento do feito. Determinado a citação do réu e realização de perícia médica, o INSS apresentou contestação (fls.
61/69) e, nesta oportunidade, colacionou os documentos de fls. 70/86.Juntado cópia da decisão de exceção de suspeição às folhas 89/90.Réplica às fls. 94/97.Elaborado laudo pericial (fls. 101/106), sobre o qual as partes
se manifestaram.É o relatório.2. Fundamentação.Para concessão da aposentadoria por invalidez é necessário verificar se a parte autora preenche os requisitos legais, a saber: a) ser segurado da Previdência Social; b) possuir
carência de 12 (doze) contribuições mensais (LBPS, art. 25, I); e c) apresentar incapacidade total para o trabalho, e não seja possível sua reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, nos termos
do art. 42 da Lei n.º 8.213/91. Já para o auxílio-doença, as condições são as seguintes: a) possuir a qualidade de segurado; b) possuir carência de 12 contribuições mensais; e c) apresentar incapacidade temporária para o
trabalho ou para a atividade habitual, por mais de quinze dias (art. 59 da Lei n.º 8.213/91).De início, tem-se que o perito constatou que a postulante é portadora de doença crônica e degenerativa da coluna lombar sem
limitações no momento, mas que não lhe retira a capacidade laboral, conforme as respostas aos quesitos formulados pelas partes e pelo juízo, bem como pela conclusão do laudo.Ademais, o expert destaca que apesar de a
postulante possuir doença crônica e degenerativa, a autora é plenamente passível de tratamento medicamentoso e fisioterápico.Sob outro aspecto, nada obsta que, agravando-se o quadro de saúde do autor, este venha a
requerer o benefício novamente, desde que os demais requisitos sejam observados.Desse modo, comprovado que não há incapacidade atual, a improcedência da presente ação é medida que se impõe.3. Dispositivo.Diante
do exposto, julgo improcedente o pedido e declaro resolvido o processo pelo seu mérito (artigo 269, I, do CPC).Sem custas e sem honorários (parte autora beneficiária da assistência judiciária gratuita).Transitada em
julgado, ao arquivo.P.R.I.Três Lagoas/MS, 13 de novembro de 2015.Rodrigo Boaventura MartinsJuiz Federal Substituto

0001894-68.2013.403.6003 - DEOCLIDES DA SILVA(SP281598 - MARCIO AURELIO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Proc. nº 0001894-68.2013.4.03.6003 Autor: Deoclides da SilvaRéu: Instituto Nacional do Seguro SocialClassificação: B SENTENÇA1. Relatório. Deoclides da Silva, qualificado no inicial, ajuizou a presente ação
ordinária contra o Instituto Nacional do Seguro Social, objetivando a revisão do benefício de aposentadoria por invalidez, para incidência do artigo 29, inciso II, e 5º, da Lei 8.213/91, com a condenação do réu a recalcular
a RMI e efetuar o pagamento das diferenças a apurar.Alega o autor ser beneficiário de aposentadoria por invalidez concedida posteriormente à vigência da Lei 9.876/99. Aduz que o INSS fixou a renda mensal inicial do
benefício mediante alteração do coeficiente da RMI de 91% para 100% do salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da RMI do auxílio-doença. Argumenta que a RMI deve obedecer aos preceitos do artigo
29, inciso II e 5º da Lei 8.213/91 uma vez que a metodologia adotada prevista pelo Decreto nº 3.048/99 extrapola os limites da regulamentação.Deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita (folha 20), o réu foi
citado.Em contestação, o INSS argui a prescrição das parcelas vencidas antes do quinquênio que precede o ajuizamento da ação e alega a ocorrência de decadência do direito de revisão, ao argumento que a aposentadoria
por invalidez foi concedida em 06/03/2003.É o relatório. 2. Fundamentação.2.1. Preliminarmente. 2.1.1. Decadência.A decadência do direito de revisão do ato de concessão do benefício previdenciário está regulada pelo
artigo 103 da Lei 8.213/91, de seguinte redação:Art. 103. É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do
dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo. (Redação dada pela Lei nº
10.839, de 2004)Consta do extrato de benefício de folha 15 que o auxílio-doença foi concedido pelo período de 20/05/2000 a 05/03/2003, e a aposentadoria por invalidez a partir de 06/03/2003 (DIB).Verifica-se que
entre o primeiro dia do mês seguinte ao pagamento da primeira prestação da aposentadoria por invalidez (01/05/2003) e a data do ajuizamento desta ação (23/08/2013) transcorreram mais de dez anos, de modo que se
operou a decadência do direito à revisão do benefício previdenciário, nos termos previstos pelo artigo 103 da Lei 8.213/91.3. Dispositivo.Diante do exposto, pronuncio a decadência do direito revisional em relação ao
benefício nº 126.774.624-3 e julgo extinto o processo, com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso IV, do Código de Processo Civil.Deixo de condenar o autor ao pagamento de honorários e demais
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encargos de sucumbência por ser beneficiário da assistência judiciária gratuita (folha 20).Transitada em julgado, ao arquivo.P.R.I.Três Lagoas/MS, 12/11/2015.Roberto PoliniJuiz Federal

0001897-23.2013.403.6003 - TEREZINHA GOMES(MS007260 - PATRICIA GONCALVES DA SILVA FERBER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Proc. nº 0001897-23.2013.403.6003Conversão do julgamento em diligênciaTerezinha Gomes, qualificada na inicial, ajuizou a presente ação contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a concessão
do benefício de aposentadoria por invalidez ou de auxílio-doença.A perícia médica determinada por este Juízo constatou que a autora não apresenta incapacidade para o trabalho (fl. 172).Embora não tenha sido constatada
incapacidade laboral do ponto de vista ortopédico, consta do exame físico realizado pelo médico perito que a examinanda apresentava palidez cutâneo mucosa, marcha arrastando os pés com crise de choro com alteração
do humor (pegajosa), circunstâncias que podem sem indicativas de patologias de ordem psiquiátrica, conforme indicam os atestados médicos juntados às folhas 62/67.Portanto, entendo necessária a submissão da autora à
nova perícia, a ser realizada por médico psiquiatra.Providencie a secretaria o necessário para o ato. Após apresentação do laudo, intimem-se as partes para manifestação.Intimem-se.Três Lagoas/MS, 23/11/2015Rodrigo
Boaventura MartinsJuiz Federal substituto

0001943-12.2013.403.6003 - OLAIR DE SOUZA(SP111577 - LUZIA GUERRA DE OLIVEIRA RODRIGUES GOMES E MS012397 - DANILA MARTINELLI DE SOUZA REIS LEITUGA) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Proc. nº 0001943-12.2013.403.6003Autor: Olair de SouzaRéu: Instituto Nacional do Seguro SocialClassificação: ASENTENÇA1. Relatório.Olair de Souza, qualificado na inicial, ajuizou a presente ação, com pedido de
antecipação dos efeitos da tutela, contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez ou o restabelecimento do auxílio-doença que recebia.Alega que é
portador de epilepsia de difícil controle, secundária a esclerose mesial temporal à esquerda, com sinais de atrofia e hipoperfusão bitemporal, o que o incapacita para o exercício de suas atividades laborais - principalmente
para a função habitual de motorista de veículos pesados. Informa que recebeu auxílio-doença entre 23/09/2003 e 17/05/2013, o qual foi cessado por parecer contrário da perícia médica administrativa. Junto com a petição
exordial, foram encartados os documentos de fls. 16/67.Indeferido o pleito antecipatório e concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita, determinou-se a citação do réu e a realização de perícia médica (fl.
70).Citado (fl. 72), o INSS apresentou contestação (fls. 73/79), refutando a pretensão deduzida ao argumento de não ter sido constatado o preenchimento dos requisitos que lhe conferem o direito ao benefício. Destaca que
o último exame pericial revelou que não mais perdura a incapacidade que outrora ensejou a concessão de auxílio-doença. Nesta oportunidade, a autarquia previdenciária colacionou os documentos de fls. 82/93.Produzida a
prova pericial (fls. 98/103), sobre a qual as partes se manifestaram às fls. 106/110 e 112/114, tendo o INSS requerido a expedição de ofício ao Detran, com o fito de obter o laudo médico que concluiu pela aptidão do
postulante para dirigir.É o relatório.2. Fundamentação.2.1. Pedido de produção de prova.Primeiramente, deve ser indeferido o pedido do INSS de fl. 112, no sentido de se oficiar ao Detran, solicitando o laudo da perícia
médica que atestou que o requerente possui condições de dirigir.Deveras, a entidade ré juntou o extrato de fl. 114, que demonstra que, em 14/09/2009, o pleiteante foi submetido a exame de aptidão física e mental no
âmbito do órgão de trânsito, que culminou com o reconhecimento de sua capacidade técnica para conduzir veículos.Todavia, a prova requerida não faz necessária, porquanto a incapacidade laboral do autor no ano de 2009
não é ponto controvertido nestes autos. Com efeito, o próprio INSS considerou o postulante inapto para o labor em 10/12/2009, conforme se extrai do documento de fl. 89. Ademais, em 18/06/2010 e 13/11/2012 foram
realizadas outras perícias pela autarquia previdenciária, que também constataram que o demandante estava incapaz para o trabalho.Nesse sentido, a instrução probatória deste feito prestava-se a desvelar se a inaptidão para
o labor manteve-se após a cessação do benefício de auxílio-doença, em 20/05/2013 (fl. 86), ou se estão preenchidos os requisitos para concessão de aposentadoria por invalidez. Por conseguinte, face à inutilidade da
prova requerida, indefiro o pedido do INSS de fl. 112.2.2. Mérito.Para concessão da aposentadoria por invalidez é necessário verificar se a parte autora preenche os requisitos legais, a saber: a) ser segurado da
Previdência Social; b) possuir carência de 12 (doze) contribuições mensais (LBPS, art. 25, I); e c) apresentar incapacidade total para o trabalho, e não seja possível sua reabilitação para o exercício de atividade que lhe
garanta a subsistência, nos termos do art. 42, da Lei n.º 8.213/91. Já para o auxílio-doença, as condições são as seguintes: a) possuir a qualidade de segurado; b) possuir carência de 12 contribuições mensais; e c)
apresentar incapacidade temporária para o trabalho ou para a atividade habitual, por mais de quinze dias (art. 59, Lei n.º 8.213/91).De início, o laudo pericial de fls. 98/103 atesta que o postulante é portador de epilepsia,
moléstia que afeta seu sistema nervoso central, o que o torna total e definitivamente incapaz para o trabalho.A perita esclarece que há grave comprometimento cerebral, e que ocorrem crises epiléticas mensais, mesmo com o
tratamento adequado. Ademais, fixou-se o início da inaptidão para o labor em 2005.Cumpre salientar que as conclusões da expert estão em consonância com os documentos médicos juntados pelo demandante,
principalmente o atestado de fls. 33/34. Revela-se, pois, que há contingência a ser atendida pela concessão de aposentadoria por invalidez, uma vez que foi constatada incapacidade total e permanente. Sob outro aspecto, o
extrato do CNIS de fls. 84/85 comprova tanto a qualidade de segurado do requerente quanto o cumprimento da carência. Isso porque a cobertura previdenciária mantém-se ininterrupta desde 03/01/1995, considerando o
período de graça (art. 15, incisos I e II, da Lei nº 8.213/91).Destarte, preenchidos os requisitos legais inerentes à aposentadoria por invalidez, a procedência da presente ação é medida que se impõe.Nos termos do art. 43
da Lei nº 8.213/91, e em consonância com a jurisprudência pacífica do STJ, a data de início da aposentadoria por invalidez deve ser o dia posterior à data de cessação do benefício de auxílio-doença - ou seja, 21/05/2013
(fls. 84/86).Devem ser descontadas das verbas retroativas os eventuais recebimentos a título de auxílio-doença; bem como as parcelas referentes aos meses em que houve efetivo labor (ou seja, em que foram vertidas
contribuições sociais, salvo na qualidade de contribuinte segurado facultativo). Ressalta-se que as prestações da aposentadoria por invalidez não são acumuláveis com remuneração pelo trabalho, nos termos do art. 46 da
Lei nº 8.213/91.3. Dispositivo.Diante do exposto, julgo procedente o pedido formulado e condeno o INSS a implantar o benefício de aposentadoria por invalidez, com início em 21/05/2013 (dia subsequente à DCB do
auxílio-doença - fl. 85). Devem ser descontados eventuais recebimentos a título de auxílio-doença; bem como as parcelas referentes aos meses em que houve efetivo labor, assim se presumindo aqueles em que foram
vertidas contribuições sociais, salvo na qualidade de contribuinte segurado facultativo. Sobre as parcelas vencidas incidirão juros de mora, desde a citação, e correção monetária, a partir da data em que cada prestação
deveria ter sido paga, considerando-se que: a) a correção monetária deve ser calculada segundo a variação do IPCA - solução que resulta da declaração de inconstitucionalidade parcial do art. 5º da Lei nº 11.960, de 2009
(ADI nº 4.357, DF, e ADI nº 4.425, DF); b) os juros moratórios serão equivalentes aos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicáveis à caderneta de poupança (STJ, REsp 1.270.439/PR, Rel. Ministro
CASTRO MEIRA, PRIMEIRA SEÇÃO, DJe de 02/08/2013).Condeno o INSS a pagar honorários advocatícios no importe de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação na data da sentença (Súmula 111 do
STJ). Sentença sujeita ao reexame necessário.Ademais, tendo em vista que as alegações do postulante foram corroboradas pela prova pericial produzida; e verificado o periculum in mora, ínsito a causas desta natureza, por
se tratar de benefício de caráter alimentar, concedo a antecipação dos efeitos da tutela, e determino que o INSS implante a aposentadoria por invalidez no prazo de 15 (quinze) dias a contar de sua intimação.Nos termos do
Provimento COGE 71/06, os dados para a implantação do benefício são os seguintes:Número do benefício: ...Antecipação de tutela: simAutor: Olair de SouzaBenefício: Aposentadoria por InvalidezDIB: 21/05/2013RMI: a
ser apuradaCPF: 321.365.871-53Nome da mãe: Nair Lochs de SouzaEndereço: Viela 10, nº 2645, Vila Guanabara, Três Lagoas/MSP.R.I.Três Lagoas/MS, 23 de novembro de 2015.Rodrigo Boaventura MartinsJuiz
Federal Substituto

0002147-56.2013.403.6003 - MARIA SOCORRO DA SILVA(SP263846 - DANILO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Proc. nº 0002147-56.2013.403.6003Autora: Maria Socorro da SilvaRéu: Instituto Nacional do Seguro Social - INSS Classificação: ASENTENÇA:1. Relatório. Maria Socorro da Silva, qualificada na inicial, ajuizou a
presente ação, com pedido de antecipação dos efeitos da tutela, em desfavor do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a concessão do benefício assistencial previsto no art. 203, inciso V, da Constituição
Federal.Alega, em síntese, que é portadora de neoplasia maligna da parede lateral da orofaringe, o que caracteriza o requisito da deficiência. Informa que reside sozinha em uma casa cedida, não tem renda e sobrevive com
a ajuda de seus filhos. Junto com a petição exordial, encartaram-se os documentos de fls. 11/17.Indeferido o pleito antecipatório e concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita, determinou-se a citação do réu e
realização de perícia médica e de estudo socioeconômico (fls. 20/21).Citado (fl. 23), o INSS apresentou contestação (fls. 24/33), argumentando que a perícia administrativa revelou que não existe incapacidade total e de
longo período. Destaca que os documentos juntados aos autos informam as doenças que afligem as autora, mas não esclarecem se essas patologias a tornam incapaz. Por fim, aduz que não há prova de que a renda familiar
per capita é inferior ao limite previsto no art. 20, 3º, da Lei nº 8.742/93. Nessa oportunidade, a autarquia previdenciária colacionou os documentos de fls. 35/42.Elaborado relatório social (fls. 46/55) e o laudo médico
pericial (fls. 60/65), sobre os quais as partes se manifestaram às fls. 68/69 e 71.Por fim, o Ministério Público Federal apresentou parecer às fls. 74/78, opinando pela procedência do pedido.É o relatório.2.
Fundamentação.2.1. Falta de interesse de agir superveniente.Alega o INSS a falta de interesse de agir superveniente, porquanto o benefício pleiteado foi concedido administrativamente à parte autora em 19/02/2014. Desse
modo, a entidade ré pede a extinção do feito sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, inciso VI, do CPC.Entretanto, deve-se considerar que o pedido veiculado em sede inicial visa à concessão do amparo social
desde a data de entrada do requerimento administrativo (14/08/2013 - fl. 14). Daí se extrai o interesse da postulante na resolução do mérito da lide, a fim de ter reconhecido seu direito às parcelas vencidas desde a
DER.Portanto, conclui-se pela manutenção da necessidade e utilidade da presente demanda à requerente, de sorte que ela não carece de interesse de agir. 2.2. Mérito.O benefício assistencial de prestação continuada,
previsto no artigo 203, inciso V, da Constituição Federal, vem disciplinado pela Lei nº 8.742/93, que, por sua vez, foi regulamentada pelo Decreto nº 6.214/07. Este amparo social é devido à pessoa portadora de
deficiência e ao idoso com sessenta e cinco anos ou mais que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção e nem de tê-la provida por sua família. A mencionada lei fixa, em seu art. 20, as definições e
critérios para a concessão do benefício assistencial em questão. De início, impende considerar que a Lei nº 12.435/11 introduziu diversas modificações na Lei nº 8.742/93 (LOAS), estabelecendo, para fins de concessão do
amparo social, que a família é composta pelo requerente, o cônjuge ou companheiro, os pais e, na ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e enteados solteiros e os menores tutelados,
desde que vivam sob o mesmo teto (art. 20, 1º).Pessoa deficiente, segundo a redação do 2º do art. 20 da LOAS, é aquela que tem impedimentos de longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, os quais,
em interação com diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas.Com relação à hipossuficiência, o 3º do artigo 20 da Lei nº 8.742/93
considera incapaz de prover a manutenção da pessoa com deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário-mínimo. A mesma limitação da renda per capita para a definição
de hipossuficiência já constava da redação original da Lei nº 8.742/93, tendo sido declarada constitucional pelo Supremo Tribunal Federal no âmbito da ADI nº 1232-1/DF. Entretanto, no julgamento da Reclamação nº
4.374, proferido pelo STF em 18/04/2013, foi declarada a inconstitucionalidade parcial, sem pronúncia de nulidade, do artigo 20, 3º da Lei 8.742/93.Considerou-se, dentre outros fundamentos, que O Supremo Tribunal
Federal, em decisões monocráticas, passou a rever anteriores posicionamentos acerca da intransponibilidade do critérios objetivos. Verificou-se a ocorrência do processo de inconstitucionalização decorrente de notórias
mudanças fáticas (políticas, econômicas, sociais) e jurídicas (sucessivas modificações legislativas dos patamares econômicos utilizados como critérios de concessão de outros benefícios assistenciais por parte do Estado
brasileiro). Releva, ainda, a transcrição do seguinte fragmento, extraído do voto do Ministro Relator:Portanto, os programas de assistência social no Brasil utilizam, atualmente, o valor de salário mínimo como referencial
econômico para a concessão dos respectivos benefícios. Tal fato representa, em primeiro lugar, um indicador bastante razoável de que o critério de do salário mínimo utilizado pela LOAS está completamente defasado e
mostra-se atualmente inadequado para aferir a miserabilidade das famílias que, de acordo com o art. 203, V, da Constituição, possuem o direito ao benefício assistencial. Em segundo lugar, constitui um fato revelador de que
o próprio legislador vem reinterpretando o art. 203 da Constituição da República segundo parâmetros econômico-sociais distintos daqueles que serviram de base para a edição da LOAS no início da década de 1990. Esses
são fatores que razoavelmente indicam que, ao longo dos vários anos desde a sua promulgação, o 3º do art. 20 da LOAS passou por um processo de inconstitucionalização.[...]Em todo caso, o legislador deve tratar a
matéria de forma sistemática. Isso significa dizer que todos os benefícios da seguridade social (assistenciais e previdenciários) devem compor um sistema consistente e coerente. Com isso, podem-se evitar incongruências na
concessão de benefícios, cuja consequência mais óbvia é o tratamento anti-isonômico entre os diversos beneficiários das políticas governamentais de assistência social. Portanto, em conformidade com a atual interpretação
do Supremo Tribunal Federal, a limitação da renda per capita a (um quarto) do salário mínimo não pode subsistir como critério objetivo excludente da condição de hipossuficiência, de modo que, no contexto normativo
vigente, evidencia-se razoável, como parâmetro de aferição da miserabilidade, a adoção do valor da renda per capita mensal inferior a meio salário mínimo, para fins de concessão do benefício assistencial previsto pelo
artigo 20 da Lei nº 8.742/93.Registre-se que, a despeito de o limite da renda per capita configurar critério objetivo que gera presunção de miserabilidade, eventual superação desse limite não impede a demonstração, por
meio de outros elementos de prova, quanto à condição de hipossuficiência. Nesse sentido, é a interpretação do Superior Tribunal de Justiça:PREVIDENCIÁRIO - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL - POSSIBILIDADE DE
DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE MISERABILIDADE DO BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR FOR SUPERIOR A
1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO - REEXAME DE PROVAS. SÚMULA 7/STJ - PRECEDENTES - AGRAVO NÃO PROVIDO. 1. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única
forma de se comprovar que a pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é apenas um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se
absolutamente a miserabilidade quando comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo (REsp 1.112.557/MG, Terceira Seção, Rel. Min. NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, DJe 20/11/09). 2. Nos
termos da Súmula 7 desta Corte, não se conhece de recurso especial que visa alterar o quadro fático delineado pelo Tribunal de origem. 3. Decidida a questão sob o enfoque da legislação federal aplicável ao caso,
inaplicável a regra de reserva do plenário prevista no artigo 97 da Constituição da República. 4.Agravo regimental não provido. (AGARESP 201201977660, ELIANA CALMON, STJ - SEGUNDA TURMA, DJE
DATA:06/09/2013)Acrescente-se que, no âmbito do Superior Tribunal de Justiça, prevalece o entendimento de que qualquer benefício em valor mínimo (assistencial ou previdenciário), percebido por maior de 65 anos,
deve ser excluído do cálculo da renda familiar: INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. RENDA MENSAL PER CAPITA FAMILIAR. EXCLUSÃO DE
BENEFÍCIO DE VALOR MÍNIMO PERCEBIDO POR MAIOR DE 65 ANOS. ART. 34, PARÁGRAFO ÚNICO, LEI Nº 10.741/2003. APLICAÇÃO ANALÓGICA. 1. A finalidade da Lei nº 10.741/2003
(Estatuto do Idoso), ao excluir da renda do núcleo familiar o valor do benefício assistencial percebido pelo idoso, foi protegê-lo, destinando essa verba exclusivamente à sua subsistência. 2. Nessa linha de raciocínio, também
o benefício previdenciário no valor de um salário mínimo recebido por maior de 65 anos deve ser afastado para fins de apuração da renda mensal per capita objetivando a concessão de benefício de prestação continuada. 3.
O entendimento de que somente o benefício assistencial não é considerado no cômputo da renda mensal per capita desprestigia o segurado que contribuiu para a Previdência Social e, por isso, faz jus a uma aposentadoria
de valor mínimo, na medida em que este tem de compartilhar esse valor com seu grupo familiar. 4. Em respeito aos princípios da igualdade e da razoabilidade, deve ser excluído do cálculo da renda familiar per capita
qualquer benefício de valor mínimo recebido por maior de 65 anos, independentemente se assistencial ou previdenciário, aplicando-se, analogicamente, o disposto no parágrafo único do art. 34 do Estatuto do Idoso. 5.
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Incidente de uniformização a que se nega provimento. (Pet 7203/PE, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 10/08/2011, DJe 11/10/2011).Nesse passo, diante dos
princípios da isonomia e da dignidade da pessoa humana, mostra-se razoável a adoção de interpretação mais ampla - por analogia - ao disposto no parágrafo único do artigo 34 da Lei nº 10.741/03, de modo a também se
desconsiderar, no cômputo da renda per capita, o amparo social ao deficiente e a aposentadoria de valor mínimo percebida por integrante do grupo familiar. Nesse sentido se fixou a jurisprudência do Tribunal Regional da
3ª Região:ASSISTENCIAL E CONSTITUCIONAL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, 1º, DO CPC. BENEFÍCIO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. ART. 203, V, DA CF. RENDA FAMILIAR PER CAPITA. ART. 20,
3º, DA LEI N.º 8.742/93. APLICAÇÃO ANALÓGICA DO PARÁGRAFO ÚNICO DO ART. 34 DA LEI Nº 10.741/2003. REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS. 1. Para a concessão do benefício de assistência
social (LOAS) faz-se necessário o preenchimento dos seguintes requisitos: 1) ser pessoa portadora de deficiência ou idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais (art. 34 do Estatuto do Idoso - Lei n.º 10.741 de
01.10.2003); 2) não possuir meios de subsistência próprios ou de tê-la provida por sua família, cuja renda mensal per capita seja inferior a do salário mínimo (art. 203, V, da CF; art. 20, 3º, e art. 38 da Lei n.º 8.742 de
07.12.1993). 2. Preenchidos os requisitos legais ensejadores à concessão do benefício. 3. O C. Supremo Tribunal Federal já decidiu não haver violação ao inciso V do art. 203 da Magna Carta ou à decisão proferida na
ADIN nº 1.232-1-DF, a aplicação aos casos concretos do disposto supervenientemente pelo Estatuto do Idoso (art. 34, parágrafo único, da Lei n.º 10.741/2003). 4. Por aplicação analógica do parágrafo único do art. 34
do Estatuto do Idoso, não somente os valores referentes ao benefício assistencial ao idoso devem ser descontados do cálculo da renda familiar, mas também aqueles referentes ao amparo social ao deficiente e os
decorrentes de aposentadoria no importe de um salário mínimo. 5. Agravo Legal a que se nega provimento. (APELREEX 00084908020094036109, DESEMBARGADOR FEDERAL FAUSTO DE SANCTIS, TRF3 -
SÉTIMA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:18/09/2013)Registradas essas premissas, passa-se à análise do caso concreto.Para a aferição da alegada deficiência, a autora foi submetida a exame médico pericial, cujo
laudo resultante atesta que ela é portadora de neoplasia maligna da parede lateral da orofaringe (CID 10.2), doença que afeta seu aparelho digestório, causando dificuldade de mastigação e deglutição (fls. 60/65).Conclui o
perito que tal enfermidade a torna total e temporariamente incapaz para suas atividades laborais, sendo que a postulante depende da ajuda de terceiros, devido às limitações físicas causadas pelo tratamento.Por fim, o expert
fixa o início da inaptidão para o labor em abril de 2013, com base em laudo médico apresentado durante a perícia.Revela-se, pois, que a deficiência constatada é grave o suficiente para ensejar a concessão de amparo
social, uma vez que obsta a plena e efetiva participação na sociedade, notadamente quando à impossibilidade de ingressar no mercado de trabalho.Ademais, apesar de transitórias, as limitações verificadas são de longo
prazo, uma vez que incapacitam a autora desde 2013, ou seja, há mais de dois anos (art. 20, 10, da Lei nº 8.742/93). Desse modo, resta analisar se as condições socioeconômicas são condizentes com a pretensão
autoral.O relatório social de fls. 47/55 refere que a pleiteante reside sozinha em uma casa cedida pelo cunhado. O imóvel está localizado no Distrito de Garcias, na zona rural de Três Lagoas/MS, é muito antigo e não possui
piso cerâmico nem forro no teto, de modo que existem várias goteiras. A assistente social ressalta que não há vidros nas janelas e nas portas, de modo que os vãos são tampados com papelões. Além disso, destaca a
residência precisa de reformas, e que não há muro de alvenaria: ela foi cercada com arame farpado e madeiras.De seu turno, a única renda da autora é o benefício de prestação continuada, no valor de um salário mínimo,
que já havia sido concedido administrativamente quando da realização do estudo socioeconômico.A requerente afirma que, antes de receber o amparo social, morava na casa de suas filhas, sendo sustentada por elas.
Entretanto, ambas as filhas da postulante têm família própria: Lenir Pereira da Silva é mãe de um filho, enquanto que Marina Pereira da Silva vive em união estável e tem dois filhos.Por conseguinte, as receitas por elas
auferidas não podem ser computadas no cálculo da renda familiar per capita da pleiteante, nos termos do art. 20, 1º, da Lei nº 8.742/93. Ainda que se considerasse o salário de Lenir da Silva - que é solteira, mas tem um
filho -, a renda per capita seria inferior a salário mínimo, patamar consolidado na jurisprudência para aferição da miserabilidade.Saliente-se que nenhum dos outros três filhos da autora vive ou vivia com ela quando do
requerimento administrativo. Ademais, todos eles dedicam-se ao sustento das próprias famílias, de modo que não possuem capacidade financeira de prover a manutenção da genitora.Destarte, ao se examinar as condições
da demandante antes da implantação do benefício, conclui-se que a hipossuficiência econômica já existia na data de entrada do requerimento administrativo (14/08/2013 - fl. 14).Portanto, verificado o preenchimento dos
requisitos da deficiência e da miserabilidade, a procedência da presente ação é medida que se impõe, a fim de reconhecer o direito da postulante ao amparo social pleiteado, cuja data de início retroagirá a 14/08/2013 (DER
- fl. 14). No entanto, considerando que o INSS implantou o benefício em 19/02/2014 (fl. 72), o provimento condenatório deve se limitar ao pagamento das parcelas referentes ao período 14/08/2013 a 18/02/2014.3.
Dispositivo.Diante da fundamentação exposta, julgo procedente o pedido formulado, fazendo-o com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do CPC, para condenar o INSS a pagar à autora as parcelas
vencidas do benefício de prestação continuada previsto no art. 203, inciso V, da Constituição Federal, referentes ao período de 14/08/2013 (DER - fl. 14) a 18/02/2014 (véspera da DIB - fl. 72).Sobre tais parcelas
vencidas incidirão juros de mora, desde a citação, e correção monetária, a partir da data em que cada prestação deveria ter sido paga, considerando-se que: a) a correção monetária deve ser calculada segundo a variação
do IPCA - solução que resulta da declaração de inconstitucionalidade parcial do art. 5º da Lei nº 11.960, de 2009 (ADI nº 4.357, DF, e ADI nº 4.425, DF); b) os juros moratórios serão equivalentes aos índices oficiais de
remuneração básica e juros aplicáveis à caderneta de poupança (STJ, REsp 1.270.439/PR, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, PRIMEIRA SEÇÃO, DJe de 02/08/2013).Condeno o INSS a pagar honorários advocatícios
no importe de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, limitados às parcelas vencidas até a sentença (Súmula 111 do STJ). Deixo de antecipar os efeitos da tutela, tendo em vista que a condenação cinge-se ao
pagamento de verbas pretéritas, para as quais não há periculum in mora. Em outras palavras, não há benefício a ser implantado para pagamento mensal, cujo recebimento das prestações seja imediato.Sentença não sujeita
ao reexame necessário.Nos termos do Provimento COGE 71/06, os dados para a implantação do benefício são os seguintes:Número do benefício: 700.426.811-0Antecipação de tutela: nãoAutora: Maria Socorro da Silva
Benefício: Amparo à pessoa portadora de deficiênciaDIB: 14/08/2013RMI: um salário-mínimoCPF: 741.144.761-72Nome da mãe: Maria Solidade MedeirosEndereço: Rua Jupiá, n. 521, Distrito de Garcias, Três
Lagoas/MSP.R.I.Três Lagoas/MS, 13 de novembro de 2015.Rodrigo Boaventura MartinsJuiz Federal Substituto

0002152-78.2013.403.6003 - MARIA ALVES DA CONCEICAO(MS003293 - FRANCISCO CARLOS LOPES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Ante a ausência constatada na audiência de instrução, às partes para alegações finais no prazo sucessivo de cinco (05) dias.Intimem-se.

0002181-31.2013.403.6003 - ODETTE NOGUEIRA CAMARGO(MS010215 - ALEXANDRE BEINOTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Recebo o recurso de apelação tempestivamente interposto pelo INSS, em ambos os efeitos, a teor do disposto no artigo 518, caput, do Código de Processo Civil, e apenas no efeito devolutivo com relação ao capítulo da
sentença que antecipou os efeitos da tutela, ex vi do artigo 520, inciso VII, daquele diploma processual.Ao(a) recorrido(a) para as contrarrazões, no prazo legal.Depois, contrarrazoado ou não o recurso, remeta-se o
processo ao Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, com as cautelas de estilo.Intimem-se.

0002245-41.2013.403.6003 - HANNAH ELOA MORALES ALMEIDA X SILVIA MARLI DA SILVA MORALES(MS017609 - LETICIA DO NASCIMENTO MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS

Proc. nº 0002245-41.2013.403.6003Autora: Hannah Eloá Morales AlmeidaRéu: Instituto Nacional do Seguro Social - INSS Classificação: ASENTENÇA:1. Relatório. Hannah Eloá Morales Almeida, menor
absolutamente incapaz, representada por Silvia Marli da Silva Morales, qualificadas na inicial, ajuizou a presente ação, com pedido de antecipação dos efeitos da tutela, contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS,
objetivando a concessão do benefício assistencial previsto no art. 203, inciso V, da Constituição Federal.Alega, em síntese, que é portadora de Síndrome de Down, sendo que sua família não possui condições de prover sua
manutenção. Destaca que somente sua mãe está empregada, recebendo remuneração de um salário mínimo. Junto com a petição exordial foram encartados os documentos de fls. 14/34.Indeferido o pleito antecipatório e
concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita (fl. 37), foi o réu citado (fl. 39).Em sua contestação (fls. 40/52), o INSS argumenta que a autora não preenche os requisitos da miserabilidade e da deficiência, de
modo que não faz jus ao amparo social pleiteado. Nessa oportunidade, a autarquia previdenciária apresentou quesitos (fls. 53/55) e colacionou os documentos de fls. 56/61.Às fls. 66/67, o advogado dativo que
representava judicialmente a postulante renunciou aos poderes que lhe foram conferidos, o que ensejou a nomeação de nova defensora (fl. 76).Elaborado o relatório social (fls. 68/75), sobre o qual ambas as partes se
manifestaram (fls. 78/80 e 89/93).A autora noticiou a alteração das circunstâncias fáticas constatadas no estudo socioeconômico, as quais levariam à caracterização da hipossuficiência econômica (fls. 81/87).Por fim, o
Ministério Público Federal apresentou parecer às fls. 95/98, opinando pela improcedência do pedido.É o relatório.2. Fundamentação.O benefício assistencial de prestação continuada, previsto no artigo 203, inciso V, da
Constituição Federal, vem disciplinado pela Lei nº 8.742/93, que, por sua vez, foi regulamentada pelo Decreto nº 6.214/07. Este amparo social é devido à pessoa portadora de deficiência e ao idoso com sessenta e cinco
anos ou mais que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção e nem de tê-la provida por sua família. A mencionada lei fixa, em seu art. 20, as definições e critérios para a concessão do benefício
assistencial em questão. De início, impende considerar que a Lei nº 12.435/11 introduziu diversas modificações na Lei nº 8.742/93 (LOAS), estabelecendo, para fins de concessão do amparo social, que a família é
composta pelo requerente, o cônjuge ou companheiro, os pais e, na ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e enteados solteiros e os menores tutelados, desde que vivam sob o mesmo
teto (art. 20, 1º).Pessoa deficiente, segundo a redação do 2º do art. 20 da LOAS, é aquela que tem impedimentos de longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, os quais, em interação com diversas
barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas.Com relação à hipossuficiência, o 3º do artigo 20 da Lei nº 8.742/93 considera incapaz de prover
a manutenção da pessoa com deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário-mínimo. A mesma limitação da renda per capita para a definição de hipossuficiência já
constava da redação original da Lei nº 8.742/93, tendo sido declarada constitucional pelo Supremo Tribunal Federal no âmbito da ADI nº 1232-1/DF. Entretanto, no julgamento da Reclamação nº 4.374, proferido pelo
STF em 18/04/2013, foi declarada a inconstitucionalidade parcial, sem pronúncia de nulidade, do artigo 20, 3º da Lei 8.742/93.Considerou-se, dentre outros fundamentos, que O Supremo Tribunal Federal, em decisões
monocráticas, passou a rever anteriores posicionamentos acerca da intransponibilidade do critérios objetivos. Verificou-se a ocorrência do processo de inconstitucionalização decorrente de notórias mudanças fáticas
(políticas, econômicas, sociais) e jurídicas (sucessivas modificações legislativas dos patamares econômicos utilizados como critérios de concessão de outros benefícios assistenciais por parte do Estado brasileiro). Releva,
ainda, a transcrição do seguinte fragmento, extraído do voto do Ministro Relator:Portanto, os programas de assistência social no Brasil utilizam, atualmente, o valor de salário mínimo como referencial econômico para a
concessão dos respectivos benefícios. Tal fato representa, em primeiro lugar, um indicador bastante razoável de que o critério de do salário mínimo utilizado pela LOAS está completamente defasado e mostra-se atualmente
inadequado para aferir a miserabilidade das famílias que, de acordo com o art. 203, V, da Constituição, possuem o direito ao benefício assistencial. Em segundo lugar, constitui um fato revelador de que o próprio legislador
vem reinterpretando o art. 203 da Constituição da República segundo parâmetros econômico-sociais distintos daqueles que serviram de base para a edição da LOAS no início da década de 1990. Esses são fatores que
razoavelmente indicam que, ao longo dos vários anos desde a sua promulgação, o 3º do art. 20 da LOAS passou por um processo de inconstitucionalização.[...]Em todo caso, o legislador deve tratar a matéria de forma
sistemática. Isso significa dizer que todos os benefícios da seguridade social (assistenciais e previdenciários) devem compor um sistema consistente e coerente. Com isso, podem-se evitar incongruências na concessão de
benefícios, cuja consequência mais óbvia é o tratamento anti-isonômico entre os diversos beneficiários das políticas governamentais de assistência social. Portanto, em conformidade com a atual interpretação do Supremo
Tribunal Federal, a limitação da renda per capita a (um quarto) do salário mínimo não pode subsistir como critério objetivo excludente da condição de hipossuficiência, de modo que, no contexto normativo vigente,
evidencia-se razoável, como parâmetro de aferição da condição de hipossuficiência, a adoção do valor da renda per capita mensal inferior a meio salário mínimo, para fins de concessão do benefício assistencial previsto pelo
artigo 20 da Lei nº 8.742/93.Registre-se que, a despeito de o limite da renda per capita configurar critério objetivo que gera presunção de miserabilidade, eventual superação desse limite não impede a demonstração, por
meio de outros elementos de prova, quanto à condição de hipossuficiência. Nesse sentido, é a interpretação do Superior Tribunal de Justiça:PREVIDENCIÁRIO - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL - POSSIBILIDADE DE
DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE MISERABILIDADE DO BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR FOR SUPERIOR A
1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO - REEXAME DE PROVAS. SÚMULA 7/STJ - PRECEDENTES - AGRAVO NÃO PROVIDO. 1. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única
forma de se comprovar que a pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é apenas um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se
absolutamente a miserabilidade quando comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo (REsp 1.112.557/MG, Terceira Seção, Rel. Min. NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, DJe 20/11/09). 2. Nos
termos da Súmula 7 desta Corte, não se conhece de recurso especial que visa alterar o quadro fático delineado pelo Tribunal de origem. 3. Decidida a questão sob o enfoque da legislação federal aplicável ao caso,
inaplicável a regra de reserva do plenário prevista no artigo 97 da Constituição da República. 4.Agravo regimental não provido. (AGARESP 201201977660, ELIANA CALMON, STJ - SEGUNDA TURMA, DJE
DATA:06/09/2013)Acrescente-se que, no âmbito do Superior Tribunal de Justiça, prevalece o entendimento de que qualquer benefício em valor mínimo (assistencial ou previdenciário), percebido por maior de 65 anos,
deve ser excluído do cálculo da renda familiar: INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. RENDA MENSAL PER CAPITA FAMILIAR. EXCLUSÃO DE
BENEFÍCIO DE VALOR MÍNIMO PERCEBIDO POR MAIOR DE 65 ANOS. ART. 34, PARÁGRAFO ÚNICO, LEI Nº 10.741/2003. APLICAÇÃO ANALÓGICA. 1. A finalidade da Lei nº 10.741/2003
(Estatuto do Idoso), ao excluir da renda do núcleo familiar o valor do benefício assistencial percebido pelo idoso, foi protegê-lo, destinando essa verba exclusivamente à sua subsistência. 2. Nessa linha de raciocínio, também
o benefício previdenciário no valor de um salário mínimo recebido por maior de 65 anos deve ser afastado para fins de apuração da renda mensal per capita objetivando a concessão de benefício de prestação continuada. 3.
O entendimento de que somente o benefício assistencial não é considerado no cômputo da renda mensal per capita desprestigia o segurado que contribuiu para a Previdência Social e, por isso, faz jus a uma aposentadoria
de valor mínimo, na medida em que este tem de compartilhar esse valor com seu grupo familiar. 4. Em respeito aos princípios da igualdade e da razoabilidade, deve ser excluído do cálculo da renda familiar per capita
qualquer benefício de valor mínimo recebido por maior de 65 anos, independentemente se assistencial ou previdenciário, aplicando-se, analogicamente, o disposto no parágrafo único do art. 34 do Estatuto do Idoso. 5.
Incidente de uniformização a que se nega provimento. (Pet 7203/PE, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 10/08/2011, DJe 11/10/2011).Nesse passo, diante dos
princípios da isonomia e da dignidade da pessoa humana, mostra-se razoável a adoção de interpretação mais ampla - por analogia - ao disposto no parágrafo único do artigo 34 da Lei nº 10.741/03, de modo a também se
desconsiderar, no cômputo da renda per capita, o amparo social ao deficiente e a aposentadoria de valor mínimo percebida por integrante do grupo familiar. Nesse sentido se fixou a jurisprudência do Tribunal Regional da
3ª Região:ASSISTENCIAL E CONSTITUCIONAL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, 1º, DO CPC. BENEFÍCIO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. ART. 203, V, DA CF. RENDA FAMILIAR PER CAPITA. ART. 20,
3º, DA LEI N.º 8.742/93. APLICAÇÃO ANALÓGICA DO PARÁGRAFO ÚNICO DO ART. 34 DA LEI Nº 10.741/2003. REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS. 1. Para a concessão do benefício de assistência
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social (LOAS) faz-se necessário o preenchimento dos seguintes requisitos: 1) ser pessoa portadora de deficiência ou idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais (art. 34 do Estatuto do Idoso - Lei n.º 10.741 de
01.10.2003); 2) não possuir meios de subsistência próprios ou de tê-la provida por sua família, cuja renda mensal per capita seja inferior a do salário mínimo (art. 203, V, da CF; art. 20, 3º, e art. 38 da Lei n.º 8.742 de
07.12.1993). 2. Preenchidos os requisitos legais ensejadores à concessão do benefício. 3. O C. Supremo Tribunal Federal já decidiu não haver violação ao inciso V do art. 203 da Magna Carta ou à decisão proferida na
ADIN nº 1.232-1-DF, a aplicação aos casos concretos do disposto supervenientemente pelo Estatuto do Idoso (art. 34, parágrafo único, da Lei n.º 10.741/2003). 4. Por aplicação analógica do parágrafo único do art. 34
do Estatuto do Idoso, não somente os valores referentes ao benefício assistencial ao idoso devem ser descontados do cálculo da renda familiar, mas também aqueles referentes ao amparo social ao deficiente e os
decorrentes de aposentadoria no importe de um salário mínimo. 5. Agravo Legal a que se nega provimento. (APELREEX 00084908020094036109, DESEMBARGADOR FEDERAL FAUSTO DE SANCTIS, TRF3 -
SÉTIMA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:18/09/2013)Registradas essas premissas, passa-se à análise do caso concreto.De início, o documento de fl. 29 demonstra que a postulante é portadora de Síndrome de Down,
o que caracteriza a deficiência, nos termos do art. 20, 2º, da Lei nº 8.742/93. Destarte, resta analisar se as condições socioeconômicas são condizentes com a pretensão autoral.Com efeito, o relatório social de fls. 68/75
refere que a demandante, nascida em 28/12/2011, reside com sua mãe, seu pai e com três irmãos, um deles menor - ou seja, a família é constituída por seis pessoas. A casa é cedida por um parente, de sorte que não há
despesas com aluguel. Ressalta-se que o imóvel está em boas condições de conservação, sendo guarnecido por diversos itens de conforto, como, por exemplo, geladeira duplex recém-adquirida; aparelho de som; jogo de
sofás; televisão LCD de 46 polegadas; televisão de 20 polegadas e lavadora de roupas, além dos móveis essenciais, como camas, colchões e guarda-roupas.Ademais, a assistente social destaca que o pai da pleiteante é
proprietário dos seguintes veículos: a) automóvel VW Gol, ano 2001; b) moto Honda CG 10cc, ano 2009; e c) moto Honda Biz. Por sua vez, a renda familiar é composta por: a) salário da genitora, no valor de R$ 780,00;
b) salário do genitor, não informado no âmbito do estudo social; c) salário de um dos irmãos, no valor de R$ 724,00; d) benefício de transferência de renda Bolsa Família, no valor de R$ 132,00.Posteriormente, a autora
esclareceu que a quantia mensal auferida por seu pai é de aproximadamente R$ 1.085,00 (fls. 81/82) - porém, o INSS indica o montante de 1.800,00, confirmado pelo extrato do CNIS de fl. 93-verso. Portanto, essa
última quantia deve ser considerada como os reais rendimentos do genitor.Desse modo, tem-se que a renda familiar per capita é superior ao limite de salário mínimo, patamar consolidado na jurisprudência para aferição da
miserabilidade. Deveras, mesmo que se considerasse que o irmão Bruno Morales da Silva deixou de integrar o núcleo familiar, e que Ronaldo Morales da Silva está desempregado (fls. 81/87), as condições econômicas
ainda não ensejariam a concessão do benefício. Isso porque a soma do salário dos pais (R$ 780,00 + R$ 1.800,00) dividida por cinco continuaria superior a salário mínimoCumpre salientar que não consta nos autos
qualquer outro elemento capaz de comprovar a hipossuficiência econômica. Nesse aspecto, a mãe da postulante declarou, quando da realização do estudo social, que a família não passa por privações financeiras e/ou
alimentares. Além disso, a propriedade de vários veículos, móveis e itens de conforto confirma que não existe miserabilidade.Destarte, não preenchidos todos os requisitos legais inerentes ao benefício assistencial, a
improcedência da presente ação é medida que se impõe.3. Dispositivo.Diante do exposto, julgo improcedente o pedido da parte autora e declaro resolvido o processo pelo seu mérito (artigo 269, I, do CPC).Condeno a
parte autora a pagar honorários advocatícios no valor de R$ 300,00 (trezentos reais), com base no art. 20, 4º, do CPC, ficando, entretanto, suspensa essa obrigação pelo período de até 05 (cinco) anos, ao término dos
quais deve ser extinta, caso persista o estado de miserabilidade, nos termos do artigo 12 da Lei nº 1.060/50.Fixo os honorários da defensora dativa nomeada à fl. 76, Dr.ª Letícia do Nascimento Martins, OAB/MS 17.609,
no valor máximo da Tabela, a serem pagos após o transito em julgado.Transitada em julgado, ao arquivo.P.R.I.Três Lagoas/MS, 13 de novembro de 2015.Rodrigo Boaventura MartinsJuiz Federal Substituto
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Proc. nº 0002261-92.2013.403.6003Autora: Sebastiana Moreira GarciaRéu: Instituto Nacional do Seguro Social - INSS Classificação: ASENTENÇA:1. Relatório. Sebastiana Moreira Garcia, qualificada na inicial, ajuizou
a presente ação, com pedido de antecipação dos efeitos da tutela, em desfavor do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a concessão do benefício assistencial previsto no art. 203, inciso V, da
Constituição Federal.Alega, em síntese, que é idosa e que não possui meios de prover sua própria manutenção ou de tê-la provida por sua família. Informa que reside com seu esposo, sendo que a única fonte de renda deles
é a aposentadoria que este recebe. Por fim, aduz que as despesas com remédios são superiores à receita da família. Junto com a petição exordial, encartaram-se os documentos de fls. 14/20.Indeferido o pleito antecipatório
e concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita (fl. 23), foi o réu citado (fl. 25).Em sua contestação (fls. 26/35), o INSS argumenta que a renda familiar per capita da postulante é superior a do salario mínimo, o
que obsta a concessão do amparo social. Nesta oportunidade, a autarquia previdenciária colacionou os documentos de fls. 37/40.Elaborado o relatório social (fls. 45/52), a autora peticionou desistindo da presente ação (fl.
55), o que não contou com a concordância do INSS, que pugnou pela improcedência dos pedidos (fl. 57).É o relatório.2. Fundamentação.2.1. Pedido de Desistência.A requerente manifestou sua intenção de desistir da
presente demanda à fl. 55, sob a justificativa de que esta é a sua vontade.Por outro lado, a entidade ré se opôs a extinção do feito sem resolução do mérito, porquanto já se encerrou a instrução processual, e a ação está
madura para o julgamento (fl. 57). Alega ainda que o conjunto probatório demonstra que ela não faz jus ao benefício pleiteado, ensejando a improcedência dos pedidos.Com efeito, prescreve o art. 267, 4º, que o autor não
poderá desistir da ação sem consentimento do réu depois de exaurido o prazo para contestação.Destarte, ante a oposição plausível do INSS, o pedido de fl. 55 não deve ser homologado.2.2. Mérito.O benefício
assistencial de prestação continuada, previsto no artigo 203, inciso V, da Constituição Federal, vem disciplinado pela Lei nº 8.742/93, que, por sua vez, foi regulamentada pelo Decreto nº 6.214/07.Este amparo social é
devido à pessoa portadora de deficiência e ao idoso com sessenta e cinco anos ou mais que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção e nem de tê-la provida por sua família. A mencionada lei fixa, em
seu art. 20, as definições e critérios para a concessão do benefício assistencial em questão. De início, impende considerar que a Lei nº 12.435/11 introduziu diversas modificações na Lei nº 8.742/93 (LOAS), estabelecendo,
para fins de concessão do amparo social, que a família é composta pelo requerente, o cônjuge ou companheiro, os pais e, na ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e enteados
solteiros e os menores tutelados, desde que vivam sob o mesmo teto (art. 20, 1º).Pessoa deficiente, segundo a redação do 2º do art. 20 da LOAS, é aquela que tem impedimentos de longo prazo de natureza física, mental,
intelectual ou sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas.Com relação à hipossuficiência, o 3º
do artigo 20 da Lei nº 8.742/93 considera incapaz de prover a manutenção da pessoa com deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário-mínimo. A mesma limitação da
renda per capita para a definição de hipossuficiência já constava da redação original da Lei nº 8.742/93, tendo sido declarada constitucional pelo Supremo Tribunal Federal no âmbito da ADI nº 1232-1/DF. Entretanto, no
julgamento da Reclamação nº 4.374, proferido pelo STF em 18/04/2013, foi declarada a inconstitucionalidade parcial, sem pronúncia de nulidade, do artigo 20, 3º da Lei 8.742/93.Considerou-se, dentre outros
fundamentos, que O Supremo Tribunal Federal, em decisões monocráticas, passou a rever anteriores posicionamentos acerca da intransponibilidade do critérios objetivos. Verificou-se a ocorrência do processo de
inconstitucionalização decorrente de notórias mudanças fáticas (políticas, econômicas, sociais) e jurídicas (sucessivas modificações legislativas dos patamares econômicos utilizados como critérios de concessão de outros
benefícios assistenciais por parte do Estado brasileiro). Releva, ainda, a transcrição do seguinte fragmento, extraído do voto do Ministro Relator:Portanto, os programas de assistência social no Brasil utilizam, atualmente, o
valor de salário mínimo como referencial econômico para a concessão dos respectivos benefícios. Tal fato representa, em primeiro lugar, um indicador bastante razoável de que o critério de do salário mínimo utilizado pela
LOAS está completamente defasado e mostra-se atualmente inadequado para aferir a miserabilidade das famílias que, de acordo com o art. 203, V, da Constituição, possuem o direito ao benefício assistencial. Em segundo
lugar, constitui um fato revelador de que o próprio legislador vem reinterpretando o art. 203 da Constituição da República segundo parâmetros econômico-sociais distintos daqueles que serviram de base para a edição da
LOAS no início da década de 1990. Esses são fatores que razoavelmente indicam que, ao longo dos vários anos desde a sua promulgação, o 3º do art. 20 da LOAS passou por um processo de inconstitucionalização.
[...]Em todo caso, o legislador deve tratar a matéria de forma sistemática. Isso significa dizer que todos os benefícios da seguridade social (assistenciais e previdenciários) devem compor um sistema consistente e coerente.
Com isso, podem-se evitar incongruências na concessão de benefícios, cuja consequência mais óbvia é o tratamento anti-isonômico entre os diversos beneficiários das políticas governamentais de assistência social. Portanto,
em conformidade com a atual interpretação do Supremo Tribunal Federal, a limitação da renda per capita a (um quarto) do salário mínimo não pode subsistir como critério objetivo excludente da condição de
hipossuficiência, de modo que, no contexto normativo vigente, evidencia-se razoável, como parâmetro de aferição da condição de hipossuficiência, a adoção do valor da renda per capita mensal inferior a meio salário
mínimo, para fins de concessão do benefício assistencial previsto pelo artigo 20 da Lei nº 8.742/93.Registre-se que, a despeito de o limite da renda per capita configurar critério objetivo que gera presunção de
miserabilidade, eventual superação desse limite não impede a demonstração, por meio de outros elementos de prova, quanto à condição de hipossuficiência. Nesse sentido, é a interpretação do Superior Tribunal de
Justiça:PREVIDENCIÁRIO - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL - POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE MISERABILIDADE DO BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA,
QUANDO A RENDA PER CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO - REEXAME DE PROVAS. SÚMULA 7/STJ - PRECEDENTES - AGRAVO NÃO PROVIDO.
1. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que a pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois
é apenas um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade quando comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo (REsp 1.112.557/MG, Terceira
Seção, Rel. Min. NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, DJe 20/11/09). 2. Nos termos da Súmula 7 desta Corte, não se conhece de recurso especial que visa alterar o quadro fático delineado pelo Tribunal de origem. 3.
Decidida a questão sob o enfoque da legislação federal aplicável ao caso, inaplicável a regra de reserva do plenário prevista no artigo 97 da Constituição da República. 4.Agravo regimental não provido. (AGARESP
201201977660, ELIANA CALMON, STJ - SEGUNDA TURMA, DJE DATA:06/09/2013)Acrescente-se que, no âmbito do Superior Tribunal de Justiça, prevalece o entendimento de que qualquer benefício em valor
mínimo (assistencial ou previdenciário), percebido por maior de 65 anos, deve ser excluído do cálculo da renda familiar: INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL.
RENDA MENSAL PER CAPITA FAMILIAR. EXCLUSÃO DE BENEFÍCIO DE VALOR MÍNIMO PERCEBIDO POR MAIOR DE 65 ANOS. ART. 34, PARÁGRAFO ÚNICO, LEI Nº 10.741/2003.
APLICAÇÃO ANALÓGICA. 1. A finalidade da Lei nº 10.741/2003 (Estatuto do Idoso), ao excluir da renda do núcleo familiar o valor do benefício assistencial percebido pelo idoso, foi protegê-lo, destinando essa verba
exclusivamente à sua subsistência. 2. Nessa linha de raciocínio, também o benefício previdenciário no valor de um salário mínimo recebido por maior de 65 anos deve ser afastado para fins de apuração da renda mensal per
capita objetivando a concessão de benefício de prestação continuada. 3. O entendimento de que somente o benefício assistencial não é considerado no cômputo da renda mensal per capita desprestigia o segurado que
contribuiu para a Previdência Social e, por isso, faz jus a uma aposentadoria de valor mínimo, na medida em que este tem de compartilhar esse valor com seu grupo familiar. 4. Em respeito aos princípios da igualdade e da
razoabilidade, deve ser excluído do cálculo da renda familiar per capita qualquer benefício de valor mínimo recebido por maior de 65 anos, independentemente se assistencial ou previdenciário, aplicando-se, analogicamente,
o disposto no parágrafo único do art. 34 do Estatuto do Idoso. 5. Incidente de uniformização a que se nega provimento. (Pet 7203/PE, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, TERCEIRA SEÇÃO,
julgado em 10/08/2011, DJe 11/10/2011).Nesse passo, diante dos princípios da isonomia e da dignidade da pessoa humana, mostra-se razoável a adoção de interpretação mais ampla - por analogia - ao disposto no
parágrafo único do artigo 34 da Lei nº 10.741/03, de modo a também se desconsiderar, no cômputo da renda per capita, o amparo social ao deficiente e a aposentadoria de valor mínimo percebida por integrante do grupo
familiar. Nesse sentido se fixou a jurisprudência do Tribunal Regional da 3ª Região:ASSISTENCIAL E CONSTITUCIONAL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, 1º, DO CPC. BENEFÍCIO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL.
ART. 203, V, DA CF. RENDA FAMILIAR PER CAPITA. ART. 20, 3º, DA LEI N.º 8.742/93. APLICAÇÃO ANALÓGICA DO PARÁGRAFO ÚNICO DO ART. 34 DA LEI Nº 10.741/2003. REQUISITOS
LEGAIS PREENCHIDOS. 1. Para a concessão do benefício de assistência social (LOAS) faz-se necessário o preenchimento dos seguintes requisitos: 1) ser pessoa portadora de deficiência ou idoso com 65 (sessenta e
cinco) anos ou mais (art. 34 do Estatuto do Idoso - Lei n.º 10.741 de 01.10.2003); 2) não possuir meios de subsistência próprios ou de tê-la provida por sua família, cuja renda mensal per capita seja inferior a do salário
mínimo (art. 203, V, da CF; art. 20, 3º, e art. 38 da Lei n.º 8.742 de 07.12.1993). 2. Preenchidos os requisitos legais ensejadores à concessão do benefício. 3. O C. Supremo Tribunal Federal já decidiu não haver violação
ao inciso V do art. 203 da Magna Carta ou à decisão proferida na ADIN nº 1.232-1-DF, a aplicação aos casos concretos do disposto supervenientemente pelo Estatuto do Idoso (art. 34, parágrafo único, da Lei n.º
10.741/2003). 4. Por aplicação analógica do parágrafo único do art. 34 do Estatuto do Idoso, não somente os valores referentes ao benefício assistencial ao idoso devem ser descontados do cálculo da renda familiar, mas
também aqueles referentes ao amparo social ao deficiente e os decorrentes de aposentadoria no importe de um salário mínimo. 5. Agravo Legal a que se nega provimento. (APELREEX 00084908020094036109,
DESEMBARGADOR FEDERAL FAUSTO DE SANCTIS, TRF3 - SÉTIMA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:18/09/2013)Registradas essas premissas, passa-se à análise do caso concreto.Nascida em 19/02/1948
(fl. 17), a autora completou 65 anos em 2013, de sorte que preenche o requisito etário (art. 20, caput, da Lei nº 8.742/93).Quanto às condições socioeconômicas, o relatório social de fls. 45/52 refere que a postulante
reside com seu companheiro e com um de seus filhos em um imóvel que era de sua propriedade, mas que foi vendido recentemente, de sorte que logo o desocupará. Esclarece, entretanto, que o companheiro dela tem dois
outros imóveis: um deles servirá de moradia para a família, e o outro está alugado, rendendo R$ 700,00 mensais.Ademais, a residência é guarnecida por mobiliário em bom estado de conservação, incluindo itens de
conforto, como televisão LCD de 42 polegadas, antena parabólica, máquina de lavar, micro-ondas, jogo de sofás e outros.As receitas da família são compostas por: a) aposentadoria do companheiro, no valor de R$
1.000,00; b) auxílio-doença de que o filho é beneficiário, no importe de R$ 933,00; e c) rendimentos do aluguel de imóvel, no montante de R$ 700,00. Além disso, as despesas são todas custeadas pelo companheiro, e,
ainda que considerados os gastos variáveis com medicamentos, os dispêndios são inferiores à renda mensal da aposentadoria dele, pois totalizam R$ 968,00.Revela-se, pois, que a capacidade financeira da requerente não
configura a necessária hipossuficiência financeira. Deveras, a renda familiar soma R$ 2.633,00, e, dividida pelos três componentes do núcleo, chega-se ao resultado per capita de R$ 877,66. Esse montante é muito superior
ao limite de salário mínimo, limite consolidado pela jurisprudência para se aferir a miserabilidade.Insta salientar que a aposentadoria do companheiro não pode ser desconsiderada no cálculo da renda familiar, uma vez que
ultrapassa o patamar de um salário mínimo, nos termos da jurisprudência do SJT acima explanada. De fato, da análise das condições de vida retratadas no relatório socioeconômico, evidencia-se que a pleiteante não está
sujeita à alegada situação de penúria, porquanto sua manutenção pode ser provida pelos seus familiares.Por conseguinte, não tendo sido preenchidos todos os requisitos do amparo social, a improcedência da ação é medida
que se impõe.3. Dispositivo.Diante do exposto, julgo improcedente o pedido da parte autora e declaro resolvido o processo pelo seu mérito (artigo 269, I, do CPC).Condeno a parte autora a pagar honorários advocatícios
no valor de R$ 300,00 (trezentos reais), com base no art. 20, 4º, do CPC, ficando, entretanto, suspensa essa obrigação pelo período de até 05 (cinco) anos, ao término dos quais deve ser extinta, caso persista o estado de
miserabilidade, nos termos do artigo 12 da Lei nº 1.060/50.Transitada em julgado, ao arquivo.P.R.I.Três Lagoas/MS, 12 de novembro de 2015.Rodrigo Boaventura MartinsJuiz Federal Substituto
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Intimem-se.

0002294-82.2013.403.6003 - ANTONIA DE SOUZA(MS010215 - ALEXANDRE BEINOTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Proc. nº 0002294-82.2013.403.6003Autora: Antonia de SouzaRéu: Instituto Nacional do Seguro Social - INSSClassificação: ASENTENÇA:1. Relatório.Antonia de Souza, qualificada na inicial, ajuizou a presente ação,
com pedido de antecipação dos efeitos da tutela, contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, pleiteando a concessão de aposentadoria rural por idade. Junto com a petição exordial, encartaram-se os documentos
de fls. 13/53.Indeferido o pleito antecipatório e concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita (fl. 56), foi o réu citado (fl. 58).Em sua contestação (fls. 59/63), o INSS argumenta que os vínculos empregatícios
registrados na CTPS da autora são de cozinheira e doméstica, atividades urbanas, independente do local da prestação de serviços. Aduz que a postulante não comprovou o labor rural por todo o período exigido pela tabela
progressiva do art. 142 da Lei nº 8.213/91. Nessa oportunidade, a autarquia previdenciária colacionou os documentos de fls. 64/126.Réplica às fls. 130/132.Realizada a audiência de instrução (fls. 135/140), foi tomado o
depoimento pessoal da autora, e inquiridas as testemunhas por ela arroladas, além da informante Gentília Alves Costa, irmã da requerente. A demandante apresentou alegações finais orais, transcritas na ata de fl. 135, e o
INSS se limitou a fazer remissão aos argumentos anteriormente expostos.É o relatório.2. Fundamentação.A aposentadoria por idade, incluindo a do trabalhador rural, encontra-se prevista no art. 48 da Lei nº 8.213/91,
sendo que o art. 11 do mesmo diploma legal dispõe acerca dos segurados obrigatórios do Regime Geral da Previdência Social - RGPS.Por sua vez, o requisito etário está expresso na Constituição Federal, em seu art. 201,
7º, inciso II; bem como no art. 48, caput e 1º, da Lei nº 8213/91. Em relação ao trabalhador rural exige-se a idade de 60 (sessenta) anos, se homem; e de 55 (cinquenta e cinco) se mulher.O trabalhador rural, enquadrado
como segurado obrigatório no Regime Geral da Previdência Social - RGPS, configura o gênero do qual integra aquele que lida com atividades de natureza agrícola com o fim de retirar o seu sustento. Com efeito, da Lei nº
8.213/91 é possível extrair seguintes categorias distintas para fins de aposentadoria por idade (artigo 48, 1º, da LBPS): empregado, contribuinte individual, segurado especial e trabalhador avulso (artigo 11, inciso I, alínea a;
inciso V, alínea g e incisos VI e VII do mesmo diploma legal).Ademais, do segurado especial não se exige carência, que é a comprovação de número mínimo de efetivas contribuições vertidas ao sistema previdenciário.
Basta o exercício da atividade rural, individualmente ou em regime de economia familiar, sem empregados, pelo número de meses correspondentes à carência do benefício pretendido, conforme estabelece o artigo 39, inciso
I, da Lei nº 8.213/91. Ao segurado especial, portanto, é assegurada a aposentadoria por idade desde que demonstre o exercício de labor rural, imediatamente anterior ao requerimento ou ao implemento do requisito etário,
pelo período de 180 meses, se se tratar de segurado especial que deu início às suas atividades após o advento da Lei nº 8.213/91; ou pelo prazo previsto no art. 142 do aludido diploma legal, se ingressou na previdência
antes de tal marco. Importante assentar que o artigo 143 da Lei nº 8.213/91 estabelece norma transitória que abarca o segurado empregado, contribuinte individual e especial, fixando o prazo de 15 anos a contar da
vigência da Lei nº 8.213.De acordo com o referido dispositivo transitório, também a estes segurados é assegurada aposentadoria por idade no valor de um salário mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural,
ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício, sendo, portanto dispensada a efetiva contribuição, bastando o labor
campestre nos termos mencionados.A comprovação da atividade rurícola pode se operar por meio de início razoável de prova material, conjugada com depoimentos testemunhais idôneos. Considera-se início de prova
material a existência de documentos que indiquem o exercício da atividade nos períodos a serem considerados, não se condicionando que a documentação se refira precisamente a todo o período de carência definido no art.
142 da Lei n. 8.213/91.Saliente-se, porém, que, embora o início de prova material não precise se referir a todo o período de carência - ano a anos, mês a mês -, deve ao menos corresponder ao lapso temporal que se
pretende comprovar. A esse respeito, veja-se a Súmula nº 34 da Turma Nacional de Unificação dos Juizados Especiais Federais: Súmula 34: Para fins de comprovação do tempo de labor rural, o início de prova material
deve ser contemporâneo à época dos fatos a provar.Além disso, o art. 55, 3º, da Lei nº 8.213/91, obsta a comprovação da atividade rural por prova meramente testemunhal, sendo imprescindível o início de prova
material:Art. 55, 3º - A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início
de prova material, não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme disposto em regulamento. Nesse sentido se consolidou a jurisprudência do
Egrégio Superior Tribunal de Justiça, conforme se constata do enunciado da Súmula nº 149, a seguir transcrita:Súmula 149: A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da
obtenção de benefício previdenciário. À luz das premissas fixadas acima, passa-se à análise do caso dos autos:Nascida em 29/01/1953 (fl. 14), a autora completou 55 (cinquenta e cinco) anos em 2008.A par da idade
mínima, é obrigatória a comprovação do efetivo exercício de atividade rural pelo mesmo prazo da carência exigida ao benefício em questão, conforme exposto alhures. Como o implemento do requisito etário se operou em
2008, deve-se demonstrar o labor campestre por 162 meses (art. 142 da Lei nº 8.213/91), equivalentes a 13 anos e 6 meses. Para tanto, foram apresentados os seguintes documentos: a) certidão de casamento emitida pela
Paróquia Santa Luzia, da Igreja Católica, relatando o matrimônio contraído em 1970, sendo que consta que a autora residia na Fazenda São Domingos (fl. 20); b) CTPS da postulante (fls. 22/35); e c) CTPS do marido da
demandante (fls. 37/51).Primeiramente, cumpre esclarecer que os vínculos anotados na CTPS do esposo da requerente não podem ser estendidos a ela, considerando o caráter pessoal da relação de emprego. Nesse
sentido:PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS LEGAIS. PROVA EMPRESTADA. IMPOSSIBILIDADE DE EXTENSÃO DA
CTPS. VÍNCULO URBANO EM NOME DO ESPOSO APÓS PERÍODO RURAL. AGRAVO LEGAL IMPROVIDO. - (...). - A parte autora apresentou certidão de casamento celebrado em 1975 (fls. 20) e
certidões de nascimento de dois filhos, ocorridos em 1960 e 1961 (fls. 21/22), as quais informam a ocupação do marido como lavrador. - Anexou, ainda, cópia da carteira de trabalho do marido na qual constam vínculos
rurais nos períodos de 1961/1989 e vínculos urbanos no período de 1989/1993 e 1998/1999 (fls. 25/30). Porém, importa afirmar que a CTPS constitui documento de natureza personalíssima, sendo inviável estender para a
esposa os registros de contrato de trabalho efetuados para o marido. - O início de prova material se resume a documentos datados de 1960, 1961 e 1975 no qual o marido da autora empresta a condição de rurícola à parte
autora, inexistindo demais provas nos autos que indiquem o labor campesino exercido por ela pelo tempo de carência necessário. - Frisa-se que, embora as testemunhas afirmem que a autora trabalhou no meio rural, tal
prova se mostra insuficiente para demonstrar a atividade agrícola, nos termos da Súmula 149 do C. STJ. - Assim, não restou comprovada a efetiva atividade rural no período que sucedeu o ano de 1975, pelo que não
preencheu o requisito da carência exigido, nos termos adrede ressaltado, para fins de concessão da aposentadoria por idade rural. Isso porque a lei exige comprovação de atividade rural em período imediatamente anterior
ao requerimento do benefício ou implemento do requisito etário, de modo que a carência não restou satisfeita (60 meses de contribuição exigidos para 1992, ex vi do art. 142, da Lei 8.213/91). - Ausentes os requisitos,
indevido o benefício pretendido. - Agravo legal improvido. (TRF-3 - AC: 28037 SP 0028037-42.2010.4.03.9999, Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL MÔNICA NOBRE, Data de Julgamento: 19/08/2013,
SÉTIMA TURMA).Ademais, o art. 11, inciso VII, alínea c, da Lei nº 8.213/91 estabelece que a cobertura previdenciária pode ser ampliada ao cônjuge e filhos do segurado especial, desde que eles também trabalhem,
caracterizando o regime de economia familiar. Porém, é inviável a aplicação do referido dispositivo legal ao caso em tela, pois, como acima exposto, o marido da autora é segurado empregado, e não segurado especial.Por
outro lado, a certidão de casamento emitida pela Igreja Católica (fl. 20) também não se presta a constituir o indício documental, nos termos da Súmula 34 da TNU. Isso porque tal documento não é contemporâneo ao
período de atividade rural que se pretende comprovar, consistente em 162 meses imediatamente anteriores ao implemento do requisito etário (2008) ou ao requerimento administrativo (2013 - fl. 53), ainda que considerado
que a continuidade do labor rural é prescindível.Além disso, a força probatória de tal certidão é comprometida pelo fato de ela ter sido emitido pela igreja - não se trata de certidão de casamento lavrada em cartório, com a
observância de todas as formalidades legais. Corroborando esse entendimento, tem-se o seguinte julgado:PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADORA RURAL. INÍCIO DE PROVA
DOCUMENTAL: AUSÊNCIA. SENTENÇA MANTIDA. (1) 1. Não comprovada a qualidade de trabalhadora rural (art. 11, I, a, da Lei 8.213/91) ou de segurada especial (art. 11, VII, da Lei 8.213/91), a parte autora
não tem direito ao benefício de aposentadoria por idade, na forma do art. 143 da Lei 8.213/91. (...) 3. Carteiras, comprovantes e declarações de Sindicatos sem a devida homologação pelo INSS ou Ministério Público;
declarações escolares, de Igrejas, de ex-empregadores e afins; prontuários médicos; recibos de atividades diversas daquelas ligadas à atividade rural; certidão eleitoral contemporânea à data do requerimento do benefício,
dentre outros, não podem ser considerados como início razoável de prova material apto à comprovação do efetivo exercício da atividade rural. 4. Apesar de, no caso concreto, não ter sido produzida a prova testemunhal a
fim de corroborar o início de prova material, não houve prejuízo à parte autora, em face da ausência, na hipótese, de início razoável de prova material a ser corroborada, sendo importante ressaltar, nesse ponto, que, a teor
da Súmula 27 deste Tribunal, não é admissível prova exclusivamente testemunhal para reconhecimento de tempo de exercício de atividade urbana e rural. 5. Apelação a que se nega provimento. (TRF-1 - AC: 50504 MG
0050504-78.2009.4.01.9199, Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL ÂNGELA CATÃO, Data de Julgamento: 20/02/2013, PRIMEIRA TURMA, Data de Publicação: e-DJF1 p.649 de 26/04/2013)Por fim, a
maioria dos vínculos registrados na CTPS da autora (fls. 22/35) refere-se a atividades urbanas, de cozinheira e doméstica. Deveras, existem apenas duas relações de emprego como trabalhadora agropecuária polivalente (fl.
27). O fato de o trabalho como doméstica ou cozinheira ter sido desenvolvido em estabelecimentos agropecuários não é o suficiente para caracterizar o labor como campestre, uma vez que o fator determinante é a espécie
de serviço prestado.Entretanto, as testemunhas conseguiram demonstrar a predominância das atividades rurais no emprego na Fazenda Jatobá, relatando que a postulante dedicava-se à criação de porcos, galinhas e
carneiros, além de ajudar seu marido no conserto de cerca e outras tarefas.No entanto, as testemunhas cingiram-se a tratar dos períodos anotados em CTPS, os quais são não totalizam os 162 meses necessários à
concessão do benefício. Em outras palavras, não se logrou demonstrar outros períodos de trabalho rural, sendo que aqueles formalmente registrados não alcançam todo o lapso temporal descrito na tabela do art. 142 da Lei
nº 8.213/91.Nesse aspecto, ainda que admitido o labor campestre na Fazenda Jatobá, e somado com o a duração do trabalho nas Fazendas Mimozinho e Fortuna, nas quais a autora foi registrada como trabalhadora
agropecuária polivalente (fls. 24/26 e 27), o tempo de serviço campesino é inferior a 13 anos e 6 meses.Por fim, mesmo que considerado todo o tempo anotado na CTPS, para fins de aposentadoria híbrida (art. 48, 3º, da
Lei nº 8.213/91), ainda não teria se alcançado o período necessário.3. Dispositivo. Diante do exposto, julgo improcedente o pedido e declaro resolvido o processo pelo seu mérito (artigo 269, I, do CPC).Sem custas e sem
honorários (parte autora beneficiária da assistência judiciária gratuita).Transitada em julgado, ao arquivo.P.R.I.Três Lagoas/MS, 23 de novembro de 2015.Roberto Polini Juiz Federal

0002323-35.2013.403.6003 - JULIO CESAR FARIA(MS011691 - CLEBER SPIGOTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Proc. nº 0002323-35.2013.4.03.6003 Autor: Julio Cesar FariaRéu: Instituto Nacional do Seguro SocialClassificação: A SENTENÇA1. Relatório. Julio Cesar Faria, qualificado na inicial, ajuizou a presente ação ordinária
contra o Instituto Nacional do Seguro Social, objetivando a revisão do benefício previdenciário, na forma do artigo 29, inciso II, da Lei 8.213/91, com a condenação do réu a recalcular a RMI e efetuar o pagamento das
diferenças a apurar.Alega, em síntese, que o INSS concedeu benefício previdenciário por incapacidade, cuja renda mensal inicial foi calculada em desacordo com o que dispõe o artigo 29, inciso II, da Lei 8.213/91.
Informa que foi beneficiado com auxílio doença de números 505.367.543-7 e Nº 560.526.407-5. Sustenta ser devida a consideração do marco interruptivo da prescrição, alternativamente, com base a) no Memorando
Circular Conjunto Nº 21/DIRBEN/PFEINSS de 15/04/2010; b) Decreto Nº 6939/2009; ou parecer CONJUR/MPS Nº 248/2008.Deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita, determinou-se a citação do réu.
(fl. 24).Em contestação, o INSS afirma, em síntese, faltar interesse de agir em razão de os benefícios da autora já terem sido revisados e que o pagamento de atrasados será realizado em 05/2017 e 05/2021, conforme o
cronograma assumido nos autos da ACP nº 00023205920124036183. Aduz que a situação do benefício da pleiteante enquadra-se na regra de transição, uma vez que o segurado se filiou ao sistema da previdência antes de
13/01/1999 e possuía menos de 60% dos meses decorridos entre julho de 1994 e a DIB no período contributivo. Réplica às fls. 73/76.É o relatório. 2. Fundamentação.2.1. Preliminarmente. 2.1.1. Interesse Processual.Em
virtude de acordo homologado no âmbito da ação Civil pública nº 0002320- 59.2012.4.03.6183/SP, o INSS passou a revisar parte dos benefícios concedidos ilegalmente no período. Na referida ação, as partes
(Ministério Público Federal, Sindicato e INSS) acordaram com a revisão dos benefícios ainda não corrigidos administrativamente e sobre os quais não se tenha operado a decadência, a partir da competência janeiro/2013,
com pagamento do valor apurado pela revisão, entre fevereiro/ 2013 e abril/2018 para os benefícios ativos, e entre abril/2019 e abril/2022 para benefícios cessados e suspensos.Segundo ainda consta da Resolução
INSS/PRES nº 268, de 24/01/2013, a revisão contempla apenas os benefícios que possuem Data do Despacho - DDB, entre 17 de abril de 2002 e 29 de outubro de 2009 (data em que foram implementadas as alterações
com base na nova regra de cálculo), pois considera a decadência decenal a contar da data da citação do INSS na ACP ocorrida em 17/04/2012. Orienta ainda que não serão objeto de revisão os benefícios enquadrados
em um dos seguintes critérios: I - já revistos pelo mesmo objeto, ou seja, administrativa e judicialmente;II - concedidos no período de vigência da Medida Provisória nº 242, entre 28 de março de 2005 e 3 de julho de
2005;III - concedidos até o dia 17 de abril de 2002, quando foi operada a decadência, conforme art. 4º desta Resolução;IV - concedidos dentro do período de seleção descrito no caput, porém precedidos de benefícios
alcançados pela decadência; eV - embora concedidos no período definido no Acordo Judicial firmado no âmbito da ação Civil pública nº 0002320-59.2012.4.03.6183/SP, sejam precedidos de benefícios com Data de
Início de Benefício - DIB, anterior a 29 de novembro de 1999.As disposições constantes da norma infralegal, bem como a postergação do pagamento dos valores apurados, conforme cronograma ajustado na Ação Civil
Pública, podem ensejar prejuízo ao segurado ou beneficiário da Previdência Social.Deve-se considerar que a parte autora, por meio da ação revisional, busca um provimento judicial de cunho declaratório e condenatório.
Pelo primeiro, obtém-se a declaração judicial do direito ao cálculo do benefício conforme estabelecido pelo artigo 29, inciso II da Lei Nº 8.213/91 e, pelo segundo, a condenação do réu à obrigação de fazer (revisar o
benefício) e de pagar (valores apurados).De qualquer modo, ainda que eventualmente tenha sido revisado o benefício pelo INSS, remanesce a pretensão quanto à inclusão de parcelas não afetadas pela prescrição
demarcada pela data da citação do INSS na ação coletiva, e também ao recebimento imediato dos valores decorrentes da revisão, sem submissão ao cronograma estipulado naquela ação.Impende mencionar, por fim, que o
requerimento administrativo se revela prescindível, uma vez que a autarquia invariavelmente não admite o pedido administrativo ao argumento de que já vem revisando os benefícios em conformidade com as disposições
constantes do acordo homologado na ação civil pública acima mencionada. Em termos de revisão de benefício, a interpretação do C. Superior Tribunal de Justiça é no sentido de ser prescindível o prévio requerimento
administrativo, conforme entendimento recentemente assentado no REsp Nº 1.369.834-SP, Rel. Min. Benedito Gonçalves, Primeira Seção, julgado em 24/9/2014, DJe 2/12/2014.Portanto, encontra-se suficientemente
demonstrado o interesse processual da parte autora, seja pela revisão de seu benefício, seja pela pretensão de receber as diferenças dela decorrentes, sem se submeter ao cronograma estabelecido na Ação Civil
Pública.2.1.2. PrescriçãoNo que concerne à prescrição, o parágrafo único do artigo 103 da Lei de Benefícios, dispõe o seguinte:Parágrafo único. Prescreve em cinco anos, a contar da data em que deveriam ter sido pagas,
toda e qualquer ação para haver prestações vencidas ou quaisquer restituições ou diferenças devidas pela Previdência Social, salvo o direito dos menores, incapazes e ausentes, na forma do Código Civil. (Incluído pela Lei
nº 9.528, de 1997)Entretanto, conforme entendimento consolidado no âmbito do C. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, a Administração Pública reconheceu por meio do parecer CONJUR/MPS nº 248/2008 (de
23.07.2008) a ilegalidade da metodologia de cálculo estabelecida pelo 20 do art. 32 e 4º do art. 188-A, ambos do Dec. nº 3.048/99, em razão de sua incompatibilidade com o art. 29 da Lei nº 8.213/91, o que implicou a
interrupção do prazo prescricional (art. 202, VI, do CC).Confira-se a ementa de uma das decisões do TRF3 que expõe essa interpretação:PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, 1º, DO
CPC. PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. NÃO OCORRÊNCIA. I - No que tange à prescrição quinquenal, o parágrafo único do art. 103 da Lei nº 8.213/91 prevê que se opera a prescrição quanto às parcelas vencidas há
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mais de cinco anos do ajuizamento da demanda. Todavia, cumpre referir que a Procuradoria Federal Especializada junto ao INSS expediu a Nota Técnica PFE-INSS/CGMBEN/DIVCONT nº 70, em 20.10.2009,
manifestando-se no sentido de que a alteração da forma de cálculo dos benefícios por incapacidade promovida pelo Dec. nº 6.939/09 (que revogou o 20 do art. 32 e alterou o 4º do art. 188-A, ambos do Dec. nº
3.048/99), repercutiria também para os benefícios com data de início anterior ao referido diploma legal, em razão do reconhecimento da ilegalidade da redação anterior dos dispositivos, conforme parecer CONJUR/MPS nº
248/2008 (de 23.07.2008). Com base no referido parecer, foi expedido pela autarquia o Memorando-Circular Conjunto nº 21/DIRBEN/PFEINSS, disciplinando os critérios para a revisão dos benefícios na esfera
administrativa. Desse modo, infere-se que já no ano de 2008 o INSS reconheceu a ilegalidade do 20 do art. 32 e do 4º do art. 188-A do Decreto nº 3.048/99, em razão de sua incompatibilidade com o art. 29 da Lei nº
8.213/91, o que implicou a interrupção do prazo prescricional (art. 202, VI, do CC). II - Encontram-se prescritas somente as parcelas vencidas há mais de cinco anos da elaboração do parecer CONJUR/MPS nº
248/2008, ou seja, aquelas anteriores a 23.07.2003. III - Agravo do INSS improvido (art. 557, 1º, do CPC).(AC 00282986520144039999, DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO NASCIMENTO, TRF3 -
DÉCIMA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:07/01/2015).Por conseguinte, adotando-se o marco interruptivo da prescrição acima explicitado (parecer CONJUR/MPS nº 248/2008, de 23.07.2008), somente restariam
atingidas pela prescrição eventuais parcelas que se incluírem em período anterior a essa referência temporal.2.1.3. Revisão artigo 29, inciso II, da Lei 8.213/91.A Lei nº 9.876, de 26 de novembro de 1999, criou regras
distintas para o cálculo do salário benefício, a depender da espécie do benefício. A redação do artigo 29 da Lei 8.213/91 passou a ser a seguinte:Art. 29. O salário-de-benefício consiste: (Redação dada pela Lei nº 9.876,
de 26.11.99)I - para os benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo,
multiplicada pelo fator previdenciário; (Incluído pela Lei nº 9.876, de 26.11.99)II - para os benefícios de que tratam as alíneas a, d, e e h do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos maiores salários-de-
contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo. (Incluído pela Lei nº 9.876, de 26.11.99) As alíneas b e c do artigo 18, inciso I, da Lei referem-se à aposentadoria por idade e por tempo
de contribuição, ao passo que a referência constante do inciso II corresponde aos benefícios de aposentadoria por invalidez, aposentadoria especial, auxílio-doença e auxílio-acidente.No artigo 3º, a Lei 9.876/99,
estabeleceu-se regra de transição a ser aplicada a quem tenha se filiado ao Regime Geral de Previdência Social antes da vigência dessa lei, nos seguintes termos:Art. 3º Para o segurado filiado à Previdência Social até o dia
anterior à data de publicação desta Lei, que vier a cumprir as condições exigidas para a concessão dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, no cálculo do salário-de-benefício será considerada a média
aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição, correspondentes a, no mínimo, oitenta por cento de todo o período contributivo decorrido desde a competência julho de 1994, observado o disposto nos incisos I e
II do caput do art. 29 da Lei no 8.213, de 1991, com a redação dada por esta Lei.O salário de benefício da aposentadoria por invalidez e do auxílio-doença, desde então, passou a ser apurado pela média aritmética
simples dos maiores salários de contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo e, para os segurados filiados anteriormente à vigência da Lei 9.876/99, a mesma forma de cálculo, mas
tomando o período contributivo a partir de julho/1994.A despeito do regramento legal, os Decretos Nº 3.265, de 29 de novembro de 1999 e nº 5.399, de 24 de março de 2005, inovaram e modificaram, por meio do 20
do art. 32 e 4º do art. 188-A, ambos do Dec. nº 3.048/99, a metodologia de cálculo do salário-de-benefício estabelecida pelo artigo 29 da Lei Nº 8.213/91, causando prejuízo aos segurados e dependentes.Assim, os
dispositivos acima mencionados do Decreto n.º 3.048/99, anteriormente à modificação operada pelo Decreto Nº 6.939/2009, não podem sobrepor-se ao que dispõe o art. 29, II, da Lei n.º 8.213/91, que não contemplou a
mesma forma de cálculo do salário de benefício.Não por outro motivo, aqueles dispositivos foram posteriormente alterados pelo Decreto nº 6.939, de 18 de agosto de 2009, que a um só tempo revogou o 20 do art. 32 e
deu nova redação ao 4º do Art. 188-A, todos do Decreto nº 3.048/99, de maneira a adequá-los às disposições legais, in verbis:Art. 188-A (...)(...) 4o Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, o
salário-de-benefício consiste na média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento do período contributivo decorrido desde a competência julho de 1994 até a data do início
do benefício. (Redação dada pelo Decreto nº 6.939, de 18 de agosto de 2009)Com efeito, para obtenção da RMI dos benefícios auxílio-doença e aposentadoria por invalidez, o valor do salário-de-benefício deve ser
apurado mediante cálculo da média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição, correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo, ou a partir da competência julho de 1994 para os segurados
que se encontrassem filiados anteriormente à vigência da Lei 9.876/99.No caso em exame, o autor já se encontrava filiado ao RGPS quando da vigência da Lei 9.876/99, conforme se pode inferir pelas informações
constantes no CNIS de folha 63, de modo que faz jus ao recálculo do salário-de-benefício e, consequentemente, da RMI dos benefícios de auxílio-doença, na forma estipulada pelo artigo 29, inciso II, da Lei 8.213/91 c.c.
artigo 3º da Lei 9.876/99.Por outro lado, a revisão já foi realizada pela autarquia, conforme retratam as informações de folhas 59 e 61, de modo que se impõe o acolhimento da pretensão referente ao recebimento dos
valores correspondentes à diferença de cálculo da RMI com repercussão nas parcelas subsequentes, sem submissão ao cronograma e ao marco prescricional estabelecidos na Ação Civil Pública Nº 0002320-
59.2012.4.03.6183/SP.3. Dispositivo.Diante do exposto, julgo procedente em parte, o pedido para condenar o INSS a PAGAR as diferenças apuradas desde a DIB, em decorrência da revisão dos benefícios Nº
505.367.543-7 e Nº 560.526.407-5, acrescidas de correção e juros de mora, ressalvadas eventuais importâncias já recebidas pela parte autora e aquelas parcelas atingidas pela prescrição, anteriores ao lapso quinquenal
que precede a data do parecer CONJUR/MPS nº 248/2008 (23.07.2008).Sobre as parcelas vencidas, a serem apuradas, incidirão juros de mora, desde a citação, bem como correção monetária, a partir do vencimento de
cada prestação (momento em que deveriam ser pagas), nos termos do art. 1ºF Lei Nº 9.494/97, observando-se as demais disposições constantes do Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça
Federal, aprovado pela Resolução CJF Nº 134/2010.Condeno o réu ao pagamento de honorários advocatícios que fixo em 10% sobre o valor da condenação, a incidir apenas sobre as parcelas vencidas até a prolação
desta sentença (súmula 111 do STJ).Sem Custas (art. 4º, I, da Lei nº 9.289/96).Sentença não sujeita ao reexame necessário.Transitada em julgado, ao arquivo.P.R.I.Três Lagoas/MS, 13 de novembro de 2015.Rodrigo
Boaventura MartinsJuiz Federal Substituto

0002348-48.2013.403.6003 - OLIVIO DE ALMEIDA PEREIRA(MS015626 - LUIZ ANTONIO DA SILVA MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Proc. nº 0002348-48.2013.403.6003Autor: Olivio de Almeida PereiraRéu: Instituto Nacional do Seguro SocialClassificação: ASENTENÇA1. Relatório.Olivio de Almeida Pereira, qualificado na inicial, ajuizou a presente
ação contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez ou de auxílio-doença.Afirma ter sofrido acidente em agosto/2008 que ensejou a concessão
do auxílio-doença mantido de 31/08/20008 a 31/07/2013. Aduz que o pedido de prorrogação do benefício foi indeferido pelo INSS em 12/09/2013 e se encontra incapacitado para o trabalho. Juntou documentos.Por
decisão de folhas 23/v, foi indeferido o pleito antecipatório dos efeitos da tutela e deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita, sendo determinada a citação do réu e a realização de perícia médica.O INSS
apresentou contestação (fls. 26/31) apresentando arguição de coisa julgada, considerando que idêntica ação teria sido proposta perante a 2ª Vara Cível de Três Lagoas, onde se concluiu pela improcedência da pretensão
deduzida, cuja decisão transitou em julgado. Posteriormente, discorre sobre os requisitos legais dos benefícios de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, e aduz que, após a cessação do benefício em 15/09/2011,
em virtude de parecer contrário da perícia médica administrativa, a parte autora deixou de contribuir para a Previdência Social, tendo transcorrido lapso temporal superior a doze meses sem o recolhimento de contribuição,
concluindo que houve perda da qualidade de segurado. Argumenta que a manutenção do benefício até 31/07/2013 por força de antecipação da tutela no processo da Justiça Estadual não confere à parte a manutenção da
qualidade de segurado. O laudo médico pericial foi juntado às folhas 82/85, sobre o qual as partes apresentaram manifestação às folhas 88/91.É o relatório.2. Fundamentação.2.1. Preliminar - Coisa JulgadaObserva-se pelo
teor dos documentos principais que compuseram o processo ajuizado perante a 2ª Vara Cível de Três Lagoas-MS (Nº 0009570-54.2011.8.12.0021) que a parte autora postulou o benefício de auxílio-doença ou
aposentadoria por invalidez acidentária, tendo sido o pedido julgado improcedente por se constatar a inexistência de nexo de causalidade entre a suposta incapacidade e o alegado acidente de trabalho, conforme registrado
na r. sentença (fls. 67/70v), conclusão esta lastreada na conclusão emitida pelo Perito à folha 64v.Em grau de recurso, o E. Tribunal de Justiça de Mato Grosso do Sul negou seguimento ao recurso, cuja decisão teve por
suporte a constatação de inexistência de incapacidade laboral exposta pelo perito e a inexistência de liame entre a alegada incapacidade e o acidente de trabalho (folhas 71/73).Considerando que a competência da justiça
estadual em termos de benefício previdenciário, em locais onde exista Vara Federal, como é o caso deste município de Três Lagoas, é restrita às causas acidentárias, constata-se que o exame proferido no processo Nº
0009570-54.2011.8.12.0021 concerne unicamente ao benefício acidentário, de modo que não há identidade de ações e, portanto, os efeitos da coisa julgada daquele processo não impedem o conhecimento desta ação de
natureza previdenciária.2.2. Benefício previdenciário por incapacidadePara concessão da aposentadoria por invalidez é necessário verificar se a parte autora preenche os requisitos legais, a saber: a) ser segurado da
Previdência Social; b) possuir carência de 12 (doze) contribuições mensais (LBPS, art. 25, I); e c) apresentar incapacidade total para o trabalho, e não seja possível sua reabilitação para o exercício de atividade que lhe
garanta a subsistência, nos termos do art. 42 da Lei n.º 8.213/91. Já para o auxílio-doença, as condições são as seguintes: a) possuir a qualidade de segurado; b) possuir carência de 12 contribuições mensais; e c)
apresentar incapacidade temporária para o trabalho ou para a atividade habitual, por mais de quinze dias (art. 59 da Lei n.º 8.213/91).De início, releva considerar que a prova pericial realizada no processo Nº 0009570-
54.2011.8.12.0021 - 2ª Vara Cível de Três Lagoas-MS concluiu pela inexistência de nexo causal entre o alegado acidente de trabalho e a suposta incapacidade laboral dele decorrente.De qualquer modo, a perícia médica
determinada por este Juízo concluiu que a autora não apresenta incapacidade para as atividades laborais habituais (fls. 82/85).Constatou-se que a parte autora possui transtornos de discos intervertebrais (CID M51) os
quais, entretanto, não provocam incapacidade para a atividade laboral. Essa conclusão foi baseada em exame clínico da coluna vertebral que revelou normalidade, arco de movimento normal, lasegue negativo, reflexos
neuromusculares normais e ausência de atrofia de membros inferiores. O perito concluiu tratar-se de doença crônica e degenerativa da coluna lombar sem nexo com acidente de trabalho ou doença profissional, no momento
sem limitações, sendo plenamente passível de tratamento clínico medicamentoso e fisioterápico sem incapacidade para sua atividade laboral (folha 83).Diante do contexto examinado, as conclusões registradas no laudo do
perito nomeado pelo juízo devem prevalecer sobre os atestados médicos e parecer apresentados unilateralmente, por se tratar de prova produzida sob o crivo do contraditório e por profissional equidistante das
partes.Desse modo, não havendo comprovação quanto à existência de incapacidade atual para as atividades laborais habituais, a improcedência da presente ação é medida que se impõe.3. Dispositivo.Diante do exposto,
julgo improcedente o pedido e declaro resolvido o processo pelo seu mérito (artigo 269, I, do CPC).Sem custas e sem honorários (parte autora beneficiária da assistência judiciária gratuita).Transitada em julgado, ao
arquivo.P.R.I.Três Lagoas/MS, 23 de novembro de 2015.Roberto PoliniJuiz Federal

0002409-06.2013.403.6003 - HELENA JACINTO FERNANDES(SP260543 - RUY BARBOSA NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Proc. nº 0002409-06.2013.403.6003Autora: Helena Jacinto FernandesRéu: Instituto Nacional do Seguro Social - INSS DESPACHO:Trata-se de ação ordinária ajuizada por Helena Jacinto Fernandes contra o Instituto
Nacional do Seguro Social - INSS, pleiteando a concessão de aposentadoria rural por idade. Em seu depoimento pessoal, a autora afirmou que já havia ajuizado uma ação com o mesmo pedido na Comarca de Ilha
Solteira/SP, o que caracterizaria litispendência ou coisa julgada. Destarte, por se tratar de matéria de ordem pública, faz-se necessário averiguar se a presente demanda não é a repetição de outra ação anteriormente
proposta.Por conseguinte, converto o julgamento em diligência, com baixa no livro de registro de sentenças, e determino que seja oficiado ao juízo da Comarca de Ilha Solteira/SP, solicitando informações acerca de eventual
ação previdenciária ajuizada por Helena Jacinto Fernandes, cadastrada no CPF sob o nº 136.835.048-89, filha de Antonio Jacinto Fernandes e Ana Rosa Fernandes, nascida em 22/12/1982. Ademais, caso se identifique
alguma ação, solicitar cópia das peças necessárias à aferição de litispendência ou coisa julgada, notadamente da petição inicial, contestação, sentença, eventual acórdão e certidão de trânsito em julgado.Com a resposta, na
hipótese de ter se encontrado alguma outra demanda previdenciária, vista às partes pelo prazo sucessivo de cinco dias e, após, retornem os autos conclusos.Se não se constatar qualquer possibilidade de litispendência ou
coisa julgada, façam-se os autos conclusos novamente.Três Lagoas/MS, 17 de novembro de 2015.Roberto PoliniJuiz Federal

0002438-56.2013.403.6003 - LAVINNYA KETTLYN BATISTA SAMPAIO X ALINE DANIELE BATISTA SOARES(MS013557 - IZABELLY STAUT) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

Processo nº 0002438-56.2013.403.6003Autora: Lavinnya Ketlyn Batista SampaioRéu: Instituto Nacional do Seguro SocialClassificação: ASENTENÇA:1. Relatório.Lavinnya Ketlyn Batista Sampaio, representada por sua
genitora, Aline Daniele Batista Soares, ambas qualificadas na inicial, ajuizou a presente ação, com pedido de antecipação dos efeitos da tutela, contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a concessão
do benefício de auxílio-reclusão, em virtude da prisão de seu pai.Alega que é filha de Romilson Sampaio dos Santos, que se encontra recluso na Penitenciária de Três Lagoas/MS. Informa que seu requerimento
administrativo foi indeferido pelo fato de o último salário recebido pelo genitor ter sido superior ao previsto na legislação - porém, argumenta que ele estava desempregado quando da prisão. Com a petição exordial, foram
encartados os documentos de fls. 04/14.Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita, foi determinada a citação do réu. (fls.18).Citado (fl. 21), o INSS apresentou contestação (fls. 22/25), sustentando que o
último salário de contribuição do recluso foi de R$ 1.099,80, sendo superior ao previsto na legislação vigente à época da prisão (R$971,78). Nesta oportunidade, a autarquia previdenciária colacionou os documentos de fls.
26/78.Réplica às fls. 81/84, tendo a requerente sustentado que o pai da autora se encontrava desempregado no momento de sua prisão.Às folhas 86/89, o MPF se manifestou pela improcedência do pedido.Convertido o
julgamento em diligência, determinou-se a apresentação de atestado de permanência carcerária atualizado (fl. 91), o que foi providenciado às fls. 92/93.É o relatório.2. Fundamentação.O benefício de auxílio-reclusão
encontra matriz constitucional no art. 201, IV, da CF/88, e é devido aos dependentes do segurado da Previdência Social, independentemente de carência, que for preso, e não receber remuneração da empresa nem estiver
em gozo de auxílio-doença, de aposentadoria ou de abono de permanência em serviço (art. 80, caput, da Lei nº 8.213/91). Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Júnior, comentando a legislação que rege a
matéria, tecem as seguintes observações: O benefício é devido, igualmente, nos casos de prisão cautelar (flagrante, preventiva, provisória ou decorrente de sentença de pronúncia ou condenatória sem trânsito em julgado) ou
quando o encarceramento decorre de sentença condenatória transitada em julgado. O termo inicial é a data do recolhimento à prisão, se for requerida até 30 dias depois desta. Caso contrário, observará a data do
requerimento (RPS, art. 116, 4º). O benefício será mantido enquanto o segurado permanecer recolhido (RPS, art. 117, caput), o que se verifica mediante apresentação trimestral pelo beneficiário de comprovação expedida
pela autoridade competente (RPS, art. 117, 1º), sendo vedada a concessão do benefício após a soltura (RPS, art. 119). A fuga é causa de suspensão do benefício (RPS, art. 117, 2º); computando-se, porém, a atividade
exercida durante o afastamento para efeito da verificação da perda ou não da qualidade de segurado (RPS, art. 117, 3º). Em caso de falecimento do segurado, durante o período de manutenção, o benefício é convertido
automaticamente em pensão (RPS, art. 118). (Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social, Livraria do Advogado, 5ª ed., págs. 291/292).Da leitura do art. 201, IV, CF/88, percebe-se que o benefício não é
devido indistintamente a todos os presos que sejam segurados, mas somente aos dependentes daqueles que sejam de baixa renda. Por sua vez, o art. 13 da Emenda Constitucional nº 20/98 estabeleceu, como critério de
aferimento desta condição, que os rendimentos não poderiam superar o patamar de R$ 360,00 (trezentos e sessenta reais). A quantia mencionada é alterada anualmente por ocasião dos reajustes dos benefícios da
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Previdência Social.Por meio da Portaria Interministerial MPS/MF nº 2/2012, ficou estabelecido que O auxílio-reclusão, a partir de 1º de janeiro de 2012, será devido aos dependentes do segurado cujo salário-de-
contribuição seja igual ou inferior a R$ 915,05 (novecentos e quinze reais e cinco centavos), independentemente da quantidade de contratos e de atividades exercidas. (art. 5º). A partir de 1º/01/2013, o valor foi alterado
para R$ 971,78 (Portaria MF nº 15/2013).No caso em tela, tem-se que o recluso é pai da autora, segundo consta na certidão de nascimento de fl. 05. Denota-se, pois, a preexistência de dependência econômica, haja vista
a presunção legal do art. 16, inciso I e 4º, da Lei nº 8.213/91.Ademais, o genitor era segurado do RGPS no momento da prisão. Isso porque o demonstrativo do CNIS de fl. 36 registra que seu último vínculo empregatício
foi rescindido em 09/04/2013, de sorte que, considerando o período de graça de doze meses (art. 15, II, da LBPS), perdurava a qualidade de segurado no dia 30/05/2013 (data da prisão - fl. 09).Quanto ao requisito da
miserabilidade, que ensejou o indeferimento administrativo (fl. 08), deve-se considerar que o segurado estava desempregado quando de sua captura, que ocorreu quase dois meses após o recebimento da última
remuneração. Desse modo, inexistindo qualquer renda, é imperativo o reconhecimento da hipossuficiência financeira.Nesse sentido, a jurisprudência pátria consolidou o entendimento de que o critério econômico deve ser
analisado no momento da reclusão, de sorte que é irrelevante a quantia auferida mensalmente em período anterior, conforme se infere do seguinte julgado:PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-RECLUSÃO. SEGURADO
DESEMPREGADO OU SEM RENDA. CRITÉRIO ECONÔMICO. MOMENTO DA RECLUSÃO. ÚLTIMO SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. 1. A questão jurídica controvertida consiste
em definir o critério de rendimentos ao segurado recluso em situação de desemprego ou sem renda no momento do recolhimento à prisão. O acórdão recorrido e o INSS defendem que deve ser considerado o último salário
de contribuição, enquanto os recorrentes apontam que a ausência de renda indica o atendimento ao critério econômico. 2. À luz dos arts. 201, IV, da Constituição Federal e 80 da Lei 8.213/1991 o benefício auxílio-
reclusão consiste na prestação pecuniária previdenciária de amparo aos dependentes do segurado de baixa renda que se encontra em regime de reclusão prisional. 3. O Estado, através do Regime Geral de Previdência
Social, no caso, entendeu por bem amparar os que dependem do segurado preso e definiu como critério para a concessão do benefício a baixa renda. 4. Indubitavelmente que o critério econômico da renda deve ser
constatado no momento da reclusão, pois nele é que os dependentes sofrem o baque da perda do seu provedor. 5. O art. 80 da Lei 8.213/1991 expressa que o auxílio-reclusão será devido quando o segurado recolhido à
prisão não receber remuneração da empresa. 6. Da mesma forma o 1º do art. 116 do Decreto 3.048/1999 estipula que é devido auxílio-reclusão aos dependentes do segurado quando não houver salário-de-contribuição na
data do seu efetivo recolhimento à prisão, desde que mantida a qualidade de segurado, o que regula a situação fática ora deduzida, de forma que a ausência de renda deve ser considerada para o segurado que está em
período de graça pela falta do exercício de atividade remunerada abrangida pela Previdência Social.(art. 15, II, da Lei 8.213/1991). 7. Aliada a esses argumentos por si sós suficientes ao provimento dos Recursos
Especiais, a jurisprudência do STJ assentou posição de que os requisitos para a concessão do benefício devem ser verificados no momento do recolhimento à prisão, em observância ao princípio tempus regit actum. Nesse
sentido: AgRg no REsp 831.251/RS, Rel. Ministro Celso Limongi (Desembargador convocado do TJ/SP), Sexta Turma, DJe 23.5.2011; REsp 760.767/SC, Rel. Ministro Gilson Dipp, Quinta Turma, DJ 24.10.2005, p.
377; e REsp 395.816/SP, Rel. Ministro Fernando Gonçalves, Sexta Turma, DJ 2.9.2002, p. 260. 8. Recursos Especiais providos.(STJ - REsp: 1480461 SP 2014/0230747-3, Relator: Ministro HERMAN BENJAMIN,
Data de Julgamento: 23/09/2014, T2 - SEGUNDA TURMA, Data de Publicação: DJe 10/10/2014)De seu turno, o atestado de permanência carcerária de fl. 93 demonstra a prisão do genitor da postulante no dia
30/05/2013, o qual ainda não havia sido solto quando da expedição deste documento. Desta feita, comprovada a qualidade de segurado, a reclusão e a miserabilidade, conclui-se que a autora faz jus ao benefício
pleiteado.Em arremate, esclareça-se que, como o requerimento administrativo foi formulado em 12/08/2013 (fl. 08), após se completarem trinta dias depois da prisão (30/05/2013 - fl. 09), o benefício será devido a partir
da data do requerimento administrativo, nos termos do art. 116, 4º, do Decreto nº 3.048/99, devendo ser pago enquanto perdurar a reclusão do esposo.3. Dispositivo.Diante do exposto, julgo procedente o pedido
formulado, fazendo-o com resolução do mérito, nos termos do art. 269, inciso I, do CPC, para condenar o INSS a implantar o benefício de auxílio-reclusão em favor da autora Lavinnya Ketlyn Batista Sampaio, decorrente
da prisão de seu genitor, Romilson Sampaio dos Santos, com início em 12/08/2013 (data do requerimento administrativo - fl. 08), cessando-se imediatamente com a soltura deste.Deverá a autora apresentar trimestralmente
o atestado de permanência carcerária atualizado perante o INSS, nos termos do art. 117, 1º, do Decreto nº 3.048/99.Sobre as parcelas vencidas incidirão juros de mora, desde a citação, e correção monetária, a partir da
data em que cada prestação deveria ter sido paga, considerando-se que: a) a correção monetária deve ser calculada segundo a variação do IPCA - solução que resulta da declaração de inconstitucionalidade parcial do art.
5º da Lei nº 11.960, de 2009 (ADI nº 4.357, DF, e ADI nº 4.425, DF); b) os juros moratórios serão equivalentes aos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicáveis à caderneta de poupança (STJ, REsp
1.270.439/PR, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, PRIMEIRA SEÇÃO, DJe de 02/08/2013).Condeno o INSS a pagar honorários advocatícios no importe de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, limitados
às parcelas vencidas até a sentença (Súmula 111, STJ). Sentença sujeita ao reexame necessário.Nos termos do Provimento COGE 71/06, os dados para a implantação do benefício são os seguintes:Antecipação de tutela:
nãoBenefício: auxílio-reclusão NB: 158.257.231-0DIB: 12/08/2013DCB: ...RMI: a apurarAutora: Lavinnya Ketlyn Batista Sampaio CPF: 066.858.081-01Endereço: Rua Talfic Farran, nº 240, Vila Piloto II, Três
Lagoas/MSP.R.I.Três Lagoas/MS, 23 de novembro de 2015.Roberto Polini Juiz Federal

0002465-39.2013.403.6003 - ANTONIA RIBEIRO DE FREITAS(SP281598 - MARCIO AURELIO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Intime-se a parte autora para dar prosseguimento ao feito no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do processo sem julgamento de mérito, nos termos do art. 267, III, do CPC. Sai o INSS intimado.

0002520-87.2013.403.6003 - IDEILDE VIDA RAMOS(MS011397 - JAYSON FERNANDES NEGRI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Proc. nº 0002520-87.2013.403.6003Autora: Ideilde Vida RamosRéu: Instituto Nacional do Seguro SocialClassificação: ASENTENÇA1. Relatório.Ideilde Vida Ramos, qualificado na inicial, ajuizou a presente ação, com
pedido de antecipação dos efeitos da tutela, contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez ou de auxílio-doença.Alega que sofre de varizes,
esclerose, osteofitose de corpos vertebrais e glaucoma, o que lhe retira total e definitivamente a capacidade laboral. Junto com a petição exordial, foram encartados os documentos de fls. 15/23.Indeferido o pleito
antecipatório e concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita, determinou-se a citação do réu e a realização de perícia médica (fl. 26).Citado (fl. 28), o INSS apresentou contestação (fls. 29/36), refutando a
pretensão deduzida ao argumento de não ter sido constatado o preenchimento dos requisitos que lhe conferem o direito ao benefício. Nesta oportunidade, a autarquia previdenciária colacionou os documentos de fls.
39/47.Elaborado laudo pericial (fls. 52/56), sobre o qual as partes se manifestaram às fls. 59/60 e 61.É o relatório.2. Fundamentação.2.1. Pedido de nova perícia.De início, deve ser indeferido o pedido de realização de
nova perícia (fls. 59/60).Com efeito, o requerimento em apreço é motivado pelo simples inconformismo com as conclusões técnicas do perito, de modo que não há fundamento para realização de um segundo exame.Nesse
aspecto, o art. 437 do CPC prevê a possibilidade de uma nova perícia no caso de a matéria não ter sido suficientemente elucidada, o que não é a hipótese dos autos.Desse modo, indefiro o pedido de realização de nova
perícia.2.2. Mérito.Para concessão da aposentadoria por invalidez é necessário verificar se a parte autora preenche os requisitos legais, a saber: a) ser segurado da Previdência Social; b) possuir carência de 12 (doze)
contribuições mensais (LBPS, art. 25, I); e c) apresentar incapacidade total para o trabalho, e não seja possível sua reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, nos termos do art. 42, da Lei n.º
8.213/91. Já para o auxílio-doença, as condições são as seguintes: a) possuir a qualidade de segurado; b) possuir carência de 12 contribuições mensais; e c) apresentar incapacidade temporária para o trabalho ou para a
atividade habitual, por mais de quinze dias (art. 59, Lei n.º 8.213/91).De início, o laudo pericial de fls. 52/56 atesta que a postulante é portadora de dor lombar baixa, glaucoma primário de ângulo aberto e varizes dos
membros inferiores sem úlcera ou inflamação.Conclui o perito que não há incapacidade para o labor, considerando que o glaucoma e as varizes estão controlados pelo tratamento, ao tempo em que as dores lombares de
média intensidade surgem após esforços físicos acentuados, e não implicam grandes limitações para o trabalho.Insta salientar que os demais elementos de prova colacionados aos autos não possuem força probatória apta a
desconstituir as conclusões técnicas do expert.Verifica-se, pois, que há contingência a ser atendida pela concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, o que impõe a improcedência da presente ação.3.
Dispositivo.Diante do exposto, julgo improcedente o pedido e declaro resolvido o processo pelo seu mérito (artigo 269, inciso I, do CPC).Sem custas e sem honorários (parte autora beneficiária da assistência judiciária
gratuita).Transitada em julgado, ao arquivo.P.R.I.Três Lagoas/MS, 23 de novembro de 2015.Roberto PoliniJuiz Federal

0002540-78.2013.403.6003 - ANTONIO NOEL DA COSTA(SP058428 - JORGE LUIZ MELLO DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Proc. nº 0002540-78.2013.4.03.6003 Autor: Antonio Noel da CostaRéu: Instituto Nacional do Seguro SocialClassificação: ASENTENÇA1. Relatório. Antonio Noel da Costa, qualificado na inicial, ajuizou a presente
ação ordinária contra o Instituto Nacional do Seguro Social, objetivando a condenação do réu a reajustar a renda mensal do benefício em 2,28% a partir de junho/1999 e em 1,75% a partir de maio/2004 e a pagar as
diferenças devidas desde então, com os acréscimos legais.Afirma ser aposentador por invalidez (NB 20.525.552), cuja RMI foi calculada em Cr$ 21.493,00, DIB: 01/01/1980, e que o benefício foi regularmente
concedido. Pretende que seja aplicado o primeiro reajuste posterior aos novos tetos fixados pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/03, esclarecendo não se tratar de extensão do reajuste aplicado aos mencionados
tetos constitucionais, e também não se tratar de incorporação, a contar de dezembro de 1998 e dezembro de 2003, da diferença entre a média contributiva apurada e o limite do teto vigente quando da concessão do
benefício. Acrescenta que a pretensão deduzida tem por objetivo reajustar o benefício em vista da ilegalidade de aplicação de índices diversos para o reajustamento do limite máximo do salário-de-contribuição e para os
benefícios previdenciários. Reporta aos fundamentos registrados em sentença prolatada no processo 2009.51.51.035.026-5 do 9º Juizado Especial Federal. Aduz que as Emendas Constitucionais nº 20/98 e 41/2003
aumentaram o limite de cobertura da Previdência Social sem que houvesse o respectivo aumento do valor dos benefícios em manutenção. Argumenta que o aumento abrupto do teto da Previdência não se confunde com o
reajustamento, não havendo tratamento paritário entre os termos reajuste e aumento, uma vez que a expressão reajuste remeteria à manutenção, à preservação do valor real, enquanto aumento remeteria a incremento,
acréscimo de valor. Refere que ao mesmo tempo em que o constituinte originário majora o teto da Previdência Social, insere vedação ao legislador ordinário, determinando que as futuras atualizações do referido teto
ocorram na mesma proporção do aumento aplicado aos benefícios em manutenção. Sustenta que o legislador ordinário, no ato de reajustamento da renda mensal e do teto de arrecadação da Previdência, em junho/999 e
em maio/2004, extrapolou sua competência, aplicando índices diferenciados, quando deveria haver paridade em função de se tratar de reajustamento para manutenção do poder aquisitivo, tendo procedido indevida
majoração do teto de contribuição mediante índice superior ao da renda mensal dos benefícios, com evidente abuso do poder regulamentar. Menciona que a Portaria nº 5.188/99, no anexo III, não aplicou índices de
reajuste de forma proporcional, pois na competência de dezembro/98 previu a incidência de índice de 2,28%, de forma que o teto previsto pela EC 20/98, fixado em R$ 1.200,00, deveria sofrer reajuste de 2,28% em
junho/1999, atingindo-se o valor de R$ 1.227,36. Afirma que a Portaria 5.188/99 fixou o valor de R$ 1.255,32, a partir de 1º de junho de 1999, sem observar que o limite de R$ 1.200,00 somente passou a vigorar em
dezembro/1998, e teria incidência do índice de 2,28%. Refere que o índice aplicado pela EC 20/98 correspondeu à majoração de 10,96% do valor do teto, elevando o valor de R$ 1.081,50 para R$ 1.200,00 e com o
acréscimo de 2,28% previsto pelas MP 1.824 e Portaria 5.188/99 o reajuste autorizado foi de 13,49% e que o novo limite do benefício seria de R$ 1.227,36 ao passo que o novo teto foi fixado em R$ 1.255,32, que
correspondeu à aplicação de índice de 16,07%, acarretando diferença de 2,28%.O mesmo argumento é apresentado em relação ao reajuste que seria devido no mês de dezembro/2003, de 2,73%, considerando os índices
previstos pelo anexo do Decreto 5.061/04, que autorizaram reajuste de 2,73% que proporcionou aumento de 31,89% calculado sobre o valor anterior ao teto estabelecido pela EC 41/2003 (R$ 1.869,32) e o valor
reajustado em 05/2004 (R$ 2.465,52), enquanto o aumento aplicado sobre o teto da previdência levou à majoração do valor anterior de R$ 1.869,32 para R$ 2.508,72, que implicaria índice de 34,20%, apurando-se a
diferença de 1,76% a mais que o índice aplicado aos benefícios em vigência.À folha 22 foram deferidos os benefícios da justiça gratuita e determinada a citação do réu.Citado, o INSS apresentou contestação às folhas
24/28vº, arguindo a ocorrência de prescrição das parcelas anteriores ao quinquênio que precede o ajuizamento da ação. Quanto à tese do autor, argumenta inexistir no ordenamento jurídico norma que garanta a vinculação
dos valores ou reajustes dos benefícios em manutenção com o limite máximo aplicado aos tetos. Aduz competir à norma infraconstitucional estabelecer os critérios de reajustes dos benefícios, nos termos do 4º do artigo 201
da CF. Aponta equívoco da tese deduzida pelo autor, por postular-se a correspondência entre o reajuste sobre o teto do salário-de-contribuição por suposta interpretação lógica dos artigos 20 e 28 da Lei 8.212/91. Aduz
que a parte autora, embora argumente não se tratar de vinculação do benefício aos tetos dos salários-de-contribuição, busca o reajuste do benefício em equiparação ao aumento dos tetos realizados pelas Emendas
Constitucionais 20/98 e 41/2003. Em réplica, a parte autora reiterou os fundamentos inicialmente registrados. Não houve requerimento de produção de outras provas.É o breve relatório. 2. FundamentaçãoTratando-se de
matéria eminentemente de direito, o feito comporta julgamento antecipado, nos termos do artigo 330, inciso I, do Código de Processo Civil. As Emendas Constitucionais 20/98 e 45/2003 estabeleceram novos limites para o
valor dos benefícios. Confira-se:EC 20/98 - Art. 14 - O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art. 201 da Constituição Federal é fixado em R$ 1.200,00 (um mil e
duzentos reais), devendo, a partir da data da publicação desta Emenda, ser reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real, atualizado pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do regime geral
de previdência social, (EC nº 20 de 15/12/1998). o o oEC 41/2003 - Art. 5º - O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art. 201 da Constituição Federal é fixado em
R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais), devendo, a partir da data de publicação desta Emenda, ser reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real, atualizado pelos mesmos índices aplicados
aos benefícios do regime geral de previdência social, (EC nº 41 de 19/12/2003). Conquanto a parte autora refira que a pretensão deduzida por meio desta ação não se confunde com a extensão do reajuste dos limites dos
benefícios proporcionado pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003, verifica-se que a tese esposada, à vista dos fundamentos apresentados, tem por objetivo a equiparação entre os índices aplicados para atualização
do valor máximo dos benefícios (tetos) com os índices de reajuste dos benefícios em vigência.Com efeito, para a demonstração de seu direito, o autor confronta os valores máximos fixados para os benefícios do RGPS
(tetos) que vigoravam antes das emendas constitucionais 20/98 e 41/2003 com os valores reajustados a partir de 06/1999 (R$ 1.255,32) e 05/2004 (R$ 2.508,72) e sustenta que os benefícios em vigência tiveram reajustes
menores do que os aplicados no mesmo período para a fixação dos limites dos benefícios (tetos).É certo que as emendas constitucionais 20/98 e 41/2003 estabeleceram que os novos valores fixados como limite para os
benefícios - de R$ 1.200,00 e de R$ 2.400,00, respectivamente -, passariam, a partir das datas de publicação das emendas, a ser reajustados pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do regime geral de previdência
social.Entretanto, por opção do legislador constituinte derivado, esses novos limites promoveram a interrupção da sequência gradual dos reajustes que vinham sendo aplicados aos benefícios em vigência, notadamente em
face dos índices inflacionários anuais.A atualização dos valores máximos para os benefícios da previdência social não estava limitada ou vinculada aos índices aplicáveis aos benefícios concedidos, tratando-se de opção
política veiculada por meio de emenda constitucional que não representou simples reajuste monetário, mas verdadeiro aumento desses patamares.Com isso, determinou-se que os novos limites, a partir das emendas
constitucionais, seguiriam a mesma atualização aplicável aos benefícios do regime geral da previdência social, sendo que a recíproca não é verdadeira, pois o reajuste dos benefícios em vigência segue a disciplina
infraconstitucional, por força do que dispõe o artigo 201, 4º da CF, cujo dispositivo prevê que os critérios para o reajustamento dos benefícios serão definidos em lei.O artigo 41-A da Lei 8.213/91 dispõe que os benefícios

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/11/2015     401/427



em vigência serão reajustados anualmente, na mesma data do reajuste do salário mínimo, de acordo com suas respectivas datas de início ou do último reajustamento, com base no Índice Nacional de Preços ao Consumidor
- INPC.No ordenamento jurídico inexiste previsão de que os benefícios em vigência tenham paridade de reajustamento em relação aos valores máximos estabelecidos para os benefícios do regime geral de previdência
social. Reitere-se que tanto a EC 20/98 (art. 14) quanto a EC 41/2003 (art. 5º) apenas garantiram que os valores máximos estabelecidos pelas emendas seriam reajustados de forma a preservar, em caráter permanente, seu
valor real, atualizado pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do regime geral de previdência social.Essa interpretação é avalizada pelos tribunais, conforme se pode conferir pelo teor das seguintes
ementas:PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. PRETENSÃO DE MANUTENÇÃO DO COEFICIENTE DE PROPORCIONALIDADE ENTRE A RENDA MENSAL E O TETO. IMPROCEDÊNCIA
DA PRETENSÃO. 1. O limite máximo do salário de contribuição deve ser reajustado na mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento dos benefícios de prestação continuada da Previdência Social. Há,
em princípio, por força da sistemática legal, uma simetria entre as alterações que se processam nas rendas mensais dos benefícios em manutenção e o limite do salário de contribuição (pois ele é, na prática, igual ao limite
para o salário de benefício e para a renda mensal). 2. A paridade do teto de contribuição, no que toca ao salário de benefício, à renda mensal inicial e às rendas mensais reajustadas, todavia, tem por objetivo apenas evitar
que a limitação do salário de contribuição, seja na concessão do benefício, seja por ocasião dos reajustamentos, implique redução indevida do benefício, de modo a arrostar a regra constitucional que determina a
preservação do valor real dos benefícios previdenciários. Assim, o limitador, ou seja, o teto do salário de benefício e, logo, do salário de contribuição, jamais pode ser reajustado em percentual inferior ao aplicado no
reajustamento dos benefícios em manutenção. 3. Como se vê, para que reste observada a regra que determina a preservação do valor real dos benefícios, em rigor é o teto que está atrelado ao reajustamento dos benefícios
em manutenção. A recíproca, todavia, não é necessariamente verdadeira. Será quando se tratar de simples recomposição para fazer frente ao fenômeno inflacionário. Isso em razão de que, para a previdência, a despeito da
distinção de índices inflacionários, um único índice deve ser observado. Contudo, quando o teto for alterado com base não no fenômeno inflacionário, mas sim em critérios políticos, atendendo à discrição de que dispõem o
legislador e o administrador em sua ação normativa, não se pode pretender que a alteração reflita necessariamente nas rendas dos benefícios em manutenção. A alteração, neste caso, não terá a natureza de mero
reajustamento (ou seja, resposta ao processo de desvalorização da moeda), mas sim de definição de novo limite. 4. Os aumentos ocorridos em dez/98, dez/2003 e jan/2004 implicaram a modificação e não o reajustamento
do teto. Assim, não acarretou automático reajuste para os benefícios previdenciários. Reflexo somente haveria se a legislação assim tivesse determinado, mas tal não se deu. O que a parte pretende com a manutenção do
coeficiente de proporcionalidade entre sua renda mensal e o teto, na prática, é a concessão de um reajuste que as Emendas Constitucionais claramente não concederam.(TRF-4 - APELREEX: 50139272820124047000 PR
5013927-28.2012.404.7000, Relator: JOÃO BATISTA PINTO SILVEIRA, Data de Julgamento: 14/08/2013, SEXTA TURMA, Data de Publicação: D.E. 16/08/2013)o o oPREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE
BENEFÍCIO. REAJUSTE DA RENDA MENSAL. EMENDAS 20/98 E 41/03. PORTARIAS 5.188/1999 E 479/2004. MAJORAÇÃO DOS TETOS. IRRELEVÂNCIA PARA O REAJUSTE DOS BENEFÍCIOS.1.
As majorações dos tetos promovidas pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/04 não implicaram aumento das rendas mensais dos benefícios previdenciários em manutenção.2. Não se cogita de ilegalidade nas Portarias
Ministeriais 5.188/99 e 479/04, as quais concederam ao teto, respectivamente, reajustes de 4,61% e 4,53%. Ao interpretar as Emendas o INSS, corretamente, aplicou o índice integral sobre os valores dos novos tetos
instituídos, pois foi isso o que referidos atos normativos determinaram expressamente. 3. Não há se confundir reajuste de renda mensal inicial de benefício previdenciário, o qual deve observar proporcionalidade nos termos
das normas de regência (art. 41 e, depois, 41-A, da Lei 8.213/91), com atualização do valor do teto, para o qual não prevista qualquer proporcionalidade. 4. O Supremo Tribunal Federal já decidiu que os critérios
estabelecidos na Lei nº 8.213/1991 e na legislação previdenciária correlata cumprem as disposições constitucionais que asseguram a irredutibilidade e a preservação do valor real dos benefícios. Precedentes: RE nº
203.867-9, RE nº 313.382-9, RE nº 376.846-8.(TRF 4 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.70.00.019532-8/PR, Relator: Des. Federal Ricardo Teixeira do Valle Pereira, D.E. Publicado em 01/09/2009).o o oEMENTA
PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ÍNDICES PREVISTOS NAS EC 20/98 E 41/2003. REAJUSTE DE TETO NÃO SE APLICA AO REAJUSTE DO BENEFÍCIO - RECURSO IMPROVIDO -
SENTENÇA MANTIDA.(00137619420144036303, JUIZ(A) FEDERAL HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR - 6ª TURMA RECURSAL DE SÃO PAULO, e-DJF3 Judicial DATA:
05/10/2015.)o o oPREVIDENCIÁRIO. CONSTITUCIONAL. REVISÃO DE BENEFÍCIO. CÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL. AFASTAMENTO DO VALOR MÁXIMO DE SALÁRIO-DE-
CONTRIBUIÇÃO. ADEQUAÇÃO AOS TERMOS DO ARTIGO 201, 2º,E 202, CAPUT, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. APLICAÇÃO DE ÍNDICE INTEGRAL AO PRIMEIRO REAJUSTE.
DESCABIMENTO.(...)- A vinculação do benefício à relação com o valor máximo dos salários-de-contribuição não é o previsto em lei e não se pode eleger tal critério arbitrariamente. A regra do 1º do artigo 20 da Lei nº
8.212/91 se refere ao reajuste de salários-de-contribuição e não aos benefícios de prestação continuada.-Apelo não provido.(TRF 3ª Região. AC - APELAÇÃO CIVEL - 730076. DJU DATA:25/02/2003)Em suma, os
novos tetos estabelecidos pelas EC nº 20/98 e 41/03 passam simplesmente a representar o novo limite para os salários-de-contribuição e para a fixação da renda mensal dos benefícios, não podendo servir de base de
cálculo para apuração de índices de reajuste extensíveis aos benefícios em vigência.3. DispositivoDiante do exposto, julgo improcedente o pedido e declaro resolvido o processo pelo seu mérito (art. 269, I, CPC).Sem
custas e sem honorários, tendo em vista que a parte autora é beneficiária da assistência judiciária gratuita. Transitada em julgado, ao arquivo.P.R.I.Três Lagoas/MS, 19/11/2015Roberto PoliniJuiz Federal

0002543-33.2013.403.6003 - ZENIR GUEDES DIAS(MS010101 - VANIA QUEIROZ FARIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Proc. nº 0002543-33.2013.403.6003Autora: Zenir Guedes Dias Réu: Instituto Nacional do Seguro SocialDESPACHO:Trata-se de ação ordinária ajuizada por Zenir Guedes Dias, qualificada na inicial, contra o Instituto
Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a concessão do benefício assistencial previsto no art. 203, inciso V, da Constituição Federal.Verifica-se que a autora requereu a produção de prova oral às fls. 67/69, a fim
de desconstituir as informações contidas relatório social de fls. 58/67. Todavia, a postulante encartou declarações escritas (fls. 70/72), que possuem a mesma força probatória de um testemunho.Destarte, converto o
julgamento em diligência, com baixa no livro de registro de sentenças, e determino à autora que esclareça, no prazo de dez dias, sob pena de arcar com os ônus de sua inércia, se insiste na oitiva de testemunhas ou se a
prova requerida limita-se às declarações de fls. 70/72.Caso insista na realização de audiência de instrução, deverá apresentar rol de testemunhas no mesmo prazo (dez dias). Fica desde já a secretaria autorizada a designar a
audiência, a ser realizada na sede da Justiça Federal de Três Lagoas/MS, situada na Av. Antônio Trajano, 852 (Praça Getúlio Vargas), Centro, ou, havendo necessidade deprecar o ato.Ademais, a experiência tem
demonstrado que por vezes toda a atividade exercida pelo oficial de justiça resta perdida ante a substituição das testemunhas em audiência, mormente quando se trata de pessoa residente em área rural.De outro lado, esta
Vara Federal conta com apenas três analistas executantes de mandados a desempenhar as atribuições inerentes ao cargo, e se observa um acúmulo de mandados pendentes, levando a maior prazo no cumprimento de
mandados considerados não urgentes.Ainda, muitas vezes o servidor é recebido pela testemunha que informa já ter conhecimento da audiência a ser realizada.Assim, a fim de otimizar os trabalhos desta Vara Federal,
respeitando os princípios de economia e celeridade processual este Juízo determina, doravante, que as testemunhas compareçam em audiência independentemente de intimação. Se houver alguma testemunha com endereço
diverso da sede deste juízo fica autorizada a expedição de Carta Precatória para sua oitiva.A intimação prevista no artigo 412 caput do Código de Processo Civil será deferida mediante requerimento da parte devidamente
justificado, a ser apresentado ao Juízo até o prazo previsto no artigo 407 da lei processual vigente.Nestes casos a testemunha deverá estar qualificada nos moldes do artigo 407 citado acima, e, se residente em área rural,
deverá a parte apresentar o croqui de localização do imóvel.Intime-se.Três Lagoas/MS, 16 de novembro de 2015.Rodrigo Boaventura MartinsJuiz Federal Substituto

0002561-54.2013.403.6003 - STEVENSON LUIZ FERREIRA(MS007260 - PATRICIA GONCALVES DA SILVA FERBER) X ANA APARECIDA FERREIRA TRISTAO X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS

Proc. nº 0002561-54.2013.403.6003Autor: Stevenson Luiz FerreiraRéu: Instituto Nacional do Seguro Social - INSS Classificação: ASENTENÇA:1. Relatório. Stevenson Luiz Ferreira, representado por sua mãe e
curadora, Ana Aparecida Ferreira, qualificados na inicial, ajuizou a presente ação, com pedido de antecipação dos efeitos da tutela, em desfavor do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a concessão do
benefício assistencial previsto no art. 203, inciso V, da Constituição Federal.Alega, em síntese, que é portador de Síndrome de Down e de esquizofrenia grave, o que caracteriza o requisito da deficiência. Informa que reside
com sua mãe e com o padrasto, ambos idosos, sendo que a única fonte de renda da família é a aposentadoria que este último recebe, no valor de um salário mínimo. Junto com a petição exordial, encartaram-se os
documentos de fls. 12/24.Indeferido o pleito antecipatório e concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita, determinou-se a citação do réu e realização de perícia médica e de estudo socioeconômico (fl.
27).Citado (fl. 29), o INSS apresentou contestação (fls. 30/39), argumentando que o padrasto do autor é aposentado e aufere R$ 678,00 mensais, de sorte que a renda familiar per capita é superior ao limite previsto no art.
20, 3º, da Lei nº 8.742/93. Nessa oportunidade, a autarquia previdenciária colacionou os documentos de fls. 40/98.Elaborado o laudo médico pericial (fls. 102/109) e o relatório social (fls. 111/117), sobre os quais as
partes se manifestaram às fls. 119/123 e 127/128.Por fim, o Ministério Público Federal apresentou parecer às fls. 133/135, opinando pela improcedência do pedido.É o relatório.2. Fundamentação.O benefício assistencial
de prestação continuada, previsto no artigo 203, inciso V, da Constituição Federal, vem disciplinado pela Lei nº 8.742/93, que, por sua vez, foi regulamentada pelo Decreto nº 6.214/07. Este amparo social é devido à
pessoa portadora de deficiência e ao idoso com sessenta e cinco anos ou mais que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção e nem de tê-la provida por sua família. A mencionada lei fixa, em seu art.
20, as definições e critérios para a concessão do benefício assistencial em questão. De início, impende considerar que a Lei nº 12.435/11 introduziu diversas modificações na Lei nº 8.742/93 (LOAS), estabelecendo, para
fins de concessão do amparo social, que a família é composta pelo requerente, o cônjuge ou companheiro, os pais e, na ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e enteados solteiros e os
menores tutelados, desde que vivam sob o mesmo teto (art. 20, 1º).Pessoa deficiente, segundo a redação do 2º do art. 20 da LOAS, é aquela que tem impedimentos de longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou
sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas.Com relação à hipossuficiência, o 3º do artigo 20 da
Lei nº 8.742/93 considera incapaz de prover a manutenção da pessoa com deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário-mínimo. A mesma limitação da renda per capita
para a definição de hipossuficiência já constava da redação original da Lei nº 8.742/93, tendo sido declarada constitucional pelo Supremo Tribunal Federal no âmbito da ADI nº 1232-1/DF. Entretanto, no julgamento da
Reclamação nº 4.374, proferido pelo STF em 18/04/2013, foi declarada a inconstitucionalidade parcial, sem pronúncia de nulidade, do artigo 20, 3º da Lei 8.742/93.Considerou-se, dentre outros fundamentos, que O
Supremo Tribunal Federal, em decisões monocráticas, passou a rever anteriores posicionamentos acerca da intransponibilidade do critérios objetivos. Verificou-se a ocorrência do processo de inconstitucionalização
decorrente de notórias mudanças fáticas (políticas, econômicas, sociais) e jurídicas (sucessivas modificações legislativas dos patamares econômicos utilizados como critérios de concessão de outros benefícios assistenciais
por parte do Estado brasileiro). Releva, ainda, a transcrição do seguinte fragmento, extraído do voto do Ministro Relator:Portanto, os programas de assistência social no Brasil utilizam, atualmente, o valor de salário mínimo
como referencial econômico para a concessão dos respectivos benefícios. Tal fato representa, em primeiro lugar, um indicador bastante razoável de que o critério de do salário mínimo utilizado pela LOAS está
completamente defasado e mostra-se atualmente inadequado para aferir a miserabilidade das famílias que, de acordo com o art. 203, V, da Constituição, possuem o direito ao benefício assistencial. Em segundo lugar,
constitui um fato revelador de que o próprio legislador vem reinterpretando o art. 203 da Constituição da República segundo parâmetros econômico-sociais distintos daqueles que serviram de base para a edição da LOAS
no início da década de 1990. Esses são fatores que razoavelmente indicam que, ao longo dos vários anos desde a sua promulgação, o 3º do art. 20 da LOAS passou por um processo de inconstitucionalização.[...]Em todo
caso, o legislador deve tratar a matéria de forma sistemática. Isso significa dizer que todos os benefícios da seguridade social (assistenciais e previdenciários) devem compor um sistema consistente e coerente. Com isso,
podem-se evitar incongruências na concessão de benefícios, cuja consequência mais óbvia é o tratamento anti-isonômico entre os diversos beneficiários das políticas governamentais de assistência social. Portanto, em
conformidade com a atual interpretação do Supremo Tribunal Federal, a limitação da renda per capita a (um quarto) do salário mínimo não pode subsistir como critério objetivo excludente da condição de hipossuficiência,
de modo que, no contexto normativo vigente, evidencia-se razoável, como parâmetro de aferição da miserabilidade, a adoção do valor da renda per capita mensal inferior a meio salário mínimo, para fins de concessão do
benefício assistencial previsto pelo artigo 20 da Lei nº 8.742/93.Registre-se que, a despeito de o limite da renda per capita configurar critério objetivo que gera presunção de miserabilidade, eventual superação desse limite
não impede a demonstração, por meio de outros elementos de prova, quanto à condição de hipossuficiência. Nesse sentido, é a interpretação do Superior Tribunal de Justiça:PREVIDENCIÁRIO - BENEFÍCIO
ASSISTENCIAL - POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE MISERABILIDADE DO BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER CAPITA DO
NÚCLEO FAMILIAR FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO - REEXAME DE PROVAS. SÚMULA 7/STJ - PRECEDENTES - AGRAVO NÃO PROVIDO. 1. A limitação do valor da renda per capita
familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que a pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é apenas um elemento objetivo para se
aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade quando comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo (REsp 1.112.557/MG, Terceira Seção, Rel. Min. NAPOLEÃO NUNES
MAIA FILHO, DJe 20/11/09). 2. Nos termos da Súmula 7 desta Corte, não se conhece de recurso especial que visa alterar o quadro fático delineado pelo Tribunal de origem. 3. Decidida a questão sob o enfoque da
legislação federal aplicável ao caso, inaplicável a regra de reserva do plenário prevista no artigo 97 da Constituição da República. 4.Agravo regimental não provido. (AGARESP 201201977660, ELIANA CALMON, STJ
- SEGUNDA TURMA, DJE DATA:06/09/2013)Acrescente-se que, no âmbito do Superior Tribunal de Justiça, prevalece o entendimento de que qualquer benefício em valor mínimo (assistencial ou previdenciário),
percebido por maior de 65 anos, deve ser excluído do cálculo da renda familiar: INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. RENDA MENSAL PER CAPITA
FAMILIAR. EXCLUSÃO DE BENEFÍCIO DE VALOR MÍNIMO PERCEBIDO POR MAIOR DE 65 ANOS. ART. 34, PARÁGRAFO ÚNICO, LEI Nº 10.741/2003. APLICAÇÃO ANALÓGICA. 1. A finalidade
da Lei nº 10.741/2003 (Estatuto do Idoso), ao excluir da renda do núcleo familiar o valor do benefício assistencial percebido pelo idoso, foi protegê-lo, destinando essa verba exclusivamente à sua subsistência. 2. Nessa
linha de raciocínio, também o benefício previdenciário no valor de um salário mínimo recebido por maior de 65 anos deve ser afastado para fins de apuração da renda mensal per capita objetivando a concessão de benefício
de prestação continuada. 3. O entendimento de que somente o benefício assistencial não é considerado no cômputo da renda mensal per capita desprestigia o segurado que contribuiu para a Previdência Social e, por isso,
faz jus a uma aposentadoria de valor mínimo, na medida em que este tem de compartilhar esse valor com seu grupo familiar. 4. Em respeito aos princípios da igualdade e da razoabilidade, deve ser excluído do cálculo da
renda familiar per capita qualquer benefício de valor mínimo recebido por maior de 65 anos, independentemente se assistencial ou previdenciário, aplicando-se, analogicamente, o disposto no parágrafo único do art. 34 do
Estatuto do Idoso. 5. Incidente de uniformização a que se nega provimento. (Pet 7203/PE, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 10/08/2011, DJe 11/10/2011).Nesse
passo, diante dos princípios da isonomia e da dignidade da pessoa humana, mostra-se razoável a adoção de interpretação mais ampla - por analogia - ao disposto no parágrafo único do artigo 34 da Lei nº 10.741/03, de
modo a também se desconsiderar, no cômputo da renda per capita, o amparo social ao deficiente e a aposentadoria de valor mínimo percebida por integrante do grupo familiar. Nesse sentido se fixou a jurisprudência do
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Tribunal Regional da 3ª Região:ASSISTENCIAL E CONSTITUCIONAL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, 1º, DO CPC. BENEFÍCIO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. ART. 203, V, DA CF. RENDA FAMILIAR PER
CAPITA. ART. 20, 3º, DA LEI N.º 8.742/93. APLICAÇÃO ANALÓGICA DO PARÁGRAFO ÚNICO DO ART. 34 DA LEI Nº 10.741/2003. REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS. 1. Para a concessão do
benefício de assistência social (LOAS) faz-se necessário o preenchimento dos seguintes requisitos: 1) ser pessoa portadora de deficiência ou idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais (art. 34 do Estatuto do Idoso - Lei
n.º 10.741 de 01.10.2003); 2) não possuir meios de subsistência próprios ou de tê-la provida por sua família, cuja renda mensal per capita seja inferior a do salário mínimo (art. 203, V, da CF; art. 20, 3º, e art. 38 da Lei
n.º 8.742 de 07.12.1993). 2. Preenchidos os requisitos legais ensejadores à concessão do benefício. 3. O C. Supremo Tribunal Federal já decidiu não haver violação ao inciso V do art. 203 da Magna Carta ou à decisão
proferida na ADIN nº 1.232-1-DF, a aplicação aos casos concretos do disposto supervenientemente pelo Estatuto do Idoso (art. 34, parágrafo único, da Lei n.º 10.741/2003). 4. Por aplicação analógica do parágrafo
único do art. 34 do Estatuto do Idoso, não somente os valores referentes ao benefício assistencial ao idoso devem ser descontados do cálculo da renda familiar, mas também aqueles referentes ao amparo social ao deficiente
e os decorrentes de aposentadoria no importe de um salário mínimo. 5. Agravo Legal a que se nega provimento. (APELREEX 00084908020094036109, DESEMBARGADOR FEDERAL FAUSTO DE SANCTIS,
TRF3 - SÉTIMA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:18/09/2013)Registradas essas premissas, passa-se à análise do caso concreto.Para a aferição da alegada deficiência, o autor foi submetido a exame médico pericial,
cujo laudo resultante atesta que ele é portador de deficiência mental moderada causada por Síndrome de Down, moléstia que lhe torna total e definitivamente incapaz para o trabalho e para os atos da vida civil (fls.
102/109).Esclarece a perita que tal enfermidade acomete o requerente desde seu nascimento, de modo que ele nunca foi apto para o labor. Ademais, ressalta que há grave comprometimento cognitivo, além de sintomas
psicóticos, o que demanda cuidados de terceiros. Revela-se, pois, que a deficiência constatada é grave o suficiente para ensejar a concessão de amparo social, uma vez que obsta a plena e efetiva participação na sociedade.
Ademais, as limitações verificadas são de longo prazo, porquanto acompanham o pleiteante desde seu nascimento, e não há chances de recuperação. Desse modo, resta analisar se as condições socioeconômicas são
condizentes com a pretensão autoral.O relatório social de fls. 111/117 refere que o postulante reside com sua mãe adotiva e com seu padrasto em um imóvel próprio. Destaca-se que a genitora dele se divorciou do
padrasto, mas eles ainda vivem juntos em virtude das doenças que o afligem.A assistente social registra que a família mora em um local composto por vários terrenos (parece uma chácara), sendo que todos eles são de
propriedade do autor. Recentemente, vendeu-se um desses terrenos, e o dinheiro resultante foi empregado na reforma da casa e na compra de um veículo VW Voyage, ano 2013. O imóvel está em boas condições de
conservação, organização e higiene, sendo guarnecido por móveis de valor expressivo e itens de conforto, como televisão de 50 polegadas, aparelho de ar condicionado e geladeira duplex.De seu turno, a renda familiar é
composta por: a) aposentadoria do padrasto, no valor de um salário mínimo; e b) lucro da mãe como vendedora autônoma de leite, no montante de R$ 1.000,00. Nesse aspecto, conclui-se que não restou preenchido o
requisito da miserabilidade. Com efeito, a renda familiar per capita é superior a salário mínimo, patamar consolidado na jurisprudência para aferição da hipossuficiência econômica. Por outro lado, não há qualquer elemento
do qual se possa extrair que a família viva em uma situação de penúria que justifique a concessão do amparo social. Pelo contrário, a propriedade de diversos imóveis, de um veículo novo e de diversos itens de conforto
demonstra que o núcleo familiar possui capacidade financeira para prover a manutenção do demandante.Destarte, face ao não preenchimento do requisito da miserabilidade, ante a significativa renda familiar e as diversas
propriedades, a improcedência da ação é medida que se impõe.3. Dispositivo.Diante do exposto, julgo improcedente o pedido da parte autora e declaro resolvido o processo pelo seu mérito (artigo 269, I, do
CPC).Condeno a parte autora a pagar honorários advocatícios no valor de R$ 300,00 (trezentos reais), com base no art. 20, 4º, do CPC, ficando, entretanto, suspensa essa obrigação pelo período de até 05 (cinco) anos,
ao término dos quais deve ser extinta, caso persista o estado de miserabilidade, nos termos do artigo 12 da Lei nº 1.060/50.Fixo os honorários da defensora dativa nomeada à folha 12, Dr.ª Patrícia Gonçalves da Silva
Ferber, OAB/MS 7.260-B, no valor máximo da tabela, a serem pagos após o transito em julgado.Transitada em julgado, ao arquivo.P.R.I.Três Lagoas/MS, 12 de novembro de 2015.Rodrigo Boaventura MartinsJuiz
Federal Substituto

0002658-54.2013.403.6003 - MARIA DAS GRACAS SILVA FONSECA(MS009215 - WAGNER GIMENEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Considerando o teor da certidão de fls. 132 que noticia a impossibilidade de intimar a autora a dar cumprimento ao feito por encontrar-se em viagem, sem previsão para retorno, intime-se a parte autora através de seu
procurador constituído para dar prosseguimento ao feito colacionando aos autos o rol de testemunhas que pretende ouvir.No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo provisório, pelo prazo de um ano.Após com o decurso
do prazo acima mencionado, tornem os autos conclusos.Intimem-se.

0002710-50.2013.403.6003 - BLANCA NIEVES RODRIGUEZ DE VILLALBA(SP281598 - MARCIO AURELIO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Proc. nº 0002710-50.2013.403.6003Visto.Blanca Nieves Rodrigues de Villalba, qualificada na inicial, ajuizou a presente ação contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a concessão do benefício de
aposentadoria por invalidez ou de auxílio-doença.A perícia médica determinada por este Juízo constatou que a parte autora não apresenta incapacidade para o trabalho (fls. 77/81).Entretanto, verifica-se que a parte autora
alega na inicial que apresenta quadro clínico compatível com transtorno afetivo bipolar descompensado, patologia de ordem psiquiátrica que não foi analisada por perito da área médica especializada. Não bastasse a
alegação, a autora juntou relatório psiquiátrico à folha 76, em que se atesta a existência de incapacidade laboral.Diante desse contexto, torna-se imprescindível a realização de novo exame pericial, a ser realizado por médico
psiquiatra.Para tanto, nomeio a Drª. Andrea Aparecida Monne.Utilizar-se-á o padrão de quesitos de Laudo Médico-Pericial elaborado por este Juízo e à disposição em Secretaria, cuja cópia encontra-se no endereço
eletrônico tlagoas_vara01_sec@trf3.jus.br. Promova a Secretaria intimação do perito para designar data e horário para realização da perícia e informar com 20 (vinte) dias de antecedência este Juízo e, ainda entregar o
laudo em até 30 (trinta) dias após a perícia. Faculto às partes a apresentação de quesitos e indicação de assistentes técnicos, no prazo de 5 (cinco) dias. Com a juntada dos laudos periciais aos autos, manifestem-se as
partes, no prazo de 5 (cinco) dias.Arbitro os honorários do profissional acima descrito no valor máximo da tabela constante da Resolução nº 558/2007 do e. Conselho da Justiça Federal.Intimem-se.Três Lagoas/MS, 23 de
novembro de 2015.Roberto PoliniJuiz Federal

0000115-44.2014.403.6003 - ROSA APARECIDA DIOGO(SP291115 - LUIS HENRIQUE MARIANO ALVES DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Designa-se o dia 25 de fevereiro de 2016, às 14 horas, para oitiva da parte autora e das testemunhas arroladas no feito que deverão comparecer independentemente de intimação nos termos do despacho de fls.
71/72.Intimem-se.

0000245-34.2014.403.6003 - CLAUDIO JOSE DE CARVALHO MORAIS(MS013557 - IZABELLY STAUT) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Proc. nº 0000245-34.2014.403.6003Autor: Claudio Jose de Carvalho MoraisRéu: Instituto Nacional do Seguro Social - INSSClassificação: CSENTENÇA1. Relatório.Claudio Jose de Carvalho Morais, qualificado na
inicial, ingressou com a presente ação contra o Instituto Nacional do Seguro Social, com o fim de obter a majoração de 25% da aposentadoria por invalidez.Deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita (fl.21), foi
indeferida a antecipação dos efeitos da tutela e determinada a citação do réu e a realização de perícia (fl. 53).O INSS apresentou contestação às fls. 56/60 e juntou os documentos de fls.61/71.A parte autora requereu a
desistência da ação (fl. 73), o INSS concorda com o pedido de desistência, desde que a parte autora renuncie ao direito sobre o qual se funda a ação (fl. 75/76). É o relatório. 2. Fundamentação.É certo que depois de
apresentada a contestação ou decorrido o prazo para a resposta, o autor não poderá desistir da ação sem o consentimento do réu, por força do que dispõe o 4º do artigo 267 do Código de Processo Civil.Entretanto, o réu
não pode condicionar a desistência da autora à renúncia ao direito sobre qual se funda a ação, mormente quando se tratar de benefício previdenciário, cuja espécie ostenta natureza alimentar, configurando direito
reconhecidamente irrenunciável. De outra parte, a despeito da existência de norma que somente admite os representantes judiciais dos entes públicos a concordar com a desistência da ação mediante renúncia ao direito
sobre que se funda a ação (artigo 3º, da Lei nº 9.469/97), os Tribunais têm interpretado que tal previsão é insuficiente para obstar a homologação da desistência, sem que se apresente outro fundamento justificável. Nesse
sentido, as seguintes ementas:PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. PENSÃO POR MORTE. DESISTÊNCIA DA AÇÃO. CONCORDÂNCIA DO RÉU CONDICIONADA À RENÚNCIA. DIREITO
INDISPONÍVEL. NÃO-ACEITAÇÃO DO PEDIDO DE DESISTÊNCIA DA AÇÃO. AUSÊNCIA DE JUSTIFICAÇÃO PLAUSÍVEL. I - A concordância do réu em relação ao pedido de desistência da ação
formulada pela autora ficou condicionada à renúncia desta ao direito sobre qual se funda a referida ação. Todavia, em se tratando de direito de natureza social, de caráter indisponível, não há falar-se em renúncia ao direito,
de modo que o condicionamento imposto pelo réu à aceitação da desistência da ação deve ser desconsiderado. II - Ante a ausência de justificação plausível a embasar a não-aceitação do pedido de desistência da ação,
impõe-se seja decretada a extinção do processo, sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, VIII, do CPC. III - Apelação da autora provida. (AC 00054402120064039999, DESEMBARGADOR FEDERAL
SERGIO NASCIMENTO, TRF3 - DÉCIMA TURMA, DJF3 DATA:08/10/2008)o o oPREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO ORDINÁRIA. SALÁRIO MATERNIDADE. PEDIDO DE
DESISTÊNCIA DA AÇÃO. ANUÊNCIA DO RÉU, CONDICIONADA À RENÚNCIA AO DIREITO SOBRE O QUAL SE FUNDA A AÇÃO. AUSÊNCIA DE MOTIVO RAZOÁVEL À CONCORDÂNCIA
DO PEDIDO. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. 1. Concordância com o pedido de desistência formulado pela Autora condicionado, pelo INSS, à expressa renúncia ao direito sobre o
qual se fundasse a ação - 264, parágrafo 4º, do CPC. 2. Sentença que extinguiu o feito, sem resolução do mérito (art. 267, VIII, do CPC), em face do pedido de desistência. 3. Hipótese em que o INSS aduz que a
sentença fora proferida em arritmia com o disposto no artigo 267, parágrafo 4º, do CPC, face à impossibilidade de se deferir pedido de desistência sem o consentimento do réu e, bem assim, em afronta ao disposto no
artigo 3º, da Lei nº 9.469/97, que somente autorizaria aos membros da Advocacia da União a anuírem ao pedido de desistência, se o Autor renunciasse expressamente ao direito sobre qual se fundasse a ação. 4. A recusa
do réu ao pedido de desistência deve ser fundamentada e justificada, não bastando apenas a simples alegação de discordância, sem a indicação de qualquer motivo relevante. (STJ-RT 761/196 e STJ-RT 782/224). 5. O
fato de os representantes judiciais da Autarquia não estarem autorizados a concordar com a desistência, se o autor não renunciar ao direito em que se funda a ação, não vincula o Juízo e não o impede de homologar a
desistência. (TRF 4ª Região, AC nº 200770050002177, Sexta Turma, julg. em 29-10-2008, DJE de 7-11-2008). Apelação improvida. (AC 00014643920124059999, Desembargador Federal Geraldo Apoliano, TRF5 -
Terceira Turma, DJE - Data::06/03/2013 - Página::254.)3. Dispositivo.Ante os fundamentos expostos, homologo por sentença, para que produza seus regulares efeitos de direito, o pedido de desistência formulado pela
parte autora e extingo o processo, sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, VIII, do Código de Processo Civil.Sem custas e sem honorários (parte autora beneficiária da assistência judiciária gratuita).Transitada
em julgado, em nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos com as formalidades de praxe, ficando autorizada desde já a extração dos documentos mediante substituição por cópias, com exceção da
procuração.P.R.I.Três Lagoas/MS, 23 de novembro de 2015.Rodrigo Boaventura MartinsJuiz Federal Substituto

0000385-68.2014.403.6003 - MARILENE SANTOS FERREIRA(MS016206 - RODOLFO LUIS GUERRA) X FUNDO DE ARRENDAMENTO RESIDENCIAL - FAR X CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF(MS005107 - MILTON SANABRIA PEREIRA) X BROOKFIELD INCORPORACOES S/A(MT016377 - DIOGO DE OLIVEIRA DA CRUZ E MS017062A - PATRICIA COSTA ABID)

Proc. nº 0000385-68.2014.403.6003Autor: Marilene Santos FerreiraRéu: Fundo de Arrendamento Residencial - FAR e outrosDecisão Trata-se de embargos de declaração opostos contra a decisão de folha 187 que
julgou desnecessária a prova pericial de engenharia civil.Embora não configurada alguma das hipóteses de admissão dos embargos de declaração (art. 535 CPC), constata-se a necessidade de reconsiderar a decisão de
folha 187, a fim de determinar-se a realização da prova pericial requerida pelas partes.A relação jurídica que fundamenta a pretensão deduzida possui natureza consumerista, é verossímel e evidencia a hipossuficiência da
parte autora em face das rés, de modo que se impõe o acolhimento do pleito de inversão do ônus probatório, nos termos previstos pelo artigo 6º, inciso VIII, do Código de Defesa do Consumidor. Por conseguinte,
determino a realização de perícia a ser realizada por Engenheiro Civil, com vistas a: a) determinar a existência de eventuais vícios de construção (estruturais, acabamento, instalações hidráulicas e elétricas, e outros)
relativamente ao projeto original contratado e as épocas em que se evidenciaram os defeitos; b) indicar quais obras eventualmente se farão necessárias para a correção e a recomposição das condições adequadas de uso do
imóvel, bem como estimar os custos efetivos para a sua realização; c) constatar e descrever as obras eventualmente realizadas para recuperação do imóvel e quem as realizou, apurando os respectivos custos, caso tenham
sido arcados pelo autor.Nomeio como perito o engenheiro civil José Albuquerque de Almeida Neto, o qual deverá ser intimado para apresentar proposta de honorários.Após, intimem-se os réus para que depositem em
juízo 50% (cinquenta por cento) do valor proposto, no prazo de 10 dias.No mesmo prazo, as partes poderão apresentar outros quesitos.Intimem-se.Três Lagoas/MS, 16/11/2015.Rodrigo Boaventura MartinsJuiz Federal
substituto

0000464-47.2014.403.6003 - FRANCISCA GOMES DE OLIVEIRA ALMEIDA(MS010215 - ALEXANDRE BEINOTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Proc. nº 0000464-47.2014.403.6003Autor: Francisca Gomes de Oliveira AlmeidaRéu: Instituto Nacional do Seguro SocialClassificação: ASENTENÇA1. Relatório.Francisca Gomes de Oliveira Almeida, qualificada na
inicial, ajuizou a presente ação contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez ou de auxílio-doença.Afirma que sempre exerceu atividades
relacionadas à profissão de diarista ou doméstica e que sente dores constantes na coluna, joelho e nos pés, o que motivou a apresentação de requerimento de auxílio-doença que foi indeferido pelo INSS em 03/12/2013.
Alega ser portadora de diversas limitações motoras, tais como esclerose, artrose avançada na coluna lombar, espondilose, transtornos de discos lombares e outros disco intervertebrais com mielopatia, artrose nos joelhos e
esporão calcâneo nos tornozelos direito e esquerdo, além de doença cardíaca hipertensiva crônica, fazendo uso de diversos medicamentos. Requereu antecipação dos efeitos da tutela e juntou documentos. Por decisão de
folhas 53/v, foi indeferido o pleito antecipatório dos efeitos da tutela e deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita, sendo determinada a citação do réu e a realização de perícia médica.O INSS apresentou
contestação (fls. 60/64) em que discorre sobre os requisitos legais dos benefícios de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, e aduz que a autora não comprovou o requisito de incapacidade laboral.Réplica às folhas
77/79 e Laudo médico pericial juntado às folhas 82/85, seguido de manifestação das partes (fls. 88/92).É o relatório.2. Fundamentação.Para concessão da aposentadoria por invalidez é necessário verificar se a parte autora
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preenche os requisitos legais, a saber: a) ser segurado da Previdência Social; b) possuir carência de 12 (doze) contribuições mensais (LBPS, art. 25, I); e c) apresentar incapacidade total para o trabalho, e não seja possível
sua reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, nos termos do art. 42 da Lei n.º 8.213/91. Já para o auxílio-doença, as condições são as seguintes: a) possuir a qualidade de segurado; b) possuir
carência de 12 contribuições mensais; e c) apresentar incapacidade temporária para o trabalho ou para a atividade habitual, por mais de quinze dias (art. 59 da Lei n.º 8.213/91).A perícia médica determinada por este Juízo
concluiu que a autora não apresenta incapacidade para as atividades laborais habituais (fls. 82/85).O médico perito afirma que a autora é portadora de Espondilartrose de coluna lombar, Gonartrose discreta de joelhos,
esporão de calcâneo bilateral, varizes de membros inferiores, consideradas doenças crônicas, degenerativas sem causa acidentária ou profissional e plenamente passíveis de tratamento clínico medicamentoso e fisioterápico,
sem incapacidade para a atividade laboral.Conquanto a parte autora apresente irresignação em relação à constatação pericial, verifica-se que os atestados médicos juntados às folhas 32 e 38 retratam tratamento e não
indicam a existência de efetiva incapacidade laboral.Diante do contexto examinado, as conclusões registradas no laudo do perito nomeado pelo juízo devem prevalecer sobre os atestados médicos e parecer apresentados
unilateralmente, por se tratar de prova produzida sob o crivo do contraditório e por profissional equidistante das partes.Não havendo comprovação quanto à existência de incapacidade atual para as atividades laborais
habituais, a improcedência da presente ação é medida que se impõe.3. Dispositivo.Diante do exposto, julgo improcedente o pedido e declaro resolvido o processo pelo seu mérito (artigo 269, I, do CPC).Sem custas e sem
honorários (parte autora beneficiária da assistência judiciária gratuita).Transitada em julgado, ao arquivo.P.R.I.Três Lagoas/MS, 23 de novembro de 2015.Roberto PoliniJuiz Federal

0000946-92.2014.403.6003 - JOSELI RITA PIRES MARIANO(MS016186 - HELLOISA ANANDA MARTINS DA CUNHA CARVALHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS009877 - JUNE DE
JESUS VERISSIMO GOMES)

Proc. nº 0000946-92.2014.4.03.6003Visto.Joseli Rita Pires Mariano, qualificada na inicial, ajuizou a presente ação contra a Caixa Econômica Federal, objetivando a condenação da instituição financeira a lhe pagar em
dobro o valor indevidamente cobrado e a indenizá-la pelos danos morais sofridos em razão dessa cobrança.A parte autora alega que firmou contrato de mútuo com a empresa requerida, cujas parcelas seriam descontadas
em folha, mas não o juntou aos autos.A CEF, na contestação, denunciou à lide o Município de Inocência/MS. É o relatório.Converto o julgamento em diligência, com baixa no livro de registro de sentenças, para determinar
à parte autora que, no prazo de 10 (dez) dias, junte o contrato de empréstimo consignado em folha aos autos (CPC, art. 283), sob pena de arcar com os ônus processuais de sua inércia (CPC, art. 284, parágrafo
único).Indefiro o pedido de denunciação da lide feito pela Caixa Econômica Federal, pois o caso dos autos não se enquadra em nenhuma das hipóteses do artigo 70 do Código de Processo Civil.Certifique a Secretaria, o
decurso do prazo da parte autora para indicar provas (fls. 51).Três Lagoas/MS, 18 de novembro de 2015.Roberto PoliniJuiz Federal

0000991-96.2014.403.6003 - MARIA HELENA FREIRE SERAFIM(SP109334 - ODAIR DONIZETE RIBEIRO E SP186586 - NAIARA SANTINI NOGUEIRA E MS010901 - MARCOS EDUARDO DA
SILVEIRA LEITE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Tendo em vista que tanto a parte autora quanto as testemunhas arroladas no feito residem em outro Município, depreque-se sua oitiva, bem como as devidas intimações ao Juízo de Direito da Comarca de Água
Clara/MS.Intimem-se.

0001139-10.2014.403.6003 - FABIANA REGINA PENHALVER MALMOS(MS013452 - ALEX ANTONIO RAMIRES DOS SANTOS FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

Proc. nº 0001139-10.2014.403.6003Autora: Fabiana Regina Penhalver MalmosRéu: Instituto Nacional do Seguro Social - INSS Classificação: ASENTENÇA:1. Relatório. Fabiana Regina Penhalver Malmos, qualificada
na inicial, ajuizou a presente ação, com pedido de antecipação dos efeitos da tutela, em desfavor do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a concessão do benefício assistencial previsto no art. 203, inciso
V, da Constituição Federal.Alega, em síntese, que sofre ameaças de um ex-companheiro, fato que ensejou a concessão de medida protetiva pelo Juízo de Primavera do Leste/MT. Informa que está grávida e que se mudou
para Três Lagoas/MS por questões de segurança, de modo que desde janeiro de 2014 não recebe salário da empresa em que trabalhava no Mato Grosso - apesar de o aludido juízo de Primavera do Leste/MT ter
determinado a manutenção do vínculo empregatício. Sustenta que a Lei nº 11.343/2006 prevê a inclusão da mulher em situação de violência doméstica nos programas assistenciais do governo federal, estadual ou municipal.
Por fim, aduz que tramita na Câmara dos Deputados um projeto que garantiria o benefício assistencial previsto na Lei nº 8.742/93 à vítima de violência doméstica. Junto com a petição exordial, colacionaram-se os
documentos de fls. 06/19.Indeferido o pleito antecipatório, determinou-se a citação do réu (fl. 22).Citado (fl. 25), o INSS apresentou contestação (fls. 26/27), argumentando que a postulante não teria requerido o benefício
em sede administrativa, de modo que careceria de interesse de agir. Além disso, alega que o pedido veiculado em sede inicial é juridicamente impossível, porquanto está fundamentado em projeto de lei. Nessa oportunidade,
a autarquia previdenciária colacionou os documentos de fls. 28/33.Réplica às fls. 36/38, tendo a autora afirmado que não pretende produzir mais provas.O INSS requereu o julgamento antecipado da lide (fl. 39).Por fim, o
Ministério Público Federal se manifestou às fls. 41/43, informando que não há interesse público que legitime sua intervenção no presente feito.É o relatório.2. Fundamentação.2.1. Preliminar de falta de interesse de agir.Alega
o INSS que a demandante careceria de interesse de agir, uma vez que não foi formulado prévio requerimento administrativo. Todavia, deve-se considerar que a contestação da entidade ré demonstra sua resistência aos
pleitos autorais. Com efeito, a autarquia previdenciária suscita a impossibilidade jurídica do pedido, pugnando pela extinção do feito sem julgamento do mérito, nos termos do art. 267, inciso VI, do Código de Processo
Civil.Conclui-se, portanto, que houve relutância do INSS apta a formar o interesse processual. Desse modo, rejeito a preliminar suscitada.2.2. Da Ausência de Previsão Legal do Direito Alegado.O benefício assistencial de
prestação continuada, previsto no artigo 203, inciso V, da Constituição Federal, vem disciplinado pela Lei nº 8.742/93, que, por sua vez, foi regulamentada pelo Decreto nº 6.214/07. Este amparo social é devido à pessoa
portadora de deficiência e ao idoso com sessenta e cinco anos ou mais que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção e nem de tê-la provida por sua família. A mencionada lei fixa, em seu art. 20, as
definições e critérios para a concessão do benefício assistencial em questão. Verifica-se, pois, que não existe previsão legal para concessão do aludido amparo social às mulheres vítimas de violência doméstica, o que impõe
a improcedência do pedido formulado.Com efeito, o art. 9º, 1º, da Lei Maria da Penha (Lei nº 11.340/06) não ampliou o rol de destinatários do benefício de prestação continuada de que trata a LOAS. Isso porque os
programas assistenciais mencionados no aludido dispositivo legal não se confundem com o benefício assistencial requerido.Nesse aspecto, ressalta-se que a assistência social não se limita ao amparo pecuniário pleiteado: ela
abrange a proteção à família, à maternidade, à adolescência e à velhice; a promoção da integração ao mercado de trabalho; a habilitação e reabilitação de pessoas portadoras de deficiência, dentre outras
finalidades.Ademais, o fato de tramitar um projeto de lei que pretende ampliar as hipóteses permissivas da concessão do amparo social às vítimas de violência doméstica não gera qualquer efeito jurídico, nem impõe à
autarquia previdenciária o dever de implantar tal benefício. Deveras, inexistindo previsão legal sobre o tema, não há direito nem expectativa de direito.Em arremate, registre-se que existem outros mecanismos jurídicos para
proteção da mulher, os quais se mostram pertinentes ao caso em testilha - todavia, eles devem ser pedidos pelas vias adequadas e nos juízos competentes. Destaca-se, por exemplo, o direito a alimentos gravídicos e a
estabilidade empregatícia da gestante.Uma vez que se cotejou a causa de pedir narrada com o pedido formulado, à luz da legislação vigente, ao invés de acolher-se a preliminar de impossibilidade jurídica do pedido, acolho
a tese apresentada pela ré como solução de mérito.Destarte, uma vez inexistente o direito pleiteado pela requerente, por falta de amparo legal, a improcedência do pedido é medida que se impõe.3. Dispositivo.Diante do
exposto, extingo o processo, com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita, por força do declarado à fl. 07.Condeno a parte
autora a pagar honorários advocatícios no valor de R$ 300,00 (trezentos reais), com base no art. 20, 4º, do CPC, ficando, entretanto, suspensa essa obrigação pelo período de até 05 (cinco) anos, ao término dos quais
deve ser extinta, caso persista o estado de miserabilidade, nos termos do artigo 12 da Lei nº 1.060/50.Transitada em julgado, ao arquivo.P.R.I.Três Lagoas/MS, 12 de novembro de 2015.Rodrigo Boaventura MartinsJuiz
Federal Substituto

0002304-92.2014.403.6003 - LUCIMAR APARECIDA FARIAS COSTA(MS011793 - NEY DE AMORIM PANIAGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Intimem-se os advogados da parte autora para que se manifestem acerca das alegações da requerente em fls. 93 e 102.Intimem-se.

0002320-46.2014.403.6003 - SOLANGE LUIZA ALVES(MS015686 - FRANCIS NEFFE QUEIROZ ARANTES E MS015002 - FREDERICO QUEIROZ ARANTES E MS017089 - AMANDA MEIRELE
FAQUINI RODRIGUES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS009877 - JUNE DE JESUS VERISSIMO GOMES)

Proc. nº 0002320-46.2014.4.03.6003Visto.Solange Luiza Alves, qualificada na inicial, ajuizou a presente ação contra a Caixa Econômica Federal, objetivando a condenação da instituição financeira ré a indenizá-la pelos
danos morais sofridos pela inscrição indevida em cadastro de devedores inadimplentes.A parte autora alega que firmou contrato de mútuo com a empresa requerida, cujas parcelas seriam descontadas em folha, mas não o
juntou aos autos.A CEF, na contestação, denunciou à lide a Câmara Municipal de Paranaíba/MS. É o relatório.Converto o julgamento em diligência, com baixa no livro de registro de sentenças, para determinar à parte
autora que, no prazo de 10 (dez) dias, junte o contrato de empréstimo consignado em folha aos autos (CPC, art. 283), sob pena de arcar com os ônus processuais de sua inércia (CPC, art. 284, parágrafo único).Indefiro o
pedido de denunciação da lide feito pela Caixa Econômica Federal, pois o caso dos autos não se enquadra em nenhuma das hipóteses do artigo 70 do Código de Processo Civil.Três Lagoas/MS, 18 de novembro de
2015.Roberto PoliniJuiz Federal

0002429-60.2014.403.6003 - ARY GOMES(MS013551 - THIAGO MARCOS ANDRADE JUZENAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Ante a ausência constatada na audiência de instrução, às partes para alegações finais no prazo sucessivo de cinco (05) dias.Intimem-se.

0003215-07.2014.403.6003 - CLEBIO DOS SANTOS FAGUNDES(MS012319 - FELIPE CAGLIARI DA ROCHA SOARES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS005480 - ALFREDO DE SOUZA
BRILTES)

Fica a CEF intimada a comparecer na Secretaria desta Vara Federal, no prazo de 05 (cinco) dias, para manifestar-se acerca da contraproposta formulada pela parte autora.

0003290-46.2014.403.6003 - SEBASTIAO DE ANDRADES(MS015366 - DENER FACINA BATISTA VIEIRA) X DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES - DNIT

Manifeste-se o(a) autor(a) sobre os argumentos apresentados pelo réu no prazo de 10 (dez) dias, principalmante no que se refere à preliminar arguida pelo DNIT, bem como acerca da denunciação à lide da
AGESUL.Após, tornem os autos conclusos.

0003300-90.2014.403.6003 - VITORIO MORIMOTO(MS006725 - ROGER QUEIROZ RODRIGUES) X UNIAO (FAZENDA NACIONAL)

Vista à parte autora dos documentos de fls. 282/293 pelo prazo de 10 (dez) dias. Trata-se de feito que se enquadra dos casos previstos no artigo 330, I, do Código de Processo Civil, desta forma, venham-me os autos
conclusos para sentença. Intimem-se.

0003727-87.2014.403.6003 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS008113 - ALEXANDRE RAMOS BASEGGIO E MS005107 - MILTON SANABRIA PEREIRA) X MEGA MANIA LOTERIAS LTDA
- ME

Tendo em vista o ofício de fls. 172, bem como a devolução da carta precatória em fls. 176/178, e, considerando que o requerido deverá ser intimado em comarca que não é sede da Justiça Federal, comprove a autora o
recolhimento prévio de custas e despesas para realização do ato deprecado. Após, com a juntada dos comprovantes de recolhimentos dos autos, expeça-se novamente carta precatória a ser encaminhada para cumprimento
juntamente com os comprovantes de recolhimento que deverão ser substituídos por cópias.Intime-se.

0003844-78.2014.403.6003 - SIMONE BORGES CARVALHO FARIA(MS006265 - CARLOS RAFAEL SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS009877 - JUNE DE JESUS VERISSIMO
GOMES)

Proc. nº 0003844-78.2014.4.03.6003Classificação: ASENTENÇA1. Relatório.Simone Borges Carvalho Faria, qualificada na inicial, ajuizou a presente ação contra a Caixa Econômica Federal, objetivando a condenação
da instituição financeira ré a indenizá-la pelos danos morais sofridos pela inscrição indevida em cadastro de devedores.A autora narra que em 06/03/2014 firmou três contratos de mútuo (nº 01070987110001935384, nº
01070987110001935465 e nº 01070987110001935546) com a empresa requerida, convencionando-se que as parcelas desses empréstimos seriam pagas por meio de consignação na folha de pagamento. Aduz que os
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descontos foram regularmente efetuados em suas folhas de pagamentos, contudo seu nome foi inscrito na SERASA pela ré, a qual além de enviar carta de aviso de negativação, também fica ligando todos os horários e dias.
Informa que após receber notificação da SERASA entrou em contato com a Central de Relacionamentos em 20/10/2014, às 14h, sendo atendida pelo Sr. Marcos que lhe confirmou a existência do débito e a intenção de
negativação. Por fim, assevera que os atos praticados pela ré são ilícitos e que sofreu dano moral. Requer a inversão do ônus da prova e indenização no valor de R$15.000,00. Juntou documentos às fls. 11/46.Deferidos os
benefícios da assistência judiciária gratuita (fls. 49), foi a ré citada (fls. 67/68).A CEF apresentou contestação (fls. 52/63), na qual alega que o convenente efetuou os repasses com atraso em praticamente todos os meses do
ano de 2014, não havendo erro operacional da Caixa Econômica Federal. Aduz que o convenente (Estado de Mato Grosso do Sul) descontou o valor da prestação do pagamento da parte autora, mas não efetuou o
repasse, sendo as parcelas pagas com mais de trinta dias de atraso, o que gerou a inserção mensal do nome da requerente nos cadastros de inadimplentes. Defende que a mora não pode lhe ser imputada, denuncia o Estado
de Mato Grosso do Sul à lide e que eventual dano moral foi causado por culpa de terceiro. Por fim, acrescenta que não estão presentes os pressupostos caracterizadores da responsabilidade civil. Juntou procuração às fls.
64. A parte autora manifestou-se sobre a contestação, alegou não ter outras provas a produzir e informou estar aberta a proposta de acordo (fls. 70/74).De seu turno, a Caixa requereu o julgamento antecipado da lide (fls.
69).É o relatório.2. Fundamentação.Prescindindo-se de produção de prova em audiência, o feito comporta julgamento antecipado, nos termos do art. 330, inciso I, do Código de Processo Civil.2.1. Denunciação da Lide.A
Caixa Econômica Federal denuncia à lide o Estado de Mato Grosso do Sul.Todavia, o caso dos autos não se enquadra em nenhuma das hipóteses do artigo 70 do Código de Processo Civil, razão pela qual indefiro o
requerimento.2.2. Mérito.Primeiramente, registre-se, por oportuno, que ao caso em tela se aplica as normas previstas na Lei nº 8.078/90, pois a relação jurídica de direito material possui natureza consumerista.Nesse
aspecto, o enunciado da Súmula nº 297 do Superior tribunal de Justiça sedimentou o entendimento de que o Código de Defesa do Consumidor é aplicável às instituições financeiras.Além disso, a Jurisprudência se
consolidou no sentido de que os empréstimos consignados também se sujeitam às regras do CDC, de modo que a presença de um ente público que retém os valores da folha de pagamento e os repassa ao credor não
desnatura a relação de consumo. Confirma-se:ADMINISTRATIVO E CONSUMIDOR. RECURSO ESPECIAL. MILITAR DAS FORÇAS ARMADAS. AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER. LIMITAÇÃO DO
PERCENTUAL MÁXIMO DE DESCONTO A TÍTULO DE EMPRÉSTIMO CONSIGNADO. VIOLAÇÃO DO ART. 535, II, DO CPC. INDICAÇÃO GENÉRICA. DEFICIÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO.
SÚMULA 284/STF. EMPRÉSTIMO CONSIGNADO. PERCENTUAL MÁXIMO. INAPLICABILIDADE DAS DISPOSIÇÕES DA LEI 10.820/2003 E DO DECRETO 6.386/2008. INCIDÊNCIA DO ART. 14,
3º, DA MEDIDA PROVISÓRIA 2.215-10/2001. RECURSO ESPECIAL PARCIALMENTE PROVIDO. (...) 3. É de consumo a relação jurídica travada entre o militar, contratante do empréstimo consignado, e as
instituições financeiras, contratadas, a ensejar a incidência das regras protetivas do Código de Defesa do Consumidor, a teor do Enunciado da Súmula 297/STJ, segundo a qual o Código de Defesa do Consumidor é
aplicável às instituições financeiras. (...). (Superior Tribunal de Justiça, REsp. nº 1521393 RJ 2015/0057946-4, Relator Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, Data de Julgamento: 05.05.2015, 2ª Turma, Data de
Publicação: DJe 12/05/2015).AGRAVO EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. NÃO RECOLHIMENTO DAS CUSTAS: AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO NO MOMENTO DA
INTERPOSIÇÃO DO RECURSO. DESERÇÃO. PRECEDENTES. AGRAVO AO QUAL SE NEGA SEGUIMENTO. Relatório 1. Agravo nos autos principais contra inadmissão de recurso extraordinário interposto
com base no art. 102, inc. III, al. a, da Constituição da República contra o seguinte julgado da Segunda Turma Mista dos Juizados Especiais do Tribunal de Justiça de Goiás: RECURSO CÍVEL. Ação de restituição de
importância paga combinada com indenização por danos morais. Consumidor. Instituição financeira. Empréstimo consignado. Pagamento por serviços prestados a terceiros. Desconhecimento da recorrida de parte dos
serviços contratados. Ônus da prova. Dano moral. Indenização. Critério de fixação da indenização. I. Por tratar-se de relação de consumo, deve o prestador do serviço provar não serem verídicos os fatos alegados pelo
consumidor, sob pena de serem estes considerados verdadeiros, consoante a possibilidade de inversão do ônus da prova contida no art. 6º, inciso VIII, da Lei n. 8.078/90, Código de Defesa do Consumidor. (...).
(Supremo Tribunal Federal, ARE: 776967 GO, Relatora Ministra CÁRMEN LÚCIA, Data de Julgamento: 01/10/2014, Data de Publicação: DJe-196 DIVULG 07/10/2014, PUBLIC 08/10/2014).Por conseguinte, a
aferição da responsabilidade civil deve se operar por meio da ótica objetiva, prescindindo-se da demonstração de culpa ou dolo da ré, nos termos do art. 14 da Lei nº 8.078/90.No caso, também é desnecessária a inversão
do ônus da prova, haja vista que os fatos que deram origem à inserção do nome da parte autora nos cadastros de inadimplentes são incontroversos e o dano moral, na hipótese em questão, quando devido, é presumido,
segundo o Superior Tribunal de Justiça: ..EMEN: AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. INSCRIÇÃO INDEVIDA EM CADASTRO DE
DEVEDORES INADIMPLENTES. DANO IN RE IPSA. QUANTUM INDENIZATÓRIO. REVISÃO. ALEGAÇÃO DE VALOR EXCESSIVO. QUANTIA FIXADA QUE NÃO SE REVELA EXORBITANTE.
CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. AFASTAMENTO. IMPOSSIBILIDADE. REVISÃO QUE DEMANDARIA REEXAME FÁTICO-PROBATÓRIO. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7 DO STJ. 1. A
inscrição/manutenção indevida do nome do devedor no cadastro de inadimplente enseja o dano moral in re ipsa, ou seja, dano vinculado a própria existência do fato ilícito, cujos resultados são presumidos. 2. Nos termos da
jurisprudência consolidada no Superior Tribunal de Justiça, a revisão de indenização por danos morais só é possível em sede de recurso especial quando o valor fixado pelas instâncias locais se revelar exorbitante ou ínfimo,
de modo a afrontar os princípios da razoabilidade e da proporcionalidade. Ausentes tais hipóteses, incide a Súmula n. 7 do STJ, a impedir o conhecimento do recurso. 3. Rever, ainda, o entendimento do Tribunal de piso a
respeito da aplicabilidade do Código de Defesa do Consumidor no caso concreto também demandaria a incursão no acervo fático-probatório dos autos, o que é vedado pelo teor da Súmula 07 do STJ. 4. Agravo
regimental não provido. ..EMEN:(AGARESP 201402611659, Relator Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, 4ª Turma, DJE de 21.11.2014). (Grifos nossos).De seu turno, tem-se que a CEF procedeu à inscrição do nome
da parte autora no cadastro de devedores inadimplentes durante quase todo o ano de 2014 - fato incontroverso reconhecido na contestação às fls. 53/55.Por outro lado, a forma de pagamento do mútuo contratado pela
requerente é o desconto em folha de seus vencimentos como servidora pública estadual do Estado de Mato Grosso do Sul, tendo o aludido Estado realizado os descontos (conforme sugerem os contracheques de fls.
42/44), sem repassá-los à instituição financeira, fato também incontroverso, uma vez que reconhecido pela ré na contestação (especificamente nos tópicos 2, 3 e 4 da defesa, nos quais imputa a responsabilidade a
terceiro).Desse modo, deveria ter sido cumprida a obrigação estabelecida pela cláusula terceira, parágrafo quinto, dos contratos de fls. 14/22, 23/31 e 32/40. Ou seja, competia à CEF notificar a parte autora, lhe
oportunizando comprovar que as prestações foram descontadas de seus vencimentos, mas não repassadas à credora. Ressalta-se que, demonstrado o efetivo desconto em folha, a instituição financeira não poderá exigir, sob
qualquer forma, tal valor do EMITENTE, devendo cobrá-lo diretamente do CONVENENTE/EMPREGADOR, no caso, do Estado de Mato Grosso do Sul, conforme inciso I do referido dispositivo contratual. Por
conseguinte, conclui-se que a ré descumpriu a avença firmada ao promover a inscrição do nome da parte autora no cadastro restritivo de crédito de imediato, sem proceder à notificação prévia.Acerca da responsabilidade
civil da Caixa Econômica Federal nas hipóteses de empréstimo consignado, soluciona bem a questão o seguinte julgado:RESPONSABILIDADE CIVIL. INSCRIÇÃO INDEVIDA EM CADASTROS DE RESTRIÇÃO
AO CRÉDITO. EMPRÉSTIMO CONSIGNADO. CONDIÇÕES DA AÇÃO. LEGITIMIDADE DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL PARA A CAUSA. I - Fica configurada a responsabilidade da Caixa
Econômica Federal pela inscrição indevida do nome do Autor nos cadastros de restrição ao crédito em razão de alegada inadimplência decorrente de empréstimo consignado, tendo em vista que a Administração Municipal
de Poconé - MT não teria repassado ao agente financeiro os valores descontados nos contracheques do servidor. II - Ao firmar convenio com o Município de Poconé - MT, com a finalidade de promover empréstimos aos
servidores municipais mediante desconto em seus vencimentos, a CEF assume os riscos no caso de eventual desídia no repasse das verbas pela Administração Pública, ao tempo em que aufere os benefícios dessa espécie
de negociação, cuja segurança no desconto direto em folha de pagamento certamente proporciona vantagens ao agente financeiro que não pode transferir aos servidores a responsabilidade pela inoperância municipal. III -
Assim, cabe à CEF arcar com os danos experimentados pelo Autor e, querendo, exercer o direito de regresso contra quem tenha efetivamente culpa pelo evento danoso. Isso porque a CAIXA é uma Empresa Pública
Federal que responde objetivamente pelos seus atos, consoante compreensão da teoria do risco e da responsabilidade objetiva de que trata o art. 37, 6º, da Constituição Federal. IV - Precedente desta Corte: AC 4183-
59.2009.4.01.3807/MG, 6ª Turma, e-DJF1 de 25/01/2013. V - Apelação do Município de Poconé - MT a que se dá provimento para excluí-lo da lide. Mantida a sentença recorrida nos demais termos. (Tribunal Regional
Federal da 1ª Região, AC: 00014753620134013600, Relator Desembargador Federal JIRAIR ARAM MEGUERIAN, 6ª Turma, Data de Julgamento: 16.03.2015, Data de Publicação: 25.03.2015).Considerando que o
quadro fático envolve relação de consumo (previsão legal), a Caixa Econômica Federal, ao firmar convênio com o ente público estadual, assume os riscos da atividade praticada (consignação em folha de pagamento),
inclusive quanto a eventual falha no repasse do valor descontado pelo Estado, já que incorpora em seus negócios as vantagens econômicas advindas do convênio firmado para o desconto direto, sendo mais este aspecto
suficiente para definir a sua responsabilidade objetiva para a reparação do dano, com base na disposição do artigo 927, parágrafo único, do CC/02:Art. 927. Parágrafo único. Haverá obrigação de reparar o dano,
independentemente de culpa, nos casos especificados em lei, ou quando a atividade normalmente desenvolvida pelo autor do dano implicar, por sua natureza, risco para os direitos de outrem.Destarte, verificadas as
condutas ilícitas da ré (descumprimento dos contratos ao não notificar a parte autora da falta de pagamento, inscrevendo-a diretamente no cadastro de devedores), resta analisar os demais elementos da responsabilidade
civil, a saber, o dano experimentado pela vítima e o nexo de causalidade entre este e a ação da requerida.A inclusão indevida do nome nos cadastros restritivos do crédito, por si só, causa dano de ordem moral, entendido
este como sendo originado da violação da esfera personalíssima da vítima (art. 5º, X, CF/88: intimidade, vida privada, honra e imagem). O simples fato de ter o nome incluído em cadastro de inadimplentes, de forma
indevida, com possibilidade de conhecimento por parte de terceiros, já é suficiente para afetar a vítima em seus sentimentos, notadamente pela vergonha que isso causa. Daí nasce a obrigação de indenizar, a fim de se
compensar o prejuízo causado pelo constrangimento suportado. Não é o pagamento da dor, mas a compensação pela sua desnecessária experimentação.Nessas situações, a Jurisprudência é pacífica quanto à configuração
de dano in re ipsa, prescindindo-se de outras provas quanto ao efetivo abalo moral. Confiram-se os seguintes exemplos:AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL.
RESPONSABILIDADE CIVIL. INSCRIÇÃO INDEVIDA EM CADASTRO DE INADIMPLENTES. ATO ILÍCITO. DEVER DE INDENIZAR. REEXAME DE PROVAS. DANO MORAL IN RE IPSA.
OCORRÊNCIA. VALOR. REVISÃO. IMPOSSIBILIDADE. FIXAÇÃO COM BASE NO CRITÉRIO DA RAZOABILIDADE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. REVISÃO. DESCABIMENTO. SUMULA
07/STJ. INCIDÊNCIA. 1. A modificação das conclusões a que chegaram as instâncias ordinárias, relativas à presença dos requisitos ensejadores do dever de indenizar da instituição financeira, nos moldes em que
pretendido, encontra óbice no enunciado sumular nº 7 desta Corte, por demandar o vedado revolvimento de matéria fático-probatória. 2. Nos casos de protesto indevido de título ou inscrição irregular em cadastros de
inadimplentes, o dano moral configura-se in re ipsa, prescindindo de prova. 3. O valor da indenização por danos morais deve ser fixado com moderação, considerando a realidade de cada caso, sendo cabível a intervenção
da Corte quando exagerado ou ínfimo, fugindo de qualquer parâmetro razoável, o que não ocorre neste feito. 4. O valor fixado pelas instâncias ordinárias, a título de honorários advocatícios, somente pode ser alterado se
for excessivo ou irrisório, sob pena de incidência da Súmula 7/STJ. 5. Decisão agravada mantida pelos seus próprios fundamentos. 6. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. (Superior Tribunal de Justiça, AGA
201002189041, Relator Ministro PAULO DE TARSO SANSEVERINO, 3ª Turma, DJE de 20/03/2012).DIREITO CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. CONTRATO DE EMPRÉSTIMO FRAUDULENTO. NOME DA
AUTORA USADO COMO AVALISTA. INSCRIÇÃO EM CADASTRO DE INADIMPLENTES. FRAUDE E INSCRIÇÃO INDEVIDA RECONHECIDA PELA INSTITUIÇÃO FINANCEIRA. DANO MORAL
CARACTERIZADO. INDENIZAÇÃO QUANTIFICADA. RAZOABILIDADE E PROPORCIONALIDADE APELAÇÃO PROVIDA. I. Constata-se ser incontroverso que os dados pessoais da autora constaram de
contrato de empréstimo firmado mediante fraude praticada por terceiro desconhecido. Como conseqüência, o nome da ora recorrente fora inscrito em cadastros de inadimplentes. Tais fatos restaram confirmados na peça de
defesa da empresa pública apelada. II. A situação posta para reexame deve ser elucidada sob a égide da responsabilidade objetiva, tendo em vista que a concessão de empréstimo no mediante a análise de documentação
falsificada, caracteriza falha na prestação dos serviços prestados pela apelante e risco inerente à sua atividade. Precedentes e. STJ. III. O dano moral, neste caso, é considerado in re ipsa, sendo desnecessária a prova do
efetivo prejuízo imaterial. Precedentes e. STJ. IV. Configurados o dano e o nexo de causalidade com o evento lesivo, cabível o ressarcimento dos prejuízos perpetrados, merecendo reparo o julgamento de primeira
instância. V. Para a fixação do quantum indenizatório o valor arbitrado a título de danos morais deve guardar dupla função: ressarcir a parte lesada e desestimular o agente lesivo à prática de novos atos ilícitos. Desta forma,
não pode ser ínfimo, nem de tal forma alto a implicar enriquecimento sem causa à parte lesada. VI. Tendo em vista os critérios de proporcionalidade e razoabilidade que devem nortear o referido ato de arbitramento,
considerando, ainda, os padrões adotados pela jurisprudência desta c. Corte e as circunstâncias do caso concreto, quais sejam: (i) a aceitação irrestrita de avalista para garantir de empréstimo no valor de R$151.360,02; (ii)
a privação de crédito ocasionada pela indevida inscrição do nome da demandante em cadastros de inadimplentes; e, de outro lado, (iii) a ausência de elementos que permitam aferir o grau de lesão sofrido pela apelante; e
(iv) após constatação da fraude, as providências adotadas pela CEF para a exclusão da negativação indevida; conclui-se que o valor de R$ 15.000,00 (quinze mil reais) é apto para a reparação pretendida. VII. Por se tratar
de responsabilidade civil extracontratual, decorrente de conduta antijurídica, os juros moratórios terão incidência a partir do evento danoso (data do registro indevido), conforme Súmula 54 do e. STJ. A correção monetária
apenas incidirá a partir da data deste arbitramento. Para tanto, deverão ser observados o disposto no artigo 406 do Código Civil de 2002 e as disposições do Manual de Cálculos da Justiça Federal vigente à época da
liquidação. VIII. Apelação provida para julgar o pedido procedente em parte. Acionante decai de parte mínima do pedido. Sucumbência da CEF. (Tribunal Regional Federal da 3ª Região, AC 00263535220044036100,
Relatora Desembargadora Federal CECILIA MELLO, 2ª Turma, e-DJF3 Judicial 1 de 10/10/2013).Portanto, constatada a conduta ilícita por parte da CEF, que resultou em dano de ordem moral à postulante, passível de
reparação, a procedência da presente ação é medida que se impõe. Analisa-se, então, o quantum indenizatório.A fixação do valor da indenização apresenta grande dificuldade em sede de dano moral. Aliás, no passado, os
contrários à possibilidade de indenização, entre outras coisas, argumentavam que não era possível quantificá-lo e que era imoral pagar a dor com dinheiro. Superadas as divergências, restou por bem em se admitir que a
fixação do montante fica ao prudente arbítrio do magistrado, o qual deve estar atento para que, de tão alta, a compensação não se transforme em fonte de enriquecimento para a vítima, bem como, de tão ínfima, não
represente uma afronta àquela e um desprestígio ao instituto. A indenização serve para inibir a reiteração da conduta por parte do causador do dano e, ainda, deve servir de conforto à vítima.Desse modo, é imperativa a
observância das condições pessoais das partes. A parte autora é servidora pública estadual, cujo rendimento bruto alcança o patamar de R$6.616,43 (fls. 42/44), e não consta dos autos outras restrições em seu nome, o
que revela que a inscrição no cadastro restritivo de crédito ora tratada foi penosa. A parte ré, segundo afirma em sua contestação, foi contumaz na conduta de inserir o nome da parte autora no cadastro restritivo de crédito,
razão pela qual se mostra razoável a fixação do valor indenizatório no montante de R$15.000,00 (quinze mil reais). 3. Dispositivo.Diante do exposto, julgo procedente o pedido e condeno a Caixa Econômica Federal a
pagar à parte autora a quantia de R$15.000,00 (quinze mil reais), a título de indenização por danos morais pela inscrição indevida no cadastro de inadimplentes. Sobre o valor da indenização incidirá correção monetária, a
partir da data desta sentença (Súmula 362 do STJ), e juros de mora legais, a partir do evento (Súmula 54 do STJ), visto tratar-se de responsabilidade extracontratual.Condeno a ré ao pagamento das custas e honorários
advocatícios no importe de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, nos termos do art. 20, 3º, do CPC (Súmula 326 do STJ).P.R.I.Três Lagoas/MS, 17 de novembro de 2015.Roberto PoliniJuiz Federal

0004141-85.2014.403.6003 - MARCELO BORSATO(MS016512 - JULIO PERSIO RIBEIRO GONINO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS005480 - ALFREDO DE SOUZA BRILTES)

Ante a certidão de fls. 59 verso, devolvo o prazo para manifestação da parte autora acerca da decisão de fls. 24/25 e do despacho de fls. 59.Decorridos os prazos, com ou sem manifestação das partes, tornem os autos
conclusos.
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0004470-97.2014.403.6003 - LUIZ ONOFRE LEITE(MS009473 - KEYLA LISBOA SORELLI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS005480 - ALFREDO DE SOUZA BRILTES) X SERGIO ANDRE
OLIVEIRA E CIA LTDA

Manifestem-se as partes, no prazo cinco (05) dias, acerca das provas que pretendem produzir, justificando-as detalhadamente quanto à sua pertinência e necessidade.Outrossim, serão considerados não formulados os
pedidos por produção de provas que não esclareçam os pontos controvertidos a serem comprovados pela prova requerida. Intimem-se.

0002205-86.2014.403.6112 - UNIAO FEDERAL(Proc. 1130 - VITOR DE LUCA) X EURICO DUARTE HAG MUSSI X IVANILDE LIMA DUARTE HG MUSSI(SP194284 - VICTOR EMIDIO HAG MUSSI
LIMA) X EMILENE LIMA HG MUSSI X ERIKA LIMA HG MUSSI CESZNEK X PAULO CELSO FERREIRA CESZNEK

Manifeste-se o(a) autor(a) sobre os argumentos apresentados pelo réu no prazo de 10 (dez) dias. Ainda, manifestem-se as partes, no prazo acima mencionado, acerca das provas que pretendem produzir, justificando-as
detalhadamente quanto à sua pertinência e necessidade.Outrossim, serão considerados não formulados os pedidos por produção de provas que não esclareçam os pontos controvertidos a serem comprovados pela prova
requerida. Intimem-se.

0000093-49.2015.403.6003 - LUCIANA FERREIRA DOS SANTOS(SP263006 - FABIO JOSE GARCIA RAMOS GIMENES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Trata-se de ação proposta por Luciana Ferreira dos Santos em face do INSS, com o objetivo de obter o benefício de pensão por morte.Como é cediço, para a concessão do benefício ora pleiteado (pensão por morte),
exige-se a presença dos seguintes requisitos: 1- a ocorrência do óbito; 2- a comprovação da qualidade de segurado do de cujus e, 3- a dependência econômica em relação ao falecido. Ao que se extrai dos autos, faz-se
necessária a dilação probatória para comprovar os pressupostos acima descritos, bem como a situação fática relatada na inicial, deferindo assim, o requerimento do INSS para oitiva da parte autora.Concedo o prazo de 10
(dez) dias para que a parte autora traga aos autos o rol de testemunhas que pretende ouvir, se assim o desejar.Assim, após a apresentação do rol fica a Secretaria autorizada a designar, no momento oportuno, audiência de
instrução e julgamento, a ser realizada na sede da Justiça Federal de Três Lagoas/MS, situada na Av. Antônio Trajano, 852 (Praça Getúlio Vargas), Centro.Com fundamento no artigo 342 do Código de Processo Civil, e
ante ao requerimento do INSS, determino o comparecimento pessoal da parte autora na audiência designada, devendo ser intimada a comparecer através de seu procurador.No que tange às testemunhas, nova situação se
apresenta. A experiência tem demonstrado que por vezes toda a atividade exercida pelo oficial de justiça resta perdida ante a substituição das testemunhas em audiência, mormente quando se trata de pessoa residente em
área rural.De outro lado, esta Vara Federal conta com apenas dois analistas executantes de mandados a desempenhar as atribuições inerentes ao cargo e, tem-se observado um acúmulo de mandados a serem cumpridos,
levando a maior prazo no cumprimento de mandados considerados não urgentes.Ainda, muitas vezes o servidor é recebido pela testemunha que informa já ter conhecimento da audiência a ser realizada.Assim, a fim de
otimizar os trabalhos desta Vara Federal, respeitando os princípios de economia e celeridade processual este Juízo determina, doravante, que as testemunhas compareçam em audiência independentemente de intimação.A
intimação prevista no artigo 412 caput do Código de Processo Civil será deferida mediante requerimento da parte devidamente justificado, a ser apresentado ao Juízo até o prazo previsto no artigo 407 da lei processual
vigente.Nestes casos a testemunha deverá estar qualificada nos moldes do artigo 407 citado acima, e, se residente em área rural, deverá a parte apresentar o croqui de localização do imóvel.Vista a parte autora da
contestação apresentada nos autos.Intimem-se.

0000134-16.2015.403.6003 - SERGIO LUIZ MENDES DO AMARAL(MS011078 - LUZIA GUERRA DE OLIVEIRA RODRIGUES GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Manifeste-se o(a) autor(a) sobre os argumentos apresentados pelo réu no prazo de 10 (dez) dias, pontualmente acerca do listisconsórcio passivo alegado em fls. 83 verso.Após, tornm os autos conclusos.Intimem-se.

0000530-90.2015.403.6003 - FLORINDO JOSE FERNANDES(MS016473B - GILLYA MONIQUE ELIAS DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Trata-se de feito proposto por Florindo José Fernandes em face do INSS, pleiteando computo de tempo e sua averbação por exercício de atividade rural.Regularmente citado, o INSS alega em sua contestação ausência de
interesse de agir visto que o requerimento administrativo realizado pela parte autora não foi minimamente instruído, não estando presentes, na esfera administrativa, os documentos apresentados como prova na ação
ordinária.Alega o descumprimento da decisão proferida no recurso extraordinário 631.240 e requer a extinção do feito com base no art. 267, VI do CPC.Não adentra no mérito do feito.É a síntese do necessário.Em que
pese a decisão do STF prever a extinção do feito para processos protocolizados posteriormente a 03/09/2014, entendo não ser o caso, principalmente para aproveitar os atos processuais já praticados.Entretanto, tendo em
vista as alegações da autarquia ré em sua contestação, determino a suspensão do feito, por 30 (trinta) dias, para que a parte autora providencie o requerimento administrativo devidamente instruído, devendo o INSS
providenciar a análise do pedido em até 90 (noventa) dias.Caberá a parte autora comunicar o resultado do requerimento administrativo no processo. Com a manifestação da parte autora retornem os autos ao INSS para
manifestação acerca do mérito da ação.Intimem-se.

0000673-79.2015.403.6003 - DOUGLAS DE OLIVEIRA SANTOS(MS011386 - FABIO MONTEIRO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

Fica a parte autora intimada a comparecer na Secretaria desta Vara Federal, no prazo de 05 (cinco) dias, para manifestar-se acerca da proposta de acordo, nos termos do artigo 30, I, alínea a, da Portaria n. 10/2009.

0000716-16.2015.403.6003 - ILMA DE CASTRO DA SILVA(MS016494 - IANNA LAURA CASTRO SILVEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS005480 - ALFREDO DE SOUZA BRILTES)

Manifeste-se o(a) autor(a) sobre a resposta apresentada pelo réu no prazo de 05 (cinco) dias. Ainda, manifestem-se as partes, no prazo acima mencionado, acerca das provas que pretendem produzir, justificando-as
detalhadamente quanto à sua pertinência e necessidade.Outrossim, serão considerados não formulados os pedidos por produção de provas que não esclareçam os pontos controvertidos a serem comprovados pela prova
requerida. Intimem-se.

0000750-88.2015.403.6003 - JAIR PINTO(MS016473B - GILLYA MONIQUE ELIAS DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Cite-se.Intimem-se.

0000755-13.2015.403.6003 - CLEA CORREA FRANCO(SP239614 - MARLY APARECIDA PEREIRA FAGUNDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Manifeste-se o(a) autor(a) sobre os argumentos apresentados pelo réu no prazo de 10 (dez) dias. Ainda, manifestem-se as partes, no prazo acima mencionado, acerca das provas que pretendem produzir, justificando-as
detalhadamente quanto à sua pertinência e necessidade.Outrossim, serão considerados não formulados os pedidos por produção de provas que não esclareçam os pontos controvertidos a serem comprovados pela prova
requerida. Intimem-se.

0000854-80.2015.403.6003 - MARIO LEONEL DE CARVALHO(SP213210 - GUSTAVO BASSOLI GANARANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Manifeste-se o(a) autor(a) sobre os argumentos apresentados pelo réu no prazo de 10 (dez) dias. Ainda, manifestem-se as partes, no prazo acima mencionado, acerca das provas que pretendem produzir, justificando-as
detalhadamente quanto à sua pertinência e necessidade.Outrossim, serão considerados não formulados os pedidos por produção de provas que não esclareçam os pontos controvertidos a serem comprovados pela prova
requerida. Intimem-se.

0000881-63.2015.403.6003 - SOCIEDADE BENEFICENTE DO HOSPITAL N. S. AUXILIADORA(MS014914 - FRANCISCO LEAL DE QUEIROZ NETO) X CONSELHO REGIONAL DOS TECNICOS EM
RADIOLOGIA - CRTR 12a. REGIAO/MS(MS011883 - HEVELYN DE SOUZA MARTINS LOPES)

Manifeste-se o(a) autor(a) sobre a resposta apresentada pelo réu no prazo de 05 (cinco) dias. Ainda, manifestem-se as partes, no prazo acima mencionado, acerca das provas que pretendem produzir, justificando-as
detalhadamente quanto à sua pertinência e necessidade.Outrossim, serão considerados não formulados os pedidos por produção de provas que não esclareçam os pontos controvertidos a serem comprovados pela prova
requerida. Intimem-se.

0001006-31.2015.403.6003 - NICOLE DE SA PINTO RHODUS(MS014971B - MANOEL ZEFERINO DE MAGALHAES NETO) X FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL DE MATO GROSSO DO SUL
- FUFMS

Manifeste-se o(a) autor(a) sobre a resposta apresentada pelo réu no prazo de 05 (cinco) dias. Ainda, manifestem-se as partes, no prazo acima mencionado, acerca das provas que pretendem produzir, justificando-as
detalhadamente quanto à sua pertinência e necessidade.Outrossim, serão considerados não formulados os pedidos por produção de provas que não esclareçam os pontos controvertidos a serem comprovados pela prova
requerida. Intimem-se.

0001007-16.2015.403.6003 - WILIAN DOS ANJOS MOREIRA(SP089621 - JOAO DIAS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS009877 - JUNE DE JESUS VERISSIMO GOMES)

Manifeste-se o(a) autor(a) sobre a resposta apresentada pelo réu no prazo de 05 (cinco) dias. Ainda, manifestem-se as partes, no prazo acima mencionado, acerca das provas que pretendem produzir, justificando-as
detalhadamente quanto à sua pertinência e necessidade.Outrossim, serão considerados não formulados os pedidos por produção de provas que não esclareçam os pontos controvertidos a serem comprovados pela prova
requerida. Intimem-se.

0001096-39.2015.403.6003 - MARIA JOSE ROSENA DA SILVA(SP281598 - MARCIO AURELIO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Mantenho a decisão atacada pelos seus próprios fundamentos, mormente por não haver médico ortopedista cadastrado neste Juízo em atividade.Observo entretanto, que a parte autora alega patologias da área afeta a
psiquiatria. Assim, nomeio a perita em psiquiatria Dra. Andrea Monne, com endereço arquivado nesta Secretaria.Utilizar-se-á o padrão de quesitos de laudo médico-pericial elaborado por este Juízo, cuja cópia encontra-se
no endereço eletrônico tlagoas_vara01_sec@trf3.jus.br.Consoante novo posicionamento adotado por este Juízo, arbitro no valor máximo da tabela constante da Resolução 558/2007, do Conselho da Justiça Federal,
restando revogadas as disposições anteriores relativas ao arbitramento de honorários.Intimem-se os peritos para agendamento.Intimem-se.

0001154-42.2015.403.6003 - FRANCISCO EURIPEDES DA SILVA(MS014568 - JACKELINE TORRES DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Manifeste-se o(a) autor(a) sobre os argumentos apresentados pelo réu no prazo de 10 (dez) dias. Ainda, manifestem-se as partes, no prazo acima mencionado, acerca das provas que pretendem produzir, justificando-as
detalhadamente quanto à sua pertinência e necessidade.Outrossim, serão considerados não formulados os pedidos por produção de provas que não esclareçam os pontos controvertidos a serem comprovados pela prova
requerida. Intimem-se.

0001250-57.2015.403.6003 - JOSE CARLOS BORIN GARCIA(SP131395 - HELTON ALEXANDRE GOMES DE BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Manifeste-se o(a) autor(a) sobre os argumentos apresentados pelo réu no prazo de 10 (dez) dias. Ainda, manifestem-se as partes, no prazo acima mencionado, acerca das provas que pretendem produzir, justificando-as
detalhadamente quanto à sua pertinência e necessidade.Outrossim, serão considerados não formulados os pedidos por produção de provas que não esclareçam os pontos controvertidos a serem comprovados pela prova
requerida. Intimem-se.
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0001251-42.2015.403.6003 - ELIAS DE MENEZES(SP131395 - HELTON ALEXANDRE GOMES DE BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Manifeste-se o(a) autor(a) sobre os argumentos apresentados pelo réu no prazo de 10 (dez) dias. Ainda, manifestem-se as partes, no prazo acima mencionado, acerca das provas que pretendem produzir, justificando-as
detalhadamente quanto à sua pertinência e necessidade.Outrossim, serão considerados não formulados os pedidos por produção de provas que não esclareçam os pontos controvertidos a serem comprovados pela prova
requerida. Intimem-se.

0001252-27.2015.403.6003 - WILSON CONSTANTINO DA SILVA(SP131395 - HELTON ALEXANDRE GOMES DE BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Manifeste-se o(a) autor(a) sobre os argumentos apresentados pelo réu no prazo de 10 (dez) dias. Ainda, manifestem-se as partes, no prazo acima mencionado, acerca das provas que pretendem produzir, justificando-as
detalhadamente quanto à sua pertinência e necessidade.Outrossim, serão considerados não formulados os pedidos por produção de provas que não esclareçam os pontos controvertidos a serem comprovados pela prova
requerida. Intimem-se.

0001253-12.2015.403.6003 - NEUCLAIR MUNIZ DOS SANTOS(SP131395 - HELTON ALEXANDRE GOMES DE BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Manifeste-se o(a) autor(a) sobre os argumentos apresentados pelo réu no prazo de 10 (dez) dias. Ainda, manifestem-se as partes, no prazo acima mencionado, acerca das provas que pretendem produzir, justificando-as
detalhadamente quanto à sua pertinência e necessidade.Outrossim, serão considerados não formulados os pedidos por produção de provas que não esclareçam os pontos controvertidos a serem comprovados pela prova
requerida. Intimem-se.

0001254-94.2015.403.6003 - VALDELEI CICERO FERREIRA(SP131395 - HELTON ALEXANDRE GOMES DE BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Manifeste-se o(a) autor(a) sobre os argumentos apresentados pelo réu no prazo de 10 (dez) dias. Ainda, manifestem-se as partes, no prazo acima mencionado, acerca das provas que pretendem produzir, justificando-as
detalhadamente quanto à sua pertinência e necessidade.Outrossim, serão considerados não formulados os pedidos por produção de provas que não esclareçam os pontos controvertidos a serem comprovados pela prova
requerida. Intimem-se.

0001337-13.2015.403.6003 - NEURACY ROSA PEREIRA(SP311763 - RICARDO DA SILVA SERRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Proc. nº 0001337-13.2015.4.03.6003Autor: Neuracy Rosa PereiraRéu: Instituto Nacional do Seguro Social Classificação: CSENTENÇA1. Relatório.Neuracy Rosa Pereira, qualificada na inicial, ingressou com a presente
ação, pelo rito ordinário, com requerimento de antecipação dos efeitos da tutela, contra o Instituto Nacional do Seguro Social, pedindo que seja este condenado a conceder-lhe aposentadoria rural por idade. Juntou
procuração e documentos em fls. 10/16. Alega, em síntese, que nasceu em 10/06/1956 e que exerce a profissão de trabalhadora rural. Salienta que a mesma laborou em várias propriedades rurais deste município e região,
todavia, sem anotação em sua CTPS.Determinou-se a juntada de cópias do processo apontado no Termo de fls. 17, para análise da existência de litispendência ou coisa julgada (fls. 19).É o relatório.2. Fundamentação.A
identidade entre os três elementos da ação - partes, pedido e causa de pedir - pode configurar litispendência, quando se repete ação que está em curso, ou coisa julgada, quando se repete ação que já foi decidida por
sentença, da qual não caiba mais recurso, nos termos dos 2º e 3º, do artigo 301, do Código de Processo Civil.Verifico que a presente demanda é repetição de outra, onde o pedido foi julgado improcedente, com resolução
de mérito, nos termos do art. 269, I, do CPC, com trânsito em julgado, pois há identidade de partes, objeto e causa de pedir, conforme termo de prevenção (fl.17) e cópias juntadas às fls. 22/28, motivo pelo qual o
processo dever ser extinto sem resolução de mérito, eis que configurado o instituto da coisa julgada.3. Dispositivo. Diante da fundamentação exposta, caracterizado o instituto da coisa julgada, declaro extinto este feito sem
julgamento de mérito, com fundamento no artigo 267, inciso V, última figura, do Código de Processo Civil.Sem condenação em honorários ou custas, por ser a parte beneficiária da assistência judiciária gratuita. Após, com
o trânsito em julgado, nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos.P.R.I. Três Lagoas/MS, 13 de novembro de 2015.Rodrigo Boaventura MartinsJuiz Federal Substituto

0001444-57.2015.403.6003 - ROSICLEIA MATIAS DA SILVA UCHOA(MS017963 - DOUGLAS RODRIGO DAMASCENO FERNANDES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS005480 -
ALFREDO DE SOUZA BRILTES)

Proc. nº 0001444-57.2015.4.03.6003DECISÃO:1. Relatório.Rosicléia Matias da Silva Uchoa, qualificada na inicial, ingressou com a presente ação de obrigação de fazer cumulada com indenização por danos morais, com
pedido de antecipação dos efeitos da tutela, em face da Caixa Econômica Federal, objetivando a exclusão de seu nome dos cadastros de inadimplentes, sob pena de multa diária no valor de R$1.000,00. Juntou procuração
e documentos.Alega que possuía conta bancária junto à ré, na qual eram debitadas prestações de empréstimo consignado e passado algum tempo solicitou o encerramento da conta, aceita em 22/01/2014, sem nenhuma
pendência. Aduz que os pagamentos das prestações passaram a ser feitos por meio de boleto bancário durante todo o ano de 2014 e que em 19/08/2014 recebeu uma notificação de existência de débitos informados à
SERASA pela ré, concernente a contrato diverso do da consignação. Disse que não deu importância à notificação em virtude de estar em dia com seus compromissos. Afirma que passados sete meses foi comprar uma
motocicleta por meio de financiamento, o qual foi recusado em razão de seu nome estar negativado. Restrição que permanece até os dias atuais. Ao final pede inversão do ônus da prova e indenização no valor de
R$28.000,00.Sustenta estarem presentes os requisitos necessários para a antecipação dos efeitos da tutela. É o relatório.2. Fundamentação. A concessão de tutela antecipada, nos termos do art. 273 do Código de
Processo Civil, exige prova inequívoca e verossimilhança da alegação, sempre que houver fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, ou ainda quando ficar caracterizado o abuso de direito de defesa ou
manifesto propósito protelatório do réu.Analisando o Termo de Encerramento de Conta Pessoa Física - Individual (fls. 18/19), os comprovantes de depósito para a quitação do saldo devedor referente ao cheque especial
(fls. 20), o demonstrativo de que as prestações decorrentes do Contrato nº 07.0563.110.0019490-45 estão em dia (fls. 21/22) e as consultas ao SCPC e SERASA (fls. 25/27), verifico existir verossimilhança nas alegações
da parte autora.O fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação (periculum in mora) também se faz presente, tendo em vista o potencial abalo de crédito que a restrição causa.Ademais, não há perigo de
irreversibilidade do provimento antecipado (art. 273, 2º, do Código de Processo Civil).3. Conclusão.Diante do exposto, defiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela e determino que a Caixa Econômica Federal
exclua de imediato o nome da parte autora dos cadastros de inadimplentes.À vista da declaração de folha 15, defiro à parte autora os benefícios da Justiça Gratuita.Cite-se.Intimem-se.Três Lagoas/MS, 1º de junho de
2015.Roberto PoliniJuiz Federal

0001458-41.2015.403.6003 - CONSTRUSERV SERVICOS GERAIS LTDA(MS003794 - JOAO PENHA DO CARMO) X UNIAO FEDERAL

Nos termos do disposto no art. 30, I, m, da Portaria 10/2009 deste juízo, fica a União intimada para, no prazo de 05 (cinco) dias, se manifestar sobre o pedido de desistência formulado pela parte autora.

0001472-25.2015.403.6003 - SILVANA BARBOSA(MS011397 - JAYSON FERNANDES NEGRI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Proc. nº 0001472-25.2015.403.6003Autor: Silvana BarbosaRéu: Instituto Nacional do Seguro Social - INSSClassificação: CSENTENÇA:1. Relatório:Silvana Barbosa, qualificada na inicial, ajuizou a presente ação contra
o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, pleiteando a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.Os autos inicialmente tramitaram na Vara única de Inocência/MS.Alega, para tanto, que
se encontra com problemas de saúde que a incapacitam para o exercício de suas atividades laborais, razão pela qual faz jus ao benefício pleiteado.Deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita, determinou-se a
juntada de cópias do processo apontado no Termo de fls. 24, para análise da existência de litispendência ou coisa julgada (fls. 26).É o relatório.2. Fundamentação.Verifica-se que a presente ação é repetição da que está em
tramitação neste Juízo Federal sob o nº 0000887-70.2015.403.6003, conforme cópias juntadas (fls. 28/67), pois há identidade de partes, objeto e causa de pedir, existindo litispendência desta em relação àquela que foi
distribuída antes, tendo em vista que o protocolo destes autos ocorreram em 02/06/2015 (fl.02) e dos autos 0000887-70.2015.403.6003 ocorreram em 07/04/2015 (fl.28), sendo, portanto, este último o mais
antigo.Deveras, a existência de demanda mais antiga, com identidade de partes, pedido e causa de pedir, caracteriza a litispendência, o que enseja a extinção do presente feito sem julgamento de mérito, com fulcro no art.
267, V, do Código de Processo Civil.3. Dispositivo. Diante do exposto, declaro a litispendência e extingo o processo sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, V, do CPC.Sem custas e sem honorários (parte
autora beneficiária da assistência judiciária gratuita).Transitada em julgado, em nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos com as formalidades de praxe, ficando autorizada desde já a extração dos documentos
mediante substituição por cópias, com exceção da procuração.P.R.I.Três Lagoas/MS, 20 de novembro de 2015. Roberto PoliniJuiz Federal

0001507-82.2015.403.6003 - JOSE VIEIRA DA SILVA(MS011397 - JAYSON FERNANDES NEGRI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Proc. nº 0001507-82.2015.403.6003Autor: Jose Vieira da SilvaRéu: Instituto Nacional do Seguro Social - INSSClassificação: CSENTENÇA:1. Relatório:José Vieira da Silva, qualificado na inicial, ajuizou a presente ação
contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, pleiteando o restabelecimento do benefício de amparo social ao idoso. Inicialmente os autos tramitaram na Vara Única da comarca de Inocência/MS.Deferido o pedido
de antecipação dos efeitos da tutela para o restabelecimento do Amparo Social ao Idoso. (fl. 12).A ré informa o cumprimento da determinação. (fl.15-verso).O INSS apresentou contestação (fls. 18-verso/24), tendo
colacionado os documentos de fls. 24-verso/27-verso).Determinada a realização de estudo social (fl. 28), a assistente social informa que o endereço Assentamento São Joaquim, lote 97, é localizado no município de
Selvíria/MS.De seu turno, a parte autora requer seja oficiado ao assistente social para a realização de estudo social no lote do demandante (fl. 30).Por fim, foi declinada a competência para este Juízo Federal. (fls. 30-verso-
31).É o relatório.2. Fundamentação.Verifica-se que a presente ação é repetição da que está em tramitação neste Juízo Federal sob o nº 0000962-80.2013.4.03.6003, cuja classe processual encontra-se no cumprimento de
sentença, conforme cópias juntadas (fls. 38/62), pois há identidade de partes, objeto e causa de pedir, existindo litispendência desta em relação àquela que foi distribuída antes, tendo em vista que o protocolo destes autos
ocorreram em 03/12/2013 (fl.02-verso) na justiça estadual e dos autos nº0000962-80.2013.4.03.6003 ocorreram em 10/05/2013 (fl.38), sendo, portanto, este último o mais antigo.Deveras, a existência de demanda mais
antiga, com identidade de partes, pedido e causa de pedir, caracteriza a litispendência, o que enseja a extinção do presente feito sem julgamento de mérito, com fulcro no art. 267, V, do Código de Processo Civil.3.
Dispositivo. Diante do exposto, revogo a antecipação dos efeitos da tutela concedidos às folhas 12/12-verso, declaro a litispendência e extingo o processo sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, V, do
CPC.Transitada em julgado, em nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos com as formalidades de praxe, ficando autorizada desde já a extração dos documentos mediante substituição por cópias, com exceção da
procuração.Sem custas e sem honorários (parte autora beneficiária da assistência judiciária gratuita).P.R.I.Três Lagoas/MS, 11 de novembro de 2015. Roberto PoliniJuiz Federal

0001665-40.2015.403.6003 - JOSEFINA DE SOUZA CAMPOS(SP341280 - IVETE APARECIDA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Proc. nº 0001665-40.2015.4.03.6003DECISÃO:1. Relatório.Josefina de Souza Campos, qualificada na inicial, ingressou com a presente ação, pelo rito ordinário, com requerimento de antecipação dos efeitos da tutela,
contra o Instituto Nacional do Seguro Social, visando obter o restabelecimento do benefício de auxílio-doença ou a concessão de aposentadoria por invalidez.Alegou, em síntese, que é portadora de enfermidades que a
incapacitam para o seu labor habitual. Afirma que requereu administrativamente o benefício na data de 28/07/2014, o qual restou deferido com subsequentes prorrogações.Sustentou estarem presentes os requisitos para a
antecipação dos efeitos da tutela.Deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita, determinou-se a juntada do pedido de prorrogação do benefício pleiteado (fl. 50).Às folhas 51/68 a parte autora apresentou o
indeferimento do requerimento de prorrogação do benefício feito perante o INSS e juntou documentos médicos.É o relatório.2. Fundamentação.Não vislumbro, por ora, a presença de verossimilhança nas alegações da
parte autora, o que autorizaria a antecipação dos efeitos da tutela (art. 273, caput, CPC). No caso, há necessidade da realização de prova pericial para comprovação de sua incapacidade para o trabalho, impondo-se
dilação probatória para formação do convencimento.3. Conclusão. Diante do exposto, indefiro o requerimento de antecipação dos efeitos da tutela. Em prol da celeridade e em razão de tratar-se de prova imprescindível ao
deslinde da ação, determino a realização de perícia médica, nomeando como perito o médico Dr. João Soares Borges, com endereço nesta Secretaria. Utilizar-se-á o padrão de quesitos de Laudo Médico-Pericial
elaborado por este Juízo e à disposição em Secretaria, cuja cópia encontra-se no endereço eletrônico tlagoas_vara01_sec@trf3.jus.br. Promova a Secretaria intimação do perito para designar data e horário para realização
da perícia e informar com 20 (vinte) dias de antecedência este Juízo e, ainda entregar o laudo em até 30 (trinta) dias após a perícia. Faculto às partes a apresentação de quesitos e indicação de assistentes técnicos, no prazo
de 5 (cinco) dias. Com a juntada dos laudos periciais aos autos, manifestem-se as partes, no prazo de 5 (cinco) dias.Em prosseguimento, cite-se o INSS, devendo ser juntado aos autos, com a contestação, os laudos ou
resultados dos exames médicos eventualmente realizados pelos peritos da autarquia em processo administrativo pertinente ao caso em análise, bem como o CNIS da parte autora. Intimem-se.Três Lagoas/MS, 12 de
novembro de 2015.Roberto PoliniJuiz Federal

0001920-95.2015.403.6003 - CICERA APARECIDA GONCALVES DA ROCHA(SP073505 - SALVADOR PITARO NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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Proc. nº 0001920-95.2015.403.6003Autor: Cícera Aparecida Gonçalves da RochaRéu: Instituto Nacional do Seguro Social - INSSClassificação: CSENTENÇA:1. Relatório:Cícera Aparecida Gonçalves da Rocha,
qualificada na inicial, ajuizou a presente ação contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, pleiteando a concessão do benefício de auxílio-doença ou alternativamente, a aposentadoria por invalidez.Alega, para tanto,
que se encontra com problemas de saúde que a incapacitam para o exercício de suas atividades laborais, razão pela qual faz jus ao benefício pleiteado. Junto com a petição exordial, foram encartados os documentos de fls.
15/28.Deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita, determinou-se a juntada de cópias do processo apontado no Termo de fls. 29, para análise da existência de litispendência ou coisa julgada (fls. 31).É o
relatório.2. Fundamentação.Verifica-se que a presente ação é repetição da que está em tramitação neste Juízo Federal sob o nº 0002183-64.2014.4.03.6003, conforme cópias juntadas (fls. 33/51), pois há identidade de
partes, objeto e causa de pedir, existindo litispendência desta em relação àquela que foi distribuída antes, tendo em vista que o protocolo destes autos ocorreram em 17/07/2015 (fl.02) e dos autos 0002183-
64.2014.4.03.6003 ocorreram em 16/06/2014 (fl.33), sendo, portanto, este último o mais antigo.Deveras, a existência de demanda mais antiga, com identidade de partes, pedido e causa de pedir, caracteriza a
litispendência, o que enseja a extinção do presente feito sem julgamento de mérito, com fulcro no art. 267, V, do Código de Processo Civil.3. Dispositivo. Diante do exposto, declaro a litispendência e extingo o processo
sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, V, do CPC.Sem custas e sem honorários (parte autora beneficiária da assistência judiciária gratuita).Transitada em julgado, em nada mais sendo requerido, arquivem-se
os autos com as formalidades de praxe, ficando autorizada desde já a extração dos documentos mediante substituição por cópias, com exceção da procuração.P.R.I.Três Lagoas/MS, 20 de novembro de 2015. Roberto
PoliniJuiz Federal

0001989-30.2015.403.6003 - RJ CONTABIL S/S LTDA. X MARIA JOANA DE PAULA E SILVA CARDOZO(MS012365A - ANDRIELA DE PAULA QUEIROZ AGUIRRE) X RECEITA FEDERAL DO
BRASIL - DERAT

Chamo o feito a ordem.Trata-se de ação proposta por RJ Contabil S/S Ltda em face da União, para se ver ressarcida por danos que entende haver sofrido, por ato praticado pela parte ré.Consta de fls. 58 despacho
determinando a emenda à inicial para que a parte autora traga aos autos declaração de hipossuficiente e retifique o polo passivo da demanda.Consta em fls. 59/60 manifestação da parte autora dando integral cumprimento
ao despacho de fls. 58.Ao SEDI para retificação do polo passivo da demanda. No que se refere à gratuidade da justiça, necessárias algumas considerações:No caso das pessoas naturais, a simples alegação de que não
possui meios de arcar com os encargos do processo é suficiente para autorizar o deferimento dos benefícios da assistência judiciária pelo juiz. Nesse caso, há uma presunção relativa (juris tantum) da impossibilidade de
suportar as despesas do processo, a qual, no entanto, pode ser perfeitamente elidida pela parte contrária, com a demonstração de que quem requereu o benefício não o merece.Quanto à pessoa jurídica, a jurisprudência
majoritária sempre exigiu que ela, ao requerer a assistência judiciária gratuita, comprovasse previamente sua hipossuficiência. A tese já era consagrada na jurisprudência do STF, conforme a seguinte ementa:PROCESSUAL
CIVIL. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. PESSOA JURÍDICA. NECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO DE INSUFICIÊNCIA DE RECURSOS. 1. A pessoa jurídica necessita comprovar a insuficiência de
recursos para arcar com as despesas inerentes ao exercício da jurisdição. Precedentes. 2. Agravo regimental improvido (STF - Segunda Turma, AI 652954 AgR/SP, Rel. Min. ELLEN GRACIE, DJ 18/08/2009).Assim,
retifico o despacho de fls. 58, para determinar à parte autora que comprove sua qualidade de hipossuficiente, no prazo de 15 (quinze) dias.Após, com a manifestação da parte autora, tornem os autos conclusos.Intimem-se.

0002258-69.2015.403.6003 - MARIA APARECIDA DO NASCIMENTO(SP058428 - JORGE LUIZ MELLO DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Processo nº 0002258-69.2015.4.03.6003Autora: Maria Aparecida do NascimentoRéu: Instituto Nacional do Seguro Social - INSSClassificação: CSENTENÇA1. Relatório.Maria Aparecida do Nascimento, qualificada
na inicial, ajuizou a presente ação ordinária, contra o Instituto Nacional do Seguro Social, objetivando a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. Alega, para tanto, que se encontra com
problemas de saúde que a incapacitam para o exercício de suas atividades laborais, razão pela qual faz jus ao benefício pleiteado. Junto com a petição exordial, foram encartados os documentos de fls. 18/57.Deferidos os
benefícios da assistência judiciária gratuita, determinou-se a juntada de cópias do processo apontado no Termo de fls. 59, para análise da existência de litispendência ou coisa julgada (fls. 61).É o relatório.2.
Fundamentação.A identidade entre os três elementos da ação - partes, pedido e causa de pedir - pode configurar litispendência, quando se repete ação que está em curso, ou coisa julgada, quando se repete ação que já foi
decidida por sentença, da qual não caiba mais recurso, nos termos dos 2º e 3º, do artigo 301, do Código de Processo Civil.Verifico que a presente demanda é repetição de outra, onde o pedido foi julgado improcedente,
com trânsito em julgado, pois há identidade de partes, objeto e causa de pedir, conforme termo de prevenção (fl.59) e cópias juntadas às fls. 64/81, motivo pelo qual o processo dever ser extinto sem resolução de mérito.
Observa-se que a data do último requerimento administrativo destes autos (fl. 55) possui a mesma data do requerimento administrativo dos autos nº 1072-79.2013.403.6003 (fl.65), qual seja a data de
18/03/2013.Ademais, não foi noticiado no presente feito o agravamento das doenças da autora, bem como não foi juntado nos autos documentos médicos recentes, sendo o último com data de 05/12/2013 (fl. 23).3.
Dispositivo.Diante da fundamentação exposta, caracterizado o instituto da coisa julgada, declaro extinto este feito sem julgamento de mérito, com fundamento no artigo 267, inciso V, última figura, do Código de Processo
Civil.Sem condenação em honorários ou custas, por ser a parte beneficiária da assistência judiciária gratuita. Após, com o trânsito em julgado, nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos, ficando autorizada desde já a
extração dos documentos mediante substituição por cópias, com exceção da procuração.P.R.I.Três Lagoas/MS, 11 de novembro de 2015.Roberto PoliniJuiz Federal

0002733-25.2015.403.6003 - JULIANO JOVINO SANTOS PIMENTEL(MS011921 - EVERTON CARAMURU ALVES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS005107 - MILTON SANABRIA
PEREIRA)

Proc. nº 0002733-25.2015.4.03.6003Classificação: M1. Relatório.Trata-se de embargos de declaração opostos pela Caixa Econômica Federal, visando a que seja suprida suposta omissão na decisão de fls. 75/v. Aduz o
embargante que a decisão não esclarece se a manutenção da liminar estaria ou não condicionada ao depósito/caução do valor da dívida pelo autor, a contar da primeira prestação inadimplida, e das vincendas.É o
relatório.2. Fundamentação.O manejo dos embargos declaratórios é admitido com base nas situações previstas no artigo 535 do Código de Processo Civil, quais sejam: obscuridade, contradição ou omissão.Verifica-se que
a decisão que determinou cautelarmente a sustação dos atos de alienação do imóvel foi proferida com base em alegação de falsificação da assinatura lançada no documento de notificação extrajudicial (folha 75).Nesse
aspecto, observa-se que a notificação prevista pela Lei 9.514/97 tem por escopo permitir ao devedor fiduciante a purgação da mora, nos termos do artigo 26, de seguinte redação:Art. 26. Vencida e não paga, no todo ou
em parte, a dívida e constituído em mora o fiduciante, consolidar-se-á, nos termos deste artigo, a propriedade do imóvel em nome do fiduciário. 1º Para os fins do disposto neste artigo, o fiduciante, ou seu representante
legal ou procurador regularmente constituído, será intimado, a requerimento do fiduciário, pelo oficial do competente Registro de Imóveis, a satisfazer, no prazo de quinze dias, a prestação vencida e as que se vencerem até a
data do pagamento, os juros convencionais, as penalidades e os demais encargos contratuais, os encargos legais, inclusive tributos, as contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, além das despesas de cobrança e de
intimação.A alegação de falsificação da assinatura lançada no documento que serviu para fins de notificação, se comprovada, poderá ensejar a nulidade das consequências legais do inadimplemento e obrigar o credor
fiduciário a renovar a notificação do devedor para os fins previstos pelo artigo 26 da Lei 9.514/98.Nessa lógica, razoável que a garantia a que ficou condicionada a medida cautelar seja prestada em conformidade com as
disposições atinentes à purgação da mora prevista pela Lei 9.514/98.3. Conclusão.Diante do exposto, acolho os presentes embargos para determinar que a garantia para a efetivação da tutela cautelar seja prestada em
cinco dias, mediante depósito em dinheiro das prestações vencidas e das que se vencerem no curso deste processo, acrescidas de todos os encargos previstos pelo 1º do artigo 26 da Lei 9.514/97, sob pena de ineficácia
da medida.Manifeste-se o autor sobre a contestação apresentada pelo réu às fls. 89/119.Intimem-se.Três Lagoas/MS, 24/11/2015Rodrigo Boaventura MartinsJuiz Federal substituto

0002892-65.2015.403.6003 - WALTER ALVES DE PAULA(MS012795 - WILLEN SILVA ALVES) X UNIAO FEDERAL X FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Proc. nº 0002892-65.2015.4.03.6003DECISÃO:1. Relatório.A União opõe embargos de declaração contra a decisão que deferiu o pedido de antecipação dos efeitos da tutela (fls. 33/35).Sustenta, em síntese, que a
decisão embargada suscita dúvida, porque não estabelece concretamente qual a conduta de cada devedor solidário em relação ao fornecimento do medicamento. Assevera que pode haver fornecimento em duplicidade, que
o Estado de Mato Grosso do Sul tem estrutura para a distribuição dos medicamentos, que o intercâmbio de informações entre os corréus não costuma ser harmonioso e que o prazo de 72 horas é muito curto. Por fim, pede
que seja especificada a competência de cada réu, determinando ao Estado de Mato Grosso do Sul o fornecimento do medicamento com posterior reembolso pela União (fls. 44/51).Às fls. 55/56 o Estado de Mato Grosso
do Sul pediu dilação do prazo para cumprir a liminar em 30 dias e às fls. 61/88 requereu a juntada da cópia do agravo de instrumento interposto.É o relatório.2. Fundamentação.O uso dos embargos declaratórios é admitido
nas situações descritas no artigo 535 do Código de Processo Civil, quais sejam: obscuridade, contradição ou omissão.A dúvida, portanto, não está prevista como hipótese de oposição de embargos de declaração no
Código de Processo Civil e, analisando os argumentos da embargante, constato a inexistência de obscuridade, contradição e omissão na decisão. Vícios que devem ser aferidos do próprio conteúdo da decisão proferida, e
não se esta é contrária à pretensão ou interpretação da parte embargante.Em verdade, no caso, observo que há um inconformismo da embargante com a decisão dada pelo magistrado, que só pode ser solucionado pela
instância superior, mediante recurso.3. Conclusão.Diante do exposto, rejeito os embargos de declaração opostos pela União.Tendo em vista a interposição do recurso de agravo de instrumento, considero prejudicado o
pedido de dilação do prazo para o cumprimento da liminar feito pelo Estado de Mato Grosso do Sul.Intimem-se.Três Lagoas-MS, 16 de novembro de 2015.Roberto PoliniJuiz Federal

0002916-93.2015.403.6003 - WENDEL DA SILVA SOARES X LIXANDRINA BENTO SOARES(MS016206 - RODOLFO LUIS GUERRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Autos nº 0002916-93.2015.4.03.6003Visto.Tendo em vista o alegado na inicial, junte a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, o requerimento administrativo, a decisão que o indeferiu, bem como o pedido de
prorrogação do benefício, com seu respectivo indeferimento, sob pena de arcar com os ônus processuais de sua inércia.Remeta-se ao SEDI para retificação do benefício pleiteado para constar como Benefício Assistencial
(art. 203, V, CF/88).Concedo à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita, por força do declarado na folha 09/10.Intime-se.Três Lagoas-MS, 13 de novembro de 2015.Roberto PoliniJuiz Federal

0002922-03.2015.403.6003 - NEUSA ALMEIDA DE OLIVEIRA DOS SANTOS(MS011078 - LUZIA GUERRA DE OLIVEIRA RODRIGUES GOMES E MS012397 - DANILA MARTINELLI DE SOUZA
REIS LEITUGA E SP305028 - GABRIEL DE OLIVEIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Proc. nº 0002922-03.2015.4.03.6003Visto.Considerando a declaração de folha 23, defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita à parte autora, sendo certo que a mesma gera efeitos civis e penais na hipótese de
comprovação da falsidade de seu conteúdo.Junte a Secretaria cópias necessárias a análise da eventual existência de litispendência ou coisa julgada com os autos apontados no termo de folha 67.Oportunamente, tornem os
autos conclusos. Intime-se a parte autora.Três Lagoas-MS, 13 de novembro de 2015.Roberto PoliniJuiz Federal

0002923-85.2015.403.6003 - ELZA DOS SANTOS(SP281598 - MARCIO AURELIO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Proc. nº 0002923-85.2015.4.03.6003DECISÃO:1. Relatório.Elza dos Santos, qualificada na inicial, propôs a presente ação, com requerimento de antecipação dos efeitos da tutela, em face do Instituto Nacional do Seguro
Social, visando à concessão do benefício de pensão por morte, em razão do falecimento de seu companheiro Jose Carlos Ribeiro. Juntou procuração e documentos de folhas 16/50.Alegou, em síntese, que se casou com o
Sr. Jose Carlos Ribeiro na data de 26/10/1991 e deste matrimonio tiveram dois filhos. Em 08/01/2003, ambos se separaram. Porém, com o passar dos anos, voltaram a conviver maritalmente por volta do ano de 2009,
firmando compromisso de união estável em 27/07/2012. Afirma que requereu o benefício administrativamente, mas foi indeferido.Sustentou estarem presentes os requisitos para a antecipação dos efeitos da tutela. É o
relatório.2. Fundamentação.Não vislumbro, por ora, a presença de prova inequívoca e verossimilhança das alegações da parte autora, o que autorizaria a antecipação dos efeitos da tutela (art. 273, caput, CPC).O
preenchimento dos requisitos legais para a fruição do benefício pretendido pela parte autora enseja dilação probatória para a formação do convencimento. Especificamente, o início de prova material deve ser corroborado
por prova oral para a comprovação da condição de dependente. 3. Conclusão. Diante do exposto, indefiro o requerimento de antecipação dos efeitos da tutela.Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita por força
do declarado na folha 17.Cite-se.Intimem-se. Três Lagoas/MS, 12 de novembro de 2015.Roberto PoliniJuiz Federal

0002924-70.2015.403.6003 - ANTONIA APARECIDA DA SILVA(MS011397 - JAYSON FERNANDES NEGRI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Proc. nº 0002924-70.2015.4.03.6003Visto.Intime-se a parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias, juntar aos autos procuração por instrumento público, sob pena de arcar com os ônus processuais de sua
inércia.Considerando a declaração de folha 15, defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita à parte autora, sendo certo que a mesma gera efeitos civis e penais na hipótese de comprovação da falsidade de seu
conteúdo.Junte a Secretaria cópias necessárias a análise da eventual existência de litispendência ou coisa julgada com os autos apontados no termo de folha 29.Oportunamente, tornem os autos conclusos. Intime-se a parte
autora.Três Lagoas-MS, 13 de novembro de 2015.Roberto PoliniJuiz Federal

0002925-55.2015.403.6003 - JOAQUIM FRANCISCO DA SILVA(MS011397 - JAYSON FERNANDES NEGRI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Proc. nº 0002925-55.2015.4.03.6003DECISÃO:1. Relatório.Joaquim Francisco da Silva, qualificado na inicial, ingressou com a presente ação, pelo rito ordinário, com requerimento de antecipação dos efeitos da tutela,
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contra o Instituto Nacional do Seguro Social, visando obter a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.Alegou ser portador de neoplasia maligna no fígado, espondiloartrose lombar com
espondilolistese e outros males que o incapacitam para o seu labor habitual. Afirma que no mês de maio de 2015 requereu o auxílio-doença, todavia, fora negado sob o argumento de falta da qualidade de segurado. Aduz
que a sua qualidade de segurado e carência estão amparados pelo artigo 26, II e art. 151 da Lei 8.213/91, eis que é portador de neoplasia maligna e os documentos juntados demonstram que somente descobriu ser
portador dessa enfermidade após meses de sua entrada ao quadro de segurado da previdência social.Sustentou, ainda, estarem presentes os requisitos para a antecipação dos efeitos da tutela.É o relatório.2.
Fundamentação.Não vislumbro a presença de verossimilhança nas alegações da parte autora, o que autorizaria a antecipação dos efeitos da tutela (art. 273, caput, CPC).No caso, embora esteja comprovado que a parte
autora está em tratamento de doença grave (câncer hepático), a negativa da autarquia em conceder o benefício fundou-se na falta da qualidade de segurado e, neste aspecto, não existem documentos nos autos que permitam
refutar de plano tal conclusão.No mais, há necessidade da realização de prova pericial, para comprovação de sua incapacidade para o trabalho, impondo-se dilação probatória para formação do convencimento.3.
Conclusão. Diante do exposto, indefiro o requerimento de antecipação dos efeitos da tutela. Em prol da celeridade e em razão de tratar-se de prova imprescindível ao deslinde da ação, determino a realização de perícia
médica, nomeando como perito o médico Dr. José Gabriel Pavão Battaglini, com endereço nesta Secretaria. Utilizar-se-á o padrão de quesitos de Laudo Médico-Pericial elaborado por este Juízo e à disposição em
Secretaria, cuja cópia encontra-se no endereço eletrônico tlagoas_vara01_sec@trf3.jus.br. Promova a Secretaria intimação do perito para designar data e horário para realização da perícia e informar com 20 (vinte) dias de
antecedência este Juízo e, ainda entregar o laudo em até 30 (trinta) dias após a perícia. Faculto às partes a apresentação de quesitos e indicação de assistentes técnicos, no prazo de 5 (cinco) dias. Com a juntada dos laudos
periciais aos autos, manifestem-se as partes, no prazo de 5 (cinco) dias.Em prosseguimento, cite-se o INSS, devendo ser juntado aos autos, com a contestação, os laudos ou resultados dos exames médicos eventualmente
realizados pelos peritos da autarquia em processo administrativo pertinente ao caso em análise, bem como o CNIS da parte autora. Arbitro os honorários do profissional acima descrito no valor máximo da tabela constante
da Resolução nº 558/2007 do e. Conselho da Justiça Federal.Concedo à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita, por força do declarado na folha 15.Intimem-se.Três Lagoas/MS, 12 de novembro de
2015.Roberto PoliniJuiz Federal

0002963-67.2015.403.6003 - FERNANDO HENRIQUE DOS SANTOS(SP281598 - MARCIO AURELIO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Proc. nº 0002963-67.2015.4.03.6003Visto.Considerando a declaração de folha 15, defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita à parte autora, sendo certo que a mesma gera efeitos civis e penais na hipótese de
comprovação da falsidade de seu conteúdo.Junte a Secretaria cópias necessárias a análise da eventual existência de litispendência ou coisa julgada com os autos apontados no termo de folha 23.Oportunamente, tornem os
autos conclusos. Intime-se a parte autora.Três Lagoas-MS, 12 de novembro de 2015.Roberto PoliniJuiz Federal

0002976-66.2015.403.6003 - MARCIANO MORENO(MS012795 - WILLEN SILVA ALVES E MS012781 - ANDRE LUIZ MARIANO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

Proc. nº 0002976-66.2015.4.03.6003DECISÃO:1. Relatório.Marciano Moreno, qualificado na inicial, ingressou com a presente ação, pelo rito ordinário, com pedido de antecipação dos efeitos da tutela, contra o Instituto
Nacional do Seguro Social, visando obter a concessão do benefício de aposentadoria por idade como trabalhador urbano. Alega, em síntese, que possui 74 anos de idade e que requereu o benefício previdenciário
administrativamente, o qual lhe foi negado sob o fundamento de que faltava comprovação do tempo de carência, eis que foram comprovadas apenas 120 contribuições mensais, sendo inferior às 150 contribuições mensais
exigíveis do ano de 2006, bem como às 180 contribuições mensais da DER (17/06/2013) para fazer jus ao benefício pleiteado.Sustenta estarem presentes os requisitos necessários à concessão da tutela antecipada.É o
relatório.2. Fundamentação.Não vislumbro a presença de prova inequívoca e da verossimilhança das alegações da parte autora, a serem aferidas no curso da demanda, uma vez que a certeza do direito exige dilação
probatória, possibilitando assim o exercício do contraditório por parte do réu, notadamente em razão do pedido envolver comprovação do exercício de atividade urbana.O preenchimento dos requisitos legais para a fruição
do benefício pretendido pela parte autora deve ser comprovado, não sendo suficientes os documentos juntados com a petição inicial.3. Conclusão.Diante da fundamentação exposta, indefiro o pedido de antecipação dos
efeitos da tutela.Defiro à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita, por força do declarado por ela na folha 07.Defiro o pedido de prioridade de tramitação do feito.Intimem-se.Cite-se.Três Lagoas/MS, 13
de novembro de 2015.Roberto PoliniJuiz Federal

0002977-51.2015.403.6003 - VALDEMIRO MOURA SOBRINHO(MS012795 - WILLEN SILVA ALVES E MS012781 - ANDRE LUIZ MARIANO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS

Proc. nº 0002977-51.2015.4.03.6003Visto.Considerando a declaração de folha 09, defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita à parte autora, sendo certo que a mesma gera efeitos civis e penais na hipótese de
comprovação da falsidade de seu conteúdo.Junte a Secretaria cópias necessárias a análise da eventual existência de litispendência ou coisa julgada com os autos apontados no termo de folha 26.Oportunamente, tornem os
autos conclusos. Intime-se a parte autora.Três Lagoas-MS, 12 de novembro de 2015.Roberto PoliniJuiz Federal

0002978-36.2015.403.6003 - CLEONICE FERREIRA DA SILVA(MS011397 - JAYSON FERNANDES NEGRI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Proc. nº 0002978-36.2015.4.03.6003DECISÃO:1. Relatório.Cleonice Ferreira da Silva, qualificada na inicial, ingressou com a presente ação, pelo rito ordinário, com requerimento de antecipação dos efeitos da tutela,
contra o Instituto Nacional do Seguro Social, visando obter a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.Alegou, em síntese, que é portadora de enfermidades que a incapacitam para o seu
labor habitual. Afirma que requereu administrativamente o benefício de auxílio-doença em 15/09/2015, todavia, foi indeferido.Sustentou, ainda, estarem presentes os requisitos para a antecipação dos efeitos da tutela.É o
relatório.2. Fundamentação.Não vislumbro a presença de verossimilhança nas alegações da parte autora, o que autorizaria a antecipação dos efeitos da tutela (art. 273, caput, CPC). No caso, há necessidade da realização
de prova pericial para comprovação de sua incapacidade para o trabalho, impondo-se dilação probatória para formação do convencimento deste magistrado.3. Conclusão. Diante do exposto, indefiro o requerimento de
antecipação dos efeitos da tutela. Em prol da celeridade e em razão de tratar-se de prova imprescindível ao deslinde da ação, determino a realização de perícia médica, nomeando como perito o médico Dr. João Soares
Borges, com endereço nesta Secretaria. Utilizar-se-á o padrão de quesitos de Laudo Médico-Pericial elaborado por este Juízo e à disposição em Secretaria, cuja cópia encontra-se no endereço eletrônico
tlagoas_vara01_sec@trf3.jus.br. Promova a Secretaria intimação do perito para designar data e horário para realização da perícia e informar com 20 (vinte) dias de antecedência este Juízo e, ainda entregar o laudo em até
30 (trinta) dias após a perícia. Faculto às partes a apresentação de quesitos e indicação de assistentes técnicos, no prazo de 5 (cinco) dias. Com a juntada dos laudos periciais aos autos, manifestem-se as partes, no prazo
de 5 (cinco) dias.Em prosseguimento, cite-se o INSS, devendo ser juntado aos autos, com a contestação, os laudos ou resultados dos exames médicos eventualmente realizados pelos peritos da autarquia em processo
administrativo pertinente ao caso em análise, bem como o CNIS da parte autora. Arbitro os honorários do profissional acima descrito no valor máximo da tabela constante da Resolução nº 558/2007 do e. Conselho da
Justiça Federal.Concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita, por força do declarado às folhas 15.Intimem-se.Três Lagoas/MS, 13 de novembro de 2015.Roberto PoliniJuiz Federal

0002979-21.2015.403.6003 - CARLOS ANTONIO XAVIER(MS011397 - JAYSON FERNANDES NEGRI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Proc. nº 0002979-21.2015.4.03.6003DECISÃO:1. Relatório.Carlos Antonio Xavier, qualificado na inicial, ingressou com a presente ação, pelo rito ordinário, com requerimento de antecipação dos efeitos da tutela, contra
o Instituto Nacional do Seguro Social, visando obter a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.Alegou, em síntese, que é portador de enfermidades que o incapacitam para o seu labor habitual. Afirma
que requereu o benefício de auxílio-doença em 01/10/2015, todavia, fora indeferido.Sustentou estarem presentes os requisitos para a antecipação dos efeitos da tutela.É o relatório.2. Fundamentação.Não vislumbro, por
ora, a presença de verossimilhança nas alegações da parte autora, o que autorizaria a antecipação dos efeitos da tutela (art. 273, caput, CPC). No caso, há necessidade da realização de prova pericial para comprovação de
sua incapacidade para o trabalho, impondo-se dilação probatória para formação do convencimento.3. Conclusão. Diante do exposto, indefiro o requerimento de antecipação dos efeitos da tutela. Em prol da celeridade e
em razão de tratar-se de prova imprescindível ao deslinde da ação, determino a realização de perícia médica, nomeando como perita a médica Dra. Andrea Aparecida Monné, com endereço nesta Secretaria. Utilizar-se-á o
padrão de quesitos de Laudo Médico-Pericial elaborado por este Juízo e à disposição em Secretaria, cuja cópia encontra-se no endereço eletrônico tlagoas_vara01_sec@trf3.jus.br. Promova a Secretaria intimação do
perito para designar data e horário para realização da perícia e informar com 20 (vinte) dias de antecedência este Juízo e, ainda entregar o laudo em até 30 (trinta) dias após a perícia. Faculto às partes a apresentação de
quesitos e indicação de assistentes técnicos, no prazo de 5 (cinco) dias. Com a juntada dos laudos periciais aos autos, manifestem-se as partes, no prazo de 5 (cinco) dias.Em prosseguimento, cite-se o INSS, devendo ser
juntado aos autos, com a contestação, os laudos ou resultados dos exames médicos eventualmente realizados pelos peritos da autarquia em processo administrativo pertinente ao caso em análise, bem como o CNIS da
parte autora. Arbitro os honorários do profissional acima descrito no valor máximo da tabela constante da Resolução nº 558/2007 do e. Conselho da Justiça Federal.Concedo à parte autora os benefícios da assistência
judiciária gratuita, por força do declarado na folha 15.Intimem-se.Três Lagoas/MS, 12 de novembro de 2015.Roberto PoliniJuiz Federal

0002980-06.2015.403.6003 - ROSENILDE HONORIO DA SILVA(MS011397 - JAYSON FERNANDES NEGRI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Proc. nº 0002980-06.2015.4.03.6003DECISÃO:1. Relatório.Rosenilde Honorio da Silva, qualificada na inicial, ingressou com a presente ação, pelo rito ordinário, com requerimento de antecipação dos efeitos da tutela,
contra o Instituto Nacional do Seguro Social, visando obter a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.Alegou, em síntese, que é portadora de enfermidades que a incapacitam para o seu
labor habitual. Afirma que está em gozo do benefício de auxílio-doença desde 25/11/2013 (NB 604.335.711-2).Sustentou, ainda, estarem presentes os requisitos para a antecipação dos efeitos da tutela.É o relatório.2.
Fundamentação.Não vislumbro a presença de verossimilhança nas alegações da parte autora, o que autorizaria a antecipação dos efeitos da tutela (art. 273, caput, CPC). No caso, há necessidade da realização de prova
pericial para comprovação de sua incapacidade para o trabalho, impondo-se dilação probatória para formação do convencimento deste magistrado.3. Conclusão. Diante do exposto, indefiro o requerimento de antecipação
dos efeitos da tutela. Em prol da celeridade e em razão de tratar-se de prova imprescindível ao deslinde da ação, determino a realização de perícia médica, nomeando como perita a médica Dra. Andrea Aparecida Monné,
com endereço nesta Secretaria. Utilizar-se-á o padrão de quesitos de Laudo Médico-Pericial elaborado por este Juízo e à disposição em Secretaria, cuja cópia encontra-se no endereço eletrônico
tlagoas_vara01_sec@trf3.jus.br. Promova a Secretaria intimação do perito para designar data e horário para realização da perícia e informar com 20 (vinte) dias de antecedência este Juízo e, ainda entregar o laudo em até
30 (trinta) dias após a perícia. Faculto às partes a apresentação de quesitos e indicação de assistentes técnicos, no prazo de 5 (cinco) dias. Com a juntada dos laudos periciais aos autos, manifestem-se as partes, no prazo
de 5 (cinco) dias.Em prosseguimento, cite-se o INSS, devendo ser juntado aos autos, com a contestação, os laudos ou resultados dos exames médicos eventualmente realizados pelos peritos da autarquia em processo
administrativo pertinente ao caso em análise, bem como o CNIS da parte autora. Arbitro os honorários do profissional acima descrito no valor máximo da tabela constante da Resolução nº 558/2007 do e. Conselho da
Justiça Federal.Concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita, por força do declarado às folhas 14.Intimem-se.Três Lagoas/MS, 13 de novembro de 2015.Roberto PoliniJuiz Federal

0003001-79.2015.403.6003 - RICARDO DE OLIVEIRA BENITES(MS011397 - JAYSON FERNANDES NEGRI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Proc. nº 0003001-79.2015.4.03.6003DECISÃO:Ricardo de Oliveira Benites, qualificado na inicial, ingressou com a presente ação, pelo rito ordinário, com requerimento de antecipação dos efeitos da tutela, contra o
Instituto Nacional do Seguro Social, visando obter a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.Ocorre que não consta dos autos comprovação de ter sido procedido pelo autor o
requerimento administrativo atual perante o INSS, com seu respectivo indeferimento, motivo pelo qual não há falar-se, ao menos por ora, em pretensão resistida, tampouco em interesse de agir.Por oportuno, cumpre
asseverar que a juntada aos autos do documento de fls. 18 (comunicação de decisão do pedido de auxílio-doença formulado em 22/07/2014) não tem o condão de suprir a necessária comprovação nos autos de
requerimento administrativo atual com as respectivas razões do indeferimento, sendo que, considerado o lapso temporal decorrido, pode ter ocorrido modificação do quadro clínico do autor. Assim sendo, junte a parte
autora, no prazo de 60 (sessenta) dias, o requerimento administrativo atual do benefício feito perante o INSS, com seu respectivo indeferimento, sob pena de arcar com os ônus processuais de sua inércia.Tendo em vista a
declaração de folha 15, defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita à parte autora, sendo certo que a mesma gera efeitos civis e penais na hipótese de comprovação da falsidade de seu conteúdo.Intimem-se.Três
Lagoas/MS, 23 de novembro de 2015.Rodrigo Boaventura MartinsJuiz Federal Substituto

0003037-24.2015.403.6003 - ADRIELLY HOKAMA RAZZINI(MS003526 - LUIZ CARLOS ARECO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X MONTAGO CONSTRUTORA LTDA

Proc. nº 0003037-24.2015.4.03.6003Autora: Adrielly Hokama Razzini Rés: Montago Construtora LTDA. e Caixa Econômica FederalDECISÃO:1. Relatório.Adrielly Hokama Razzini, qualificada na inicial, ajuizou a
presente ação em desfavor da Montago Construtora LTDA. e da Caixa Econômica Federal - CEF, visando à desconstituição da hipoteca estabelecida em favor do banco réu, bem como a adjudicação compulsória do
apartamento nº 201, bloco F, 1º andar, com a vaga de garagem nº 123, do Condomínio Dom El Chall, em Três Lagoas/MS. A autora informa que adquiriu o apartamento de Ana Paula dos Santos Canisso, por meio de
contrato particular, com anuência da Montago Construtora Ltda. e pleiteia a antecipação dos efeitos da tutela, argumentando que já consta nos autos prova inequívoca da verossimilhança de suas alegações, sendo que o
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perigo da demora se configura pelo fato de não conseguir escriturar definitivamente o imóvel que pagou integralmente. Junto com a petição exordial, foram encartados os documentos de fls. 10/39.Sustenta estarem presentes
os requisitos necessários à antecipação dos efeitos da tutela.É o relatório.2. Fundamentação.Apesar do pedido de concessão de medida liminar inaudita altera pars, mostra-se pertinente postergar a análise da tutela
antecipada para depois da apresentação da resposta dos réus, ou do esgotamento do prazo para tanto. Sopesando-se o direito de defesa dos réus e os eventuais prejuízos causados à requerente com o adiamento da análise
da medida pleiteada, deve-se consagrar o primeiro.Nesse aspecto, cumpre considerar a possibilidade de se apresentarem fatos impeditivos, modificativos ou extintivos do direito evocado pela parte autora. Deveras, ainda
que a decisão antecipatória de tutela seja proferida com base em juízo perfunctório e que sua reversão seja possível, o caso concreto exige o exame das alegações dos requeridos, dada às suas peculiaridades.Em arremate,
não se vislumbra qualquer risco de perecimento de direito - o que não significa que não esteja presente o periculum in mora. Ou seja, não há urgência tão extrema a ponto de que a medida liminar deva ser apreciada antes da
resposta dos demandados. No caso, infere-se do documento de fls. 15/16, que o imóvel, inicialmente foi dado em pagamento à corretagem devida a Luiz Wilson Canisso por ter intermediado a aquisição do terreno onde foi
implantado o Condomínio Don El Chall, sendo posteriormente vendido pelo corretor a Ana Paula dos Santos Canisso, que por sua vez o teria alienado à parte autora. Contudo, não consta dos autos o contrato de
corretagem celebrado entre a Montago Construtora Ltda. e Luiz Wilson Canisso.Nesse sentido, considerando a documentação colacionada aos autos, conclui-se pela necessidade de aguardar a manifestação dos réus para
que melhor seja esclarecida a relação jurídica de direito material entre a Montago Construtora Ltda. e o corretor Luiz Wilson Canisso, entre este e a alienante Ana Paula dos Santos Canisso e, por fim, entre esta e a
autora.Ademais, a parte autora, para comprovar a quitação integral do valor do bem (Cláusula Quarta), junta o Contrato Particular de Cessão e Transferência de Direitos e Obrigações (fls. 12/13), que está
desacompanhado de outros elementos que atestem a remição de todos os valores avençados.3. Conclusão.Diante do exposto, deixo para apreciar o pedido de antecipação dos efeitos da tutela após as respostas dos
réus.Citem-se os requeridos. Oferecidas as contestações ou esgotado o prazo de defesa, retornem os autos conclusos para decisão.Junte a Montago Construtora Ltda., com a resposta, o Contrato de Corretagem que
celebrou com Luiz Wilson Canisso. Determino que a parte autora junte as provas demonstrativas da aquisição da propriedade do imóvel, com o total pagamento dos valores convencionados, por ser essa documentação
essencial ao deslinde da causa, nos termos do art. 283 c.c. art. 284 do Código de Processo Civil.Intimem-se.Três Lagoas/MS, 16 de novembro de 2015.Rodrigo Boaventura Martins Juiz Federal Substituto

0003047-68.2015.403.6003 - MARLENE APARECIDA MARCHERT POSSARI X TIAGO MARCHERT POSSARI X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X MONTAGO CONSTRUTORA LTDA

Proc. nº 0003047-68.2015.4.03.6003Autores: Marlene Aparecida Marchert Possari e Tiago Marchert Possari. Rés: Montago Construtora LTDA. e Caixa Econômica FederalDECISÃO:1. Relatório.Marlene Aparecida
Marchert Possari e Tiago Marchert Possari, qualificados na inicial, ajuizaram a presente ação em desfavor da Montago Construtora LTDA. e da Caixa Econômica Federal - CEF, visando à desconstituição da hipoteca
estabelecida em favor do banco réu, bem como a adjudicação compulsória do apartamento nº 208, bloco E, 1º andar, e uma vaga de garagem adicional nº 224; e do apartamento nº 308, bloco F, 2º andar, e uma vaga de
garagem adicional nº 225, todos do Condomínio Don El Chall, em Três Lagoas/MS. Os autores pleiteiam a antecipação dos efeitos da tutela, argumentando que já consta nos autos prova inequívoca da verossimilhança de
suas alegações, sendo que o perigo da demora se configura pelos prejuízos de ordem moral e material sofridos. Junto com a petição exordial, foram encartados os documentos de fls. 11/61.É o relatório.2.
Fundamentação.Apesar do pedido de concessão de medida liminar inaudita altera pars, mostra-se pertinente postergar a análise da tutela antecipada para depois da apresentação da resposta dos réus, ou do esgotamento
do prazo para tanto. Com efeito, a demanda em apreço trata do direito de propriedade sobre bens imóveis de expressivo valor, o que impõe maior cuidado na concessão de tutelas de urgência. Outrossim sopesando-se o
direito de defesa dos réus e os eventuais prejuízos causados aos requerentes com o adiamento da análise da medida pleiteada, deve-se consagrar o primeiro.Nesse aspecto, cumpre considerar a possibilidade de se
apresentarem fatos impeditivos, modificativos ou extintivos do direito evocado pelos autores. Deveras, ainda que a decisão antecipatória de tutela seja proferida com base em juízo perfunctório e que sua reversão seja
possível, o caso concreto exige o exame das alegações dos requeridos, dada às suas peculiaridades.Em arremate, não se vislumbra qualquer risco de perecimento de direito - o que não significa que não esteja presente o
periculum in mora. Ou seja, não há urgência tão extrema a ponto de que a medida liminar deva ser apreciada antes da resposta dos demandados. Por outro lado, compulsando a documentação colacionada aos autos,
conclui-se pela necessidade de apresentação de novas provas para demonstração do integral adimplemento da obrigação pecuniária assumida com a compra dos imóveis. Isso porque os documentos de fls. 34 e 57 não
comprovam que a quantia prevista na cláusula IV dos Contratos de Compra e Venda (fls. 15/30 e 38/53) foi totalmente quitada. De igual modo, os Termos de Quitação de fls. 36 e 59 não comprovam que a quantia
prevista na cláusula II dos aditivos contratuais de fls. 31/32 e 54/55 foi adimplida em sua integralidade.Nesse sentido, os recibos de quitação (fls. 34, 36, 57 e 59) emitidos pela Montago Ltda. precisam ser reforçados por
meio de elementos que atestem a remição de todas as parcelas/valores avençados.3. Conclusão.Diante do exposto, deixo para apreciar o pedido de antecipação dos efeitos da tutela após as respostas dos réus.Citem-se os
requeridos. Oferecidas as contestações ou esgotado o prazo de defesa, retornem os autos conclusos para decisão.Determino que os autores juntem as provas demonstrativas da aquisição da propriedade dos respectivos
imóveis, com o total pagamento dos valores convencionados, por ser essa documentação essencial ao deslinde da causa, nos termos do art. 283 c.c. art. 284 do Código de Processo Civil.Intimem-se.Três Lagoas/MS, 12
de novembro de 2015.Roberto Polini Juiz Federal

0003071-96.2015.403.6003 - MARIA LUCIA DO CARMO(SP058428 - JORGE LUIZ MELLO DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Tendo em vista a declaração de fls. 12, defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita à parte autora. Anote-se. Cite-se.Ante a necessidade de instrução do feito, faz-se necessária a produção de prova oral a fim de
comprovar o alegado pela parte autora, no que se refere ao labor rural.Dessa forma, desde já defiro a produção da prova oral, ficando a Secretaria autorizada a designar, no momento oportuno, audiência de instrução e
julgamento, a ser realizada na sede da Justiça Federal de Três Lagoas/MS, situada na Av. Antônio Trajano, 852 (Praça Getúlio Vargas), Centro, ou, havendo necessidade deprecar o ato.Concedo o prazo de 10 (dez) dias
para que a parte autora traga aos autos o rol de testemunhas que pretende ouvir.No que tange às testemunhas, nova situação se apresenta. A experiência tem demonstrado que por vezes toda a atividade exercida pelo oficial
de justiça resta perdida ante a substituição das testemunhas em audiência, mormente quando se trata de pessoa residente em área rural.De outro lado, esta Vara Federal conta com apenas dois analistas executantes de
mandados a desempenhar as atribuições inerentes ao cargo e, tem-se observado um acúmulo de mandados a serem cumpridos, levando a maior prazo no cumprimento de mandados considerados não urgentes.Ainda, muitas
vezes o servidor é recebido pela testemunha que informa já ter conhecimento da audiência a ser realizada.Assim, a fim de otimizar os trabalhos desta Vara Federal, respeitando os princípios de economia e celeridade
processual este Juízo determina, doravante, que as testemunhas compareçam em audiência independentemente de intimação. Se houver alguma testemunha com endereço diverso da sede deste juízo fica autorizada a
expedição de Carta Precatória para sua oitiva.A intimação prevista no artigo 412 caput do Código de Processo Civil será deferida mediante requerimento da parte devidamente justificado, a ser apresentado ao Juízo até o
prazo previsto no artigo 407 da lei processual vigente.Nestes casos a testemunha deverá estar qualificada nos moldes do artigo 407 citado acima, e, se residente em área rural, deverá a parte apresentar o croqui de
localização do imóvel.Intimem-se.

0003076-21.2015.403.6003 - APARECIDA JACINTA DA CRUZ(MS018117 - MATEUS HENRICO DA SILVA LIMA E MS003293 - FRANCISCO CARLOS LOPES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Tendo em vista a declaração de fls. 14, defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita à parte autora. Anote-se.Cite-se.Intimem-se.

0003082-28.2015.403.6003 - ODAIR BIASSI(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Tendo em vista a declaração de fls. 18, defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita à parte autora. Anote-se.Cite-se.Intimem-se.

0003096-12.2015.403.6003 - ELAINE CRISTINA DA SILVA(SP305028 - GABRIEL DE OLIVEIRA DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

Tendo em vista a declaração de fls. 12, defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita à parte autora. Anote-se.Cite-se.Intimem-se.

0003116-03.2015.403.6003 - GENI DOS SANTOS(SP201981 - RAYNER DA SILVA FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Tendo em vista a declaração de fls. 09, defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita à parte autora. Anote-se. Ante a indicação do termo de fls. 24, solicitem-se as cópias necessárias para verificação de possível
prevenção.Após, tornem os autos conclusos.Intime-se.

0003117-85.2015.403.6003 - TEREZINHA ARLINDA DE JESUS OLIVEIRA(SP201981 - RAYNER DA SILVA FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Tendo em vista a declaração de fls. 08, defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita à parte autora. Anote-se. Ante a indicação do termo de fls. 23, solicitem-se as cópias necessárias para verificação de possível
prevenção.Após, tornem os autos conclusos.Intime-se.

0003126-47.2015.403.6003 - SONIA COELHO DOS SANTOS(MS013557 - IZABELLY STAUT) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Tendo em vista a declaração de fls. 06, defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita à parte autora. Anote-se.Intime-se a parte autora para comprovar nos autos o gozo do benefício alegado em fls. 03, em 10 (dez)
dias.Após, tornem os conclusos.

0003163-74.2015.403.6003 - TANIA DE SOUZA JARDIM(MS013557 - IZABELLY STAUT) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Tendo em vista a declaração de fls. 06, defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita à parte autora. Anote-se.Ante a necessidade de instrução do feito, defiro o requerimento da parte autora para produção de prova
pericial.Nomeio como perito o Dr.José Gabriel Pavão Bataglini, com endereço arquivado nesta Secretaria.Utilizar-se-á o padrão de quesitos de laudo médico-péricial elaborado por este Juízo, cuja cópia encontra-se no
endereço eletrônico tlagoas_vara01_sec@trf3.jus.br, estando disponíveis para solicitação das partes.Esclareço que restam indeferidos desde já os quesitos já abrangidos pelo modelo padrão ante seu caráter
repetitivo.Promova a Secretaria a intimação do perito para designar data e horário para realização de perícia e informar com 20 (vinte) dias de antecedência este juízo e, ainda, entregar o laudo em até 30 (trinta) dias após a
perícia.Faculto às partes a apresentação de quesitos e indicação de assistentes técnicos, no prazo de 05 (cinco) dias. Com a apresentação do laudo, vista às partes pelo prazo de 05 (cinco) dias, inclusive acerca da
contestação, iniciando-se pela parte autora, bem como para que se manifestem acerca do interesse na produção de outras provas além daquelas já deferidas no feito, justificando-as quanto sua necessidade e pertinência,
ficando autorizado ao INSS a apresentação dos extratos atualizados do CNIS/PLENUS, por ocasião da manifestação acerca do laudo pericial. Arbitro os honorários do profissional acima descrito no valor máximo da
tabela constante da Resolução nº 558/2007, do e. Conselho da Justiça Federal.Cite-se. Intimem-se.

EXECUCAO FISCAL

0002312-06.2013.403.6003 - UNIAO (FAZENDA NACIONAL)(Proc. 1113 - RICARDO SANSON) X MARCIO ROGERIO ALVES(MS011484 - JAYME DA SILVA NEVES NETO)

Consta em fls. 27/31, nomeação de bens à penhora a garantir o crédito executado e que está sendo discutido na ação anulatória 0002579-41.2014.403.6003. O exeqüente, intimado a manifestar-se, concordou com a
nomeação feita, discordando dos valores atribuídos pelo executado. Assim sendo, defiro a nomeação dos bens etiquetados às f. 30/31. Compareça o executado em Secretaria, juntamente com seu advogado, no prazo de
10 (dez) dias, a fim de assinar Termo de Penhora, oportunidade em que deverá ser intimado a apresentar embargos, nos termos do art. 16, III, da Lei 6.830/80. Por fim, proceda-se a avaliação, intimando-se as partes para
apresentarem suas alegações sobre o laudo, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, iniciando-se pelo executado.Formalizado o termo de penhora, oficie-se ao serviço registral de imóveis para as devidas anotações.Intimem-
se.
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DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/11/2015     410/427



1A VARA DE CORUMBA

DRA. PAULA LANGE CANHOS LENOTTI

JUÍZA FEDERAL SUBSTITUTA

GEOVANA MILHOLI BORGES

DIRETORA DE SECRETARIA

Expediente Nº 7923

ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINARIO)

0001002-88.2015.403.6004 - CARLA CONCEICAO CASTELLO DE ARRUDA(MS007233 - MARTA CRISTIANE GALEANO DE OLIVEIRA) X HU - HOSPITAL UNIVERSITARIO MARIA APARECIDA
PEDROSSIAN - FUFMS

Trata-se de ação ordinária ajuizada por CARLA CONCEIÇÃO CASTELLO DE ARRUDA, menor representada por sua mãe ANGELA ARRUDA CASTELLO, em face do HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DO
ESTADO DO MATO GROSSO DO SUL, almejando a sua condenação em obrigação de fazer consistente na realização de procedimento cirúrgico para a retirada de material metálico que, introduzido por meio
procedimento cirúrgico realizado naquele hospital, ora réu, teria se soltado. Pleiteia, ainda, o deferimento de medida liminar, sob o fundamento de que, caso não seja realizada a cirurgia com urgência, há o risco de
paralisia.Às f. 29-30 fora determinada a EMENDA à petição inicial, para que a parte autora:a) justificasse a razão pela qual ajuizou a ação apenas em face do Hospital Universitário Maria Aparecida Pedrossian; b) indicar o
hospital responsável pela cirurgia realizada no ano de 2012, trazendo aos autos documentos a instruir o seu pedido de nova cirurgia;c) trazer aos autos os relatórios médicos que demonstrem a necessidade de submissão da
autora à realização prévia de exames de ressonância magnética e tomografia computadorizada da coluna, conforme mencionado à f. 3, bem como os ofícios noticiados à f. 4, expedidos para a Secretaria de Saúde de
Corumbá e para o Hospital Universitário de Campo Grande, requisitando informações sobre o caso;d) delimitar os pedidos formulados, a fim de demonstrar, se possível, com base em parecer médico fundamentado, a
finalidade da cirurgia prévia indicada para a solução da enfermidade apresentada pela autora - se para retirada ou substituição do material metálico, ou outro objetivo específico - a fim de subsidiar o provimento jurisdicional
pleiteado no caso em exame.A defensora da autora peticionou às f. 33-34 afirmando não possuir meio direto de comunicação com a autora, requerendo a intimação pessoal desta para que ela apresentasse os documentos
faltantes.O despacho de f. 35 deferiu a intimação pessoal da autora.A parte autora, por meio de sua defensora, apresentou emenda à petição inicial, instruindo-a com documentos, esclarecendo: a) que a ação foi ajuizada em
face do Hospital Universitário de Campo Grande, por este ter realizado a primeira cirurgia da autora; e, ainda, b) que a obrigação de fazer consiste em procedimento cirúrgico para a retirada e substituição do material
metálico (f. 42).É a síntese do necessário. DECIDO.Com efeito, há tempos tem se debatido sobre a possibilidade de o Poder Judiciário determinar a realização de procedimentos cirúrgicos e o fornecimento de
medicamentos na área da saúde, com fundamento no art. 196 da Constituição Federal, que - revelando uma norma de cunho programático - impõe ao Poder Público o dever de assegurar o acesso à saúde por meio da
formulação de políticas públicas.Nesta seara, é inegável que o Poder Judiciário deve agir com cautela para não interferir no âmbito da discricionariedade do Administrador Público, que - a partir de uma visão global do
sistema de saúde - detém a legitimidade para eleger prioridades a serem albergadas pelo sistema de saúde.Neste cenário, a atuação do Poder Judiciário será legítima na hipótese em que um determinado caso concreto
evidenciar que a ação ou omissão do Poder Público importa em clara ilegalidade, por esvaziar o próprio núcleo do direito fundamental à saúde do administrado.Nesta hipótese, não haverá violação ao princípio da separação
de poderes, mas a atuação legitima do Poder Judiciário para restabelecer o respeito ao ordenamento jurídico. Sobre a matéria, é firme a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal:A jurisprudência do Supremo Tribunal
Federal é firme no sentido de que, apesar do caráter meramente programático atribuído ao art. 196 da Constituição Federal, o Estado não pode se eximir do dever de propiciar os meios necessários ao gozo do direito à
saúde dos cidadãos. O Poder Judiciário pode, sem que fique configurada violação ao princípio da separação dos Poderes, determinar a implementação de políticas públicas nas questões relativas ao direito constitucional à
saúde. Trata-se de obrigação solidária de todos os entes federativos, podendo ser pleiteado de qualquer deles, União, Estados, Distrito Federal ou Municípios. Ausência de argumentos capazes de infirmar a decisão
agravada. Agravo regimental a que se nega provimento. (AI 810864 AgR/RS, Relator Min. ROBERTO BARROSO, j. em 18.11.2014, Órgão Julgador: Primeira Turma).Estabelecidas tais premissas, passo à análise do
pedido de tutela antecipada cuja concessão, de acordo com o art. 273 do CPC, deve estar amparada na plausibilidade do direito alegado e, ainda, no perigo de dano irreparável ou de difícil reparação caso não haja o
provimento jurisdicional.No caso concreto, houve a formulação de concessão da medida de urgência nos seguintes termos: seja o réu compelido a realizar a cirurgia ortopédica necessária para a retirada do parafuso da
adolescente Carla, bem como à realização de todos os exames e acompanhamentos médicos prévios e posteriores, ou, sucessivamente, custear os custos do tratamento junto a instituição de saúde particular (f. 08-09).O
pedido, nos termos em que fora postulado, não pode ser atendido, pois, seria absolutamente temerário o provimento jurisdicional - sem respaldo de laudo médico específico - que determinasse a realização de cirurgia para a
retirada e a substituição do material metálico (f. 42).O provimento jurisdicional determinando a realização de procedimento cirúrgico deve ser dotado de precisão, amparado em expressa recomendação médica. Isto é, o
deferimento de uma medida de urgência determinando um procedimento genérico, sem amparo em laudo médico, importaria em risco à própria saúde da autora, podendo agravar o seu quadro.Por outro lado, fato é que os
documentos acostados aos autos demonstram, de forma robusta, a existência de material metálico que - introduzido por meio de procedimento cirúrgico realizado em 2012 - teria se quebrado e, por estar descolado,
importaria em uma real ameaça à integridade e funcionamento da coluna da autora, ainda menor de idade.Neste sentido, o Receituário Médico emitido pela Secretaria Municipal de Ladário atesta que a autora realizou um
procedimento cirúrgico em março de 2012, que evoluiu com a quebra do material metálico (f. 14), o que é evidenciado pelas fotos (f. 24-25) e pelos exames juntados pela autora que, desde fevereiro de 2014, indicam a
descontinuidade de um dos parafusos metálicos em S1 (f. 18-19).A gravidade do caso concreto, envolvendo uma área tão sensível, é notória. E, caso não haja a concessão da tutela de urgência, há claro risco de dano
irreparável, comprometendo, possivelmente de forma definitiva, a mobilidade de uma adolescente.Neste sentido, o Receituário Médico emitido pela Municipalidade de Ladário:A menor CARLA CONCEIÇÃO ARRUDA
foi submetida a uma cirurgia na coluna lombar em março de 2012, evoluiu com quebra do material metálico, dor e limitação funcional importante com INDICAÇÃO DE CIRURGIA URGENTE, pois, pode evoluir com
quadro de grave plegia. Necessita de urgência no atendimento (Grifos nossos - f. 14).Ou seja, a urgência é clara. E, embora não se possa precisar com a exatidão necessária qual a cirurgia a ser realizada, há nos autos um
receituário médico recente, datado de 17.06.2015, emitido pelo próprio Hospital Universitário, réu na presente ação, em que consta que a paciente [autora] está aguardando o agendamento de cirurgia (f. 16).Ora, os
documentos juntados evidenciam a quebra do material metálico desde o início de 2014 (f. 19), revelando uma demora aparentemente injustificada no agendamento de cirurgia tão essencial à saúde da autora que, ainda tão
jovem, pode ter a sua mobilidade comprometida.Logo, como o próprio réu informou que a autora está aguardando o agendamento do procedimento no Hospital Universitário, - em que teria realizado a primeira cirurgia em
2012 - e, ainda, por ser aparentemente injustificada tal demora face à gravidade do caso concreto, deve ser imediatamente agendada a cirurgia da autora.Observo, neste ponto, que a parte ré possui todas as informações
necessárias - inclusive o prontuário médico da autora -, de modo a viabilizar a concessão de tutela antecipada para assegurar à autora a realização de todos os exames necessários ao procedimento cirúrgico; bem como para
assegurar à autora o agendamento da cirurgia a que faz referência o receituário médico de f. 16, a ser realizada dentro do prazo de 90 (noventa) dias, salvo se a parte ré, comprovadamente, não puder ou considerar
temerário fazê-lo.Por fim, cabe ressaltar que nada impede, evidentemente, que com a apresentação de outras informações, aptas a subsidiar a decisão judicial, haja a alteração dos termos da tutela de urgência, por força do
artigo 273, 4º, do CPC.Por fim, observo que as intimações e a citação devem ser dirigidas à Universidade Federal do Mato Grosso do Sul, por ser a pessoa jurídica de direito público (autarquia federal) a que está
vinculado o Hospital Universitário. E, embora não se ignore que o hospital seja, em parte, administrado pela Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares (EBSERH) - por força na Lei nº 12.550/2011 -, a realização de
contratos com a empresa pública em nada afeta a natureza jurídica do Hospital Universitário, que integra a autarquia federal.Diante do exposto, DEFIRO PARCIALMENTE A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA
TUTELA pretendida, com fundamento no art. 273 do CPC, a fim de determinar que o réu providencie os exames necessários para que a autora se submeta ao procedimento cirúrgico; bem como comprove - dentro do
prazo de 15 (quinze) dias - o agendamento do procedimento cirúrgico a que faz referência o Receituário Médico de f. 14, a ser realizado dentro do período de 90 (noventa) dias, salvo comprovada
impossibilidade/inadequação no que diz respeito à sua realização, o que deverá ser devidamente fundamentado e acompanhado de documentos. O descumprimento da presente ordem judicial importará na aplicação de
multa diária equivalente a R$ 1.000,00 (um mil reais).Cite-se o réu para apresentar a defesa no prazo legal, devendo trazer aos autos cópia integral do prontuário médico em nome da autora.Cópia desta decisão, que deverá
ser instruída com contrafé, servirá como:CARTA PRECATÓRIA Nº /2015-SO, para a CITAÇÃO e INTIMAÇÃO da UNIVERSIDADE FEDERAL DE MATO GROSSO DO SUL, na pessoa de um de seus
representantes legais ou de quem suas vezes fizer, no endereço localizado na Cidade Universitária, S/n - Universitário, Campo Grande - MS, 79070-900.Intime-se. Cite-se. Cumpra-se.

Expediente Nº 7924

ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINARIO)

0001259-16.2015.403.6004 - SHISLAINE ARAUJO VIEIRA DA SILVA(MS018687 - LILIAN DARC RAMOS SAMPAIO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

DECISÃOCuida-se de ação de conhecimento sob o rito ordinário, com pedido de antecipação dos efeitos da tutela, por intermédio da qual a autora, servidora do Ministério Público da União, pretende a concessão de
provimento jurisdicional que autorize a sua participação no concurso de remoção previsto no Edital PGR/MPU registrado sob o nº 20, de 20/11/2015. A autora, em exercício na Procuradoria da República de Corumbá
desde 06/09/2013, sustenta que sua participação no referido concurso de remoção encontra óbice no edital regulamentador, pois esta prevê a disponibilização do formulário de inscrição apenas aos servidores que entraram
em exercício no órgão até 01/12/2012.Sustenta que tal óbice não seria razoável ante a violação ao direito de antiguidade dos servidores públicos em serem removidos ou relotados com preferência em relação a futuros
servidores nomeados ou empossados. Em sede de antecipação dos efeitos da tutela, pugna pela sua inscrição, e consequente participação, no concurso de remoção previsto no Edital PGR/MPU n. 20, de 20/11/2015, o
qual determina que inscrições serão recebidas, exclusivamente, até às 18horas do dia 25/11/2015. Com a inicial (f. 02-31), juntou os documentos de f. 32-92.Vieram os autos conclusos para análise do pedido de
antecipação dos efeitos da tutela. É o relatório do que basta. Fundamento e Decido.Preceitua o artigo 273 do Código de Processo Civil que, a requerimento da parte, o juiz pode antecipar os efeitos da tutela pretendida,
desde que não haja risco de irreversibilidade do provimento e estejam presentes a prova inequívoca da verossimilhança das alegações e o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação.Este dispositivo
prescreve, ainda, que a decisão antecipatória pode ser revogada ou modificada a qualquer tempo, desde que de forma fundamentada (CPC, artigo 273, 4º). Fica claro, portanto, o caráter provisório do provimento
jurisdicional que antecipa os efeitos da tutela, decorrente dos próprios limites da cognição desenvolvida no momento em que proferido.Feitas essas considerações, vislumbro a plausibilidade do direito alegado e o perigo de
dano irreparável caso não haja provimento jurisdicional a assegurar que o autor efetue a sua inscrição e participe do concurso de remoção em questão.O artigo 28, 1º, da Lei 11.415/2006, estabelece:Artigo 28. Ao servidor
integrante das Carreiras dos Servidores do Ministério Público da União será permitida movimentação, no mesmo ramo, a critério do Procurador-Geral respectivo, ou entre ramos diversos, a critério do Chefe do Ministério
Público da União, para ocupação de vagas, no próprio Estado e no Distrito Federal, ou entre as diversas Unidades da Federação, consoante os seguintes critérios: [...] 1º O servidor cuja lotação for determinada em
provimento inicial de cargo da carreira deverá permanecer na unidade administrativa ou ramo em que foi lotado pelo prazo mínimo de 3 (três) anos, só podendo ser removido nesse período no interesse da administração.De
início, não verifico a patente ilegalidade do dispositivo. Ao que parece, a norma está inserida no âmbito na organização administrava da carreira dos Servidores Públicos do Ministério Público da União, não devendo o
Judiciário intervir, salvo em casos de flagrante afronta aos princípios e leis vigentes. Por outro lado, entendo que a regra de remoção deve se manter incólume somente enquanto não houver o ingresso de novos servidores no
quadro de carreira, sob pena de se ferir o critério da antiguidade.A antiguidade exerce uma importante função na estruturação das carreiras públicas, de modo que, neste ponto, revela-se pertinente a antecipação da tutela
exclusivamente quanto ao direito de relotação do autor em vagas remanescentes ao concurso de remoção, caso houver a nomeação, posse e exercício de novos servidores no âmbito da unidade administrativa.Entender de
forma diversa seria permitir que servidores recém-empossados ocupassem lotações almejadas por servidores mais antigos no quadro, que dispõem do direito de preferência em decorrência do critério de antiguidade,
norteador do serviço público. Essa situação poderia levar, inclusive, à frustração da justa expectativa de remoção futura destes servidores, nos termos do artigo 36 da Lei n. 8.112/1991.Isto é, a autonomia organizacional da
Administração Pública encontra limites no critério da antiguidade, que é corolário do próprio princípio da isonomia; que importa no tratamento diferenciado daqueles que se encontram em situações diversas.E com a
relotação da autora, mediante o ingresso de novos servidores, não haverá prejuízo à Administração Pública, uma vez que o deslocamento da servidora relotada estará condicionado à entrada em exercício do novo
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servidor.Logo, eventual impedimento à relotação ora requerida, ferindo o critério da antiguidade, importaria na violação dos princípios constitucionais da isonomia; da razoabilidade e proporcionalidade. Neste sentido, aliás,
é firme a jurisprudência dos Tribunais:ADMINISTRATIVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. MINISTÉRIO PÚBLICO DA UNIÃO - MPU. 6º CONCURSO PÚBLICO. CARGOS DE ANALISTA E TÉCNICO.
EDITAL N.º 01 PGR/MPU/2010. CONCURSO DE REMOÇÃO. EDITAL PGR N.º 08/2013. RELOTAÇÃO. EXIGÊNCIA DE 03 (TRÊS) ANOS DE LOTAÇÃO INICIAL. VAGAS RESTANTES.
PREENCHIMENTO POR CANDIDATOS DO 7º CONCURSO PÚBLICO. IMPOSSIBILIDADE. OBSERVÂNCIA DO CRITÉRIO DE ANTIGUIDADE. 1. omissis. 2. De acordo com o artigo 28, parágrafo 1º, da
Lei n.º 11.415/2006, o servidor cuja lotação for determinada em provimento inicial de cargo de carreira deverá permanecer na unidade administrativa ou ramo em que foi lotado pelo prazo mínimo de 3 (três) anos, só
podendo ser removido nesse período no interesse da Administração. 3. Por outro lado, realizado concurso de remoção e existindo vagas que não foram devidamente preenchidas, o preenchimento dessas por candidatos
recém-aprovados, participantes do 7º Concurso Público, destoa do critério de antiguidade que a regra da remoção privilegia. 5. Portanto, existindo vagas decorrentes de concurso de remoção, o preenchimento dessas
deverá ocorrer primeiro pelos candidatos aprovados mais antigos, e só depois pelos candidatos dos certames mais recentes. 6. Agravo de instrumento provido. (TRF-5 - AG: 80759520134050000, Relator:
Desembargador Federal Marcelo Navarro, Data de Julgamento: 12/12/2013, Terceira Turma, Data de Publicação: 13/12/2013)PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. DECISÃO
TERMINATIVA. SERVIDOR PÚBLICO CIVIL. CONCURSO DE REMOÇÃO. SUSPENSÃO DO CERTAME DE QUE TRATA O EDITAL PGR 8/2013. AGRAVO IMPROVIDO. (...)III - Verifica-se que
embora o artigo 28 da Lei nº 11.415/2006 vede à autora a participação no concurso de remoção, a jurisprudência está consolidada no entendimento de que o princípio da antiguidade deve orientar os critérios de remoção
e/ou re-lotação do servidor público, destacando-se, entre outras, a APELRE 518812 (Rel. Des. Fed. Guilherme Calmon - 6ª Turma Especializada - TRF da 2ª Região). IV a VII - omissis. (TRF-3 - AI: 13892 MS
0013892-97.2013.4.03.0000, Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL CECILIA MELLO, Data de Julgamento: 20/05/2014, SEGUNDA TURMA) Além disso, observo que estão abertas as inscrições para o
concurso de remoção em questão. Tal fato é suficiente para demonstrar o risco de ineficácia do provimento jurisdicional final, visto que há eminente risco de preterição da autora, mais antigo na carreira, na escolha de
lotação que entenda mais vantajosa.Ante o exposto, defiro parcialmente o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, para determinar que a ré possibilite a participação da autora no concurso de Remoção previsto pelo
Edital PGR/MPU nº 20, de 20/11/2015, bem como a suspensão do referido concurso de remoção e de novas nomeações, até o cumprimento da presente decisão judicial.Cite-se a ré para, querendo, apresentar
contestação, nos termos do artigo 297 c/c artigo 188, ambos do Código de Processo Civil.Na hipótese da ré alegar quaisquer das matérias elencadas no artigo 301 do CPC, intime-se o autor para réplica, conforme dispõe
o artigo 327 do CPC.Cópia desta decisão servirá como:OFÍCIO ao Secretário-Geral do Ministério Público da União, para ciência e cumprimento do que ora se determina; CARTA PRECATÓRIA para a CITAÇÃO da
UNIÃO, na pessoa de um de seus representantes legais ou de quem suas vezes fizer.Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se.

Expediente Nº 7925

ACAO PENAL

0000112-52.2015.403.6004 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X YASMIN REGINA INACIO SILVA(MS005913 - JOAO MARQUES BUENO NETO)

Recebo o recurso de apelação interposto pela defesa da acusada (f.164). Intime-se para que apresente as razões de apelação, no prazo legal.Após, abra-se vista ao Ministério Público Federal para apresentar as
contrarrazões de apelação.Estando em termos, encaminhem-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região para julgamento do recurso.Cumpra-se.

Expediente Nº 7926

ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINARIO)

0001251-39.2015.403.6004 - SANDOR VIEIRA DAS NEVES(MS006945 - ILIDIA GONCALES VELASQUEZ) X UNIAO FEDERAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Vistos.Compulsando os autos, verifiquei a ausência de comprovação do pagamento das custas processuais. Nos termos da Tabela I da Lei 9289/96, o recolhimento das custas iniciais deve corresponder a um por cento do
valor atribuído à causa.Assim, intime-se o requerente para demonstrar o devido recolhimento, no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, o que importará na consequente cassação
da tutela antecipada.Cumpra-se.

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE PONTA PORA

1A VARA DE PONTA PORA

JUIZ FEDERAL

DR. MOISÉS ANDERSON COSTA RODRIGUES DA SILVA

JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO

DR. ROBERTO BRANDÃO FEDERMAN SALDANHA

DIRETORA DE SECRETARIA

ELIZABETH MARIA MADALENA DIAS DE JESUS

Expediente Nº 7432

PROCEDIMENTO ESP.DA LEI ANTITOXICOS

0002475-43.2014.403.6005 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X EMANUEL BARROS CAMARGO(MS010218 - JAQUELINE MARECO PAIVA LOCATELLI) X CARLOS DOS SANTOS
RODRIGUES(MS019541 - RAQUEL BARROS CAMARGO) X RENATO NUNES MELO

1. Considerando a renúncia da defensora dativa do réu RENATO NUNES MELO, Dra. Grace Georges Bichar, nomeio, para exercer o múnus de defensora dativa do acusado, a Dra. Jucimara Zaim de Melo, OAB/MS
11332. 2. Intime-se a causídica da nomeação, bem como para apresentar as razões de apelação, por escrito, no prazo de 8 (oito) dias, nos termos do art. 600, do CPP.Cumpra-se.

Expediente Nº 7442

PROCEDIMENTO ESP.DOS CRIMES DE COMPETENCIA DO JURI

0000157-34.2007.403.6005 (2007.60.05.000157-1) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1389 - THIAGO DOS SANTOS LUZ) X INOCENCIO PEREIRA X CACILDA PEREIRA(MS015440 - LUIZ
HENRIQUE ELOY AMADO) X EUFLAVIO FRANCOLIN(PR007459 - SERGIO CANAN) X WILSON PEDRO ZIMMERMANN(PR007459 - SERGIO CANAN) X CAMILO DA CRUZ
CUBILHA(MS016012 - EDILVANIO PIGOZZO NASCIMENTO) X COMUNIDADE INDIGENA GUARANI KAIOWA DE KURUSSU AMBA

1. Considerando a informação de fls. 712/714, que noticia a impossibilidade de agendamento da videoconferência que aconteceria no dia 24 de novembro de 2015, às 13:30h, redesigno a audiência, para o dia 07 de abril
de 2016, às 14:30h., oficie-se aos juízos deprecados informando da nova data.2. Cumpra-se. Após, aguarde-se a audiência a ser realizada no dia 26 de novembro de 2015, às 13:30h., pelo método convencional.CÓPIA
DESTE DESPACHO SERVIRÁ COMO OFÍCIO Nº 1717/2015-SCE AO JUIZO DA 2ª VARA FEDERAL DE DOURADOS/MS - 0002781-84.2015.403.6002.CÓPIA DESTE DESPACHO SERVIRÁ COMO
OFÍCIO Nº 1718/2015-SCE AO JUIZO DA 3ª VARA FEDERAL DE CAMPO GRANDE/MS - ref. aos Autos da Carta Precatória nº 0010083-73.2015.403.6000.

Expediente Nº 7443

EXECUCAO FISCAL

0001549-96.2013.403.6005 - UNIAO (FAZENDA NACIONAL)(Proc. 1124 - JOEDI BARBOZA GUIMARAES) X MEDIANEIRA PONTA PORA TRANSPORTES LTDA(RS010679 - CESAR ARLEI
PALUDO E RS010875 - VERA M. B. N. ANDRADE)

Defiro o pedido formulado pela parte exequente à fl. 76, para suspender o curso da Ação de Execução Fiscal, em razão do parcelamento do débito, nos termos do art. 792 do CPC c/c 151, VI do CTN, determinando o
sobrestamento do processo.Friso que o fato da ação executiva permanecer sobrestada não impede nem cerceia o controle administrativo do cumprimento do acordo de parcelamento pela Exequente, que ficará intimada
deste despacho, devendo informar a este Juízo o cumprimento do acordo ou requerer o retorno do curso da ação.Intimem-se.
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MANDADO DE SEGURANCA

0002660-47.2015.403.6005 - CLAUDIO DE SOUZA VIEIRA - ME X CLAUDIO DE SOUZA VIEIRA(MS013066 - VICTOR JORGE MATOS E MS018400 - NILTON JORGE MATOS) X INSPETOR DA
RECEITA FEDERAL EM PONTA PORA - MS

1) Considerando que: 1.1) a parte impetrante é pessoa jurídica e busca restituição de bens móveis (caminhão e tanque) cujo valor somado (apontado à fl. 03) é de R$ 66.501,00 (sessenta e seis mil e quinhentos e um reais),
valor que foi atribuído à ação e implica em custas de R$ 665,01 (seiscentos e sessenta e cinco reais e um centavo), sendo que somente 50% deste valor teria que ser recolhido com a inicial (R$ 332,51 - trezentos e trinta e
dois reais e cinquenta e um centavos) nos termos do art. 14, I, da Lei nº 9.289/1996;1.2) À fl. 24 verifica-se que a impetrante possui renda relevante, pois informa que auferiu R$505.171,41 (quinhentos e cinco mil, cento e
setenta e um reais e quarenta e um centavos) no período de um ano, entre 2014 e 2015, e está servida de Advogado particular, portanto não precisou da assistência judiciária gratuita para contar com profissional que
detivesse capacidade postulatória. Destarte há nos autos indicação de que a parte impetrante não se enquadra na situação de necessitada nos termos da Lei 1.060/1950; 1.3) O documento de fl. 21 (cópia de alguma CNH)
é ilegível.2) Indefiro o pedido de assistência judiciária gratuita. Intime-se o impetrante para que:2.1) proceda o recolhimento das custas processuais pertinentes, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de cancelamento da
distribuição nos termos do art. 257 do CPC;2.2) junte cópia legível de documento pessoal do representante da impetrante.Cumpridas as determinações ou esgotado o prazo, tornem os autos conclusos.

Expediente Nº 7444

ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINARIO)

0001994-90.2008.403.6005 (2008.60.05.001994-4) - MUNICIPIO DE CARACOL(MS006052 - ALEXANDRE AGUIAR BASTOS E MS007602 - GUSTAVO PASSARELLI DA SILVA) X UNIAO FEDERAL
X FUNDACAO NACIONAL DO INDIO - FUNAI

Autos nº 0001994-90.2008.403.6005Autor: MUNICIPIO DE CARACOLRéu: UNIÃO e OUTROVistos,Sentença- tipo CI- RELATÓRIOMUNICIPIO DE CARACOL ajuizou a presente ação, pelo rito ordinário, em
face da UNIÃO e FUNADAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, objetivando a nulidade do Compromisso de Ajuste de Conduta, que tem por objetivo a demarcação de áreas indígenas no Estado de Mato Grosso
do Sul, firmado em 12/11/2007, entre o autor e a FUNAI, bem como a nulidade das portarias derivadas do referido CAC.Com a inicial, vieram os documentos de fls. 29/230.Às fls. 23, foi determinada a intimação da parte
autora para regularizar o polo passivo do presente feito. Desta decisão foram opostos embargos de declaração às fls. 236/239, cujo provimento foi negado às fls. 243.A parte autora regularizou o polo passivo às fls. 245.Às
fls. 262 foi determinado que a parte autora regularizasse a sua representação processual, informasse quais as aldeias ou áreas ocupadas por indígenas no município, individualizando seus líderes, a fim de possibilitar a citação
da comunidade.Às fls. 288 a parte autora informou que não há aldeias ou áreas ocupadas por indígenas no município de Caracol.Despacho proferido às fls. 290, determinando a intimação do autor para juntar aos autos
procuração original, bem como esclarecer qual advogado defende o município.Intimado pessoalmente (fls. 307), a parte autora deixou de cumprir a diligência determinada pelo Juízo (fls. 311).É o relatório. Decido.II -
FUNDAMENTAÇÃOConforme preceitua o art. 284 do Código de Processo Civil, verificando o juiz que a petição inicial não preenche os requisitos exigidos nos artigos 282 e 283, ou que apresenta defeitos e
irregularidades capazes de dificultar o julgamento de mérito, determinará que o autor a emende, ou a complete, no prazo de 10 (dez) dias.Consta dos autos que, devidamente intimada a emendar a inicial, a parte autora não
juntou aos autos documento indispensável à propositura da ação (procuração original), razão pela qual a petição inicial deve ser indeferida (art. 284, parágrafo único, do CPC).III - DISPOSITIVO Ante o exposto, julgo
extinto o processo, sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, incisos I e IV, e parágrafo único do art. 284, ambos do Código de Processo Civil.Sem custas, nos termos do art. 4º, inciso I, da Lei nº 9.289/96. Sem
honorários.Oportunamente, arquivem-se.P. R. I. C.Ponta Porã/MS, 28 de julho de 2015.ROBERTO BRANDÃO FEDERMAN SALDANHAJuiz Federal Substituto

0002460-74.2014.403.6005 - RICARDO MACHADO XIMENES(MS009829 - LISSANDRO MIGUEL DE CAMPOS DUARTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

AUTOS Nº 0002460-74.2014.403.6005REQUERENTE: RICARDO MACHADO XIMENESREQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIALVistos, etc.Despacho.1. Converto o julgamento em
diligência.2. Constato que o documento de fl. 72, por mais que tenha sido denominado de renúncia de mandato, tem por conteúdo a revogação dos poderes conferidos pelo autor ao causídico Lissandro Miguel.3.
Considerando isso, verifico superveniente defeito na representação da parte autora e, com fulcro no artigo 13, do CPC, suspendo o processo por 15 (quinze) dias, para que seja sanado o vício, sob pena de declaração de
nulidade do processo.4. Intime-se o autor para nomeação de novo patrono.Publique-se. Intime-se.Ponta Porã/MS, 06 de agosto de 2015.ROBERTO BRANDÃO FEDERMAN SALDANHAJuiz Federal Substituto

REINTEGRACAO/MANUTENCAO DE POSSE-PROC ESPEC JURISD CONTENCIOSA

0000052-52.2010.403.6005 (2010.60.05.000052-8) - DELZA DO AMARAL VARGAS X PAULO VANDERLEI PILLON(MS010958 - VALDIR JOSE LUIZ E MS012457 - PATRICIA FRANCO BELLE) X
GRUPO DE INDIOS GUARANI-KAIOWA(MS003364 - LUIZ CEZAR DE AZAMBUJA MARTINS) X FUNDACAO NACIONAL DO INDIO - FUNAI X UNIAO FEDERAL

Tendo em vista solicitação do Tribunal Regional da Terceira Região - TRF3, encaminhem-se os autos.Cumpra-se.

2A VARA DE PONTA PORA

Expediente Nº 3596

ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINARIO)

0001990-53.2008.403.6005 (2008.60.05.001990-7) - MUNICIPIO DE PONTA PORA(MS007602 - GUSTAVO PASSARELLI DA SILVA E MS006052 - ALEXANDRE AGUIAR BASTOS) X UNIAO
FEDERAL X FUNDACAO NACIONAL DO INDIO - FUNAI

Diante da certidão de trânsito em julgado do Recurso Especial interposto pela parte autora, não tendo ocorrido modificação da decisão de extinção do feito sem resolução do mérito, arquivem-se.

EMBARGOS DE TERCEIRO

0001822-07.2015.403.6005 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000551-94.2014.403.6005) ADILSON MANDONI TOBIAS BARBOSA(MS011637 - RONALDO DE SOUZA
FRANCO) X JUSTICA PUBLICA

Não sendo dotado de personalidade jurídica de direito público, para figurar em juízo diretamente como parte em ações judiciais, concedo ao embargante o prazo de 10 (dez) dias, improrrogáveis, para que emende a
petição inicial, sob pena de indeferimento, para que retifique o pólo passivo da ação, requerendo a inclusão da União Federal no lugar do Ministério Público Federal. Cumprido o acima determinado, tornem conclusos.
Intimem-se. Ponta Porã, 25 de novembro de 2015.DIOGO RICARDO GOES OLIVEIRAJuiz Federal

MANDADO DE SEGURANCA

0002320-06.2015.403.6005 - DALVA ROMERA DE SOUZA(MS003350 - ANTONIO FRANCO DA R. JUNIOR) X INSPETOR DA RECEITA FEDERAL EM PONTA PORA - MS

1) Defiro a inclusão da União (Fazenda Nacional) no polo passivo da presente. Ao SEDI para anotação no sistema e no capeamento dos autos.2) Com a vinda das informações da autoridade apontada como coatora, abra-
se vista à União (Fazenda Nacional) para que se manifeste quanto ao mérito.3) Em seguida, abra-se vista ao Ministério Público Federal.4) Após, conclusos para sentença.

0002454-33.2015.403.6005 - JOSE CLEDSON FERREIRA DA SILVA(MS011890 - MARCIO RICARDO BENEDITO) X INSPETOR DA RECEITA FEDERAL EM PONTA PORA - MS

Alega o impetrante que: a) o veículo Toyata Corolla SEG 1.8 VVT, cor preta, placas DRE - 5883, de sua propriedade, foi apreendido pela Receita Federal, por terem sido encontradas em seu interior mercadorias de
fabricação estrangeira introduzidas irregularmente em território nacional; b) o veículo era conduzido, no momento da apreensão, por Sidnei Ferreira da Silva; c) emprestou o seu veiculo e não teve qualquer participação no
fato; d) a desproporcionalidade entre o valor da mercadoria e o valor do veículo . Requereu a liberação do veículo, e, ao final da demanda, a sua restituição definitiva.Despacho de fls. 16 determinou a emenda da inicial, a
partir do qual se juntou a petição e documentos de folhas 18/24.É o que importa como relatório. Decido.Defiro o pedido de Justiça Gratuita.O documento de fls. 11 comprova ser o impetrante proprietário do bem
apreendido.Em que pese o autor ser o proprietário do bem apreendido, não há prova inequívoca nos autos que demonstre o seu direito de reavê-lo, tampouco de que ele não tenha participado da infração.Assim, não se
afigura possível a liberação imediata do bem, tendo em vista que a boa-fé do autor é controvertida.Mister consignar-se que a liminar é medida de caráter excepcional, só sendo admitida quando cabalmente presentes os
requisitos legais necessários a sua concessão, de tal modo que se justifique a sobreposição da efetividade da jurisdição sobre o contraditório e a própria segurança jurídica.Assim, o artigo 7.º, inciso III da Lei n.º
12.016/2009 estabelece os requisitos para a concessão da liminar, consistentes no fumus boni iuris (fundamento relevante) e periculum in mora (risco de ineficácia da medida).De outro giro, os fatos impendem ser melhor
apurados, com a vinda das informações da autoridade coatora, o que impede a liberação do veículo pretendida liminarmente.Contudo, considerando a verossimilhança das alegações no que tange à propriedade do veículo e
ao condutor do veículo no momento da apreensão, bem como tendo em vista, ainda, a potencial irreversibilidade da pena de perdimento caso implementada - DEFIRO EM PARTE A LIMINAR, por ora, apenas para
sustar os efeitos da aplicação da pena de perdimento do bem, impedindo com isto sua alienação/doação para terceiros, bem como a incorporação do bem, dentre outros efeitos da pena de perdimento. Deve a Receita
Federal diligenciar para cumprir esta decisão.Intimem-se.Requisitem-se as informações à autoridade impetrada, a serem prestadas no prazo de 10 (dez) dias (art. 7.º, inciso I, da Lei 12.016/2009).Dê-se ciência do feito ao
órgão de representação judicial da pessoa jurídica interessada, enviando-lhe cópia da inicial sem documentos, para que, querendo, ingresse no feito (art. 7º, II, da Lei 12.016/2009).Após, vista ao Ministério Público
Federal.Após, conclusos para sentença.Intime-se. Oficie-se.Ponta Porã, 25 de novembro de 2015.DIOGO RICARDO GOES OLIVEIRAJuiz Federal

0002570-39.2015.403.6005 - PAULO PEREIRA DE OLIVEIRA(MS010902 - AIESKA CARDOSO FONSECA) X INSPETOR DA RECEITA FEDERAL EM PONTA PORA - MS

Intime-se a parte impetrante para, em 05 (cinco) dias, trazer aos autos as cópias dos documentos vindos com as contrafés que não vieram com a inicial, tampouco com a petição de f. 26/27, sob pena de indeferimento da
inicial.
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Expediente Nº 3597

ACAO PENAL

0000352-38.2015.403.6005 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X CLEBER DE MIRANDA(SC032392 - RODRIGO GHISI DUTRA E MS010902 - AIESKA CARDOSO FONSECA)

Vistos.Trata-se de novo pedido de revogação de prisão preventiva formulado por CLEBER DE MIRANDA, preso em 20 de fevereiro de 2015, pela prática, em tese, do delito tipificado no artigo 304, c/c art. 297, do
Código Penal.Alega, às fls. 145/148, que sua prisão perdura por mais de 08 (oito) meses, sem que tenha se dado o encerramento da instrução processual, diante da ausência da juntada de todas as certidões de
antecedentes. O Ministério Público Federal manifestou-se pelo indeferimento do pleito (fls. 157/159).Vieram-me os autos conclusos. É o que importa como relatório.Decido.O pedido não merece prosperar.A análise dos
prazos processuais deve ser feita à luz do princípio da proporcionalidade e da razoável duração do processo, considerando-se, ainda, as peculiaridades do caso concreto.Impende salientar que, conforme consignado pelo
MPF, o processo se encontra em fase de diligências finais, sendo que, in casu, coaduno do entendimento esposado na Súmula 82 do STJ, segundo a qual encerrada a instrução criminal, fica superada a alegação de
constrangimento por excesso de prazo. Ademais, a constrição cautelar ainda se faz necessária para assegurar a aplicação da lei penal e para garantir a ordem pública, tendo em vista a prática do delito, pelo requerente, com
o objetivo de evitar o cumprimento de mandados de prisão expedidos na cidade de Florianópolis. Assim, mantenho a decisão anterior, que negou o pedido de liberdade provisória formulado pelo requerente. Diante do
exposto, INDEFIRO, por ora, o pedido de liberdade provisória formulado por CLEBER DE MIRANDA, haja vista a presença dos requisitos legais (art. 312 e seguintes do CPP), por persistirem incólumes os motivos que
ensejaram a custódia cautelar do requerente, bem como pela ausência de excesso de prazo.Consoante requerido pelo MPF, proceda a Secretaria à certificação acerca das certidões de antecedentes existentes e faltantes,
nos autos. Após, dê-se vista ao MPF para apresentação de alegações finais, independentemente da vinda das certidões que ainda não foram enviadas a este JuízoIntime-se. Ciência ao MPF. Ponta Porã/MS, 25 de
novembro de 2015.DIOGO RICARDO GOES OLIVEIRAJuiz Federal CÓPIA DESTE DESPACHO SERVIRÁ DE Carta Precatória _____/2015, endereçada à Subseção Judiciária de Florianópolis/SC, para intimação
de CLEBER DE MIRANDA, brasileiro, nascido em 11.12.1977, natural de Florianópolis/SC, filho de Nilson José de Miranda e Solange Matilde de Miranda, atualmente recolhido no Estabelecimento Penal Masculino de
Florianópolis/SC.

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE NAVIRAI

1A VARA DE NAVIRAI

JUIZ FEDERAL: DR JOÃO BATISTA MACHADO

JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO: DR. NEY GUSTAVO PAES DE ANDRADE

DIRETOR DE SECRETARIA: EDSON APARECIDO PINTO

Expediente Nº 2247

PROCEDIMENTO ESP.DA LEI ANTITOXICOS

0000252-80.2015.403.6006 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 2330 - ANDRE BORGES ULIANO) X FERNANDO APARECIDO GOMES(PR041490 - WESLEY IZIDORO PEREIRA E PR047508 -
PAULA RENATA LOPES)

Primeiramente, compulsando os autos, constato que o documento de f. 224 não se refere a este feito. Assim, desentranhe-se o mencionado documento e junte-se aos autos 0000494-39.2015.403.6006.No mais, recebo o
recurso de apelação interposto pelo réu FERNANDO APARECIDO GOMES à f. 219/221.Intime-se o defensor constituído para que apresente as razões recursais, no prazo de 08 (oito) dias.Após, dê-se vista dos autos
ao Ministério Público Federal para que, no mesmo prazo, apresente contrarrazões ao recurso.Cumpridas às providências acima determinadas, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as
cautelas de praxe e homenagens de estilo, nos termos do art. 601 do Código de Processo Penal.

Expediente Nº 2248

ACAO PENAL

0001202-94.2012.403.6006 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1074 - MARCO ANTONIO DELFINO DE ALMEIDA) X VALTER GUANDALINE(MS006277 - JOSE VALERIANO DE SOUZA
FONTOURA E MS010847 - MILENA BARROS FONTOURA E MS011789 - KENIA PAULA GOMES DO PRADO FONTOURA E MS008257 - KATIANA YURI ARAZAWA GOUVEIA) X ANTONIO
MARQUES DA SILVA SOBRINHO(MS010074 - EMANUEL RICARDO MARQUES SILVA E MS016218 - ANTONIO MARCOS PALHANO) X WILSON NUNES RODRIGUES(MS016218 - ANTONIO
MARCOS PALHANO E MS016218 - ANTONIO MARCOS PALHANO) X ALESSANDRA TREVISAN VEDOIN(MT016739 - FABIAN FEGURI) X LUIZ ANTONIO TREVISAN VEDOIN(MT016739 -
FABIAN FEGURI) X DARCI JOSE VEDOIN(MT016739 - FABIAN FEGURI)

Considerando o disposto no termo de audiência de fl. 858 e ainda a solicitação de fl. 868, designo para o dia 02 de dezembro de 2015, às 16:00 horas (horário de Mato Grosso do Sul, correspondente às 17:00 horas no
horário de Brasília/DF), a audiência para oitiva das testemunhas RONALDO BARRETO e ANA OLIVIA MASOLELLI, arrolada pela defesa dos réus Darci José Vedoin, Luiz Antônio Trevisan Vedoin e Alessandra
Trevisan Vedoin, com as Subseções Judiciárias de Palmas/TO e Brasília/DF. Oficie-se aos Juízos deprecados para informar a data da audiência e solicitar a intimação das testemunhas para comparecimento ao ato.Quanto à
oitiva do deputado federal EDUARDO GOMES e do senador JOSÉ SERRA, tendo em vista a prerrogativa do art. 221 do Código de Processo Penal, solicite-se à Central de Videoconferência de Brasília/DF para que
proceda à consulta às testemunhas acerca da data e horário para sua oitiva, repassando as informações a esse Juízo para as providências cabíveis.Manifeste-se a defesa dos réus Darci José Vedoin, Luiz Antônio Trevisan
Vedoin e Alessandra Trevisan Vedoin, no prazo de 05 (cinco) dias, acerca do ofício de fl. 886, sob pena de preclusão da oitiva da testemunha HUMBERTO COSTA, e da certidão negativa de intimação de fl. 952v,
devendo apresentar, no prazo de 05 (cinco) dias, endereço atualizado da testemunha JAIR COSTA ALVES, sob pena de preclusão.Defiro o requerimento de fl. 908. Intime-se a defesa dos réus Luiz Antônio Vedoin e
Darci José Vedoin para que, no prazo de 15 (quinze) dias a contar da intimação, efetue as tratativas junto ao Ministério Público Federal sobre possível colaboração premiada. O decurso de prazo sem manifestação será
interpretado como desinteresse dos acusados acima em formalizar o acordo.Proceda a Secretaria à consulta às cartas precatórias expedidas às fls. 670 e fl. 678.Intimem-se. Cumpra-se. Ciência ao Ministério Público
Federal.Por economia processual, cópia deste despacho servirá como o seguinte expediente:Ofício n. 654/2015-SC à 4ª Vara Federal da Subseção Judiciária de Palmas/TO.Finalidade: Informar a data e horário da
audiência a ser realizada por videoconferência e solicitar a intimação da testemunha RONALDO BARRETO para comparecimento no Juízo deprecado a fim de ser inquirido como testemunha de defesa pelo sistema de
videoconferência nos autos da carta precatória distribuída nesse Juízo sob o nº 10789-06.2014.4.01.4300.Ofício n. 655/2015-SC à Central de Videoconferência da Subseção Judiciária de Brasília/DFFinalidade: Informar a
data e horário da audiência a ser realizada por videoconferência e solicitar a intimação da testemunha ANA OLIVIA MASOLELLI para comparecimento no Juízo deprecado a fim de ser inquirida como testemunha de
defesa pelo sistema de videoconferência nos autos da Carta Precatória CP 681/2014-SC - Processo SEI 6715-12.2015.4.01.8005. Solicita-se ainda a consulta às testemunhas EDUARDO GOMES (CP 681/2014-SC -
Processo SEI 6715-12.2015.4.01.8005) e do senador JOSÉ SERRA (CP 678/2014-SC - sem número de processo SEI e encaminhada a Brasília/DF em caráter itinerante) acerca de data e horário para a sua oitiva por
videoconferência.

Expediente Nº 2249

INCIDENTE DE RESTITUICAO DE COISAS APREENDIDAS

0000002-47.2015.403.6006 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000477-08.2012.403.6006) ITAU SEGUROS DE AUTO E RESIDENCIA SA(SP263722 - VALMIR BERNARDO
PEREIRA) X JUSTICA PUBLICA(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Fica a parte requerente intimada a comprovar a regularização do veículo no prazo de 30 (trinta) dias, ou a impossibilidade de fazê-lo, mediante declaração oficial do órgão competente, sob pena de expedição de Mandado
de Busca e Apreensão, conforme determinado à f. 66.

INQUERITO POLICIAL

0002581-02.2014.403.6006 - DELEGADO DA POLICIA FEDERAL DE NAVIRAI /MS X ALEX SANDRO ALMEIDA CERQUEIRA(MS011805 - ELIANE FARIAS CAPRIOLI PRADO)

Primeiramente, trasladem-se as cópias dos atos decisórios e, se houver, do alvará de soltura, termo de compromisso, guia de fiança e procuração do Comunicado de Prisão em Flagrante para os presentes autos.Na decisão
de fls. 30/33 do Comunicado de Prisão em Flagrante, foi imposta como medida cautelar a suspensão do direito de dirigir e o recolhimento da Carteira Nacional de Habilitação de ALEX SANDRO ALMEIDA
CERQUEIRA, a qual se encontra juntada à fl.37.Às fls. 62/65, a defesa requereu a devolução da CNH e a revogação da medida cautelar de suspensão do direito de dirigir, em virtude de proposta de emprego ao indiciado
para exercer a função de motorista autônomo, conforme fls. 66/67 e 120.Ouvido, o Ministério Público Federal manifestou-se pelo deferimento da medida. Passo a decidir. A suspensão do direito de dirigir encontra previsão
no artigo 319, VI, do Código de Processo Penal e art. 294 da Lei 9.503/97 (por analogia), devendo ser tal medida aplicada quando houver o justo receio da utilização de determinada função pública, atividade econômica
ou financeira para prática de infrações penais.Verifico, no entanto, nesse caso concreto, que tal medida não deve persistir, pois há uma proposta concreta de emprego a Alex na cidade de Brumado/BA. Ademais, foram
ainda impostas ao indiciado as medidas cautelares de comparecimento bimestral no juízo de residência para informar e justificar suas atividades, ocasião em que o indiciado deverá comprovar que está exercendo atividade
lícita, proibição de se ausentar da comarca de residência por mais de 8 (oito) dias, sem prévia autorização judicial, proibição de acesso, sem prévia autorização judicial, aos municípios onde a incidência do crime de
contrabando de cigarros é notoriamente elevada. Entendo que essas medidas sejam suficientes, por ora, para garantir a persecução penal.Assim, revogo a medida cautelar de suspensão do direito de dirigir e determino a
devolução ao réu da Carteira Nacional de Habilitação, por meio de sua defensora constituída.Sem prejuízo, depreque-se ao Juízo de Direito da Comarca de Brumado/BA a intimação do réu para dar início às medidas
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cautelares impostas e fiscalização de seu cumprimento.2,10 Intimem-se. Cumpra-se.

0001006-22.2015.403.6006 - DELEGADO DA POLICIA FEDERAL DE NAVIRAI /MS X ROGERIO ROSA PAULA(MS015510 - JULIO CEZAR SANCHES NUNES)

S E N T E N Ç A - Tipo DCuida-se de ação penal pública na qual se imputa ao acusado ROGÉRIO ROSA PAULA, brasileiro, solteiro, motorista, nascido em 08/01/1990, filho de Valdemiro Paula e Ivanir da Rosa,
portador do documento de identidade n. 1122648 SESDC/RO e inscrito no CPF sob n. 013.915.042-08, residente na Rua Projetada B, 315 (próxima à garagem da Prefeitura), Bairro Nova Era Itaquiraí/MS, como
incurso nas penas dos artigos 334-A, caput, do Código Penal e 183 da Lei n. 9.472/97, em concurso material (artigo 69 do Código Penal). Narra a descrição fática da denúncia, ofertada em 10.08.2015, pelo agente do
Ministério Público Federal:[...] No dia 17 de julho de 2015, por volta da 13h00min, na BR-163, município de Itaquiraí/MS, ROGÉRIO ROSA PAULA, de modo consciente e voluntário, transportou, após receber e
importar clandestinamente do Paraguai para o Brasil, 1.750 (um mil setecentos e cinqüenta) pacotes de cigarros das marcas Eight (carga a ser contabilizada), todos de origem estrangeira e de importação proibida por não
possuírem o exigido registro no órgão competente, a Agência Nacional de Vigilância Sanitária (arts. 3 q 4, ambos da Resolução RDC n 90 de 27 de dezembro de 2007). A quantidade de cigarros contrabandeados
evidencia que o transporte se dava no exercício de atividade comercial.Nas mesmas condições de tempo e local, o denunciado desenvolveu clandestinamente atividades de telecomunicação, ao utilizar o transceptor móvel
instalado no veículo GM/Astra HB Advantage, cor prata, placas FLO-0611, listado no Termo de Apreensão n 99/2015 (f. 12), para se comunicar com batedor e assim assegurar a execução do crime de contrabando.Nas
circunstâncias de tempo e local acima narradas, policiais militares do Departamento de Operações de Fronteira (DOF) realizavam fiscalização de rotina nos veículos que trafegavam pela rodovia.Ao avistar a barreira policial,
ROGÉRIO ROSA PAULA entrou em estrada vicinal do assentamento Lua Branca buscando empreender fuga. Após, houve perseguição, na qual o réu tentou fugir da ação policial conduzindo o veículo em alta velocidade
pelas estradas do referido assentamento. Ao efetuar manobra para regressar a BR-163, os policiais efetuaram disparos nos pneus do veículo e conseguiram detê-lo.O motorista foi identificado como ROGÉRIO ROSA
PAULA, sendo que no veículo, além de diversas caixas de cigarros, foi encontrado rádio transceptor, utilizado para comunicação entre o acusado e o batedor que trafegava em outro automóvel.Por esses fatos. ROGÉRIO
DANIEL DA SILVA, foi preso em flagrante.Ouvido em sede policial (f. 07/08), o denunciado confessou a prática delitiva, indicando que fora contratado pela pessoa denominada SIDIMAR, vulgo CABELO BRANCO,
para realizar o transporte de cigarros do município de Salto del Guaira/PY até Rosana/SP. Na data dos fatos, o acusado recebeu o veículo carregado com os cigarros em Salto del Guaira/PY. No trajeto, manteve
comunicação por intermédio de rádio transceptor com a pessoa conhecida como GORDINHO, o qual exercia a função de batedor utilizando um veículo FIAT/Uno cujas placas não se recorda. Ao avistar a viatura do
Departamento de Operações de Fronteira - DOF, fugiu em direção ao Assentamento Lua Branca, somente parando após perder o controle do veículo, visto que os policiais efetuaram disparos de arma de fogo nos pneus.A
prova da materialidade e os indícios de autoria estão demonstrados pelos seguintes elementos: a) Auto de Prisão em Flagrante (f. 02/08); b) Auto de Apresentação e Apreensão n 99/2015 (f. 12/13); c) Boletim de
Ocorrência n 583/2015 (f. 20/21); e d) Relatório Fotográfico (f. 43/44).Destarte, assim agindo, ROGÉRIO ROSA PAULA, praticou os delitos previstos no art. 334-A, caput, do Código Penal e art. 183 da Lei 9.472/97,
em concurso material (art. 69 do CP).A denúncia foi recebida em 18.08.2015 (fls. 82/83). Na mesma oportunidade, designou-se audiência de instrução e julgamento, no caso de, posteriormente, não ser reconhecida
qualquer hipótese do artigo 397 do Código de Processo Penal. Juntado Laudo de Perícia Criminal Federal (merceologia) (fls. 90/93). Citado e intimado (fls. 94/96), o acusado apresentou resposta à acusação (fl. 101).
Porém, não tendo sido o caso de absolvição sumária, deu-se seguimento à instrução da presente ação penal (fls. 102/103).Em audiência por videoconferência com o Juízo Deprecado da 1ª Vara Federal de Dourados/MS,
procedeu-se à oitiva da testemunha comum ROSALVO CARDOSO DOS SANTOS (fls. 113 e 116 - mídia de gravação). Neste Juízo, procedeu-se ao interrogatório do acusado ROGÉRIO ROSA PAULA (fls. 113 e
115 - mídia de gravação). Na mesma oportunidade, acusação e defesa desistiram da oitiva da testemunha Aureliano Pereira Souza. Na sequência, este Juízo homologou referida desistência. No mesmo ato, considerando
que nada foi requerido na fase do artigo 402 do Código de Processo Penal, determinou-se a intimação das partes para apresentação de alegações finais (fls. 113). Em sede de alegações finais, o Órgão do MPF pugnou
pela condenação do acusado nas penas do artigo 334-A, caput, do Código Penal, com a incidência do efeito específico da condenação previsto no artigo 92, inciso III, do mesmo diploma legal, entendendo presentes a
autoria e a materialidade daquele fato ilícito que descreveu na peça acusatória. Outrossim, requereu a absolvição do acusado em relação ao crime previsto no artigo 183 da Lei n. 9.472/97, com fulcro no artigo 386, inciso
II, do Código de Processo Penal (fls. 118/122). A defesa técnica do acusado apresentou alegações finais (fls. 124/127), requerendo o reconhecimento da atenuante de confissão espontânea e da primariedade do acusado,
bem como a substituição da pena privativa de liberdade por restritiva de direitos, no que tange ao crime de contrabando. Quanto ao crime do artigo 183 da Lei n. 9.472/97, pugnou pela absolvição do acusado, com fulcro
no artigo 386, inciso II, do Código de Processo Penal. Vieram os autos conclusos para prolação de sentença (fl. 133). É o relatório. FUNDAMENTO E DECIDO.Cuida-se de ação penal pública na qual são imputadas ao
acusado ROGÉRIO ROSA PAULA as condutas penais descritas no artigo 334-A, caput, do Código Penal e no artigo 183 da Lei n. 9.472/97, em concurso materialPasso a analisar, separadamente, cada uma das
condutas delituosas imputadas ao acusado na exordial acusatória, subscrita pelo Órgão do MPF.Do Crime do artigo 334-A, caput, do Código PenalCódigo PenalContrabandoArt. 334-A. Importar ou exportar mercadoria
proibida: Pena - reclusão, de 2 (dois) a 5 ( cinco) anos. A materialidade está suficientemente comprovada pelos seguintes documentos:a) Auto de Prisão em Flagrante (fls. 02/08 IPL);b) Auto de Apresentação e Apreensão
n. 99/2015 (fls. 12/13 IPL); c) Boletim de Ocorrência n. 583/2015 - Departamento de Operações de Fronteira (fls. 20/21);d) Relatório Fotográfico n. 0169/2015 (fls. 43/44);e) Laudo de Perícia Criminal Federal
(Merceologia) (fls. 121/125), no qual se registrou:[...] os maços de cigarros examinados, que indicam origem estrangeira, estão desprovidos de selos de controle de arrecadação do Ministério da Fazenda/Secretaria da
Receita Federal (IPI ou similar) e contêm inscrições em idioma diverso do português, não possuindo os textos legais exigidos pela legislação vigente como requisito para circulação e comercialização no mercado nacional.
Assim, as inscrições das embalagens não estão em conformidade com os requisitos obrigatórios pela legislação, no tocante à Resolução da Agência Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA) - RDC nº 335, de 21 de
novembro de 2003 e alterações. [...] observa-se que as marcas de cigarro com indicação paraguaia, não se encontram cadastradas junto à ANVISA. No que tange à autoria, esta também restou inconteste durante a
instrução processual. O réu foi preso em flagrante delito no dia 17.07.2015, por volta das 13h, na BR-163, município de Itaquiraí/MS, introduzindo no país e transportando grande quantidade de cigarros de origem
estrangeira, adquiridos no Paraguai, sem a devida documentação fiscal.É certo que a prisão em flagrante conduz à presunção de que o acusado é efetivamente o autor do delito a ele imputado, circunstância não elidida pelos
elementos dos autos, os quais, ao revés, confirmam cabalmente essa conclusão. Com efeito, a testemunha que efetuou a prisão do acusado, policial do Departamento de Operações de Fronteira, Rosalvo Cardoso Santos,
ratificou, em Juízo, o depoimento prestado em seara policial.A testemunha de acusação, tornada comum pela defesa, Rosalvo Cardoso dos Santos, devidamente compromissada, declarou em Juízo (fl. 113 e 116 - mídia de
gravação) que a sua equipe estava se deslocando na BR 163, sentido Naviraí/MS - Itaquiraí/MS, quando próximo à entrada de um assentamento, o veículo Astra, que vinha sentido Itaquiraí/MS-Naviraí/MS, entrou
repentinamente na via. Seguiram na mesma estrada e deram sinal de parada para abordagem, visto que havia suspeita de estar transportando algo ilícito, pela manobra repentina e pelo fato de os vidros dos veículos serem
todos lacrados por insulfilm. Mas depois de dado o sinal de abordagem, o veículo aumentou a velocidade, tentando fugir. Fizeram o acompanhamento do veículo por três ou quatro quilômetros, quando conseguiram abordá-
lo e verificar que a carga era cigarro. Os disparos foram efetuados com o intuito de parar o veículo, considerando que o acusado estava na iminência de voltar à BR e certamente ocasionaria um acidente. Essas pessoas, da
região, que viajam transportando cigarros se auto intitulam velozes e furiosos. São muito atrevidos na direção, e se tiver que fugir da viatura eles tomam qualquer procedimento, sem preservar pela sua própria segurança ou
de terceiros. Dentro do carro, havia apenas o banco do motorista e do passageiro, salvo engano, mas cheio de cigarros por cima, estando apenas reservado o espaço do motorista. O acusado afirmou que pegou os cigarros
em Salto, no Paraguai, e que entregaria em Rosana/SP. Visualizou um veículo que tinha característica de ser batedor, pois já o havia visto anteriormente. Mas não tinha certeza de que era o mesmo veículo, pois passou muito
rápido em sentido contrário. Assim que esse veículo passou, o Astra tomou a estrada de chão. Tinha um rádio no veículo, e no momento da abordagem estava funcionando. O possível veículo batedor era branco. Não foi
possível comunicar a passagem do veículo suspeito pela dificuldade de comunicação das viaturas no local, por se tratar de área rural. Não se recorda se mencionou, em seu depoimento policial, algo sobre o possível veículo
batedor. Por oportuno, transcrevo os depoimentos prestados na fase inquisitiva pela referida testemunha e por Aurelino Pereira Souza, também responsável pela prisão do acusado.O condutor da prisão em flagrante,
Aurelino Pereira Souza, Sargento da Polícia Militar lotado e em exercício no DOF, relatou em sede policial (fls. 02/03):[...] QUE esclarece neste ato, que sua equipe policial teve que efetuar alguns disparos de arma de fogo
no veículo GM/ASTRA HB 4P ADVANTAGE, PLACAS FL00611, conduzido por ROGÉRIO ROSA PAULA, pois o abordado ao avistar a barreira policial empreendeu fuga em alta velocidade; QUE os disparos de
arma de fogo foram necessários, pois ROGÉRIO ROSA seguia em alta velocidade em direção à Rodovia BR163; QUE em razão do eminente risco de colisão do veículo GM/Astra com os demais veículos que passavam
na rodovia, os policias decidiram então disparar nos pneus do veículo GM/ASTRA para que este não ingressasse novamente na BR 163 e colocasse em risco a integridade física de terceiros que passavam na rodovia; QUE
quanto aos fatos, informa que nesta data, 17/07/2015, estava realizando fiscalização de rotina, juntamente com os demais integrantes da equipe policial denominada CURIANGO; QUE por volta das 13 horas, na BR163,
município de Itaquiraí/MS, realizava fiscalização de rotina nos veículos que por ali passavam; QUE o veículo GM/ASTRA ADVANTAGE, PLACAS FL00611, seguia do município de Itaquiraí/MS com sentido a
Naviraí/MS, quando ao avistar a barreira policial na BR 163, na altura de Itaquiraí/MS, empreendeu fuga adentrando em uma estrada vicinal do assentamento Lua Branca; QUE a equipe policial integrada pelo declarante
passou a perseguir o citado veículo no interior do assentamento Lua Branca; QUE o veículo seguia em alta velocidade pelas estradas não pavimentadas do interior do assentamento, quando realizou uma manobra com intuito
de voltar a transitar na BR 163; QUE os policiais então dispararam nos pneus do veículo quando este estava a aproximadamente 1.000 metros de ingressar na citada rodovia; QUE ao estourar os pneus do veículo, este veio
a colidir na cerca de uma propriedade rural; QUE identificou o condutor do citado veículo como sendo ROGÉRIO ROSA PAULA; QUE ao vistoriar o interior do veículo, encontrou aproximadamente 1.750 (um mil
setecentos e cinqüenta) pacotes de cigarros estrangeiros da marca EIGHT; QUE os cigarros estavam desacompanhados da documentação fiscal que comprovasse sua regular importação ou aquisição no território nacional;
QUE foi localizado ainda no interior do veículo um aparelho rádio receptor instalado e em funcionamento; QUE indagou o condutor ROGÉRIO ROSA PAULA a respeito da carga transportada; QUE ROGÉRIO ROSA
disse ter adquirido a carga no município de Salto dei Guairá/PY e que a transportaria até Rosana/SP; QUE ROGÉRIO ROSA disse ainda que teria sido contratado por SIDIOMAR, vulgo CABELO BRANCO, para
realizar o transporte da carga mediante o pagamento de R$ 500,00 (quinhentos reais); QUE após o término da abordagem, apresentou o conduzido ROGÉRIO ROSA PAULA (com sua integridade física preservada), bem
como o veículo GM/ASTRA ADVANTAGE, PLACAS FL00611, e as mercadorias arrecadadas, nesta delegacia de polícia federal para que fossem adotadas a providências cabíveis [...].A primeira testemunha do
flagrante, Rosalvo Cardoso dos Santos, Soldado da Polícia Militar lotado e em exercício no DOF, relatou em sede policial (fls. 04/05): [...] QUE nesta data, 17/07/2015, integrava a equipe policial denominada
CURIANGO, a qual realizava fiscalização de rotina na BR 163, município de Itaquiraí/MS; QUE por volta das 13 horas, o veículo GM/ASTRA ADVANTAGE, PLACAS FLO0611, o qual seguia do município de
Itaquiraí/MS com sentido a Naviraí/MS, ao avistar a barreira policial na saída de Itaquiraí/MS, empreendeu fuga adentrando em uma estrada vicinal do assentamento Lua Branca; QUE a equipe policial passou a
acompanhar o citado veículo no interior do assentamento Lua Branca; QUE o veículo seguiu em alta velocidade pelas estradas não pavimentadas do interior do assentamento, quando realizou uma manobra com intuito de
voltar a transitar na BR 163; QUE a equipe policial efetuou alguns disparos nos pneus do citado veículo quando este estava a aproximadamente 1.000 metros de ingressar na rodovia BR 163; QUE ao estourar o pneu do
veículo GM/ASTRA, este veio a colidir na cerca de uma propriedade rural; QUE posteriormente, identificou-se o condutor do citado veículo como sendo ROGÉRIO ROSA PAULA; QUE ao averiguarem o interior do
veículo, encontram aproximadamente 1.750 (um mil setecentos e cinqüenta) pacotes de cigarros estrangeiros da marca EIGHT; QUE os cigarros estavam desacompanhados da documentação fiscal que comprovasse sua
regular importação ou aquisição no território nacional; QUE foi localizado ainda no interior do veículo um aparelho rádio-receptor instalado e em funcionamento; QUE o sargento AURELINO indagou o ROGÉRIO ROSA
PAULA sobre a carga transportada; QUE ROGÉRIO ROSA disse ter adquirido a carga no município de Salto dei Guairá/PY e que a transportaria até Rosana/SP e que teria sido contratado por SIDIOMAR, vulgo
CABELO BRANCO,para realizar o transporte da carga mediante o pagamento de R$ 500,00 (quinhentosreais); QUE após terminarem os procedimentos policiais no local da abordagem,acompanhou sargento
AURELINO na apresentação da ocorrência nesta delegacia;QUE a equipe policial apresentou o conduzido ROGÉRIO ROSA PAULA (com suaintegridade física preservada), bem como o veículo GM/ASTRA
ADVANTAGE,PLACAS FLO0611, e as mercadorias arrecadadas, nesta delegacia de políciafederal para a lavratura do presente Auto de Prisão em Flagrante [...].Ouvido em sede policial, o acusado relatou (fls. 07/08):
[...] QUE reside em Itaquiraí/MS aproximadamente há 05 (cinco) anos; QUE seu último emprego fixo foi há 08(oito) meses atrás na empresa GARGIAM TRANSPORTES; QUE aufere renda mensal de aproximadamente
R$1.700,00 (hum mil e setecentos reais); QUE em razão de já ter praticado transporte de outras cargas de cigarros contrabandeados do Paraguai, conhece a pessoa de nome de SIDIMAR, vulgo CABELO BRANCO;
QUE SIDIMAR teria lhe proposto o pagamento da quantia de R$500,00 (quinhentos reais) para realizar o transporte de cigarros do município de Salto dei Guaíra/PY para Rosana/SP; QUE nesta data, por volta das 09h
da manhã, SIDIMAR teria lhe entregue o veículo GM/ASTRA já carregado com cigarros estrangeiros, no município de Salto del Guaíra/PY; QUE partiu de Salto del Guaíra/PY realizando comunicação via rádio-
transceptor com a pessoa conhecida como vulgo de GORDINHO; QUE GORDINHO seguia a frente em um veículo Fiat/Uno, cujas placas não se recorda, exercendo a função de batedor de estrada, verificando se havia
fiscalização policial; QUE enquanto passava pelo município de Japorã/MS deixou de se comunicar com o GORDINHO através do rádio-transceptor instalado no veículo; QUE prosseguiu a viajem com destino a
Rosana/SP; QUE quando transitava na BR163 no município de Itaquiraí/MS, por volta das 13h, avistou uma viatura do Departamento de Operações de Fronteira (DOF); QUE fugiu em direção ao Assentamento Lua
Branca; QUE transitou em alta velocidade no interior do Assentamento; QUE quando faltava aproximadamente 2000m (dois mil metros) para retornar a BR163, os policiais que o perseguiam atiraram nos pneus de seu
veículo GM/ASTRA; QUE perdeu o controle do veículo e colidiu com uma cerca; QUE os policiais o abordaram e encontraram aproximadamente 36 caixas de cigarros estrangeiros da marca EIGTH sem a documentação
fiscal de suporte; QUE neste ato esclarece que o veículo GM/ASTRA, placas aparentes FLO0611, é financiado em nome de FRANCISCO DE ASSIS MIRANDA; QUE não conhece FRANCISCO; QUE acredita que
FRANCISCO tenha apenas vendido o carro para SIDIMAR e não tenha nenhum envolvimento no contrabando de cigarros; QUE já foi preso no mês de abril de 2015 pela prática do mesmo delito, contrabando de
cigarros de procedência estrangeira [...].Em seu interrogatório em Juízo, em que pese o acusado haver mudado parcialmente a versão apresentada na fase inquisitiva, admitiu o contrabando de cigarros (fls. 113 e 115 - mídia
e gravação). Asseverou que é solteiro, tem um filho, o qual reside com a mãe. Paga pensão ao seu filho fazendo bico. Havia oito meses que havia saído da Usina, onde trabalhava na função de motorista de pá carregadeira.
Na época da prisão, estava desempregado. Tem um processo por contrabando em São Paulo. Resolveu aceitar a proposta porque estava precisando de dinheiro para sobreviver, para pagar a pensão e para comer. Mora
em Itaquiraí/MS há oito anos. Um rapaz chegou e perguntou se ele, interrogando, queria o serviço, e aceitou. Pegou o carro no Paraguai e iria levar para Rosana/SP. Não sabe exatamente onde entregaria em Rosana/SP,
pois seu contratante iria esperá-lo lá. Iria receber R$500,00 (quinhentos reais). Não sabe dizer se o carro pertencia ao seu contratante. Em Salto del Guaira, o carro estava em um barracão. Chegou até o local de ônibus. Já
conhecia seu contratante de Itaquiraí/MS, mas ele mora no Paraguai. Sabia que iria transportar o carro até Rosana/SP e que receberia R$500,00 (quinhentos reais). O carro encontrava-se lotado de cigarros e estava apenas
com o banco da frente. O rádio já estava no carro quando o pegou, assim como o cigarro. Não chegou a se comunicar pelo rádio. Não chegou a ouvir qualquer mensagem pelo rádio. Seu contratante lhe perguntou se
conhecia o caminho e lhe disse para ir até onde conhecia. Não chegou a operar o rádio. Seu contratante orientou-o a ligar, por telefone, caso fosse necessário. Questionado acerca das declarações dadas em seu
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interrogatório policial, acerca da utilização do radiocomunicador e do apelido de seu contratante, o interrogando afirmou que havia batido a cabeça no volante, estava em choque e tinha que dizer algo aos policiais do DOF,
caso contrário não iria pegar bem. Os policiais da DOF ainda estavam na delegacia na ocasião do seu interrogatório policial. Questionado se, em decorrência do susto, também teria mencionado o município onde deixou de
se comunicar pelo radiocomunicador, respondeu afirmativamente. Não tinha licença para operar o rádio transceptor. Não havia outro carro.Com efeito, não resta dúvida em relação à autoria delitiva por parte do acusado
ROGÉRIO ROSA PAULO, quanto à prática do delito previsto no artigo 334-A, caput, do Código Penal, porquanto efetivamente confessou os fatos aduzidos na denúncia no que tange à importação e transporte da carga
de cigarros de origem estrangeira.Os depoimentos prestados perante a autoridade policial, pelos policiais responsáveis pela prisão do acusado, são coerentes com aquele prestado em sede judicial pela testemunha Rosalvo,
inclusive com o interrogatório do réu em juízo, corroborando, por conseguinte, a ocorrência do fato delitivo e sua autoria. Não se olvide, ademais, que o acusado confessou a prática delitiva, no que concerne ao
contrabando de cigarros, e afirmou serem verdadeiros os fatos narrados na exordial acusatória. Registre-se que o acusado, na fase inquisitiva, declarou à autoridade policial que foi contratado por uma pessoa chamada
Sidmar, vulgo Cabelo Branco, e, ainda, que estava sendo auxiliado por um batedor, conhecido pela alcunha de Gordinho, com quem se comunicava pelo radiocomunicador instalado no veículo que conduzia. Porém, em
Juízo, retratou-se dessas declarações, com a justificativa, nada crível, de que estava em choque no momento de seu interrogatório policial e de que as supracitadas informações foram inventadas, por temor, ante a presença
de policiais do DOF.De toda sorte, como já apontado, o acusado confessou a importação dos cigarros de origem Paraguaia e o seu transporte, bem como asseverou que receberia R$500,00 (quinhentos reais) pela
empreitada criminosa. Sendo assim, não há dúvidas quanto à autoria da prática delitiva consubstanciada no tipo previsto no artigo 334-A, caput, do Código Penal, caracterizando, por conseguinte, uma vez já analisada a
materialidade delitiva, a tipicidade do fato.No que tange à ilicitude, esta é a contrariedade da conduta praticada pelo réu com o tipo penal previamente existente. Em razão da adoção pelo Código Penal da teoria da ratio
cognoscendi, o fato típico é indiciariamente ilícito (caráter indiciário da ilicitude), ou seja, a antijuridicidade é presumida, podendo ser afastada apenas por alguma causa excludente, quais sejam, legítima defesa, estado de
necessidade, estrito cumprimento do dever legal, exercício regular do direito ou consentimento da vítima (causa supralegal). Não se verifica no caso concreto qualquer excludente de antijuridicidade. Por tal razão o fato
descrito na denúncia é típico e antijurídico. Já a culpabilidade é a censurabildiade, reprovabilidade da conduta praticada pelo réu que, podendo agir conforme o direito, dele se afasta.A culpabilidade exige como elementos a
imputabilidade, o potencial conhecimento da ilicitude e a exigibilidade de conduta diversa. Ausente um desses elementos, resta afastada a aplicação da pena. No caso dos autos, verifica-se que o réu é imputável (maior de
18 anos e sem deficiência mental), tinha potencial conhecimento da ilicitude da conduta por ele praticada, bem como podia agir de outra forma, em conformidade com o direito. Quanto à imputabilidade, vale dizer, no que se
refere à capacidade de o réu entender o caráter ilícito do fato ou de proceder consoante esse entendimento, do conjunto de dados suscitados ao longo da instrução do feito, leva-se a crer que se encontrava extremamente
apto a discernir o caráter ilícito do fato, não havendo dúvidas quanto a sua imputabilidade.Desse modo, e ausentes as excludentes de ilicitude e culpabilidade, não resta outra solução senão condenar o acusado ROGÉRIO
ROSA PAULA nas penas do artigo 334-A, caput, do Código Penal. Cito precedentes do E. Trf/3ª Região:PENAL. APELAÇÃO CRIMINAL. IMPORTAÇÃO DE CIGARROS ESTRANGEIROS SEM
PAGAMENTO DE TRIBUTOS DEVIDOS: TIPIFICAÇÃO DO CRIME DE CONTRABANDO. INAPLICABILIDADE DO PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA. DIVISÃO DO TRIBUTO:
IMPOSSIBILIDADE. AGRAVANTE MEDIANTE PAGA. CONFISSÃO ESPONTÂNEA. COMPENSAÇÃO ENTRE AGRAVANTE E ATENUANTE. INABILITAÇÃO PARA DIRIGIR VEÍCULO. RECURSO
PARCIALMENTE PROVIDO. 1. Apelação do Ministério Público Federal contra sentença que absolveu os réus da imputada prática do crime do artigo 334 do Código Penal, com fundamento no artigo 397, inciso III, do
Código de Processo Penal. 2. A materialidade delitiva comprovada pelo Auto de Apresentação e Apreensão, Autos de Infração e Termo de Apreensão e Guarda Fiscal e representação fiscal para fins penais. 3. A autoria
comprovada nos autos, sob o crivo do contraditório e ampla defesa. Interrogados na fase judicial os acusados Paulo e Eduardo confessaram terem sido contratados para buscar os cigarros, carregadores de celulares e
mídias em Foz do Iguaçu, com ciência de que eram oriundos do Paraguai. 4. Importação de cigarros. Crime de contrabando. Inaplicabilidade do princípio da insignificância. 5. Impossibilidade de divisão do tributo iludido
entre os agentes. Os acusados se associaram com unidade de desígnios para praticar a conduta criminosa em conjunto, de modo que respondem pela ação criminosa como um todo, não sendo possível dividir eventual valor
do tributo iludido entre o numero de participantes. 6. Dosimetria da pena. Quantidade de mercadoria apreendida, e o montante de tributos que deixaram de ser recolhidos com a regular importação justificam a majoração da
pena-base em razão das consequências do crime. 7. A denúncia descreve a conduta delituosa dos acusados, constando também a promessa da recompensa no valor de R$ 1.500,00 para Eduardo e R$ 600,00 para Paulo.
A prova, colhida sob o crivo do contraditório e da ampla defesa, é demonstrativa de que Paulo iria receber R$ 250,00 e Eduardo R$ 500,00 pelo transporte das mercadorias oriundas do Paraguai até a cidade de
Campinas. A agravante do artigo 62, inciso IV do Código Penal deve incidir no cômputo da pena. Precedentes. 8. Incidência da atenuante da confissão espontânea, tendo os acusados confessado na fase judicial o
transporte das mercadorias de origem estrangeira, desprovidos da documentação legal. 9. Cabível a compensação entre a agravante do artigo 62, IV, do CP e a atenuante da confissão. Precedentes deste Tribunal Regional
Federal da 3ª Região. 10. Não prospera o pleito ministerial no sentido de que seja aplicado, como efeito da condenação, o disposto no artigo 92, III, do Código Penal, consistente na inabilitação para dirigir veículo, uma vez
que a medida não se revela eficaz para impedir o tráfico de drogas, tampouco favorece a ressocialização do indivíduo. Com efeito, o acusado ainda poderia se valer de outros meios para a prática da conduta ilícita. 11.
Apelo ministerial parcialmente provido.(ACR 00021472520104036112, DESEMBARGADOR FEDERAL HÉLIO NOGUEIRA, TRF3 - PRIMEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:24/09/2015
..FONTE_REPUBLICACAO:.)PENAL - CRIME DE CONTRABANDO - CIGARROS DE ORIGEM PARAGUAIA - INAPLICABILIDADE DO PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA - MATERIALIDADE E
AUTORIA COMPROVADAS - SENTENÇA MANTIDA. 1- Os cigarros de origem estrangeira internados irregularmente no território nacional são mercadorias cuja importação é proibida, assim, como sua
comercialização. 2- As mercadorias foram avaliadas pela Receita Federal do Brasil em R$ 16.960,00 (dezesseis mil, novecentos e sessenta reais - fl. 59/66), assim discriminados: no Auto de Infração e Termo de Apreensão
e Guarda Fiscal nº 0810500/00013/09 no valor de R$9.020,00 (fl.205/208) e Auto de Infração e Termo de Apreensão e Guarda Fiscal nº 0810500/00015/09, no valor de R$ 7.462,40 (fl.63/66). 3 - A materialidade em
relação ao réu GENIMÁRCIO, motorista do veículo Fiat, restou comprovada pela apreensão das mercadorias registradas no Auto de Apresentação e Apreensão de fl. 09/10, bem como no Auto de Infração e Termo de
Apreensão e Guarda Fiscal nº 0810500/00013/09 no valor de R$9.020,00 (fl.205/208). O referido documento constatou que as mercadorias eram de origem estrangeira e estavam desacompanhadas de documentação que
comprovassem sua regular internação. 4- Comprovada a procedência estrangeira dos cigarros aprendidos sua comercialização em território nacional é proibida, sendo evidente que não houve a devida regularização na
Agencia Nacional de Vigilância Sanitária, conforme o estabelecido na Lei 9.782/99 e da Resolução RDC 90/2007 da ANVISA. 5- Ressalvando o ponto de vista pessoal desta relatoria, adotada o entendimento da
jurisprudência dos Tribunais Superiores que entendem que a importação de cigarros é crime de contrabando e não de descaminho, vez que além da sonegação tributária, há grave lesão à saúde pública, higiene, segurança e
saúde pública. 6- Não obstante a afirmação da defesa sobre o desconhecimento do réu sobre o tipo de carga transportada, o cheiro característico e forte do cigarro transportado não pode ser ignorado, haja vista a
expressiva quantidade de cigarros aprendidos, isto é, 20.000(vinte mil maços de cigarros), mesmo porque não há separação entre o banco do motorista e o bagageiro no tipo de veículo que o réu conduzia. 7- O réu tinha
plena consciência que sua conduta era ilícita, vez que transportava mercadorias adquiridas no Paraguai que estavam desprovidas de documentação fiscal. 8- Irrelevante o questionamento do valor dos tributos ilididos, vez
que por configurar-se de crime de contrabando, não há tributos a ilidir, mas sim de proibição de importação e comercialização de mercadorias, sendo inaplicável o princípio da insignificância ou bagatela. 9- O Magistrado,
observando as diretrizes do artigo 59 do Código Penal, deve atentar à culpabilidade, aos antecedentes, à conduta social, à personalidade do agente, aos motivos, às circunstâncias e consequências do crime, bem como ao
comportamento da vítima, e estabelecer a quantidade de pena aplicável, dentro dos limites previstos. 10- No caso concreto, a culpabilidade do réu está evidenciada. Sua conduta colocou em perigo o bem jurídico tutelado,
entre outros, de suma importância, a saúde pública. 11- O réu é primário, conforme documentos de fl. 263/266, não ostentando maus antecedentes, bem como não há elemento nos autos para se averiguar traços
significativamente negativos em sua personalidade e conduta social. 12- Não obstante, a quantidade expressiva de cigarros transportada e pela não interposição de recurso da acusação a pena-base deve ser mantida em 01
(um) ano de reclusão, em respeito ao princípio do in dubio pro reo. 13 - Não há circunstâncias atenuantes e agravantes, assim como não há causas de aumento ou diminuição da pena. Fixada a pena definitiva em 01(um)
ano de reclusão em regime aberto. 14 - Mantida a substituição da pena privativa de liberdade pela privativa de direitos, conforme determinado pelo Magistrado a quo, nos termos do artigo 44, I, 2º, do Código Penal,
consistente em perda de bens e valores (artigo 43, inciso II do CP) no valor de R$ 1.230,00 (um mil, duzentos e trinta reais). 15- Recurso a que se nega provimento, mantida na íntegra a r. sentença.(ACR
00015915720094036112, DESEMBARGADORA FEDERAL CECILIA MELLO, TRF3 - DÉCIMA PRIMEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:06/08/2015 ..FONTE_REPUBLICACAO:.) Do Crime do artigo
183 da Lei n. 9.472/97Ao mesmo réu é imputada, ainda, a prática do delito previsto no artigo 183 da Lei n. 9.472/97. Transcrevo o dispositivo:Lei n. 9.472/97Art. 183 - Desenvolver clandestinamente atividades de
telecomunicação:Pena - detenção de dois a quatro anos, aumentada da metade se houver dano a terceiro, e multa de R$ 10.000,00 (dez mil reais).Parágrafo único. Incorre na mesma pena quem, direta ou indiretamente,
concorrer para o crime.Verifica-se na prova coletada que, no interior do veículo carregado com cigarros, conduzido pelo acusado, foi encontrado um rádio transceptor móvel.Segundo o Auto de Apresentação e Apreensão
(fls. 12/13), no interior do veículo GM/ASTRA HB - ADVANTAGE, placas FLO0611, que era conduzido pelo acusado no dia dos fatos, foi localizado o Rádio Transmissor de radiodifusão marca YAESU, modelo FT-
1900.O Laudo de Perícia Criminal Federal (eletroeletrônicos) n. 1206/2015 -SETEC/SR/DPF/MS (fls. 64/69) assim registra:[...] o objeto de exames é o transceptor móvel FM, doravante denominado Transceptor, marca
Yaesu, modelo FT-1900R, número de série 4F100257, dimensões 140 x 146 x 40 mm, indicação de fabricação na China por Yaesu Musen Co. Ltd, usado, em regular estado de conservação, desacompanhado de
microfone, apresentando na face superior uma etiqueta contendo os manuscritos Astra, conforme ilustrado nas figuras 1 e 2.[...]III.2 - AnáliseO modelo Transceptor em análise tem aplicação na transmissão e recepção de
telefonia (voz ou outros sons) através de sinais radioelétricos na faixa de freqüências de 136 a 174 MHz. Trata-se de um equipamento móvel e, principalmente, destinado ao uso veicular. Demais características seguem
consignadas na Tabela 1.[...]Procedendo-se à alimentação e ativação do Transceptor, foi observado no mostrador a indicação da freqüência 154,887500 MHz, que corresponde ao último canal selecionado pelo usuário.
Acionando-se o mecanismo PTT, o equipamento realizou a transmissão de sinais radioelétricos na frequência central indicada, potência de pico de saída de 52 W e modulação de freqüência (FM), conforme ilustrado na
Figura 3.[...]O teste seguinte visou verificar a capacidade de recepção e demodulação de sinais pelo equipamento. A configuração de ensaio permaneceu semelhante à anterior, substituindo-se o analisador de espectro pelo
gerador de RF.Durante o procedimento, o Transceptor efetuou a recepção de sinais na frequência programada, bem como realizou a correta demodulação em FM.Prosseguindo os exames com a finalidade de determinar a
faixa de operação, o Transceptor foi eficiente para realizar a transmissão e a recepção de sinais radioelétricos com freqüência central variável na faixa de 136 a 174 MHz. Os resultados das medições seguem coligidos na
Tabela 2.[...]Ante o exposto, conclui-se que o equipamento examinado estava apto para realizar a radiocomunicação bidirecional alternada de sons na faixa de freqüências de 136 a 174 MHz.IV - RESPOSTAS AOS
QUESITOSQuesito 1. Qual a natureza e características do equipamento apresentado a exame?O equipamento examinado classifica-se como transceptor móvel FM e tem aplicação na radiocomunicação de sons
[...].Quesito 2. Qual a potência e freqüência de operação do equipamento?O equipamento estava apto para operação na faixa de radiofreqüências de 136 a 174 MHz, utilizando modulação FM. Na forma como foi
recebido, o transceptor apresentava selecionada a frequência central de 154,887500 MHz, no qual mediu-se a frequência de pico de saída de 52 W (cinquenta e dois watts).Quesito 3. O equipamento submetido a exame
pode causar interferência em outros equipamentos transmissores ou receptores de ondas eletromagnéticas?Sim. As irradiações no espaço livre dos sinais radioelétricos produzidos pelo equipamento examinado podem
causar interferência prejudicial em canais de telecomunicação que utilizem as mesmas radiofreqüências na área de influência das transmissões envolvidas, implicando obstrução, degradação ou interrupção dos serviços
realizados.Quesito 4. Outros dados julgados úteis.No que diz respeito à certificação do equipamento examinado [...] constava o certificado de homologação de nº 1217-15-0534 válido para o modelo. Trata-se, portanto,
de um produto com certificação expedida pela Agência [...].Pois bem. O delito imputado ao réu - artigo 183 da Lei nº 9.472/97 - pune aquele que desenvolve, clandestinamente, atividades de telecomunicação.O crime do
art. 183 da Lei n. 9.472/97 tem natureza formal, de modo que se consuma com o mero risco potencial de lesão ao bem jurídico tutelado, qual seja, o regular funcionamento do sistema de telecomunicações, bastando para
tanto a comprovação de que o agente desenvolveu atividade de radiocomunicação sem a devida autorização do órgão competente.Em análise dos elementos de provas trazidos aos autos processuais, verifico que não se
logrou comprovar a perfectibilização dos elementos da figura penal em exame. Isso porque não houve a demonstração inequívoca de que o acusado efetivamente fez uso do radiocomunicador presente no veículo.
Consoante se pode observar das transcrições feitas acima, o acusado retratou-se parcialmente em Juízo das declarações outrora dadas perante a autoridade policial, asseverando, com veemência, que não fez uso do
equipamento instalado no veículo, para se comunicar. Outrossim, a testemunha ouvida em Juízo não afirmou que o acusado fez uso do radiocomunicador, limitando-se a dizer que o equipamento estava em
funcionamento.Sabe-se que o artigo 155 do Código de Processo Penal distingue os termos prova produzida em contraditório judicial e elementos informativos colhidos na investigação, de tal maneira que as informações
colhidas na fase de investigação não podem formar base suficiente para fundamentar o decreto condenatório (Precedentes: STF: RHC 106398, Relator (a): Min. Celso de Mello, Segunda Turma, julgado em 04/10/21,
Acórdão Eletrônico Dje-067 Divulg 02.04.2012, PUBLIC 03.04.2012. STJ:HC230.922/RS, Rel. Ministro Gilson Dipp, Quinta Turma, julgado em 26/06/2012, Dje 01/08/2012; HC 148140/RS, Sexta Turma, Relator
Ministro Celso Limongi - Desembargador convocado do TJ/SP - Dje 25/04/2011; HC 200802252070, Jorge Mussi, STJ - quinta Turma, 14/02/2011). De outra senda, não há, na prova coletada nos autos, qualquer
documento apto a demonstrar que o acusado não possuía autorização da ANATEL para executar serviços de telecomunicações, ou seja, para operar o transceptor. Tal se mostra imprescindível no caso para comprovar a
clandestinidade da operação. Veja-se, nesse sentido, a jurisprudência:PENAL E PROCESSUAL PENAL. IMPUTAÇÃO DOS CRIMES DE DESCAMINHO, DE USO DE DOCUMENTO FALSO E DE
ATIVIDADE CLANDESTINA DE TELECOMUNICAÇÃO. CONDENAÇÃO APENAS PELO DESCAMINHO. RECURSOS DA DEFESA E DO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL. MANUTENÇÃO DA
SENTENÇA. COMPROVAÇÃO DA AUTORIA DO DESCAMINHO. ABSORÇÃO DO USO DE DOCUMENTO FALSO. ATIVIDADE CLANDESTINA DE TELECOMUNICAÇÃO. INSUFICIÊNCIA
PROBATÓRIA. PENA. ERRO MATERIAL. IMPOSSIBILIDADE DE CORREÇÃO. PONTO NÃO IMPUGNADO NO RECURSO DA ACUSAÇÃO. MANUTENÇÃO DA SUBSTITUIÇÃO DA PENA
PRIVATIVA DE LIBERDADE POR PENAS RESTRITIVAS DE DIREITOS. RECURSOS DESPROVIDOS. I - Réu denunciado porque, no dia 05 de maio de 2010, por volta da 01h30min, no Km 267 da BR-163,
no Município de Caarapó-MS, foi preso em flagrante delito por policiais rodoviários federais ao introduzir em território nacional e por transportar 51 (cinquenta e uma) caixas de cigarros de origem estrangeira, contendo
200 (duzentas) unidades cada, adquiridos no Paraguai. Na ocasião, foi encontrado no veículo por ele conduzido um transceptor da marca Vertex Standart CO LTD, modelo FT-1900R, nº de série K66202033X40, sem o
devido registro e autorização da ANATEL. Ainda na abordagem, o denunciado teria apresentado notas ideologicamente falsas. II - Materialidade e autoria delitivas devidamente comprovadas em relação à prática do crime
de descaminho. Condenação mantida. III - O uso do documento falso teve por escopo ludibriar a fiscalização, tratando-se de meio utilizado para a prática da importação da mercadoria, de modo que não merece censura o
reconhecimento da absorção de tal conduta. IV - Quanto ao crime previsto no artigo 183 da Lei 9.472/1997, a absolvição deve ser mantida por fundamento diverso. Não há prova no sentido de que o equipamento
transceptor efetivamente funcionava, nem da sua potencialidade, constando dos autos apenas prova pericial atestando a sua instalação e relatório da Anatel no sentido de ter caducado a autorização para a operação do
rádio cidadão. Ainda que se trate de conduta autônoma, não abrangida pela prática do descaminho, não há prova que permita a sua condenação pelo exercício de atividade clandestina de telecomunicação. (omissis) (ACR
00020670320104036002, DESEMBARGADOR FEDERAL COTRIM GUIMARÃES, TRF3 - SEGUNDA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:07/05/2015 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)PENAL. DELITO DO
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ARTIGO 183 DA LEI 9.472/97. TIPICIDADE. PROVA. PENA. MULTA. - Pretensão de declaração de extinção da punibilidade pela prescrição rejeitada. - Fatos imputados que se amoldam ao tipo penal do artigo 183
da Lei 9.472/97. Precedentes. - Materialidade e autoria dolosa comprovadas no conjunto processual. - Crime que é de perigo abstrato, prescindindo, para seu aperfeiçoamento, da comprovação de danos não importa em
que grau, de modo a ser suficiente à caracterização do delito o exercício da atividade de telecomunicações desprovida de autorização. Inaplicabilidade do princípio da insignificância. Precedentes. - Preceito secundário do
artigo 183 da Lei 9.472/97 declarado inconstitucional pelo Órgão Especial desta Corte no julgamento da Arguição de Inconstitucionalidade Criminal nº 2000.61.13.005455-1. Graduação em dias-multa nos termos do
Código Penal. - Recurso parcialmente provido. (ACR 00019968220074036106, DESEMBARGADOR FEDERAL PEIXOTO JUNIOR, TRF3 - SEGUNDA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:07/05/2015
..FONTE_REPUBLICACAO:.)PENAL. PROCESSUAL PENAL. RECURSO EM SENTIDO ESTRITO. ATIVIDADE CLANDESTINA DE TELECOMUNICAÇÃO. ART. 183 DA LEI N. 9.472/97. PRINCÍPIO
DA INSIGNIFICÂNCIA. INAPLICABILIDADE. CRIME FORMAL. 1. Não é aplicável o princípio da insignificância ao crime do art. 70 da Lei n. 4.117/62, pois, independentemente de grave lesão ou dolo, trata-se de
crime de perigo, com emissão de sinais no espaço eletromagnético à revelia dos sistemas de segurança estabelecidos pelo Poder Público. O simples funcionamento de aparelho de telecomunicação sem autorização legal,
independentemente de ser em baixa ou alta potência, coloca em risco o bem comum e a paz social. 2. O crime do art. 183 da Lei n. 9.472/97 tem natureza formal, de modo que se consuma com o mero risco potencial de
lesão ao bem jurídico tutelado, qual seja, o regular funcionamento do sistema de telecomunicações, bastando para tanto a comprovação de que o agente desenvolveu atividade de radiocomunicação sem a devida autorização
do órgão competente. 3. De acordo com a Súmula n. 709 do Supremo Tribunal Federal, o provimento de recurso em sentido estrito interposto contra a decisão que rejeita a denúncia importa no seu recebimento. 4.
Recurso em sentido estrito provido. (RSE 00010038620144036108, DESEMBARGADOR FEDERAL ANDRÉ NEKATSCHALOW, TRF3 - QUINTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:05/05/2015
..FONTE_REPUBLICACAO:.)PENAL E PROCESSO PENAL. APELAÇÃO CRIMINAL. CRIMES DE CONTRABANDO E DESENVOLVIMENTO CLANDESTINO DE TELECOMUNICAÇÕES. ARTIGO
334, CAPUT, C.C ARTIGO 334, 1º, B, DO CÓDIGO PENAL C.C. ARTIGO 3º, DO DECRETO LEI Nº 399/1968 E ARTIGO 183, CAPUT E PARÁGRAFO ÚNICO, DA LEI Nº 9.472/97. PRINCÍPIO DA
INSIGNIFICÂNCIA QUE NÃO SE APLICA AO CRIME PREVISTO NO ARTIGO 183, DA LEI Nº 9.472/97. AUTORIA E MATERIALIDADE DOS CRIMES DEVIDAMENTE COMPROVADAS. DOLO
CONFIGURADO.. IMPOSSIBILIDADE DE CONSIDERAR COMO MAUS ANTECEDENTES INQUÉRITOS POLICIAIS OU AÇÕES CRIMINAIS EM CURSO. PENA PELO CRIME DE CONTRABANDO
REDUZIDA PARA CONSIDERAR APENAS UMA CIRCUNSTÂNCIA JUDICIAL DESFAVORÁVEL. REGIME INICIAL DE CUMPRIMENTO DE PENA. SOMA DAS PENAS E CIRCUNSTÂNCIAS QUE
IMPOEM A FIXAÇÃO DO REGIME ABERTO COMO REGIME INICIAL DE CUMPRIMENTO DE PENA. SUBSTITUIÇÃO DA PENA PRIVATIVA DE LIBERDADE POR RESTRITIVAS DE DIREITOS
QUE SE REVELA CABÍVEL. APELAÇÃO PARCIALMENTE PROVIDA. 1. Pelo cotejo entre os requisitos fixados pela Corte Suprema para aplicação do princípio e o bem jurídico tutelado no caso do crime de
telecomunicação clandestina, não se mostra viável considerar insignificante uma conduta que viola bem jurídicos caros ao Estado e à Sociedade, como a segurança dos serviços regulares de telecomunicações e a segurança
pública, a exemplo dos serviços de polícia e congêneres. De mais a mais, diversamente do quanto requerido pela defesa para fundamentar o pedido de aplicação do princípio da insignificância, não se olvide que, para
configuração do crime descrito na vestibular, desnecessária se faz a ocorrência de resultado naturalístico. Isso porque o crime ora analisado tem natureza formal, ou seja, não exige resultado naturalístico para a consumação,
consistente na efetiva lesão a bem ou interesse estatal. (NUCCI, Guilherme de Souza - Leis Penais e Processuais Penais Comentadas - Comentários ao artigo 183, da Lei 9.472/97 -p. 1124). Assim, afasto a possibilidade
de aplicação do princípio da insignificância à situação vertente, restando configurada a tipicidade material do crime. 2. Materialidade do crime de desenvolvimento clandestino de atividade de telecomunicações comprovada
por meio de auto de apreensão, laudo de exame em aparelho e ofício da Anatel informando a ausência de autorização para operar atividade de telecomunicações. (omissis) (ACR 00009298620104036006,
DESEMBARGADOR FEDERAL ANTONIO CEDENHO, TRF3 - QUINTA TURMA - 1A. SEÇÃO, e-DJF3 Judicial 1 DATA:30/06/2014 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)(todos sem os destaques)Por conseguinte,
como pontuado pelo próprio Órgão Acusador, impõe-se a ABSOLVIÇÃO do réu ROGÉRIO ROSA PAULA quanto à prática do crime do art. 183, caput, da Lei 9.472/97, na forma do art. 386, inciso VII, do Código
de Processo Penal.Da Aplicação da PenaNa fixação da pena base pela prática do crime do 334-A, caput, do Código Penal (Incluído pela Lei nº 13.008, de 26.06.2014), parto do mínimo legal de 2 (dois) anos de
reclusão. Circunstâncias judiciais (1ª fase) Na primeira fase de aplicação da pena, da análise das circunstâncias judiciais previstas no artigo 59, caput, do Código Penal, infere-se que: a) quanto à culpabilidade, o grau de
reprovabilidade e o dolo apresentam-se normais à espécie; b) não há nos autos registros que possam ser considerados maus antecedentes (fls. 99/100 e 130) ; c) não há elementos que permitam analisar a conduta social e a
personalidade do réu; d) os motivos são comuns ao crime; e) as circunstâncias do crime devem ser consideradas em desfavor ao acusado, considerando a grande quantidade e o valor das mercadorias apreendidas ; f) o
crime não apresentou consequências, em razão da apreensão das mercadorias; g) nada a ponderar a respeito do comportamento da vítima.Assim, à vista dessas circunstâncias, aumento em 1/6 (um sexto) a pena prevista
par ao mínimo legal e fixo a pena-base em 2 (dois) anos e 4 (quatro) meses de reclusão.Circunstâncias agravantes e atenuantes (2ª fase)Nesta fase da dosimetria da pena, deve incidir no caso em tela a atenuante prevista no
artigo 65, inciso III, alínea d, do Código Penal, porquanto o acusado confessou a prática delitiva conforme descrita na denúncia, embora não tenha fornecido detalhes sobre o esquema criminoso, tal como o proprietário da
carga, tampouco quem o contratou para a empreitada criminosa. Ademais, foi preso em flagrante delito. Assim, embora faça jus ao reconhecimento da atenuante, esta se deve dar em menor grau, pelo que reduzo a pena-
base em 1/9 (um nono), passando esta a 2 (dois) anos e 26 (vinte e seis) dias de reclusão. Não há agravantes. Causas de aumento e diminuição de pena (3ª fase)Não há causas de aumento ou diminuição da pena, pelo que
torno a pena definitiva em 2 (dois) anos e 26 (vinte e seis) dias de reclusão.Regime de Cumprimento de PenaQuanto ao regime inicial de cumprimento de pena, observando-se os critérios do art. 33, 2º, alínea c, do Código
Penal, dada a quantidade de pena, o regime inicial de cumprimento da pena privativa de liberdade deverá ser o aberto.DetraçãoEm observância à Lei 12.736/12, que acrescentou os parágrafos 1º e 2º ao artigo 387 do
Código de Processo Penal, verifico que, no caso presente, o tempo que o acusado permaneceu preso cautelarmente em nada altera o regime inicial de cumprimento de pena. Isso porque o regime aplicado no caso vertente
é o aberto, não havendo previsão legal de regime de cumprimento de pena mais brando. Substituição da Pena Privativa de LiberdadeAnte as circunstâncias fáticas do delito e restando preenchidos os requisitos exigidos pelo
artigo 44 do Código Penal, passo a substituir a pena privativa de liberdade no caso em comento. Com efeito, a pena fixada não supera quatro anos, o crime não fora cometido com violência ou grave ameaça e o réu é
tecnicamente primário, além de que a culpabilidade, os antecedentes, a conduta social e a personalidade do condenado, bem como os motivos e as circunstâncias indicam que essa substituição seja suficiente.Diante do
quantum da pena privativa de liberdade fixada para o réu, o art. 44, 2º, do Código Penal prevê que a sanção poderá ser substituída por uma pena restritiva de direitos e multa ou por duas restritivas de direito. No caso
concreto, as penas restritivas de direitos, nas modalidades de prestação pecuniária e de prestação de serviços à comunidade ou a entidades públicas demonstram-se mais indicadas para fins de repressão e prevenção da
prática delitiva, atendendo inclusive aos objetivos ressocializantes da lei penal.Com essas considerações, fixo as penas restritivas de direito em: a) prestação pecuniária (art. 43, I, CP), consubstanciada no pagamento de 12
(doze) prestações no valor de R$ 200,00 (duzentos reais) cada parcela, em favor da União (ACR 00006650620094036006, DESEMBARGADOR FEDERAL JOSÉ LUNARDELLI, TRF3 - DÉCIMA PRIMEIRA
TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:18/12/2014), tendo em vista a informação prestadas pelo acusado quanto à sua situação econômica; e b) prestação de serviços à comunidade ou a entidades públicas, pelo prazo da
pena aplicada, descontando-se a pena já cumprida, cabendo ao juiz da execução definir a entidade beneficiada, a forma e as condições de cumprimento da pena. Tendo sido substituída a pena privativa de liberdade, não há
que se falar em aplicação do sursis, nos termos do art. 77, III, do CP. Direito de Apelar em LiberdadeÉ o caso de revogação da prisão preventiva anteriormente decretada, nos termos do artigo 316 do CPP, e respectiva
concessão ao réu do direito de apelar em liberdade, pois o regime inicial fixado para cumprimento da pena imposta é o aberto, não havendo razoabilidade e proporcionalidade na permanência do acusado em condições mais
gravosas (prisão), que as inerentes ao regime inicial de cumprimento da pena privativa de liberdade ora fixado (aberto). Consigne-se, ainda, que a pena privativa de liberdade aplicada ao condenado foi, no caso concreto,
substituída pela restritiva de direitos, conforme visto acima.Do Veículo ApreendidoQuanto ao veículo apreendido - GM/ASTRA HB 4P ADVANTAGE, PLACAS FLO0611 (Auto de Apresentação e Apreensão de fls.
12/13) - se verifica que foi utilizado para o transporte dos cigarros estrangeiros apreendidos e que era conduzido pelo acusado. Todavia, para análise de seu perdimento na esfera penal urge que seja trazido aos autos
processuais o laudo pericial respectivo. Assim, expeça-se ofício à autoridade policial para que junte aos autos o laudo pericial do veículo em tela. Com a vinda do laudo, façam-me os autos conclusos. Do Radiotransmissor
ApreendidoQuanto ao transceptor apreendido (fls. 12/13), verifico que existe o certificado n. 1217-15-0534 referente ao seu modelo, como consta do laudo pericial de fls. 64/69. Entretanto, não consta dos autos
processuais autorização de uso fornecida pela ANATEL. Assim, com o trânsito em julgado, proceda-se a remessa do equipamento para essa Autarquia federal.Da Suspensão de Dirigir Veículo AutomotorPor fim, quanto
ao pleito ministerial de declaração do efeito constante do artigo 92, inciso III, do Código Penal - a inabilitação para dirigir - entendo que, in casu, não favorece a ressocialização do condenado, considerando que este
declarou ter como profissão motorista. Razão pela qual indefiro. Nesse sentido é a jurisprudência:PENAL. APELAÇÃO CRIMINAL. IMPORTAÇÃO DE CIGARROS ESTRANGEIROS SEM PAGAMENTO DE
TRIBUTOS DEVIDOS: TIPIFICAÇÃO DO CRIME DE CONTRABANDO. INAPLICABILIDADE DO PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA. DIVISÃO DO TRIBUTO: IMPOSSIBILIDADE. AGRAVANTE
MEDIANTE PAGA. CONFISSÃO ESPONTÂNEA. COMPENSAÇÃO ENTRE AGRAVANTE E ATENUANTE. INABILITAÇÃO PARA DIRIGIR VEÍCULO. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. 1. A
9. (omissis) 10. Não prospera o pleito ministerial no sentido de que seja aplicado, como efeito da condenação, o disposto no artigo 92, III, do Código Penal, consistente na inabilitação para dirigir veículo, uma vez que a
medida não se revela eficaz para impedir o tráfico de drogas, tampouco favorece a ressocialização do indivíduo. Com efeito, o acusado ainda poderia se valer de outros meios para a prática da conduta ilícita. 11. Apelo
ministerial parcialmente provido.( ACR 00021472520104036112, DESEMBARGADOR FEDERAL HÉLIO NOGUEIRA, TRF3 - PRIMEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:24/09/2015
.FONTE_REPUBLICACAO:.) DISPOSITIVOAnte o exposto, na forma da fundamentação, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE a pretensão punitiva deduzida na denúncia para:a) CONDENAR o réu
ROGÉRIO ROSA PAULA, pela prática da conduta descrita no artigo 334-A, caput, do Código Penal, com redação dada pela Lei nº 13.008/2014, à pena de 2 (dois) anos e 26 (vinte e seis) dias de reclusão em regime
aberto, a qual substituo por duas penas restritivas de direitos, consistentes em (a) prestação pecuniária, consubstanciada no pagamento de 12 (doze) parcelas no valor de R$ 200,00 (duzentos reais) cada parcela, em favor
da União; e b) prestação de serviços à comunidade, pelo prazo da pena aplicada; ambas em benefício de entidade pública ou privada com destinação social, sendo que a seleção da entidade e as condições em que se dará
a prestação serão definidas na fase de execução.b) ABSOLVER o réu ROGÉRIO ROSA PAULA quanto à prática do crime do artigo 183 da Lei 9.472/97, na forma do atigo 386, inciso VII, do Código de Processo
Penal.Nos termos do art. 804 do CPP, as custas processuais deverão ser arcadas pelo réu.Oficie-se à Delegacia de Polícia Federal de Naviraí, como indicado supra, solicitando a remessa do laudo veicular.Expeça-se
alvará de soltura em favor do réu/preso, o qual deverá ser posto imediatamente em liberdade, salvo se não tiver que permanecer preso por outro motivo. Transitada em julgado: a) lance-se o nome do réu no rol dos
culpados; b) proceda-se às anotações junto ao Instituto Nacional de Identificação (INI); c) expeçam-se Guias De Execução de Pena; d) oficie-se ao Tribunal Regional Eleitoral para os fins previstos no artigo 15, inciso III,
da Constituição Federal; e, e) oficie-se ao órgão do DETRAN respectivo para que sejam adotadas as providências necessárias quanto à inabilitação do sentenciado para dirigir veículo automotores pelo prazo da pena
imposta. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.

PEDIDO DE LIBERDADE PROVISORIA COM OU SEM FIANCA

0001383-90.2015.403.6006 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0001005-37.2015.403.6006) GILBERTO RHUDSON AMORIM BEZERRA(MS003055 - JOAO BAPTISTA COELHO
GOMES) X JUSTICA PUBLICA(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

DECISÃO PROFERIDA EM 13/10/2015: Trata-se de pedido de liberdade provisória sem fiança formulado por GILBERTO RHUDSON AMORIM BEZERRA, preso em flagrante delito na data de 17.07.2015, pela
prática, em tese, dos crimes previstos no artigo 180 e no artigo 304 c/c artigo 297, todos do Código Penal (fls. 02/07 - petição e documentos).Alega, o requerente, não possuir condições econômicas de pagar a fiança
fixada, mesmo após ser reduzida à metade por este Juízo, requerendo a concessão de liberdade provisória sem fiança, nos termos do artigo 310, parágrafo único, do Código de Processo Penal.Instado a se manifestar, o
Ministério Público Federal opinou pela dispensa do pagamento da fiança (fl. 12).Pois bem. Compulsando os autos n. 0001005-37.2015.403.6006, observo que o inquérito policial encontra-se relatado (fls. 43/47) e que o
Parquet Federal requer a dispensa do pagamento da fiança outrora arbitrada e, ainda, nova devolução dos autos à Delegacia de Polícia Federal, pelo prazo de 30 (trinta dias), para finalização das diligências - juntada de
laudo pericial do veículo apreendido nos autos (fls. 78/79).Considerando que a prisão em flagrante do requerente se deu na data de 17.07.2015 e que, até o presente momento, não foi oferecida denúncia nos presentes
autos, verifico estar configurado constrangimento ilegal, por violação do artigo 46 do Código de Processo Penal, urgindo que o requerente seja colocado em liberdade, com a dispensa do pagamento da fiança
arbitrada.Nesse sentido, é a jurisprudência:PROCESSO PENAL E PENAL. HABEAS CORPUS. PRISÃO PREVENTIVA. REQUISITOS AUTORIZADORES PRESENTES. ARTIGO 312, CPP. EXCESSO DE
PRAZO PARA OFERECIMENTO DA DENÚNCIA. VIOLAÇÃO DO ARTIGO 46, CPP. CONTRANGIMENTO ILEGAL PRESENTE. ORDEM CONCEDIDA. I. O paciente João Paulo dos Santos foi preso em
flagrante delito no dia 16/06/2015, por volta das 11h50min, pela prática do delito previsto no artigo 334-A, do CP. II. No que tange a prisão preventiva, a mesma encontra-se devidamente fundamentada, visto que restou
demonstrado nos autos da ação nº 0001662-85.2015.4.03.6003, que o ora paciente tende a reiteração delitiva, pois já foi preso em flagrante pelos mesmos policiais praticando o mesmo tipo penal, conforme seu
interrogatório, bem como estava em gozo de liberdade provisória mediante fiança de R$ 10.000,00 (dez mil reais), concedida nos autos nº 0000725-46.2013.4.03.6003. III. As condições pessoais favoráveis não
constituem, por si só, circunstâncias garantidoras da liberdade provisória, quando demonstrada a presença de outros elementos que justifiquem a medida constritiva excepcional, no caso restou demonstrado o periculum
libertatis. IV. Por outro lado, entretanto, foi verificado no caso em comento, a violação ao artigo 46 do CPP, pois até a presente data não foi oferecida a denúncia contra o paciente JOÃO e o corréu Reinaldo. V. Ordem
concedida. (HC 00167182820154030000, Desembargadora Federal Cecilia Mello, TRF3 - Décima Primeira Turma, DJE - Data:11/09/2015)Destarte, RELAXO a prisão cautelar de GILBERTO RHUDSON AMORIM
BEZERRA.Expeça-se, incontinenti, Alvará de Soltura Clausulado em favor de GILBERTO RHUDSON AMORIM BEZERRA.O requerente, no momento da sua soltura, deverá informar ao Oficial de Justiça os números
de telefones fixos e/ou celulares pelos quais será possível contatá-lo. Dê-se ciência ao Ministério Público Federal.Intime-se.Traslade-se cópia da presente decisão aos autos principais.

PROCEDIMENTO ESP.DA LEI ANTITOXICOS

0000023-91.2013.403.6006 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1552 - MANOEL DE SOUZA MENDES JUNIOR) X MAICON DAVID DE MORAES(PR047242 - SAULO DE TARSO PAULISTA
DA SILVA) X CAIO CESAR BUENO DA SILVA(PR058705 - JOSUEL PEDRO DA LUZ)
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SENTENÇAI. RELATÓRIOO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, com fundamento no Inquérito Policial n.º 0008/2013 - DPF/NVI/MS, oriundo da Delegacia de Polícia Federal de Naviraí/MS, autuado neste juízo
sob o n.º 0000023-91.2013.403.6006, ofereceu denúncia em face deMAICON DAVID DE MORAES, brasileiro, convivente, vendedor, nascido em 01/07/1985 em Apucarana/PR, filho de Benedito Arnaldo de Moraes
e de Elisabete de Lima Moraes, inscrito no Registro Geral do Instituto de Identificação do Estado do Paraná sob o nº 8.939.982-3 e no CPF/MF sob o nº 052.905.569-40, residente e domiciliado na Rua Independência,
262, Bairro Jardim América, no Município de Apucarana, PR, imputando-lhe a prática dos crimes previstos nos artigos 33, caput, c/c artigo 40, inciso I, ambos da Lei 11.343/06.Narra a denúncia (fls. 53/54):[...]No dia
12.01.2013, aproximadamente às 18h30 min, no Posto Fiscal Leão da Fronteira, no Município de Mundo Novo-MS, MAICON DAVID DE MORAES foi preso em flagrante por estar transportando de Salto del Guairá,
no Paraguai para o Brasil, isto é, por estar importando, sem autorização, três tabletes, pesando no total 3.020g (três mil e vinte gramas), de pasta-base de cocaínaSegundo consta dos autos do Inquérito Policial nº
0008/2013 - DPF/NVI/MS, no dia 12.01.2013, aproximadamente às 18h30 min, no Posto Fiscal Leão da Fronteira, no Município de Mundo Novo -MS, o Analista Tributário da Receita Federal do Brasil Rodrigo de
Almeida Lara (condutor) abordou o automóvel da marca Fiat, modelo Palio Fire 2005, fabricado em 2004, de cor Branca e placas MGQ -0590 de Balneário Camboriú -SC, na ocasião conduzido por MAICON DE
MORAES, que retornava de Salto del Guairá, no Paraguai.Segundo o Analista Tributário Rodrigo, ambos afirmaram terem saído de Apucarana/PR para irem até Salto Del Guairá/PY para fazer compras, sendo que no
veículo havia apenas duas caixas de som de 12 e dois módulos de som; que o depoente estranhou tal fato, já que a viagem é bastante longa; que além disso, percebeu que ambos apresentaram diversas contradições durante
a entrevista, razão pela qual resolveu proceder busca no veículo.Durante a busca, o Analista Tributário encontrou três tabletes de pasta-base de cocaína escondidos no interior do forro das portas traseiras do veículo. (fls.
57-verso)[...]Determinou-se a notificação do acusado. Na oportunidade, ainda, determinado o arquivamento dos autos de Inquérito Policial, em relação ao indiciado CAIO CESAR BUENO DA SILVA (fls. 67).O réu foi
notificado (f. 76). Juntado laudo de exame pericial criminal federal (química forense e veículos) (fs. 81/86 e fls. 87 a 94).Defesa preliminar (fs. 98/100).Não sendo hipótese de rejeição da denúncia ou absolvição sumária, a
denúncia foi recebida, determinando-se o início da instrução processual (f. 101).O réu foi citado (f. 110).O réu foi interrogado (f. 114/116).Foi expedida Carta Precatória para oitiva das testemunhas, depoimentos colhidos
das testemunhas (abonatórias) da defesa Marcus Vinicius de Almeida e Jaisson Eduardo Moreira (f. 122) e da testemunha de acusação Rodrigo de Almeida Lara (fs. 153/156).Juntada de decisão concedendo liberdade
provisória proferida nos autos sob nº 0000453-43.2013.403.6006, fls. 126/127. Réu posto em liberdade conforme certidão de fls. 129.Auto de incineração de substância entorpecentes informando a incineração do
entorpecente apreendido nestes autos (fs. 158/160).Sem requerimentos na fase do art. 402 do Código de Processo Penal (fls. 163 e 165) Em memoriais escritos, o Parquet pugnou pela condenação do acusado nos termos
narrados na exordial acusatória, aduzindo estarem presentes materialidade e autoria delitivas, postulando a exasperação da pena na primeira fase, diante da natureza e quantidade da droga e na segunda fase o
reconhecimento da atenuante da confissão (fls. 167/168).A defesa, por sua vez, alegou que o Réu teria sido utilizado como mula, bem como que houve a confissão da prática delituosa, requerendo a redução da pena para
os art. 33, caput e art. 40, I ambos da lei 11.343/06 (fls. 177/181).Juntada certidão de antecedentes criminais do acusado (fs. 64/65 e 97).Vieram os autos conclusos para sentença (f. 182).É o relatório. Fundamento e
decido.II. FUNDAMENTAÇÃO2.1. TRÁFICO TRANSNACIONAL DE DROGAS (ARTIGO 33, CAPUT, C/C ARTIGO 40, INCISO I, DA LEI 11.343/06):Ao réu é imputada a prática do delito previsto no artigo
33, caput, c/c o artigo 40, inciso I, ambos da Lei nº 11.343/2006. Transcrevo os dispositivos:Art. 33. Importar, exportar, remeter, preparar, produzir, fabricar, adquirir, vender, expor à venda, oferecer, ter em depósito,
transportar, trazer consigo, guardar, prescrever, ministrar, entregar a consumo ou fornecer drogas, ainda que gratuitamente, sem autorização ou em desacordo com determinação legal ou regulamentar: [...]Art. 40. As penas
previstas nos arts. 33 a 37 desta Lei são aumentadas de um sexto a dois terços, se:I - a natureza, a procedência da substância ou do produto apreendido e as circunstâncias do fato evidenciarem a transnacionalidade do
delito;[...]2.1.1 MaterialidadeA materialidade do delito ficou demonstrada pelos seguintes documentos:a) Auto de Prisão e Apreensão em Flagrante Delito (fls. 02/17);b) Laudo preliminar de constatação, quando procedeu-
se a identificação da substancia em questão com reagentes químicos apropriados (coca-Test -spray de detecção de cocaína), obtendo resultado positivo para Cocaína (fls. 16/17)c) Auto de Apresentação e Apreensão n.
7/2013, que descreve a apreensão de 3.020 gr (três mil e vinte gramas) de Substância com as características de pasta base de cocaína;d) Laudo de perícia criminal federal nº 084/2013, apontando que a substância
apresentada foi submetida a testes de Scott, solubilidade, espectroscopia na Região de Infravermelho e Cromatografia em Fase Gasosa Acoplada à Espectrometria de Massas (CG/EM), apurando que a substancia
analisada é cocaína, na forma de base livre e e fenacetina (fls. 81/86)Satisfatoriamente demonstrada a materialidade delitiva, passo a analisar a autoria.2.1.2 Autoria Examinando as provas colhidas nos autos, verifico estar
demonstrada a autoria delitiva imputada ao réu. Pois bem.Em sede inquisitiva, o condutor da prisão em flagrante relatou (fls. 03):[...] QUE durante a busca no veículo, foram localizados três tabletes de pasta base de
cocaína, que estavam ocultos no interior do foro das portas traseiras do veículo FIAT/PALIO, placas MGQ-0590; QUE ao encontrar a droga, o depoente solicitou auxílio do Policial Militar SD VALIENTE; QUE o
depoente questionou MAICON DAVID DE MORAES e CAIO CESAR BUENO DA SILVA acerca da droga que estavam transportando, tendo ambos afirmado que foram abordados em Salto del Guaira/PY por um
desconhecido, que propôs o transporte da droga até Maringá/PR, mediante o pagamento de R$2.000,00 (dois mil reais); QUE MAICON DAVID DE MORAES e CAIO CESAR BUENO DA SILVA afirmaram que a
droga doi condicionada no veículo por um cidadão paraguaio; QUE MAICON DAVID DE MORAES admitiu ser proprietário do veículo FIAT/Palio, placas MGQ -0590; [...]Ainda em sede inquisitiva, a 1ª testemunha
Gilberto Biano Mendes Valiente, relatou (fls.04):[...] QUE durante busca realizadano veículo, RODRIGO DE ALMEIDA LARA encontrou três tabletes de pasta base de cocaína, que estavam ocultos no interior do foro
das portas traseiras do veículo FIAT/ Palio, placas MGQ -0590; QUE em razão disso, RODRIGO DE ALMEIDA LARA solicitou o apoio do depoente para realizar a prisão; QUE o depoente presenciou a retirada de
três tabletes de droga que estavam acondicionado no interior das portas traseiras do veículo; [...]Interrogado, também em sede inquisitiva, o réu relatou (fls.06):[...] QUE na tarde de hoje, quando estava em um
estacionamento em Salto del Guaíra/PY, o interrogado foi abordado por um desconhecido, que lhe propôs realizar o transporte de três quilos de crack até a cidade de Maringá/PR; QUE o interrogado receberia a quantia
de R$2.000,00 (dois mil reais); QUE aceitou a oferta e entregou o veículo FIAT/Palio placas MGQ -0590, ao desconhecido para que este efetuasse o carregamento da droga; QUE tal pessoa retornou com o veículo
carregado após aproximadamente 03 horas; QUE afirma que CAIO CESAR BUENO não sabia da existência da droga no veículo [...]Por sua vez, em seu interrogatório judicial, o réu MAICON DAVID DE MORAES
relatou que é casado, com esposa gravida do primeiro filho, trabalhando com vendas e bordadeira, que é a primeira vez que foi processado, não tem nada contra os policiais que o prenderam, auferindo renda mensal de
R$500,00 a R$600,00, reside em casa do seu genitor. No que tange ao fato o Réu confessou que recebeu proposta para levar a droga do Paraguai até Maringá, tendo plena consciência de que transportaria droga entre as
os locais informados, ressaltou que não saiu de Apucarana com o intuito de realizar o tráfico; disse ter sido abordado no estacionamento que deixa o carro por Polaco que lhe ofertou o serviço, sabendo que seria colocado
na faixa de 3 KG de drogas no carro, mas sem saber onde seria colocado, tampouco qual a droga, a empreitada geraria o lucro de R$2.000,00 (dois mil reais), que em Maringá telefonaria para Polaco quando seria
acordado local para entrega da droga e também recebimento do dinheiro. Rodrigo de Almeida Lara, testemunha compromissada em Juízo relatou que se lembra dos fatos em comento, que durante fiscalização de rotina, por
volta das 18:00, abordou veículo, no qual estava o Maicon e mais um rapaz, desconfiando da mercadoria comprada procedeu à revista minuciosa, encontrando a droga no forro da porta traseira, salientou que após
encontrar a droga tanto o Réu quanto seu acompanhante confessaram saber que se tratava de droga.As testemunhas (abonatórias) da defesa Marcus Vinicius de Almeida e Jaisson Eduardo Moreira (f. 122)
compromissadas em juízo, salientaram que o Réu possui emprego, possuindo boa conduta na sociedade, conhecido como trabalhador, desconhecendo qualquer envolvimento com a prática criminosa.O Réu em seu
interrogatório foi assente ao afirmar que foi contratado com escopo de transportar 3,0 KG (quilos) de droga do Paraguai até Maringá, tendo plena consciência que a droga estava escondida em seu veículo, situação que
caracteriza o dolo direto.Desta feita, não restam dúvidas quanto a autoria delitiva, existindo provas seguras para a condenação do Réu Maicon, quanto ao crime de tráfico internacional de droga (cocaína). O depoimento
prestado pela testemunha bem assim o interrogatório do acusado são uníssonos quanto ao transporte de entorpecentes pelo acusado Maicon David de Moraes, razão pela qual se adequa ao artigo 33, caput, c/c o artigo 40,
inciso I da Lei 11.343/06.2.1.3 Transnacionalidade.Não há dúvida quanto a transnacionalidade do delito, os depoimentos prestados pela testemunha e pelo acusado dão conta de que o transporte teve início no Paraguai e
se findou já em território nacional, sendo esta questão incontroversa.2.1.4. IlicitudeA ilicitude é a contrariedade da conduta praticada pelo réu com o tipo penal previamente existente. Em razão da adoção pelo Código Penal
da teoria da ratio cognoscendi, o fato típico é indiciário do ilícito (caráter indiciário da ilicitude), ou seja, a antijuridicidade é presumida, podendo ser afastada apenas por alguma causa excludente, quais sejam, legítima
defesa, estado de necessidade, estrito cumprimento do dever legal, exercício regular do direito ou consentimento da vítima (causa supralegal). Não se verifica, portanto, no caso concreto, qualquer excludente de
antijuridicidade. Por tal razão o fato descrito na denúncia é típico e antijurídico. 2.1.5 CulpabilidadeA culpabilidade é a censurabildiade, reprovabilidade da conduta praticada pelo réu que, podendo agir conforme o direito,
dele se afasta.A culpabilidade exige como elementos a imputabilidade, o potencial conhecimento da ilicitude e a exigibilidade de conduta diversa. Ausente um desses elementos, resta afastada a aplicação da pena. No caso
dos autos, verifica-se que o réu é imputável (maior de 18 anos e sem deficiência mental), tinha potencial conhecimento da ilicitude da conduta por ele praticada, bem como podia agir de outra forma, em conformidade com o
direito. Quanto à imputabilidade, vale dizer, no que se refere à capacidade de o réu entender o caráter ilícito do fato ou de proceder consoante esse entendimento, do conjunto de dados suscitados ao longo da instrução,
nenhum elemento aponta para a ausência de discernimento no tocante ao caráter ilícito do fato, razão pela qual não há dúvidas quanto a sua imputabilidade. Desse modo, demonstrada a materialidade e autoria delitiva, bem
como ausentes as excludentes de ilicitude e culpabilidade, não resta outra solução senão a condenação do acusado MAICON DAVID DE MORAES, às penas do artigo 33, caput, c/c artigo 40, inciso I, ambos da Lei
11.343/06.2.2. Aplicação da penaNa fixação da pena base pela prática do crime do artigo 33 da Lei nº 11.343/2006, parto do mínimo legal de 5 (cinco) anos de reclusão e 500 (quinhentos) dias-multa.Circunstâncias
judiciais Na primeira fase de aplicação da pena, da análise das circunstâncias judiciais previstas no art. 59, caput, do Código Penal, infere-se que a culpabilidade apresenta-se normal à espécie; o réu não possui maus
antecedentes; as testemunhas abonatórias demonstram que a conduta social e a personalidade do réu não são voltadas para a prática de ilícito; os motivos do crime foram o lucro fácil, ínsito ao tipo penal em análise; as
circunstâncias do crime são normais à espécie; nada a ponderar a respeito do comportamento da vítima.Por sua vez, a quantidade e natureza da droga apreendida, qual seja 3.000g (três mil gramas) de pasta base de
cocaína, indicam a necessidade de fixação da pena acima do mínimo legal, nos termos do artigo 42 da Lei n.º 11.343/06. Assim, com base no artigo 59 do Código Penal c/c art. 42 da Lei n.º 11.343/06, com ênfase na
natureza e quantidade do entorpecente apreendido, majoro a pena-base em 1/8 (um oitavos) da diferença entre as penas máxima e mínima previstas abstratamente para o delito, fixando-a em 6 (seis) anos e 3 (três) meses
de reclusão e 625 (seiscentos e vinte cinco) dias-multa.Circunstâncias atenuantes e agravantes Reconheço a atenuante da confissão, motivo pelo qual reduzo a pena para o mínimo legal, 5 (cinco) anos de reclusão e 500
(quinhentos) dias-multa, deixando de aplicar a diminuição de 1/6 (um sexto), diante do que estabelece a Súmula 231 do Superior Tribunal de Justiça.Ausentes agravantes.Causas de aumento e diminuição de pena (3ª fase)O
art. 40, incisos I, da Lei n.º 11.343/2006, dispõe:Art. 40. As penas previstas nos arts. 33 a 37 desta Lei são aumentadas de um sexto a dois terços, se:I - a natureza, a procedência da substância ou do produto apreendido e
as circunstâncias do fato evidenciarem a transnacionalidade do delito;(...)Efetivamente, há internacionalidade na conduta perpetrada pelo réu, assim indicando as circunstâncias do fato e conforme fundamentação expendida
no corpo desta sentença, mormente pela quantidade e natureza da substância entorpecente apreendida, além do local onde os fatos ocorreram e demais provas carreadas nos autos. O artigo 40 da Lei de Tóxicos estabelece
como parâmetros os aumentos de um sexto a dois terços da pena, a depender da quantidade de causas de aumento incidentes no caso concreto.Presentes, assim, uma causa de aumento de pena, aumento a pena do
acusado em 1/6 (um sexto). Em outro vértice, o contexto fático-probatório dos autos autoriza a incidência da causa de diminuição prevista no art. 33, 4º, da Lei nº 11.343/2006, porquanto não restou comprovado que o
agente integra atividade criminosa, bem como é primário e possui bons antecedentes, assim, diminuo a pena do acusado em 1/6 (um sexto), mínimo legal, tendo em vista que a droga estava escondida em local de difícil
acesso.Diante da existência de causa de diminuição e de aumento torno definitiva a pena aplicada em 5 (cinco) anos de reclusão e 500 (quinhentos) dias-multa.Quanto à sanção pecuniária, estabeleço o valor unitário de cada
dia-multa em 1/30 (um trigésimo) do valor do salário mínimo vigente ao tempo do crime, considerando a informação constante dos autos de que o réu aufere renda aproximada de R$600,00 (seiscentos reais) mensais,
(interrogatório - CD fls. 116).Regime de Cumprimento de PenaQuanto ao regime inicial de cumprimento de pena, relativamente ao crime do artigo 33 c/c artigo 40, inciso I, da Lei 11.343/06, malgrado o parágrafo 1º do
art. 2º da Lei n. 8.072/90 disponha que deverá ser o fechado, é certo que o Plenário do Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento do HC n. 111.840, julgado em 27/06/2012, por maioria deferiu a ordem e
declarou incidenter tantum a inconstitucionalidade do referido dispositivo.Assim, observando-se os critérios do art. 33, 2º, alínea b do Código Penal, com arrimo na quantidade da pena estabelecida determino regime semi-
aberto para cumprimento de pena.DetraçãoPor sua vez, em atenção ao art. 387, 2º, do Código de Processo Penal, entendo que o tempo de prisão provisória do acusado (12/01/2013 a 06/05/2013) não acarreta
modificação do regime inicial fixado (fechado). Com efeito, tratando-se de crime equiparado a hediondo (tráfico de drogas) eventual progressão de regime dar-se-ia apenas após o cumprimento de 2/5 (dois quintos) da
pena (art. 2º, 2º, da Lei n. 8.072/90). Desse modo, é inviável a fixação de regime inicial mais brando em razão desse motivo.Substituição da Pena Privativa de LiberdadeNo que tange à substituição da pena privativa de
liberdade por restritiva de direitos, a interpretação de sua não aplicação nos crimes de tráfico de drogas foi desconstituída pelo Supremo Tribunal Federal, no julgamento do HC 97.256 (DJe. 16.12.2010), que declarou a
inconstitucionalidade dos dispositivos da Lei de Drogas que proíbem a conversão da pena privativa de liberdade em restritivas de direitos para condenados por tráfico de drogas, cabendo ao magistrado examinar se o
agente preenche, ou não, os requisitos do artigo 44 do Código Penal. No vertente caso, porém, a pretendida substituição não se permite, uma vez que ausente o requisito objetivo (art. 44, I, CP).Por igual motivo, não se
mostra cabível a concessão de sursis.Direito de Apelar em LiberdadeAo acusado foi concedida liberdade provisória, conforme decisão de fls. 126/128, não havendo fundamentos para alterar a decisão proferida.2.5
Incineração da DrogaO entorpecente apreendido já foi incinerado, conforme se verifica do ofício oriundo da Polícia Federal e acostado as fs. 158/160.2.6 Dos veículos apreendidosQuanto ao veículo FIAT/PALIO, placas
MGQ-0590 da cidade de Balneário Camboriú-SC, de cor branca, NIV 9BD17146752540471, conduzido por MAICON DAVID DE MORAES, verifico que os critérios para o perdimento dos instrumentos do crime, no
caso de tráfico de drogas, diferem daqueles previstos pelo CP (art. 91, II, a). Com efeito, o Código Penal exige, além do nexo de instrumentalidade, que os instrumentos do crime consistam em coisas cujo fabrico,
alienação, uso, porte ou detenção constitua fato ilícito. No entanto, no caso de tráfico de drogas, o simples nexo de instrumentalidade é bastante, não se exigindo que o uso da coisa seja ilícita. É o que se depreende de
mandamento constitucional constante do art. 243, parágrafo único, da Constituição Federal:Art. 243. [...]Parágrafo único. Todo e qualquer bem de valor econômico apreendido em decorrência do tráfico ilícito de
entorpecentes e drogas afins será confiscado e reverterá em benefício de instituições e pessoal especializados no tratamento e recuperação de viciados e no aparelhamento e custeio de atividades de fiscalização, controle,
prevenção e repressão do crime de tráfico dessas substâncias.Nesse sentido, decisão tomada em situação similar à destes autos:PENAL. APELAÇÃO CRIMINAL. TRÁFICO TRANSNACIONAL DE DROGAS:
(ART. 33, CAPUT, C/C ART. 40, I DA LEI 11343/06): MATERIALIDADE, AUTORIA E DOLO COMPROVADOS. [...] VEÍCULO APREENDIDO: INSTRUMENTO DO CRIME: PENA DE PERDIMENTO:
MANUTENÇÃO: PRÉVIO REQUERIMENTO MINISTERIAL: DESNECESSIDADE: EFEITO DA CONDENAÇÃO. [...]. 1 . [...]. 15 . As leis que dispõem sobre a apreensão e perda dos bens utilizados para a
prática dos crimes de tráfico de drogas não exigem a existência de prévio requerimento ministerial, pois se trata de um dos efeitos automáticos da sentença condenatória: arts. 243, único da CF, 91, I, a do CP, 60, 62 e 63
da Lei 11.343/06 16 . A sentença fundamentou devidamente o nexo entre o veículo e o crime, afirmando expressamente que foi efetivamente utilizado para a prática do crime, haja vista que o entorpecente apreendido fora
encontrado acondicionado no interior do tanque de combustível. Pena de perdimento do veículo mantida. 17 . [...]. (ACR 00013037920084036004, JUIZ CONVOCADO LEONARDO SAFI, TRF3 - QUINTA
TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:12/12/2011.)No caso dos autos, resta induvidosa a utilização do veículo apreendido para a prática delitiva, tendo sido este utilizado por MAICON DAVID DE MORAES como meio
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para transportar a droga. Sendo assim, tratando-se de instrumento do crime, aplicável ao caso em comento o disposto no artigo 63 da Lei 11.343/06 e artigo 243 da Constituição Federal, razão pela qual decreto o
perdimento do bem apreendido em favor da União.2.7 Outras disposiçõesPor fim, tendo em vista que MAICON DAVID DE MORAES utilizou-se de veículo automotor para a prática delitiva, cabível a declaração do
efeito constante do artigo 92, inciso III, do Código Penal, qual seja a inabilitação para dirigir, pelo prazo da pena imposta. Com o trânsito em julgado, oficie-se ao Detran respectivo para que sejam adotadas as providências
competentes.III. DISPOSITIVOAnte o exposto, na forma da fundamentação, JULGO PROCEDENTE a pretensão punitiva deduzida na denúncia para(a) CONDENAR o réu MAICON DAVID DE MORAES, pela
prática das condutas descrita no artigo 33, caput, c/c artigo 40, inciso I, ambos da Lei nº 11.343/2006, à pena de 5 (cinco) anos de reclusão em regime inicial semi-aberto, e 500 (quinhentos) dias-multa, sendo o valor do
dia multa de 1/30 (um trigésimo) do maior salário mínimo mensal vigente à data do fato. Custas pelo réu.Transitada em julgado: (a) lance-se o nome do réu no rol dos culpados; (b) proceda-se às anotações junto ao Instituto
Nacional de Identificação (INI); (c) oficie-se ao Tribunal Regional Eleitoral para os fins previstos no artigo 15, inciso III, da Constituição Federal, e ao DETRAN-MS, para concretização do efeito da condenação previsto
no artigo 92, inciso III, do Código Penal; e (d) por fim, expeça-se Guia de Recolhimento Definitiva, encaminhando-a ao Juízo da Execução Criminal, nos termos do art. 11 da Resolução CNJ n. 113/2010, ressalvada a
hipótese do art. 10 da mesma norma.Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se.Naviraí (MS), 24 de abril de 2015.NEY GUSTAVO PAES DE ANDRADE Juiz Federal Substituto

ACAO PENAL

0000310-98.2006.403.6006 (2006.60.06.000310-9) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1074 - MARCO ANTONIO DELFINO DE ALMEIDA) X SILVIO ROBERTO NUNES LOURENCO(PR021835
- LUIZ CLAUDIO NUNES LOURENCO E PR053727 - GIVANILDO JOSE TIROLTI)

Cuida-se de ação penal pública na qual se imputa ao acusado SILVIO ROBERTO NUNES LOURENÇO, brasileiro, nascido em 07.07.1968, natural de Guaíra/PR, filho de Manuel Nunes Lourenço e Maria Conceição
Lourenço, portador da cédula de identidade n. 41179937 SSP/PR, inscrito no CPF sob n. 661.788.199-00, residente na Rua Travessa Sergipe, n. 265, Tapajós, Mundo Novo/MS, as condutas penais descritas no artigo
334 do Código Penal, por duas vezes, em concurso material com os artigos 1º, inciso I, e 2º, inciso I, da Lei n. 8.1737/90.A denúncia foi ofertada pelo Ministério Público Federal em 06.11.2008 (fls. 73/74-verso) e
recebida por este Juízo em 03.12.2008 (fl. 75). Deu-se seguimento à ação penal, não obstante a defesa apresentada (fls. 107/110), pois verificado não ser o caso de absolvição sumária do réu (fl. 125). Não foram
arroladas testemunhas pelas partes. Ante a não comunicação de mudança e do seu novo endereço ao Juízo, deu-se seguimento à ação penal sem a realização do interrogatório do réu, determinando-se a intimação das
partes para manifestação na fase do artigo 402 do Código de Processo Penal (fl. 177).Intimada, a acusação requereu a realização de diligências (fls. 180/181), as quais, todavia, foram indeferidas por este Juízo (fls.
182/182-verso). Na mesma decisão, designou-se audiência para interrogatório do acusado em atenção ao pedido feito pela defesa.O réu SILVIO ROBERTO NUNES LOURENÇO foi interrogado em Juízo (fls. 189 e
190 - mídia de gravação). Novamente intimado para se manifestar na fase do artigo 402 do Código de Processo Penal, o Parquet Federal requereu a solicitação de antecedentes criminais (fl. 193/193-verso), diligência que
foi indeferida por este Juízo. Intimada, a defesa deixou transcorrer in albis o prazo para se manifestar (fl. 196-verso). Em sede de alegações finais, o Ministério Público Federal requereu o reconhecimento da ausência
superveniente de seu interesse de agir e a consequente extinção do processo sem resolução de mérito, quanto ao crime de descaminho. De outra senda, no que tange aos crimes dos artigos 1º, inciso I, e 2º, inciso I, ambos
da Lei n. 8.137/90, requereu a absolvição do réu por ausência de provas, nos termos do artigo 386, inciso VII, do Código de Processo Penal (fls. 198/200).A defesa técnica do acusado, por sua vez, apresentou alegações
finais (fls. 202/204). Requereu, quanto ao crime de descaminho, o reconhecimento da prescrição punitiva antecipada. Quanto às demais imputações - artigos 1º, inciso I, e 2º, inciso I, ambos da Lei n. 8.137/90 -, pugnou
pela absolvição do acusado, nos termos do artigo 386, inciso II, do Código de Processo Penal. Vieram os autos conclusos (fl. 206).É o Relatório do essencial. FUNDAMENTO E DECIDO.Antes de apreciar o mérito da
presente ação penal, algumas considerações prévias devem ser tecidas a fim de evidenciar que o feito tem plenas condições de ser validamente julgado.NÃO VINCULAÇÃO DO MAGISTRADO QUE PRESIDIU A
INSTRUÇÃOA vinculação do juiz no processo penal, prevista no 2º, do artigo 399 do Código de Processo Penal, deve ser analisada à luz das regras específicas do artigo 132 do Código de Processo Civil, por força do
que dispõe o artigo 3º do Código de Processo Penal, admitindo hipóteses de desvinculação já consagradas pela doutrina e jurisprudência. Nesse sentido:HABEAS CORPUS. HOMICÍDIO QUALIFICADO. SUPOSTA
VIOLAÇÃO DO PRINCÍPIO DA IDENTIDADE FÍSICA DO JUIZ. DECISÃO DE PRONÚNCIA PROLATADA POR JUIZ SUBSTITUTO, EM RAZÃO DE FÉRIAS DA MAGISTRADA TITULAR.
AUSÊNCIA DE VÍCIO. APLICAÇÃO ANALÓGICA DO ART. 132 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. ORDEM DENEGADA. 1. O princípio da identidade física do juiz, introduzido no sistema processual penal
pátrio pela Lei n. 11.719/2008, deve ser analisado, conforme a recente jurisprudência da Quinta Turma deste Superior Tribunal, à luz das regras específicas do art. 132 do Código de Processo Civil. 2. O fato de o juiz
substituto ter sido designado para atuar na Vara do Tribunal do Júri, em razão de férias da juíza titular, realizando o interrogatório do réu e proferindo a decisão de pronúncia, não apresenta qualquer vício apto a ensejar a
nulidade do feito. 3. Habeas corpus denegado. (HC 161881/RS, Rel. Ministra LAURITA VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 17/05/2011, DJe 01/06/2011)Além disso, não cabe falar em vinculação de magistrado que
presidiu a instrução se a colheita de prova oral foi cindida por força da expedição de carta precatória. Por esse motivo, passo a julgar o feito.CRIME PREVISTO NO ARTIGO 334 DO CÓDIGO PENALAo réu é
imputada a prática do delito previsto no artigo 334 do Código Penal. Transcrevo o dispositivo (antiga redação vigente na época dos fatos em apuração nesta ação penal):Código PenalContrabando ou descaminhoArt. 334.
Importar ou exportar mercadoria proibida ou iludir, no todo ou em parte, o pagamento de direito ou imposto devido pela entrada, pela saída ou pelo consumo de mercadoria:Pena - reclusão, de 1 (um) a 4 (quatro) anos.O
Ministério Público Federal requer o reconhecimento do desaparecimento superveniente do interesse de agir, por falta de utilidade de uma eventual sentença penal condenatória, no que tange ao crime de descaminho.É o que
passo a resolver.Sabendo-se que não se mostra possível o reconhecimento da prescrição em perspectiva ou virtual, conforme preleciona a Súmula 438 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, cabe perguntar se é possível
deixar de instruir o feito e proferir uma sentença por falta de interesse de agir do órgão do MPF (estatal).Creio que a resposta seja afirmativa, mormente após a edição da Lei n. Lei nº 11.719, de 2008, que deu nova
redação ao art. 395 do CPP e incluiu, em seu inciso II, a possibilidade de o juízo perquirir se estão presentes as condições da ação, verbis:Art. 395. A denúncia ou queixa será rejeitada quando:I - (...)II - faltar pressuposto
processual ou condição para o exercício da ação penal; Não é mais o caso de rejeição da denúncia, porque já superada essa fase processual. Porém as condições da ação devem estar presentes do início ao final do
processo, podendo ser reconhecida a sua falta a qualquer momento, por tratar-se de questão de ordem pública. Nesse sentido, o juiz está até mesmo autorizado a verificar se há utilidade para os fins próprios do direito
penal e do direito processual penal a persecução criminal posta em juízo.É possível, assim, se perguntar se com eventual condenação poder-se-ia atender os fins próprios do Direito Penal e do Direito Processual Penal.Pois
bem, a finalidade do Sistema Penal é a proteção dos bens mais importantes e necessários para a própria sobrevivência da sociedade, quando os outros ramos do direito não estejam aptos para essa proteção. Ou seja, o
sistema penal deve incidir para a proteção de bens jurídicos essenciais ao indivíduo e à comunidade, através da cominação, aplicação e execução de pena e ressocialização do indivíduo.A pena é simplesmente o instrumento
de coerção de que se vale o Sistema Penal para a proteção dos bens, valores e interesses mais significativos da sociedade.No presente caso verifico que uma sentença penal não teria utilidade para a persecução penal,
senão vejamos o quanto aventado pelo Ilustre Procurador da República em sua manifestação em alegações finais (fls. 198/200):[...]De acordo com o art. 117, do Código Penal, a prescrição se interrompe pelo recebimento
da denúncia, que ocorreu em 03.12.2008 (f. 75), reiniciando-se a partir daí a contagem do prazo prescricional.Desde então, já se passaram mais de 6 anos.Isso significa que somente não ocorrerá a prescrição da pretensão
punitiva pela pena em concreto do crime de descaminho, caso o réu seja condenado a pena superior a 2 anos (hipótese em que o prazo prescricional terá a duração de 8 anos, de acordo com o art. 109, inc. IV, do Código
Penal).Considerando que a pena base para o crime do artigo 334 do Código Penal é de 1 (um) ano, que as únicas circunstâncias judiciais desfavoráveis ao acusado (maus antessentes) não são suficientes para elevar a pena
base para mais de 2 anos, e não havendo circunstâncias agravantes ou causas de aumento de pena, é altamente improvável, que os réus sejam condenados a pena superior a 2 anos.Logo, o prosseguimento da ação penal é
inútil. Por isso, não atenderia uma das condições da ação (interesse-utilidade).Assim sendo, o MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL não tem mais interesse de agir que justifique o seguimento da persecução penal, com
relação ao crime de descaminho [...].Torna-se evidente que, em caso de eventual sentença condenatória, estaria extinta a punibilidade pela prescrição.No entanto, sem ferir a presunção da inocência, porque não declarada a
prescrição retroativa antecipadamente, nem declarada extinta a punibilidade, porque punição NÃO houve, mesmo que hipotética, vejo que eventual sentença penal, mesmo que condenatória, não poderia atingir a finalidade
do Sistema Penal de aplicação e execução da pena e ressocialização do indivíduo.O Princípio da Intervenção Mínima do sistema penal, com sede constitucional, informa, no caso, que não justifica movimentar a máquina
judiciária para reparar um ilícito penal, que, ao final, não poderá ser reparado nem pela imposição/execução de pena nem pela ressocialização do indivíduo.Face à impossibilidade de atingir o escopo do Sistema Penal,
mesmo em caso de eventual sentença penal condenatória, não é razoável submeter alguém ao ônus de responder a uma ação penal, com instrução, sentença e recursos, com todas as implicações sociais daí advindas e custo
financeiro elevado para o Estado. Ausente, portanto, o interesse de agir no que concerne ao crime de descaminho. DOS CRIMES PREVISTOS NOS ARTIGOS 1º, INCISO I, E 2º, INCISO I, DA LEI N. 8.137/90
(Crimes contra a ordem tributária) Ao réu é imputada, ainda, a prática dos delitos previstos nos artigos 1º, inciso I, e 2º, inciso I, ambos da Lei n. 8.137/90. Transcrevo os dispositivos:Art. 1 Constitui crime contra a ordem
tributária suprimir ou reduzir tributo, ou contribuição social e qualquer acessório, mediante as seguintes condutas: (Vide Lei nº 9.964, de 10.4.2000) I - omitir informação, ou prestar declaração falsa às autoridades
fazendárias;[...] Pena - reclusão de 2 (dois) a 5 (cinco) anos, e multa. Art. 2 Constitui crime da mesma natureza: (Vide Lei nº 9.964, de 10.4.2000) I - fazer declaração falsa ou omitir declaração sobre rendas, bens ou fatos,
ou empregar outra fraude, para eximir-se, total ou parcialmente, de pagamento de tributo;[...] Pena - detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, e multa.Do crime do art. 1º, inciso I, da Lei 8.137/90.Inicialmente, mister a
análise da condição objetiva de punibilidade exigida para configuração do delito insculpido no artigo 1º, inciso I, da Lei 8.137/90, qual seja a constituição definitiva do crédito tributário em vias administrativas e o
consequente esgotamento destas, imprescindível ao oferecimento da denúncia.Para tanto, o colendo STF editou a Súmula vinculante nº 24: Não se tipifica crime material contra a ordem tributária, previsto no art. 1º, incisos I
a IV, da Lei nº 8.137/90, antes do lançamento definitivo do tributo.Nesse sentido, a jurisprudência é assente quanto à necessidade do cumprimento da condição objetiva para tipificação do delito em exame. Vejamos o
seguinte arresto proferido pelo E. Superior Tribunal de Justiça:PENAL E PROCESSUAL PENAL. CRIME CONTRA A ORDEM TRIBUTÁRIA. ART. 1º DA LEI Nº 8.137/90. DELITO DE NATUREZA
MATERIAL. LANÇAMENTODEFINITIVO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO APÓS O OFERECIMENTO DA DENÚNCIA. CONDIÇÃO OBJETIVA DE PUNIBILIDADE. AUSÊNCIA. AJUIZAMENTO
PREMATURODA AÇÃO PENAL. CASO. JULGAMENTO MONOCRÁTICO. POSSIBILIDADE. 1. Consolidou-se nesta Corte Superior de Justiça o entendimento no sentido de que o crime previsto no art. 1º da
Lei n.º 8.137/90 é crime material - Súmula Vinculante n.º 24/STF -, ou seja, o delito restará configurado apenas quando haja constituição definitiva do crédito tributário na via administrativa, preenchendo, assim, a condição
objetiva de punibilidade necessária à pretensão punitiva (Precedentes). 2. O oferecimento da denúncia antes da constituição definitiva do crédito tributário importa em nulidade absoluta do processo criminal, eis que referente
à atos desprovidos de tipicidade penal. 3. Estando o aresto proferido pela Corte de origem em consonância com os julgados deste Sodalício Superior, possível o julgamento monocrático do recurso especial, a teor do
disposto no art. 557, caput, do Código de Processo Civil. 4. Agravo regimental a que se nega provimento. (STJ - AgRg no REsp: 1327319 MG 2012/0117498-0, Relator: Ministro JORGE MUSSI, Data de Julgamento:
05/02/2013, T5 - QUINTA TURMA, Data de Publicação: DJe 15/02/2013).In casu, compulsando os autos processuais, verifico que não consta qualquer documento hábil a apontar o lançamento definitivo do crédito
tributário. Deveras, como aventado pelo Parquet Federal em suas alegações finais, não foram trazidas aos autos processuais informações acerca do lançamento definitivo do crédito tributário, referente aos procedimentos n
10142.000.584/2005-75 e 10142.000564/2005-02. Ausente, portanto, justa causa para o prosseguimento da ação penal, que deve ser extinta visto que viciada desde a origem, o que, igualmente, maculou o recebimento
da denúncia, baseando-se em premissa equivocada de existência da constituição definitiva do crédito.Tal entendimento, contudo, não impede o oferecimento de nova denúncia caso demonstrada a constituição definitiva do
crédito tributário.Em conclusão, a ação penal deve ser anulada, no ponto, por ausência de justa causa (art. 395, III do CPP), sem prejuízo do ajuizamento de nova ação penal caso demonstrada a constituição definitiva do
crédito tributário.Do crime do art. 2º, inciso I, da Lei 8.137/90.Da prescrição: A prescrição é matéria de ordem pública e, se verificada, pode ser decretada de ofício pelo magistrado em qualquer fase do processo penal ou
do inquérito policial, consoante o disposto no artigo 61 do Código de Processo Penal.Diante disso, verifico que a pena máxima abstratamente prevista na figura penal é 02 (dois) anos, sendo que já transcorreu tal prazo
prescricional para o delito examinado. Senão vejamos. Ressaltem-se, ainda, os dizeres do MPF em seu parecer:[...]De acordo com o art. 117, do Código Penal, a prescrição se interrompe pelo recebimento da denúncia,
que ocorreu em 03.12.2008 (f. 75), reiniciando-se a partir daí a contagem do prazo prescricional.Desde então, já se passaram mais de 6 anos.Nos termos do disposto no art. 109, VI, do Código Penal: A prescrição, antes
de transitar em julgado a sentença final, salvo o disposto nos 1º e 2º do art. 110 deste Código, regula-se pelo máximo da pena privativa de liberdade cominada ao crime, verificando-se:(...)V - em quatro anos, se o máximo
da pena é igual a um ano, ou sendo superior, não excede a dois; Da análise dos autos processuais contata-se que operou a prescrição da pretensão punitiva estatal em relação ao crime em comento, inclusive, quanto à pena
de multa aplicada, pois a pena mais leve prescreve com a mais grave, nos termos do artigo 118 do Código Penal.DISPOSITIVOPor todo o exposto, acolho em parte o parecer Ministerial para:(i) em homenagem ao
Princípio Constitucional da Intervenção Mínima do Sistema Penal, DECLARO PARCIALMENTE EXTINTO o processo SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, no que concerne ao crime de descaminho, previsto no artigo
334 do Código Penal, por faltar uma das condições da ação (falta interesse de agir - falta utilidade para a persecução penal), nos termos do art. 395, inciso II, do Código de Processo Penal, e artigo 267, inciso VI, do
Código de Processo Civil (aplicado analogicamente - art. 3º do CPP), SEM PREJUÍZO DA PRESUNÇÃO DA INOCÊNCIA DO ACUSADO SILVIO ROBERTO NUNES LOURENÇO.(ii) ABSOLVO SILVIO
ROBERTO NUNES LOURENÇO, qualificado nos autos, da prática do delito previsto no art. 1º, inciso I, da Lei. 8.137/90, por ausência de justa causa (art. 395, III do CPP), pois anterior ao término da ação fiscal, sem
prejuízo do ajuizamento de nova ação penal caso demonstrada a constituição definitiva do crédito tributário.(iii) DECLARO EXTINTA A PUNIBILIDADE em relação ao fato descrito no art. 2º, inciso I, da Lei. 8.137/90,
imputado ao acusado SILVIO ROBERTO NUNES LOURENÇO, ante a ocorrência da prescrição com fundamento no artigo 109, inciso V, c.c. o artigo 61 do Código de Processo Penal.Com o trânsito em julgado,
proceda a Secretaria às comunicações necessárias.Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se. Ciência ao MPF.Oportunamente, arquivem-se.Naviraí, 28 de outubro de 2015.JOÃO BATISTA MACHADOJuiz Federal

0000265-60.2007.403.6006 (2007.60.06.000265-1) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1218 - LARISSA MARIA SACCO) X JOAO BATISTA DOS SANTOS(PR020095 - ELDES MARTINHO
RODRIGUES)

SENTENÇACuida-se de ação penal ajuizada em face de JOÃO BATISTA DOS SANTOS, pela prática do delito previsto no artigo 33, caput, c/c artigo 40, inciso I, ambos da Lei nº 11.343/2006, tendo sido o réu
condenado à pena privativa de liberdade de 1 (um) ano, 11 (onze) meses e 10 (dez) dias de reclusão, em regime inicial aberto, e ao pagamento de 111 (cento e onze) dias-multa, no valor de 1/30 do salário mínimo vigente
ao tempo do fato, em 17.03.2007, conforme sentença proferida às fls. 270/278. A r. sentença transitou em julgado em 24.09.2007 para a acusação e em 26.09.2007 para a defesa (certidão de fl. 295).Às fls. 432/432-
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verso, o Ministério Público Federal pugnou pela declaração de extinção da punibilidade do sentenciado, ante a ocorrência da prescrição da pretensão executória. Conclusos os autos para sentença, converteu-se o
julgamento em diligência para o fim de se verificar eventual interrupção da prescrição, nos termos do art. 117, VI, do CP, mediante a solicitação de antecedentes criminais do sentenciado a outros Juízos (fl. 435).Com o
retorno das informações (fls. 444/445, 448 e 452), o Ministério Público Federal ratificou a manifestação de fls. 432/432-verso (fl. 453-verso).Nestes termos, vieram os autos novamente conclusos. É o relatório, no
essencial.DECIDO. A prescrição da pretensão executória resulta na perda do poder-dever de executar a sanção imposta, em face da inércia do Estado, durante determinado lapso temporal. Tem por fim extinguir a pena
fixada no decreto condenatório, permanecendo inalterados os demais efeitos secundários da decisão.Sobre a prescrição depois de transitar em julgado a sentença condenatória, estabelecem os artigos 110, caput, primeira
parte, e 112, inciso I, do Código Penal que:Art. 110. A prescrição depois de transitar em julgado a sentença condenatória regula-se pela pena aplicada e verifica-se nos prazos fixados no artigo anterior, os quais se
aumentam de um terço, se o condenado é reincidente.Art. 112 - No caso do art. 110 deste Código, a prescrição começa a correr: I - do dia em que transita em julgado a sentença condenatória, para a acusação, ou a que
revoga a suspensão condicional da pena ou o livramento condicional [...].Pois bem. In casu, ante a pena aplicada ao réu - 1 (um) ano, 11 (onze) meses e 10 (dez) dias -, constato que a prescrição da pretensão executória
verifica-se em 4 (quatro) anos, consoante artigo 109, inciso V, do Código Penal.Nessa medida, considerando que entre a data do trânsito em julgado para a acusação (24.09.2007), termo a quo da prescrição - fiel à dicção
do artigo 112, inciso I, do Código Penal -, e a presente data transcorreram mais de 08 (oito) anos, sem que se desse início ao cumprimento da pena infligida, é de se reconhecer a prescrição da pretensão executória, a qual
ocorreu, efetivamente, em 23.09.2011.Assim, diante da inexistência de qualquer fato interruptivo ou suspensivo do curso do prazo prescricional, não incidindo as hipóteses previstas no art. 117, V e VI, do CP, impõe-se a
extinção da pena pela prescrição da pretensão executória. Diante do exposto, DECLARO EXTINTA A PENA imposta a JOÃO BATISTA DOS SANTOS, ante a ocorrência da prescrição da pretensão executória, com
fulcro nos artigos 110 e 112, ambos do Código Penal. A prescrição estende-se à pena de multa pendente.Transitada em julgado, proceda-se às comunicações de praxe e às alterações junto ao SEDI.Registre-se. Publique-
se. Intimem-se.

0000038-36.2008.403.6006 (2008.60.06.000038-5) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1081 - RAPHAEL OTAVIO BUENO SANTOS) X FRANCISCO CARLOS CARDOSO(MS008888 - CARLOS
ROGERIO DA SILVA)

I. RELATÓRIO.Cuida-se de ação penal pública na qual se imputa ao acusado FRANCISCO CARLOS CARDOSO, qualificado nos autos do processo, a conduta penal descrita no artigo 334, caput, do Código Penal c/c
art. 3º, do Decreto-Lei nº 399/68.A denúncia foi ofertada pelo Ministério Público Federal em 17.03.2010 (fl. 115) e recebida por este Juízo em 23.03.2010 (fl. 119). Citado (fl. 172), o réu apresentou resposta à acusação
(fls. 177/180) por seu advogado constituído.Não obstante a resposta à acusação apresentada (fl. 182), deu-se prosseguimento ao feito, por não se verificar as hipóteses de absolvição sumária do acusado. Ouvidas as
testemunhas de acusação, Celso Verones, Sérgio Aparecido da Silva, Jackson Lopes Klein e Vander Nielson Alves Brutcho (fls. 298/299, 238 e 239); a testemunha de defesa, Bonieres Tamara Teixeira Adão foi ouvida à
fl. 205, tendo sido declarada preclusa a oitiva da testemunha Cleuza Aparecida Duarte Ribeiro (fl. 303). O réu foi interrogado às fls. 316/318.Em sua manifestação de fls. 321/322, o Ministério Público Federal requereu o
reconhecimento da ausência superveniente de seu interesse de agir e a consequente extinção do processo sem resolução de mérito. Vieram os autos conclusos (fl. 323.É o Relatório. Fundamento e Decido. II.
FUNDAMENTAÇÃO.FALTA DE INTERESSE DE AGIR.O Ministério Público Federal requer o reconhecimento do desaparecimento superveniente do interesse de agir, por falta de utilidade de uma eventual sentença
penal condenatória.É o que passo a resolver.Sabendo-se que não se mostra possível o reconhecimento da prescrição em perspectiva ou virtual, conforme preleciona a Súmula 438 do Colendo Superior Tribunal de Justiça,
cabe perguntar se é possível deixar de instruir o feito e proferir uma sentença por falta de interesse de agir do órgão do MPF (estatal).Creio que a resposta seja afirmativa, mormente após a edição da Lei n. Lei nº 11.719,
de 2008, que deu nova redação ao art. 395 do CPP e incluiu, em seu inciso II, a possibilidade de o juízo perquirir se estão presentes as condições da ação, verbis:Art. 395. A denúncia ou queixa será rejeitada quando:I -
(...)II - faltar pressuposto processual ou condição para o exercício da ação penal; Não é mais o caso de rejeição da denúncia, porque já superada essa fase processual. Porém as condições da ação devem estar presentes
do início ao final do processo, podendo ser reconhecida a sua falta a qualquer momento, por tratar-se de questão de ordem pública. Nesse sentido, o juiz está até mesmo autorizado a verificar se há utilidade para os fins
próprio do direito penal e do direito processual penal a persecução criminal posta em juízo.É possível, assim, se perguntar se com eventual condenação poder-se-ia atender os fins próprios do Direito Penal e do Direito
Processual Penal.Pois bem, a finalidade do Sistema Penal é a proteção dos bens mais importantes e necessários para a própria sobrevivência da sociedade, quando os outros ramos do direito não estejam aptos para essa
proteção. Ou seja, o sistema penal deve incidir para a proteção de bens jurídicos essenciais ao indivíduo e à comunidade, através da cominação, aplicação e execução de pena e ressocialização do indivíduo.A pena é
simplesmente o instrumento de coerção de que se vale o Sistema Penal para a proteção dos bens, valores e interesses mais significativos da sociedade.No presente caso verifico que uma sentença penal não teria utilidade
para a persecução penal, senão vejamos o quanto aventado pelo Ilustre Procurador da República em sua manifestação (fls. 321/322):A pena do ilícito imputado a FRANCISCO CARLOS CARDOSO é de reclusão de um
a quatro anos. De acordo com o art. 117 do Código Penal, a prescrição se interrompe pelo recebimento da denúncia, que ocorreu aos 23/03/2010 (fl. 119), reiniciando-se a partir daí a contagem do prazo
prescricional.Desde então, já se passaram 5 anos e 6 meses. Isso significa que somente não ocorrerá a prescrição da pretensão punitiva pela pena em concreto caso o réu seja condenado a pena superior a 2 anos (hipótese
em que o prazo prescricional terá a duração de 8 anos, de acordo com o art. 109, inc. IV, do Código Penal).Considerando, todavia, que a pena base para o crime é de 1 (um) ano, ainda que existam maus antecedentes,
vislumbra-se apenas uma circunstância desfavorável ao acusado decorrente da grande quantidade de cigarros importados, sendo altamente improvável que o réu seja condenado em patamar superior a 2 (dois) anos. Logo,
o prosseguimento da ação penal é inútil. Por isso, não atenderia uma das condições da ação (interesse-utilidade). Assim sendo, o MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL não tem mais interesse de agir que justifique o
seguimento da persecução penal.[...].Torna-se evidente que, em caso de eventual sentença condenatória, estaria extinta a punibilidade pela prescrição.No entanto, sem ferir a presunção da inocência, porque não declarada a
prescrição retroativa antecipadamente, nem declarada extinta a punibilidade, porque punição NÃO houve, mesmo que hipotética, vejo que eventual sentença penal, mesmo que condenatória, não poderia atingir a finalidade
do Sistema Penal de aplicação e execução da pena e ressocialização do indivíduo.O Princípio da Intervenção Mínima do sistema penal, com sede constitucional, informa, no caso, que não justifica movimentar a máquina
judiciária para reparar um ilícito penal, que, ao final, não poderá ser reparado nem pela imposição/execução de pena nem pela ressocialização do indivíduo.Face à impossibilidade de atingir o escopo do Sistema Penal,
mesmo em caso de eventual sentença penal condenatória, não é razoável submeter alguém ao ônus de responder a uma ação penal, com instrução, sentença e recursos, com todas as implicações sociais daí advindos e custo
financeiro elevado para o Estado. Ausente, portanto, o interesse de agir. III. DISPOSITIVO.Por todo o exposto, acolho o parecer Ministerial e, em homenagem ao Princípio Constitucional da Intervenção Mínima do
Sistema Penal, DECLARO EXTINTO o processo SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO por faltar uma das condições da ação (falta interesse de agir - falta utilidade para a persecução penal), nos termos do art. 395, inciso
II, do Código de Processo Penal, e artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil (aplicado analogicamente - art. 3º do CPP), SEM PREJUÍZO DA PRESUNÇÃO DA INOCÊNCIA DO ACUSADO
FRANCISCO CARLOS CARDOSO.Com o trânsito em julgado, arquivem-se. Registre-se. Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se. Naviraí, 27 de outubro de 2015.JOÃO BATISTA MACHADO Juiz Federal

0000696-60.2008.403.6006 (2008.60.06.000696-0) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1082 - JOANA BARREIRO) X PAULO SERGIO DOS SANTOS(MS004176 - IRENE MARIA DOS SANTOS
ALMEIDA) X LUIZ CARLOS RIBEIRO(MS004176 - IRENE MARIA DOS SANTOS ALMEIDA)

I. RELATÓRIO.Cuida-se de ação penal pública na qual se imputa ao acusado LUIZ CARLOS RIBEIRO, qualificado nos autos do processo, a conduta penal descrita no artigo 334, 1º, b, do Código Penal c/c art. 3º, do
Decreto-Lei nº 399/68.A denúncia foi ofertada pelo Ministério Público Federal em 05.05.2009 (fl. 168), também em desfavor de Paulo Sérgio dos Santos, e recebida por este Juízo em 27.08.2009 (fl. 178). O réu Luiz
Carlos Ribeiro apresentou resposta à acusação (fls. 218/226) por sua advogada constituída.Às fls. 393/394, foi proferida sentença por este Juízo, declarando extinta a punibilidade do acusado Paulo Sérgio dos Santos, nos
termos do art. 89, 5º, da Lei nº 9099/95, determinando-se o prosseguimento do feito em relação ao réu LUIZ CARLOS RIBEIRO. Em manifestação de fls. 414/415-verso, o Ministério Público Federal requereu o
reconhecimento da ausência superveniente de seu interesse de agir e a consequente extinção do processo sem resolução de mérito em relação ao réu LUIZ CARLOS RIBEIRO. Vieram os autos conclusos (fl. 416).É o
relatório do essencial. Fundamento e Decido. II. FUNDAMENTAÇÃO.FALTA DE INTERESSE DE AGIR.O Ministério Público Federal requer o reconhecimento do desaparecimento superveniente do interesse de agir,
por falta de utilidade de uma eventual sentença penal condenatória.É o que passo a resolver.Sabendo-se que não se mostra possível o reconhecimento da prescrição em perspectiva ou virtual, conforme preleciona a Súmula
438 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, cabe perguntar se é possível deixar de instruir o feito e proferir uma sentença por falta de interesse de agir do órgão do MPF (estatal).Creio que a resposta seja afirmativa,
mormente após a edição da Lei n. Lei nº 11.719, de 2008, que deu nova redação ao art. 395 do CPP e incluiu, em seu inciso II, a possibilidade de o juízo perquirir se estão presentes as condições da ação, verbis:Art. 395.
A denúncia ou queixa será rejeitada quando:I - (...)II - faltar pressuposto processual ou condição para o exercício da ação penal; Não é mais o caso de rejeição da denúncia, porque já superada essa fase processual. Porém
as condições da ação devem estar presentes do início ao final do processo, podendo ser reconhecida a sua falta a qualquer momento, por tratar-se de questão de ordem pública. Nesse sentido, o juiz está até mesmo
autorizado a verificar se há utilidade para os fins próprio do direito penal e do direito processual penal a persecução criminal posta em juízo.É possível, assim, se perguntar se com eventual condenação poder-se-ia atender
os fins próprios do Direito Penal e do Direito Processual Penal.Pois bem, a finalidade do Sistema Penal é a proteção dos bens mais importantes e necessários para a própria sobrevivência da sociedade, quando os outros
ramos do direito não estejam aptos para essa proteção. Ou seja, o sistema penal deve incidir para a proteção de bens jurídicos essenciais ao indivíduo e à comunidade, através da cominação, aplicação e execução de pena
e ressocialização do indivíduo.A pena é simplesmente o instrumento de coerção de que se vale o Sistema Penal para a proteção dos bens, valores e interesses mais significativos da sociedade.No presente caso verifico que
uma sentença penal não teria utilidade para a persecução penal, senão vejamos o quanto aventado pelo Ilustre Procurador da República em sua manifestação (fls. 414/415-verso):(...). A pena do ilícito imputado a LUIZ
CARLOS RIBEIRO é de reclusão de um a quatro anos. De acordo com o art. 117 do Código Penal, a prescrição se interrompe pelo recebimento da denúncia, que ocorreu em 27 de agosto de 2009 (f. 178), reiniciando-
se a partir daí a contagem do prazo prescricional.Desde então, já se passaram 5 anos e 10 meses e ainda há atos instrutórios a serem realizados. Isso significa que somente não ocorrerá a prescrição retroativa da pretensão
punitiva pela pena em concreto caso o réu seja condenado a pena superior a 2 anos (hipótese em que o prazo prescricional terá a duração de 8 anos, de acordo com o art. 109, inc. IV, do Código Penal).Considerando,
todavia, que a pena base para o crime é de 1 (um) ano, e que vislumbra-se apenas uma circunstância desfavorável ao acusado decorrente da grande quantidade de cigarros importados, é altamente improvável que o réu seja
condenado em patamar superior a 2 (dois) anos. Logo, o prosseguimento da ação penal é inútil. Por isso, não atenderia uma das condições da ação (interesse-utilidade). Assim sendo, o MINISTÉRIO PÚBLICO
FEDERAL não tem mais interesse de agir que justifique o seguimento da persecução penal.(...).Torna-se evidente que, em caso de eventual sentença condenatória, estaria extinta a punibilidade pela prescrição.No entanto,
sem ferir a presunção da inocência, porque não declarada a prescrição retroativa antecipadamente, nem declarada extinta a punibilidade, porque punição NÃO houve, mesmo que hipotética, vejo que eventual sentença
penal, mesmo que condenatória, não poderia atingir a finalidade do Sistema Penal de aplicação e execução da pena e ressocialização do indivíduo.O Princípio da Intervenção Mínima do sistema penal, com sede
constitucional, informa, no caso, que não justifica movimentar a máquina judiciária para reparar um ilícito penal, que, ao final, não poderá ser reparado nem pela imposição/execução de pena nem pela ressocialização do
indivíduo.Face à impossibilidade de atingir o escopo do Sistema Penal, mesmo em caso de eventual sentença penal condenatória, não é razoável submeter alguém ao ônus de responder a uma ação penal, com instrução,
sentença e recursos, com todas as implicações sociais daí advindos e custo financeiro elevado para o Estado. Ausente, portanto, o interesse de agir. III. DISPOSITIVO.Por todo o exposto, acolho o parecer Ministerial e,
em homenagem ao Princípio Constitucional da Intervenção Mínima do Sistema Penal, DECLARO EXTINTO o processo SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO por faltar uma das condições da ação (falta interesse de agir -
falta utilidade para a persecução penal), nos termos do art. 395, inciso II, do Código de Processo Penal, e artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil (aplicado analogicamente - art. 3º do CPP), SEM PREJUÍZO
DA PRESUNÇÃO DA INOCÊNCIA DO ACUSADO LUIZ CARLOS RIBEIRO.Com o trânsito em julgado, arquivem-se. Registre-se. Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se. Naviraí, 27 de outubro de 2015.JOÃO
BATISTA MACHADO Juiz Federal

0000402-71.2009.403.6006 (2009.60.06.000402-4) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1074 - MARCO ANTONIO DELFINO DE ALMEIDA) X CASSIANO ALVES FERNANDES(MS003055 -
JOAO BAPTISTA COELHO GOMES) X MARCIANO FERNANDES(MS003055 - JOAO BAPTISTA COELHO GOMES)

SENTENÇA PROFERIDA EM 07/07/2015: S E N T E N Ç A - Tipo DCuida-se de ação penal pública na qual se imputa aos acusados, Cassiano Alves Fernandes, brasileiro, em união estável, vendedor ambulante,
nascido em 10.05.1990, filho de Airton Alves Fernandes e Lucia Gonçalves, natural de Ouro Fino/MG, portador da cédula de identidade n. 41975855 SSP/SC, sem endereço fixo, e Marciano Fernandes, brasileiro, em
união estável, vendedor ambulante, nascido em 07.06.1988, filho de Osmiro Fernandes e Maria Lúcia Gonçalves, natural de Inconfidentes/MG, sem endereço fixo, como incursos nas penas do artigo 289, 1º, do Código
Penal. Narra a descrição fática da denúncia, ofertada em 29.06.2009, pelo agente do Ministério Público Federal:[...] consta dos inclusos autos de inquérito policial que, no dia 25 de abril de 2009, em Naviraí/MS, os
denunciados, dolosamente e cientes da ilicitude e reprovabilidade de suas condutas, guardaram moeda falsa.Conforme se infere dos autos, na data citada, por volta das 11h30min, Policiais Federais em plantão receberam
denúncia de que algumas pessoas estavam tentando aplicar golpes em estabelecimentos comerciais da cidade, através do repasse de células falsas, especificamente no restaurante DELLA CASA.Ao comparecer no citado
local, Agentes Federais obtiveram informações da funcionária do estabelecimento de que um homem teria tentado realizar o pagamento de um marmitex com uma nota de R$50,00 (cinquenta reais) falsa, sendo que, diante
do fato de a funcionária ter identificado a nota como não verdadeira, tal pessoa teria tentado dissimular o golpe e logo em seguida ido embora.Ao procederam às diligências na cidade visando identificar a pessoa que tentara
introduzir em circulação a moeda falsa, os Policiais Federais lograram encontrar, na Rodoviária da cidade, um grupo de pessoas acampadas no local, dentre as quais se encontrava aquela, comas características apontadas
pela funcionária do restaurante, o denunciado CASSIANO ALVES FERNANDES. Em revista pessoal, CASSIANO foi flagrado pelos Agentes da Polícia Federal guardando em sua carteira 02 (duas) notas de R$50,00
(cinquenta reais) falsas, sendo que o denunciado tentou, em vão, escondê-las dos policiais.Em seguida, os Agentes procederam à revista nos demais membros do acampamento, momento no qual MARCIANO
FERNANDES também foi flagrado guardando mais 02 (duas) notas de R$50,00 (cinquenta reais) falsas na carteira.Ainda, foram encontradas, ocultadas em um canteiro próximo aos pertences do grupo, cédulas de
R$20,00 (vinte reais), e de R$50,00 (cinquenta reais) falsas. No total, foi apreendidas uma quantia de R$700,00 reais, divididas em 12 (doze) cédulas de R$50,00 (cinquenta reais) e 05 (cinco) cédulas de R$20,00 (vinte
reais). Assim agindo, os denunciados incorreram no delito previsto no artigo 289, 1º, do Código Penal [...].Juntado aos autos processuais o Laudo de Exame de Moeda (cédula) (fls. 54/60). A denúncia foi recebida na data
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de 08.07.2009 (fl. 62). Na mesma decisão, determinou-se a remessa das notas apreendidas para custódia do Banco Central do Brasil, com a reserva de 3 (três) notas para serem juntadas aos autos (Provimento COGE n.
64/2005). Empós, não se logrando êxito em citar os acusados no endereço indicado pelo órgão acusador (fls. 97 e 99), a defesa técnica informou nos autos processuais o endereço onde poderiam ser os mesmos
localizados (fl. 101).Devidamente citados (fl. 110-verso), a defesa técnica dos acusados apresentou resposta à acusação pleiteando a absolvição e arrolando testemunha (fls. 119/120).Na sequência, não tendo sido o caso
de absolvição sumária, deu-se seguimento à instrução da presente ação penal (fls. 142). As testemunhas arroladas pela acusação, Giancarlos Fernandes Carvalho (fls. 157/158 e 159 - mídia de gravação), Marcelo Viana de
Freitas (fls. 170/171 e 172 - mídia de gravação) e Daniel Pernomian (fls. 196/198 e 199 - mídia A testemunha arrolada pela defesa técnica dos acusados, Antonio Geovani Felipe, foi ouvida em Juízo (fls. 239/240).Os
acusados Marciano Fernandes (às fls. 247/248 e 249 - mídia de gravação) e Cassiano Alves Fernandes (fls. 255/256 e 257 - mídia de gravação) foram interrogados em Juízo. Na fase do art. 402 do CPP, o Ministério
Público Federal pugnou pela solicitação de antecedentes criminais do acusado perante a Justiça Estadual de São Paulo com jurisdição sobre a cidade de Itapira, bem como perante a Justiça Federal de Mato Grosso do Sul
e de São Paulo. Outrossim, requereu a juntada de consulta realizada junto à Rede Infoseg (fl. 259/259-verso). Indeferido o requerimento de solicitação de antecedentes criminais, formulado pelo Parquet Federal (fl. 264).
Intimada (fl. 264-verso), a defesa quedou-se silente na fase do art. 402 do CPP.Em sede de alegações finais, o Órgão do MPF pugnou pela condenação dos réus, Cassiano Alves Fernandes e Marciano Fernandes, pela
prática do crime do art. 289, 1º, do Código Penal, entendendo presentes a autoria e a materialidade daquele fato ilícito que descreveu na peça acusatória (fls. 270/273). A defesa técnica dos acusados apresentou alegações
finais às fls. 275/276. Na oportunidade, requereu a absolvição dos acusados, alegando insuficiência e fragilidade das provas. Aduziu, outrossim, que os acusados são ciganos, sem instrução total e que não poderiam
distinguir notas falsas das verdadeiras. Vieram os autos conclusos para prolação de sentença (fls. 285). É o relatório. FUNDAMENTO E DECIDO.Antes de apreciar o mérito da presente ação penal, algumas
considerações prévias devem ser tecidas a fim de evidenciar que o feito tem plenas condições de ser validamente julgado.NÃO VINCULAÇÃO DO MAGISTRADO QUE PRESIDIU A INSTRUÇÃOA vinculação do
juiz no processo penal, prevista no 2º do artigo 399 do Código de Processo Penal, deve ser analisada à luz das regras específicas do artigo 132 do Código de Processo Civil, por força do que dispõe o artigo 3º do Código
de Processo Penal, admitindo hipóteses de desvinculação já consagradas pela doutrina e jurisprudência. Nesse sentido:HABEAS CORPUS. HOMICÍDIO QUALIFICADO. SUPOSTA VIOLAÇÃO DO PRINCÍPIO
DA IDENTIDADE FÍSICA DO JUIZ. DECISÃO DE PRONÚNCIA PROLATADA POR JUIZ SUBSTITUTO, EM RAZÃO DE FÉRIAS DA MAGISTRADA TITULAR. AUSÊNCIA DE VÍCIO. APLICAÇÃO
ANALÓGICA DO ART. 132 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. ORDEM DENEGADA.1. O princípio da identidade física do juiz, introduzido no sistema processual penal pátrio pela Lei n. 11.719/2008, deve ser
analisado, conforme a recente jurisprudência da Quinta Turma deste Superior Tribunal, à luz das regras específicas do art. 132 do Código de Processo Civil. 2. O fato de o juiz substituto ter sido designado para atuar na
Vara do Tribunal do Júri, em razão de férias da juíza titular, realizando o interrogatório do réu e proferindo a decisão de pronúncia, não apresenta qualquer vício apto a ensejar a nulidade do feito.3. Habeas corpus
denegado.(HC 161881/RS, Rel. Ministra LAURITA VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 17/05/2011, DJe 01/06/2011)DO MÉRITO DA ACUSAÇÃOCuida-se de ação penal pública na qual é imputada aos acusados
Cassiano Alves Fernandes e Marciano Fernandes a conduta penal descrita no artigo 289, 1º, do Código Penal:Moeda FalsaArt. 289 - Falsificar, fabricando-a ou alterando-a, moeda metálica ou papel-moeda de curso legal
no país ou no estrangeiro:Pena - reclusão, de três a doze anos, e multa. 1º - Nas mesmas penas incorre quem, por conta própria ou alheia, importa ou exporta, adquire, vende, troca, cede, empresta, guarda ou introduz na
circulação moeda falsa.A materialidade está suficientemente comprovada pelos seguintes documentos:a) Auto de prisão em flagrante (fls. 02/11, IPL);b) Auto de Apresentação a Apreensão (fl. 12/13, IPL); c) Laudo de
exame de moeda (cédula) elaborado pela Unidade Técnico Científico da Polícia Federal (fls. 54/60), pelo qual se pôde concluir que: [...] a ausência de elementos de segurança mencionados no item IV - EXAMES do
presente laudo pericial, existentes nas cédulas padrão, permite aos peritos afirmarem que as cédulas examinadas são FALSAS.[...] as cédulas examinadas não possuem características que indicam contrafação malfeita ou
grosseira. Apesar de inautênticas (falsas), apresentam aspectos pictóricos semelhantes aos da autêntica, podendo assim confundir pessoas pouco observadoras e/ou desconhecedoras das características de impressão e
segurança de uma cédula verdadeira de mesmo valor [...].No que tange à autoria, esta também restou inconteste na prova amealhada no processo penal. Deveras, os réus foram presos em flagrante, no dia 25.04.2009, ao
serem abordados por Agentes da Polícia Federal, por guardarem moedas falsas (cédulas de Real no valor de face de R$ 20,00e R$50,00). É certo que a prisão em flagrante conduz à presunção de que os acusados são
efetivamente os autores do delito a eles imputado, circunstância não elidida pelos elementos dos autos, os quais, ao revés, confirmam cabalmente essa conclusão. Com efeito, as testemunhas, Agentes de Polícia Federal
responsáveis pela prisão dos acusados, ratificaram, em Juízo, os depoimentos prestados em seara policial.A testemunha de acusação Giancarlos Fernandes Carvalho, em Juízo (fls. 157/15/ e 159 - mídia de gravação),
afirmou que estava de sobreaviso no dia dos fatos. Relatou que chegou uma denúncia de que havia uma pessoa na cidade passando nota falsa. Deslocou-se com o APF Daniel até o restaurante onde teriam ocorrido os
fatos. Lá, uma mulher deu as características do homem que havia passado uma nota de R$50,00 (cinquenta reais) falsa. Disse que o vizinho havia visto a pessoa e conseguiria reconhecer. Passando pela rodoviária, viram um
grupo de ciganos, sendo que um deles tinha as características da pessoa procurada. Abordaram e pediram que abrisse a carteira. Em seguida, o abordado retirou da certeira uma nota de R$50,00 (cinquenta reais)
verdadeira, para tentar despistar. Contudo, a testemunha viu que havia na carteira outra nota de R$50,00 (cinquenta reais) falsa e pediu para ver. No momento, as outras pessoas do grupo começaram a se dispersar.
Relatou que o abordado foi pego desprevenido, pois os agentes estavam trabalhando à paisana. Disse que, na oportunidade, foi encontrado um bolo de notas falsas no mato, contudo não conseguiram identificar o
responsável por elas. Acredita que o outro acusado foi abordado pelo outro agente. Disse não se recordar da abordagem do acusado Marciano e que viu apenas o dinheiro na carteira do acusado Cassiano. Quanto aos
fatos ocorridos no restaurante, disse acreditar que, ao ser constatado que a nota era falsa, as pessoas saíram do estabelecimento. Quanto à origem das notas, não soube dizer. Asseverou que, no momento da abordagem,
viu que o acusado tinha consciência da existência de nota falsa, pois entregou primeiro uma nota verdadeira, bem como pelo fato de que, no mato, estavam em um bolo somente as notas falsas. Disse que o acusado negou
saber que as notas eram falsas, mas reconheceu que foi ele que passou a nota no comércio. Quanto ao montante de notas encontradas, disse acreditar que o pai do Cassiano, que estava com uma criança no colo, estava
com as notas falsas, pois no momento da abordagem referido senhor se afastou na direção do local onde foram encontradas as notas.Em seu depoimento realizado em Juízo (fls. 170/171 e 172 - mídia de gravação), a
testemunha de acusação Marcelo Viana de Freitas disse que foi acionado para prestar auxílio à equipe que estava no local, pois algumas pessoas do grupo estavam exaltadas. Disse que fez busca nos arredores e em um
local próximo de onde se encontravam os pertences do grupo, logrando a encontrar as notas falsas, mas não foi possível identificar o seu proprietário. Disse que, na oportunidade, soube que eles tentaram passar essas notas
e que um comerciante desconfiou. Relatou que, em tal momento - negativa de recebimento das notas -, os irmãos ficaram um pouco exaltados e queriam que o comerciante recebesse as notas. Disse que ficou constatado
que os dois irmãos tentaram passar as notas. Explicou que não estava presente no momento da entrevista com o comerciante. Questionado se uma pessoa analfabeta conseguiria distinguir uma nota falsa de uma verdadeira,
respondeu que alguns comerciantes com baixa instrução conseguem identificar, por trabalhar na atividade comercial, mas que não saberia dizer se os acusados poderiam identificar. Relatou que os acusados disseram que as
notas encontradas no mato não lhe pertenciam. Esclareceu que não participou do início da operação e que não se recorda qual dos dois acusados tentou passar a nota no restaurante. Por sua vez, a testemunha Daniel
Pernomian, também arrolada pela acusação, afirmou em Juízo (fls. 256/257) que foram acionados pelo fato de haver pessoas de um grupo de ciganos passando notas falsas. Disse que a funcionária do restaurante afirmou
que apareceram duas pessoas tentando passar notas falsas. Afirmou que, enquanto estavam entrevistando a funcionária, um comerciante vizinho disse que também poderia reconhecer as pessoas envolvidas. Após
informações prestadas no local, se dirigiram para a rodoviária, onde viram um grupo de ciganos. Afirmou que abordaram o grupo e pediram a documentação. Após, um deles apresentou a carteira e nela havia duas notas
falsas. Disse acreditar que o primeiro abordado era o acusado Cassiano. Relatou que, na sequência, chegou ao local outro colega, que achou notas falsas em um matinho. Disse que foram encontrad as notas de R$50,00
(cinquenta reais) e R$20,00 (vinte reais). Disse que o abordado mostrou uma nota verdadeira, por primeiro, para tentar induzir os policiais, e posteriormente mostrou a falsa. Afirmou que, de plano, identificaram como falsa
a nota. Afirmou que, do grupo, apenas Marciano e Cassiano foram autuados em flagrante. Quanto às notas encontradas no mato, disse acreditar que elas já estavam escondidas quando chegaram ao local. Afirmou que
ninguém assumiu a responsabilidade pelas notas encontradas no mato e que não foi possível identificar a quem pertenciam. Asseverou que era fácil identificar que a nota era falsa.Por oportuno, transcrevo os depoimentos
prestados pelas testemunhas perante a autoridade policial.A testemunha Giancarlo Fernandes Carvalho, em seu depoimento realizado na fase inquisitiva (fls. 02/04), assim afirmou:[...] QUE nesta data, às 11:30 horas,
recebeu chamado do plantão desta delegacia, que noticiou que havia chegado denúncia de comerciantes da cidade na referida unidade policial, no sentido de que uma pessoa estavam aplicando golpes em estabelecimentos
comerciais da cidade, passando notas falsas; QUE tal denúncia indicava que a pessoa tentava comprar comida no restaurante DELLA CASA situado na rua Amélia Fukuda; QUE foram até o restaurante DELLA CASA e
uma funcionária chamada JOSEANE confirmou o fato e passou as características da pessoa que tentava aplicar golpes no local, como costeleta, camisa branca, tatuagens e chinelos havaianas preto, QUE JOSEANE
afirmou que tal pessoa estava acompanhada de mais duas pessoas e que o proprietário do comércio ao lado, chamado CARLOS, havia visto o ocorrido; QUE saiu juntamente ao APF DANIEL para averiguar tal denúncia;
QUE passando pela rodoviária, abordou um grupo de ciganos acampados próximos à rodoviária, identificando um homem que preenchia as características acima citadas; QUE a referida equipe policial abordou tal pessoa,
pedindo seus documentos; QUE identificou tal pessoa como CASSIANO; QUE esta pessoa tentou ocultar a carteira do depoente; QUE o depoente pediu para ver a carteira e arrecadou duas notas de cinqüenta reais
aparentemente falsas; QUE antes de arrecadar tais notas, percebeu que havia outra nota de cinqüenta reais entre as aparentemente falsas; QUE pediu que CASSIANO entregasse uma das notas ao depoente, sendo que
CASSIANO primeiro entregou a verdadeira, para só depois, após nova solicitação, entregar as aparentemente falsas; QUE com tal atitude, somada ao fato de CASSIANO ter tentado ocultar sua carteira quando requerida
pelo depoente, indica que o mesmo tinha plena consciência de que portava tais cédulas; QUE o depoente e o APF DANIEL procederam revista pessoal nas pessoas do grupo, encontrando na carteira de MARCIANO
mais duas notas de cinqüenta reais aparentemente falsas; QUE solicitou o apoio de outro policial, chegando ao local o APF MARCELO; QUE a equipe continuou a fazer buscas próximas ao local, tendo o APF
MARCELO encontrado diversas notas de cinqüenta e de vinte reais aparentemente falsas, dobradas, ocultadas no canteiro bem próximo aos pertences do grupo de ciganos abordados na ocasião; QUE ninguém assumiu a
propriedade das referidas notas encontradas pelo APF MARCELO, que totalizaram quinhentos reais; QUE dirigiu-se ao restaurante DELLA CASA para confirmar se eram tais pessoas que tentavam aplicar golpes no local,
sendo que ao chegar no local, o comerciante de nome CARLOS, citado acima, afirmou ter visto o fato e se dispôs a acompanhar os policiais à rodoviária, local onde reconheceu CASSIANO e MARCIANO como sendo
efetivamente quem tentou aplicar golpes com notas falsas [...]. Perante a autoridade policial (fls. 05/06), a testemunha Daniel Pernomian declarou: [...] QUE hoje, dia 25/04/2009, por volta das 11:30 horas, recebeu
chamado do plantão desta delegacia, pois pessoas estavam passando notas falsas no comércio desta cidade; QUE tal denúncia indicava que a pessoa tentava comprar comida no restaurante DELLA CASA situado na rua
Amélia Fukuda; QUE o depoente, juntamente ao APF GIANCARLO, foram ao restaurante DELLA CASA e falaram com uma funcionária chamada JOSEANE, que passou as características da pessoa que tentava aplicar
golpes no local, como costeleta, camisa branca, tatuagens e chinelos havaianas preto, QUE JOSEANE afirmou que tal pessoa estava acompanhada de mais duas pessoas e que o proprietário do comércio ao lado, chamado
CARLOS, também testemunho o fato; QUE os policiais dirigiram-se à rodoviária e viram e aborgaram um grupo de ciganos acampados, identificando um homem que tinha as características acima citadas; QUE a referida
equipe policial abordou tal pessoa, pedindo seus documentos; QUE identificaram tal pessoa como sendo CASSIANO; QUE esta pessoa tentou ocultar a carteira do depoente; QUE o APF GIANCARLO pediu para ver a
carteira e arrecadou duas notas de cinqüenta reais aparentemente falsas; QUE o depoente e o APF GIANCARLO procederam revista pessoal nas pessoas do grupo, QUE o depoente encontrou mais duas notas de
cinqüenta reais aparentemente na carteira de MARCIANO QUE o APF MARCELO chegou para dar apoio à equipe QUE a equipe continuou a fazer buscas próximas ao local, tendo o APF MARCELO encontrado
diversas notas de cinqüenta e de vinte reais aparentemente falsas, dobradas, ocultadas no canteiro bem próximo aos pertences do grupo de ciganos abordados na ocasião; QUE ninguém assumiu a propriedade das referidas
notas encontradas pelo APF MARCELO, que totalizaram quinhentos reais; QUE o APF GIANCARLO dirigiu-se ao restaurante DELLA CASA para confirmar se eram tais pessoas que tentavam aplicar golpes no local, e
o comerciante de nome CARLOS reconheceu CASSIANO e MARCIANO como sendo efetivamente quem tentou aplicar golpes com notas falsas [...].A testemunha Marcelo Viana de Freitas, em seu depoimento policial
(fl. 07), afirmou:[...] QUE hoje, dia 25/04/2009, por volta das 12:00 horas, recebeu chamado do plantão desta delegacia, que solicitou que o depoente dirigisse-se à rodoviária para prestar apoio aos APFs GIANCARLO
e DANIEL que abordavam um grupo de pessoas que estavam passando notas falsas no comércio local; QUE o depoente chegou ao local e realmente havia um grupo de pessoas, de ciganos que acampavam próximo à
rodoviária e estavam sendo abordados; QUE o depoente começou a auxiliar a equipe policial citada e encontrou diversas notas de cinqüenta e de vinte reais aparentemente falsas, dobradas, ocultadas no canteiro bem
próximo aos pertences do grupo de ciganos abordados na ocasião; QUE ninguém assumiu a propriedade das referidas notas encontradas pelo depoente, que totalizaram quinhentos reais; QUE não viu quando foram
encontrados duzentos reais aparentemente falsos em poder de CASSIANO e de MARCIANO em notas de cinqüenta; QUE o APF GIANCARLO dirigiu-se ao restaurante DELLA CASA para confirmar se eram tais
pessoas que tentavam aplicar golpes no local, e o comerciante de nome CARLOS reconheceu CASSIANO e MARCIANO como sendo efetivamente quem tentou aplicar golpes com notas falsas [...].Em termo de
depoimento, Josiane Vincentin Gomes afirmou a autoridade policial que (fls. 35/36):QUE a depoente trabalha no estabelecimento comercial chamado Della Casa, situado nesta cidade; QUE no dia 25/04/2009, por volta
das 11:00 horas, um indivíduo compareceu ao referido estabelecimento, interessado em comprar uma marmitex; QUE se tratava de um rapaz branco que vestia camiseta branca, tinha tatuagens nos braços e usava costeleta;
QUE tal pessoa entregou à depoente uma cédula de R$50,00 para pagar a conta; QUE a depoente, assim que manuseou a referida cédula, a achou lisa demais e passou uma caneta que identifica cédulas falsas; QUE
identificou-se que a cédula passada à depoente por tal rapaz era falsa; QUE a depoente afirmou ao rapaz que não poderia receber a nota em questão; QUE o mencionado rapaz indagou à depoente em tom intimidatório
você tá querendo dizer que eu estou passando nota falsa?, indagando ainda, no mesmo tom ameaçador você tá me tirando?; QUE a depoente, atemorizada, chamou o proprietário da loja vizinha, chamado CARLOS, para
presenciar o que estava acontecendo e, se necessário, ajudar a depoente; QUE o rapaz abriu a sua carteira para a depoente perguntou então quer dizer que todas essas notas aqui são falsas?; QUE observou que na carteira
do rapaz havia diversas notas de R$50,00, não sabendo dizer se falsas ou verdadeiras; QUE neste momento, o tal rapaz tomou a cédula das mãos da depoente e retirou-se rapidamente do local; QUE CARLOS ingressou
no restaurante e a depoente lhe indagou se, caso ao passar a caneta identificadora em cédula e o risco saísse na cor preta, qual seria a conclusão; QUE CARLOS respondeu que se isso ocorrer é por que se trata de uma
cédula falsa; QUE a depoente percebeu que havia mais duas pessoas com o rapaz que tentou passar a cédula falsa no estabelecimento onde a mesma trabalha; QUE porém, não sabe as características físicas de tais
pessoas, sendo que CARLOS sabe, pois cruzou com os mesmos na calçada onde ficam os dois estabelecimentos referidos antes de ingressar no restaurante Della Casa; QUE diante dos fatos, rapidamente se noticiou entre
o comércio da cidade para se alertar no sentido de que havia pessoas tentando passar notas falsas; QUE não foi a depoente quem denunciou tal fato a esta delegacia; QUE cerca de 30 minutos depois, Policiais Federais
compareceram ao restaurante Della Casa, indagando a depoente sobre os fatos e sobre as características físicas da pessoa que tentou passar cédula falsa no referido estabelecimento; QUE cerca de duas horas depois disso,
um dos referidos policiais voltou ao local pedindo que ou a depoente ou CARLOS o acompanhasse para indicar o tal rapaz que tentou passar a cédula falsa no local e quem o acompanhava; QUE CARLOS se dispôs a ir
no lugar da depoente, pois esta estava um pouco temerosa em sofrer represálias futuras, além de que foi CARLOS quem pôde observar melhor as características físicas de tais pessoas; QUE CARLOS ao retornar disse à
depoente que identificou as pessoas que tentavam passar notas falsas, informando que as mesmas encontravam-se na rodoviária desta cidade; QUE a depoente não sabe o nome de tais pessoas [...].Também em termo de
depoimento perante a autoridade policial, Carlos José Pfutzor, afirmou (fls. 37/38):[...] QUE o depoente confirma as palavras de JOSIANE prestadas nesta delegacia; QUE é proprietário da loja CARLÃO MOTOS,
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situada ao lado do restaurante Della Casa, ambos localizados na Av. Amélia Fukuda; QUE no dia 25/04/2009, por volta das 11:30 horas encontrava-se em seu estabelecimento, quando JOSIANE chamou o depoente para
ajudá-la, pois um rapaz tentava passar uma cédula falsa no local e, como JOSIANE se negou a recebê-la, o tal rapaz tentava intimidá-la; QUE percebeu que tal rapaz estava alterado, gesticulava e perguntava a JOSIANE
você tá me tirando?; QUE observou que o rapaz abriu a sua carteira exibindo-a a JOSIANE e a perguntando então quer dizer que todas essas notas aqui são falsas?; QUE JOSIANE perguntou ao depoente se, ao passar
uma caneta identificadora de cédulas falsas em uma nota e com o resultado o risco saísse preto, qual seria a conclusão; QUE o depoente disse que a conclusão seria que tal cédula é falsa; QUE JOSIANE afirmou ao
depoente que tal fato tinha se dado na ocasião; QUE neste momento o tal rapaz puxou a cédula das mãos de JOSIANE e retirou-se rapidamente do local; QUE a cédula em questão ostentava o valor de R$50,00; QUE o
tal rapaz era branco, utilizava costeleta, tinha tatuagens no braço, vestia camiseta branca e calçava chinelos tipo hawaiana; QUE este rapaz estava acompanhado de dois outros; QUE cerca de duas horas depois, um Policial
Federal dirigiu-se ao restaurante Della Casa, solicitando que JOSIANE o acompanhasse para reconhecer a pessoa que tentou lhe passar a nota falsa; QUE JOSIANE pediu que o depoente fosse em seu lugar, pois estava
temerosa com represálias futuras que pudesse sofrer, além de que, o depoente observou melhor as características físicas de tais pessoas; QUE então, chegando bem próximo à rodoviária da cidade juntamente ao referido
Policial Federal, de dentro do veículo do Policial Federal, observou um grupo de cerca de 20 pessoas; QUE imediatamente identificou, entre tais pessoas, dois indivíduos que estavam no local na ocasião em que tentou se
passar uma cédula falsa no restaurante Della Casa; QUE tais pessoas identificadas, uma era um rapaz de camiseta branca que tentou passar a cédula de R$50,00 a JOSIANE e outro era um dos quem lhe acompanhava na
ocasião; QUE esclareceu tal fato ao Policial Federal e identificou a este os referidos indivíduos; QUE não sabe o nome de tais pessoas e nunca as tinha visto antes [...].Quanto à testemunha de defesa, nada soube dizer
sobre os fatos narrados na denúncia (fl. 239/240).Em seu interrogatório policial (fl. 08/09), o acusado Cassiano Alves Fernandes asseverou que:[...] QUE não tem CPF, nem nunca teve; QUE não precisa telefonar para
qualquer pessoa já que encontra-se acompanhado de seu pai, AILTON; QUE é cigano mas é de origem da cidade Confidente/MS; QUE se encontra nesta cidade de Naviraí/MS juntamente a sua família, mãe, filho que
acabou de nascer, tio e seu pai, que se encontra nesta delegacia acompanhando o interrogado; QUE confirma que na data de hoje, mais cedo, almoçou em um estabelecimento comercial situado próximo ao hospital e à
rodoviária e utilizou para pagar a compra uma nota de dez reais; QUE após almoçar, encontrava-se juntamente a seus familiares sentado na rua da rodoviária quando policiais federais chegaram e efetuaram sua abordagem;
QUE encontraram duas notas de cinqüenta reais na carteira do interrogado; QUE os policiais disseram que as mesmas eram falsas; QUE o interrogado não sabia de que tais notas eram falsas e não queria aplicar golpes no
comércio de Naviraí/MS; QUE os policiais encontraram no chão bem próximo ao interrogado e de seu irmão de criação chamado MARCIANO, diversas notas de cinqüenta e vinte reais, que disseram serem falsas; QUE
não sabe de quem eram tais notas; QUE neste momento ingressou nesta sala o Dr. João Baptista Coelho Gomes, OAB/MS 3055-A para acompanhar este interrogatório; QUE recebeu as notas que foram encontradas em
sua carteira vendendo Cds/DVDs pelas ruas por onde passa; QUE tais mercadori as não eram estrangeiras, eram de procedência nacional; QUE não sabe de quem recebeu tais notas; QUE não sabe a procedência das
outras notas que foram encontradas no chão próximo o interrogado; QUE nega que tenha tentado ocultar a carteira de sua propriedade onde foram encontradas duas notas de cinqüenta reais que disseram os policiais que
eram falsas; QUE nunca foi preso ou processado criminalmente [...].Em sede policial o acusado Marciano Fernandes (fls. 10/11), afirmou:[...] QUE não tem nem nunca teve CPF; QUE não precisa telefonar para qualquer
pessoa já que encontra-se acompanhado de seu pai de criação, AILTON; QUE é cigano mas é de origem da cidade Inconfidentes/MG; QUE se encontra nesta cidade de Naviraí/MS juntamente a sua família, mãe, filha , tio
e seu pai de criação, que se encontra nesta delegacia acompanhando o interrogado; QUE encontrava-se juntamente a seus familiares deitado dormindo na rua da rodoviária desta cidade quando policiais federais chegaram e
efetuaram sua abordagem; QUE encontraram duas notas de cinqüenta reais na carteira do interrogado; QUE os policiais disseram que as mesmas eram falsas; QUE o interrogado não sabia que tais notas eram falsas e não
queria aplicar golpes no comércio de Naviraí/MS; QUE os policiais encontraram no chão bem próximo ao interrogado e de seu irmão de criação chamado CASSIANO, diversas notas de cinqüenta e vinte reais, que
disseram serem falsas; QUE não sabe de quem eram tais notas; QUE recebeu as notas que foram encontradas em sua carteira vendendo Cds/DVDs pelas ruas por onde passa; QUE não sabe de quem recebeu tais notas;
QUE não sabe a procedência das outras notas que foram encontradas no chão próximo o interrogado; QUE nunca foi preso ou processado criminalmente [...].O réu Marciano Fernandes, em seu interrogatório em Juízo (fls.
247/248 e 249 - mídia de gravação) afirmou que é vendedor ambulante de cobertor, pano de prato e etc., obtendo a rensa mensal de um salário mínimo, às vezes menos. Disse que tem dois filhos - de 4 e 5 anos, e que sua
esposa trabalha com ele. Disse que nunca estudou, nunca foi processado e que Cassiano é seu irmão de criação. Disse que foi Cassiano quem tentou passar a nota de R$50,00 (cinquenta reais) no restaurante. Afirmou que,
na ocasião, a esposa de Cassiano havia ganhado neném e estava no hospital, e que por isso estavam na cidade, esperando por ela. Afirmou que ele e seu irmão haviam acabado de vender mercadoria para pessoas
diferentes, e que haviam recebido notas falsas. Explicou que estavam vendendo cobertores porta a porta, sendo que cada um fazia o seu trajeto na cidade. Disse que vendeu dois cobertores para dois casais na avenida da
rodoviária, sendo que cada uma dessas pessoas pagou com nota falsa de R$50,00 (cinquenta reais). Disse que o mesmo aconteceu com seu irmão Cassiano, ao vender cobertores para outras pessoas. Questionado se não
seria improvável que isso tenha acontecido, ou seja, se haveria tanta gente assim andando com moeda falsa comprando cobertor, disse que é analfabeto e que quando recebe o dinheiro passa para outro, pois não sabe se é
falso ou não. Disse que Cassiano estava sozinho quando foi comprar a marmita. Por sua vez, o acusado Cassiano Alves Fernandes, em seu interrogatório realizado em Juízo, afirmou que é cigano e cada dia mora em um
lugar. Disse que é acompanhado por sua mulher e seus dois filhos - de 3 e 5 anos, e que nunca frequentou a escola. Asseverou trabalhar em roça de café, em Minas Gerais. Afirmou que não sabia que as notas eram falsas.
Disse que estava vendendo cobertores e que sua esposa, que estava grávida, estava no hospital. Afirmou que passou em um restaurante para comprar marmitex e a moça falou e ficou na dúvida se era ou não era. Disse que
vendeu cobertor na rodoviária por R$70,00 (setenta reais), R$80,00 (oitenta reais) e R$100,00 (cem reais). Disse que vendiam separadamente. Com relação às notas que estavam no canteiro, afirmou não saber nada sobre
elas. Afirmou que estava com R$100,00 (cem reais) e ia comprar um remédio para sua mulher, quando foi abordado e lhe pediram a nota e ele entregou. Não reparou onde estavam as notas encontradas no chão, pois
estava de costas. Disse que não sabia que a nota era falsa, pois é analfabeto. Dos interrogatórios judiciais, extrai-se que os acusados admitem que parte das notas/cédulas de Real apreendidas foram encontradas em poder
deles, aduzindo, porém, que não sabiam de que se tratavam de cédulas falsas.De início, cabe ressaltar, da análise do conjunto probatório carreado aos autos, pode-se inferir que os réus tinham, efetivamente, ciência da
falsidade das cédulas.Deveras, conforme relatado pelas testemunhas, em Juízo e perante a autoridade policial, o acusado Cassiano, na companhia do acusado Marciano, tentou passar uma nota de R$50,00 (cinquenta reais)
falsa em um restaurante, na compra de um marmitex. Na sequência, acionados, Agentes de Polícia Federal lograram encontrar em poder dos acusados, em suas carteiras, outras notas falsas. Veja-se, ainda, que, enquanto
procedia-se à abordagem dos acusados, um Agente de Polícia Federal encontrou um bolo de notas falsas no local, escondido em um matinho. Ora, tais fatos - prévia recusa do recebimento da cédula de R$50,00 (cinquenta
reais) no comércio e inúmeras notas falsas escondidas no local onde os acusados e seu grupo estavam - já demonstram que os acusados sabiam que estavam guardando notas de Real falsas. Sabe-se que a mera ação de
guardar a nota falsa, tendo ciência da sua contrafação, já configura o ilícito em tela. Outrossim, os detalhes da abordagem dos acusados e a inverosimilhança de seus interrogatórios realizados em Juízo deixam evidente e
indene de dúvidas a ciência da falsidade das notas por parte dos acusados. Deveras, no momento em que foi abordado, Cassiano, mostrou, inicialmente, uma nota de R$50,00 (cinquenta reais) verdadeira, com o nítido
intuito de evitar a descoberta das notas falsas que estavam em seu poder. Não tivesse o réu ciência quanto à ilicitude das cédulas que guardava, não seria necessário selecionar previamente aquela que seria dada ao Agente
de Polícia Federal, podendo entregar-lhe qualquer uma das notas em seu poder.Quanto à versão apresentada pelos acusados em Juízo, pela qual tentam fazer crer que as notas encontradas em seu poder advieram da venda
de cobertores, a pessoas diversas e em diferentes locais da cidade, vê-se que é, no mínimo, fantasiosa e improvável. Ademais, referida versão destoa dos demais elementos trazidos aos autos processuais e, ainda que fosse
reputada verdadeira, os réus ainda sim seriam responsabilizados criminalmente pela guarda das notas falsas, pois, no momento em que tentaram passar uma das cédulas no comércio e ela foi negada, tomou-se ciência da sua
falsidade. Neste ponto convém apontar que, perante a autoridade policial, os acusados afirmaram que estavam vendendo CDs/DVDs e nada mencionaram acerca da venda de cobertores. Por fim, não se olvide que a
testemunha Marcelo Viana de Freitas, em seu depoimento prestado em Juízo, afirmou que os acusados se exaltaram ao ser constatado a falsidade da cédula apresentada no restaurante e queriam que ela fosse recebida,
corroborando as declarações de Josiane Vicentin Gomes e Carlos José Pfutzor perante a autoridade policial, acerca dos fatos ocorridos no restaurante.Nesta senda, não prospera a alegação defensiva de que os acusados
não tinham conhecimento da falsidade das cédulas que guardavam.Assim, comprovada está a autoria dos acusados CASSIANO ALVES FERNANDES e MARCIANO FERNANDES. Consigno que o tipo em tela trata-
se de crime comum, que pode ser cometido por qualquer pessoa. Formal, porque independe de resultado naturalístico, bastando a realização da conduta descrita no tipo. De ação múltipla, em que a realização de uma das
ações previstas é suficiente para a caracterização do ilícito penal. Tutela-se a fé pública, no concernente à confiança na autenticidade e na regularidade da emissão ou circulação da moeda. Também tutela-se, de modo
secundário, os interesses das pessoas prejudicadas.Entendo que, in casu, está comprovada a tipicidade do delito do artigo 289, 1º, do Código Penal.No que tange à ilicitude, esta é a contrariedade da conduta praticada
pelo réu com o tipo penal previamente existente. Em razão da adoção pelo Código Penal da teoria da ratio cognoscendi, o fato típico é indiciariamente ilícito (caráter indiciário da ilicitude), ou seja, a antijuridicidade é
presumida, podendo ser afastada apenas por alguma causa excludente, quais sejam, legítima defesa, estado de necessidade, estrito cumprimento do dever legal, exercício regular do direito ou consentimento da vítima (causa
supralegal). Não se verifica no caso concreto qualquer excludente de antijuridicidade. Por tal razão o fato descrito na denúncia é típico e antijurídico. Já a culpabilidade é a censurabildiade, reprovabilidade da conduta
praticada pelo réu que, podendo agir conforme o direito, dele se afasta.A culpabilidade exige como elementos a imputabilidade, o potencial conhecimento da ilicitude e a exigibilidade de conduta diversa. Ausente um desses
elementos, resta afastada a aplicação da pena. No caso dos autos, verifica-se que os réus são imputáveis (maiores de 18 anos e sem deficiência mental), tinham potencial conhecimento da ilicitude das condutas por eles
praticadas, bem como podiam agir de outra forma, em conformidade com o direito. Quanto à imputabilidade, vale dizer, no que se refere à capacidade de os réus entenderem o caráter ilícito do fato ou de procederem
consoante esse entendimento, do conjunto de dados suscitados ao longo da instrução do feito, leva-se a crer que se encontravam extremamente aptos a discernir o caráter ilícito do fato, não havendo dúvidas quanto a sua
imputabilidade.Desse modo, e ausentes as excludentes de ilicitude e culpabilidade, não resta outra solução senão condenar os acusados CASSIANO ALVES FERNANDES e MARCIANO FERNANDES nas penas do
artigo 289, 1º, do Código Penal. Cito precedentes do nosso Regional (TRF/3ªR).PENAL - PROCESSUAL PENAL - APELAÇÃO CRIMINAL - MOEDA FALSA - ARTIGO 289, 1º, DO CÓDIGO PENAL -
MATERIALIDADE, AUTORIA E DOLO COMPROVADOS - DESCLASSIFICAÇÃO PARA FIGURA PREVISTA NO PARÁGRAFO 2º DO ARTIGO 289 DO CP - IMPOSSBILIDADE - PRINCÍPIO DA
INSIGNIFICÂNCIA. INAPLICABILIDADE - DOSIMETRIA DA PENA - RESIGNAÇÃO - EXCLUSÃO DA PENA DE MULTA E DA PENA SUBSTITUTIVA DE PRESTAÇÃO PECUNIÁRIA - NÃO
DEMONSTRADA A EXORBITÂNCIA DO VALOR FIXADO - MANUTENÇÃO NOS TERMOS DA R. SENTENÇA - RECURSO IMPROVIDO - SENTENÇA MANTIDA. 1. A materialidade delitiva restou
demonstrada pelo Boletim de Ocorrência de Autoria Conhecida nº 6379/2008 (fls. 14/16), pelo Auto de Exibição e Apreensão (fl. 17/18) e pelo Laudo Pericial de fls. 52/54, que concluiu serem as notas apreendidas falsas.
Nesse sentido constatou que A falsificação dos exemplares questionados pode ser detectada prescindindo-se de aparelhagem para esse fim, mas, ao mesmo tempo, apresentam um aspecto pictórico que muito se aproxima
ao do encontrado nas cédulas autênticas e, além disso, trazem a simulação de alguns dos elementos de segurança. Desta forma, os Signatários entendem que a referida falsificação não pode ser considerada grosseira e reúne
condições de aceitação como autêntica. 2. Constata-se que o acusado FERNANDO CÉSAR DE OLIVEIRA introduziu moeda falsa em circulação, em 31.07.2008, na cidade de Presidente Prudente/SP, ao pagar
compras com notas falsas de R$ 10,00 (dez reais) em um bar daquela urbe. 3. Ao ser ouvido perante a autoridade policial, o réu confessou a prática delitiva. 4. As testemunhas ouvidas no interrogatório policial, e
posteriormente em juízo, confirmaram a versão de que o acusado entregou uma nota de R$ 10,00 (dez reais) em estabelecimento comercial para o pagamento de mercadorias que adquiriu. Intimado a comparecer em Juízo
para seu interrogatório, o réu não compareceu ao ato processual, não havendo como, assim, aquilatar outros elementos que pudessem acorrer em sua defesa. 5. Restou comprovado o elemento subjetivo do tipo, ou seja, a
vontade livre e consciente do acusado de colocar em circulação as cédulas e o seu pleno conhecimento da falsidade das referidas cédulas, não havendo que se falar em erro de tipo ou ausência de dolo, bem como em
inexistência de provas. 6. É elemento indispensável para a aplicação do 2º, do art. 289 do Código Penal, a demonstração de boa-fé do acusado ao receber a cédula falsa. Assim, para sua aplicação é necessário que a
pessoa, no primeiro momento, não tenha ciência da falsidade. 7. No caso em tela, restou claro que o apelante tinha ciência da falsidade das notas ao introduzir no comércio cédulas falsas de R$ 10,00 (dez reais). Se assim
não fosse, não tentaria passar no comércio cédula que sabia falsa, não havendo como, assim, falar-se em boa-fé por parte do acusado. 8. Não há que se falar em aplicação do princípio da insignificância ao delito de moeda
falsa, tendo em vista que o bem jurídico tutelado refere-se à fé pública e independe de dano, não sendo possível quantificar o prejuízo suportado pela prática criminosa. Precedentes. 9. Não havendo irresignação da defesa
quanto à fixação da pena-base e com relação às demais fases de fixação da pena privativa de liberdade, assim como em relação à pena substitutiva de prestação de serviço à comunidade que foi aplicada ao acusado, tenho
que as mesmas devem ser mantidas nos termos em que lançadas, posto que observada a Jurisprudência atual e os preceitos legais atinentes à matéria, não havendo necessidade de se reforma-la. 10. A defesa requer a
exclusão da pena de prestação pecuniária e da pena de multa da condenação, já que o réu é pobre e não possui meios para arcar com a pena fixada. 11. A defesa não trouxe aos autos uma única informação acerca da
situação financeira do réu. Deveria ter apresentado cópia de sua carteira de trabalho ou algum documento equivalente, a fim de subsidiar seu pedido. Não sendo possível aferir a atual situação financeira do réu, inviável
avaliar a exorbitância, ou não, da pena de prestação pecuniária. 12. Recurso desprovido. Sentença Mantida. (ACR 00065478220104036112, DESEMBARGADOR FEDERAL PAULO FONTES, TRF3 - QUINTA
TURMA, DJF3 DATA:30/06/2015 ..FONTE_REPUBLICACAO) PENAL - APELAÇÃO CRIMINAL - MOEDA FALSA - AUTORIA E MATERIALIDADE DO DELITO COMPROVADAS - DOLO
COMPROVADO - INEXIGIBILIDADE DA OCORRÊNCIA DE PREJUÍZO ECONÔMICO - BEM TUTELADO: FÉ PÚBLICA - INAPLICABILIDADE DO PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA - RECURSO
DESPROVIDO - CONDENAÇÃO MANTIDA. 1. Materialidade. A materialidade delitiva restou bem demonstrada pelo Auto de Prisão em Flagrante Delito; pelo Auto de Apresentação e Apreensão; e pelo Laudo de
Perícia Criminal Federal de fls. 28/31, que atesta a inautenticidade das notas apreendidas, dada as divergências encontradas quando confrontadas com uma cédula padrão, afastando a hipótese de falsificação grosseira, bem
como afirmando reunirem condições de aceitação como autênticas. 2. Autoria e dolo. Suficientemente comprovados. O réu foi preso em flagrante delito por introduzir em circulação uma nota falsa de R$ 50,00 (cinquenta
reais), além de manter sob sua guarda mais 07 (sete) cédulas falsas de mesmo valor. 3. As testemunhas ouvidas no interrogatório policial, e posteriormente em juízo, confirmaram a versão de que o acusado entregou uma
nota de R$ 50,00 (cinquenta reais) em detrimento do Auto Posto Sete, no município de Presidente Epitácio/SP, para pagamento de combustível utilizado no abastecimento do seu carro, além de manter sob sua guarda
outras 07 (sete) cédulas falsas de mesmo valor. 4. No crime de moeda falsa, não sendo possível adentrar na esfera de vontade do sujeito a fim de verificar se tinha ou não a intenção de perpetrar o delito, o dolo deve ser
extraído das circunstâncias em que foi cometido. Vale dizer, a mera negativa da consciência da falsidade não pode, por si só, elidi-lo. 5. Não tivesse o réu ciência quanto à ilicitude da cédula apresentada, não seria
necessário selecionar previamente aquela que seria dada ao frentista, podendo entregar-lhe qualquer uma das notas em seu poder. 6. Reforça a caracterização do dolo a quantidade expressiva de sete notas falsas de R$
50,00 (cinquenta reais), encontradas em poder do acusado. Esse número elevado de cédulas falsas revela sua intenção de reiteradamente cometer o delito previsto no art. 289, 1º, do Código Penal. 7. O réu não soube
informar devidamente a origem das cédulas falsas, tendo afirmado, sem base de prova, que as teria recebido ao tentar comprar um aparelho de ar-condicionado no Paraguai, pelo qual pagou antecipadamente, e, tendo
acabado a mercadoria, foi-lhe devolvido o dinheiro, porém, não o que entregou ao vendedor, mas cédulas falsas, tendo o réu somente percebido a falsidade das mesmas quando sua esposa tentou comprar produtos em
outra loja. 8. Tal alegação somente vem a reforçar a caracterização do dolo, na medida em que o próprio réu confirma ter ciência quanto à inautenticidade das notas. 9. Tendo o réu afirmado trabalhar como refrigerista há
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mais de 20 vinte anos, adquirindo frequentemente mercadorias no Paraguai, de se esperar que o mesmo tenha habilidade suficiente para reconhecer uma nota espúria, de modo a não ser ludibriado. 10. Mesmo que o réu
não tivesse introduzido a nota em circulação, ainda assim o crime restaria consumado, pois a mera ação de guardar a nota falsa, tendo ciência de sua contrafação, já configura o ilícito. 11. Inócua a alegação de ausência de
prejuízo, uma vez que no tipo penal previsto no artigo 289, 1º, do Código Penal, o bem jurídico tutelado é a fé pública e independe de dano, não sendo possível quantificar o prejuízo suportado pela prática criminosa. 12.
Não se aplica ao tipo o princípio da insignificância, independente do valor em dinheiro ou quantidade, não havendo que se falar, portanto, em ofensa mínima ao bem jurídico protegido pelo valor da moeda, tendo em vista a
evidente potencialidade lesiva. 13. Inexistindo insurgência quanto à dosimetria da pena, deve esta ser mantida tal como fixada em sentença, visto que estabelecida conforme os ditames legais e parâmetros jurisprudenciais
aplicáveis à espécie. 14. Recurso do réu desprovido. Sentença condenatória mantida. (ACR 00017339020114036112, DESEMBARGADOR FEDERAL PAULO FONTES, TRF3 - QUINTA TURMA, DJF3
DATA:30/06/2015 ..FONTE_REPUBLICACAO)APELAÇÃO CRIMINAL. MOEDA FALSA. ARTIGO 289, 1º, DO CÓDIGO PENAL. PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA NÃO APLICADO. AUTORIA,
MATERIALIDADE E DOLO COMPROVADOS. BOA FÉ NÃO COMPROVADA. ÔNUS DO RÉU. PENA RESTRITIVA DE DIREITOS E PRESTAÇÃO PECUNIÁRIA. I - Inaplicabilidade do princípio da
insignificância ao crime de moeda falsa. O objeto juridicamente tutelado pela norma penal é a fé pública e, consequentemente, a confiança que as pessoas depositam na autenticidade da moeda, não sendo possível quantificar
o dano causado à sociedade, já que a lei penal visa à segurança da circulação monetária, nada importando a quantidade de exemplares ou o valor representado pela cédula contrafeita, razão pela qual deixo de aplicá-lo. II -
Não prospera alegação de inconstitucionalidade do art. 289 1º do art. 289 do Código Penal. Desclassificação para o 2º do artigo 289 do Código Penal que não se viabiliza. III - A materialidade delitiva ficou demonstrada
pelo Boletim de Ocorrência, pelo Auto de Apreensão, pelo Laudo do Núcleo Técnico-Científico da Delegacia de Polícia Federal em Dourados-MS, que concluíu pela falsidade da cédula de R$ 50,00 (cinquenta reais)
apreendida com o réu. Assim, restou asseverado pelo expert que as cédulas apreendidas com o réu possuem atributos capazes de iludir pessoas desconhecedoras dos elementos de segurança das cédulas autênticas. IV - A
autoria também restou comprovada. Comprovam-na o Boletim de Ocorrência, o Auto de Apreensão, o interrogatório e os depoimentos testemunhais. V - Consoante o disposto no artigo 156 do Código de Processo Penal,
a prova da alegação incumbirá a quem a fizer. Não fê-lo o réu para comprovar mediante elementos concretos que cometeu o delito sob erro de tipo, não se admitindo ao magistrado supô-lo e extraí-lo de versão que restou
totalmente dissociada do conjunto probatório. Cabe ao réu o ônus da prova em se tratando de desconhecimento do caráter criminoso do fato, não bastando a mera alegação de que agiu de boa-fé, Assim, incabível a
absolvição por erro de tipo. VI - Em suas razões de apelação, o réu afirma que não tinha ciência da falsidade da nota apreendida. No entanto, da análise do conjunto probatório carreado aos autos, pode-se inferir que o réu
tinha, efetivamente, ciência da falsidade das cédulas, pelo que devem ser rechaçadas suas alegações. VII - Mantida a penalidade aplicada e o regime aberto VIII - De ofício, aplicada a substituição da pena privativa de
liberdade por duas restritivas de direitos consistentes em uma prestação de serviços à comunidade, a ser definida pelo juízo da execução, pelo tempo da pena substituída, e uma pena de prestação pecuniária, no montante de
1 (um) salário mínimo. Prestação pecuniária deverá ser revertida em favor da União. IX - Apelação do réu a que se nega provimento. (ACR 00002469520094036002, DESEMBARGADOR FEDERAL JOSÉ
LUNARDELLI, TRF3 - DÉCIMA PRIMEIRA TURMA, DJF3 DATA: 19/06/2015 ..FONTE_REPUBLICACAO)PENAL. APELAÇÃO CRIMINAL MOEDA FALSA. DA PRELIMINAR DE NULIDADE.
MATERIALIDADE E AUTORIA COMPROVADAS. DOLO CONFIGURADO PELA GUARDA DAS CÉDULAS FALSAS COM CONHECIMENTO DA FALSIDADE. DOSIMETRIA DA PENA.
DESTINAÇÃO DA PRESTAÇÃO PECUNIÁRIA. 1. Apelação interposta pela defesa contra sentença que condenou o réu como incurso nas penas do artigo 289, 1º, do Código Penal. 2. Ausência de nulidade por
cerceamento de defesa com a falta de laudo pericial complementar. O acusado não requereu a elaboração de laudo complementar em sua defesa prévia e deixou de se manifestar na fase do artigo 499 do Código de
Processo Penal, de modo que não há que se falar em cerceamento de defesa. Ademais, o laudo pericial constante dos autos é suficiente para comprovar a materialidade delitiva. 3. Ausência de nulidade por falta de
acareação entre o depoimento do condutor do flagrante e das demais testemunhas. Não há discrepância entre os depoimentos do condutor do flagrante e das demais testemunhas. Desnecessidade de acareação quando não
há ponto divergente entre os depoimentos. Precedente. 3. Materialidade comprovada pelo laudos conclusivos quanto à falsidade das cédulas. A avaliação da capacidade ilusória de uma cédula falsa, por incluir juízo de valor
nitidamente subjetivo, é questão que melhor se resolve com o exame direto das cédulas, bem como considerando-se o contexto em que a moeda foi introduzida em circulação. Acrescente-se, o juiz não está adstrito ao
laudo, podendo cotejar a prova técnica com todo o conjunto probatório. 4. Autoria delitiva comprovada pelo interrogatório do próprio acusado, bem como das testemunhas. 5. A constatação do dolo, nos casos em que o
agente nega o conhecimento da falsidade, deve ser feita de acordo com as circunstâncias em que se deu a introdução da moeda em circulação, e de sua apreensão. Precedentes. 6. No caso dos autos, o condutor do
flagrante afirmou que, quando da abordagem policial, o acusado lhe contara que as notas recebidas eram suas e que havia recebido de uma pessoa conhecida como Zezinho, pela venda de um som, e que tinha conhecimento
da falsidade das notas, tendo, inclusive, feito outra transação com tal pessoa anteriormente. Ademais, as cédulas falsas foram encontradas no interior do veículo Belina, em local de difícil acesso, sob o assoalho do banco do
motorista, o que demonstra que tinha conhecimento do caráter espúrio das mesmas. Acrescente-se que o réu sequer trouxe explicação plausível quanto à origem das notas falsas. Assim, resta claro que o réu, ciente da
falsidade das cédulas, manteve-as sob sua guarda. Isso é o quanto basta para a condenação do réu pelo crime tipificado no 1 do artigo 289 do Código Penal, não se exigindo tenha o agente intenção de introduzi-las em
circulação. 7. Consoante recente Súmula n. 444 do STJ, é vedada a utilização de inquéritos policiais e ações penais em curso para agravar a pena-base, de modo que processos em andamento não podem ser considerados
como maus antecedentes, conduta social reprovável e personalidade perniciosa do agente. 8. A sentença comporta reparo quanto à destinação da pena de prestação pecuniária que deve ser revertida em favor da entidade
lesada com a ação criminosa, nos termos do artigo 45, 1 do Código Penal, no caso, a União Federal. (ACR 00012944720034036181, JUIZA CONVOCADA SILVIA ROCHA, TRF3 - PRIMEIRA TURMA, e-DJF3
Judicial 1 DATA:04/05/2011 PÁGINA: 125 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)Da Aplicação da Pena1) RÉU CASSIANO ALVES FERNANDESNa fixação da pena base pela prática do crime do artigo 289, 1º, do
Código Penal, parto do mínimo legal de 3 (três) anos de reclusão.Circunstâncias judiciais (1ª fase) Na primeira fase de aplicação da pena, da análise das circunstâncias judiciais previstas no art. 59, caput, do Código Penal,
infere-se que: a) quanto à culpabilidade, o grau de reprovabilidade e o dolo apresentam-se normais à espécie; b) não há nos autos registros de que o réu possua maus antecedentes (fls. 260/261 e 268); c) não há elementos
que permitam analisar a conduta social e a personalidade do réu; d) os motivos são comuns ao crime; e) as circunstâncias do crime não são desfavoráveis ao acusado, considerando que, das notas falsas apreendidas nos
autos processuais, apenas duas estavam em seu poder; f) o crime não apresentou consequências, em razão da apreensão das cédulas falsas; g) nada a ponderar a respeito do comportamento da vítima.Assim, à vista dessas
circunstâncias, mantenho a pena no mínimo legal e fixo a pena-base em 3 (três) anos de reclusão.Circunstâncias agravantes e atenuantes (2ª fase)Nesta fase da dosimetria da pena há uma circunstância atenuante: menoridade
relativa (CP, artigo 65, inciso I). Contudo, mantenho a pena no mínimo legal, uma vez que sua redução aquém do mínimo é vedada, conforme preleciona a súmula 231 do C. Superior Tribunal de Justiça, resultando na pena
intermediária de 3 (três) anos de reclusão.Causas de aumento e diminuição de pena (3ª fase)Não há causas de aumento ou diminuição da pena, pelo que torno a pena definitiva em 3 (três) anos de reclusão.Pena de multaA
pena de multa, por sua vez, deverá ser fixada observando-se o critério de proporcionalidade com a pena privativa de liberdade aplicada, considerando-se o intervalo de 10 a 360 dias-multa previsto no art. 49 do CP.Desta
feita, tendo sido a pena privativa de liberdade aplicada no mínimo legal, fixo a pena de multa em 30 (trinta) dias-multa a razão de 1/30 (um trigésimo) do salário mínimo vigente à época dos fatos, ante a ocupação declarada
pelo acusado em Juízo (trabalho em roça de café em Minas Gerias).Regime de Cumprimento de PenaQuanto ao regime inicial de cumprimento de pena, observando-se os critérios do art. 33, 2º, alínea C, do Código Penal,
dada a quantidade de pena, o regime inicial de cumprimento da pena privativa de liberdade deverá ser o aberto.2) RÉU MARCIANO FERNANDESNa fixação da pena base pela prática do crime do artigo 289, 1º, do
Código Penal, parto do mínimo legal de 3 (três) anos de reclusão.Circunstâncias judiciais (1ª fase) Na primeira fase de aplicação da pena, da análise das circunstâncias judiciais previstas no art. 59, caput, do Código Penal,
infere-se que: a) quanto à culpabilidade, o grau de reprovabilidade e o dolo apresentam-se normais à espécie; b) não há nos autos registros de que o réu possua maus antecedentes (fls. 262/263 e 269); c) não há elementos
que permitam analisar a conduta social e a personalidade do réu; d) os motivos são comuns ao crime; e) as circunstâncias do crime não são desfavoráveis ao acusado, considerando que, das notas falsas apreendidas nos
autos processuais, apenas duas estavam em seu poder; f) o crime não apresentou consequências, em razão da apreensão das cédulas falsas; g) nada a ponderar a respeito do comportamento da vítima.Assim, à vista dessas
circunstâncias, mantenho a pena no mínimo legal e fixo a pena-base em 3 (três) anos de reclusão.Circunstâncias agravantes e atenuantes (2ª fase)Nesta fase da dosimetria da há uma circunstância atenuante: menoridade
relativa (CP, artigo 65, inciso I). Contudo, mantenho a pena no mínimo legal, uma vez que sua redução aquém do mínimo é vedada, conforme preleciona a súmula 231 do C. Superior Tribunal de Justiça, resultando na pena
intermediária de 3 (três) anos de reclusão.Causas de aumento e diminuição de pena (3ª fase)Não há causas de aumento ou diminuição da pena, pelo que torno a pena definitiva em 3 (três) anos de reclusão.Pena de multa A
pena de multa, por sua vez, deverá ser fixada observando-se o critério de proporcionalidade com a pena privativa de liberdade aplicada, considerando-se o intervalo de 10 a 360 dias-multa previsto no art. 49 do CP.Desta
feita, tendo sido a pena privativa de liberdade aplicada no mínimo legal, fixo a pena de multa em 30 (trinta) dias-multa a razão de 1/30 (um trigésimo) do salário mínimo vigente à época dos fatos, ante a renda mensal
declarada pelo acusado em Juízo. Regime de Cumprimento de PenaQuanto ao regime inicial de cumprimento de pena, observando-se os critérios do art. 33, 2º, alínea C, do Código Penal, dada a quantidade de pena, o
regime inicial de cumprimento da pena privativa de liberdade deverá ser o aberto.DetraçãoEm observância à Lei 12.736/12, que acrescentou os parágrafos 1º e 2º ao artigo 387 do Código de Processo Penal, verifico que,
no caso presente, o tempo que os acusados permaneceram presos cautelarmente em nada altera o regime inicial de cumprimento de pena. Isso porque o regime aplicado no caso vertente é o aberto, não havendo previsão
legal de regime de cumprimento de pena mais brando. Substituição da Pena Privativa de LiberdadeAnte as circunstâncias fáticas dos delitos e restando preenchidos os requisitos exigidos pelo art. 44 do Código Penal, passo
a substituir a pena privativa de liberdade no caso em comento. Com efeito, a pena fixada não supera quatro anos, o crime não fora cometido com violência ou grave ameaça e os réus são tecnicamente primários, além de
que a culpabilidade, os antecedentes, a conduta social e a personalidade dos condenados, bem como os motivos e as circunstâncias indicam que essa substituição seja suficiente, mormente tendo em vista que os acusados
não se tratam de pessoas infiltradas na marginalidade.Diante do quantum da pena privativa de liberdade fixada para os réus, o art. 44, 2º, do Código Penal prevê que a sanção poderá ser substituída por uma pena restritiva
de direitos e multa ou por duas restritivas de direito. No caso concreto, as penas restritivas de direitos, nas modalidades de prestação pecuniária e de prestação de serviços à comunidade ou a entidades públicas
demonstram-se mais indicadas para fins de repressão e prevenção da prática delitiva, atendendo inclusive aos objetivos ressocializantes da lei penal.Com essas considerações, fixo as penas restritivas de direito em: a)
prestação pecuniária (art. 43, I, CP), consistente no pagamento de 12 (doze) prestações mensais, no valor de R$150,00 (cento e cinquenta reais) cada, à União (ACR 00012944720034036181, JUIZA CONVOCADA
SILVIA ROCHA, TRF3); e b) prestação de serviços à comunidade ou a entidades públicas, pelo prazo da pena aplicada, descontando-se a pena já cumprida, cabendo ao juiz da execução definir a entidade beneficiada, a
forma e as condições de cumprimento da pena. Considerando que a pena aplicada supera 2 (dois) anos, não há em que se falar em aplicação do sursis, mormente ante a substituição da pena privativa de liberdade, nos
termos do art. 77, caput e inciso III, do CP. Das Cédulas ApreendidasExpeça-se ofício ao Banco Central do Brasil para que providencie a destruição das cédulas falsas apreendidas e vinculadas aos presentes autos, nos
termos do artigo 270, V, do Provimento COGE n. 64/2005 e da Carta-Circular n. 3.329/2008 do BCB.DISPOSITIVOAnte o exposto, na forma da fundamentação, JULGO PROCEDENTE a pretensão punitiva deduzida
na denúncia para:1) CONDENAR o réu CASSIANO ALVES FERNANDES pela prática da conduta descrita no artigo 289, 1º, do Código Penal, à pena de 3 (três) anos de reclusão em regime aberto, a qual substituo
por duas penas restritivas de direitos, consistentes em (a) prestação pecuniária, no valor equivalente a 12 (doze) prestações mensais de R$150,00 (cento e cinquenta reais) em benefício da União; e (b) prestação de serviços
à comunidade, em estabelecimento a ser definido pelo juiz da execução, pelo mesmo prazo da pena privativa de liberdade aplicada; e, por fim, à pena de multa no total de 30 (trinta) dias-multa, sendo o dia-multa fixado à
razão de 1/30 (um trigésimo) do salário mínimo vigente à época do fato (25.04.2009), a qual deverá ser corrigida monetariamente desde então;2) CONDENAR o réu MARCIANO FERNANDES pela prática da conduta
descrita no artigo 289, 1º, do Código Penal, à pena de 3 (três) anos de reclusão em regime aberto, a qual substituo por duas penas restritivas de direitos, consistentes em (a) prestação pecuniária, no valor equivalente a 12
(doze) prestações mensais de R$150,00 (cento e cinquenta reais) em benefício da União; e (b) prestação de serviços à comunidade, em estabelecimento a ser definido pelo juiz da execução, pelo mesmo prazo da pena
privativa de liberdade aplicada; e, por fim, à pena de multa no total de 30 (trinta) dias-multa, sendo o dia-multa fixado à razão de 1/30 (um trigésimo) do salário mínimo vigente à época do fato (25.04.2009), a qual deverá
ser corrigida monetariamente desde então. Nos termos do art. 804 do CPP, as custas processuais deverão ser arcadas pelos réus, em rateio.Transitada em julgado para o Ministério Público Federal, em atenção ao disposto
no art. 110, 1º, do Código Penal, tornem os autos conclusos.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.Naviraí/MS, 07 de julho de 2015.João Batista MachadoJuiz FederaL.SENTENÇA PROFERIDA EM
13/10/2015: S E N T E N Ç A O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL denunciou CASSIANO ALVES FERNANDES E MARCIANO FERNANDES, ambos qualificados nos autos do processo, em 01.07.2009, pela
prática do delito previsto no artigo 289, 1º, do Código Penal. A denúncia foi recebida em 08.07.2009 (fl. 62). Em sentença proferida em 1º grau de jurisdição, na data de 07.07.2015 (fls. 286/294), os acusados foram
condenados à pena de 03 (três) anos de reclusão, em regime aberto, pela prática do crime do artigo 289, 1º, do Código Penal, tendo sido a pena privativa de liberdade substituída por duas restritivas de direito.O Ministério
Público Federal foi intimado da sentença em 15.07.2015 (fl. 295-verso), o que ensejou o trânsito em julgado para a acusação em 20.07.2015 (fl. 296). Novamente conclusos. É o relatório, no essencial. Fundamento e
Decido. Os presentes autos vieram conclusos para a apreciação de eventual reconhecimento da prescrição da pretensão punitiva retroativa. Pois bem. Nos termos do disposto no art. 109, VI, do Código Penal: A
prescrição, antes de transitar em julgado a sentença final, salvo o disposto nos 1º e 2º do art. 110 deste Código, regula-se pelo máximo da pena privativa de liberdade cominada ao crime, verificando-se:(...)V - em quatro
anos, se o máximo da pena é igual a um ano, ou sendo superior, não excede a dois; (...)Por sua vez, o art. 110 do Código Penal dispõe: Art. 110. A prescrição depois de transitar em julgado a sentença condenatória regula-
se pela pena aplicada e verifica-se nos prazos fixados no artigo anterior, os quais se aumentam de um terço, se o condenado é reincidente. 1º A prescrição, depois da sentença condenatória com trânsito em julgado para a
acusação, ou depois de improvido seu recurso, regula-se pela pena aplicada. 2º A prescrição, de que trata o parágrafo anterior, pode ter por termo inicial data anterior à do recebimento da denúncia ou da queixa
(dispositivo vigente à época dos fatos, mas revogado pela Lei nº. 12.234/2010). [Destaquei]A pena a ser considerada para ambos os réus é a de 03 (três) anos de reclusão, aplicada na sentença proferida por este Juízo.
Desse modo, o prazo para fins de prescrição é de 08 (oito) anos, em atenção aos artigos 109, inciso IV, e 110, ambos do Código Penal.Porém, considerando que, na data dos fatos, os sentenciados contavam com menos
de 21 (vinte e um) anos de idade [Marciano - 20 (vinte) anos de idade; Cassiano - 18 (dezoito) anos de idade], deve-se proceder à redução do prazo prescricional pela metade, nos termos do artigo 115 do Código Penal,
o qual dispõe que: Art. 115. São reduzidos de metade os prazos de prescrição quando o criminoso era, ao tempo do crime, menor de 21 (vinte e um) anos, ou, na data da sentença, maior de 70 (setenta) anos.Assim, o
prazo prescricional passa a ser de 04 (quatro) anos.Aplicando-se, portanto, a previsão dos dispositivos acima referidos à data acima descrita, depreende-se que o lapso de 04 (quatro) anos transcorreu, entre a data do
recebimento da peça acusatória (08.07.2009) e a data da prolação da sentença condenatória (07.07.2015), razão pela qual é de rigor decretar-se a extinção da punibilidade de CASSIANO ALVES FERNANDES e
MARCIANO FERNANDES, pela prescrição da pretensão punitiva, na modalidade retroativa. DispositivoDiante do exposto, DECLARO EXTINTA A PUNIBILIDADE em relação ao fato imputado aos réus,
CASSIANO ALVES FERNANDES e MARCIANO FERNANDES, ante a ocorrência da prescrição da pretensão punitiva retroativa, nos termos dos artigos 107, inciso IV, 109, inciso IV e 110, caput e 1º e 115, todos
do Código Penal (com redação anterior à Lei nº 12.234/2010).Outrossim, declarada extinta a punibilidade, não remanesce o objeto da fiança recolhida para fins de acesso a liberdade provisória, motivo pelo qual os valores
financeiros depositados por CASSIANO ALVES FERNANDES e MARCIANO FERNANDES, nos autos n. 0000406-11.2009.403.6006, devem ser restituídos (RESP 199700190307, LUIZ VICENTE
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CERNICCHIARO, STJ - SEXTA TURMA, DJ DATA:10/05/1999 PG:00233 LEXSTJ VOL.:00122 PG:00336 ..DTPB). Intimem-se os réus para que informem, em 10 (dez) dias, sob pena de recolhimento aos cofres
da União, banco, número de conta e agência bancária para a respectiva transferência de valores ou para comparecerem perante este juízo a fim de retirarem os respectivos alvarás de levantamento, em data a ser acertada
com a Secretaria. Com o trânsito em julgado, proceda-se às comunicações e alterações necessárias. Oportunamente, arquivem-se.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

0000963-95.2009.403.6006 (2009.60.06.000963-0) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1081 - RAPHAEL OTAVIO BUENO SANTOS) X JOSUE GREGORIO DOS SANTOS(MS015781 - FLAVIA
FABIANA DE SOUZA MEDEIROS E SP306992 - VANUSA FABIANO MENDES E SP269537 - NILSON APARECIDO MUNHOZ)

Em vista da informação supra, depreque-se o interrogatório do réu JOSUÉ GREGÓRIO DOS SANTOS ao Juízo de Direito da Comarca de Indaiatuba/SP.No que tange à petição de fl. 299, oficie-se à Central de
Videoconferência de Brasília/DF solicitando a devolução dos autos da CP 788/2014, pois já houve a realização da videoconferência. Intimem-se. Cumpra-se. Ciência ao Ministério Público Federal.Por economia
processual, cópias deste despacho servirão como os seguintes expedientes:1. Carta Precatória n. 349/2015-SC01 ao Juízo de Direito da Comarca de Indaiatuba/SP Partes: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL X JOSUÉ
GREGÓRIO DOS SANTOS (CPF 475.580.166.49)Finalidade: INTERROGATÓRIO do réu JOSUÉ GREGÓRIO DOS SANTOS, brasileiro, portador da cédula de identidade nº 3.120.927 SSP/MG, inscrito no CPF
nº 475.580.166-49, nascido aos 13/06/1963, filho de Sebastiana Ferreira dos Santos e Ângelo Gregório dos Santos, residente na Avenida Ário Barnabé, 1101, Jardim Morada do Sol, em Indaiatuba/SP, CEP 13.346-
400, telefone 19 3862-4076.Anexos: fls. 02-04 (denúncia), 40 (recebimento da denúncia) e 152/167 (resposta à acusação), fl. 150/151 (procuração). Defesa técnica: O acusado possui defensores constituídos na pessoa
dos advogados Dra. Vanusa Fabiano Mentes, OAB/OS 306.992; Dr. Nilson Aparecido Munhoz, OAB/SP 269.537, e Dr. Flávia Fabiana de Souza Medeiros, OAB/MS 15.781.Prazo para cumprimento: 30 (trinta) dias -
Meta 2 2009.2. Ofício n. 639/2015 à Central de Videoconferência de Brasília/DF Finalidade: Solicitar devolução da Carta Precatória 788/2014, em vista da realização de videoconferência com este Juízo em 06 de maio de
2015.Anexos: fl. 272

0000211-89.2010.403.6006 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1074 - MARCO ANTONIO DELFINO DE ALMEIDA) X CLEBER MOREIRA(PR018459 - SERGIO BATISTA HENRICHS)

Recebo o recurso de apelação interposto pela defesa nos efeitos devolutivo e suspensivo, nos termos dos artigos 557 e seguintes do Código de Processo Penal.Intime-se a defesa para que, no prazo de 08 (oito) dias,
apresente as razões recursais.Após, dê-se vista ao Ministério Público Federal para que apresente contrarrazões, no mesmo prazo.Sem prejuízo, proceda-se à intimação pessoal do réu acerca da sentença proferida às fls.
238/241, assim como da interposição do recurso.Oportunamente, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, nos termos do art. 601 do Código de Processo Penal.Intimem-se. Cumpra-se. Ciência
ao Ministério Público Federal.

0001262-38.2010.403.6006 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1081 - RAPHAEL OTAVIO BUENO SANTOS) X MARCIANO LUIS DE MOURA(SP249573 - AUGUSTO CESAR MENDES
ARAUJO E SP272170 - MELISSA MAYRA DE PAULA SANCHEZ CURI E SP275704 - JULIANA ABISSAMRA)

I. RELATÓRIO.Cuida-se de ação penal pública na qual se imputa ao acusado MARCIANO LUIS DE MOURA, qualificado nos autos do processo, a conduta penal descrita no artigo 334, 1º, c, do Código Penal c/c art.
3º, do Decreto-Lei nº 399/68.A denúncia foi ofertada pelo Ministério Público Federal em 12.11.2010 (fl. 53) e recebida por este Juízo em 17.11.2010, nos autos nº 0001141-10.2010.403.6006 (fl. 56), oportunidade em
que foi determinado o desmembramento do feito em relação ao réu Marciano Luis de Moura, ensejando a abertura destes autos. Citado (fl. 137), o réu apresentou resposta à acusação (fls. 146/149) por seu advogado
constituído.Acostadas aos autos cópia da decisão proferida nos autos nº 0001164-53.2010.403.6006, que concedeu ao réu a liberdade provisória mediante o pagamento de fiança arbitrada no valor de R$10.000,00 (dez
mil reais) (fls. 151/152). Cópia do termo de fiança e compromisso foi juntada à fl. 153.Ouvida a testemunha de acusação, Juliano Marquardt Corleta (fls. 177/178).Determinada a intimação do Ministério Público Federal
para se manifestar quanto às condições da ação penal (fl. 209). Em sua manifestação de fls. 210/211-verso, o Ministério Público Federal requereu o reconhecimento da ausência superveniente de seu interesse de agir e a
consequente extinção do processo sem resolução de mérito. Vieram os autos conclusos (fl. 212).É o Relatório. Fundamento e Decido. II. FUNDAMENTAÇÃO.FALTA DE INTERESSE DE AGIR.O Ministério Público
Federal requer o reconhecimento do desaparecimento superveniente do interesse de agir, por falta de utilidade de uma eventual sentença penal condenatória.É o que passo a resolver.Sabendo-se que não se mostra possível
o reconhecimento da prescrição em perspectiva ou virtual, conforme preleciona a Súmula 438 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, cabe perguntar se é possível deixar de instruir o feito e proferir uma sentença por falta
de interesse de agir do órgão do MPF (estatal).Creio que a resposta seja afirmativa, mormente após a edição da Lei n. Lei nº 11.719, de 2008, que deu nova redação ao art. 395 do CPP e incluiu, em seu inciso II, a
possibilidade de o juízo perquirir se estão presentes as condições da ação, verbis:Art. 395. A denúncia ou queixa será rejeitada quando:I - (...)II - faltar pressuposto processual ou condição para o exercício da ação penal;
Não é mais o caso de rejeição da denúncia, porque já superada essa fase processual. Porém as condições da ação devem estar presentes do início ao final do processo, podendo ser reconhecida a sua falta a qualquer
momento, por tratar-se de questão de ordem pública. Nesse sentido, o juiz está até mesmo autorizado a verificar se há utilidade para os fins próprio do direito penal e do direito processual penal a persecução criminal posta
em juízo.É possível, assim, se perguntar se com eventual condenação poder-se-ia atender os fins próprios do Direito Penal e do Direito Processual Penal.Pois bem, a finalidade do Sistema Penal é a proteção dos bens mais
importantes e necessários para a própria sobrevivência da sociedade, quando os outros ramos do direito não estejam aptos para essa proteção. Ou seja, o sistema penal deve incidir para a proteção de bens jurídicos
essenciais ao indivíduo e à comunidade, através da cominação, aplicação e execução de pena e ressocialização do indivíduo.A pena é simplesmente o instrumento de coerção de que se vale o Sistema Penal para a proteção
dos bens, valores e interesses mais significativos da sociedade.No presente caso verifico que uma sentença penal não teria utilidade para a persecução penal, senão vejamos o quanto aventado pelo Ilustre Procurador da
República em sua manifestação (fls. 210/211-verso):A pena do ilícito imputado a MARCIANO LUIS DE MOURA é de reclusão de um a quatro anos. De acordo com o art. 117 do Código Penal, a prescrição se
interrompe pelo recebimento da denúncia, que ocorreu em 17 de novembro de 2010 (fl. 56), reiniciando-se a partir daí a contagem do prazo prescricional.Desde então, já se passaram 4 anos e 10 meses. Isso significa que
somente não ocorrerá a prescrição da pretensão punitiva pela pena em concreto caso o réu seja condenado a pena superior a 2 anos (hipótese em que o prazo prescricional terá a duração de 8 anos, de acordo com o art.
109, inc. IV, do Código Penal).Considerando, todavia, que a pena base para o crime é de 1 (um) ano, mesmo que existam maus antecedentes, vislumbrando-se apenas uma circunstância desfavorável ao acusado
decorrente da grande quantidade de cigarros importados, sendo altamente improvável que o réu seja condenado em patamar superior a 2 (dois) anos. Logo, o prosseguimento da ação penal é inútil. Por isso, não atenderia
uma das condições da ação (interesse-utilidade). Assim sendo, o MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL não tem mais interesse de agir que justifique o seguimento da persecução penal.[...].Torna-se evidente que, em caso
de eventual sentença condenatória, estaria extinta a punibilidade pela prescrição.No entanto, sem ferir a presunção da inocência, porque não declarada a prescrição retroativa antecipadamente, nem declarada extinta a
punibilidade, porque punição NÃO houve, mesmo que hipotética, vejo que eventual sentença penal, mesmo que condenatória, não poderia atingir a finalidade do Sistema Penal de aplicação e execução da pena e
ressocialização do indivíduo.O Princípio da Intervenção Mínima do sistema penal, com sede constitucional, informa, no caso, que não justifica movimentar a máquina judiciária para reparar um ilícito penal, que, ao final, não
poderá ser reparado nem pela imposição/execução de pena nem pela ressocialização do indivíduo.Face à impossibilidade de atingir o escopo do Sistema Penal, mesmo em caso de eventual sentença penal condenatória, não
é razoável submeter alguém ao ônus de responder a uma ação penal, com instrução, sentença e recursos, com todas as implicações sociais daí advindos e custo financeiro elevado para o Estado. Ausente, portanto, o
interesse de agir. III. DISPOSITIVO.Por todo o exposto, acolho o parecer Ministerial e, em homenagem ao Princípio Constitucional da Intervenção Mínima do Sistema Penal, DECLARO EXTINTO o processo SEM
RESOLUÇÃO DO MÉRITO por faltar uma das condições da ação (falta interesse de agir - falta utilidade para a persecução penal), nos termos do art. 395, inciso II, do Código de Processo Penal, e artigo 267, inciso VI,
do Código de Processo Civil (aplicado analogicamente - art. 3º do CPP), SEM PREJUÍZO DA PRESUNÇÃO DA INOCÊNCIA DO ACUSADO MARCIANO LUIS DE MOURA.Assim, não deve remanescer o
objeto da fiança recolhida para fins de acesso a liberdade provisória, motivo pelo qual o valor financeiro depositado por Marciano Luis de Moura nos autos nº 0001164-53.2010.403.6006, deve ser restituído. Intime-se o
réu para que informe, em 10 (dez) dias, sob pena de recolhimento aos cofres da União, banco, número de conta e agência bancária para a respectiva transferência de valores ou para comparecer perante este juízo a fim de
retirar o respectivo alvará de levantamento, em data a ser acertada com a Secretaria. Com o trânsito em julgado, arquivem-se. Registre-se. Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se. Naviraí, 27 de outubro de 2015.JOÃO
BATISTA MACHADO Juiz Federal

0000076-43.2011.403.6006 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1081 - RAPHAEL OTAVIO BUENO SANTOS) X FLORINDO DE LIMA FILHO(MS009485 - JULIO MONTINI JUNIOR)

Fica a defesa intimada a apresentar as alegações finais, no prazo de 05 (cinco) dias, nos termos do despacho de fl. 272.

0000269-58.2011.403.6006 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1081 - RAPHAEL OTAVIO BUENO SANTOS) X RAFAEL PEREIRA DA SILVA(PR071677 - WANDERSON VALDINEI MARINO
LECZKO) X TASSIO RODRIGO LOPES GRANDI(MS018445 - JEAN CANOFF DE OLIVEIRA)

FICA A DEFESA INTIMADA A APRESENTAR ALEGAÇÕES FINAIS, NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS, NOS TERMOS DO DESPACHO DE F. 272.

0000578-79.2011.403.6006 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1081 - RAPHAEL OTAVIO BUENO SANTOS) X VANILSON VIEIRA DA SILVA(SP268027 - DANIEL CATUZZI ARAUJO E
SP286348 - SABRINA CATUZZI ARAUJO)

FICA A DEFESA INTIMADA A APRESENTAR ALEGAÇÕES FINAIS, NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS, NOS TERMOS DO DESPACHO DE F. 212 E 218.

0000781-07.2012.403.6006 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1074 - MARCO ANTONIO DELFINO DE ALMEIDA) X PAULO ROBERTO OLIVEIRA DA SILVA X JOSE AUGUSTO
CONSALTER MERISSI(MS015510 - JULIO CEZAR SANCHES NUNES) X CLAUDETE PLACIDO(MS014856 - DIRCEU FERNANDES DE OLIVEIRA) X AURELINO JOSE DOS SANTOS(MS008440 -
VANIA TEREZINHA DE FREITAS TOMAZELLI E MS016739 - THALLES HENRIQUE TOMAZELLI) X CARMO PIRES DOS SANTOS X PEDRO RODRIGUES RICIERI(MS008440 - VANIA
TEREZINHA DE FREITAS TOMAZELLI E MS016739 - THALLES HENRIQUE TOMAZELLI) X LITON VIEIRA(MS004336 - NELSON DE MIRANDA)

1. Por Primeiro, deixo consignado que este processo segue em relação aos réus Paulo Roberto Oliveira da Silva, José Augusto Consalter Merissi, Claudete Plácido, Aurelino José dos Santos, Carmo Pires dos Santos,
Pedro Rodrigues Ricieri e Liton Vieira.2. Assim, providencie à Secretaria o desentranhamento das petições de fls. 800 e 801, juntando-as nos autos desmembrados, renumerando o processo a partir da fl. 340, do segundo
volume.3. Providencie ainda, cópia da mídia dos autos nº0001125-90.2009.403.6006, fl. 696. 4. Tudo regularizado, abra-se vista dos autos novamente à defesa do acusado Liton Vieira, para que no prazo de 10 dias,
apresente resposta à acusação.5. Em seguida, vista ao Ministério Público Federal para se manifestar quanto as defesas apresentadas.6. Após, tornem os autos conclusos.Intimem-se.Cumpra-se.

0000798-43.2012.403.6006 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1552 - MANOEL DE SOUZA MENDES JUNIOR) X LEANDRO PIVETA(SC013747 - EVANDRO CARLOS DOS SANTOS)

Remessa a publicação a fim de intimar a defesa para se manifestar na fase do art. 402 do CPP.

0000022-09.2013.403.6006 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1394 - ALISSON NELICIO CIRILO CAMPOS) X DORIELTON CARLOS DA SILVA X FRANCISCO DO NASCIMENTO
MARINHO

...TERMO DE DELIBERAÇÕES... Aos 21 (vinte e um) dias do mês de outubro de 2015, às 17:00 horas, nesta cidade de Naviraí/MS, na sala de audiências deste Juízo Federal da 1ª Vara, sob a presidência do MM. Juiz
Federal, DR. JOÃO BATISTA MACHADO, comigo, Analista Judiciário, ao final assinado, foi aberta a Audiência de Oitiva de Testemunhas, nos autos do processo indicado em epígrafe. Apregoadas as partes,
compareceram neste juízo, o defensor ad hoc, Dr. Jorge Ricardo Gouveia - OAB/MS 17.853, bem como o ilustre representante do Ministério Público Federal, Dr. Francisco de Assis Floriano e Calderano. Ausente o réu,
Dorielton Carlos da Silva. Presente no Juízo deprecado da 1ª Vara Federal da Subseção Judiciária de Dourados/MS, a testemunha William Vieira da Silva. A testemunha foi ouvida pelo sistema de videoconferência,
conexão entre os Juízos Federais de Dourados/MS e Naviraí/MS. Ausente a testemunha André Luiz Rodrigues Alves. As partes foram previamente informadas da gravação de som e imagem, para o fim único e exclusivo de
documentação processual. As partes também foram alertadas acerca da responsabilidade em caso de eventual uso indevido das gravações de som e imagem. Pelo Ministério Público Federal dito: MM. Juiz Federal, desisto
da oitiva da testemunha faltante André Luiz Rodrigues Alves. Pela defesa do acusado foi dito: MM. Juiz Federal, não me oponho. Pelo MM. Juiz Federal foi dito: 1) Junte-se aos autos o CD/DVD contendo a gravação de
áudio e vídeo do depoimento das testemunhas William Vieira da Silva, ouvida pelo sistema de videoconferência; 2) Diante da ausência da advogada constituída do acusado, Dra. Eliane Farias Caprioli - OAB/MS 11.805,
nomeio o Dr. Jorge Ricardo Gouveia - OAB/MS 17.853 para atuar neste ato na defesa técnica deste acusado. Arbitro os honorários do defensor ad hoc em 1/3 do valor mínimo constante da tabela anexa à Resolução
305/2014 - CJF. Requisite-se o seu pagamento; 3) Homologo a desistência da oitiva da testemunha André Luiz Rodrigues Alves; 4) Aguarde-se o cumprimento da carta precatória n.º 303/2015 - SC, expedida ao Juízo de
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Direito da Comarca de Eldorado/MS, para oitiva da testemunha de acusação, João Carlos Maia Rosa. 5) Suspensão condicional do processo em relação ao acusado Francisco do Nascimento Marinho, dê-se vista ao
MPF. NADA MAIS. Eu, ______, Denise Alcântara SantAna, RF 6434, Analista Judiciária, digitei.

0000246-44.2013.403.6006 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1552 - MANOEL DE SOUZA MENDES JUNIOR) X JORGE PEDROSO RIBEIRO(MS011805 - ELIANE FARIAS CAPRIOLI PRADO)

Fls. 221. A resposta à acusação não demonstraram a incidência de qualquer hipótese de absolvição sumária (art. 397 do Código de Processo Penal). Com efeito, a princípio, não está configurada a existência manifesta de
qualquer causa excludente de ilicitude do fato, de qualquer causa excludente de culpabilidade ou extintiva da punibilidade do agente, ou ainda a evidente atipicidade do fato narrado.Assim, mantenho o recebimento da
denúncia.Desígno o dia 18 de fevereiro de 2016, às 15:00 horas, para oitiva das testemunhas comuns Emerson Bueno de Souza, Delio Garcia, Wagner Epaminondas Ferreira Vida e João Paulo José Costa, bem como
interrogatório do réu.Por economia Processual, cópia deste despacho servirá como os seguintes expedientes:OFÍCIO Nº 497/2015-SC, ao Comandante do 12º BPM/NVI/MS, requisitando os policiais militares, Sargento
Emerson Bueno de Souza e Soldado Delio Garcia, para comparecerem perante este Juízo Federal no dia 18 de fevereiro de 2016, às 15:00 horas, a fim de serem ouvidos sobre os fatos narrados na denúncia.OFÍCIO Nº
498/2015-SC, ao Inspetor Chefe da PRF/NVI/MS, requisitando os policiais rodoviários federais, Wagner Epaminondas Ferreira Vida e João Paulo José Costa, para comparecerem perante este Juízo Federal no dia 18 de
fevereiro de 2016, às 15:00 horas, a fim de serem ouvidos sobre os fatos narrados na denúncia. MANDADO DE INTIMAÇÃO Nº 107/2015, com a finalidade de intimar o réu Jorge Pedroso Ribeiro, observando-se o
endereço fornecido na petição de fl. 217, para comparecer perante este Juízo Federal no dia 18 de fevereiro de 2016, às 15:00 horas, a fim de participar da audiência de inquirição de testemunhas, bem como ser
interrogado sobre os fatos narrados na peça acusatória.Publique-se. Cumpra-se. Ciência ao MPF.

0000358-13.2013.403.6006 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1074 - MARCO ANTONIO DELFINO DE ALMEIDA) X JOSE HIPOLITO DE SOUZA(MS011805 - ELIANE FARIAS CAPRIOLI
PRADO)

DESPACHO PROFERIDO EM 14/07/2015: Em vista da manifestação ministerial de fls. 126/127, depreque-se a citação e realização de audiência de suspensão do processo em relação ao acusado JOSÉ HIPÓLITO DE
SOUZA e, em caso de aceitação das condições, a fiscalização de seu cumprimento.Caso não sejam aceitas as condições, solicite-se ao Juízo deprecado que intime o réu para, no prazo de 10 (dez) dias, apresentar resposta
à acusação, nos termos dos artigos 396 e 396-A do Código de Processo Penal.Cumpra-se. Ciência ao Ministério Público Federal.Por economia processual, cópia deste despacho servirá como o seguinte expediente: 1.
Carta Precatória 330/2015-SC ao Juízo de Direito da Comarca de Eldorado/MSFinalidade: CITAÇÃO e realização de AUDIÊNCIA DE SUSPENSÃO CONDICIONAL DO PROCESSO e FISCALIZAÇÃO do
cumprimento das condições, se for o caso, em relação ao réu JOSÉ HIPÓLITO DE SOUZA, brasileiro, casado, nascido aos 07/04/1970, em Cruzeiro do Oeste/PR, filho de Juvenal Hipólito de Souza e Maria Aparecida
Correia de Souza, portador do RG 1452357 SSP/MS, inscrito no CPF 490.192.101-06, com endereço na Rua Projetada 8, nº 34, Jardim Novo Eldorado, em Eldorado/MS, celular 67 9815-4511. Solicita-se ao Juízo
que, em caso de não aceitação da proposta, intime o réu a apresentar resposta à acusação, no prazo de 10 (dez) dias, nos termos dos artigos 396 e 396-A do Código de Processo Penal.Anexos: Fls. 84/85, 100 e
126/127.

Expediente Nº 2250

ACAO PENAL

0000727-07.2013.403.6006 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1074 - MARCO ANTONIO DELFINO DE ALMEIDA) X JOSE ROBERTO DE SOUZA(PR051234 - APARECIDO FERNANDES)

Primeiramente, determino que a defesa regularize sua representação processual, no prazo de 15 (quinze) dias, juntando procuração aos autos.Na resposta à acusação de fls. 96/110, o réu requer a absolvição sumária pela
ausência de perigo concreto e violação ao princípio da ofensividade. Segundo os argumentos esposados pelo réu, não houve a ameaça ou sequer a intenção de uso da munição que adquiriu em Salto del Guairá/PY. Alega a
defesa que o denunciado não tinha a intenção de agir, pois apenas trazia consigo a munição, não tendo causado perigo concreto ao bem jurídico tutelado com sua conduta.Não merecem prosperar as alegações do réu. A
conduta prevista no art. 18 da Lei 10.826/2003 configura crime de perigo abstrato, independendo, portanto, de resultado naturalístico. O bem jurídico tutelado é a segurança pública e a paz social, as quais são afetadas pela
importação de munição, sem a autorização necessária.Nesse sentido, abaixo transcrevo decisão em recente julgado do Superior Tribunal de Justiça:PENAL E PROCESSO PENAL. PORTE ILEGAL DE MUNIÇÃO.
ART. 14 DA LEI 10.826/03. CRIME DE MERA CONDUTA E DE PERIGO ABSTRATO. RECURSO PROVIDO. DECISÃO Trata-se de recurso especial interposto pelo Ministério Público do Estado do Rio Grande
do Sul, com fundamento na alínea a do permissivo constitucional, contra acórdão proferido pelo Tribunal de Justiça daquela unidade da Federação, que manteve a argumentação do juízo singular no sentido da absolvição do
denunciado em razão da atipicidade da conduta. Eis a ementa do julgado: PORTE ILEGAL DE ARMA. ABSOLVIÇÃO MANTIDA. UNÂNIME. Sustenta o recorrente negativa de vigência ao artigo 14 da Lei
10.826/2003 ao fundamento de que o delito de porte ilegal de arma de fogo é de mera conduta e perigo abstrato, prescindindo de resultado concreto para a sua configuração, sendo dispensável, portanto, a comprovação
da potencialidade lesiva da arma para a sua materialidade. Apresentadas as contrarrazões e admitido o recurso, manifestou-se o Ministério Público Federal pelo seu provimento. É o relatório. A insurgência merece
prosperar. Com efeito, pacificou-se neste Superior Tribunal de Justiça o entendimento de que não se aplica o princípio da insignificância, não havendo falar em ausência de lesividade, aos crimes previstos na Lei n.
10.826/2003, nos quais o objeto jurídico tutelado é a segurança pública e a paz social. Nesse sentido, confiram-se os seguintes precedentes da Sexta e Quinta Turmas desta Corte Superior de Justiça:RECURSO
ORDINÁRIO EM HABEAS CORPUS. POSSE DE MUNIÇÃO (ARTIGO 14 DA LEI 10.826/2003). AUSÊNCIA DE TIPICIDADE MATERIAL DA CONDUTA. IMPOSSIBILIDADE DE
RECONHECIMENTO. CRIME DE PERIGO ABSTRATO. LESÃO À SEGURANÇA PÚBLICA E À PAZ COLETIVA. 1. Os crimes de perigo abstrato são os que prescindem de comprovação da existência de
situação que tenha colocado em risco o bem jurídico tutelado, ou seja, não se exige a prova de perigo real, pois este é presumido pela norma, sendo suficiente a periculosidade da conduta, que é inerente à ação. 2. As
condutas punidas por meio dos delitos de perigo abstrato são as que perturbam não apenas a ordem pública, mas lesionam o direito à segurança, daí porque se justifica a presunção de ofensa ao bem jurídico. 3. Não é
possível a aplicação do princípio da insignificância à posse ilegal de 7 (sete) munições, por se tratar de crime de perigo abstrato, que visa a proteger a segurança pública e a paz coletiva.Precedentes. POSSE ILEGAL DE
MUNIÇÃO. POTENCIALIDADE LESIVA. CRIME DE MERA CONDUTA. COAÇÃO ILEGAL NÃO EVIDENCIADA. 1. O simples fato do agente possuir munição sem autorização configura a conduta típica
prevista no artigo 14 da Lei 10.826/2003, por se tratar de delito de mera conduta e de perigo abstrato, cujo objeto imediato é a segurança coletiva. 2. Havendo provas nos autos relativas à materialidade do crime em
questão, eventual apreensão de munições isoladas não o descaracteriza, pois para a sua configuração basta a simples posse ou guarda sem autorização da autoridade competente. (...) (RHC 51.071/MS, Rel. Ministro
JORGE MUSSI, QUINTA TURMA, julgado em 14/10/2014, DJe 22/10/2014) RECURSO ESPECIAL. DIREITO PENAL. ART. 18 DA LEI N. 10.826/2003. IMPORTAÇÃO ILEGAL DE MUNIÇÃO. OBJETO
JURÍDICO TUTELADO É A SEGURANÇA PÚBLICA E A PAZ SOCIAL. PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA. INAPLICAÇÃO. ALTA REPROVABILIDADE DA CONDUTA. RESTABELECIMENTO DA
SENTENÇA CONDENATÓRIA. Recurso especial provido. (REsp 1258447/RS, Rel. Ministro SEBASTIÃO REIS JÚNIOR, SEXTA TURMA, julgado em 04/12/2012, DJe 13/12/2012) Saliente-se, outrossim, que
também predomina nesta Corte o entendimento de que os crimes previstos na Lei de Armas são crimes de perigo abstrato, em que se presume a potencialidade lesiva, razão pela qual é prescindível a perquirição a respeito
da potencialidade lesiva da arma ou da munição apreendida, bem como a demonstração de perigo concreto à sociedade. Nessa linha de raciocínio, a jurisprudência deste Superior Tribunal de Justiça é pacífica no sentido de
que, por serem delitos de mera conduta ou de perigo abstrato, o simples porte ou posse ilegal de munição são condutas típicas, que não dependem da apreensão de arma de fogo para sua configuração. Sobre o tema,
vejam-se os precedentes: EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RECURSO ESPECIAL. PORTE ILEGAL DE ARMA DE FOGO. EXAME PERICIAL. NULIDADE OU AUSÊNCIA. IRRELEVÂNCIA. CRIME
DE PERIGO ABSTRATO. RECURSO REJEITADO. 1. Os crimes de perigo abstrato não implicam, em todos os casos, violação ao princípio da ofensividade, pois, tendo como objeto risco juridicamente reprovável
criado sob uma perspectiva ex ante, diferenciam-se dos delitos de perigo concreto e dos delitos de lesão tão-somente quanto ao grau de proteção que conferem ao bem jurídico tutelado. 2. O legislador, ao criminalizar o
porte clandestino de armas, preocupou-se, essencialmente, com o risco que a posse ou o porte de armas de fogo, à deriva do controle estatal, representa para bens jurídicos fundamentais, tais como a vida, o patrimônio, a
integridade física, entre outros, levando em consideração que o porte, usualmente, constitui ato preparatório (delito de preparação) para diversas condutas mais graves, quase todas dotadas com a relevante contingência de
envolver violência contra a pessoa. Assim, antecipando a tutela penal, pune essas condutas antes mesmo que representem qualquer lesão ou perigo concreto. 3. Tratando-se de crime de perigo abstrato, é prescindível a
realização de laudo pericial para atestar a potencialidade lesiva da arma apreendida e, por conseguinte, caracterizar o crime de porte ilegal de arma de fogo. Precedentes do Supremo Tribunal Federal. 4. Embargos de
divergência rejeitados. (EREsp 1005300/RS, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, Rel. p/ Acórdão Ministra LAURITA VAZ, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 14/08/2013, DJe 19/12/2013)
AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. PENAL E PROCESSUAL PENAL. PORTE ILEGAL DE ARMA DE FOGO. DECISÃO AGRAVADA DEVIDAMENTE PUBLICADA. OFENSA AO
PRINCÍPIO DA COLEGIALIDADE. NÃO OCORRÊNCIA. PLEITO DE RECONHECIMENTO DA ATIPICIDADE EM RAZÃO DE A ARMA SE ENCONTRAR DESMUNICIADA E DESMONTADA.
EXAME PERICIAL. NULIDADE OU AUSÊNCIA. IRRELEVÂNCIA. CRIME DE PERIGO ABSTRATO. ACÓRDÃO A QUO EM CONSONÂNCIA COM A JURISPRUDÊNCIA DESTA CORTE SUPERIOR.
AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. 1. O art. 557 do Código de Processo Civil possibilita ao Relator negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com
súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o que aconteceu na presente hipótese. 2. Este Superior Tribunal de Justiça tem jurisprudência
pacificada no sentido de que o porte ilegal de arma de fogo desmuniciada ou desmontada configura hipótese de perigo abstrato, bastando apenas a prática do ato de levar consigo para a consumação do delito. Dessa forma,
eventual nulidade do laudo pericial, ou até mesmo a sua ausência, não impede o enquadramento da conduta. Precedentes. 3. Decisão que se mantém por seus próprios fundamentos. 4. Agravo regimental desprovido. (AgRg
no REsp 1390999/SP, Rel. Ministra LAURITA VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 27/03/2014, DJe 03/04/2014) PENAL. PROCESSUAL PENAL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO
ESPECIAL. PORTE ILEGAL DE ARMA DE FOGO DE USO PERMITIDO. SUSPENSÃO CONDICIONAL DO PROCESSO. TESE NÃO DEFENDIDA NO RECURSO ESPECIAL. INOVAÇÃO.
VIOLAÇÃO DO ART. 619 DO CPPNÃO OCORRÊNCIA. LAUDO DE POTENCIALIDADE LESIVA DA ARMA ASSINADO POR APENAS UM PERITO. CRIME DE MERA CONDUTA. PERÍCIA
PRESCINDÍVEL. INCIDÊNCIA DA SÚMULA N. 83 DO STJ. ABSOLVIÇÃO. DESCLASSIFICAÇÃO. EXCLUDENTES DE ILICITUDE. NECESSIDADE DE REVOLVIMENTO DO ACERVO FÁTICO-
PROBATÓRIO. INCIDÊNCIA DA SÚMULA N. 7 DO STJ. AGRAVO NÃO PROVIDO. 1. Quanto à alegada nulidade pela ausência de oferecimento de proposta de suspensão condicional do processo, observo que
tal argumentação não foi formulada nas razões do recurso especial, configurando-se verdadeira inovação processual, o que é inadmissível em sede de agravo regimental. 2. Não há violação do art. 619 do Código de
Processo Penal quando o Tribunal a quo explicita, de forma clara e fundamentada, os elementos de sua convicção, suficientes à solução da controvérsia. 3. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça entende que o
delito de porte ilegal de arma de fogo é crime de mera conduta, mostrando-se prescindível a realização de perícia na arma objeto do ilícito. Nesse ponto, incide a Súmula n. 83 do STJ. 4. O acolhimento do pedido de
absolvição, de desclassificação e de reconhecimento de excludente de ilicitude demanda imprescindível revolvimento do acervo fático-probatório dos autos, procedimento vedado em sede de recurso especial, a teor da
Súmula n. 7 do STJ. 5. Agravo regimental não provido. (AgRg no AREsp 359.207/MG, Rel. Ministro ROGERIO SCHIETTI CRUZ, SEXTA TURMA, julgado em 20/11/2014, DJe 11/12/2014) Na espécie, portanto, em
que o recorrido transportava e ocultava arma e munições sem autorização e em desacordo com determinação legal ou regulamentar, deve ser reconhecida a tipicidade da conduta, na linha da jurisprudência deste Superior
Tribunal de Justiça. Ante o exposto, com fundamento no art. 557, 1º-A, do CPC, dou provimento ao recurso especial para condenar o recorrido nas sanções do artigo 14 da Lei 10.826/2003, determinando o retorno dos
autos à origem para a devida fixação da pena. (...).(REsp 1444110/RS, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, SEXTA TURMA, julgado em 15/05/2015, DJe 19/05/2015, grifos nossos). Não está,
portanto, demonstrada a incidência de qualquer hipótese de absolvição sumária (art. 397 do Código de Processo Penal). Com efeito, a princípio, não está configurada a existência manifesta de qualquer causa excludente de
ilicitude do fato, de qualquer causa excludente de culpabilidade ou extintiva da punibilidade do agente, ou ainda a evidente atipicidade do fato narrado.Sendo assim, MANTENHO o recebimento da denúncia e dou início à
fase instrutória.Designo para o dia 09 de dezembro de 2015, às 17:00 horas, a audiência para oitiva das testemunhas de acusação Luciano Mondadori e Claudmilso Gomes Coelho, a ser realizada pelo sistema de
videoconferência com a Subseção Judiciária de Dourados/MS.Depreque-se a requisição/intimação das referidas testemunhas e a inquirição das testemunhas arroladas pela defesa.Intimem-se. Cumpra-se.Ciência ao
Ministério Público Federal. Por economia processual, cópias deste despacho servirão como os seguintes expedientes:1. Carta Precatória 375/2015-SC ao Juízo Federal da Subseção Judiciária de Dourados/MSFinalidade:
REQUISIÇÃO dos policiais militares LUCIANO MONDADORI, matrícula 2101599, e CLAUDMILSO GOMES COELHO, matrícula 2074737, ambos lotados no Departamento de Operações da Fronteira (DOF) em
Dourados/MS, para que compareçam à sede do Juízo deprecado na data e horário designados para serem inquiridas como testemunhas pelo sistema de videoconferência.2. Carta Precatória 376/2015-SC ao Juízo de
Direito da Comarca de Alto Piquiri/PRFinalidade: INTIMAÇÃO do réu JOSÉ ROBERTO DE SOUZA, brasileiro, mestre de obras, nascido aos 23/03/1968, filho de Osvaldo José de Souza e Lourdes Bueno da Silva e
Souza, documento de identidade RG 38752260 SSP/PR, inscrito no CPF 832.183.949-53, residente na Rua Getúlio Vargas, nº 2011, em Alto Piquiri/PR, acerca da audiência designada para o dia 09 de dezembro de
2015, às 17:00 horas (correspondente às 18:00 horas no horário de Brasília/DF), ocasião em que serão inquiridas as testemunhas de acusação Luciano Mondadori e Claudmilso Gomes Coelho.3. Carta Precatória
377/2015-SC ao Juízo de Direito da Comarca de Alto Piquiri/PRFinalidade: INQURIÇÃO das testemunhas arroladas pela defesa a seguir relacionadas:a) LEANDRO ELIAS VOLPATO, brasileiro, casado,
agropecuarista, portador do RG 5.756.192-0 SSP/PR, inscrito no CPF 277.333.199-00, residente e domiciliado na Rua Generino Delfino Coelho, nº 95, CEP 87.580-000, em Alto Piquiri/PR.b) FRANCISCO ESTEVES
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PINHEIRO, brasileiro, casado, aposentado, portador do RG 656.232-9 SSP/PR, inscrito no CPF 088.111.569-04, residente e domiciliado na Rua Getulio Vargas, nº 1410, CEP 87.580-000, em Alto Piquiri/PR.c)
VADILSON CORREA DE NOVAIS, brasileiro, casado, agricultor, portador do RG 1.482.255 SSP/PR, inscrito no CPF 277.333.199-00, residente e domiciliado na Rua Souza Naves, nº 304, CEP 87.580-000, em
Alto Piquiri/PR.d) ORIALDO ANTÔNIO RODRIGUES, brasileiro, casado, agropecuarista, portador do RG 1.482.255 SSP/PR, inscrito no CPF 277.333.199-00, residente e domiciliado na Rua Souza Naves, nº 304,
CEP 87.580-000, em Alto Piquiri/PR.Defesa técnica do réu: Advogado constituído Dr. Aparecido Fernandes, OAB/PR 51.234.Anexos: 02/11, 78, 80, 96/110.Prazo para cumprimento: 60 (sessenta) dias.

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE COXIM

1A VARA DE COXIM

DR.FÁBIO RUBEM DAVID MÜZEL. Juiz Federal

ANA CAROLINA SALLES FORCACIN Diretora de Secretaria

Expediente Nº 1348

ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINARIO)

0000140-45.2014.403.6007 - VALDICLEI SOUZA RIBEIRO(MS010789 - PAULO DE TARSO AZEVEDO PEGOLO E MS009979 - HENRIQUE DA SILVA LIMA E MS009982 - GUILHERME FERREIRA
DE BRITO E MS012045 - JOAO RODRIGO ARCE PEREIRA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Chamo o feito à ordem. Valdiclei Souza Ribeiro ajuizou ação, rito ordinário, em face da União pleiteando a anulação de ato administrativo, combinada com reintegração e reforma militar. Requereu antecipação de tutela. O
pedido de antecipação de tutela foi indeferido (folha 98). A União apresentou contestação (fls. 105-111). As partes foram intimadas para especificarem provas (folha 112) e se manifestaram (fls. 114-122 e 123). Foi
determinada realização de perícia médica com o médico oftalmologista Alfredo da Silva Moreira Filho (fls. 124-124v.). O laudo médico pericial foi encartado nas folhas 132-143. Vieram os autos conclusos. É o relatório.
Decido. Declaro de ofício a nulidade da perícia realizada (fls. 132-143). Com efeito, verifico que o Sr. Experto estava impedido de efetuar o exame médico pericial, eis que havia atendido o demandante conforme laudos
médicos anexados nas folhas 47 e 55. Assim, tendo em vista que competia ao Sr. Perito declarar seu impedimento, de maneira a não realizar o exame médico pericial, deixo de requisitar o pagamento dos honorários
periciais. De outra parte, com o fim de dar prosseguimento ao feito, determino agendamento de nova de perícia médica, na sede da 1ª Vara Federal de Coxim, MS, situada na Rua Viriato Bandeira, 711, 2º Piso, Centro,
nomeando como perito o médico JOSÉ ROBERTO AMIN cadastrado no sistema AJG como especialista em perícia médica. A perícia será realizada na sede da 1ª Vara Federal de Coxim, MS, situada na Rua Viriato
Bandeira, 711, 2º Piso, Centro. Data da perícia: 11.12.2015, às 14h40. Considerando a ausência de especialista médico, não impedido, na seara, nesta Subseção Judiciária, fixo os honorários, excepcionalmente, no triplo
do valor máximo da Tabela II, anexa à Resolução n. 305/2014 do egrégio Conselho da Justiça Federal, considerando, outrossim, que o Sr. Perito reside em Campo Grande, MS. Quesitos da parte autora (fl. 129-130).
Sem quesitos da União. Quesitos do Juízo (folha 124). Fica a parte autora intimada, na pessoa do representante judicial, para o devido comparecimento para a realização da perícia, munida de documento de identificação
pessoal com foto e de todos os exames médicos realizados até a data da perícia. A ausência injustificada, no dia agendado para a realização da perícia, será interpretada como falta de interesse processual superveniente,
acarretando a extinção do processo sem resolução do mérito. O laudo deverá ser entregue em 30 (trinta) dias, sendo que depois de juntado aos autos deverá ser oportunizada vista às partes, para se manifestarem, no prazo
sucessivo de 5 (cinco) dias, iniciando-se pela autora. No mais, prossiga-se nos termos da decisão de folhas 124. Nada sendo requerido, venham-me os autos conclusos para prolação de sentença. Expeça-se carta de
intimação para a União, com aviso de recebimento. Intimem-se. Cumpra-se.

0000862-79.2014.403.6007 - ADAO FRANCISCO DA SILVA(MS011150 - RODRIGO MARQUES DA SILVA) X UNIAO (FAZENDA NACIONAL)(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Fls. 85/86: Defiro o requerimento da ré.Intimem-se. Requisitem-se ao superior hierárquico as testemunhas que forem servidoras públicas. Sem prejuízo, intimem-se as partes para se manifestarem sobre o laudo médico
juntado às fls. 81/84, no prazo de 5 (cinco) dias, iniciando-se pela autora. Expeça-se carta de intimação para a União, com aviso de recebimento.

EXECUCAO FISCAL

0000466-20.2005.403.6007 (2005.60.07.000466-0) - UNIAO FEDERAL(Proc. 1111 - JOSIBERTO MARTINS DE LIMA) X MARIO LAND E CIA LTDA(MS010445 - EDUARDO CASSIANO GARAY
SILVA) X RICARDO LANDI X FLAVIO LANDI(MS011371 - VALDEIR DA SILVA NEVES E MS012729 - WILLIAM MENDES DA ROCHA MEIRA)

Aceito a conclusão nesta data.Tendo em vista o tempo decorrido (mais de três anos), oficie-se ao juízo deprecado, com cópias de fls. 332-333, 336-337, 339 e 341, solicitando informações acerca do cumprimento da
carta precatória expedida (f. 329), bem como sua devolução, se devidamente cumprida.Sem prejuízo, a Secretaria deverá diligenciar junto à serventia respectiva, certificando-se o recebimento do ofício por servidor
responsável.

0000610-91.2005.403.6007 (2005.60.07.000610-3) - UNIAO FEDERAL(Proc. 1116 - ANA KARINA GARCIA JAVAREZ DE ARAUJO) X CARLOS ALBERTO DE OLIVEIRA E CIA. LTDA - FARMACIA
LAURA VICUNHA(MS004883 - PEDRO RONNY ARGERIN)

Tendo em vista o trânsito em julgado da sentença de f. 410, bem como o levantamento da penhora determinada (fls. 418/421), remetam-se os autos ao arquivo, efetuando-se as baixas de praxe.Intimem-se.

0000856-87.2005.403.6007 (2005.60.07.000856-2) - UNIAO (FAZENDA NACIONAL)(Proc. 661 - MIRIAM NORONHA MOTA GIMENEZ) X SOCIEDADE BENEFICENTE DE COXIM(MS002821 -
JOAQUIM RODRIGUES DE PAULA E MS007564 - JOSE NELSON DE CARVALHO LOPES)

Aceito a conclusão. Folha 192 - A Fazenda Nacional requer a expedição de certidão para fins de interposição de recurso de agravo de instrumento, constando a data de sua intimação da decisão de folha 190 e se há
advogado constituído nos autos. Folhas 193-196 - A Fazenda Nacional aduz que a reunião da presente execução fiscal com os autos das execuções fiscais n. 0000381-87.2014.4.03.6007 e n. 0000171-
36.2012.4.03.6007 não pode prevalecer, haja vista que na presente execução fiscal pretende-se a cobrança de créditos tributários, de natureza previdenciária, e que há decisão, ainda pendente de trânsito em julgado, em
sede de embargos à execução, decretando a impossibilidade de cobrança dos tributos, por se tratar de entidade imune. Indica que nos autos da execução fiscal n. 0000171-36.2012.4.03.6007 pretende-se a cobrança de
FGTS, crédito de natureza não tributária, e que nos autos da execução fiscal n. 0000381-87.2012.4.03.6007. Requer seja declarada a nulidade de todos os atos processuais praticados após a unificação. Vieram os autos
conclusos. É o breve relato. Decido. Folha 192 - o pedido de expedição de certidão para interposição de recurso de agravo de instrumento não encontra guarida na legislação processual, mormente sopesando que os
presentes autos deram entrada na Procuradoria da Fazenda Nacional, em 30.06.2014, para intimação da decisão de folha 190 (v. folha 190-verso), e caberia ao interessado interpor eventual recurso, extraindo as cópias
que entendesse pertinentes. Indefiro o pedido, portanto. No que diz respeito à reunião de processos, verifico que realmente os autos da presente execução fiscal e os autos das execuções fiscais n. 0000381-
87.2014.4.03.6007 e n. 0000171-36.2012.4.03.6007 estão em fase distintas, e visam a cobrança de créditos de natureza distintas (contribuições previdenciárias - autos n. 0000856-87.2005.4.03.6007; IRRF - autos n.
0000381-87.2012.4.03.6007; e contribuições para o FGTS - autos n. 0000171-36.2012.4.03.6007), não havendo nenhum motivo para a tramitação conjunta deles. Em relação ao pleito de nulidade de todos os atos
praticados desde a reunião, observo que foi a própria Fazenda Nacional quem requereu a reunião de uma das execuções (folha 87), sendo certo, portanto, que esta não possui legitimidade para arguir a nulidade de ato a
que deu causa, com a aplicação, mutatis mutandis, do artigo 243 do Código de Processo Civil. Assim, determino que sejam desunidos os autos, cada um tramitando separadamente, doravante. Façam-se as anotações
pertinentes no sistema processual. Traslade-se cópia desta decisão, para os autos n. 0000381-87.2012.4.03.6007 e n. 0000171-36.2012.4.03.6007. A presente execução fiscal - autos n. 0000856-87.2005.4.03.6007 -
deve permanecer sobrestada, aguardando a solução dos embargos à execução (fls. 60-71), autos n. 0034823-88.1999.4.03.9999, atualmente em tramitação no egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Intimem-se.

0000330-42.2013.403.6007 - UNIAO (FAZENDA NACIONAL)(Proc. 1045 - CLAUDIA ASATO DA SILVA PENTEADO) X SELVIRIO DE SOUZA NETO(MS017306 - ANA PRISCILA GOMES DE
SOUZA MENONCIN)

A União Federal ajuizou execução fiscal em desfavor de Selvírio de Souza Neto, visando a cobrança do crédito tributário objeto da CDA n. 13.1.12.003627-04, no valor de R$ 40.686,94 (fls. 2-7). O executado foi citado
pessoalmente (fls. 26-27). A Fazenda Nacional requereu a realização de penhora online, através do sistema BacenJud (fls. 29-30), o que foi deferido (folha 31). Houve o bloqueio de R$ 2.149,13 (fls. 34-35).O executado
apresentou impugnação à decisão que deferiu a penhora online, sob o fundamento de que se trata de conta salário (fls. 38-51).O Juízo determinou que o executado apresentasse extratos bancários dos últimos 90 (noventa)
dias, da apontada conta salarial (folha 52), o que foi cumprido nas folhas 53-57. O executado apresentou exceção de pré-executividade (fls. 58-73), arguindo que deve ser desbloqueado o valor objeto de penhora online
por meio do sistema BacenJud, em razão de se tratar de conta salário, e requereu a extinção da execução fiscal, em razão de ter aderido a parcelamento.A Fazenda Nacional manifestou-se (fls. 92-97).Foi determinado que
a Fazenda Nacional informasse se o crédito tributário objeto da CDA n. 13.1.12.003627-04 é objeto de parcelamento, e a situação atual (folha 98). A Fazenda Nacional noticiou que o crédito tributário objeto da CDA n.
13.1.12.003627-04 encontra-se parcelado e com as parcelas em dia (fls. 100-103).Vieram os autos conclusos.É o relatório. Decido. Não restou caracterizada que a conta bancário objeto da penhora online se trata de
conta salarial. Com efeito, conforme apontado pela Fazenda Nacional (fls. 92-95), além do valor dos proventos do executado, no importe de R$ 2.727,00, referida conta recebeu créditos de R$ 16.550,00, em 25.06.2014
(folha 56) e de R$ 17.600,00, na data de 21.05.2014 (folha 57), sem origem demonstrada pelo executado nos autos, descaracterizando a condição de conta salarial. Assim, inviável o pedido de desbloqueio dos valores. O
pleito de extinção da execução fiscal em razão da adesão a parcelamento não tem espeque no ordenamento, haja vista que o parcelamento é causa de suspensão da exigibilidade do crédito tributário, o que enseja tão
somente a suspensão da execução fiscal. Outrossim, a penhora online, por meio do sistema BacenJud, foi efetivada aos 02.07.2014 (folha 34), sendo certo que a adesão ao parcelamento ocorreu na data de 20.08.2014.
Desse modo, considerando que a penhora antecedeu ao pleito de parcelamento, ela não deve ser desconstituída (art. 11, I, Lei n. 11.941/2009), conforme, inclusive, entendimento pacífico jurisprudencial. Diante do
exposto, REJEITO A EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE oposta. Não é cabível a imposição de sucumbência, em exceção de pré-executividade improcedente. Nesse sentido:Segunda Turma(...)HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS. EXCEÇÃO. PRÉ-EXECUTIVIDADE.Não é cabível a condenação em honorários advocatícios em exceção de pré-executividade julgada improcedente. Precedentes citados: AgRg no REsp
1.098.309-RS, DJe 22/11/2010, e EREsp 1.048.043-SP, DJe 29/6/2009. REsp 1.256.724-RS, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, julgado em 7/2/2012. - foi grifado.(Informativo STJ, n. 490, de 1º a 10 de fevereiro
de 2012) Se ainda não houve a transferência dos valores bloqueados pelo sistema BacenJud para conta vinculada a este Juízo, adotem-se as providências pertinentes para tanto. Intimem-se.

PROCEDIMENTO ESP.DO JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL

0000619-43.2011.403.6007 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1549 - DANIEL FONTENELE SAMPAIO CUNHA) X IVO DE OLIVEIRA LOPES(MS012327 - ABILIO JUNIOR VANELI) X
EDMILSON MARTINS DE LIMA(PR047834 - MICAEL BEZERRA CAVALCANTE E MS016966 - ED MAYLON RIBEIRO)

DECISÃO O Ministério Público Federal opôs recurso de embargos de declaração em face da sentença de folhas 409-411v., na data de 18.11.2015, arguindo a existência de omissão e de contradição (fls. 453-454). Não
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conheço do recurso de embargos de declaração oposto pelo Ministério Público Federal, em razão de sua manifesta intempestividade. Com efeito, da sentença proferida em 30.07.2015, o Parquet teve ciência em
09.09.2015 (folha 430-verso) nada requerendo, na oportunidade. O trânsito em julgado da sentença para o Ministério Público deu-se em 14.09.2015, nos termos da certidão de folha 431. Declaro, outrossim, preclusa a
oportunidade do Ministério Público Federal apresentar contrarrazões ao apelo interposto (fls. 444 e 452-454). Ciência ao Ministério Público Federal. Após, remetam-se os autos para a egrégia Turma Recursal de Campo
Grande, MS. Cumpra-se.

Expediente Nº 1351

ACAO PENAL

0000764-94.2014.403.6007 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1126 - DANILCE VANESSA ARTE ORTIZ CAMY) X JAIRO PIRES MAFRA(MS007906 - JAIRO PIRES MAFRA)

Por determinação do MM. Juiz Federal - fl. 567, remeto os autos à publicação para o fim de intimar o acusado JAIRO PIRES MAFRA a apresentar memoriais escritos, no prazo de 5 (cinco) dias (art. 403, CPP).
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